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XX CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO 

ESTADO DE RONDÔNIA

 

COMUNICADO DO RESULTADO DO EXAME DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

INSCRITOS NAS VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS (PRETOS E PARDOS) E COM 

DEFICIÊNCIA (PCD)

 

O DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XX 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA 

DO ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICO, 

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, AS DECISÕES DAS COMISSÕES DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO E MULTIPROFISSIONAL, QUE REALIZARAM A AVALIAÇÃO 

DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A PRETOS, PARDOS E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
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1. APROVADOS NAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

Inscrição CANDIDATO RESULTADO

60576855 ANA CAROLINA FERREIRA MARQUES DOS PRAZERES DEFERIDO

62151304 ANGELA MARIA DA SILVA DEFERIDO

63188414 DECYO ALLYSON SARMENTO FERREIRA DEFERIDO

60486414 ELIEZER NUNES BARROS DEFERIDO

60285788 FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA DEFERIDO

61859036 GEORGES LEONARDIS GONCALVES DOS SANTOS DEFERIDO

6062782 GUILHERME SOARES SCHULZ DE CARVALHO DEFERIDO

60845104 LORENA SANTOS COSTA PLAC DEFERIDO

60579730 PAULA CARINE MATOS DE SOUZA DEFERIDO

61293458 PAULO JULIANO ROSO TEIXEIRA DEFERIDO

60266708 ROBSON JOSE DOS SANTOS DEFERIDO

60441941 THIAGO MILHOMEM DE SOUZA BATISTA DEFERIDO

61937118 VICTOR DE SANTANA MENEZES DEFERIDO

 
2. APROVADOS NAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Inscrição CANDIDATO RESULTADO

6438941-3 PATRICIA SIQUEIRA DE FREITAS CURVELO DEFERIDO

6370854- 0 EDERSON PIRES DA CRUZ DEFERIDO

 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, DANDO EFETIVIDADE À PUBLICIDADE DOS ATOS, É EXPEDIDO O 
PRESENTE EDITAL.

PORTO VELHO - RO, 22 DE AGOSTO DE 2022.

DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por HIRAM SOUZA MARQUES, Desembargador (a), em 22/08/2022, às 12:09 (horário de Rondônia), 
conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 2886487 e 
o código CRC 34F41E90.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRESIDêNCIA 

ATO DO PRESIDENTE 

Ato Conjunto n. 017/2022-TJRO-PR-CGJ

Altera o Ato Conjunto n. 010/2022–PR/CGJ, que revoga o Ato Conjunto n. 020/2020–PR/CGJ, que dispõe sobre o Plano de Retorno 
Programado às Atividades Presenciais do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e seu respectivo funcionamento em função das medidas 
de isolamento social que sejam decretadas em razão da pandemia de COVID-19.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 010/2022–PR/CGJ, que revoga o Ato Conjunto n. 020/2020–PR/CGJ, que dispõe sobre o Plano 
de Retorno Programado às Atividades Presenciais do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e seu respectivo funcionamento em função 
das medidas de isolamento social que sejam decretadas em razão da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Decisão 3054/2022-GGC/PRESI/TJRO, do Gabinete de Gerenciamento de Crise, que autoriza a dispensa da 
colheita da assinatura das partes a serem citadas ou intimadas, bastando a certificação da prática do ato pelo Oficial de Justiça;

CONSIDERANDO a Resolução - RDC Nº 745, de 17 de Agosto de 2022, que altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 456, 
de 17 de dezembro de 2020, a qual dispõe sobre as medidas a serem adotadas em aeroportos e aeronaves em virtude da publicação da 
Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril 2022, do Ministro de Estado da Saúde, que declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2)

CONSIDERANDO a evolução da vacinação no Estado de Rondônia, de acordo com o Painel Vacinas, disponibilizado pela Secretaria 
de Saúde do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO os Processos SEI n. 0003317-35.2022.8.22.8800, 0002918-75.2022.8.22.8001 e 0011540-49.2022.8.22.8000,

R E S O L V E M :

Art. 1° O Ato Conjunto n. 010/2022–PR/CGJ, de 18/05/2022, que dispõe sobre o Plano de Retorno Programado às Atividades 
Presenciais do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e seu respectivo funcionamento em função das medidas de isolamento social que 
sejam decretadas em razão da pandemia de COVID-19, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º O uso de máscaras de proteção facial fica dispensado nas dependências do PJRO. (NR)

Art. 2º-A No cumprimento de mandados judiciais fica facultada a colheita da assinatura das partes a serem citadas ou intimadas, que 
poderá ser substituída pela certificação da prática do ato pelo Oficial de Justiça. (AC)”

Art. 2° Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
22/08/2022, às 14:07 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por OSNY CLARO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça de Rondônia em Exercício, em 23/08/2022, às 08:55 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2887237e o código CRC B4D141F3.

https://covid19.sesau.ro.gov.br/painel-vacinas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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CORREGEDORIA-GERAL 

ATO DO CORREGEDOR 

Portaria n. 072/2022-CGJ

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria para fiscalizar as atividades do foro extrajudicial, conforme art. 139, inc. V, do 
Regimento Interno;

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Geral da Justiça para promover inspeção quanto à regularidade das Custas do 
Fundo de Informatização, Edificação e Aprimoramento dos Serviços Judiciários - FUJU;

CONSIDERANDO o Provimento n. 14/2019-CG, DJE n. 211, de 08 de novembro de 2019, que aprovou as Diretrizes Gerais 
Extrajudiciais;

RESOLVE:

I – ESTABELECER Correição Ordinária presencial nas Serventias Extrajudiciais abaixo relacionadas, no período de 12 a 16/09/2022:

a) Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Título do 
Município e Comarca de Buritis - SEI n. 0004201-64.2022.8.22.8800;

b) Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município e Comarca de Buritis - SEI n. 0004203-
34.2022.8.22.8800;

c) Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Campo Novo de Rondônia, Comarca de 
Buritis - SEI n. 0004205-04.2022.8.22.8800;

d) Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Monte Negro, Comarca de Ariquemes - SEI 
n. 0004206-86.2022.8.22.8800;

e) Tabelionato de Protesto de Títulos do Município e Comarca de Ariquemes - SEI n. 0004207-71.2022.8.22.8800;

II - DESIGNAR o Juiz Auxiliar da Corregedoria, MARCELO TRAMONTINI, para proceder às correições.

III - DESIGNAR os servidores, JOÁS BISPO DE AMORIM, Assistente Técnico II (cad. 207278-5), MOISÉS VICTOR PESSOA 
SANTIAGO, Diretor da Divisão de Organização e Normatização Extrajudicial (cad. 206.709-0), ANDRÉ DE SOUZA COELHO, Analista 
Judiciário (cad. 205.332-2) e ANDERSON PINHEIRO VERAS (cad. 503.638-3), lotados na Corregedoria Geral da Justiça, para auxiliarem 
nas correições.

IV - Durante o período indicado no item I da presente Portaria, não haverá interrupção do expediente, devendo estar presente o (a) 
titular da referida Serventia.

VII – Encaminhe-se cópia da presente portaria aos Juízos Corregedores Permanentes e às Serventias Extrajudiciais mencionadas.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
22/08/2022, às 14:07 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2890824e o código CRC 909DA85D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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ESCOLA DA MAGISTRATURA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorização de Contratação Direta
Vistos.
Considerando as informações contidas nos autos, AUTORIZO a contratação direta da empresa Instituto Rondoniense de Direito Administrativo 
– IRDA visando a realização de até 10 (dez) inscrições para participação no “II Congresso Rondoniense de Direito Administrativo”, que será 
realizado no período de 25 a 26 de agosto de 2022, na cidade de Porto Velho/RO, em consonância com o Termo de Referência 47 (2892450) 
e Proposta de Preços (2890246), e conforme Demonstrativo de Disponibilidade Orçamentária (2892472) e tabela constante no Despacho 
5321 (2892479), por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93.
Publique-se nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.
Providencie-se o necessário. 
Desembargador Raduan Miguel Filho
Diretor da Emeron

Documento assinado eletronicamente por RADUAN MIGUEL FILHO, Diretor (a) da Emeron, em 23/08/2022, às 
13:33 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2893307e o código CRC BEDFE186.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 COORDENADORIA  DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRONICOS DO 2º GRAU

PRESIDêNCIA 

Classe: Precatório
Processo: 0808038-13.2022.8.22.0000
REQUERENTE: MARCELO ARRUDA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675A
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Classe: Precatório
Processo: 0808039-95.2022.8.22.0000
REQUERENTE: REGINALDO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546A, BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº 
RO4706A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Classe: Precatório
Processo: 0808041-65.2022.8.22.0000
REQUERENTE: DAITON DOS SANTOS REIS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675A
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Classe: Precatório
Processo: 0808044-20.2022.8.22.0000
REQUERENTE: TELEFONICA BRASIL S.A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LARISSA GONCALVES RODRIGUES BARRETO, OAB nº MG210648, LETICIA ALVES SILVA, OAB 
nº MG140149, GUILHERME CAMARGOS QUINTELA, OAB nº DF34245, ANDRE MENDES MOREIRA, OAB nº DF87017, MISABEL DE 
ABREU MACHADO DERZI, OAB nº MG16082, SACHA CALMON NAVARRO COELHO, OAB nº MG9007A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Classe: Precatório
Processo: 0808047-72.2022.8.22.0000
REQUERENTE: ELANE ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JARBAS SOUZA, OAB nº RO1246A, MANUELA COSTA, OAB nº RO3511A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Classe: Precatório
Processo: 0808053-79.2022.8.22.0000
REQUERENTE: DIEGO SOUSA NOGUEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)
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Classe: Precatório
Processo: 0807383-75.2021.8.22.0000
REQUERENTE: IZAUL ARAUJO SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
IZAUL ARAUJO SILVA requereu a análise da antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa portadora de doença 
grave protocolada no id. 14228795 (Id. 16938095).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou nos autos que a natureza do crédito foi alterada para alimentar (Id. 
16942087).
Verifica-se que o laudo de id. 14228797 não mais representa o atual estado de saúde do credor, posto que datado de novembro de 2021.
Dito isso, intime-se a parte credora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias laudo médico legível, datado, atualizado e que descreva 
expressamente a patologia conforme previsto inciso II, do art. 11, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e, se 
o caso, combinado com inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. 
Ato posterior, sendo apresentado novo laudo, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Estado, consignando o prazo de cinco dias, 
nos termos do § 2º do artigo 9º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de pagamento da parcela superpreferencial.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Classe: Precatório
Processo: 0003360-61.2017.8.22.0000
REQUERENTE: WILLIASMAR ROSA FONSECA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT GUEDES, OAB nº RO4195A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO5185A, ELIABES NEVES (PGE-PRRM), OAB nº RO4074A, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que houve a quitação do presente precatório, via acordo direto, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de 
Precatórios, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e arquive-se.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Classe: Precatório
Processo: 0000065-79.2018.8.22.0000
REQUERENTE: CRISTIANE JOSE DE BARROS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804A, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO, 
OAB nº RO3839A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA, OAB nº RO528, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que houve a quitação do presente precatório, via acordo direto, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de 
Precatórios, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e arquive-se.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Classe: Precatório
Processo: 0006669-90.2017.8.22.0000
REQUERENTE: FABIANE RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804A, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO, 
OAB nº RO3839A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA, OAB nº RO528, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que houve a quitação do presente precatório, via acordo direto, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de 
Precatórios, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e arquive-se.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL PLENO
Mandado de Segurança Cível
Processo: 0800644-86.2021.8.22.0000
IMPETRANTE: JOSE ERIVALDO TEIXEIRA MACHADO
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, 
UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A
IMPETRADO: P. D. T. D. J. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento dos agravos, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
Mandado de Injunção n. 0804838-32.2021.8.22.0000 -PJe
Impetrante: Rosaumir Luz Sobreira
Advogados: Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962), Jessica Caroline Rios Lacerda (OAB/RO 6.853) e outros
Impetrado: Governador do Estado de Rondônia
Relator: Juiz convocado Jorge Luiz dos Santos Leal
Distribuído por sorteio em 26.05.2021
Decisão MONOCRÁTICA
Vistos.
Trata-se de MANDADO DE INJUNÇÃO, com pedido de liminar, impetrado por ROSAUMIR LUZ SOBREIRA face a suposta omissão 
imputada ao Governador do Estado de Rondônia na regulamentação e adoção de requisitos e critérios diferenciados para concessão de 
aposentadoria aos servidores portadores de deficiência nos regimes próprios de previdência social, conforme redação dada pela EC 47/2005 
ao art. 40, § 4º, I, da Constituição Federal.
Pretende seja aplicada ao pedido a Lei Complementar n. 142/2013, que regulamentou a aposentadoria especial do segurado com deficiência 
do regime geral da previdência social, afirmando que com o seu advento o Supremo Tribunal Federal determinou a aplicação para a 
aposentadoria do servidor público, diante da ausência de regulamentação pela União.
Relata ter ingressado com requerimento administrativo para obtenção da aposentadoria especial a que faz jus pela condição de servidor 
público com deficiência em grau moderado, mas a omissão legislativa inviabilizou seu direito, uma vez que teve indeferido o pedido. 
Defende ser o mandado de injunção medida apta a suprir a mora legislativa, ressaltando tratar-se de omissão que viola o direito subjetivo do 
impetrante à aposentadoria, razão pela qual requer a concessão de liminar a fim de determinar o processamento do pedido administrativo 
de aposentadoria especial de pessoa com deficiência (autos n. 0016.321682/2020-74), com aplicação por analogia das normas contidas na 
LC n. 142/2013, até que sobrevenha lei específica ou mais benéfica que lhe garanta o afastamento remunerado até a homologação de sua 
aposentadoria pelo órgão ou autoridade competente, ou até o julgamento do mérito deste pedido.
No mérito, requer a procedência da ação constitucional a fim de suprir a apontada lacuna normativa, de forma a garantir o direito do 
impetrante à aposentadoria especial pelo Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Rondônia, no caso o IPERON.
O pedido de liminar foi indeferido (Id. 12379589).
O Estado de Rondônia prestou informações (Id. 12546429), pleiteando o ingresso do IPERON como litisconsórcio necessário. Após, alegou 
falta de interesse de agir do Impetrante, alegando que ele não se submeteu à perícia médica junto ao Centro de Perícias Médicas Oficiais 
do Estado de Rondônia (CEPEM), circunstância que constituiu uma das motivações do indeferimento de seu requerimento de aposentadoria 
especial voluntária de portador de deficiência. Concluiu pela extinção do feito sem julgamento de mérito.
O Ministério Público informou que o caso não exige sua intervenção legal (Id. 12699447).
Foi determinada a citação do IPERON para ingresso no polo passivo da lide (Id. 13770358).
Citado, o IPERON apresentou manifestação, alegando que o Estado de Rondônia, em atenção ao disposto no Art. 40, § 4º-B, com a 
redação dada pela EC n. 103/2019, editou a LCE n. 1.100/2021, a qual regulamenta os benefícios previdenciários a serem suportados pelo 
Regime Próprio de Previdência Social de seus servidores públicos civis, inclusive dos portadores de deficiência. Assevera que, diante da 
regulamentação, ocorreu a perda do objeto, pois a alegada ausência de norma regulamentadora não mais subsiste.
Considerando a alegação de perda do objeto em face da edição da Lei Complementar Estadual nº 1.100, de 18 de outubro de 2021, que 
regulamenta a adoção de requisitos e critérios diferenciados para concessão de aposentadoria aos servidores portadores de deficiência 
nos regimes próprios de previdência social, determinei a intimação do Impetrante para manifestação no prazo de 10 dias, a fim de garantir 
o contraditório e a ampla defesa.
Intimado, o Impetrante alegou que o presente mandado de injunção foi impetrado em maio/2021, sendo que o Estado de Rondônia 
reconheceu a mora legislativa na sua manifestação de junho/2021, de modo que apenas em dezembro/2021 o Iperon sustentou a ausência 
da mora pela superveniência de norma regulamentadora. Disse que já foi prejudicado e teve inviabilizado o exercício de direito constitucional 
com o indeferimento do processamento do pedido de aposentadoria do servidor com deficiência por ausência de norma regulamentadora, 
evidenciando a necessidade de apreciação da lesão ou ameaça a direito pelo  PODER JUDICIÁRIO.
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Alegou que a referida LC previu (art. 36, §1º) que o IPERON expediria regulamento definindo as deficiências graves, moderadas e leves para 
os fins do disposto desta Lei, de modo que era considerada parcial a regulamentação por ser insuficientes as normas, sendo que somente 
em janeiro/2022 foi publicada a Resolução n. 23/2022/IPERON-GAB com estas definições. Concluiu pleiteando a definição dos parâmetros 
normativos a serem utilizados para a aposentadoria especial do servidor público com deficiência, para que produza efeitos até o advento da 
norma regulamentadora, posto que não pode prejudicar o Impetrante, salvo se a aplicação da norma editada lhes for mais favorável (art. 11, 
parágrafo único, Lei 13.300/16).
É o relatório.
DECIDO.
Conforme se observa na petição de Id. 15347109, no dia 18/10/2021 foi editada a Lei Complementar nº 1.100/2021, que “Dispõe sobre a 
Consolidação da Legislação Previdenciária referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis do Estado de 
Rondônia e revoga as Leis Complementares n° 228, de 10 de janeiro de 2000, n° 338, de 10 de fevereiro de 2006, n° 432, de 3 de março de 
2008 e n° 524, de 28 de setembro de 2009.”
Referida Lei traz previsão expressa sobre aposentadoria voluntária de servidor com deficiência (artigos 35 à 40) e, embora o art. 36, §1º 
tenha previsto que o IPERON expediria regulamento definindo as deficiências graves, moderadas e leves para os fins do disposto desta Lei, 
posteriormente (janeiro/2022) foi publicada a Resolução n. 23/2022/IPERON-GAB com estas definições.
Dessa forma, uma vez editada a norma regulamentadora (Lei Complementar nº 1.100/2021 e a Resolução n. 23/2022/IPERON-GAB), de 
certo é que a ausência de lacuna legislativa foi suprida e, consequentemente, está caracterizada a perda do objeto do presente mandado de 
injunção, pois desde janeiro/2022 existe regulamentação total sobre o assunto.
Este é o entendimento pacífico do STF – Supremo Tribunal Federal, in verbis:
“STF. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE INJUNÇÃO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ADVOGADO. EDIÇÃO DE NORMA 
REGULAMENTADORA. PERDA DE OBJETO AUSÊNCIA DE LACUNA TÉCNICA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INADMISSIBILIDADE 
DO WRIT. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
1. O cabimento do mandado de injunção pressupõe a demonstração clara e precisa acerca da existência de omissão legislativa relativa ao 
gozo de direitos ou liberdade garantidos constitucionalmente pelas normas constitucionais de eficácia limitada stricto sensu.
3. A jurisprudência desta Corte tem entendido que, uma vez editada a norma regulamentadora, há perda superveniente do objeto do 
mandado de injunção.
2. In casu, ante a verificação da existência de norma regulamentadora (Lei nº 8.906/94) e ante a ausência de indicação de lacuna técnica, 
impõe-se o não conhecimento do mandado de injunção.
3. Agravo regimental desprovido.” (MI 6858 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 01-08-2018)
“STF. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE INJUNÇÃO. SUPERAÇÃO DA MORA LEGISLATIVA. PERDA DO OBJETO.
1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a edição do diploma reclamado pela Constituição leva à perda de objeto do 
mandado de injunção.
2. “Excede os limites da via eleita a pretensão de sanar a alegada lacuna normativa do período pretérito à edição da lei regulamentadora” 
(MI 634-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).
3. Agravo regimental improvido.” (MI 3709 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)
Sobre o argumento do impetrante (de que já foi prejudicado e teve inviabilizado o exercício de direito constitucional com o indeferimento do 
processamento do pedido de aposentadoria do servidor com deficiência por ausência de norma regulamentadora, evidenciando a necessidade 
de apreciação da lesão ou ameaça a direito pelo  PODER JUDICIÁRIO), insta salientar que, nas palavras do Ministro Sepúlveda Pertence, 
“excede os limites da via eleita a pretensão de sanar a alegada lacuna normativa do período pretérito à edição da lei regulamentadora ”(MI 
634 AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). No mesmo sentido é a decisão do Mandado de Injunção nº 1.011 AgR/SE, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski.
Assim, considerando a ausência de lacuna legislativa e o fato de que eventual prejuízo sofrido pelo Impetrante no período pretérito à edição 
da norma regulamentadora deve ser discutida em ação própria, não vejo outra solução a dar ao caso senão declarar a perda do objeto do 
presente mandado de injunção.
Pelo exposto, julgo extinto o mandado de injunção, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o Impetrante ao pagamento de custas processuais pois a perda do objeto ocorreu por fato superveniente à propositura 
da demanda, eis que a norma regulamentadora foi editada após o protocolo da petição inicial deste mandamus.
Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09, aplicável subsidiariamente ao mandado de injunção por força do 
art. 14 da Lei nº 13.300/16.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
DESEMBARGADOR JORGE LEAL
Relator

Mandado de Segurança Cível
Processo: 0800644-86.2021.8.22.0000
IMPETRANTE: JOSE ERIVALDO TEIXEIRA MACHADO
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, 
UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A
IMPETRADO: P. D. T. D. J. D. E. D. R.
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IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento dos agravos, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0801211-88.2019.8.22.0000
Embargante/Requerido: Prefeito do Município de Santa Luzia do Oeste
Procuradores: Lenyn Brito Silva (OAB/RO 8. 577) e Cinthia Camila Noronha Oliveira
Embargado/Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia
Requerido: Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Santa Luzia do Oeste
Procurador: Leonardo Falcão Ribeiro (OAB/RO 5.408)
Peticionante: Conselho Seccional de Rondônia da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/RO
Advogados: Cássio Esteves Jaques Vidal (OAB/RO 5.649) e Saiera Silva de Oliveira (OAB/RO 2.458)
Relator: Desembargador José Antônio Robles
Distribuída por sorteio em 29.4.2019
Opostos em 12.02.2021
DECISÃO 
Vistos, 
Trata-se de AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE promovida pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA em face da Lei n. 839/17, da Lei Complementar n. 102/17 (art. 8º, art. 9º, § 4º), bem como da Lei Complementar n. 68/2013 (art. 
7º, § 4º), do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE/RO. 
Submetido o feito a julgamento pelo Tribunal Pleno, à unanimidade decidiu-se pela parcial procedência dos pedidos, declarando-se a 
inconstitucionalidade da Lei Ordinária n.º 839/17, quanto a prever pagamento de honorários sucumbenciais a pessoas diversas do Procurador 
Municipal, bem como do termo “gratificação de representação” constante do Anexo I da Lei Complementar n. 102/2017 (observando-se o 
Anexo I da LC n. 126/2019), e do Anexo I da alterada Lei Complementar n. 68/2013 (evitando-se assim indesejado efeito repristinatório), 
todas do Município de Santa Luzia D’Oeste, no que tange, em ambos os casos, ao cargo de Assessor Jurídico, atribuindo-se ao decisum 
efeitos erga omnes e ex tunc. 
O Município de Santa Luzia D’Oeste apresentou Embargos de Declaração com Efeitos Modificativos. 
O Procurador-Geral de Justiça, Dr. Ivanildo de Oliveira, apresentou manifestação acerca dos declaratórios (id. 12703691). 
Após isto, o Conselho Seccional de Rondônia da Ordem dos Advogados do Brasil propugnou por sua admissão na qualidade de amicus 
curiae (id. 12854987).
Pois bem. Conforme reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, o requerimento de ingresso como amicus curiae deve ser apresentado 
por aqueles interessados até o momento em que o processo é incluído em pauta. Nesse sentido: ADI 4.071-AgR, Rel. Min. Menezes Direito; 
ACO 779-AgR-Segundo, Rel. Min. Dias Toffoli; RE 593.849-AgR, Rel. Min. Edson Fachin; e RE 574.706-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia. 
No presente caso, o mérito foi apreciado e julgado pelo Pleno deste Tribunal em 07/12/2020. Lado outro, o pedido de admissão somente foi 
apresentado em 15/07/2021, de forma que, repiso, em compasso com a jurisprudência do STF, revela-se intempestivo. Aliás, quanto a isso, 
confira-se recente julgamento do STF, em que, pendente julgamento de embargos de declaração, como no presente caso, foi apresentado 
pedido de ingresso na qualidade de amicus curiae: 
Direito constitucional. Embargos de declaração em Ação originária. Pedido de ingresso como Amicus Curiae após o julgamento do feito. 
Não-observância do prazo recursal. 1. O requerimento de ingresso como amicus curiae deve ser apresentado até o momento em que o 
processo é incluído em pauta. Precedentes. 2. Ausência de legitimidade para oposição de embargos de declaração. 3. Recurso apresentado 
intempestivamente. 4. Embargos de declaração não conhecidos. 
(STF - AO: 1789 SP, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 20/09/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 04/10/2021).
Desta feita, sem maiores delongas, indefiro o pedido do Conselho Seccional de Rondônia da Ordem dos Advogados do Brasil para que 
ingresse no feito na qualidade de amicus curiae. 
Quanto ao julgamento dos Embargos de Declaração, peço pauta.
Intime-se desta decisão. 
Oportunamente, tornem-me conclusos. 
Porto Velho, agosto de 2022 
Desembargador José Antonio Robles
Relator

Processo: 0807816-45.2022.8.22.0000 - Mandado De Segurança Cível 
Polo Ativo: Ivson Marcelo Vitor Alves De Oliveira 
Advogado: Isabela Melo Tozzo (OAB/RO 9.184)
Polo Passivo: Desembargador Presidente Do Tribunal De Justiça Do Estado De Rondônia 
Relator: Desembargador Osny Claro De Oliveira Junior
Data de Distribuição: 15/08/2022
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Decisão
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Ivson Marcelo Vitor Alves de Oliveira contra o ato do Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia consistente no indeferimento de nova escolha de comarca de lotação para o provimento de 
cargos de servidores efetivos do quadro de pessoal do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia. 
Expõe que obteve a 38ª classificação no concurso público regido pelo Edital n. 01/2021, para provimento de cargos de servidores efetivos 
do quadro de pessoal do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, nomeado pela Portaria n. 334/2022-PR, em 10/06/2022, oportunidade na qual foram ofertadas 
apenas 47 (quarenta e sete) vagas para o cargo de técnico judiciário no momento da escolha da comarca de lotação, razão pela qual 
escolheu a Comarca de Machadinho do Oeste/RO, embora seu interesse era na Comarca de Porto Velho/RO. 
Segundo previsto no item 16.2.7, letra “b” do Edital, pontua que caso não optasse dentre as comarcas oferecidas naquele momento, estaria 
configurada a sua desistência. 
Ressalta que na audiência foram oferecidas as seguintes vagas: 01 para Alta Floresta d’Oeste; 01 para Alvorada d’Oeste; 01 para Ariquemes; 
03 para Buritis; 02 para Cerejeiras; 01 para Costa Marques; 04 para Guajará-Mirim; 03 para Machadinho d’Oeste; 01 para Nova Brasilândia 
d’Oeste; 01 para Santa Luzia d’Oeste; 03 para São Francisco do Guaporé; e 26 para Porto Velho; entretanto, apenas 20 (vinte) dias depois 
da nomeação dos primeiros classificados, em 1º/07/2022, publicou-se a Portaria n. 373/2022-PR, com nomeação de mais 237 (duzentos e 
trinta e sete) Técnicos Judiciários, sendo-lhes oferecidas vagas que não foram oferecidas para sua escolha. 
Aduz que se tratam de vagas remanescentes do processo de remoção, do qual também não pode participar, pois de acordo com a Instrução 
Conjunta n. 011/2022-TJRO-CGJ estaria impossibilitado por se encontrar em estágio probatório. 
Aponta que, de acordo com o AVISO DE ABERTURA DE VAGAS Nº 005/2022 (PSPR), publicado no DJe de 08/07/2022 (menos de um 
mês após a sua nomeação), existem as seguintes vagas a serem preenchidas por eventual servidor interessado, e, posteriormente, pelos 
candidatos nomeados em 1º/07/2022: 01 Alta Floresta d’Oeste; 01 Alvorada d’Oeste; 05 para Ariquemes; 01 para Buritis; 01 para Cacoal; 
01 para Cerejeiras; 02 para Colorado do Oeste; 01 para Costa Marques; 03 para Guajará-Mirim; 03 para Jaru; 03 para Ji-Paraná; 03 para 
Machadinho d’Oeste; 01 vaga para Ouro Preto do Oeste; 01 para Pimenta Bueno; 01 para Rolim de Moura; 01 para Santa Luzia d’Oeste; 02 
para São Francisco do Guaporé; 05 para Vilhena; e 201 vagas para Porto Velho, sendo de seu interesse a comarca desta capital. 
Sustenta haver clara preterição, por ato abusivo e ilegal, em possibilitar que servidores classificados em colocação posterior a sua no 
concurso público, possam optar pela comarca de Porto Velho, ainda que nomeados posteriormente, pois abertas 201 vagas apenas 20 
dias após sua nomeação quando teve que optar pela comarca de Machadinho do Oeste/RO, sob pena de ser considerado desistente do 
concurso. 
Afirma ter postulado administrativamente pela solução da controvérsia (SEI n. 0009268-82.2022.8.22.8000); todavia, o pleito de reescolha 
foi indeferido pelo Presidente sob o fundamento de que estaria seguindo as normas dispostas no edital, não havendo previsão de reescolha. 
Defende que o edital do concurso público não abarca uma solução para o caso em questão, tampouco prevê que tal arbitrariedade e 
preterição na escolha das comarcas fosse cometida. 
Por fim, aduz a presença da plausibilidade jurídica do pedido e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e pleiteia: 
a) o deferimento da medida liminar, inaudita altera pars, para que seja imediatamente lotado na comarca de Porto Velho, reservando-lhe a 
vaga antes da escolha pelos candidatos posteriormente nomeados, que possuem classificação inferior a sua; 
a.1) subsidiariamente, o deferimento da medida liminar, inaudita altera pars, para que seja assegurada a possibilidade de participação na 
audiência de escolha de lotação a ser realizada com os então nomeados no dia 01 de julho de 2022, para reescolha da sua comarca de 
lotação, de acordo com a ordem de classificação do concurso público, onde serão oportunizadas todas as vagas existentes; 
a.2) ainda subsidiariamente, o deferimento da medida liminar, inaudita altera pars, para a suspensão da audiência de escolha de comarcas 
a ser realizada com os candidatos nomeados por meio da Portaria n. 373/2022-PR até deslinde do feito; 
b) a notificação da autoridade impetrada para, querendo, apresentar as suas informações (art. 7º, inciso I, da Lei Federal n. 12.016/09), bem 
como que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial do Tribunal de Justiça e encaminhamento dos autos ao Ministério Público; 
c) ao final, seja confirmada a liminar e concedida a ordem, a fim de lotar definitivamente o candidato impetrante na comarca de Porto Velho, 
visto que existente vaga para tal localidade e não oportunizada essa escolha, em obediência à ordem de classificação obtida no concurso 
público para técnico judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia; 
c.1) subsidiariamente, ao final, seja confirmada a liminar e concedida a ordem, a fim de que seja assegurada a possibilidade de participação 
na audiência de escolha de lotação a ser realizada com os então técnicos judiciários nomeados posteriormente, para reescolha da sua 
comarca de lotação, de acordo com a ordem de classificação do concurso público, onde serão oportunizadas todas as vagas existentes. 
No mérito, requer a concessão da ordem com a confirmação da liminar outrora concedida para determinar a lotação definitiva do impetrante 
na cidade e comarca de Porto Velho. 
É o relatório. Decido. 
Pretende o impetrante a concessão de liminar para que seja imediatamente lotada na comarca de Porto Velho, reservando-lhe a vaga antes 
da escolha pelos candidatos posteriormente nomeados, que possuem classificação inferior a sua. 
Com razão o impetrante quanto a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar. 
A fumaça do bom direito resta evidenciada nesta análise perfunctória, pois, de fato, parece fugir à razoabilidade ser negado, não só ao 
impetrante, mas a todos os nomeados anteriormente – pois em melhor colocação – a escolha dentre as vagas agora ofertadas, dado o 
pequeno lapso temporal entre uma nomeação e outra, não sendo crível que as vagas ofertadas na segunda chamada já não existissem e 
fossem de conhecimento da administração quando de sua nomeação. 
Ainda, dentro desse pequeno espaço de tempo, apenas e tão somente 20 (vinte) dias, foi aberto grande número de vagas, o que demonstra 
que a Administração do Tribunal já havia se programado para o evento. 
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Ademais, foge à lógica e a razoabilidade que o candidato classificado na 38ª colocação quando nomeado não tenha conseguido optar 
pela comarca de Porto Velho e após 20 (vinte) dias da sua nomeação sejam ofertadas 201 vagas para esta localidade àqueles candidatos 
classificados após sua posição e nomeados em uma segunda listagem. 
Situação idêntica já foi enfrentada nos autos do mandado de segurança n. 0806732-09.2022.8.22.0000, com deferimento da medida liminar. 
A corroborar destaco: 
REMESSA NECESSÁRIA – MANDADO DE SEGURANÇA – CONCURSO PÚBLICO – CARGO DE ENFERMEIRO – CANDIDATO 
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL – LOTAÇÃO – OBSERVÂNCIA DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
GERAL – CONCESSÃO DA ORDEM – SENTENÇA CONFIRMADA – É firme a orientação jurisprudencial no sentido de que a escolha 
da lotação de candidatos aprovados em concurso público deve seguir a ordem de classificação geral do certame, sob pena de violação 
do princípio da razoabilidade – Recurso não provido. (TJ-MG – Remessa Necessária-Cv: 10000212609275001 MG, Relator: Júlio Cezar 
Guttierrez, Data de Julgamento: 21/06/2022, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/06/2022). 
Já o perigo da demora também é evidente ante a possibilidade de serem preenchidas todas as vagas da comarca de Porto Velho pelos 
candidatos classificados após sua colocação e que foram nomeados em 1º/07/2022. 
Assim, nesse primeiro momento, entendo que deve ser deferida a medida liminar, resguardando o direito do impetrante de lotação na 
comarca de seu interesse, Porto Velho. 
Ante o exposto, defiro o pedido liminar para o fim de conferir ao impetrante o direito de escolha de ser nomeada para a comarca de Porto 
Velho, reservando-me o direito de rever esse posicionamento quando do julgamento do mérito. 
Comunique-se o teor desta decisão à autoridade impetrada, notificando-a, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, para, no prazo de 10 
(dez) dias, preste as informações necessárias à espécie. 
Dê-se ciência do feito ao Estado de Rondônia, nos termos do art. 7°, II, da Lei n. 12.016/2009 para, querendo, ingressar no feito. 
Com a apresentação das informações do impetrado, dê-se vista ao D. Procurador-Geral de Justiça para o que entender de direto, conforme 
disposto no art. 12 da Lei n. 12.016/2009. 
Após as manifestações, torne-se concluso. 
Expeça-se o necessário. 
Intime-se e cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
OSNY CLARO DE OLIVEIRA
RELATOR

Opostos em 23.04.2022
Julgado em 15.08.2022
Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n. 0804848-76.2021.8.22.0000
Embargante/Interessado (Passivo): Estado de Rondônia
Procuradores: Francisco Silveira de Aguiar Neto (OAB/RO 5.632) e Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3.670)
Embargada/Impetrante: Rosilda Ferreira Lima
Advogados: Gilber Rocha Mercês (OAB/RO 5.797), Uílian Honorato Tressmann (OAB/RO 6.805) e Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 
8.862)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Osny Claro de Oliveira
Impedidos: Desembargadores Marcos Alaor Diniz Grangeia e Kiyochi Mori
EMENTA
Embargos de declaração no mandado de segurança com efeitos infringentes e prequestionatórios. Contradição. Inexistência. Rediscussão 
da matéria. Impossibilidade. Embargos não providos.
1. Afasta-se a ocorrência de contradição quando o decisório está claro e suficientemente fundamentado, decidindo coerentemente a 
controvérsia.
2. Não se prestam os embargos de declaração para rediscutir matéria já devidamente enfrentada e decidida pelo julgado embargado.
3. Embargos não providos.
Decisão: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE”.
Opostos em 28.06.2022
Julgados em 15.08.2022
Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n. 0812163-58.2021.8.22.0000
Embargante/Impetrante: Tamara Samara dos Nascimento Ferreira
Advogado: Sérgio Araújo Pereira (OAB/RO 6.539)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7.770)
Impetrado: Governador do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa
EMENTA
Embargos de Declaração. Omissão. Ausência. Rediscussão de matéria. Impossibilidade.
1. A denegação da segurança torna inútil o enfrentamento de pedido alternativo de informações pela autoridade dita coatora, até porque 
foram elas prestadas no writ.
2. Embargos não providos.
Decisão: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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1ª CÂMARA CÍVEL 

Agravo de Instrumento
Processo: 0809318-87.2020.8.22.0000
AGRAVANTE: LATICINIOS CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: FABRICIO CANDIDO GOMES DE SOUZA, OAB nº GO22145A
AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7011824-15.2018.8.22.0001
APELANTES: ANTONIO DEOCLIDES CASARIN, ALZIRA CUSTODIO CASARIN
ADVOGADOS DOS APELANTES: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº RO1370A, PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282A
APELADOS: EVANDRO HENRIQUE PEPER, VENICIO RISSATO NICOLETTI
ADVOGADOS DOS APELADOS: HELENA MARIA PIEMONTE PEREIRA DEBOWSKI, OAB nº RO2476A, MARINALVA DE PAULO, OAB 
nº RO5142A, LUIS ROBERTO DEBOWSKI, OAB nº RO211
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7035121-85.2017.8.22.0001
APELANTES: INGRID MORAES DA SILVA, EDUARDO MORAES RIBEIRO, SILVANO CARVALHO RABELO, MARIA SONIA MORAES 
RIBEIRO
ADVOGADOS DOS APELANTES: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO2479A
APELADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO APELADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7008395-74.2017.8.22.0001
APELANTES: ALEXANDRE XIMENES DA ROCHA SOUZA, ANDRE XIMENES DA ROCHA SOUZA, GENIVAL OLIVEIRA DE SOUZA, 
ADELAIDE XIMENES DA ROCHA SOUZA
ADVOGADOS DOS APELANTES: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO2479A
APELADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO APELADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7001313-45.2020.8.22.0014
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO APELANTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº BA47533A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AC6676
APELADO: NELMO PREUSSLER
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ADVOGADOS DO APELADO: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836A, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº 
RO3134A, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Agravo de Instrumento
Processo: 0807102-56.2020.8.22.0000
AGRAVANTE: RAIMUNDO PARAGUASSU DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, OAB nº RO123A
AGRAVADOS: ALAN KUELSON QUEIROZ FEDER, ALEKSANDER QUEIROZ FEDER, MILITINO FEDER JUNIOR, FRANCISCA CHAGAS 
QUEIROZ FEDER
ADVOGADO DOS AGRAVADOS: PATRICIA FERREIRA DE PAULA FEDER, OAB nº RO1527A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Agravo de Instrumento
Processo: 0802686-45.2020.8.22.0000
AGRAVANTE: SAUL BENCHIMOL
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: BENJAMIM SAUL BENCHIMOL, OAB nº AM4902, WAGNER LIBERAL MICHETTI, OAB nº AM5193, 
JOABE DE FRANCA BARROS, OAB nº AM4919, MARY MARUMY BASTOS TAKEDA, OAB nº AM4107
AGRAVADOS: LIDER COMERCIO DE PETROLEO LTDA - ME, DISTRIBUIDORA EQUATORIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, 
NASSER ABDALA FRAXE
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: ADEMAR DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO810, FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO, OAB nº 
RO568A, CARLA BEGNINI, OAB nº RO778A, MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO DE SOUZA SOBRINHO, OAB nº RO1026A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7014669-49.2020.8.22.0001
APELANTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADOS DO APELANTE: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, TATIANE MARQUES DOS REIS, OAB nº SP273914
APELADO: CAIO LUCAS DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO APELADO: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB nº RO4700A, NAIANA ELEN SANTOS MELLO, OAB nº RO7460A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7012649-85.2020.8.22.0001
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, ENERGISA RONDÔNIA
APELADOS: FRANCISCO TEIXEIRA CRISOSTOMO, ARINELZA CAMPOS RAMOS
ADVOGADOS DOS APELADOS: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS, 
OAB nº RO10454A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº RO4374A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Apelação Cível
Processo: 7005709-07.2016.8.22.0014
APELANTE: MARIA VILMA DE SOUZA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADOS DO APELANTE: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº RO2305A, EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº 
RO11773A
APELADO: ACOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO DO APELADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, OAB nº MT4032A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7016035-65.2016.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 7016035-65.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Agravante: Gafisa SPE-85 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado : Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogada : Ana Carolina de Souza Medina (OAB/SP 238234)
Advogado : Luiz Fernando Guimaraes Lobato de Faria (OAB/RJ 144343)
Advogada : Fernanda Maia Marques (OAB/RO 3034)
Advogado : Carl Teske Junior (OAB/RO 3297)
Agravada: Maria Fabíola Carneiro Medeiros
Advogado : Ricardo Maldonado Rodrigues (OAB/RO 2717)
Advogada : Juliana Medeiros Pires (OAB/RO 3302)
Interessado: Gilberto Rocha Quintiliano de Souza
Advogado : Lester Pontes de Menezes Júnior (OAB/RO 2657)
Relator: DESEMBARGADOR OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Interposto em 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7012234-34.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7012234-34.2022.8.22.0001 - Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: I. H. E. G., representado por sua genitora S. R. M. E. G.
Advogado: Italo Fernando Silva Prestes (OAB/RO 7667)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7008546-32.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7008546-32.2020.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: José Cândido Sobrinho
Advogada: Rosemari Martimiano Ferreira (OAB/RO 10270)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Terceiro Interessado: Hugo Fernando Maia Milan
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
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Distribuído por sorteio em 11/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807827-74.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7006573-74.2018.8.22.0014 - Vilhena / 1ª Vara Cível
Agravante: Sandro Adalberto Colferai
Advogada: Carla Falcão Santoro (OAB/RO 616)
Advogada: Priscila Sagrado Uchida (OAB/RO 5255)
Agravada: Sabemi Seguradora SA
Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB/RJ 113786)
Agravada: Facta Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Paulo Eduardo Silva Ramos (OAB/RS 54014)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 15/08/2022
DECISÃO Vistos.
O presente recurso foi interposto sobre a seguinte decisão (ID 75459046 da origem):
Considerando que a parte requerida foi intimada da decisão que concedeu a tutela de urgência antes da parte autora comprovar o depósito 
judicial, INDEFIRO o pedido da parte autora do ID. 66446748.
Contudo, determino seja a requerida intimada pessoalmente, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 dias, comprovar o 
cumprimento da decisão do ID. 63556997. 
[...]
O pedido de ID 66446748 a que se refere o Juízo de origem trata de requerimento da parte autora - aqui Agravante - para que seja 
determinada a imediata devolução dos valores bloqueados, bem como o pagamento da multa no valor de R$10.000,00. 
Através deste 
Agravo de Instrumento, a Agravante pretende a reforma da decisão agravada para que seja determinada a devolução dos valores descontados 
após o depósito judicial (Novembro/2021 a Abril/2022), bem como a aplicação da multa diária de R$1.000,00, limitada a 10 dias. 
Ocorre que, diante do conteúdo decisório, verifica-se que a decisão proferida não desafia 
Agravo de Instrumento, pois não está inclusa no rol do art. 1.015 do CPC/15. Além disso, o recurso também é inadmissível em razão da 
ausência de urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de Apelação (Tema 988/STJ), inexistindo efetivos 
prejuízos à Agravante.
Sendo assim, por ser inadmissível, não conheço deste 
Agravo de Instrumento, com fulcro no art. 932, III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807661-42.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011342-25.2022.8.22.0002 - Ariquemes / 2ª Vara Cível
Agravante: Nei Rios Oliveira
Advogada: Crislaine Mezzaroba (OAB/RO 11092)
Advogada: Paula Isabela dos Santos (OAB/RO 6554)
Advogado: Hederson Medeiros Ramos (OAB/RO 6553)
Advogada: Isabel Moreira dos Santos (OAB/RO 4171)
Agravada: Cooperativa Mista Jockey Club de São Paulo
Agravada: Driza Caline da Silva Lopes 02407343271
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/08/2022
DECISÃO Vistos.
Trata-se de 
Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 16876579) que tacitamente indeferiu a gratuidade judiciária pleiteada pelo Agravante.
Em suas razões recursais, o Agravante argumenta que não possui renda mensal fixa, pois está desempregado; logo, não possui renda para 
arcar com as despesas processuais. 
Assim, requer o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de lhe ser concedida a gratuidade judiciária. 
Examino.
O 
Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso cabível 
contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação entre os 
litigantes. Não à toa o art. 946 do CPC/15 prevê que o 
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Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser 
julgados na mesma sessão, terá precedência do 
Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do 
Agravo de Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de 
taxatividade mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de 
Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do 
Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, quanto que não há óbice para que o relator profira, de 
imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV).
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
Por sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
O Agravante formulou pedido de gratuidade judiciária em virtude da precariedade financeira enfrentada nos dias de hoje, apresentando, 
como comprovação mínima do alegado, sua CTPS sem anotação de emprego; e as certidões de nascimentos de seus dois filhos menores 
de idade, que dele dependem integralmente. 
A documentação apresentada corrobora sua alegação de incapacidade financeira, ainda que momentânea, de suportar os dispêndios do 
dia a dia e, ainda, arcar com as custas processuais, sobretudo em virtude dos preços atualmente praticados no mercado brasileiro, os quais 
têm sobrecarregado a população.
Diante disso, tem-se que, atualmente, quaisquer valores que detenha o Agravante destinam-se a suprir sua subsistência e de sua família, de 
maneira que o custeio de custas processuais prejudicaria tal objetivo, especialmente pelo expressivo aumento do custo de vida provocado 
pela crise econômica que assola o país. 
Nesse sentido, considerando que não há nos autos argumentos ou provas que modifiquem ou retirem a presunção de veracidade do 
alegado, o deferimento da gratuidade judiciária é medida que se impõe, consoante determina o art. 99, §§2º e 3º, CPC/15.
Ressalta-se que as benesses da gratuidade concedida podem ser revertidas no deslinde processual, desde que reste demonstrado que 
não existe ou que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do referido benefício, não havendo, 
portanto, efetivos prejuízos.
Assim é a jurisprudência assente do STJ (AgInt no AgInt no AREsp 1633831/RS, Min. Rel. Gurgel de Faria, j. 08/02/2021) e o entendimento 
desta Corte sobre o tema, senão vejamos:

Agravo de Instrumento. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira. Comprovação. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido 
em sua totalidade.
(
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810086-13.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 01/03/2021)

Agravo de Instrumento. Gratuidade da justiça. Demonstração da hipossuficiência financeira. Impossibilidade de arcar com as custas. 
Deferimento do benefício. Recurso provido.
1. Demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se a concessão da benesse da gratuidade.
(
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802911-65.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 02/02/2021)

Apelação Cível. Justiça gratuita. Hipossuficiência demonstrada. Concessão. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
(
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004377-90.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021)

Agravo de Instrumento. Recolhimento do preparo. Valor elevado. Hipossuficiência financeira demonstrada para o caso concreto. Recurso 
provido.
In casu, a hipossuficiência financeira restou demonstrada considerando a ponderação entre os rendimentos e despesas do agravante, aliado 
ao elevado valor das custas processuais, o que inviabilizaria o acesso à justiça.
(
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803974-28.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 15/01/2021)
Sendo assim, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e art. 123, XIX, do RITJ/RO, dou provimento ao recurso, 
concedendo, portanto, as benesses da gratuidade judiciária ao Agravante.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807705-61.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7037471-70.2022.8.22.0001 - Porto Velho / 10ª Vara Cível
Agravante: Ramon Barros do Nascimento
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos (OAB/MS 14572)
Agravado: Banco Santander (Brasil) S.A.
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/08/2022
DECISÃO Vistos.
Trata-se de 
Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 79468901 da origem) que indeferiu a gratuidade judiciária pleiteada pelo Agravante.
Em suas razões recursais, o Agravante argumenta que é pessoa idosa e sofre mensalmente descontos em sua única fonte de renda, além 
dos presumíveis gastos domésticos, sendo que recebe apenas um benefício previdenciário do INSS, não tendo, portanto, condições de arcar 
com as custas processuais. 
Discorre sobre o seu direito à gratuidade judiciária. 
Assim, requer o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de lhe ser concedida a gratuidade judiciária. 
Examino.
O 
Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso cabível 
contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação entre os 
litigantes. Não à toa o art. 946 do CPC/15 prevê que o 
Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser 
julgados na mesma sessão, terá precedência do 
Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do 
Agravo de Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de 
taxatividade mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de 
Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do 
Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, quanto que não há óbice para que o relator profira, de 
imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV).
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
Por sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do  PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
O Agravante formulou pedido de gratuidade judiciária em virtude da precariedade financeira enfrentada nos dias de hoje, apresentando, 
como comprovação mínima do alegado, o extrato do INSS, demonstrando que recebe valores a título de aposentadoria especial, sendo de 
R$4.488,11 a base de cálculo para empréstimos; e seu extrato para Imposto de Renda de 2022, evidenciando que não é detentor de grande 
monta financeira. 
A documentação apresentada corrobora sua alegação de incapacidade financeira, ainda que momentânea, de suportar os dispêndios do 
dia a dia e, ainda, arcar com as custas processuais, sobretudo em virtude dos preços atualmente praticados no mercado brasileiro, os quais 
têm sobrecarregado a população.
Diante disso, tem-se que, atualmente, quaisquer valores que detenha o Agravante destinam-se a suprir sua subsistência e de sua família, de 
maneira que o custeio de custas processuais prejudicaria tal objetivo, especialmente pelo expressivo aumento do custo de vida provocado 
pela crise econômica que assola o país. 
Nesse sentido, considerando que não há nos autos argumentos ou provas que modifiquem ou retirem a presunção de veracidade do 
alegado, o deferimento da gratuidade judiciária é medida que se impõe, consoante determina o art. 99, §§2º e 3º, CPC/15.
Ressalta-se que as benesses da gratuidade concedida podem ser revertidas no deslinde processual, desde que reste demonstrado que 
não existe ou que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do referido benefício, não havendo, 
portanto, efetivos prejuízos.
Assim é a jurisprudência assente do STJ (AgInt no AgInt no AREsp 1633831/RS, Min. Rel. Gurgel de Faria, j. 08/02/2021) e o entendimento 
desta Corte sobre o tema, senão vejamos:

Agravo de Instrumento. Gratuidade da justiça. Possibilidade de ajuizamento da ação no juizado especial. Demonstração da hipossuficiência 
financeira. Deferimento do benefício.
É direito subjetivo da parte a escolha do procedimento que pretende promover, se no Juizado Especial ou no Juízo Comum, de modo que a 
escolha pela vara comum não impede a concessão do benefício da gratuidade de justiça.
Demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se a concessão da benesse da gratuidade.
(



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

19DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804916-89.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 05/08/2022)

Agravo de Instrumento. Gratuidade da justiça. Demonstração da hipossuficiência financeira. Defesa por advogado particular. Deferimento 
do benefício.
Demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se o deferimento da benesse da gratuidade.
A assistência da parte requerente por advogado particular não impede a concessão do benefício da gratuidade da justiça.
(
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803002-87.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 27/07/2022)

Agravo de Instrumento. Gratuidade judiciária. Comprovação. Insuficiência de recursos momentâneo. Pessoa física.
1. Comprovada a insuficiência de recursos momentânea para arcar com o pagamento das custas processuais, é possível o deferimento do 
benefício da gratuidade da justiça.
2. Recurso a que se dá provimento.
(
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0809777-55.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 13/04/2022)
Sendo assim, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e art. 123, XIX, do RITJ/RO, dou provimento ao recurso, 
concedendo, portanto, as benesses da gratuidade judiciária ao Agravante.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7034972-50.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7034972-50.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Embargante: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd
Advogado: Ânderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Embargado: Mhaycon de Souza Melo
Advogada: Carina Rodrigues Moreira (OAB/RO 10065)
Advogado: Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Interpostos em 11/08/2022
Decisão Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de ID 16688264, que determinou a intimação da embargante para, no prazo 
de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal em dobro, sob pena de deserção, considerando que não comprovou, no ato de 
interposição do recurso, o pagamento do preparo, limitando-se a afirmar que é isenta da taxa correspondente quando verdadeiramente não 
o é.
Nas razões dos declaratórios, a embargante alega que a decisão foi contraditória quanto à aplicação dos benefícios inerentes à Fazenda 
Pública à CAERD, dentre elas a isenção do preparo recursal.
Repete os argumentos já delineados no requerimento de gratuidade formulado no apelo interposto para subsidiar o entendimento que 
defende, afirmando que o entendimento exposto na decisão embargada contraria o entendimento já pacificado nos precedentes do STF, 
devendo, deste modo, serem acolhidos os presentes embargos de declaração, com o fito que seja sanada a contradição e seja reconhecido 
que a CAERD goza das prerrogativas inerentes à Fazenda Pública, como a isenção do preparo recursal.
Decido.
Conforme se verifica, o que a embargante aponta como contraditória é tão somente a decisão prolatada em seu desfavor, a qual foi 
subsidiada em entendimento jurídico que não satisfaz o seu desígnio, inexistindo a alegada contradição. Na verdade, diz-se contraditória a 
decisão que possui elementos divergentes nela própria, ou seja, entre fundamentação e dispositivo, o que evidentemente não é o caso da 
decisão proferida. 
A embargante apenas rediscute a matéria já submetida a julgamento – ocasião em que foram analisados e fundamentadamente decididos 
todos os apontamentos trazidos no recurso principal. A conclusão obtida da análise da matéria trazida a julgamento adveio do sopesamento 
entre a norma aplicável defendida pela embargante e a norma pertinente ao caso, o que se verifica pela simples leitura do julgado. 
Sendo assim, nego provimento aos embargos de declaração opostos.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7024660-49.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024660-49.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil SA
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673-A)
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676-A)
Apelada: Associação Comunitária de Moradores e Amigos do Residencial e Condomínio Orgulho do Madeira
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Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 19/07/2022
Decisão Vistos.
O Banco do Brasil S/A interpõe recurso de apelação, aduzindo não ter responsabilidade por vícios de construção, devendo a parte autora 
reclamar e requerer obrigação de fazer em desfavor da Construtora. Alega a inexistência de conduta ilícita e a ausência de dano moral 
indenizável. Apresenta argumento recursal sobre o valor da indenização por danos morais, sustentando que “o valor de R$ 10.000,00 
arbitrado na r. sentença, a título de indenização por danos morais” destoa da realidade nacional.
Porém, trata-se de procedimento de exibição de documento e não houve responsabilização civil do apelante por defeito ou vício de construção.
Em sentença, foi julgado procedente o pedido de exibição de documento, determinando-se a apresentação dos projetos de engenharia, 
hidráulico e elétrico, bem como memorial descritivo do material utilizado na construção do Residencial Orgulho do Madeira, em 15 dias, sob 
pena de multa de R$ 10.000,00. Custas e honorários de R$ 500,00 em desfavor do banco requerido.
Dessa forma, não conheço do recurso de apelação, porque não preenche os pressupostos de admissibilidade, previstos no art. 932, III, do 
CPC. O apelante não impugna especificamente os fundamentos da sentença, apresenta argumentos que destoam do que fora decidido.
Majoro para R$ 1.000,00 os honorários, ante a sucumbência recursal e considerando o trabalho desempenhado pelo causídico, zelo e tempo 
exigido para o serviço (art. 85, § 11 do CPC)
Porto Velho, agosto de 2022.
(e-sig) Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7010999-66.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010999-66.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Plom Construções Ltda
Advogado: Patrick de Lima Oliveira Moraes (OAB/AM 980 / OAB/RO 5883)
Apelada: Ferreira & Mendes Ltda
Advogada: Leide Maira Silva da Mata (OAB/RO 8465)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 07/06/2022
Decisão Vistos.
A Apelante foi intimada, sob ID 16198236, para, no prazo de 5 dias, comprovar o recolhimento do preparo recursal pertinente. No entanto, o 
prazo decorreu sem o cumprimento da ordem, razão pela qual declaro deserto o recurso e dele não conheço, com fundamento no art. 932, 
III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7035973-41.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7035973-41.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Idalhia Machado Lacerda Lima
Advogada: Ana Gabriela Rover (OAB/RO 5210)
Advogada: Igraine Silva Azevedo Machado (OAB/RO 9590)
Advogado: Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Apelado: Douglas Viellas Rodrigues
Advogado: Cândido Ocampo Fernandes (OAB/RO 780)
Advogado: Igor Amaral Gibaldi (OAB/RO 6521)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/08/2022 
DESPACHO Vistos.
A Apelante formulou pedido de gratuidade judiciária em seu recurso, mas não há novos indícios documentais que possibilitem um juízo 
de valor a respeito do estado de hipossuficiência financeira que lhe garanta o direito à benesse, vez que não há demonstração de que 
seus ganhos não suprem suas despesas e que está absolutamente incapacitado de recolher o preparo recursal. Desse modo, indefiro a 
gratuidade judiciária pretendida.
Com isso, intime-se a Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7015447-82.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015447-82.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Associação de Colaborares do Grupo Rovema - Acolagro
Advogado: Fábio Camargo Lopes (OAB/RO 8807)
Advogado: Rodrigo Barbosa Marques do Rosário (OAB/RO 2969)
Apelados: Daniel Atallah Motta, Hugo Atallah Motta
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Advogado: Marcellino Victor Raquebaque Leão de Oliveira (OAB/RO 8492)
Advogada: Januária Maximiana Raquebaque de Oliveira (OAB/RO 8102)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, III, CPC/15.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7019150-18.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7019150-18.2021.8.22.0002 - Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Luiz Carlos Pereira
Advogado: Alexandre Gomes Ferreira (OAB/SP 460103)
Apelado: Banco Pan S.A
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807798-24.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7048705-20.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda - Sicoob Credisul
Advogada: Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Agravado: Vitor Maia Barba
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 12/08/2022
Despacho Vistos.
Trata-se de 
Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 79666762 da origem) que assim versou:
Indefiro o pedido de requisição de informações via INSS, para verificar a existência de vínculo empregatício no extrato previdenciário (CNIS), 
por entender que, por consequência lógica, se constatado vínculo da parte, será solicitada a penhora de percentuais sobre o salário, e o 
entendimento dessa Magistrada é no sentido de aplicação do que preceitua o artigo 833, IV do CPC, tratando-se de verba impenhorável, de 
modo que a medida pleiteada não se mostra efetiva.
Sendo assim, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora indique bens penhoráveis.
Caso decorra o prazo sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos (art. 921 do CPC), ficando desde já autorizado o 
desarquivamento caso sejam indicados bens penhoráveis.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A Agravante requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do recurso para que a decisão seja reformada. 
Indefiro o pedido de tutela de urgência recursal, pois, além de se confundir com o mérito recursal, não se vislumbra o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, que é um dos requisitos cumulativos para concessão da medida antecipada, conforme art. 300, caput, CPC/15. 
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7001282-30.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7001282-30.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelantes: Incorporadora Imobiliária Porto Velho Ltda, Lote 01 Empreendimentos S.A
Advogado: Lucas Lima Rodrigues (OAB/GO 38049)
Advogado: Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes (OAB/SP 275372)
Advogado: Iago do Couto Nery (OAB/SP 274076)
Apelada: Associação Residencial Verana Porto Velho
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Advogada: Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/06/2022
DECISÃO 
Vistos.
Informa a apelada que o sr. Jonas Santos Oliveira assumiu a dívida em discussão nos autos e requer a extinção do processo, diante da 
perda superveniente do interesse. Junta termo de acordo de pagamento extrajudicial (assunção de dívida) (id. 16362361).
As apelantes ressaltam não ter mais responsabilidade sobre a dívida cobrada, em razão da assunção, e informa a perda do objeto (id. 
16639655).
Assim, considerando a perda superveniente do interesse de recorrer das apelantes e do objeto, não conheço do recurso de apelação 
interposto (art. 932, III, do CPC). À origem para homologação do acordo e demais providências necessárias.
Porto Velho, agosto de 2022.
(e-sig) Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807533-22.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7063087-81.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante: Banco Volkswagen S.A.
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599)
Agravado: Raimundo Geraldo Gomes Silva
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 03/08/2022
DESPACHO Vistos.
Trata-se de 
Agravo de Instrumento interposto contra o pronunciamento judicial (ID 79462199 da origem) que assim versou:
Houve afetação da tese jurídica no Recurso Especial n. 1.951.888/RS e 1.951.662/RS, com base no § 5º do art. 1.036 do CPC de 2015 e no 
art. 256-I, parágrafo único, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro 
de 2016, para uniformizar o entendimento da matéria no Superior Tribunal de Justiça sobre a seguinte questão:
“Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação no 
instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário.”
Foi comunicado ainda a este juízo, que a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça cadastrou como “TEMA REPETITIVO N. 1132”, na 
base de dados, tendo sido determinada a suspensão do processamento de todos os feitos e recursos pendentes que versem sobre idêntica 
questão e que tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.
Ademais houve julgamento ocorrido em 11/05/2022, no qual a 2ª Seção do STJ julgou por unanimidade, no sentido de afastar a determinação 
de suspensão/sobrestamento do processamento de todos os feitos e recursos pendentes. 
A fim de evitar futuras nulidades , uma vez que, neste processo esta questão jurídica também deve ser definida, para garantir que possui 
os pressupostos necessários para o seu prosseguimento, determino sua suspensão até o trânsito em julgado do Tema repetitivo n. 1132.
Verifique-se se o processo consta o assunto correto “alienação fiduciária (9582)”, eventualmente retificando o assunto se estiver incorreto, bem 
como suspenda-se pelo movimento processual “Suspensão ou Sobrestamento (25)”, “Recurso Especial Repetitivo (11975)”, preenchendo 
o Tema 1132.
Aguarde-se suspenso por 180 dias. Se não houver comunicação do julgamento, suspenda-se por mais 180 dias.
Intimem-se.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Em suas razões recursais, o Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que haja prosseguimento 
do feito, tendo em vista o julgamento por unanimidade no sentido de afastar a determinação de suspensão/sobrestamento do processamento 
de todos os feitos e recursos pendentes, de modo a afastar a suspensão da ação.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, o risco de dano grave, de difícil 
ou impossível reparação, decorrente da imediata produção dos efeitos da decisão agravada - que é um dos requisitos cumulativos previstos 
no art. 995, parágrafo único, CPC/15.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7006890-88.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7006890-88.2021.8.22.0007 - Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco Olé Consignado S/A
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE 28490)
Advogada: Manoelly do Prado Oliveira Carvalho (OAB/AL 18829)
Apelada/Apelante: Débora Ideg Surui
Advogado: Alex Fernandes da Silva (OAB/RO 11562)
Advogada: Josiane Alvarenga Nogueira (OAB/MS 17288)
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Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas, recebendo-as em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0806670-66.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003190-98.2021.8.22.0009 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante: Associação Residencial Bosques do Madeira
Advogada: Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Agravado: Hugo Cesar Tavares Gonçalves
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por sorteio em 13/07/2022
DESPACHO Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 78598760 da origem):
1. É certo que a penhora de percentual de salário, embora vedada, já na vigência do CPC/1973, vinha sendo admitida por alguns tribunais, 
entre eles o TJRO.
A par da proibição legal, o dispositivo que previa a penhora parcial do salário e que seria inserido no CPC/1973 (art. 649, § 3º, VETADO) pela 
Lei n. 11.382/2006, foi vetado à época, indicando, claramente que o legislador discordava totalmente da penhora de salários.
Tal regra, anteriormente prevista no art. 649, inc. IV, do CPC revogado, foi ratificada no novo Código de Processo Civil, restando expresso 
que salários, proventos etc. só poderão ser penhorados quando o devedor recebe vencimentos em valor superior a 50 (cinquenta) salários-
mínimos mensais (art. 833, inc. IV, c/c § 2º).
[...]
O legislador, sem deixar qualquer margem a interpretação, prevê que o salário somente poderá ser objeto de penhora, em duas situações: 
pensão alimentícia ou quando incidir sobre importâncias que ultrapassem 50 salários-mínimos mensais, o que corresponde atualmente a 
R$ 60.600,00.
[...]
No caso, há provas de que o salário mensal da parte executada não ultrapassa tal quantia, eis porque INDEFIRO o pedido de penhora do 
percentual de seu salário.
2. Fica intimada a parte exequente para se manifestar em 10 dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito, 
com fulcro no art. 921, III, do CPC.
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer o provimento do recurso para que sejam penhorados os rendimentos mensais do Agravado até a satisfação da dívida, 
obedecendo-se o limite estipulado pelo Juízo para sua subsistência, requerendo, desde já, que seja estipulado o limite de 30% sobre todos 
os rendimentos do Agravado. 
Não há pedido de efeito suspensivo e/ou tutela recursal.
Fica dispensada a intimação da Agravada para apresentar contraminuta, visto que, mesmo citada, não constituiu advogado nos autos 
originários até os dias atuais, de forma que poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 
346, parágrafo único, CPC/15).
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7052839-27.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7052839-27.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: José Olímpio Lima Silva Junior
Advogada: Cíntia Bárbara Paganotto Rodrigues (OAB/RO 3798)
Apelado: Banco Pan S.A.
Advogado: Eduardo Chalfin (OAB/RO 7520)
Advogado: Vinícius Cumini (OAB/SP 320597)
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Apelada: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul
Advogado: Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/SP 98628)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por prevenção em 08/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito, com fulcro no art. 
1.012, §4º, CPC/15..
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7002214-78.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7002214-78.2022.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Osmar Alves Trindade
Advogado: Xangai Gustavo Vargas (OAB/PB 19205 / OAB/RO 10071)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 02/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807713-38.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7028849-70.2020.8.22.0001 Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravantes: Davi Souza Silva, Edson Soares de Freitas Torres
Advogado: Eduardo Augusto Feitosa Ceccatto (OAB/RO 5100)
Agravada: Loyola Serviços de Incorporação Eireli
Advogada: Sônia de Souza e Silva (OAB/RO 10227)
Advogada: Valéria Patrícia dos Santos Maia (OAB/RO 8107)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/08/2022
DESPACHO Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 80336043 da origem):
Considerando as diligências pretendidas, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Esclareço ainda que a gratuidade de justiça não abrange a referida parcela, conforme dispõe o inciso VIII, § 1º do art. 2º da Lei nº 3.896/2016, 
que dispõe sobre a cobrança de custas e serviços forenses.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer o provimento do recurso para que seja autorizada a utilização das diligências para entrega da prestação jurisdicional 
sem a cobrança de pagamento de taxas, por ser beneficiários da justiça gratuita.
Não há pedido de efeito suspensivo e/ou tutela recursal.
Intime-se o Agravado para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807024-91.2022.8.22.0000 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003297-68.2018.8.22.0003 - Jaru / 1ª Vara Cível
Agravante: Aparecida Francisco Alves Zangarini
Advogado: Erasmo Junior Vizilato (OAB/RO 8193)
Advogada: Jamilly Zortea Assis (OAB/RO 9300)
Agravados: Helio Francisco Alves, Liana Francisca Alves, Adriana Francisca Alves da Silva, Andreia Francisca Alves Vicentini, Tania 
Francisca Alves
Advogado: Mario Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765)
Terceiro Interessado: Município de Governador Jorge Teixeira
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Gov. Jorge Teixeira
Terceiro Interessado: União Federal
Terceiro Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária Incra
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por sorteio em 21/07/2022
DESPACHO Vistos.
Trata-se de 
Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 16640266) que assim versou:
1- Tendo em vista que o domínio do imóvel objeto desta ação possessória é pertencente ao INCRA, e essa autarquia federal pleiteou a sua 
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intervenção anômala nos autos, a fim de ser intimada dos atos processuais, eventual atuação e defesa de seus interesses (ID 75592608), 
reconheço a incompetência deste Juízo comum Estadual para processar e julgar a causa.
A Súmula 150 do STJ dispõe que “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas”.
Nesse sentido, a jurisprudência já asseverou:
[...]
Diante disso, declino à competência e determino a redistribuição desta ação à Justiça Federal de Porto Velho/RO, que detém a jurisdição 
para processar e julgar esta causa.
2- O Cartório deve cadastrar o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, como parte interessada nos 
autos;
Intimem-se as partes, via seus respectivos advogados, sem aguardar nenhum prazo.
Cumpra-se.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A Agravante requer o provimento do recurso para que a decisão seja anulada.
O Juízo de origem determinou a suspensão do feito até o julgamento do recurso (ID 78977156 da origem). 
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7032524-41.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7032524-41.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Sociedade de Pesquisa Educação e Cultura, Dr. Aparício Carvalho de Moraes Ltda
Advogada: Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogado: Samir Raslan Carageorge (OAB/RO 9301)
Advogada: Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7212)
Advogada: Camila Gonçalves Monteiro (OAB/RO 8348)
Advogada: Jucimara de Souza Campos (OAB/RO 10319)
Apelado: Jonatas Rodrigo de Souza
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7042765-11.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042765-11.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Claro S.A.
Advogado: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB/RJ 110501)
Advogada: Patrícia Shima (OAB/RJ 125212)
Advogado: Rodrigo de Assis Torres (OAB/RJ 121429)
Apelada: Porto Velho Telecomunicações Ltda - EPP
Advogado: Hugo Wataru Kikuchi Yamura (OAB/RO 3613)
Advogada: Alessandra Karina Carvalho Gongora (OAB/RO 8610)
Terceiro Interessado: Hugo Fernando Maia Milan 
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/08/2022 
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7005085-50.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7005085-50.2019.8.22.0014 - Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: Marcelo Longo de Oliveira
Advogado: Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
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Advogada: Daniele Gurgel do Amaral (OAB/RO 1221)
Apelados: Guaporé Máquinas e Equipamentos Ltda, Amaury Walder Moreno Yasaka, Arthur Frozoni
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/AC 5129 / OAB/RO 1084)
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogada: Silvane Secagno (OAB/PR 46733 / OAB/RO 5020)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por prevenção em 25/07/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7034983-79.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7034983-79.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Rosimeire Rodrigues do Nascimento
Advogado: José Maria Alves Leite (OAB/RO 7691)
Apelada: Reserva Administradora de Consórcio Ltda
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7009076-90.2021.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7009076-90.2021.8.22.0005 - Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante: Zurich Minas Brasil Seguros S.A.
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 23289)
Apelada: Cirléia Justino Coelho
Advogado: Lucas Gatelli de Souza (OAB/RO 7232)
Advogada: Estefânia Souza Marinho (OAB/RO 7025)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7006759-16.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7006759-16.2021.8.22.0007 - Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Apelado: Roberto Carlos dos Santos
Advogado: Juliano Mendonça Gede (OAB/RO 5391)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7003247-74.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
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Origem: 7003247-74.2020.8.22.0002 - Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: B W Madeiras Ltda - ME
Advogada: Luciene Peterle (OAB/RO 2760)
Advogado: Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogado: Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)
Advogado: Pedro Henrique Gomes Peterle (OAB/RO 6912)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/11/2020 09:43:49
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7043492-96.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7043492-96.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Maria Lucia de Souza Limeira
Advogada: Sarah de Paula Silva (OAB/RO 8980)
Apelada: Crefisa SA Crédito Financiamento e Investimentos
Advogado: Lázaro José Gomes Junior (OAB/MS 8125 / OAB/MT 8194-A / OAB/GO 31757-A / OAB/TO 4562-A)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7006157-06.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006157-06.2022.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil SA
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Apelada: Adaiani Ribeiro Alecrin Mantovani
Advogada: Victoria Dias Girola (OAB/RO 9496)
Advogada: Cristiane Ribeiro Bissoli (OAB/RO 4848)
Advogado: Edson Luiz Ribeiro Bissoli (OAB/RO 6464)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 173 – por videoconferência – por videoconferência
AUTOS N. 0804102-77.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: LUIZ AUGUSTO RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO(A): ÍTALO PIRES FREITAS – PA30846
AGRAVADOS: URBANO DE PAULA FILHO E OUTRA
ADVOGADO(A): RODRIGO BORGES SOARES – RO4712
ADVOGADO(A): HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA – RO9003
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/05/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 13/05/2022
“PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Preliminar. Ilegitimidade passiva. Não conhecimento. Bloqueio de valores. Sisbajud. 
Natureza alimentar. Origem. Finalidade. Não comprovada. Penhora de salário. Excepcionalidade da medida. Indícios de outras rendas. 
Ocultação patrimonial. Princípio da dignidade. Preservado. Constrição. Mantida. Imóvel penhorado. Nova avaliação. Ausência recolhimento 
das custas. Litigância de má-fé. Não configurada.
Constatado que a inclusão do agravante no polo passivo da execução se deu por força do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica da empresa devedora, transitado em julgado, bem como, que a questão não foi ventilada em primeiro grau, de rigor o não 
conhecimento da preliminar de ilegitimidade.
Ausente a comprovação da origem (salarial) e a finalidade (saúde) do valor penhorado em conta de investimentos sob a titularidade da filha 
do executado, não há se falar em impenhorabilidade.
É possível a penhora de percentual de salário e proventos do devedor, quando constatado que foram esgotadas as demais possibilidades 
de recebimento do crédito exequendo ao longo de 7 anos de execução e há fortes indícios de ocultação patrimonial em nome de terceiros.
Diante da ausência de recolhimento da custa processual para renovação da diligência (avaliação do imóvel penhorado), justificativa ou 
requerimento de isenção, de rigor a manutenção da decisão agravada.
Ausentes os elementos capazes de configurar a alegada má-fé, uma vez que o agravante, ao recorrer, agiu no exercício regular do seu 
direito de defesa, não causando prejuízo à parte adversa, deve ser indeferida a aplicação da multa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
AUTOS N. 7018330-96.2021.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ALMIRA PURCINA PEREIRA
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
APELADA : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, Á UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Ação declaratória. Inexistência de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Irregularidade. Ausência de provas. Desconstituição 
do débito. Suspensão no fornecimento de energia elétrica. Dano moral. Configurado.
Embora possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas 
inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob 
pena de desconstituição do débito apurado.
A demonstração de que a conduta da concessionária tenha gerado ofensa à moral do consumidor, em razão da suspensão no fornecimento 
de energia por débito declarado inexigível, enseja dano moral indenizável, cujo valor será fixado em quantia que atenda às finalidades 
compensatória e punitiva inerentes à indenização, sem configurar o enriquecimento indevido da vítima.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
AUTOS N. 7002075-77.2019.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : IZAQUE DA ROCHA PRATES
ADVOGADO(A): ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO – RO3167
ADVOGADO(A): JURACI MARQUES JÚNIOR – RO2056
APELADOS : JOÃO SOARES FERNANDES E OUTRA
CURADOR(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/04/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, Á UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Usucapião. Posse mansa e pacífica. Animus domini. Comprovação. Prazo. Preenchimento requisitos. Complementação do prazo. Curso da 
demanda. Possibilidade.
A usucapião extraordinária, de acordo com o art. 1.238 do CC, decorre da duração da posse contínua e sem oposição por longo período de 
tempo, que será por 10 ou por 15 anos, com o ânimo de proprietário - animus domini.
O prazo, na ação de usucapião, pode ser completado no curso do processo, em conformidade com o disposto no art. 493 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7001669-09.2021.8.22.0013
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
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APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO : PEDRO MATIAS RAMOS
ADVOGADO(A): CLAUDINEI MARCON JÚNIOR – RO5510
ADVOGADO(A): CÁSSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES – RO10615
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/06/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Obrigação de fazer. Construção de Subestação. Incorporação e ressarcimento. Inépcia inicial. Prova pericial. Custeio da obra. Consumidor. 
Incorporação obrigatória. Dano material. Reembolso.
Eventual ausência de prova quanto ao direito de ressarcimento pleiteado pelo autor implica improcedência do pedido e não inépcia da inicial.
Não há falar-se em cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pretendida, se o juiz detém 
elementos probatórios suficientes nos autos à formação do seu livre convencimento motivado. Assim, havendo provas quanto a construção 
da rede, desnecessária a realização de laudo de constatação para complemento da prova.
As redes particulares devem ser incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária de distribuição, sendo exceção apenas os casos de 
redes particulares que dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente para atuarem. E, ante a incorporação, é devido o ressarcimento 
dos valores despendidos com a construção da rede elétrica, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 0009447-93.2014.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ROBERTO DEMÁRIO CALDAS
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELLO CASADO – RO6647
EMBARGADA: PWA S/A
ADVOGADO(A): JOSEMÁRIO SECCO – RO724
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 01/07/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Obscuridade. Não demonstração. Rejeição.
Os embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, são cabíveis apenas quando existentes omissão, obscuridade ou 
contradição no acórdão, sendo impertinentes se ausentes uma dessas condições, sobretudo para fins de rediscussão da matéria tratada no 
apelo. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7009512-22.2021.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : NELSI FLORENCIO
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
APELADO : BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Declaratória de inexistência de débito. Cobrança indevida. Desconto em folha de pagamento. Dano moral in re ipsa. Quantum. Mantido. 
Não comprovada a existência de relação contratual entre as partes, indevida a cobrança e desconto de valore da folha de pagamento do 
apelante, configurando o dano moral é in re ipsa, ou seja, dispensa a comprovação de sua extensão, impondo-se a manutenção do valor 
indenizatório quando a quantia fixada na origem se mostra suficiente ante a lesão causada ao ofendido.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7001321-94.2021.8.22.0011
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
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APELADO : DOMINGOS CARLOS SERRI
ADVOGADO(A): LIVIA DE SOUZA COSTA – RO7288
ADVOGADO(A): MARCOS ANTÔNIO ODA FILHO – RO4760
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/07/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Responsabilidade Civil. Descontos indevidos. Benefício previdenciário. Cartão de Crédito consignado. Não contratado. Dano Moral. 
Configurado. Repetição do indébito. Dobro.
Quando não há comprovação da celebração de contrato de cartão de crédito consignado entre as partes, evidente que os descontos se 
revelam indevidos e ensejam reparação por dano moral e a indenização deve se mostrar suficiente ante a lesão causada ao ofendido a fim 
de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero.
A repetição do indébito é plenamente possível, haja vista que os valores foram subtraídos de benefício previdenciário, cuja movimentação 
principal decorre de crédito de benefício previdenciário da autora, comprometendo, assim, sua subsistência.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7002378-07.2022.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MARIA DA COSTA FILHO
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
APELADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – RO6673
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – RO6676
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Responsabilidade civil. Contrato bancário. Cobrança de taxas. Cesta de serviços. Manutenção de conta corrente. Legalidade.
Sobre a conta corrente incidem as taxas de manutenção (cesta de serviços), inexistindo ilegalidade nos descontos efetuados pelo banco.
Compete ao consumidor, caso não tenha interesse em custear o pagamento das tarifas bancárias, informar à instituição financeira a opção 
pela modalidade de conta para recebimento de salário/aposentadoria, assim não procedendo, persiste a responsabilidade de efetuar o 
pagamento de taxas e encargos necessários para a manutenção da conta corrente.
Processo: 0807660-57.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7009324-22.2022.8.22.0005 Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Agravante: F. M. da S
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravados: M. F. M. da S. A. e A. F. M. da S. A. representados por sua genitora 
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: ROWILSON TEIXEIRA
Data distribuição: 08/08/2022 13:33:01
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por F. M. da S. em face da decisão proferida na ação de guarda c/c convivência (visitas) e 
alimentos de nº 7009324-22.2022.8.22.0005, em trâmite na 1ª Vara Cível de Ji Paraná, ajuizada por M. F. M. da S. A. e A. F. M. da S. A. 
representados por sua genitora, em desfavor do agravante.
A decisão agravada, considerando que os autores são duas crianças de tenra idade, fixou alimentos provisórios em 40% do salário mínimo, 
os quais serão devidos desde a citação e pagos pelo requerido até o dia 10 de cada mês.
Inconformado, o agravante recorre sustentando que trabalha na empresa BIGSAL – Indústria e Comércio de Suplementos para Nutrição 
Animal S/A, na função de Auxiliar de Operações, auferindo renda média de R$ 1.732,00 (um mil e setecentos e trinta e dois reais) e convive 
em união estável em novo relacionamento, possuindo gasto mensal fixo de R$ 1.236,00 (um mil, duzentos e trinta e seis reais), no que se 
refere a aluguel, energia elétrica, internet, gasolina, alimentação e higiene, sem contar os gastos esporádicos, desse modo, a fixação da 
prestação alimentícia no percentual de 40% (quarenta por cento) se mostra inviável no caso em tela.
Ressalta que é princípio básico da obrigação alimentar que o montante dos alimentos seja fixado de acordo com as necessidades do 
alimentando e as possibilidades do alimentante.
Esclarece que possui condições de arcar com 30% do salário mínimo vigente, qual seja, o valor de R$ 363,00 mensais, pleiteando ainda a 
modificação da data de pagamento para o dia 30 de cada mês, uma vez que é a data em que recebe salário.
Dessa forma requer requer seja conhecido e provido o presente Agravo de Instrumento com a concessão de efeito suspensivo, antecipando 
a tutela recursal no sentido de reformar a decisão, fixando os alimentos provisórios no patamar de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, 
decisão a ser confirmada ao final com o provimento do presente recurso.
Alternativamente, requer seja concedido efeito suspensivo, antecipando a tutela recursal para, ao menos, alterar a data de pagamento dos 
alimentos, fixando-a no dia 30 (trinta) de cada mês, por ser o dia de pagamento do agravante.
Por fim, pleiteia a concessão da gratuidade da justiça, pois é pessoa pobre na expressão jurídica do termo, não possuindo no momento, 
condições financeiras para arcar com as custas, com o preparo do retorno e demais despesas do processo.
É o relato.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

31DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Decido.
Inicialmente, com relação ao pedido de justiça gratuita, considerando os documentos de id 16878533 que evidenciam que o agravante tem 
renda mensal inferior a dois salários mínimos, estando representado pela Defensoria Pública, defiro a gratuidade.
Com relação à questão, extrai-se dos autos de primeiro grau, que o agravante pretende a redução dos alimentos fixados provisoriamente.
Pela sistemática prevista no art. 995, § único, do NCPC, “a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.”
Ao seu turno, a concessão de efeito ativo ao agravo, atualmente denominado de antecipação da tutela recursal, depende da demonstração 
dos requisitos da tutela de urgência, consubstanciado em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, conforme inteligência do art. 300 c/c o art. 1.019, I, do novo diploma processual.
Em juízo de cognição sumária, não vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo.
O magistrado a quo, ao conceder a tutela, o faz dentro de um juízo de precaução, e não dentro de um cenário de afirmação de existência ou 
não de direito, o qual será verificado ao final da instrução na sentença.
No presente caso, para a revogação da tutela deferida, haveria de ter prova inequívoca (e produzida sobre contraditório) da inexistência do 
direito da parte, provas estas que ainda estão por vir no decorrer da instrução processual.
Ressalte-se ainda que os alimentos foram fixados de forma provisória, e por ora, apenas durante a tramitação do feito.
Pelo exposto, indefiro o efeito ativo/suspensivo vindicado.
Colha-se informações do juiz da causa.
Intime-se os agravados para, querendo, contraminutar o recurso, no prazo legal.
Publique-se. Intime-se, servindo esta de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0807927-29.2022.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: J. R. D. S. F.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: RAMON SOUSA RODRIGUES, OAB nº RO8179A
Polo Passivo: I. O. R. R.
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. R. da S. F em face da decisão proferida na ação revisional de alimentos de nº 7030525-
82.2022.8.22.0001, em trâmite na 1ª Vara de Família de Porto Velho, ajuizada pelo agravante em desfavor de I. O. R. R.
A decisão agravada indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência.
Inconformado, o agravante recorre afirmando que os alimentos haviam sido homologados no processo de nº 001.2009.010864-6 no 
equivalente a 64,5% (sessenta e quatro e meio por cento) do salário-mínimo, além do custeio da mensalidade escolar e, no início de cada 
período letivo, do material escolar.
Relata que depois de mais de 10 anos efetuando regularmente o pagamento da obrigação alimentar, viu-se em situação de dificuldades 
financeiras, seja em virtude da idade (com as consequentes doenças e custeio de medicamentos e tratamentos), aliado ao evento COVID-19, 
que atingiu diretamente os trabalhadores autônomos.
Alega que houve redução drástica de rendimentos na condição de Leiloeiro Oficial, ficando inadimplente quanto a obrigação alimentar, razão 
pela qual teve decretada prisão, tendo sido necessário solicitar auxílio de amigos para quitar o valor executado, conforme consta dos autos 
7027694-95.2021.8.22.0001.
Afirma ainda que, sob o argumento de atraso de outras parcelas da pensão, respondeu a uma nova execução e ao final, houve indevida 
retenção de parte de garantia bancária (conta poupança) prestada perante a Junta Comercial do Estado de Rondônia (como condição para o 
exercício da atividade de leiloeiro oficial) penhorada e efetivamente levantada, conforme consta dos autos de nº 7027706-12.2021.8.22.0001.
Sustenta que, diante dessa inescusável situação de ruína financeira, manejou a ação revisional de alimentos, agregada com pleito de tutela 
provisória de urgência para redução dos alimentos para 30% (trinta por cento) do salário-mínimo, que foi indeferido pelo juízo, fato que 
motivou a interposição do presente recurso.
Defende a ausência de fundamentação da decisão agravada, bem como a ocorrência de error in judicando, pois, com base na declaração 
de hipossuficiência e declaração de imposto de rendas apresentadas, o requisito da incapacidade financeira de manter o encargo da pensão 
alimentar nos mesmos patamares fixados há mais de dez anos está cristalino, merecendo a decisão ser reformada, concedendo-se a tutela 
e ao final, a efetiva redução do encargo alimentar, de 64,5% para 30% sobre um salário-mínimo.
Dessa forma requer o deferimento de efeito ativo e consequente redução dos alimentos e, no mérito, a manutenção da antecipação da tutela 
e reforma da decisão agravada.
É o relatório.
Decido.
Com relação à questão, extrai-se dos autos de primeiro grau, que o agravante pretende o deferimento da tutela provisória para que os 
alimentos sejam reduzidos para o montante equivalente a 30% sobre um salário-mínimo.
Pela sistemática prevista no art. 995, § único, do NCPC, “a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.”
Ao seu turno, a concessão de efeito ativo ao agravo, atualmente denominado de antecipação da tutela recursal, depende da demonstração 
dos requisitos da tutela de urgência, consubstanciado em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, conforme inteligência do art. 300 c/c o art. 1.019, I, do novo diploma processual.
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Em juízo de cognição sumária, não vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo.
O magistrado a quo, ao negar a tutela, o faz dentro de um juízo de precaução, e não dentro de um cenário de afirmação de existência ou 
não de direito, o qual será verificado ao final da instrução na sentença.
No presente caso, para a sua concessão, haveria de ter prova inequívoca (e produzida sobre contraditório) da existência do direito da parte, 
provas estas que ainda estão por vir no decorrer da instrução processual.
Pelo exposto, indefiro o efeito ativo vindicado.
Colha-se informações do juiz da causa.
Tendo em vista que a parte agravada ainda não foi citada na ação originária, não havendo a triangulação processual, dispenso a sua 
intimação para apresentação de contraminuta.
Após, remeta-se os autos à PGJ para parecer.
Publique-se. Intime-se, servindo esta de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0807956-79.2022.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763A
Polo Passivo: EVELYN OLIVEIRA FROTA
ADVOGADO DO AGRAVADO: ALINE SILVA CORREA, OAB nº RO4696A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Centro de Ensino São Lucas Ltda em face da decisão proferida na ação de tutela provisória 
de urgência de nº 7047846-33.2022.8.22.0001, em trâmite na 10ª Vara Cível de Porto Velho, ajuizada por Evelyn Oliveira Frota em desfavor 
da agravante.
A decisão agravada deferiu a produção antecipada de prova e determinou a citação da recorrente termos do art. 382, §1º, CPC, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentasse cópia integral (incluindo as imagens das câmeras de segurança) do processo administrativo que 
resultou no desligamento forçado da agravada da instituição requerida.
Inconformada, a demandada recorre afirmando que a concessão da tutela de urgência pressupõe: (i) a probabilidade do direito; e (ii) o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e que nenhum dos requisitos elencados se mostra presente no caso concreto.
Relata que a recorrida era aluna da IES (Instituição de Ensino Superior) agravante e na data de 18/05/2022 agrediu fisicamente outro aluno 
da recorrente, no Centro Clínico Odontológico, na presença de alunos, professores e responsáveis dos pacientes.
Alega que, diante dos fatos, o professor responsável acionou a coordenação do curso e o aluno vítima da agressão acionou a polícia militar, 
sendo registrado o Boletim de Ocorrência, bem como, realizado o exame de corpo de delito, tendo ainda os fatos sido comunicados à 
Reitoria e a Pró-reitora de Graduação da IES agravante.
Argui que foi aberto inquérito institucional com o objetivo de apurar os fatos e no dia 30/05/2022 iniciou-se o prazo para a agravada 
apresentar defesa de forma escrita ou verbal, o que foi entregue no dia 01/06/2022 e, após a apuração dos fatos, restou comprovado que a 
conduta da Agravada feriu os princípios gerais e de ordem, previstos no Regimento Geral da IES, levando a rescisão contratual de ensino, 
firmado entre a Agravada e a IES Agravante.
Defende que não há que se falar em fornecimento dos autos do processo administrativo instaurado, uma vez que a IES Agravante é dotada 
de autonomia didático científica, que possibilita a adoção e aplicação de regimento próprio, como no caso em apreço, ressaltando que foi 
assegurado a agravada o contraditório e ampla defesa, no momento da apresentação de sua defesa e colheita de seu depoimento.
Assevera que a nova Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), trata o tema com mais especificidade, deixando claro em seu artigo 2º que 
tem como fundamentos, dentre outros, o respeito à privacidade, à inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem e como as imagens 
das câmeras de segurança expõe terceiros alheios a esta demanda, não há que se falar em fornecimento de imagem, sob pena de violação 
da imagem.
Dessa forma requer o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que a eficácia da decisão agravada seja suspensa e 
ao final, o provimento do recurso, a fim de que a decisão agravada seja reformada, para que se indeferida a antecipação de tutela requerida 
pela parte Agravada, pois ausentes os requisitos para a sua concessão.
Alternativamente, caso não se entenda presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, requer-se a 
atribuição do efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, para suspender os efeitos da r. decisões 
agravadas até o julgamento do recurso ora interposto.
É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos autos de primeiro grau, que o agravante, requerido na ação de origem, pretende a cassação de tutela provisória deferida em 
primeiro grau em favor da recorrida, argumentando a inexistência dos requisitos para sua concessão.
Sobre os requisitos da tutela de urgência antecipada:
Agravo de instrumento. Agravo interno. Obrigação de fazer. Antecipação de tutela. Gênero tutela de urgência. Prova inequívoca. Fumus boni 
iuris e periculum in mora. Demonstração. Ausência. Irreversibilidade da medida. Observância. Entrega de ambulâncias. Inadimplemento do 
ente estatal. Exigência em sede liminar. Temeridade. Agravo de instrumento provido e prejudicado o agravo interno.
A tutela antecipada, espécie do gênero tutela de urgência, é providência de natureza jurídica mandamental que se efetiva mediante execução 
lato sensu, com o objetivo de entregar ao demandante, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em juízo ou os seus efeitos, ou 
seja, “tutela satisfativa no plano dos fatos” (Nery), mas, para tanto, é imprescindível a demonstração dos requisitos legais.
A tutela deverá ser concedida desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, conforme prevê o art. 300, § 3º, do 
CPC, visto que não se pode beneficiar uma parte em prol do prejuízo da outra, quando se está diante de uma tutela de natureza satisfativa, 
entretanto, provisória.
A exigência para entrega das ambulâncias em sede de tutela antecipada se mostra temerária, se, pelos documentos apresentados, 
depreende-se que efetivamente houve atraso, quiçá, inadimplemento por parte do ente estatal nos pagamentos, de modo que é impossível 
tal exigência. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802158-79.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
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Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 15/02/2022) gn
Para elucidar os conceitos, trago a posição do col. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ARTS. 303 E 304 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REVOGOU A DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRETENDIDA ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A controvérsia discutida neste recurso especial consiste em saber se poderia o Juízo de primeiro grau, após analisar as razões apresentadas 
na contestação, reconsiderar a decisão que havia deferido o pedido de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, nos termos dos 
arts. 303 e 304 do CPC/2015, a despeito da ausência de interposição de recurso pela parte ré no momento oportuno.
2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece 
que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.
2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, o autor será 
intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
Caso concedida a tutela, o autor será intimado para aditar a petição inicial, a fim de complementar sua argumentação, juntar novos 
documentos e confirmar o pedido de tutela final. O réu, por sua vez, será citado e intimado para a audiência de conciliação ou mediação, na 
forma prevista no art. 334 do CPC/2015. E, não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335 do 
referido diploma processual.
3. Uma das grandes novidades trazidas pelo novo Código de Processo Civil é a possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, instituto inspirado no référé do Direito francês, que serve para abarcar aquelas situações em que ambas as partes 
se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se prosseguir com o processo até uma decisão final 
(sentença), nos termos do que estabelece o art. 304, §§ 1º a 6º, do CPC/2015.
3.1. Segundo os dispositivos legais correspondentes, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução de mérito. No prazo de 2 (dois) anos, porém, 
contado da ciência da decisão que extinguiu o processo, as partes poderão pleitear, perante o mesmo Juízo que proferiu a decisão, a 
revisão, reforma ou invalidação da tutela antecipada estabilizada, devendo se valer de ação autônoma para esse fim.
3.2. É de se observar, porém, que, embora o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que “a tutela antecipada, concedida nos termos do 
art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”, a leitura que deve ser feita do dispositivo 
legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária, sob pena de se estimular a interposição de agravos de instrumento, sobrecarregando 
desnecessariamente os Tribunais, além do ajuizamento da ação autônoma, prevista no art. 304, § 2º, do CPC/2015, a fim de rever, reformar 
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada.
4. Na hipótese dos autos, conquanto não tenha havido a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela requerida em caráter antecedente, na forma do art. 303 do CPC/2015, a ré se antecipou e apresentou 
contestação, na qual pleiteou, inclusive, a revogação da tutela provisória concedida, sob o argumento de ser impossível o seu cumprimento, 
razão pela qual não há que se falar em estabilização da tutela antecipada, devendo, por isso, o feito prosseguir normalmente até a prolação 
da sentença.
5. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1760966/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018)
Na situação em apreço, o juízo a quo, ao conceder a tutela imediatamente, o faz dentro de um juízo de precaução, e não dentro de um 
cenário de afirmação de existência ou não de direito, o qual será verificado ao final da instrução na sentença.
Assim, para a revogação da tutela deferida, haveria de ter prova inequívoca (e produzida sobre contraditório) da inexistência do direito da 
parte, provas estas que ainda estão por vir no decorrer da instrução processual.
Verifica-se que esse cenário fático-probatório, amolda-se com perfeição aos requisitos ensejadores da tutela antecipada como exposto nos 
conceitos doutrinários e jurisprudencial sobre o tema, de tal modo que não haja qualquer elemento que possa implicar no desfazimento da 
decisão agravada.
A recorrida relatou na ação de origem que não teve acesso à íntegra do processo, uma vez que lhe foram fornecidos apenas o termo de 
suspensão, comunicado de abertura de inquérito, parecer do inquérito e a portaria de sanção disciplinar de aplicação da pena.
No mais, após a agravada requerer administrativamente acesso ao processo administrativo e as provas que embasaram o desligamento 
(depoimentos e imagens de câmera de segurança), a agravante informou que somente apresentaria o processo mediante determinação 
judicial (id 79066097 - Autos nº 7047846-33.2022.8.22.0001).
Assim, em que pese a autonomia da instituição de ensino, deve ser permitido à parte acesso às provas do processo de forma a possibilitar 
a sua defesa. A propósito, vejamos o seguinte julgado do STJ:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENSINO SUPERIOR. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNO. AUSÊNCIA DE OBTENÇÃO DE CRÉDITO, EM DOIS SEMESTRES 
CONSECUTIVOS. NÃO OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO, 
ASSEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo 
interno aviado contra decisão publicada em 25/06/2018, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação Ordinária, ajuizada pela parte ora agravada em face da Universidade de São Paulo, objetivando a declaração 
de nulidade do ato administrativo que cancelara a matrícula do autor, na Universidade de São Paulo, determinando-se o seu retorno ao corpo 
discente da instituição. O acórdão manteve a sentença, que julgara improcedente o pedido. III. Na forma da jurisprudência do STJ, é ilegítimo 
o ato de cancelamento da matrícula em instituição de ensino sem que o estudante tenha tido a oportunidade de exercer previamente seu 
direito de defesa, tal como ocorreu, in casu. Nesse sentido: STJ, REsp 1.442.390/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 31/03/2015; AgRg no REsp 1.260.331/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/09/2011; 
REsp 444.968/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJU de 22/09/2003. Assim, estando o acórdão recorrido em 
dissonância com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, merece ser mantida a decisão ora agravada, em face do disposto no enunciado 
da Súmula 568 do STJ. IV. Agravo interno improvido. (AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.273.941/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 23/10/2018, DJe de 30/10/2018.)
Neste compasso, tenho que a pretensão recursal navega contra jurisprudência dominante sobre o tema, razão pela qual o recurso é 
infrutífero.
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Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do CPC c/c Súmula 568 do col. STJ, nego provimento ao recurso.
Intime-se e comunique-se o juízo.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0807535-89.2022.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: M. R. D. S.
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: MARINALVA CORREA DA SILVA, OAB nº RO11304A, JESSICA CORREA DA SILVA, OAB nº RO11863
Polo Passivo: V. C. S. G.
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
À PGJ para parecer.
Cumpra-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7004762-86.2021.8.22.0010
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – PE23255
ADVOGADO(A): CLEDIR XAVIER MENDONÇA – MS23057
EMBARGADO: VALDEVINO INÁCIO DOS REIS
ADVOGADO(A): JANETE MOLINA DE OLIVEIRA – RO10815
ADVOGADO(A): EDNEI RANZULA DA SILVA – RO10798
ADVOGADO(A): LUCIANO SUAVE COUTINHO – RO10800
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 01/07/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão. Rediscussão do entendimento. Inviabilidade. 
A via estreita dos embargos de declaração não é compatível com o objetivo de rediscutir a matéria já analisada pela decisão judicial, sendo 
que os paradigmas nela sustentados somente podem ser desconstituídos por outra via recursal. 
Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-se 
os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7039186-21.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADA : IRACI PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MÁRCIO PEREIRA BASSANI – RO1699
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Ação declaratória. Inexistência de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Irregularidade. Prova unilateral. Desconstituição do 
débito. 
Embora possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas 
inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob 
pena de desconstituição do débito apurado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7002236-37.2021.8.22.0014
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CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ALZERINA MELO PEREIRA
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
APELADO : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR – RO9174
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/07/2022
“RECURSO NÃO CONHECIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Sentença. Recurso. Fundamentos. Princípio da dialeticidade. Violação. Não conhecimento.
As razões de apelação devem se basear nos fundamentos da sentença, apontando em que consiste o erro a ser corrigido na instância 
superior, a fim de proporcionar a discussão jurídica instalada no feito, sob pena de violação ao princípio da dialeticidade e, em consequência, 
não conhecimento do recurso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7009797-15.2021.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MARIALICE CORREA DE BRITO
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
APELADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Revisional de contrato. Crédito Consignado. Juros remuneratórios. Taxa média. Período. Banco Central. Abusividade. Não demonstrada
É admitida a revisão da taxa de juros remuneratórios quando cabalmente demonstrado que o percentual discrepa substancialmente da 
taxa média de mercado do período, configurando a abusividade contratual, do contrário os juros contratados e claramente especificados no 
contrato, devem ser mantidos. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
AUTOS N. 7005771-92.2021.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : JUCELITA DA CRUZ SILVA
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
APELADO : BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): IURI LEMOS CORREIA – BA30309
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO – BA29442
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/02/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, Á UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Revisional de contrato. Empréstimo consignado. Juros. Taxa média. Período. Banco Central. Abusividade.
É admitida a revisão da taxa de juros remuneratórios apenas quando a abusividade estiver demonstrada pela discrepância do percentual 
fixado no contrato com a taxa média de mercado no período da contratação do empréstimo consignado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 0803600-41.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: T. A. DE A. REPRESENTADO POR C.M. DE.A
ADVOGADO(A): NATÁLIA GARZON DELBONI – RO6546
AGRAVADA : UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO – CE16477
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/04/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 26/04/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Obrigação de fazer. Plano de saúde. Transtorno de Espectro Autista (TEA). Tratamento multidisciplinar. Terapias. 
Método ABA. Prescrição médica. Ausência de rede credenciada. Pagamento diretamente ao prestador. Possibilidade. Tutela de urgência. 
Requisitos legais. Demonstrados. Deferimento.
Havendo cobertura para o tratamento da doença, a opção do método ou técnica a ser utilizada para sua realização cabe ao médico 
especialista, não havendo, portanto, que se restringir a cobertura assistencial para usuários de planos de saúde com transtornos globais do 
desenvolvimento, entre os quais está incluído o transtorno do espectro autista (TEA). 
Na hipótese de ausência ou inexistência de prestador credenciado, que ofereça o serviço ou procedimento demandado, no município 
pertencente à área geográfica de abrangência e à área de atuação do produto, a operadora deverá garantir o atendimento em prestador não 
credenciado no mesmo município, realizando o pagamento do serviço ou procedimento diretamente ao prestador não credenciado (Res. 
Normativa ANS n. 259/2011).
Assim, demonstrada a probabilidade do direito invocado, qual seja, diagnóstico de Transtorno de Espectro Autista com a prescrição de 
tratamento multidisciplinar pelo método ABA, bem como o risco de dano, deve ser deferida a tutela de urgência para que a operadora custeie 
integralmente o tratamento diretamente aos prestadores de serviços, sobretudo quando não há perigo de irreversibilidade da medida.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7002102-07.2021.8.22.0015
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: HAROLDO JOSÉ GUERREIRO SARAIVA
ADVOGADO(A): ERNESTINA FLORES DOS SANTOS – RO7268
ADVOGADO(A): AUDREY CAVALCANTE SALDANHA – RO570-A
EMBARGADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA ALVES LEITE – RO7691
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 28/06/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão. Rediscussão do entendimento. Inviabilidade. 
A via estreita dos embargos de declaração não é compatível com o objetivo de rediscutir a matéria já analisada pela decisão judicial, sendo 
que os paradigmas nela sustentados somente podem ser desconstituídos por outra via recursal. 
Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-se 
os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
AUTOS N. 7010648-46.2019.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): MICHELINE VAZ DE OLIVEIRA – PE44801
ADVOGADO(A): PAULA MARINHO NUNES – PE38344
ADVOGADO(A): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO – PE33668
APELANTE : VEMAQ VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.
ADVOGADO(A): SÉRGIO MARTINS – RO3215
APELADA : THYANE DALILLA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MARLISE KEMPER – RO6865
ADVOGADO(A): THÁLIA CÉLIA PENA DA SILVA – RO6276
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/04/2022
“RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação Cível. Concessionária. Carro. Vício oculto. Dano moral. Dano material. Honorários contratuais. 
Comprovado o vício oculto no bem, cuja solução não foi apresentada pela concessionária, resta o dever de proceder a restituição imediata 
da quantia paga, consoante art. 18, § 1º, incisos I, II e III, do CDC. 
Na valoração da verba indenizatória a título de danos morais deve ser levada em conta a dupla finalidade da reparação, buscando-se um 
efeito repressivo e pedagógico, propiciando à vítima uma satisfação, sem que isso represente uma fonte de enriquecimento sem causa.
Os honorários contratuais estabelecidos entre o autor e seu patrono para ajuizamento de ação de obrigação de fazer não podem ser 
exigidos, cabendo apenas a inclusão posterior daqueles a serem fixados pelo juízo da causa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
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AUTOS N. 0802873-82.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: T. F. DA S. B.
ADVOGADO(A): FERNANDO HENRIQUE BENEDETTI NANUNCIO – PR45843
ADVOGADO(A): JOÃO HENRIQUE TROVAO MELO – PR97921
AGRAVADO: E. DE A. B.
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUÍS DOS SANTOS – RO2238
ADVOGADO(A): ÂNGELA MARIA DIAS RONDON GIL – RO155-B
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 06/04/2022
“RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Divórcio. Partilha de bens. Decisão saneadora. Conhecimento parcial. Intervenção de terceiro. Não cabimento. 
Exclusão de bens. Limitação da partilha. Prematura.
Ausente a demonstração de que a controvérsia a respeito da nulidade do auto de constatação, ausência de acompanhamento por assistente 
técnico e partilha de dívidas esteja revestida de urgência na proporção alegada, de rigor o não conhecimento destas matérias.
A ação de divórcio não é a via adequada para discutir e atingir os bens de terceiro, sob a alegação de sociedade de fato, pois a partilha 
recairá apenas sobre o patrimônio comum das partes.
Não sendo possível afirmar, com certeza, que os recursos utilizados pelo agravado na aquisição da fazenda em discussão, de fato, são 
sub-rogados de bens exclusivamente particulares, o imóvel deve ser mantido no patrimônio partilhável, sobretudo porque ainda não findou a 
instrução processual. Da mesma forma, deve ser afastada a limitação da partilha dos animais apenas aos semoventes indicados na inicial, 
quando ainda está pendente instrução probatória a esse respeito. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 175 – por videoconferência em 09 de agosto de 2022.
AUTOS N. 7014644-36.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : A. C. D. A. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): EMMILY TEIXEIRA DE ARAÚJO – RO7376
ADVOGADO(A): GILLIARD NOBRE ROCHA – RO4864
ADVOGADO(A): FELIPPE FERREIRA NERY – RO8048
ADVOGADO(A): JOÃO ARTHUR DOS SANTOS SILVEIRA – AC3530
APELADA : ISABEL GOMES DE OLIVEIRA NEGRI
ADVOGADO(A): CARLA SOARES CAMARGO – RO10044
ADVOGADO(A): ED CARLO DIAS CAMARGO – RO7357
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/05/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Responsabilidade civil. Reparação por danos morais e materiais. Produto impróprio. Dano moral. Não comprovado 
A aquisição de produto considerado impróprio para o consumo não gera, por si só, a obrigação pela reparação a título de danos morais, 
porquanto necessária a demonstração de sua efetiva ocorrência.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 156 de 11/05/2022 a 18/05/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7002154-84.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
ADVOGADO(A): JULIANA SAVENHAGO PEREIRA – RO7681
EMBARGADA: REGILDA BRAGA REGIS
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 11/04/2022
“EMBARGOS NÃO CONHECIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Prequestionamento puro. Rediscussão da matéria. Não cabimento.
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Ausência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas no art. 1.022 do CPC, os presentes embargos se traduzem em verdadeiro 
pedido de rediscussão da matéria.
Mesmo para fins de prequestionamento, a parte deve comprovar as hipóteses legais (artigo 1.022 do Código de Processo Civil) para o 
cabimento deste recurso, não sendo permitida oposição com base apenas no pedido de prequestionamento puro.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7008382-36.2021.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI – RO6476
EMBARGADA: JAQUELINE DO NASCIMENTO ANDRADE
ADVOGADO(A): CAROLINA ROCHA BOTTI – RO11629
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 07/07/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Ausência.
Se revelam impertinentes os embargos de declaração quando têm por objeto rediscutir a matéria analisada no acórdão.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7005310-48.2020.8.22.0010
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): EDSON ROSAS JÚNIOR – AM1910
ADVOGADO(A): LÚCIA CRISTINA PINHO ROSAS – AM5109
APELADO : DARCIO CAETANO DE SOUZA
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Extinção do processo. Inércia do autor e do seu patrono. Legalidade do decreto extintivo.
Demonstrado nos autos a intimação para dar andamento ao feito, a inércia do exequente induz a conclusão de ausência de interesse no 
prosseguimento da ação, o que justifica sua extinção sem julgamento do mérito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7050037-85.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : THIAGO TALLES PINHEIRO SOBREIRA
ADVOGADO(A): RENAN NASCIMENTO SOUSA – RO11393
APELADO : BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
ADVOGADO(A): JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM – RO10294
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Indenizatória. Inscrição indevida. Não demonstrada. Débito. Existente.
Inexistindo prova inequívoca quanto ao efetivo pagamento da parcela avençada entre as partes, não há que reconhecer a ilicitude do ato que 
negativou o nome do devedor, tampouco imputar a parte adversa qualquer responsabilidade indenizatória.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 16/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 0805244-19.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: CREUSA BUSS MELOTTO
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ADVOGADO(A): EVERTON DE MELO DA ROSA – RO6544
ADVOGADO(A): JOSÉ VITOR COSTA JÚNIOR – RO4575
AGRAVADO : ISRAEL BUENO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCEL DOS REIS FERNANDES – RO4940
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/06/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, Á UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação reivindicatória de posse. Liminar de desocupação. ADPF 828/DF. Suspensão da ordem de desocupação.
O STF, na ADPF 828/DF, prorrogou, até 31 de outubro de 2022, a suspensão dos despejos e desocupações, de acordo com os critérios 
previstos na Lei nº 14.216/2021.
Decisão proferida em sede de arguição de descumprimento de preceito fundamental possui eficácia erga omnes e compulsória.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0012654-76.2013.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: ENGECOM ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): LIDIANE PEREIRA ARAKAKI – RO6875
ADVOGADO(A): VANESSA DE SOUZA CAMARGO FERNANDES – RO5651
ADVOGADO(A): MARCELO ESTEBANEZ MARTINS – RO3208
RECORRIDO: ESPÓLIO DE ROBERTO PEREIRA SOUZA E SILVA REPRESENTADO POR LOURDES CRISTINA SANT’ANA SILVA
ADVOGADO(A): GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA – RO4491
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7006748-68.2018.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTES: ELIAS MALEK HANNA E OUTRA
ADVOGADO(A): ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
EBARGADO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 15/06/2022
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Vícios. Inexistência.
Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos de declaração, mormente se houver 
intenção do embargante em rediscutir matéria já apreciada. 
Recurso improvido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7027657-73.2018.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVADO: ELIVELTON DE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO – RO535-A
ADVOGADO(A): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA – RO1073
AGRAVANTE: RESIDENCIAL VIENA INCORPORAÇÕES SPE 01 LTDA.
ADVOGADO(A): RAFAEL DE SOUZA SILVA – GO51090
ADVOGADO(A): CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO – RO2592
ADVOGADO(A): KARINE SIQUEIRA ROZAL – GO31880
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7008168-79.2020.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
EMBARGADO: S. P. TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI – EPP
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 01/07/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Pressupostos. Ausência. Rediscussão da matéria. Inviabilidade.
Se revelam impertinentes os embargos de declaração que têm por objeto rediscutir a matéria analisada no acórdão.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7001283-03.2021.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA – MG108112
APELADO/APELANTE: LECI PEDRO DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): CLÁUDIO PANHOTTA FREIRE – MG142958
ADVOGADO(A): VANUZA MAIZE TURCATTI – MG210922
ADVOGADO(A): MOYSÉS FONSECA MONTEIRO ALVES – MG152000
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/06/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 29/06/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Contrato bancário. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Desconto. Benefício previdenciário. Contratação. Não 
comprovada. Ilicitude. Dano moral. Devido. Valor. Mantido. Repetição do indébito. Dobro. Honorários sucumbenciais. Mantido.
A conduta da instituição bancária, ao impor contrato de cartão de crédito consignado para o consumidor e ainda promover descontos em seu 
benefício previdenciário para garantia de pagamento mínimo das faturas, unilateralmente emitidas, revela-se abusiva e, portanto, deve ser 
coibida, sendo de rigor a condenação ao pagamento de indenização por danos morais.
O quantum indenizatório deve ser mantido, quando atende adequadamente o objetivo de ressarcir os danos sofridos e penalizar a parte 
demandada sem acarretar no enriquecimento indevido à parte autora.
A repetição do indébito é plenamente possível, haja vista que os valores foram subtraídos do benefício previdenciário do autor, comprometendo, 
assim, sua subsistência, além de ferir a boa-fé objetiva.
Fixados os honorários advocatícios com observância aos critérios estabelecidos na lei processual, não há razões para modificá-los.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7004077-09.2021.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): THIAGO COLLARES PALMEIRA – PA11730
EMBARGADOS: MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR LEITE DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO(A): CARINE DE SOUZA BRASIL – RO10866
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR LEITE DE LIMA – RO5932
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 04/07/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão. Rediscussão do entendimento. Inviabilidade. 
A via estreita dos embargos de declaração não é compatível com o objetivo de rediscutir a matéria já analisada pela decisão judicial, sendo 
que os paradigmas nela sustentados somente podem ser desconstituídos por outra via recursal. 
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Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-se 
os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0007144-82.2013.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
RECORRIDOS: AGLAIRSON OLIVEIRA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 0806036-70.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: ROSALVA COSTA DUTRA
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO : VALMI ALVARENGA NOVAES
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Obrigação de fazer. Transferência de veículo. Tutela de urgência. Requisitos legais. Não demonstração. Indeferimento.
Ausente a probabilidade do direito invocado e a urgência da medida liminar, uma vez que a parte está há 20 anos com o veículo no seu nome 
sem qualquer insurgência, sendo necessária maior dilação probatória a respeito da suposta venda da motocicleta, é de rigor a manutenção 
do indeferimento da tutela antecipada.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7009961-77.2021.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : LAURA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ALEX FERNANDES DA SILVA – RO11562
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA – MS17288
APELADO : BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Revisional de contrato. Crédito Consignado. Juros remuneratórios. Taxa média. Período. Banco Central. Abusividade. Não demonstrada
É admitida a revisão da taxa de juros remuneratórios quando cabalmente demonstrado que o percentual discrepa substancialmente da 
taxa média de mercado do período, configurando a abusividade contratual, do contrário os juros contratados e claramente especificados no 
contrato, devem ser mantidos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
10/08/2022 a 17/08/2022
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AUTOS N. 0804923-81.2022.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO – RO4881
AGRAVADA : MARCILIA LUIZA SALES DE JESUS
ADVOGADO(A): VIVIANE MATOS TRICHES – RO4695
ADVOGADO(A): SIMONI DE MATOS LOPES – RO10406
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 25/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Declaratória de inexistência de débito. Seguro de acidentes pessoais. Contrato apresentado pelo contratado. 
Impugnação da autenticidade. Ônus da prova. 
O ônus da prova obedece à regra disposta no Código de Processo Civil, segundo a qual quem faz ingressar nos autos um documento e 
afirma a sua autenticidade deve prová-la se a parte contrária a puser em dúvida. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7004254-65.2020.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : SABEMI SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR – RJ113786
APELADO : JONAS CONTADINI
ADVOGADO(A): ALCIR LUIZ DE LIMA – RO6770
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/05/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 29/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Responsabilidade civil. Descontos indevidos em benefício previdenciário. Contratação de seguro. Comprovação. Ausente. Dano moral. 
Quantum. Princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
O injusto desconto de parcelas mensais, referente a contrato não celebrado em benefício previdenciário, é fato suficiente para verificação de 
existência de dano moral indenizável.
Na valoração da verba indenizatória a título de danos morais, deve ser levada em conta a dupla finalidade da reparação, buscando-se um 
efeito repressivo e pedagógico, propiciando à vítima uma satisfação, sem que isto represente para ela uma fonte de enriquecimento sem 
causa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: – por videoconferência
03/08/2022 a 10/08/2022
AUTOS N. 7056222-42.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : JÉSSICA SILVA DE SOUSA
ADVOGADO(A): WALTERNEY DIAS DA SILVA JÚNIOR – RO10135
ADVOGADO(A): JOSÉ HERMINO COELHO JUNIOR – RO10010
APELADA : UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA LTDA.
ADVOGADO(A): THALES ROCHA BORDIGNON – RO4863
ADVOGADO(A): GEANE PORTELA E SILVA – AC3632
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/06/2022
“RECURSO NÃO CONHECIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Inexistência de débito. Declínio de competência. Via Inadequada. Erro grosseiro. Principio da fungibilidade recursal. Afastado.
O recurso cabível contra decisão interlocutória que verse sobre declínio de competência é o agravo de instrumento.
Interposto recurso de apelação, não havendo dúvida objetiva a respeito do cabimento, caracteriza-se erro grosseiro e a irresignação recursal 
não pode ser conhecida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7053475-22.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7053475-22.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
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Apelante: Unnesa - União de Ensino Superior da Amazônia Ocidental S/S Ltda
Advogada: Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogada: Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7212)
Advogada: Camila Gonçalves Monteiro (OAB/RO 8348)
Advogada: Jucimara de Souza Campos (OAB/RO 10319)
Advogado: Samir Raslan Carageorge (OAB/RO 9301)
Apelada: Latoya Trindade Pedrozo
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7004060-28.2021.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7004060-28.2021.8.22.0015 - Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada: Melisa Jane de Jesus Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
ESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7046788-29.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7046788-29.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara de Família
Apelante: G. D. R. D. A.
Advogado: Maico Douglas de Souza (OAB/SP 411456)
Advogado: Sérgio Sebastião Guilherme (OAB/SP 339164)
Apelada: L. C. D. S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/08/2022
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, II, CPC/15.
Em atenção ao art. 178, II, CPC/15, intime-se o Ministério Público para, no prazo de 15 dias, se manifestar nos presentes autos recursais.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0008856-39.2011.8.22.0014 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0008856-39.2011.8.22.0014 - Vilhena / 3ª Vara Cível
Agravante: Maércio Domingos Polo Sartor
Advogado: Emerson Luiz Mattos Pereira (OAB/SP 257627)
Advogado: Ducler Foche Chauvin (OAB/SP 269191)
Advogado: Uassi Mogone Neto (OAB/SP 254429)
Agravado: Jair Osmar Borges
Advogado: Hulgo Moura Martins (OAB/RO 4042)
Advogado: Jacyr Rosa Junior (OAB/RO 264-B)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 22/08/2022
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ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7036609-07.2019.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7036609-07.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravantes: Life Tech Informática Eireli e outra
Advogada: Sandra Maria Feliciano da Silva (OAB/RO 597)
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0006279-25.2014.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0006279-25.2014.8.22.0001 - Porto Velho / 10ª Vara Cível
Agravante: Gafisa SPE-85 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Francis Ted Fernandes (OAB/SP 208099)
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Agravada: Minhagencia Propaganda e Marketing Ltda.
Advogada: Maria Idalina Monteiro Rezende (OAB/RO 3194)
Advogado: Antônio Ruan Luiz de Araújo Silva Ferreira (OAB/RO 8252)
Advogado: José Carlos Lino Costa (OAB/RO 1163)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: 7000633-55.2018.8.22.0006 Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7000633-55.2018.8.22.0006 – Presidente Médici/ Vara Única
Agravante: Ademir Sartorio
Advogado : Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Agravado: Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S/A
Advogada : Érica Cristina Claudino de Assunção (OAB/RO 6207)
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 109119)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 18/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: AUTOS N. 7044790-60.2020.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE: A. B. M. C. REPRESENTADA POR I. T. M. DA S. C.
ADVOGADO(A): SÉRGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JÚNIOR – RO4407
ADVOGADO(A): ARTUR LOPES DE SOUZA – RO6231
AGRAVADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 21/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
AUTOS N. 7007110-77.2016.8.22.0002 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE: CICERO THIAGO NAZATETH CHAGAS
ADVOGADO(A): ALINNE DE ANGELO CANABRAVA – RO7773
ADVOGADO(A): CORINA FERNANDES PEREIRA – RO2074
AGRAVADOS: SANTOS & TRINDADE LTDA. – ME E OUTROS
ADVOGADO(A): EDIENE DA SILVA ALENCAR – RO9452
ADVOGADO(A): IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI – RO83
ADVOGADO(A): DEOLAMARA LUCINDO BONFÁ – RO1561
ADVOGADO(A): RODRIGO TOTINO – RO6338
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 18/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: AUTOS N. 7004197-86.2020.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE : NATURAL PORK ALIMENTOS S/A
ADVOGADO(A): FERNANDO HENRIQUE MAZO FAVERO – MT10262-B
ADVOGADO(A): LUCIANA CRISTINA MARTINS TREVISAN – MT11955-B
RECORRIDO : EXCELÊNCIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - ME
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR RODRIGUES DE ARAÚJO – RO3182
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 18/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 7005068-82.2021.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
RECORRIDOS: JESIEL DE OLIVEIRA SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(A): POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS – RO10454
ADVOGADO(A): ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA – RO4374
ADVOGADO(A): ELISÂNGELA GONÇALVES BATISTA – RO9266
RECORRIDO : REDE ENERGIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

46DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

INTERPOSTOS EM 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7003678-87.2015.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003678-87.2015.8.22.0001 - Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravantes: Maria Beatriz Mourão Brasil Leal Rodrigues, Daniel Valentim Leal Rodrigues
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogada: Lanessa Back Thomé (OAB/RO 6360)
Agravada: Ecoville Porto Velho Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado: Marcelo Feitosa Zamora (OAB/AC 4711 / OAB/RO 9742)
Advogado: Thales Rocha Bordignon (OAB/AC 2160 / OAB/RO 4863)
Relator: DESEMBARGADOR OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Interposto em 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: Processo: 0000268-34.2015.8.22.0004 Agravo em Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 0000268-34.2015.8.22.0004 - Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Agravante: Erineu Taveira de Souza
Advogado: Christian Fernandes Rabelo (OAB/RO 333-B)
Advogado: Yuri Robert Rabelo Antunes (OAB/RO 4584)
Advogada: Nicole Merege Carvalho Renó (OAB/RO 8343)
Advogado: João Carlos Veris (OAB/RO 906)
Agravada: Allianz Seguros S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Agravados: Aristóteles Teles de Almeida Neto e outra
Advogada: Hedilene da Penha Cardoso (OAB/RO 4500)
Advogada: Valquíria Rodrigues Luz de Andrade (OAB/RO 4484)
Interessado: Claudeci Francisco de Freitas
Advogado: Diego Rodrigo de Oliveira Domingues (OAB/RO 5963)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 15/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: AUTOS N. 7047684-77.2018.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE: FELIPE GÓES GOMES DE AGUIAR
ADVOGADO(A): FELIPE GÓES GOMES DE AGUIAR – RO4494
AGRAVADO: JOTERSON PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDREIA ALVES TEIXEIRA – RO6780
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 17/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0807956-16.2021.8.22.0000 - RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
RECORRIDA : NOEMIA SILVA VIEIRA
ADVOGADO(A): ROGER JARUZO DE BRITO SANTOS – RO10025
ADVOGADO(A): DENISE CARMINATO PEREIRA – RO7404
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 17/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0024519-62.2014.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação
Origem : 0024519-62.2014.8.22.0001 Porto Velho - Grupo A / 8ª Vara Cível
Agravante: Leosir Ribeiro de Moraes
Advogada : Gecilene Antunes Faustino (OAB/RO 2474)
Agravada: Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303B)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogada: Mirele Rebouças de Queiroz Jucá Lauton (OAB/RO 3193)
Advogado: Felipe Augusto Ribeiro Mateus (OAB/RO 1641)
Advogada: Thaline Angélica de Lima (OAB/RO 7196)
Advogada: Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 22/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7050234-74.2020.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE: INCORPORADORA IMOBILIÁRIA PORTO VELHO LTDA.
ADVOGADO(A): IAGO DO COUTO NERY – SP274076
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
ADVOGADO(A): GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN – RO3956
RELATOR : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJ/RO INTERPOSTO EM 16/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7002723-61.2017.8.22.0009
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: MILTON JOSÉ DIAS
ADVOGADO(A): VALDINEI LUIZ BERTOLIN – RO6883
ADVOGADO(A): LEANDRO MÁRCIO PEDOT – RO2022
EMBARGADA: NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A
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ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SILVA JÚNIOR – CE31014
ADVOGADO(A): RODOLFO LICURGO TERTULINO DE OLIVEIRA – CE10144
ADVOGADO(A): JOSERISSE HORTÊNCIO DOS SANTOS MAIA ALENCAR – CE23981
TERCEIRAS INTERESSADAS: AGRONORTE PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS/GONÇALVES E LARA AGROPECUÁRIA 
LTDA.
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 01/07/2022
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Inexistência de vícios Recurso Desprovido.
Inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos de declaração, mormente 
se houver intenção do embargante em rediscutir matéria já apreciada. 
Recurso Desprovido.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 177 de 16 de agosto de 2022. – por videoconferência
AUTOS N. 7015944-93.2021.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDO: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADOS/RECORRENTES: MARTA MACIEL MACHADO E OUTROS
ADVOGADO(A): VERGÍLIO PEREIRA REZENDE – RO4068
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/05/2022
“RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Recurso Adesivo. Declaratória. Inexistência de dívida. Energia Elétrica. Medidor. Cobrança indevida. Repetição de Indébito. 
Corte. Dano moral caracterizado. Quantum Indenizatório mantido.
Para que o débito apurado seja considerado válido e exigível, quando alegado irregularidade no aparelho medidor de consumo, é necessária 
obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 414/10 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Desconstituído o débito, deve ser ressarcido em dobro pelo valor que pagou de forma indevida.
Ficando demonstrado que houve a suspensão da energia, constitui hipótese de dano moral in re ipsa, isto é, inerente ao próprio fato.
Quanto ao quantum indenizatório, é sabido que deve o julgador valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, 
pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 177 de 16 de agosto de 2022. – por videoconferência
AUTOS N. 7029386-32.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : AMERON - ASSISTÊNCIA MÉDICA RONDÔNIA S/A
ADVOGADO(A): JÔNATAS JOEL MORETES SILVESTRE – RO10021
ADVOGADO(A): JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO – RO4315
ADVOGADO(A): MARÍLIA GUIMARÃES BEZERRA – RO10903
APELADOS : TEREZINHA DIAS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(A): ADRIANO BRITO FEITOSA – RO4951
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/05/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 07/06/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Obrigação de fazer c/c indenizatória. Plano de saúde coletivo por adesão. Cancelamento unilateral indevido. Responsabilidade. 
Dano moral configurado com relação ao titular. 
O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que se mostra aplicável a Lei n. 9.656/98 à hipótese em que se discute direito 
relativo a plano de saúde, seja individual ou coletivo, assegurando-se, contudo, que a mencionada norma não impede a resilição unilateral 
do contrato coletivo de assistência médica.
Haja vista que, no caso, cuida-se de plano de saúde coletivo, não se aplica a vedação prevista no artigo 13 da Lei n. 9.656/98. Portanto, 
havendo previsão contratual expressa, assegurando-se a ambas as partes a resilição unilateral do contrato, não se mostra abusiva ou ilegal 
a resolução unilateral por parte da empresa administradora do serviço, desde que sejam cumpridas as formalidades previstas na avença, o 
que não ocorreu.
O cancelamento indevido de plano de saúde sob alegada inadimplência, quando não obedecidos os prazos previstos nas leis regulamentadoras, 
configura a hipótese de dano moral indenizável com relação ao titular do plano quando purgada a mora. Com relação aos dependentes o 
mesmo não ocorre, pois não comprovada a demonstração de dano efetivo ao patrimônio moral.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7008288-20.2019.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : HERMELINDA DA COSTA GUSMÃO BORTOLANZA - ME
ADVOGADO(A): MICHELE MACHADO SANT’ANA LOPES – RO6304
ADVOGADO(A): BRUNA DE LIMA PEREIRA – RO6298
APELADOS : LUCIANE VIEIRA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(A): KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA – RO6127
ADVOGADO(A): EBER ANTÔNIO DAVILA PANDURO – RO5828
ADVOGADO(A): TATIANE LIS DAVILA – RO9169
TERCEIRO INTERESSADO: LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A): JIMMY PIERRY GARATE – RO8389
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/03/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Acidente de trânsito. Indenização. Dano material. Responsabilidade civil. Condenação solidária. Proprietário.
A responsabilidade solidária da empresa com o motorista em acidente de trânsito decorre da guarda jurídica do veículo que pertence ao 
proprietário, sendo, então, o responsável pelos ilícitos provocados por seus prepostos.
Presentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar, ou seja, a culpa, o evento danoso e o nexo causal entre a conduta e o 
respectivo resultado, impõe-se ao causador do acidente o dever de reparação.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0806706-11.2022.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: DARIO FRANCISCO LANDOLFI SALINAS e outros
Advogados : DIEGO MONTEIRO DE ARRUDA FORTES - MT16282/B, RODOLFO RUIZ PEIXOTO - MT15869/O-A
Advogados : DIEGO MONTEIRO DE ARRUDA FORTES - MT16282/B, RODOLFO RUIZ PEIXOTO - MT15869/O-A
AGRAVADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A e outros 
Advogados : ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013-A
Relator: RADUAN MIGUEL FILHO
Interposto em 15/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021 do CPC, ficam o(s) agravado(s) intimado(s) para, 
querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0004491-78.2011.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): FÁBIO BARCELOS DA SILVA – SC21562
ADVOGADO(A): LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI – RO5348
RECORRIDO: JOAQUIM MIGUEL TORRES
ADVOGADO(A): FELIPE GÓES GOMES AGUIAR – RO4494
ADVOGADO(A): LETÍCIA BORGES ONDEI – RO5085
RECORRIDO: RAIMUNDO PINTO FURTADO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO MADSON ERASMO SILVA – RO2582
ADVOGADO(A): FELIPE GÓES GOMES AGUIAR – RO4494
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 12/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7012566-32.2021.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
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APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADO : GEMAK PERES DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): FRANKLIN BRUNO DA SILVA – RO10772
ADVOGADO(A): THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT – RO11084
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Configuração. Manutenção. 
Esta Corte já decidiu, por diversas vezes, que, ainda que ocorra a perícia, se realizada de forma unilateral, não serve de prova para penalizar 
o consumidor ou para exigir o pagamento de alguma diferença de energia.
Mantém-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, para que a condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento 
injustificado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7034647-46.2019.8.22.0001
CLASSE: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
ADVOGADO(A): GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN – RO3956
AGRAVADO : WIVESLANDO LEONARDO SOUZA NEIVA
ADVOGADO(A): PAOLA FERREIRA DA SILVA LONGHI – RO5710
ADVOGADO(A): KELVER KARLOS DE SOUZA SILVEIRA – RO11136
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 05/07/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo interno. Apelação. Indeferimento da gratuidade judiciária. Intimação para recolhimento do preparo. Prazo in albis. Recurso deserto. 
Nova intimação. Recolhimento do preparo em dobro. Não cabimento. Ausência de substrato legal. Agravo não provido.
O §4º do art. 1007 do CPC, embora invocado pela agravante, não se aplica à espécie.
Conforme leitura da decisão agravada, a recorrente requereu, em preliminar de razões de apelação, os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, cujo pedido foi indeferido.
Na oportunidade, a agravante foi devidamente intimada para apresentar o comprovante do preparo – de forma simples – porém não o fez. 
Nesse viés, uma nova intimação, ainda que para recolhimento em dobro, mostra-se descabida, pois desprovida de qualquer substrato legal.
Agravo que se nega provimento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7003823-92.2019.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
ADVOGADO(A): DANIEL FRANCA SILVA – DF24214-A
ADVOGADO(A): WILKER BAUHER VIEIRA LOPES – GO29320
APELADA/APELANTE: ADRIANA DE LOURDES MARTINI FONSECA
ADVOGADO(A): MILTON FUGIWARA – RO1194
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 21/06/2022
“RECURSO DE TELEFÔNICA BRASIL S/A NÃO PROVIDO E DE ADRIANA DE LOURDES MARTINI FONSECA PARCIALMENTE 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelações cíveis. Relação jurídica. Não comprovação. Negativação indevida. Dano moral. Configuração. Quantum indenizatório. Manutenção. 
Juros de mora. Termo inicial. Súmula 54 do STJ.
Se demonstrado que a inscrição do nome no cadastro de inadimplentes foi indevida, constitui hipótese de dano moral in re ipsa, isto é, 
inerente ao próprio fato.
No tocante ao quantum indenizatório, sabe-se que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu 
bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao 
ressarcimento pelo dano extrapatrimonial.
Nos termos da Súmula 54 do STJ, “Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
AUTOS N. 7031123-75.2018.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(A): EURICO SOARES MONTENEGRO NETO – RO1742
ADVOGADO(A): EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO – RO1207
ADVOGADO(A): THIAGO MAIA DE CARVALHO – RO7472
ADVOGADO(A): ADEVALDO ANDRADE REIS – RO628
ADVOGADO(A): AMANDA ELISE CASTOLDI DOS SANTOS – RO9950
ADVOGADO(A): RAQUEL GRÉCIA NOGUEIRA – RO10072
ADVOGADO(A): RODRIGO OTÁVIO VEIGA DE VARGAS – RO2829
AGRAVADO: INSTITUTO RONDONIENSE DE CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA INTERVENCIONISTA E CIRURGIA ENDOVASCULAR 
LTDA.
ADVOGADO(A): MARIA VICTÓRIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO – RO10992
ADVOGADO(A): VALÉRIA MARIA VIEIRA PINHEIRO – RO1528
ADVOGADO(A): JOSÉ CRISTIANO PINHEIRO – RO1529
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 11/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: AUTOS N. 0811653-45.2021.8.22.0000 - RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
RECORRENTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S/A
ADVOGADO(A): LAÍS MACHADO LUCAS – RS60136
RECORRIDA: IONE CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): CEZAR BENEDITO VOLPI – RO533
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 12/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
PROCESSO N. 7031370-85.2020.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
AGRAVANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO FRASSETTO GÓES – RO6639
ADVOGADO(A): GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI – RO6638
AGRAVADA : ANGELITA NUNES MOMM
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTO EM 12/08/2022 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0800470-53.2016.8.22.0000 – Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE) 
Origem: 0004049-80.2014.8.22.0010 – Rolim de Moura / 2ª Vara Cível 
Agravante: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5887)
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Advogado: Andrey Cavalcante (OAB/RO 303-B)
Advogada: Rita de Cássia Correa de Vasconcelos (OAB/PR 15711-A) e outros 
Agravado: Salomão da Silveira
Advogado: Victor Marcelo Herrera (OAB/MS 9548-A)
Advogado: Márcio Emerson Alves Pereira (OAB/GO 23771-A)
Relator: DES. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Interpostos em 01/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) agravante(s) intimado(s) para recolher o dobro o valor das custas 
do Agravo Interno, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho (RO), 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7000092-86.2022.8.22.0004
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADO : MATEUS RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO(A): JÉSSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES – RO9480
ADVOGADO(A): FILIPH MENEZES DA SILVA – RO5035
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/06/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Configuração. Redução. 
Esta Corte já decidiu, por diversas vezes, que, ainda que ocorra a perícia, se realizada de forma unilateral, não serve de prova para penalizar 
o consumidor ou para exigir o pagamento de alguma diferença de energia.
Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, para que a condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento 
injustificado. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0804762-71.2022.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - VIII
Origem: 7013230-32.2022.8.22.0001 - Porto Velho/7ª Vara Cível
Agravante: ALDIRA DE MEDEIROS RIBEIRO 
Advogada: LEILA NUNES GONCALVES E OLIVEIRA - MG 89290
Agravada: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP 128341
Relator: Des. RADUAN MIGUEL FILHO
Interposto em 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) agravante(s) intimado(s) para recolher o dobro o valor das custas 
do Agravo Interno, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho (RO), 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
AUTOS N. 7041341-31.2019.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: MATEUS SANTOS COSTA
ADVOGADO(A): DANIEL MENDONÇA LEITE DE SOUZA – RO6115
RECORRIDO: RESERVA DO BOSQUE CONDOMÍNIO RESORT
ADVOGADO(A): ROBERVAL DA SILVA PEREIRA – RO2677
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE JÚNIOR – RO5803
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 18/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: 7008983-52.2015.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7008983-52.2015.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravantes: Izeland Barbosa de Oliveira e outros
Advogado: Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada: Jeanne Leite Oliveira (OAB/RO 1068)
Agravado: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado: Francisco Luís Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada: Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Relator: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 18/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7032170-84.2018.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: EINSTEIN INSTITUIÇÃO DE ENSINO LTDA. - EPP
ADVOGADO(A): IGOR JUSTINIANO SARCO – RO7957
RECORRIDO: WISTON GEORGE SAITA
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
AUTOS N. 7000081-08.2019.8.22.0022 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
RECORRENTE: CLEVERSON CRESTANI
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO XAVIER – PR53198
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0800724-16.2022.8.22.0000 – Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento 
Origem: 0000467-29.2015.8.22.0013 - Cerejeiras / 1ª Vara Genérica
Recorrente: Nobre Seguradora do Brasil S.A. 
Advogado(a) : Maria Emília Gonçalves de Rueda (OAB/PE 23748)
Recorrido: José Marcos da Silva
Advogado(a) : Leandro Marcio Pedot (OAB/RO 2022)
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Advogado(a) : Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
Relator: Desembargador Presidente 
Interposto em: 16/08/2022 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0811617-03.2021.8.22.0000 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO(A): RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO – RO3249
AGRAVADA : LEIDIANA FERREIRA NUNES
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTO EM 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo n. 0804574-15.2021.822.0000 Agravo em Recurso Especial Em Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7048623-91.2017.8.22.0001- Porto Velho - 9ª Vara Cível
Agravante: Santo Antônio Energia S/A 
Advogado(A): Andrey Cavalcante De Carvalho – Ro303-B 
Advogado(A): Thaline Angelica De Lima – Ro7196 
Advogado(A): Paulo Barroso Serpa – Ro4923 
Advogado(A): Iran Da Paixão Tavares Júnior – Ro5087 
Advogado(A): Felipe Augusto Ribeiro Mateus – Ro1641 
Agravados: Geromilson Pereira Dos Santos E Outro 
Advogado(A): Mariana Ellen Silva Azuelos – Ro10557 
Advogado(A): Daniel Fávero – Ro9650 
Relator : Desembargador Presidente do TJ/RO 
Interpostos Em 22/08/2022 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, ficam o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo em Recurso Especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 174 de 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
AUTOS N. 7030210-59.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO – RO4881
EMBARGADOS: DIRCE DE ARAÚJO SANTOS E OUTRA
ADVOGADO(A): FERNANDO DA SILVA MAIA – RO452
ADVOGADO(A): FERNANDA MORAES GALVÃO MUNIZ – RO6500
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 08/07/2022
“EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Omissão. Juros e correção monetária. Efeitos Infringentes. 
É devida a atribuição de efeitos infringentes aos Embargos Declaratórios para sanar omissão no acórdão no tocante ao termo de incidência 
dos juros e correção monetária em ação para pagamento de seguro. 
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2ª CÂMARA CÍVEL

Agravo de Instrumento
Processo: 0805555-44.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC3778, BRADESCO
AGRAVADO: GILMAR CORREA DA SILVA
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA, no qual foi intimado para regularizar o recolhimento 
do preparo recursal e em resposta, requereu a desistência do recurso (ID 16808478).
Pelo exposto, homologo o pedido de desistência do recorrente, declarando a extinção do recurso especial, nos termos dos artigos 998 do 
CPC e 110, I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
A CPE 2º Grau Especial para as providências cabíveis.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Processo: 0806920-02.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 
Agravante: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogada: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - SP248970-A
Agravado: VILMAR CABRAL DE SOUZA 
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 18/07/2022 15:42:28
Decisão Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaucard S.A contra decisão do juízo da Vara Única da Comarca de São Miguel do 
Guaporé nos autos da ação de busca e apreensão de n. 7009583-26.2022.8.22.0002 ajuizada em face de Vilmar Cabral de Souza, proferida 
nos seguintes termos:
(...)
1. Fica intimada a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito sem 
julgamento do mérito, devendo apresentar notificação extrajudicial válida, vez que não há comprovação nos autos quanto ao seu envio/
recebimento ou não.
Isto porque na ação de busca e apreensão é requisito para a sua propositura a demonstração da constituição em mora do devedor que 
poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, conforme §2º, do art. 2º, do Decreto-Lei nº 911/1969.
Ressalto que a jurisprudência assente que “a mora do devedor é comprovada pelo protesto do título, se houver, ou pela notificação extrajudicial 
feita por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos. Suficiência da entrega da notificação no endereço do devedor, ainda que não lhe 
seja entregue pessoalmente.” (AgInt no REsp 1726367/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, j. 04/10/2018, DJe 11/10/2018). Nesse 
sentido, também o TJRO: APL 7023010-35.2018.8.22.0001.
No mesmo prazo, deverá a parte autora , providenciar o recolhimento das custas, atentando-se que não será designada audiência de 
conciliação no presente feito, devendo, portanto, a parte recolher as custas até o valor de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 12, 
I e § 1º,da Lei Estadual 3896/2016, sob pena de indeferimento.
(...)
Discorre acerca da constituição da mora e da notificação extrajudicial defendendo que basta o encaminhamento ao endereço do requerido 
constante no contrato, sem necessidade de seu recebimento.
Requer seja concedido efeito suspensivo e ativo ao agravo e, seja dado provimento ao recurso para a reforma da r. decisão dos autos para 
considerar válida a comunicação da mora, deferindo a liminar e consequente expedição de mandado de busca e apreensão.
Examinados, decido.
Primeiramente, esclareço que, nada obstante a determinação de emenda à petição inicial não se inclua dentre as hipóteses de cabimento 
do agravo de instrumento previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, a Corte Superior de Justiça, ao julgar o REsp 1.696.396/
MT, sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 988), decidiu que o “rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso 
admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso 
de apelação” (Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe de 19/12/2018).
Assim, de acordo com tal orientação, para se aferir o cabimento do agravo de instrumento fora das hipóteses previstas no art. 1.015 
do CPC/2015, é necessário investigar se há situação de urgência que justifique a imediata análise da questão diante da inutilidade do 
julgamento diferido se discutida e examinada apenas por ocasião do julgamento da apelação. Extrai-se do referido acórdão:
“[...] deve-se admitir o reexame imediato da decisão interlocutória que verse, por exemplo, sobre a estrutura procedimental que deverá ser 
observada no processo, seja nas hipóteses em que a lei prevê um determinado procedimento especial em virtude das especificidades do 
direito material (de que são exemplos a ação e exigir contas, as ações possessórias, a ação de dissolução parcial de sociedade, a ação de 
divisão ou de demarcação de terras particulares e a ação monitória, dentre outros), seja nas hipóteses em que as próprias partes celebrarem 
negócio jurídico processual (art. 190, caput, do CPC) acerca do procedimento a ser observado no litígio que as envolve.”
Considerando-se que o objeto do agravo diz respeito à definição de questão procedimental essencial para constituição da mora, tem-se 
que o caso dos autos se enquadra na excepcionalidade assinalada no referido recurso repetitivo. Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL Nº 
1.782.457 - SP (2018/0313841-0), Rel. Ministro Raul Araújo, publicado em 18/02/2019.
Pois bem.
O inciso I do artigo 1.019, do Código de Processo Civil/2015 autoriza ao julgador a concessão de efeito suspensivo ao agravo ou o 
deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal, caso em que devem estar presentes os pressupostos legais (art. 300), quais 
sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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No presente caso, verifica-se que a não concessão do efeito suspensivo culminará em risco ao resultado útil do processo e eventual tumulto 
processual, em caso de extinção da ação antes mesmo do julgamento deste agravo de instrumento.
Por outro lado, verifica-se que inexiste a demonstração de relevante urgência para a concessão de efeito ativo para permitir, de pronto, a 
busca e apreensão do veículo, tampouco de dano em se aguardar o julgamento do presente feito.
À luz do exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito suspensivo ao recurso.
Dispenso a intimação da parte agravada para apresentação de contraminuta, pois quando da decisão objurgada ainda não havia a 
triangulação processual.
Notifique-se o juiz da causa sobre esta decisão, bem como para que preste as informações que entender necessárias.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

Processo: 0807042-15.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7063182-14.2021.8.22.0001 Porto Velho - 8ª Vara Cível
Agravante: PORTO VELHO SHOPPING S.A e Outro
Advogado: MILLER RAFAEL DE SOUSA GUSMAO - RO10640-A
Advogado: LUCAS AQUINO DOMINGOS - RO10753-A
Advogado: BRUNO ANDRADE DE MIRANDA - RO7680-A
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Agravado: PAMPA RESTAURANTES LTDA - EPP 
Advogado: FELLIPI EDWARD QUEIROZ DE LIMA - PR64576
Advogado: CIRO BRUNING - PR20336
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 10/08/2022 07:07:48
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTO VELHO SHOPPING S.A. e ADMINISTRADORA PORTO VELHO SHOPPING 
LTDA - EPP contra decisão do juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos da ação revisional de locação n. 7063182-
14.2021.8.22.0001, movida por PAMPA RESTAURANTES LTDA - EPP, prolatada nos seguintes termos:
“(...) 1. A requerida apresentou pedido contraposto, pedindo a majoração do valor do aluguel, que apresenta como “proposta”. Trata-se de 
reconvenção, instrumento processual que consiste em verdadeira ação
autônoma incidental e, portanto, deve preencher todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de uma ação autônoma e independente, 
bem como é devido o recolhimento das custas processuais no percentual de 2% sobre o valor atribuído à causa reconvencional, o que 
consiste em pressuposto de constituição válida do processo.
Dito isto, deverá a requerida/reconvinte efetuar o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
da reconvenção, sobre o valor de 12 parcelas do aluguel proposto.
2. Trata-se de embargos de declaração proposto pela requerida, sob a alegação de que houve omissão na decisão quanto ao fundamentos 
para realização de prova pericial e documental para que a requerente apresente balanços contábeis e faturamento dos últimos 5 anos.
Intimada a se manifestar, a parte autora alegou a desnecessidade de produção de prova pericial.
É o relatório. Decido.
A prova pericial num processo de revisão de alugueis não é contábil, mas de comparação de estabelecimentos de mesma destinação, 
proximidade, público e atratividade, portanto é perícia de engenharia ou de corretor de imóveis, pois atrelado ao mercado de oferecimento 
de imóveis para locação e atratividade local ou regional.
É público e notório que o Shopping possui locadores e espaços com condições diferenciadas de locação, pela atratividade que determinadas 
marcas apresentam para o negócio geral, no qual, em outro processo, este juízo estabeleceu o sigilo da negociação, em negócio jurídico, a 
pedido do próprio requerido, Shopping.
Mas se pretende deixar transparente todo o arcabouço de negociação do Shopping com todas as lojas e as marcas âncoras, inclusive com 
a franquia do requerente, em detrimento às outras lojas e marcas, este é o
processo e este é o momento. Assim, deixe claro o requerido o que pretende com a prova pericial de mercado, no prazo de 15 dias, pois será 
determinante a entrega de toda a documentação de todas as lojas para a perícia, cabendo ao Shopping arcar com esta despesa de perícia.
Como a entrega de documentos quanto à documentação contábil da empresa requerente para dirimir a alegação de prejuízo o alegado 
prejuízo e diminuição é pedido de prova atrelado ao pedido contraposto/reconvenção da requerida, primeiramente aguarde-se o pagamento 
das custas de reconvenção, para reanálise desta questão.
Assim, conheço dos embargos e aguarde-se as determinações aqui contidas para análise dos argumentos dos embargos.”
Nas razões recursais, defendem que a contraproposta é ônus legal imposto em razão do rito especial escolhido pela agravada, sendo 
determinação da lei que esteja presente na contestação, não se tratando de pedido contraposto ou reconvencional.
Afirmam que apenas apresentaram contraproposta ao valor pretendido pela agravada e, portanto, não demanda o recolhimento de custas 
processuais.
Pugnam pela concessão do efeito suspensivo, no mérito, a reforma da decisão para reconhecer que a contraproposta apresentada em 
contestação não se trata de pedido reconvencional, nos termos do no art. 68, inciso IV da Lei 8.245/91. Subsidiariamente, a oportunização 
de nova intimação para o pagamento das custas processuais de reconvenção.
Examinados. Decido.
O inciso I do artigo 1.019, do Código de Processo Civil/2015 autoriza ao julgador a concessão de efeito suspensivo ao agravo ou o 
deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal, caso em que devem estar presentes os pressupostos legais (art. 300), quais 
sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Sem se perscrutar acerca do direito sustentado pelos agravantes, entendo ser necessário conceder efeito suspensivo ao recurso, estando 
presente o risco ao resultado útil do processo pois há determinação de recolhimento das custas sob pena de indeferimento da reconvenção.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

57DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

À luz do exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito suspensivo ao recurso.
Nos termos do art. 1019, II, do CPC, determino a intimação da parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre esta decisão, bem como para que preste as informações que entender necessárias, servindo a presente 
decisão como ofício.
Publique-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

Processo: 0805290-08.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7001953-98.2022.8.22.0007 Cacoal - 3ª Vara Cível
Agravante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogada: CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE MUNHOZ - SP120488-A
Advogado: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082-A
Agravado: WAGNER VALTER ALVES DE OLIVEIRA 
Advogada: RITIELLY RUANA PIRES NUNES - RO10936-A
Advogado: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 06/06/2022 16:35:13
Decisão 
Vistos.
Retire-se de pauta.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Banco Santander (Brasil) S.A. contra decisão prolatada 
nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais ajuizada por Wagner 
Valter Alves de Oliveira (Processo n. 7001953-98.2022.8.22.0007), por meio da qual se determinou, em sede de tutela de urgência, a 
exclusão do nome do agravado do órgão de proteção ao crédito (SCR), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 
(cem reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos seguintes termos:
“[...]
No caso, reconheço a ocorrência de omissão na decisão ao não reconhecer o apontamento no SISBACEN/SCR como restrição ao crédito, 
tendo em vista entendimento já firmado do STJ nesse sentido. Colaciono jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação de indenização por dano moral. Apontamento indevido no SISBACEN/SCR. Prejuízo demonstrado. Dano moral. 
Configuração. O STJ já decidiu que a inscrição indevida do nome do consumidor no Sisbacen, em especial no SCR, importa em restrição 
ao crédito, razão pela qual deve ser responsabilizada por dano moral a empresa que lançou o apontamento, desde que comprovado pelo 
consumidor o efetivo prejuízo causado à sua imagem com a informação contida no sistema. Precedentes.
O quantum indenizatório deve sempre respeitar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade aplicados ao caso concreto. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002057-60.2017.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 28/01/2021)
O requerente pretende a concessão de medida liminar, a fim de que seja determinado ao requerido que retire seu nome do Sisbacen.
Em análise à certidão (ID68522293) que acompanha o pedido, verifico que realmente o nome da parte autora encontra-se restrito no 
Sisbacen.
O art. 300 do NCPC estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Examinandos os argumentos aduzidos na inicial, bem como às provas que instruem o pedido, verifico estarem presentes os requisitos 
necessários à concessão da tutela de urgência, tendo em vista a manutenção dos dados do requerente junto aos bancos de dados de 
inadimplentes, enquanto se discute a legalidade da cobrança, é capaz de causar dano irreparável ao consumidor.
Além disso, a medida não possui natureza irreversível.
Desta forma, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA postulado na inicial. INTIME-SE o Banco para providenciar a exclusão do 
requerente do órgãos de proteção ao crédito Sisbacen (SCR), referente à dívida tratada nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais).”
Nas razões recursais, assevera que o agravado não sofreu danos em razão da anotação no SCR, uma vez que esta não representa uma 
avaliação negativa de crédito, tratando-se apenas de uma anotação oriunda das instituições financeiras acerca da existência de operações 
de crédito em nome do consumidor, sem referir a eventual situação de inadimplência, pois sua finalidade apenas é a de prover informações 
ao BACEN para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras, como prevê a Resolução n. 3.658 
do referido órgão central.
Alega que o valor da multa aplicada é exorbitante, se comparado ao teor da obrigação de fazer, gerando um enriquecimento indevido do 
agravado.
Por outro lado, afirma que cumpriu o comando judicial, sendo desnecessária a manutenção da multa.
Requer a concessão de efeito suspensivo, ante a exorbitância da multa, passível de lhe causar danos. No mérito, pede a reforma da decisão 
agravada.
O recurso foi recebido sem efeito suspensivo e o agravado apresentou contrarrazões (ID 16404954)
Examinados, decido.
Da própria narrativa do apelante verifico que o recurso não merece ser conhecido ante a ausência de interesse recursal, uma vez que o 
próprio agravante relata que já cumpriu a determinação do juízo.
O interesse recursal reside na necessidade de alguém vir a juízo buscar a tutela para alguma pretensão, resultante de violação de direito 
seu, desde que essa tutela jurisdicional possa trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. A propósito:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INTERESSE RECURSAL - AUSÊNCIA DO 
BINÔMIO NECESSIDADE-UTILIDADE NO NOVO PROVIMENTO JURISDICIONAL - PERDA DO OBJETO - SENTENÇA SUPERVENIENTE 
- RECURSO PREJUDICADO. 1. O interesse recursal se traduz no binômio: necessidade e utilidade da tutela jurisdicional, isto é, que se 
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vislumbre, em tese, que do julgamento do recurso possa advir situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela constante 
da decisão impugnada. 2. Evidenciado nos autos a ausência de interesse recursal, eis que constatado causa superveniente - sentença de 
mérito - a qual modificou o entendimento adotado na decisão agravada que ensejou a oposição dos embargos de declaração, impõe não 
conhecer do recurso. 3. Embargos de Declaração não conhecido.
(TJ-MG - ED: 10000150632560002 MG, Relator: José Arthur Filho, Data de Julgamento: 08/07/2021, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 13/07/2021)
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. BINÔMIO NECESSIDADE UTILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Da mesma forma com que se exige o interesse processual para que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar presente o 
interesse recursal, para que o recurso possa ser examinado em seus fundamentos.
(TJ-AM - APL: 06004062520168040001 AM 0600406-25.2016.8.04.0001, Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Data de Julgamento: 
01/04/2019, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 02/04/2019)
Na espécie, eventual prejuízo ao apelante está condicionado ao descumprimento da decisão.
Nesse sentido o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA EM CASO DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 
QUE DETERMINA A RETIRADA DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 
DE DECISÃO RECONHECENDO O EFETIVO DESCUMPRIMENTO. INTERESSE DE AGIR AUSENTE. VALOR DA MULTA. INOVAÇÃO 
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. É devida a aplicação de multa diária como meio coercitivo para o cumprimento de decisão judicial que determina a exclusão ou impede a 
inscrição do nome do devedor em cadastro de restrição de crédito.
2. Tendo a multa por descumprimento sido fixada condicionalmente e não havendo decisão reconhecendo a existência de ofensa à citada 
decisão, não há que se falar em interesse recursal em discutir a inexistência de descumprimento.
3. É vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, trazendo argumentação não abordada no recurso especial.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 603.525/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 01/06/2015) - grifei 
Nesse viés, vê-se da decisão objurgada que não houve determinação de pagamento das astreintes, mas apenas fixação para que, caso 
desatendida a providência ordenada, a multa possa se viabilizar. 
Portanto, descabe falar em extirpar ou mesmo reduzir o valor da pena cominatória.
À luz do exposto, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso, por ser inadmissível.
Publique-se.
Oportunamente, arquive-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

Processo: 0807630-22.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7010395-68.2022.8.22.0002 Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Agravante: JONATHAN MACHADO PAES e outros
Advogado: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494-A
Agravada: POSTALIS INSTITUTO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 06/08/2022 00:00:53
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JONATHAN MACHADO PAES contra decisão proferida pela 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes que, nos autos dos embargos à execução n. 7010395-68.2022.8.22.0002, indeferiu o benefício da justiça gratuita.
Pugna pela concessão de efeito ativo, no mérito, o deferimento da justiça gratuita.
Examinados. Decido.
Verifica-se que o agravante se insurge quanto à decisão de ID Num. 79318614 dos autos de origem, datada de 12/07/2022, cujo teor tomou 
ciência em 15/07/2022, conforme indicado pelo sistema PJe.
Tendo em vista que o prazo para interposição do agravo de instrumento é de 15 dias úteis, consoante dispõem os artigos 219 e 1.003, § 5º, 
do Código de Processo Civil, resta evidenciada a sua intempestividade, pois protocolizado somente em 06/08/2022.
À luz do exposto, não conheço do recurso por ser inadmissível, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Comunique-se o juízo a quo desta decisão.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

Processo: 0801458-64.2022.8.22.0000 - Agravo De Instrumento (202)
Origem: 7011634-08.2021.8.22.0014 - Vilhena - 3ª Vara Cível
Agravante: Jessica Freitas De Oliveira
Advogado: Guilherme Schumann Anselmo (OAB/RO 9427)
Agravado: Solar De Vilhena Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Relator: Des. Jose Torres Ferreira
Data Distribuição: 21/02/2022
Decisão 
Vistos,
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A orientação jurisprudencial deste egrégio Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a superveniência da 
sentença de mérito, nos autos de origem, como no caso, conduz à prejudicialidade do agravo de instrumento, a autorizar o relator a negar-
lhe seguimento, pela posterior perda de objeto. Neste sentido:
Agravo de instrumento. Prolação da sentença. Perda do Objeto Agravo Interno. Prejudicado. Julgamento conjunto.
1- Quando nos autos de origem é prolatada sentença, o agravo de instrumento interposto no curso da ação perde o objeto, consequentemente, 
prejudicada a análise do agravo interno.
[AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0807408-88.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 08/02/2022]. - Destaquei.
Agravo interno. Agravo de instrumento. Ação indenizatória. Sentença prolatada na origem. Recurso prejudicado.
1. Mantém-se a decisão que julgou prejudicado o recurso em virtude da prolação de sentença, situação superveniente que ocasiona a perda 
de objeto do agravo de instrumento e de eventuais agravos internos interpostos em decorrência do primeiro, pois julgada a demanda em 
primeiro grau, o agravo interno interposto em face de decisão monocrática que não conheceu do agravo de instrumento perde seu objeto, 
devendo, também, ser julgado prejudicado.
2. Recurso prejudicado.
[AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805261-26.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 23/11/2021]. - Destaquei.
Observa-se a ocorrência de superveniente perda do objeto deste agravo de instrumento, tendo em vista que, em consulta processual 
informatizada realizada neste Tribunal, verificou-se que já houve prolação de sentença na ação que deu origem ao presente recurso (id 
77645314 dos autos 7011634-08.2021.8.22.0014).
Conforme preceitua o artigo 932, inciso III, do CPC, “incumbe ao relator (...) não conhecer do recurso inadmissível, prejudicado ou que não 
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ tem manifestado:
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. POSTERIOR JULGAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO.
1. Entende-se que o pedido de tutela de urgência com o fim de atribuir efeito suspensivo ao agravo no recurso especial se encontra 
prejudicado, por perda de objeto, em virtude do julgamento do Agravo no Recurso Especial n. 1.097.405/SP, ocorrido nesta mesma sessão 
de julgamento, para dar-lhe provimento.
2. Com efeito, segundo a jurisprudência desta Corte Superior, apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se a 
superveniente perda do objeto da medida cautelar, sendo, inclusive, desnecessário o trânsito em julgado ou mesmo a confirmação no órgão 
colegiado.
3. Nesse sentido, vários são os julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: AgInt na TP 304/RJ, de minha relatoria, Segunda 
Turma, DJe 23/6/2017; AgRg na TP 11/SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 30/5/2017; AgRg na TP 91/SP, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 11/5/2017; AgInt na TutPrv no REsp 1.578.155/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 13/10/2016; AgRg na MC 25.363/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/9/2016; e AgRg na MC 20.112/AM, Rel. Min. 
João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 26/6/2013.
4. Pedido de tutela provisória prejudicado.
(TP 245/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/9/2019, DJe 6/11/2019) – Destaquei.
Com efeito, em virtude da existência de sentença, proferida na primeira instância, não resta satisfeito o requisito de admissibilidade, fato 
que impede o prosseguimento do feito. 
Forte nestas razões, e em consonância com o disposto no art. 485, IV e 932, III, ambos do CPC/15 e 123, V do Regimento Interno deste e. 
TJRO, DECLARO a perda superveniente do objeto do presente agravo de instrumento, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.
Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrido o prazo recursal, arquive-se. 
Porto Velho – RO, data da assinatura no sistema.
Desembargador TORRES FERREIRA 
Relator

0805194-27.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7013940-23.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante : Santo Antonio Energia S/A.
Advogado : Benjamin Antony Dantas de Albuquerque (OAB/RO 10302)
Advogado : Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Agravada : Deuzanira Lucia dos Santos Furtado
Advogado : Raphael Tavares Coutinho (OAB/RO 9566)
Advogada : Ana Lidia da Silva (OAB/RO 4153)
Relator : DES. TORRES FERREIRA 
Interpostos em 21/02/2022
Decisão 
Vistos.
Conforme noticiado nos autos pela agravante (Id 16794914), houve a prolação de sentença de mérito nos autos principais, n. 7013940-
23.2020.8.22.0001.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo em razão da perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com 
supedâneo no art. 123, V, do RITJRO.
Após o decurso do prazo, ao arquivo.
Intimem-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator
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Processo: 0807987-02.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7056095-70.2022.8.22.0001 - PORTO VELHO/1ª VARA CÍVEL
Agravante: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO 8599
Agravado: GRAZIELE CORDEIRO BARBOSA SALES 
Relator: Des. Alexandre Miguel
Data distribuição: 18/08/2022 14:56:28
Decisão 
Vistos.
BANCO ITAUCARD S.A. agrava de instrumento da decisão (ID. 79825085 - Pág. 1-2) proferida nos autos da ação de busca e apreensão 
com alienação fiduciária que determinou a emenda da inicial para juntar aos autos notificação da mora válida, uma vez que no ID. 79804821 
a notificação de mora da agravada/requerida foi devolvida, tendo como motivo da não entrega: “ausente”.
Sustenta em suas razões recursais que a mora restou devidamente comprovada pela notificação extrajudicial enviada ao endereço constante 
no processo, sendo que o motivo pelo qual o correio indicou que devolvido ao remetente “ausente” não afasta a comprovação da mora.
Pede que seja reformada a decisão agravada afastando a determinação de emenda da inicial.
Examinados, decido.
A decisão interlocutória agravada não está contemplada no rol do art. 1.015 do CPC, nem se encontram presentes razões que impliquem a 
sua aplicação mitigada, de modo que o recurso interposto não deve ser conhecido.
Vale anotar, a propósito, a recente decisão do STJ, no julgamento do REsp n. 1.987.884/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 21/6/2022, que 
reafirmou o entendimento de que da decisão que determina a emenda da inicial ou sua complementação não cabe agravo de instrumento, 
transcrevo a ementa:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE DETERMINA A EMENDA OU COMPLEMENTAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. 
NATUREZA JURÍDICA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. 1. Recurso especial interposto 
em 19/1/2022 e concluso ao gabinete em 7/4/2022. 2. O propósito recursal consiste em dizer se é recorrível, de imediato e por meio de 
agravo de instrumento, a decisão que determina, sob pena de extinção do processo, a emenda ou a complementação da petição inicial. 
3. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos recursos especiais nº 1.696.396/MT e 1.704.520/MT, submetidos ao rito dos 
repetitivos, fixou o entendimento de que o rol previsto no art. 1.015 do CPC/2015 seria de taxatividade mitigada, admitindo-se a interposição 
de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação. 4. O 
pronunciamento judicial que determina a emenda ou a complementação da petição inicial enquadre-se no conceito de decisão interlocutória. 
5. Sob a égide do CPC/2015, a decisão que determina, sob pena de extinção do processo, a emenda ou a complementação da petição 
inicial não é recorrível por meio do recurso de agravo de instrumento, motivo pelo qual eventual impugnação deve ocorrer em preliminar de 
apelação, na forma do art. 331 do referido Diploma. 6. Recurso especial não provido. (g.n.)
Posto isso, nos termos do art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 

Processo: 0801625-81.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7002916-86.2020.8.22.0004
Agravante: JOSUE FRANCISCO CHAGAS
Advogado: Defensoria Pública
Agravado: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(a): PEDRO ROBERTO ROMAO - OAB/SP 209551
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/02/2022 12:29:34
Decisão 
Decisão MONOCRÁTICA
Vistos,
JOSUE FRANCISCO CHAGAS, assistido pela Defensoria Pública, agrava da decisão proferida pela 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro 
Preto do Oeste, em sede de ação de execução de título extrajudicial proposta em seu desfavor por PONTA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
A decisão recorrida indeferiu o pedido de verificação acerca da origem dos ativos bloqueados, tendo em vista que no extrato da penhora, 
via SISBAJUD, não consta sobre qual o tipo de conta recaiu o bloqueio (conta poupança, conta-salário ou auxílio emergencial), a fim de 
verificar impedimento legal. 
Sustenta que, em homenagem ao devido processo legal, à diretriz da cooperação processual e do ônus dinâmico da prova, especialmente 
por se tratar o caso de exercício de curadoria legal em que há limitação do Curador pela falta de contato com a parte, é necessária a 
realização de diligência por parte do juízo junto à Instituição Financeira, de modo a esclarecer a origem do valor bloqueado, ou seja, se 
decorrente de remuneração, conta poupança, auxílio-emergência, etc. 
Assim, pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal, de modo a determinar a devolução do valor levantado, ou, ainda, o depósito 
do valor em conta judicial até o julgamento do mérito do presente agravo.
Tutela recursal indeferida (id 14970205).
Contraminuta pelo improvimento do recurso (id 15289755). 
Decido.
O recurso não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Ao se considerar o processo uma sucessão de atos jurídicos ordenados e destinados a alcançar a tutela jurisdicional, coordenando a 
participação dos sujeitos no processo, tanto a preclusão como a coisa julgada apresentam-se como institutos fundamentais para o bom 
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desenvolvimento do processo, limitando o exercício abusivo dos poderes processuais das partes, para evitar o retrocesso e a insegurança 
jurídica e por isto tenho que o pleito recursal não merece prosperar, pois inexistiu impugnação a penhora no prazo legal. Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À PENHORA. LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSTRITOS VIA 
BACENJUD. MANUTENÇÃO. 1. Diante da falta de impugnação à penhora no prazo legal, tem-se a preclusão temporal para a prática do 
ato e deve ser mantida a decisão que determinou a expedição, em favor do exequente/agravado, do alvará de levantamento dos valores 
constritos pelo sistema BACENJUD. 2. O processo consubstancia uma sucessão de atos jurídicos ordenados e destinados a alcançar a 
tutela jurisdicional, coordenando a participação dos sujeitos no processo. Portanto, a preclusão consubstancia instituto fundamental para 
o bom desenvolvimento do processo. 3. Negou-se provimento ao agravo de instrumento. (TJ-DF 07053514320208070000 DF 0705351-
43.2020.8.07.0000, Relator: ARQUIBALDO CARNEIRO PORTELA, Data de Julgamento: 01/07/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 27/07/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) – Destaquei.
AGRAVO INTERNO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE QUOTAS SOCIAIS E NUA PROPRIEDADE DE IMÓVEL. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO À PENHORA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO QUE DECRETA A PENHORA. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO 
DECISÓRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INCABÍVEL. MULTA 1. Uma vez determinada a penhora de quotas de sociedade e de fração 
ideal de nua propriedade, faculta-se aos devedores apresentarem impugnação à penhora. Não o fazendo, a interposição de agravo de 
instrumento versando sobre questões não submetidas ao Juízo a quo, tais como os princípios da conservação da empresa e da menor 
onerosidade ao devedor, configura supressão de instância, desautorizando o conhecimento do recurso. 2. A ordem de penhora é medida 
que visa à garantia do Juízo para a posterior satisfação do crédito, não implicando juízo de valor sobre as alegações que porventura 
possam ser opostas à validade ou adequação da constrição, a serem deduzidas na via adequada, qual seja, a impugnação. 3. É cabível 
a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, quando o recurso for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente 
em votação unânime, devendo ser fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 4. Agravo interno não provido. (TJ-DF 
07131218720208070000 DF 0713121-87.2020.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de Julgamento: 27/10/2021, 4ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 05/11/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) – Destaquei.
Quisesse a parte se insurgir, deveria ter se utilizado da benesse estampada no art. 854, §3 do CPC e não o fez, o que ocasionou inclusive 
o levantamento da quantia pela parte adversa (id 68717030 dos autos 7002916-86.2020.8.22.0004).
Isto posto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, DEIXO DE CONHECER do recurso, por ser manifestamente 
inadmissível.
Comunique-se o juízo a quo, servindo a presente como OFICIO.
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso 
de interposição de recurso meramente protelatório, incorrerá a parte nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos do 
CPC. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema. 
Desembargador TORRES FERREIRA
Relator 

Processo: 0801083-63.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7014764-47.2018.8.22.0002 – Ariquemes /4ª Vara Cível
Agravantes: R. E. M. M. e outros
Advogado: Hugo André Rios Lacerda (OAB/RO 5717)
Advogado: Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962)
Agravado: M. C. D. 
Advogado: Gabriel Elias Bichara (OAB/RO 6905)
Advogado: Leonardo Henrique Berkembrock (OAB/RO 4641)
Advogada: Maria Cristina Dall Agnol (OAB/RO 4597)
Relator: DES. JOSÉ TORRES FERREIRA
Redistribuído por prevenção em 22/02/2022
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO ERSE MOREIRA MENDES, GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES, e 
RODRIGO ERSE MOREIRA MENDES em face da decisão do juízo da 4ª Vara Cível de Ariquemes que indeferiu o pedido de revogação 
do direito real de habitação à inventariante e também, o pedido de destituição da inventariante para nomeação de Guilherme Erse Moreira 
Mendes.
Entende que há cabimento ao agravo consoante dispõe o art. 1.015, I, do CPC, narrando 08 (oito) situações para seu enquadramento.
Defende que é medida impositiva a revogação da medida anteriormente concedida, determinando à agravada que desocupe o imóvel e 
que restou categórico que os atos praticados e as situações ocorridas na fazenda Três Capelas, implicam na destituição da inventariante.
Requereu o alvará para suprimento de ato de funcionamento de CNPJ com sócio falecido, concedendo a GUILHERME ERSE MOREIRA 
MENDES os poderes para alterar a sociedade junto à Receita Federal e à Junta Comercial de Rondônia, liquidando-se os haveres, pois não 
há interesse da permanência da herdeira Maria Cristina Dall’Agnol na sociedade.
Ao cabo, pleiteou a revogação da medida relativa à moradia anteriormente concedida, determinando à Requerente que desocupe o imóvel, 
de forma liminar, a ser posteriormente confirmada no mérito, bem como, a destituição da inventariante, nomeando o sr. Guilherme Erse 
Moreira Mendes.
Sucessivamente, não sendo admitido o pleito anterior, que a inventariante seja competente para o inventário, na condição de inventariante, 
apenas em relação aos demais bens, excluindo-se a fazenda Três Capelas.
Requereu a restrição da inventariante quanto a atos no interior ou no que tange a fazenda e que seja analisado o pedido referente ao CNPJ 
da empresa Três Capelas administração e Turismo, já de forma liminar e posteriormente confirmada.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo.
Contraminuta ao recurso (Id. 15094076).
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É o relatório. 
DECIDO.
Sobre a questão discutida nestes autos, assim dispõe o Código Civil:
Art. 1831: “Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na 
herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a 
inventariar”.
Da leitura do referido dispositivo, depreende-se que o direito real de habitação exige como condicionantes apenas que o imóvel tenha 
servido como residência do casal e que tenha ocorrido a dissolução da sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, sendo irrelevante 
que a viúva possua outros bens ou condições de adquirir um imóvel próprio. 
Nesse sentido, não se mostram presentes os requisitos para reforma da decisão agravada que visa/visava a revogação do direito real de 
habitação da agravada e de destituição, eis que a decisão quanto ao primeiro já foi matéria anteriormente deliberada em dois graus de 
jurisdição e o segundo porque deve ser privilegiada a ordem legal prevista no artigo 617 do CPC.
Ademais, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do STJ e dos demais tribunais, como se vê:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. UNIÃO ESTÁVEL. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO. ENTENDIMENTO DOMINANTE. POSSIBILIDADE. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO DO COMPANHEIRO 
SOBREVIVENTE. POSSIBILIDADE. PATRIMÔNIO. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. Não há usurpação de competência dos órgãos colegiados diante do julgamento monocrático do recurso, já que este é possível com 
fundamento na existência de jurisprudência dominante desta Corte, segundo a exegese do art. 932, V, “a”, do Código de Processo Civil de 
2015 e da Súmula 568 do STJ.
2. O cônjuge sobrevivente tem direito real de habitação sobre o imóvel em que residia o casal, desde que seja o único dessa natureza e 
que integre o patrimônio comum ou particular do cônjuge falecido no momento da abertura da sucessão. A lei não impõe como requisito 
para o reconhecimento do direito real de habitação a inexistência de outros bens, seja de que natureza for, no patrimônio próprio do cônjuge 
sobrevivente. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no REsp 1554976/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2021, DJe 04/06/2021).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO. DECISÃO SINGULAR QUE DEFERIU O DIREITO REAL DE 
HABITAÇÃO À COMPANHEIRA SUPÉRSTITE SOBRE O IMÓVEL EM QUE RESIDIA O CASAL. IRRESIGNAÇÃO DA INVENTARIANTE. 
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTRO BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA AGRAVADA. IRRELEVÂNCIA. INSTITUTO QUE NÃO 
ENCONTRA FUNDAMENTO SOMENTE NO DIREITO À MORADIA, MAS, TAMBÉM, NA DIGNIDADE HUMANA, SOLIDARIEDADE 
FAMILIAR, TUTELANDO, INCLUSIVE, O ASPECTO AFETIVO DO LAR FAMILIAR. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJ-SC - AI: 50122382520208240000 TJSC 5012238-25.2020.8.24.0000, 4ª Câmara de Direito Civil Relator: JOSÉ AGENOR DE ARAGÃO, 
Data de Julgamento: 22/10/2020).
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE VENDA SUMÁRIA DE IMÓVEL. AÇÃO DE 
INVENTÁRIO E PARTILHA. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO. ART. 1831 DO CÓDIGO CIVIL. IMÓVEL FAMILIAR DE RESIDÊNCIA DO 
CASAL POR LONGO PERÍODO. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS SEM A RESPECTIVA FINALIDADE. IRRELEVÂNICA. 1. O artigo 1831 
do Código Civil assegura ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, o direito real de habitação relativamente ao imóvel 
destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar. 2. O objetivo da norma é garantir a manutenção 
do cônjuge sobrevivente no imóvel familiar que residia ao tempo da abertura da sucessão, sobretudo por razões de ordem humanitária e 
social, diante do vínculo afetivo e psicológico estabelecido entre os cônjuges durante a sua convivência. 3. A existência de outros bens, por 
si só, não esvazia o direito real de habitação do cônjuge/companheiro supérstite, bastando que seja o imóvel familiar de residência do casal 
à época da abertura da sucessão, não sendo relevante o fato de existirem descendentes comuns ou exclusivo do de cujus. Precedentes. 4. 
Negou-se provimento ao recurso.
(TJ-DF 07136301820208070000 DF 0713630-18.2020.8.07.0000, Relator: ARQUIBALDO CARNEIRO PORTELA, Data de Julgamento: 
30/09/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 22/10/2020).
Assim, o magistrado nada mais fez senão aplicar o entendimento consolidado no STJ, que garante o direito real da viúva em permanecer 
usando o imóvel destinado à sua moradia, de modo que não há se falar em limitação do direito de habitação até que possua dinheiro para 
adquirir novo imóvel residencial, tampouco em limitar seu uso ao mesmo tempo de duração do casamento ou até contrair novo matrimônio. 
Nesse sentido é o entendimento do STJ:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO CUMULADA COM COBRANÇA DE 
ALUGUÉIS. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO. COMPANHEIRA SUPÉRSTITE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEL COMUM. INVIABILIDADE. ALUGUÉIS. DESCABIMENTO. 
JULGAMENTO: CPC/2015. (...) 5. O direito real de habitação é ex lege (art. 1.831 do CC/2015 e art. 7º da Lei 9.272), vitalício e personalíssimo, 
o que significa que o cônjuge ou companheiro sobrevivente pode permanecer no imóvel até o momento do falecimento. Sua finalidade é 
assegurar que o viúvo ou viúva permaneça no local em que antes residia com sua família, garantindo-lhe uma moradia digna. 6. O advento do 
Código Civil de 2002 deu ensejo à discussão acerca da subsistência do direito real de habitação ao companheiro sobrevivente. Essa questão 
chegou a este Tribunal Superior, que firmou orientação no sentido da não revogação da Lei 9.278/96 pelo CC/02 e, consequentemente, pela 
manutenção do direito real de habitação ao companheiro supérstite. 7. Aos herdeiros não é autorizado exigir a extinção do condomínio e 
a alienação do bem imóvel comum enquanto perdurar o direito real de habitação (REsp 107.273/PR; REsp 234.276/RJ). A intromissão do 
Estado-legislador na livre capacidade das pessoas disporem dos respectivos patrimônios só se justifica pela igualmente relevante proteção 
constitucional outorgada à família (203, I, CF/88), que permite, em exercício de ponderação de valores, a mitigação de um deles - in casu 
- dos direitos inerentes à propriedade, para assegurar a máxima efetividade do interesse prevalente, que na espécie é a proteção ao grupo 
familiar. 8. O direito real de habitação tem caráter gratuito, razão pela qual os herdeiros não podem exigir remuneração do companheiro 
sobrevivente pelo uso do imóvel. Seria um contrassenso atribuir-lhe a prerrogativa de permanecer no imóvel em que residia antes do 
falecimento do seu companheiro, e, ao mesmo tempo, exigir dele uma contrapartida pelo uso exclusivo. (...)
(STJ - REsp: 1846167 SP 2019/0326210-8, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 09/02/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 11/02/2021) Grifei
Cito ainda:
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - DIREITO REAL DE HABITAÇÃO - NOVO CASAMENTO - AUSÊNCIA DE CAUSA 
EXTINTIVA - SENTENÇA MANTIDA. - Nos termos do artigo 1.831 do Código Civil, é assegurado ao cônjuge sobrevivente o direito real de 
habitação, cujas causas de extinção são as mesmas previstas para o usufruto. Inteligência do art. 1.416 c/c o art. 1.410 ambos do CC/2002. 
Portanto, o fato de o cônjuge supérstite ter contraído novo matrimônio não acarretou a extinção do direito de permanecer residindo no imóvel.
(TJ-MG - AC: 10000181350372001 MG, Relator: Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 10/04/0019, Data de Publicação: 12/04/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. POSSE (BENS IMÓVEIS). AÇÃO REIVINDICATÓRIA. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO. BEM IMÓVEL. RESIDÊNCIA. 
NOVO CASAMENTO. INOCORRÊNCIA DE CAUSA EXTINTIVA. REFORMA DA SENTENÇA HOSTILIZADA. I. Nos termos do artigo 1.831, 
do Código Civil, ao cônjuge sobrevivente é assegurado o direito real de habitação, cujas causas de extinção são as mesmas previstas 
para o usufruto. Inteligência do art. 1.416 c/c o art. 1.410, ambos do CC/2002. II. Assim, no caso concreto, o fato de a cônjuge supérstite 
ter contraído novo matrimônio não acarretou a extinção do direito em estudo. Nesse andar, a disposição do § único, do art. 7º, da Lei nº 
9.278/1996 é própria do instituto da união estável, não se aplicando, portanto, ao caso concreto, em que a ré era casada com o extinto. III. 
Na hipótese, a prova dos autos demonstra que o casal residia, desde 1990, no imóvel sub judice, sendo irrelevante o fato de a ré ser autora 
em ação de usucapião que tem por objeto outro bem imóvel, à luz dos precedentes do STJ. IV. Destarte, deve ser reconhecido o direito real 
de habitação da demandada, impondo-se a improcedência da ação reivindicatória movida pela filha do de cujus, a quem tocou a propriedade 
do imóvel por força do inventário. V. Com a reforma da decisão, os ônus sucumbenciais serão arcados integralmente pela autora, uma vez 
que ausente decaimento por parte da ré. Apelo provido. Unânime. (Apelação Cível Nº 70075667006, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Dilso Domingos Pereira, Julgado em 29/11/2017).
(TJ-RS - AC: 70075667006 RS, Relator: Dilso Domingos Pereira, Data de Julgamento: 29/11/2020, Vigésima Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 06/12/2020).
Quanto ao CNPJ junto a Receita, a questão sequer foi decidida pelo juízo a quo, a impedir recurso para que este Tribunal não suprima 
instância.
Em face do exposto, nega-se provimento ao recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura do sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 0807867-56.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7008736-10.2016.8.22.0010 - Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Agravante: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Advogado(a): ANDRE NIETO MOYA - SP 235738
Agravado: SUELI APARECIDA SILVA
Advogado(a): CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO 6779
Relator: Des. Alexandre Miguel
Data distribuição: 16/08/2022 12:21:04
Decisão 
Vistos.
BANCO BRADESCO CARTOES S.A. agrava de instrumento da decisão (ID. 75924374 - Pág. 1-2) proferida nos autos do cumprimento de 
sentença que indeferiu o pedido de pesquisa perante o sistema INFOJUD.
Sustenta em suas razões recursais que não há motivação ou justificação para a realização da pesquisa, pois não enseja quebra de sigilo 
fiscal, conforme entendimento do STF.
Ressalta que não é necessário o esgotamento dos meios necessários para que pleiteie a pesquisa no referido sistema, o qual serve 
justamente para prestigiar a efetividade da execução.
Pede a reforma da decisão para permitir a realização de pesquisa perante o INFOJUD.
Examinados, decido.
Verifica-se dos autos que o agravante pugna pelo deferimento do pedido de que seja realizada pesquisa no sistema INFOJUD em nome da 
agravada, uma vez que negado pelo magistrado singular.
Em linhas gerais, a solicitação do agravante/exequente é pertinente, ou seja, obter as informações que necessita perante o referido INFOJUD, 
uma vez que a medida será tomada no interesse da justiça, com o intuito de que seja viabilizado o regular prosseguimento do feito executivo.
O STJ possui entendimento firmado no sentido de ser cabível a renovação de diligências, por meio dos sistemas à disposição do 
PODER JUDICIÁRIO, não configurando abuso ou excesso a renovação, desde que observado o princípio da razoabilidade (AGRG no 
RESP. 1.511.575/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Dje 25/02/2019; RESP. 1.657.158/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
Dje 17/05/2017). 
A propósito, também desnecessário o esgotamento das diligências para que se efetive a pesquisa nos sistemas disponíveis para satisfazer 
a execução, sendo esse o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMAS BACEN-JUD, RENAJUD OU INFOJUD. ESGOTAMENTO DE 
DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a utilização dos 
sistemas BACEN-JUD, RENAJUD ou INFOJUD não estaria condicionada ao esgotamento de diligências. 2. O Tribunal a quo, ao concluir 
pelo esgotamento de diligências para a utilização do sistema INFOJUD, decidiu em confronto com a jurisprudência desta Corte. Nesse 
sentido: AgRg no REsp 1.322.436, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 17/8/2015; REsp 1.522.644, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 
1º/7/2015; AgRg no REsp 1.522.840; Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/6/2015; REsp 1.522.678, Rel. Min. Herman Benjamin, 
DJe 18/5/2015. 3. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial. (AREsp 458537/RJ, Relator : Ministro Og Fernandes, Órgão 
Julgador: 2ª Turma, Data de Julgamento: 20/02/2018, Data de Publicação: 26/02/2018)
Com efeito, registro que a requisição, no contexto dos autos, é apropriada e não constituí qualquer ofensa aos direitos da parte agravada 
e nem violação ao sigilo de dados pessoais sem interesse real para a causa em tela, tendo em vista que implica em simples diligência que 
objetiva o recolhimento de informações para fins únicos de que a pretensão deduzida em juízo seja devidamente satisfeita.
A consulta ao sistema INFOJUD apresenta-se à disposição do  PODER JUDICIÁRIO com o objetivo crucial de contribuir e melhor tutelar as 
pretensões deduzidas em juízo.
Nesse sentido há jurisprudência do STJ e de vários Tribunais:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 
RAZOABILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. A realização de nova consulta ao sistema do Bacenjud para busca 
de ativo financeiro, quando infrutífera pesquisa anterior, é possível, se razoável a reiteração da medida, a exemplo da alteração na situação 
econômica do executado ou do decurso de tempo suficiente. 2. Na hipótese, para afirmar-se a existência de lapso temporal razoável, seria 
necessário reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. 
(STJ, AgInt no AREsp 1134064/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 22/10/2018)
Agravo de instrumento. Diligência. Execução. Pesquisa INFOJUD. Os sistemas RENAJUD, INFOSEG, INFOJUD e BACENJUD constituem 
importantes instrumentos consagrados pelo ordenamento pátrio e disponibilizados aos magistrados para que se empreenda efetividade na 
prestação jurisdicional, ressaltando-se que tal medida não fere qualquer direito constitucionalmente assegurado ao devedor/executado, não 
há razões que impeçam a sua utilização. (TJRO, AI 0800726-54.2020.822.0000, de minha relatoria, j. em 02/07/2020.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DILIGÊNCIA - EXECUÇÃO - PESQUISA SISTEMAS RENAJUD E BACENJUD - TENTATIVAS 
INFRUTÍFERAS - INFOJUD - POSSIBILIDADE. Restando infrutíferas as tentativas do agravante em encontra bens ou ativos capazes de 
satisfazer seu crédito, é cabível a intervenção do Judiciário, que deve não somente dizer o direito, tutelando as legítimas pretensões, mas 
também empreender esforços para a efetivação dos destas, valendo-se dos meios que estiverem disponíveis. (TJMG, AI 1.0447.13.000266-
3/001, Rel. Des. Amorim Siqueira, j. em 02/04/2019) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PESQUISA DE ENDEREÇOS - SISTEMAS BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG E 
INFOJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. - Os sistemas RENAJUD, INFOSEG, INFOJUD e BACENJUD constituem importantes 
instrumentos consagrados pelo ordenamento pátrio e disponibilizados aos magistrados para que se empreenda efetividade na prestação 
jurisdicional, ressaltando-se que tal medida não fere qualquer direito constitucionalmente assegurado ao devedor/executado, não há razões 
que impeçam a sua utilização. (TJMG, AI 1.0344.15.008379-0/001, Rel. Des. Mota e Silva, j. em 13/11/2018)
Na busca da satisfação da pretensão posta em juízo, pode e deve o juiz determinar a realização de atos que busquem contribuir para que 
seja ela alcançada. Neste caso, como ressaltado, trata-se de diligência que pode viabilizar o êxito da execução, não havendo, portanto, 
qualquer fator impeditivo no seu deferimento.
Posto isso, nos termos do art. 123, XIX, a, do RITJRO, dou provimento ao recurso para determinar a consulta ao sistema INFOJUD como 
requerido pelo exequente/agravante.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa, servindo essa como ofício.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

Autos N. 0020203-40.2013.8.22.0001 - Apelação Cível (198)
Origem: 0020203-40.2013.8.22.0001 – Porto Velho – 1a Vara Cível
Apelante/Apelado: Bairro Novo Porto Velho Empreendimento Imobiliario S/A
Advogado: Alexandre Batista Fregonesi (OAB/SP 172276)
Advogado: Andrey Cavalcante De Carvalho (OAB/RO 303)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Gustavo Clemente Vilela (OAB/SP 220907)
Advogado: SERGIO CARNEIRO ROSI - OAB/MG 71639
Apelado/Apelante: Tuane Sodre De Oliveira
Advogado: Jose Alves Pereira Filho (OAB/RO 647)
Relator: Des. José Torres Ferreira
Data Da Distribuição: 18/04/2022
Decisão MONOCRÁTICA. 
RELATÓRIO 
Bairro Novo Porto Velho Empreendimento Imobiliário S.A apela alegando responsabilidade pelo atraso nas obras, dada a existência de caso 
fortuito ou de forma maior.
Registra que o contrato é claro no sentido de que longo período de chuvas que dificulte o andamento de etapas importantes da obra é um 
fato extraordinário e motivo para prorrogação do prazo de entrega do imóvel.
Entende que o rompimento da BR 364 e chuvas excessivas causaram grande dificuldade com transporte, comunicação e logística enfrentadas 
em razão de chuvas torrenciais, e por isto, a incidência da cláusula 5.4 do contrato.
Menciona que não há previsão legal para aplicação da multa contratual e que deve ser negada a aplicação de juros moratórios.
Subsidiariamente, pleiteia que seja utilizado como termo final para contagem dos juros a emissão da carta de habite-se.
Pede a reforma do julgado para a improcedência total dos pleitos.
Tuane Sodré de Oliveira também interpõe recurso de apelação, onde pleiteia a reforma da sentença para que haja o reconhecimento do 
dano moral, eis que houve atraso na entrega do imóvel por mais de um ano, o que ultrapassaria o mero aborrecimento.
Indica nulidade por cerceamento de defesa por ter sido negado o direito de produção de prova testemunhal, com o julgamento antecipado 
da lide. Defende a existência de danos morais.
Pleiteia a reforma da sentença para galgar o recebimento de danos morais que entende prudente ser fixado em R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), ou alternativamente, a nulidade da sentença para baixa do feito à origem para o exercício da ampla defesa, com instrução processual.
Contrarrazões da Bairro novo pelo improvimento do recurso ou alternativamente, que eventual quantia fixada a titulo de danos morais 
observe os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade.
Contrarrazões de Tuane Sodré pugnando pelo não provimento da apelação da Bairro Novo.
É o relatório. Decido.
Os recursos preenchem os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. Assim, deles conheço.
Contudo, havendo argumentação preliminar, analiso-a em primeiro lugar.
Sustentou a apelante/autora a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que, ao julgar antecipadamente a lide, quando ainda 
existiam situações de fatos a serem provados, tem-se que, tacitamente, foi indeferida a produção de provas, devidamente requerida, 
ocasionando verdadeiro cerceamento de defesa, que torna nula a sentença de primeira instância. 
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A matéria objeto da apelação é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada. 
O contraditório e a ampla defesa são direitos constitucionais insertos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, os quais são assegurados 
aos litigantes em processo administrativo ou judicial com os meios e recursos a ela inerentes, obedecendo-se ao devido processo legal 
(inciso LIV, do mesmo artigo, da CF/88).
O Superior Tribunal de Justiça entende que para configurar o cerceamento, a prova deve ser necessária ao deslinde da causa, como 
decidido no REsp 646.648/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/08/2007, DJ 08/02/2008, p. 639).
A apelante Tuane Sodré de Olivira peticionou pleiteando a produção de prova (ids Num. 15435803 - Pág. 62 e Num. 15435803 - Pág. 63), 
contudo, sequer houve menção do juízo quanto ao indeferimento antes da prolação da sentença, a impossibilitar o manejo de agravo de 
instrumento, correição parcial ou mandado de segurança, já que optou o juízo a quo simplesmente por julgar antecipadamente a LIDE com 
improcedência do pleito autoral de danos morais sem que a permitisse provar o alegado.
Em verdade, a expectativa criada pelo juízo a quo é que haveria manifestação judicial e oportunidade de produção de provas antes da 
prolação da sentença (id Num. 15435803 - Pág. 60).
Depois do referido despacho não houve manifestação judicial quanto ao pleito antes da prolação de sentença, onde o TJRO compreende de 
forma indene e remansosa pelo cerceamento de defesa em julgamentos como o do presente caso. Neste sentido:
Apelação Cível. Fornecimento de água. Interrupção. Improcedência. Nulidade da sentença. Cerceamento de defesa caracterizado. Recurso 
provido.
Caracteriza cerceamento de defesa, o julgamento antecipado da lide, em que a sentença aponta a ausência de prova, sendo que a lide 
não versa exclusivamente sobre matéria de direito e há necessidade, no caso concreto, de produção de provas, inclusive pleiteada pelo 
autor, para melhor elucidação dos fatos. Na espécie, desconstitui-se a sentença recorrida e determina-se o retorno dos autos à origem para 
instrução processual.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008830-31.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 22/12/2021. – Destaquei. 
Importante salientar que o TJRO já se debruçou sobre a temática posta em julgamento no rito estampado no art. 942 do CPC recentemente. 
Vejamos: 
Responsabilidade Civil. Construção da usina. Responsabilidade da Santo Antônio Energia S/A. Nexo de causalidade. Julgamento antecipado. 
Preliminar. Cerceamento de defesa. Configuração. 
Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova requerida pela parte para comprovar suas alegações e julga 
antecipadamente a lide, contrariamente a essa parte, fundamentando-se na ausência de provas. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7018079-23.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 13/12/2021 – Destaquei. 
Friso, ademais, que o art. 355 do CPC somente permite o julgamento antecipado da lide quando não mais houver a necessidade de 
produção probatória, vejamos: 
Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349. - Destaquei.
Como se vê, tal procedimento só pode ser utilizado quando as provas carreadas aos autos forem suficientes para formar a convicção do 
Magistrado, sendo um contrassenso aplicar as regras mencionadas e julgar improcedente o pedido por compreensão de mero aborrecimento, 
principalmente, quando a parte autora requereu expressamente a produção de prova testemunhal, como ocorreu no caso concreto. Nesta 
senda: 
Apelação. Falha na prestação de serviço de saúde. Tratamento médico. Indenização por danos morais e estéticos. Requerimento de prova 
testemunhal. Julgamento antecipado da lide. Controvérsia fática. Cerceamento de defesa Sentença nula. Recurso provido. 
O julgamento antecipado da lide sem a realização da prova testemunhal, requerida oportunamente pelas partes, configura cerceamento do 
direito de defesa na hipótese em que há controvérsia sobre a matéria fática.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7010097-50.2016.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 06/12/2021 – Destaquei. 
No mesmo sentido, cito precedente deste Tribunal: AC n. 7053376-91.2017.822.0001, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 04/10/2019. Já compreendeu o Excelentíssimo Decano desta Corte: 
Apelação. Adjudicação compulsória. Cerceamento de defesa. Matéria de fato. Fase de especificação de provas. Supressão. Nulidade. 
Necessária instrução. Sentença inválida. Recurso provido.
Configura cerceamento de defesa a demanda que teve julgamento antecipado, apesar da matéria fática estar ainda carente de comprovação 
e ter a parte recorrente requerido produção de prova, ignorado pelo juízo primevo, o que leva a nulidade da sentença para que outra seja 
proferida após a dilação probatória, exigente na espécie.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005163-59.2019.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 01/12/2021 – Destaquei. 
Ora, constitui cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, com improcedência do pedido, por ausência de prova, mormente 
quando a autora requer sua produção e nesta senda, cediço que o C. STJ tem entendimento consolidado no mesmo sentido. Permita-me:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA C/C 
INDENIZATÓRIA. NEGATIVA DE PRODUÇÃO DE PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
1. Devem ser acolhidos os embargos de declaração pela existência de omissão no julgamento do recurso anterior, imprimindo-se excepcionais 
efeitos infringentes.
2. Esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que configura cerceamento de defesa a decisão que conclui pela improcedência do 
pedido por falta de prova e julga antecipadamente a lide, quando previamente negado o pedido de abertura da dilação probatória.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para anular os acórdãos precedentes, com remessa dos autos à instância 
originária, para instrução e posterior rejulgamento da lide, como entender de direito.
(EDcl no AgInt no AREsp 1434928/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2021, DJe 25/11/2021) 
– Destaquei.
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Dessa forma, no presente caso, entendo que o feito não poderia ter sido julgado antecipadamente. A propósito, confiram-se os seguintes 
julgados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REQUERIMENTO DE 
PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. DECISÃO MANTIDA. 
1. A jurisprudência do STJ entende haver cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide no sentido da improcedência do 
pedido por falta de prova dos fatos constitutivos do direito alegado, sem que franqueada à parte a oportunidade de produzir a prova por ela 
requerida. 
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1816786/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2021, DJe 28/10/2021) – 
Destaquei. 
Nessa perspectiva, entendo que o exaurimento da fase processual é necessário e útil à elucidação do caso e assim, não tendo sido 
oportunizado à parte a produção da prova requerida, aliás, não tendo sobre ela se manifestado o juízo, e não se tratando de matéria 
eminentemente de direito, forçoso reconhecer o cerceamento de defesa e, consequentemente, a nulidade da sentença, devendo os autos 
retornarem à origem para regularizar instrução probatória. Neste diapasão: 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E NULIDADE DE 
ESCRITURA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA. (...) 4. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que configura 
cerceamento de defesa a decisão que conclui pela improcedência do pedido por falta de prova e julga antecipadamente a lide. 5. Na 
hipótese, verifica-se que o magistrado de piso julgou antecipadamente a lide, valendo-se do art. 330, I, do CPC/73, “por prescindir de maior 
dilação probatória” e por entender “suficiente para o julgamento antecipado da lide os documentos juntados pelas partes nestes autos”, mas, 
por outro lado, acabou julgando improcedente o pedido formulado na demanda que objetivava a nulidade da permuta, por ausência de prova 
do direito alegado, caracterizando inarredável cerceamento de defesa. 6. Recurso especial provido. (Quarta Turma, REsp 1.554.361/GO, 
Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, DJe de 15.3.2017) – Destaquei.
AGRAVOS REGIMENTAIS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA TÉCNICA REQUERIDA. JULGAMENTO DESFAVORÁVEL À PARTE POR FALTA DE PROVAS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 1. Configura-se cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova 
requerida pela parte para comprovar suas alegações e julga antecipadamente a lide contrariamente a essa parte, fundamentando-se na 
ausência de provas. Precedentes. 2. A Súmula n. 7/STJ apenas tem incidência quando as instâncias de origem amparam seu julgamento 
nas provas constantes dos autos e a parte alega cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova. Nesse contexto é que a investigação 
sobre o cerceamento de defesa demandaria o revolvimento do conteúdo probatório dos autos, o que encontra óbice na referida Súmula. 
3. Agravos regimentais desprovidos. (Terceira Turma, AgRg no REsp 1.408.962/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe de 
29.4.2016. – Destaquei.
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 330, I, DO CPC 
CARACTERIZADA. DECISÃO DESFAVORÁVEL A RÉU SOB O FUNDAMENTO DE QUE NÃO COMPROVOU SUAS ALEGAÇÕES. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS INDEFERIDA NA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1. Configura-
se cerceamento de defesa quando há julgamento antecipado da lide e a ação é julgada improcedente, por falta de prova, justamente em 
desfavor da parte que requerera produção de provas, recusada pelo julgador. 2. No caso em liça, o recorrente, réu na ação de indenização 
proposta pelo recorrido, requereu produção de provas, sendo que seu pedido foi indeferido diretamente na sentença, com julgamento 
antecipado da lide, que lhe foi desfavorável, porque entendeu-se que o réu não lograra provar suas alegações. Evidente, pois, a violação 
ao art. 330, I, do CPC, em face do indevido julgamento antecipado da lide, que acarretou o cerceamento de defesa em desfavor do ora 
recorrente. 3. Reconhecida a violação ao art. 330, I, do CPC, devem ser anulados todos os atos decisórios proferidos após o requerimento 
de provas, determinando-se o retorno dos autos à d. instância a quo, para que aprecie o referido requerimento. 4. Recurso especial provido. 
(Quarta Turma, REsp 1.331.222/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe de 19.12.2014) – Destaquei.
Deixo claro que a presente decisão não tem o condão de influenciar a convicção do juízo a quo quanto ao desfecho da lide, mas visa tão 
somente assegurar que tal convicção seja formada livremente a partir da análise integral de todas as provas efetivamente produzidas no 
processo, como determina o art. 371 do CPC, em observância ao devido processo legal.
Ante o exposto, nos termos da Súmula 568 do STJ c/c art. 123, XIX, do RITJ/RO, considerando a dominância do assunto no STJ e 
neste TJRO, de forma unipessoal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO manejado por TUANE SODRE DE OLIVEIRA, 
reconhecendo o cerceamento de defesa e declarando a nulidade da sentença que julgou antecipadamente a lide, devendo os autos retornar 
à origem, com determinação da abertura da dilação probatória, como requerido oportunamente, efetuando-se após novo julgamento, como 
se entender de direito. 
Prejudicada a análise da apelação de BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A.
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso de 
interposição de recurso meramente protelatório poderá a parte incorrer nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos 
do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador Torres Ferreira 
Relator
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Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/03/2022 07:58:01
Decisão MONOCRÁTICA
RELATÓRIO
José Dias Maciel e Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A interpõem recurso de apelação contra a sentença proferida pelo 
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena que, na ação de cobrança que o primeiro move em desfavor da segunda, julgou procedente 
em parte o pedido inicial para condenar a seguradora ao pagamento do valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária desde o evento danoso. O Juízo a quo também condenou o autor ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no equivalente a 15% (quinze por cento) do valor que sucumbiu (R$ 5.400,00), 
observada a benesse da gratuidade concedida, e a seguradora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado do autor, 
estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
O autor, ora apelante, em suas razões recursais, requer a majoração dos honorários advocatícios pelo trabalho adicional imposto ao 
subscritor não inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais) e a inversão do ônus do pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência.
Intimada, a seguradora apresentou contrarrazões pelo não provimento do recurso.
Em suas razões recursais, a seguradora, por sua vez, sustenta, preliminarmente, que o autor/apelado não comprovou o nexo de causalidade 
entre o sinistro e os danos sofridos, sob o fundamento de que há divergência de informações no que se refere à data de ocorrência do 
sinistro, visto que o primeiro atendimento médico e o boletim de ocorrência fazem menção a datas diferentes; que o segurado não faz jus 
ao recebimento da indenização securitária porque se encontrava embriagado, praticando, portanto, ato ilícito; e que os honorários periciais 
foram arbitrados em valor superior ao determinado pela Resolução 232 do CNJ. Ao final, requer que o recurso seja provido para reformar a 
r. sentença para o fim de julgar extinto o feito, com base no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, ante a flagrante ausência de nexo 
de causalidade entre o dano sofrido e o sinistro, bem como determinar a devolução da quantia paga a maior a título de honorários periciais 
ao que resta determinado na Resolução 232 do CNJ, uma vez que este órgão determinou que para realização de perícia médica deve ser 
arbitrado o valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) à título de honorários do perito e restou paga a quantia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).
Contrarrazões não apresentadas pelo autor.
É o breve relatório.
DECIDO
Para melhor elucidação da controvérsia, haja vista a interposição de recurso por ambas as partes, passo a examiná-los em tópicos separados, 
a iniciar por aquele interposto pela seguradora.
Mantenho a gratuidade da justiça concedida em primeiro grau.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos.
A matéria objeto das apelações é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e, por isso, julgarei monocraticamente, o que conduz ao 
alcance da celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e 
eficiência, evitando-se a superlotação de pautas com matérias singelas, cuja compreensão já restou pacificada.
Do recurso interposto por Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A
Da ausência de nexo causal entre o sinistro e os danos sofridos
A seguradora argumenta que de forma equivocada o Juízo de origem determinou o pagamento da indenização securitária mesmo havendo 
a ausência do nexo de causalidade, considerando a divergência de informações no que se refere à data de ocorrência do sinistro, pois no 
primeiro atendimento médico consta que o acidente de trânsito teria acontecido no dia 04/03/2014, ao passo que no boletim de ocorrência 
consta data diversa (09/03/2014).
Há que se analisar os demais documentos constantes do feito de modo a restar inequívoca a ocorrência do sinistro e das lesões dele 
decorrentes.
Diferente do alegado pela apelante, em evidente erro material, o acidente de trânsito aconteceu no ano de 2019 e não em 2014.
O prontuário médico do primeiro atendimento (ID 15247511 - Pág. 9) evidencia que o paciente foi trazido por bombeiros, em prancha rígida, 
com colar cervical, para a sala de emergência do Hospital Regional de Vilhena, no dia 09/03/2019, em decorrência de colisão entre moto e 
carro. 
É imperioso ressaltar que o boletim de ocorrência e os demais documentos médicos fazem menção ao acidente de trânsito ocorrido na data 
supracitada.
Conclui-se, portanto, que eventual erro material na data de emissão de um dos documentos médicos não é hábil, por si só, a afastar o nexo 
de causalidade entre o acidente de trânsito e os danos suportados pelo segurado.
No tocante à alegação de que o apelado não faz jus à indenização securitária em razão de suposta prática de ato ilícito, qual seja, embriaguez 
na direção, também sem razão o apelo.
Nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/74, para o recebimento do seguro basta que o requerente tenha sido vítima de acidente automobilístico 
e tenha sofrido dano dele decorrente, in verbis:
“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
Pela leitura do dispositivo supracitado, verifica-se a ausência de exigência de conduta específica para a concessão do pagamento da 
indenização securitária, tratando-se de direito subjetivo do segurado, que, comprovando a ocorrência do acidente e o dano por este gerado, 
faz jus à indenização, não possuindo a seguradora discricionariedade ao não pagamento.
Logo, é irrelevante o fato de o condutor do veículo estar ou não embriagado no momento do sinistro, ainda que seja ele o requerente da 
indenização securitária devida em razão do acidente automobilístico.
O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
ou não de culpa do segurado.
Daí conclui-se que a eventual embriaguez do segurado, por si só, não é suficiente para eximir a seguradora do pagamento da indenização 
securitária.
Neste sentido, colaciono o entendimento das Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça:
Apelação. Ação de cobrança. Seguro DPVAT. Honorários periciais. Valor. Resolução 232 do CNJ. Fixação em valor maior. Possibilidade. 
Eventual embriaguez. Preponderância para o sinistro. Ausência de comprovação. Indenização devida.
Mantém-se o valor fixado a título de honorários periciais quando se mostrar razoável e proporcional ao trabalho realizado.
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A negativa ao pagamento de indenização em razão de embriaguez exige que a seguradora comprove ter o estado de embriaguez da vítima 
sido condição determinante para a ocorrência do sinistro.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002346-97.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 07/06/2022)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO 232 DO CNJ. INAPLICABILIDADE. ATO 
ILÍCITO. EMBRIAGUEZ. IRRELEVÂNCIA. RECUSA EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO 
DE VENCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
A tabela de honorários periciais constante na Resolução 232 do CNJ só se aplica aos beneficiários da gratuidade da justiça.
O pagamento do seguro obrigatório DPVAT é devido quando comprovada a invalidez permanente da vítima.
Devidamente comprovada nos autos a ocorrência de acidente de trânsito, bem como a existência de nexo causal com as lesões suportadas 
pela parte autora, eventual embriaguez do condutor não afasta o dever de indenizar, hipótese sequer regulada pela lei que rege a espécie 
securitária.
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de DPVAT não é motivo para recusa do pagamento da indenização, consoante o 
disposto na Súmula 257-STJ.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7006512-69.2020.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 01/06/2022) 
Apelação cível. Seguro DPVAT. Honorários periciais. Valor adequado. Manutenção. Embriaguez do condutor do veículo sinistrado. 
Irrelevância. Verba honorária. Manutenção. Recurso desprovido.
Verificado que a quantia arbitrada a título de honorários periciais se mostra adequado, este deve ser mantido.
O seguro DPVAT é um seguro obrigatório de danos pessoais de responsabilidade objetiva, independente, portanto, de apuração de culpa, 
consoante preceitua o artigo 5º da Lei n. 6.194/94.
Mantém-se o valor fixado a título de honorários advocatícios, que, por mais que tenha sido fixado de forma equitativa, não se mostra elevado.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000689-80.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 01/06/2022) 
Apelação cível. Seguro DPVAT. Honorários periciais. Insurgência. Resolução 232/2016 do CNJ. Embriaguez. Irrelevância. Falta de 
habilitação. Mera infração. Cobertura securitária. Obrigatoriedade. Honorários advocatícios. Fixação por equidade.
A Resolução 232/2016 do CNJ trata especialmente dos valores de honorários pagos pelo poder público em nome dos beneficiários da 
gratuidade da Justiça, conforme dispõe o art. 1º da referida resolução.
É irrelevante para o pagamento da indenização o fato de a vítima estar embriagada no momento do acidente, mormente quando não há 
prova de que a alegada embriaguez foi a causa do sinistro.
A falta de habilitação para dirigir veículos caracteriza-se como mera infração administrativa não configurando, por si só, o agravamento 
intencional do risco por parte do segurado apto a afastar a obrigação de indenizar da seguradora.
Sendo baixa a base de cálculo a incidir a verba honorária, estes serão fixados por equidade para evitar o seu aviltamento.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011277-89.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 17/01/2022)
Rejeito, pois, a tese.
Por último, a apelante insurge-se quanto ao valor fixado a título de honorários periciais, superior ao que determina a Resolução 232 do CNJ.
Sem maiores digressões, não prospera a irresignação, pois a quantia arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários 
periciais não é desarrazoada e não tão longe da que determina a supracitada Resolução, que é de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), 
de modo que deve ser mantida.
Neste sentido, cito julgados em que esta Colenda Câmara manteve quantias como R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos 
reais) entendendo que não são desarrazoadas:
Seguro DPVAT. Invalidez permanente. Honorários periciais. Resolução 232/2016-CNJ. Segurado inabilitado. Mera infração administrativa. 
Recurso não provido.
A Resolução 232/2016-CNJ trata especialmente dos valores de honorários pagos pelo poder público, em nome dos beneficiários da 
gratuidade da justiça, conforme dispõe o artigo 1º da referida Resolução.
A falta de habilitação para dirigir veículos caracteriza mera infração administrativa, não constituindo ato ilícito capaz de desobrigar a 
Seguradora do pagamento da indenização.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008083-47.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/06/2022)
Apelação cível. Seguro DPVAT. Prova do acidente. Boletim de Ocorrência Policial. Honorários periciais. Valor adequado manutenção. 
Honorários de advogados. Fixação equitativa. Possibilidade. Recurso desprovido.
A prova do acidente de trânsito para fins de recebimento da indenização pelo seguro DPVAT pode se dar por meio do Boletim de Ocorrência 
Policial.
Verificado que a quantia arbitrada a título de honorários periciais se mostra adequado, esta deve ser mantido.
Mantém-se a verba honorária fixada de forma equitativa quando a base de cálculo for pequena, sob pena de causar o aviltamento da verba 
de natureza alimentar.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005786-67.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 12/04/2022)
Apelação cível. Ação de cobrança. DPVAT. Comprovação de invalidez parcial e permanente da vítima. Pagamento obrigatório de indenização. 
Honorários periciais. Honorários sucumbenciais.
1. Mantém-se o valor fixado a título de honorários periciais quando se mostrar razoável e proporcional ao trabalho realizado.
2. É plenamente aplicável o arbitramento dos honorários por apreciação equitativa nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, observando critérios como o grau de zelo profissional, o lugar de prestação 
do serviço e a natureza e importância da causa. (CPC, art.85, § 2º e §8º)
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003193-65.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Data de julgamento: 30/03/2022)
Em que pese a Resolução do CNJ fixar os valores a título de honorários periciais, destaco que a finalidade da norma é limitar os valores 
quando a parte postulante da prova é beneficiária da gratuidade da justiça, uma vez que o encargo do pagamento recai sobre os recursos 
da União, Estado ou Distrito Federal, conforme o caso, o que não se verifica na espécie.
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Desacolho a tese recursal.
Do recurso interposto por José Dias Maciel
Em seu recurso de apelação, o autor pretende a majoração dos honorários advocatícios pelo trabalho adicional imposto ao subscritor não 
inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais) e a inversão do ônus do pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência.
De fato, a sentença merece pequeno reparo. 
Compulsando o feito, verifica-se que a magistrada sentenciante aplicou a sucumbência recíproca ao caso, levando em conta que o valor 
pleiteado na inicial não foi acolhido na sentença, tendo o autor obtido êxito em seu pedido inicial, decaindo, apenas, quanto ao valor da 
indenização.
Em demandas como esta, o grau de incapacidade apurado na perícia é que determinará o valor da indenização, portanto, o montante a que 
faz referência a petição inicial deve ser tomado como uma estimativa, a ser confirmada ou não pelo juiz, de modo que, reconhecido o direito 
ao recebimento do seguro, a seguradora é sucumbente, devendo arcar integralmente com as custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios.
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Colenda Câmara, inclusive um de minha relatoria:
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro DPVAT. Condenação em montante inferior ao pedido na inicial. Irrelevância para fins de fixação 
da sucumbência. Inversão do ônus da sucumbência. Recurso provido.
Reconhecido o dever de indenizar, ainda que em valor menor que o postulado na petição inicial, impõe-se a condenação da seguradora 
na totalidade dos ônus sucumbenciais, não havendo falar em sucumbência recíproca ou mínima, a determinar a condenação do autor ao 
pagamento integral de tal encargo, tendo em vista que a apuração do valor da indenização se dá por prova pericial.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002080-83.2020.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 24/06/2022) - Destaquei
Apelação cível e Recurso adesivo. Ação de cobrança de complementação da indenização do Seguro DPVAT. Invalidez permanente. 
Pagamento administrativo parcial. Laudo pericial judicial. Valor remanescente. Devido. Sentença mantida neste ponto. Correção monetária. 
Termo inicial. Incidência. Data do evento danoso. Súmula 580 do STJ. Honorários. Arbitramento sobre o valor da condenação. Manutenção. 
Sucumbência recíproca afastada.
O valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT é determinado de acordo com o grau de incapacidade e a repercussão da lesão, nos 
termos do laudo pericial judicial.
Em caso de pagamento administrativo da indenização, há necessidade de complementação quando verificado a menor do que o devido, 
conforme cálculo elaborado em consonância com o laudo pericial e legislação aplicável ao caso.
Mantém-se a sentença que fixou a indenização do seguro DPVAT a partir das lesões sofridas, aplicando-se corretamente a tabela.
A correção monetária do seguro obrigatório DPVAT deve incidir desde o evento danoso (Súmula 580 do STJ).
Os honorários de sucumbência serão fixados entre dez e vinte por cento do valor da condenação ou, não havendo condenação, do valor 
corrigido da causa.
A fixação de indenização securitária DPVAT em valor inferior ao pedido não importa em sucumbência recíproca.
Recurso da seguradora não provido e recurso adesivo da autora parcialmente provido.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008046-61.2019.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 07/06/2022) - Destaquei
É assente o entendimento de que a fixação de indenização em montante inferior ao postulado na ação de cobrança de Seguro DPVAT não 
implica em sucumbência recíproca e nem tampouco mínima, mas mera adequação do valor devido, uma vez que o pedido foi alcançado, 
haja vista que se refere à pretensão e não propriamente ao valor da condenação, devendo a sentença ser reformada, nesta parte, para que 
a seguradora, ora recorrida, responda, por inteiro, pelos ônus sucumbenciais.
Nesse linear, inverto os ônus sucumbenciais fixados na sentença, devendo apenas a apelada arcar com as verbas sucumbenciais.
No tocante à verba honorária, dispõe o § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil que os honorários do advogado devem ser fixados 
sobre o valor da condenação, contudo, no caso em exame, o valor da condenação é de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), de 
modo que o arbitramento dos honorários no importe até mesmo de 20% (vinte por cento) sobre este valor resulta em uma verba módica e 
viola os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Conclui-se, desta feita, ser razoável a fixação da verba honorária por apreciação equitativa, com base no artigo 85, § 8º, do Código de 
Processo Civil.
Esse entendimento encontra guarida no posicionamento jurisprudencial perfilhado por esta Colenda Câmara, confira-se:
Apelação cível. Ação de cobrança de complementação da indenização do Seguro DPVAT. Invalidez permanente. Acidentes e lesões distintas. 
Considerados separadamente. Pagamentos administrativos e judicial. Acima do teto indenizatório. Somatória. Impossibilidade. Indenização 
mantida. Valor dos honorários advocatícios sucumbenciais. Arbitramento por apreciação equitativa. Minoração. Impossibilidade. Sentença 
mantida. Recurso não provido.
Na hipótese de ocorrência de dois acidentes de trânsito que causaram lesões diversas, considera-se cada lesão, de forma independente, ou 
seja, é devida a indenização por cada um dos acidentes, de forma autônoma.
Os honorários de advogados devem ser arbitrados em conformidade com os parâmetros da legislação processual vigente, comportando 
modificação em grau de recurso tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.
É plenamente aplicável o arbitramento dos honorários por apreciação equitativa quando o valor da condenação ou o valor da causa forem 
irrisórios.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005506-90.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 07/06/2022) - Destaquei
Seguro DPVAT. Nexo de causalidade. Honorários advocatícios. Equidade. Manutenção.
Evidenciado por relatório médico e comunicação de ocorrência não criminal o acontecimento do acidente e as lesões suportadas, considera-
se demonstrado o nexo causal. Provados o acidente, as lesões e o nexo de causalidade, é devido pagamento da indenização securitária.
Sendo baixa a base de cálculo a incidir a verba honorária, esta deve ser fixada de forma equitativa para evitar o seu aviltamento.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7015892-71.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 23/07/2020
Nesse ponto, a reforma parcial da sentença recorrida é medida que se impõe, levando em conta que os honorários sucumbenciais devem 
ser fixados em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, atentando-se sobretudo ao trabalho despendido e ao 
grau de zelo do profissional, bem como evitando que ocorra a desvalorização da profissão advocatícia.
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Assim, em razão da justa remuneração aos serviços advocatícios, imprescindíveis à administração da Justiça, atendendo ao pleito de 
majoração formulado pelo autor, no caso, justifica-se o arbitramento dos honorários da sucumbência por apreciação equitativa, nos moldes 
do art. 85, § 8º, do CPC, com a fixação dos honorários sucumbenciais em desfavor da seguradora em R$ 800,00 (oitocentos reais), para que 
remunere dignamente o profissional da advocacia pelo trabalho realizado.
Ante o exposto, nos termos da Súmula 568 do STJ c/c art. 123, XIX, do RITJ/RO, considerando a dominância do assunto neste TJRO, 
de forma unipessoal, nego provimento ao recurso de apelação interposto pela seguradora e dou provimento ao apelo do autor e inverto o 
ônus sucumbencial, devendo este ser suportado integralmente pela apelada, de modo que a condeno ao suporte das custas processuais e 
honorários advocatícios sucumbenciais, fixando-os, por apreciação equitativa, em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos moldes do artigo 85, § 
8º, do CPC.
Considerando a sucumbência recursal da seguradora, majoro os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço nos termos 
do art. 85, § 11, do CPC.
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, pelo que, advirto, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em 
caso de interposição de recurso meramente protelatório poderá a parte que assim o fizer incorrer nas sanções previstas no artigos 77, § 2º, 
81 ou 1.026, § 2º, todos do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho/RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador TORRES FERREIRA
Relator

Processo: 7005573-10.2020.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7005573-10.2020.8.22.0001 - Porto Velho/5ª Vara Cível 
Apelante/Apelado: CONDOMINIO VIVENDA DAS PALMEIRAS 
Advogado(a): CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO 9783
Apelado/Apelante: WILLIAM KRUGER MAIA DE SA 
Advogado(a): JOSE CARLOS LINO COSTA - RO 1163
Advogado(a): ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA - RO 8252
Relator: Des. TORRES FERREIRA
Data distribuição: 13/12/2021 07:23:04
Decisão MONOCRÁTICA 
Vistos.
Condomínio Vivenda das Palmeiras e William Kruger Maia de Sa interpõem recurso de apelação contra a sentença proferida pelo juízo da 
5ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, nos autos dos embargos à execução n. 7049346-42.2019.8.22.0001. 
Consta que o Condomínio Vivenda das Palmeiras ajuizou execução de título extrajudicial em face de William Kruger Maia de Sá, no valor 
de R$6.375,16, relativa à dívida oriunda de cotas condominiais ordinárias e extraordinárias vencidas de junho a outubro/2019, acrescidas 
das taxas vencidas no curso da ação.
Citado, o executado, opôs embargos à execução (Id 14035609), sustentando, em síntese, que o “habite-se” do imóvel só foi expedido 
pelo Município de Porto Velho apenas em 15/07/2019, tornando, assim, indevida a cobrança dos meses de junho e julho/2019 das taxas 
condominiais; reconheceu ser devido o valor da taxa condominial de R$850,00 somente a partir de 10/08/2019; discordou da cobrança de 2 
(duas) cotas extras de R$ 650,00 para realização de obras voluptuárias, com vencimento em 15/11/2019 e 15/12/2019, incluídas no cálculo, 
argumentando que a AGE de 22/08/2019, que as instituiu, infringiu disposição de lei que exige, para aprovação de despesas extraordinárias, 
quórum mínimo de 2/3 dos condôminos para obras voluptuárias ou da maioria para obras úteis; se insurgiu contra os honorários advocatícios. 
Por fim, argumentou que a execução excedeu em R$ 5.165,55.
O Condomínio (Vivenda das Palmeiras) apresentou impugnação (Id 14035650), argumentando que fora legalmente constituído e os valores 
que lhe são cobrados foram devidamente aprovados em assembleias cujos editais convocatórios foram publicados a tempo e modo; que os 
valores restam devidamente discriminados e individualizados, sem qualquer duplicidade, pelo que o embargante não teria se desincumbido 
de seu ônus. 
Alegou que o STJ julgou no sentido de que é possível a cobrança de cotas condominiais ainda que o condomínio seja irregular, pois, por 
não se tratar de taxa instituída por associação de moradores, não se analisa a legalidade da cobrança sob a perspectiva da adesão do 
proprietário, devendo o titular do domínio contribuir para o custeio das despesas do condomínio, sob pena de enriquecimento ilícito; que é 
válida a cobrança de honorários na hipótese (cita os autos n. 0019655-78.2014.8.22.0001 - 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO). 
Requer a improcedência dos embargos.
A sentença recorrida decidiu em conjunto todos os processos conexos à execução n. 049346-42.2019.8.22.0001 (Id 14035701): autos 
n. 7013951-23.2018.8.22.0001 (despesas condominiais); 7037130-83.2018.8.22.0001 (tutela antecedente); 7032847-80.2019.8.22.0001 
(cominatória); 7005573-10.2020.8.22.0001 (embargos à execução).
E encontra-se assim redigida, em sua parte dispositiva, no que concerne aos presentes embargos à execução (Id 14035701 - Pág. 15):
“[...] 
3- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 7005573-10.2020.8.22.0001 para o fim de ser condenado o requerido ao pagamento junho 
a outubro de 2019 referentes às cotas extras e despesas condominiais ordinárias da requerida, excluído dos cálculos os honorários 
advocatícios, determinando a continuidade dos autos de execução 7049346-42.2019.8.220001, inclusive com as parcelas vencidas no 
decorrer do andamento do feito. 
Pela sucumbência recíproca, condeno o CONDOMÍNIO VIVENDA DAS PALMEIRAS ao pagamento das metades das custas e despesas 
processuais dos processos 7013951-23.2018.8.22.0001 e 7005573-10.2020.8.22.0001, bem como fixo honorários advocatícios em R$ 
2.000,00. 
Pela sucumbência recíproca, condeno o WILLIAM KRUGER MAIA DE SA ao pagamento das metades das custas e despesas processuais 
dos processos 7013951-23.2018.8.22.0001 e 7005573-10.2020.8.22.0001, bem como fixo honorários advocatícios em R$ 2.000,00. 
Condeno ainda os requeridos LUIS ANTONIO SOARES DA SILVA e WILLIAN KRUGER MAIA DE SÁ ao pagamento de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 referente ao processo 7037130-83.2018.22.0001.” Grifei
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Em suas razões (Id 14035732), o Condomínio Vivenda das Palmeiras alega, em síntese, a inexistência de cobrança em duplicidade, 
argumentando que as parcelas de junho a outubro de 2019 nunca foram cobradas do embargante; que há previsão em convenção quanto 
a possibilidade de cobrança de honorários. (art. 45º da convenção constante no id 32291957 dos autos 7049346- 42.2019.8.22.0001) e o 
percentual seguiu o mínimo fixado pela tabela da OAB/RO.
Por fim, aduz que é necessário incluir na condenação as cotas vencidas e não pagas no decorrer da lide, consoante art 323 do CPC. 
Em suas razões (Id 14035736), William Kruger Maia de Sá narra, em síntese, que não reconhece ser devido o valor da execução embargada 
em sua integralidade, isto porque, ao contrário dos condôminos que adquiriram suas unidades na planta, ele recebeu o imóvel objeto dos 
autos (unidade 503 do Condomínio, matrícula 28.978 no CRI do 1º Ofício desta Comarca) por meio de doação do Sr. Luís Antônio Soares 
da Silva, sendo que este o recebeu como pagamento de composição em acordo realizado e homologado, no ano de 2011, nos autos nº 
0243903-03.2009.8.22.0001 (indenização por prejuízos causados pela Verde Construtora), distribuído ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 
desta Capital.
Narra, também, que, segundo o disposto na cláusula 4ª do referido acordo, a empresa Verde Construtora e seus sócios se comprometeram 
a doar ao Sr Luís Antonio Soares da Silva ou a quem este indicar, o citado imóvel livre e desembaraçado de ônus reais ou quaisquer 
outros, bem como assumiram as despesas com a escritura pública e registro da doação, a título de indenização por prejuízos causados; 
que a escritura pública de doação foi lavrada em 18/10/2011, pelos sócios da empresa Verde em favor do recorrente (Willian), mediante 
autorização do Sr. Luís Antônio.
Afirma que em virtude do demasiado atraso na construção do Condomínio, no final de 2016 um grupo de condôminos afastou a Construtora 
da administração da obra, assumindo por conta e risco do próprio Condomínio a conclusão, mediante contratação de outra empresa para 
continuar os trabalhos pendentes. Como consequência, esse grupo de cotistas/adquirentes instituiu, informalmente, espécie análoga a 
“condomínio” para arrecadar fundos com o intuito de gerir os gastos para conclusão da obra, como também custeio das despesas comuns, 
como pessoal, manutenção etc, inclusive a emissão de boletos de cobrança de aporte do capital em nome dos proprietários, mesmo sem a 
presença de moradores por falta de autorização do Corpo de bombeiros e do alvará de “habite-se”.
Alega nulidade da sentença por ser citra petita, argumentando de forma genérica que “a decisão deixou de analisar expressamente todos 
os pedidos previstos na exordial, deixando de apreciar os pedidos 3.1, 3.2 e 3.4 da inicial, limitando-se apenas ao pedido 3.3, que trata dos 
honorários advocatícios”.
Alega, também, nulidade da sentença por violação ao disposto no art. 489, II, do CPC, argumentando que ao julgar quatro processos em 
uma única sentença, o julgador ignorou a diferença da causa de pedir e pedido das diversas ações, como, principalmente, deixou de lado 
aspectos relevantes para o desfecho da causa; ao mesmo tempo que sustenta que, no caso específico, o julgamento dependia da produção 
de prova pericial e testemunhal, mas não foi oportunizado o exercício desse direito. Diz que não houve despacho saneador e tampouco 
abertura de prazo para a produção das provas reputadas indispensáveis ao julgamento.
No mérito, tece argumentos a respeito da natureza da taxa condominial, ordinária e extraordinária e respectivas disposições normativas que 
regulam ambas; que o condomínio embargado teria desprezado a exigência legal de instituição de taxas distintas para despesas ordinárias 
e despesas extras, ao cobrar taxa condominial única mensalmente para os dois tipos de despesas, o que seria ilegal, tanto que as taxas 
extras exigem quórum mais elevado (2/3 ) para aprovação em Assembléia Geral Extraordinária.
Alega que pelo acordo entabulado entre a Verde Construtora e o Sr. Luís Antônio, que resultou na doação da unidade 503 ao demandante, 
sem cobrança de adicionais, só deveria responder por despesas ordinárias, e não pelas extraordinárias, como vem ocorrendo, principalmente 
porque o Condomínio tem conhecimento do referido acordo.
Requerem o acolhimento das preliminares para anular a sentença e devolver os autos ao Juízo sentenciante para produção das provas 
necessárias ao julgamento, em especial prova pericial, e prolação de nova sentença.
Contrarrazões do Condomínio Vivenda das Palmeiras (Id 14035741) pelo não conhecimento do recurso da parte contrária por inobservância 
ao princípio da dialeticidade. No mérito, pelo não provimento do recurso e, ante a teoria do desenho dos mecanismos, majore a verba 
honorária (CPC, art. 85, §11).
É o relatório. 
DECIDO.
Ante as arguições preliminares de ambas as partes, analiso-as por ordem de prejudicialidade.
I) Da inobservância ao princípio da dialeticidade.
Em sede de contrarrazões o Condomínio Vivenda das Palmeiras manifesta-se pelo não conhecimento do recurso da parte contrária por 
ausência de motivação recursal (impugnação específica dos fundamentos da sentença). 
Sem razão, contudo, pois, verifica-se que, contrariamente ao alegado pelo apelado, houve combate específico às razões da sentença 
recorrida. 
Conforme se depreende da peça recursal, ainda que alguns dos argumentos sejam os mesmos da inicial, o recorrente faz menção ao 
decisum vergastado e trouxeram à baila a pretensão em reformar o resultado da sentença, que lhe foi desfavorável, motivo pelo qual não há 
violação ao princípio da dialeticidade.
À propósito:
Ação indenizatória. Preliminares. Ausência de dialeticidade. Inovação recursal. Rejeitadas. Jogo online. Banimento de conta. Regras de 
conduta. Descumprimento. Comprovado. Ônus probatório. Improcedência. Mantida. Honorários recursais. Majoração de ofício. Demonstrada 
a pretensão do recorrente em alterar a decisão que lhe foi desfavorável, não há ofensa ao princípio da dialeticidade. Extraindo-se das razões 
recursais que a pretensão da parte foi ventilada em primeiro grau, não se configura inovação recursal. Comprovado que o banimento da 
conta on line foi legal, em virtude do descumprimento das regras de conduta do jogo, que eram de conhecimento do autor, não tendo este 
demonstrado minimamente a verossimilhança das suas alegações, a manutenção da improcedência dos pedidos é medida que se impõe. 
Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do novo CPC a regra estampada no art. 85, § 11, do CPC/2015, para majorar os 
honorários sucumbenciais em sede recursal. (TJ-RO - AC: 70033101020178220001 RO 7003310-10.2017.822.0001, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia. Data de Julgamento: 22/10/2019). Grifei
No mesmo sentido é o posicionamento do STJ, ao dispor que a peça recursal cumpre sua função quando há o contraste entre as razões do 
recurso e os fundamentos da sentença, o que é o caso dos autos. Precedentes: AREsp 684876/MS, AResp 610771/MS, REsp 1404516/
MS Ag 812465.
Desta forma, rejeito a preliminar.
II) Da nulidade da sentença citra petita.
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Conforme relatado, o embargante/apelante, William Kruger Maia de Sá, argumenta de forma genérica que “a decisão deixou de analisar 
expressamente todos os pedidos previstos na exordial, deixando de apreciar os pedidos 3.1, 3.2 e 3.4 da inicial, limitando-se apenas ao 
pedido 3.3, que trata dos honorários advocatícios”.
Denota-se da inicial que os mencionados pedidos 3.1, 3.2 e 3.4 foram formulados da seguinte maneira (Id 14035609 - Pág. 16/17) :
3.1) serem devidas taxas e despesas condominiais somente a partir da expedição do alvará de “Habite-se”, ocorrida em 15/07/2019, o que 
exclui, a legalidade da cobrança das taxas relativas aos meses 06/2019 e 07/2019, porque o vencimento dessas obrigações ocorre sempre 
no dia 10 de cada mês: 
3.2) a ilegalidade na aprovação da cobrança de cotas extras na AGE de 22/08/2019, em razão da falta de quórum, conforme fundamentação 
em tópico próprio;
3.4) em consequência, o excesso de execução de R$5.165,55 (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme cálculo apresentado, liberando-se o valor incontroverso depositado ao Exequente. 
Entretanto, analisando-se a sentença objurgada verifica-se que o julgador de primeiro grau, mediante concatenado juízo de ideias, externou 
os motivos pelos quais os pedidos foram julgados parcialmente procedentes, ou seja, porque julgou improcedentes os pedidos mencionados 
pelo apelante (3.1, 3.2 e 3.4 da inicial). 
Vejamos como decidiu:
“[...] Pelos mesmos motivos acima os embargos devem ser considerados parcialmente procedentes. O condomínio cobra as parcelas 
vencidas de junho a outubro/2019, acrescidas das taxas vencidas no curso da ação. 
O embargante afirma que o habite-se somente foi expedido em 15 de julho de 2019, porém, como afirmado acima, o primeiro proprietário 
tomou posse do bem muito anteriormente e o embargante recebeu o bem em continuação da posse deste. Além disso, também como 
mencionado, o pagamento das taxas condominiais são devidas mesmo se irregular o condomínio no caso em que um conjunto de proprietários 
assume a obra para término da mesma em virtude de deficiência da construtora (Id 14035701 - Pág. 12). 
[...] O fato do Condomínio não se encontrar em situação regular diante dos órgãos administrativos não exime o condômino da obrigação de 
pagamento da taxa condominial, pois são questões jurídicas diversas. O que torna possível a cobrança da referida taxa não é a regularidade 
do registro do condomínio perante os órgãos públicos, mas sim a existência de um documento celebrado e vigente entre os condôminos, 
seja ele um regimento interno ou uma convenção, registrada em cartório ou não )Id 14035701 - Pág. 9). 
Com efeito, a sentença que enfrenta, embora de maneira diversa da pretendida, os argumentos trazidos para análise não é citra petita.
À propósito:
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2038325 - RS (2021/0387140-1) EMENTA AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. 1. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 
DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 932, III, DO CPC/2015. 2. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS NÃO 
CONFIGURADOS. 3. JULGAMENTO CITRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME INVIÁVEL. SÚMULA N. 7/STJ. 4. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. TESE AFASTADA NA ORIGEM. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 5. AGRAVO CONHECIDO, EM JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
DECISÃO. Trata-se de agravo interno interposto por Felipe Dornelles Zinelli contra decisão monocrática da Presidência desta Corte Especial 
que não conheceu do agravo em recurso especial (e-STJ, fls. 384-386). O apelo especial foi deduzido com base no art. 105, III, a, da 
Constituição Federal, desafiando acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 226): CIVIL. EXECUÇÃO. 
CONTRATO BANCÁRIO. EMBARGOS. SENTENÇA CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. CDC JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE 
NÃO DEMONSTRADA. MORA. AJG (PESSOA JURÍDICA). 
1. A sentença que enfrenta, embora de maneira diversa da pretendida, os argumentos trazidos para análise não é citra petita. [...]” (STJ - 
AgInt no AREsp: 2038325 RS 2021/0387140-1, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Publicação: DJ 03/05/2022).
Desta forma, de igual sorte, rejeito a preliminar arguida.
III) Da nulidade da sentença por violação ao disposto no art. 489, II, do CPC
O recorrente alega a nulidade da sentença por falta de fundamentação (CPC, art. 489, II), argumentando que ao julgar quatro processos 
em uma única sentença, o juízo ignorou a diferença da causa de pedir e pedido das diversas ações, como, principalmente, deixou de lado 
aspectos relevantes para o desfecho da causa. 
A jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que a decisão acompanhada de fundamentação, ainda que sucinta, não afronta o preceito 
do artigo 93, IX, da CF e art. 489, II, do CPC.
Outrossim, restou claro nos autos que uma ação refletiria na outra, sendo, portanto, necessário o reconhecimento de conexão na hipótese, 
consoante art. 55 do CPC, sendo reunidos em julgamento conjunto tais processos. 
Isto porque nas causas se discutem despesas de condomínio, existência ou não delas e danos reflexos de construção de condomínio nos 
imóveis dos autores/apelantes e uma decisão de um processo poderia vir a afetar a decisão dos demais (Id 14035659 - Pág. 1). 
Ademais, conforme já mencionado, analisando-se a sentença proferida verifica-se que o julgador de primeiro grau, mediante concatenado 
juízo de ideias, externou os motivos pelos quais os pedidos foram julgados parcialmente procedentes. Atendido o princípio do livre 
convencimento motivado.
Por fim, no tocante à alegação de que o julgamento dependia da produção de prova pericial e testemunhal, mas não foi oportunizado o 
exercício desse direito, na verdade, após audiência de conciliação infrutífera, e intimada as partes para manifestarem sobre o prosseguimento 
do feito, no prazo de cinco dias, o apelante requereu o julgamento do mérito com base nas provas apresentadas (Id 14035700 - Pág. 1). 
Desta forma, rejeito a preliminar de nulidade arguida (seja por ausência de falta de fundamentação ou de cerceamento de defesa).
IV) Do mérito dos recursos
A controvérsia recursal circunscreve-se à validade da cobrança da dívida oriunda de cotas condominiais ordinárias e extraordinárias vencidas 
de junho a outubro/2019, acrescidas das taxas vencidas no curso da ação, bem como a incidência dos honorários advocatícios.
Inicialmente, pontuo que o fato de o condomínio não se encontrar em situação regular diante dos órgãos administrativos não exime o 
condômino da obrigação de pagamento da taxa condominial, isto porque, como salientado pelo julgador a quo, o que torna possível a 
cobrança da referida taxa não é a regularidade do registro do condomínio perante os órgãos públicos, mas sim a existência de um documento 
celebrado e vigente entre os condôminos, seja ele um regimento interno ou uma convenção, registrada em cartório ou não. 
À propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. REGISTRO DA 
CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. OPONÍVEL APENAS A TERCEIROS. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 260/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
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1. O Tribunal de origem consignou que a circunstância de o condomínio autor não ser regular não retira sua legitimidade para pleitear a 
cobrança de taxas condominiais (através da chamada personalidade judiciária), ressaltando que a finalidade do registro da convenção foi 
conferir-lhe validade perante terceiros, não constituindo requisito inter partes. Desse modo, a alteração da conclusão adotada pelas instâncias 
ordinárias, à luz das provas contidas nos autos, que levaram à procedência da ação de cobrança das taxas de condomínio, demandaria a 
incursão na seara fático-probatória dos autos, providência que, na via estreita do recurso especial, encontra óbice nas Súmulas 5 e 7/STJ.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a validade das convenções condominiais, mesmo que não registradas, em 
consonância com a Súmula 260/STJ: “a convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz para regular as relações entre 
condôminos”.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.550.993/RJ, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 1/6/2020, DJe de 4/6/2020.)
Na hipótese, é fato incontroverso que um conjunto de proprietários assumiu a obra para término da mesma em virtude de deficiência da 
construtora, portanto, o pagamento das taxas condominiais são devidas mesmo que irregular o Condomínio.
A eventual irregularidade na constituição em um condomínio não constitui óbice para cobrança da taxa condominial porquanto serem 
necessárias obras e serviços para sua manutenção, constituindo enriquecimento ilícito qualquer medida que o impeça de receber de seus 
membros as despesas realizadas para tornar possível a vida e o bem-estar comum.
Acrescente-se que tal obrigação deriva da necessidade do rateio das despesas entre os condôminos, cabendo a cada um concorrer para as 
despesas na proporção de sua parte, pois os demais condôminos não podem ser onerados por eventual inadimplemento.
Os condôminos devem contribuir para as despesas da entidade condominial, nos termos do artigo 1.336, inciso I do Código Civil, sendo que 
tal obrigação está ligada à situação jurídica de proprietário da unidade, tendo, portanto, caráter propter rem.
No tocante à alegação de ilegalidade da cobrança de dois tipos de taxa condominial (ordinárias e extraordinárias) em única parcela, 
bem assim a necessidade de quórum específico, também, sem razão o recorrente. Como bem ressaltado, tudo foi aprovado por meio de 
Assembleias ordinárias e extraordinárias, por meio da Convenção do condomínio (Id 14035631 e Ids 32291952, 32291953, 32291954, 
32291955, 32291956 e 32291957 dos autos originais - execução n. 7049346-42.2019.8.22.0001).
Outrossim, sem razão o recorrente quanto à alegação de que “só deveria responder por despesas ordinárias, e não pelas extraordinárias, 
como vem ocorrendo”, visto que recebeu o imóvel em doação pelo Sr. Luis Antônio Soares da Silva, isto é, sem ônus. Primeiro, porque, como 
pontuado na sentença, o embargante/apelante não é o adquirente originário e, portanto, quem poderia contestar o estado de recebimento do 
bem perante a construtora e não perante o condomínio seria o Sr. Luís Antônio Segundo, porque reconhece que existe o condomínio (ainda 
que de fato) quando efetua pagamento de algumas parcelas. 
Com efeito, a sentença objurgada ao julgar improcedentes os embargos à execução e manter hígida a execução, sob o fundamento de que 
a ação de cobrança de cota condominial, em razão da natureza propter rem da obrigação, deve ser ajuizada em face do daquele que conste 
como titular do domínio no registro imobiliário, decidiu alinhado à orientação do Superior Tribunal de Justiça, recaindo ao recurso especial 
o óbice da Súmula 83/STJ.
Dessa forma, entende-se que deve ser mantida pelos próprios fundamentos.
No tocante à cobrança de honorários advocatícios sobre cada parcela, objeto do recurso do Condomínio Vivenda das Palmeiras, de fato, 
não se afigura legítima, uma vez que a Conversão sequer prevê a fixação de sua porcentagem (art. 45). 
Outrossim, não há nos autos prova de que houve cobrança de forma extrajudicial levada a efeito por meio de advogado, o que poderia 
justificar esta inclusão de honorários advocatícios contratuais extrajudiciais, consoante disposto no art. 1.336, inciso I do Código Civil. 
Nesse sentido, já decidiu os tribunais pátrios: TJRS (Apelação 70070360391 - n. CNJ 0246233-08.2016.8.21.7000); (TJMG - Apelação Cível 
1.0024.14.346824-7/002, Relator(a): Des.(a) Marcelo Pereira da Silva (JD Convocado) , 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/10/2021, 
publicação da súmula em 18/10/2021).
Feitas tais ponderações, tem-se por correta a sentença ao determinar o pagamento referentes às cotas extras e despesas condominiais 
ordinárias da requerida/recorrida, com juros, multa e atualização monetária, mas sem a previsão de honorários advocatícios sobre cada 
parcela.
Posto isso, ante as ponderações supra, nos termos da Súmula 568 do STJ c/c art. 932, IV, do CPC, considerando a dominância do assunto 
no STJ e neste TJRO, de forma unipessoal, rejeito as prejudiciais/preliminares e nego provimento aos recursos de Condomínio Vivenda das 
Palmeiras e William Kruger Maia de Sá .
Majoro os honorários advocatícios fixados em R$2.000,00 para R$ 2.500,00, nos termos do artigo 85, § 11, do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se. 
Porto Velho/RO, data de assinatura eletrônica
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 0807974-37.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7027219-76.2020.8.22.0001 – PORTO VELHO/9ª VARA CÍVEL
Agravante: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(a): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB/BA 29442
Advogado(a): ROSANA FARTO ROTTA - OAB/SP 190494
Agravado: ADRIANO MARCOS FERREIRA SILVA
Advogado(a): PAULA ALEXANDRE PRESTES CANOÊ - OAB/RO 8461
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/01/2022 07:39:29
Decisão 
Vistos.
Em consulta ao andamento dos autos de origem, verifica-se ter sido prolatada Sentença, consoante Num. 60535619 - autos de origem.
Considerando que o presente Agravo de Instrumento tem por objeto a decisão que versou sobre tutela provisória, forçoso concluir que a 
prolação da sentença acaba por esvaziar o objeto deste recurso, face à natureza exauriente desta espécie de pronunciamento.
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Face ao exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se o juízo acerca desta decisão.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator 

Processo: 7000982-39.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7000982-39.2019.8.22.0001 - Porto Velho/9ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco
Advogado(a): EDSON ROSAS JUNIOR - AM 1910
Apelado: R & F INSTITUTO DE ESTETICA E CURSOS LTDA - ME
Advogado(a): FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO - RO 4846
Advogado(a): RAIANY GOMES DA SILVA - RO 9024
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/04/2022 15:36:13
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por BANCO BRADESCO S/A da sentença proferida pelo magistrado da 9ª vara cível da comarca 
de Porto Velho nos autos da ação monitória proposta em face do R & F INSTITUTO DE ESTETICA E CURSOS LTDA - ME, que indeferiu a 
petição inicial, nos termos do art. 485, I do CPC, extinguindo o feito sem resolução de mérito.
Nas razões de apelação, a apelante alega que foi juntado juntamente com a petição inicial o contrato de abertura de crédito em conta 
corrente acompanhado do demonstrativo de débito, portanto, documentos suficientes para o ajuizamento da ação monitória. Pugna pela 
reforma da sentença.
Contrarrazões do apelado pela manutenção da sentença.
Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça subscrito pelo Procurador Julio Cesar do Amaral Thomé, ID 14289892, informando não haver 
interesse público e indisponível a legitimar a manifestação do Ministério Público.
É o relatório.
Decido.
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
A matéria objeto das apelações é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e, por isso, julgarei monocraticamente, o que conduz ao 
alcance da celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e 
eficiência, evitando-se a superlotação de pautas com matérias singelas, cuja compreensão já restou pacificada.
Analisando os autos, verifico que a apelante foi intimada a promover a emenda à inicial, sob pena de indeferimento, para no prazo de 15 
dias, nos seguintes termos:
Verifico que os documentos juntados pelo autor no ID: 23998091, ID: 23998092 , ID: 23998093 e ID: 23998094 estão com legibilidade 
comprometida.
Além disso, a parte autora não recolheu as custas processuais.
1- Isso posto, fica a parte autora intimada para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da peça inaugural (art. 
321, CPC), para:
a) juntar cópia legível dos documentos indicados acima;
b) comprovar o pagamento das custas iniciais no correspondente a 2% do valor da causa, pois no procedimento da monitória não há 
audiência preliminar de conciliação.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
(...)
No despacho de Id 24029645, foi determinado à parte apelante que apresentasse documentação legível, todavia, se manteve inerte. Em que 
pese não ter dúvidas sobre a existência de relação contratual entre as partes, é fato que não consta dos documentos acostados à inicial o 
percentual dos encargos incidentes na operação, a fim de que seja viabilizada a análise do quantum devido.
De maneira que cabe ao autor ora apelante instruir a petição inicial com provas do direito que alega. Porém, em se tratando de dívida com 
encargos que, como é sabido, podem variar conforme a renda do cliente, os produtos e vantagens ofertados pelos bancos, fica prejudicada 
a análise dos valores discutidos nos autos em face a ausência de parâmetros.
Sobreveio a sentença de extinção.
Quanto ao não atendimento da determinação de emenda da petição inicial, o Superior Tribunal de Justiça, em entendimento pacificado, 
assim já se posicionou:
PROCESSUAL CIVIL. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS PROCESSUAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
1. Trata-se de Agravo Interno de decisão que indeferiu a petição inicial, após descumprimento de determinação para emendá-la, nos termos 
do art. 284 do CPC/1973.
2. A jurisprudência do STJ é pacífica em reconhecer que a inobservância, pela parte autora, do ônus de emendar a petição inicial impõe 
o indeferimento desta (AgRg no REsp 1.086.080/AL, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/12/2013; AgRg no 
AREsp 271.545/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/3/2013; AgRg no RMS 27.720/RJ, Rel. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, DJe 21/5/2015; AgRg no REsp 1.181.273/PB, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 29/5/2014).
3. Agravo Interno não provido.
(AgInt na MC 25.478/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 09/09/2018)
No caso em análise, restou evidenciado que não houve atendimento pela apelante à determinação de emenda da inicial dentro do prazo 
determinado, permitindo a extinção do feito sem que isso configure cerceamento de defesa. 
Não há que se falar em formalismo exacerbado quanto à exigência de prazo que deve ser observado e cumprido. Nota-se que por duas 
ocasiões a apelante foi intimada, mesmo assim deixou transcorrer o prazo para cumprimento da determinação.
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A propósito, esta Corte assim já se manifestou:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DA PROVA ESCRITA DO DÉBITO. EMENDA À INICIAL. DILIGÊNCIA NÃO ATENDIDA. 
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO DESPROVIDO.
O não cumprimento de despacho que determinou a emenda à inicial, consistente na apresentação da prova escrita sem eficácia de título 
extrajudicial que embasa a ação monitória, acarreta a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por inépcia, nos termos do art. 267, 
I e 295, III, do CPC.
(Apelação, Processo nº 0009128-33.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 30/03/2020)
Processo civil. Apelação. Indeferimento da inicial. Ausência de emenda. Extinção de mérito. Recurso não provido.
Não há erro de procedimento na sentença que indefere a petição inicial, quando, devidamente intimada a providenciar sua emenda, a parte 
autora deixa de fazê-la, impossibilitando o conhecimento da pretensão posta.
Recurso não provido.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003673-16.2021.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 01/12/2021)
Posto isso, nego provimento ao recurso. Majoro os honorários advocatícios para 12%.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura do sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7057558-52.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7057558-52.2019.8.22.0001 - Porto Velho/7ª Vara Cível
Apelante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO 5546
Apelado: ROSANA VENTURA SOUZA
Advogado(a): Defensoria Pública
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/04/2022 12:10:54
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A contra a sentença proferida pelo juízo da 3ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO, que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação de obrigação de fazer inexistência 
de débito c/c indenizatória por danos morais, proposta por Rosana Ventura Souza.
O juízo de origem declarou a inexigibilidade do débito no valor de R$ 5.063,39. Condenou ao pagamento de indenização por danos morais 
no valor de R$ 3.000,00 e ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, nos termos do 
artigo 85, §8º do CPC.
Nas razões do recurso, Energisa alega não houve ilegalidade na cobrança das faturas e que o consumo faturado corresponde à energia 
efetivamente utilizada pela parte autora, não existindo possibilidade de ser isentada do pagamento da respectiva fatura. Afirma ainda 
inocorrência de ato ilícito capaz de gerar o dever de indenizar. Requer a reforma da sentença para julgar totalmente improcedentes os 
pedidos. Caso não seja o entendimento, requer a redução do quantum fixado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, portanto conheço do recurso.
A apelante alega que o aferimento de consumo fora realizado de forma legal, tendo procedido em conformidade com o disposto na Resolução 
414/2010 da ANEEL, além de ter exercido um direito de acordo com referida Resolução. Ressalta que os débitos se encontravam pendentes 
de pagamento, sendo assim a interrupção legítima.
Compulsando detidamente o feito, observa-se que cabia à apelante demonstrar não só o cumprimento dos procedimentos legais e 
regulamentares.
Para ser considerado válido o débito, é preciso que se comprove não só a suposta fraude, mas também a obediência aos procedimentos 
previstos na Resolução n° 414/10 da ANEEL.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
STJ. Processual civil e administrativo. Agravo regimental no agravo em recurso especial. Fornecimento de energia elétrica. Violação do art. 
535 do cpc. Não ocorrência. Fraude no medidor apurada unilateralmente. Invalidade do laudo pericial. Reexame de matéria fático-probatória. 
Incidência da súmula 7/STJ.
1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alega 
da violação do art. 535 do CPC. 2. In casu, o Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático- probatório, fundamentado nas provas 
trazidas aos autos, afirmou que a perícia realizada unilateralmente pela concessionária é imprestável, reconhecendo assim a invalidade 
do laudo que apurou a adulteração do medidor. Desse modo, é inviável, em recurso especial, o reexame da matéria fática constante dos 
autos, por óbice da Súmula7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 
26/06/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA)
Na mesma linha de raciocínio, cito julgados desta Corte:
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Cobrança. 
Possibilidade. Parâmetros para apuração do débito. Dano moral. Configuração.
É possível que a concessionária de serviço público proceda à recuperação de consumo de energia elétrica em razão da constatação de 
inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo 
do histórico de consumo e o levantamento de carga, dentre outros.
O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição 
do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses.
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Configura-se abusiva a interrupção injustificada do fornecimento de energia elétrica pela concessionária, sendo cabível indenização por 
danos morais. A reparação deve atender aos critérios de quantificação pertinentes ao caso concreto. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7007886-43.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, Data de julgamento: 23/07/2020).
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Cobrança indevida. Recurso 
desprovido.
É inexigível a dívida de recuperação de consumo de energia elétrica fundada em perícia unilateral realizada pela concessionária, pois não 
é prova hábil a embasar cobrança de débitos. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014507-56.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 23/07/2019)
Ação declaratória. Inexistência de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Irregularidade no medidor. Provas unilaterais. Ausência 
de perícia técnica. Fraude não comprovada. Dano moral. Não comprovação. Repetição de indébito.
Mostra-se abusivo o ato de cobrança do débito de recuperação de consumo por inexistir prova suficiente capaz de endossar as alegações 
da concessionária acerca da alegada fraude ao medidor, uma vez que a prova apresentada foi produzida unilateralmente.
A mera cobrança indevida de valores apurados a título de recuperação de consumo, em que não há maiores desdobramentos, não gera o 
dano moral. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7030154-94.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 03/07/2019)
Desse modo, indevida é a cobrança lastreada em apuração realizada, decorrente de diferença de consumo, pelo que é cabível a pretensão 
da apelada (consumidora) em ver desconstituído o débito.
Considerando que houve interrupção de energia elétrica em razão do débito reclamado, e este foi considerado indevido, logo, deve a 
apelante suportar os prejuízos causados, passível de indenização. 
Com relação ao quantum indenizatório, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu 
bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao 
ressarcimento do dano extrapatrimonial.
No presente caso, considerando-se as condições econômicas e sociais do ofendido, e do ofensor; o caráter coercitivo e pedagógico da 
indenização; os princípios da proporcionalidade e razoabilidade; e que a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado, 
o magistrado a quo fixou o valor para pagamento de indenização a título de danos morais em R$ 5.000,00 (tres mil reais), montante que 
se revela suficiente e condizente com as peculiaridades do caso, ainda levando em conta os valores já fixados por esta Corte em casos 
semelhantes.
Pelo exposto, nego provimento ao apelo. Majoro os honorários advocatícios para 12%.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura do sistema. 
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7000993-44.2019.8.22.0009 Apelação Cível (PJE) 
Origem: 7000993-44.2019.8.22.0009 - Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível 
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013) 
Apelada: Simone Yokoyama
Advogada: Gislene Trevizan (OAB/RO 7032)
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Distribuído por Sorteio em 10/10/2021
Decisão 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Energisa Rondônia Distribuidora de Energia S.A. contra sentença proferida pelo juízo da 1ª 
Vara Cível da comarca de Pimenta Bueno, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, 
movida por Simone Yokoyama Oliveira, na qual a parte autora busca a incorporação e o ressarcimento de uma Rede Trifásica Tipo N, 
construída no ano 2018, às suas expensas, na Linha 17, Lote 14, Gleba 04, Projeto Integrado de Colonização Gy-Paraná, Setor Abaitará, 
em Pimenta Bueno – RO.
Com base nos argumentos apresentados o juiz primário proferiu decisão com seguinte parte dispositiva: 
Ante o exposto, o JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE pedido da autora SIMONE YOKOYAMA OLIVEIRA e, por consequência:
a) Condeno a requerida a ressarcir à parte autora os gastos efetuados para a construção da “extensão de rede”, no valor de R$ 386.182,90 
(trezentos e oitenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e noventa centavos), nos termos do Art. 4º, § 2º, da Resolução Normativa da Aneel 
nº 229, que deverão ser atualizados a partir do desembolso, pelo índice de correção monetária fornecida pelo TJRO, acrescidos de juros de 
mora de 1% ao mês, este a contar da citação válida
b) Condeno a requerida a incorporar ao seu patrimônio a Rede Trifásica Tipo N, construída pela requerente, localizada na Linha 17, Lote 14, 
Gleba 04, Projeto Integrado de Colonização Gy-Paraná, Setor Abaitará, em Pimenta Bueno – RO
Em razão da sucumbência recíproca, CONDENO a parte autora ao pagamento da metade das custas processuais e honorários advocatícios, 
os quais fixo em 20% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
CONDENO a parte ré ao pagamento de metade das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Inconformada com a decisão proferida, a concessionária interpôs recurso de apelação alegando que não havia motivos para transformar 
a rede monofásica já existente em trifásica, tendo ocorrido tal aumento apenas para que fosse atendido da atividade comercial do apelado 
(piscicultura).
Aponta que a fixação da indenização em favor da apelada, não se amolda ao disposto no art. 4º, §2º, da Resolução Normativa 229 da 
ANEEL, por duas razões: a rede trifásica construída nem era necessária para garantir o atendimento de novas ligações (a não ser, é claro, 
para atender a solicitação de aumento de carga da própria apelada), nem a empresa apelante havia feito derivações a partir dela para 
atendimento de consumidores locais (tais derivações, como dito acima, já existiam com a rede monofásica e apenas foram mantidas a partir 
da nova rede trifásica).



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

77DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Assim, pede a reforma da sentença recorrida no sentido de que seja afastada a restituição de valores tal como fixada na sentença recorrida, 
devendo-se assegurar à apelada a restituição de acordo com os critérios regulatórios expostos, cujos valores deverão ser apurados em 
liquidação de sentença.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso ID. 13506611.
É o relatório. 
DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
A matéria objeto da apelação é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isso, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada.
Extrai-se do feito que a parte autora construiu uma rede elétrica trifásica com tensão de 13,8 KV e carga superior a 50 KW, assim, em 
decorrência da construção busca que a concessionária incorpore o bem ao seu patrimônio e consequentemente efetue o ressarcimento pelo 
dispêndio. 
Dessa forma, no que tange ao custeio de obras como a citada nos autos, os arts. 40, 41 e 42, da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, dispõe 
o seguinte:
Art. 40. A distribuidora deve atender, gratuitamente, à solicitação de fornecimento para unidade consumidora, localizada em propriedade 
ainda não atendida, cuja carga instalada seja menor ou igual a 50 kW, a ser enquadrada no grupo B, que possa ser efetivada:
I - mediante extensão de rede, em tensão inferior a 2,3 kV, inclusive instalação ou substituição de transformador, ainda que seja necessário 
realizar reforço ou melhoramento na rede em tensão igual ou inferior a 138 kV; ou
Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL Nº 479 DE 03/04/2012:
II - em tensão inferior a 2,3 kV, ainda que seja necessária a extensão de rede em tensão igual ou inferior a 138 kV.”
Art. 41. A distribuidora deve atender, gratuitamente, à solicitação de aumento de carga de unidade consumidora do grupo B, desde que a 
carga instalada após o aumento não ultrapasse 50 kW e não seja necessário realizar acréscimo de fases da rede em tensão igual ou superior 
a 2,3 kV.
Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL Nº 479 DE 03/04/2012:
Parágrafo único. O aumento de carga para as unidades consumidoras atendidas por meio de sistemas individuais de geração de energia 
elétrica com fontes intermitentes ou microssistemas de geração de energia elétrica isolada, onde haja restrição na capacidade de geração, 
deve observar o disposto em regulamento específico.”
Seção X
Das Obras com Participação Financeira do Consumidor
Art. 42. Para o atendimento às solicitações de aumento de carga ou conexão de unidade consumidora que não se enquadrem nas situações 
previstas nos arts. 40, 41 e 44, deve ser calculado o encargo de responsabilidade da distribuidora, assim como a eventual participação 
financeira do consumidor, conforme disposições contidas nesta Resolução, observadas ainda as seguintes condições:
Portanto, restando evidente que a unidade do apelado não se encontra nas situações previstas nos artigos 40, 41 e 44 da Resolução (carga 
instalada menor ou igual a 50kW, tensão inferior a 2,3 kV), tem-se que o apelado não se enquadra nos casos em que o ônus de ajuste da 
rede é apenas de responsabilidade da apelante.
E para que sirva de reforço argumentativo, cito decisões desta corte:
Obrigação de fazer. Eletrificação rural. Construção de Subestação de energia. Incorporação e ressarcimento. Inversão do ônus da prova. 
Momento processual. Provas. Indeferimento. Cerceamento de defesa. Ausência. Custeio da obra. Consumidor. 
Embora a decisão de inversão do ônus da prova deva ocorrer, preferencialmente, no saneamento do processo a fim de oportunizar à 
parte a produzir suas provas, não há falar-se em cerceamento de defesa se deferida na sentença em concomitância com a análise e 
indeferimento das provas que se pretendia produzir ao fundamento de não influenciar no julgamento da causa, considerando os documentos 
já apresentados nos autos, ditos suficientes à formação do juízo de convencimento do julgador.
Quando a subestação construída pelo consumidor possui tensão superior a 2,3 KV enquadra-se a pretensão de ressarcimento nas excludentes 
previstas na Resolução n. 414/2010 da ANEEL, não tendo a concessionária a obrigação de atender, gratuitamente, a transformação ou 
extensão de rede e aumento de carga de unidade consumidora, cuja obrigação de ressarcimento se limita ao custo da obra entre o ponto de 
derivação da rede elétrica existente até o ponto de entrega ao apelado.
(APELAÇÃO CÍVEL 7015075-67.2020.822.0002, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Cível, julgado em 01/02/2022.)
Obrigação de fazer. Eletrificação rural. Construção de Subestação de energia. Incorporação e ressarcimento. Inversão do ônus da prova. 
Momento processual. Provas. Indeferimento. Cerceamento de defesa. Ausência. Custeio da obra. Consumidor. 
Embora a decisão de inversão do ônus da prova deva ocorrer, preferencialmente, no saneamento do processo a fim de oportunizar à 
parte a produzir suas provas, não há falar-se em cerceamento de defesa se deferida na sentença em concomitância com a análise e 
indeferimento das provas que se pretendia produzir ao fundamento de não influenciar no julgamento da causa, considerando os documentos 
já apresentados nos autos, ditos suficientes à formação do juízo de convencimento do julgador.
Quando a subestação construída pelo consumidor possui tensão superior a 2,3 KV enquadra-se a pretensão de ressarcimento nas excludentes 
previstas na Resolução n. 414/2010 da ANEEL, não tendo a concessionária a obrigação de atender, gratuitamente, a transformação ou 
extensão de rede e aumento de carga de unidade consumidora, cuja obrigação de ressarcimento se limita ao custo da obra entre o ponto de 
derivação da rede elétrica existente até o ponto de entrega ao apelado.
(APELAÇÃO CÍVEL 7015075-67.2020.822.0002, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, 
julgado em 20/12/2021.)
Nesses termos, em que pese a sentença proferida em primeiro grau ter fixado o ressarcimento em quantia inferior a perseguida pelo 
requerente, tem-se que a pretensão de ressarcimento, integral, pelo apelante está nas excludentes dos art. 40 e 41 da Resolução n. 
414/2010 da ANEEL, não tendo a concessionária a obrigação de atender, gratuitamente, à extensão de rede ou solicitação de aumento de 
carga de unidade consumidora superior a 50 KW ou tensão maior que 2,3 kV.
Então, para efeitos de levantamento do valor a ser ressarcido pela apelante, há que se apurar, em liquidação de sentença, os custos da obra 
entre o ponto de derivação da rede elétrica existente até o ponto de entrega ao apelado.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para excluir a condenação imposta na sentença e determinar que o valor a ser ressarcido 
pela apelante seja apurado em liquidação de sentença, mantendo inalterados os demais termos da sentença.
Intime-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0808040-80.2022.8.22.0000 - Agravo de Instrumento (202) 
Origem: 7001602-10.2022.8.22.0013 – Cerejeiras / 1ª Vara Genérica
Agravante: Banco Bradesco
Advogado: Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 257220)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Agravado: Elenir Bressan Calegari
Advogado: Hurik Aram Toledo (OAB/RO 6611)
Data da Distribuição: 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) agravante(s) intimado(s) para recolher o dobro do valor das custas 
do Agravo de Instrumento, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Edinélia de J. Dias Costa Simões
Assistente Judiciário da CCível CPE2G

Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0808059-86.2022.8.22.0000 - Agravo de Instrumento (202) 
Origem: 7004195-36.2022.8.22.0005 / Ji-Paraná – 5ª Vara Cível
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos SA
Advogada: Rosangela da Rosa Correa (OAB/RO 5398)
Agravado: Elionai Lopes Gomes
Advogado: Francisco Batista Pereira (OAB/RO 2284)
Advogado: Dario Alves Moreira (OAB/RO 2092)
Data da Distribuição: 19/08/2022
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) agravante(s) intimado(s) para recolher o dobro do valor das custas 
do Agravo de Instrumento, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Edinélia de J. Dias Costa Simões
Assistente Judiciário da CCível CPE2G

Processo: 7010731-28.2020.8.22.0007 - APELAÇÃO CÍVEL (PJE)
Origem: 7010731-28.2020.8.22.0007 - Cacoal - 3ª Vara Cível
APELANTES/RECORRIDOS: BANCO DO BRASIL SA, BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.
Advogado: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673
Advogado: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
APELADO/RECORRENTE: VIVIANA CLECIA GABRET KUTZ
Advogado: FLAVIO LUIS DOS SANTOS - RO2238
Advogada: ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL - RO155
Relator: DES. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/11/2021 
Decisão 
Relatório
Banco do Brasil e BB Administradora de Consórcios S.A apelam da sentença alegando que demonstraram que o segurado, há época da 
contratação do seguro, deixou de declarar ser portador de doença relacionada com o óbito, influenciando-nos na aceitação do risco.
Ressaltam que é absurda a indenização pretendida pelo autor, a título de dano moral, despropositada, o que leva à indisfarçável conclusão 
de que estamos diante de um pleito de locupletamento indevido.
Indicam que merece reforma o ponto da sentença que os condenou a restituição das parcelas do consórcio pagas após o falecimento do 
segurando no valor de R$ 6.896,02 (seis mil oitocentos e noventa e seis reais e dois centavos) e R$ 8.158,28 (oito mil cento e cinquenta 
e oito reais e vinte e oito centavos). Isso porque não teriam praticado qualquer ato ilícito em relação à parte apelada para justificar a 
condenação, o que vedaria a devolução simples, quiçá em dobro.
Entendem que a fixação de honorários sucumbenciais em 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação é valor excessivo.
Requereram a total improcedência dos pedidos iniciais.
Apelação adesiva de Viviana Clecia Gabreti Ktz indicando ter sofrido danos morais sob o fundamento de que restou muito claro que a 
negativa no pagamento dos seguros foi indevida e esse fato se agravou, tanto pela circunstância que resultou no pedido do seguro (morte), 
quanto pelo descaso das APELADAS, que sequer enfrentaram a matéria de forma respeitosa (ilações vagas, protelatórias).
Salienta que as incessantes cobranças e ameaças de judicialização / perdimento do imóvel que vinha sofrendo, por conta das parcelas não 
pagas do consórcio, configuram ilícitos e geram sim abalo moral.
Pleiteou indenização por danos morais, no valor sugerido de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou outro à critério do Tribunal.
Contrarrazões de Viviana Clecia pelo improvimento do apelo de Banco do Brasil e BB Administradora de Consórcios S.A.
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Processo enviado a NUPEMEC para tentativa de conciliação, que restou infrutífera.
Decido.
Presentes as condições recursais (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica) e os pressupostos legais (órgão investido de jurisdição, 
capacidade recursal das partes e regularidade formal - forma escrita, fundamentação e tempestividade), os recursos devem ser conhecidos.
A matéria objeto dos recursos é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada.
A tese do Banco do Brasil e BB Administradora de Consórcios S.A não deve prosperar, pois o STJ já sumulou que “A recusa de cobertura 
securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a exigência de exames médicos prévios à contratação ou a 
demonstração de má-fé do segurado” (Súmula 609). Permita-me:
Ação de Cobrança. Seguro prestamista. Morte. Solicitação de documentos. Súmula n. 609 do STJ. Dano moral.
Comprovada a contratação da apólice e o diagnóstico de enfermidade, com a devida cobertura, é devido o pagamento do prêmio do seguro.
Nos termos da Súmula n. 609 do STJ, a recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a 
exigência de exames médicos prévios à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado.
A contratação de seguro prestamista para quitação do contrato principal firmado com a instituição financeira, sem a verificação de exames 
prévios, importa na assunção do risco por parte do contratado, sendo indevida a recusa em quitar suas obrigações.
Constatada a inexistência de impedimentos ao pagamento do seguro contratado, a manutenção da sentença que determinou a quitação 
dos valores é medida que se impõe.
Cabível indenização por danos morais decorrentes da negativa de seguro prestamista, se verificada a abusividade da seguradora e da 
instituição financeira, devendo ser mantido o valor fixado na origem, se de acordo com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000731-09.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 29/07/2022 – Destaquei.
Antagônico permitir a contratação e o pagamento mensal, sem previa realização de exames, e na hora do acionamento para contraprestação 
alegar impossibilidade por doença pré-existente, ainda mais quando a parte autora logrou demonstrar não só que ao tempo da assinatura do 
contrato o segurado gozava de boa saúde e que essa condição era de conhecimento dos prepostos do requerido (presunção ficta decorrente 
da violação do ônus da impugnação específica – art. 341, CPC), mas também que os requeridos não exigiram atestado de saúde e nem 
submeteram o segurado a exames médicos.
Quanto a tese de impossibilidade de restituição em dobro, verifica-se que a tese recursal não merece maior abordagem, pois a sentença 
condenou os réus ao ressarcimento de forma simples dos valores efetivamente pagos de valor de R$ 6.896,02 (seis mil oitocentos e noventa 
e seis reais e dois centavos) e R$ 8.158,28 (oito mil cento e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos). 
O dano moral é cabível no caso em debate, porquanto a situação tratada nos autos não pode ser considerada mero aborrecimento. A 
conduta abusiva da seguradora trouxe a Autora transtornos e embaraços, pois foi obrigada a se socorrer perante o Judiciário para ver 
garantidos os seus direitos, enquanto suportava a dor pelo falecimento do seu ente querido.
Registre-se que passados quase de 3 (três) anos do comunicado do sinistro, não houve nenhuma resolução por parte dos réus. É esta 
conduta omissiva e abusiva que transpassa o mero aborrecimento e se desloca para a agressão aos direitos básicos do consumidor, dentre 
eles ser tratado com dignidade e não com o desprezo demonstrado pelos réus.
Assim, cabível indenização por danos morais. Neste sentido:
Ação de Cobrança. Seguro prestamista. Morte. Solicitação de documentos. Súmula n. 609 do STJ. Dano moral.
Comprovada a contratação da apólice e o diagnóstico de enfermidade, com a devida cobertura, é devido o pagamento do prêmio do seguro.
Nos termos da Súmula n. 609 do STJ, a recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a 
exigência de exames médicos prévios à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado.
A contratação de seguro prestamista para quitação do contrato principal firmado com a instituição financeira, sem a verificação de exames 
prévios, importa na assunção do risco por parte do contratado, sendo indevida a recusa em quitar suas obrigações.
Constatada a inexistência de impedimentos ao pagamento do seguro contratado, a manutenção da sentença que determinou a quitação 
dos valores é medida que se impõe.
Cabível indenização por danos morais decorrentes da negativa de seguro prestamista, se verificada a abusividade da seguradora e da 
instituição financeira, devendo ser mantido o valor fixado na origem, se de acordo com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000731-09.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 29/07/2022 – Destaquei.
Para tanto, a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a se constituir em enriquecimento 
indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, 
valendo-se do bom senso, atendendo à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às peculiaridades de cada caso.
Logo, tenho que a quantia de R$8.000,00 (oito mil reais) é razoável e proporcional para amenizar o dano.
Quanto a verba sucumbência, inexiste excesso, pois fixadas segundo as balizas do art. 85, §2 do CPC. Permita-me:
Apelação Cível. Ação indenizatória cumulada com pedido de cancelamento de protesto e baixa em cadastro de restrição ao crédito. Pedidos 
julgados improcedentes. Verba honorária sucumbencial. Fixação com base no arbitramento por equidade. Impossibilidade.
Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados segundo a ordem estabelecida no § 2º do artigo 85 do Código de Processo 
Civil, sendo o § 8º do mesmo artigo de aplicação subsidiária.
Ante a improcedência dos pedidos iniciais, não havendo condenação e sendo inestimável o proveito econômico obtido, devem os honorários 
ser fixados com base no valor atualizado da causa.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7024827-42.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 19/07/2022 – Destaquei.
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCEDÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RESISTÊNCIA 
AO MÉRITO DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REGRA GERAL. PARÂMETRO. 
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. É entendimento desta Corte Superior que causalidade e 
sucumbência não se confundem, sendo certo que no caso de embargos de terceiro procedentes, a verba honorária deve ser fixada em favor 
de quem deu causa à lide, nos termos do já consagrado princípio da causalidade (Súmula 303/STJ). 2. Contudo, também é entendimento 
desta Corte Superior que não há que se falar em aplicação do princípio da causalidade, mas sim do princípio da sucumbência, quando a 
parte exequente, ciente da existência de transferência de propriedade do bem, insiste na oposição à pretensão veiculada nos embargos de 
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terceiro, como ocorreu no caso dos autos. Precedentes. 3. “A Segunda Seção desta Corte Superior pacificou o entendimento de que § 2º 
do referido art. 85 veicula a regra geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no 
patamar de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou 
(III) do valor atualizado da causa. O § 8º do art. 85, por sua vez, transmite regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a 
fixação dos honorários sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido 
pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa for muito baixo” ( REsp 1.746.072/PR, Rel. p/ acórdão Ministro Raul Araújo, 
julgado em 13/02/2019, DJe de 29/03/2019). 4. Na hipótese, de acordo com as particularidades do caso concreto, havendo provimento dos 
embargos de terceiro e seguindo a regra geral estabelecida no art. 85, § 2º, do CPC/2015, os honorários advocatícios sucumbenciais devem 
ser arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 5. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1931283 SP 2021/0101432-
3, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 21/06/2021, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2021) – 
Destaquei.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso manejado por Banco do Brasil e BB Administradora de Consórcios S.A e dou provimento ao 
recurso manejado por Viviana Clecia Gabreti Ktz, condenando os réus também ao pagamento, a autora, da quantia de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) à título de indenização por danos morais, com correção monetária pela tabela do TJRO (INPC) e juros simples de 1% ao mês, ambos 
a partir desta data.
Inverto o ônus sucumbencial, condenando os réus ao pagamento integral de custas, despesas e honorários, estes majorados para 20% 
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso 
de interposição de recurso meramente protelatório, incorrerá a parte nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos do 
CPC. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador TORRES FERREIRA
Relator

Processo: 0807737-66.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7004247-17.2022.8.22.0010/Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 
Advogado: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714-A
Agravada: RUTE MARIA DE SOUZA 
Advogado: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053-A
Relator: Alexandre Miguel
Data distribuição: 10/08/2022 12:58:29
Decisão 
Vistos.
BANCO C6 CONSIGNADO S.A. agrava de instrumento da decisão (ID. 79240510 - Pág. 1-3) proferida nos autos da ação declaratória de 
inexistência de débito c/c repetição do indébito e indenização por dano moral que deferiu a tutela de urgência e determinou que o agravante 
suspenda no prazo de 5 dias os descontos efetuados no benefício previdenciário da agravada referente ao contrato 010013594158, com 
valor mensal de R$ 52,00, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até o valor de R$5.000,00, sem prejuízo de majoração, em caso 
de descumprimento da decisão.
Sustenta em suas razões recursais que a estipulação de multa diária para evento mensal é desproporcional ao valor das parcelas e também 
questiona o montante arbitrado.
Pede a concessão do efeito suspensivo à decisão agravada e, no mérito, a sua reforma para corrigir a periodicidade da multa e o seu valor 
eis que excessivo.
Examinados, decido.
No diz respeito a periodicidade da multa diária verifica-se que a sua fixação tem como objetivo desestimular o não cumprimento da 
determinação judicial, a fim de torná-la efetiva.
O desconto efetivado no benefício previdenciário da agravada é mensal, e caso não cumprida a obrigação o dano é diário, pois permanecerá 
sem o montante até o próximo mês, o que lhe causará ainda maiores prejuízos.
A propósito esse é o entendimento da Corte:
Agravo de instrumento. Declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos materiais e morais. Desconto consignado. Antecipação 
de tutela deferida. Requisitos preenchidos. Cominação de multa. Viabilidade. Periodicidade. Valor razoável. Havendo ajuizamento da lide 
acerca da legalidade do contrato e dos descontos efetuados em benefício previdenciário, demonstrada a probabilidade do direito e o perigo 
de dano, sem comprovação pela instituição financeira da contratação ou da utilização do serviço, correta é a suspensão dos descontos em 
antecipação de tutela, mormente quando a medida não se mostra irreversível ou apresente prejuízo de dano à parte contrária. Cabível a 
fixação de multa diária como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. (TJRO, AI 0804504-95.2021.822.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, j. em 31/08/2021) (g.n.)
No que diz respeito ao valor da multa o montante de R$ 100,00 por dia com limite de R$ 5.000,00 não é desmedido, e sendo proporcional 
ao dano que a agravada poderá sofrer se não cumprida a determinação.
Posto isso, nego provimento ao recurso.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 12 de agosto de 2022.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 
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Processo: 7014031-76.2021.8.22.0002 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Ariquemes/1ª Vara Cível
Apelante: ADSON DA SILVA GUEDES
Advogado(a): SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO 5355
Apelado: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS 5871
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/04/2022 11:29:03
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por ADSON DA SILVA GUEDES em face da sentença proferida pelo magistrado da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Ariquemes nos autos da ação declaratória de inexistência de débito com pedido c/c indenização por danos morais proposta 
em face da ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. que julgou improcedentes os pedidos iniciais e condenou a parte 
autora ao pagamento das custas e honorários arbitrado em 10% do valor da causa.
Nas razões recursais o apelante alega que o valor da dívida que a requerida apresenta recuperação de consumo sem indicar como aferiu 
que a energia consumida pelo imóvel seja superior ao mínimo, por apresentar como média para recuperação, consumo médio sem padrões. 
Defende que se se tratasse de fraude ou irregularidade no medidor de energia, ainda assim a cobrança seria indevida, por ter utilizado o 
critério incorreto para apuração da recuperação de consumo.
Pugna pela reforma da sentença para que sejam julgados procedentes os pedidos iniciais, desconstituindo o valor exorbitante cobrado nas 
faturas de energia elétrica e a condenação em danos morais.
Contrarrazões da apelada pela manutenção da sentença.
É o relatório.
DECIDO. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A matéria objeto da apelação é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada.
Consta dos autos que no mês de junho de 2021 o requerente recebeu em sua residência uma fatura e alguns documentos informando que 
o medidor retirado havia sido reprovado na perícia unilateral realizada pela requerida. Segundo o laudo apresentado, o medidor estava sem 
selo e com o registrador danificado. 
Informa que em razão da notificação, o requerente procurou a requerida em sua loja de atendimento no município, onde solicitou informações 
a respeito, sendo que a atendente informou que os valores cobrados seriam de uma recuperação de consumo, ainda segundo a atendente, 
foi realizado um perícia no medidor e constatou-se uma irregularidade, por esta razão a dívida. 
Destaca que argumentou com a atendente dizendo que não havia irregularidades no medidor, que o medidor em questão havia sido 
instalado pelos funcionários da requerida, informou ainda que não tem condições de pagar uma dívida absurda dessa, contudo a Atendente 
informou que nada poderia fazer, o que poderia ser feito era pagar a dívida, caso contrário o fornecimento de energia seria suspenso e seria 
colocado restrição no CPF da Requerente. 
De fato, no dia 16/09/2021 os funcionários da requerida chegaram na residência do requerente e suspenderam o fornecimento de energia 
elétrica sem ao menos contatar com o requerente, simplesmente desligaram o medidor e lacraram o medidor. 
Em razão da suspensão da energia elétrica o Requerente procurou novamente a loja de atendimento da Requerida e questionou os motivos 
do corte de fornecimento de energia, sendo informado que a suspensão se deu em razão da fatura de recuperação de consumo no valor de 
R$ 707,84 (Setecentos e sete reais e oitenta e quatro centavos) com vencimento da data de 01/08/2021. 
Os valores da recuperação de consumo é referente aos meses 06/2020 a 10/2020 (04 meses), utilizando como média os três maiores 
valores regulares faturados. 
Asseverou que nada deve à concessionária e que a constituição da dívida não observou a legalidade. Assim, pleiteou tutela provisória de 
urgência para religação da energia, assim como, para obstar a prática de atos decorrentes do débito e requereu a procedência da ação para 
declarar a inexistência da dívida e indenização por danos morais. 
Refere que trata-se de serviço essencial e que a inspeção é ilegal, tendo sofrido uma sequência de erros e total descaso, sendo culpa 
exclusiva da parte ré que causou abalo moral, devendo ser indenizada.
A Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A defendeu que o processo de revisão consiste em recuperação de consumo (Kwh) 
realizado por uma unidade que deixou de ser registrado em virtude de uma intervenção humana (IRREGULARIDADE - artigos 129 a 133 
Res.414/2010 da ANEEL ) ou defeito no equipamento (FALHA DE MEDIÇÃO artigos 115 a 116 Res. 414/2010 da ANEEL). 
Sustentou que, após a constatação de irregularidades, foi procedido o cálculo da recuperação de consumo, bem como que cumpriu as 
determinações da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, notificando a requerente de todo o procedimento adotado.
Defende a legitimidade da perícia realizada por laboratório credenciado pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia, não constituindo assim, prova unilateral.
Sustenta que foi oportunizado à Requerente o exercício da ampla defesa e do contraditório, desta forma, o procedimento adotado pela 
Requerida atendeu ao princípio da legalidade (arts. 5º, II, e 37, caput, da Constituição Federal).
A sentença julgou procedente o pedido contraposto para declarar a exigibilidade do valor cobrado. Daí o inconformismo da apelante.
A questão dos autos cinge-se em analisar a regularidade do débito e se há danos morais.
Analisando o conjunto probatório não se verifica a constituição de meio de prova eficaz a comprovar eventual existência de vícios nas 
medições da unidade consumidora, por ter sido confeccionada de forma unilateral.
Esta Corte já decidiu por diversas vezes que, ainda que ocorra a perícia, se realizada de forma unilateral, não serve de prova para penalizar 
o consumidor ou para exigir o pagamento de alguma diferença de energia. A propósito:
Apelação cível. Ação declaratória. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Perícia realizada pelo IPEM. Inobservância do contraditório 
e da ampla defesa. Perícia unilateral. Apelo provido. 
Embora possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas 
inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, 
sob pena de desconstituição do débito apurado. (APELAÇÃO CÍVEL 7003923-17.2019.822.0015, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2021.)
No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
STJ. Processual civil e administrativo. Agravo regimental no agravo em recurso especial. Fornecimento de energia elétrica. Violação do art. 
535 do cpc. Não ocorrência. Fraude no medidor apurada unilateralmente. Invalidade do laudo pericial. Reexame de matéria fático-probatória. 
Incidência da súmula 7/STJ.
1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alega 
da violação do art. 535 do CPC. 2. In casu, o Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático- probatório, fundamentado nas provas 
trazidas aos autos, afirmou que a perícia realizada unilateralmente pela concessionária é imprestável, reconhecendo assim a invalidade 
do laudo que apurou a adulteração do medidor. Desse modo, é inviável, em recurso especial, o reexame da matéria fática constante dos 
autos, por óbice da Súmula7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 
26/06/2012, T1 - PRIMEIRA TURMA).
Desse modo, restou evidenciado nos autos que a apelada incorreu em falha na prestação do serviço ao realizar a cobrança indevida, sem 
comprovar os fatos desconstitutivos do direito da apelante. Não havendo provas em sentido contrário e, em especial atenção à inversão do 
ônus da prova e aos ditames insertos no art. 302, caput, do CPC.
Ainda, eis o entendimento desta e. Corte:
APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. 
CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Comprovado que a negativação do nome da parte autora ocorreu indevidamente, o dano moral é in re ipsa, ou seja, dispensa a comprovação 
de sua extensão.
Impõe-se a manutenção do valor indenizatório quando a quantia fixada na origem se mostrar adequada, considerando os precedentes do 
órgão julgador para casos semelhantes.
Recurso a que se nega provimento.
(Apelação, Processo nº 0000306-26.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. 
Sansão Saldanha, Data de julgamento: 18/07/2018).
No que tange à fixação do quantum indenizatório, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar 
um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ainda mais pelo fato 
que a concessionária de energia suspendeu o fornecimento de energia da unidade consumidora do apelante.
Neste propósito, impõe-se que o magistrado atente às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à intensidade 
e duração do sofrimento e à reprovação da conduta do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da lesão ao patrimônio 
moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados sem importar enriquecimento sem causa da vítima.
Nesse sentido, é necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido. Contexto em que, avaliadas as circunstâncias 
do caso, entendo que o valor de R$ 3.000,00 atende aos critérios de proporcionalidade e razoabilidade.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso da apelante para declarar inexistente os débitos relativos à recuperação de consumo e condeno 
a apelada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00, mais custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, nos termo do art. 85, §2º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador TORRES FERREIRA
Relator

Processo: 0001980-63.2014.8.22.0014 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL (198)
EMBARGANTESEMBARGADOS: JUCELINO ANTONIO SALLA e outros
Advogado(a): VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO 6883
Advogado(a): LEANDRO MARCIO PEDOT - RO 2022
EMBARGADOS/EMBARGANTES: Banco da Amazônia S.A 
Advogado(a): MARCAL MARCELLINO DA SILVA NETO - PA 5865
Advogado(a): DANIEL SOLUM FRANCO MAUES - PA 13590-B
Advogado(a): DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO 1221
Advogado(a): GILBERTO SILVA BOMFIM - RO 1727
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
INTERPOSTOS EM 27/05/2022 E 30/05/2022
Decisão 
Vistos.
MULTIFOS NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA e outros e BANCO DA AMAZONIA SA opõem embargos de declaração contra decisão que não 
conheceu do recurso de apelação interposto.
Sustentam os primeiros embargantes que a decisão padece de omissão por ter deixado de examinar a alegação de nulidade da sentença 
em razão de cerceamento de defesa, dada a ausência de intimação dos apelantes, ora embargantes, para a apresentação das alegações 
finais e pela não apreciação do da impugnação ao laudo pericial.
Alegam, ainda, que a decisão é contraditória, pois diferentemente do entendimento deste relator, foram combatidos os argumentos da 
sentença, devolvendo à esta Corte toda a matéria para apreciação, frisando que basta a demonstração de intenção de reforma para que 
sejam preenchidos os requisitos recursais, devendo ser afastada a ausência de dialeticidade.
O segundo embargante, por sua vez, aponta a existência de omissão quanto aos honorários recursais, pretendendo seja sanado vício para 
majorar a verba fixada na sentença, sugerindo seu patamar máximo - 20%.
Devidamente intimadas as partes, apenas o BANCO DA AMAZÔNIA SA apresentou contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Como é sabido, os embargos de declaração são cabíveis, conforme dicção do art. 1.022 do CPC/15, para suprir omissão que ocorre quando 
o julgador deixa de examinar questão formulada pela parte sobre a qual deveria se pronunciar de ofício ou a requerimento; eliminar a 
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contradição, quando há incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado da decisão; bem como esclarecer obscuridade, quando 
falta clareza na decisão ou, ainda, para correção de erro material.
Desse modo, o presente recurso têm caráter integrativo ou aclaratório da decisão embargada, sendo permitida a aplicação de efeitos 
infringentes apenas em hipóteses excepcionais quando, em virtude do vício detectado, sua supressão ensejar a modificação do resultado.
Quanto aos embargos da MULTIFIOS NUTRIÇÂO ANIMAL e outros, observa-se que a decisão foi clara e suficiente quantos aos fundamentos 
apresentados, não incidindo em nenhum dos vícios apontados. 
Ainda que a interposição da apelação indique o descontentamento dos recorrentes com a sentença prolatada, para o preenchimento do 
requisito de regularidade formal é indispensável que a parte exponha as razões pelas quais entende que a decisão recorrida deve ser 
reformada.
No caso, como consignado na decisão embargada, “os apelantes não promovem o combate efetivo aos fundamentos do que fora decidido 
na sentença (...) os argumentos lançados no apelo não passam de mera transcrição da petição inicial e de manifestações posteriores que 
foram promovidas nos ID’s 10387451 e 10387436 - vol 10”.
Nesse sentido, foi salientado que a sentença refutou especificamente as nulidades aventadas, afirmando que, nos termos do parágrafo 
único do art. 274 do CPC, compete às partes manter seu endereço atualizado nos autos, presumindo-se válida as intimações encaminhadas 
aos endereços indicados, de modo que ocorrendo renúncia aos poderes concedidos aos advogados constituídos e tendo a intimação 
sendo enviada ao endereço anteriormente apontado pela parte, reputa-se válida a intimação que lhe foi enviada, devendo suportar os ônus 
decorrentes de sua inércia em constituir novo causídico.
Quanto à impugnação à prova pericial, foi deliberado que o juízo a quo considerou estar a pretensão de renovação da perícia calcada em 
matérias alheias à lide, já que quando da oposição dos embargos à execução não houve qualquer alegação de que o valor objeto do mútuo 
não teria sido liberado pelo exequente/embargado, tratando-se de inovação indevida e em dissonância com o próprio objeto da lide, o que 
naquela fase processual não mais se mostrava possível. 
Dessa forma, como justificado na decisão embargada, não houve combate aos termos da sentença e a pretensão dos embargantes, nesta 
via, é nitidamente modificar tal conclusão, o que é vedado, porquanto já devidamente expostos todos os argumentos naquela oportunidade.
No que diz respeito aos embargos do BANCO DA AMAZÔNIA, com razão a irresignação. De fato, ao não conhecer do apelo deixou-se de 
majorar a verba honorária, omissão esta que deve ser sanada neste momento, motivo pelo qual elevo o percentual estabelecido na sentença 
para 12% sobre o valor atualizado da causa.
Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS FIXADOS NA SENTENÇA - 
CABIMENTO. - Os honorários recursais de que trata o art. 85, § 11, do CPC/2015, são aplicáveis tanto nas hipóteses de não conhecimento 
integral quanto de não provimento do recurso. A verificação da omissão da fixação dos honorários recursais e ou sua majoração importa no 
acolhimento dos embargos de declaração para tal mister.
(TJMG - ED: 10431120045072002 Monte Carmelo, Relator: Fernando Caldeira Brant, Data de Julgamento: 11/05/2022, Câmaras Cíveis / 
20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/05/2022)
Embargos de declaração. Omissão. Majoração dos honorários sucumbenciais. Não conhecimento integral do recurso de apelação. Omissão 
verificada. Embargos acolhidos. 
1. Os embargos de declaração são admissíveis, quando a decisão impugnada apresentar erro material, obscuridade, contradição, ou for 
omissa sobre ponto que se deveria pronunciar. 
2. Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, por força do disposto no § 11 do art. 85, passou a ser obrigatória a majoração dos 
horários sucumbenciais, quando do não conhecimento integral ou não provimento do recurso de apelação, observados os demais requisitos 
delimitados pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1573573. 
3. No caso, a verba honorária não foi majorada por ocasião do não conhecimento integral do apelo, razão pela qual acolhem-se os embargos, 
suprindo a omissão.
(TJRO - ED 7002829-63.2016.822.0007, Relator Des. Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 29/05/2019)
Em face do exposto, nego provimento aos aclaratórios da MULTIFIOS e dou provimento aos do BANCO DA AMAZÔNIA, nos termos acima 
delineados. 
Após o decurso do prazo, à origem.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7003754-74.2021.8.22.0010 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Apelante: JOZICLEIA LIMA DE SOUZA
Advogado(a): RENATO PEREIRA DA SILVA - RO 6953
Apelados: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e outros 
Advogado(a): WILSON BELCHIOR - RO 6484
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/03/2022 09:02:03
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposto por JOZICLEIA LIMA DE SOUZA contra sentença proferida pelo magistrado da Juízo da 2ª Vara 
Cível de Rolim de Moura/RO que julgou improcedentes os pedidos formulados na ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição 
de indébito e indenização por danos morais movida em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (antiga BP PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA), condenando a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 
o valor da causa.
Inconformada, a apelante sustenta que a ação foi proposta tão logo tomou conhecimento do depósito e dos descontos em folha de 
pagamento, com o objetivo de suspender as cobranças indevidas e, ainda, a compensação do valor depositado. Dessa forma, defende que 
não se mostra acertado concluir que o apelante deve permanecer com o empréstimo forçado, ao argumento de que que usufruiu dos valores, 
se está disposto a devolver a quantia não contratada.
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Defende ter restado demonstrada a inexistência de vínculo negocial entre as partes, de modo que os descontos afetaram sua honra diante 
do prejuízo causado à sua vida financeira. Requer o provimento do apelo para que seja reformada a sentença e julgados procedentes os 
pedidos. 
O apelado apresentou contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Trata-se de recurso de apelação em que o apelante pleiteia a indenização pelo dano moral suportado, bem como o ressarcimento dos 
valores pagos em dobro em razão de contrato de empréstimo que alega não ter contraído.
Não obstante tratar-se de relação de consumo, em que vigora a inversão do ônus da prova, não se verifica verossimilhança nas alegações 
contidas na inicial, a permitir o acolhimento da pretensão nela deduzida. Isso porque o banco apelado, durante a instrução processual, trouxe 
elementos contrários às alegações do apelante.
Com efeito, o apelado desincumbiu-se do seu ônus probatório ao comprovar que o apelante teve creditado em sua conta corrente o valor 
dos empréstimos e que não houve qualquer tentativa de devolução do montante com que foi beneficiado.
Dessa forma, inexiste nos autos prova de que o apelante, ao tomar ciência do empréstimo supostamente não contratado, no valor de R$ 
1.464,63, tenha levado tal situação ao conhecimento do banco. 
Tal conduta não é esperada por alguém que recebe substancial quantia em dinheiro em sua conta corrente e desconhece a sua origem. 
Nessa situação, o que se espera é a comunicação imediata à instituição financeira ou um registro de ocorrência.
Assim, não há como atribuir à instituição financeira, por simples inversão do ônus probatório, a responsabilidade pelo empréstimo 
supostamente não contratado, quando o consumidor utiliza o crédito concedido.
Esta Câmara já se manifestou em casos análogos, no sentido de que se não há devolução do valor do empréstimo disponibilizado, configura-
se a anuência tácita da operação, devendo o consumidor arcar com a obrigação correspondente, como se vê:
Apelação cível. Contrato de empréstimo. Valores utilizados pelo consumidor. Impossibilidade de anulação do contrato.
Ainda que a parte afirme não ter celebrado o negócio jurídico, não há se falar em anulação do contrato de empréstimo apresentado pela 
instituição financeira se o consumidor utilizou os valores depositados em sua conta.
(TJRO - AC: 0003965- 69.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 08/02/2020)
Apelação cível. Empréstimo não contratado. Utilização da quantia do empréstimo pelo correntista. Devolução dos valores descontados. 
Danos morais. Impossibilidade. Vedação ao enriquecimento sem causa. Honorários. Correção de ofício.
Em que pese inexistir comprovação da relação jurídica entre as partes, no caso dos autos, o consumidor se beneficiou do valor indevidamente 
transferido para a sua conta, logo, não há que se falar em reparação por danos materiais consistente na restituição dos valores descontados 
ou em danos morais, ante a vedação ao enriquecimento sem causa.[...]
(TJRO - AC: 0005156-55.2015.822.0001, Relator do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 31/08/2019)
Empréstimo bancário. Alegação de não contratação. Comprovação da relação jurídica. Cerceamento defesa afastado. Ausência de 
comprovação da devolução do crédito concedido. Anuência tácita. Dano moral e material não configurado. Inexiste cerceamento de defesa 
quando presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa. Não é devida indenização por danos material e moral na 
hipótese em que a parte não comprova a utilização ou devolução dos valores depositados em conta corrente de sua titularidade, ainda que 
não tenha assinado contrato de empréstimo, agindo de maneira contrária a quem não aceitou a operação financeira, configurando anuência 
tácita.
(TJRO - AC: 7000407-82.2016.822.0018, Relator Des. Alexandre Miguel, Data de Julgamento: 17/06/2019)
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. ALEGAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO. DEPÓSITO REALIZADO PELO BANCO. EFETIVA 
UTILIZAÇÃO. TENTATIVA DE ESTORNO. NÃO COMPROVADA. ANUÊNCIA TÁCITA. Mesmo não reconhecendo o empréstimo bancário, 
se a parte fruiu o valor disponibilizado pela instituição bancária, sem demonstrar que tentou efetivar o estorno do valor oportunamente, é de 
se entender que houve anuência tácita, devendo arcar com a obrigação correspondente. 
(TJRO - APL: 0020745-24.2014.822.0001, Relator Des. Kiyochi Mori, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 23/01/2018)
Em face do exposto, nego provimento ao recurso. Considerando a sucumbência recursal, majoro os honorários fixados na sentença para 
12%, cuja exigibilidade mantenho suspensa por tratar-se de parte beneficiária da justiça gratuita.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura do sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator 

Processo: 0807379-04.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7005517-16.2021.8.22.0009 - PIMENTA BUENO/01ª VARA CÍVEL 
Agravante: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado(a): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ 60359
Agravado: ODALIO FERNANDES LIMA
Advogado(a): ALEX FERNANDES DA SILVA - MS 17429
Relator: Des. TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/08/2022 08:00:39
Decisão MONOCRÁTICA 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. contra decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível da 
comarca de Pimenta Bueno, na ação de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com danos morais e restituição de 
valores n. 7005517-16.2021.8.22.0009.
Insurge-se contra a decisão que deferiu o pedido de inversão do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte 
autora e de sua hipossuficiência probatória em relação à ré, deve a parte demandada comprovar a existência e validade do negócio aqui 
discutido, deferindo ainda a realização de perícia grafotécnica cujo ônus da prova recairá à parte ré, diante da necessidade de se perquirir 
a autenticidade das assinaturas lançadas nos documentos de contratação. Consignou ainda que os honorários periciais seriam custeados 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

85DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

pelo réu, na medida em que, nos termos do art. 429, II, do CPC, incumbe à parte que produziu o documento o ônus da prova quando se 
tratar de impugnação da autenticidade.
Nas razões de recurso o agravante alega que a prova pericial foi requerida apenas pela parte autora, razão pela qual deve arcar com os 
custos da prova pretendida.
Requer assim o provimento do recurso , a fim de que seja reformada a decisão agravada e reconhecida a inversão do custeio dos honorários 
periciais, com a correta aplicação do art. 95, §3º do CPC.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do agravo.
Cinge-se a controvérsia sobre quem deverá recair os custos com a perícia grafotécnica requerida pela parte autora.
Analisando o processo de origem, verifica-se que o agravado pretende a declaração de inexistência de débito, afirmando não possuir 
qualquer vínculo com o agravante, desconhecendo a origem do débito cobrado, tendo impugnado a autenticidade do documento juntado 
pelo requerido.
O juízo de primeiro grau deferiu a gratuidade e a inversão do ônus da prova nos termos do art. 357, III, do CPC.
O art. 429,II, do CPC, dispõe que havendo impugnação da autenticidade, o ônus da prova incumbe à parte que produziu o documento. 
Senão vejamos:
“Da Força Probante dos Documentos
Art. 429. Incumbe o ônus da prova quando:
[...]
II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.”
O STJ recentemente estabeleceu, sob o rito Repetitivo (Tema 1061), que: 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO EM IRDR. CONTRATOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. DOCUMENTO PARTICULAR. IMPUGNAÇÃO DA AUTENTICIDADE DA ASSINATURA. ÔNUS DA PROVA. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 1. Para os fins do art. 1.036 do CPC/2015, a tese 
firmada é a seguinte: “Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário 
juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 6º, 368 e 429, II).” 2. 
Julgamento do caso concreto. 2.1. A negativa de prestação jurisdicional não foi demonstrada, pois deficiente sua fundamentação, já que 
o recorrente não especificou como o acórdão de origem teria se negado a enfrentar questões aduzidas pelas partes, tampouco discorreu 
sobre as matérias que entendeu por omissas. Aplicação analógica da Súmula 284/STF. 2.2. O acórdão recorrido imputou o ônus probatório 
à instituição financeira, conforme a tese acima firmada, o que impõe o desprovimento do recurso especial. 3. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, desprovido. (REsp 1846649/MA, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2021, DJe 09/12/2021) - destaquei
No referido julgado o relator, Min. Marco Aurélio Bellizze, consignou que:
“[...]
Para a resolução desta controvérsia deve-se limitar a discussão aos casos em que há contestação da assinatura do contrato, pois, 
diversamente da hipótese em que se contesta a veracidade do próprio documento (art. 429, I, do CPC/2015), aqui se impugna apenas parte 
dele, isto é, a aposição da assinatura (art. 429, II, do CPC/2015).
Em face disso, “o ônus da prova da falsidade documental compete à parte que a arguiu (art. 429, I, CPC), mas se a falsidade apontada disser 
respeito à assinatura lançada no documento, o ônus da prova caberá a quem o produziu (art. 429, II, CPC)” – (DIDIER JÚNIOR, BRAGA e 
OLIVEIRA, op. cit., p. 289). 
Assim, a parte que produz o documento é aquela por conta de quem se elaborou, porquanto responsável pela formação do contrato, sendo 
quem possui a capacidade de justificar ou comprovar a presença da pessoa que o assinou.
Dessa maneira, vê-se que a própria lei criou uma exceção à regra geral de distribuição do ônus probatório, disposta no art. 373 do CPC/2015, 
imputando o ônus a quem produziu o documento se houver impugnação de sua autenticidade. 
Ademais, não se descura do entendimento desta Corte Superior no sentido de que os efeitos da inversão do ônus da prova não têm o condão 
de obrigar a parte contrária a pagar as custas da prova requerida pelo consumidor, não obstante implique àquele a obrigação de arcar com 
as consequências jurídicas decorrentes da sua produção. 
Vejam-se: AgInt no AREsp n. 959.739/SP, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 10/11/2016, DJe 17/11/2016; e AgRg 
no AREsp n. 246.375/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 4/12/2012, DJe 14/12/2012). 
Contudo, aqui não se cuida de inversão do ônus probatório com a imposição de a casa bancária arcar com os custos da perícia, mas sim 
quanto à imposição legal de a parte que produziu o documento suportar o ônus de demonstrar a veracidade da assinatura constante no 
contrato e oportunamente impugnada pelo mutuário, o que abrange a produção da perícia grafotécnica
[...]” - destaquei
Dessa forma, conquanto haja o entendimento que a inversão do ônus probatório não têm o condão de impor à parte contrária o pagamento 
da prova requerida pelo consumidor, quando se tratar de contestação de assinatura de documento particular, o ônus da prova incumbe à 
parte que o produziu. (REsp 1766371/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020).
No mesmo sentido, vejamos os seguintes julgados deste Tribunal de Justiça:
Agravo de Instrumento. Embargos à execução. Cédula de Crédito Pessoa Jurídica. Ilegitimidade ativa. Via inadequada. Ação anterior idêntica 
já extinta. Avalista. Litisconsórcio facultativo. Ônus da prova da autenticidade da assinatura. Na execução de título executivo extrajudicial há 
litisconsórcio facultativo entre devedor principal e avalista, não havendo ilegalidade a exclusão de um deles quando verificada a ocorrência 
de preclusão consumativa. O ônus da prova da autenticidade da assinatura incumbe à parte que produziu o documento, por força do art. 429, 
II, do CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800261-74.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 29/07/2022 - destaquei
Agravo de Instrumento. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Contrato. Assinatura impugnada. Autenticidade. Perícia grafotécnica. 
Honorários. Ônus da prova. Via original. Apresentação em cartório. Avaliação do perito. Havendo impugnação à assinatura aposta no 
contrato de empréstimo juntado pelo requerido, incumbe a este o ônus de provar a autenticidade do mesmo e, para tanto, custear os 
honorários periciais. A necessidade de apresentação do contrato original em cartório deve ser verificada pelo perito nomeado pelo Juízo. 
Acaso o profissional ateste a imprescindibilidade da via original para realização do ato, o ônus de eventual inércia deve ser suportado pelo 
banco. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0807203-59.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
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Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/10/2021 - destaquei
Agravo de instrumento. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Alegação de falsidade de assinatura em contrato. Perícia grafotécnica. 
Ônus da prova. Havendo impugnação à autenticidade da assinatura aposta em contrato juntado pela parte ré, incumbe a esta o custeio da 
prova, mediante pagamento dos honorários do perito. (TJRO. AI n. 0803409-35.2018.8.22.0000, 1ª Câmara Cível, Re. Des. Raduan Miguel 
Filho. Data de julgamento: 19/03/2019) - destaquei
No mais, sendo ônus da agravante em comprovar a autenticidade do contrato bancário (Tema 1061 STJ), não há que se falar na aplicabilidade 
do art. 95, § 3º, do CPC.
Isso posto, nos termos do art. 932, IV, do CPC c/c Súmula 568 do col. STJ, nego provimento ao recurso.
Comunique-se o juízo a quo, servindo a presente como ofício.
Intime-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7001769-60.2018.8.22.0015 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelantes/Apelados: ALCIDES MACHADO DE LIMA e outros
Advogado(a): Defensoria Pública
Apelados/Apelantes: FRANCISCO AIRTON ANCELMO DOS SANTOS e outros 
Advogado(a): DIVANILCE DE SOUSA ANDRADE - RO 8835
Advogado(a): MARIA DO ROSARIO BORGES - DF 45579
Advogado(a): CAROLINA MAXIMO ALVES - MG 181312
Advogado(a): RITA DE KASSIA FIGUEIREDO NETO CANGUSSU - AC 1572
Advogado(a): KEYLA DE SOUSA MAXIMO - RO 4290
Advogado(a): KARLA DE SOUSA MAXIMO GONCALVES - DF 28507
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/12/2021 10:39:01
Decisão Monocrática
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim, onde Eva 
Machado de Lima e Alcides Machado de Lima almejam o reconhecimento de nulidade da reintegração em relação ao lote 03, alegando 
tratar-se de vazio urbano por quase 20 anos, e ainda, não comprovação da posse nos autos pelos autores.
Assim, pediram a total procedência do recurso para que haja reforma da sentença para que julgue totalmente improcedente a presente ação 
de reintegração de posse no que tange ao lote 03 e, reconhecendo e mantendo a posse legítima dos Apelantes no imóvel, nos termos do art. 
556 do Código de Processo Civil (CPC) e subsidiariamente, requer a reforma da decisão, para que haja a devolução dos valores já pagos, 
e a indenização pelas benfeitorias realizadas, sob pena de enriquecimento ilícito dos apelados.
Na mesma senda, recorrem Francisco Airton Ancelmo dos Santos e Keyla de Sousa Máximo, onde apresentam impugnação a gratuidade, 
e no mérito, entendem necessário o reconhecimento da perda de uma chance, danos morais, lucros cessantes futuros e a reforma quanto 
ao encargo sucumbencial, extirpando a condenação em fração de custas e honorários, pois decaíram da parte mínima do pedido, onde a 
possível condenação deveria ser considerada sobre o valor de sua parte vencida (R$ 10.000,00) e não no valor da causa (R$ 78.017,74).
Contrarrazões pelo não provimento dos recursos.
É o relatório. Decido.
Presentes as condições recursais (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica) e os pressupostos legais (órgão investido de jurisdição, 
capacidade recursal das partes e regularidade formal - forma escrita, fundamentação e tempestividade), a apelação deve ser conhecida.
A matéria objeto das apelações são trazidas a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz 
ao alcance de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e 
eficiência, pois se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada.
- Da Gratuidade concedida a Sra. Eva Machado de Lima e Sr. Alcides Machado de Lima:
A impugnação deveria ter sido apresentada com provas mais robustas para desencadear a revogação da gratuidade outrora concedida, não 
sendo o atual valor de arroba de gado elemento para tal, pois de ínfima subsistência.
De mais a mais, o próprio IDARON não confirmou a quantidade e se são saudáveis ou existentes, a se presumir a manutenção da 
hipossuficiência, até pela conjugação de fatores, onde certamente conta-se com criteriosa analise da DPE quanto a atuação no feito.
Lado o outro, a eventual propriedade de outro imóvel não conduz a certeza de auferição de renda, o que caberia a parte diligenciar ou 
pleitear, o que não ocorreu na espécie.
Assim, rejeito a impugnação.
- Apelação da Sra. Eva Machado de Lima e Sr. Alcides Machado de Lima:
Não há possibilidade jurídica para reforma da sentença quanto ao pedido de reintegração em relação ao lote 03 sob a alegação de tratar-se 
de vazio urbano por quase 20 anos, e ainda, não comprovação da posse nos autos pelos autores.
Ficou demonstrado pelos depoimento das testemunhas que todos tinham conhecimento de que a área em questão se tratava de invasão e, 
portanto, não há falar em posse que seja apta a gerar qualquer direito, haja vista encontrar-se maculada.
Ademais, diversamente do quanto alegado pelos requeridos, ficou demonstrado pela prova oral que os requerentes exerciam inicialmente a 
posse direta e posteriormente a posse indireta dos lotes. Neste sentido:
Apelação cível. Ação reintegração de posse. Oposição. Posse indireta. Aquisição após litígio judicial. Ausência de cautela.
A posse indireta é aquela que o legítimo proprietário conserva quando temporariamente cede a outrem o poder de fato sobre a coisa, 
hipótese em que pode perfeitamente invocar a proteção possessória contra terceiros quando sofrer turbação ou esbulho.
Restou demonstrada a posse indireta exercida pela apelante até o momento do esbulho perpetrado pela filha da detentora, na medida em 
que ato de mera permissão do proprietário não induz a posse, nos termos do art. 1.208 do CC.
Oposição improcedente em razão da comprovação de posse indireta da primeira adquirente do imóvel.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7006093-54.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/03/2022 – Destaquei.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

87DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

A posse indireta é aquela que o legítimo proprietário conserva quando temporariamente cede a outrem o poder de fato sobre a coisa, 
hipótese em que pode perfeitamente invocar a proteção possessória contra terceiros quando sofrer turbação ou esbulho.
O pedido alternativo para que haja a devolução dos valores já pagos e fixação de indenização pelas benfeitorias realizadas, sob pena de 
enriquecimento ilícito dos apelados também não merece acolhimento.
A sentença foi cirúrgica ao gravar:
[…] Analisando a prova colhida observa-se que não se sustenta a alegação de boa-fé dos requeridos, na medida em que ficou demonstrado 
pelos depoimento das testemunhas que todos tinham conhecimento de que a área em questão se tratava de invasão e, portanto, não há falar 
em posse que seja apta a gerar qualquer direito, haja vista encontrar-se maculada. [...] De fato, constata-se que os requeridos se encontram 
no imóvel há muitos anos, sem que apresentem qualquer contrapartida financeira para tanto. Assim, e a fim de evitar o enriquecimento sem 
causa, considerando a natureza da posse por eles exercida, bem como a privação do exercício da posse e da propriedade pelos autores, 
mostra-se de rigor a fixação de uma indenização, para compensar os requerentes pelo uso do bem. Como ficou incontroverso nos autos, 
os requeridos pagaram R$6.000,00 quando iniciaram as tratativas para a aquisição do bem, que não prosseguiu. Dessa forma, como modo 
de compensação pelo tempo que permaneceram no imóvel, reconheço o direito dos requerentes permanecerem com esse valor, a título de 
indenização, também como lucros cessantes, como aluguel, justamente porque se entende que o requerente também não poderia alegar 
boa-fé objetiva, porque sabia da posse irregular e também negociou com os requeridos […] Não se mostra pertinente o pedido de retenção 
de benfeitorias, pois ele não encontra amparo legal, inclusive porque em um dado momento as partes até iniciaram as tratativas para 
negociação do imóvel […] Os requeridos ficam autorizados a proceder o levantamento de todas as benfeitorias por si realizadas no imóvel. 
[…]
A legislação dispõe que o possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pois não se trata de possuidores 
de boa-fé e para evitar enriquecimento, o juízo já autorizou o levantamento de eventuais benfeitorias por si realizadas no imóvel. Neste 
sentido:
Apelação cível. Ação de reintegração de posse. Imóvel rural. Invasão por integrantes de movimentos sociais. Prova da função social. 
Desnecessidade. Requisitos previstos no art. 561 do CPC demonstrados. Procedência da ação. Manutenção. Direito à retenção de 
benfeitorias. Não cabimento. Possuidores de má-fé. Recurso não provido.
Nos termos do art. 561 do CPC, os requisitos para interposição de ação de reintegração de posse são a posse anterior, turbação ou esbulho 
praticado, bem como a data dessa ocorrência, os quais foram satisfatoriamente demonstrados pelos autores.
A invasão de propriedade privada, sob o pretexto de reforma agrária, não afasta a clandestinidade da posse dos invasores.
A intervenção do Poder Público mediante promessa de compra para regularização fundiária não deve ser usada contra os proprietários, que 
jamais anuíram com a posse dos apelantes, que são as reais vítimas das ações dos apelantes e que amealharam durante todos esses anos 
prejuízos incomensuráveis.
É flagrante a ausência da boa-fé dos apelantes quanto ao exercício da posse, restando cediço terem o pleno conhecimento da prática da 
invasão, em terra pertencente aos apelados, motivo pelo qual não há que se falar em direito à retenção de benfeitorias.
Recurso não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001705-55.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/04/2022 – Destaquei.
Assim, os pedidos devem ser desacolhidos.
- Apelação do Sr. Francisco Airton Ancelmo dos Santos e Sra. Keyla de Sousa Máximo:
Não desconheço o que deliberado no REsp nº 788.459/BA), que é considerado o leading case em matéria de responsabilidade civil por 
perda de uma chance no STJ, contudo, entendo que o pedido não pode, como bem delineado em sentença, ser acolhido.
Ao que se apura da jurisprudência, tem-se o entendimento pacífico de que a chance perdida constitui modalidade própria de responsabilidade 
civil. Não se enquadra como danos emergentes nem tampouco como lucros cessantes. Esse é o pensamento da jurisprudência, que ensina 
que a teoria é “uma terceira categoria. Com efeito, a teoria da perda de uma chance visa à responsabilização do agente causador não de 
um dano emergente, tampouco de lucros cessantes, mas de algo intermediário entre um e outro, precisamente a perda da possibilidade de 
se buscar posição mais vantajosa, que muito provavelmente se alcançaria, não fosse o ato ilícito praticado.” (REsp 1190180/RS, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010).
No mesmo sentido, cite-se a jurisprudência do STJ que diferencia lucros cessantes e perda de uma chance:
“Nos lucros cessantes há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda de uma chance há certeza da probabilidade perdida de se 
auferir uma vantagem. Trata-se, portanto, de dois institutos jurídicos distintos.” (STJ - REsp 1750233 / SP 2018/0155563-0, Relator: Ministra 
NANCY ANDRIGHI (1118), Data do Julgamento: 05/02/2019, Data da Publicação: 08/02/2019, T3 - TERCEIRA TURMA) – Destaquei.
Os autores tentavam negociar o lote com os réus, e ainda, poderão vender ou de outra forma dispor de seu imóvel tão logo o retome, 
inclusive o negociando por valor superior ao que tentava negociar com os réus, caso queiram.
Quanto ao pedido de danos morais, ainda que o esbulho não tenha se dado de forma abrupta, perceptível que a situação dos autos 
ultrapassou o mero aborrecimento.
É importante salientar que o imbróglio já perdura por quase 10 (dez) anos. Imaginemos a pessoa que adquire a propriedade e posse de um 
imóvel, com todas as despesas mensais para sua manutenção e não pode exercê-lo plenamente porque houve indevido esbulho, com todo 
desgaste comprovado nos autos com reuniões, contratação de profissionais, idas e vindas a Guajará-Mirim, noites sem dormir inclusive por 
ocasião de ter desfeito venda de um dos lotes com risco de sofrer ação indenizatória, estando os autores até hoje, em verdade, reféns das 
vontades dos réus injustamente.
As plantas e imagens apresentadas nos autos relativas aos lotes 01 e 03 dão conta de casas de conforto diferenciado, e não casebres de 
pessoas de classe social menos favorecidas.
De relevo ressaltar que em casos bem menos doloridos os tribunais pátrios têm entendimento pela ocorrência de danos morais, pois não 
se trata, como já dito, de simples transtornos ou meros dissabores nas relações econômicas e sociais, onde não têm relevância suficiente 
para caracterizar dano moral.
No caso dos autos, presentes o ato, o dano e nexo de causalidade.
Segundo FLÁVIO TARTUCE, “A melhor corrente categórica é aquela que conceitua os danos morais como lesão a direitos da personalidade, 
sendo essa a visão que prevalece na doutrina brasileira. Alerte-se que para a sua reparação não se requer a determinação de um preço para 
a dor ou o sofrimento, mas sim um meio para atenuar, em parte, as consequências do prejuízo imaterial, o que traz o conceito de lenitivo 
derivativo ou sucedâneo” (TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil, volume único. Rio de Janeiro: Editora Método, 2016, p. 542).
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A indenização por dano moral possui como escopo, além da reparação dos transtornos causados pelo ofensor, desestimular a prática de 
condutas ilícitas, não importando enriquecimento sem causa da parte lesada. Para a fixação do quantum indenizatório, deve-se levar em 
consideração a situação financeira do lesado, a repercussão e a gravidade do dano e o potencial econômico do ofensor.
No caso concreto, há que se ter presente acima de tudo a reprovabilidade da conduta dos réus, ocasionando diversos transtornos, sofrimento 
e aflição.
Nesse sentido, fixo o valor da indenização por danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada autor, valor já tido por atualizado, 
montante que, encontra-se no patamar usualmente fixado por esta Colenda Câmara em hipóteses análogas.
Quanto aos lucros cessantes, entendo que até a desocupação formal devem os réus arcarem com alugueres pela utilização do imóvel alheio 
– Lote 03, sob pena de premiação a posturas como a adotada, cujo valor deve ser o pleiteado à inaugural, R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
mensais, desde a sentença – já que o juízo a quo já considerou que a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) serviria como alugueis, lucros 
cessantes passados - até a data da efetiva restituição do lote, cujo valor global deve apurado em liquidação de sentença, com eventuais 
critérios complementares adicionais a serem alvo de fixação pelo juízo a quo no momento processual adequado em havendo necessidade 
de maior integração. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR, CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 
PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES. IMÓVEL. COMODATO SEM PRAZO. DESINTERESSE DE CONTINUIDADE. RESTITUIÇÃO. 
NEGATIVA. ESBULHO CARACTERIZADO. IPTU E LUCROS CESSANTES. VERBAS DEVIDAS, PELA RÉ. INDENIZAÇÃO PELO FUNDO 
DE COMÉRCIO. NÃO-CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Uma vez findo ou não mais interessando a continuidade 
do comodato, se não restituída a coisa, autorizado está o ajuizamento da ação possessória. Autor que comprova a posse do imóvel e a 
posse injusta da Ré. A partir do momento em que a Ré pratica esbulho, deve arcar com o pagamento do IPTU incidente sobre o imóvel 
que injustamente passou a ocupar, além de indenizar o Autor, privado da renda advinda com a exploração do açougue. Não há direito à 
indenização pelo fundo de comércio quando a exploração do negócio se dá em razão da indevida e desautorizada ocupação do imóvel. 
Sentença mantida. Apelo improvido. (TJ-BA - APL: 00965396420108050001, Relator: TELMA LAURA SILVA BRITTO, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 03/11/2020) – Destaquei.
Quanto aos ao encargo sucumbencial, ainda que não tivesse ocorrido a reforma da sentença, já fariam jus os autores a modificação deste 
ponto (conforme inteligência do art. 86, parágrafo único do CPC). Neste sentido:
Art. 86 do CPC: Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.
Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.
Processo civil. Embargos de Declaração. Obscuridade. Sucumbência reciproca. Parte que decaiu em pedido mínimo. Embargos desprovidos.
No tocante às custas e honorários advocatícios fixados, revisando os autos, em especial os pedidos pleiteados pela autora, tenho que o caso 
sub examine não é de sucumbência recíproca (CPC, art. 86 caput), como alegado pela parte embargante, mas, sim, de decaimento de parte 
mínima do pedido formulado pela embargada (CPC, art. 86, parágrafo único).
Inexistindo vícios, ante as questões alegadas nos embargos de declaração terem sido enfrentadas, consideradas e analisadas pelo 
acórdão embargado onde constam os fundamentos de fato e de direito que justificam a decisão, nega-se provimento ao recurso meramente 
protelatório.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7039504-04.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 28/04/2022 – Destaquei.
Assim, considerando que apenas o pedido de fixação de quantum a titulo de perda de uma chance não foi acolhido, necessária a modificação 
desta parte, para que a responsabilidade pelo pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios recaiam exclusivamente sobre os 
réus, ressalvada a condição de suspensão de exigibilidade por ocasião da gratuidade concedida.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso de Eva Machado de Lima e Alcides Machado de Lima, majorando a verba honorária para 
20% (vinte) por cento sob o valor atualizado da causa (art. 85, §11 do CPC), observando-se o que preconiza o art. 98, §3 do CPC e dou 
provimento parcial ao recurso de Francisco Airton Ancelmo dos Santos e Sra. Keyla de Sousa Máximo, para reformar a sentença e condenar 
os réus, ao pagamento de indenização por danos morais que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada autor, cujo valor é tido por 
atualizado até a data da prolação desta decisão monocrática.
Condeno os réus ao pagamento, aos autores, de alugueres pela utilização do imóvel – Lote 03, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
mensais, desde a sentença – já que o juízo a quo já considerou que a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) serviria como alugueis - até a 
data da efetiva restituição do lote livre e desembaraçado, cujo valor global deve apurado em liquidação de sentença, com eventuais critérios 
complementares adicionais a serem alvo de fixação pelo juízo a quo no momento processual adequado.
Afasto a condenação dos autores quanto a custas, despesas e honorários, eis que houve sucumbência mínima e deixo de analisar o pleito 
de id 14303592, eis que deve ser feito via ação autônoma ou em eventual ato sincrético.
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso 
de interposição de recurso meramente protelatório, incorrerá a parte nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos do 
CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador TORRES FERREIRA
Relator
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Data distribuição: 23/03/2022 11:02:47
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por ANGELICA PATRICIA DA SILVA BRIGOLA, em face da sentença prolatada pelo magistrado 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, nos autos da ação de indenização por danos materiais, estéticos e morais manejada contra 
MARCELO WILSON ROCHA ALMEIDA.
O juízo singular julgou improcedente o pedido inicial, ante a ausência de negligência, imprudência ou imperícia por parte do requerido. Por 
fim, condenou a requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa. 
Em suas razões recursais, a apelante assevera que os danos sofridos pela apelante são provenientes do procedimento médico realizado, 
assim cientes de que o profissional médico tem o dever de prestar seus serviços de forma mais zelosa possível há que se caracterizar a 
imperícia do mesmo. Aduz que encontra-se totalmente prejudicada, visto que sofreu imensamente com os danos causados pelo apelado, 
danos esses materiais, estéticos e morais, situação diversa da reparação que não sofreu nenhuma intercorrência. Ao final, requer o 
provimento do recurso para reformar a sentença e por conseguinte condenar o requerido ao pagamento de indenização.
Contrarrazões (Id. 15173801).
É o relatório.
DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Consta da inicial que, a parte autora ora apelante em 2015 realizou um procedimento estético de mamoplastia e que após alguns dias as 
suturas cederam. Alega que um seio ficou com tamanho visivelmente maior que o outro, além de que passou a sentir dores em razão de 
inflamação do local, e que ficou impossibilitada de retornar às suas atividades do cotidiano.
A apelante sustenta que o apelado negou-se a realizar novo procedimento ou ressarcir a integralidade do valor pago e que para ter 
solucionado seu problema teve que procurar outro médico e realizar nova cirurgia. Diante disso, requereu a condenação do requerido a 
pagar os danos materiais no montante de R$ 7.645,00 e R$ 30.000,00, a título de danos morais e R$ 30.000,00, a título de danos estéticos.
O juízo de origem corretamente afastou suas alegações, utilizando da conclusão apresentada no laudo pericial no sentido de que em uma 
cirurgia muitas complicações podem ocorrer independentemente da atuação profissional e que no caso, “não foi identificado falha ou falta, 
conduta atípica, irregular ou inadequada, na conduta médica adotadas em relação à autora. ”.
A apelante reclama do resultado da cirurgia plástica de mamoplastia realizada pelo apelado. O apelado sustenta que não houve erro médico 
no procedimento e que a requerente assinou termo de consentimento quanto à possibilidade do resultado não sair exatamente do jeito que 
gostaria em virtude das condições pessoais da paciente, consoante documento de Id. 15173670.
Além do mais, a perita declarou no laudo em resposta aos quesitos que:
“1. Foi correta a conduta do demandado que, diante do diagnóstico, propôs a realização de mastopexia com implante mamário; 4. Existe 
assimetria no corpo humano, e também pode ocorrer que a cirurgia não logre corrigir a assimetria de forma satisfatória.; 5. edemas, 
infecções localizadas ou generalizadas, deiscência de suturas (rompimento de suturas com a abertura das incisões cirúrgicas), deiscência 
de cicatrizes, assimetrias temporárias ou não, irregularidades de superfície, cicatrizes aparentes, inestéticas, alargadas, hipertróficas ou 
queloideanas são intercorrências que podem surgir após a realização de uma mastopexia com implante mamário sem que tal fato configure 
erro médico, pois podem ser decorrentes de reações idiossincráticas do organismo da paciente, sem relação direta com a habilidade e 
destreza do cirurgião. 6. [...] procedimentos complementares não configura necessariamente erro de conduta no primeiro procedimento; 10. 
que a rejeição aos pontos e posterior alargamento cicatricial (cicatriz inestética) ocorridos com a autora foram causados pela reação inevitável 
de seu organismo que não evoluiu como esperado, fortuito que não teve relação com a conduta do requerido.” (grifei) (Id. 145173790).
Em que pese nos casos de cirurgia plástica embelezadora a obrigação médica seja de resultado, o mesmo não ocorre com a responsabilidade 
médica, que permanece sendo subjetiva, nos termos do artigo 14, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.
Nesse sentido, colaciono entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça:
Apelação cível. Ação de indenização. Erro médico em cirurgia plástica estético e funcional. Blefaroplastia. Dano material. Dano moral. 
Inexistência. 
Inexistindo prova de negligência, imprudência ou imperícia não é possível a condenação do profissional que, mesmo não atingindo o 
resultado esperado pelo paciente, empregou todos os meios e técnicas necessárias/recomendados para realização de cirurgia plástica 
embelezadora. Em que pese a obrigação médica, no caso de cirurgia estética, ser de resultado, a responsabilidade permanece sendo 
subjetiva, nos termos do 14, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Inexistente a conduta negligente, imprudente ou imperita não há que 
se falar em responsabilização. (Apelação, Processo n. 7040076-96.2016.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 17/11/2021).
Apelação cível. Ação de indenização. Cirurgia plástica. Laudo pericial. Ausência de responsabilidade. Cirurgia plástica. Obrigação de 
resultado. Responsabilidade médica subjetiva. Recurso provido. 
O laudo pericial, elaborado por profissional técnico habilitado, deve gozar de presunção de veracidade, podendo ser desconstituído somente 
se a parte apresentar respaldo técnico para tanto. Os casos de cirurgia plástica embelezadora a obrigação médica deixa de ser de meio para 
que seja de resultado, porém, o mesmo não ocorre com a responsabilidade médica, que permanece sendo subjetiva. Inteligência do art. 14, 
§ 4º, do Código de Defesa do Consumidor. (Apelação, Processo n. 7001663-38.2017.8.22.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 09/07/2021).
Responsabilidade civil. Cirurgia plástica. Obrigação de resultado. 
Nas obrigações de resultado, como na cirurgia plástica embelezadora, a responsabilidade do profissional da medicina permanece subjetiva, 
mas transfere para o médico o ônus de demonstrar que os eventos danosos, essenciais à sua responsabilização, decorreram de fatores 
externos e alheios à sua atuação durante a cirurgia. Ainda que o resultado obtido não seja o almejado pela autora, se corresponde ao risco 
normal da cirurgia em questão, sem erro na execução, descabe o pleito de indenização por danos materiais, estéticos e morais. (Apelação, 
Processo n. 0009053-59.2013.8.22.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 03/05/2020).
Cirurgia plástica. Prótese mamária. Erro médico. Culpa. Não configuração. Responsabilidade civil. Improcedência. Condenação da fabricante. 
Dano moral. Valor. Caso concreto. Manutenção.
A responsabilidade do profissional médico no caso de cirurgia plástica estética é de resultado, porém somente cabe sua responsabilização, 
quando comprovado que agiu com culpa no tratamento dispensado. Ausente comprovação de que o profissional médico agiu com negligência, 
imprudência ou imperícia, não há que falar em responsabilização civil pela colocação de prótese mamária. Reconhecida a responsabilidade 
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da fabricante de prótese mamária pelo dano moral decorrente da má qualidade do produto, o valor da indenização por dano moral deve 
ser arbitrado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, somente cabendo sua majoração 
quando se mostrar irrisório diante das peculiaridades do caso concreto. (Apelação, Processo n. 0003150-68.2012.822.0005, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 10/05/2020).
Portanto, ainda que o resultado obtido não tenha seja o almejado pela autora, corresponde ao risco normal da cirurgia em questão que lhe 
foi previamente esclarecido, não havendo, assim, que se falar em imperícia na execução, razão pela qual descabe o pleito de indenização 
pelos alegados danos materiais, estéticos e morais.
Por todo exposto nego provimento ao recurso.
Conforme exigência do art. 85, §11, do CPC, majoro os honorários fixados na sentença para 12% sobre o valor atualizado da causa, mantida 
a exigibilidade suspensa.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura do sistema. 
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7029620-24.2015.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Porto Velho/6ª Vara Cível
Apelante: RAFAELA DAIANE DA SILVA PANTOJA
Advogado(a): CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-S
Advogado(a): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO 1073
Apelados: COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SAUDE POPULAR LTDA - ME e outros 
Advogado(a): GREYCIANE BRAZ BARROSO - RO 5928
Advogado(a): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - RO 5784
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/03/2022 08:26:44
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por RAFAELA DAIANE DA SILVA PANTOJA em face da sentença prolatada pelo magistrado da 
6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho que, nos autos da ação indenizatória proposta por em desfavor de COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS SAÚDE POPULAR LTDA - ME E OUTROS, julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de que o uso 
incorreto e inadequado das lentes de contato adquiridas pela autora causaram lesões em seu olho esquerdo e condenou a requerente ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. 
Inconformada, a apelante alega que em janeiro de 2014, adquiriu junto à requerida Comércio de Produtos Farmacêuticos Saúde Popular 
Ltda – ME, um par de lentes de contato coloridas, pela qual pagou o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), sob a suposta orientação de um 
dos funcionários de que não seria necessário prévia consulta a um oftalmologista. 
Em continuidade, alega que, após utilizar o produto por alguns dias, começou a sentir desconforto em seu olho esquerdo, sendo, por conta 
disso, diagnosticada com lesão corneana não contagiosa e histórico de úlcera no olho esquerdo, após o uso de lentes de contato. Por 
derradeiro, requer a reforma da sentença para o fim de julgar procedente os pedidos iniciais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença (Id. 15231997).
É o relatório.
DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
A controvérsia resume-se a analisar a existência ou não de responsabilidade civil das apeladas em relação à úlcera de córnea apresentada 
pela apelante após o uso de lentes de contato coloridas importadas e distribuídas pela ALCON BRASIL CUIDADOS COM A A SAÚDE LTDA 
e comercializadas por COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SAUDE POPULAR LTDA - ME.
Sem dúvidas, estamos diante de um caso em que se aplicam as regras do Direito do Consumidor, de modo que a responsabilidade civil das 
apeladas é objetiva, nos termos do artigo 14 do referido diploma.
CDC
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
A proteção à vida, à saúde e à segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados 
perigosos ou nocivos, constitui direito básico do consumidor. 
Se o produto ou serviço apresentar uma potencial nocividade ou periculosidade, ou seja, uma exacerbação dos riscos normais e previsíveis, 
é dever do fabricante, ou prestador do serviço, fornecer informações adequadas e ostensivas sobre a nocividade ou periculosidade do 
produto.
Ainda que o produto ou serviço não apresente defeitos de fabricação, havendo algum potencial nocivo à saúde do consumidor, o produto 
deve conter informações suficientes para seu uso adequado e seguro.
Inicialmente, ficou incontroversa a utilização das lentes de contato pela apelante.
Sabe-se que o produto é de livre comercialização, de modo que não necessita de receita médica para sua aquisição, tampouco sejam 
advertidas as restrições de uso pela farmácia, cautela que deveria ter sido tomada pela apelante junto a um oftalmologista.
Não obstante a livre comercialização, por ser potencialmente lesivo à saúde deve vir acompanhado das instruções adequadas ao uso, o 
que, a meu ver, veio a contento, uma vez que a bula do produto, juntada com apelação (Id. 15231994), estava acompanhado das instruções.
Ademais, o laudo pericial subscrito pelo perito judicial, o oftalmologista Dr. André da Silva Santos que, ao examinar a autora ora apelante, 
concluiu que as lesões constantes na córnea do olho esquerdo da requerente são decorrentes do mau uso de lentes de contato (ID 
29547483). Vejamos resumidamente o que o perito descreveu no laudo, após exame clínico realizado na autora quando da perícia judicial 
(ID 29547483). 
O perito judicial iniciou o seu laudo apontando que a autora apresenta acuidade visual de 20/400 e leucoma corneano no eixo visual, catarata 
e sinéquias posteriores em seu olho esquerdo que leva a cegueira legal no referido olho, potencialmente reversível com transplante de 
córnea e retirada da catarata.
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Em resposta ao quesito 3 formulado pela autora, descreveu que a lesão cicatricial da córnea (leocoma) é sequela de uma úlcera de córnea 
que, segundo o constante nos autos, foi causada pelo uso de lente de contato.
Disse no quesito 4, que o risco de lesão ocular depende das perfeitas condições da lente de contato, mas também da avaliação do olho para 
que se possa afirmar se há ou não contraindicações a seu uso. 
Ao responder o quesito 6, o perito afirmou que o Ministério da Saúde permite o comércio de lentes de contato sem apresentação de receita 
médica. Porém, o Conselho Federal de Medicina determina que deve haver consulta oftalmológica previamente ao uso das lentes para 
indicação e advertências de seu uso. 
Continuando as respostas aos quesitos das partes, o ex pert testificou que a adaptação e prescrição de lentes de contato devem ser feitas 
pelo médico oftalmologista, consoante Resolução 1965/11 do CFM. 
Declinou que o uso de lentes de contato sem prévia avaliação médica é inadequado e implica em riscos para o paciente, tendo em vista que 
nem sempre o paciente entende todas as instruções.
Assim, de acordo com perícia judicial, houve o uso indevido das lentes de contato pela autora que não seguiu o uso correto indicado no 
manual de instruções, tendo utilizado a lente de uso diário pelo menos 2 dias, o que não poderia ocorrer sob pena de risco à saúde ocular. 
Constou no laudo que a aquisição e uso sem a devida orientação médica, o paciente corre o risco consciente de complicações (quesito 8).
No caso vertente, embora a parte autora tenha imputado às requeridas a responsabilidade pelas lesões causadas em seu olho esquerdo 
pelo uso das lentes, não é o que se extrai das provas dos autos. 
Concluiu que o uso de lentes de contato mesmo de forma correta pode levar ao desenvolvimento de complicações, principalmente se houver 
algumas contraindicações clínicas. Por isso, é essencial a avaliação médica oftalmológica antes do uso de lentes para detectar potenciais 
distúrbios que possam contraindicá-las e tratar precocemente qualquer complicação que ocorra. 
Feitas tais considerações, em que pese a disposição do art. 14 do CDC, aplica-se ao caso o § 3º, deste dispositivo legal que trata das 
excludentes de responsabilidade:
CDC
Art. 14. [...]
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I – que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Nesse sentido:
Indenização. Lentes de contato. Uso incorreto do produto. Ausência de informações. Venda em farmácia. Ausência de prescrição médica. 
Responsabilidade do fabricante e do fornecedor. Perda da visão. Dano moral e estético.
A ausência de informação sobre os riscos e o modo de uso do produto ao consumidor, enseja responsabilidade objetiva pelos danos 
decorrentes de sua utilização irregular.
É vedado o comércio de lentes de grau, incluindo as de contato, em farmácias e drogarias, exceto quando não houver no município 
estabelecimento específico para esse fim, conforme legislação vigente.
O uso de lentes de contato cosméticas deve obedecer aos critérios de adaptação de lentes de contato, mediante consulta com médico 
oftalmologista e exames complementares, os quais são procedimentos médicos exclusivos e integrais.
Causa dano moral a perda da visão, decorrente do uso de lente de contato sem a devida orientação médica, suportando a vítima a angústia, 
o sofrimento em não saber se voltaria a enxergar novamente.
O dano estético é aquele que tenta retornar a parte ao status quo ante, que no caso pode ocorrer com o transplante de córnea ou com o 
pagamento do valor arbitrado.
Apelação, Processo nº 0000665-36.2014.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Data de julgamento: 
22/03/2018.
Portanto, inexiste o nexo de causalidade entre a atuação das apeladas e os danos sofridos pela apelante, ficando evidente a culpa exclusiva 
da vítima, bem como a inexistência de vício no produto, que afastam, por consequência, a responsabilidade civil objetiva das apeladas em 
indenizar o dano.
Em face do exposto, nego provimento ao apelo. Majoro os honorários advocatícios para 12%, cuja exigibilidade fica suspensa em razão do 
benefício da justiça gratuita.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema. 
Desembargador Torres Ferreira
Relator.

Processo: 0807746-28.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7002902-79.2018.8.22.0002 - Ariquemes - 3ª Vara Cível
Agravante: IGOR MASSAYOSHI YOSHITOMI 
Advogado: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060-A
Agravados: THYELLES YOSHITOMI
Advogado: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO3272-A
Advogado: EDUARDO MERLO DE AMORIM - ES13054
Advogado: JOSE ROBERTO REGUELIN - RO6463-A
Advogado: ANDRE ARNAL PERENZIN - ES12548-A
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 10/08/2022 17:53:06
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Igor Massayoshi Yoshitomi contra decisão do juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes nos autos da ação de inventário de Luiz Katsumi Yoshitomi, de n. 7002902-79.2018.8.22.0002.
O agravante é herdeiro e representante de seu irmão Luiz Katsumi Yoshitomi Junior nos autos do inventário de seu genitor.
Narra que o espólio habilitou-se na Ação de Desapropriação e Servidão, autos nº 0011914-18.2013.8.00.0002, em trâmite na 1ª Vara Cível 
da Comarca de Ariquemes, movida pelo inventariado em face de CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA, na qual foram iniciadas tratativas de 
acordo com os herdeiros do espólio destacando-se sempre a necessidade de autorização do juízo do inventário.
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Afirma que com o avançar das tratativas, convencionou-se que o valor de R$13.148.851,90 (treze milhões, cento e quarenta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e noventa centavos), seria dividido de modo igualitário entre os seis herdeiros, logo, sua cota corresponderia 
a R$2.191.475,32 (dois milhões, cento e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), a ser depositado 
no juízo do inventário em 26/04/2022, conforme requerido pelo inventariante Thyelles Yoshitomi.
Ocorre que em 18/04/2022 o patrono do inventariante informou que os demais herdeiros haviam desistido do acordo.
Segue relatando que, em 11/05/2022, o acordo foi assinado pelos patronos dos demais herdeiros, e em 23/06/2022 o agravante e seu irmão 
foram surpreendidos com a homologação entre o espólio e Canaã Geração de Energia.
Destaca que o valor acordado corresponde R$617.192,55 (seiscentos e dezessete mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos) a menos para cada herdeiro e que o valor dos honorários supera em 2,53 vezes o valor a ser recebido pelos mesmos.
Assevera que o acordo não foi submetido ao juízo do inventário, cuja aprovação é requisito de validade do negócio jurídico, e foi realizado 
por escritório constituído pelos demais herdeiros, sem sua anuência e do irmão que representa, em afronta ao disposto nos artigos 653 e 
seguintes do Código de Civil c/c artigo 5º da Lei 8906/1994 e artigo 104 do Código de Processo Civil.
Sustenta que a transação realizada por um dos herdeiros não atinge os demais e que o crédito não poderia ser depositado nas contas 
individuais, mas deveria ser consignado nos autos do inventário.
Diz ter requerido ao juiz de origem o bloqueio de todos os valores devidos ao espólio de LUIZ KATSUMI YOSHITOMI, que por convenção do 
acordo celebrado teriam sido depositados nas contas bancárias dos demais herdeiros e dos escritórios de advocacia, sobrevindo a decisão 
agravada, proferida nos seguintes termos:
Vistos.
Atento às últimas manifestações e requerimentos das partes, passo a decidir.
Como destacado no despacho de ID 77627541, o processo vinha caminhando em vias de conclusão, com a possibilidade de composição 
amigável entre os herdeiros acerca da partilha, restando pendente o pagamento do ITCD e custas processuais, para o que foi deferida a 
venda de um bem.
O imbróglio que se instalou após tal determinação refere-se ao acordo celebrado pelo espólio e a empresa, Canaã Geração de Energia S/A 
nos autos n. 0011914-18.2013.8.22.0002, como forma de resolução amigável do litígio, cuja homologação já foi declarada judicialmente, 
conforme decisão de ID 79177491.
Em análise da minuta do acordo realizado, dentro das atribuições que me são conferidas enquanto juiz do inventário, não verifiquei ofensa 
ao direitos dos herdeiros, eis que a partilha observou a divisão em quotas partes iguais entre todos os herdeiros, não existindo prevalência 
de um em detrimento de outros.
Apesar do acordo ter antecipado a partilha do valor devido ao espólio, o mesmo ocorreu observando, reforço, a divisão igualitária entre os 
herdeiros, razão pela qual não vislumbro que isso prejudique a partilha ainda a ser realizada neste feito, a qual apenas ratificará a partilha 
celebrada sob o crivo judicial, bastando que conste no plano de partilha a divisão realizada nos autos 0011914-18.2013.8.22.0002, tal como 
a sua forma de pagamento para fins de registro no presente inventário.
Diante disso, entendo que as insurgências levantadas pelo herdeiro Igor Massayoshi Yoshitomi devem ser remetida as vias ordinárias, pois 
a discordância quanto aos termos do acordo, valores, honorários advocatícios, deveriam ter sido objeto de manifestação direta naquele feito 
ou pelo manejo do instrumento processual cabível, eis que não cabe ao juízo do inventário interferir na apreciação de mérito do objeto de 
lide diversa, a qual apenas se vincula a este processo em razão da existência de crédito partilhável.
Posto isto, dou por prejudicada a análise da tutela de urgência requerida, pelas razões acima expostas.
Intime-se as partes, bem como mantenha o feito suspenso pelo prazo de 60 concedidos no despacho de ID 77627541.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 18 de julho de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
Conclui que o acordo está eivado de vícios que, se mantidos,causarão prejuízos de ordem patrimonial ao agravante, seu irmão, bem como 
aos cofres públicos, pois não trarão tais valores para serem computados nos autos do inventário, impondo-se a reforma da decisão.
Requer seja concedido efeito suspensivo ao recurso, pois a decisão do presente terá o condão de alterar a forma de apresentação das 
Últimas Declarações, o que poderá alterar todo o curso e finalização do processo de inventário.
No mérito, requer seja dado provimento ao recurso para determinar o cumprimento do art. 618 e 619 do CPC a fim de que sendo previamente 
ouvido todos herdeiros com expressa concordância para viabilizar uma transação valida e justa e que os valores relacionados ao acordo 
supracitado, depositados aos demais herdeiros e aos seus patronos, sejam consignados em juízo, bem como os créditos referentes aos 
autos de n. 0003182-19.2011.8.22.0002 e 0000055-68.2014.8.22.0002.
Examinados, decido.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Em relação à probabilidade do direito, Luiz Guilherme Marinoni assevera que “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória 
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos 
disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. 
O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª 
edição, 2015, Editora RT, p. 312).
Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, leciona Araken de Assis que “O perigo hábil à concessão da liminar reside 
na circunstância que a manutenção do status quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do 
direito (execução para segurança)” (Processo Civil Brasileiro, Volume II, Tomo II, 2ª Tiragem, 2015, Editora RT, p. 417).
Na espécie, em um juízo de cognição perfunctória, que a não concessão do efeito suspensivo culminará em risco ao resultado útil do 
processo e eventual tumulto processual em caso de prosseguimento do inventário antes mesmo do julgamento deste recurso.
À luz do exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito pleiteado, para suspender o 
andamento dos autos de origem até julgamento do presente agravo de instrumento.
Intime-se a parte agravada para, querendo, oferecer resposta.
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Notifique-se o juiz da causa sobre esta decisão, bem como para que preste as informações que entender necessárias, servindo a presente 
de ofício.
Cumpra-se.
Porto Velho, agosto de 2022.
Porto Velho, 13 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

Processo: 0019793-79.2013.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Porto Velho/2ª Vara Cível
Apelantes: LUZIMAR BATISTA DOS SANTOS e outros
Advogado(a): FERNANDO DA SILVA MAIA - RO 452
Apelado: ORLANDO SOARES
Advogado(a): RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO 5769
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/05/2022 18:35:15
Decisão MONOCRÁTICA. 
RELATÓRIO
Luzimar Batista dos Santos, Roniston Dourado Magalhães e Marcos Paulo Verzeletti apelam da sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara 
Cível desta Comarca que julgou improcedente os pedidos da ação de manutenção de posse c.c. pedido liminar que move em desfavor de 
Orlando Soares.
Discorrem que diversamente como afirmado na decisão recorrida, conforme exposto na própria exordial (ID nº. 1370760, pp. 14/15), restou 
evidenciado que o apelante detém a posse do referido imóvel (01.01.30.999.0030.001) desde a década de 90, o que o torna proprietário há 
mais de 32 (trinta e dois) anos, se levada em conta a cadeia sucessória.
Alegam que o juízo a quo dispensou equivocadamente a produção de testemunhal, mesmo quando por duas vezes pleitearam a produção 
da supramencionada prova durante o trâmite processual.
Mencionam que a prova testemunhal mostrar-se-ia de grandiosa valia, pois poderiam provar, por meio de depoimentos colhidos em sede 
de audiência de instrução e julgamento, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, que exercem e sempre exerceram a posse mansa e 
pacífica do objeto da presente lide, conforme inclusive informado no CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA (ID 19462559, 
P. 26/27), cláusula primeira, parágrafo único.
Pleiteiam a total provimento para que seja reformada a sentença a quo que julgou improcedentes os pedidos contidos na inicial e cassou a 
liminar deferida em despacho inaugural, a fim de modificar a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento 
e realização de instrução e julgamento e seja prolatada uma nova decisão.
Contrarrazões pelo improvimento do apelo autoral.
É o relatório. Decido.
O recurso preenche os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. Assim, dele conheço.
Contudo, havendo argumentação preliminar, analiso-a em primeiro lugar.
Sustentou os apelantes a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que, ao julgar antecipadamente a lide, quando ainda existiam 
situações de fatos a serem provados, tem-se que, tacitamente, foi indeferida a produção de provas, devidamente requerida, ocasionando 
verdadeiro cerceamento de defesa, que torna nula a sentença de primeira instância.
A matéria objeto da apelação é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada. 
O contraditório e a ampla defesa são direitos constitucionais insertos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, os quais são assegurados 
aos litigantes em processo administrativo ou judicial com os meios e recursos a ela inerentes, obedecendo-se ao devido processo legal 
(inciso LIV, do mesmo artigo, da CF/88).
O juízo a quo intimou as partes para especificação de provas (Num. 15917693 - Pág. 78) e os apelantes indicaram a necessidade de 
produção de prova testemunhal para provar o alegado inaugural (id Num. 15917693 - Pág. 80).
Na decisão de id Num. 15917697 - Pág. 2 o juízo a quo consignou que após a realização da perícia, analisaria eventual necessidade de 
realização de audiência de instrução e julgamento.
Ocorre que o juízo não manifestou, optou por sentenciar indicando que os recorrentes não demonstraram os requisitos previstos na lei, 
mencionando ausência de posse ou sequer indício de prova para comprovar a efetiva posse sobre o imóvel, ou seja, gravou-se que os 
autores não se desincumbiram do ônus que lhes era imposto, não lograram êxito em demonstrar, que tenham exercido a posse de tal área.
Ora, não pode haver comportamento contraditório por parte do juízo, que criou legitima expectativa nas partes de que seria designado o 
ato solene ou ao menos decidido antes de sentença. O TJRO compreende de forma indene e remansosa pelo cerceamento de defesa em 
julgamentos como o do presente caso. Neste sentido:
Apelação Cível. Fornecimento de água. Interrupção. Improcedência. Nulidade da sentença. Cerceamento de defesa caracterizado. Recurso 
provido.
Caracteriza cerceamento de defesa, o julgamento antecipado da lide, em que a sentença aponta a ausência de prova, sendo que a lide 
não versa exclusivamente sobre matéria de direito e há necessidade, no caso concreto, de produção de provas, inclusive pleiteada pelo 
autor, para melhor elucidação dos fatos. Na espécie, desconstitui-se a sentença recorrida e determina-se o retorno dos autos à origem para 
instrução processual.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008830-31.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 22/12/2021. – Destaquei. 
Importante salientar que o TJRO já se debruçou sobre a temática posta em julgamento no rito estampado no art. 942 do CPC recentemente. 
Vejamos: 
Responsabilidade Civil. Construção da usina. Responsabilidade da Santo Antônio Energia S/A. Nexo de causalidade. Julgamento antecipado. 
Preliminar. Cerceamento de defesa. Configuração. 
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Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova requerida pela parte para comprovar suas alegações e julga 
antecipadamente a lide, contrariamente a essa parte, fundamentando-se na ausência de provas. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7018079-23.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 13/12/2021 – Destaquei. 
Friso, ademais, que o art. 355 do CPC somente permite o julgamento antecipado da lide quando não mais houver a necessidade de 
produção probatória, vejamos: 
Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349. - Destaquei. 
Como se vê, tal procedimento só pode ser utilizado quando as provas carreadas aos autos forem suficientes para formar a convicção do 
Magistrado, sendo um contrassenso aplicar as regras mencionadas e julgar improcedente o pedido por compreensão de inexistir prova, 
principalmente, quando os autores requereram expressamente a produção de prova testemunhal. Nesta senda: 
Apelação. Falha na prestação de serviço de saúde. Tratamento médico. Indenização por danos morais e estéticos. Requerimento de prova 
testemunhal. Julgamento antecipado da lide. Controvérsia fática. Cerceamento de defesa Sentença nula. Recurso provido. 
O julgamento antecipado da lide sem a realização da prova testemunhal, requerida oportunamente pelas partes, configura cerceamento do 
direito de defesa na hipótese em que há controvérsia sobre a matéria fática.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7010097-50.2016.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 06/12/2021 – Destaquei. 
No mesmo sentido, cito precedente deste Tribunal: AC n. 7053376-91.2017.822.0001, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 04/10/2019. Já compreendeu o Excelentíssimo Decano desta Corte: 
Apelação. Adjudicação compulsória. Cerceamento de defesa. Matéria de fato. Fase de especificação de provas. Supressão. Nulidade. 
Necessária instrução. Sentença inválida. Recurso provido.
Configura cerceamento de defesa a demanda que teve julgamento antecipado, apesar da matéria fática estar ainda carente de comprovação 
e ter a parte recorrente requerido produção de prova, ignorado pelo juízo primevo, o que leva a nulidade da sentença para que outra seja 
proferida após a dilação probatória, exigente na espécie.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005163-59.2019.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 01/12/2021 – Destaquei. 
Ora, constitui cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, com improcedência do pedido, por ausência de prova, mormente 
quando os autores requereram sua produção e nesta senda, cediço que o C. STJ tem entendimento consolidado no mesmo sentido. 
Permita-me:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA C/C 
INDENIZATÓRIA. NEGATIVA DE PRODUÇÃO DE PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
1. Devem ser acolhidos os embargos de declaração pela existência de omissão no julgamento do recurso anterior, imprimindo-se excepcionais 
efeitos infringentes.
2. Esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que configura cerceamento de defesa a decisão que conclui pela improcedência do 
pedido por falta de prova e julga antecipadamente a lide, quando previamente negado o pedido de abertura da dilação probatória.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para anular os acórdãos precedentes, com remessa dos autos à instância 
originária, para instrução e posterior rejulgamento da lide, como entender de direito.
(EDcl no AgInt no AREsp 1434928/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2021, DJe 25/11/2021) 
– Destaquei.
Dessa forma, no presente caso, entendo que o feito não poderia ter sido julgado antecipadamente. A propósito, confiram-se os seguintes 
julgados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REQUERIMENTO DE 
PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. DECISÃO MANTIDA. 
1. A jurisprudência do STJ entende haver cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide no sentido da improcedência do 
pedido por falta de prova dos fatos constitutivos do direito alegado, sem que franqueada à parte a oportunidade de produzir a prova por ela 
requerida. 
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1816786/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2021, DJe 28/10/2021) – 
Destaquei. 
Nessa perspectiva, entendo que o exaurimento da fase processual é necessário e útil à elucidação do caso e assim, não tendo sido 
oportunizado à parte a produção da prova requerida, aliás, não tendo sobre ela se manifestado o juízo e se tratando de questão possessória, 
forçoso reconhecer o cerceamento de defesa e, consequentemente, a nulidade da sentença, devendo os autos retornarem à origem para 
regularizar instrução probatória. Neste diapasão: 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E NULIDADE DE 
ESCRITURA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA. (...) 4. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que configura 
cerceamento de defesa a decisão que conclui pela improcedência do pedido por falta de prova e julga antecipadamente a lide. 5. Na 
hipótese, verifica-se que o magistrado de piso julgou antecipadamente a lide, valendo-se do art. 330, I, do CPC/73, “por prescindir de maior 
dilação probatória” e por entender “suficiente para o julgamento antecipado da lide os documentos juntados pelas partes nestes autos”, mas, 
por outro lado, acabou julgando improcedente o pedido formulado na demanda que objetivava a nulidade da permuta, por ausência de prova 
do direito alegado, caracterizando inarredável cerceamento de defesa. 6. Recurso especial provido. (Quarta Turma, REsp 1.554.361/GO, 
Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, DJe de 15.3.2017) – Destaquei.
AGRAVOS REGIMENTAIS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA TÉCNICA REQUERIDA. JULGAMENTO DESFAVORÁVEL À PARTE POR FALTA DE PROVAS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 1. Configura-se cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova 
requerida pela parte para comprovar suas alegações e julga antecipadamente a lide contrariamente a essa parte, fundamentando-se na 
ausência de provas. Precedentes. 2. A Súmula n. 7/STJ apenas tem incidência quando as instâncias de origem amparam seu julgamento 
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nas provas constantes dos autos e a parte alega cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova. Nesse contexto é que a investigação 
sobre o cerceamento de defesa demandaria o revolvimento do conteúdo probatório dos autos, o que encontra óbice na referida Súmula. 
3. Agravos regimentais desprovidos. (Terceira Turma, AgRg no REsp 1.408.962/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe de 
29.4.2016. – Destaquei.
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 330, I, DO CPC 
CARACTERIZADA. DECISÃO DESFAVORÁVEL A RÉU SOB O FUNDAMENTO DE QUE NÃO COMPROVOU SUAS ALEGAÇÕES. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS INDEFERIDA NA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1. Configura-
se cerceamento de defesa quando há julgamento antecipado da lide e a ação é julgada improcedente, por falta de prova, justamente em 
desfavor da parte que requerera produção de provas, recusada pelo julgador. 2. No caso em liça, o recorrente, réu na ação de indenização 
proposta pelo recorrido, requereu produção de provas, sendo que seu pedido foi indeferido diretamente na sentença, com julgamento 
antecipado da lide, que lhe foi desfavorável, porque entendeu-se que o réu não lograra provar suas alegações. Evidente, pois, a violação 
ao art. 330, I, do CPC, em face do indevido julgamento antecipado da lide, que acarretou o cerceamento de defesa em desfavor do ora 
recorrente. 3. Reconhecida a violação ao art. 330, I, do CPC, devem ser anulados todos os atos decisórios proferidos após o requerimento 
de provas, determinando-se o retorno dos autos à d. instância a quo, para que aprecie o referido requerimento. 4. Recurso especial provido. 
(Quarta Turma, REsp 1.331.222/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe de 19.12.2014) – Destaquei.
Deixo claro que a presente decisão não tem o condão de influenciar a convicção do juízo a quo quanto ao desfecho da lide, mas visa tão 
somente assegurar que tal convicção seja formada livremente a partir da análise integral de todas as provas efetivamente produzidas no 
processo, como determina o art. 371 do CPC, em observância ao devido processo legal.
Ante o exposto, nos termos da Súmula 568 do STJ c/c art. 123, XIX, do RITJ/RO, considerando a dominância do assunto no STJ e neste 
TJRO, de forma unipessoal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, reconhecendo o cerceamento de defesa e declarando 
a nulidade da sentença que julgou antecipadamente a lide, devendo os autos retornar à origem, com determinação da abertura da dilação 
probatória, como requerido oportunamente, efetuando-se após novo julgamento, como se entender de direito. 
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso de 
interposição de recurso meramente protelatório poderá a parte incorrer nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos 
do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema.
Desembargador Torres Ferreira 
Relator

Processo: 7034033-70.2021.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Porto Velho/6ª Vara Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Advogado(a): JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP 156187
Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO 8599
Apelado: ALEXANDRE SOARES DA SILVA
Advogado(a): ADRIANA SANTOS DOS ANJOS - RO 10320
Advogado(a): HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO 3613
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 19/04/2022 18:44:01
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. contra a sentença prolatada 
pelo magistrado da 6ª Vara Cível de Porto Velho que, nos autos da ação de busca e apreensão de nº 7034033-70.2021.8.22.0001 proposta 
contra ALEXANDRE SOARES DA SILVA.
O juízo de origem julgou extinto o feito sem resolução de mérito, pela falta de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo, qual seja a comprovação da regular constituição da mora. Por fim, condenou o requerente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.
Em suas razões, o apelante alega que a mora decorre do simples vencimento, sendo comprovada por carta registrada, se exigindo apenas 
que a notificação seja enviada para o endereço constante no contrato, o que foi perfeitamente realizado no presente caso.
Afirma que a Terceira Turma do STJ, no RESP nº 1852147 – RS (2019/0364363-7) de Relatoria da Min. Nancy Andrighi, declarou a validade 
de notificações encaminhadas ao endereço constante no contrato para a constituição em mora, independentemente do resultado. Ao final, 
requer o provimento do apelo para reformar a sentença para o fim de afastar a extinção do feito.
Contrarrazões (Id. 15465639).
É o relatório.
DECIDO.
Presente os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No caso dos autos, a instituição financeira juntou documentos evidenciando que a agravada teria deixado de pagar as parcelas do 
financiamento e, para comprovação da constituição em mora, juntou AR negativo com a informação “ausente” (id 15465527 - autos de 
origem).
Em que pese o entendimento do recorrente, a Súmula 72 do STJ dispõe que a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão 
do bem alienado fiduciariamente.
O art. 2º, § 2º, do Decreto Lei nº 911/69 preleciona que:
Art. 2o No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou 
credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito 
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e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas. (Redação dada pela Lei 
nº 13.043, de 2014)
[...]
§ 2o A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de 
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, 
de 2014)gn
Constata-se, portanto, que não basta o mero envio da correspondência para o endereço constante no contrato firmado entre as partes, 
havendo ainda a exigência que seja recebido por alguém, o que não ocorreu no caso dos autos.
Dessa forma, tendo em vista que a correspondência retornou negativa, sem a assinatura do destinatário ou de terceiro, não há como se 
falar em regularidade da constituição em mora do devedor, mostrando-se acertada a sentença que julgou extinto o feito, ante a ausência de 
pressuposto de admissibilidade.
A propósito, vejamos os seguintes julgados do STJ:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. MORA NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/
STJ. 1. Esta Corte Superior tem remansoso entendimento no sentido de que a entrega da notificação no endereço contratual do devedor 
fiduciante, ainda que recebida por terceira pessoa, é bastante para constituí-lo em mora. 2. Assim, nos termos da jurisprudência desta Corte 
acima indicada, a notificação apresentada não tem validade para constituição em mora se não foi entregue no endereço do devedor, não 
podendo ser presumida sua má-fé por encontrar-se ausente no momento da entrega. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 
REsp 1929336/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 29/11/2021, DJe 01/12/2021)gn
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. 
CONSTITUIÇÃO DA MORA NÃO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ESTADUAL. SÚMULAS N. 7 E 83/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. COTEJO ANALÍTICO NÃO EFETUADO. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPRESTABILIDADE À 
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. De fato, dispõe o art. 2º, § 2º, do Decreto-
Lei n° 911/1969 que “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 
com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário”. 2. Contudo, o 
entendimento mais recente da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos contratos regidos pelo Decreto-
Lei n. 911/1969, o simples fato de o devedor estar ausente de sua residência não importa em violação à boa-fé objetiva, exigindo-se, para 
a comprovação da mora, a efetiva entrega da notificação no seu endereço cadastral. 3. Na hipótese dos autos, ficou consignado que a 
única tentativa de notificação extrajudicial expedida ao endereço constante no contrato, para fins de comprovação da mora do devedor, foi 
devolvida com a anotação “ausente”, concluindo o Colegiado estadual, por esse motivo, que o procedimento foi insuficiente para alcançar a 
finalidade pretendida pelo credor, já que a carta não foi efetivamente entregue no endereço do destinatário.
4. O dissídio jurisprudencial apontado nas razões de agravo interno não foi comprovado, pois a parte agravante não efetuou o devido cotejo 
analítico entre as hipóteses apresentadas como divergentes, com transcrição dos trechos dos acórdãos confrontados, bem como menção 
das circunstâncias que os identifiquem ou assemelhem, nos termos dos arts. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 5. 
Com efeito, a “decisão monocrática não serve para comprovação de divergência jurisprudencial” (AgInt no AREsp n. 1.180.952/RJ, Relator 
Ministro Lázaro Guimarães, Desembargador convocado do TRF 5ª Região, Quarta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018). 6. Agravo 
interno improvido. (AgInt no REsp 1955579/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2021, 
DJe 25/11/2021)gn
No mesmo sentido é o entendimento desta Corte, senão vejamos:
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Constituição em mora do devedor. Notificação enviada para o endereço 
do devedor e AR devolvido com a anotação “AUSENTE”. Mora não constituída. Recurso desprovido.
Nas ações de busca e apreensão de veículo com cláusula de alienação fiduciária, a comprovação da mora é exigência primeira, a teor do 
que dispõe o art. 3º do Decreto-lei n. 911/69 e o entendimento sumulado no verbete n. 72 do STJ, ad litteris: “A comprovação da mora é 
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”. A mora somente será constituída com o recebimento do AR enviado 
ao endereço do devedor constante no contrato, não servindo como constituição da mora se o AR voltar com a indicação de “ausente”. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7016882-91.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 08/02/2022).gn
Agravo interno. Agravo de instrumento. Julgamento simultâneo. Busca e apreensão. Mora. AR devolvido. Endereço insuficiente. O julgamento 
simultâneo do agravo interno e do agravo de instrumento, quando se encontram aptos para julgamento e englobam a mesma matéria, tem 
por objetivo primar pela observância dos princípios da celeridade e economia processuais. A mora decorre do simples vencimento do prazo 
para pagamento, mas para a constituição em mora na ação de busca e apreensão é imprescindível a comprovação do encaminhamento 
de notificação extrajudicial ao endereço constante do contrato, bem como de seu efetivo recebimento, ainda que não pessoalmente pelo 
devedor, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi devolvida pelos correios com a observação “não existe o número” (TJRO. 
AInt e AI n. 0810778-75.2021.8.22.0000, 1ª Câmara Cível, Relator Des. Raduan Miguel. 1ª Câmara Cível, julgamento em 08/03/2022). gn
Agravo interno em agravo de Instrumento. Ação de busca e apreensão. Notificação extrajudicial. AR enviado no endereço fornecido no 
contrato. Correspondência devolvida sem recebimento com a indicação “endereço insuficiente”. Ausência de constituição em mora. Recurso 
não provido. É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a 
qual se dá com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa, 
sendo que ausência da notificação nestes termos enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, 
ocasiona o indeferimento da inicial. (TJ-RO - AI: 08059070220218220000 RO 0805907-02.2021.822.0000, Relator Des. José Torres Ferreira. 
2ª Câmara Cível. Data de Julgamento: 07/12/2021)gn
Agravo interno em agravo de instrumento. Notificação. Mora. AR devolvido por motivo ausente. Ausência de comprovação. Necessária a 
comprovação da mora com o recebimento da notificação extrajudicial no endereço fornecido pelo devedor no momento da contratação, 
mesmo que por terceiro, pois a devolução pelo motivo ausência não a caracteriza. (TJ-RO - AI: 08050262520218220000 RO 0805026-
25.2021.822.0000, Relator Des. Alexandre Miguel. 2ª Câmara Cível. Data de Julgamento: 06/10/2021)
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Majoro os honorários advocatícios para 12%.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema. 
Desembargador Torres Ferreira
Relator
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Processo: 7049206-08.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7049206-08.2019.8.22.0001 Porto Velho - 6ª Vara Cível
Apelante: MATIAS MENDES 
Advogada: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153-A
Advogada: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355-A
Apelados: WELLINGTON TEIXEIRA SILVESTRE e Outro 
Advogado: RAIMUNDO GONCALVES DA SILVA - RO4789-A
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 20/07/2022 10:05:40
Despacho 
Vistos,
MATIAS MENDES apela da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da comarca de Porto Velho, 
nos autos da ação de indenização por danos materiais e morais, proposta por WELLINGTON TEIXEIRA SILVESTRE e JUSCELI DA SILVA 
BRAGA SILVESTRE.
Compulsando os autos, constata-se que o recurso interposto se encontra desguarnecido do respectivo preparo (certidão fls. 233).
Com efeito, a comprovação do recolhimento do preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (art. 1.007, caput, 
CPC).
Dessa forma, de acordo com o art. 1.007, §4ª do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a apelante recolha o 
preparo recursal em dobro, observando o valor da causa e na forma do art. 12, inc. II do Regimento de Custas (Lei n. 3.896, de 24 de agosto 
de 2016), sob pena de deserção.
Após o prazo, com ou sem regularização, voltem-me conclusos.
C.
Porto Velho, 11 de agosto de 2022 
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

Processo: 7007615-95.2021.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL (PJE)
Origem: 7007615-95.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 9ª Vara Cível
Recorrente/Apelantes: JOSE DOMINGOS PEREIRA BARCELAR e Outros
Advogado: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO3099
Recorrida/Apelada: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. 
Advogada: MAIRA BEATRIS BRAVO RAMOS - DF49648
Advogado: TIAGO BATISTA RAMOS - RO7119
Advogado: FELIPE NOBREGA ROCHA - RO5849
Advogado: DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP356650
Recorrida/Apelada: SANTO ANTONIO ENERGIA S/A 
Advogada: PRISCILA RAIANA GOMES DE FREITAS - RO8352
Advogada: FABIANE OLIVEIRA MONTEIRO - RO8141
Advogada: LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082
Advogado: MARCELO FERREIRA CAMPOS - RO3250
Advogado: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Interpostos em: 18/08/2022 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Coordenadoria Cível – Ccível-CPE2ºGRAU

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 782 – 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
7014530-60.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7014530-60.2021.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelado : Conceição Ribeiro Milandri
Advogado : Sidnei Ribeiro de Campos (OAB/RO 5355)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido : Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 27/12/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de repetição indébito e Indenização por danos morais. Descontos indevidos. Empréstimo consignado. Cartão de 
crédito consignado. Serviço não solicitado. Contrato não apresentado. Ônus do banco. Repetição do indébito e Dano moral configurados. 
Recurso não provido.
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Não comprovada a relação jurídica que embasa descontos e cobrança por cartão de crédito, deve ser declarada a inexigibilidade do débito, 
com a devolução em dobro da quantia indevidamente descontada.
A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 
realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva.
Diante da conduta ilícita ou no mínimo negligente da instituição financeira, esta deve ser obrigada a ressarcir o dano moral que deu causa, 
este decorrente da falha na prestação do serviço em realizar descontos e cobranças sem que houvesse respaldo legal para tanto.

Processo: 7001464-14.2020.8.22.0013 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Cerejeiras/2ª Vara Genérica
Apelante: JOAO GODINHO FILHO
Advogado(a): ERITON ALMEIDA DA SILVA - RO 7737
Apelado: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO 7828
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/03/2022 13:12:16
Decisão 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação interposto por João Godinho Filho contra sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Genérica de Cerejeiras, 
nos autos de AÇÃO MONITÓRIA, na qual foi proferida decisão de seguinte parte dispositiva: 
[...]
Pelo exposto, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE ATIVA na pretensão de ressarcimento de valores pagos a título de construção de 
subestação de energia elétrica, pleiteado por JOÃO GODINHO FILHO, CPF nº 315.605.632-49,em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
[...]
Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que apresentou junto a inicial, documentos comprovando ser o atual titular da subestação, 
tais como contrato de compra e venda do imóvel, Acordo para Restituição de valor entregue pela Apelada e outros.
Pontua que juntou documentos que comprovam ser o Apelante titular da subestação e sucessor dos bens deixados por seu genitor, João 
Godinho Coelho.
Ressalta que apesar de o Instrumento Particular de Acordo para Restituição de valor ter sido lavrado em nome do genitor do Apelante, à 
época, o seu genitor, João Godinho Coelho, já era falecido e todos os procedimentos foram realizados em nome do Apelante, sucessor dos 
bens, titular da subestação e proprietário do imóvel rural.
Contrarrazões pelo não provimento do recurso no ID. 15112940.
É o relatório.
DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A controvérsia dos autos cinge-se em verificar a legitimidade de João Godinho Filho para ajuizar a presente ação monitória buscando o 
adimplemento de crédito oriundo da construção de rede elétrica rural, incorporada pela ré.
Em que pese a fundamentação adotada pelo apelante, tenho que seu pedido não merece prosperar, pelos motivos que passo a expor. 
Antes de adentrar as questões da legitimidade autoral, tenho como conveniente o apontamento de que o imóvel rural citado nos autos já 
esteve sobre a propriedade de João Godinho Coelho, que vendeu para o Daniel Sousa dos Santos e que por fim vendeu para João Godinho 
Filho.
Pois bem, o apelado adquiriu o imóvel em abril de 2011 de Daniel Sousa dos Santos, conforme contrato de compra e venda anexo no ID. 
15112908, sendo que a empresa ré citou como data da ligação da rede 12/01/2004, anos antes da referida compra. 
Posto isso, ainda que seja possível a inclusão dos valores despendidos com a construção da rede monofásica ao valor da transação de 
compra e venda, o autor não trouxe qualquer prova capaz de demonstrar a ocorrência de tal acordo, portanto, o único entendimento passível 
de ser adotado, é de que o João Godinho Coelho, proprietário do imóvel rural na época da construção de rede, foi o único a ter despesas 
com a sua implementação.
Assim, por se tratar de dano material, sua reparação exige a prova inequívoca de que este foi suportado por quem requer.
Da mesma forma, cito algumas decisões já proferidas por esta Corte, na qual entende-se que a venda do imóvel por si só, não transmite o 
direito de pleitear valores despendidos com a construção de redes associadas à propriedade. Vejamos:
Processo civil. Apelação. Subestação de energia particular. Custeio da obra. Ressarcimento. Adquirente do imóvel.. A celebração de 
contrato de compra e venda de imóvel rural não transfere ao adquirente automaticamente o direito ao ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede de energia, que não se encontra dentro de nenhuma propriedade, mas à margem da estrada, sendo necessária 
a concordância do antigo proprietário cotista (sub-rogação).
(APELAÇÃO CÍVEL 7002056-47.2018.822.0007, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, 
julgado em 04/03/2021.)
Indenizatória. Rede de eletrificação rural. Subestação. Custeio da obra. Ressarcimento. Adquirente do imóvel. Ilegitimidade ativa. Mantida.
Ausente a comprovação inequívoca de que o adquirente do imóvel rural sofreu decréscimo patrimonial com a construção da subestação de 
energia elétrica realizada pelo antigo proprietário, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu sua ilegitimidade ativa para pleitear 
o ressarcimento. 
(APELAÇÃO CÍVEL 7003115-82.2018.822.0003, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Cível, julgado em 21/02/2020.)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ilegitimidade ativa.
O adquirente de imóvel rural não é parte legítima para figurar no polo ativo, em ação que pleiteia ressarcimento de despesas decorrentes de 
construção de subestação edificada pelo antigo proprietário.
(APELAÇÃO CÍVEL 7000451-27.2018.822.0020, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 19/09/2019.)
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Apelação cível. Ação indenizatória. Rede elétrica. Ilegitimidade ativa. Acolhimento. Recurso provido.
O adquirente de imóvel rural é parte ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes 
a construção de rede elétrica na propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário.
(APELAÇÃO CÍVEL 7008614-50.2018.822.0002, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 23/05/2019.)
Por outro lado, no que tange ao apontamento de que João Godinho Coelho é genitor do requerente, vejo que a alegação é verídica.
Contudo, quem de fato construiu a rede monofásica e a quem se destina a restituição dos valores despendidos tratados no documento 
denominado Instrução Particular de Acordo Para Restituição de Valores, presente no ID. 15112909 - Pág. 1, é João Godinho Coelho e não 
sua prole. 
Dessa forma, ainda que no feito conste a Certidão de Óbito (ID. 15112931 - Pág. 10) informando que o legítimo detentor do direito de 
ressarcimento faleceu em 05 de julho de 2018, nos casos de sucessão, existindo bens, faz necessário a realização de inventário judicial ou 
extrajudicial, incluindo o valor do crédito da subestação. Logo, na ausência de inventário nos autos, a legitimidade é do espólio e não do 
herdeiro. 
Ante o exposto, nos termos do art. 123, XIX, do RITJ/RO, considerando a dominância do assunto neste Tribunal, de forma unipessoal, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso mantendo inalterada a sentença.
Deixo de majorar os honorários advocatícios ante a ausência de fixação na origem. 
Por fim, não menos importante, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O 
contexto geral do julgado demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 
do CPC), que em caso de interposição de recurso meramente protelatório poderá a parte incorrer nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 
81 ou art. 1.026, §2, todos do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7010317-93.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7010317-93.2021.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Apelante : MIDWAY S/A- Credito, Financiamento e Investimento
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Apelado : Célio Pereira Rocha
Advogada : Glória Chris Gordon (OAB/RO 3399)
Advogada : Vinícius Pompeu da Silva Gordon (OAB/RO 5680)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 09/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de negócio jurídico e débito c/c indenização por danos morais. Inscrição indevida. Dano 
moral presumido. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido.
A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido de ressarcimento a título de danos morais, tendo em 
vista a possibilidade de presunção do abalo moral sofrido.
Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado dentro dos parâmetros adotados pela Corte, bem como da 
extensão dos danos experimentados pela vítima.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022. 
7070102-04.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7070102-04.2021.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.
Advogado : Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB/SP 115665)
Apelado : Sebastião Batista de Souza
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/06/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Devedor falecido antes da notificação extrajudicial. Constituição em mora. 
Ausência. Sucessão processual. Descabida. Recurso desprovido.
Havendo o falecimento do devedor fiduciário antes do envio da notificação extrajudicial, resta prejudicada a sua constituição em mora, 
requisito essencial para o desenvolvimento regular e válido do feito.
A sucessão voluntária das partes somente é lícita nos casos expressos em lei e desde que ocorra no curso do processo (arts. 108 e 110, 
ambos do CPC).
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Processo: 7027435-08.2018.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Porto Velho/2ª Vara Cível 
Apelante: ANTONIO TAVARES 
Advogado(a): WILSON MOLINA PORTO - RO 805
Apelados: Prudential do Brasil Vida em Grupo SA e outros 
Advogado(a): ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - RO 130291
Advogado(a): VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP 31464
Advogado(a): PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - SP 256755
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/04/2022 15:44:24
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO TAVARES em face da sentença prolatada pelo magistrado da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho, que nos autos da ação de cobrança de seguro ajuizada em desfavor de PRUDENTIAL DO BRASIL VIDA EM 
GRUPO SA julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios no percentual de 
10% sobre o valor da causa.
O apelante afirma que faz jus ao recebimento da indenização aqui vindicada, pois o juiz não está adstrito ao laudo pericial e há nos autos 
outras provas que demonstram a invalidez permanente total por doença da parte apelante. Destaca que para configuração da invalidez, deve 
ser examinada à luz da realidade fática do apelante, ou seja, ao analisar as circunstâncias concretas, tais como: a profissão por ele exercida, 
a possibilidade de seu retorno ao mercado de trabalho, as atividades diárias por ele realizadas e as suas condições socioeconômicas. Ao 
final, requer a reforma da sentença para julgar procedente o pedido inicial.
Contrarrazões Id. 15295026.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No caso em exame não existe controvérsia em relação à existência de previsão contratual expressa (apólice 60402 – ID nº 24379405) 
estabelecendo pagamento da indenização em caso de invalidez total permanente, porquanto as apólices juntadas apresentam previsão 
expressa da cobertura.
Nesse panorama, o laudo pericial aponta não apenas se o autor se encontra inválido, mas seu grau:
“[…] O periciado encontra-se incapaz de maneira parcial e permanente decorrente de doença de hérnia de disco. Não pode exercer atividades 
que exijam esforço físico de coluna lombar e que exijam períodos prolongados em pé ou sentado.
Quanto ao nexo, pelo longo histórico de trabalho com esforço físico em lavoura, desde os 7 anos de idade, não ocorrendo relato de acidente 
de trabalho, pouco tempo de trabalho na empresa (8 meses), e se tratando de doença degenerativa conclui-se pela não existência de nexo 
causal da doença com seu laboral.”.
Nesse contexto, a par da análise técnica e dos esclarecimentos prestados do perito quando das respostas aos quesitos formulados pelas 
partes, é possível denotar que o autor realmente se encontra permanentemente parcialmente inválido para atividades habituais.
Entretanto, a cobertura do seguro contratado pelo apelante, nota-se que a apólice não acobertava o sinistro ocorrido, dispondo no item 7.2, 
“d” das Condições Gerais da Apólice (ID nº 24379407-Pág.10):
“[…] 7. GARANTIAS
O seguro de Vida em Grupo Itaú oferece um total de 16 garantias, divididas em:
7.1 Garantia básica: Morte
7.2 Garantias adicionais:
a) Morte Acidental
b) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente
c) Invalidez Permanente Total por Acidente
d) Invalidez Funcional Permanente Total por Doença
e) Doenças Graves
f) Despesas Médico-Hospitalares Odontológicas – DMHO
g) Diária de Incapacidade Temporária – Tabela de Eventos
h) Diária de Incapacidade Temporária
i) Indenização Especial para Filhos
j) Doença Congênita de Filhos
k) Auxílio Financeiro Imediato
l) Rescisão Trabalhista
m) Auxílio Funeral
n) Auxílio Cesta Básica […] “
Assim, percebe-se inviável o pedido recursal, uma vez que a invalidez parcial demonstrada não caracteriza um quadro clínico incapacitante 
que inviabilize, de forma irreversível, o pleno exercício de suas atividades autônomas, sendo de rigor, portanto, a improcedência do pedido 
inicial.
A jurisprudência possui entendimento de que o pagamento da indenização deve ser de acordo com o seguro contratado.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
Apelação cível. Ação de cobrança de indenização securitária. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não ocorrência. Seguro coletivo. Doença 
laboral. Invalidez laborativa permanente. Cobertura. Nexo de causalidade não comprovado. Recurso desprovido. 
Tendo o apelante demonstrado as razões de seu inconformismo argumentando o porquê entende que a decisão merece reforma, não há 
ofensa ao princípio da dialeticidade. 
A responsabilidade da seguradora em pagar o prêmio se configura somente se comprovado o nexo de causalidade entre a doença 
incapacitante e a atividade laboral. Comprovado nos autos que a incapacidade apresentada pela segurada não apresenta cobertura 
contratual, não há como impor à seguradora a obrigação pelo pagamento do prêmio. (TJRO. Apelação. 2ª Câmara Cível. Rel. Des. Isaias 
Fonseca Moraes. Julgado 06/04/2022).
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SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - Ação de cobrança de indenização securitária por invalidez total e permanente por doença 
Constatação de incapacidade parcial permanente - Ausência de totalidade de invalidez - Indenização não devida - Risco não coberto - 
Interpretação do contrato que deve ser restritiva, e não ampliativa, não havendo como se exigir o pagamento de indenização sobre riscos 
não cobertos Doenças ocupacionais que não se confundem com acidente pessoal - Seguro de vida em grupo - Negócio típico de direito civil 
- Não sujeição à legislação que trata da infortunística no trabalho, matéria esta de caráter eminentemente público e previdenciário - Sentença 
monocrática de improcedência mantida - Recurso improvido. (Apelação 1006339-24.2014.8.26.0565, Rel. Carlos Nunes, 31ª Câmara de 
Direito Privado, d.j. 11.04.2017).
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. Garantia contratual restrita às hipóteses de invalidez permanente total ou parcial 
por acidente pessoal e de invalidez funcional total por doença. Exclusão de cobertura por doenças ocupacionais. Quadro clínico que não 
se insere no risco assumido pela seguradora. Indenização que não é devida. Aplicação do art. 757 do CC. Recurso desprovido. (Apelação 
1000443-66.2015.8.26.0564, Rel. Milton Carvalho, 38ª Câmara Extraordinária de Direito Privado, d.j. 30.08.2017).
Observa-se, por oportuno, que a conclusão da perícia indica que o autor é portador de incapacidade de modo parcial e permanente, não 
restando dúvidas, portanto, de que o autor não possui incapacidade total, conforme previsto nas apólices.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Majoro os honorários advocatícios para o percentual de 12% sobre o valor da causa, observadas 
as circunstâncias da gratuidade judiciária.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data de assinatura no sistema. 
Desembargador Torres Ferreira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7002954-91.2017.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7002954-91.2017.8.22.0008-Espigão do Oeste / 2ª Vara Genérica
Apelante : Leidimara Gabrecht
Advogada : Julliana Araújo Campos de Campos (OAB/RO 6884)
Advogado : Aécio de Castro Barbosa (OAB/RO 4510)
Advogada : Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Guilherme da Costa Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelada : Serasa S/A
Advogado : Guilherme da Costa Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado : Edson Antônio Sousa Pontes Filho (OAB/RO 4643)//
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/04/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não 
ocorrência. Inscrição indevida. Valor da indenização. Majoração. Recurso provido.
Tendo a parte recorrente combatido os fundamentos da sentença, afasta-se a alegação de ofensa ao princípio da dialeticidade.
Majora-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado abaixo dos parâmetros da Corte e desproporcional à extensão dos 
danos experimentados pela vítima.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7005011-35.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005011-35.2019.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelantes : Pedrosa Neto, Silvestre e Guimarães Advogados
Advogado : Romulo do Nascimento Ferreira (OAB/RO 9376)
Advogada : Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10093)
Advogado : Jônatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Apelada : Oftalmo Center Ltda - ME
Advogado : Thiago Fernandes Becker (OAB/RO 6839)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Honorários de advogados arbitrados em quantia fixa. Causa de valor estimável. Hipótese de aplicação do art. 85, § 2º, do 
CPC, que dispõe sobre a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da causa. Recurso provido.
Os honorários somente serão arbitrados, por apreciação equitativa, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, conforme § 8º do art. 85 do CPC.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
0802153-18.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001632-81.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante : Karina Araújo
Advogado : Nilton Barreto Lino de Moraes (OAB/RO 3974)
Advogado : Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5959)
Agravada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 15/03/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Restabelecimentos dos serviços de energia elétrica durante o curso do processo em que a consumidora discute o 
valor das faturas. Possibilidade. Recurso provido.
Sabe-se que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial, haja vista que a sua privação pode colocar em risco a saúde e segurança 
familiar, configurando-se como necessidade inadiável, devendo ser prestado continuamente, conforme disposto no art. 22 do Código de 
Defesa do Consumidor.
Assim, não é prudente permitir que o consumidor fique sem o fornecimento enquanto aguarda a análise de mérito de forma exauriente, 
sobretudo pelo fato de que o mérito da lide cinge-se na discussão acerca do débito cobrado.

Processo: 0804063-80.2022.8.22.0000 - Agravo De Instrumento (202)
Origem: 7028562-10.2020.8.22.0001 – Cacoal – 2a Vara Cível
Agravante: Em Segredo De Justiça
Advogado: Flavio Luis Dos Santos (OAB/RO 2238)
Agravado: Em Segredo De Justiça
Advogada: Neidsonia Maria De Fatima Ferreira (OAB/RO 5283)
Relator: Des. Jose Torres Ferreira
Data Distribuição: 29/04/2022
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por G. S. J. A. em face da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal, que, nos autos de cumprimento de sentença n. 7028562-10.2020.8.22.0001, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pleiteado 
pelo agravante. 
Foi determinado que o agravante comprovasse a hipossuficiência ou recolhesse o valor das custas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de deserção.
O prazo decorreu sem qualquer manifestação do agravante.
É o relatório.
Decido.
Sobre o recolhimento do preparo, assim dispõe o Código de Processo Civil:
Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(...)
§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na pessoa de 
seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.
(...)
§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, 
será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, no recolhimento 
realizado na forma do § 4º.
Conforme relatado, foi determinada ao agravante que comprovasse a sua hipossuficiência ou recolhesse o valor das custas, sob pena de 
deserção, entretanto, a parte não apresentou resposta até o presente momento no presente recurso. 
Desta forma, manifesta a afronta ao art. 1.007 do CPC, o reconhecimento da deserção é medida que se impõe.
Neste sentido, já se manifestou este Tribunal, verbis:
Agravo interno. Agravo de instrumento Justiça gratuita. Hipossuficiência. Não comprovada. Indeferimento. Recolhimento do preparo. 
Deserção. Recurso não provido.
O pedido de justiça gratuita pode ser formulado a qualquer tempo, todavia, a parte deve trazer elementos indicativos de que sua real situação 
financeira o impossibilite de arcar com as custas do processo, logo, diante da ausência de comprovação o indeferimento do pleito é medida 
que se impõe, devendo ser facultado à parte o devido recolhimento do preparo recursal.
Ausente o facultado recolhimento do preparo, julga-se deserto o agravo de instrumento, de que não se conhece, e se nega provimento ao 
agravo interno.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0809235-71.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 10/09/2021
Agravo de instrumento. Mandado de Segurança. Não recolhimento do preparo. Deserção.
1. Após regular intimação, o não recolhimento de custas processuais implica na deserção do agravo. Inteligência do art. 1.007 do CPC.
2. Agravo deserto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802300-78.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 22/09/2021
Ante o exposto, não conheço do recurso ante a sua deserção.
Intime-se. Cumpra-se
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 0804117-46.2022.8.22.0000 - Agravo De Instrumento (202)
Origem: 7001462-23.2020.8.22.0020 - Nova Brasilândia Do Oeste - Vara Única
Agravante: Irene Da Silva Sales Galindo
Advogada: Ligia Veronica Marmitt Guedes (OAB/RO 4195)
Agravado: Supino Chiullo
Advogado: Daniel Dos Anjos Fernandes Junior (OAB/RO 3214)
Relator: Des. Jose Torres Ferreira
Data Distribuição: 11/05/2022
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IRENE DA SILVA SALES GALINDO contra decisão proferida pelo juízo da Vara Única da 
comarca de Nova Brasilândia do Oeste, na ação declaratória c/c obrigação de fazer n. 7001462-23.2020.8.22.0020.
Combate a decisão que indeferiu a produção de prova oral.
Dentre os seus pedidos, pleiteou a gratuidade de justiça, alegando não possuir condições de arcar com o preparo recursal.
Assim, requereu a concessão da assistência judiciária gratuita.
Instado a comprovar a alegada hipossuficiência, apresentou declaração de ausência de restituição de imposto de renda e demonstrativo de 
crédito de benefícios do INSS.
É o relatório.
Decido.
É importante lembrar que, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, existe a necessidade de se comprovar a 
insuficiência de recursos para se acatar o pedido de assistência judiciária gratuita. 
Portanto, a simples afirmação da impossibilidade de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para o deferimento 
desse pleito. 
Destaque-se o entendimento já consolidado por esta Corte, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, que a simples 
declaração de pobreza aliada à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como também é possível 
que o magistrado investigue a real situação do requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da 
hipossuficiência alegada. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, 
Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014). 
Esta Corte se aliou ao esposado pelo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE.
1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se 
prova em contrário.
2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-financeira do requerente, 
solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Dessa forma, “a declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-
se prova em contrário (AgRg no AREsp 259.304/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 31/05/2013)” (STJ, AgInt no 
AREsp 870.424/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/06/2016). 
No presente caso, apesar de devidamente intimada para comprovar documentalmente a alegada hipossuficiência, a agravante limitou-se a 
apresentar declaração de ausência de restituição de imposto de renda e demonstrativo de crédito de benefícios do INSS, não apresentando 
os extratos bancários, declaração do IDARON e não comprovando qualquer despesa mensal. Ademais, no processo principal a agravante 
recolheu as custas da reconvenção, no valor de R$ 4.308,01.
Dessa forma, não restou comprovado o alegado estado de hipossuficiência e nem impossibilidade financeira momentânea. Logo, a alegação 
de impossibilidade de recolher as custas recursais, no valor de R$ 382,15, não se sustenta. Saliento que as custas deste recurso podem ser 
parceladas em até duas vezes, nos termos do artigo 2º, II, da Lei n. 4.721/2020 (Lei de Custas).
Deste modo, indefiro o pleito de gratuidade judiciária, devendo a agravante no prazo de 05 (cinco) dias, recolher e comprovar as custas do 
preparo recursal, sob pena de deserção.
Intime-se e cumpra-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 7027155-66.2020.8.22.0001 Apelação Cível (PJE)
Origem: 7027155-66.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelantes: Inoex Serviços Digitais Ltda, G44 Brasil S.A e Outro
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Advogado: Álvaro Gustavo Chagas de Assis (OAB/DF 25417)
Apelado: Adilson José de Oliveira
Advogado: Daguimar Lustosa Nogueira Cavalcante (OAB/RO 4120)
Advogado: Edson de Oliveira Cavalcante (OAB/RO 1510)
Relator: DES. TORRES FERREIRA
Distribuído por sorteio em 19/10/2021
Decisão 
Vistos. 
O apelante deixou de recolher o preparo recursal em razão de ter formulado pedido de justiça gratuita, sem que tenha apresentado provas 
do alegado, razão pela qual determinou-se a comprovação do estado de hipossuficiência, apresentando, por exemplo, extrato(s) bancário(s) 
dos últimos 03 (três) meses das contas, bem como, últimas duas declarações de imposto de renda dos sócios e balancetes do último mês, 
certidão DETRAN e dos cartórios de imóveis, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento (Id 15539934).
Devidamente intimado (Id 15606957), reitera que “dada a quantidade de processos que vêm sofrendo por todo o país, em que todos 
pleiteiam bloqueio de suas contas e bens, não se encontram no momento em condições de recolherem o preparo recursal”. 
Juntam extratos de conta corrente, declaração de movimentação das contas, telegramas de instituições bancárias cobrando débitos da 
empresa, datada de dezembro de 2019, e demonstrativos de bloqueios de veículos em nome de Joselita de Brito Escobar, via renajud (Id 
15627359 - Pág. 2) e de G44 Brasil Ser. Administrativos EIRELI (Id 15627359 - Pág. 4/6) e Recibo de entrega da declaração de débitos e 
créditos tributários federais em nome de Inoex Serv. Digitais Ltda (Id 15627361 - Pág. 1/2). 
Em face do exposto, fora indeferido o pedido de gratuidade da justiça pleiteada e concedido o prazo de 05 (cinco) dias para que a recorrente 
providenciasse o recolhimento e a comprovação do preparo recursal nos autos, sob pena de deserção (Id 16128231).
Contudo, transcorreu in albis o prazo sem que a parte cumprisse o determinado (Certidão - Id 16442792).
Portanto, tem-se que o recurso não preenche os pressupostos formais de admissibilidade (CPC, art. 1.007), estando caracterizada a sua 
deserção, razão pela qual o seu não conhecimento é medida que se impõe .
À propósito:
Apelação. Ação de cobrança. Não recolhimento do preparo. Deserção. 
1. O recolhimento e comprovação do preparo recursal é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (art. 1.007 do CPC 
2015), sem o qual não pode ser levado a julgamento de mérito. 2. Devidamente intimado o apelante para realizar o adimplemento, quedou-se 
inerte, ensejando a deserção do recurso. 
3. Apelo deserto. 
(TJ-RO. 7001007-37.2015.822.0019 - Apelação cível, Data de Julgamento: 09/12/2021).
Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação, em face da sua deserção ante a ausência do regular preparo, consoante art. 932, III, 
do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Após o decurso do prazo, à origem.
Porto Velho/RO, data de assinatura eletrônica
Desembargador Torres Ferreira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7006129-41.2022.8.22.0001 - Apelação Cível 
Apelante: Ana Maria Morais da Silva Nascimento
Advogado: Francisco Carlos da Silva Nascimento (OAB/RO 7336)
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.A.
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos (OAB/SP 156187)
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599)
Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Distribuição: 05/08/2022 
ABERTURA DE VISTA
Fica a apelante Ana Maria Morais da Silva Nascimento intimada da emissão da guia do preparo recursal anexado nos autos, devendo 
recolher no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho, agosto de 2022
Edinélia de J. Dias Costa Simões
Assistente Judiciário Ccível CPE2G

Processo: 7003293-29.2021.8.22.0002 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7003293-29.2021.8.22.0002/ Ariquemes - 4ª Vara Cível
Apelante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Apelado: ADEVANDRO DE AGUIAR 
Advogado: LUCAS ANTUNES GOMES - RO9318-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA 
Data distribuição: 24/02/2022 13:06:28
Decisão 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A. nos autos de AÇÃO DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INAUDITA ALTERA PARTE, 
movida por Adevandor de Aguiar sob a alegação de ter recebido indevidamente fatura de energia elétrica no valor de R$11.381,22 a título 
de recuperação de consumo do período de 10/2017 a 09/2020 e ainda pontuou que em 24/03/2021 teve seu fornecimento de energia elétrica 
suspenso. 
Em face dos argumentos apresentados o juízo proferiu decisão de seguinte parte dispositiva: 
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ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por ADEVANDRO DE 
AGUIAR, o que faço para DECLARAR inexistente o débito representado pela fatura no valor de R$11.381,22, referente à recuperação de 
consumo do período de 10/2017 a 09/2020.
Em, consequência CONDENO a requerida no pagamento em favor da autora do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, que deverá ser atualizado monetariamente sob o índice determinado pelo E. TJ/RO, e acrescidos de juros de mora de 1% 
ao mês, ambos contados da data de publicação desta decisão, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp 903.258/
RS e Súmula 362.
CONFIRMO a liminar deferida em sede de antecipação de tutela, tornando-a definitiva.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em suas razões recursais, a concessionária alega que as provas documentais acostadas aos autos são mais do que suficientes a comprovar 
que existia uma irregularidade no aparelho de medição instalado no imóvel do autor.
Reitera ter cumprido todo o procedimento estabelecido pela ANEEL, tendo lavrado TOI e submetido ao medidor a perícia em laboratório 
competente e certificado.
Sustenta a inocorrência de dano moral uma vez que restando demonstrado a licitude da cobrança, a suspensão no fornecimento de energia 
elétrica não enseja no dever de indenizar.
Por fim, caso entenda pela configuração do dano moral, pede a minoração do quantum indenizatório, por entender abusivo o valor fixado. 
Ausente contrarrazões, uma vez que transcorreu in albis o prazo do requerente.
É o relatório. 
DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A matéria objeto da apelação é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isso, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, 
evitando superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada.
No caso em apreço, apesar de a ré ter juntado TOI (ID. 14894510) e perícia realizada em laboratório devidamente credenciado (ID. 
14894512), vejo que o laudo teve sua força probatória prejudicada, posto que, além de ter sido realizado apenas 3 meses após a sua 
retirada, foi produzido em Porto Velho, município diverso do que reside no o autor, a constar Ariquemes. 
Ademais, com uma breve análise do histórico de consumo da UC autoral, resta evidente que não houve mudança significativa no consumo. 
Em casos análogos ao dos autos, esta Corte já se posicionou que quando a perícia é realizada em comarca diversa daquela em que o 
consumidor reside fere-se o seu direito de ser oportunizada ao contraditório. Vejamos:
Apelação cível. Ação declaratória. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Ilegalidade. Recurso desprovido.
A realização de perícia unilateral impõe a declaração de inexigibilidade da fatura de energia elétrica lançada em recuperação de consumo. 
(APELAÇÃO CÍVEL 7038348-15.2019.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 25/02/2022.)
Apelação Cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Inexigibilidade do débito.
É indevida a cobrança de consumo não faturado, apurado unilateralmente pela concessionária de energia elétrica, sem o cumprimento dos 
procedimentos legais e regulamentares e a demonstração da irregularidade na medição.
(APELAÇÃO CÍVEL 7015357-08.2020.822.0002, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 21/02/2022.)
Apelação cível. Recuperação de consumo. Prova unilateral. Desconstituição do débito.
As provas produzidas unilateralmente não são suficientes para demonstrar a irregularidade no relógio medidor.
Não comprovado o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, impõe-se a desconstituição do débito apurado.
(APELAÇÃO CÍVEL 7038157-33.2020.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 10/02/2022.)
Logo, observada a ineficácia probatória da documentação juntada pela ré, a manutenção da sentença que declarou a inexistência do débito 
é medida que se impõe.
No que tange ao dano moral, esta Corte também já sedimentou entendimento no sentido de que a suspensão indevida no fornecimento 
energético, gera dever de indenizar. 
Desta forma, não tendo a concessionária se desincubido do ônus de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da apelada, 
entende-se como inexigível o débito e consequentemente indevida a suspensão, gerando assim o dever de indenizar a título de dano moral. 
Neste sentido:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Regularidade no procedimento não demonstrada. Inscrição em órgãos de proteção ao crédito. Indevida. Interrupção no fornecimento de 
energia elétrica. Ato ilícito. Dano moral. Caracterizado. Recurso desprovido.
Não se concede o efeito suspensivo vindicado em preliminar das razões recursais por inobservância dos mandamentos legais, bem como 
por se mostrar contraproducente, pois, neste momento, o recurso interposto está apto à análise do julgador.
Incumbe à concessionária de serviço público comprovar a regularidade do procedimento de recuperação de consumo, o qual deve observar 
o contraditório e ampla defesa, sob pena de, não o fazendo, ser declarado inexistente o débito dele oriundo.
Não demonstrada a legalidade da dívida, a inscrição do nome do consumidor em órgão restritivo de crédito e a interrupção no fornecimento 
de energia elétrica, causa dano moral presumido apto a ser indenizado.
O valor da condenação em dano moral deve ser arbitrado sob a égide do princípio da proporcionalidade, bem como considerando as 
condições da ofendida, a capacidade econômica do ofensor, além da reprovabilidade da conduta ilícita praticada.
(APELAÇÃO CÍVEL 7029254-43.2019.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 01/06/2022.)
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Forma de cálculo incorreta. Dívida 
inexigível. Inscrição indevida. Dano moral devido. Valor fixado. Razoabilidade e proporcionalidade ao dano. Recurso desprovido.
Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas 
inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob 
pena de desconstituição do débito apurado.
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Torna-se inexigível débito cobrado em decorrência de fiscalização realizada unilateralmente pela concessionária de serviço público sem 
garantia do contraditório e ampla defesa.
O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição 
do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses.
Não demonstrada a legalidade da dívida, a inscrição do nome do consumidor em órgão restritivo de crédito e a interrupção no fornecimento 
de energia elétrica causa dano moral presumido apto a ser indenizado.
Mantém-se o valor da indenização a título de dano moral, se fixado com razoabilidade e proporcional ao dano experimentado pela vítima.
(APELAÇÃO CÍVEL 7012180-02.2021.822.0002, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 01/06/2022.)
Sendo, pois ilegal o corte, impõe-se o reconhecimento do dano moral.
Em relação ao quantum indenizatório, o artigo 944 do Código Civil estabelece que a indenização se mede pela extensão do dano, visando 
a atingir os objetivos que se esperam da condenação, notadamente de servir como lenitivo para a vítima e de desestímulo para o ofensor.
Neste ponto entendo que a sentença deve ser mantida, não sendo o caso de redução do quantum fixado a título de danos morais, uma vez 
que a importância fixada na sentença se mostra proporcional ao dano experimentado pelo apelado, bem como está dentro dos parâmetros 
desta Câmara para casos similares.
Ante o exposto, nos termos do art. 123, XIX, do RITJ/RO, considerando a dominância do assunto neste Tribunal, de forma unipessoal, nego 
provimento ao recurso mantendo inalterada a sentença.
Face da sucumbência recursal, majoro os honorários advocatícios para 12% sobre o valor da condenação.
Intime-se. Cumpra-se.
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Processo: 7054328-02.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (RECURSO ADESIVO)
Origem: 7054328-02.2019.8.22.0001 Porto Velho - 10ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Apelado/Recorrente: MADSON GOMES DE OLIVEIRA 
Advogada: ANA SUZY GOMES CABRAL - RO9231-A
Relator: DESEMBARGADOR TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/02/2022 08:40:21
Despacho 
Vistos.
Examinando os autos constata-se que não foi oportunizado à recorrida manifestar-se sobre o recurso adesivo interposto.
Assim, intime-se a ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. para, querendo, apresentar contrarrazões. 
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, data de assinatura no sistema.
Desembargador Torres Ferreira
Relator

Apelação Cível
Processo: 7001042-60.2020.8.22.0006
APELANTE: MESSIAS FELIX DA SILVA
ADVOGADOS DO APELANTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589A, DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA, OAB nº 
RO10403A
APELADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO APELADO: GERALDO CHAMON JUNIOR, OAB nº PR67956, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº BA47533A, 
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC6676
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7011615-51.2015.8.22.0001
APELANTES: DIRECIONAL AMBAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., ENI ALVES ROCHA
ADVOGADOS DOS APELANTES: MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ, OAB nº MG115451, ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº 
RO7098A, MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932A, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, OAB nº RO8025A, 
JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471A
APELADOS: ENI ALVES ROCHA, DIRECIONAL AMBAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADOS DOS APELADOS: MONALIZA SILVA BEZERRA, OAB nº RO6731A, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, OAB nº RO8025A, 
MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932A, ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098A, VAGNER BOSCATO 
DE ALMEIDA, OAB nº RO6737A, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
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DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Cível
Processo: 7038167-48.2018.8.22.0001
APELANTE: ASSOCIACAO ECOVILLE
ADVOGADOS DO APELANTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A, BEATRIZ SOUZA SILVA, OAB nº RO7089A
APELADO: CLEDSON MUNIZ LOBATO
ADVOGADO DO APELADO: FRANCISCA ROSILENE GARCIA CELESTINO, OAB nº RO2769A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 19 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
Processo: 7001359-92.2019.8.22.0006 Apelação (PJe)
Origem: Presidente Médici - Vara Única
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO VIEIRA CARVALHO – SE10380
Advogado: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
APELADO: ILSON JOSE MARQUES
Advogada: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes
Distribuído por Sorteio em 17/05/2022
Despacho 
Vistos,
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A peticiona requerendo a prorrogação do prazo para a complementação do 
preparo recursal.
Ocorre que o prozo concedido é o previsto no art. 1.007, § 2º do CPC, verbis
Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(...)
§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na pessoa de 
seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.
Assim, INDEFIRO o pedido.
Certifique-se a Coordenadoria sobre o prazo concedido.
Após a estabilidade desta decisão, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 15 de agosto de 2022 
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7008065-69.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7008065-69.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : R. da S.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : P. L. dos S.
Curador(a) : Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 15/02/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de regulamentação de guarda. Citação por edital. Impossibilidade de realização de estudo social. Melhor interesse da 
criança. Recurso desprovido.
Para a regulamentação da guarda, é necessário priorizar o melhor interesse da criança. Estando a criança com a sua genitora e ambas em 
local incerto e não sabido, a manutenção da situação atual, é medida que se impõe.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
0804310-61.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005165-58.2021.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Agravante : Associação de Crédito Cidadão de Rondônia
Advogada : Karina da Silva Sandres (OAB/RO 4594)
Agravado : Mateus Vinícius Afonso de Oliveira
Agravado : Luiz Carlos Fernandes Guerra
Agravado : Edinaldo Aparecido Salvador
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 06/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Diligência. Pesquisa INFOJUD. Possibilidade. Recurso provido.
A consulta ao sistema de informações ao judiciário (INFOJUD) apresenta-se à disposição do 
PODER JUDICIÁRIO com o objetivo crucial de contribuir e melhor tutelar as pretensões deduzidas em juízo, e sua utilização não constitui 
ofensa aos direitos do devedor, tampouco violação ao sigilo de dados pessoais.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7004352-55.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7004352-55.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante : Anatilde Pinheiro
Advogado : Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/08/2021
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Cumprimento de sentença. Atraso no pagamento voluntário. Incidência do disposto no §1º do art. 523 do CPC. Recurso 
provido.
O atraso no pagamento voluntário da dívida, no prazo fixado no caput do art. 523 do CPC, impõe na incidência da multa, e dos honorários, 
previstos no §1º da norma processual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7039430-47.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7039430-47.2020.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Eliana Moreira Lopes
Advogada : Ingrig Julianne Molino Czelusniak (OAB/RO 7254)
Advogada : Renata Saldanha Regis de Melo (OAB/RO 9804)
Advogada : Lilian Franco Silva (OAB/RO 6524)
Apelada : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Priscila Raiana Gomes de Freitas (OAB/RO 8352)
Advogada : Fabiane Oliveira Monteiro (OAB/RO 8141)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/02/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Dano ambiental. Aumento da população de mosquito. Preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade. Rejeição. 
Conhecimento do fato em 2012. Prescrição. Recurso desprovido.
Tendo a parte recorrente abordado as matérias decididas, não há que se falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Na esteira de entendimento do STJ, as demandas indenizatórias ajuizadas com vistas à reparação de interesses de cunho individual e 
patrimonial sujeitam-se ao prazo prescricional de três anos estabelecido no art. 206, § 3º, V, do Código Civil, observada a ressalva inserta 
no art. 198, I, do referido diploma legal.
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Com base na teoria Actio Nata, o termo inicial para o ajuizamento da ação em que se objetiva a reparação de danos materiais e morais 
decorrentes de dano ambiental inicia-se a partir do conhecimento dos fatos e de suas consequências pelo titular do direito subjetivo.

Processo: 7006626-89.2021.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: Porto Velho - 7ª Vara Cível
Apelante: FABIANA CUSTODIO PEREIRA e outros
Advogado(a): VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO 3099
Apelado: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. e outros 
Advogado(a): TIAGO BATISTA RAMOS - RO 7119
Advogado(a): ALEX JESUS AUGUSTO FILHO - RO 5850
Advogado(a): FELIPE NOBREGA ROCHA - RO 5849
Advogado(a): DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP 356650
Advogado(a): PRISCILA RAIANA GOMES DE FREITAS - RO 8352
Advogado(a): FABIANE OLIVEIRA MONTEIRO - RO 8141
Advogado(a): LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO 5082
Advogado(a): MARCELO FERREIRA CAMPOS - RO 3250
Advogado(a): CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR 109800
Relator: Des. JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 05/05/2022 14:51:52
Decisão 
Fabiana Custodio Pereira e Anderson Ferreira Pereira, recorrem da sentença proferida em sede de ação de indenização proposta em face 
de SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A, que acolheu a prejudicial de mérito da prescrição e 
julgou extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. II, do CPC, condenando-os a arcarem com as custas e honorários, 
estes fixados em 10% sobre o valor da causa, mantida a sua exigibilidade suspensa.
Alegam que a formação do reservatório do empreendimento ligado às rés teria originado alta densidade de mosquitos Mansonia na área 
habitada, tornando impossível a permanência no local e por isso requereu a condenação das rés ao pagamento de reparação por dano 
moral, no importe de R$ 25.000,00, a cada um dos autores.
Inconformados com a sentença, os autores apelam afirmando que não há laudo pericial para atestar a ciência inequívoca do ato lesivo.
Salientam que a aplicação do prazo trienal da prescrição é contrária ao entendimento do STJ.
Discorrem sobre os critérios para fixação do termo inicial. 
Ao final, requerem o provimento do recurso para reformar a sentença. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso e majoração dos honorários sucumbenciais. 
Decido.
Presentes as condições recursais (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica) e os pressupostos legais (órgão investido de jurisdição, 
capacidade recursal das partes e regularidade formal - forma escrita, fundamentação e tempestividade), as apelações devem ser conhecidas. 
A matéria objeto das apelações é trazida a este e. Tribunal de forma rotineira e por isto, julgarei monocraticamente, o que conduz ao alcance 
de celeridade estampada na Constituição e no Código de Processo Civil, pois as partes têm redução no tempo do trâmite e eficiência, pois 
se evita superlotar pauta com matérias singelas e cuja compreensão já restou pacificada. 
Trata-se de ação indenizatória ajuizada em razão da proliferação de mosquitos do gênero Mansônia na localidade em que residem os 
autores. 
A sentença reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão indenizatória individual, fundamentada na ocorrência de dano ambiental. 
Até pouco tempo, esta Corte, entendia que se tratando de ação indenizatória individual decorrente de impactos ambientais derivados da 
instalação de usina hidrelétrica, o prazo prescricional aplicável seria de 5 anos, nos termos do artigo 27 do CDC. 
Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento diverso sobre a matéria, segundo o qual as demandas indenizatórias 
ajuizadas com vistas à reparação de interesses de cunho individual e patrimonial - como é o caso dos presentes autos – devem se sujeitar 
ao prazo prescricional trienal previsto no art. 206, § 3º, V, do Código Civil. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. USINA HIDRELÉTRICA DE ESTREITO. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. TEORIA DA ACTIO NATA. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS 
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADA. 
I - Trata-se de ação objetivando tutela jurisdicional com vistas à reparação de danos morais e materiais sofridos em decorrência de danos 
ambientais havidos pelo represamento das águas do Rio Tocantins, para implantação da Usina Hidrelétrica de Estreito, com a consequente 
diminuição/esgotamento da população de peixes no local. 
II - O Tribunal a quo negou provimento à apelação do particular, mantendo incólume a decisão monocrática que julgou improcedente o 
pedido, em razão da ocorrência da prescrição do direito de ação autoral. 
III - No que trata da alegação da existência de dissídio jurisprudencial, relacionado à deflagração do termo inicial do prazo prescricional da 
pretensão indenizatória, previsto no art. 206, § 3º, V, do Código Civil, verifica-se que o entendimento adotado pelo Tribunal a quo alinha-
se à jurisprudência desta Corte, firmada no sentido de que o prazo prescricional da ação indenizatória, por danos causados em razão da 
construção de usina hidrelétrica, inicia-se a partir da data em que o titular do direito toma conhecimento inequívoco do fato e da extensão de 
suas consequências, nos termos do princípio da actio nata, podendo esse momento coincidir ou não com o do alagamento do reservatório 
da usina hidrelétrica. 
IV - De igual forma, também correto o entendimento esposado no decisum recorrido, de que as demandas indenizatórias ajuizadas com 
vistas à reparação de interesses de cunho individual e patrimonial, como é o caso dos autos, devem sujeitar-se ao prazo prescricional trienal, 
estabelecido no art. 206, § 3º, V, do CC, o que afasta a tese de dano ambiental contínuo Nesse passo, tendo o
Tribunal a quo, com base nos elementos fáticos dos autos, concluído, categoricamente, pela prescrição da pretensão indenizatória do 
recorrente, porquanto o termo inicial prescricional da indenização se deu em maio de 2011, mês em que o recorrente teve ciência da “grande 
mortandade de peixes” devido ao funcionamento das turbinas da usina hidrelétrica (fl. 613), para se deduzir de modo diverso, de que a 
ciência do recorrente de seu direito violado teria sido em outra data, a posteriori, na forma pretendida no apelo especial, seria necessário 
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proceder ao revolvimento do mesmo acervo fático-probatório já analisado, providência impossível pela via estreita do recurso especial, ante 
o óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 
V - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1734250/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
10/05/2021, DJe 14/05/2021) 
Por esse motivo, esta Corte reviu seu posicionamento, adequando-se ao que preleciona o STJ, conforme o seguinte julgado: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO AMBIENTAL. PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITO MANSONIA. PRESCRIÇÃO 
TRIENAL. RECURSO PROVIDO.
Na esteira de entendimento do STJ, as demandas indenizatórias ajuizadas com vistas à reparação de interesses de cunho individual e 
patrimonial sujeitam-se ao prazo prescricional de três anos estabelecido no art. 206, § 3º, V, do Código Civil. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0805819-61.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 10/09/2021.)
Neste mesmo sentido:
Apelação cível. Ação de indenização. Dano ambiental. Proliferação de mosquito Mansonia. Ação individual. Prescrição trienal. Termo inicial. 
Teoria da Actio Nata. Sentença de extinção. Menor de idade. Causa impeditiva da prescrição. Recurso parcialmente provido.
Segundo o STJ, as demandas indenizatórias ajuizadas com vistas à reparação de interesses de cunho individual e patrimonial sujeitam-se 
ao prazo prescricional de três anos estabelecido no art. 206, § 3º, V, do Código Civil.
Pela Teoria da Actio Nata, o termo inicial para o ajuizamento da ação em que se objetiva a reparação de danos material ou moral decorrentes 
de dano ambiental, se inicia a partir do conhecimento dos fatos e de suas consequências pelo titular do direito subjetivo, apontados na causa 
de pedir.
Não corre a prescrição contra os absolutamente incapazes. Causa impeditiva expressa nos arts. 169 e 198, ambos do Código Civil.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7049418-92.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/07/2022 – Destaquei.
Com relação ao termo inicial, é cediço que este não se dá no momento da construção da usina, mas sim, ao longo de seu funcionamento.
Apesar de os apelantes terem alegado a necessidade de prova pericial para definição do termo a quo da contagem do prazo prescricional, 
é evidente a prescindibilidade da referida prova na espécie, pois o juiz extraiu dos autos elementos de prova para firmar seu convencimento 
pelo decurso do prazo prescricional.
Ademais, a narrativa exordial e os documentos carreados aos autos convergem para demonstração da ciência inequívoca dos fatos em 
2014, conforme já indicado na sentença.
Com isso, à luz da jurisprudência do STJ, a qual esta 2ª Câmara Cível se filia, é de se manter a sentença que acolheu a ocorrência da 
prescrição da pretensão perseguida pelos apelantes maiores e capazes. 
Por todo exposto, nego provimento aos recursos.
Majoro a verba sucumbencial para 15% (quinze) por cento, mantendo a condição de suspensão de exigibilidade (art. 98, §3 do CPC).
Por fim, ressalto que o julgador não é obrigado a enfrentar um a um os argumentos deduzidos pelas partes. O contexto geral do julgado 
demonstra quais foram acolhidos e/ou rejeitados, advertindo, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC), que em caso 
de interposição de recurso meramente protelatório, incorrerá a parte nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos do 
CPC. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Após o transcurso do prazo, certificando, devolva a origem. 
Porto Velho – RO, data de protocolo no sistema. 
Desembargador TORRES FERREIRA 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 782 – 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
7016110-62.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7016110-62.2020.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante : José Luiz Ferreira
Advogada : Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 6933)
Apelado : Banco Itaú Consignado S/A.
Advogado : Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/04/2022
‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Empréstimo consignado. Contratação. Fraude reconhecida. Devolução mediante depósito judicial. Dano moral indevido. 
Ausência de descontos.
Para a configuração do dano moral, é imprescindível que a conduta praticada pela instituição financeira tenha tomado proporções tais que 
justifiquem a afirmativa de violação aos direitos da personalidade. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 782 – 03/08/2022 a 10/08/2022 – por videoconferência
7051993-10.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7051993-10.2019.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
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Apelante : Avon Cosméticos Ltda.
Advogado : Horácio Perdiz Pinheiro Neto (OAB/SP 157407)
Advogada : Nildamar Cardoso Silva Monteiro de Mattos (OAB/RJ 95201)
Advogada : Ellen Cristina Gonçalves Pires (OAB/SP 131600)
Apelada : Adneia Miranda Gomes
Advogado : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Inscrição indevida. Documentos subscritos apresentados pela ré. Assinatura impugnada pela autora. Ônus da prova. Incumbência de quem 
produz. Dano moral. Configuração. Quantum indenizatório. Redução.
Ao apresentar documentos que possam comprovar a origem do débito apontado no cadastro de inadimplentes, incumbe à ré demonstrar a 
autenticidade da assinatura aposta, caso a autora impugne a subscrição.
Não se desincumbindo do ônus, deverá suportar as consequências de sua omissão.
O dano moral decorrente da inscrição indevida em cadastro de inadimplentes é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova 
do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato.
O valor da indenização deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo 
ao juiz orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso, conforme exigência do art. 944 do CC, operando a redução ou majoração somente quando se mostrar excessivo ou irrisório.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 776 – 22/06/2022 a 29/06/2022 – por videoconferência
0803331-36.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7037604-54.2018.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Dilson Rodrigues Noronha
Advogada : Denize Rodrigues de Araújo Paião (OAB/RO 6174)
Embargada : COOPERFORTE- Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais 
Ltda.
Advogado : Sadi Bonatto (OAB/PR 10011)
Advogado : Fernando José Bonatto (OAB/PR 25698)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 17/12/2021
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em agravo de instrumento. Pretensão de análise pormenorizada dos argumentos. Desnecessidade. Omissão. Não 
caracterização. Recurso desprovido.
Não configura omissão a ausência de análise pormenorizada e expressa menção de todas as questões levantadas pelas partes, quando o 
julgador já tenha encontrado motivo suficiente para a formação de seu convencimento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7061389-40.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7061389-40.2021.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.
Advogado : José Lídio Alves dos Santos (OAB/SP 156187)
Advogada : Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599)
Apelado : Rodrigo Correa Ribeiro
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Notificação extrajudicial. Constituição em mora. Envio no endereço indicado no 
contrato. Entrega não comprovada. Requisito não preenchido. Indeferimento da inicial. Recurso desprovido.
É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual se dá 
com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa, sendo que 
ausência da notificação nestes termos enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona 
o indeferimento da inicial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
7022348-03.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
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Origem: 7022348-03.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante : Mercado Pago.Com Representações Ltda.
Advogado : Eduardo Chalfin (OAB/RO 7520)
Apelada : Tairine Cristina de Arruda
Advogado : Rodrigo Afonso Rodrigues de Lima (OAB/RO 10332)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/04/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação de cobrança c/c indenização por danos morais. Preliminar de suspensão do processo. Rejeitada. Falha na prestação 
do serviço. Dano moral configurado. Valor da indenização reduzido. Recurso parcialmente provido.
Não se concede o efeito suspensivo vindicado em preliminar das razões recursais por inobservância dos mandamentos legais, principalmente 
pelo objeto da ação não se enquadrar em uma das exceções legais.
Constitui falha na prestação do serviço o bloqueio e não devolução de valores pertencentes à parte apelada, o qual faz jus por direito.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com a extensão e repercussão dos danos, cabendo a minoração quando fixado além dos parâmetros adotados pela 
Câmara.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
7004900-53.2021.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7004900-53.2021.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Helena Bezerr Fogaça
Advogado : Tiago da Silva Pereira (OAB/RO 6778)
Apelado/Apelante: Banco C6 Consignado S/A
Advogado : Feliciano Lyra Moura (OAB/RO 5413)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 09/05/2022
“RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelações cíveis. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e repetição de indébito. Empréstimo 
consignado. Fraude. Relação jurídica não demonstrada. Dano moral configurado. Valor da indenização. Minoração. Restituição em dobro. 
Recursos parcialmente providos.
Quando não comprovada a contratação, deve ser declarada a inexistência de relação jurídica e, por consequência, cancelados os descontos 
e restituídos os valores descontados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de engano justificável.
Configura danos morais os descontos indevidos em benefício previdenciário, cujo valor da indenização deve ser fixado com razoabilidade e 
proporcionalidade ao dano experimentado.
O arbitramento da indenização deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, minorando-se o valor para se adequar aos precedentes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
7011727-32.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7011727-32.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante : Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda.
Advogado : Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/RO 11515)
Advogado : Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/RO 12128)
Apelada : Siumaria Aparecida dos Santos
Advogada : Lisdaiana Ferreia Lopes (OAB/RO 9693)
Advogado : Geovane Campos Martins (OAB/RO 7019)
Advogada : Eliane Jordão de Souza (OAB/RO 9652)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 26/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de indenização por danos morais. Recebimento do recurso. Efeito suspensivo. Impropriedade. Parcelamento de débito. 
Manutenção de inscrição indevida. Dano moral. Valor mantido. Recurso desprovido.
Não se concede o efeito suspensivo vindicado em preliminar das razões recursais por inobservância dos mandamentos legais, bem como 
por se mostrar contraproducente, pois, neste momento, o recurso interposto está apto à análise do julgador.
A manutenção indevida de apontamento desabonador gera abalo moral.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, devendo ser mantido quando se mostrar proporcional 
e razoável.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 775 por videoconferência de 22 de junho de 2022.
7005866-04.2021.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7005866-04.2021.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013)
Advogado : Rodrigo Nobrega Farias (OAB/PB 10220)
Apelado : Juliano Compagnoni
Advogada : Francieli Barbieri Gomes (OAB/RO 7946)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 25/04/2022
“RECURSO PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Incorporação. Requerimento de prova pericial. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de 
defesa. Preliminar acolhida. Recurso provido.
É nula a sentença que julga antecipadamente o mérito, cerceando o direito da parte requerida de produzir prova capaz de desconstituir os 
fatos narrados na petição inicial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7000540-55.2019.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7000540-55.2019.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : A. L. E. dos S.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado : S. L. dos A.
Advogado : Ivan Douglas Baptista Cardoso (OAB/RO 7320)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/02/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Regulamentação de visitas. Direito do genitor e do filho. Ausência de prova da impossibilidade do exercício sem ser assistida. 
Recurso desprovido.
É direito do pai em visitar e conviver com seu filho, e é direito fundamental da criança e do adolescente ter consigo a presença dos pais, o 
carinho, a companhia e amizade, não podendo lhe ser negado o sagrado direito de conviver com seu filho e de lhe prestar visitas.
Inexistindo prova do prejuízo para a criança do exercício de visitação, pelo genitor, sem ser assistida, mantém-se a regulamentação fixada 
por sentença.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
0804368-64.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002060-57.2022.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Agravante : M. A. S.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravada : M. L. N.
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação de divórcio litigioso. Assistência judiciária gratuita. Existência de patrimônio a ser partilhado. Irrelevância. 
Hipossuficiência financeira comprovada. Recurso provido.
A existência de patrimônio a ser partilhado, por si só, não se traduz em capacidade financeira, sendo irrelevante a existência de patrimônio 
ilíquido, especialmente bens imóveis, para fins de gratuidade de justiça, sendo necessário observar os rendimentos auferidos.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
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7003700-85.2019.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7003700-85.2019.8.22.0008-Espigão do Oeste / 2ª Vara Genérica
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Apelada : Maria Helena de Goes
Advogado : Erick Cortes Almeida (OAB/RO 7866)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 15/02/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ALEXANDRE 
MIGUEL E KIYOCHI MORI.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação de indenização por danos morais. Transporte aéreo de passageiros. Cancelamento de voo. Falha na prestação dos 
serviços. Dano moral. Configuração. Valor da indenização. Manutenção.
Provada a falha na prestação de serviço consistente em cancelamento de voo, é devida a indenização por dano moral decorrente da demora, 
desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro.
A fixação do quantum indenizatório a título de danos morais que considera a extensão do dano, abalizado nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, não requer alteração.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7021351-54.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021351-54.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante : Sociedade de Pesquisa Educação e Cultura Dr. Aparecido Carvalho de Moraes Ltda
Advogada : Jucimara de Souza Campos (OAB/RO 10319)
Advogada : Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogada : Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7212)
Apelado : Gilvan Messias Batista de Oliveira
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Extinção do processo. Pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Citação. Ausência. Intimação pessoal. 
Desnecessidade. Recurso desprovido.
Configurada a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, por ausência de citação, o processo deve ser 
extinto na forma do art. 485, IV, do CPC, sendo desnecessária a intimação pessoal da parte autora.

Processo: 0807538-44.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7000595-60.2020.8.22.0010 - Rolim de Moura/1ª Vara Cível 
Agravante: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO 
Advogado(a): NOEL NUNES DE ANDRADE - RO 1586
Advogado(a): EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO 2930
Agravado: ALESSANDRO DE MORAIS GONCALVES & IRMAOS LTDA - ME
Advogado(a): MARIELLE DE MATOS SOARES - MT 9920
Advogado(a): ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR - MT 3876
Relator: Des. Alexandre Miguel
Data distribuição: 15/08/2022 13:36:59
Despacho 
Vistos.
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO agrava de 
instrumento da decisão (ID. 79233628 - Pág. 1-3) proferida nos autos dos embargos à execução que concedeu o efeito suspensivo à 
execução 7006027-94.2019.8.22.0010, nos seguintes termos:
“[...]1. Trata-se de embargos à execução resultante do processo n 7006027-94.2019.8.22.0010, que foi penhorado o imóvel urbano dos 
embargantes, objeto de penhora e deferimento de venda por meio de leilão judicial ID (76345397) autos de execução.
Os embargantes requerem a concessão do efeito suspensivo ID (77639098) alegando estar a execução garantida por penhora e que há 
risco de prejuízo de difícil e incerta reparação com a alienação do bem que funciona o Hotel Nippon, antes mesmo da conclusão da perícia 
e prolação de sentença nos Embargos à Execução.
De acordo com o art. 919 do CPC, os embargos à execução não terão efeito suspensivo, todavia pode o embargante requerer a atribuição 
desse efeito mediante a comprovação dos requisitos para a concessão da tutela provisória, quais sejam, probabilidade do direito e perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, 
segundo o §1º do artigo supramencionado.
No caso dos autos é cabível a suspensão, eis que foram preenchidos os requisitos e os embargos questionam a validade de cláusulas do 
contrato de adesão.
Nos termos do art. 919, §1º, do CPC, concedo o efeito suspensivo aos autos de execução 7006027-94.2019.8.22.0010.
Junte-se cópia desta decisão nos autos 7006027-94.2019.8.22.0010 e intime-se a leiloeira para que suspenda o leilão judicial, proceda-se 
com urgência.[...]”
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Sustenta em suas razões recursais que o agravante/exequente pretende a recuperação do crédito oriundo de cédula de crédito bancário, 
não se tratando de contrato de adesão, onde os juros e demais encargos foram livremente contratados.
Questiona a concessão do efeito suspensivo pelo fato de que a execução está garantida por penhora, o que por si só não garante referido 
direito.
Acresce que os agravados pretendem a revisão da cédula de crédito bancário, o que não é permitido, ainda mais quando não houve fato 
imprevisível, superveniente ou extraordinário.
Ressalta que a o título de crédito foi contratado com juros remuneratórios de 1,9% a.m., juros de mora de 1% a.m., multa de 2% sobre a 
dívida, não se mostrando abusivos.
Assevera que não é possível a suspensão da execução pela mera expectativa de revisão de juros e diferenças de cálculos, o que enseja a 
mera retificação e eventual devolução de valores.
Requer a reforma da decisão agravada para afastar a suspensão da execução, determinando o seu prosseguimento com atos expropriatórios.
Examinados, decido.
Não há pedido liminar.
Intimem-se os agravados para querendo apresentarem contrarrazões no prazo legal.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
0802068-32.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7008901-33.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Agravante : Bruno Rodrigues de Carvalho
Advogado : Carlos Fernando Dias (OAB/RO 6192)
Advogada : Dayane Fernandes Dias (OAB/RO 11382)
Agravados : Espólio de Gonzalo Moreda de Nogueira e outros
Advogado : Valdir Heesch (OAB/RO 1245)
Advogado : Euripedes Vaz de Almeida (OAB/RO 1484)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/03/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Comissão de leiloeiro. Percentual de 10%. Arbitramento pelo juízo. Validade. Arrematação. Segundo lance. Valor 
não inferior a 50% da avaliação do bem. Validade. Recurso desprovido.
Não há limitação quanto ao percentual máximo a ser pago ao leiloeiro a título de comissão, não se mostrando desarrazoado o percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor do bem arrematado.
O preço vil somente se caracteriza quando a arrematação não alcançar, ao menos, 50% (cinquenta por cento) sobre o valor de avaliação 
do bem imóvel.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7000187-33.2020.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7000187-33.2020.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única
Apelante : Simão Miranda Macedo
Advogada : Neide Skalecki de Jesus Gonçalves (OAB/RO 283)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogada : Silmara Oliveira Andrade de Siqueira Pinto (OAB/SE 9220)
Advogado : Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/RO 10971)
Advogada : Rivianne Siqueira Amorim (OAB/SE 10645)
Advogada : Lais Layne Bispo Santos (OAB/BA 65521)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 16/05/2022
“PRELIMINAR ACOLHIDA PARA CONCEDER OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA COM EFEITO EX NUNC E, NO MÉRITO, 
RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Servidão administrativa. Preliminar. Gratuidade da justiça. Demonstração da hipossuficiência financeira. Deferimento do 
benefício. Efeito ex nunc. Manutenção da condenação. Pagamento das custas processuais e honorários. Recurso desprovido.
O pedido de concessão da assistência judiciária pode ser formulado em qualquer momento processual. Como os efeitos da concessão são 
ex nunc, sendo que eventual deferimento não implica modificação da sentença, pois a sucumbência, somente, será revista em caso de 
acolhimento do mérito de eventual recurso de apelação, o que não é o caso.
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Processo: 0807859-79.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7000588-25.2021.8.22.0013 - Cerejeiras/1ª Vara Genérica
Agravante: EDGAR GISCH e outros
Advogado(a): MARCELLE THOMAZINI OLIVEIRA PORTUGAL - MT 10280
Advogado(a): MARCO AURELIO MESTRE MEDEIROS - MT 15401
Agravado: CRISTIANO DA SILVA RIGOLI 
Relator: Des. PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 16/08/2022 11:21:16
Decisão 
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto Edgar Gisch, Neuza Elizete Trentini Gisch e Edgar Augusto Gish em face da decisão proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO que deferiu o pedido de levantamento dos valores depositados em favor da 
parte agravada nos autos de Execução de Entrega de Coisas Incertas n. 7000588-25.2021.8.22.0013.
A ação na origem, execução, proposta por Cristiano da Silva Rigoli, consubstancia-se numa Cédula de Produto Rural para entrega de 
282.000 (duzentos e oitenta e dois) mil quilos de soja, quantidade equivalente a 4.700 sacas de soja em grãos de 60 kgs cada.
A decisão agravada é do seguinte teor:
“O pedido do exequente deve ser deferido, assim os valores devem ser levantados em seu favor. Com efeito, depreende-se dos autos que 
o Juízo exaustivamente analisou as petições de exequente e executado, inexistindo qualquer omissão, pois a execução não prosseguiu em 
desfavor dos recuperandos, mas sim do coobrigado Edgar Augusto Gisch, o qual é o arrendador do imóvel (ID 77309745).
Conquanto as várias argumentações do executado, os recuperandos não conseguiram comprovar que os valores eram de propriedade dos 
recuperandos, uma vez que o contrato de arrendamento está em nome do coobrigado que não tem a proteção legal da Lei 11.101/05, assim 
não há que se falar em submissão do crédito do exequente ao concurso de credores, visto que não são todos os débitos que se inscrevem 
nas exceções da Lei de Recuperação Judicial.
Assim, a liberação dos valores em favor do exequente é a medida de rigor.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de levantamento dos valores depositados [ID 77309744] em favor do exequente.
Expeça-se alvará de levantamento de todos os valores depositados na conta judicial em favor do exequente, devendo a conta ficar com 
saldo zerado, intimando-o, após a confecção, a levantar os valores, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa da monta à conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia”. 
Pediram a concessão da tutela de urgência ao argumento de se fazerem presentes os requisitos autorizadores da medida. 
Entende que o fumus boni iuris é representado pelo arrolamento do crédito perseguido pelos agravados junto ao Processo de Recuperação 
Judicial do 1º e 2º agravantes e na existência de de Cédula de Produto Rural em que todos os agravantes figuram como arrendatários das 
terras de Matrículas 9.935, 9.742 e 9.330. 
Também alegaram que o produto da alienação dos grãos sequestrados são essenciais para a manutenção da atividade econômica e que 
não é possível aferir se esses são de única e exclusiva propriedade do 3º agravante Edgar Augusto Gisch.
Já a possibilidade de grave prejuízo se faria presente diante do levantamento do produto de alienação
Examinados. Decido. 
A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a presença da probabilidade 
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do Código de Processo Civil. 
O primeiro significa a plausibilidade da existência do direito, a verossimilhança fática independente de produção de prova, “fumus boni iuris”. 
Já o segundo trata do periculum in mora, verificado quando se constata que a demora no oferecimento da prestação jurisdicional pode trazer 
dano à parte ou risco ao resultado útil do processo.
Em primeiro grau, tramita ação de execução para entrega de 3.663 sacas de soja, de 60kg casa, com base em cédula de produto rural em 
que os agravantes figuram como devedores.
Pois bem, na hipótese, verifica-se que, ao menos em juízo perfunctório, que a manutenção da determinação de levantamento dos valores, 
quando pendente discussão quanto a propriedade do que foi apreendido e a notícia de arrolamento do crédito em outro procedimento, 
poderia ocasionar eventual nulidade da decisão, estando presente o risco de tumulto processual caso haja o prosseguimento do feito. 
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo. 
Nos termos do art. 1.019, inc. II, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada, para, querendo, oferecer resposta.
Comunique-se ao juiz da causa para que apresente as informações que entender pertinentes. 
Após, tornem conclusos.
Publique-se.
Porto Velho, 17 de agosto de 2022 
Gabinete Des. Kiyochi Mori / Desembargador(a) PAULO KIYOCHI MORI
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7004053-73.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7004053-73.2020.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante : Vando Alves de Morais
Advogado : José Vitor Costa Júnior (OAB/RO 4575)
Advogado : Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3134)
Advogada : Kelly Mezzomo Crisostomo Costa (OAB/RO 3551)
Apelada : Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S/A
Advogada : Tathyana Froes Diogo (OAB/RJ 208650)
Advogado : Leonardo Lobo de Almeida (OAB/RJ 72923)
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Advogada : Anna Carolina Rodrigues Campello de Freitas Penalber (OAB/ RJ 114095)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/03/2022
Redistribuído por Prevenção em 24/03/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Declaratória de inexistência de débito. Bolsa de valores. Corretora de valores. Investimento. Risco do contrato. Mecanismo 
Stop Loss. Limite fácil. Responsabilidade do investidor. Danos. Nexo de causalidade. Ausência. Evolução da dívida. Reconvenção. 
Demonstração. Ausência.
Constatado que o mecanismo stop loss/limite fácil – o qual tem como objetivo fixar o ponto de encerramento de uma operação com o 
propósito de “parar” ou até de evitar determinada “perda” - depende de acionamento do investidor, incabível o reconhecimento do nexo de 
causalidade entre os danos alegados e o serviço prestado pela corretora.
O investimento na bolsa de valores é considerado operação de alto risco, não podendo o investidor se eximir da responsabilidade de zelar 
pelas operações.
A ausência da prova da evolução da dívida impõe o reconhecimento do débito de acordo com a prova dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 776 – 22/06/2022 a 29/06/2022 – por videoconferência
7034727-39.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7034727-39.2021.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Embargada : Maria Solange Santos Couto
Advogado : Everson Leandro Ferreira Araújo (OAB/RO 10986)
Advogada : Clivia Patrícia Meireles da Costa Santos (OAB/RO 11000)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/04/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Omissão. Ausência. Pretensão de análise pormenorizada dos argumentos. Desnecessidade. Mero 
inconformismo. Recurso desprovido.
Não configura omissão a ausência de análise pormenorizada e expressa menção de todas as questões levantadas pelas partes, quando o 
julgador já tenha encontrado motivo suficiente para a formação de seu convencimento.
Verificada a inexistência de contradição, omissão ou obscuridade, devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos com o intuito 
de conferir efeitos infringentes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
7009027-49.2021.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7009027-49.2021.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante : RICCI - Renovadora de Pneus Ltda. - ME
Advogada : Christian Fernandes Rabelo (OAB/RO 333-B)
Apelado : Ilumisol Energia Solar Eireli - EPP
Advogado : Rodrigo Josefi Moraes de Jesus (OAB/PR 49385)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 27/05/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação monitória. Contrato. Alegação de inadimplemento. Eventual prejuízo não vinculado ao contrato mas dele decorrente. 
Questão que deve ser resolvido pelas vias ordinárias. Juros de mora. Termo inicial. Omissão na sentença. Supressão da omissão pelo 
Tribunal. Possibilidade. Recurso parcialmente provido.
Em se tratando de contrato de instalação de usina fotovoltaica, eventual prejuízo causado pelo atraso da obra, não tendo previsão contratual 
de multa, deve ser resolvido pelas vias ordinárias, não sendo lícito o contratante imputar, de forma unilateral, à contratada a responsabilidade 
pelas faturas de energia elétrica de seu consumo, geradas após a data prevista para a entrega da obra.
Diante da omissão da sentença em se fixar os juros de mora e a correção monetária, pode o Tribunal sanar a omissão, sem que isto implique 
em ofensa ao princípio da reformatio in pejus, por ser questão de ordem pública.
Tratando-se de obrigação positiva e líquida, com data certa de vencimento estampada no título, os juros de mora e a correção monetária 
incidem a partir da data de vencimento da dívida, visto que a mora decorre do simples descumprimento da obrigação no seu termo, 
consoante art. 397 do Código Civil.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7021612-82.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021612-82.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Moraes & Santos Serviços Ltda
Advogado : Guilherme Marcel Jaquini (OAB/RO 4953)
Advogada : Lucas Rodrigues Sicheroli (OAB/RO 9837)
Apelada : Companhia Brasileira de Soluções e Serviços
Advogado : Alfredo Zucca Neto (OAB/SP 154694)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Rescisão do contrato. Multa por rescisão antes do prazo. Ausência de prova de comunicação prévia. Multa aplicável. Taxa de 
Retorno. Falta de previsão contratual. Danos morais. Mero descumprimento contratual. Dano moral não configuração. Recurso desprovido.
Não tendo uma das partes atendido as disposições contratuais para rescisão, deve suportar a multa por rompimento prematuro.
Não havendo disposição contratual, não há como acolher o pedido de pagamento de Taxa de Retorno.
O descumprimento contratual, puro e simples, não enseja a indenização por dano moral.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7007765-13.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007765-13.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante : Elane de Moraes Cardoso
Advogada : Octavia Jane Silva Morheb (OAB/RO 1160)
Advogado : Carlos Eduardo Cardoso Ramos (OAB/RO 9783)
Advogado : Yan Jeferson Gomes Nascimento (OAB/RO 10669)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogada : Ionara Grasiella Almeida Lima (OAB/MG 199470)
Advogada : Danielly Cristina Oliveira Nascimento Viana (OAB/MG 169791)
Advogado : André Nieto Moya (OAB/SP 235738)
Advogado : Wanderley Romano Donadel (OAB/MG 78870)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido : Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 09/06/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de cobrança. Impugnação ao pedido de AJG afastada. Revelia do devedor. Apelação. Matérias fáticas. Recurso 
desprovido.
Tendo a parte recorrente comprovado fazer jus aos benefícios da AJG, estes devem ser concedidos.
Para alegar questões fáticas, que necessitam de provas e do contraditório, deve a parte apresentar as provas durante a fase instrutória. Na 
fase recursal, por ser esta de revisão, não há como analisar provas trazidas pelo recorrente revel.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 776 – 22/06/2022 a 29/06/2022 – por videoconferência
7039405-68.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7039405-68.2019.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Embargante: Alison Martins Veras
Advogada : Lidiane Pereira Arakaki (OAB/MS 18475-B)
Advogado : Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Embargada : Irmãos Gonçalves Comércio e Indústria Ltda.
Advogada : Magali Ferreira da Silva (OAB/RO 646)
Advogada : Elisa Dickel de Souza (OAB/RO 1177)
Advogado : Hiago Lisboa Carvalho (OAB/RO 9504)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 28/01/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. Embargos rejeitados.
Rejeitam-se os embargos de declaração quando inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7057738-97.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7057738-97.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelada : Ana Paula da Silva Feitosa
Advogado : Bruno Figueirôa de França Ramalho (OAB/RO 8658)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 04/04/2022
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Ilegalidade. Mera cobrança. Dano moral não configurado. Recurso parcialmente 
provido.
É ilegítimo o procedimento de recuperação de consumo quando a perícia for unilateral e sem observância do contraditório.
A mera cobrança indevida não dá ensejo à indenização por dano moral.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 778 – 06/07/2022 a 13/07/2022 – por videoconferência
7001341-15.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7001341-15.2021.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante : José Messias dos Santos
Advogada : Marinalva de Paulo (OAB/RO 5142)
Apelado : Cleonei dos Santos
Advogado : Valdecinei Carlisbino (OAB/RO 9433)
Advogado : Erick Jhony Dallavalle Bolonhesi (OAB/RO 10705)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 26/04/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação de cobrança. Cláusula com reserva de domínio. Pedido de pagamento do preço. Impossibilidade de se cumular com a 
rescisão do contrato. Recurso desprovido.
Sendo o pedido principal o pagamento da dívida, e não a rescisão do contrato com cláusula de reserva de domínio, acatado aquele, não se 
pode acolher o pedido de rescisão em apelação, sob pena de se promover o enriquecimento sem causa do vendedor.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 777 por videoconferência de 06 de julho de 2022.
7000922-11.2020.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7000922-11.2020.8.22.0008-Espigão do Oeste / 2ª Vara Genérica
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelado : Valdemiro de Sousa Matos da Silva
Advogada : Sônia Jacinto Castilho (OAB/RO 2617)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 03/05/2022
“PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Seguro DPVAT. Preliminar contrarrecursal. Deserção. Rejeitada. Preliminar recursal. Honorários periciais nos termos da 
Resolução n. 232 do CNJ. Devolução de quantia paga a maior. Rejeitada.
Pagamento mediante prova simples do acidente e nexo de causalidade deste com o dano. Inadimplência no pagamento do prêmio. Seguro 
obrigatório. Irrelevância. Recurso desprovido.
Inexiste a deserção aventada, pois a apelante procedeu com o recolhimento do preparo de forma correta.
Quando a responsabilidade pelo pagamento da perícia for determinada à seguradora, e não ser ela beneficiária da gratuidade da justiça, 
deve arcar com o pagamento integral dos honorários periciais arbitrados em juízo, nos termos da Resolução n. 232 do CNJ, devendo ser 
proporcional às especificações técnicas e em conformidade com os critérios estabelecidos na legislação.
Eventual inadimplência do prêmio do seguro DPVAT não constitui motivo para justificar a recusa ao pagamento da indenização à vítima.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7005148-62.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7005148-62.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Facebook Serviços Online do Brasil Ltda
Advogado : Celso de Faria Monteiro (OAB/RO 7312)
Apelada : Claro S/A
Advogado : Rafael Gonçalves Rocha (OAB/RS 41486)
Apelado : Adailton Antunes Ferreira
Advogado : Tony Pablo de Castro Chaves (OAB/RO 2147)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 07/06/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Nulidade. Não enfrentamento de todos os pontos articulados pelas partes. Não ocorrência. Ilegitimidade passiva do Facebook 
para responder por eventual falha nos serviços do aplicativo WhatsApp. Mesmo grupo econômico. Preliminar afastada. Golpe do WhatsApp. 
Ausência de defeito. Culpa de terceiros. Recurso provido.
O juiz não é obrigado a discorrer ou enfrentar todos os argumentos postos pelas partes; deve, sim, fundamentar sua decisão expondo as 
razões pelas quais formou seu convencimento.
A linha/chip é fornecida e o serviço é prestado pela Telefônica e o aplicativo é do WhatsApp, criado pelo ‘Facebook’ e gerenciado no 
Brasil por representante local. Independente do objeto social, é a representante no Brasil e utiliza nome e marca, o que é suficiente para 
constatação da legitimidade.
Ao utilizar o aplicativo de troca de mensagens e comunicação via internet, o usuário está sujeito ao risco de fraudes inerentes aos serviços e, 
para tanto, deve se acautelar com as medidas de segurança adicionais fornecidas pelo próprio aplicativo, além de estar atento às suspeitas 
de golpes. Ausência de responsabilidade da operadora da linha e do aplicativo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7001239-75.2021.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7001239-75.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Embargante: Mário Angelino Moreira
Advogado : Andrey Castro Camillo (OAB/RS 63962)
Embargado : Marco Aurélio Blaz Vasques
Advogado : José Nax de Gois Júnior (OAB/RO 2220)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 13/04/2022
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. Embargos rejeitados.
Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7004647-66.2020.8.22.0021 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7004647-66.2020.8.22.0021-Buritis / 1ª Vara Genérica
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013)
Embargado : Adriano de Oliveira Souza
Advogado : Alessandro de Jesus Perassi Peres (OAB/RO 2383)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 26/03/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração em Apelação. Rediscussão. Objeto da apelação. Inexistência de contradição, omissão e obscuridade. Embargos 
rejeitados.
Rejeitam-se os embargos de declaração que não demonstram efetiva omissão, contradição ou obscuridade, pois o seu provimento 
condiciona-se à existência efetiva dos defeitos.
Os embargos declaratórios, mesmo que manejados para fins de prequestionamento, somente, serão admissíveis se a decisão embargada 
estiver eivada de omissão, contradição ou obscuridade, o que não ocorre no caso em tela.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7059064-92.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7059064-92.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelado : Jefisson Souza Cavalcante
Advogado : Pablo Rosa Corrêa Carneiro de Andrade (OAB/RO 4635)
Advogado : Marx Silvério Rosa Corrêa Carneiro (OAB/RO 8611)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/03/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Embriaguez do condutor do veículo sinistrado. Inadimplência no pagamento do prêmio. 
Irrelevância. Manutenção da indenização. Recurso desprovido.
O seguro DPVAT é um seguro obrigatório de danos pessoais de responsabilidade objetiva, independente, portanto, de apuração de culpa, 
consoante preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94.
O estado de embriaguez, por si só, não pode ser causa de exclusão da indenização securitária.
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
0805006-97.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7030346-51.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante : Luiz Otávio de Souza Santos
Advogado : Hugo Wataru Kikuchi Yamura (OAB/RO 3613)
Advogada : Talita Ogliari Ferreira da Silva Cordeiro (OAB/RO 10699)
Agravada : Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Rescisão de contrato c/c indenização. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira comprovada. 
Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7007602-62.2018.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7007602-62.2018.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante : Posto Nortão Ltda
Advogado : Alan de Almeida Pinheiro da Silva (OAB/RO 7495)
Advogada : Sofia Ola Dinato (OAB/RO 10547)
Apelado : Jorge Derli Berghahn
Advogado : Cristiano Alves de Oliveira Valim (OAB/RO 5813)
Advogada : Maria Gonçalves de Souza Colombo (OAB/RO 3371)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 22/04/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de indenização. Acidente de trânsito. Ilegitimidade passiva. Relação de trabalho. Pensionamento. Indevido. Lucros 
cessantes. Devidos. Danos morais. Caracterizados. Valor. Mantido. Recurso parcialmente provido.
É responsável pela indenização o causador dos danos reclamados. A existência de relação de trabalho entre o motorista-vítima e o 
proprietário do veículo não exclui a responsabilidade daquele que, por imprudência, causou o acidente.
Havendo prova do nexo causal entre o acidente e a lesão suportada pelo autor, cabe ao ofensor reparar os danos oriundos do ato ilícito.
Para a concessão do pensionamento, deve ficar caracterizada a redução da capacidade para o trabalho habitualmente exercido.
Os lucros cessantes são devidos, quando devidamente comprovado nos autos o que deixou o autor de auferir em decorrência do dano.
O acidente de trânsito que traz à vítima desconforto físico e psíquico, com dores, internação e trauma, além das sequelas físicas, acarreta 
dano moral.
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O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e ao conceito social das partes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7001865-68.2019.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 7001865-68.2019.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Apelante : Eni de Oliveira Lima
Advogado : Pedro Felipe de Oliveira Miranda (OAB/RO 9489)
Advogada : Elisangela de Oliveira Teixeira Miranda (OAB/RO 1043)
Apelada : Silva & Barbieri
Advogada : Lucelena Martins Fernandes Vilela (OAB/RO 456)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 24/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Consumidor. Defeito em piso cerâmico após cinco anos de uso. Ausência de prova de que os defeitos decorrem de vícios 
no produto. Recurso desprovido.
O surgimento de defeito em piso cerâmico em imóvel de uso comercial, após cinco anos de sua instalação, somente deve se responsabilizar 
o fabricante ou fornecedor, se houver prova inequívoca de vício do produto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual 780 – 20/07/2022 a 27/07/2022 – por videoconferência
7015793-30.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7015793-30.2021.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Apelada : Geni Tem Pass
Advogada : Marta Augusto Felizardo (OAB/RO 6998)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 05/05/2022
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. Regularidade no 
procedimento não demonstrada. Método de cálculo. Perícia unilateral. Ilegalidade. Recurso desprovido.
A recuperação de consumo de energia elétrica é devida quando comprovada inconsistência na medição do consumo. Não havendo elementos 
suficientes para demonstrar a irregularidade, é necessária a declaração de inexigibilidade do débito.
É nulo o processo de recuperação de consumo, em razão do vício de forma, já que lavrado e elaborado pela concessionária de forma 
unilateral, sem possibilitar ao consumidor a oportunidade da ampla defesa e do contraditório.
O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição 
do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7002665-91.2018.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7002665-91.2018.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante : Banco BMG S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Apelada : Luzia da Costa Nascimento
Advogado : Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado : Pedro Riola dos Santos Júnior (OAB/RO 2640)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 30/05/2022
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável – RMC. Contrato de cartão de crédito consignado. 
RMC. Contratação por telefone. Anuência do consumidor. Comprovada. Recurso provido.
Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável, ainda que o contrato tenha se firmado por telefone, comprovada 
a anuência do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

123DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão 779 por videoconferência de 20 de julho de 2022.
7004994-62.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7004994-62.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : Carlos Augusto Marques Borges
Advogada : Júlia Iria Ferreria da Silva (OAB/RO 9290)
Apelada : Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda
Advogada : Magda Zacarias de Matos (OAB/RO 8004)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/06/2022
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de reparação de danos. Vício em veículo. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Prova pericial. Mau uso do bem. 
Recurso desprovido.
Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide, quando for realizada perícia técnica, sendo esta prova suficiente para o 
deslinde da causa.
O laudo pericial produzido pelo perito de confiança do juízo goza de presunção de veracidade, a qual somente pode ser infirmada mediante 
prova robusta a ser produzida pela parte interessada.
Ausente a prova da existência dos alegados defeitos de fábrica, a medida que se impõe é a improcedência dos pedidos de rescisão 
do contrato de compra e venda de veículo zero-quilômetro com a devolução do valor pago e de indenização por danos morais, eis que 
inexistente o suposto ato ilícito.

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
Processo: 0807808-68.2022.8.22.0000 Reclamação (PJE)
Origem: 7012120-29.2021.8.22.0002 - Ariquemes / Juizado Especial 
Reclamante: Darcy Pereira Lima
Advogado: Juraci Alves dos Santos (OAB/RO 10517)
Advogado: Thiago Aparecido Mendes Andrade (OAB/RO 9033)
Advogado: Pedro Rodrigues de Souza (OAB/RO 10519)
Reclamado: Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 12/08/2022
Decisão 
Vistos.
Trata-se de reclamação proposta por Darcy Pereira Lima em face de acórdão proferido pela Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia nos autos n. 7012120-29.2021.8.22.0002, que acolheu preliminar de prescrição arguida pela parte requerida, 
condenando a requerente em custas e honorários advocatícios (Id original 15773951).
A presente reclamação fora proposta pela reclamante por entender que a decisão foi contrária ao entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
A ação principal na qual fora proferida a decisão que originou a presente reclamação, tratou de ação de indenização por dano material 
em razão da construção de subestação de energia elétrica. O referido pedido formulado fora julgado improcedente em primeiro grau e 
reconhecia a prescrição em segundo grau, à unanimidade (Id original 15773951 e 15992576).
Na presente reclamação, a reclamante alega que:
a) há tempos o Superior Tribunal de justiça tem o entendimento de que os gastos realizados com a construção de redes elétricas rurais 
devem ser devolvidos aos seus proprietários, visto que a Resolução 229/2006 determinou esta fossem incorporadas ao patrimônio das 
concessionárias e que fossem devidamente indenizadas; 
b) é equivocada a decisão que decretou como prescrito a pretensão do reclamante, não só pelo prazo prescricional aplicado, mas também 
por totalmente de encontro com o entendimento do STJ, no que diz respeito ao marco inicial da contagem do prazo, devendo esta ser 
iniciada com a formalização da incorporação o que, até o presente momento não ocorreu.
Dessa forma, requer a procedência da presente ação, para que seja cassada a decisão proferida pela turma recursal, por desconformidade 
ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Id 16935070).
Decisão.
A decisão reclamada fora assim proferida, de relatoria do Juiz José Augusto Alves Martins:
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade. 
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV). 
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento em 
que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em exame, 
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a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo da parte autora ônus da sua produção. 
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada 
de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao: 
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar a parte autora de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária de 
serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, a míngua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu há mais de três 
anos, tendo em vista que a documentação comprovando a aprovação do projeto de construção da subestação de energia, constante do id. 
15326528, é datada de 1996, impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da prescrição.
Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 
da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, 
controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no 
conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a possibilidade 
de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre a 
concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, uma 
vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, sendo 
que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre março e 
abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da energização da 
rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) a determinar 
um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de eletrificação” (fls. 18/29 
e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do Recurso 
Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo prescricional a 
data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia da 
parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como marco 
a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-se 
o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão reputada 
com descumprida .
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Ante o exposto, VOTO no sentido de acolher a preliminar arguida, para reconhecer a prescrição da pretensão deduzida nos autos, julgando 
extinto o feito com apoio no artigo 487, II, do CPC.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
Analisando todo o contexto apresentado, nota-se não assistir razão à reclamante no tocante às hipóteses de cabimento da reclamação 
apresentada.
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A reclamação é o procedimento que visa garantir a autoridade e obediência às decisões jurisdicionais tomadas pelos tribunais, bem como 
para que as suas competências sejam respeitadas (art. 988, do CPC/15). Tal autoridade e obediência também deverão ser aos acórdãos 
proferidos em julgamentos de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.
Ainda, de acordo com a Resolução n. 03/2016, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que aos Tribunais de Justiças é cabível julgar a 
reclamação contra a decisão da Turma Recursal do Juizado Especial Estadual que contrariar entendimento do STJ, destinada a esclarecer 
divergência de decisão proferida por Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em incidente de 
assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas, em julgamento de recurso especial repetitivo e em enunciados do STJ, 
bem como para garantir a observância de precedentes (STJ – Ag Rg na Rcl 34958/SP – Rel. Ministro Nefi Cordeiro – J. 22/02/2018, DJe 
28/02/2018).
Segundo o Superior Tribunal de Justiça, bem como a sistemática do código de processo civil de 2015, os precedentes a que se referem a 
reclamação são apenas relativos ao direito material, em entendimentos firmados em incidente de resolução de demandas repetitivas, ou de 
incidente de assunção de competência, ou em julgamento de recurso especial repetitivo.
Administrativo. Agravo Regimental na Reclamação ajuizada com base na Resolução n. 12/2009. Serviço de Telefonia. Não especificação 
de cobranças. Recurso Incabível. Jurisprudência Consolidada. Recurso Repetitivo ou Súmula. Ausência de Indicação. 1 - Nos termos do 
art. 6º da Resolução nº 12/09 do STJ (em vigor quando do ajuizamento da subjacente reclamação), as “decisões proferidas pelo relator são 
irrecorríveis”. Precedentes. 2. Ainda que se pudesse conhecer do presente recurso, a irresignação não mereceria acolhida. Isso porque o 
entendimento firmado no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para fins de ajuizamento da reclamação constitucional 
com base na mencionada resolução, considera-se como jurisprudência consolidada apenas os precedentes proferidos em julgamentos de 
recursos especiais apreciados sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e as súmulas deste Tribunal. 3. 
Agravo regimental não conhecido. (STJ – AgRg na Rcl 17070/CE – Rel. Ministro Sérgio Kukina – J. 13/06/2018, DJe 19/06/2018).
Em sua peça inicial, a reclamante sustenta que a decisão da turma recursal que reconheceu a prescrição da pretensão daquela demanda 
está em manifesta divergência a entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.
Contudo, sobre a matéria, a reclamante não demonstrou que há precedente exarado em julgamento de recursos especiais repetitivos. 
Ressalta-se que a Súmula mencionada pela requerente, não se aplica ao caso concreto vez que cada caso se apresenta sua particularidade. 
A somatória do conjunto probatório é que afetará o convencimento do juízo para o deslinde final da demanda. Também não há divergência 
de julgados quando uma determinada Turma Recursal, ao analisar matéria similar e – não idêntica –, profere decisões diferentes, vez que 
em cada feito o magistrado deverá valer-se das provas contidas nos autos para promover o respectivo julgamento, como foi o caso.
Conforme se verifica na própria jurisprudência dos Tribunais Superiores e na doutrina, bem assim na Lei que rege a matéria, o fundamento 
apresentado pela reclamante não se enquadra nas hipóteses legais, visto que, somente utiliza argumentos que seriam muito mais objetos 
de outros recursos, e não das situações excepcionalíssimas da reclamação. A reclamante não apresenta sequer quais os precedentes 
uniformes dos Tribunais Superiores.
Ademais, observa-se que os precedentes utilizados pela reclamante para embasar os pedidos não se aplicam, vez que o acórdão impugnado 
não deixou de declinar a fundamentação pelo reconhecimento da prescrição.
As hipóteses legais para a propositura da reclamação devem estar devidamente demonstradas nos autos, o que não é o caso. Na verdade, 
com esse pedido, a reclamante busca uma reapreciação da causa, cujo escopo foge à tutela reclamatória.
Considerando o art. 123, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, o relator poderá “indeferir a petição inicial de ações originárias, declarar a 
manifesta incompetência do Tribunal e decretar a perda da eficácia das medidas liminares, independente de visto do revisor, se houver”. De 
forma que não será admitida as reclamações somente com base em supostos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, sem apresentar 
uniformização, sequer que se analise o caso concreto exposto a esse Tribunal.
Assim, julgo extinta, sem resolução de mérito, a referida reclamação, nos termos dos arts. 485, I e IV, do CPC c/c art. 123, IV, do RITJRO, 
eis que indefiro a inicial.
Câmaras Cíveis Reunidas, agosto de 2022.
Desembargador Sansão Saldanha, relator.

1ª CÂMARA ESPECIAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0001428-27.2020.8.22.0002 Apelação Criminal (PJe)
Origem: 0001428-27.2020.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Apelante: Aguinaldo Mendes Basquera
Defensor: Defensor Público do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 03/05/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Ação penal. Desacato. Resistencia. Autoria. Materialidade. Comprovadas. Absolvição. Impossibilidade. Conjunto Probatório harmônico.
1. O crime de resistência (art. 329, CP) consiste em, mediante violência ou ameaça ao agente público, ou quem lhe presta auxílio, opor-se 
à execução de ato legal.
2. O desacato é crime unissubsistente que se consuma com um só ato e que decorre de atividade positiva que, de forma livre e consciente, 
produz o resultado naturalístico, que é o efetivo desprestígio da função pública.
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3. A despeito de controvérsia doutrinária, o STJ consolidou entendimento no sentido de que, mesmo após a assinatura da Convenção 
Americana sobre Direito Humanos, permanece incólume no ordenamento jurídico brasileiro a tipificação e a punibilidade da conduta do crime 
de desacato prevista no art. 331 do CP.
4. Mantém-se condenação por desacato e resistência se o conjunto probatório mostra-se harmônico.
5. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando não identificados os requisitos do art. 44 do CP em 
razão de reincidência do autor do crime doloso.
6. Apelo não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 7022249-33.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7022249-33.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Pedreira Vale do Abunã Ltda
Advogado: Caio Vinícius Corbari (OAB/RO 8121)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 27/04/2022
Decisão: “INDEFERIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE E ALTERNATIVAMENTE, CONCEDIDO SEU RECOLHIMENTO AO FINAL. NO 
MÉRITO, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Tutela de evidência. Inscrição de dívida ativa. Precatórios. Cessionário. Prova. Normas estaduais. Regulamentação. Certidão 
negativa. Necessidade. Atividades empresarias. Gratuidade. Comprovação. Indeferimento. Recolhimento ao final. 
A empresa apelante que demonstra possuir condições de arcar com custas judiciais em momento oportuno, após reorganização de suas 
economias, terá o pedido de gratuidade de justiça indeferido e oportunizado o recolhimento de custas ao final do feito.
Para a concessão da tutela de evidência, deve-se atentar à comprovação documental e ao respeito ao princípio da celeridade, ante a 
comprovação da existência de normas estaduais que possibilitam ao cessionário de precatórios pleitear, ao menos, nesse momento, a 
possibilidade da continuidade de suas atividades empresarias com a obtenção de certidão positiva. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0001925-33.2019.8.22.0501 Apelação Criminal (PJe)
Origem: 0001925-33.2019.8.22.0501 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Edgar Brasil Botelho
Advogado: Pedro Pereira de Oliveira (OAB/RO 4282)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Revisor: Des. Glodner Luiz Pauletto
Distribuído em 18/10/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Recurso de Apelação. Inserção de dados falsos em sistema de informações. Sistema Integrado de Tributação e Administração para Estados 
– SITAFE. Autoria e materialidade comprovados.
1. Na dicção do art. 313-A do CP, consuma-se o crime no instante em que o servidor público autorizado insere dados falsos em sistema 
informatizado ou banco de dados da Administração Pública.
2. Demonstrada a autoria e materialidade delitiva do crime de inserção de dados falsos em sistema de informações, de rigor a manutenção 
do decreto condenatório.
3. Apelo não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 7006422-61.2020.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7006422-61.2020.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: Giovanna Cassol de Souza
Advogado: Luiz Paulo da Silva Batista (OAB/RO 10552)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 21/02/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Mandado de segurança. Exame supletivo. Aprovação no vestibular. Teoria do fato consumado. Situação consolidada pelo tempo.
1. Na dicção da Lei n. 9.394/96, para inscrição em exame supletivo, indispensável tenha o aluno idade superior a 18 anos.
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2. Considerando o transcurso de longo período desde a data a concessão da liminar, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, 
pois a reversão do ato pode gerar considerável prejuízo à parte. Precedentes STJ.
3. Apelo não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0001731-78.2015.8.22.0014 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 0001731-78.2015.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Juízo Recorrente: Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena
Recorrido: Niquele Rauh de Oliveira
Advogado: Armando Krefta (OAB/RO 321)
Advogada: Katyane Cervi (OAB/RO 4972)
Recorrido: Município de Vilhena
Procurador: Procurador-Geral do Município de Vilhena
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 07/06/2022
Decisão:“SENTENÇA CONFIRMADA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Reexame Necessário. Responsabilidade civil. Acidente em via pública. Obstáculo não sinalizado. Dano moral configurado. Dano estético 
devido. Dano material comprovado. Pensionamento.
1. Comprovado o nexo causal entre o acidente e a omissão do Município por não ter sinalizado obstáculo em via pública, resta evidente o 
dever de indenizar as lesões que, por decorrência, tenha sofrido vítima de acidente no local.
3. Os danos morais e estéticos são fixados levando em conta a gravidade da lesão sofrida pela vítima do acidente e a deformidade estética 
aparente ou duradoras. Precedentes desta e. Corte.
4. O dano material não permite presunção e deve ser indenizado quando comprovado por prova inequívoca.
5. A vítima do evento danoso que experimenta redução parcial e permanente da capacidade laborativa tem direito ao pensionamento 
previsto no art. 950 do CC, independentemente da capacidade para o exercício de outras atividade. Precedentes do STJ.
6. Sentença mantida.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0802459-84.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7003579-55.2022.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Cível
Agravante: Rita Pereira Lopes de Oliveira
Advogado: Hélio Rodrigues Dos Santos (OAB/RO 7261)
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador: Procurador do INSS
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 23/03/2022
Decisão:“RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de Instrumento. Previdenciário. Auxílio-acidente. Prévio requerimento administrativo. Desnecessário. Repercussão geral.
1. Para revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, não se faz necessário prévio requerimento administrativo, opção 
discricionária do segurado.
2. Em se tratando de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, o pedido poderá ser formulado 
diretamente em juízo, exceto se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração. Entendimento 
assentado pelo STF em sede de Repercussão Geral.
3. Apelo provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo:0802345-48.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7047905-94.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Agravante: Abeylle Anne da Cunha Silva
Advogada: Juliane Muniz Miranda de Lucena Lima (OAB/RO 1.297)
Agravado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 21/03/2022
Decisão:“RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Antecipação de tutela. Comprovado requisito. Execução fiscal. Certidão de Dívida Ativa. ISSQN. Citação por edital. 
Nulidade.
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1. A concessão de antecipação de tutela, conforme prevê o art. 300 do CPC, reclama elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
(fumus boni iuris) e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
2. É impossível e inviável a citação por edital em execução fiscal, quando a Fazenda Pública não esgotou todas as vias para a localização 
do devedor e de seus bens, mormente quando não há possibilidade de perecimento de qualquer direito material ou processual do Fisco.
3. Em que pese se tenha levado em conta a presunção de legitimidade e veracidade da certidão de dívida ativa (art. 204, CTN e 3º, LEF), 
imperioso considerar que os documentos juntados com a defesa do contribuinte, também se tratam de documentos públicos (art. 49, CLT 
e art. 297, §§3º e 4º, CP), com a mesma presunção relativa de veracidade, evidenciando, portanto, a nulidade das CDA’s que aparelham a 
execução fiscal.
4. Agravo provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo:7030950-85.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7030950-85.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelado: Luiz Carlos A de Holanda
Interessada: Ana Maria Montes da Silva
Defensor: Defensor Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 20/05/2022
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Extinção sem resolução do mérito. Abandono da causa.
1. Havendo a intimação da Fazenda para dar seguimento ao processo e permanecendo ela inerte, cabe ao juiz determinar, por abandono 
da causa e sem enfrentamento do mérito, a extinção do processo. Inteligência do art. 485, III, do CPC.
2. Apelo não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0024504-60.2009.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0024504-60.2009.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Chagas Neto Construções e Incorporações Ltda - Me
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 12/07/2022
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Substituição no polo passivo. Impossibilidade.
1. Nos termos da consolidada jurisprudência, é inadmissível a alteração da CDA quando necessária a modificação do próprio lançamento, 
por não se enquadrar nos casos de mero erro material ou formal. Inteligência da Súmula n. 392 do STJ.
2. Apelo não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0041750-11.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0041750-11.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelado: Jorge José da Silva
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 02/07/2021
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Lançamento. Envio do carnê. Edital. Não comprovação. Recurso não provido. Sentença mantida.
1. Caso não tenha sido enviado o carnê, o STJ entende que cabe ao sujeito passivo provar a ausência desse recebimento, quer dizer que, 
uma vez postado o carnê, presume-se que a notificação foi entregue ao contribuinte, cabendo a este o ônus da prova em contrário.
2. Quanto à notificação por edital, ele se justifica se o sujeito passivo estiver em local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser 
feita pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN.
3. Recurso que se nega provimento.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0054534-20.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0054534-20.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Maria do Perpetuo Socorro dos Santos Vidal
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 18/07/2019
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Lançamento. Envio do carnê. Edital. Não comprovação. Recurso não provido. Sentença mantida.
1. Caso não tenha sido enviado o carnê, o STJ entende que cabe ao sujeito passivo provar a ausência desse recebimento, quer dizer que, 
uma vez postado o carnê, presume-se que a notificação foi entregue ao contribuinte, cabendo a este o ônus da prova em contrário.
2. Quanto à notificação por edital, justifica-se se o sujeito passivo estiver em local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser feita 
pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN.
3. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 7004838-35.2020.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7004838-35.2020.8.22.0014 Vilhena/4ª Vara Cível
Apelante: Nery Lima Comércio de Alumínios Eireli
Advogado: Gabriel de Lima Moraes (OAB/GO 34396)
Advogada: Gabriela Toledo de Moura (OAB/GO 60.056)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 27/01/2022
Pedido de vista em 04/08/22, pelo Des. Gilberto Barbosa
Decisão:“REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER A SEGURANÇA, À 
UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Mandado de Segurança. Direito Administrativo. Direito Processual Civil. Apelação. Adequação da via eleita. Circulação de mercadorias e 
serviços pelo mesmo titular. Recurso Provido. Sentença Reformada. 
1. Sendo assim, além dos pressupostos processuais e das condições da ação exigíveis em qualquer procedimento, constitui pressuposto 
específico do mandado de segurança a liquidez e a certeza do direito. Hodiernamente, pacificou-se o entendimento de que a liquidez e 
certeza do direito referem-se aos fatos e não à complexidade do direito.
2. Além disso, exige-se prova pré-constituída – uma vez que a via estreita do mandamus não admite dilação probatória – da lesão ou ameaça 
de lesão ao comprovado direito líquido e certo do impetrante.
3. Analisando o caso, bem como o tema tratado, mostra-se desnecessária a dilação probatória. Posto que, com base na documentação 
juntada é possível analisar a incidência ou não do referido imposto. 
4. A jurisprudência não admite a incidência de ICMS, nem mesmo nos casos de transferências interestaduais, ou seja, nos casos de 
remessas necessárias de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titulares situadas em Estados Diversos. 
5. Ficou comprovado que ocorreu a circulação de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular.
6. Ordem concedida. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 0028118-84.2002.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 0028118-84.2002.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado: Importadora e Exportadora Amorim Ltda
Advogada: Chrystiane Leslie Muniz (OAB/RO 998)
Advogado: Eurípedes Claiton Rodrigues Campos (OAB/RO 718)
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704)
Advogado: Romilton Marinho Vieira (OAB/RO 633)
Advogado: Odair Martini (OAB/RO 30)
Advogado: Orestes Muniz Filho (OAB/RO 40)
Interessado: João Paulo Lima de Souza
Advogado: Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Advogado: Alciene Lourenço de Paula Costa (OAB/RO 4632)
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Advogada: Josima Alves da Costa Júnior (OAB/RO 4156)
Advogado: Luis Sérgio de Paula Costa (OAB/RO 4558)
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 26/05/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Sentença. Manutenção. 
1. É entendimento pacífico neste tribunal que, se a Fazenda deixa de dar andamento útil ao processo, deixando de obter a citação ou a 
constrição de bens penhoráveis, a prescrição intercorrente é aplicável.
2. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial 
Processo: 7024658-16.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7024658-16.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargada: Energia Sustentável do Brasil S/A
Advogado: Daniel Nascimento Gomes (OAB/SP 356650)
Advogado: Felipe Nóbrega Rocha (OAB/RO 5849)
Advogado: Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch (OAB/DF 26966)
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Opostos em 20/05/2022
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Não há obrigatoriedade de o órgão julgador se manifestar sobre todas as questões trazidas pelas partes. 
Embargos Improvidos. 
Os embargos apresentados, em verdade, pretendem rediscutir matéria, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, visto 
que a fundamentação é vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade, contradição.
Embargos não providos. 

1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Daniel Ribeiro Lagos
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807627-67.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: CELSO AUGUSTO MARIANO
ADVOGADO DO(A) AGRAVANTE: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR – OAB/RO 2811
AGRAVADO: ESTADO DE RONDONIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RO
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL RIBEIRO LAGOS
Decisão 
Vistos.
Trata-se recurso de agravo de instrumento (doc. e-16860598) interposto por CELSO AUGUSTO MARIANO em face de decisão (doc. 
e-79342086- autos originários) exarada pelo Juízo da 1ª vara da Execuções Fiscais da comarca de Porto Velho nos autos da ação de 
execução fiscal n. 7036268-44.2020.8.22.0001 movida pelo ESTADO DE RONDÔNIA, por ter rejeitado sua exceção de pré-executividade.
A referida ação é movida pelo ESTADO DE RONDÔNIA em desfavor de CELSO AUGUSTO MARIANO e outros e busca o recebimento 
de valores constantes das CDAs n. 20190200122180, 20190200122181 e 20190200122182, provenientes de condenação do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, conforme Acórdão n. AC2 TC 00085/19, de 20/02/2019 - (Processo n. 0198/16/TCE-RO) - transitado em 
julgado em 25/3/2019 (doc. e-70183711, fl 102 - autos originários), cujo objeto é o ressarcimento ao erário não proveniente de ato doloso 
de improbidade administrativa.
Após a oposição de exceção de pré-executividade (doc. e-70183706 - autos originários) e impugnação pelo Exequente (doc. e-76081073 - 
autos originários), o Juízo a quo exarou decisão rejeitando o seu requerimento.
Da referida decisão trago os excertos a seguir (doc. e-79342086 - autos originários):
[…] Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Celso Augusto Mariano em defesa à demanda fiscal ajuizada pela Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia.
A excipiente aduz, em breve síntese, que houve nulidade no Acórdão AC2 TC 00085/19 (Proc. 00198/16), porque o colegiado não teria dada 
a devida atenção à questão da prescrição intercorrente da pretensão ressarcitória.
Argumenta que os fatos apurados teriam ocorrido entre novembro/2010 a dezembro/2010, ao passo que somente veio a ser citada para 
defesa em 20/09/2017.
Defende que, quando o Acórdão do TCE/RO foi publicado (2019), a prescrição já estaria consolidada desde 2015, segundo norma geral de 
prescrição prevista no Decreto 20.910/1932.
Sustenta que a liberação de ordem bancária somente teria ocorrido após análise do órgão de controle interno da Administração Pública 
(CGE/RO).
Diz que há incoerência do Acórdão do TCE, pois reconheceu a prescrição intercorrente no processo adm. 598/2010 (que teria dado origem 
ao processo n. 0198/16-TCE-RO) em relação a outros agentes públicos mas afastou o instituto em relação à sua responsabilidade, apurada 
em momento posterior.
Em síntese, requer o controle de legalidade sobre o Acórdão proferido pela Corte de Contas.
Juntou documentos.
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Intimada, a Fazenda Pública suscitou preliminar de inadequação da via eleita, pois diz que o enfrentamento das teses defensivas ensejaria 
dilação probatória, vedada em exceção de pré-executividade.
No mérito, diz que se submete a três prazos distintos a depender da fase fiscalizatória, quais sejam, a) prazo decadencial quinquenal entre a 
prestação de contas e o início da fase preliminar de contas, b) prazo decadencial entre o início da Tomada de Contas Especial até a prolação 
condenatória do TCE e c) prazo prescricional quinquenal contados a partir do trânsito em julgado do acórdão condenatório até a propositura 
da execução fiscal, aplicando-se, sobre todas essas fases, as causas interruptivas e suspensivas.
Nos casos de controle externo preventivo, aduz que sequer se inicia o prazo decadencial, pois não há inércia estatal a justificar o início de 
qualquer decurso de prazo extintivo.
Afirma que a Tomada de Contas Especial advém de representação n. 598/2012 referente à irregularidades ocorridas.
Argumenta que apenas com a conversão de tomada de contas especial, após despacho de definição de responsabilidade (DDR) é que se 
confere ao responsável o exercício do contraditório e ampla defesa, posto que, até então, não há acusação formalizada, mas apenas indícios 
a serem apurados.
Nesta linha, aduz que o início da fiscalização em inspeção especial ocorreu em 01/03/2012, ao passo que a conversão em tomada de contas 
especial se deu no dia 01/02/2016, lapso temporal inferior a cinco anos.
Defende que tampouco teria decorrido mais de 5 anos entre a conversão em tomada de contas e o acórdão condenatório do TCE/RO 
(01/03/2019).
Ainda, diz que não decorreu o prazo da prescrição da pretensão executória, entre o trânsito em julgado do acórdão e o ajuizamento da 
demanda executiva, que teria ocorrido em consonância com a tese estabelecida pelo STF no Tema 899.
Aduz ser inaplicável a hipótese de prescrição intercorrente prevista na Lei n. 9.873/1999 aos créditos fazendários dos Estados e Municípios, 
limitando-se àqueles da União Federal, na forma de entendimento jurisprudencial do STJ.
É o breve relatório. Decido.
A prescrição é instituto que milita em favor da estabilização das relações sociais. A regra visa, sobretudo, impedir que as relações obrigacionais 
se tornem eternas, cumprindo as exigências dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal.
Em síntese, trata-se de norma voltada a assegurar que as pretensões jurídicas sejam exercidas dentro de um determinado lapso temporal 
previsto em lei, sob pena da perda do direito.
O crédito em apreço possui natureza de ressarcimento ao erário por decisão imputada pelo Tribunal de Contas.
Em recente decisão, o STF definiu o alcance da norma descrita no art. 37, §5º da CF, definindo ser prescritível a ação de ressarcimento ao 
erário advinda de Acórdão de Tribunal de Contas. Confira-se, a respeito, a ementa do RE 636.886/AL (Tema 899):
EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO PROFERIDO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PRESCRITIBILIDADE. 1. […] 2. Analisando detalhadamente o tema da “prescritibilidade de ações de ressarcimento”, este 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato 
de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa – Lei 8.429/1992 (TEMA 897). Em relação a todos os 
demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade da administração não dolosos e aos anteriores à edição da Lei 8.429/1992, 
aplica-se o TEMA 666, sendo prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública. 3. A excepcionalidade reconhecida pela maioria 
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no TEMA 897, portanto, não se encontra presente no caso em análise, uma vez que, no processo de 
tomada de contas, o TCU não julga pessoas, não perquirindo a existência de dolo decorrente de ato de improbidade administrativa, mas, 
especificamente, realiza o julgamento técnico das contas à partir da reunião dos elementos objeto da fiscalização e apurada a ocorrência 
de irregularidade de que resulte dano ao erário, proferindo o acórdão em que se imputa o débito ao responsável, para fins de se obter o 
respectivo ressarcimento. 4. A pretensão de ressarcimento ao erário em face de agentes públicos reconhecida em acórdão de Tribunal de 
Contas prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 5. Recurso Extraordinário DESPROVIDO, mantendo-se a extinção 
do processo pelo reconhecimento da prescrição. Fixação da seguinte tese para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao 
erário fundada em decisão de Tribunal de Contas”. (RE 636886, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em Plenário, Sessão 
Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020.) [g. n.]
Convém relembrar que, no julgamento do RE 852475 (tema 897), o STF também concluiu que a imprescritibilidade prevista no art. 37, §5º 
da CF somente se aplica às ações de ressarcimento ao erário baseadas na prática dolosa de ato de improbidade administrativa, tipificado 
na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992).
Nesse contexto, para aplicar-se a imprescritibilidade, é primordial a existência de decisão judicial declarando a existência de ato ilícito doloso.
Conquanto a Corte de Contas não analisa a existência de dolo nos julgamentos de tomadas de contas, o STF concluiu que suas condenações 
em ressarcir ao erário são prescritíveis.
Frise-se que o pedido de modulação dos efeitos, formulado em sede de embargos declaratórios, foi recentemente rechaçado pela Suprema 
Corte (Tema 899). Veja-se:
EMENTA: TEMA 899 DE REPERCUSSÃO GERAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO FUNDADA EM 
DECISÃO DE TRIBUNAL DE CONTAS (CF, ART. 71, § 3º). PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O acórdão embargado não apresenta omissões, contradições, ou obscuridades. O ofício judicante realizou-se de forma completa e 
satisfatória, não se mostrando necessários quaisquer reparos.
2. A questão controvertida decidida no Tema 899 da repercussão geral definiu a prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas, nos termos do art. 71, § 3º, da CF, que estabelece: “as decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo”.
3. Após a conclusão da tomada de contas, com a apuração do débito imputado ao jurisdicionado, conforme definido pelo STF, a decisão 
do TCU formalizada em acórdão terá eficácia de título executivo e será executada conforme o rito previsto na Lei de Execução Fiscal (Lei 
6.830/1980).
4. Inexistência de hipótese de imprescritibilidade, aplicando-se, integralmente, o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, c/c art. 
40 da Lei 6.830/1980, que rege a Execução Fiscal e fixa em 5 (cinco) anos, respectivamente, o prazo para a cobrança do crédito fiscal e para 
a declaração da prescrição intercorrente, conforme consta no acórdão embargado.
5. Ausência dos pressupostos necessários à modulação dos efeitos do julgado.
6. Embargos de Declaração rejeitados. (RE 636886 ED/AL, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, Data 23/08/2021).
Sendo os créditos de ressarcimento ao erário advindos do TCE passíveis de prescrição, torna-se necessário avaliar os diversos marcos 
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temporais dentro do qual o referido instituto pode ser aplicável.
Pois bem.
Traçando a linha do tempo e à luz dos elementos constantes nos autos, infere-se que os ato apurados em face da excipiente se deram entre 
novembro/2010 e dezembro/2010, ao passo que, após indícios de irregularidade constatados pela Controladoria Geral do Estado (CGE/
RO) e posterior representação do Ministério Público de Contas de Rondônia, o TCE/RO deu início à inspeção 0598 em 2012 (ID 70183711).
Após deliberação do colegiado da 2ª Câmara do TCE/RO, a inspeção especial foi convertida em tomada de contas especial em 16/12/2015 
(ID 70183711 - pág. 33).
Iniciada a tomada de contas especial no processo 00198/2016, a excipiente foi citada para defesa em 30/11/2017 (ID 70183713 - pág. 4).
O julgamento da tomada de contas ocorreu em 20/02/2019, data em que foi proferido o Acórdão condenatório n. 85/19 (ID 70183709).
A tese suscitada pela defesa se sustenta, em síntese, na alegação de prescrição do crédito fiscal, pois entre os fatos apurados (novembro/2010 
e dezembro/2010) e sua citação no processo administrativo 00198/16 (em 2017) teria decorrido o prazo da prescrição intercorrente, tese que 
chegou a ser aceita pelo TCE/RO em relação a outros sujeitos na ocasião do proc. 598/2010.
Consoante disposição normativa prevista no art. 1º, §1º da Lei Federal 9.873/1999, “Incide a prescrição no procedimento administrativo 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento 
da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso”.
Trata-se de modalidade de prescrição intercorrente aplicável no curso dos processos administrativos.
Observa-se que o fundamento que levou a Corte de Contas a afastar a responsabilidade de outros sujeitos foi que o processo administrativo 
teria ficado parado por mais de três anos. Veja-se trecho do Acórdão condenatório, in verbis (ID 70183709 - pág. 4):
“II - reconhecer a prescrição intercorrente quanto às irregularidades dispostas nos itens 01, 02 e 03, da Decisão em Definição de 
Responsabilidade nº 05/2016, em razão do Processo nº 598/2010, que deu origem ao presente feito, ter permanecido sem qualquer 
movimentação, por mais de três anos, de 13.03.2012 até 04.12.2015, na Secretaria-Geral de Controle Externo;”
Em outras palavras, o TCE/RO aplicou prescrição trienal prevista no art. 1º, §1º da Lei 9.873/99.
Entretanto, o STJ possui firme entendimento no sentido de que a Lei 9.873/1999 se restringe à Administração Pública Federal, não se 
aplicando essa espécie prescritiva em relação aos Estados e Municípios.
A jurisprudência do STJ é farta de precedentes nesse sentido, perceba-se: AgInt no AREsp 1951283/SP , Rel. Min. Francisco Falcão, 
Segunda Turma, Data do Julgamento 10/05/2022, DJE 12/05/2022; AgInt no REsp 1665220/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Primeira 
Turma, Data do Julgamento 23/09/2019, DJe 25/09/2019; REsp 1811053/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, Data 
do Julgamento 15/08/2019, DJe 10/09/2019; AgInt no AgInt no REsp 1773408/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
04/10/2019; AgInt no REsp 1838846/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 01/04/2020; AgInt no REsp 1770878/
PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 21/02/2019; REsp 1732450/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 21/11/2018; AgRg no AREsp 750574/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/11/2015.
Não há regramento normativo com previsão de prescrição intercorrente do processo administrativo no âmbito do Estado de Rondônia, seja 
ele trienal ou quinquenal.
Assim, em que pese as insurgências da excipiente, rejeito a tese de prescrição intercorrente do procedimento administrativo, porquanto o 
regramento previsto na Lei 9.873/99 é inaplicável aos débitos do Estado.
Por sua vez, ao contrário do que aduz a excipiente, a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/1932 se inicia a partir da constituição 
definitiva do crédito.
O termo inicial se dá a partir do momento em que o débito se torna exigível, é dizer, após a data do trânsito em julgado do processo 
administrativo. Aplica-se, mutatis mutandis, o entendimento do TJRO no tocante à contagem do prazo prescricional referente às penalidades 
fiscais.
Essa perspectiva se justifica porque, tratando-se de norma jurídica que extingue o crédito da credora em razão de sua inércia, o lapso 
temporal do instituto em voga não pode ser contabilizado em um momento dentro do qual a titular do direito esteja impedida de exercer sua 
pretensão jurídica.
Precedente do TJRO nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003855-68.2017.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Juíza Inês Moreira da Costa, Data de julgamento: 24/09/2021; APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 0015232-72.2014.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 17/09/2020).
Por sua vez, o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição, a qual retroage à data da propositura (art. 240, §1º do CPC), 
ocorrendo, neste momento, o termo final do prazo prescricional (data da propositura da ação).
No caso dos autos, o trânsito em julgado do processo administrativo ocorreu em 25/03/2019 - ID 70183711 pág. 102 (termo inicial), ao passo 
que o ajuizamento da demanda fiscal se deu em 2020 (termo final), lapso temporal inferior a cinco anos.
Nestes termos, rejeito a alegação de prescrição.
O TCE/RO é um órgão de controle externo e sua função consiste, precipuamente, na constante análise e fiscalização dos gastos públicos, 
razão pela qual realiza constantes diligências voltadas a aferir a destinação da verba pública.
Quando se depara com indícios de irregularidades no curso da análise de contas dos gestores públicos, o TCE dá início a uma série de 
diligências, internas e externas, para apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o possível dano.
Observe-se o disposto no art. 8º da LC 154/1996:
Art. 8º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou Municípios, 
na forma prevista no inciso III do art. 5º, desta Lei Complementar, da ocorrência de desfalque, pagamento indevido ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instrução de 
tomada de contas especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano.
Nesses casos, o contraditório ocorre na fase de instrução do processo de tomada de contas especial, notadamente porque é apenas quando 
se agrega elementos mínimos referentes à autoria das irregularidades que se torna viável citar a parte para ciência.
É, portanto, a partir desse momento que se dá ampla possibilidade da parte produzir as provas que entender pertinentes e de esclarecer os 
fatos.
A análise documental acostada nos autos demonstra inequivocamente que a excipiente foi citada em 30/11/2017 (ID 70183713 - pág. 4).
Ademais, sua responsabilidade foi individualmente avaliada no voto proferido pelo Relator (ID 70183709 - pág. 44-45), que foi acolhido à 
unanimidade por seus pares junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
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A imputação do crédito em desfavor da excipiente se revela legítima, posto que realizada à luz da legislação vigente, porquanto a Corte de 
Contas entendeu comprovado o prejuízo ao erário por conduta fiscalizada naqueles autos e atribuída à excipiente e outros agentes.
Importa registrar que não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO readentrar no mérito administrativo das decisões proferidas no âmbito dos Tribunais de Contas, ficando a análise 
restrita ao controle de legalidade. Trata-se de entendimento pacificado no âmbito do TJRO:
Apelação Cível. Decisão do Tribunal de Contas. Deserção. Falta de dialeticidade. Nulidade da sentença. Falta de fundamentação. 
Insindicabilidade das decisões do Tribunal de Contas. Dano ao erário comprovado. Impossibilidade de revisão do mérito de decisão do 
Tribunal de Contas pelo Judiciário.
1. O não recolhimento do preparo recursal, após regular intimação, implica na deserção do recurso. Inteligência do art. 1.007 do CPC.
2. A fundamentação, como parte essencial da sentença, consiste na exposição das razões de decidir, sendo dispensável, entretanto, 
fundamentação exaustiva ou que aborde todos os pontos suscitados pelas partes, sendo necessário tão somente que se demonstre as 
razões de conclusão a que chegou o julgador, de modo que a fundamentação sucinta não se confunda com falta de fundamentação.
3. A apreciação das contas prestadas pelos agentes públicos e o controle externo da Administração é de competência do Tribunal de Contas, 
a quem compete, dentre outras atribuições, aplicar, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei e estabelecer multa proporcional ao dano causado. Inteligência do art. 71, CF.
4. Cabe ao Judiciário apenas verificar a irregularidade formal e os requisitos de legalidade de ato decisório do Tribunal de Contas, sendo-lhe 
defeso enfrentamento de fatos e matérias atinentes ao mérito administrativo.
5. Não há irregularidade em decisão da Corte de Contas quando observada a ampla defesa.
6. Recurso de Alceu Ferreira Dias não conhecido. Apelo da empresa Construtel e outros não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005620-23.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 21/09/2021.
E ainda:
Apelação. Ação anulatória. Administrativo. Agente público. Desconstituição de decisão do Tribunal de Contas do Estado. Ressarcimento 
ao erário. Prescritibilidade. Tema 899 do STF. Inocorrência no caso concreto. Incursão no acervo fático-probatório. Reexame do mérito 
administrativo. Impossibilidade. Exame de legalidade. Recurso não provido.
No julgamento paradigmático do Tema 899, o STF assentou a seguinte tese: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada 
em decisão de Tribunal de Contas”. No entanto, na hipótese em tela, não se verificou a prescrição, estando hígido o débito impugnado.
O Tribunal de Justiça não pode se converter em órgão revisor, geral e irrestrito da atuação do Tribunal de Contas do Estado. A revisão 
judicial de atos praticados pelo Órgão de Contas deve ocorrer apenas em situações de flagrante ilegalidade e/ou teratologia, não se podendo 
imiscuir sobre o mérito administrativo de seus julgamentos.
O Tribunal de Contas, no modelo adotado pelo legislador constituinte, é órgão técnico especializado no controle da administração pública, 
devendo esta Corte adotar posição de deferência, sobretudo quando sequer detém este Poder a expertise necessária para a análise contábil 
das contas das administrações estadual e municipais.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7016020-62.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 05/05/2021.
Inexistente qualquer indício de irregularidade ou vício no bojo do processo administrativo e para não ultrapassar os limites impostos pelo 
princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF), mantenho a validade do Acórdão do TCE/RO e, portanto, a higidez das CDA´s exequendas.
Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação 
supra. […] (grifamos)
Em suas razões (doc. e-16860598), CELSO afirma que:
- o débito é de prescritível, haja vista se tratar de ressarcimento ao erário estadual decorrente de tomada de contas especial do TCE/ RO;
- houve prescrição intercorrente nos autos do processo administrativo, haja vista que os fatos ocorreram em 2010, a citação no referido 
processo ocorreu em 2017 e o trânsito em julgado da decisão final ocorreu em 2019.
Ao fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela à decisão recorrida, e no mérito, que seja reformada a decisão recorrida para reconhecer 
a prescrição intercorrente da dívida.
É o relatório. Decido.
A controvérsia recursal se dá a respeito da existência de prescrição intercorrente nos autos administrativos do TCE/ RO que concluiu pela 
necessidade de ressarcimento ao erário estadual decorrente de tomada de contas especial.
Pois bem. Cumpre analisar neste momento, a existência ou não dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo, a fim de compor ou 
não a viabilidade de sua concessão, nos termos do art. 1.019, I c/c art. 995, ambos do CPC 2015, quais sejam, se da imediata produção 
dos efeitos da decisão recorrida houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.
No caso em tela, não demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, haja vista que na própria decisão recorrida constam vários 
precedentes do STJ quanto à inaplicabilidade da Lei n. 9.873/1999 referente à existência de prescrição intercorrente em processos 
administrativos na esfera estadual.
Desta forma, nesta análise superficial, impossível concluir quanto ao direito requerido. 
Quanto à possibilidade da existência de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, resta prejudicada a análise do referido 
requisito, haja vista que ambos devem ocorrer de forma conjunta.
Por ora, da análise superficial própria deste momento, tenho por mais prudente o indeferimento do efeito suspensivo requerido, considerando 
que não restam comprovados concomitantemente nos autos os pressupostos autorizadores.
Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo ao presente agravo, mantendo a decisão agravada até o julgamento do mérito deste.
Intime-se o Agravado, na forma do art. 1.019, II do CPC 2015, para que responda no prazo legal, podendo juntar documentos
Notifique-se o juízo a quo da decisão.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR DANIEL RIBEIRO LAGOS
Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807982-77.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR DO MUNICIPIO: MARCOS ANTONIO PANCIER – OAB/RO 3810
AGRAVADO: NEWTON FLORIANO FERREIRA DA COSTA EIRELI
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL RIBEIRO LAGOS
Despacho 
Vistos.
Não há pedido de efeito suspensivo, ou antecipação de tutela recursal, passo à instrução do feito.
Dito isso, intime-se a parte agravada para, querendo, contraminutar o agravo (art. 1.019, II, do NCPC), podendo juntar a documentação que 
julgar necessárias. 
Por fim, com manifestação ou transcorrido in albis o prazo, retornem conclusos os autos.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Relator

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Apelação Cível
Processo: 7011254-97.2016.8.22.0001
APELANTE: C.M.I. REGINA PACIS LTDA
ADVOGADOS DO APELANTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528A, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529A
APELADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7002533-71.2021.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7002533-71.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Apelante: Laurinda Gervázio Pinheiro
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Apelante: Espólio de Maria Eny Pinheiro
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Apelado: Estado Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 25/01/2022
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Obrigação de Fazer. Utilização de ambulância particular. Escolha do próprio paciente. Rede pública. Recusa de atendimento. 
Ausência de comprovação. Ressarcimento indevido. Recurso improvido.
Não comprovado efetiva e prévia recusa de atendimento na rede pública hospitalar, não estará o Estado (latu sensu) obrigado a proceder ao 
pagamento das despesas advindas da utilização de ambulância particular de livre escolha da família do enfermo.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 0001200-59.2014.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 0001200-59.2014.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível
Apelante: Orlando Gregório dos Santos
Advogada: Elisa Dickel de Souza (OAB/RO 1177)
Advogado: José Fernando Roge (OAB/RO 5427)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
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Distribuído em 06/04/2022
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Previdenciário. INSS. Cerceamento de defesa. Inocorrência Tenossinovite. Incapacidade laborativa permanente e parcial. Auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez. Impossibilidade. Auxílio-acidente devido. Juros de mora e correção monetária. Aplicação ex officio. 
Precedentes do STF e STJ. Recurso parcialmente provido.
O simples indeferimento de provas não constitui cerceamento do direito de defesa, pois, aplicando-se o princípio do convencimento motivado, 
pode o julgador apreciar o conjunto probatório, indeferindo as provas que reputar inúteis ou desnecessárias. 
A preferência do julgador por determinada prova insere-se no livre convencimento motivado e não vale lhe compelir a colher com primazia 
determinada prova em detrimento de outras pretendidas pelas partes se, pela base do conjunto probatório, tiver se convencido da verdade 
dos fatos.
Para o julgamento de questões previdenciárias, o perito judicial apresenta contribuição ímpar, pois é sujeito imparcial que traz informações 
de ordem fisiológica para a solução de matéria controvertida. A conclusão do expert não fica vinculada a de laudos médicos particulares, 
sendo as respostas da perícia restritas ao conteúdo médico. 
O auxílio-acidente é o benefício concedido ao segurado que ficar definitivamente incapaz para o exercício de algumas atividades (incapacidade 
parcial), mas que, por outro lado, possa ser readaptado em outras. Assim sendo, é caso de conversão do auxílio-doença em auxílio-acidente, 
já que a lesão é permanente, ou seja, ausente a transitoriedade da enfermidade. 
O STF, no julgamento do RE-RG 870.947 (repercussão geral), e o STJ, no julgamento do REsp 1.495.146/MG (recurso repetitivo), 
definiram que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se relação jurídica não tributária e previdenciária, a partir da edição da Lei nº 
11.960/2009: a) os juros moratórios são aqueles aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97; e b) o índice 
de atualização monetária deve ser o INPC.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7031465-81.2021.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7031465-81.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS
Apelada: Rosalina Ribeiro dos Santos
Advogado: Raphael Erik Fernandes de Araújo (OAB/RO 4471)
Advogada: Amanda Taynara Laurentino Lopes (OAB/RO 9378)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 10/05/2022
Adiado em 09/08/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Previdenciário. INSS. Auxílio-doença. Incapacidade laborativa parcial e permanente. Ausência de nexo causal entre a enfermidade 
e o exercício da atividade laborativa. Benefício não acidentário. Processo natural de envelhecimento. Competência da Justiça Federal. 
Pedido improcedente. Recurso não provido.
Para a concessão de benefício previdenciário acidentário é necessário que a doença possua relação ou decorra da atividade laborativa.
É sabido que a degeneração lombar é decorrente do processo natural do envelhecimento – o que inevitavelmente ocorrerá com todas as 
pessoas – que pode estar aliada a outros fatores, tais como a predisposição genética, obesidade, tabagismo, trabalho físico extenuante etc.
Não há como prorrogar a competência da Justiça Estadual para julgar os pedidos não relacionados a acidente de trabalho. Isso porque a 
competência para apreciação de benefício previdenciário, determinada com base no pedido e na causa de pedir, restringe-se às prestações 
de natureza acidentária, nos termos do art. 109, I da CF/88 e Súmula 15 do STJ.
Segundo a jurisprudência do STJ, afastado o nexo causal, a hipótese comporta a improcedência do pedido autoral, não impedindo que o 
segurado postule na Justiça Federal a concessão do benefício previdenciário de natureza não acidentária e sua conversão em aposentadoria 
por invalidez.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Autos n. 7008902-66.2021.8.22.0010
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
APELADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/06/2022 08:48:28
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Município de Rolim de Moura-RO contra sentença do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Rolim de Moura, que, em sede de execução fiscal ajuizada em desfavor de São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.
Em sentença foi reconhecida a prescrição do tributo, sob o fundamento de que, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento previsto 
no carnê, já que a notificação do crédito tributário ocorre através deste.
Em suas razões recursais o apelante afirma que propôs Execução Fiscal de IPTU com intuito de receber créditos tributários pendentes de 
pagamento em sua base de tributos, sendo esta cobrança de dívida ativa referente ao exercício de 2015, 2016 e 2017 gerados por falta de 
pagamento.
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Defende que o interesse do Município de Rolim de Moura é indiscutível, já que ingressou com procedimento para receber dívida líquida, 
certa e exigível, consubstanciada na CDA, mesmo que o MM. juiz tenha arguido prescrição de parte do crédito tributário (exercício 2015 
e 2016), não havendo razão para indeferir a inicial, quando poderia, se assim quisesse, reconhecer a prescrição de apenas parte atingida 
dando seguimento ao processo.
Pugna pela reforma da sentença para que seja determinado o retorno ao status quo ante e prosseguimento da execução fiscal. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Cinge-se a controvérsia recursal sobre a possibilidade ou não da continuidade da execução fiscal, após o reconhecimento da prescrição 
parcial dos débitos.
Razão assiste ao apelante.
Isso porque não há óbice para o prosseguimento da execução fiscal pelo reconhecimento de parte dos débitos indicados na CDA que 
embasou a petição inicial.
Primeiro, porque se observa do título executivo todos os requisitos legais exigidos tanto pelo art. 202 do CTN, como pelo art. 2º, § 5º, da 
LEF. Portanto, presentes todos os requisitos mencionados, impõe-se a validade do título executado viabilizando a cobrança pelo Município.
Segundo, porque o reconhecimento da prescrição de parte da dívida não retira a liquidez da obrigação, vez que perfeitamente cabível a 
aferição do saldo que não prescreveu através de simples cálculo aritmético.
Em que pese tenha sido apresentado títulos referentes a mais de um exercício, não impede que a cobrança seja realizada de apenas um 
deles, aferindo-se para cada exercício valores de forma individual, por meio de simples cálculo aritmético, conforme já decidido pelo STJ:
[...] ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. REDUÇÃO 
DETERMINADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 
DA CDA. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO REMANESCENTE. 
1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta 
nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional. 
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, a redução do valor constante da Certidão de Dívida Ativa não implica decretação da 
nulidade do título e, portanto, não acarreta a suspensão de exigibilidade da cobrança do valor remanescente, cuja liquidez permanece 
incólume. 
3. Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no AREsp n. 1606063/ SP, MIn Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgamento em 26/10/2020) [...]
Neste passo, a redução do valor presente da Certidão de Dívida Ativa não implica em decretação da nulidade do título.
Ademais, a exigência de substituição da CDA por outra que não contenha os créditos declarados prescritos foi apresentada pelo exequente 
(ID 68632862), embora essa exigência não encontre amparo na legislação. Ademais, a nova CDA não encontra-se prescrita sendo possível 
a sua cobrança, no qual diz respeito ao período de 2017.
Dessa forma, entende-se que a exclusão dos débitos considerados prescrito, não é motivo para ensejar o indeferimento da petição inicial e 
a consequente extinção do feito, eis que ausente exigência da LEF nesse sentido.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação para determinar o prosseguimento da Execução Fiscal em relação ao crédito tributário 
referente aos exercícios de 2017.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Autos n. 7008893-07.2021.8.22.0010
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
APELADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/06/2022 09:04:03
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Município de Rolim de Moura-RO contra sentença do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Rolim de Moura, que, em sede de execução fiscal ajuizada em desfavor de São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.
Em sentença foi reconhecida a prescrição do tributo, sob o fundamento de que, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento previsto 
no carnê, já que a notificação do crédito tributário ocorre através deste.
Em suas razões recursais o apelante afirma que propôs Execução Fiscal de IPTU com intuito de receber créditos tributários pendentes 
de pagamento em sua base de tributos, sendo esta cobrança de dívida ativa referente ao exercício de 2016 e 2017 gerados por falta de 
pagamento.
Defende que o interesse do Município de Rolim de Moura é indiscutível, já que ingressou com procedimento para receber dívida líquida, 
certa e exigível, consubstanciada na CDA, mesmo que o MM. juiz tenha arguido prescrição de parte do crédito tributário (exercício 2016), 
não havendo razão para indeferir a inicial, quando poderia, se assim quisesse, reconhecer a prescrição de apenas parte atingida dando 
seguimento ao processo.
Pugna pela reforma da sentença para que seja determinado o retorno ao status quo ante e prosseguimento da execução fiscal. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Cinge-se a controvérsia recursal sobre a possibilidade ou não da continuidade da execução fiscal, após o reconhecimento da prescrição 
parcial dos débitos.
Razão assiste ao apelante.
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Isso porque não há óbice para o prosseguimento da execução fiscal pelo reconhecimento de parte dos débitos indicados na CDA que 
embasou a petição inicial.
Primeiro, porque se observa do título executivo todos os requisitos legais exigidos tanto pelo art. 202 do CTN, como pelo art. 2º, § 5º, da 
LEF. Portanto, presentes todos os requisitos mencionados, impõe-se a validade do título executado viabilizando a cobrança pelo Município.
Segundo, porque o reconhecimento da prescrição de parte da dívida não retira a liquidez da obrigação, vez que perfeitamente cabível a 
aferição do saldo que não prescreveu através de simples cálculo aritmético.
Em que pese tenha sido apresentado títulos referentes a mais de um exercício, não impede que a cobrança seja realizada de apenas um 
deles, aferindo-se para cada exercício valores de forma individual, por meio de simples cálculo aritmético, conforme já decidido pelo STJ:
[...] ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. REDUÇÃO 
DETERMINADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 
DA CDA. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO REMANESCENTE. 
1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta 
nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional. 
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, a redução do valor constante da Certidão de Dívida Ativa não implica decretação da 
nulidade do título e, portanto, não acarreta a suspensão de exigibilidade da cobrança do valor remanescente, cuja liquidez permanece 
incólume. 
3. Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no AREsp n. 1606063/ SP, MIn Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgamento em 26/10/2020) [...]
Neste passo, a redução do valor presente da Certidão de Dívida Ativa não implica em decretação da nulidade do título.
Ademais, a exigência de substituição da CDA por outra que não contenha os créditos declarados prescritos foi apresentada pelo exequente 
(ID 68626016), embora essa exigência não encontre amparo na legislação. Ademais, a nova CDA não encontra-se prescrita sendo possível 
a sua cobrança, no qual diz respeito ao período de 2017.
Dessa forma, entende-se que a exclusão dos débitos considerados prescrito, não é motivo para ensejar o indeferimento da petição inicial e 
a consequente extinção do feito, eis que ausente exigência da LEF nesse sentido.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação para determinar o prosseguimento da Execução Fiscal em relação ao crédito tributário 
referente aos exercícios de 2017.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Autos n. 7007447-66.2021.8.22.0010
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
APELADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/06/2022 08:51:34
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Município de Rolim de Moura-RO contra sentença do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Rolim de Moura, que, em sede de execução fiscal ajuizada em desfavor de São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.
Em sentença foi reconhecida a prescrição do tributo, sob o fundamento de que, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento previsto 
no carnê, já que a notificação do crédito tributário ocorre através deste.
Em suas razões recursais o apelante afirma que propôs Execução Fiscal de IPTU com intuito de receber créditos tributários pendentes 
de pagamento em sua base de tributos, sendo esta cobrança de dívida ativa referente ao exercício de 2016 e 2017 gerados por falta de 
pagamento.
Defende que o interesse do Município de Rolim de Moura é indiscutível, já que ingressou com procedimento para receber dívida líquida, 
certa e exigível, consubstanciada na CDA, mesmo que o MM. juiz tenha arguido prescrição de parte do crédito tributário (exercício 2016), 
não havendo razão para indeferir a inicial, quando poderia, se assim quisesse, reconhecer a prescrição de apenas parte atingida dando 
seguimento ao processo.
Pugna pela reforma da sentença para que seja determinado o retorno ao status quo ante e prosseguimento da execução fiscal. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Cinge-se a controvérsia recursal sobre a possibilidade ou não da continuidade da execução fiscal, após o reconhecimento da prescrição 
parcial dos débitos.
Razão assiste ao apelante.
Isso porque não há óbice para o prosseguimento da execução fiscal pelo reconhecimento de parte dos débitos indicados na CDA que 
embasou a petição inicial.
Primeiro, porque se observa do título executivo todos os requisitos legais exigidos tanto pelo art. 202 do CTN, como pelo art. 2º, § 5º, da 
LEF. Portanto, presentes todos os requisitos mencionados, impõe-se a validade do título executado viabilizando a cobrança pelo Município.
Segundo, porque o reconhecimento da prescrição de parte da dívida não retira a liquidez da obrigação, vez que perfeitamente cabível a 
aferição do saldo que não prescreveu através de simples cálculo aritmético.
Em que pese tenha sido apresentado títulos referentes a mais de um exercício, não impede que a cobrança seja realizada de apenas um 
deles, aferindo-se para cada exercício valores de forma individual, por meio de simples cálculo aritmético, conforme já decidido pelo STJ:
[...] ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. REDUÇÃO 
DETERMINADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 
DA CDA. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO REMANESCENTE. 
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1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta 
nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional. 
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, a redução do valor constante da Certidão de Dívida Ativa não implica decretação da 
nulidade do título e, portanto, não acarreta a suspensão de exigibilidade da cobrança do valor remanescente, cuja liquidez permanece 
incólume. 
3. Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no AREsp n. 1606063/ SP, MIn Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgamento em 26/10/2020) [...]
Neste passo, a redução do valor presente da Certidão de Dívida Ativa não implica em decretação da nulidade do título.
Ademais, a exigência de substituição da CDA por outra que não contenha os créditos declarados prescritos foi apresentada pelo exequente 
(ID 68567800), embora essa exigência não encontre amparo na legislação. Ademais, a nova CDA não encontra-se prescrita sendo possível 
a sua cobrança, ao qual diz respeito ao período de 2017.
Dessa forma, entende-se que a exclusão dos débitos considerados prescritos, não é motivo para ensejar o indeferimento da petição inicial 
e a consequente extinção do feito, eis que ausente exigência da LEF nesse sentido.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação para determinar o prosseguimento da Execução Fiscal em relação ao crédito tributário 
referente aos exercícios de 2017.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7001054-52.2021.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7001054-52.2021.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Maria de Lourdes Asano
Advogado: Robson Sancho Flausino Vieira (OAB/RO 4483)
Apelado/Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Procurador-Geral do IPERON/RO
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 25/10/2021
Adiado em 02/08/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO DE MARIA DE LOURDES ASANO E RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO DO IPERON, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelações. Previdenciário. Servidora pública estadual. Licença não remunerada para tratamento de assuntos particulares. Recolhimento 
ao INSS no RGPS no período de afastamento. Averbação do período para fins de aposentadoria. Possibilidade. Contagem recíproca 
assegurada pelo art. 201, § 9º, da Constituição Federal. Pagamentos retroativos a título de aposentadoria. Servidora na ativa. Bis in idem. 
Impossibilidade. Recurso do IPERON parcialmente provido. Não provido o recurso de Maria de Lourdes.
É pacífica a jurisprudência no sentido de que normas locais não podem condicionar o direito à contagem recíproca do tempo de serviço 
prestado em regimes jurídicos diferentes para efeito de aposentadoria, conforme assegurado no art. 201, § 9º, da CF/88” (STF, Agravo 
Regimental no Agravo de Instrumento n. 386.496/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 26/4/2011).
A legislação estadual deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, de modo que se deve atribuir ao texto do art. 6º, § 1º, da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008 que este apenas exige que a servidora em licença não remunerada e que laborou no período de 
afastamento comprove os respectivos recolhimentos previdenciários realizados em outro regime jurídico para fins de averbação por tempo 
de serviço.
Comprovado o recolhimento de contribuição previdenciária e o exercício de atividade laborativa, o servidor tem direito à averbação para fins 
de efeito da aposentadoria, pois é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que normas locais não podem condicionar o direito à 
contagem recíproca do tempo de serviço prestado em regimes jurídicos diferentes para efeito de aposentadoria, conforme assegurado no 
art. 201, § 9º, da CF/88.
Se a servidora ainda permanece na ativa, é impossível a condenação do IPERON a pagamentos retroativos a título de aposentadoria, pois 
a servidora em momento algum deixou de receber sua remuneração, e, caso venha a receber os valores retroativos pleiteados, receberá em 
duplicidade, ou seja, receberá o valor referente à remuneração e proventos por duas vezes, ante o fato de o Estado não poder simplesmente 
desfazer a contribuição retida e/ou o pagamento efetuado diante de contraprestação laboral.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: : 0807616-72.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7008149-27.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Agravante: Samira Silva Crivelari
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 10/08/2021
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Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Tutela provisória de urgência. Obrigação de fazer. Internação na rede particular de saúde. Repercussão financeira. 
Responsabilidade de pagamento. Questão a ser dirimida na origem. Ausência de urgência. Recurso não provido.
O agravo de instrumento é um recurso secundum eventum litis, restrito ao âmbito da questão objeto da insurgência, já que está subordinada 
a juízo de cognição sumária com respeito aos elementos informativos coletados na prova pré-constituída, limites que demarcam o reexame 
da matéria, de modo a inibir a supressão de jurisdição.
Dessarte, deve o Tribunal se limitar apenas ao exame do acerto ou desacerto da decisão atacada no aspecto da legalidade, uma vez que 
ultrapassar seus limites, examinando questões não apreciadas pelo Juízo de Primeiro Grau, importaria na vedada supressão de instância.
No caso, já havendo internação da paciente na rede particular de saúde, o agravo não se mostra a via adequada para discutir repercussão 
financeira e sua responsabilidade, devendo tal se dar no juízo de origem.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7036318-36.2021.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJe)
Origem: 7036318-36.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Recorrido: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado/Recorrente: Carlos Roberto Maiorquim
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 17/03/2022
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Ação ordinária. Progressão funcional. Classe dos médicos. Progressão funcional horizontal e vertical. Legislação. Revogação 
tácita. Inocorrência. Reflexos e retroativos. Direito devido. Prescrição quinquenal. Precedente RE 870.947 do STF (repercussão geral). 
Julgamento com ressalva do relator. Princípio da colegialidade. Novo entendimento a depender da evolução da Câmara. Previsão legal. 
Marco inicial para a implementação do direito. Citação válida. Mora. Datas de progressão por tempo de serviço. Recurso do Estado e do 
autor não providos.
A LC nº 68/1992, que instituiu o Regime Jurídico dos servidores públicos em geral, reza que a Progressão Funcional é a passagem do 
servidor de uma para outra referência imediatamente superior, dentro da mesma classe, ou para a referência inicial de outra classe no cargo 
em que estiver atuando, nos termos do art. 293 do referido diploma legal.
Dessarte, é cediço que a Lei n° 1.067/2002, com as alterações trazidas pela Lei nº 1.386/2004, prevê o direito à Progressão Funcional 
horizontal e vertical aos servidores públicos estaduais pertencentes ao Grupo Ocupacional Saúde, entre os quais se incluem os Médicos.
Não deve prosperar o argumento de que as alterações promovidas pela Lei nº 1.993/2008, mormente a previsão de valores fixos para os 
vencimentos básicos iniciais dos Médicos, revogaram tacitamente os dispositivos da Lei n° 1.067/2002, que no entender deste relator a 
revogação ocorreu.
Nada obstante, a maioria desta Corte firmou posicionamento em sentido contrário, o que tem me levado a acompanhar, vencido mas 
não convencido, adotando a tese vencedora, o que faço com ressalvas, observando o princípio da colegialidade, sem prejuízo de ulterior 
reavaliação à luz de eventual evolução de algum Par ou Câmara.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7019725-63.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7019725-63.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante/Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargante/Embargada: Margareth Menezes Siqueira
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Opostos em 31/01/2022
Opostos em 08/02/2022
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Verba honorária recursal. Impossibilidade. Necessidade de prévia fixação na decisão agravada. Omissão e 
contradição. Inocorrência. Rediscussão da matéria. Requisitos legais. Mera insatisfação. Vícios inexistentes. Recursos improvidos.
É cediço que os embargos de declaração são cabíveis somente para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir 
erro material, sendo inadmitido para a rediscussão da matéria já apreciada, em razão de tratar-se de mera irresignação com o resultado da 
decisão. 
Diante desse contexto, a lei processual civil, preconiza que o julgador deve examinar todos os argumentos capazes de infirmar (enfraquecer) 
a conclusão adotada pelo julgador, e na espécie a decisão hostilizada examinou satisfatoriamente a controvérsia – as questões suscitadas 
e discutidas no processo. 
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Não procede o prequestionamento quando o acordão aborda as teses e antíteses apresentadas pelas partes, notadamente quando presentes 
os motivos suficientes para fundar a sua decisão e exaurir a apreciação do recurso, de modo que a mera ausência de menção expressa do 
dispositivo legal não caracteriza omissão, especialmente se a decisão apreciou especificamente a matéria objeto do recurso, ainda que sem 
apontar normas legais. Precedente do STJ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7011711-43.2018.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7011711-43.2018.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante: José Carlos Laux
Advogado: José Carlos Laux (OAB/RO 566)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Procurador-Geral do Município de Cacoal
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 22/02/2022
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Consignação em pagamento. Preliminar de nulidade da CDA. Matéria já enfrentada. Rejeição. Compensação entre créditos de 
precatório e débitos tributários decorrentes de IPTU. Autorização legal. Ausência. Iliquidez. Impossibilidade. Sentença mantida. Recurso não 
provido.
Não há se falar em nulidade da CDA quando tal matéria já foi objeto de análise desta Câmara em processo diverso. 
Inexistindo autorização legal para a compensação, bem como não havendo liquidez do precatório apresentado e, ainda, inexistindo 
pagamento de valor consignado, não há se falar em direito à compensação e, via de consequência, reforma da sentença.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7041909-18.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7041909-18.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Dino Rodrigues de Souza
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Apelado: Estado Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 18/11/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Civil e administrativo. Responsabilidade civil do Estado. Erro médico. Eclosão de processo infeccioso. Amputação. Desdobramento 
eventual previsível de procedimento cirúrgico. Negligência afastada em laudo judicial. Nexo causal. Agir culposo. Inexistência. Recurso não 
provido.
No caso de erro médico, em que pese a responsabilidade do nosocômio seja objetiva, para o reconhecimento do dever de indenizar, há que 
ser analisada a conduta do médico que realizou o atendimento do paciente, cuja responsabilidade é subjetiva. 
In casu, o laudo pericial não indicou a ocorrência de negligência médica, podendo a eclosão do processo infeccioso ser considerada como 
um desdobramento eventualmente previsível de procedimento cirúrgico, ou seja, risco inerente, em se tratando de responsabilidade médica.
Não se vislumbrando o nexo causal e o agir culposo do profissional, não há que se falar em indenização ou reparação pela ocorrência de 
efeitos adversos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7003219-36.2021.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7003219-36.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Cível
Apelante: K. H. C. C.
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Apelado: Município de Vilhena
Procurador: Procurador-Geral do Município de Vilhena
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 20/06/2022
Decisão:“REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Constitucional e administrativo. Obrigação de fazer. Recurso inominado. Princípio da fungibilidade. Fornecimento de fraldas. 
Vinculação a marca específica. Caráter excepcional. Demonstração. Ausência. Recurso não provido.
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A interposição de recurso inominado no lugar do recurso de apelação se revela como mero equívoco a reclamar o princípio da fungibilidade, 
especialmente quando presentes os requisitos próprios do apelo. 
O fornecimento de produto de determinada marca deve se dar de forma excepcional, não podendo a parte escolher a que melhor lhe 
aproveite por mero critério de conveniência. 
O fato de a fralda de determinada marca possuir maior poder de absorção de urina não justifica o seu fornecimento pelo ente público quando 
não comprovada a inutilidade daquela já disponibilizada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7000801-28.2021.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7000801-28.2021.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Apelante: Flávio L. Alves Construtora Eireli - Epp
Advogado: Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
Advogado: Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022)
Apelado: Município de Vilhena
Procurador: Procurador-Geral do Município de Vilhena
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 21/01/2022
Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Tributário. Ação declaratória. Nulidade de débito fiscal. Contribuição de melhoria. Fato gerador. Quantum da valorização 
imobiliária. Comprovação. Ônus do ente tributante. Incumbência cumprida. Lei específica para cada obra. Necessidade. Requisito cumprido. 
Precedentes do STJ. Recurso não provido.
Segundo entendimento do STJ, a base de cálculo da contribuição de melhoria é a efetiva valorização imobiliária dela decorrente, inadmitida 
sua cobrança com base exclusivamente no custo da obra. Cabe ainda, ao ente tributante, o ônus da prova da referida valorização, 
devidamente comprovado nos autos tal valorização, devida é a referida contribuição de melhoria, não havendo que se falar, portanto, em 
nulidade do tributo. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7044978-53.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Apelante: Sindicato Médico de Rondônia - SIMERO
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 30/07/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Lei Complementar Federal n. 173/2020. Vedação aos Estados e Municípios de computarem o tempo de serviço de seus 
servidores até 31/12/2021. Alegação de invasão de competência legislativa do Estado. Análise de legalidade do ato. Caráter de controle de 
Constitucionalidade. Incompetência do juízo a quo. Recurso não provido.
O objetivo do autor/apelante é garantir a não aplicabilidade dos dispositivos da LC 173/2020, editada pela União Federal, e se utiliza desta 
ação coletiva como substituta de ADI, não tendo o sindicato competência para realizar ações de controle concentrado e nem o juízo a quo, 
competência para processar e julgar o caso.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:0007740-96.2009.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0007740-96.2009.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Antonieta Vieira Duarte
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 26/05/2022
Decisão: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Execução fiscal. Valor inferior a 50 ORTNs. Apelação. Não cabimento. Recurso não conhecido.
É manifestamente inadmissível o recurso de apelação interposto em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTNs. Inteligência do art. 34 da 
Lei n. 6.830/1980. Precedentes do STJ e desta Corte.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:0023370-95.2009.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0023370-95.2009.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Chagas Neto Construções e Incorporações Ltda - Me
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 31/05/2022
Decisão: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Execução fiscal. Valor inferior a 50 ORTNs. Apelação. Não cabimento. Recurso não conhecido.
É manifestamente inadmissível o recurso de apelação interposto em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTNs. Inteligência do art. 34 da 
Lei n. 6.830/1980. Precedentes do STJ e desta Corte.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7003727-46.2020.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 7003727-46.2020.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Defensor Público: Defensor-Público do Estado de Rondônia
Apelado: Município de Ouro Preto do Oeste
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ouro Preto do Oeste
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 25/02/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Embargos à execução fiscal. Impenhorabilidade de valor bloqueado em conta-poupança. Anuência do município embargado. 
Demanda ajuizada pela Defensoria Pública como curadora especial. Verba honorária. Princípio da causalidade. Afastamento. Recurso não 
provido.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente processual deve responder 
pelas despesas daí decorrentes.
No caso, não se pode condenar o município exequente embargado em honorários, visto que a penhora de valores na conta do executado 
assistido pela Defensoria ocorreu ante o seu inadimplemento e, conforme art. 854, §3º, inc. I, do CPC, é do executado o ônus de demonstrar 
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis, o que, tendo sido feito, não encontrou resistência. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7005161-45.2021.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7005161-45.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Edlaine Thomas Teixeira
Advogado: Adriano Michael Videira dos Santos (OAB/RO 4788)
Apelado: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON
Procurador: Procurador-Geral do IDARON/RO
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 22/02/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação declaratória. Nulidade de multa. Campanha de vacinação contra febre aftosa. Prazo. Descumprimento. Justificativa. Caso 
fortuito ou força maior. Ausência. Auto de infração. Aplicação de multa. Penalidade legal. Recurso não provido. 
Nas questões de controle de doenças animais, a administração pública deve atuar de forma vinculada, ou seja, exatamente nos termos do 
que determina a lei.
Tendo havido a vacinação de animais fora do prazo e ausente qualquer comprovação de justificativa de caso fortuito ou força maior, duas 
únicas excludentes aptas ao afastamento da penalidade, mostra-se legítima a multa aplicada ao produtor rural, nos termos do art. 16, I, “a”, 
da Lei Estadual n. 982/2001.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo:7002131-02.2021.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7002131-02.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Estado de Rondônia
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Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado/Apelante Elias Gonçalves da Silva Filho
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 19/11/2021
Decisão: “ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COISA JULGADA COM RELAÇÃO À PROGRESSÃO VERTICAL E REJEITADA A PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO DE ELIAS GONÇALVES DA SILVA FILHO E DEU-SE 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelações. Servidor estadual. Grupo ocupacional saúde. Médico. Progressão vertical. Coisa julgada. Reconhecimento. Progressão 
horizontal. Prescrição. Inocorrência. Implantação e pagamento retroativos. Recurso autora não provido. Recurso réu parcialmente provido.
O reenquadramento do servidor em sua categoria conforme prescreve a lei trata-se de caso de trato sucessivo, pois o não cumprimento 
pela Administração Pública faz com que o direito do servidor se renove mês a mês, o que possibilita sua devida adequação, caso seja 
reconhecido o direito.
A Lei n. 1.993/2008, que fixou vencimentos para médicos, não revogou a Lei n. 1.067/2002 que, instituindo Plano de Cargo e Salários, previu 
direito à progressão funcional.
A norma que estabelece progressão funcional para os integrantes do Grupo Ocupacional Saúde é de eficácia plena, pois devidamente 
regulamentada pela Lei n. 1.607/2002, que permanece em vigor, não havendo falar em lacuna legislativa, tampouco em norma de eficácia 
limitada.
Impõe-se o enquadramento do médico na classe prevista na Lei n. 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas diferenças salariais 
decorrentes da progressão horizontal, contado a partir da citação.
Recursos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7017166-02.2021.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7017166-02.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Fabiana de Freitas Paschoalim de Mello
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogado: George Cremonesi Siqueira Alves (OAB/RO 10308)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 19/11/2021
Decisão: “ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COISA JULGADA COM RELAÇÃO À PROGRESSÃO VERTICAL E REJEITADA A PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO DE FABIANA DE FREITAS PASCHOALIM DE MELLO E DEU-
SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
APELAÇÕES. SERVIDOR ESTADUAL. GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE. MÉDICO. COISA JULGADA. PROGRESSÃO VERTICAL. 
RECONHECIMENTO. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO RETROATIVOS. 
DESCABIMENTO. RECURSO AUTORA NÃO PROVIDO. RECURSO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.
O reenquadramento do servidor em sua categoria conforme prescreve a lei trata-se de caso de trato sucessivo, pois o não cumprimento 
pela Administração Pública faz com que o direito do servidor se renove mês a mês, o que possibilita sua devida adequação, caso seja 
reconhecido o direito.
A Lei n. 1.993/2008, que fixou vencimentos para médicos, não revogou a Lei n. 1.067/2002 que, instituindo Plano de Cargo e Salários, previu 
direito à progressão funcional.
A norma que estabelece progressão funcional para os integrantes do Grupo Ocupacional Saúde é de eficácia plena, pois devidamente 
regulamentada pela Lei n. 1.607/2002, que permanece em vigor, não havendo falar em lacuna legislativa, tampouco em norma de eficácia 
limitada.
Impõe-se o enquadramento do médico na classe prevista na Lei n. 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas diferenças salariais 
decorrentes da progressão horizontal, contada a partir da citação.
Recursos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 0809793-09.2021.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7046000-15.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: PNA Publicidade Ltda - Epp
Advogado: Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO 1619)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravada: Agência Nacional de Propaganda Ltda
Advogado: Gustavo Henrique Carvalho Schiefler (OAB/SP 350031)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

144DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Advogada: Giovana Maísa Gamba (OAB/SP 458325)
Advogado: Eduardo José Carvalho Schiefler (OAB/SP 456690)
Advogado: Murilo Preve Cardoso de Oliveira (OAB/SC 59174)
Advogado: Vinícius da Silva Oliveira (OAB/SC 62626)
Advogado: Walter Marquezan Augusto (OAB/RS 84188)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/10/2021
Interposto em 02/12/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO E AGRAVO PREJUDICADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo interno. Agravo de instrumento. Direito administrativo. Licitação. Empresa inabilitada. Empresa de pequeno porte. Lei nº 123/2006. 
Decisão administrativa. Ausência de ilegalidade. Recurso não provido.
1. Devidamente instruído o agravo de instrumento para julgamento de mérito, resta prejudicado o agravo interno. 
2. Para a concessão de tutela provisória de urgência (art. 300, CPC), além da existência do perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, deve ser demonstrada a existência de probabilidade do direito afirmado, o que se traduz na necessidade de apreciação da 
“fumaça do bom direito” e do “perigo da demora”, que devem ser demonstrados de plano pelo postulante.
2. Como cediço, ao 
PODER JUDICIÁRIO é vedado apreciar, no exercício do controle jurisdicional, o mérito dos atos administrativos, entretanto, cabe examinar 
a regularidade e legalidade dos procedimentos. 
3. Na hipótese, tendo em vista não haver indícios de ilegalidade na decisão administrativa da comissão de licitação, não há que se falar em 
reforma da decisão. 
4. Agravo interno Prejudicado. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial 
Processo: 7007255-36.2021.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 7007255-36.2021.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Rolim de Moura
Procurador: Procurador-Geral do Município de Rolim de Moura
Apelada: São Tomas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda
Advogado: Roseval Rodrigues da Cunha Filho (OAB/RO 17394)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 06/05/2022
Declaração de Voto em 02/08/2022 pelo Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Direito Tributário. Reunião de execuções fiscais. Prosseguimento em conjunto dos feitos. Impossibilidade da extinção dos 
processos. Recurso provido.
1. O art. 28 da LEF define a possibilidade de reunião das execuções fiscais, evitando-se decisões conflitantes.
2. Está em desacordo com a melhor técnica processual o procedimento de extinção de diversas execuções fiscais e agregamento dos títulos 
executivos em um único processo, uma vez que a alteração da competência por conta da conexão não implica a prolação de sentença 
extintiva, apenas o apensamento dos processos para julgamento conjunto.
3. Há necessidade de requerimento expresso do exequente para adoção do procedimento de reunião na forma do art. 28 da LEF. Precedentes 
do STJ.
4. Recurso provido.

APELAÇÃO CÍVEL: 7009152-02.2021.8.22.0010
APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA
APELADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
RELATOR: DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
Despacho 
Vistos.
O Município de Rolim de Moura apela da sentença proferida pelo juízo da 1a. Vara Cível da comarca de Rolim de Moura, que julgou extinta 
a execução fiscal proposta pelo apelante em desfavor de São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.
A sentença recorrida (id n. 15239782) possui o seguinte teor:
“(...) Tendo em vista que o processo foi unificado aos autos n. 7009198-88.2021.8.22.0010, onde serão praticados todos os atos, não há 
razão que legitime o prosseguimento desta execução fiscal, sendo patente a perda superveniente de interesse na continuidade deste feito. 
Isto posto, julgo extinto os presentes autos ante a unificação, o que faço com arrimo no art. 485, VI, do Código de Processo Civil”.
Sustenta o recorrente a necessidade de reforma da sentença, considerando que se tratam de execuções fiscais oriundas da cobrança de 
imposto territorial predial urbano e cobrança de taxa de resíduos sólidos, pois sua reunião prejudicará o andamento do feito, pois a executada 
é empresa que trabalha no ramo de loteamento de imóveis, o que gerará, muito provavelmente, a intervenção dos atuais possuidores no 
processo, gerando, ao invés de celeridade, grande celeuma.
Argumenta, ainda, que a determinação foi feita de forma unilateral e sem contraditório prévio, e que também implicará problemas por ocasião 
da concessão de eventuais parcelamentos, pois não será possível fracionar as custas do processo. Pugna pela reforma da sentença para 
que seja determinado o retorno ao status quo ante e prosseguimento da execução fiscal.
Sem contrarrazões (Id. 16950509). 
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É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Inicialmente, é necessário um recorte da presente demanda, pois o presente recurso é interposto em face de sentença extintiva proferida 
com base no art. 485, VI do CPC, em execução fiscal onde se determinou a juntada de diversos títulos extrajudiciais em um único processo, 
e não em relação à decisão que determina a reunião de processos, como normalmente se sucede quando há o reconhecimento da conexão.
A respeito da conexão e reunião de ações, prevê o art. 28 da LEF, que ora transcrevemos:
Art. 28 - O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos 
contra o mesmo devedor.
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição.
Pela mera leitura do dispositivo legal se extrai que a extinção de processos com a juntada do título executivo em outro feito não constitui, de 
forma alguma, em “reunião de processos”.
A norma processual é clara no sentido de que, no caso de conexão ou reunião de ações, há apenas apensamento dos processos com 
julgamento em conjunto das demandas conflitantes, na forma dos arts. 54 e seguintes do CPC. Logo, deveria ter sido determinada a reunião 
das ações para julgamento, e não sua extinção, como decidido.
Veja-se a jurisprudência a respeito:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. FACULDADE DO MAGISTRADO. TRÂMITE CONJUNTO DOS 
FEITOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. No julgamento do REsp 1.158.766/RJ, Relator Min. Luiz Fux, julgado sob 
o rito dos Recursos Repetitivos, ficou assentado ‘que a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa 
como uma faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não 
da medida, o que é aferível casuisticamente’. 2. O art. 28 da LEF é muito claro em permitir a reunião de processos contra o mesmo devedor, 
devendo os processos conexos ser redistribuídos ao juízo da primeira distribuição. Em momento algum, a legislação deliberou sobre a 
possibilidade de extinção dos feitos; pelo contrário, o procedimento normal é o trâmite conjunto. Portanto, não se pode admitir que o 
PODER JUDICIÁRIO, ‘sponte propria’, alargue as hipóteses de extinção do processo, previstas na legislação. 3. Recurso Especial provido.” 
(STJ, REsp 1486289-SE 2014/0257687-2, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.12.2014).
Tal determinação viola o direito ao livre acesso à jurisdição, determina como o feito deve tramitar, extinguindo as ações executivas, e define 
ainda quais certidões irão tramitar em cada processo, retirando qualquer margem de disponibilidade ao autor da ação, que propôs e definiu 
o objeto da demanda.
É de se notar que a presente tese já tem adesão da 1° Câmara Especial deste Tribunal, se não vejamos:
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Cumulação superveniente. Reunião de Execuções Fiscais contra o mesmo devedor. Art. 28 da Lei 6.830/80. 
Faculdade do Juiz. 1. A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor é faculdade do exequente, ainda que fundadas em títulos 
diferentes e, desde que, para todas elas, seja competente o mesmo juízo e seja idêntico o procedimento. Inteligência artigo 780/CPC. 2. Em 
que pese a cumulação de demandas executivas ser medida de economia processual e proponha a prática de atos únicos que aproveitem 
mais de um processo executivo, imperioso observar o cumprimento de requisitos legais. 3. Consoante entendimento do STJ, para que seja 
acolhido o pedido de reunião das demandas é necessário preencher quatro requisitos: (i) identidade de partes nos feitos a serem reunidos; 
(ii) requerimento de, pelo menos, uma das partes; (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do Juízo onde se 
dará a reunião das demandas, o que, no caso em comento, não restaram preenchidos. 4. A reunião das execuções fiscais, quando permitida 
pela lei processual, não pode importar em extinção das execuções fiscais, pois, para tanto, inexiste previsão legal, tampouco é permitido 
criar outras hipóteses de extinção de execução fiscal. 5. Apelo provido. (TJRO, Apelação nº 7008331-95.2021.8.22.0010, Relator: Des. 
Gilberto Barbosa, j. 30/06/2022)
Existe, ainda, precedente de minha relatoria, já confirmado pelo colegiado desta 2° Câmara Especial, nos autos n. 7007065-73.2021.822.0010, 
julgado em 28/06/2022.
No mesmo sentido restou assentado nos autos n. 7008395-08.2021.8.22.0010, em 30/06/2022, no qual foi empregada a técnica do 
julgamento ampliado previsto no art. 942 do CPC, onde houve a adesão da Câmara à divergência instaurada pelo Des. Gilberto Barbosa.
Da mesma forma, o procedimento de reunião não deve ser adotado de forma indistinta, já que o Superior Tribunal de Justiça definiu, no bojo 
do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1158766/RJ, os requisitos para a sua aplicação, nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 
6.830/80. FACULDADE DO JUIZ. 1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da 
execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (...) 3. A cumulação de demandas 
executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que aproveitem a mais de um processo executivo, desde 
que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a 
serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); 
(iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como 
condição à reunião de processos a conveniência da unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em 
execuções contra o mesmo devedor, vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso 
à Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira. 5. Não obstante a 
possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial 
de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a 
petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da 
cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 
28, da Lei 6.830/80. 6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que atendidos 
os pressupostos legais. (....) 7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma 
faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da medida, 
o que é aferível casuisticamente. 8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação 
de ações, como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos (art. 292 e 
parágrafos do CPC). 9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 
cumulação de demandas executivas, verbis: “O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número excessivo de executivos 
fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: “Tendo em vista o número excessivo de executivos 
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fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao 
processamento dos mesmos.” Não há qualquer demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase 
procedimental, de modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado.” 10. Recurso Especial desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1158766/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 22/09/2010).
A tese do recorrido, portanto, de que a união seria uma faculdade do magistrado, e que por isso, poderia ser determinada com base na 
eficiência e na economia processual não deve ser acolhida, já que encontra-se em desacordo com o próprio precedente citado, além de não 
se tratar, na espécie, de procedimento de reunião de processos de acordo com a melhor técnica processual. 
O que se constata, no caso em análise é que há expressa irresignação do exequente quanto a acumulação dessas certidões, pois se tratando 
de execução fiscal que visa a cobrança de imposto predial territorial urbano, a práxis jurídica demonstra a existência de risco de que esses 
processos com certidões de dívida ativa cumuladas demandem a intervenção de diversos terceiros, dificultando o que se pretendia facilitar.
A empresa executada trabalha no ramo de loteamentos e incorporação imobiliária, e os imóveis executados muito provavelmente estão 
alienados a terceiros, que, como sabemos, também são contribuintes do tributo:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IPTU. ADJUDICAÇÃO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPTER REM. 
EXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Em se tratando de adjudicação de bens a 
jurisprudência do STJ, firmada pela Primeira Seção, em 25.11.2009, no julgamento do REsp nº 1.073.846/SP, de relatoria do Ministro Luiz 
Fux, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC/1973, restou pacificada no sentido de que a obrigação tributária, quanto ao IPTU, 
acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, ainda que se refira a fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do 
imóvel, exegese que encontra reforço na hipótese de responsabilidade tributária por sucessão prevista nos artigos 130 e 131, I, do CTN. 
2. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1898562 SP 2020/0148149-5, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de 
Julgamento: 24/05/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/05/2021).
Assim sendo, por entender que há evidente demonstração de error in procedendo quanto ao procedimento adotado, que extinguiu os 
feitos executivos sem requerimento, deixando de levar em consideração que a “reunião” das ações executivas não favorece a celeridade, 
em desacordo com precedente firmado em repetitivo (precedente de caráter vinculante - art. 927, III do CPC), é patente a necessidade de 
anulação da sentença.
Ante o exposto, nos termos do art. 932 do CPC, dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença e determinar o prosseguimento 
do feito executivo.
Feitas as anotações necessárias, transitado em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022 
Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES
Relator

ABERTURA DE VISTA
Processo: 0810493-82.2021.8.22.0000 Agravo em Mandado de Segurança
Agravante: SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procurador: IGOR VELOSO RIBIEIRO (OAB/RO 5231)
Agravado: WILLIAM DE AZEVEDO TEODORO
Advogado: SAMUEL COSTA MENEZES (OAB/RO 11733)
Relator: DES. MIGUEL MONICO
Data de Interposição: 02/12/2021
“Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001 e do art. 1.021 § 2º do CPC, fica o agravado, intimado para, querendo, contraminutar 
o agravo, no prazo de 15 dias.”
Porto Velho, 23/08/2022
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9

COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU
ABERTURA DE VISTA
AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO Nº 7049124-11.2018.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7049124-11.2018.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: GLÁUCIO PUIG DE MELLO FILHO (OAB/RO 6382)
PROCURADORA: RAFAELLA QUEIROZ DEL REIS CONVERSANI (OAB/RO 3666)
AGRAVADA: MARGARIDA AURÉLIA DA SILVA
ADVOGADO: ÂNDERSON FELIPE REUSING BAUER (OAB/RO 5530)
ADVOGADA: ANE CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS (OAB/RO 4309)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica a Agravada intimada para, querendo, contraminutar o Agravo em Recurso 
Especial.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Elder Miyache
Cad. 204362-9 - C.ESPECIAL - CPE/2º GRAU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Miguel Monico 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0807915-15.2022.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
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Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOZANIA GOMES DE SOUZA DA SILVA
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Estado de Rondônia em relação à decisão proferida 
pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná que, nos autos de ação de obrigação de fazer proposta por Jozania Gomes de Souza 
da Silva, deferiu tutela provisória de urgência e determinou que o agravante, no prazo de 15 dias, forneça o medicamento Zemaira 1000mg 
(Alfa-1-Antitripsina), sob pena de sequestro de valores em conta para custear o medicamento pela via particular.
Em suma, suscita hipótese de ilegitimidade passiva do Estado para fornecer o medicamento, eis que não está nos protocolos do SUS, de 
forma que cabe tão somente à União a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento postulado.
Suscita, ainda, hipótese de incompetência da justiça estadual em razão do interesse da União na lide, indicando que o medicamento é de 
alto custo e não está integrado à lista do SUS (RENAME). Aponta decisões que fundamentam seu pedido. Destaca que a matéria já foi 
tratada no RE 566.471 do STF (Tema 793).
Alega que não há comprovação de probabilidade do direito que justifique o deferimento da tutela provisória.
Defende, ainda, que para cumprimento da tutela provisória deferida se faz imprescindível a dilação do prazo estabelecido, argumentando 
acerca da necessidade de observar todas as normas estabelecidas para o trâmite administrativo, apontando como razoável o prazo de 60 
dias.
Defende, ainda, que estão presentes os requisitos para a suspensão dos efeitos da decisão agravada.
Ao final, requer a atribuição de efeito suspensivo, e, no mérito, pugna pelo provimento do recurso, a fim de reconhecer a competência da 
Justiça Federal, e, subsidiariamente, revogada a tutela provisória concedida e, ainda, deferida a dilação do prazo.
Examinados, decido.
Inicialmente, cumpre destacar que o Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo 
ou a antecipação da tutela recursal pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único 
do art. 995, do NCPC, quais sejam, a probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
quando a parte demonstrar que a espera do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão, caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Da análise do efeito ativo ao presente recurso, inicialmente, consigno que o posicionamento adotado nesta Corte destaca a necessidade de 
observância de uma responsabilidade solidária, de forma que cabe ao usuário escolher contra quem pretende postular o fornecimento do 
direito fundamental envolvido. Sobre o tema, destaco:
TJRO - Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. Tratamento oncológico. REVLIMID (LENALIDOMIDA). Medicamento de alto custo 
não disponível na rede pública. Solidariedade dos entes. Possibilidade de ressarcimento. Imprescindibilidade demonstrada. Aprovação da 
ANVISA. Recurso provido.
A responsabilidade dos entes federados configura litisconsórcio passivo facultativo, podendo a ação em que se postula o fornecimento de 
prestação na área da saúde ser proposta contra a União, Estado ou Município, individualmente ou de forma solidária. (RE 855.178, Tema 
793).
Demonstrada imprescindibilidade do medicamento oncológico, em detrimento da utilização das alternativas terapêuticas disponibilizadas 
pela rede pública de saúde e sendo seu uso aprovado pela ANVISA, mostra-se cabível a obrigação de fornecer o fármaco requerido.
(APELAÇÃO CÍVEL 7002050-48.2020.822.0014, minha relatoria, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado 
em 20/07/2021).
Todavia, não obstante meu posicionamento, é sabido que, em casos semelhantes julgados na sessão realizada no dia 22 de março de 2022, 
a 1ª Turma do STF passou a compreender, a partir de nova interpretação conferida ao Tema 793 da repercussão geral, que, a despeito da 
solidariedade entre todos os entes em caso de competência comum, deve ser observado o direcionamento necessário da demanda judicial 
ao ente responsável pela prestação específica pretendida, de modo que o cumprimento seja direto e o eventual ressarcimento seja eficaz 
(STF, Rcl 50481 AgR).
Destaco que se trata de uma interpretação nova, adotada pela maioria do órgão colegiado, tanto que conta com ressalvas. Além disso, é 
cediço que o deslocamento de competência não importa na interrupção no fornecimento do medicamento, eis que, na forma do art. 64, §4º, 
CPC, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo que primeiro conhecer da causa. Nesse sentido:
STF - Agravo interno. Reclamação constitucional. Juízo negativo de admissibilidade do apelo extremo. RE 855.178-RG (Tema 793). Direito 
à saúde. Tratamento médico. Responsabilidade solidária dos entes federados. Medicamento registrado na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), não incorporado ao Sistema Único de Saúde (SUS). Necessidade de inclusão da União no polo passivo da demanda. 
Competência da Justiça Federal. Entendimento majoritário da Turma. Ressalva de entendimento. Provimento do agravo.
1. Nos termos de precedente turmário, a partir de nova interpretação conferida ao Tema 793 da repercussão geral (RE 855.178), a despeito da 
solidariedade entre todos os entes em caso de competência comum nas prestações do direito à saúde, deve ser observado o direcionamento 
necessário da demanda judicial ao ente responsável pela prestação específica pretendida.
2. Nesse contexto, não incorporado o fármaco ao Sistema Único de Saúde – SUS, bem como identificada a responsabilidade direta da União 
pelo fornecimento do medicamento ou pelo tratamento pretendido, nos termos da Lei nº 8.080/1990, obrigatória sua inclusão no polo passivo 
da demanda, deslocando-se a competência para a Justiça Federal, sem, contudo, haver interrupção no fornecimento do medicamento.
3. Agravo interno conhecido e provido.
(Rcl 51661 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-
2022 PUBLIC 15-06-2022).
Portanto, mesmo que a responsabilidade pelo fornecimento seja da União, a Corte Suprema já destacou a necessidade de ser preservada 
a decisão que defere os efeitos da tutela de urgência em face dos demais entes, permitindo-se que seja mantido o fornecimento do 
medicamento até que seja verificado se o pedido do agravado se enquadra entre as hipóteses que atrai a competência da Justiça Federal.
Dessa forma, caso o agravo tenha seu mérito provido (após manifestação da parte contrária), não impedirá que os autos sejam remetidos à 
Justiça Federal, logo, o risco de ineficácia da decisão não se mostra evidente.
Outrossim, não obstante os argumentos do agravante, pela simples leitura da decisão agravada (ID. 79789417 dos autos de origem), nota-
se que o magistrado de primeiro grau analisou os requisitos da probabilidade do direito e perigo da demora, destacando a documentação 
juntada aos autos.
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De fato, juntou-se aos autos receituário e relatório médico de especialista que destaca a necessidade do medicamento, a imprescindibilidade 
deste em razão da ineficácia do tratamento fornecido (ID. 79737063, pág.13/15 dos autos de origem).
Da mesma forma, quanto ao prazo para cumprimento da decisão, trata-se de medicamento essencial para o tratamento da saúde da 
agravada (direito fundamental), de forma que, 15 dias, conforme fixado na decisão, se mostra, em um primeiro momento, razoável, sob pena 
de agravar o quadro da agravada.
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque há controvérsia 
na matéria trazida aos autos e requer uma análise apurada das circunstâncias apresentadas, o que, em princípio, afasta a probabilidade do 
direito.
Desse modo, ausente, ao menos por ora, a presença cumulativa dos requisitos autorizadores da concessão de efeito ativo recursal, não é 
possível deferir a suspensão da decisão agravada. 
Isso posto, indefiro o efeito suspensivo, até ulteriores termos.
Intime-se o(s) agravado(s), para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária 
ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, 
querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito 
ao princípio do contraditório.
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.
Advindo eventual informação ulterior acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, intime-se o agravante para 
manifestar acerca da perda do objeto.
Ao final, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício/carta.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ABERTURA DE VISTA
AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0802400-96.2022.8.22.0000 (PJE)
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: ALEXANDRE CARDOSO DA FONSECA
AGRAVADO: MEDICAL CENTER METROLOGIA EIRELI – EPP
ADVOGADO: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO (OAB/RO 1171)
RELATOR: DESEMBARGADOR ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
INTERPOSTO EM 12/06/2022 
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica a parte agravada intimada para, querendo, manifestar-se sobre o recurso, 
nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Belª Joana Lima
Assistente Jurídico - CPE/2º GRAU

ABERTURA DE VISTA
AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO Nº 7043200-19.2018.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 77043200-19.2018.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA (OAB/RO 6098)
PROCURADOR: LUÍS EDUARDO MENDES SERRA (OAB/RO 6674)
RECORRIDO: MARINAUVA CARTOGENIO DOS SANTOS
ADVOGADO: ÂNDERSON FELIPE REUSING BAUER (OAB/RO 5530)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTOS EM 17/08/2022
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica a parte Recorrida intimada para, querendo, apresentar contraminuta aos 
Agravos em Recurso Especial e Extraordinário. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Belª Joana Lima
Assistente Jurídico - CPE/2º GRAU

Abertura de Vista
AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO Nº 7024143-15.2018.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7024143-15.2018.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON
PROCURADORA: NAIR ORTEGA REZENDE DOS SANTOS BONFIM (OAB/RO 7999)
PROCURADOR: TOYOO WATANABE JUNIOR (OAB/RO 5728)
AGRAVADA: MARIA DO ROSÁRIO LIMA DAS CHAGAS
ADVOGADO: GABRIEL BONGIOLO TERRA (OAB/RO 6173)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTO EM 16/08/2022
Nos termos do Provimento nº001/2001/PR, de 13/09/2001, fica a Agravada intimada para, querendo, contraminutar o Agravo em Recurso 
Extraordinário, e juntar documentos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 7009506-93.2017.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A
Vistos.
Intime-se o recorrido a oferecer contrarrazões aos embargos de declaração no prazo legal.
Cumpra-se. 
Porto Velho, agosto de 2022.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Apelação Cível
Processo: 7051793-03.2019.8.22.0001
APELANTES: UESLEI SANTOS DA SILVA DIAS, LEVI JOSE DE OLIVEIRA, LEANDRO NUNES DE SOUZA, WAGNER FERREIRA DA 
SILVA, ALEXANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DOS APELANTES: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A
APELADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por ALEXANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS e outros, com fulcro no art. 102, III, alínea “a” da 
Constituição Federal que aponta como dispositivo constitucional violado o artigo 37, IV, da Constituição Federal.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer. Direito administrativo. Concurso público. Aprovação fora do número de vagas. Contratação. 
Discricionariedade da Administração. Direito subjetivo à nomeação inexistente. Recurso não provido.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, as disposições do edital que disciplina o concurso público constituem lei interna que obriga os 
candidatos e o ente administrativo organizador, em razão dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade (RMS 
49.887/MG).
2. O surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do concurso, não gera, por si só, o direito subjetivo à nomeação, sendo a 
convocação de candidato aprovado no cadastro reserva ato discricionário da Administração Pública. Precedentes da Corte.
3. Na hipótese, não restou demonstrada preterição dos candidatos, que não constam na lista dos aprovados, razão pela qual deve ser 
mantida a sentença lançada.
4. Recurso a que se nega provimento.
O recorrente discute o direito à nomeação de candidatos aprovados fora do número de vagas previstas no edital de concurso público, no 
caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do certame.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
A matéria foi enfrentada no RE n. 837311-PI, julgado segundo o rito dos recursos representativos de controvérsia perante Supremo Tribunal 
Federal (Tema 784), firmando-se a seguinte tese:
“O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não 
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de 
preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de 
revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal 
pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: 1– 
Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 2 – Quando houver preterição na nomeação por não observância 
da ordem de classificação; 3 – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer 
a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima”
Verifica-se que a conclusão alcançada no acórdão recorrido está em harmonia com a tese firmada no precedente citado, conforme se verifica 
na ementa do referente ao julgamento do Recurso de Apelação aqui colacionada.
Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, “b”, do CPC, nega-se seguimento ao Recurso Extraordinário.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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COORDENADORIA CRIMINAL

Apelação Criminal
Processo: 0003141-43.2020.8.22.0000
APELANTES: R. R. D. O., T. B.
ADVOGADOS DOS APELANTES: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687A, JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº 
RO2736A, DIOGO PRESTES GIRARDELLO, OAB nº RO5239A, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147A
APELADO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DO APELADO: LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER, OAB nº PR3319, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por T. B., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal, que 
aponta como dispositivos legais violados os artigos 155, 202 e 396-A, todos do Código de Processo Penal.
O acórdão recorrido restou assim ementado: 

Apelação Criminal. Extorsão. Usura. Provas. Depoimento testemunhal. Suficiência. Absolvição. Impossibilidade. 
A apresentação de provas substanciais da prática da extorsão, demonstra que a decisão condenatória deve ser confirmada, mormente se 
não se desincumbira o recorrente da prova dos fatos a afastarem a tipicidade e a autoria da infração. 
O valor do depoimento testemunhal da vítima de crimes patrimoniais especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório, 
reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo sem a devida prova em contrário. 
As sucessivas ameaças exercidas contra as vítimas e seus familiares não deixam dúvidas de que os ofendidos sentiram-se constrangidos. 
Crime de extorsão configurado. 
O ato de cobrar juros e outros tipos de taxas ou descontos, superiores aos limites legais, ou realizar contrato abusando da situação de 
necessidade da outra parte para obter lucro excessivo constitui o crime de usura
O recorrente sustenta, em síntese, que o acórdão violou os artigos 202 e 396-A do CPP, uma vez que indeferiu a prova testemunhal. Requer 
a anulação do feito ante o cerceamento de defesa.
Sustenta ainda que o Tribunal inverteu o ônus da prova quanto ao delito de extorsão, violando o artigo 156 caput do CPP.
Afirma que é ônus da acusação provar, de forma cabal, o alegado na denúncia, motivo pelo qual pleiteia absolvição, nos termos do artigo 
386, VII do CPP.
Aponta a divergência jurisprudencial, no que se refere habitualidade, e quanto a taxa de juros considerada ilegal para a configuração do 
delito de usura, bem como, acerca do elemento subjetivo do tipo penal do crime de extorção.
Contrarrazões dos assistentes de acusação pela não admissão e desprovimento do recurso.
Contrarrazões do Ministério Público pela não admissão e desprovimento do recurso. 
É o relatório. Decido. 
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso 
em tela, uma vez que o recorrente deixou de suscitar em sede de apelação ou embargos de declaração a tese de nulidade processual por 
cerceamento de defesa e de inversão do ônus da prova.
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Precedente do STJ - 
AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020.
Não obstante, o recurso também carece da necessária dialeticidade, uma vez que o recorrente deixou de apresentar argumentação apta 
a refutar, por inteiro, os fundamentos do acórdão combatido, uma vez que, para manter a sentença condenatória e negar provimento aos 
recursos interpostos, o Tribunal concluiu que a autoria e materialidade dos delitos de usura e extorsão estavam devidamente comprovados 
e fundamentados, com base, especialmente, nos depoimentos das vítimas, que foram colhidos em fase pré-processual e corroborados em 
juízo, tendo estes especial valor.
Razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4- QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ademais, alterar as conclusões do julgado para se concluir pela insuficiência de provas para condenação, com pleito absolutório, encontra 
óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial”, pois dependeria de reanálise do conjunto fático probatório, vedado em sede de recurso especial. Precedentes do STJ: AgRg no 
AREsp 1358288 / ES; Relator(a): Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO; Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 
25/08/2020; Data da Publicação/Fonte: DJe 28/08/2020. 
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Criminal
Processo: 0003141-43.2020.8.22.0000
APELANTES: R. R. D. O., T. B.
ADVOGADOS DOS APELANTES: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687A, JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº 
RO2736A, DIOGO PRESTES GIRARDELLO, OAB nº RO5239A, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147A
APELADO: M. P. D. E. D. R.
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ADVOGADOS DO APELADO: LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER, OAB nº PR3319, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por R. R. D. O, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal, que 
aponta como dispositivos legais violados os artigos 155, caput, 202 e 396-A, todos do Código de Processo Penal.
O acórdão recorrido restou assim ementado: 

Apelação Criminal. Extorsão. Usura. Provas. Depoimento testemunhal. Suficiência. Absolvição. Impossibilidade. 
A apresentação de provas substanciais da prática da extorsão, demonstra que a decisão condenatória deve ser confirmada, mormente se 
não se desincumbira o recorrente da prova dos fatos a afastarem a tipicidade e a autoria da infração. 
O valor do depoimento testemunhal da vítima de crimes patrimoniais especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório, 
reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo sem a devida prova em contrário. 
As sucessivas ameaças exercidas contra as vítimas e seus familiares não deixam dúvidas de que os ofendidos sentiram-se constrangidos. 
Crime de extorsão configurado. 
O ato de cobrar juros e outros tipos de taxas ou descontos, superiores aos limites legais, ou realizar contrato abusando da situação de 
necessidade da outra parte para obter lucro excessivo constitui o crime de usura
Sustenta ainda que o Tribunal inverteu o ônus da prova quanto ao delito de extorsão, violando o artigo 156 caput do CPP.
Afirma ainda, que é ônus da acusação provar o alegado na denúncia, motivo pelo qual pleiteia absolvição, nos termos do artigo 386, VII do 
CPP por ausência de provas.
Aponta a divergência jurisprudencial, no que se refere habitualidade, e quanto a taxa de juros considerada ilegal para a configuração do 
delito de usura, bem como, acerca do elemento subjetivo do tipo penal do crime de extorção.
Contrarrazões dos assistentes de acusação pelo não conhecimento e desprovimento do recurso.
Contrarrazões do Ministério Público pela não admissão e desprovimento do recurso. 
É o relatório. Decido. 
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso 
em tela, uma vez que o recorrente deixou de suscitar em sede de apelação ou embargos de declaração a tese de nulidade processual por 
cerceamento de defesa e de inversão do ônus da prova.
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Precedente do STJ - 
AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020.
Não obstante, o recurso também carece da necessária dialeticidade, uma vez que o recorrente deixou de apresentar argumentação apta 
a refutar, por inteiro, os fundamentos do acórdão combatido, uma vez que, para manter a sentença condenatória e negar provimento aos 
recursos interpostos, o Tribunal concluiu que a autoria e materialidade dos delitos de usura e extorsão estavam devidamente comprovados 
e fundamentados, com base, especialmente, nos depoimentos das vítimas, que foram colhidos em fase pré-processual e corroborados em 
juízo, tendo estes especial valor.
Razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4- QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ademais, alterar as conclusões do julgado para se concluir pela insuficiência de provas para condenação, com pleito absolutório, encontra 
óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial”, pois dependeria de reanálise do conjunto fático probatório, vedado em sede de recurso especial. Precedentes do STJ: AgRg no 
AREsp 1358288 / ES; Relator(a): Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO; Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 
25/08/2020; Data da Publicação/Fonte: DJe 28/08/2020. 
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Agravo de Execução Penal
Processo: 0802180-98.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: AGNALDO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: DEISANA ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO11848
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por AGNALDO BEZERRA DA SILVA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, e aponta como dispositivo legal violado o §4º, do artigo 126, da Lei 7.210/1984 de Execução penal, e artigos 19 e 23 
da Lei n. 8.213/1991.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa: 
Agravo de Execução Penal. Recurso do reeducando. Remição ficta. Art. 126, §4º, da LEP. Aplicação por analogia à doença. Inviabilidade. 
Período de afastamento do trabalho em razão de submissão a procedimento cirúrgico (safectomia). Agravo não provido.
Conforme §4º do art. 126 da LEP, o preso que ficar impossibilitado, em razão de acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 
continuará a beneficiar-se com a remição.
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In casu, não estando demonstrada que a doença é resultante de acidente de trabalho, não há que se falar em remição da pena durante o 
período de afastamento, pois afastamentos comuns por doenças não autorizam o reconhecimento como efetivo trabalho.
Agravo não provido.
Em suas razões, o recorrente aduz, em síntese, que o acórdão violou o §4º do artigo 126 da LEP, uma vez que deixou de reconhecer a 
remissão da pena durante o período em que ficou afastado do trabalho por tratamento médico.
Afirma ainda que o seu afastamento se deu em razão do acidente ocorrido durante a realização do trabalho, em decorrência do trabalho 
forçado.
Contrarrazões pela não admissão e desprovimento do recurso. 
Examinados, decido.
Inicialmente, verifica-se que a parte insurgente apenas indica a violação aos artigos 19 e 23 da Lei n. 8.213/1991, deixando de demonstrar 
de modo claro e fundamentado de que forma o acórdão teria afrontado tais dispositivos, o que atrai a aplicação da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia”, aplicável ao recurso especial analogicamente porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. (STJ 
- AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4- QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ademais, verifica-se que este Tribunal, na análise do conjunto fático-probatório, deixou de aplicar a remição ficta da pena uma vez que o 
afastamento não teve relação com a atividade laboral, mas por possuir uma doença preexistente, acrescentando ainda o fato de que o laudo 
médico juntado aos autos não relaciona, a impossibilidade de trabalho do agravante com acidente laboral. 
Para se chegar a conclusões diversas da que chegou este Tribunal, seria inevitável o revolvimento do arcabouço probatório carreado aos 
autos, procedimento sabidamente inviável na instância especial. 
Com efeito, não se mostra plausível nova análise do contexto probatório por parte da Corte Superior, a qual não pode ser considerada uma 
terceira instância recursal. No mais, referida vedação encontra respaldo no enunciado nº 7 do STJ (STJ - AgRg no REsp: 1720413 RO 
2018/0012240-5, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 22/05/2018, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 04/06/2018)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intimem-se. 
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apelação Criminal
Processo: 0001949-60.2020.8.22.0005
APELANTES: JHONITAN GONCALVES DE SOUZA, LUCINEIDE FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADOS DOS APELANTES: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Recurso em Sentido Estrito
Processo: 0001861-31.2020.8.22.0002
RECORRENTE: CLEITON MARQUES
ADVOGADO DO RECORRENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por CLEITON MARQUES, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, 
indicando como dispositivos legais violados os artigos 413 e 414, ambos do Código de Processo Penal.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Recurso Em Sentido Estrito. Tentativa De Homicídio Qualificado. Impronúncia. Inadmissibilidade. Princípio In Dubio Pro Societate. 
Inconstitucionalidade, Inocorrência. Legítima Defesa. Não Cabimento. Qualificadoras Do Motivo Torpe E Recurso Que Dificultou A Defesa 
Da Vítima. Afastamento. Impossibilidade. 
1. Mantém-se a decisão de pronúncia quando ausente a prova cabal da excludente da ilicitude da legítima defesa e evidenciada a materialidade 
e os indícios suficientes de autoria, em face de vigorar na primeira fase do procedimento do Júri o princípio in dubio pro societate.
2. A aplicação do princípio in dubio pro societate, previsto no art. 413 do Código de Processo Penal, na fase da pronúncia, não é 
inconstitucional, haja vista que se trata de um mecanismo para assegurar a própria competência constitucional do Júri, considerando que se 
faz tão somente um mero juízo de admissibilidade, cabendo ao Conselho de Sentença decidir acerca da procedência ou não das imputações 
feitas ao agente.
3. A exclusão de circunstâncias qualificadoras do crime de homicídio só pode ser operada da decisão de pronúncia quando manifestamente 
improcedentes, o que não é o caso dos autos.
4. Recurso não provido.
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Em suas razões, defende a impropriedade da utilização do princípio in dubio pro societate como fundamento na decisão de pronúncia.
Sustenta que não existe respaldo jurídico ao supracitado princípio, pois Constituição Federal e o Código de Processo Penal definem o in 
dubio pro reo como princípio a ser respeitado em todas as fases processuais. Almeja, portanto, sua impronúncia.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
Verifica-se que o acórdão recorrido se firmou em consonância com a jurisprudência da Corte Superior, no sentido de que na fase da 
Pronúncia prevalece o princípio do in dubio pro societate, havendo prova material dos delitos e indícios de autoria, deve o agente ser 
pronunciado. 
A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PLEITO DE IMPRONÚNCIA. INDÍCIOS 
DE AUTORIA E MATERIALIDADE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. POSSIBILIDADE. CORROBORADO POR OUTROS MEIOS DE PROVA. RECURSO INTERPOSTO 
COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. HABEAS CORPUS COMO PARADIGMA. INADEQUAÇÃO.
I - Na fase de pronúncia rege o princípio do in dubio pro societate, em que havendo indícios de autoria e da materialidade do homicídio, 
deve-se submeter ao Tribunal do Júri, sob pena de usurpação de competência.
[...] Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no AREsp 1284963/PR, Quinta Turma, de minha relatoria, DJe 20/08/2018)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. AFASTAMENTO DE 
QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Na primeira fase do procedimento dos delitos dolosos contra a vida vige o princípio in dubio pro societate, segundo o qual, havendo prova 
da materialidade delitiva e indícios de autoria, deve o acusado ser pronunciado.
2. Eventuais dúvidas porventura existentes deverão ser resolvidas em favor da sociedade, observando-se a competência constitucional do 
Tribunal do Júri.
3. A decisão de pronúncia deixou consignado que há indícios de que os acusados agiram mediante divisão de tarefas e com unidade 
de desígnios, efetuando vários disparos de arma de fogo enquanto a vítima passava de carro em frente à casa de sua namorada, o que 
indica, ao menos inicialmente, que não houve possibilidade de reação defensiva, justificando a preservação da qualificadora na decisão de 
pronúncia, a fim de que seja examinada pelo Tribunal popular.
4. Agravo regimental não provido.”
(AgRg no AREsp 1242209/PR, Quinta Turma , Rel. Min. Jorge Mussi , DJe 01/08/2018).
Logo, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Habeas Corpus Criminal
Processo: 0804173-79.2022.8.22.0000
PACIENTE: JULIO CESAR CABRAL
ADVOGADOS DO PACIENTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10196A, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, 
OAB nº RO4636A
IMPETRADO: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. A.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso ordinário, nos termos do artigo 1.028, § 3º, do Código de 
Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - CEJUSC 
Av Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL .: 7001317-05.2022.8.22.0017
Classe: Reclamação Pré-processual
Assunto: Fixação, Dissolução
Valor da causa: R$ 162.000,00 ()
Parte autora: J. D. F., LINHA 50 - KM 06 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: C. G. D. S., LINHA 50, KM 06 SN, PRÓXIMO AO CAMPO DA ENCRENCA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Cuida-se de acordo em reclamação pré-processual firmada por Jose de Freitas e Claudinéia Geronimo da Silva, junto ao Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC, dispondo acerca de divórcio consensual do casamento, alimentos, guarda e regulamentação de visitas 
do filho menor, nos termos da Ata de audiência de conciliação (ID 78284379).
O Ministério Público foi previamente ouvido e exarou o seu parecer com pedido de homologação das cláusulas do acordo, visto que 
preservados os interesses dos infantes (ID 80501849).
É o relatório. DECIDO.
A homologação judicial é a medida que se impõe.
Trata-se de acordo pré-processual em que as partes em epígrafe formularam perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, 
com a transigência de direitos disponíveis, oitiva do Órgão Ministerial com relação aos direitos não disponíveis e em harmonia com os 
princípios que norteiam o Código de Processo Civil (CPC), in verbis:
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
Em assim sendo, dispõe o CPC/15 que o juiz deve, a qualquer tempo, estimular a autocomposição, com o auxílio dos conciliadores e 
mediadores judiciais. Veja-se:
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
V – promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais.
O juiz, portanto, em sua atividade jurisdicional, não deve se limitar à apreciação de acordos entre as partes somente na fase contenciosa ou 
judicial, pois os princípios norteadores do CPC indicam que o pacto entre as partes pode ser feito a qualquer tempo.
Com efeito, o acordo realizado entre as partes preenche os requisitos para homologação, uma vez que contém a anuência de ambos os 
interessados e a participação do Ministério Público, na qualidade de fiscal dos interesses dos menores.
O acordo entabulado entre as partes com relação ao divórcio, constante na inicial, atende às exigências formais do artigo 731 do CPC.
Deste modo, ao estar satisfeitas as exigências legais atinentes a pretensão das partes e evidenciado ser da vontade deles a dissolução do 
vínculo conjugal, não há razão para não se conceder o pedido formulado pelos requerentes.
Com relação ao filho menor, seus direitos e interesses não sofrem prejuízos, tendo em vista que restou acordado quanto à guarda, visita e 
pagamento de alimentos, pois o requerente genitor comprometeu-se a pagar valor a título de alimentos, assim como despesas extraordinárias 
dos menores e o Órgão Ministerial opinou a homologação por entender que os direitos dos infantes foram resguardados. Eventuais direitos 
disponíveis patrimoniais, a homologação é ato que não observa o mérito, considerando a sua disposição, o acordo entre as partes representa 
a vontade livre de vício de consentimento, de tal modo que eventual forma de partilha de bens angariados na constância do casamento é de 
livre disponibilidade e acordo entre os autores.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA todos os termos do acordo firmado entre as partes e constante na Ata de audiência inclusa 
no documento eletrônico de ID 78284379, no que diz respeito à prestação de alimentos, guarda e visitas com relação ao filho menor, com 
fundamento nos artigos 3, § 3º, 139, todos do Código de Processo Civil e DECRETO O DIVÓRCIO de Jose de Freitas e Claudinéia Geronimo 
da Silva, com fulcro no art. 40 da Lei 6.515/77, declarando cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíprocas, bem como o regime 
matrimonial.
Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Homologo a renúncia das partes ao prazo recursal e com fundamento do art. 1.000 e seu parágrafo único do CPC, declaro o trânsito em 
julgado desta sentença nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO E DE MANDADO DE AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO ao cartório de registro para que seja promovida a 
averbação deste divórcio, mediante o pagamento de custas e emolumentos para os atos notariais. 
1. DE AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO no Cartório de Registro Civil onde se realizou a solenidade de matrimônio, conforme certidão de 
casamento anexa.
Não consta requerimentos de alteração de nome e, diante da natureza de direito personalíssimo (CC, art. 16), deixa-se de expedir mandado 
de averbação para eventual alteração de nome.
Cumpra-se.
Publique-se. Intimem-se Cumpra-se.
Promovam-se as comunicações para averbações necessárias, arquivando-se o feito em seguida.
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0003909-18.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0003909-18.2020.8.22.0501 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Francimar Alves da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 11/05/2022
DECISÃO:“APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 

Apelação Criminal. Embriaguez na direção de veículo automotor. Multa. Isenção. Previsão legal. Ausência. Custas processuais. Isenção. 
Impossibilidade.
A multa é um dos preceitos secundários dos tipos penais, sendo vedada sua isenção, diante da absoluta falta de previsão legal.
A simples alegação de hipossuficiência não se presta para comprovar a miserabilidade quando existentes nos autos informações que 
indicam, de forma clara, a capacidade econômica do réu em arcar com o ônus da pena de multa.
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0803875-87.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 26/04/2022 11:14:57
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: IZAQUEL RODRIGUES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) AGRAVADO: JUSSARA DOS SANTOS RAMOS - RO6758-A
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 15538680), que concedeu a progressão ao regime aberto, sem 
o pagamento da pena de multa, ao apenado Izaquel Rodrigues da Silva.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15538678).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15538679).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15538682). 
Em parecer (ID 15677303), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 16% do regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
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No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 30/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Jorge Leal 
Processo: 0806295-65.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
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Relator: JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
Data distribuição: 04/07/2022 11:58:31
Polo Ativo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Polo Passivo: ROBSON ALMEIDA DE ANDRADE 
Decisão 
Trata-se de Agravo em Execução Penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, inconformado com a decisão proferida 
pelo juízo da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO, que concedeu o livramento condicional a Robson 
Almeida de Andrade sem a comprovação do pagamento da pena de multa imposta em sentença.
Em seu arrazoado (ID 16357705), o Ministério Público pleiteia a reforma da decisão para desconstituir o livramento condicional concedido 
ao reeducando, sob a alegação de que não houve a comprovação de que ele não pode arcar com o valor da multa, de modo que o seu não 
recolhimento constitui deliberado descumprimento da decisão judicial e deve impedir a concessão do benefício. Por fim, prequestiona as 
matérias para efeito de eventuais recursos às instâncias superiores.
Em contrarrazões, a defesa pugna pelo não provimento do recurso (ID 16357706).
Em juízo de retratação, a decisão foi mantida em seus próprios fundamentos (ID 16357709).
Nesta instância, o Procurador de Justiça Ladner Martins Lopes manifestou-se pelo conhecimento e o provimento do recurso interposto (ID 
16424007).
É o relatório.
Inicialmente, após detida análise dos autos, verifico que a matéria objeto do recurso está pacificada nos Tribunais Superiores e nesta Corte 
de Justiça, motivo pelo qual passo a decidir monocraticamente.
Pois bem. O agravado atingiu o lapso temporal necessário para o livramento condicional (requisito objetivo), bem como apresentou bom 
comportamento carcerário (requisito subjetivo), tendo ainda juntado declaração de próprio punho acerca da impossibilidade do pagamento 
da sanção pecuniária.
O Juízo de Execução assim decidiu, então, em 20/04/2022:
Verifico que o apenado atingirá o lapso necessário à concessão do livramento condicional, em 04/05/2022.
Instado a se manifestar o MP opinou pelo indeferimento do benefício, alegando o inadimplemento da pena de multa.
É o relatório.
Pois bem.
De início, saliento que os requisitos para a progressão de regime prisional estão delineados no art. 112 da Lei nº 7.210/84, com as alterações 
trazidas pela Lei nº 13.964/19, em nenhuma parte do texto legal condiciona a obtenção do aludido benefício ao pagamento da pena de 
multa. A jurisprudência tem se firmado no sentido de que o pagamento da pena de multa é requisito à progressão de regime e livramento 
condicional apenas nos delitos praticados contra a Administração Pública. Este não é o caso dos autos, em que o epigrafado é condenado 
pela prática de delitos de outras espécies. Nesse sentido:
[...]
É o caso, pois, de se deferir o livramento condicional, posto que preenchidos os requisitos legais, objetivos e subjetivos, necessários a tal 
desiderato.
Imprescindível lembrar que o Livramento Condicional não é uma das fases da progressão de regime, mas um livramento antecipado do 
preso em virtude de méritos pessoais.
Vejamos que as penas privativas de liberdade têm por finalidade essencial a reforma e a readaptação social dos condenados. A proibição do 
regime progressivo atenta contra a finalidade da pena, tal como esta é concebida pelo sistema penal em vigor. O cumprimento individualizado 
da pena é essencial à realização de sua finalidade.
Assim, a não concessão da progressão de regime prisional ou Livramento Condicional seria uma flagrante violação ao princípio da dignidade 
da pessoa humana, além de afronta à individualização da pena.
Isso posto, com fundamento no art. 131 da Lei de Execução Penal e art. 83, II do Código Penal, concedo-lhe LIVRAMENTO CONDICIONAL, 
a partir da data acima indicada, pelo resto de sua pena, com término previsto para 28/08/2028, mediante o cumprimento das seguintes 
condições: [...]
Irresignado, o Ministério Público interpôs o presente recurso objetivando a desconstituição do livramento condicional concedido sob a 
alegação de que não houve, por parte do agravado, comprovação de que ele não pudesse arcar com o valor da multa a si imposta.
Veja-se. Sobre a exigência do pagamento da pena de multa, sabe-se que o STJ recentemente revisou o Tema Repetitivo nº 931, através dos 
REsps nº 1.785.383/SP e 1.785.861/SP (julgados em 24/11/2021 e acórdãos publicados em 30/11/2021), fixando a tese de que “na hipótese 
de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
Desde então, portanto, esta Corte adequou seus julgamentos para determinar que o apenado seja instado a realizar o pagamento da pena 
de multa ou a comprovar que não possui condições financeiras para fazê-lo, o que levaria à concessão do benefício pretendido (extinção 
da punibilidade, progressão de regime, livramento condicional), desde que preenchido os demais requisitos de ordem objetiva e subjetiva.
Tal precaução – a de verificar a capacidade econômica do apenado que não realizou o pagamento da pena de multa – deve ser adotada 
visando evitar que sentenciados de grande poder econômico (principalmente aqueles condenados por delitos contra a Administração 
Pública) adquiram os benefícios na execução da pena sem adimplir sua pena pecuniária com o Estado.
Por óbvio, condenados pobres não podem ser privados de tais benefícios, os quais envolvem diretamente a liberdade, apenas por não 
conseguirem realizar o pagamento dos valores impostos. Hoje em dia, inclusive, não mais se condiciona a liberdade provisória de presos 
ao pagamento de fiança.
No presente caso, o que se tem é que o livramento condicional foi concedido mesmo sem o pagamento da pena de multa, tendo o Juízo a 
quo levado em consideração a seguinte declaração subscrita pelo apenado quando de sua intimação acerca da multa:
Eu, Robson Almeida de Andrade, CPF 750.159.272-15, declaro e reconheço que fui intimado a pagar sansão pecuniária concomitante com 
minha pena, e declaro que:
( ) posso arcar com o pagamento da multa estabelecida:
( ) na sua forma total,
( ) de forma parcelada;
(x) não posso arcar com o pagamento da multa estabelecida, ainda que de forma parcelada, por não ter condições financeira.
Porto Velho/RO, 05/04/2022.
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Robson Almeida de Andrade.
(sic)
O Ministério Público alega que a referida declaração não é suficiente para comprovar a hipossuficiência do apenado. Contudo, entendo de 
modo diverso.
O apenado, que cumpre pena de 18 anos, 08 meses e 10 dias de reclusão, encontrava-se em regime semiaberto quando da decisão 
prolatada pelo Juízo a quo, sendo crível sua declaração no sentido de que não possui condições financeiras de realizar o pagamento das 
expressivas multas que lhe foram impostas.
Importante ressaltar que o Ministério Público poderia comprovar a inexistência da hipossuficiência econômica alegada pelo agravado. A 
existência de recursos financeiros é facilmente materializável, bastando uma consulta aos sistemas à disposição do Parquet.
Por outro lado, a prova sobre a impossibilidade do pagamento da pena de multa é prova de fato negativo (ausência de recursos financeiros), 
o que, por lógica, é extremamente difícil de ser realizada – é muito mais fácil comprovar a existência de patrimônio e de vínculo empregatício 
do que a sua ausência.
Pelo exposto, considerando a comprovação realizada pelo agravado da impossibilidade de realizar o pagamento da pena pecuniária, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público para manter a decisão impugnada por seus próprios termos.
Porto Velho, 8 de agosto de 2022 
JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
RELATOR

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0803348-38.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 28/04/2022 13:53:22
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: JADERSON MARQUES GALDINO 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para o livramento condicional quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do benefício. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se o livramento condicional 
até ulterior deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 15402880), que concedeu o livramento condicional, sem o 
pagamento da pena de multa, ao apenado Jaderson Marques Galdino.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão do livramento condicional, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15402878).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15402879).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15402883). 
Em parecer (ID 15613573), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
O livramento condicional – art. 83, do CP e arts. 131 a 146, da LEP – é um benefício previsto em sede de execução penal consistente 
na antecipação provisória da liberdade do acusado, após o cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, cumulativamente, mediante 
condições fixadas pelo Juiz da Vara de Execuções Penais.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
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de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado o livramento condicional pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de livramento 
condicional, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, considerando que aquele Tribunal já está utilizando da tese, em decisões 
monocráticas, também para a hipótese de progressão de regime, entendo cabível também utilizá-la para o livramento condicional, uma vez 
que se trata de matéria intimamente ligada tanto à progressão de regime quanto à extinção da punibilidade. 
Nessa esteira, segue recentes entendimentos de ambas as Câmaras Criminais desta e. Corte:
[…] A falta de pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a concessão do livramento condicional quando o apenado 
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime.
O tema repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI N. 3150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente.
Reiteradas decisões monocráticas o STJ estendeu a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Em razão de novo entendimento e buscando segurança jurídica das decisões judiciais, se faz necessário a modulação de sua aplicabilidade.
Agravo não provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0800912-09.2022.822.0000, TJRO, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 26/05/2022)
[…] O apenado que foi condenado a pena de multa imposta de forma cumulativa a reprimenda privativa de liberdade deve ser intimado, 
antes da concessão da progressão de regime, livramento condicional ou extinção da punibilidade, para comprovação do seu adimplemento 
ou eventual impossibilidade financeira de fazê-lo.
Entendimento alterado após a revisitação do Tema Repetitivo nº 931 do STJ, o qual exige modulação dos efeitos, em viés da garantia da 
segurança jurídica.
Agravo parcialmente provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0801908-07.2022.822.0000, TJRO, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 27/05/2022)
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 23/02/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
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impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígido o livramento condicional até nova decisão daquele 
Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0001375-97.2012.8.22.0011 - 
APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: ELTON RIBEIRO SOARES, JOEL APARECIDO LIMA DE OLIVEIRA, FABIO TEIXEIRA DA LUZ, 
JOAO CLAUDIO PULCINO, ADEMAQUES TELES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BARNEZE - RO2660-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BARNEZE - RO2660-A
Advogados do(a) APELANTE: APARECIDO CECILIO DE PAULA - SP87684, ADRIANO DIAS DE ALMEIDA - SP312167-A
Advogados do(a) APELANTE: APARECIDO CECILIO DE PAULA - SP87684, ADRIANO DIAS DE ALMEIDA - SP312167-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais de JOEL APARECIDO 
LIMA DE OLIVEIRA e ELTON RIBEIRO SOARES no prazo legal. Porto Velho, 22 de agosto de 2022. 
HERNANE CARDOSO DA SILVA JUNIOR
CCRIM/CPE2G

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0803732-98.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 02/05/2022 12:50:54
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EDIMILCIO CORREIA DE FREITAS 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a extinção da punibilidade quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que 
comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade, sobretudo quando o apenado é devidamente 
intimado e apresenta autodeclaração de hipossuficiência financeira. Precedentes STJ.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 15488322), que concedeu o livramento condicional, sem o 
pagamento da pena de multa, ao apenado Edimilcio Correia de Freitas.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão do livramento condicional, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15488320).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15488321).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15488323). 
Em parecer (ID 15702439), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e não provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
É sabido que, a extinção da punibilidade se dá, dentre outras formas, quando há integral cumprimento da pena, seja privativa de liberdade 
ou de direitos. 
Sobreveio aos autos a informação de que o reeducando teria cumprido a integralidade da pena corpórea – 9 anos e 7 meses de reclusão – 
a qual foi imposta juntamente ao pagamento de 20 dias-multa, em razão da prática dos crimes previstos no art. 33 e 35, da Lei de Drogas, 
conforme autos de execução nº 0001637-79.2014.8.22.0010.
Diante disso, a Defensoria Pública requereu a declaração da extinção da punibilidade, dada a autodeclaração de hipossuficiência (ID 
15488324 – fls. 191/192) e o fato de ter dado assistência ao agravado desde o início do processo bastam para comprovar a precária 
condição financeira do reeducando (ID 15488324 – fls. 207).
A pena de multa foi inscrita em dívida ativa (ID 15488324 – fl. 202).
Então que, a decisão agravada, proferida em 16/03/2022, declarou extinta a punibilidade do reeducando ao considerar que a autodeclaração 
de hipossuficiência financeira é apta a justificar o inadimplemento bem como o fato de a pena ter sido inscrita em dívida ativa, inclusive 
acostou jurisprudência desta corte, datada de 25/11/2021 em que entende que “a circunstância do não adimplemento da multa pelo apenado 
notoriamente hipossuficiente, em que o valor foi inscrito na dívida ativa, não pode impedir o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
Pois bem. 
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
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EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da progressão de regime, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que ante a intimação do agravado, 
este acostou duas autodeclarações atestando sua condição financeira insuficiente (ID15263985 – fl. 276 e 311), relatando, inclusive que 
recebe auxílio-doença, no valor de mil e oitenta reais, que não comporta as despesas básicas. 
Compreendo que as provas dos autos estão aptas a demonstrarem a hipossuficiência do apenado, caso contrário, o Ministério Público 
poderia então proceder a sua intimação a fim de comprová-la com os documentos que considera idôneo para tal finalidade, não podendo 
agora o apenado que já usufrui dos benefícios da extinção da punibilidade ser regredido por uma falha que não é sua. 
Ademais, o sistema punitivo não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por cometer ato contrário à 
norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a extinção da punibilidade pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo 
vicioso de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais 
da república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
E é sobre essa matéria que recai a tese do Tema 931, julgado pelo STJ: “Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa 
de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o 
reconhecimento da extinção da punibilidade”. 
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 16/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931, haja vista que o reeducando devidamente intimado, declarou sua hipossuficiência através de autodeclaração.
Não custa lembrar que por força do §3º, do art. 99, do CPC, a declaração de hipossuficiência firmada pelo apenado tem presunção de 
veracidade, podendo a parte interessada produzir provas ao contrário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/TJRO, 
nego provimento ao recurso.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0804477-78.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 12/05/2022 11:27:28
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MIQUEIAS PAULO PINTO DA SILVA 
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Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná (ID 15758769), que concedeu o livramento condicional, sem o pagamento da pena de multa, ao 
apenado Miqueias Paulo Pinto da Silva.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão do livramento condicional, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15758766).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15758768).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15758771). 
Em parecer (ID 15804838), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
O livramento condicional – art. 83, do CP e arts. 131 a 146, da LEP – é um benefício previsto em sede de execução penal consistente 
na antecipação provisória da liberdade do acusado, após o cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, cumulativamente, mediante 
condições fixadas pelo Juiz da Vara de Execuções Penais.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
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11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado o livramento condicional pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de livramento 
condicional, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, considerando que aquele Tribunal já está utilizando da tese, em decisões 
monocráticas, também para a hipótese de progressão de regime, entendo cabível também utilizá-la para o livramento condicional, uma vez 
que se trata de matéria intimamente ligada tanto à progressão de regime quanto à extinção da punibilidade. 
Nessa esteira, segue recentes entendimentos de ambas as Câmaras Criminais desta e. Corte:
[…] A falta de pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a concessão do livramento condicional quando o apenado 
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime.
O tema repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI N. 3150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente.
Reiteradas decisões monocráticas o STJ estendeu a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Em razão de novo entendimento e buscando segurança jurídica das decisões judiciais, se faz necessário a modulação de sua aplicabilidade.
Agravo não provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0800912-09.2022.822.0000, TJRO, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 26/05/2022)
[…] O apenado que foi condenado a pena de multa imposta de forma cumulativa a reprimenda privativa de liberdade deve ser intimado, 
antes da concessão da progressão de regime, livramento condicional ou extinção da punibilidade, para comprovação do seu adimplemento 
ou eventual impossibilidade financeira de fazê-lo.
Entendimento alterado após a revisitação do Tema Repetitivo nº 931 do STJ, o qual exige modulação dos efeitos, em viés da garantia da 
segurança jurídica.
Agravo parcialmente provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0801908-07.2022.822.0000, TJRO, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 27/05/2022)
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 10/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígido o livramento condicional até nova decisão daquele 
Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0804320-08.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 09/05/2022 08:00:47
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MARCOS MESSIAS DA SILVA 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
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deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná (ID 15700754), que concedeu o livramento condicional, sem o pagamento da pena de multa, ao 
apenado Marcos Messias da Silva.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão do livramento condicional, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15700202).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15700203).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15700757). 
Em parecer (ID 15726622), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
O livramento condicional – art. 83, do CP e arts. 131 a 146, da LEP – é um benefício previsto em sede de execução penal consistente 
na antecipação provisória da liberdade do acusado, após o cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, cumulativamente, mediante 
condições fixadas pelo Juiz da Vara de Execuções Penais.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado o livramento condicional pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
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república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de livramento 
condicional, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, considerando que aquele Tribunal já está utilizando da tese, em decisões 
monocráticas, também para a hipótese de progressão de regime, entendo cabível também utilizá-la para o livramento condicional, uma vez 
que se trata de matéria intimamente ligada tanto à progressão de regime quanto à extinção da punibilidade. 
Nessa esteira, segue recentes entendimentos de ambas as Câmaras Criminais desta e. Corte:
[…] A falta de pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a concessão do livramento condicional quando o apenado 
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime.
O tema repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI N. 3150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente.
Reiteradas decisões monocráticas o STJ estendeu a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Em razão de novo entendimento e buscando segurança jurídica das decisões judiciais, se faz necessário a modulação de sua aplicabilidade.
Agravo não provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0800912-09.2022.822.0000, TJRO, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 26/05/2022)
[…] O apenado que foi condenado a pena de multa imposta de forma cumulativa a reprimenda privativa de liberdade deve ser intimado, 
antes da concessão da progressão de regime, livramento condicional ou extinção da punibilidade, para comprovação do seu adimplemento 
ou eventual impossibilidade financeira de fazê-lo.
Entendimento alterado após a revisitação do Tema Repetitivo nº 931 do STJ, o qual exige modulação dos efeitos, em viés da garantia da 
segurança jurídica.
Agravo parcialmente provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0801908-07.2022.822.0000, TJRO, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 27/05/2022)
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 16/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígido o livramento condicional até nova decisão daquele 
Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0005555-72.2015.8.22.0005 - 
APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: MARCOS GILDO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CLEDERSON VIANA ALVES - RO1087-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais no prazo legal. Porto 
Velho, 22 de agosto de 2022. 
HERNANE CARDOSO DA SILVA JUNIOR
CCRIM/CPE2G

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0003606-72.2018.8.22.0501 - 
APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 31/01/2022 08:19:02
Polo Ativo: Em segredo de justiça e outros
Advogados do(a) APELANTE: SERGIO GASTAO YASSAKA - RO4870-A, PAULO FRANCISCO DE MORAES MOTA - RO4902-A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
Decisão 
Vistos.
Após intimado para apresentar as razões recursais, nos termos do art. 600, § 4º, do CPP (despacho de id. 15117114), o patrono do apelante 
apresentou pedido de desistência do apelo no id. 15563806.
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Posto isso, ante a desistência formal, julgo prejudicado o recurso de apelação, com fundamento no art. 123, inc. V, do RITJ/RO, devendo os 
autos retornarem à origem para cumprimento da sentença.
Publique-se e intime-se.
Porto Velho, 19 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7004853-54.2022.8.22.0007 - 
APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: LEANDRO GUILHERME DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DANILO GALVAO DOS SANTOS - RO8187-A
APELADO: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais no prazo legal. Porto 
Velho, 22 de agosto de 2022. 
HERNANE CARDOSO DA SILVA JUNIOR
CCRIM/CPE2G

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Jorge Leal
Processo: 0808075-40.2022.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: DES. JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
Data distribuição: 22/08/2022 08:30:54
Polo Ativo: ALEXANDRE ALISON MORAES TANDU
Polo Passivo: Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Juri da Comarca de Porto Velho-RO 
Vistos,
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia em favor de ALEXANDRE 
ALISON MORAES TANDU apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho/RO.
Aduz a impetrante, em síntese, que o paciente teve prisão decretada em razão de estar, em tese, envolvido no delito de homicídio praticado 
em desfavor da vítima Eureo da Silva Feitosa, ocorrido em 08/10/2019. Com base em seus argumentos, portanto, pugna pela concessão 
da liminar para que seja determinada a revogação da prisão decretada contra o paciente e, caso seja necessário, sejam decretadas outras 
medidas cautelares diversas da prisão.
Ocorre que a impetrante não juntou aos autos a decisão que decretou a prisão do paciente. Os documentos juntados no protocolo do 
presente HC referem-se a peça inicial, documentos pessoais do custodiado, e uma decisão que manteve a prisão preventiva na reanálise 
imposta pelo art. 316, parágrafo único do CPP. A decisão que decretou a prisão não foi juntada.
Tal fato impede a adequada compreensão acerca das circunstâncias fático-jurídicas da espécie ou até mesmo o conhecimento do remédio 
jurídico, já que, sem cópia de decisão que decretou a prisão do paciente, não é possível verificar seus fundamentos e, portanto, analisar se 
os requisitos estão preenchidos.
Tratando-se de remédio constitucional impetrado através de defesa técnica (advogado) é sabido que cabe ao impetrante a correta instrução 
da petição inicial de Habeas Corpus por exigir tal ação prova pré-constituída, capaz de evidenciar de plano o constrangimento ilegal delineado 
na causa de pedir da peça vestibular.
Isto posto, faculto à parte impetrante complementar a documentação juntada a este habeas corpus no prazo de 5 dias, juntando a decisão 
que decretou a prisão e, se a fundamentação desta foi prolatada de forma oral em vídeo, proceda-se a juntada da referida mídia.
Atendida esta determinação, solicitem-se, com urgência, as informações da autoridade tida como coatora, que deverão ser prestadas no 
prazo de 48 horas, por e-mail CCRIM-CPE2G@tjro.jus.br, ou via malote digital ou outro meio expedito.
Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.
Intime-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
DES. JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 11 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0011444-48.2013.8.22.0014 Apelação
Origem: 0011444-48.2013.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: H. F. de C.
Advogado: Bruno Mendes Santos (OAB/RO 8.584)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 24/01/2022 
Adiado da sessão de julgamento realizada no dia 04/08/2022.
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
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EMENTA: 
Apelação Criminal. Incêndio majorado. Materialidade e autoria comprovadas. Desclassificação crime de dano. Impossibilidade. Pena-base. 
Presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Recurso não provido.
1. Demonstradas a materialidade e a autoria do delito de incêndio, bem como o perigo concreto gerado a pessoas e bens, não há como 
acolher o pleito de absolvição a tese de desclassificação para o crime de dano, bem como não se falar em atipicidade da conduta.
2. Diante da presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado, inviável a redução da pena-base para o mínimo legal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 12/08/2022
0805703-21.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7026564-70.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Paciente: Josué da Silva Fabem 
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 20/06/2022
Redistribuído por Prevenção em 22/06/2022
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”. 
EMENTA: Habeas corpus. Homicídio qualificado. Prisão preventiva. Requisitos. Presença. Materialidade provada. Indícios de autoria. 
Excesso de prazo. Inocorrência. Réu pronunciado. Constrangimento ilegal superado. Recomendação n. 62/2020 do CNJ. Grupo de risco. 
Não pertencente.
1. Deve ser mantida a prisão preventiva quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP, especialmente quanto à gravidade do delito e 
presentes os indícios de autoria e prova da materialidade.
2. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução (Súmula 21/STJ).
3. A Recomendação n. 62/2020 do CNJ não pode ser utilizada de forma indiscriminada, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
privilegiando a razoabilidade.
4. A situação emergencial sanitária em razão da pandemia da Covid-19 não justifica a concessão de benefícios indevidos ao infrator.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 04 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0806777-13.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0000472-95.2022.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Paciente: Tiago Ferreira da Silva
Impetrante (Advogado): Sérgio de Farias Nóbrega (OAB/RN 6.310)
Advogado: Rafael Silva Arenhardt (OAB/RO 10.525)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 14/07/2022
Redistribuído por prevenção em 21/07/2022
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Habeas corpus. Organização criminosa. Prisão preventiva. Requisitos presentes. Fundamentação idônea. Medidas cautelares. Insuficiência. 
Inviabilidade da concessão da liberdade. Eventuais condições pessoais favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada.
1. Havendo prova da materialidade e indícios de autoria, presentes estão os pressupostos da prisão preventiva, mormente quando a 
decisão se encontra adequadamente fundamentada em elementos extraídos da situação fática que levaram o magistrado a concluir pela 
necessidade de ser mantida a prisão preventiva.
2. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, não são suficientes a autorizar a concessão de liberdade provisória ou a revogação 
da prisão preventiva, se presentes seus motivos ensejadores. Precedentes.
3. Ordem denegada.

0804253-43.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0015115-97.2018.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Lucas Eduardo da Silva Chaves
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 06/05/2022
DECISÃO: AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Irresignação ministerial. Progressão de regime. Requisito subjetivo. Não pagamento da pena 
de multa. Ausência de intimação do apenado ou de comprovação de hipossuficiência ou impossibilidade de pagamento da multa. 
Imprescindibilidade. Jurisprudência remansosa antes da revisão do tema 931/STJ. Decisão posterior à notificação deste tribunal sobre a 
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revisão do tema repetitivo 931/STJ. Entendimento alterado. Segurança jurídica. Modulação dos efeitos. Necessária devolução da questão 
ao juízo de origem. Intimação do apenado sob pena de desconstituição da progressão. Existência de ações penais. Apelação em trâmite. 
Princípio da presunção de inocência. Agravo parcialmente provido.
1. Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que “na hipótese de condenação concomitante à 
pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
2. O posicionamento advindo com o Tema Repetitivo n. 931/STJ não alcança as decisões anteriores a 06.12.2021, data em que notificado 
o TJRO acerca de citado precedente.
3. Para a progressão de regime ou livramento condicional, após a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ, o apenado, também condenado à 
pena de multa, deve pagá-la ou comprovar a sua hipossuficiência econômico/financeira que impossibilite o adimplemento desta.
4. Modulação dos efeitos, com a finalidade de garantir a segurança jurídica, determinando-se ao juízo da execução que intime o apenado ao 
pagamento ou justificativa comprovada, sob pena de desconstituição da progressão.
5. A existência de inquéritos policiais ou ações penais em curso, não podem configurar óbice à concessão de benefícios, sob pena de 
antecipação do juízo condenatório e consequente violação ao princípio da presunção de inocência ou não culpa.
6. Agravo parcialmente provido.

0803738-08.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000125-67.2021.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Agravante: Fábio Mareto Filho
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 21/04/2022
DECISÃO: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução penal. Tráfico de drogas. Crime equiparado a hediondo. Precedentes do TJRO e STJ. Percentual de 40% 
para progressão de regime. Art. 112, V, da LEP, alterado pela Lei n. 13.964/19. Primário. Precedentes do TJRO e STJ. Recurso não provido.
1. A Lei Federal nº 13.964/19 (pacote anticrime) fez alterações relevantes no sistema de progressão de regime, principalmente no que tange 
aos condenados por crimes hediondos ou equiparados.
2. O crime do tráfico de drogas não deixou de ser equiparado a hediondo, em virtude da revogação do §2º do art. 2º da Lei n. 8.072/90. 
Apenas o art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06 (Tráfico privilegiado) não foi mais considerado crime hediondo ou equiparado. (Precedentes do 
TJRO e STJ)
3. O agravante é primário e cometeu crime hediondo ou equiparado, devendo, pois, cumprir o lapso de 40% das penas impostas para o fim 
de progressão de regime. Precedentes do STJ e TJRO.
4. Agravo não provido.

0810818-57.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Execução Penal
Origem: 1010995-28.2017.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Embargante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Embargado: André Lucas Maia Mendes Pereira
Advogado: Diego Maradona Melo da Silva (OAB/RO 7815)
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Opostos em 17/05/2022
DECISÃO: EMBARGOS REJEITADOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Embargos de declaração em agravo de execução penal. Progressão de regime. Ausência de intimação do apenado para 
pagamento da multa ou comprovação de hipossuficiência. Prescindibilidade. Preenchimento dos requisitos do art. 112 da LEP. Progressão 
concedida independentemente do pagamento da pena de multa. Decisão anterior ao tema repetitivo 931/STJ. Precedentes do TJRO e STJ. 
Contradição. Inexistência. Embargos rejeitados.
1. Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que “na hipótese de condenação concomitante à 
pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
2. O posicionamento vinculativo advindo com a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ não alcança as decisões anteriores a 06.12.2021, 
data em que notificado o TJRO acerca de citado precedente.
3. Inexistência de suposta contradição.
4. Embargos de declaração rejeitados.

0804255-13.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0000159-69.2019.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Agravante: Dieisson Renan Alves Ferreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 06/05/2022
DECISÃO: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Livramento condicional. Não preenchimento dos requisitos dos arts. 131 da LEP e 83 do Código 
Penal. Decisão mantida. Recurso conhecido e não provido.
Para concessão do livramento condicional, o reeducando deve preencher tanto o requisito objetivo quanto o subjetivo, cumulativamente.
A análise da conduta do apenado deve ser feita tomando por base os últimos 12 meses de execução da pena, a teor do art. 83 do Código 
Penal.
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Deve ser indeferido o pedido do apenado que não comprova condições para o não retorno à delinquência e, além disso, comete falta grave 
dentro do limite temporal de análise dos requisitos para o livramento condicional.
Agravo não provido.

0805231-20.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 2000441-80.2018.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Lucas Aleixo Almeida da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por sorteio em 03/06/2022
DECISÃO: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução penal. Alteração da data-base. Concessão de novos benefícios. Data da última prisão. Prisão em flagrante. 
Jurisprudência das cortes superiores. Agravo não provido.
Após a unificação das penas, o marco inicial para a concessão de novos benefícios deve considerar sempre a data da última prisão ou do 
cometimento da falta grave (Precedentes do TJRO, STJ e STF).
2. Agravo que se nega provimento

0801305-31.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0003760-08.2009.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Daniel Moreira de Moraes Costa
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 17/02/2022
DECISÃO: AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Progressão de regime. Cometimento de falta grave durante a execução da pena. PAD não 
concluído. Postergação no tempo. Tese não acolhida. Caracterização de ofensa ao princípio da presunção de inocência. Pena de multa. 
Não pagamento. Ausência de intimação. Não comprovação de hipossuficiência ou impossibilidade. Imprescindibilidade. Tema Repetitivo 
931/STJ. Revisão. Entendimento anterior alterado. Segurança jurídica. Modulação dos efeitos. Necessária devolução da questão ao juízo 
de origem. Intimação do apenado. Agravo parcialmente provido.
Aguardar a decisão de instauração/conclusão de um PAD cuja tramitação se posterga no tempo sem uma data-limite para conclusão 
ofenderia diretamente o direito subjetivo do reeducando em face da presunção de inocência.
Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que, “na hipótese de condenação concomitante à pena 
privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo não obsta 
o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
Para a progressão de regime ou livramento condicional, após a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ, o apenado, também condenado à 
pena de multa, deve pagá-la ou comprovar a sua hipossuficiência econômico-financeira que impossibilite o adimplemento desta.
Modulação dos efeitos, com a finalidade de garantir a segurança jurídica, determinando-se ao juízo da execução que intime o apenado ao 
pagamento ou justificativa comprovada, sob pena de desconstituição da progressão.
Agravo que se dá provimento parcial.

0803531-09.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 1010201-07.2017.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas
Agravante: Alex Junior Nascimento Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 18/04/2022
Redistribuído por Prevenção em 12/05/2022
DECISÃO: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, AGRAVO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: Agravo de execução de pena. Nulidade. Prejuízo não demonstração. Livramento condicional. Pena de multa. Inadimplemento. 
Preenchimento dos requisitos dos arts. 112,131 da LEP e 83 do CP. Crimes da Administração Pública. Condenação. Ausência de intimação 
do apenado. Ausência do pagamento da multa. Livramento condicional. Indeferimento pelo juízo de primeiro grau. Prescindibilidade à época. 
Orientação jurisprudencial do TJ/RO e STJ. Anterioridade da revisão do Tema 931/STJ. Segurança jurídica. Decisão reformada. Recurso 
conhecido e provido.
1. É necessária a demonstração clara de prejuízo sofrido para que haja a decretação de nulidade processual, a teor do art. 563 do Código 
de Processo Penal (pas de nullité sans grief), o que não é o caso dos autos.
2. Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que, “na hipótese de condenação concomitante à 
pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo não 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
3. Considerando a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia e do Superior Tribunal de Justiça à época da prolação da decisão que 
não concedeu o livramento condicional, a falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representava óbice se o apenado preenchesse 
os requisitos objetivos e subjetivos para tal (art. 112, 131 da LEP e 83 do Código Penal), merecendo reforma a decisão prolatada antes da 
revisitação do tema pelo STJ, em face da necessária segurança jurídica.
4. Agravo que se dá provimento.
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0804157-28.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000221-56.2019.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Vambaster da Silva Fererira
Advogado: Gustavo Henrique Machado Mendes (OAB/RO 4636)
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 04/05/2022
DECISÃO: AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Inconformação ministerial. Progressão de regime. Pena de multa. Não pagamento. Ausência de 
intimação. Não comprovação de hipossuficiência ou impossibilidade. Imprescindibilidade. Jurisprudência antes da revisão do Tema 931/STJ. 
Decisão posterior à notificação sobre a revisão do Tema Repetitivo 931/STJ. Entendimento alterado. Segurança jurídica. Modulação dos 
efeitos. Devolução da questão ao juízo de origem. Intimação do apenado. Agravo parcialmente provido.
Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que, “na hipótese de condenação concomitante à pena 
privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo não obsta 
o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
O posicionamento advindo com o Tema Repetitivo n. 931/STJ não alcança as decisões anteriores a 06.12.2021, data em que notificado o 
TJRO acerca de citado precedente.
Para a progressão de regime ou livramento condicional, após a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ, o apenado, também condenado à 
pena de multa, deve pagá-la ou comprovar a sua hipossuficiência econômico-financeira que impossibilite o adimplemento desta.
Modulação dos efeitos com a finalidade de garantir a segurança jurídica, determinando-se ao juízo da execução que intime o apenado ao 
pagamento ou justificativa comprovada, sob pena de desconstituição da progressão.
Agravo que se dá provimento parcial.

0803747-67.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0012545-80.2014.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Lucas Silva Ferreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 21/04/2022
Redistribuído por Prevenção em 18/05/2022
DECISÃO: AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Livramento Condicional. Não pagamento de multa. Pedido deferido. Ausência de intimação do 
apenado ou de comprovação de hipossuficiência ou impossibilidade. Imprescindibilidade. Jurisprudência remansosa antes da revisão do 
tema 931/STJ. Decisão posterior à notificação deste tribunal sobre a revisão do tema repetitivo 931/STJ. Entendimento Alterado. Segurança 
jurídica. Necessária modulação dos efeitos. Devolução da questão ao juízo de origem. Intimação do apenado sob pena de desconstituição 
do livramento condicional. Alegação de existência de ação penal em desfavor do agravado. Não comprovação. Princípio da presunção de 
inocência. Agravo parcialmente provido.
1. Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que, “na hipótese de condenação concomitante à 
pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
2. O posicionamento advindo com o Tema Repetitivo n. 931/STJ não alcança as decisões anteriores a 06.12.2021, data em que notificado 
o TJRO acerca de citado precedente.
3. Para a progressão de regime ou livramento condicional, após a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ, o apenado, também condenado à 
pena de multa, deve pagá-la ou comprovar a sua hipossuficiência econômico/financeira que impossibilite o adimplemento desta.
4. Modulação dos efeitos, com a finalidade de garantir a segurança jurídica, determinando-se ao juízo da execução que intime o apenado ao 
pagamento ou justificativa comprovada, sob pena de desconstituição do livramento condicional.
5. A existência de ações penais, cujas decisões se postergam no tempo, não pode ser considerado óbice ao livramento condicional, sob 
pena de infringir o princípio da presunção de inocência (Precedentes do TJRO).
6. Agravo parcialmente provido.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 04 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0805966-53.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0000472-95.2022.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Paciente: M. R. da S. F.
Impetrante (Advogado): Wilton Alves Lima Júnior (OAB/RO 12.193)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 25/06/2022
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Habeas corpus. Organização criminosa. Comércio de armas. Mandado de prisão com endereço diverso. Dilação probatória. Prisão preventiva. 
Fundamentação genérica. Inocorrência. Ordem denegada.
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O habeas corpus tem o condão de afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das 
alegações e não comporta dilação probatória.
Presentes os indícios de autoria e materialidade e devidamente apontados os fatos concretos da ação delituosa que autorizaram a decretação 
da preventiva, não há que se falar em fundamentação abstrata.
Ordem denegada.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 04 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0806659-37.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7009317-64.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito
Paciente: Dione Krauze de Oliveira
Impetrante (Advogado): Rafael Silva Arenhardt (OAB/RO 10.525)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 12/07/2022
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Habeas corpus. Roubo. Sentença condenatória. Negativa do direito de recorrer em liberdade. Necessidade de manutenção da prisão 
preventiva. Fatos que permanecem inalterados. Ordem denegada.
Os requisitos da prisão preventiva são reforçados, quando o paciente, mantido preso de forma cautelar no decorrer do processo, é condenado 
sem que haja qualquer alteração dos fatos.
Ordem denegada.

0805164-55.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 2001614-08.2019.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Gleisson de Oliveira Ribeiro de Freitas
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 1º/06/2022
DECISÃO: AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução de pena. Irresignação ministerial. Progressão de regime. Não pagamento da pena de multa. Ausência de 
intimação do apenado ou de comprovação de hipossuficiência ou impossibilidade. Imprescindibilidade. Jurisprudência remansosa antes da 
revisão do tema 931/STJ. Decisão posterior à notificação deste tribunal sobre a revisão do tema repetitivo 931/STJ. Entendimento alterado. 
Segurança jurídica. Modulação dos efeitos. Necessária devolução da questão ao juízo de origem. Intimação do apenado sob pena de 
desconstituição da progressão. Agravo parcialmente provido.
1. Temática revisitada e posição revista pelo Tema Repetitivo n. 931/STJ, definindo-se que, “na hipótese de condenação concomitante à 
pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
2. O posicionamento advindo com o Tema Repetitivo n. 931/STJ não alcança as decisões anteriores a 06.12.2021, data em que notificado 
o TJRO acerca de citado precedente.
3. Para a progressão de regime ou livramento condicional, após a revisão do Tema Repetitivo n. 931/STJ, o apenado, também condenado à 
pena de multa, deve pagá-la ou comprovar a sua hipossuficiência econômico/financeira que impossibilite o adimplemento desta.
4. Modulação dos efeitos, com a finalidade de garantir a segurança jurídica, determinando-se ao juízo da execução que intime o apenado ao 
pagamento ou justificativa comprovada, sob pena de desconstituição da progressão.
5. Agravo parcialmente provido.

0803674-95.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 2000264-19.2018.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Eliel da Silva Moreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 20/04/2022
DECISÃO: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução penal. Novo crime no curso de livramento condicional. Trânsito em julgado da sentença condenatória. 
Fixação da data da última prisão ou infração como data-base. Precedentes jurisprudenciais.
1. Tendo o agravante, no curso de livramento condicional, praticado novo crime, com trânsito em julgado, impõe-se a data da última prisão 
ou a data da última infração para efeitos da concessão quanto à progressão de regime. Precedentes.
2. O cometimento de crime, no curso do livramento condicional, é incidente de execução que precisa ser valorado como tal. A data do 
cometimento do crime, ato equiparado à falta grave, não pode ser desprezada para fins de recálculo da progressão de regime.
3. Agravo conhecido e não provido.
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0803708-70.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0034814-68.2004.8.22.0015 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Bento Cardoso da Silva
Advogado: Júlio César da Silva Alcântara Filho (OAB/CE 42160)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Distribuído por Sorteio em 20/04/2022
DECISÃO: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Agravo em execução penal. Apenado em regime fechado. Condenação. Transferência entre comarcas. Impossibilidade. Vaga. 
Ausência. Interesse do preso. Segurança. 
1. Cabe ao juiz da execução a definição do estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório/definitivo, em atenção 
ao regime ou requisitos estabelecidos, os quais devem ser observados de acordo com os direitos dos presos, mas também em devida 
observância à conveniência da administração, levando em conta ainda e, não menos importante, a segurança.
2. A transferência entre comarcas não é direito público subjetivo do apenado, pois, acima da vontade dele, está a ordem pública e a 
capacidade da segurança pública.
3. Agravo não provido

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 04 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0803107-64.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000040-24.2021.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: José de Arimatéia Ferreira de Brito
Advogado: Alexander Correia (OAB/RO 9.941)
Advogado: Fábio de Paula Nunes da Silva (OAB/RO 8.713)
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 06/04/2022
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, AGRAVO NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Agravo em execução de pena. Preliminar. Falta de fundamentação. Afastada. Obrigação de comparecimento em juízo. Atendimento 
presencial suspenso em razão de pandemia pela Covid-19. Recomendação n. 62 do CNJ. Orientação Técnica CNJ. Inidoneidade afastada. 
Extinção da punibilidade. Possibilidade. Agravo não provido.
A Constituição Federal não exige que as decisões sejam extensamente fundamentadas, mas que o juiz dê as razões de seu convencimento.
Embora o Conselho Nacional de Justiça, de fato, não possua caráter jurisdicional, e, por isso, suas orientações e recomendações não 
vinculem o magistrado na sua atividade judicante, podem perfeitamente ser utilizadas como elementos adicionais de convencimento no 
exercício da função jurisdicional.
A suspensão das apresentações periódicas em juízo dos réus que se encontrem em cumprimento de período de prova constitui-se em 
circunstância alheia a sua vontade, não devendo lhe trazer prejuízo processual, em respeito ao princípio da interpretação das leis e atos 
penais de modo mais benéfico ao réu, devendo-se computar tal lapso como de cumprimento da obrigação, mormente se evidenciado que o 
réu vinha cumprindo satisfatoriamente tal obrigação até sua suspensão em virtude do atual estado de pandemia.
Agravo não provido.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0805647-85.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) Agravante: MARCO ANTONIO RODRIGUES BASTOS
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por MARCO ANTONIO RODRIGUES BASTOS contra a r. decisão proferida pelo Juízo 
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15370913).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.16147251).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 16147253).
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 16179346).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
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hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0001167-26.2020.8.22.0014 Apelação
Origem: 0001167-26.2020.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: M. A. dos S.
Advogado: Roberto Carlos Mailho (OAB/RO 3.047)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 24/11/2021
-------------------------------------------------------
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Apelação. Desobediência e Lesão corporal. Aplicação da inimputabilidade. Apelante drogadicto. Ausência de comprovação. Condenação. 
Manutenção.
A ausência de comprovação da alegação de drogadição do apelante torna incabível seu emprego como atenuante pela redução da 
capacidade cognitiva eventualmente resultante do vício.
Recurso não provido.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7001662-07.2022.8.22.0005 - 
APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: TASSIANA SENA FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: CLEDERSON VIANA ALVES - OAB/RO 1087-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ 
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais no prazo legal. Porto 
Velho, 23 de agosto de 2022. 
GEAN CARLOS ARRUDA LEMOS
Gestor de Equipe

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0803090-28.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0001427-57.2016.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Agravado: Erivelto Aparecido Chuengue
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 06/04/2022
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Agravo em Execução de pena. Progressão. Requisitos. Bom comportamento carcerário. Exame Criminológico. Excepcionalidade. 
Comparecimento Periódico. Desnecessidade. Condições impostas para o regime abeto. Recurso não provido.
1. Em sede de execução penal, prevalece o principio in dúbio pro societate, em que a dúvida acerca do direito do condenado ao benefício 
favorece, de regra, a sociedade, que deve ser poupada da insegurança; mas também não se pode admitir que o histórico do apenado e a 
gravidade abstrata do delito possa ser considerados para impedir a concessão do benefício.
2. A Progressão de Regime exige a comprovação de comportamento satisfatório durante a Execução da Pena, sendo desnecessária a 
realização prévia de Exame Criminológico, se devidamente demonstrada, com base em fatos juridicamente relevantes, a capacidade do 
Reeducando em adaptar-se ao Regime pretendido. 
3. O juízo “a quo” impôs as condições que entendeu necessárias para o caso concreto.
4. Recurso não provido.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7003404-40.2022.8.22.0014 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: MARCELO JOSE LOPES BOTELHO Advogado do(a) 
APELANTE: MIRIAM RIBEIRO GUIMARAES - OAB/GO 48116-A APELANTE: MICHAEL VINICIUS COELHO OLIVEIRA Advogado do(a) 
APELANTE: MIRIAM RIBEIRO GUIMARAES - OAB/GO 48116-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO 
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais no prazo legal. Porto 
Velho, 23 de agosto de 2022. 
GEAN CARLOS ARRUDA LEMOS
Gestor de Equipe
Data da Distribuição: 13/06/2022
Data de Julgamento: 29/07/2022
Processo Administrativo n.0000123-43.2022.8.22.0000 - PJe
Origem: SEI n. 0016780-53.2021.8.22.8000
Requerentes: Sandra Aparecida Silvestre de Frias Torres e Silvana Maria de Freitas
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido: Desembargador José Antonio Robles
Objeto: Permuta
EMENTA:
Magistradas. Permuta. Requisitos. Possibilidade.
Atendidos os requisitos formais, é possível a indicação de magistradas para realizar permuta entre si.
DECISÃO: 
“ACOLHIDA A PERMUTA DA MAGISTRADA SANDRA APARCIDA SILVESTRE DE FRIAS TORRES, TITULAR DO 3ª JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO E DA MAGISTRADA SILVANA MARIA DE FREITAS, TITULAR DO 2º JUIZADO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Porto Velho, 29 de julho de 2022.
Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 7007664-97.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 7007664-97.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: M. B. da S. N.
Advogado: Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3.041)
Advogado: Davi Angelo Bernardi (OAB/RO 6.438)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 19/01/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE.”
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EMENTA: 
APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA E VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. PERMANÊNCIA CLANDESTINA NA RESIDÊNCIA DA VÍTIMA. 
COMPENSAÇÃO DA AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA COM ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO OCORREU A 
CONFISSÃO. RÉU MULTIREINCIDENTE. UNIFICAÇÃO DAS PENAS DE DETENÇÃO E RECLUSÃO. SOMATÓRIO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE DO STJ. REGIME FECHADO. PLEITO DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉU PRESO DURANTE TODA INSTRUÇAO 
PROCESSUAL. IMPOSIBILIDADE.
1. A tipificação prevista no artigo 150 do Código Penal caracteriza o crime de violação de domicílio como de mera conduta, pelo qual o sujeito 
ativo entra ou permanece, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em 
suas dependências.
2. Inviável o pleito de compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência quando inexiste confissão nos 
autos e o Réu é multirreincidente.
3. Conforme precedente do STJ, em se tratando de execução penal “[a]s reprimendas de reclusão e de detenção devem ser somadas para 
fins de unificação da pena, haja vista que ambas são modalidades de pena privativa de liberdade e, portanto, configuram sanções de mesma 
espécie”.
4. Embora tenha sido o agente condenado à pena inferior a 08 anos de reclusão, ostenta a condição de reincidente, estando justificada, 
assim, a fixação do regime inicial fechado para o cumprimento de pena.
5. O condenado preso durante toda a persecução criminal sem qualquer modificação dos motivos que ensejaram a custódia preventiva, 
inviabiliza o direito de recorrer em liberdade, consoante orientação pacificada do Superior Tribunal de Justiça.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0000111-42.2021.8.22.0007 Apelação
Origem: 0000111-42.2021.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Wueleisson Caetano
Advogado: Clederson Viana Alves (OAB/RO 1.087)
Apelante: Idazel Aparecido Peris Holanda
Advogado: Clederson Viana Alves (OAB/RO 1.087)
Apelante: Renato da Silva Teixeira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 15/03/2022
Decisão:“PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
EMENTA: 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL . ROUBO MAJORADO. MANDANTES DO CRIME. ACESSO AOS DADOS 
ARMAZENADOS EM TELEFONE CELULAR (MENSAGENS DO APLICATIVO WHATSAPP). COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
In casu, os policiais civis obtiveram acesso aos dados (mensagens do aplicativo WhatsApp) armazenados no aparelho celular do corréu, no 
momento da prisão em flagrante, com autorização judicial, o que torna a prova obtida lícita.
A negativa dos recorrentes não se mostra eficiente a ponto de refutar as provas colacionadas ao longo da persecução penal.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 11 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0001746-41.2019.8.22.0003 Apelação
Origem: 0001746-41.2019.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: A. B . S.
Advogado: Everton Campos de Queiroz (OAB/RO 2.982)
Advogado: Sidney da Silva Pereira (OAB/RO 8.209)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 17/12/2021
Adiado da sessão de julgamento realizada no dia 04/08/2022.
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA: 
APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO E AMEAÇA. ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 
SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
Estando o conjunto probatório harmônico quanto ao desacato e à ameaça verbal, proferida em ambiente público e confirmada por testemunhas 
presenciais, bem como estado de temor da vítima na data dos fatos, não há que se falar em absolvição por ausência de provas.
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0008470-74.2013.8.22.0002 Apelação
Origem: 0008470-74.2013.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Rafael Araújo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 31/03/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Apelação criminal. Roubo majorado. Absolvição. Conjunto probatório harmônico. Condenação mantida. Recurso não provido.
Não há como acolher a tese defensiva de absolvição por insuficiência de provas acerca da autoria do crime, tendo em vista que o conjunto 
probatório coligido aos autos mostra-se firme, coeso e conclusivo quanto à autoria do acusado em relação ao delito de roubo.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7000657-90.2022.8.22.0023 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: ROBSON NASCIMENTO BRITO
Advogado do(a) APELANTE: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS - RO7988-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante intimado(s) a apresentar as razões recursais no prazo legal. Porto 
Velho, 23 de agosto de 2022. 
HERNANE CARDOSO DA SILVA JUNIOR
CCRIM/CPE2G
Processo: 0808127-36.2022.8.22.0000 - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (12085)
Relator: JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Data distribuição: 23/08/2022 10:13:43
Polo Ativo: RELATOR DO AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0804885-69.2022.8.22.0000 
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA) e outros 
Despacho 
Vistos. 
Remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça para parecer, nos termos do artigo 982 do CPC. 
Após, retornem conclusos. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0002570-24.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0002570-24.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: César Cardoso Santos
Advogado: Edivaldo Soares da Silva (OAB/RO 3.082)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 02/12/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Apelação criminal. Crime de receptação dolosa. Autoria. Materialidade. Comprovação. Qualificadora. Comércio de celulares.
1. Nos crimes de receptação, a apreensão da res em poder do réu enseja a inversão do ônus da prova quanto à boa proveniência do bem.
2. Em relação à qualificadora do crime, correto seu reconhecimento, se demonstrado nos autos que o apelante, que atua no comércio de 
celulares, adquiriu ou recebeu de pessoa desconhecida e expôs à venda celular de origem ilícita.
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0804075-94.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
AGRAVADO: MARLLON RAFFAEL LACERDA
Advogado(s): JOSE OTACILIO DE SOUZA - OAB RO2370-A e ALESSANDRO SANTOS MOREIRA - OAB RO11656-A
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO
Fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) agravado intimado(s) a apresentar as contrarrazões ao Agravo Regimental interposto. Porto Velho, 23 de 
agosto de 2022. 
HERNANE CARDOSO DA SILVA JUNIOR
CCRIM/CPE2G

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0084082-49.2008.8.22.0501 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 0084082-49.2008.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Raimundo Vagner Neves de Souza
Advogado: Robson Wilkens Farias Melgarejo (OAB/RO 7.431)
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 23/11/2021
Redistribuído por prevenção em 13/12/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Recurso em sentido estrito. Recurso do Ministério Público. Pretensão punitiva. Prescrição. Trânsito em Julgado. Condenado reincidente. 
Prazo prescricional. Acréscimo de 1/3. Lapso não transcorrido. Decisão cassada.
A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada, e tem aumento de um terço, se o 
condenado é reincidente.
É nula a decisão que, além de unilateralmente reconhecer a prescrição, não acresce 1/3 ao prazo prescricional.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0801776-47.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: FABIO ONOFRE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEDERSON VIANA ALVES - RO1087-A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por FÁBIO ONOFRE DE OLIVEIRA contra a r. decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Ariquemes/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 14977735).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.14977736).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 14977738).
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15062939).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor: 
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000).
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Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 11 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0000024-93.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0000024-93.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Carlos André Ferreira dos Santos
Advogado: Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9.407)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 29/04/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA: 
Tráfico de entorpecentes. Absolvição. Impossibilidade. Falta de provas. Cotejo suficientemente provado. Confissão existente. Recurso não 
provido.
Sendo o conjunto probatório seguro a evidenciar que o agente praticou o crime pelo qual foi condenado, a tese defensiva de fragilidade 
probatória torna-se desarrazoada.
Os depoimentos de testemunhas policiais, em regra, possuem plena eficácia probatória, sendo tal presunção afastada apenas na presença 
de motivos concretos que coloquem em dúvida a veracidade de suas declarações.
O tipo previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/06 é congruente ou congruente simétrico, esgotando-se o seu tipo subjetivo no dolo. As figuras, v. 
g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir não exigem, para a adequação típica, nenhum elemento subjetivo adicional, 
tal como o fim de traficar ou comercializar.
Recurso não provido. 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0802363-69.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: JESUS MAIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSWALDO PASCHOAL JUNIOR - RO3426-A Advogados do(a) AGRAVANTE: GUILBER DINIZ BARROS 
- RO3310-A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por JESUS MAIA DE OLIVEIRA contra a r. decisão proferida pelo Juízo da Vara de 
Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão 
de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15136581).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15136582).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15136587).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15174231).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
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SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000).
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 11 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0808962-58.2021.8.22.0000 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 0000440-43.2020.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Antonio Carlos dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 14/09/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA: 
Recurso em sentido estrito. Tentativa de homicídio. Prisão em flagrante. Liberdade provisória condicionada a medidas cautelares concedidas 
na origem. Insurgência ministerial. Inexistência de ameaça à aplicação da lei penal, instrução criminal e a ordem pública. Decisão mantida. 
Recurso não provido.
Conquanto a opinio delicti pertença ao Parquet, correta a decisão do magistrado que, mesmo em cognição sumária, concluiu pela inexistência 
de grave risco à ordem pública, diante dos próprios fatos apresentados nos autos de flagrante, e aplicou medidas cautelares diversas, 
sobretudo quando inexistentes elementos seguros a evidenciar conduta mais grave.
Na perspectiva de que a prisão cautelar é medida de exceção, reservada a casos graves, se as circunstâncias da apreensão e a conduta do 
recorrido na ocasião do flagrante e seus antecedentes não demonstrem grave risco à ordem pública ou do periculum libertatis, impõe-se a 
liberdade provisória com medidas cautelares.
Hipótese em que o agente, primário, sem antecedentes e com domicílio certo, preso em flagrante, não apresenta risco de responder à ação 
penal em liberdade.
Recurso ministerial não provido. 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0801100-02.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: JOSUE SILVA ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: GESSICA BUSS SCHULZ - RO11551-A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por JOSUÉ SILVA ALVES contra a r. decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções 
e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime. 
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime (id.14763323). 
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.14763324).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 14763326).
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 14798001).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
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hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000).
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0803202-94.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: VALDINEI DOS SANTOS NASCIMENTO
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por VALDINEI DOS SANTOS NASCIMENTO contra a r. decisão proferida pelo Juízo da 
Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15366669).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15366670).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15366671).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15517549).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000).
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
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Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0810258-18.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: JOSE BONIFACIO GALVAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974-A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo de execução penal interposto por JOSÉ BONIFACIO GALVÃO em face da r. decisão proferida pelo Juiz da Vara de 
Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho, que indeferiu a remição pelo estudo EAD (Ensino à Distância) ofertado 
pela empresa “CPR Cursos”, pois ausente comprovação idônea. (Agravo id. 13670616)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão para que seja computado no cálculo da pena a remição pela realização do 
curso de qualificação profissional em ‘Reparo Doméstico’ com a carga horária de 240 horas, ofertado pela Instituição CPR Cursos.
As contrarrazões ministeriais pugnam pela improcedência do agravo (id. 13670617 - Pág. 3).
Em Juízo de retratação, o d. magistrado manteve a decisão recorrida (id. 13670619 - Pág. 2).
O Parecer da D. Procuradoria de Justiça opina pelo conhecimento e não provimento do agravo. (id. 14120266 - Pág. 1)
Relatado.
DECIDO.
Conheço do agravo, eis que próprio e tempestivo.
A questão acerca da remição por cursos prestados pela empresa “CPR Cursos” comporta julgamento monocrático pelos seguintes 
fundamentos:
Reiteradamente a matéria tem sido objeto de agravos em execução, restando pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Câmaras Criminais deste 
TJRO que os cursos ofertados pela referida empresa antes do mês de abril de 2022 não surtem efeitos para remir a pena, visto que 
anteriormente a empresa não era credenciada perante a SEJUS, e consequentemente não havia o acompanhamento necessário para 
o reconhecimento das horas cursadas. (Precedentes: 2ª Câmara Criminal - 0800623-76.2022.8.22.0000, 0802227-72.2022.8.22.0000; 
0802375-83.2022.8.22.0000; 0805608-88.2022.8.22.0000; 0801524-44.2022.8.22.0000; 1ª Câmara Criminal - 0801187-55.2022.822.0000; 
0812187-86.2021.822.0000; 0811759-07.2021.822.0000)
Nesse passo, a situação administrativa da empresa à época sem credenciamento perante a SEJUS não atendia ao disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, II, da Resolução n. 391/2021 do CNJ, que estabelece que para fins de remição pelo estudo é necessário que a instituição 
seja autorizada ou conveniada ao poder público, a fim de garantir, inclusive, a possibilidade de fiscalização.
Com efeito, apenas em data recente a empresa CPR Cursos teve homologado o seu credenciamento junto a GERES/SEJUS pelo período 
de vigência de dois anos a partir de 22/04/2022 à 22/04/2024.
Ocorre que, in casu, o curso utilizado pelo agravante para pleitear a remição é anterior ao credenciamento da referida empresa, ou seja, foi 
realizado na época em que não se tinha convênio, e nem o necessário acompanhamento por parte da administração do sistema prisional, 
razão pela qual, na esteira dos precedentes já citados, impede o reconhecimento da remição.
Nesse sentido colaciono julgado recente deste Tribunal:
AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. FALTA DE CONTROLE 
SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS. RECURSO PROVIDO. 1. A realização de estudo na modalidade à distância, para 
fins de remição da pena, deve atender a critérios mínimos, inclusive convênio prévio entre a unidade prisional e o poder público, a fim de 
demonstrar a sua sintonia e adequação aos propósitos da Lei de Execução Penal, sendo indispensável, ainda, a supervisão pela Unidade 
Prisional, o acompanhamento pelo Juiz da execução e a fiscalização pelo Ministério Público. Precedentes STJ. (TJRO - AEP n. 0812187-
86.2021.822.0000, 1ª Câmara Criminal, Rel. Des. Valdeci Castellar Citon, j. 13/05/2022)
Assim, em razão de o curso ter sido ministrado por instituição que à época não era credenciada aos órgãos competentes, impossibilitando 
a efetiva comprovação da frequência escolar pelo agravante, nos termos exigidos pela legislação, incabível o deferimento da remição de 
pena em seu favor.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 28 de julho de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0002584-15.2014.8.22.0017 Apelação
Origem: 0002584-15.2014.8.22.0017 Santa Luzia do Oeste/Vara Única
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Apelante: L. J. G.
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10.784)
Advogado: Leonardo Vargas Zavatin (OAB/RO 9.344)
Advogado: Leandro Vargas Corrente (OAB/RO 3.590) – Sustentação oral por videoconferência
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 23/07/2021
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Apelação criminal. Crimes contra dignidade sexual. Estupro de vulnerável tentado e consumado. Absolvição. Insuficiência probatória. Não 
ocorrência. Palavra da vítima. Valor probatório. Desclassificação do fato tentado. Satisfação da lascívia. Possibilidade. Recurso parcialmente 
provido.
Nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra da vítima, em especial quando encontra apoio em outros elementos de provas coletados 
nos autos, se mostra suficiente para manter a condenação, não subsistindo a tese de fragilidade probatória.
Inexistindo efetivo ato libidinoso ou conjunção carnal em relação ao fato tentado, mas havendo comprovação de que houve exposição de 
menor à pornografia para satisfação da lascívia do agente, é cabível a desclassificação do delito com o redimensionamento da pena.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0811821-47.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
AGRAVADO: ROBSON VENANCIO MONTEIRO
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo de execução penal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da r. decisão proferida 
pelo Juiz da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho, que homologou a remição pelo estudo em favor do 
agravado ROBSON VENÂNCIO MONTEIRO, referente ao Curso de Primeiros Socorros – Noção Básica, realizado no período de 19/02/2021 
a 19/04/2021, ofertado pela empresa “CPR Cursos”. (Agravo id. 14299008)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que o curso realizado pelo agravado foi emitido pela 
empresa “CPR Cursos”, empresa privada, a qual não possui nenhum convênio com a SEJUS.
As contrarrazões do agravado pugnam pela improcedência do recurso (id. 14299009).
Em Juízo de retratação, o d. magistrado manteve a decisão recorrida (id. 14299012).
O Parecer da D. Procuradoria de Justiça opina pelo conhecimento e provimento do agravo. (id. 14359537)
Relatado.
DECIDO.
Conheço do agravo, eis que próprio e tempestivo.
A questão acerca da remição por cursos prestados pela empresa “CPR Cursos” comporta julgamento monocrático pelos seguintes 
fundamentos:
Reiteradamente a matéria tem sido objeto de agravos em execução, restando pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Câmaras Criminais deste 
TJRO que os cursos ofertados pela referida empresa antes do mês de abril de 2022 não surtem efeitos para remir a pena, visto que 
anteriormente a empresa não era credenciada perante a SEJUS, e consequentemente não havia o acompanhamento necessário para 
o reconhecimento das horas cursadas. (Precedentes: 2ª Câmara Criminal - 0800623-76.2022.8.22.0000, 0802227-72.2022.8.22.0000; 
0802375-83.2022.8.22.0000; 0805608-88.2022.8.22.0000; 0801524-44.2022.8.22.0000; 1ª Câmara Criminal - 0801187-55.2022.822.0000; 
0812187-86.2021.822.0000; 0811759-07.2021.822.0000)
Nesse passo, a situação administrativa da empresa à época sem credenciamento perante a SEJUS não atendia ao disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, II, da Resolução n. 391/2021 do CNJ, que estabelece que para fins de remição pelo estudo é necessário que a instituição 
seja autorizada ou conveniada ao poder público, a fim de garantir, inclusive, a possibilidade de fiscalização.
Com efeito, apenas em data recente a empresa CPR Cursos teve homologado o seu credenciamento junto a GERES/SEJUS pelo período 
de vigência de dois anos a partir de 22/04/2022 à 22/04/2024.
Ocorre que, in casu, o curso utilizado pelo agravado para obter a remição é anterior ao credenciamento da referida empresa, ou seja, foi 
realizado na época em que não se tinha convênio, e nem o necessário acompanhamento por parte da administração do sistema prisional, 
razão pela qual, na esteira dos precedentes já citados, impede o reconhecimento da remição.
Nesse sentido colaciono julgado recente deste Tribunal:
AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. FALTA DE CONTROLE 
SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS. RECURSO PROVIDO. 1. A realização de estudo na modalidade à distância, para 
fins de remição da pena, deve atender a critérios mínimos, inclusive convênio prévio entre a unidade prisional e o poder público, a fim de 
demonstrar a sua sintonia e adequação aos propósitos da Lei de Execução Penal, sendo indispensável, ainda, a supervisão pela Unidade 
Prisional, o acompanhamento pelo Juiz da execução e a fiscalização pelo Ministério Público. Precedentes STJ. (TJRO - AEP n. 0812187-
86.2021.822.0000, 1ª Câmara Criminal, Rel. Des. Valdeci Castellar Citon, j. 13/05/2022)
Assim, em razão de o curso ter sido ministrado por instituição que à época não era credenciada aos órgãos competentes, impossibilitando a 
efetiva comprovação da frequência escolar pelo agravado nos termos exigidos pela legislação, incabível o deferimento da remição de pena 
em seu favor.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, DOU PROVIMENTO ao 
recurso do Ministério Público a fim de desconstituir a remição operada na decisão agravada.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 11 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0012667-20.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0012667-20.2019.8.22.0501 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Publico do Estado de Rondônia
Apelado: Alex Célio dos Santos
Advogado: Bruna Eduardo da Silva (OAB/RO 12.142)
Advogado: Jorrana de Oliveira da Silva (OAB/RO 10.154)
Advogado: Pablo Diego Martins Costa (OAB/RO 8.139)
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 26/04/2022
-------------------------------------------------
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA: 
Penal. Apelação. Crime tributário. Sonegação de impostos. Absolvição. Ausência de materialidade delitiva. Intimação administrativa 
inexistente. Processo fiscal nulo. Manutenção.
É inválida a intimação remetida ao endereço do contribuinte e devolvida pelos Correios ao remetente sem nenhuma anotação indicativa 
de que se tenha efetuado alguma diligência para localização do contribuinte ali indicado, pois a falta de intimação válida no processo 
administrativo-fiscal resulta na ausência de materialidade pela inobservância do contraditório e ampla defesa.
Recurso não provido.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0803754-59.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: NILZA DOS SANTOS PINHO
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por NILZA DOS SANTOS PINHO contra a r. decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15494142).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15494143).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15404145).
A Procuradoria Geral de Justiça, ratificou o parecer ministerial manifestando-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (ids. 
16068554 e 15744963).
É o relatório.
DECIDO
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado a agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
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Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0804418-90.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: ADAILTO DE ALMEIDA PEREIRA
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por ADAILTO DE ALMEIDA PEREIRA contra a r. decisão proferida pelo Juízo da Vara 
Criminal da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria. (id. 15740706).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15740707).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15740716).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15790918).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0804169-42.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: ANDREISON LIMA RODRIGUES
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
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Trata-se de agravo em execução penal interposto por ANDREISON LIMA RODRIGUES contra a r. decisão proferida Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15652960).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15652961).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15652963).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15696018).
É o relatório.
DECIDO
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0803211-56.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: VALDIR COSTA PEREIRA
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por VALDIR COSTA PEREIRA contra a r. decisão proferida pelo Juízo da Vara Criminal 
da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime ao fundamento de que o tráfico 
de drogas é equiparado a crime hediondo.
Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria. (id. 15367879).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15367880).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15367882).
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15399920).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado o agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
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Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0803225-40.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: SILVANA DA SILVA DE OLIVEIRA
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo em execução penal interposto por SILVANA DA SILVA DE OLIVEIRA contra a r. decisão proferida pelo Juízo da Vara 
Criminal da Comarca de Cacoal/RO que indeferiu o seu pedido de retificação do cálculo para progressão de regime.
Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão para o fim de desconsiderar o caráter hediondo do crime de tráfico de 
drogas, com fundamento na Lei n.º 13.964/19 e, por consequência, que seja aplicado o percentual pertinente ao crime comum para fins de 
progressão de regime. Por fim, prequestiona a matéria (id. 15370913).
As contrarrazões vieram aos autos pugnando pelo conhecimento e não provimento do agravo (id.15370915).
Oportunizada a retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (id. 15370917).
A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (id. 15454549).
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático com arrimo nos fundamentos que passo a expor:
Conforme já relatado a agravante tenciona a retificação de cálculos de execução penal com fundamento na alegada perda da natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da lei 11.343/06), decorrente da revogação do §2º do art. 2º, da Lei 8.072/90, promovida 
pela aprovação da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entrementes, essa compreensão jurídica/constitucional não foi recepcionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça e tampouco pelo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência está assentada no sentido de que a natureza 
hedionda do crime de tráfico de drogas foi concebida pela própria Constituição Federal, não podendo a Lei n. 13.964/2019, ainda que o 
quisesse, excluí-lo do rol dos crimes hediondos ou equiparado. Nesse sentido colaciono: STF - HC 214741, Rel.: Min. Alexandre de Moraes, 
j. 04/05/2022, p. 05/05/2022 (decisão monocrática); STJ - REsp 1.918.338/MT (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/5/2021, DJe 31/5/2021), como recurso representativo da controvérsia; STJ - RCD no HC n. 744.999/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 9/8/2022; STJ - AgRg no HC n. 729.120/RS, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.
Nesta Corte a jurisprudência também está alinhada aos entendimento do STF e do STJ, v.g.: TJRO 0807197-52.2021.8.22.0000; 0800702-
55.2022.8.22.0000; 0805958-13.2021.8.22.0000; 0810542-26.2021.8.22.0000; 0809199-92.2021.8.22.0000; 0812000-78.2021.8.22.0000; 
0804261-20.2022.8.22.0000; 0802289-15.2022.8.22.0000; 0804134-82.2022.8.22.0000; 0803736-38.2022.8.22.0000; 0803209-
86.2022.8.22.0000.
Demais disso, a única hipótese de perda da natureza hedionda do tráfico de drogas já foi enfrentada pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do HC n. 118.533/MS, Rel. Ministra Cármen Lúcia, p. 16/09/2016, ocasião em que restou assentado que “o tráfico de 
entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 
caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos”.
Portanto, a decisão agravada está consentânea com os entendimentos firmados pelos Tribunais Superiores e das Câmaras Criminais deste 
Tribunal, não merecendo qualquer reparo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
I.P.C.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

Data da Distribuição: 15/06/2022
Data de Julgamento: 29/07/2022
Processo: 0000126-95.2022.8.22.0000
Origem: SEI n. 0007535-81.2022.8.22.8000
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Solicitante: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador José Antonio Robles
Objeto: PROMOÇÃO para a Vara Única da Comarca de Alvorada D’Oeste – 1ª Entrância, pelo critério de ANTIGUIDADE - Edital n. 24 de 
1º/06/2022.
EMENTA: Conselho da Magistratura. Promoção de magistrado. 1ª entrância. Critério de antiguidade. Requisitos. Certidão de processos 
paralisados e conclusos. Requisito indispensável. Inexistência de PAD, penalidades e autos retidos injustificadamente além do prazo legal.
Na primeira fase do processo de promoção, incumbe ao Corregedor-Geral da Justiça submeter ao Conselho da Magistratura a análise da 
satisfação dos requisitos formais dos candidatos inscritos.
Nas promoções ou remoções de magistrados, a inscrição só será processada e analisada pelos órgãos competentes quando tiver atingido 
satisfatoriamente todos os requisitos, dentre eles a apresentação de justificativa quanto aos processos conclusos e paralisados há mais de 
30 (trinta dias), sem a qual deve ser indeferida a inscrição.
Verificando-se a regularidade da inscrição do candidato mais antigo, encerra-se a primeira fase de avaliação do processo de promoção por 
antiguidade com a sua indicação.
DECISÃO: 
“ACOLHIDA A INDICAÇÃO DO MAGISTRADO LUIS DELFINO CESAR JUNIOR PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALVORADA DO 
OESTE - 1ª ENTRÂNCIA, PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE”.
Porto Velho, 29 de julho de 2022
Desembargador JOSÉ ANTONIO ROBLES
Relator

Data da Distribuição: 15/06/2022
Data de Julgamento: 29/07/2022
Processo: 0000125-13.2022.8.22.0000 - PJe
Origem: SEI n. 0007536-66.2022.8.22.8000
Solicitante: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador José Antonio Robles
Objeto: PROMOÇÃO para a 1ª Vara Genérica da Comarca de Colorado do Oeste - 2ª Entrância, pelo critério de ANTIGUIDADE - Edital n.25 
de 1º de junho de 2022.
EMENTA:
Conselho da Magistratura. Promoção de magistrado. 2ª entrância. Critério de antiguidade. Tempo de entrância e quinta parte. Único 
candidato. Irrelevância. Requisito da inscrição. Candidata que figura, isoladamente, na quinta parte. Quintos sucessivos e atualizados. 
Certidão de processos paralisados. Justificativa. Requisito indispensável. Inscrição deferida. Inexistência de autos retidos injustificadamente 
além do prazo legal.
1. Na primeira fase do processo de promoção, incumbe ao Corregedor-Geral da Justiça submeter ao Conselho da Magistratura a análise da 
satisfação dos requisitos formais dos candidatos inscritos.
2. Nas promoções ou remoções de magistrados, a inscrição só será processada e analisada pelos órgãos competentes quando tiver atingido 
satisfatoriamente todos os requisitos, dentre eles a apresentação de justificativa quanto aos processos conclusos e paralisados há mais de 
30 (trinta dias), sem a qual deve ser indeferida a inscrição.
3. Relativamente ao tempo mínimo de 02 (dois) anos na entrância anterior, este critério pode ser mitigado diante da ausência de candidatos 
que satisfaçam a exigência.
4. Observado que os magistrados mais antigos da entrância não realizaram inscrição no processo de promoção/remoção, realiza-se a 
atualização da quinta parte, excluindo-se do cálculo atualizado os magistrados das primeiras quintas partes e não inscritos.
5. Verificando-se a regularidade da inscrição da candidata mais antiga, encerra-se a primeira fase de avaliação do processo de promoção 
por antiguidade com a indicação daquela.
DECISÃO: 
“ACOLHIDA A INDICAÇÃO DA MAGISTRADA MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA PARA A 1ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE 
COLORADO DO OESTE- 2ª ENTRÂNCIA, PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE”.
Porto Velho, 29 de julho de 2022
Desembargador JOSÉ ANTONIO ROBLES
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0812214-69.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
AGRAVADO: JAIRO PEREIRA MENDES
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo de execução penal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da r. decisão proferida 
pelo Juiz da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO, que homologou a remição pelo estudo em favor 
do agravado JAIRO PEREIRA MENDES, referente ao Curso de Finanças Pessoais, realizado no período de 18/01/2021 a 19/03/2021, 
ofertado pela empresa “CPR Cursos”. (Agravo id. 14416179)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que o curso realizado pelo agravado foi emitido pela 
empresa “CPR Cursos”, empresa privada, a qual não possui nenhum convênio com a SEJUS.
As contrarrazões do agravado pugnam pela improcedência do recurso (id. 14416181).
Em Juízo de retratação, o d. magistrado manteve a decisão recorrida (id.14416183).
O Parecer da D. Procuradoria de Justiça opina pelo conhecimento e provimento do agravo. (id. 14424731)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

188DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Relatado.
DECIDO.
Conheço do agravo, eis que próprio e tempestivo.
A questão acerca da remição por cursos prestados pela empresa “CPR Cursos” comporta julgamento monocrático pelos seguintes 
fundamentos:
Reiteradamente a matéria tem sido objeto de agravos em execução, restando pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Câmaras Criminais deste 
TJRO que os cursos ofertados pela referida empresa antes do mês de abril de 2022 não surtem efeitos para remir a pena, visto que 
anteriormente a empresa não era credenciada perante a SEJUS, e consequentemente não havia o acompanhamento necessário para 
o reconhecimento das horas cursadas. (Precedentes: 2ª Câmara Criminal - 0800623-76.2022.8.22.0000, 0802227-72.2022.8.22.0000; 
0802375-83.2022.8.22.0000; 0805608-88.2022.8.22.0000; 0801524-44.2022.8.22.0000; 1ª Câmara Criminal - 0801187-55.2022.822.0000; 
0812187-86.2021.822.0000; 0811759-07.2021.822.0000)
Nesse passo, a situação administrativa da empresa à época sem credenciamento perante a SEJUS não atendia ao disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, II, da Resolução n. 391/2021 do CNJ, que estabelece que para fins de remição pelo estudo é necessário que a instituição 
seja autorizada ou conveniada ao poder público, a fim de garantir, inclusive, a possibilidade de fiscalização.
Com efeito, apenas em data recente a empresa CPR Cursos teve homologado o seu credenciamento junto a GERES/SEJUS pelo período 
de vigência de dois anos a partir de 22/04/2022 à 22/04/2024.
Ocorre que, in casu, o curso utilizado pelo agravado para obter a remição é anterior ao credenciamento da referida empresa, ou seja, foi 
realizado na época em que não se tinha convênio, e nem o necessário acompanhamento por parte da administração do sistema prisional, 
razão pela qual, na esteira dos precedentes já citados, impede o reconhecimento da remição.
Nesse sentido colaciono julgado recente deste Tribunal:
AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. FALTA DE CONTROLE 
SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS. RECURSO PROVIDO. 1. A realização de estudo na modalidade à distância, para 
fins de remição da pena, deve atender a critérios mínimos, inclusive convênio prévio entre a unidade prisional e o poder público, a fim de 
demonstrar a sua sintonia e adequação aos propósitos da Lei de Execução Penal, sendo indispensável, ainda, a supervisão pela Unidade 
Prisional, o acompanhamento pelo Juiz da execução e a fiscalização pelo Ministério Público. Precedentes STJ. (TJRO - AEP n. 0812187-
86.2021.822.0000, 1ª Câmara Criminal, Rel. Des. Valdeci Castellar Citon, j. 13/05/2022)
Assim, em razão de o curso ter sido ministrado por instituição que à época não era credenciada aos órgãos competentes, impossibilitando a 
efetiva comprovação da frequência escolar pelo agravado nos termos exigidos pela legislação, incabível o deferimento da remição de pena 
em seu favor.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, DOU PROVIMENTO ao 
recurso do Ministério Público a fim de desconstituir a remição operada na decisão agravada.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805636-56.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 15/06/2022 10:50:29
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: Nailson Ribeiro Pinto 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 16145355), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, 
sem o pagamento da pena de multa, ao apenado Nailson Ribeiro Pinto.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 16144703).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16145354).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 16145357). 
Em parecer (ID 16196667), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e parcial provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido determinado lapso temporal em regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
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Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
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REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 19/04/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0801998-15.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
Defensoria: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MOISES DOS SANTOS RIBEIRO
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo de execução penal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da r. decisão proferida 
pelo Juiz da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO, que homologou a remição pelo estudo em 
favor do agravado MOISES DOS ANTOS RIBEIRO, referente ao Curso de Segurança do Trabalho, realizado no período de 04/04/2021 a 
02/06/2021, ofertado pela empresa “CPR Cursos”. (Agravo id. 15041466)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que o curso realizado pelo agravado foi emitido pela 
empresa “CPR Cursos”, empresa privada, a qual não possui nenhum convênio com a SEJUS.
As contrarrazões do agravado pugnam pela improcedência do recurso (id. 15041467).
Em Juízo de retratação, o d. magistrado manteve a decisão recorrida (id.15041470).
O Parecer da D. Procuradoria de Justiça opina pelo conhecimento e improvimento do agravo. (id. 15155971)
Relatado.
DECIDO.
Conheço do agravo, eis que próprio e tempestivo.
A questão acerca da remição por cursos prestados pela empresa “CPR Cursos” comporta julgamento monocrático pelos seguintes 
fundamentos:
Reiteradamente a matéria tem sido objeto de agravos em execução, restando pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Câmaras Criminais deste 
TJRO que os cursos ofertados pela referida empresa antes do mês de abril de 2022 não surtem efeitos para remir a pena, visto que 
anteriormente a empresa não era credenciada perante a SEJUS, e consequentemente não havia o acompanhamento necessário para 
o reconhecimento das horas cursadas. (Precedentes: 2ª Câmara Criminal - 0800623-76.2022.8.22.0000, 0802227-72.2022.8.22.0000; 
0802375-83.2022.8.22.0000; 0805608-88.2022.8.22.0000; 0801524-44.2022.8.22.0000; 1ª Câmara Criminal - 0801187-55.2022.822.0000; 
0812187-86.2021.822.0000; 0811759-07.2021.822.0000)
Nesse passo, a situação administrativa da empresa à época sem credenciamento perante a SEJUS não atendia ao disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, II, da Resolução n. 391/2021 do CNJ, que estabelece que para fins de remição pelo estudo é necessário que a instituição 
seja autorizada ou conveniada ao poder público, a fim de garantir, inclusive, a possibilidade de fiscalização.
Com efeito, apenas em data recente a empresa CPR Cursos teve homologado o seu credenciamento junto a GERES/SEJUS pelo período 
de vigência de dois anos a partir de 22/04/2022 à 22/04/2024.
Ocorre que, in casu, o curso utilizado pelo agravado para obter a remição é anterior ao credenciamento da referida empresa, ou seja, foi 
realizado na época em que não se tinha convênio, e nem o necessário acompanhamento por parte da administração do sistema prisional, 
razão pela qual, na esteira dos precedentes já citados, impede o reconhecimento da remição.
Nesse sentido colaciono julgado recente deste Tribunal:
AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. FALTA DE CONTROLE 
SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS. RECURSO PROVIDO. 1. A realização de estudo na modalidade à distância, para 
fins de remição da pena, deve atender a critérios mínimos, inclusive convênio prévio entre a unidade prisional e o poder público, a fim de 
demonstrar a sua sintonia e adequação aos propósitos da Lei de Execução Penal, sendo indispensável, ainda, a supervisão pela Unidade 
Prisional, o acompanhamento pelo Juiz da execução e a fiscalização pelo Ministério Público. Precedentes STJ. (TJRO - AEP n. 0812187-
86.2021.822.0000, 1ª Câmara Criminal, Rel. Des. Valdeci Castellar Citon, j. 13/05/2022)
Assim, em razão de o curso ter sido ministrado por instituição que à época não era credenciada aos órgãos competentes, impossibilitando a 
efetiva comprovação da frequência escolar pelo agravado nos termos exigidos pela legislação, incabível o deferimento da remição de pena 
em seu favor.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, DOU PROVIMENTO ao 
recurso do Ministério Público a fim de desconstituir a remição operada na decisão agravada.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0801701-08.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
AGRAVADO: DOUGLAS LEITE DA SILVA
Advogado(a) do(a) Advogado(a): VANDERLUCIA SEABRA BRAGA - OAB/RO 3354-A
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
Trata-se de agravo de execução penal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da r. decisão proferida 
pelo Juiz da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO, que homologou a remição pelo estudo em favor 
do agravado DOUGLAS LEITE DA SILVA, referente ao Curso de Copeiro, realizado no período de 22/05/2020 a 20/07/2021, ofertado pela 
empresa “CPR Cursos”. (Agravo id. 14937852)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que o curso realizado pelo agravado foi emitido pela 
empresa “CPR Cursos”, empresa privada, a qual não possui nenhum convênio com a SEJUS.
As contrarrazões do agravado pugnam pela improcedência do recurso (id. 14937853).
Em Juízo de retratação, o d. magistrado manteve a decisão recorrida (id.14939055).
O Parecer da D. Procuradoria de Justiça opina pelo conhecimento e provimento do agravo. (id. 14979482)
Relatado.
DECIDO.
Conheço do agravo, eis que próprio e tempestivo.
A questão acerca da remição por cursos prestados pela empresa “CPR Cursos” comporta julgamento monocrático pelos seguintes 
fundamentos:
Reiteradamente a matéria tem sido objeto de agravos em execução, restando pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Câmaras Criminais deste 
TJRO que os cursos ofertados pela referida empresa antes do mês de abril de 2022 não surtem efeitos para remir a pena, visto que 
anteriormente a empresa não era credenciada perante a SEJUS, e consequentemente não havia o acompanhamento necessário para 
o reconhecimento das horas cursadas. (Precedentes: 2ª Câmara Criminal - 0800623-76.2022.8.22.0000, 0802227-72.2022.8.22.0000; 
0802375-83.2022.8.22.0000; 0805608-88.2022.8.22.0000; 0801524-44.2022.8.22.0000; 1ª Câmara Criminal - 0801187-55.2022.822.0000; 
0812187-86.2021.822.0000; 0811759-07.2021.822.0000)
Nesse passo, a situação administrativa da empresa à época sem credenciamento perante a SEJUS não atendia ao disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, II, da Resolução n. 391/2021 do CNJ, que estabelece que para fins de remição pelo estudo é necessário que a instituição 
seja autorizada ou conveniada ao poder público, a fim de garantir, inclusive, a possibilidade de fiscalização.
Com efeito, apenas em data recente a empresa CPR Cursos teve homologado o seu credenciamento junto a GERES/SEJUS pelo período 
de vigência de dois anos a partir de 22/04/2022 à 22/04/2024.
Ocorre que, in casu, o curso utilizado pelo agravado para obter a remição é anterior ao credenciamento da referida empresa, ou seja, foi 
realizado na época em que não se tinha convênio, e nem o necessário acompanhamento por parte da administração do sistema prisional, 
razão pela qual, na esteira dos precedentes já citados, impede o reconhecimento da remição.
Nesse sentido colaciono julgado recente deste Tribunal:
AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. FALTA DE CONTROLE 
SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS. RECURSO PROVIDO. 1. A realização de estudo na modalidade à distância, para 
fins de remição da pena, deve atender a critérios mínimos, inclusive convênio prévio entre a unidade prisional e o poder público, a fim de 
demonstrar a sua sintonia e adequação aos propósitos da Lei de Execução Penal, sendo indispensável, ainda, a supervisão pela Unidade 
Prisional, o acompanhamento pelo Juiz da execução e a fiscalização pelo Ministério Público. Precedentes STJ. (TJRO - AEP n. 0812187-
86.2021.822.0000, 1ª Câmara Criminal, Rel. Des. Valdeci Castellar Citon, j. 13/05/2022)
Assim, em razão de o curso ter sido ministrado por instituição que à época não era credenciada aos órgãos competentes, impossibilitando a 
efetiva comprovação da frequência escolar pelo agravado nos termos exigidos pela legislação, incabível o deferimento da remição de pena 
em seu favor.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, “b” do CPC c/c art. 3º do CPP e na Súmula 568 do STJ, DOU PROVIMENTO ao 
recurso do Ministério Público a fim de desconstituir a remição operada na decisão agravada.
Transitada em julgado a presente decisão, dê-se ciência ao juízo a quo.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 7012223-97.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 7012223-97.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: Lidiane Fuhr Fanis
Advogada: Nara Camilo dos Santos (OAB/RO 7.118)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 31/01/2022
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Apelação Criminal. Pedido de restituição de coisa apreendida. Veículo. Operação Carga Prensada. Indeferimento. Recurso não provido.
A restituição de coisa apreendida e o desbloqueio de bens somente pode ocorrer quando não mais interessar ao processo penal e não 
restando dúvidas acerca da licitude e propriedade dos mesmos.

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0804811-15.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 23/05/2022 07:44:13
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: LUIZ CARLOS DA CRUZ 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para o livramento condicional quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade 
sem pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente e por se tratar, o livramento condicional, de matéria 
intimamente ligada à execução da pena, cabível o mesmo entendimento.
Constatando-se que a decisão que concedeu o livramento condicional ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos à 
origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se o benefício até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções da Comarca de Porto Velho (ID 15870750), que concedeu o livramento condicional, sem o pagamento 
da pena de multa, ao apenado Luiz Carlos da Cruz.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão do livramento condicional, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15870747).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15870748).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15870752). 
Em parecer (ID 16098809), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
O livramento condicional – art. 83, do CP e arts. 131 a 146, da LEP – é um benefício previsto em sede de execução penal consistente 
na antecipação provisória da liberdade do acusado, após o cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, cumulativamente, mediante 
condições fixadas pelo Juiz da Vara de Execuções Penais.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
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A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios do livramento condicional ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu o livramento condicional, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado o livramento condicional pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de livramento 
condicional, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, considerando que aquele Tribunal já está utilizando da tese, em decisões 
monocráticas, também para a hipótese de progressão de regime, entendo cabível também utilizá-la para o livramento condicional, uma vez 
que se trata de matéria intimamente ligada tanto à progressão de regime quanto à extinção da punibilidade. 
Nessa esteira, segue recentes entendimentos de ambas as Câmaras Criminais desta e. Corte:
[…] A falta de pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a concessão do livramento condicional quando o apenado 
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime.
O tema repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI N. 3150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente.
Reiteradas decisões monocráticas o STJ estendeu a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Em razão de novo entendimento e buscando segurança jurídica das decisões judiciais, se faz necessário a modulação de sua aplicabilidade.
Agravo não provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0800912-09.2022.822.0000, TJRO, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 26/05/2022)
[…] O apenado que foi condenado a pena de multa imposta de forma cumulativa a reprimenda privativa de liberdade deve ser intimado, 
antes da concessão da progressão de regime, livramento condicional ou extinção da punibilidade, para comprovação do seu adimplemento 
ou eventual impossibilidade financeira de fazê-lo.
Entendimento alterado após a revisitação do Tema Repetitivo nº 931 do STJ, o qual exige modulação dos efeitos, em viés da garantia da 
segurança jurídica.
Agravo parcialmente provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0801908-07.2022.822.0000, TJRO, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 27/05/2022)
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 21/12/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
posto em livramento condicional e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
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Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígido o livramento condicional até nova decisão daquele 
Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 7012524-44.2021.8.22.0014 Agravo Interno em Apelação
Origem: 7012524-44.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Agravante: Eduardo Carlos de Oliveira
Advogado: Norberto Rodrigues da Silva (OAB/GO 50.415)
Advogado: Marcelo Antônio Borges (OAB/GO 22.280)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Interposto em 27/06/2022
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.”.
EMENTA: 
Agravo interno. Embargos de Terceiro Criminal. Indeferimento liminar. Decisão não recorrível. Não conhecimento de recurso de apelação. 
Recurso não provido. 
O indeferimento de pedido liminar em sede de embargos de terceiro criminal possui natureza jurídica de decisão interlocutória simples, não 
pode ser impugnado através do recurso de apelação. 

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0804660-49.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 18/05/2022 08:01:35
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MATEUS ALVES APOLINÁRIO BARROSO 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 15826422), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, 
sem o pagamento da pena de multa, ao apenado Mateus Alves Apolinário Barroso.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 15826420).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 15826421).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 15826423). 
Em parecer (ID 15948089), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e parcial provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 16% do regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
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2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 09/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
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removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805414-88.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 08/06/2022 13:06:28
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: JUCINEI ALVES DOS SANTOS 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Ariquemes (ID 16071434), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, sem o pagamento da pena de 
multa, ao apenado Jucinei Alves dos Santos.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 16071432).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16071433).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 16071436). 
Em parecer (ID 16155319), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e parcial provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido determinado lapso temporal em regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
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que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 14/01/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805929-26.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 24/06/2022 11:59:40
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Polo Ativo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Polo Passivo: MARCIO LUIZ DOS SANTOS 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 16235299), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, 
sem o pagamento da pena de multa, ao apenado Márcio Luiz dos Santos.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 16235297).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16235298).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 16235300). 
Em parecer (ID 16276351), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido determinado lapso temporal em regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
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10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 07/06/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805630-49.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 15/06/2022 10:08:12
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ADELMO FERREIRA DA COSTA 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara Criminal da Comarca de Machadinho do Oeste (ID 16143547), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, sem o pagamento 
da pena de multa, ao apenado Adelmo Ferreira da Costa.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

200DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 16143545).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16143546).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 16143548). 
Em parecer (ID 16196657), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e parcial provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido determinado lapso temporal em regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
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Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 18/03/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805933-63.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON
Data distribuição: 24/06/2022 12:20:04
Polo Ativo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Polo Passivo: EDVALDO LOPES OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) AGRAVADO: JUSSARA DOS SANTOS RAMOS - RO6758-A
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a progressão de regime quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente. 
Reiteradas decisões monocráticas do STJ estenderam a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Constatando-se que a decisão de progressão sem o pagamento da multa ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos 
à origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se a progressão até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, irresignado com a decisão do Juízo da 
Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho (ID 16236122), que concedeu a progressão ao regime semiaberto, 
sem o pagamento da pena de multa, ao apenado Edvaldo Lopes Oliveira.
Alega que o não pagamento da pena de multa obsta a concessão da progressão de regime, tendo em vista que reveste-se de caráter penal 
e não foi comprovada nos autos a impossibilidade econômica do apenado (ID 16236120).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16236121).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (SEEU mov. 146.1). 
Em parecer (ID 16257536), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
De acordo com o art. 112 da LEP, a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido determinado lapso temporal em regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
Como podemos observar, o dispositivo estabelece dois requisitos para a concessão da progressão de regime: um de cunho objetivo 
estabelecido no art. 112 da LEP, com nova redação dada pela Lei 13.964/2019; bem como o requisito de cunho subjetivo, consistente na 
boa conduta carcerária, comprovada por atestado dado pelo diretor do estabelecimento prisional.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
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EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pelo apenado, todavia inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, estabelecimento 
de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora na apresentação do agravo a atenção a este parcelamento 
que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir do apenado as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional, não podendo agora o 
apenado que já usufrui dos benefícios da progressão ser regredido por uma falha que não é sua. 
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
Cassar a decisão que concedeu a progressão de regime, devolvendo o apenado ao sistema prisional apenas com a finalidade de intimá-lo 
da necessidade da multa seria um contrassenso ao princípio da progressividade da pena e do círculo virtuoso de reinserção do apenado na 
sociedade.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
Negar ao apenado a progressão de regime pelo não pagamento de multa que não tinha condição de fazê-lo, é inseri-lo em um círculo vicioso 
de manutenção indevida no cárcere, tolhendo os direitos assegurados na execução penal e violando um dos objetivos fundamentais da 
república, que é o de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, III).
Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de progressão 
de regime, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, observa-se que aquele Tribunal já está utilizando da tese também para aquela 
hipótese, conforme se depreende das decisões monocráticas do REsp 1956396 e HC 721479.
[...]Tenho que, mutatis mutandis, as mesmas razões de decidir que levaram ao estabelecimento da tese posta o Tema repetitivo n. 931, 
em relação à extinção da punibilidade, se aplicam ao condicionamento da progressão de regime ao prévio pagamento da pena de multa, 
de maneira a se concluir que é possível a concessão do benefício da progressão de regime prisional sem o pagamento da pena de multa 
quando há comprovação da hipossuficiência do apenado. […] 
HC 721479 - Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
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[...]Não estamos a tratar da tese enfrentada no Tema n. 931 dos recursos repetitivos, quando a Terceira Seção fixou o entendimento de que: 
“Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado 
que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade”.
REsp 1956396 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que o apenado seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 08/04/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. Todavia, o provimento do agravo não ocorrerá na forma pretendida na inicial, tendo em vista que o apenado já foi 
removido para regime menos gravoso e seu retorno ao status quo é desproporcional e pode gerar instabilidade no sistema carcerário.
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/
TJRO, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de 
impossibilidade de pagamento, determinando o retorno dos autos à origem para que intime o apenado para realizar o pagamento da multa, 
ainda que de forma parcelada, ou que comprove a hipossuficiência, mantendo-se hígida a progressão até nova decisão daquele Juízo.
Publique-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0810716-35.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo de Execução Penal
Origem: 1000441-05.2015.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Diego Fernandes de Castro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Interposto em 02/05/2022
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Agravo Interno em Agravo em Execução Penal. Não provimento em decisão monocrática. Tema Repetitivo nº 931. Modulação necessária. 
Recurso não provido.
A modulação de efeitos vem sendo realizada por esta Corte de acordo com os arts. 926 e 927 do CPC, aplicado por analogia, e é necessária 
para não impor a Tese Repetitiva nº 931 indistintamente, inclusive para benefícios concedidos anteriormente, uma vez que isso poderia 
surtar grandes prejuízos aos apenados e ao próprio sistema prisional.
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon
Processo: 0805754-32.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: VALDECI CASTELLAR CITON

Data distribuição: 21/06/2022 08:35:59
Polo Ativo: KARINA CORREIA DAS MERCES
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
Decisão MONOCRÁTICA 
AGRAVO EM EXECUÇÃO DE PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. MULTA. PAGAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. REQUISITOS. 
PREENCHIMENTO. TEMA 931/STJ. APLICABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
A falta do pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para o livramento condicional quando o apenado preenche os 
requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do direito. 
O Tema Repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI n. 3.150/DF), possibilita a extinção da punibilidade 
sem pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente e por se tratar, o livramento condicional, de matéria 
intimamente ligada à execução da pena, cabível o mesmo entendimento.
Constatando-se que a decisão que concedeu o livramento condicional ocorreu após o julgamento do Tema 931, devolvem-se os autos à 
origem para intimação do apenado para pagamento da multa ou comprovação da hipossuficiência, mantendo-se o benefício até ulterior 
deliberação do Juízo da execução, em atenção ao princípio da razoabilidade.
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Vistos. 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo Karina Correia das Mercês, irresignado com a decisão do Juízo da Vara de Execuções 
de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Porto Velho (ID 16180893), que indeferiu o pedido de livramento condicional, em razão 
do não pagamento da pena de multa.
Alega que o livramento condicional não está vinculado ao pagamento da pena de multa, não se tratando também de requisito legal (ID 
16180891).
Contrarrazões, pelo não provimento do recurso (ID 16180892).
O Juízo da Execução Penal manteve a decisão em sede de retratação (ID 16180894). 
Em parecer (ID 16238111), a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e não provimento do agravo.
Posto isto. Decido.
O livramento condicional – art. 83, do CP e arts. 131 a 146, da LEP – é um benefício previsto em sede de execução penal consistente 
na antecipação provisória da liberdade do acusado, após o cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, cumulativamente, mediante 
condições fixadas pelo Juiz da Vara de Execuções Penais.
Sobre esse tema, é indiscutível que a pena de multa possui caráter de sanção criminal, previsto no Art. 5º XLVI, “c” da Constituição Federal. 
Essa previsão constitucional atraiu a competência do STF para o tema, no qual se manifestou da seguinte forma:
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DE MULTA. LEGITIMIDADE 
PRIORITÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente 
por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal.
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais.
[…] (ADI 3150, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019)
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INADIMPLEMENTO DELIBERADO DA PENA DE MULTA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao sentenciado impede a progressão no regime prisional.
2. Tal regra somente é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do apenado em pagar a multa, ainda que 
parceladamente.
3. Agravo regimental desprovido.
(EP 12 ProgReg-AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 
DIVULG 10-06-2015 PUBLIC 11-06-2015)
No julgamento do REsp 1785383/SP (Tema 931), julgado à luz do rito dos recursos repetitivos, para além de tratar da extinção da punibilidade, 
que era o tema central, o STJ posicionou-se pela imprescindibilidade do pagamento da multa para a progressão, abrindo-se a exceção para 
aqueles apenados que comprovem o estado de hipossuficiência.
A hipossuficiência material é a regra dos apenados sob a tutela do Estado e avaliando os autos, verifico que de fato não há sua comprovação 
pela apenada, contando apenas a determinação de intimação quando proferida a decisão agravada, porém, em pesquisa no SEEU não 
houve a efetiva intimação e, portanto, inexistem provas de qualquer demonstração de oferta de pagamento parcelado da pena de multa, 
estabelecimento de prazo moderado para fazê-lo ou outra providência, emergindo somente agora, quando da análise do benefício, a 
atenção a este parcelamento que, em sede de execução penal, é de competência e interesse do Ministério Público (ADI 3150).
No caso, não poderia se exigir da apenada as providências, de ofício, para a comprovação de eventual hipossuficiência, pois tal tarefa 
incumbe ao Ministério Público no decurso da execução penal, ou mesmo ao magistrado da unidade jurisdicional.
Decerto ninguém poderá alegar o desconhecimento da Lei, todavia em um tema tão complexo e de debate tão efusivo, que levou o STJ a 
comentá-lo em Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, não poderia se exigir do apenado tal conhecimento específico da norma 
e suas interpretações.
É certo que a sociedade clama por um sistema punitivo penal mais eficiente em razão da crescente sensação de insegurança gerada por 
ações do crime organizado, todavia, esse sistema não pode ser caracterizado pela dupla punição do indivíduo hipossuficiente, uma por 
cometer ato contrário à norma e outra por ser pobre e não ter condições de arcar com a pena de multa.
É exatamente essa a matiz do Recurso Repetitivo do REsp 1785383 / SP, que no auge da interpretação teleológica das decisões do 
Supremo sobre o pagamento da pena de multa, assim se manifestou:
[…] 
10. Não se há, outrossim, de desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe as vísceras das disparidades sócio-econômicas 
arraigadas na sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como 
mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir, amiúde, o indivíduo desencarcerado 
ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação 
de hipossuficiência econômica - a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio 
adimplemento da pena de multa.
11. Conforme salientou a instituição requerente, o quadro atual tem produzido “a sobrepunição da pobreza, visto que o egresso miserável e 
sem condições de trabalho durante o cumprimento da pena (menos de 20% da população prisional trabalha, conforme dados do INFOPEN), 
alijado dos direitos do art. 25 da LEP, não tem como conseguir os recursos para o pagamento da multa, e ingressa em círculo vicioso de 
desespero”.
(REsp 1785383/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021)
O sistema de execução de pena progressivo, derivado do modelo inglês, foi pensado na lógica do círculo virtuoso, ou seja, o indivíduo que 
passa a integrar o sistema penitenciário tem as oportunidades para progredir de regime para provar a sua reabilitação e retorno para a 
sociedade de onde foi tirado por contrariar o pacto social eleito democraticamente.
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Muito embora a tese do Tema 931 julgado pelo STJ não exprima de forma direta em seu enunciado a aplicabilidade aos casos de livramento 
condicional, voltando-se para a hipótese de extinção da pena, considerando que aquele Tribunal já está utilizando da tese, em decisões 
monocráticas, também para a hipótese de progressão de regime, entendo cabível também utilizá-la para o livramento condicional, uma vez 
que se trata de matéria intimamente ligada tanto à progressão de regime quanto à extinção da punibilidade. 
Nessa esteira, segue recentes entendimentos de ambas as Câmaras Criminais desta e. Corte:
[…] A falta de pagamento da pena de multa, por si só, não representa óbice para a concessão do livramento condicional quando o apenado 
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime.
O tema repetitivo 931/STJ revisado para adaptar-se a entendimento do STF (ADI N. 3150/DF), possibilita a extinção da punibilidade sem 
pagamento da multa somente ao apenado comprovadamente hipossuficiente.
Reiteradas decisões monocráticas o STJ estendeu a aplicabilidade do Tema Repetitivo 931 às concessões de progressão da pena.
Em razão de novo entendimento e buscando segurança jurídica das decisões judiciais, se faz necessário a modulação de sua aplicabilidade.
Agravo não provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0800912-09.2022.822.0000, TJRO, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 26/05/2022)
[…] O apenado que foi condenado a pena de multa imposta de forma cumulativa a reprimenda privativa de liberdade deve ser intimado, 
antes da concessão da progressão de regime, livramento condicional ou extinção da punibilidade, para comprovação do seu adimplemento 
ou eventual impossibilidade financeira de fazê-lo.
Entendimento alterado após a revisitação do Tema Repetitivo nº 931 do STJ, o qual exige modulação dos efeitos, em viés da garantia da 
segurança jurídica.
Agravo parcialmente provido.
(AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL, Processo nº 0801908-07.2022.822.0000, TJRO, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny 
Claro de Oliveira, Data de julgamento: 27/05/2022)
Desta forma, assinto com a necessidade de comprovação da hipossuficiência, desde que a apenada seja efetivamente provocado a fazê-la.
Considerando que o acórdão do Recurso Repetitivo 1.785.383/SP foi publicado em 30/11/2021 e que este Tribunal foi formalmente notificado 
em 03/12/2021, com publicação do precedente no site do NugepNac/TJRO em 06/12/2021, compreendo que deve ocorrer a modulação 
da aplicabilidade da tese do repetitivo, mantendo-se hígidas – sem a necessidade de retorno dos autos à origem para comprovação da 
hipossuficiência – todas as decisões anteriores a 06/12/2021, aplicando-se doravante o novo entendimento.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 05/04/2022, motivo pelo qual deve ocorrer a verticalização com o entendimento 
exposado no Tema 931. 
Estando, pois, a matéria suficientemente debatida e decidida nos Tribunais Superiores e também nesta Corte, o feito comporta julgamento 
monocrático, com a aplicação analógica do art. 932, inc. V, alínea “b”, do CPC, autorizada pelo art. 3º do CPP, sem que isso implique na 
violação do princípio da colegialidade.
Ante o exposto, fundamento nos arts. 932, inciso V, alínea “b”, do novo CPC, c/c 3º do CPP e, ainda, 123, inc. XIX, alínea “a”, do RI/TJRO, 
nego provimento ao recurso, para reconhecer a imprescindibilidade do recolhimento da pena de multa ou a comprovação de impossibilidade 
de pagamento, mas reforço a necessidade da efetiva intimação da apenada para realizar o pagamento da multa, ainda que de forma 
parcelada, ou que comprove a hipossuficiência.
Publique-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Desembargador(a) VALDECI CASTELLAR CITON
Relator

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
2ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Francisco Borges
Processo n.: 0801601-53.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA
AGRAVADO: JAIRO PEREIRA MENDES
Advogado(a) do(a) Agravado(a): OSWALDO PASCHOAL JUNIOR - OAB/RO 3426-A
Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
DECISÃO 
O presente agravo de execução penal foi interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da r. decisão 
proferida pelo Juiz da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO, que homologou a remição pelo estudo em 
favor do agravado JAIRO PEREIRA MENDES, referente ao Curso de Finanças Pessoais, realizado no período de 18/01/2021 a 19/03/2021, 
ofertado pela empresa “CPR Cursos”. (Agravo id. 14937852)
Nas razões recursais, o Agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que o curso realizado pelo agravado foi emitido pela 
empresa “CPR Cursos”, empresa privada, a qual não possui nenhum convênio com a SEJUS.
Contudo, verifico que este Agravo possui fundamentação, causa de pedir e pedido idênticos ao contido no Agravo de Execução n. 0812214-
69.2021.8.22.0000 que foi interposto anteriormente pelo Parquet no dia 17/12/2021 precedendo à distribuição do presente feito, realizada 
em 14/03/2022, caracterizando a litispendência.
Assim considerando que foi repetida ação que está em curso, julgo extinto o processo com fundamento no artigo 337, §3º c/c art. 485, V, 
ambos do CPC, e artigo 123, IV, do RI/TJRO.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Decorrido o prazo recursal, Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
RELATOR
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CRIMINAL
1ª CÂMARA CRIMINAL / Gabinete Des. Jorge Leal
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
Porto Velho, 18 de agosto de 2022.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo: 0802491-89.2022.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo de Execução Penal
Origem: 1001485-27.2017.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravada: Genilza Maria dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Interposto em 18/05/2022
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.”
EMENTA: 
Agravo Interno em Agravo em Execução Penal. Parcial provimento em decisão monocrática. Tema Repetitivo nº 931. Modulação necessária. 
Recurso não provido.
A modulação de efeitos vem sendo realizada por esta Corte de acordo com os arts. 926 e 927 do CPC, aplicado por analogia, e é necessária 
para não impor a Tese Repetitiva nº 931 indistintamente, inclusive para benefícios concedidos anteriormente, uma vez que isso poderia 
surtar grandes prejuízos aos apenados e ao próprio sistema prisional.

PAUTA DE JULGAMENTO 

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 

Pauta de Julgamento n. 153 – Por Videoconferência 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Câmaras Cíveis Reunidas 

Pauta elaborada em atenção aos termos da Resolução 314/2020 do CNJ e Ato Conjunto n. 020/2020 – PR-CGJ desta Corte, onde se 
estabeleceu o regime remoto de trabalho no Poder Judiciário, e artigo 246 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos 
processos abaixo relacionados, que serão julgados em sessão plenária por videoconferência, a se realizar aos dois dias do mês de setembro 
de dois mil e vinte e dois as 8h30. 

1) O advogado que desejar promover sustentação oral por videoconferência, deverá encaminhar e-mail à Coordenadoria (2camaracivel@
tjro.jus.br) até às 8h30min (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, em cumprimento ao art. 5º, parágrafo único da Resolução 
314/2020 do CNJ.

2) Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste tribunal fica estabelecida a plataforma Google Meet, para realização da 
sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.

3) Aos advogados e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos constantes na pauta, será disponibilizado, 
momentos antes da sessão, link de acesso, no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

01. Autos n. 0804421-45.2022.8.22.0000 Agravo Interno em Ação Rescisória (PJE)
Origem: 7038071-96.2019.8.22.0001 - Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Agravante: Aguinaldo Fernandes de Souza
Advogado(a): Fábio Barros Serrate (OAB/RO 7646)
Agravada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Relator: Desembargador Sansão Saldanha
Interposto em 24/06/2022

02. Autos n. 0804538-36.2022.8.22.0000 Agravo Interno em Reclamação (PJE)
Origem: 7000767-66.2020.8.22.0021 - Buritis/ 1ª Vara Cível
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda. - Sicoob Credisul
Advogado(a): Silvia Simone Tessaro (OAB/RO 6794)

https://www.tjro.jus.br/
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Advogado(a): Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Agravada: Turma Recursal do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Sansão Saldanha
Impedido: Desembargador Torres Ferreira
Interposto em 06/06/2022

03. Autos n. 0804072-42.2022.8.22.0000 Agravo Interno em Reclamação (PJE)
Origem: 7004352-46.2021.8.22.0004 - Ouro Preto do Oeste/ Juizado Especial
Agravante: Suzana Carvalho Borges dos Santos
Advogado(a): Cristiane de Oliveira Diesel (OAB/RO 8923)
Advogado(a): Karima Faccioli Caram (OAB/RO 3460)
Advogado(a): Éder Miguel Caram (OAB/RO 296412)
Agravada: Turma Recursal do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Kiyochi Mori 
Interposto em 12/06/2022

04. Autos n. 0803378-73.2022.8.22.0000 Conflito de Competência (PJE)
Origem: 7043938-02.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara de Delitos Tóxicos
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos Tóxicos da Comarca de Porto Velho
Suscitado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho
Relator: Desembargador Kiyochi Mori
Data da distribuição: 12/04/2022 
Redistribuído por sorteio em 12/04/2022

05. Autos n. 0804956-71.2022.8.22.0000 Conflito de Competência (PJE)
Origem: 7004644-91.2022.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 4ª Vara Cível 
Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná
Relator: Desembargador Kiyochi Mori
Data da distribuição: 26/05/2022

06. Autos n. 0808417-85.2021.8.22.0000 Reclamação (PJE)
Origem: 7016327-79.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Reclamantes: Eduardo Wascheck de Faria e outra
Advogado(a): Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Advogado(a): Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Reclamada: Turma Recursal do Estado de Rondônia
Terceira Interessada: Associação Alphaville Porto Velho
Advogado(a): Morghanna Thalita Santos Amaral Ferreira (OAB/RO 6850)
Relator: Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Suspeito: Desembargador Rowilson Teixeira
Impedido: Desembargador Torres Ferreira
Data da distribuição: 02/09/2021

07. Autos n. 0810984-89.2021.8.22.0000 Ação Rescisória (PJE) 
Origem: 0000944-16.2014.8.22.0004 – Ouro Preto do Oeste/ 1ª Vara Cível
Autor: Benedito Ribeiro da Silva
Advogado(a): Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Advogado(a): Luana Elisabethe de Vito Lucas (OAB/RO 11112)
Réu: Edson Souza de Oliveira
Advogado(a): Julyanderson Pozo Liberati (OAB/RO 4131)
Advogado(a): Maiby Locatelli Liberati (OAB/RO 4063)
Relator: Desembargador Torres Ferreira
Data da distribuição: 16/11/2021
Redistribuído por sorteio em 02/12/2021

Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

Desembargador Raduan Miguel Filho
Presidente das Câmaras Cíveis Reunidas
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PUBLICAÇÃO DE ATAS 

1ª CÂMARA CRIMINAL

1ª Câmara Criminal
Poder Judiciário do Estado de Rondônia

1ª Câmara Criminal
Ata de Julgamento

Sessão 1732

Ata da sessão de julgamento realizada por videoconferência, aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Osny Claro de Oliveira. Presentes o Excelentíssimo Desembargador Valdeci Castellar Citon 
e o Excelentíssimo Desembargador Jorge Leal.

Procuradora de Justiça: Drª. Vera Lúcia Pacheco Ferrraz de Arruda.
Assistente de sessão: Bel. Samuel Eduardo da Silva.

O Presidente declarou aberta a sessão às 8h30.

Pela ordem, foram submetidos a julgamento os processos com sustentação oral, pedido preferência, em mesa e os constantes da 
pauta:

7014759-05.2021.8.22.0007 Apelação
Origem: 7014759-05.2021.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Willian de Jesus Lúcio
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 21/02/2022
O advogado Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca realizou sustentação oral, por meio de videoconferência, nos termos do art. 937, § 4º do CPC, 
em favor do Apelante.
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7004941-35.2021.8.22.0005 Apelação
Origem: 7004941-35.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Osmar Moura da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 17/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0801805-97.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7011682-69.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Eduardo Cavalcante de Oliveira
Impetrante (Advogado): Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5.959)
Impetrante (Advogado): Nilton Barreto Lino de Moraes (OAB/RO 3.974)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 07/03/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE.

0802562-91.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7002184-34.2022.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito
Paciente: Vinícius Gabriel Lopes de Barros
Impetrante (Advogado): Vicente Alencar da Silva (OAB/RO 1.721)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 25/03/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806720-92.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7002483-20.2022.822.0002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Paciente: Reginaldo Eduardo Corrêa
Impetrante (Advogado): Décio Barbosa Machado (OAB/RO 5.415)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 13/07/2022
Redistribuído por prevenção em 19/07/2022
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Decisão: HABEAS CORPUS CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804927-21.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0000371-58.2022.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Paciente: Elionai Passos da Silva
Impetrante (Advogado): Ruy Magno Soares Carneiro (OAB/RO 11.823)
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Junior (OAB/RO 10.318)
Advogado: José Carlos Jorge Gomes Negreiros (OAB/RO 11.764)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 25/05/2022
Redistribuído por sorteio em 26/05/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803399-49.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0002898-51.2020.822.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Hugo Monge Chaves Junior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 12/04/2022
Redistribuído por prevenção em 19/04/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0807127-98.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7000634-07.2022.8.22.0004 Ourto Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Paciente: Dhermerson Alves Rodrigues
Impetrante (Advogado): Edivan Júnior de Souza Medeiros (OAB/MG 207.097)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 22/07/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806977-20.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7001677-49.2022.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara Genérica
Paciente: E. da S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cerejeiras/RO
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 19/07/2022
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0001746-41.2019.8.22.0003 Apelação
Origem: 0001746-41.2019.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: A. B . S.
Advogado: Everton Campos de Queiroz (OAB/RO 2.982)
Advogado: Sidney da Silva Pereira (OAB/RO 8.209)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 17/12/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0011444-48.2013.8.22.0014 Apelação
Origem: 0011444-48.2013.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: H. F. de C.
Advogado: Bruno Mendes Santos (OAB/RO 8.584)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 24/01/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0011659-08.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0011659-08.2019.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Arnaldo Dantas de Moura
Advogado: Carlos Alberto Silvestre (OAB/RO 4.017)
Advogado: José Alexandre Casagrande (OAB/RO 379-B)
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Advogado: Sérgio Araújo Pereira (OAB/RO 6.539)
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 27/01/2022
Pedido de vista formulado na sessão de julgamento realizada em 28/07/2022.
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. O DESEMBARGADOR VALDECI CASTELLAR CITON LAVRARÁ 
O ACÓRDÃO.

0806472-29.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0000902-21.2020.8.22.0015 Buritis/2ª Vara Genérica
Paciente: Ivanilson Dias de Souza
Impetrante (Advogado): Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5.769)
Paciente: Edvando Eugênio dos Santos
Impetrante (Advogado): Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5.769)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Genérica da Comarca de Buritis/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 07/07/2022
Redistribuído por prevenção em 11/07/2022
Decisão: HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7047081-96.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7047081-96.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Julio César Soares da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 14/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0001580-94.2019.8.22.0007 Apelação
Origem: 0001580-94.2019.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Jakson Kleiton Silva Jacques
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 26/04/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7001899-73.2020.8.22.0017 Apelação
Origem: 7001899-73.2020.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Apelante: Adeir Assis Vieira
Advogada: Ozana Sotelle de Souza (OAB/RO 6.885) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Juiz Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 24/06/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

0001429-22.2019.8.22.0010 Apelação
Origem: 0001429-22.2019.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Apelante: Jeferson Barroso Amaral
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 21/02/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

7017065-62.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7017065-62.2021.8.22.0001 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Thiago Brito de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 08/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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0001013-02.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0001013-02.2020.8.22.0501 
Apelante: Sandro de Moraes Campos
Advogado: Fábio Silva Cunha (OAB/RO 10.849)
Advogado: Wellington Silva (OAB/MT 5.354)
Advogado: Wladislau Kucharski Neto (OAB/RO 3.335)
Advogado: Anselmo Lopes Junior (OAB/RO 3008)
Apelado: Edson Novais Mota
Advogada: Andrea Gomes de Araújo (OAB/RO 9.401)
Advogado: Alexandre do Carmo Batista (OAB/RO 4.860)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 02/02/2022
Redistribuído por prevenção em 04/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0012667-20.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0012667-20.2019.8.22.0501 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Publico do Estado de Rondônia
Apelado: Alex Célio dos Santos
Advogado: Bruna Eduardo da Silva (OAB/RO 12.142)
Advogado: Jorrana de Oliveira da Silva (OAB/RO 10.154)
Advogado: Pablo Diego Martins Costa (OAB/RO 8.139)
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 26/04/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0002480-41.2019.8.22.0601 Apelação
Origem: 0002480-41.2019.8.22.0601 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante (assistente de acusação): Alessandra Costa Cesar
Advogada: Idalma Gabryely Martins Silva de Souza (OAB/RO 10.321)
Apelado: Pedro Lúcio Mota do Nascimento
Advogada: Wanda Nazare Alencar Barbosa do Nascimento (OAB/RO 324)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 17/02/2022
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000572-20.2021.8.22.0005 Apelação
Origem: 0000572-20.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Adenilson dos Santos
Advogado: Clederson Viana Alves (OAB/RO 1.087)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 22/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

2000138-59.2019.8.22.0007 Apelação
Origem: 2000138-59.2019.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Marcelo Ferreira Bueno Hernandes
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 24/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7009023-82.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 7009023-82.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: Robson Takeo Yamada
Advogado: Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3.045)
Advogada: Jéssica Fernanda da Silva Borges (OAB/RO 9.525)
Advogada: Tállita Rauane Raasch (OAB/RO 9.526)
Apelante: Adriana Cristina Cipriana Nascimento Yamada
Advogado: Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3.045)
Advogada: Jéssica Fernanda da Silva Borges (OAB/RO 9.525)
Advogada: Tállita Rauane Raasch (OAB/RO 9.526)
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Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 25/10/2021
Redistribuído por prevenção em 03/02/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0007372-07.2016.8.22.0501 Apelação
Origem: 0007372-07.2016.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Renan Cristian da Costa Barbosa
Advogada: Nara Camilo dos Santos (OAB/RO 7.118)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 27/01/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0003639-91.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0003639-91.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Lucas Rodrigues da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 16/02/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0004612-46.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0004612-46.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Jailton Matos Maciel Júnior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 23/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0006879-88.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0006879-88.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Cleiton Kenad Araújo da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 24/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7007181-94.2021.8.22.0005 Apelação
Origem: 7007181-94.2021.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Ailton Ferreira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 1º/04/2022
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000956-17.2020.8.22.0005 Apelação
Origem: 0000956-17.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito
Apelante: Atair Martins de Freitas
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 1º/04/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000024-93.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0000024-93.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Carlos André Ferreira dos Santos
Advogado: Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9.407)
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Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 29/04/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7035206-32.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7035206-32.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Luiz Carlos Félix Braga
Advogado: George Amilton da Silva Carneiro (OAB/RO 7.527)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 22/03/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000436-32.2021.8.22.0002 Apelação
Origem: 0000436-32.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Ueliton Guedes da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 23/03/2022
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000309-58.2021.8.22.0014 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 0000309-58.2021.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Recorrente: Gilberto José da Silva
Advogado: Davi Angelo Bernardi (OAB/RO 6.438)
Advogada: Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3.041)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 26/03/2022
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7067192-04.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7067192-04.2021.8.22.0001 Porto Velho/4ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Ivando da Conceição Ribeiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Erikson Soares de Holanda
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 22/03/2022
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0808962-58.2021.8.22.0000 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 0000440-43.2020.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Antonio Carlos dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 14/09/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0011901-64.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0011901-64.2019.8.22.0501 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Ronilson Ferreira da Silva
Advogado: Domingos Pascoal dos Santos (OAB/RO 2.659)
Advogado: José Antonio da Silva Nascimento (OAB/RO 5.386)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 24/03/2022
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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0801736-65.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000118-40.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Criminal
Agravante: Vantuir Mendes de Souza
Advogado: Sérgio de Farias Nóbrega (OAB/RN 6.310)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 04/03/2022
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, AGRAVO NÃO CONHECIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

7001029-27.2021.8.22.0006 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 7001029-27.2021.8.22.0006 Presidente Médici/Vara Única
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Claudete Guimarães
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 18/02/2022
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0017214-06.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0017214-06.2019.8.22.0501 Porto Velho/4ª Vara Criminal
Apelante: Tiago da Silva Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 19/04/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7012363-34.2021.8.22.0014 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7012363-34.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Embargante: José Antônio Maskio
Advogado: Ederson Senhorinha Costa (OAB/RO 11.532)
Advogado: Átila Rodrigues Silva (OAB/RO 9.996)
Advogado: Marcelo Macedo Bacaro (OAB/RO 9.327)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Opostos em 14/06/2022
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0011867-65.2014.8.22.0501 Apelação
Origem: 0011867-65.2014.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Delcimar Colares Ribeiro
Advogado: Hermenegildo Lucas da Silva (OAB/RO 1.497)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 16/12/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803680-05.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0000492-31.2018.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Agravante: Alisson Adaildo Inuma Najar
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 20/04/2022
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0802358-47.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000217-40.2020.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Willians Alves de Matos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 21/03/2022
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0802625-19.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0017766-78.2013.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Thiago Gomes Ribeiro
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Advogada: Eudislene Mendes de Oliveira (OAB/RO 1.462)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 28/03/2022
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803219-33.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 2000573-40.2018.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Katsumi Yuji Ikenohuchi Lema
Advogado: Alexandre do Carmo Batista (OAB/RO 4.860)
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 08/04/2022
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803088-58.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000908-54.2020.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Ednei de Oliveira Caldeira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Distribuído por sorteio em 06/04/2022
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0001126-25.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 0001126-25.2021.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: V. F. S.
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4.396)
Advogada: Regiane da Silva Dias Garate (OAB/RO 10.115)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 17/01/2022
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000960-24.2020.8.22.0015 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 0000960-24.2020.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Recorrente: F. de S. G.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 16/02/2022
Redistribuído por prevenção em 28/04/2022
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

1001029-32.2017.8.22.0019 Apelação
Origem: 1001029-32.2017.8.22.0019 Machadinho do Oeste/2º Juízo
Apelante: D. A. F.
Advogado: José Viana Alves (OAB/RO 2.555)
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2.549)
Advogada: Nayara Simeas Pereira Rodrigues (OAB/RO 1.692)
Advogado: Jacson da Silva Sousa (OAB/RO 6.785)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 01/12/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA:

0807028-31.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 7009491-48.2022.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Daniel Prates Oliveira
Impetrante (Advogada): Sandra Pires Correa Araújo (OAB/RO 3.164)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 20/07/2022
Redistribuído por sorteio em 26/07/2022
Decisão parcial: APÓS O RELATOR VOTAR PARA CONCEDER A ORDEM, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR VALDECI CASTELLAR 
CITON. O DESEMBARGADOR OSNY CLARO DE OLIVEIRA AGUARDA.
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0007089-42.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0007089-42.2020.8.22.0501 Porto Velho/1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Apelante: G. P. C.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 14/12/2022
Decisão parcial: APÓS O RELATOR VOTAR PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR 
VALDECI CASTELLAR CITON. O DESEMBARGADOR OSNY CLARO DE OLIVEIRA AGUARDA.

PROCESSOS ADIADOS:

0000969-64.2016.8.22.0002 Apelação
Origem: 0000969-64.2016.8.22.0002 Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Felipe Ferreira Urbano (OAB/RJ 141.771)
Advogada: Andrea Bezerra Duarte de Carvalho (OAB/RJ 133.631)
Advogada: Michelle Moreira Calil (OAB/RJ 165.715)
Advogada: Juliana Dantas Borges (OAB/RJ 135.435)
Advogado: Paulo Leite de Farias Filho (OAB/RJ 113.674)
Advogado: André Schiesari de Miranda (OAB/RJ 83.969)
Advogada: Maristella de Farias Melo Santos (OAB/RJ 135.132)
Advogada: Elaine Barros de Castro Nunes (OAB/PE 54.057)
Advogado: André Luis Gonçalves (OAB/RO 1.991)
Advogado: Guilherme Gueiros de Freitas Barbosa (OAB/PE 43.779)
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255)
Advogado: Luiz Mério Felix de Moraes Guerra (OAB/PE 1.455-B)
Advogado: Delmar Cunha Siqueira (OAB/PE 21.046)
Advogada: Daniele Gontijo Batista Gasiglia (OAB/RJ 183.074)
Advogado: Luis Octavio dos Santos de Jesus (OAB/RJ 207.397)
Advogado: Daniel Maia (OAB/CE 19.409)
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB/CE 16.077)
Advogado: Gilberto Antonio Fernandes Pinheiro Junior (OAB/CE 27.722)
Advogado: Thiago Barreto Ximenes (OAB/CE 37.402)
Advogada: Suiana Nunes Schmitt (OAB/CE 26.230)
Advogada: Rayane Batista Saboia (OAB/CE 34.920)
Advogado: Pedro Henrique Franco de Carvalho (OAB/CE 30.267)
Advogado: Paulo Jonnanthan Chaves Pinto (OAB/CE 28.070)
Advogada: Nathalia Nascimento Nogueira (OAB/BA 46.943)
Advogada: Laís Monique da Silva Santos (OAB/AM 10.340)
Advogado: Jamil Ribeiro da Silva (OAB/AM 7.167)
Advogado: Igor Tarcisio Flexa de Souza (OAB/BA 45.362)
Advogado: Igor Nogueira Batista (OAB/PA 25.692)
Advogado: Ícaro Araújo Goes Costa (OAB/BA 47.761)
Advogado: Gabriel Santana de Oliveira (OAB/BA 44.903)
Advogada: Francisca Sandrelle Jorge Lima (OAB/CE 33.976)
Advogado: Daniel Brener de Almeida Maciel (OAB/CE 28.599)
Advogado: Daniel Ayres de Moura Rebelo (OAB/CE 25.679)
Advogado: Arthur Leite Lomonaco (OAB/CE 28.835)
Advogado: Vambaster Nobre Uchoa (OAB/CE 30.436)
Advogado: Marcel Gustavo Mota Lima (OAB/BA 47.131)
Advogado: Marcelo Luiz Batista Oliveira (OAB/CE 17.829)
Advogado: Fabricio Maranhao Candoia De Araujo (OAB/CE 29.697)
Advogado: Fabio Eduardo Sousa Costa (OAB/CE 30.612)
Advogado: Antonio Cezar de Freitas Ferreira Filho (OAB/CE 32.328)
Advogado: Jorge Junior Sodre de Araujo (OAB/RJ 126.396)
Advogado: Gustavo Guimarães de Sales (OAB/RJ 142.101)
Advogado: Carlos Sandro Feitosa Furtado (OAB/RJ 162.058)
Advogada: Simone Gonçalves Orlandini (OAB/RJ 107.457)
Advogado: Hélio Bitton Rodrigues (OAB/RJ 71.709)
Advogado: Lucas Helano Rocha Magalhães (OAB/CE 29.373)
Advogado: Ricardo César Mendonca Junior (OAB/CE 29.751)
Advogada: Luana Beatriz Ribeiro Braga (OAB/CE 27.958)
Advogado: Phillipe Morriello Mallet Aleixo (OAB/RJ 115.668)
Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto (OAB/PE 17.700)
Advogada: Leila Marcia Nogueira da Costa Caires (OAB/RJ 125.974)
Apelada: Vera Lúcia Heep
Advogado: Isabel Silva Rocha (OAB/RO 3.896)
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Advogado: Mário Jonas Freitas Guterres (OAB/RO 272)
Apelado: Valdir Alves Macedo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Custus Legis: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 23/11/2021

0802328-12.2022.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0000609-61.2018.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: José Ricardo Dalício
Impetrante (Advogado): Clederson Viana Alves (OAB/RO 1.087)
Impetrante (Advogado): José Viana Alves (OAB/RO 2.555)
Impetrante (Advogada): Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2.549)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por dependência em 18/03/2022
A advogada Maracélia Lima de Oliveira realizou sustentação oral, por meio de videoconferência, nos termos do art. 937, § 4º do CPC, em 
favor do Paciente.

PROCESSOS RETIRADOS:

0009015-58.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 0009015-58.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Rogério dos Santos Costa
Advogado: Marçal Amora Couceiro (OAB/RO 8.653)
Advogado: Amadeu Alves da Silva Junior (OAB/RO 3.954)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 29/03/2022

0000798-84.2019.8.22.0008 Apelação
Origem: 0000798-84.2019.8.22.0008 Espigão do Oeste/1ª Vara Genérica
Apelante: Fernando Paulo de Jesus Lara
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Anderson Marcos de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 29/03/2022

0010708-24.2013.8.22.0501 Apelação
Origem: 0010708-24.2013.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Dermesson Raimundo Almeida Gomes
Advogada: Rosângela Viana Rebouças (OAB/MT 13.019)
Advogado: João de Castro Inácio Sobrinho (OAB 433-A)
Apelante: José Osmar do Nascimento Castro Filho
Advogada: Iolanda Lima de Almeida (OAB/RO 9.082)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 11/02/2021

0000489-61.2018.8.22.0020 Apelação
Origem: 0000489-61.2018.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/Vara Única
Apelante: Marcos Vinicius Morari
Advogado: Juraci Marques Junior (OAB/PR 55.703)
Advogado: Ronny Ton Zanotelli (OAB/RO 1.393)
Advogado: Renato Cesar Morari (OAB/RO10.280)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 22/03/2022
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0013146-13.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 0013146-13.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado/Apelante: Gerson Correia Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 18/02/2022

1013255-78.2017.8.22.0501 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 1013255-78.2017.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Breno Rodrigues Pinto
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 14/03/2022

7002190-39.2021.8.22.0017 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 7002190-39.2021.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Lidionisio Nunes Carvalho
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 20/09/2021

0804882-17.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 2000205-94.2019.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravada: Tainara Yasmine Chagas Campelo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 25/05/2022

0805596-74.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal 
Origem: 4000006-85.2021.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Lucas Henrique Borges Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 15/06/2022

0805413-06.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0017008-75.2008.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Anderson Rodrigues de Souza
Advogada: Sâmia Gabriela Nunes Rocha de Morais (OAB/RO 7.064)
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 08/06/2022

0804753-12.2022.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0000950-32.2015.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Antônio Marcos Melo dos Reis
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Distribuído por sorteio em 20/05/2022

Ao término do julgamento dos processos constantes da extrapauta e pauta, o Presidente da 1ª Câmara Criminal agradeceu a todos pela 
participação e declarou encerrada a sessão às 09h52.

Porto Velho, 11 de agosto de 2022.

Desembargador OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Câmara Criminal
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 51/2022-SA

PROCESSO DIGITAL Nº: 0016653-52.2020.8.22.8000
1º DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2º DONATÁRIO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a 
Lei nº 1.632/2006, desembaraçados e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.
ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: Excelentíssimo Senhor Juiz Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia Rinaldo Forti 
da Silva – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA e o Senhor Carlos Lopes Silva , Representante legal do Donatário, em 
07/07/2022.

ITEM DESCRIÇÃO MODELO NÚMERO DE SÉRIE SITUAÇÃO NO SIGA

01 Condensadora Hitachi Monobloco 26 HP. RAS26FSN5B RAS0607 409259 Não Cadastrado no SIGA

02 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP. RAS32FSN5B RAS0606 406370 Não Cadastrado no SIGA

03 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP. RAS32FSN5B RAS0607 409260 Não Cadastrado no SIGA

04 Condensadora Hitachi Monobloco 10 HP. RAS10FSN5B RAS0608 410386 Não Cadastrado no SIGA

05 Condensadora Hitachi Monobloco 14 HP. RAS14FSN5B RAS0608 410388 Não Cadastrado no SIGA

06 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP RAS32FSN5B RAS0606 406371 Não Cadastrado no SIGA

07 Condensadora Hitachi Monobloco 20 HP. RAS20FSN5B RAS0608 412077 Não Cadastrado no SIGA

08 Condensadora Hitachi Monobloco 24 HP. RAS24FSN5B RAS0607 409257 Não Cadastrado no SIGA

09 Condensadora Hitachi Monobloco 16 HP. RAS16FSN5B RAS0607 409253 Não Cadastrado no SIGA

10 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP. RAS32FSN5B RAS0606 406372 Não Cadastrado no SIGA

11 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP. RAS32FSN5B RAS0606 406369 Não Cadastrado no SIGA

12 Condensadora Hitachi Monobloco 24 HP. RAS24FSN5B RAS0608 412080 Não Cadastrado no SIGA

13 Condensadora Hitachi Monobloco 26 HP. RAS26FSN5B RAS0608 412081 Não Cadastrado no SIGA

14 Condensadora Hitachi Monobloco 32 HP. RAS32FSN5B RAS0607 409261 Não Cadastrado no SIGA

15 Condensadora Hitachi Monobloco 30 HP. RAS30FSN5B RAS0608 410384 Não Cadastrado no SIGA

16 Condensadora Hitachi Monobloco 28 HP. RAS28FSN5B RAS0608 412083 Não Cadastrado no SIGA

17 Condensadora Hitachi Monobloco 30 HP. RAS30FSN5B RAS0608 410385 Não Cadastrado no SIGA

18 Condensadora Hitachi Monobloco 28 HP. RAS28FSN5B RAS0608 412082 Não Cadastrado no SIGA

19 Condensadora Hitachi Monobloco 28 HP. RAS28FSN5B RAS0608 412084 Não Cadastrado no SIGA

20 Condensadora Hitachi Monobloco 18 HP. RAS18FSN5B RAS0607 409255 Não Cadastrado no SIGA

21 Condensadora Hitachi Monobloco 28 HP. RAS28FSN5B RAS0608 412085 Não Cadastrado no SIGA

22 Condensadora Hitachi Monobloco 24 HP. RAS24FSN5B RAS0607 409258 Não Cadastrado no SIGA

23 Condensadora Hitachi Monobloco 18 HP. RAS18FSN5B RAS0607 409254 Não Cadastrado no SIGA

24 Condensadora Hitachi Monobloco 8 HP. RAS8FSN5B RAS 0608 412086 Não Cadastrado no SIGA
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DEPARTAMENTO DE AQUISIÇõES  E GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Resultado do Julgamento de Recurso
RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROCESSO n. 0011484-50.2021.8.22.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 067/2022
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do Pregoeiro, torna público o resultado do julgamento de recurso administrativo 
no Pregão Eletrônico 067/2022, cujo objeto é o Fornecimento de grades de proteção para esquadrias, com instalação e demais materiais 
necessários, na Comarca de Nova Brasilândia/RO, conforme decisão, a seguir:
“ Vistos, Vieram os autos para apreciação do Recurso (2855969) interposto pela empresa SOMBRA COM E SERVIÇOS LTDA, contra a 
decisão (2848060) do Pregoeiro que a desclassificou da disputa de preços do Pregão Eletrônico 067/2022. (...). Segundo decisão (2848060) 
do Pregoeiro, a empresa foi desclassificada da disputa de preços do Pregão Eletrônico 067/2022 (2804703), por não atender ao disposto 
no subitem 6.5.2, alíneas “g” e “h” do Edital. Irresignada, a recorrente apresentou suas razões de inconformismo e, ao final, requereu o 
recebimento do recurso e a manutenção de sua proposta. Não foram apresentadas contrarrazões. A Coordenadoria de Segurança Patrimonial 
e Humana- COSEPH, unidade técnica, se manifestou no Despacho 70252 (2866810). O Pregoeiro rebateu os argumentos apresentados 
pela Recorrente, concluindo pela manutenção da decisão (2848060) que a desclassificou, conforme Decisão 3067 (2870779), Instada 
a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Secretaria Administrativa emitiu o Parecer Jurídico 714/2022-AJSA (2880487), opinando pelo 
indeferimento do Recurso (2855969) da empresa SOMBRA COM E SERVIÇOS LTDA e manutenção integral da decisão (2848060) do 
Pregoeiro que a desclassificou da disputa de preços do Pregão Eletrônico 067/2022 (2804703), por desatendimento ao disposto no seu 
subitem 6.5.2, alínea “g” e “h”, com fundamento no subitem 6.2.3. É o relatório. A Lei n. 8.666/93 impõe a obrigatoriedade dos certames 
licitatórios serem instaurados, processados e julgados em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e de outros que lhe são correlatos. (...). Então vejamos: Diante do exposto, conclui-se que a desclassificação da proposta da 
recorrente decorreu por dois motivos: Primeiro o Atestado de Capacidade Técnica (2840360) NÃO ATENDEU as exigências do edital e 
segundo porque o Balanço Patrimonial (2840491) também não demonstrou a boa situação financeira em relação aos Índices de Liquidez 
Corrente, de Liquidez Geral e de Solvência Geral, bem como a faculdade prevista no Edital de Pregão Eletrônico n. 067/2022, itens 6.5.2 
alínea “g” do respectivo Edital. Assim, as alegações da recorrente não deve prospera. (...). Pelo que consta dos autos, conclui-se que as 
razões (2855969) apresentadas pela Recorrente não merecem prosperar, já que devida e integralmente refutadas pelo Pregoeiro, com 
fundamento no Edital e normas de regência, além de basear-se em entendimento exarado pelos setores técnicos competentes (Divisão de 
Manutenção Predial - 2843478 e Divisão de Contabilidade - 2843386). (...). Assim, depreende-se que o procedimento licitatório foi devida e 
objetivamente observado pelo Pregoeiro e não se vislumbra qualquer ilegalidade na sua decisão (2848060) que desclassificou a proposta 
da Recorrente, com fundamento no subitem 6.2.3, por desatendimento ao disposto no subitem 6.5.2, alíneas “g” e “h”, do Edital 067/2022 
- Pregão Eletrônico (2804703). Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso (2855969) da empresa SOMBRA COM E SERVIÇOS 
LTDA e, consequentemente, MANTENHO a (2848060) do Pregoeiro que a desclassificou da disputa de preços do Pregão Eletrônico n. 
067/2022 (2804703), por desatendimento ao disposto no seu subitem 6.5.2, alínea “g” e “h”, com fundamento no subitem 6.2.3. Encaminhe-
se à Pregoeira para publicação e intimação. Prossiga-se o feito. . Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, 
Juiz Secretário Geral, em 19/08/2022, às 14:03 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 
2882806 e o código CRC 19470229.” A íntegra da decisão e maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Aquisições e 
Gestão de Patrimônio - DEAGESP deste Tribunal, situado na rua José Camacho, 585, 2º andar, sala 205, bairro Olaria, nesta capital, no 
horário local das 7h às 14h, pelo fone: (69) 3309 6652 e no site https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2022. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por GILDALENE CARVALHO DE PAIVA, Pregoeiro (a), em 23/08/2022, 
às 09:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2891704e o código CRC 62572000.

Aviso de Licitação - CPL/PRESI/TJRO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
PROCESSO n. 0006241-91.2022.8.22.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 072/2022
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do Pregoeiro, torna público a instauração da Licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, tipo maior desconto, execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de insumos, em imóveis 
utilizados pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia em todas as Comarcas do Estado de Rondônia. O encaminhamento de proposta 
será a partir das 8h do dia 24/08/2022 e a abertura da sessão pública de disputa será às 9h do dia 09/09/2022 (horário de Brasília), no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital estará disponível no site supracitado e no sítio eletrônico https://www.tjro.jus.br/resp-transp-
licitacoes/licitacao-pe-2022. O Edital poderá ser retirado no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia na rua José Camacho, n. 585, sala 
205, 2º andar, bairro Olaria, nesta Capital, no horário local das 7h às 14h, fone: (69) 3309 6652; ou ainda solicitado pelo e-mail: licitacoes@
tjro.jus.br.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RENAN DE OLIVEIRA SANTOS, Pregoeiro (a), em 23/08/2022, às 
07:12 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2892559e o código CRC 19642AC1.
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Aviso de Licitação - CPL/PRESI/TJRO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
PROCESSO n. 0007738-14.2020.8.22.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 087/2022
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do Pregoeiro, torna público a instauração da Licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, tipo menor preço, execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é o Fornecimento de 
Solução baseada na extensão de garantia e suporte técnico de hardware, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado 
de Rondônia. O encaminhamento de proposta será a partir das 8h do dia 25/08/2022 e a abertura da sessão pública de disputa será às 9:30h 
do dia 08/09/2022 (horário de Brasília), no site www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital estará disponível no site supracitado e no sítio 
eletrônico https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2022. O Edital poderá ser retirado no Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia na rua José Camacho, n. 585, sala 205, 2º andar, bairro Olaria, nesta Capital, no horário local das 7h às 14h (atendimento normal), 
fone: (69) 3309 6652; ou ainda solicitado pelo e-mail: licitacoes@tjro.jus.br.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por GILDALENE CARVALHO DE PAIVA, Pregoeiro (a), em 23/08/2022, 
às 11:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2893990e o código CRC CB7109A7.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 11/2021
1. ADERENTE: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012148-81.2021.8.22.8000.
3. OBJETO: Aderir ao Acordo de Cooperação n° 11/2021, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e o Município 
de Porto Velho, para permitir que essa Instituição utilize a estrutura para atendimento remoto no Fórum Digital no Distrito de Extrema 
de Rondônia, Município de Porto Velho, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições 
estabelecidas em suas Cláusulas.
4. VIGÊNCIA: O Acordo de Cooperação n° 11/2021 tem vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua última assinatura, em 
14/12/2021.
5. ASSINA: Paulo Curi Neto - Presidente Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
23/08/2022, às 11:44 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2836508e o código CRC 82967B66.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 11/2021
1. PARTÍCIPE: Superintendência Regional da Polícia Federal em Rondônia - DPF/RO.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012148-81.2021.8.22.8000.
3. OBJETO: Aderir ao Acordo de Cooperação n° 11/2021, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e o Município 
de Porto Velho, para permitir que essa Instituição utilize a estrutura para atendimento remoto no Fórum Digital no Distrito de Extrema 
de Rondônia, Município de Porto Velho, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições 
estabelecidas em suas Cláusulas.
4. VIGÊNCIA: O Acordo de Cooperação n° 11/2021 tem vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua última assinatura, em 
14/12/2021.
5. ASSINA: DPF Rafael Fernandes Souza Dantas - Superintendente da Superintendência Regional da Polícia Federal em Rondônia.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
23/08/2022, às 11:44 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2854711e o código CRC 4A1EB1A4.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
AO ACORDO DE COOPERÇÃO N° 9/2021
1. PARTÍCIPE: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003019-23.2019.8.22.8000.
3. OBJETO: Aderir ao Acordo de Cooperação n° 9/2021, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e o Município de 
Mirante da Serra, para permitir que essa Instituição utilizem a estrutura para atendimento remoto no Fórum Digital no Distrito de Mirante da 
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Serra, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições estabelecidas em suas Cláusulas.
4. VIGÊNCIA: O Acordo de Cooperação n° 9/2021 tem vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua última assinatura, em 
10/11/2021.
5. ASSINA: Paulo Curi Neto - Presidente Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
23/08/2022, às 11:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2836595e o código CRC 88199DC3.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
AO ACORDO DE COOPERÇÃO N° 9/2021
1. PARTÍCIPE: Superintendência Regional da Polícia Federal em Rondônia - DPF/RO.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003019-23.2019.8.22.8000.
3. OBJETO: Aderir ao Acordo de Cooperação n° 9/2021, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e o Município de 
Mirante da Serra, para permitir que essa Instituição utilize a estrutura para atendimento remoto no Fórum Digital no Distrito de Mirante da 
Serra, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições estabelecidas em suas Cláusulas.
4. VIGÊNCIA: O Acordo de Cooperação n° 9/2021 tem vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua última assinatura, em 
10/11/2021.
5. ASSINA: DPF Rafael Fernandes Souza Dantas - Superintendente da Superintendência Regional da Polícia Federal em Rondônia.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
23/08/2022, às 11:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2854729e o código CRC 9C5E8F32.

Extrato Acordo de Cooperação
Nº 03/2022/TRE-RO
1. PARTÍCIPES: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia – TRE-RO, o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, da Polícia Militar de Rondônia, do Conselho 
Estadual dos Direitos das Crianças e Adolescentes do Estado de Rondônia - CONEDCA, Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo 
- FEASE, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJRO, Ministério Público do Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, Ministério Público Federal, Defensoria Pública da União em Rondônia, Polícia Federal - Superintendência Regional em Rondônia, 
Justiça Federal Seção Judiciária Rondônia, Departamento Penitenciário Federal - DEPEN, Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 
Rondônia.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0005605-28.2022.8.22.8000
3. OBJETO: Estabelecer cooperação técnica e parceria com o objetivo de promover a instalação de seções eleitorais especiais em 
estabelecimentos penais e em unidades de internação, a fim de que de presas e presos provisórios(as) e adolescentes custodiados(as) 
tenham assegurado o direito ao voto, observadas as normas eleitorais.
4. BASE LEGAL: Art. 116 da Lei n° 8.666/1993, na Resolução TSE nº 23.669/2021, a Resolução CNJ n. 350/2020 e Resolução TRE-RO n. 
3/2021.
5. VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022, a contar de 13/07/2022, podendo ser prorrogado se houver interesse das partes.
6. VALOR: Este Acordo é realizado em caráter gratuito, não implicando em transferência de recursos financeiros, determinando-se que os 
ônus decorrentes de ações específicas desenvolvidas em razão deste instrumento são de responsabilidade dos respectivos participantes.
7. ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori - Presidente do TRE/RO; Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangela - Presidente do 
TJ/RO; Procuradora da República Daniela Lopes de Faria - do MPF/RO; Delegado Federal Rafael Fernandes Souza Dantas - da SPF/RO; 
Ivanildo de Oliveira - Procurador-Geral de Justiça - do MPE/RO; Juiz Federal Walisson Gonçalves Cunha - Diretor do Foro da JF/RO; Coronel 
PM José Hélio Cysneiros Pachá- Secretário da SESDEC; Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito - Secretário da SEJUS; Coronel PM 
James Alves Padilha - Comandante Geral da Polícia Militar de Rondônia; Antônio Francisco Gomes Silva - Presidente da FEASE; Terezinha 
de Sousa Sales - Presidente da CONEDCA; Bruno Selvatici Paiva - Defensor Público-Chefe da DPU/RO; Hans Lucas Immich - Defensor 
Público-Geral da DPE/RO, Leonardo Rosa Maia - Diretor-Geral do PFPV; Márcio Melo Nogueira - Presidente da OAB/RO.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
23/08/2022, às 11:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2852908e o código CRC 05FC2138.
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TERCEIRA ENTRÂNCIA

COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURsAL 

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7000609-38.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 26/05/2022 11:35:04
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: GERALDO PRIMO ESTEVES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO 
FORMAL ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos 
de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural que 
financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio da 
empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
VOTO DIVERGENTE – VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Após analisar atentamente o voto do eminente relator e, com a devida vênia, divirjo quanto a solução apresentada ao caso.
Pois bem.
Sem maiores lucubrações, tem-se que o ponto de dissentimento está no direito ou não de a parte autora ser ressarcida pelas despesas 
realizadas com a construção de uma subestação de energia elétrica posteriormente incorporada ao patrimônio da concessionária de 
serviço público.
Analisando as provas existentes nos autos, verifica-se que foram apresentados com a inicial, diversos documentos, notadamente: 1) 
contrato de incorporação de rede e, 3) quatro orçamentos.
Pois bem.
Pretendendo a restituição de valores, deveria a parte autora ter apresentado provas efetivas do dano emergente, ou seja, do que 
realmente despendeu para a construção e instalação da subestação. Ao contrário disso, os documentos apresentados apenas sugerem 
uma expectativa de gasto, se referindo a simples orçamentos, que não possuem o condão de comprovar o gasto real para a realização 
da obra.
Como cediço, em casos deste jaez, tanto a doutrina como a jurisprudência exigem prova efetiva dos gastos. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DANO EMERGENTE - NECESSIDADE DE EFETIVA SUBTRAÇÃO 
NO PATRIMÔNIO DA VÍTIMA - DANO HIPOTÉTICO - AUSÊNCIA DE REPARAÇÃO. O dano emergente enseja efetiva subtração no 
patrimônio da vítima, não sendo suscetível de reparação o dano meramente hipotético. (TJ-MG - AC: 10112120067593001 Campo Belo, 
Relator: Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 06/06/2017, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/06/2017).
No caso em exame, a comprovação dos gastos poderia ter sido feita através de notas fiscais e/ou recibos dos produtos e serviços 
realizados, conjugado com laudos, entre outros, demonstrando, assim, a real construção da subestação. Simples orçamentos, desprovidos 
de outros elementos de convicção, são insuficientes para demonstrar que os valores neles impressos correspondam ao real investimento.
Registre-se, por oportuno, que não se está dizendo que o proprietário da rede incorporada não deve ser ressarcido. Ao contrário disso, 
o que se afirma é que o ressarcimento deve ser equivalente aos valores efetivamente gastos, sob pena de enriquecimento ilícito. E, 
nesse sentido, simples orçamentos, diga-se, realizados em data bem posterior ao empreendimento, repise-se, não são suficientes para 
materializar aludida prova.
Aliás, neste ponto, deve ser destacado que a prova é eminentemente documental, e deveria ter sido apresentada pela parte autora no 
momento oportuno, qual seja, a inicial.
Mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial majoritário. Veja-se:
AGRAVO DO INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO 
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - INCIDÊNCIA DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DA PROVA DO ART. 373 CPC. - A tese da taxatividade mitigada, desenvolvida no bojo do REsp 1.704.520/MT, propõe que se 
analise o cabimento de agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente previstas no art. 1.015 do CPC a partir do requisito 
objetivo da urgência, que decorre da inutilidade futura do julgamento da questão em recurso de apelação - O Agravo de Instrumento é 
admissível nas hipóteses “decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer outras atribuições do ônus da prova distintas da 
regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante autorização legal” (REsp 1729110/CE) - O Código de Defesa do Consumidor 
adotou a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante 
decisão proferida pelo juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais 
sejam: (i) a verossimilhança das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A hipossuficiência a que se refere o art. 6º, inciso 
VIII do CDC é de caráter técnico, relacionada dificuldade de produção de determinada prova, não se confundindo com hipossuficiência 
econômica ou jurídica - Eventual inversão do ônus da prova não resulta na atribuição de responsabilidade à parte de arcar com os custos 
das diligências probatórias que não foram requeridas por ela - Revela-se desnecessário invocar uma suposta hipossuficiência técnica 
do réu a ensejar a aplicação da regra do art. 6º, VIII, do CPC/15, resolvendo-se a questão da distribuição do ônus da prova pelas regras 
comuns da lei processual civil - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000210309753001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de 
Julgamento: 29/07/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/07/2021).



225DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AGRAVO DO INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA 
TÉCNICA NÃO VERIFICADA - IMPOSSIBILIDADE DE INVERTER O ÔNUS. - O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante decisão proferida pelo 
juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais sejam: (i) a verossimilhança 
das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A inversão do ônus da prova, em que pese possa ser reconhecida ex officio pelo 
magistrado em se tratando de relação de consumo, não é automática, vez que depende da análise do caso do concreto - A hipossuficiência 
deve ser interpretada como a incapacidade técnica do consumidor para produzir a prova necessária à satisfação de sua pretensão em 
juízo, não se confundindo com o poder aquisitivo do consumidor - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000191198381001 
MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 04/12/2019, Data de Publicação: 05/12/2019).
Diante disso, forçoso concluir que os documentos juntados com a inicial, consubstanciados em simples orçamentos, desacompanhados 
de qualquer outro elemento de convicção e realizados em data bem posterior ao indicado como da realização do empreendimento, ao 
contrário do pretendido, não comprovam as circunstâncias em que a subestação foi construída e os reais gastos com a sua construção.
Destarte, tem-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar minimamente o fato constitutivo de seu direito, razão pela qual a 
improcedência do pedido é medida que se impõe.
Em razão do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença em sua integralidade.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da prova. Indenização. Valor 
despendido. Simples orçamento. Prova insuficiente. Recurso não provido.
– O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo valor 
equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
– Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, mostrando-se insatisfatório simples orçamento desacompanhado 
de nota fiscal e/ou recibos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DA JUIZA VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE. VENCIDO O RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7041553-81.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 17/03/2022 17:45:22
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: JOSE MENEZES
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Diz o embargante que houve OMISSÃO quanto a conversão do cartão de crédito consignado em contrato de empréstimo consignado, 
pois são produtos de natureza diferencia, logo, obrigação impossível.
Destaca-se que a conversão do contrato busca equilibrar os interesses da instituição financeira e resguardar eventual valor de empréstimo 
concedido, nesse ponto, continua mais favorável ao recorrente.
Houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no processo, de sorte que o 
acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Rediscussão. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002609-53.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/12/2021 08:51:03
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: MARIA DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Precedentes do 
STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7016243-07.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/08/2021 18:09:59
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: MARIANO APARECIDO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) PARTE RE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Assim, é nítido que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo 
decisório, o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Por fim, oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 48 CAPUT DA LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO QUE PRETENDE A MODIFICAÇÃO DO DECIDIDO, COM NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001723-54.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/10/2021 18:54:16
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADELINO PEDRO SEVERO
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ADELINO PEDRO SEVERO, sustentando a ocorrência de contradição no Acórdão 
combatido, com base em outros julgados do colegiado.
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Postula a reforma do Acórdão com a finalidade de negar provimento ao Recurso Inominado do embargado, ou alternativamente, manter 
a condenação do dano moral de R$10.000,00 (dez mil reais), fixado na origem.
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Os embargos de declaração são cabíveis para suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou erro material. Especificamente 
sobre a contradição, pode ser alegada quando se verifica a divergência interna da própria decisão combatida, ou seja, quando os 
fundamentos não guardam uma relação lógica com a conclusão.
Esse é o entendimento jurisprudencial pacificamente adotado pelos tribunais, harmonizando-se com o adotado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que “O vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição interna do julgado, não a contradição entre 
este e o entendimento da parte, nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, ou entre ele e outras decisões do STJ” 
(STJ - EDcl no AgInt nos EAREsp: 1125072 RJ 2017/0152534-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
14/03/2019).
No caso em exame, não ocorreu contradição interna, seja porque a própria embargante não se insurge nesse ponto, seja pelo fato de não 
se vislumbrar qualquer contrariedade que macule a decisão objurgada, estando os fundamentos e conclusões perfeitamente coerentes.
O que se postula é o acolhimento da alegada contradição externa em relação a outros julgamentos, situação que como visto acima, não 
se amolda a finalidade dos aclaratórios prevista no art, 1.022 do NCPC.
Igualmente, é incabível a revisão dos danos morais pela via dos Embargos, pois cediço que a redução ou majoração do quantum 
indenizatório é possível somente em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a indenização arbitrada, o 
que não é o caso dos autos.
Nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, 
o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal. A indenização foi fixada de acordo com o caso concreto, e segue o parâmetro 
de processos semelhantes decididos por esta Turma, a exemplo do Recurso Inominado n. 7024075-60.2021.822.0001.
Assim, inexiste a alegada omissão ou qualquer vício, para justificar a pretendida reforma total da decisão, motivo pelo qual os embargos 
se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Quanto as demais questões, é oportuno ressaltar ser desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde 
que claros e suficientes os fundamentos que embasaram a solução dada à celeuma.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).”
“(...) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir . (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).”
Por fim, anoto que os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Embargos de Declaração. Ausência de contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Embargos rejeitados. Decisão mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002716-97.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 24/11/2021 12:50:30
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
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Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000593-47.2021.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 14/10/2021 10:20:37
Data julgamento: 18/05/2022
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: VALDOMIRO VENTURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VALDETE MINSKI - RO3595-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração interpostos em face do acordão que negou provimento aos recursos inominados interpostos, 
mantendo a sentença que condenou a Energisa ao pagamento de indenização por danos morais, acrescido de juros e correção monetária.
Pretende o embargante que seja sanada a omissão no acórdão quanto a indicação do índice e incidência de juros e correção monetária 
pleiteado que seja aplicado o indice do INPC .
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Ressalto que o acordão negou provimento ao recurso, mantendo a sentença incólume, ou seja, inalterada. Por sua vez o Juízo a quo 
quando da sentença proferiu a seguinte decisão: 
“...Registre-se que, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do evento danoso, 
em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do julgamento em que a indenização foi arbitrada, 
de acordo com a súmula 362 do STJ. Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia (INPC)...”
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recuro, pois o índice já foi indicado pelo Juízo a quo.
Ante o exposto, VOTO pela REJEIÇÃO dos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO INDICE INPC. JUROS DE MORA. 
MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS.
1 – Aplicação do índice do INPC para fins de correção monetária, determinado pelo Juízo de 1º Grau.
2 – Inexistência de omissão no acordão, visto que manteve inalterada a sentença . 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Maio de 2022 
JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR



230DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004480-21.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 02/02/2022 06:49:15
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Polo Passivo: TEREZINHA MARIA DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por TEREZINHA MARIA DE FARIA, sustentando a ocorrência de contradição no Acórdão 
combatido, com base em outros julgados do colegiado.
Postula a reforma do Acórdão com a finalidade de negar provimento ao Recurso Inominado do embargado, ou alternativamente, manter 
a condenação do dano moral de R$10.000,00 (dez mil reais), fixado na origem.
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Os embargos de declaração são cabíveis para suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou erro material. Especificamente 
sobre a contradição, pode ser alegada quando se verifica a divergência interna da própria decisão combatida, ou seja, quando os 
fundamentos não guardam uma relação lógica com a conclusão.
Esse é o entendimento jurisprudencial pacificamente adotado pelos tribunais, harmonizando-se com o adotado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que “O vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição interna do julgado, não a contradição entre 
este e o entendimento da parte, nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, ou entre ele e outras decisões do STJ” 
(STJ - EDcl no AgInt nos EAREsp: 1125072 RJ 2017/0152534-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
14/03/2019).
No caso em exame, não ocorreu contradição interna, seja porque a própria embargante não se insurge nesse ponto, seja pelo fato de não 
se vislumbrar qualquer contrariedade que macule a decisão objurgada, estando os fundamentos e conclusões perfeitamente coerentes.
O que se postula é o acolhimento da alegada contradição externa em relação a outros julgamentos, situação que como visto acima, não 
se amolda a finalidade dos aclaratórios prevista no art, 1.022 do NCPC.
Igualmente, é incabível a revisão dos danos morais pela via dos Embargos, pois cediço que a redução ou majoração do quantum 
indenizatório é possível somente em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a indenização arbitrada, o 
que não é o caso dos autos.
Nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, 
o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal. A indenização foi fixada de acordo com o caso concreto, e segue o parâmetro 
de processos semelhantes decididos por esta Turma, a exemplo do Recurso Inominado n. 7024075-60.2021.822.0001.
Assim, inexiste a alegada omissão ou qualquer vício, para justificar a pretendida reforma total da decisão, motivo pelo qual os embargos 
se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Quanto as demais questões, é oportuno ressaltar ser desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde 
que claros e suficientes os fundamentos que embasaram a solução dada à celeuma.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).”
“(...) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir . (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).”
Por fim, anoto que os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Embargos de Declaração. Ausência de contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Embargos rejeitados. Decisão mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001973-75.2021.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/04/2022 16:46:59
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ADELINA DOS SANTOS SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303-A, GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332-A
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Advogados do(a) RECORRIDO: TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303-A, GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
As partes recorrem da sentença proferida nos autos, que deu parcial procedência aos pedidos da autora, nos seguintes termos:
Isso posto, com amparo no art. 487, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
a)- declarar nulo o contrato de cartão de crédito questionado nos autos, bem como a cláusula que autoriza o desconto do valor mínimo 
do referido cartão nos vencimentos do autor, devendo a ré se abster de efetuar novos descontos do mínimo do cartão de crédito nos 
proventos do autor, sob pena de multa a ser arbitrada em sede de execução;
b) converter o contrato de cartão de crédito em empréstimo consignado. Determino que a requerida proceda à readequação do contrato de 
cartão de crédito consignado ao empréstimo consignado, o qual deverá ser feito conforme o contrato padrão de empréstimo consignado 
do banco, devendo este utilizar a linha de crédito mais vantajosa em sua carteira de produtos disponíveis aos demais consumidores, em 
operações desta natureza;
b.1)-condeno a ré a devolver em dobro à parte autora os valores descontados em virtude do contrato no benefício, após realizado o 
procedimento descrito deste dispositivo e compensação dos valores já descontados;
c)- condeno a requerida a pagar a parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título 
de indenização por danos morais, que deverá ser atualizado monetariamente sob o índice determinado pelo E. TJ/RO, e acrescidos de 
juros de mora de 1% ao mês, ambos contados da data de publicação desta decisão, conforme entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no Resp 903.258/RS e Súmula 362 do STJ;
d) determinar ainda o cancelamento do cartão de crédito, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o 
limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de outras medidas que assegurem o resultado prático equivalente.
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de repetição de indébito.
No Recurso interposto pelo Banco BMG, há a suscitação da preliminar de prescrição. Tal argumento não prospera O banco recorrente 
alega a incidência da prescrição com base no artigo 206 do Código Civil e 207 do Código de Defesa do Consumidor, alegando que o 
contrato em questão foi celebrado em 07/12/2015 e a ação proposta em 2022, ultrapassando o prazo para reparação dos danos, no 
entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, tratando-se de obrigação de trato sucessivo (contrato de empréstimo consignado), 
onde a violação do direito ocorre de forma contínua, mês a mês, o termo inicial da prescrição é a data correspondente ao vencimento da 
última parcela e não ao da primeira.
Rejeitada a preliminar, passo para a análise do mérito.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, o autor dispõe que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo, afirma que desconhece a modalidade 
de cartão de crédito fornecido pela Recorrente sob a modalidade de RMC. O ônus da prova, prima facie, incumbe ao autor. Todavia, é 
patente a transferência do encargo ao recorrido quando este assevera existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
contra ele pleiteado, consoante regra do art. 373, II, do CPC.
As alegações trazidas pela parte autora (principalmente pelos documentos juntados), não intercorrem maiores incertezas quanto à 
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência da parte autora é técnica, 
competindo à parte ré trazer provas de suas objeções, uma vez que detém documentos e aparatos técnicos para tanto.
No caso, o banco recorrido prova a regularidade de sua conduta, com a cópia do Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado. Já 
autor confessa que efetuou de fato o empréstimo, contudo alega que não tinha conhecimento da modalidade optada com o fornecimento 
de um cartão. Afirmou ainda que todo mês efetuava o pagamento do mínimo da fatura do cartão de crédito, e não a parcela do empréstimo 
consignado, como de fato havia contratado
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete o consumidor tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
A contratação tem natureza de adesão, cuidando-se de típica venda casada que, quando recusada pelo consumidor, deve ser distratada. 
Forçoso reconhecer que a reserva de margem consignável inserida pela instituição financeira em folha de pagamento do aposentado 
caracteriza prática abusiva, pois retira verba alimentícia mesmo sem ter havido utilização do cartão em questão. Vejamos julgados desta 
Turma e do Tribunal de Justiça Estadual neste sentido:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. LEI. 8.078/90. PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO DE 
CRÉDITO. VINCULAÇÃO. FATURA MÍNIMA. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem 
no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação. Demonstrada conduta abusiva da 
instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente. O valor do dano moral deve ser fixado com 
base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005927-69.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral, Data de julgamento: 24/09/2019
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Impõe-se, assim, rescindir a contratação de cartão de crédito objeto desta ação, levantando-se a restrição de margem consignável do 
autor. Assim, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, mas na modalidade de empréstimo consignado convencional, nas condições 
fixadas na sentença, com abatimento dos valores mínimos descontados do benefício previdenciário da autora desde a contratação mês 
a mês, bem como os pagamentos realizados.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a situação comprovada no feito, consistente em privar o consumidor de fruir do 
todo de seu provento, por conta da reserva de margem em favor da instituição requerida, mostra-se apta a causar lesão ao consumidor, 
decorrente da prática abusiva, que o coloca em posição desfavorável, deixando-o com sentimento de desrespeito, impotência e indignação.
Dessa forma, o dano moral em R$ 5.000,00 (quatro mil reais) deve ser mantido, por estar em consonância com o atual entendimento 
deste Colegiado e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, especialmente em face dos valores discutidos nos autos. 
Assim, o pedido do consumidor sobre a majoração do valor deste instituto não merece prosperar.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO aos recursos inominados, mantendo-se inalterada a sentença.
Em razão da sucumbência, CONDENO os recorrentes ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, esses fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Entretanto, suspendo a exigibilidade para 
a recorrente autora, nos termos do artigo 98 §3º do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE CRÉDITO. VENDA 
CASADA. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. DEVIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003103-57.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/10/2021 11:38:14
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897-A
Polo Passivo: MARIA DELITA GOMES FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897-A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos interpostos.
A sentença assim dispôs:
“ (...) Diante do exposto, confirmando a decisão liminar, julgo procedente em parte os pedidos da inicial e, via de consequência: a) condeno 
o Banco requerido a converter o contrato de cartão de crédito consignado (RMC) discutido nestes autos em empréstimo consignado, 
limitando os descontos referentes ao restante da dívida AO VALOR QUE JÁ VEM SENDO PAGO PELA PARTE AUTORA (parcela de 
R$ 52,25), devendo o requerido recalcular a dívida com juros de 2,14% ao mês, até que os pagamentos atinjam o dobro do valor do 
empréstimo, ou seja, R$ 1.618,27, devendo haver o abatimento do valor já quitado, tudo no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de 
R$ 1.000,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de outras medidas que assegurem o resultado prático equivalente, além de perdas 
e danos; b) determino, ainda, o cancelamento do cartão de crédito, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 até o 
limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de outras medidas que assegurem o resultado prático equivalente, além de perdas e danos; c) julgo 
improcedentes os pedidos de restituição de valor e de indenização por dano moral..”
Inconformada, a parte autora interpôs Recurso Inominado a condenação do banco requerido ao pagamento de danos morais em 
R$10.000,00 e restituição em dobro dos valores pagos a maior. O banco também recorreu da sentença, alegando a legitimidade da 
contratação, postulando a exclusão da conversão do contrato e total improcedência dos pedidos.
Pois bem. A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador 
de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, a parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo, afirma que desconhece a modalidade 
de Cartão de Crédito Consignado. Assim, o ônus da prova, prima facie, incumbe ao autor. Todavia, é patente a transferência do encargo 
ao banco recorrido quando este assevera existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito contra ele pleiteado, consoante 
regra do art. 373, II, do CPC.
As alegações trazidas pela parte autora (principalmente pelos documentos juntados), não intercorrem maiores incertezas quanto à 
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência da parte autora é técnica, 
competindo à parte ré trazer provas de suas objeções, uma vez que detém documentos e aparatos técnicos para tanto.
No caso, o banco recorrido sustenta a regularidade de sua conduta, com a cópia do Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado e 
autorização de desconto em seu benefício previdenciário. Já a parte autora alega que não tinha conhecimento da modalidade optada, que 
é a reserva de margem consignável, pois os descontos realizados em seus proventos, não abatem o montante.
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Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a recorrente tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
A contratação tem natureza de adesão, cuidando-se de típica venda casada que, quando recusada pelo consumidor, deve ser distratada. 
Forçoso reconhecer que a reserva de margem consignável inserida pela instituição financeira em folha de pagamento do aposentado 
caracteriza prática abusiva, pois retira verba alimentícia mesmo sem ter havido utilização do cartão em questão. Vejamos julgados desta 
Turma e do Tribunal de Justiça Estadual neste sentido:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. LEI. 8.078/90. PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO DE 
CRÉDITO. VINCULAÇÃO. FATURA MÍNIMA. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem 
no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação. Demonstrada conduta abusiva da 
instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente. O valor do dano moral deve ser fixado com 
base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005927-69.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral, Data de julgamento: 24/09/2019.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RMC. CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE REPASSE. DESCONTO INDEVIDO EM CONTRACHEQUE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ABALO 
EXTRAPATRIMONIAL. RECURSO PROVIDO.
Inexistindo prova da contratação e utilização do cartão de crédito com reserva de margem consignável, deve ser reconhecida a cobrança 
indevida. 
Configurada a cobrança indevida, deve ocorrer a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, conforme previsão do parágrafo 
único do art. 42 do CDC, que exclui somente a hipótese de engano justificável.
As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por 
terceiros no âmbito de operações bancárias. (Súmula 479 do STJ).
Diante da conduta ilícita, o banco esta deve ser obrigado a ressarcir o dano moral que deu causa, este decorrente da falha na prestação 
do serviço em celebrar contrato sem adoção das medidas necessárias para o caso, de modo que os transtornos causados transpassam 
o simples aborrecimento.
O valor da indenização deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, 
cabendo ao juiz orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e 
do bom senso. (APELAÇÃO CÍVEL 7009852-73.2019.822.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 02/12/2020.)
Apelação. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Empréstimo consignado. Benefício previdenciário. Descontos 
indevidos. Contrato assinado. Parte hipossuficiente. Dever de informação clara ao consumidor. Art. 6º, III, CDC. Abusividade. Danos 
morais. Restituição em dobro. É cabível o reconhecimento de contratação equivocada por parte do consumidor na hipótese em que 
este anuiu com contrato de cartão de crédito consignado entendendo que estava contratando empréstimo comum (contrato de mútuo), 
considerando, inclusive, que a movimentação financeira operada pelo consumidor se deu uma única vez para saque do valor do empréstimo, 
sem qualquer outra movimentação típica de cartão de crédito, o que corrobora a narrativa de não ter sido devidamente informado 
acerca do que foi efetivamente contratado. Diante de tal contexto, são indevidos os descontos promovidos no benefício previdenciário 
da contratante a título de cartão de crédito consignado, situação geradora de transtornos que extrapolam o mero aborrecimento pela 
quebra de expectativa, sendo cabível, então, a indenização por danos morais e a conversão do negócio na modalidade de empréstimo 
consignado e a restituição em dobro dos valores eventualmente pagos a maior. O valor da indenização a título de dano moral deve ser 
fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às condições 
particulares do ofensor e da vítima e a gravidade da culpa. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001344-05.2019.822.0013, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 17/12/2020)
Impõe-se, assim, rescindir a contratação de cartão de crédito objeto desta ação, levantando-se a restrição de margem consignável do 
autor.
Pela importância, observa-se das faturas juntadas aos autos, que a autora não fez uso do cartão de crédito, constando apenas os 
encargos referentes ao empréstimo.
Dessa maneira, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, mas na modalidade de empréstimo consignado convencional, conforme 
determinado na origem.
Quanto à repetição do indébito, o CDC em seu art. 42, parágrafo único, prescreve que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável”.
Por oportuno, destaco que, recentemente o C. STJ reafirmou seu posicionamento em decisão proferida pela Corte Especial no paradigma 
EAREsp 676.608/RS, firmando a seguinte tese:
“A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 
cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva”.
Desse modo, evidenciado o erro injustificável do requerido, é cabível a devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados.
No caso dos autos, considerando que a parte autora relatou na inicial que concordou com a contratação do empréstimo na modalidade 
consignada com desconto diretamente em seu benefício previdenciário, após efetivação da conversão do empréstimo, deve ser realizado 
levantamento de todos os descontos já realizados, observando-se o limite do crédito disponibilizado, acrescido dos encargos contratuais 
especificados, cabendo ao banco restituir em dobro apenas a quantia excedente, a ser apurado.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a situação comprovada no feito, consistente em privar o consumidor de fruir do 
todo de seu provento, por conta da reserva de margem em favor da instituição requerida, mostra-se apta a causar lesão ao consumidor, 
decorrente da prática abusiva, que o coloca em posição desfavorável, deixando-o com sentimento de desrespeito, impotência e indignação. 
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CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. DANO 
MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7000451-41.2019.822.0004, Rel. Juiz José Torres Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, 
julgado em 23/06/2020.)
Constatado a ocorrência de dano moral, passa-se à fixação da indenização, que deve corresponder à importância satisfatória para que a 
vítima retome o estado de normalidade do qual foi retirada com o dano, aliviando a dor suportada, e também para servir como desestímulo 
a repetição de novas situações, na forma prevista no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, manifesto o dever de indenizar os danos morais, resta fixá-los. Inexistem parâmetros legais para o arbitramento do valor da 
reparação do dano moral. Por isso, deve o magistrado coibir abusos, visando impedir o locupletamento às custas alheias. Por outro lado, 
a indenização deve ser de um montante tal que coíba a requerida de praticar atos semelhantes no futuro, devendo também ter natureza 
punitiva e não somente reparatória.
Dessa forma, fixa-se os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por estar em consonância com os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, especialmente em face dos valores discutidos nos autos.
Imperioso destacar que, embora o acórdão imponha obrigação de pagar ilíquida, está determinando os parâmetros a serem analisados 
na fase de cumprimento de sentença, atendendo, assim, o disposto no artigo 38, da Lei n. 9.099/95.
Tal premissa encontra reforço dialético no Enunciado 32 do FONAJEF que assim dispõe:
“Enunciado nº 32: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95.”.
Igualmente, o entendimento assentado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO §5º, DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 
36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim 
verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora 
seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da 
quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente 
às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais 
útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao 
sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A 
propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo 
ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem 
à interpretação divergente, bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o 
benefício por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 
II do referido artigo. 4. O art. 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é “dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de 
cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio 
da hierarquia das leis”. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. 
Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação 
deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de 
auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, 
do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( 200651680044516, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS 
PORT, DJ 17/12/2009.)
Portanto, ficam estabelecidos os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, afastando qualquer arguição de 
nulidade por inexistência de liquidação da presente decisão.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Banco BMG, e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado do consumidor para:
a) CONDENAR a Instituição financeira a devolver em dobro a parte recorrente os valores dos juros descontados a maior, após a conversão 
do contrato e compensação de valores já descontados, cuja apuração deverá ocorrer por simples cálculo na fase de cumprimento de 
sentença;
b) CONDENAR o banco a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação 
desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
c) Os demais termos da sentença permanecem inalterados.
Eventual pendência financeira gerada pelo uso do cartão de crédito, deve ser cobrada mediante fatura específica, com os juros correntes.
Condeno o banco ao pagamento de custas e honorários, este fixado em 10% do valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/95..
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. BANCO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE 
CRÉDITO - RMC. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. CARTÃO DE CRÉDITO INDEVIDO. 
DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRO. NULIDADE. CONVERSÃO EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONVENCIONAL. 
DEVIDO. DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA DOS VALORES PAGOS A MAIOR. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
A indenização à título de dano moral é devida quando houver a realização de empréstimo efetuado pelo autor e posteriormente constatado 
descontos indevidos em seu contracheque com a utilização de cartão de crédito não desejado.
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O quantum indenizatório deve obedecer a proporcionalidade e a razoabilidade ao caso concreto apresentado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7011063-98.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/01/2022 08:13:13
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Polo Passivo: MARIA DO SOCORRO MOREIRA GUEDES
Advogados do(a) AUTOR: MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA - RO303-A, LUCIANO FRANZIN STECCA - RO7500-A
RELATÓRIO 
Trata-se de Ação de Cobrança manejada por Maria do Socorro Moreira Guedes em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Alega que alugou um imóvel comercial onde foi sede da Secretaria do Meio Ambiente e que o contrato, após prorrogações, se findou em 
2018, quando foi desocupado. Ocorre que as chaves só foram entregues em maio do ano seguinte. Informa que o imóvel não foi restituído 
nas mesmas condições da celebração do contrato. 
Assim, requer a indenização do valor de R$ 47.752,82 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), 
sendo R$ 24.459,12 a título de alugueis dentre o fim do contrato da entrega das chaves, e R$ 23.293,70 referente aos reparos do bem. 
O juízo de origem julgou parcialmente o pedido ao condenar o ente a pagar os valores dos aluguéis.
O Município de Ji-Paraná interpôs o presente recurso. 
É o relatório. 
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso. 
Alega o recorrente o Juízo de origem incorreu em erro ao adotar a Teoria da Entrega Efetiva das Chaves ao condenar ao pagamento dos 
aluguéis no período supracitado, haja vista que tal instituto não se aplica aos contratos de locação junto ao ente público. 
Tal argumento não prospera. Isso porque ainda que tenha operado o término do prazo previsto contratualmente é entendimento pacificado 
na jurisprudência que os efeitos da locação prevalecerão até que o ente público libere o imóvel e formalmente proceda a entrega das 
chaves ao locador. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO COM O MUNICÍPIO 
DE TRÊS RIOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER MANTIDA. A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES CONSTITUI O 
TERMO FINAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO (OU A IMISSÃO NA POSSE PELO LOCADOR), E EM EVENTUAL IMPOSSIBILIDADE 
DE ENTREGA DAS CHAVES EXIGE-SE A CONSIGNAÇÃO JUDICIAL COM FINS DE OBSTAR OS EFEITOS DA MORA, O QUE NÃO 
RESTOU EFETUADO PELO APELANTE. AINDA QUE TENHA OPERADO O TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO CONTRATUALMENTE, 
E MESMO QUE NÃO SE POSSA COGITAR DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E INDETERMINADA, É CERTO QUE OS EFEITOS DA 
LOCAÇÃO PREVALECERÃO ATÉ QUE O ENTE PÚBLICO LIBERE O IMÓVEL E FORMALMENTE PROCEDA À ENTREGA DAS 
CHAVES AO LOCADOR. A FALTA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL E DEMAIS ENCARGOS DÁ AZO À RESCISÃO DO CONTRATO E 
AO DESPEJO DO LOCATÁRIO, NA FORMA DO ARTIGO 9º, III, DA LEI 8.245. NEGATIVA DE PROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-RJ - 
APL: 00018524020158190063, Relator: Des(a). SANDRA SANTARÉM CARDINALI, Data de Julgamento: 17/03/2022, VIGÉSIMA SEXTA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/03/2022)
Tendo em vista que a entre das chaves ocorreu em 16 de maio de 2019 conforme Termo de Vistoria promovido pelo próprio recorrente 
(ID 1446994), resta-se incontroverso o dever de promover o pagamento do débito devidamente descrito na sentença. 
Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO, com a consequente manutenção da sentença vergastada. 
Sem custas processuais. 
Sucumbente, condeno o Município de Ji-Paraná ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação nos termos 
do artigo 55 da Lei 9099/95
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem. 
É como voto. 
EMENTA 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL LOCADO A MUNICÍPIO. TERMO FINAL DO CONTRATO. 
ENTREGA DAS CHAVES. PAGAMENTO DO ALUGUEL ENTRE A DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL E ENTREGA DA CHAVES DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003183-76.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 24/11/2021 10:30:06
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Polo Passivo: AMADOR TIAGO DA MAIA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. 
PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
O banco recorrente suscita preliminarmente a ocorrência de litispendência com os autos n. 7003178-54.2021.8.22.0019 em trâmite no 2º 
Juízo da comarca de Machadinho do Oeste. Ocorre que enquanto aquela ação questiona o Contrato de RMC n. 11559460 , a presente 
ação discute o contrato n. 14557778 . 
Dessa forma, não há que se falar em configuração de litispendência quando há o ajuizamento de ações que visam a discutir diferentes 
contratos de empréstimo na modalidade de Reserva de Margem Consignável, ainda que haja identidade no polo passivo das demandas.
Assim, rejeito a preliminar e passo ao mérito.
MÉRITO
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
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Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrente, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 14071631 de 13/11/2018, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de 
informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo recorrente o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados totalmente improcedentes. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de rejeitar a preliminar e DAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Banco, reformando a 
sentença para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial.
Deixo de condenar o banco em custas e honorários eis que o deslinde do feito não se amolda as hipóteses previstas no art. 55 da lei 
9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO DO BANCO RECORRENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, a parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo, afirma que desconhece a modalidade 
de Reserva de Margem Consignada – RMC. Assim, o ônus da prova, prima facie, incumbe ao autor. Todavia, é patente a transferência do 
encargo ao banco quando este assevera existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito contra ele pleiteado, consoante 
regra do art. 373, II, do CPC.
Pois bem.
A hipossuficiência da parte autora é técnica, competindo ao banco recorrente trazer provas de suas objeções, uma vez que detém 
documentos e aparatos técnicos para tanto.
No caso, o banco não prova a regularidade de sua conduta, pois não traz aos autos nenhum documento comprovando que deu ciência a 
parte autora dos termos do contrato, não cumprindo com seu dever de informação, sequer traz cópia do contrato celebrado.
Ao proceder dessa forma, seja pela regra do ônus estático da prova ou pela inversão do ônus, o banco réu deixou de cumprir com seu 
ônus probatório, permanecendo inerte.
Impõe-se, assim, rescindir a contratação de cartão de crédito objeto desta ação, levantando-se a restrição de margem consignável da 
parte autora.
Assim, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, e, portanto, exigível o débito, mas na modalidade de empréstimo consignado, 
conforme já decidiu esta Turma Recursal, sendo que o cálculo deverá ser feito com base na quantia liberada ao consumidor, desprezando-
se o saldo devedor atual, ou seja, não poderá ser considerado o valor acrescido de juros, e os valores já pagos deverão ser utilizados 
para amortização do saldo devedor.
Os juros a serem praticados no contrato a ser convertido devem ser os regulados e discriminados pelo Banco Central, cito: https://www.
bcb.gov.br/estatisticas/txjuros.
Aqui, examinando o caso posto, de acordo com a informação da data de contratação e condição de aposentado do Autor, deve ser 
aplicado o percentual de juros de 2,31 % a.m. e 31,48 % a.a.
Quanto à repetição do indébito, considerando que o próprio consumidor em sua inicial confessa que aderiu ao empréstimo, questionando 
apenas a sua modalidade, não entendo reunidos os requisitos que ensejam o pagamento em dobro dos valores já descontados.
Seguindo a mesma linha de raciocínio, no que diz respeito a indenização por danos morais, não restou configurada a ofensa pessoal, 
pelo que reputo como improcedente este pedido, e consequentemente nego a majoração dos danos morais, já que neste caso foram 
demonstrados incabíveis. 
Imperioso destacar que, embora o acórdão imponha obrigação de pagar ilíquida, está determinando os parâmetros a serem analisados 
na fase de cumprimento de sentença, atendendo, assim, o disposto no artigo 38, da Lei n. 9.099/95.
Tal premissa encontra reforço dialético no Enunciado 32 do FONAJEF que assim dispõe:
“Enunciado nº 32: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95.”.
Igualmente, o entendimento assentado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO §5º, DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 
36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim 
verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora 
seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da 
quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente 
às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais 
útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao 
sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A 
propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo 
ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem 
à interpretação divergente, bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o 
benefício por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 
II do referido artigo. 4. O art. 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é “dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de 
cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio 
da hierarquia das leis”. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. 
Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação 
deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de 
auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, 
do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( 200651680044516, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS 
PORT, DJ 17/12/2009.)
Portanto, ficam estabelecidos os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, afastando qualquer arguição de 
nulidade por inexistência de liquidação da presente decisão.
Por fim, sendo o caso, autorizo a compensação dos valores a serem pagos pelo banco com valores comprovadamente depositados em 
conta bancária da parte autora.
Ainda, caso haja pendência financeira referente a utilização do cartão de crédito, esta deverá ser cobrada mediante fatura específica com 
os juros correntes.
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Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso da consumidora e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado do banco apenas para:
a) afastar a condenação em danos morais e da restituição simples dos valores descontados indevidamente sob a sigla “EMPRÉSTIMO 
SOBRE A RMC ou RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL”;
b) DETERMINAR que o banco proceda à conversão do contrato em empréstimo consignado, com descontos diretamente na folha de 
proventos da parte autora, devendo ser aplicados os juros e demais encargos praticados na linha de crédito adequada a sua carteira de 
produtos disponíveis aos pensionistas/aposentados do INSS, o percentual de juros de 2,31 % a.m. e 31,48 % a.a.;
c) DETERMINAR que os efeitos da sentença/acórdão se apliquem apenas sobre os valores do pré-saque, sendo devidas as despesas 
realizadas com o cartão de crédito, caso haja, pois provenientes de relação jurídica diversa do empréstimo.
Deixo de condenar o banco em pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Em razão da sucumbência, condeno o consumidor recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da 
gratuidade deferida ao consumidor.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA. CONVERSÃO EM EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. DEVIDO. DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA DOS VALORES PAGOS A MAIOR. DANOS MORAIS. AUSENTE. RECURSO 
DO BANCO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO CONSUMIDOR IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E NAO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002603-67.2021.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 28/06/2022 19:07:03
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: VITAL MOLINARI
Advogados do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou procedente os pedidos contidos na inicial.
Inconformada a concessionária de serviços alega, preliminarmente, a inépcia da inicial e incompetência do juizado. No mérito, aduz que 
parte autora não apresentou as provas necessárias à demonstração da construção da subestação. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela 
parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a alegada 
falta de documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de perícia 
complexa, de certo que a alegação de incompetência do Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência e passo à análise do mérito.
MÉRITO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Sem maiores lucubrações, tem-se que o ponto de dissentimento está no direito ou não de a parte autora ser ressarcida pelas despesas 
realizadas com a construção de uma subestação de energia elétrica posteriormente incorporada ao patrimônio da concessionária de 
serviço público.
Pois bem.
Pretendendo a restituição de valores, deveria a parte autora ter apresentado provas efetivas do dano emergente, ou seja, do que 
realmente despendeu para a construção e instalação da subestação. Ao contrário disso, os documentos apresentados apenas sugerem 
uma expectativa de gasto, se referindo a simples orçamentos, que não possuem o condão de comprovar o gasto real para a realização 
da obra.
Como cediço, em casos deste jaez, tanto a doutrina como a jurisprudência exigem prova efetiva dos gastos. Nesse sentido:
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EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DANO EMERGENTE - NECESSIDADE DE EFETIVA SUBTRAÇÃO 
NO PATRIMÔNIO DA VÍTIMA - DANO HIPOTÉTICO - AUSÊNCIA DE REPARAÇÃO. O dano emergente enseja efetiva subtração no 
patrimônio da vítima, não sendo suscetível de reparação o dano meramente hipotético. (TJ-MG - AC: 10112120067593001 Campo Belo, 
Relator: Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 06/06/2017, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/06/2017).
No caso em exame, a comprovação dos gastos poderia ter sido feita através de notas fiscais e/ou recibos dos produtos e serviços 
realizados, conjugado com laudos, entre outros, demonstrando, assim, a real construção da subestação. Simples orçamentos, desprovidos 
de outros elementos de convicção, são insuficientes para demonstrar que os valores neles impressos correspondam ao real investimento.
Registre-se, por oportuno, que não se está dizendo que o proprietário da rede incorporada não deve ser ressarcido. Ao contrário disso, 
o que se afirma é que o ressarcimento deve ser equivalente aos valores efetivamente gastos, sob pena de enriquecimento ilícito. E, 
nesse sentido, simples orçamentos, diga-se, realizados em data bem posterior ao empreendimento, repise-se, não são suficientes para 
materializar aludida prova.
Aliás, neste ponto, deve ser destacado que a prova é eminentemente documental, e deveria ter sido apresentada pela parte autora no 
momento oportuno, qual seja, a inicial.
Mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial majoritário. Veja-se:
AGRAVO DO INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO 
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - INCIDÊNCIA DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DA PROVA DO ART. 373 CPC. - A tese da taxatividade mitigada, desenvolvida no bojo do REsp 1.704.520/MT, propõe que se 
analise o cabimento de agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente previstas no art. 1.015 do CPC a partir do requisito 
objetivo da urgência, que decorre da inutilidade futura do julgamento da questão em recurso de apelação - O Agravo de Instrumento é 
admissível nas hipóteses “decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer outras atribuições do ônus da prova distintas da 
regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante autorização legal” (REsp 1729110/CE) - O Código de Defesa do Consumidor 
adotou a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante 
decisão proferida pelo juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais 
sejam: (i) a verossimilhança das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A hipossuficiência a que se refere o art. 6º, inciso 
VIII do CDC é de caráter técnico, relacionada dificuldade de produção de determinada prova, não se confundindo com hipossuficiência 
econômica ou jurídica - Eventual inversão do ônus da prova não resulta na atribuição de responsabilidade à parte de arcar com os custos 
das diligências probatórias que não foram requeridas por ela - Revela-se desnecessário invocar uma suposta hipossuficiência técnica 
do réu a ensejar a aplicação da regra do art. 6º, VIII, do CPC/15, resolvendo-se a questão da distribuição do ônus da prova pelas regras 
comuns da lei processual civil - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000210309753001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de 
Julgamento: 29/07/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/07/2021).
AGRAVO DO INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA 
TÉCNICA NÃO VERIFICADA - IMPOSSIBILIDADE DE INVERTER O ÔNUS. - O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante decisão proferida pelo 
juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais sejam: (i) a verossimilhança 
das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A inversão do ônus da prova, em que pese possa ser reconhecida ex officio pelo 
magistrado em se tratando de relação de consumo, não é automática, vez que depende da análise do caso do concreto - A hipossuficiência 
deve ser interpretada como a incapacidade técnica do consumidor para produzir a prova necessária à satisfação de sua pretensão em 
juízo, não se confundindo com o poder aquisitivo do consumidor - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000191198381001 
MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 04/12/2019, Data de Publicação: 05/12/2019).
Diante disso, forçoso concluir que os documentos juntados com a inicial, consubstanciados em simples orçamentos, desacompanhados 
de qualquer outro elemento de convicção e realizados em data bem posterior ao indicado como da realização do empreendimento, ao 
contrário do pretendido, não comprovam as circunstâncias em que a subestação foi construída e os reais gastos com a sua construção.
Destarte, tem-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar minimamente o fato constitutivo de seu direito, razão pela qual a 
improcedência do pedido é medida que se impõe.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito VOTO no sentido DAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, reformando a sentença para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial. 
Sem sucumbência, a teor do artigo 55 da Lei no 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO
Peço vênia ao eminente Relator para discordar de seu posicionamento em relação a não comprovação dos gastos efetivados na 
construção da rede de subestação de energia elétrica.
Necessário destacar que a demanda deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO 
FORMAL ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos 
de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Desta forma, é inviável que se exija do consumidor as notas fiscais dos gastos realizados na construção da subestação, mormente 
quando se trata de rede implantada em período anterior longínquo.
No caso dos autos, verifica-se que a construção da rede de subestação de energia elétrica se deu a vários anos atrás, sendo os demais 
documentos juntados aos autos (projeto, ART e orçamentos) suficientes para a comprovação dos gastos despendidos.
Esclareço, ainda, que o não ressarcimento aos autos pelos gastos realizados na construção da subestação resultaria no enriquecimento 
sem causa da parte recorrida.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede 
distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento 
de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua 
própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. 
Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) da 
rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que 
se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia 
não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma 
outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento referente 
à subestação. Havendo mais que um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença proferida na origem 
pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
É como voto.
EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Preliminar rejeitada. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da prova. 
Indenização. Valor despendido. Simples orçamento. Prova insuficiente. Sentença de procedência reformada. 
1 – O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo 
valor equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
2 – Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, mostrando-se insatisfatório simples orçamento desacompanhado 
de nota fiscal e/ou recibos
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O JUIZ ARLEN JOSE 
SILVA DE SOUZA. 
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005726-67.2021.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 25/05/2022 13:57:07
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: INELCECE MAITO
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Advogados do(a) RECORRIDO: PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255-A, CARLA FALCAO SANTORO - RO616-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos de admissibilidade. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Não obstante o fato incontroverso de que a autora transpôs para o quadro de servidores da União, a justiça estadual é competente 
para apreciar e julgar a presente demanda e o Estado de Rondônia é parte legitima para compor o polo passivo, tendo em vista que a 
licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere ao período em que a autora prestou serviços como servidor público do quadro do ente 
Réu, ou seja, o servidor(a) adquiriu o direito ao uso da referida licença antes mesmo de integrar quadro da União, enquanto regido pela 
Lei Complementar nº 68/92
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o Réu quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
Portanto, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.
MÉRITO
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
– Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
– O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
– A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Preliminar 
Ilegitimidade Rejeitada. Recurso Não Provido. Sentença mantida. 
– O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7000582-54.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 15/06/2022 18:39:28
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDIR SIQUEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: SHEINE MARCELA SANTOS TEOTONIO - RO11604-A, WILMA PEREIRA MARIANO - RO10731-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
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Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, verifica-se que a concessionária deve reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, a 
teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Construção de rede elétrica. Subestação. Restituição dos valores. Comprovação do 
desembolso. Sentença mantida.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004205-05.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 07/12/2021 21:36:36
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ANTONIO DELZIR DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci 
que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com 
a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e 
ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem 
sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como outros 
documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
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Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 14294564, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada. 
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo banco o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prova-lo, do que não se desincumbiu, razão pela qual seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7001799-54.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/08/2021 08:52:55
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ELOISIO BILA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GESIANE DE SOUZA VEIGA - RO10964-A, ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO 
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço o recurso.
Observo que os documentos colacionados a estes autos não demonstram cabalmente que os gastos para a construção da referida 
subestação de energia elétrica foram suportados pela parte requerente, posto que o projeto e/ou ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica – estão em nome de terceiro. Ausente também notas fiscais ou recibos datados da feitura da obra poderiam servir como prova 
da titularidade do direito.
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Neste cenário, data vênia à posição adotada pela turma recursal anterior, a qual inclusive adotei até o momento, entendo pela ilegitimidade 
ativa da parte autora para pleitear a indenização decorrente da incorporação da subestação. Isto porque o dano material pode ser 
reclamado tão somente por aquele que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado. A parte requerente, por sua 
vez, não demonstrou ter despendido efetivamente valores para financiar a construção do objeto da demanda.
Demais disso, tenho que a comprovação de propriedade do terreno não é suficiente para indicar o dano, mesmo porque se considerarmos 
que a subestação está inclusa ao terreno, admitiremos que a construção encontra-se inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza o 
reconhecimento da possibilidade incorporação tácita da rede. 
Isto porque, segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada pela ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação 
das redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue: 
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, portanto, faz 
parte de sua esfera patrimonial ou (ii) admitir que a rede de energia particular perfaz objeto distinto e independente do terreno. Nesta 
situação, apenas o efetivo responsável por construção é legítimo para reclamar os valores despendidos. Naquela, o autor não faz jus à 
indenização posto que ausentes as hipóteses dos § 1 e 2. Em ambos casos, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Ao fim, noto que a natureza da relação jurídica existente entre o particular responsável pela construção da subestação e a concessionária de 
serviço público é de obrigação pessoal, de sorte que o proprietário, não tendo comprovado cabalmente ser o responsável pela construção 
do objeto desta demanda, não faz jus ao ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua efetivação, somente usufruindo dela.
A respeito:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE PARTICULAR 
DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO ATUAL 
PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente o 
responsável pela construção da rede particular de energia elétrica faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Mantendo a sentença por fundamento diverso – 
ilegitimidade da parte autora.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor corrigido da causa, 
ressalvada justiça gratuita deferida.
É como voto.
EMENTA 
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 
– Somente é legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele 
que efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7001812-77.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 24/11/2021 11:53:16
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: ELIAS JANUARIO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
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É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7001044-90.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/07/2021 19:39:42
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: DARIO PERES FACHETTI
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - RO4252-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) PARTE RE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. 
Precedentes do STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004204-20.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/12/2021 20:47:29
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: EDUARDA PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003775-23.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 25/02/2022 13:19:16
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Advogado do(a) REPRESENTANTE PROCESSUAL: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Polo Passivo: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
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Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002750-72.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 24/11/2021 12:52:42
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: DANIEL PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004803-26.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 22/04/2022 10:25:23
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARLENE VIEIRA LIMA ROSAS
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - RO8754-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrente, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 15500009, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo recorrente o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
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Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a sentença para julgar improcedente os pedidos 
contidos na inicial. 
Sem sucumbência, a teor do artigo 55 da Lei no 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7013743-34.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/11/2021 11:04:31
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: RAIMUNDO NONATO PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA - RO4552-A
RELATÓRIO 
Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes interposto pela empresa sustentando, em síntese, a existência de omissão 
na decisão proferida por esta Turma Recursal, no que tange ao pedido para efetivar o pagamento da condenação através do regime de 
precatório/RPV.
É a síntese do necessário.
VOTO 
Conheço o embargo, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade. 
A empresa embargante aponta a existência de omissão no acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de reparos, em relação 
ao pedido realizado na contestação, referente a realização do pagamento da condenação via regime precatório/RPV. Analiso-o a seguir. 
As prerrogativas da Fazenda Pública podem ser estendidas a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD. O Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou afirmando que, por ser sociedade de economia mista que realiza atividade pública 
primária e essencial, deve receber o mesmo tratamento dado à Fazenda Pública, em especial a possibilidade de pagamento de seus 
débitos por meio de precatório. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATIVIDADE PÚBLICA PRIMÁRIA E ESSENCIAL. 
MESMO TRATAMENTO DADO À FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DE DÉBITOS POR MEIO DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO STF. RECURSO PROVIDO. 
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De acordo com precedentes do Supremo Tribunal Federal, é possível a extensão do mesmo tratamento dado à Fazenda Pública, em 
especial a possibilidade de pagamento de seus débitos por meio de precatório, à sociedade de economia mista que realiza atividade 
pública primária e essencial de água e esgoto. Recurso há que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo no 0800533-
44.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento: 29/06/2017.
O Supremo Tribunal Federal, em caso análogo, também se posicionou no mesmo sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME DE 
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PRÓPRIO DO ESTADO. NATUREZA NÃO CONCORRENCIAL. 
PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido da aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras 
de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial. 
2. A CASAL, sociedade de economia mista prestadora de serviços de abastecimento de água e saneamento no Estado do Alagoas, 
presta serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do estado, haja vista não visar à 
obtenção de lucro e deter capital social majoritariamente estatal. Precedentes. 
3. Agravo regimental não provido. 
(RE 852.302 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-12-2015, 2a T, DJE de 29-2-2017).
Assim sendo, considerando as decisões elencadas acima referente a prestação de serviço público essencial, merece acolhimento a 
argumentação apresentada pela empresa embargante sobre a possibilidade de pagamento da condenação via RPV/Precatório. Por tanto, 
nota-se que o embargante possui razão e passo a sanar o equívoco a seguir.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, ACOLHER seus fundamentos, a fim de que passe 
a constar no dispositivo do acórdão que a correção monetária e os juros de mora deverão incidir na forma da decisão do tema 810 do STF, 
bem como que a forma de pagamento deverá seguir os moldes dos entes fazendários, com a expedição de precatório ou rpv, conforme 
o caso.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. EMPRESA RECORRE. CAERD. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EMBARGOS ACOLHIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004084-44.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 03/02/2022 10:38:14
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) AUTOR: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864-A
Polo Passivo: EDINALDO MANOEL SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
O banco recorrente alega a incidência da prescrição com base no artigo 206 do Código Civil, alegando que o contrato em questão foi 
efetuado a mais de 3 anos, ultrapassando o prazo para reparação dos danos, no entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, 
tratando-se de obrigação de trato sucessivo (contrato de empréstimo consignado), onde a violação do direito ocorre de forma contínua, 
mês a mês, o termo inicial da prescrição é a data correspondente ao vencimento da última parcela e não ao da primeira. 
Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida, e passo a análise do mérito.
MÉRITO
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
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Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrente, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. No 
contrato de ID 14657200,está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
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Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para rejeitar a preliminar arguida e no mérito DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a sentença 
para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial. 
Sem sucumbência, a teor do artigo 55 da Lei no 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003764-91.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/12/2021 08:09:13
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Polo Passivo: ANTONIA RIBEIRO COELHO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas. 
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros e pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
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O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 14354808, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada. 
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pela qual seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Banco recorrente, reformando a sentença para 
julgar improcedente os pedidos contidos na inicial. 
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO PROVIDO.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004141-92.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 02/12/2021 14:27:50
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: AGENOR DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Relatório
Relatório dispensado, na forma da Lei 9.099/95.
Voto
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recursos inominado interposto.
Trata-se de recurso interposto pelo autor da pretensão inicial postulando a declaração de quitação do empréstimo, a declaração de 
rescisão contratual, o cancelamento do cartão, a restituição em dobro dos valores descontados, bem como a condenação da instituição 
bancária em danos morais.
Analisando as provas existentes nos autos, com razão o juízo de origem em afirmar que não que se falar em devolução em dobro e 
direito a ressarcimento a título de danos morais. Em que pese a falta de clareza na comunicação da modalidade de contrato firmado, não 
se pode negar que autor buscou empréstimo bancário e se utilizou dos valores disponibilizados, de sorte que não entendo reunidos os 
requisitos que ensejam o pagamento em dobro dos valores já descontados. 
Dessa forma, conclui-se que a tese recursal não merece prosperar, haja vista que a parte não teve o esforço de comprovar suas 
alegações no momento processual correto, qual seja, a fase instrutória.
Mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial majoritário. Veja-se:
AGRAVO DO INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO 
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - INCIDÊNCIA DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DA PROVA DO ART. 373 CPC. - A tese da taxatividade mitigada, desenvolvida no bojo do REsp 1.704.520/MT, propõe que se 
analise o cabimento de agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente previstas no art. 1.015 do CPC a partir do requisito 
objetivo da urgência, que decorre da inutilidade futura do julgamento da questão em recurso de apelação - O Agravo de Instrumento é 
admissível nas hipóteses “decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer outras atribuições do ônus da prova distintas da 
regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante autorização legal” (REsp 1729110/CE) - O Código de Defesa do Consumidor 
adotou a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante 
decisão proferida pelo juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais 
sejam: (i) a verossimilhança das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A hipossuficiência a que se refere o art. 6º, inciso 
VIII do CDC é de caráter técnico, relacionada dificuldade de produção de determinada prova, não se confundindo com hipossuficiência 
econômica ou jurídica - Eventual inversão do ônus da prova não resulta na atribuição de responsabilidade à parte de arcar com os custos 
das diligências probatórias que não foram requeridas por ela - Revela-se desnecessário invocar uma suposta hipossuficiência técnica 
do réu a ensejar a aplicação da regra do art. 6º, VIII, do CPC/15, resolvendo-se a questão da distribuição do ônus da prova pelas regras 
comuns da lei processual civil - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000210309753001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de 
Julgamento: 29/07/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/07/2021).
AGRAVO DO INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA 
TÉCNICA NÃO VERIFICADA - IMPOSSIBILIDADE DE INVERTER O ÔNUS. - O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante decisão proferida pelo 
juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais sejam: (i) a verossimilhança 
das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A inversão do ônus da prova, em que pese possa ser reconhecida ex officio pelo 
magistrado em se tratando de relação de consumo, não é automática, vez que depende da análise do caso do concreto - A hipossuficiência 
deve ser interpretada como a incapacidade técnica do consumidor para produzir a prova necessária à satisfação de sua pretensão em 
juízo, não se confundindo com o poder aquisitivo do consumidor - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000191198381001 
MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 04/12/2019, Data de Publicação: 05/12/2019).
Portanto, tem-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar minimamente o fato constitutivo de seu direito, razão pela qual a 
improcedência deste pedido é medida que se impõe.
Quanto ao dano moral, entendo que de acordo como parâmetro corriqueiramente estipulado por esta Turma, bem como em consonância 
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Em razão do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para manter os termos da sentença inalterados.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade deferida.
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Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004971-70.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/10/2021 12:47:16
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: YZORIDES DE OLIVEIRA MULLER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897-A
Polo Passivo: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) AUTOR: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci 
que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com 
a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e 
ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem 
sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
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No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como outros 
documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 13780731, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada. 
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo banco o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prova-lo, do que não se desincumbiu, razão pela qual seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/02/2022 09:44:01
Data julgamento: 15/08/2022
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Polo Ativo: VALDI OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A, CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Relatório
Relatório dispensado, na forma da Lei 9.099/95.
Voto
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recursos inominado interposto.
Trata-se de recurso interposto pelo autor da pretensão inicial postulando a declaração de quitação do empréstimo, a declaração de 
rescisão contratual, o cancelamento do cartão, a restituição em dobro dos valores descontados, bem como a condenação da instituição 
bancária em danos morais.
Analisando as provas existentes nos autos, com razão o juízo de origem em afirmar que não que se falar em devolução em dobro e direito 
a ressarcimento a título de danos morais. Em que pese a falta de clareza na comunicação da modalidade de contrato firmado, não se 
pode negar que autor buscou empréstimo bancário, de sorte que não entendo reunidos os requisitos que ensejam o pagamento em dobro 
dos valores já descontados. 
Seguindo a mesma linha de raciocínio, no que diz respeito a indenização por danos morais, não restou configurada a ofensa pessoal, pelo 
que reputo como improcedente este pedido. 
Dessa forma, conclui-se que a tese recursal não merece prosperar, haja vista que a parte não teve o esforço de comprovar suas 
alegações no momento processual correto, qual seja, a fase instrutória.
Mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial majoritário. Veja-se:
AGRAVO DO INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO 
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - INCIDÊNCIA DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DA PROVA DO ART. 373 CPC. - A tese da taxatividade mitigada, desenvolvida no bojo do REsp 1.704.520/MT, propõe que se 
analise o cabimento de agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente previstas no art. 1.015 do CPC a partir do requisito 
objetivo da urgência, que decorre da inutilidade futura do julgamento da questão em recurso de apelação - O Agravo de Instrumento é 
admissível nas hipóteses “decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer outras atribuições do ônus da prova distintas da 
regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante autorização legal” (REsp 1729110/CE) - O Código de Defesa do Consumidor 
adotou a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante 
decisão proferida pelo juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais 
sejam: (i) a verossimilhança das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A hipossuficiência a que se refere o art. 6º, inciso 
VIII do CDC é de caráter técnico, relacionada dificuldade de produção de determinada prova, não se confundindo com hipossuficiência 
econômica ou jurídica - Eventual inversão do ônus da prova não resulta na atribuição de responsabilidade à parte de arcar com os custos 
das diligências probatórias que não foram requeridas por ela - Revela-se desnecessário invocar uma suposta hipossuficiência técnica 
do réu a ensejar a aplicação da regra do art. 6º, VIII, do CPC/15, resolvendo-se a questão da distribuição do ônus da prova pelas regras 
comuns da lei processual civil - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000210309753001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de 
Julgamento: 29/07/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/07/2021).
AGRAVO DO INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA 
TÉCNICA NÃO VERIFICADA - IMPOSSIBILIDADE DE INVERTER O ÔNUS. - O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante decisão proferida pelo 
juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais sejam: (i) a verossimilhança 
das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A inversão do ônus da prova, em que pese possa ser reconhecida ex officio pelo 
magistrado em se tratando de relação de consumo, não é automática, vez que depende da análise do caso do concreto - A hipossuficiência 
deve ser interpretada como a incapacidade técnica do consumidor para produzir a prova necessária à satisfação de sua pretensão em 
juízo, não se confundindo com o poder aquisitivo do consumidor - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000191198381001 
MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 04/12/2019, Data de Publicação: 05/12/2019).
Portanto, tem-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar minimamente o fato constitutivo de seu direito, razão pela qual a 
improcedência deste pedido é medida que se impõe.
Em razão do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para manter os termos da sentença inalterados.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade deferida.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 
DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7013457-56.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 25/02/2022 15:39:54
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: FLORA CORREA
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995. 
O autor ajuizou a presente ação visando a restituição em dobro do valor pago a título de termo de parcelamento de recuperação de 
consumo. Alega que a fatura é abusiva e decorre de cobrança ilícita da ré porque supera e muito a média do imóvel e não cometeu 
nenhuma irregularidade. Pugna, igualmente, indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em razão da cobrança 
indevida e pelo descaso com que fora tratado. 
Em contestação a ré suscita preliminar de incompetência do Juizado Especial. No mérito, afirma que a cobrança de recuperação de 
consumo foi feita em vista das irregularidades de medição encontradas no medidor instalado no imóvel em que reside o autor. Pugna 
pela improcedência do pedido inicial. 
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
Afasto a preliminar de incompetência levantada pela ré, porquanto a realização de perícia, por si só, não é suficiente para afastar a 
competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que provem o alegado e formem a convicção do magistrado, 
a demanda deve ser apreciada. 
Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/1995 concede às partes a possibilidade de fazer uso da perícia informal e de apresentar parecer 
técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse da requerida, poderia ter produzido tal prova, até porque ela quem 
detém conhecimento técnico a respeito de medidores de energia elétrica. 
Não se trata de demanda complexa apta a ensejar a extinção do processo. 
DO MÉRITO 
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos “relógios medidores” da energia fornecida. 
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender compelir o 
consumidor a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível. 
A tese de defesa apresentada pela ré não merece prosperar, pois não há provas no feito de qualquer irregularidade no medidor instalado 
no imóvel do autor, que tenha sido por ele provocado com o fito de desviar energia elétrica. 
A concessionária de energia não comprovou que o autor foi notificado da data, hora e local em que ocorreria a avaliação técnica, o que 
impediu que ele pudesse, caso desejasse, acompanhar pessoalmente ou por meio de representante nomeado. 
Assim, verifica-se manifesta afronta ao princípio do contraditório e ampla defesa, em proceder com perícia unilateral, sem oportunizar que 
o consumidor acompanhasse a perícia, o que foge ao mínimo do bom senso e do razoável. 
Com efeito, a Resolução 414/2010 da ANEEL, assim dispõe: 
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor. 
[...] 
§ 6º A avaliação técnica dos equipamentos de medição pode ser realizada pela Rede de Laboratórios Acreditados ou pelo laboratório 
da distribuidora, desde que com pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos calibrados conforme padrões do órgão metrológico, 
devendo o processo ter certificação na norma ABNT NBR ISSO 9001, preservado o direito de o consumidor requerer a perícia técnica de 
que trata o inciso II do § 1º. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012). 
§ 7º Na hipótese do § 6º, a distribuidora deve comunicar ao consumidor, por escrito, mediante comprovação, com pelo menos 10 
(dez) dias de antecedência, o local, data e hora da realização da avaliação técnica, para que ele possa, caso deseje, acompanhá-la 
pessoalmente ou por meio de representante nomeado. 
Este E. Tribunal de Justiça já decidiu reiteradas vezes que para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só 
a suposta irregularidade, mas também a obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 414/2010 da ANEEL, o que não se 
verifica no presente caso. 
A propósito: 
Processo Civil. Declaratória. Inexistência de dívida. Energia elétrica. Medidor. Perícia unilateral. Cobrança indevida. É inexigível a dívida 
fundada em perícia unilateral realizada pela fornecedora, pois não é prova hábil a embasar cobrança de débitos. Para que o débito 
apurado seja considerado válido e exigível, quando alegado irregularidade no aparelho medidor de consumo, é necessária obediência 
aos procedimentos previstos na Resolução n. 456/00 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa. (Apelação, 
Processo nº 0001558-04.2013.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 30/08/2017). (grifei). 
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COBRANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. DEFEITO NO RELÓGIO MEDIDOR. LAUDO PERICIAL UNILATERAL. COBRANÇA INDEVIDA. Deve 
ser julgada improcedente a ação de cobrança de valores aferidos em razão de defeito no medidor de energia elétrica realizado com base 
em perícia feita de forma unilateral. Relator: Desembargador Miguel Mônico Neto. Apelação: 0154408-79.2008.8.22.0001. 
Com efeito, não havendo no feito elementos que atestem, com toda certeza, o suposto vício no medidor de energia elétrica do autor, não 
poderia a ré proceder à cobrança de valor a título de recuperação de consumo. 
Portanto, a única conclusão possível nesse contexto é de que a cobrança foi irregular. 
Os valores despendidos pela autora para adimplemento de parcelamento da fatura abusiva, trata de pagamento indevido e a restituição 
deve ser feita no dobro, conforme preceitua o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. 
No presente caso, deve ser aplicado tal diploma legal, o qual assegura à consumidora cobrada em quantia indevida a repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais. 
O termo de parcelamento referente à recuperação de consumo, igualmente, deve ser declarado inexigível. 
Improcedem, todavia, os danos morais pretendidos na inicial, pois não há informações de corte de energia em virtude do débito ora 
questionado, nem de inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito ou de desgaste do autor pela via administrativa. Com efeito, 
não há como negar que a situação ora tratada causou incômodos, mas não a ponto de legitimar a procedência dos danos morais 
vindicados a tal pretexto. 
Os fatos configuram mero aborrecimento, corriqueiro no mundo moderno, fato que é irrelevante para o direito, segundo a melhor doutrina 
e jurisprudência. A condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, 
o que não é a hipótese, já que a mera cobrança não acarretou repercussão negativa à imagem do autor perante terceiros. 
Não se mostra razoável admitir-se que a simples cobrança, sem maiores repercussões, enseje indenização por danos morais. 
Considerando que o autor comprovou em parte as alegações prestadas na peça inicial, o que é o fato constitutivo do seu direito, cabia à 
ré, na forma do artigo 373, inc. II, do CPC, comprovar a legitimidade de seus atos, como fato impeditivo do direito alegado, que não o fez, 
portanto, merece procedência em parte o pedido inicial. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito para o fim de declarar inexigível o termo de parcelamento, referente à recuperação 
de consumo no valor de R$ R$ 1.535,19 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos) e condenar a ré a restituir em 
dobro à autora os valores comprovadamente pagos pelo parcelamento indevido, corrigidos monetariamente a partir do desembolso, e 
acrescida de juros legais, estes devidos a partir da citação. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Em respeito às razões recursais, destaco que a sentença está de acordo com o atual entendimento deste colegiado, no sentido de que 
não realizado o procedimento de recuperação de acordo com a Resolução nº 414 da ANEEL, o débito não será exigível. Sendo assim, a 
sentença deve ser mantida visto que não houve a observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PROCEDIMENTO REALIZADO EM DESACORDO COM AS 
NORMAS. DÉBITOS INEXISTENTES. 
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000046-13.2021.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 20/07/2021 10:13:13
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: E. P. B. D. S.
Advogados do(a) PARTE RE: LINDIANE COSTA SENO - SP281854-A, ALINE PIRES DA SILVA - SP443326-A
RELATÓRIO Trata-se de ação de obrigação de fazer proposta por E. P. B. S. representada por sua genitora e, devidamente assistida pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em face do Estado de Rondônia, postulando o fornecimento do medicamento “PURODIOL 
CBD ” 1 ml de 12/12h – 2ml/dia e 60 ml/mês de 2 frascos de 30ml, de uso contínuo. 
A sentença julgou procedentes os pedidos da inicial 
O Estado de Rondônia recorre, alegando que o medicamento não consta na Tabela de Medicamentos do SUS, portanto necessariamente 
a União deve constar no polo passivo da demanda visto que que a incorporação, exclusão ou a alteração da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais – RENAME (incluindo novos medicamentos), bem como a constituição ou alteração de Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas são atribuições exclusivas do Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS – CONITEC. Ao final requer, o reconhecimento da incompetência da Justiça Estadual para julgar o feito.
É o relatório. 
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
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Primeiramente, cumpre salientar que o pedido inicial objetiva o fornecimento de medicamento para o tratamento de doença, contudo, 
tal fármaco não está registrado na ANVISA. Ocorre que isso, por si só, não constitui óbice ao seu fornecimento pelo Estado, mormente 
quando existem elementos nos autos que comprovam que a medicação é imprescindível à saúde da parte recorrida, e ainda, que não 
existem outras opções fornecidas pela rede pública capazes de garantir o mesmo efeito. 
Em recente julgado sobre a dispensação do medicamento com o mesmo princípio ativo discutido nos autos, o STF considerou o Estado 
competente, excepcionalmente, para fornecer medicamento que embora não possua registro na ANVISA, tem sua importação autorizada, 
restando assim ementado o julgado:
CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO EXCEPCIONAL DE MEDICAMENTO SEM REGISTRO NA ANVISA, MAS 
COM IMPORTAÇÃO AUTORIZADA PELA AGÊNCIA. POSSIBILIDADE DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA 
ECONÔMICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
1.Em regra, o Poder Público não pode ser obrigado, por decisão judicial, a fornecer medicamentos não registrados na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), tendo em vista que o registro representa medida necessária para assegurar que o fármaco é seguro, 
eficaz e de qualidade. 
2.Possibilidade, em caráter de excepcionalidade, de fornecimento gratuito do Medicamento “Hemp Oil Paste RSHO”, à base de canabidiol, 
sem registro na ANVISA, mas com importação autorizada por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional 
legalmente habilitado, para tratamento de saúde, desde que demonstrada a hipossuficiência econômica do requerente. 
3.Excepcionalidade na assistência terapêutica gratuita pelo Poder Público, presentes os requisitos apontados pelo Plenário do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, sob a sistemática da repercussão geral: RE 566.471 (Tema 6) e RE 657.718 (Tema 500). 
4. Recurso Extraordinário a que se nega provimento, com a fixação da seguinte tese de repercussão geral para o Tema 1161: “Cabe ao 
Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada 
pela agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do 
tratamento, e a impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os 
protocolos de intervenção terapêutica do SUS”
(STF - RE: 1165959 SP, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 21/06/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 22/10/2021)
Portanto rejeito a preliminar de incompetência do Juízo Estadual para decidir acerca da matéria.
No mais, é entendimento pacificado nesta Turma Recursal que os entes políticos são solidariamente responsáveis em dar integral 
cumprimento ao direito fundamental à saúde, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. REALIZAÇÃO 
DE EXAME MÉDICO. DEVER DO ESTADO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no 
sentido de que é obrigação dos entes da Federação promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais como, 
na hipótese em análise, a realização de exame em favor da recorrida, paciente destituída de recursos materiais para arcar com o 
próprio tratamento. II – Em relação aos limites orçamentários aos quais está vinculado o ora recorrente, saliente-se que o Poder Público, 
ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não pode se furtar à observância de seus encargos constitucionais. III – 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - ARE: 819516 MS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
26/08/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-171 DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-09-2014).
Isso porque as normas infraconstitucionais relativas aos serviços de saúde (especialmente a Lei nº 8.080/90) e mais especificamente 
relativas a medicamentos (Portaria nº 3.916/98 do Ministério da Saúde) dispõem a respeito do fornecimento de medicamentos como um 
direito subjetivo, estabelecendo, inclusive, o fornecimento pelo Poder Público, respondendo todos os integrantes da Federação (União, 
Estado e Município), vinculados que estão ao cumprimento da norma constitucional, ajustando-se entre eles a repartição dos recursos e 
obrigações. 
No mesmo sentido, a Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO MANIPULADA. 
DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO (Administração pública federal, estadual e municipal). RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
(Recurso Inominado n. 0008459-30.2013.8.22.0007, Relatora para o Acórdão Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 27/11/2014).
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. REQUERIMENTO DE MATERIAL. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE CHAMAMENTO AO 
PROCESSO, DE COMPLEXIDADE DA CAUSA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE ILIQUIDEZ DA SENTENÇA REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO INOMINADO PARCIALMENTE PROVIDO. É dever constitucional dos Entes da Federação promover, solidariamente, a saúde 
pública. No caso sub judice, para garantir à saúde do paciente é necessário o fornecimento do material pretendido. Contudo, faculta-se 
à Fazenda Pública, a entrega do mesmo material, com nomenclatura diferente, para que não seja configurado eventual direcionamento 
e/ou favorecimento de determinado laboratório fabricante (Recurso inominado n. 0000202-70.2014.8.22.0010, Relatora para o Acórdão 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 22/10/2014).
Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça concluiu na sessão do dia 25.4.2018 o julgamento do REsp 1.657.156/RJ, de relatoria do Min. 
Benedito Gonçalves, afetado sob a sistemática dos recursos repetitivos, fixando os requisitos para que o 
PODER JUDICIÁRIO determine o fornecimento de remédios fora da lista do Sistema Único de Saúde – SUS. A tese fixada estabelece 
que constitui obrigação do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, desde que 
presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos:
1.Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS;
2.Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e
3.Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
O medicamento em discussão nos autos carece do requisito de registro na ANVISA, contudo conforme alhures, já restou decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal, que a falta de registro, excepcionalmente neste caso, não é óbice ao fornecimento do fármaco pelo Estado
No mais, há nos autos comprovação de que a parte Recorrida preenche os demais requisitos, sendo, portanto, tangível o direito por ela 
avocado na inicial.
O Estado, em suas razões aduz ausência de registro do medicamento pleiteado junto ao SUS, caracterizando-se como 
tratamento alternativo, não havendo elementos a atestar adequação do medicamento prescrito à patologia de que padece a autora.
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Em que pese os argumentos trazidos pelo Estado, em nenhum momento este comprovou por meio de laudos técnicos que os fármacos 
fornecidos pela rede estatal de saúde são capazes de prover a autora os mesmos benefícios dos medicamentos indicados pelo médico 
que lhe assiste, que detém melhores condições de avaliar o caso concreto e portanto indicar o medicamento que dará a autora uma 
melhor qualidade de vida. 
Assim, é evidente que nos autos deve prevalecer o laudo médico colacionado na inicial, posto que o Estado não se desincumbiu do ônus 
de demonstrar que o tratamento indicado é ineficaz
Diante de tal situação fática é descabida as alegações do Estado quanto à suposta falta de registro junto ao SUS ou sobre alegação de 
tratar-se de tratamento alternativo.
Ante a urgência do caso, é inegável que a garantia do tratamento da saúde, que é direito de todos e dever dos entes públicos, pela ação 
comum da União, dos Estados e dos Municípios, segundo a Constituição, inclui o fornecimento gratuito de meios necessários à preservação a 
saúde a quem não tiver condições de adquiri-los. Lembrando-se que a falta de dotação orçamentária específica não pode servir de obstáculo 
ao fornecimento de tratamento médico ao doente necessitado, sobretudo quando a vida é o bem maior a ser protegido pelo Estado.
Por oportuno, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o 
PODER JUDICIÁRIO pode, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de 
políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde. (STF, Ag.Reg. 894.085/SP, Rel. Min. Luis Roberto Barroso, 1ª 
Turma, Julgamento 15.12.2015).
Ademais, ainda que o medicamento não conste na lista do RENAME, o Ente não pode alegar ilegitimidade para se furtar de seu dever 
prestacional, conforme o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação. Saúde. Responsabilidade. Entes Estatais. Medicamento. Imprescindível. Lista oficial. Laudo médico.
A garantia constitucional à saúde deve ser observada, solidariamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mesmo que não 
conste na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Laudo médico comprova a imprescindibilidade do medicamento.
A saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196, Constituição Federal), o acesso às ações de saúde é universal e igualitário e deve 
ser custeado com recursos do Sistema Único de Saúde.
Apelo não provido. (APELAÇÃO, Processo nº 7042836-18.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 08/04/2019).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo os termos da sentença inalterados.
Saliento que os medicamentos podem ser fornecidos segundo o princípio farmacologicamente ativo, e sem adstrição a determinada 
marca comercial, utilizando-se a denominação comum brasileira ou internacional.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95. 
É como voto.
EMENTA JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE FÁRMACOS. MEDICAMENTO À BASE 
DE CANABIDIOL. NÃO INCLUSO RENAME. REQUISITOS TEMA 106 DO STJ. PREENCHIDOS.
Medicamentos não constantes na listagem oficial somente devem ser fornecidos, quando demonstradas a indispensabilidade e a 
impossibilidade de substituição por outro fármaco inserido na relação do RENAME.
Diante da ausência de alternativa terapêutica e da imprescindibilidade do medicamento, compete aos entes públicos o fornecimento de 
medicamento a base de canabidiol, com registro na Anvisa, a fim de garantir o direito constitucional à saúde. 
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde.
Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que dela necessitam.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7005327-53.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/03/2022 14:33:31
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: VERA LUCIA LEANDRO PINHEIRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ARTHUR GOULART SILVA - RO10351-A, LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ARTHUR GOULART SILVA - RO10351-A, LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço de ambos os recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. 
Sem preliminares suscitadas pelos recorrentes, passo ao exame do mérito.
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
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Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrente, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 15098637, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo recorrente o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
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Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, 
a parte autora atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados totalmente 
improcedentes. Pelas mesmas razões, não subsiste a pretensão de declaração de inexistência contratual e condenação do banco por 
danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso do consumidor, e DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
do Banco recorrente, reformando a sentença para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial.
Deixo de condenar o banco em custas e honorários eis que o deslinde do feito não se amolda as hipóteses previstas no art. 55 da lei 
9.099/95. 
Condeno o consumidor recorrente ao pagamento de custas e honorários, estes fixados em 10% do valor corrigido da causa, ficando a 
exigibilidade suspensa em razão da gratuidade deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO DO BANCO RECORRENTE PROVIDO. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007204-34.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 22/02/2022 16:24:30
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MANOEL RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE WENDT - RO4590-A, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730-A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci 
que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com 
a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e 
ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem 
sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
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Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como outros 
documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 14866915, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada. 
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo banco o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
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Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prova-lo, do que não se desincumbiu, razão pela qual seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007581-20.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 08/03/2022 14:51:37
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MARIA NENIRT GOMES MARTINS
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de recurso interposto pelo autor da pretensão inicial postulando a a majoração da condenação da instituição bancária em danos 
morais.
Após análise dos fatos e dos fundamentos das razões de recurso, entendo que não assiste razão a parte recorrente.
Assim, atento aos princípios orientadores dos Juizados Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. sentença não 
merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, pois, ser 
mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Passo a transcrever a r. sentença para melhor elucidação dos pares:
“Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar a preliminar arguida pelo BANCO BRADESCO em sua contestação.
O requerido, arguiu carência de ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias administrativas 
junto à requerida. Ocorre que essa alegação não merece ser acolhida, tendo em vista que não se está diante de nenhuma das situações 
que geram carência (ilegitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica) e sim, diante de uma alegação fática que depende 
de análise probatória. Ademais, o requerimento prévio administrativo não é condição necessária para se buscar a tutela jurisdicional, 
como consta no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. Afasto a preliminar e passo a análise meritória.
No mérito, trata-se de ação consumerista ajuizada por REQUERENTE: MARIA NENIRT GOMES MARTINS em face de BANCO 
BRADESCO S/A, em que a parte autora alega que pretendeu contratar empréstimo consignado e que lhe foi disponibilizado cartão de 
crédito para desconto em folha de pagamento sem a sua autorização.
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e, recentemente notou a existência de um desconto 
mensal perpetrado em seus proventos pelo réu, cuja origem do negócio afirma não haver pactuado.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Assim, como não anuiu com a contratação de empréstimo na modalidade Reserva de Margem de Cartão de Crédito junto a instituição 
financeira, a parte autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de seu 
benefício previdenciário, pelo que requereu a restituição em dobro relativamente ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já 
foram descontadas, e ainda a condenação da instituição financeira em danos morais em razão da conduta do ilícita do requerido.
Em sua defesa, o requerido alega a validade do contrato de cartão de crédito consignado para servidores do Órgão Público, aposentados 
e pensionista do INSS conveniados ao banco. Sustenta, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, 
já que fez uso do referido cartão, assim sendo, não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser 
julgada improcedente.
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A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter realizado o empréstimo consignado junto ao banco requerido.
Portanto, o cerne da questão reside em saber se a parte autora realizou o empréstimo descrito na inicial.
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos empréstimos supostamente 
realizados em nome da parte autora.
Todavia, o banco requerido sequer trouxe aos autos o Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado assinado pela parte autora, NÃO 
comprovando a contratação do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante a exibição de prova hábil para tanto, de modo a 
evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esses contratos de empréstimo consignado na modalidade RMC com o Banco 
requerido, competia a este fazer provas de que o débito existia.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação do 
empréstimo pela parte autora, bem como a solicitação de eventual cartão de crédito.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas. Assim, sem provas de que o contrato realmente foi 
firmado com o consentimento da autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desses negócios 
jurídicos, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o fornecedor, 
de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar os contratos discutidos nos autos com o Banco requerido e 
como não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em seu benefício.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. Sobre o assunto, há entendimento pacificado nesse mesmo sentido. Vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. DESCONTOS INDEVIDOS. EMPRÉSTIMO QUE 
NÃO FOI CONTRAÍDO PELO AUTOR. FRAUDE. 1. Trata-se de relação de consumo, uma vez que o autor é consumidor por equiparação. 
Nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor de serviços responde independente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de seus serviços, somente se eximindo do 
dever de indenizar se provar a ocorrência de uma das causas excludentes de responsabilidade: inexistência do defeito; fato exclusivo 
do consumidor ou de terceiro, ou o fortuito externo. 2. O ato delituoso de terceiro, que se utiliza de documentos de outrem, não constitui 
ato de terceiro, por tratar-se de fortuito interno.3. Cuidando-se de fortuito interno, o fato de terceiro não exclui o dever do fornecedor de 
indenizar. Súmula nº 94 deste Tribunal.4. Cabia, dessa forma, ao réu demonstrar que foi o autor quem de fato contratou o empréstimo, 
o que não aconteceu na hipótese dos autos. O réu trouxe aos autos o contrato de empréstimo, que não foi assinado pelo autor.5. Dano 
moral in re ipsa, tendo em vista que os descontos ocorreram sobre os seus vencimentos, privando-o do seu meio de subsistência. 6. 
Dano moral, na hipótese, razoavelmente arbitrado na sentença no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais).7. Por fim, não há que se falar 
em redução da multa diária fixada na decisão que antecipou os efeitos da tutela, pois não se verifica excessividade prevista no art. 461, 
§ 6º, do CPC.8. Negativa de seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC (TJ-RJ - APL: 143089720098190203 RJ 
0014308-97.2009.8.19.0203, Relator: DES. BENEDICTO ABICAIR, Data de Julgamento: 31/07/2012, SEXTA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 03/08/2012).
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de empréstimo na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais e 
nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
Registre-se que o requerido também não provou a alegação de que a parte autora, em momento anterior, deixou de possuir margem 
consignável.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNÁVEL. Desconto indevido. 
Reconhecimento com relação ao contrato de empréstimo RMC comprovado nos dados cadastrais de benefício previdenciário. Hipótese 
em que a autora logrou êxito em comprovar a verossimilhança de suas alegações iniciais. Caberia à parte ré comprovar adequadamente 
a legalidade dos descontos efetuados, o que não ocorreu. Repetição de indébito. Os valores descontados indevidamente do benefício 
previdenciário da autora devem ser devolvidos, de forma simples, porquanto a má-fé não se presume. Dano moral. O caso dos autos 
retrata a existência do dano moral puro, cuja prova cinge-se à existência do próprio ato ilícito. Autora é pessoa idosa, detentora de 
benefício previdenciário de pequena monta. Diante da privação de verba alimentar, basta provar o fato e o nexo causal entre a conduta do 
réu e o dano suportado pela autora. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70081189987, Décima Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em: 30-05-2019)
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Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, pessoa idosa, que está suportando ônus por um serviço que não contratou e nesse sentido não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, especialmente porque a aposentadoria do segurado 
foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Ademais, há comprovação nos autos que desde o momento em que tomou conhecimento da existência do empréstimo consignado em 
seu nome a parte autora tentou de forma amigável resolver a situação, tanto que procurou o requerido com o intuito de resolver seu 
problema.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, em dobro.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 2.000,00 (dois 
mil reais).
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem 
de Cartão de Crédito existente em nome da parte autora junto ao BANCO BRADESCO S/A, cuja descrição está na Inicial, bem como para 
determinar ao requerido que proceda a restituição do importe de R$ 1.080,20 (mil e oitenta reais e vinte centavos), devendo referido valor 
ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, 
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Em consequência, proíbo o Banco requerido de efetuar novos descontos no benefício previdenciário do(a) requerente referente aos 
contratos discutidos nos autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Oficie-se ao INSS informando e enviando cópia dessa decisão a fim de que os descontos cessem em definitivo.
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.”
Portanto, entendo que o valor do ressarcimento a título de dano moral estipulado pelo juízo de origem está de acordo com o parâmetro 
corriqueiramente estipulado por esta Turma, bem como em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, motivo 
pelo qual a sentença não merece reforma.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para manter a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 9.099/95, ressalvada eventual a justiça gratuita deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
O consumidor recorrente pleiteia pela procedência dos pedidos iniciais.
Pois bem. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo 
na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com 
os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável/Industrial Card, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em 
dobro dos valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
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O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato de ID 14284936, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo a sentença 
inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da gratuidade 
deferida ao consumidor.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000413-55.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/08/2021 09:00:15
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ELZONI ZACARIAS DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
elencados no art. 48 da Lei nº 9.099/95.
Argumenta o embargante que houve OMISSÃO no recurso inominado, todavia, verifica-se que se trata, na verdade, de rediscussão.
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É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no processo, de sorte que o 
acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Outrossim, no que diz respeito a alegação de que a parte autora somente possui 01 (um) período de licença prêmio não gozados, 
compulsando os autos, o que se verifica é que após a sentença proferida pelo Juízo de origem, na qual a embargante foi condenada ao 
pagamento de 4 (quatro) períodos de licença prêmio, o recurso apresentado não impugnou os períodos fixados, vindo somente agora em 
sede de embargos, abordar referida temática.
Nesse viés, tenho como configurada a inovação recursal, o que não é admitido. Nesse sentindo:
EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA – INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
INADMISSIBILIDADE. A interposição dos embargos de declaração somente se justifica quando a decisão recorrida estiver maculada por 
vícios de omissão, obscuridade, contradição, ou contiver erro material (art. 1.022 do CPC/2015). Não se admite em sede de embargos 
de declaração, inovação recursal, porquanto não suscitada no momento oportuno. (TJ-MG - AGT: 10000204438543003 MG, Relator: 
José Augusto Lourenço dos Santos, Data de Julgamento: 22/09/2021, Câmaras Cíveis / 12a CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
27/09/2021).
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. 
INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– Configurada a inovação recursal diante dos argumentos apresentados pela parte embargante,
os embargos não devem ser conhecidos quanto a matéria que não fora objeto de recurso.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7018451-64.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/10/2020 13:12:04
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: JOSE COSMO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.
Não obstante o fato incontroverso de que a autora transpôs para o quadro de servidores da União, a justiça estadual é competente 
para apreciar e julgar a presente demanda e o Estado de Rondônia é parte legitima para compor o polo passivo, tendo em vista que a 
licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere ao período em que a autora prestou serviços como servidor público do quadro do ente 
Réu, ou seja, o servidor(a) adquiriu o direito ao uso da referida licença antes mesmo de integrar quadro da União, enquanto regido pela 
Lei Complementar nº 68/92
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o Réu quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
Ademais, a titular do direito da licença-prêmio, não estava obrigada a recorrer a via administrativa para pleitear seu direito, sendo ele 
já adquirido no momento do transcurso do prazo quinquenal. Portanto, é prescindível o esgotamento da via administrativa para que o 
recorrente possa pleitear o seu direito, socorrendo-se diretamente do 
PODER JUDICIÁRIO, nesse sentido:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
XXXV – a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito;
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Assim, é o caso de se afastar a extinção sem resolução de mérito. Entretanto, estando madura a causa para julgamento, ante a inexistência 
de outras provas a serem produzidas, possível o conhecimento do mérito da demanda por este órgão, consoante dispõe o artigo 1.013, 
§3º, inciso I, do CPC.
A questão posta a análise já possui entendimento sedimentado na Jurisprudência, inclusive em relação a desnecessidade de previsão 
legal em Lei Complementar Estadual, fundamento este utilizado pelo Juízo a quo para o indeferimento do pedido, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das 
partes, interrompe o prazo recursal para todas as demais. 2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o mandado de 
segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 1.533/51 ? vigente à época em que ocorreram os fatos ?, tem início com a ciência, 
por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes. 3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do 
interesse público, independe de previsão legal, uma vez que esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade 
objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade 
subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos 
e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não 
computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 29/03/2010).
Nesse sentido, inclusive, já decidiu o egrégio TJRO:
Processo Civil e Administrativo. Servidor. Licença-prêmio não gozada. Cobrança. Prescrição. Termo inicial. Aposentadoria. Valores 
devidos. O prazo prescricional para a cobrança de licença-prêmio não gozada por servidor aposentado tem como termo inicial a 
aposentadoria. São devidos os valores referentes à licença-prêmio não gozada ao servidor que se aposenta, independentemente de 
previsão legal de possibilidade de conversão em pecúnia, na medida em que, uma vez não pago o direito ao servidor, implicar-se-á em 
enriquecimento ilícito da Administração Pública. Precedentes do STJ. ( Ap. 100.001.2007.013106-5 Rel. Des. Rowilson Teixeira. Julgado 
em 26.08.2008).
Também em decisão administrativa o TJRO já reconheceu o direito de conversão da licença-prêmio em pecúnia inclusive nos casos de 
exoneração do servidor, veja-se:
Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Período não gozado. Necessidade de serviço. Exoneração do cargo. Conversão em pecúnia. O 
funcionário público com direito à licença-prêmio adquirido antes de sua exoneração, nomeado para ocupar cargo de magistrado e sem 
oportunidade para o gozo desta, faz jus à conversão em pecúnia, a título de indenização pelo valor de seus vencimentos daquele cargo 
no qual adquiriu total direito, sob pena de enriquecimento do Poder Público em detrimento do direito do servidor. (Proc. Adm. n. 0003451- 
98.2010.8.2.0000. Rel Des. Walter Waltenberg Silva Junior. Julgado em 10.05.2010)
O caso em tela reflete perfeitamente as situações transcritas acima. O servidor possuía o direito ao usufruto da licença-prêmio, sem 
prejuízo da remuneração integral, e não o fez, resultando em um ganho da Administração Pública pelo período trabalhado.
Nesse sentido, caso a Administração Pública não converta em pecúnia o referido período, incorreria em enriquecimento sem causa em 
detrimento do direito do servidor.
Assim, considerando que a parte autora comprovou o vínculo com o recorrido, e que este último não trouxe nenhuma outra documentação 
para que fosse afastado o direito do requerente, têm-se por consequência que o pleito contido na exordial deve ser julgado procedente.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte autora, para CONDENAR Recorrido a indenizar 
a licença-prêmio não usufruída, corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, e com juros de mora segundo o índice oficial de remuneração 
da caderneta de poupança, respeitando-se a prescricional quinquenal.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Conversão em pecúnia. Ferias. Décimo Terceiro. Vigência da lei. 
Recurso Provido. Sentença Reformada.
O direito à licença-prêmio somente se inicia a partir da vigência da lei, se adquire mediante o preenchimento dos requisitos, e deve ser 
pago de acordo com a lei vigente
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002784-81.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 22/07/2021 15:27:08
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ROSALINA FORTE MAYEVSKI
Advogado do(a) AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995-A
Polo Passivo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
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Advogado do(a) PARTE RE: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada. 
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017). 
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada: 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001012-63.2022.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 29/06/2022 08:43:51
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MARIQUINHA DE SOUZA CORDEIRO
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos apresentados. E em virtude da matéria tratada, passo a análise 
conjunto de ambos.
DAS PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA
A alegação do banco requerido sobre a incidência da prescrição trienal com base no artigo 206 do CC não merece prosperar, visto que a 
relação entre as partes é de consumo. Assim, conforme art. 27 do CDC, o prazo prescricional se inicia a partir do conhecimento do dano 
e de sua autoria. Além disso, o contrato discutido é de trato sucessivo, não tendo que se falar em prescrição ou decadência.
Rejeito, pois, as preliminares.
DO MÉRITO



275DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes. 
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
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Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares arguidas e no mérito, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado do banco requerido, reformando a sentença para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial. E via de 
consequência, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995, ressalvada a justiça gratuita outrora deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Prescrição. DECADÊNCIA. Inocorrência. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não 
comprovação. 
- O prazo prescricional de cinco anos se inicia apenas a partir do conhecimento do dano e de sua autoria (Art. 27, CDC), além disso o 
contrato discutido é de trato sucessivo, não tendo que se falar em prescrição ou decadência.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003501-59.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/12/2021 09:02:21
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: LAUDIENE RODRIGUES MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, 
JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003950-17.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/12/2021 07:45:51
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) RECORRENTE: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: JAIR PEREIRA CAMPOS
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Há erro material na decisão impugnada, uma vez que essa mantém a condenação de dez mil reais, mas, na fundamentação da decisão 
afirma que a indenização deveria ser de cinco mil reais. 
Onde se lê “cinco mil”, leia-se “dez mil”.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003488-90.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 01/12/2021 10:40:11
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: JUDITE KLEIN e outros
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
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Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004149-39.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 03/02/2022 11:29:42
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: NECI PINHEIRO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004017-79.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/12/2021 07:34:38
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: SEBASTIAO GARCIA DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
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Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004201-35.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/02/2022 08:57:08
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Polo Passivo: MARIA ROSA DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Há erro material na decisão impugnada, uma vez que essa mantém a condenação de dez mil reais, mas, na fundamentação da decisão 
afirma que a indenização deveria ser de cinco mil reais. 
Onde se lê “cinco mil”, leia-se “dez mil”.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7007508-39.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 24/06/2022 14:33:46
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogados do(a) RECORRENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730-A, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA - MG108112-A
Polo Passivo: IZAEL MAGNO DE CASTRO
Advogado do(a) RECORRIDO: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
A alegação do banco requerido sobre a incidência da prescrição trienal com base no artigo 206 do CC não merece prosperar, visto que a 
relação entre as partes é de consumo. Assim, conforme art. 27 do CDC, o prazo prescricional se inicia a partir do conhecimento do dano 
e de sua autoria. Além disso, o contrato discutido é de trato sucessivo, não tendo que se falar em prescrição.
Rejeito, pois, a preliminar.
DO MÉRITO
Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes. 
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
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Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar arguida e no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
reformando a sentença para julgar improcedente os pedidos contidos na inicial. 
Sem custas e honorários.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Prescrição. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação. 
- O prazo prescricional de cinco anos se inicia apenas a partir do conhecimento do dano e de sua autoria (Art. 27, CDC), além disso o 
contrato discutido é de trato sucessivo, não tendo que se falar em prescrição.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7006879-50.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/04/2022 11:58:39
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: NAMIR STRAGEVITCH
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA 
Ao contrário do que afirmou o Estado de Rondônia no item “Da garantia da supremacia do interesse público sobre o particular: Pandemia 
em razão da COVID-19”, a consulta médica sub judice foi prescrito em caráter de emergência - risco vermelho (id 63450846 p. 13), ou 
seja, não se amolda à hipótese de suspensão prevista alínea “c” do inc. II do art. 3º do Decreto Estadual nº 24.887 de 20 de março de 
2020¹.
Noutro giro, de fato recomendável que se aguarde “a fila de espera do Sistema Único Saúde, com a observação dos princípios da isonomia 
e da indisponibilidade do interesse público, os quais a Administração Pública tem de obedecer no atendimento de seus usuários”. Contudo, 
não se mostra razoável que Namir permaneça aguardando os rotineiros e, conforme já observado em inúmeros processos que por aqui 
tramitam, demasiadamente demorados trâmites do SUS para que tenha acesso ao tratamento de saúde do qual necessita com urgência.
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Idem quanto à suposta “ingerência do Judiciário na definição das políticas públicas nos serviços de saúde”, haja vista a flagrante omissão 
do Poder Executivo no cumprimento de seu dever constitucional de proteção à vida (TJ/GO Apelação 04226893920198090051, Relator 
Desembargador Gilberto Marques Filho, Data de Julgamento 02/03/2020, 3ª Câmara Cível).
Por fim, mantém este Juízo o entendimento de que não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando atuar contra a 
pessoa jurídica de direito público à qual pertença (Súmula 421/STJ). 
Pois bem.
Na linha do novo sistema processual brasileiro, em que se destaca a valorização dos precedentes (art. 947 ss, 976 ss), vê-se que 
desnecessárias maiores argumentações, vez que, em conjunturas similares à da pensionista NAMIR STRAGEVITCH, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA , isto é, nas quais o demandante busca, em vão, atendimento pelo SUS, a e. Turma Recursal do 
TJ/RO vem decidindo reiteradamente¹ que, in verbis:
É obrigação do Poder Público o fornecimento de medicamento de uso contínuo e ininterrupto em razão da responsabilidade pelo acesso 
integral, universal e gratuito à saúde, havendo solidariedade entre os entes estatais. Ante o exposto e confirmando a decisão que 
antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido, para condenar o ESTADO DE RONDÔNIA à obrigação de fazer traduzida 
realização de consulta médica especializada e posterior cirurgia para tratamento de sialolitiase + sialodonte (CID10: K07).
Intime-se o requerido por meio de sua Procuradoria a, no prazo de 5 dias, informar as providências que estaria tomando para a realização 
da consulta em cirurgia de cabeça e pescoço - geral, conforme solicitação no SISREG feita em 29-11-2021 com risco vermelho - 
emergência (id 66806296).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA DIREITO À SAÚDE. ESTADO DE RONDÔNIA. CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA. TRATAMENTO MÉDICO. 
NECESSIDADE/URGÊNCIA COMPROVADA. HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO 
PODER PÚBLICO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. SENTENÇA MANTIDA. 
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde.
Demonstrada a imprescindibilidade da medida pretendida pela parte autora, consulta médica e posterior tratamento, indicada 
por médico vinculado ao SUS, informando ainda a urgência do caso, deve ser mantida a sentença que determinou ao ente público 
providenciar o necessário para atendimento do paciente com o profissional especializado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7015234-73.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 12/01/2022 11:32:32
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: CLAUZIDES CARVALHO DOS SANTOS MONEGATE
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128-A, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A
Advogados do(a) AUTOR: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE - PE23798-A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Trata-se de embargos de declaração, no qual a parte embargante/requerida sustenta que houve OMISSÃO quanto o índice a ser utilizado, 
termo inicial dos juros e mora e correção para condenação em danos materiais.
Com razão o embargante. Dito isso, o erro material deve ser sanado.
Onde se lê:
Por tais considerações, VOTO no sentindo de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para:
(...)
c) CONDENAR a Instituição financeira a devolver em dobro a parte autora os valores descontados a maior, após a conversão do contrato 
e compensação de valores já descontados, cuja apuração deverá ocorrer por simples cálculo na fase de cumprimento de sentença; e
Leia-se:
Por tais considerações, VOTO no sentindo de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para:
(...)
c) CONDENAR a Instituição financeira a devolver em dobro a parte autora os valores descontados a maior, após a conversão do contrato 
e compensação de valores já descontados, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção monetária 
desde a data do ajuizamento do pedido, cuja apuração deverá ocorrer por simples cálculo na fase de cumprimento de sentença, 
Ante o exposto, voto no sentido de ACOLHER os embargos opostos, a fim de sanar o erro material apontado, nos termos supramencionados, 
mantendo-se os demais termos do acórdão inalterados.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
- São cabíveis embargos de declaração com intuito de sanar erros materiais da decisão proferida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7006982-81.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 13/08/2021 08:53:13
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
Polo Passivo: IRACEMA FERREIRA DE LIMA e outros
Advogado do(a) PARTE RE: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante/autora alega omissão no acórdão visto que não foi 
analisado o recurso interposto por si. Requereu que tal omissão seja sanada.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Analisando os autos, vejo que assiste razão a Embargante. Assim, passo ao exame do recurso da autora:
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
A parte autora, ora recorrente, requer a reforma da sentença apenas condenar o requerido a pagar ao requerente a conversão de 
04 períodos de licença prémio, no valor de R$ 62.150,26, nos termos da inicial, visto que houve erro material na panilha de cálculos 
apresentada, ensejando a conversão de apenas 03 períodos de licença prêmio, e não de 04 períodos, como devido.
De início, cabe mencionar que a parte Recorrida comprovou nos autos a existência de seu direito. O Estado, por sua vez, não trouxe 
aos autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito autoral. Demais disso, cabe mencionar que a Recorrida 
possuilicença-prêmio não gozada, o que foi requerido administrativamente, todavia o Recorrente se manteve inerte quanto a sua 
concessão.
O direito da Recorrida está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente. 
No mais, constata-se que a sentença merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, 
o qual prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 
sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”, uma 
vez que esta Turma Recursal de Rondônia estudou a fundo a matéria, debatendo todas as questões trazidas pela parte recorrente. 
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa: 
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração 
em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque 
não alegadas na contestação. - A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do 
Estado, estampada na Constituição Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de 
Rondônia, Recurso Inominado n. 7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 
03/11/2016).”
O caso em tela reflete perfeitamente as situações transcritas acima. A servidora foi aposentada possuía a época licenças prêmio a usufruir 
referentes aos 4º, 5º, 6º e 7º lustros, sem prejuízo da remuneração integral, e não o fez, resultando em um ganho da Administração 
Pública pelo período trabalhado.
Nesse sentido, caso a Administração Pública não converta em pecúnia o referido período, incorreria em enriquecimento sem causa em 
detrimento do direito do servidor.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo Estado de Rondônia e, DAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela parte autora, reformando parcialmente a sentença no sentido de condenar o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar 
à parte autora IRACEMA FERREIRA DE LIMA a quantia de R$ 62.150,16 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta reais e dezesseis 
centavos), referente às licenças prêmios convertidas em pecúnia (4º, 5º, 6º e 7º lustros), cujo valor deverá ser pago com juros aplicados 
à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o ajuizamento do pedido, tudo conforme as teses fixadas 
pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações contra 
Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com resolução do mérito.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. 
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
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É como voto.
Por tais considerações, VOTO para ACOLHER os embargos de declaração opostos para sanar a omissão, devendo constar a 
fundamentação acima na decisão, id nº: 14286458, e com o seguinte dispositivo:
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo Estado de Rondônia e, DAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela parte autora, reformando parcialmente a sentença no sentido de condenar o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar 
à parte autora IRACEMA FERREIRA DE LIMA a quantia de R$ 62.150,16 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta reais e dezesseis 
centavos), referente às licenças prêmios convertidas em pecúnia (4º, 5º, 6º e 7º lustros), cujo valor deverá ser pago com juros aplicados 
à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o ajuizamento do pedido, tudo conforme as teses fixadas 
pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações contra 
Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com resolução do mérito.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. 
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO APONTADA. EXISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS
Devem ser providos os Embargos de Declaração quando presentes os vícios do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7008828-26.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 22/07/2019 12:34:32
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: CLEUZA APARECIDA ALVES GOES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680-A, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399-A
Polo Passivo: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399-A, VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680-A
RELATÓRIO Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Os presentes embargos merecem acolhimento. Explico.
Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, a parte embargante não foi intimada do acórdão de ID 8381365, porquanto, em consulta 
ao sistema PJE, vê-se que sua intimação somente ocorreu por meio de diário eletrônico de justiça.
Todavia, considerando que a PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO SAAE – Cacoal somente se encontra cadastra em favor da parte 
requerida junto ao sistema e, no presente caso, a intimação se deu unicamente através de diário eletrônico de justiça, de fato não houve 
intimação e ciência da parte requerida/embargante acerca do teor do acórdão de ID 8381365.
Inclusive, observa-se que os patronos da parte autora se encontram cadastrados, de forma equivocada, em nome da parte requerida/
embargante, junto ao sistema PJE, o que certamente gerou o imbróglio narrado.
Além disso, houve a interposição equivocada de “Recurso Inominado adesivo”, instituto reconhecidamente inexistente no âmbito dos 
juizados especiais (Enunciado n. 88 - FONAJE), em relação ao qual não houve manifestação do juízo de primeiro grau, tampouco por 
ocasião do julgamento do Recurso Inominado. 
A ausência de intimação da parte para manifestação quanto ao recurso adesivo e quanto ao acórdão (ID 8381365) configura nulidade 
absoluta, porquanto evidencia o cerceamento de defesa e a afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Por outro lado, observando os princípios da economia e celeridade processual, não se verifica a necessidade de devolução dos autos 
ao juízo monocrático para manifestação em relação ao recurso adesivo, mormente porque o juízo definitivo de admissibilidade deve ser 
feito pela própria Turma Recursal. Além disso, a matéria poderá ser abordada em eventual embargos de declaração a ser interposto pela 
parte interessada.
Com essas considerações, VOTO PELO ACOLHIMENTO dos embargos de declaração opostos e, por consequência, ANULO os atos 
praticados após o acórdão de ID 8381365, devendo ser renovada a intimação das partes em relação ao ato, restituindo o prazo para 
eventual recurso.
PROCEDA à CPE com a regularização da representação da parte requerida junto ao sistema.
Pratique-se o necessário.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE 
DOS ATOS PRATICADOS POSTERIORMENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000969-63.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 24/02/2022 13:27:24
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: ARNALDO GONZAGA SOUZA
Advogados do(a) RECORRENTE: FABRICE FREITAS DA SILVA - RO9487-A, KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO6045-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Precedentes do 
STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000632-17.2021.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/10/2021 10:25:25
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ERIVAN RESENDE DE MEIRELES
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Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GOMES CORDEIRO - RO8586-A
RELATÓRIO 
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Compulsando os autos, verifico que houve erro quando do lançamento do referido acórdão do Recurso Inominado, razão pela qual 
consigno abaixo a decisão correta. 
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural. 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica (Orçamento, 
Projeto, ART, Fatura de Energia), o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. 
Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO 
FORMAL ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos 
de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Ressalto ainda que com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC). 
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recursos interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Em razão da sucumbência Condeno a Concessionária de Serviço Público ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA: 
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE 
SER INCORPORADA. RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Feitas tais correções, passo para a análise do mérito. 
Afirma o embargante que o valor a ser ressarcido é o constante na Anotação de Responsabilidade Técnica. Todavia, conforme 
entendimento firmado na época na prolação da sentença e do Acórdão deste Colegiado na antiga composição, o valor real para fins de 
ressarcimento foi dado com base no orçamento ID 13571610. 
Assim, não cabe a embargante questionar o Princípio do Livre Convencimento motivado para desqualificar a prova que foi menos 
favorável para seus interesses. 
Isso posto, Acolho os Embargos para o lançamento da decisão correta, mas REJEITO as razões do mérito no sentido de manter o 
entendimento firmado pelo juízo monocrática e por esta Turma Recursal inalterado. 
Sem custas e honorários. 
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem. 
É como voto
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE LANÇAMENTO. DISPOSIÇÃO DO ACÓRDÃO CORRETO DEFERIDO. RAZÕES 
REJITADAS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. EMBARGOS REJEITADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E PARCIALMENTE ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001607-75.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/10/2021 15:05:04
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: IOLETE DIAS DOS REIS GONCALVES e outros (5)
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
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Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na decisão proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de mérito, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, nem 
para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não 
é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. Decisão mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005638-50.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 16/10/2021 03:31:28
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: FRANCISCO JOSE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Até porque, observa-se que a parte autora não incide em nenhuma das hipóteses do art. 125 da LC 68/92, ônus que competia ao réu/
embargante. De outra forma, observo que há provas documentais de que a autora não se enquadra nas exceções acima. 
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Consta dos autos e não é fato controvertido, que a parte autora é servidora pública estadual, admitido no período mencionado na inicial, 
razão pela qual, nos termos da LC 68/92, faz jus a licença prêmio por assiduidade. 
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002837-45.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 22/06/2022 07:34:16
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A
Polo Passivo: ARACI ZAMBONI
Advogado do(a) RECORRIDO: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
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No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes. 
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a sentença para julgar improcedente os 
pedidos contidos na inicial. 
Sem custas e honorários.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação. 
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001053-22.2021.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 13/08/2021 23:10:28
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714-A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A, BETHANIA SOARES COSTA - RO8757-A, RENAN 
GONCALVES DE SOUSA - RO10297-A
Polo Passivo: CATARINA RODRIGUES RIBEIRO e outros
Advogados do(a) PARTE RE: BETHANIA SOARES COSTA - RO8757-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A, RENAN 
GONCALVES DE SOUSA - RO10297-A
Advogado do(a) PARTE RE: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714-A
Advogado do(a) PARTE RE: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714-A
RELATÓRIO Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais com repetição do 
indébito, vez que a parte recorrida vem efetuando descontos mensais na conta corrente da parte autora em virtude de um empréstimo 
que não contratou.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da inicial, declarando a inexistência do contrato e a devolução de valores em dobro.
A parte autora recorre aduzindo que no caso dos autos é cabível a majoração do valor da indenização por danos morais a qual a requerida 
fora condenada.
A parte requerida no seu recurso alega que a contratação é legítima, para tanto junta cópia do contrato, e por fim requer a improcedência 
dos pedidos iniciais.
VOTO 
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Em seu recurso a parte requerida argumenta acerca da licitude da contratação, e somente em sede recursal juntou cópia do contrato 
assinado pela autora.
Ao analisar o processo, verifica-se que diante da ausência de provas da contratação o juízo sentenciante declarou a inexistência do 
débito, com a consequente devolução do valor pago indevidamente pela parte autora.
Destaque-se que por força do artigo 434 e 435 do Código de Processo Civil/2015, não há possibilidade de análise dos documentos 
acostados após a sentença de mérito.
Referido dispositivo legal é claro quando estabelece que não serão utilizados para embasar a convicção do juízo os documentos acostados 
pela parte ao recurso, porquanto não vieram aos autos no momento determinado no art. 33, da Lei n. 9.099/95. 
Este é o entendimento já pacificado desta Turma Recursal de Rondônia, in verbis:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. 
INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA DE MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
Não podem ser considerados para o julgamento do recurso documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não 
submetidos ao primeiro grau de jurisdição. O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões de recurso, não 
examinadas pela sentença porque não alegadas na contestação. Havendo a comprovação da entrega da mercadoria, deve o comprador 
ser condenado ao pagamento dos valores indicados nos documentos de venda. (g.n. Recurso Inominado 0001629-11.2014.8.22.0008. 
Data do Julgamento: 30/10/2014. Relator: José Jorge Ribeiro da Luz).
Em razão disso, o contrato supostamente firmado entre as partes, juntado a destempo não pode ser considerado, sob pena de violação 
do contraditório, princípio basilar, que rege o processo civil brasileiro.
Por outro lado, o recurso da autora cinge-se acerca do valor da condenação da requerida ao pagamento dos danos morais.
Pois bem.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente da falha 
na prestação do serviço, não havendo necessidade de comprovação de culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe o art. 14, 
caput, do Código de Defesa do Consumidor. 
Em síntese, a parte autora alega que nunca contratou com a ré e que, mesmo diante da inexistência de relação jurídica entre as partes, 
a recorrida efetuava cobranças relativas a empréstimos não contratados. Cabia à empresa recorrida comprovar a regular contratação, 
prestação do serviço e a origem do débito cobrado. Não o fazendo, deixou de produzir prova capaz de suspender, extinguir ou modificar 
o direito da parte autora.
Diante disso, verifica-se que a instituição financeira recorrente cometeu ato ilícito e deve responder pelos prejuízos causados a recorrente, 
pois realizou descontos indevidos em sua conta bancária, referente a contrato de empréstimo sem sua solicitação ou autorização. 
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte do recorrido ao proceder com descontos indevidos na conta da parte 
autora por serviços que não foram contratados.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DESCONTO REALIZADO EM CONTA CORRENTE 
APÓS DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DA COBRANÇA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO. OCORRÊNCIA DE MÁ-FÉ. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO ADEQUADO. MEDIANTE CRITÉRIOS DE 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A repetição do indébito será em dobro quando existir má-fé do 
credor, a exemplo de descumprimento de decisão judicial que determinou a suspensão da cobrança e dos descontos na conta-corrente 
do consumidor. 2 - Uma vez demonstrado que o desconto em conta-corrente atingiu de forma significativa a renda mensal do consumidor, 
o que certamente acarreta violação a direitos da personalidade, a condenação ao pagamento de indenização por danos morais é medida 
que se impõe. (TJ-RO - RI: 70026781820178220022 RO 7002678-18.2017.822.0022, Data de Julgamento: 05/09/2019).
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Apelação. Desconto indevido. Empréstimo não contratado. Dano moral. Valor da indenização. Apresentação de contrato de empréstimo na 
fase recursal. Juros moratórios. Responsabilidade extracontratual. Os descontos efetuados por empréstimo não contratado é fato capaz 
de ensejar dano moral. O contrato de empréstimo juntado com o recurso de apelação deveria ter sido apresentado com a contestação, 
nos termos do art. 434 do CPC, estando preclusa a produção dessa prova. Mantém-se o valor fixado a título de danos morais quando 
razoável e proporcional à extensão do dano. A responsabilidade civil decorrente do desconto indevido de parcelas de empréstimo não 
contratado é extracontratual, aplicável, portanto, a Súmula n. 54 do STJ, e os juros de mora contam-se da data do evento danoso. (TJ-
RO - AC: 00085454520158220002 RO 0008545-45.2015.822.0002, Data de Julgamento: 03/11/2020).
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas são ilegítimas, devendo o consumidor ser ressarcido na forma dobrada 
dos descontos indevidos visto que restou caracterizado a falha na prestação dos serviços.
Neste contexto, dispõe o § único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor: 
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. (grifei)
Logo, está demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira e os danos causados a autora, ora recorrente, 
devendo o banco recorrido reparar os danos materiais e morais suportados pela recorrente, pois, é inegável os transtornos sofridos em 
razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos autos, ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação da 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. Desta forma, a indenização assume o mister de atenuar os prejuízos 
experimentados, bem como de conferir o necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Para a fixação do valor, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir ao enriquecimento ilícito do ofendido, muito menos 
pode ser insignificante a ponto de não recompor os prejuízos causados ou deixar de atender ao seu caráter eminentemente pedagógico, 
essencial para balizar as condutas sociais. Diante disso, majoro e fixo os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por estar em 
consonância com o atual entendimento deste Colegiado e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, especialmente em 
face dos valores discutidos nos autos.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso da requerida/Banco e DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado interposto pela parte autora para:
a) CONDENAR a requerida a pagar indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Mantendo-se inalterados os demais termos 
da sentença.
Sucumbente condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. DESCONTO INDEVIDO. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. DANO MORAL. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. 
Ausente a prova de contratação do empréstimo é devido o ressarcimento dos valores descontados indevidamente na conta bancária do 
consumidor na forma dobrada.
A cobrança e o desconto indevido diretamente na conta bancária decorrente de dívida inexistente caracteriza a figura do dano in re ipsa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001778-47.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 14/10/2021 12:44:40
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ60359-A
Polo Passivo: AILTON JOSE GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: JAIR FERRAZ DOS SANTOS - RO2106-A, PRISCILA FERRAZ SANTOS - RO6990-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
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Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive 
com relação a ilegitimidade ativa acolhida na origem, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos 
constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula 
do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da LJE.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c.c. indenização por dano material e moral, fundada em suposta irregularidade de gravame em 
veículo automotor financiado.
Inicialmente, rejeito as preliminares arguidas pela parte requerida, pois: a) não há falar na perda do objeto, já que o requerente permaneceu 
impossibilitado de emitir o licenciamento do veículo junto ao Detran/RO. A pendência persistiu no Sistema Nacional de Gravame, conforme 
documento do id. 54988073. No mais, a ação não se limita ao pedido de obrigação de fazer; b) a instituição financeira requerida é parte 
legítima para responder esta demanda, já que é a financiadora do veículo do autor e também a responsável em informar sobre as 
condições contratuais do financiamento ao Detran, conforme dispõe a Resolução CONTRAN Nº 689 de 27/09/2017; c) a inicial não é 
inepta, pois reproduz os fatos conforme documentos apresentados e os pedidos são harmoniosos à narrativa. 
No mérito, os pedidos do autor merecem procedência, pois: a) a requerida não justificou a existência do gravame anterior, o qual 
impossibilitou o requerente de postular junto ao Detran/Ciretran em Ji-Paraná o licenciamento do veículo. De qualquer forma, está evidente 
que houve falha na prestação do serviço, como é possível verificar no documento acostado ao id. 54936617, onde a requerida solicitou 
o desbloqueio de gravame outrora inserido em nome de terceira pessoa; b) essa situação, além de obstar a emissão do CRV do veículo, 
acarretou diversos infortúnios ao requerente, que teve ainda de pagar taxa pela liberação do gravame indevido junto ao Detran, em que 
pesem as diversas solicitações administrativas não atendidas, conforme narrado na inicial; c) assim, a requerida deve restituir ao autor 
os valores pagos pelas taxas de liberação de gravame junto ao Detran (id. 54936616 e 56301057 - R$ 368,00 e R$ 314,64), totalizando 
R$ 682,95, com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária contadas do desembolso, conforme artigo 398 do CC e Súmula 43 
do STJ; d) quanto ao dano moral, afigura-se in re ipsa, ou seja, presumidamente existiu, dispensando a prova do dano. Isso porque o 
impedimento à livre disposição do bem causou constrangimentos que afetaram a vida privada do requerente, retirando-o de sua regular 
vivência e convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento 
da indenização por danos morais. Afinal, não é permitido circular com veículo automotor nas vias públicas sem a regular documentação, 
sob pena de se sujeitar às penas previstas no Código Nacional de Trânsito, que vai da apreensão do bem à multa pecuniária. Assim, esta 
restrição de circulação causada por falha no gravame justifica a ocorrência de danos morais; e) quanto à fixação do valor da indenização 
por dano moral, levando em conta as circunstâncias concretas do caso, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais 
sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido, a capacidade financeira das partes e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 6.000,00. Nessa linha de entendimento, colhe-se jurisprudência: 
APELAÇÃO CÍVEL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. REGISTRO IRREGULAR DO GRAVAME PELA FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE 
OBTENÇAÕ DO LICENCIAMENTO. O lançamento equivocado do gravame pelo apelante impediu que a autora circulasse normalmente 
com o seu veículo, causando-lhe danos morais, passíveis de ressarcimento. (TJ-MG - AC: 10251100026128001 MG, Relator: Wagner 
Wilson, Data de Julgamento: 29/05/2013, Câmaras Cíveis / 16ª C MARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/06/2013). 
Recurso inominado. Juizado Especial. Demora na baixa do gravame. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. 1. Comprovada a falha na prestação do serviço, bem como o dano produzido em virtude desta falha, 
deve a fornecedora de produtos ou serviços responder objetivamente pelos danos extrapatrimoniais suportados pelo ofendido. 2 .O 
quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7009660-59.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 27/08/2020.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial e, via de consequência: a) condeno a requerida na obrigação de fazer 
consistente em regularizar o gravame do veículo da parte requerente, propiciando a liberação do licenciamento junto ao Detran/Ciretran; 
b) condeno a parte requerida a pagar ao requerente indenização por dano material, no valor de R$ 682,95, com juros de mora de 1% ao 
mês e correção monetária contadas do desembolso, conforme artigo 398 do CC e Súmula 43 do STJ; c) condeno a requerida a pagar ao 
requerente o valor de R$ 6.000,00 a título de indenização por dano moral, já atualizado, com juros de 1% e correção monetária a contar 
desta sentença.
CONFIRMO A LIMINAR CONCEDIDA.
Como corolário, julgo extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado arquivem-se. Os autos deverão aguardar no arquivo o prazo para pagamento voluntário do débito.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE.
Vê-se, pois, que a responsabilidade pelo lançamento de gravame junto ao veículo adquirido pela parte autora é da instituição financeira 
ré, de forma que, havendo duplicidade em seu lançamento, de certo que a falha não pode ser imputada ao consumidor que, no caso 
concreto, tentou a todo custo solucionar o imbróglio, arcando, ainda, com valores para sua regularização.
Conforme dito, não tendo por parte do réu a apresentação de quaisquer provas tendentes a explicar as falhas na baixa do gravame do 
veículo, restou evidenciada sua responsabilidade pelo evento danoso.
Por fim, acerca do pedido de majoração, pleiteado pela parte autora/recorrente, verifica-se que o valor arbitrado em primeiro grau está 
dentro dos parâmetros observados por este Colegiado, não merecendo reparos a decisão.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos inominados, confirmando a sentença por seus próprios 
fundamentos.
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Via de consequência, CONDENO os recorrentes ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, a qual arbitro em 10%(dez 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95, observado para parte autora a suspensão de sua 
exigibilidade em razão da gratuidade de justiça deferida.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OCORRÊNCIA. DUPLICIDADE 
DE GRAVAME. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PREJUÍZO MATERIAL E MORAL. SENTENÇA MANTIDA 
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002022-58.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 27/07/2021 16:11:59
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: FRANCISCO FAUSTINO NETO
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA - RO10134-A, ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI - RO10123-A, 
HELENA MARIA FERMINO - RO3442-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) PARTE RE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95.
VOTO Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade. 
JULGAMENTO EMBARGOS DO CONSUMIDOR 
Houve recurso do consumidor e foi dado provimento ao recurso inominado. 
Irresignado, a consumidora interpôs embargos de declaração pleiteando a condenação em honorários. 
O art. 55 da Lei 9099/1995 prevê que:
Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância 
de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e 
vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.
Verifica-se que apenas o recorrente vencido pagará os honorários. 
Como a consumidora foi vencedor, não pode receber honorários. 
Ante o exposto, NÃO ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, mantendo-se os termos da sentença. 
Isento do pagamento de custas e honorários. 
JULGAMENTO EMBARGOS EMPRESA 
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020. 
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CASO O RECORRENTE SEJA VENCEDOR E O 
RECORRIDO NÃO INTERPONHA RECURSO INOMINADO, NÃO HAVERÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS – INTELIGÊNCIA DO 
ART. 55 DA LEI 9099/1995. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002822-50.2021.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 25/02/2022 13:33:57
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: JOSE SOARES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA - RO11401-A, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na decisão proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de mérito, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, nem 
para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não 
é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. Decisão mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001701-44.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/01/2022 11:10:43
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: GERALDO LIMOEIRO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856-A, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - RO9106-A, 
TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO6132-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
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RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Precedentes do 
STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001140-63.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 03/08/2021 08:44:46
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: LUIZ ANTONIO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS - PB19205-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Tratam-se de embargos de declaração que suscita contradição e omissão acerca da ausência de documentos indispensáveis, não 
observância de enunciado FOJUR, cerceamento de defesa e prescrição.
Uma vez que os embargos também são cabíveis para suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar de ofício o 
juiz, preliminarmente reconheço de ofício a prescrição. Explico.
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De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em 
exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo do autor ônus da sua produção.
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser 
usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar o autor de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária de 
serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, à mingua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu em meados de 
2003, haja vista os documentos do projeto de construção da subestação de energia, impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da 
prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida.
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Destaco que a prescrição e a decadência, são matérias de ordem pública que podem ser arguidas em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo julgador.
Ante o exposto, voto no sentido de ACOLHER os embargos opostos, a fim reconhecer de ofício a prescrição da pretensão deduzida nos 
autos, julgando extinto o feito com apoio no artigo 487, II, do CPC.
Sem custas e honorários. 
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO. MARCO INICIAL. INCORPORAÇÃO 
FÁTICA. ONUS DA PROVA. 
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O JUIZ ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7010513-78.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/01/2022 10:21:25
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: NATANAEL CHENCE DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765-A
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na decisão proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de mérito, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, nem 
para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não 
é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. Decisão mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001451-66.2021.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/11/2021 22:31:29
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: WALDEVINO CORDEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A, RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Precedentes do 
STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7040746-61.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 24/02/2022 19:57:53
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: LUCELIA SILVA SOUSA
Advogado do(a) RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso da parte autora requerendo a reforma da sentença para que seja declarado inexistente o débito no importe de R$ 
1.233,87 (mil, duzentos e trinta e três centavos e oitenta e sete reais) referente a recuperação de consumo, visto que a requerida não 
seguiu os procedimentos legais, bem como a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Pois bem.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 da Resolução 414/2010 da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução;
II - solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal;
III - elaborar relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto 
quando for solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes procedimentos:
a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme artigo 
acima, posto que não há nos autos confirmação de que a carta de notificação de ID 14900213, não foi entregue ao consumidor, onde 
estão descritos os valores devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa 
à autora no processo administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Diante do exposto, declaro inexistentes os débitos discutidos nos autos, visto que a recorrida não comprovou que seguiu todos os 
procedimentos elencados na Resolução a fim de recuperar consumo não faturado, no caso, não houve intimação da parte autora bem 
como oportunizado prazos de defesa.
Quanto ao dano moral, a sentença não merece reparos.
Explico.
Em que pese a recorrente alegar ter sido cobrada indevidamente por fatura de recuperação de energia, não restou demonstrado nos 
autos a conduta lesiva da requerida capaz de gerar indenização por danos morais.
Isso porque é ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo 
Civil. No caso, a parte autora não cumpriu com esse ônus processual, na medida em que não restaram comprovadas as alegações de que 
realmente a cobrança fora abusiva ou vexatória. Dos autos denota-se que apesar da inclusão de parcelamento da fatura de recuperação 
de consumo não houve maiores desdobramentos, não há comprovação de negativação indevida e também não ocorreu a suspensão do 
fornecimento de energia em razão da cobrança de valores de recuperação de energia.
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Diante disso, não vislumbro qualquer excepcionalidade capaz de ensejar a indenização pretendida, pois em que pese a situação ser 
indesejável, a respectiva cobrança não tem o condão de ultrapassar os meros dissabores da vida em sociedade a que todos estão 
expostos.
Ademais, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que o mero descumprimento contratual, por si só, não gera indenização por 
danos morais, salvo se evidenciado situação excepcional em que reste configurada a violação aos atributos de personalidade que 
ultrapassem o mero dissabor.
Nesse sentido:
Processo civil. Apelação. Cobrança. Recuperação de consumo de energia. Procedimento irregular. Inexigibilidade de débito. Dano 
moral afastado. Recurso parcialmente provido. É inexigível débito cobrado por concessionária de energia com base em recuperação 
de consumo não faturado oportunamente, sem a necessária obediência aos procedimentos da agência reguladora (ANEEL) e da 
observância ao contraditório e à ampla defesa. A mera cobrança indevida sem a suspensão do fornecimento de energia ou a negativação 
do nome do consumidor não enseja dano moral indenizável, mas mero aborrecimento. Recurso parcialmente provido. (TJ-RO - AC: 
70079063220208220001 RO 7007906-32.2020.822.0001, Data de Julgamento: 03/12/2021) (grifei).
Para que ocorra o dever de indenizar é necessário a demonstração da conduta lesiva do agente, da existência do dano efetivo e do nexo 
de causalidade entre o ato lesivo e o resultado, pressupostos não atendidos no presente caso.
Dessa forma, não merece guarida a pretensão da parte autora, por não se vislumbrar violação a direito de personalidade, tem-se assim 
que não restaram caracterizados os danos morais supostamente sofridos.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora, reformando totalmente a sentença para:
a) DECLARAR inexigível os débitos discutido nesta demanda no importe de R$ 1.233,87 (mil, duzentos e trinta e três centavos e oitenta 
e sete reais).
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado em desacordo com as normas. Débitos inexistentes. Dano moral não 
comprovado. Sentença parcialmente reformada.
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
A mera cobrança de fatura de energia de recuperação de consumo sem a devida comprovação de que houve lesão aos direitos da 
personalidade da parte autora, por si só, não gera o dever de indenizar, posto que enquadra-se em mero aborrecimento da vida civil.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7049385-05.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 19/11/2021 12:47:49
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ARIANI LOPES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - RO6839-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
DA PRELIMINAR
EFEITO SUSPENSIVO
Indefiro o pedido de efeito suspensivo pois não restou demonstrado o risco de dano irreparável à parte recorrente, nos termos do art. 43 
da Lei 9.099/95.
Rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.
MÉRITO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a concessionária alega que agiu no exercício regular do direito, vez que a negativação ocorreu em razão de inadimplência 
da fatura do mês 02/2017. Terminou pugnando pela reforma da sentença, ou, subsidiariamente, a redução do quantum indenizatório.
Pois bem.
Restou incontroversos nos autos que a dívida que gerou a negativação do nome da parte autora, refere-se a um período em que a 
consumidora não residia no imóvel.
Em que pese os argumentos alegado em recurso, a empresa recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na 
inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a sustentar a 
regularidade da cobrança do débito, 
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Sabe-se que a obrigação de provar a dívida, sua causa e origem, é de quem alega, não se podendo exigir do consumidor “prova de fato 
negativo”, também conhecida como “prova diabólica”. Daí a hipossuficiência que exige a inversão do ônus da prova ou, em outra vertente, 
a fiel comprovação da origem e licitude da dívida imputada, como causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito vindicado, nos 
moldes do art. 373, inc. II, do CPC.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do serviço, vez que o recorrente realizou cobranças indevidas e negativou o 
consumidor por uma dívida inexistente.
Quanto ao dano moral, a jurisprudência já está pacificada no sentido de que em caso de negativação indevida o dano é in re ipsa, isto 
é, prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção 
do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de 
questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor 
fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de 
teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor 
de indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título 
de danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014). 
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor a ser fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Diante do exposto, VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Cobrança indevida. Débito inexistente. Negativação indevida. Dano moral configurado. Arbitramento. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Sentença mantida.
– Nos termos do artigo 373, II, do CPC, incumbe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor.
– Demonstrada a falha na prestação do serviço, bem como o dano gerado ao consumidor, a fornecedora de bens ou serviços responde 
objetivamente pelos prejuízos extrapatrimoniais do ofendido.
– A inscrição do nome do consumidor em órgão restritivo sem a prova da legalidade do débito gera dano moral presumido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7041750-36.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/05/2022 09:42:25
Polo Ativo: RAILANE BARBA FREIRE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR - RO5379-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado ofertado pela parte autora, em face da sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito por 
considerar a parte autora ilegítima para figurar o polo ativo da demanda.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório. 
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE ATIVA
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Compulsando os autos, verifica-se que é perfeitamente possível estender à parte autora supracitada a condição de consumidor face 
da comprovação de ser cônjuge do titular da unidade consumidora em questão e residir no mesmo imóvel no qual se dá a contratação/
prestação do serviço reclamado. É compreensível que o dano também foi suportado pelo cônjuge do contratante, como vem entendendo 
essa Turma Recursal. A propósito:
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. CÔNJUGE DO CONTRATANTE. CONSUMIDORA POR EQUIPARAÇÃO. DESTINATÁRIO FINAL 
DO SERVIÇO. LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ITAPUÃ DO 
OESTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 
A interrupção injustificada do fornecimento do serviço de energia elétrica por tempo relevante e sem justificativa plausível obriga o ofensor a 
compensar os danos morais experimentados pelo consumidor. A quantificação do dano moral deve observar os critérios de razoabilidade, 
bem como o grau da ofensa e as consequências suportadas pelo ofendido, para que a reparação não constitua fonte de enriquecimento 
indevido daquele que se viu ofendido, fazendo-se necessário, no caso, estabelecer-se uma correta proporcionalidade entre causa e 
efeito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7043298-33.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 16/11/2021
A Autora anexou a certidão de casamento e comprovou ser casada com o titular da fatura e que reside na mesma unidade consumidora, 
usufruindo diretamente dos serviços essenciais prestados pela concessionária de serviço público, o que conduz ao entendimento de ser 
consumidora por equiparação.
Portanto, ACOLHO a preliminar de legitimidade ativa e submeto aos pares.
DO MÉRITO
No mais, considerando que o feito está apto a julgamento, em atenção a teoria da causa madura, passo a análise do mérito.
Embora o juízo a quo tenha entendido pela improcedência em razão da ausência de provas, entendo que os documentos colacionados 
pela parte autora, ora recorrente, são suficientes para provar as alegações narradas na inicial, tendo em vista que comprovou residir no 
local que houve a interrupção e colacionou nos autos matérias jornalísticas. 
A parte consumidora é parte hipossuficiente dessa relação de consumo e anexou nos autos as provas que estavam ao seu alcance. A 
empresa ré teve a oportunidade de apresentar provas, no sentido de comprovar a prestação dos serviços e o fornecimento do serviço 
essencial, para desconstituir as alegações trazidas na inicial, entretanto, não o fez.
Sendo assim, a suspensão do fornecimento de água restou incontroverso nos autos.
A situação posta a análise já foi analisada anteriormente por antiga composição desta Turma Recursal, a qual se posicionou no sentido 
de reconhecer o dano moral suportado pelos consumidores residentes nos bairros onde houve a interrupção do fornecimento de 
abastecimento de água por vários dias.
É importante destacar que é obrigação da empresa requerida fornecer serviços adequados e de forma contínua, tendo em vista sua 
essencialidade, está estampado no artigo 22 do CDC, in verbis:
Art. 22 – “Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.”
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
“FORNECIMENTO DE ÁGUA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LOTEAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
Caracterizado o descumprimento do contrato, ausente o fornecimento de água e esgoto em loteamento, evidencia-se o abalo moral 
ao consumidor, que merece indenização pecuniária a ser paga pela concessionária solidariamente com a empresa responsável pelo 
empreendimento imobiliário. - O quantum de indenização fixado de acordo com os critérios de razoabilidade e proporcionalidade não 
comporta redimensionamento. (Autos de n. 7000361-72.2015.8.22.0004, Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal, data do julgamento: 
23.11.2016).
Deste modo, configurada a falha na prestação do serviço, entende-se que o quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) se mostra justo e proporcional, não causando enriquecimento sem causa à parte recorrente e, da mesma forma, servindo como 
reprimenda à conduta adotada pela recorrida.
Ademais, no que tange à controvérsia de verificar se as prerrogativas da Fazenda Pública podem ser estendidas a Companhia de Águas 
e Esgotos de Rondônia – CAERD. O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou afirmando que, por ser sociedade 
de economia mista que realiza atividade pública primária e essencial, deve receber o mesmo tratamento dado à Fazenda Pública, em 
especial a possibilidade de pagamento de seus débitos por meio de precatório. Vejamos:
Agravo de Instrumento. CAERD. Sociedade de economia mista. Atividade pública primária e essencial. Mesmo tratamento dado à Fazenda 
Pública. Pagamento de débitos por meio de precatório. Possibilidade. Precedentes do STF. Recurso provido. De acordo com precedentes 
do Supremo Tribunal Federal, é possível a extensão do mesmo tratamento dado à Fazenda Pública, em especial a possibilidade de 
pagamento de seus débitos por meio de precatório, à sociedade de economia mista que realiza atividade pública primária e essencial de 
água e esgoto. Recurso há que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo no 0800533-44.2017.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento: 
29/06/2017.
O Supremo Tribunal Federal, em caso análogo, também se posicionou no mesmo sentido:
Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Sociedade de economia mista. Regime de precatório. Possibilidade. 
Prestação de serviço público próprio do Estado. Natureza não concorrencial. Precedentes. 1. A jurisprudência da Suprema Corte é no 
sentido da aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de 
natureza não concorrencial. 2. A CASAL, sociedade de economia mista prestadora de serviços de abastecimento de água e saneamento 
no Estado do Alagoas, presta serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do estado, 
haja vista não visar à obtenção de lucro e deter capital social majoritariamente estatal. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. 
(RE 852.302 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-12-2015, 2a T, DJE de 29-2-2017).
Assim sendo, considerando as decisões elencadas acima e a Carta de Exclusividade do Estado de Rondônia referente a prestação 
de serviço público essencial, de natureza não concorrencial, merece acolhimento a argumentação apresentada pela recorrida sobre a 
possibilidade de pagamento da condenação via RPV/Precatório.
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Por essas razões, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, interposto pelo consumidor, no sentido de CONDENAR 
a empresa requerida no montante de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais. Determino ainda que o pagamento siga o 
procedimento das execuções contra a Fazenda Pública. Determino ainda que o pagamento siga o procedimento das execuções contra 
a Fazenda Pública. 
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto. 
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONJUGE. TEORIA 
DA CAUSA MADURA. DEMANDA APTA PARA JULGAMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO LONGA DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. 
CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF.
- Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece 
ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR ACOLHIDA. NO MRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003601-05.2021.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/05/2022 16:27:56
Polo Ativo: GERBES ZIMMERMANN e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
O recurso apresentado visa a reforma da decisão proferida na origem para que seja reconhecido o dano moral do consumidor em relação 
a falha na prestação do serviço da empresa ré.
Não obstante a insurgência do recorrente, não constato a produção de provas suficientes que demonstrem que a parte autora procurou 
pela via administrativa para a resolução do problema, sendo que a simples cobrança indevida, por si só, não ocasiona dano moral.
Dessa forma, não vislumbro motivos para a reforma da decisão proferida na origem, haja vista que o autor não se desincumbiu do seu 
ônus probatório.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da decisão proferida 
na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, ressalvada eventual gratuidade de justiça deferida.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Inexigibilidade do débito. Cobrança indevida. Dano moral. Não Ocorrência.
A simples cobrança indevida não ocasiona dano moral.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina
Número do processo: 7028123-96.2020.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: GEREAN PRESTES DOS SANTOS
ADVOGADO DO RECORRENTE: ALEXANDRE CAMARGO FILHO, OAB nº RO9805A
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão de ID 11736035 . Assim, considerando a natureza infringente dos 
embargos opostos e, em atenção ao contraditório, INTIME-SE a parte embargada para que, querendo, apresente contrarrazões aos 
embargos de declaração opostos, no prazo de 05(cinco) dias úteis, nos termos do art. 1.022, §2º do CPC.
Intimem-se.
Após, volvam os autos conclusos para deliberação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Processo: 7059762-98.2021.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): ROBERTO YURI COURINOS ALMEIDA, CPF nº 01520691270, RUA CLÁUDIO SANTORO, - ATÉ 5365/5366 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-606 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906A 
Requerido (s): GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S
GOL LINHAS AÉREAS SA
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Da sentença proferida pelo Juízo a quo cabe Recurso Inominado para a Turma Recursal a ser interposto no prazo de 10 dias (art. 42, Lei 
9.099/95). O recurso interposto é próprio, tempestivo, contudo, se encontra desprovido do requisito objetivo de admissibilidade, quer seja, 
o recolhimento adequado do preparo recursal. 
A parte recorrente pleiteou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a fim de se esquivar ao pagamento de referida 
despesa. 
Nada obstante, a Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles 
que comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser visualizado na norma abaixo colacionada: LXXIV - o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; (sublinhei) 
Nesse sentido é a jurisprudência do STJ e de alguns tribunais pátrios, que já possibilitava ao magistrado verificar, no caso concreto, a 
condição de hipossuficiência econômica da parte: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. É relativa 
a presunção de hipossuficiência, oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita, podendo o magistrado 
indeferir o pedido, caso encontre elementos que infirmem sua miserabilidade. 2. O recurso especial não comporta o exame de questões 
que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso, o Tribunal 
de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência dos requisitos necessários à concessão da assistência 
judiciária gratuita. Alterar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso especial, a teor do disposto na 
mencionada súmula. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AGINT NO AGRG NO ARESP 781985 / RS AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0232235-6 DJe 09/06/2016) 
De outro norte, no âmbito dos Juizados Especiais não há necessidade de recolhimento das custas processuais em primeiro grau. Da 
análise conjunta dos dispositivos legais acima, percebe-se que para que haja a concessão da gratuidade da justiça não basta a simples 
alegação de pobreza. É necessária a comprovação da hipossuficiência financeira.
Frisa-se que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o 
recurso, afinal, o Juízo a quo promove análise prévia de tais elementos, sobre a qual não se vincula o órgão ad quem. 
Em razão da inexistência de comprovação da hipossuficiência financeira ou juntada de comprovante de rendimentos, deverá a parte 
recorrente comprovar o recolhimento das custas, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas, sob pena de deserção do recurso, ou, 
apresentar elementos hábeis a justificar a concessão do benefício pretendido. 
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina
Número do processo: 7029830-65.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: ITAMAR DOMICIANO QUINTO RIBEIRO MOPIS
ADVOGADO DO RECORRENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
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ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
RELATÓRIO
Relatório dispensado, na forma da Lei nº 9.099/1995.
Decisão
Em análise dos pressupostos recursais, verifica-se que a parte recorrente não juntou comprovação do pagamento do preparo, sendo 
oportunizado o prazo de 48 horas para o recolhimento, contudo, quedou-se inerte, motivando a declaração de deserção do recurso 
inominado e seu não conhecimento.
Dessa forma, não comprovado o recolhimento das custas processuais recursais, o reconhecimento da deserção do recurso é medida de 
rigor.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INTERPOSTO SEM PEDIDO DE GRATUIDADE E SEM 
RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL. INOBSERVÂNCIA PRAZO PEREMPTÓRIO DE 48H PARA RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS OU SOLICITAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. RECURSO DESERTO 
(autos de nº 1009713-82.2013.8.22.0601 Origem: 10097138220138220601 Porto Velho - Juizados Especiais/RO (3ª Vara do Juizado 
Especial Cível) Recorrente: Delma Remijo Recorrido: Eletrobras Distribuição Rondônia (Centrais Elétricas de Rondônia). Relator: Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, data do julgamento: 25.06.2015).
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso inominado, em razão da deserção.
Condeno a parte recorrente no pagamento das custas.
Após o trânsito o julgado, remetam-se os autos à origem.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002344-06.2020.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/12/2021 09:58:39
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: EDNA LIMA DE OLIVEIRA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer.
A sentença julgou procedentes os pedidos.
Irresignado, o Estado interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
O direito à vida – e, por consequência, à saúde e à dignidade – é o maior e o primeiro dos direitos assegurados pela Constituição Federal. 
Trata-se de direito que pressupõe vida digna, saudável, amparada, física e moralmente íntegra e com assistência médico-hospitalar.
Com efeito, compete ao Estado, em sentido lato, a obrigação de assegurar aos cidadãos a realização de tratamentos necessários à cura 
das doenças que afligem à saúde, como no caso em tela, em que restou comprovado, por meio de laudos, a necessidade da realização 
dos procedimentos almejados. 
Portanto, cabe ao Estado suportar tal ônus, em face da conjugação dos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, caput, c/c o art. 
196, da Carta Política. Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. HIPOSSUFICIÊNCIA 
COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à 
manutenção do direito à saúde. 2 Não é necessária a comprovação de hipossuficiência do paciente para ter acesso ao Sistema Único 
de Saúde, posto que o direito à vida se sobrepõe a qualquer outro. 3. As portarias possuem relevância apenas no âmbito administrativo 
interno entre os entes federados, não podendo servir de empecilho à implementação do acesso à saúde do paciente necessitado. 
(RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002528-82.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 04/09/2018).
É inegável que a parte autora arcou com seu ônus probatório e comprovou por meio de documentos médicos a gravidade de quadro 
clínico e a necessidade do MEDICAMENTO pleiteado, dessa forma, é intuitivo que a realização dos procedimentos é indispensável à 
manutenção da vida e da dignidade mínima.
Neste aspecto, a promoção e proteção à saúde (diretamente vinculadas ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana), reconhecidas 
como objetivos do Estado, expressam conteúdo de norma programática, sem exclusão do seu conteúdo como direito fundamental 
subjetivo, sujeito, portanto, à proteção jurisdicional (Ingo Wolfgang Sarlet, A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Porto Alegre: Livraria 
do Advogado Editora, 2007, p. 312).
Os argumentos apresentados não encontram suporte jurídico hábil para acolhimento, já que o Estado (em sentido amplo) não pode 
recusar o cumprimento de seu mister constitucional sob a pífia alegação da existência de regras estabelecidas por meio de normas 
secundárias inferiores à Constituição Federal.
Não há oposição ao fato de que o direito à saúde, estabelecido pelo art. 196, da CF, deva ser regulamentado por Leis, Decretos e 
Portarias instituídos pelo poder público. O que não se pode admitir é que tais regulamentações limitem o direito à saúde, estabelecendo 
restrições ao implemento de medidas necessárias ao fornecimento de atendimento médico, farmacêutico e hospitalar.
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Não se pode esquecer que a Constituição Federal é a Lei Maior e não se submete às normas baixadas pelo Ministério e Secretárias de 
Saúde, embora possa ser por elas regulamentadas.
Desta feita, imperioso se assegurar ao beneficiário, cidadão de condição social simples, o direito de acesso aos procedimentos que irão 
contribuir para controlar a doença que o acomete, e auxiliar a impedir que se agrave ainda mais.
Diante disso, em razão do vasto conteúdo probatório acostado aos autos, da adequada instrução processual, da coesa fundamentação 
lançada pelo Juízo de origem e da necessária simplicidade que deve ser observada nos Juizados Especiais, a manutenção da sentença 
pelos seus próprios fundamentos é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos. 
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Recorrente ao pagamento de honorários que fixo em 15% sobre o valor atualizado da causa.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto. 
EMENTA
DIREITO À SAÚDE. PROCEDIMENTOS MÉDICOS. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7019040-22.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/05/2022 09:31:27
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: IGOR RICARDO MOTA DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO - RO10143-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento de voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o 
art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
No tocante ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal fixou indenização para cancelamentos de voo, conforme ementa abaixo 
colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. - A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral. -A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz).
Além disto, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e 
adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao presente, verifica-se que o valor fixado na origem se mostra justo e adequado para os casos de cancelamento ou atraso 
injustificado de voo, não havendo motivo para seu redimensionamento.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno, ainda, a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005133-53.2021.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 13/05/2022 08:28:52
Polo Ativo: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736-A, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - 
RO3911-A
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736-A, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - 
RO3911-A
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736-A, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - 
RO3911-A
Polo Passivo: LUANA ROBERTO LIMA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO PEREIRA ALVES - RO8718-A, VANIELE PORTO DOS SANTOS - RO11325-A, VICTOR 
GABRIEL DURAES DE SOUSA - RO11568-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, inserindo-se a parte autora no conceito de consumidor, previsto no artigo 
2º, da Lei nº 8.078/90, e a empresa ré no conceito de fornecedor de serviços, nos termos do artigo 3º. §2º, da mesma Lei nº 8.078/90. 
Dessa forma, sujeitam-se as partes à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor.
Destaco que a responsabilidade do transportador é objetiva, respondendo este por todos os danos causados aos passageiros em 
decorrência da má prestação dos serviços que se dispôs a exercer (art. 734, CC), em especial, por estar vinculado aos horários e 
itinerários previstos (art. 737, CC).
Na hipótese dos autos, verifica-se que o recorrido adquiriu bilhete de passagem com saída da Cidade de Migrantinópolis/ Novo Horizonte 
do Oeste para Pimenta Bueno, no dia 26/09/2021, ao embarcar deparou-se com sua poltrona ocupada, tendo que percorrer o trajeto em 
pé, ante a inexistência de poltronas disponíveis.
A empresa recorrente deve garantir a segurança e condições mínimas a seus passageiros, o que não ocorreu. Quanto a isso, os 
seguintes julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. Ação de reparação de danos morais. Sentença de procedência dos pedidos. Irresignação da ré. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA DE 
TRANSPORTE (CC, ART. 734 E ART. 14 DO CDC). FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ATRASO DE MAIS DE 04 (QUATRO) 
HORAS NA VIAGEM EM RAZÃO DE PROBLEMAS MECÂNICOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. IDADE DOS PASSAGEIROS QUE SE 
MOSTRA IRRELEVANTE NO CASO. ENTIDADE FAMILIAR QUE SOFREU IGUALMENTE. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS 
MORAIS QUE SE MOSTRA ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA, COM FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS 
(CPC, ART. 85, § 11º). RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - 0082131-08.2019.8.16.0014 - Londrina - 
Rel.: DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA - J. 14.06.2021) (TJ-PR - APL: 00821310820198160014 
Londrina 0082131-08.2019.8.16.0014 (Acórdão), Relator: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira, Data de Julgamento: 14/06/2021, 10ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 17/06/2021).
Com efeito, ao não observar as condições que originariamente obrigou-se a cumprir, a empresa recorrente incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar conforme os termos 
originariamente previstos, incorrendo, portanto, em falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, respondendo 
pelos prejuízos daí decorrentes.
É inegável que configura dano moral a conduta da empresa que presta serviço de transporte defeituoso, frustrando a expectativa dos 
consumidores de chegarem nos locais e horários originariamente programados. No entanto, em casos em que se pretende majoração ou 
redução de indenização fixada a título de danos morais, compete à Turma Recursal verificar se o valor arbitrado se revela manifestamente 
irrisório ou exagerado frente às peculiaridades do caso concreto, num contexto de razoabilidade e proporcionalidade. 
Assim, configurado o dano, resta perquirir acerca do quantum indenizatório.
No que se refere ao quantum dos danos morais, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito. Não se revela exagerada ou exorbitante a indenização fixada em sentença no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
devendo ser mantida.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
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Condeno o recorrente/vencido ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da parte 
recorrida, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Viagem de ônibus. Falha. Danos morais configurados. Sentença Mantida. 
– Nos termos do artigo 373, II, do CPC, incumbe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor.
– Restando demonstrada a falha na prestação dos serviços, não havendo nenhuma hipótese de fato inevitável apto a excluir a 
responsabilidade da empresa de transporte terrestre, é de rigor a responsabilização pelos danos morais decorrentes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004864-29.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 12/05/2022 03:33:43
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 95 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito pela concessionária 
de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada pela 
concessionária de serviço público.
Nesse sentido já se manifestou este colegiado:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de apuração 
unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n.: 0002136-06.2013.8.22.0008 Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, 
data do Julgamento: 22.10.2014).
CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE FRAUDE NO MEDIDOR. INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014088-02.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 08/07/2019
Recurso Inominado. Recuperação de consumo. Negativação indevida. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Razoabilidade e 
proporcionalidade.
- É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada pela inspeção 
realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos em perícia unilateral;
- A negativação de cobrança indevida nos órgão de restrição ao crédito gera dano moral in re ipsa, o qual deve ser fixado com atenção 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003295-21.2016.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 08/08/2019
Dessa forma, não merece prosperar o pedido da empresa, devendo ser mantida a decisão que reduziu o valor da fatura discutida nos 
autos.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA:
Recurso Inominado. Consumidor. Energia Elétrica. Recuperação de Consumo. Débitos da diferença de consumo indevidos. Sentença 
mantida.
É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada exclusivamente pela 
inspeção realizada pela própria concessionária requerida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7023670-24.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/05/2022 09:36:35
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: EDWARDS SARAIVA MIRANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA - RO6115-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento de voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o 
art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
No tocante ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal fixou indenização para cancelamentos de voo, conforme ementa abaixo 
colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. - A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral. -A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz).
Além disto, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e 
adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao presente, verifica-se que o valor fixado na origem se mostra justo e adequado para os casos de cancelamento ou atraso 
injustificado de voo, não havendo motivo para seu redimensionamento.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno, ainda, a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004772-34.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/12/2021 10:44:29
Polo Ativo: ANTONIO VALMOR ZEMBRANI e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
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Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Energisa, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
A Energisa é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Energisa pelo medidor 
que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam 
tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o 
referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a Energisa não demonstrou a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento 
da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a consumidora enfrentou verdadeira via crucis na busca da solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para anular o débito apontado na inicial e condenar a Energisa a 
pagar à recorrente a quantia de R$ 10.000,00 pelos danos morais, mantendo-se os demais termos da sentença. 
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000939-83.2021.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/10/2021 09:33:01
Polo Ativo: VALDEIR ALVES DE MOURA e outros
Advogados do(a) AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327-A, NEWITO TELES LOVO - RO7950-A, NATALIA UES CURY - 
RO8845-A, CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, conheço o 
presente recurso.
A parte recorrente postula a reforma da sentença para que o Estado de Rondônia seja condenado a ressarcir as despesas gastas no valor 
de R$ 20.415,19 (vinte mil, quatrocentos e quinze reais e dezenove centavos), bem como indenização por danos morais no importe de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Analisando os autos, estou convencido de que a sentença merece ser reformada. Isso porque, pelos documentos anexados comprovam 
a despesa.
Dessa forma, as despesas suportadas pelo recorrente devem ser ressarcidas pelo recorrido, pois decorrem de Infarto agudo do miocárdio, 
conforme diagnóstico realizado pelos médicos da Rede Pública de Saúde, eis que restaram devidamente comprovadas, a teor do art. 373, 
I, do CPC. A propósito:
RECURSO INOMINADO. TRATAMENTO DE SAÚDE CUSTEADO EM REDE PRIVADA. PROVA NEGATIVA. ÔNUS DO ESTADO. 
RESSARCIMENTO. DANOS MATERIAIS. PROCEDENTE. DANOS MORAIS. DESCARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. - A prova de não realização da cirurgia (fato negativo) está fora do alcance da parte. O ônus da prova da efetiva 
realização do procedimento cirúrgico cabe ao Estado, detentor de todas as fichas médicas e procedimentos realizados em seus hospitais 
conveniados. - Não havendo prova da realização do procedimento pelo Estado e tendo ao autor comprovado pagamento de cirurgia 
particular, há dever de ressarcimento, considerando a peculiaridade do caso concreto. Considerando que o lapso temporal entre a data 
do acidente e da realização da cirurgia está dentro do limite de razoabilidade, não está caracterizado o dano moral suscitado na exordial. 
(Processo nº 7000550-53.2015.8.22.0003, Data do Julgamento: 08/03/2017, Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal) (grifo nosso)
SAÚDE. PACIENTE DO SUS. PEDIDO DE REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS. CIRURGIA E EXAMES FEITOS EM HOSPITAL 
PARTICULAR POR AUSÊNCIA DO SERVIÇO NA REDE PÚBLICA. RESSARCIMENTO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Processo nº 7000001-37.2015.8.22.0005, Data do Julgamento: 17/05/2017 , Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto)
A atualização monetária do débito deve seguir as teses firmadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão 
Geral).
Assim, quanto ao dano material, ora deferido, os juros pelos índices da caderneta de poupança devem incidir a partir da citação. A 
correção monetária a partir de cada desembolso, pelo IPCA-E.
Quanto ao dano moral, entendo que a parte recorrente não comprovou nenhum desdobramento, pois, em tese, conseguiu realizar o 
procedimento no momento adequado.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado para condenar o Estado de Rondônia ao 
ressarcimento das despesas (danos materiais) nos termos do pedido inicial.
Determino que os juros devem ser a partir da citação, segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F 
da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09) e a correção monetária incidente a partir do arbitramento pelo IPCA-E, tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e 
juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS MÉDICAS. SAÚDE 
PÚBLICA. OMISSÃO DO ESTADO. GASTOS COM TRATAMENTO COMPROVADOS. DEVER DE RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 29 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006232-55.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/05/2022 08:47:06
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA LTDA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495-A, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE15783-A, 
ANDRE RODRIGUES PARENTE - CE15785-A
Polo Passivo: MACLAYNE FREIRE DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ELAINE CRISTINA SANTOS - RO8790-A, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
Embora a parte recorrente tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em dívida existente, não cuidou de juntar aos autos 
qualquer documento que afastasse a legitimidade daqueles trazidos pelo recorrido, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Com isso, não há que se falar em reforma na sentença que determinou a exclusão da anotação e a condenação do recorrente ao 
pagamento de indenização por danos morais.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção 
do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de 
questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor 
fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de 
teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor 
de indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título 
de danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado na origem atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser 
mantido.
A propósito, essa Turma Recursal vem entendendo reiteradamente sobre a fixação do quantum indenizatório em R$10.000,00 (dez mil 
reais), para situações análogas de negativação indevida. Para melhor compreensão:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito 
é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto. 
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1 – A não comprovação da existência e legitimidade da dívida e a inscrição indevida em órgãos de proteção de crédito e/ou, o protesto 
indevido de título, enseja a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais.
2 – O valor da indenização deve ser suficiente para atender os requisitos de proporcionalidade e razoabilidade. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO



313DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003248-10.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/10/2021 14:32:34
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ELIZABETH MARA BUSINARO e outros 
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA - RO1512-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa ré visando a reforma da decisão que reconheceu o dano material suportado pelo 
consumidor em virtude de queima de aparelho motivado por queda de energia.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de falha na prestação do serviço por parte da concessionária responsável pelo fornecimento 
de energia elétrica na região, em virtude de queda de energia que resultou em danos materiais ao consumidor.
Importante mencionar que esta Turma Recursal já consolidou entendimento sobre a responsabilidade da empresa ré em relação a casos 
análogos. Nesse sentido, o aresto:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Falha na prestação do serviço. Energia elétrica. Queima de aparelhos. Dano material. 
Ocorrência. A concessionária de serviço público é responsável por eventuais prejuízos materiais sofridos pelos consumidores, ocorridos 
em virtude de queda ou oscilação de energia elétrica. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001509-32.2017.822.0010, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 03/07/2019
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Falha na prestação do serviço. Energia elétrica. Queima de aparelhos. Dano material. 
Ocorrência.
A concessionária de serviço público é responsável por eventuais prejuízos materiais sofridos pelos consumidores, ocorridos em virtude 
de queda ou oscilação de energia elétrica.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7008771-37.2020.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 19/11/2021
Ressalte-se que a concessionária de serviço público não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade 
perante o evento danoso.
Diante disso e levando-se em consideração que o consumidor trouxe provas suficientes do dano material suportado, o ressarcimento do 
prejuízo é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida na 
origem.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Falha na prestação do serviço. Energia elétrica. Queima de aparelhos. Dano material. 
Ocorrência.
A concessionária de serviço público é responsável por eventuais prejuízos materiais sofridos pelos consumidores, ocorridos em virtude 
de queda ou oscilação de energia elétrica.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 29 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7023291-83.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/03/2022 17:41:17
Polo Ativo: DERCILIA APARECIDA LINO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
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Cuida-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de indenização 
por danos morais.
Aduz a parte recorrente houve inserção de seus dados nos órgãos de proteção ao crédito, razão pela qual pede a reforma da sentença 
para o fim de reconhecer o abalo moral, visto que quando da negativação promovida pela instituição requerida seu nome não continha 
qualquer restrição ativa.
Contrarrazões pela manutenção. 
É a síntese do necessário. 
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. 
Sem preliminares, passo para a análise de mérito.
A parte autora, ora recorrente, trouxe aos autos documentos que demonstram que seu nome foi inserido nos órgãos de proteção ao 
crédito por dívida inexistente. De outro lado, a parte recorrida, por sua vez, não trouxe elementos de provas capazes de impedir, modificar 
ou extinguir o direito da parte autora, a despeito do artigo 373, II, do Código de Processo Civil lhe impor essa obrigação. 
O cerne da discussão cinge-se em aferir se é procedente, ou não, o pedido de indenização por danos morais em razão da conduta 
praticada pela instituição financeira ré.
Observa-se que o documento anexado pela parte autora comprova que, no momento da inscrição lançada pela instituição ré, a parte 
autora não possuía qualquer outra inscrição anterior ativa, visto que todas as pré-existentes foram devidamente baixadas até a data, por 
tanto, deve-se reformar a decisão de primeiro grau nesse sentido.
A propósito, esta Turma Recursal já possui o entendimento a respeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO ANTERIOR. NÃO COMPROVAÇÃO. 
DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
1 – A ausência de comprovação de inscrição anterior junto ao nome do consumidor afasta a aplicação da Súmula 385 do STJ.
2 - A não comprovação da existência da dívida e a inscrição indevida em órgãos de proteção de crédito e/ou, o protesto indevido de título, 
enseja a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais.
3 - O valor da indenização deve ser suficiente para atender os requisitos de proporcionalidade e razoabilidade.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7040716-60.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 19/11/2021
Nesse diapasão, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte da instituição requerida, ora recorrido, ao negativar o nome 
da parte recorrente sem justo motivo.
A inscrição indevida do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. MAJORAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006585-22.2021.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 31/12/2021
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, o valor fixado em R$ 10.000,00(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo 
ser mantido.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a sentença para o fim de CONDENAR 
a empresa ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, com juros de mora a partir da citação e a correção 
monetária a partir da data de seu arbitramento, conforme preceitua a Súmula 362 do STJ..
Sem custas e honorários, eis que a hipótese dos autos não se encaixa no disposto do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, à origem. 
É como voto. 
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. PROVIDO. AFASTAMENTO DA 
SÚMULA 385 DO STJ. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CONSUMIDOR RECORRE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1 – A ausência de comprovação de inscrição anterior junto ao nome do consumidor afasta a aplicação da Súmula 385 do STJ.
2 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
3 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano experimentado pelo consumidor. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 29 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7013538-05.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 22/10/2021 13:26:52
Polo Ativo: E. F. R. P. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA - RO4183-A, DIOGO MORAIS DA SILVA - RO3830-A, ANDREA AGUIAR 
DE LIMA - RO7098-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO e outros 
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Recebo o recurso, eis que se encontram previstos os requisitos de admissibilidade recursal.
A questão do transporte público escolar no Município de Porto Velho possui um longo histórico de tentativas de solução administrativas, 
bem como de judicializações.
Com o intuito de se verificar a situação do transporte escolar da zona rural de Porto Velho realizou-se uma extensa pesquisa no site do 
TJRO.
Em outubro de 2016 o Ministério Público, após inúmeras e reiteradas tentativas de sanar a problemática de forma extrajudicial, ajuizou 
ação civil pública, processo nº 7053957-43.2016.8.22.0001, com o intuito de compelir o Município de Porto Velho e o Estado de Rondônia 
a fornecer e manter o serviço de transporte escolar regular de toda a zona rural de Porto Velho.
Apesar da concessão da liminar, durante os anos de 2016, 2017 e 2018 foram feitos contratos emergenciais que nunca solucionaram a 
questão. A sentença foi julgada procedente para que o transporte passasse a ser fornecido com regularidade e em 02 de março de 2018 
foi iniciada a fase de cumprimento de sentença. Fato é que, em razão de falhas no processo licitatório, no ano de 2019, mais de 03 anos 
após o ajuizamento da aludida ação civil pública, os alunos da zona rural ainda permaneciam sem o transporte.
Na pesquisa feita no site do TJRO verificou-se a existência de diversas ações civis públicas, ajuizadas pelo Ministério Público, relativas 
ao transporte escolar urbano, rural e fluvial (7007783-05.2018.8.22.0001, 7015011-94.2019.8.22.0001, 7014695-81.2019.8.22.0001, 
7018693-57.2019.8.22.0001, 7008310-83.2020.8.22.0001). Observa-se que apesar da concessão de tutelas de urgência e sentenças 
favoráveis ao Parquet a solução do problema não havia ocorrido até o ano de 2019.
Tendo em vista que a ação pleiteia indenização pelos problemas ocorridos no ano de 2019 a presente decisão restringir-se-á a analisar 
a questão do transporte público escolar apenas nesse ano.
Em virtude do narrado, no ano de 2019, foi ajuizada, inclusive, ação cível por improbidade, processo nº 7014695-81.2019.8.22.0001, que 
tramita na 2ª Vara da Fazenda Pública da comarca de Porto Velho.
Resta claro, portanto, que é um problema que se arrasta há anos, que já atingiu milhares de alunos e que foi judicializado com o intuito 
de solucionar a obrigação de fazer, até porque desnecessário, em virtude da interposição de ações de cunho coletivo.
Feitas essas considerações, passar-se-á, doravante, à análise do mérito.
Sabe-se que a educação é direito fundamental que deve ser fornecido pelo Estado, em sentido lato, de forma contínua, com o intuito de 
preparar as futurar gerações. Apesar disso, o Município de Porto Velho vem tratando o acesso à educação como direito secundário, sem 
qualquer tipo de prioridade. Isso porque os alunos que residem na zona rural, e dependem do transporte terrestre de Porto Velho, durante 
todo o ano de 2019, sequer conseguiram chegar até as escolas.
Para uma família de baixa renda, que necessita dos serviços públicos relativos à educação e ao transporte público, o acesso a tais 
serviços é dificultoso. Uma família que mora na zona rural tem ainda mais problemas para ter acesso a esses direitos.
A deficiência e, em muitos casos, a inexistência, do transporte público escolar, é fato público e notório na cidade de Porto Velho, uma vez 
que é amplamente noticiado pela mídia.
O art. 208 da Constituição Federal prevê:
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
(..)
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático 
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
Inegável, portanto, o dever do Município de fornecer o transporte escolar aos alunos da rede municipal de educação.
A administração pública pode causar danos aos particulares por ação ou omissão.
Quando a conduta estatal – aqui se utiliza “Estado” em sentido lato – é omissiva, será preciso distinguir se a omissão constitui ou não fato 
gerador da responsabilidade civil. Somente quando o Estado se omitir diante do dever legal de impedir a ocorrência do dano é que será 
responsabilizado civilmente e obrigado a reparar os prejuízos.
A responsabilidade civil do Estado, no caso de conduta omissiva, só se desenhará, portanto, quando presentes os elementos que 
caracterizam a culpa. Nesses casos, é preciso que reste configurada o fato administrativo, o dano, o nexo causal e a culpa.
O fato descrito é incontroverso e o dano se refere à perda de todo o ano letivo de 2019.
O nexo causal restou configurado porque o único meio de transporte da menor para a escola seria por meio do transporte fornecido pelo 
Município.
Já a culpa do Município é evidente, uma vez que sua postura foi negligente.
Inegável, portanto, que o aluno que ficou sem acesso à escola durante o ano de 2019, por ausência de transporte público, sofreu dano 
moral.
É cediço que a composição do dano moral independe de reflexos patrimoniais, bastando a ofensa à honra para gerar o direito ao 
ressarcimento. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal entende que “a indenização, a título de dano moral, não exige comprovação 
de prejuízo”. Destaca-se que tal reparação não visa compensar, no sentido literal, o abalo sofrido, pois este não é calculável. Nada 
impede, porém, que seja aquilatada uma quantia a título de consolo, que amenize a violação moral padecida pelo lesado e proporcione-
lhe certo conforto ao lidar com a situação adversa que enfrenta, tendo em vista que jamais recuperará o ano perdido.
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Tem-se, por outro lado, que a indenização por dano moral não possui natureza meramente satisfatória, mas, sobretudo, punitiva e 
inibitória da reincidência.
Portanto, quanto ao ofensor, pondera-se a gravidade de sua conduta ofensiva, a desconsideração de sentimentos humanos no agir, suas 
forças econômicas e a necessidade de maior ou menor valor, para que o valor seja um desestímulo efetivo para a não reiteração.
O direito à indenização está previsto no Código Civil, e, seu art. 927, que disciplina a obrigatoriedade daquele que, por ato ilícito (art. 186 
e 187), venha a causar dano a outrem, bem como no art. 5º, V e X, da Constituição Federal.
Desse modo, considerando que a responsabilidade quanto a obrigação de fazer e dano moral não se confundem, sendo independentes, 
ocorreram a interposição de diversas ações de cunho coletivo, fato notório conforme pesquisa no site do TJRO, a responsabilidade do 
Município não decorre apenas de dolo e despesas suportadas pelo ente municipal são consequências da sua má gestão e inercia, que 
não podem gerar prejuízos ao aluno, pessoa considerada vulnerável pela lei, especialmente de acordo com as disposições do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, não há como manter a r. sentença de origem.
No caso dos autos entende-se que o dano moral deve ser arbitrado em R$ 5.000,00 valor que se mostra razoável e proporcional com o 
abalo sofrido.
Posto isso, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado para condenar o Município de Porto Velho a pagar ao 
Recorrente a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
TRANSPORTE PÚBLICO ESCOLAR. INEXISTÊNCIA DE LINHA REGULAR DE
TRANSPORTE. ESTUDANTE QUE FICOU DURANTE TODO O ANO DE 2019 SEM ACESSO
À ESCOLA EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE TRANSPORTE. DANO MORAL
CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000121-85.2022.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/05/2022 12:32:54
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: MARIA LUIZA PEREIRA VASCONCELOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL 
- RO6965-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da ilegalidade 
do procedimento de recuperação de consumo, visando a declaração de inexigibilidade do débito cobrado.
Na origem, o Juízo reconheceu a ilegalidade da cobrança do débito, declarando-o inexigível, bem como condenando a requerida ao 
pagamento de indenização por danos morais.
Inconformada, a requerida busca a reforma da decisão.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito pela concessionária 
de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, senão 
aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o procedimento de recuperação de consumo.
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Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada pela 
concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Em relação ao dano moral, verifica-se que a requerida interrompeu o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte 
autora, de forma indevida, ocasionando abalo extrapatrimonial.
Quanto ao quantum indenizatório de R$8.000,00 (oito mil reais), verifica-se que este valor está dentro do patamar comumente utilizado 
por esta Turma Recursal, não havendo motivos para redimensionamento.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da decisão proferida 
na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de consumo. Inexigibilidade do débito. Cobrança indevida. Interrupção do 
fornecimento de energia elétrica. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
A concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros indicados 
pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 0800542-93.2022.8.22.9000
Classe: Petição Cível
Recorrente: CESAR AUGUSTO MONFREDINHO
Advogado(a): JULINDA DA SILVA, OAB nº RO2146A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/06/2022
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente desistiu do prosseguimento do recurso (ID 16053975).
Nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil de 2015, “o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou 
dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Desse modo, homologo a desistência do recurso.
Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. Certifique-se.
Incabível a fixação de honorários, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei 9.099/95.
A CPE para baixa com as devidas anotações, procedendo-se as demais diligências legais e retorno dos autos à origem.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7032203-69.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/05/2022 16:48:28
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: SAIRA SABRINA FRANCA LEAL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
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Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte requerente, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e contratado pelo consumidor, houve o seu cancelamento, resultando na alteração 
unilateral do itinerário, fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas após o esperado.
No caso, a alteração da malha aérea causou um atraso de mais de 31 horas.
Ressalte-se que não restou comprovado qualquer fato que pudesse afastar a responsabilidade da companhia aérea perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00(dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. - A ocorrência de casos fortuitos, 
como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa 
por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa 
aérea recorrente. - Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata 
de retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral. -A fixação do quantum da indenização por danos morais 
deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais 
adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz).
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar aplicado por esta Turma não deve ser modificado.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela requerida, mantendo a sentença proferida pelo 
Juízo de origem pelos seus próprios fundamentos.
CONDENO a empresa recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%(dez por cento) sobre o 
valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. Sentença 
mantida.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7027544-17.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 22/04/2022 17:17:35
Polo Ativo: CARLOS EDUARDO SEVALHO PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A presente demanda trata-se de discussão acerca da ocorrência de falha na prestação do serviço da empresa aérea, a qual não cumpriu 
com o cronograma previamente contratado pelo consumidor, realizando alteração unilateral dos horários de embarque.
Embora o Juízo de origem tenha entendido que a situação exposta não resultou em dano moral, verifica-se que a parte autora criou justa 
expectativa de que os horários previamente contratados fossem cumpridos.
Diante disso, e, seguindo os precedentes desta Turma Recursal, reconheço o dano extrapatrimonial suportado pelo consumidor, o qual 
teve frustrada a justa expectativa de realizada a viagem conforme cronograma previamente agendado.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração as características do caso concreto, tenho que o valor de R$10.000,00 
(dez mil reais) se mostra justo e adequado para indenizar a autora pelo abalo suportado.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, condenando a empresa requerida ao 
pagamento de indenização por danos morais em prol dos consumidores no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para a autora, com 
incidência de correção monetária a contar da fixação e juros de mora a partir da citação.
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Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. Alteração unilateral. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença Reformada.
1. A alteração unilateral de voo previamente contratado pelo consumidor, sem a devida notificação, pode gerar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 29 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000980-83.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/05/2022 12:18:27
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: VALDECI DUTRA DE SIQUEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RHUAN ALVES DE AZEVEDO - RO5125-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL E AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
Demais disso, noto que não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não havendo o que se falar em pedido genérico. Inclusive, tem-se que a parte autora colacionou com sua inicial documentos 
suficientes para deslinde do feito.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito e com este será analisada.
Afasto, pois, as preliminares arguidas.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Mérito
Quanto ao mérito, ao analisar o processo, verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as 
respectivas notas fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependerá de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
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Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento atual colacionado referente aos itens usados na construção 
da subestação.
Verdade que a rede não foi construída agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. Se for atualizado o valor pago 
na época pelos itens da rede chegar-se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. Logo, sem outro parâmetro, o 
orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara e direta 
a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia correto para 
o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento apresentado nos 
autos.
Portanto, sobre o valor de indenização da rede, importante constar que não cabe aplicar a depreciação sustentada pela requerida porque 
o gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida.
Logo, a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
CONDENO a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA MANTIDA.
- É devida à restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Processo: 7035030-58.2018.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
AUTOR: GILBERTO PAULO DO NASCIMENTO HIRSCHMANN
ADVOGADOS DO AUTOR: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546A, BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de ID10854189 - Pág. 2. Assim, considerando a natureza infringente 
dos embargos opostos, tendo em vista que o recorrente deseja alteração do período retroativo a título de adicional de periculosidade 
e, em atenção ao contraditório, INTIME-SE a parte embargada para que, querendo, apresente contrarrazões aos embargos de declaração 
opostos, no prazo de 05(cinco) dias úteis, nos termos do art. 1.022, §2º do CPC.
Intimem-se.
Após, volvam os autos conclusos para deliberação.
Porto Velho,23 de agosto de 2022
Cristiano Gomes Mazzini

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004364-60.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 13/05/2022 05:03:49
Polo Ativo: EVANILDE FERREIRA AMANTINO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MAURA ESTER FONSECA DIAS - RO9674-A, INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS 
- RO6530-A, RAJIV MORENO GONCALVES DIAS - RO6993-A
Polo Passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ALEXANDRE BORGES LEITE - SP213111-A, LUIZ GASTAO DE OLIVEIRA ROCHA - SP35365-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidora. 
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos.
Irresignada, a consumidora interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos de admissibilidade.
A empresa efetuou descontos de valores não contratados.
Diante da ilegalidade da contratação surge o dever de indenizar, confirme jurisprudência abaixo:
BANCO. DESCONTO INDEVIDO DE VALORES. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7002130-25.2019.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 20/07/2020.
Quanto ao valor dos danos morais entende-se que a quantia R$ 10.000,00 se mostra justa e suficiente para indenizar a consumidora, 
conforme o julgado acima.
Verifica-se, ainda, que a parte efetuou descontos indevidos que devem ser ressarcidos em dobro nos termos do art. 42 do CDC.
Ante o exposto, VOTO PARA DAR PROVIMENTO ao recurso e:
(a) condenar o Recorrido a pagar à recorrente a quantia de R$ 10.000,00 a título de danos morais;
(b) condenar o Recorrido a restituir à recorrente os valores descontados em dobro;
(c) anular os contratos impugnados.
Isento do pagamento de custas e honorários.
Após o transito, remeta-se à origem.
EMENTA
DESCONTO INDEVIDO DE VALORES. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO INOMINADO CÍVEL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 29 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7011378-86.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/04/2022 16:06:11
Polo Ativo: MM TURISMO & VIAGENS S.A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082-A
Polo Passivo: LILIAN BARBOSA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
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No caso, a recorrida realizou a compra da passagem aérea junto a empresa Maxmilhas S/A e, no dia do embarque houve a informação 
de que se voo havia sido adiado, posteriormente, teve contato com uma amiga, ao qual havia positivado para covid-19, desta feita, narra 
que por motivos médicos teve que ficar isolada, o que impediu de viajar na data reprogramada. 
Destaca-se que foi necessário ingressar com demanda judicial para solucionar o problema, mesmo após as tentativas administrativas, 
configurou-se, desse modo, dano moral passível de indenização.
O dano moral é latente e decorre da natureza do fato apresentado, vez que a parte recorrente, desde o início, tentou prontamente resolver 
a lide em vias administrativas, ao passo que a empresa, nada fez para solucionar a questão do consumidor. Tal conduta demonstra 
descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitada como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
TRANSPORTE AÉREO. CONSUMIDOR. NECESSIDADE DE CANCELAMENTO DE PASSAGENS COM ANTECEDÊNCIA. 
REMARCAÇÃO DOS BILHETES NÃO REALIZADA POR ABUSIVIDADE DO VALOR COBRADO. CONTRARIEDADE À LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MATERIAIS E MORAIS RECONHECIDOS. REEMBOLSO E INDENIZAÇÕES 
DEVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7025257-86.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 16/10/2020
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, às condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
Salienta-se que o valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por 
parte da autora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré, razão pela qual o valor fixado na origem, não deve ser alterado.
Desta feita, a falha na prestação do serviço acarretou ao consumidor perda de tempo útil, frustrações e receios que configuram o dano 
moral, pois viola direitos vinculados diretamente à tutela da dignidade humana, restando caracterizados os requisitos exigidos pelo 
instituto da responsabilidade civil para o dever de indenizar.
No tocante à passagem aérea resta como ponto incontroverso que a mesma não foi utilizada por motivos alheios à vontade da consumidora 
(Covid-19), o direito à restituição é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela recorrente, mantendo a sentença de 
origem incólume pelos seus próprios fundamentos.
Sem custas e honorários. 
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
Recurso Inominado Cível. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Danos morais e materiais configurados. Reembolso de passagem 
aérea. Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade. Responsabilidade Solidária. Sentença Mantida.
1. Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno passado 
na busca de resolver um problema o qual não deu causa, percorrendo uma ‘via crucis’ indevida e desnecessária, com perda de tempo e 
sensação de impotência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7069196-14.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/05/2022 19:51:17
Polo Ativo: VALTON DE QUADROS DOMANSKI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES - RO10691-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Energisa, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
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A Energisa é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Energisa pelo medidor 
que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam 
tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o 
referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a Energisa não demonstrou a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento 
da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a consumidora enfrentou verdadeira via crucis na busca da solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para condenar a Energisa a pagar à recorrente a quantia de R$ 
10.000,00 pelos danos morais e anular a multa por recuperação de consumo.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 08 de Junho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Processo: 7003908-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: 
Data distribuição: 08/07/2020 16:35:52
Polo Ativo: MARIA JOSE VILAS BOAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA 
Despacho 
Encaminhe-se a CPE para as providências de praxe.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
RELATOR
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7003596-34.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/07/2022 16:31:14
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: GRAZIANE MENEGUELLE PEREIRA LEITE
Advogados do(a) RECORRENTE: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354-A, RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais e materiais decorrentes de cancelamento/alteração de voo. Requer procedência do pedido inicial em danos 
morais.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário JOÃO PESSOA-JIPARANÁ com previsão de chegada as 13 h 45 min do 
dia 16 de fevereiro de 2020. Houve cancelamento em que a chegada se deu somente as 13 h 50 min do dia 18 de fevereiro, cerca de 48 
h em relação ao contratado inicialmente. 
A alteração do voo é questão incontroversa. E em que pese as justificativas apresentadas pela requerida, a readequação da malha 
aérea não configura excludente de responsabilidade, não constitui hipótese de caso fortuito e força maior como situação apta a excluir 
responsabilidade civil, e isso porque tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o 
Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas e 
danos, salvo motivo de força maior”. E a jurisprudência: 
Apelação Cível. Transporte aéreo de passageiros. Relação de Consumo. Alteração unilateral de voo. Atraso. Malha área. Caso fortuito 
ou força maior não comprovada. Prejuízo demonstrado no caso concreto. Conexão necessária. Não provido. As peculiaridades do 
caso concreto indicaram que o atraso da chegada do passageiro ao seu destino final lhe causou abalo moral passível de compensação 
indenizatória. Se a empresa aérea não comprova a alegação de problemas na malha aérea para o cancelamento de voos, fica caracterizada 
a falha na prestação de serviço, que constitui causa de reparação pelo dano moral suportado, decorrente da demora, desconforto, aflição 
e transtornos suportados pelo passageiro. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005386-58.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 26/09/2019.
Em que pese as alegações de aviso prévio, as telas sistêmicas apresentadas como prova não merecem guarida, já que foram geradas 
unilateralmente pela ré, desprovidas da necessária isenção e não afastam a responsabilidade das empresas prestadoras do serviço, 
assim como há falha na prestação de informação.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo 
que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra adequado para reparar o dano experimentado pela parte autora, especialmente em 
face do cancelamento que acarretou em 48 h de atraso. 
Ante o exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para:
a) condenar a requerida a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
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– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7013940-83.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/06/2022 05:35:14
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADIONES MACEDO SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO 
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Embora a parte recorrente tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em dívida existente, não cuidou de juntar aos autos 
qualquer documento que afastasse a legitimidade daqueles trazidos pelo recorrido, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Com isso, não há que se falar em reforma na sentença que determinou a exclusão da anotação e a condenação do recorrente ao 
pagamento de indenização por danos morais.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção 
do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de 
questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor 
fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de 
teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor 
de indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título 
de danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado (R$5.000,00) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser 
mantido.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Negativação Indevida. Dano moral in re ipsa. Quantum indenizatório. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Sentença mantida. Recurso desprovido.
1 - A não comprovação da existência da dívida e a inscrição indevida em órgãos de proteção de crédito e/ou, o protesto indevido de título, 
enseja a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais.
2 - O valor da indenização deve ser suficiente para atender os requisitos de proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7020474-12.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2022 16:12:44
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: FERNANDO MARTINS FERREIRA JUNIOR
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
RELATÓRIO 
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento de voo que resultou em danos morais, conforme narrado na exordial.
Na origem, o Juízo reconheceu o abalo moral, arbitrando o valor indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado buscando a reforma da decisão.
É a síntese do necessário.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, em virtude de cancelamento de voo, que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar o 
cumprimento dos horários previstos em contrato.
A parte recorrente alega que a razão do cancelamento se deu por motivo de força maior, ficando impossibilitada de cumprir com o 
contrato. Entretanto, não deve prosperar, pois, independentemente, a recorrente possui a obrigação de fazer o possível para cumprir com 
sua obrigação, devendo buscar meios alternativos, como dispõe artigo 21 da Resolução 400/2016 da ANAC.
A situação exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, resta 
configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 (dez mil 
reais) como justo para a reparação do abalo suportado pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido.
O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7073651-22.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2022 16:35:59
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: THAYNARA LARRENY SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
RELATÓRIO 
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento de voo que resultou em danos morais, conforme narrado na exordial.
Na origem, o Juízo reconheceu o abalo moral, arbitrando o valor indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado buscando a reforma da decisão.
É a síntese do necessário.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, em virtude de cancelamento de voo, que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar o 
cumprimento dos horários previstos em contrato.
A parte recorrente alega que a razão do cancelamento se deu por motivo de força maior, ficando impossibilitada de cumprir com o 
contrato. Entretanto, não deve prosperar, pois, independentemente, a recorrente possui a obrigação de fazer o possível para cumprir com 
sua obrigação, devendo buscar meios alternativos, como dispõe artigo 21 da Resolução 400/2016 da ANAC.
A situação exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, resta 
configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 (dez mil 
reais) como justo para a reparação do abalo suportado pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido.
O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7008297-38.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/07/2022 16:53:25
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: PATRICIA FRANCISCO RODRIGUES CHAGAS e outros (2)
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO - RO3958-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO - RO3958-A
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO - RO3958-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO - RO3958-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Em síntese, ambas as partes interpuseram recurso inominado em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido inicial e 
condenou a requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada autor a título de danos morais. Inconformadas, requer a 
parte autora a majoração valor, e a parte requerida a improcedência dos pedidos ou que seja a condenação reduzida. 
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais ajuizada pela parte autora em razão de recusa de embarque e animal de suporte 
emocional da parte autora sob alegação de não atendimento das regras de embarque, visto que o animal e o container de transporte 
somavam mais de 7kg, peso máximo para transporte dentro da cabine.
Pois bem! Conforme se infere dos autos, tem-se que a autora foi diagnosticada com quadro de labilidade emocional devido a transtorno 
de humor, havendo prescrição para que não seja impedida de viajar com seu cão de estimação, dada a dependência afetiva e emocional 
que a parte autora desenvolveu em relação ao animal, podendo o afastamento prejudicar seu equilíbrio emocional e agravar o seu 
transtorno, desencadeando forte emoção de tristeza e angústia, com indicativo de ansiedade (ID 60996791).
Trata-se, pois, de animal de suporte emocional.
A parte ré, por sua vez, apresentou defesa genérica, arguindo que o impedimento do embarque do animal fora decorrente de não 
atendimento às suas normas internas, visto que o animal e o container possuíam mais do que 7kg.
No ponto, tenho que, efetivamente, o embarque de cães de assistência emocional na cabine junto ao passageiro não possui regulamentação 
pela ANAC.
A questão é disciplinada na Portaria n. 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000:
“(...)
Seção V. Do Transporte de Animais Vivos.
Art. 45. Os animais vivos poderão ser transportados em aeronaves não cargueiras, em compartimento destinado a carga e bagagem.
Art. 46. O transporte de animais domésticos (cães e gatos) na cabina de passageiros poderá ser admitido, desde que transportado com 
segurança, em embalagem apropriada e não acarretem desconforto aos demais passageiros.
Art. 47. Será permitido, na cabina de passageiro, em adição à franquia de bagagem e livre de pagamento, o transporte de cão treinado 
para conduzir deficiente visual ou auditivo, que dependa inteiramente dele.
Parágrafo único. Por ocasião do embarque, o passageiro deverá apresentar atestado de sanidade do animal, fornecido pela Secretaria 
de Agricultura Estadual, Posto do Departamento de Defesa Animal ou por médico veterinário. “
Como se percebe, é permitido o transporte de cães no compartimento de carga e bagagem e na cabine de passageiros, neste último caso 
desde que transportado com segurança, em embalagem apropriada e não acarretem desconforto aos demais passageiros.
A viagem do animal de estimação na cabine é aceita pela ré, mediante o cumprimento de determinados requisitos, dentre eles que a soma 
do peso do animal com a caixa de transporte não ultrapasse 7kg (ID 67407102 – pág. 03).
No caso da parte autora, o documento de ID 60996794 compreende que seu animal pesa 8kg, de modo que não tem a opção de viajar 
com seu cão na cabine de passageiros pelas regras da empresa ré para os animais de estimação em geral.
Ou seja, o cão da parte autora não pode viajar na cabine porque não se enquadra nos requisitos da categoria “animais de estimação” - em 
razão do peso de 8kg superar o limite estabelecido pela ré, de 7kg. A única alternativa para a autora embarcar com seu cão seriam as 
regras em relação aos animais de suporte emocional.
A respeito, é certo que, como acima referido, não há regulamentação específica pela ANAC. Mas a ANAC permite “na cabina de 
passageiro, em adição à franquia de bagagem e livre de pagamento, o transporte de cão treinado para conduzir deficiente visual ou 
auditivo, que dependa inteiramente dele” - artigo 47 da Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000.
Se assim é, na ausência de regulamentação, não se justifica a proibição por iniciativa da ré. E isso porque não se justifica o tratamento 
desigual entre o passageiro que precisa viajar com seu cão guia, em razão de alguma deficiência visual ou sensorial, e o passageiro que 
precisa viajar com seu animal de suporte emocional, porque sofre de algum transtorno psíquico.
É dizer. Ausente proibição do órgão regulatório, não há razão que justifique a proibição. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRANSPORTE DE ANIMAL DE SUPORTE EMOCIONAL. POSSIBILIDADE. 
RESOLUÇÃO N. 280/2013 DA ANAC. ATESTADO MÉDICO COMPROVANDO NECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A Resolução nº 280 de 11/07/2013 da ANAC, que trata dos procedimentos e direitos de 
passageiros com necessidade de assistência especial (PNAE) no transporte aéreo, considera PNAE, dentre outros, qualquer pessoa que 
por alguma condição específica tenha limitação na sua autonomia como passageiro. A referida Lei regulamenta ainda o transporte de 
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cão-guia de acompanhamento para o passageiro com necessidade de assistência especial; 2. In casu, a autora, ora apelada, demonstrou 
por meio de atestado médico estar passando por tratamento psicológico constituindo uma das ferramentas de tratamento o cão de apoio 
emocional, restando expressamente consignado, ainda, ser indispensável sua permanência junto a ela no decorrer de voos e viagens; 3. 
Sentença mantida; 4. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-AM - AC: 06739738420198040001 AM 0673973-84.2019.8.04.0001, Relator: 
Airton Luís Corrêa Gentil, Data de Julgamento: 08/06/2021, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 08/06/2021).
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TRANSPORTE AÉREO 
- ANIMAL DE APOIO EMOCIONAL - NEGATIVA DE EMBARQUE - VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO - COBRANÇA DE 
TARIFA ADICIONAL PRÁTICA ABUSIVA - FALHAS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - QUANTUM 
- RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE E TERMO INICIAL - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. 
Configura falha na prestação dos serviços as restrições infundadas impostas à consumidora para o transporte do seu animal de suporte 
emocional. Além disso, demonstrado que a situação trouxe prejuizos ao quadro psicológico da autora, resta configurado o dever da 
requerida de indenizá-la pelos danos morais sofridos. O quantum indenizatório, por sua vez, deve ser fixado com moderação, não 
podendo propiciar um enriquecimento sem causa à vítima, devendo, de outra parte, servir como uma compensação proporcional à 
ofensa por ela sofrida, possuindo como objetivos a punição do autor da lesão, o desestímulo à ocorrência de novas condutas lesivas, 
bem como compensação da vítima pelo dano sofrido. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça entende que as questões 
relativas à correção monetária e aos juros de mora são de ordem pública e, por isso, devem ser conhecidas ou modificadas de ofício, 
sem importar em ofensa ao princípio da congruência e, por conseguinte, da non reformatio in pejus. Deve-se observar, para a correção 
monetária do quantum devido a título de danos morais, a tabela da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça, com incidência a partir 
do arbitramento da indenização. (TJ-MG - AC: 10000204993539003 MG, Relator: Jaqueline Calábria Albuquerque, Data de Julgamento: 
31/08/2021, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/09/2021).
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TRANSPORTE AÉREO - ANIMAL 
DE ESTIMAÇÃO - IMPEDIMENTO DE EMBARQUE - PERDA DO VOO - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CARACTERIZADA 
- DANOS MORAIS CONFIGURADOS - QUANTUM INDENIZATÓRIO. 1. Consoante o art. 927, parágrafo único, CC, e art. 14, CDC, 
aplicável às relações de consumo a responsabilidade civil objetiva, segundo a qual, para a configuração do dever de indenizar o 
consumidor, necessários a conduta do fornecedor, consubstanciada no vício ou defeito do produto ou do serviço, a prova do dano e o 
nexo de causalidade entre eles, prescindível a existência de culpa. 2. Configurada a falha na prestação do serviço pela companhia aérea, 
ausente prova de excludente de responsabilidade civil, o impedimento indevido de embarque para o transporte de animais domésticos 
resulta em angústia e aflições indenizáveis, mormente quando não há assistência adequada ao consumidor. 3. Para a fixação do valor 
da indenização por danos morais prevalecerá o prudente arbítrio do julgador, considerando-se a dupla finalidade do instituto, ou seja, 
coibir a reincidência na prática antijurídica e compensar a vítima pela lesão vivenciada, sem, contudo, constituir fonte de lucro indevido. 
(TJMG - Apelação Cível 1.0687.15.005577-4/003, Relator (a): Des.(a) José Arthur Filho, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 19/02/2019, 
publicação da sumula em 08/03/2019).
Observa-se, ainda, que a proibição não é embasada em razões de segurança ou outros motivos técnicos, tanto que a ré continua a 
permitir o transporte na cabine de passageiros dos animais de suporte emocional em determinadas rotas.
Daí porque o fato de o animal de suporte emocional da autora ter 8kg e ultrapassar o peso máximo estabelecido pelas regras da 
companhia aérea ré (7kg), regra que, ao que consta, não vigora para os cães guia, não pode justificar o impedimento de seu embarque 
na cabine de passageiros, diante da prescrição do profissional psiquiatra que assiste a parte autora.
Reforça essa conclusão o fato de se tratar de animal de pequeno porte, como mostram as fotografias que instruem a inicial (ID 60996797 
a 60997451), além de que, no caso concreto, seu peso muito se aproxima ao permitido pela companhia ré, mostrando-se o impedimento 
abusivo e arbitrário.
Vejo, pois, que enquanto houver prescrição médica, não se justifica obstar o embarque do animal de suporte emocional em cabine, razão 
pela qual a conduta praticada pela ré espelha inconteste falha na prestação de seus serviços.
Dessa forma, é de rigor a condenação da parte requerida em indenizar a parte autora pelos danos suportados.
Até porque, são inegáveis o sofrimento psíquico e os transtornos da parte consumidora ao ter impedido o transporte de seu animal de 
estimação, e que, frisa-se, é utilizado como suporte emocional, além de ter ficado privado de sua companhia por vários dias, configurando 
nítido dano.
Assim, é clara a ocorrência do dano moral e, demonstrada a existência de nexo entre o dano e a atuação do prestador de serviços, 
impõe-se o acolhimento do pedido principal, com a consequente fixação de indenização hábil a reparar os prejuízos suportados pela 
parte autora.
A indenização não deve ser fixada em valor demasiadamente elevado, a fim de não se configurar enriquecimento ilícito da parte autora.
O quantum da indenização deve corresponder a um valor suficiente para reparar os dissabores sofridos. Levando em conta tal critério, 
entendo que a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos autores é suficiente para reparar os danos morais experimentados.
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, via de consequência, CONDENO a parte requerida 
a pagar a parte requerente, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos 
autores, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir 
da presente condenação (súmula 362, STJ).
Como corolário, extingo o feito, com resolução de mérito, com escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJE.
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Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Inominados da parte autora e da parte requerida, mantendo-se inalterada 
a sentença.
Condeno as partes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos da Lei 
9.099/95, com ressalvas a justiça gratuita concedida. 
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto. 
EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. IMPEDIMENTO DE EMBARQUE EM VOO COM ANIMAL 
DE ESTIMAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
– A responsabilidade do prestador de serviço é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC, devendo responder pela reparação dos danos 
que causar aos usuários por defeitos decorrentes dos serviços que lhes prestar, independente de culpa, especialmente por impedir o 
embarque de animal de passageiro que faz parte do tratamento de doença que acomete a consumidora. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005793-11.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 17:24:54
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: LUCELIA RODRIGUES DE MATOS
Advogado do(a) RECORRENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE BURITIS
RELATÓRIO 
Dispenso o relatório nos termos da lei 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, posto que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente, destaco que este colegiado possui o entendimento que os servidores do Município de Buritis têm direito ao recebimento 
ao auxílio-alimentação, pois embora a Lei 1015/2016 tenha revogado a Lei 731/2013 quanto ao auxílio-alimentação, este foi novamente 
implantado quando da Lei 897/2014, não tendo que se falar em revogação do direito ao recebimento do benefício.
Ressalte-se que a Lei 897/2014 estendeu o benefício do auxílio-alimentação de forma paritária, sendo assim, a implementação e/
ou majoração do valor do benefício instituída pela Lei 1421/2019 não pode se limitar a determinada classe, posto que, conforme já 
mencionado, a Lei Municipal 897/14 dá ênfase quanto a paridade do valor do benefício.
Há claro conflito entre normas do mesmo ente municipal, sendo que a solução por meio dos mecanismos de resolução de antinomias 
deve ser utilizada no presente caso.
Assim, tenho que há discriminação injustificada na implementação/majoração de valor da verba indenizatória a determinada classe de 
servidores em detrimento dos demais.
Pela supracitada decisão resta claro que o auxílio em questão não guarda relação com o plano de cargos e remuneração da carreira, se 
referindo apenas a parcela dos dispêndios com alimentação, o que presumidamente se trata de uma necessidade de todos os servidores, 
não sendo legítima ou lícita qualquer discrepância no pagamento do referido benefício a servidores do mesmo poder.
Com efeito, não houve fundamentação sobre o custo de vida do local de trabalho, que, saliente-se, é o mesmo para todos os servidores, 
sendo assim, estes fazem jus a equiparação do valor do benefício.
Diante disso, e atento a injustiça praticada pelo Município, tenho que o princípio da isonomia deve ser aplicado ao caso em tela.
Por fim, esclareça-se que não há impeditivo do reconhecimento da isonomia para o recebimento de forma igualitária de verba indenizatória, 
haja vista que a súmula vinculante 37 do STF deixa claro que somente não deve ser utilizado tal fundamento para o aumento de 
vencimentos de servidores públicos e não em relação a remuneração, a qual abrange verbas não incorporadas no vencimento.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, acolhendo os pedidos iniciais.
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Auxílio-Alimentação. Previsão legal. Disparidade. Ausência de 
fundamento. Ilegalidade. Isonomia. Valores devidos.
Estendido o benefício de auxílio-alimentação de forma paritária aos servidores públicos do Município, incabível a limitação de 
implementação/majoração do benefício a determinada classe, devendo ser aplicado o princípio da isonomia para combater referida 
distinção.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003157-29.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 18/01/2022 11:21:17
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: JOSINA LINA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. 
Precedentes do STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS 
E REJEITADOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001682-41.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/12/2021 08:23:34
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: JUCIONE MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
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RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido: 
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. 
Precedentes do STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7014759-20.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/06/2022 06:51:30
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA
Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Mérito 
Quanto ao mérito, ao analisar o processo, verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as 
respectivas notas fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
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Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependerá de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento atual colacionado referente aos itens usados na construção 
da subestação. 
Verdade que a rede não foi construída agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. Se for atualizado o valor pago 
na época pelos itens da rede chegar-se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. Logo, sem outro parâmetro, o 
orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara e direta 
a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia correto para 
o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento apresentado nos 
autos.
Portanto, sobre o valor de indenização da rede, importante constar que não cabe aplicar a depreciação sustentada pela requerida porque 
o gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. 
Logo, a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
CONDENO a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 



334DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA MANTIDA.
- É devida à restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005733-38.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 17:12:28
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
Polo Passivo: LUZIA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado conforme previsão legal.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
A questão discutida nesta demanda já foi estudada por esta Turma Recursal, a qual chegou ao entendimento de que o divisor 200 deve 
ser utilizado no cálculo referente ao pagamento de horas extras, conforme pleiteado pelo autor. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DETRAN. HORAS EXTRAS. SERVIDOR VINCULADO AO REGIME DE 
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 1.638/2006. HORAS EXTRAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR – 200 
HORAS COM BASE NO VENCIMENTO BÁSICO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004419-59.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 19/05/2020
Esclareça-se, ainda, que tal entendimento é corroborado pelo atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não havendo motivos 
para o município recorrente realizar o pagamento das horas extras utilizando o divisor 240.
Com efeito, este também o divisor utilizado para o cálculo do adicional noturno, conforme já reiteradamente decidido por esta Turma 
Recursal.
Por essas considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto.
Sem custas por se tratar de ente fazendário.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. HORAS EXTRAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR – 200 HORAS COM 
BASE NO VENCIMENTO BÁSICO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004498-36.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/06/2022 11:31:33
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: CLEITON JULIO DO NASCIMENTO TEIXEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961-A, FABIO ROCHA CAIS - RO8278-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Arguido preliminar de pedido de concessão de efeito suspensivo sob justificativa de dano irreparável.
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Não assiste razão aos recorrentes. Tendo em vista que o arbitramento da quantia de R$ 8.825,79 (oito mil oitocentos e vinte e cinco reais 
e setenta e nove centavos) de indenização por danos morais não apresenta valor de difícil reparação.
Além disso, não se pode olvidar que, nos termos do art. 520, I do CPC, caso houvesse eventual pedido de cumprimento provisório da 
sentença, correria por responsabilidade do exequente/recorrida, a reparar possíveis danos, caso houvesse.
Motivo este que indefiro o pedido de recebimento do recurso no efeito suspensivo.
Analisando detidamente os autos, verifico que a sentença deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na 
forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
(…) Procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Novo Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 
exclusivamente de direito e ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Em preliminar, afirma a requerida que, tendo a necessidade de perícia técnica, o feito não pode tramitar no Juizado Especial Cível por 
ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. In casu, contudo, percebe-se que o processo não demanda a realização de 
perícia, porquanto não se trata de caso de alta complexidade, pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na 
definição da competência. Neste sentido tem entendido a Turma Recursal deste Tribunal de Justiça, (Recurso Inominado 7006147-
69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017). Rejeito a preliminar arguida.
Rejeito também a preliminar de carência da ação por falta de documento administrativo, pois, ante a inafastabilidade da jurisdição no 
presente caso não há necessidade de prévio requerimento administrativo que condicione o direito de ação do requerente.
As partes são legítimas, inexistem outras preliminares ou questões processuais pendentes. Passo, pois, à análise do mérito.
O caso em análise se trata de relação de consumo, portanto, o Código de Defesa do Consumidor será o arcabouço legal utilizado para 
dirimir a presente lide, sem olvidar, logicamente, as demais normas utilizadas ordinariamente.
Assim, pretende o autor a declaração de inexistência do débito referente à cobrança de consumo de energia não faturada e da nulidade da 
perícia unilateral realizada pela requerida. Por fim, pugna pela condenação da requerida para declarar nulo o laudo pericial realizado de 
forma unilateral e inexistente o débito decorrente dessa perícia, que gerou a fatura apresentada nos autos, sem prejuízo da condenação 
nas custas e honorários processuais.
A questão discutida nos autos circunscreve-se à aferição de validade de débito oriundo de suposto consumo de energia não faturado 
oportunamente em razão de suposta irregularidade em relógio medidor.
Este E. Tribunal de Justiça já decidiu reiteradas vezes que para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só a 
suposta fraude, mas também a obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 456/00 da ANEEL, bem como aos princípios do 
contraditório e ampla defesa (TJRO 0001570- 10.2011.8.22.0014 Apelação Cível).
Aliado a isso, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que a perícia realizada de maneira unilateral, como 
fora no presente caso, não serve de prova para penalizar o consumidor, ou para exigir o pagamento de alguma diferença de presumido 
consumo de energia. (STJ - REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T; julgamento: 13/12/2005; Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006, 
p. 461).
No caso, o que se verifica é que a imputação da fraude ao medidor em face da parte autora se baseia apenas na inspeção, no termo 
de ocorrência de irregularidade e no laudo técnico de aferição de medidor, produzidos unilateralmente pela requerida, em desacordo 
com o disposto no art. 72 da Resolução n. 456/2000 da ANEEL, o que impede o consumidor de exercer seu direito à ampla defesa e ao 
contraditório, que pressupõe igualdade na utilização dos meios de defesa.
Embora tenha sido a parte autora notificada quanto à data de aferição do medidor, isto não torna legítimo o laudo técnico feito pela 
requerida, porquanto além de seu potencial econômico e técnico, encontra-se diretamente interessada, não possuindo a devida isenção 
para a confecção do laudo, estando aí configurada uma disparidade nos meios de defesas utilizados pela apelante em relação ao 
consumidor, a requerente, a parte mais vulnerável dessa relação jurídica.
Por outro lado, quanto ao pagamento de indenização por danos morais, é necessário aferir no caso concreto se a situação trazida 
pela parte pode ser considerada ofensiva a ponto de causar dano moral ou mesmo se esta se insere no conceito de dano moral puro, 
dispensando eventual prova de sua ocorrência.
No caso em tela, verificada a conduta ilícita da empresa ré, consistente na ilegal remessa do nome da parte autora aos órgãos de 
restrição ao crédito, com a consequente inserção de seu nome no cadastro de inadimplentes em razão da cobrança de valores indevidos, 
encontram-se os pressupostos ensejadores da responsabilidade civil.
Com efeito, o constrangimento trazido a parte requerente caracteriza dano moral, porquanto não pode contratar a crédito na praça, já que 
está sendo injustamente taxado de inadimplente.
Pois bem. A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve o 
julgador pautar-se pelo equilíbrio, de maneira que o valor fixado possa trazer um sentimento de felicidade ao ofendido e de punição ao 
causador, para que este se sinta desestimulado a praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
Nesse sentido, tal reparação também não pode ser em valor exorbitante, acima das condições econômicas do réu ou, de um lado, ser 
fonte de enriquecimento indevido e, de outro, ser inexpressiva.
Portanto, sopesando-se as circunstâncias apresentadas nos autos, levando-se em consideração as condições do ofendido e do ofensor, 
bem como a teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação do dano moral, tenho como razoável que o valor da indenização 
deva ser arbitrado em R$ 8.000,00. Outrossim, cumpre ressaltar que um valor de indenização menor poderia não cumprir com seu papel 
punitivo.
Por fim, em relação ao pedido contraposto, ante a fundamentação acima, imperiosa sua improcedência.
Dispositivo:
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO, por sentença com resolução do mérito, PROCEDENTE EM PARTE os pedidos 
da requerente para RATIFICAR a tutela de urgência concedida; DECLARAR a nulidade da perícia no medidor de energia efetuada pela 
requerida; DESCONSTITUIR o débito em relação a diferença de consumo de energia não faturada, no valor de R$7.423,52 (sete mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos); por fim, CONDENAR a requerida no pagamento de indenização por danos 
morais à parte autora na importância de R$8.000,00 (oito mil reais), atualizada monetariamente a partir da presente data (Súmula nº 
362, do STJ) e acrescida de juros moratórios de um por cento ao mês a contar da citação (art. 405, Código Civil, c/c art. 161, §1º, Código 
Tributário Nacional).
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Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença publicada e registrada via Sistema Pje.
Intimem-se.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado. Confirmando a sentença pelos próprios fundamentos 
(art. 46 da Lei n. 9.099/95).
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FRAUDE 
NO MEDIDOR. INSPEÇÃO TÉCNICA SEM OBSERVÂNCIA DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO. APURAÇÃO UNILATERAL DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7018750-70.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/07/2022 13:37:48
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: EDSON RICCI FERREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDERSON MARCIO BARBOSA - RO10680-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando o feito, tenho que a sentença deve ser mantida, nos termos do precedente de nº 7010407-61.2017.8.22.0001 de relatoria do 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 14//08/2019. Confira-se:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/14. Vantagens pessoais 
incorporadas. Incidência.
– O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988.
Assim, passo a análise do caso em pauta nos termos do entendimento deste colegiado.
Trata-se de ação de cobrança de diferenças salariais que visa a revisão da remuneração do recorrente com base na Lei n. 3.343/2014, 
que em seu artigo 1, estabelece que
Art. 1 – Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
A despeito do alegado pelo Estado de Rondônia, tenho que razão não lhe assiste, sendo a legislação norteadora da matéria perfeitamente 
clara quanto ao reajuste das vantagens pessoais e individuais na mesma data e percentual do reajuste geral, não deixando margem para 
interpretação diversa.
De outro modo não é o entendimento jurisprudencial, tendo o STF, reconhecendo a Repercussão Geral do RE n. 63.965/RN, firmado 
entendimento no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas a remuneração não devem se sujeitar a atualização específicas 
dessas verbas, mas sim as regras de revisão geral do funcionalismo. Verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. QUINTOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA. LEI ESTADUAL N. 2.531/99. DIREITO À PERMANÊNCIA DO REGIME LEGAL 
DE REAJUSTE DE VANTAGEM. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. [...]
2. A estabilidade financeira garante ao servidor efetivo, após certo tempo de exercício de cargo em comissão ou assemelhado, a 
continuidade da percepção da diferença entre os vencimentos desse cargo e o do seu cargo efetivo.
3. O reajuste futuro desse benefício, uma vez desvinculado dos vencimentos do cargo em comissão que ensejou a sua incorporação, 
obedece os critérios das revisões gerais de remuneração do funcionalismo. Precedentes: RE n. 226.462 Relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, Plenário, DJ de 25.5.01; RE n. 563.965, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, DJ de 20.3.09; RE n. 600.856, Relatora a 
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 14.12.10; RE n. 603.890, Relator o Ministro Dias Tofolli, DJe de 01.08.11; RE n. 594.958-AgR, Relator o 
Ministro Luiz Fux
DJe de 07.10.11, entre outros. (grifei)
4.[...]
5. Recurso extraordinário provido.
Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as vantagens pessoais, uma vez incorporadas à 
remuneração do servidor público passam a se sujeitar à revisão geral dos vencimento, na mesma data e índices do reajuste geral.
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Neste cenário, o presente aresto para ser usado por analogia:
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em VPNI, 
está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os 
juros de mora deverão incidir da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período 
anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual 
de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da 
Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. Precedentes. 3. Não possui 
caráter protelatório a oposição de embargos declaratórios com o fim de prequestionamento, não se justificando a aplicação da multa 
prevista no art. 538 do CPC. 4. Agravo regimental do PARTICULAR ao qual se nega provimento e agravo regimental da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDO DO SUL (UFRGS) ao qual se dá parcial provimento. (AgRg no REsp 879.564/RS, Rel. Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013).”.
E mais:
“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE 10,8%. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO-BASE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 8.216/91. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. SUJEIÇÃO APENAS ÀS REVISÕES GERAIS DE VENCIMENTOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. O abono de 10,8%, instituído pela Lei 7.333/85, não constituiu gratificação ou adicional, mas uma espécie de prêmio, 
que objetivava minimizar a disparidade existente entre os vencimentos percebidos pelos servidores em atividade e os proventos pagos 
aos inativos. Destarte, não deve incidir sobre a totalidade dos proventos dos recorridos, mas tão-somente sobre o vencimento-base. 
Precedentes. 2. Com o advento da Lei 8.216/91, o abono especial passou a constituir vantagem pessoal nominalmente identificada sujeita 
apenas aos reajustes gerais. Precedentes. 3. Nos termos do art. 260 do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública é condenada ao 
pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, a verba honorária deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, 
acrescidas de uma anualidade das parcelas vincendas. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 415.302/
RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 17/12/2007, p. 286).”.
No caso em apreço, veja-se que o artigo 1º da Lei n. 3.343/2014 é claro ao dispor que o reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete 
por cento) incide sobre o vencimento básico dos servidores estaduais efetivos. Trata-se, portanto, de legislação que visa aplicar a revisão 
geral aos servidores públicos estaduais.
Assim, inconcebível seria exigir norma específica para atualização das vantagens mencionadas na exordial, uma vez que estas sequer 
existem na estrutura remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que necessário se faz aplicar a Lei n. 3.343/2014 às 
vantagens pessoais e individuais do recorrente, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da 
Magna Carta de 1988, conforme orientação traçada pelos Tribunais Superiores e, de igual forma, pelo e. Tribunal de Justiça de Rondônia.
A propósito:
“Recurso em Mandado de Segurança Coletivo. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio 
da irredutibilidade de vencimentos. Recurso não provido.
Adicionais e gratificações extintas, mas previamente incorporadas à remuneração dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica 
natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual que confere 
revisão ao vencimento básico dos servidores.
Apelação, Processo nº 0010124-31.2015.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 10/04/2018.”.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado pela parte requerida, confirmando a sentença atacada.
De ofício, determino que a atualização monetária do débito deve seguir as teses firmadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 
810 da Repercussão Geral). Assim, os juros, pelos índices da caderneta de poupança, devem incidir a partir da citação. A correção 
monetária pelo IPCA-E, também a partir da citação.
Sem custas. 
Condeno o requerido Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA EMENTA
Recurso Inominado. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. Extensão da revisão às 
vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio da irredutibilidade de 
vencimentos. Recurso não provido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005375-27.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 13/06/2022 05:45:53
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
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Polo Passivo: GILMAR CHAVES DA CRUZ
Advogado do(a) RECORRIDO: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, verifica-se que a concessionária deve reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, a 
teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 



339DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Construção de rede elétrica. Subestação. Restituição dos valores. Comprovação do 
desembolso. Sentença mantida.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000599-90.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 11:17:03
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: ALCINO QUIRINO DUQUES
Advogado do(a) RECORRIDO: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida é a reforma da sentença que o condenou receber verba indenizatória no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidor efetiva municipal e exerce o cargo de técnico de enfermagem.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia e se 
encontra nas hipóteses previstas em lei.
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7042417-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/05/2022 10:17:33
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Polo Passivo: REJANE MONTEIRO DE SOUZA
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Advogados do(a) RECORRIDO: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922-A, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95 e do Enunciado Cível n° 92 do FONAJE.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos os recursos.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição da parte 
autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta prova foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, o laudo pericial foi expresso ao concluir que a insalubridade se classifica como sendo de grau máximo, devido ao risco 
biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de insalubridade no percentual de 20%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao recebimento 
do adicional de insalubridade no percentual verificado no laudo pericial anexado nos autos.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE INSALUBRIDADE. 
IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimento de adicional 
de insalubridade no percentual verificado pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio Salvador Vaz. Data do Julgamento: 
22/11/2017).
Logo, a alegação do Município de Porto Velho de que o servidor público não faz jus ao adicional de insalubridade no percentual vindicado 
não deve prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco 
inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente que 
“[a] execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de 
concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de 
autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, o Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que 
prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que 
antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas 
passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 24.11.2015). No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; 
REsp 1.648.791/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 
31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, pelo 
qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional de insalubridade contido na sentença ocorreu em conformidade com 
o entendimento supracitado, não havendo que se falar em reforma da sentença por estar em consonância com os precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a sentença vergastada.
Sem custas, em razão da natureza jurídica da parte recorrente. Todavia, a condeno ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público. Adicional de insalubridade. Laudo pericial válido. Pagamento retroativo. Devido a 
partir do laudo pericial. Precedentes. Sentença mantida. 
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002247-53.2018.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/03/2020 08:24:00
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ARNALDO SOUZA LIMA
Advogado do(a) RECORRENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - MG87318-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
RELATÓRIO 
Trata-se de Agravo Interno interposto pela ENERGISA contra decisão monocrático que confirmou a sentença a qual determinou o 
ressarcimento das despesas com incorporação rural.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
Em análise dos fundamentos apresentados no presente Agravo, nota-se que a pretensão do agravante se apresenta como tentativa única 
de ver rediscutida a matéria, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Apenas a título explicativo, deve ser frisado que a decisão proferida monocraticamente foi devidamente fundamentada, indicando, 
inclusive, precedente desta Turma Recursal. Ademais, não houve, no caso, violação ao duplo grau de jurisdição, uma vez que, nos 
moldes do CPC, a decisão monocrática é plenamente possível quando houver decisão unânime do colegiado.
Assim, considerando que o agravante não ataca os fundamentos da decisão e tenta tão somente rediscutir os pontos já analisados 
quando da prolação da decisão monocrática do Recurso Inominado, NEGO PROVIMENTO ao Agravo manejado.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA 
AGRAVO INTERNO QUE VISA TÃO SOMENTE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ ANALISADA. MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001085-75.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 10:56:37
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: JOHNNY SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANE DOS SANTOS - RO9572-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida, ora recorrente, é a reforma da sentença que o condenou ao pagamento da verba indenizatória no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao 
novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidor efetivo municipal e exerce o cargo de médico.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia e se 
encontra nas hipóteses previstas em lei.
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
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Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7015372-40.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 07:01:38
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: LEONOR DE SOUZA BENEDITO
Advogados do(a) RECORRENTE: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA - RO7403-A, RONNYE AFONSO SARAIVA GAGO - 
RO11091-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CUJUBIM
RELATÓRIO 
Trata-se de Ação de Cobrança manejada por servidor em desfavor do Município de Cujubim. 
Alega ser servidor efetivo no cargo de motorista de ambulância e que a partir de outubro de 2016 a administração passou a utilizar o 
salário-mínimo como base de cálculo para pagamento do adicional de insalubridade. 
Assim, requer o restabelecimento da base de cálculo para o seu vencimento base, além do pagamento retroativo. 
Na contestação, o Município de Cujubim relatou que a Lei 1.332/2022 alterou a Lei 153/2001, prescrevendo o requisito de prévio Laudo 
Técnico para o pagamento dos valores nos moldes pleiteados pelo autor.
Por sua vez, por entender que é vedado ao 
PODER JUDICIÁRIO determinar a base de cálculo sobre o salário-base no que diz respeito às verbas retroativas, o juízo de origem julgou 
improcedente os pedidos. Também pontuou ser impossível dar a presunção ao direito do pagamento da insalubridade em data anterior 
ao laudo feito pela administração. 
Assim, o servidor interpôs o presente recurso. 
É o relatório. 
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A sentença merece ser reformada, haja vista que não se discute nesta demanda o direito do adicional de insalubridade e sim da incorreção 
dos seus critérios de pagamento.
Compulsando os autos, verifico que o artigo 20 inciso I da Lei Municipal 153/2001 (antes de ser alterada pela Lei 1.332/2022) já prescrevia 
a adoção do salário-base do servidor como parâmetro do instituto.
Em análise das fichas financeiras anexadas nos autos, o ente recorrido adotou parâmetro distinto do previsto na legislação a partir 
outubro de 2016.
Dessa forma, apesar no decorrer da demanda a Lei 1332/2022 ter adicionado novos critérios para o pagamento da verba, isso não exime 
o Município do pagamento das diferenças nos moldes prescritos anteriormente. Nesse sentido, este foi o entendimento desta Turma 
Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. PREVISÃO LEGAL. 
OBSERVÂNCIA. RETROATIVO DEVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. […] Se o pagamento do adicional de insalubridade 
não obedeceu a premissa legal, o retroativo deve ser considerado desde a edição da lei ou, dependendo do caso concreto, se a lei for 
anterior a posse do servidor, este último deve ser o marco inicial […] Recurso Inominado Cível, Processo nº 7001355-40.2019.822.0011, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
19/11/2021
Por tais razões DOU PROVIMENTO ao Recurso Inominado com a consequente reforma da sentença e condenação ao Município de 
Cujubim para proceder o pagamento das diferenças retroativas do adicional de insalubridade pagas a menor.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. ADCIONAL DE INSALUBRIDADE. MUNICÍPIO DE CUJUBIM. PAGAMENTO RETROATIVO DAS DIFERENÇAS 
PAGAS A MENOR DA PRESCRITA NA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
O fato da adoção de novos requisitos para o pagamento do Adicional de Insalubridade, não exime da administração do pagamento das 
diferenças retroativas pagas em desacordo com a legislação em vigor na ocasião.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7006717-76.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 08:08:30
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: JOSE ODAIR TEIXEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984-A, RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472-A, HENRIK FRANCA 
LOPES - RO7795-A
RELATÓRIO 
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa ré visando a reforma da decisão que reconheceu o abalo moral suportado pelo 
consumidor em virtude de suspensão indevida do fornecimento de energia na unidade consumidora da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
Porto Velho, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de falha na prestação do serviço por parte da concessionária responsável pelo fornecimento 
de energia na região, em virtude de suspensão indevida no fornecimento, culminando por causar abalo na esfera extrapatrimonial do 
consumidor, visto que este fica privado do uso de serviço essencial.
Importante mencionar que tanto o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, quanto esta Turma Recursal já consolidaram entendimento 
sobre a ocorrência do dano moral em relação a casos análogos. Nesse sentido, os arestos:
Apelação cível. Suspensão do fornecimento de energia por débito quitado. Dano moral configurado. A suspensão indevida ao fornecimento 
de energia elétrica, serviço essencial, causa dano moral presumido. Mantém-se o valor da indenização fixada a título de danos morais, 
quando este se mostrar razoável e proporcional aos danos morais experimentados.(TJ-RO - AC: 70009514320208220014 RO 7000951-
43.2020.822.0014, Data de Julgamento: 23/11/2020)
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL E MATERIAL. 
REPETIÇÃO INDÉBITO. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 1. A concessionária prestadora de 
serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus atos. 2. A ausência 
de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na declaração de 
inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público. 3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica à 
unidade consumidora do demandante ocasiona dano extrapatrimonial. 4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70448904920198220001 RO 7044890-49.2019.822.0001, Data de Julgamento: 13/08/2020)
Ressalte-se que a concessionária de serviço público não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade 
perante o evento danoso.
Com efeito, a requerida frustrou a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder usufruir do serviço essencial prestado, 
evidenciando assim a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados, resta configurado o dano moral suportado pelo recorrido.
Em relação ao quantum indenizatório, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, 
tenho que o valor de R$3.000,00 (três mil reais) arbitrado na origem se mostra justo e compatível com o dano suportado pelo consumidor.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida na 
origem.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
EMENTA 
Recurso inominado. Energia elétrica. Cobrança indevida. Suspensão indevida do fornecimento. Serviço essencial. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença Mantida.
1. Causa dano moral a interrupção indevida de serviço essencial ao consumidor, sendo o mesmo reconhecido na forma in re ipsa.
2. O quantum indenizatório deve ser proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7001607-02.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 05/04/2022 06:46:37
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Mérito 
Quanto ao mérito, ao analisar o processo, verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as 
respectivas notas fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependerá de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento atual colacionado referente aos itens usados na construção 
da subestação. 
Verdade que a rede não foi construída agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. Se for atualizado o valor pago 
na época pelos itens da rede chegar-se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. Logo, sem outro parâmetro, o 
orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara e direta 
a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia correto para 
o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento apresentado nos 
autos.
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Portanto, sobre o valor de indenização da rede, importante constar que não cabe aplicar a depreciação sustentada pela requerida porque 
o gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. 
Logo, a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
CONDENO a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA MANTIDA.
- É devida à restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000643-12.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 11:14:13
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: EDIVANIA GUARIZA LISBOA
Advogado do(a) RECORRIDO: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida é a reforma da sentença que o condenou receber verba indenizatória no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidora efetiva municipal e exerce o cargo de técnico de enfermagem.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia e se 
encontra nas hipóteses previstas em lei.
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000849-26.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 11:24:09
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: OLIMPIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANE DOS SANTOS - RO9572-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida, ora recorrente, é a reforma da sentença que o condenou ao pagamento de verba indenizatória no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao 
novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidor efetivo municipal e exerce o cargo de médico.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia e se 
encontra nas hipóteses previstas em lei.
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002331-49.2021.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/06/2022 09:11:51
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: ASSIS PEREIRA RAMOS
Advogado do(a) RECORRIDO: ROGER ANDRES TRENTINI - RO7694-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
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Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, verifica-se que a concessionária deve reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, a 
teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Construção de rede elétrica. Subestação. Restituição dos valores. Comprovação do 
desembolso. Sentença mantida.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7072342-63.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 06/07/2022 15:21:55
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: PAMELA SOTOMAYOR GOMES
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais decorrentes de cancelamento/antecipação de voo. Requer procedência do pedido inicial em danos morais.
DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
Sustenta o recorrente que houve limitação na produção de provas, prejudicando, de forma clara, a produção da verdade. 
Sem razão.
Não há que se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Isso porque as provas constantes nos autos foram suficientes 
para o deslinde da controvérsia, bem como a sentença restou suficientemente fundamentada. 
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário SÃO PAULO-PORTO VELHO para o dia 25 de novembro de 2021, 
contudo, houve antecipação do voo em 23 h. Alega danos de ordem moral uma vez que a viagem destinava-se a compra de produtos à 
revenda, sendo a autora profissional autônoma com loja virtual de roupas e acessórios. 
A alteração do voo é questão incontroversa, sendo justificada pela empresa que ocorreu alteração da malha aérea, razão pela qual não 
foi possível o cumprimento do horário outrora contratado, prestando atendimento da melhor forma.
Nesse sentido, a readequação da malha aérea não configura excludente de responsabilidade, não constitui hipótese de caso fortuito e 
força maior como situação apta a excluir responsabilidade civil, e isso porque tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o 
Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas e 
danos, salvo motivo de força maior”. E a jurisprudência: 
Apelação Cível. Transporte aéreo de passageiros. Relação de Consumo. Alteração unilateral de voo. Atraso. Malha área. Caso fortuito 
ou força maior não comprovada. Prejuízo demonstrado no caso concreto. Conexão necessária. Não provido. As peculiaridades do 
caso concreto indicaram que o atraso da chegada do passageiro ao seu destino final lhe causou abalo moral passível de compensação 
indenizatória. Se a empresa aérea não comprova a alegação de problemas na malha aérea para o cancelamento de voos, fica caracterizada 
a falha na prestação de serviço, que constitui causa de reparação pelo dano moral suportado, decorrente da demora, desconforto, aflição 
e transtornos suportados pelo passageiro. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005386-58.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 26/09/2019.
Entretanto, tem-se que a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus do autor, segundo o entendimento do art. 
373, I, do NCPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa 
do fato, à inteligência do inciso II do artigo.
No caso dos autos, a parte autora não demonstrou a ocorrência de nenhum dano ocorrido com a alteração de seu voo, apenas alegações 
sem provas. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de falha na prestação de serviço por parte da requerida, uma vez que houve a 
reacomodação da parte autora. Não ficou demonstrado a efetiva ocorrência do prejuízo, restando comprovado que não houve danos de 
ordem moral.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterados os termos da 
sentença.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ANTECIPAÇÃO DE VOO. DANO MORAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
– É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. O 
consumidor deve se mostrar minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Polo Ativo: ROSIANE DE OLIVEIRA NUNES
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Vistos e examinados.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Fundamento. Decido.
Estão presentes os pressupostos processuais, assim como as condições da ação. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto por 
se tratar de matéria de direito, desnecessária produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Cuida-se de ação de obrigação de fazer objetivando a realização de cirurgia de safenectomia bilateral, uma vez que a autora é acometida 
de varizes dos membros inferiores com inflamação (CID 10:I83.1).
O pedido liminar foi indeferido nos termos da decisão de id n. 61187058.
Posterior à citação, houve o agendamento de avaliação da paciente pelo Estado de Rondônia.
Pois bem.
A controvérsia, tal como articulada, é bem sintomática do debate em torno das ações de saúde.
De um lado, os argumentos fazendários são pela impossibilidade de o Judiciário interferir na efetivação de políticas públicas, uma vez que 
traria o casuísmo para o contexto a desarranjar a isonomia do tratamento entre os que ingressam com ação e aqueles que remanescem 
na fila administrativa.
De outro, tem-se a retórica daqueles que, dando força ao direito à vida e à saúde (pressuposto inarredável do primeiro), desmembram o 
mínimo existencial em um aspecto prestacional. Isso garantiria a tutela pelo juiz, que apenas alcançaria nas balizas da lei.
No âmbito dos Tribunais pátrios, vêm se decidindo no sentido de ser reconhecida a necessidade de fixação de certos parâmetros para 
o fornecimento gratuito de medicamentos ou realização de procedimentos cirúrgicos: a) existência de moléstia grave; b) hipossuficiência 
financeira; e c) necessidade urgente/emergencial do tratamento para a manutenção da saúde do paciente.
In casu, a autora propôs ação requerendo que o Réu seja compelido a realizar procedimento cirúrgico pela rede pública de saúde, sob 
pena de sequestro de verba pública.
Apesar do diagnostico da paciente, tal quadro não se reveste da situação de emergência, uma vez que o laudo médico não demonstra 
situação de quadro de risco de dano iminente.
Resta então analisar se a situação dos autos é suficiente para que este juízo determine que o Estado de Rondônia atenda a autora antes 
dos outros pacientes que se encontram aguardando o agendamento de procedimento cirúrgico.
Com efeito, observa-se que não existem quaisquer provas suficientes a comprovar que a cirurgia buscada tenha de ser 
realizada imediatamente (extrema urgência) para subsidiar o pedido de realização do procedimento em detrimento dos demais usuários 
do Sistema Único de Saúde.
O médico cirurgião vascular da Rede Pública examinou a autora e concluiu que ela necessita de tratamento cirúrgico, porém destacou 
que o procedimento seria de natureza ELETIVA, conforme recente avaliação médica (laudo id n. 65991509).
Ressalta-se que o magistrado não está adstrito ao laudo acostado à inicial, podendo formar seu convencimento com outros elementos, 
como no caso laudo do médico especialista da rede pública de saúde, cuja plausibilidade é maior.
Nesse contexto, em atendimento aos princípios da isonomia e igualdade, e diante da insuficiência de recursos para atendimento de todos 
os usuários que necessitam do mesmo tratamento pleiteado pela autora, não há como desconstituir a ordem cronológica organizada pelo 
Poder Público, compelindo-o a realizar procedimento cirúrgico eletivo, observando as regras do Sistema Único de Saúde, em detrimento 
dos demais usuários do já cadastrados na lista de espera.
A jurisprudência vem se posicionando nesse sentido:
AUTORA QUE JÁ ESTÁ AGUARDANDO NA FILA DE ESPERA DO SUS. INVIABILIDADE DE BURLAR A FILA DE ESPERA. 
INEXISTÊNCIA DE EMERGÊNCIA. NECESSIDADE DE RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “Salvo comprovada urgência extraordinária, o deferimento de pedido liminar 
para que pessoa doente passe à frente dos demais em uma fila para exame médico ou cirurgias fere o princípio da indisponibilidade do 
interesse público e configura injustificável privilégio que prejudica e afronta o direito de todos os outros pacientes que estão à espera do 
mesmo atendimento, em situação igual ou pior que a do postulante.’ Encontrado em: Segunda Câmara de Direito Público Apelação Cível 
AC 03131186220178240023 Capital 0313118-62.2017.8.24.0023 (TJ-SC) Francisco Oliveira Neto. Data de publicação: 25/09/2018
E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR - TRATAMENTO MÉDICO - CIRURGIA 
ELETIVA - PACIENTE EM TRATAMENTO PELO ESTADO - FILA DE ESPERA DO SUS - RECURSO DESPROVIDO. Tratando-se 
de procedimento custeado pelo SUS e disponibilizado na rede pública de saúde, além de referir-se a cirurgia eletiva, não é plausível 
determinar judicialmente o atendimento preferencial da autora, mormente ante a existência de outros cidadãos. Encontrado em: 2ª 
Câmara Cível 12/09/2016 - 12/9/2016 Apelação APL 08006217020158120052 MS 0800621-70.2015.8.12.0052 (TJ-MS) Des. Marcos 
José de Brito Rodrigues.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. DEMORA. URGÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. CIRURGIA ELETIVA. LISTA 
DE ESPERA. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. O direito à saúde se encontra no rol dos direitos fundamentais do cidadão, inerente à própria existência humana e cuja relevância levou 
o Constituinte a alçá-lo à categoria de Direito Constitucional, como forma de prestação positiva do Estado.



350DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. Em que pese ser admissível a intervenção do Judiciário para compelir o Estado a cumprir com obrigação constitucionalmente prevista, 
havendo prova da existência de lista de espera para a realização de cirurgia eletiva, sem urgência, não pode a determinação judicial 
desrespeitar a ordem de classificação, sob pena de violação ao princípio da isonomia, mormente quando ausentes elementos a justificar 
a medida. 3. Recurso conhecido e desprovido.
(TJ-DF - APC: 20140110494735 DF 0011198-23.2014.8.07.0018, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA, Data de Julgamento: 04/03/2015, 5ª 
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/03/2015).
Desse entendimento, colhe-se da jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça/RO:
MANDADO DE SEGURANÇA. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. PROCEDIMENTO ELETIVO. AUSÊNCIA DE URGÊNCIA, 
IMPOSSIBILIDADE DE AVANÇO NA FILA. ORDEM DENEGADA.
Consoante entendimento dos tribunais superiores, em caso de cirurgia eletiva, na qual o cidadão é incluído em fila cronológica para 
realização do procedimento, apenas eventual risco de morte é capaz de configurar urgência para avanço na fila.
Não havendo tal risco, deve o cidadão aguardar a ordem cronológica para realização do procedimento.
Segurança denegada.
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0802874-09.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 14/06/2019.
Apelação cível. Ação de Obrigação de Fazer. Saúde. Procedimento Cirúrgico Dispensado no SUS. Ausência de urgência Fila de espera. 
Recurso improvido. Pretendendo o usuário um tratamento do Sistema Único de Saúde, deve sujeitar-se a suas regras. Correta a sentença 
que julga improcedentes, os pedidos iniciais, diante de prova que se mostrou insuficiente para comprovar a urgência e o receio de 
dano irreparável. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038992-55.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 12/08/2020.
É de registrar-se, outrossim, o recentemente julgado da Turma Recursal/RO, em caso semelhante:
Recurso inominado. Direito à Saúde. Realização de cirurgia eletiva. Não demonstrada a urgência. Impossibilidade de preterição. Fila de 
espera. Princípio da Isonomia.
Inexistindo comprovação da urgência de procedimento cirúrgico, é necessário aguardar a ordem cronológica de atendimento, sob pena 
de violação ao princípio da isonomia.
O direito à saúde não pode ser realizado à margem do princípio da isonomia, sob pena de causar injusto privilégio, ocorrendo prejuízo de 
outros pacientes que permanecem em fila de espera para cirurgia eletiva.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012387-88.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/05/2020.
Oportuno registrar, ainda, trecho do voto do Relator José Augusto Alves Martins:
(...)
Apesar dos argumentos trazidos pela parte recorrente, tenho que não há situação de emergência que enseje a necessidade de alteração 
da ordem de espera da fila do SUS para a realização da cirurgia.
Assim, por mais que a parte recorrente esteja há bastante tempo na lista de espera, o mesmo ocorre com diversas outras pessoas que 
também necessitam da referida prestação estatal, de forma que privilegiar o então recorrente, sem que haja urgência para tanto, seria 
medida que iria de encontro com a razoabilidade, frente ao panorama do quadro de saúde do Estado de Rondônia.
(...)
Assim, tendo o laudo do cirurgião vascular concluído pela eletividade do tratamento, ausente, pois, a demonstração de que o procedimento 
tenha de ser realizado de forma imediata, e, considerando a informação que a paciente já se encontra regulada junto ao Sisreg, não há 
razão para a intervenção jurisdicional na hipótese.
Conceder tal pretensão, sem a demonstração de emergência, em prioridade aos demais usuários do mesmo sistema que se encontram 
em mesma situação, aguardando tratamento eletivo, caracteriza preterição e, por isso, lesão ao princípio da isonomia entre as partes, 
impossibilitando, destarte, a ingerência do 
PODER JUDICIÁRIO.
Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial, interpostos por ROSIANE DE OLIVEIRA NUNES em face do ESTADO DE RONDÔNIA, partes qualificadas nos 
autos.
Em respeito às razões recursais, destaco que no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, vem sido 
reconhecida a necessidade de fixação de certos parâmetros para o fornecimento gratuito de medicamentos ou realização de procedimentos 
cirúrgicos: a) existência de moléstia grave; b) hipossuficiência financeira; e c) necessidade da medicação para a manutenção da saúde 
do paciente.
Analisando os documentos anexados pelo recorrente em sua exordial além da consulta realizada durante o trâmite processual, observa-
se que não houve apresentação de quaisquer provas hábeis a comprovar o estado de necessidade e urgência para subsidiar o pedido 
de realização do procedimento em detrimento dos demais usuários do Sistema Único de Saúde, o que afastaria a análise da preterição 
daqueles que aguardam a realização de procedimentos análogos na lista de espera. Do contrário, os documentos anexados demonstram 
exatamente a ausência de urgência do procedimento, pois, indicam expressamente ter sido qualificada como de caráter eletivo, não 
urgente.
Portanto, em atendimento ao princípio da isonomia, e diante da insuficiência de recursos para atendimento de todos os usuários que 
necessitam do mesmo tratamento pleiteado pela recorrente, não há como desconstituir a ordem cronológica organizada pelo Poder 
Público, compelindo-o a realizar procedimento cirúrgico eletivo (não urgente), em detrimento dos demais usuários do Sistema Único de 
Saúde cadastrados na lista de espera.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvada a justiça gratuita deferida nos autos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AÇÃO OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. REALIZAÇÃO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ELETIVO NÃO URGENTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA EM 
DESFAVOR DOS DEMAIS USUÁRIOS NA LISTA DE ESPERA.
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Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde.
Os procedimentos cirúrgicos eletivos devem obedecer a lista de espera estabelecida pelo SUS, sob pena de ofensa ao princípio da 
isonomia.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7000153-38.2022.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/06/2022 11:09:06
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: KATIA CILENE GARCIA FERNANDES
Advogado do(a) RECORRIDO: DALVA DE ALMEIDA CATRICHI - RO8716-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO 
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Sem preliminares, passo para a análise de mérito.
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, em virtude de cancelamento de voo, que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar o 
cumprimento dos horários previstos em contrato e das obrigações da relação de consumo. A parte recorrente alega que a razão do 
cancelamento se deu por motivo de força maior (pandemia do COVID-19), ficando impossibilitada de cumprir com o contrato. Entretanto, 
esse argumento não deve prosperar, pois, independentemente, a recorrente possui o dever de fazer o possível para cumprir com sua 
obrigação, devendo buscar meios alternativos e precauções para atender o autor, como dispõe artigo 21 da Resolução 400/2016 da 
ANAC.
A situação exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UN NIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro 
Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo cancelamento/atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 (dez mil 
reais) como justo para a reparação do abalo suportado pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
De igual modo, o dano material ocorrido por conta da falha na prestação do serviço da empresa aérea restou devidamente comprovado, 
devendo a parte autora ser ressarcida pelo dispêndio não programado.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo a r. sentença inalterada.
Sucumbente, condeno o recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. DANO MATERIAL. 
COMPROVANTE ANEXADO NOS AUTOS. DEVER DE RESTITUIR. EMPRESA RECORRE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido.
A pandemia do Corona vírus não afasta como um todo a responsabilidade das empresas de cumprirem com suas obrigações, devendo 
estas, buscarem meios alternativos, visando a solução do problema.
O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7048660-79.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 25/05/2022 16:48:45
Data julgamento: 08/08/2022
Polo Ativo: ISABELA CRISTINA DE OLIVEIRA FAVARO RAMIRES
Advogados do(a) RECORRENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - SP297608-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido 
inicial e condenou a requerida ao ressarcimento dos danos morais em razão de cancelamento/alteração de voo. Inconformada, requer a 
majoração do referido dano.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso em análise, aduz a parte autora/recorrente que adquiriu passagem aérea de Maringá/PR – Porto Velho/RO, com conexão em 
Guarulhos/SP, para o dia 25/07/2021, com saída prevista às 09h05min de Maringá/PR, e voo de conexão às 12h30min em Guarulhos/SP, 
todavia após alteração/cancelamento do voo, o novo horário de saída ficou marcado para partir às 11h30min de Maringá/PR, e chegada 
a Guarulhos/SP às 12h50min.
Contudo, como se infere da modificação do itinerário, com a alteração do horário de partida de Maringá/PR, a parte autora perdeu o voo 
de conexão, pois chegou em Guarulhos/SP logo depois que o voo de conexão havia decolado, sendo assim a requerente foi remanejada 
para outro voo, chegando ao destino final em Porto Velho às 04h55min do dia 26/07, somente com atraso de mais de 13h em relação ao 
horário da chegada originalmente firmado.
A alteração do voo é questão incontroversa. 
E, em que pese as justificativas apresentadas pela requerida, a readequação da malha aérea não configura excludente de responsabilidade, 
não constitui hipótese de caso fortuito e força maior como situação apta a excluir responsabilidade civil, e isso porque tais eventos não 
revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o 
Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas e 
danos, salvo motivo de força maior”. E a jurisprudência:
Apelação Cível. Transporte aéreo de passageiros. Relação de Consumo. Alteração unilateral de voo. Atraso. Malha área. Caso fortuito 
ou força maior não comprovada. Prejuízo demonstrado no caso concreto. Conexão necessária. Não provido. As peculiaridades do 
caso concreto indicaram que o atraso da chegada do passageiro ao seu destino final lhe causou abalo moral passível de compensação 
indenizatória. Se a empresa aérea não comprova a alegação de problemas na malha aérea para o cancelamento de voos, fica caracterizada 
a falha na prestação de serviço, que constitui causa de reparação pelo dano moral suportado, decorrente da demora, desconforto, aflição 
e transtornos suportados pelo passageiro. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005386-58.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 26/09/2019.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Vale aqui a teoria do desvio produtivo, que está sendo reconhecida nos Tribunais do país, em que a parte mais forte deixa a parte fraca 
na relação consumerista com todo o prejuízo e perda de tempo sem atendê-la ou dar uma resposta em tempo adequado.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
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No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo 
que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrado na origem deve ser majorado para R$ 10.000,00 (dez mil reais), especialmente em 
face do atraso de mais 13h à chegada ao destino pretendido. 
Ante o exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para:
a) condenar a requerida a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002777-22.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/08/2021 21:18:50
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: WESLEY MARCOS GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: TAYNARA RUTH GONCALVES DA SILVA - RO10145-A, LILIAN CRISTINA GRILLI GAMA - RO9818-A, 
FERNANDA ALTOE - RO10179-A
Polo Passivo: J. V. SILVA DA CRUZ e outros
Advogado do(a) PARTE RE: ROUSCELINO PASSOS BORGES - RO1205-A
Advogado do(a) PARTE RE: ROUSCELINO PASSOS BORGES - RO1205-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Em síntese, trata-se de recurso inominado proposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de danos 
materiais no valor de R$ 2.961,73, e indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00, decorrente de suposto erro odontológico.
Aduz o autor que houve falha na prestação do serviço, ao argumento de que o Laudo juntado aos autos por ele, podemos ver que, após 
as realizações de procedimentos do Recorrido, houve a necessidade de procedimentos em outros dentes, além do dente 17, sendo 
exatamente os dentes 16 e 18. Ou seja, os dentes próximos ao 17 e justamente aqueles que reclamou ao segundo Recorrido que haviam 
sido “colados” junto a obturação do dente 17.
Em que pese os argumentos do recorrente, entendo que como não consta nenhuma pericia técnica nos autos ou, laudo de um profissional 
constatando que houve falha no procedimento realizado, não há como acolher a pretensão do autor, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do NCPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do artigo.
Assim, a parte autora não demonstrou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o ato ilícito em que funda a sua pretensão de indenização, 
não havendo que se falar em dano moral, pois não consta nos autos qualquer prejuízo a não ser o material. 
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega. Sem isso, outro resultado não pode haver senão a manutenção 
da sentença de improcedência, pois a parte autora sequer comprova a data inicialmente contratada, o que poderia ser feito através do 
bilhete aéreo. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterados os demais termos 
da sentença.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, PROCEDIMENTO DENTÁRIO. DANO MATERIAL E DANO MORAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. O 
consumidor deve se mostrar minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7006161-77.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/05/2022 17:24:43
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: IGRARIANE MEDEIROS NIZA
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 95 do FONAJE.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se a necessidade de reforma da sentença proferida na origem.
A parte recorrida não trouxe nos autos os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do recorrido, nos termos do artigo 373, 
II, do Código de Processo Civil cumulado com artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, apenas se limitando a meras ilações.
Destaco que é indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada pela 
inspeção realizada pela própria requerida.
Nesse sentido já se manifestou este colegiado:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de apuração 
unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n.: 0002136-06.2013.8.22.0008 Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, 
data do Julgamento: 22.10.2014).
CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE FRAUDE NO MEDIDOR. INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014088-02.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 08/07/2019
Recurso Inominado. Recuperação de consumo. Negativação indevida. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Razoabilidade e 
proporcionalidade.
- É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada pela inspeção 
realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos em perícia unilateral;
- A negativação de cobrança indevida nos órgão de restrição ao crédito gera dano moral in re ipsa, o qual deve ser fixado com atenção 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003295-21.2016.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 08/08/2019
Dessa forma, é indiscutível a inexigibilidade do valor cobrado como recuperação de consumo.
Com relação ao dano moral, tem-se que a parte recorrida utilizou-se indevidamente do expediente de recuperação de consumo, inclusive 
suspendendo o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora, acarretando em abalo à esfera extrapatrimonial 
ao consumidor, conforme já reiteradamente decidido por esta Turma Recursal.
Em relação ao quantum indenizatório, levando em consideração a angústia vivenciada pelo consumidor, bem como a reiterada prática 
ilegal realizada pela requerida, tenho que o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e compatível com o dano suportado, 
prestando-se ainda a preencher o caráter pedagógico da medida.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto pela parte autora para:
a) Declarar inexigível o débito discutido em recuperação de consumo.
b) Condenar a empresa ré ao pagamento de indenização por danos morais em favor da parte autora, na quantia de R$5.000,00 (cinco mil 
reais), com incidência de correção monetária a partir do arbitramento e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso Inominado. Consumidor. Energia Elétrica. Recuperação de Consumo. Débitos da diferença de consumo indevidos. Fornecimento 
de Energia Elétrica. Dano moral. Ocorrência. Sentença reformada.
1. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada exclusivamente pela 
inspeção realizada pela própria concessionária requerida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003911-47.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/10/2021 08:51:12
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
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Polo Passivo: MARIA DA GLORIA BOMFIM PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
Advogados do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7006196-98.2021.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 17/05/2022 16:47:39
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: WELLINGTON RICARDO DE SOUZA RODRIGUES
RELATÓRIO Trata-se de ação de obrigação de fazer na qual a parte autora pleiteia o fornecimento de medicamento pelo Ente Estatal.
A sentença julgou procedente o pedido da inicial e determinou que o Estado fornecesse os medicamentos PROLOPA, 250/50 mg, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 mg, DORENE TABS 75 mg, FLUXENE 20 mg, FRONTAL 1 mg e ALPRAZOLAN 1 mg.
Irresignado o ente Estatal recorre requerendo o efeito suspensivo e no mérito aduz que a parte autora não preencheu os requisitos 
firmados no entendimento do Tema 106 do Superior Tribunal de Justiça.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo pois não restou demonstrado o risco de dano irreparável à parte recorrente, nos termos do art. 43 
da Lei 9.099/95.
O Superior Tribunal de Justiça concluiu na sessão do dia 25.4.2018 o julgamento do REsp 1.657.156/RJ, de relatoria do Min. Benedito 
Gonçalves, afetado sob a sistemática dos recursos repetitivos, fixando os requisitos para que o 
PODER JUDICIÁRIO determine o fornecimento de remédios fora da lista do Sistema Único de Saúde – SUS.
A tese fixada estabelece que constitui obrigação do Poder Público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos:
1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS;
2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e
3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora cumpriu com o requisito do item 1, posto que juntou laudo médico descrevendo 
a imprescindibilidade dos medicamentos, no qual também relata que a paciente já utilizou outros fármacos, entretanto sem controle 
satisfatório da doença que lhe acomete. Os demais requisitos foram preenchidos visto que a parte autora encontra-se patrocinada pela 
Defensoria Pública, situação que demonstra sua hipossuficiência, e o medicamento pleiteado está registrado na Anvisa. Assim sem razão 
os argumentos trazidos pelo Estado em seu recurso.
Ademais, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o 
PODER JUDICIÁRIO pode, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de 
políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde. (STF, Ag.Reg. 894.085/SP, Rel. Min. Luis Roberto Barroso, 1ª 
Turma, Julgamento 15.12.2015).
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Observo ainda que o receituário e laudo médico foram devidamente preenchidos por profissional competente, seguindo determinações de 
atos regulatórios de saúde, sendo os argumentos levantados pelo Estado de Rondônia inapropriados ao presente caso. Nesse sentido:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. RECEITA 
PRESCRITA POR MÉDICO DA REDE PARTICULAR. IRRELEVÂNCIA. 1. É dever do Estado fornecer medicamentos, ainda que não 
padronizados, desde que se mostrem indispensáveis ao tratamento do paciente que não possui condições de adquiri-los, e cuja pretensão 
encontra respaldo na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Distrito Federal. 2. É desnecessário que o receituário médico seja firmado 
por profissional credenciado à rede pública de saúde, porquanto o médico particular igualmente possui capacidade técnica e condições 
para diagnosticar a doença da paciente, bem como receitar o tratamento mais indicado para o caso. 3. Recurso conhecido e desprovido. 
(TJ-DF 07069209320188070018 DF 0706920-93.2018.8.07.0018, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU, Data de Julgamento: 
12/02/2020, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 16/02/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Ainda que o medicamento não conste na lista do RENAME, o Ente não pode alegar ilegitimidade para se furtar de seu dever prestacional, 
conforme o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação. Saúde. Responsabilidade. Entes Estatais. Medicamento. Imprescindível. Lista oficial. Laudo médico.
A garantia constitucional à saúde deve ser observada, solidariamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mesmo que não 
conste na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Laudo médico comprova a imprescindibilidade do medicamento.
A saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196, Constituição Federal), o acesso às ações de saúde é universal e igualitário e deve 
ser custeado com recursos do Sistema Único de Saúde.
Apelo não provido. (APELAÇÃO, Processo nº 7042836-18.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 08/04/2019).
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO A SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER 
PÚBLICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO TEMA 106 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde;
Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que dela necessitam;
No julgamento do REsp nº 1.657.156/Tema 106, pelo STJ, firmou-se o entendimento no sentido de que a concessão dos medicamentos não 
incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa de alguns requisitos.
Se através de documentos/laudo médico, ficar evidenciado a imprescindibilidade de determinado medicamento, assim como a 
hipossuficiência financeira da parte autora e o registro do medicamento na Anvisa, presentes estão os requisitos exarados pelo STJ 
no Tema 106, para a concessão do direito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7016388-29.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2022 09:44:16
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: CARLA RIGON
Advogado do(a) RECORRENTE: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI - RO7507-A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - SP297608-A
RELATÓRIO 
Trata-se de ação indenizatória proposta em de cancelamento de voo que resultou em danos materiais e morais, conforme narrado na 
exordial.
Na origem, o Juízo julgou procedente em parte o pedido, condenando a requerida somente em danos materiais.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso inominado buscando a reforma da decisão, pleiteando a indenização por danos morais.
É a síntese do necessário.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O cancelamento/atraso do voo é questão incontroversa, visto que a requerida não se desincumbiu do ônus probatório para demonstrar o 
cumprimento dos horários previstos em contrato. A parte recorrida alega que a razão do cancelamento se deu por motivo de força maior, 
ficando impossibilitada de cumprir com o contrato. 
Entretanto, não deve prosperar, pois, apesar da pandemia, a recorrente possui a obrigação de fazer o possível para cumprir com sua 
obrigação, tendo em vista que não ocorreu uma paralisação total, devendo, neste caso, a empresa buscar meios alternativos.
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, em virtude de cancelamento de voo.
A parte recorrente logrou êxito em comprovar que houve falha na prestação do serviço em razão da ausência de aviso prévio por parte 
da empresa recorrida. A empresa aérea deixou de comprovar nos autos que realizou o aviso prévio. 
A situação exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, tendo em vista que, diante da situação deveria ter buscado maneiras que evitassem causar dano ao consumidor ou, ao menos 
que diminuísse. 
Sendo assim, justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos 
originariamente previstos, fica evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC. 
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo atraso/cancelamento do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 (dez 
mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado pelos consumidores em casos de atraso de longo período ou cancelamento 
de voo.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por esta Turma Recursal, o valor mencionado deve ser arbitrado na 
presente demanda.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, condenando a empresa requerida ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil) à título de danos morais, mantendo a sentença inalterada em seus demais termos.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei no 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. NÃO EXIME POR COMPLETO A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA AÉREA COM OS CONSUMIDORES. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. CONSUMIDOR RECORRE. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000477-77.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 11:28:16
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: JEFFERSON TIAGO DE LIMA LOPES
Advogado do(a) RECORRIDO: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida é a reforma da sentença que o condenou a pagar verba indenizatória no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidor efetivo municipal e exerce o cargo de enfermeiro.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
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Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia e se 
encontra nas hipóteses previstas em lei.
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7031593-04.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 05/07/2022 10:40:50
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ADRIANA SARDINHA DA COSTA
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - RO8170-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
RELATÓRIO 
Trata-se de ação indenizatória ajuizada em virtude de cobrança indevida.
O Juízo a quo julgou os pedidos parcialmente procedentes. 
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO 
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o recurso.
Embora a Energisa devidamente citada e advertida, a parte requerida não compareceu à audiência de conciliação, nem apresentou 
contestação, nem contrarrazões ao recurso inominado interposto.
De outro lado, a consumidora comprovou que não devia e ainda assim teve cobrança indevidamente realizada pela parte ré, restando 
caracterizado o dever de indenizar, uma vez que a cobrança indevida configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à esfera de 
personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado na o entendimento desta Turma Recursal aduz que:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001435-07.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 24/09/2020
Entende-se que o valor de R$ 10.000,00 se mostra justo e razoável.
Por tais considerações, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da consumidora e condenar a empresa a pagar indenização 
por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), mantenho a sentença inalterada nos seus demais termos.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA 
Ementa: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800350-63.2022.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 25/04/2022 10:12:00
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
RELATÓRIO 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD em face de Decisão que 
indeferiu a Petição Inicial do presente Mandado de Segurança que tem por objetivo da dispensa do preparo recursal e da isenção das 
custas judiciais. 
Informa alguns precedentes deste Colegiado que conferiu o benefício, e que tal posicionamento é contra o entendimento pacificado no 
Supremo Tribunal Federal. 
É o relatório. 
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o Recurso. 
Em que pese desta Turma Recursal ter conferido a dispensa do preparo e isenção das custas judiciais em demandas anteriores, após o 
aprimoramento do debate sobre o tema foi firmado o entendimento de que as prerrogativas processuais da fazenda pública conferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal não alcançam os benefícios em objeto. Nessa esteira, segue a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EXECUTADA. ALMEJADA SUBMISSÃO DA 
EXECUÇÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. SUBSISTÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL EM REGIME NÃO CONCORRENCIAL. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO SENTIDO 
DE QUE PODE SE ESTENDER, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, A PRERROGATIVA DE SEREM EXECUTADAS 
OBSERVANDO-SE O REGIME DE PRECATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CF/88. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO 
RITO, NA ORIGEM, AO PROCEDIMENTO DO ART. 534 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECLAMO ACOLHIDO. 
“Nesse passo, considerando que a CASAN é sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos essenciais, em regime de 
monopólio e sem finalidade primária lucrativa, mostra-se incidente, na espécie, o regime de pagamento por precatórios e, por via de 
consequência, a submissão da demanda executiva originária ao rito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, regulado 
nos arts. 534 e 535 do CPC.”Ressalva-se, na esteira do precedente paradigma, que a incidência das normas específicas para pagamento 
das obrigações pecuniárias mediante precatório não implica na extensão de outras vantagens processuais legalmente conferidas à 
Fazenda Pública, como a concessão de prazo em dobro, a isenção de custas e a dispensa de recolhimento de preparo.” (TJ-SC - AI: 
50622345520218240000, Relator: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 26/04/2022, Terceira Câmara de Direito Público)
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE MONOPÓLIO. 
DISPENSA DO PREPARO RECURSAL E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005980-73.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 09:28:50
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472-A, RODRIGO VENTURELLE DE BRITO - RO7031-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
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Mérito 
Quanto ao mérito, ao analisar o processo, verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as 
respectivas notas fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, CPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependerá de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento atual colacionado referente aos itens usados na construção 
da subestação. 
Verdade que a rede não foi construída agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. Se for atualizado o valor pago 
na época pelos itens da rede chegar-se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. Logo, sem outro parâmetro, o 
orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara e direta 
a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia correto para 
o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento apresentado nos 
autos.
Portanto, sobre o valor de indenização da rede, importante constar que não cabe aplicar a depreciação sustentada pela requerida porque 
o gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. 
Logo, a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
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CONDENO a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA MANTIDA.
- É devida à restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA, NO MÉRITO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009768-04.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 15/06/2022 14:31:53
Data julgamento: 17/08/2022
Polo Ativo: FRANCINILDA DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
Polo Passivo: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA - RJ150735-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
A priori, concedo a gratuidade na forma pugnada pela parte autora, posto que conforme documentação apresentada na inicial, os 
rendimentos mensais líquidos da parte requerente não ultrapassam dois salários mínimos, restando demonstrada assim, sua condição 
de hipossuficiência.
Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.



362DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes. 
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade outrora deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação. 
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7013491-13.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 18/05/2022 11:30:20
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MARCOS JUNIOR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666-A
RELATÓRIO Dispensado na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido inicial para:
a) reconhecer o direito da parte requerente de receber a INDENIZATÓRIA COVID-19 (rubrica 4992) prevista na Lei Estadual 4.782/2020 
junto aos cadastros 300093505 e 300143216.
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b) condenar o requerido a pagar à requerente o valor de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) referente ao montante retroativo da 
INDENIZATÓRIA COVID-19 do período de junho/2020 a novembro/2021 (contrato 300143216), a ser corrigido monetariamente a partir 
do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios (caderneta de poupança) ao mês a contar da citação válida.
c) condenar o requerido a pagar à requerente o valor de R$900,00 (novecentos reais) referente ao montante retroativo da INDENIZATÓRIA 
COVID-19 do período de fevereiro/2021 a abril/2021 (contrato 300093505), a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal 
das prestações e com incidência de juros moratórios (caderneta de poupança) ao mês a contar da citação válida.
d) condenar o requerido a pagar à requerente o valor referente à INDENIZATÓRIA COVID-19 desde o mês de dezembro/2021 (em 
ambos os contratos) até a data em que a requerente permanecer em efetivo exercício na área da Saúde e enquanto perdurar o estado 
de Calamidade previsto no Decreto Estadual n° 24.887, de 20 de março de 2020.
Irresignado, o Estado de Rondônia requer a reforma da decisão sob argumento de que não se deve considerar os dois contratos do 
servidor, pois se trata de uma única pessoa.
Pois bem.
Extrai-se dos autos que o recorrido é servidor efetivo (técnico em enfermagem) da rede estadual.
De acordo com a Lei Estadual 4.782/2020, que dispõe sobre a indenização por exposição obrigatória ao novo Coronavírus – COVID-19 
aos servidores dos serviços essenciais que estejam em exercício na área da Saúde e Segurança Pública do Estado de Rondônia, pelo 
prazo que perdurar o estado de Calamidade Pública: 
Art. 1º. Fica criada a indenização por exposição obrigatória ao novo Corona vírus - COVID19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) em 
virtude do ônus, risco e das despesas extras decorrentes do emprego nas atividades essenciais ao combate à pandemia, a qual será 
paga aos profissionais que estejam em efetivo exercício na área da Saúde e Segurança Pública, pelo prazo que perdurar o estado de 
Calamidade previsto no Decreto Estadual n° 24.887, de 20 de março de 2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Corona vírus - COVID-19 e 
revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020”. 
§ 1°. A indenização de que trata o caput será paga aos servidores em efetivo exercício na área da saúde que estejam lotados nas 
unidades de saúde e nos setores administrativos, exceto àqueles que estejam em serviço de Home Office, afastados ou por qualquer 
outro motivo que impeçam suas atividades. 
§ 2°. O pagamento da indenização de que trata o caput aos servidores e militares da segurança pública será efetuado àqueles que 
tenham exercido suas atividades no mínimo 4 (quatro) vezes no mês, em escalas de plantão de serviço ostensivo, investigativo ou de 
fiscalização, excetuando-se aos que estejam em Home Office, atividades internas e administrativas ou afastados por qualquer motivo que 
os impeçam suas atividades. 
§ 3º. A
indenização será concedida aos servidores públicos de saúde e da segurança pública afastados de suas atividades por motivo de 
contaminação do novo coronavírus (COVID-19) durante o desempenho de suas funções. 
Art. 2°. A Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, definirá instruções para o fiel cumprimento desta Lei, nas quais 
constarão os procedimentos de inclusão, pagamento e o controle das indenizações.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação (DOE n. 100 de 27/05/2020)”.
Vê-se que a referida norma não faz distinção acerca de vínculo contratual.
Além disso, há exposição dupla do servidor ao Coronavírus – COVID-19 em razão do exercício de dois contratos.
Na forma como o Estado pretende interpretar a lei, fornecendo direito a apenas uma verba indenizatória, estaria se beneficiando sem a 
devida previsão legislativa.
Como bem pontuado na sentença, não há como interpretar a legislação de forma restritiva sem a devida previsão legal, pois, caso fosse 
a intenção do legislador de vedar o acúmulo do recebimento da verba indenizatória, teria o feito expressamente.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
É acumulável a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei nº 4.782/2020, quando o 
profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7018351-75.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 19/06/2022 00:26:57
Data julgamento: 08/08/2022
Polo Ativo: LUCIA PINHEIRO XAVIER
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
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RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Defiro a gratuidade da justiça pleiteada, tendo em vista que a recorrente juntou documentos que comprovam a hipossuficiência alegada, 
além de encontrar-se atualmente desempregada. 
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais decorrentes de cancelamento/alteração de voo.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário NATAL-PORTO VELHO para o dia 12 de abril de 2021, com previsão de 
chegada as 12 h 45 min. Houve cancelamento sem aviso prévio e posterior remarcação na qual a chegada se deu as 12 h 45 min do dia 
14 de abril, cerca de 48 h em relação ao contratado inicialmente. 
A alteração do voo é questão incontroversa. E em que pese as justificativas apresentadas pela requerida, a readequação da malha 
aérea não configura excludente de responsabilidade, não constitui hipótese de caso fortuito e força maior como situação apta a excluir 
responsabilidade civil, e isso porque tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o 
Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas e 
danos, salvo motivo de força maior”. E a jurisprudência: 
Apelação Cível. Transporte aéreo de passageiros. Relação de Consumo. Alteração unilateral de voo. Atraso. Malha área. Caso fortuito 
ou força maior não comprovada. Prejuízo demonstrado no caso concreto. Conexão necessária. Não provido. As peculiaridades do 
caso concreto indicaram que o atraso da chegada do passageiro ao seu destino final lhe causou abalo moral passível de compensação 
indenizatória. Se a empresa aérea não comprova a alegação de problemas na malha aérea para o cancelamento de voos, fica caracterizada 
a falha na prestação de serviço, que constitui causa de reparação pelo dano moral suportado, decorrente da demora, desconforto, aflição 
e transtornos suportados pelo passageiro. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005386-58.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 26/09/2019.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo 
que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra adequado para reparar o dano experimentado pela parte autora, especialmente em 
face do cancelamento que acarretou em 48 h de atraso. 
Ante o exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para:
a) condenar a requerida a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7047524-47.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 23/05/2022 11:32:38
Data julgamento: 08/08/2022
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: ROGERIO DA SILVA RAVANELLO e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO3931-A
Advogado do(a) RECORRIDO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO3931-A
Advogado do(a) RECORRIDO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO3931-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
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Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte requerida em face da sentença que julgou procedente em parte os 
pedidos iniciais na ação de indenização por danos morais em razão de cancelamento de voo. 
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada pela parte autora que alega falha na prestação dos serviços da companhia aérea requerida que 
cancelou, de forma unilateral e desmotivada, o voo de volta dos autores em razão de “no show” no trecho de ida, quando, em verdade, 
foram os requerentes realocados em voo da outra companhia, por iniciativa da parte requerida, de forma que somente conseguiram 
embarcar no voo de volta após 48 (quarenta e oito) horas ao originalmente contratado.
A parte requerida, por sua vez, apresentou defesa arguindo, em síntese, que não realizou a realocação dos autores em voo de companhia 
diversa, tratando-se de fato que sequer restou comprovado. Diz que a culpa pelo cancelamento do voo é da parte requerente, que não 
compareceu ao procedimento de check-in em tempo hábil e não informou antecipadamente acerca da impossibilidade do embarque, o 
que enseja o cancelamento dos demais trechos, uma vez que se entende que o passageiro não conseguirá utilizá-los.
Compreende que os bilhetes adquiridos eram vinculados e, quando o passageiro opta por não os utilizar as passagens de um dos trechos, 
automaticamente as mesmas são canceladas. Defende que os autores não tem direito a indenização pretendida, que se encontra ausente 
os pressupostos da caracterização da responsabilidade civil por danos morais, até mesmo pela falta de provas de danos, e discorre sobre 
o valor da indenização no caso de condenação.
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
Pois bem. Cinge-se a controvérsia sobre a responsabilidade da empresa aérea requerida em cancelar, automaticamente, a passagem de 
volta da parte autora, com trecho Manaus/AM – Porto Velho/RO, pela não utilização do bilhete de ida.
A lide deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor que estabelece, dentre outras regras, a responsabilidade objetiva, 
ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços se comprovar a ausência 
de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No ponto, tem-se que o art. 6º, inciso III, do CDC, dispõe que é direito do consumidor o acesso à informação clara e adequada sobre os 
diferentes produtos e serviços, inclusive sobre os riscos que apresentem.
Outrossim, o §4º do art. 54 do mesmo diploma legal, ao tratar sobre os contratos de adesão, especifica que as cláusulas que implicarem 
limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas em destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.
Assim, a ausência de qualquer destaque para as cláusulas restritivas dos direitos do consumidor afronta o princípio da transparência 
(art. 4º, caput, do CDC), dificulta a ampla informação sobre as restrições impostas e, via de consequência, gera a nulidade das cláusulas 
abusivas.
Certo é que a ausência de destaque sobre o texto do contrato em que a empresa prevê o cancelamento automático da passagem aérea 
de retorno, na hipótese de não apresentação para embarque no primeiro trecho – no show, caracteriza prática abusiva apta a ensejar 
condenação indenizatória.
Na espécie, ante o efetivo e correto pagamento das passagens de ida e de volta (ID 61827770), não é aceitável a conduta da parte 
requerida ao impor prejuízo exacerbado aos consumidores.
Ressalte-se que a ausência de embarque de passageiro, com passagem adimplida, apenas configura vantagem manifestamente 
excessiva para a companhia aérea, uma vez que esta poderá disponibilizá-la para outro passageiro, ou seja, vendê-la duas vezes e ainda 
obrigar o consumidor a adquirir outra passagem.
Sob essa ótica, por ser indevido o cancelamento e a correspondente falha na prestação de serviço por parte da empresa aérea, a qual 
ocasionou diversos transtornos a parte autora e teve que embarcar somente 48 (quarenta e oito) horas após o contratado, fica claro o 
dever de indenizar.
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS EM RAZÃO DO 
CANCELAMENTO DE VOO DE VOLTA, POR NÃO UTILIZAÇÃO DA PASSAGEM DO TRECHO DE IDA. NO-SHOW. VULNERAÇÃO 
A DIREITOS DO CONSUMIDOR. CONDUTA ABUSIVA. DANO MORAL VERIFICADO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Por ser 
uma conduta abusiva, configura ato ilícito causador de danos morais o cancelamento unilateral da passagem de volta, em razão do não 
comparecimento para embarque no trecho de ida (no-show), porquanto essa prática é rechaçada pelo Código de Defesa do Consumidor. 
Precedente. 2. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1447599 / RJ AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2019/0036617-3. Relator Ministro Marco Aurélio Belizze. Julgado em 24/06/2019).
E, igualmente, segue o entendimento adotado pela Turma Recursal de Rondônia:
RECURSOS INOMINADOS. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. VOO DE IDA. ATRASO DA PASSAGEIRA. PERDA DO 
VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. CULPA EXCLUSIVA DA CONSUMIDORA. DANO MATERIAL AFASTADO. VOO DE 
VOLTA. CANCELAMENTO UNILATERAL E AUTOMÁTICO. NO SHOW. PRÁTICA ABUSIVA. ILEGALIDADE. PRECEDENTE DO STJ. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSOS PROVIDOS EM PARTE. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7040702-47.2018.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 
01/07/2021).
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. NO SHOW DE PASSAGEIRO EM VOO DE IDA. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO E 
UNILATERAL PELA EMPRESA AÉREA DO VOO DE VOLTA. OFENSA AO DIREITO DO CONSUMIDOR. PRÁTICA ABUSIVA. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÕES DEVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7000982-42.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 22/12/2020).
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Logo, considera-se abusiva a cláusula contratual que prevê o cancelamento da passagem aérea de volta em face da não utilização 
integral do bilhete de ida, consoante emerge dos artigos 39, I e 51, XI, do Código de Defesa do Consumidor, sendo medida que se impõe 
o reconhecimento da obrigação da empresa requerida em indenizar os danos extrapatrimoniais causados a parte consumidora, em face 
do cancelamento unilateral do contrato e da extensão dos transtornos e frustração por ela sofridos, no momento do embarque.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios informados pela doutrina e jurisprudência, atento ao grau de culpa, 
extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento ilícito.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão da alteração unilateral do voo e dos problemas gerados em razão 
da má prestação de serviço e desorganização da empresa aérea, fixo a indenização pelos danos morais em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), para cada um dos autores, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela parte consumidora, bem como 
tem o caráter de prevenir condutas semelhantes por parte da companhia aérea.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito, para CONDENAR a ré a pagar à parte autora, pelos danos morais causados, o valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada um dos autores, já atualizado nesta data (Súmula 362 do STJ e REsp 90325/RS), incidindo 
correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos a partir desta data.”
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 
- O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 0800182-61.2022.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/03/2022 08:50:20
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MARIA JOSE SILVERIO COELHO
RELATÓRIO Dispensado na forma da lei n. 9.099/1995.
VOTO 
Em pesquisa realizada no PJe de primeiro grau, nos autos de origem, verifico que restou prejudicado o presente agravo de instrumento, 
em razão da superveniência de sentença.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO - Ação de obrigação de – Cirurgia – Realização em outra unidade federativa – Desaparecimento superveniente 
do interesse processual. RECURSO PREJUDICADO.
Prejudicado o recurso, em situação na qual se verifica a atual inutilidade da prestação jurisdicional, por perda ulterior do interesse de 
agir, decorrente da realização de cirurgia pelo requerente, por meio de Secretaria da Saúde, em Estado diverso. (Autos n.º: 0013892-
15.2013.8.22.0007 Recorrente: Estado de Rondônia Recorrido: Adriano Berger Relatora: JUÍZA EUMA MENDONÇA TOURINHO)
Portanto, ausente a utilidade no provimento ou desprovimento do recurso, constato a perda do seu objeto, restando prejudicado o 
julgamento seu julgamento.
Posto isso, VOTO no sentido de JULGAR PREJUDICADO o presente recurso de agravo de instrumento, em razão da superveniente 
perda de objeto, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.
Incabíveis custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, arquivem-se.
É como voto.
EMENTA JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA CAUSA PRINCIPAL. 
AUSÊNCIA DE UTILIDADE DO EXAME DA MATÉRIA CONSTANTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO 
OBJETO. PREJUDICIALIDADE NO EXAME DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECLARADO A PERDA SUPERVENIENTE 
DO OBJETO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7063154-46.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/07/2022 13:48:47
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: CLEONICE CORDEIRO DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRENTE: AMANDA RIBEIRO SALLA - RO9149-A, LENIR BERTO RIBEIRO - RO5584-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por Cleonice em face da ré Energisa.
Consta dos autos que, em Setembro de 2021, o medidor de energia elétrica da autora foi vistoriado por técnicos da requerida, no qual 
encontram irregularidades.
Meses após, a requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, III, da Resolução 
414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando a referida resolução da ANEEL, percebo que o procedimento utilizado pela requerida foi 
correto.
O art. 130, III, da citada resolução diz expressamente que 
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade.”
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, analisando o TOI confeccionado por ocasião da verificação no medidor, percebe-se que foi constatado desvio de 
energia elétrica e ao mesmo tempo, nas fotos colacionadas no feito, verifico ausência da constatação do lacre do medidor (ID74826503 
- Pág. 2), evidenciando manipulação não autorizada do medidor. Isso não quer dizer que tal fato seja imputado à parte requerente, mas 
representa fortes indícios de irregularidades na unidade de consumo.
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intime-se as partes da sentença.
Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Mantenho os efeitos a tutela de urgência concedida, exclusivamente no que diz respeito à determinação de abstenção de corte, pois com 
base em entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte por débitos pretéritos. Como a fatura foi 
emitida há mais de 6 meses, aplica-se o mencionado entendimento. O débito é exigível, tanto que o pedido contraposto foi acolhido, no 
entanto, não pode haver corte no fornecimento de energia baseado no débito desta fatura.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa Recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso inominado. Ação de Indenização. Inexistência de Débito. Falha na Prestação do Serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7034639-98.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 22/04/2022 06:59:21
Data julgamento: 08/08/2022
Polo Ativo: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELINALVA MONTES FERREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A sentença deve ser mantida, visto que está em consonância com o entendimento atual deste colegiado. 
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, a parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo, afirma que desconhece a modalidade 
de Reserva de Margem Consignada – RMC. Assim, o ônus da prova, prima facie, incumbe ao autor. Todavia, é patente a transferência do 
encargo ao banco requerido quando este assevera existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito contra ele pleiteado, 
consoante regra do art. 373, II, do CPC.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Irresignada, a instituição financeira recorre sustentando a regularidade da contratação 
e a inexistência de qualquer ilicitude, ou, alternativamente a minoração da indenização a título de dano moral.
As alegações trazidas pela parte autora (principalmente pelos documentos juntados), não intercorrem maiores incertezas quanto à 
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência da parte autora é técnica, 
competindo à parte ré trazer provas de suas objeções, uma vez que detém documentos e aparatos técnicos para tanto.
No caso, o banco recorrente argumenta a regularidade de sua conduta. Já a parte autora confessa que efetuou de fato o empréstimo, 
contudo alega que não tinha conhecimento da modalidade optada, que é o RMC, pois os descontos realizados em seu benefício, não 
abatem o montante.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete o consumidor tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
A contratação tem natureza de adesão, cuidando-se de típica venda casada que, quando recusada pelo consumidor, deve ser distratada. 
Forçoso reconhecer que a reserva de margem consignável inserida pela instituição financeira em folha de pagamento do aposentado/
pensionista caracteriza prática abusiva, pois retira verba alimentícia mesmo sem ter havido utilização do cartão em questão. Vejamos 
julgados desta Turma e do Tribunal de Justiça Estadual neste sentido:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. LEI. 8.078/90. PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO DE 
CRÉDITO. VINCULAÇÃO. FATURA MÍNIMA. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem 
no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação. Demonstrada conduta abusiva da 
instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente. O valor do dano moral deve ser fixado com 
base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005927-69.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral, Data de julgamento: 24/09/2019.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RMC. CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE REPASSE. DESCONTO INDEVIDO EM CONTRACHEQUE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ABALO 
EXTRAPATRIMONIAL. RECURSO PROVIDO. Inexistindo prova da contratação e utilização do cartão de crédito com reserva de margem 
consignável, deve ser reconhecida a cobrança indevida. Configurada a cobrança indevida, deve ocorrer a devolução em dobro dos 
valores pagos indevidamente, conforme previsão do parágrafo único do art. 42 do CDC, que exclui somente a hipótese de engano 
justificável. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. (Súmula 479 do STJ). Diante da conduta ilícita, o banco esta deve ser 
obrigado a ressarcir o dano moral que deu causa, este decorrente da falha na prestação do serviço em celebrar contrato sem adoção das 
medidas necessárias para o caso, de modo que os transtornos causados transpassam o simples aborrecimento. O valor da indenização 
deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo ao juiz orientar-se 
pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso. (APELAÇÃO 
CÍVEL 7009852-73.2019.822.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado 
em 02/12/2020.)
Apelação. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Empréstimo consignado. Benefício previdenciário. Descontos 
indevidos. Contrato assinado. Parte hipossuficiente. Dever de informação clara ao consumidor. Art. 6º, III, CDC. Abusividade. Danos 
morais. Restituição em dobro. É cabível o reconhecimento de contratação equivocada por parte do consumidor na hipótese em que 
este anuiu com contrato de cartão de crédito consignado entendendo que estava contratando empréstimo comum (contrato de mútuo), 
considerando, inclusive, que a movimentação financeira operada pelo consumidor se deu uma única vez para saque do valor do empréstimo, 
sem qualquer outra movimentação típica de cartão de crédito, o que corrobora a narrativa de não ter sido devidamente informado 
acerca do que foi efetivamente contratado. Diante de tal contexto, são indevidos os descontos promovidos no benefício previdenciário 
da contratante a título de cartão de crédito consignado, situação geradora de transtornos que extrapolam o mero aborrecimento pela 
quebra de expectativa, sendo cabível, então, a indenização por danos morais e a conversão do negócio na modalidade de empréstimo 
consignado e a restituição em dobro dos valores eventualmente pagos a maior. O valor da indenização a título de dano moral deve ser 
fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às condições 
particulares do ofensor e da vítima e a gravidade da culpa. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001344-05.2019.822.0013, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 17/12/2020)
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Impõe-se, assim, rescindir a contratação de cartão de crédito objeto desta ação, levantando-se a restrição de margem consignável da 
parte autora.
Assim, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, mas na modalidade de empréstimo consignado convencional, sendo que o cálculo 
deverá ser feito com base na quantia liberada ao consumidor, desprezando-se o saldo devedor atual, ou seja, não poderá ser considerado 
o valor acrescido de juros, e os valores já pagos deverão ser utilizados para amortização do saldo devedor.
No caso dos autos, considerando que a parte autora relatou na inicial que concordou com a contratação do empréstimo na modalidade 
consignada com desconto diretamente em seu benefício previdenciário, após efetivação da conversão do empréstimo, deve ser realizado 
levantamento de todos os descontos já realizados, observando-se o limite do crédito disponibilizado, acrescido dos encargos contratuais 
especificados, cabendo ao banco restituir apenas a quantia excedente, a ser apurada.
Acerca de eventual pendência financeira referente a utilização do cartão de crédito, esta deverá ser cobrada mediante fatura específica, 
com os juros correntes.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a situação comprovada no feito, consistente em privar o consumidor de fruir do 
todo de seu provento, por conta da reserva de margem em favor da instituição requerida, mostra-se apta a causar lesão ao consumidor, 
decorrente da prática abusiva, que o coloca em posição desfavorável, deixando-o com sentimento de desrespeito, impotência e indignação.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. DANO 
MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o 
dano moral decorrente. O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL 7000451-41.2019.822.0004, Rel. Juiz José Torres Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal - Porto Velho, julgado em 23/06/2020.)
Constatado a ocorrência de dano moral, passa-se à fixação da indenização, que deve corresponder à importância satisfatória para que a 
vítima retome o estado de normalidade do qual foi retirada com o dano, aliviando a dor suportada, e também para servir como desestímulo 
a repetição de novas situações, na forma prevista no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, manifesto o dever de indenizar os danos morais, resta fixá-los. Inexistem parâmetros legais para o arbitramento do valor da 
reparação do dano moral. Por isso, deve o magistrado coibir abusos, visando impedir o locupletamento às custas alheias. Por outro lado, 
a indenização deve ser de um montante tal que coíba a requerida de praticar atos semelhantes no futuro, devendo também ter natureza 
punitiva e não somente reparatória.
Dessa forma, o montante dos danos morais fixados na origem R$ 5.000,00, está em consonância com o atual entendimento deste 
Colegiado e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, especialmente em face dos valores discutidos nos autos.
Por tais considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado.
Por oportuno que, caso haja pendência financeira referente a utilização do cartão de crédito, esta deverá ser cobrada mediante fatura 
específica, com os juros correntes.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7055992-97.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 15/06/2022 18:39:58
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: DANILO COSTA MANUSSAKIS
Advogados do(a) RECORRIDO: ARTHUR NOGUEIRA PRADO - RO10311-A, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537-A, RAFAEL 
BALIEIRO SANTOS - RO6864-A, MATHEUS FIGUEIRA LOPES - RO6852-A, SILVIELY PRISCILA CHUMA DURAN - RO9792-A
RELATÓRIO 
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. Com efeito:
“Vistos e etc...,



370DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória, pleiteando a parte autora reembolso integral dos valores pagos/gastos com pacote de viagem, cumulada 
com indenização por danos morais decorrentes de negativa e inércia da ré em realizar o reembolso integral, conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
A alegada ausência de interesse processual se confunde com o mérito, de modo que será conjuntamente analisada.
Pois bem!
Aduz o demandante que adquiriu pacote de viagem fornecido pela requerida, sendo que por motivos da pandemia de covid-19 o contrato 
foi cancelado unilateralmente, de modo que o autor solicitou o reembolso dos valores pagos, o que não foi atendido pela requerida, 
gerando transtornos e frustração, ensejando o pleito de restituição do valor pago e indenização por dano moral.
O caso deve ser analisado sob a ótica e princípios do Código de Defesa do Consumidor, posto que inegável a relação de consumo, como 
pacífica e reiteradamente já decidiram os tribunais pátrios e este juízo.
Sendo assim, verifico que o contrato existente foi modificado por força maior, de modo que o reembolso deve haver de forma integral em 
razão da calamidade pública de covid-19, não sendo a quebra atribuída à nenhuma das partes, vingando, portanto, o reembolso integral, 
já que o serviço não foi prestado/utilizado, cabendo frisar que a responsabilidade da requerida é solidária com os demais prestadores de 
serviço, pois colocou no mercado de consumo o serviço/produto objeto dos autos.
Contudo, considerando que o próprio autor relata já ter sido reembolsado de R$ 1.111,04, tal quantia deve ser deduzida, restando um 
saldo remanescente a ser pago, no valor total de R$ 16.965,28, referente às passagens aéreas e ingressos de parque.
Por fim, quanto aos alegados danos morais, contudo, não os tenho como existentes ou ocorrentes no caso em julgamento.
Não vejo, data venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado pelo requerente, não se podendo afirmar que a recusa ao reembolso 
integral da passagem ou a demora possa ter maculado algum atributo da personalidade (honra, imagem, autoestima, etc...), dada as 
relações mais complexas do cotidiano e porque não houve demonstração de que a inércia da empresa requerida em devolver o valor total 
e imediatamente tenha influenciado negativamente no dia a dia do demandante.
Trata-se de mora ou simples descumprimento contratual, que não caracteriza o chamado danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses 
de restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento de prestações não pactuadas, perda de um ente querido em decorrência 
de ilícito civil, etc...), devendo a parte comprovar que a quebra contratual gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio 
psicológico do indivíduo, gerando outros reflexos (financeiros, laborais, familiares, psíquicos, etc...).
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de Janeiro 
(in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. Edição, p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999):
“O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde 
o aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero 
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 
parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, 
ensejando ações judiciais pelos mais triviais aborrecimentos. (...)” (destaquei).
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização a título de danos morais.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora, para o fim de:
A) DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES; e
B) CONDENAR A EMPRESA REQUERIDA A RESTITUIR/REEMBOLSAR O IMPORTE TOTAL DE R$ 16.965,28 (DEZESSEIS MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), corrigidos monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a 
data do efetivo desembolso (data da compra das passagens aéreas), acrescido de juros simples e legais de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, a partir da citação válida.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
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Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, não havendo qualquer reclame, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.”
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
CONDENO a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%(dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço com fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, com observância aos benefícios da assistência judiciária 
gratuita deferida.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
JUIZADO ESPECIAL. AVIAÇÃO. CANCELAMENTO BILHETE. INTERESSE PARTICULAR DO CONSUMIDOR. REEMBOLSO 
INTEGRAL. RETENÇÃO MULTA. LEGALIDADE. DESPESAS ADMINISTRATIVAS. ASSENTO VAGO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 
MERO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7048153-21.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 05/07/2022 11:54:31
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: EDMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA - RO6375-A, TACIANE CRISTINE GARCIA DOS SANTOS ALMEIDA 
- RO6356-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(…) Trata-se de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débitos 
(recuperação de consumo - TOI 049921 - R$ 824,28 e TOI 019657 - R$ 1.054,97), decorrentes de corte de energia e cobrança indevida, 
conforme petição inicial e documentos apresentados, sendo concedida tutela antecipada para fins de imediato restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora em questão.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória da demandada para juntada de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do CPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de que houve falha na prestação do serviço, consistente na suspensão no 
fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, acarretando os danos extrapatrimoniais alegados.
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A questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à concessionária de energia elétrica o ônus operacional e 
administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e regularidade 
dos “relógios medidores” da energia fornecida.
Afirma a requerida ter observado fielmente as resoluções pertinentes à matéria e emitidas pela agência reguladora (ANEEL, Resolução 
nº 414/2010, revogada pela Resolução nº 1.000/2021).
Contudo, esta não é a realidade aferida nos autos, senão vejamos:
Como afirmado preambularmente, a requerida é a única que detém conhecimento técnico e detém o monopólio das ações de instalação, 
leitura e fiscalização dos relógios medidores, possuindo a obrigação mensal de promover a leitura mensal, de modo que deve comprovar 
a capacitação técnica dos instrumentos medidores, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel intimação e 
garantia da ampla defesa ao consumidor fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos equipamentos.
E, neste norte, tem-se que a ré não cumpriu com nenhuma das referidas ações acima, sendo certo que a atual Resolução ANEEL 
1.000/2021 (que revogou a Resolução ANEEL 414/2000) prevê e exige expressamente a intimação do consumidor para acompanhar 
as ações e inspeções, garantindo o contraditório e a ampla defesa, sempre por empresa acreditada por órgão oficial, exigência esta, 
inclusive, mantida por este juízo e pela Turma Recursal.
A medida que se impõe é a declaração de nulidade.
Vale dizer, a ré não registrou ocorrência policial de eventual fraude, não comprovou realização de perícia isenta, não comprovou 
efetivamente a fraude imputável à parte autora e nem mesmo apontou a partir de quando a suposta fraude ocorrera para bem demonstrar 
o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções reguladoras.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido o imediato e pertinente reparo para 
fornecer e mensurar regularmente a energia elétrica consumida, não deixando-se cair em omissão e negligência por grande período para, 
então e sem maiores critérios de aferição de culpa e efetiva diferença de consumo, efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o 
pagamento em ato único.
O(a) requerente não tinha a obrigação de aferir a leitura do equipamento, não havendo indícios de que tenha sido o responsável por 
qualquer defeito no equipamento. Se por um lado houve consumo na residência da parte autora, por outro é dever da ré constatar o 
efetivo consumo, que só se justifica através da leitura no medidor em perfeito funcionamento.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico que a razão está com a requerente que sofreu suspensão do 
fornecimento de energia elétrica relatado, de modo que a concessionária demandada procedeu com corte indevido dos serviços, razão 
pela qual deve ser responsabilizada pela falha na prestação do serviço, cujo monopólio exerce.
Quanto à alegação da ré, considerar procedimento de recuperação de consumo, que o presente processo tem origem devido a fiscalização 
que ocorreram na unidade consumidora da autora, não deve prosperar.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos apresentados 
comprovam a interrupção do fornecimento de energia elétrica no endereço apontado e comprovado, não vindo aos autos qualquer 
justificativa ou motivo plausível para a ausência de energia elétrica, o que causou embaraços e transtornos à parte autora.
Resta inquestionável que a ausência de energia elétrica em qualquer residência gera transtornos, aborrecimentos, agonia e sentimento 
de impotência, posto que causa a inoperância de diversos aparelhos eletro-eletrônicos e o consequente mal estar ao consumidor, que 
sofre com o calor de nossa região tropical e com a falta de comunicação e operacionalidade com o mundo moderno e cotidiano. 
Portanto, havendo a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora de titularidade dos autores, 
caracterizado esta o danum in re ipsa, mormente quando se constata a essencialidade do serviço energia elétrica.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias formas 
nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pág. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris - 2004).
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra-se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
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Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição econômica das partes (autor(a): autônomo / ré: concessionária de 
energia elétrica), bem como os reflexos da conduta desidiosa da demandada (suspensão no fornecimento de energia elétrica se deu 
por período razoável, religação realizada após ordem judicial), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em 
R$10.000,00 (dez mil reais), de molde a disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando a adoção do valor 
sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 10.000,00) está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) 
e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) 
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas financeiras.
R$ 10.000,00 (dez mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, “enriquecer” o requerente.
Definitivamente, procedente é o pleito declaratório, devendo ser considerado nulo o processo administrativo que apurou a alegada 
“irregularidade e diferença de consumo”, restando inexigível os valores substitutos de R$ 824,28 e R$ 1.054,97, não podendo ser 
esquecido que as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos tem o dever de bem prestar o referido serviço (art. 
22, LF 8.078/90), devendo a dúvida ser sempre interpretada em prol do consumidor (art. 47, LF 8.078/90).
Esta é a decisão que mais justa emerge para o caso, dada a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade 
com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos moldes dos arts. 6º, da Lei 9099/95, e 373, I, do NCPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado pela parte autora, para o fim de DECLARAR NULO O PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO efetivado pela ré ENERGISA S/A, pessoa jurídica já qualificada, BEM COMO INEXIGÍVEL O 
VALOR APURADO E COBRADO DE (recuperação de consumo - TOI 049921 - R$ 824,28 e TOI 019657 - R$ 1.054,97), ISENTANDO 
PLENAMENTE O REFERIDO CONSUMIDOR E DEMANDANTE DO ENCARGO; e
DEVERÁ A RÉ, ENERGISA S/A, CONTABILIZAR COMO “ÔNUS OU PREJUÍZO OPERACIONAL” O VALOR APURADO 
UNILATERALMENTE, NÃO PODENDO PROMOVER QUALQUER TIPO DE COMPENSAÇÃO OU DILUIÇÃO EM CONTAS/FATURAS 
FUTURAS, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO. (…)”.
Em respeito às razões recursais, destaco que a recorrente não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo 
pretérito conforme artigo 133, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente de ID 15245589, onde estão 
descritos os valores devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à parte 
autora no processo administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, posto que não houve a observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos. A 
empresa recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a sustentar a regularidade da cobrança do débito. Devendo, portanto, ser 
mantida a sentença de inexistência do débito de recuperação de consumo.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado em desacordo com as normas. Débitos inexistentes. Sentença mantida
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7012117-74.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 06/04/2022 06:14:45
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: ANTONIO BRAGA DA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada. 
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017). 
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada: 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009892-72.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 25/05/2022 10:49:32
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: HELENA GONCALVES FRAGA
Advogados do(a) RECORRENTE: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO6345-A, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900-A, 
VIRGILIA MARIA BARBOSA MENDONCA - RO2292-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso da parte autora requerendo a reforma da sentença para que seja declarado a inexigibilidade do débito 
de R$ 6.712,28 (seis mil setecentos e doze reais e vinte oito centavos), referente a recuperação de consumo, sem a possibilidade de 
nova cobrança, visto que a requerida não seguiu os procedimentos legais, bem como a majoração danos morais arbitrados em razão do 
corte de energia.
VOTO Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de admissibilidade.
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Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
A parte recorrente afirma ter recebido notificação da requerida para pagamento de valores resultantes de consumo não faturado do 
serviço de energia elétrica, não obstante sempre tenha pago suas faturas de energia elétrica, e nunca tenha fraudado o medidor, razão 
pela qual não reconhece a recuperação de consumo como sendo consumo não apurado, os pedidos da parte autora versam acerca da 
desconstituição desses débitos.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.
Pois bem.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 129 e 133 da Resolução 414/2010 
da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI; I - ocorrência constatada; II - memória descritiva 
dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e de demandas de potências ativas e reativas 
excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da ocorrência, incluindo as informações da 
medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; V - direito de reclamação previsto nos 
§§ 1º e 3º deste artigo; e VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei)
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
elencados nos artigos acima, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente, onde estão descritos os valores 
devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à parte autora no processo 
administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Diante do exposto, declaro inexistentes os débitos discutidos nos autos, visto que a recorrida não comprovou que seguiu todos os 
procedimentos elencados na Resolução a fim de recuperar consumo não faturado, no caso, não houve intimação da parte autora bem 
como oportunizado prazos de defesa.
Quanto a majoração dos danos morais, a requerida suspendeu o fornecimento de energia elétrica em razão de débitos pretéritos, o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que débitos pretéritos não tem o condão de ensejar o corte no fornecimento 
de serviço essencial.
Assim, é claro que a ação da empresa requerida que cortou o fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora da parte autora 
se deu de forma ilícita, pois esta deveria efetuar a cobrança por outros meios. Dessa forma a insatisfatória prestação do serviço de 
abastecimento de energia elétrica causa abalo moral ao consumidor. Outro não é o entendimento pacificado no nosso Tribunal de Justiça/
RO, vejamos:
Apelação Cível. Suspensão no fornecimento de energia. Falha na prestação do serviço. Ônus probatório do réu. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Redução. A suspensão de serviço essencial é capaz de produzir mais do que mero aborrecimento cotidiano. O 
fato de ter sido cortado o fornecimento de energia elétrica sem débitos na residência do autor por 17 dias caracteriza o dano moral, que no 
caso pode ser tido como in re ipsa, ou seja, decorre do próprio fato do corte indevido. É dever da parte ré comprovar os fatos modificativo 
dos direitos pleiteados na inicial, de modo a ilidir a pretensão do autor, não cumprindo com seu ônus probatório instituído pelo artigo 373, 
II, do CPC e em especial atenção à inversão do ônus da prova e aos ditames insertos no art. 302, caput, do CPC, reconhece-se o dano 
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moral indenizável. Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender 
aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir de 
causa ao enriquecimento injustificado. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001340-72.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Juiz Rinaldo Forti da Silva, Data de julgamento: 08/10/2019.
Logo, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida e suficiente 
para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Portanto, valor arbitrado pelo juiz sentenciante, R$ 4.000,00, não se mostra razoável ao caso, visto que a parte autora sofreu com o corte 
indevido.
Logo o montante dos danos morais fixados na origem deve ser redimensionado para o atual entendimento deste Colegiado, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), por estar em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, especialmente em face 
da situação discutida nos autos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para:
a) DECLARAR inexistente o débito discutido na inicial no valor de R$ 6.712,28 (seis mil setecentos e doze reais e vinte oito centavos); 
b) MAJORAR o quantum indenizatório para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PROCEDIMENTO REALIZADO EM DESACORDO COM AS NORMAS. 
DÉBITOS INEXISTENTES. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO ENERGIA. DÉBITO PRETÉRITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. RECURSO PROVIDO.
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
É incabível a suspensão do fornecimento de energia elétrica em razão da existência de débitos antigos, nos termos da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.
A indenização a título de dano moral deve obedecer a proporcionalidade e a razoabilidade ao caso concreto apresentado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7073905-92.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 09/06/2022 12:55:20
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: EDGLAY BENICIO DE BRITO
Advogados do(a) RECORRENTE: GABRIEL MACEDO NICARETTA - RO11578-A, IGOR AZEVEDO REIS - RO9275-A
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
A priori, concedo a gratuidade na forma pugnada pela parte autora, posto que conforme documentação constante da inicial, os rendimentos 
mensais líquidos da parte autora não ultrapassam dois salários mínimos, restando demonstrada assim, sua condição de hipossuficiência.
DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
A parte recorrida suscitou a inadmissibilidade do recurso sob o fundamento de que há violação ao princípio da dialeticidade. Entretanto, 
verifico que houve a impugnação dos pontos desfavoráveis da sentença, observando assim, a parte recorrente, o dever de fundamentação 
da pretensão recursal. Não havendo que se falar, portanto, em ofensa a dialeticidade.
MÉRITO
Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
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A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, parcelas, pagamento mínimo.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes. 
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais. 
Ademais, quanto a litigância de má-fé suscitada pela instituição bancária, tenho que no presente caso não se verifica a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses constantes no art. 80 do CPC. Portanto, não há que se falar em litigância de má-fé.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar arguida e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
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É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ausência de violação ao princípio da dialeticidade. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. 
Não comprovação. 
- Impugnados os pontos desfavoráveis da sentença, com o consequente cumprimento do dever de fundamentação da pretensão recursal, 
não resta configurada ofensa ao princípio da dialeticidade.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7072642-25.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/05/2022 08:18:32
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: LUCIMAR ALVES DE SOUZA BASTO
Advogado do(a) RECORRENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO Relatório dispensado na forma da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que a parte autora possuía fatura em aberto com a empresa requerida referente ao mês de 
setembro/2021, motivo pelo qual foi notificada sobre o débito, assim como, a suspensão no fornecimento de energia elétrica.
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes à relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados.
Contudo, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico que a razão está com a parte requerida, posto que a 
requerente, esclareceu que a autora é devedora contumaz, tendo dado causa ao corte de energia em razão de inadimplência da fatura 
referente ao mês de agosto/2021.
A fatura com vencimento em 26.09.2021 (referente a agosto de 2021) somente foi paga em 17/11/2021, após a suspensão no fornecimento 
de energia elétrica e após receber regular notificação. Sendo devido o corte, consequentemente se faz justa a cobrança de religação de 
urgência.
Concludentemente, não restou caracterizado nenhum ato ilícito praticado pela demandada, não havendo que se falar em inexistência/
inexigibilidade dos débitos cobrados, bem como indenização por danos morais.
Em referido contexto, há que se aplicar a máxima de que a ninguém é dado o direito de alegar em seu proveito a própria torpeza.
Desta forma e sintonizado com o senso de justiça preconizado pelo art. 6º da LF 9.099/95 e com os indispensáveis requisitos da 
responsabilidade civil, não há dano moral a ser indenizado, posto que o autor não provou minimamente fatos constitutivos de direito.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, ao qual fixo em 10% sobre o valor da 
causa.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA COMPROVADA. DÉBITO EM ABERTO. CORTE DEVIDO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7031201-64.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/06/2022 00:49:22
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MARIA EDNA RIBEIRO DA SILVA
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Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
O feito comporta uma análise criteriosa, considerando a diversidade de ações da mesma natureza com peculiaridades distintas.
O cerne do processo, cinge-se sobre a existência de vício no contrato de crédito consignado na modalidade cartão de crédito, cuja 
permanência na modalidade que se encontra sujeita o consumidor a extensa e infindável dívida junto à Instituição Financeira.
A demanda foi proposta sob o argumento de que a parte Recorrente contratou um empréstimo consignado com desconto diretamente em 
seu vencimento, e, após meses, foi surpreendida com descontos indevidos em seu benefício previdenciário, realizados sobre a rubrica 
“Reserva de Margem Consignável” (RMC), os quais alega desconhecer.
Aduz que não foi a contratação pretendida, uma vez que procurou o banco buscando um empréstimo consignado com descontos 
realizados direto na folha de pagamento; e que os descontos são abusivos, razão pela qual requereu fosse declarada a inexistência da 
contratação de EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE CRÉDITO COM RMC, igualmente a RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC), 
devendo a Recorrente ser condenada a restituir em dobro os descontos realizados mensalmente, a título de empréstimo sobre a RMC, e 
indenização por danos morais.
Inicialmente, destaco que o assunto é controverso motivo pelo qual esta Turma Recursal passou a analisar os processos separadamente. 
No e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, existe divergência jurisprudencial entre a 1ª e 2ª Câmara Cível.
Ao analisar os documentos existentes nos autos, me filio ao entendimento proferido pela 1ª Câmara Cível do e. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia que, em casos análogos, tem reconhecido que o empréstimo nos moldes dos autos, com prazo indeterminado, sem 
definição específica dos encargos e valores a serem pagos, afronta o que prevê a lei e traz onerosidade excessiva ao consumidor, que 
contratou um serviço imaginando ser outro.
Em situação semelhante já decidiu a Câmara:
Contrato bancário. Empréstimo. Benefício previdenciário. Cartão de crédito. Reserva de Margem Consignável. Modalidade desconhecida 
ao consumidor. Ilicitude. Dano moral. Quantum.
A instituição financeira deve responder pelos danos causados ao consumidor quando disponibiliza cartão de crédito consignado, gerando 
encargos abusivos, como se fosse empréstimo para desconto em benefício previdenciário, sobretudo quando não comprova que o 
contratante tinha ciência da modalidade do serviço colocado a sua disposição.
Se a indenização por dano moral se mostrar suficiente ante a lesão causada ao ofendido, de modo que compense a vítima e desestimule o 
causador do dano a reiterar a conduta abusiva, não há motivos para modificação. (TJRO Apelação Cível nº 7004483-80.2019.8.22.0007, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, 1ª Câmara Cível, julgado em 16/06/2020)
Igualmente:
Apelação. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Empréstimo consignado. Benefício previdenciário. Descontos 
indevidos. Contrato assinado. Parte hipossuficiente. Dever de informação clara ao consumidor. Art. 6º, III, CDC. Abusividade. Danos 
morais. Restituição em dobro.
É cabível o reconhecimento de contratação equivocada por parte do consumidor na hipótese em que este anuiu com contrato de cartão 
de crédito consignado entendendo que estava contratando empréstimo comum (contrato de mútuo), considerando, inclusive, que a 
movimentação financeira operada pelo consumidor se deu uma única vez para saque do valor do empréstimo, sem qualquer outra 
movimentação típica de cartão de crédito, o que corrobora a narrativa de não ter sido devidamente informado acerca do que foi efetivamente 
contratado. Diante de tal contexto, são indevidos os descontos promovidos no benefício previdenciário da contratante a título de cartão de 
crédito consignado, situação geradora de transtornos que extrapolam o mero aborrecimento pela quebra de expectativa, sendo cabível, 
então, a indenização por danos morais e a conversão do negócio na modalidade de empréstimo consignado e a restituição em dobro 
dos valores eventualmente pagos a maior. O valor da indenização a título de dano moral deve ser fixado de acordo com os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às condições particulares do ofensor e da vítima e a 
gravidade da culpa.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001344-05.2019.822.0013, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 17/12/2020
Portanto, em que pese o entendimento do magistrado de primeiro grau, o contrato firmado entre as partes, da forma como foi apresentado, 
não é válido, mormente ao fato de que o banco não comprovou que a contratante tinha ciência inequívoca da modalidade do serviço que 
estava sendo colocado à sua disposição. Em outras palavras, não comprovou que estava contratando um cartão de crédito no lugar de 
um empréstimo consignado.
Como é sabido, considera-se prática abusiva à consumidora o induzimento a contratação de empréstimo mediante cartão de crédito 
consignado com aparência de mútuo comum com desconto em benefício previdenciário, violando o dever de informação de boa-fé que 
devem nortear os contratos consumeristas.
As faturas evidenciam que a recorrente não utilizou o cartão de crédito para qualquer outra finalidade, constando apenas a informação 
do débito das parcelas em folha.
Conquanto tenha restado evidenciado nos autos a ausência de informação e de clareza da parte da instituição bancária, observa-se que 
a recorrente confessou na inicial a realização do empréstimo e que acreditava ser na modalidade consignada, tendo recebido em sua 
conta o valor contratado, conforme comprovante de TEDs.
Assim, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, mas na modalidade de empréstimo consignado, sendo que o cálculo deverá ser 
feito com base na quantia liberada à cliente, desprezando-se o saldo devedor atual, ou seja, não poderá ser considerado o valor acrescido 
de juros, e os valores já pagos deverão ser utilizados para amortização do saldo devedor.
No mais, na readequação do contrato para o padrão de empréstimo consignado do banco, este deverá utilizar a linha de crédito adequada 
em sua carteira de produtos disponíveis aos pensionistas/aposentados do INSS.
Cumpre asseverar ainda que o valor das parcelas não poderá ultrapassar o limite legal de margem consignável da recorrente.
Não obstante, a autora também recorrente buscando a repetição do indébito, bem como indenização pelos danos morais.
Quanto à repetição do indébito, o CDC em seu art. 42, parágrafo único, prescreve que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável”.
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Por oportuno, destaco que, recentemente o C. STJ reafirmou seu posicionamento em decisão proferida pela Corte Especial no paradigma 
EAREsp 676.608/RS, firmando a seguinte tese:
“A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 
cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva”.
Desse modo, evidenciado o erro injustificável do requerido, é cabível a devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados.
No caso dos autos, considerando que a autora relatou na inicial que concordou com a contratação do empréstimo na modalidade 
consignada com desconto diretamente em seu benefício previdenciário, após efetivação da conversão do empréstimo, deve ser realizado 
levantamento de todos os descontos já realizados, observando-se o limite do crédito disponibilizado, acrescido dos encargos contratuais 
especificados, cabendo ao banco restituir em dobro apenas a quantia excedente, a ser apurado.
Com relação ao dano moral, tendo em vista a ilegalidade da cobrança, entendo configurado o dever da instituição bancária em indenizar 
a recorrente, uma vez que os transtornos causados pela situação certamente extrapolam o mero aborrecimento do cotidiano.
A situação em análise, o dano advém do sentimento de impotência perante o banco que promoveu descontos de valores relativos a 
empréstimo, no benefício previdenciário da autora, cuja contratação não fora comprovada nos moldes alegados pela instituição financeira.
No tocante ao quantum indenizatório, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu 
bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao 
ressarcimento do dano extrapatrimonial.
Neste propósito, impõe-se que o magistrado fique atento às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta do ofensor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da lesão 
ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da vítima.
Na espécie, levando-se em consideração as condições econômicas e sociais do ofendido e do ofensor; considerando, principalmente, 
a reprovabilidade da conduta do requerido; o caráter coercitivo e pedagógico da indenização; os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade; não se descuidando, também, que a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado; impõe-se a 
fixação da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este que se revela suficiente e condizente com as peculiaridades do caso.
Por fim, mas não menos importante, tenho por bem destacar que, embora o acórdão imponha obrigação de pagar ilíquida, está 
determinando os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, atendendo, assim, o disposto no artigo 38, da Lei 
n. 9.099/95.
Tal premissa encontra reforço dialético no Enunciado 32 do FONAJEF que assim dispõe:
“Enunciado nº 32: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95.”.
Igualmente, o entendimento assentado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO §5º, DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 
36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim 
verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora 
seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da 
quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente 
às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais 
útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao 
sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A 
propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo 
ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem 
à interpretação divergente, bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o 
benefício por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 
II do referido artigo. 4. O art. 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é “dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de 
cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio 
da hierarquia das leis”. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. 
Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação 
deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de 
auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, 
do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( 200651680044516, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS 
PORT, DJ 17/12/2009.)
Portanto, no presente acórdão ficam estabelecidos os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, afastando 
qualquer arguição de nulidade por inexistência de liquidação da presente decisão.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Recorrente para: a) declarar a nulidade do termo 
de adesão a cartão de crédito consignado; b) determinar que o recorrido proceda à conversão do contrato em empréstimo consignado, 
com descontos diretamente nos proventos da recorrente, observado o limite legal e disponível de margem consignável da aposentada, 
devendo ser aplicados os juros e demais encargos praticados na linha de crédito adequada em sua carteira de produtos disponíveis 
aos pensionistas do INSS; c) condenar o Banco a devolver em dobro à recorrente os valores descontados a maior, após a conversão 
do contrato e compensação de valores já descontados, cuja apuração deverá ocorrer por simples cálculo na fase de cumprimento de 
sentença; e, d) condenar o banco a indenizar a autora/recorrente pelos danos morais sofridos, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
já atualizados a partir desta data.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA DIREITO DO CONSUMIDOR – RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7006087-20.2021.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 20/06/2022 08:22:51
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: MARIA APARECIDA PENA DE SOUSA
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
O Superior Tribunal de Justiça concluiu na sessão do dia 25.4.2018 o julgamento do REsp 1.657.156/RJ, de relatoria do Min. Benedito 
Gonçalves, afetado sob a sistemática dos recursos repetitivos, fixando os requisitos para que o 
PODER JUDICIÁRIO determine o fornecimento de remédios fora da lista do Sistema Único de Saúde – SUS.
A tese fixada estabelece que constitui obrigação do Poder Público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos:
1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS;
2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e
3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora cumpriu com o requisito do item 1, posto que juntou laudo médico, ID 16163394, 
descrevendo a imprescindibilidade do medicamento, no qual também relata que a paciente já utilizou outros fármacos, entretanto sem 
controle satisfatório da moléstia que está acometida. Os demais requisitos foram preenchidos visto que a parte autora encontra-se 
patrocinada pela Defensoria Pública, situação que demonstra sua hipossuficiência, e o medicamento pleiteado está registrado na Anvisa. 
Assim sem razão os argumentos trazidos pelo Ente Municipal em seu recurso.
Em matéria de Saúde Pública, a responsabilidade dos Entes Federativos é solidária, estando este entendimento pacificado no 
ordenamento jurídico em vigor e segundo a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Concernente a isso são os julgados: RE 195.192-
3/RS; RE 280.642; e AG. REG. NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA: SS-2361-PE. E no âmbito deste Tribunal, os autos: 0001714-
83.2012.822.0002; e 0014651-62.2012.822.0002.
Sendo este também o entendimento desta Turma Recursal, no qual todos os entes políticos são solidariamente responsáveis em dar 
integral cumprimento ao direito fundamental à saúde. Quanto a isso, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. REALIZAÇÃO 
DE EXAME MÉDICO. DEVER DO ESTADO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no 
sentido de que é obrigação dos entes da Federação promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais como, 
na hipótese em análise, a realização de exame em favor da recorrida, paciente destituída de recursos materiais para arcar com o 
próprio tratamento. II – Em relação aos limites orçamentários aos quais está vinculado o ora recorrente, saliente-se que o Poder Público, 
ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não pode se furtar à observância de seus encargos constitucionais. III – 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - ARE: 819516 MS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
26/08/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-171 DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-09-2014).
No mesmo sentido os seguintes julgados desta Turma Recursal:
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO MANIPULADA. 
DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO (Administração pública federal, estadual e municipal). RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
(Recurso Inominado n. 0008459-30.2013.8.22.0007, Relatora para o Acórdão Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 27/11/2014).
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. REQUERIMENTO DE MATERIAL. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE CHAMAMENTO AO 
PROCESSO, DE COMPLEXIDADE DA CAUSA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE ILIQUIDEZ DA SENTENÇA REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO INOMINADO PARCIALMENTE PROVIDO. É dever constitucional dos Entes da Federação promover, solidariamente, a saúde 
pública. No caso sub judice, para garantir à saúde do paciente é necessário o fornecimento do material pretendido. Contudo, faculta-se 
à Fazenda Pública, a entrega do mesmo material, com nomenclatura diferente, para que não seja configurado eventual direcionamento 
e/ou favorecimento de determinado laboratório fabricante (Recurso inominado n. 0000202-70.2014.8.22.0010, Relatora para o Acórdão 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 22/10/2014).
Saúde Pública – DIREITO À SAÚDE - Responsabilidade solidária dos entes estatais. Imprescindibilidade do fornecimento. Art. 196 
da Constituição Federal. Norma constitucional diretamente aplicável. Obrigação de todos os entes públicos. Necessidade econômica. 
Recurso não provido (Recurso inominado n. 0005514-61.2013.8.22.0010, Relatora para o Acórdão Juíza Euma Mendonça Tourinho, 
julgado em 30/10/2014).
Assim, o município de Jaru é tão responsável quanto os demais entes no que diz respeito a saúde pública, podendo o paciente demandar 
em desfavor de qualquer um.
Alega o Município que o medicamento não consta na lista do RENAME, é entendimento pacificado nesta Turma Recursal que em que 
pese o medicamento não constar naquela lista o Ente não pode alegar ilegitimidade para se furtar de seu dever prestacional, abaixo 
colaciono julgados desta Turma e do Tribunal de Justiça de Rondônia:
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DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DEVER DO PODER PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DOS ENTES PÚBLICOS. MEDICAMENTO CONSTANTE NA LISTA DO RENAME. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde, ainda que o 
medicamento pleiteado não conste na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. (TJ-RO - RI: 70099536320178220007 
RO 7009953-63.2017.822.0007, Data de Julgamento: 04/10/2019).
Apelação. Saúde. Responsabilidade. Entes Estatais. Medicamento. Imprescindível. Lista oficial. Laudo médico. A garantia constitucional 
à saúde deve ser observada, solidariamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mesmo que não conste na Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Laudo médico comprova a imprescindibilidade do medicamento. A saúde é direito de 
todos e dever do Estado (art. 196, Constituição Federal), o acesso às ações de saúde é universal e igualitário e deve ser custeado com 
recursos do Sistema Único de Saúde. Apelo não provido. (APELAÇÃO, Processo nº 7042836-18.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 08/04/2019).
Há nos autos, ainda, indicação médica expressa acerca da necessidade no fornecimento do medicamento, conforme se observa do laudo 
anexado à exordial, assinado por profissional competente e regularmente habilitado. Evidente que, havendo indicação médica idônea, 
não cabe à autoridade judiciária questionar a eficácia do tratamento prescrito quando sequer lhe concorre competência técnica para 
questioná-la, tampouco, qualquer indício da inadequação, ou, comprovação da possibilidade de substituição por outro padronizado pelo 
Sistema Único de Saúde.
É intuitivo que o pleito da parte recorrida é indispensável à manutenção da vida e da dignidade mínima. Desta feita, imperioso se 
assegurar o direito de acesso ao Tratamento médico no caso, medicamentos que contribuirá para controlar a doença que a acomete, e a 
auxiliar a impedir que se torne mais grave.
A promoção e proteção à saúde (diretamente vinculadas ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana), são reconhecidos como 
objetivos do Estado, expressam conteúdo de norma programática, sem exclusão do seu conteúdo como direito fundamental subjetivo, 
sujeito portanto, à proteção jurisdicional (Ingo Wolfgang Sarlet, A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Porto Alegre: Livraria do Advogado 
Editora, 2007, p. 312).
Não se descura que há limites à intervenção jurisdicional, especialmente aqueles relacionados às restrições do Poder Público, que não 
pode atender a todas as necessidades da população e, por conseguinte, os denominados direitos sociais prestacionais têm limites na 
capacidade econômica do Estado, a denominada “reserva do possível”. No entanto, a existência de limites, deve ser avaliada dentro 
do parâmetro da razoabilidade, verificando-se, por exemplo, se os procedimentos pretendidos têm custos muito elevados ou são 
experimentais, hipóteses não configuradas no caso em análise.
Por conseguinte, não há que se falar em aplicação da Teoria da Reserva do Possível em questões da vida e da saúde humana, quando 
obedecido o parâmetro indicado, por serem bens jurídicos constitucionalmente tutelados em primeiro plano. Esse é o valioso entendimento 
dos Colendos Tribunais Superiores.
Com efeito, comprovada a necessidade do procedimento e a hipossuficiência do beneficiário, o Estado (lato sensu), ao negar a proteção 
nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à saúde, desdenha da cidadania, descumpre o seu dever 
constitucional e pratica reprovável conduta atentatória à dignidade e à vida do indivíduo.
Lado outro, inexiste ofensa ao princípio da separação ou independência dos Poderes, da discricionariedade administrativa ou da 
anualidade orçamentária, já que o Estado (lato sensu) não pode recusar o cumprimento de seu mister constitucional sob a pífia alegação 
de ausência de recursos orçamentário ou de normas programáticas ligadas a programas ou planos de atuação do governo. A saúde é um 
direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada à programas governamentais. Nessa mesma linha já decidiu o Excelso 
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO FUNDAMENTAL 
À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO. DIGNIDADE HUMANA. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, 
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados 
não “qualquer tratamento”, mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 
Precedentes: RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002; 2. O cunho impositivo 
da norma insculpida no art. 196, da Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à efetiva distribuição da droga pela Secretaria de 
Saúde, determinam a obrigatoriedade do fornecimento, pelo Estado, da medicação requerida; 3. As normas burocráticas não podem ser 
erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado que a 
medicação anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro clínico.Precedente: 
RMS 17903/MG Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ 20.09.2004 4. Recurso ordinário provido (STJ ROMS 20335/PR, Rel. Ministro Luiz 
Fux, 1ª Turma, j, 10/04/2007, publ. DJ 07/05/2007, p. 276).
Assim, se o sistema de saúde não tem recursos para oferecer ou adquirir medicamentos, tal escusa não pode ser imputada àquele que 
dela necessita, pois se trata de problema do Estado-Administração, face ao descaso com a saúde pública, fato este de conhecimento de 
todos e que dispensa comentários diante da notória condição na qual se encontra a saúde pública em nosso país; daí porque não há que 
se falar em discricionariedade da Administração, mas sim de ato estritamente vinculado, uma vez que ao Poder Público é imposto o dever 
de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que necessitam.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIREITO À SAÚDE. DEVER DE 
FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO.
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde, ainda que o medicamento pleiteado não 
conste na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME.
Uma vez demonstrado a necessidade de fornecimento de medicação essencial ao tratamento médico, o direito fundamental à saúde não 
pode ser obstado por atos administrativos restritivos e nem pela competência administrativa de cada ente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7013223-56.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 05/07/2022 12:04:09
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ALICE CRISTINE ROSSMANN FAGA
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou procedente os pedidos contidos na inicial.
Inconformada, a concessionária alega, preliminarmente, a inépcia da inicial e a incompetência do juizado. No mérito, aduz que o 
ressarcimento deve observar os prazos previstos no plano de universalização. Terminou pugnando pela reforma da sentença para que 
sejam julgados improcedente os pedidos contidos na inicial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela 
parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a alegada 
falta de documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de perícia 
complexa, de certo que a alegação de incompetência do Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência e passo à análise do mérito.
MÉRITO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural. 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, tais como: 
Projeto, Termo de Responsabilidade Técnica, Notas fiscais, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos 
valores investidos nesta. 
Saliento ainda que a concessionária alegue que a legislação lhe possibilita a indenização das redes até 2022, é certo que o recorrente 
despendeu de valores em 2020, e a prorrogação do prazo não significa dizer que as concessionárias devem ressarcir as redes somente 
após o ano de 2022, mas até a esta data.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Preliminares rejeitadas. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da 
prova. Indenização. Valor despendido. Notas fiscais apresentadas. Sentença de procedência mantida.
– O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo valor 
equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
– Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, sendo parâmetro para restituição de valores, os contratos firmados 
para execução da obra relacionada a subestação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004125-30.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/07/2021 08:26:24
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE JARU - RO e outros
Polo Passivo: GISELE VIVIANE DE LIMA ALVES
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Advogados do(a) PARTE RE: JAMILLY ZORTEA ASSIS - RO9300-A, ALLAN BATISTA ALMEIDA - RO6222-A
RELATÓRIO 
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Município de Jaru em face do Acórdão proferido pelo relator que me antecedeu 
confirmando a sentença que declarou a inconstitucionalidade nc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de 
constitucionalidade, do Município de Jaru/RO e o condenou ao pagamento das diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde 
janeiro/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento básico
Assim, pugna pelo provimento do presente recurso a fim de que seja sanada a obscuridade apontada.
É o relatório.
VOTO 
Os embargos são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.
Não se apontou nos embargos nenhum desses defeitos, uma vez que o embargante busca prequestionar a matéria que devidamente 
fundamentada pelo relator que me antecedeu, o qual se baseou no entendimento do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 
565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da 
utilização do salário mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito 
em julgado em 28/11/2014.
Assim, não há como admitir os embargos para efeito de prequestionamento quando, na verdade, a parte pretende rediscutir a matéria 
constante do acórdão.
Inexistindo quaisquer dos vícios apontados no art. 48 da Lei 9.2099/95 c/c o art. 1.022, do novo CPC, não há que se falar em provimento 
dos embargos de declaração.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS APONTADOS NO ART. 
1.022 DO CPC. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS 
E REJEITADOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7003174-17.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/11/2021 12:47:52
Data julgamento: 25/07/2022
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: EBER FIALHO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Quanto aos demais pedidos, não há omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta Turma, 
contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 20 de Julho de 2022 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800395-67.2022.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/04/2022 10:01:57
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
RELATÓRIO 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD em face de Decisão que 
indeferiu a Petição Inicial do presente Mandado de Segurança que tem por objetivo da dispensa do preparo recursal e da isenção das 
custas judiciais. 
Informa alguns precedentes deste Colegiado que conferiu o benefício, e que tal posicionamento é contra o entendimento pacificado no 
Supremo Tribunal Federal. 
É o relatório. 
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o Recurso. 
Em que pese desta Turma Recursal ter conferido a dispensa do preparo e isenção das custas judiciais em demandas anteriores, após o 
aprimoramento do debate sobre o tema foi firmado o entendimento de que as prerrogativas processuais da fazenda pública conferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal não alcançam os benefícios em objeto. Nessa esteira, segue a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EXECUTADA. ALMEJADA SUBMISSÃO DA 
EXECUÇÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. SUBSISTÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL EM REGIME NÃO CONCORRENCIAL. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO SENTIDO 
DE QUE PODE SE ESTENDER, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, A PRERROGATIVA DE SEREM EXECUTADAS 
OBSERVANDO-SE O REGIME DE PRECATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CF/88. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO 
RITO, NA ORIGEM, AO PROCEDIMENTO DO ART. 534 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECLAMO ACOLHIDO. 
“Nesse passo, considerando que a CASAN é sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos essenciais, em regime de 
monopólio e sem finalidade primária lucrativa, mostra-se incidente, na espécie, o regime de pagamento por precatórios e, por via de 
consequência, a submissão da demanda executiva originária ao rito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, regulado 
nos arts. 534 e 535 do CPC.”Ressalva-se, na esteira do precedente paradigma, que a incidência das normas específicas para pagamento 
das obrigações pecuniárias mediante precatório não implica na extensão de outras vantagens processuais legalmente conferidas à 
Fazenda Pública, como a concessão de prazo em dobro, a isenção de custas e a dispensa de recolhimento de preparo.” (TJ-SC - AI: 
50622345520218240000, Relator: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 26/04/2022, Terceira Câmara de Direito Público)
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE MONOPÓLIO. 
DISPENSA DO PREPARO RECURSAL E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004089-78.2021.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 26/05/2022 09:08:38
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MENAS SOUZA GOMES
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos de admissibilidade. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Não obstante o fato incontroverso de que a autora transpôs para o quadro de servidores da União, a justiça estadual é competente 
para apreciar e julgar a presente demanda e o Estado de Rondônia é parte legitima para compor o polo passivo, tendo em vista que a 
licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere ao período em que a autora prestou serviços como servidor público do quadro do ente 
Réu, ou seja, o servidor(a) adquiriu o direito ao uso da referida licença antes mesmo de integrar quadro da União, enquanto regido pela 
Lei Complementar nº 68/92
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o Réu quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
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Portanto, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.
MÉRITO
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
– Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
– O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
– A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Preliminar 
Ilegitimidade Rejeitada. Recurso Não Provido. Sentença mantida. 
– O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001496-66.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 22/06/2022 12:06:14
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: KEROLEN DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: FIAMA RAMOS DE SOUZA - RO11756-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela autora em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais na 
ação de natureza declaratória e condenatória.
A discussão presente nos autos cinge-se à possibilidade de ser estabelecido o valor fixo para remunerar o “plantão especial” da parte 
recorrente ou se deveria ser pago através da rubrica de hora extra, com cálculo distinto que, supostamente, redundaria em valor superior 
ao que vem sendo pago.
Este colegiado possui o entendimento de que a limitação Constitucional da jornada de trabalho extraordinário com o pagamento do 
adicional de horas extras não exclui a possibilidade da legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento da 
jornada, considerando a natureza do serviço e as peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor.
A propósito, este é o posicionamento consolidado perante Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. AGENTES DA POLÍCIA CIVIL DE 
LONDRINA/PR. ATIVIDADE ESPECIAL SUJEITA A REGIME DE ESCALAS E PLANTÕES. GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA QUE 
RETRIBUI EVENTUAL IRREGULARIDADE DE HORÁRIOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO DEMONSTRADO.
1. A limitação da jornada de trabalho imposta pela Constituição Federal de 1988 deve ser considerada como medida garantidora da saúde 
do trabalhador, na forma do art. 7.º, inciso XVI; direito este extensível ao servidor público por força do art. 39, § 3.º da Carta Magna de 
1988. 2. A previsão constitucional de limitação da jornada de trabalho, com o pagamento adicional para as horas extras, não exclui a 
possibilidade de a legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento de jornada, em razão da natureza do serviço 
e das peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor. 3. O art. 274 da Lei Complementar Estadual n.º 14/82, alterado pela Lei 
Complementar Estadual n.º 35, de 24 de dezembro de 1986, estabeleceu regime especial de trabalho, em face da natureza peculiar da 
função policial e da necessidade de implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado. Precedente. 4. 
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Os documentos relativos à escala de serviço da Delegacia de Jaguapitã (fl. 27) e à escala de reforço de plantão da Subdivisão Policial de 
Londrina (fl. 31), não demonstram cabalmente a ausência de compensação de horários entre os meses de maio e junho do ano de 2003 
que justifique o pagamento de horas extras. 5. Recurso ordinário desprovido. (RMS 18.399/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 30/11/2009)”.
Assim, a jornada estabelecida sob a forma de plantão especial autorizada por lei não veda que se realize trabalho extraordinário. Mesmo 
prestando o limite de horas a título de plantão especial (limites no §2º do art. 4º da Lei 1.993/2008), a parte autora ainda pode prestar 
serviço extraordinário, o que não se verificou na hipótese dos autos
Dessa forma, o argumento da requerente no sentido de suportar prejuízo por não receber adicional de horas extras e sim o valor fixo a 
título de plantão especial, também não se sustenta, ante a previsão legal e a inexistência de trabalho extraordinário.
Além disso, assevero que a legislação estadual, em face da natureza peculiar da função exercida pela parte recorrente e da necessidade 
de implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado, estabeleceu regime especial de trabalho, o que 
encontra compatibilidade com a Constituição Federal, como bem decidido pelo juízo monocrático. 
Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença de improcedência.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da lei 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR DA SAÚDE. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. PLANTÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 
DE PREJUÍZO
- Não se evidencia prejuízo pelo não recebimento do adicional de horas extras em face do valor fixo pago a título de plantão especial.
- O plantão especial garante o caráter ininterrupto do serviço prestado e encontra compatibilidade com a Constituição Federal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7023006-90.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 04/11/2021 19:47:22
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: NEUZA CARDOSO MALTA e outros
Advogados do(a) AUTOR: POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA - RO10156-A, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS - RO10795-A, 
SAYNE KEILA SANTANA PEREIRA GUIDO - RO10988-A
Advogados do(a) AUTOR: POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA - RO10156-A, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS - RO10795-A, 
SAYNE KEILA SANTANA PEREIRA GUIDO - RO10988-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Os embargos são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.
A Embargante requer seja suprida a omissão quanto a aplicação dos benefícios inerentes à Fazenda Pública à CAERD, dentre eles a 
estipulação dos índices fazendários.
Com razão a Embargante.
Pois bem. É o entendimento desta Turma, vejamos: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PAGAMENTO VIA 
PRECATÓRIO. ÍNDICE FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039585-50.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 06/06/2022
Assim, considerando que não houve a determinação no ponto embargado, passe a constar na decisão que seja adotado o procedimento 
idêntico ao da execução contra a Fazenda Pública de que os juros de mora constem segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança, a contar do arbitramento e a correção monetária com base no IPCA-E, a contar da citação.
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELO ACOLHIMENTO dos embargos de declaração para que 
passe a constar o acima descrito.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ÍNDICE FAZENDÁRIO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EMBARGOS ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001757-17.2021.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 08/06/2022 13:34:36
Data julgamento: 08/08/2022
Polo Ativo: VALDECIR SCHIMIDT
Advogado do(a) RECORRENTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI - RO7736-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de perícia 
complexa, de certo que a alegação de incompetência do Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência e passo à análise do mérito.
MÉRITO.
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural. 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, tais como: 
Projeto (id nº 16072337), Nota Fiscal (id nº 16072334), o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos 
valores investidos nesta. 
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar 
que a concessionária recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a construção de rede de subestação no importe de 
R$ 19.788,42 (dezenove mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos, devidamente corrigidos com juros de 1% (um 
por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a contar da data da emissão das notas fiscais, com o reconhecimento da 
incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da prova. Indenização. Valor 
despendido. Notas fiscais apresentadas. Plano de universalização afastado. Sentença reformada.
– O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo valor 
equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
– Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, sendo parâmetro para restituição de valores, os contratos firmados 
para execução da obra relacionada a subestação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7004000-37.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2022 18:41:27
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRIDO: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961-A, FABIO ROCHA CAIS - RO8278-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da concessionária, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada. 
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O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento. O débito discutido na presente ação tem origem do Processo de Fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos 
da recorrida.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender compelir ao 
consumidor a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse sentido é 
o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito. Portanto, deve ser mantida a inexistência do débito no valor de R$ 1.325,61 (um mil trezentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e um centavos. 
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Além disso, houve corte de energia por dívida não demostrada como legítima, gerando direito a indenização por danos morais, dispensada 
a sua comprovação.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica não obedeceu a 
determinação legal para proceder a aferição do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito civil, inclusive ao interromper 
o fornecimento de energia elétrica como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. Entendimento consolidado do STJ 
quanto à ilegitimidade do corte quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos, (b) o débito originar-se de 
suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, e (c) não houver aviso prévio ao 
consumidor inadimplente. 3. Dano moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, o quantum sentencial é adequado. 
5. Impossibilidade de execução parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação de fazer em seu conteúdo decisório, 
bem como a quantia resta não liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 19/12/2019, 
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 20/01/2020)
Pela atitude negligente da concessionária, merece o consumidor ser reparado pelo dano moral experimentado em razão de todo o 
prejuízo experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais 
sejam, a capacidade econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade. In casu, revela-se justa e proporcional a fixação do quantum no importe de R$8.000,00 (oito mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela concessionária.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. 
CORTE DE ENERGIA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002090-20.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/07/2022 10:50:35
Data julgamento: 17/08/2022
Polo Ativo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA e outros (2)
Advogados do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A, MANUELA MOTTA MOURA DA 
FONTE - PE20397-A
Polo Passivo: MEIRE SALETE FERNANDES QUELHAS
Advogado do(a) RECORRIDO: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO 
Conheço dos recursos, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
De início, afasto a preliminar aventada pelo recorrente, tendo em vista que é o responsável por receber o desconto do seguro pecúlio. 
Assim, não há como afastar a responsabilidade da parte recorrente, tampouco excluí-lo da demanda.
Submeto aos pares.
MÉRITO.
Demais disso, destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. 
Confira-se:
EMENTA
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016)
Vale acrescentar que a Lei Estadual de n. 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios no vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro- pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício.
Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo os descontos na remuneração do servidor, o que seria ilícito, 
uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio.
Ressalta-se que era de sua responsabilidade proceder com a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não 
se regularizaram.
Nesse diapasão, têm-se que o autor faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados indevidamente.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Sem custas. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. 
Recurso Improvido. Sentença Mantida.
1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor público.
2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800388-75.2022.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/04/2022 15:44:16
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
RELATÓRIO 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD em face de Decisão que 
indeferiu a Petição Inicial do presente Mandado de Segurança que tem por objetivo da dispensa do preparo recursal e da isenção das 
custas judiciais. 
Informa alguns precedentes deste Colegiado que conferiu o benefício, e que tal posicionamento é contra o entendimento pacificado no 
Supremo Tribunal Federal. 
É o relatório. 
VOTO 
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o Recurso. 
Em que pese desta Turma Recursal ter conferido a dispensa do preparo e isenção das custas judiciais em demandas anteriores, após o 
aprimoramento do debate sobre o tema foi firmado o entendimento de que as prerrogativas processuais da fazenda pública conferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal não alcançam os benefícios em objeto. Nessa esteira, segue a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EXECUTADA. ALMEJADA SUBMISSÃO DA 
EXECUÇÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. SUBSISTÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL EM REGIME NÃO CONCORRENCIAL. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO SENTIDO 
DE QUE PODE SE ESTENDER, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, A PRERROGATIVA DE SEREM EXECUTADAS 
OBSERVANDO-SE O REGIME DE PRECATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CF/88. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO 
RITO, NA ORIGEM, AO PROCEDIMENTO DO ART. 534 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECLAMO ACOLHIDO. 
“Nesse passo, considerando que a CASAN é sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos essenciais, em regime de 
monopólio e sem finalidade primária lucrativa, mostra-se incidente, na espécie, o regime de pagamento por precatórios e, por via de 
consequência, a submissão da demanda executiva originária ao rito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, regulado 
nos arts. 534 e 535 do CPC.”Ressalva-se, na esteira do precedente paradigma, que a incidência das normas específicas para pagamento 
das obrigações pecuniárias mediante precatório não implica na extensão de outras vantagens processuais legalmente conferidas à 
Fazenda Pública, como a concessão de prazo em dobro, a isenção de custas e a dispensa de recolhimento de preparo.” (TJ-SC - AI: 
50622345520218240000, Relator: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 26/04/2022, Terceira Câmara de Direito Público)
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. 
CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE MONOPÓLIO. DISPENSA DO 
PREPARO RECURSAL E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7009249-63.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/02/2021 15:08:16
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: MARLENE DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA - RO7757-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO 
Dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 90099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifico que houve erro quando do lançamento do referido acórdãos do Recurso Inominado, razão pela qual 
consigno abaixo a decisão correta.
Com efeito:
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança manejada por Marlene de Carvalho Silva em desfavor do Estado de Rondônia.
Alega ser servidora pública estadual efetiva no cargo de Técnica em Enfermagem desde abril de 2015, lotada no Hospital João Paulo II e 
que apesar de laborar em ambiente insalubre, não recebe o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo que entende ter direito.
O pedido foi julgado procedente em parte, com a condenação do Estado de Rondônia ao pagamento da verba no grau médio além do 
retroativo.
A servidora interpôs o presente recurso com o objetivo de majoração do instituto para o grau máximo.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição da parte 
autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, a Perita Judicial (ID 11397624), em laudo elaborado em abril de 2020 foi expressa ao concluir que a insalubridade se classifica 
como sendo de grau médio, devido ao risco biológico, sendo devido a servidora pública o adicional de insalubridade no percentual de 
20%.
Assim, restou incontroverso nos autos que a servidora pública encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE INSALUBRIDADE. 
IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimento de adicional 
de insalubridade no percentual verificado pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio Salvador Vaz. Data do Julgamento: 
22/11/2017).
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Logo, as alegações do servidor de que faz jus ao adicional do grau máximo não merecem prosperar.
Isso porque o juízo sentenciante decidiu pela implementação da benesse com base na prova em que considerou mais firme, qual seja, o 
laudo da perita técnica judicial, e não aos laudos e casos análogos juntados pela parte autora. Nesse sentido, segue o entendimento da 
seguinte ementa:
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL X PROVA EMPRESTADA. VALOR PROBANTE AFERIDO DE ACORDO COM 
O ARTIGO 370 DO NCPC. O princípio do livre convencimento motivado, insculpido no artigo 371 do NCPC, confere ao juiz liberdade 
para apreciar as provas dos autos. No caso, portanto, não estava ele adstrito nem ao laudo pericial elaborado, nem à prova emprestada, 
de forma isolada. Ao sopesar os dois, o Magistrado de origem decidiu corretamente, de acordo com a prova que considerou mais firme. 
(TRT-1 - RO: 01000233620175010282 RJ, Relator: MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, Data de Julgamento: 13/03/2019, Gabinete da 
Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia, Data de Publicação: 16/03/2019)
Reforça-se que esta Turma Recursal já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento do adicional de insalubridade 
é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco 
inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente que 
“[a] execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de 
concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de 
autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, o Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que 
prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que 
antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas 
passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 24.11.2015). No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; 
REsp 1.648.791/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 
31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, pelo 
qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
No que diz respeito ao pagamento retroativo, verifico que foi colacionado pela autora laudos confeccionados a partir de 2010 que indicam 
o pagamento da insalubridade em grau máximo.
Tendo em vista que o Estado de Rondônia não apresentou na contestação prova técnica capaz de afastar a referida prova juntada pela 
autora, conclui-se que o pagamento das verbas pretéritas deve ser aplicado sobre o grau máximo da data da posse da recorrente até a 
realização do laudo judicial, respeitado o prazo prescricional.
Por tais considerações VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto no sentido de pagamento do adicional 
da seguinte forma:
a) Grau máximo, respeitado o prazo prescricional, da posse da servidora até a elaboração da perícia judicial.
b) Grau médio, desde a realização da perícia judicial;
Sem custas e honorários.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADCIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. GRAU DE INTENSIDADE. 
DIREITO RECONHECIDO, IMPLANTAÇÃO E RETROATIVO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
Cabe à parte autora trazer aos autos laudo firmado por profissional competente que comprove o fato constitutivo do seu direito, qual seja, 
a insalubridade e seu grau respectivo.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimentode adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
Firme nestas considerações ACOLHO os embargos interpostos a fim de sanar a contradição apontada, nos termos supramencionados.
É como o voto.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS EM 
PARTE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR



393DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7010809-06.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/06/2022 12:18:53
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MARIA IZADIR PANTOJA DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
O feito comporta uma análise criteriosa, considerando a diversidade de ações da mesma natureza com peculiaridades distintas.
O cerne do processo, cinge-se sobre a existência de vício no contrato de crédito consignado na modalidade cartão de crédito, cuja 
permanência na modalidade que se encontra sujeita o consumidor a extensa e infindável dívida junto à Instituição Financeira.
A demanda foi proposta sob o argumento de que a parte Recorrente contratou um empréstimo consignado com desconto diretamente em 
seu vencimento, e, após meses, foi surpreendida com descontos indevidos em seu benefício previdenciário, realizados sobre a rubrica 
“Reserva de Margem Consignável” (RMC), os quais alega desconhecer.
Aduz que não foi a contratação pretendida, uma vez que procurou o banco buscando um empréstimo consignado com descontos 
realizados direto na folha de pagamento; e que os descontos são abusivos, razão pela qual requereu fosse declarada a inexistência da 
contratação de EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE CRÉDITO COM RMC, igualmente a RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC), 
devendo a Recorrente ser condenada a restituir em dobro os descontos realizados mensalmente, a título de empréstimo sobre a RMC, e 
indenização por danos morais.
Inicialmente, destaco que o assunto é controverso motivo pelo qual esta Turma Recursal passou a analisar os processos separadamente. 
No e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, existe divergência jurisprudencial entre a 1ª e 2ª Câmara Cível.
Ao analisar os documentos existentes nos autos, me filio ao entendimento proferido pela 1ª Câmara Cível do e. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia que, em casos análogos, tem reconhecido que o empréstimo nos moldes dos autos, com prazo indeterminado, sem 
definição específica dos encargos e valores a serem pagos, afronta o que prevê a lei e traz onerosidade excessiva ao consumidor, que 
contratou um serviço imaginando ser outro.
Em situação semelhante já decidiu a Câmara:
Contrato bancário. Empréstimo. Benefício previdenciário. Cartão de crédito. Reserva de Margem Consignável. Modalidade desconhecida 
ao consumidor. Ilicitude. Dano moral. Quantum.
A instituição financeira deve responder pelos danos causados ao consumidor quando disponibiliza cartão de crédito consignado, gerando 
encargos abusivos, como se fosse empréstimo para desconto em benefício previdenciário, sobretudo quando não comprova que o 
contratante tinha ciência da modalidade do serviço colocado a sua disposição.
Se a indenização por dano moral se mostrar suficiente ante a lesão causada ao ofendido, de modo que compense a vítima e desestimule o 
causador do dano a reiterar a conduta abusiva, não há motivos para modificação. (TJRO Apelação Cível nº 7004483-80.2019.8.22.0007, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, 1ª Câmara Cível, julgado em 16/06/2020)
Igualmente:
Apelação. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Empréstimo consignado. Benefício previdenciário. Descontos 
indevidos. Contrato assinado. Parte hipossuficiente. Dever de informação clara ao consumidor. Art. 6º, III, CDC. Abusividade. Danos 
morais. Restituição em dobro.
É cabível o reconhecimento de contratação equivocada por parte do consumidor na hipótese em que este anuiu com contrato de cartão 
de crédito consignado entendendo que estava contratando empréstimo comum (contrato de mútuo), considerando, inclusive, que a 
movimentação financeira operada pelo consumidor se deu uma única vez para saque do valor do empréstimo, sem qualquer outra 
movimentação típica de cartão de crédito, o que corrobora a narrativa de não ter sido devidamente informado acerca do que foi efetivamente 
contratado. Diante de tal contexto, são indevidos os descontos promovidos no benefício previdenciário da contratante a título de cartão de 
crédito consignado, situação geradora de transtornos que extrapolam o mero aborrecimento pela quebra de expectativa, sendo cabível, 
então, a indenização por danos morais e a conversão do negócio na modalidade de empréstimo consignado e a restituição em dobro 
dos valores eventualmente pagos a maior. O valor da indenização a título de dano moral deve ser fixado de acordo com os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às condições particulares do ofensor e da vítima e a 
gravidade da culpa.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001344-05.2019.822.0013, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 17/12/2020
Portanto, em que pese o entendimento do magistrado de primeiro grau, o contrato firmado entre as partes, da forma como foi apresentado, 
não é válido, mormente ao fato de que o banco não comprovou que a contratante tinha ciência inequívoca da modalidade do serviço que 
estava sendo colocado à sua disposição. Em outras palavras, não comprovou que estava contratando um cartão de crédito no lugar de 
um empréstimo consignado.
Como é sabido, considera-se prática abusiva à consumidora o induzimento a contratação de empréstimo mediante cartão de crédito 
consignado com aparência de mútuo comum com desconto em benefício previdenciário, violando o dever de informação de boa-fé que 
devem nortear os contratos consumeristas.
As faturas evidenciam que a recorrente não utilizou o cartão de crédito para qualquer outra finalidade, constando apenas a informação 
do débito das parcelas em folha.
Conquanto tenha restado evidenciado nos autos a ausência de informação e de clareza da parte da instituição bancária, observa-se que 
a recorrente confessou na inicial a realização do empréstimo e que acreditava ser na modalidade consignada, tendo recebido em sua 
conta o valor contratado, conforme comprovante de TEDs.
Assim, deve subsistir a relação jurídica entre as partes, mas na modalidade de empréstimo consignado, sendo que o cálculo deverá ser 
feito com base na quantia liberada à cliente, desprezando-se o saldo devedor atual, ou seja, não poderá ser considerado o valor acrescido 
de juros, e os valores já pagos deverão ser utilizados para amortização do saldo devedor.
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No mais, na readequação do contrato para o padrão de empréstimo consignado do banco, este deverá utilizar a linha de crédito adequada 
em sua carteira de produtos disponíveis aos pensionistas/aposentados do INSS.
Cumpre asseverar ainda que o valor das parcelas não poderá ultrapassar o limite legal de margem consignável da recorrente.
Não obstante, a autora também recorrente buscando a repetição do indébito, bem como indenização pelos danos morais.
Quanto à repetição do indébito, o CDC em seu art. 42, parágrafo único, prescreve que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável”.
Por oportuno, destaco que, recentemente o C. STJ reafirmou seu posicionamento em decisão proferida pela Corte Especial no paradigma 
EAREsp 676.608/RS, firmando a seguinte tese:
“A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 
cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva”.
Desse modo, evidenciado o erro injustificável do requerido, é cabível a devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados.
No caso dos autos, considerando que a autora relatou na inicial que concordou com a contratação do empréstimo na modalidade 
consignada com desconto diretamente em seu benefício previdenciário, após efetivação da conversão do empréstimo, deve ser realizado 
levantamento de todos os descontos já realizados, observando-se o limite do crédito disponibilizado, acrescido dos encargos contratuais 
especificados, cabendo ao banco restituir em dobro apenas a quantia excedente, a ser apurado.
Com relação ao dano moral, tendo em vista a ilegalidade da cobrança, entendo configurado o dever da instituição bancária em indenizar 
a recorrente, uma vez que os transtornos causados pela situação certamente extrapolam o mero aborrecimento do cotidiano.
A situação em análise, o dano advém do sentimento de impotência perante o banco que promoveu descontos de valores relativos a 
empréstimo, no benefício previdenciário da autora, cuja contratação não fora comprovada nos moldes alegados pela instituição financeira.
No tocante ao quantum indenizatório, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu 
bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao 
ressarcimento do dano extrapatrimonial.
Neste propósito, impõe-se que o magistrado fique atento às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta do ofensor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da lesão 
ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da vítima.
Na espécie, levando-se em consideração as condições econômicas e sociais do ofendido e do ofensor; considerando, principalmente, 
a reprovabilidade da conduta do requerido; o caráter coercitivo e pedagógico da indenização; os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade; não se descuidando, também, que a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado; impõe-se a 
fixação da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este que se revela suficiente e condizente com as peculiaridades do caso.
Por fim, mas não menos importante, tenho por bem destacar que, embora o acórdão imponha obrigação de pagar ilíquida, está 
determinando os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, atendendo, assim, o disposto no artigo 38, da Lei 
n. 9.099/95.
Tal premissa encontra reforço dialético no Enunciado 32 do FONAJEF que assim dispõe:
“Enunciado nº 32: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95.”.
Igualmente, o entendimento assentado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO §5º, DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 
36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim 
verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora 
seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da 
quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente 
às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais 
útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao 
sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A 
propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo 
ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem 
à interpretação divergente, bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o 
benefício por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 
II do referido artigo. 4. O art. 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é “dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de 
cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio 
da hierarquia das leis”. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. 
Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação 
deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de 
auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, 
do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( 200651680044516, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS 
PORT, DJ 17/12/2009.)
Portanto, no presente acórdão ficam estabelecidos os parâmetros a serem analisados na fase de cumprimento de sentença, afastando 
qualquer arguição de nulidade por inexistência de liquidação da presente decisão.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Recorrente para: a) declarar a nulidade do termo 
de adesão a cartão de crédito consignado; b) determinar que o recorrido proceda à conversão do contrato em empréstimo consignado, 
com descontos diretamente nos proventos da recorrente, observado o limite legal e disponível de margem consignável da aposentada, 
devendo ser aplicados os juros e demais encargos praticados na linha de crédito adequada em sua carteira de produtos disponíveis 
aos pensionistas do INSS; c) condenar o Banco a devolver em dobro à recorrente os valores descontados a maior, após a conversão 
do contrato e compensação de valores já descontados, cuja apuração deverá ocorrer por simples cálculo na fase de cumprimento de 
sentença; e, d) condenar o banco a indenizar a autora/recorrente pelos danos morais sofridos, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
já atualizados a partir desta data.
Sem custas e honorários.
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Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA DIREITO DO CONSUMIDOR – RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7008661-22.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 20/06/2022 06:56:48
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: IZABEL MARTINS BICALHO
Advogado do(a) RECORRIDO: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO - RO8437-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Não obstante o fato incontroverso de que a autora transpôs para o quadro de servidores da União, a justiça estadual é competente 
para apreciar e julgar a presente demanda e o Estado de Rondônia é parte legitima para compor o polo passivo, tendo em vista que a 
licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere ao período em que a autora prestou serviços como servidor público do quadro do ente 
Réu, ou seja, o servidor(a) adquiriu o direito ao uso da referida licença antes mesmo de integrar quadro da União, enquanto regido pela 
Lei Complementar nº 68/92
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o Réu quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
Portanto, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.
MÉRITO
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
– Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
– O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
– A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Preliminar 
Ilegitimidade Rejeitada. Recurso Não Provido. Sentença mantida. 
– O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000128-10.2022.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 23/06/2022 11:36:34
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: VALCI AMARAL DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA - RO8440-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer e de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Em razão disto, a parte autora apresentou recurso inominado alegando que constam dos autos as provas necessárias à demonstração 
da construção da subestação. Pleiteia a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
DA PRESCRIÇÃO
De início, cumpre esclarecer que a prescrição se trata de matéria de ordem pública, podendo assim, ser reconhecida de ofício e a 
qualquer tempo pelo órgão julgador.
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543 do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso 
em exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo da parte autora ônus da sua 
produção.
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser 
usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar a parte autora de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária 
de serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, a minguá de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreram há mais de três 
anos, tendo em vista que a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, constante do id. 16216809, é datada de 2001, impondo-se, 
em razão disso, o reconhecimento da prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
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Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida.
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Ressalto mais uma vez que a prescrição e a decadência são matérias de ordem pública, que podem ser arguidas em qualquer tempo e 
grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser objeto de reconhecimento de ofício pelo julgador ainda que não aduzidas em sede recursal.
Ante o exposto, VOTO no sentido de reconhecer de ofício a prescrição da pretensão deduzida nos autos, julgando extinto o feito com 
resolução do mérito, na forma do artigo 487, II do CPC.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO
Peço vênia ao eminente Relator para discordar de seu posicionamento em relação a prescrição da pretensão autoral reconhecida.
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
‘Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.’
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido:
‘AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. “PROGRAMA 
LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data da 
efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. (grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/SP, Rel. 
Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, 
DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
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1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e diminuição 
do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da pretensão 
ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o óbice constante 
da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta de justificativas 
para a revisão das cláusulas da avença, sem apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal que supostamente teriam 
sido afrontados, o inconformismo se apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia, 
nos termos da Súmula 284/STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)’
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional
Necessário destacar, ainda, que a demanda deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO 
FORMAL ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos 
de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor as notas fiscais dos gastos realizados na construção da subestação, mormente 
quando se trata de rede implantada em período anterior longínquo.
No caso dos autos, verifica-se que a construção da rede de subestação de energia elétrica se deu a vários anos atrás, sendo os demais 
documentos juntados aos autos (projeto, ART e orçamentos) suficientes para a comprovação dos gastos despendidos.
Esclareço, ainda, que o não ressarcimento ao autor pelos gastos realizados na construção da subestação resultaria no enriquecimento 
sem causa da parte recorrida.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede 
distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento 
de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua 
própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. 
Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) da 
rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que 
se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia 
não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma 
outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
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RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento referente 
à subestação. Havendo mais que um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora, condenando a requerida ao ressarcimento 
dos valores despendidos na construção da subestação de energia elétrica, conforme pleiteado na exordial, corrigidos monetariamente da 
data da distribuição da ação e com juros de mora a partir da citação.
Sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Pedido de restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação 
fática. Ônus da prova. Consumidor.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DE OFICIO, PRELIMINAR DE PRESCRICAO 
ACOLHIDA A MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O JUIZ ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7008634-21.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/12/2021 16:58:21
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: GENIVALDA GOMES CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666-A
RELATÓRIO 
Dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando o feito, tenho que a sentença deve ser mantida, nos termos do precedente de nº 7010407-61.2017.8.22.0001 de relatoria do 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 14//08/2019. Confira-se:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/14. Vantagens pessoais 
incorporadas. Incidência.
– O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988.
Assim, passo a análise do caso em pauta nos termos do entendimento deste colegiado.
Trata-se de ação de cobrança de diferenças salariais que visa a revisão da remuneração do recorrente com base na Lei n. 3.343/2014, 
que em seu artigo 1, estabelece que
Art. 1 – Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
A despeito do alegado pelo Estado de Rondônia, tenho que razão não lhe assiste, sendo a legislação norteadora da matéria perfeitamente 
clara quanto ao reajuste das vantagens pessoais e individuais na mesma data e percentual do reajuste geral, não deixando margem para 
interpretação diversa.
De outro modo não é o entendimento jurisprudencial, tendo o STF, reconhecendo a Repercussão Geral do RE n. 63.965/RN, firmado 
entendimento no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas a remuneração não devem se sujeitar a atualização específicas 
dessas verbas, mas sim as regras de revisão geral do funcionalismo. Verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. QUINTOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA. LEI ESTADUAL N. 2.531/99. DIREITO À PERMANÊNCIA DO REGIME LEGAL 
DE REAJUSTE DE VANTAGEM. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.



400DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1. [...]
2. A estabilidade financeira garante ao servidor efetivo, após certo tempo de exercício de cargo em comissão ou assemelhado, a 
continuidade da percepção da diferença entre os vencimentos desse cargo e o do seu cargo efetivo.
3. O reajuste futuro desse benefício, uma vez desvinculado dos vencimentos do cargo em comissão que ensejou a sua incorporação, 
obedece os critérios das revisões gerais de remuneração do funcionalismo. Precedentes: RE n. 226.462 Relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, Plenário, DJ de 25.5.01; RE n. 563.965, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, DJ de 20.3.09; RE n. 600.856, Relatora a 
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 14.12.10; RE n. 603.890, Relator o Ministro Dias Tofolli, DJe de 01.08.11; RE n. 594.958-AgR, Relator o 
Ministro Luiz Fux
DJe de 07.10.11, entre outros. (grifei)
4.[...]
5. Recurso extraordinário provido.
Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as vantagens pessoais, uma vez incorporadas à 
remuneração do servidor público passam a se sujeitar à revisão geral dos vencimento, na mesma data e índices do reajuste geral.
Neste cenário, o presente aresto para ser usado por analogia:
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em VPNI, 
está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os 
juros de mora deverão incidir da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período 
anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual 
de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da 
Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. Precedentes. 3. Não possui 
caráter protelatório a oposição de embargos declaratórios com o fim de prequestionamento, não se justificando a aplicação da multa 
prevista no art. 538 do CPC. 4. Agravo regimental do PARTICULAR ao qual se nega provimento e agravo regimental da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDO DO SUL (UFRGS) ao qual se dá parcial provimento. (AgRg no REsp 879.564/RS, Rel. Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013).”.
E mais:
“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE 10,8%. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO-BASE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 8.216/91. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. SUJEIÇÃO APENAS ÀS REVISÕES GERAIS DE VENCIMENTOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. O abono de 10,8%, instituído pela Lei 7.333/85, não constituiu gratificação ou adicional, mas uma espécie de prêmio, 
que objetivava minimizar a disparidade existente entre os vencimentos percebidos pelos servidores em atividade e os proventos pagos 
aos inativos. Destarte, não deve incidir sobre a totalidade dos proventos dos recorridos, mas tão-somente sobre o vencimento-base. 
Precedentes. 2. Com o advento da Lei 8.216/91, o abono especial passou a constituir vantagem pessoal nominalmente identificada sujeita 
apenas aos reajustes gerais. Precedentes. 3. Nos termos do art. 260 do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública é condenada ao 
pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, a verba honorária deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, 
acrescidas de uma anualidade das parcelas vincendas. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 415.302/
RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 17/12/2007, p. 286).”.
No caso em apreço, veja-se que o artigo 1º da Lei n. 3.343/2014 é claro ao dispor que o reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete 
por cento) incide sobre o vencimento básico dos servidores estaduais efetivos. Trata-se, portanto, de legislação que visa aplicar a revisão 
geral aos servidores públicos estaduais.
Assim, inconcebível seria exigir norma específica para atualização das vantagens mencionadas na exordial, uma vez que estas sequer 
existem na estrutura remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que necessário se faz aplicar a Lei n. 3.343/2014 às 
vantagens pessoais e individuais do recorrente, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da 
Magna Carta de 1988, conforme orientação traçada pelos Tribunais Superiores e, de igual forma, pelo e. Tribunal de Justiça de Rondônia.
A propósito:
“Recurso em Mandado de Segurança Coletivo. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio 
da irredutibilidade de vencimentos. Recurso não provido.
Adicionais e gratificações extintas, mas previamente incorporadas à remuneração dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica 
natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual que confere 
revisão ao vencimento básico dos servidores.
Apelação, Processo nº 0010124-31.2015.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 10/04/2018.”.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado pela parte requerida, confirmando a sentença atacada.
De ofício, determino que a atualização monetária do débito deve seguir as teses firmadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 
810 da Repercussão Geral). Assim, os juros, pelos índices da caderneta de poupança, devem incidir a partir da citação. A correção 
monetária pelo IPCA-E, também a partir da citação.
Sem custas. 
Condeno o requerido Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
Recurso Inominado. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. Extensão da revisão às 
vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio da irredutibilidade de 
vencimentos. Recurso não provido. Sentença Mantida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7002767-32.2021.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 19:20:38
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: EDSON DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO - RO5913-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo 
pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Ademais, considerando o atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, ressalta-
se que a decisão impugnada apresentou, de forma satisfatória, os motivos que levaram ao julgamento de procedência do pedido inicial.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão ou contradição, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, VOTO no sentido de conhecer e NÃO ACOLHER os presentes embargos de 
declaração, mantendo o acórdão vergastado por seus próprios fundamentos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. 
Precedentes do STJ. Embargos Rejeitados. Decisão Mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
Consoante firme posicionamento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as 
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7008818-65.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 31/05/2022 10:25:44
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: KELLY NAAHMARA RODRIGUES JORGE
Advogado do(a) RECORRIDO: KELLY CRISTINA SILVA MARQUES DE CASTRO - RO8180-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação de que a passageira foi 
impedida de participar do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o 
art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Além disto, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e 
adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, CONDENANDO a empresa requerida ao 
pagamento de indenização em prol do consumidor no valor de R$ 4.251,93 referente aos danos materiais, e de R$ 10.000,00 pelo dano 
moral, com juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação, mantendo a sentença inalterada.
Condeno, ainda, a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7065204-45.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 16:01:15
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: AGUINALDO TEIXEIRA DE SOUZA MACIEL
Advogado do(a) RECORRENTE: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Energisa, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
A Energisa é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
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Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Energisa pelo medidor 
que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam 
tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o 
referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a Energisa não demonstrou a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento 
da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a consumidora enfrentou verdadeira via crucis na busca da solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para anular a multa por recuperação de consumo e condenar a 
Energisa a pagar à recorrente a quantia de R$ 10.000,00 pelos danos morais. 
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7074619-52.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2022 13:43:47
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: SAMARA ASCOLI DE QUEIROZ e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: TAYLOR BERNARDO HUTIM - RO9274-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Advogado do(a) RECORRIDO: TAYLOR BERNARDO HUTIM - RO9274-A
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RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
Ambas as partes interpuseram recurso inominado. Considerando a similaridade dos fatos e argumentos, analiso-os em conjunto a seguir.
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito além 
do dissabor, em virtude de cancelamento de voo, que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar o 
cumprimento dos horários previstos em contrato.
A parte recorrente alega que a razão do cancelamento se deu por motivo de força maior (pandemia do COVID-19), ficando impossibilitada 
de cumprir com o contrato. Entretanto, não deve prosperar, pois, independentemente, a recorrente possui a obrigação de fazer o possível 
para cumprir com sua obrigação, devendo buscar meios alternativos, como dispõe artigo 21 da Resolução 400/2016 da ANAC.
A situação exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, resta 
configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 (dez mil 
reais) como justo para a reparação do abalo suportado pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela empresa ré e para DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, majorando o quantum indenizatório da condenação a título de danos morais 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo a sentença inalterada nos demais termos.
Sucumbente, condeno a empresa recorrente vencida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre 
o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido.
A pandemia do Corona vírus não afasta como um todo a responsabilidade das empresas de cumprirem com suas obrigações, devendo 
estas, buscarem meios alternativos, visando a solução do problema.
O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001295-32.2017.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 08/04/2021 12:33:15
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo Passivo: EUNICE DA ROCHA FERREIRA COSTA
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO 
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Os presentes embargos são claramente improcedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Pelo exposto, verifica-se que a insurgência do embargante é em relação ao entendimento desta Turma Recursal, ao conteúdo do 
julgado que lhe é desfavorável, fugindo das hipóteses legais, razão pela qual o presente recurso não pode servir, sequer, para prestar 
esclarecimentos, e a irresignação da parte deve ser deduzida pelos meios legais próprios.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, na 
verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. - Não havendo omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800387-90.2022.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/04/2022 15:23:26
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
RELATÓRIO Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD em face de 
Decisão que indeferiu a Petição Inicial do presente Mandado de Segurança que tem por objetivo da dispensa do preparo recursal e da 
isenção das custas judiciais.
Informa alguns precedentes deste Colegiado que conferiu o benefício, e que tal posicionamento é contra o entendimento pacificado no 
Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o Recurso.
Em que pese desta Turma Recursal ter conferido a dispensa do preparo e isenção das custas judiciais em demandas anteriores, após o 
aprimoramento do debate sobre o tema foi firmado o entendimento de que as prerrogativas processuais da fazenda pública conferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal não alcançam os benefícios em objeto. Nessa esteira, segue a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EXECUTADA. ALMEJADA SUBMISSÃO DA 
EXECUÇÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. SUBSISTÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL EM REGIME NÃO CONCORRENCIAL. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO SENTIDO 
DE QUE PODE SE ESTENDER, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, A PRERROGATIVA DE SEREM EXECUTADAS 
OBSERVANDO-SE O REGIME DE PRECATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CF/88. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO 
RITO, NA ORIGEM, AO PROCEDIMENTO DO ART. 534 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECLAMO ACOLHIDO. 
“Nesse passo, considerando que a CASAN é sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos essenciais, em regime de 
monopólio e sem finalidade primária lucrativa, mostra-se incidente, na espécie, o regime de pagamento por precatórios e, por via de 
consequência, a submissão da demanda executiva originária ao rito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, regulado 
nos arts. 534 e 535 do CPC.”Ressalva-se, na esteira do precedente paradigma, que a incidência das normas específicas para pagamento 
das obrigações pecuniárias mediante precatório não implica na extensão de outras vantagens processuais legalmente conferidas à 
Fazenda Pública, como a concessão de prazo em dobro, a isenção de custas e a dispensa de recolhimento de preparo.” (TJ-SC - AI: 
50622345520218240000, Relator: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 26/04/2022, Terceira Câmara de Direito Público)
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA 
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. 
CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE MONOPÓLIO. DISPENSA DO 
PREPARO RECURSAL E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7011690-68.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 25/05/2022 10:02:00
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MAGNO RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538-A, LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919-A
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Advogados do(a) RECORRIDO: NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538-A, LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em face da sentença.
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição 
do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da 
sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado 
na recuperação de consumo.
No recurso a parte autora requer a parcial reforma da sentença para que seja declarado inexistentes os débitos, sem possibilidade de 
cobrança, e ainda a majoração dos danos morais arbitrados na origem.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Em que pese a requerida não ter arguido preliminar de ilegitimidade ativa, as questões de ordem pública podem ser conhecidas em 
qualquer grau de jurisdição e até mesmo de ofício, não estando sujeita à preclusão.
A legitimidade para causa refere-se à pertinência subjetiva do titular da relação jurídica de direito material, portanto, exige-se a existência 
de um vínculo entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada, que lhes autorize figurar no polo ativo e passivo da ação.
Sabe-se que a relação jurídica entre a concessionária de serviço público de fornecimento de energia elétrica e o titular da unidade 
consumidora é propter personam, ou seja, é entre a empresa e a pessoa que deve.
Em análise as provas coligidas ao processo, verifiquei que a Unidade Consumidora de nº 20/446084-6, está no nome de Jessé da Silva, 
terceiro estranho a lide. E nos autos não consta nenhum documento dando ao autor o direito de postular em juízo no nome daquele.
O artigo 18 do CPC/ 2015, aduz o seguinte: ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico.
Em que pese a parte autora residir no imóvel, esta não mantém relação contratual com a concessionária portanto carece de legitimidade 
para propor ação de desconstituição de débitos e requerer os danos morais supostamente sofridos. Nesse sentido:
PELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER PERSONAM. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA DE 
OFÍCIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. I ? O fornecimento de energia elétrica é 
obrigação propter personam, portanto eventual recuperação consumo por irregularidade deve ser questionada por pessoa titular da conta. 
II ? No caso, a autora não é titular da unidade de consumo em questão. Assim, não possui legitimidade para discutir débito em nome de 
terceiro, diante do caráter personalíssimo da obrigação. AÇÃO EXTINTA DE OFÍCIO. APELAÇÃO PREJUDICADA. UNÂNIME.(Apelação 
Cível, Nº 70081984049, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em: 29-
08-2019)
Por tais considerações, VOTO no sentido de reconhecer a ilegitimidade ativa julgando extinta a ação sem julgamento do mérito, de ofício, 
restando prejudicado os recursos.
Condeno a parte Recorrente/autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvada eventual justiça gratuita deferida nos autos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO EM NOME DE TERCEIRO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
A parte que não mantém contrato direto com a requerida é ilegítima para figurar no polo ativo da lide, mormente quando a obrigação é 
propter pernonam.
Não tem legitimidade ativa para questionar débitos advindo de recuperação de consumo de energia aquele que não é titular da unidade 
consumidora.
As questões de ordem pública podem ser conhecidas em qualquer grau de jurisdição e até mesmo de ofício, não estando sujeita à 
preclusão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DE OFICIO, PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA ACOLHIDA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002714-51.2021.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 24/06/2022 12:55:17
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MARIA DE LOURDES BARRETO SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos de admissibilidade. 
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
– Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
– O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
– A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”
Ademais, apenas em fase recursal o Estado sustenta que a parte autora usufruiu de seu beneficio à licença prêmio, juntado novos 
documentos.
Ressalto acerca da impossibilidade de análise dos documentos acostados após a sentença de mérito, por força do artigo 434 do Código 
de Processo Civil.
Referido dispositivo legal é claro quando estabelece que não serão utilizados para embasar a convicção do juízo os documentos acostados 
pela parte ao recurso, porquanto não vieram aos autos no momento determinado no art. 33, da Lei n. 9.099/95. 
Este é o entendimento já pacificado desta Turma Recursal de Rondônia, in verbis:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. 
INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA DE MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
Não podem ser considerados para o julgamento do recurso documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não 
submetidos ao primeiro grau de jurisdição. O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões de recurso, não 
examinadas pela sentença porque não alegadas na contestação. Havendo a comprovação da entrega da mercadoria, deve o comprador 
ser condenado ao pagamento dos valores indicados nos documentos de venda. (g.n. Recurso Inominado 0001629-11.2014.8.22.0008. 
Data do Julgamento: 30/10/2014. Relator: José Jorge Ribeiro da Luz).
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Inovação 
recursal. Impossibilidade. Recurso Não Provido. Sentença mantida. 
– O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7003186-98.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 28/06/2022 07:14:16
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: LUAN RODRIGO SCHMIDT STANGE
Advogados do(a) RECORRENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da análise do recurso apresentado, observo que o único ponto do qual a parte recorrente se insurgiu foi o montante arbitrado a título de 
compensação por danos morais na origem.
Em relação ao quantum, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, 
tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser 
majorado.
Conforme cediço pela jurisprudência pátria, a inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, por si só, justifica o pedido de 
ressarcimento a título de danos morais, tendo em vista a possibilidade de presunção do abalo moral sofrido.
O mesmo entendimento deve ser utilizado no caso em tela, visto que o recorrente teve seu nome inscrito em dívida ativa do Estado de 
forma indevida.
Nessa esteira tem sido o entendimento jurisprudencial. Veja-se:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
E mais:
EMENTA RECURSO INOMINADO – FAZENDA PÚBLICA – INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA – IPTU DEVIDAMENTE QUITADO – PLEITO 
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA – INSURGÊNCIA DA PARTE 
PROMOVIDA – RECURSO GENÉRICO – AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA – INSCRIÇÃO 
EM DÍVIDA ATIVA – CADASTRO DE INADIMPLENTES – DANO MORAL CONFIGURADO – DANO MORAL IN RE IPSA – VALOR 
RAZOÁVEL – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou 
no sentido de que a inscrição do nome do contribuinte de forma indevida na dívida ativa, por si só, é suficiente para causar dano moral, 
pois se trata de modalidade “in re ipsa”. A inscrição em dívida ativa nada mais é que um cadastro de inadimplentes que possui todas as 
implicações de um órgão de proteção ao crédito. A inscrição na dívida ativa obviamente implica nas mesmas restrições de concessão ao 
crédito, pois restringe o nome do contribuinte incluindo-o no cadastro de dívidas públicas, de modo que a inscrição feita indevidamente 
enseja o reconhecimento de dano moral a ser indenizado. Dano moral é dor, sofrimento, angústia ou sensação dolorosa que, devido ao 
seu grau, impende ser indenizada e, diante da ocorrência de inscrição na dívida ativa por débitos já quitados, imperioso o reconhecimento 
do dever de restituir os valores pagos indevidamente e a obrigação de indenizar o contribuinte por dano moral. O valor da indenização por 
dano moral deve ser fixado segundo critérios de razoabilidade e proporcionalidade, devendo ser mantido quando atendidos tais critérios. 
Sentença mantida. Recurso desprovido. Grifei.
(TJ-MT - RI: 10018191220188110011 MT, Relator: LUCIA PERUFFO, Data de Julgamento: 16/07/2019, Turma Recursal Única, Data de 
Publicação: 18/07/2019)
Desta forma, é entendimento da Turma Recursal de Rondônia que, em situações em que os administrados são inscritos indevidamente 
em órgãos de proteção ao crédito, a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se afigura mais razoável e proporcional, sendo montante 
suficiente para compensar o transtorno, aborrecimentos e aflições inerentes.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado e majorar o valor da compensação por danos morais para R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à causa não se amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
Após o trânsito e julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INCLUSÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO PRESUMIDO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. QUANTUM. MAJORAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
– A fixação da compensação por danos morais possuem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7000749-56.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/07/2022 11:28:35
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MARIA DO CARMO COLOMBO GREGO
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
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RELATÓRIO 
Dispenso o relatório na forma da lei 9.999/95.
VOTO Conheço o presente recurso, presentes os pressupostos de admissibilidade.
Busca a parte requerida a reforma da sentença que o condenou a conversão em pecúnia das férias no montante de R$ R$2.414,29 (dois 
mil e quatrocentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), o correspondente adicional de 1/3, na monta de R$ 804,79 (oitocentos e 
quatro reais e setenta e nove centavos), bem como gratificação natalina (13º salário) no valor de R$ 1.341,27 (mil e trezentos e quarenta 
e um reais e vinte e sete centavos), ou ainda outros valores apurados em sede de liquidação.
A Lei Complementar 68/92 disciplina o regime jurídico dos servidores efetivos do Estado, na qual podemos observar:
Art. 105 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês de exoneração.
No caso, restou incontroverso nos autos o direito da parte recorrida ser indenizada pelas férias gozadas em 2017 dizem respeito ao 
período aquisitivo 2015/2016 e o proporcional ao período 2016/2017.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das 
partes, interrompe o prazo recursal para todas as demais. 2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o mandado de 
segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 1.533/51 ? vigente à época em que ocorreram os fatos ?, tem início com a ciência, 
por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes. 3.
Deste modo, entendo que a parte Recorrida comprovou nos autos a existência de seu direito. O requerido, por sua vez, não trouxe aos 
autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito autoral.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, confirmando a sentença.
Sem custas. Condeno o recorrente em honorários advocatícios da sucumbência, fixados em 15% sobre o valor da condenaçaõ, nos 
termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como voto.
EMENTA EMENTA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PERÍODO AQUISITIVO. PERTENCIA AO QUADRO DO 
ESTADO NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO DO DIREITO. PATENTE O DEVER DE PAGAMENTO. ENRIQUECIMENTO ILICITO DO 
ORGAO. SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007931-90.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/12/2021 16:56:53
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARLY DE SOUZA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA - RO8939-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando o feito, tenho que a sentença deve ser mantida, nos termos do precedente de nº 7010407-61.2017.8.22.0001 de relatoria do 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 14//08/2019. Confira-se:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/14. Vantagens pessoais 
incorporadas. Incidência.
– O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988.
Assim, passo a análise do caso em pauta nos termos do entendimento deste colegiado.
Trata-se de ação de cobrança de diferenças salariais que visa a revisão da remuneração do recorrente com base na Lei n. 3.343/2014, 
que em seu artigo 1, estabelece que
Art. 1 – Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
A despeito do alegado pelo Estado de Rondônia, tenho que razão não lhe assiste, sendo a legislação norteadora da matéria perfeitamente 
clara quanto ao reajuste das vantagens pessoais e individuais na mesma data e percentual do reajuste geral, não deixando margem para 
interpretação diversa.
De outro modo não é o entendimento jurisprudencial, tendo o STF, reconhecendo a Repercussão Geral do RE n. 63.965/RN, firmado 
entendimento no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas a remuneração não devem se sujeitar a atualização específicas 
dessas verbas, mas sim as regras de revisão geral do funcionalismo. Verbis:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. QUINTOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA. LEI ESTADUAL N. 2.531/99. DIREITO À PERMANÊNCIA DO REGIME LEGAL 
DE REAJUSTE DE VANTAGEM. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. [...]
2. A estabilidade financeira garante ao servidor efetivo, após certo tempo de exercício de cargo em comissão ou assemelhado, a 
continuidade da percepção da diferença entre os vencimentos desse cargo e o do seu cargo efetivo.
3. O reajuste futuro desse benefício, uma vez desvinculado dos vencimentos do cargo em comissão que ensejou a sua incorporação, 
obedece os critérios das revisões gerais de remuneração do funcionalismo. Precedentes: RE n. 226.462 Relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, Plenário, DJ de 25.5.01; RE n. 563.965, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, DJ de 20.3.09; RE n. 600.856, Relatora a 
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 14.12.10; RE n. 603.890, Relator o Ministro Dias Tofolli, DJe de 01.08.11; RE n. 594.958-AgR, Relator o 
Ministro Luiz Fux
DJe de 07.10.11, entre outros. (grifei)
4.[...]
5. Recurso extraordinário provido.
Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as vantagens pessoais, uma vez incorporadas à 
remuneração do servidor público passam a se sujeitar à revisão geral dos vencimento, na mesma data e índices do reajuste geral.
Neste cenário, o presente aresto para ser usado por analogia:
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em VPNI, 
está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os 
juros de mora deverão incidir da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período 
anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual 
de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da 
Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. Precedentes. 3. Não possui 
caráter protelatório a oposição de embargos declaratórios com o fim de prequestionamento, não se justificando a aplicação da multa 
prevista no art. 538 do CPC. 4. Agravo regimental do PARTICULAR ao qual se nega provimento e agravo regimental da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDO DO SUL (UFRGS) ao qual se dá parcial provimento. (AgRg no REsp 879.564/RS, Rel. Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013).”.
E mais:
“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE 10,8%. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO-BASE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 8.216/91. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. SUJEIÇÃO APENAS ÀS REVISÕES GERAIS DE VENCIMENTOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. O abono de 10,8%, instituído pela Lei 7.333/85, não constituiu gratificação ou adicional, mas uma espécie de prêmio, 
que objetivava minimizar a disparidade existente entre os vencimentos percebidos pelos servidores em atividade e os proventos pagos 
aos inativos. Destarte, não deve incidir sobre a totalidade dos proventos dos recorridos, mas tão-somente sobre o vencimento-base. 
Precedentes. 2. Com o advento da Lei 8.216/91, o abono especial passou a constituir vantagem pessoal nominalmente identificada sujeita 
apenas aos reajustes gerais. Precedentes. 3. Nos termos do art. 260 do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública é condenada ao 
pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, a verba honorária deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, 
acrescidas de uma anualidade das parcelas vincendas. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 415.302/
RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 17/12/2007, p. 286).”.
No caso em apreço, veja-se que o artigo 1º da Lei n. 3.343/2014 é claro ao dispor que o reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete 
por cento) incide sobre o vencimento básico dos servidores estaduais efetivos. Trata-se, portanto, de legislação que visa aplicar a revisão 
geral aos servidores públicos estaduais.
Assim, inconcebível seria exigir norma específica para atualização das vantagens mencionadas na exordial, uma vez que estas sequer 
existem na estrutura remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que necessário se faz aplicar a Lei n. 3.343/2014 às 
vantagens pessoais e individuais do recorrente, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da 
Magna Carta de 1988, conforme orientação traçada pelos Tribunais Superiores e, de igual forma, pelo e. Tribunal de Justiça de Rondônia.
A propósito:
“Recurso em Mandado de Segurança Coletivo. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio 
da irredutibilidade de vencimentos. Recurso não provido.
Adicionais e gratificações extintas, mas previamente incorporadas à remuneração dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica 
natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual que confere 
revisão ao vencimento básico dos servidores.
Apelação, Processo nº 0010124-31.2015.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 10/04/2018.”.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado pela parte requerida, confirmando a sentença atacada.
De ofício, determino que a atualização monetária do débito deve seguir as teses firmadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 
810 da Repercussão Geral). Assim, os juros, pelos índices da caderneta de poupança, devem incidir a partir da citação. A correção 
monetária pelo IPCA-E, também a partir da citação.
Sem custas. 
Condeno o requerido Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso Inominado. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. Extensão da revisão 
às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio da irredutibilidade de 
vencimentos. Recurso não provido. Sentença Mantida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005743-82.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 16:59:41
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
Polo Passivo: ZELIA DA CUNHA LOPES
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO 
Trata-se de ação em que o servidor (a) público requer a condenação do ente recorrente ao pagamento de horas extras.
Afirma que é professor(a) e que laborava 4h15min pela manhã e 4h15min a tarde, bem como os 15 min de cada período era o intervalo 
para recreio e era cumprido na própria escola.
Requereu a condenação do requerido ao pagamento das horas extras no período anterior à alteração legislativa/regularização da carga 
horária.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim de condenar o recorrente a realizar o pagamento das horas extras.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO 
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
A Turma Recursal já possui entendimento:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize para 
outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 10/10/2019.).
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50% à hora normal de trabalho.
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).”
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida.
O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize para outras atividades, bem como 
alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento como efetivo serviço prestado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7016947-86.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 11:29:48
Data julgamento: 17/08/2022
Polo Ativo: JOSE ROSELIO DE AGUIAR
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Energisa, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
A Energisa é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Energisa pelo medidor 
que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam 
tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o 
referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a Energisa não demonstrou a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento 
da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a consumidora enfrentou verdadeira via crucis na busca da solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para anular a multa por recuperação de consumo e condenar a 
Energisa a pagar à recorrente a quantia de R$ 10.000,00 pelos danos morais. 
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001086-60.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 27/06/2022 10:49:47
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Polo Passivo: JALMO SOARES JUNIOR
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANE DOS SANTOS - RO9572-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A pretensão da parte requerida é a reforma da sentença que o condenou receber verba indenizatória no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) bem como o pagamento retroativo, previsto na Lei Municipal 2.009/2020, por exposição obrigatória ao novo Coronavírus – COVID19.
Extrai-se dos autos que a parte autora, ora recorrida, é servidor efetiva municipal e exerce o cargo de médico.
De acordo com a Lei Municipal 2.009/20 (indenização em razão da exposição obrigatória dos servidores efetivos que estejam em 
exercício no âmbito da Administração Municipal e em contato direto com o covid-19, durante o prazo que perdurar o declarado estado de 
calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé):
Art.1”. Fica criado a indenização por exposição obrigatória ao COVID-19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para os servidores 
efetivos do Município de São Miguel do Guaporé-RO, que estejam na linha de frente do combate a pandemia.
Art.2°. A indenização tratada no art. 1° será paga aos profissionais que estiverem em efetivo serviço durante a vigência do declarado 
Estado de Calamidade Pública municipal, em razão do ônus, riscos, exposição e demais circunstâncias extras decorrentes do exercício 
da essencial atividade desenvolvida.
Art. 3°. Somente será efetuado O pagamento da indenização exposta nessa Lei para àqueles profissionais que exercerem suas atividades 
no mínimo 04 (quatro) vezes ao mês.
Parágrafo Único. Excetua-se a regra prevista no caput do art. 1” os profissionais que estejam trabalhando em regime de Home Office, ou 
afastados por qualquer outro motivo.
Ao contrário do que alega o recorrente, o recorrido se incumbiu de seu ônus probatório, provando que atuou durante a pandemia.
Destaca-se que o recorrente apresenta as razões de recurso com fundamentos em cargo diverso do autor. 
Assim, a confirmação da sentença é medida que se impõe.
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
VERBA INDENIZATÓRIA PELA EXPOSIÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS. COVID-19. ACUMULAÇÃO DE VERBA. LEI MUNICIPAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- É devida a indenização por exposição obrigatória ao Coronavírus – COVID-19, que tem previsão na Lei Municipal nº 2.009/20, quando 
o profissional da saúde possuir mais de um vínculo que faça jus ao seu recebimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005042-24.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 16:34:21
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
Polo Passivo: SADRAKS JOAO GONCALVES DE QUEIROZ
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Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO 
Trata-se de ação declaratória de recebimento de auxílio-alimentação cumulada com retroativos, no qual a parte autora, servidor(a) do 
Município de Buritis, alega haver discrepância entre o valor pago relativo ao auxílio-alimentação a uma parte específica de servidores 
municipais e aos demais servidores. Com isso, pleiteia a paridade da verba indenizatória, bem como o recebimento dos valores retroativos 
desde a data a promulgação da Lei Municipal de n.1421/2019.
Na origem, os pedidos inicias foram tidos como procedentes.
Inconformado, o Município demandado interpôs recurso inominado, argumentando, em síntese, que a Lei 731/2013 que instituiu o direito 
ao auxílio-alimentação aos servidores se deu em caráter temporário, bem como que tal auxílio somente seria pago aos servidores que 
exercessem seu labor em área rural, não sendo abrangidos os servidores urbanos. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO 
Conheço do recurso interposto, haja vista estarem presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.
Os argumentos trazidos pelo Município recorrente não encontram respaldo na legislação atinente ao caso.
Primeiramente, não há o que se falar em benefício temporário, haja vista que, embora a Lei 1015/2016 tenha revogado a Lei 731/2013 
quanto ao auxílio-alimentação, este foi novamente implantado a todos os servidores do município pela Lei 897/2014, não havendo o que 
se falar em revogação do direito ao recebimento do benefício.
Ressalte-se, ainda, que a Lei 897/2014 estendeu o benefício do auxílio-alimentação de forma paritária aos demais servidores públicos 
do Município de Buritis, sendo assim, a majoração do valor do benefício instituída pela Lei 1421/2019 não pode se limitar a determinada 
classe, posto que, conforme já mencionado, a Lei Municipal 897/14 dá ênfase quanto a paridade do valor do benefício.
Há claro conflito entre normas do mesmo ente municipal, sendo que a resolução por meio dos mecanismos de resolução de antinomias 
deve ser utilizado no presente caso.
Pois bem.
Conforme decidido na origem, tenho que há discriminação injustificada na majoração de valor de verba indenizatória a determinada 
classe de servidores em detrimento dos demais, haja vista que o benefício é pago em valor fixo, não havendo qualquer motivos que 
justifiquem a discrepância de valores pagos a determinados servidores.
Com efeito, não houve fundamentação sobre o custo de vida do local de trabalho, que, saliente-se, é o mesmo para todos os servidores, 
sendo assim, estes fazem jus a equipação do valor do benefício.
Esclareça-se que a decisão de origem não ofende o princípio da legalidade, posto que, como já mencionado, Lei anterior impõe a 
paridade no recebimento do valor do benefício do auxílio-alimentação.
Diante disso, e atento a injustiça praticada pelo Município recorrente, tenho que o princípio da isonomia deve ser aplicado ao caso em tela.
Por fim, esclareça-se que não há impeditivo do reconhecimento da isonomia para o recebimento de forma igualitária de verba indenizatória, 
haja vista que a súmula vinculante 37 do STF deixa claro que somente não deve ser utilizado tal fundamento para o aumento de 
vencimentos de servidores públicos e não em relação a remuneração, a qual abrange verbas não incorporadas no vencimento.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo Ente Municipal, mantendo a sentença proferida 
na origem pelos seus próprios fundamentos.
Condeno, o Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da condenação.
Sem custas por se tratar de ente fazendário.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO 
LEGAL. DISPARIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO. ILEGALIDADE. ISONOMIA. VALORES DEVIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7008393-87.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/05/2022 23:22:21
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SILVIA LETICIA LIMA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA - RO5314-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
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Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
Vistos etc.
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, Lei 9.099/95.
Cuida-se de obrigação de fazer cumulada com indenização em danos morais.
Resumidamente, alega a parte autora que instalou em sua residência sistema de energia solar, contudo, a compensação não vem sendo 
feita corretamente, porquanto não houve a dita compensação no mês de agosto;2020. Em decorrência da ausência de pagamento da 
referida fatura, teve seu nome inscrito junto aos órgãos de restrição ao crédito, bem ainda teve suspenso o fornecimento de energia em 
sua Unidade Consumidora. Por fim, pugnou pela revisão da fatura emitida no mês de agosto/2020 UC 1440825-2 no valor de R$ R$ 
1.029,39, além da condenação da requerida em indenização por danos morais.
Devidamente citada, a requerida, em sede de contestação, alega ônus da prova da parte autora, bem como suscitou a ausência do dever 
de indenizar, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Realizada audiência de conciliação, não houve acordo.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Sem preliminares.
No mérito, dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que 
possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas, aspecto inclusive ressaltado pelos próprios litigantes.
Ademais, o Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação 
é legítima se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado [(RTJ 115/789)
(STF- RESP- 101171 - Relator : Ministro Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se: “O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da 
causa se mostram suficientes para embasar o convencimento do magistrado” (Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro 
Rafael Mayer)
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Anoto que conforme jurisprudência firmada na Corte Superior, a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a 
concessionária é consumerista, incidindo, portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC. VIOLAÇÃO DO HIDRÔMETRO NÃO COMPROVADA. PRETENSÃO DE REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A jurisprudência desta Corte 
possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de 
serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor” 
(AgRg no AREsp 354.991/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/2013 ). 2. O Tribunal a quo 
entendeu que não houve violação no hidrômetro. Para afastar a conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, necessária seria a 
incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável ao Superior Tribunal de Justiça, diante do óbice contido no verbete 
sumular 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 18/06/2014)
Assim, observada a regra do art. 6º, inciso VIII, do CDC, possível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, hipossuficiente 
em relação à concessionária, que dispõe de meios técnicos para comprovar suas alegações.
A temática central deste feito, reside na forma e tempo da efetivação da compensação da energia produzida pelo sistema de microgeração 
de energia fotovoltaica do autor e a indispensabilidade da consideração dos valores dos créditos produzidos para cálculo das faturas a 
serem emitidas e cobradas.
Nos termos e acepção conferida pela Resolução Normativa ANEEL 482/2012, ficou definido que o sistema de compensação de energia 
elétrica, como um ajuste através do qual resta estabelecido que aquela energia produzida e injetada no sistema por uma unidade 
consumidora habilitada através de micro ou minigeração, será cedida, por meio de empréstimo, a distribuidora e posteriormente 
compensada com o consumo apresentado de energia elétrica ativa dos pontos de consumo previamente indicados.
Por este sistema, um consumidor de energia elétrica, instala pequenos geradores em sua unidade, como no caso painéis solares 
fotovoltaicos, sendo que a energia gerada será usada para abater o consumo de energia elétrica aferido .Em ocorrendo geração superior 
ao consumo, o saldo positivo configurara crédito a ser utilizado sequencialmente para abater futuras faturas, podendo ainda utilizar este 
credito para quitar ou abater consumo de outras unidades previamente cadastradas, sendo que o autor indicou quais seriam aquelas que 
poderiam vir a ser destinatárias de abatimento.
Este dever e compromisso, não pode ser ignorado pela concessionaria de energia, não só por ser de meridiana clareza como também 
por ser componente da indispensável eficiência exigida dos prestadores de serviços públicos. Neste ponto, tem-se a falha na prestação 
de serviços da Concessionária Requerida, cujo dever de reparação se impõe, porquanto deixou de proceder com a implementação da 
compensação na Unidade Consumidora beneficiária (UC 1440825-2) no mês de agosto/2020, gerando uma fatura no valor exorbitante de 
R$ 1.029,39, a qual ensejou na inscrição indevida do nome da parte autora junto aos órgãos de restrição ao crédito, bem como culminou 
na interrupção do fornecimento de energia elétrica da parte autora.
Nesse contexto, de rigor o dever de revisão da fatura não acobertada pela compensação da energia gerada pelo equipamento instalado 
pelo autor (UC 1440825-2, mês de agosto/2020, valor de R$ 1.029,39), para tanto, deverá a Concessionária emitir nova fatura com a 
devida compensação da energia gerada naquele mês pela UC 1465061-4 em favor da UC beneficiária 1440825-2.
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Noutro giro, quanto aos danos morais, tenho que o pedido merece procedência, considerando que a parte autora enfrentou abalos 
desarrazoados para ter seu direito garantido, pelo que entendo que os aborrecimentos suportados pela parte requerente ultrapassaram 
aqueles que podem ser suportados no cotidiano, afetando seu estado de espírito, retirando-a de sua regular vivência e convivência, sendo 
justa, assim, a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais.
Nessa linha de entendimento, colhe-se jurisprudência de nossa Turma Recursal:
CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. VIA CRUCIS. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO - Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno 
passado na busca de resolver um problema o qual não deu causa, percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, com perda de 
tempo e sensação de impotência. -A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, estando, 
ainda, em consonância a situação sócio-econômica das partes. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002026-14.2015.822.0008, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de 
julgamento: 31/08/2017.
De mais a mais, também leva-se em consideração que a parte autora teve seu nome inscrito junto aos órgãos de restrição ao crédito em 
decorrência do débito discuto nos autos, além da suspensão de energia em sua unidade consumidora.
Quanto à fixação do quantum da indenização, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, conforme narrado alhures, b) 
os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano 
sofrido, c) a capacidade financeira da requerida e a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 6.000,00.
Por fim, esclareço que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Isto posto e, por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE A AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER e, via de consequência: 
a) determino que a requerida adote todas as medidas necessárias e efetivas para dar cumprimento ao regime de compensação dos 
créditos decorrentes de microgeração de energia fotovoltaica do autor com os pontos de consumo já previamente identificados e 
cadastrados, sem que seja necessária a contínua intervenção do autor para que isto ocorra; b) a fatura do mês de agosto/2020 deve 
ser revisada, a fim de que haja a regular compensação de energia fotovoltaica gerada naquele mês pela UC 1465061-4 em favor da 
UC beneficiária 1440825-2; c) condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais em favor do autor, no valor de R$ 
6.000,00, acrescido de atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir desta decisão.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de mérito, com escopo no artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Confirmo a antecipação da tutela deferida anteriormente.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, porquanto não demonstrada a hipossuficiência necessária para tanto..
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
(em se tratando de ações oriundas da atermação) ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, caso 
não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado. Confirmando a sentença pelos próprios fundamentos 
(art. 46 da Lei n. 9.099/95).
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em15% (quinze por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA 
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de energia elétrica. Obrigatoriedade. Indeferimento não justificado.
É obrigação da concessionária de serviço público providenciar o fornecimento de energia elétrica a todas as unidades da região abrangida 
pelo serviço, não podendo se eximir de tal obrigação sem apresentação de justificativa plausível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7025373-24.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/02/2021 15:02:53
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: ANDRE LUIZ MOURA UCHOA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM - RO3669-A
Polo Passivo: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO
RELATÓRIO 
Dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 90099/95.
VOTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso. 
Compulsando os autos, verifico que houve erro quando do lançamento do referido acórdãos do Recurso Inominado, razão pela qual 
consigno abaixo a decisão correta. 
Com efeito:
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança promovida por André Luiz Moura Uchôa em desfavor da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia. 
Alega o autor que é servidor público efetivo no cargo de procurador autárquico.
Menciona que a Lei 1000/2008 no seu artigo 5º outorgou aos procuradores da autarquia o direito de 30 dias de férias por semestre, porém, 
limitou o terço constitucional a um só período de trinta dias. Abaixo o texto legal.
Art. 5º - Os Procuradores de Autarquia terão direito a trinta dias de férias por semestre. Parágrafo único. O terço constitucional de férias 
dos Procuradores de Autarquia incidirá somente sobre a remuneração correspondente a um período de trinta dias.
Discorre que o pagamento desse terço reduzido somente a metade dos dias de férias não possui amparo constitucional, informando que 
pleiteou o pagamento da verba sobre os dias totais de férias na seara administrativa, que foi negado. 
Assim, requer a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 5º da Lei 1000/2008, a implantação do terço sobre todo 
o período de férias, e pagamento retroativo.
O juízo sentenciante julgou improcedente o pedido.
O servidor interpôs o presente recurso.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A sentença merece ser reformada. Explico.
Em apertada síntese, a Constituição previu o terço adicional incidente sobre cada período de férias. Assim, quando uma carreira tem 
dois períodos de férias e a norma limita o pagamento do terço apenas ao primeiro período de férias está em desacordo com a ordem 
constitucional. Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS. LEI Nº 2.123/53. ACRÉSCIMO DE UM TERÇO SOBRE CADA PERÍODO 
DE FÉRIAS. NÃO PAGAMENTO DE UM TERÇO SOBRE PERÍODO DE FÉRIAS. ILEGALIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 1 - O 
acréscimo de um terço é devido sobre todos os períodos de férias a que faziam jus os Procuradores Autárquicos, na forma da Lei nº 
2.123/53. 2 - Quando a Constituição Federal estabelece o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 
que o salário normal, refere-se ao salário do período de férias. 3 - Constitui ato ilegal, da autoridade averbada de coatora, os descontos, 
nos vencimentos dos impetrantes, dos valores do um terço referente à remuneração sobre período de férias. 4 - Sentença confirmada. 
Recurso e remessa não providos (TRF-2 - AMS: 15197 96.02.07106-0, Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data 
de Julgamento: 27/05/2002, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJU - Data::19/09/2002 - Página::260)
RECURSO INOMINADO. SEGUNDA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ. SERVIDOR 
PÚBLICO DO MAGISTÉRIO. TERÇO DE FÉRIAS SOBRE 45 DIAS. SENTENÇA DE PROCEDENCIA MANTIDA. O § único do art. 23 da 
Lei Municipal 647/99 prevê que ?as férias dos membros do magistério, com regência de classe, serão de 45 (quarenta e cinco) dias , e 
coincidirão, sempre, com os períodos do recesso escolar\. No entanto, o Município limita o pagamento do terço constitucional ao período 
de 30 dias de férias, em desacordo com o disposto no art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal. Aliás, o Tribunal Pleno do TJRS discutiu 
amplamente a questão quando do julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nº 70011465416, oportunidade em que declarou a 
inconstitucionalidade de norma disposta no Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Estadual, a qual limitava o pagamento do 
terço constitucional de férias ao período de 30 dias. Precedentes das Turmas Recursais da Fazenda Pública. Sentença de procedência 
mantida.RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71009993445 RS, Relator: Daniel Henrique Dummer, Data de 
Julgamento: 12/06/2021, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 21/06/2021)
Por tais razões, DOU PROVIMENTO ao Recurso Inominado para afastar a aplicabilidade do Parágrafo Único do artigo 5º da Lei 1000/2018 
com a consequente condenação para que o IDARON promova pagamento do terço constitucional para cada período de férias conferidos 
para a carreira, além do pagamento retroativo a partir do segundo semestre de 2018, com juros de mora e correção monetária conforme 
estabelecido no Tema 810 do STF. 
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos para a origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. TERÇO CONSTITUIONAL SOBRE FÉRIAS. PROCURADOR AUTÁRQUICO COM 
TRINDA DE FÉRIAS POR SEMESTRE. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE LIMITA O ADICIONAL DE FÉRIAS A SOMENTE UM 
PERÍODO DE FÉRIAS. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
Firme nestas considerações ACOLHO os embargos interpostos a fim de sanar a contradição apontada, nos termos supramencionados.
É como o voto.
Sem custas e honorários. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7014263-73.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 04/07/2022 13:47:22
Data julgamento: 17/08/2022
Polo Ativo: EDIVALDO MOURA
Advogados do(a) RECORRENTE: FABIOLA BRIZON ZUMACH - RO7030-A, JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Compulsando os autos, percebe-se que o ponto de dissentimento, cinge-se no pedido de reconhecimento do pagamento retroativo desde 
a declaração de inconstitucionalidade da Lei 2.735/2010.
Embora o pedido do recorrente seja no sentido de que o deve surtir efeitos ex tunc, a partir da data de inconstitucionalidade, ou seja, da 
Lei 2.735/2010, inclusive com relação aos juros, entendo que tal fato não afasta a prescrição, que deve ser a partir do ajuizamento da 
ação, nos termos do Decreto nº 20.910/32, conforme decidido na sentença.
Assim, confirmo a sentença, por seus próprios fundamentos, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 
indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, 
a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso nos seguintes termos:
Condeno o recorrente em custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 
9.099/95, ressalvado o deferimento da gratuidade judiciária.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. HORAS EXTRAS. LEI DECLARADA INCONSTITUCIONAL NÃO 
AFASTA A PRESCRIÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800408-66.2022.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 29/04/2022 09:31:40
Data julgamento: 07/07/2022
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Polo Passivo: 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
RELATÓRIO 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD em face de Decisão que 
indeferiu a Petição Inicial do presente Mandado de Segurança que tem por objetivo da dispensa do preparo recursal e da isenção das 
custas judiciais. 
Informa alguns precedentes deste Colegiado que conferiu o benefício, e que tal posicionamento é contra o entendimento pacificado no 
Supremo Tribunal Federal. 
É o relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o Recurso. 
Em que pese desta Turma Recursal ter conferido a dispensa do preparo e isenção das custas judiciais em demandas anteriores, após o 
aprimoramento do debate sobre o tema foi firmado o entendimento de que as prerrogativas processuais da fazenda pública conferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal não alcançam os benefícios em objeto. Nessa esteira, segue a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EXECUTADA. ALMEJADA SUBMISSÃO DA 
EXECUÇÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. SUBSISTÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL EM REGIME NÃO CONCORRENCIAL. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO SENTIDO 
DE QUE PODE SE ESTENDER, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, A PRERROGATIVA DE SEREM EXECUTADAS 
OBSERVANDO-SE O REGIME DE PRECATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CF/88. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO 
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RITO, NA ORIGEM, AO PROCEDIMENTO DO ART. 534 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECLAMO ACOLHIDO. 
“Nesse passo, considerando que a CASAN é sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos essenciais, em regime de 
monopólio e sem finalidade primária lucrativa, mostra-se incidente, na espécie, o regime de pagamento por precatórios e, por via de 
consequência, a submissão da demanda executiva originária ao rito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, regulado 
nos arts. 534 e 535 do CPC.”Ressalva-se, na esteira do precedente paradigma, que a incidência das normas específicas para pagamento 
das obrigações pecuniárias mediante precatório não implica na extensão de outras vantagens processuais legalmente conferidas à 
Fazenda Pública, como a concessão de prazo em dobro, a isenção de custas e a dispensa de recolhimento de preparo.” (TJ-SC - AI: 
50622345520218240000, Relator: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 26/04/2022, Terceira Câmara de Direito Público)
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE MONOPÓLIO. 
DISPENSA DO PREPARO RECURSAL E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 22 de Junho de 2022 
CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7050393-80.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 01/07/2022 13:24:23
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: MARIA AUXILIADORA VALE DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRIDO: VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621-A, RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963-A, LUIZ 
ANTONIO FARIAS DE OLIVEIRA - RO1819-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” 
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(…) Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente notificada acerca de uma recuperação de consumo, nos 
termos do art. 130 da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Afirma que foi obrigada a assinar um termo de confissão de dívida, mesmo com a menção que o equipamento no laudo apontado pela 
empresa consta a informação que o “problema encontrado ocorreu devido a fatores alheios a ação humana”, assim, busca a tutela 
jurisdicional pela inexistência do débito,c com a restituição do valor pago e dano moral.
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
Analisando a referida resolução, percebo que o procedimento utilizado pela requerida não foi correto.
O art. 129 da Resolução 414/2010 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve adotar 
um procedimento administrativo específico.
Quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), em 
formulário próprio, elaborado de acordo com o Anexo V da própria Resolução (art. 129, §1º, I). Este documento deve ser assinado pelo 
consumidor, ou pela pessoa que acompanhar a vistoria (art. 129, §2º). Em caso de negativa do consumidor em assinar o TOI, cópia deste 
deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento (art. 129, §3º).
A pedido do consumidor, ou pelo critério da concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 129, §1º, II).
O art. 130, e incisos, regulamentam os critérios legais que podem ser utilizados pela concessionária de energia elétrica para elaborar os 
cálculos da recuperação de consumo.
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, o procedimento acima mencionado não foi seguido fielmente, uma vez que não cumpriu os requisitos apontados na 
Resolução 414/2010 da ANEEL. Ademais, importante destacar que a empresa tentar imputar um débito, mesmo com a descrição que o 
equipamento apresentou problemas que não foram causados por força humana, ora, a responsabilidade pela prestação de assistência 
dos medidores é da empresa, não podendo ser atribuída a parte vulnerável da relação.
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Desse modo, concluo que embora tenha sido encontrada irregularidades no medidor (que não foram causados pelo consumidor), o 
ato fiscalizatório da requerida está manchado por vícios que anulam todo o procedimento. A Resolução 414/2010 da ANEEL existe 
para estabelecer regras claras que visam a higidez e transparência do procedimento de recuperação de receita. A inobservância do 
regramento ocasiona a nulidade de todo o procedimento.
Assim, a fatura de recuperação de consumo deve ser declarada inexigível, bem como o termo de confissão de dívida que inclusive não 
está assinado pela requerente. A imputação de responsabilidade ao consumidor, ficou comprovada no presente caso.
Sobre a devolução dos valores já pagos pela fatura de recuperação de consumo, deve ser feito de forma simples, com correção monetária 
e juros legais, e não de forma dobrada, já que quando do parcelamento, o débito era existente.
O dano moral, no caso, está ínsito na própria ofensa. Decorre da gravidade da conduta que deu causa a suspensão no fornecimento de 
energia elétrica na residência da parte requerente.
Se a ofensa é de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, 
o dano moral existe in re ipsa. Deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está 
demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência 
comum.
Na mensuração do quantum indenizatório, observo ao critério da solidariedade e da exemplaridade, que implica na valoração da 
proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, firme nas discussões acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de DECLARAR inexistente a fatura 
de recuperação de consumo no valor de R$ 1.395,74, devendo a requerida promover a baixa em seus sistemas no prazo de 10 dias, sob 
pena de aplicação de multa a ser arbitrada em caso de descumprimento.
CONDENAR a requerida a devolver o valor já pago (id 62185387 - Pág. 4) pela parte requerente referente ao parcelamento da fatura de 
recuperação de consumo, com correção monetária (tabela oficial do TJRO) a partir do desembolso de cada parcela, e com juros legais 
(1% a.m) a partir da citação.
CONDENAR a requerida a pagar à parte requerida a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigido monetariamente (tabela oficial do TJRO), e com juros legais (1% a.m), a partir da publicação desta sentença.
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC, ficando a parte requerida ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após 
o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE. (…)”.
Em respeito às razões recursais, destaco que a recorrente não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo 
pretérito conforme artigo 133, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente de ID 16340989, onde estão 
descritos os valores devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à parte 
autora no processo administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, posto que não houve a observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos. A 
empresa recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a sustentar a regularidade da cobrança do débito. Devendo, portanto, ser 
mantida a sentença de inexistência do débito de recuperação de consumo.
Quanto ao pedido de minoração dos danos morais, verifica-se dos autos que a requerida suspendeu o fornecimento de energia elétrica 
em razão de débitos pretéritos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que débitos pretéritos não tem o condão 
de ensejar o corte no fornecimento de serviço essencial.
Assim, é claro que a ação da empresa requerida que cortou o fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora da parte autora 
se deu de forma ilícita, pois esta deveria efetuar a cobrança por outros meios. Dessa forma a insatisfatória prestação do serviço de 
abastecimento de energia elétrica causa abalo moral ao consumidor. Outro não é o entendimento pacificado no nosso Tribunal de Justiça/
RO, vejamos:
Apelação Cível. Suspensão no fornecimento de energia. Falha na prestação do serviço. Ônus probatório do réu. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Redução. A suspensão de serviço essencial é capaz de produzir mais do que mero aborrecimento cotidiano. O 
fato de ter sido cortado o fornecimento de energia elétrica sem débitos na residência do autor por 17 dias caracteriza o dano moral, que no 
caso pode ser tido como in re ipsa, ou seja, decorre do próprio fato do corte indevido. É dever da parte ré comprovar os fatos modificativo 
dos direitos pleiteados na inicial, de modo a ilidir a pretensão do autor, não cumprindo com seu ônus probatório instituído pelo artigo 373, 
II, do CPC e em especial atenção à inversão do ônus da prova e aos ditames insertos no art. 302, caput, do CPC, reconhece-se o dano 
moral indenizável. Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender 
aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir de 
causa ao enriquecimento injustificado. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001340-72.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Juiz Rinaldo Forti da Silva, Data de julgamento: 08/10/2019.
Logo, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida e suficiente 
para reparar o dano do ofendido.
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É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
A sentença condenou a requerida ao pagamento de R$ 8.000,00, a título de danos morais, tenho que este não merece reparo, posto que 
é adequado à reparação do dano demonstrado no caso concreto, não havendo elementos que justifiquem a sua minoração.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado em desacordo com as normas. Débitos inexistentes. Suspensão do 
fornecimento energia. Débito pretérito. Falha na prestação do serviço. Recurso improvido. Sentença mantida
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
É incabível a suspensão do fornecimento de energia elétrica em razão da existência de débitos antigos, nos termos da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.
É devida indenização pelo dano moral sofrido em decorrência de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica com fundamento 
em fatura de cobrança de débitos pretéritos. Serviço prestado de forma ineficiente dano moral configurado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005543-75.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/06/2022 14:22:25
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: ALINE OLIVEIRA FELLER
Advogado do(a) RECORRENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE BURITIS
RELATÓRIO 
Dispenso o relatório nos termos da lei 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, posto que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente, destaco que este colegiado possui o entendimento que os servidores do Município de Buritis têm direito ao recebimento 
ao auxílio-alimentação, pois embora a Lei 1015/2016 tenha revogado a Lei 731/2013 quanto ao auxílio-alimentação, este foi novamente 
implantado quando da Lei 897/2014, não tendo que se falar em revogação do direito ao recebimento do benefício.
Ressalte-se que a Lei 897/2014 estendeu o benefício do auxílio-alimentação de forma paritária, sendo assim, a implementação e/
ou majoração do valor do benefício instituída pela Lei 1421/2019 não pode se limitar a determinada classe, posto que, conforme já 
mencionado, a Lei Municipal 897/14 dá ênfase quanto a paridade do valor do benefício.
Há claro conflito entre normas do mesmo ente municipal, sendo que a solução por meio dos mecanismos de resolução de antinomias 
deve ser utilizada no presente caso.
Assim, tenho que há discriminação injustificada na implementação/majoração de valor da verba indenizatória a determinada classe de 
servidores em detrimento dos demais.
Pela supracitada decisão resta claro que o auxílio em questão não guarda relação com o plano de cargos e remuneração da carreira, se 
referindo apenas a parcela dos dispêndios com alimentação, o que presumidamente se trata de uma necessidade de todos os servidores, 
não sendo legítima ou lícita qualquer discrepância no pagamento do referido benefício a servidores do mesmo poder.
Com efeito, não houve fundamentação sobre o custo de vida do local de trabalho, que, saliente-se, é o mesmo para todos os servidores, 
sendo assim, estes fazem jus a equiparação do valor do benefício.
Diante disso, e atento a injustiça praticada pelo Município, tenho que o princípio da isonomia deve ser aplicado ao caso em tela.
Por fim, esclareça-se que não há impeditivo do reconhecimento da isonomia para o recebimento de forma igualitária de verba indenizatória, 
haja vista que a súmula vinculante 37 do STF deixa claro que somente não deve ser utilizado tal fundamento para o aumento de 
vencimentos de servidores públicos e não em relação a remuneração, a qual abrange verbas não incorporadas no vencimento.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, acolhendo os pedidos iniciais.
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Auxílio-Alimentação. Previsão legal. Disparidade. Ausência de fundamento. 
Ilegalidade. Isonomia. Valores devidos.
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Estendido o benefício de auxílio-alimentação de forma paritária aos servidores públicos do Município, incabível a limitação de 
implementação/majoração do benefício a determinada classe, devendo ser aplicado o princípio da isonomia para combater referida 
distinção.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7061927-21.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 08:21:49
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: VILSON SEMIGUEN
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - RO8170-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei n° 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de ressarcimento por danos morais decorrentes de imputada conduta negligente da requerida em não guardar, fiscalizar 
e controlar criteriosamente o processo de armazenamento de bagagens de passageiros, resultando em danos na mala despachada da 
parte autora, caracterizando a má prestação do serviço contratado, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na existência de alegada conduta negligente ou imprudente da transportadora aérea ao não 
garantir e efetivar o transporte e a entrega segura da bagagem da parte autora em razão de avarias em sua bagagem após voo nacional 
(rachadura de aproximadamente 12 centímetros na mala), motivando o pleito de indenização por danos morais.
Sendo assim e, em que pese as alegações da parte autora razão não lhe assiste.
O dano moral alegado, não vejo, data venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado pela requerente, sendo certo que os danos 
relatados refletem apenas prejuízo material, não sendo o caso de dano moral presumido.
Apesar do aborrecimento em ver o seu bem danificado (rachadura de aproximadamente 12 centímetros na mala), a configuração da 
hipótese de danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses de restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento de prestações 
não pactuadas, perda de um ente querido em decorrência de ilícito civil, etc...) não ocorre no caso em tela, sendo devido apenas eventual 
reparação por dano material no bem avariado, o que não é objeto da presente demanda por não existir pedido nesse sentido.
É certo que a frustração quando se “descobre” a bagagem avariada causa ansiedade e transtornos, porém representa fato corriqueiro e 
plenamente possível no dia a dia dos consumidores, não assumindo proporção que justifique indenização por danos morais.
Na seara do dano moral há que se perquirir sobre a gravidade da “lesão” que se alega ter sofrido, investigando-se, com isso, se o fato 
arguido se encontra dentro do campo indenizável, bem como seus reflexos.
Com efeito, não é qualquer constrangimento, aborrecimento, sentimento de angústia, dentre outros, que encontra amparo na esfera da 
reparação civil do dano moral. Este, para ser indenizável, há que ser relevante, merecedor de reprovação pela via da sanção civil, ou em 
outras palavras, capaz de efetivamente abalar o patrimônio imaterial formado pela tutela constitucional da personalidade do indivíduo. 
A honra é atributo importantíssimo da personalidade, não podendo ser concebida como algo facilmente abalável por qualquer fato ou 
acontecimento comezinho.
Neste sentido:
“RECURSO INOMINADO. OBRIGACIONAL E RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EMBARCAR. ALEGAÇÃO POR PARTE DA RÉ DE NO SHOW . AQUISIÇÃO 
DE NOVA PASSAGEM. BAGAGEM AVARIADA. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DANOS MORAIS INOCORRENTES. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ATRIBUTOS DA PERSONALIDADE.SENTENÇA QUE COMPORTA PARCIAL REFORMA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008016354, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Fabio Vieira 
Heerdt, Julgado em 21/02/2019). (TJ-RS - Recurso Cível: 71008016354 RS, Relator: Fabio Vieira Heerdt, Data de Julgamento: 21/02/2019, 
Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2019)”.
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Concluindo, não deve a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra e dar-se nascedouro a enriquecimentos sem causa efetiva.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e da livre apreciação das provas, que não permitem 
no caso presente o deferimento absoluto do provimento judicial reclamado. Procede apenas a pretensão reparatória de restituição pelas 
bagagens extras adquiridas.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
4º, 6º e 14, da LF 8.078/90, JULGO JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da 
responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, 
e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao recurso.
Sucumbente, condeno o recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor 
da condenação, conforme dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. BAGAGEM DANIFICADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005284-34.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/06/2022 05:07:07
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: SAMUEL GOMES PEREIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Energisa, não tendo o consumidor nenhuma 
ingerência na escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
A Energisa é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Energisa pelo medidor 
que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam 
tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o 
referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
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Desta forma, quanto à recuperação de consumo a Energisa não demonstrou a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento 
da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a consumidora enfrentou verdadeira via crucis na busca da solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para:
(a) anular a multa por recuperação de consumo;
(b) determinar a devolução do valor pago pela recuperação de consumo de forma atualizada;
(c) condenar a Energisa a pagar à recorrente a quantia de R$ 10.000,00 pelos danos morais.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005818-57.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 23/06/2022 17:58:50
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ERONICE QUIESA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS - RO6891-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia em face de sentença que julgou procedente a pretensão da Recorrida, 
condenando o Estado de Rondônia ao pagamento de licença prêmio não gozada. 
De início, cabe mencionar que a parte Recorrida comprovou nos autos a existência de seu direito. O Estado, por sua vez, não trouxe aos 
autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito da parte autora.
O direito da Recorrida está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração 
em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
- A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença 
conforme prolatada. 
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Sentença mantida.
O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7065046-87.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
Data distribuição: 30/06/2022 20:55:06
Data julgamento: 15/08/2022
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: APOLIANA KRUGER RIBAS
Advogado do(a) RECORRIDO: PRISCILLA JONES FIGUEIREDO CARVALHO - MG175950-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em razão da falha nos serviços prestados pela requerida.
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares de falta de interesse processual e ilegitimidade passiva. No mérito, argumenta que 
o extravio da bagagem decorreu de culpa exclusiva de terceiro e que a reprogramação do voo contratado se deu em razão da pandemia 
de coronavírus. Alega que ocorreu o ínfimo atraso do voo 1837, porém em razão da perda de conexão a autora foi reacomodada em novo 
voo sem custo adicional. Refuta a existência de danos morais e pede a improcedência dos pedidos.
PRELIMINARES: Em razão da garantia do acesso à justiça e à inafastabilidade da jurisdição, é garantido ao cidadão o livre acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO, mesmo sem pedido administrativo anterior. Ademais, a ré apresentou contestação de mérito, caracterizando-se a 
resistência à pretensão da demandante. Assim, configurado o interesse de agir, a preliminar merece rejeição.
A preliminar de ilegitimidade passiva deve ser afastada em atenção à teoria da asserção, vez que a autora argumenta ter sido lesada 
pela conduta da ré, de forma que se vislumbra a pertinência subjetiva da ação em um juízo de admissibilidade hipotético, autorizando-se 
a composição do polo passivo pela empresa requerida. Assim, afasto as preliminares e passo ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355, I, do CPC, mormente quando as partes abriram mão da produção de 
novas provas (id 74866134).
Pois bem. Há prova do contrato firmado para o transporte da parte autora como indicado na inicial, sendo incontroversos o atraso do voo 
inicial, a perda de conexão, o extravio de volume de bagagem e a reacomodação da passageira em voo com chegada a Campinas/SP 
nove horas após o horário originalmente contratado.
Muito embora a requerida tenha declarado que o voo inicial PVH-BSB sofreu atraso em razão de “impedimentos operacionais” (id 
64162044), não identificou especificamente o motivo que levou ao atraso, tampouco logrou êxito na comprovação da ocorrência de fato 
capaz de adiar a decolagem.
Neste sentido, analisando as provas acostadas aos autos, verifico que a requerida não logrou êxito em comprovar qualquer fortuito 
externo ou força maior que tenha causado o atraso do voo inicial da autora. É importante destacar que competia à requerida o ônus de 
provar a legitimidade de sua conduta, já que é a responsável pela prestação dos serviços.
No mesmo norte, uma vez que a ré foi a empresa contratada para transportar a requerente até Campinas/SP, mas em razão da perda 
de conexão reacomodou a passageira em voo em empresa congênere, no qual se deu o extravio de volume de bagagem, deve-se 
reconhecer a responsabilidade da requerida pelos fatos, eis que participou da cadeia de consumo.
Não é demais lembrar que, se a ré tivesse cumprido o negócio jurídico entabulado com a autora, da forma como contratado, a teria 
transportado até seu destino em conjunto com a sua bagagem e não se faria necessária a reacomodação da passageira em voo de outra 
empresa.
Deste modo, não tendo a ré se desincumbido de seu ônus probatório, é forçosa a conclusão pela existência de falha na prestação dos 
serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Embora o atraso, por si só, seja insuficiente para a configuração do dano moral, tem-se que a parte prejudicada demonstrou a existência 
de situação extraordinária, que lhe causou frustração efetiva.
A falha da ré foi capaz de ofender a estabilidade emocional e psicológica da consumidora, que, acreditando na credibilidade do serviço 
contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento necessário e de praxe, mas deparou-se com o atraso 
considerável na chegada ao destino, além do extravio de bagagem.
Tal situação ocasionou aborrecimentos extraordinários e constrangimentos à parte autora, configurando nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte 
requerente, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por 
dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela parte demandante, 
bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
Impende ressaltar que a autora não comprovou a ocorrência de desdobramentos com gravidade suficiente para justificar o valor pretendido 
a título de danos morais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a empresa requerida ao pagamento de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 
atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
(…)
Considerando os elementos fáticos e documentais, a sentença analisou detidamente todos os pontos necessários para a elucidação do 
caso. Trata-se de recurso interposto pela parte requerida, irresignada com a sua condenação.
Tem-se que o voo inicial estava previsto dia 15/10/2021, contudo, após cancelamento/alteração por readequação da malha aérea, houve 
atraso de aproximadamente 9h na chegada ao destino, além do extravio de um isopor que a passageira transportava.
Em que pese a justificativa apresentada pela recorrente - impedimentos operacionais - considerando, ainda, sua responsabilidade 
objetiva, é ônus da empresa aérea o risco operacional e administrativo, devendo melhor se equipar e se preparar para cumprir sua 
obrigação contratual. 
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Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto pela requerida, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 03 de Agosto de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS substituído por VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7005819-09.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2022 16:50:04
Data julgamento: 29/07/2022
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
Polo Passivo: GESUEL BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado conforme previsão legal.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
A questão discutida nesta demanda já foi estudada por esta Turma Recursal, a qual chegou ao entendimento de que o divisor 200 deve 
ser utilizado no cálculo referente ao pagamento de horas extras, conforme pleiteado pelo autor. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DETRAN. HORAS EXTRAS. SERVIDOR VINCULADO AO REGIME DE 
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 1.638/2006. HORAS EXTRAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR – 200 
HORAS COM BASE NO VENCIMENTO BÁSICO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004419-59.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 19/05/2020
Esclareça-se, ainda, que tal entendimento é corroborado pelo atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não havendo motivos 
para o município recorrente realizar o pagamento das horas extras utilizando o divisor 240.
Com efeito, este também o divisor utilizado para o cálculo do adicional noturno, conforme já reiteradamente decidido por esta Turma 
Recursal.
Por essas considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto.
Sem custas por se tratar de ente fazendário.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de junho de 2022
Arlen Jose Silva de Souza
EMENTA 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. HORAS EXTRAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR – 200 HORAS COM 
BASE NO VENCIMENTO BÁSICO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7003582-87.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/06/2021 06:19:37
Data julgamento: 10/08/2022
Polo Ativo: VANIA APARECIDA FACCIOLI CARAM
Advogados do(a) AUTOR: EDER MIGUEL CARAM - RO296412-A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460-A, CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogados do(a) PARTE RE: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800-A, ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente contradição e/ou omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Por fim, importante ressaltar que no tocante as prerrogativas da Fazenda Pública, não é possível estender a CAERD os demais benefícios 
além dos previstos na ADPF nº 387/PI (julgamento em 23/03/2017 – referente a forma de pagamento dos débitos por meio de RPV/
precatório), uma vez que, embora a embargante atue, exclusivamente, na prestação de serviço público não concorrencial e sem intuito 
lucrativo primário, não perde sua característica de sociedade de economia mista, estando sujeita ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Inexistência. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. Não Cabimento.
Incabíveis os embargos quando ausentes os defeitos previstos no art. 48 da Lei n° 9.099/95 e utilizado referido instrumento apenas para 
rediscutir a matéria meritória.
Para que o prequestionamento seja possível por meio dos embargos de declaração há necessidade de que tenha restado configurado 
algumas das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 27 de Julho de 2022 
Desembargador JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Turma Recursal - Gabinete 01 Processo nº 1001570-15.2014.8.22.0005
Assunto: Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas, Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Classe: Apelação Criminal
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, DIEGO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227A, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor: R$ 0,00
DESPACHO
Vistos. 
Depreende-se da decisão Id: Num. 12645698 - Pág. 1/2 que o apelo do acusado Diego já foi julgado e que o acórdão, que negou 
provimento à sua apelação e manteve a condenação pela prática do delito tipificado no art. 28 da Lei 11.343/2006, foi objeto de insurgência 
via interposição de Recurso Extraordinário. Todavia, não há nos autos digitalizados cópia do mencionado acórdão e nem certidão de 
julgamento.
Na mesma decisão, ante o reconhecimento de repercussão geral sobre o tema - tema 506 do sistema de repercussão geral, gerado 
a partir do caso do RE 635659 - determinou a suspensão do presente feito.
Assim, considerando o acima exposto e a possibilidade de possível erro quando da migração entre sistemas (PROJUDI e PJE) determino 
que seja certificado e juntada cópia do julgamento do apelo do acusado Diego.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Cristiano Gomes Mazzini 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo nº 0001731-58.2018.8.22.0601
Assunto: Desacato 
Classe: Apelação Criminal
APELANTE: LUANARA JORGE DUARTE
ADVOGADO DO APELANTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959A
APELADOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
ADVOGADOS DOS APELADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Valor: R$ 0,00
DESPACHO
Vistos. 
Compulsando os autos, verifica-se que não consta decisão de admissibilidade em relação ao RE interposto pela acusada.
O feito foi remetido à vara de origem logo após a apresentação das contrarrazões de recurso apresentadas pelo Ministério Público.
Assim, remetam-se os autos à Presidência da Turma Recursal em razão do Recurso Extraordinário interposto.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Cristiano Gomes Mazzini 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7000289-10.2019.8.22.0016
Classe: Recurso Inominado Cível
Agravante: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a) do(a) Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Agravado(a): KRISTORFERSON ALMEIDA DO REGO
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): DHULI ARIETA DA SILVA ELER, OAB nº RO8140A, SONIA DE FARIAS DA LUZ, OAB nº RO7515A
Data da distribuição: 05/08/2019
Despacho
Vistos.
A parte autora interpôs reclamação em face do acórdão proferido. Sobreveio a extinção da reclamação por inadequação da via eleita.
Diante disso, prossiga-se com a baixa dos autos.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022
José Augusto Alves Martins
RELATOR
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1º JUIZADO EsPECIAL CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Autos nº : 7040198-02.2022.8.22.0001
Autor: PEDRO PINHEIRO DE ALMIEIRA e outros
Infrator(a): NATALINO ALEXANDRE DOS SANTOS
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados, através do link http://meet.google.com/qmh-tatn-
wnn do aplicativo Google Meet.
Tipo: Conciliação Sala: COMUM - CONCILIAÇÃO Data: 07/10/2022 Hora: 08:00 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: 
Acessar a sala de audiência por meio do aplicativo google meet, através do link: http://meet.google.com/qmh-tatn-wnn. 
Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados acima, podendo ser por meio de computador ou smartphone.
As partes, podem ainda, caso queiram, entrar em contato via Whatsapp com o JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL através do número 69 9 
3309-7122.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo Google Meet, a partir do link http://meet.google.
com/qmh-tatn-wnn (art. 7°, III, Prov. 018/2020-CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
7. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária;
8. durante a audiência (de) preliminar/conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo;
9. a parte acompanhada de advogado deverá informar e-mail/contato telefônico do advogado para envio do convite referente audiência 
designada e agendada por videoconferência.
Observação: A parte poderá confirmar eventual possibilidade de realização da audiência na forma presencial (em caso do retorno das 
atividades presenciais neste juízo), efetuando contato 48h antes da realização da solenidade por meio do número (69) 3309-7122 (ligação/
WhatsApp).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7009676-89.2022.8.22.0001
Termo Circunstanciado Injúria
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTORES DOS FATOS: ESMERALDO ANICETO DA SILVA, FLAVIA CAROLINE FARIAS DE SOUZA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Por tratar-se, em tese, de crime previsto no artigo 140 do CP, cuja ação penal é privada e, considerando o decurso do prazo decadencial 
de 06 (seis) meses, contados da data do fato (06/02/2022), sem a interposição de queixa crime pela suposta vítima, nos termos do art. 
107, inc. IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ESMERALDO ANICETO DA SILVA, devendo-se proceder as baixas 
e anotações necessárias. P. R. I. C.
À CPE1G, retifique-se a autuação destes autos para constar o nome de Flavia Caroline Farias de Souza no polo ativo, como vítima do 
fato.
Arquive-se.
Porto Velhosegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Roberto Gil de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7053798-27.2021.8.22.0001
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Crimes contra a Flora
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
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DENUNCIADO: DANILO LESBAO TRESSMANN, LINHA 35, KM 15 - VILA NOVA SAMUEL, TEL. (69) 99227-0784 ZONA RURAL - 
76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Relatório dispensado na forma da lei. 
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal pública proposta contra DANILO LESBÃO TRESSMANN, imputando-lhe a prática do crime florestal capitulado no 
art. 46, parágrafo único, c/c com art. 15, inciso II, alínea “a” e “i” da Lei n.º 9.605/98, mais precisamente transportar madeiras sem licença 
outorgada pela autoridade competente, com fins lucrativos.
Após detida análise dos autos, concluo que os argumentos do Ministério Público sobrepujaram os da defesa, pelo que deve ser julgado 
procedente o pedido constante na denúncia de ID 65423299, como melhor se exporá abaixo.
Em que pese não haver nos autos o laudo de exame pericial, o qual é imprescindível para comprovar a materialidade, entendo que, neste 
caso, em que o acusado não possuía nenhuma licença para transporte da madeira e que não há qualquer divergência quanto a espécie 
e quantidade transportada, o Termo de Apreensão e Depósito, Relatório Circunstanciado, Levantamento de produto florestal, O Auto de 
Infração e o boletim de ocorrência de ID 62644193 p. 4/19, são bastante para solapar qualquer dúvida acerca da materialidade do delito, 
pois demonstrado que eram transportadas aproximadamente 20,378m³ de madeiras em toras das essências capiuba, angelin e tauri.
A autoria delitiva, de seu turno, foi igualmente comprovada, pois Danilo Lesbão foi preso em flagrante transportando as madeiras e não 
possuía documento ou licença para transportá-las. 
As testemunhas, SGT PM Waldesom da Silva Nunes e CB PM Júlio Rodrigues Calmont policiais militares que trabalharam na abordagem, 
afirmam em audiência de instrução e julgamento gravada nos autos (ID 80119339), que os fatos aconteceram conforme narrados na 
denúncia, no sentido de que o réu transportava carga de madeira sem DOF ou nota fiscal, durante a madrugada, no intuito de burlar a 
fiscalização.
O denunciado embora citado (ID 78954447), intimado para audiência de instrução e julgamento e ciente da ação penal contra si, não 
compareceu à solenidade designada, teve decretada sua revelia (ID 80119339).
Diante das provas amealhada nos autos, constata-se que, de fato, o Poder Público não teve ciência das madeiras que estavam sendo 
transportadas, uma vez que a carga de madeira encontrada, por ocasião do transporte, não estava acobertada por licença válida outorgada 
por autoridade ambiental.
Não prospera a tese da defesa de que não há laudo pericial para comprovar a essência e volumetria da madeira, pois como já vimos, 
além das testemunhas há as provas documentais de que o denunciado é o responsável pelo transporte irregular da medeira descrita na 
denúncia, pois não possuía qualquer documento/licença para praticar tal ato. 
Assim, pelas razões expendidas, presentes os elementos objetivos e subjetivos do tipo penal, a materialidade e autoria delitiva e os 
elementos da culpabilidade (já que o acusado é imputável, tinha potencial conhecimento do ilícito e ao mesmo era exigível a prática de 
conduta diversa), exsurge inexorável o decreto condenatório. 
DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na denúncia para CONDENAR DANILO LESBÃO TRESSMANN já qualificado 
nos autos, como incurso nas penas do art. 46, parágrafo único, c/c com art. 15, inciso II, alínea “a” e “i” da Lei n.º 9.605/98, passando à 
dosimetria da pena, nos termos do art. 59, do CP e art. 6º da Lei 9.605/98.
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA PENA
Atento às circunstâncias judiciais delineadas no art. 59 do CP, verifico inconteste a culpabilidade do réu, pois conhecedor do caráter 
ilícito de sua conduta, a qual de alta reprovabilidade, pois praticada contra o meio ambiente. É ele reincidente específico, possui duas 
condenações transitadas em julgado por fatos anteriores a este, conforme demonstra a certidão de antecedentes criminais anexada aos 
autos, a qual será analisada na segunda fase a título de reincidência. Sua conduta social e personalidade não restaram aclarados. Os 
motivos, circunstâncias e consequências são inerentes ao tipo penal. 
Ponderando que as circunstâncias judiciais lhe são favoráveis, fixo a pena base no mínimo legal de 06 (seis) meses de detenção. 
Na segunda fase reconheço as circunstâncias agravantes da reincidência, bem como as previstas no art. 15, II, “a” e “i” e aumento em 1 
(um) mês . 
Assim, fica o acusado DANILO LESBÃO TRESSMANN condenado, definitivamente, à pena de 07 (sete) meses de detenção.
O regime de cumprimento da pena será, inicialmente, o aberto, nos termos do art. 33, § 1º, alínea “c”, e § 3º do Código Penal. 
Em que pese a reincidência, entendo que a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de direito é recomendável. Assim, em 
conformidade com o art. 44 do CP, c/c art. 7º, I e II, da Lei de Crimes Ambientais substituo a pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos, na modalidade de prestação de serviços à comunidade (art. 46, § 3º, do Código Penal c/c art. 8º, I, da Lei 9.605/98), por 07 (sete) 
horas semanais, preferencialmente dentre aquelas afinadas com o art. 9º, da Lei 9.605/98 (e.g. Batalhão da Polícia Ambiental), durante 
07 (sete) meses , nos termos do art. 55 do CP. 
O descumprimento das condições relativas à pena restritiva de direito importará na regressão de regime. 
Deixo de aplicar a suspensão condicional da pena (sursis) em razão dessa substituição, nos termos do art. 77, III, do CP. 
Entendo que o veículo caminhão, marca Ford Cargo 2626 GM, placa CVP3083, cor branca, ano 2005/2005, apreendido nestes autos, não 
interessa mais ao feito, restituo-o de forma definitiva ao réu Danilo Lesbão Tressmann, inscrito no CPF nº 024.835.822-73, que encontra-
se com o depositário fiel, desobrigando-o de tal encargo e decreto o perdimento da madeira apreendida, a qual também se encontra com 
o denunciado, e procedo sua doação ao Batalhão de Polícia Ambiental. 
Intime-se o réu para no prazo de 10 (dez) dias informar o paradeiro da madeira apreendida, que encontra-se em seu poder.
Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de execução à VEPEMA, oficie-se ao TRE/RO, INI/DF, IIE/RO e demais órgãos. 
P.R.I.C.
Serve de comunicação/carta/mandado/ofício.
Porto Velho terça-feira, 23 de agosto de 2022
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Autos nº : 7058949-37.2022.8.22.0001
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): ERALDO BORRE e outros
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
EDITAL DE INTIMAÇÃO - DECISÃO
INTIMAÇÃO DE: 
Finalidade: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s) do inteiro teor da DECISÃO de id. 80907210, que deferiu o pedido de restituição da 
máquina Pá Carregadeira, marca JDB, série 1Bz524Kxtfd000200, ano fabricação 2015, ao seu legítimo proprietário, P. J. FERNANDES 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.622/0001-21, representada pelo Sr. PEDRO LEO FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 
162.675.082-34, salvo ressalva administrativa a ser resolvida pela autoridade competente.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

VARA DA AUDITORIA MILITAR

1ª VARA DA AUDITORIA MILITAR
Autos nº : 0004363-32.2019.8.22.0501
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: MARCUS FONSECA LIMA
Advogado: JUSCELIO ANGELO RUFFO OAB: RO8133 
Intimação da defesa para apresentar as alegações finais. Prazo de 08 dias. 

VARA DE DELITOs DE TóxICOs 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7026094-05.2022.8.22.0001
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: C. D. P. D. -. D. D. F., Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: VALDECI VIEIRA SILVA
ADVOGADOS DO INDICIADO: CLEILTON FERNANDES DE SOUZA, OAB nº RO10359, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de VALDECI VIEIRA SILVA (denunciado(a) (os) (as)), qualificado (a) (os) (as) nos 
autos, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06.
Considerando as alterações trazidas pela Lei n. 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n. 11.343/06, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto a incidência do artigo 400 do CPP, sobre os procedimentos regidos por legislação especial, 
conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como procedimento 
mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, salvaguardando 
o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do (a) (os) (as) réu/ré(s) .
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Cite(m)-se o (a) (os) (as) réu(s) (a) (os) (as) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, 
do CPP, observando-se o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhe cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague(m) ao (à) (aos) (às) acusado (a) (os) (as) se 
possui(em) condições de constituir advogado e se possui telefone, em caso positivo, certifique-se o número.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
Outrossim, caso o (a) (os) (as) denunciado (a) (os) (as) declare(m) que não tem/têm recursos suficientes para constituir advogado, o que 
deverá ser certificado pelo cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a sua defesa, concedendo-lhe(s) vista dos autos.
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Juntada a(s) resposta(s) à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), 
será designada a audiência de instrução e julgamento.
Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outro 
endereço disponível para sua localização, cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, 
§ 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integre o inquérito policial.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessário para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Em relação a cota de n. 2 do Ministério Público, informo que esse Juízo juntará os antecedentes criminais fornecidos pelo Tribunal de 
Justiça de Rondônia, o Ministério Público poderá juntar as demais certidões solicitadas, conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 
11.343/06.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7059206-62.2022.8.22.0001
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: LEANDRO SOUSA DOS SANTOS
INDICIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de LEANDRO SOUSA DOS SANTOS denunciado, qualificado nos autos, imputando-
lhe a prática dos crimes previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso III, ambos da Lei n.º 11.343/06 .
Considerando as alterações trazidas pela Lei n. 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n. 11.343/06, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto a incidência do artigo 400 do CPP, sobre os procedimentos regidos por legislação especial, 
conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como procedimento 
mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, salvaguardando 
o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do (a) (os) (as) réu/ré(s) .
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Cite(m)-se o (a) (os) (as) réu(s) (a) (os) (as) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, 
do CPP, observando-se o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhe cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague(m) ao (à) (aos) (às) acusado (a) (os) (as) se 
possui(em) condições de constituir advogado e se possui telefone, em caso positivo, certifique-se o número.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
Outrossim, caso o (a) (os) (as) denunciado (a) (os) (as) declare(m) que não tem/têm recursos suficientes para constituir advogado, o que 
deverá ser certificado pelo cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a sua defesa, concedendo-lhe(s) vista dos autos.
Juntada a(s) resposta(s) à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), 
será designada a audiência de instrução e julgamento.
Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outro 
endereço disponível para sua localização, cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, 
§ 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integre o inquérito policial.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessário para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Em relação a cota de n. 2 do Ministério Público, informo que esse Juízo juntará os antecedentes criminais fornecidos pelo Tribunal de 
Justiça de Rondônia, o Ministério Público poderá juntar as demais certidões solicitadas, conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 
11.343/06.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7046661-57.2022.8.22.0001
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: CLEITON JUNIOR DE FREITAS RODRIGUES
ADVOGADO DO INDICIADO: FABIO FEITOSA BERNARDO, OAB nº RO3264A
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de CLEITON JÚNIOR DE FREITAS RODRIGUES denunciado, qualificado nos autos, 
imputando-lhe a prática dos crimes previstos no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06.
Considerando as alterações trazidas pela Lei n. 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n. 11.343/06, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto a incidência do artigo 400 do CPP, sobre os procedimentos regidos por legislação especial, 
conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como procedimento 
mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, salvaguardando 
o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do (a) (os) (as) réu/ré(s) .
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Cite(m)-se o (a) (os) (as) réu(s) (a) (os) (as) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, 
do CPP, observando-se o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhe cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague(m) ao (à) (aos) (às) acusado (a) (os) (as) se 
possui(em) condições de constituir advogado e se possui telefone, em caso positivo, certifique-se o número.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
Outrossim, caso o (a) (os) (as) denunciado (a) (os) (as) declare(m) que não tem/têm recursos suficientes para constituir advogado, o que 
deverá ser certificado pelo cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a sua defesa, concedendo-lhe(s) vista dos autos.
Juntada a(s) resposta(s) à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), 
será designada a audiência de instrução e julgamento.
Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outro 
endereço disponível para sua localização, cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, 
§ 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integre o inquérito policial.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessário para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Em relação a cota de n. 2 do Ministério Público, informo que esse Juízo juntará os antecedentes criminais fornecidos pelo Tribunal de 
Justiça de Rondônia, o Ministério Público poderá juntar as demais certidões solicitadas, conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 
11.343/06.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7054918-71.2022.8.22.0001
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F.
ADVOGADOS DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, POLÍCIA CIVIL - PORTO 
VELHO - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - DIVISÃO DE FLAGRANTES
Polo Passivo: ELIDO DOS SANTOS NEVES
INDICIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de ÉLIDO DOS SANTOS NEVES denunciado, qualificado nos autos, imputando-lhe 
a prática dos crimes previstos no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06 (1º fato) e artigo 307, do Código Penal (2º fato), em concurso material 
de delitos.
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Considerando as alterações trazidas pela Lei n. 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n. 11.343/06, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto a incidência do artigo 400 do CPP, sobre os procedimentos regidos por legislação especial, 
conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como procedimento 
mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, salvaguardando 
o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do (a) (os) (as) réu/ré(s) .
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Cite(m)-se o (a) (os) (as) réu(s) (a) (os) (as) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, 
do CPP, observando-se o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhe cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague(m) ao (à) (aos) (às) acusado (a) (os) (as) se 
possui(em) condições de constituir advogado e se possui telefone, em caso positivo, certifique-se o número.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
Outrossim, caso o (a) (os) (as) denunciado (a) (os) (as) declare(m) que não tem/têm recursos suficientes para constituir advogado, o que 
deverá ser certificado pelo cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a sua defesa, concedendo-lhe(s) vista dos autos.
Juntada a(s) resposta(s) à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), 
será designada a audiência de instrução e julgamento.
Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outro 
endereço disponível para sua localização, cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, 
§ 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integre o inquérito policial.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessário para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Em relação a cota de n. 2 do Ministério Público, informo que esse Juízo juntará os antecedentes criminais fornecidos pelo Tribunal de 
Justiça de Rondônia, o Ministério Público poderá juntar as demais certidões solicitadas, conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 
11.343/06.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

7018648-82.2021.8.22.0001
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
Ação Penal - Procedimento Ordinário 
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
REU: ANDERSON DA SILVA PAVAO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia em desfavor de ANDERSON DA SILVA PAVÃO pela prática do crime 
tipificado no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06 (1º fato) e art. 12, da Lei nº 10.826/03, em concurso material. 
I – Relatório
Preso em flagrante delito no dia dos fatos, foi solto no dia 17-11-2021. 
Consta na denúncia que, no dia 21 de abril de 2021, no período da tarde, na rua Airton Senna, nº 1425, bairro Palheiral, na cidade de 
Candeias do Jamari/RO, o denunciado ANDERSON DA SILVA PAVÃO guardava e tinha em depósito, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, com finalidade de mercancia, 33 (trinta e três) invólucros de substância entorpecente, do tipo 
COCAÍNA, pesando cerca de 8,16g (oito gramas e dezesseis centigramas), conforme descrito no auto de apresentação e apreensão e 
laudo de exame pericial químico-toxicológico preliminar acostados aos autos. 
2º Fato Delituoso – Posse Irregular de Arma de Fogo e Munições de Uso Permitido: Relatam também os autos que, nas mesmas 
circunstâncias de tempo e lugar descrito no 1º fato, na cidade de Candeias do Jamari/RO, o denunciado ANDERSON DA SILVA PAVÃO 
possuía e mantinha sob guarda, 01 (uma) arma de pressão adaptada para calibre .22, marca CHALIMEX, consoante auto de apresentação 
e apreensão juntados aos autos. 
Oferecida a denúncia pelo Ministério Público. Foi oferecida a defesa prévia e por preencher os requisitos legais, a denúncia foi recebida 
em 09.06.2021. O réu foi devidamente citado. Iniciada a instrução, foi ouvida uma testemunha e interrogado o réu.
Encerrada a fase de coleta de provas, o Ministério Público ofereceu suas alegações finais, oportunidade em que pugnou pela procedência 
a pretensão punitiva estatal deduzida na inicial, para CONDENAR o ANDERSON DA SILVA PAVÃO pela prática dos crimes previstos no 
art. 33, caput¸ da Lei 11.343/06 (1º fato) e 12, da Lei 10.826/03 (2º fato), em concurso material. 
Na dosimetria da pena é crucial sejam reconhecidas, dentre outras circunstâncias os maus antecedentes e reincidência genérica do 
denunciado ANDERSON (ID 56857801) e a expressiva quantidade de droga apreendida reveladora de um maior potencial lesivo à 
sociedade vitimada
A defesa requereu absolvição pelo crime de posse de arma de fogo e pelo tráfico de drogas, pois a droga não chegou a ser comercializada, 
caso assim não entenda o juízo que sejam consideradas as atenuantes. 
É o relatório. Decido. 
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II – Fundamentação
Ante a ausência de questões prejudiciais ou preliminares, passo direto ao exame do mérito.
A materialidade do delito de tráfico de drogas está comprovada no Auto de Apresentação e Apreensão de ID 57818452 e no Exame 
Químico Toxicológico Definitivo ID 59605076, o qual atestou que as substâncias apreendidas tratam-se de COCAÍNA, cujo uso é proscrito. 
A materialidade do delito de POSSE ILEGAL DE ARMA não foi devidamente comprovada, pois de acordo com o laudo de ID 65054157 a 
arma foi considerada inapta para o seu fim.
Nesse sentido temos o julgado do STJ:
“HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE 
AGENTES. PLEITO DE AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA, TENDO EM VISTA QUE A ARMA DE FOGO 
UTILIZADA ERA INAPTA PARA PRODUZIR DISPARO. LAUDO PERICIAL COMPROVANDO A INEFICÁCIA DA ARMA. EXCLUSÃO 
DA QUALIFICADORA.
POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem admitido 
a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a importância 
e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. No tocante à dosimetria da pena, sabe-se que a sua revisão, na via do habeas corpus, é possível somente em situações excepcionais, 
de manifesta ilegalidade ou abuso de poder reconhecíveis de plano, sem maiores incursões em aspectos circunstanciais ou fáticos e 
probatórios (HC 304083/PR, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 12/3/2015).
3. Embora esta Corte Superior de Justiça, no julgamento dos EREsp 961.863/RS, tenha pacificado o entendimento de que a incidência 
da majorante prevista no inciso I do § 2º do artigo 157 do Código Penal independe da apreensão e perícia da arma de fogo empregada 
no roubo, quando há nos autos laudo que atesta a sua ineficácia e inaptidão para a produção de disparos, mostra-se inviável o seu 
reconhecimento.
4. Hipótese em que o laudo pericial acostado aos autos atesta que a arma utilizada no crime não é apta a produzir disparos, pelo que se 
impõe a exclusão da causa de aumento prevista no artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal.
5. Desse modo, restando apenas a majorante do concurso de agentes, reduzo a fração de aumento para o mínimo legal de 1/3, ficando 
as penas de ALEX SANDRO DE AGUIAR SOARES redimensionadas para 5 anos e 4 meses de reclusão e 13 dias-multa e as de 
HESSANDRO DE MELLO SOARES, para 6 anos de reclusão e 20 dias-multa.
6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para, excluindo a majorante do emprego de arma de fogo, reduzir as penas 
dos pacientes nos termos acima expendidos.
(HC 331.338/RJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 19/10/2015)”
Relativamente à autoria, cumpre analisar a conduta praticada.
Em seu interrogatório na fase judicial, o réu Anderson Da Silva Pavão confessou o crime de tráfico de drogas, justificando que estava 
passando necessidade devido a pandemia. Afirmou que é usuário e a droga apreendida era para o comércio. Disse que estava de fato 
comercializando entorpecentes. Sobre a arma relatou que tinha um sítio e era uma arma de chumbinho, ele conheceu um menino que a 
modificou, o réu a guardou daquela forma. Esclareceu que a droga pertencia a Fabrício, o réu havia realizado um trabalho de ajudante 
para Fabrício e o contratante não tinha dinheiro para pagar o serviço, motivo pelo qual ofereceu a droga em pagamento e o acusado 
aceitou. Anderson disse que não chegou a vender porque não deu tempo e que as anotações apreendidas não tem nada a ver com a 
droga, afirmou também que seu irmão não morava naquela residência. 
De outro canto, o policial civil Dionatan Araújo Pinto Figueiredo, relatou em seu depoimento judicial que já conhecia o acusado por outras 
prisões que havia realizado. Esclareceu que receberam informações de que Anderson estaria comercializando drogas e que havia uma 
facção instalada em Candeias do Jamarí, as biqueiras e bocas de fumo estariam pagando caixinha para a referida facção criminosa. O réu 
era um dos alvos da polícia, sendo assim foi representado pelo mandado de busca e apreensão e deferido. No dia dos fatos os policiais 
foram cumprir o mandado de busca e apreensão na casa do réu, oportunidade em que no quarto do investigado foi encontrado um pote 
dentro de uma bermuda com invólucros de cocaína e anotações referente ao tráfico de drogas, e na última gaveta de uma cômoda foi 
encontrada uma arma de pressão adaptada para o calibre 22. Estavam presentes na residência a mãe de Anderson e sua amasiada, 
elas falaram no momento que já haviam alertado Anderson que uma hora a polícia chegaria na casa dele. Foi esclarecido que já haviam 
investigações prévias que apontavam o envolvimento do réu com o tráfico. Houve campanas onde foi visualizado usuários frequentando 
a residência e foi verificado também que o réu juntamente com seu irmão utilizavam de um carro para traficar. Os policiais tiraram fotos 
do local e solicitaram a busca. No dia da busca e apreensão o irmão de Anderson não se encontrava no local e nem o carro, como o 
mandado era específico para aquele endereço, dessa forma foi cumprida a decisão. Houve informações da família que o irmão teria se 
mudado naqueles dias.
Assim sendo, verifica-se que a confissão do réu na fase judicial não se mostra prova isolada nestes autos, uma vez que suas declarações 
vão ao encontro das demais provas produzidas, em especial o depoimento do policial na fase judicial, sendo o conjunto probatório 
suficiente para ensejar a sua condenação.
De início, convém registrar que o depoimento policial é uníssono desde a fase policial e vem em juízo corroborar aquelas informações, 
não havendo nada nos autos a fim de desmerecer suas declarações. Os agentes gozam de presunção de legitimidade, sendo pacífico 
o entendimento jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até 
prova em contrário, uma vez que sua condição funcional não o torna testemunha inidônea ou suspeita (STF - HC nº 73518/SP). 
Cabe destacar que a abordagem não foi ocasional, pois, conforme consta, houve investigação prévia, campanas e no cumprimento do 
mandado de busca e apreensão restou comprovado o crime com a descoberta da droga, ou seja, as circunstâncias do caso concreto 
revelam que era destinada à difusão na sociedade.
Com efeito, restou devidamente demonstrado que o acusado estava atuando no tráfico de drogas, tanto é que estava na posse de 33 
(trinta e três) invólucros de substância entorpecente, do tipo COCAÍNA, pesando cerca de 8,16g (oito gramas e dezesseis centigramas). 
Ante essas considerações, comprovada a autoria e materialidade delitiva, em especial pela confissão do réu e a quantidade de porções 
de droga, deve ser condenado pelo crime de tráfico de drogas. Referente ao crime de posse de arma de fogo, o fato é atípico pois a arma 
foi considerada inapta, conforme entendimento já mencionado.
Importante consignar, ainda, que, para a configuração do crime de tráfico ou assemelhado, não é necessário flagrar o agente no ato 
da mercancia, tampouco na posse da droga. Basta, apenas, que as circunstâncias do caso revelem que a droga apreendida era de 
propriedade do réu e destinada à difusão na sociedade.



437DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ante essas considerações, comprovada a materialidade e a autoria delitiva, deve o réu ser condenado pelo crime de tráfico de drogas.
III – Dispositivo
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia e, por consequência, CONDENO o réu 
ANDERSON DA SILVA PAVÃO, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006 e absolvo do crime 
do art. 12, da Lei nº 10.826/03 pelo artigo 386, III, do Código de Processo Penal.
Passo a dosar a pena.
O réu tem 22 anos e registra antecedentes criminais, pois já foi condenado por roubo nos autos n. 0009505-17.2019.8.22.0501, cuja 
extinção da punibilidade ainda não ocorreu. 
Considerando as circunstâncias judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, atendendo à 
culpabilidade (inerente ao fato); antecedentes (há registro, porém será valorada somente na segunda fase como circunstância agravante); 
à conduta social (inerente ao fato); aos motivos (ditados pela ganância de obter lucro fácil e imediato, e considerando as peculiaridades 
do caso concreto, entendo que os motivos são inerentes ao crime, conforme já decidiu o STF ao julgar o HC n º 107.532 - lucro fácil); às 
circunstâncias (inerentes ao fato); personalidade (não há elementos para aferir); consequências do crime (remontam às circunstâncias 
do tipo, através da disseminação de droga na sociedade. Conforme já decidiu o STF ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e 
desagregador da prática do tráfico de drogas, este associado a um mundo de violência, desespero e morte para as suas vítimas e para 
as comunidades afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da 
vítima (a vítima e a própria sociedade, para o crime de tráfico de modo geral, – não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, 
contrariamente, exige pronta e exemplar punição). 
Assim sendo, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, no valor dia de 1/30 (um 
trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos.
Na segunda fase, não há circunstâncias atenuantes, porém, considerando a reincidência genérica, agravo a pena do réu em um sexto, 
passando a dosar a reprimenda intermediária em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais o pagamento de 583 dias-multa no 
valor de R$ 21.378,61.
Na terceira fase, a respeito da causa especial de diminuição de pena prevista no § 4º, art. 33, da Lei de Drogas, não é caso de aplicação, 
pois o réu possui condenação criminal e, por consequência, resta afastado o requisito da primariedade do agente, não podendo se falar, 
neste caso, em bis in idem (HC 363.761/TO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 18/11/2016). 
Ante a ausência de outras causas modificadoras, torno a pena intermediária em definitiva.
IV – Considerações Finais
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “b”, do CP, verificada a reincidência, o condenado deverá iniciar o cumprimento 
de sua pena de reclusão em regime fechado.
O réu respondeu a presente ação penal em liberdade, e dessa forma deverá permanecer até o trânsito em julgado. 
Determino a incineração da droga e apetrechos.
Encaminhe a arma para destruição no Exército.
Custas pelo réu.
Nos termos do art. 5º, XLV, XLVI, b, e parágrafo único, do art. 243, ambos da CF c/c art. 63, §1º da Lei 11.343/06, determino a perda do 
dinheiro apreendido em favor da União.
Intime-se o condenado para pagamento e comprovação neste cartório, da respectiva multa no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
execução pelo juízo competente.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0002283-27.2021.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: RYCHARDY RODRIGO CARVALHO MARQUES
ADVOGADO DO REU: DANIEL DA SILVA SOMBRA, OAB nº RO7094
SENTENÇA
Vistos, etc.
O Ministério Público do Estado ofereceu denúncia em desfavor de RICHARDY RODRIGO CARVALHO MARQUES, já qualificado nos 
autos, imputando-lhe a conduta que, em tese, viola o disposto nos artigos 33, caput, da Lei n.º 11.343/06 e 180, caput, do Código Penal, 
em concurso material.
I. Relatório
Consta na denúncia que, no dia 18.03.2021, no período noturno, na Rua Vitória Régia n. 129, Bairro Cascalheira, neste Município e 
Comarca, o denunciado guardava e tinha em depósito, sem autorização e à comercialização, 02 (duas) porção de maconha com peso 
aproximado de 136,24 g (cento e trinta e seis gramas e vinte a quatro centigramas) (2° fato).
Ainda, em data imprecisa, mas anterior a 18/03/2021 nesta cidade e Comarca, o denunciado adquiriu, recebeu e conduzia, em proveito 
próprio, uma motocicleta Yamaha/Fazer ED YS 150, cor vermelha, placa NCT 9866, pertencente às vítimas Francisco das Chagas 
Caetano Veras e Lindaura Ribeiro Batista, sabendo se tratarem de produto de crime (1° fato).
O acusado foi preso em flagrante delito e, na audiência de custódia realizada em 20/03/2021, foi proferida decisão convertendo a prisão 
em flagrante em prisão preventiva.
Oferecida a denúncia, esta por preencher os requisitos legais, foi recebida em 15.04.2021. O réu foi devidamente citado e apresentou 
resposta à acusação. Iniciada a instrução, foram ouvidas duas testemunhas e houve redesignação da solenidade para interrogatório. Foi 
revogada a prisão preventiva do acusado.
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Em nova solenidade, foi interrogado o acusado.
Encerrada a fase de coleta de provas, o Ministério Público ofereceu suas alegações finais, oportunidade em que requereu a procedência do 
pedido aduzido na denúncia, no sentido de condenar o denunciado como incurso nas penas dos crimes previstos no art. 33, caput, da Lei 
11.343/06 e art. 180, caput, do Código Penal, na forma do art. 69, do CP. 
Em alegações finais, a defesa, requer o reconhecimento da minorante prevista no §4°, do art. 33 em seu patamar máximo e as atenuantes 
da menoridade relativa e confissão.
É o relatório. Decido.
II – Fundamentação
Ausentes questões preliminares que impeçam o julgamento da lide, passo à análise do mérito.
A materialidade do delito está comprovada no auto de apresentação e apreensão (fl. 26 ID 57083682), no laudo preliminar de constatação 
(fl. 28 ID 57083682); no laudo de exame químico toxicológico definitivo (ID 61241813), o qual atestou que a substância apreendida se 
trata de MACONHA, cujo uso é proscrito e no laudo de exame em veículo automotor e avaliação merceológica direta (ID 63620461)
Relativamente à autoria, cumpre analisar as condutas praticadas.
Em seu interrogatório em juízo (ID 63620460), o acusado disse que não sabia da procedência ilícita da motocicleta e afirmou que se 
soubesse, jamais teria adquirido. Informou não possuir dados da pessoa que lhe vendeu o veículo, mas disse que a pessoa lhe vendeu 
por um valor baixo, pois necessitava de dinheiro para viajar. Informou não ter agido com as cautelas necessárias para checagem da 
procedência do bem. Esclareceu que pagou R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pelo bem, mas que desconhecia a origem espúria 
do veículo. Afirmou que os policiais foram até sua residência e lá encontraram a droga (136 g de Maconha). Disse que havia adquirido a 
substância para seu consumo próprio, mas que depois passou a comercializar. Disse que fazia diárias como ajudante de pedreiro e que 
adquiriu a motocicleta com dinheiro que havia adquirido com a venda de um terreno. Não adquiriu recibo do pagamento da motocicleta. 
A testemunha policial Alexandre Danilo Campos de Souza, ouvida em juízo confirmou o contido na denúncia e acrescentou que o acusado 
cooperou durante a abordagem e disse que tinha o documento do veículo em sua residência e, ao chegarem no local, constataram se 
tratar de uma cópia. Neste momento, disse que observou a presença da droga no local. Acrescentou que o local era conhecido como 
ponto de venda de droga.
A testemunha policial militar Everton de Melo Monteiro, ouvida na mesma solenidade e confirmou o que foi dito por seu colega policial.
II.a - Do tráfico de drogas 
Pois bem, considerando as provas amealhadas, verifico que o conjunto probatório é suficiente para ensejar a condenação do réu, 
mormente quando a confissão do acusado se alia aos demais elementos de prova, notadamente, a apreensão da droga e o testemunho 
dos agentes da segurança pública, que foram coesos ao afirmar que a droga foi encontrada no interior da residência do acusado e que 
ele a possuía para a venda, fato confirmado por ele.
Os agentes gozam de presunção de legitimidade, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento 
prestado pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até prova em contrário, uma vez que sua condição funcional não o torna 
testemunha inidônea ou suspeita (STF - HC nº 73518/SP).
No caso dos autos, a confissão do acusado, no que pertine ao tráfico de drogas, guarda verossimilhança com o depoimento dos policiais 
em juízo e com a apreensão do entorpecente, formando um todo harmônico a ensejar a sua condenação, nos termos do pedido aduzido 
na denúncia.
II.b - Do crime de receptação
Em relação ao delito de receptação, verifico que os elementos de prova coligidos são hígidos o suficiente a embasar uma condenação, 
mormente porque o próprio acusado confirma que pagou a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no veículo apreendido e 
o valor dos bens constantes do laudo de avaliação merceológica direta é bastante superior ao valor pago. O fato de o acusado dizer que 
não sabia da origem espúria dos bens, não causa efeitos, pois nessa modalidade criminosa, cabe ao acusado comprovar que não tinha 
conhecimentos, o que, in casu, não restou comprovado, tendo em vista a disparidade de valores.
Dessa forma, em que pesem as alegações trazidas pelo acusado, vejo que elas se encontram divorciadas do restante do conjunto 
probatório, sendo a condenação medida de rigor.
III – Dispositivo
Ante o exposto, julgo procedente em parte a pretensão punitiva deduzida na denúncia e, por consequência, CONDENO o réu RICHARDY 
RODRIGO CARVALHO MARQUES, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 180, caput, do CP e artigo 33, caput, da Lei 
11.343/06, na forma do art. 69, CP. 
Passo a dosar a pena.
O réu tem 20 anos e não registra antecedentes criminais.
III.a art. 33, da Lei 11.343/06
Considerando as circunstâncias judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, atendendo 
à culpabilidade (inerente ao tipo penal); antecedentes (o acusado não registra antecedentes, assim entendidos como sentenças 
penais condenatórias anteriores ao fato); à conduta social (orbitam as elementares do tipo); aos motivos (Inerentes ao tipo penal); às 
circunstâncias (próprias do tipo); personalidade (sem elementos para aferir); consequências do crime (remontam às circunstâncias do 
tipo); comportamento da vítima (a vítima foi expropriada de seus bens e não há notícias de que os recuperou), pelo que fixo a pena base 
em seu patamar mínimo, qual seja, reclusão, por 05 (cinco) anos e pagamento de 500 (quinhentos) dias multa, na proporção de 1/30 do 
salário mínimo.
Na segunda fase, verifico a presença das circunstâncias atenuantes da menoridade e da confissão. Contudo, deixo de aplicá-las, em 
razão do óbice trazido pela Súmula 231, do STJ. Não há agravantes a influenciar no cômputo.
Na terceira fase, verifico que o réu é primário e não consta que integre organização criminosa, nos termos do § 4º do art. 33, da Lei 
11.343/06, reduzo a pena em 2/3 (dois terços), sendo tal patamar suficiente em razão das circunstâncias em que ocorreram os fatos, 
dimensionando-a em reclusão, por 01 (um) ano e 08 (oito) meses e o pagamento de 167 dias-multa, na proporção já fixada que, após 
liquidado, perfaz o valor de R$ 6.123,33 (seis mil, cento e e vinte e três reais e trinta e três centavos). a qual torno definitiva ante a 
ausência de outras causas modificadoras.
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “c” do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento de sua pena de reclusão 
em regime aberto.
Nos termos do art 33, §2°, “c”, fixo o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena.
III.b art. 180, CP.
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Considerando as circunstâncias judiciais já analisadas, fixo a pena base em seu patamar mínimo, qual seja, reclusão, por 01 (um) ano e 
pagamento de 10 (dez) dias multa, na proporção de 1/30 do salário mínimo.
Na segunda fase, verifico a presença das circunstâncias atenuantes da menoridade e da confissão. Contudo, deixo de aplicá-las, em 
razão do óbice trazido pela Súmula 231, do STJ. Não há agravantes a influenciar no cômputo.
Na terceira fase, não há causas de diminuição ou de aumento que possa modificar a pena pelo que torno-a definitiva em reclusão, por 01 
(um) ano e o pagamento de 10 dias-multa, na proporção já fixada que, após liquidado, perfaz o valor de R$ 366,66 (trezentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos). 
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “c” do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento de sua pena de reclusão 
em regime aberto.
III.c - Do consurso de crimes
Tratam-se de crimes praticados em concurso material (art. 69, CP). Assim, reconheço o concurso material de crimes, ficando o 
réu condenado, definitivamente, a uma pena de reclusão, por 02 (dois) anos e 08 (oito) meses, além do pagamento de 177 dias-multa, no 
valor já fixado que, após liquidado, perfaz o valor de R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa reais).
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “c”, do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento de sua pena em regime 
aberto.
V – Considerações Finais
O condenado respondeu a pena em liberdade, situação em que deverá permanecer até o julgamento de eventual recurso de apelação.
Considerando o disposto na Resolução n.º 05 de 2012, do Senado Federal, de 15/02/2012 e artigo 44, do Código Penal, e ainda, as 
razões expostas quando do reconhecimento em favor do réu da circunstância legal específica prevista no art. 33, §4º da Lei n. 11.343/06, 
defiro em favor dele a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistente a primeira na prestação de 
serviços à comunidade (art. 43, IV c/c 46) por 01 (um) ano e a segunda na interdição temporária de direitos (arts. 43, V c/c 47 do CP), pelo 
mesmo período, cujas condições gerais serão oportunamente fixadas na audiência admonitória.
Determino a incineração da droga e apetrechos.
Nos termos do art. 5º, XLV, XLVI, b, e parágrafo único, do art. 243, ambos da CF, c.c. art. 63, da Lei 11.343/06, decreto a perda dos 
bens, valores direitos, cuja ligação com o narcotráfico restou evidenciada em favor da União que serão revertidos ao FUNAD/SENAD. Em 
relação aos objetos produto de furto, restituam-se ao seu proprietário.
A pena de multa deverá ser paga em 10 (dez) dias do trânsito em julgado, sob pena de execução pelo juízo competente.
Isento de custas.
Certificado o trânsito em julgado desta decisão ou do eventual recurso que a confirme, promovam-se as anotações e comunicações de 
praxe, inclusive ao eg. TRE-RO, arquivando-se os autos oportunamente.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7024942-19.2022.8.22.0001
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: LEANDRO DE SOUZA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de LEANDRO DE SOUZA e KEVIN FERNANDO DOS SANTOS RIBEIRO 
denunciados, qualificados nos autos, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06.
Considerando as alterações trazidas pela Lei n. 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n. 11.343/06, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto a incidência do artigo 400 do CPP, sobre os procedimentos regidos por legislação especial, 
conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como procedimento 
mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, salvaguardando 
o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do (a) (os) (as) réu/ré(s) .
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Cite(m)-se o (a) (os) (as) réu(s) (a) (os) (as) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, 
do CPP, observando-se o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhe cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague(m) ao (à) (aos) (às) acusado (a) (os) (as) se 
possui(em) condições de constituir advogado e se possui telefone, em caso positivo, certifique-se o número.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
Outrossim, caso o (a) (os) (as) denunciado (a) (os) (as) declare(m) que não tem/têm recursos suficientes para constituir advogado, o que 
deverá ser certificado pelo cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a sua defesa, concedendo-lhe(s) vista dos autos.
Juntada a(s) resposta(s) à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), 
será designada a audiência de instrução e julgamento.
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Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outro 
endereço disponível para sua localização, cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, 
§ 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integre o inquérito policial.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessário para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Em relação a cota de n. 2 do Ministério Público, informo que esse Juízo juntará os antecedentes criminais fornecidos pelo Tribunal de 
Justiça de Rondônia, o Ministério Público poderá juntar as demais certidões solicitadas, conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 
11.343/06.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69)
Processo nº 7018677-35.2021.8.22.0001
Autor: Ministério Público de Rondônia
Réus:
BRENO GUILHERME MOTA GOMES DE AGUIAR - CPF: 047.533.872-32
Advogado: RICHARD MARTINS SILVA - OAB RO9844 - CPF: 025.039.392-10
RENAN GAMA DA COSTA - CPF: 003.891.352-67
Advogado: LUCIANO DUARTE - OAB RO9953 - CPF: 724.798.172-53
FELIPE CARLOS COSTA OLIVEIRA - CPF: 008.045.972-27
Advogada: NARA CAMILO DOS SANTOS BOTELHO - OAB RO7118 - CPF: 624.817.202-10 
UALISSON LIMA DA CONCEICAO - CPF: 926.840.842-20
Advogado: LUCIANO DUARTE - OAB RO9953 - CPF: 724.798.172-53
LUAN RODRIGUES DE LIMA - CPF: 035.564.872-50 
Advogados: CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS - OAB RO520 - CPF: 454.867.600-78
ARTUR LUIZ RIBEIRO DE LIMA - OAB RO1984 - CPF: 479.062.602-44
TRUMANS ASSUNCAO GODINHO - OAB RO1979 - CPF: 585.523.322-72
AMANDA ALVES PAES - OAB RO3625 - CPF: 605.801.942-72
WELLINGTON SILVA NASCIMENTO - CPF: 749.333.702-06
Advogada: NARA CAMILO DOS SANTOS BOTELHO - OAB RO7118 - CPF: 624.817.202-10
Intimação PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS 
Nos termos do despacho de ID 76105123, fica a Defesa intimada a apresentar alegações finais por memoriais, no prazo comum de 05 
dias.
Processo: 7019899-04.2022.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Fabricação de Objeto Destinado a Produção de Drogas e Condutas Afins 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: REU: ADRIANO BENVINDO CARNEIRO, JORGIENE CAMILA CANDIDA BATISTA
ADVOGADOS DOS REU: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº RO10332, PABLO TAVARES NUNES, OAB nº RO10334
Vistos,
Cumpra-se a decisão de ID 79737188.
Após, façam os autos conclusos.
23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

7028872-79.2021.8.22.0001
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins, Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção 
ou Tráfico de Drogas 
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos 
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F. 
REU: GILMAR PIRES BARBOSA, THALITA PINHEIRO BARBOSA 
ADVOGADOS DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Recebo a(s) defesa(s) preliminar(es).
Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem 
instruída com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
Por isso, recebo a denúncia. Cite-se os denunciados.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague ao(a) acusado(a) se possui telefone, caso seja 
positivo certifique o número.
Se o(a) acusado(a) não for localizado(a) pelo oficial de justiça e, fazendo as pesquisas necessárias não havendo outro endereço disponível 
para sua localização, cite-o(a) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, § 1º, do CPP.
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A Defesa Prévia já foi apresentada, após a citação pessoal do(a) acusado(a), façam-se os autos conclusos para designar audiência de 
instrução e julgamento, caso o(a) acusado(a) não seja encontrado(a) para citação pessoal e não constitua advogado, após o término do 
prazo do edital, façam-se os autos conclusos para decisão.
Junte-se os antecedentes, caso ainda não integre os autos.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessários para confirmar a denúncia.
Retifique-se a autuação.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - VARA: 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho-RO
CEP: 76801-235 – 1º andar --Sala 106, Fone: (069) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br 
7051328-23.2021.8.22.0001
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F.
REU: THIAGO DA SILVA COSTA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que o réu responde a presente ação penal em liberdade e que foi aprovada uma nova vara de Delitos de Tóxicos, na qual o 
acervo processual será dividido, considerando também que a pauta de audiência deste Juízo para réus soltos está para outubro de 2023, 
suspendo o presente processo até o dia 06-03-2023 ou até a implantação da 2ª vara de Entorpecentes. A suspensão deverá cessar com 
o fato que ocorrer primeiro.
Retifique-se a autuação.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - VARA: 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho-RO
CEP: 76801-235 – 1º andar --Sala 106, Fone: (069) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br 
7029517-07.2021.8.22.0001
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTORES: C. D. P. D. -. D. D. F., Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: LARISSA PEREZ GALDINO, DHUANNE AISLYN DE OLIVEIRA SANTOS, RAPHAEL RAMOS E MOURA
ADVOGADOS DOS REU: VALDIR STELTER RIBEIRO, OAB nº RO10453, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que os réus respondem a presente ação penal em liberdade e que foi aprovado uma nova vara de Delitos de Tóxicos, na 
qual o acervo processual será dividido, considerando também que a pauta de audiência deste Juízo para réus soltos está para outubro 
de 2023, suspendo o presente processo até o dia 06-03-2023 ou até a implantação da 2ª vara de Entorpecentes. A suspensão deverá 
cessar com o fato que ocorrer primeiro.
Retifique-se a autuação.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

7060655-55.2022.8.22.0001
Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas, Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins 
Inquérito Policial 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. F. P. V. 
INDICIADO: DANISCLEU GRACIOLI CORREA 
INDICIADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Houve a distribuição do feito para esta Vara de Delitos de Tóxicos. Ocorre que os crime do art. 28 da Lei 11.343/06, conforme previsão 
do art. 48, §1º da mesma lei, é processado e julgado na forma dos arts. 60 e seguintes da Lei 9.099/95 (JECRIM). Assim como, o art. 16, 
§ 1º, IV, da Lei n.º 10.826/03 do Código Penal é processado e julgado por uma VARA CRIMINAL GENÉRICA
No mesmo sentido há manifestação do Ministério Público do Estado de Rondônia, conforme Id 80883964.
Destarte, face a incompetência desta Vara, dê-se baixa na Distribuição e redistribua-se o feito.
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No mais, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de DANISCLEU GRACIOLI CORREIA, brasileiro, natural de Ji-Paraná/RO, nascido em 
03/10/1986, CPF n. 022.248.972-35, filho(a) de Jandira Maria Gracioli e de Alcides Antônio Correia, residente na rua TRAVESSA CEDRO, 
n. 61, bairro RAMAL DA CASTANHEIRA, distrito de Vista Alegre do Abunã, Cidade Porto Velho/RO, atualmente recolhido no sistema 
prisional desta comarca.
Serve a presente decisão como MANDADO, ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não estiver preso.
Proceda o cartório às consultas nos sistemas pertinentes.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Promova-se o necessário no BNMP.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
SERVE COMO MANDADO/INTIMAÇÃO/ALVARÁ/OFÍCIO.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 

0005676-28.2019.8.22.0501
Tráfico de Drogas e Condutas Afins 
Inquérito Policial 
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
INDICIADO: WELITON DA CUNHA FURTADO 
INDICIADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Recebo a(s) defesa(s) preliminar(es).
Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem 
instruída com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
Por isso, recebo a denúncia. Cite-se o(a) denunciado(a).
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague ao(a) acusado(a) se possui telefone, caso seja 
positivo certifique o número.
Se o(a) acusado(a) não for localizado(a) pelo oficial de justiça e, fazendo as pesquisas necessárias não havendo outro endereço disponível 
para sua localização, cite-o(a) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, § 1º, do CPP.
A Defesa Prévia já foi apresentada, após a citação pessoal do(a) acusado(a), façam-se os autos conclusos para designar audiência de 
instrução e julgamento, caso o(a) acusado(a) não seja encontrado(a) para citação pessoal e não constitua advogado, após o término do 
prazo do edital, façam-se os autos conclusos para decisão.
Junte-se os antecedentes, caso ainda não integre os autos.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessários para confirmar a denúncia.
SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Retifique-se a autuação.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - VARA: 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho-RO
CEP: 76801-235 – 1º andar --Sala 106, Fone: (069) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br 
7046280-83.2021.8.22.0001
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins, Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção 
ou Tráfico de Drogas 
Ação Penal - Procedimento Ordinário
REQUERENTES: C. D. P. D. -. D. D. F., Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADOS: CARLOS WILLIAN CASTRO NASCIMENTO, CRISLAINE DIAS DA SILVA
ADVOGADO DOS DENUNCIADOS: NOE DE JESUS LIMA, OAB nº RO9407
DECISÃO
Vistos.
Considerando que os réus respondem a presente ação penal em liberdade e que foi aprovada uma nova vara de Delitos de Tóxicos, na 
qual o acervo processual será dividido, considerando também que a pauta de audiência deste Juízo para réus soltos está para outubro 
de 2023, suspendo o presente processo até o dia 06-03-2023 ou até a implantação da 2ª vara de Entorpecentes. A suspensão deverá 
cessar com o fato que ocorrer primeiro.
Retifique-se a autuação.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

7047765-84.2022.8.22.0001
Tráfico de Drogas e Condutas Afins, Despenalização / Descriminalização 
Avaliação para atestar dependência de drogas 
AUTORIDADE: D. D. P. C. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO: UILIAN DE SOUZA NOBRE 
DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO SEM ADVOGADO(S) 
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de exame de dependência toxicológica, feito por Uilian de Sousa Nobre, representado pelo advogado Jefferson Silva 
de Brito, OAB/RO 2.952.
O Ministério Público postulou pelo deferimento.
Era o necessário a relatar
Primeiramente vale ressaltar que, o requerente encontra-se preso pela suposta prática do crime de tráfico de entorpecentes e associação 
para o tráfico.
Nesse sentido, considerando que a comprovação de dependência toxicológica, não exclui a pratica do crime do tráfico de drogas, 
INDEFIRO o pedido de realização de exame de dependência toxicológica.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Delitos de Tóxicos - Comarca de Porto Velho/RO
Av. Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro São Cristóvão, CEP 76804-079 - Fone: (69)3217-1264 
Processo n.º: 0000808-36.2021.8.22.0501
Classe: Inquérito Policial
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: MARIO SERGIO DE MORAIS ROSAS, RUA NOVA ESPERANÇA 4100, RUA B 1 Nº 5807 CASTANHEIRAS CALADINHO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: LUIZ CAVALCANTE DE SOUZA JUNIOR, OAB nº RO3439A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, conforme ID 78412967, interposta pela defesa do sentenciado MARIO SÉRGIO DE MORAIS ROSAS em 
face da sentença de mérito em ação criminal.
Intime-se a Defesa para apresentação de razões no prazo legal.
Posteriormente, vistas ao MP, no prazo e 8 dias corridos, para apresentar contrarrazões. 
Após o prazo do parquet, remeta-se o processo ao TJ com as homenagens de estilo.
Determinações ao cartório para cumprimento imediato:
a) Guia provisória do sentenciado no BNMP;
b) Retificação da autuação, notadamente quanto à classe
Cumpra-se.
Porto Velho - Rondônia, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda Alcântara Juíza de Direito
Assinatura digital
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - VARA: 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho-RO
CEP: 76801-235 – 1º andar --Sala 106, Fone: (069) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br 
7003960-81.2022.8.22.0001
Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F.
FLAGRANTEADO: GABRIEL CANOE ROSA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que o réu responde a presente ação penal em liberdade e que foi aprovada uma nova vara de Delitos de Tóxicos, na qual o 
acervo processual será dividido, considerando também que a pauta de audiência deste Juízo para réus soltos está para outubro de 2023, 
suspendo o presente processo até o dia 06-03-2023 ou até a implantação da 2ª vara de Entorpecentes. A suspensão deverá cessar com 
o fato que ocorrer primeiro.
Retifique-se a autuação.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

0007602-10.2020.8.22.0501
Tráfico de Drogas e Condutas Afins 
Inquérito Policial 
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
INDICIADOS: ANGELA SANTOS DOMINGUES, JOSE IRAN DA SILVA MACHADO 
INDICIADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
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Recebo a(s) defesa(s) preliminar(es).
Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem 
instruída com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
Por isso, recebo a denúncia. Cite-se o(a) denunciado(a).
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague ao(a) acusado(a) se possui telefone, caso seja 
positivo certifique o número.
Se o(a) acusado(a) não for localizado(a) pelo oficial de justiça e, fazendo as pesquisas necessárias não havendo outro endereço disponível 
para sua localização, cite-o(a) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe os artigos 361 e 363, § 1º, do CPP.
A Defesa Prévia já foi apresentada, após a citação pessoal do(a) acusado(a), façam-se os autos conclusos para designar audiência de 
instrução e julgamento, caso o(a) acusado(a) não seja encontrado(a) para citação pessoal e não constitua advogado, após o término do 
prazo do edital, façam-se os autos conclusos para decisão.
Junte-se os antecedentes, caso ainda não integre os autos.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessários para confirmar a denúncia.
SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Retifique-se a autuação.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Kerley Regina Ferreira de Arruda 

Processo: 7012254-25.2022.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto Qualificado , Receptação, Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: REU: JHON LENO BRAGA GONCALVES
ADVOGADOS DO REU: ADRIANA NOBRE BELO VILELA, OAB nº RO4408, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos,
Cumpra-se a decisão do ID 77498830 e só realize nova conclusão após todas as determinações cumpridas.
Retifique-se a autuação.
23 de agosto de 2022
Kerley Regina Ferreira de Arruda

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉsTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo : 7019182-89.2022.8.22.0001
Classe : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: I. R.
REQUERIDO: J. DE O.
, Advogados do(a) REQUERIDO: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492, ALEXANDRE CAMARGO 
FILHO - RO9805
Finalidade: INTIMAR o requerido e os Advogados supracitados do seguinte despacho: DESPACHO
Vista dos autos à DPE-NUDEM para ciência e manifestação, em favor da vítima, quanto ao relatório psicossocial anexado (ID 807906450).
Dê-se ciência, também, ao Ministério Público e à defesa do requerido. 
Após, com ou sem manifestação das partes, tornem conclusos para deliberação. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
TAIS LIZIE CARPENEDO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 7037537-50.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: POLICIA CIVIL - PORTO VELHO - DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER - 
DEAM e outros, MPRO
REQUERIDO: DANIEL DOUGLAS RODRIGUES, Advogados do(a) REQUERIDO: KELVE MENDONCA LIMA - RO9609, THIAGO 
ALBINO CAMPELO DA SILVA - RO8450
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Finalidade: INTIMAR os advogados supracitadas da Sentença prolatada nos autos em epígrafe, na data de 09 de Agosto de 2022, cujo 
dispositivo transcrevo:
(...) “III – DO DISPOSITIVO:
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal aduzida na denúncia, para:
CONDENAR o réu DANIEL DOUGLAS RODRIGUES, já qualificado nos autos, como incurso no artigo 21 da Lei de Contravenção Penalº 
do Código Penal. 
ABSOLVER o réu DANIEL DOUGLAS RODRIGUES, já qualificado nos autos, dos delitos imputados no art. 147 do Código Penal, por 
duas vezes, descritos no 2º e 3º fato da denúncia e art. 24 A da Lei nº 11.340/2006, descrito no 1º fato da denúncia.
Passo à dosimetria da pena, atenta às diretrizes do artigo 59 do Código Penal e considerando, sobretudo, as circunstâncias que, in 
casu, reputo decisivas para a sua quantificação.
O grau de culpabilidade do agente não é alto. O réu registra antecedentes criminais, haja vista que respondeu a execução de pena 
n. 10002616220108220501 . Sua conduta social e personalidade não puderam ser avaliadas, o que milita ao seu favor. As circunstâncias, 
motivos e as consequências foram inerentes ao delito. Não há nada nos autos que indique ter o comportamento da vítima, na data dos 
fatos, contribuído para a ocorrência do crime.
a) Para a infração penal de Vias de Fato – Artigo 21 do Decreto-Lei n.º 3.688/41, fixo-lhe a pena base um pouco acima do mínimo legal 
em 18 (dezoito) dias de prisão simples. Agravo a pena em 03 (três) dias em razão da causa agravante prevista no artigo 61, II, ‘f’ do 
Código Penal. Não vislumbro atenuantes, causas de aumento ou diminuição a serem sopesadas. Torno a pena definitiva em 21 (vinte e 
um) dias de prisão simples, à míngua de outras causas capazes de influenciar em sua quantificação.
Condeno o réu, ainda, com fundamento no art. 387, IV do CPP e entendimento atual do STJ (REsp 1643051/MS, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/02/2018, DJe 08/03/2018), ao pagamento de uma indenização por danos morais 
em favor da vítima, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) .
A presente decisão vale como título executivo judicial.
IV – DAS DEMAIS DELIBERAÇÕES: 
Imponho o regime prisional inicial aberto.
Atenta ao disposto no artigo 44 do CP e por entender suficiente à prevenção e repreensão do crime, substituo a pena privativa de 
liberdade por uma pena restritiva de direito, qual seja: participação obrigatória do sentenciado no Projeto SEMEADURA, desenvolvido 
pelo NUPSI deste Juizado, a ser acompanhado pela VEPEMA.
Assim, decido, em que pese a Súmula do Superior Tribunal de Justiça, já que não há estruturação de Casa do Albergado e apenas 
assinar presenças seria inócuo e antipedagógico, muito aquém do que se possibilita com a inserção no Projeto mencionado, para dizer o 
mínimo. Além do mais, assim decido com base na exegese dos artigos 17 e 45 da Lei Maria da Penha.
Considerando que o acusado permaneceu preso nos autos de Medida Protetiva de Urgência de nº 7057748-44.2021.8.22.0001, que 
versa sobre os fatos analisados nesta sentença, tendo o réu permanecido preso por 50 (cinquenta) dias , haja vista que foi preso em 
26/05/2022, sendo solto em 15/07/2022. Assim detraio a pena aplicada.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Condeno o acusado ao pagamento das custas.
Intime-se a vítima e o condenado. Caso o réu não seja encontrado, intime-o por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
disposto no artigo 392, VI, § 1º do Código de Processo Penal. Caso a vítima não seja encontrada, proceda-se a tentativa de sua intimação 
virtual, via telefone/whatsapp, mediante termo nos autos. Dispensada sua intimação caso infrutíferas as diligências.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa, esta via DJe.
Após o transito em julgado, voltem-me os autos conclusos para a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena.
P. R.
Porto Velho/RO, terça-feira, 9 de agosto de 2022
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida”
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
MUZAMAR MARIA RODRIGUES SOARES
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

1° Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Av. Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro: Olaria, Porto Velho/RO. Telefone: 69 -3309-7107. E-mail: juizadomulher@tjro.jus.br
Vara: 1° Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Processo:0002221-21.2020.8.22.0501
Classe: Inquérito Policial
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: P. C. D. E. D. R.
INDICIADO: W. B. D. S.
DECISÃO 
Compulsando os autos, não vislumbro qualquer das hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do Código de Processo 
Penal, quais sejam, a inépcia da inicial, a falta de pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal, ou a falta de justa 
causa para o exercício da ação penal, razão pela qual a recebo, nos termos do art. 394 do Código de Processo Penal. 
Cite-se o(a) denunciado(a) para que, querendo, apresente sua reposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares 
e alegar tudo o que tem interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas (arts. 401 e 532 do CPP), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do CPP), bem como 
informe-o(a) que o processo seguirá sem a presença do(a) denunciado(a) que, intimado(a) pessoalmente para qualquer ato, deixar de 
comparecer sem motivo justificado ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o endereço ao juízo, sob pena de ser decretada 
revelia, nos termos do art. 367 do código de Processo Penal. 
Deverá o(a) denunciado(a) indicar o nome do seu(sua) advogado(a) ou informar a impossibilidade de constituí-lo(la).
Na impossibilidade de constituir advogado(a) particular, deverá comparecer pessoalmente à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
situada na Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, bairro Embratel (antigo prédio do Juizado Especial), Porto Velho/RO, telefones: 69 3216-7289 
/ 3216-5052, para que seja apresentada a defesa no prazo acima citado. 
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Não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensoria Pública para este fim (§2º do artigo 396-A, do CPP).
Restando infrutífera a citação pessoal do denunciado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
Acolho o parecer Ministerial, devendo ser procedido o arquivamento com relação ao fato narrado na Ocorrência Policial n. 213868/2018, 
ocorrido em 23/11/2018, haja vista que foi atingido pela prescrição.
Proceda-se o necessário para o atendimento da cota do Ministério Público.
Proceda-se, também, à alteração da classe processual, bem como o lançamento no histórico da parte.
Proceda-se à comunicação ao Juízo da Execução quando constar Processo de Execução Penal, contra o denunciado
No mais, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO.
Ao Sr.(a) Oficial de Justiça:
1. CITAR WALDINEY BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, convivente, policial militar, nascido aos 05/07/1991, natural de Costa Marques/
RO, filho de Antônio Batista dos Santos e Ignacia Toledo dos Santos, portador do RG nº 987495 SSP/RO e CPF nº 970.958.932-68, 
residente e domiciliado na Rua Principal n. 850, bairro Novo Horizonte, Porto Velho/RO, telefone n. (69) 99211-1838; 
2. INDAGAR o(a) acusado(a) SE O(A) MESMO(A) POSSUI ADVOGADOA(A), CERTIFICANDO O TEOR DA RESPOSTA;
3. CERTIFICAR o contato telefônico atualizado do(a) denunciado(a).
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de sessenta dias
Processo : 7041153-33.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
Réu: SAULO TRINDADE DE PAULA
vítima: E. A. P.
Finalidade: INTIMAR a vítima supracitada da seguinte sentença: “ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR o réu SAULO TRINDADE DE PAULA, já qualificado nos autos, como incurso 
no art. 147 c/c art. 61, II, ‘f’, do Código Penal e com as consequências da Lei nº 11.340/06. Passo à dosimetria das penas, atento às 
diretrizes do artigo 59 do Código Penal e considerando, sobretudo, as circunstâncias que, in casu, reputo decisivas para a dosagem 
da pena. O grau de culpabilidade é alto, sendo o réu perfeito conhecedor da ilicitude de seus atos. O réu não registra antecedentes 
criminais, sendo primário. Sua conduta social e personalidade não puderam ser bem avaliadas, o que milita a seu favor. As circunstâncias 
dos crimes são desfavoráveis, posto que praticou o crime embriagado (STJ- AgRg no AREsp 1871481/TO, Rel. Ministro OLINDO 
MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 09/11/2021, DJe 16/11/2021). 
As consequências são inerentes aos delitos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a ocorrência dos delitos. Posto isto, 
fixo-lhe a pena para o crime ameaça em 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção. Agravo de 05 (cinco) dias nos termos do art. 61, 
II, ‘f’, do CP. Não vislumbro causas de diminuição e aumento de pena a serem sopesadas, restando a pena definitiva em 01 (um) mês 
e 10 (dez) dias de detenção, à míngua de outras causas modificadoras da pena. Condeno-o ainda, a título de reparação de danos, a 
indenizar a vítima no valor mínimo de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais), um salário-mínimo vigente, com base no artigo 387, 
inciso IV, do Código de Processo Penal. A fim de agilizar a execução penal; detraio da pena aplicada o tempo que o réu ficou preso 
preventivamente, qual seja: 18 (dezoito) dias.DAS DEMAIS DELIBERAÇÕES - Imponho o regime prisional inicial aberto.Considerando 
a decisão e a substituição, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA em favor do sentenciado SAULO TRINDADE DE PAULA, brasileiro, 
nascido aos 15/01/2003, natural de Porto Velho/RO, filho de Mirian Penha Trindade, atualmente recolhido em um dos Presídios desta 
capital. SERVE A PRESENTE ATA COMO ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo estiver preso, o que deverá ser certificado 
pela Diretora de Cartório, bem como intimação da sentença. Intime-se a vítima. Registre-se. Oportunamente, arquive-se”. Como o registro 
desta audiência ocorreu por meio audiovisual, nos termos do art. 405, § 2º, desnecessária a sua transcrição. Nada mais havendo, 
encerro o presente termo. Eu__________Antonia Odenize Silva dos S. Oliveira subscrevi e digitei.Keila Alessandra Roeder Rocha de 
Almeid Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
TAIS LIZIE CARPENEDO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
INTIMAÇÃO
Processo : 0005340-87.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
REQUERIDO: EDILSON PEREIRA DOS SANTOS, Advogado do(a) REQUERIDO: NOE DE JESUS LIMA - RO9407
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Finalidade: INTIMAR o Denunciado e seus advogados supracitadas para apresentar alegações finais, conforme deferido em Ata de 
Audiência ID 80325828.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS
Processo : 0006120-27.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
REQUERIDO: MARIO HELVIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Atualmente em lugar incerto e não sabido
Vítima J. F. D. S, Atualmente em lugar incerto e não sabido
Finalidade: INTIMAR os advogados supracitadas da Sentença ID 65925829, prolatada nos autos em epígrafe, na data de 02.12.2021, 
cujo dispositivo transcrevo:
Sentença ID 65925829: “ (...) POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal aduzida na denúncia e, em consequência 
ABSOLVO o réu MÁRIO HÉLVIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, já qualificado, da imputação que lhe foi feita, com base nos artigos 155 
e 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Intimem-se as partes via edital, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 392, §1º 
do CPP, fazendo-se constar apenas as iniciais da vítima. Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os 
autos. Sem custas. Decisão publicada em audiência, saindo intimados os presentes. Considerando as medidas de restrição impostas 
pela Organização Mundial de Saúde em face da Pandemia causada pelo vírus COVID 19, e a realização da presente audiência por 
videoconferência, fica dispensada a assinatura da Ata de Audiência pelas partes. Nada mais havendo, encerro o presente termo.” 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022. 
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 7064864-04.2021.8.22.0001
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: JACKSON MARQUES VILELA
ADVOGADOS: MARCO ANTÔNIO FARIA VILELA CARVALHO - OAB/RO 084, ROBERTO HARLEI NOBRE DE SOUZA - OAB/RO 1642
Finalidade: INTIMAR os advogados Marco Antônio Faria Vilela Carvalho - OAB/RO 084 e Roberto Harlei Nobre de Souza - OAB/RO 1642, 
para apresentarem as contrarrazões do recurso, no prazo legal.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 7012826-78.2022.8.22.0001
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: CID EDSON SOARES
ADVOGADA: MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS - OAB/RO 1492
FINALIDADE: Intimar a advogada Márcia Cristina dos Santos - OAB/RO 1492 - para apresentar Resposta à Acusação, no prazo legal de 
10 (dez) dias, sob pena de multa de 10 (dez) a 100(cem) salários mínimos.
DESPACHO: “Por fim, intimem-se a Advogada MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS – OAB/RO 1492, constituída pelo acusado 
[procuração juntada no ID 77443974], para, no prazo de 10 [dez] dias, apresentar a resposta à acusação, sob pena de multa de 10 [dez] 
a 100 [cem] salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis – art. 265 do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Porto 
Velho, 19 de agosto de 2022. Juiz JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO”
Porto Velho/RO 23 de agosto de 2022.
Lindalva Mendonça
Técnica Judiciária 
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1ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7039884-56.2022.8.22.0001
Classe: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326)
REQUERIDO: PORTO VELHO - DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE - 
DERCCMA e outros
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da expedição do mandado de constatação, conforme Id. 80849163
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0005235-13.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: Ana Karoliny do Nascimento Lopes e outros (3)
Advogados do(a) REU: ALDEANE DA CUNHA FERREIRA - RO9763, ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA - RO1546
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da sentença de ID 80867343.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

1ª Vara Criminal - Porto Velho
Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO| Central de Atendimento 
Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br
Processo: 7057643-33.2022.8.22.0001
Assunto: Ameaça , Crimes de Trânsito, Vias de fato
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F.
FLAGRANTEADO: HALISSON TIAGO LIMA TEIXEIRA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos. 
A denúncia (ID 80636836) preenche os requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem instruída com inquérito policial 
(ou peças de informação), no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s) 
a HALISSON TIAGO LIMA TEIXEIRA.
Por isso, RECEBO-A.
Ordeno a CITAÇÃO do(a/s) acusado (a/s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(a/s) 
acusado(a/s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
No mesmo ato o(a/s) denunciado(a/s) deverá(ão) ser indagado/a(s) se possui (em) defensor(es) e informar sobre eventual impossibilidade 
de constituir. 
Não podendo o(a/s) acusado(a/s) constituir(em) defensor(es), ou não sendo apresentada a(s) resposta(s) à acusação no prazo legal, dê-
se vista à Defensoria Pública para fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias. (18ª DEFENSORIA PÚBLICA – Telefone (69) 99244-8307).
Cópia da presente decisão servirá como MANDADO, a ser cumprido por Oficial de Justiça. 
Ao Sr.(a) Oficial de Justiça:
1. CITAR 
HALISSON TIAGO LIMA TEIXEIRA, residente na Rua José Fona, nº 6081, Bairro Igarapé nesta Capital e Comarca, celular (69) 99201-
3182
2. INDAGAR o(a) acusado(a) SE POSSUI ADVOGADO(A), CERTIFICANDO O TEOR DA RESPOSTA;
3. CERTIFICAR o(s) contato(s) telefônico(s) atualizado(s) do(a/s) denunciado(a/s).
Se o(a/s) denunciado(a/s) não for(em) encontrado(a/s), CITE(M)-SE por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Antes, porém, de se 
proceder à citação ficta, proceda-se a pesquisa junto aos Sistemas SAP/TJ-RO, SEEU/CNJ, BNMP/CNJ, SIEL/TRE, PJe/TJ-RO, 
INFOJUD e INFOSEG se obtido(s) endereço(s) distinto(s) do(s) indicado(s), CITE(M)-SE no(s) endereço(s) obtido(s). 
Ressalta-se que o denunciado não faz jus ao benefício previsto no art. 28-A, do CP, bem como não preenche os requisitos do art. 89, da 
Lei 9.099/95, conforme certidão de antecedentes criminais acostada aos autos.
À CPE, para emitir certidão circunstanciada e antecedentes criminais do acusado.
Defiro as diligências requeridas pelo Ministério Público.
Proceda-se a alteração da classe processual para Ação Penal.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito
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1ª Vara Criminal - Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho 
- RO | Central de Atendimento Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@
tjro.jus.br Autos n. 0010449-97.2011.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado(a/s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO
Advogado(a/s): DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA, OAB nº RO2480, DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA FILHO, OAB nº RO9311
SENTENÇA
Vistos.
I - RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado de Rondônia, denunciou LUIZ CARLOS DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, por infração 
ao artigo 302, caput, do Código de Trânsito Brasileiro por 03 (três vezes), na forma do Art. 70 do Código Penal, pelo fato transcrito a 
seguir:
No dia 25.05.2011, por volta das 14h45min, na BR 364, km 1073, Distrito de Nova Califórnia, nesta cidade e comarca, o denunciado 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, na condução do caminhão marca Scania, modelo G 380 A4.2, placa NDR 5879, agindo com manifesta 
imprudência, deu causa ao acidente automobilístico que resultou nas vítimas Alexandre Rodrigues Padro, Everaldo Alves da Silva e Agilu 
Gama Sampaio, as lesões descritas nos laudos tanatoscópicos de fls. 51/52 e 25/33.
Segundo o apurado, as vítimas e outras pessoas estavam trabalhando na manutenção e reforma daquela pista, a qual estava devidamente 
sinalizada para este fim. No momento dos fatos, o denunciado, por questões ainda desconhecidas, e sem se atentar para as condições 
reinantes no local, manteve a sua velocidade em curso, vindo a interceptar as vítimas e outras duas pessoas que ali se encontravam, 
sendo que, em razão do acidente, três pessoas vieram a óbito (acima descritas) e outras duas sofreram lesões corporais.
A denúncia veio acompanhada com o Inquérito Policial Nº 61/2011/9ºDP, sendo recebida em 12 de março de 2019 (id. 64106865, p. 60).
O acusado Luiz Carlos dos Santos foi pessoalmente citado (id. 64106865, p. 73) e, por intermédio de advogado constituído, apresentou 
sua resposta escrita à acusação (id. 64106865, p. 82/87).
O processo foi saneado e deferida a produção da prova oral especificada pelas partes, designando-se audiência de instrução e julgamento 
em 04/11/2019 (id. 64106865, p. 88). 
Declarada a revelia do acusado por não ter comparecido na audiência designada pelo Juízo Deprecado (id. 64106866, p. 67).
Foi inquirida a testemunha Marcos Antônio Araújo de Oliveira.
O Ministério Público do Estado de Rondônia apresentou alegações finais por memoriais (id. 64106866, p. 81/87), requerendo a condenação 
do acusado nos termos da denúncia.
A defesa do acusado apresentou alegações por memoriais (id. 78135698, p. 1/6), pugnando pela absolvição asseverando que o acusado 
também é vítima do ocorrido em razão do local não ter sinalização no dia dos fatos.
É o relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
a) Questões Fáticas.
Ultimada a instrução, restou satisfatoriamente comprovado que o acusado praticou a conduta que lhe foi imposta na inicial acusatória.
Com efeito, a ocorrência da materialidade ficou bem demonstrada nos autos, através das Ocorrências policiais (id. 64106864, p. 5/6 e 
9/20), Certidão de Óbito (id. 64106864, p.24), Laudo de Exame Tanatoscópico (id. 64106864, p. 26/34), Laudo de Exame Cadavérico (id. 
64106864, p. 53/55), Laudo de Lesão Corporal (id. 64106864, p. 64/65) e Laudo Pericial no Local do Acidente (id. 64106865, p. 64/72), 
bem como da prova oral produzida em Juízo (v. gravações audiovisuais, que se encontram na aba “audiência” dos presentes autos, no 
Sistema PJE).
Inegável, portanto, a ocorrência dos fatos narrados na inicial.
No que concerne à autoria, verifica-se que também restou suficientemente esclarecida/demonstrada nos presentes autos, devendo ser 
debitada ao acusado.
Em juízo, a testemunha Marcos Antônio Araújo de Oliveira, confirmou os fatos relatados na denúncia, afirmando que eles se deram da 
forma declinada na exordial. Relatou que ele, as vítimas e outros trabalhadores realizavam a manutenção daquela via, quando, de forma 
repentina, o denunciado, na condução de um caminhão, atropelou as vítimas declinadas na denúncia e colidiu contra uma caçamba, 
que se encontrava parada na via. Salientou que quando viu o caminhão, o denunciado já “vinha trazendo dois rapazes, um na frente do 
para-choque e outro no pneu, e o outro ele já havia batido e jogado para fora”. Destacou que a pista estava devidamente sinalizada com 
cones e placas, em ambos os sentidos na rodovia, bem como que o réu só parou porque colidiu contra a caçamba. Salientou que tanto 
ele como outros trabalhadores se jogaram no mato para também não serem atropelados. Após o ocorrido, a testemunha afirma que pediu 
ao denunciado que descesse do caminhão, para ele ver o que tinha causado, e se espantou com o fato de que ele agiu como se nada 
tivesse acontecido. Por fim, questionado a quantos metros estava afixada a placa de sinalização do local em que ele parou, respondeu 
que a primeira placa estava disposta a cerca de 400m do local em que o réu parou.
O acusado não foi ouvido em juízo, conforme (id. 64106866, p. 67), sendo decretada sua revelia.
Extraio do depoimento colhido na ocorrência, que houve um “momento de descuido” e que dirigia a uma velocidade compatível com a 
vida, isto é, 60km/h e que havia sinalização na via, entretanto, quando viu já estava em cima das vítimas que estavam trabalhando na via.
No caso em análise, à vista das provas acima destacadas, restou que o acusado deixando de observar a sinalização que estava na 
via que segundo a testemunha Marcos, a primeira placa de sinalização estava cerca de 400 metros do local do impacto, e que a mera 
alegação de descuido não deve prosperar, tendo em vista que deveria observar toda a sinalização da via, e sobretudo por estar dirigindo 
um veículo ‘alto’ poderia facilmente avistar a obra que vinha sendo realizada, bem como reduzir a velocidade.
Além do mais, apesar do laudo pericial constatar que há “marcas de frenagens deixadas no pavimento asfáltico pelos pneumáticos do 
veículo de placa NDR 5879 (SCANIA - G380) envolvido no acidente, cujos vestígios possibilitaram aferir a velocidade de animação deste 
momentos antes da ocorrência do evento, a qual era compatível com aquela via”, o acusado deveria ter maior atenção na via.
Dessa forma, não há dúvidas quanto à ocorrência do acidente que resultou na morte das vítimas, muito menos quanto o acusado ter agido 
com imprudência, haja vista não ter observado as normas regulamentares de direção defensiva.
Das espécies de culpa, a imprudência caracteriza-se como forma ativa de culpa, significando um comportamento sem observância do 
dever de cautela, realizado com precipitação ou com insensatez. 
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O acusado em suas alegações, assevera que foi vítima também do incidente não tendo nenhuma culpa no acidente, conforme atestado 
no Laudo de Exame Pericial, em virtude do veículo utilizado pelas vítimas estar na contramão da via em que transitava vindo a colidir, o 
que não faz nenhum sentido, uma vez que deveria observar que havia pessoas trabalhadoras na manutenção da via, inclusive usando a 
vestes luminosas (colete laranja com faixa refletiva).
O Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97 - CTB), em seu artigo 28 dispõe:
Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à segurança 
do trânsito.
Ademais, a Corte Estadual e Tribunais Pátrios quanto ao tema:
Acidente de trânsito. Lesão corporal culposa. Direção de veículo automotor. Imprudência. Exame de corpo de delito. Materialidade. 
Ausência. Inocorrência. Absolvição. Impossibilidade. Conjunto probatório harmônico. O Código de Trânsito Brasileiro impõe, como 
condição necessária à condução de veículo automotor, que o condutor tenha domínio do seu veículo, dirigindo com atenção para 
segurança no trânsito. Comprovado ser o agente o causador das lesões corporais culposas na direção de veículo automotor, por ter 
agido com culpa, na modalidade imprudência, a condenação é medida que se impõe e a tese defensiva torna-se desarrazoada. O laudo 
de exame pericial é prova prescindível, se, nos autos, outras atestam a ocorrência do delito e a autoria (Precedente TJ/RO). Hipótese em 
que o agente não observou cruzamento preferencial e sinalização, além de conduzir o veículo após ingestão de bebida alcoólica (laudo) e 
sem possuir habilitação (TJ-RO - APL: 10014758620178220002 RO 1001475-86.2017.822.0002, Data de Julgamento: 23/01/2019, Data 
de Publicação: 30/01/2019)
EMENTA: CRIME DE TRÂNSITO - ACIDENTE - CULPA DO DENUNCIADO CARACTERIZADA - DESRESPEITO AS REGRAS DE 
TRÂNSITO - PARADA OBRIGATÓRIA IGNORADA - HOMICÍDIO CULPOSO - ART. 302, “CAPUT”, DO CTB - CULPA CARACTERIZADA 
- NÃO-OBSERVÂNCIA DO DEVER DE CUIDADO - IMPRUDÊNCIA - VIOLAÇÃO AO CONTIDO NOS ARTIGOS 28, 34 E 43 DO CTB 
- ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPROCEDÊNCIA - DIREITO PENAL QUE NÃO ACEITA CONCORRÊNCIA DE 
CULPAS - PEDIDO DE CONCESSÃO DO PERDÃO JUDICIAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS - INDEFERIMENTO DO PLEITO - SENTENÇA MANTIDA. Quando estiverem presentes no caso “sub judice”, todos os elementos 
do crime culposo, tendo ele se consumado em virtude da realização voluntária de uma conduta de não fazer o que era correto e exigido e 
ter sido essa conduta a causa determinante do evento, impõe-se a condenação de seu causador, responsável. Para incidência do perdão 
judicial necessário o preenchimento dos requisitos para sua concessão, isto é, existência no curso do processo de provas concretas de 
que o agente tenha sido atingido psicologicamente de forma tão grave, pelas conseqüências da infração, que desnecessária torna-se a 
aplicação de uma pena na esfera do direito penal. (TJMG - Apelação Criminal 1.0702.10.093924-9/001, Relator(a): Des.(a) Sálvio Chaves 
, 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 27/02/2014, publicação da súmula em 12/03/2014)
APELAÇÃO. HOMICÍDIO CULPOSO NO TRÂNSITO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
Comprovada a autoria e a materialidade do delito de homicídio culposo, previsto no art. 302 do CTB, é imperiosa a manutenção da sentença 
condenatória. (TJ-RO - APL: 00008964220108220022 RO 0000896-42.2010.822.0022, Relator: Desembargadora Ivanira Feitosa Borges, 
Data de Julgamento: 18/02/2016, 1ª Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 24/02/2016.)
Destarte, comprovada a conduta imputada na inicial, concluo que estão presentes os elementos do tipo previsto no artigo 302, caput, da 
Lei 9.503/97, pelo que os fatos são típicos.
Nenhuma excludente de ilicitude há a militar em favor do acusado, o que torna os fatos antijurídicos. 
Presentes estão também, os elementos da culpabilidade (estrito senso), e sobretudo os elementos do fato típico culposo cometido 
no trânsito de veículo automotores, quais sejam, a conduta voluntária de conduzir veículo automotor, a inobservância do dever de 
cuidado objetivo necessário, manifestada pela imprudência (dirigir com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito), a 
previsibilidade objetiva e a ausência de previsão do resultado morte, pelo que é o acusado culpável, impondo-se, por consequência, a 
aplicação das sanções correspectivas.
c) Conclusão
Assim, da análise do painel probatório, concluo que a conduta praticada pelo acusado LUIZ CARLOS DOS SANTOS amolda-se 
perfeitamente ao crime previsto no Art. 302, caput, da Lei. 9.503/1997.
III – DISPOSITIVO
Diante o exposto e considerando tudo o que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia e, 
por consequência, CONDENO LUIZ CARLOS DOS SANTOS, qualificado nos autos, por infração ao art. 302, da Lei 9.503/1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB).
Passo a dosar a pena, seguindo diretrizes dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal.
A culpabilidade: o acusado não agiu com dolo que ultrapasse os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no tipo; os 
antecedentes: o réu se revela possuidor de bons antecedentes, não existindo registro de qualquer condenação definitiva por fato delituoso 
que venha desabonar essa circunstância. Não há elementos nos autos indicando desvio de personalidade e a conduta social, na falta de 
informações desabonadoras, presume-se boa. As vítimas não contribuíram para o crime. As demais circunstâncias não extrapolam os 
limites da tipicidade
Por tais razões, fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de detenção + suspensão da habilitação, para dirigir veículo 
automotor, pelo prazo de 02 (dois) meses.
Não concorrem circunstâncias agravantes e atenuantes.
Em face do concurso formal de crimes (três vezes), aumento em 1/5 (um quinto) as penas impostas, o que resulta na pena de 02 (dois) 
anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de detenção + suspensão da habilitação (CNH) pelo prazo de 02 (dois) meses e 12 
(doze) dias as quais, na falta de outras causas de modificação, torno definitivas, por entendê-la necessária e suficiente para prevenção 
e reprovação do crime cometido.
O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o ABERTO (CP, art. 33, §2º ‘c’ c/c §3º).
Atento ao artigo 44, do Código Penal, e considerando suficiente e socialmente recomendável, SUBSTITUO a privação da liberdade 
por duas penas restritivas de direito, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, inciso IV), 
pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, na forma do artigo 46, do Código Penal, e prestação pecuniária (CP, art. 43, inciso I), 
consistente no pagamento, em dinheiro, de quantia equivalente a 07 (sete) salários mínimos, valor vigente na data do efetivo desembolso, 
em favor de eventuais dependentes de cada uma das vítimas (pro rata), nos termos do artigo 45, §1º, do Código Penal. Esse valor 
poderá ser deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. Caso não sejam 
localizados dependentes das vítimas, as prestações pecuniárias deverão ser revertidas em favor de entidades públicas ou privadas com 
destinação social, definidas pelo Juízo da Execução.
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Faculto ao condenado o apelo em liberdade, porque nesta condição vem sendo processado e teve a pena privativa de liberdade substituída
Custas na forma de Lei.
Após o trânsito em julgado inscrever o nome do condenado no rol dos culpados e expedir a documentação necessária, para fins de 
execução.
Faculto ao condenado o apelo em liberdade, porque nesta condição vem sendo processado e não verifico o surgimento de algum 
fundamento para a decretação da prisão preventiva.
O condenado deverá entregar a sua CNH, neste Juízo, no prazo de 48h (após o trânsito em julgado)’, sob pena de incorrer no crime 
previsto no artigo 307, da Lei 9.503/97, conforme dispõe o artigo 293, § 1º, da mesma Lei.
Comunique-se ao INI/DF, II/RO, DETRAN/RO e ao TRE/RO.
P. R. I.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

1ª Vara Criminal - Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho 
- RO | Central de Atendimento Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@
tjro.jus.br Autos n. 0002770-70.2016.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Furto 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado(a/s): RENAN GAMA DA COSTA, CPF nº 00389135267, MAYKE DA SILVA, CPF nº 00191097250
Advogado(a/s): LUCIANO DUARTE, OAB nº RO9953, IVAN FEITOSA DE SOUZA, OAB nº RO8682
DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
A decisão de id. 80794823, constou novamente o nome de Renan Gama da Costa.
A defesa requer novamente a exclusão do acusado Renan, constante na decisão de ID. 80079050.
Da análise dos autos, verifica-se que Renan já iniciou o cumprimento da pena, com a guia de recolhimento definitiva expedida e distribuída 
ao Juízo competente, conforme ID 74614430, estando encerrada a prestação jurisdicional com relação a este. 
Ante o exposto e considerando tudo mais que do processo consta, RECONHEÇO o erro material da decisão de ID 80079050 e 80794823 
, corrigindo-a da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
“ Aguarde-se em pasta própria, na condição de suspenso, o cumprimento do mandado de prisão expedido contra o condenado RENAN 
GAMA DA COSTA, MAYKE DA SILVA. “
LEIA-SE:
“Aguarde-se em pasta própria, na condição de suspenso, o cumprimento do mandado de prisão expedido contra o condenado MAYKE 
DA SILVA.”
Mantendo a decisão inalterada nos demais termos. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

1ª Vara Criminal - Porto Velho
Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO| Central de Atendimento 
Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
Processo: 7035953-79.2021.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTORES: 2. D. D. P. D. P. V., Ministério Público do Estado de Rondônia
Sentenciado(a/s): JUNIOR ALMEIDA DA SILVA, PEDRO HENRIQUE GOMES DA SILVA SANTOS, JOSUE FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(a): ADVOGADOS DOS REU: SIDNEI DE SOUZA, OAB nº RO9772, JARED ICARY DA FONSECA, OAB nº RO8946, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
O recurso já foi recebido, conforme ata de ID 80584485. 
As razões do sentenciado Júnior já foram apresentadas, conforme ID 80735997. 
Dê-se vista à defesa do sentenciado Josué para apresentação das razões de apelação. 
Após, ao recorrido para as contrarrazões.
Depois, remetam-se ao E. TJRO para exame do recurso interposto.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito

1ª Vara Criminal - Porto Velho
Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO| Central de Atendimento 
Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
Processo: 7061769-29.2022.8.22.0001
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Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F.
Indiciado(a/s): LUCIANO LEMOS LEAO
Advogado(a/s): SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
O auto de prisão em flagrante já foi homologado na ocasião da audiência de custódia. 
O(a) flagrado(a) foi solto(a) mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, conforme ID 80742836. 
Sendo assim, o feito deverá aguardar em pasta própria a juntada do Inquérito relatado.
Após, dê-se nova vista ao Ministério Público para manifestação e/ou requerimentos que entender pertinentes.
Retire-se o cadastro da prioridade processual, uma vez que se trata de réu solto.
Diligencie-se pelo necessário.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito

1ª Vara Criminal - Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho 
- RO | Central de Atendimento Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@
tjro.jus.br Autos n. 0016859-93.2019.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Roubo Majorado
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado(a/s): HUDSON SOARES PINTO
Advogado(a/s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Considerando certidão de ID 80864217, verifica-se que a motocicleta objeto da decisão de ID 80582075 já foi destinada nos autos 
n. 0013909-14.2019.8.22.0501, conforme ofício em anexo. 
Desta forma, torno sem efeito a decisão de ID 80582075. 
Ademais, se cumpridos os demais comandos da sentença, arquivem-se os autos. 
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

1ª Vara Criminal - Porto Velho
Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO| Central de Atendimento 
Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
Processo: 7035285-11.2021.8.22.0001
Assunto: Receptação
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLÍCIA CIVIL - PORTO VELHO - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - DIVISÃO DE FLAGRANTES, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Denunciado(a/s): ANTHONY NASCIMENTO DA SILVA
Vistos.
ANTHONY NASCIMENTO DA SILVA não foi(ram) encontrado(a/s) para citação pessoal, razão pela qual foi(ram) citado(a/s) por edital 
(ID n. 79733048 - Pág. 1).
Conforme certificado nos autos o(a/s) acusado(a/s) também não constituiu(ram) defensor, para o oferecimento da(s) resposta(s) escrita(s) 
à acusação.
Por isso, com apoio nas disposições do art. 366, do CPP ordeno a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo do(a/s) acusado(a/s) ou o decurso do prazo prescricional (18.07.2029), quando, então, o 
processo prosseguirá em seus ulteriores atos.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0004966-13.2016.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REQUERIDO: Francisco de Oliveira Nunes
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANA CAROLINE SANTOS NASCIMENTO - RO7859
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para apresentar as razões do recurso de apelação no prazo legal, a teor certidão 
de ID 80777634.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
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1ª Vara Criminal - Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro | Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho 
- RO | Central de Atendimento Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@
tjro.jus.br Autos n. 0011339-89.2018.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado(a/s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA JACO, CPF nº 03967636267, DAVI RESENDE DOMINGUES, CPF nº DESCONHECIDO
Advogado(a/s): ELIANA DOS SANTOS FERREIRA, OAB nº RO6010
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o acusado Carlos Eduardo de Souza Jaco, por meio de sua Representante Legal para que no prazo de 10 (dez) dias efetue o 
pagamento da multa (Art. 686, do CPP), constante no Cálculo apresentado em id. 7890093, conforme abaixo: 
Multa: R$ 755,67(setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, 
Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56. 
Decorrido o prazo, sem manifestação retornem os autos conclusos.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, quarta-feira, 3 de agosto de 2022.
Flávio Henrique de Melo
Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente)

2ª VARA CRIMINAL 

ara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7059615-38.2022.8.22.0001
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
REQUERENTE: DANIELI CARVALHO SOARES
REQUERIDO: 2. V. C. D. P. V.
ADVOGADO: RUY MAGNO SOARES CARNEIRO (OAB/RO 11.823)
FINALIDADE: Fica o advogado acima mencionado intimado do despacho abaixo: 
“(...) Vistos.
Faculto a emenda da inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o requerente juntar a documentação indicada pelo Ministério Público, 
no ID 80733579, sob pena de indeferimento de plano.
Intime-se.
Juntada a documentação mencionada, deverá ser dada nova vista ao Ministério Público, retornando-me os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022
Edvino Preczevski
Juiz de Direito (...)”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2ª Vara Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Vara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7018021-78.2021.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ABSOLVIDO: ALEXSANDRO BATISTA DE MORAES
Vistos.
Ante a certidão retro, arquivem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022
Edvino Preczevski 
Juiz de Direito

3ª VARA CRIMINAL

3ª Vara Criminal de Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 
76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 7057099-79.2021.8.22.0001
Inquérito Policial, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
REQUERENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, C. D. P. D. -. D. D. F. 
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REQUERIDO: UCHERLES DE LIMA NUNES - ADVOGADOS DO REQUERIDO: LECI SABINO DA SILVA, OAB nº RO5445, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de liberação de bens apreendidos formulado pela defesa de UCHERLES.
Compulsado o feito, verifica-se que o pleito foi protocolado nos autos principais, o que prejudica a celeridade do processo, em especial 
pela necessidade de manifestação do Ministério Público.
Assim, com vistas à preservação da celeridade, intime-se a defesa para protocolar o pedido em autos apartados, distribuído por 
dependência a este processo. 
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

4ª VARA CRIMINAL

EDITL DE CITAÇÃO
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 4ª Vara Criminal
Processo: 7068953-70.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: DANIEL LOPES DE SOUZA
Finalidade: Citar o Denunciado DANIEL LOPES DE SOUZA, qualificado na Denuncia abaixo, para no prazo de 10 (dez) dias, responder 
(em) por escrito nos autos da ação penal supra, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, ou ainda declinar se não tem condições de constituir advogado, ocasião em que o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por seu Promotor de Justiça que esta subscreve, vem oferecer DENÚNCIA 
contra DANIEL LOPES DE SOUZA, nascido(a) aos 08/08/1997, portador(a) da Identidade n.º 1354058/RO, CPF n.º 035.271.682-73, 
filho(a) de Francisca Lopes de Souza, como incurso no artigo 180, caput, do CP.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7063779-80.2021.8.22.0001
RÉU: JOTA ERLLES LIMA DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Maria Eunice da Silva Nunes e Eduardo Ferreira Nunes, natural de Rio 
Branco/AC, CPF nº 099.112.612-20, nascido aos 10/03/2022, atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação do(s) réu(s) acima qualificado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta escrita por intermédio 
de advogado ou defensor, ocasião em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que for pertinente para a defesa, devendo 
desde já apresentar documentos e especificar as provas que pretende produzir, inclusive indicando e qualificando eventual rol de 
testemunhas, declinar o nome de seu advogado ou informar a inexistência e impossibilidade de constituírem patrono, INTIMANDO-
O(S) para apresentar a defesa preliminar, conforme denúncia do Ministério Público, por violação ao artigo 155, §4º, III e IV c/c art. 
14, inciso II, ambos do Código Penal. Porto Velho - 4ª Vara Criminal, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7001, E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br, 23 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 0001560-08.2021.8.22.0501
RÉU: Nome: ALAN DOUGLAS DE ARAUJO -brasileiro, nascido aos 02/01/1990, natural de Porto Velho/RO, filho de Maria Neves de 
Araújo e de Sivaldo Neves de Araújo. Atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação do(s) réu(s) acima qualificado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta escrita por intermédio de 
advogado ou defensor, ocasião em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que for pertinente para a defesa, devendo desde já 
apresentar documentos e especificar as provas que pretende produzir, inclusive indicando e qualificando eventual rol de testemunhas, 
declinar o nome de seu advogado ou informar a inexistência e impossibilidade de constituírem patrono, INTIMANDO-O(S) para apresentar 
a defesa preliminar, conforme denúncia do Ministério Público, por violação ao artigo 168, caput, do Código Penal. 
Porto Velho - 4ª Vara Criminal, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), 
Fone: 69 3309-7001, E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br, 23 de agosto de 2022.
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1º CARTóRIO DE ExECUçõEs FIsCAIs
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7027678-78.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDONIA
Executado: PAULO DA SILVA MENDES - CPF: 701.119.472-00
CDA’s : 20180200039600 e 20180200038481
CITAÇÃO DO EXECUTADO: PAULO DA SILVA MENDES - CPF: 701.119.472-00
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho 
abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 155.701,39 - Atualizado até 22/06/2022 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada AVENIDA JORGE TEIXEIRA, Nº 1722, BAIRRO EMBRATEL, CEP: 76.820-846
DESPACHO: “As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas e a consulta ao Infojud retornou o mesmo 
endereço já diligenciado. Assim, defiro a citação do sócio corresponsável PAULO DA SILVA MENDES (CPF n. 701.119.472-00) por 
edital.”
Porto Velho/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
OLGAIDE LAMARAO RODRIGUES
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7054 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7000618-14.2022.8.22.0017
DEPRECANTE: J. D. 2. V. D. S. J. D. J. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: J. D. C. D. A. F. D. - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Considerando o disposto no inciso I do art. 109, da Constituição Federal, o cumprimento da carta precatória é de competência da Justiça 
Federal. 
Remeta-se ao cartório distribuidor da Justiça Federal.
Informe o juízo deprecante.
Cumpra-se servindo de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de Porto Velho/RO
Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho/RO. 
Fones: Central de Atendimento (69) 3309-7000; Sala de Audiências (69) 3309-7053; Assessoria/Gabinete (69) 3309-7054;
Balcão virtual: < https://meet.google.com/jjc-bjvq-wmd >. E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br; Sítio eletrônico: < www.tjro.jus.br >
Execução Fiscal: 7061549-31.2022.8.22.0001
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ELUANE MARTINS SILVA, ASSOCIACAO CULTURAL EVOLUCAO - GRUPO DE TEATRO EVOLUCAO, JAKELINE DE MORAIS 
PASSOS
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
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4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para, em dez dias, se manifestar em termos 
de efetivo prosseguimento, em especial sobre a utilização das ferramentas Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI, Serasajud, CNIB, hipótese 
em que deve ser indicado o valor atual da dívida.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: ELUANE MARTINS SILVA, CPF nº 84947780215, RUA ANARI, N. 5358, BLOCO 2, APTO 704 NOVA 
FLORESTA, - DE 5359/5360 A 5408/5409 NOVA FLORESTA - 76806-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ASSOCIACAO CULTURAL 
EVOLUCAO - GRUPO DE TEATRO EVOLUCAO, CNPJ nº 08722644000103, RUA MASSARANDUBA, N. 257 JARDIM ELDORADO 
JARDIM ELDORADO - 76811-820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JAKELINE DE MORAIS PASSOS, CPF nº 72910224287, RUA 
AFONSO PENA 0, - DE 207/208 A 578/579 CENTRO - 76801-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$ 849.344,88, sobre o qual incidem atualização, custas processuais (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: Petição inicial e CDA.
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via e-mail (pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br), com menção do número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento do débito principal (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à área restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: ). Após a inserção do número do 
processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “1001.3 - Custa inicial (2%) - Distribuição de ação em que não haja possibilidade 
ou interesse na conciliação”, “1004.4 - Custa final de Execução Fiscal (Processos distribuídos a partir de 01/01/2017)”.
4. Caso prefira, a parte também poderá efetuar o depósito judicial do valor cobrado, desde que devidamente atualizado, mediante guia 
emitida no sítio do TJRO, aba “Boletos Judiciais”. Inclusive, há possibilidade de pagamento da guia por cartões de crédito das bandeiras 
Visa, Mastercard e Elo, utilizando-se a Plataforma UniversalPay, com opções de pagamentos à vista ou parcelado. No momento, o 
pagamento com cartão de crédito está disponível apenas para boletos individuais, isto é, não atende pagamento de boleto proveniente 
de parcela/continuação.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7061485-21.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, OAB nº 
MG140853
REPRESENTADO: PAULO FERNANDO NOE BARCELOS - REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante para qual vara foi redistribuído os autos.
Cumpra-se. A cópia serve de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7021518-37.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CLETHO MUNIZ DE BRITO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
2. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
3. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) às partes.
4. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7061970-21.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADO: FRANCIELLI NUERNBERG MASIEIRO - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 80760351). A cópia servirá de MANDADO.
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062179-87.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. V. Ú. D. C. D. C. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: FERNANDO RODRIGUES ALMEIDA, ANTONIO JOSSIMAR LIMA - REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE:
1. Intime-se o Requerente para comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 80794745). 
A cópia servirá de MANDADO.
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Requerimento de Apreensão de Veículo : 7061586-58.2022.8.22.0001
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. - ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, OAB nº PR39274, 
PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
REQUERIDO: C A SOARES DA COSTA EIRELI - REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE: 
1. Altere a classe processual para carta precatória.
2. Intime-se a Requerente, por intermédio de seu patrono, para indicar, em cinco dias, a localização do bem e fiel depositário com 
endereço nesta comarca.
3. Satisfeita a determinação contida no item 2, cumpra-se a decisão que deferiu a busca e apreensão dos bens (ID 80694709 - Pág.3), 
independentemente de nova conclusão dos autos ao gabinete. A cópia servirá de mandado.
4. Apenas para o caso de ser constada a necessidade pelo Oficial de Justiça, defiro a utilização de força policial e ordem de arrombamento, 
nos termos do art. 846, do Código de Processo Civil.
5. Fica o patrono da Requerente, desde já, incumbido de providenciar todos os meios necessários para remoção e depósito do bem, 
inclusive comunicar o depositário indicado para acompanhar a diligência junto ao Oficial de Justiça, sob pena de devolução da missiva.
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Após, devolva-se.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de Porto Velho/RO
Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho/RO. 
Fones: Central de Atendimento (69) 3309-7000; Sala de Audiências (69) 3309-7053; Assessoria/Gabinete (69) 3309-7054;
Balcão virtual: < https://meet.google.com/jjc-bjvq-wmd >. E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br; Sítio eletrônico: < www.tjro.jus.br >
Execução Fiscal: 7061554-53.2022.8.22.0001
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARIA DO ROSARIO SOUSA GUIMARAES
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para, em dez dias, se manifestar em termos 
de efetivo prosseguimento, em especial sobre a utilização das ferramentas Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI, Serasajud, CNIB, hipótese 
em que deve ser indicado o valor atual da dívida.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: MARIA DO ROSARIO SOUSA GUIMARAES, CPF nº 07831536353, CRAVO DA INDIA 2709 COHAB COHAB 
- 76808-072 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$ 291.243,62, sobre o qual incidem atualização, custas processuais (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: Petição inicial e CDA.
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via e-mail (pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br), com menção do número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento do débito principal (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à área restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: ). Após a inserção do número do 
processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “1001.3 - Custa inicial (2%) - Distribuição de ação em que não haja possibilidade 
ou interesse na conciliação”, “1004.4 - Custa final de Execução Fiscal (Processos distribuídos a partir de 01/01/2017)”.
4. Caso prefira, a parte também poderá efetuar o depósito judicial do valor cobrado, desde que devidamente atualizado, mediante guia 
emitida no sítio do TJRO, aba “Boletos Judiciais”. Inclusive, há possibilidade de pagamento da guia por cartões de crédito das bandeiras 
Visa, Mastercard e Elo, utilizando-se a Plataforma UniversalPay, com opções de pagamentos à vista ou parcelado. No momento, o 
pagamento com cartão de crédito está disponível apenas para boletos individuais, isto é, não atende pagamento de boleto proveniente 
de parcela/continuação.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7061984-05.2022.8.22.0001
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DEPRECANTE: 2. V. D. F. E. S. D. C. D. C. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: F. M. R. S. - REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante para qual vara foi redistribuído os autos.
Cumpra-se. A cópia serve de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7059426-60.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: JUILKEM RAIMUNDA BARBOSA MORAES - ADVOGADO DO DEPRECANTE: RANGEL ALVES LOPES, OAB nº 
DF44704
REPRESENTADO: JOSE VILAR CARNEIRO SOARES - REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 80647145). A cópia servirá de MANDADO.
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
TERMO DE PENHORA
(art. 845, § 1º do CPC/2015)
Processo : 7012868-69.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
EXECUTADO: AMILTON CARLOS MENDONCA DA SILVA e outros (2) 
Valor da Dívida: R$ 383.067,21, atualizado em 23/05/2022.
FAZ SABER a quem o conhecimento do presente Termo haja de pertencer, expedido nos autos acima descritos, que foi deferida a 
constrição sobre os bens indicados pelo Exequente, descritos a seguir:
a) Marca/Modelo VW/GOL 1.0, placa NDK-6808, UF/RO (propriedade de Amilton Carlos Mendonça da Silva - CPF n. 014.620.152-39).
Tudo conforme Decisão ID 80321578 - DECISÃO. Do que, para constar e produzir seus jurídicos e legais efeitos, lavro o presente termo 
que vai devidamente assinado, ficando portanto, os referidos valores/bens penhorados.
Porto Velho-RO, 19 de agosto de 2022.
Elza Elena Gomes Silva
Gestora de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7010698-56.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ELINARIO JOSE DE PAIVA, FRANCISCO LEILSON CELESTINO DE SOUZA FILHO - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera. 
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento da execução fiscal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7061277-37.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
- SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
À CPE: informe o juízo deprecante, via Malote Digital, para qual vara foi redistribuído os autos (Vara da Infância e da Juventude, Protetiva 
e Cível da Comarca de Guarulhos/SP - Proc. originário n. 1035153-21.2022.8.26.0224).
Cumpra-se. Serve a cópia como OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7062289-86.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: V. O. D. S. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: R. S. D. S. - REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
À CPE: informe o juízo deprecante, via Malote Digital, para qual vara foi redistribuído os autos (Vara da Infância e da Juventude do Distrito 
Federal/DF - Proc. originário n. 0701245-28.2022.8.07.0013).
Cumpra-se. Serve a cópia como OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7061208-05.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADOS: JOAO CARLOS BATISTA DE SOUZA JUNIOR, TERMOAR CLIMATIZACAO LTDA - EPP - DEPRECADOS SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se os atos deprecados (ID 80638238). A cópia servirá de mandado.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062270-80.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. V. Ú. D. C. D. C. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: MOACIR CAETANO DE SANT ANA JUNIOR - REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Requerente beneficiária da justiça gratuita.
Cumpra-se os atos deprecados (ID 80809548). A cópia servirá de mandado.
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Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0027708-58.2008.8.22.0001
ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AREAL ABUNA EXPORTACAO LTDA - ME, JOSE MARCELINO SCHAEFER - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento da execução fiscal.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7061498-20.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: C. A. RURAL LTDA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MELQUISEDEC JOSE ROLDAO, OAB nº MT22161B
REU: LUCIA PREUSSLER, NELMO PREUSSLER - REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se os atos deprecados (ID 80681682). A cópia servirá de mandado.
Ao oficial de justiça: diligencie-se, igualmente, no endereço declinado na petição ID 80704434, qual seja: Fazenda Ponte Nova, situada 
na Gleba Projeto Fundiário Alto Madeira, Setor Linha H-45, zona rural, Município de Porto Velho/RO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062188-49.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº AM209551
DEPRECADO: ELIETE DE SOUZA MATOS - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. Intime-se a Requerente para comprovar o recolhimento das custas da carta precatória e para declinar os dados do fiel depositário com 
endereço neste comarca, em cinco dias. Silente, devolva-se.
2. Satisfeita a determinação supra, cumpra-se a decisão que deferiu a busca e apreensão dos bens (ID 80796781). A cópia servirá de 
mandado.
3. Apenas para o caso de ser constada a necessidade pelo Oficial de Justiça, defiro a utilização de força policial e ordem de arrombamento, 
nos termos do art. 846, do Código de Processo Civil.
4. Fica o patrono da Requerente, desde já, incumbido de providenciar todos os meios necessários para remoção e depósito do bem, 
inclusive comunicar o depositário indicado para acompanhar a diligência junto ao Oficial de Justiça, sob pena de devolução da missiva.
Endereço para cumprimento do ato: AC LINHA, 35, KM 10, DISTRITO VILA NOVA SAMUEL, ZONA URBANA, CEP 76860-000, 
CANDEIAS DO JAMARI/RO.
Objeto do mandado: TOYOTA/HILUX CDSRXA4FD, ANO/MODELO 2020/2020, COR BRANCA, PLACA QTF-7G27, CÓDIGO RENAVAM 
01243076663, CHASSI Nº 8AJBA3CDXL1642163.
Após, devolva-se.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)



462DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7011777-70.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MOACIR CAETANO DE SANT ANA - 
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema Infojud resultou no mesmo endereço indicado no (ID 74629664). 
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no 
prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como MANDADO.
Endereço: R EQUADOR, 2476, NOVA PORTO VELHO, CEP: 76801-974, PORTO VELHO/RO.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 2.200,40. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026434-17.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES LTDA - ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO BARROSO 
SERPA, OAB nº RO4923, DANIELE RODRIGUES SCHWAMBACK, OAB nº RO7473
Decisão
Vistos, etc.,
A leiloeira suscitou as seguintes questões inerentes à designação de hasta pública, in verbis (ID 80340837):
“Em consulta ao Detran/RO PLACA: NED 2203 – FABRICAÇÃO/MODELO 2008/2009 – MARCA/MODELO 347197-IVECO/STRALISHD 
570S42TN (NACIONAL) esse veículo consta alienado em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e até o momento não houve a baixa 
dessa alienação, outro ponto listado no Detran é que esse veículo tem uma ocorrência de furto/roubo (BO 3108/2013 14/08/2013) não 
constando até o momento a baixa junto a delegacia nem ao Detran.
Em outra consulta junto ao DETRAN/RO de outro veículo desse processo: PLACA NCK0526 – FABRICAÇÃO/MODELO 2004/2004 
331409-VW/15.180 (NACIONAL) o mesmo consta também alienado em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e até o momento não 
houve baixa dessa alienação.
Contudo, solicito verificar que no caso os bens forem arrematados em hastas públicas, o arrematante de boa-fé terá seu bem livre e 
desimpedido dessas alienações? Não localizei no processo a intimação junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por isso minha dúvida”.
1 - Do veículo de placa NED-2203
Ante a informação de possível furto e/ou roubo e para não prejudicar terceiros e potenciais arrematadores, suspendo a hasta pública do 
veículo IVECO STRALIS HD 570-542T – EIXOS, 2P, DIESEL, PLACA NED-2203, até que sobrevenham novos esclarecimentos sobre o 
fato.
2 - Do veículo de placa NCK-0526
A leiloeira informou a existência de gravame de alienação fiduciária sobre o registro do veículo VOLKSWAGEM 15-180 E CONSTELLATION, 
2P, DIESEL, 2007, PLACA NCK-0526.
O contrato de alienação fiduciária é assim definido no Código Civil:
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Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere 
ao credor.
§1º Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente para o 
licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro.
§2º Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o devedor possuidor direto da coisa.
§3º A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária.
Alienação Fiduciária é negócio jurídico que pode ser compreendido como a transmissão da propriedade de um bem ao credor para 
garantia do cumprimento de uma obrigação do devedor, que permanece na posse direta do bem, na qualidade de depositário da coisa.
Nessa espécie contratual, ocorre o mero desdobramento da posse, uma vez que a coisa fica na posse direta do devedor fiduciário, o qual 
só adquire a propriedade do bem após o cumprimento integral da obrigação assumida perante o credor.
Trata-se, em última medida, de negócio jurídico a termo, é dizer, cuja eficácia fica condicionada à ocorrência de evento futuro e certo: a 
transmissão da propriedade só ocorre após a quitação integral da dívida.
Deste modo, a princípio, o veículo penhorado remanesce sendo de propriedade da credora fiduciária até o pagamento integral do débito.
Não há elementos nos autos que permitam aferir, com segurança, se o saldo devedor do contrato de alienação fiduciária já foi integralmente 
quitado, remanescendo controverso, consequentemente, se o veículo integra (ou não) a esfera patrimonial da devedora.
Assim, por cautela e até maiores esclarecimentos, suspendo a hasta pública do VOLKSWAGEM 15-180 E CONSTELLATION, 2P, 
DIESEL, 2007, PLACA NCK-0526 a fim de evitar constrições patrimoniais sobre o patrimônio de terceiros.
Ante o exposto, suspendo a tentativa de leilão judicial dos veículo IVECO STRALIS HD 570-542T – EIXOS, 2P, DIESEL, PLACA NED-
2203 e VOLKSWAGEM 15-180 E CONSTELLATION, 2P, DIESEL, 2007, PLACA NCK-0526 até que sobrevenham novos esclarecimentos, 
nos termos da fundamentação supra.
Determino o prosseguimento do leilão judicial, exclusivamente, no tocante ao veículo remanescente e objeto de penhora no ID 67298469: 
VOLKSWAGEM 23-210, 6X2, 3 EIXOS, 2P, DIESEL, PLACA NGZ-2480.
À Leiloeira:
1. Promova-se as adequações necessárias na confeccção do edital de leilão, restringindo o ato ao veículo VOLKSWAGEM 23-210, 6X2, 
3 EIXOS, 2P, DIESEL, PLACA NGZ-2480.
2. De igual modo, designe novas datas para a realização do leilão judicial.
3. No mais, cumpra-se o despacho ID 79342046.
Intimem-se, inclusive a leiloeira (Patrícia Pimentel Grocoski Costa). Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013097-58.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: H. A. SILVA MADEIRAS - ME, HUMBERTO ALEXANDRE SILVA - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao Sisbajud, uma vez que não há citação válida.
Em análise aos autos, não é possível afirmar que o “AR” (ID 66978913) foi recebido pelo executado Humberto Alexandre.
Intime-se a Exequente para indicar endereço atualizado ou requerer o que entender de direito no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062243-97.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. V. Ú. D. C. D. C. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: ORLENILDO SOUZA DA SILVA - REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Vistos,
Cumpra-se os atos deprecados (ID 80808427). A cópia servirá de mandado.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062285-49.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DEPRECADOS: FABIANE PEREIRA FRANCISCO DA SILVA, PAULINO MARCINO DA SILVA, LUCIANA JESUS DE 
OLIVEIRA - DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se os atos deprecados (ID 80813112). A cópia servirá de mandado.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 7023086-20.2022.8.22.0001
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: TATIANE XAVIER RIBEIRO
Advogado do(a) DEPRECANTE: HUGO XAVIER RIBEIRO - MG131721
REU: OZORIO DIAS BARBOSA
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 79441418, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7008053-92.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA - ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
DESPACHO
Vistos, 
1. A exequente informa o cumprimento da decisão de ID 67633195 no tocante à expedição da CPEN (ID 76035881). 
2. Intime-se a Executada para ciência em cinco dias.
3. Após, retorne concluso para análise do requerimento de ID 75250409.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2022. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 7040456-46.2021.8.22.0001
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: TEDESCO TURISMO LTDA
Advogado do(a) DEPRECANTE: LIGIA KARIN MINELA - SC30916
DEPRECADO: CLAUDINEI DOS SANTOS MONTEIRO
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7026729-54.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDONIA
Executado: CONSTRUCOES E INSTALACOES SANTANA LTDA - EPP
CDA’s : CDA 20180200002723
CITAÇÃO DO EXECUTADO: CONSTRUCOES E INSTALACOES SANTANA LTDA - EPP
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho 
abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.583.394,99 - Atualizado até 27/07/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada AVENIDA JORGE TEIXEIRA, Nº 1722, BAIRRO EMBRATEL, CEP: 76.820-846
DESPACHO: “ DESPACHO Vistos, As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação 
por edital. Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se 
vista dos autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos 
os atos processuais doravante realizados. Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez 
dias. Cumpra-se. “
Porto Velho/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7062179-87.2022.8.22.0001
DEPRECANTE: BANCO DA AMAZONIA SA - CNPJ: 04.902.979/0001-44 (DEPRECANTE) 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JUNIOR - OAB AM2897 - REU: FERNANDO RODRIGUES ALMEIDA, ANTONIO JOSSIMAR 
LIMA - REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE:
1. Intime-se o Requerente para comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 80794745).
A cópia servirá de MANDADO.
Após, devolva-se.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
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Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
Assinado eletronicamente por: FABIOLA CRISTINA INOCENCIO
23/08/2022 08:10:22
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80895912 22082308102300000000077699036 

2º CARTóRIO DE ExECUçõEs FIsCAIs
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
Processo: 7010266-37.2020.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: ZOGHBI EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712, HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA - RO9003
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID. 80671646
Porto Velho, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7040774-92.2022.8.22.0001
Dúvida
REQUERENTE: ED CARLO DIAS CAMARGO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ED CARLO DIAS CAMARGO, OAB nº RO7357
INTERESSADOS: CARTORIO 3 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, AFONSO PENA 161, SALA 14 CENTRO - 76801-080 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, 1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2140 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INTERESSADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando que até a presente data não foram acostados aos autos os documentos necessários à apreciação e convencimento 
deste juízo, conforme ID 78159138 – PJE, CANCELO a audiência designada no ID 78095076 para o dia 25/08/2022, às 08h na sala de 
audiências deste juízo.
Intime-se as partes, após tornem conclusos para nova deliberação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho,23 de agosto de 2022
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 0002146-52.2005.8.22.0001 
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADO: MESBLA NAUTICA LTDA 
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Exequente/Executada INTIMADA para, nos termos do art. 33, XXVI das DGJ/2019, manifestar-se acerca do retorno dos 
autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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1º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7041895-92.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ADRIANO MONTEIRO LEITE
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7006594-60.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: FREDERICO JOSE EVANGELISTA BOTELHO
EXECUTADO: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7000404-08.2021.8.22.0001
AUTOR: TAMIRES APARECIDA MAIO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO MARADONA MELO DA SILVA - RO7815
AUTOR: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7000035-77.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE WALBERTO SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - RO9658
REQUERIDO: OI S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob 
pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7008171-63.2022.8.22.0001
Requerente: PATRICIA ALEIXO CAMPELO TOMAZELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7005185-39.2022.8.22.0001
AUTOR: IGOR TEIXEIRA DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7062302-22.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANGELA ANIZIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANGELA ANIZIA DE OLIVEIRA - RO10661
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7044634-38.2021.8.22.0001
AUTOR: SIDINEI CARVALHO RECCO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
REU: IVALDO DE ANDRADE MONTEIRO, IVALDO DE ANDRADE MONTEIRO 60199725268
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a se manifestar sobre a petição 
de ID 80640037, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7007214-62.2022.8.22.0001
Requerente: RENATA LAUANE RODRIGUES ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS DIAS DO CARMO - RO10022
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7004835-51.2022.8.22.0001
Requerente: MARCOS ANTONIO AMARAL MACHADO JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7007085-57.2022.8.22.0001
Requerente: RODRIGO MENDES ZAQUEO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7042815-66.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSILENE PEREIRA DE LIMA ALVES, OZIEL SOARES ALVES
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
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Procedimento do Juizado Especial Cível
7062235-23.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE COSTA LUCAS, CPF nº 65337174215, BIDU SAIÃO 6215 APONIÃ - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HARRISON BRUNO BRAZ BARROSO, OAB nº RO12350, GREYCIANE BRAZ BARROSO, OAB nº 
RO5928
REQUERIDO: AMAISCREDITO CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 30803871000104, AVENIDA YOJIRO TAKAOKA 4384, 
SALA 617 ALPHAVILLE - 06541-038 - SANTANA DE PARNAÍBA - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se ação de obrigação de fazer (cumprimento de contrato de compra e portabilidade de empréstimo consignado, com redução 
nas taxas de juros e valor das parcelas contratadas com outras instituições - Banco do Brasil, Banco Pan e Banco Daycoval), cumulada 
com indenização por danos materiais (R$ 15.210,98) e morais (R$10.000,00) decorrentes do descumprimento contratual, propaganda 
enganosa e inércia das instituições bancárias em resolver o problema e atender às solicitações do consumidor, conforme pedido inicial e 
documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediato cumprimento das propostas de liquidação antecipada 
e portabilidade de contratos consignados, de molde a restarem apenas um contrato em consignação direta em folha de pagamento com 
parcela única de 400 reais em 96 vezes;
II - Contudo, compulsando os autos, verifico que não é possível a concessão da tutela reclamada, posto que o pleito reclamado possui 
caráter satisfativo e atenta contra o rito sumaríssimo e conciliatório dos Juizados Especiais. Não bastasse isso e a julgar pela documentação 
acostada, as negociações ocorreram em janeiro/2022, tendo o autor recebido valores em sua conta corrente, assinado contratos e 
efetivado a autorização de desconto em folha (ID 80805929), o que exige uma análise mais apurada e cautelosa para se aquilatar a 
dinâmica da negociação e efetivamente o pacto firmado. Ainda que haja a alegação de maior sacrifício do orçamento doméstico e salarial 
do requerente, tem-se que houve a liberação de valores, não havendo como determinar-se a supressão in limine do contrato. Deste modo, 
o regular trâmite da ação e a melhor instrução da demanda são medidas que se impõem ao caso concreto, recomendando-se a oitiva 
das partes para fins de conciliação, objetivo primordial dos Juizados. POSTO ISTO, com fulcro no art. 6º, LF 9.099/95, NÃO CONCEDO 
A TUTELA ANTECIPADA, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos;
III - Expeça-se mandado de citação da requerida para que tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência de conciliação 
(videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de 
calamidade pública - pandemia COVID-19) já agendada automaticamente pelo sistema - DATA: 25/11/2022 09:00 - LOCAL: FÓRUM 
JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª 
BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS 
ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a possibilidade/necessidade 
expressa de inversão do ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V – CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 20 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO
______
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
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posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7019695-91.2021.8.22.0001
AUTOR: EMANUELY JULIA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA - RO10230
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7019762-90.2020.8.22.0001
AUTOR: N S SERVICE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014, PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO0004245A
REQUERIDO: FLAVIO ALEXANDRE MOTTA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
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Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº 7041664-02.2020.8.22.0001
AUTOR: SAMIA DIONISIO DE SOUZA TEIXEIRA, ERISON BRITO DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID - RO10375
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7061023-64.2022.8.22.0001
AUTOR: JAQUELINE CONESUQUE GURGEL DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CONESUQUE GURGEL DO AMARAL - RO0003334A
REQUERIDO: SMILES FIDELIDADE S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7041664-02.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SAMIA DIONISIO DE SOUZA TEIXEIRA, ERISON BRITO DA SILVEIRA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7033545-18.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MAIRA BENARROSH MACEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: MAIRA BENARROSH MACEDO - RO9402
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7033545-18.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MAIRA BENARROSH MACEDO
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 9 andar, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-040
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7024662-82.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MICHELLI DA SILVA UMBELINO, CPF nº 77452348249, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 8707, - DE 8542/8543 A 
8924/8925 SOCIALISTA - 76829-274 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CINTIA SAIONARA SANTOS MARINHO, OAB nº RO10606
REQUERIDO: DENNIS OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA DOS IMIGRANTES 1795, - DE 1625 A 2079 - LADO ÍMPAR 
SÃO SEBASTIÃO - 76801-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Navegando pelo feito constato a ausência do cadastrado fiscal (CPF) do (a) executado (a), impossibilitando a ordem de constrição 
eletrônica.
Desse modo, determino que se intime a parte credora para indicar o CPF do executado, posto que referido identificador representa 
requisito imprescindível para efetivação da penhora on line no SISBAJUD, ou requerer o que entender de direito, em 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento (art. 53, §4º, LF 9.099/95) e condenação em custas processuais.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 22 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7010585-68.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROBERTA VIEIRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: ADVALDO DA SILVA GONZAGA - RO7109
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7032331-89.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: INGRYD NOGUEIRA BEZERRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS S.A
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Avenida Governador Jorge Teixeira, sn, - de 6320/6321 ao fim, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7071095-47.2021.8.22.0001
REQUERENTE: PLACIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - RO9658
REQUERIDO: OI S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7010575-87.2022.8.22.0001
Requerente: FELIPE GURJAO SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA FABRIS PINTO - RO3126, FELIPE GURJAO SILVEIRA - RO5320
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7007124-54.2022.8.22.0001
Requerente: DEBORA MOREIRA LEITE FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7007054-37.2022.8.22.0001
Requerente: ELTON FERNANDES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS - RO0006069A
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7059780-85.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA MENDONCA NOBRE, CPF nº 03066770249, RUA ROBERTO DE SOUZA 3293 CUNIÃ - 76824-512 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELA FERREIRA NOBRE BELO, OAB nº RO12027, LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº 
RO8992
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 
- 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Recebo a emenda e documentos ofertados e passo a decidir a questão da tutela de urgência;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de débito relativo a recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo aconselhável 
que se suspenda referida cobrança, posto que prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que este juízo somente analisará 
a fatura consignada na inicial, não abrindo qualquer exceção. Tratando-se de serviço e produto essencial na vida moderna – energia 
elétrica – bem como havendo impugnação do débito, há que se resguardar o consumidor até final solução da demanda, mormente quando 
inúmeras são as demandas contra a mesma concessionária de serviço público, que tem a obrigação de bem prestar o referido serviço (art. 
22, CDC), sendo certo que não há o perigo de irreversibilidade da medida, uma vez que o consumo é mensurado mensalmente, cujas faturas 
devem continuar sendo pagas pelo consumidor. Sendo assim, deve a tutela ser deferida integralmente, ante o “corte” no fornecimento 
de energia elétrica noticiado. Ainda que represente alegação unilateral, consta nos autos o pagamento regular das faturas mensais, 
devendo o serviço voltar a ser fornecido e faturado normalmente. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade do(a) consumidor(a) e 
à ausência de perigo de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores danos à pessoa do(a) se 
mantida a suspensão no fornecimento de energia elétrica, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º da LF 9.099/95 e arts. 
83 e 84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A EMPRESA REQUERIDA PROMOVA O RESTABELECIMENTO 
DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA RESIDÊNCIA E UNIDADE CONSUMIDORA DO 
AUTOR (CÓDIGO ÚNICO – 20/32257-8), DENTRO DO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE 
MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS), FICANDO TERMINANTEMENTE PROIBIDA DE EFETIVAR NOVO “CORTE” EM RAZÃO DO DÉBITO IMPUGNADO 
(R$ 3.532,71 - maio/2022), SOB PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS POR CADA DIA DE SUSPENSÃO 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO. DETERMINO QUE A REQUERIDA, AINDA, 
ABSTENHA-SE DE PROMOVER, EM RAZÃO UNICAMENTE DO DÉBITO IMPUGNADO (R$ 3.532,71 - maio/2022), INSCRIÇÃO DO 
CPF DA AUTORA NOS ÓRGÃOS ARQUIVISTAS. PARA A HIPÓTESE DE JÁ HAVER OCORRIDO A RESTRIÇÃO CREDITÍCIA, FICA 
DESDE LOGO DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO A CENTRAL DE PROCESSO 
ELETRÔNICO – CPE - REQUISITAR A BAIXA/RETIRADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, UTILIZANDO OS SISTEMAS ON LINE 
DISPONÍVEIS (SERASAJUD E SCPC) E FAZENDO ATÉ MESMO A PRESENTE SERVIR DE OFÍCIO REQUISITANTE. O cumprimento 
da obrigação (religação de cortado) deverá ser comprovado nos autos, tão logo expirado o prazo especificado, sob pena de se acolher 
eventualmente como verídico qualquer reclame ou argumento da parte autora de descumprimento por parte do(a) ré(u). 
III - Expeça-se mandado de concessão de tutela antecipada concentrado com a citação do(a) requerido(a), para que cumpra a “liminar”, 
tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência 
- a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - 
pandemia COVID-19 - dia 03/11/2022, às 09h30min – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS 
JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO 
VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem 
como inclua-se no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova;
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V - CUMPRA-SE. 
Porto Velho/RO, data do registro.
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
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Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7042815-66.2021.8.22.0001
AUTOR: JOSILENE PEREIRA DE LIMA ALVES, OZIEL SOARES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7061403-87.2022.8.22.0001
AUTOR: JORGINA MONTEIRO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA - RO12386
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/11/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032201-02.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO COSTA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7057500-44.2022.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCILENE PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 92764835272, RUA ANÁPOLIS 02, - DE 9580/9581 A 10247/10248 
JARDIM SANTANA - 76828-638 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEIDA ANDREIA KURSCHNER, OAB nº MT5274O
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I –Recebo a emenda e documentos ofertados e passo a decidir a questão da tutela de urgência;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de débito relativo a recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo aconselhável 
que se suspenda referida cobrança, posto que prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que este juízo somente 
analisará a fatura consignada na inicial, não abrindo qualquer exceção. Tratando-se de serviço e produto essencial na vida moderna 
– energia elétrica – bem como havendo impugnação do débito, há que se resguardar o consumidor até final solução da demanda, 
mormente quando inúmeras são as demandas contra a mesma concessionária de serviço público, que tem a obrigação de bem prestar 
o referido serviço (art. 22, CDC), sendo certo que não há o perigo de irreversibilidade da medida, uma vez que o consumo é mensurado 
mensalmente, cujas faturas devem continuar sendo pagas pelo consumidor. Sendo assim, deve a tutela ser deferida integralmente, ante 
o “corte” no fornecimento de energia elétrica noticiado. Ainda que represente alegação unilateral, consta nos autos o pagamento regular 
das faturas mensais, devendo o serviço voltar a ser fornecido e faturado normalmente. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade 
do(a) consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores danos 
à pessoa do(a) se mantida a suspensão no fornecimento de energia elétrica, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º 
da LF 9.099/95 e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A EMPRESA REQUERIDA PROMOVA O 
RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA RESIDÊNCIA E UNIDADE 
CONSUMIDORA DO AUTOR (CÓDIGO ÚNICO – 20/1482063-3), DENTRO DO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, SOB PENA DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), FICANDO TERMINANTEMENTE PROIBIDA DE EFETIVAR NOVO “CORTE” EM RAZÃO DO 
DÉBITO IMPUGNADO (R$ 1.021,45 - vencimento 13/06/2022), SOB PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS 
POR CADA DIA DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO. O cumprimento 
da obrigação (religação de cortado) deverá ser comprovado nos autos, tão logo expirado o prazo especificado, sob pena de se acolher 
eventualmente como verídico qualquer reclame ou argumento da parte autora de descumprimento por parte do(a) ré(u). 
III - Expeça-se mandado de concessão de tutela antecipada concentrado com a citação do(a) requerido(a), para que cumpra a “liminar”, 
tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência 
- a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - 
pandemia COVID-19 - dia 13/10/2022, às 10h30min – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS 
JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO 
VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem 
como inclua-se no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova;
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V - CUMPRA-SE. 
Porto Velho/RO, data do registro.
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________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7069464-68.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ELIEL SOEIRO SOARES - RO8442, BRUNA CELI LIMA PONTES - RO0006904A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7036306-22.2021.8.22.0001
AUTOR: EVANILSON PINHEIRO DOS SANTOS, CPF nº 11362480215, RUA SÃO VICENTE 4165, (CJ CHAGAS NETO) CONCEIÇÃO 
- 76808-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298A
REQUERIDO: ENERGISA, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
Em inquestionável existência de liminar no mandamus impetrado pela parte executada, DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO até o 
julgamento de mérito (final) do mandado de segurança, sendo certo que não há informações adicionais a serem prestadas, de sorte que, 
sendo o processo virtual e digital, tem a E. Turma Recursal amplo acesso ao contexto, trâmite e provas processuais. 
Informe-se o Colégio Recursal do presente, servindo este de ofício.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 21 de julho de 2022
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7014835-47.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA IRENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO - RO9309
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7045062-83.2022.8.22.0001
AUTOR: STHEFANY PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MIKAELL SIEDLER - RO7060
REU: HOSP-COR HOSPITAL DO CORACAO DE RONDONIA LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 08:00 (horário de Rondônia)
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Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7053583-17.2022.8.22.0001
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AUTOR: ALAIDE ALVES DE SOUZA, CPF nº 14292211272, RUA APIS 705, - DE 915/916 A 1673/1674 NOVA FLORESTA - 76806-750 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS, OAB nº BA60601
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA CREFISA S/A
Vistos e etc...,
Trata-se de “AÇÃO CONDENATÓRIA DE REAJUSTE DE CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA E DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS 
INDEVIDAMENTE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS”, tudo conforme fatos narrados na inicial e de 
acordo com a documentação anexada.
Contudo, analisando os termos iniciais e os documentos apresentados, verifico que não há como a demanda ser conhecida, tutelada 
e julgada por este juízo, dada a ocorrência de incompetência absoluta, ratione valoris, a autora atribuir à causa o valor de R$ 
48.792,34, sendo o valor pleiteado ultrapassa o teto estabelecido para julgamento nos Juizados Especiais. 
Deste modo, a pretensão econômica da requerente, somada impossibilita o prosseguimento do feito na seara dos Juizados Especiais, 
dada a extrapolação da alçada máxima permitida e equivalente à quarenta salários-mínimos, não se podendo olvidar que o CPC é 
expresso quanto o dever de somatória dos valores quando houver cumulação de pedidos (art. 292, VI, CPC).
O próprio enunciado nº. 39 do FONAJE cível orienta: “Em observância ao art. 2º da Lei 9.099/1995, o valor da causa corresponderá à 
pretensão econômica objeto do pedido”, não se podendo olvidar que a pretensão econômica do demandante suplanta a alçada fixada por 
lei específica quando somados todos os valores do proveito econômico da ação.
Por questão de equidade, justiça e coerência, não pode este juízo julgar alguns casos e deixar outros à margem, de modo que o critério 
a ser observado deve ser sempre o objetivo e o imparcial, até porque a própria Lei assim disciplina, sendo oportuno transcrever os arts. 
3º e 8º, da LF 9099/95:
“Art. 3º - O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, 
assim consideradas:
I- as causas cujo valor não excede a quarenta vezes o salário mínimo;
II- as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
III- a ação de despejo para uso próprio;
IV- as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º – omissis;
§ 2º - omissis;
§ 3º - omissis.
.........................................................................................
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas 
públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.
§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de 
direito de pessoas jurídicas; 
II - as microempresas, assim definidas pela Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999;
III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de 
março de 1999; 
IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. 
§ 2º omissis”.
Veja-se, portanto, que as causas e as legitimidades ativa e passiva devem ser bem definidas e delimitadas, não sendo possível o 
conhecimento e julgamento de ações superiores ao valor da alçada (ratione valoris) ou fora do rol ratione materiae. Não se conhece, 
por exemplo, de uma ação de despejo por falta de pagamento, sem que o requerente não pretenda a desocupação do imóvel para uso 
próprio, assim como de pedido de cessionário de crédito de pessoas jurídicas (por mais irrisório que seja o valor reclamado), ou ainda das 
possessórias que versem sobre bens imóveis de valor superior à atual alçada (quarenta salários-mínimos).
A informalidade e celeridade dos Juizados não pode ser sustentada em prejuízo da competência, sendo constante a referida preocupação 
nos Fóruns e Encontros de Juízes Coordenadores de Juizados Especiais, que primam em manter intacta a competência do Juízo e o 
sistema dos Juizados Especiais, rejeitando ações superiores à alçada ou ações ingressadas por pessoas não legitimadas:
“Lei local não poderá ampliar a competência do Juizado Especial” (Enunciado Cível FONAJE nº 03)”;
“As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados Especiais” (Enunciado Cível FONAJE nº 08)”;
“Na hipótese de pedido de valor até 20 salários mínimos, é admitido pedido contraposto no valor superior ao da inicial, até o limite de 40 
salários mínimos, sendo obrigatória a assistência de advogados às partes” (Enunciado Cível FONAJE nº 27)”;
“A Lei 10.259/01 não altera o limite da alçada previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei 9.099/95” (Enunciado Cível FONAJE nº 87)”.
Deve, portanto, o artigo 3º, da LF 9099/95, ser cumprido fielmente, sob pena de se gerar sérios e indesejáveis precedentes, não sendo 
possível nem mesmo o remédio de qualquer emenda.
Deste modo, o indeferimento da petição inicial é medida que se impõe, ficando prejudicados todos os demais pleitos contidos na inicial, 
devendo a parte postular, caso ainda persista no desideratum, sua pretensão perante uma das Varas Cíveis comuns.
Em referido contexto e relendo a decisão anteriormente guerreado, verifico que efetivamente deve ser revogada, posto que o valor da 
causa ultrapassa o teto dos juizados, deste modo torno sem efeito a decisão (id. 80713000).
POSTO ISSO, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 9.099/95, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE 
JUIZADO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO, por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE (LF 9.099/95), 
e 485, I, cpc/2015, EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo com as cautelas e 
movimentações devidas, após o transcurso do prazo recursal.
Cancele-se a audiência agendada automaticamente pelo sistema.
Sem custas. 
Intime-se e CUMPRA-SE. 
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de Justiça.
Porto Velho/RO, data do registro.
Porto Velho, RO, 22 de agosto de 2022
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Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO
__________________________
ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS PARA OFERTAR RECURSO 
INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS MOLDES DO ART. 42, caput, DA LF 9.099/95, A CONTAR DA CIÊNCIA DO ATO 
JUDICIAL; 2) O PREPARO (RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE 
DE INTIMAÇÃO, NAS QUARENTA E OITO HORAS SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO 
DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES RIGOROSOS DA LEI, DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE 
QUALQUER MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041203-59.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ROSILEI MARTINELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
REQUERIDO: RENATO PINTO DOS SANTOS, RAFAEL ALVES SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO PINTO DOS SANTOS - PE30016
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 08:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
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11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7046555-32.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA EULIETE BOTELHO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA - RO8992
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) REU: ANDRE LUIS GONCALVES - RO0001991A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7037655-60.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JURACI GOMES DA SILVA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7037655-60.2021.8.22.0001
AUTOR: JURACI GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO0004169A, GIANE BEATRIZ GRITTI - RO8028
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7010585-68.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ROBERTA VIEIRA DE AZEVEDO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7028111-82.2020.8.22.0001
AUTOR: NAZARE DE SOUZA E SILVA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO0002969A
REU: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA SOCIEDAD ANONIMA OPERADORA
Advogado do(a) REU: FABIO ALEXANDRE DE MEDEIROS TORRES - RJ091377
Intimação
“
Vistos e etc...,
Em atenção ao noticiado descumprimento e ao pedido formulado pelo exequente, DETERMINO a intimação da parte executada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento do débito, sob pena de multa e prosseguimento da execução com tentativa de penhora 
SISBAJUD.
Por conseguinte, determina-se a expedição de alvará em prol do(a) exequente da quantia depositada judicialmente.
Sirva-se o presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
Cumpra-se.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7074057-43.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RADUAN ALVES ESQUERDO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA - RO8465
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação
Fica Vossa senhoria intimada a apresentar o nome do banco das contas apresentadas no ID 78618059

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7004325-38.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, ERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., DECOLAR. COM LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE
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Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7044734-27.2020.8.22.0001
REQUERENTE: EURIDES RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CLEBER DOS SANTOS - RO3210, LAERCIO JOSE TOMASI - RO4400
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7012994-17.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DANIELE DA SILVA MAIA
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Conforme sentença de ID 80795427 o alvará só poderá ser emitido após o trânsito em julgado.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7007534-15.2022.8.22.0001
Requerente: CLEVSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
INTIMAÇÃO À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7052993-40.2022.8.22.0001
AUTOR: ADAO SOARES PEREIRA, CPF nº 17590051187, RUA AMERICA CENTRAL 2304 TRÊS MARIAS - 76824-512 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº 
RO9287, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230
REU: ENERGISA, 945 - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
A parte demandante reclama de descumprimento de tutela antecipada concedida por este juízo, posto que a empresa concessionária de 
energia elétrica não teria reestabelecido o fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora em questão.



488DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Entretanto, em que pese a comprovada ação do requerido, verifico que a “liminar” já fora concedida (ID.79672812) e deve permanecer nos 
mesmos termos, posto que suficiente para reparar possíveis perdas e danos, não podendo ser olvidado que há pleito autoral cumulativo 
de indenização por danos morais. O descumprimento imputará à demandada a multa cominatória e indenizatória, cujo teto fixado já é 
razoável, proporcional e exemplar para cumprir a finalidade reparatória/indenizatória, não se justificando a majoração das astreintes. 
Deve o feito prosseguir regularmente em sua marcha processual, estando a audiência inaugural prevista para o próximo dia 01/11/2022, 
às 09h30min, sendo certo que a citação da requerida já ocorrera, aperfeiçoando a relação e tríade processual.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 16 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7071992-75.2021.8.22.0001
REQUERENTE: VALDICEIA DOS SANTOS FRANCISCATTI
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN MATIAS PINHEIRO - RO7611, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7016854-60.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: IZABEL DA SILVA FEITOZA
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV) no prazo de 60 (sessenta) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7032201-02.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO COSTA FERNANDES
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da sentença, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena de 
preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7062660-50.2022.8.22.0001
AUTOR: ALEXANDRE GOMES CAHU, CPF nº 92465560204, RUA CASSIANA PAES 8496, CASA 2 TANCREDO NEVES - 76829-552 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO BARBOSA SANTOS, OAB nº AC4703
REU: ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A 
- CERON, AV. DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo – R$ 1.551,77), cumulada com indenização por danos morais decorrentes da cobrança abusiva e suspensão 
no fornecimento de energia elétrica, conforme pedido inicial e documentação anexada, havendo pleito de tutela antecipada para fins 
de imediato restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na residência do autor em função do referido débito e abstenção de 
restrição creditícia;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos à 
recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo aconselhável que se suspenda referida cobrança, posto que prejuízo algum 
advirá à empresa concessionária, uma vez que se trata de valores decorrentes de diferença de faturamento e de consumo antigo, 
podendo o serviço continuar a ser mensurado e cobrado mensalmente, com eventual possibilidade de “corte” e anotações restritivas 
em caso de inadimplência de outros débitos, desde que promovidas as devidas notificações prévias. Tratando-se de serviço e produto 
essencial na vida moderna – energia elétrica – bem como havendo impugnação do débito, há que se resguardar o consumidor até final 
solução da demanda, mormente quando inúmeras são as demandas contra a mesma concessionária de serviço público, que tem a 
obrigação de bem prestar o referido serviço (art. 22, CDC), sendo certo que não há o perigo de irreversibilidade da medida, uma vez que 
o consumo é mensurado mensalmente, cujas faturas devem ser pagas pelo consumidor. Sendo assim, deve a tutela ser imediatamente 
deferida ante o “corte” no fornecimento de energia elétrica noticiado, havendo comprovação de que a unidade consumidora está em 
dias com os pagamentos mensais. Mesma conclusão ocorre com a temida restrição creditícia, posto que os cadastros informadores do 
crédito são de acesso público e facilitado às empresas credenciadas/conveniadas e demais entes do comércio em geral, o que evidencia 
a ocorrência de grave dano à honorabilidade do(a) requerente se comandada a restrição. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade 
do(a) consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores danos 
à pessoa do(a) autor(a) se mantida a suspensão no fornecimento de energia elétrica e se efetivada a anotação desabonadora, DEFIRO 
A TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º da LF 9.099/95 e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE DETERMINAR 
QUE A EMPRESA, ENERGISA S/A:
A) PROMOVA O RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA RESIDÊNCIA 
E UNIDADE CONSUMIDORA DO REQUERENTE (CÓDIGO ÚNICO – 20/1500194-4), DENTRO DO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) ATÉ O LIMITE 
INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), FICANDO TERMINANTEMENTE PROIBIDA DE EFETIVAR NOVO 
“CORTE” EM RAZÃO DO DÉBITO IMPUGNADO (recuperação de consumo – R$ 1.551,77), SOB PENA DE PAGAMENTO DAS 
MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS POR CADA DIA DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL 
ACIMA IDENTIFICADO, SEM PREJUÍZO DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL E DE DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS 
JUDICIAIS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS;
B) ABSTENHA-SE DE EFETIVAR RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS (CDL-SPC/SERASA), REFERENTE 
AOS DÉBITOS ORA IMPUGNADOS (recuperação de consumo – R$ 1.551,77), ATÉ FINAL SOLUÇÃO DA DEMANDA, SOB PENA 
DE PAGAMENTO DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) EM PROL DO(A) REQUERENTE, SEM PREJUÍZO DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL E DE 
DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS JUDICIAIS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA OCORRIDO A RESTRIÇÃO 
CREDITÍCIA, FICA DESDE LOGO DETERMINADO QUE A CPE (CENTRAL DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO) EXPEÇA OFÍCIO 
À TODAS AS EMPRESAS ARQUIVISTAS, REQUISITANDO A “BAIXA/RETIRADA” EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, UTILIZANDO 
OS SISTEMAS ON LINE DISPONÍVEIS (SERASAJUD, e-mail SCPC, CDL-SPC), PODENDO ATÉ MESMO A PRESENTE SERVIR DE 
OFÍCIO REQUISITANTE. O cumprimento da obrigação (religação de cortado e abstenção de inscrição nos órgãos arquivistas) deverá ser 
comprovado nos autos, tão logo expirado o prazo especificado, sob pena de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame 
ou argumento da parte autora de descumprimento por parte do(a) ré(u).
III - Expeça-se mandado de concessão de tutela antecipada concentrado com a citação do(a) requerido(a), para que cumpra a “liminar”, 
tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência 
- a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública 
- pandemia COVID-19 - dia 29/11/2022, às 10h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS 
JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO 
VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem 
como inclua-se no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova;
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V – CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
________
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A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com 
a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante 
o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data 
e horário agendados para realização da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu 
procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução 
e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso 
a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de 
documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação 
de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no 
mandado; XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar 
sobre o que ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer 
na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será 
registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7022683-85.2021.8.22.0001
AUTOR: CLEBER VIANA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7008300-68.2022.8.22.0001
Requerente: ANA AMELIA PEDROSA FURTADO LINS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ROBERTO 
DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7022057-66.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NORTE - CAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7006360-68.2022.8.22.0001
Requerente: ANTONIO CARLOS ARAUJO MACHADO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA FERRARI LOTTO - RO9000
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235



492DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo nº : 7006753-90.2022.8.22.0001
Requerente: LUZIA GONCALVES DE BARROS LEITE
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES 
- RO7821
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7054656-24.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MAURICIO BRAGA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7029096-80.2022.8.22.0001
Requerente: CAMILA ALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HUDSON OLIVEIRA DA SILVA - RO10958
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7008966-69.2022.8.22.0001
Requerente: JOAO DA SILVA PADILHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041917-19.2022.8.22.0001
AUTOR: DECIO DHEIN
Advogados do(a) AUTOR: IAN BARROS MOLLMANN - RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994
REU: JACYRA BERNARDINO GALVAO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/09/2022 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
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2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7062606-84.2022.8.22.0001
AUTOR: DIANA DAMARES BIGNATI DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: IAN BARROS MOLLMANN - RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994
REU: L & C FASHION E-COMMERCE LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida (L & C FASHION E-COMMERCE LTDA), sob pena de o processo não 
prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7054666-68.2022.8.22.0001
REQUERENTE: BRUNA SCARLET HOLANDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar réplica à contestação, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034456-93.2022.8.22.0001
AUTOR: VITORIO DE SOUZA VITORINO
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GLENIO SOARES DE SOUZA - RO8360, PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
REQUERIDO: MOISEIS DE OLIVEIRA PINA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
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10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058016-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NICOLY VIEIRA BRITO
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA LAZARO DE OLIVEIRA - RO610
REQUERIDO: GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar réplica à contestação, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7062850-13.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 02890710203, ESTRADA DA PENAL 2210, - DE 6020 A 6172 - LADO PAR 
APONIÃ - 76802-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO SILVA CUNHA, OAB nº RO10849
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC CENTRAL DE 
PORTO VELHO 4137, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de 
débito (recuperação de consumo – R$ 1.072,26), cumulada com indenizatória por danos morais, conforme petição inicial e documentação 
anexada, havendo pleito de tutela antecipada e específica para fins de imediato restabelecimento do serviço de fornecimento de energia 
elétrica no imóvel residencial da autora e de exclusão/”baixa” da anotação desabonadora inserida nos cadastros de inadimplentes;
II – Contudo, analisando a narrativa fática e a documentação apresentada, verifico que o feito não está em ordem, carecendo de emenda 
para propiciar o recebimento, processamento e final julgamento da demanda. Verifico que a parte autora alega que o fornecimento de 
energia elétrica em seu imóvel foi suspenso em razão do débito ora impugnado. Porém, não consta nos autos nenhuma fatura de energia 
elétrica de consumo mensal ou de recuperação de consumo, o que deve ser suprido pela autora, até mesmo para fins de verificação da 
legitimidade ativa. Deste modo, deverá a demandante anexar “análise de débitos” fornecida pela empresa requerida, comprovando-se 
a regularidade dos pagamentos mensais, ou anexar as faturas de consumo dos últimos 90 dias, bem como a fatura gerada a título de 
recuperação de consumo, no valor de R$ 1.072,26. Por fim, deverá a autora, ainda, comprovar a restrição creditícia lançada em seu CPF 
nos órgãos arquivistas;
III - Por conseguinte e nos termos dos arts. 2º, 6º e 13, todos da LF 9.099/95, intime-se a demandante à diligência para, em 15 (quinze) 
dias, e sob pena de indeferimento liminar, com consequente extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, apresentando 
os esclarecimentos e documentos acima citados;
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IV – Quanto à marcha processual, deve o cartório abster-se, por ora, de expedir carta/mandado de citação para a demandada, não 
havendo necessidade de se cancelar liminarmente a audiência de conciliação agendada pelo sistema, dado o lapso temporal razoável 
que ainda perdura, sendo presumível a possibilidade de oferta e recebimento da eventual emenda determinada, bem como a expedição 
dos atos e expedientes necessários à citação e formação da relação processual;
V – Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial de Justiça;
VI - Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data do registro.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Cumprimento de sentença
7046402-67.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 09586679268, RUA UBAJARA 2345 LAGOINHA - 76829-870 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALNEI FERREIRA GOMES, OAB nº RO3529, VANESSA FERREIRA GOMES, OAB nº RO7742
EXECUTADO: TRANSPORTES COLETIVOS BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 05376934000308, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 1296, TERMINAL RODOVIÁRIO EMBRATEL - 76820-844 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANSMAR DE LIMA E SOUZA, OAB nº GO57789
Vistos e etc...,
DEFIRO o pleito de nova diligência de penhora na “boca do caixa”, devendo a CPE expedir o respectivo mandado de penhora em dinheiro 
na empresa devedora, até o valor de R$ 11.910,48 (onze mil, novecentos e dez reais e quarenta e oito centavos), no endereço indicado 
pelo exequente (id. 75883747).
Restando positiva a diligência deve o Sr. Oficial de Justiça depositar os valores penhorados em conta judicial, vinculada a este Juízo, na 
Caixa Econômica Federal - Avenida Nações Unidas, devendo anexar os comprovantes de depósitos ao auto de penhora.
Na ausência de valores monetários disponíveis (dinheiro em caixa), deverá o Sr. Oficial de Justiça intimar o credor para se manifestar 
sobre a diligência negativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento definitivo dos autos (art. 53, § 4º da Lei 9.099/95).
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJe, 
conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, data do registro.
{{orgao_julgador.magistrado}}
JUIZ DE DIREITO
_______________
ADVERTÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES:
1) PENHORAR/AVALIAR “dinheiro (boca do caixa) até o valor de R$ 11.910,48 (onze mil, novecentos e dez reais e quarenta e oito 
centavos)” para a satisfação da dívida; 2) DEPOSITAR a quantia penhorada na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A (ag. 2848 - depósito 
judicial), vinculando-se o quantum ao 1º Juizado Especial Cível; 3) DESCREVER, inexistindo valores a serem penhorados/arrestados/
depositados, todos os bens que guarnecem o estabelecimento da parte devedora (art. 52, caput, LF 9.099/95, arts. 836, §1º, LF 
13.105/2015). CASO NECESSÁRIO PODERÁ A DILIGÊNCIA SER CUMPRIDA EM HORÁRIO NOTURNO OU EM FINS DE SEMANA 
(art. 53, caput, LF 9.099/95, art. 212, §2º, LF 13.105/2015); 4) NÃO ENCONTRANDO O DEVEDOR e nem BENS a serem penhorados, 
INTIMAR O CREDOR para se manifestar sobre a diligência negativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento definitivo dos 
autos (art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7062730-67.2022.8.22.0001
AUTOR: ANTONIA DE CASTRO FERREIRA, CPF nº 38683733220, RUA EUDÓXIA BARROS 6263, - ATÉ 6261/6262 APONIÃ - 76824-
044 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANIA FERREIRA WEBER, OAB nº RO7385
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
Trata-se de “AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANO MORAL E PEDIDO LIMINAR URGENTE”, conforme fatos narrados na inicial e 
de acordo com a documentação anexada, havendo pleito de tutela antecipada.
Contudo, analisando os termos iniciais e os documentos apresentados, verifico que não há como a demanda ser conhecida, tutelada e 
julgada por este juízo, dada a ocorrência de incompetência absoluta.
A parte autora pretende receber indenização no total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de modo que o valor efetivo ultrapassa o teto 
estabelecido para julgamento nos Juizados Especiais.
O pleito impossibilita o prosseguimento do feito na seara dos Juizados Especiais, dada a extrapolação do teto máximo permitido e 
equivalente à quarenta salários-mínimos, não se podendo olvidar que o CPC é expresso quanto ao dever de somatória dos valores 
quando houver cumulação de pleitos (art. 292, VI, CPC).
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O próprio enunciado nº. 39 do FONAJE cível orienta: “Em observância ao art. 2º da Lei 9.099/1995, o valor da causa corresponderá à 
pretensão econômica objeto do pedido”, não se podendo olvidar que a pretensão econômica da demandante suplanta a alçada fixada por 
lei específica quando somados todos os valores do proveito econômico da ação.
Por questão de equidade, justiça e coerência, não pode este juízo julgar alguns casos e deixar outros à margem, de modo que o critério 
a ser observado deve ser sempre o objetivo e o imparcial, até porque a própria Lei assim disciplina, sendo oportuno transcrever os arts. 
3º e 8º, da LF 9099/95:
“Art. 3º - O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, 
assim consideradas:
I- as causas cujo valor não excede a quarenta vezes o salário mínimo;
II- as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
III- a ação de despejo para uso próprio;
IV- as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º – omissis;
§ 2º - omissis;
§ 3º - omissis.
.........................................................................................
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas 
públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.
§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de 
direito de pessoas jurídicas;
II - as microempresas, assim definidas pela Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999;
III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de 
março de 1999;
IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001.
§ 2º omissis”.
Veja-se, portanto, que as causas e as legitimidades ativa e passiva devem ser bem definidas e delimitadas, não sendo possível o 
conhecimento e julgamento de ações superiores ao valor da alçada (ratione valoris) ou fora do rol ratione materiae. Não se conhece, 
por exemplo, de uma ação de despejo por falta de pagamento, sem que o requerente não pretenda a desocupação do imóvel para uso 
próprio, assim como de pedido de cessionário de crédito de pessoas jurídicas (por mais irrisório que seja o valor reclamado), ou ainda das 
possessórias que versem sobre bens imóveis de valor superior à atual alçada (quarenta salários-mínimos).
A informalidade e celeridade dos Juizados não pode ser sustentada em prejuízo da competência, sendo constante a referida preocupação 
nos Fóruns e Encontros de Juízes Coordenadores de Juizados Especiais, que primam em manter intacta a competência do Juízo e o 
sistema dos Juizados Especiais, rejeitando ações superiores à alçada ou ações ingressadas por pessoas não legitimadas:
“Lei local não poderá ampliar a competência do Juizado Especial” (Enunciado Cível FONAJE nº 03)”;
“As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados Especiais” (Enunciado Cível FONAJE nº 08)”;
“Na hipótese de pedido de valor até 20 salários mínimos, é admitido pedido contraposto no valor superior ao da inicial, até o limite de 40 
salários mínimos, sendo obrigatória a assistência de advogados às partes” (Enunciado Cível FONAJE nº 27)”;
“A Lei 10.259/01 não altera o limite da alçada previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei 9.099/95” (Enunciado Cível FONAJE nº 87)”.
Deve, portanto, o artigo 3º, da LF 9099/95, ser cumprido fielmente, sob pena de se gerar sérios e indesejáveis precedentes, não sendo 
possível nem mesmo o remédio de qualquer emenda.
Deste modo, o indeferimento da petição inicial é medida que se impõe, ficando prejudicados os demais pleitos contidos na inicial, devendo 
a parte postular, caso ainda persista no desideratum, sua pretensão perante uma das Varas Cíveis comuns.
POSTO ISSO, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 9.099/95, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, 
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO, por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE (LF 9.099/95), e 485, I, cpc/2015, 
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo com as cautelas e movimentações devidas, 
independentemente do transcurso do prazo recursal (a parte poderá tomar ciência do processo a qualquer momento, mediante acesso ao 
sistema PJE, momento a partir do qual fluirá o prazo recursal), observadas as cautelas e movimentações de praxe..
Cancele-se a audiência agendada automaticamente pelo sistema.
Sem custas.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de Justiça.
Porto Velho/RO, data do registro.
______________________
ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS PARA OFERTAR RECURSO 
INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS MOLDES DO ART. 42, caput, DA LF 9.099/95; 2) O PREPARO (RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, NAS QUARENTA E OITO HORAS 
SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES 
RIGOROSOS DA LEI, DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE QUALQUER MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA.
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Cumprimento de sentença
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7007544-93.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ARIZETE LOPES FERNANDES, CPF nº 42119570230, RUA DOS MECÂNICOS 1452, (JD AMÉRICA) SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-694 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE LUIZ LIMA, OAB nº RO6523
REQUERIDOS: L. C. F. SANTOS - ME, CNPJ nº 10980353000159, AV. DUQUE DE CAXIAS 1708, LF-ELETRONICS SÃO CRISTOVÃO - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA, CNPJ nº 04565289001895, RUA MARECHAL DEODORO 
2275, BEMOL CENTRO - 76801-106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, RUA HENRI 
DUNANT 1383, ANDARES 14 AO 21 DA TORRE B SANTO AMARO - 04709-111 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LEONARDO ANDRADE ARAGAO, OAB nº AM7729, RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI, OAB nº 
MG139387A, JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A, PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Vistos e etc...,
Não conheço “da pretensa impugnação” oposta por SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA (id 78437503), posto que 
flagrantemente intempestiva, uma vez que a empresa executada foI intimada via sistema PJE, de sorte que a contagem do prazo legal de 
15 dias começou a fluir a partir do dia que registrou ciência no referido sistema (aba expediente – em 17/05/2022).
Deste modo, tem-se que o exaurimento do prazo ocorrera em 08/06/2022 23:59:59 (aba expediente), termo ad quem este não observado 
pela executada, que teve a oportunidade processual de contestar os cálculos apresentados pelo credor e penhora via SISBAJUD (id 
75713714 e 76826981 respectivamente).
Por conseguinte e restando evidente que a r. sentença deste juízo fora efetivamente prolatada e publicada, não conheço da impugnação 
e de qualquer nulidade.
A pretendida impugnação fora protocolizada somente em 21/06/2022 (ID –78437504), de modo que totalmente extemporânea.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO OPOSTA POR SAMSUNG ELETRONICA DA 
AMAZONIA LTDA, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, II e III, do CPC, determinando, após o trânsito em julgado, a expedição 
de alvará da quantia já penhorada em prol do(a) credor(a), determinando que o cartório expeça alvará de levantamento em prol da 
parte exequente da quantia incontroversa depositada (id 76827342), bem como da quantia depositada voluntariamente pela executada 
(id75991378).
Cumpridas as diligências necessárias, arquive-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), DJE ou diligência de Oficial de Justiça, 
conforme o caso.
Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença (id 74893651) para fins de regularização e registro.
Sem custas.
Intimem-se e Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7057942-10.2022.8.22.0001
AUTOR: JACIR DA ROSA, CPF nº 53048580930, RUA ANTÔNIO FRAGA MOREIRA 2397, - DE 2152/2153 A 2799/2800 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-342 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO9719
REU: TELMA MARIA GAMA FEITOSA, CPF nº 64078760287, RUA JOAQUIM BRITO 8416, CASA ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 
76825-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
JACIR DA ROSA, já qualificado na inicial, ingressa com ação monitória em desfavor de TELMA MARIA GAMA FEITOSA, igualmente 
qualificada, pretendendo a satisfação de crédito vencido.
Entretanto, verifico que referido pleito não pode ser conhecido e julgado por este Juizado Especial em razão da absoluta incompatibilidade 
do rito reclamado com o procedimento legal previsto na Lei de Regência.
A parte credora reclama a adoção de rito de procedimento especial de jurisdição contenciosa e totalmente incompatível com o rito 
conciliador e concentrado dos Juizados Especiais Cíveis. 
Pelo que se colhe dos pedidos finais da parte exequente, a pretensão externada é de constituir título executivo judicial (pleno iure) na 
forma do art. 700, e seguintes, do Código de Processo Civil (ação monitória), o que não é admissível nesta seara.
Na ação monitória, cita-se o devedor para pagar o valor reclamado, em 15 (quinze) dias, ou para opor embargos, sob pena de constituição 
de pleno direito da prova de dívida em título executivo judicial, prosseguindo posteriormente o feito como execução, o que diverge, 
evidente e drasticamente, da citação para conciliação nos Juizados, impondo-se, por conseguinte, a extinção do feito, nos exatos termos 
do art. 51, II, da LF 9.099/95, e do Enunciado Cível FONAJE n° 08, in verbis:
‘’Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I – Omissis; II - quando inadmissível o procedimento instituído por 
esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; III – Omissis; IV – Omissis; V - Omissis; VI – Omissis; § 1º – Omissis; § 2º Omissis’’.
‘’As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais, não são admissíveis nos juizados especiais’’ (Enunciado n° 08)”.
Definitivamente, não há como prosperar a demanda nesta justiça de rito diferenciado, devendo a parte ingressar com a monitória em uma 
das varas cíveis genéricas ou, em persistindo o propósito da tutela dos Juizados Especiais, ingressar com ação cognitiva e tendente a 
entabular acordo com a parte devedora.
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POSTO ISSO, e por tudo mais que os autos conste, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e com fulcro 
no 485, I, do CPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o 
processo com as cautelas e movimentações devidas, independentemente do transcurso do prazo recursal (a parte poderá tomar ciência 
do processo a qualquer momento, mediante acesso ao sistema PJE, momento a partir do qual fluirá o prazo recursal), observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas.
Cancele-se a audiência de conciliação agendada automaticamente pelo sistema.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou DJe. 
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7051716-86.2022.8.22.0001
AUTOR: ELAINE MATTGE
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
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11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7073409-63.2021.8.22.0001
AUTORES: MARINEIDE GONCALVES CORREIA, CPF nº 39896765120, RUA CLÁUDIO SANTORO 2555, - ATÉ 5365/5366 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-606 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELLE GONCALVES CORREIA, CPF nº 63149320259, 
RUA CLÁUDIO SANTORO 2555, - ATÉ 5365/5366 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-606 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: HUGO MADUREIRA REGUEIRA, OAB nº PE39278
REU: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 628, - DE 312 A 638 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
76804-186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Vistos e etc...,
I – A parte recorrente (ID. 80150306) pleiteia a gratuidade judiciária (Assistência Judiciária Gratuita – AJG) sob a alegação de ser 
hipossuficiente financeira e necessitada, na forma da lei, deixando, contudo, de apresentar qualquer indício, ainda que mínimo, da 
referida condição que autorize o serviço judiciário sem onerosidade (A mera Declaração de hipossuficiência Financeira, por si só, não 
comprova a pobreza alegada, mormente quando sequer assinada se apresenta). A oportunidade de comprovar o alegado coincide com o 
momento da interposição do Recurso Inominado (RI), de sorte que, restando tão somente a alegação, não há como conceder-se o pleito 
formulado. A comprovação da condição representa exigência legal, nos moldes dos arts. 5º, LXXIV, CF/88 (Lex Maior – Constituição 
Federal), e 5º, da Lei de Assistência Judiciária (LF 1.060/50 - legislação ordinária federal), in verbis:
“LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (g.n. - art. 5º, LXXIV, 
CF/88); e
“O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 
de setenta e duas horas” (g.n. - art. 5º, LF 1.060/1950).
A comprovação da condição de necessitado deve vir comprovada com o termo de recurso e respectivas razões, posto que a Lei de 
Regência dos Juizados (LF 9.099/95) determina que o preparo, independentemente de intimação, tem que ser feito nas quarenta e oito 
horas seguintes à interposição, o que significa dizer que, para não fazê-lo no tempo e forma determinados, a prova de hipossuficiência 
deve vir de imediato, não devendo o magistrado conceder prazo para comprovação do alegado. Veja-se o dispositivo:
“Art. 42, O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente. § 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção. § 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias” (g.n. 
- art. 42, LF 9.099/95).
A presunção relativa da declaração de pobreza (art. 4º, LF 1.060/1950) fora revogada expressamente pelo novo Código de Processo Civil 
(LF 13.105/2015 – art. 1.072), o que promoveu novo entendimento jurisprudencial. Nesse sentido da necessidade de comprovação da 
“condição de necessitado” caminha atualmente a Colenda Corte de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA N. 187/STJ. AUSÊNCIA DA 
CADEIA COMPLETA DE PROCURAÇÕES. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO NÃO SANADA NO PRAZO FRANQUEADO. 
I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos contra sentença homologatória de cálculos, nos autos do cumprimento de título 
executivo no qual foi determinada a revisão de seu benefício previdenciário. Na sentença, julgaram-se improcedentes os embargos 
à execução, afastando-se a condenação da autarquia em honorários sucumbenciais. No Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a 
sentença foi mantida. II - A mera alegação, na petição recursal, de que é beneficiária da assistência judiciária não é suficiente para 
o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa condição. Nesse sentido, o AgInt no AREsp n. 1.160.301/SP, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 30/5/2018. Incidência na hipótese o disposto na Súmula n. 187 do STJ. III - É firme o 
entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/
STJ). IV - Agravo interno improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br –Segunda Turma - AgInt no AREsp 1322006 / RJ - AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 2018/0166431-9 – Relator Ministro Francisco Falcão - Julgado em 09/04/2019 – 
publicado em 15/04/2019); e
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA 
N. 187/STJ. INTEMPESTIVIDADE. I- Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto, nos autos de ação condenatória por danos 
materiais e morais, em desfavor de decisão que declarou absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda ordinária 
e determinou o declínio de competência. No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a decisão objeto do agravo foi mantida. II - 
Mediante análise dos autos, verifica-se que o recurso especial não foi instruído com as guias de preparo e os respectivos comprovantes 
de pagamento. III - Assim, incide na espécie o disposto na Súmula n. 187 deste Tribunal, o que leva à deserção do recurso. IV - Veja-se 
que, apesar de a parte recorrente asseverar que litiga sob o pálio da gratuidade, a mera alegação de que é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, na petição recursal, não é suficiente para o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa 
condição. Nesse sentido: EDcl no Ag n. 1.222.674/DF, 4.ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 11/5/2010. V - Agravo interno 
improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br – Terceira Turma - REsp 1756557 / MG - RECURSO ESPECIAL - 2018/0188264-8– 
Relator Ministra Nancy Andrigui - Julgado em 19/03/2019 – publicado em 22/03/2019);
III – Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com 
o respectivo pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado 
(recorrente SEQUER informou seus rendimentos mensais, a fim de permitir a análise da alegada hipossuficiência financeira e a 
impossibilidade de recolher as custas no importe de 5% sobre o valor dado à causa). CONCEDO à parte recorrente, por outro lado e 
excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para que efetive e comprove o preparo (custas processuais - 
ENUNCIADO 115 – FONAJE), sob pena de DESERÇÃO;
IV – Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO. Caso contrário, retornando 
os autos ao final para efetivo juízo de admissibilidade;
V – Intime-se, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
VI – CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7062854-50.2022.8.22.0001
AUTOR: DIOGO VIEIRA SANTOS, CPF nº 01913149277, RUA CAJA 1223, APT 5 NOVA ESPERANÇA - 76822-088 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLISSON CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO10630
REU: ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequente inexistência/inexigibilidade de débito (R$ 
903,72 e R$ 643,46), cumulada com indenização por danos morais decorrentes da cobrança alegada indevida, conforme pedido inicial 
e documentação apresentada, havendo pleito de tutela antecipada para fins de restabelecimento do fornecimento de energia elétrica;
II – Contudo, analisando a narrativa fática e documentação apresentada, verifico que o feito não está em ordem, carecendo de emenda 
para propiciar o recebimento, processamento e final julgamento da demanda. Verifico que a parte autora não juntou aos autos a notificação 
de irregularidade gravada com o débito apontado em inicial (supostamente R$ 903,72 e R$ 643,46), de modo a analisar o valor cobrado 
(se efetivamente se trata de uma recuperação de consumo ou revisional de faturas), o levantamento de carga, período de aferição dos 
débitos. Não colaciona análise de débito, bem como as faturas regulares, de modo a demonstrar a assiduidade do pagamento das faturas 
de energia elétrica (três últimas faturas pagas), bem como o termo de confissão de dívida que pretende seja declarado nulo (R$ 1.547,18 
- vide pedidos do autor);
III - Por conseguinte e nos termos dos arts. 2º, 6º e 13, todos da LF 9.099/95, intime-se a demandante para, em 15 (quinze) dias 
e sob pena de indeferimento liminar, com consequente extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, trazendo os 
respectivos documentos e esclarecimentos aos autos;
IV – Quanto à marcha processual, deve o cartório abster-se, por ora, de expedir carta/mandado de citação da instituição financeira, não 
havendo necessidade de se cancelar liminarmente a audiência de conciliação agendada pelo sistema ( 01/12/2022 às 09h) dado o lapso 
temporal razoável que ainda perdura, sendo presumível a possibilidade de oferta e recebimento da eventual emenda determinada, bem 
como a expedição dos atos e expedientes necessários à citação e formação da relação processual;
V - Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
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7004574-23.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO CARMO GUEDES, CPF nº 11616013842, RUA CLARA NUNES 6897, - DE 6656/6657 A 6957/6958 APONIÃ - 
76824-176 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO10135, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº 
RO10010
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
A impugnação oposta por SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA (ID27948434) deve efetivamente ser conhecida, uma vez que 
tempestiva (arts. 52 e seguintes da LF 9.099/95, 523, 525 e 854, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil) e fundada em arguição de 
“excesso de execução”, de modo que preenchidos os requisitos intrínseco e extrínseco.
Aduz a empresa impugnante o excesso na execução em razão dos cálculos equivocados efetuados pelo credor que foram realizados que 
incluem verbas não previstas na r. Sentença.
O impugnado, por seu turno, sustentou a correção dos cálculos (ID28157202) e expedição de alvará judicial para levantamento da 
importância depositada pela empresa.
Pois bem!
Compulsando os autos, verifico que razão assiste a empresa impugnante, revelando-se incorretos os cálculos apresentados pelo 
exequente que, ao que parece, parte de premissa equivocada em relação à condenação imposta em sentença.
A sentença prolatada é clara e inteligível e o dispositivo da sentença assim proclamou:
“[...] POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e arts. 6º e
38 da LF 9.099/95 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo autor para o fim de:
A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO/CONTRATUAL ENTRE AS PARTES, ATÉ O AJUIZAMENTO DA PRESENTE 
DEMANDA, E CONSEQUENTEMENTE A INEXISTÊNCIA/INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS APONTADOS NAS EMPRESAS 
ARQUIVISTAS; e
B) CONDENAR a empresarequerida ao pagamento indenizatório de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), à título dos reconhecidos danos 
morais, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir 
da presente condenação (súmula 362, STJ).”
Mais adiante, a e. Turma Recursal, ao negar provimento ao recurso interposto pela empresa, manteve a sentença inalterada, condenando 
a então recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Importante destacar, nesse prumo, que a obrigação de pagar, in casu, envolve tão somente a condenação ao pagamento de indenização 
por danos morais e honorários advocatícios fixados pela Turma Recursal, não havendo que se falar em condenação, a que título for, ao 
pagamento de R$ 1.007,28, importância correspondente ao débito declarado inexistente/inexigível.
Ademais, sendo certo que a notificação para recolhimento de custas finais não se confunde com a intimação específica para pagamento 
voluntário revela-se também inexigível a multa do art.523 do CPC.
Desta feita, há que se reputar correto o valor apurado pela impugnante, reconhecendo “excesso de execução” no cumprimento de 
sentença.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO OPOSTA por SKY SERVIÇOS DE 
BANDA LARGA LTDA e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com com fulcro nos arts 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 
924, II, NCPC (LF 13.105/2015), determinando que cartório, após o trânsito em julgado, expeça ordens de levantamento financeiro da 
seguinte forma:
a) Alvará de levantamento em prol do credor e no valor de R$ 11.156,34 (onze mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos), com os devidos e respectivos acréscimos pro rata;
b) Ofício para que a CEF providencie a transferência dos R$ 892,31 (oitocentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos) restantes, 
com os devidos e respectivos acréscimos pro rata, para a conta corrente indicada pela empresa impugnante (SKY SERVIÇOS DE 
BANDA LARGA LTDA, CNPJ 00.497.373/0001-10, BANCO ITÁU, AGÊNCIA N.º 0745, CONTA N.º 32900-3).
Cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão e observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
Intime-se e Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7039396-38.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: NATALIA PORTELA CARNEIRO AGUIAR
REQUERIDO: TIM S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - MA11442-A
TIM S/A
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Rua Fonseca Teles, 18, A30, Bloco B, Pavimento 3, São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20940-200
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7048526-52.2021.8.22.0001
AUTOR: JULIA MARIA MERCADO FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS SANSEL - RO10358
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7036676-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CASSIA FERNANDA PEDROZA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS - RO10261, ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS 
- RO9514, PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO1688
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039396-38.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NATALIA PORTELA CARNEIRO AGUIAR
Advogados do(a) REQUERENTE: LARA CAROLINE DE LIMA RAMOS - RO8206, JONATAS ROCHA SOUSA - RO7819
REQUERIDO: TIM S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - MA11442-A
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7044613-28.2022.8.22.0001
AUTOR: CLISMAN ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
REU: OMNI ADMINISTRADORA DE BENS E CONSORCIO LTDA, SI REPRESENTACOES LTDA, STEPHERSON DA SILVA PAULA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da devolução negativa do Aviso de 
Recebimento - AR de ID n. 80682300 NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7062835-44.2022.8.22.0001
PROCURADORES: ANA CRISTINA FORTALEZA INACIO, CPF nº 52852768291, RUA DANIELA 3176, - DE 3277/3278 A 3678/3679 
CUNIÃ - 76824-458 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEILA DE CASSIA DE JESUS BRITIS, CPF nº 83425225200, RUA MIGUEL DE 
CERVANTE 136 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: JOSE CLAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO8906
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 13 DE MAIO, CENTRO 
SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo com consequente inexigibilidade/inexistência de débito 
(recuperação de consumo - TOI n° 86174253 - R$ 1.591,22), cumulada com indenização por danos morais (R$ 15.912,20) decorrentes de 
procedimento unilateral e cobrança abusiva, conforme pedido inicial e documentação apresentada, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de proibição de suspensão do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos 
à recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo aconselhável que se suspenda referida e específica cobrança, posto que 
prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que o serviço pode continuar sendo mensurado e cobrado mensalmente, 
com eventual possibilidade de “corte” e anotações restritivas em caso de inadimplência de outros débitos, desde que promovidas as 
devidas notificações prévias. Tratando-se de serviço e produto essencial na vida moderna – energia elétrica – há que se resguardar o 
consumidor até final solução da demanda, não podendo ser olvidado que as empresas concessionárias e permissionárias de serviço 
público devem bem prestá-lo (art. 22, LF 8.078/90). POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade do(a) consumidor(a) e à ausência de 
perigo de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada 
a suspensão no fornecimento de energia elétrica, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 
e 84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A REQUERIDA ENERGISA S/A – ABSTENHA-SE DE PROMOVER, 
EM RAZÃO UNICAMENTE DO DÉBITO IMPUGNADO (recuperação de consumo - TOI n°86174253 - R$ 1.591,22), INTERRUPÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM ANÁLISE (Código Único 20/1283995-7), ATÉ FINAL 
SOLUÇÃO DA DEMANDA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), 
ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) EM PROL DO(A) REQUERENTE, SEM PREJUÍZO DOS 
PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO DE ASTREINTES E DE DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS JUDICIAIS QUE 
SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA OCORRIDO O TEMIDO “CORTE”, FICA FIXADO O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS PARA O RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS REGULARES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE 
CONSUMIDORA EM QUESTÃO, SOB PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS E INDENIZATÓRIAS RETRO 
FIXADAS. O cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação, em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob 
pena de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), 
mediante prova do “corte” (notificação, fotografias, protocolo de reclamação, ocorrência policial, etc...);
III – Expeça-se mandado de concessão de tutela antecipada, concentrado com a citação da requerida, para que cumpra a “liminar” e 
tome conhecimento dos termos da demanda, observando a audiência designada (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores 
judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 30/11/2022, 
às 13h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, 
FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA 
- CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a 
possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 23 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com 
a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante 
o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data 
e horário agendados para realização da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu 
procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução 
e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
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regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso 
a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de 
documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação 
de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no 
mandado; XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar 
sobre o que ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer 
na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será 
registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7029414-97.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LORENA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
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Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7029414-97.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LORENA OLIVEIRA DE SOUSA
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, S/N, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7027225-15.2022.8.22.0001
REQUERENTE: REBECA MONIQUE DE OLIVEIRA TEIXEIRA SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7023785-45.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7009495-25.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANDREIA NASCIMENTO LIMOEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES - RO10691
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
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Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7043705-05.2021.8.22.0001
AUTOR: SIMONE FRANCISCA NUNES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
REU: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7057524-72.2022.8.22.0001
AUTOR: RAILANE BERNARDO DE ALMEIDA MACHADO, CPF nº 00718704231, AVENIDA JATUARANA 5695, - DE 5695 A 5861 - 
LADO ÍMPAR FLORESTA - 76806-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957, RAILANE BERNARDO DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº 
RO12018
REU: DENTAL NORTE SERVICOS DE ESTETICA LTDA, CNPJ nº 35309754000102, CALAMA 5175, SALA 202 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-595 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Mantenho a Decisão nos seus mesmos termos, verifico que ao documento já está atribuído sigilo, sendo desnecessário outras providências. 
Prossiga os autos em sua marcha processual regular, aguardando-se a solenidade inaugural previamente agendada.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 22 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados) 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7045524-40.2022.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO CLOVES MOREIRA, CPF nº 27623416391, RUA GUANABARA 1439, - DE 1265 A 1715 - LADO ÍMPAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-131 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULINO PALMERIO QUEIROZ FILHO, OAB nº RO3944A, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 
FILHO, OAB nº RO1306
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
Mantenho a decisão retro (ID80554472) nos mesmos termos.
Prossiga-se o feito regularmente em sua marcha processual, aguardando-se audiência iaugural previamente agendada.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 18 de agosto de 2022
Enio Salvador Vaz
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 somente para advogados), 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7073175-81.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROSINEIA JULIA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, PAULO RODOLFO RODRIGUES 
MARINHO - RO7440
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., LATAM AIRLINES GROUP S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar 
procuração com poderes específicos para levantamento de alvará por seu(s) advogado(s), nos termos do art. 105 do Código de Processo 
Civil, sob pena de expedição do alvará apenas em nome da parte.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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2º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7013506-97.2021.8.22.0001
AUTOR: HELANE IVINA SERRA DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: MAIRA CELIE MADUREIRA SERRA - RO7966
REU: JOSE CLEBER MARTINS VIANA
Advogados do(a) REU: ARCELINO LEON - RO991, ANDRE LUIS LEON - RO10528
Sentença
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) decorrentes de acidente 
de trânsito que afirma ter sido causado pelo requerido. Narra que seu veículo contava apenas com quinze dias de uso e teve inúmeras 
avarias, de forma que sofreu privação de uso por várias vezes em decorrência dos necessários consertos.
O requerido, em contestação, sustenta preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, aduz que a obrigação de indenizar foi cumprida, 
de modo que acionou o seguro, a partir do que foram efetuados todos os reparos no veículo da autora. Formula pedido contraposto 
consistente em indenização por danos morais e materiais, estes referentes ao valor desembolsado a título de honorários do advogado 
contratado para atuar no processo, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Por fim, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Pois bem. 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue. Fica dispensável, pois, 
eventual dilação probatória para produção de prova oral (oitiva de testemunhas e/ou depoimento pessoal das partes). Sendo o magistrado 
o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, principalmente na seara 
dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva sustentada pelo requerido, pois a ele está sendo imputada conduta supostamente 
ensejadora de indenização por danos morais decorrentes de acidente de trânsito, de modo que a sua permanência no polo passivo da 
demanda se mostra legítima. 
No mérito, tenho que o contexto do feito indica que a pretensão autoral é desprovida de razão.
Inegável a ocorrência do acidente de trânsito envolvendo os veículos da autora e do requerido, cujos fatos dali decorrentes ensejaram 
a instauração da presente demanda. 
A autora requer indenização por danos morais, sob o fundamento de que seu veículo, que contava com apenas quinze dias de uso, 
necessitou ficar parado por 45 (quarenta e cinco) dias no conserto, mas os reparos não ficaram a contento. Narra que ficou totalmente 
desgostosa com o seu veículo, pois apresentava constantes defeitos por conta de um acidente que não deu causa, o que lhe acarretou 
transtornos e abalo psicológico. 
É certo que, configurada a prática de ato ilícito advém o dever de indenizar a título de danos morais, desde que o ato tenha, de alguma 
forma, atingido as questões íntimas e com potencial de causar um trauma.
Em que pese a colisão e os fatos supostamente ensejadores dos alegados transtornos, não identifico nos autos, elementos de prova de 
que a parte autora tenha sofrido um gravame psicológico (trauma) ou qualquer outro fato a ponto de justificar a imposição de indenização 
por danos morais.
A alegação da autora de que o seu veículo, no dia do acidente, contava apenas com quinze dias de uso e foram necessários constantes 
reparos, são fatos que, por si sós, não ensejam danos morais. Eventual desvalorização do bem é fato que enseja reparação no âmbito do 
dano material, não abarcado, contudo, na presente demanda. Além do que, uma vez realizados os consertos do automóvel, presumem-se 
mantidas as mesmas condições do bem, de modo que eventuais avarias remanescentes e necessárias devem ser objeto, de igual forma, 
de ação indenizatória por danos materiais. 
A conduta ilícita que causa danos a outrem, por conseguinte, transcende o mero aborrecimento, violando os direitos da personalidade e 
ensejando a devida compensação pelos danos morais (art. 186 c/c artigo 927, ambos do Código Civil).
Na hipótese, não houve danos morais à autora. Não ocorreram lesões físicas ou qualquer outro fato traumático aos envolvidos no 
episódio. O infortúnio causado pelo acidente de trânsito trata-se de mero dissabor e pode ocorrer com qualquer pessoa que trafegue em 
centros urbanos.
Nesse sentido: 
“RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO. CULPA PELO ACIDENTE. DEVER DE INDENIZAR A TÍTULO 
DE DANOS MATERIAIS. ATO ILÍCITO QUE POR SI SÓ NÃO GERA DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE IMPLIQUE 
EM GRAVAME PSICOLÓGICO. PEDIDO DE DANOS MORAIS IMPROCEDENTES. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO - 
TJPR - 2ª Turma Recursal - 0036482-39.2018.8.16.0019 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Irineu Stein Júnior - J. 27.11.2020.” (TJ-PR - RI: 
00364823920188160019 PR 0036482-39.2018.8.16.0019 (Acórdão), Relator: Juiz Irineu Stein Júnior, Data de Julgamento: 27/11/2020, 
2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 30/11/2020)
Assim, não houve a ocorrência de dano moral no presente caso. Os fatos narrados na exordial demonstram a caracterização de um mero 
dissabor, sem, contudo, ensejar responsabilidade moral da parte demandada. 
O entendimento jurisprudencial é no sentido de que não há que se falar em indenização por danos morais quando os fatos alegados se 
configuram mero aborrecimento: 
Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - COBRANÇA INDEVIDA - MEROS ABORRECIMENTOS - DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. A emissão indevida de carta de aviso de débito, sem que tenha havido restrição do nome da parte autora ou mesmo 
qualquer cobrança vexatória, configura mero aborrecimento, pelo que inexistente o dever de indenizar. (TJ-MG - AC: 10153160051642001 
Cataguases, Relator: José de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento: 21/02/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 01/03/2019)
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APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO IMPROVIDO. Os danos morais passíveis de indenização são os que ultrapassam os percalços cotidianos da vida, sendo que 
os meros aborrecimentos não são passíveis de indenização por dano moral. (TJ-MG - AC: 10024122438906001 MG, Relator: Luiz Artur 
Hilário, Data de Julgamento: 15/03/2016, Data de Publicação: 19/04/2016)
Destarte, não há como imputar ao requerido, qualquer conduta delituosa decorrente dos fatos narrados na inicial, de modo que a autora 
não logrou êxito em demonstrar o fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, portanto, a improcedência do 
pedido é medida que se impõe.
Não se podem confundir danos morais com danos patrimoniais. A privação de uso de veículo e sua depreciação, em decorrência do 
acidente, deveriam ser tratados no âmbito do dano material e lucro cessante, se existentes e cabíveis.
De igual forma, tenho por improcedentes os pedidos contrapostos formulados pelo requerido. A uma porque o acionamento judicial a que 
foi submetido o autor, por si só, não enseja indenização por danos morais. A duas porque não há como obrigar a parte contrária, no caso, 
a autora, ao pagamento de obrigação contratual que não foi por ela contraída, de modo que ao requerido incumbe arcar, exclusivamente, 
pelos honorários do advogado por ele contratado. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
Sem incidência de custas e honorários advocatícios nesta instância, na forma da lei.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Determino à CPE que associe no polo passivo os advogados do requerido conforme consta da procuração do ID 65449093.
Após intimem-se pelo DJe.
Serve a presente sentença como intimação no DJe/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7032389-58.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000221, RUA RIO LAJE 12020, - ATÉ 12437/12438 RONALDO 
ARAGÃO - 76814-136 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: CHARLES PEREIRA SANTOS, CPF nº 01501934244, RUA VANICE BARROSO 2282, - ATÉ 2410/2411 TRÊS MARIAS 
- 76812-658 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
O pedido de dilação de prazo data de 24/06/2022, sem que até a presente dada a parte autora tenha se manifestado nos autos.
A parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.
Intimem-se.
ADVERTÊNCIAS: 
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1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO: 7057168-77.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ESTER LOPES DOS SANTOS, CPF nº 02237418250, RUA PIRITUBA 11333, - DE 11176/11177 AO FIM MARCOS 
FREIRE - 76814-084 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
DECISÃO
A Autora informa que o Requerido não desbloqueou sua conta salário, conforme determinado na decisão do ID 80035452, e ainda 
procedeu nova retenção do valor de R$ 540,00, referente às diárias para que ela viajasse à serviço. Diante disso, REORDENO a intimação 
do Requerido para que DESBLOQUEIE A CONTA SALÁRIO da Autora e lhe RESTITUA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO 
HORAS), o valor acima descontado, conforme extrato anexo ao ID 80710740, devendo no mesmo prazo comprovar documentalmente 
no feito o cumprimento desta decisão, sob pena de multa diária que majoro para R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).
Após, aguarde-se a audiência de conciliação designada.
Intime-se o Requerido via mandado, com urgência.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7061942-53.2022.8.22.0001
AUTOR: JOSE DAS VIRGENS LIMA, CPF nº 16173465272, RUA DOZE DE DEZEMBRO 3242, - ATÉ 3422/3423 COHAB - 76807-828 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
REU: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2262, SALA 01 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA CLARO S.A.
DESPACHO:
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim de apresentar a fatura do mês de julho/2022, 
posto que apresentou apenas o comprovante de pagamento, sob pena de indeferimento do pedido de tutela de urgência antecipada.
Intime-se.
Serve o presente despacho como comunicação.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7062398-03.2022.8.22.0001
AUTOR: GILSON BARBOSA, CPF nº 40950182915, RUA SANTA VITÓRIA 3192, (CONJ. 22 DE DEZEMBRO) FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-458 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Requer o Autor antecipação de tutela, para que a Requerida se abstenha de promover o corte de energia da sua unidade consumidora, 
visto que não possui débitos com ela.
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Conforme já decidiu o STJ (REsp 63.943/MG, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros), é lícito o corte no fornecimento de energia 
por inadimplência, se houver aviso prévio da suspensão. No caso, como o Autor informou que não possui débitos de consumo com a 
Requerida e que não está sendo cobrado por um débito específico, não tem sentido a determinação para que a Requerida abstenha-se 
de proceder a suspensão do serviço.
O fato de ter havido suspensões anteriores, como noticiado pelo Autor, não justifica a concessão da tutela, visto que, estando com o 
serviço de energia sendo atualmente fornecido, demonstra que o ele obteve êxito administrativo para os respectivos restabelecimentos.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 23/11/2022 - Hora: 9 horas, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020.
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7039829-76.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FELIZARDO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP, CNPJ nº 34765941000138, AVENIDA CARLOS GOMES 
2100, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949
EXECUTADO: MARIA CONCEICAO ALVES DO NASCIMENTO, CPF nº 22110925272, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 8001, CONDOMÍNIO 
VITÓRIA RÉGIA, APT 04 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO:
Defiro o pedido da parte autora, de nova citação, formulado por ocasião da petição de ID 78317647. 
Determino nova tentativa de citação da executada, por oficial de justiça, observando-se as informações prestadas na petição de ID 
78317647. 
Expeça-se novo mandado. com a observação de que, caso o Senhor Oficial de Justiça constate a tentativa de ocultação por parte 
de representante da ré, proceda com a citação POR HORA CERTA.
Cumpra-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041513-65.2022.8.22.0001
AUTOR: PANTANAL SPORTS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA - RO8511, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
REU: ESTEVAO GUIMARAES GONCALVES
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);



514DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7058955-44.2022.8.22.0001
AUTOR: LIDIANE FEITOSA DA SILVA, CPF nº 88903702204, VITOR BRECHERET 5285, - DE 8084 A 8120 - LADO PAR TEIXEIRÃO - 
76825-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA BRAGA LUCAS, OAB nº RO6418
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 
- 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c Indenização por danos morais e pedido de antecipação da tutela em que a 
autora afirma desconhecer os débitos objetos da negativação em órgãos de proteção ao crédito, por não possuir pendência financeira com 
a parte requerida. Requer tutela de urgência para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, do CPC).
A probabilidade desse direito apresenta-se pelos documentos trazidos com a inicial. Contudo, não vislumbro o perigo de dano na espera 
pelo deslinde processual, pois verifico que a parte autora possui outras negativações, assim, não vejo perigo de dano nesse momento.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Outrossim, recebo a emenda à petição inicial. 
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 08/12/2022 - Hora: 09h, a ser realizada por videoconferência (Whastapp/Google Meet).
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
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12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7036448-89.2022.8.22.0001
AUTOR: NEUZA MIGUEL DE OLIVEIRA, CPF nº 22133925287, AVENIDA CALAMA 5883, - DE 5699 A 6097 - LADO ÍMPAR APONIÃ - 
76824-213 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5105
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
A autora comprovou o descumprimento da tutela antecipada de urgência conforme documentos anexos ao ID 80758427.
Assim, REORDENO O RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, no prazo de 5 (cinco) horas, na unidade 
consumidora UC 20/1106884-8, sob a alegação de pendência dos débitos questionados na presente demanda. 
Por se tratar de descumprimento de decisão anterior, MAJORO a multa diária para R$ 600,00 (seiscentos reais) até o limite de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) para o caso de novo descumprimento.
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
INTIME-SE E CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO: 7056049-81.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: AVV CURSOS PREPARATORIO EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº 35896582000110, JOSE CAMACHO 1375, 
TERREOPARTE SAO JOAO BOSCO - 76803-708 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FELIPE BRASILIANO GOMES, OAB nº RO12150, CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB nº RO6722, 
ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB nº RO3644
EXECUTADO: LETHICIA FERNADA DALTIBA ALMEIDA, CPF nº 04293297251, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 5049, APT 07 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-280 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
Valor da Execução: R$ 2.745,86 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
Recebo a inicial de execução de título extrajudicial (art. 784 do CPC), nos moldes do art. 53 e seguintes da Lei Federal nº 9.099/1995 e 
de acordo com os documentos juntados.
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Serve o presente como mandado, devendo o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça CITAR a parte executada no endereço acima mencionado, 
para pagar, dentro do prazo legal de três (03) dias, o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora, suficientes para 
assegurar a totalidade do débito e acréscimos legais (art. 829 do CPC). Se a parte requerida não pagar nem fizer nomeação válida, o 
Oficial de Justiça PENHORAR-LHE-Á tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal, designando-se audiência de conciliação 
pós-penhora para o dia __/__/___ às ____ horas, intimando-se as partes e anotando seus respectivos números de telefones celulares, 
para a realização virtual da audiência através do aplicativo WHATSAPP, em razão da pandemia da COVID-19.
Havendo penhora, a parte requerida poderá oferecer Embargos à Execução em 15 (quinze) dias, desde que o faça na própria Audiência, 
na forma do art. 53, §§ 1º e 3º da Lei 9.099/1995.
INTIMAR a parte exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se em caso de ausência de citação/intimação ou de penhora de bens, sob 
pena de extinção do processo e condenação ao pagamento de custas e despesas processuais.
OBSERVAÇÃO: Deverá o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, se necessária a designação de audiência de tentativa de conciliação pós-
penhora, agendá-la somente em dias de sexta-feira às 12h00.
Serve a presente como mandado.
ADVERTÊNCIAS: 
1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) 
DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) DO(S) MESMO(S), EM 
05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 
2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR 
O(S) CÔNJUGE(S). 
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
4) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7062428-38.2022.8.22.0001
AUTOR: ELIZEU CAMILO CUSTODIO, CPF nº 06961362877, RUA GIOCONDA 3252, RESIDENCIA IGARAPÉ - 76824-378 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FORTE DE OLIVEIRA, OAB nº AC3661
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora, titular da Unidade Consumidora nº 20/306707-1, alega que a requerida está lhe cobrando indevidamente fatura de 
recuperação de consumo no valor de R$ 2.821,25, com vencimento em 2/7/2022. Requer tutela antecipada para religação do fornecimento 
de energia elétrica.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo, 
ilustrada nos documentos vindos com a inicial.
O perigo de dano está evidenciado pela suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da parte autora serviço essencial à 
manutenção da dignidade humana.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos para concessão da antecipação da tutela, com fulcro no art. 300, do Código de Processo 
Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, para DETERMINAR à Requerida que:
A) promova o RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora da parte autora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados;
B) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/306707-
1), sob alegação de pendência do débito ora questionado, referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos 
e já notificados;
Fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 23/11/2022 - Hora: 11h00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
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4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO: 7062663-05.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTENCIA, CNPJ nº 19469697000172, BR 364 KM 712 00 AEROCLUBE - 76808-695 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2549, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, 
OAB nº RO2641, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692, SOCORRO ARIEL COSTA SARAIVA, OAB nº RO11179
EXECUTADO: PATRICIA MONTEIRO LIMA, CPF nº 79000665272, RUA JARDINS 1227, CASA 269 - CONDOMÍNIO HORTÊNCIA 
AEROCLUBE, LOTEAMENTO BAIRRO NOVO - 76808-695 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
Valor da Execução: R$ 28.732,42 (vinte e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos).
Recebo a inicial de execução de título extrajudicial (art. 784 do CPC), nos moldes do art. 53 e seguintes da Lei Federal nº 9.099/1995 e 
de acordo com os documentos juntados.
Serve o presente como mandado, devendo o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça CITAR a parte executada no endereço acima mencionado, 
para pagar, dentro do prazo legal de três (03) dias, o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora, suficientes para 
assegurar a totalidade do débito e acréscimos legais (art. 829 do CPC). Se a parte requerida não pagar nem fizer nomeação válida, o 
Oficial de Justiça PENHORAR-LHE-Á tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal, designando-se audiência de conciliação 
pós-penhora para o dia __/__/___ às ____ horas, intimando-se as partes e anotando seus respectivos números de telefones celulares, 
para a realização virtual da audiência através do aplicativo WHATSAPP, em razão da pandemia da COVID-19.
Havendo penhora, a parte requerida poderá oferecer Embargos à Execução em 15 (quinze) dias, desde que o faça na própria Audiência, 
na forma do art. 53, §§ 1º e 3º da Lei 9.099/1995.
INTIMAR a parte exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se em caso de ausência de citação/intimação ou de penhora de bens, sob 
pena de extinção do processo e condenação ao pagamento de custas e despesas processuais.
OBSERVAÇÃO: Deverá o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, se necessária a designação de audiência de tentativa de conciliação pós-
penhora, agendá-la somente em dias de sexta-feira às 12h00.
Serve a presente como mandado.
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ADVERTÊNCIAS: 
1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) 
DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) DO(S) MESMO(S), EM 
05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 
2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR 
O(S) CÔNJUGE(S). 
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
4) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7048861-71.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
REQUERENTE: ADRIANA DE SOUSA SANT ANNA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459, FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº 
SP146730
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
A Autora ajuizou a presente ação contra as Requeridas, para obter o reembolso das passagens que adquiriu, em 15 de setembro de 
2020, para um familiar seu viajar em 30/10/2020 e mais dois familiares viajarem no dia 01/11/2020. E ainda, outro viajar no dia 09/11/2020. 
No entanto em razão de doença do filho e conforme orientação médica, tiveram que cancelar a viagem. Porém, ao solicitar o reembolso 
dos valores pagos, a única opção lhe concedida foi de créditos através de vouchers. Ocorre que, posteriormente, ao tentar utilizar os 
créditos, estes não cobriam a mesma viagem, pois estavam o dobro do valor que pagou anteriormente. Assim, por não concordar com a 
situação, requer a condenação das Requeridas na restituição do valor de R$ 2.287,34.
Em sua contestação, a Requerida 123 MILHAS alegou a preliminar de ilegitimidade passiva e de ausência de interesse da Autora, em 
razão do crédito disponibilizado a ela dentro do período desejado. No mérito, afirma que a Lei nº 14.034/20 atribui ao transportador a 
obrigação do reembolso das passagens aéreas canceladas no período de 19 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020, exatamente 
pelo fato de que é o transportador que tem a responsabilidade de quaisquer eventos que tenham relação com o ambiente aeroportuário, 
tais como, cancelamentos, alterações, reacomodações e prestação de auxílio material.
A Requerida TAM LINHAS AÉREAS alegou a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, afirma que a compra foi realizada junto à 
empresa 123 Milhas, bem como todo o contato realizado com ela. Portanto o reembolso de qualquer passagem, deverá ser realizada com 
a agência de viagem, não sendo de sua responsabilidade.
Das preliminares
As preliminares de ilegitimidade passiva arguidas pelas Requeridas não comporta acolhida, pois o feito trata-se de relação consumerista, 
de modo que todos aqueles que integram a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, respondem solidaria e objetivamente perante 
o consumidor e em Juízo, consoante preleciona o art. 7º, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, os integrantes da cadeia de fornecimento são ligados por determinados vínculos de reciprocidade econômica numa rede contratual, 
agindo as empresas como se fossem um só fornecedor, havendo, portanto, a solidariedade que as vincula.
Aliás se acolhidas as arguições de ilegitimidades passivas das duas requeridas a consumidora não teria a quem responsabilizar.
A preliminar de impugnação à justiça gratuita não prospera, pois em sede de 1º grau dos Juizados Especiais o acesso à Justiça é gratuito, 
sendo somente analisada na fase recursal.
Quanto a preliminar de ausência de interesse, deixo de acolhê-la por ora, visto que será analisada com o mérito.
Do mérito
A relação entre as partes é de consumo, enquadrando-se nos conceitos de consumidor e fornecedoras dos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e sob essa ótica será analisada.
Restou incontroverso que a Requerida adquiriu passagens aéreas para sua família das Requeridas e, por motivo de enfermidade causada 
pelo COVID-19, não puderam viajar, solicitando a Autora o cancelamento das passagens e, consequentemente, a restituição do valor 
pago (ID de 61984998). Porém, inicialmente a Autora aceitou receber créditos para utilizar numa próxima viagem, mas ao tentar realizá-
la para o mesmo destino anterior, afirma que os créditos eram insuficientes devido ao preço dobrado, optando, portanto, pela restituição 
que lhe está sendo negada.
Foi criada a lei federal temporária nº 14.034/2020, para regular especificamente a relação entre passageiros e companhias aéreas no 
período da pandemia, a qual se aplica no presente caso, visto que, tanto a aquisição das passagens quanto o cancelamento da viagem, 
aconteceram dentro do prazo especificado na lei. Vejamos:
Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 
de março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 
cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência material, nos 
termos da regulamentação vigente. (Redação dada pela Lei nº 14.174, de 2021).
§ 1º Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá ser concedida ao consumidor a opção de receber 
crédito de valor maior ou igual ao da passagem aérea, a ser utilizado, em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos ou 
serviços oferecidos pelo transportador, em até 18 (dezoito) meses, contados de seu recebimento.
(…)
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§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 poderá optar 
por receber reembolso, na forma e no prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento de eventuais penalidades contratuais, 
ou por obter crédito, perante o transportador, de valor correspondente ao da passagem aérea, sem incidência de quaisquer penalidades 
contratuais, o qual poderá ser utilizado na forma do § 1º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.174, de 2021).
A lei não definiu que, uma vez feita a opção pelo consumidor, entre reembolso e crédito, este não poderia trocá-la posteriormente. Assim, 
como a Autora entende que o reembolso é mais benéfico que os créditos, não há porque negar a referida restituição, conforme os termos 
da lei supracitada.
A resistência das Requeridas em restituir à Autora o valor pago pelas passagens aéreas, caracteriza imposição unilateral e se apresenta 
nitidamente abusiva, pois – a um só tempo – subtrai da consumidora a opção de reembolso de quantia paga e restringe direitos 
fundamentais inerentes à natureza do contrato, de modo a ameaçar seu objeto e seu equilíbrio. Tal fato é inaceitável, seja porque o 
sistema normativo não veda o reembolso do preço pago por passagem posteriormente substituída por voucher de remarcação, seja 
porque, enquanto válido, equivale esse documento a um vale passagem, que não altera o cancelamento originário.
Portanto, a Autora comprovou o dispêndio do valor de R$ 2.287,34, tendo já decorrido o prazo legal para restituição do valor (31/12/2021), 
sendo devida a ela a restituição integral, com o fito de evitar o enriquecimento sem causa das Requeridas, já que não houve a contrapartida 
na realização do serviço de transporte aéreo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito, para CONDENAR solidariamente as Requeridas a restituírem à Autora a quantia de R$ 
2.287,34 (dois mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), corrigida monetariamente pelo INPC (art. 3º, da Lei Federal 
14.034/2020) a partir de cada desembolso, e acrescida de juros de 1% ao mês, estes devidos a partir da citação.
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase (art. 55, da Lei nº 9.099/1995).
Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo quando houver 
intimação pelo Diário da Justiça eletrônico, em que se obedecerá a regra própria.
As partes devem comunicar alterações de endereços, sob pena de considerar-se válido e eficaz carta/mandado enviado para o endereço 
informado nos autos (art. 19, §2º, da Lei nº 9.099/1995).
A parte que desejar recorrer à Turma Recursal deverá recolher, até 48 (quarenta e oito) horas, contados da interposição do recurso 
inominado, 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (art. 54, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995 e 23, c/c 12, do Regimento 
de Custas – Lei estadual nº 3896/2016), sob pena de deserção. E no caso da insuficiência do valor recolhido não haverá intimação 
para complementação do preparo, não se aplicando o art. 1.007, §2º, do CPC ante a regra específica da lei dos juizados (Enunciado 
80-FONAJE e art. 42, §1º, da Lei nº 9.099/1995).
Caso a parte recorrente pretenda o benefício da assistência judiciária, deverá, na própria peça recursal, efetuar o pedido e juntar 
documentos para demonstrar que o recolhimento das custas compromete sua sobrevivência, independentemente de ter feito o pedido 
na inicial ou contestação ou juntado documentos anteriormente, pois a ausência de recurso financeiro deve ser contemporânea ao 
recolhimento das custas do preparo.
A parte vencida considera-se intimada por meio desta sentença para cumpri-la no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em 
julgado, sob pena de pagar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação ou de cominação de multa diária conforme o caso 
(art. 52, inc. III, IV, V e VI, da Lei nº 9.099/1995). Assim, a intimação desta decisão é suficiente para o cumprimento voluntário da sentença, 
após o trânsito em julgado, pois não haverá nova intimação para tanto.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado, pela parte vencida, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente e não surtir efeito 
o pagamento realizado por meio de outra instituição bancária, nos termos do art. 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte vencedora, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte vencedora, arquive-se.
Não ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução nos próprios autos pela parte credora, devidamente acompanhada de 
memória de cálculo (elaborada por advogado ou pela Central de Atendimento, conforme a parte possua ou não advogado, com inclusão 
de 10% de multa sobre o valor do débito – art. 523, §1º, do CPC), a CPE deverá, antes da conclusão, alterar a classe para Cumprimento 
de Sentença.
No requerimento de execução a parte credora deverá dizer se pretende a pesquisa em bases de dados públicos e privados para prática 
de atos de penhora, registro e expropriação (SISBAJUD e RENAJUD).
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
MANDADO DE EXECUÇÃO
Processo nº: 7076326-55.2021.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
PARTE EXECUTADA
Nome: IRANI SOBRINHO BARBOSA
Endereço: Rua Idalva Fraga Moreira, 4315, Tiradentes, Porto Velho - RO - CEP: 76824-640
PARTE EXEQUENTE
Nome: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Endereço: Rua Tancredo Neves, 2944, Odonto Excellence, Caladinho, Porto Velho - RO - CEP: 76808-140
Valor da causa: R$ 549,00
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FinalidadeS: 1) CITAR a parte executada, no endereço acima mencionado, por todo o conteúdo da petição inicial cuja cópia segue 
anexa, para pagar, no prazo de 03 (três) dias, o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar a 
totalidade do débito e acréscimos legais, podendo apresentar embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 53, caput, 
LF 9.099/95), com a respectiva garantia (penhora de bens ou depósito garantidor), nos moldes do Enunciado Cível n. 117 do Fonaje. 2) 
Transcorrido o prazo de 03 (três) dias, se não houver pagamento nem nomeação válida, PENHORAR tantos bens quanto bastem para a 
satisfação do principal. 3) Havendo a penhora: a) DESIGNAR audiência de conciliação pós-penhora para o dia _______/_______/_______ 
às 12h00 (horário de Rondônia), que será realizada por videoconferência (via WhatsApp); b) INTIMAR as partes acerca da penhora e da 
audiência designada, esclarecendo à parte executada de que nesse caso poderá oferecer embargos à execução até o dia da audiência, 
por escrito ou verbalmente; c) COLHER os números de telefone indicados pelas partes para a realização da videoconferência (com o 
aplicativo WhatsApp), registrando a informação na certidão, ou, em caso de impossibilidade de ser fornecido no momento da diligência, 
intimá-las para que apresentem o respectivo contato telefônico no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95). 4) Não efetivada a citação ou não localizados bens 
penhoráveis, INTIMAR a parte exequente para se manifestar acerca da diligência negativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção e arquivamento (art. 53, § 4º, Lei nº 9.099/95).
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefones: (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 para Advogados)
Balcão virtual: https://meet.google.com/nva-rupg-cre
Presencial: Fórum Geral César Montenegro - Endereço: Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
Atenção: SE O CITANDO DESEJAR SER ASSISTIDO POR DEFENSOR PÚBLICO, DEVERÁ PROCURAR A DEFENSORIA PELO 
MENOS 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, SOB PENA DE A ASSISTÊNCIA RESTAR PREJUDICADA.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS AO(À) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA: 1) Na hipóteses de ser(em) penhorado(s) bem(ns) imóvel(is), sendo a parte executada 
casada, intimar o cônjuge; 2) Caso haja penhora, deverá, OBRIGATORIAMENTE, agendar audiência pós-penhora somente às sextas-
feiras, no horário de 12h00. 3) Observar as prerrogativas dos arts. 212, § 2º, 252 e 253 do CPC.
ADVERTÊNCIAS ÀS PARTES: 1) Em caso de nomeação de bem(ns) à penhora, a parte executada deverá apresentar documento(s) 
comprobatório(s) da propriedade e da inexistência de ônus, bem como dar a estimativa do seu valor, em 05 (cinco) dias, a contar 
da citação; 2) Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; 3) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7046045-19.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
AUTOR: JURANDIR PEDROSO DA ROSA, RUA ALGODOEIRO 4091, - DE 3980/3981 A 4390/4391 CONCEIÇÃO - 76808-292 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA, OAB nº RO10335
REU: ORGANIZADORA DE LEILOES LTDA - EPP, AVENIDA ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA 5, - DO KM 5,100 AO KM 6,000 
MARACANÃ - 65095-602 - SÃO LUÍS - MARANHÃO, VIP MAIS SERVICOS, DESPACHANTES E CONSULTORIA LTDA - ME, AVENIDA 
ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA, - DO KM 5,100 AO KM 6,000 MARACANÃ - 65095-602 - SÃO LUÍS - MARANHÃO
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O autor ajuizou a presente demanda sob o argumento de que arrematou um veículo BSPI 15 COROLA PAS 3436, por meio da leiloeira 
requerida ORGANIZADORA DE LEILOES LTDA – EPP, em Camaçari/BA, pelo valor de R$ 64.290,00 (sessenta e quatro mil, duzentos e 
noventa reais), para que o veículo fosse entregue em Porto Velho/RO. Pagou a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para 
a segunda requerida (VIP SERVIÇOS, DESPACHANTES E CONSULTORIA LTDA. - ME), e sofreu prejuízos morais devido ao atraso na 
entrega do veículo. Narra que ao comprar o veículo foi informado que este seria embarcado no dia 29/06/2021 para Porto Velho – RO, 
contudo, as rés postergaram sem motivo a entrega do bem, tendo que o autor aguardar o prazo de 37 dias para poder receber o veículo 
na cidade de Porto Velho. Pleiteia indenização por danos morais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
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As rés ORGANIZADORA DE LEILOES LTDA – EPP e VIP MAIS SERVICOS, DESPACHANTES E CONSULTORIA LTDA – ME em 
contestação suscitam preliminares de ilegitimidade passiva, inexistência de grupo econômico, carência da ação e impugnação ao 
pedido de gratuidade de justiça. Em relação ao mérito alegam que não há qualquer violação de direitos da personalidade, sofrimento 
ou dor, inexistindo configuração do dano moral. O autor deixou de apresentar provas sobre revenda e negociação do veículo. Requer a 
improcedência dos pedidos iniciais.
Da preliminar de inexistência de grupo econômico e ilegitimidade passiva da ré VIP GESTÃO E LOGISTICA S.A. (VIP LEILÕES)
Alegam as requeridas que não fazem parte do mesmo grupo econômico, pois não executam a mesma atividade. Ocorre que, conforme 
documentos anexados aos autos é possível visualizar que as requerida se tratam de empresas do mesmo grupo econômico, que, 
embora distintas juridicamente, exercem conjuntamente suas atividades no tocante à prestação de serviços de realização de leilões e o 
transporte dos veículos arrematados. Evidente a caracterização de grupo econômico diante da similaridade do nome das empresas, bem 
como o mesmo logradouro na situação cadastral. Importante ressaltar ainda, que as empresas apresentaram contestação conjuntamente 
evidenciando a relação de ambas. Aplica-se ao caso a Teoria da Aparência para reconhecimento da legitimidade de tais requeridas para 
permanecerem e responderem pelo pleito inicial. Rejeito as preliminares.
Preliminar de carência da ação
Alega a requerida a carência da ação, uma vez que esta perdeu o objeto com a entrega efetiva do veículo. Ocorre que, o pleito autoral 
diz respeito aos danos morais causados pela demora na entrega do veículo arrematado, não tendo perdido o objeto da ação. Portanto, 
rejeito a preliminar.
Impugnação ao pedido de gratuidade de justiça
O pedido de justiça gratuita e a impugnação serão analisados apenas em caso de interposição de recurso em vista da gratuidade no 1º 
grau dos Juizados Especiais.
Da não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
Em relação à aplicabilidade da Lei 8.078/1990 às relações entre leiloeiro e arrematante, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou 
no sentido de que depende de quem se tratem os respectivos compradores e proprietários do bem vendido, sendo que o CDC só será 
aplicado caso o comprador seja o destinatário final do bem adquirido. Vejamos:
DIREITO CIVIL. LEILÃO. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO BEM. DEVER DE ENTREGA. 
DANO EXTRAPATRIMONIAL. 1. O leiloeiro vende objetos alheios e em nome do proprietário, sendo, portanto, mero mandatário ou 
comissário, conforme a situação de venda. Contudo, os arts. 22 e 40 do Decreto n. 21.981/32 definem a natureza jurídica dos atos 
praticados pelo leiloeiro ao considerá-lo comerciante, já que tem como profissão habitual a venda de mercadorias. 2. A proteção do 
Código de Defesa do Consumidor à venda pública promovida pelo leiloeiro depende do tipo de comércio praticado. Se se trata de venda 
de bens particulares, de colecionadores, etc. a produtores ou colecionadores e particulares, a exemplo da venda de obras de artes, joias 
de família, bens de espólio e até de gado, aplicam-se as regras do Código Civil. Na hipótese, como a dos autos, em que o proprietário dos 
bens vendidos é inequivocamente um fornecedor de produtos para o mercado de consumo, se houver, na outra ponta de relação, a figura 
do consumidor, a relação é de consumo. Essa relação afeta o leiloeiro na medida da pretensão do consumidor. Se se trata de pretensão 
decorrente de fato ou vício do produto, apenas o fornecedor é chamado a responder; sendo a pretensão fundada em vício na prestação de 
serviços, tal como omissão na entrega de documentos de veículos arrematados em leilão, pode o leiloeiro responder solidariamente com 
o proprietário dos bens. 3. Recurso especial conhecido e desprovido. (STJ, Recurso Especial n. 1.234.972 – RJ, Rel. Min. João Otávio de 
Noronha, Terceira Turma, Julg. 24/03/2015, Publ. 30/03/2015).
Na situação dos autos, o autor afirma na petição inicial que adquiriu o automóvel em leilão para depois revendê-lo, ao que se pode afirmar 
tratar-se de sua atividade econômica. Assim, não pode ser considerado destinatário final do produto e será aplicado ao presente caso as 
regras do Código Civil.
Vencidas as questões iniciais, passo a analisar o mérito.
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados verifica-se a improcedência do pedido inicial.
É fato incontroverso que o veículo arrematado pelo autor atrasou 37 (trinta e sete) dias para ser entregue ao autor, contudo, os danos 
morais vindicados não merecem guarida.
Os requisitos característicos da responsabilidade civil do prestador de serviços são bastante semelhantes àqueles exigidos para a 
responsabilidade do fornecedor de produtos. A responsabilidade é objetiva, deve existir dano, o serviço deve ser defeituoso (caracterizado 
por defeito inerente à concepção ou execução do serviço ou por informação inadequada) e é necessário que exista nexo causal, relação 
direta entre a causa (defeito) e a consequência (dano). 
O dano moral que o autor alega ter suportado por conduta das rés, relativo ao tempo maior decorrido entre a aquisição do veículo em 
leilão extrajudicial e seu prazo de entrega não ultrapassou o plano jurídico do dissabor trivial. Isso porque as dificuldades narradas 
inserem-se na rotina de quem adquire um veículo em leilão, uma vez que para ser efetivada a entrega do bem devem ser cumpridos 
protocolos de liberação bem como outros procedimento burocráticos.
Ademais, acresço que o simples inadimplemento contratual não gera dano moral. É necessário demonstrar a ocorrência de lesão aos 
direitos da personalidade, que ocorre quando o ilícito é capaz de repercutir na esfera da dignidade da pessoa, gerando situação vexatória 
ou forte abalo psíquico. (STJ REsp 1.234.549/SP, 3ª Turma, DJe de 10.12.2012).
O autor narra ainda que devido ao atraso na entrega do veículo perdeu a venda para uma pessoa interessada. Ocorre que tal alegação 
seria pertinente para possível pedido de danos materiais comprovados (lucro cessante), o que não é o caso do feito.
Não se relatou na petição inicial situação fática que tenha causado maiores transtornos, capazes de agredir a esfera íntima do requerente.
O autor não conseguiu comprovar os pressupostos necessários que ensejariam responsabilidade civil no que diz respeito aos danos 
morais, sendo a improcedência dos pedidos iniciais de rigor.
Para além disso não restou comprovado contrato efetivamente descumprido. Não se estabeleceu contratualmente prazo final para a 
entrega do veículo na cidade de Porto Velho. Dizer que 37 dias é atraso considerável não é suficiente. São quase quatro mil quilômetros 
de distância entre a cidade de Camaçari e Porto Velho, por via terrestre, pela qual o veículo foi transportado. Afora o fato de que havia 
necessidade de conclusão das questões burocráticas pertinentes ao leilão para a liberação do veículo. E, como se disse, o atraso por si 
só não gera o dano moral. Além disso o dano moral não é presumido. Deveria ter sido comprovado. E a promessa de venda do veículo 
a terceiro não implica em dano moral.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios na forma do artigo 55 da Lei 9.099/1995.
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Transitada em julgado esta decisão, nada sendo requerido, arquive-se.
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7048550-80.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
AUTORES: WALDEMIRO CARVALHO GOMES, RUA MISTER MACKENZIE 4423, - ATÉ 4701/4702 CIDADE DO LOBO - 76810-478 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELINEA LINS DE LIMA, RUA MISTER MACKENZIE 4423, - ATÉ 4701/4702 CIDADE DO LOBO - 76810-
478 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALINE CUNHA GALHARDO, OAB nº RO6809, DAYANE SOUZA FIGUEIREDO, OAB nº RO7469
REQUERIDOS: ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, AV. CARLOS GOMES 2309, - DE 5984 AO FIM - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, RUA TENREIRO ARANHA 2632, 
SALA 2 CENTRO - 76801-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986, CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB nº 
RO11000, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
ADVOGADA DA REQUERIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB/SP 167.884
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Os autores propuseram a presente ação em desfavor das rés com o objetivo de serem reembolsados do valor pago por passagens 
aéreas, com destino a Maceió/AL, com ida marcada para o dia 25/8/2020 e volta para o dia 30/8/2020. Sustentam que não viajaram por 
conta da pandemia mundial por coronavírus e que pretendiam a remarcação da viagem, mas lhes foi negada. Pugnam pela indenização 
por danos materiais (R$ 5.655,28) e morais (R$ 13.000,00).
As requeridas PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME E ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS pugnaram pelo 
reconhecimento de suas ilegitimidades passivas.
A requerida AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., em defesa, suscitou preliminar de ilegitimidade. Em relação ao mérito afirma 
que os autores que não compareceram ao voo e não houve contato com a empresa aérea de modo que foi gerado o no show da reserva. 
Assinala que cobrou as tarifas previstas em contrato e amplamente divulgadas em seu site. Aduz que a situação narrada não possui 
o condão de causar abalo moral, pois os autores, por sua conta e risco, decidiram cancelar a passagem. Requer a improcedência dos 
pedidos iniciais.
Das Preliminares de Ilegitimidades Passivas das Rés PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME e ANDERSON FERREIRA 
DOS SANTOS
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a responsabilidade solidária das agências de turismo apenas na comercialização 
de pacotes de viagens. 
Para o STJ as agências de turismo não respondem solidariamente pela má prestação do serviço de transporte aéreo na hipótese de 
compra e venda de passagens sem a comercialização de pacotes de viagens.
No caso dos autos, tratando-se exclusivamente de suposto impedimento para remarcação de passagens de transporte aéreo (alteração 
do contrato de transporte) afigura-se a ilegitimidade passiva das agências de turismo para responder aos termos da demanda.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. INEXECUÇÃO DO SERVIÇO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
AGÊNCIA DE TURISMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. 1. A jurisprudência deste Tribunal admite a 
responsabilidade solidária das agências de turismo apenas na comercialização de pacotes de viagens. 2. No caso, o serviço prestado 
pela agência de turismo foi exclusivamente a venda de passagens aéreas, circunstância que afasta a sua responsabilidade pelo 
efetivo cumprimento do contrato de transporte aéreo e autoriza o reconhecimento da sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 
da ação indenizatória decorrente de cancelamento de voo. 3. Agravo regimental não provido. (STJ – AgRg no RESP: 1.453.920 - CE 
(2012/0117453-8), Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 9/12/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 15/12/2014)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DA AGÊNCIA DE TURISMO. CARACTERIZAÇÃO DA CULPA 
EXCLUSIVA DE TERCEIRO. INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO § 3º, I, II, DO ART. 14 DO CDC. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. 1. No pleito em questão, os autores contrataram com a empresa de turismo a compra e venda 
de passagens aéreas Brasília - Fortaleza, sendo que tal serviço, como restou demonstrado, foi regularmente prestado. Comprovado, 
também, que os autores não puderam utilizar os bilhetes da empresa TRANSBRASIL, em razão desta interromper seus serviços na 
época marcada, não efetuando, assim, os vôos programados. 2. Não se tratando, in casu, de pacote turístico, hipótese em que a agência 
de viagens assume a responsabilidade de todo o roteiro da viagem contratada, e tendo, portanto, inexistido qualquer defeito na prestação 
de serviço pela empresa de viagens, posto que as passagens aéreas foram regularmente emitidas, incide, incontroversamente, as 
normas de exclusão de responsabilidade previstas no art. 14, § 3º, I e II, do CDC. Reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da 
empresa de viagens, ora recorrente. 3. Recurso conhecido e provido. (STJ – RESP: Nº 758.184 - RR (2005/0095189-6), Relator: Ministro 
JORGE SCARTEZZINI, Data de Julgamento: 26/9/2006, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/11/2016)
Nesse sentido acolho a preliminar, a extinção do processo, sem resolução do mérito, em relação à PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO 
LTDA – ME e ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS é de rigor, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva da Ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a prestação de serviços deveria ser prestada pela empresa requerida, portanto, embora 
a passagem aérea tenha sido intermediada e comercializada pelas agências de viagens correqueridas, caberia à empresa aérea efetivar 
o transporte aéreo.
É o posicionamento do STJ, conforme jurisprudência acima referida.
Passo ao mérito.
Aplica-se ao caso em análise o Código de Defesa do Consumidor por tratar-se de relação de consumo, sendo a ré a prestadora dos 
serviços e os autores os destinatários finais, nos moldes dos artigos. 2º e 3º do referido Código.
É incontroverso nos autos o pedido de cancelamento do bilhete aéreo por parte dos consumidores e a cobrança das taxas promovidas 
pela empresa aérea que pretende reter valores supostamente previstos em contrato. Incontroverso também que o pedido foi feito também 
em razão da pandemia mundial por covid-19.
A Lei 14.034/2020 versa sobre as medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia por covid-19, e é aplicável 
ao caso, pois os voos dos autores estavam marcados para os dias 25/8/2020 e 30/8/2020. A respeito do caso posto a legislação 
mencionada dispõe em seu art. 3º, § 3º: “§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de março de 2020 e 
31 de dezembro de 2021 poderá optar por receber reembolso, na forma e no prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento 
de eventuais penalidades contratuais, ou por obter crédito, perante o transportador, de valor correspondente ao da passagem aérea, sem 
incidência de quaisquer penalidades contratuais, o qual poderá ser utilizado na forma do §1º deste artigo”.
Observa-se que era uma faculdade dos consumidores a obtenção de crédito para utilização posterior sem incidência de quaisquer 
penalidades contratuais. 
Os consumidores pagaram por serviço que não foi prestado e foram impedidos de utilizar o crédito nos moldes da legislação vigente, de 
modo deve haver o reembolso integral.
As multas aplicadas pela companhia aérea revela-se indevida, cuja onerosidade coloca os consumidores em desmedida desvantagem, 
em especial considerando a situação de força maior (pandemia) que motivou o cancelamento das passagens por iniciativa dos autores. 
Veja-se que a legislação concedia isenção de taxas para a hipótese de disponibilização de crédito para utilização em momento posterior, 
dentro do interregno de 18 meses.
Desta forma, deve a ré restituir aos autores a quantia de R$ 4.588,40 (quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), 
referente ao reembolso devido sobre o valor das passagens, conforme contrato anexo ao ID 61951880.
O pedido de indenização por danos morais é improcedente.
Não há situação de maior relevo que justifique a condenação por dano moral. Os autores não provaram, por meio de prints de ligações, 
mensagens, ou outros, o desgaste desarrazoado pela via administrativa. Não se demonstrou na exordial, objetivamente, fato que justifique 
a indenização pretendida. Não há qualquer demonstração de abalo moral considerável, tratando-se de mero descumprimento contratual, 
até porque as viagens foram canceladas a pedido dos próprios autores e por motivo de força maior. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal do Estado de Rondônia:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. CANCELAMENTO VOO PELO CONSUMIDOR. PANDEMIA. COVID-19. DANO MORAL. 
INEXISTENTE. DANO MATERIAL. REEMBOLSO. DEVIDO. Ante a pandemia do COVID-19 que ocasionou diversos transtornos aos 
consumidores, o cancelamento deve atender as regulamentações dispostas na Lei nº 13.040/2020, de 05 de agosto de 2020. Quando 
inexistente fatos que transbordem a esfera extrapatrimonial, não há que se falar em indenização por dano moral. É devido o reembolso a 
título de dano material do valor da passagem aérea ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 de março 
de 2020 e 31 de dezembro de 2020. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7030147-97.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 23/02/2021
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A condenação nesse sentido exige, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o que evidentemente 
não é a hipótese tratada.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito, para o fim de condenar a requerida AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A a 
pagar aos autores a quantia de R$ 4.588,40 (quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), referente ao dano material, 
corrigida monetariamente, pelos índices adotados pelo TJRO, a partir da data do contrato (ID 61951880 – 15/2/2020) e acrescida de juros 
simples de 1% (um por cento) ao mês, estes devidos a partir da citação.
Em relação às requeridas PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME e ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, com fundamento 
no art. 485, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em razão da ausência de pressupostos processuais. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7048938-80.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
REQUERENTE: JECKSON SOUZA DO NASCIMENTO, RUA JARDINS 1227, CASA 194 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO, OAB nº RO4246, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS, 
OAB nº RO4244
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1925 A 
2243 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-047 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber da ré indenização por danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), aduzindo em síntese que é moradora do conjunto bairro novo Porto Velho (Condomínio Hortência), sendo que após uma obra 
realizada pela requerida, passou a sentir forte odor, e acabou descobrindo que o problema era em parte do seu condomínio e água 
fornecida a autora e moradores daquela Rua (Jardins) se tornou insuportável para o consumo humano, pois, sua coloração estava turva 
e com odor forte, sendo impossível utilizá-la.
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Afirma que os moradores da Rua fizeram uma denúncia na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA (ID 61993024 - Pág. 1) e os 
técnicos compareceram ao local na data de 01 de junho de 2021 (ID 61993026 - Pág. 1) e colheram amostra da água fornecida aqueles 
moradores. O laudo feito pelo laboratório central de saúde pública – LACEN, confirmou, que a água fornecida aos moradores daquela rua 
é impropria para uso pois contém “coliformes fecais”.
A parte requerida apresentou defesa arguindo, preliminarmente, sua equiparação com a Fazenda Pública, de incompetência dos Juizados 
Especiais, inépcia da inicial, impugna os vídeos anexo aos autos (prova genérica), inaplicabilidade da inversão do ônus da prova. Em 
relação ao mérito a improcedência do feito, assinala que age de boa-fé com seus consumidores e que a situação narrada não possui o 
condão de gerar abalo moral.
É o breve relato dos fatos, passo a decidir.
Da Preliminar de Incompetência
Afasto a preliminar de incompetência levantada pela ré, porquanto a realização de perícia, por si só, não é suficiente para afastar a 
competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que provem o alegado e formem a convicção do magistrado, 
a demanda deve ser apreciada. Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/1995 concede às partes a possibilidade de fazer uso da perícia 
informal e de apresentar parecer técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse da requerida, poderia ter produzido 
tal prova, até porque ela quem detém conhecimento técnico a respeito do serviço de água potável.
Ademais a requerente apresentou o laudo feito pelo laboratório central de saúde pública – LACEN (ID 61993030 - Pág. 1).
Da Preliminar de Inépcia da inicial
A exigência de prova documental específica da demonstração da constituição do direito não é requisito de aptidão da peça inicial, em 
especial no sistema simples e informal dos Juizados Especiais. Ademais, a requerente apresentou todas as provas que possuía em seu 
alcance. Trata-se de questão de mérito e com ele será abordada.
Da Preliminar de Inaplicabilidade da Inversão do Ônus da Prova 
Prima facie, tenho que, no presente caso, dúvida não há de que a relação mantida entre as partes é de consumo; somado isso à 
verossimilhança das alegações trazidas pela parte autora (principalmente pelos documentos juntados), não intercorrem maiores incertezas 
quanto à inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
A hipossuficiência da parte autora é técnica, competindo à parte ré trazer provas de suas objeções, uma vez que detém documentos e 
aparatos técnicos para tanto.
Da Preliminar de Equiparação das Prerrogativas de Fazenda Pública e Incompetência do Juízo 
Em consulta às jurisprudências recentes verifiquei que diversos julgados do STF, STJ e Turma Recursal reconhecem a aplicabilidade de 
Requisição de Pequeno Valor (RPV) para empresas prestadoras de serviço público essencial sem concorrência com pessoas jurídicas 
privadas. Nesse sentido:
EXECUÇÃO – EMPRESA PÚBLICA – REGIME DE PRECATÓRIOS – INADEQUAÇÃO. Incabível aplicar à empresa pública a 
regra excepcional de execução prevista no artigo 100 da Carta da República. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Descabe a fixação 
de honorários recursais, previstos no artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, quando se tratar de recurso formalizado 
no curso de processo cujo rito os exclua. (RE 851711 ED-AgR-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
12/12/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-068 DIVULG 09-04-2018 PUBLIC 10-04-2018). Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL 
E ADMINISTRATIVO. COMPANHIA ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA 
DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. EXECUÇÃO PELO REGIME DE PRECATÓRIOS. 1. Embora, em regra, as empresas estatais 
estejam submetidas ao regime das pessoas jurídicas de direito privado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de 
que “entidade que presta serviços públicos essenciais de saneamento básico, sem que tenha ficado demonstrado nos autos se tratar 
de sociedade de economia mista ou empresa pública que competiria com pessoas jurídicas privadas ou que teria por objetivo primordial 
acumular patrimônio e distribuir lucros. Nessa hipótese, aplica-se o regime de precatórios” (RE 592.004, Rel. Min. Joaquim Barbosa). 2. É 
aplicável às companhias estaduais de saneamento básico o regime de pagamento por precatório (art. 100 da Constituição), nas hipóteses 
em que o capital social seja majoritariamente público e o serviço seja prestado em regime de exclusividade e sem intuito de lucro. 3. 
Provimento do agravo regimental e do recurso extraordinário. (RE 627242 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 02/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-110 DIVULG 24-05-2017 PUBLIC 
25-05-2017) PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. 
EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. PRECATÓRIOS. 1. A jurisprudência do 
STF é no sentido da aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público de atuação 
própria do Estado e de natureza não concorrencial. A propósito: RE 852.302 AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, PUBLIC 
29/2/2016). 2. Para o Supremo Tribunal Federal, portanto, apenas a sociedade de economia mista prestadora de serviço público primário 
e em regime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do estado, haja vista não possuir finalidade à obtenção de lucro e 
deter capital social majoritariamente estatal, faz jus ao processamento da execução por meio de precatório. 3, O Superior Tribunal de 
Justiça, no mesmo sentido, já decidiu que “não é o simples fato de a empresa pública contemplar, dentre suas atividades, a prestação de 
serviço público que lhe garante, por si só, o tratamento dado à Fazenda. Tal equiparação pode ocorrer quando a estatal presta serviço 
exclusivamente público, que não possa ser exercido em regime de concorrência com os empreendedores privados” (REsp 1.422.811/DF, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 18/11/2014). 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesse segmento, provido 
em parte. (REsp 1653062/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 13/10/2017).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. PREPARO RECURSAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 
INERENTES À FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. POSSIBILIDADE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PRÓPRIO DO ESTADO. NATUREZA NÃO CONCORRENCIAL. PRECEDENTES. EMBARGOS 
ACOLHIDO PARCIALMENTE. “RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004588-07.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 26/07/2022”.
Todavia, conforme julgado acima a equiparação com a Fazenda Pública está adstrita ao pagamento da condenação via RPV ou Precatório, 
não se estendendo ao demais benefícios como custas processuais ou trâmite pelo rito processual fazendário.
Assim, acolho em parte a preliminar apenas para reconhecer o pagamento da condenação por Requisição de Pequeno Valor ou Precatório.
Do Mérito
Quanto ao mérito, em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se a procedência do pedido inicial.
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Cumpre esclarecer que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que 
a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de água 
encanada o ônus operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir a 
prestação do serviço.
Trata-se, no caso em apreço, de responsabilidade objetiva na forma prevista no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo 
apenas a análise do dano e do nexo de causalidade entre o fornecimento do serviço e o evento danoso descrito na exordial.
O que se discute nos autos consiste em apurar a ocorrência de contaminação na água disponibilizada no conjunto habitacional onde reside 
a parte requerente seu motivo e as consequências daí advindas, o lapso temporal para resolução do imbróglio, e consequentemente, o 
dever de a indenizar moralmente.
O requerente alega que mora no conjunto habitacional Bairro Novo (Rua Jardins, casa 194) e começou a sentir fortes odores na água, 
fornecida pela requerida.
Consta aos autos o Laudo Pericial (ID 61993030 - Pág. 1), atestando que a água fornecida à residência do autor, contém “coliformes 
fecais”, obtendo como conclusão “insatisfatório”.
O requerente afirma que ficou sem a solução do problema por mais 30 (trinta) dias (meses de maio a junho) a requerida não impugna o 
tempo de fornecimento de serviço deficiente, no qual relatado pelo autor o que, sem sombra de dúvidas, torna cristalino que esta deve 
ser responsabilizada civilmente. 
Assim sendo, ressaltada a incontroversa da contaminação, conclui-se que o autor sofreu com a água contaminada por aproximadamente 
30 dias, causada pela má prestação de serviço, circunstância que configura o dano moral. 
Para a caracterização da responsabilidade civil objetiva, conforme exposto no artigo 14, do CDC, é necessária a presença concomitante 
apenas do dano e do nexo de causalidade, vejamos: Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
No caso em tela, é absolutamente indiscutível a presença de ambos os requisitos, pois em vista da má prestação do serviço, que 
permitiu a prolongação da contaminação da água do imóvel do requerente ocasionando fortes odores na água, tornando-a imprópria para 
consumo humano. 
O dano experimentado pelo Requerente é evidente, pois fora tolhida do direito de bem viver com dignidade e salubridade em sua casa. 
Além disso, passou pelo infortúnio de postular administrativamente e não ter a resolução ocorrido em tempo célere. 
Assim, esse dano subjetivo que é o abalo psicológico, ocasionado pelo incomodo, desconforto, insalubridade, mal-estar, preocupação e 
sofrimento, dispensa a sua prova, uma vez que decorrem do próprio fato. Nesse sentido é a jurisprudência: 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.319.165 - RJ (2012/0076444-4) RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO RECORRENTE : COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE ADVOGADO : LUIZ CARLOS ZVEITER E OUTRO (S) RECORRIDO : M M S E OUTROS 
REPR. POR : LUCIANA MARINHO GONZAGA ADVOGADO : LEONARDO CABRAL MIRANDA DECISÃO Trata-se de agravo contra 
decisão que inadmitiu recurso especial interposto com fundamento na alínea a do permissivo constitucional em face de acórdão, 
proferido pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (e-STJ Fl. 289) ‘INGESTÃO DE ÁGUA CONTAMINADA. 
ADOECIMENTO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO ADEQUADA DO SERVIÇO PÚBLICO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM 
REPARATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO. A prova documental carreada aos autos é farta no sentido de que a água estava imprópria 
para o consumo, bem assim que os autores adoeceram ao ingeri-la, causando riscos à sua saúde e integridade física. Sem dúvida, houve 
lesão a direitos da personalidade. Alega a ré em sua defesa, que a origem do problema foi a existência de uma ligação clandestina que 
contaminou a rede de abastecimento daquela localidade. É dever da concessionária de água e esgotos a prestação de serviço adequado, 
eficiente, seguro e, em se tratando de serviço essencial à vida moderna, de forma contínua, ex vi art. 22, parágrafo único do CPDC. Mister 
ressaltar que a Lei 11.445/07 dispõe em seu art. 43, que: “A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo 
a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de 
manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais.” Ressalte-se, ainda, que a manutenção da tubulação 
livre de ligações clandestinas que comprometam o bom funcionamento e a qualidade do fornecimento de água é de responsabilidade 
da ré, que não pode transferir o ônus aos seus consumidores. Assim, a existência de uma ligação clandestina contaminando a rede de 
abastecimento da localidade traduz a ocorrência de fortuito interno e por isso, não exclui a responsabilidade do prestador de serviços 
porquanto é situação que faz parte da atividade desempenhada, ligando-se aos riscos de empreendimento. Neste contexto, afigura-
se a responsabilidade civil objetiva da ré, por evidente defeito na prestação de serviço, fundada no art. 14, § 1º, da Lei nº 8.078/90. O 
quantum reparatório fixado pela d. Julgadora monocrática, no valor de R$ 5.000,00 para cada autor é quantia que se apresenta adequada 
e suficiente para a reparação do dano extrapatrimonial sofrido. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.’ É o relatório. Nos termos do art. 
9º, caput, do RISTJ, a competência das seções e das respectivas turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza 
da relação jurídica litigiosa. Compulsando os autos, verifica-se que a matéria em debate diz respeito à falha na prestação de serviço 
público no fornecimento de água contaminada. Dessa forma, verifica-se que a competência para apreciar o recurso é de uma das turmas 
integrantes da Primeira Seção desta Corte. Diante do exposto, redistribuam-se os autos a um dos e. Ministros integrantes da Eg. Primeira 
Seção. Publique-se. Brasília, 22 de maio de 2015. Ministro RAUL ARAÚJO Relator.(STJ - REsp: 1319165 RJ 2012/0076444-4, Relator: 
Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Publicação: DJ 29/05/2015)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO - CONCESSIONÁRIA - CADÁVER EM DECOMPOSIÇÃO 
NO RESERVATÓRIO - CONSUMO DE ÁGUA CONTAMINADA - NEGLIGÊNCIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - 
OCORRÊNCIA. Nos termos do art. 37, § 6º da Constituição da República de 1988, o ente público deve responder pelos danos causados 
a terceiros por seus agentes, independentemente da aferição de culpa. Contudo, em se tratando de omissão do Poder Público, a 
responsabilidade será por ato ilícito, na medida em que exigirá o descumprimento de um dever, sendo necessária, então, a verificação 
do dolo ou da culpa para que surja a responsabilidade civil. Constatado que o reservatório de água não se encontrava protegido da ação 
de terceiros e, ainda, que a autarquia responsável pelo fornecimento de água potável não diligenciava na sua vistoria, clara está sua 
negligência na conservação da qualidade do serviço prestado. Impõe-se a indenização por danos morais decorrentes do consumo de 
água, que se imaginava potável, quando havia, no reservatório um cadáver humano em estado adiantado de decomposição, face ao 
reconhecimento do dissabor, da repugnância e do constrangimento experimentados pela pessoa submetida a tal situação.(TJ-MG - AC: 
10611110027517001 MG, Relator: Dárcio Lopardi Mendes, Data de Julgamento: 13/03/0016, Câmaras Cíveis / 4ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 17/03/2016).
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A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no sentido de 
que se leve em consideração a intensidade da ofensa, a capacidade financeira do ofensor e a condição econômica do ofendido, de forma 
que constitua a reparabilidade a exemplaridade, devendo ser estabelecida criteriosamente. 
No presente caso sopesando os aborrecimentos suportados pelo requerente e também que a indenização pelo dano moral deve revestir-
se de caráter inibidor e compensatório, fixo o dano moral no valor exposto a seguir no dispositivo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
extinto o feito, com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar para o autor, a título de indenização por danos morais, o valor R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir da presente condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, por se tratar de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta decisão, fica a parte exequente intimada para, em 5 (cinco) dias, a apresentar a planilha de cálculo e os dados 
necessários para expedição da RPV, tais como: sentença; certidão de trânsito em Julgado; procuração/substabelecimento; acórdão (se 
houver); planilha de cálculos (sem inclusão da multa de 10%); número do CPF; RG e da conta-corrente, banco e agência de titularidade 
da parte autora.
INTIME-SE a CAERD para eventual impugnação aos cálculos apresentados, no prazo de 5 (cinco), sob pena de ser acolhido o cálculo 
da parte requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO.
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e não havendo cumprimento no prazo de 60 
(sessenta) dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de 
custas e seguirá para análise judicial.
Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo quando houver 
intimação pelo Diário da Justiça eletrônico, em que se obedecerá a regra própria.
As partes devem comunicar alterações de endereços, sob pena de considerar-se válido e eficaz carta/mandado enviado para o endereço 
informado nos autos (art. 19, §2º, da Lei nº 9.099/1995).
A parte que desejar recorrer à Turma Recursal deverá recolher, até 48 (quarenta e oito) horas, contados da interposição do recurso 
inominado, 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (art. 54, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995 e 23, c/c 12, do Regimento de 
Custas – Lei estadual nº 3896/2016), sob pena de deserção. E no caso da insuficiência do valor recolhido não haverá intimação para 
complementação do preparo, não se aplicando o art. 1.007, §2º, do CPC ante a regra específica da lei dos juizados (Enunciado 80 - 
FONAJE e art. 42, §1º, da Lei nº 9.099/1995.
Caso a parte recorrente pretenda o benefício da assistência judiciária deverá, na própria peça recursal, efetuar o pedido e juntar 
documentos para demonstrar que o recolhimento das custas compromete sua sobrevivência, independentemente de ter feito o pedido 
na inicial ou contestação ou juntado documentos anteriormente, pois a ausência de recurso financeiro deve ser contemporâneo ao 
recolhimento das custas do preparo.
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL 
Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI 
DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS 
PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE 
TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE 
RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7077616-08.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
AUTOR: MARIA EDINALVA PEREIRA FEITOSA, RUA TANGERINA 6066 COHAB - 76807-702 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8998
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
234, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA:
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
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A parte autora ajuizou a presente ação visando a declaração de inexistência do débito no valor de R$ 9.092,56 (nove mil e noventa e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), relativo a recuperação de consumo e indenização por danos morais em razão da suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Em contestação, a ré arguiu preliminares de incompetência do juizado pela necessidade de perícia e, no mérito, alega que após inspeção 
foi constatada irregularidade no medidor que impedia o registro regular do consumo da UC da autora. Aduz que foi expedido o Termo 
de Ocorrência e Inspeção demonstrando a anormalidade do medidor, tudo de acordo com a Resolução 414/2010. Após, procedeu-se ao 
cálculo da recuperação de consumo. Pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Sucintamente relatado, passo a decidir. 
A preliminar de incompetência do Juizado Especial em razão da necessidade de prova pericial não procede, porquanto a realização 
de perícia, por si só, não é suficiente para afastar a competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que 
provem o alegado e formem a convicção do magistrado, a demanda deve ser apreciada.
Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/1995 concede às partes a possibilidade de fazer uso da perícia informal e de apresentar parecer 
técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse da requerida, poderia ter produzido tal prova, até porque ela quem 
detém conhecimento técnico a respeito de medidores de energia elétrica.
No mérito, anoto, de início, que a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a concessionária é consumerista, incidindo, 
portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 
Assim, observada a regra do art. 6º, inciso VIII, do CDC, é possível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, hipossuficiente 
em relação à concessionária, que dispõe de meios técnicos para comprovar suas alegações.
No presente caso, após detida análise dos autos, verifica-se que o pleito autoral deve ser julgado procedente. 
A tese de defesa da ré não merece prosperar, pois não apresentou prova hábil a constatar qualquer irregularidade que tenha impedido o 
regular registro de consumo de energia elétrica. 
A ré não apresentou laudo, perícia ou qualquer outro documento hábil com a defesa a legitimar a cobrança em questão. Limitou-se a 
apresentar fotos de documentos, com escritos feitos à mão, contendo a informação “desvio de 2 fases - no ramal de ligação”, os quais, 
contudo, não comprovam tecnicamente o suposto defeito no medidor da parte autora. 
A ré deixou de apresentar, e reputo essencial, o histórico de consumo da UC da autora.
Os demais documentos apresentados não possuem natureza pericial, limitando-se a informações sobre os dados de consumo, os cálculos 
referente à fatura de recuperação de consumo, bem como os dados gerais da parte autora registrados em sistema interno da requerida. 
Vale consignar que o Termo de Ocorrência e Inspeção, anexo ao ID 76527674 - pág. 10, trata-se de documento administrativo da ré, 
confeccionado de forma unilateral, de modo que o resultado de tal procedimento técnico não foi submetido ao crivo de órgão oficial de 
perícia. 
Demais disso, é da concessionária, exclusivamente, a responsabilidade pela eficiência do equipamento de medição de energia elétrica, é 
vedado atribuir à parte consumidora, vulnerável na relação jurídica, a obrigação de pagar despesas complementares relativas aos meses 
anteriores, apuradas mediante estimativa.
Diante da desconfiança da ocorrência de desvio ou furto de energia, a requerida deveria ter submetido o medidor à perícia técnica, na 
forma do que dispõe o artigo 129, § 1°, I a IV, da Resolução Normativa n° 414/2010, da ANEEL. Veja-se: 
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor. 
§ 1° A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos: 
I – emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; 
II – solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; 
III – elaborar relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto 
quando for solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II; (Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL n° 479, de 03.04.2012). 
IV – efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas;
Note-se que a cobrança de recuperação de receita prevista no art. 130, da Resolução Normativa n° 414/2010 da ANEEL, utilizada pela 
requerida, depende da comprovação de irregularidade cometida pelo consumidor.
Vale ressaltar que a Resolução Normativa 414, da ANEEL foi revogada pela Resolução Normativa nº 1.000, de 14/12/2021, da ANEEL. 
E a irregularidade verificada até a Resolução Normativa 414 deveria observar o seu procedimento. E se irregularidade foi posterior 
obviamente que deve-se observar a Resolução Normativa nº 1.000, da ANEEL. 
De uma forma ou de outra a nova normativa reproduziu, em linhas gerais, o que continha a normativa anterior. E sempre está a depender 
da comprovação de irregularidade praticada pelo consumidor. Confira-se:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
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Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado; e
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2º Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 (quinze) dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e 
demais informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia 
metrológica no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet.
Art. 592. Constatada a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve:
I - acondicionar o medidor e demais equipamentos de medição em invólucro específico;
II - lacrar o invólucro no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao consumidor ou àquele que acompanhar 
a inspeção;
III - encaminhar o medidor e demais equipamentos para realização da avaliação técnica; e
IV - comunicar ao consumidor por escrito, mediante comprovação e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, data e horário 
da realização da avaliação técnica, para que ele possa acompanhá-la caso deseje.
§ 1º O consumidor pode solicitar um novo agendamento para realização da avaliação técnica uma única vez, desde que antes da data 
previamente informada pela distribuidora.
§ 2º A distribuidora pode seguir cronograma próprio para realização da avaliação técnica do equipamento caso tenha cumprido a 
antecedência do agendamento e o consumidor não compareça na data previamente informada.
§ 3º A distribuidora pode oferecer ao consumidor, de forma gratuita, a possibilidade de acompanhar a realização da avaliação técnica por 
meio de metodologias interativas de comunicação audiovisual.
Art. 593. A avaliação técnica dos equipamentos de medição pode ser realizada:
I - em laboratórios acreditados para ensaios em medidores de energia elétrica; ou
II - no laboratório da distribuidora, desde que com pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos calibrados conforme padrões do 
INMETRO ou órgão metrológico delegado, devendo o processo ser certificado na norma ABNT NBR ISO 9001.
Ressalta-se que a empresa responsável para emissão de laudo técnico encontra-se creditada junto ao INMETRO, mas apesar disso 
deve-se cumprir os procedimentos atribuídos pela ANNEL, onde fora dessas hipóteses a recuperação de consumo não pode ser acolhida.
A Turma Recursal do Estado de Rondônia já pacificou o entendimento a respeito da abusividade da conduta adotada pela requerida em 
casos de recuperação de consumo. 
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006012-84.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 31/12/2021.
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. SUSPENSÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. DANO MORAL. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001261-27.2021.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 06/12/2021
Desta forma, impõe-se reconhecer a inexigibilidade das faturas de recuperação de consumo, no importe de R$ 9.092,56 (nove mil e 
noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos) - ID 66705443 - Pág. 1.
De igual forma procedente o pedido de indenização por danos morais.
A ré, além da gritante inconsistência em sua conduta ao promover a cobrança de valor irregular de recuperação de consumo, ainda 
suspendeu o serviço essencial de energia elétrica no imóvel da autora. 
A hipótese do feito não se trata de mero aborrecimento comum, mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade e 
que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção da 
dignidade da pessoa.
Presente o dano moral devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade. 
Saliento que o valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa à parte 
autora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da lesão. 
Assim, sopesadas tais circunstâncias, fixo a indenização por dano moral no justo valor indicado na parte dispositiva desta sentença. 
Ressalto que as tarifas que foram protestadas não é objeto desta da ação, que diz respeito à recuperação de consumo. Não há prova de 
negativação pela recuperação de consumo.
A tutela de urgência pode ser concedida nesta sentença para fins de religação da energia elétrica na UC da parte autora.
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Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O FEITO, 
com resolução de mérito, para o fim de declarar a inexistência do débito no valor de R$ 9.092,56 (nove mil e noventa e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) - ID 66705443 - Pág. 1, referente às recuperações de consumo, bem como para CONDENAR a requerida a 
pagar à parte autora, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, atualizado monetariamente (pela tabela oficial do 
TJRO) e acrescido de juros legais a partir desta decisão.
Outrossim, CONCEDO a tutela de urgência requerida na emenda à inicial de ID 68643649 e DETERMINO que a empresa requerida 
PROMOVA O RESTABELECIMENTO do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora, no prazo de 5 (cinco) dias, caso a 
interrupção tenha sido gerada em decorrência do débito ora questionado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A requerida deverá ser intimada pessoalmente por mandado para cumprir a antecipação de 
tutela, para os efeitos do que dispõe a Súmula 410 do STJ.
Deixo de conceder a medida de urgência em relação a não negativação do nome da autora em órgãos de proteção ao crédito, ante a 
ausência de notificação de eventual inscrição. 
Incabíveis custas honorários advocatícios nesta instância, na forma dos artigos 54 e 55, ambos da Lei 9.099/1995.
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7031851-14.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - RO11257
EXECUTADO: FABIANA LINS CORREA DE LIMA OLIVEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7044505-96.2022.8.22.0001



531DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: WESLEY ALBERTO CRUZ
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7018553-52.2021.8.22.0001
AUTOR: VANDERLEI FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES - RO10007
REU: RAIZA DE SOUZA CARVALHO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/11/2022 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
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5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7037217-34.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: VITORIA FERNANDES RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065, SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061
Polo Passivo: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME VILELA DE PAULA, OAB nº AC4715, PROCURADORIA GRUPO COGNA EDUCAÇÃO 
SA
DECISÃO
Defiro a gratuidade recursal à autora, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo.
Contrarrazões nos autos.
Subam os autos à egrégia Turma Recursal.
Intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7059311-73.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SAMIA ROSARIA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689
Polo Passivo: Allianz Brasil Seguradora S.A
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, PROCURADORIA DA SUL AMERICA 
SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A
DECISÃO
Defiro a gratuidade recursal à autora, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo.
Contrarrazões nos autos.
Subam os autos à egrégia Turma Recursal.
Intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7029718-96.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: AFONSO JOSE LIMA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO JULIO PERONDI SILVA, OAB nº RO9826
Polo Passivo: BANCO MODAL S.A.
ADVOGADO DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
DECISÃO:
Foi proferida sentença, julgando improcedentes os pedidos iniciais.
Inconformado com a decisão, a parte autora/requerida interpôs Recurso Inominado tempestivamente, oportunidade em que requereu a 
concessão da assistência judiciária gratuita, ao argumento de que não possui condições de arcar com o valor do preparo recursal por 
ser pobre nos termos da lei.
Constam das advertências contidas na parte final da sentença, logo após o dispositivo, especialmente o item 3:
“A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR 
QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO 
NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO 
DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO”. (destaquei)
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Também nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013).
Assim, temos que a afirmação de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, a qual a parte autora/requerida, mesmo possuindo 
advogado(a), deve comprovar nos autos a hipossuficiência, o que no caso em tela não ocorreu.
A propósito, veja-se o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Justiça gratuita. Indeferimento de plano. Ausência de provas. Não-recolhimento das custas processuais. É faculdade do magistrado 
conceder ou não o benefício da assistência judiciária, sendo-lhe vedado apenas deixar de indicar seus elementos de convicção. Havendo 
elementos que demonstram que a parte interessada detém condições de suportar as despesas do processo, deve o juiz indeferir o 
benefício da assistência judiciária, ainda mais quando a parte é funcionária pública e for pequeno o valor atribuído à causa (Ap Civ 
100.010.2006000031-7, unân., julg. em 26-07-2006, Rel. Juiz Jorge Luiz M. Gurgel do Amaral).
No mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
Ementa – RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. 
LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios 
da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a 
pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). (Processo REsp 96054 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1996/0031614-7 Relator(a) 
MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento: 15/10/1998 Data da 
Publicação/Fonte DJ 14.12.1998 p. 242).
Deste modo, a parte recorrente não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde 
ao valor de todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95, sendo que, ao deixar de fazê-lo, assumiu o risco de seu 
recurso ser declarado deserto.
Ante o exposto, INDEFIRO a gratuidade judiciária requerida.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, via advogado, para comprovar o recolhimento do preparo no prazo de 48 horas, sob pena do 
recurso ser considerado deserto.
Havendo recolhimento, recebo o recurso interposto, realizando os procedimentos de praxe, com posterior remessa à Turma Recursal.
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, permanecendo a inércia, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7039156-49.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JANAINA ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE FRANCA RAMALHO, OAB nº RO8658
Polo Passivo: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, OAB nº AM16780, PROCURADORIA GRUPO COGNA 
EDUCAÇÃO SA
DECISÃO
Defiro a gratuidade recursal à autora, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo.
Contrarrazões nos autos.
Subam os autos à egrégia Turma Recursal.
Intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7059593-77.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ROSELANDO MOLINA AQUINO
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
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Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 31/10/2022 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº 7059675-11.2022.8.22.0001
AUTOR: EDNALVA BENTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 08/12/2022 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7044594-22.2022.8.22.0001
AUTOR: NATAL PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA - RO0004552A
REU: ASSOCIACAO MUTUALISTA PROBENS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo ID 80473261 NO PRAZO 
DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7015641-19.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: AUZENIR CUSTODIO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: ANTONIO LIBERALINO GONCALVES BEZERRA FILHO 07051484249 - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
7063278-29.2021.8.22.0001- Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VALDILENE GONCALVES SOARES SARAIVA, RUA HUMBERTO FLORÊNCIO 5993, - DE 5502/5503 AO FIM CIDADE NOVA 
- 76810-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL LUCAS NUNES GARCIA, OAB nº RO10532, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, 
LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, ou seja, desacolhendo o pedido de dano moral.
Inconformado com a decisão, a parte autora/requerida interpôs Recurso Inominado tempestivamente, oportunidade em que requereu a 
concessão da assistência judiciária gratuita, ao argumento de que não possui condições de arcar com o valor do preparo recursal por 
ser pobre nos termos da lei.
Constam das advertências contidas na parte final da sentença, logo após o dispositivo, especialmente o item 3:
“A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR 
QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO 
NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO 
DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO”. (destaquei)
Também nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013).
Assim, temos que a afirmação de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, a qual a parte autora/requerida, mesmo possuindo 
advogado(a), deve comprovar nos autos a hipossuficiência, o que no caso em tela não ocorreu.
A propósito, veja-se o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
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Justiça gratuita. Indeferimento de plano. Ausência de provas. Não-recolhimento das custas processuais. É faculdade do magistrado 
conceder ou não o benefício da assistência judiciária, sendo-lhe vedado apenas deixar de indicar seus elementos de convicção. Havendo 
elementos que demonstram que a parte interessada detém condições de suportar as despesas do processo, deve o juiz indeferir o 
benefício da assistência judiciária, ainda mais quando a parte é funcionária pública e for pequeno o valor atribuído à causa (Ap Civ 
100.010.2006000031-7, unân., julg. em 26-07-2006, Rel. Juiz Jorge Luiz M. Gurgel do Amaral).
No mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
Ementa – RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. 
LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios 
da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a 
pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). (Processo REsp 96054 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1996/0031614-7 Relator(a) 
MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento: 15/10/1998 Data da 
Publicação/Fonte DJ 14.12.1998 p. 242).
Deste modo, a parte recorrente não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde 
ao valor de todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95, sendo que, ao deixar de fazê-lo, assumiu o risco de seu 
recurso ser declarado deserto.
Ante o exposto, INDEFIRO a gratuidade judiciária requerida.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, via advogado, para comprovar o recolhimento do preparo no prazo de 48 horas, sob pena do 
recurso ser considerado deserto.
Havendo recolhimento, recebo o recurso interposto, realizando os procedimentos de praxe, com posterior remessa à Turma Recursal.
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, permanecendo a inércia, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7021406-97.2022.8.22.0001
AUTOR: ADRIANA ARGEMIRO DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: TASSIA FERREIRA DE SOUZA - RO11705
REU: VITORIA SILVA DO NASCIMENTO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7015549-07.2021.8.22.0001
AUTOR: JAKSON DOS PASSOS ANDRADE
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, TVLX VIAGENS E TURISMO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para efetuar o pagamento 
do saldo remanescente, conforme certidão da contadoria judicial ID 80125642, no prazo de 5 (cinco) dias
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7060595-82.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VALDENILSON DE SOUZA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO CLAUDIO JASSNIKER JUNIOR - MT21087/O
REQUERIDO: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível Processo n. 7033765-79.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JONAS HENRIQUE FERNANDES VIEIRA, RUA ANGICO 3221, - DE 207/208 A 578/579 ELETRONORTE - 76801-100 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Inicialmente examino e acato o pedido de desistência da ação que, em sede de juizado especial cível, independente do consentimento 
da parte requerida. 
Portanto homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo na forma do art. 485, inc. VIII, do CPC.
Todavia não se pode deixar de apreciar a questão da alegada má-fé do autor, contida na contestação.
E passo a fazê-lo.
Trata de declaratória de inexistência do débito, no valor de R$ 71,11 (setenta e um reais e onze centavos) cumulada com pedido de 
indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O autor afirma que foi cobrado e teve seu nome inscrito nos 
órgãos de proteção ao crédito por contrato que desconhece junto à ré.
A ré pugna pela improcedência do pedido inicial aduzindo regular contratação e histórico de consumo (ID- 80279036/PJe), com 
consequente condenação do autor em litigância por má-fé.
É inconcebível, portanto, acolher a tese autoral de total desconhecimento do contrato e dos débitos dele originados.
A cobrança dos débitos tratou de exercício regular do direito da requerida, de modo a receber o valor devido. Improcedem, por conseguinte, 
os pedidos declaratórios e indenizatórios, porquanto não há conduta ofensiva passível de responsabilização civil, na forma dos artigos 
186 e 927 do Código Civil.
A companhia produziu prova que impede o direito do autor, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC, a improcedência do pedido é de rigor.
Nesse sentido, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC, reconheço a litigância de má-fé praticada pelo requerente, pois alterou a verdade 
dos fatos ao alegar jamais ter realizado contrato com a requerida, quando na verdade e a relação jurídica existente entre as partes estão 
comprovadas.
Ante o exposto, CONDENO o autor, por LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ, a pagar à requerida multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa. 
CONDENO também o requerente ao pagamento custas do processo e honorários advocatícios aos patronos da requerida, sendo estes 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/1995 e Enunciado 
136/FONAJE. 
Por fim, não há como acolher o pedido contraposto formulado pela requerida, uma vez que a requerida não é empresa de pequeno porte, 
nem tampouco microempresa, estando, pois, impossibilitada de realizar pedido contraposto nos termos do art. 8º, §1º da Lei 9.099/1995. 
Em razão disso, INDEFIRO o pedido contraposto realizado pela requerida em sede de contestação.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora (AUTOR) fica ciente de pagar, independente de nova 
intimação, após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, expeça-se alvará judicial em favor da credora (requerida).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7005569-70.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: PAULO ANDRE ROQUE LOPES MAGALHAES
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: SUELY DOS SANTOS ALVES PADILHA
ADVOGADO DO REU: ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143A
DECISÃO:
Foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o pedido inicial.
Inconformado com a decisão, a parte autora/requerida interpôs Recurso Inominado tempestivamente, oportunidade em que requereu a 
concessão da assistência judiciária gratuita, ao argumento de que não possui condições de arcar com o valor do preparo recursal por 
ser pobre nos termos da lei.
Constam das advertências contidas na parte final da sentença, logo após o dispositivo, especialmente o item 3:
“A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR 
QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO 
NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO 
DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO”. (destaquei)
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Também nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013).
Assim, temos que a afirmação de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, a qual a parte autora/requerida, mesmo possuindo 
advogado(a), deve comprovar nos autos a hipossuficiência, o que no caso em tela não ocorreu.
A propósito, veja-se o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Justiça gratuita. Indeferimento de plano. Ausência de provas. Não-recolhimento das custas processuais. É faculdade do magistrado 
conceder ou não o benefício da assistência judiciária, sendo-lhe vedado apenas deixar de indicar seus elementos de convicção. Havendo 
elementos que demonstram que a parte interessada detém condições de suportar as despesas do processo, deve o juiz indeferir o 
benefício da assistência judiciária, ainda mais quando a parte é funcionária pública e for pequeno o valor atribuído à causa (Ap Civ 
100.010.2006000031-7, unân., julg. em 26-07-2006, Rel. Juiz Jorge Luiz M. Gurgel do Amaral).
No mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
Ementa – RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. 
LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios 
da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a 
pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). (Processo REsp 96054 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1996/0031614-7 Relator(a) 
MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento: 15/10/1998 Data da 
Publicação/Fonte DJ 14.12.1998 p. 242).
Deste modo, a parte recorrente não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde 
ao valor de todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95, sendo que, ao deixar de fazê-lo, assumiu o risco de seu 
recurso ser declarado deserto.
Ante o exposto, INDEFIRO a gratuidade judiciária requerida.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, via advogado, para comprovar o recolhimento do preparo no prazo de 48 horas, sob pena do 
recurso ser considerado deserto.
Havendo recolhimento, recebo o recurso interposto, realizando os procedimentos de praxe, com posterior remessa à Turma Recursal.
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, permanecendo a inércia, certifique-se e voltem os autos conclusos.
DETERMINO que a CPE promova a associação no polo passivo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
Intime-se Cumpra-se.
Serve esta decisão de intimação da parte autora e seu advogado pelo DJe.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7005752-07.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: GERCINA OLIVEIRA TELES FORTALEZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTO BARBOSA SANTOS, OAB nº AC4703, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº RO9787
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO EXCUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Foi decidido, por meio de Embargos à Execução, que a astreintes deveria quedar-se no patamar de R$ 5.000,00, que foi atuaizado até 
a data de 09/06/2022.
Por meio de Embargos de Declaração a decisão dos Embargos à Execução foi integrada com a determinação de que deveria ser 
apresentada nova planilha de cálculo pela parte credora e subsequente intimação da devedora para efetuar o pagamento.
Os parâmetros de cálculo deveriam obedecer a decisão dos Embargos à Execução (ID 78058652) e da sentença (ID 59434844).
A sentença determinou o ressarcimento do valor das parcelas de R$ 91,77 a partir de outubro de 2020, nos termos do parágrafo único 
do art. 42 do CDC (ou seja, em dobro).
A credora apresentou a nova planilha de cálculo (ID 78718112), no valor total de R$ 6.362,98, sendo R$ 5.000,00 de astreintes e R$ 
1.362,98 referente ao reembolso das parcelas já em DOBRO, conforme sentença. 
Ao se manifestar sobre os cálculos, a ENERGISA discorda da restituição em dobro, por não ter lido a sentença que a condenou a restituir 
as parcelas nos termos do parágrafo único do art. 42 do CDC (ou seja EM DOBRO).
O cálculo correto é o apresentado pela credora. E o valor do crédito deve ser retirado do valor penhorado. O valor depositado no 
ID 80564298 deve ser restituído à ENERGISA pois não alcança o crédito.
Em face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inc. II do CPC.
Esgotado o prazo recursal, expeça-se alvará em favor da credora e de seu advogado, se tiver poderes nos autos, para levantamento da 
quantia de R$ 6.362,98, a ser retirada do valor bloqueado/penhorado (ID 67732188 - p. 2).
Após efetuado o levantamento em favor da credora, expeça-se alvará em favor da devedora ENERGISA para levantamento do saldo 
devedor do valor bloqueado/penhorado ((ID 67732188 - p. 2), bem como do valor depositado pela devedor no ID 80564298.
Após arquive-se.
Intimem-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7060323-88.2022.8.22.0001
AUTOR: COUTINHO TERRA LOCACAO DE VEICULOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI - RO4953, LUCAS RODRIGUES SICHEROLI - RO9837
REU: GOFREAN SILVA LINHARES
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(adequar o valor da causa) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7060223-36.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SAMUEL SILVA DE ALMEIDA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES 
- RO7821
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(juntar procuração) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7042713-10.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIO ALVES DE LACERDA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
REQUERIDO: LUIZ CEZAR EVANGELISTA FANTIN, FACILITE SOLUCOES FINANCEIRAS DE CREDITO LTDA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058094-58.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JESSE DE SOUSA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: RAPHAELLE FON DE MENDONCA ORESTES - RO11690, CLAUDIO FON ORESTES - RO6783
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7058554-45.2022.8.22.0001
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
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Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 05/12/2022 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo n°: 7059914-15.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar comprovante de 
residência da parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7059124-31.2022.8.22.0001
AUTOR: CLICIA LAIMARA GOMES BENARROSH
Advogados do(a) AUTOR: PRYSCILA LIMA ARARIPE - RO7480, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA - RO7238, GLICIA LAILA GOMES 
OLIVEIRA - RO6899-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar comprovante de 
residência da parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7007894-81.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NEILSON DA SILVA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: VALENTINA DA SILVA MIRANDA - RO9119, CAMILA DA SILVA GODINHO - RO8204
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7070584-49.2021.8.22.0001
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) REU: PAULO CESAR LIMA JUNIOR - MS22949, MARCEL CESCO DE CAMPOS - MS19604, ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031604-33.2021.8.22.0001
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7009984-28.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DARLISSON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR - TO6469
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação
“Sentença
Inicialmente examino e acato o pedido de desistência da ação que, em sede de juizado especial cível, independente do consentimento 
da parte requerida. 
Portanto homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo na forma do art. 485, inc. VIII, do CPC.
Todavia não se pode deixar de apreciar a questão da alegada má-fé do autor, contida na contestação.
E passo a fazê-lo.
Trata de declaratória de inexistência do débito, no valor de R$ 1.080,43 (mil e oitenta reais e quarenta e três centavos) cumulada com 
pedido de indenização por danos morais no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). O autor afirma que foi cobrado e teve seu nome 
inscrito nos órgãos de proteção ao crédito por contrato que desconhece junto à ré.
A ré pugna pela improcedência do pedido inicial aduzindo regular contratação e histórico de pagamentos (ID- 80222078/PJe), com 
consequente condenação do autor em litigância por má-fé.
É inconcebível, portanto, acolher a tese autoral de total desconhecimento do contrato e dos débitos dele originados.
A cobrança dos débitos tratou de exercício regular do direito da requerida, de modo a receber o valor devido. Improcedem, por conseguinte, 
os pedidos declaratórios e indenizatórios, porquanto não há conduta ofensiva passível de responsabilização civil, na forma dos artigos 
186 e 927 do Código Civil.
A operadora de telefonia produziu prova que impede o direito do autor, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC, a improcedência do 
pedido é de rigor.
Nesse sentido, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC, reconheço a litigância de má-fé praticada pelo requerente, pois alterou a verdade 
dos fatos ao alegar jamais ter realizado contrato com a requerida, quando na verdade e a relação jurídica existente entre as partes estão 
comprovadas.
Ante o exposto, CONDENO o autor, por LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ, a pagar à requerida multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa. 
CONDENO também o requerente ao pagamento custas do processo e honorários advocatícios aos patronos da requerida, sendo estes 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/1995 e Enunciado 
136/FONAJE. 
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora (AUTOR) fica ciente de pagar, independente de nova 
intimação, após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, expeça-se alvará judicial em favor da credora (requerida).
“

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7073004-27.2021.8.22.0001
Requerido(a): TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7059174-91.2021.8.22.0001
Requerido(a): TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7049734-08.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo: 7049449-78.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA NUNES VIEIRA
Intimação DE:
Nome: HERYKA SLANY LEITAO MOREIRA ARAUJO
Endereço: Rua Eduardo Lima e Silva, 1314, Escola Educacional Batista Moriá, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-360
CARTA DE INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Fica Vossa Senhoria intimada para participar da audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), conforme 
informações abaixo.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 02/12/2022 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha feito, Vossa Senhoria fica também intimada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o contato telefônico indicado 
para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial 
quanto à consideração de recusa à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte poderá entrar 
em contato com a Central de Atendimento.
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefones: (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 para Advogados)
Balcão virtual: https://meet.google.com/nva-rupg-cre
Presencial: Fórum Geral César Montenegro - Endereço: Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7061404-72.2022.8.22.0001
AUTOR: RAIMUNDA DOS ANJOS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA - RO12386
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
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1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7053949-90.2021.8.22.0001
Requerente: VANESSA MORIA SOUZA BRASIL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7044946-14.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROBERTA DE OLIVEIRA GOMES
REQUERIDO: ATACADAO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE DE ASSIS ROSA - MS12809
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
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Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7022909-90.2021.8.22.0001
AUTOR: EVERTON DE OLIVEIRA FERREIRA
REQUERIDO: FACILITE PRESTACAO DE SERVICOS DE CADASTROS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO MIRANDA - SC53282
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7071006-24.2021.8.22.0001
Requerente: MARIA IVANIA CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
PROCESSO: 7061927-84.2022.8.22.0001
AUTOR: REGINALDO INACIO SOUZA SILVA, CPF nº 98662716253, RUA AMÉRICA DO NORTE 3037, - DE 3037/3038 AO FIM TRÊS 
MARIAS - 76812-698 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555
REU: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 10573521000191, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 3000 3003 
BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
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A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o fim de 
apresentar o diálogo anexo ao ID 80752137, página 2, de forma integral. Além de demonstrar que tentou realizar o procedimento de 
desbloqueio pelo e-mail indicado no ID 80752137, pág. 1. Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7062685-63.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JOSIANE PATRICIA COSTA RENDEIRO, CPF nº 52823733272, RUA BAHIA 371, CANDEIAS DO JAMARI - RO SANTA 
LETÍCIA - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. DOS IMIGRANTES 
4137, ENERGIDA S/A INDUSTRIAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora, titular da Unidade Consumidora nº 20/9751170-3, alega que a requerida está lhe cobrando indevidamente fatura de 
recuperação de consumo no valor de R$ 347,50, com vencimento em 20/07/2022. Requer tutela antecipada para religação da suspensão 
do fornecimento de energia elétrica e de inscrição nos órgãos de proteção ao crédito.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo, 
ilustrada nos documentos vindos com a inicial.
O perigo de dano está evidenciado pela suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da parte autora serviço essencial à 
manutenção da dignidade humana.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
No que se refere ao pedido para suspensão do débito, deixo de conceder a antecipação de tutela, uma vez que não há demonstração do 
perigo de dano, porquanto não há notificação em nome da parte autora dos órgãos de restrição creditícia.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos para concessão da antecipação da tutela, com fulcro no art. 300, do Código de Processo 
Civil, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental. Desta forma, determino à RÉ que:
A) promova o RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora da parte autora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados;
B) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/9751170-
3), sob alegação de pendência do débito ora questionado, referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos 
e já notificados;
Fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 24/11/2022 - Hora: 13h30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
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10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PROCESSO: 7062373-87.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ERICA LEMOS DA SILVA, CPF nº 63472864249, RUA QUARENTINA 9333, - ATÉ 9442/9443 SOCIALISTA - 76829-
106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA MARIA DA SILVA MELO, OAB nº RO9851
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO:
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim de adequar o valor da causa ao total do benefício 
patrimonial pretendido que, no caso, corresponde aos pedidos de declaração de inexigibilidade de débito (R$ 1.020,22), restituição de 
valores (R$ 898,26) e de dano moral (R$ 10.000,00), sob pena de indeferimento da inicial, bem como deverá apresentar as certidões que 
comprovem as alegadas negativações, expedidas pelos respectivos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de indeferimento da tutela 
de urgência. 
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PROCESSO: 7062413-69.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RAQUEL QUEIROZ RAMOS, CPF nº 41749138204, CASTANHEIRA 1662, - ATÉ 4366 - LADO PAR RUA BERIMBEU 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENAN NASCIMENTO SOUSA, OAB nº RO11393A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO:
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim de apresentar o histórico de consumo/detalhamento 
de débitos, sob pena de indeferimento. 
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7054863-57.2021.8.22.0001
AUTOR: NOLANE NORONHA MACHADO, CPF nº 05207901389, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 768, - ATÉ 1077/1078 
NOVA PORTO VELHO - 76820-188 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287
REU: GOL LINHAS AÉREAS, PRAÇA LINNEU GOMES CAMPO BELO - 04626-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO:
Acolho a justificativa apresentada para ausência à audiência, defiro o requerimento e determino a redesignação da audiência de 
conciliação. 
Definida a data, intimem-se.
Serve este despacho de Carta AR/Mandado e intimação no DJE.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PROCESSO: 7062455-21.2022.8.22.0001
AUTOR: ODEVALDO DE OLIVEIRA GALDINO, CPF nº 12298174253, RUA AMÉRICA DO SUL 2841, - DE 2389/2390 A 2908/2909 
TRÊS MARIAS - 76812-704 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298A, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO:
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de:
a) apresentar o histórico de consumo/detalhamento de débitos da unidade consumidora; 
b) apresentar certidões de inscrição atualizadas do SCPC/SERASA/SPC, emitidas diretamente pelos respectivos órgãos, por se tratarem 
de órgãos distintos de proteção ao crédito e de abrangência nacional, que não se comunicam entre si.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7019484-55.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
Intimação
“SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/1995.
A parte devedora não foi localizada e obviamente não foi citada. Em sede de Juizados Especiais é obrigatório o conhecimento do 
endereço do devedor, posto que depois da penhora obrigatoriamente o devedor tem de ser intimado para comparecer à audiência de 
conciliação pessoalmente (art. 53, §1º, da LF 9099/1995). Desta forma, a extinção da execução é medida que se impõe nos moldes do 
art. 53, §4º, da Lei 9.099/1995:
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. (...) § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o 
processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.
Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53, da Lei 9.099/1995 JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por não ter sido localizada a 
parte devedora.
Intime-se. 
Arquive-se.”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041094-45.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
Intimação
“SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/1995.
A parte devedora não foi localizada e obviamente não foi citada. Em sede de Juizados Especiais é obrigatório o conhecimento do 
endereço do devedor, posto que depois da penhora obrigatoriamente o devedor tem de ser intimado para comparecer à audiência de 
conciliação pessoalmente (art. 53, §1º, da LF 9099/1995). Desta forma, a extinção da execução é medida que se impõe nos moldes do 
art. 53, §4º, da Lei 9.099/1995:
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. (...) § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o 
processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.
Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53, da Lei 9.099/1995 JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por não ter sido localizada a 
parte devedora.
Intime-se. 
Arquive-se.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7028814-76.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7071164-79.2021.8.22.0001
Requerido(a): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058504-19.2022.8.22.0001
AUTOR: ROSILANE GUIMARAES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974, ANDRE 
MACEDO PEDROSA - RO11581
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar o comprovante de 
residência da parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7034469-97.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: INEZ TEIXEIRA GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LORRANA DE LIMA SILVA - RO8748
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7030777-56.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: INDAIA LORENA BENFICA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA JOSE MORENO DA SILVA, OAB nº RO10435
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
A parte devedora impugnou o valor bloqueado/penhorado e apresentou sua planilha, com saldo devedor de R$ 338,31, com excedente 
de R$ 94,83.
A credora foi instada a se manifestar, mas ficou silente e por isso assentiu com a planilha apresentada pela devedora.
Em face ao exposto, acolho a planilha da devedora e EXTINTO A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, inc. II, do CPC.
Esgotado o prazo recursal, expeçam-se 2 (dois) alvarás:
1. Alvará em favor da credora e de seu advogado, se tiver poderes nos autos, para levantamento da quantia de R$ 338,31, a ser retirada 
do bloqueio/penhora do ID 79109839.
2. Efetuado o levantamento referente ao Alvará do item 1, expeça-se alvará em favor do devedor e de seu advogado, se tiver poderes nos 
autos, para levantamento do saldo remanescente a ser retirado do bloqueio/penhora do ID 79109839, zerando a conta.
Intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7027513-94.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ARCANGELA SILVA DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
Polo Passivo: PAULO HENRIQUE SILVA DE SOUSA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Na audiência de instrução e julgamento foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias para que o requerido apresentasse o comprovante de 
depósito na conta da autora do valor da venda da casa.
A audiência foi realizada no dia 04/08/2022. No dia 11 de agosto de 2022, o requerido requereu dilação de prazo, afirmando que o Banco 
necessitaria entre 7 a 10 dias para apresentar o comprovante.
Já se passaram 12 dias úteis, contados da audiência, e o requerido não apresentou o comprovante a que se obrigou. Vale lembrar que o 
processo tem prioridade, pois a autora é idosa.
Diante disto, prossiga-se na forma da ata de audiência, ou seja, abrindo-se prazo para alegações finais escritas das partes.
Intimem-se as partes para produzirem suas alegações finais no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
A intimação da autora, por seu advogado, deve ocorrer pelo DJe.
A intimação do requerido, pela Defensoria Pública, mediante o sistema PJe.
Serve este despacho de intimação pelo DJe.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7046462-06.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: DULKENY SAMUEL ALLEYNE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº RO5117
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
SENTENÇA
Trata-se de Embargos à Execução em que se alega excesso de execução.
A parte vencida efetuou o depósito do valor da condenação no ID 80476348 e requereu a extinção do processo (ID 80476347).
O credor requereu a expedição de alvará, indicando a conta para depósito (ID 80483205).
Esclareço que não houve nenhum equívoco por conta deste juízo.
O bloqueio foi determinado no dia 09/08/2022 (ID 80501418) e o despacho afirmando a determinação de bloqueio do valor da dívida no foi 
assinado no dia 11/08/2022 (ID 80501417). Obviamente que há o prazo de 48 horas entre a determinação do bloqueio e sua efetivação 
e correspondente despacho.
A notícia do depósito do valor do débito, foi trazida pela devedora no dia 10/08/2022, um dia depois de ter havido a ordem de bloqueio.
A devedora requereu a transferência para conta que indicou do valor pago a maior (ID 80663216).
Posteriormente opôs Embargos à Execução sobre o excesso de execução.
Reconheço o excesso de execução, sem atribuição de responsabilidade a quem quer que seja.
Em face ao exposto JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, reconhecendo o excesso de execução.
Por outro lado, EXTINGO A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inc. II, do CPC, em face do pagamento.
Esgotado o prazo recursal, expeça-se ofício à CEF para transferir à devedora o valor depositado na Conta 2848 / 040 / 01790632-1 - CEF, 
zerando a conta.
Do mesmo modo, expeça-se ofício à CEF para transferir à devedora o valor depositado na Conta 2848 / 040 / 01791857-5, zerando a 
conta.
Após arquive-se.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta instância.
Intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7060170-55.2022.8.22.0001
AUTOR: NILIS SOARES CORREIA NETO, CPF nº 71296417204, RUA GERALDO SIQUEIRA 4326, - DE 4106 A 4486 - LADO PAR 
CIDADE DO LOBO - 76810-512 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE BARROS COSTA, OAB nº RO10873
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO:
Comprove a parte autora, em dois dias, o descumprimento da tutela de urgência antecipada ID 80501420, sob pena de não ser apreciado 
o pedido de majoração da multa.
Serve este despacho de Carta AR/Mandado e intimação no DJE.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7011777-36.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA DAS DORES RODRIGUES FERREIRA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN MATIAS PINHEIRO, OAB nº RO7611, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº 
RO8176
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
DETERMINO que a CPE promova a conversão da classe processual em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
A ENERGISA impugna o cumprimento de sentença, alegando excesso de execução, uma vez que entende não ser cabível a multa de 
10% de que trata o art. 523, §1º do CPC. Isso porque não teria sido intimada a cumprir voluntariamente o julgado.
Entende ser devida a importância de R$ 11.065,49 e não R$ 12.134,08.
A credora se manifestou sobre a impugnação sustentando que houve intimação da ENERGISA para pagar o débito, mas ela quedou-se 
inerte.
Pois bem.
Revisitando a sentença do ID 67121006 constato que não houve a intimação da ENERGISA para efetuar o pagamento voluntário da 
condenação após o trânsito em julgado. 
Sobreveio o acórdão reformando parcialmente a sentença e também ele não determinou a intimação da parte vencida para pagar 
voluntariamente o débito.
A credora requereu o cumprimento da sentença, apresentando planilha de cálculo com o acréscimo indevido de 10% (ID 78627478).
No ID 78732414 consta o ato para fins de intimação da ENERGISA para efetuar o pagamento do valor constante do julgado, por meio do 
DJe, com efeito de publicação/intimação em 30/06/2022.
Dentro do prazo legal (22/7/2022), a ENERGISA apresentou petição requerendo a juntada de Apólice de Seguro Garantia. Isso para o fim 
de impugnação ao cumprimento de sentença, pois se referiu ao art. 525 do CPC. Obviamente sem efeito de pagamento.
Sucedeu a decisão de bloqueio on line - ID 80440020 - que foi realizado no ID 80438989 - p. 1.
Somente em 16/08/2022, após passado o prazo voluntário para pagamento do débito, a ENERGISA apresentou a presente impugnação 
ao cumprimento de sentença.
O rito do cumprimento de sentença não é o do CPC, mas o da lei 9099/1995. Estabelece o art. 52, inc. III, especialmente a segunda parte, 
aplicável ao caso versando: “...o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos 
do seu descumprimento (inciso V)”. 
Portanto cabia à ENERGISA efetuar o pagamento do julgado no prazo de 15 dias, em dias úteis. E caso não concordasse com o valor 
apresentado pelo credor DEVERIA efetuar o depósito do valor que entendesse justo. Somente após o deposito tempestivo é que poderia 
impugnar o cumprimento de sentença.
A falta de pagamento voluntário gerou a multa de 10% de que trata o art. 523, §1º do CPC. 
Então deve ser desacolhida a impugnação ao cumprimento de sentença, pois o cálculo apresentado pela credora está correto.
Em face ao exposto, desacolho a impugnação ao cumprimento de sentença e declaro correto o cálculo apresentado pela credora.
Como consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.924, inc. II, do CPC.
Esgotado o prazo recursal, expeça-se alvará em favor da credora e de seu advogado, se tiver poderes nos autos, para levantamento do 
valor bloqueado/penhorado no ID ID 80438989 - p. 1, zerando a conta na CEF.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta instância.
intimem-se.
Serve esta decisão de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7060937-93.2022.8.22.0001
AUTOR: EDEMAR DAL CANTON, CPF nº 06593724955, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3009, - DE 2753 A 3105 - LADO ÍMPAR COSTA 
E SILVA - 76803-651 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARCELINO LEON, OAB nº RO991, ANDRE LUIS LEON, OAB nº RO10528
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora, titular da Unidade Consumidora nº 20/1318321-5, alega que a requerida está lhe cobrando indevidamente fatura de 
recuperação de consumo no valor de R$ 18.731,15 (dezoito mil, setecentos e trinta e um reais e quinze centavos), com vencimento em 
10/08/2022. Requer tutela antecipada para abstenção da suspensão do fornecimento de energia elétrica e de inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo, 
ilustrada nos documentos vindos com a inicial.
O perigo de dano está evidenciado pela suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da parte autora serviço essencial à 
manutenção da dignidade humana.
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A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
No que se refere ao pedido de abstenção de inclusão do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de conceder a 
antecipação de tutela, uma vez que não há demonstração do perigo de dano, porquanto não há notificação em nome da parte autora dos 
órgãos de restrição creditícia.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos para concessão da antecipação da tutela, com fulcro no art. 300, do Código de Processo 
Civil, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental. Desta forma, determino à RÉ que:
A) ABSTENHA-SE de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora, sob 
alegação de pendência do débito ora questionado, referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos e já 
notificados;
Fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
A determinação supracitada deve ser cumprida até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas documentalmente 
no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 21/11/2022 - Hora: 10h00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO: 7008981-72.2021.8.22.0001
AUTOR: LEONARDO LEITE DE MORAES, CPF nº 65067614234, RUA ALFAZEMA 6068 COHAB - 76807-546 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL 
S.A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado em seu regular efeito devolutivo.
Intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
Cumpra-se.
Serve o presente despacho como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS:
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
CITAÇÃO ELETRÔNICA E INTIMAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA
(via Sistema)
PROCESSO Nº: 7062428-38.2022.8.22.0001
AUTOR: ELIZEU CAMILO CUSTODIO
CITAÇÃO DE
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Finalidade: Citação da parte requerida, por todo o conteúdo da petição inicial cuja cópia segue anexa, bem como a sua intimação quanto à 
tutela de urgência deferida (decisão anexa) e para participar da audiência de conciliação por videoconferência (via WhatsApp), conforme 
informações abaixo.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/11/2022 11:00 (horário de Rondônia)
Fica a parte também intimada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o contato telefônico indicado para a realização da videoconferência 
(com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial quanto à consideração de recusa à 
participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte poderá entrar 
em contato com a Central de Atendimento.
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefones: (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 para Advogados)
Balcão virtual: https://meet.google.com/nva-rupg-cre
Presencial: Fórum Geral César Montenegro - Endereço: Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
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1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7010638-15.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA DE FATIMA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar 
procuração com poderes específicos para levantamento de alvará por seu(s) advogado(s), nos termos do art. 105 do Código de Processo 
Civil, sob pena de expedição do alvará apenas em nome da parte.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7010548-75.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE CHAGAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA MELO VALVERDE DOS SANTOS - RO9777, SINTIA MARIA FONTENELE - RO0003356A
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação
DESPACHO:
Intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o depósito do ID 80562000.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7077841-28.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GLAINA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, OAB nº RO4952A
Polo Passivo: IMOBILIARIA 2B LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de Embargos de Declaração em que se alega erro material da sentença, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito 
porque as partes residiriam em Ji-Paraná.
Afirma que houve equívoco do causídico ao consignar na inicial a cidade de Ji-Paraná, pois o endereço da autora é na cidade de Porto 
Velho, conforme documentos anexados à inicial.
Há comprovação nos autos de que a parte autora reside em Porto Velho, porquanto está firmada a competência neste juizado.
Por outro lado, a parte requerida não compareceu à audiência de conciliação, tendo sido enviado e-mail com a carta de citação/intimação.
Este juizado já enfrentou várias situações idênticas em que o processo julgado, já na fase de cumprimento de sentença, foi anulado a 
partir da citação por e-mail, considerada inexistente. Essa modalidade de comunicação, se a parte de antemão não concordar com ela 
ou não se manifestar nos autos, não produz efeito, uma vez que não há prova segura de que o citando/intimando recebeu ou leu, sabido 
que a contrafé é imprescindível nas citações.
Em face ao exposto conheço os embargos de declaração e, em caráter infringentes, os acolho para reformar a sentença do ID 78916820 
e declarar o prosseguimento do processo.
Em consequência, reagende-se a audiência de conciliação e cite-se/intime-se a requerida por CARTA COM AR no endereço fornecido 
na inicial.
Intimem-se.
Serve esta decisão de citação/intimação por carta com AR/mandado e DJe.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7055716-32.2022.8.22.0001
AUTOR: RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS, JANICE BATISTA MIGUEL, GIOVANNA BATISTA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
REU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, ALAN H. C. DA SILVA - ME
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 80799683, no PRAZO 
DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7020360-10.2021.8.22.0001
AUTOR: SILEIA QUADROS BAMBA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , CCM-CONSTRUTORA CENTRO MINAS LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7069420-49.2021.8.22.0001
Requerente: HALITO BALAREZ ANTUNES
Requerido(a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7029720-66.2021.8.22.0001
Requerente: SIDICLEY QUEIROZ DA SILVA
Requerido(a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058456-94.2021.8.22.0001
AUTOR: GLEISSON RIBEIRO ONCA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - RO11651
REQUERIDO: ZULLI FORMATURAS LTDA, ELIANE CAVALHEIRO ZULLI, WESLEY CAVALHEIRO ZULLI
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 80799669, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7055566-51.2022.8.22.0001
AUTOR: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: JESSICA CHAGAS DE SOUSA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 80799677, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7040530-03.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO RICARDO ORDOQUE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - RO1605
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7009931-86.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EDNEA RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIVALDO FERREIRA LIMA, OAB nº RO8376
Polo Passivo: ILTDA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO802
DESPACHO
Já há decisão preclusa sobre o valor depositado, porquanto não há que se falar em reconsideração do bloqueio.
O cálculo apresentado pela parte credora considerou a data de 10/06/2022. Não estaria errado se tivesse descontado o valor depositado.
Retifico o valor do bloqueio parcial. Embora conste na decisão do ID 77810243 que foi de R$ 6.471,38, na verdade foi de R$ 5.614,11.
Para evitar a perpetuação da demanda o cálculo deve ser refeito pela contadoria judicial, usando a tabela do TJRO.
Para fins de cálculo, há necessidade da CPE trazer para os autos o extrato atualizado do depósito feito na CEF, oriundo do bloqueio.
Assim, DETERMINO que a CPE providencie o extrato atualizado do depósito oriundo do bloqueio on line.
Em seguida a CPE encaminhe os autos à Contadoria do Juízo para elaborar o cálculo do débito, atualizando até esta data e fazendo o 
desconto do depósito atualizado, para encontrar o saldo devedor.
Efetuado o cálculo, intimem-se a partes para manifestação no prazo comum de 5 dias.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7025200-29.2022.8.22.0001
AUTOR: JOSE SAULO BOEGE
Advogado do(a) AUTOR: SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA - RO7298
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar réplica à 
contestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível Processo n. 7042667-21.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DENIS CLEY SOARES DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A 
Sentença
Inicialmente examino e acato o pedido de desistência da ação que, em sede de juizado especial cível, independente do consentimento 
da parte requerida. 
Portanto homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo na forma do art. 485, inc. VIII, do CPC.
Todavia não se pode deixar de apreciar a questão da alegada má-fé do autor, contida na contestação.
E passo a fazê-lo.
Trata de declaratória de inexistência do débito, no valor de R$ 73,90 (setenta e três reais e noventa centavos) cumulada com pedido 
de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O autor afirma que foi cobrado e teve seu nome inscrito nos 
órgãos de proteção ao crédito por contrato que desconhece junto à ré.
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A ré pugna pela improcedência do pedido inicial aduzindo regular contratação e histórico de pagamentos (ID- 80805964/PJe), com 
consequente condenação do autor em litigância por má-fé.
É inconcebível, portanto, acolher a tese autoral de total desconhecimento do contrato e dos débitos dele originados.
A cobrança dos débitos tratou de exercício regular do direito da requerida, de modo a receber o valor devido. Improcedem, por conseguinte, 
os pedidos declaratórios e indenizatórios, porquanto não há conduta ofensiva passível de responsabilização civil, na forma dos artigos 
186 e 927 do Código Civil.
A operadora de telefonia produziu prova que impede o direito do autor, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC, a improcedência do 
pedido é de rigor.
É sintomático, inclusive, o fato do mesmo causídico ter ajuizado dezenas de demandas neste juizado em face de operadoras de telefonia, 
alegando inexistência contratual. Após ser protocolada a contestação o advogado toma duas atitudes, alternadamente, não comparece 
nem por si e nem por seu (sua) cliente à audiência de conciliação ou pede desistência da ação. Tudo leva a crer que ao ajuizar a 
demanda, conta com a eventual desorganização das empresas de telefonia. 
Nesse sentido, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC, reconheço a litigância de má-fé praticada pelo requerente, pois alterou a verdade 
dos fatos ao alegar jamais ter realizado contrato com a requerida, quando na verdade e a relação jurídica existente entre as partes estão 
comprovadas, especialmente pela gravação de voz. 
Ante o exposto, CONDENO o autor, por LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ, a pagar à requerida multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa. 
CONDENO também o requerente ao pagamento custas do processo e honorários advocatícios aos patronos da requerida, sendo estes 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/1995 e Enunciado 
136/FONAJE. 
Por fim, não há como acolher o pedido contraposto formulado pela requerida, uma vez que a requerida não é empresa de pequeno porte, 
nem tampouco microempresa, estando, pois, impossibilitada de realizar pedido contraposto nos termos do art. 8º, §1º da Lei 9.099/1995. 
Em razão disso, INDEFIRO o pedido contraposto realizado pela requerida em sede de contestação.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora (AUTOR) fica ciente de pagar, independente de nova 
intimação, após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, expeça-se alvará judicial em favor da credora (requerida).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036410-48.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MATTOS & FINOTTI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELISSON OTAVIO GOMES DE ARAUJO - DF46798
EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DANTAS DE OLIVEIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7021851-52.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANTONIO JOSE SILVA DA CONCEICAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
A parte autora interpôs recurso inominado e requereu, sem comprovação, o beneplácito da justiça gratuita.
Foi indeferida a justiça gratuita e determinado o recolhimento do preparo em 48 horas, conforme decisão publicada no DJe de 29/06/2022.
Em 18/08/2022 a parte autora traz aos autos CTPS requerendo a remessa dos autos à Turma Recursal.
No entanto, a prova é extemporânea.
Declaro a deserção do recurso.
Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.
Intimem-se. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039497-75.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MACIEL POSTIGO SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782
REQUERIDO: FABIANO DA SILVA COUTINHO - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7071602-08.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO: ANA CAROLINE SOUZA CARVALHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo: 70121879420218220001
EXEQUENTE: DHENISON DE AGUIAR DA SILVA, CPF nº 01895859271, AVENIDA AMAZONAS s/n, - DE 8900/8901 A 9236/9237 
SOCIALISTA - 76828-870 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , TELEFONICA BRASIL S/A 1373 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, INGRID GONCALVES DE OLIVEIRA, OAB nº 
MT16622, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da lei.
As pesquisas no SISBAJUD obtiveram resultados parciais.
A evidente inutilidade do prosseguimento da ação, na hipótese configurada pelo exaurimento das tentativas de localizar bens 
penhoráveis autoriza a extinção da execução.
A devedora notoriamente não possui patrimônio para solver a dívida de modo que a extinção da execução é medida que se impõe nos 
moldes do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95.
Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53 da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, advertindo que o processo 
não será desarquivado para fins de prosseguimento, podendo a parte exequente ajuizar nova execução desde que haja elementos 
modificadores da atual situação.
Fica deferida a expedição de certidão de crédito.
Intimem-se. Após, arquive-se.
Serve a presente como carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS:
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7015147-23.2021.8.22.0001
AUTOR: PALOMA SA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE DE MACEDO PINHEIRO - RO8369
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031887-56.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FERNANDA DOMINGAS DO NASCIMENTO ARRUDA BELARMINO
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7027847-94.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 3645 A 4069 - LADO 
ÍMPAR LAGOINHA - 76829-631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: RAIMUNDA ANGELA DA SILVA FREITAS, CPF nº 01021120375, RUA ROSA PINTO 9183 SOCIALISTA - 76829-184 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
O pedido de dilação de prazo data de 15/06/2022, sem que até a presente dada a parte autora tenha se manifestado nos autos.
A parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.
Intimem-se.
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7056527-94.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ELISON JUNIOR DEODATO DIAS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA, OAB nº RO8610, HUGO WATARU KIKUCHI 
YAMURA, OAB nº RO3613, TALITA OGLIARI FERREIRA DA SILVA CORDEIRO, OAB nº RO10699
Polo Passivo: MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDRE NORIO HIRATSUKA, OAB nº SP231205, MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495
DESPACHO
Os Embargos de Declaração possuem caráter infringentes. 
Por isso há necessidade de que a parte contrária se manifeste, inclusive sobre o acordo do ID 79931069.
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 5 dias, sobre os Embargos de Declaração.
Serve este despacho de intimação pelo DJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7038137-71.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000221, RUA RIO LAJE 12020, - ATÉ 12437/12438 RONALDO 
ARAGÃO - 76814-136 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: LENILSON DA COSTA NOGUEIRA, CPF nº 50811355268, RUA ARRUDA 5783 COHAB - 76807-584 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
A parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, dando prosseguimento à execução, sob pena de extinção e 
condenação em custas processuais por abandono.
Serve este despacho de Carta AR/Mandado e intimação no DJE.
Intimem-se.
ADVERTÊNCIAS: 
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1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7070206-93.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível
AUTOR: SILVANA JARDIM ROMAO, RUA PARANÁ 1832 NOVA FLORESTA - 76807-192 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5105
REU: GOL LINHAS AÉREAS, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber indenização por dano material e moral. Narra que necessitou adquirir 
passagens aéreas para acompanhar suas duas filhas menores de idade, em viagem, as quais foram impedidas de embarcar em razão 
da idade. Aduz que causou estranheza tal impedimento, pois as filhas já haviam realizado viagem anterior sem o responsável. Narra que, 
não bastasse, o voo sofreu atraso, chegando ao destino final no dia seguinte do programado. Requer o reembolso da passagem adquirida 
para acompanhar as filhas, no valor de R$ 1.025,44 (um mil e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos), bem como indenização 
por danos morais, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), experimentados em razão das consequências e dissabores decorrentes da 
viagem. 
A requerida, em contestação, esclareceu que dispõe do serviço “Voe Junto”, oferecido em viagem para menores de idade, de 8 (oito) a 
15 (quinze) anos, desacompanhados dos responsáveis e em voo sem conexão. Sustenta que o voo das filhas da autora havia conexão 
na cidade de Brasília, bem como uma delas contava 7 (sete) anos de idade. Narra que tais motivos impediram a empresa em oferecer o 
serviço “Voe Junto” e a viagem somente seria possível com acompanhamento do responsável. Outrossim, sustenta que o atraso de voo 
se deu por acondicionamento inadequado de cargas, bem como dos procedimentos no embarque e desembarque de passageiros, ante 
a necessidade do distanciamento social em razão da COVID-19. Por fim, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Pois bem. 
O contexto do feito indica que a pretensão da parte autora merece parcial acolhida.
De início, esclareça-se ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor à hipótese, uma vez que se trata de relação de consumo. De um 
lado, a requerida como prestadora de serviço (artigo 3º da Lei 8.078/90) e do outro, a parte autora como destinatária final e consumidora, 
conforme disposto no art. 2º, da sobredita lei. 
Neste contexto, aplica-se a inversão do ônus da prova, nos moldes do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Além 
do que, a responsabilidade da requerida é objetiva e independe de existência de culpa, de forma que somente restará eximida do dever 
de indenizar nas hipóteses de comprovação de inexistência de defeito ou inexistência do serviço ou seu fornecimento, ou ainda, quando 
houver exclusiva culpa do consumidor, nos termos dos incisos I e II do parágrafo 3º do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor.
Narra a autora que suas filhas menores de idade foram impedidas de viajar sem acompanhante e sem fazerem uso do serviço “Voe 
Junto”, oferecido pela empresa requerida. Reputa indevida tal recusa, sob o argumento de que, em viagem anterior, ambas seguiram 
desacompanhadas de responsáveis, mas sob a responsabilidade da companhia aérea. Por tal motivo, requer o reembolso no valor de R$ 
1.025,44 (um mil e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos), referente à passagem aérea adquirida, fora de sua programação, 
para acompanhar as filhas na viagem. 
Do apurado, em relação aos sobreditos fatos, vejo que a tese de defesa da requerida merece prosperar. Isto porque, é fato que uma das 
filhas da autora, à época, contava 7 (sete) anos de idade. A certidão de nascimento de ID 65135040 informa que a menor nasceu em 
04/02/2014. A viagem estava marcada para o dia 05/08/2021, consoante informado na exordial. Portanto, a menor tinha 7 (sete) anos 
naquele dia. 
Consultei o site oficial da empresa requerida, por meio do link de acesso https://www.voegol.com.br/informacoes/informacoes-para-
viagens-com-bebes-e-menores-de-idade
Lá é possível extrair a informação de que “A GOL não transporta crianças de 0 a 8 anos incompletos desacompanhadas de um responsável 
maior de 18 anos.”
A regra é clara e digo que é necessária, até mesmo como medida de segurança voltada à proteção do próprio passageiro menor de idade. 
A filha da autora contava com 7 anos e a tenra idade foi causa de impedimento de viajar sob a responsabilidade da companhia aérea, por 
meio do serviço “Voe Junto”. 
Ainda, no site oficial da requerida é possível verificar informações sobre o serviço “Voe Junto”, por meio do link que segue:
https://www.voegol.com.br/servicos-gol/acompanhamento-voe-junto
De tal sítio é possível extrair a informação de que “O serviço não está disponível para contratação em voos com conexão”.
Na hipótese, o voo que seguiria a menor de idade, tinha previsão de conexão na cidade de Brasília. Eis mais um motivo que impediu a 
requerida de oferecer o serviço “Voe Junto”, exigindo, pois, o acompanhamento do responsável para a viagem. 
Por tais motivos, a requerida, ao não autorizar o embarque de uma das filhas da autora, agiu de forma legítima, não havendo que se falar 
em reembolso da passagem aérea adquirida pela autora para acompanhá-las. 
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Ainda que se cogitasse da possibilidade de embarcar somente a outra filha, que contava com idade superior a 8 (oito) anos, tal alternativa 
não foi, sequer, mencionada pela autora na exordial. A autora narra, com clareza, seu descontentamento pela não autorização da viagem 
em relação às duas filhas. 
Destarte, o pleito da autora, de restituição do valor de R$ 1.025,44 (um mil e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos) se revela 
improcedente. 
Por outro lado, tenho que procede o pedido de indenização por danos morais em razão do atraso de voo no trecho de conexão, na cidade 
de Brasília. 
O atraso não foi negado pela requerida em defesa, tornando-se, pois, incontroverso nos autos. 
Na contestação, a requerida sustenta que o atraso do voo se deu em razão de acondicionamento inadequado de cargas e dos necessários 
procedimentos no embarque e desembarque de passageiros, ante o distanciamento social imposto no contexto do COVID-19.
Contudo, a versão da defesa não merece acolhimento, porque a ré, que desenvolve atividade de transporte aéreo por concessão de 
serviço público, deveria ser dotada de infraestrutura suficiente para prestar o serviço aéreo contratado de forma eficaz e satisfatória. 
Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração à teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva somente 
não se dá por rompimento do nexo de causalidade, em razão de culpa exclusiva de terceiro. Não ficaram caracterizadas as excludentes 
de responsabilidade. 
Destarte, ainda que tenha havido assistência material consistente em hospedagem à autora, é fato que o atraso do voo se deu por longo 
período, de modo que a autora desembarcou em seu destino final somente no dia seguinte do contratado. 
Caracterizado está o abalo moral sofrido pela autora que, em viagem acompanhada por duas filhas menores, confiou, como, aliás, confia 
a maioria das pessoas, que, com as passagens em mãos e o voo marcado, viajaria sem maiores problemas, o que não ocorreu. 
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor do cotidiano, mormente no presente caso, em que a autora 
estava em companhia de suas duas filhas menores de idade. 
Demonstrados, pois, os problemas gerados em razão da má prestação do serviço e desorganização da empresa aérea ré. 
Presente o dano moral, na fixação do valor da reparação deve-se observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a 
não aviltar o bom senso, não estimular novas transgressões, impedir o enriquecimento ilícito do ofendido e não causar a ruína do culpado.
Assim, sopesadas tais circunstâncias e, considerando que o episódio causaria abalo a qualquer “homem médio”, fixo a indenização por 
dano moral no justo valor indicado na parte dispositiva desta sentença. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito com resolução de mérito, para o fim de CONDENAR A RÉ A PAGAR À AUTORA, a título de indenização por 
dano moral, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada monetariamente com base nos índices disponibilizados pelo TJRO e 
acrescida de juros legais a partir da publicação desta decisão.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO: 7023329-95.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA JOSETE ALVES SILVA, CPF nº 16315758304, 22 DE SETEMBRO 1191 ST 4 - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL RAMOS DA SILVA, OAB nº RO10476, JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº 
RO10212
REQUERIDO: ENERGISA, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 234, CENTRO CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Requer a impugnante/requerida a revisão das astreintes, pois haveria excesso cometido pela impugnada, não sendo cabível juros sobre 
a multa processual (astreintes), bem como deve ser considerada cumprida a obrigação no dia 19/11/2021.
A impugnada/requerente se manifestou alegando que em 24/11/2021 a requerida acostou aos autos o cumprimento da liminar, afirmando 
que teria cumprido com a liminar em 19/11/2021. Com isso, requer a consideração de cumprimento da liminar o dia 24/11/2021 para fins 
de cálculo das astreintes.
Pois bem.
Apesar de ter havido a juntada aos autos do cumprimento da liminar somente no dia 24/11/2021, considera-se cumprida a obrigação de 
fazer a partir da data do seu efetivo cumprimento, que no caso dos autos se deu 19/11/2021.
A questão do disjuntor, alegado como empecilho para a demora na religação da energia, deve ser afastada, uma vez que cabe à 
concessionária providenciar tal disjuntor. E na fotografia do ID 58307285 está bem claro que não foi providenciado o disjuntor que 
sabidamente é acoplado ao medidor.
Além disso, verifica-se que houve equívoco na planilha de cálculo da execução da multa diária no que diz respeito à inclusão dos juros 
de mora.
Pontuo que devem ser retirados dos cálculos da embargada os juros de mora incidentes sobre a multa diária, pois esta já traz consigo a 
mora pelo descumprimento da obrigação, porquanto é aumentada dia após dia, de forma que incluir ainda juros e correção monetária se 
trata de dupla penalidade (bis in idem).
Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE 
NÃO FAZER. DESCUMPRIMENTO. ASTREINTES. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR. EXORBITÂNCIA 
RECONHECIDA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO ARBITRAMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. A 
Segunda Seção do STJ, no julgamento de recurso especial processado nos moldes do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento 
de que ‘a decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada’ (REsp n. 1.333.988/SP, Relator Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 9/4/2014, DJe 11/4/2014). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões 
que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. Somente em hipóteses 
excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da multa cominatória arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. No caso, a quantia estabelecida pelo Tribunal de origem, relativa à multa diária, 
mostrou-se excessiva, a justificar a reavaliação, em recurso especial, do montante fixado. 4. Não incidem juros de mora sobre multa 
cominatória decorrente de sentença judicial impositiva de obrigação de fazer, por configurar evidente bis in idem. Precedentes. 5. ‘O termo 
inicial de incidência da correção monetária sobre a multa do §4º do art. 461 do CPC deve ser a data do respectivo arbitramento, como 
ocorre nas hipóteses de dano moral (Sum. 362/STJ)’ (EREsp n. 1.492.947/SP, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/6/2017, DJE 30/6/2017). 6. Agravo interno a que se nega provimento” (AgInt no EDcl no REsp 1355408/AL, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 21/11/2017). (Destaquei).
Por outro lado, não há possibilidade de exclusão/redução das astreintes, uma vez que a requerida foi recalcitrante em cumprir a decisão 
emanada deste juízo. Foram vários pedidos da autora de religação sem qualquer atendimento. A consumidora ficou vários meses sem a 
energia elétrica, por falta de cumprimento da decisão judicial.
Ressalto que a multa (astrteintes) foi aplicada inicialmente no limite máximo de R$ 5.000,00. Posteriormente foi majorada para o limite 
máximo de R$ 10.000,00. Verifica-se que o valor diário da multa, tanto na concessão da tutela, quanto na reordenação da intimação, 
foi extrapolado. Ou seja, o dia-multa ultrapassou cada um dos limites máximos impostos, sem que a liminar tivesse sido cumprida. 
Compreendo que o valor máximo da multa é que deve ser atualizado pelos índices de correção monetária a partir de seu arbitramento, por 
analogia à Súmula 362, do STJ. O arbitramento de R$ 5.000,00 decorreu da decisão datada de 18/05/2021 (ID 57785336). O arbitramento 
subsequente de R$ 10.000,00 decorreu da decisão datada de 10/06/2021 (ID 58677348).
Portanto, a credora deverá apresentar nova planilha retificada, excluindo juros de mora e recalculando o seu valor pelos parâmetros 
supramencionados.
Em face ao exposto, acato parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, especificamente sobre as astreintes, para reconhecer 
ser indevidos juros sobre astreintes e declarar cumprida a obrigação na data de 19/11/2021.
Em consequência, concedo o prazo de 5 dias para que a credora apresente a nova planilha com os parâmetros aqui definidos.
Na sequência intime-se a devedora para efetuar o pagamento em 5 dias, sob pena de penhora e incidência da multa de 10% de que trata 
o art. 523, §1º do CPC. 
Não são cabíveis custas nem honorários advocatícios nesta instância.
Intimem-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039765-66.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA MOURA DA FONSECA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO BARBOSA SANTOS - AC4703
EXCUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se quanto à 
petição de ID 80814346, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7010753-70.2021.8.22.0001
Requerente: JOSE ANTONIO E DOS SANTOS
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se quanto à petição de 
ID 80879108, sob pena de prosseguimento do feito.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7044539-42.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MATHEUS FELIPE PEREIRA BARBONAGLIA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Avenida Lauro Sodré, - de 4310/4311 ao fim, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-260
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7035769-60.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DEBORA DA SILVA OLIVEIRA, MATEUS SOUZA DA CUNHA, TALISSA DE SOUZA CUNHA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - SP39768
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para apresentar conta 
bancária para realização da transferência dos valores disponibilizados nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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3º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031598-60.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO OLIVEIRA E SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - RO5870
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV) no prazo de 60 (sessenta) dias.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7051378-49.2021.8.22.0001
AUTOR: CAYON FELIPE PERES AIDAR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO - RO7693
REQUERIDO: UNLIMITED SPORTS EVENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA REGINA MAZZARINO - SP211353
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7041216-92.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ZULEIDE MARINHO DA SILVA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para se manifestar quanto 
aos valores remanescentes apontados pela exequente ID 78554645, no prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7017888-36.2021.8.22.0001
AUTOR: LEONARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7056060-47.2021.8.22.0001
AUTOR: BRYAN FELIPE SAMPAIO FURTADO
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REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição de ID 80525157, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7057554-44.2021.8.22.0001
Requerente: LAILA GABRIELY SOUZA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7056060-47.2021.8.22.0001
AUTOR: BRYAN FELIPE SAMPAIO FURTADO
Advogados do(a) AUTOR: BIANCA HONORATO DE MATOS - RO8119, MARINA FERNANDES MAMANNY - RO8124
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7061278-56.2021.8.22.0001
Requerente: VILMARA DO NASCIMENTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LIDUINA MENDES VIEIRA - RO0004298A, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA - RO1806
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7006667-56.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUANA NUNES NONATO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA - RO0000367A-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7048287-14.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RENATA NATHYELE MODESTO MACHADO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA BRILHANTE BEZERRA - RO0001496A, MARY TEREZINHA DE SOUZA DOS 
SANTOS - RO1994
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito (AR NEGATIVO), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7025427-53.2021.8.22.0001
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
AUTOR: JOAO FERNANDO SEVERIANO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7039987-97.2021.8.22.0001
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7004387-15.2021.8.22.0001
PROCURADOR: S. G. DOS SANTOS CONSULTORIA - ME
Advogado do(a) PROCURADOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7016757-60.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DJEANE SANTOS SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS BORGES DE ARAUJO - RO5666
REQUERIDO: OI MÓVEL S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7042687-46.2021.8.22.0001
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7052074-51.2022.8.22.0001
AUTOR: JOANA ALVES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: LEVI DE OLIVEIRA COSTA - RO0003446A
REQUERIDO: JONILSON MARQUES DO NASCIMENTO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 80779476 NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7037444-87.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: L. DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: INES APARECIDA CZELUSNIAK - RO10078
EXECUTADO: CONSTRURIO CONSTRUCOES LTDA - EPP
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039048-54.2020.8.22.0001
AUTOR: SONIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7000098-39.2021.8.22.0001
AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE - RO10246
REU: TOLEDO PIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) REU: MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7037211-27.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CATHIA ELENA ARAMAIO DA SILVA
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7010170-85.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ALINE RODRIGUES MATTOS
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Advogado do(a) REQUERENTE: SABRINA PUGA - RO4879
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Av. 7 de Setembro,, 234, - de 8834/8835 a 9299/9300, centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7044571-47.2020.8.22.0001
REQUERENTE: EVELYN RIRY SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: TUAN HENRIQUE RIBEIRO AMORIM - RO7852
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7016531-21.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DANIEL MUNIZ DIAS
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
DANIEL MUNIZ DIAS
BR 364, Km 1.022, s/n, zona rural de extrema, Extrema (Porto Velho) - RO - CEP: 76847-000
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7041216-92.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ZULEIDE MARINHO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO - RO2592
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Av Imigrantes, 4137, Setor Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76900-000
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7024104-13.2021.8.22.0001
Requerente: LUIS ANTONIO SANADA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: JAMISSON DE ARAUJO CONCEICAO - RO10497, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567, RAPHAEL 
LUIZ WILL BEZERRA - RO8687
Requerido(a): DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7016224-33.2022.8.22.0001
Requerente: EDUARDO MONTEIRO MELLER TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7076234-77.2021.8.22.0001
Requerente: CAIQUE SANTANA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL - RO10555
Requerido(a): ADIDAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) REU: MARIA VICTORIA SANTOS COSTA - RJ049600
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7005344-79.2022.8.22.0001
Requerente: QUEILA EDUARDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7033584-78.2022.8.22.0001
Requerente: LUANA ARCANJO LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: EMMANUELE LIS ARCANJO - RO7079, FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA LIMA - RO1166
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7012382-50.2019.8.22.0001
AUTOR: JACKSON ABILIO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
REQUERIDOS: AMARILDO GOMES HOREAY, A H B C VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Realizada a penhora no rosto dos autos 7044098-61.2020.8.22.0001, o juizo da 2ª Vara de Família despachou informando a inexistência 
de bens e valores para disponibilização. 
Considerando que os princípios norteadores do juizado especial não permitem a suspensão do feito, intime-se a exequente para promova 
o prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinta a execução.
Com a manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação. 
Deixando a exequente transcorrer in albis o prazo, voltem concluso para extinção.
Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7022233-45.2021.8.22.0001
REQUERENTE: VALDINO ALVES DE ABADIAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCEL CESCO DE CAMPOS, OAB nº MS19604, ANDRE LUIS GONCALVES, OAB nº RO1991A, 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte 
VALDINO ALVES DE ABADIAS - CPF: 084.486.552-49 e/ou seu advogado constituído com poderes RODRIGO STEGMANN, CPF/
CNPJ: 60459662287, Valor: R$ 6.581,57 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789369-6, Saldo: 
R$ 6.550,64 e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos interessados 
se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto 
Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira 
o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve 
cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7045108-09.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) Nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do 
beneficiário e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas 
correções/rendimentos/atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2848, nº da conta: 1788762-9, saldo: R$ 5.944,63.
CONTA DE DESTINO: destinatário ANDRADE, ALVES & RODRIGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CPF/CNPJ 37973059000176, 
tipo de conta 003, agência 1831, nº da conta de destino 3733-3, valor: R$ 5.981,70.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento 
no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de 
agosto de 2022 . 



579DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7049856-89.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA KATIA OLIVEIRA DE MACEDO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: REJANE MARIA DA COSTA DE SA TELES ARRAES, OAB nº RO8638, ALINE GOULART DEZIDERIO, 
OAB nº RO8637
EXECUTADO: MARIA IRISMAR MAGALHAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA, OAB nº RO5573A
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte MARIA 
KATIA OLIVEIRA DE MACEDO - CPF: 648.690.752-53 e/ou seu advogado constituído com poderes REJANE MARIA DA COSTA DE 
SA TELES ARRAES, CPF/CNPJ: 00180029193, Valor: R$ 4.835,66 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº 
da conta: 1779088-9, Saldo: R$ 4.694,06 e e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), 
devendo um dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa 
Senhora das Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os 
interessados para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem 
levantamento do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Serve cópia deste despacho como 
mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7053497-80.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JEFFERSON SOARES PASSOS
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA LUCAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO2622
DESPACHO
Por fins de melhor apuração dos fatos, designo audiência de instrução. As partes poderem apresentar o rol das testemunhas a serem 
ouvidas, no máximo 3 (três) por cada parte.
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada por videoconferência, através do link: 
Quarta-feira, 16 de novembro · 10:15 de 2022
Informações de participação do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/zwb-devd-bmn
Ou disque: (BR) +55 31 3958-9631 PIN: 823 611 479#
Outros números de telefone: https://tel.meet/zwb-devd-bmn?pin=1662285118894
Devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133 (whatsapp) . Central de atendimento aos 
advogados 3309-7004.
As partes e testemunhas ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 3309-
7002/3309-7004.
Serve como intimação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7023300-79.2020.8.22.0001
AUTOR: ALIPIO PINHEIRO DA SILVA FILHO
ADVOGADOS DO AUTOR: INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524, 
RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADOS DO REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS 
BRASIL SEGUROS S.A.
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte ALIPIO 
PINHEIRO DA SILVA FILHO - CPF: 386.867.322-91 e/ou seu advogado constituído com poderes RENATA SALDANHA REGIS DE 
MELO, CPF/CNPJ: 02013362277, Valor: R$ 8.261,55 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 
1789498-6, Saldo: R$ 8.208,33 e e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo 
um dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora 
das Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento 
do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Considerando que houve a satisfação da 
obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7029894-75.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLAUDEMAR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte e/
ou seu advogado constituído com poderes CARINA RODRIGUES MOREIRA, CPF/CNPJ: 02283442206, Valor: R$ 7.506,77 Intituição 
Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789521-4, Saldo: R$ 7.460,22 e e eventuais rendimentos até a data 
do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica 
Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para 
realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para 
retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo 
em seguida. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto 
Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7061436-14.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO SERGIO ALMEIDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações 
monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência. 
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2848, nº da conta: 1788587-1, saldo: R$ 12.455,76. 
CONTA DE DESTINO: destinatário ANDRADE, ALVES & RODRIGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CPF/CNPJ 37973059000176, 
tipo de conta 003, agência 1831, nº da conta de destino 3733-3, valor: R$ 12.510,85. 
OBSERVAÇÕES: 
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas. 
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo. Considerando que houve a 
satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7002226-95.2022.8.22.0001
REQUERENTES: PABLO GERHARDT OLIVEIRA, SILVIA LETICIA FERREIRA GOMES
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDRE BARROS COSTA, OAB nº RO10873
REQUERIDOS: CONSTRUTORA MARQUISE S A, EDUARDO SHOCKNESS DE SOUZA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RICHARD CAMPANARI, OAB nº RO2889, ERIKA CAMARGO GERHARDT, OAB nº RO1911A
DESPACHO
Há pedido de oitiva da parte autora e de produção de prova testemunhal, assim será designada audiência de instrução. O rol das 
testemunhas a serem ouvidas, no máximo 3 (três) por cada parte.
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada por videoconferência, através do link: 
Quarta-feira, 19 de outubro · 10:45 de 2022
Informações de participação do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/erb-fzqe-ccz
Ou disque: (BR) +55 11 4560-4367 PIN: 948 474 206#
Outros números de telefone: https://tel.meet/erb-fzqe-ccz?pin=5598908621877
Devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133 (whatsapp) . Central de atendimento aos 
advogados 3309-7004.
As partes e testemunhas ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 3309-
7002/3309-7004.
Serve como intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7017567-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROBERTA STELLA ESTEVO DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DOUGLAS DIAS DO CARMO, OAB nº RO10022
REQUERENTE: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
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Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte e/ou 
seu advogado constituído com poderes DOUGLAS DIAS DO CARMO, CPF/CNPJ: 02578724261, Valor: R$ 218,56 Intituição Financeira: 
Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1777969-9, Saldo: R$ 216,83 e e eventuais rendimentos até a data do saque 
efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, 
localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar 
o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada 
do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em 
seguida. Em relação ao bloqueio judicial, expeça-se alvará de levantamento em favor do executado. Considerando que houve a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7020930-30.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DELMO ALVES SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905, CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela 
parte DELMO ALVES SILVA - CPF: 693.171.272-15 e/ou seu advogado constituído com poderes IASMINI SCALDELAI DAMBROS, 
CPF/CNPJ: 00011181290, Valor: R$ 16.004,91 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789001-
8, Saldo: R$ 15.877,75 e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos 
interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do 
valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Expeça-se alvará de levantamento em favor da 
executada referente aos valores bloqueados. 
Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento 
no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de 
agosto de 2022 .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7033863-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE AILTON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO, OAB nº MT24416
REQUERIDO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DESPACHO
Há pedido de oitiva da parte autora e de produção de prova testemunhal, assim será designada audiência de instrução. O rol das 
testemunhas a serem ouvidas, no máximo 3 (três) por cada parte.
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada por videoconferência, através do link: 
Quarta-feira, 28 de setembro · 11:00am 2022
Informações de participação do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/ogd-sgvu-ixw
Ou disque: (BR) +55 21 4560-7425 PIN: 333 348 138#
Outros números de telefone: https://tel.meet/ogd-sgvu-ixw?pin=1362587707546
Devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
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c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133 (whatsapp) . Central de atendimento aos 
advogados 3309-7004.
As partes e testemunhas ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 3309-
7002/3309-7004.
Serve como intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004307-17.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ZENILDA ORTIZ PLEGENTINO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela 
parte ZENILDA ORTIZ PLEGENTINO - CPF: 162.793.872-91 e/ou seu advogado constituído com poderes CLAYTON DE SOUZA PINTO, 
CPF/CNPJ: 80002749220, Valor: R$ 3.049,88 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1784770-
8, Saldo: R$ 3.000,00 e e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos 
interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento 
do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Considerando que houve a satisfação da 
obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7015404-14.2022.8.22.0001
AUTORES: ALLEX DA COSTA ABDUL RAZZAK, VANESSA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO DOS AUTORES: RENATA MARIANA BRASIL FEITOSA, OAB nº RO6818
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DESPACHO Considerando a existência de recurso inominado tempestivo e devidamente preparado, bem ainda a juntada de contrarrazões 
tempestivas, recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Subam os autos à Colenda Turma Recursal, com as homenagens de estilo.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7033244-71.2021.8.22.0001
AUTOR: SILVIO PEREIRA PIMENTEL NETO
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
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Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte SILVIO 
PEREIRA PIMENTEL NETO - CPF: 721.908.092-15 e/ou seu advogado constituído com poderes FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
CPF/CNPJ: 00373620209, Valor: R$ 19.670,97 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789619-
9, Saldo: R$ 19.562,90 e e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um 
dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento 
do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. Considerando que houve a satisfação da 
obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7034840-27.2020.8.22.0001
REQUERENTE: LINO LIMA DE AGUIAR
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548, 
SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte LINO 
LIMA DE AGUIAR - CPF: 346.654.127-15 e/ou seu advogado constituído com poderes SERGIO MARCELO FREITAS, CPF/CNPJ: 
88714942291, Valor: R$ 6.531,19 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789300-9, Saldo: 
R$ 6.483,97 e e eventuais rendimentos até a data do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos interessados 
se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto 
Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira 
o montante à conta centralizadora, arquivando o processo em seguida. C onsiderando que houve a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve 
cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7025578-19.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR, OAB nº RO4464
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA (Alvará Eletrônico) 
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, autorizo o levantamento da referida quantia pela parte e/
ou seu advogado constituído com poderes ALBINO MELO SOUZA JUNIOR, CPF/CNPJ: 57279756204, Valor: R$ 12.290,01 Intituição 
Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1789015-8, Saldo: R$ 12.185,51 e e eventuais rendimentos até a data 
do saque efetivo. A autorização é eletrônica (sem papel), devendo um dos interessados se dirigirem à agência 2848 da Caixa Econômica 
Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para 
realizar o levantamento da quantia. Intime-se os interessados para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à agência da CEF para 
retirada do dinheiro. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta centralizadora, arquivando o processo 
em seguida. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto 
Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7044002-80.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DEANE FERNANDES CAMINHA, RUA JARDINS 117, 83 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL, OAB nº RO5449A
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº 
RO5530
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/95,
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Inicialmente, em razão do erro material, declaro nula a sentença de Id 78003723 e determino a CPE a exclusão do sistema PJe.
A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia (CAERD) impugna o cumprimento de sentença promovido pelo(a) exequente, ao 
argumento de ser empresa com capital majoritário público, que presta um serviço público, e que seus bens são impenhoráveis, devendo 
gozar das mesmas prerrogativas da fazenda pública, de modo que a execução deverá ser realizada mediante o rito dos precatórios.
Em consulta às jurisprudências recentes verifiquei que transitou em julgado a Reclamação nº 44.937 no STF deu provimento ao recurso 
de agravo para julgar procedente o pedido, e determinou, por consequência, que sejam aplicados à requerida os critérios de pagamento 
inerentes à Fazenda Pública, e ainda seguindo este mesmo entendimento a 2º turma do STF também na reclamação 43.366 por 
unanimidade, reconheceu as prerrogativas inerentes a Fazenda Pública.
Ademais, a Turma Recursal de Rondônia, em agosto de 2020, também segue a orientação do STF:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. CAERD. Sociedade de economia mista. Pagamento via precatório. Possibilidade. Precedente 
do STF. Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada.
– Conforme precedente do Superior Tribunal Federal, aplica-se o regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras 
de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial.(rocesso: 7049018-20.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460), Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO, J. 20.08.20)
Desta forma, acolho os embargos à execução/impugnação cumprimento de sentença, para reconhecer a aplicabilidade do regime de 
precatório e indeferir o pedido de penhora on-line feito pela parte credora.
Fica a parte exequente intimada a apresentar os dados necessários para expedição da RPV, tais como: sentença; certidão de trânsito em 
Julgado; procuração/substabelecimento; acórdão (se houver); planilha de cálculos (sem inclusão da multa de 10%); número do CPF; RG 
e da conta corrente, banco e agência de titularidade da parte requerente.
A CAERD já manifestou concordância com os cálculos apresentados pela parte requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO.
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e não havendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve cópia desta decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7042442-98.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: CLINICA ODONTOLOGICA MODERNA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377
EXECUTADO: THAIS CAMILO BOTELHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Em análise aos autos, verifico que a petição inicial não está em conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, 
haja vista ser vedado o arbitramento de honorários em primeiro grau, devendo a parte exequente alterar o valor do pedido, excluindo 
os honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e posterior extinção do feito. T 
ranscorrido o prazo in albis, retornem conclusos para deliberações pertinentes. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/
ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7062522-20.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCILEIDE DE SOUSA ARAUJO NOBRE, RUA BRASÍLIA 2758, - DE 2639/2640 A 3101/3102 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO, OAB nº RO4846
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
AVENIDA CARLOS GOMES 400, - DE 382/383 A 599/600 CAIARI - 76801-166 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
DESPACHO
Os autos vieram conclusos para julgamento, contudo, o conjunto probatório carreado aos autos não fornece elementos de convicção 
para proferir sentença. Ademais, na relação jurídica complexa do contrato de cartão de crédito como narra a inicial, depreende-se que a 
administradora do cartão detém as informações necessárias para elucidação dos fatos e, além disso, é litisconsorte passivo necessário.
Faz-se necessário, portanto, a inclusão da administradora do cartão de crédito para que forneça as informações que demonstrem se 
houve efetivamente ocorrência da fraude alegada na petição incial, inclusive indicando local da compra e forma de pagamento (virtual ou 
presencial, se mediante senha, etc).
Ante o exposto, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a requerente promover a citação da administradora do cartão de crédito como 
litisconsorte passivo necessário.
Com os dados necessários, expeça-se o necessário para citação e designe-se nova data de conciliação (para data mais próxima possível), 
para a qual deverão ser intimadas a parte incluída e as demais para comparecerem à audiência.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7037418-60.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JENNIFER CRISTINA LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966
Polo Passivo: SR IPHONE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA EIRELI
ADVOGADO DO REQUERIDO: EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº RO5870
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da lei.
Trata-se de Ação de Reparação por Danos Morais proposta por Jennifer Cristina Lima dos Santos, em desfavor de Sr. Iphone Comércio 
de Equipamentos de Telefonia EIRELI. 
Consta que a autora comprou um aparelho celular, modelo Iphone 11, 64Gb – IMEI 356576100463429, no valor de R$4.800,00 (quatro 
mil e oitocentos reais), mas não recebeu a nota fiscal do produto. Contudo, quando solicitou a emissão do documento fiscal, a requerida 
cobrou o desembolso de R$840,00, correspondente ao imposto ou o desfazimento do contrato. Postula-se, em razão disso, que a 
requerida seja obrigada emitir nota fiscal do bem, compensação por dano moral, no valor de R$4.800,00, honorários advocatícios e custas 
processuais. 
Em contestação, a requerida trouxe aos autos a Nota Fiscal do aparelho, pugnou pela improcedência da ação pela perda do objeto e o 
não reconhecimento do pedido do dano moral.
A celebração do contrato e a falta de emissão da nota fiscal é incontroversa, uma vez que suscitada pela autora e confirmada pela 
requerida, que trouxe espontaneamente aos autos a nota fiscal (ID 75199117). 
A controvérsia restringe-se à pretensão de compensação por dano moral.
Sobre esse ponto, a requerente juntou aos autos prints de conversas mantidas com a requerida (IDs 49138581 e 49138583), pelas quais 
demonstra o desentendimento ocorrido entre as partes. Contudo, não se verificou ofensa ao direito de personalidade da autora (imagem, 
privacidade, honra e etc), mas mera resistência ao cumprimento do contrato (recusa do fornecimento de nota fiscal) da qual decorre 
natural aborrecimento não idenizável.
Embora a parte autora tenha alegado que poderia precisar da nota fiscal, caso necessitasse levar o aparelho à assistência técnica, tal 
necessidade não aconteceu. Não se demonstrou conduta capaz de submetê-la a qualquer situação vexatória que pudesse denegrir sua 
honra, reputação, dignidade ou a sujeitasse a dor e à humilhação.
Por fim, torna-se desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia e a intimação do representante do 
Estado de Rondônia, tendo em vista que a própria requerente poderia ter acionado o Procon ou a Delegacia do Consumidor para noticiar 
a situação, caso entendesse se tratar de ilícito. Ademais, a nota fiscal do objeto comprado pode ser consultada no portal NF-e www.nfe.
fazenda.gov.br/portal.
DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL proposto por Jennifer Cristina Lima dos Santos em 
desfavor de Sr. Iphone Comércio de Equipamentos de Telefonia EIRELI.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários na forma da Lei 9.099/95.
Decorrido o prazo legal, arquive-se.
Serve cópia desta como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7008406-98.2020.8.22.0001
AUTOR: PEDRO AUGUSTO CLAVERO DE SOUZA
REU: PLURAL GESTAO EM PLANOS DE SAUDE LTDA
Advogado do(a) REU: KARINNY DE MIRANDA CAMPOS - RO0002413A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7009296-03.2021.8.22.0001
REQUERENTE: REGIOVANE FARIAS DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYNA ANDRESSA CARDOSO DIAS - RO11176
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada COM INCLUSÃO DA MULTA, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7032851-83.2020.8.22.0001
REQUERENTE: TATIANA FERREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7006569-71.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., MM TURISMO & VIAGENS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
MM TURISMO & VIAGENS S.A
Rua Matias Cardoso, 169, Andar 5, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP: 30170-050
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível Processo n. 7062585-11.2022.8.22.0001 
AUTOR: FABIO BUENO RODRIGUES, RUA JOÃO PAULO I, - DE 1890/1891 A 2150/2151 CONCEIÇÃO - 76808-398 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENO VEISACK LARA, OAB nº RO11987 
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REU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: Procuradoria da OI S/A 
Decisão
Trata-se de pedido liminar, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, em que a parte requerente deseja que a parte requerida seja 
compelida a retirar duas negativações nos órgãos de proteção ao crédito. Segundo consta da inicial, as duas dívidas teriam sido pagas 
em acordo feito em julho de 2022 no valor total de R$ 153,92.
Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que não está presente o fumus boni iuris, requisito necessário para a 
concessão de antecipação de tutela.
A parte requerente não junta ao processo o boleto do pagamento da acordo, mas somente um comprovante de pagamento. O boleto é 
necessário para que se verifique se o referido comprovante apresentado realmente se refere à dívida discutida nos autos. 
Como a própria parte requerente confessa, a dívida realmente existia. Assim, para a concessão da tutela pleiteada, há que se demonstrar 
o pagamento, e isso não se faz somente com um comprovante de pagamento, mas, também, com a apresentação do título que teria sido 
pago.
Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos Juizados Especiais), 
são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação já designada nos autos, a ser realizada por 
videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as 
ligações do Poder Judiciário; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7062855-35.2022.8.22.0001
REQUERENTE: M F A DA SILVA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº RO8169A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB 
nº RO8172A
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de Ação movida por MFA da Silva - ME em face de Energisa Rondônia Distribuidora de Energia, em que se discute fatura de 
recuperação de consumo no valor de R$ 11.787,21.
Ocorre que primeiramente essa ação fora movida perante o 4º Juizado Especial Cível.
O Código de Processo Civil no art. 59 diz que “o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo”. Assim, a distribuição 
da ação perante aquele juízo, torna-o prevento para analisar a demanda quando proposta novamente.
Com isso, reconheço a INCOMPETÊNCIA deste juízo, determinando a imediata remessa do feito ao 4º Juizado Especial Cível, com as 
baixas e movimentações de praxe.
Serve a presente como comunicação/intimação/sentença.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7061350-09.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORAR MELHOR, CNPJ nº 33105399000124, MIGUEL DE CERVANTE 
S/N, QUADRA01 LOTE 09 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: JOSIELE DA SILVA FEITOSA, CPF nº 03007325200, RUA MIGUEL DE CERVANTE s/n lote 09, 
CONDOM. MORAR MELHOR, BLOCO 06 APTO. 401 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 3.975,25três mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos
DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: JOSIELE DA SILVA FEITOSA no endereço mencionado 
acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem 
como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, 
suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da 
execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7005405-37.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VERA LUCIA NUNES MATIAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO Deixa a parte recorrnte de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7069049-85.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO JORGE FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADOS DO AUTOR: ROD DANIEL GOMES SUSSUARANA DO NASCIMENTO, OAB nº RO8498, PAULO JORGE FERREIRA 
DO NASCIMENTO, OAB nº RO99A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando: a) o aumento de impetração de mandados de segurança e o deferimento de medida para concessão de gratuidade da 
justiça; b) a necessidade de evitar reanálise de ambas as instâncias; c) que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e 
subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o recurso e que a análise prévia de tais pressupostos pelo Juízo a quo não 
vincula o órgão ad quem; d) por fim, que a ausência do preparo está justificada na declaração de hiposuficiência e o recurso preenche 
os demais requisitos de admissibilidade; admito o recurso inominado e determino o encaminhamento dos autos à Turma Recursal, após 
colhidas as contrarrazões.
Cumpra-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7002085-76.2022.8.22.0001
AUTOR: CAMILA AGATA ZAGO
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE, OAB nº RO5196A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Considerando: a) o aumento de impetração de mandados de segurança e o deferimento de medida para concessão de gratuidade da 
justiça; b) a necessidade de evitar reanálise de ambas as instâncias; c) que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e 
subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o recurso e que a análise prévia de tais pressupostos pelo Juízo a quo não 
vincula o órgão ad quem; d) por fim, que a ausência do preparo está justificada na declaração de hiposuficiência e o recurso preenche 
os demais requisitos de admissibilidade; admito o recurso inominado e determino o encaminhamento dos autos à Turma Recursal, após 
colhidas as contrarrazões.
Cumpra-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7056184-30.2021.8.22.0001
AUTORES: GILMAR PEREIRA CERQUEIRA, ELISANGELA DE SOUZA CERQUEIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando: a) o aumento de impetração de mandados de segurança e o deferimento de medida para concessão de gratuidade da 
justiça; b) a necessidade de evitar reanálise de ambas as instâncias; c) que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e 
subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o recurso e que a análise prévia de tais pressupostos pelo Juízo a quo não 
vincula o órgão ad quem; d) por fim, que a ausência do preparo está justificada na declaração de hiposuficiência e o recurso preenche 
os demais requisitos de admissibilidade; admito o recurso inominado e determino o encaminhamento dos autos à Turma Recursal, após 
colhidas as contrarrazões.
Cumpra-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7061374-37.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORAR MELHOR, CNPJ nº 33105399000124, MIGUEL DE CERVANTE 
S/N, QUADRA01 LOTE 09 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: ROSEANE RAMOS BRASIL, CPF nº 00976782286, RUA MIGUEL DE CERVANTE s/n lote 09, CONDOM. 
MORAR MELHOR, BLOCO 07 APTO. 303 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 1.359,08mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oito centavos
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DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: ROSEANE RAMOS BRASIL no endereço mencionado 
acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem 
como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, 
suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da 
execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7061278-22.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: FERREIRA & PELEGRINI LTDA - ME, CNPJ nº 15165550000138, AVENIDA PEDRO TAQUES 1.686, 
SALA 01 VILA MORANGUEIRA - 87030-283 - MARINGÁ - PARANÁ
Parte requerida: EXECUTADO: MIRTIS REGINA CARVALHO, CPF nº 68204787200, RUA CONTINENTAL 2475 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-506 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 1.268,32mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos
DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: MIRTIS REGINA CARVALHO no endereço mencionado 
acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem 
como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, 
suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da 
execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7018915-20.2022.8.22.0001
AUTOR: JOELMA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: WILLIAM AUGUSTO FERREIRA DA COSTA, OAB nº RO10741
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DESPACHO
Considerando: a) o aumento de impetração de mandados de segurança e o deferimento de medida para concessão de gratuidade da 
justiça; b) a necessidade de evitar reanálise de ambas as instâncias; c) que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e 
subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o recurso e que a análise prévia de tais pressupostos pelo Juízo a quo não 
vincula o órgão ad quem; d) por fim, que a ausência do preparo está justificada na declaração de hiposuficiência e o recurso preenche 
os demais requisitos de admissibilidade; admito o recurso inominado e determino o encaminhamento dos autos à Turma Recursal, após 
colhidas as contrarrazões.
Cumpra-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7062565-20.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA JACILENE MOREIRA DA SILVA, RUA NUNES MACHADO 3815 COSTA E SILVA - 76803-642 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDOS: LOJAS RENNER S.A, AVENIDA JOAQUIM PORTO VILLANOVA 401 JARDIM DO SALSO - 91410-400 - PORTO 
ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., AVENIDA DOLORES ALCARAZ 
CALDAS 90, 9 E 10 ANDARES PRAIA DE BELAS - 90110-180 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO Trata-se de pedido liminar que visa compelir a parte requerida a realizar a suspensão das cobranças de parcelamento 
automático feito pelas requeridas em cartão de crédito que utiliza a requerente (5443.XXXX.XXXX.1308) em 5 parcelas de R$ 778,13.
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos legais, 
pois o pedido de urgência decorre da alegação da parte autora de inexistência de dívida (probabilidade do direito). A manutenção do 
faturamento e cobrança de valores poderá causar prejuízos financeiros e constrangimentos à parte autora (perigo de dano).
Ademais, pelo consta dos autos, a parte requerente teria pago normalmente a fatura de maio de 2022, inclusive antes da data de 
vencimento, mas, mesmo, assim, o pagamento só teria sido lançado na fatura de julho de 2022, e, ainda, com o parcelamento automático 
pelo uso do rotativo do cartão de crédito. Assim, por esses fatos, a impressão de que se tem é de lançamento incorreto do parcelamento, 
havendo, portanto, o fumus boni iuris, requisito para a concessão de antecipação de tutela.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da 
requerida, pelos meios ordinários, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, do CPC). 
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente 
satisfativa (antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO às requeridas que providenciem, 
imediatamente, a SUSPENSÃO da cobrança da operação denominada “PARCELA DE FATURA ROTATIVO 14.99%” do cartão de crédito 
da parte requerente, Maria Jacilene Moreira da Silva, número 5443.XXXX.XXXX.1308, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a 
cada novo lançamento, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes 
e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias. Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências 
e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95). A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção do 
feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos alegados na petição inicial. As partes deverão comunicar a alteração de 
seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-se como válida a intimação enviada para o endereço constante do feito, bem 
como já informar dados como e-mail e telefone caso necessidade da audiência ser realizada por videoconferência devido as prevenções 
adotadas de distanciamento social pela pandemia (COVID-19). OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo 
Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/
pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao 
juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7011000-17.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CIRLENE REIS DE SOUZA, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR, OAB nº AC4789
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A (TELEBRASÍLIA) 202-SCS-QD 2, BLOCO E 11 ANDAR ASA 
SUL - 70302-903 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
Sentença
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Pediu a parte autora em sua inicial a declaração de inexigibilidade de qualquer débito com a requerida, por não ter relação jurídica com 
esta. Pediu ainda pela reparação por danos morais sofridos em decorrência da inscrição de seu nome junto a órgãos de proteção ao 
crédito.
Com a vinda da contestação, verifica-se que houve a contratação e a parte requerente veio a inadimplir, o que gerou a inscrição junto a 
órgãos arquivistas. As provas trazida pela parte requerida, mais precisamente nas faturas acostadas, percebe-se que houve gastos e a 
parte requerente não trouxe qualquer comprovação documental de que buscou a requerida para quitação.
Diante da descoberta de que a contratação efetivamente existiu e da legítima negativação, o patrono da requerente continuou com 
sua estratégia astuciosa, atravessando súbito pedido de desistência na sessão de conciliação, na qual não compareceu, ocasião em 
que a parte requerida não concordou com a desistência e pediu condenação por litigância por má-fé.
Observa-se que, estrategicamente, não se formulou pleito de antecipar a tutela para retirada do nome da parte requerente de órgãos de 
proteção ao crédito. Se assim ocorresse, certamente a inicial não seria admitida, devido a ausência de documentos necessários para 
instrui o pedido, como comprovante de endereço e certidões emitidas em balcão dos principais órgãos de proteção ao crédito (SPC, 
SCPC e SERASA).
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A atitude do patrono da requerente configura evidente prática da advocacia predatória, porque em atua de forma semelhante em outras 
ações em trâmite neste e em outros juizados. E assim o faz usando da mesma estratégia: distribui pedido temerário de compensação por 
dano moral alegando negativação indevida por inexistir contratação, sem documentos necessários; não formula pedido de antecipação 
de tutela para excluir a negativação; após a contestação demonstrando a legitimidade da negativação, atravessa pedido de desistência 
e a parte não comparece a audiência.
A utilização do PJe, mediante artifício como os acima detectados, para obter vantagem ilícita em prejuízo alheio (das partes requerente e 
requerido), é conduta reprovável e passível de punição penal (art. 171 do Código Penal).
Deduzir pretensão contra fato que sabe ser incontroverso (contratação e legítima negativação por inadimplência), a fim de induzir o juízo 
a erro e obter vantagem indevida, configura litigância de má-fé (art. 80, I e III, do CPC).
Assim, deve ser julgado improcedente os pedidos elencados na inicial em relação a inexigibilidade do débito e compensação por danos 
morais.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
e extinto o processo com resolução do mérito.
Por fim, com arrimo no disposto nos artigos 79, 80, II e III, 81, 96 e 142, todos do CPC, CONDENO a parte requerente no pagamento de 
multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, monetariamente corrigido e acrescido de juros a contar do trânsito 
em julgado, a ser revertida em favor da empresa requerida. Fixo o prazo de 15 dias para pagamento voluntário, sob pena de multa de 
10%. Transitada em julgado, decorrido o prazo e não havendo qualquer pedido da parte contrária, arquive-se.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1.995.
Considerando que a conduta do patrono da parte requerente subsuma-se à tipificação penal (art. 171 do CP) e à infração disciplinar (art. 
34, IV, VI, XVII e XXV, da Lei 8.906/1994, e arts. 2º, parágrafo único, II e e X, 6º e 7º do Código de Ética e Disciplina da OAB), determino 
que sejam encaminhadas cópias dos autos à Delegacia competente para apurar crime contra o patrimônio e ao Tribunal de Ética da OAB/
RO, a fim de que sejam instaurados os respectivos procedimentos para apuração e sanção devida.
Encaminhe-se ao Centro de Inteligência da Justiça Estadual de Rondônia - CIJERO para conhecimento e providências. 
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como intimação/ofício/comunicação/mandado
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Processo n. 7062630-15.2022.8.22.0001 
AUTOR: NEUCIMAR SALGUEIRA, RUA MARECHAL RONDON 354 PEDRINHAS - 76801-540 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALCIR ALVES, OAB nº RO1630A 
REQUERIDO: E. R. -. D. D. E. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que solicitou a ligação de energia no imóvel locado por si, sendo exigido, pela requerida, 
várias adequações no padrão instalado no imóvel. Diz que sempre que providenciava o solicitado, apareciam novas exigências, 
transcorrendo o lapso de 7 meses desde a primeira solicitação, o que motivou a distribuir a presente ação. Pede, em tutela de urgência, 
que a requerida proceda a instalação do medidor para o correto fornecimento de energia elétrica em seu comércio.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui direito que depende da demonstração dos critérios legais, podendo 
a qualquer tempo ser revogada ou modificada.
No caso em exame, o pedido de ligação nova de energia decorre de negativa administrativa ou demora em realizar o serviço, o que está 
gerando prejuízos à requerente, pois não consegue iniciar suas atividades comerciais.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida em parte, pois a energia elétrica é tida como bem essencial e necessário para as 
atividades econômicas da requerente, porém, não se pode ultrapassar os limites administrativos e por em risco a integridade de seus 
usuários.
Os requisitos legais para a concessão parcial da tutela jurisdicional, especialmente a verossimilhança da alegação, estão presentes nos 
autos.
Há de se considerar, ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte autora diante da essencialidade 
do serviço, sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte 
da requerida, pelos meios ordinários.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
à empresa requerida diligencie imediatamente junto a ao endereço informado (rua Terreiro Aranha, 2692, Olaria) e realize nova vistoria 
para LIGAÇÃO NOVA de energia elétrica, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), 
até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento em caso de inadimplência.
A requerida deverá informar imediatamente este juízo que providenciará o necessário para efetivação da medida.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95).
A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos 
alegados na petição inicial.
As partes deverão comunicar a alteração de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-se como válida a intimação 
enviada para o endereço constante do feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso necessidade da audiência ser 
realizada por videoconferência devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela pandemia (COVID-19).
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve cópia desta decisão como MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Acir Teixeira Grécia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7051545-66.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MAURO MELOCRA JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIS HENRIQUE NICODEMO, OAB nº RO10609
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO Considerando a existência de recurso inominado tempestivo e devidamente preparado, bem ainda a juntada de contrarrazões 
tempestivas, recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Subam os autos à Colenda Turma Recursal, com as homenagens de estilo.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7057155-15.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOEL DOS SANTOS, RUA VENEZA 21 NOVA ESPERANÇA - 76822-304 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376, - LADO PAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrnte de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7070489-19.2021.8.22.0001
REQUERENTE: EDENILDO ALEIXO DA SILVA, RUA LONDRES 3183, - DE 3154/3155 AO FIM NOVO HORIZONTE - 76810-314 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrnte de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
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A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7061136-18.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: AUTO POSTO BOM SAMARITANO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, CNPJ nº 31593632000130, 
RUA URUGUAI 1449, POSTO DE GASOLINA NOVA PORTO VELHO - 76820-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 21366809000373, RUA MÉXICO 1976, . NOVA PORTO 
VELHO - 76820-152 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 8.485,12oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e doze centavos
DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA no endereço 
mencionado acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste 
mandado, bem como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS 
À PENHORA, suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação 
integral da execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7061760-67.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: RESIDENCIAL AREIA BRANCA, CNPJ nº 08229948000125, LINHA 01, KM 02, CHACARA PARANA, 
GLEBA BOM FUTURO, RUA DOM PEDRO II 637 ZONA RURAL - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: FABIO GOMES DA SILVA, CPF nº 34918230210, RUA JOÃO PAULO I 2700, RESIDENCIAL AREIA 
BRANCA, CASA 15, QUADRA 05 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 1.055,80mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos
DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: FABIO GOMES DA SILVA no endereço mencionado 
acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem 
como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, 
suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da 
execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
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ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7057169-96.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GENECI DE OLIVEIRA CARVALHO, ESTRADA DO BELMONT 7780, - DE 2077/2078 A 2432/2433 NACIONAL - 76802-
120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrnte de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7060691-97.2022.8.22.0001
AUTOR: DAIHANE REGINA LOPES GOMES, RUA JARDINS 109, CONDOMÍNIO ALFAZEMA BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495
REQUERIDO: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS DE RONDONIA, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 6.617, - DE 6517 A 
6805 - LADO ÍMPAR TIRADENTES - 76824-571 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Aguarda-se audiência. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo:7062317-54.2022.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000221, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 
3645 A 4069 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: VALDOIR BARBOSA, CPF nº 07117936975, RUA TUCUMÃ 311 NACIONAL - 76802-150 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 897,30oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos
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DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada EXECUTADO: VALDOIR BARBOSA no endereço mencionado acima, 
certificando a hora, por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem 
como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, 
suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da 
execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7063249-76.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLEITIONE ROLINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA KAROLINE DOS SANTOS DIAS CAVALCANTI, OAB nº MT23793O
REQUERIDO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrnte de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 23 de agosto de 2022 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7045108-09.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, retirar o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob 
pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7015926-75.2021.8.22.0001
REQUERENTES: SCHUTZ TERRAPLENAGEM EIRELI - ME, RUA SALVADOR DA PÁTRIA S/N, SALA A ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GILBERTO VANDERLEI SCHUTZ, RUA PROJETADA 3.839, CASA 56 NOVA 
ESPERANÇA - 76822-608 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A., AV. AFONSO PENA TELEMS CELULAR 2.386, SALAS 101, 102 E 103 CENTRO - 79002-
933 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA, OAB nº RS310300
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/95.
Os embargos são próprios, tempestivo e preenchem os requisitos de admissibilidade, nos moldes do art. 49, da LF 9099/95, de modo 
que os admito.
Narra o embargante que o dano material não fora analisado na sentença embargada.
Percebe-se que, de fato, a sentença fora omissa nesse particular.
Inobstante isso, os fatos narrados na inicial não autorizam impor obrigação de indenizar o dano material de R$ 30.000,00 decorrente do 
aumento de preço do maquinárioque os embargantes dizem ter sofrido, uma vez que tal prejuízo não decorre direta e imediatamente da 
negativação considerada indevida (art. 403/CC). 
Este fato apenas reforça o argumento de que os embargantes tiveram o crédito abalado, de modo a sofrerem dano extrapatrimonial 
indenizável, mas não autoriza reconhecer o fato como causa adequada para o dano patrimonial que os embargantes alegam.
Assim, por ausência de nexo de causalidade entre o serviço prestado e o dano material alegado, não há que se falar em obrigação de 
indenizar.
Isto posto, CONHEÇO DOS EMBARGOS, uma vez que são tempestivos, e, no mérito, JULGO-OS PROCEDENTES para declarar na 
sentença a IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, mantendo todos os seus demais termos.
Intimem-se as partes.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7047833-05.2020.8.22.0001
REQUERENTE: BRUNO AIRES SANTOS SILVA, ANA CAROLINA SANTOS MULASKI
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - RO810
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - RO810
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7000174-63.2021.8.22.0001
AUTOR: CLEITON GONCALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PUERARI MARQUES - MT23180/O
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7047833-05.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: BRUNO AIRES SANTOS SILVA, ANA CAROLINA SANTOS MULASKI
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - RO810
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - RO810
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Ed. Castelo Branco, 9 andar - torre jatobá, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 
06460-040
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7057049-53.2021.8.22.0001
Requerente: TALITA WILI OLIVEIRA DA SILVA
Requerido(a): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) REQUERIDO: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - SP357590
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7000174-63.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: CLEITON GONCALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PUERARI MARQUES - MT23180/O
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Banco Bradesco S.A
Banco Bradesco S.A., S/N, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7025578-19.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7076406-19.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSYLEIA SILVA DOS SANTOS MELO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB nº RO6678, JOSYLEIA SILVA DOS SANTOS MELO, OAB nº RO2188
REQUERIDO: KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A., RUA CARLOS GOMES 1321, - ATÉ 400/401 CENTRO - 13480-010 - LIMEIRA 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO IZIQUE CHEBABI, OAB nº PR81635
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Cuida a espécie de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais em virtude de vício de produto promovida 
por JOSYLEIA SILVA DOS SANTOS MELO em face de KABUM COMERCIO ELETRONICO S/A .
Relata a parte requerente que realizou a compra de robô aspirador da requerida pelo valor de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove 
reais), com previsão de entrega até 02.12.2021. Ocorre que o produto não foi entregue até a presente data. Pede a restituição do valor 
pago e indenização por danos morais em razão de todo transtorno, conforme petição inicial.
A requerida confirmou que o produto não foi entregue e argumentou que a escolha da empresa transportadora é realizada pela própria 
Requerente, no momento da confirmação da compra, selecionando a transportadora que melhor lhe atende nos quesitos de oferta de 
valor e rapidez na entrega. Afirma que, passado o tempo sem resposta da empresa responsável pelo frete de entrega, realizou o estorno 
dos valores pagos pela Autora, pelo meio de pagamento utilizado na compra, ou seja, mediante crédito na fatura do cartão de crédito. 
Pede pela improcedência da ação.
A autora apresentou impugnação e argumentou que o valor das parcelas referente a compra do produto, vem sendo descontada do cartão 
de crédito até o mês de abril de 2022, perfazendo o total de 7 (sete) parcelas mensais de R$73,67 (setenta e três reais sessenta e sete 
centavos) no total a quantia já paga pela Requente é no importe R$515,60 (quinhentos e quinze reais e sessenta centavos). 
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: A requerente demonstrou, por meio dos documentos de Id 66494010, a compra do produto, bem como 
os descontos dos valores das parcelas no id 76130417, bem como a data prevista para entrega.
A requerida confirmou que o produto não foi entregue e, ainda, argumentou que a culpa foi da transportadora.
Assim, pelo do que consta dos autos, fica de pé a alegação da requerente, pois esta conseguiu trazer aos autos as provas necessárias 
para demonstrar o direito que alega ter.
As alegações de que foi escolha da autora a forma de entrega do produto, não merece qualquer apoio, tendo em vista que a mesma é 
responsável pela venda e entrega do produto adquirido pelo consumidor. Assim falha tais argumentações. 
Assim, deve a requerida devolver, de forma simples, o valor das parcelas que foram descontada em seu cartão de crédito, conforme fatura 
juntada no id 76130418.
No mais, a autora reclama acerca da não entrega do produto adquirido, bem como as varias tentativa de tentar resolver a situação via 
SAC. Esses comportamentos da requerida, em não resolver a entrega do produto extraviado, não só deixou a autora por meses sem o 
bem adquirido, mas tomou tempo do requerente tempo de sua vida.
Vejo que o ao pedido de indenização pelos danos morais deve ser procedente, considerando as diversas tentativas da parte autora, de 
solução do problema, ainda na seara administrativa, com demora na solução do problema, oriunda do atraso na entrega do produto, por 
meses, sem qualquer justificativa, descumprindo, inclusive, o acordo celebrado entre as partes, que era o prazo final para entrega.
A requerente tentou por várias vezes resolver o problema de forma administrativa, mas a requerida “não deu ouvidos”. O descaso é 
flagrante, e assegura o enriquecimento ilícito da empresa, pois se o cliente não judicializar, o problema não é solucionado.
O dano moral, no caso, está ínsito na própria ofensa. Decorre da gravidade da conduta que deu causa a perda do tempo útil do consumidor. 
Se a ofensa é de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, 
o dano moral existe in re ipsa. Deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está 
demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência 
comum. 
Na mensuração do quantum indenizatório, observo ao critério da solidariedade e da exemplaridade, que implica na valoração da 
proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente.
DISPOSITIVO: Posto isto e por tudo mais que do processo consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para 
CONDENAR a parte requerida a:
a) pagar à parte requerente o valor de R$ R$515,69 (quinhentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), corrigidos monetariamente 
(tabela oficial do TJRO) desde a data de compra (16.11.2021) e com juros legais de 1% a.m desde a citação válida;
b) indenizar à parte requerente a título de danos morais, na quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), e acrescido de juros legais e correção 
monetária, a partir do registro desta sentença no sistema PJe.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.



601DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho, 4 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7058115-68.2021.8.22.0001
Requerente: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUZA
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG0109730A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº.: 7023411-29.2021.8.22.0001
AUTOR: APARECIDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, JULIANO GOMES ANTUNES, OAB nº RO11753
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando: a) o aumento de impetração de mandados de segurança e o deferimento de medida para concessão de gratuidade da 
justiça; b) a necessidade de evitar reanálise de ambas as instâncias; c) que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e 
subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o recurso e que a análise prévia de tais pressupostos pelo Juízo a quo não 
vincula o órgão ad quem; d) por fim, que a ausência do preparo está justificada na declaração de hipossuficiência e o recurso preenche 
os demais requisitos de admissibilidade; admito o recurso inominado e determino o encaminhamento dos autos à Turma Recursal, após 
colhidas as contrarrazões.
Cumpra-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7048964-44.2022.8.22.0001
AUTOR: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: ATREZA SILVA NOGUEIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/10/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
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COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7048964-44.2022.8.22.0001
AUTOR: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: ATREZA SILVA NOGUEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 80729586 NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7000875-87.2022.8.22.0001
Requerente: BEATRIZ CORAZZA GUASTALA
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7052915-80.2021.8.22.0001
Requerente: MARCIO SOARES BARBOSA
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7051875-63.2021.8.22.0001
Requerente: MIRIA ROLIN DE MOURA
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7055472-06.2022.8.22.0001
AUTOR: VANESSA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
REU: LEANDRO HENRIQUE SERRA BARROS, AGNALDO SILVANO PEREIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/10/2022 13:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
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1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7070732-60.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ARIANE SARAIVA FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004
REQUERIDO: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA, CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 18/10/2022 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);



605DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7054532-41.2022.8.22.0001
REQUERENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.A.P. EIRELI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - RO11257
REQUERIDO: JUCILENE MAGALHAES COSTA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 18/10/2022 12:30 (horário de Rondônia)
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Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7047668-55.2020.8.22.0001
AUTOR: TIOTIMO DOS SANTOS TRINDADE
REU: BANCO BMG S.A.
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Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7045878-07.2018.8.22.0001
REQUERENTE: RUI BRASIL DO NASCIMENTO, MARGARETH NUNES DE MORAIS NASCIMENTO
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO A GRANGEIRO, ANA PAULA RIBEIRO NUNES CAPUTO GRANGEIRO
Advogado do(a) REQUERIDO: EVERTON MELO DA ROSA - RO0006544A
Advogado do(a) REQUERIDO: EVERTON MELO DA ROSA - RO0006544A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir a obrigação de 
fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, para efetuar a transferência ou cancelamento do contrato junto a CAERD, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7047943-67.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO CAETANO
REQUERIDO: JORGE ORELLANA VELARDE
Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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4º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7021491-54.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: VALDINEI RAIMUNDO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para eventual impugnação quanto aos cálculos, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7077942-65.2021.8.22.0001
AUTOR: PRICIA DEILIARDI FREITAS NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7022090-22.2022.8.22.0001
Requerente: EDEMARIO ROMANHA ALVES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS LIMA 
DE MEDEIROS - RO10795
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7053681-36.2021.8.22.0001
Requerente: SANDRA CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7050510-08.2020.8.22.0001
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AUTOR: VALDENIR FERREIRA DA SILVA
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para eventual impugnação aos cálculos, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7054950-13.2021.8.22.0001
Requerente: VANESSA RIBAS BERLESE LOBO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA - RO1400
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7077372-79.2021.8.22.0001
REQUERENTE: PAMELA PAOLA CARNEIRO LOPES
Advogado do(a) REQUERENTE: WYLIANO ALVES CORREIA - RO2715
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7025697-77.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIO LACOUTH DA SILVA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor RESIDUAL DE ID 80664694, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7069880-36.2021.8.22.0001
AUTOR: JOSIANE CAETANO BUSSONS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039023-07.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSIEL FRANCA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA - RO5777
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7046618-23.2022.8.22.0001
AUTOR: HUDSON SANTOS FALCAO
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692, IRYS RINA DOS SANTOS MOLINARI - RO12227
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 30/08/2022 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7078161-78.2021.8.22.0001
Requerente: ADRIANA GONCALVES MENDONCA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7069880-36.2021.8.22.0001
AUTOR: JOSIANE CAETANO BUSSONS
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7046842-58.2022.8.22.0001
AUTOR: ALESSON DALBOSCO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EMILY ANDRIELY SA DE MELO - RO9778
REU: ALLIED TECNOLOGIA S.A., APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7043023-50.2021.8.22.0001
AUTOR: IVAIR ALBERTO MANTOANI
Advogados do(a) AUTOR: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA - RO0001532A, GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA - RO9595
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7024602-12.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: MARIA JARLENE FERREIRA LIMA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7055702-82.2021.8.22.0001
AUTOR: MATHEUS DE LIMA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: OSCAR BERWANGER BOHRER - RS79582
REU: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 08/12/2022 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7060953-47.2022.8.22.0001
AUTOR: ELIEUZA PEREIRA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA GOES TEIXEIRA ORLANDO - RO10751, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448, MOEMA ALENCAR 
MOREIRA - RO6824, FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial (em 
razão de juntar comprovante de residência) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7052964-24.2021.8.22.0001
Requerente: GESSICA PEREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - 
RO0005188A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7000804-85.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JAINE FRANCA PEPELASCOV WENSING
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR, OAB nº AC4789 
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034274-44.2021.8.22.0001
AUTOR: ALMIR NUNES DE SOUZA 
Advogados do(a) AUTOR: FRANK JUNIOR AUTO MARTINS - RO7273, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - RO7280, THIAGO 
VALIM - RO6320-E, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA - RO7066
REQUERIDO: JOSE NONATO DE OLIVEIRA, BRUNA PATRICIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/10/2022 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
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2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7073674-65.2021.8.22.0001
REQUERENTE: WELLINTON DE OLIVEIRA DO CARMO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
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O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7035354-77.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: SOLANGE MACHADO DA COSTA BARBOSA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7030974-11.2020.8.22.0001
REQUERENTE: LILIAN FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: VOA BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO LOPES COELHO - RO678
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar manifestação à petição da exequente, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7030334-08.2020.8.22.0001
REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO TOME MOLINA
Advogado do(a) REQUERENTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - RO0004180A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS, quanto à petição de impugnação à execução.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7053799-12.2021.8.22.0001
Requerente: ANTONIO LUIZ DE FRANCA FILHO
Requerido(a): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogados do(a) REU: FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA - RJ150735, CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS - PE01676
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7077609-16.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DREAM TEAM INSTITUTO DE ENSINO LTDA - ME 
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA - RO0005143A, ANDERSON MARCELINO DOS REIS - RO6452, 
LIDIA ROBERTO DA SILVA - RO0004103A
REQUERIDO: WELITON TOTA DOMINGUES
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 14/10/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7069939-24.2021.8.22.0001
AUTOR: DANIELLA DE SOUSA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7017799-13.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO VITOR MAGALHAES LUCENA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7072474-23.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE BRUNO CECONELLO - RO1855
REQUERIDO: JOSEVAN BARBOSA DOS SANTOS, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 
Advogado do(a) REQUERIDO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP0138436A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/10/2022 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
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1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7054274-65.2021.8.22.0001
Requerente: ADANILTON PASSOS BENARROSH
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7047872-07.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: NATACHA DE SOUZA SILVA NORBERTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUTERPE PINHEIRO MATOS - RO6761
EXECUTADO: MONIZE NATALIA SOARES DE MELO FREITAS, FRANCISCO JOSE DE MELO
Advogados do(a) EXECUTADO: MONIZE NATALIA SOARES DE MELO FREITAS - RO3449-E, RENATA MICHELE CAMPOS DA SILVA 
SOUZA - RO7065
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Advogado do(a) EXECUTADO: MONIZE NATALIA SOARES DE MELO FREITAS - RO3449-E
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7008581-24.2022.8.22.0001
Requerente: LICIA FERNANDA REIS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN MATIAS PINHEIRO - RO7611, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7076153-31.2021.8.22.0001
AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE SANT ANA BARROS
Advogados do(a) AUTOR: LAIZ BOTELHO DE ARAUJO - RO8657, LETICIA BOTELHO - RO2875, ISABELA MELO TOZZO - RO9184
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7069880-36.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSIANE CAETANO BUSSONS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7072910-79.2021.8.22.0001
AUTOR: MAURIA MERCIA MATOS TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
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REU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7013612-25.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA RITA DA CONCEICAO PEREIRA ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS SILVA LEMOS - RO2281, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO0005841A, 
WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7072910-79.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MAURIA MERCIA MATOS TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS
Rua Tamoios, 246, - até 489/490, Jardim Aeroporto, São Paulo - SP - CEP: 04630-000
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7057651-44.2021.8.22.0001
Requerente: GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO0004805A
Advogados do(a) REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO0004805A
Requerido(a): EDMAR BIZERRA DA COSTA
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7011292-36.2021.8.22.0001
AUTOR: BEATRIZ DE ARAUJO AZEVEDO, LEANDRO VASCONCELOS ANUNCIADO
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO0003931A, FELIPE MULLER OLIVEIRA - RO10483
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO0003931A, FELIPE MULLER OLIVEIRA - RO10483



622DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, ADMINISTRADORA PORTO VELHO SHOPPING LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7046629-86.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: THAMY SOUZA FREIRE
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS S.A
Praça Senador Salgado Filho, Aeroporto Santos Dumont, térreo, área pública, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20021-340
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7037449-46.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIANA REIS BARRETO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO0004646A, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - 
RO6666, MARIANNA CARVALHO FERREIRA - RO11490, GABRIELA FALEIROS DE MEDEIROS - RO11489
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS: 
1) Imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, 
agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO);
2) Apresentar novo cálculo de eventual valor remanescente ou anuência quanto ao valor depositado.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7027903-64.2021.8.22.0001
AUTOR: CLAUDILENE ARAUJO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7005950-10.2022.8.22.0001
Requerente: ANGELICA DE SOUZA ALVES CUNHA
Advogados do(a) AUTOR: LIDUINA MENDES VIEIRA - RO0004298A, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA - RO1806
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7022045-52.2021.8.22.0001
AUTOR: VIVIANE GOMES DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036195-38.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCIR LANNDHER PAES CRISPIM
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7009496-10.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NAIARA DIAS CUNHA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE MOREIRA SIMOES - RO5491
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7032511-08.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARILDA FELIX DA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - RO4725
REQUERIDO: CLARO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7030090-79.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARCELO CARVALHO SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUBIAN FROEHLICH PALMA - RO7662, VIVALDO GARCIA JUNIOR - RO0004342A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE/ (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº 7062834-59.2022.8.22.0001
REQUERENTE: NACIEL SOARES MONTEIRO, RUA MAJOR AMARANTE 638 ARIGOLÂNDIA - 76801-180 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAURICIO SOARES MONTEIRO, OAB nº RO12545, MILENE DOS SANTOS MONTEIRO, OAB nº 
RO12039
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão/Tutela de urgência
Trata-se de pedido de tutela de urgência que visa a retirada da inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao crédito que entende ser 
abusiva/ilegal.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados.
À vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos, de forma a aferir a existência do 
perigo de dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível 
à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Assim, não obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua peça vestibular, ao menos em um juízo de cognição sumária, 
não verifico a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do CPC, em especial o perigo de dano, uma vez que a parte autora não 
comprovou a inexistência de outras restrições que obstem o crédito.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, facultando-se à parte autora a apresentação dos referidos documentos 
para eventual reanálise do pedido até a data da audiência de conciliação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 



625DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº 7062794-77.2022.8.22.0001
AUTOR: RANDERSON BEZERRA, RUA MINSK 6174, (CJ RIO GUAPORÉ) CASTANHEIRA - 76811-212 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMANTHA SORAYA BEZERRA MANTOVANI, OAB nº RO9394
REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA S/N, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO REU: Procuradoria da OI S/A
Decisão/Tutela de urgência
Trata-se de pedido de tutela de urgência que visa a retirada da inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao crédito que entende ser 
abusiva/ilegal.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados.
À vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos, de forma a aferir a existência do 
perigo de dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível 
à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Assim, não obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua peça vestibular, ao menos em um juízo de cognição sumária, 
não verifico a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do CPC, em especial o perigo de dano, uma vez que a parte autora não 
comprovou a inexistência de outras restrições que obstem o crédito.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, facultando-se à parte autora a apresentação dos referidos documentos 
para eventual reanálise do pedido até a data da audiência de conciliação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 



626DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7062826-82.2022.8.22.0001 
AUTOR: THAIS LIMA DA SILVA, RUA RAFAEL VAZ E SILVA AP, 02, 2665, - DE 2534/2535 A 2811/2812 LIBERDADE - 76803-890 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº 
RO9287, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão/Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de antecipação de tutela decorre da falha na prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, 
tese sustentada pela parte autora, que alega sofrer danos em razão da negativação de seu nome, bem como em decorrência do não 
fornecimento de energia elétrica, que é tida como bem essencial à vida de qualquer ser humano.
A antecipação de tutela pretendida deve ser parcialmente deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações 
próprias do início do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem 
essencial à vida de qualquer ser humano e está demonstrado o pagamento das três últimas faturas anteriores ao corte. 
Neste aspecto, os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, 
ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, sendo que, 
caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos 
meios ordinários. Além disso, a medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida 
imposta que ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Quanto ao pedido de baixa da restrição de crédito, sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem 
todos comunicam entre si os seus bancos de dados, fazendo-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais 
órgãos, de forma a aferir a existência do perigo de dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 
385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
À vista disso, indefiro o pedido de exclusão da inscrição restritiva junto ao órgão de proteção ao crédito e faculto à parte autora a 
apresentação dos referidos documentos (certidões - consultas de balcão - emitidas pelo SPC, SERASA e SCPC) para eventual reanálise 
do pedido até a data da audiência de conciliação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO EM PARTE A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, 
DETERMINO à empresa requerida que efetue, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o RELIGAMENTO do fornecimento de energia 
elétrica no endereço da parte requerente em razão do débito impugnado (UC: 25687-5; FATURA DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO: R$ 
2.143,93), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite indenizatório de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo 
que novos débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual desligamento em caso de inadimplência. 
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
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PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7062655-28.2022.8.22.0001 
AUTOR: LUCICLEI DA COSTA, RUA AMÉRICA DO NORTE 2669, - DE 2395/2396 A 2986/2987 TRÊS MARIAS - 76812-712 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB nº RO6722, ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB 
nº RO3644 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão/Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica ou da negativação de seu nome.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de 
qualquer ser humano. Ademais, havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser evitada até final julgamento da demanda, 
já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que 
a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora e que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e 
utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos meios ordinários. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
à empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da parte requerente e/
ou negativar o nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito impugnado (UC:20/1410563-9, FATURA: 
06/2022, R$ 5.491,35) e até final solução da demanda, sob pena de multa integral de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos 
contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos 
débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual desligamento em caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, a parte deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas faturas anteriores 
ao corte para eventual análise do pedido de religamento.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
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INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7062431-90.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: WALLACE GUILHERME MEDEIROS PAIVA DA SILVA, RUA RAIMUNDO VIEIRA COSTA E SILVA - 76803-648 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS, OAB nº RO9076, INGRYD STEPHANYE MONTEIRO DE SOUZA, 
OAB nº RO10984 
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A 
Despacho
Mantenho a decisão de id. 80845584, vez que o autor não juntou a certidão do SCPC. Aguarde-se a audiência de conciliação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7062816-38.2022.8.22.0001 
AUTOR: ROSILANE PEREIRA GUIMARAES PINHEIRO, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2042, - DE 2031/2032 A 2283/2284 
EMBRATEL - 76820-774 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO4153 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/1.995.
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Trata-se de ação de revisional de empréstimo c/c indenização por danos morais à qual se atribuiu o valor de R$ 68.294,62 (sessenta e 
oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos).
Pois bem. Nos termos do art. 3º da Lei n. 9099/95, os juizados especiais cíveis têm competência para a conciliação, o processamento e 
o julgamento de causas cíveis de menor complexidade, dentre as quais aquelas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo 
(atuais R$ 48.480,00), limite que deve ser observado no caso, eis que o objeto dos autos não se enquadra nas hipóteses previstas nos 
incisos II a IV do artigo acima mencionado.
Desta feita, a peculiaridade do caso impede o julgamento, já que o valor da causa supera a alçada máxima dos Juizados Especiais.
A questão é de ordem pública e referente à competência do Juízo, sendo certo que, por questão de equidade, justiça e coerência, 
não pode o Juizado julgar alguns casos e deixar outros à margem, de modo que o critério a ser observado deve ser sempre objetivo e 
imparcial, até porque a própria Lei assim disciplina (art. 3º, da LF 9.099/95).
Não há, definitivamente, qualquer possibilidade da pretensão processual e material prosperar nesta seara, dada a incompetência absoluta 
do Juízo, sendo que a extinção do feito é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fulcro no art. 3º, I, da LF 9.099/95, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO E JULGO 
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo, com as cautelas e movimentações de 
praxe, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7031291-43.2019.8.22.0001
AUTOR: JOAO AUGUSTO CHAVES PRADO
Advogados do(a) AUTOR: NICHOLAS TOSHIO TAZO DA SILVA - RO9829, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY - RO777
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) REU: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS - RO4788, ADRIANE MARIA DE LARA - RO5123, ABEL NUNES 
TEIXEIRA - RO7230
Advogados do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - 
RJ173524, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG0109730A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7006985-05.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DAMIAO PINTO DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC (Boa Vista Serviços), o que se faz necessário para 
a análise do abalo creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À vista 
disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a aferir a 
existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7012506-28.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOAO GABRIEL OLIVEIRA BARROSO, RUA EMIL GORAYEB 3847, CASA 01 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-728 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Despacho
Em que pese os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento.
Diante da preliminar de incompetência territorial suscitada pela requerida e em atenção à previsão do art. 4º, III, da Lei n. 9.099/95, 
visando evitar futura arguição de nulidade ou cerceamento de defesa, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO 
que se intime a parte autora para que apresente comprovante de residência em seu nome, em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos conclusos.
Intime-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7048381-93.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JUCINEI PEREIRA GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO5105
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7009715-86.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: SARA FERREIRA, RUA PEDRO CABRAL 287, - DE 951 A 1149 - LADO ÍMPAR PORTO CRISTO - 76900-100 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC (Boa Vista Serviços), o que se faz necessário para 
a análise do abalo creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À 
vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a 
aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7062643-14.2022.8.22.0001
Parte requerente: REQUERENTE: JUCIELY DE SOUZA RAMOS, RUA DOS PIQUIÁS 6039, - ATÉ 1087/1088 COHAB - 76807-684 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos estabelecidos 
pelo referido dispositivo, pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a suspensão 
dos serviços de energia elétrica poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
No caso em exame, o pedido de religação decorre de falha na prestação dos serviços, tese sustentada pela parte autora, que alega sofrer 
danos em decorrência do não fornecimento de energia elétrica, que é tida como bem essencial à vida de qualquer ser humano.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente 
(antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida efetue, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, o RELIGAMENTO do fornecimento de energia no endereço da parte requerente, referente ao débito no 
valor de R$2.008,41 (dois mil e oito reais e quarenta e um centavos), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite 
indenizatório de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento por inadimplência.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação, com as advertências e recomendações de 
praxe. 
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008097-09.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: FABIANA BRASIL DOS SANTOS VIEIRA, RUA BARÃO DO AMAZONAS 9367, - SÃO FRANCISCO - 76900-100 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
Despacho
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Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC (Boa Vista Serviços), o que se faz necessário para 
a análise do abalo creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À 
vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a 
aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7007527-23.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: THIAGO COSTA DE MATOS, RUA SALGADO FILHO SN SAO CRISTOVAO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC (Boa Vista Serviços), o que se faz necessário para 
a análise do abalo creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À 
vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a 
aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7005397-60.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: GILDA MENEZES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC (Boa Vista Serviços), o que se faz necessário para 
a análise do abalo creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À 
vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a 
aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
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Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7062847-58.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: EVERTON JOSIAS BERTOLI RIBEIRO PINTO, RUA PIO XII 2407, - DE 2357/2358 AO FIM LIBERDADE - 76803-872 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAILANE PINHEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO11695 
REQUERIDOS: SCHULZE ADVOGADOS ASSOCIADOS, RUA PRESIDENTE AFFONSO PENNA 1178 BUCAREIN - 89202-420 - 
JOINVILLE - SANTA CATARINA, Banco Bradesco Financiamentos S.A, AVENIDA CARLOS GOMES 741, - DE 611 A 965 - LADO ÍMPAR 
CAIARI - 76801-147 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: BRADESCO 
Decisão/Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de antecipação de tutela decorre da falha na prestação dos serviços, tese sustentada pela parte autora, que 
alega sofrer danos em razão das inúmeras e insistentes ligações de cobrança realizadas pelas requeridas, mesmo estando adimplente 
com suas obrigações.
Assim, pretende a concessão de tutela antecipada para determinar que a Requerida se abstenha de realizar incessantes ligações de 
cobranças, vez que está adimplente com suas obrigações.
Pois bem. Em que pesem os argumentos da autora, e resguardadas as limitações inerentes à fase de cognição sumária, constato que 
não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, em especial, a 
evidencia quanto à probabilidade do direito, o que impede a concessão da tutela de urgência em caráter liminar. 
Ademais, para melhor esclarecimento dos fatos, verifico que é necessária a manifestação da parte contrária.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7075150-41.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDO ALMEIDA MARQUES
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES - RO10691
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7001801-68.2022.8.22.0001
REQUERENTE: LILIAN MARIA CASTRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA MARIA DA SILVA MELO - RO9851
REQUERIDO: ODONTOPREV S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO - BA11552, CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO 
REGO - BA8564
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7031047-12.2022.8.22.0001 
AUTOR: ANDERSON ROCHA SAIF, RUA EUDÓXIA BARROS 6672, - DE 6632/6633 AO FIM APONIÃ - 76824-086 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA, OAB nº RO12386, RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656 
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÃO DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais em razão do cancelamento de seu voo marcado com antecedência,sem aviso 
prévio. Alega que por conta da alteração chegou ao destino com atraso de 23 horas.
ALEGAÇÃO DA REQUERIDA: Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, alega que, por conta do agravamento da pandemia 
da COVID-19, a GOL, que estava retomando aos poucos, precisou reduzir novamente a sua malha aérea, de forma brusca e repentina. 
Assevera que a informação foi repassada à agência que intermediou a viagem no dia 14/06/2021 e o passageiro foi reacomodado em voo 
subsequente, não havendo que se falar em prejuízo. Nega o dano moral por ausência de provas e pede a improcedência da demanda.
PRELIMINAR: A suscitada Ilegitimidade passiva deve ser rechaçada porquanto apesar de ter sido intermediada pela agência de turismo, 
o contrato foi cumprido pela companhia ré. Desta forma, o consumidor tem o direito de demandar contra qualquer dos integrantes da 
cadeia produtiva, com o objetivo de alcançar a plena recuperação dos prejuízos sofridos no curso da relação de consumo. Passo ao 
mérito.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que na audiência de conciliação as partes manifestaram desinteresse na 
produção de novas provas.
Está demonstrada a contratação firmada para o transporte da parte autora nos termos informados na inicial, sendo incontroverso que o 
voo originalmente contratado foi cancelado por iniciativa da ré.
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Pois bem. A Resolução n. 556/2020/ANAC, que flexibiliza normas da Resolução n. 400/2016/ANAC em decorrência dos efeitos da 
pandemia da COVID-19, prevê a possibilidade de que as empresas aéreas realizem alterações de forma programada, em especial 
quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, determinando que tais alterações deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado.
É público e notório que a pandemia provocada pelo coronavírus impactou sobremaneira toda a economia mundial e, em especial, as 
companhias aéreas que tiveram que cancelar inúmeros voos, inclusive como forma de reduzir a disseminação do referido vírus.
Os efeitos da pandemia culminaram na restrição da operação dos voos das companhias, reduzindo sobremaneira a malha aérea, inclusive 
nos meses seguintes, com consequência na oferta de voo e no remanejamento de passageiros que tiveram seus voos cancelados. A 
pandemia continua gerando efeitos adversos aos consumidores, fornecedores e empresas em geral.
Desse modo, a pandemia de coronavírus possui efeitos inevitáveis e deve ser caracterizada como caso fortuito ou força maior, hábil a 
configurar a excludente de responsabilidade civil pela alteração do voo originalmente contratado, nos termos do art. 256, 3º, IV, da Lei 
n. 7.565/1986, alterada pela Lei n. 14.034/2020, que dispõe sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da 
pandemia de COVID-19.
Assim, a conduta da empresa aérea mostrou-se razoável e compatível com a nova realidade em que todos os usuários de aeroportos e 
transporte aéreo se enquadram com a crise da Pandemia de coronavírus, o que por muitas vezes demanda a necessidade de readequação 
da malha aérea, não podendo, portanto, ser atribuída à companhia requerida a responsabilidade pelos fatos descritos na inicial, diante 
da quebra do nexo de causalidade entre os danos experimentados pelo consumidor e a circunstância de força maior, como excludente 
da responsabilidade do fornecedor.
Ademais, a compra da passagem foi intermediada por agência de viagem e a empresa ré comprovou que houve notificação meses 
antes do embarque (14/06/2021), bem como não há prova de que o requerente tenha se insurgido contra a mudança de data/ horário, 
presumindo-se que concordou com a alteração.
Ainda que assim não fosse, o descumprimento contratual não é hipótese de dano moral in re ipsa, razão pela qual incumbe ao autor a 
prova de desdobramentos ofensivos a seus direitos extrapatrimoniais.
Assim, embora desconfortável a situação a que se sujeitou o autor, não tenho como comprovado um dano efetivo que, conforme 
preceituado pelo STJ, exige-se “por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida” (REsp n. 1.584.465/
MG, Ministra NANCY ANDRIGHI).
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso, devendo o pedido inicial ser julgado totalmente improcedente.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial nos termos da fundamentação supra. 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,I, do Código de Processo Civil.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7011086-85.2022.8.22.0001 
AUTOR: GLEID MARQUES DA CRUZ, RUA SURUBIM 4714, - DE 4674/4675 AO FIM LAGOA - 76812-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº RO5117, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010 
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO sn, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que adquiriu passagens aéreas para embarque em 13/03/2020 com destino a São Paulo/SP, mas 
optou pelo cancelamento em decorrência da pandemia de coronavírus. Relata que a ré lhe negou o reembolso integral do valor das 
passagens e busca ser indenizada pelos danos morais e materiais suportados.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Aponta que no caso dos autos é inaplicável a Lei n. 14.034/2020 e que a autora não possui direito ao 
reembolso integral por conta da tarifa escolhida no momento da compra. Informa que procedeu à restituição de R$ 27,16 referentes à taxa 
de embarque e nega a prática de conduta ilícita, pedindo a improcedência dos pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis que a matéria é exclusivamente de 
direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas, razão pela 
qual não se justifica a designação de audiência de instrução ou dilação probatória.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve promover 
a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Restou demonstrado que a autora adquiriu passagens aéreas de ida e volta junto à requerida pelo valor de R$ 583,16, sendo incontroverso 
que os bilhetes não foram utilizados, pois houve a desistência da viagem por parte da requerente, e que não houve a restituição integral 
do valor pago.
Pois bem. É notável que a retenção de 100% do valor pago pelas passagens afigura-se abusiva, nos termos do art. 51, IV, do CDC, uma 
vez que a consumidora pagou por serviço que não foi prestado e a ré não comprovou prejuízo efetivo por deixar de transportar outro 
passageiro.
Deve-se levar em consideração, outrossim, que os serviços foram disponibilizados pela ré e não foram utilizados por iniciativa da própria 
autora, de forma que é aceitável que lhe seja imposto algum ônus pela rescisão antecipada.
Desse modo, o reembolso deve ocorrer, fazendo-se incidir o crivo somente quanto ao percentual devido do preço pago, tendo em vista 
que é legítima a aplicação de penalidade que represente um quantum razoável que sirva de punição à quebra contratual.
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Neste contexto, impende salientar que a ré registrou o reembolso do valor de R$ 27,16, referentes à taxa de embarque, como estorno 
no cartão de crédito da autora, que silenciou na réplica, quando poderia ter comprovado a inocorrência do ressarcimento por meio da 
apresentação de extratos bancários. Desta feita, tem-se por incontroverso o estorno dos R$ 27,16, que devem ser computados.
Outrossim, em atenção ao critério da razoabilidade, deve a empresa deduzir o percentual de 20% (vinte por cento) a título de multa 
e cobertura de despesas administrativas e restituir 80% (oitenta por cento) do preço das passagens, o que equivale a R$ 439,37 
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos), já deduzida a taxa de embarque estornada (R$ 27,16), como forma de evitar 
o enriquecimento sem causa ou maiores perdas a quaisquer das partes contratantes. Neste sentido:
Consumidor. Contrato De Transporte Aéreo. Desistência. Restituição Devida. Limitação Da Multa Aplicada. Danos Morais Não 
Configurados. Sentença Mantida.
1 - No caso de cancelamento de passagem por solicitação do consumidor é devida a cobrança de multa na ordem de 20% (vinte por 
cento).
2 - A simples recusa da agência de viagens em devolver o valor integral da passagem não causa dano moral. (RECURSO INOMINADO, 
Processo nº 7003373-29.2017.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 22/02/2019)
Quanto ao dano moral pleiteado, tenho que deve ser julgado improcedente, uma vez que não se está a tratar de dano moral in re 
ipsa, cabendo à parte autora a obrigação de demonstrar a ocorrência de desdobramentos negativos à sua honra e imagem, ônus do qual 
não se desincumbiu.
Ademais, deve-se ter em mente que a ruptura contratual ocorreu por iniciativa da autora, de modo que a reparação material se revela 
suficiente para os fins pretendidos.
DISPOSITIVO: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos conste, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para CONDENAR 
a requerida à restituição do valor de R$ 439,37 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos), com o acréscimo de atualização 
monetária com índices adotados pelo TJRO desde o desembolso e juros de 1% a partir da citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR n. 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, 
CPC/), não sendo aplicável a parte final do §1° do art. 523 do CPC no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7038573-30.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: BEATRIZ XIMENES SILVEIRA, AVENIDA VIDABELLA 7461 PLANALTO - 76825-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS, OAB nº RO10316, MARCO AURELIO MOREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO10164 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais e materiais em decorrência do cancelamento dos voos contratados junto à 
ré sem qualquer aviso prévio.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que houve o cancelamento justificado do voo em razão da alteração da malha aérea, contudo, a 
passageira foi comunicada com 2 dias de antecedência, o que elidiria a sua responsabilidade civil. Nesse sentido, requer a improcedência 
dos pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo de volta por iniciativa da ré. 
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Inicialmente, quanto ao voo de ida, a autora não fez prova do cancelamento e do atraso do voo, de modo que o dano vai ser analisado 
com base nas provas relacionadas ao voo da volta. 
E, muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que os argumentos utilizados (readequação da 
malha aérea) não restaram comprovados, tampouco que houve a comunicação do cancelamento com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, em consonância com a artigo 12 Resolução 400/2016.
Portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação 
dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
A consumidora, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que o cancelamento, alterou a origem do destino, fazendo com que a autora seguisse o primeiro trecho 
da viagem pela via terrestre, configurando nítido dano moral.
Assim, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, 
a repercussão do ocorrido, a conduta da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$5.000,00 (cinco mil), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à autora. 
Quanto aos danos materiais, julgo improcedente o pedido, uma vez que os extratos bancários não foram apresentados, sendo certo que 
o print inserido na petição inicial – pág 2, não comprova que a autora é a titular do pagamento. 
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) a autora, a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária, a partir do 
arbitramento (Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO. 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008119-67.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: LEONARDO BATISTA DO NASCIMENTO, AVENIDA CAMPOS SALES 4816, - DE 159 A 289 - LADO ÍMPAR TUPY - 
76804-549 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, OAB nº RO5188A 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, AEROPORTO AEROPORTO 
- 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
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ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar da ilegitimidade passiva. No mérito afirma que houve o cancelamento e 
alteração do voo por necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINAR: Não merece guarida, posto que o serviço discutido nos autos é o desempenhado pela empresa requerida, não havendo 
relação com o da agência de viagens, razão pela qual a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alteração do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral 
e material.
Explico. O cancelamento do voo ocorreu por alteração da malha viária, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer documento que 
subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, seja 
quanto à real comunicação encaminhada, o texto, hora, e-mail de destino, nada nesse sentido, o que torna impossível deixar de acolher 
a tese do autor, já que demonstrou o mínimo do alegado.
Também não foi dito se o autor realmente viajou, o que torna certo a versão apresentada na petição inicial, principalmente quanto a não 
restituição do valor pago na passagem aérea, conforme documento apresentado no Id.68428659 - Pág. 1 .
Ademais, importante frisar que caso fortuito interno não tem o fim de romper o nexo de causalidade, salvo se a empresa tivesse 
demonstrado o real motivo do cancelamento a fim de que fosse melhor analisado o caso, o que não ocorreu.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem prova da comunicação feita, direito assegurado ao passageiro no art. 12, Resolução 414/2016 
da ANAC.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a 
reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e a 
capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o 
ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
A mesma sorte quanto ao valor pago na passagem aérea, posto que o autor não usufruiu do serviço contratado, devendo o mesmo ser 
restituído para o fim de evitar enriquecimento sem causa da empresa requerida.
Em relação ao reembolso há possibilidade de pagamento em 12 meses a contar do voo cancelado, o qual já transcorreu em 05/05/2022 
conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 14.034/2020.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). Ainda, ao pagamento de R$ 909,39 (novecentos e nove 
reais e trinta e nove centavos), referente ao dano materiais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária com 
índices do TJRO a partir do desembolso.
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
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Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7012496-81.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOAO GABRIEL OLIVEIRA BARROSO, RUA EMIL GORAYEB 3847, CASA 01 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-728 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Despacho
Em que pese os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento.
Diante da preliminar de incompetência territorial suscitada pela requerida e em atenção à previsão do art. 4º, III, da Lei n. 9.099/95, 
visando evitar futura arguição de nulidade ou cerceamento de defesa, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO 
que se intime a parte autora para que apresente comprovante de residência em seu nome, em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos conclusos.
Intime-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7007076-95.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: NEILA BRAGA OCAMPO, RUA SANTO ANDRÉ 4153 CONCEIÇÃO - 76808-274 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº 
RO9115 
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em decorrência do atraso do voo contratado.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que o voo sofreu atraso de 02h34m em virtude de uma manutenção não programada, o que 
caracteriza caso fortuito e, portanto, excludente de responsabilidade. Nega a existência de danos morais, pedindo a improcedência da 
demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC, notadamente quando na audiência de conciliação as partes 
requereram o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Nestes autos está comprovado o contrato firmado para o transporte da autora nos termos informados na inicial, sendo incontroverso o 
atraso de três horas na chegada a Porto Velho.
Pois bem. Muito embora a parte requerida defenda a existência de caso fortuito ou força maior, a necessidade de manutenção não 
programada na aeronave configura fortuito interno, inerente à atividade empresarial exercida, e é incapaz de excluir a responsabilidade 
da empresa por eventuais danos sofridos por seus consumidores.
Tem-se, pois, que a empresa não se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia - o de comprovar a legitimidade de sua conduta 
-, devendo-se concluir pela falha na prestação dos serviços.



640DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ainda assim, analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do 
pedido inicial. 
É que o E. STJ consolidou o entendimento de que, em regra, o atraso de voo inferior a quatro horas não configura abalo moral (REsp 
1280372/SP), posicionamento adotado pela E. Turma Recursal:
CONSUMIDOR. COMPANHIA AÉREA. CANCELAMENTO DE VOO. ATRASO INFERIOR A QUATRO HORAS. MERO ABORRECIMENTO. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. (Recurso Inominado Cível, Processo nº 7026247-48.2016.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral, Data de julgamento: 29/07/2019)
Como cediço, considerando-se as particularidades do contrato de transporte aéreo, a ocorrência de atrasos se insere na esfera de 
previsibilidade do passageiro e, no caso, o período do atraso manteve-se dentro do tolerável, nos termos dos precedentes citados.
Inexistindo hipótese de dano moral in re ipsa, caberia à autora demonstrar a ocorrência de desdobramentos negativos à sua honra e 
imagem, ônus do qual não se desincumbiu. 
É certo que a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, VIII, do CDC, não significa a não produção de provas pela parte que invoca 
o direito material. Assim, tem-se que a autora não conseguiu comprovar o fato constitutivo de seu direito, deixando de cumprir o mister do 
art. 373, I, do CPC, de modo que não há como conferir a verossimilhança necessária às afirmações da inicial.
É preciso ter presente que a ocorrência do dano moral decorre da ofensa significativa e há sofrimentos que, embora causem certo 
desconforto às pessoas, não preenchem os pressupostos da responsabilidade civil, dada a sua insignificância jurídica. Na espécie, é 
impossível divisar ofensa à honra da autora, sendo de rigor a improcedência do pedido indenizatório. 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Intimem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7034666-47.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: S. E. D. A. S. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A 
REQUERIDO: A. L. A. B. S., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais em decorrência do cancelamento unilateral do voo contratado, sem aviso 
prévio. Aduz que chegou ao destino final mais de 14 horas após o previsto e que tais fatos lhe causaram danos morais.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que entendeu por ajustar a sua malha aérea, o que acarretou na modificação do voo do autor, 
que foi comunicado previamente. Assevera que atendeu às regras da ANAC e empreendeu todos os esforços para que todos chegassem 
a seu destino final, inclusive emitiu voucher de R$ 500,00 em favor do requerente. Nega a falha nos serviços e a configuração de danos 
extrapatrimoniais, pedindo a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Está demonstrada a alteração do voo, que levou o requerente a chegar a Fortaleza/CE quatorze horas após o horário originalmente 
contratado. Ademais, o autor afirma que tomou conhecimento da mudança na cidade de conexão (Cuiabá).
Pois bem. A Resolução n. 400/2016/ANAC, que dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo, estabelece em seu art. 12 que a 
alteração programada pelo transportador deverá ser informada aos passageiros com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas.
Na hipótese, embora a ré afirme que cientificou o requerente em tempo hábil, não se desincumbiu do ônus de provar a sua alegação. A 
tela sistêmica anexada na defesa não pode ser admitida como o único meio de prova do alegado, eis que unilateralmente produzida e 
sem outros elementos que a corroborem.
Impunha-se à ré a obrigação de comprovar o atendimento à Resolução e, não o fazendo, presume-se verdadeira a alegação do requerente 
quanto à ciência da alteração durante a viagem, configurando-se, assim, a falha na prestação dos serviços.
De outro lado, muito embora a alteração, por si só, seja insuficiente para a configuração do dano moral, tem-se que a parte prejudicada 
demonstrou a existência de situação extraordinária, que lhe causou frustração efetiva.
A falha da ré foi capaz de ofender a estabilidade emocional e psicológica do consumidor que, acreditando na credibilidade do serviço 
contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento necessário e de praxe, mas por conta da alteração sem 
aviso prévio viu seus planos de viagem serem alterados em cima da hora. Desta feita, é procedente o pedido de indenização pelos danos 
morais sofridos.
É importante esclarecer que o abalo à honra subjetiva do requerente se deu em razão da alteração do voo, que fez com que fosse 
reacomodado em voo que saiu horas após o previsto. Não se trata de atraso de voo, mas sim de modificação de trecho. 
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária ao autor.
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DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 
atualização monetária consoante tabela do E. TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR n. 05, 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC), 
não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7006707-04.2022.8.22.0001 
AUTOR: MARCOS JOSE DE LIMA, ÁREA RURAL S/N, QD 08, LT ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÃO DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais por falha na prestação dos serviços da ré, vez que teve seu voo de Porto Velho/
RO à Maceió/AL, com embarque previsto para o dia 25/12/2021 às 01h55, e chegada ao destino às 16h45, cancelado sem comunicação 
prévia. Aduz que soube no aeroporto e o novo voo foi remarcado para o mesmo dia às 14h05 e chegada às 01h25 do dia 26/01/2022, ou 
seja, mais de 08 (oito) horas após o horário previamente programado. 
ALEGAÇÃO DA REQUERIDA: Sustenta que o voo do autor necessitou ser cancelado por alteração na malha aérea, mas que cumpriu a 
Resolução nº 400 da ANAC. Nega a existência de danos morias. Pede a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que na audiência de conciliação as partes manifestaram desinteresse na 
produção de novas provas.
Está demonstrada a contratação firmada para o transporte do autor nos termos informados na inicial, sendo incontroverso que o voo 
originalmente contratado foi cancelado por iniciativa da ré ao argumento de alteração da malha aérea.
Pois bem. Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, os argumentos utilizados não restaram comprovados e, 
portanto, a requerida deixou de demonstrar que não teve culpa pelo descumprimento do contrato firmado, ônus que lhe caberia, já que é 
a responsável pela prestação dos serviços.
No caso dos autos, restou incontroverso que não houve comunicação do cancelamento do voo com de antecedência do embarque, 
evidenciando-se o descumprimento da norma da ANAC e configurando-se, assim, a falha na prestação dos serviços.
A falha da ré foi capaz de ofender a estabilidade emocional e psicológica do consumidor que se programou previamente para a viagem, 
onde há todo o planejamento necessário e de praxe, mas por conta da falha na prestação dos serviços da ré, viu seus planos de viagem 
alterados sem justificativa plausível.
Desta feita, é procedente o pedido de indenização pelos danos morais sofridos.
Caracterizado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, e, no caso dos autos, não há fiel demonstração de prejuízo efetivo ou transtornos 
significativos que justifique o valor pretendido. 
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à parte autora.
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DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, por via de consequência, CONDENO a empresa 
requerida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) 
ao mês a partir da citação e atualização monetáriam consoante tabela do E. TJRO, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 
523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7013663-36.2022.8.22.0001 
AUTOR: SHANDER SOUZA SILVA, RUA GUARÁ 1930 AEROCLUBE - 76811-104 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB nº RO3644, CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB 
nº RO6722 
REU: MAURICIO MARCULINO DE ARAUJO, RUA ANGICO 3681, - DE 3471/3472 A 3650/3651 CONCEIÇÃO - 76808-436 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
Considerando o requerimento da parte autora, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação da parte, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7010660-73.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: ANA CAROLINA DOS SANTOS, AVENIDA NICARÁGUA 3142, - DE 3032/3033 AO FIM EMBRATEL - 76820-880 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712A 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em decorrência da alteração do voo contratado junto a ré sem aviso prévio.
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que houve o cancelamento justificado do voo por problemas técnicos operacionais, o que elidiria 
a sua responsabilidade civil. Sustenta ter prestado toda a assistência necessária. Nesse sentido, requer a improcedência dos pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo por iniciativa da ré. 
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que os argumentos utilizados (problemas técnicos 
operacionais) não restaram comprovados e, portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe 
caberia, já que é a responsável pela prestação dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
A consumidora, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que teve o seu voo antecipada em 8 (oito) horas, o qual teve um tempo de duração de aproximadamente 
34 (trinta e quatro), sendo que o voo contratado deveria durar 8h55min, ocasionando um atraso de aproximadamente 17 (dezessete) 
horas na sua chegada ao destino final, configurando nítido dano moral.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$8.000,00 (oito mil reais), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a autora.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$8.000,00 (oito mil reais) a autora, a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária, a partir do 
arbitramento (Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO. 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008122-22.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: ZAINE MARIA DINIZ LIMA, RUA FRANKLIN TAVARES 1339 PEDRINHAS - 76801-512 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA, OAB nº RO12386, RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº 
RO8656 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em decorrência do cancelamento unilateral do voo contratado, sem aviso 
prévio. Aduz que chegou ao destino final mais de 50 horas após o previsto e que tais fatos lhe causaram danos morais.
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que entendeu por ajustar a sua malha aérea, o que acarretou na modificação do voo da autora, 
que foi comunicada previamente. Assevera que atendeu às regras da ANAC e reacomodou a passageira no próximo voo disponível. Nega 
a falha nos serviços e a configuração de danos extrapatrimoniais, pedindo a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Está demonstrada a alteração do voo, que levou a requerente a chegar a Porto Velho mais de 50 horas após o horário originalmente 
contratado. Ademais, a autora afirma que tomou conhecimento da mudança no momento do check-in.
Pois bem. A Resolução n. 400/2016/ANAC, que dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo, estabelece em seu art. 12 que a 
alteração programada pelo transportador deverá ser informada aos passageiros com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas.
Na hipótese, embora a ré afirme que cientificou a requerente em tempo hábil, não se desincumbiu do ônus de provar a sua alegação.
Impunha-se à ré a obrigação de comprovar o atendimento à Resolução e, não o fazendo, presume-se verdadeira a alegação da requerente 
quanto à ciência da alteração no momento do check-in, configurando-se, assim, a falha na prestação dos serviços.
De outro lado, muito embora o cancelamento, por si só, seja insuficiente para a configuração do dano moral, tem-se que a parte prejudicada 
demonstrou a existência de situação extraordinária, que lhe causou frustração efetiva.
A falha da ré foi capaz de ofender a estabilidade emocional e psicológica da consumidora que, acreditando na credibilidade do serviço 
contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento necessário e de praxe, mas por conta da alteração sem 
aviso prévio viu seus planos de viagem serem alterados em cima da hora. Desta feita, é procedente o pedido de indenização pelos danos 
morais sofridos.
É importante esclarecer que o abalo à honra subjetiva da requerente se deu em razão da alteração do voo, que fez com que fosse 
reacomodada em voo que saiu horas após o previsto. Não se trata de atraso de voo, mas sim de modificação de trecho. 
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à autora.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 
atualização monetária consoante tabela do E. TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR n. 05, 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC), 
não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7007615-61.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: CARMEN LUCIA BUCCI LEAL, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 4100, APTO 11 CENTRO - 76801-034 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AZUL 
LINHAS AEREAS AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais por falha na prestação dos serviços por parte da empresa aérea que 
cancelou seu voo sem aviso prévio. Alega que a ré, após horas de espera no aeroporto sem informação, houve reacomodação em outro 
voo seguindo por itinerário diverso, o que acarretou na perda de um dia de suas férias.
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Ressalta inicialmente a atual situação financeira enfrentada pela companhia em razão da pandemia. 
No mérito, alega que entendeu por ajustar sua malha aérea, o que acarretou na modificação no voo da Autora. Alega que comunicou 
previamente a autora e que cumpriu o que determina a Resolução 400/2016 da ANAC. Afasta a existência de danos morais e pretende 
a improcedência da demanda. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, sendo o juiz o 
destinatário da prova, entendo tratar-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, ante à desnecessidade de produção de novas 
provas.
Está comprovada a contratação, o cancelamento do voo inicial e restou incontroversa a reacomodação da autora em novo voo, seguindo 
por itinerário diverso em relação ao voo originalmente contratado.
Pois bem. Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, o argumento utilizado configura fortuito interno, inerente 
à atividade empresarial e, portanto, não é capaz de excluir a responsabilidade da empresa pelos eventuais danos sofridos por seus 
passageiros. 
Ademais, a requerida não logrou êxito em comprovar qualquer fortuito externo ou força maior que tenha causado o cancelamento do voo 
da autora.
Caberia à ré, na condição de prestadora dos serviços, demonstrar a legitimidade de sua conduta, mas de tal ônus não se desincumbiu. 
Assim, conclui-se que houve falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende que a falha na prestação do serviço configurou ofensa à estabilidade emocional e psicológica do 
consumidor ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O cancelamento unilateral do voo contratado com alteração 
seguindo por itinerário diverso para chegar ao destino certamente ocasionou aborrecimentos extraordinários e constrangimentos à parte 
autora, configurando nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, o período de espera no aeroporto, a condição 
econômico-financeira da requerente, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral 
em R$ 6.000,00 (seis mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelo demandante, bem como para 
coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a empresa requerida ao pagamento de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 
atualização monetária, com índices do TJRO, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7078292-53.2021.8.22.0001 
AUTORES: SLAX SOUSA NASCIMENTO, AVENIDA GUAPORÉ 6.100, - DE 5950 AO FIM - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-430 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, HEMILY CRISTINA AZEVEDO FERREIRA, AVENIDA GUAPORÉ 6.100, - DE 5950 AO FIM - LADO PAR 
RIO MADEIRA - 76821-430 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: LEONARDO ANTUNES FERREIRA DA SILVA, OAB nº RJ131906 
REU: ELAINE CRISTINA CUSTODIO, RUA PONTA NEGRA 6884, (JD PRIMAVERA) - DE 6854/6855 A 7134/7135 TRÊS MARIAS - 
76812-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: CARLOS VITOR DE OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA, OAB nº RO11001 
Sentença 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
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ALEGAÇÕES DOS REQUERENTES: Asseveram que sofreram danos morais e materiais em razão de acidente de trânsito ocasionado 
pela requerida, que invadiu a via preferencial pela qual trafegavam.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar. Assevera que o acidente ocorreu em 06/06/2021 e que, ao contrário do que alegam 
os autores, o veículo era conduzido pela genitora da requerente. Destaca que não se negou a prestar assistência quanto ao conserto 
do veículo dos autores, como reconhecido na inicial, e que foram solicitadas as peças necessárias ao reparo, mas os demandantes 
não concordaram com o prazo para a chegada das peças e retiraram o automóvel da oficina. Assevera que arcou com o custo de R$ 
12.430,00 e que é injusto que arque com qualquer outra despesa. Afirma que a motorista (genitora da autora) agiu com imprudência, 
negligência e imperícia, assumindo o risco de colisão. Nega o dever de indenizar os danos materiais ou morais.
PRELIMINAR: Entende-se que a preliminar de ausência de citação válida deve ser rechaçada, posto que a requerida compareceu 
espontaneamente aos autos e foi citada e intimada da audiência em 25/05/2022, com adequada antecedência, o que a possibilitou de 
contestar a ação tempestivamente, sem prejuízos à defesa. 
Passa-se, pois, ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de litígio decorrente de acidente de trânsito, que deve ser resolvido sob a ótica do Código Civil. 
Ademais, o feito se encontra maduro para julgamento, sendo hipótese de julgamento antecipado pela desnecessidade de produção de 
novas provas, consoante requerimento de ambas as partes na audiência de conciliação.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Segundo consta dos autos, o acidente ocorreu no cruzamento entre a Av. Sete de Setembro, via preferencial na qual transitavam os 
autores, e a Rua João Pedro da Rocha, via secundária na qual trafegava a ré.
Pois bem. Analisados os autos e a dinâmica do sinistro, não restou demonstrada a culpa exclusiva ou a culpa concorrente dos requerentes. 
Ao contrário, verificou-se que causa determinante para o acidente foi a conduta da requerida, que invadiu a via preferencial quando as 
condições de tráfego não lhe eram favoráveis, interceptando a trajetória retilínea e preferencial do veículo dos autores.
Desta feita, a demandada atuou com inobservância aos preceitos contidos nos artigos 34 e 44 do Código de Trânsito Brasileiro, in verbis:
Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários 
da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade. 
Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo deve demonstrar prudência especial, transitando em 
velocidade moderada, de forma que possa deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o 
direito de preferência. 
A toda evidência, conclui-se que a conduta da requerida foi exclusivamente responsável pelo acidente, já que a transposição de via 
preferencial exige que o motorista atue com cautela redobrada, o que não ocorreu na espécie e ocasionou o sinistro.
Tendo em vista que restou demonstrado o desembolso de valores pelos requerentes para o reparo do veículo danificado por ato ilícito 
praticado pela requerida, é procedente o pedido de indenização pelo dano material sofrido, mas não na extensão indicada na inicial.
Com efeito, deve-se reconhecer o dano material no valor de R$ 5.044,18 (cinco mil, quarenta e quatro reais e dezoito centavos), 
devidamente comprovados nos autos. 
No entanto, os autores são ilegítimos para pleitearem a recomposição do patrimônio de terceiro não integrante da lide (Sr. José Araújo 
Nascimento), que arcou com o pagamento de R$ 830,00, consoante documentos comprobatórios anexados ao id 66756684 - Págs. 2, 3, 
8 e 12. Incide, pois, a hipótese do art. 18 do CPC.
Da mesma forma, não há como reconhecer os comprovantes de pagamento de R$ 15,00 e R$ 92,00 anexados à pág. 6 do id 66756684, 
pois não há indicação de serviços/bens adquiridos ou contratados, falhando os requerentes em comprovar o nexo causal entre a conduta 
da ré e tais pagamentos.
Já no que diz respeito ao pagamento de aplicativo de mobilidade urbana, restou devidamente comprovado o pagamento de R$ 217,58 
(duzentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos) entre os dias 3/07 e 7/09/2021, período em que o veículo se encontrava na 
oficina, sendo de rigor a condenação da ré à restituição de tais valores à parte demandante.
Por fim, o acidente de trânsito não é causa de dano moral puro (in re ipsa), cabendo aos autores demonstrarem a ocorrência de 
desdobramentos negativos à sua honra e imagem, ônus do qual não se desincumbiram.
Conquanto não se negue que a situação descrita nos autos seja desagradável, não se vê como possível seu enquadramento na figura 
dos danos morais, tendo em conta que a moral é algo mais sutil e profunda. Trata-se, em verdade, de situações às quais estão sujeitos 
todos aqueles que vivem em sociedade e se utilizam de veiculo automotor para a sua locomoção.
Assim, é improcedente o pedido de indenização por danos morais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a requerida ao pagamento de R$ 
5.261,76 (cinco mil duzentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos) a título dos reconhecidos danos materis, acrescidos de 
juros de 1% (um por cento) ao mês desde o evento danoso (Súmula 54, STJ) e atualização monetária com índices do TJRO a partir do 
desembolso.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito 
em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR n. 05, sob 
pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
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Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7040751-83.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUIS EDUARDO DA ROCHA AMANCIO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9645, GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7023151-49.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JEAN HUMBERTO LAUMEM DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7056025-87.2021.8.22.0001 
PROCURADOR: NICOLAS VALERIO DOS SANTOS, RUA BELÉM 220 EMBRATEL - 76820-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: HAROLDO BATISTI, OAB nº RO2535, ARY BATISTA BATISTI, OAB nº RO10744, ITALO RENAN 
FERRAZ FREIRE, OAB nº RO11535 
PROCURADOR: LATAM AIRLINES GROUP S/A , AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO PROCURADOR: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que adquiriu duas passagens aéreas no valor total de R$ 1.815,30 e após finalizar a compra 
percebeu que havia pago à vista por engano. Aduz que entrou em contato com a ré e foi orientado a pedir o cancelamento que receberia o 
estorno sem custo, vez que dentro do prazo de 7 dias. Informa que pediu o cancelamento mas a parte ré reembolso apenas o valor de R$ 
843,65. Afirma que sofreu prejuízos patrimonial em razão da negligência da ré. Assim, pretende o reembolso em dobro e danos morais.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Informa inicialmente sua discordância quanto à adoção do Juízo 100% digital. No mérito, alega que o autor pediu o 
cancelamento de apenas um bilhete e que o valor foi estornado. Afirma que o segundo bilhete não foi localizado pedido de reembolso e os 
cupons estão como OK no sistema, ou seja, em aberto, bem como o autor não faz jus a restituição, uma vez que o contrato de transporte 
aéreo celebrado entre as partes prevê expressamente a cobrança de multa pelo cancelamento da compra, tenho em vista que os bilhetes 
foram adquiridos através da tarifa ligh. Pretende a improcedência dos pedidos.
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PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A lide retrata relação de natureza consumerista, de forma que se aplicam os ditames do CDC. Ademais, 
é hipótese de julgamento antecipado do mérito, ante a desnecessidade de produção de novas provas, notadamente quando as partes 
informam que não têm mais provas a produzir e requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
É incontroverso que o autor adquiriu passagens aéreas junto à ré e o ponto controvertido reside em saber se há valor a ser restituído ao 
autor.
O autor comprovou o desconto no cartão de crédito do valor integral de R$ 1.815,30 (fatura de id.62945408 – pág.3), e aponta que 
solicitou o cancelamento do contrato que incluía as duas passagens e que não foi fornecido protocolo.
De outro lado, a empresa alega que o autor pediu cancelamento de apenas uma passagem, mas não apresenta a gravação de solicitação 
do cancelamento.
Isso dito, concluo que houve pedido de cancelamento do contrato e a empresa aérea não estornou o valor integral pago.
Ora, tem-se que a compra dos bilhetes ocorreu fora do estabelecimento comercial e o pedido de cancelamento ocorreu dentro do prazo 
previsto na norma, de forma que é aplicável o direito de arrependimento insculpido no art. 49 do CDC.
O parágrafo único do recitado artigo dispõe que, em caso de arrependimento, devem ser devolvidos os valores eventualmente pagos, “a 
qualquer título, depreendendo-se ser ilegítima a cobrança de multa decorrente do exercício do direito de arrependimento pela consumidora, 
devendo a ré restituir integralmente o valor comprovadamente pago.
Neste contexto, considerando que houve o estorno de R$ 843,65, deve a empresa restituir a quantia de R$ 971,65 (novecentos e setenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos), na forma simples porquanto não vislumbro má-fé da empresa aérea.
O pedido de indenização por danos morais, todavia, merece improcedência, uma vez que dos fatos descritos não remanesce direito à 
indenização. O descumprimento contratual não é hipótese de dano moral puro (in re ipsa), cabendo ao autor demonstrar a ocorrência de 
desdobramentos negativos à sua honra e imagem, ônus do qual não se desincumbiu.
É preciso ter presente que a ocorrência do dano moral decorre da ofensa significativa e há sofrimentos que, embora causem certo 
desconforto às pessoas, não preenchem os pressupostos da responsabilidade civil, dada a sua insignificância jurídica. Na espécie, é 
impossível divisar ofensa à honra da autora ou qualquer outro bem imaterial, sob qualquer pretexto.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6o, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, e, por via de consequência CONDENO a requerida 
a pagar ao autor a quantia de R$ 971,65 (novecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), relativo aos danos materiais, 
incidindo, em todo caso, a correção monetária com índices do TJRO desde a data do desembolso e juros legais de 1% (um por cento) 
ao mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Considerando que a parte ré discorda do trâmite pelo Juízo 100% Digital”, regulamentado pela Resolução n. 345/2020 do CNJ, deve a 
CPE promover a devida alteração.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.Sem custas ou honorários advocatícios, na forma 
da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7033969-26.2022.8.22.0001 
REQUERENTES: CAMILA DA SILVA GODINHO, AVENIDA JATUARANA 6255, - DE 6001 A 6267 - LADO ÍMPAR FLORESTA - 76806-
099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VIRGINIA APARECIDA DOS SANTOS COUTO ROSA PENNY, RUA GETÚLIO VARGAS 1463, 
- DE 1451 A 1583 - LADO ÍMPAR SANTA BÁRBARA - 76804-203 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIOMAR APARECIDA DA SILVA 
GODINHO, RUA GETÚLIO VARGAS 1463, - DE 1451 A 1583 - LADO ÍMPAR SANTA BÁRBARA - 76804-203 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
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ADVOGADO DOS REQUERENTES: CAMILA DA SILVA GODINHO, OAB nº RO8204 
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA 
SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DAS PARTES REQUERENTES: Afirmam que sofreram danos morais em decorrência da conduta da empresa requerida 
retirá-las dos seus assentos de forma grosseira, mesmo havendo a contratação de tais serviços.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que não houve prática de ato ilícito, considerando que mesmo as autoras adquirindo as poltronas 
não há direito absoluto, o qual pode ser mitigado se houver passageiros prioritários por lei.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC.
A grande questão cinge-se em saber se há responsabilidade civil da parte requerida quanto à conduta do preposto da empresa em retirar 
as autoras dos seus referidos aspectos.
Após análise detida dos autos, noto assistir razão às partes requerentes, considerando que houve demonstração da falha na prestação 
do serviço.
Explico. Nota-se que os assentos foram devidamente escolhidos pelas autoras por meio do site da empresa, ou seja, o controle do 
assento e respeito à legislação civilista cabe à mesma, não podendo as consumidoras serem punidas por um ato que não controlam.
Quando houve a compra do assento com um espaço maior, inclusive com o pagamento por tal benefício, a empresa atrelou-se ao contrato 
firmado e, mesmo que tenha uma legislação que imponha o direito de certas pessoas a certos assentos, caberia a mesma reservar ou 
criar mecanismo de controle dos passageiros que deteriam o referido direito imposto por lei.
O fato do tripulante ter retirado as passageiras dos seus assentos configurou ato ilícito, ensejador de dano à honra, já que foi praticado na 
frente de diversas pessoas e de forma desproporcional, posto que o serviço foi devidamente pago e aceito pela companhia.
Não se trata de um serviço grátis ou uma concessão, mas um serviço adicional e pago, onde cabe a empresa ter o controle da venda e 
a vaga reservada por legislação.
Impressiona, também, o despreparo e a falta de educação do comissário de voo, que diante de uma situação causada pela companhia 
aérea, tratou e forma grosseira as consumidoras, conforme vídeo de id nº 76982361.
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Importar frisar que a parte requerida não conseguiu demonstrar nenhuma das hipóteses prevista em lei a fim de ter sua responsabilidade 
civil afastada.
Desta forma, configurado o dano e a responsabilidade, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido 
levando-se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração, a intensidade do sofrimento e a capacidade econômica de ambas 
as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para 
aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar as vítimas, desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira das partes requerentes, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autora.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida a PAGAR o valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada autora, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, 
a contar da citação, e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
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Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Considerando que a parte ré discorda do trâmite pelo Juízo 100% Digital”, regulamentado pela Resolução n. 345/2020 do CNJ, deve a 
CPE promover a devida alteração.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7002290-42.2021.8.22.0001
REQUERENTE: REGINALDO SALUSTIANO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO0003525A
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7074831-73.2021.8.22.0001
Requerente: CLAUDIA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
Requerido(a): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA - RJ150735
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058301-91.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCA CARDOSO VIANA
Advogados do(a) AUTOR: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO - RO0005001A, LEANDRO NASCIMENTO DA 
CONCEICAO - RO10068
REQUERIDO: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - MG115451
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - MG115451
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº : 7005351-71.2022.8.22.0001
Requerente: NATALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ROBERTO 
DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7006751-23.2022.8.22.0001
Requerente: MARIA DO SOCORRO GONCALVES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES 
- RO7821
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7054931-07.2021.8.22.0001
Requerente: FLAVIA FERNANDA ROSA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7006141-55.2022.8.22.0001
Requerente: MARIJESE ALEXANDRE FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA - RO10065
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7034691-60.2022.8.22.0001
Requerente: BRUNO SEVERO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: NAARA DA SILVA MELO - RO11522
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7010741-22.2022.8.22.0001
Requerente: LAILA RODRIGUES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7051013-92.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE CIVALDO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7006871-66.2022.8.22.0001
Requerente: JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO GABRIEL BURATTI DE OLIVEIRA - RO12073, SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7074029-75.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: GILSON DAMIAO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NAIANA ELEN SANTOS MELLO, OAB nº RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB nº 
RO4700A 
REQUERIDO: CLARO S.A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PA16538L, PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, 
PROCURADORIA DA CLARO S.A. 
Despacho
Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7063771-06.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE AFONSO COSTA PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: DOMINGOS SAVIO NEVES PRADO - RO2004
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que adquiriu passagens aéreas junto a empresa requerida, bem como assento conforto. No entanto, 
no voo de retorno ocorreram alguns problemas, não sendo possível antecipar o check-in. Ao chegar no aeroporto, e atendido no balcão, 
o atendente também não conseguia fazer o check-in nos assentos pré- escolhidos no momento da compra. O preposto informou que o 
voo estava lotado, não havendo de possibilidade de reacomodar o autor em um assento conforto, desta forma, o autor prosseguiu viagem 
nas últimas poltronas. Nesse sentido, requer indenização pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Inicialmente, suscita preliminar. Aduz que prática overbooking, vez que o sistema da Gol não permite a venda de 
mais bilhetes do que a quantidade de assento disponível. Ainda, alega que não há nos autos ao menos um documento capaz de atestar 
que a parte autora realmente comprou assento conforto para algum dos trechos contratados e menos ainda comprovou que viajou em 
assento diverso da daquele escolhido. Afirma que o autor comprou assento conforto apenas para o primeiro trecho, ou seja, para GRU-
FOR, no valor de R$ 80,00. As demais adquisições não tiveram a transação aprovada, sendo assim os passageiros foram nos assentos 
27B E 27C/ 23D E 23E. Pretende a improcedência da demanda.
DA PRELIMINAR: Em razão da garantia do acesso à justiça e à inafastabilidade da jurisdição, é garantido ao cidadão o livre acesso 
ao Poder Judiciário, mesmo sem pedido administrativo anterior. Ademais, a ré apresentou contestação de mérito, caracterizando-se a 
resistência à pretensão da demandante. Assim, configurado o interesse de agir, a preliminar merece rejeição.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo. Ademais, é 
hipótese de julgamento antecipado do feito nos termos do art. 355, I, do CPC, notadamente quando as partes assim requerem.
Nestes autos está comprovada a relação contratual entre as partes e o ponto controvertido reside em saber se houve ofensa à honra 
subjetiva do autor.
Pois bem.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma 
vez que o requerente não conseguiu comprovar o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
Com efeito, não há prova de que houve aquisição do assento conforto no voo de retorno, pois consta um único comprovante no valor de 
R$ 80,00 (id 64027070), o que não comprova os fatos alegados pelo autor.
Cabe destacar que a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor do consumidor não significa a não produção de provas pela 
parte que invoca o direito material, de modo que não há como conferir a verossimilhança necessária às afirmações da inicial.
Competia ao demandante comprovar, ainda que minimamente, os fatos constitutivos do direito alegado (art. 373, I, CPC), provando 
a alegação inicial de falha na prestação do serviço, bem como que fora vítima da falha a justificar a pleiteada indenização, o que não 
ocorreu.
Diante disso, o pedido inicial é improcedente.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo requerente em desfavor da parte requerida, 
nos termos da fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 27 de julho de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7036081-65.2022.8.22.0001
Requerente: JOSUE DA SILVA BASTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORDANO BRUNO DA ROCHA SPEDO - RO12281
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.



654DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7022908-08.2021.8.22.0001
AUTOR: LUIZ MAGNO CORREA MARQUES
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO 
Decisão
A sentença é clara e intangível quanto à desnecessidade de intimação da parte executada para o cumprimento de sentença, conforme 
trecho abaixo destacado:
“ Por conseguinte, confirmo a decisão que concedeu a tutela, tornando-a definitiva, e julgo extinto com resolução do mérito e JULGO 
EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC, ficando a parte ré ciente 
da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente 
de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal 
de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte 
final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.”.
Desse modo, não há no que se falar em nulidade quanto ao bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, devendo a CPE expedir dois 
alvarás judiciais, sendo:
a) quanto ao valor bloqueado no sistema SISBAJUD, em favor da parte EXEQUENTE.
b) quanto ao valor depositado voluntariamente, em favor da parte EXECUTADA.
Cumprida todas as diligências, encaminhem-se os autos conclusos para sentença de extinção.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7041218-62.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: EDER AUGUSTO TENORIO SILVA BARBOSA, RUA JOÃO PAULO I Casa 10, - DE 2400/2401 A 2699/2700 NOVO 
HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIO HELIO QUIRINO DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9589 
EXECUTADO: JOAGRESON ALEX LIMA SILVA, RUA PERIQUITOS 285 ELDORADO - 76811-692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, c/c art. 771, ambos do CPC, EXTINTA A EXECUÇÃO, 
devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da LF 
9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora.
Por fim, determino à CPE que expeça alvará judicial do valor bloqueado via sistema SISBAJUD em favor da parte EXEQUENTE.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7000598-71.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JULIANE DO NASCIMENTO LOPES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
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MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7064843-28.2021.8.22.0001 
AUTOR: LUCIO CARLOS DA COSTA NOBRE, AVENIDA CAMPOS SALES 1736, - DE 159 A 289 - LADO ÍMPAR TUPY - 76804-549 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS, OAB nº BA60601 
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB nº RO11434, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que buscou empréstimo consignado junto ao requerido. Contudo, ao verificar sua folha de pagamento, 
notou que o requerido implantou um empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, sendo debitados mensalmente 
valores indevidos, vez que tal modalidade de empréstimo jamais fora contratada. Requer que seja declarada inexistência e anulação do 
contrato e restituição de valores e indenização pelos danos morais suportados. 
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Aduz que a contratação do cartão de crédito foi validamente realizada pelo autor, bem como a ciência 
quanto aos termos e condições do contrato. Alega que a autora fez uso do cartão, realizando saques em dinheiro. Afirma que os 
descontos mínimos realizados na folha de pagamento do autor se deram em razão do cartão consignando, ficando a cargo do autor 
realizar o pagamento dos valores restantes das faturas. Afirma que não realizou descontos indevidos, agindo dentro da lei. Requer a 
improcedência dos pedidos. 
DAS PRELIMINARES: Com intuito de garantir o amplo acesso à justiça, o procedimento previsto no microssistema dos Juizados Especiais 
tem a concessão da gratuidade da justiça como regra, nos termos do artigo 54, da Lei 9099/95. Portanto, não merece ser acolhida a 
impugnação ao benefício de gratuidade da justiça. 
Por fim, afasto a preliminar de irregularidade da representação processual dos autos, uma vez que o autor juntou procuração com 
certificado digital, estando representado pelo advogado que compareceu na audiência de conciliação, nos termos do enunciado 77 do 
FONAJE. 
Passo a analisar o mérito. 
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: Verifico que este processo suporta julgamento antecipado por ser a matéria eminentemente de 
direito, em razão disso, dispenso a realização da audiência de instrução e julgamento.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
No presente caso, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma vez que o autor não conseguiu comprovar 
o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
O autor realizou saques através do cartão de crédito, conforme faturas anexas nos autos, que evidentemente eram valores bem superiores 
ao que efetivamente estava sendo descontado em seu contracheque.
Os argumentos do autor não convencem, vez que o requerido trouxe aos autos prova contunde acerca da existência da relação jurídica, 
tais como: cópia do contrato, comprovante de transferência de valores e faturas.
Ressalto que não foi produzida nenhuma prova nos autos acerca do vício de consentimento quando da realização do contrato, não sendo 
efetivamente demonstrado pela parte autora qualquer abusividade praticada pela instituição financeira.
Dessa forma, não há como declarar nulo o contrato, tampouco a inexigibilidade do débito dele originado, nem sequer seria possível falar 
em convolação do contrato e restituição de valores, pois vislumbrada a regularidade na contratação.
Ademais, não restou evidenciada a alega ofensa ao direito de informação do consumidor, vez que os elementos constantes nos autos dão 
conta de que o autor de fato contratou o empréstimo com liberação do cartão de crédito, autorizando os descontos respectivos.
Outrossim, afasto o pleito de indenização por danos morais pois sendo válido o contrato estabelecido entre as partes, não se verifica a 
ocorrência de ato ilícito a justificar a condenação pleiteada.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pela autora, já qualificado na inicial, em face do 
requerido, isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7031143-27.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA TUCUMÃ NACIONAL - 76802-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
EXECUTADO: TAILAN INACIO DE SOUSA, RUA JACOBINA 1890, - DE 2230/2231 AO FIM MARCOS FREIRE - 76814-020 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Considerando a inércia da parte credora e com fundamento nos artigos 485, III, e 771, § único, do CPC c/c art. 53, § 4º, da LF 9.099/95, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação das 
partes, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Fica a parte exequente advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso 
queira, promover nova demanda.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7006276-67.2022.8.22.0001 
AUTOR: FELIPE LUCIANO DA SILVA RIBEIRO MAIA, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 5301, - DE 4681 A 4951 - LADO ÍMPAR 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-529 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
CONEXÃO: Tendo em vista que os processos n. 7006276-67.2022.8.22.0001 e 7006283-59.2022.8.22.0001 versam sobre a mesma 
causa de pedir, passo ao julgamento conjunto, nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil.
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Narram que sofreram danos morais e materiais em decorrência do cancelamento injustificado do voo 
contratado para transportá-los a Fernando de Noronha/PE e da ausência de assistência material adequada.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Alega que houve o atraso do voo em função de motivos técnicos operacionais e que fez o possível para 
minimizar os transtornos aos passageiros. Defende a configuração de excludente de responsabilidade civil e a inocorrência de danos 
materiais ou morais.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Pois bem. Restou demonstrada a contratação do transporte aéreo nos termos informados na inicial e, ante à falta de impugnação 
especificada da narrativa dos requerentes (art. 341, CPC), presume-se verdadeira a alegação de que a chegada à cidade de destino 
ocorreu às 11h15 de 21/11/2021, 20 (vinte) horas após o horário originalmente contratado (15h10 de 20/11).
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, analisando as provas acostadas aos autos, verifico que não logrou 
êxito em comprovar qualquer fortuito externo ou força maior que tenha causado o cancelamento do voo.
As telas sistêmicas apresentadas são unilaterais e, portanto, não podem ser admitidas como o único meio de prova da alegada emergência 
médica.
Assim, à falta de elementos de prova complementares, deve-se reconhecer que a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua 
conduta, ônus que lhe caberia, concluindo-se que houve falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende que a falha na prestação do serviço configurou ofensa à estabilidade emocional e psicológica dos 
consumidores ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O atraso de vinte horas na chegada ao destino e a falta 
de assistência material são fatos capazes de ocasionar aborrecimentos extraordinários e constrangimentos aos autores, configurando 
nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira dos 
requerentes, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização 
por dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada autor, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelos 
demandantes, bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
Por outro lado, demonstrado que o requerente arcou com a hospedagem em Recife (R$ 381,15) em decorrência da falta de assistência 
por parte da ré e que deixou de usufruir de uma diária de hotel em Fernando de Noronha (R$ 432,00) por conta do atraso na chegada, de 
rigor a reparação do dano material sofrido.
Da mesma forma, os autores demonstraram que pagaram R$ 446,71 a título de taxa de preservação ambiental por sete dias e, como 
chegaram ao destino um dia após o previsto por culpa da ré, fazem jus ao reembolso de R$ 63,82 cada.
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DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos pelos autores nos processos n. 
7006276-67.2022.8.22.0001 e 7006283-59.2022.8.22.0001, para CONDENAR a ré:
a) ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada um dos autores a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% 
(um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ);
b) ao pagamento de R$ 876,97 (oitocentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos) ao autor FELIPE LUCIANO DA SILVA 
RIBEIRO MAIA a título dos reconhecidos danos materiais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do desembolso; e
c) ao pagamento de R$ 63,82 (sessenta e três reais e oitenta e dois centavos) à autora ARACELI PATRICIA SOUZA MAIA RIBEIRO a 
título dos reconhecidos danos materiais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com 
índices do TJRO a partir do desembolso.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7034256-86.2022.8.22.0001 
AUTOR: ISMAEL TENORIO DA COSTA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2598, - ATÉ 509 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-045 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992 
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que recebeu ligação de um representante do réu e aceitou a oferta de empréstimo por meio de 
depósito em conta. Ocorre que ao observar mais atentamente o seu contracheque tomou conhecimento de que o réu descontava valores 
a título de cartão de crédito, que nunca utilizou. Afirma que o réu não lhe forneceu as devidas informações acerca do produto contratado 
e requer a adequação do contrato para empréstimo consignado, a restituição em dobro dos valores descontados e indenização pelos 
danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Inicialmente suscita preliminares de incompetência do juízo e falta de interesse processual. Tece 
esclarecimentos acerca do produto e afirma que o legislador, inclusive, incentivou o saque por meio do cartão de crédito consignado. 
Afirma que a contratação foi validamente realizada pelo autor, que foi adequadamente informado quanto aos termos e condições do 
contrato. Discorre quanto à existência de gravações telefônicas que demonstram a validade da contratação e destaca que o autor fez uso 
do cartão para compras e saque. Rejeita a tese de que os descontos seriam infindáveis, pois os pagamentos implicam na amortização 
da dívida. Defende que, em caso de procedência, haja a compensação de valores, a fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte 
requerente. Requer a improcedência dos pedidos.
PRELIMINAR: Não há que se falar em necessidade de perícia grafotécnica, pois a parte autora não nega ter subscrito o contrato anexado 
aos autos. 
Outrossim, diante da inafastabilidade da jurisdição garantida pela Constituição Federal, é desnecessário o prévio requerimento 
administrativo, até porque o réu se opôs à pretensão do demandante ao contestar o mérito da demanda.
Assim, rejeito as preliminares e passo ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis que a matéria é exclusivamente de 
direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas, razão pela 
qual não se justifica a designação de audiência de instrução ou dilação probatória.
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Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve promover 
a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Pois bem. A existência de relação jurídica entre as partes é incontroversa, mas o autor argumenta que contratou empréstimo consignado 
por meio telefônico, o que é refutado pelo réu.
Compulsados os autos, observa-se que foi anexado o “Termo de adesão às condições gerais de emissão e utilização do cartão de 
crédito consignado do Banco Daycoval” devidamente subscrito pelo autor, que apresentou seus documentos pessoais no momento da 
contratação.
O instrumento contratual informa ostensivamente que tem por objeto a contratação de cartão de crédito consignado e, ainda, destaca que 
o desconto em contracheque se refere ao pagamento do valor mínimo do cartão, podendo o contratante optar pelo pagamento integral 
da fatura:
3. Outras Declarações: Declaro estar ciente e concordar que: (...) (V) mensalmente será consignado em minha remuneração o valor do 
pagamento mínimo indicado nas faturas do Cartão, obrigando-me no caso de opção pelo pagamento integral a utilizar a fatura do Cartão 
para quitar o débito que exceder o valor consignável; (VI) O saldo devedor do cartão pode ser pago, antecipadamente, pelo montante 
total ou parcial, por meio do boleto, que acompanha a fatura mensal, na rede bancária, sendo direito do titular a redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos. A amortização do pagamento mínimo da fatura ocorrerá por meio de desconto em folha de pagamento; 
(grifos no original)
Ressalta-se, inclusive, as gravações telefônicas apresentadas pelo requerido e não impugnadas pelo requerente, nas quais o autor 
confirma expressamente a contratação do cartão de crédito consignado e o recebimento do plástico, solicitando o seu desbloqueio.
Merece menção que não foi constatada a existência de saque no valor do limite, mas há prova da extensiva utilização do cartão de crédito 
para compras e, inclusive, de pagamento avulso, como se vê:
Assim, cai por terra qualquer alegação de desconhecimento de que o contrato tinha por objeto o cartão de crédito consignado.
Não há dúvida, portanto, de que o autor firmou contrato de cartão de crédito consignado, e não empréstimo consignado, como alega. 
Além disso, o requerido demonstrou ter prestado os esclarecimentos necessários, atendendo ao direito à informação previsto no CDC.
Impende ressaltar que a prova de eventual vício de consentimento incumbia à parte autora, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 
Entretanto, o demandante não informou qual o vício ocorrido na hipótese, tampouco apresentou sequer início de prova que evidenciasse 
a verossimilhança de suas alegações, destacando-se que na audiência de conciliação abriu mão da produção de novas provas e requereu 
o julgamento antecipado do mérito.
Desta feita, não se vislumbra a existência de vício de consentimento.
Por todo o exposto, evidenciou-se que o consumidor teve total acesso às informações sobre as condições contratuais, especialmente 
quanto à modalidade de contratação, e optou por anuir e firmar expressamente o negócio jurídico, de modo que o contrato deve ser 
cumprido em seus exatos termos, não sendo possível qualquer alteração, diante do princípio da força obrigatória, pelo qual o contrato 
faz lei entre as partes.
Desta feita, analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não verifico qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido 
inicial, uma vez que o requerido é credor dos valores cobrados em desfavor da parte autora, conforme bem esclarecido e demonstrado 
na peça de defesa. Neste sentido: 
Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável - RMC. Descontos legítimos. obrigações 
assumidas em contrato regularmente formalizado. Recurso não provido.
1. É válido o contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignável se demonstrada a contratação válida pelo consumidor.
2. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004067-30.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 02/06/2020)
Em remate, o requerido agiu legitimamente e sem qualquer conduta ofensiva e passível de responsabilização civil, de forma que merecem 
improcedência os pedidos formulados na inicial.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: Restou comprovada a contratação presencial do cartão de crédito consignado e a intensa utilização do plástico 
para compras, demonstrando-se que o autor alterou manifestamente a verdade sobre os fatos na petição inicial, onde afirmou: 
O autor é servidor público, número de matrícula nº 237877. Em abril de 2019 recebeu a ligação de um dos representantes do Banco 
Daycoval, onde lhe foi oferecido empréstimo através de depósito em conta.
(...)A modalidade está sendo de BANCO DAYCOVAL CARD (basta ver o desconto em contracheque) e não EMPRÉSTIMO como haviam 
lhe informado e que teria direito a um cartão (o qual nunca fora utilizado), com juros extremamente abusivos, tendo em vista que a dívida 
já foi paga e os descontos não foram cessados.
Assim, agiu o demandante em desacordo com a boa-fé processual, o que exige a sua responsabilização pessoal, conforme evidencia os 
arts. 80, II e III, e 81, ambos do CPC.
A alteração da verdade dos fatos e a utilização do processo para conseguir objetivo ilegal são condutas passíveis de punição pelo juiz, 
de ofício ou a requerimento.
Não se pode compactuar com esse tipo de conduta extremamente danosa à sociedade e ao Judiciário. O demandante não agiu com 
boa-fé ou lealdade na presente ação, razão pela qual o condeno às penas da litigância de má-fé, conforme dispõe o art. 80, II, do CPC.
O judiciário brasileiro é diuturnamente criticado por sua morosidade, mas estudos têm demonstrado que o excesso de judicialização e uso 
predatório das ações são os grandes responsáveis pela demora judicial.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 
Ainda, reconheço a manifesta litigância de má-fé do requerente, condenando-o, nos termos dos arts. 80, II, e 81, ambos do CPC, ao 
pagamento do valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 487, 
I, do CPC, ficando a parte autora ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
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Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Considerando o reconhecimento da má-fé processual, arcará o requerente com as custas processuais e honorários advocatícios do 
patrono da requerida, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7033177-72.2022.8.22.0001 
AUTOR: PAULO CESAR GUIMARAES SIQUEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO REQUERENTE: Narra que no momento da realização do check-in para o embarque (20/04/2022), por volta de meio dia, 
foi surpreendido ao ser informado que o voo na verdade ocorreu às 05h30m do mesmo dia, ou seja, 10 (dez) horas antes do estipulado, 
sem qualquer aviso ou notificação, pois o voo estava previsto apenas para saída as 14h05. Alega que requerida se negou a acomodá-
lo em voo de outra companhia para honrar os horários contratados, especificamente, para a participação dos atletas rondonienses na 
competição nacional de natação, sob o argumento de que havia perdido o voo. Aduz que teve que comprar nova passagem, bem como 
de uma atleta. Assim, pretende o reembolso atinente à nova passagem e danos morais.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que o voo foi cancelado por alteração da malha aérea, mas que atuou em estrito cumprimento 
da legislação (Resolução nº 400/ANAC), pois tratou de realocar o passageiro no próximo voo disponível. Alega ausência de danos 
materiais e morais e pede a improcedência integral dos pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC, ante a desnecessidade de produção de novas provas.
O requerente demonstrou a contratação da ré nos termos informados na inicial, e restou incontroverso o adiantamento do voo contratado 
de Porto Velho à Belém no dia 20/04/2021 e a compra de novos bilhetes (localizador EI496T não impugnado pela companhia aérea. 
(declaração de id. 76859812).
Pois bem. Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que os argumentos utilizados não restaram 
comprovados e, portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia, já que é a responsável 
pela prestação dos serviços.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos 
decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, e seu § 3º elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais deve 
ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme balizada jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Vale salientar que a ré poderia ter realocado o autor em voo mais próximo ou por outra companhia, já que havia voo para o destino do 
autor, tanto que este comprou nova passagem.
Neste contexto, o art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova 
da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, no entanto, a requerida não logrou êxito 
em afastar a responsabilidade objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
De fato, inexistem dúvidas acerca da prestação de serviço defeituoso, o qual é capaz de infligir a qualquer homem médio transtornos 
e aborrecimentos consideráveis. O adiantamento injustificado do voo previamente contratado sem a adoção de medidas capazes de 
minimizar os desdobramentos prejudiciais ao consumidor configura efetivos danos morais indenizáveis.
Por outro lado, não se deve perder de vista que o objetivo do autor foi alcançado, vez que viajou no mesmo dia, não se justificando o valor 
pretendido na inicial.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à parte autora.
O pedido de dano material, também merece parcial procedência, vez que não há demonstração de contrato do voo adiantado com a 
empresa ré referente à passageira mencionada pelo autor. Assim, tendo em vista que a aquisição da nova passagem do autor só se fez 
necessária em razão do adiantamento do voo contratado sem notificação, deve a empresa ré restituir o valor atinente à nova passagem.
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Assim, considerando que não houve informação de reembolso relativo ao trecho não utilizado, deve a empresa ré restituir a quantia de 
R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais).
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado e, por via de consequência:
a) CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de 
juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária, com índices do E. TJRO, a partir do arbitramento (Súmula 
n. 362, do STJ); e
b) CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais) a título dos reconhecidos danos 
materiais, incidindo juros legais de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e correção monetária, com índices do E. TJRO, desde a 
data do desembolso.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido de gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008978-83.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: PRISCILA BARBOSA DA SILVA, RUA BUENOS AIRES 1420, - DE 1114 A 1806 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-138 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº RO9712A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB 
nº RO4783 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminares. No mérito afirma que houve o cancelamento e alteração do voo por 
necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINARES: 
Da suspensão do processo.
Não merece guarida, posto que a causa indicada não está prevista no CPC como uma das possibilidades de suspensão do processo, até 
mesmo porque o Poder Judiciário não parou suas atividades, mesmo no pior período pandêmico,razão pela qual a rejeito.
Da ilegitimidade passiva.
Não há como ser acolhida pelo fato que o serviço questionado nos autos é o prestado pela empresa requerida, ou seja, há conferência 
da parte para figurar no polo passivo da ação, razão pela qual a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alterações do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral.
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Explico. O cancelamento do voo ocorreu para ajuste da malha viária, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer documento que 
subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, seja 
quanto à real comunicação encaminhada e quanto ao real motivo ensejador da mudança de voo, para possível análise de exclusão de 
responsabilidade civil.
Ademais, é importante colacionar a informação da ocorrência de duas alterações do voo, sendo que o voo inicial seria realizado em 
29/01/2022, que foi alterado para o dia 04/02/2022 e depois de nova alteração para o dia 06/02/2022, o que ensejou dano à autora, seja 
pelas duas alterações, seja pela falta de comunicação, seja pela falha na prestação de serviço.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem prova da comunicação feita, direito assegurado ao passageiro no art. 12, Resolução 414/2016 
da ANAC.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade 
da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e ter esperado por dias 
para embarcar e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, 
consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por 
outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), considerando o atraso de quatro horas e demais fatos 
narrados.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7009079-23.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DAIANE MENEZES FERREIRA INACIO, RUA GERALDO SIQUEIRA 3666, - DE 3628 A 4084 - LADO PAR CIDADE DO 
LOBO - 76810-508 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 11 AND TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar de suspensão do processo. No mérito afirma que houve o cancelamento e 
alteração do voo por necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINAR: Não merece guarida, posto que a causa indicada não está prevista no CPC como uma das possibilidades de suspensão do 
processo, até mesmo porque o Poder Judiciário não parou suas atividades, mesmo no pior período pandêmico, razão pela qual a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alteração do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral.
Explico. O cancelamento do voo ocorreu por questões técnicas operacionais, qual seja, contaminação da tripulação pela variante da 
Ômicron, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer documento que subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, quanto 
a quantidade de tripulantes contaminados e que fariam o referido trecho, tentativa de reposição da equipe, para possível análise de 
exclusão de responsabilidade civil.
Ademais, é importante frisar que o fortuito interno não tem o condão, por si só, de excluir a obrigação da empresa em reparar os danos 
causados, salvo se demonstrasse fato extraordinário e imprevisto, o que não ocorreu nos autos.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem provas da exclusão de responsabilidade civil e pelo fato a autora chegar ao seu destino tão 
somente após 15h do horário inicialmente programado, considerando que sairia no dia 11/01/2022 e chegaria em seu destino no dia 
12/01/2022 às 1h50min, porém, devido ao cancelamento chegou no dia 13/01/2022 às 18h55min.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade 
da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e ter esperado por 
15h para chegar ao destino e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional 
para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, 
desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), considerando o atraso de quatro horas e demais fatos 
narrados.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
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Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008178-55.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE CAMPELO TOMAZELLI, AVENIDA ALPHAVILLE sn AEROCLUBE - 76816-421 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELO BRANCO, TORRE JATOBÁ, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar de suspensão do processo. No mérito afirma que houve o cancelamento e 
alteração do voo por necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINAR: Não merece guarida, posto que a causa indicada não está prevista no CPC como uma das possibilidades de suspensão do 
processo, até mesmo porque o Poder Judiciário não parou suas atividades, mesmo no pior período pandêmico, razão pela qual a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alteração do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral.
Explico. O cancelamento do voo ocorreu por manutenção emergencial na aeronave, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer 
documento que subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, quanto a 
peça danificada ou com defeito, comunicações internas, possíveis consequências, histórico da manutenção realizada na aeronave, para 
possível análise de exclusão de responsabilidade civil.
Ademais, é importante frisar que o fortuito interno não tem o condão, por si só, de excluir a obrigação da empresa em reparar os danos 
causados, salvo se demonstrasse fato extraordinário e imprevisto, o que não ocorreu nos autos.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
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Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem provas da exclusão de responsabilidade civil e pelo fato a autora chegar ao seu destino 
tão somente após dois dias do inicialmente programado, considerando que sairia no dia 07/01/2022 e chegaria em seu destino no dia 
08/01/2022, porém, na conexão realizada em Mato Grosso houve cancelamento do voo e alteração do itinerário, sem prévio aviso.
No novo itinerário, foi acrescentada a conexão em Recife/PE com reinício da viagem tão somente no dia 11/01/2022, porém, novamente 
o voo foi cancelado e, por inexistir outro voo disponível, sua viagem foi realizada por outro meio de transporte, qual seja, o terrestre, 
ensejando nova quebra de contrato.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade 
da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e ter esperado mais 
24h para chegar ao destino e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional 
para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, 
desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando o atraso de quatro horas e demais fatos 
narrados.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7037223-07.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA TANCREDO NEVES 2944, - ATÉ 2944/2945 NOVA FLORESTA - 76807-
348 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
EXECUTADO: FLAVIO GONCALVES LIMA, RUA SENEGAL 5653 CIDADE NOVA - 76810-796 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
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HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, c/c art. 771, ambos do CPC, EXTINTA A EXECUÇÃO, 
devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da LF 
9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002893-18.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: KARLA PATRICIA XAVIER DE LIMA, RUA LEDA COELHO DE FREITAS 5696 IGARAPÉ - 76824-232 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JESSICA TOLENTINO PAES MINGARDO, OAB nº RJ203975, NIARA SILVA DORIGAO, OAB nº 
RO9932 
REQUERIDOS: F R T OPERADORA DE TURISMO LTDA - EPP, AVENIDA BRASIL 1345, SALA 304, ANDAR 4 CENTRO - 85851-000 
- FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ, GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO S/N, TÉRREO, ÁREA PÚBLICA, 
ENTRE EIXOS 46-48/O-P, SALA CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, ALEXANDRE MUCKE FLEURY, OAB nº 
SP213363, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Despacho
Considerando a ordem de penhora no rosto dos presentes autos, determino à CPE que vincule o deposito de id 74612139 ao processo 
de nº 7002193-05.05.2018.8.22.0015 , que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim-RO.
Comunique-se ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim-RO.
Por fim, esclareço que eventual excesso de execução deverá ser analisado junto ao juízo que determinou a penhora. 
Cumprida as diligências, arquivem-se os autos. 
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7003183-33.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - ME, RUA EDMILSON DE ALENCAR 4853 
NOVA ESPERANÇA - 76821-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO: VALDIRENE BORGES DE OLIVEIRA 69408823249, AVENIDA MAMORÉ 2821, - DE 2613 A 2989 - LADO ÍMPAR TRÊS 
MARIAS - 76812-695 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Considerando a inércia da parte credora e com fundamento nos artigos 485, III, e 771, § único, do CPC c/c art. 53, § 4º, da LF 9.099/95, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação das 
partes, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Fica a parte exequente advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso queira, 
promover nova demanda.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7019683-77.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: ELISA CRISTINA DE CARVALHO, RUA MÁRIO DE ANDRADE 3991 PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDUARDO GOMES DOS SANTOS ROCHA, OAB nº RO9813, AMELIA RAIZA GUIMARAES DA 
SILVA, OAB nº RO11137 
EXECUTADO: CLAUDIA BARBOSA FERREIRA, RUA CAUBI BRASIL DE MAGALHÃES 1146, - DE 885/886 AO FIM SENADOR HÉLIO 
CAMPOS - 69316-518 - BOA VISTA - RORAIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Considerando a devolução da carta precatória, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requer o que entender de direito.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 



666DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7053379-70.2022.8.22.0001 
AUTOR: TERCIA MARILIA MARTINS BRASIL, AVENIDA RIO MADEIRA 5045, CASA 18 INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO, 
OAB nº RO9590 
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Despacho
Acolho o pedido da parte como cumprimento de sentença do título executivo judicial do processo de nº 7019960-93.2021.8.22.0001. 
A tutela de urgência requerida, além da perda do seu objeto já foi devidamente analisada em plantão judicial e indeferida.
No mais, noto falta de informação quanto ao valor remanescente apontado pela parte exequente, considerando a informação prestada de 
ter utilizado parte do crédito de R$12.000,00 (doze mil reais) fixados em acordo.
Desse modo, deve a parte autora, em cinco dias, apontar o quanto já foi utilizado e o valor remanescente, sem o qual não pode o juízo 
determinar a intimação da empresa requerida para se manifestar sem que seja apontado o valor pretendido a ser executado, sob pena 
de extinção do processo.
À CPE, altere a classe processual para execução de título judicial/cumprimento de sentença.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7011743-27.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DALBA OLIVEIRA SANTANA, RUA EUCLIDES DA CUNHA 999 CENTRO - 76801-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
AV. MARCOS P. DE U. RODRIGUES, 939 EDIF. C. BRAN TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em decorrência do cancelamento do voo contratado junto à ré sem qualquer 
aviso prévio. À vista disso, teve que seguir o último trecho da viagem pela via terrestre. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que houve o cancelamento justificado do voo em razão da alteração da malha aérea, contudo, 
a passageira foi comunicada com antecedência, o que elidiria a sua responsabilidade civil. Nesse sentido, requer a improcedência dos 
pedidos.
DA PRELIMINAR: Rejeito a preliminar de conexão com os autos de número: 7012522-79.2022.8.22.0001, 7012521-94.2022.8.22.0001, 
7012527-04.2022.8.22.0001, 7011931-20.2022.8.22.0001, pois em que pese a identidade da causa de pedir, as partes são distintas e não 
há prejuízo no julgamento de forma individualizada.
Passo a analisar o mérito. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restam incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo por iniciativa da ré. 
E, muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que os argumentos utilizados (readequação da 
malha aérea) não restaram comprovados, tampouco que houve a comunicação do cancelamento com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, em consonância com a artigo 12 Resolução 400/2016.
Portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação 
dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
A consumidora, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que o cancelamento, fez com que a autora seguisse o último trecho da viagem pela via terrestre, 
chegando ao destino final com um atraso de aproximadamente 10 (dez) horas, configurando nítido dano moral.
Assim, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, 
a repercussão do ocorrido, a conduta da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$5.000,00 (cinco mil), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à autora. 
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) a autora, a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária, a partir do 
arbitramento (Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO. 
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Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008683-46.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2799, - DE 2295/2296 AO FIM 
EMBRATEL - 76820-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
EXECUTADO: ANA CRISTINA MONTEIRO ROCHA, RUA FRANCISCO MANOEL DA SILVA 6377, - DE 6186/6187 A 6493/6494 APONIÃ 
- 76824-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7012513-20.2022.8.22.0001 
AUTOR: HELLEN CRISTINA DE BARROS PEREIRA, RUA AMSTERDÃ 128, - DE 3153/3154 A 3341/3342 NOVO HORIZONTE - 76810-
428 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458A 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, QUICHÊ DA AZUL 
AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em decorrência do cancelamento do voo contratado junto à ré sem qualquer 
aviso prévio. 
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que houve a alteração justificada do voo em razão da alteração da malha aérea, contudo, a 
passageira foi comunicada com antecedência, o que elidiria a sua responsabilidade civil. Nesse sentido, requer a improcedência dos 
pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restam incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo por iniciativa da ré. 
E, muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que os argumentos utilizados (readequação da 
malha aérea) não restaram comprovados, tampouco que houve a comunicação do cancelamento com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, em consonância com a artigo 12 Resolução 400/2016 da ANAC.
Portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação 
dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
A consumidora, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que o cancelamento, fez com que a autora tivesse que aguardar por aproximadamente 42 (quarenta e 
duas) horas para realizar o embarque, configurando nítido dano moral.
Assim, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, 
a repercussão do ocorrido, a conduta da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$10.000,00 (dez mil), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à autora. 
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) a autora, a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária, a partir do 
arbitramento (Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO. 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7027263-61.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: SEBASTIAO PANTOJA DE LIMA, RUA WINIFRED AVINEL WILES 3296, TEL (69) 99999-0793 / 99963-9660 (ESPOSA) 
LAGOINHA - 76829-806 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
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REQUERIDO: FRANCISCO VALDO NASCIMENTO, RUA MÁRIO ANDREAZZA 9036, TEL (69) 99993-0109 SÃO FRANCISCO - 76813-
324 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7006283-59.2022.8.22.0001 
AUTOR: ARACELI PATRICIA SOUZA MAIA RIBEIRO, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 5301, - DE 4681 A 4951 - LADO ÍMPAR 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-529 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
CONEXÃO: Tendo em vista que os processos n. 7006276-67.2022.8.22.0001 e 7006283-59.2022.8.22.0001 versam sobre a mesma 
causa de pedir, passo ao julgamento conjunto, nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil.
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Narram que sofreram danos morais e materiais em decorrência do cancelamento injustificado do voo 
contratado para transportá-los a Fernando de Noronha/PE e da ausência de assistência material adequada.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Alega que houve o atraso do voo em função de motivos técnicos operacionais e que fez o possível para 
minimizar os transtornos aos passageiros. Defende a configuração de excludente de responsabilidade civil e a inocorrência de danos 
materiais ou morais.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Pois bem. Restou demonstrada a contratação do transporte aéreo nos termos informados na inicial e, ante à falta de impugnação 
especificada da narrativa dos requerentes (art. 341, CPC), presume-se verdadeira a alegação de que a chegada à cidade de destino 
ocorreu às 11h15 de 21/11/2021, 20 (vinte) horas após o horário originalmente contratado (15h10 de 20/11).
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, analisando as provas acostadas aos autos, verifico que não logrou 
êxito em comprovar qualquer fortuito externo ou força maior que tenha causado o cancelamento do voo.
As telas sistêmicas apresentadas são unilaterais e, portanto, não podem ser admitidas como o único meio de prova da alegada emergência 
médica.
Assim, à falta de elementos de prova complementares, deve-se reconhecer que a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua 
conduta, ônus que lhe caberia, concluindo-se que houve falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende que a falha na prestação do serviço configurou ofensa à estabilidade emocional e psicológica dos 
consumidores ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O atraso de vinte horas na chegada ao destino e a falta 
de assistência material são fatos capazes de ocasionar aborrecimentos extraordinários e constrangimentos aos autores, configurando 
nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira dos 
requerentes, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização 
por dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada autor, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelos 
demandantes, bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
Por outro lado, demonstrado que o requerente arcou com a hospedagem em Recife (R$ 381,15) em decorrência da falta de assistência 
por parte da ré e que deixou de usufruir de uma diária de hotel em Fernando de Noronha (R$ 432,00) por conta do atraso na chegada, de 
rigor a reparação do dano material sofrido.
Da mesma forma, os autores demonstraram que pagaram R$ 446,71 a título de taxa de preservação ambiental por sete dias e, como 
chegaram ao destino um dia após o previsto por culpa da ré, fazem jus ao reembolso de R$ 63,82 cada.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos pelos autores nos processos n. 
7006276-67.2022.8.22.0001 e 7006283-59.2022.8.22.0001, para CONDENAR a ré:
a) ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada um dos autores a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% 
(um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ);
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b) ao pagamento de R$ 876,97 (oitocentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos) ao autor FELIPE LUCIANO DA SILVA 
RIBEIRO MAIA a título dos reconhecidos danos materiais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do desembolso; e
c) ao pagamento de R$ 63,82 (sessenta e três reais e oitenta e dois centavos) à autora ARACELI PATRICIA SOUZA MAIA RIBEIRO a 
título dos reconhecidos danos materiais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com 
índices do TJRO a partir do desembolso.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7043210-24.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: GELME DA SILVA ALVES, ÁREA RURAL, RUA AREIA BRANCA, TERRA PROMETIDA ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA YASMIM LOURRANDRA MENDES DE CASTRO, OAB nº AC5894 
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
Despacho
Em que pese o processo estar concluso para sentença, constato que não está apto para julgamento, uma vez que não consta dos autos 
as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelo SPC, SERASA E SCPC, o que se faz necessário para a análise do abalo 
creditício.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados. À 
vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos (SPC, SERASA e SCPC), de forma a 
aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR: “Para análise do dano por 
negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
SCPC etc.).”
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, 
faça a juntada dos documentos acima citados, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7058330-44.2021.8.22.0001
Requerente: EDVALDO OLIVEIRA REGO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARILUCE OLIVEIRA DE ANDRADE - RO8663, LAERCIO JOSE TOMASI - RO4400, CLEBER DOS 
SANTOS - RO3210
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7034311-37.2022.8.22.0001
Requerente: VERALUCIA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700
Requerido(a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7052301-41.2022.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DAS NEVES
Advogados do(a) REQUERENTE: DOMINGOS SAVIO NEVES PRADO - RO2004, CAMILA HELEN NEVES CARVALHO - RO12529
REQUERIDO: CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: PATRICIA PIRES CARDOSO - SP283586
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13/10/2022 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.

Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7005347-34.2022.8.22.0001 
AUTOR: JAILSON MOREIRA DE SOUZA, BECO DA AMIZADE SÃO SEBASTIÃO - 76801-760 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS, OAB nº RO6765 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 9 
andar, ALPHAVILLE INDUSTRIAL TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais em razão do cancelamento do voo de conexão de Manaus/AM à Belém/PA 
no dia 24/12/2021. Aduz que por conta da falha da prestação dos serviços da ré perdeu a celebração natalina com a família e chegou ao 
destino após 24 horas do horário previsto no contrato.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Discorre sobre a alarmante situação da companhia em decorrência da pandemia. No mérito, sustenta que o 
voo originalmente contratado foi cancelado por motivos de segurança em decorrência de condições climáticas desfavoráveis. Aduz 
que cumpriu com o contrato firmado, vez que providenciou a reacomodação do autor no voo e que prestou assistência material em 
cumprimento à Res.400, ANAC. Nega a ocorrência de danos morais e pretende a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata de relação de consumo. Ademais, o feito 
comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC.
No caso vertente, há prova da contratação firmada para o transporte do autor e é incontroverso o cancelamento do voo de conexão de 
Manaus/AM à Belém/PA no dia 24/12/2021, com chegada do requerente ao destino com aproximadamente 24 horas após o horário 
originalmente contratado (24/12/2021, às 10h50). 
Assim, o ponto controvertido é a legitimidade da conduta da requerida. 
Pois bem. Analisando as provas acostadas aos autos, verifico que a requerida não logrou êxito em comprovar qualquer fortuito externo 
ou força maior que tenha causado o cancelamento do voo da parte autora.
As telas sistêmicas apresentadas são preenchidas pelas companhias aéreas, além disso, não há notícia de que outros voos tenham sido 
atingidos por más condições climáticas ou mesmo que o aeroporto tenha sido fechado para pousos e decolagens. 
Assim, constata-se que o argumento utilizado pela requerida (más condições climáticas) não restou comprovado, portanto, a requerida 
deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Da narrativa autoral se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à estabilidade emocional 
e psicológica do consumidor ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O cancelamento do voo, com atraso de 
cerca de 24 horas na chegada ao destino ocasionou aborrecimentos extraordinários e constrangimentos à parte autora, configurando 
nítido dano moral indenizável.
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Assim, não havendo prova de isenção de responsabilidade, nos moldes do art. 14, § 3º, II, do CDC, deve triunfar a responsabilidade civil 
objetiva.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a 
repercussão do ocorrido, o tempo de espera no aeroporto e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a 
indenização por dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a parte autora.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado e, por via de consequência, CONDENO a 
empresa requerida ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e atualização monetária, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008979-68.2022.8.22.0001 
AUTOR: GABRIEL ROMAN ROSS, RUA JATUARANA 940, - DE 669/670 A 939/940 LAGOA - 76812-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar de suspensão do processo. No mérito afirma que houve o cancelamento e 
alteração do voo por necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINAR: Não merece guarida, posto que a causa indicada não está prevista no CPC como uma das possibilidades de suspensão do 
processo, até mesmo porque o Poder Judiciário não parou suas atividades, mesmo no pior período pandêmico, razão pela qual a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alteração do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral.
Explico. O cancelamento do voo ocorreu por manutenção emergencial na aeronave, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer 
documento que subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, quanto a 
peça danificada na aeronave, providências tomadas, comunicações, possíveis consequências e histórico de manutenção, para possível 
análise de exclusão de responsabilidade civil.
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Ademais, é importante frisar que o fortuito interno não tem o condão, por si só, de excluir a obrigação da empresa em reparar os danos 
causados, salvo se demonstrasse fato extraordinário e imprevisto, o que não ocorreu nos autos.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem provas da exclusão de responsabilidade civil e pelo fato o autor chegar ao seu destino tão 
somente após 24h do horário inicialmente programado.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade 
da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e ter esperado por 24h 
para embarcar e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, 
consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por 
outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), considerando o atraso de quatro horas e demais fatos 
narrados.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7012659-61.2022.8.22.0001 
AUTOR: AMANDA ARTHUR BRAVIN DA SILVA, RUA CIPRIANO GURGEL 4335 INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Alega que sofreu danos morais em razão da alteração do voo contratado junto a ré. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar de suspensão do processo. No mérito afirma que houve o cancelamento e 
alteração do voo por necessidade de manutenção da aeronave.
PRELIMINAR: Não merece guarida, posto que a causa indicada não está prevista no CPC como uma das possibilidade de suspensão do 
processo, até mesmo porque o Poder Judiciário não parou suas atividades, mesmo no pior período pandêmico.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está controversa a possível responsabilidade da parte requerida pelo cancelamento/alteração do voo e pelos danos causados, sendo 
que após análise dos autos, noto assistir razão à autora quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano moral.
Explico. O cancelamento do voo ocorreu por questões técnicas operacionais, contudo a empresa deixou de colacionar qualquer documento 
que subsidiasse a possível excludente de responsabilidade civil.
Em que pese a requerida ser a prestadora de serviço, não traz nenhum documento plausível para ratificar a sua tese defensiva, seja 
quanto à real comunicação encaminhada, quanto a peça danificada e suas possíveis consequências, para possível análise de exclusão 
de responsabilidade civil.
Ademais, importante frisar que caso fortuito interno não tem o fim de romper o nexo de causalidade, salvo se a empresa tivesse 
demonstrado documentalmente o problema encontrado ou ocorrido na aeronave.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que houve cancelamento de voo sem prova da comunicação feita, direito assegurado ao passageiro no art. 12, Resolução 414/2016 
da ANAC.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade 
da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos vivenciados em ter o voo cancelado sem prévio aviso e ter esperado por 
quatro horas para embarcar e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional 
para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, 
desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o atraso de quatro horas e demais fatos 
narrados.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
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Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7049233-20.2021.8.22.0001
AUTOR: ALISON ALEXANDRE FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO, OAB nº RO7326 
REU: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO DO REU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, OAB nº SP117417 
ADVOGADO DO REU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, OAB nº SP117417 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte credora obteve a satisfação de seu crédito, fazendo com que se exaurisse o objeto da 
execução e se extinguisse o interesse processual.
Desse modo, o arquivamento do feito é medida que se impõe, já que encerrada a tutela jurisdicional.
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar os autos, 
independentemente de nova intimação das partes ou conclusão, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7001137-37.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS, OAB nº RO5841A, WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS, OAB nº RO655A 
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº GO16854A, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que celebrou contrato de consórcio com a parte ré e pagou 05 (cinco) parcelas de R$ 311,12, porém, 
por motivos financeiros não pode mais adimplir o resto e pediu o cancelamento do contrato. Alega que a ré transferiu valor a menor e 
em conta que não reconhece. Assim, pretende a rescisão do contrato e imediata devolução de todos os valores pagos do consórcio no 
patamar de R$ 1.616,09 (mil seiscentos e dezesseis reais e nove centavos) e gastos com as despesas administrativas para reconhecer 
firma no importe de R$ 65,94 e danos morais.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Sustenta que o autor amortizou 10,810885% do bem contratado, deixou de pagar o consórcio e então foi cancelado 
do grupo. Afirma que na 68ª assembleia do grupo, realizada em 21/05/2021, a cota do autor foi sorteada, sendo solicitada a indicação 
de dados bancários para a restituição das parcelas pagas no valor de R$ 816,94, após deduções previstas em contrato. Assevera que 
após contato do autor informado desconhecer tal conta solicitou declaração e efetuou novamente pagamento. Nega o dever de restituir 
a quantia pretendida, bem como a despesa com reconhecimento de firma. Pede a extinção dos autos por falta de interesse de agir 
porquanto já restituído, ilegitimidade passiva e impugna o valor pretendido. Pretende a improcedência. 
PRELIMINARES: Afasto a falta de interesse de agir ao passo que o autor nega ter recebido o valor integral pago. Também rejeito a 
alegada ilegitimidade passiva haja vista que a contratação de seu entre o autor e a parte ré e, se houve pagamento equivocado, trata-se 
de matéria a ser analisada no mérito. Assim, afasto-as e passo ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, o feito 
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355, I, do CPC.
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Resta incontroversa a relação contratual entre o requerente e a requerida, cujo objeto se deu pela participação de grupo de consórcio nº 
41075, Cota nº 152, Plano de 72 meses, administrado pela ré, bem como a desistência contratual do autor.
Assim, o ponto controvertido se respalda na negativa de indicação da conta, no valor a ser restituído ao requerente e na ocorrência de 
danos morais.
O autor se insurge alegando que o valor foi transferido a menor e em conta que desconhece ao passo que a empresa ré afirma ter 
realizado o pagamento na conta indicada mas, por conta da informação de desconhecimento pelo autor, realizou novamente o pagamento 
do valor de R$ 816,94 após as deduções previstas no contrato.
Pois bem. O contrato em comento foi firmado após a vigência da Lei 11.795/08, se aplicado ao caso o disposto em tal regramento legal.
No presente caso, devem ser analisada as demais questões que compõem a lide, isto é, quais os valores devem integrar o montante a 
ser restituído. 
No que tange à taxa de administração total prevista, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de seus julgados através 
da edição do enunciado da Súmula n.º538.
“As administradoras de consórcio têm liberdade para estabelecer a respectiva taxa de administração, ainda que fixada em percentual 
superior a dez por cento. “
Têm-se, portanto, que as administradoras de consórcio possuem liberdade para fixação da despesa de administração, não podendo 
limitá-la sem ofensa ao princípio da autonomia de vontade e ao princípio da livre iniciativa (art. 170 da CF/1988).
Quanto à multa compensatória de 15% nos termos do contrato item18.3, alínea B, entendo por sua manutenção, tendo em vista o exposto 
no art. 416 do Código Civil.
Em relação ao prêmio integralizado a título de seguro, o valor deve ser abatido do montante a ser restituído, vez que o consorciado se 
beneficiou da cobertura correspondente durante a vigência do contrato.
No que concerne à correção monetária, esta deve incidir a partir do efetivo desembolso de cada parcela. Nesse sentido é o enunciado 35 
da Súmula do Superior Tribunal de Justiça: “Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em virtude 
da retirada ou exclusão do participante do plano de consórcio”.
Por sua vez, os juros de mora são devidos apenas a partir da contemplação da parte autora, ou não sendo o caso, a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia após o encerramento do grupo.
No caso dos autos, considerando que o consórcio fora cancelado por falta de pagamento e as deduções estão de acordo com o contrato, 
bem como não houve réplica quanto à contestação e o valor pago posteriormente à informação de desconhecimento da conta anterior, 
improcede a condenação da ré à restituição de valores nos moldes pretendidos na inicial.
Ademais disso, não vislumbro obrigação da ré à restituição do valor com despesa com reconhecimento de firma, vez que o autor não 
comprovou tal exigência.
Outrossim, inexistente qualquer comprovação de ato ilícito praticado pela requerida ou do dano moral alegado pelo autor, merece 
improcedência o pedido de indenização por danos morais.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7004536-74.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: CICERA LUCIANA COUTO FURTADO, RUA SANTO ANTÔNIO 2734 SOCIALISTA - 76829-264 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº RO7707, ROBERTO GRECIA BESSA, OAB nº 
RO7865 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6201, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
CONEXÃO: Tendo em vista que os processos n. 7004536-74.2022.8.22.0001 e 7004542-81.2022.8.22.0001 versam sobre a mesma 
causa de pedir, passo ao julgamento conjunto, nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil.
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Narram que sofreram danos morais em decorrência do cancelamento injustificado do voo contratado para 
transportá-los a Porto Velho, aonde chegaram 36 horas após o horário previsto.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar. Alega que o atraso do voo inicial se deu em razão da falta de condições meteorológicas 
favoráveis no local de destino, o que foi esclarecido aos passageiros, que receberam a assistência adequada. Defende a configuração de 
excludente de responsabilidade civil e a inocorrência de danos morais.
PRELIMINAR: A preliminar de falta de interesse processual não merece prosperar, pois os autores objetivam alcançar um bem jurídico e 
necessitam da intervenção do Estado, por meio da prestação jurisdicional, para por fim ao conflito.
Passo, pois, ao mérito.
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PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Pois bem. Restou demonstrada a contratação do transporte aéreo nos termos informados na inicial e a reacomodação dos autores em 
novo voo, que chegou à cidade de destino às 11h00 de 05/01/2022, 36 (trinta e seis) horas após o horário originalmente contratado 
(23h00 de 03/01).
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, analisando as provas acostadas aos autos, verifico que não logrou 
êxito em comprovar o fortuito externo ou a força maior que tenha causado o atraso do voo inicial.
As telas sistêmicas e a matéria jornalística apresentadas não são capazes de comprovar categoricamente que, de fato, o pouso no 
aeroporto de Guarulhos estivesse impossibilitado em razão da leve chuva com trovoadas (id 78865663, pg 7), até porque é de conhecimento 
mediano que os aeroportos são dotados de instrumentos que garantem a segurança nas operações de pousos e decolagens. 
Assim, à falta de elementos de prova complementares, deve-se reconhecer que a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua 
conduta, ônus que lhe caberia, concluindo-se que houve falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende que a falha na prestação do serviço configurou ofensa à estabilidade emocional e psicológica dos 
consumidores ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O atraso de 36 horas na chegada ao destino é capaz de 
ocasionar aborrecimentos extraordinários e constrangimentos aos autores, configurando nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira dos 
requerentes, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização 
por dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada autor, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelos 
demandantes, bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos pelos autores nos processos n. 
7004536-74.2022.8.22.0001 e 7004542-81.2022.8.22.0001, para CONDENAR a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada 
um dos autores a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7004542-81.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOAO VIEIRA FURTADO, RUA SANTO ANTÔNIO 2734 SOCIALISTA - 76829-264 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTO GRECIA BESSA, OAB nº RO7865, DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº 
RO7707 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6201, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
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Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
CONEXÃO: Tendo em vista que os processos n. 7004536-74.2022.8.22.0001 e 7004542-81.2022.8.22.0001 versam sobre a mesma 
causa de pedir, passo ao julgamento conjunto, nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil.
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Narram que sofreram danos morais em decorrência do cancelamento injustificado do voo contratado para 
transportá-los a Porto Velho, aonde chegaram 36 horas após o horário previsto.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar. Alega que o atraso do voo inicial se deu em razão da falta de condições meteorológicas 
favoráveis no local de destino, o que foi esclarecido aos passageiros, que receberam a assistência adequada. Defende a configuração de 
excludente de responsabilidade civil e a inocorrência de danos morais.
PRELIMINAR: A preliminar de falta de interesse processual não merece prosperar, pois os autores objetivam alcançar um bem jurídico e 
necessitam da intervenção do Estado, por meio da prestação jurisdicional, para por fim ao conflito.
Passo, pois, ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Pois bem. Restou demonstrada a contratação do transporte aéreo nos termos informados na inicial e a reacomodação dos autores em 
novo voo, que chegou à cidade de destino às 11h00 de 05/01/2022, 36 (trinta e seis) horas após o horário originalmente contratado 
(23h00 de 03/01).
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, analisando as provas acostadas aos autos, verifico que não logrou 
êxito em comprovar o fortuito externo ou a força maior que tenha causado o atraso do voo inicial.
As telas sistêmicas e a matéria jornalística apresentadas não são capazes de comprovar categoricamente que, de fato, o pouso no 
aeroporto de Guarulhos estivesse impossibilitado em razão da leve chuva com trovoadas (id 78865663, pg 7), até porque é de conhecimento 
mediano que os aeroportos são dotados de instrumentos que garantem a segurança nas operações de pousos e decolagens. 
Assim, à falta de elementos de prova complementares, deve-se reconhecer que a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua 
conduta, ônus que lhe caberia, concluindo-se que houve falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende que a falha na prestação do serviço configurou ofensa à estabilidade emocional e psicológica dos 
consumidores ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O atraso de 36 horas na chegada ao destino é capaz de 
ocasionar aborrecimentos extraordinários e constrangimentos aos autores, configurando nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira dos 
requerentes, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização 
por dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada autor, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelos 
demandantes, bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos pelos autores nos processos n. 
7004536-74.2022.8.22.0001 e 7004542-81.2022.8.22.0001, para CONDENAR a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada 
um dos autores a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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1ª VARA DO JUIZADO EsPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7058344-96.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELINETE PEREIRA MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIA GARZON DELBONI - RO6546
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
FRANCIANE MUNIZ MAGALHAES
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7003395-88.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JOEL JOSE DE FARIA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655, THIAGO DA 
SILVA VIANA, OAB nº RO6227 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte embargada para manifestar-se no prazo de 10 dias, sobre os embargos opostos.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença/embargos.
Publique-se.
Porto Velho, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7005696-37.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: ARTHUR DE ALMEIDA MAIA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, OAB nº RO739L 
Requerido/Executado: REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a aparente ausência de contestação do Município de Porto Velho, DETERMINO à CPE que certifique o decurso de prazo 
para apresentação de defesa.
Após, voltem-me conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7034900-68.2018.8.22.0001 
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EXEQUENTE: MARIA SOCORRO OLIVEIRA NOBRE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MURIELI CARVALHO DURAES, OAB nº RO8942, VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº 
RO9141 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Considerando os cálculos apresentados, entendo que o realizado pela contadoria judicial é o que reflete maior exatidão, motivo pelo qual 
é de rigor proceder com a sua homologação pelos seus próprios fundamentos.
Isto posto, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.
EXPEÇA-SE RPV/Precatório no(s) valor(es) indicados pela contadoria judicial, isto é, de R$ 4.325,37 (quatro mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e trinta e sete centavos), após a parte exequente manifestar, sob as penas da lei, quanto à ausência de cobrança de verbas de igual 
ou diversa natureza (em especial àquelas verbas tidas por inacumuláveis), para o mesmo período, em outro processo, a fim de que seja 
evitado eventual enriquecimento sem causa.
Caso a manifestação acima já esteja nos autos CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE o necessário, CUMPRA-SE os demais termos deste 
pronunciamento.
Saliento que este Juízo possui o entendimento de que em se tratando de RPV, é possível que se conceba duas, uma a título de honorários 
advocatícios “sucumbenciais” (crédito exclusivo do advogado) e outra referente ao crédito principal da parte credora de onde se pode 
ter dois beneficiários (a própria parte juntamente com seu advogado em relação aos honorários advocatícios “contratuais” que lhe são 
devidos por aquele).
Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ao advogado da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo o respectivo pagamento no prazo 
de 65 (sessenta e cinco) dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do 
pagamento de custas e seguirá para análise judicial.
Tratando-se, porém, de precatório, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento ao presidente do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, para que, por seu intermédio, expeça-se precatório em favor da parte exequente, observando-se o disposto no 
art. 535, § 3º, inciso I, da Lei n. 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil) c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Se de natureza alimentar a quantia, deve a autoridade responsável inseri-la como crédito preferencial nos moldes da súmula n. 144 do 
STJ e art. 100, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988.
Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
Analisar se o processo está com a classe correta (ECFP) e promover a correção se for o caso.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Publique-se.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7019552-68.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: SILVIO GILBERTO BUENO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706 
REQUERIDO: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de ação de natureza previdenciária em que a parte requerente pretende seu afastamento das suas atividades laborais até a 
homologação da aposentadoria voluntária por idade, sem prejuízo dos seus proventos, bem como que a IDARON e o IPERON promovam 
os atos pertinentes de sua aposentadoria voluntária por idade.
Pois bem.
A meu ver a parte requerente preenche os requisitos da aposentadoria por idade prevista na Lei Complementar nº 432/2008, artigo 23. 
Explico.
Ficou evidenciado nos autos que a parte requerente tem:
I - tempo mínimo de mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público, considerando que no período entre 29/01/2010 (data do 
início do efetivo serviço) até 28/10/2021 (data da emissão da Certidão 51 – 0021711389) se passaram mais de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público;
II – tempo mínimo de mais de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, considerando que fora enquadrada no 
cargo de Administrador da IDARON em 2012, nos termos da Lei 665/2012, conforme Portaria nº 192/2012-IDARON-GAB-PR, publicada 
no D.O.E. de 06/07/2012;
III – mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que foram completados em 13/11/2018, considerando que nasceu em 13/11/1953;
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Logo, a parte requerente faz jus ao afastamento das suas atividades laborais até a homologação da sua aposentadoria voluntária por 
idade (Lei Complementar nº 432/2008, artigo 23), sem prejuízo de sua remuneração, conforme previsto na Lei Complementar nº 1.100, 
de 18 de outubro de 2021, artigo 8º, § 4º - parágrafo acrescido pela Lei Complementar n° 1.111, de 3/12/2021.
Além disso, a Lei Complementar nº 1.100, de 18 de outubro de 2021 prevê no seu artigo 8º, § 4º, que se forem verificados e atestados 
todos os requisitos para a aposentadoria, o Poder ou Órgão autônomo concederá afastamento remunerado ao servidor que a solicitar, 
arcando com os seus custos enquanto não haja a publicação do ato concessório, cujo prazo máximo de envio do respectivo processo ao 
IPERON será de 90 (noventa) dias, aplicando-se igual prazo para a análise de que trata o § 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar n° 1.111, de 3/12/2021) que não foi observado pela IDARON.
Importante anotar que a presente sentença não tem o condão de conceder aposentadoria por idade em favor da parte requerente, mas 
apenas de conceder em seu favor o afastamento remunerado até a homologação da aposentadoria voluntária por idade, sem prejuízo 
dos seus proventos, bem como para determinar à IDARON e ao IPERON que estes promovam os atos pertinentes de sua aposentadoria 
voluntária por idade.
Por fim, considerando que a IDARON não comprovou ter enviado o processo de aposentadoria para o IPERON, entendo que inexiste 
perda do objeto, mas apenas reconhecimento parcial do pedido inicial, isto é, em relação ao pedido de afastamento remunerado.
Destarte, é de rigor julgar procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) HOMOLOGAR o afastamento da parte requerente das suas atividades laborais até a homologação da sua aposentadoria voluntária por 
idade, sem prejuízo dos seus proventos;
b) DETERMINAR à IDARON e ao IPERON que promovam os atos pertinentes da aposentadoria voluntária por idade da parte requerente 
em até 30 (trinta) dias.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, incisos I e III, “a”.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 27, da Lei nº 12.153/09.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7049545-93.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE ERIVALDO TEIXEIRA MACHADO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB 
nº RO6805 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DO IPERON 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende o reconhecimento/declaração do direito à isenção do imposto de renda por 
supostamente ser portadora de moléstia profissional e, como consequência, uma ordem judicial que determine a interrupção dos 
descontos / retenções do referido imposto de seus proventos de aposentadoria ou reforma e a condenação da parte requerida no 
pagamento retroativo das parcelas retidas indevidamente.
Pois bem.
De início destaco que o IPERON possui legitimidade passiva ad causam considerando que ele retém todos os meses o imposto de renda 
de modo que como há pedido de suspensão/interrupção desses descontos, entendo que este órgão previdenciário deve estar no polo 
passivo da demanda. Com isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do IPERON.
Quanto ao mérito, entendo que ficou demonstrado nos autos que a moléstia profissional está prevista no artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 
como uma das causas de isenção do imposto de renda, senão vejamos:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; [destaquei]
Além disso, também ficou evidenciado nos autos que a parte requerente é aposentada/reformada e que a isenção diz respeito aos 
descontos/retenções sobre seus proventos.
A meu ver, embora não exista uma relação de doenças que se enquadrem como moléstia profissional, entendo que a verificação da relação 
de causa e efeito é possível de ser feita através de perícia judicial para fins de se reconhecer o direito à isenção pleiteada. Ou seja, em 
apontando a perícia judicial a existência de nexo de causalidade entre a doença que acomete a parte requerente e a atividade profissional 
por ela exercida, que a moléstia foi adquirida ou potencializada durante o tempo em que prestava serviço, ficando caracterizado o nexo 
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de causalidade entre o trabalho e a doença (REsp 1601098/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 
3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016) entendo que a parte requerente faz jus à isenção do imposto 
de renda desde a concessão da aposentadoria, pois, neste caso, pouco importa quando a moléstia se manifestou. Em havendo a relação 
de causalidade com o labor, é imperioso que a isenção se dê desde o primeiro provento, salvo se o pedido inicial não se atentou para 
esta peculiaridade.
Ao tomar conhecimento da conclusão da perícia judicial (ID: 66280320) fiquei convencido(a) que a parte requerente faz jus à isenção do 
imposto de renda, considerando que o sr(a) perito(a) concluiu que ela se encontra com moléstia de origem ocupacional / profissional, uma 
vez que está evidente a presença do NTEP, logo, NEXO CAUSAL a sugerir a procedência do pedido inicial.
Entendo à luz da Súmula 598 do STJ que o(s) laudo(s) médico(s) trazido pela parte requerente demonstra(m) a sua moléstia não 
havendo, neste sentido, necessidade de se trazer aos autos outro laudo, ainda que oficial.
Em tempo, acrescento que “o contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a 
demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade” (STJ, Súmula 627), de modo que não 
há necessidade de submissão a nova perícia médica oficial.
Dispositivo
Posto isto,
a) REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do IPERON;
b) no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para:
b.1) DETERMINAR ao IPERON que proceda com a suspensão / interrupção dos descontos em folha a título de imposto de renda sobre 
os proventos de aposentadoria ou reforma da parte requerente;
b.2) RECONHECER/DECLARAR o direito da parte requerente à isenção tributária do imposto de renda nos termos do artigo 6º, XIV, da 
Lei nº 7.713/88 desde a concessão da aposentadoria;
b.3) CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA em restituir integralmente os valores retidos indevidamente a título de imposto de renda 
desde maio de 2021 até a efetiva suspensão dos descontos em seu provento de aposentadoria.
O valor deve ser corrigido monetariamente, acrescido dos juros legais.
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida (vide Súmula nº 162 do STJ) 
e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na repetição de indébito 
tributário.
Sobre o valor apurado no item anterior deverá ser descontado o valor dos impostos, contribuições e pensão alimentícia, em sendo o caso.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide instruindo seu pedido com os documentos capazes de comprovar que os valores referentes 
ao desconto pela incidência de Imposto de Renda não foram restituídos pela Receita Federal ao serem enviadas as Declarações de 
Imposto de Renda dos exercícios financeiros referentes aos descontos apontados.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7022689-58.2022.8.22.0001 
AUTOR: VILDEMAR XAVIER MARQUES 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende a anulação do auto de infração nº 20202900100197, sob o argumento de que 
teria comercializado apenas as espécies tambaqui e jatuarana e que as demais espécies transportadas teriam sido transportadas pela 
adquirente do pescado, isto é, pela pessoa jurídica CENTER FISHI, a sugerir a sua ilegitimidade passiva tributária.
Pois bem.
Denota-se dos autos que a parte requerente foi autuada por ter realizado venda de peixes refrigerados de várias espécies, dentre elas: 
tambaqui, piratininga, surubim e jatuarana, sem a devida segregação por espécie, sendo todas elas discriminadas de forma consolidada 
na nota fiscal nº 2024862.
De fato, a constatação do fisco ficou evidenciada na nota fiscal nº 2024862, mais especificamente no campo DADOS DO PRODUTOS 
/ SERVIÇOS – Descrição dos Produtos / Serviços, onde as espécies tambaqui, piratininga, surubim e jatuarana aparecem de forma 
consolidada e sem a devida segregação.
Além disso, a nota fiscal nº 2024862 de 24/09/2020 demonstra que a parte requerente não comercializou apenas as espécies tambaqui 
e jatuarana.
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Logo, é de se reconhecer a legalidade, veracidade e legitimidade do ato administrativo de autuação da parte requerente, que ocorreu 
por meio da lavratura do auto de infração nº 20202900100197, notadamente porque ficou evidenciado que a parte requerente não 
comercializou apenas as espécies tambaqui e jatuarana como alegou na inicial, mas também as espécies piratininga e surubim, de forma 
consolidada e sem a devida segregação por espécie.
Entendo que o auto de infração nº 20202900100197 fora bem fundamentado no artigo 57, II, “a” e artigo 5º, parágrafo único, do RICMS/
RO aprovado pelo Decreto 22721/2018 e com a aplicação de multa em 25/09/2020, nos termos do artigo 77, inciso VII, alínea “b”, item 
2, da Lei 688/1996, considerando que a isenção do item 45, parte 3, do anexo I, do decreto 22721/2018 acoberta apenas as espécies 
tambaqui e jatuarana, nada vislumbrando nos autos que pudesse afastar a presunção de veracidade e legalidade de tal ato administrativo.
Por tudo isso, é de rigor julgar improcedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de anulação do auto de infração nº 
20202900100197.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 316 c/c artigo 487, inciso I, do CPC/2015.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Agende-se decurso de prazo recursal. Transcorrido sem manifestação, arquive-se com as cautelas de estilo.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7042590-12.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: ALCIONE GONCALVES BRAGA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Abono de Permanência
Processo 7057438-14.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: JUDSON GUIMARAES CARVALHO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONICA JAPPE GOLLER KUHN, OAB nº RO8828, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, BANCO FINASA S/A., 
BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO, 
OAB nº SP172884, ALINE PLOCHARSKI PEDROSO, OAB nº RS56176, ANA CAROLINA ESCANHO DE OLIVEIRA MOREIRA DA 
CRUZ, OAB nº SP379811, CAMILA DE ANDRADE LIMA, OAB nº PE1494A, LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, LARISSA 
SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
DESPACHO
Vistos, etc.
DEFIRO a exclusão do polo passivo da execução do executado Banco Volkswagen pela satisfação do acordo firmado que desde já fica 
homologo para todos os efeitos.
Com relação à multa cominatória / astreintes entendo que nem o Estado de Rondônia, nem tampouco o DETRAN-RO devem pagá-la.
Explico.
O STJ possui sólida jurisprudência no sentido de que a decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada 
podendo ser alterada pelo magistrado a qualquer tempo, até mesmo de ofício, quando irrisório ou exorbitante, não havendo falar em 
preclusão ou ofensa à coisa julgada, senão vejamos:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ASTREINTES. 
REVISÃO. CABIMENTO. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. NÃO SUBMISSÃO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o valor ou a periodicidade da multa cominatória prevista no art. 537 do NCPC pode 
ser alterado pelo magistrado a qualquer tempo, até mesmo de ofício, quando irrisório ou exorbitante, não havendo falar em preclusão ou 
ofensa à coisa julgada. 2. No julgamento do REsp 1.333.988/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, a Segunda Seção consolidou 
a tese de que “a decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada” (REsp 1333988/SP, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 11/04/2014). 3. O entendimento adotado pelo 
acórdão recorrido coincide com a jurisprudência assente desta Corte Superior, circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1891288/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
07/12/2020, DJe 01/02/2021). [destaquei]
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Considerando a realidade da máquina pública, da burocracia, das formalidades necessárias inclusive para cumprimento de ordens 
judiciais e, ainda, considerando o zelo pelo erário público, interesse público e que, mesmo fora do prazo determinado, mas em tempo 
razoável, a ordem judicial foi cumprida, entendo, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que a revogação da multa é 
medida que se impõe. 
Logo, o pedido de cumprimento de sentença em relação à multa / astreintes deve ser rejeitado.
FRENTE AO EXPOSTO e ao mais que dos autos constam DECLARO EXTINTO o pedido de cumprimento de sentença / execução da 
multa cominatória / astreintes realizado contra o Estado de Rondônia e DETRAN-RO.
Sendo assim, a presente fase de cumprimento de sentença correrá tão somente contra o Banco Bradesco.
Como corolário, intime-se o executado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA S/A) para eventual impugnação no prazo 
de 15 dias pelo sistema para eventual impugnação e nos termos do CPC/2015, artigo 525, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente/exequente.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7030043-37.2022.8.22.0001 
AUTOR: LOURIVAL DE JESUS CUNHA NETO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO JONAS FREITAS GUTERRES, OAB nº RO272B 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Inicialmente destaco que o conjunto probatório existente no caderno processual eletrônico é suficiente para se julgar o mérito da causa 
sem, portanto, a necessidade da produção de outras provas.
Trata-se de causa em que a parte requerente pleiteia, em síntese, a nulidade de sua movimentação para o DMAC – Departamento de 
Média e Alta Complexidade e, ainda, a condenação da parte requerida no pagamento dos salários retidos referente ao período em que 
aguardava resposta ao seu pedido de retorno para o DRAC – Departamento de Regulação Avaliação e Controle.
Pois bem.
O ato de remoção é um ato administrativo que, para ter validade, é imprescindível observar, quanto à sua exteriorização, todos os termos 
que a lei estabelece, notadamente em relação ao princípio da publicidade. Ou seja, a publicação no Diário Oficial do ato de remoção da 
parte requerente é imprescindível para sua validade.
Assim, na medida em que a remoção / (re)lotação da parte requerente para o DMAC – Departamento de Média e Alta Complexidade só 
veio a ser publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 17/05/2022, na edição 3221 (Portaria nº 165/2022) 
ela só passou a ter validade a partir de então, por força do princípio da publicidade e da solenidade. 
Como corolário, entendo que a parte requerente não poderia ser prejudicada em seus vencimentos pela ausência no DMAC – Departamento 
de Média e Alta Complexidade em data anterior a 17/05/2022.
No entanto, considerando que a parte requerente não apresentou provas de que, mesmo contra sua vontade, se fez presente no DMAC 
– Departamento de Média e Alta Complexidade - no prazo máximo de 2 (dois) dias ou a partir do primeiro dia útil após o término de suas 
férias, conforme previsto no artigo 40 ou mesmo no DRAC – Departamento de Regulação Avaliação e Controle – durante todo o período 
em que o ato de remoção estaria pendente de publicação no Diário Oficial, entendo que lhe é devida remuneração proporcional aos dias 
em que compareceu nas duas unidades, pois consoante o artigo 45 da LCM nº 385/2010, o servidor perderá a remuneração do dia em 
que faltar ao serviço. 
A dúvida quanto à validade do ato administrativo, ou a demora de uma resposta a um requerimento, não autoriza as faltas. 
A mera insurgência contra a remoção também não é justificativa para as faltas. 
A Administração Pública é regida pelo interesse público, que prevalece sobre o interesse particular do servidor. 
Segundo a Lei Complementar Municipal nº 385, de 01 de julho de 2010, a remoção – que é uma das modalidades de movimentação 
(deslocamento do servidor) -, pode se dar de ofício (artigo 38, III), como seria o caso. 
Além disso, as hipóteses de vedação da remoção de ofício de servidor encontram-se de forma expressa no artigo 39 desta LCM, e a parte 
requerente não se enquadraria em nenhuma delas. 
Entendo que os fundamentos apresentados pela parte requerida para indeferir o requerimento administrativo são suficientes para 
demonstrar o interesse da Administração (artigo 41, I).
Como se sabe, a Administração Pública é regida por inúmeros preceitos, dentre eles o respeito ao Poder Hierárquico de onde se emana 
o poder de comando de agentes superiores sobre outros hierarquicamente inferiores, que têm o dever de obediência para com aqueles. 
Desse modo, os inferiores devem executar as tarefas em conformidade com as determinações superiores, exceto se manifestamente 
ilegais. 
A parte requerente não apresentou laudo emitido por junta médica oficial a justificar sua manutenção no DRAC – Departamento de 
Regulação Avaliação e Controle, conforme preceitua o artigo 41, III, “a”, de modo que depois da publicação da remoção no Diário ela está 
obrigada a comparecer no DMAC – Departamento de Média e Alta Complexidade, sob pena de responsabilidade.
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Daí porque entendo pelo indeferimento da prova testemunhal requerida, já que o ponto em questão é a ausência do laudo emitido por 
junta médica oficial, documento este que não pode ser produzido ou substituído pela oitiva das testemunhas arroladas (vide CPC/2015, 
artigo 443, II).
Ou seja, o testemunho sobre a fragilidade da saúde da parte requerente não seria suficiente para afastar a necessidade do laudo emitido 
por junta médica oficial, conforme preceitua o artigo 41, III, “a”, sob pena de afronta ao princípio da Legalidade estrita.
Nem tampouco a perícia judicial poderia substituir o laudo emitido por junta médica oficial, mas apenas serviria para contrapô-lo, mas 
este não é o caso.
A necessidade, portanto, de apresentação do laudo emitido por junta médica oficial é imprescindível para justificar a remoção da parte 
requerente de volta para o DRAC – Departamento de Regulação Avaliação e Controle ou para outra unidade administrativa que seja 
compatível com a saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional (Lei Complementar Municipal nº 385, de 01 de julho de 2010, artigo 41, III, “a”).
Por fim, é de suma importância pontuar que o Poder Judiciário só poderia intervir no mérito administrativo na hipótese de flagrante 
ilegalidade – o que não é o caso, já que ausente o laudo emitido por junta médica oficial -, sob pena de afronta ao Princípio da Independência 
dos Poderes.
Assim, considerando que a parte requerente não comprovou a existência de laudo médico oficial produzido por junta médica oficial 
sobre sua saúde, de seu cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional 
(Lei Complementar Municipal nº 385, de 01 de julho de 2010, artigo 41, III, “a”), bem como de que a parte requerida estaria a negar este 
laudo, entendo que o pedido de remoção não deve ser anulado, nem tampouco a parte requerida deverá ser condenada a pagar todos 
os salários retidos.
Destarte, é de rigor julgar parcialmente procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) DECLARAR válida a Portaria nº 165/2022 de remoção da parte requerente para o DMAC - Departamento de Média e Alta Complexidade, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 17/05/2022, na edição 3221;
b) CONDENAR o município de Porto Velho a pagar em favor da parte requente os salários / vencimentos proporcionais aos dias em que 
ela se fez presente tanto no DMAC – Departamento de Média e Alta Complexidade - quanto no DRAC – Departamento de Regulação 
Avaliação e Controle - em período anterior a 17/05/2022 e, a partir desta data, pelos dias em que se fez presente no DMAC – Departamento 
de Média e Alta Complexidade.
O valor deve ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais.
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento, deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 27, da Lei nº 12.153/09.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7032811-33.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: WALNIR MENDES FONTINELLI 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº RO10073 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando que a parte requerente não foi intimada previamente sobre a data da perícia, entendo pelo deferimento do requerimento 
de reagendamento da perícia.
A CPE deverá realizar novo contato com o perito nomeado para renovar a data da perícia.
A CPE deverá certificar a ciência prévia das partes.
O sr perito deverá agendar uma data que possibilite o comparecimento da parte requerente.
Intime-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7031566-84.2022.8.22.0001 
AUTOR: DIEGO WEIS JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende a restituição de quantia paga indevidamente em favor da parte requerida a título 
de ITBI com fundamento na tese firmada pelo STJ quando do julgamento do Tema Repetitivo 1113.
Pois bem.
O STJ, quando do julgamento do Tema Repetitivo 1113, firmou a seguinte tese acerca do ITBI:
a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, não estando vinculada à base de cálculo 
do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada como piso de tributação;
b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é condizente com o valor de mercado, que somente pode 
ser afastada pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do CTN);
c) o Município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de referência por ele estabelecido 
unilateralmente.
Extrai-se dos autos que em 16 de novembro de 2020 o Autor adquiriu lote de terra Rural Fazenda Boa Esperança, Gleba C-1, cadastro 
023.027.008.0907-6 de área total de 497,2185ha (quatrocentos e noventa e sete hectares, vinte e um ares, oitenta e cinco centiares) 
situado no Município de Porto Velho, Rondônia, conforme OFÍCIO/INCRA/SR17/RO/N°2598/2014, expedido em 29/10/2014 pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, pelo preço de R$ 576.632,12 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e doze centavos).
Todavia, o pagamento realizado a título de ITBI não foi calculado sobre R$ 576.632,12 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e doze centavos) e sim sobre R$ 1.502.097,09 (um milhão, quinhentos e dois mil, noventa e sete reais e nove centavos) a 
evidenciar a cobrança e pagamento indevido do referido imposto.
Explico.
A parte requerida não comprovou que a cobrança do ITBI se efetivou sobre R$ 576.632,12 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos 
e trinta e dois reais e doze centavos) e que a incidência sobre R$ 1.502.097,09 (um milhão, quinhentos e dois mil, noventa e sete reais e 
nove centavos) se deu mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (artigo 148 do CTN), ônus que lhe incumbia à 
luz do CPC/2015, artigo 373, II c/c Tema Repetitivo 1113 do STJ.
Logo, considerando o pagamento indevido do ITBI e o que prevê o Código Tributário Nacional (artigo 165, I), a parte requerente tem 
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição parcial do tributo, porquanto o ITBI deveria ter sido calculado sobre a quantia 
de R$ 576.632,12 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais e doze centavos) e não sobre R$ 1.502.097,09 (um 
milhão, quinhentos e dois mil, noventa e sete reais e nove centavos), conforme consta na anexa escritura pública de compra e venda de 
imóvel rural.
Dispositivo
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o Município de Porto Velho no pagamento de quantia certa em favor 
da parte requerente a título de ITBI e de repetição de indébito, porquanto o valor deste imposto deveria ter sido calculado sobre a quantia 
de R$ 576.632,12 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais e doze centavos) e não sobre R$ 1.502.097,09 (um 
milhão, quinhentos e dois mil, noventa e sete reais e nove centavos).
O valor deve ser corrigido monetariamente, acrescido dos juros legais.
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir do pagamento indevido (vide Súmula nº 162 do STJ) 
e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na repetição de indébito 
tributário.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7041581-15.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: PAULA SUZE MARTINS DA LUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7008401-76.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
AUTOR: VERA REGINA LOUZEIRO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CHIANCA DE MORAIS - RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR - RO0005379A, 
LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Diante do retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7019431-45.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LEIDIENE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Diante do retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7011234-96.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: JHONNATHA PEREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: IAN BARROS MOLLMANN - RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7043989-13.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: AUCELIO ROBERTO SERRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA - RO10011
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº 78153184, parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob 
as penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim 
de que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
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=========
Processo nº: 7003206-13.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IELEM MAGALHAES PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994, IAN BARROS MOLLMANN - RO6894
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
Finalidade: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7028174-10.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: RONALDO APARECIDO AVANZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
FRANCIANE MUNIZ MAGALHAES
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7005913-80.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: JULIANA MENDES MANTOVANI
Advogado do(a) AUTOR: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7022280-82.2022.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LEIDINI DA CUNHA ARAGAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Decisão
As contrarrazões não foram apresentadas, apesar da recorrida ter sido regularmente intimada.
O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido corretamente, razão pela qual RECEBO O RECURSO no efeito suspensivo e devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7057583-94.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: VANIA FATIMA DE OLIVEIRA PAVIN 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: RENATO PARENTE SANTOS, OAB nº DF25815 
Requerido/Executado: REU: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a parte recorrente demonstra a impossibilidade de arcar com o preparo recursal em parcela única, Defiro o pedido de 
parcelamento das custas em 3 (três) parcelas, consoante ao inciso IV do art. 2º da lei estadual nº 4.721, de 23 de março de 2020, devendo 
ser realizado o pagamento da primeira parcela no prazo de 48 horas, sob pena de deserção.
Sendo confirmado o recolhimento da primeira parcela, RECEBO O RECURSO no efeito suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo de 10 dias.
Apresentada a peça ou decorrido o prazo, enviar o processo para a Turma Recursal, independentemente de nova conclusão.
Intimem-se. 
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7057583-94.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: VANIA FATIMA DE OLIVEIRA PAVIN 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: RENATO PARENTE SANTOS, OAB nº DF25815 
Requerido/Executado: REU: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a parte recorrente demonstra a impossibilidade de arcar com o preparo recursal em parcela única, Defiro o pedido de 
parcelamento das custas em 3 (três) parcelas, consoante ao inciso IV do art. 2º da lei estadual nº 4.721, de 23 de março de 2020, devendo 
ser realizado o pagamento da primeira parcela no prazo de 48 horas, sob pena de deserção.
Sendo confirmado o recolhimento da primeira parcela, RECEBO O RECURSO no efeito suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo de 10 dias.
Apresentada a peça ou decorrido o prazo, enviar o processo para a Turma Recursal, independentemente de nova conclusão.
Intimem-se. 
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Decisão
Vistos.
Trata-se pedido de ação que trata sobre a incidência de ICMS sobre a TUST /TUSD e há pedido de antecipação de tutela.
Entretanto, o Ministro Relator Herman Benjamin suspendeu todos os processos em trâmite em território nacional que versem sobre a 
referida matéria (RESP Nº 1.163.020 – RS), com efeito, deixo de analisar o pedido de tutela de urgência.
Em atenção ao princípio da celeridade e economia processual, o Estado de Rondônia deverá ser citado e após o decurso de prazo para 
resposta os autos aguardarão a decisão do RESP Nº 1.163.020 – RS.
Cite-se a parte requerida com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser enviada cópia da inicial, ficando ciente de que se desejar a produção 
de provas deverá apresentar na peça defensiva tal requerimento com todas as informações necessárias quais sejam: 1- Testemunhal: 
nomes e endereços; 2- Pericial: nome, telefone, e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos; 3- Exibição de documento ou 
fornecimento de informações: identificação do documento, descrição de seu conteúdo, bem como onde e com quem está depositado, sob 
pena de perda do direito de produzir tais provas.
Em relação a produção de provas, o mesmo vale para a parte requerente, mas com prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.
Deixo de analisar eventual pedido de assistência judiciária gratuita em razão da garantia de acesso gratuito em primeiro grau nos juizados 
especiais.
Cite-se e intime-se a parte requerida pelo sistema PJe, servindo-se da presente como mandado. 
Agende-se decurso de prazo para contestação e em seguida, todos os processos que versem sobre a mesma matéria deverão ser 
alocados em caixa própria pela CPE aguardando a decisão do STJ para retornar ao gabinete.
Porto Velho, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
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Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7022689-58.2022.8.22.0001 
AUTOR: VILDEMAR XAVIER MARQUES 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende a anulação do auto de infração nº 20202900100197, sob o argumento de que 
teria comercializado apenas as espécies tambaqui e jatuarana e que as demais espécies transportadas teriam sido transportadas pela 
adquirente do pescado, isto é, pela pessoa jurídica CENTER FISHI, a sugerir a sua ilegitimidade passiva tributária.
Pois bem.
Denota-se dos autos que a parte requerente foi autuada por ter realizado venda de peixes refrigerados de várias espécies, dentre elas: 
tambaqui, piratininga, surubim e jatuarana, sem a devida segregação por espécie, sendo todas elas discriminadas de forma consolidada 
na nota fiscal nº 2024862.
De fato, a constatação do fisco ficou evidenciada na nota fiscal nº 2024862, mais especificamente no campo DADOS DO PRODUTOS 
/ SERVIÇOS – Descrição dos Produtos / Serviços, onde as espécies tambaqui, piratininga, surubim e jatuarana aparecem de forma 
consolidada e sem a devida segregação.
Além disso, a nota fiscal nº 2024862 de 24/09/2020 demonstra que a parte requerente não comercializou apenas as espécies tambaqui 
e jatuarana.
Logo, é de se reconhecer a legalidade, veracidade e legitimidade do ato administrativo de autuação da parte requerente, que ocorreu 
por meio da lavratura do auto de infração nº 20202900100197, notadamente porque ficou evidenciado que a parte requerente não 
comercializou apenas as espécies tambaqui e jatuarana como alegou na inicial, mas também as espécies piratininga e surubim, de forma 
consolidada e sem a devida segregação por espécie.
Entendo que o auto de infração nº 20202900100197 fora bem fundamentado no artigo 57, II, “a” e artigo 5º, parágrafo único, do RICMS/
RO aprovado pelo Decreto 22721/2018 e com a aplicação de multa em 25/09/2020, nos termos do artigo 77, inciso VII, alínea “b”, item 
2, da Lei 688/1996, considerando que a isenção do item 45, parte 3, do anexo I, do decreto 22721/2018 acoberta apenas as espécies 
tambaqui e jatuarana, nada vislumbrando nos autos que pudesse afastar a presunção de veracidade e legalidade de tal ato administrativo.
Por tudo isso, é de rigor julgar improcedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de anulação do auto de infração nº 
20202900100197.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 316 c/c artigo 487, inciso I, do CPC/2015.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Agende-se decurso de prazo recursal. Transcorrido sem manifestação, arquive-se com as cautelas de estilo.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7025244-48.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARILENE DE ARAUJO CHAGAS
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
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1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 0015057-81.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAO MONTEIRO PEREIRA
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros 
Advogado do(a) REU: CARLOS DOBIS - RO127
Intimação
Fica a parte autora intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da suspensão dos autos por 70 dias, 
conforme despacho ID 80868054.
Prazo: 70 dias.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7011072-38.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KATIA GARBIN e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO GARBIN - SP432470
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO GARBIN - SP432470
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros 
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para apresentar as Contrarrazões Recursais.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7066311-27.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANISIA ALVES PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA - RO7829
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Intimação AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados ID 
79869933 e seguintes.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7029667-95.2015.8.22.0001
Classe : AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros
REU: IVO NARCISO CASSOL e outros (3) 
Advogados do(a) REU: JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR - RO0000656A-A, RONALDO FURTADO - SP92623-A, THIAGO 
FERNANDES BECKER - RO6839
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Advogado do(a) REU: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
Advogado do(a) REU: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
Advogado do(a) REU: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244
Intimação
Fica a parte Requerida intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da emissão da certidão requerida.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7061120-74.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLODOALDO JOSE AIZZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMILTON MARINHO VIEIRA - RO633
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
Intimação
Fica o Patrono do Exequente intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para indicar nos autos, os dados bancários (Instituição) 
para fins de instruir a requisição de pequeno valor.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7029427-33.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILAS LEANDRO GOMES DOS SANTOS ALMEIDA, OAB nº MG183947, GUILHERME VILELA DE 
PAULA, OAB nº AC4715, ROBERTO VENESIA, OAB nº AM1067
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro o pedido de Id 80289468.
Vistos.
Sobreveio comunicação de renúncia apresentada pelo advogado Silas Leandro Gomes dos Santos Almeida constituídos em favor da 
parte autora, comprovando, inclusive, a sua notificação.
Assim, considerando a observância dos requisitos constantes do dispositivo do artigo 112 do CPC, aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) 
dias e, em seguida, desabilitem-se o advogado renunciante do PJE, nos termos do artigo 112, §1º do CPC.
Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para atuar no presente feito.
Em caso de impossibilidade financeira, deverá o Sr. Oficial de Justiça informar à parte acerca dos núcleos de atendimento gratuitos, 
conforme informações abaixo.
- Defensoria Pública: Avenida Canaã, nº 2647, Setor 03, nesta cidade e comarca, Fone: (69) 3536-8665 / 99922-5810 / 99246-1794;
- Núcleo Jurídico de Atendimento da Faar: Avenida Capitão Silvio, nº 2738, Setor Grandes Áreas, nesta cidade e comarca, Fone: (69) 
3535-5005;
- Núcleo Jurídico de Atendimento da Faema: Avenida Machadinho, nº 4349, Setor 06, nesta cidade e comarca, Fone: (69) 3536-6600.
Pratique-se o necessário.
Não sendo constituído advogado/defensor, o feito será arquivado até desarquivamento para novo impulso.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7006901-77.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA, OAB nº RO7770, FABIO DE SOUSA SANTOS, OAB nº RO5221, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: HEINZ ROLAND JAKOBI (PERITO)
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB nº RO5077, RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, OAB nº 
RO555, THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227
DESPACHO
Cumpra-se integralmente do Despacho de ID 77855634. Prazo: 05 (cinco) dias.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0025000-93.2012.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: LUIZ CARLOS MENDES
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLAYTON COUGO ZANOTI, OAB nº RO335, MARIVALDO BATISTA DOS PASSOS, OAB nº RO3837, 
CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A
SENTENÇA
Tendo em vista a comprovação do pagamento dos valores executados e a manifestação da exequente quanto ao seu efetivo cumprimento, 
reconheço a satisfação da obrigação, extinguindo-se a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se.
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. Arquive-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7035520-12.2020.8.22.0001 
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE OLAVO SETÚBAL PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO - ADVOGADO DO AUTOR: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PC JOAO NICOLETTI s/n, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Despacho
Intimem-se as partes para informarem se pretendem produzir outras provas além das que já constam nos autos, fundamentando e 
justificando o pedido de prova suplementar, sob pena de indeferimento.
Prazo: 05 (cinco) dias, observando o disposto no Art. 183 do CPC.
Após, retornem os autos conclusos para análise.
Caso as partes nada requeiram ou informem não possuir mais provas a produzir, conclusos para sentença.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA 
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0100870-38.1998.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO ESTADO DE 
RONDONIA - SINDER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
Não vi os quesitos das partes e nem o depósito dos honorários.
Assim, concedo o prazo até a próxima audiência para as partes: a) apresentarem quesitos; b) depositar os honorários do perito; e, c) dizer 
o que falta para a extinção do feito.
Para decisão das pendências e contato com as partes, DESIGNO audiência para o dia 14/09/2022, às 11:15h via videoconferência no 
link meet.google.com/vps-hosq-qiw .
Intime-se parte exequente pelo DJE e fazenda pelo PJE. 
Intime-se perito.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7054688-34.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto a petição da requerente, juntada sob o id 80031616, no prazo: 05 
dias, devendo informar os dados bancários para transferência do valor existente em conta judicial.
Após, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transferência, com prazo de resposta de 20 dias.
Vindo a resposta, dê-se ciência ao Estado, e, se nada for requerido em 5 dias, arquive-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7052394-38.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: MIRACY VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA, LUCAS VIEIRA DE CASTRO
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Ciência à DPE quanto ao teor da petição do Estado de Rondônia, juntada sob o id 80150206, em que traz informações quanto ao 
cumprimento da liminar. Prazo: 05 dias.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7053195-22.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARA LUCIA DA SILVA SENA, OAB nº RO8914, IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: SURUBIM SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA PALOSCHI BARBOSA, OAB nº RO7836, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº 
RO2811
DESPACHO
Cumpra-se integralmente o Despacho de ID 78267444. Prazo: 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7038948-65.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ARAILDES FIGUEIREDO SOBRINHO, IVANILDE GOMES FIGUEIREDO GRACIANO, PAULO CESAR FIGUEIREDO, 
IZABEL MARIA DE FIGUEIREDO, IRON FIGUEIREDO DA SILVA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro pedido de ID 78172681. 
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Ficam os autos suspensos pelo prazo de 90 (noventa) dias, decorrido o prazo da suspensão, intime-se a parte autora para regular 
prosseguimento do feito. Prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7028805-80.2022.8.22.0001
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Polo Ativo: ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, OAB nº AC4258
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Neste feito a parte autora requer: Reintegração na posse do bem Vitreófago Constellation L que está em poder da Ré Citado, o Estado 
de Rondônia apresentou petição requerendo a designação de audiência de conciliação para possível acordo. Como o feito não está 
pronto para julgamento, DESIGNO audiência que será realizada por videoconferência via Google Meet na Sala Virtual de Audiências 
deste Juizado, no dia 05/10/2022 às 09h00min, devendo a parte/patrono(a) ingressar no endereço (link) abaixo, conforme o horário da 
audiência designada. As partes deverão ingressar na sala virtual digitando o endereço (link) da audiência abaixo (quadro ao final) no 
celular ou no computador no horário fixado. Havendo dificuldade de acesso à sala virtual, a parte deverá entrar em contato com o juízo 
no telefone 3309-7060 ou na sala virtual https://meet.google.com/uvy-dkek-xhc. A ausência na sala poderá resultar na extinção (se a 
parte autora faltar) ou revelia (se a parte requerida faltar). Ressalto que cada parte é responsável por intimar e trazer sua(s) testemunha/
informante para a audiência virtual (art. 455, CPC). Parte autora será intimada via DJE, por seus patronos (art. 334, §3º, CPC). O Estado 
de Rondônia será intimado pessoalmente conforme art. 183, §1º, CPC. A parte que não tiver patrono(a) particular nos autos deverá ser 
intimada por mandado, correspondência (AR) ou e-mail (se constar nos autos), o que for mais fácil. PROVIDÊNCIA CPE: a) registrar a 
audiência acima designada no sistema PJE; b) intimar a partes pelos meios devidos e necessários. HORÁRIO
ENDEREÇO (LINK) DA AUDIÊNCIA
9:00 Horas
meet.google.com/bev-mobf-mbp 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
A) A participação na audiência virtual pode ser por computador ou celular.
A.a) Participando pelo computador: basta digitar o endereço do quadro acima, conforme horário da audiência, em um navegador da 
internet de computador com câmera e microfone, sem necessidade de instalar aplicativo.
A.b) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
B) Os advogados, partes e testemunhas/informante deverão estar na posse de documento com foto/identidade para apresentar no início 
da audiência ou de sua oitiva, caso solicitado tal documento.
C) Compete à parte intimar suas testemunhas (art. 455 do CPC) e apresentá-las na sala de audiência virtual, o que significa que compete 
à parte enviar o link da audiência e orientar quanto ao acesso à sala virtual.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7016462-23.2020.8.22.0001
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: O. P. B.
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LEANE ABIORANA DE MACEDO, OAB nº RO1359
Polo Passivo: H. D. L. C. -. P., S. M. D. E., M. D. P. V.
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Dê-se ciência ao Impetrante quanto ao cumprimento da ordem informada pelo Município de Porto Velho, na petição de id 79129649 . 
Prazo: 05 dias.
Se nada mais for requerido, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO
7041672-08.2022.8.22.0001 Cumprimento de sentença 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ALBERTO JUNIOR DE SOUZA CALDEIRA, RUA ABEL DE SOUZA 3838, CASA TANCREDO NEVES - 76829-550 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL DA CRUZ LIMA, OAB nº RO10853 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, CPA PANAIR - 76801-361 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7055551-82.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: METRÓPOLE COMÉRCIO, SERVIÇOS E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI-ME
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO, OAB nº DF37790, THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA, OAB nº DF41982
Polo Passivo: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Ciência às partes quanto a vinda dos autos para este Juízo.
Intime-se o Requerente para emendar a inicial, adequando o polo passivo da lide, tendo em vista a Secretaria de Estado da Educação 
não possui personalidade jurídica para figurar no polo passivo, bem como, comprovar a sua condição de hipossuficiência. Prazo: 15 dias.
Em seguida, conclusos.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7036526-83.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial contra a Fazenda Pública
Polo Ativo: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, OAB 
nº RO2969A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
Despacho
Intime-se o Executado para ciência e manifestação quanto a petição da Exequente em que aceita a proposta de acordo, desde que seja 
pelo valor atualizado da execução, bem como, honorários advocatícios e multa por descumprimento. Prazo: 05 dias.
Após, conclusos para decisão.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7061608-19.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adjudicação 
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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REU: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
O Estado de Rondônia propõe ação ordinária com pedido de antecipação de tutela em face de VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI 
pretendendo seja determinada a entrega imediata os medicamentos adquiridos por meio da Nota de Empenho n. 2022NE000921 
(Rafimacina SC Sódica Solução Tópica 10mg/ml – Spray – Frasco 20ml – 200 unidades).
Aduz que após se abrir processo licitatório (após procedimento administrativo nº 0036.071259/2022-41), pregão n. 708/2021 - SESAU, 
a requerida sagrou-se vencedora, obrigando-se a fornecer os fármacos para abastecer as unidades de saúde do Estado de Rondônia.
Entretanto, mesmo após devidamente notificada, a requerida quedou-se inerte quanto ao adimplemento da sua obrigação, tendo em vista 
não ter entregue a totalidade dos materiais adquiridos da forma em que estabelece o edital, tendo entregado parcialmente os insumos, 
motivo pelo qual o requerente move a máquina judiciária e pleiteia a antecipação da tutela, compelindo a empresa a fornecer os materiais.
Com a inicial vieram documentos.
É o necessário para decidir.
A tutela de urgência, nos termos do art. 300, do CPC, será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
(fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Há elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo do dano irreparável ou de difícil reparação.
De ordinário, deve a contratada honrar com seu compromisso de fornecimento do medicamento na forma em que previsto em edital/
contrato. Entretanto, depreende-se dos autos que a ré não procedeu com a entrega dos materiais da nota de empenho nos termos do que 
prescreve o edital, prazo estipulado.
A Requerida assumiu uma obrigação para com o Estado, traduzindo-se em fornecer os medicamentos constantes das notas de empenho 
Nota de Empenho n. 2022NE000921.
Tal fato decorre na medida em que participou de todas as formalidades do processo licitatório, tendo pleno conhecimento de suas 
obrigações e a provável importância do destino dos materiais hospitalares.
Enfatiza-se que os objetos da nota de empenho são destinados para o atendimento de várias unidades de saúde do Estado, o que mostra 
palmar o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
Cumpri ainda mencionar que a Nota de Empenho é datada de 08.04.2022 (id.80696099), tendo sido entregue ao demandado em 
13.04.2022, conforme faz prova o e-mail de recebimento em anexo (id. 80696099), sendo que até a presente data não ocorreu a entrega 
do medicamento como determinava o edital.
Por fim, cumpre relatar que foram realizadas 3 notificações para cumprimento da obrigação assumida, sendo que o demandado sequer 
prestou esclarecimento quanto ao não fornecimento dos medicamentos, o que demonstra o descumprimento de seu dever assumido.
Posto isso, antecipa-se os efeitos da tutela a fim de determinar que a ré promova a entrega imediata dos medicamentos constantes da 
Nota de Empenho n. 2022NE000921 ainda não entregue (Rafimacina SC Sódica Solução Tópica 10mg/ml – Spray – Frasco 20ml – 200 
unidades), no prazo máximo de 30 dias, ou comprove sua efetiva entrega. Em caso de descumprimento injustificado, incidirá multa diária 
no valor de R$ 50,00 até o limite de R$ 20.000,00.
Intime-se a demandada para cumprimento da decisão liminar deferida, servindo a intimação também como citação para apresentar 
resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 
336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas 
requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se.
A presente decisão serve de mandado/ofício para fiel cumprimento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7014564-72.2020.8.22.0001
Classe: Desapropriação
Polo Ativo: ANTONIO EGUIVANDO AGUIAR
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458A, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
DESPACHO
Intime-se pessoalmente o perito Guilherme Gustavo de Oliveira Lagares para apresentar o laudo pericial. Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 0203738-11.2009.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho
Decorrido o prazo da intimação de Id 79467031.
Intime-se novamente a parte autora por meio de seu Advogado/Procurador para que assim tome ciência e se manifeste acerca dos 
documentos juntados pela parte executada, para que assim, possamos promover o regular andamento do feito, sob pena de extinção, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7067060-44.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Polo Ativo: MARIA JOSE GONCALVES PIRES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO7829
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Indefiro o pedido de id 80607253 para intimação de advogado estranho a lide. A providência requerida pela autora deve ser feita pela 
própria parte e advogado subscritor. Prazo: 15 dias.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública Processo: 7049211-25.2022.8.22.0001
Classe/Assunto: Mandado de Segurança Cível / Classificação e/ou Preterição, COVID-19 
Distribuição: 08/07/2022 
Requerente: IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA DE PONTES NETO 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO IMPETRANTE: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES, OAB nº RO2712 
Requerido: IMPETRADOS: S. D. S. E. D. G. D. P. -. S., ESTADO DE RONDONIA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Considerando a perda do objeto e a manifestação da parte autora em petição de Id. 80719440, não se justifica o prosseguimento da 
demanda processual.
Desse modo, homologo o pedido de desistência da parte, ainda, reconhecida perda do objeto, a medida que se impõe é a sua extinção.
Posto isso, JULGO EXTINTO, com fulcro no art. 485, do Código Processo Civil, em razão da completa perda do objeto da ação.
Cumpra-se. Sentença transita em julgado, arquive-se.
P.R.I.
SERVE COMO MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Audarzean Santana da Silva
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0021500-82.2013.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: SINDICATO DOS SERV DO DEP EST DE TRANS DO ESTADO DE RON
ADVOGADOS DO AUTOR: HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641
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Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADOS DO REU: CHRISTIANNE GONCALVES GARCEZ, OAB nº RO3697, SAULO ROGERIO DE SOUZA, OAB nº RO1556, 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Despacho
Arquive-se.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0161339-35.2007.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ANTONIO CARLOS QUEIROZ OLIVEIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
À CPE para cadastrar o advogado do executado, conforme substabelecimento de id 66596062, intimando-o da digitalização do feito e 
migração para o sistema PJE, bem como, quanto a manifestação do Estado de Rondônia.
Observa-se que as guias de depósitos bancários juntadas aos autos estão autenticadas pela Caixa Econômica Federal, sugerindo o 
efetivo depósito do valor em conta judicial. Assim, à CPE para juntar aos autos extrato da conta judicial vinculada a este processo, 
juntando-o aos autos.
Em seguida, intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto ao prosseguimento, em 5 dias dizendo: a) o que falta 
para o arquivamento do feito.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7022873-14.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE RONDONI
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA, INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Invocando o princípio da cooperação, apesar de não expresso no CPC, prudente a providência a seguir, para evitar alegação futura de 
cerceamento de defesa. 
Intime-se partes para em cinco dias apresentar especificação das provas que pretende produzir, devendo justificar a necessidade. Se 
quiser prova testemunhal, já apresentar rol. Se quiser, prova pericial, já apresentar quesitos e indicar sugestão de honorário e a formação 
recomendada para êxito da perícia.
Fazenda intimada pessoalmente pelo PJE (art. 183, § 1º, CPC) e a outra parte por seu patrono via DJE.
Porto Velho/RO, 28 de abril de 2022.
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7058865-36.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
VALOR DA CAUSA : R$ 9.234,38
AUTOR: EZIO MARCELOS PIEDADE DE OLIVEIRA, RUA PROFESSORA DOLLY CARVALHO 7841 SÃO FRANCISCO - 76813-292 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAYSE LEOPOLDINO DA SILVA, OAB nº RO10890
REU: D. D. D. R., RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DECISÃO
Não obstante os autos terem sido distribuídos perante esta Vara da Fazenda Pública, constata-se que, nos termos do § 4º, art. 2º, da Lei 
12.153/2009, a competência para processar e julgar a presente causa é, em caráter absoluto, do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
em razão de não se verificar a existência das exceções previstas no § 2º, do mesmo dispositivo legal, que justificassem a interposição da 
demanda perante esta Vara da Fazenda Pública.
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Considerando anteriores devoluções de processos, e para evitar novos casos, registre-se, data vênia, que não sendo acolhida a 
competência, o juízo declinado, nos termos do parágrafo único do art. 66 do CPC, deverá suscitar o conflito, salvo se atribuir a outro juízo.
Ante o exposto, evitando possível nulidade processual decorrente de ato praticado por juízo incompetente, remetam-se os autos ao 
Juizado Especial da Fazenda Pública, com as nossas homenagens.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7036099-86.2022.8.22.0001 Mandado de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: HEALTH SOLUTIONS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, RUA 89 717, QUADRA F45A SETOR SUL - 74093-140 - 
GOIÂNIA - GOIÁS 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: AMAURI SILVA TORRES, OAB nº PR19895 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, S. D. E. D. F. -. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc. 
A impetrante impetra o presente remédio constitucional visando que a exação cobrada a título de ICMS-DIFAL seja realizada apenas a 
partir de janeiro de 2023.
Noticia que com a entrada em vigor da EC nº 87/2015, foi instituído o Convênio ICMS nº 93/2015 para regularizar a cobrança do diferencial 
de alíquota, o que deveria ser regulamentado por meio de lei complementar, tendo em vista se tratar de inovação em matéria de ICMS.
Diz que tal cobrança, inexistindo lei complementar que a regularize, é contrária aos art. 146, I, III, alínea “a”, e art. 155, XII, §2º, alíneas 
“a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, e por isso seria irregular a cobrança, o que fez com que, em fevereiro de 2021 o STF, no Tema 1093 (ADI n.º 
5.469 e do RE n.º 1.287.019) de repercussão geral, reconhecesse a necessidade de edição de lei complementar regulamentadora de 
normas gerais para a cobrança do DIFAL, introduzido pela EC nº 87/2015.
Afirma ter sido editada Lei Complementar nº 190/2022, que dá suporte de validade à legislação do Estado de Rondônia, tendo aquela 
sido publicada em 05 de janeiro de 2022, e, aplicando-se o princípio da anterioridade, seus efeitos só poderão irradiar a partir de 1º de 
janeiro de 2023.
Assim, afirma que a cobrança do ICMS-DIFAL, no exercício financeiro de 2022, é inconstitucional, em razão da necessidade de observância 
ao PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE (art. 150, III, b) ou, subsidiariamente, somente após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
da publicação da LC n. 190/22, em observância ao PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL (art. 150, III, c), justificando a 
impetração do mandamus.
Com a inicial vieram as documentações.
Pedido liminar concedido parcialmente (id. 77553533).
Informações prestadas pela autoridade coatora (id. 78729303).
O Ministério Público do Estado emitiu parecer pela denegação da segurança (id. 80566798).
Sem mais.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal).
Os brasileiros deram ao Estado o poder de cobrar tributos na Carta Magna de 1988, porém, impôs vários limites.
Entre os vários limites, constam uma dupla garantia. A garantia de que o Estado não cobrará no mesmo exercício, tributos criados ou 
aumentados (anterioridade de exercício do art. 150, III, b, CF/88). Quando não aplicável o princípio anterior, há um segundo que exige ao 
menos 90 dias entre a lei que criou ou aumento tributo e sua exigência. 
O cerne deste processo é saber se a Lei Complementar 190/2022 instituiu e/ou aumento o chamado ICMS-DIFAL a possibilitar sua 
cobrança apenas no exercício financeiro de 2023, observando-se a anterioridade do exercício financeiro e nonagesimal. 
I – CONSIDERAÇÕES SOBRE ICMS DIFAL
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Desse modo, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas 
gerais, ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus 
administrados, orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, que prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
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A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo 8° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, contrariando os 
fundamentos do impetrante na presente lide, in verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018)
EMENTA: TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS 
PREVISÃO NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial 
de alíquota (DIFAL) de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de 
alíquota, é necessário a instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-
00218) . 3 A Lei Estadual nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, 
com a fixação do valor da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e 
o percentual da margem de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de 
substituto tributário, em relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se 
que há previsão da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL 
pelo Estado do Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade 
Federativa, o que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL 
COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18)
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontrava 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
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entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE) (grifo nosso)
Até então inexistia irregularidade em relação a instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial da alíquota 
de ICMS, como vinha ocorrendo.
No entanto, em fevereiro de 2021 foi julgado o Tema 1093, do e. STF, de repercussão geral, no qual decidiu nos seguintes termos, in 
verbis:
Julgado mérito de tema com repercussão geral
Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.093 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, assentando a 
invalidade “da cobrança, em operação interestadual envolvendo mercadoria destinada a consumidor final não contribuinte, do diferencial 
de alíquota do ICMS, na forma do Convênio nº 93/2015, ausente lei complementar disciplinadora”, vencidos os Ministros Nunes Marques, 
Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Luiz Fux (Presidente). Em seguida, por maioria, foi fixada a seguinte tese: 
“A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição 
de lei complementar veiculando normas gerais”, vencido o Ministro Alexandre de Moraes. Por fim, o Tribunal, por maioria, modulou os 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio questionado para 
que a decisão produza efeitos, quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, 
quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste julgamento (2022), 
aplicando-se a mesma solução em relação às respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para as quais a decisão produzirá efeitos 
a partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas legais que versarem 
sobre a cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015, cujos efeitos retroagem à data da concessão da medida cautelar nos autos da 
ADI nº 5.464/DF. Ficam ressalvadas da proposta de modulação as ações judiciais em curso. Vencidos, nesse ponto, o Ministro Edson 
Fachin, que aderia à proposta original de modulação dos efeitos, e o Ministro Marco Aurélio (Relator), que não modulava os efeitos da 
decisão. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 24.02.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/
STF). (grifo nosso)
Verifica-se, portanto, a necessidade de afastamento da cobrança DIFAL tanto em sede de repercussão geral quanto em controle 
concentrado de constitucionalidade.
Destaca-se que, o Supremo Tribunal Federal para superar um precedente utiliza-se do método overrulling, para assim modular os 
efeitos da decisão, e assegurar a garantia dos princípios constitucionais, especialmente o da Segurança Jurídica, uma vez existente um 
precedente consolidado, onde os tribunais já decidiram de forma reiterada determinada matéria, como é o caso em tela do ICMS DIFAL 
neste e.TJRO, não pode o overrulling ter a eficácia retroativa, em razão de adotar a jurisprudência pacificada do tribunal e dos demais.
Em geral a regra, em nosso ordenamento jurídico, é que os efeitos de uma lei declarada inconstitucional ou ato normativo pelo Supremo 
Tribunal Federal, gere efeito ex tunc, isto é, os efeitos retroagem desde a instituição, abrangendo todos os atos fundados em sua 
aplicação.
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Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em razão do princípio da segurança jurídica, em diversas oportunidades proferiu decisões com 
modulação de seus efeitos. No julgamento no RE 1.287.019 e ADI 5.469 a Suprema corte entendeu por modular seus efeitos, prestigiando 
as decisões anteriores.
Ao analisar o julgado do e. STF, percebe-se que, apesar de reconhecer a necessidade de Lei Complementar veiculando normas gerais 
de cobrança do diferencial de alíquota de ICMS, a Suprema Corte modulou os efeitos da referida exigência ao exercício seguinte ao 
julgamento, sendo o ano de 2022.
Cumpre aqui a primeira observação de que o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até 
dezembro de 2021, sendo que a partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da 
referida exação.
Depois da decisão do Supremo Tribunal Federal, foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) 32/2021 para fazer as alterações para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS gerado nas operações envolvendo 
consumidores não contribuintes de Estado diverso. A tramitação do projeto finalizou no Senado sendo remitido para a Câmara Federal 
em 06/08/2021. Na Câmara o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O Presidente da República só 
sancionou a lei em 04/02/2021, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. 
Como a Lei Complementar só foi sancionada em 2022, agora novas ações judiciais vieram ao Judiciário para discutir a aplicação ou não 
do princípio da anterioridade (art. 150, III, b, CF) e da nonagesimal (art. 150, III, c, CF), citando entre essas a presente e a ADI 7066, que 
ficou sob a relatoria do Ministro Alexandre de Moraes. 
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 ou no mínimo 90 
dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022.
II – EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 190/2022 SOBRE LEI ESTADUAL JÁ EXISTENTE
O STF, no julgamento do RE 1.221.330, decidiu que leis estaduais editadas antes da entrada em vigor de Lei Complementar, com o 
propósito de instituir o ICMS, são plenamente válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da Lei Complementar.
Nesse sentido, cita-se voto da Ministra CÁRMEN LÚCIA sobre a relação entre Lei Complementar e Lei Estadual instituidora de tributo: 
“...21. ESTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM SESSÃO VIRTUAL DE 5.6.2020 A 15.6.2020, JULGOU O RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO N. 1.221.330/SP, INTERPOSTO PELO ESTADO DE SÃO PAULO. 
...
DIVERGIU O MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, NÃO QUANTO À INDISPENSABILIDADE DE LEI COMPLEMENTAR, NOS 
TERMOS DOS INC. III DO ART. 146 E DO INC. XII DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, MAS QUANTO À POSSIBILIDADE 
DE SE CONCLUIR QUE A LEI N. 11.001/2001 DO ESTADO DE SÃO PAULO, ENQUANTO NÃO EDITADA A LEI COMPLEMENTAR N. 
114/2002, SERIA VÁLIDA, MAS TERIA A EFICÁCIA SUSPENSA.
FIXOU-SE NA SEQUÊNCIA A SEGUINTE TESE (TEMA 1.094): 
I - APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001, É CONSTITUCIONAL A INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE OPERAÇÕES DE 
IMPORTAÇÃO EFETUADAS POR PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, QUE NÃO SE DEDICA HABITUALMENTE AO COMÉRCIO OU À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DEVENDO TAL TRIBUTAÇÃO ESTAR PREVISTA EM LEI COMPLEMENTAR FEDERAL. 
II – AS LEIS ESTADUAIS EDITADAS APÓS A EC 33/2001 E ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 114/2002, 
COM O PROPÓSITO DE IMPOR O ICMS SOBRE A REFERIDA OPERAÇÃO, SÃO VÁLIDAS, MAS PRODUZEM EFEITOS SOMENTE 
A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LC 114/2002” (RE N. 1.221.330/SP, REDATOR PARA O ACÓRDÃO O MINISTRO ALEXANDRE DE 
MORAES, PLENÁRIO VIRTUAL, DJE 17.8.2020) 
(ADI 5469 - destacamos)
Nesse precedente o STF exigiu a edição de Lei Complementar para tratar de elementos gerais de obrigação tributária em face de Emenda 
Constitucional; e entendeu que Lei Estadual instituindo exação fica com sua eficácia sobrestada até o advento de Lei Complementar da 
qual é dependente – condicionada a validade da primeira à ausência de conflito com as regras dispostas na segunda. 
Assim, é possível concluir que para a cobrança do DIFAL, nos termos da EC 87/15, o Estado-membro deve possuir lei específica (in 
casu o Estado de Rondônia possui a Lei nº 3.699/2015), a qual deve ser adequada à norma geral em Lei Complementar (in casu a LC 
nº 190/2022). 
Nessa esteira, não se vislumbra incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas da LC nº 190/2022 e da Lei Estadual nº 
3.699/2015. Ademais, a impetrante sequer pontuou eventual existência de conflito entre ambas as leis. 
Logo, as regras da Lei Estadual nº 3.699/2015 são válidas e poderão produzir efeitos a partir da eficácia da LC nº 190/22, aplicando-se, 
mutatis mutandis, o entendimento consolidado no Tema 1094 de Repercussão Geral:
STF - Repercussão Geral - Tema 1094: 
I- Após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência de ICMS sobre operações de importação efetuadas por pessoa, 
física ou jurídica, que não se dedica habitualmente ao comércio ou à prestação de serviços, devendo tal tributação estar prevista em lei 
complementar federal; 
II - As leis estaduais editadas após a EC 33/2001 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 114/2002, com o propósito de impor 
o ICMS sobre a referida operação, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 114/2002.
Tendo por parâmetro esse entendimento vinculante do STF, tem-se que Lei Complementar de normas gerais é condição de eficácia para 
a Lei Estadual instituidora de tributo. Até porque Lei Estadual não retira seu fundamento de validade de Lei Complementar, mas sim da 
própria Constituição Federal; apenas sua eficácia fica condicionada à Lei Complementar.
Desse modo, é seguro afirmar que o DIFAL-ICMS (instituído pela EC 87/15) foi implantado no Estado de Rondônia pela Lei Estadual nº 
3.699/2015, a qual é válida.
III - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO
O princípio da anterioridade, também conhecido como anterioridade anual ou comum, ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”. 
A questão é saber se a Lei Complementar 190/2022 ao alterar a Lei Complementar 87/96 instituiu ou aumentou o ICMS. 
Basta ler os artigos da Lei Complementar 190/2022 para constatar que não houve instituição ou aumento do ICMS. 
O ICMS é cobrado há muito tempo. De 1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Depois, foi a Lei 
Complementar 87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, não foi a LC 190/2022 que criou o imposto. 
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A instituição do tributo é veiculada, salvo exceções constitucionais, por meio de lei ordinária, pois a função constitucional da lei 
complementar instituidora de normas gerais não exclui a necessidade de lei ordinária em cada unidade federativa, já que somente a lei 
pode instituir tributos. 
O âmbito de atuação da lei complementar está restrito pela Constituição e, na questão em debate nos autos, relaciona-se às regras dos 
artigos 146, III, e 155, § 2º, XII, do texto constitucional:
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
...
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. 
...
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
...
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
...
XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das operações relativas à circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços;
A nova espécie criada pela EC 87/15 - isso nos termos do que decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) - foi instituída no Estado 
de Rondônia pela Lei Estadual 3.699/2015 que, contudo, teve sua eficácia sobrestada até o advento da LC 190/22. Até porque, o texto 
da EC 87/15 é bastante específico, sendo dele possível extrair elementos como o fato gerador, a sujeição passiva, o elemento temporal 
e espacial, sendo certo que os elementos da obrigação tributária já constam plenamente na lei estadual
Também, a LC 190/2022 não aumentou o tributo. 
Como já visto o instituto do DIFAL apenas evita que o ICMS fique todo concentrado no Estado remetente da operação geradora do ICMS. 
Resumindo toda a discussão, antes da LC 190/2022 o ICMS cobrado nas operações para consumidor final não contribuinte era a alíquota 
interna do Estado remetente. Hoje com a LC 190/2022 o valor da alíquota interna que ficava toda no Estado remetente é partilhada. Em 
outras palavras, o valor que se pagava para o Estado remetente foi dividido em duas partes: alíquota interestadual e alíquota interna do 
Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada pela LC 190/2022. Só nos casos de prova efetiva de aumento 
do valor final do tributo, que poderia ser reconhecida a anterioridade.
Logo, como a LC 190/2022 não instituiu e nem aumentou o ICMS, não há necessidade de observância da anterioridade de exercício. 
Por fim, forçoso mencionar que a Lei Ordinária Estadual nº 3.699/2015 está vigente desde dezembro de 2015 (e não é incompatível com 
a LC nº 190/2022), de modo que há muito já transcorreu o período a ser observado em face das normas contidas no art. 150, III, “b” e 
“c”, da CF/88
IV - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL
Esse princípio, também chamado de anterioridade privilegiada ou qualificada, foi incorporado ao sistema pela Emenda Constitucional 
42/2003. 
O art. 150, III, c, CF estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. 
Veja que é mais uma garantia ao contribuinte, limitadora do poder estatal de tributar. Só com anterioridade comum, uma lei que foi 
promulgada em 31 de dezembro já teria plena eficácia em 1 de janeiro do ano seguinte (um dia depois). Porém, por causa da dupla 
proteção, ao exigir a anterioridade nonagesimal, essa lei de 31 de dezembro, teria que esperar 90 dias para ter pleno efeito. 
Como já ficou claro acima, a LC 190/2022 não instituiu e nem aumentou o ICMS, por isso, o princípio nonagesimal também não se aplica.
V - VACATIO LEGIS
No projeto original da LC 190/2022 constou expresso que a vacatio legis seria de 90 dias. Ocorre que durante a tramitação do projeto 
houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º para em vez de falar de vigência, fala de efeitos. 
O legislador foi infeliz na redação que queria assegurar um intervalo de 90 dias entre a LC 190/2022 e produção do efeito. Isso porque a 
referência ao artigo 150, III, c, CF foi indevida e serve, a meu ver, apenas para indicar o prazo de 90 dias.
O que o legislador quis quando disse expressamente o que já consta na Constituição? Na audiência pública realizada no processo 
cheguei a cogitar que a intenção era deixar clara a necessidade de observar a regra constitucional. 
Contudo, depois de verificar o projeto de lei complementar, a justificativa apresentada no projeto, sua redação original, depois de ver que 
o LC 190/2022 não institui e nem altera tributo, fui convencido de que o legislador quis apenas se referir ao prazo de 90 dias. Seria mais 
simples falar de vacatio legis. Mas a opção legislativa foi falar de vigência com a publicação e produção de efeitos só em 90 dias. 
Desta sorte, respeitando os contrários, por conta da redação do art. 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS 
para o consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
V - APREENSÃO DE MERCADORIA
Ao entrar no Estado, depois do internamento da Nota Fiscal no Posto Fiscal, o contribuinte tem o prazo para pagamento até o 5º dia do 
mês subsequente, conforme Art.5º, inciso I do Decreto nº 11.140/2004, senão vejamos:
Art. 5º O imposto cobrado na forma deste Decreto será lançado pelo Fisco na entrada da mercadoria no território rondoniense e será 
recolhido nos seguintes prazos:
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I - para as mercadorias entradas no estado até o dia 15 do mês, no quinto dia do segundo mês subsequente;
Contudo, a essa regra é excepcionada para os contribuintes que estão em débito com fazenda estadual conforme dispõe o 1º§ do Art.5º 
do citado decreto, segundo a qual o pagamento deve ser no momento do internamento.
§ 1º O imposto cobrado na forma deste Decreto deverá ser pago no momento da entrada da mercadoria no estado de Rondônia quando 
o contribuinte possuir débitos vencidos e não pagos referentes a imposto lançado sob os códigos de receita:
I - 1231 - “ICMS - COMÉRCIO - SUBSTITUIÇÃO ENTRADA”;
II - 1648 - “ICMS - TERMO DE DEPÓSITO”; ou
III - 1658 - “ICMS - ANTECIPADO”.
No caso de não pagamento do ICMS na internação das mercadorias, o referido decreto não prevê a retenção de Nota Fiscal, visto que, 
nessa condição o sujeito passivo já é penalizado com a aplicação de juros e correção monetária, conforme dispõe Art. 56 e seguintes do 
Regulamento de ICMS/RO, senão, vejamos:
Art. 56. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Pública Estadual, quando não forem pagos nos prazo legais, para efeito 
de atualização monetária, serão convertidos em quantidade determinada de UFIRs ou de outro índice que venha a ser adotado para 
atualização dos tributos federais, na data do vencimento do imposto.
O não cumprimento das regras geram a aplicação da multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria de tal forma a 
impossibilitar o transporte da mercadoria, visto que desta forma estar-se-ia indiretamente retendo a mercadoria, o que não é permitido.
Inclusive, o e STF pacificou o entendimento, sobre a vedação de apreensão de mercadoria, por meios da Súmula nº 323 do STF, que 
dispõe ser “inadmissível a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
A atividade fiscalizatória do Fisco – atuação do Estado no exercício do poder de polícia – tem o intuito de estimular o cumprimento 
espontâneo das obrigações tributárias. Contudo, o Estado não pode utilizar-se de meios de coerção decorrentes do poder de polícia e 
transformá-los em instrumentos de correção da relação tributária, para, em função deles constranger o contribuinte a adimplir obrigações 
fiscais eventualmente em atraso, mediante restrições do exercício de suas atividades.
Neste sentido a jurisprudência do e. STJ é una ao tratar sobre a matéria, senão vejamos, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ICMS. APREENSÃO DE 
MERCADORIAS. MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. ILEGALIDADE. 1. “Aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2, 
sessão de 09/03/2016). 2. Por força da Súmula 284 do STF, não se conhece do recurso especial quando a tese de violação do art. 535, 
II, do CPC/1973 é genérica, sem especificação do vício de integração e de sua relevância para a solução da lide. 3. “É inadmissível a 
apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos” (Súmula 323/STF). 4. Hipótese em que o acórdão recorrido 
deixou claro que a administração fiscal valeu-se da apreensão das mercadorias transportadas pela impetrante (ora agravada), como meio 
coercitivo à demonstração do pagamento do ICMS devido, o que resulta na ilegalidade do ato. 5. Agravo interno não provido. (AgInt no 
REsp 1550579/MT, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 19/12/2019) (grifo nosso)
Assim, neste ponto razão possui a impetrante em sua pretensão visando que seja determinado à autoridade coatora que se abstenha 
de apreender mercadoria do Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, quando utilizada a apreensão como 
condição da exigibilidade do tributo (DIFAL ICMS).
DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e determino que à autoridade coatora que se: a) ABSTENHA de cobrar 
o ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes dos 90 dias da promulgação da LC 190/2022; b) ABSTENHA de qualquer 
ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de 
regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período 
do item anterior; e, c) ABSTENHA de realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização 
do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
Confirmo, em sentença, a liminar concedida.
Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Custas de lei. Sem honorários advocatícios, os termos do art. 25, da lei n. 12.016/2009.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO, com nossas homenagens.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO, com nossas homenagens.
Oficie-se o Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Miguel Mônico, Relator do Agravo de Instrumento n. 0802854-
76.2022.8.22.0000, o julgamento da presente demanda.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
SERVE DE OFÍCIO.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7015251-
83.2019.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
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Assunto Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
EXEQUENTE: JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES, OAB nº RO5136, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO 
DE MELO DIAS, OAB nº RO2353 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos
Defiro o pedido do Id 80706119.
Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte junte a planilha de cálculo das diferenças retroativas. Após conclusos, 
fica a parte executada intimada a se manifestar quanto a planilha para que possamos dar o devido andamento do feito.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Audarzean Santana da Silva 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7040760-45.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA, SEBASTIAO EDILSON BASTOS
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Como o pedido de suspensão temporária dos efeitos da medida liminar concedida com encaminhamento do réu para CAPS Estadual 
Madeira-Mamoré é menos gravoso ao requerido que a liminar, DEFIRO o pedido do ID.76741505 para DETERMINAR ao requerido para 
que em 20 dias apresente comprovação do encaminhamento do réu ao CAPS Estadual Madeira-Mamoré, bem como, diga se tem outras 
provas ou o julgamento da lide.
Após, vista à DPE para dizer em dez dias se tem outras provas ou o julgamento da lide. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7049049-30.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Levantamento de Valor, Sucessão, Precatório, Parcela Incontroversa 
EXEQUENTE: FRANCINALDO JOAO FERREIRA PEREIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho
Decorrido o prazo, intime novamente a parte autora por meio de seu Advogado para que tomem a ciência e faça a devida manifestação para 
que possamos promover o regular andamento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do 
Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7019411-20.2020.8.22.0001
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Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ASSOCIACAO DOS MOTO TAXISTAS E ENTREGADORES DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO-ASMEM-PV e outros 
(20)
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
Advogado do(a) IMPETRANTE: DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - RO6450
IMPETRADO: NILTON GONÇALVES KISNER e outros (2) 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7061552-83.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Polo Passivo: R R SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME, ROBSON RODRIGUES DA SILVA, GETULIO GABRIEL DA COSTA, 
FRANCISCO SIZINHO GOMES, ERENILSON SILVA BRITO, ROBERTO EDUARDO SOBRINHO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
I - Cite-se a parte executada para pagar a dívida em 3 (três) dias ou oferecer embargos 15 (quinze) dias, a contar da juntada do 
comprovante de citação, independentemente de garantia do juízo (arts. 829, c/c 827, ambos do CPC). Fixados honorários advocatícios 
em 10%. Consigne-se que o pagamento integral da dívida dentro do prazo implicará na redução dos honorários arbitrados pela metade 
(827, § 1º, CPC).
II - Defiro as prerrogativas do art. 212, do CPC.
III - Efetivada a citação e decorrido o prazo para o pagamento (3 dias), proceda-se à penhora e avaliação de bens de propriedade da parte 
executada. Não havendo bens a serem penhorados, fica deferido, nos termos do art. 836, §§ 1º e 2º, do CPC, que o Oficial de Justiça faça 
a relação dos bens que guarnecem a residência da parte executada, bem como a sua avaliação.
IV – Após o cumprimento e decorrido o prazo de embargos, dê-se vista à parte Exequente para manifestar-se quanto ao prosseguimento.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7041370-76.2022.8.22.0001
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Classe: Habeas Data Cível
Polo Ativo: CICERO SOARES DA SILVA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES, OAB nº RO9437
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de habeas data impetrado por CICERO SOARES DA SILVA em face de ato do ESTADO DE RONDÔNIA.
Pleiteou, em síntese, “a) Unificação das Matrículas n. 300003662 e 300003663, disponibilizado documento que comprove a unificação; 
e b) Fornecimento das Declarações e Documentos que conste os seguintes dados: Matrícula, Cargo (função), CNPJ, e ainda, endereço 
completo com CEP do mesmo Órgão, bem como dados referentes ao órgão de destino da CTC.
Juntou documentos.
Despacho determinando notificação do impetrado e prosseguimento do feito (ID.79115553).
Estado de Rondônia intervêm no feito (ID.79517390).
Manifestação do Estado de Rondônia apresentando documento (SEI 0020.077511202203) e requerendo extinção do feito por esgotamento 
da prestação jurisdicional (ID.80086408).
Manifestação do impetrante aduzindo não ter restado esgotada a prestação jurisdicional nem perda do objeto da ação (ID.80291268).
Parecer do Ministério Público de Rondônia, opinando pela concessão parcial da segurança (ID.80569257).
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO 
O art. 5º, inciso LXXII da CF dispõe que conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
Por sua vez, o art. 7º e 8º da Lei 9.507/1997 dispõe que conceder-se-á habeas data:
I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público;
II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja 
sob pendência judicial ou amigável.
Art. 8° A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será apresentada em duas 
vias, e os documentos que instruírem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda.
Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com prova:
I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso de mais de dez dias sem decisão;
II - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de quinze dias, sem decisão; ou
III - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o § 2° do art. 4° ou do decurso de mais de quinze dias sem decisão.
Alegou o impetrante que as solicitações administrativas ocorreram em 27/01/2022 (unificação das matriculas) e 16/05/2022 (declaração 
contendo todas as informações e dados do impetrante), sendo que foi encaminhado documento solicitando Declaração contendo todas 
as informações do impetrante e reintegrando o pedido de unificação das matrículas, onde a administração pública procedeu a abertura 
do processo SEI 0029.089437/2022-80, que apesar de ser concluído, nada foi solucionado.
Pois bem.
Em análise dos autos, constata-se que a controvérsia é relativa a demora em emissão de Declaração do órgão ao qual o impetrante é 
vinculado, pois tal documento é necessário para que este possa expedir perante o INSS a Certidão por Tempo de Contribuição - CTC.
No autos foi anexado um despacho do Processo SEI nº 0029.113099/2019-17, com assunto “Aquisição da CTC no INSS” (ID.78183334 
- Pág. 3) onde neste consta devolução dos autos para que o requerente/impetrante pudesse preencher corretamente os formulários 
anexados e mais juntar nos autos endereço CEP, determinando ainda em uma só matrícula tendo em vista que o tempo deveria ser 
contado de uma só vez, tudo na data de 11/12/2019.
Por sua vez, o despacho de ID.78183335 consta que o processo (0029.113099/2019-17) já está com o Despacho e será encaminhado ao 
NCP-SEGEP, após a assinatura do chefe do RH, na data de 09/06/2022, estando sem movimentação deste então.
Ao prestar as informações, por sua vez, o Estado de Rondônia trouxe documentação relativa ao SEI 0029.313652/2019-10, com assunto 
de Licença Prêmio, em nada se comunicando com o objeto da ação, possuindo razão o impetrante em ID.80291268.
Constata-se que a inicial foi instruída com prova suficiente para atestar a demora alegada na inicial e com relação a Declaração requerida, 
o pedido deve ser julgado procedente.
Porém, no tocante à unificação de matrículas, o pedido não tem como ser deferido pois o habeas data não serve para este fim já que 
seu objetivo é permitir o acesso e o conhecimento sobre eventual registro e armazenamento de dados que dizem respeito ao impetrante, 
ou para retificá-los, caso sejam falsos ou incorretos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar que a autoridade 
coatora forneça ao impetrante Declaração de item b) da inicial.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 21 da Lei 9.507/1997.
Sentença não sujeita a remessa necessária nos termos do art. 496, §3º, II do CPC. Oportunamente arquivem-se.
Vindo recurso voluntário, intimem-se as partes contrária para apresentarem contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7048244-48.2020.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: EDNEIA LUCAS CORDEIRO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA JOARA FERNANDES MARQUES, OAB nº MS18320, ELISSANDREIA MARCIA ROCHA 
MIRANDA, OAB nº MS24660 
REQUERIDO: COHAB - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Primeiramente cumpre mencionar que não há motivo para tornar sem efeito as decisões anteriormente praticadas por Juiz incompetente, 
pois nos termos do §4º, do art. 64, do CPC, conserva-se-ão os efeitos de decisão proferida por Juiz incompetente até que outra seja 
proferida, se for o caso, pelo Juiz competente.
Não há motivo para anular as decisões que se encontram em conformidade com os atos processuais praticados por este Juízo, mantendo 
eficaz todas as decisões proferidas anteriormente pelo Juízo Cível.
Por meio da petição de id. 74713280, o exequente pretende dá cumprimento a sentença que teria condenado o executado ao pagamento 
do montante de R$ 20.218,96. Desta forma:
1. Intime-se a parte Executada, nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência da parte Executada aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se 
ofício requisitório de pagamento. Após, intime-se a parte Executada para pagamento da RPV.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Audarzean Santana da Silva 
Juiz(a) de Direito
Intimação de:
REQUERIDO: COHAB - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE RONDÔNIA, AVENIDA TIRADENTES 3361, - DE 3361 A 3661 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-019 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7050062-35.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: EVA PEREIRA DUTRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS, OAB nº RO9514, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA, ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REU: MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6429, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
Ante a concordância da parte requerida (ID.79250629), defiro a habilitação dos herdeiros indicados em ID.77850628., devendo a CPE 
proceder com a inclusão dos referidos no polo ativo do sistema PJe.
Considerando que as partes informaram não haver mais provas a produzir (ID.72825289 e ID.72847997), conclusos para sentença.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7000342-98.2022.8.22.0011
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: BRUNO MOURA SILVA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518, HERCULES BRAU, OAB nº RO11501
Polo Passivo: E. S. S. E. D. G. D. P. D. E. D. R. -. S. S. S. L. R. D. S., ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se pessoalmente a parte autora para ciência e manifestação acerca dos documentos contido no ID 80709443. Prazo: 05 (cinco) 
dias.
Nada mais havendo, arquivem-se o feito.
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CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0019758-56.2012.8.22.0001
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO, ROBERTO EDUARDO SOBRINHO
ADVOGADOS DOS REU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Como este feito é muito antigo fui verificar suas pendências para arquivamento, visto que está incluído nas Metas 4 e 02 do CNJ. 
O processo tem sete volumes e foi sentenciado em maio de 2014 (ID 22883937 ou fls. 133/PDF ), ou seja, dois anos depois de iniciada 
a ação. Então porque não foi arquivado ainda? Por que até hoje está sendo checado se foi cumprida a sentença que assim determinava: 
(...) Ante o exposto, julga-se procedente o pedido formulado em sede de ação civil pública condenatória de fazer e não fazer, confirmando 
a tutela de urgência deferida, para determinar ao Município de Porto Velho deixar de nomear servidores para cargos de provimento em 
comissão que não seja para atribuições reais de assessoramento, direção e chefia, bem como determinar ao Município de Porto Velho, 
em relação à SEMUR, SEMA e SEMOB exoneraros servidores comissionados que não exercem atribuições de assessoramento, direção 
e chefia. Julga-se improcedente o pedido formulado na ação de improbidade administrativa em face do demandado Roberto Eduardo 
Sobrinho. (...) 
Finalmente o Município apresentou o relatório que o diligente autor precisava.
Agora, levando em conta que o processo é antigo e está na na META 2 e 4, como a fase do cumprimento deve ser iniciada com clareza 
do que precisa ser feito para assegurar o cumprimento da sentença, como até hoje está sendo feito estudo para verificar se houve ou 
não cumprimento da sentença, como o Ministério Público tem poder de requisição, como o Judiciário não é necessário para intermediar 
a documentação que o douto MP precisa para avaliar se houve ou não cumprimento da sentença, como o feito já cumpriu sua finalidade, 
DOU VISTA ao douto MP para dizer sobre o arquivamento do feito, podendo o feito ser reativado a qualquer tempo quando o MP 
identificar de forma clara e direta o descumprimento da determinação de sentença (onde estão servidores em cargos de comissão que 
não exerça atribuição de assessoramente, direção e chefia).
Se o MP não concordar com o pedido de arquivamento, será designada audiência para junto com as partes verificar solução para o rápido 
arquivamento do feito. 
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0169138-52.1995.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIO CALIXTO FILHO, EMPRESA JORNALISTICA O ESTADAO LTDA, MARKA PREVIA INSTITUTO DE MARKETING 
E ANALISE PREVIA DE OPINIAO PUBLICA LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIO GOMES DE SA NETO, OAB nº RO1426, ANTONIO OSMAN DE SA, OAB nº RO56A, 
FERNANDO DESEYVAN RODRIGUES, OAB nº RO1099A
DESPACHO
Acolho a justificativa do oficial de justiça.
Expeça-se novo mandado de avaliação, nos moldes do mandado antes expedido, para cumprimento urgente (até a audiência a ser 
designada).
Para decisão sobre os próximos passos, já designo audiência para o dia 22/09/2022, às 9h, via videoconferência no link meet.google.
com/qkp-bxud-cym .
Parte exequente deverá apresentar o valor atualizado do débito e o desejo de adjudicação do bem penhorado, bem como, indicação de 
outros bens, caso necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7016873-66.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Cumpra-se integralmente o Despacho de ID 78646958. Prazo: 05 (cinco) dias.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7028269-79.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Polo Ativo: MARCIA DA SILVA VIEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Como a parte vencida terá precatório para receber, pode pagar os honorários de sucumbência de cerca de menos de R$ 2500,00. Assim, 
faça a reserva desse valor no precatório que a parte recebeá.
Após isso, arquive-se o feito até o pagamento dos precatórios expedidos. 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7007038-20.2021.8.22.0001 Cumprimento de sentença 
POLO ATIVO
REQUERENTE: QUEILA DE PAULA SOUZA, RUA JOSÉ SILVESTRE 1814 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer movida por Queila de Paula Souza em face do Estado de Rondônia, na qual pretende, 
liminarmente, seja determinada consulta com cirurgião geral, a realização de cateterismo cardíaco, bem como cirurgia cardíaca para 
correção de comunicação interventricular (CIV). 
Noticia ser portadora de cardiopatia congênita (comunicação interventricular) com repercussão hemodinâmica e hipertensão pulmonar 
importante e insuficiência cardíaca (classe funcional II-III/ NYHA). CID 10: I 50; Q 21.0. 
Na buscar cuidados médicos junto à demandada, foi solicitado, em 14.11.2019, Cateterismo Cardíaco de urgência, pois apresentava 
aumento leve das câmaras esquerdas e hipertensão pulmonar importante, dispneia, tontura, cansaço e palpitações. 
Defende que o procedimento é de vital importância para a vida da paciente, sendo que em 17.07.2020 foi novamente solicitada a 
realização do procedimento médico cirurgico, mantendo-se a demandada inerte em seu dever de prestar atendimento urgente de saúde. 
Afirma que há mais de um ano espera o referido procedimento, com seu estado se agravando a cada dia. Logo, diante da inércia patente, 
não existe outro meio de garantir o direito à vida da autora, senão através da presente lide
Com a inicial vieram as documentações.
Inicialmente teve seu pedido liminar indeferido (id. 54739414).
O Estado de Rondônia apresentou contestação (id. 55793508), na qual defende que o interesse público deve se sobressair ao particular, 
devendo ser observada a prioridade nos tratamentos, conforme critérios técnicos adotados pelas equipes médicas do Estado. Ainda, 
defende que o Judiciário não pode intervir nas políticas públicas de tratamento à saúde prestado pelo sistema SUS, do contrário estaria 
gerindo o mérito administrativo. Por fim, afirma que a pretensão autoral lesa o princípio da isonomia, visto que estaria tendo atendimento 
privilegiado em comparado aos outros pacientes. Assim, requer a improcedência dos pedidos iniciais.
Réplica apresentada em id. 56131229.
Posteriormente vieram informações da realização do procedimento médico objeto da lide, com a manifestação das partes pugnando pela 
extinção do feito pela perda do objeto (id. 79237192 / id. 80052879).
Sem mais.
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É o relatório. Passa-se a decisão.
Cinge a lide no pedido de realização de procedimento cirúrgico.
O direito a saúde, corolário da dignidade da pessoa humana, encontra-se agasalhado no art. 196 da Carta da República, daí por que 
o pedido inicial comporta acolhimento, porquanto a assistência integral à saúde, em se tratando de pessoa que não detém recursos 
financeiros suficientes, é medida que se impõe.
Como é cediço, a prestação de assistência à saúde, imposta pela Constituição Federal, é uma obrigação do Poder Público, qualquer que 
seja a esfera institucional de sua atuação (AgRg no RE 259.508-0-RS, 2ª Turma, STF, RT 788/194). Assim, tanto cabe ao Estado como 
ao Município ou à União, indistintamente, providenciar o medicamento pleiteado.
Nesse sentido, é o precedente do STF:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 29.8.2017. FORNECIMENTO 
DE ALIMENTO ESPECIAL A CRIANÇA PORTADORA DE ALERGIA ALIMENTAR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 
FEDERADOS. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 855.178-RG. 
NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DO ALIMENTO PLEITEADO. INEXISTÊNCIA NA LISTA DO SUS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. 1. É firme o entendimento deste Tribunal de que o Poder Judiciário pode, sem que fique configurada 
violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito 
constitucional à saúde. 2. O acórdão recorrido está alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no julgamento do 
RE 855.178-RG, Rel. Min. Luiz Fux, no sentido de que constitui obrigação solidária dos entes federativos o dever de fornecimento gratuito 
de tratamentos e de medicamentos necessários à saúde de pessoas hipossuficientes. 3. Para se chegar a conclusão diversa daquela 
a que chegou a Turma Recursal de origem, quanto à necessidade de fornecimento do alimento especial pleiteado, seria necessário o 
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o disposto no art. 85, § 11, CPC, porquanto não houve fixação de verba honorária 
nas instâncias de origem. (ARE 1049831 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27/10/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 07-11-2017 PUBLIC 08-11-2017)
Para deferimento de aquisição de medicamentos, exames e cirurgia a ser custeado pelo sistema SUS, necessário se faz que a indicação 
do médico da rede pública de saúde demonstre e descreva a urgência para realização do procedimento, pois apenas assim poderia ser 
colocada em início da fila para realização do procedimento cirúrgico. 
Percebe-se que o laudo médico colacionado aos autos confeccionado por médico especialista aponta a urgência no tratamento de saúde 
da paciente (id.54715149 p. 5), o que motivou o Juízo a conceder a antecipação dos efeitos da tutela, viabilizando a realização de exames 
para, posteriormente, a realização de procedimento cirúrgico.
Ocorre que durante a caminhada processual vieram informações de que o procedimento cirúrgico já teria sido realizado, não tendo o autor 
mais interesse em manter a lide, em razão da perda do objeto (id. 79237192 / id. 80052879).
Assim, tendo o Estado providenciado o tratamento médico adequado ao paciente, o que inclusive foi reconhecido pela parte autora, não 
há mais interesse daquele nos pedidos da inicial, tendo, esta, pedido seu objeto. 
Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. Intimem-se.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7036795-59.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ADRIANA DA CONCEICAO CRUZ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Intime-se a parte exequente para manifestação quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista que a certidão de crédito foi expedida 
em 23 de maio de 2022.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho/RO, 198 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7015246-56.2022.8.22.0001
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: MARIA AUXILIADORA LOPES
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOAO MARCOS DE OLIVEIRA DIAS, OAB nº RO823A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA, D. G. D. H. D. B. D. A. P.
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Despacho
Tendo em vista o teor da certidão de id 80631452, anote-se no sistema o valor da causa apresentado na petição inicial (R$ 1.000,00), e, 
em seguida, proceda-se a intimação para o recolhimento das custas, conforme determinado. 
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo n.: 7022363-98.2022.8.22.0001
Classe: Mandado de Segurança Cível
Assunto:Abuso de Poder
IMPETRANTE: M & M PHARMACEUTICAL’S LTDA - ME
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477
DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963A
IMPETRADOS: S. M. D. S. D. P. V., MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Valor da causa:R$ 1.212,00
SENTENÇA
A impetrante requereu a desistência do processo. A impetrada, embora intimada, não se manifestou.
Diante disso, homologo a desistência para fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, via de consequência, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO nos termos dos artigos 485, VIII do Código de processo Civil, sem resolução de mérito.
Sem custas finais, nos termos do inc. III do art. 8º da Lei Estadual 3.896/16.
Face a desistência, dou por dispensado o prazo recursal. Decisão transitada em julgado nesta data.
Publicada e registrada automaticamente. Intime-se.
Arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7038745-69.2022.8.22.0001 Mandado de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: KAREN HAPUQUE DA MOTA CRUZ 05749175278, RUA AROEIRA, - DE 5216/5217 AO FIM COHAB - 76808-020 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: SAMIR DAMIAO ALMEIDA ALBUQUERQUE, OAB nº RO11290 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: S. M. D. F. D. M. D. P. V., MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por KAREN HAPUQUE DA MOTA CRUZ contra ato do Secretário Municipal de Fazenda 
do Município de Porto Velho-RO.
Aduz a inicial que a impetrante é atuante na realização de shows e eventos e que há evento programado para o dia 03/06/2022 no Teatro 
de Porto Velho/RO. 
Alega que o Secretário praticou ato abusivo ao indeferir pedido administrativo protocolado no dia 02/06/2022, o qual solicita o aumento 
da carga de ingressos e autorização para uma nova sessão de show de humor. 
Afirma que teve cerceado direito líquido e certo ao livre exercício da atividade econômica, argumentando que o mesmo órgão que 
autorizou o evento para 700 pessoas, indeferiu a realização de nova sessão, uma hora após, no mesmo local, com a mesma atração. 
Pugna, então, pela concessão de liminar para que seja autorizada a realização do evento de show de humor, com capacidade para 999 
pessoas, conforme a disponibilidade do local, bem como a realização do segundo evento, às 22 horas do mesmo dia.
Com a inicial vieram as documentações.
Pedido liminar concedido no id. 77848264.
Regularmente notificada (id. 77964077), a impetrada deixou de prestar informações.
Remetidos os autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia, opinou pela concessão da ordem (id.80624463).
Vieram os autos conclusos.
É o necessário. Decido.
O mandado de segurança, como ação de índole constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas 
corpus ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal).
O pedido comporta julgamento imediato, porquanto os elementos coligidos aos autos permitem chegar a uma conclusão segura acerca 
da controvérsia, visto que, em se tratando de Mandado de Segurança, o direito líquido e certo deve ser demonstrado, de plano, quando 
da impetração da ação mandamental porque a presente ação, exige a prova pré-constituída do direito alegado, haja vista que, o mandado 
de segurança não admite dilação probatória.
In casu, a impetrante postulou providência jurisdicional para realizar nova sessão de show de humor, que ocorreria após 01 (uma) hora 
da sessão anterior, bem como o aumento de ingressos da 01 (primeira) sessão.
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O pedido realizado em âmbito administrativo restou indeferido (id. id. 77838531) com base no dispositivo legal Art. 8º §3º da LC 741/18 e 
Art. 5º §1º Dec. 16480/19, vejamos os dispositivos:
Art. 8º §3º da LC 741/18:
Art. 8º Para o licenciamento de eventos abrangidos por esta Lei Complementar, com ou sem fins lucrativos, observar-se-ão os seguintes 
requisitos mínimos, sem prejuízo das demais contidas nesta Lei Complementar e seu Regulamento:
(...)
§ 3º A inobservância dos prazos exigidos para a protocolização da autorização de que trata este artigo, culminará na intempestividade do 
pedido e seu respectivo indeferimento.
Art. 5º §1º Dec. 16480/19:
Art. 5º A realização de eventos dependerá de prévio licenciamento, devendo ser requerido à Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da data de sua realização, devidamente instruído com os documentos pertinentes, sob pena 
de indeferimento e inviabilização do referido evento.
§ 1º Quando se tratar de evento de pequeno porte, o pedido poderá ser formalizado em até 10 (dez) dias antecedentes ao da data prevista 
para a sua realização.
Importante destacar que a parte impetrante já era detentora de licenciamento (id. 77838537) para a realização do evento com prazo de 
validade de 03/06/2022 a 03/06/2022 19:30:00 às 23:00:00, contudo precisou realizar nova sessão, que embora não prevista inicialmente, 
foi designada para ocorrer as 22:00 do mesmo dia, portanto dentro do prazo de validade do alvará concedido pela municipalidade. 
Destarte, o indeferimento do pedido para aumento das cargas de ingressos, assim como para nova sessão, é ato administrativo 
desproporcional e razoável, a medida que a parte impetrante já era detentora de licença para realização do evento.
Há que se verificar que, ao conceder o alvará, a autoridade municipal não fez limitações ao número de pessoas, assim como também não 
o fez em relação ao número de ingressos a serem vendidos, bom pelo menos isso não consta dos autos, nessa toada, entendo que o ato 
que indeferiu o pedido não está nas balizas ordinárias.
Ante o exposto, CONCEDO a segurança nos moldes requeridos na exordial.
Confirmo a liminar.
Resolve-se o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remeta-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7005829-50.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Flora 
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ELECTO AZEVEDO SOARES FILHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
Despacho 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte Exequente para ciência e manifestação quanto a exceção de pré-executividade 
apresentada pelo Executado para que possamos dar o regular andamento do feito, no prazo de 5 dias. Após, conclusos para decisão.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0081039-77.1993.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ZOGHBI EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL THALES AGOSTINI NEVES, OAB nº RO9551, CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº 
RO1915, MANOEL DE ANDRADE SILVA, OAB nº Não informado no PJE, JOSE LUIZ GONCALVES, OAB nº RO89B
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto ao pedido de habilitação de herdeiros do advogado Manoel de Andrade Silva, 
no prazo de 15 dias. Em seguida, dê-se ciência às habilitantes, e, depois, conclusos.
Porto Velho/RO, 17 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7060675-80.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: FLECHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro o pedido do Estado de Rondônia (id 79733750 ). Expeça-se novo mandado de citação da Requerida Flecha Transportes e Turismo 
Ltda, na pessoa do sócio representante, Sr. Clebson Harrison Damaceno Pantoja (rua Rafael Vaz e Silva, 2645, Bairro Liberdade, nesta 
capital, tel. 3212.3710 e (69) 999632323)
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de 
atendimento: Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7018621-65.2022.8.22.0001 - Mandado de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTES: BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A., RODOVIA REGIS 
BITTENCOURT 1500, KM BR 116, SALA BELEZA.COM CAMPO FUNDO - 83430-000 - CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANÁ, 
BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A., QUADRA 1012 SUL ALAMEDA 
11 9-A, ALAMEDA 11 PLANO DIRETOR SUL - 77023-670 - PALMAS - TOCANTINS, BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE 
BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A., AVENIDA JAGUARÉ 818, GALPÃO 06 E 23, DOCA 06 JAGUARÉ - 05346-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A., AVENIDA 
JAGUARÉ 818, MÓDULOS 21, 22 E 23 JAGUARÉ - 05346-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS 
DE BELEZA LTDA, RODOVIA BR 101 s/n, KM 174, DOCA LATERAL DOCA LATERAL - 44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
- BAHIA, INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA, RODOVIA REGIS BITTENCOURT 1500 CAMPO FUNDO - 
83430-000 - CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANÁ, INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA, RODOVIA REGIS 
BITTENCOURT s/n, KM 437, ANDAR 2, MEZANINO RIBEIRÃO VERMELHO - 11900-000 - REGISTRO - SÃO PAULO, INTERBELLE 
COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA, AVENIDA DR. DARIO LOPES DOS SANTOS 2197, 4 ANDAR, CONJUNTO 401 
JARDIM BOTÂNICO - 80210-010 - CURITIBA - PARANÁ 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: ALESSANDRO MENDES CARDOSO, OAB nº DF19057 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: I. S. G. D. A. D. S. D. E. D. F. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA, 6 ANDAR PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, I. S. C. G. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO 
MADEIRA, 6 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão
Cuida-se de embargos de declaração opostos por BOTICÁRIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA E OUTRA em face da decisão de id. 
80159979 relatando suposta contradição e omissão, desta forma busca a integração do decisum.
Contrarrazões ID 80740361 . 
Vieram os autos conclusos.
É o necessário. Decido.
Os embargos são tempestivos e, por isso os conheço.
De início, cabe ressaltar que é pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaraçãoque eles sejam interpostos no 
prazo legal, bem ainda que exista obscuridade, omissão ou contradição na decisão sobre ponto que devia se pronunciar o julgador, 
conforme o art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Por obscuridade entenda-se a ausência de clareza com prejuízo para a certeza jurídica. De sua vez, há omissão quando deixam de ser 
apreciadas questões relevantes ao julgamento ou trazidas à deliberação judicial e, finalmente, a contradição manifesta-se quando, na 
sentença ou no acórdão, são inseridas proposições incompatíveis.
Sob outro ângulo, portanto, revelam-se incabíveis os embargos retromencionados quando não ocorrerem as hipóteses acima ventiladas.
No que concerne a contradição, explanada sob o argumento de que “é contraditória a decisão que reconhece a anterioridade nonagesimal, 
mas não reconhece a anterioridade do exercício, por entender que o imposto já se encontrava instituído.”
Ocorre que não há contradição a ser sanada. Visto que ao decidir o pleito liminar o julgado expôs, claramente, seu entendimento no 
sentido de que “Logo, como a LC 190/2022 não instituiu e nem aumentou o ICMS, não há necessidade de observância da anterioridade 
de exercício.”
Assim, os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria sobre a qual já houve pronunciamento, e que o fato de a 
decisão ser contrária aos interesses defendidos pela parte não caracteriza vício de omissão ou contradição e tampouco constitui hipótese 
de cabimento dos embargos declaratórios, motivo pelo qual, nesta parte, os REJEITOS.
Em relação a suposta omissão, de fato o embargante assiste razão.
Quanto à do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza em Rondônia - FECOEP, tem-se que a Constituição Federal dispõe 
sobre a instituição do Fundo no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:
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Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, com os recursos de que trata 
este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 
sociedade civil. 
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição. 
No âmbito do Estado de Rondônia, o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza foi instituído pela LC 842/2015, que, como 
uma das receitas, estabeleceu ao adicional de alíquota de dois por cento, in verbis: 
Art. 1°. Fica instituído o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia FECOEP/RO, vinculado à Secretaria de 
Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, destinado a viabilizar a toda a população do Estado de Rondônia, acesso 
a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente em ações suplementares de nutrição, educação, saúde, 
saneamento básico e outros programas de relevante interesse social, voltado para a melhoria da qualidade de vida, conforme disposto 
no artigo 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição Federal. 
Art. 2°. Constituem receitas do FECOEP/RO: 
I - o produto da arrecadação do adicional de 2% (dois por cento) sobre a alíquota do ICMS incidente sobre as operações internas e de 
importação, realizadas com os produtos, sujeitos ou não ao regime de substituição tributária, relacionados no artigo 27-A da Lei n. 688, 
de 27 de dezembro de 1996, nos termos do art. 82, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT da Constituição 
Federal; 
O adicional de 2% sobre a alíquota regular está previsto no art. 27-A da Lei 688/96: 
Art. 27-A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações internas previstas nos itens 1, 5, 9 e 12 da alínea “d” e nas alíneas “g”, 
“h” e “i” do inciso I do artigo 27, ficam acrescidas de 2% (dois por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor recurso 
para financiar o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, instituído pela Lei Complementar 
nº 842, de 27 de novembro de 2015, em atendimento ao disposto no artigo 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, observado o disposto no artigo 180-D. (Redação do artigo dada pela Lei Nº 4006 DE 28/03/2017). 
Anote-se que o §1º do citado artigo 82 do ADCT, para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, permite que seja criado adicional 
de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, bem como orienta para que 
recaia sobre produtos e serviços supérfluos. 
Vale ressaltar que as receitas que compõem o FCP derivam tanto de um percentual do ICMS cobrado nas operações internas, como nas 
operações interestaduais com Substituição Tributária. Referido fundo tem por objetivo finalístico minimizar o impacto de desigualdades 
sociais entre os Estados brasileiro. 
Por óbvio, a percentagem que incidia sobre o DIFAL, não será mais exigível, já que inexistirá incidência. No entanto, deverá prevalecer 
a exigência do percentual nas demais hipóteses de ICMS, quando, nos termos da lei complementar estadual, tratar-se de produtos e 
serviços supérfluos.
Desta forma, considerando que a Lei Complementar n. 190/2022 que regulou o DIFAL, encontra-se no período de vacatio legis, de modo 
que está suspensa a exigência do tributo, por consequência lógica, porque dele decorre, a parcela devida ao FECOEP também ter sua 
cobrança suspensa somente no período de vacatio.
Isso posto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos para determinar que autoridade impetrada ser ABSTENHA de cobrar o FECOEP/
RO de consumidor final não contribuinte, antes dos 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7062228-31.2022.8.22.0001 
Classe: Mandado de Segurança Cível 
Assunto: Prova de Títulos 
IMPETRANTE: ROSIMAR ALVES BISPO BATISTA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: DANIEL HENRIQUES DE MENEZES, OAB nº MS27069 
IMPETRADO: S. E. D. G. D. P. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Rosimar Alves Bispo Batista contra pretenso ato ilegal que imputa 
ao Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas consistente em, sem qualquer justificativa plausível, desconsiderar os documentos 
apresentados pela impetrante para fins de pontuação em fase de concurso.
Em suma, a impetrante afirma que é candidata ao cargo de farmacêutica no concurso público, promovido pela Superintendência Estadual 
de Gestão de Pessoas – SEGEP do Estado de Rondônia, visando atender unidades de saúde da SESAU/RO. 
Esclarece que, o concurso supracitado se baseou em um processo seletivo simplificado, consistido em uma avaliação de títulos e 
que ao apresentar, no momento correto, os documentos comprobatórios, sendo eles: Diploma de Graduação no curso de Farmácia, 5 
Certificados de conclusão de curso de aperfeiçoamento, Diploma de Pós-Graduação na área pretendida, Documento comprobatório de 
experiência profissional pública e privada; deveria ter pontuado 85 pontos.
Contudo, assevera que a banca avaliadora ao liberar os resultados entendeu pela pontuação de 51 pontos, visto que apenas foram 
comprovados 03 cursos de aperfeiçoamento relacionados à especialidade; Todavia, entendeu que a Pós-Graduação se diferia da área 
pretendida e estaria ausente Declaração original expedida pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, de acordo com a área pretendida, 
em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo chefe do órgão competente. 
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Defende que a autoridade coatora não obedeceu a previsão de seu próprio edital, violando os princípios da razoabilidade e legalidade que 
regem o documento editalício. Sendo assim, é necessário a reparação do prejuízo.
Requer que lhe seja deferida a liminar para determinar que sejam computados corretamente os títulos apresentados pela impetrante, com 
a consequente reclassificação desta na lista de candidatos, para que sejam tomadas as devidas medidas administrativas, e pugna pela 
concessão da segurança. Pede, ainda, os benefícios da justiça gratuita.
Com a inicial vieram as documentações.
É o necessário. Decido.
I – Pedido Liminar
O deferimento de liminar em mandado de segurança pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no art. 7º, III da Lei 12.016/2009, 
quais sejam, o fundamento relevante, bem como que do ato impugnado possa resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.
Periculum in mora consubstancia hipótese em que há possibilidade de o provimento jurisdicional tornar-se inócuo quando diferido para o 
exame de mérito.
Registre-se que o indeferimento da liminar pretendida não gera aos impetrantes perigo de dano. Não há perigo que a medida pleiteada 
se torne ineficaz caso não concedida em liminar. O presente writ foi impetrado para garantir seja respeitado o direito líquido e certo 
da impetrante. Caso tal direito reste configurado, será exercido com a determinação para que a autoridade coatora considere suas 
documentações para contagem de pontos em processo seletivo.
Assim, é plenamente aceitável que se espere pelo provimento final do feito, momento em que já estarão colacionadas aos autos 
as informações necessárias, bem como o parecer do Ministério Público, evitando assim seja concedida uma liminar e, verificando a 
inexistência do direito, seja posteriormente revogada.
Ademais, na espécie, o pedido liminar confunde-se com o mérito. Logo, em sendo deferido de plano, implicará exaurimento da questão 
meritória, o que se afigura impossível, como bem entende a jurisprudência dominante, senão vejamos, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO FUMUS BONI JURIS QUE SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA. 1. “A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos 
autorizadores para a concessão da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora.” (AgRg no MS 15.104/DF , Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na espécie, o pedido liminar 
confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a 
este Juízo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA AgRg no 
MS 14058 DF 2008/0285070-6].
Assim, indefere-se o pedido de tutela antecipada pleiteada, por seus fundamentos.
II – Benefício da Justiça Gratuita
Em que pese solicitação do benefício da gratuidade da justiça, a Lei n. 1.060 de 05 de fevereiro de 1950, estabelece normas para a 
concessão de assistência judiciária aos necessitados.
Com efeito, o Juízo ao analisar o pedido de gratuidade judiciária, leva em consideração a declaração afirmada pela parte interessada 
desde que não conflite com as demais informações relacionadas nos autos.
Vislumbra-se que nos autos, não há declaração de hipossuficiência, e nem mesmo documentação que comprove os gastos do impetrante 
que comprove seu estado hipossuficiência.
Ao contrário disto, o impetrante é farmacêutica, tendo apresentado comprovante de remuneração que teria recebido quando trabalhava 
no Estado de Rondônia de aproximadamente R$ 3.5000,00.
Ainda, a impetrante sequer deu valor à causa.
Vale salientar que o referido benefício não é um instituto posto a disposição das partes com o fim de esquivar-se do cumprimento de suas 
obrigações, mas sim, visa possibilitar aquele que não tem condições de arcar com as despesas do processo de vir a Juízo.
O Superior Tribunal de justiça tem entendido que:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. DEVEDOR QUE PRESTOU GARANTIA 
A EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE DIFERIMENTO DE CUSTAS PREVISTO EM LEI ESTADUAL. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. VISTA 
À PARTE PARA COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo 
Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões, obscuridades ou contradições, devem ser afastadas 
as alegadas ofensas ao artigo 1022 do Código de Processo Civil de 2015. 2. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar 
elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1349477/SP, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/06/2019, DJe 07/06/2019) (negritamos)
Expõe também o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Agravo interno em agravo de instrumento. Assistência judiciária. Hipossuficiência. Comprovação. A concessão da assistência judiciária se 
dá mediante a prova de hipossuficiência da parte interessada. Recurso provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802731-
20.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, 
Data de julgamento: 09/07/2019)
Ainda, cumpre mencionar que a parte está assistida por advogada particular, e não pela Defensoria Pública do Estado. Assim, não há 
que se falar em presunção absoluta de veracidade quando a declaração de hipossuficiência, a qual deve ser confrontada com as demais 
documentações para seu reconhecimento.
A presunção de verdade face a sua hipossuficiência, nos termos do §3º, do art. 99, do CPC, como aponta a parte, não é “iuris et de iuris”, 
mas “iuris tantum”, possibilitando ao Juízo analisar as demais provas para concluir pela procedência ou não do direito ao benefício da 
justiça gratuita.
Assim, indefere-se a justiça gratuita.
III - Custas Processuais
Outrossim, deixou a impetrante de efetuar o recolhimento das custas processuais nos termos da lei 3.896/2016.
Em que pese ao pagamento das custas processuais, cumpre mencionar que a mesma é regulamentada no Estado de Rondônia pelo 
Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016, mais especificamente seu 
art. 12.
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Comporta assentar que é certo que as causas afetas a este juízo são de interesse da Administração Pública e, em tese, consolidam 
direitos patrimoniais indisponíveis, não havendo lei que autorize a transação ou conciliação sobre tais interesses, ainda mais em se 
tratando de Mandado de Segurança. Nestes termos, dispensa-se o ato de encaminhamento dos autos para a realização de audiência de 
conciliação, o que justifica o recolhimento das custas com base na totalidade de 2%, ou mínimo de R$ 100,00 e máximo de R$ 50.000,00, 
quando da distribuição da ação.
No entanto, percebe-se que a impetrante deixou de arbitrar valor a causa, o que o faço de ofício para que conste o montante de R$ 
10.000,00.
Assim, deverá a parte requerente realizar o recolhimento das custas processuais nos termos acima indicado, sobre o valor dado a causa 
por este Juízo.
Ante o exposto, a CPE para que inclua no sistema PJE o valor da causa como sendo de R$ 10.000,00.
Após, intime-se a impetrante para que no prazo de até 15 (quinze) dias comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de 
indeferimento da inicial nos termos do art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, ambos do CPC.
Após, sem comprovação do recolhimento das custas, venham conclusos para extinção do processo.
Com recolhimento e comprovação, notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 dias, prestar informações.
Dê-se ciência a Procuradoria do Estado de Rondônia, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no 
feito.
Após, dê-se vista ao Parquet, para parecer.
Notifique-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7048960-07.2022.8.22.0001
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: ELIAS HENRIQUE DE PAULA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878A, ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
Polo Passivo: C. D. P. M. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELIAS HENRIQUE DE PAULA em face de suposto ato arbitrário e ilegal cometido pelo 
Ilustríssimo Senhor COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Argumenta, em resumo, que foi preterido na lista de antiguidade pelos militares 3º SGT QPPM 74178 RAIMUNDO GARDÊNIO RABELO 
COSTA e 3º SGT QPPM RONISLEI RIBEIRO DO NASCIMENTO, sem justificativa plausível e sem se ater ao devido processo legal, o 
contraditório e ampla defesa, considerando ainda que foi alterado sem qualquer fundamento o critério de antiguidade e merecimento e 
isto causou prejuízo ao impetrante que foi despromovido sem ter-lhe proporcionado amplo conhecimento.
Em pedido liminar, requereu para que seja exarada decisão para suspender efeitos da Portaria nº 3518 de 12 de maio de 2022 e os efeitos 
da despromoção da graduação de Segundo-Sargento PM do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 21 
de abril de 2022, até decisão final a ser exarada na presente demanda.
No mérito, requereu confirmação da liminar, ora concedida, e que seja anulada a Portaria nº 3518 de 12 de maio de 2022 e os efeitos 
da despromoção da graduação de Segundo-Sargento PM do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 21 
de abril de 2022, vindo a ser restabelecida a Portaria nº 2927 de 20 de abril de 2022, onde o impetrante foi promovido à Graduação de 
Segundo-Sargento PM do QPPM pelo critério de Antiguidade a contar de 21 de abril de 2022 para todos os efeitos legais.
Juntou documentos e recolheu custas (ID.79808284 e 79159964).
Decisão determinando que o impetrante emende a inicial para incluir no polo passivo os litisconsortes necessários (ID.80036376).
Emenda à inicial requerendo o prosseguimento do feito com a citação dos litisconsortes (ID.80740677).
Autos conclusos. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
I - DA EMENDA À INICIAL - ID.80740677
Acolho a emenda realizada, devendo a CPE incluir no polo passivo os litisconsortes indicados na referida peça.
II - DO PEDIDO LIMINAR
Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança, é obrigatório ao juízo analisar se há fundamento relevante e do ato 
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, nos termos do art. 7º, III da Lei 12.016/2009. Logo, é 
necessário analisarmos, em resumo, a existência de plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a segurança.
De outro lado, a pretensão de concessão liminar, mormente sem ouvir a parte contrária, é de restar consubstanciada em elementos 
reveladores de risco, valendo fixar-se que o pedido é contra a Administração Pública que tem em seu favor a presunção de legitimidade 
dos seus atos.
Ressalto que o pedido liminar se relaciona à alegação da parte autora de que possui a presença inconteste dos requisitos necessários à 
outorga da medida liminar, disciplinados no art. 7, III, da Lei n. 12.016/09.
Pois bem.
No item 4 aduz que o requisito do periculum in mora está consubstanciado no fato de que se acaso a liminar não seja deferida, poderá 
sofrer consequência irreparável ou de difícil reparação porque lhe acarretará prejuízo em lista de antiguidade e também, que não receberá 
proventos decorrentes da nova graduação.
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Neste ponto, em que pese o arguido pelo impetrante, temos que fato é que inexiste o alegado perigo da demora e do ato impugnado não 
há como resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida em momento posterior, pois a antiguidade do autor irá existir independente 
de medida judicial e quanto aos proventos, temos que o fato deste não receber tais nesse momento não configurará nenhum prejuízo 
econômico pois não se trata de perda de emprego ou função, mas sim mero caso de promoção na carreira, e a caso seu direito seja 
eventualmente reconhecido, poderá requerer pagamento retroativo dos valores que deixou de receber, por via administrativa ou por via 
ordinária.
Outrossim, tanto a Portaria nº 2927 de 20 de abril de 2022, quanto a Portaria nº 3518 de 12 de maio de 2022, publicada em 16/05/2022, que 
anulou a anteriormente citada e entrou em vigor na data de sua publicação, possuíam efeitos administrativos e financeiros a contar de 21 
de abril de 2022, ou seja, considerando que o mandado de segurança foi impetrado somente em 07/07/2022, temos mais uma indicação 
de que inexiste perigo da demora pois o impetrante não chegou a receber sequer uma remuneração completa na parte de 2º Sargento e 
demorou cerca de 2 meses para manejar o presente.
Por fim, ainda que a parte tivesse apresentado eventual prova do seu suposto direito líquido e certo e que suas alegações se mostrassem 
minimamente suficientes à concessão do provimento requerido em liminar, o pedido requer, indispensavelmente, a análise do mérito da 
causa, com análise mais criteriosa acerca das alegações iniciais.
Tanto que o pedido liminar e pedido principal possuem mesma natureza na essência, qual seja, que seja suspensa/anulada a portaria 
de nº 3518 de 12/05/2022 e efeitos da despromoção da graduação de Segundo-Sargento PM do Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes - QPPM, a contar de 21 de abril de 2022.
Dessa forma, imperioso aguardar pelo provimento final, momento em que já estarão colacionadas aos autos as informações pertinentes, 
bem como o parecer do Ministério Público, evitando assim seja concedida uma liminar e, verificando a inexistência do direito, seja 
posteriormente revogada, ainda mais considerando a prova inequívoca a alegada ilegalidade. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO FUMUS BONI JURIS QUE SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA. 1. “A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos 
autorizadores para a concessão da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora.” (AgRg no MS 15.104/DF , Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na espécie, o pedido liminar 
confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a 
este Juízo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA AgRg no 
MS 14058 DF 2008/0285070-6].
Nesta controvérsia, entendo que o pedido liminar não comporte o deferimento, pois não configurados plenamente os requisitos de 
maneira cumulativa, ao menos nesta fase preliminar, bem como o pedido liminar se confundir com o mérito da causa.
DISPOSITIVO
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.
Notifique-se a Impetrada para apresentar informações no prazo legal.
Cite-se os litisconsortes necessários para caso queiram, manifestem-se no prazo legal. 
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016/09, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, 
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.016/09
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Audarzean Santana da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7061906-11.2022.8.22.0001 
Classe: Mandado de Segurança Cível 
Assunto: Abuso de Poder 
IMPETRANTE: DANIELE CARDOSO SANTOS ARAUJO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº RO8602 
IMPETRADOS: C. D. R. H. D. S. E. D. S., S. E. D. G. D. P. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Daniele Cardoso Santos Araújo Ramos em face do Superintendente Estadual de Gestão 
de Pessoas de Rondônia, na qual pretende que sejam considerados os documentos apresentados no ato da inscrição comprovando a 
experiência pública e privada, tendo em vista que em lugar nenhum do edital, se menciona que não será aceito à docência e preceptoria 
na área a que se concorre como experiência para ser computada.
Apesar do pedido realizado pela impetrante, em nenhum lugar apresentou provas, documentos, que demonstrem sua experiência 
profissional da área pública e privada, assim como que tenha sido entregue a referida documentação e que a mesma tenha sido indeferido 
o recebimento.
O Mandado de Segurança não possui instrução processual, devendo os fatos narrados e o pleito vindicado, serem comprovados por meio 
de prova documental pré-constituída, sob pena de extinção do feito por inexistência de direito líquido e certo.
Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de até 15 dias, colacione as provas documentais que subsidiem suas alegações e 
pretensão final, sob pena de extinção do feito por falta de provas pré-constituída.
Após, venham para extinção ou para determinação dos demais atos ordinatórios.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0011292-05.2014.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
Polo Passivo: WALCAR TERRAPLENAGEM LTDA - ME
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a vinda de informações quanto ao cumprimento da carta precatória. Acaso decorrido o prazo sem 
informações, oficie-se via e-mail à GEDIPRO - Gerência de Distribuição, Autuação de Feitos, Devolução de Autos e Protocolo de Petições 
(distrib.cartas@tjmg.jus.br) solicitando a devolução da deprecata devidamente cumprida, em 15 dias.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7029935-76.2020.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ORLANDO MARTINS FRANCISCO, RUA CADÊNCIA 315, CASA+ CASCALHEIRA - 76813-048 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS, OAB nº RO6069A 
POLO PASSIVO
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO SANEADORA
Considerando que a Direção do Hospital de Base foi intimada por duas vezes para notificar o médico nomeado perito para que indicasse 
data para a perícia e não atendeu, será nomeado novo perito para o caso.
Para definição do novo perito, data de início da perícia e decisão de outras questões que surgirem, DESIGNO audiência para o dia 
22/09/2022 às 9:45 h de Porto Velho, a ser feito via videoconferência.
No horário da audiência cada parte deverá: a) digitar o seguinte endereço meet.google.com/qya-eyns-ifw solicitar participação na 
audiência; ou, b) contactar o juízo nos telefones (69) 3309-7060 ou 3309-7059, caso não consiga participar.
O não atendimento de qualquer dos itens do parágrafo anterior no horário será considerado como falta à audiência virtual e será entendido 
como desinteresse em produzir outras provas além da documental, o que ensejará o julgamento do feito com as provas até então juntadas.
Partes se ainda não fizeram deverão apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos (nome, qualificação pessoal e profissional, 
endereço e telefone de contato) até a auidência, nos termos do art. 465, §1º, do CPC e comparecer à audiência. 
Quando nomeado(a) perito(a) este(a) deverá(ão) responder aos quesitos apresentados pelas partes, apresentando laudo conclusivo a 
este Juízo que deve ser encaminhado no prazo de até 30 dias a contar da data da realização da perícia. 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias.
Havendo impugnação, intime-se perita para que responda aos questionamentos, no prazo de até 10 dias. Vindo a resposta do(a) Perito(a), 
dê-se nova vista às partes para alegações finais, em 15 dias. Após, conclusos para sentença.
Parte autora intimada via DJE, por seu(s) patrono(s).
Fazenda Pública deve ser intimada pessoalmente por meio eletrônico (art. 183, § 1º, CPC).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) agende a audiência no sistema; b) proceda intimação pessoal do Estado; c) autor já intimado via DJE; d) 
cumpra-se item 6; e, e) aguarde-se a audiência. Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de 
atendimento: Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7045583-28.2022.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTORES: WILLYAN RODRIGUES DA CONCEICAO, RUA PRINCIPAL 185 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MAURIVANA VASCONCELOS DOS SANTOS, RUA ARRUDA 5802 COHAB - 76807-584 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
RODRIGO THIAGO MELO DE LIMA, RUA PINDAÚVA 2541, - LADO ÍMPAR MARIANA - 76813-719 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO, OAB nº SP338606 
POLO PASSIVO
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO II 826, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Decisão
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A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Portanto, em que pesem os argumentos dos autores, as documentações por eles juntada não comprovam a alegada hipossuficiência 
financeira e, como não estão provadas as suas condições de insuficiência econômica e como optaram pela via judicial ordinária, que é 
mais onerosa, deverão arcar com o pagamento das custas.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita.
Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas iniciais, no prazo de 10 dias.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 0129097-28.2004.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: SINDICADO DOS PERITOS CRIMINALISTICOS DO ESTADO DE RONDONIA - SINPEC, SINDICATO DOS SERVIDORES 
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA SINSEPOL
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº RO4114, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO641, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Para realização da perícia nomeio o perito contador Luiz Henrique Gonçalves, telefone: (69) 9.9360-8668, e-mail: hgluizdec@gmail.com. 
As partes poderão nomear assistentes técnicos. Intime-se o perito para dizer se aceita a nomeação e decline seus honorários. 
Com a apresentação do valor pelo perito, intimem-se para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 dias (art. 465, §3º, CPC), sendo o 
silêncio entendido como aceite.
Com o aceite da proposta ou com o decurso do prazo sem impugnação, intimem-se para depositarem os honorários periciais em 15 
(quinze) dias, na proporção de 50% para cada uma, sob pena de indeferimento da perícia.
Sendo impugnada a proposta de honorários, dê-se vista ao perito para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, e, após venham 
conclusos para decisão.
No mesmo prazo, as partes deverão arguir impedimento ou a suspeição do perito nomeado e, se for o caso, indicar o assistente técnico 
e apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC).
Serve esta decisão de ofício/mandado de intimação. 
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7011397-47.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Municipais, Repetição de indébito 
AUTOR: J W RIBEIRO SANTOS - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: ADELYNE MORENA CAMARGO MACHADO MARTINS, OAB nº RO7546, HENRIQUE OLIVEIRA 
JUNQUEIRA, OAB nº RO4214A 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Despacho
Defiro o pedido de Id 80767406 do perito Álvaro Rodrigo Costa.
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Diante do exposto, fica concedido a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para que o perito citado acima faça a conclusão do Laudo 
Pericial.
Após conclusos, dê-se vistas para ambas as partes para ciência e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0192137-76.2007.8.22.0001 
EXEQUENTES: CHARLES ADRIANO SCHAPPO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MANOEL FERNANDES NETO, - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013 
EXCUTADO: ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho
Indefiro o pedido do Exequente (id 79541835 ) porque essa atualização do cálculo deve ser feita pela parte. Assim, concedo o prazo de 
15 dias para esse cálculo e requerimento dos próximos passos para satisfação do crédito.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7035161-91.2022.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: JOSE AUGUSTO MIRANDA DE MENEZES, RUA ANTÔNIO FRAGA MOREIRA 3516, - DE 3363/3364 A 3600/3601 TANCREDO 
NEVES - 76829-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
REU: ESTADO DE RONDONIA, JADERSON NASCIMENTO DE MENEZES, RUA ANÁPOLIS 9420, - DE 9502/9503 A 9889/9890 
JARDIM SANTANA - 76828-628 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
JOSE AUGUSTO MIRANDA DE MENEZES promove Ação de Obrigação de Fazer em face do REU: ESTADO DE RONDONIA, JADERSON 
NASCIMENTO DE MENEZES, pretendendo, a internação involuntária do 2º Requerido em clínica especializada no tratamento de 
dependentes químicos na rede Pública ou Particular de Saúde.
Narra que a recusa ao tratamento voluntário decorre do fato do mesmo apresentar alto grau de dependência química, sendo ele pessoa 
agressiva e sem o discernimento necessário para entender a necessidade de um tratamento para sua melhora.
Decisão indeferindo a imediata internação involuntária devido a ausência de laudo contemporâneo.
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou contestação pugnando pela improcedência.
Sobreveio manifestação da parte interessada requerendo prova pericial.
Vieram-me os autos conclusos.
É o essencial.
Certo é que as partes são legítimas e se encontram devidamente representadas. Não há nulidades ou vícios a sanar, bem como não há 
questão processual pendente.
Logo, por não comportar o feito julgamento no estado em que se encontra, delimitando as questões de fato sobre as quais recairá a 
atividade probatória, fixo como pontos controvertidos e que necessitam de esclarecimentos.
E ainda, em atenção ao contido no art. 357, inciso III, do CPC, registro que a distribuição do ônus da prova, obedecerá a regra do artigo 
373 do CPC.
Noutro ponto, ante a gravidade das circunstâncias descritas na exordial, é recomendável laudo médico contemporâneo sob o enfoque 
emocional, mental e comportamental, por médico psiquiatra, complementando o estudo quanto ao estado de saúde psicofísico do 
periciado.
Isso porque, apenas se identificando o estado de saúde psicofísico do paciente é que poderá identificar a impossibilidade daquele se 
submeter de forma voluntária ao tratamento adequado, internação, o que possibilitará uma análise aprofundada do mérito por este Juízo.
Desta forma, DETERMINO a realização de perícia, a qual deverá ser realizada por meio de profissional qualificado pertencente ao quadro 
do Estado de Rondônia, Médico Psiquiatra, visto a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, nos termos do que autoriza o art. 95, 
§3º, I, CPC.
Para tanto, intime-se o Estado de Rondônia para indicar um Médico Psiquiatra, para realização de perícia médica, indicando data e 
horário a ser realizada a perícia, devendo, tais informações, serem prestadas com antecedência mínima de 10 dias da data marcada para 
perícia, viabilizando a intimação dos interessados sobre a mesma.
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Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos (nome, qualificação pessoal e 
profissional, endereço e telefone de contato) no prazo comum de 15 dias, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.
Desde já, este juízo, para conhecimento do Perito a ser indicado e nomeado, apresenta seus quesitos para realização da perícia, sendo:
1. Qual diagnóstico médico do paciente, face a seus distúrbios psíquicos?
2. Há tratamento para o paciente? Qual tipo de tratamento?
3. O tratamento pode ser feito de forma voluntária?
4. O paciente já vem sendo tratado de seus distúrbios? Qual tipo de tratamento ao qual vem sendo submetido? É de forma voluntária?
5. Há como identificar se o tratamento ao qual o paciente vem sendo submetido vem sendo positivo ou negativo? Justifique?
6. Há indicação de internação involuntária ou compulsória do paciente? Justifique.
Deverá o perito assegurar aos assistentes, caso nomeados pelas partes, o acesso e acompanhamento das diligências e dos exames que 
realizar.
Após realização da perícia, deverá o perito médico entregar o laudo pericial em Juízo com os quesitos respondidos de forma fundamentada 
em até 15 (quinze) dias após o exame pericial.
Vindo o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, intime-se o perito para apresentar os esclarecimentos necessários, dando-se nova vista às partes.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/
RO. FONE:69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7045805-93.2022.8.22.0001 - Mandado de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA, AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO 16450 SANTOS DUMONT 
- 85804-650 - CASCAVEL - PARANÁ 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARCELO MARCO BERTOLDI, OAB nº PR21200 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, 4212, NÃO INFORMADO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, E. D. R., 
AVENIDA FARQUAR 2986, 7 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, C. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. E. D. R., 
AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão
A impetrante ingressou com este remédio constitucional pugnando pela concessão da liminar por entender que tem direito líquido e 
certo à não submissão ao ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes situados neste Estado, no 
período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 porque a LC 190/2022 deve observa o PRINCÍPIO DA 
ANTERIORIDADE (art. 150, III, b) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias da publicação da LC n. 190/22, em observância ao PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL (art. 150, III, c).
Nos autos 7005201-90.2022.8.22.0001 aconteceu audiência pública com amplo debate sobre as controvérsias envolvendo o caso em 
análise[1]. Essa audiência foi realizada em 17/02/2022 .
Sucinto relatório, DECIDO.
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Os brasileiros deram ao Estado o poder de cobrar tributos na Carta Magna de 1988, porém, impôs vários limites.
Entre os vários limites, constam uma dupla garantia. A garantia de que o Estado não cobrará no mesmo exercício, tributos criados ou 
aumentados (anterioridade de exercício do art. 150, III, b). Quando não aplicável o princípio anterior, há um segundo que exige ao menos 
90 dias entre a lei que criou ou aumento tributo e sua exigência.
O cerne deste processo é saber se a Lei Complementar 190/2022 trouxe instituição e aumento do ICMS.
O estudo da causa, as informações colhidas nos debates da audiência pública realizada no juízo em 17/02/2022, o interessante debate[2] 
promovido pela Associação Brasileira de Direito Tributário (ABRADT), serviram para formar o meu convencimento sobre o deferimento 
ou não da liminar pleiteada.
BREVE HISTÓRICO SOBRE ICMS DIFAL
A Constituição Cidadão de 1988 em sua redação originária tratou do ICMS devido nas operações comerciais que envolvesse destinação 
de bens e serviço de um Estado para consumidor final residente em outro Estado (art. 155, VII e VIII, CF), falando de alíquota interestadual 
a ser paga nas operações com consumidor final contribuinte de ICMS e alíquota interna quando o destinatário não for contribuinte. A 
primeira alíquota assegura a repartição do ICMS entre os dois Estados (o que remete e o que recebe), enquanto a segunda alíquota só 
beneficia o Estado do local que fez a venda.
Em 1988, as compras diretas via internet eram inexistentes ou diminutas. Assim, a maioria das vendas de um Estado para outro era para 
consumidor final contribuinte do ICMS.
Com o aumento do comércio eletrônico se tornou comum a venda de um Estado para outro para consumidor final não contribuinte. 
Nesses casos, todo o ICMS ficava no Estado de origem.
Essa situação foi gerando desconforto entre os estados da república porque o ICMS deixou de ser repartido, se concentrando apenas nos 
Estados das empresas que faziam a venda. Para resolver esse problema alguns Estados celebraram o protocolo do ICMS 21 de 1 de abril 
de 2011 (https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/protocolos/2011/pt021_11) que estendeu para o contribuinte final não contribuinte 
a alíquota interestadual (que faz a repartição entre Estado de origem e destinatário), em vez da alíquota interna que só beneficia o 
Estado. Esse acordo foi julgado inconstitucional pelo STF na ADI 4628 ficando assentada a impossibilidade dos estados estenderem a 
alíquota interestadual para os consumidores finais não contribuintes do ICMS, já que a Constituição reservou essa alíquota apenas para 
os consumidores contribuintes.
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Para resolver esse problema, em 17/04/2015 foi publicada a Emenda Constitucional 87 que alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, 
CF, para dar o mesmo tratamento da alíquota interestadual do ICMS não só aos consumidores finais contribuintes. Agora o Estado 
destinatário do consumidor final não contribuinte também participaria da partilha do ICMS.
Na parte final do novo inciso VII, do art. 155, CF ficou bem explicado o que seria o controvertido DIFAL: a diferença entre a alíquota interna 
do Estado destinatário e alíquota interestadual.
A Lei Complementar que trata do ICMS é a 87, de 13 de setembro de 1996. Essa lei não foi adaptada (art. 146, III e 155, XII, CF) à nova 
realidade trazida pela Emenda Constitucional nº 87/2015.
O Conselho Nacional de Política Fazendária celebrou com os Estados o Convênio ICMS 93 em 17/09/2015 para dispor sobre os 
procedimentos nas operações de consumidor final não contribuinte do ICMS.
E desde 2015 o DIFAL passou a ser cobrado nas operações para outros estados do consumidor final contribuinte e do não contribuinte. 
O responsável pelo recolhimento é o consumidor final contribuinte e o estabelecimento remetente nas operações com consumidor final 
não contribuinte.
Contribuintes que não concordavam com essa cobrança sem a alteração da Lei Complementar ingressaram com ações judiciais, podendo 
citar a ADI 5469 da Relatoria do Ministro Toffoli e o RE 1287019 da Relatoria do Ministro Marco Aurélio.
Essas duas ações tiveram o julgamento finalizado em 24/02/2021, quando então o STF firmou o entendimento constante no Tema 1093 
da repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
Na ADI 5469 os ministros Nunes Marques, Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux, entenderam que a 
Emenda Constitucional 87 tinha autoaplicabilidade, prescindindo de alterações na LC 87/96. Os outros seis ministros foram contrários, 
formando a maioria que declarou a necessidade da alteração da lei complementar.
Depois da decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 para fazer as alterações para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS gerado nas operações 
envolvendo consumidores não contribuintes de Estado diverso. A tramitação do projeto finalizou no Senado[3] sendo remitido para a 
Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O Presidente da 
República só sancionou a lei em 04/02/2021, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Como a Lei Complementar só foi sancionada em 2022, agora novas ações judiciais vieram ao Judiciário para discutir a aplicação ou não 
do princípio da anterioridade (art. 150, III, b, CF) e da nonagesimal (art. 150, III, c, CF), citando entre essas a presente e a ADI 7066, que 
ficou sob a relatoria do Ministro Alexandre de Moraes.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 ou no mínimo 90 
dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022.
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
O princípio da anterioridade, também conhecido como anterioridade anual ou comum, ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
A questão é saber se a Lei Complementar 190/2022 ao alterar a Lei Complementar 87/96 instituiu ou aumentou o ICMS.
Basta ler os artigos da Lei Complementar 190/2022 para constatar que não houve instituição ou aumento do ICMS.
Quem estuda o direito tributário, sabe que o ICMS é cobrado há muito tempo. De 1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as 
principais regras do ICMS. Depois, foi a Lei Complementar 87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, não foi a LC 190/2022 que 
criou o imposto.
Também, a LC 190/2022 não aumentou o tributo.
Como já visto o instituto do DIFAL apenas evita que o ICMS fique todo concentrado no Estado remetente da operação geradora do ICMS. 
Resumindo toda a discussão, antes da LC 190/2022 o ICMS cobrado nas operações para consumidor final não contribuinte era a alíquota 
interna do Estado remetente. Hoje com a LC 190/2022 o valor da alíquota interna que ficava toda no Estado remetente é partilhada. Em 
outras palavras, o valor que se pagava para o Estado remetente foi dividido em duas partes: alíquota interestadual e alíquota interna do 
Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada pela LC 190/2022. Só nos casos de prova efetiva de aumento 
do valor final do tributo, que poderia ser reconhecida a anterioridade.
Logo, como a LC 190/2022 não instituiu e nem aumentou o ICMS, não há necessidade de observância da anterioridade de exercício.
Conveniente lembrar que o Supremo Tribunal Federal no RE-AgR 200.844 considerou que a modificação dos fatores de indexação da 
atualização monetária não precisa respeitar a anterioridade. Outrossim, no RE-AgR 274.949 admitiu, sem observar a anterioridade, 
alterar o prazo o prazo de recolhimento da obrigação tributária.
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL
Esse princípio, também chamado de anterioridade privilegiada ou qualificada, foi incorporado ao sistema pela Emenda Constitucional 42/2003.
O art. 150, III, c, CF estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Veja que é mais uma garantia ao contribuinte, limitadora do poder estatal de tributar. Só com anterioridade comum, uma lei que foi 
promulgada em 31 de dezembro já teria plena eficácia em 1 de janeiro do ano seguinte (um dia depois). Porém, por causa da dupla 
proteção, ao exigir a anterioridade nonagesimal, essa lei de 31 de dezembro, teria que esperar 90 dias para ter pleno efeito.
Como já ficou claro acima, a LC 190/2022 não instituiu e nem aumentou o ICMS, por isso, o princípio nonagesimal também não se aplica.
VACATIO LEGIS
No projeto original da LC 190/2022 constou expresso que a vacatio legis seria de 90 dias. Ocorre que durante a tramitação do projeto 
houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º para em vez de falar de vigência, fala de efeitos. O legislador foi 
infeliz na redação que queria assegurar um intervalo de 90 dias entre a LC 190/2022 e produção do efeito.
A referência ao artigo 150, III, c, CF foi indevida e serve, a meu ver, apenas para indicar o prazo de 90 dias.
O que o legislador quis quando disse expressamente o que já consta na Constituição? Na audiência pública realizada no processo 
cheguei a cogitar que a intenção era deixar clara a necessidade de observar a regra constitucional. Contudo, depois de verificar o projeto 
de lei complementar, a justificativa apresentada no projeto, sua redação original, depois de ver que o LC 190/2022 não institui e nem 
altera tributo, fui convencido de que o legislador quis apenas se referir ao prazo de 90 dias. Seria mais simples falar de vacatio legis. Mas 
a opção legislativa foi falar de vigência com a publicação e produção de efeitos só em 90 dias.
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Desta sorte, respeitando os contrários, por conta da redação do art. 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS 
para o consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
APREENSÃO DE MERCADORIA
O descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação da multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, 
conforme já assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para 
pagamento de tributos”. Assim, necessário que nesta ação a parte impetrada seja oficialmente intimada sobre a vedação de tal prática.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, reconhecendo que o Estado Brasileiro poderia ter evitado a celeuma jurídica promulgando a LC 190 em 2021, por 
estar convencido de que o pagamento da alíquota interna de ICMS do Estado remetente não é inferior ao pagamento da alíquota do 
DIFAL (alíquota interna do Estado destinatário menos a alíquota interestadual), por não ver sentido em impor para a impetrante pagar a 
integralidade do ICMS a um só Estado em vez de partilhá-lo com o Estado destinatário, por entender que a LC 190/2022 não criou o ICMS 
e não existir prova nos autos de que houve aumento da alíquota não se aplica o princípio da anterioridade anual e nem a nonagesimal, 
levando em conta que a LC 190/2022 expressamente declarou que a produção de efeitos da lei só aconteceria em 90 dias, CONCEDO 
a liminar apenas para DETERMINAR à autoridade coatora que se: a) ABSTENHA de cobrar o ICMS-DIFAL de consumidor final não 
contribuinte, antes dos 90 dias da promulgação da LC 190/2022; b) ABSTENHA de qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, 
inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições 
estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior; e, c) ABSTENHA de 
realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão 
como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
Intime(m)-se a(s) autoridade(s) coatora(s) para dar(em) cumprimento à liminar concedida e prestar informações em dez dias, caso 
queira(m).
Dê-se ciência a Procuradoria do Estado, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Após, dê-se vista ao Ministério Público do Estado, para parecer.
Serve esta decisão como mandado/ofício.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Juiz de Direito
[1] https://drive.google.com/file/d/1NLA1ikha2Lhr7Wr_4CJQFyk1unKDqyCW/view 
[2] https://www.youtube.com/watch?v=vZTreRHR5jc 
[3] https://www.congressonacional.leg.br/materias/materias-bicamerais/-/ver/plp-32-2021
FÓRUM GERAL: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, fones: (69) 3309-7060 e 3309-70.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7015246-56.2022.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: MARIA AUXILIADORA LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO MARCOS DE OLIVEIRA DIAS - RO0000823A
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7063637-76.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CONSTRURIO CONSTRUCOES LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164A, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº 
RO3718
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Defiro o pedido da parte autora para pagamento do valor dos honorários periciais no valor de R$ 14.584,00 em duas parcelas iguais, 
devendo a primeira ser depositada no prazo de 5 dias e a segunda quanto da entrega do laudo pericial. Intime-se.
Após, a comprovação do pagamento da primeira parcela, à CPE para cumprimento da decisão de id 76129690 .
Dê-se ciência à Perita.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 202.
Audarzean Santana da Silva
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7028561-64.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA, Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Polo Passivo: SIMONE LIMA CORDEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA, OAB nº RO7944
Despacho
Defiro o pedido do MP (id 80765938 ). Oficie-se aos cartórios de registro de imóveis de Porto Velho solicitando informações quanto 
a existência de bens em nome da Executada Simone Lima Cordeiro (CPF 887.046.292-72), bem como, oficie-se à Idaron solicitando 
informações quanto a existência de semoventes em nome da executada. 
O prazo para a resposta dos ofícios é de 15 dias.
Com a resposta, dê-se vista ao Exequente para manifestação quanto ao prosseguimento, no prazo de 15 dias.
Sem prejuízo, intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto a petição do MP, juntada sob o id 80765938 . Prazo: 
15 dias.
SERVE DE OFÍCIO
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7061405-57.2022.8.22.0001 
AUTORES: CRISTIANE DE LIMA VIEIRA, RUA QUATRO ILHAS 7042, - DE 6838/6839 AO FIM APONIÃ - 76824-134 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CAMILA VITORIA VIEIRA RODRIGUES, RUA QUATRO ILHAS 7042, - DE 6838/6839 AO FIM APONIÃ - 76824-134 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DOS AUTORES: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715 
REU: ESTADO DE RONDONIA, , - ATÉ 4366 - LADO PAR - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO REU: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho
Diante da comprovação documental, defiro o pedido de gratuidade. 
Cite-se o requerido para apresentar contestação no prazo legal. 
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas devem ocorrer com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 336, CPC) ou 
em réplica (arts. 350 e 351, do CPC).
Após a apresentação da réplica, intime-se o Ministério Público do Estado de Rondônia para oficiar no feito, tendo em vista ser a parte 
autora menor de idade.
Após, conclusos para decisão saneadora.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7045421-33.2022.8.22.0001 
AUTOR: INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO NOROESTE BRASILEIRA, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 3932, - DE 3932 
A 4232 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-390 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS 
VINICIUS MARQUES LUIZ, OAB nº SP421026 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO II, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Despacho
Cite-se o requerido para apresentar contestação no prazo legal. 
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas devem ocorrer com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 336, CPC) 
ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas requeridas ou 
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 



728DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO
7017894-48.2018.8.22.0001 Ação Civil de Improbidade Administrativa 
POLO ATIVO
AUTOR: RAISUL LOGISTICA - FABRICACAO E REFORMA DE CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, - 
ATÉ 550 - LADO PAR CENTRO - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7265 
POLO PASSIVO
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO
7048832-55.2020.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
APELANTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO APELANTE: HENRIQUE EDUARDO DA COSTA SOARES, OAB nº RO7363, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
APELADO: PAULO ROBERTO NOGUEIRA, RUA ANGÉLICA 113, CASA 82 BAIRRO NOVO - 76817-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
APELADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Audarzean Santana da Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7044959-76.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: NILTON MARTINS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Encaminhem-se os autos para a Defensoria Pública para manifestação quanto ao despacho de id 79715082 , no prazo de 5 dias. Em 
seguida ao Estado de Rondônia pelo mesmo prazo.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Audarzean Santana da Silva
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7005258-45.2021.8.22.0001 
APELANTE: TORINO INFORMATICA LTDA.. 
ADVOGADO DO APELANTE: RODRIGO DALLA PRIA, OAB nº SP158735 
APELADOS: ESTADO DE RONDONIA, G. D. F. -. G. 
ADVOGADO DOS APELADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nesta data houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência 
da quantia de R$ 93.653,61 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial 2848.040.1750638-2 para Dalla Pria Sociedade de 
Advogados CNPJ/MF n° 19.205.614/0001-38, Banco do Brasil, Agência 0191-0, Conta Corrente n° 222.920-X.
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se a parte impetrante para ciência, 
bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7029350-63.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO CARDIOLOGICO DE TERAPIA INTENSIVA DE RONDONIA LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIANA VELOSO JUSTO, OAB nº RO6200, DEMETRIO LAINO JUSTO FILHO, OAB nº RO276 
EXECUTADOS: CONSUELO YUMI MODRO, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SERGIO DA SILVA CEZAR, OAB nº RO5482A, ANTONIO JANARY BARROS DA CUNHA, OAB nº 
RO3678, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o exequente a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento 
dos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7032575-81.2022.8.22.0001 
AUTORES: MARIA LUZIANE FARIAS RIBEIRO, ALISSON FELIPE RODRIGUES RIBEIRO, ANA VALERIA FARIAS RIBEIRO MADURO, 
ELISSON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO, ALICE CLEIA RODRIGUES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº 
RO6805 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora a se manifestar acerca da petição ID 80701199, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7009444-77.2022.8.22.0001 
AUTOR: ROSA LOPES SOARES 
ADVOGADOS DO AUTOR: GIANE BEATRIZ GRITTI, OAB nº RO8028, SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169A 
REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
DECISÃO
A parte autora informa não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, pugnando pela reconsideração da 
decisão que determinou o recolhimento das custas. 
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Para comprovar a condição de hipossuficiência, a parte autora junta alguns comprovantes de realizações de transferência bancárias via 
pix, um extrato bancário e dois boletos Dare, sem especificar do que se tratam os documentos juntados.
Desse modo, os documentos apresentados restam insuficientes para comprovação da hipossuficiência, haja vista que estão 
desacompanhados de informações acerca da natureza das transações.
Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO e mantenho as decisões proferidas na íntegra.
Intime-se a parte autora para ciência desta decisão. Após o prazo de 05 (cinco) dias sem pagamento das custas processuais, providencie 
o envio de certidão para protesto, art. 3° do Provimento 002/2017-PR-CG.
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-CG.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7005745-88.2016.8.22.0001 
EMBARGANTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EMBARGADO: HELDA DUARTE DOS SANTOS CABRAL 
ADVOGADO DO EMBARGADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
DESPACHO
Não houve comprovação do pagamento das custas, assim determino o cumprimento do despacho ID 79717594.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7008234-25.2021.8.22.0001 
AUTOR: CLAUDIAMIRA RODRIGUES VITALIANO SICSU 
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
REU: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
DESPACHO
Intime a parte autora a apresentar razões finais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o prazo ou manifestação, intime-se o requerido também para apresentar razões finais, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o 
prazo ser contado em dobro, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7005620-23.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO, OAB nº RO3404, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, 
OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: CONSTRUTEL TERRAPLENAGEM LTDA, ALCEU FERREIRA DIAS, ROBSON FERREIRA DO VALE, EUCLIDES 
APARECIDO GUILHERMINO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7014850-50.2020.8.22.0001 
AUTOR: SENILDO SILVA DE FIGUEIREDO 
ADVOGADO DO AUTOR: GUILHERME DE MACEDO SOARES, OAB nº DF35220 
REU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que houve o recolhimento das custas, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7014657-98.2021.8.22.0001 
AUTORES: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
ADVOGADO DOS AUTORES: TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO, OAB nº MG71905 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinário com pedido liminar proposta pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT e Serviço Social 
do Transporte – SEST em desfavor do Município de Porto Velho.
Dizem serem entidades sem fins lucrativos, conforme preceitua a Lei nº 8.706/93, dedicam-se ao desenvolvimento de programas 
assistenciais voltados à promoção social do trabalhador, notadamente no campo de lazer, saúde e educação, bem como o treinamento, 
aperfeiçoamento e formação profissional para todas as pessoas, trabalhadores e familiares, envolvidas com o setor de transportes no 
Brasil.
Foram instalados o SEST e SENAT na cidade de Porto Velho/RO atuando e exercendo suas atividades assistenciais por longo período, 
quando, então, em junho de 2016, foram formalmente desativadas conforme aprovação institucional do encerramento de suas atividades, 
com a respectiva baixa no CNPJ, em agosto de 2016. Neste contexto, já completamente sem qualquer funcionamento, foram surpreendidas 
com o recente apontamento de débitos referentes à multa por não terem atualizado o Alvará de Funcionamento e Localização nos 
exercícios de 2016 a 2019, conforme atestam os Autos de Infração nº 040369, 040370, 040371 e 040372.
Requer a concessão liminar para reconhecer a não exigência da multa apontada nos Autos de Infração, referentes aos anos de 2016 a 
2019. Ao final, seja julgada procedente para garantir a desoneração do pagamento da multa imposta. Anexou documento.
Decisão indeferindo o pedido liminar ID: 56365561.
O Município de Porto Velho, apesar de devidamente citado, não apresentou contestação ou pedido de provas.
É o relatório. Decido.
Pretende o afastamento da cobrança das multas por não terem atualizado os Alvarás de Funcionamento e Localização referente aos 
exercícios dos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019, por terem encerrado suas atividades em junho de 2016 com baixa no CNPJ em agosto 
de 2016.
Estando presente os pressupostos processuais e não havendo preliminares, passo ao julgamento do mérito da demanda.
Mérito
A taxa é tributo vinculado à ação estatal, sujeitando-se à atividade pública, e não à atividade do particular. É exigível pelas entidades 
impositoras, não se admitindo a exigência por atuação privada, nos termos do art. 145, II, da Constituição Federal de 1988 e art. 77 do 
Código Tributário Nacional.
“Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.”
“Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, 
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em 
função do capital das empresas.”
A taxa de polícia ou de serviço tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia e/ou a utilização, efetiva ou potencial, de 
serviço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
O Código Tributário e de Rendas do Município de Porto Velho dispõe sobre o Sistema Jurídico-Tributário do Município e da competência 
tributária do ente municipal para instituição de imposto, taxas e contribuição, art. 4º, da Lei Complementar nº 878, de 17 de dezembro de 
2021:
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“Art. 4º A competência tributária do Município de Porto Velho compreende a instituição, tributação, arrecadação, cobrança e fiscalização 
dos tributos:
I - Impostos sobre:
a) a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
b) a Transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição (ITBI);
c) Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN);
II - Taxas:
a) decorrentes do exercício regular do Poder de Polícia;
b) pela utilização de serviços públicos;
III - Contribuição:
a) de melhoria, decorrente de obra pública;
b) para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP).”
O Código Tributário do Município de Porto Velho prevê expressamente que a licença para o exercício de atividade é taxa e decorre do 
Poder de Polícia, art. 300, inciso I, da LC nº 878/2021:
“Art. 300. São taxas pelo exercício regular do poder de polícia as de:
I - Licença para o Exercício de Atividade, àquelas decorrentes da necessidade de emissão de atos públicos de liberação de atividades 
econômicas, classificadas em:”
A taxa de polícia será exigida em razão de atos de polícia realizados pela Administração Pública, pelos mais variados órgãos ou entidades 
fiscalizatórias, em função do exercício regular do poder de polícia administrativa, tendente a limitar direitos ou liberdades individuais em 
benefício da coletividade. Preceitos previsto no art. 78 do CTN:
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 
aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder.”
Idêntica redação prevista no art. 295 do Código Tributário do Município de Porto Velho:
“Art. 295. Considera-se poder de polícia atividade da Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, 
bem como ao exercício de atividades sujeitas a fiscalização do Poder Público, ainda que dispensadas de atos públicos de liberação da 
atividade econômica.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 
aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder.”
O fato gerador da Taxa de Licença para Funcionamento e Localização é o exercício do poder de polícia administrativa do Município, 
mediante o controle estatal sobre as atividades, art. 298 da LC nº 878/2021: “Art. 298. As taxas do poder de polícia administrativo 
do Município são devidas pelo exercício regular de órgão competente da Administração Pública, quanto ao controle estatal sobre as 
atividades em razão de interesse público.”
Por decorrer do poder de polícia, é dispensável a constatação factual do exercício de fiscalização pelo ente municipal, ante a notabilidade 
de sua atuação, entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER 
DE POLÍCIA. PROVA DA EFETIVA FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
REEXAME. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser 
prescindível a comprovação, pelo ente tributante, do efetivo exercício do poder de polícia, a fim de legitimar a cobrança da Taxa de 
Fiscalização de Anúncios, da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento e da Taxa de Fiscalização Sanitária. (AgRg no REsp 
953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITOGONÇALVES, DJe 27/4/10). 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no Ag: 
1320125 MG 2010/0106938-5, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 20/11/2012, T1 - PRIMEIRA TURMA).”
Entendimento firmado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
“Apelação cível. Tributário. Gratuidade. Pessoa jurídica. Concessão. Taxa de licença para funcionamento. Ilegalidade da alíquota. Não 
ocorrência. Poder de polícia. Desnecessidade de comprovação de efetiva fiscalização. Recurso não provido. Existindo provas de que a 
pessoa jurídica satisfaz os requisitos previstos em lei para a concessão da gratuidade judiciária, impõe-se o deferimento do benefício. 
In casu, houve alteração legislativa, anterior à incidência das taxas de alvará de licença e funcionamento discutida nos autos, de modo 
que não há utilização da “taxa de expediente” na composição do cálculo da alíquota da taxa de licença e funcionamento, conforme lei 
complementar municipal. A cobrança da taxa de licença e funcionamento prescinde da comprovação da efetiva fiscalização municipal, 
na esteira da já consolidada jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corte. (TJ-RO - AC: 70338544420188220001 RO 7033854-
44.2018.822.0001, Data de Julgamento: 21/10/2021).”
Portanto, a cobrança da taxa de licença de funcionamento prescinde da comprovação da efetiva fiscalização municipal.
Outro ponto, consubstanciando que o fato gerador ocorreu nos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019, aplica-se ao presente caso a lei vigente 
no momento do fato gerador – Lei Complementar nº 199/2004.
“Apelação. Ação anulatória. ICMS. Alíquota. Lei vigente. Irretroatividade. Lei mais benéfica. A retroatividade benéfica prevista no art. 106 
do Código Tributário Nacional aplica-se às penalidades. No caso da alíquota do imposto, aplica-se sempre a lei vigente no momento do 
fato gerador. A lei que entra em vigor após a ocorrência do fato gerador não pode retroagir para beneficiar o contribuinte, uma vez que não 
se enquadra no conceito de penalidade. Recurso a que se dá provimento. (Apelação, Processo nº 0003073-61.2014.822.0014, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento: 
29/03/2017). (TJ-RO. APL: 00030736120148220014 RO 0003073-61.2014.822.0014, Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva 
Junior, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 07/04/2017).”
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No termos estabelecidos na Lei Complementar nº 199/2004, a licença para localização e funcionamento será mediante expedição de 
alvará que teria vigência indeterminada, sendo renovado anualmente:
“Art. 162. A licença para localização e funcionamento de estabelecimento será concedida mediante expedição de alvará em documento 
único, por ocasião da respectiva abertura ou instalação.
§ 1º O Alvará de Localização terá vigência indeterminada, podendo ser revisto em caso de transferência ou venda do estabelecimento ou 
ainda no caso de mudança de endereço.
§ 2º O Alvará de Funcionamento, será renovado anualmente, com pagamento da Taxa de Renovação, face o efetivo exercício do poder 
de polícia pela Secretaria Municipal de Fazenda, através dos órgãos de fiscalização.”
O estabelecimento comercial não prosseguirá com suas atividades sem possuir o Alvará de Funcionamento, sendo aplicada penalidade 
de multa correspondente a 100% (cem por cento) do valor da taxa, aos que não renovarem, art. 174, VI, da LC nº 199/2004:
“Art. 174. As infrações serão punidas com: 
(...)
VI - Multa correspondente a 100% (cem por cento) do valor da taxa, aos que não renovarem o alvará de funcionamento;
(…).” 
As autoras afirmam ser indevida a aplicação da multa por não renovarem o alvará de funcionamento, uma vez que suas atividades foram 
encerradas em junho de 2016 e respectiva baixa em agosto de 2016.
Por certo que o encerramento das atividades da empresa deve ser comunicado ao órgão público competente, é de responsabilidade do 
contribuinte noticiar a inatividade empresarial ao órgão fiscalizado.
“Agravo de instrumento. Tributário. Taxa de localização e funcionamento. Encerramento das atividades. Ônus da prova. Poder de polícia. 
Efetiva fiscalização. Desnecessidade 1. O encerramento das atividades da empresa deve ser comunicado ao órgão público competente e, 
não havendo essa comunicação e prova da efetiva paralisação da atividade, presume-se o regular funcionamento. 2. É legal a cobrança 
de taxa de localização municipal desde que demonstrado o exercício do poder de polícia por mera existência de órgão e estrutura 
competentes para a finalidade. Precedente vinculante do STF. 3. Agravo não provido. (TJ-RO - AI: 08006807020178220000 RO 0800680-
70.2017.822.0000, Data de Julgamento: 07/08/2019).”
Não havendo notificação do fisco municipal da cessação da atividade, presume-se a continuidade empresarial e seu regular funcionamento 
– presunção relativa do exercício da atividade econômica. Embora seja responsabilidade do contribuinte noticiar ao órgão público a 
inatividade empresarial, é possível ao contributário produzir prova capaz de demonstrar que não ocorreu o fato gerador. A obrigação 
tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador.
“Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1.º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e 
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.”
A obrigação tributária é resultante do fato gerador ou da concretização da referência legal previsto abstratamente na hipótese de incidência 
tributária. O objeto da obrigação tributária é a prestação a que se submete a sujeito passivo diante da realização do fato gerador. 
O fato gerador é a materialização da hipótese de incidência. É o momento em que o que foi previsto na lei ocorre, surgindo a relação 
jurídico-obrigacional: “Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua 
ocorrência.”
As requerentes argumentam que à época do fato gerador dos tributos (exercícios 2016, 2017, 2018 e 2019) não exerciam mais suas 
atividades empresariais, por isso, em regra, não poderiam ser responsabilizadas pelo pagamento das taxas de Alvará de Funcionamento 
e localização em relação aos períodos em estavam inativas.
Havendo comprovação documental da inatividade da empresa, não existe fato gerador a autorizar o fisco municipal lançar o valor do 
tributo do período que não havia mais funcionamento da empresa, ainda que não tenha comunicado a paralisação das atividades ao ente 
municipal.
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. FATO GERADOR OCORRIDO APÓS O ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. AUSÊNCIA DE BAIXA 
NO CADASTRO MUNICIPAL. TRIBUTO VINCULADO. INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA. Comprovado que a empresa executada à época do fato gerador do crédito tributário já havia encerrado a atividade 
empresarial, indevida a cobrança da taxa de fiscalização de localização e funcionamento pelo fisco municipal, em virtude da ausência 
de fato gerador. (TJ-MG - AC: 10079100278799001 MG, Relator: Raimundo Messias Júnior, Data de Julgamento: 15/01/2013, Câmaras 
Cíveis Isoladas / 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/01/2013).”
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO. FATO GERADOR OCORRIDO APÓS O ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. BAIXA NO 
CADASTRO MUNICIPAL. TRIBUTO VINCULADO. INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA. Comprovado que a empresa executada à época do fato gerador do crédito tributário já havia encerrado a atividade 
empresarial, indevida a cobrança da taxa de fiscalização de localização e funcionamento pelo fisco municipal, em virtude da ausência 
de fato gerador. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0750105-97.2015.8.05.0001, 
Relator (a): José Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 01/11/2017). (TJ-BA - APL: 07501059720158050001, 
Relator: José Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 01/11/2017).”
“Apelação. Embargos à execução. Taxa de funcionamento. Fato gerador ocorrido após a inatividade da atividade empresarial. Baixa 
no cadastro municipal. Tributo vinculado. Inexistência da obrigação tributária. Comprovado que a empresa executada à época do fato 
gerador do crédito tributário não exercia atividade empresarial, indevida a cobrança da taxa de funcionamento pelo fisco municipal, em 
virtude da ausência de fato gerador. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 70148831120188220001 RO 7014883-11.2018.822.0001, Data 
de Julgamento: 12/08/2020).”
No presente caso, constata-se no acervo probatório o encerramento das atividades das empresas, consoante Ato do Presidente do SEST 
e SENAT de 1º de junho de 2016, registrado no 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Brasília, registro arquivado no dia 30 
de agosto de 2016, bem como comprovante de baixa do CNPJ na Receita Federal do Brasil em 30 de agosto de 2016.
Dessa forma, encerradas as atividades das empresas, embora não comunicada ao fisco municipal, não enseja obrigação de pagar as 
taxas de Alvará de Funcionamento e Localização, por não ocorrerem os fatos geradores. A cobrança da taxa é tributo vinculado e não 
havendo demonstração da obrigação tributária, torna-se indevida a sua cobrança.
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Ademais, havia designação aos Fiscais Municipais Tributários para diligenciarem ao endereço da empresa, justamente para certificar o 
funcionamento regular das requeridas, posto que a situação cadastral da Receita Federal indicava a baixa da empresa em 30/08/2016. 
Veja-se trecho da ordem de serviço nº 017/2019:
Verifica-se que o Fisco Municipal tinha conhecimento da baixa da empresa. Além disso, não fizeram diligência no local, apenas procederam 
a tentativa de notificação por Carta AR que voltou negativo, constando informação dos correios que a contribuinte havia mudado de 
endereço. Apesar de negativa a notificação, o ente municipal certificou a revelia do contribuinte nos processos administrativos.
As cobranças geraram os seguintes processos administrativos nº 06.11039-000/2019 (exercício 2017); 06.11041-000/2019 (exercício 
2018); 06.11042-00/2019 (exercício 2019); e 06.11043-000/2019 (exercício 2016). Nesses processos administrativos certificaram a 
revelia da empresa, apensar da notificação ser negativa. Ademais, os fiscais não compareceram ao endereço da empresa para certificar 
se o contribuinte ainda exercia suas atividades no local.
Não foram feitas diligências pelo Fisco Municipal a fim de localizar a executada no endereço para qual foi encaminhado o AR. A 
inobservância da falta de notificação gera nulidade do procedimento administrativo tributário, em razão da falta de ciência do contribuinte. 
É de ser reconhecer que a decretação da revelia por AR negativo, sem realização de diligência, posto não ter sido garantido ao contribuinte 
o direito ao contraditório e a ampla defesa. Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a notificação do contribuinte do ato 
de lançamento do tributo, sua ausência no processo administrativo tributário implica nulidade do lançamento.
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO – VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO – NULIDADE DA CDA 
– EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 1 – A ausência de notificação pessoal 
do sujeito passivo para se defender em processo administrativo, antes de sua inscrição em Dívida Ativa, fere o devido processo legal, 
o contraditório e a ampla defesa. CRFB, artigo 5o, LIV e LV. 2 – A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal, 
postulados com sede constitucional, são de observância obrigatória tanto no que pertine aos “acusados em geral” quanto aos “litigantes”, 
seja em processo judicial, seja em procedimento administrativo. 3 – Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a 
notificação do devedor do ato de inscrição em dívida ativa que a ele respeita. A sua ausência implica a nulidade da CDA e da Execução 
Fiscal nela fundada. (TJ-MT - APL: 10005039020178110045 MT, Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, Data de Julgamento: 
16/09/2019, Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo, Data de Publicação: 19/12/2019).”
“APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - LANÇAMENTO - NULIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO - NECESSIDADE - NÃO PAGAMENTO - O lançamento deve ser regularmente notificado ao contribuinte, sob pena de 
se configurar cerceamento de defesa no âmbito administrativo e irregularidade do ato de constituição do crédito tributário - Diante da 
inexistência de prova da regularidade da notificação do lançamento, o que implica a inobservância do devido processo legal, o débito 
deve ser desconstituído em razão de ausência de condição de eficácia e pressuposto de validade do ato administrativo. (TJ-MG - 
AC: 10000170550982002 MG, Relator: Alice Birchal, Data de Julgamento: 03/05/2022, Câmaras Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 09/05/2022).”
Assim, o contribuinte precisa ser notificado da instauração do procedimento administrativo, tanto para realizar sua defesa como para 
eventual pagamento do tributo. Logo, não restando regular a notificação do contribuinte, tem-se por reconhecer a desconstituição do 
débito tributário por ausência de pressuposto de validade do ato administrativo.
Importante ressaltar que os requerentes pretendem afastar a cobrança dos lançamentos das multas dos exercícios de 2016, 2017, 2018 e 
2019 por não terem atualizado o Alvará de Funcionamento e Localização. Porém, o pagamento da taxa é por todo o ano, sendo concedido 
o pagamento pela metade quando se referir a abertura ou instalação do estabelecimento e for concedida depois de 30 de junho, nos 
termos dos arts. 169, 170 e 171 da Lei Complementar Municipal nº 199/2004:
“Art. 169. O pagamento da taxa terá validade:
I - para todo o ano, quando a licença for concedida no primeiro semestre; e
II - até 31 de dezembro, quando for no segundo semestre.
Art. 170. Se a licença for inicial, na hipótese de abertura ou instalação do estabelecimento e for concedida depois de 30 de junho, o 
pagamento da taxa será feito pela metade.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo, nos casos de alteração de licença.
Art. 171. O pagamento da taxa, nos casos de renovação anual, deverá ser efetuado de acordo com o calendário a ser aprovado pelo 
Secretário Municipal de Fazenda.”
Considerando que as atividades das empresas foram encerradas em 30 de agosto de 2016, compreendo ser cabível o pagamento do 
alvará referente ao exercício de 2016 por inteiro, porém, em razão da falta de notificação válida no processo administrativo tributário, 
tenho por afasta a cobrança.
Dispositivo:
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declaro a nulidade da multa aplicada as requerentes por não terem atualizado o 
Alvará de Funcionamento e Localização dos exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019, em razão da comprovação da inatividade da empresa 
em 30 de agosto de 2016. Declaro nulo os Autos de Infração nº 040369, 040370, 040371 e 040372. Resolvo o feito com resolução de 
mérito nos termos do art. 487, I do Código Processo Civil.
Condeno o requerido em honorários, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa até 200 (duzentos) salários-mínimos; em 8% 
sobre o valor atualizado da causa acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos, nos termos do art. 85, 
§§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. Condeno na restituição do valor das custas iniciais adiantadas pela autora. Sem condenação no 
pagamento das custas finais.
Sentença sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, remetendo-
se os autos ao e. TJRO. 
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7015166-05.2016.8.22.0001 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ESTADO DE RONDONIA, FABIO AMAZONAS SOUZA 
ADVOGADOS DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, 
OAB nº RO6805, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de 
R$ 9.754,83 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial ID 072022000014235542 para a conta corrente de n. 33.818-4, agência 
n. 3796-6, junto ao Banco do Brasil, em nome do Conselho Curador H da Procuradoria-Geral do Estado (CNPJ n. 34.482.497/0001-43).
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Estado de Rondônia para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7007723-90.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: N. C. L. 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: POLLYANA CORRADINI DE SOUZA, OAB nº PR103754, JHONATTAN SIQUEIRA EMERICH, OAB 
nº PR64439, AMANDA KEREN LOUBACK PATUSSI EMERICH, OAB nº PR85665 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. R., E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: N. C. L. contra ato coator do COORDENADOR DA RECEITA 
ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
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Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
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da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
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complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
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É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7011399-46.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: AMBAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES E INSTALACOES ELETRICAS, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO S.A. 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: EDUARDO CORREA DA SILVA, OAB nº SP242310 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. F. D. E. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: AMBAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES E 
INSTALACOES ELETRICAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. contra ato coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL 
DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
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Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
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Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
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destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
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O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7016678-13.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: WNTD INDUSTRIES COMERCIO DE VESTUARIO LTDA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: GIOVANA MENDES RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB nº PR100987, GILMARA ALVES DE MELLO 
SIMAS, OAB nº PR80725 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, G. D. G. E. D. F. D. T. E. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: WNTD INDUSTRIES COMERCIO DE VESTUARIO LTDA contra ato 
coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar parcialmente deferido.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
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A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
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Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
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Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
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Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7018819-05.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: LUIZ PAULO JORGE GOMES, OAB nº MS20879, JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº 
MS22769, THIAGO BOSCOLI FERREIRA, OAB nº SP230421 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, S. D. E. D. F. -. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA contra ato coator 
do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar indeferido.
A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu a liminar.
Em decisão de Agravo de Instrumento de n. 0803488-72.2022.8.22.0000, o pedido liminar foi negado. 
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
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Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
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nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
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esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
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É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7022366-53.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: ISH TECNOLOGIA S/A 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON, OAB nº ES18844, LUCIANA MARQUES DE ABREU 
JUDICE DESSAUNE, OAB nº ES5868 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. F. D. E. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: ISH TECNOLOGIA S/A contra ato coator do COORDENADOR DA 
RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
A Impetrante opôs Embargos de Declaração (ID 77615024) em face da sentença (ID 77070604) que indeferiu a inicial e extinguiu o 
processo sem resolução do mérito, alegando omissão na análise do recolhimento de custas iniciais.
Em decisão de ID 78231517, os embargos de declaração foram conhecidos e foi deferido parcialmente o pedido liminar.



753DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
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Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
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b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
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PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado o 
direito da impetrante em realizar a compensação tributária; e, b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7029374-81.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: LGF INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LUIZ CONRRADO MOURA RAMIRES, OAB nº SP314156 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: LGF INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO LTDA contra suposto 
ato coator do IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DE RONDÔNIA.
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento 
do ICMS-DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do ICMS-DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido parcialmente, ID. 78279141.
O Estado de Rondônia ingressa ao feito, ID. 79281760. Esclarece que a cobrança do ICMS-DIFAL que se pretende sobrestar já ocorre 
há mais de seis anos, não se tendo notícia de que isso promoveu qualquer desarranjo organizacional nas empresas. Assim, além de ser 
situação fática que já se desdobra há mais de seis anos, ela não implica em qualquer aumento de carga tributária às empresas, sendo 
remoto o perigo de dano aos contribuintes.
A EC 87/15 passou a adotar apenas a última forma, ou seja, dividir o produto da arrecadação entre os Estados, de origem e de destino. 
Assim, já não importa se o destinatário é contribuinte para fins da divisão. Com isso aplica-se sempre o cálculo que, anteriormente, era 
exclusivo quando o destinatário era contribuinte, ou seja, agora, sendo, ou não, contribuinte do imposto, utiliza-se alíquota interestadual 
para apurar o ICMS devido ao Estado de origem e a diferença entre a alíquota interna e a interestadual (DIFAL) para apurar o ICMS 
devido ao Estado de destino, sendo assim nada houve de alteração nas operações interestaduais cujo o consumidor final é contribuinte 
do imposto.
O Tribunal entendeu que a lei estadual instituindo a exação está apenas com a eficácia sobrestada à superveniência da lei complementar 
de que é dependente, condicionada a validade da primeira, ainda, à ausência de conflito com as regras dispostas na última. É possível 
concluir que para a cobrança do diferencial de alíquota nos moldes da EC 87/15 o Estado-membro deve possuir lei específica que deve 
se adequar ao que for estabelecido, como norma geral, em lei complementar
Sendo a lei complementar em questão a LC 190/22, necessário destacar que o Estado de Rondônia já possuía normas em vigência 
quando da promulgação da referida lei complementar. No caso, o art. 2º, da Lei Estadual 3.699/2015, introduziu regras na Lei Estadual 
688/96 que organizaram a cobrança do ICMS-DIFAL conforme o novo modelo de divisão de receitas da EC 87/15. Logo, também é 
seguro constatar que as regras da Lei Estadual 3.699/2015 são válidas e passaram a produzir efeitos a partir da vigência da LC 190/22 
(05/01/2022), aplicando-se, mutatis mutandis.
Ao final, alega que não há, de fato, incremento na carga tributária, sendo o aumento alegado meramente aparente, o que se torna ainda 
mais evidente quando se tem em mente as duas operações feitas pela EC 87/15 acima descritas, por tudo ate o presente exposto, pede 
pelo indeferimento do pedido de liminar e pela denegação da segurança pleiteada pela impetrante, considerando a não aplicação da 
regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CF/88) à vigencia de lei complementar e ainda a não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e majoração de tributo. 
A autoridade coatora prestou informações, ID. 79358022. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 
de abril de 2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se 
fossem operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015. 
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas, hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
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Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o ICMS-DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino 
desde 2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer, ID. 79720917. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há 
inconstitucionalidade ou irregularidade na cobrança do ICMS-DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, 
razão pela qual o princípio da anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a 
cobrança do ICMS-DIFAL, editadas anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição 
da referida Lei, o que aconteceu em 04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do ICMS-DIFAL 
passa a ser legal, tendo em vista a validade das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de 
cálculo (artigo 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).” 
“TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
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nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).” 
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos: 
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferencial 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).” 
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/15 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/15. 
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação. 
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal. 
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior. 
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis: 
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, “a”, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subsequente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
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esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).” 
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes. 
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS-DIFAL nas 
operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/15”. 
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte. 
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão. 
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação. 
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. 
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias. 
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte de ICMS só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 
(princípio da anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade 
nonagesimal). 
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, “b”, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou”. 
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. 
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor. 
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS. 
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022. 
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso. 
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal). 
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É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração. 
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos. 
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022. 
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuintes existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito: 
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.” 
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar em 
necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas 
da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Em relação ao pedido de depósito dos valores em Juízo, é consabido que o depósito prévio, integral e em dinheiro do tributo é faculdade 
do contribuinte, como forma de suspensão da exigibilidade do tributo, na forma do artigo 151, II do CTN e entendimento sedimentado pelo 
STJ. Nestes termos, comprovado o depósito, suspensa estará a exigência da exação.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos.”
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022; b) praticar 
qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de 
certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, 
no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do 
Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar em honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7048904-81.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: VANDER CARLOS ARAUJO MACHADO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VANDER CARLOS ARAUJO MACHADO, OAB nº RO2521
DESPACHO
I - Oficie-se à Coordenadoria de Precatórios do Tribunal de Justiça informando o abatimento da quantia de R$ 4.195,65 da penhora 
realizada no rosto dos autos do Precatório n. 0001750-24.2018.8.22.0000 nos créditos do executado VANDER CARLOS ARAÚJO 
MACHADO, razão pela qual o valor da penhora deve ser retificado para fazer constar como valor penhorado o correspondente a R$ 
22.044,82 (vinte e dois mil, quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).
II - Nesta data houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência 
da quantia de R$ 809,69 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial 2848.040.01738964-5, para conta corrente n. 33.818-4, 
agência n. 3796-6 (Setor Público), no Banco do Brasil, em nome do Conselho Curador H PGE/RO da Procuradoria Geral do Estado 
(CNPJ n. 34.482.497/0001-43).
III - Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Estado de Rondônia para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0023913-34.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
EXECUTADOS: RAFAEL SARMENTO RATTS, FERNANDO LOPES STENHEUSEN, RAMON MARCELO BARBOSA DOS SANTOS, 
KLERIA DE OLIVEIRA BATISTA LISBOA, ANDERSON ASSUNCAO, JOSUE MARTINS LUNA, JOSE WILLIAM AIRES DE ALMEIDA, 
TELMA FERREIRA DA SILVA, ROSANA MARIA MATOS SILVA, PEDRO AUGUSTO GOMES TAVARES, MIRIAN CRUZ AMARO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: NAYARA OLIVEIRA DE PAULA, OAB nº RO6649, ANDERSON DE MOURA E SILVA, OAB nº 
RO2819
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 78122964, informando a existência de saldo em conta judicial vinculada a estes autos.
Analisando o feito, constata-se que os valores são referentes ao bloqueio Bacenjud realizado na conta bancária da executada KLERIA 
DE OLIVEIRA BATISTA LISBOA (ID 22740149 - Pág. 5).
Ocorre que após a realização do bloqueio, a executada realizou o pagamento voluntário da dívida, conforme petição ID 23403400, tendo 
sido o feito extinto em relação à referida executada, conforme sentença ID 25245405. Assim, imperioso que ocorra a devolução dos 
valores existentes em conta judicial à executada.
Desse modo, intime-se a executada KLERIA DE OLIVEIRA BATISTA LISBOA, por via de seus advogados, a informarem dados bancários 
para transferência dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de transferência para conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7044771-59.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEOVAL BATISTA DA SILVA, OAB nº RO5943, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
EXECUTADO: LUCI RAFAELE COSTA PEREIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Houve o protesto das custas devidas pela parte executada.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0009956-29.2015.8.22.0001 
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
REU: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA, ORLANDO JOSE DE SOUZA RAMIRES, EMSEL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA - EPP, JOSE BATISTA DA SILVA, ALEXANDRE CARLOS MACEDO MULLER 
ADVOGADOS DOS REU: BLUCY RECH BORGES, OAB nº RO4682A, GILVAN RAMOS DE ALMEIDA, OAB nº RO13946110215, 
FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE, OAB nº RO2584
DESPACHO
Intimem-se os requeridos a se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da decisão ID 78063600.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7017918-42.2019.8.22.0001 
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EXEQUENTES: ROGERIO CARNEIRO DOS SANTOS, REINALDO DUARTE DA CRUZ, NILTON CABREIRA ARZA, MISAEL GONCALVES 
PINTO, MARCILEY CABRAL FERREIRA, KLEBER ROBERTO BACETO, JOSILTON LIMA DE CARVALHO, JOSE VITURINO DE LIMA, 
JOSE MARIA DE MELO SOUZA, JADSON ANDRE CRUZ MELO, GILBERTO DA CONCEICAO NASCIMENTO, EDUARDO BUENO DA 
SILVA, ANDREI RUAN SANTOS DE OLIVEIRA, ANDERSON SOARES DE LIMA VIDAL, ANDERSON BENEDITO VIEIRA, ALEXANDRE 
SOARES ALVES, ALEXANDRE LIMA DA SILVA, ALESSANDRO DE SOUZA BAPTISTA TEIXEIRA, ALESANDRO ALVES DE ARAUJO, 
AGUINALDO GONCALVES DIAS, ADEMIR JOSE BELTRAME 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE, OAB nº RO5177 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Analisando os autos, constata-se que os valores depositados em conta judicial são referentes ao alvará ID 40051732 que não foi levantado.
Assim, intime-se o exequente a informar dados bancários para transferência dos valores ou requerer o que entender cabível, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de transferência dos valores para conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7051007-56.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: FELIPE BRAGA DE OLIVEIRA, OAB nº SP298740 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, S. E. D. L. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com a confirmação da sentença que denegou a segurança.
A parte impetrante comprovou o recolhimento das custas finais.
Assim, nada mais sendo requerido, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7024054-21.2020.8.22.0001 
AUTOR: ALINE TAIANE DA CUNHA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: KIMBERLY ALVES DE SA, OAB nº RO10281, ERIC SOUZA, OAB nº RO10328 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com a confirmação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial.
Intimadas a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, a partes manifestaram ciência.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, restando suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, nos 
termos art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil, determino o arquivamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7044133-60.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350, EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o exequente a se manifestar acerca da petição ID 79438234, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0023397-19.2011.8.22.0001 
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, PEDRO DE JESUS BAPTISTA, MANOEL BERNARDO DE 
SOUZA, PEDRO PEREIRA DA COSTA, LUZIA PINTO MARTINS, JOAO DA COSTA RAMOS, OSVALDO SOUSA, PAULO RODRIGUES 
MOURA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176, VANESSA AZEVEDO MACEDO, 
OAB nº RO2867A, ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA, OAB nº RO3232, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
DECISÃO
I - Houve a repetição programada de ordens de bloqueio (teimosinha), via sistema Sisbajud, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com a 
realização de bloqueio de valores nas contas bancárias registradas em nome da parte executada, conforme detalhamento anexo.
II - Realizada a consulta ao RENAJUD, houve anotação de restrição de transferência de veículo de propriedade do executado, conforme 
detalhamento anexo. Converto a restrição em penhora.
III - Houve o registro de indisponibilidade de bens do executado, via sistema CNIB, conforme relatório anexo.
IV - Foi encaminhada, via sistema SREI/ARISP, requisição de informações acerca da existência de imóveis registrados em nome dos 
executados sendo constatada a existência de imóvel apenas em nome do executado PEDRO PEREIRA. Aguarde-se por 05 (cinco) dias 
as respostas, a ser fornecidas via sistema SREI/ARISP.
V - Em pesquisa realizada ao sistema INFOJUD, constatou-se que a parte executada apresentou declaração de Imposto de Renda, 
conforme documentos anexos. As declarações anexas a este despacho devem ser juntadas nos autos com advertência de sigiloso. 
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos - CPE para liberação de acesso dos anexos aos advogados das partes, 
junto ao sistema PJE.
VI - Intimem-se os executados para se manifestarem sobre as penhoras realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7028037-57.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: DAKOTAPARTS COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTORES S.A. 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340 
IMPETRADOS: C. D. R. E. D. S., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: DAKOTAPARTS COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS 
AUTOMOTORES S.A contra suposto ato coator do IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. E. D. F. D. R., ESTADO DE RONDÔNIA.
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento 
do ICMS-DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do ICMS-DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido parcialmente, ID. 78230880.
A autoridade coatora prestou informações, ID. 79446797. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 
de abril de 2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se 
fossem operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015. 
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
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Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas, hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o ICMS-DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino 
desde 2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Estado de Rondônia ingressa ao feito, ID. 79748041. Esclarece que a cobrança do ICMS-DIFAL que se pretende sobrestar já ocorre 
há mais de seis anos, não se tendo notícia de que isso promoveu qualquer desarranjo organizacional nas empresas. Assim, além de ser 
situação fática que já se desdobra há mais de seis anos, ela não implica em qualquer aumento de carga tributária às empresas, sendo 
remoto o perigo de dano aos contribuintes.
A EC 87/15 passou a adotar apenas a última forma, ou seja, dividir o produto da arrecadação entre os Estados, de origem e de destino. 
Assim, já não importa se o destinatário é contribuinte para fins da divisão. Com isso aplica-se sempre o cálculo que, anteriormente, era 
exclusivo quando o destinatário era contribuinte, ou seja, agora, sendo, ou não, contribuinte do imposto, utiliza-se alíquota interestadual 
para apurar o ICMS devido ao Estado de origem e a diferença entre a alíquota interna e a interestadual (DIFAL) para apurar o ICMS 
devido ao Estado de destino, sendo assim nada houve de alteração nas operações interestaduais cujo o consumidor final é contribuinte 
do imposto.
O Tribunal entendeu que a lei estadual instituindo a exação está apenas com a eficácia sobrestada à superveniência da lei complementar 
de que é dependente, condicionada a validade da primeira, ainda, à ausência de conflito com as regras dispostas na última. É possível 
concluir que para a cobrança do diferencial de alíquota nos moldes da EC 87/15 o Estado-membro deve possuir lei específica que deve 
se adequar ao que for estabelecido, como norma geral, em lei complementar
Sendo a lei complementar em questão a LC 190/22, necessário destacar que o Estado de Rondônia já possuía normas em vigência 
quando da promulgação da referida lei complementar. No caso, o art. 2º, da Lei Estadual 3.699/2015, introduziu regras na Lei Estadual 
688/96 que organizaram a cobrança do ICMS-DIFAL conforme o novo modelo de divisão de receitas da EC 87/15. Logo, também é 
seguro constatar que as regras da Lei Estadual 3.699/2015 são válidas e passaram a produzir efeitos a partir da vigência da LC 190/22 
(05/01/2022), aplicando-se, mutatis mutandis.
Ao final, alega que não há, de fato, incremento na carga tributária, sendo o aumento alegado meramente aparente, o que se torna ainda 
mais evidente quando se tem em mente as duas operações feitas pela EC 87/15 acima descritas, por tudo ate o presente exposto, pede 
pelo indeferimento do pedido de liminar e pela denegação da segurança pleiteada pela impetrante, considerando a não aplicação da 
regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CF/88) à vigencia de lei complementar e ainda a não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e majoração de tributo. 
O Ministério Público apresentou parecer, ID. 79359053. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há 
inconstitucionalidade ou irregularidade na cobrança do ICMS-DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, 
razão pela qual o princípio da anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a 
cobrança do ICMS-DIFAL, editadas anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição 
da referida Lei, o que aconteceu em 04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do ICMS-DIFAL 
passa a ser legal, tendo em vista a validade das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
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A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de 
cálculo (artigo 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).” 
“TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).” 
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos: 
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferencial 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).” 
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/15 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/15. 
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação. 
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal. 
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior. 
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis: 
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
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interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, “a”, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subsequente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).” 
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes. 
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS-DIFAL nas 
operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/15”. 
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte. 
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão. 
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação. 
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Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. 
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias. 
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte de ICMS só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 
(princípio da anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade 
nonagesimal). 
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, “b”, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou”. 
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. 
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor. 
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS. 
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022. 
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso. 
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal). 
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração. 
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos. 
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022. 
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuintes existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito: 
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.” 
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar em 
necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas 
da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos.”
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022; b) praticar 
qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de 
certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, 
no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do 
Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar em honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
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Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7043642-43.2022.8.22.0001 
AUTOR: AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152A 
REU: S. D. F. P. V. 
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte impetrante deu à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Todavia, no caso em tela, o autor pretende a concessão de segurança para declarar a ilegalidade da taxa de licença para funcionamento 
regular, garantido o direito de não se submeter a cobrança da exação fiscal.
Assim, considerando que a taxa cobrada do impetrante corresponde a R$ 38.066,03, a pretensão requerida pelo autor tem conteúdo 
econômico possível de ser aferido. Nos termos do art. 291 do CPC, deve ter valor certo a causa, correspondendo ao proveito econômico 
pretendido. A corroborar com a determinação supra, insta citar o artigo 286, § 2º, das Diretrizes Gerais, que dispõe:
§ 2º - Compete ao magistrado a quem for o feito distribuído verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao efeito patrimonial 
almejado. Constando irregularidades nesse valor, de imediato, ordenará a emenda necessária com o recolhimento da complementação 
da despesa forense devida.
Ressalta-se que o valor da causa deve equivaler, em princípio, ao conteúdo econômico a ser obtido na demanda, ainda que o provimento 
jurisdicional buscado tenha conteúdo meramente declaratório, conforme entendimento do STJ (AgInt no REsp: 1698699 PR 2017/0143687-
2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 06/02/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 23/02/2018).
Portanto, fica a parte autora intimada para emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento da inicial (art. 330, IV, CPC), para: 
a) Adequar o valor da causa, devendo ser correspondente ao proveito econômico que poderá ser auferido com a procedência dos pedidos.
b) Promover o devido recolhimento das custas devidas, que são de 2% sobre o valor da causa, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 
3.896/2016, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação no caso vertente.
Prazo: 15 dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7052132-30.2017.8.22.0001 
AUTOR: CLAUDIO JOSE OLIVEIRA FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS, OAB nº RO3015 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Na petição ID 65990856 o Autor afirma não ter condições de arcar com os ônus da perícia judicial, sem prejuízo o de seu sustento e de 
sua família. Na mesma petição, o Autor manifestou pela nomeação de profissional servidor público a fim de que seja realizada a perícia. 
Na petição ID 75511749, o Estado apresentou relação profissionais médicos do trabalho da SESAU, devidamente qualificados para a 
função de perito nos autos. Nesse ponto, o Estado de Rondônia assume a responsabilidade de viabilizar a realização da perícia pelo 
profissional a ser nomeado, considerando a lista apresentada. 
Assim, tendo em vista a gratuidade, bem como a concordância do Autor em que o perito nomeado seja servidor público, tenho por nomear 
como perito o médico DANIEL COUTINHO PINTO, matrícula 300068916, lotado na POC/SEUSAU, para atuar no feito. 
Intime-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, intme-se pessoalmente o perito para conhecimento de sua nomeação, bem como para dar início aos trabalhos periciais, no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
O Estado também deve informar o perito de sua nomeação para o encargo. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7001145-19.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO, OAB nº RO1244 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de R$ 
30.939,70 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial ID 072022000014235542 para conta do Município de Porto Velho: Banco 
do Brasil: Conta-Corrente n. 15.907-7; Agência n. 2757-x; CNPJ/MF n. 05.903.125/0001-45.
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Município de Porto Velho para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0130210-46.2006.8.22.0001 
EXEQUENTES: LUCINEIA PEREIRA GONCALVES REZENDE, LUCIA HELENA DOS SANTOS, LUCIA DOS SANTOS MIRANDA, 
LEOBINA SOUZA DOS SANTOS, JACI CLARA DE ALMEIDA, IZABEL FARIA, IRENI MARIA DE JESUS, IVO ANTONIO DOS SANTOS, 
LEILA CRISTINA MACEDO DOS SANTOS, IZAIRA PEREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº RO4114, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº 
RO640, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os cálculos foram encaminhados à Coordenadoria de Precatórios, conforme certidão ID 79231227.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação 
dos precatórios.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0010477-76.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: ASTROGILDA GUEDES DE MOURA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROGERIO MAURO SCHMIDT, OAB nº RO3970A, SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ, OAB nº 
RO4432 
EXECUTADOS: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FABIO BARCELOS DA SILVA, OAB nº SC21562, JEAN BENTO DOS SANTOS, OAB nº 
SC25762, MARIO JONAS FREITAS GUTERRES, OAB nº RO272B, PROCURADORIA DA ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de 
R$ 31.145,95 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial 2848.040.01756165-0 para a conta n. 11918-0, da agência n. 3249, 
do Banco Sicoob, titularidade de Rogério Mauro Schmidt, titular do CPF 684.549.292-15.
No mais, dê-se prosseguimento ao feito com a formalização do precatório para pagamento dos valores devidos pelo Município de Porto 
Velho, nos termos da decisão ID 61288817.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7038169-76.2022.8.22.0001 
AUTOR: JANAINA DE SOUZA PERES BERNARDO 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUCE BRANDON DOMINGOS BATISTA DUCK DE FREITAS, OAB nº RO10998 
REU: LAURO BARBOZA PEDRAZA 
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar manifestação nos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0016948-40.2014.8.22.0001 
IMPETRANTE: ROSAN DA CRUZ BARROSO 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176, EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº 
RO5870 
IMPETRADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO IMPETRADO: GLAUCIO PUIG DE MELLO FILHO, OAB nº RO201024, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o impetrante a se manifestar acerca da petição ID 80402620, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7057601-81.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: MATHEUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
IMPETRADOS: S. E. D. G. D. P., S. E. D. G. D. P. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Matheus Nascimento de Oliveira contra suposto ato coator praticado 
pelo Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas.
Diz que se inscreveu no processo seletivo simplificado, edital n° 152/2022/SEGEP-GCP, no dia 16/06/2022, para o cargo de nível superior 
de fisioterapeuta, com total de 74 (setenta e quatro) vagas. A inscrição somente poderia ser realizada via internet no prazo estabelecido 
entre o dia 15/06/2022 a 17/06/2022, assim, ao realizar sua inscrição no site, foi gerado um comprovante de confirmação, que constatou 
sua pontuação de títulos o total de 90 (noventa) pontos, conforme anexos. No entanto, no dia 28/06/2022, edital de classificação n° 
175/2022/SEGEP-GCP, constava na posição como 65° (sexagésimo quinto) lugar, com apenas 85 (oitenta e cinco pontos), com 5 (cinco) 
pontos a menos do que realmente foi constatado no ato da inscrição.
Informa que interpôs recurso administrativo, conforme previsão do regulamento geral do edital, com toda documentação necessária para 
agregação dos 5 (cinco) pontos faltantes. Porém, na homologação do resultado e convocação do certame, seu nome não constava mais 
na lista de aprovados, e a sua pontuação no site do processo seletivo estava zerada, não sendo homologada a inscrição, tampouco 
atribuídos os 5 (cinco) pontos reclamados na interposição do recurso.
Relata que no dia 21/07/2022 tornou-se público as respostas dos recursos apresentados pelos candidatos, justificando a eliminação por 
não ter apresentado documento exigido – certidão negativa ou positiva com efeito de negativa da atualização cadastral do profissional 
ao conselho da classe.
Argumenta que não houve disposição no edital n° 152/2022/SEGEP-GCP sobre a obrigatoriedade da atualização cadastral, seria, tão 
somente com “Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa”, tal especificação só foi apresentada na ERRATA EDITAL 
nº 213/2022/SEGEP-GCP que respondeu publicamente os recursos interpostos pelos candidatos.
Requer a concessão liminar para determinar a suspensão do certame, diante da ilegalidade praticada ao promover a exclusão do candidato 
com base, em obrigação não prevista em edital. No mérito, seja confirmada a liminar, reconhecida e homologada a inscrição, creditando 
ao impetrante os pontos para 90 (noventa) e promova a classificação na lista de aprovados. Anexou documentos.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição da existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede de tutela antecipada.
Nesse cenário, para obter a tutela liminar, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de dano 
existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte, é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. Consequentemente possuir apenas um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, além 
disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e, atento à gravidade da medida a ser concedida.
Pontuo que as alegações iniciais, bem como os documentos colacionados, servem para essa análise prévia, de pedido antecipado, de 
forma a convencer o juízo da existência dos requisitos necessários a concessão liminar.
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega.
O fundamento utilizado pela autoridade coatora para desclassificar a impetrante do processo seletivo foi o fato de não ter entregue 
documento obrigatório da atualização cadastral pelo profissional ao conselho e regularidade – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 
de Negativa.
A impetrante argumenta que não havia previsão no edital indicando que a comprovação do profissional ao conselho deveria ser por meio 
de certidão, constando previsão a partir da Errata Edital nº 2013/2022/SEGEP-GCP.
Não cabe nesse momento de cognição sumária examinar todas as minúcias que envolvem o pedido de análise da pontuação dos títulos 
e da desclassificação do impetrante por falta de documento obrigatório, bem como da errata, pois são matérias que necessariamente 
adentrará ao mérito da ação, não sendo possível o acolhimento em âmbito liminar.
Além disso, o pedido liminar de suspensão do processo seletivo esgotaria o objeto da demanda. Não é cabível medida liminar que esgote, 
no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei 8.437/1992:
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“Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de 
natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, 
em virtude de vedação legal. 
(…)
§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.”
Nesse sentindo o seguinte julgado:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSÃO LIMINAR. MEDIDA DE NATUREZA SATISFATIVA QUE ESGOTA 
O MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO C. STJ E 
DESTE EG. TRIBUNAL. 1. Conf. art. 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/1992, é vedado o deferimento de medidas liminares, sejam cautelares ou 
antecipatórias da tutela, contra a Fazenda Pública, que esgote, de pronto, o objeto da demanda. 2. No caso, o pedido liminar confunde-
se com o próprio mérito da ação originária, razão pela qual, diante da sua natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. TJ-GO - AI: 01197199120168090000, Relator: DES. OLAVO JUNQUEIRA DE 
ANDRADE, Data de Julgamento: 02/02/2017, 5A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2208 de 10/02/2017).”
As alegações das supostas ilegalidades serão analisadas no mérito da causa, notadamente quanto a minúcias que envolveram o pedido 
e exige mais elementos.
Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, entendendo pela necessidade de aguardar a vinda de informações da autoridade coatora e 
parecer do Ministério Público.
Intime-se a impetrante da decisão.
Notifique-se a autoridade coatora para que apresente as informações que entenda necessária, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. (Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia - SEGEP, podendo ser 
localizado na Av. Farquar, s/n, Pedrinhas, Porto Velho).
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer no prazo de 10 (dez) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7061139-70.2022.8.22.0001 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO CLASSE A LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245A 
REU: FABIO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Ocorre que no caso em análise não encontra-se presente o interesse da Fazenda Pública, visto tratar-se de lide envolvendo particulares, 
não se enquadrando na competência deste Juízo, razão pela qual declina-se a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Porto Velho 
Redistribua-se o feito a uma das Varas Cíveis desta Comarca de Porto Velho.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0011202-94.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: ENERGOATO ELETRICIDADE LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JHULLIANE SOARES DA SILVA, OAB nº RO8613 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, a parte exequente quedou-se inerte.
Assim, nada mais sendo requerido, determino o arquivamento dos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7052375-03.2019.8.22.0001 
AUTOR: R. M. T. COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152A 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar manifestação nos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7004910-03.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO EST DE RO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO3891 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº 
RO4114, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o sindicato executado a se manifestar acerca da petição ID 80621083, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7024201-76.2022.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: ALIANCA HOSPITALAR EIRELI 
ADVOGADO DO REU: MARCELO BORGES DE SOUSA, OAB nº GO33583
DESPACHO
Intime-se a requerida a apresentar o rol de testemunhas, justificando a necessidade de oitiva, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após a manifestação, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7049916-23.2022.8.22.0001 
AUTOR: MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUBER CYRANO CAVALCANTE SALDANHA, OAB nº RO12055, MARIA DO SOCORRO BARBOSA 
PEREIRA, OAB nº RO11201, RENNER PAULO CARVALHO, OAB nº RO3740 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimada a adequar o valor da causa, a parte autora apresentou emenda alterando o valor da causa para R$ 1.728.501,77.
Analisando os autos, constata-se que o valor atribuído à causa pela parte autora corresponde à soma dos autos de infração n. 
20133000400192 (R$ 698,905,03) e 20192700400070 (R$ 1.029,596,74).
No entanto, o objeto da causa restringe-se apenas ao auto de infração 20192700400070 (R$ 1.029,596,74), haja vista que o auto de 
infração 20133000400192 (R$ 698,905,03) foi anulado pelo próprio TATE, conforme decisões ID 79220185 - Pág. 54 e ID 79220185 - 
Pág. 63.
Ademais, a parte autora não realizou o pagamento das custas processuais, requerendo o diferimento para pagamento ao final da demanda.
Ocorre que o pagamento das custas processuais é a regra, sendo a gratuidade ou diferimento das custas exceção. A parte autora 
requer o pagamento ao final, no entanto não apresenta documentos comprobatórios da hipossuficiência financeira. Apesar de afirmar 
não possuir condições financeiras para subsidiar o pagamento das custas do processo, isto, por si só, não demonstra a hipossuficiência 
financeira momentânea da parte.
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Assim, intime-se a parte autora a adequar o valor da causa, bem como comprovar a condição de hipossuficiência, no prazo de 15 (quine) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Mandado de Segurança Cível
7052674-72.2022.8.22.0001
IMPETRANTE: JV MARKETPLACE JEWELLERY COMERCIO DE JOIAS E RELOGIOS E INTERMEDIACAO EIRELI - EPP, CNPJ nº 
24731215000140, PADRE ANCHIETA 2050, SALA 2410 BIGORRILHO - 80730-000 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO IMPETRANTE: EDUARDA LACERDA KANIESKI, OAB nº PR76975
IMPETRADO: C. G. D. C. D. R. E. -. C., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 5086 A 5246 - LADO PAR ELETRONORTE - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Recebo a emenda à inicial em petição de ID 80335154, a qual retificou o valor da causa para a R$ 2.182,38 (dois mil e cento e oitenta 
e dois reais e trinta e oito centavos). 
À CPE para retificar o valor da causa.
Após, intime-se a parte autora para emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas iniciais de 2% sobre o valor da causa, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Pontua-se que, no presente caso, a parte autora deverá usar o código 1001.3 no sistema de custas, o qual se refere à custa inicial 
concernente ao inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação
No caso da parte já ter efetuado o recolhimento de custas sob o código 1001.1, 1001.2 ou 1001.3 poderá pedir a restituição de valores 
ou complementar o valor já recolhido, devendo informar o ocorrido em petição.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho,22 de agosto de 2022
Edenir Sebastião A. da Rosa

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7029435-83.2015.8.22.0001 
IMPETRANTES: MARCLI MENDES PONTES, JOSE GOMES PINHEIRO, MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, JASPE LUIZ DOS 
SANTOS, MARIA DA CONCEICAO LEITE, ROBERTO MARCELO PONTES, MARIA ROSA LESSA RODRIGUES, RAIMUNDO NONATO 
DE FREITAS, EDER ANTONIO UCHOA MATOS, PALMIRA FERREIRA CAMPOS 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: EDSON MATOS DA ROCHA, OAB nº RO1208 
IMPETRADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com o provimento do recurso de apelação interposto pelos impetrantes.
Intimados a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, as partes quedaram-se inertes.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7019954-91.2018.8.22.0001 
AUTORES: CHARLES LIMA DE SOUZA, JAQUESSON ROCHA LEITE, ISLANDIO DANTAS CHAVES, ALESANDRA PAULA FERREIRA, 
ALEXANDRE DOS SANTOS FERREIRA, VANDERLEI FIRMINO SALES, TIAGO JOCA DORIGON, JAQUELINE RODRIGUES ARAUJO 
ADVOGADO DOS AUTORES: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora a realizar o pagamento das custas judiciais, devendo ser atualizadas pelo sistema de custas processuais 
constante no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, endereço eletrônico: https://www.tjro.jus.br/boleto-bancario-opcoes.
Prazo: 15 (quinze) dias.
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Certificado o decurso de prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° do Provimento 
002/2017-PR-CG.
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-CG.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0008749-94.2012.8.22.0002 
EXEQUENTE: ROBERTO JOSE DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINE REIS SILVA, OAB nº RO3942 
EXECUTADOS: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDONIA, JOSE CARLOS CANDELARIA, ROBERTO APARECIDO DE 
OLIVEIRA, SIDNEY PERRUT DO AMARAL 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CASSIA AKEMI MIZUSAKI, OAB nº RO337B, PROCURADORIA GERAL DA JUCER, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
A tentativa de bloqueio online de valores, via sistema SISBAJUD, restou infrutífera por inexistência de saldo nas contas bancárias 
registradas em nome da parte executada. Segue anexo o detalhamento.
Desse modo, intime-se o exequente a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 7034894-27.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, GOTARDO 
MAZZAROLO 16 CENTRO - 99740-000 - BARÃO DE COTEGIPE - RIO GRANDE DO SUL - ADVOGADOS DO EXECUTADO: FERNANDO 
PAULO BALBINOT, OAB nº RS62495, MORIELE CAMILA FACIOLI, OAB nº RS108662 
Despacho
Intime-se a parte sucumbente para realizar o pagamento da custas processuais, no prazo de 15 dias. Com a comprovação de pagamento 
arquivem-se os autos.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, 
§2º, da Lei nº 3.896/2016.
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do protesto, a CPE deverá providenciar a inscrição do débito em dívida 
ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, o presente feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016).
Intime-se.
Porto Velho , 22 de agosto de 2022 .
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7029462-90.2020.8.22.0001 
AUTOR: CONSTRUTORA BETA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
REU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento da parcela restante referente aos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7038225-80.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: BABADOSHOP COMERCIO DE PRODUTOS DE MODA E CUIDADOS PESSOAIS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, C. G. D. R. E. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O saldo existente na conta judicial é referente aos depósitos realizados pela impetrante para fins de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. 
Houve a concessão da segurança para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante em não recolher o tributo.
Desse modo, torna-se imperiosa a devolução dos valores depositados em Juízo.
Assim, intime-se a impetrante a informar os dados bancários para fins de devolução dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de transferência para conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7044355-52.2021.8.22.0001 
PROCURADOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
PROCURADOR: ANDREIA LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADO DO PROCURADOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
DESPACHO
Determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de aguardar o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento n. 
7058861-96.2022.8.22.0001.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7006550-07.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: MAIARA OLIVEIRA TAVARES ABRAAO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORANGE CRUZ BELEZA, OAB nº RO7607 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Já houve decisão acerca da impugnação ao cumprimento de sentença, definindo o valor do crédito principal devido, conforme decisão 
ID 66908865.
Assim, dê-se prosseguimento ao feito com a formalização do precatório para pagamento dos valores devidos à exequente.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação a respeito da petição ID 80537966.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0019088-81.2013.8.22.0001 
REQUERENTE: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDURA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LETICE PESSOA FREITAS, OAB nº RO2615A 
REQUERIDO: LINHARES CONSTRUCOES LTDA - EPP 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO4543
DESPACHO
Intimada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, a parte exequente quedou-se inerte.
Assim, nada mais sendo requerido, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0148165-76.1995.8.22.0001 
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS: JOSE CARLOS LEPREVOST, RUBENS VIEIRA GUERRA, HENRIQUE GUILHERME DE BARROS CORREA, MARIA 
EUGENIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCUS VINICIUS LABRE LEMOS DE FREITAS, OAB nº GO14282, MARIA EUGENIA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO494A, MARCELO LUIZ DE SOUZA, OAB nº GO29786, JOSE RINALDO VIEIRA RAMOS, OAB nº GO3297, 
ARCEDINO CONCESSO PEREIRA FILHO, OAB nº TO5037
DECISÃO
Considerando que houve pagamento do valor em execução em relação ao executado RUBENS VIEIRA GUERRA, conforme informado 
pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação em relação ao referido executado, nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos 
do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela 
sentença de mérito.
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de 
R$ 3.647,06 (três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e seis centavos) mais acréscimos legais (zerar a conta), depositada na conta 
judicial 2848.040.01754391-1 para a conta 015188801-1, Agência 2848 (Nações Unidas) – Caixa Econômica Federal em nome do Estado 
de Rondônia (CNPJ – 04.280.889/0004-01).
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o executado para ciência, bem 
como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7040392-70.2020.8.22.0001 
AUTOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
REU: ARLESSON FRANCA BRASIL 
ADVOGADO DO REU: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495
DESPACHO
Considerando os argumentos apresentados na petição ID 80584157, determino, por ora, a suspensão da demolição.
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos – CPE para notificação do Oficial de Justiça para devolução do mandado 
sem cumprimento.
Após, intime-se o Município de Porto Velho a se manifestar acerca da petição ID 80584157, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7028447-91.2017.8.22.0001 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o Estado de Rondônia para conhecimento da manifestação ID 80716254, na qual o sintraer apresenta informações, devendo o 
Estado comprovar o cumprimento da ordem judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7050456-76.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: IVON ARAUJO DE LACERDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350 
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EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nada sendo requerido, desde já determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação do precatório.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7028814-42.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: LUNELLI COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: INACIO GRZYBOWSKI VENTURA, OAB nº SC48566, MARCIEL MALISESKI JUNIOR, OAB nº 
SC51454, KATELIN GONCALVES DE SOUZA, OAB nº SC41738 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, C. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: LUNELLI COMERCIO DO VESTUARIO LTDA contra ato coator 
do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
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O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
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“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
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INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
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Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7052802-68.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D’ MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAICON GIRARDI PASQUALON, OAB nº RS89469
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da existência de valores depositados em conta judicial vinculada a estes autos.
Os valores são referentes ao alvará ID 50461484 expedido em nome do executado, que não foi levantado.
Intimado a se manifestar, o executado informa os dados bancários para transferência dos valores.
Desse modo, nesta data houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para 
transferência da quantia de R$ 800,38 mais acréscimos legais depositada na conta judicial 2848.040.01686673-3 para a Conta Corrente 
nº 175-2, Agência nº 3881, Caixa Econômica Federal, de titularidade de DMC Distribuidoras, Comércio d’ Medicamentos Ltda. - EPP, 
CNPJ nº 16.970.999/0001-31.
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o executado para ciência, bem 
como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7038224-03.2017.8.22.0001 
AUTORES: LEILIANE FRANCA PEREIRA, DAMIAO DA SILVA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: VANYA HELENA FERREIRA BRASIL TOMAZ DOS SANTOS, OAB nº RO105225, BRUNO ALVES DA 
SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825, SERGIO MARCONDES DA SILVA, OAB nº RO9976 
REU: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE PORTO VELHO, FUNERÁRIA PAX REAL 
ADVOGADOS DOS REU: LUCAS RODRIGUES SICHEROLI, OAB nº RO9837, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com a confirmação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial.
Intimadas a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se inerte e o requerido manifestou ciência.
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Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, restando suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, nos 
termos art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil, determino o arquivamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0020887-28.2014.8.22.0001 
AUTOR: PAVINORTE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Mantenho a suspensão do feito por mais 90 (noventa) dias, a fim de aguardar o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 
0032143-81.2017.4.01.0000 (TRF).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7050054-29.2018.8.22.0001 
AUTOR: EDUARDO SHITOKO TOMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LAERCIO JOSE TOMASI, OAB nº RO4400, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210, OSVALDO 
NAZARENO SILVA BARBOSA, OAB nº RO6944 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intime-se a parte autora a realizar o pagamento das custas judiciais, devendo ser atualizadas pelo sistema de custas processuais 
constante no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, endereço eletrônico: https://www.tjro.jus.br/boleto-bancario-opcoes.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Certificado o decurso de prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° do Provimento 
002/2017-PR-CG.
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-CG.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0020992-05.2014.8.22.0001 
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSEANDRA REIS MERCADO, OAB nº RO5674A 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos – CPE para atualização dos advogados junto ao sistema PJE, conforme 
petição ID 74903916. 
Após, intime-se o sindicato exequente a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, cabendo à 
patrona Joseandra Reis Mercado acompanhar o trâmite processual e peticionar no momento oportuno para que seja observada sua quota 
dos honorários. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7018555-90.2019.8.22.0001 
EXEQUENTES: SILVIO ROBERTO SANTOS DE SOUZA, PAULO PEREIRA XISTO FILHO, MARCOS DANILO AUGUSTO FRANCA 
MELO, LUIZ FABIO ARAUJO DA SILVA, JULIO CESAR PACHECO LIMA, JOAO RODRIGUES DE SOUZA FILHO, JEFFERSON 
BARROS CARDOSO, FRANCISCO EVANDRO MOREIRA, ESDRAS SILVA MONTEIRO, ELADIO DE SOUZA BEZERRA, EDUARDO 
ZAMBOTTO, EDUARDO AUGUSTO SILVEIRA DE LIMA, EDSON LIMA VIEIRA, DIONIZIO RAMOS DA CRUZ, DINELLE DELFINO DA 
SILVA LACERDA, DIDERSOM GIMAS BARROS, DEOCLÉCIO ALVES DA SILVA, DAVID PEREIRA DA SILVA, DARIO DE SOUZA 
MATOS, CLEDISON COSTA MONTEIRO, ADEILDO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE, OAB nº RO5177 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 79156867, na qual consta a informação da existência de valores depositados em 
conta judicial vinculada a estes autos.
Intimem-se as partes a se manifestarem acerca da origem e destinação dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7026941-12.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: JUCELINO PESSOA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JANUARIA MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA, OAB nº RO8102, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, S. M. D. A. D. P. D. M. D. P. V. -. S. 
ADVOGADO DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
O Município de Porto Velho informa que cumpriu a obrigação de fazer consistente na nomeação do impetrante.
Intimado a se manifestar em termos de prosseguimento, o impetrante quedou-se inerte.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7051207-63.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: PAULO MERCEZ SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intime-se o exequente a se manifestar acerca da petição ID 80649545, bem como se manifestar em termos de prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção pelo pagamento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7057168-82.2019.8.22.0001 
AUTOR: PREMIUM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. 
ADVOGADOS DO AUTOR: GIOVANI MALDI DE MELO, OAB nº GO51641, FERNANDA CEZAR CAVALCANTE, OAB nº SP377838, 
JOSE CARLOS LEAL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº SP394185 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimada a informar o interesse na produção de prova testemunhal, a parte autora quedou-se inerte.
Assim, entendo pela desistência da produção da prova e dou por encerrada a instrução processual.
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Após, intimem-se as partes para apresentarem razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro ao autor após ao requerido.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7015568-47.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONSTRUTORA 4 IRMAOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS RODRIGUES SICHEROLI, OAB nº RO9837 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
O Estado de Rondônia informa que protocolou embargos de declaração no agravo de instrumento a fim de ser atribuído efeito suspensivo 
ao referido recurso.
Assim, suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de aguardar a análise dos embargos de declaração apresentados pelo Estado 
de Rondônia no Agravo de Instrumento n. 0804293-25.2022.8.22.0000.
Após o prazo de suspensão, retornem os autos conclusos para nova deliberação.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7055425-32.2022.8.22.0001 
REQUERENTES: CARLOS TAKUO OYA, OCENA ANIPOLITANA DE SOUZA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ERILTON GONCALVES DAMASCENO, OAB nº RO8432 
REQUERIDOS: SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO EST DE RO, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora a se manifestar acerca da petição ID 80802853, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7048218-21.2018.8.22.0001 
APELANTE: HELDER SILVA FLORENCIO 
ADVOGADO DO APELANTE: MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838 
APELADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A parte autora requer o chamamento do feito à ordem para desconsiderar a intimação para pagamento das custas, alegando que 
a intimação determina que o recolhimento ocorra no percentual de 2%, no entanto, a defende que o recolhimento deve ocorrer no 
percentual de apenas 1%.
Pois bem.
Sem razão a parte autora. Conforme documentos acostados aos autos, afere-se que a parte autora comprovou o recolhimento das custas 
iniciais no percentual de apenas 1%, conforme documento ID23262972, no entanto, a Lei estadual n. 3.896/2016 dispõe no art. 12, inciso 
I, que as custas iniciais importam em 2% do valor da causa.
Nesse cenário, resta pendente o recolhimento de mais 1% das custas iniciais, bem como resta pendente o pagamento das custas finais 
fixadas na sentença de improcedência, no percentual também de 1%, conforme Lei estadual n. 3.896/2016, art. 12, inciso III, totalizando 
o percentual de 2%, portanto, acertada a intimação.
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido da parte autora, haja vista que não há vício na intimação.
Dê-se prosseguimento ao feito com a intimação da parte autora para realizar o pagamento das custas judiciais, devendo ser atualizadas 
pelo sistema de custas processuais constante no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, endereço eletrônico: https://www.tjro.jus.br/
boleto-bancario-opcoes.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Certificado o decurso de prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° do Provimento 
002/2017-PR-CG.
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-CG.
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SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0017455-06.2011.8.22.0001 
EXEQUENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS: JOAO CARLOS BATISTA DE SOUZA, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE EDUVIRGE ALVES MARIANO, OAB nº RO324A, PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS, 
OAB nº RO1461, JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, OAB nº RO1349, TELSON MONTEIRO DE SOUZA, OAB nº RO1051
DESPACHO
Realizada a consulta ao RENAJUD, houve anotação de restrição de transferência de veículo de propriedade do executado, conforme 
detalhamento anexo. Converto a restrição em penhora.
Foi encaminhada, via sistema SREI/ARISP, requisição de informações acerca da existência de imóveis registrados em nome dos 
executados. Aguarde-se por 05 (cinco) dias as respostas, a ser fornecidas via sistema SREI/ARISP.
Intimem-se os executados a se manifestarem sobre as penhoras realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0026298-23.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: JOAO HENRIQUE LIMA, ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS, MARIA ARAUJO TORRES, JOAO CORDEIRO 
NETO, CLAUDIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, REGINEUSA MARIA ROCHA DE SOUZA, MARIA APARECIDA DAVES DE MORAES, 
EDNADIR DANTAS SANTOS, CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS, SILVIO PIMENTEL DE CARVALHO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JANAINA ZIMMER LOYOLA, OAB nº RO3365A 
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se as partes a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7036167-70.2021.8.22.0001 
AUTOR: EXPRESSO ITAMARATI S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANO HENRIQUE LUIZON, OAB nº SP160903A 
REU: AGENCIA DE REGULACAO DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDONIA - AGERO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Infração com Anulatória de Auto de Infração proposta por Expresso Itamarati S.A. em 
desfavor da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia – AGERO.
Diz que no dia 03 de dezembro de 2020 foi surpreendida ao ser autuada pela requerida por realizar transporte de passageiros sem 
autorização dentro (intermunicipal) do Estado de Rondônia. Esclarece que o auto de infração foi lavrado na estação rodoviária de 
Vilhena-RO, local devidamente autorizado pela ANTT na linha rodoviária interestadual que era realizada pela empresa, onde os coletivos 
estacionam para embarque de passageiros com destino ao Estado de MT.
Afirma que todos os 40 passageiros adquiriram passagem interestadual e que, diante da decisão de um passageiro desembarcar antes 
do destino para o qual adquiriu o bilhete intermunicipal, nada pode fazer e, portanto, indevida a autuação e que, tal fato, decorrente de 
decisão unilateral e exclusiva do passageiro, não configura transporte irregular intermunicipal.
Diz que a passageira, a Sra. Amanda Alexandra Barreto desembarcou do coletivo em local distinto do constante na passagem rodoviária 
adquirida da linha rodoviária interestadual, por livre e espontânea vontade ou necessidade, apesar de ter adquirido passagem rodoviária 
para trecho da referida linha rodoviária interestadual Porto Velho/RO x Cuiabá-MT, não sendo de responsabilidade da autora a decisão 
da passageira em desembarcar em destino diverso do trecho adquirido.
Informa que a passageira solicitou e comprou passagem para trecho interestadual autorizado e que, por livre e espontânea vontade, 
resolveu, precisou ou tinha antes em mente, sem o devido conhecimento da empresa, desembarcar em local diverso do constante na 
passagem que solicitou e adquiriu, e, portanto, não há a configuração, por sua vez, do transporte irregular intermunicipal alegado.
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Sustenta que a infração inexistiu, pois não realiza transporte irregular de passageiros. Por fim, estabelece que encontra-se na iminência 
de ocorrer a apreensão de seu ônibus, por isso requer a anulação do Auto de Infração lavrado pela Requerida.
Requer a concessão liminar para determinar que a requerida se abstenha de apreender o veículo placa EJX 9136, até julgamento final da 
demanda. No mérito, que seja declarado nulo o auto de infração e respectiva multa; determinar que a requerida se abstenha de autuar ou 
realizar nova apreensão de ônibus de propriedade da empresa. Anexou documentos.
Decisão indeferindo a tutela liminar ID: 60322972.
Contestação ID: 62631686. Afirma que não há ilegalidade ou mácula na fiscalização, visto que a empresa transportadora Expresso 
Itamarati S.A., realiza constantemente venda de bilhetes para alguns passageiros na linha interestadual, principalmente na origem Porto 
Velho-RO e destino Vilhena-RO, executando serviço de transporte intermunicipal de passageiros sem autorização formal do Poder 
Concedente, violando o que dispõe o artigo 19 e artigo 77, inciso IV, alínea “j”, ambos da Lei Complementar 366/07, inexistindo autorização 
para que a Requerida forneça serviços de transporte intermunicipal, razão pela qual legítima e correta a aplicação de multa por fiscal no 
município de Vilhena, bem como a determinação da apreensão do veículo.
Os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade, e que o direito à ampla defesa e ao contraditório será assegurado 
na via administrativa. Sustenta que a autuação foi realizada em consonância com a legislação regente e decorrente do poder-dever a 
Administração em fiscalizar o transporte intermunicipal, não havendo demonstração de qualquer ilegalidade no particular, ônus que 
incumbe à parte demandante. Finaliza esclarecendo que a execução de serviço rodoviário intermunicipal de transporte de passageiros, 
sem autorização formal do Poder Concedente, acaba por trazer graves transtornos ao equilíbrio econômico, financeiro e regular do 
sistema de transporte intermunicipal, por isso se faz necessário a devida fiscalização e aplicação das sanções cabíveis, como no presente 
caso, pugnando pela improcedência do pedido. Não juntou documentos.
Réplica ID: 65471164. Diz que ficou demonstrado na inicial que um único passageiro, por livre e espontânea vontade ou necessidade, 
desembarcou do coletivo em local distinto do constante na passagem rodoviária adquirida da linha interestadual, apesar de ter adquirido 
passagem rodoviária para trecho da referida linha rodoviária interestadual Porto Velho/RO x Cuiabá-MT. Não emitiu e não ofereceu 
passagem para trecho intermunicipal. Se esse único passageiro resolveu desembarcar em local diverso, foi por vontade – ou necessidade 
– particular. Não realizou transporte clandestino de passageiros. Requer a procedência do pedido.
Intimadas as partes a especificarem as provas que ainda pretendam produzir.
As partes manifestaram interesse na produção da prova testemunhal.
Decisão saneadora ID: 66972498. Deferimento da prova pericial e designação.
Audiência realizada no dia 8 de março de 2022, às 09:00 horas. As partes compareceram e foram ouvidas em audiência, dando-se por 
encerrada a instrução processual. As partes fizeram razões remissivas.
É o relatório. Decido.
Pretende a declaração de nulidade do Auto de Infração nº 0000293, em razão de não ter realizado transporte clandestino. Devendo o 
requerido de se abster de autuar e/ou realizar nova apreensão de ônibus de propriedade da empresa.
Estando presente os pressuposto processuais e não havendo liminar, passo ao julgamento do mérito.
Mérito
A requerente detém autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT para exercer o serviço de transporte interestadual 
de passageiros. Essa autorização da Agência Federal não afasta a necessidade da empresa requerer concessão estadual para realizar o 
serviço de transporte intermunicipal de passageiros, posto a competência residual dos Estados para o transporte intermunicipal.
“Apelação. Mandado de segurança. Estado-membro. Transporte intermunicipal de passageiros. Poder de polícia. Norma infralegal. Poder 
regulamentar. Mérito. Ofensa direito líquido e certo. Ausência. Legalidade das multas impostas. Órgão fiscalizador. Recurso não provido. 
A Constituição Federal atribui à União competência para explorar, diretamente ou por delegação, transporte de passageiros de caráter 
interestadual ou internacional, sendo competência legislativa residual dos Estados o transporte intermunicipal, sendo, assim, válida a 
legislação do Estado de Rondônia (LCE n. 366/2007), que confere a função fiscalizatória ao DER/RO. O Estado-membro, ao editar atos 
normativos relativos ao transporte intermunicipal de passageiros, no exercício do poder de polícia, não viola a competência privativa da 
União para legislar sobre trânsito e transporte. As multas combatidas pela recorrente são decorrentes da não apresentação de notas 
fiscais ou documentos que comprovem a prestação exclusiva de transporte turístico, como o exige a Lei Complementar Estadual n. 
366/07. Ausente a alegada abusividade a ensejar a intervenção judicial, mantém-se a sentença que denega a segurança. (TJ-RO - AC: 
70118571020158220001 RO 7011857-10.2015.822.0001, Data de Julgamento: 15/10/2019).”
A empresa poderia obter permissão para prestação do serviço de transporte intermunicipal de passageiros, porém, dependeria de 
procedimento licitatório. Nestes termos:
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. ART. 175 DA CF/1988. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. 1. Cabe ao Poder Público, por meio de licitação, conceder ou delegar a prestação de serviços de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros. 2. Dispõe o art. 175 da Constituição Federal de 1988 que os contratos de concessão de serviço público 
só podem ser firmados se precedidos de regular procedimento licitatório. 3. In casu, o contrato de concessão de transporte coletivo foi 
realizado sem licitação, razão pela qual não se configura o direito líquido e certo invocado pela impetrante ou qualquer ilegalidade a viciar 
o ato administrativo objurgado. 4. Recurso Ordinário a que se nega provimento. (STJ - RMS: 26303 GO 2008/0017446-6, Relator: Ministro 
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 05/08/2008, T2 - SEGUNDA TURMA).”
Ademais, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI: 4289 DF, o Supremo Tribunal Federal considerou que a 
competência residual dos Estados incumbe a prestação do serviço de transporte intermunicipal.
“Ação Direta De Inconstitucionalidade. Direito Administrativo. Legitimidade ativa ad causam. Pertinência temática. Art. 103, IX, da 
Constituição da Republica. Alegação de Inconstitucionalidade da Lei Federal Nº 11.795/2009, que dispõe sobre prazo de validade dos 
bilhetes de passagem de transporte coletivo rodoviário de passageiros intermunicipal, interestadual e internacional pelo prazo de um 
ano, no tocante ao transporte intermunicipal de passageiros. Atribuição constitucional de competência residual aos Estados-membros ( 
CF, art. 25, § 1º). Inconstitucionalidade. 1. Legitimidade ativa ad causam da Confederação Nacional do Transporte – CNT (art. 103, IX, 
da Constituição da República). Demonstradas a abrangência nacional da entidade e a pertinência temática entre os fins institucionais da 
entidade requerente e o tema suscitado nesta ação de controle concentrado de constitucionalidade, como decorre do seu Estatuto. 2. O 
art. 22, XI, da Constituição da Republica fixa a competência privativa da União para legislar sobre “trânsito e transportes”. O significado 
da competência privativa atribuída à União quanto à legislação sobre transporte de passageiros há de ser definido sob a perspectiva 
de que a Constituição também confere a esse ente a titularidade da exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
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permissão, dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros (art. 21, XII, e). Aos Municípios foi conferida 
a competência de organizar serviços públicos de interesse local, inclusive transporte coletivo (art. 30, V, CF). Resta a cargo dos Estados-
membros a competência para explorar e regulamentar a prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiros, no exercício 
de sua competência reservada (art. 25, § 1º, CF). 3. A União Federal, ao dispor acerca do prazo de validade dos bilhetes de transporte 
coletivo rodoviário intermunicipal, imiscuiu-se na competência constitucional residual do Estado-membro. Consolidação, na jurisprudência 
desta Suprema Corte, do entendimento de que é dos Estados a competência para legislar sobre prestação de serviços públicos de 
transporte intermunicipal. Precedentes. 4. O prazo de validade do bilhete, mais elastecido ou não, corresponde a um benefício que, por 
sua natureza, tem um custo. Incumbe ao Estado, como titular da exploração do transporte rodoviário intermunicipal, fixar a política tarifária 
à luz dos elementos que nela possam influenciar, tal como o prazo de validade do bilhete (art. 175, CF). Não cabe à União interferir no 
poder de autoadministração do ente estadual no que concerne às concessões e permissões dos contratos de transporte rodoviário de 
passageiros intermunicipal, sob pena de afronta ao pacto federativo. 5. O tratamento legal conferido aos transportes intermunicipais gera 
uma distinção em ofensa ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, CF), uma vez que a Lei nº 11.975/2009 acaba por impor obrigação 
desigual entre as empresas e usuários dos transportes intermunicipal e semiurbano. 6. Ação direta conhecida e pedido julgado procedente, 
para declarar a inconstitucionalidade parcial do art. 1º da Lei Federal nº 11.975/2009, com redução de texto do vocábulo “intermunicipal”. 
(STF - ADI: 4289 DF 0006575-23.2009.1.00.0000, Relator: ROSA WEBER, Data de Julgamento: 11/04/2022, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 20/04/2022).”
Portanto, compete aos Estados explorarem o transporte intermunicipal de passageiros e, por configura-se um serviço público, exige que 
o titular transfira a execução do serviço aos interessados por meio de procedimento licitatório.
A Lei Complementar Estadual nº 366 de 6 de fevereiro de 2007, exige concessão ou autorização pública para empresa explorar o serviço 
de transporte intermunicipal:
“Art. 2º Compete ao Estado de Rondônia explorar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e controlar a prestação de serviços 
públicos relativos ao sistema de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros e aos terminais rodoviários de passageiros.
Parágrafo único. As ações a que se refere este artigo serão executadas pela Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Rondônia - AGERO, salvo às referentes ao transporte aeroportuário. (Redação do parágrafo dada pela Lei Complementar Nº 
930 DE 23/03/2017).
Art. 3º As concessões e autorizações de serviços públicos de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros e as concessões de 
terminais rodoviários reger-se-ão pelos termos do artigo 8º, Inciso V e artigo 15, parágrafo único, artigos 16 e 19 da Constituição Estadual 
e por esta Lei Complementar, observado o disposto no artigo 175 da Constituição Federal, com as adaptações necessárias às prescrições 
da Lei Federal nº 8.987, de 1995, Lei Federal nº 8.666, de 1993, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas indispensáveis dos 
contratos.”
O acervo probatório revela que a empresa não detém autorização da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Rondônia - AGERO para explorar o serviço de transporte intermunicipal de passageiros, tampouco autorização para proceder serviço 
de secção no território do Estado de Rondônia. Assim, detectada a irregularidade no transporte de passageiros, é razoável a lavratura do 
auto de infração, com as providências cabíveis.
Considerando que o serviço de transporte intermunicipal é de competência estadual, compreensível a legitimidade do requerido para 
fiscalizar e aplicar multas quando constatar o exercício de serviço de transporte de passageiro intermunicipal sem autorização do ente 
público estadual. 
A requerente argumenta que não pode ser penalizada pelo fato de um único passageiro, por livre e espontânea vontade ou necessidade, 
desembarcou em local distinto do constante no bilhete de passagem rodoviária.
A testemunha Elizana Pereira Soares, Fiscal de Transportes, esclareceu em juízo que conseguiu contato com apenas uma passageira 
que desembarcou no terminal de Vilhena/RO, no entanto, outro passageiros, também, desembarcaram de forma irregular, mas não 
conseguiu identificar esses passageiros. Afirmou ser frequente o desembarque irregular de passageiros no terminal e que ao perceberem 
os agentes de fiscalização pegam suas bagagens e fogem para não serem identificados.
Essa condutada da empresa revela o transporte fracionado da linha interestadual, utilizando-se da autorização para o serviço de transporte 
interestadual para realizar embarque e desembarque, caracterizando verdadeiro serviço de transporte intermunicipal. Nesse sentido, 
decisões Superior Tribunal de Justiça:
“ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL. EMBARQUE E DESEMBARQUE AO LONGO DO ITINERÁRIO. 
CARACTERIZAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL.COBRANÇA DE TARIFA MENOR QUE AQUELA COBRADA PELAS 
OUTRAS PERMISSIONÁRIAS E AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DATA. CONCORRÊNCIA DESLEAL. 1. Conforme premissa de fato 
fixada pela origem, a recorrente comercializa passagens para seções intermediárias na linha interestadual Florianópolis - Campo Grande 
e permite o embarque e desembarque ao longo do itinerário. 2. Neste contexto, é indubitável que a recorrente explora a atividade de 
transporte intermunicipal e, não obstante cobre uma tarifa pelo serviço abaixo daquela fixada pelo Estado para as linhas e serviços 
delegados pelo Departamento de Transporte e Terminais - DETER (ao arrepio do art. 2º do Decreto n. 5.327/1990), não se submete ao 
mesmo ônus ao qual se submetem as permissionárias catarinenses, qual seja, a obrigação imposta pelo art. 30 do Decreto do Estado de 
Santa Catarina n. 12.601/1980 acerca do pagamento da Tarifa de Administração, Controle, Planejamento e Modernização do Sistema - 
TA. 3. Nota-se que o art. 739 do Código Civil é claro ao ressalvar a possibilidade de recusa de passageiros pelo transportador em casos 
previstos em regulamentos, como ocorre com a hipótese em exame, emque não é dado ao transportador realizar transporte intermunicipal 
sem a respectiva licença do DETER. Vale, contudo, trazer a baila, com a devida vênia, a observação da corte de origem no sentido 
deque ninguém, e muito menos o DETER, pode impedir que um passageiro que adquira passagem Florianópolis/Pato Branco ou vice-
versa,desista do restante do percurso e venha a desembarcar em Joaçaba (ou Xanxerê). O que não pode é a empresa agravada oferecer 
esse trajeto como se fosse sua a concessão, mesmo que cobrando passagem até o ponto da linha autorizado pela ANTT. 4. Da mesma 
forma, não se pode falar em violação ao art. 39, inc. IX, do CDC, tampouco aos arts. 40 e 83, inc. VI, f, do Decreto n. 2.521/1998, tendo 
em vista que a proibição da venda de passagens de transporte intermunicipal se mostra justificada diante da premissa de fato fixada 
pela corte a quo, insuperável por esta Corte, acercada “verdadeira concorrência predatória com as empresas que estavam legitimamente 
licenciadas a explorar as linhas ou trajetos intermunicipais”, bem como diante da Política Nacional das Relações de Consumo que objetiva 
a proteção da saúde, segurança e interesses econômicos do consumidor, e tem entre seus princípios a coibição e repressão eficientes de 
todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal (art. 4º, inc. VI, do citado diploma). 5. No que tange 
à divergência jurisprudencial, não merece conhecimento o presente recurso, porque, para o cabimento da via especial nos termos do art. 
105, III, c, da Constituição da República, é imprescindível demonstrar que os acórdãos - tanto o recorrido como o paradigma - versam 
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sobre casos que tenham a mesma base fática, ou seja, que trataram de caso bastante semelhante eque, por outro lado, adotaram teses 
jurídicas opostas. 6. Ora, o caso dos autos trata de transporte intermunicipal de passageiros em que, além de ser exigida pelo recorrente 
tarifa pelo serviço abaixo daquela fixada pelo Estado para as linhas e serviços delegados pelo Departamento de Transporte e Terminais 
- DETER, a permissionária não paga a Tarifa de Administração, Controle, Planejamento e Modernização do Sistema - TA, fixada em 
legislação estadual. 7. Por outro lado, o acórdão paradigma diz respeito à possibilidade de uma permissionária de transporte rodoviário 
vender passagem de trecho correspondente a uma Seção (Formosa - São Paulo), para embarque de passageiro no Terminal de outra 
Seção (Goiânia, terminal da Seção Irecê/Ba - Goiânia/GO).Dessa forma, diante da diferença entre o substrato fático dos acórdãos 
apontados como paradigmas e o do aresto recorrido, conclui-se que não foram cumpridos os requisitos do art. 541, parágrafo único, 
do CPC, bem como do art. 255, § 2º, do RISTJ. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ - REsp: 
1250897 SC 2011/0094130-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 21/06/2011, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2011).”
“ADMINISTRATIVO. DIREITO REGULATÓRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRANSPORTE INTERESTADUAL. EMBARQUE E 
DESEMBARQUE AO LONGO DO ITINERÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. DANOS MATERIAIS. 
INDENIZAÇÃO. VEDAÇÃO DA CONDUTA. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 131, 160, 458 E 535 DO CPC. INSUBSISTENTE. 
ACÓRDÃO FUNDAMENTADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 8.078/90. SÚMULA 211/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 29, 
40 E 49 DO DECRETO FEDERAL 2.521/98. CONTROVÉRSIA FIXADA COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 
PRECEDENTE - RESP 1.250.897/SC. 1. Agravo em recurso especial no qual se postula a cognição de feito no qual se combate acórdão 
que determinou a vedação de venda de passagens em linhas seccionadas por empresa de transporte interestadual, já que esta prática 
configuraria violação à regulação por prejudicar empresas de transporte intermunicipal; o acórdão se baseou em acervo probatório da 
fiscalização da ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres e da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo, bem como frisou a violação do Decreto Federal 2.521/98. 2. No presente agravo regimental, 
a parte pretende a caracterização de omissão (arts. 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil) no acórdão recorrido, bem como 
afastar a aplicação das Súmulas 7 e 211 do STJ para reapreciar a controvérsia. 3. O acórdão da origem não demonstra omissão e se 
apresenta com carga decisória suficiente para equacionar o conflito; ele se baseou no acervo fático de os autos localizar que a prática 
de seção linhas seria irregular, uma vez que esta não poderia realizar o fracionamento das suas linhas interestaduais para realizar o 
transporte de passageiros entre cidades da mesma unidade federativa, além de indicar que o Decreto Federal 2.521/98 não autorizaria a 
prática; no mais, corroborou esta interpretação com provas derivadas da fiscalização das agências reguladoras federal e estadual. Não 
há omissão no acórdão recorrido e nem, tampouco, julgamento extra petita. 4. Não há falar em cognição do tema pela ótica do direito 
do consumidor - art. 7º do CDC -, uma vez que tal tema não foi prequestionado na origem (Súmula 211/STJ); ademais, o debate se 
deu com base no Decreto Federal 2.521/98, e não é por outro motivo que a própria parte agravante postula outra exegese do referido 
regulamento para justificar a sua prática comercial; aliás, cabe notar que não há, na lide, nenhum consumidor no polo ativo ou passivo. 
5. Uma controvérsia semelhante já foi apreciada pela Segunda Turma em recurso especial, no qual se negou provimento à pretensão 
similar - a possibilidade de empresa de transportes de passageiros em linhas interestaduais fracionar linhas para realizar o embarque e 
desembarque como se fosse intermunicipal, ou seja, no mesmo Estado com base no mesmo quadro lógico: “(...) a mesma forma, não se 
pode falar em violação ao art. 39, inc. IX, do CDC, tampouco aos arts. 40 e 83, inc. VI, f, do Decreto n. 2.521/1998, tendo em vista que a 
proibição da venda de passagens de transporte intermunicipal se mostra justificada diante da premissa de fato fixada pela corte a quo, 
insuperável por esta Corte, acerca da verdadeira concorrência predatória com as empresas que estavam legitimamente licenciadas a 
explorar as linhas ou trajetos intermunicipais, bem como diante da Política Nacional das Relações de Consumo que objetiva a proteção 
da saúde, segurança e interesses econômicos do consumidor, e tem entre seus princípios a coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal (art. 4º, inc. VI, do citado diploma) (...)” ( REsp 1.250.897/
SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 29.6.2011.). Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 
585358 SP 2014/0241318-3, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 03/11/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 16/11/2015).”
A empresa alega que o desembarque, ainda que fora do local de destino constante no bilhete, ocorre por livre e espontânea vontade ou 
necessidade do passageiro. Evidente que a empresa não pode impedir que um passageiro venha a desembarcar em local diverso do 
destino, nem poderia ser compelida pelos Fiscais de Transportes, posto que implicaria afronta à liberdade de ir e vir dos passageiros. 
Contudo, isso não pode ser utilizado pela empresa para oferecer trajeto intermunicipal. 
Outro ponto, a requerente pretende afastar a ação fiscalizatória do ente público. Esse pedido é bem genérico. A pretensão é de buscar 
um título judicial que possibilite o transporte intermunicipal de passageiros no Estado de Rondônia, sem autorização da AGERO. O 
PODER JUDICIÁRIO não pode emitir um título de salvo-conduto, com o escopo de conspurcar a Agência de Regulação de Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Rondônia do exercício de seu poder-dever de fiscalização, posto que tal ato decorre do Poder de 
Polícia inerente ao órgão da Administração Pública que atua na defesa do interesse público e de aplicação de penalidades, sob pena de 
criar obstáculo ao desempenho da sua atuação.
Por fim, a empresa requer que a AGERO se abstenha de apreender o veículo de placa EJX 9136, utilizado para o serviço de transporte 
de passageiro.
O agente de fiscalização pode reter o veículo por transporte irregular de passageiros que esteja sem a devida autorização, aplicando-se 
a medida administrativa ou multa. No entanto, não cabe a penalidade de apreensão do veículo, que abrange o recolhimento do bem ao 
depósito do órgão de fiscalização, condicionando a liberação ao pagamento de multa.
“ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. IRREGULARIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 
535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. APREENSÃO DO VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
DE TRANSBORDO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há violação ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão apresenta fundamentação clara, 
coerente, fundamentada e suficiente para responder às teses defendidas pela parte embargante. 2. Segundo a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, firmada no REsp n. 1.144.810/MG, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, afigura-se ilegal o condicionamento 
da liberação do automóvel ao prévio pagamento de multas e despesas com transbordo, com fulcro no art. 231, VIII, do CTB, por ausência 
de previsão legal. 3. O transporte de passageiros, sem a devida autorização, configura infração de trânsito que impõe somente a pena de 
multa e, como medida administrativa, a mera retenção do veículo até que se resolva a irregularidade, e não a sua apreensão, que abrange 
o recolhimento do bem ao depósito do órgão de trânsito (ex vi do art. 262, § 2º, do CTB). Entendimento consolidado na Súmula 510 do 
STJ. 4. Encontrando-se o acórdão recorrido em harmonia com o entendimento desta Corte de Justiça, impõe-se a incidência da Súmula 
83 do STJ e, em consequência, a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% do valor atualizado da 
causa. 5. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no AREsp: 456169 DF 2013/0420310-6, Relator: Ministro 
GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 25/10/2016, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2016).”
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O transporte irregular de passageiros, sem a devida autorização, configura mera infração que impõe penalidade de multa e medidas 
administrativas ou mera retenção até que se resolva a irregularidade.
Em depoimento prestado em juízo a testemunha relatou que não realizou a apreensão do veículo, apenas procedeu a autuação pela 
infração cometida e liberou para seguir viagem. Também, não consta documento de posterior apreensão do veículo. 
Dispositivo:
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, uma vez que a empresa não possui autorização para explorar o serviço de 
transporte intermunicipal de passageiros no território do Estado de Rondônia. Revela-se legal o Auto de Infração nº 0000293 que aplicou 
multa pela execução irregular de serviço rodoviário intermunicipal. Resolvo o feito com análise do mérito na forma do art. 487, I do Código 
de Processo Civil. 
Condeno o requerente em honorários, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de 
Processo Civil. Condeno no pagamento das custas processuais.
Sentença não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO. 
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7018650-18.2022.8.22.0001 
AUTOR: CPE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS EIRELI 
ADVOGADO DO AUTOR: RENNER SILVA FONSECA, OAB nº MG97515 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta por AUTOR: CPE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS EIRELI em face do RÉU: ESTADO DE 
RONDÔNIA. 
A parte autora afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento 
do ICMS-DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, objetiva com a presente demanda que seja afastada a incidência do ICMS-DIFAL e FECP.
Em síntese, esses são os fatos.
Pedido liminar deferido parcialmente, ID. 78873956.
O Estado de Rondônia apresenta contestação, ID. 78283904. Esclarece que a cobrança do ICMS-DIFAL que se pretende sobrestar já 
ocorre há mais de seis anos, não se tendo notícia de que isso promoveu qualquer desarranjo organizacional nas empresas. Assim, além 
de ser situação fática que já se desdobra há mais de seis anos, ela não implica em qualquer aumento de carga tributária às empresas, 
sendo remoto o perigo de dano aos contribuintes.
A EC 87/15 passou a adotar apenas a última forma, ou seja, dividir o produto da arrecadação entre os Estados, de origem e de destino. 
Assim, já não importa se o destinatário é contribuinte para fins da divisão. Com isso aplica-se sempre o cálculo que, anteriormente, era 
exclusivo quando o destinatário era contribuinte, ou seja, agora, sendo, ou não, contribuinte do imposto, utiliza-se alíquota interestadual 
para apurar o ICMS devido ao Estado de origem e a diferença entre a alíquota interna e a interestadual (DIFAL) para apurar o ICMS 
devido ao Estado de destino, sendo assim nada houve de alteração nas operações interestaduais cujo o consumidor final é contribuinte 
do imposto.
O Tribunal entendeu que a lei estadual instituindo a exação está apenas com a eficácia sobrestada à superveniência da lei complementar 
de que é dependente, condicionada a validade da primeira, ainda, à ausência de conflito com as regras dispostas na última. É possível 
concluir que para a cobrança do diferencial de alíquota nos moldes da EC 87/15 o Estado-membro deve possuir lei específica que deve 
se adequar ao que for estabelecido, como norma geral, em lei complementar
Sendo a lei complementar em questão a LC 190/22, necessário destacar que o Estado de Rondônia já possuía normas em vigência 
quando da promulgação da referida lei complementar. No caso, o art. 2º, da Lei Estadual 3.699/2015, introduziu regras na Lei Estadual 
688/96 que organizaram a cobrança do ICMS-DIFAL conforme o novo modelo de divisão de receitas da EC 87/15. Logo, também é 
seguro constatar que as regras da Lei Estadual 3.699/2015 são válidas e passaram a produzir efeitos a partir da vigência da LC 190/22 
(05/01/2022), aplicando-se, mutatis mutandis.
Ao final, alega que não há, de fato, incremento na carga tributária, sendo o aumento alegado meramente aparente, o que se torna ainda 
mais evidente quando se tem em mente as duas operações feitas pela EC 87/15 acima descritas, por tudo ate o presente exposto, pede 
pelo indeferimento do pedido de liminar e pela denegação da segurança pleiteada pela requerente, considerando a não aplicação da 
regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CF/88) à vigencia de lei complementar e ainda a não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e majoração de tributo. 
Réplica, ID. 79295189. O autor alega que o cerne da questão está pautado na aplicação ou não da regra da anterioridade anual às 
disposições da Lei Complementar nº190/2022. O referido diploma legal dispõe sobre a regulamentação da cobrança do ICMS nas 
operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do imposto, o denominado ICMS Difal.
Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Decido.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022 e a validade da lei 
Estadual 3.699/2015.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de 
cálculo (artigo 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).” 
“TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).” 
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos: 
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferencial 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).” 
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/15 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/15. 
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação. 
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal. 
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Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior. 
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis: 
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, “a”, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subsequente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).” 
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Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes. 
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS-DIFAL nas 
operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/15”. 
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte. 
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão. 
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação. 
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. 
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias. 
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte de ICMS só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 
(princípio da anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade 
nonagesimal). 
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, “b”, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou”. 
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. 
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor. 
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS. 
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022. 
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso. 
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal). 
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração. 
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos. 
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022. 
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuintes existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito: 
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.” 
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar em 
necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas 
da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
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Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Em relação ao pedido de depósito dos valores em Juízo, é consabido que o depósito prévio, integral e em dinheiro do tributo é faculdade 
do contribuinte, como forma de suspensão da exigibilidade do tributo, na forma do artigo 151, II do CTN e entendimento sedimentado pelo 
STJ. Nestes termos, comprovado o depósito, suspensa estará a exigência da exação.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos.”
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte requerente para 
fins de exigibilidade do ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE PARCIALMENTE O PEDIDO DA INICIAL, para determinar que o Requerido se abstenha 
de: a) cobrar o ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 
190/2022; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar 
expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo 
a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias da requerente, quando transitarem nos postos de 
fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas e despesas processuais. Cada parte arcará ainda com os 
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, ficando o requerido condenado ao pagamento de honorários no importe de 10% 
sobre o valor da condenação e o requerente condenado ao pagamento de honorários no importe de 10% da diferença entre o valor da 
condenação e o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7021570-62.2022.8.22.0001 
IMPETRANTES: WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA 
LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA 
LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S.A., WEBFONES COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S/A, 
WEBFONES COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S/A 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: DANIEL CLAYTON MORETI, OAB nº SP233288 
IMPETRADOS: S. D. E. D. F. -. S., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTES: WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, 
WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, 
WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA LTDA, WEBFONES COMERCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S.A., 
WEBFONES COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S/A, WEBFONES COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TELEFONIA S/A contra ato 
coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar indeferido.
A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido liminar.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
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Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
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diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
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de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
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Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL e o Fundo de Combate à Pobreza (FCP) de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto 
no art. 3º da LC 190/2022, assegurado o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório 
(lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, 
cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) 
realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão 
como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7034645-81.2016.8.22.0001 
AUTOR: AMARILSON BARBOSA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com a confirmação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial.
Intimadas a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, as partes quedaram-se inertes.
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Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, restando suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, nos 
termos art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil, determino o arquivamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0002958-79.2014.8.22.0001 
EXEQUENTES: CLEZIO SILVA CARVALHO, MARCOS LIMA AGUIAR, ALEX CLEITON GOMES DA SILVA, JOSE ERIBERTO DE LIMA 
ROCHA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDMAR QUEIROZ DAMASCENO FILHO, OAB nº RO589 
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DESPACHO
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos juntados pelo Detran, no prazo de 10 (dez) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7029719-52.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: AGASUS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Nesta data houve a anotação de penhora sobre o veículo HONDA/CB 300R, placa OHV8469, de propriedade da parte executada AGASUS 
TERCEIRIZACAO LTDA - ME (CNPJ: 09.192.856/0001-80), via sistema Renajud, conforme comprovante anexo, servindo cópia desta 
decisão como termo e ficando a parte executada nomeada como depositária dos bens.
Em que pese a alegação do Estado de Rondônia de dispensa da avaliação do veículo, entendo, por necessária, para fins de avaliar a 
situação atual do bem, sendo a tabela Fipe insuficiente para determinar o valor, devendo ser utilizada apenas de parâmetro.
Intime-se a parte executada a, querendo, se manifestar acerca da penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o prazo, nada sendo requerido, intime-se o Estado de Rondônia a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7055240-96.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: LOJA DAS BOMBAS LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o executado, por via de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a dívida, sob pena de incidência de multa de 
10% (dez por cento) e honorários de advogado, bem como de penhora imediata, conforme preceitua o artigo 523, do Código de Processo 
Civil.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7034765-90.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: KAZUE NARAHASHI 
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Na petição ID 80601406 o Exequente afirma a existência de equívocos nos cálculos da contadoria judicial. 
Assim, remeta-se à Contadoria para manifestação. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7014588-66.2021.8.22.0001 
EXEQUENTES: HILDEBERTO CHAGAS DE OLIVEIRA, HERMINIA DOS SANTOS PANTOJA, HAROLDO JOSE DE SOUSA, GUARACI 
FELIX DO NASCIMENTO, GETULIO CHAGAS DE SOUSA, FRANCISCO FREIRE DA SILVA, FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS, 
FABRICIO MUNIZ ALAMINO FERNANDES, EGEM PINTO SALES, EDNA FLORIZA SALVATIERRA DA CRUZ 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641, ANTONIO RABELO PINHEIRO, 
OAB nº RO659, CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113A 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a concordância das partes em relação aos valores, determino a expedição de RPV para pagamento dos honorários. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0018618-50.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: LIBORIO HIROSHI TAKEDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATA SIQUEIRA XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO7430, AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, 
OAB nº RO1225, MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO, OAB nº RO4149 
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO NÃO DENUNCIADO: EVANIR ANTONIO DE BORBA, OAB nº RO776, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da petição ID 78191049 requerendo a alteração da natureza do precatório para fazer constar que 
trata-se de natureza alimentar.
Intimado a se manifestar, o Estado de Rondônia não apresentou oposição ao pedido (ID 80456941).
Pois bem.
Tratando-se de precatório para pagamento de valores referentes aos honorários sucumbenciais, é certo que deve possuir natureza 
alimentar.
Assim, expeça-se ofício à Coordenadoria de Gestão de Precatórios para alteração da natureza do solicitando a alteração da natureza do 
Precatório n. 0801593-76.2022.8.22.0000, para fins de fazer constar que trata-se de débito de natureza alimentar.
Após, nada mais sendo requerido, determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0021094-32.2011.8.22.0001 
REQUERENTES: ESTADO DE RONDONIA, JARBAS SILVA XAVIER, MARIA DE JESUS BATISTA BRANDAO BARBOSA, ELYSMAR 
DE JESUS BARBOSA, MOACIR REQUI 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº SP1046, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
MONICA PATRICIA MORAES BARBOSA, OAB nº RO5763A, DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº RO7707, MOACIR REQUI, 
OAB nº RO2355A
DESPACHO
Intime-se o executado JARBAS SILVA XAVIER , por via de seus advogados, a se manifestar acerca da petição ID 79176923 e, querendo, 
apresentar contraproposta, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7005267-70.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: B2W - Companhia Digital 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER, OAB nº DF1531 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, C. D. R. D. E. D. S. D. E. D. F. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: B2W – COMPANHIA DIGITAL contra suposto ato coator do 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. E. D. F. D. R., ESTADO DE RONDÔNIA. A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito 
privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores finais não contribuintes localizados nas diversas 
Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do ICMS-DIFAL, bem como do adicional de alíquota 
do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015. Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF 
no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento 
de ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes situados neste Estado, no período compreendido entre 01 
de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início 
de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, c, CF). Assim, impetra mandado de segurança 
objetivando afastar a incidência do ICMS-DIFAL e FECP. Pedido liminar indeferido, ID. 67610242. A autoridade coatora foi intimada, mas 
não prestou informações. O Ministério Público apresentou parecer, ID. 79418500. Manifestou-se pela concessão parcial da segurança, 
por entender o direito ao princípio da anterioridade nonagesimal para constituição do fato gerador, garantindo-se a exigência do ICMS na 
forma da Lei Estadual nº 3.699/2015, somente após o prazo de 3 meses assegurado no art. 3º da LC nº 190/2022. Sustenta que as leis 
estaduais que dispõem sobre a cobrança do ICMS-DIFAL, editadas anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam 
produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, 
a cobrança do ICMS-DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade das Leis estaduais. Vieram os autos conclusos. É o relatório. 
Decido. O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas 
corpus ou habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988). Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de violação a direito líquido e 
certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito este que tenha vilipendiado por 
ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito Administrativo, 2015). A viabilidade 
do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está substancialmente 
comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando houver direito 
líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação probatória. O 
objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022. Pois bem. O artigo 
146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes. Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-
se à fixação de normas gerais, ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas 
políticas e seus administrados, orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional. Por sua vez, 
o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os contribuintes do ICMS, 
para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência do fato gerador do 
imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável. A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° 
do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir 
quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar o regime de compensação do imposto; fixar o local 
das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o que foi possível por meio da LC nº 87/96. A Lei 
Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, disciplina 
acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo (artigo 
13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável 
(artigo 11). Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, 
e 155, § 2°, inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento 
pelas unidades federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15. Cumpre transcrever algumas decisões 
dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU 
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal compreendem, 
em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, o instituto do diferencial de alíquotas 
(DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual 
nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), notadamente porque, com a edição da EC 
87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota interestadual ou interna ou quanto à 
base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não contribuinte de ICMS localizado 
em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e 
‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já 
define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base de cálculo e sobre local da operação ou 
prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 
RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 04/07/2018).” “TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) 
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DE ICMS PREVISÃO NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL 
RECUSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do 
diferencial de alíquota (DIFAL) de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial 
de alíquota, é necessário a instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 
PP-00218) . 3 A Lei Estadual nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao 
contribuinte, com a fixação do valor da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da 
prestação e o percentual da margem de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na 
condição de substituto tributário, em relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta 
forma, atesta-se que há previsão da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a 
exigência do DIFAL pelo Estado do Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) 
oriundas de outra unidade Federativa, o que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. 
MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-
18).” Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar 
em ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos: 
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferencial 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).” Importante esclarecer que a Emenda Constitucional 
nº 87/15 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a 
cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/15. O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a 
redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente 
da origem da operação. Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de 
destino a diferença entre a alíquota interna e a interestadual - o Difal. Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor 
final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da 
aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS 
por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior. Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial 
de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até 
então, era previsão de incidência do Difal em operações interestaduais por não contribuintes do ICMS. O argumento acerca da necessidade 
de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra respaldo na jurisprudência do próprio 
STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial de alíquota, dispensando previsão 
específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis: “Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja 
recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas 
alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, 
VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos 
adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões 
veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, 
na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o 
pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a 
destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado ‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota 
interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, 
“a”, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II 
- operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: 
VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) 
a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte 
dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em 
que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de destino, de parcela do montante angariado com a sua 
cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos da exação cobrada pela operação interestadual: o 
sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é 
a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança 
antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do adquirente, de bens destinados a integrar o ativo 
permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: 
‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da mercadoria no estabelecimento do 
adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente ou ao seu próprio uso ou consumo. 
Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro de 2003.) […] IX - na hipótese de 
utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, e de 
aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do próprio adquirente, o valor da 
prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de previsão, em lei 
complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei Complementar 
87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários à cobrança, 
dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que pese ao 
silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, para uso, 
consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram inibidos de, 
por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na Constituição. […] 
Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, com a autonomia 
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que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” (ICMS. 13ª ed. 
São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio em face de 
dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, esta Corte 
assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei complementar 
(Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 AgR, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada se afigura 
necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva distorção 
impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, pois se tornaria 
muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva da alíquota 
interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade jurídica das 
alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste 
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações interestaduais com 
base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. Nesse sentido: “AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. 
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA POR ANTECIPAÇÃO. 
NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de que, em operações 
interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa forma, está sujeita 
aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 499.608-AgR, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer das alíneas do art. 102, 
III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos fundamentos da decisão 
que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa direta e literal a preceito 
da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. Brasília, 27 de abril de 
2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).” Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de 
regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo. A matéria discutida no 
julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/DF, era considerada 
autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento da alíquota interestadual 
do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes. O julgamento do recurso supracitado, findou-
se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 de repercussão geral: “Necessidade de 
edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS-DIFAL nas operações interestaduais envolvendo 
consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/15”. O tema julgado pelo Supremo Tribunal 
Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à cobrança do DIFAL ao consumidor final 
contribuinte. No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão 
para ter efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão. 
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação. Após a decisão do 
Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei Complementar (PLP) 32/2021 
que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS gerado nas operações envolvendo 
consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, remetido à Câmara Federal em 
06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O Presidente da República apenas 
sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. Nesse cenário, a promulgação e publicação da 
Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos contribuintes quanto a sua aplicabilidade. 
Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias. Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte 
de ICMS só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação 
da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal). O princípio da anterioridade anual, também conhecido como 
anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 150, III, “b”, CF. A norma constitucional veda a cobrança de 
tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. Por outro lado, o princípio da 
anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto no art. 150, III, “c”, da 
Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que 
os princípios da anterioridade anual e anterioridade nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação 
de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor. Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei 
Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS. Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não 
houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do 
ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes 
da LC 190/2022. Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se 
pagava para o Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com 
redação dada pela LC 190/2022. Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se 
falar em observância ao princípio da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso. No 
entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que a 
lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias. Ocorre que durante 
a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que a entrada em vigor 
da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso III do caput do 
art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal). É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à 
alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo 
tributo, tampouco a sua majoração. Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre 
a publicação da LC 190/2022 e a produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo 
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utilizada apenas para indicar a vacatio legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos. Deste modo, em consonância com 
a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o consumidor final não contribuinte só 
passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022. Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual 
nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 
5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento 
do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas 
operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuintes existentes antes da Lei Complementar, no entanto, 
ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do 
Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito: “E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 
917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 
que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.” 
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar em 
necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas 
da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022. Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só 
iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal. Por 
fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de multa, 
mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível a 
apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos.” Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote 
providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para fins de exigibilidade do ICMS-DIFAL de consumidor final 
não contribuinte. DISPOSITIVO Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se 
abstenha de: a) cobrar o ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º 
da LC 190/2022; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, 
negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) 
relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos 
de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL). RESOLVO o feito com 
análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 
12.016/09. Custas de lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO. Vindo recurso voluntário, 
intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO. SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/
OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7008842-86.2022.8.22.0001 
IMPETRANTES: MUELLER FOGOES LTDA., MUELLER ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES, OAB nº MG176596 
IMPETRADOS: C. G. D. R. E., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTES: MUELLER FOGOES LTDA., MUELLER ELETRODOMESTICOS 
LTDA contra ato coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar indeferido.
A Impetrante opôs embargos de declaração (ID 76641233) alegando omissão na decisão (ID 76253175), que indeferiu a liminar, quanto 
a análise da ilegalidade da exigência do tributo DIFAL pelo Estado de Rondônia até a edição de Lei Complementar.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
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Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público não apresentou parecer. 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
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”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
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para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
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Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Em relação aos embargos ID 76641233 é certo que a análise de ilegalidade na exigibilidade do tributo DIFAL pelo Estado de Rondônia no 
ano-calendário de 2022 não caberia na fase de análise de pedido liminar, pois a matéria adentraria ao mérito da presente ação.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7010993-25.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MAURICIO LEVENZON UNIKOWSKI, OAB nº PR105668 
IMPETRADO: S. D. E. D. F. -. S. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA contra ato coator 
do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar indeferido.
A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu a liminar.
Em decisão (ID 77694231), o ex. Relator deferiu em parte a liminar, para determinar a aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal, 
como determina o art. art. 3° da Lei Complementar n. 190/2022. 
O Estado em petição de ID 79552855 informou que estava cumprindo a decisão que deferiu parcialmente a liminar.
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A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
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“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
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da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
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O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha decobrar o ICMS-DIFAL 
de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado o direito 
da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
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IMPETRANTES: MYATECH INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA - EIRELI, MYATECH INDUSTRIA, COMERCIO 
E SERVICOS DE INFORMATICA - EIRELI 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: RICARDO GONCALVES DOS ANJOS, OAB nº MG131872 
IMPETRADOS: C. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. E. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
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ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTES: MYATECH INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
- EIRELI, MYATECH INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA - EIRELI contra ato coator do COORDENADOR DA 
RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido parcialmente.
A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a liminar no sentido de suspender a exigibilidade do tributo 
DIFAL aplicando-se o princípio nonagesimal.
Em sede de Agravo de Instrumento de n. 0805794-14.2022.8.22.0000 foi exarada decisão que indeferiu o pedido liminar.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
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O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
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O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
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O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
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Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7018405-07.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: CEPALAB LABORATORIOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARCOS CORREIA PIQUEIRA MAIA, OAB nº DF39649 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, D. C. D. D. R. D. R. E. D. P. V., G. D. F. D. S. D. E. D. F. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: CEPALAB LABORATORIOS LTDA - EPP contra ato coator 
do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar parcialmente deferido.
A Impetrante interpôs agravo de instrumento em face da decisão que deferiu parcialmente o pedido liminar.
Em sede Agravo de Instrumento o pedido liminar foi indeferido.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
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Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
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relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
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se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
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Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7028630-86.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: DENTAL CALIARI LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LORENA PROPRENTNER, OAB nº SP362284 
IMPETRADO: C. D. R. E. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Comprovado o recolhimento das custas, nada mais sendo requerido, determino o arquivamento do feito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0120635-43.2008.8.22.0001 
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAMORE LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO EDUARDO MARCOLINO DA SILVA, OAB nº RO6814 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
A parte autora requer a retirada da restrição existente no imóvel matrícula n. 7419.
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Analisando os autos, afere-se que a sentença proferida nestes autos reconheceu vício processual e declarou a insubsistência 
da arrematação realizada nos autos n. 001.1994.010717-2, em trâmite na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Porto Velho. Assim, as 
determinações para retirada das restrições devem ocorrer por ordem daquele Juízo.
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia da sentença ID 74188454 - Pág. 83 a 91, decisão ID 74188454 - Pág. 100 a 
74188455 - Pág. 1 e trânsito em julgado ID 74188455 - Pág. 2 ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais (processo n. 001.1994.010717-
2) para as providências cabíveis para retirada das eventuais restrições ativas relacionadas ao referido feito que recaiam sobre o imóvel 
de matrícula n. 7419.
Intime-se a parte autora para ciência deste despacho.
Após as providências acima mencionadas, se nada for requerido no prazo de 05 (cinco) dias, determino o arquivamento do feito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7056164-05.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: MOTA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672 
IMPETRADO: S. M. D. F. D. M. D. P. V. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por MOTA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP contra ato coator 
do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO.
O impetrante requerer a desistência do processo com sua extinção sem resolução do mérito ID-80708743.
Dessarte, ante a desnecessidade de intimação da parte contrária para se manifestar sobre o pedido de desistência, haja vista tratar-se 
de Mandado de Segurança, acolho e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 316 e 485, VIII do Código 
de Processo Civil. Sem honorários. Sem custas.
Intimem-se. Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7001173-16.2021.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TAXISTAS COMPARTILHADOS E CONVENCIONAIS DE PORTO VELHO - ATACOMPORTO 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CLAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO8906 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com pedido liminar proposta pela Associação dos Taxistas Compartilhados e 
Convencionais de Porto Velho - ATACOMPORTO em desfavor do Município de Porto Velho.
Diz que devido a imensa quantidade de veículos que trabalham via aplicativos, buscaram alternativas para continuar na ativa, e a única 
encontrada foi a nova modalidade de transporte, Táxi Compartilhado, que inclusive já funciona em outras capitais brasileiras, como: Rio 
Branco/AC, Belo Horizonte/MG, São Paulo/SP, Goiânia/GO, a na cidade de Ji-paraná/RO, inclusive com regulamentação dos executivos 
municipais.
Informa que iniciaram as atividades, como Táxi Compartilhado em 04 de dezembro de 2017, tendo a referida modalidade entrado para o 
rol dos serviços de transportes público municipal de Porto Velho, em julho de 2018, via o projeto de emenda à Lei Orgânica do Município, 
nº 075/CMPV/2018 e ainda por meio de outro projeto de emenda à Lei orgânica, nº 076/CMPV/2019, nessa, estabeleceu o padrão das 
cores das faixas do Táxi Compartilhado, pretas e amarelas.
Requer a concessão liminar para determinar ao Município de Porto Velho, a manutenção das faixas nos veículos, nas cores pretas 
e amarelas, conforme definição na Lei Orgânica e garantir a continuidade dos serviços de Táxi Compartilhado, até o julgamento final 
desta ação. No mérito, a condenação do requerido em obrigação de fazer para regulamentar o serviço de Táxi Compartilhado. Anexou 
documentos.
Decisão indeferindo o pedido liminar ID: 54690358.
Apesar de devidamente citado, o Município de Porto Velho não apresentou contestação.
Intimadas as partes a especificarem as provas que ainda pretendem produzir. O requerente pretende a produção da prova testemunhal. 
O Município de Porto Velho informa que não pretende produzir outras provas.
Decisão saneadora ID: 62752774. Considerando que a matéria é unicamente de direito, indeferiu-se o pedido de prova testemunhal. Não 
apresentaram recurso da decisão.
É o relatório. Decido.
Pretende a condenação do Município de Porto Velho em obrigação de fazer para regulamentar o serviço de Táxi Compartilhado, em razão 
das Emendas nº 075/CMPV/2018 e 076/CMPV/2019 realizadas na Lei Orgânica Municipal.
Considerando a presença dos pressupostos processuais e não havendo preliminar, passo ao julgamento do mérito.
Mérito
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A Lei Orgânica nº 1, de 27 de março de 1990, do Município de Porto Velho, estabelece os serviços públicos, necessários e úteis ao bem-
estar geral da coletividade, que serão prestados ou postos à disposição da coletividade. Por meio de emendas, inseriu-se o serviço de 
táxi compartilhado entre aqueles serviços públicos sob a Administração Municipal, nos termos do art. 19:
“Art. 19. Os serviços públicos, necessários e úteis ao bem-estar geral da coletividade, serão prestados ou postos à disposição dos 
munícipes, obedecidas as disposições das Constituições Federal e Estadual e desta Lei Orgânica. 
§ 1º Para os fins nesta Seção dispostos, serão considerados serviços públicos sob a Administração Municipal: estradas serviços de 
navegação, documentação e arquivo, iluminação pública, habitação popular, transporte coletivo, táxi, táxi compartilhado e moto táxi, 
saneamento básico, coleta de lixo domiciliar e outros que a Lei vier a instituir. 
§ 2º Para os fins de identificação quanto a categoria de táxi, ao táxi compartilhado terá sua padronização com faixa preta e amarela.”
A Constituição Federal de 1988 estabelece competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como 
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.”
O serviço de táxi compartilhado, por ter sido inserido na Lei Orgânica do Município de Porto Velho, é organizado pela Administração 
Pública Municipal. Respeitada a margem de discricionariedade e conveniência da administração pública, a ser exercida no momento da 
regulamentação e execução da norma.
Ademais, o serviço de táxi compartilhado foi inserido no rol dos serviços públicos, logo, está sujeito ao princípio da prévia licitação, não 
se podendo fazer a permissão direta da prestação do serviço sem licitação, entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia:
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei complementar n. 33/1994 do Município de Porto Velho. Vício de iniciativa. Competência privativa 
do Poder Executivo. Transferência do serviço de táxi. Necessidade de licitação. Inconstitucionalidade do disposto no art. 9º, § 2º, alíneas 
a, b e c da Lei n. 33/1994. Efeito ex nunc. Consoante art. 39 da Constituição Estadual, projeto de lei que impõe atribuições à administração 
pública deve ser de iniciativa do Governador e, por força da simetria, dos prefeitos no âmbito municipal, devendo ser declarada a 
inconstitucionalidade da lei que não respeita a competência privativa do Poder Executivo para a sua iniciativa. O serviço de táxi é 
considerado serviço público e, como tal, está sujeito ao princípio da prévia licitação, devendo ser declarada inconstitucional a norma que 
possibilita a transferência direta da permissão, sem licitação. Ante o interesse envolvido, o transcurso do tempo somado à necessidade 
de resguardo da segurança jurídica, a inconstitucionalidade deve ser declarada com efeito ex nunc, a fim de evitar situações gravosas. 
(TJ-RO - ADI: 00102606520148220000 RO 0010260-65.2014.822.0000, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 
15/06/2015, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 08/07/2015).”
A concessão de serviço está sujeito a prévia licitação, porém, fica a discricionariedade e conveniência do Poder Executivo Municipal o 
momento de dispor a exploração do serviço, observando o interesse público.
Portanto, não pode ser imposta ao poder publico municipal obrigatoriedade de regulamentar o serviço de táxi compartilhado, levanto em 
conta a necessidade de levantamento das condições em que seria executado o serviço, os pontos de compartilhamento e seus limites. 
“ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE TAXI. PERMISSÃO. AUTORIZAÇÃO. PONTO DE ESTACIONAMENTO FIXO. DISCRICIONARIEDADE. 
Na tradição do Direito Administrativo Brasileiro, a exploração do serviço de táxi depende de autorização do Poder Público Municipal, que 
ostenta caráter discricionário e precário. Não tem, portanto, os permissionários do serviço do Município de Porto Alegre direito de exigir a 
outorga de ponto de estacionamento fixo, ainda que tenha sido aberto edital de sorteio de tais vagas, porquanto se cuida de decisão sujeita 
ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. Negado seguimento ao recurso. (Apelação Cível Nº 70061750683, 
Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 05/11/2014). (TJ-RS 
- AC: 70061750683 RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Data de Julgamento: 05/11/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 11/11/2014).”
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PERMISSIONÁRIO DO 
SERVIÇO DE TÁXI - PRETENSÃO DE QUE O MUNICÍPIO SE ABSTENHA DE REVOGAR A PERMISSÃO CONCEDIDA - INCABIMENTO 
- ATO UNILATERAL E PRECÁRIO - CONCESSÃO E REVOGAÇÃO A CRITÉRIO DO PODER PÚBLICO - PERMISSÃO CONCEDIDA 
SOB A ÉGIDE DA LEI MUNICIPAL Nº 6.612/84 - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO COL. ÓRGÃO ESPECIAL DESTE 
EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.0000.15.025102.3/000 - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO QUE DEVE SER PRECEDIDA DE REGULAR LICITAÇÃO - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO 
PELO COL. ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. TJMG - RECURSO DESPROVIDO. 1 - A permissão de serviço público é ato unilateral e 
precário, cuja concessão e revogação é feita segundo juízo de discricionariedade da Administração Pública. 2 - O col. Órgão Especial 
deste Eg. TJMG, no julgamento da ADI nº 1.0000.15.025102.3/000 considerou inconstitucional a Lei Municipal nº 6.612/84 de Juiz 
de Fora, na qual se fundamenta a permissão, por considerar que a prestação de transporte através de táxi, por se tratar de serviço 
público, pressupõe prévia promoção de regular processo licitatório. 3 - Inviabilidade da pretensão de que o Município de Juiz de Fora 
se abstenha de revogar a permissão para exploração de serviço de táxi anteriormente concedida. 4 - Recurso desprovido. (TJ-MG - AI: 
10000170086748001 MG, Relator: Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 23/05/2017, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 12/06/2017).”
A pretensão do autor não encontra amparo legal, pois, ainda que o serviço de táxi compartilhado conste no rol de serviços públicos na 
Lei orgânica do Município de Porto Velho, a sua organização está inserida na esfera da discricionariedade do administrador municipal.
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Dessa forma, por razão de conveniência e oportunidade, o administrador municipal deverá definir quantos táxis compartilhados comporta 
a capital, quais pontos devem ser abrangidos, horários e locais. Assim, sua regulamentação depende da discricionariedade do executivo 
municipal.
Impor obrigação ao ente publico municipal para regulamentar o serviço público de táxi compartilhado, sem que houve demonstração 
de estudos e impactos, bem como os locais e horários de prestação do serviço, violaria o princípio da separação dos poderes. Não é 
permitido ao 
PODER JUDICIÁRIO adentrar na esfera da conveniência e oportunidade do administrador público, cabendo-lhe a análise quanto à 
adequação do ato aos regramentos legais e a Constituição Federal.
“Apelação. Mandado de segurança. Reenquadramento funcional. Decreto. Dependência. Omissão. Prefeito. 
PODER JUDICIÁRIO. Ingerência. Impossibilidade. Princípio da separação dos poderes. Obediência. 1. Sob pena de violação ao princípio 
da separação dos Poderes, a omissão ou o retardamento do chefe do executivo para emanar decreto regulamentador não autoriza o 
Judiciário a completar a lacuna ou determinar a emanação de decreto que venha a onerar o erário municipal sem a devida previsão 
orçamentária. 2. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 70392734520188220001 RO 7039273-45.2018.822.0001, Data de Julgamento: 
11/01/2021).”
A suposta omissão do Município de Porto Velho em regulamentar o serviço de táxi compartilhado na forma pretendida, não permite ao 
Judiciário substituir a vontade do administrador público, por observância ao princípio da separação dos poderes.
Dispositivo:
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, uma vez que a regulamentação do serviço de táxi compartilhado está inserida 
na esfera da discricionariedade do administrador municipal. Não é permitido ao 
PODER JUDICIÁRIO adentrar na esfera da conveniência e oportunidade do administrador público, cabendo-lhe a análise quanto à 
adequação do ato aos regramentos legais e a Constituição Federal de 1988. Resolvo o feito com análise do mérito na forma do art. 487, 
I do Código de Processo Civil. 
Condeno o requerente em honorários, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de 
Processo Civil. Condeno no pagamento das custas processuais.
Sentença não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO. 
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7007747-55.2021.8.22.0001 
AUTORES: CARLOS HENRIQUE ALVES DA COSTA, KAYKY ALVES DA COSTA, KETLIM VITORIA ALVES DA COSTA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos retornaram do e. Tribunal de Justiça com a confirmação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial.
Intimadas a se manifestarem em termos de prosseguimento do feito, as partes manifestaram ciência.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, restando suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, nos 
termos art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil, determino o arquivamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7077494-92.2021.8.22.0001 
AUTOR: DUCICLEIDE SANTOS SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GIANE BEATRIZ GRITTI, OAB nº RO8028, SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169A 
REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
DESPACHO
Considerando a decisão proferida no Conflito de Competência n. 0803092-95.2022.8.22.0000 (ID 75978209), redistribua-se o feito para 
a 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7032647-68.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LUCAS FREITAS CARDOSO PEREIRA, OAB nº GO41665 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. E. D. F. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA contra suposto ato coator do 
IMPETRADOS: C. D. R. D. E. D. S. D. E. D. F. D. R., ESTADO DE RONDÔNIA.
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento 
do ICMS-DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do ICMS-DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido parcialmente, ID. 78230880.
O Estado de Rondônia ingressa ao feito, ID. 79120598. Esclarece que a cobrança do ICMS-DIFAL que se pretende sobrestar já ocorre 
há mais de seis anos, não se tendo notícia de que isso promoveu qualquer desarranjo organizacional nas empresas. Assim, além de ser 
situação fática que já se desdobra há mais de seis anos, ela não implica em qualquer aumento de carga tributária às empresas, sendo 
remoto o perigo de dano aos contribuintes.
A EC 87/15 passou a adotar apenas a última forma, ou seja, dividir o produto da arrecadação entre os Estados, de origem e de destino. 
Assim, já não importa se o destinatário é contribuinte para fins da divisão. Com isso aplica-se sempre o cálculo que, anteriormente, era 
exclusivo quando o destinatário era contribuinte, ou seja, agora, sendo, ou não, contribuinte do imposto, utiliza-se alíquota interestadual 
para apurar o ICMS devido ao Estado de origem e a diferença entre a alíquota interna e a interestadual (DIFAL) para apurar o ICMS 
devido ao Estado de destino, sendo assim nada houve de alteração nas operações interestaduais cujo o consumidor final é contribuinte 
do imposto.
O Tribunal entendeu que a lei estadual instituindo a exação está apenas com a eficácia sobrestada à superveniência da lei complementar 
de que é dependente, condicionada a validade da primeira, ainda, à ausência de conflito com as regras dispostas na última. É possível 
concluir que para a cobrança do diferencial de alíquota nos moldes da EC 87/15 o Estado-membro deve possuir lei específica que deve 
se adequar ao que for estabelecido, como norma geral, em lei complementar
Sendo a lei complementar em questão a LC 190/22, necessário destacar que o Estado de Rondônia já possuía normas em vigência 
quando da promulgação da referida lei complementar. No caso, o art. 2º, da Lei Estadual 3.699/2015, introduziu regras na Lei Estadual 
688/96 que organizaram a cobrança do ICMS-DIFAL conforme o novo modelo de divisão de receitas da EC 87/15. Logo, também é 
seguro constatar que as regras da Lei Estadual 3.699/2015 são válidas e passaram a produzir efeitos a partir da vigência da LC 190/22 
(05/01/2022), aplicando-se, mutatis mutandis.
Ao final, alega que não há, de fato, incremento na carga tributária, sendo o aumento alegado meramente aparente, o que se torna ainda 
mais evidente quando se tem em mente as duas operações feitas pela EC 87/15 acima descritas, por tudo ate o presente exposto, pede 
pelo indeferimento do pedido de liminar e pela denegação da segurança pleiteada pela impetrante, considerando a não aplicação da 
regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CF/88) à vigencia de lei complementar e ainda a não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e majoração de tributo. 
A autoridade coatora prestou informações, ID. 79314068. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 
de abril de 2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se 
fossem operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015. 
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas, hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o ICMS-DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino 
desde 2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
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Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer, ID. 79359053. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há 
inconstitucionalidade ou irregularidade na cobrança do ICMS-DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, 
razão pela qual o princípio da anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a 
cobrança do ICMS-DIFAL, editadas anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição 
da referida Lei, o que aconteceu em 04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do ICMS-DIFAL 
passa a ser legal, tendo em vista a validade das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de 
cálculo (artigo 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).” 
“TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 



827DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).” 
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos: 
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferencial 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).” 
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/15 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/15. 
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação. 
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal. 
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior. 
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis: 
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, “a”, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subsequente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
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se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).” 
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes. 
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS-DIFAL nas 
operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/15”. 
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte. 
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão. 
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação. 
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022. 
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias. 
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte de ICMS só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 
(princípio da anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade 
nonagesimal). 
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, “b”, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou”. 
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”. 
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor. 
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS. 
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022. 
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso. 
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal). 
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração. 
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Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos. 
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022. 
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuintes existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito: 
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.” 
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar em 
necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as normas 
da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
Em relação ao pedido de depósito dos valores em Juízo, é consabido que o depósito prévio, integral e em dinheiro do tributo é faculdade 
do contribuinte, como forma de suspensão da exigibilidade do tributo, na forma do artigo 151, II do CTN e entendimento sedimentado pelo 
STJ. Nestes termos, comprovado o depósito, suspensa estará a exigência da exação.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos.”
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do ICMS-DIFAL de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022; b) praticar 
qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de 
certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, 
no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do 
Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar em honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7015815-33.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOACI FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da existência de valores em conta judicial.
Analisando os autos, constata-se que os valores são referentes ao remanescente dos valores bloqueados para aquisição dos medicamentos 
da parte autora.
Intimado a se manifestar, o Estado de Rondônia informa dados bancários para devolução dos valores.
Assim, houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da 
quantia de R$ 2.960,93 (dois mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três centavos) mais acréscimos legais, depositada na conta 
judicial 2848.040.01656404-4 para a Conta do Estado de Rondônia, Banco do Brasil, Agência 2757-X (Setor Público), Conta Corrente 
n. 8801-3, CNPJ 05.599.253/0001-47.
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Estado de Rondônia para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7036460-45.2018.8.22.0001 
AUTOR: DIVA AMELIA DE SOUZA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RALENSON BASTOS RODRIGUES, OAB nº RO8283, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, 
OAB nº RO7095, RUDIMILSON DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO8434, MICHEL MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em consulta aos sistemas disponíveis ao Juízo, houve a localização de endereços, conforme relatórios anexos.
Assim, intime-se a parte autora a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7005620-23.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO, OAB nº RO3404, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, 
OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: CONSTRUTEL TERRAPLENAGEM LTDA, ALCEU FERREIRA DIAS, ROBSON FERREIRA DO VALE, EUCLIDES 
APARECIDO GUILHERMINO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7000995-77.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SIMOES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350 
EXECUTADOS: S. E. D. A. E. R. H. -. S., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia 
de R$ 2.305,25 (dois mil, trezentos e cinco reais e vinte e cinco centavos) mais acréscimos legais, depositada na conta judicial 
2848.040.01786352-5 para a conta corrente de n. 33.818-4, agência n. 3796-6, junto ao Banco do Brasil, em nome do Conselho Curador 
H da Procuradoria-Geral do Estado (CNPJ n. 34.482.497/0001-43.
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos – CPE para formalização do precatório para pagamento dos valores devidos 
ao exequente.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7003413-41.2022.8.22.0001 
AUTOR: IRACY DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO9700 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, com preceito cominatório e tutela antecipada de urgência, proposta por IRACY DE 
OLIVEIRA SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA.
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Narra a inicial, em síntese, que a Requerente tem 74 anos de idade, sendo genitora de 04 filhos especiais e, nesta data ao fazer 
eletrocardiograma, por volta das 14h00min, foi contatado início de infarto, sendo internada no Hospital Central por seus familiares. 
Consta relatório médico, redigido por Suzana Borcher, CRM/RO n. 1367, a qual apresentou relatório, datado de hoje (ID: 67220313 p. 
1 de) informando que a paciente vinha sentindo agonia epigástrica há 10 dias, estando em tratamento de malária e que há quatro dias, 
houve agravamento do quadro, após o assassinato da irmã da requerente, tendo como hipóteses diagnósticas: infarto agudo do miocárdio 
c/ ssst evoluído; miocardite aguda pós malária e síndrome de Takotsuboe como não tem condições econômicas continuar arcando com 
UTI no hospital no qual se encontra internada vindica a transferência para outro leito de UTI, junto a rede pública do Estado de Rondônia, 
onde poderá dar prosseguimento ao tratamento e se necessário realizar cateterismo cardíaco c/ou/s ventriculografia esquerda. 
Ao final, requer seja a parte contrária compelida a transferir a autora para a UTI do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, ou na falta de leito 
na rede pública, seja tratada no Hospital Central, onde encontra-se internada.
Decisão deferindo a liminar – id 67221206.
O Estado de Rondônia se manifestou nos autos informando o cumprimento da liminar – id 67565610.
CONTESTAÇÃO – ID 67664307. Aponta perda superveniente do interesse de agir, porquanto fora dado fiel cumprimento à obrigação de 
fazer, sendo desnecessário o provimento jurisdicional.
Diz que embora a parte autora alegue hipossuficiência financeira, não acostou aos autos nenhum documento capaz de provar tal situação.
No mérito, diz que não há direito direto e imediato a obter determinada prestação material. A garantia do direito se dá através das políticas 
públicas estabelecidas. 
Pontua que o Sistema Único de Saúde foi criado para propiciar o atendimento igualitário de todos os cidadãos, daí porque é necessário 
observar a procedimentos administrativos, filas de espera e demais exigências para utilização do sistema, sob pena de se promover 
tratamento desigual e discriminatório entre os pacientes em igual situação, geralmente, privilegiando aqueles que, justamente por terem 
mais recursos, acabam acionando o 
PODER JUDICIÁRIO.
Diz que a concessão de liminar ou provimento judicial que possibilite que a parte tenha acesso a objeto, de forma privilegiada em relação 
aos demais pacientes do sistema, se revela clara violação à determinação emanada do artigo 7º da Lei n. 8.080/90, porquanto caracteriza 
tratamento privilegiado em relação aos demais usuários do SUS. 
Ressalta que, em razão da situação de emergência, é imprescindível que os profissionais de saúde e hospitais sejam direcionados ao 
atendimento da referente pandemia, a fim de garantir, portanto, a supremacia do interesse público sobre o particular, pois é de senso 
comum que os contaminados devem ser tratados com prioridade em face de qualquer tratamento/procedimento de caráter eletivo. 
Ao final, pugna pela extinção do feito, em razão da ausência de interesse de agir, diante do cumprimento da obrigação; pela revogação 
da gratuidade de justiça e, no mérito, pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Réplica – id 72250890. Diz que a preliminar de ausência de interesse de agir não deve prosperar, porquanto no momento da propositura 
da ação a autora encontrava-se internada, necessitando de medicamentos com urgência. 
No mérito, afirma que o Estado deve custear o tratamento no hospital particular e reembolsar os valores que foram gastos, no momento 
em que deu entrada no hospital particular, tendo em vista a ausência de UTI no hospital público.
Pugna pela condenação do Estado ao reembolso do valor de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Intimados em termos de provas, o Estado manifestou desinteresse. A parte autora, por sua vez, quedou-se inerte.
Vieram os autos em conclusão. 
É o relatório. Decido.
Da preliminar de revogação da gratuidade de justiça
Alega o Estado que a autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão da gratuidade de justiça. Contudo, tal benefício 
foi concedido, porquanto analisado pelo juízo do plantão forense. 
E para que haja a revogação deste, é necessário que o Estado comprova a mudança da situação financeira da autora, o que não fez. 
Rejeito a preliminar.
Do mérito
Cuida-se de ação pela qual o autor pretende do requerido a obrigação de fazer, consistente em disponibilidade de vaga no Hospital de 
Base, para avaliação de seu quadro e realização de procedimentos. 
Pois bem.
O direito à saúde reputa-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas. Por conseguinte, qualquer esfera institucional 
de sua atuação federativa - União, Estado e Municípios -, não podem mostrarem-se indiferente ao problema da saúde da população 
brasileira, sob pena de violação constitucional.
Portanto, o direito público subjetivo à saúde representa bem jurídico constitucionalmente tutelado, cabendo as esferas institucionais 
implementarem políticas sociais e econômicas que visem garantir a plena consecução dos objetivos proclamados no art. 196 da 
Constituição Federal de 1988.
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
A norma constitucional se refere ao acesso universal, remetendo-se, pois, a ideia de que absolutamente todas as pessoas podem exigir 
que o Estado satisfaça por todo e qualquer meio seu direito à saúde. No entanto, há limitações na concretização desse direito. Por isso 
que, logo em seguida, foi ressaltado que esse acesso também é “igualitário”, isto é, pensado para toda sociedade.
Ademais, a Lei 8.080 de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, estabelece em seus artigos 2º, § 1º, 4º e 6º, respectivamente:
Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
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b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
Então, é dever do Estado, aí incluídos os três níveis da federação, prestar assistência terapêutica integral àqueles que necessitam, a fim 
de resguardar o direito à saúde dos cidadãos.
Ao se falar em saúde como direitos de todos, não se trata apenas daqueles de outros usuários do sistema público de saúde que também 
estão à espera de um atendimento e não figuram no processo judicial. 
Encontra-se pacificado na jurisprudência o entendimento de que a concessão de medida judicial que obrigue ao fornecimento de 
medicamentos ou à realização de exames e cirurgias não importa violação ao princípio da separação dos Poderes.
A propósito, é o entendimento deste Sodalício e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO HOSPITALAR COM SUPORTE EM HEMATOLOGIA. DIREITO 
CONSTITUCIONAL LÍQUIDO E CERTO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. PERDA OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. OFÍCIO A CENTRAL DE REGULAÇÃO ELETIVA DE GOIÂNIA. DESNECESSIDADE. MULTA 
DIÁRIA E BLOQUEIO DE VERBAS. POSSIBILIDADE. 1. (...). 3. A disponibilização de vaga de internação hospitalar com equipe de 
hematologia apresenta-se como a única forma de minorar o sofrimento do substituído, diante da gravidade do seu estado de saúde, de 
modo que recai sobre o impetrado a obrigação de promover o tratamento necessário ao paciente na rede pública ou privada, arcando 
com os custos decorrentes, a fim de salvaguardar o princípio da dignidade da pessoa humana e, também, da isonomia, cujo direito 
é resguardado pela própria Constituição Federal (artigo 196). 4. Não há que se falar em necessidade de envio de ofício à Central de 
Regulação Eletiva, indicado no Enunciado nº 69 das Jornadas de Direito da Saúde do CNJ, pois, in casu, não se trata de procedimento 
eletivo, tampouco poderia se aguardar a inserção em lista de espera uma vez que demonstrado nos autos a tamanha gravidade do 
quadro da substituída e o iminente risco à sua vida em caso de demora. 5. (…). SEGURANÇA CONCEDIDA. (TJGO, MS nº 5200234-
86.2020.8.09.0000, Rel. Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA, 5ª Câmara Cível, DJe de 22/06/2020). 
É certo que, em situações específicas, a Administração poderá negar o direito aos medicamentos e tratamentos pedidos, mas a negativa 
deverá se fundamentar em detalhes do caso concreto e não simplesmente em arrazoado que não considera a situação de saúde do autor.
Nesse período de excepcional gravidade, registre-se, de verdadeira calamidade pública, é preciso que o Judiciário exerça um redobrado 
juízo de autocontenção, sob pena de suas intervenções, embora bem-intencionadas, gerarem desorganização administrativa e provocarem 
mais malefícios do que benefícios. 
No caso em exame, os documentos comprobatórios, sobretudo o laudo médico juntado (id 67220313) ao processo, são suficientes para 
a demonstração da necessidade de transferência da autora. 
A partir disso, com a existência de uma fila de outros pacientes em situação idêntica, semelhante ou até mais grave que a da autora, deve-
se verificar a melhor solução para adequar os casos existentes, ante o colapso nas redes privadas e públicas de saúde, de forma que há 
um entendimento do TJRO no sentido de que os pacientes que ingressarem com a referida medida de urgência, deve ser classificado 
e regulado pela CRUE – Central de Regulamentação de Urgência e Emergência, e pelos outros parceiros que gerem as unidades 
hospitalares, que classificam os pacientes em maior e menor gravidade, para então ser encaminhado para a respectiva vaga aberta.
Tal destinação se faz tanto para os pacientes da rede pública, quanto da rede privada, já que o critério aplicado ao caso é médico (técnico) 
e não jurídico. No mais, a saúde e a vida são bens protegidos constitucionalmente, o que impõe ao Poder Público o dever de efetiva 
garantia destes, aí se incluindo a realização de procedimento que garanta o sucesso da cirurgia.
Ressalto, por oportuno, que a medida pretendida pela autora foi devidamente cumprida pelo Estado de Rondônia, no decorrer dos autos, 
conforme esclarecido pelas próprias partes.
No tocante ao pedido de reembolso dos valores gastos com a internação em hospital particular, este não merece prosperar, porquanto o 
pedido inicial da autora limitou-se à vaga de UTI no hospital público.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pois revelada a urgência na ocupação de vaga no Hospital de Base, contudo, ressalto 
que a pretensão fora cumprida. 
RESOLVO o feito na forma do art. 487, I, CPC. Sem custas.
Condeno o requerido ao pagamento de honorário advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. 
PRIC. Sentença não sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo sem recurso voluntário, arquive-se. Vindo recurso voluntário, 
remeta-se os autos ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7017268-87.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: IAGO VINCENZO FERRARI TAVARES, OAB nº SP391292 
IMPETRADOS: I. C. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS LTDA contra ato coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
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Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar indeferido.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
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A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
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No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
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Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7020064-51.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: INPOWER ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: VIKTOR BURTSCHENKO JUNIOR, OAB nº SP162815 
IMPETRADOS: A. F. D. F. E., ESTADO DE RONDONIA, C. D. R. D. E. D. S. D. F. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTE: INPOWER ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI - ME contra ato 
coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
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A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
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Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
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Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
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Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7022981-43.2022.8.22.0001 
IMPETRANTES: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
ADVOGADOS DOS IMPETRANTES: ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS, OAB nº SP258428, MARCELO BEZ DEBATIN DA 
SILVEIRA, OAB nº SP237120, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO, OAB nº MG198049 
IMPETRADOS: C. G. D. C. D. R. E. D. E. D. R., G. D. A. D. S. D. F. D. E. D. R., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IMPETRANTES: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CARREFOUR 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA contra ato coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL, bem como do adicional de alíquota do ICMS para o Fundo de Combate à Pobreza, devido à Lei Estadual n. 3699/2015.
Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL e FECP.
Pedido liminar deferido parcialmente.
O Estado de Rondônia ingressou no feito no polo passivo da demanda manifestando-se pela denegação da segurança, por concluir 
pelo não cabimento de aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a 
lei instituidora da hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e pela não aplicação da anterioridade ao caso, 
considerando que a EC 87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga 
tributária, o que também afasta o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.



842DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
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relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
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se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no 
PODER JUDICIÁRIO a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
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Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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AUTOR: OBDES DA VEIGA PESSOA 
ADVOGADO DO AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora a apresentar o rol de testemunhas, justificando a necessidade de oitiva, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após a manifestação, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7060690-15.2022.8.22.0001 
AUTOR: ALCILENE MATOS DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO CESAR MACKERTE, OAB nº RO10056 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Desta forma, não se enquadrando a requerida em nenhuma das competências fazendárias, declina-se a competência para uma das 
Varas Cíveis da Comarca de Porto Velho.
Redistribua-se, com a urgência que a medida requer.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7019114-86.2015.8.22.0001 
AUTORES: ALICE YOCHICO HACHIYA SANTOS, MARYANNA KANEJI HACHIYA OLIVEIRA SANTOS NOBREGA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JULIANA PRADO, OAB nº PR47658, JOAO LUIZ DO PRADO, OAB nº PR35390, MARIENE GEORGINA 
MIRANDA MACHADO, OAB nº PR14544, SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos – CPE para correção dos beneficiários do precatório formalizado, devendo 
fazer constar como beneficiário do crédito principal apenas o ESPÓLIO DE ALICE YOCHICO HACHIYA SANTOS, representando 
pela inventariante Maryanna Kaneji Hachiya Oliveira Santos Nobrega, nos termos da sentença ID 9083309, sendo desnecessário o 
desmembramento em precatórios individuais para cada herdeiro.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7006400-60.2016.8.22.0001 
EMBARGANTE: REGINETE PEREIRA NASCIMENTO PELLUCIO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175 
EMBARGADO: A S MODA INTIMA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EMBARGADO: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063A
DESPACHO
Nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7061658-45.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO BARROS ARAUJO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194 
EXECUTADO: JEAN CAZAL DE ANDRADE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Ocorre que no caso em análise não encontra-se presente o interesse da Fazenda Pública, visto tratar-se de lide envolvendo particulares, 
não se enquadrando na competência deste Juízo, razão pela qual declina-se a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Porto Velho 
Redistribua-se o feito a uma das Varas Cíveis desta Comarca de Porto Velho.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7030420-81.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: WILSON CORREIA DA SILVA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 80636709 na qual consta a informação da existência de valores depositados em 
conta judicial vinculada a estes autos.
Em consulta ao extrato da conta judicial, verifica-se que os valores existentes são irrisórios (R$ 0,20 – vinte centavos).
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Nesse cenário, considerando que os custos para localização e transferência dos valores para os interessados são superiores ao saldo 
residual, a medida que se impõe é a transferência dos valores para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça, consoante dispõe o art. 
278, § 4 º, das Diretrizes Gerais Judiciais:
Art. 278 - § 4º Os saldos de depósitos judiciais, que não puderem ser entregues à parte beneficiária e os saldos residuais, inferiores aos 
custos de localização dos interessados deverão, até que lhes seja dada a destinação, ser transferidos à conta centralizadora administrada 
pelo Tribunal de Justiça por meio de alvará judicial de levantamento, definido pela Corregedoria Geral de Justiça.
Assim, determino a transferência dos valores depositados na conta judicial para a Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça, nos 
termos dos § 4º, do art. 278, das Diretrizes Gerais Judiciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7004427-65.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: EZEQUIEL JUNIOR SANTOS DA COSTA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545A
DESPACHO
Intime-se o executado EZEQUIEL JUNIOR SANTOS DA COSTA, por via de seus advogados, a comprovar o pagamento das parcelas 
vencidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento do feito com a adoção das medidas constritivas necessárias para 
quitação do débito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7018909-18.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: FERNANDO OTILIO CIRAULO SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO ANTONIO MOREIRA, OAB nº RO1553 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se as partes a se manifestarem acerca do Ofício ID 80714921, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7016127-77.2015.8.22.0001 
REQUERENTE: RAFAEL DIAS DA CRUZ HENRIQUES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7013495-44.2016.8.22.0001 
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, ENEIDA GONCALVES DE OLIVEIRA E SILVA, ESTADO DE RONDONIA, ENEIDA 
GONCALVES DE OLIVEIRA E SILVA 
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777, LEANDRA MAIA MELO, OAB nº RO1737, MARCIO ROBERTO POMPILIO, OAB nº 
RO7202, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777, LEANDRA MAIA MELO, OAB nº RO1737, MARCIO ROBERTO POMPILIO, 
OAB nº RO7202
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 79155663 na qual consta a informação da existência de valores depositados em 
conta judicial vinculada a estes autos.
Intimem-se as partes a se manifestarem acerca da origem e destinação dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7011331-67.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO ESTADO 
DE RONDONIA - SINDER 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEOVAL BATISTA DA SILVA, OAB nº RO5943 
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7049090-65.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: UNIVERSAL COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152A 
IMPETRADO: D. D. R. E. E. P. V. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Mantenho a suspensão do feito por mais 60 (sessenta) dias, a fim de aguardar o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento n. 
0803872-69.2021.8.22.0000.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7069587-66.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: MODENA & SILVA LTDA - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152A 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, C. D. R. E. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a impetrante apresentar manifestação nos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7033983-83.2017.8.22.0001 
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EXEQUENTE: SILVAL GASPAR FERNANDES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o exequente apresentar manifestação nos autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0316270-59.2008.8.22.0001 
REQUERENTE: INDUSTRIA DE CERAMICA CESCA LTDA EPP - EPP 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO BARROS NETO, OAB nº RO3028 
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA - DER 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANA CAROLINA NOGUEIRA DA SILVA, OAB nº RO2893, CLEONICE FERREIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO1389
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme ofício ID 79952287 - Pág. 78, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0029523-37.2001.8.22.0001 
REQUERENTE: SANAE TANAKA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, OAB nº RO1959 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora a se manifestar acerca da petição ID 80716725, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0184740-34.2005.8.22.0001 
EXEQUENTE: VITORINO LOPES GONCALVES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS, OAB nº RO4244, EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº 
RO1069 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O exequente pugna pelo prosseguimento do feito com bloqueio de valores para quitação do débito, nos termos do art. 523 do CPC.
Ocorre que trata-se de cumprimento de sentença em desfavor da Fazenda Pública, razão pela qual o procedimento adotado deve ser o 
previsto no art. 534 e seguintes do CPC.
Assim, intime-se o exequente a adequar o pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7061578-81.2022.8.22.0001 
AUTOR: CELIA MONTEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO DO AUTOR: HUGO MADUREIRA REGUEIRA, OAB nº PE39278 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, observada 
a natureza da ação e o valor da causa, tenho por determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7061752-90.2022.8.22.0001 
AUTOR: GILSON RODRIGUES FURTADO 
ADVOGADO DO AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730 
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Ocorre que no caso em análise não encontra-se presente o interesse da Fazenda Pública, visto tratar-se de lide envolvendo particulares, 
não se enquadrando na competência deste Juízo, razão pela qual declina-se a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Porto Velho 
Redistribua-se o feito a uma das Varas Cíveis desta Comarca de Porto Velho.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7061934-76.2022.8.22.0001 
AUTOR: MARIA INES MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Ocorre que no caso em análise não encontra-se presente o interesse da Fazenda Pública, visto tratar-se de lide envolvendo particulares, 
não se enquadrando na competência deste Juízo, razão pela qual declina-se a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Porto Velho 
Redistribua-se o feito a uma das Varas Cíveis da Comarca de Porto Velho.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7015951-54.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA
REU: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Advogado do(a) REU: WILLIAN DA MATTA BERGAMINI - ES11459
Intimação RÉU - ESPECIFICAR PROVAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca de quais provas pretende produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7028630-86.2022.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: DENTAL CALIARI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LORENA PROPRENTNER - SP362284
IMPETRADO: COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0130210-46.2006.8.22.0001 
EXEQUENTES: LUCINEIA PEREIRA GONCALVES REZENDE, LUCIA HELENA DOS SANTOS, LUCIA DOS SANTOS MIRANDA, 
LEOBINA SOUZA DOS SANTOS, JACI CLARA DE ALMEIDA, IZABEL FARIA, IRENI MARIA DE JESUS, IVO ANTONIO DOS SANTOS, 
LEILA CRISTINA MACEDO DOS SANTOS, IZAIRA PEREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº RO4114, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº 
RO640, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os cálculos foram encaminhados à Coordenadoria de Precatórios, conforme certidão ID 79231227.
Assim, nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação 
dos precatórios.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7030420-81.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: WILSON CORREIA DA SILVA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 80636709 na qual consta a informação da existência de valores depositados em 
conta judicial vinculada a estes autos.
Em consulta ao extrato da conta judicial, verifica-se que os valores existentes são irrisórios (R$ 0,20 – vinte centavos).
Nesse cenário, considerando que os custos para localização e transferência dos valores para os interessados são superiores ao saldo 
residual, a medida que se impõe é a transferência dos valores para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça, consoante dispõe o art. 
278, § 4 º, das Diretrizes Gerais Judiciais:
Art. 278 - § 4º Os saldos de depósitos judiciais, que não puderem ser entregues à parte beneficiária e os saldos residuais, inferiores aos 
custos de localização dos interessados deverão, até que lhes seja dada a destinação, ser transferidos à conta centralizadora administrada 
pelo Tribunal de Justiça por meio de alvará judicial de levantamento, definido pela Corregedoria Geral de Justiça.
Assim, determino a transferência dos valores depositados na conta judicial para a Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça, nos 
termos dos § 4º, do art. 278, das Diretrizes Gerais Judiciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7030420-81.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: WILSON CORREIA DA SILVA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em razão da certidão ID 80636709 na qual consta a informação da existência de valores depositados em 
conta judicial vinculada a estes autos.
Em consulta ao extrato da conta judicial, verifica-se que os valores existentes são irrisórios (R$ 0,20 – vinte centavos).
Nesse cenário, considerando que os custos para localização e transferência dos valores para os interessados são superiores ao saldo 
residual, a medida que se impõe é a transferência dos valores para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça, consoante dispõe o art. 
278, § 4 º, das Diretrizes Gerais Judiciais:
Art. 278 - § 4º Os saldos de depósitos judiciais, que não puderem ser entregues à parte beneficiária e os saldos residuais, inferiores aos 
custos de localização dos interessados deverão, até que lhes seja dada a destinação, ser transferidos à conta centralizadora administrada 
pelo Tribunal de Justiça por meio de alvará judicial de levantamento, definido pela Corregedoria Geral de Justiça.
Assim, determino a transferência dos valores depositados na conta judicial para a Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça, nos 
termos dos § 4º, do art. 278, das Diretrizes Gerais Judiciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7033173-11.2017.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: AIRAN CRISTINA MARTINS DE LIMA e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDIR ESPIRITO SANTO SENA - RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO - RO2350
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDIR ESPIRITO SANTO SENA - RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO - RO2350
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE RONDÔNIA-IPERON 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7006550-07.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: MAIARA OLIVEIRA TAVARES ABRAAO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORANGE CRUZ BELEZA, OAB nº RO7607 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Já houve decisão acerca da impugnação ao cumprimento de sentença, definindo o valor do crédito principal devido, conforme decisão 
ID 66908865.
Assim, dê-se prosseguimento ao feito com a formalização do precatório para pagamento dos valores devidos à exequente.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação a respeito da petição ID 80537966.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7006400-60.2016.8.22.0001 
EMBARGANTE: REGINETE PEREIRA NASCIMENTO PELLUCIO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175 
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EMBARGADO: A S MODA INTIMA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EMBARGADO: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063A
DESPACHO
Nada mais sendo requerido pelas partes, determino o arquivamento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0316270-59.2008.8.22.0001 
REQUERENTE: INDUSTRIA DE CERAMICA CESCA LTDA EPP - EPP 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO BARROS NETO, OAB nº RO3028 
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA - DER 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANA CAROLINA NOGUEIRA DA SILVA, OAB nº RO2893, CLEONICE FERREIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO1389
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme ofício ID 79952287 - Pág. 78, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7052674-72.2022.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: JV MARKETPLACE JEWELLERY COMERCIO DE JOIAS E RELOGIOS E INTERMEDIACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDA LACERDA KANIESKI - PR76975
IMPETRADO: Secretário do Estado de finanças - SEFIN e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, para emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas iniciais de 2% sobre o valor da causa, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Pontua-se que, no presente caso, a parte autora deverá usar o código 1001.3 no sistema de custas, o qual se refere à custa inicial 
concernente ao inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação
No caso da parte já ter efetuado o recolhimento de custas sob o código 1001.1, 1001.2 ou 1001.3 poderá pedir a restituição de valores 
ou complementar o valor já recolhido, devendo informar o ocorrido em petição.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7011331-67.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO ESTADO 
DE RONDONIA - SINDER 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEOVAL BATISTA DA SILVA, OAB nº RO5943 
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7037648-73.2018.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: SILVA FERREIRA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: SABRINA PUGA - RO4879
IMPETRADO: Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7021655-53.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AMBEV S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - 
RJ0112310A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA 
Intimação EXEQUENTE - DOCUMENTOS PARA RPV/PRECATÓRIO
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para juntar nos autos ou indicar os ID’s dos documentos 
necessários para expedição e instrução da RPV/Precatório, nos termos da resolução nº 153/2020 (DJE n. 173, de 15/09/2020. P. 4 a 15).
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7039228-12.2016.8.22.0001
Classe : AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros
REU: DISTRIBUIDORA SKALA COM. ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA-ME 
Advogado do(a) REU: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Intimação RÉU- RETORNO DO TJ
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7044355-52.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
PROCURADOR: ANDREIA LIMA DE ARAUJO 
Advogado do(a) PROCURADOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
Intimação
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Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da suspensão dos autos por 90 dias.
Prazo: 90 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7061311-12.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: ELIZETE DA SILVA ROCHA QUEIROZ 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº RO10073 
IMPETRADO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA DO IPERON
DESPACHO
Defiro a prioridade da tramitação processual.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ 1.212,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é da suspensão da retenção do IRPF sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do benefício 
salarial líquido é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas do imposto de renda mensal que pretende ver afastado, 
atribuindo-se corretamente o valor da causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento das custas iniciais.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7019865-29.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: DUALBASE TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: FERNANDO ROBERTO TELINI FRANCO DE PAULA, OAB nº GO48888 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, C. D. R. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por DUALBASE TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA -EPP contra suposto ato 
coator do CHEFE DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO – COORDENADOR DA COORDENADORIA 
DE RECEITAS DO ESTADO. 
As custas foram devidamente recolhidas. Não há pedido liminar.
No tocante ao pedido de depósito judicial, é certo que o depósito prévio, integral e em dinheiro do tributo é faculdade do contribuinte, como 
forma de suspensão da exigibilidade do tributo, na forma do artigo 151, II do CTN e entendimento sedimentado pelo STJ.
Notifique-se o Impetrado para apresentar informações no prazo de 10 (dez) dias.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
Endereço para diligência
CHEFE DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO – COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 
RECEITAS DO ESTADO, com sede funcional na Avenida Farquar, n. 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamary, 6º Andar, Pedrinhas, 
Porto Velho/RO, CEP 76801-470. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0124216-81.1999.8.22.0001 
EXEQUENTES: GEYSA DO VALLE DE SA PEIXOTO E CASTANHEIRA SILVA, ALDO ALBERTO CASTANHEIRA SILVA, ROSALINA 
D’ANDRÉA ORIGA, PEDRO ORIGA NETO 
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, CELSO CECCATTO, OAB nº 
RO4284, DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA, OAB nº RO287 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: KARYTHA MENEZES E MAGALHAES THURLER, OAB nº RO2211A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Nada mais sendo requerido, determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7041117-88.2022.8.22.0001 
AUTOR: VALYS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
ADVOGADOS DO AUTOR: CLEDIANE DA SILVA DESMOREST, OAB nº RO11662, DIEGO FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO8348 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em consulta ao sistema de controle de custas processuais, constata-se que a parte autora recolheu as custas no importe de 1% (um por 
cento) do valor da causa.
O Estado de Rondônia informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação.
Desse modo, em razão de a tentativa de conciliação restar frustrada, necessário que ocorra a complementação das custas, com o 
recolhimento de mais 1% (um por cento), nos termos do art. 12, I, da Lei n. 3.896/2016.
Assim, intime-se a parte autora a comprovar a complementação das custas, no prazo de 15 (quinze) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7004936-25.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: HAROLDO AUGUSTO FILHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641, NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES, OAB nº RO1692, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2549
DESPACHO
Aguarde-se o pagamento das parcelas, devendo haver a comprovação mensal.
Suspendo o feito por 90 dias.
Decorrido o prazo, ao exequente, em 10 dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7020629-15.2022.8.22.0001 
IMPETRANTES: MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA e Outros
ADVOGADOS DOS IMPETRANTES: BEN HUR PATUSSI DE FREITAS, OAB nº ES30894, PRESLEY MODOLO DE ASSUNCAO, OAB 
nº ES21964 
IMPETRADOS: D. D. R. E. E. P. V., ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança tendo por IMPETRANTE: MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA e outros contra ato coator 
do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DE RONDÔNIA.
A parte impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado e que no exercício de suas atividades vende mercadorias a consumidores 
finais não contribuintes localizados nas diversas Unidades da Federação, inclusive no Estado de Rondônia, efetuando o recolhimento do 
DIFAL.
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Todavia, tendo em vista a decisão tomada pelo STF no julgamento do Tema 1093, bem como a promulgação da LC n. 190/2022, aduz 
que não deve se submeter à exigibilidade do recolhimento de ICMS DIFAL nas operações interestaduais destinadas a não contribuintes 
situados neste Estado, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, em razão do princípio da 
anterioridade (art. 150, III, b, CF), ou, alternativamente, até início de abril de 2022, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, c, CF).
Assim, impetra mandado de segurança objetivando afastar a incidência do DIFAL. 
Pedido liminar parcialmente deferido.
O Estado de Rondônia ingressou no feito. Apresentou informações, manifestando-se pela Denegação da Segurança, considerando (i) 
a não aplicação da regra da anterioridade (art. 150, III, “b” e “c”, da CR/88) à vigência de lei complementar, tendo a lei instituidora da 
hipótese de incidência entrado em vigência ainda no ano de 2015 e (ii) a não aplicação da anterioridade ao caso, considerando que a EC 
87/15 promoveu, no mesmo ato, a redução e a majoração de tributo, resultando em manutenção da carga tributária, o que também afasta 
o âmbito de aplicação do princípio da vedação à não-surpresa.
A autoridade coatora prestou informações. Esclarece que antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 16 de abril de 
2015, todas as operações destinadas a consumidor final não contribuinte, internas ou interestaduais, eram tributadas como se fossem 
operações internas.
Mencionou, a título de exemplo, se um consumidor final não contribuinte adquirisse uma mercadoria remetida por um contribuinte do 
Estado de São Paulo, o ICMS devido seria equivalente à alíquota interna daquele Estado, de 18% (dezoito por cento), aplicada sobre o 
valor total da operação, sendo que o imposto teria de ser recolhido integralmente para aquela Unidade da Federação.
Disse que a nova sistemática criada pela EC n. 87/2015 não cria hipóteses de incidência, tampouco majora o imposto devido, mas apenas 
reparte a exação entre os Estados envolvidos na operação.
Pontua que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/
DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser necessária a edição de Lei Complementar para regulamentar a EC nº 87/2015, 
declarando a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1º, 2º, 3º, 6º e 9º do Convênio ICMS n. 93/2015.
Ressaltou que a repartição da receita não foi considerada inconstitucional pelo STF, mas apenas a regulamentação por intermédio de 
Convênio, como se a EC nº 87/2015 não possuísse eficácia plena. Nesse sentido, para evitar a insegurança jurídica e o desequilíbrio 
do pacto federativo, modulou os efeitos da decisão para o exercício de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional de editar a lei 
complementar necessária para regulamentar a questão.
Que com o julgamento do mérito da ADI n. 5469, a partir de 2022 os estados não poderiam cobrar o DIFAL previsto na EC n. 87/2015 
sem que houvesse lei complementar regulamentando a matéria.
Afirma que a cobrança do DIFAL foi regulamentada pela Lei Complementar n. 190/2022, tendo sido promulgada em 04 de janeiro de 2022 
e publicada no DOU de 05/01/2022. Que a LC 190/2022 apenas regulamentou a repartição do ICMS-DIFAL entre os Estados envolvidos 
na operação, não criou novas hipóteses de incidência tampouco majorou o imposto devido.
Defende a não aplicabilidade dos princípios da anterioridade, possibilitando-se a continuidade da cobrança do ICMS-DIFAL. Que não há 
razão para se aplicar a anterioridade anual pois o DIFAL vem sendo cobrado e repartido entre os estados de origem e de destino desde 
2016, logo não há surpresa para os contribuintes.
Alega que não se vislumbra atos que possam representar ilegalidade ou abuso de poder na cobrança do ICMS-DIFAL, já que a 
administração fazendária rondoniense apenas tem aplicado a legislação tributária em vigor.
O Ministério Público apresentou parecer. Manifestou-se pela denegação da segurança, por entender que não há inconstitucionalidade 
ou irregularidade na cobrança do DIFAL, pois não houve a instituição ou majoração de um novo tributo, razão pela qual o princípio da 
anterioridade de exercício financeiro não é aplicável. Sustenta que as leis estaduais que dispõem sobre a cobrança do DIFAL, editadas 
anteriormente à Lei Complementar, são válidas, mas não poderiam produzir efeitos antes da edição da referida Lei, o que aconteceu em 
04 de janeiro de 2022. Que com a entrada em vigor da Lei 190/2022, a cobrança do DIFAL passa a ser legal, tendo em vista a validade 
das Leis estaduais.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o mandado de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito líquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL após a publicação da LC 190/2022.
Pois bem.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Assim, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas gerais, 
ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus administrados, 
orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
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A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11).
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os dispositivos alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário a 
instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218) . 3 A Lei Estadual 
nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação do valor 
da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da margem 
de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, em 
relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“Mandado de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).”
Importante esclarecer que a Emenda Constitucional nº 87/2015 não repercutiu nas operações e prestações interestaduais que se destinem 
a bens e serviços a contribuintes do imposto, pois a cobrança estava assegurada antes da redação conferida pela EC nº 87/2015.
O diferencial de alíquota do ICMS era previsto desde a redação original da Constituição Federal de 1988, somente para o destinatário 
final contribuinte do ICMS localizado em Estado diferente da origem da operação.
Nessa hipótese, ao Estado de origem cabia a alíquota interestadual fixada por ato senatorial e ao Estado de destino a diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual - o Difal.
Quando a mercadoria ou o serviço fossem destinados ao consumidor final contribuinte do imposto, este era devido parte ao Estado de 
origem, e parte ao Estado de destino. A divisão era feita por meio da aplicação da alíquota interestadual, mais baixa, que gerava crédito 
menor para o comprador, e, consequentemente, fazia com que o ICMS por este pago, posteriormente, no Estado de destino, fosse maior.
Nesse cenário, não havia discussão sobre a cobrança do diferencial de alíquota ao consumidor final contribuinte, sendo assegurado 
no texto originário da Constituição Federal de 1988. O que não havia, até então, era previsão de incidência do Difal em operações 
interestaduais por não contribuintes do ICMS.
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
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No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada da 
mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de dispositivo da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa 
direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. 
Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação à instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
A matéria discutida no julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) nº 1287019/
DF, era considerada autoaplicável a EC nº 87/2015, a qual alterou os incisos VII e VIII, do art. 155, CF/88, atribuindo idêntico tratamento 
da alíquota interestadual do ICMS dos consumidores finais contribuintes aos consumidores finais não contribuintes.
O julgamento do recurso supracitado, findou-se em 24/02/2021, quando a Suprema Corte firmou o entendimento constante no Tema 1093 
de repercussão geral: “Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015”.
O tema julgado pelo Supremo Tribunal Federal fez análise do Convênio ICMS nº 93/15 do CONFAZ, que dispunha sobre as operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, posto que não existe controvérsia relativa à 
cobrança do DIFAL ao consumidor final contribuinte.
No julgamento do Tema 1093, para evitar possível insegurança jurídica, o Supremo Tribunal Federal modulou a sua decisão para ter 
efeitos a partir de 2022, dando oportunidade ao Congresso Nacional para que editasse a lei complementar sobre a questão.
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Desse modo, o e. STF reconheceu a legalidade das cobranças realizadas a título de ICMS-DIFAL até dezembro de 2021, sendo que a 
partir de janeiro de 2022 deveria haver Lei Complementar estipulando norma geral de cobrança da referida exação.
Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2021 foi proposto pelo Senador Cid Gomes (PDT/CE) o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 32/2021 que visava realizar as alterações necessárias para viabilizar a cobrança do DIFAL nos casos de ICMS 
gerado nas operações envolvendo consumidores não contribuintes de Estados diversos. A tramitação do projeto finalizou no Senado, 
remetido à Câmara Federal em 06/08/2021. Na Câmara, o projeto foi aprovado e enviado para sanção presidencial em 20/12/2021. O 
Presidente da República apenas sancionou a lei em 04/01/2022, sendo o PLP convertido na Lei Complementar 190/2022.
Nesse cenário, a promulgação e publicação da Lei Complementar (LC) nº 190/2022 apenas no ano de 2022 gerou questionamentos dos 
contribuintes quanto a sua aplicabilidade. Inúmeras ações foram ajuizadas no Poder Judiciário a fim de dirimir as controvérsias.
Nessas ações se sustenta que o DIFAL de consumidor final não contribuinte só poderá ser cobrado em janeiro de 2023 (princípio da 
anterioridade anual) ou no mínimo 90 dias depois da promulgação da Lei Complementar 190/2022 (princípio da anterioridade nonagesimal).
O princípio da anterioridade anual, também conhecido como anterioridade comum ou anterioridade de exercício, está previsto no art. 
150, III, b, CF. A norma constitucional veda a cobrança de tributo “no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou”.
Por outro lado, o princípio da anterioridade nonagesimal, também conhecido como anterioridade privilegiada ou qualificada, está previsto 
no art. 150, III, c, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum tributo poderá ser cobrado “antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou”.
Desse modo, é possível aferir que a Constituição Federal de 1988 estabelece que os princípios da anterioridade anual e anterioridade 
nonagesimal serão observados apenas nos casos em que ocorra a publicação de uma lei que institua um tributo ou aumente o seu valor.
Portanto, resta analisar se a Lei Complementar 190/2022, ao alterar a Lei Complementar 87/96, instituiu ou aumentou o tributo ICMS.
Ao analisar o inteiro teor da Lei complementar 190/2022, afere-se que não houve instituição de ICMS, ainda mais, ao olvidar-se que de 
1968 até 1996 era o Decreto-Lei 406/68 que fixava as principais regras do ICMS. Após o período de 1968 a 1996, foi a Lei Complementar 
87/96 que passou a tratar desse tributo. Assim, o tributo já existia antes da LC 190/2022.
Ademais, a LC 190/2022 não aumentou o tributo, haja vista que esta lei apenas dividiu em duas partes o valor que se pagava para o 
Estado remetente: alíquota interestadual e alíquota interna do Estado destinatário, conforme art. 13, § 3º, LC 87/96, com redação dada 
pela LC 190/2022.
Dito isso, não restando caracterizada a instituição de novo tributo ou a sua majoração, não há que se falar em observância ao princípio 
da anterioridade anual ou anterioridade nonagesimal, posto que não se aplicam ao presente caso.
No entanto, mister destacar o período de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022. Constava no projeto inicial da LC 190/2022, que 
a lei entraria em vigor na data de sua publicação, no entanto, só produziria efeitos após decorridos 90 (noventa) dias.
Ocorre que durante a tramitação do projeto, houve mudança da redação da lei, sendo aprovada a redação do art. 3º, no qual consta que 
a entrada em vigor da lei ocorrerá na data de sua publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea “c” do inciso 
III do caput do art. 150 da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal).
É certo que, conforme já exposto, não há que se falar em observância à alínea “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal 
(anterioridade nonagesimal), posto que não houve instituição de novo tributo, tampouco a sua majoração.
Percebe-se, em verdade, que a intenção do legislador é assegurar um intervalo de 90 dias entre a publicação da LC 190/2022 e a 
produção dos seus efeitos, de modo que a referência ao artigo 150, III, c, CF/88, foi indevida, sendo utilizada apenas para indicar a vacatio 
legis de 90 dias da publicação da lei para produção de efeitos.
Deste modo, em consonância com a determinação do artigo 3º, da Lei Complementar 190/2022, o diferencial de alíquota do ICMS para o 
consumidor final não contribuinte só passará a ser exigido depois de 90 dias da promulgação da LC 190/2022.
Outro ponto a destacar diz respeito à validade da Lei Estadual nº 3.699/2015. É certo que no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
1.287.019 (Tema 1093), com repercussão geral, e da ADI nº 5469/DF, o e. Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou o entendimento 
firmado no Tema nº 1.094 de repercussão geral, no julgamento do RE nº 1.221.330/SP, para considerar válidas as leis estaduais que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não 
contribuinte existentes antes da Lei Complementar, no entanto, ficou asseverado que os efeitos das leis estaduais só seriam produzidos 
após a edição da lei complementar, conforme trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, a seguir transcrito:
“E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte prevalecente no RE nº 917.950/SP-AgR e no RE nº 1.221.330/SP, Tema nº 
1.094, julgo que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de 
alíquotas nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem 
efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto.”
Assim, considerando que no âmbito do Estado de Rondônia a matéria é regulada pela Lei Estadual n. 3.699/2015, não há que se falar 
em necessidade de edição de nova lei para instituição do DIFAL, já que inexiste incompatibilidade, inadequação ou conflito entre as 
normas da Lei Estadual nº 3.699/2015 e da LC nº 190/2022.
Assim, a Lei Estadual 3.699/2015 é plenamente válida, no entanto, seus efeitos só iniciaram a partir da publicação da Lei Complementar 
190/2022, conforme entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal.
No tocante à compensação, declaro o direito da impetrante em realizá-la desde que referente aos créditos do período de 90 dias de 
vacatio legis previsto no art. 3º da LC/190/2022, nos termos da Súmula 213/STJ, de modo que a comprovação do indébito e efetiva 
compensação deverão ser pleiteadas no âmbito administrativo, sendo incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460/STJ.
Por fim, em relação à apreensão de mercadorias, é cediço que o descumprimento de obrigações tributárias pode gerar a aplicação de 
multa, mas não a retenção da documentação ou mercadoria, conforme assentado na Súmula nº 323 do STF, que dispõe ser “inadmissível 
a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos”.
Nessa premissa, veda-se que a autoridade coatora adote providências no sentido de apreender as mercadorias da parte impetrante para 
fins de exigibilidade do DIFAL-ICMS de consumidor final não contribuinte.
DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar que o impetrado se abstenha de: a) cobrar o ICMS-
DIFAL de consumidor final não contribuinte, antes do período de 90 dias de vacatio legis previsto no art. 3º da LC 190/2022, assegurado 
o direito da impetrante em realizar a compensação tributária; b) praticar qualquer ato sancionatório (lavrar auto de infração, inscrição em 
cadastro restritivo, promover execução fiscal, negar expedição de certidão de regularidade fiscal, cancelar inscrições estaduais, revogar/
indeferir concessão de regimes especiais) relativo a esse tributo, no período do item anterior e; c) realizar a apreensão de mercadorias 
da Impetrante, quando transitarem nos postos de fiscalização do Estado, utilizando-se a apreensão como condição da exigibilidade do 
tributo (ICMS-DIFAL).
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente remetam-se ao e. TJRO.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7015166-05.2016.8.22.0001 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ESTADO DE RONDONIA, FABIO AMAZONAS SOUZA 
ADVOGADOS DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, 
OAB nº RO6805, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de 
R$ 9.754,83 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial ID 072022000014235542 para a conta corrente de n. 33.818-4, agência 
n. 3796-6, junto ao Banco do Brasil, em nome do Conselho Curador H da Procuradoria-Geral do Estado (CNPJ n. 34.482.497/0001-43).
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Estado de Rondônia para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7058075-57.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350, EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REQUERENTE: CIPRIANO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o executado, por via de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a dívida, sob pena de incidência de multa de 
10% (dez por cento) e honorários de advogado, bem como de penhora imediata, conforme preceitua o artigo 523, do Código de Processo 
Civil.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7053999-82.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: FRANCIELI SCOLARI, OAB nº RS109171, EMERSON LUIS EHRLICH, OAB nº RS75988 
IMPETRADOS: P. D. S. M. D. L., E. D. D. U. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00. Contudo, deve atribuir o valor do proveito econômico discutido, além do recolhimento 
das custas iniciais, sobre o novo valor apresentado.
Outrossim, optou pelo juízo 100% digital, mas não trouxe aos autos o endereço eletrônico e o número de celular das partes e advogados, 
conforme preceitua o art. 319, II do CPC e parágrafo único do art. 2º da Resolução 345/2020-CNJ e §2º do art. 4º do Provimento 41/2020-
TJRO.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7049148-97.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: DION EMERSON NUNES SOARES 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDONIA, S. E. D. G. D. P. -. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se o impetrante para cumprir a determinação contida no despacho ID: 80039022, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido 
o prazo sem apresentação dos documentos, retornem os autos conclusos para sentença de extinção.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7061530-25.2022.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: FLECHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, AVENIDA RIO MADEIRA 4739, - DE 3383 A 3775 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 
76820-713 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de Ação Regressiva para Ressarcimento de Dano proposta pelo Estado de Rondônia em desfavor de Flecha Transportes e 
Turismo Ltda.
Cite -se o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentada a contestação, manifeste- se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias, observando-se o art. 183 do Código de Processo Civil.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, regularizem as partes, o requerimento de provas, para enquadramento ao que 
dispõe o art. 319/321 c/c 373 e 336 do CPC, justificando-as, prazo de 05 (cinco) dias.
Cite -se.
Endereço:
Flecha Transportes e Turismo Ltda, CNPJ nº 07.476.684/0001-41, situada na Av. Rio Madeira, nº 4739, Bairro Agenor Martins de Carvalho, 
CEP 76820-713, Porto Velho/RO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7062541-89.2022.8.22.0001 
AUTOR: ESTELITA VALE DE QUEIROZ 
ADVOGADO DO AUTOR: NIARA SILVA DORIGAO, OAB nº RO9932 
REU: LUZIA OLIVEIRA COELHO 
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Nos termos do artigo 97 do COJE, inciso II compete a Vara de Fazenda Pública julgar as causas de interesse da Fazenda Pública do 
Estado, do Município de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho.
Ocorre que no caso em análise não encontra-se presente o interesse da Fazenda Pública, visto tratar-se de lide envolvendo particulares, 
não se enquadrando na competência deste Juízo, razão pela qual declina-se a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Porto Velho 
Redistribua-se o feito a uma das Varas Cíveis da Comarca de Porto Velho.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7014066-49.2015.8.22.0001 
AUTOR: HIDROELETRICA BERGAMIN LTDA. 
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ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB nº RO5077, ALESSANDRO DE BRITO CUNHA, OAB nº DF42268, 
THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227, INDYANARA MULLER DE OLIVEIRA, OAB nº RO6653, MARIANA PINHEIRO CHAVES DE 
SOUZA, OAB nº GO32647, ANDRE HENRIQUE TORRES SOARES DE MELO, OAB nº RO5037 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Houve o encaminhamento de ordem à Caixa Econômica Federal, via sistema de Integração Bancária, para transferência da quantia de 
R$ 4.847,95 mais acréscimos legais, depositada na conta judicial 2848.040.01697977-5 para a conta corrente de n. 33.818-4, agência 
n. 3796-6, junto ao Banco do Brasil, em nome do Conselho Curador H da Procuradoria-Geral do Estado (CNPJ n. 34.482.497/0001-43).
Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da ordem de transferência, após a comprovação, intime-se o Estado de Rondônia para 
ciência, bem como para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0020992-05.2014.8.22.0001 
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSEANDRA REIS MERCADO, OAB nº RO5674A 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Central de Processos Eletrônicos – CPE para atualização dos advogados junto ao sistema PJE, conforme 
petição ID 74903916. 
Após, intime-se o sindicato exequente a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, cabendo à 
patrona Joseandra Reis Mercado acompanhar o trâmite processual e peticionar no momento oportuno para que seja observada sua quota 
dos honorários. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7034437-29.2018.8.22.0001 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CRISTINA VERA BUSSONS 
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, OAB nº RO1959 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RAIMUNDO JOSEDI RAMOS 
VELOSO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
DESPACHO
I - Intime-se pessoalmente o executado RAIMUNDO JOSÉ DE RAMOS VELOSO para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a dívida, sob 
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, bem como de penhora imediata, conforme preceitua o 
artigo 523, do Código de Processo Civil.
II - Intime-se o exequente a se manifestar acerca da impugnação ID 79992330, no prazo de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Endereço para diligência:
RAIMUNDO JOSÉ DE RAMOS VELOSO, podendo ser encontrado em:
a) Rua Chico Reis, 5290, Bairro Rio Madeira – CEP:76821-344
b) Rua 1, número 36, Bairro Rio Madeira – CEP:76821-344
c) local de Trabalho (o Requerido é professor da UNIR), sito na Universidade Federal da UNIR - BR-364, Cidade Jardim, em Porto Velho-
RO ou UNIR-CENTRO - sito na Av. Pres. Dutra, 2965 - Olaria, Porto Velho - RO, 76801-058
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7015581-80.2019.8.22.0001 
AUTOR: ELCIO BARONY DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIO RIBEIRO DE MENDONCA, OAB nº RO8335, DADARA AKYRA MONTENEGRO DZIECHEIARZ, 
OAB nº RO4533 
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REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução. Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7053514-82.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: ALINE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB nº RO6678 
IMPETRADO: S. E. D. G. D. P. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Aline do Nascimento contra suposto ato coator praticado pelo 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia.
Diz que se inscreveu no concurso público deflagrado por meio do Edital nº 013/GCP/SEGEP/2017, de 20 de janeiro de 2017, para cargos 
da Secretaria Estadual de Saúde – SESAU, concorrendo para uma vaga de Fisioterapeuta, para a cidade de Buritis/RO, a qual foi ofertado 
o total de 01 vaga, e sendo que a classificação da impetrante foi a 13ª posição para o município de Buritis/RO, além disso, também foram 
ofertadas vagas para Cacoal/RO, sendo que ao todo foram classificados 64 profissionais para Cacoal/RO, e convocados 22.
Em que pese o número de vagas terem sidos ofertadas apenas 01 para Buritis e 01 para Cacoal, ao todos foram convocados 27 
candidatos, sendo o primeiro colocado de Buritis e 26 candidatos de Cacoal, ficando pendente ainda a convocação dos demais candidatos 
aprovados, como é o caso da impetrante.
O Estado de Rondônia abriu o novo processo seletivo e o número total de vagas, supera o total de classificados no Concurso de 2017, ou 
seja, foram disponibilizados ao todo 74 vagas, sendo 50 para Porto Velho, 03 para Buritis, 01 para Extrema e 20 para Cacoal, reforçando 
que do concurso de 2017 ao todo foram convocados 27 candidatos classificados.
Afirma que não é apenas uma necessidade emergencial ou temporária, mas uma necessidade real para atendimento ao público para 
minimizar o descaso com a saúde, não podendo simplesmente o Estado de Rondônia lançar editais de seleção de forma aleatória, 
demonstrando um claro atentado contra a saúde pública. Os editais simplificados subtraem o direito dos concursados, eis que alcançam 
o número de vagas para o cargo em questão a ser distribuído para outras localidades distintas do Concurso de 2017, como uma forma 
de surrupiar o direito de quem passou no concurso.
Requer a concessão liminar para determinar que as autoridades coatoras convoquem imediatamente a impetrante para o cargo de 
fisioterapeuta, no concurso público de 2017, aberto pelo Edital nº 013/GCP/SEGEP/2017. No mérito, confirmar a liminar, tornando 
definitiva a posse da impetrante no cargo de fisioterapeuta. Anexou documentos.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição da existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede de tutela antecipada.
Nesse cenário, para obter a tutela liminar, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de dano 
existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte, é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. Consequentemente possuir apenas um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, além 
disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e, atento à gravidade da medida a ser concedida.
Pontuo que as alegações iniciais, bem como os documentos colacionados, servem para essa análise prévia, de pedido antecipado, de 
forma a convencer o juízo da existência dos requisitos necessários a concessão liminar.
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega.
Alega que a Administração Pública, em vez de nomear os aprovados no concurso público, vem realizando Processos Seletivos Simplificado 
de Avaliação de Títulos para atender, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, para contratação temporária de vagas para cargos 
da área administrativa e área de saúde, bem como para o cargo de Fisioterapeuta para o Município de Buritis e Cacoal, preterindo a 
impetrante que foi aprova na 13º posição (fora do número de vagas) e até o momento não foi convocada e nomeada.
Sabe-se que o entendimento do Supremo Tribunal Federal é que dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado dentro 
do número de vagas tem direito subjetivo à nomeação, observado a classificação. Publicado um edital com número específico de vagas, 
cria um dever de nomeação para a Administração e, portanto, um direito à nomeação do candidato aprovado dentro no número de vagas. 
Logo, dentro do prazo de validade do concurso, o ente público poderá escolher o momento no qual se realizará a nomeação, mas não 
poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a construir um direito do concursado, e um dever imposto 
ao poder público.
Além disso, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a contratação a título precário não induz quebra de ordem de 
classificação. Respeitando a ordem do concurso, pode a Administração contratar de forma precária, no exercício do interesse público.
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“A simples contratação de servidores a título precário, por prazo determinado, não induz, por si só, à configuração de quebra da ordem 
classificatória do concurso público, por se tratar de medida autorizada pelo art. 37, IX, da Constituição Federal. Se a Administração 
preencheu as vagas destinadas aos cargos de provimento efetivo de acordo com a ordem classificatória do concurso público vigente e, 
além disso, contratou terceiros de forma temporária, para o exercício de função pública, presume-se que há excepcional interesse público 
a demandar essa conduta. (Min. Arnaldo Esteves Lima, RMS nº 33.315, julgado em 15/02/2011, 1ª Turma do STJ).”
Nessa premissa, considerando o conjunto documental colacionado aos autos, não comporta, a princípio, o deferimento da liminar 
pretendida, pois não está configurado plenamente o direito alegado.
As alegações de supostas vagas existentes para o Cargo de Fisioterapeuta na Secretaria de Estado da Saúde não comporta análise 
neste momento, devendo ser analisadas no mérito da causa, notadamente quanto a minúcias que envolveram o pedido e exige mais 
elementos.
Isto posto, a princípio, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, entendendo pela necessidade de aguardar a vinda de informações da autoridade 
coatora e parecer do Ministério Público.
Intime-se a impetrante da decisão.
Notifique-se a autoridade coatora para que apresente as informações que entenda necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. (Superintendente da Gestão Estadual de Pessoas do Estado de Rondônia – SEGEP, podendo ser 
localizado na Av. Farquar, nº 2986, Pedrinhas, Edifício Pacaás Novos).
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer no prazo de 10 (dez) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0012526-22.2014.8.22.0001 
EXEQUENTES: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE RONDONI, SINSEPOL - SINDICATO DOS SERVIDORES 
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº 
RO640 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para o exequente comprovar o pagamento dos honorários periciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7058898-26.2022.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Trata-se de Ação Civil Pública de Obrigação de não Fazer com Arguição Incidental de Controle de Constitucionalidade de Resolução da 
Câmara Municipal de Porto Velho e Lei Orgânica Municipal com pedido liminar proposta pelo Ministério Público em desfavor da Câmara 
Municipal e Município de Porto Velho.
Diz que se instaurou o Inquérito Civil Público por meio da Portaria nº 011/2018 5ªPJ/3ª Titularidade, registrado sob o feito nº 
2018001010073398, para apurar possível irregularidade na concessão de Gratificação de Incentivo à Atividade para os servidores 
públicos do Poder Legislativo Municipal, lotados na Divisão de Arquivo Geral e Protocolo.
Constatou-se que a gratificação de incentivo à atividade é concedida aos servidores públicos efetivos, lotados e em pleno exercício no 
setor de arquivo geral e protocolo daquela Casa de Leis Municipal mediante simples resolução, com fundamento no artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho.
Não se deve aceitar que o artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho possa ter autorizado o Poder Legislativo a pagar 
gratificação por meio de simples Resolução, uma vez que a própria Constituição Federal determinou, no seu artigo 37, inciso X, que a 
remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica.
A referida Resolução e o próprio artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho padecem de inconstitucionalidade sob o 
aspecto formal, vez que a fixação dos vencimentos dos cargos não pode se dar através de Ato da Mesa, dependente de lei. Além da 
inconstitucionalidade formal, em relação a elaboração de Resolução em matéria atinente à Lei específica, verifica-se que a Resolução nº 
612/CMPV-2017, também possui vício material, na medida em que não existem critérios específicos para a concessão de gratificação de 
incentivo à atividade.
A concessão da Antecipação de Tutela para determinar a suspensão imediata do pagamento da gratificação prevista nas Resoluções n° 
612/CMPV/2017 e 654/CMPV/2021.
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É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede de tutela antecipada.
Nesse cenário, para obter a tutela liminar, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de dano 
existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte, é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. Consequentemente, possuir apenas um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, além 
disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e, atento à gravidade da medida a ser concedida.
As alegações iniciais, bem como os documentos colacionados, servem para essa análise prévia, de pedido antecipado, de forma a 
convencer o juízo da existência dos requisitos necessários a concessão liminar.
O Ministério Público relata que a Câmara Municipal de Porto Velho, por simples Resolução, concedeu o pagamento da gratificação de 
incentivo à atividade aos servidores lotados na Divisão de Arquivo Geral e Protocolo.
Apesar de o requerente afirmar existir inconstitucionalidade formal e material na concessão da gratificação por meio de Resolução, existe 
previsão na Lei Orgânica do Município de Porto Velho autorizando a Câmara Municipal de dispor sobre a fixação de subsídio, verbas 
indenizatórias aos servidores da referida casa legislativa.
“Art. 58. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Velho será composta do Presidente, primeiro, segundo e terceiro Vice-Presidente, 
e primeiro, segundo e terceiro Secretário, eleita para um mandato de dois anos vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente, na mesma legislatura.
(...)
§ 4º Compete à Mesa da Câmara Municipal, além de outras atribuições estipuladas no regimento interno; 
a) propor ao Plenário Projeto de Resolução que criem, transformem e extingam cargos, empregos e funções da Câmara Municipal, bem 
como a fixação do respectivo subsídio, verbas indenizatórias, observadas às determinações legais.”
Outro ponto, é que a concessão de medidas cautelares contra o poder público tem tratamento especial em razão do evidente interesse 
público e supremacia da atividade administrativa, que exige cautela nas decisões.
Além disso, o pedido liminar vindicado esgotaria o objeto da demanda. Não é cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer 
parte, o objeto da ação, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei 8.437/1992:
“Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de 
natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, 
em virtude de vedação legal. 
(…)
§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.”
Nesse sentindo o seguinte julgado:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSÃO LIMINAR. MEDIDA DE NATUREZA SATISFATIVA QUE ESGOTA 
O MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO C. STJ E 
DESTE EG. TRIBUNAL. 1. Conf. art. 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/1992, é vedado o deferimento de medidas liminares, sejam cautelares ou 
antecipatórias da tutela, contra a Fazenda Pública, que esgote, de pronto, o objeto da demanda. 2. No caso, o pedido liminar confunde-
se com o próprio mérito da ação originária, razão pela qual, diante da sua natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. TJ-GO - AI: 01197199120168090000, Relator: DES. OLAVO JUNQUEIRA DE 
ANDRADE, Data de Julgamento: 02/02/2017, 5A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2208 de 10/02/2017).”
A argumentação apresentada pelo requerente, nessa fase preliminar, não é motivo suficiente para conspurcar o ato administrativo e 
gerar revogação das Resoluções nº 612/CMPV-2017 e 654/CMPV-2021. Dessa forma, ainda que possa existir alguma controvérsia da 
constitucionalidade do art. 58 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho, esta deve ser analisada na prolação da sentença.
Por tudo que foi exposto, INDEFIRO A TUTELA LIMINAR, visto a necessidade de maiores informações para análise do mérito.
Intime-se o Ministério Público da decisão.
Citem-se os Requeridos para, querendo, contestarem a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7059734-96.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: LEIRI BONET 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666 
IMPETRADO: S. D. S. E. D. G. D. P. -. S. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Leiri Bonet contra suposto ato coator praticado pelo Superintendente 
Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia.
Diz que se inscreveu para realizar o concurso público da SESAU, Edital nº 13/2017, para concorrer ao cargo de fisioterapeuta para cidade 
de Cacoal. Existia apenas 01 (uma) vaga para o cargo de fisioterapeuta. Após a realização das provas a impetrante recebeu a nota final 
55.5 pontos, tendo ficado na 31ª colocação.
O Estado convocou e deu posse a 26 candidatos do concurso de 2017, conforme Decreto 26.964/2022. No concurso de 2017, a impetrante 
ficou classificada na posição 31, e foram nomeados 26 candidatos, estando o concurso em plena vigência até a presente data. O Estado 
de Rondônia publicou o Edital 152/2022 abrindo processo seletivo para suprimento de vagas na área da saúde, mesmo havendo concurso 
público vigente. No edital nº 152/2022, o Estado de Rondônia abriu 20 vagas para o cargo de fisioterapeuta para a cidade de Cacoal – RO.
Em 02/07/2022, o Estado convocou 20 fisioterapeutas, edital 220/2022, referente ao processo seletivo, para assumirem o cargo na cidade 
de Cacoal/RO. A existência de vaga e a necessidade da contratação estão demonstradas através do processo seletivo publicado e da 
convocação citada. Com a abertura de processo seletivo e a convocação de 20 fisioterapeutas para a cidade de Cacoal, isso durante a 
vigência do concurso público de 2017, a impetrada acaba sendo preterida.
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Requer a concessão liminar para determinar a nomeação e posterior posse da impetrante ao cargo de Fisioterapeuta para cidade de 
Cacoal/RO. No mérito, seja confirmada a tutela liminar, para determinar ao impetrado que dê posse a impetrante no cargo de fisioterapeuta 
perante a Comarca de Cacoal/RO. Anexou documentos.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição da existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede de tutela antecipada.
Nesse cenário, para obter a tutela liminar, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de dano 
existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte, é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. Consequentemente possuir apenas um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, além 
disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e, atento à gravidade da medida a ser concedida.
Pontuo que as alegações iniciais, bem como os documentos colacionados, servem para essa análise prévia, de pedido antecipado, de 
forma a convencer o juízo da existência dos requisitos necessários a concessão liminar.
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega.
Alega que a Administração Pública, em vez de nomear os aprovados no concurso público, vem realizando Processos Seletivos Simplificado 
de Avaliação de Títulos, Edital nº 152/2022, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, a contratação temporária de 
vagas para cargos da área administrativa e área de saúde, bem como para o cargo de Fisioterapeuta para o Município de Cacoal, 
preterindo a impetrante que foi aprova na 31º posição (fora do número de vagas) e até o momento não foi convocada e nomeada.
Sabe-se que o entendimento do Supremo Tribunal Federal é que dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado dentro 
do número de vagas tem direito subjetivo à nomeação, observado a classificação. Publicado um edital com número específico de vagas, 
cria um dever de nomeação para a Administração e, portanto, um direito à nomeação do candidato aprovado dentro no número de vagas. 
Logo, dentro do prazo de validade do concurso, o ente público poderá escolher o momento no qual se realizará a nomeação, mas não 
poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a construir um direito do concursado, e um dever imposto 
ao poder público.
Além disso, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a contratação a título precário não induz quebra de ordem de 
classificação. Respeitando a ordem do concurso, pode a Administração contratar de forma precária, no exercício do interesse público.
“A simples contratação de servidores a título precário, por prazo determinado, não induz, por si só, à configuração de quebra da ordem 
classificatória do concurso público, por se tratar de medida autorizada pelo art. 37, IX, da Constituição Federal. Se a Administração 
preencheu as vagas destinadas aos cargos de provimento efetivo de acordo com a ordem classificatória do concurso público vigente e, 
além disso, contratou terceiros de forma temporária, para o exercício de função pública, presume-se que há excepcional interesse público 
a demandar essa conduta. (Min. Arnaldo Esteves Lima, RMS nº 33.315, julgado em 15/02/2011, 1ª Turma do STJ).”
Nessa premissa, considerando o conjunto documental colacionado aos autos, não comporta, a princípio, o deferimento da liminar 
pretendida, pois não está configurado plenamente o direito alegado.
As alegações de supostas vagas existentes para o Cargo de Fisioterapeuta na Secretaria de Estado da Saúde não comporta análise 
neste momento, devendo ser analisadas no mérito da causa, notadamente quanto a minúcias que envolveram o pedido e exige mais 
elementos.
Isto posto, a princípio, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, entendendo pela necessidade de aguardar a vinda de informações da autoridade 
coatora e parecer do Ministério Público.
Intime-se a impetrante da decisão.
Notifique-se a autoridade coatora para que apresente as informações que entenda necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. (Superintendente da Gestão Estadual de Pessoas do Estado de Rondônia – SEGEP, podendo ser 
localizado na Av. Farquar, nº 2986, Pedrinhas, Edifício Pacaás Novos).
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer no prazo de 10 (dez) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7030466-36.2018.8.22.0001 
AUTOR: KAREN DE OLIVEIRA REIS 
AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, DIEGO CESAR FORTE TURCI 
ADVOGADOS DOS REU: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Trata-se de ação de reparação por dano moral, proposta por KAREN DE OLIVEIRA REIS, em desfavor de DIEGO CESAR FORTE TURCI 
e MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
À CPE para incluir o ente público no polo passivo da demanda, a fim de dar o devimento andamento processual. Na oportunidade, intime-
se para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes para ciência da tramitação do feito neste juízo. ainda, diga a autora o estado civil e profissão, conforme preceitua o 
art. 319, II do CPC, no prazo de 10 dias. 
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7056077-49.2022.8.22.0001 
AUTOR: MTSUL CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS EDUARDO MALUF PEREIRA, OAB nº MT10407O 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
A parte autora apresenta aditamento à petição inicial para inclusão de novo débito e extensão dos efeitos da tutela de urgência.
Já tendo ocorrido a citação, imperioso que ocorra o consentimento do requerido, nos termos do art. 329 do Código de Processo Civil.
Assim, intime-se o Estado de Rondônia a se manifestar acerca do aditamento ID 80653937, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o prazo ou manifestação, retornem os autos conclusos para deliberação acerca da extensão dos efeitos da tutela de urgência.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7035946-53.2022.8.22.0001 
AUTOR: VALDECI DE OLIVEIRA DOLZANE 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALVARO MANOEL NUNES MACIEL SOBRINHO, OAB nº AC5002, PAULA YARA BRAGA DE CARLI, OAB nº AC3434 
REU: GOVERNADORIA CASA CIVIL - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS ajuizada por VALDECIR DE OLIVEIRA DOLZANE em desfavor do 
ESTADO DE RONDÔNIA.
Em despacho foi determinado à parte autora emendar a petição inicial para comprovar o recolhimento das custas judiciais.
Apesar da determinação, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar, sem realizar a emenda da petição inicial.
Desta forma, resta prejudicado o regular prosseguimento do feito.
Nestes fundamentos, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Extingo o processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 485, inciso I, da mesma lei processual.
P.R.I
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7055242-61.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: GISLANE NUNES COELHO SOUZA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666 
IMPETRADO: S. E. D. G. D. P. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A CPE deverá atualizar o valor da causa no sistema, conforme petição ID: 80064929. Quanto ao pedido de gratuidade de justiça, a 
impetrante deverá anexar documentos probatórios da sua hipossuficiência para fins de análise pelo juízo (IRPF, extrato cartão de crédito, 
cópia carteira de trabalho, entre outros).
Intime-se. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7031827-54.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADOS: ELLIS REGINA BATISTA LEAL OLIVEIRA, FERNANDO RODRIGUES TEIXEIRA, EDUARDO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, FRANCINE DE FREITAS FERNANDE, 
OAB nº RO9382
DESPACHO
Intime-se a executada ELLIS REGINA BATISTA LEAL OLIVEIRA , por via de seus advogados, a comprovar o pagamento das parcelas 
vencidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento do feito com as medidas constritivas necessárias para quitação do débito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7059207-47.2022.8.22.0001 
AUTOR: ARNOLDO HEITOR KARNOPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB nº RO1659, CAROLLINE GEANE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RJ219565 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação de reparação por dano moral, decorrente de suposto erro médico. 
O autor pugna pelo benefício da gratuidade de justiça, mas não comprova sua hipossuficiência financeira, de que demonstre não poder 
arcar com as despesas processuais. 
Para fins da análise do pedido de gratuidade de justiça, deve o trazer os contracheques, bem como declaração de imposto de renda e 
outros documentos comprobatórios, acerca da hipossuficiência financeira. 
Outrossim, o autor optou pelo juízo 100%, contudo deixou de trazer aos autos o e-mail eletrônico e telefone das partes e seus procuradores, 
conforme dispõe o art. 319, II do CPC e parágrafo único do art. 2º da Resolução 345/2020-CNJ e §2º do art. 4º do Provimento 41/2020-
TJRO.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0124216-81.1999.8.22.0001 
EXEQUENTES: GEYSA DO VALLE DE SA PEIXOTO E CASTANHEIRA SILVA, ALDO ALBERTO CASTANHEIRA SILVA, ROSALINA 
D’ANDRÉA ORIGA, PEDRO ORIGA NETO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, CELSO CECCATTO, OAB nº 
RO4284, DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA, OAB nº RO287 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: KARYTHA MENEZES E MAGALHAES THURLER, OAB nº RO2211A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Nada mais sendo requerido, determino o arquivamento do feito até que sobrevenham informações acerca da quitação do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7030466-36.2018.8.22.0001 
AUTOR: KAREN DE OLIVEIRA REIS 
AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, DIEGO CESAR FORTE TURCI 
ADVOGADOS DOS REU: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Trata-se de ação de reparação por dano moral, proposta por KAREN DE OLIVEIRA REIS, em desfavor de DIEGO CESAR FORTE TURCI 
e MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
À CPE para incluir o ente público no polo passivo da demanda, a fim de dar o devimento andamento processual. Na oportunidade, intime-
se para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes para ciência da tramitação do feito neste juízo. ainda, diga a autora o estado civil e profissão, conforme preceitua o 
art. 319, II do CPC, no prazo de 10 dias. 
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7017208-56.2018.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO - SP235177
IMPETRADO: ESTADO DE RONDONIA e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7052132-30.2017.8.22.0001 
AUTOR: CLAUDIO JOSE OLIVEIRA FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS, OAB nº RO3015 
REU: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Na petição ID 65990856 o Autor afirma não ter condições de arcar com os ônus da perícia judicial, sem prejuízo o de seu sustento e de 
sua família. Na mesma petição, o Autor manifestou pela nomeação de profissional servidor público a fim de que seja realizada a perícia. 
Na petição ID 75511749, o Estado apresentou relação profissionais médicos do trabalho da SESAU, devidamente qualificados para a 
função de perito nos autos. Nesse ponto, o Estado de Rondônia assume a responsabilidade de viabilizar a realização da perícia pelo 
profissional a ser nomeado, considerando a lista apresentada. 
Assim, tendo em vista a gratuidade, bem como a concordância do Autor em que o perito nomeado seja servidor público, tenho por nomear 
como perito o médico DANIEL COUTINHO PINTO, matrícula 300068916, lotado na POC/SEUSAU, para atuar no feito. 
Intime-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, intme-se pessoalmente o perito para conhecimento de sua nomeação, bem como para dar início aos trabalhos periciais, no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
O Estado também deve informar o perito de sua nomeação para o encargo. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7002268-47.2022.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ALEXANDRE MAXIMILIANO DE MORAIS e outros (19)
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA PMRO e outros (3) 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

1º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7001019-61.2018.8.22.0014
Classe : GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: MARIA IVANEIDE SILVA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, SERGIO MARCELO FREITAS - RO9667, OTAVIO 
AUGUSTO LANDIM - RO9548
REQUERIDO: CAMILA TAIZA DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seus advogados, a tomar ciência da sentença com ID n. 80637361.
Prazo: 10 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ALVES
Técnico(a) Judiciário(a)
(Assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7000777-44.2019.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AGDA SOARES TORRES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539
REU: THIAGO PRIMAZ MICHELS 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seus advogados, a tomar ciência da sentença com ID n. 75576776.
Prazo: 10 dias .
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ALVES
Técnico(a) Judiciário(a)
(Assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 7023813-76.2022.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERIDO: RAPHAEL RAMOS E MOURA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 80907769. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7028093-90.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: FABIANE FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA DA SILVA OLIVEIRA - RO8082
REU: DAVI MACHADO DE ALENCAR
Advogado do(a) REU: NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7024242-82.2018.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO ARGUELHES DOS SANTOS e outros (6)
Advogados do(a) REQUERENTE: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO0003616A, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
Advogado do(a) REQUERENTE: SAULA DA SILVA PIRES - RO7346
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDA RAMOS GIANONI FILIPPIN - SP143172
INVENTARIADO: LIEMAR COELHO DOS SANTOS
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7003788-42.2022.8.22.0001
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Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: THAIS LOPES DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO FERNANDES BORGES VALADAO - GO32260
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7015324-21.2020.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: P.H D. C..V. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7033239-49.2021.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: LARISSA LEITE PEREIRA DA CRUZ e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO SOUZA VERA - RO573
INTERESSADO: LUIZ CARLOS PEREIRA DA CRUZ
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7024286-33.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E. R. D. S. e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA GODOY - RO9913
EXECUTADO: O. D. F. L.
Advogado do(a) EXECUTADO: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA - RO0003963A
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7009256-84.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Y. R. D. E. L. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMARY RODRIGUES NERY - RO5543
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7000848-07.2022.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. P. J.
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853, LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA - RO9605
REU: C.P.A C.
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7002509-21.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogado do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE - RO4120
REU: Em segredo de justiça
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] (Após, intimem-se ambas as partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015). Acaso 
desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo retro 
mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). Deverão, 
inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável. .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7060205-15.2022.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: G. V. D. R. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONYK ANGELICA DA SILVA, OAB nº RO12287 
REQUERIDO: A. S. S. J. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos e examinados. 
A parte autora pleiteia a realização da audiência de conciliação por videoconferência, argumentando que na distribuição do processo 
optou pelo Juízo 100% Digital. 
A Resolução nº 345/2020 do CNJ autorizou a implementação dos “Juízos 100% Digitais” e estabeleceu suas diretrizes.
O art. 1º, §1º, da aludida resolução, dispõe que “No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente 
praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de computadores.” 
O art. 2º, parágrafo único, também prevê que “No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço 
eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos 
dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil.”. 
À vista disso, o art. 246 do CPC/2015, com a nova redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021, estabeleceu que “A citação será feita 
preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos endereços 
eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do Poder Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça.”.
O meio eletrônico mencionado supõe que a parte esteja previamente cadastrada para receber tal citação e/ou intimação, e isto só é 
razoável para aqueles demandantes contumazes (grandes empresas e Poder Público, basicamente). A comunicação é feita pela inserção 
da informação em portal próprio e por e-mail (arts. 5º e 6º, Lei nº 11.419/2006).
Assim, para que seja possível a citação e a intimação por meio eletrônico, adotando o Juízo 100% Digital, o legislador determina que 
a parte mantenha um cadastro prévio nos sistemas processuais, o que não ocorre no presente caso, pois o requerido é pessoa física.
Por fim, o invocado Provimento 010/2021 da CGJ/TJ/RO é expresso, em seu artigo 1º, §§s 2º e 3º, quanto a possibilidade de ato de modo 
presencial :
“§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não 
impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”. (AC)
§ 3º O “Juízo 100% Digital” poderá se valer também de serviços prestados presencialmente por outros órgãos do Tribunal, como os de 
solução adequada de conflitos, de cumprimento de mandados, dentre outros, desde que os atos processuais possam ser convertidos em 
eletrônicos.” (AC) 
E este é o exato texto do Ato Conjunto n. 014/2022 - PR/CGJ/TJRO, em seu artigo 3º, §§ 2º e 3º.
Posto isso, INDEFIRO o pleito Num. 80658065, MANTENDO A AUDIÊNCIA DE FORMA PRESENCIAL.
Intime-se via patrono/PJE.
No mais, cumpram-se as determinações da decisão Num. 80583765. 
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7008750-11.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: A. F. M. M.
Advogados do(a) REQUERENTE: EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA PEDROSA - RO636, MEIRIVONE MIRANDA DE SOUZA - 
RO0003127A
REQUERIDO: L. S. D. F.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES - RO9716
Intimação PARTES - SENTENÇA
Ficam as PARTES intimadas acerca da Sentença : “[...] Posto isso, com fundamento no art. 924, II, do CPC/2015, JULGO EXTINTA 
A EXECUÇÃO. Sentença transitada em julgado nesta data, dada a ausência de interesse recursal. Providencie-se eventuais baixas 
no BNMP. Serve como contramandado. Sem custas e/ou honorários, deferindo-se ao executado gratuidade. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Arquive-se. Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 . Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito
“

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7062833-74.2022.8.22.0001
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: J. S. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO7168
REQUERIDO: C. T. R.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Diferente do alegado pela autora, verifica-se que já houve reconhecimento e dissolução da união estável entre a requerente e o 
requerido, referente ao perído de fevereiro de 2018 até julho de 2020, no processo judicial n. 7029287-96.2020.8.22.0001, que tramitou 
neste Juízo de forma CONSENSUAL, tendo sido, inclusive, estabelecida a guarda compartilhada da filha em comum, com lar referencial 
materno e convivência livre com o genitor, bem como foram fixados os alimentos, a serem pagos pelo genitor, no percentual de 144% do 
salário mínimo, acrescido do pagamento do plano de saúde, despesas com medicamentos e mais duas parcelas no valor de um salário 
mínimo, a serem pagas anualmente, conforme se vê na Sentença anexa a este Despacho. 
Desse modo, deverá a requerente emendar a inicial para:
a) adequar o pedido, esclarecendo e delimitando o período exato da união estável que deseja que seja reconhecido e dissolvido;
b) esclarecer as questões afetas à menor, declinando se deseja apenas regulamentar as visitas/convivência da menor com o genitor, 
mantendo os demais termos já fixados judicialmente; 
c) trazer cópia do documento do veículo;
d) diante das alterações acima determinadas, traga nova “petição inicial” em termos, que servirá como contrafé, a fim de viabilizar a 
citação posterior do requerido;
2. Prazo para manifestação: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7076167-15.2021.8.22.0001
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: L. V. O. D. S., R. A. D. O.
ADVOGADOS DOS AUTORES: HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962A, TAINA LEAO FERNANDES MELO, OAB nº RO11523, 
JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA, OAB nº RO6853
REU: S. J. D. S.
ADVOGADOS DO REU: JOSE TEIXEIRA VILELA NETO, OAB nº RO4990, JOVINO DA SILVA ALVES, OAB nº RO8428
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Vieram os autos conclusos em razão da petição apresentada pelo requerido (Num. 80528069), na qual alega que não foi intimado 
para especificação de provas, pleiteando a devolução do prazo para apresentação de prova oral, ou deferimento de apresentação de 
testemunhas em audiência designada para o dia 24/08/2022. 
Ocorre que, ao contrário do alegado, houve sim a regular intimação do requerido para especificação de provas, através de publicação no 
Diário de Justiça do dia 16/03/2022, conforme se vê do documento anexo a este Despacho. 
Portanto, indefiro o pedido de devolução do prazo, bem como de arrolamento extemporâneo de testemunhas. 
Intime-se para ciência.
2. No mais, aguarde-se a audiência designada.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7022973-37.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: B. A. N. B.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: INES APARECIDA GULAK, OAB nº RO3512
EXECUTADO: D. D. O. B.
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNO ANDERSON MENDES AMOEDO FERREIRA, OAB nº AM11025
DECISÃO
Vistos e examinados.
Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos, que tramita sob o rito da coerção pessoal. 
Decretada a prisão civil do executado pelo débito atualizado até o mês de MAIO/2021, que perfazia o valor de R$ 15.376,82, acrescidos 
dos meses vencidos no curso da execução (Num. 66817105), apresentou o executado comprovante de pagamento parcial (Num. 
67169418), porquanto não comprovou o adimplemento dos meses vencidos posteriormente. 
Intimada a parte exequente para trazer aos autos planilha atualizada do débito remanescente (Num. 67339770), apresentou petição (Num. 
76072822), pugnando pelo prosseguimento da execução até o mês de julho/2021 em relação ao valor referente aos juros existentes entre 
a data da atualização da dívida alimentar até a data do depósito feito pelo executado, acrescido do percentual de 10% referente aos 
honorários advocatícios. 
Oportunizado, o executado apresentou manifestação (Num. 77354519), alegando que houve o pagamento dos meses de JUNHO e 
JULHO de 2021, juntando comprovantes (Num. 77354520 e Num. 77354521), bem como que a cobrança feita pela parte exequente é 
indevida.
A parte exequente, por sua vez, apresentou nova petição (Num. 77383754), excluindo os meses de junho e julho de 2021, mas insistindo 
na cobrança da atualização monetária referente ao período de 20/10/2021 (data da atualização do débito) até 19/01/2022 (data do 
pagamento feito pelo executado), acrescido do percentual referente aos honorários. Pleiteou o prosseguimento da execução em relação 
ao débito remanescente.
O executado foi regularmente intimado para manifestação acerca da última petição apresentada pela parte exequente, conforme se vê da 
aba “Expedientes”, contudo, quedou-se inerte. 
Oportunizado, o Ministério Público se manifestou (Num. 80424457).
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. Decido.
1. Sem maiores digressões, observa-se que é cabível a cobrança do valor relacionado à atualização monetária entre a atualização da 
dívida quando decretada a prisão civil do executado até a data do efetivo pagamento.
Contudo, NÃO incidem honorários advocatícios de execução em processo que tramita sob o rito da coerção pessoal, sendo indevida a 
cobrança pleitada pela parte exequente, diante da natureza restritiva do rito. 
A esse respeito, eis as jurisprudências:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - RITO DA PRISÃO CIVIL - COBRANÇA EM DUPLICIDADE 
- DEDUZIR EXCESSO - ACORDO EXTRAJUDICIAL - CONSIDERAR VALOR AJUSTADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- IMPOSSIBILIDADE -EXCLUIR VERBA HONORÁRIA DOS CÁLCULOS - ALIMENTOS ATUALIZADOS - DÉBITO NO CURSO DA 
DEMANDA - MANUTENÇÃO DO RITO DA PRISÃO CIVIL - RECURSO AO QUAL SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. - A cobrança de 
parcela alimentar correspondente ao mesmo período em ações judiciais distintas configura bis in idem, devendo ser decotado o excesso 
na ação que foi ajuizada ulteriormente - Havendo acordo entre as partes acerca do novo valor dos alimentos, esse deve orientar a 
execução movida contra o alimentante - No cumprimento de sentença realizado pelo procedimento especial da prisão civil não há 
incidência de honorários advocatícios - Na execução de alimentos pelo rito da prisão civil não há falar em conversão para o procedimento 
da penhora quando existentes parcelas com caráter alimentar. (TJ-MG - AI: 10000210754487001 MG, Relator: Maurício Soares, Data de 
Julgamento: 02/09/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/09/2021). 
HABEAS CORPUS CÍVEL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS SOB RITO DO ARTIGO 528 DO CPC. DECISÃO QUE CONDICIONOU A 
EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE SOLTURA AO PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE À MULTA DE 10% PREVISTA NO 
§ 1º DO ART. 523 DO CPC E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE MULTA E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO DE ALIMENTOS SOB O RITO DA COERÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. DE CONSEQUENCIA, 
MANUTENÇÃO DA PRISÃO EM RAZÃO DE TAL EXIGÊNCIA QUE CONFIGURA CONSTRANGIMENTO ILEGAL QUANDO SE 
EVIDENCIA QUE O PACIENTE QUITOU A VERBA ALIMENTAR EM ATRASO. LIMINAR QUE CONCEDEU A ORDEM CONFIRMADA. 
ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA. (TJPR - 12ª C. Cível - 0018810-70.2021.8.16.0000 - Cambé - Rel.: JUÍZA DE DIREITO 
SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU SANDRA BAUERMANN - J. 05.05.2021). (TJ-PR - HC: 00188107020218160000 Cambé 0018810-
70.2021.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Sandra Bauermann, Data de Julgamento: 05/05/2021, 12ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
05/05/2021).
Portanto, resta indeferido o pedido de inclusão dos honorários advocatícios de execução.
Intimem-se.
3. Considerando a atualização monetária entre a atualização da dívida quando do decreto da prisão civil, ocorrida em 20/10/2021 (conforme 
se vê da planilha Num. 63725431), até da data do efetivo pagamento realizado pelo executado, ocorrido em 19/01/2022 (conforme se vê 
do comprovante Num. 67169420), tem-se que resta débito alimentar remanescente no valor de R$ 896,25 (oitocentos e noventa e seis 
reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha anexa a esta Decisão.
Assim, intime-se o executado, através de seu patrono, para que, no prazo de 3 (três) dias, se manifeste quanto ao valor remanescente 
(R$ 896,25), apresentando comprovação do pagamento e a documentação que julgar pertinente.
4. Decorrido o prazo acima sem manifestação do executado, expeça-se mandado de prisão civil do executado, com prazo de custódia 
de 3 (três) meses.
5. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Tânia Mara Guirro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7012894-62.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: J. L. F. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANIA FERREIRA WEBER, OAB nº RO7385 
REQUERIDO: J. R. L. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOUBERT SANTOS COSTA, OAB nº RO11456, ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO10103 
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Em consulta ao sistema SISBAJUD (espelho em anexo), constatou-se a constrição de valor parcial e insuficiente para satisfazer o 
crédito exequendo, razão pela qual determinei a transferência da referida quantia para conta judicial à disposição da parte credora, 
determinando a PENHORA de referido montante (R$ 7.390,68).
1.1. Intime-se o devedor, via advogado (DJ), para, querendo, ofertar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma que prescreve 
a Lei Adjetiva Civil.
1.2 Havendo oferta de impugnação, intime-se para contraminuta, em 15 (quinze) dias, colha-se parecer do MP, e voltem conclusos em 
seguida para decisão.
1.3 Nada sendo apresentado pela parte devedora, após o transcurso do prazo assinalado e independente de nova conclusão dos autos, 
certifique-se e libere-se a quantia constrita em prol da parte credora, bem como os acréscimos devidos.
2. Na hipótese de ocorrência do consignado no item 1.3, considerando o débito remanescente diante da diferença entre o valor do débito 
(R$ 17.028,91) e o valor penhorado (R$ 7.390,68), aí então seja intimada a parte exequente para apresentar a planilha atualizada do 
débito e indicar bens à penhora, trazendo prova concreta da propriedade e localização dos bens ou valores que venha a indicar, ou 
para que pleiteie o que mais entender pertinente. Deverá, inclusive, manifestar-se quanto a inexequibilidade do débito neste momento, 
salientando-se que não tratar-se-ia de qualquer alteração do direito, que permanece resguardado. 
Prazo: 15 dias, pena de arquivamento. 
3. Expeça-se o necessário.
4. Cumpra-se com atenção, e na ORDEM.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7044234-87.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: H. J. M. N.
Advogado do(a) AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
REU: F. A. D. O. N.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho ID 80644469 : “...DESPACHO “DELIBERAÇÃO: “Prejudicada a tentativa de conciliação 
em razão do acima exposto, designo nova audiência para o dia 28/09/2022 ÀS 11H45MIN. Nesse sentido, SERVE A PRESENTE ATA 
COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES, nos termos do despacho/decisão ID 78691233. Sem prejuízo, tornem os 
autos conclusos para análise das manifestações. Dê ciência ao Ministério Público. “ Porto Velho-RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022 
Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7014582-25.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: EDUARDO HENRIQUE LEAO ARDAIA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO0003295A
REU: CLARA BEATRIZ MORAES ARDÁIA e outros
Advogado do(a) REU: MARCUS AUGUSTO LEITE DE OLIVEIRA - RO7493
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7052334-31.2022.8.22.0001
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: M. K. C. S. T.
Advogado do(a) REQUERENTE: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI - RO8506
REQUERIDO: A. L. C. S. F.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 80441675: “[...] 1. Trata-se de ação de curatela com pedido de tutela de 
urgência promovida por M. K. C. S. T. em face de A. L. C. S. F. Alegou, em síntese: que o requerido é seu filho; que ele sofreu 
acidente que resultou sua incapacidade; que ele é desorientado em tempo e espaço com capacidade prejudicada, lentidão mental, 
juízo crítico prejudicado, atenção, concentração e memória prejudicada, humor instável, tem comportamento inadequado fica rindo 
sem motivo e aparenta não ter controle sobre suas atitudes; que ele necessita supervisão para realizar os cuidados diários. Juntou 
documentos. A antecipação de tutela consiste na concessão imediata da pretensão deduzida pela parte na petição inicial, mas para 
tanto é imprescindível que haja prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação e, além disso, que haja fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Somente é cabível a nomeação de curador provisório quando existirem elementos de 
convicção seguros que evidenciem a incapacidade civil do requerido. Em sendo assim, diante da presença desses elementos indicadores 
de que o requerido atualmente se encontra incapacitado de exercer os atos civis, consoante se infere da perícia médica de ID79374721 
p. 1/4, que atestou que o requerido necessita de supervisão para realizar os cuidados diários, inevitável reconhecer que ele precisa 
de um curador para representá-lo, tal como determina do art. 1.767, inciso I, do Código Civil. Nesse particular, a curatela provisória se 
justifica para o fim de se evitar risco de dano irreparável ou de difícil reparação se a medida for concedida somente ao final da tramitação 
do processo. Posto isso, com base no art. 300 do CPC, nomeio provisoriamente, M. K. C. S. T. como curadora de A. L. C. S. F., pelo 
prazo de 06 (seis) meses, prazo suficiente para o julgamento do feito. 1.1. O termo em anexo deverá ser assinado e juntado aos autos no 
prazo de 05 (cinco) dias. 1.2. Consigne-se que nenhum outro ato poderá ser praticado e nenhum bem do requerido poderá ser vendido 
sem expressa autorização judicial. 2. Designo audiência de entrevista/interrogatório para o dia 23 de setembro de 2022 às 10h30. 3. Dê-
se ciência ao MP. 4. Cite-se o requerido, dos termos da presente ação, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar certidão circunstanciada 
acerca do estado de saúde do requerido, esclarecendo se ele tem capacidade de entendimento e se esta em condições de locomoção. 5. 
Advertência: Não sendo constituído advogado até a audiência de entrevista, na forma do §2º do art. 752 do CPC, nomeio curador especial 
ao requerido o Defensor Público encarregado de tal mister no âmbito da DPE/RO, a quem se dará vistas para a defesa no prazo de 15 
dias. 6. OBSERVAÇÕES: 6.1. Considerando o Provimento Corregedoria nº 018/2020, que trata sobre o procedimento para realização 
de audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Poder Judiciário do 
Estado de Rondônia, no período de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), publicado 
no DJE nº 096 em 25.05.2020, bem como o disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 314/2020 do Conselho Nacional 
de Justiça, a audiência/entrevista será realizada por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia 
de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO - (Google Meet). 6.2. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em 
até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o 
envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido. 6.3. 
Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo. 6.4. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão 
e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente 
funcionando. 6.5. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo 
gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe. 6.6. No horário da audiência por videoconferência, as partes e seus 
advogados deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e número de celular informado, para que a audiência possa ter 
início. 6.7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando 
o documento oficial com foto, para conferência e registro. 6.8. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, 
visualização do link ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado 
como ausência à audiência virtual. Cumpra-se, servindo cópia de mandado. Porto Velho-RO, quarta-feira, 10 de agosto de 2022 João 
Adalberto Castro Alves Juiz de Direito Titular .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7044172-86.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E. I. S. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA FRITSCH - DF61381
EXECUTADO: MARCOS DE JESUS SOBRAL
Advogados do(a) EXECUTADO: AMANDA SIMOES BATISTA DO NASCIMENTO - RO8722, RUTHIELLY ALVES BONINI - PA19536
Intimação AUTOR - CARTA PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca d retorno da CP, no prazo de 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7057648-89.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: O. P. D. C.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO0003295A
REU: F. C. D. L. e outros (4)
Advogado do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A
Advogado do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A
Advogados do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A, NERY ALVARENGA - RO470-A
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 80313286 : “[...]Trata-se de ação declaratória de reconhecimento de união 
estável post mortem promovida por O. P. D. C. em face de F. C. D. L. e F. C. D. S., filhas da requerida, e J. D. S. V., J. D. S. V., F. D. S. 
V., por representação da filha falecida, Sra. F. C. D. S. V.. Alegou o autor: que viveu em união estável com a senhora A. C. D. S., desde 
o ano de 1987 até o falecimento dela, ocorrido em 29/09/2020, perfazendo o período de 33 (doze) anos de convivência. Requereu o 
reconhecimento da união estável vivida. Emenda à inicial no ID63734624. F. C. D. S. e F. C. D. L. deram-se por citadas no ID74757876. J. 
D. S. V., F. D. S. V. e J. D. S. V. compareceram espontaneamente no ID78378277. Não houve apresentação de defesa, pelo que decreto 
a revelia, todavia, com efeitos mitigados por se tratar de ação de estado. DO SANEAMENTO: O processo não se mostra apto a ensejar 
o julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355 do CPC, de modo que é necessária a instrução do feito. 1. O ponto controvertido 
cinge-se à alegada existência de união estável vivida entre O. P. D. C. e A. C. D. S., desde o ano de1987 até o falecimento dela, ocorrido 
em 29/09/2020 ou em tempo menor conforme alegado pelos sucessores da xxx. 2. Serão admitidos como meios de provas o depoimento 
pessoal das partes, oitiva de testemunhas e a apresentação de documentos, estes últimos desde que respeitem os termos do art. 397 
do CPC (documentos novos). O ônus da prova obedecerá a regra do art. 373 do CPC. 3. Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que as 
partes, alterem ou apresentem o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas (art. 357, §4º, CPC), observando-se o limite legal, sob 
pena de preclusão. 3.1. Observação: cabe ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, CPC), importando em desistência da inquirição caso 
não o faça (art. 455, § 3º, CPC). 4. Determino o depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso (art. 385, §1º, CPC). 5. Designo 
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de OUTUBRO de 2022 às 8H30. 5.1. Em razão das medidas preventivas 
decorrentes da pandemia do COVID-19, a audiência será realizada por meio de videoconferência pela plataforma de comunicação 
Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe, de acordo com o artigo 5º do ATO CONJUNTO 
N. 010/2022-PR-CGJ. 6. Se assim, DETERMINO: 6.1. Indiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente decisão, 
os números de telefone celular e endereço eletrônico de todos os participantes da audiência, inclusive testemunhas e informantes (já 
arrolados ou a serem arrolados), para viabilizar a realização da audiência por videoconferência. 6.2. Este gabinete, por meio da secretária 
do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo. 6.3. Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, 
por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando. 6.4. No horário 
da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e número de 
telefone celular informado, para que a audiência possa ter início. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade 
no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro. 6.5. As testemunhas serão 
autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal. OBS: 
as testemunhas poderão ser ouvidas de qualquer local: de sua casa, do trabalho etc. não sendo necessário ir para um local específico. 6.6. 
As testemunhas não poderão ser ouvidas juntamente com as partes e/ou advogados. Caso não seja possível, as testemunhas deverão 
ser direcionadas à sala de Audiências desta 2ª Vara de Família e Sucessões. 6.7. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio 
de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual. Para as partes, a ausência à audiência virtual se presumirá como a desistência de produção de prova oral. 7. Intimem-
se. Ficam as partes intimadas na pessoa dos seus patronos. Int. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Porto Velho-RO, domingo, 7 de 
agosto de 2022 João Adalberto Castro Alves Juiz de Direito Titular .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7057648-89.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: O. P. D. C.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO0003295A
REU: F. C. D. L. e outros (4)
Advogado do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A
Advogado do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A
Advogados do(a) REU: NILTON DANTAS DA SILVA - RO243-A, NERY ALVARENGA - RO470-A
Intimação REQUERIDOS - AUDIÊNCIA
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Ficam as partes REQUERIDAS intimadas acerca do despacho de ID 80313286 : “[...] Trata-se de ação declaratória de reconhecimento 
de união estável post mortem promovida por O. P. D. C. em face de F. C. D. L. e F. C. D. S., filhas da requerida, e J. D. S. V., J. D. S. 
V., F. D. S. V., por representação da filha falecida, Sra. F. C. D. S. V.. Alegou o autor: que viveu em união estável com a senhora A. C. 
D. S., desde o ano de 1987 até o falecimento dela, ocorrido em 29/09/2020, perfazendo o período de 33 (doze) anos de convivência. 
Requereu o reconhecimento da união estável vivida. Emenda à inicial no ID63734624. F. C. D. S. e F. C. D. L. deram-se por citadas no 
ID74757876. J. D. S. V., F. D. S. V. e J. D. S. V. compareceram espontaneamente no ID78378277. Não houve apresentação de defesa, 
pelo que decreto a revelia, todavia, com efeitos mitigados por se tratar de ação de estado. DO SANEAMENTO: O processo não se mostra 
apto a ensejar o julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355 do CPC, de modo que é necessária a instrução do feito. 1. O ponto 
controvertido cinge-se à alegada existência de união estável vivida entre O. P. D. C. e A. C. D. S., desde o ano de1987 até o falecimento 
dela, ocorrido em 29/09/2020 ou em tempo menor conforme alegado pelos sucessores da xxx. 2. Serão admitidos como meios de provas 
o depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e a apresentação de documentos, estes últimos desde que respeitem os termos 
do art. 397 do CPC (documentos novos). O ônus da prova obedecerá a regra do art. 373 do CPC. 3. Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que 
as partes, alterem ou apresentem o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas (art. 357, §4º, CPC), observando-se o limite legal, 
sob pena de preclusão. 3.1. Observação: cabe ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, CPC), importando em desistência da inquirição caso 
não o faça (art. 455, § 3º, CPC). 4. Determino o depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso (art. 385, §1º, CPC). 5. Designo 
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de OUTUBRO de 2022 às 8H30. 5.1. Em razão das medidas preventivas 
decorrentes da pandemia do COVID-19, a audiência será realizada por meio de videoconferência pela plataforma de comunicação 
Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe, de acordo com o artigo 5º do ATO CONJUNTO 
N. 010/2022-PR-CGJ. 6. Se assim, DETERMINO: 6.1. Indiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente decisão, 
os números de telefone celular e endereço eletrônico de todos os participantes da audiência, inclusive testemunhas e informantes (já 
arrolados ou a serem arrolados), para viabilizar a realização da audiência por videoconferência. 6.2. Este gabinete, por meio da secretária 
do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo. 6.3. Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, 
por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando. 6.4. No horário 
da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e número de 
telefone celular informado, para que a audiência possa ter início. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade 
no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro. 6.5. As testemunhas serão 
autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal. OBS: 
as testemunhas poderão ser ouvidas de qualquer local: de sua casa, do trabalho etc. não sendo necessário ir para um local específico. 6.6. 
As testemunhas não poderão ser ouvidas juntamente com as partes e/ou advogados. Caso não seja possível, as testemunhas deverão 
ser direcionadas à sala de Audiências desta 2ª Vara de Família e Sucessões. 6.7. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio 
de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual. Para as partes, a ausência à audiência virtual se presumirá como a desistência de produção de prova oral. 7. Intimem-
se. Ficam as partes intimadas na pessoa dos seus patronos. Int. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Porto Velho-RO, domingo, 7 de 
agosto de 2022 João Adalberto Castro Alves Juiz de Direito Titular . .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7038704-05.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. K. A.
Advogado do(a) AUTOR: ARLISSON HERBERT DOS SANTOS SOUZA - RO10452
REU: DIEGO AMORIM DE SOUSA
Intimação AUTOR - CARTA PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca do retorno da CP, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7078547-11.2021.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: R. R. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: HERMENEGILDO LUCAS DA SILVA - RO0001497A
REU: R. M. D. S. e outros (3)
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 80421245 : “[...] 1. Para que não haja prejuízo às partes, em razão dos 
reiterados mandados não cumpridos e, sem prejuízo das sanções cabíveis ao oficial de justiça responsável pelo cumprimento do 
mandado anterior, 2. Designo nova data para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, nestes autos de exoneração 
e revisional de alimentos promovida por R. R. d. S. em face de R. M. d. S., M. M. d. S. (maiores), Ravy M. d. S. e L. M. d. S. (menores 
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representados por M. A. S. M. d. S.). 3. Designo audiência para o dia 22 de setembro de 2022, às 10:15 horas (horário local - Porto 
Velho/RO). 4. Citem-se os requeridos e Intimem-se as partes acima qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, 
que se realizará no Centro de Conciliação de Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados 
e de testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em extinção e arquivamento 
do processo, e da parte requerida, em confissão e revelia. 4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência 
será realizada presencialmente. 5. Citem-se os requeridos para, querendo, responderem aos termos da ação. Intime-se o autor por seu 
advogado. Observação: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, 
passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos 
pelo (a) requerido (a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). 5.1. O prazo para resposta é até o início da audiência. 6. Dê-
se ciência ao Ministério Público. OBSERVAÇÃO 1: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e não havendo acordo, 
caso as custas não tenham sido pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE 
NOVA INTIMAÇÃO, contados da data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção 
do feito sem análise do mérito (art. 330, inciso IV do Código de Processo Civil). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se 
as custas foram integralmente quitadas e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção. OBSERVAÇÃO 2: Não 
tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/RO: Av. Jorge 
Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br). Serve o presente como mandado de citação e intimação 
dos requeridos Porto Velho-RO, 09/08/2022 João Adalberto Castro Alves Juiz de Direito .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7045541-76.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. F. D. V. D. Q. e outros
REU: L. S. D. S.
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...] Se assim, homologo por sentença o acordo de vontades das partes, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições constantes na ata de audiência de id. 80732315, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e com 
fundamento no art. 487, III, b, do CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Sem custas finais, ante o caráter consensual da 
demanda. Honorários pelas partes. Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato 
o trânsito em julgado desta. P. I. C. Arquive-se. Porto Velho-RO, quinta-feira, 18 de agosto de 2022 Aldemir de Oliveira Juiz(a) de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7062305-40.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: H. O. B.
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE PEREIRA PINTO - RO0005118A
REU: G. B. M. C. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 80895683 : “[...] 1. Trata-se de ação de oferta de alimentos c/c regulamentação 
de visitas e guarda promovida por H. O. B. em face de G.B.M.C.B (menor) representado por M. M. C. 2. Defiro a gratuidade. 3. Designo 
audiência de conciliação para o dia 04 de outubro de 2022, às 11:45 horas (horário local - Porto Velho/RO). Cite-se o requerido e Intimem-
se as partes acima qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, que se realizará no Centro de Conciliação de 
Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO 
- CEJUSC - 9º andar). 3.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente. 4. 
Cite-se o(a) requerido(a), para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias. O prazo para contestar fluirá da data da audiência de 
conciliação, ainda que a solenidade não seja realizada (art. 697, c/c art. 335, I, CPC). Intimem-se os requeridos acerca da solenidade 
designada. Intime-se o requerente por meio de seu advogado. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público. Advertência: Não sendo contestada 
a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido (a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). (art. 
344, CPC). OBSERVAÇÃO 1: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as custas não 
tenham sido pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, 
contados da data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito sem análise 
do mérito (art. 330, inciso IV do Código de Processo Civil). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se as custas foram 
integralmente quitadas e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção. OBSERVAÇÃO 2: Não tendo condições 
de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, 
Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br). Serve o presente como mandado de citação e intimação. Porto Velho-
RO, 23/08/2022 Aldemir de Oliveira Juiz de Direito .
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3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 0001805-33.2013.8.22.0102
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Cesinelia Martins de Souza e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogado do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogados do(a) REQUERENTE: GEREMIAS CARMO NOVAIS - RO0005365A, CLAUDIO RAMALHAES FEITOSA - RO3821, AUGUSTO 
CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogado do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogado do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogado do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Advogados do(a) REQUERENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921, JOSEANDRA REIS MERCADO - RO0005674A
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS - RO4788
INVENTARIADO: ARLETE PAULA SOUZA
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Assim, intime-se a inventariante para tomas as seguintes providências, em 15 
dias:”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7013179-55.2021.8.22.0001
Classe : OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: E. S. DA S.
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA THEELE SANTOS DE CASTRO - RO8871
REQUERIDO: C. G. M. S.
Advogado do(a) REQUERIDO: SANTIAGO MOREIRA SAMPAIO - MG137915
Intimação DAS PARTES - SENTENÇA
Ficam as PARTES intimadas acerca da Sentença de id 80771945: 
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO e, em consequência:
a) ESTABELEÇO que a guarda da filha A, M. S. será exercida de forma compartilhada pelo pai E, S. DA S. e pela mãe C, G. M., tendo a 
residência do pai como referencial de domicílio;
b) EXONERO o pai E, S. DA S. da obrigação de pagar pensão alimentícia em pecúnia à filha A, M. S., passando a prestar os alimentos in natura;
c) ESTABELEÇO o que o direito de convivência entre a mãe C, G. M. e a filha A, M. S., ocorrerá da seguinte forma:
c.1) durante as férias escolares do meio do ano, o mãe poderá ter a filha consigo durante a o período integral, quando a adolescente poderá se 
deslocar para a cidade em que ela residir;
c.2) durante as férias escolares do final do ano, o mãe poderá ter a filha consigo a durante a metade do período, quando a adolescente poderá 
se deslocar para a cidade em que ela residir;
c.3) nas festas de final de ano, a adolescente passará o Natal com o pai e o Ano Novo com a mãe, invertendo-se nos anos seguintes;
c.4) as despesas para o deslocamento da adolescente serão suportadas pela mãe;
c.5) durante a semana por meio de videochamada, via aplicativo WhatsApp, pelo menos quatro vezes por semana, nos horários 
previamente convencionado pelas partes, podendo elas estabelecer dias e horários diversos, desde que preservado o melhor interesse 
da filha comum;
c.6) quando mãe estiver na mesma cidade, a convivência entre ela e a filha ocorrerá livremente, mediante prévia comunicação ao pai.
d) ESTABELEÇO o prazo de 15 dias, contado da intimação desta sentença, para que o pai E, S. DA S. cumpra a a determinação constante da 
deliberação realizada na ata de audiência, subitem 1.1 (id. nº 67318722), anexando ao processo o relatório ou laudo de acompanhamento 
psicológico a que se submete a filha comum, sob pena de multa, sem prejuízo de tomada de outras medidas mais severas. 
Proceda a CPE a exclusão do documento de id. n° 70130044 -pp. 1-7.
Houve sucumbência recíproca, porém o autor decaiu de parte menor do pedido, de modo que a ré deverá responder, por inteiro, pelas 
despesas e pelos honorários advocatícios, na forma do que dispõe o art. 86, parágrafo único do CPC. Assim, condeno a ré no pagamento 
das custas e dos honorários advocatícios, estes arbitrados no valor de R$ 1.212,00, conforme estabelece o art. 85, §§ 2º e 8º do CPC. 
A exigibilidade do pagamento das custas e dos honorários de sucumbência fica suspensa, na forma do que dispõe o art. 98, § § 2º e 3º, 
também do CPC, pois concedo à ré os benefícios da gratuidade da justiça.
Sentença com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do CPC.
Transitada em julgado e cumpridas as determinações supra, retornem-me à conclusão para outras deliberações.
Com atraso, o que justifico no acúmulo de serviços nesta unidade jurisdicional.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 18 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7004504-69.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: M. F. L. DE F.
Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA SAMARA MORAIS BEZERRA - RO10550
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA - SEJUS e outros
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7009506-25.2019.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MAX WILLIAM COSTA RODRIGUES e outros (8)
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
INVENTARIADO: MARIO JOSE RODRIGUES
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] .1. PETIÇÕES DE ID Nº 77904976 E ID Nº 79264687: Considerando que as guias 
de ITCD apresentadas estão vencidas, determino que o inventariante apresente novamente as guias, em 5 dias. Com a apresentação das 
guias, EXPEÇA-SE alvará, com prazo de 15 dias, autorizando o espólio de MARIO JOSÉ RODRIGUES, representado pelo inventariante 
KIRKI CHARLES SILVA RODRIGUES, a sacar os valores constantes nas guias da conta judicial Nº 2848-040-01740339-7, CEF (extrato 
em anexo), para ser utilizado ao pagamento do ITCD. Ocorrendo atualização do valor, poderá ser expedido alvará no valor das guias 
apresentadas, sem nova conclusão. A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, contados do levantamento dos valores.
2. Com a prestação de contas, dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação sobre a regularidade do recolhimento do ITCD.
3. Após o levantamento dos valores, a CPE deverá anexar o extrato da conta judicial supramencionada, em 05 dias.
4. Com a juntada do extrato, intime-se o inventariante para apresentar novamente o esboço de partilha, em 15 dias.
5. Int. 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7006322-56.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. F. F. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
REU: R. G. F.
Intimação AUTOR - MANDADO AVERBAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o Mandado de Averbação expedido e 
providenciar a averbação no respectivo Cartório Extrajudicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7009574-67.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ANA PAULA CAZULA DE SOUZA e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
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Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Assim, para prosseguimento do feito intime-se a inventariante para, em 30 dias, 
manifestar-se e tomar as providências necessárias sobre os seguintes pontos:”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7037803-71.2021.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Em segredo de justiça e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
Advogado do(a) REQUERENTE: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
INVENTARIADO: Em segredo de justiça
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Assim, para prosseguimento do feito intime-se a inventariante para, em 30 dias, 
manifestar-se e tomar as providências necessárias sobre os seguintes pontos:”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7022916-19.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. M. S.
Advogados do(a) EXEQUENTE: WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
EXECUTADO: ACUCIO NUNES ABUD
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora. Ainda, fica intimada para manifestar-se sobre o débito remanescente, indicando bens passíveis de penhora 
ou requerendo o que entender de direito, em 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7002234-72.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ALAN DURAN DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FURTADO ALVES - RO0006288A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FURTADO ALVES - RO0006288A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FURTADO ALVES - RO0006288A
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] . DISPOSITIVO
Em face do exposto, AUTORIZO os requerentes A D DA SILVA, W SILVA e R D SILVA a receberem, em quotas iguais, os valores 
supramencionados, referente às quotas de FGTS, em favor do falecido MARTINIANO S, com os rendimentos legais.
Regularize a CPE o valor da causa, que deve ser estabelecido no total a ser levantado, ou seja, R$ 9.573,18.
Indefiro a gratuidade, pois as requerentes poderão suportar o ônus de pagar a custas processuais sem prejuízo de seu sustento com o 
valor a ser levantado, máxime quando não apresentaram qualquer elemento objetivo para afastar essa possibilidade. Assim, elas deverão 
pagar as custas iniciais, no equivalente a 2% sobre o valor a ser levantado (R$ 9.573,18), na forma do art. 12, I, Regimento de Custas 
(Lei Estadual nº 3.896/2016). Sem custas finais e sem honorários.
Condiciono a expedição do alvará em favor dos requerentes à comprovação do recolhimento das custas iniciais processuais.
Recolhidas as custas, independentemente de nova conclusão, EXPEÇA-SE alvará, com prazo de 30 dias, autorizando os contemplados 
a procederem ao saque dos valores depositados na conta judicial (extrato anexo).
Consigne-se que após o levantamento dos valores, a conta judicial deverá ser encerrada.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, em que a pretensão foi atendida, não havendo, portanto, interesse recursal, operando-
se de imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.



885DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

P. R. I.C.
Porto Velho (RO), 7 de junho de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 0180401-47.1996.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 
MACHADO, OAB nº RO4B, MARCAL AMORA COUCEIRO, OAB nº RO8653 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: JOSE NELSON DE AQUINO COUCEIRO FILHO, AMORILO GOMES AMORA NETO, LEONARDO AMORA 
COUCEIRO, JULIANO AMORA COUCEIRO, MARCAL AMORA COUCEIRO 
INVENTARIADOS: EDNA MARIA AMORA COUCEIRO, JOSE NELSON DE AQUINO COUCEIRO 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID Nº 78333297: Apesar de o inventariante ter apresentado as últimas declarações, não identificou as dívidas e as penhoras 
anotadas nos rostos dos autos e, não informou como pretende quitá-las. Assim, como última oportunidade, intime-o, novamente, para 
apresentar as últimas declarações e esboço de partilha, indicando os herdeiros, os bens partilháveis, as dívidas, a forma como pretende 
quitá-las, bem como a fase em que se encontram as ações que tramitam nas varas cíveis, em 15 dias.
Int. 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7062686-48.2022.8.22.0001 
CLASSE: Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S) 
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
DEPRECANTE: M. F. G. 
DEPRECADO: P. F. F. 
Despacho:
Solicite-se ao Juízo Deprecante que envie a este Juízo cópia da procuração, documento necessário à instrução da presente Carta 
Precatória, conforme determina o art. 260, inc. II do CPC.
Com a juntada do documento, cumpra-se independentemente de novo despacho. Cumprido o ato deprecado, devolva-se à origem.
Não havendo resposta, em 30 dias, devolva-se.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7047159-56.2022.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Consensual 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929, BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: M. G. B. F., S. D. S. F. 
Despacho:
Ao Ministério Público, para manifestação. 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7019160-31.2022.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: LEILIANE BORGES SARAIVA, OAB nº RO7339 
REU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: S. F. D. C. 
REU: J. A. F. F. 
DESPACHO:
Ao Ministério Público, para manifestação. 
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Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7014875-92.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: RONYE FERREIRA DE MATTOS, OAB nº MS12837 
REU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: MARLU FERROS E PECAS LTDA - EPP 
REU: LUIZ FERNANDO CORREA MARCONDES 
DESPACHO:
Intime-se o espólio de LUIZ FERNANDO CORREA MARCONDES, por meio da sua inventariante LÍVIA VALÉRIA DAS NEVES 
MARCONDES para que se manifeste a respeito da petição e comprovante de pagamento apresentados pela requerente (id. n° 80369653), 
em 15 dias.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 0000162-11.2011.8.22.0102 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO, OAB nº RO6232, GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, 
OAB nº RO5194, PATRICIA DANIELA LOPEZ, OAB nº RO3464, ANTONIO LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO2306, EDSON MATOS DA 
ROCHA, OAB nº RO1208, VIVALDO GARCIA JUNIOR, OAB nº RO4342A 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: SEBASTIANA BARBOSA DE LIMA, ROBSON ALVES BARBOSA, JOSE RAIMUNDO MENDES RODRIGUES, LEIA 
ALVES BARBOSA, FRANCISCO ALVES BARBOSA, LEOMAR ALVES BARBOSA, MAURO ALVES BARBOSA, CARLOS DANIEL DE 
SOUZA ALVES, Cleonice Souza Gomes, WELLINGTON FRANCISCO BARRETO ALVES, VITORIA CAROLLYNE BARRETO ALVES 
INVENTARIADO: EUSTANISLAU ALVES DE LIMA 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID Nº 76490656: Intime-se o inventariante e os demais interessados para se manifestarem sobre a habilitação de DINAISE 
F. DA S., em 15 dias, sob pena de anuência.
No mesmo prazo o inventariante deverá se se manifestar trazendo a proposta de compra e venda dos direitos sobre o imóvel localizado 
na Avenida Engenheiro Compasso, s/n, Rio Madeira (lote 284 - antiga Estrada da Penal), Porto Velho/RO.
Int.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7002271-07.2019.8.22.0001
Classe : SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: S. M. H. Z. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL BONGIOLO TERRA - RO0006173A
Intimação - INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do TERMO DE INVENTARIANTE expedido.
Observações:
1) O Termo de Inventariante poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7004270-24.2021.8.22.0001
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: Em segredo de justiça
Advogados do(a) REQUERENTE: DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE - RO0004146A, PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA - 
RO6509, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - RO6017, MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656
REQUERIDO: Em segredo de justiça e outros (3)
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7021916-13.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: F C A DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ARCELINO LEON - RO991, ANDRE LUIS LEON - RO10528
REPRESENTADO: C. D. I. e outros (3)
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7035400-32.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. R. L. P.
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DIAS DO CARMO - RO10022
EXECUTADO: J. DOS S. M.
Intimação - AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora. Ainda, fica a exequente intimada para apresentar planilha com a dedução do que foi levantado, em 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7049432-13.2019.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: D. S. M. e outros (5)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALEXANDRE CASAGRANDE - RO379-B
INVENTARIADO: LUIZ SILVINO DE MELO
Advogado do(a) INVENTARIADO: JOSE ALVES PEREIRA FILHO - RO647
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7026898-70.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A K U E W W B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA JOSE MORENO DA SILVA - RO10435
EXECUTADO: E C DA S
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7035422-27.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogados do(a) AUTOR: CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO - RO0004569A, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA - 
RO0005184A
REU: Em segredo de justiça e outros (2)
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
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Processo : 7076683-35.2021.8.22.0001
Classe : ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: LAERCIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA e outros (8)
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
REQUERIDO: MARIA ONIRA PINTO DE OLIVEIRA e outros (2)
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Para prosseguimento do inventário, determino que o inventariante, no prazo de 
15 (quinze) dias, proceda às seguintes providências:”

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7062309-77.2022.8.22.0001 
CLASSE: Separação Consensual 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GREYCIANE BRAZ BARROSO, OAB nº RO5928 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: L. A. A., K. D. S. J. A. 
Despacho:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, esclarecendo a respeito o índice de reajuste das pensões alimentícias, sob pena de ser 
estabelecido o do salário mínimo nacional.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 0001624-93.2003.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: T. M. e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: IVANIR MARIA SUMECK - RO1687, JOAO GOMES DE SOUZA NETO - RO512, SALATIEL SOARES 
DE SOUZA - RO932, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA - RO1287
REU: GERSON LUIZ MAURANO
Intimação
Fica a parte autora INTIMADA acerca do FORMAL DE PARTILHA expedido - id 80753961.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7047625-84.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980)
EXEQUENTE: M. N. V.
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: C. C.
Advogados do(a) EXECUTADO: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740, FABIO VIANA OLIVEIRA - RO0002060A, CRISTIANE DA 
SILVA LIMA - RO1569
Intimação - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7029389-50.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. M. G. P.
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
REU: A. L. S. M. M.
Advogado do(a) REU: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO - RO7693
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] .
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Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7014179-56.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992 
REU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: L. D. S. 
REU: I. D. S. F., V. H. F. D. S. 
DECISÃO:
Trata-se de ação negatória de paternidade c/c anulação de registro civil e danos morais proposta por LEOMAN DA S., em face de 
IZABELE DA S. F., por si e representando o menor impúbere VITOR HUGO F. DA S., pelas razões expostas na petição inicial (id. n° 
72586145 - pp. 1-10). 
Decisão designando audiência de conciliação e determinando a citação dos requeridos (id. n° 74058272 - pp. 1-2). 
Citados (id. n° 75864325), os requeridos comapreceram ao processo e requereram a habilitação da DPE (id. n° 75864325 - pp. 1-2).
Em audiência observou-se a existência nos autos de exame de DNA realizado pelas partes em que demonstra que o autor não é pai 
biológico da parte requerida (id. n° 72588924). A requerida declarou que a criança não possui vínculo afetivo com o requernete, bem como 
tem conhecimento da identidade do pai biológico da menor, motivo pelo qual reconhece a procedência do pedido. A parte autora desistiu 
em audiência dos pedidos de danos morais e materiais, com o que anuiu a parte requerida. Convencionaram pela exclusão do nome do 
pai, dos avós paternos, mantendo-se o nome do menor sem alteração, bem como manifestaram pela renúncia ao prazo recursal. (id. n° 
76033047).
O Ministério Público não apresentou oposição ao acordo celebrado pelas partes (id. n° 76109139).
Apesar da manifestação favorável do Ministério Público, considerando que o menor VITOR HUGO conta 9 anos e 10 meses de idade, de 
modo que é imprescindível a realização de estudo técnico do caso. 
Assim, proceda-se ao estudo técnico pelo Núcleo Psicossocial deste juízo, para verificação da existência de vínculo socioafetivo entre o 
requerente e o requerido. Prazo: 30 dias.
Juntado o relatório, manifestem-se as partes a respeito, em 5 dias.
Após, dê-se nova vista ao Ministério Público.
Int.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7034343-42.2022.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR, OAB nº RO4407, ARTUR LOPES DE SOUZA, 
OAB nº RO6231A 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: R. E. D. N. 
EXECUTADO: E. U. D. N. 
DESPACHO:
Em atenção a petição de ID 80733905, em que as pastes informam acordo e requerem homologação, verifico que a petição foi assinada 
pelo advogado da autora e o executado, sem que o último tenha apresentado procuração nos autos. 
Assim, deve o advogado regularizar a representação processual, no prazo de 15 dias. 
Após, ao Ministério Público, para manifestação. 
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7046130-39.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980)
EXEQUENTE: A. C. M. D. A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO5063



890DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: M. L. S. DE A.
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
Intimação AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da resposta de ofício juntada no id 64004716, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerendo o que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7010627-83.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A S B e outros
Advogado do(a) AUTOR: NAARA DA SILVA MELO - RO11522
Advogado do(a) AUTOR: NAARA DA SILVA MELO - RO11522
REU: J P F DA R 
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] . DISPOSITIVO
Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO e, em consequência, ESTABELEÇO a obrigação do 
requerido JOÃO PEDRO F. DA R. em pagar alimentos em favor da filha HELOÍSA ISABEL S. DA R., no valor equivalente a 33% (trinta e 
três por cento) do salário mínimo, a ser descontado em folha de pagamento e depositada em conta nº 017620446-8, agência 0001, Banco 
623, Banco PAN, de titularidade da mãe da menor. 
Segue, em anexo, o ofício ao empregador do alimentante transformando os alimentos provisórios em definitivos. Remeta-se.
Sentença com resolução de mérito, na forma do art. 487, inc. I do CPC.
Houve sucumbência recíproca, porém a requerente é menor e decaiu de parte menor do pedido. Assim, o ônus da sucumbência deve 
ser suportado pelo requerido, conforme dispõe o art. 86, parágrafo único do CPC. Sucumbente, condeno-o no pagamento da custas 
e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima 
estabelecida, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos dos arts. 85, § 2º e 98, §§ 2º e 3º, ambos do CPC.
Transitada esta em julgado, expedido o ofício, arquivem-se os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7037347-58.2020.8.22.0001 
CLASSE: Arrolamento Comum 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: STELA MARIS VIEIRA, OAB nº AC2906, WHAYNA IZAURA DA SILVA LIMA, OAB nº AC3245 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: EDILO LOPES FILHO, ELDEN RIBEIRO DA SILVA, ISMAEL CAMURCA LIMA, EDILENE LOPES DA SILVA CAMURCA, 
EDILEUZA RIBEIRO LOPES DA SILVA, MARCELO NEMETALA DOURADO, ELEN RODRIGUES LOPES DA SILVA NEMETALA, 
SEBASTIANA RODRIGUES LOPES DA SILVA 
REQUERIDO: EDILO LOPES DA SILVA 
Decisão
Trata-se de inventário dos bens deixados pelo falecimento de EDILO LOPES DA SILVA.
O rito do arrolamento pretendido pelos interessados pressupõe a vinda, com a inicial, de relação de bens e herdeiros, atribuição de 
valor aos bens do espólio, observado o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, e o esboço de partilha amigável ou pedido de 
adjudicação. É necessária, também, prova de quitação de tributos relativos aos bens do espólio (certidões negativas Federal, Estadual e 
Municipal) e de suas rendas.
Compulsando os autos e os documentos acostados, verifica-se que os interessados não atenderam a todos esses requisitos, devendo o 
feito seguir pelo rito comum.
O feito caminha para o final. Anoto que já houve recolhimento do ITCD e manifestação da Fazenda Pública do Estado, de modo que 
estão pendente as deliberações quanto ao rito, pedido de gratuidade e as manifestações ministerial (id nº 53745145 – pp. 1- 2 e id. n° 
78036459), conforme já destacado na decisão de id. n° 61808760.
É BREVE O RELATÓRIO. 
CONCLUSÃO
1 O feito seguirá pelo rito comum.
2. INDEFIRO a gratuidade da justiça Indefiro o gratuidade, pois os bens do espólio garantirão o pagamento das custas e do ITCD, 
observando-se que o valor da causa deve corresponder ao total dos bens a serem inventariados. 
3. Intime-se a inventariante para tomar as seguintes providências, em 15 dias:
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a) apresentar as últimas declarações, descrevendo a totalidade dos bens, incluindo as frações restantes dos imóveis e os valores 
recebidos em razão da desapropriação, bem como discriminando o valor adiantado a cada herdeiro;
b) apresentar as últimas declarações e esboço de partilha de forma mercantil, oconforme estabelece os arts. 636 e 653, ambos do CPC 
ou partilha amigável, conforme estabelece o art. 2.015 do CC., com descrição das frações dos imóveis e a parte cabível a cada herdeiro; 
c) proceda o depósito do valor remanescente da desapropriação em conta judicial vinculada a este juízo;
d) comprovar o pagamento do débito de IPTU e anexar a certidão negativa de débito com a Fazenda Pública do Município de Porto Velho/
RO;
e) comprovar o depósito da quota parte do herdeiro incapaz Edilo Lopes Filho em conta judicial;
f) pagar as custas iniciais e finais, totalizando o correspondente a 3% do valor da causa (art. 12, I e III c/c art. 20, Lei Estadual nº 
3.896/2016 - Regimento de Custas).
Int.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7052438-23.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
REU: LUIS FERNANDO MELONIO ALVES e outros
Advogado do(a) REU: DENILSON CUNHA DA SILVA - MA16977
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] .1. Recebo a emenda à inicial (id nº 80267343). Trata-se de pedido de habilitação 
de crédito proposto por BANCO DO BRASIL S/A distribuído por dependência aos autos de inventário nº 7064301-10.2021.8.22.0001, 
aberto em razão da morte de LUIS FERNANDO ALVES, com fundamento no art. 642 do CPC.
2. Intime-se o espólio representado pela inventariante M DA V MELONIO ALVES para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 
o pedido de habilitação. Vincule-se o advogado da inventariante, DENILSON CUNHA DA SILVA - OAB/MA 16.977, ao polo passivo.
3. Int.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7052438-23.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
REU: LUIS FERNANDO MELONIO ALVES e outros
Advogado do(a) REU: DENILSON CUNHA DA SILVA - MA16977
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho : “[...] .1. Recebo a emenda à inicial (id nº 80267343). Trata-se de pedido 
de habilitação de crédito proposto por BANCO DO BRASIL S/A distribuído por dependência aos autos de inventário nº 7064301-
10.2021.8.22.0001, aberto em razão da morte de LUIS FERNANDO ALVES, com fundamento no art. 642 do CPC.
2. Intime-se o espólio representado pela inventariante M DA V MELONIO ALVES para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 
o pedido de habilitação. Vincule-se o advogado da inventariante, DENILSON CUNHA DA SILVA - OAB/MA 16.977, ao polo passivo.
3. Int.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7033697-32.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: I. R. L. P. e outros
REU: ELSON ANDRADE PEREIRA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
“Vistos e etc.
I. R. L. P., menor impúbere, representado por sua mãe, T. P. DE L., por meio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, propôs a 
presente ação de alimentos, em face de ELSON A. P., todos qualificados nos autos.
Alegou, em síntese, o seguinte: a) é filho do requerido; b) o requerido é autônomo e pode suportar o pagamento de pensão alimentícia.
Instruiu a inicial com documentos.
Requereu, então, a fixação de alimentos no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo.
Foram deferidos alimentos provisórios no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo (id nº 77231053).
O requerido foi citado e intimado (id nº 79228567).
A audiência de conciliação foi prejudicada, em razão da ausência da parte requerida (id nº 79243899), que não apresentou contestação.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido (id nº 79342667 - pp. 1-2).
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
Trata-se de ação de alimentos.
O processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, incs. I e II do CPC.
A não apresentação de defesa pelo requerido importa em revelia e confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira como 
alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
A prova é certa a respeito da obrigação de alimentar, pois a filiação está comprovada pela certidão de nascimento juntada (id nº 76934748 
- p. 4).
Basta, portanto, verificar o quantum a ser fixado.
A fixação da pensão alimentícia deve obedecer a proporcionalidade entre as necessidades do alimentando e as possibilidades do 
alimentante.
As necessidades do requerente - que hoje conta com 14 anos - são diferenciadas daquelas dos adolescentes que possuem a mesma 
idade, isso porque foi diagnosticado de Déficit Cognitivo Moderado (CID 10 - F71.0), necessitando de tratamento médico e cuidados 
especiais.
No tocante à capacidade financeira do requerido, não se tem informações de seus rendimentos, de modo que se deve presumir que 
receba pelo menos 1 salário mínimo, até porque caberia a ele esclarecer os seus reais ganhos, o que não ocorreu, já que se manteve 
inerte. De igual forma, não se tem a prova ou informações a respeito dos gastos pessoais, mas que também devem ser considerados 
para a fixação da pensão alimentícia.
Desse modo, a fixação dos alimentos no valor de 30% do salário mínimo, conforme pretensão inserta na petição inicial, mostra-se 
razoável e atende à proporcionalidade que deve existir entre as necessidades do alimentando e as possibilidades do alimentante.
Por fim, vale destacar que a decisão judicial pode ser alterada a qualquer tempo, desde que comprovada a modificação financeira dos 
interessados (art. 15 da Lei nº 5.478/68 e art. 1.699 do CC).
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em consequência, condeno o requerido ELSON A. P. a pagar ao seu filho I. 
R. L. P., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo índice, a 
ser depositado na conta bancária nº 32520538-9, agência 0001, Banco 0260 - Nu Pagamento S/A, da qual é titular a representante do 
requerente, todo dia 10 de cada mês.
Sucumbente, condeno o requerido no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC, ficando suspensa a 
exigibilidade de pagamento, pois estendo-lhe a gratuidade da justiça, nos termos das disposições do art. 98, §§ 2º e 3º do mesmo código.
Sentença com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do CPC.
Transitada em julgado, realizadas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 25 de julho de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7047897-78.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875A, HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962A, 
VERONICA VERGINIA DOMINGOS RIOS LACERDA, OAB nº RO5165, FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060A, HUGO ANDRE 
RIOS LACERDA, OAB nº RO5717, GERALDO LOURENCO DE ALMEIDA, OAB nº DF23320 
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INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: ANA CLAUDIA JORGE MARCONDES, ANA LUISA JORGE MARCONDES, LIVIA VALERIA DAS NEVES MARCONDES 
INVENTARIADO: LUIZ FERNANDO CORREA MARCONDES 
Despacho:
PETIÇÃO DE ID. N° 80528118 - PP. 1-3: A despeito dos questionamentos apresentados pela herdeira ANA LUÍSA, cabe destacar que 
na decisão de id. n° 80432775 - pp. 1-2 não foi analisada a questão referente a necessidade de prestação de contas. Na verdade, constou 
apenas a informação e o requerimento apresentado pela referida herdeira. 
Na decisão supracitada foi decido apenas a questão a respeito do pedido de autorização da inventariante LÍVIA VALÉRIA DAS NEVES 
MARCONDES para movimentação e venda de cabeças de gado (id. n° 78069886 - pp. 1-5), destacando que com o retornem os autos 
ocorrerá a deliberação a respeito da impugnação as primeiras declarações, do pedido de habilitação pretendido por MÍLIA GAZEL 
JORGE e os questionamentos apresentados pela inventariante. Assim, indefiro o pedido de reconsideração. 
Assim, no tocante ao requerimento de prestação de contas por parte da herdeira ANA LUÍSA, referente a administração dos bens do 
espólio de LUIZ FERNANDO CORREA MARCONDES, a análise ocorrerá após o cumprimento da decisão.
Cumpra-se as determinações contidas na decisão da id. n° 80432775 - pp. 1-3.
Int. 
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7010606-44.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P A R
Advogado do(a) AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA - RO10335
REU: C R A e outros
Advogados do(a) REU: PEDRO VITOR LOPES VIEIRA - RO6767, CARLOS SILVIO VIEIRA DE SOUZA - RO5826, FRANCISCO 
RICARDO VIEIRA OLIVEIRA - RO1959, CORNELIO LUIZ RECKTENVALD - RO0002497A, JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA - 
RO2213
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes intimadas acerca da sentença: “[...] . DISPOSITIVO Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO e, em consequência, DECLARO a união estável vivida entre a autora P A R e o falecido R E O R J, por aproximadamente 3 anos, 
no período de março de 2018 a 5 de março de 2021, data do falecimento de R E O R J. Sentença com resolução de mérito, nos termos 
do art. 487, inc. I do CPC. Sucumbentes, condeno os réus no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes arbitrados no 
valor de R$1.212,00, na forma do que dispõe o art. art. 85, §§ 2º e 8º do CPC. A exigibilidade de pagamento das custas e dos honorários 
de sucumbência fica suspensa, em razão de os réus serem beneficiários da gratuidade da justiça, conforme estabelece a norma inserta 
no art. 98, §§ 2º e 3º, do mesmo CPC. Dou a presente por publicada em audiência e as partes por intimadas. O Registro ocorrerá com 
a disponibilização da sentença no sistema PJe. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Cumpra-se. Porto Velho-RO, 23 de agosto de 
2022. ALDEMIR DE OLIVEIRA Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7045281-33.2021.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. A. B. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA - RO8619
REU: J. L. S.
Advogado do(a) REU: JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO - RO433-A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDO intimada acerca da sentença de id 79791992: 
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO e, em consequência CONDENO J. L. S. a pagar à 
sua filha S. A. B. S., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do salário mínimo, a ser 
depositado até o dia 10 de cada mês em conta da mãe da menor.
Sentença com resolução de mérito, nos termos no art. 487, inc. I do CPC.
Houve sucumbência recíproca, mas a autora decaiu de parte mínima, de modo que, na forma do que dispõe o art. 86, parágrafo único 
do CPC, o réu suportará por inteiro o pagamento das custas e dos honorários advocatícios. Condeno-o no pagamento das custas e dos 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor de 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima 
estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC.
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Transitada em julgado, recolhidas as custas ou inscrito o débito na dívida ativa do Estado, arquivem-se estes autos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 25 de julho de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito “. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7012606-85.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: R. A. S. F.
EXECUTADO: DEIVIDE SOUZA FREITAS
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
“Vistos e etc.
R. A. S. F., menor impúbere, representado por sua mãe M. A. DE S., propôs a presente execução de alimentos em face de DEIVIDE 
S. F., pretendendo o pagamento da pensão alimentícia no total de R$ 769,79 referente aos meses de fevereiro e março de 2019, com 
vencimento até o dia 10 de cada mês, equivalente a R$ 379,24 mensais, bem como as parcelas que vencerem no decorrer do processo.
O executado foi citado (id. nº : 27121876).
Determinada a intimação pessoal da parte exequente, para que, no prazo de 5 dias, se manifestasse informando o endereço atualizado 
do empregador do executado ou requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção, a oficiala de justiça certificou que o 
exequente não foi localizado em razão de ter mudado de endereço (id. nº 79500190).
O feito está paralisado há mais de 30 (trinta) dias e a intimação pessoal para promover o andamento do feito, conforme previsão do art. 
485, § 1º do CPC, pressupõe a existência de endereço atualizado, que é obrigação das partes, na forma do art. 274, parágrafo único do 
CPC.
Neste contexto, a inércia da parte exequente deve ser considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, possibilitando a 
extinção pelo abandono e arquivamento.
Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, inc. III do CPC.
Sem custas, pois foi concedida a gratuidade à parte exequente.
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, independentemente do trânsito em julgado, arquivem-se.
P.R.I.C.
Porto Velho (RO), 25 de julho de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7018918-72.2022.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: S. M. G. 
REQUERIDO: A. P. D. S. 
Vistos e etc.
SÔNIA M. C. B. propôs a presente ação de divórcio em face de ADENILSON P. DA S., ambos qualificados nos autos.
Após o início da ação veio a informação da morte do requerido, conforme certidão de óbito juntada pela requerente, oportunidade em que 
manifestou-se pela extinção do feito (id nº 79226037 e id nº 79226038).
Neste contexto, a extinção do processo sem resolução do mérito é o caminho correto.
Em face do exposto, DECIDO PELA EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inc. IX do CPC.
Trata-se de pedido de extinção realizado pela parte interessada, não existindo, portanto, o interesse em recorrer, operando-se de imediato 
o trânsito em julgado, ante a preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Custas iniciais já recolhidas (id nº 76028231). Sem custas finais e sem honorários.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, realizadas as baixas necessárias, arquivem-se.
P.R.I.C. 
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 0001085-95.2015.8.22.0102 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDREA GODOY, OAB nº RO9913 
REU SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: L. D. M., M. V. D. M. 
REU: S. D. D. O. 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID Nº 59212906: Considerando que o Oficial de Justiça não cumpriu o mandado (id nº 79612893). Defiro o prazo de 15 dias 
para a advogada tentar novo contato com a inventariante para apresentar a renúncia do mandato, comprovando nos autos.
Int.
Porto Velho (RO), 23 de agosto de 2022
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7019488-58.2022.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: S. L.C. M. CA.
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS - RO7241
REQUERIDO: C.R. C.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “...ESPACHO SERVINDO COMO MANDADO:1. PETIÇÃO DE ID Nº 80360586: 
Ante o teor das informações da autora, designo audiência de conciliação para o dia 03 de outubro de 2022, às 12h30min, no CEJUSC-
FAMÍLIA - 9º ANDAR. Observo que a audiência será realizada de forma presencial. Por outro lado, em caso de eventual suspensão do 
atendimento presencial em decorrência da pandemia do CORONAVÍRUS causador da doença COVID-19, o ato poderá ser realizado de 
forma virtual. Assim, caberá às partes e aos advogados manterem atualizados os seus dados no processo, principalmente os números 
dos telefones celulares.2. CITE-SE o réu nos termos do despacho de id nº 74873398 - pp. 1-2:[...]1. Processe-se em segredo de 
Justiça.2. [...]3. CITE-SE a parte requerida, consignando-se que o prazo para contestar é de 15 dias úteis e fluirá da data da audiência 
de conciliação, ficando ciente que, não sendo apresentada a contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados 
pela parte requerente. 4. INTIMEM-SE requerente e requerido para a audiência designada, devendo comparecer acompanhados de seus 
advogados.[...]4.1. A requerente deverá ser intimada para a audiência de conciliação na pessoa do seu advogado, nos termos do art. 
334, §3º do CPC.5. Sirva-se de mandado. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte 
requerida deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca. Em caso de suspeita de ocultação o Oficial de Justiça deverá proceder a 
citação por hora certa. OBSERVAÇÃO: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as 
custas não tenham sido pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA 
INTIMAÇÃO, contados da data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito 
sem análise do mérito (CPC, art. 485, IV). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se as custas foram integralmente quitadas 
e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção. Intimem-se todos, inclusive o Ministério Público. Porto Velho (RO),18 
de agosto de 2022 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.”

4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7049225-43.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: P. C. V. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA - RO10644
REQUERIDO: P. S. F. S. J.
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, ( carta precatória devolvida negativa) no prazo 
de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
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ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: HELINTON CLEI MATIAS DA SILVA, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para em 03 (três) dias, efetuar o pagamento dos meses de agosto, setembro e 
outubro de 2021 no valor de R$ 16.680,98 (dezesseis mil seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos) e os que se vencerem 
no curso do processo, nos termos da Súmula 309 do STJ. Pelo MM. Juiz foi dito no ID.79772932 : “Vistos, Foram realizadas pesquisas 
de endereço da parte requerida nos sistemas Sisbajud, SIEL e Infojud, conforme anexo. Custas do art. 17 da lei estadual 3896/2016 
com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária. Não foram localizados novos endereços além dos já diligenciados nos 
autos. Dessa maneira, desde já, defiro a citação por edital com prazo de 20 dias, para que o executado, em 3 (três) dias, pague a 
importância descrita na inicial, referentes às três últimas prestações vencidas, mais as que se vencerem no curso do processo (Súmula 
309 do STJ), ou alternativamente, apresente prova que já o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo (art. 528, do CPC), sob pena 
de decretação de prisão civil pelo prazo de um a três meses (§1º c/c §3º do artigo 528 do CPC). Decorrido o prazo e sem manifestação, 
nomeio Curador Especial na forma do art. 72, inciso II, do CPC, o defensor designado para tal. Intime-o da nomeação dando-se vista. Porto 
Velho, 25 de julho de 2022. Adolfo Theodoro Naujorks Neto - Juiz de Direito ”
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Processo: 7057636-75.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exequente: G. H. P. M.
Executado: HELINTON CLEI MATIAS DA SILVA 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 4ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7035533-40.2022.8.22.0001
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: W. A. A. registrado(a) civilmente como W. A. A.
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIOLA FERNANDES FREITAS DE SOUZA - RO7323
REQUERIDO: C. V. R. A.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença: “...Assim, indefiro a inicial nos termos do parágrafo único do artigo 321 do CPC. Sentença 
sem resolução de mérito na forma do inciso I do artigo 485 do CPC. Custas pela parte autora. P.R.I.C. Porto Velho/, 3 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito.”
. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara de Família
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
Intimação DE:JEFERSON DE SOUZA LEITE, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR, o requerido acima qualificado, para que apresente manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Pelo MM. Juiz foi 
dito no ID.79716612 : Vistos, Considerando que a citação do executado se deu por edital e foram localizados valores pelo Sisbajud, 
convertidos em penhora, intime-o por edital com prazo de 20 dias, para que apresente manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Após, 
não havendo manifestação, tornem os autos conclusos para liberação dos valores e apreciação dos demais requerimentos da petição de 
ID Num. 79699625. Porto Velho, 22 de julho de 2022 .Adolfo Theodoro Naujorks Neto - Juiz de Direito ” 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7008036-85.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: A. H. S. L.
Requerido: JEFERSON DE SOUZA LEITE 
Sede do Juízo: Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 4ª Vara de Família e Sucessões, Av. Pinheiro Machado, 777 - Olaria, 
Porto Velho - RO, 76820-838.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7041646-
44.2021.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
REQUERENTE: R. L. B.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIELA CRISTINA PEREZ DIAS, OAB nº RO11317, MONIQUE FRANCELINO ROIZ, OAB nº 
RO11321
REQUERIDOS: E. L. B., R. N. P. A., E. H. O.
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: CAROLINE MARQUES SIEBURGER LOUREIRO, OAB nº MS15227
Vistos,
Defiro a suspensão por 40 dias, conforme requerido.
Transcorrido o prazo e independente de nova intimação, deve a parte manifestar-se no feito, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7059222-50.2021.8.22.0001
Classe : SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: C. G. DA S.
Advogado do(a) REQUERENTE: DAYANE RODRIGUES BATISTA - RO0004854A
REQUERIDO: J. M. DE O.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS - RO7241
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: 4vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7017351-06.2022.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO 
REQUERENTE: MARCELLO ROSSENDY DE ALMEIDA
Advogados do(a) REQUERENTE: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353, JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452
REQUERIDO: JUSCILENE MACIEL QUEIROZ
Advogado do(a) REQUERIDO: ROSEMARY RODRIGUES NERY - RO5543
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7025162-
17.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Fixação 
REQUERENTES: H. V. G., T. F. V. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALINE SILVA CORREA, OAB nº RO4696A 
REQUERIDO: Y. H. A. G. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JULIO CESAR BORGES DA SILVA, OAB nº RO8560, RODRIGO LUCIANO ALVES NESTOR, OAB 
nº RO1644 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de sentença de quantia certa, referente ao mês de maio de 2022 no valor de R$377,19 (trezentos e setenta e 
sete reais e dezenove centavos).
Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o devedor por intermédio de seus advogados para efetuar o pagamento da quantia indicada 
pelo credor no prazo de 15 (quinze) dias.
Não efetuado o pagamento no prazo, incidirão multa e honorários advocatícios, cada um no valor de 10% (dez por cento) sobre a quantia 
devida, conforme o disposto no §1º do art. 523 do CPC.
Decorrido o prazo de pagamento, intime-se a parte exequente para manifestação, devendo apresentar a planilha de débito atualizada, já 
contidos a multa e os honorários de execução, e requerer o que entender de direito.
Após, retornem os autos conclusos para decisão sobre eventual impugnação e/ou expropriação de bens do executado.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO / ARMP / CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7034604-
07.2022.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: J. P., A. A. C.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4373
SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
Defiro o requerimento de ID Num. 80878426 - Pág. 1 e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem novo acordo 
assinado por ambos, constando as disposições referentes ao filho.
Após, independente de nova intimação, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7040231-
89.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: G. O. D. M., M. R. O.
ADVOGADOS DOS AUTORES: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO5001A, LEANDRO NASCIMENTO DA 
CONCEICAO, OAB nº RO10068
REU: M. M. P.
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Cumpram as partes a cota do Ministério Público (ID 80848091).
Em 05 dias, sob pena de não homologação.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7038744-84.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: B.R.L.
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA FERNANDA DANTAS CABRAL - RO8856
REU: E. G. L. e outros
Intimação AUTOR - DECISÃO
Fica a parte AUTORA intimada acerca da decisão de ID 80903791: “Considerando a certidão do Oficial de Justiça de ID Num. 80828907 
e a informação do autor de que os requeridos já retornaram de viagem, citem-se os requeridos no endereço informado na inicial, 
conforme decisão de ID Num. 78546183. Em sendo o caso, proceda à intimação dos réus por hora certa, nos termos do artigo 252 
do CPC. Designo audiência PRESENCIAL preliminar de conciliação para o dia 03 de outubro de 2022, às 08:45 horas. Intimem-se o 
Ministério Público e a parte requerida. O (a) autor (a) fica intimado da audiência na pessoa do (a) advogado (a), consoante o §3º do art. 
334 do CPC. OBSERVAÇÕES PARA AUDIÊNCIA: esta audiência será realizada de forma PRESENCIAL no Fórum Geral Desembargador 
Cesar Montenegro, Rua Pinheiro Machado, 777, no CEJUSC, 9º andar. A entrada só será permitida com utilização de máscara. SERVE 
A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/ARMP/CARTA PRECATÓRIA. Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022. (a) Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto, Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4º Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto VelhoProcesso: 7056044-59.2022.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: MARCOS ALEXANDRE ARAUJO BARRETO, VILMA ARAUJO BARRETO, MARIZA BARRETO MOURA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, OAB nº RO6509, MICHEL MESQUITA DA COSTA, 
OAB nº RO6656 
INVENTARIADOS: ROSI MARIA ARAUJO BARRETO, DIVALDO GRACILIO BARRETO 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
MARCOS ALEXANDRE ARAUJO BARRETO, VILMA ARAUJO BARRETO e MARIZA BARRETO MOURA propuseram ação de inventário 
em razão do falecimento deROSI MARIA ARAUJO BARRETO, DIVALDO GRACILIO BARRETO, já qualificados.
Intimada a cumprir o despacho de ID Num. 79854710 e proceder à emenda à inicial, a parte autora se quedou inerte.
Assim, indefiro a inicial nos termos do parágrafo único do artigo 321 do CPC. Sentença sem resolução de mérito na forma do inciso I do 
artigo 485 do CPC.
Custas pelos autores.
P.R.I.C.
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Porto Velho/, 23 de agosto de 2022.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7052524-91.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. G. C. D. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: RENAN NASCIMENTO SOUSA - RO11393
REU: L. C. DOS S.
Advogado do(a) REU: MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO - RO10830
Intimação PARTES - DESPACHO
Ficam as PARTES intimadas para manifestação acerca do despacho de id.80910200: “[...] Vistos, Em razão das alegações apresentadas 
na contestação, acompanhadas das provas documentais e do áudio com a voz do infante, revogo a tutela de urgência deferida no ID 
79518188, inclusive em relação aos alimentos, ficando a criança com a guarda unilateral da mãe até a solução final do processo. Determino 
a busca e apreensão do (a) infante C. G. C. DE S., e a sua entrega à mãe L. C. DOS S., a ser cumprido por dois oficiais de justiça, os quais 
podem solicitar reforço policial, caso necessário. Em ato contínuo, intime-se o requerido desta decisão. Após a distribuição do mandado, 
expeça-se oficio ao órgão empregador da requerida para que cessem os descontos. Expeça-se ainda oficio ao órgão empregador do 
autor para implementar os alimentos em favor no valor equivalente a 15% (quinze por cento) dos seus rendimentos líquidos. SERVE A 
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA SER DISTRIBUÍDA PELO PLANTÃO COM URGÊNCIA. Porto 
Velho/RO, 23 de agosto de 2022. Adolfo Theodoro Naujorks Neto - Juiz de Direito “

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br7062832-89.2022.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: B. N. L. V., T. N. L. V., L. L. V.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ELVIS DIAS PINTO, OAB nº RO3447
EXECUTADO: W. A. V. F.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Proceda a CPE à retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Esclareça a divergência dos meses executados, tendo em vista a planilha apresentada com os meses narrados nos fatos. Devendo ser 
observado que o mês de agosto não encontra-se vencido.
Em 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /RO , 23 de agosto de 2022 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7044566-25.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: N. R. P.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISANGELA DE SOUZA DUARTE - RO8792, SANDRA ROCHA NOVAIS - RO7386
EXECUTADO: F. M. DA S.
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª UNIDADE DE CONFLITOs AGRÁRIOs

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Unidade de Conflitos Agrários
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
Processo : 7004681-62.2020.8.22.0014
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: AGROPECUARIA CABIXI LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800, FABIANA FUZARO NASSER - SP225433, LUIZ 
APARICIO FUZARO - SP45250, ODAIR FLAUZINO DE MORAES - RO115-A
REQUERIDO: JOSE GOMES e outros
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada a se manifestar nos autos, nos termos do despacho de ID 80860150.
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1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7014155-28.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Lei de Imprensa, Fornecimento de Energia Elétrica, Honorários Advocatícios
AUTORES: KEWILYN MIKAELY ZENKE DA SILVA, MARINES BASILIO ZENKE, TARCISO DO CARMO TEIXEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454 
REU: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DOS REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais proposta por TARCISO DO CARMO TEIXEIRA, MARINES BASILIO ZENKE e K. M. 
Z. S em face de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S/A. 
Alegam os autores, em síntese, que no dia 20/09/2020, por volta das 17h55min houve a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
que somente foi restabelecido no dia 21/09/2020, por volta das 18h50min, passando mais de 25 horas sem energia. Argumentam que 
a negligência da requerida causou vários prejuízos, razão pela qual requerem a condenação ao pagamento de R$ 9.0000,00 (nove mil 
reais) a título de reparação pelos danos morais suportados.
Citada, a parte Requerida contestou alegando, em suma, que a interrupção do serviço ocorreu em razão de circunstâncias alheias à 
vontade da concessionária, tendo em vista que motivada por fortes tempestades de chuva e vento que atingiram o município de Itapuã 
do Oeste e outros municípios da região. Acrescentou que estas interrupções emergenciais fogem do controle ou monitoramento da 
requerida. Que não poderia iniciar o trabalho de reparo imediatamente em decorrência da tempestade na região, sob pena de violar as 
normas de segurança relativas ao serviço. 
Que foi diligente e alega que não foi praticado qualquer ato ilícito, erro de conduta ou mesmo omissão contra a parte autora que justifique 
a indenização pretendida. Que seu direito de suspender o fornecimento tem fundamento no artigo 170 da Resolução nº 414 da ANEEL. 
Dessa forma rechaça a ocorrência de danos morais e, por fim, pugna pela total improcedência dos pedidos iniciais.
Réplica apresentada, ID 77674973
Intimadas a especificarem provas, os autores requereram a produção de prova testemunhal.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, sem maiores delongas, nota-se que deve ser INDEFERIDO o pleito de oitiva de testemunha, para aclaramento probatório 
do ponto controvertido. 
O sistema processual pátrio consagra o princípio do livre convencimento motivado, sendo facultado ao Julgador firmar sua convicção a 
partir de qualquer elemento de prova legalmente produzido, desde que fundamente sua decisão.
Neste prisma, certo é salientar que a abertura da instrução probatória visa ampliar a busca pela verdade real acerca dos pontos lançados 
como controvertido. Portanto, somente deve ser aceitável a prova que pode influenciar, de alguma maneira, na convicção do magistrado, 
acerca dos pontos controvertidos, para decidir de uma ou de outra forma, acolhendo, no todo ou em parte, ou rejeitando o pedido da parte.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ- 4ª. 
Turma, Resp 2.832-RJ, REL.MIN. Sálvio de Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, pág. 9.513).
Da desistência em relação à ré REDE ENERGIA S.A.
Homologo o pedido de desistência da parte autora quanto à parte ré REDE ENERGIA S.A, uma vez que esta não foi citada. 
Passo a analisar as preliminares arguidas pela requerida.
Da preliminar de ausência de pretensão/pedido administrativo
No tocante à falta de interesse de agir pela necessidade de esgotamento das vias administrativas, consigno que, o artigo 17 do Código 
de Processo Civil determina que “para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”. Temos, portanto, que o interesse de 
agir e a legitimidade ad causam passaram a ser tratados como pressupostos processuais.
Ou seja, o interesse processual/interesse de agir refere-se sempre à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante. 
Para a comprovação do interesse processual, primeiramente, é preciso a demonstração de que sem o exercício da jurisdição, por meio do 
processo, a pretensão não pode ser satisfeita. Daí surge a necessidade concreta da tutela jurisdicional e o interesse em obtê-la (interesse/
necessidade).
Assim tenho que os argumentos que embasam a preliminar não se sustentam.
Impugnação à Justiça Gratuita
Nos termos do §3º, do art. 99 do CPC “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 
Os autores são pessoas naturais e, após análise por esse juízo a benesse foi concedida.
Assim, inexistentes nos autos provas capazes de afastar a presunção de que os autores fazem jus ao benefício da assistência judiciária 
gratuita, não acolho a impugnação e mantenho a concessão do benefício.
Da ilegitimidade ativa
A requerida arguiu preliminar de ilegitimidade ativa, fundada no fato de que a unidade consumidora onde houve a suposta interrupção da 
energia elétrica se encontra registrada em nome apenas do requerente Tarcísio do Carmo Teixeira.
A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. PROVA DE RESIDIR NA UNIDADE CONSUMIDORA. 
PRELIMINAR AFASTADA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇO ESSENCIAL POR DÍVIDA PRETÉRITA. IMPOSSIBILIDADE. 
DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. O consumidor por equiparação que comprova residir na unidade consumidora é 
parte legítima para figurar no polo ativo em ação de reparação por danos decorrentes da falha na prestação dos serviços. A suspensão 
do fornecimento de energia elétrica, serviço essencial, por dívida pretérita, causa dano moral in re ipsa. (APELAÇÃO CÍVEL 7009641-
66.2021.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 11/03/2022.)
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RECURSO INOMINADO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO 
DE LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. O fato de a parte não figurar como 
titular da unidade consumidora não constitui, por si só, elemento capaz de configurar a ilegitimidade ativa, desde que comprove-se que 
residia no imóvel prejudicado com a interrupção do fornecimento de água e que é vítima direta do dano. Incontroversa nos autos a falha 
na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser indenizado. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL 7043240-64.2019.822.0001, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 19/11/2021.)
Portanto, há de fato uma tendência jurisprudencial em acolher a tese a respeito do consumidor por equiparação, desde que fique 
comprovada que a parte reside no imóvel onde está instalada a unidade consumidora.
Assim, concluo que os requerentes MARINES BASILIO ZENKE e K. M. Z. S são legítimos para figurar no polo ativo da presente demanda.
Passo à análise do mérito. 
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes.
Com efeito, chega-se a essa conclusão em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, 
respectivamente, as figuras do consumidor e do fornecedor. Vejamos:
Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.
Trata-se de ação de indenização por danos morais face a interrupção de energia elétrica que, segundo as partes autoras, durou 25 horas 
na localidade onde reside – Itapuã do Oeste.
A interrupção foi confirmada em contestação pela requerida, tornando-se incontroverso este fato.
O único argumento da defesa é no sentido de que tem se desdobrado para levar a toda população do Estado de Rondônia energia elétrica 
com qualidade, estabilidade e máxima segurança. Dando diversas justificativas genéricas para alegar que não houve ato ilícito pela ré. 
Todavia, as manutenções feitas pela empresa Ré em seu sistema de fornecimento de energia não podem prejudicar os consumidores, 
sendo que o dano sofrido deve ser indenizado.
Assim, tenho que a interrupção de energia elétrica, iniciada em 20/09/2020, sendo restabelecida somente no dia 21/09/2020, por volta 
das 18h50min, demonstra a falha na prestação do serviço, sendo certo que a parte autora não contava com essa interrupção, que deve 
sempre fazer-se preceder de aviso específico, nos termos dos arts. 172 e 173, I, b, da Resolução Normativa Aneel nº 414/2010. 
É considerado serviço essencial o fornecimento de energia elétrica. A vida moderna é inviável sem a satisfatória prestação deste serviço. 
Com o aquecimento global é quase impossível viver de uma forma agradável sem a utilização de ar-condicionado ou ventiladores. A 
necessidade de informação é tolhida quando falta a energia elétrica, face à impossibilidade de utilização meios de comunicação como 
televisão, rádio, internet. Até mesmo a utilização do aparelho celular fica comprometida com falta do serviço, pois sem energia elétrica é 
impossível recarregar a bateria.
Assim, é claro que a insatisfatória prestação do serviço de abastecimento de energia elétrica causa abalo moral ao consumidor. Outro não 
é o entendimento pacificado no nosso Tribunal de Justiça/RO, vejamos:
Apelação cível. Interrupção de energia elétrica por longo período. Falha na prestação do serviço. Titular da conta de energia. Dano moral. 
Configuração. Recurso provido. A interrupção de energia elétrica por extenso período causada por falha na prestação do serviço extrapola 
o mero aborrecimento, gerando dano moral indenizável. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7048122-69.2019.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 24/07/2020.
Apelação cível. Energia. Cobrança indevida. Suspensão do fornecimento de energia. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Configurado. Quantum indenizatório. Minorado. A interrupção no fornecimento do serviço de energia elétrica sem justificativa plausível 
caracteriza falha na prestação do serviço, respondendo o fornecedor objetivamente pelo prejuízos causados, o qual deve compensar 
os danos morais experimentados pelo consumidor, cujo valor da indenização deve ser fixado de acordo com as circunstâncias do caso 
concreto e os parâmetros adotados rotineiramente pelo colegiado. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003103-89.2019.822.0017, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 24/07/2020.
Vejo que o tempo superior à 24 horas sem energia elétrica ultrapassa, em muito, a característica de interrupção de ‘longa duração’, de 
acordo com as normas da ANEEL. Este fato, por si só, é capaz de comprovar o dano moral suscitado na exordial.
Considera-se serviço essencial o fornecimento de energia elétrica. A parte autora permaneceu várias horas sem poder usufruir deste 
serviço, por culpa exclusiva da Ré, que implantou sistema insatisfatório às necessidades da população de Itapuã do Oeste.
A autora comprova que vem pagando suas faturas mensais de energia elétrica, ou seja, cumpre sua parte na relação de consumo. 
Todavia, a Energisa não comprovou a satisfatória contraprestação do serviço, restando evidente o nexo de causalidade entre o dano 
moral sofrido pela parte autora e a culpa da Requerida.
Quanto à fixação da indenização decorrente do dano moral, devem ser analisadas as peculiaridades do caso concreto, sopesando 
especialmente as condições econômicas e sociais do ofensor, as circunstâncias do fato e a culpa dos envolvidos, a extensão do dano 
e seus efeitos, sem se esquecer que a indenização deve ser suficiente para reparar o dano, não podendo importar em enriquecimento 
sem causa, em face de seu caráter pedagógico. Diante dessas diretrizes, fixo em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) o valor da 
indenização considerando tratar-se de 3 autores, em face da conduta da requerida em submeter a parte autora a longo período sem 
energia elétrica, nesse sentindo é a jurisprudência no TJ/RO:
Responsabilidade civil. Energia Elétrica. Interrupção no fornecimento. Longo período. Mais de 25 horas. Dano moral. Quantum. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Honorários sucumbenciais. Equidade.
É devida indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento de energia elétrica que priva o consumidor por várias horas 
ininterruptas de utilizar serviço essencial, dano esse que prescinde de prova, por ser presumido.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se aos 
parâmetros estabelecidos em situações análogas, devendo ser reduzido quando não atendidos tais requisitos.
Considerando o princípio da justa remuneração do trabalho, os honorários advocatícios devem ser fixados em patamar razoável.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7012282-27.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 18/02/2022 (grifo nosso)
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Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado, 
conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar a requerida ENERGISA DE RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A ao pagamento de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de indenização compensatória por danos morais, com 
juros e correção monetária a partir desta data, conforme tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC/2015.Arcará a parte requerida, 
com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários Advocatícios da parte contrária, estes fixados em 10% do valor da 
condenação, com fundamento no artigo 85 §2º do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, intime-
se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7024488-44.2019.8.22.0001
Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
EXCUTADO: EDILSON LIMA CORREA 
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Verifica-se que a parte informou nos autos que houve o cumprimento integral da obrigação, por meio da realização de acordo na plataforma 
do SERASA. 
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Intime-se o executado para recolhimento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com as cautelas 
devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7057595-74.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: ARTHUR LIMA MARTINS 
ADVOGADO DO AUTOR: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., DECOLAR. COM LTDA. 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, PROCURADORIA DECOLAR.COM LTDA 
Valor da causa: R$ 14.824,27
DESPACHO
A parte autora recolheu 1% das custas iniciais, ficando desde já intimada que, caso não haja acordo na audiência de conciliação, deverá 
depositar mais 1% das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização da audiência, sob pena de extinção, de acordo com 
o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
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Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se as partes para produção de provas, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Citação de:
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DECOLAR. COM LTDA., ALAMEDA GRAJAÚ 219, 
2 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 0019930-27.2014.8.22.0001
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: MARIA CRISTINA DA ROCHA PRADO, CARLOS EDUARDO DO PRADO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIEGO FERNANDO FURTADO ANASTACIO, OAB nº RO4302, DANIELLE ROSAS GARCEZ 
BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353
EXECUTADO: GM SPE-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO FEITOSA ZAMORA, OAB nº AC4711, THALES ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863
Valor: R$ 256.975,52
DESPACHO
Defiro o pedido formulado no evento anterior e determino a suspensão dos autos, inicialmente por 90 (noventa dias), para que se 
aguarde a venda do bem penhorado perante os Juízos que detém a preferência legal.
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Decorrido o prazo estabelecido, pelo princípio da cooperação, fica a parte exequente intimada a impulsionar o processo e informar o 
andamento da expropriação do imóvel.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: GM SPE-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
EXEQUENTES: MARIA CRISTINA DA ROCHA PRADO, CARLOS EDUARDO DO PRADO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7050539-97.2016.8.22.0001
Assunto: Mútuo
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO DE SA QUEIROGA, OAB nº DF16625
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES COSTA MONTEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALINE COSTA MONTEIRO ORIGA, OAB nº RO2580
Valor: R$ 13.886,25
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Reconhecendo a obrigatoriedade de satisfação do crédito, que não vem sendo adimplida pela parte ré, admito o regular trâmite processual 
para localização de bens passíveis de penhora.
Assim, em referência à efetivação do Princípio do Resultado, que vigora amplamente na Execução, segundo o qual predomina-se o 
interesse do credor em obter a atividade satisfativa/resolutiva, com o recebimento de seu crédito, DETERMINO a INTIMAÇÃO DO 
DEVEDOR para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar integralmente a dívida ou indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace 
a realização da penhora, sob pena de aplicar-se sobre a execução multa de 20%, a qual poderá ser exigida nestes próprios autos, nos 
termos do artigo 774, V, parágrafo único do CPC vigente.
Destaco que, conforme petição anterior, a parte exequente manifesta interesse na composição amigável.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES COSTA MONTEIRO
EXEQUENTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7006820-26.2020.8.22.0001
Assunto: Acidente de Trânsito
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: MIKAELLE FERNANDES PAULINO DOS REIS, OAB nº SP356496, BEATRIZ CRISTINE MONTES DAINESE, 
OAB nº SP301569, BEATRIZ CRISTINE MONTES DAINESE, OAB nº SP301569, CRISTIANE TRES ARAUJO, OAB nº SP306741, LIA 
AUGUSTA MATOS DE LIMA, OAB nº RJ198332
REU: ANDREZA PADILHA, GILCLEY DA SILVA GUIMARAES
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 6.503,60
DESPACHO
Intime-se a parte autora para comprovar o andamento da carta precatória para citação da requerida GILCLEY DA SILVA GUIMARÃES.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, faça-se conclusão para deliberações.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
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Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: ANDREZA PADILHA, GILCLEY DA SILVA GUIMARAES
AUTOR: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7021100-31.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: IZABEL RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS, OAB nº BA60601 
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS DO REU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, PROCURADORIA DA CREFISA S/A 
SENTENÇA
IZABEL RODRIGUES DA SILVA propôs ação revisional de contrato com pedido de danos morais em face de CREFISA S/A CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ambas as partes qualificadas nos autos.
Relata a autora que contraiu empréstimo pessoal com a requerida sob contrato nº 064160033692 para a concessão de empréstimo 
consignado no valor de R$ 4.836,57 (quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) para ser pago em 12 (doze) 
parcelas iguais de R$ 1.061,27 (um mil, sessenta e um reais e vinte e sete centavos).
A requerente alega que as taxas de juros são abusivas, pois chegam a 23,47% a.m. e 1.154,81% a.a.
Ao final, postula pela revisão das cláusulas que determinam encargos excessivos à requerente, com o consequente ressarcimento de 
eventuais valores pagos a maior, com juros e correção, e a reparação dos danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Recebida a inicial e deferida a gratuidade da justiça (ID 75287626).
Citada, a ré apresentou contestação (ID 78702901), suscitando preliminares de inépcia da inicial, por ofensa ao disposto no art. 330, § 2º 
do CPC; e de falta de interesse processual, porque a parte autora não teria demonstrado que houve cobrança indevida.
No mérito, em síntese, afirma que as condições contratuais, o valor das parcelas e dos encargos foram devidamente informados à parte 
autora, devendo ser preservado o pacta sunt servanda. Sustenta a não ilegalidade ou abusividade dos juros pactuados, vindicando a 
aplicação da Súmula n. 07, citando preceito jurisprudencial do STJ de efeito repetitivo. Rechaçou o pedido de restituição em dobro e da 
impossibilidade de condenação em danos morais. Ao final, pleiteou pela improcedência da inicial. Juntou documentos.
Houve réplica (ID 79710282).
É o relatório. Decido.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (DJU 17.09.90, P. 9.513).
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Da análise dos autos verifica-se que a petição inicial possui pedido e causa de pedir determinados, a narração decorre logicamente a 
conclusão e o pedido é juridicamente possível, de forma que não se enquadra em nenhum dos incisos do § 1º do art. 330, do CPC.
Deste modo, afasto a presente preliminar arguida de inépcia da inicial.
Ainda, parte autora demonstra suficientemente o seu interesse de agir, na medida em que alega ter sofrido descontos indevidos que lhe 
acarretaram danos morais que devem ser reparados, e que não foi possível a resolução amigável. Se a pretensão é positiva ou negativa, 
isto é questão de mérito, o que será analisado adiante.
Assim, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir.
Trata-se de pedido de revisão de contrato de empréstimo celebrado entre autora e a requerida.
A revisão de cláusulas contratuais pretendida encontra o devido amparo legal no art. 6º, inciso V, do CDC, que dispõe que são direitos 
básicos do consumidor, entre outros, a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua 
revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.
Assim, efetivamente, a intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO nas relações de consumo deve ocorrer sempre que estas apresentarem desequilíbrio.
No presente caso, tem-se como aplicável o Código de Defesa do Consumidor, relativizando-se o princípio pacta sunt servanda, até 
porque vige atualmente o princípio da boa-fé objetiva.
Não obstante isso, a declaração de ilegalidade de cláusulas ou a revisão contratual se condiciona a investigação e constatação de 
concreta e efetiva violação às normas consumeristas, o que deve ser feito em conformidade com os contratos serem revisados e seus 
respectivos encargos.
Conforme se infere do contrato n. 064160033692, o valor total financiado foi de R$ 4.836,57 (quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas, com taxa de juros de 23% ao mês e de 1.099,12%, o que aponta para 
a cobrança de juros, na forma capitalizada.
Por outro lado, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, havendo previsão contratual, é admitida a forma 
capitalizada de juros após a edição da medida provisória nº 2.170- 36/2001. Assim, para a sua cobrança é necessário estar evidenciado 
que o contrato foi firmado após 31/03/2000 e que o encargo tenha sido pactuado.
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Sobre o tema o STJ já pacificou que “as instituições financeiras não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de Usura (Súmula 596/STF), 
sendo certo que, na esteira dos precedentes do Egrégio TJ/RO, a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indicam abusividade apta a possibilitar a revisão das taxas contratadas, a qual só se admite em situações excepcionais, desde que 
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade fique cabalmente demonstrada, no caso concreto” (AgRg no REsp n. 886.220/
RS, relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, julgado em 15.03.2011, pub. no DJe de 24.03.2011).
Neste sentido:
TJRO. Apelação cível. Ação revisional de contrato. Contrato bancário. Força obrigatória dos contratos. Juros remuneratórios. Capitalização 
de juros. Possibilidade. Recurso desprovido. Segundo o STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de 
Usura (Súmula 596/STF), sendo certo que, na esteira dos precedentes desta Corte, a estipulação de juros remuneratórios superiores a 
12% ao ano, por si só, não indica abusividade apta a possibilitar a revisão das taxas contratadas. (APELAÇÃO, Processo nº 7053615-
32.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 17/10/2018).
No caso sub judice, depreende-se dos autos que as partes celebraram o contrato de financiamento em 2021, ou seja, após a edição 
da medida provisória supramencionada, cuja taxa mensal pactuada foi de 23%, de modo que se percebe a expressa pactuação da 
capitalização mensal.
A alegação da parte autora, no sentido de que houve omissão da parte ré ao lhe explicar sobre o valor que arcaria ao final do empréstimo 
não foi provada nos autos.
Portanto, verificado que a autor escolheu a instituição financeira por sua livre vontade, não havendo nenhum indício de vício de 
consentimento e, estando expressa no contrato a taxa de juros praticada, não se pode alegar desconhecimento ou abusividade, quando 
poderia ter optado por obter empréstimo em uma instituição financeira que ofertasse índice de juros menor.
Neste sentido manifestou-se o TJ/RO:
Apelação cível. Ação revisional de contrato. Empréstimo bancário. Juros remuneratórios. Capitalização de juros. Possibilidade. Ausência 
de ilegalidade. Recurso provido. Segundo o STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de Usura (Súmula 
596/STF), sendo certo que, na esteira dos precedentes desta Corte, a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 
si só, não indica abusividade apta a possibilitar a revisão das taxas contratadas. APELAÇÃO, Processo nº 7001844-26.2018.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
30/04/2019.
Apelação cível. Ação revisional de contrato. Contrato bancário. Força obrigatória dos contratos. Juros remuneratórios. Capitalização de 
juros. Possibilidade. Recurso desprovido. Segundo o STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de 
Usura (Súmula 596/STF), sendo certo que, na esteira dos precedentes desta Corte, a estipulação de juros remuneratórios superiores a 
12% ao ano, por si só, não indica abusividade apta a possibilitar a revisão das taxas contratadas. APELAÇÃO, Processo nº 7053615-
32.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 17/10/2018.
Contrato bancário. Força obrigatória dos contratos. Juros remuneratórios. Capitalização de juros. Inexistindo ilicitudes ou eventos 
imprevisíveis incidentes na contratação, impõe-se a manutenção dos termos do contrato. Segundo o STJ, as instituições financeiras 
não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de Usura (Súmula 596/STF), sendo certo que, na esteira dos precedentes desta Corte, a 
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade apta a possibilitar a revisão das taxas 
contratadas. O STJ, por meio da Segunda Seção, em julgamentos de recursos repetitivos (art. 543-CPC/73), conhecidos como recursos 
repetitivos, firmou o entendimento da possibilidade da cobrança de capitalização de juros mensal, desde que pactuado no contrato e 
que a taxa anual de juros seja superior a multiplicação da taxa de juros mensal multiplicada por seu duodécuplo. Apelação, Processo 
nº 0003130-78.2015.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Data de julgamento: 05/04/2018.
Assim, a improcedência é a medida de rigor.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na 
inicial.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da 
causa, cuja exigibilidade fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, §3°, do CPC, em razão da comprovação de hipossuficiência 
financeira da autora.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7060960-39.2022.8.22.0001 
Exibição de Documento ou Coisa Cível 
AUTOR: TERESINHA DELMONDES MOREIRA ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798A 
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Valor: R$ 7.200,00
DECISÃO
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Defiro a justiça gratuita, a parte autora juntou documentos que comprovam a sua hipossuficiência.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Narra a parte autora, em síntese, que é aposentada do INSS e recebe seu benefício por conta bancária que possui com a requerida, 
porém no presente ano de 2022, percebeu que não vinha recebendo o valor devido havendo descontos do qual a autora não sabia a 
causa, ao se aprofundar descobriu se tratar de desconto por empréstimo cuja parcela de R$ 100,00 (cem reais) mensais, dando causa 
a presente ação.
O art. 300 do CPC/2015 estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Extrai-se do dispositivo supra transcrito que para a concessão da tutela antecipada faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
prova inequívoca do direito, verossimilhança da alegação e receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
A presença dos requisitos deve ser aferida em juízo de cognição sumária ou superficial, própria desta fase do processo.
Analisando os documentos juntados pelos autores, é possível verificar que os descontos ocorrem como descritos pela autora, porém a 
mesma não goza de meios técnicos para comprovar que não assinou contrato de empréstimo, sendo assim plausível a concessão de 
tutela.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza 
antecipada formulada pela parte autora, e determino que a requerida de forma imediata forneça o contrato realizado entre as partes (cujo 
nº cadastrado no INSS é 260234032), bem como comprovante de depósito do valor eventualmente emprestado, sob pena de multa diária 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
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Citação de:
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, RUA JOSÉ DE ALENCAR 3022, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 76801-036 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, 
I, II, III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria 
Pública do Estado, localizada Av. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062287-19.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização do Prejuízo
AUTOR: LICIANE PEREIRA BRAZ 
ADVOGADOS DO AUTOR: ERIVALDO MONTE DA SILVA, OAB nº RO1247, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, 
CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922 
REU: FRANCISLEIA MENDES FEITOSA, IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, OMNI ADMINISTRADORA DE BENS 
E CONSORCIO LTDA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 17.392,00
Despacho 
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada.
Conforme precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a simples afirmação da parte de que não possui condições 
financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, 
existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. 
LXXIV, da Constituição Federal.
Nesta linha, o seguinte aresto:
Apelação. Ação indenizatória. Assistência judiciária gratuita. Comprovação da hipossuficiência. Emenda não atendida. Extinção sem 
resolução do mérito. Diferimento das custas. Medida excepcional. A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar 
com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade 
da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição 
Federal. O descumprimento pela parte-autora de determinação de emenda da inicial, comprovando a hipossuficiência ou recolhendo 
as custas iniciais, impõe o indeferimento dapetição com a extinção do processo sem a resolução do mérito. O diferimento das custas é 
medida excepcional, que demanda comprovação da condição que justifique sua concessão. (Apelação (PJE) 7027303-53.2015.8.22.0001, 
Relator: DES. KIYOCHI MORI, Data do julgamento: 17/05/2017).
Com efeito, o descumprimento da determinação para emendar à inicial para comprovação da hipossuficiência ou recolhimento das custas 
processuais enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.
Neste sentido:
APELAÇÃO. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO. A ausência de cumprimento da intimação para emenda 
à inicial para comprovação de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais, impõe o indeferimento da petição inicial, ante 
a inércia do autor. (Apelação nº 0014105-39.2013.822.0001, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
29/07/2015).
Sendo assim, na forma dos artigos 319, 320, 321 do Código de Processo Civil, determino a intimação da parte autora para, no prazo 
impreterível de 15 (quinze) dias, comprovar a hipossuficiência alegada ou recolher as custas processuais iniciais, sob pena de indeferimento 
da inicial e imediato arquivamento do feito. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Intime-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062308-92.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos
AUTOR: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6429, 
IVANILSON LUCAS CABRAL, OAB nº RO1104A, PROCURADORIA DO HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDONIA 
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REU: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, JOAO FRANCISCO MATARA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 346.015,72
DESPACHO
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de recolher 1% das custas processais iniciais, sob pena de indeferimento, ficando desde já intimada que, caso não 
haja acordo na audiência de conciliação, deverá depositar mais 1% das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização da 
audiência, sob pena de extinção, de acordo com o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Recolhidas as custas prossiga-se o feito.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se as partes para produção de provas, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Citação de:
REU: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, RUA NOROESTE 1955 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
JOAO FRANCISCO MATARA, RUA FÁBIA/PINHEIRO MACHADO 6676, - ATÉ 7299 - LADO ÍMPAR IGARAPÉ - 76824-301 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7016744-90.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
AUTORES: MARA INEZ NUNES DE ABREU, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: ENERGISA 
ADVOGADO DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
SENTENÇA
MARA INEZ NUNES DE ABREU ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de débito e indenização por dano moral em desfavor 
de ENERGISA S.A. - DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA, alegando, em síntese, ser moradora na unidade consumidora cadastrada sob o 
Código Único nº 20/1031090-2.
Esclarece que no dia 21/09/2021, a ré compareceu à sua residência a fim de realizar inspeção no medidor de energia, alegando 
irregularidade na medição ou instalação, consoante demonstrado por meio do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI) nº 68642619, sendo 
que após isso a requerida expediu cobrança de diferença de consumo sob o fundamento de constatação de irregularidade na medição 
referente ao período de janeiro/2021 a setembro/2021, no total de R$ 960,32 (novecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).
Diz que a perícia unilateral não pode servir como base para a imputação da dívida da parte autora, defende a arbitrariedade da estimativa 
de consumo e a impossibilidade do corte advindo de dívida pretérita. Requer o benefício da assistência judiciária gratuita, liminar para 
que a requerida se abstenha de suspender o serviço de energia elétrica e, no mérito, a procedência do pedido, a fim de anular a cobrança 
perpetrada pela ré referente à diferença de consumo alegada, assim como indenização por danos morais.
A inicial veio instruída com procuração e documentos.
Recebida a inicial e deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Citada, a parte requerida apresentou contestação alegando, em síntese, que ao vistoriarem o medidor da unidade consumidora verificaram 
que o aparelho apresentava irregularidades. Afirma que, após constatada a irregularidade, houve a substituição do equipamento ao qual 
apresentava “DESVIO DE ENERGIA DE UMA FASE NO PINGADOR DO RAMAL DE LIGAÇÃO”, razão pela qual passou a recuperar 
os valores que deixou de receber, sendo a recuperação realizada com critério de cálculo a carga instalada, conforme prevê o art. 
130 da Resolução n. 414/2010 da ANEEL. Defende a regularidade do TOI, que a autora se beneficia pagando valores abaixo do seu 
consumo e que a recuperação de consumo não é penalidade. Discorre sobre a presunção de legitimidade de ato administrativo e sobre 
o procedimento adotado. Requer a improcedência da ação. Juntou documentos.
Réplica (ID 80333525).
É o relatório. Decido.
Mostra-se desnecessária a dilação probatória, pois há nos autos elementos suficientes para o julgamento da lide, ensejando o julgamento 
antecipado da causa, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.
Presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições da ação, passo ao 
exame de mérito.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Verifica-se que a autora é classificado como consumidor e a ré como fornecedora de serviço, aplicando-se ao presente caso as disposições 
do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90.
A autora alega que a ré, no dia 21/09/2021, realizou inspeção no seu medidor de energia, constatando que o mesmo apresentava 
irregularidade na mensuração do consumo de energia elétrica, resultando na recuperação de consumo no valor de R$ 960,32 (novecentos 
e sessenta reais e trinta e dois centavos).
Diante do alegado, requereu a inexistência do débito referente à suposta recuperação de consumo, bem como a indenização por dano 
moral.
A requerida por sua vez, afirma que de fato realizou a inspeção na data informada pela parte autora, constatando irregularidade na medição 
do consumo de energia. Que a inspeção foi devidamente acompanhada pela parte autora. Que agiu dentro da legalidade, oportunizou 
o direito do contraditório e da ampla defesa. Sustenta que realizou o cálculo de recuperação de consumo conforme normatização da 
ANEEL. Requereu a total improcedência dos pedidos na inicial.
No que diz respeito ao processo de recuperação de consumo que ensejou na fatura de R$ 960,32 (novecentos e sessenta reais e trinta 
e dois centavos), destaco que está revestido de legalidade.
Desse modo, mostra-se possível a recuperação de consumo, eis que patente a irregularidade no medidor.
O TOI foi lavrado no dia em que a inspeção ocorreu, sendo acompanhada pela parte autora, conforme registro nos autos, identificando-se 
que havia desvio de fase no medidor de energia.
Não obstante, a parte autora foi devidamente notificada. Todavia, a recuperação lançada entre os meses de janeiro/2021 a setembro/2021 
deve ser anulada, por ausência de parâmetros.
De acordo com a Resolução n° 414/2010 da ANEEL, encontrada medição irregular, após os procedimentos nela elencados, pode-se 
promover a recuperação de receita. Nos autos verifico que a requerida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de 
consumo pretérito (realização da vistoria, emissão do TOI, notificação do Cliente, documentos juntados com a contestação).
O critério utilizado pela requerida para fins de recuperação de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da 
ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece 
prosperar, pois ele deve ser adaptado com uma interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e 
efetivo de energia da unidade após a instalação do medidor.
Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano. Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
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Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral 
in re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) 
Assim, tenho que o débito no valor de R$ 960,32 (novecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos) apurado pela ré, é inexistente, 
pois utilizou-se uma forma indevida para calcular o consumo.
No presente caso, como não houve a troca do medidor, a Energisa poderá efetuar o cálculo, usando como base a média dos três meses 
posteriores ao reparo realizado na fiação e realizar a cobrança.
Diante do exposto, considero nulo o cálculo efetuado pela requerida, devendo a ENERGISA proceder a retificação das faturas do período 
em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a troca do medidor.
É preciso ressaltar que o fato de a concessionária realizar inspeção no medidor e a partir daí alterar o consumo, por si só, não enseja a 
reparação por danos morais, devendo ser comprovado que o aborrecimento suportado pelo ofendido tenha causado violação aos direitos 
da personalidade ou abalo emocional e psicológico, causando limitação ao exercício de atividades até então desenvolvidas normalmente 
pelo ofendido.
No caso, os dissabores experimentados pela autora espelham mero aborrecimento por fato da vida cotidiana, a que todos estão sujeitos, 
principalmente no que diz respeito à relação entre consumidor e concessionária de serviço público, não havendo que se falar em 
compensação por danos morais no presente caso.
Não há relato nos autos de que a cobrança da “recuperação de consumo” foi vexatória. A parte autora não comprovou que teve seu 
nome negativado. Não comprovando negativação do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, nem mesmo suspensão do 
fornecimento de energia. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a simples cobrança indevida é incapaz de caracterizar dano 
moral indenizável.
Dessa forma, não vejo outra solução a dar ao caso senão julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Ante ao exposto, com apoio no artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido da inicial, apenas para declarar 
nulo os cálculos realizados pela requerida, em que se apurou o débito na ordem de R$ 960,32 (novecentos e sessenta reais e trinta e dois 
centavos), devendo a requerida expedir nova fatura com os valores corrigidos para pagamento dos débitos.
Ante a sucumbência recíproca, condeno a parte autora ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor que deixou de ganhar a título de danos morais, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC, com 
a ressalva dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedida à autora.
Condeno a parte ré ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da diferença entre o valor pretendido e o realmente devido, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7022948-53.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Polo Ativo: MARIA JUSSIARA DA SILVA AMARAL
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA CAERD em face de MARIA 
JUSSIARA DA SILVA AMARAL.
Aduziu a parte autora que forneceu os serviços de água e esgoto a requerida, no entanto não recebeu a contraprestação devida referentes 
às faturas de 12/2011, de 01/2012 a 05/2012, 07/2012 a 09/2012 e de 09/2013. Requereu a condenação da ré a quitação da quantia de 
R$ 1.713,04 (Mil, setecentos e treze reais e quatro centavos).
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Intimada a parte autora para manifestar acerca da prescrição, esta manifestou pela inexistência de alcance da prescrição aos débitos 
apresentados nos autos, bem como pugnou pelo reconhecimento da aplicação da prescrição decenal ao caso. 
A parte ré foi devidamente citada, contudo permaneceu inerte.
Fundamento e decido.
Do julgamento antecipado da lide
Mostra-se desnecessária dilação probatória, pois os documentos juntados aos autos são suficientes para o convencimento do juízo, de 
modo que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 355, inciso I, do CPC.
Da prejudicial de mérito – Prescrição
O STJ possui entendimento consolidado no sentido de que em se tratando de cobrança por conta de fornecimento de água e esgoto o 
prazo prescricional é regido pelo Código Civil, nos termos do artigo 205 do Código Civil de 2002, considerando que a matéria não possui 
natureza tributária.
Neste sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. PRAZO 
PRESCRICIONAL DECENAL. 1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.117.903/RS, mediante a sistemática prevista no art. 543-C 
do CPC e na Resolução STJ 08/2008, ratificou o entendimento de que a contraprestação cobrada por concessionária de serviço público 
a título de fornecimento de água e esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público, submetendo-se à prescrição decenal 
(art. 205 do CC de 2002) ou vintenária (art. 177 do CC de 1916). 2. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1596745 SP 
2016/0109017-1, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 21/02/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 18/04/2017).
Na mesma linha:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ÁGUA E ESGOTO. PRESCRIÇÃO. 1. É decenal o prazo prescricional para cobrança 
pelos serviços de água e esgoto, se não passou mais da metade do prazo de vinte (20) anos do Código Civil de 1916 até a entrada 
em vigor do Código Civil de 2002, consoante disposição dos artigos 205 e 2.025 deste diploma legal. 2. Havendo parcelas cobradas 
anteriores ao prazo prescricional, correta a sentença que as declarou prescritas. RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJ-
GO - 04174340620108090051 GOIÂNIA, Relator: Des(a). FAUSTO MOREIRA DINIZ, Data de Julgamento: 09/02/2021, 6ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: DJ de 09/02/2021).
Vale dizer, o prazo prescricional é de 20 anos, nos termos do CC/1916, ou de 10 anos, consoante o CC/2002, observada a regra de 
transição prevista no art. 2.028 do CC/2002. 
No presente caso, o prazo será de 10 anos, tendo em vista que a prestação do serviço ocorreu após entrada em vigor do CC de 2022.
No caso, o débito referente as faturas de dezembro de 2011, janeiro de 2012, fevereiro de 2012, março de 2012, estão prescritas, eis que 
a ação presente ação foi ajuizada em 01 abril de 2022 , de modo que, portanto, a pretensão foi alcançada pela prescrição.
Do mérito
Verifica-se, foi acostada à exordial fatura apontada pela autora como não inadimplida dos meses 04/2012, 05/2012, 07/2012 a 09/2012 
e de 09/2013.
Sabe-se que a prova do pagamento da obrigação incumbe ao réu, que tem a obrigação legal de reter o título pago ou ter em sua posse 
outro documento hábil a comprovar a quitação da obrigação (art. 320 do CC). No caso dos autos apesar citado da presente ação a parte 
ré permaneceu inerte.
Considerando que a requerida não se desincumbiu de seu ônus de provar fato impeditivo ou modificativo do direito da autora, impõe-se 
a conclusão de que o débito existe e não foi pago, conforme descrito na exordial.
Por conta disso, não vejo outra solução a dar ao caso senão a procedência total dos pleitos da exordial.
POSTO ISTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e 
condeno à requerida ao pagamento das faturas dos meses de 04/2012, 05/2012, 07/2012 à 09/2012 e de 09/2013. , com juros de 1% ao 
mês e correção monetária a partir do vencimento, conforme arts. 389 e 397 do Código Civil.
Ante a sucumbência constatada, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários 
advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Declaro prescrito as faturas de dezembro de 2011, janeiro de 2012, fevereiro de 2012, março de 2012, conforme fundamentação supra. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência, no percentual de 15% sobre o valor do débito declarado prescrito.
Com o trânsito em julgado, custas recolhidas ou inscritas em dívida ativa e nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br Processo: 7017572-
86.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Assinatura Básica Mensal 
AUTOR: VISAO RURAL ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739A 
REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REU: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA, OAB nº RS310300, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A 
SENTENÇA
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VISAO RURAL ASSESSORIA E PROJETOS LTDA – ME propôs AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO cc 
OBRIGAÇÃO DE FAZER e PEDIDO LIMINAR em desfavor de TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) , alegando que em 15/01/2022 fez 
a portabilidade dos serviços prestados pela parte requerida para outra empresa, sendo cobrada multa contratual em decorrência da 
fidelização, no valor de R$ 1.776,19 (um mil setecentos e setenta e seis reais e dezenove centavos). Alega que a multa é abusiva, pois foi 
cliente por 5 anos da requerida e a rescisão se deu por falha na prestação dos serviços, não se justificando a aplicação da multa. Aduz, 
que a multa de fidelização se mostra irregular, pois pactuada em contrariedade ao disposto no artigo 40, §9°, da Resolução 477/2007 da 
ANATEL 1, que prevê que o prazo máximo de permanência em planos de telefonia móvel 12 (doze) meses. Juntou documentos.
Antecipação dos efeitos da tutela deferido em parte, para que a requerida se abstenha de incluir o nome da parte autora nos órgão de 
proteção ao crédito (id. 74595141). 
Citada, a requerida apresentou contestação (id. 76365740), alegando em breve síntese que a autora rescindiu com o contrato, faltando 
11 meses para concluir o período de fidelização, obtendo benefícios que justificam a cobrança pela multa no caso de rescisão antecipada. 
Alega inexistir falha na prestação de serviços. Juntou documentos.
Audiência de conciliação infrutífera (id. 76971158). 
É o relatório. Decido. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Assim sendo, por estar o feito instruído suficientemente, sem pedido de outras provas, passo, doravante, a conhecer diretamente do 
pedido, nos termos do art. 920, III, do Código de Processo Civil. 
Com efeito, no caso dos autos, verifica-se que se trata de uma nítida relação de consumo, pois a autora, pessoa jurídica adquiriu um 
serviço e produto como destinatária final e a empresa demandada fornece serviço e produto mediante remuneração no mercado de 
consumo. Vejamos os dispositivos pertinentes do Código de Defesa do Consumidor:
Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços. 
[...]
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.
Dessa forma, aplicável o diploma consumerista na hipótese dos autos, no que diz respeito a análise da responsabilidade ou não por vício 
do produto ou do serviço. 
Cinge-se a controvérsia dos autos nos seguintes pontos, a saber:
(i) se houve vício do produto ou serviço,
ii) se houve violação do prazo de fidelidade dos contratos e
(iii) se as cobranças acerca do contrato são devidas.
O Código de Defesa do Consumidor estabelece que os fornecedores de produtos possuem responsabilidade solidária quando se 
comprovar vícios de qualidade ou quantidade que tornem os produtos impróprios ao consumo a que se destinam ou vícios decorrentes da 
disparidade com as indicações da mensagem publicitária, conforme art. 18, caput. Em seguida traça descrições de produtos com essas 
desvantagens (Art. 18, §6º). Vejamos:
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
[...]
§ 6º São impróprios ao uso e consumo:
I – os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II – os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos 
ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;
III – os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.
Quanto ao contrato celebrado entre as partes, alega a parte autora que foi excedido o tempo de fidelização, pois nos termos do artigo 40, 
§9°, da Resolução 477/2007 da ANATEL, não pode este exceder a 12 meses.
No entanto, a requerida anexa aos autos, comprovantes das renovações contratuais entre as partes e consequentes renovações dos 
períodos de fidelização, sendo em 09/11/2018, adquirido dois aparelhos telefônicos (id. 76965748).
Contudo, a autora não impugnou os documentos e argumentos infirmados pela requerida em suas alegações defensivas, a qual se 
desincumbiu com o seu ônus probatório, nos termos do artigo 373, II do CPC.
Outrossim, alega que a rescisão contratual se deu em decorrência da falha na prestação de serviços, sem contudo, especificar de forma 
efetiva os fatos ocorreram, além de não mencionar sobre tentativas de solução de eventuais problemas, sem êxito na solução, junto à 
requerida.
Não há nos autos, exposição quanto a alguma disparidade com as indicações constantes da mensagem publicitária, deterioração, 
alteração, adulteração, avarias, falsificação ou outros motivos que revelam que os produtos são inadequados ao fim que se destinam, nos 
termos do art. 18, caput e §6º, II e III, do CDC. 
Denota-se que foi cobrado, por multa de fidelização contratual um valor de R$ 1.342,00 e um valor de R$ 434,19 que se refere a serviços 
utilizados. 
Quanto à alegação de impossibilidade de cobrar pela multa de fidelização por período superior a 12 meses, deve ser analisado se no 
caso, a renovação do contrato por mais 24 meses, enseja o pagamento da multa. 
Todavia, em que pese a autora afirmar que o prazo que deva ser considerado é o de 12 meses, houve a resilição prematura do contrato, 
com base no tempo defendido pela ré (24 meses), segundo o contrato de permanência firmado (id. 76965743). A renovação automática 
do contrato, de 24 meses para mais 24 meses, foi aceito pela empresa quando da contratação, com adesão livre, sem alegação de 
qualquer vício de consentimento. 
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Aliás, não pode a parte autora se insurgir no tocante às cláusulas que lhe foram oferecidas para fins de obter maiores vantagens no 
momento da contratação, sob pena de se beneficiar da própria torpeza.
Assim, razão não assiste à autora quanto à alegação de que a cobrança de multa por violação do prazo de fidelidade do contrato é 
indevida. . 
Neste sentido, trago a jurisprudência do Eg. TJ-RO: 
Telefonia. Declaratória de inexistência de débito. Multa contratual. Cobrança devida. Dano moral Inocorrência.Comprovado nos autos que 
o cancelamento do contrato ocorreu por iniciativa do contratante, em inobservância ao prazo de fidelização pactuado e ausente prova de 
que a empresa de telefonia falhou na prestação do serviço, é de se reconhecer a legitimidade da cobrança da multa contratual, tendo a 
empresa agido no exercício regular do seu direito. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001612-83.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 26/06/2020). 
Apelação. Contrato de telefonia. Rescisão. Multa. Cláusula de fidelidade. Prazo superior a 12 meses. Pessoa Jurídica. Possibilidade. 
Recurso não provido.Tendo a pessoa jurídica aderido livremente ao contrato que prevê cláusula de fidelidade de 12 meses + 12 meses, 
deve arcar com o ônus do cancelamento antecipado do contrato, máxime se não houve falha na prestação do serviço a ensejar a 
rescisão.(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034730-96.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 17/06/2020). 
Ainda, no que se refere ao indigitado contrato, também não apresentou a autora uma explanação clara e objetiva quanto a algum vício de 
qualidade do serviço que o torne impróprio ao consumo ou lhe diminua o valor, assim como algum vício decorrente da disparidade com 
as indicações constantes de mensagem publicitária, conforme o art. 20 do CDC. Vejamos: 
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
Nesse sentido:
“Nessa linha, incumbe à parte autora a demonstração dos fatos constitutivos de seu direito, importando a ausência de prova na 
improcedência da pretensão indenizatória. No caso em tela, a parte autora não logrou êxito em comprovar a ocorrência dos fatos 
apresentados. De fato, a parte autora não carreou aos autos nenhuma prova capaz de evidenciar a existência de defeito na prestação 
do serviço fornecido pela ré.” (TJRJ, 21° Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, autos n° 0232617-02.2015.8.19.0001, DJe 
26/08/2015)
Dessa forma, não tendo a autora desincumbindo do seu ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito quanto ao contrato (art. 373, 
I, CPC), a improcedência da demanda inicial é medida que se impõem. 
Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 
moldes do artigo 487, inciso I, do CPC..
Ante a sucumbência constatada, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, 
intimem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias pagarem as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição 
em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 8 de junho de 2022 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7010244-76.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
REU: ALEXANDRE DA SILVA LAMAR 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Retifique-se a classe processual. 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
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Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de:
REU: ALEXANDRE DA SILVA LAMAR, RUA PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 1262, - DE 1510/1511 A 2124/2125 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-374 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7053173-56.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: YASMIN GABRIELY DAMASCENO TELES 
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230 
REU: GOL LINHAS AÉREAS 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Valor da causa: R$ 6.000,00
DESPACHO
Indefiro a justiça gratuita, a parte autora intimada a comprovar a sua hipossuficiência, juntou apenas cópia da sua CTPS, uma vez que 
afirma ser autônoma na exordial, não comprovando seus meios de subsistência, rendimentos e despesas.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de recolher 1% das custas processais iniciais, sob pena de indeferimento, ficando desde já intimada que, caso não 
haja acordo na audiência de conciliação, deverá depositar mais 1% das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização da 
audiência, sob pena de extinção, de acordo com o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Recolhidas as custas prossiga-se o feito.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
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Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se as partes para produção de provas, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Citação de:
REU: GOL LINHAS AÉREAS, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028385-46.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
EXECUTADO: JOAO DOS REIS MORAIS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010273-63.2019.8.22.0001 
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: SIRLENE PEREIRA BELMIRO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: JONAS VIANA DE OLIVEIRA - RO9042, FABIO VIANA OLIVEIRA - RO0002060A
Advogados do(a) EXECUTADO: JONAS VIANA DE OLIVEIRA - RO9042, FABIO VIANA OLIVEIRA - RO0002060A
REQUERIDO: EZILVA BATISTA CABRAL
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL MAGALHAES DA SILVA TIMOTEO - RO0005447A
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado ID 77863724, fica a parte EXECUTADA intimada, por seu patrono, 
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por 
transferência bancária, devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7027070-12.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEILIANE CARVALHO DO NASCIMENTO
REU: CLARO S.A
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Esta mensagem tem por finalidade sua intimação, AUTOR: LEILIANE CARVALHO DO NASCIMENTO, para participar como parte na 
audiência de tentativa de conciliação por meio de videoconferência a ser realizada pelo CEJUSC/TJRO nos Termos do Provimento 
018/2020-CG, na qual d everá participar devidamente acompanhado(a) por seu Advogado ou Defensor. 
O advogado da parte deverá participar da audiência designada bem como assegurar que seu constituinte também participe.
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/10/2022 12:30
OBSERVAÇÃO: A ausência injustificada das partes à audiência poderá ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação 
de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 
334, § 8º, CPC). A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico https://pjepg.tjro.jus.br/consulta/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008323-82.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ME LEVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI - RO9816
REQUERIDO: JOAO BATISTA GOMES MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040653-64.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESSA OLIVEIRA BORGES
Advogado do(a) AUTOR: OSCAR BERWANGER BOHRER - RS79582
REU: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032343-79.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
EXECUTADO: RIVELINO DA SILVA PICANCO 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados aos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032761-41.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROVEMA LOCADORA DE VECULOS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO0002969A
REQUERIDO: RODOLFO NERY TEIXEIRA BARBOSA SUDO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041613-20.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILSES SEBASTIANA CANTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DA CRUZ LIMA - RO10853
REU: MARCIA ALVES DA SILVA ARAUJO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044502-78.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CECILIA VIZEU DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO REQUERIDO
Fica a parte REQUERIDA intimada para complementar o pagamento da diferença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de realização de 
penhora on line relativamente à diferença apontada pela parte autora, nos termos da ID 80628017 - DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038059-77.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
REU: DIVINA MARIA DE SOUSA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034067-79.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: ELIZIO RIBEIRO DE LIMA JUNIOR e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se acerca da resposta de ofício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030753-28.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) PROCURADOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
PROCURADOR: MAICON PATRICK SOUZA BATISTA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032103-80.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
REU: J.P.TRANSPORTES LTDA - ME e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033617-68.2022.8.22.0001
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: FUNDACAO TOLEDO PRADO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - RO6125, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, 
RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO - RO12156
REU: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023837-07.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: RICARDO ANTONIO SANTANA DE AGUIAR 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7047512-96.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RODRIGO LUAN ARRUDA PRESTES DACA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
SENTENÇA
Proposta a presente ação, as partes realizaram composição amigável na audiência de conciliação e o submeteram para homologação e 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, homologo o acordo celebrado entre as partes, para que tenha validade legal e reconheço a satisfação da 
obrigação, julgando extinto o feito na forma do artigo 487, III, alínea “b” do CPC. 
Em face da grande quantidade de processos em andamento na vara e da necessidade de melhor orientar as rotinas cartorárias, assim 
como o fato de que eventual continuação do feito poderá ser feita nos próprios autos, mediante simples pedido de desarquivamento, 
providencie-se desde logo o arquivamento do feito.
Sem custas, pois o acordo foi realizado antes da prolação da sentença.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7001997-72.2021.8.22.0001
PROCURADOR: BANCO HONDA S/A., AVENIDA DO CAFÉ SN, - ATÉ 349/350 VILA GUARANI(ZONA SUL) - 04311-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO PROCURADOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A
PROCURADOR: ISABEL CRISTINA ALEXANDRE DA SILVA, CPF nº 77857232220, RUA SEBASTIÃO SOARES 3499, CASA LAGOINHA 
- 76829-814 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
QUANTO AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES INFOJUD, INDEFIRO o pedido de requisição de informações para procura de bens via 
INFOJUD ou qualquer outro sistema judicial, por entender que a responsabilidade de buscar informações sobre bens penhoráveis é da 
parte credora e ela dispõe de mecanismos para tanto, especialmente na época atual em que todos os dados de todas as pessoas estão 
disponíveis na internet para fácil localização por meio de redes sociais, sites como www.redesim.gov.br, Google, aplicativos e programas, 
etc. Ademais, tal providência quebra o sigilo que envolve os dados fiscais do(a) devedor sem que haja justa causa para tanto, afinal, não 
se trata de causa alimentar tampouco crime inafiançável para justificar tal providência e NÃO foram esgotadas todas as providências 
cabíveis para a busca de bens penhoráveis, conforme exige a Jurisprudência atual:
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido.” (STJ, T4 - QUARTA TURMA, Processo: AgRg 
no REsp 1135568 PE 2009/0070047-6 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento:18/05/2010, Publicação: DJe 
28/05/2010).
Situação diferente é o pedido de requisição de informações para busca de endereço, hipótese em que pelos princípios da cooperação 
e do melhor benefício do credor, este juízo está obrigado a colaborar e realizar buscas nesse sentido. Como no caso em tela não foi 
solicitada busca de endereço e sim de BENS, por entender que tal providência compete à parte e esse tipo de busca lesa o sigilo 
fiscal, indefiro o pedido. 
QUANTO AOS PEDIDOS DE RESTRIÇÃO VIA RENAJUD E BLOQUEIO JUNTO AO SISBAJUD, Intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA e COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS referentes 
à diligência pleiteada, advertindo-o que o recolhimento deverá ser realizado para cada diligência e para cada parte, conforme estabelecido 
no art. 17 da Lei 3.896/2016. 
Pagas as custas, defiro, desde já, a(s) consulta(s) postulada(s). (B.R)
Caso não haja pagamento, faça-se conclusão do processo para deliberações.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CAPAZ DE DAR CUMPRIMENTO À DECISÃO.
Porto Velho - RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7006901-09.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: ANTONIO OYAMA SOARES PINTO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO9405 
EXECUTADOS: GUSTAVO RIBEIRO ADAMI, MARIANA RIBEIRO ADAMI 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora on line.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição da resposta e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7026692-61.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
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EXECUTADOS: CIRO AFONSO SERRATI SORIA, ALINE INACIO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ISAC NERIS FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4679 
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora on line na modalidade reiterada por 30 (trinta) dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações. 
Porto Velho-,23 de agosto de 2022. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7007470-39.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
PROCURADOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. 
PROCURADOR: RENATO NASCIMENTO DE LIMA 
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/SIEL.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) supra mencionado(s). 
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7012697-73.2022.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, OAB nº AC131443 
REU: ELIZIO RIBEIRO DE LIMA NETO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar o recolhimento das custas referentes à diligência pleiteada, 
advertindo-o que o recolhimento deverá ser realizado para cada diligência e para cada parte, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016. 
Pagas as custas, defiro, desde já, a(s) consulta(s) postulada(s). (I)
Caso não haja pagamento, faça-se conclusão do processo para deliberações.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7045403-12.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANNA CAROLINA BEDESCHI DE ABREU 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447 
REPRESENTADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Proposta a presente ação, as partes realizaram composição amigável na audiência de conciliação e o submeteram para homologação e 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, homologo o acordo celebrado entre as partes, para que tenha validade legal e reconheço a satisfação da 
obrigação, julgando extinto o feito na forma do artigo 487, III, alínea “b” do CPC. 
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Em face da grande quantidade de processos em andamento na vara e da necessidade de melhor orientar as rotinas cartorárias, assim 
como o fato de que eventual continuação do feito poderá ser feita nos próprios autos, mediante simples pedido de desarquivamento, 
providencie-se desde logo o arquivamento do feito.
Sem custas, pois o acordo foi realizado antes da prolação da sentença.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7022942-51.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
EXCUTADO: RAIMUNDA ARAGAO DE ARAUJO 
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora on line.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição da resposta e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7006485-70.2021.8.22.0001
Assunto: Doação, Defeito, nulidade ou anulação
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARONILSON PEREIRA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769
REU: ASSOCIACAO DOS IRMAOS EM CRISTO SERVO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 130.000,00
DECISÃO
Trata-se da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DOAÇÃO c/c REVERSÃO DE ÁREA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS 
proposta por MARONILSON PEREIRA LIMA em face de ASSOCIAÇÃO DOS IRMÃOS EM CRISTO SERVO. 
Alega a parte autora, em síntese, que o doou parte seu imóvel ao requerido sob condição resolutiva de utilização para fins específicos 
religiosos com atividades missionárias, como acampamento de oração – No Ventre de Maria. 
Aduz que a referida doação se deu por meio de Instrumento Particular de Doação, registrado em Cartório Feitosa – 1º Ofício de Registro 
Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas desta cidade de Porto Velho/RO. 
Que a parte ré ao invés de utilizar a área para prática de atos religiosos e missionários, finalidade esta estatuída explicitamente nos 
termos da doação, vem apenas com o intuito em aderir o bem ao seu patrimônio pessoal. Por esse motivo, requer a total procedência dos 
pedidos iniciais para revogar a doação do imóvel situado no Sítio Santa Maria, nº 131E, Gleba Cuniã, setor nº 05, no município de Porto 
Velho/RO e ao pagamento indenizatório no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) pelo descumprimento do encargo assumido. 
Expedida carta precatória, a parte requerida foi devidamente citada, contudo não compareceu à audiência de tentativa de conciliação e 
não apresentou contestação, ID 80558902. 
É o relatório. Decido.
No caso, atento ao conteúdo dos autos, tenho que nele há elementos suficientemente inequívocos a ensejar o convencimento do juízo, 
sobretudo a permitir seu julgamento antecipado na forma do art. 355, inciso I, NCPC. Dispensável, portanto, qualquer dilação probatória.
A ação versa sobre pedido de revogação de doação c/c reversão de área e danos morais. 
Por verificar a presença dos pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às 
condições da ação, passo ao exame de mérito.
A parte ré quedou-se inerte na apresentação de defesa, reputando-se verdadeiros os fatos alegados pela autora, em decorrência dos 
efeitos da revelia, conforme art. 344 do CPC.
Assim, o requerido é revel e deixou de apresentar defesa e de comprovar qualquer fato capaz de modificar ou extinguir o direito da parte 
autora. Não tendo o requerido se manifestado nos autos, presumem-se como verdadeiros os fatos narrados na exordial de que houve 
descumprimento dos termos da doação, qual seja, a área doada destinava-se à prática de atos religiosos e missionários.
Para corroborar, a finalidade da doação constava expressamente na CLÁUSULA 3ª do Instrumento Particular de Doação, ID 54606734. 
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A consequência é a revogação da doação.
Atinente ao pedido de indenização por danos morais constatei tratar-se de pretensão improcedente, porque são inocorrentes os danos 
morais alegados no caso em tela.
A situação vivenciada pela parte autora não vulnerou seus atributos da personalidade, porque não ocorreram fatos que pudessem ensejar 
a reparação.
A angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo 
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio. E as provas carreadas não atestaram 
qualquer plus aos fatos narrados, chegando a acarretar dor e sofrimento indenizável por sua gravidade.
Logo, os incômodos e aborrecimentos sofridos pela parte autora não configuraram como danos morais, pois as ações ou omissões não 
atingiram bens imateriais juridicamente protegidos.
Naturalmente, da constatação dos autos decorreram dissabores, porém, estes não são indenizáveis de per si, pois a configuração do 
dano moral requer a ofensa a algum dos atributos da personalidade, o que não foi demonstrado no caso concreto. Destarte, porque 
as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos dissabores e aborrecimentos atinentes ao contratos, 
improcedente é o pedido indenizatório.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de MARONILSON PEREIRA LIMA contra ASSOCIAÇÃO DOS 
IRMÃOS EM CRISTO SERVO e, por conseguinte, revogo a doação do imóvel encravado no Sítio Santa Maria, situado no Município de 
Porto Velho (RO), nº 131E, Gleba Cuniã, setor nº 05.
Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Sucumbente em maior parte, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. 
Declaro extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, intime-
se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: ASSOCIACAO DOS IRMAOS EM CRISTO SERVO
AUTOR: MARONILSON PEREIRA LIMA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br Procedimento Comum Cível 
7020933-14.2022.8.22.0001 AUTOR: SILVIA REGINA FERNANDES DAS NEVES, CPF nº 41431472972, RUA GUIANA 3318, - DE 
2863/2864 AO FIM EMBRATEL - 76820-749 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: JULIANA MEDEIROS PIRES, 
OAB nº RO3302A, RICARDO MALDONADO RODRIGUES, OAB nº RO2717A REU: JOSE CORREA DA SILVA, CPF nº 10671250272, 
RUA PALMEIRAS 20 NOVA ESPERANÇA - 76823-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
SILVIA REGINA FERNANDES DAS NEVES ajuizou Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência em 
face de JOSÉ CORREA DA SILVA alegando em síntese que o requerido é proprietário de um imóvel que fica aos fundos da casa da 
requerente, denominado como uma “vila” de apartamentos para locação e fez seu telhado com a queda da calha no muro da autora, 
despejando neste a água da chuva, causando infiltrações de água, sem contudo respeitar o recuo necessário para construção do telhado. 
Juntou documentos. 
Tutela antecipada deferida parcialmente, para deferir a substituição imediata da calha (id. 75703692).
Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (id. 79255646).
Citado (id. 78693000), o requerido deixou de apresentar contestação.
É o relatório.
Passo a fundamentar e decidir.
Mostra-se desnecessária dilação probatória, pois os documentos juntados aos autos são suficientes para o convencimento do juízo, de 
modo que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 355, inciso II, do CPC.
Implementados os pressupostos processuais e condições da ação, bem como por não aventada questão prejudicial, passo diretamente 
ao exame do mérito.
Consoante se depreende da análise dos autos, o requerido efetivamente citado, desdenhou do chamamento judicial e manteve-se inerte, 
razão pela qual decreto a revelia com fundamento no artigo 344 do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 344. Se o réu não contestar 
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
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Ressalto, no entanto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que, “na revelia, a presunção de 
veracidade é relativa, de forma que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado se 
convencer da existência dos fatos alegados e não contestados” (AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).
Segundo consta na inicial, a parte autora alega ter o requerido construído seu telhado sem observar o recuo necessário, vindo a provocar 
infiltrações no imóvel da requerente, além de receber toda a água da chuva diante da calha estar direcionada ao seu imóvel.
Informa que tentou de forma amigável resolver a questão, e comprova o envio de notificações extrajudiciais a fim de solucionar o 
problema, sem êxito (id’s. 74993822, 74993823).
O requerido foi devidamente citado e compareceu na audiência de tentativa de conciliação e não se opôs aos termos da ação, pois deixou 
de apresentar defesa.
O cerne em questão cinge-se a ter o requerido violado as regras no tocante à construção sem observância do recuo necessário, além de 
despejar a água de chuva diretamente no imóvel da autora, causando infiltrações, dentre outras consequências.
A parte autora providenciou a realização de laudo técnico e topografia do local com profissional habilitado (id’s. 74993819, 74993820), a 
fim de constatar as causas e repercussões dos danos em seu imóvel.
Para facilitar a compreensão, bem como, as consequências disto, foi elaborado parecer técnico e topografia do local (em anexos), sendo 
orientado a substituição da calha, além do recuo do telhado.
De fato, o documento elaborado por profissional habilitado, corroborado às imagens apresentadas, de fato há uma construção junto ao 
imóvel da autora, sem observância do recuo, como também a calha, que visivelmente despeja água pluvial no imóvel vizinho, sendo ele 
o da autora.
Logo os fatos narrados na presente são incontroversos, pois não refutados pela parte requerida, que não se desincumbiu do seu ônus 
probatório, nos termos do artigo 373, II do CPC.
No tocante ao recuo, trata-se este de uma distância que deve ser reservada entre as construções, como no caso de muros que dividem 
um imóvel com o imóvel do vizinho, servindo inclusive, no caso dos autos para evitar infiltrações do imóvel lindeiro. Nesta área de recuo 
não é permitido construir nem edificar.
Este também é o entendimento jurisprudencial, o qual cito:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. LOTEAMENTO DENOMINADO DE ESTÂNCIA CABRAL. 
CONSTRUÇÃO REALIZADA PELOS REQUERIDOS EM DIVISA DE LOTE. IRREGULARIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
DEMOLIÇÃO DECRETADA. RECURSO. TEMÁTICA DISCUTIDA: (a) PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA: NÃO 
ACOLHIMENTO; (b) MÉRITO: OBRA EM DESACORDO COM AS NORMAS DO LOTEAMENTO E COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 
INOBSERVÂNCIA DO RECUO MÍNIMO EXIGIDO. ENTENDIMENTO RESPALDADO EM LAUDO PERICIAL FUNDAMENTADO, COM 
ESCLARECIMENTOS EXPLICITADOS DE FORMA RACIONAL, BASEADOS EM DADOS TÉCNICOS, OBJETIVOS E, SOBRETUDO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 6ª C. Cível - 0003655-29.2016.8.16.0056 
- Cambé - Rel.: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU HORACIO RIBAS TEIXEIRA - J. 29.03.2021) 
O laudo técnico anexado pela autora aos autos, descreve de forma pormenorizada as consequências da não observância do recuo, 
dentre eles, enfraquecimento da estrutura, desgastes e destruição dos blocos (tijolos), mofo, rachaduras, risco de curto circuito e incêndio, 
dentre outras consequências, que afetam, sobretudo, a segurança do imóvel e condições de habitabilidade.
O recuo necessário no imóvel do requerido, deverá obedecer ao previsto na legislação municipal da localidade do imóvel, e nesse caso, 
a Lei Nº 63 de 13 de abril de 1973 e Lei Complementar Nº 97 de 29 de dezembro de 1999 e demais normativas aplicáveis ao assunto em 
epígrafe quando da efetiva regularização.
Desta forma, entendo que no presente caso, o requerido deverá cumprir com a obrigação de fazer, para fins de substituir a calha que 
se direciona para o imóvel da autora, como também adequar a construção da parte do imóvel que faz divisa com o imóvel da autora, 
obedecendo o devido recuo, sob pena de ser arbitrada multa em cumprimento de sentença, e conversão em perdas e danos.
Destaca-se entendimento jurisprudencial nesse sentido:
DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIREITOS DE 
VIZINHANÇA. CUMPRIMENTO PARCIAL SUPERVENIENTE DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS DA 
MEDIDA JUDICIALMENTE IMPOSTA NÃO CUMPRIDA. MULTA COMINATÓRIA DEVIDA. REDUÇÃO DO VALOR. INTELIGÊNCIA 
DO INC. IIDO § 1º DO ART. 537 DA LEI N. 13.105/2015 ( CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 1. O cumprimento parcial da obrigação de 
fazer autoriza a conversão em indenização da medida judicialmente imposta não cumprida, nos termos do art. 816 da Lei n. 13.105/2015 
( Código de Processo Civil). 2. Diante do cumprimento parcial superveniente da obrigação de fazer, impõe-se a redução do valor da 
multa cominatória estipulada, em atenção à razoabilidade e a vedação ao enriquecimento ilícito. 3. Recurso de agravo de instrumento 
conhecido, e, no mérito, parcialmente provido. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS. (TJ-PR - AI: 00313750320208160000 PR 
0031375-03.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Desembargador Mário Luiz Ramidoff, Data de Julgamento: 26/10/2020, 17ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 28/10/2020)
Assim, pelas fundamentações acima explanadas, outro caminho não há senão a procedência do pedido.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por SILVIA REGINA FERNANDES DAS NEVES em face de JOSÉ CORREA 
DA SILVA, para o fim de: 
a) Confirmar a tutela antecipada deferida;
b) CONDENAR o requerido à obrigação de fazer, para fins de substituir a calha que atinge o imóvel da autora para direcionar de forma 
adequada a água pluvial, e adequar a construção do seu imóvel com respeito às leis municipais, no que tange ao recuo necessário na 
divisa entre seu imóvel e o imóvel da autora, sob pena de multa a ser arbitrada em cumprimento de sentença e conversão da obrigação 
em perdas e danos.
Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Ante a sucumbência constatada, condeno a parte embargante/autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7057622-62.2019.8.22.0001
Assunto: Juros
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212
EXCUTADO: FABIANE FIRMINO DA SILVA
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições nele dispostas, determinando a extinção do presente feito, com apoio nos arts. 513 e 924, III do CPC.
Havendo descumprimento do acordo, basta a parte exequente requerer o desarquivamento e o cumprimento por simples petição nos 
autos.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas finais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7031144-80.2020.8.22.0001
Assunto: Prestação de Serviços
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796
EXECUTADO: ERISMAR BORGES PANTOJA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 22.902,76
DECISÃO
Consta dos autos a informação de interposição de Agravo de Instrumento n° 0806951-22.2022.8.22.0000 pela requerente.
Em razão disso, determino a suspensão do presente feito até o julgamento final de mérito do referido recurso.
As informações foram prestadas no SEI 0003107-53.2022.822.8001.
Intimem-se. 
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: ERISMAR BORGES PANTOJA
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7051181-94.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MEGGACARTEC COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, OAB nº RO8465 
REU: SILVANA MARA RECH, BLUCY RECH BORGES, RECH - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 25.336,38
DESPACHO 
Tentada a citação por Carta AR/MP e/ou mandado, os requeridos não foram localizados.
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Considerando o pedido da parte autora e as anteriores tentativas frustradas de citação da parte ré, defiro a citação por edital.
Prazo do edital: 20 dias. 
Expedido o edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe.
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos à Curadoria de Ausentes, no prazo de 30 dias.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062897-84.2022.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
EXECUTADOS: MARIA DA CONCEICAO GRANGEIRO MIRANDA, RAIMUNDO CORREA FILHO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 115.693,24
DESPACHO
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia de procuração atualizada.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo: 0013892-67.2012.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO, OAB nº RO3766A, REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO, 
OAB nº RO4180A 
EXECUTADO: ROCHAEL BORGES PIRES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ISAC NERIS FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4679 
SENTENÇA
Trata-se de execução de título extrajudicial, aguardando total cumprimento do pagamento das parcelas decorrentes da condenação.
Intimada a parte exequente para informar se a obrigação foi satisfeita, pois esta assumiu a obrigação de controlar os depósitos feitos 
diretamente em sua conta (id. 18170707), manteve-se inerte, presumindo-se, do acervo dos autos, que houve total quitação do débito. 
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Considerando a certidão Id. 80685128, com valores remanescentes em conta judicial vinculada a estes autos, e ausência de manifestação 
da parte autora, remetam-se os valores à Conta Centralizadora do TJ-RO.
Custas nos termos da lei, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Após arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7045773-59.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: S.M. SERVICOS DE COBRANCA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: RAIMUNDA GOMES XAVIER 
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar o recolhimento das custas referentes à diligência pleiteada, 
advertindo-o que o recolhimento deverá ser realizado para cada diligência e para cada parte, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016. 
Pagas as custas, defiro, desde já, a(s) consulta(s) postulada(s). (I.endereço)
Caso não haja pagamento, faça-se conclusão do processo para deliberações.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7022132-71.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ARTHUR FERREIRA VEIGA, OAB nº RO10562, TIAGO TAKASHI TOMAL, OAB nº RO6838 
REU: SMILES FIDELIDADE S.A. 
ADVOGADO DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502 
SENTENÇA
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA ajuizou a presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS em face de SMILES 
FIDELIDADE S.A., ambos já qualificados nos autos, alegando, em síntese, que desde 11 de março de 2017, contratou os serviços da 
parte requerida no intuito de adquirir o plano Clube Smiles 1.000, com o pagamento de uma quantia mensal de R$ 42,00 (quarenta e 
dois reais), sendo que, em contrapartida, ao adquirir, ganharia 1.000 (mil) milhas por mês. Tentou promover o cancelamento do plano 
contratado e estabelecer contato com a empresa requerida sem sucesso. Juntou documentos.
Tutela provisória de urgência foi deferida (id. 75287624), com a determinação do cancelamento do contrato.
Citada, a requerida informou sobre o cumprimento da liminar deferida e fez requerimento de retificação do polo passivo para constar 
GOL LINHAS AÉREAS S.A., CNPJ 07.575.651/0037-60, em decorrência da incorporação da controlada, sendo sucessora universal dos 
direitos e obrigações (id. 76120958).
A requerida apresentou contestação (id. 78808593), arguindo preliminares de retificação do polo passivo, inépcia da inicial e incompetência 
territorial, e no mérito que a autora em nenhum momento fez junto aos canais disponibilizados pela empresa o pedido de cancelamento do 
Clube Smiles, inexistindo falha na prestação de serviços. Menciona que os regulamentos visam instituir a segurança e comodidade dos 
passageiros, estando cientes os usuários de todos os regramentos, desde a adesão, podendo, inclusive, ser acessados através do site, 
e outros cabais disponibilizados. Requer a improcedência do pedido. Juntou documentos.
Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (id. 78839816).
Houve réplica (id. 79142245), com reiteração dos pedidos formulados na inicial, pugnando pela procedência da ação.
Oportunizado às partes a produção de outras provas, a parte requerida pugnou pelo julgamento antecipado e a parte autora não se 
manifestou.
É o relatório. Decido.
No presente caso concreto, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil, visto que as constantes nos autos são suficientes para 
convencimento do Juízo.
Os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com os princípios da 
razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, nos termos do art. 4º do CPC. 
O nosso sistema processual civil é orientado pelo princípio do livre convencimento motivado, sendo permitido ao magistrado formar a 
sua convicção com base em qualquer elemento de prova disponível nos autos. Para tanto, basta que indique os motivos que ensejaram 
o convencimento. 
Antes de adentrar ao mérito passo a analisar as preliminares.
A requerida traz aos autos a informação de que em 01 de setembro de 2021, a empresa GOL LINHAS AÉREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0037-
60) incorporou sua controlada SMILES FIDELIDADE S.A., tornando-se sucessora universal de todos os direitos e obrigações, passando 
a ser a unidade administradora do Programa Smiles.
Diante do mencionado pela empresa, acolho os argumentos expostos e, por consequência, DETERMINO a alteração do polo passivo da 
ação, para que passe a constar apenas a empresa GOL LINHAS AÉREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0037-60), estabelecida na Alameda 
Rio Negro, nº 585, Edifício Padauiri, Bloco B, 2º andar, conjuntos 21 e 22 - Parte A, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri-SP.
Alega incompetência territorial absoluta pelo fato de a autora não ter anexado aos autos comprovante de endereço atualizado.
No entanto, a parte autora declara residir em Porto Velho, e a parte requerida não apresentou documentos que comprovem, que em seus 
cadastros, a cliente tenha declarado outro endereço, diverso do constante dos autos.
Ademais, o comprovante de endereço não se apresenta como documento indispensável à propositura da ação.
Cumprido portanto o insculpido no artigo 101 do Código de Defesa do Consumidor.
Rejeito, portanto, a preliminar.
Argui, por fim, preliminar de inépcia da inicial, por não ter a autora anexado aos autos documentos essenciais à propositura da demanda.
Saliente-se que, no que se refere ao disposto no artigo 320 do CPC, a inicial se encontra fundamentada e com os documentos essenciais 
à propositura da demanda, na busca do direito pretendido.
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Dessa forma, não se configura qualquer deficiência a viciar a demanda.
Rejeito a preliminar.
As partes são legítimas e estão representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, o mérito pode ser analisado.
Pretende a parte autora o cancelamento do Clube Smiles sob o argumento de impossibilidade de contato com a parte requerida a fim de 
possibilitar o devido cancelamento, requerendo a reparação pelos danos morais suportados em decorrência do serviço defeituoso.
Contudo, a versão da autora carece de verossimilhança.
Ao longo dos anos tornou-se frequente a judicialização de demandas envolvendo programas de fidelidade e companhias aéreas, que 
ganharam notória popularidade com fusões entre corporativas internacionais e o avanço da tecnologia, surgindo novas demandas 
jurídicas como resultado à provocação do poder judiciário para dirimir tais conflitos.
No caso em tela, o requerente enseja a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do art. 3º, §2º, do CDC, alegando 
recair sobre a matéria, a responsabilidade e inversão do ônus da prova disciplinadas pela lei consumerista.
Em que pese a relação das partes possa ser considerada como de consumo, o caso concreto demonstra peculiaridades a ser analisadas.
A requerida expõe que não consta em seus controles o pedido de cancelamento formulado pela autora e demonstra que ao ser 
solicitado seu login, deixou de concluir o pedido via chat (id. 75169529). Como também apresentou comprovantes que descrevem as 
intercorrências que o cliente realiza (pedidos, solicitações) junto à empresa, sem qualquer registro de protocolo da autora solicitando o 
referido cancelamento (id. 78808593 - pág. 6).
Além disso, não aponta, a autora, especificamente qual a necessidade de inversão do ônus e qual prova teria dificuldade de produzir por 
ser hipossuficiente em relação à ré.
Assim, embora aplicável a inversão do ônus da prova com aplicação do CDC pelo simples fato de a relação ser de consumo, deve o ônus 
probatório seguir os ditames do art. 373 do CPC.
Nesse sentido, entendendo que as limitações e regulamentações impostas pela requerida devem ser aceitas, pois comprovou que 
disponibiliza diversos canais para que o cliente possa entrar em contato com a empresa e sobretudo, controle dos protocolos realizados.
A Teoria Geral dos Contratos nos ensina que um contrato nada mais é que um negócio jurídico fundado num acordo de vontades sobre 
objeto lícito, possível e determinável. Neste ponto, trago à baila o princípio de pacta sunt servanda, o qual disciplina que os pactos, 
contratos ou obrigações assumidos devem ser respeitados e cumpridos em sua integralidade, pois parte-se da premissa de que o 
contrato celebrado e firmado por iniciativa das partes, alicerçado na autonomia da vontade. Assim, em regra, cumpre a estes honrarem 
todo o pacto estabelecido.
No entanto, entendo que há nos autos expressa manifestação da autora quanto a intenção de rescindir a relação contratual entre as 
partes, devendo ser acolhida essa manifestação de vontade e declarar rescindido o contrato do Clube Smiles.
Em relação ao dano moral pleiteado, conforme determinado em decisão de cognição sumária, a autora pereceu em demonstrar a 
evidência dos requisitos necessários para indenização a título de danos morais.
O dano moral é aquele que afeta a personalidade e, de alguma forma, ofende a moral e a dignidade da pessoa. 
No caso em tela, a autora alega caracterização do dano moral em razão do excessivo transtorno sofrido diante da impossibilidade 
cancelar seu contrato.
Traz aos autos diversas reclamações em site destinado a esse fim exclusivo, mas não anexa comprovante efetivo de que finalizou pedido 
de cancelamento ou protocolos do pedido junto à requerida. Porém, o dano baseia-se tão somente na alegação de impossibilidade de 
cancelamento. Não há demonstração de qualquer prejuízo sofrido que se sustente pela força dos próprios fatos.
Diante do contido nos autos, com base nas provas carreadas, entendo que a autora não se desincumbiu do seu ônus probatório nos 
termos do artigo 373, I do CPC.
Não há que se falar em dano moral por todo o exposto. Assim, a procedência em parte do pedido é a medida de rigor.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na inicial e reconhecer o 
pedido de cancelamento do contrato do Clube Smiles e, por via de consequência, EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos do art. 487, I, do CPC.
Por ser sucumbente na maior parte dos pedidos, condeno a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85 , §2º do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, intime-
se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após, arquivem-se os autos.
À CPE: Proceder a retificação do polo passivo para fazer constar a empresa GOL LINHAS AÉREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0037-60), 
estabelecida na Alameda Rio Negro, nº 585, Edifício Padauiri, Bloco B, 2º andar, conjuntos 21 e 22 - Parte A, Alphaville, CEP 06454-000, 
Barueri-SP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7005091-62.2020.8.22.0001
Assunto: Empréstimo consignado
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RICHARD DE AZEVEDO CAMURCA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
EXECUTADOS: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO, BANCO DO BRASIL SA



930DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, MAURICIO MARQUES DOMINGUES, OAB nº 
SP175513, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, PROCURADORIA DA BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Valor: R$ 19.469,26
DESPACHO
Foi interposto Agravo de Instrumento pela parte ré contra a decisão de ID 78057174.
Da análise detida da decisão guerreada e das razões encartadas nos autos, na forma do artigo 1.018, § 1º do Código de Processo 
Civil, não vislumbro qualquer situação que autorize a sua modificação, razão pela qual mantenho a decisão prolatada pelos próprios 
fundamentos.
Muito embora não tenha sido concedido/informado a concessão de Efeito suspensivo, considerando a natureza da decisão combatida, 
determino a suspensão do feito até o julgamento do recurso.
As informações foram prestadas no SEI 0003109-23.2022.822.8001.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADOS: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO, BANCO DO BRASIL SA
EXEQUENTE: RICHARD DE AZEVEDO CAMURCA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7042402-53.2021.8.22.0001 
Classe:Monitória 
Assunto: Compra e Venda
AUTOR: PAULO JOSE FERNANDES RONDON 
ADVOGADO DO AUTOR: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA, OAB nº RO8619 
REU: LUIZ ADRIANO MURER 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se PESSOALMENTE a parte autora para dar efetivo andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 dias, 
sob pena de extinção e arquivamento.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de: 
AUTOR: PAULO JOSE FERNANDES RONDON, RUA ESTÁCIO DE SÁ 6774 CUNIÃ - 76824-466 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7054390-37.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RAIMUNDA RIBEIRO DE LACERDA 
ADVOGADO DO AUTOR: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES, OAB nº RO2712 
REU: BANCO DO BRASIL 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 1.000,00
DECISÃO
Indefiro a justiça gratuita, embora a parte autora tenha emendado com finalidade de comprovar sua hipossuficiência, entendo não ser o 
caso de assistência judiciária gratuita, levando em consideração o valor das custas e os proventos auferidos pela parte autora.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de recolher 1% das custas processais iniciais, sob pena de indeferimento, ficando desde já intimada que, caso não 
haja acordo na audiência de conciliação, deverá depositar mais 1% das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização da 
audiência, sob pena de extinção, de acordo com o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Recolhidas as custas prossiga-se o feito.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Narra a parte autora, em síntese, que encontra-se em vias de ser negativada pela requerida, porém desconhece tal débito tendo buscado 
de forma administrativa a resolução do problema, porém sem sucesso, ao entrar em contato com o SERASA, teve o conhecimento que a 
origem do débito cobrado por ATIVOS S.A . SECURITIZADORA, faz parte de contrato celebrado com o Banco do Brasil.
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O art. 300 do CPC/2015 estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Extrai-se do dispositivo supra transcrito que para a concessão da tutela antecipada faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
prova inequívoca do direito, verossimilhança da alegação e receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
A presença dos requisitos deve ser aferida em juízo de cognição sumária ou superficial, própria desta fase do processo.
Analisando os documentos juntados, é possível verificar que o nome da autora encontra-se negativado de acordo com o documento de 
ID 80315212; sendo a autora a parte mais vulnerável da relação não gozando de meios técnicos para produção de provas ao seu favor, 
é razoável a concessão de tutela.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza 
antecipada formulada pela parte autora, e determino exclusão do nome da Demandante do cadastro de devedores do SERASA e 
SPEC, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia 
pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação 
de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade 
jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
Citação de:
REU: BANCO DO BRASIL, RUA DOM PEDRO II, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, 
I, II, III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria 
Pública do Estado, localizada Av. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062905-61.2022.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: B. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: C. J. V. N. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 78.167,44
DESPACHO
Indefiro o pedido de segredo de justiça, pois não há motivos legais para que este tramite em sigilo. Retire-se a anotação dos autos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emendar a petição inicial a fim de:
- juntar aos autos notificação da mora válida, visto que no documento de ID 80904348 a notificação de mora do requerido foi devolvida, 
tendo como motivo da não entrega: “não procurado”.
- e recolher os 2% das custas processais iniciais, com guia vinculada ao processo, sob pena de indeferimento.
A Lei n. 3.896/2016, em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no 
momento da distribuição, ainda considerando que este procedimento tem rito específico, o montante de 2% deverá ser recolhido no 
momento da distribuição.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062935-96.2022.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. T. D. B. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI, OAB nº SP184989 
REU: M. R. C. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 39.665,04
DESPACHO
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia de procuração atualizada.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7062697-77.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: 15048 Serviço da TPU esta Indisponivel
AUTOR: KESIA GONCALVES SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: HALLISSON CIQUEIRA FRANCISCO, OAB nº RJ233558, PEDRO MANSUR DUARTE DE MIRANDA 
MARQUES, OAB nº RJ180053 
REU: BANCO PAN S.A., CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, SAX 
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Banco Bradesco S.A, HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, JEITTO 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BRADESCO 
Valor da causa: R$ 13.549,89
Despacho 
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Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada.
Conforme precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a simples afirmação da parte de que não possui condições 
financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, 
existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. 
LXXIV, da Constituição Federal.
Nesta linha, o seguinte aresto:
Apelação. Ação indenizatória. Assistência judiciária gratuita. Comprovação da hipossuficiência. Emenda não atendida. Extinção sem 
resolução do mérito. Diferimento das custas. Medida excepcional. A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar 
com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade 
da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição 
Federal. O descumprimento pela parte-autora de determinação de emenda da inicial, comprovando a hipossuficiência ou recolhendo 
as custas iniciais, impõe o indeferimento dapetição com a extinção do processo sem a resolução do mérito. O diferimento das custas é 
medida excepcional, que demanda comprovação da condição que justifique sua concessão. (Apelação (PJE) 7027303-53.2015.8.22.0001, 
Relator: DES. KIYOCHI MORI, Data do julgamento: 17/05/2017).
Com efeito, o descumprimento da determinação para emendar à inicial para comprovação da hipossuficiência ou recolhimento das custas 
processuais enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.
Neste sentido:
APELAÇÃO. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO. A ausência de cumprimento da intimação para emenda 
à inicial para comprovação de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais, impõe o indeferimento da petição inicial, ante 
a inércia do autor. (Apelação nº 0014105-39.2013.822.0001, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
29/07/2015).
Sendo assim, na forma dos artigos 319, 320, 321 do Código de Processo Civil, determino a intimação da parte autora para, no prazo 
impreterível de 15 (quinze) dias, comprovar a hipossuficiência alegada ou recolher as custas processuais iniciais, sob pena de indeferimento 
da inicial e imediato arquivamento do feito. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Intime-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7057007-67.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Tarifas, Honorários Advocatícios, Análise de Crédito
AUTOR: SOCORRO MARINA SANTOS COLARES 
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA, OAB nº RO5936, MAIQUE NELSON CASTRO DE CARVALHO, OAB 
nº RO11999 
REU: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A 
Valor da causa: R$ 16.404,80
DESPACHO
Defiro a justiça gratuita, a parte autora juntou documentos que comprovam a sua hipossuficiência.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia 
pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação 
de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade 
jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural.
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Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se as partes para produção de provas, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Citação de:
REU: BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 1758, - DE 1598 A 1858 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-080 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7020725-98.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, AVENIDA CALAMA 4767, - DE 711 A 1233 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-309 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
EXECUTADO: JAMES DE LIMA BARRETO, CPF nº 61715905253, AVENIDA CALAMA 4069, - DE 3851 A 4249 - LADO ÍMPAR 
EMBRATEL - 76820-739 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
INDEFIRO o pedido de requisição de informações para procura de bens via INFOJUD ou qualquer outro sistema judicial, por entender 
que a responsabilidade de buscar informações sobre bens penhoráveis é da parte credora e ela dispõe de mecanismos para tanto, 
especialmente na época atual em que todos os dados de todas as pessoas estão disponíveis na internet para fácil localização por meio de 
redes sociais, sites como www.redesim.gov.br, Google, aplicativos e programas, etc. Ademais, tal providência quebra o sigilo que envolve 
os dados fiscais do(a) devedor sem que haja justa causa para tanto, afinal, não se trata de causa alimentar tampouco crime inafiançável 
para justificar tal providência e NÃO foram esgotadas todas as providências cabíveis para a busca de bens penhoráveis, conforme exige 
a Jurisprudência atual:
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido.” (STJ, T4 - QUARTA TURMA, Processo: AgRg 
no REsp 1135568 PE 2009/0070047-6 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento:18/05/2010, Publicação: DJe 
28/05/2010).
Situação diferente é o pedido de requisição de informações para busca de endereço, hipótese em que pelos princípios da cooperação e do 
melhor benefício do credor, este juízo está obrigado a colaborar e realizar buscas nesse sentido. Como no caso em tela não foi solicitada 
busca de endereço e sim de BENS, por entender que tal providência compete à parte e esse tipo de busca lesa o sigilo fiscal, indefiro o 
pedido e concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora indique bens penhoráveis.
Caso decorra o prazo sem manifestação, arquive-se por desídia, ficando desde já autorizado o desarquivamento caso sejam indicados 
bens penhoráveis.
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CAPAZ DE DAR CUMPRIMENTO À DECISÃO.
Porto Velho - RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7036367-14.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
RO6673A 
EXECUTADO: MARLENE DOS PASSOS SAGIORATTO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora on line.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição da resposta e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7006307-87.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, ÁREA RURAL BR 364, KM 6,5, CAMPUS FARO, ZONA RURAL 
ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
EXECUTADO: ALESSANDRO DA SILVA SANTOS, CPF nº 51013231287, RUA ARRUDA FONTES CABRAL 894 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
INDEFIRO o pedido de requisição de informações para procura de bens via INFOJUD ou qualquer outro sistema judicial, por entender 
que a responsabilidade de buscar informações sobre bens penhoráveis é da parte credora e ela dispõe de mecanismos para tanto, 
especialmente na época atual em que todos os dados de todas as pessoas estão disponíveis na internet para fácil localização por meio de 
redes sociais, sites como www.redesim.gov.br, Google, aplicativos e programas, etc. Ademais, tal providência quebra o sigilo que envolve 
os dados fiscais do(a) devedor sem que haja justa causa para tanto, afinal, não se trata de causa alimentar tampouco crime inafiançável 
para justificar tal providência e NÃO foram esgotadas todas as providências cabíveis para a busca de bens penhoráveis, conforme exige 
a Jurisprudência atual:
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido.” (STJ, T4 - QUARTA TURMA, Processo: AgRg 
no REsp 1135568 PE 2009/0070047-6 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento:18/05/2010, Publicação: DJe 
28/05/2010).
Situação diferente é o pedido de requisição de informações para busca de endereço, hipótese em que pelos princípios da cooperação e do 
melhor benefício do credor, este juízo está obrigado a colaborar e realizar buscas nesse sentido. Como no caso em tela não foi solicitada 
busca de endereço e sim de BENS, por entender que tal providência compete à parte e esse tipo de busca lesa o sigilo fiscal, indefiro o 
pedido e concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora indique bens penhoráveis.
Caso decorra o prazo sem manifestação, arquive-se por desídia, ficando desde já autorizado o desarquivamento caso sejam indicados 
bens penhoráveis.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CAPAZ DE DAR CUMPRIMENTO À DECISÃO.
Porto Velho - RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 7041293-09.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, RUA PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-514 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
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EXECUTADO: ELIOMAR DA SILVA FARIAS, CPF nº 71085386287, QUINTA AVENIDA, LOTE 60, QUADRA 64, CASA 03 SANTA 
MARGARIDA I (TAMOIOS) - 28928-710 - CABO FRIO - RIO DE JANEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
INDEFIRO o pedido de requisição de informações para procura de bens via INFOJUD ou qualquer outro sistema judicial, por entender 
que a responsabilidade de buscar informações sobre bens penhoráveis é da parte credora e ela dispõe de mecanismos para tanto, 
especialmente na época atual em que todos os dados de todas as pessoas estão disponíveis na internet para fácil localização por meio de 
redes sociais, sites como www.redesim.gov.br, Google, aplicativos e programas, etc. Ademais, tal providência quebra o sigilo que envolve 
os dados fiscais do(a) devedor sem que haja justa causa para tanto, afinal, não se trata de causa alimentar tampouco crime inafiançável 
para justificar tal providência e NÃO foram esgotadas todas as providências cabíveis para a busca de bens penhoráveis, conforme exige 
a Jurisprudência atual:
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido.” (STJ, T4 - QUARTA TURMA, Processo: AgRg 
no REsp 1135568 PE 2009/0070047-6 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento:18/05/2010, Publicação: DJe 
28/05/2010).
Situação diferente é o pedido de requisição de informações para busca de endereço, hipótese em que pelos princípios da cooperação e do 
melhor benefício do credor, este juízo está obrigado a colaborar e realizar buscas nesse sentido. Como no caso em tela não foi solicitada 
busca de endereço e sim de BENS, por entender que tal providência compete à parte e esse tipo de busca lesa o sigilo fiscal, indefiro o 
pedido e concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora indique bens penhoráveis.
Caso decorra o prazo sem manifestação, arquive-se por desídia, ficando desde já autorizado o desarquivamento caso sejam indicados 
bens penhoráveis.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CAPAZ DE DAR CUMPRIMENTO À DECISÃO.
Porto Velho - RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7039789-26.2022.8.22.0001
Assunto: Perdas e Danos
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JAIR MARCOLONGO
ADVOGADOS DO AUTOR: JABILA DA CRUZ VIEIRA, OAB nº RO11791, JESSICA DAYANE VIEIRA GONCALVES, OAB nº RO11185
REU: ELIZABETE DA CRUZ VIEIRA, Santo Antônio Energia S.A
ADVOGADOS DOS REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, ZENILDA DE SA RUIZ CAVALCANTE, OAB nº RO7825
Valor: R$ 198.000,00
DESPACHO
Aguarde-se o prazo para apresentação do contestação conforme certidão de ID 80513124.
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2022 09:00
PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis, a contar da: a. Da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão 
de conciliação, quando qualquer parte não participar ou, participando da solenidade, não houver autocomposição (art. 335, I, CPC) 
ou b. Do protocolo da petição do requerido informando o desinteresse na audiência de conciliação ou mediação (art. 335, II, CPC). Não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, salvo as exceções 
estabelecidas no art. 345, CPC.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: ELIZABETE DA CRUZ VIEIRA, Santo Antônio Energia S.A
AUTOR: JAIR MARCOLONGO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022553-61.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
REU: JOSE RIVELINO OLIVEIRA DOS REIS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 0019783-06.2011.8.22.0001
Assunto: Compromisso
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO BENTES DE FRANCA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 20.317,16
DESPACHO
À CPE: Providencie ou certifique-se a vinculação das contas judiciais (1599016-3 e 1594407-2) a estes autos, para fins de viabilizar a 
expedição de alvará eletrônico.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO BENTES DE FRANCA
EXEQUENTE: CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7052753-85.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Arras ou Sinal, Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
REU: JOSE MILTON AGUIAR 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD ajuíza ação de cobrança em face de JOSÉ MILTON AGUIAR ambos 
qualificados nos autos, alegando, em síntese, ser credora do valor de R$ 5.446,32 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta 
e dois centavos) decorrente de faturas de fornecimento de serviço de água e esgotos em atraso, relativas aos meses 12/2011, que venceu 
em 21/12/2011. Juntou documentos.
Citada via Edital (id. 75363170), a parte ré deixou de apresentar defesa no prazo legal, motivo pelo qual lhe foi nomeado Curador 
Especial, função exercida pela própria Defensoria Pública, que apresentou contestação por negativa geral (id. 78604414), requerendo a 
improcedência da ação proposta.
Réplica (id. 80345855). 
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de cobrança.
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. O princípio fundamental 
contido na Emenda Constitucional nº 45/04 deu nova redação ao inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal e impôs ao Juiz zelar 
pela rápida solução do litígio, garantindo às partes a celeridade na tramitação do processo. É certo que a ação versa sobre matéria de 
fato e de direito, mas o caso justifica o pronto julgamento, pois a inicial foi suficientemente instruída com prova documental e a defesa não 
se mostrou suficiente para infirmá-la.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das alegações 
de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, impeditivos 
e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não obterá 
sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
A autora apresenta extrato de débito (id. 62501557) que indica que está se cobrando do requerido o valor de R$ $ 5.446,32 (cinco mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) por consumo não quitado, com o acréscimo de serviços/atualização
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Destarte, a requerente faz prova da relação jurídica entre as partes, demonstrando fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC), 
sem que a parte requerida comprovasse a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, CPC) 
consistente no pagamento da dívida ou ilegitimidade da cobrança. Isto porque há presunção de veracidade das alegações fáticas autorais 
decorrentes da apresentação por negativa geral e a comprovação documental do débito, impondo-se a conclusão de que a parte autora 
é efetivamente credora da parte requerida.
De outro lado, a parte ré, devidamente citada por edital, nada trazendo aos autos qualquer elemento que pudesse afastas as alegações 
iniciais e comprovar ter honrado com o compromisso assumido e, tampouco, ofereceu defesa que justificasse fato impeditivo, modificativo, 
ou extintivo do direito da parte autora (CPC, art. 373, II).
Os documentos acostados aos autos, servem de início de prova material das alegações constantes da inicial.
Tratando-se de direito disponível, a ausência de contestação específica traz a presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor 
na inicial, havendo assim que ser a ação julgada procedente.
No mais, tinha a parte requerida a obrigação de honrar seus compromissos, a menos que provasse o descumprimento ou abuso pela 
parte requerente, prova da qual não se desincumbiu.
Portanto, tenho por devidos os valores discriminados na petição inicial, fundados nos documentos angariados aos autos.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a parte 
requerida ao pagamento de R$ 5.446,32 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos), correspondente à fatura 
relativa ao mês de dezembro de 2011, acrescido de juros a partir da citação e correção monetária desde o vencimento da fatura.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Ante a sucumbência constatada, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, 
intimem-se a requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição em 
dívida ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7071708-67.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos, Rescisão / Resolução, Locação de Móvel, Liminar 
AUTOR: L. R. A. BISPO EIRELI 
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO PAULO MESSIAS MACIEL, OAB nº RO5130 
REU: TENCEL ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADOS DO REU: WALQUIRES TIBURCIO DE FARIA, OAB nº GO2355, VINICIUS NAVES RABELO, OAB nº GO55526, JOAO 
PAULO PROTASIO MUSSE, OAB nº GO38639 
SENTENÇA
L. R. A. BISPO EIRELI ajuizou a presente ação de rescisão contratual com pedido de perdas e danos e devolução dos bens locados à 
requerida TENCEL ENGENHARIA EIRELI.
Audiência de conciliação infrutífera (id 74229957).
Citada, a parte requerida apresentou contestação (id 75330543). Sustentou que nunca se opôs à rescisão contratual, que ocorreu 
em 04/12/202, com efetiva devolução dos bens locados. Quanto ao pleito de recebimento de alugueis, compreendendo o período de 
16/10/2021 a 04/12/2021, sustentou que o acordo homologado nos autos da execução 7065386-31.2021.8.22.0001 abarcou todos os 
aluguéis pendentes. Já em relação ao pedido de perdas e danos, alegou que devolveu os bens e não houve imediata oposição por parte 
da autora. Requereu a improcedência dos pedidos descritos na inicial.
Réplica apresentada nos autos 76299678. 
Na decisão de id 76901772, foi determinado que a parte autora adequasse a lide ao contexto dos autos.
A parte autora requereu correção do valor da causa para R$ 261.641,97, tendo em vista que houve o pagamento de parte do valor 
cobrado na presente ação, no bojo dos autos da execução, bem como reconheceu que houve perda de objeto em relação aos pedidos 
de rescisão contratual e devolução dos bens.
A parte requerida, por sua vez, se opôs a retificação do valor da causa, ao argumento de que a autora pretende se esquivar dos efeitos 
da sucumbência. 
É o relatório.
Fundamento e decido.
Do julgamento antecipado
Mostra-se desnecessária dilação probatória, pois os documentos juntados com a inicial são suficientes para o convencimento do juízo, 
razão pela qual julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Da perda de objeto
Declaro a perda de objeto, no tocante aos pedidos de rescisão contratual e devolução dos bens locados, tendo em vista que 
restou incontroverso que bens foram devolvidos no dia 04/12/2021 e que, por conseguinte, o contrato foi rescindido. 
Do valor da causa
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Defiro o pedido de retificação do valor da causa, tendo em vista o reconhecimento da perda do objeto em relação aos pedidos de rescisão 
contratual e devolução dos bens, de modo que o valor da causa deve corresponder ao pedido de pagamento dos aluguéis, que a parte 
autora alega que estão pendentes de pagamento, e ao pedido de perda e danos, que somados perfazem a monta de R$ 261.641,97 
(duzentos e sessenta e um mil e seiscentos e noventa e sete reais). 
Do mérito
Presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições da ação, passo ao 
exame de mérito.
Não se pode deixar de mencionar, de início, que o presente feito tornou-se de difícil compreensão, justamente pelo fato de que a 
parte autora, na petição inicial, incluiu valores cobrados na presente ação que também estavam sendo executados nos autos 7065386-
31.2021.8.22.0001, referentes à locação de equipamentos que também eram objetos do mesmo contrato discutido nestes autos.
Após a determinação de readequação da causa ao contexto dos autos, a parte autora requereu o prosseguimento do feito em relação ao 
pagamento do período de locação compreendido entre 26/09/2021 a 04/12/2021 – quando se deu a efetiva devolução dos bens locados 
pela requerida. Sustenta que os valores executados na ação n. 7065386- 31.2021.8.22.0001 só abarcaram as faturas da locação até o 
período de 25/09/2021.
A parte requerida, por sua vez, sustenta que todos valores referentes à locação foi objeto do acordo realizado no bojo da execução, não 
havendo que se falar em valor em aberto.
Logo, verifica-se que a controvérsia reside em relação ao pagamento de eventual loção em aberto e indenização por danos materiais 
referentes aos bens devolvidos.
Dos valores referentes à locação.
Ao verificar o acordo homologados nos autos 7065386-31.2021.8.22.0001, verifico que não há menção quanto à quitação total dos valores 
decorrentes da relação contratual havida entre as partes. Ainda que na data do acordo o contrato já tinha sido rescindido, bem como a 
existência de conexão entre as ações de conhecimento e execução, verifico que o valor das locações surgidos após o ajuizamento da 
execução não foram objetos daquele acordo, por ausência de cláusula expressa nesse sentido. 
No entanto, o valor a devido pela parte requerida não deve abranger o período de 26/09/2021 a 04/12/2021, como sustentou a parte 
autora na petição de id 78083994, diante de clara contradição verificada nos autos. Explico.
Consta na petição de emenda à inicial (id 65498487), que os valores de alugueis cobrados na presente ação corresponde ao período a 
partir de 16.10.2021 até a efetiva devolução dos bens, que ocorreu em 04/12/2021. A partir da emenda à inicial, a requerida contestou 
o pedido considerando a cobrança a partir da referida data (16/10/2021). Assim, retroagir à data indicada pela parte auto (26/09/2021) é 
ferir de morte o princípio do contraditório.
Desse modo, diante da ausência de comprovação por da requerida do efetivo pagamento de todas as faturas das locações, tenho que a 
parte requerida deve pagar á parte autora valor corresponde à locação dos bens que estavam à sua disposição, referente ao período de 
16/10/2021 a 04/12/2021, com juros e correção a partir da data da rescisão contratual (04/12/2021), em que a requerida deveria quitar 
todas obrigações. O valor devido deve ser calculado na fase de cumprimento de sentença.
Dos danos materiais (nominados pela autora de perdas e danos).
Aduz a parte autora que ao fazer revisão/vistoria nos equipamentos locados constatou várias avarias, tendo sido dispendido o valor de 
R$ 64.191,97 para o devido reparo, que pretende o devido ressarcimento.
Neste particular, sem razão a parte autora. Verifica-se que o contrato foi rescindido em 04/12/2021 e a vistoria não foi realizada de 
imediato, na presença de representante da parte requerida. 
Impende ressaltar, que não há sequer possibilidade de designação de perícia ou outro meio de dilação probatória, tendo em vista que a 
parte autora realizou os reparos de forma unilateral, não sendo possível constatar se as avarias relatadas decorrem de desgaste natural 
ou mau uso dos equipamentos.
Não para por aí, pelas fotografias juntadas pela parte autora, a partir do id 76385753, é possível concluir que a autora realizou uma 
verdadeira revisão geral nos veículos, com todos os reparos que entendeu pertinentes. Ora, não há como saber se eventual avaria ou 
defeito surgiu após a contratação e se já existia. Percebe-se, a olho nu, que os equipamentos não são novos, e que já poderiam possuir 
avarias antes mesmo da locação, que, aliás, durou por mais de um ano. 
As partes deveriam ter realizado vistoria conjunta, relatando todos os problemas encontrados, para se evitar a produção de prova 
unilateral, como ocorreu no presente caso.
Assim, a improcedência do pedido indenizatório por danos materiais é medida que se impõe. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar 
a parte requerida a pagar o valor corresponde à locação dos bens que estavam à sua disposição, referente ao período de 16/10/2021 a 
04/12/2021, com juros e correção a partir da data da rescisão contratual (04/12/2021), que deve ser aferido na fase de cumprimento de 
sentença.
Determino a retificação do valor da causa para R$ 261.641,97 (duzentos e sessenta e um mil e seiscentos e noventa e sete reais). 
Ante a sucumbência recíproca constatada, condeno a parte autora ao pagamento de 50% das custas processuais, bem como pagamento 
de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor que deixou de ganhar. Condeno a parte requerida ao pagamento de 50% das 
custas processuais, bem como pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, tudo nos termos 
do art. 85, § 2º, CPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7025818-42.2020.8.22.0001 
Classe:Monitória 
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Assunto: Cheque
AUTOR: DALMO BEZERRA DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON DA SILVA ALVES TERTO, OAB nº GO41883 
REU: DIVINO EMMANOEL FERREIRA BORGES 
ADVOGADO DO REU: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816 
SENTENÇA
Trata-se de Ação Monitória ajuizada por AUTOR: DALMO BEZERRA DE SOUZA contra DIVINO EMMANUEL, ambos qualificados nos 
autos, alegando o autor, em síntese, ser credor da parte requerida no valor atualizado de R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais) 
representado pelo cheque vencido e não pago por insuficiência de fundos.
Citado a parte ré apresentou Contestação alegando falta de legitimidade; prescrição; nulidade do Endosso.
Réplica no ID 80823763.
DECIDO.
Os títulos de crédito são documentos representativos de obrigações pecuniárias e são analisados pela ótica do regime jurídico – cambial, 
possuindo características peculiares a cada título creditício.
Com efeito, o título de crédito objeto da presente ação, fora emitido em 10 de Abril de 2019, por Divino Emmanoel Ferreira Borges, 
nominal à pessoa física de Wesley (ID 43028300).
O autor, a seu tempo, é portador do título que, entretanto, não foi a ele endossado. Sendo o cheque nominal a terceiro, para que o autor 
fosse considerado, enquanto portador, seu legítimo proprietário, deveria tê-lo recebido por endosso legal, o que, no caso, não ocorreu, 
uma vez que o endosso realizado no verso do cheque apresentado não está assinado por Wesley.
Sobre o tema vejamos o que dispõem os artigos 17 e 19 da Lei 7357/85: “art. 17: O cheque pagável a pessoa nomeado, com ou sem 
cláusula expressa “à ordem” é transmissível por via de endosso. Art. 19: O Endosso deve ser lançado no, cheque ou na folha de 
alongamento e assinado pelo endossante, ou seu mandatário com poderes especiais.”
Não se trata, pois, de título ao portador, mas sim de título nominal, não bastando a mera posse da cártula, para legitimar seu possuidor 
à obtenção dos direitos creditícios.
No ponto, conforme a doutrina de Luiz Emygdio F. Da Rosa Jr., “Endosso é o ato cambiário abstrato e formal, decorrente de declaração 
unilateral de vontade e correspondendo a uma declaração cambiária eventual e sucessiva, manifestada no título de crédito, ainda que 
dele não conste a cláusula ‘a ordem’, pela qual, o beneficiário ou terceiro adquirente (endossante) transfere os direitos dele decorrentes 
a outra pessoa (endossatário), ficando, em regra, o endossante responsável pelo aceite e pelo pagamento”.
No mesmo sentido, os ensinamentos de Rubens Requião: “O endosso é, entre outros, um instituto típico criado pelo direito cambiário. 
É meio para transferir o direito sobre o título, segundo Goldschimidt, Bonelli, Messineo, conceito que Theóphilo de Azevedo Santos 
considera como explicação mais ajustada à realidade: ao endossar, o endossador transfere ao endossatário o título e, em consequência, 
os direitos nele incorporados”.
Na hipótese em testilha, observa-se da cártula acostada no ID 43028300, não há assinatura em seu verso do credor indicado nominalmente, 
não havendo, portanto, falar em endosse em prol do autor.
Assim, não tendo o cheque sido endossado ao autor, nem endossado em branco, e sendo emitido nominalmente a terceiro estranho à 
lide, não detém o autor legitimidade para buscar a cobrança do título.
Dessa forma, considero que a parte autora não é parte legítima para figurar no polo ativo da presente ação.
Em relação a declaração de ilegitimidade ativa, esta pode ser declarada de ofício pelo juiz enquanto não ocorrer o trânsito em julgado 
(art. 485, §3º, do CPC).
Ante o exposto, com DECLARO a ilegitimidade ativa e, por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 485, inciso VI, e §3º do Código de Processo Civil.
Custas na forma da Lei.
Certificado o trânsito em julgado desta, em nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em 
caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, ao arquivo com as anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7022357-91.2022.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
REU: CLAUDIA FERREIRA GUIMARAES RAMOS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/SIEL.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) supra mencionado(s). 
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7040331-78.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
REU: ALUIZIO MORAES DE CARVALHO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) SISBAJUD/RENAJUD.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) supra mencionado(s). 
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7040441-77.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: EDGAR BARBOSA DOS SANTOS, LUCAS OLIVEIRA FERREIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Ante o pedido da parte, foi solicitada a pesquisa de endereços on line no(s) CPF/CNPJ da(s) parte(s) requerida(s) e após o decurso do 
prazo, o(s) sistema(s) SIEL apresentou/apresentaram a(s) resposta(s) que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1- Intimar a parte interessada a se manifestar sobre o(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s) de endereço(s) realizada(s), no prazo de 5(cinco) 
dias.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho-,23 de agosto de 2022. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043792-58.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON BELCHIOR - RO6484
EXECUTADO: SANDOVAL DE ABREU SILVA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA - RO494-A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA - RO494-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029815-62.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: ARCON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7027102-17.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo
AUTOR: RODRIGO LUIZ RIBEIRO DIAS 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
RODRIGO LUIZ RIBEIRO DIAS ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais em desfavor de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A, 
alegando que contratou com a requerida passagem aérea para o dia 17/02/2022, saindo de Campo Grande às 9h50, com conexão em 
Viracopos e Confins e destino final na cidade de Fortaleza às 16h30. O voo de Campo Grande, decolou com uma hora de atraso, o 
que culminou com a perda da conexão, sendo realocado em um voo às 19h05, que chegou ao destino final – Fortaleza, às 1h55 do dia 
18/02/2022, chegando ao destino final com 9h25 de atraso. Juntou documentos.
Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (id. 79285410).
Citada, a requerida apresentou contestação (id. 80031289), e sustentou que realmente, em decorrência do trafego aéreo, houve atraso em 
uma conexão, mas que em cumprimento às normas da Resolução 400/2016 da ANAC, reacomodou o cliente no próximo voo disponível, 
oferecendo assistência integral ao passageiro, com oferta de alimentação, dentre outras argumentações. Requereu a total improcedência 
da ação.
A parte autora reafirmou os termos da inicial em réplica à contestação (id. 80165815).
Oportunizado às partes a produção de outras provas, requereram julgamento antecipado.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, pois entendo que os documentos trazidos são suficientes a formar convicção do Juízo, nos 
termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil - CPC. Aliado a isso, o feito versa sobre causa de diminuta complexidade e de 
fácil apreciação. Ainda, a magistrada é a destinatária da prova, podendo indeferir as que entender desnecessárias ou protelatórias, nos 
moldes do art. 370, parágrafo único do CPC.
Conforme dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pelos danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços. Por defeitos na prestação do serviço, a Lei 
Consumerista traz a premissa da segurança esperada quando da contratação. Tratamos aqui da responsabilidade objetiva, que só é 
afastada em duas hipóteses: a) quando o fornecedor comprovar a inexistência do defeito; b) quando o fornecedor comprovar a culpa 
exclusiva da vítima.
Segundo caminha a jurisprudência e doutrina, o art. 14, §3º, inciso II do CDC adotou a teoria do risco da atividade, segundo a qual, 
somente o fortuito externo imprevisível e totalmente estranho ao risco da atividade é capaz de afastar a responsabilidade civil objetiva.
Outrossim, o transporte aéreo é considerado serviço essencial para fins de aplicação do art. 22, caput, e parágrafo único, do CDC e, como 
tal, envolve a responsabilidade pelo fornecimento dos serviços com adequação, eficiência, segurança e continuidade, sob pena de ser o 
prestador compelido a cumpri-lo e a reparar os danos advindos do descumprimento total ou parcial.
A questão posta refere-se a atraso de voo que teria acarretado severos transtornos ao autor, configurando dano moral.
A requerida não negou a contratação do serviço de transporte aéreo pela autora, nem o atraso do voo. A celeuma é saber se o atraso é 
causa de dano moral e se houve alguma hipótese de exclusão de responsabilidade.
Nesse sentido, no caso em tela, o atraso alegado pela parte e não contestado pela requerida foi de mais de 9h, devido ao atraso do voo 
de origem, que culminou com a perda da conexão.
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Ressalto que horários próximos entre as conexões, são serviços ofertados ao cliente quando da venda da passagem. Dessa forma se 
há um atraso no voo inicial, com a perda da conexão, deve ser o fornecedor dos serviços responsabilizado por eventuais danos ao seu 
passageiro/cliente.
Incontroverso o atraso, não verifico excludente de responsabilidade, pois a justificativa pautou-se apenas no tráfego aéreo.
Independentemente da excludente de responsabilidade, o cliente deve ter amparo integral em decorrência dos fatos que foi exposto sem 
contribuir para o evento, pois a si não deve se atribuir o risco da atividade.
No entanto, a requerida demonstrou nos autos que prestou assistência material ao autor, através de realocação do primeiro voo, e 
disponibilização de alimentação (id. 80031289 – pág. 10).
Em que pese a parte autora não impugnar de forma específica a tela que demonstra o fornecimento de alimentação ao cliente, analiso a 
conduta e concluo que a assistência, se usufruída pelo autor, foi insuficiente e insatisfatória.
Nesse sentido, destaco a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. PERDA DE CONEXÃO. ASSISTÊNCIA 
MATERIAL PRESTADA DE FORMA INSATISFATÓRIA. REQUERIDA QUE REACOMODOU OS PASSAGEIROS SEM FORNECER 
ALIMENTAÇÃO (ART. 27, INC. III, DA RESOLUÇÃO 400/2016). TEMPO DE ESPERA SUPERIOR A 7 HORAS. ALEGAÇÃO DE TEMPO 
EXÍGUO ENTRE CONEXÕES. AFASTADA. LAPSO TEMPORAL ENTRE VOOS SUFICIENTE. CULPA DA VÍTIMA NÃO DEMONSTRADA. 
DANO MATERIAL. COMPROVADO. DANO MORAL. CONFIGURADO. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 13 HORAS NA CHEGADA 
AO DESTINO FINAL. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais - 0026970-98.2019.8.16.0018 - Maringá 
- Rel.: JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTO JÚLIA BARRETO CAMPELO - J. 17.05.2021) (TJ-PR - RI: 00269709820198160018 Maringá 
0026970-98.2019.8.16.0018 (Acórdão), Relator: Júlia Barreto Campelo, Data de Julgamento: 17/05/2021, 5ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais, Data de Publicação: 17/05/2021)
As providências necessárias para amenizar os transtornos sofridos pelo autor, emitindo voucher alimentação por um atraso de uma 
viagem da mais de 9h, me faz concluir, que a assistência não cumpriu com a finalidade pretendida.
Inclusive, o artigo 26 e 27 da Agência Reguladora, citado pela própria requerida, se contradiz ao que apresenta em sua defesa, destaco:
“Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá ser oferecida gratuitamente pelo 
transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes 
termos:
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta.” (grifo não original) 
Com efeito, reconhecida a falha na prestação do serviço, entendo presente o sentimento de frustração ou abalo emocional vivenciado, 
com repercussão na esfera extrapatrimonial, configurando dano moral in re ipsa, uma vez que é prescindível a prova do prejuízo moral 
alegado pelo consumidor na hipótese em exame.
Há de se considerar, que nem todo atraso ou cancelamento de voo sem a devida assistência, configura como ato abusivo do fornecedor do 
serviço, e que deve ser reparado civilmente, inobstante à cuidadosa análise das individualidades de cada caso concreto, como preconiza 
o STJ, pois ao contrário de educar e inibir a possibilidade de continuar a ocorrer atrasos e cancelamentos, estaremos agregando custos 
desproporcionais à atividade e que inevitavelmente deverão ser absorvidos pelos próprios usuários.
Em contrapartida, no caso em tela, pela alegação de ter oferecido assistência material, apenas na busca de se eximir de responsabilidades, 
descumprindo inclusive norma da Agência Reguladora que afirma seguir na prestação dos seus serviços, procedente o dano moral nos 
exatos termos do pedido.
POSTO ISTO e por tudo o mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, para condenar 
a parte requerida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, com juros e a correção monetária a incidir a 
partir desta data. 
Resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Ante a sucumbência constatada, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, intime-
se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7023200-90.2021.8.22.0001 
Classe:Monitória 
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Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A 
REU: MARIA ALICE SOARES LOPES 
ADVOGADO DO REU: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO9338 
SENTENÇA
Chamo o feito à ordem.
BANCO DO BRASIL ajuizou a presente Ação Monitória em face de MARIA ALICE SOARES LOPES sustentando, em síntese, ser 
credora da parte requerida no valor de R$ 63.779,48 (sessenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos), 
representado por prova escrita sem força executiva.
Citada (ID 65651143), a parte ré não efetuou o pagamento, nem ofereceu embargos
A parte autora requereu a penhora online via SISBAJUD na modalidade chamada de “TEIMOSINHA”, o que foi deferido.
A autora juntou aos autos dados de conta bancária pugnando pela expedição de alvará para levantamento dos valores bloqueados.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Chamo o feito à ordem para sanar vício processual, pois ainda não houve a constituição de pleno direito do título executivo judicial.
Julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, II, do Código de Processo Civil, uma vez que desnecessária dilação probatória.
Ante a ausência de embargos nos autos, decreto a revelia da parte ré. Contudo, esse fenômeno não é absoluto, ou seja, o juízo pode 
relativizar seus efeitos, de acordo com o que consta nos autos.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como não tendo sido aventada questão prejudicial, passo diretamente 
ao exame do mérito.
Visa a parte credora a cobrança na quantia atualizada de R$ 63.779,48 (sessenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta 
e oito centavos).
A pretensão autoral merece procedência.
Na forma do artigo 701, §2º do Código de Processo Civil: “§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que 
couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.”
Por conta disso, não vejo outra solução a dar ao caso senão a procedência total dos pleitos descritos na inicial.
Ante o exposto, não cumprido a requerida o mandado de pagamento, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com fulcro no art. 487, 
inciso I c/c art. 701, §2º, ambos do CPC, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a requerida a pagar a 
requerente à importância de R$ 63.779,48 (sessenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos) que deverá 
ser corrigida monetariamente a partir da última atualização e acrescida de juros a partir da citação.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação.
Intime-se a ré para recolher as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Considerando a bloqueio realizado antes da conversão do título, autorizo, via ALVARÁ ELETRÔNIO, que a parte requerida realize o saque do 
valor depositado em Juízo, no prazo de até 30 dias. 
Após o trânsito em julgado, CONVERTA-SE a classe para cumprimento de sentença e intime-se o autor/exequente para apresentar 
planilha atualizada da dívida em 05 dias, na forma do art. 524, CPC.
Apresentada a planilha, intime-se o executado por seu advogado, via DJE, ou se revel por AR/MP ou mandado, nos termos do art. 523, 
CPC, para fazer o pagamento espontâneo em 15 dias, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%.
Intimado o executado e decorrido o prazo in albis, INTIME-SE o exequente para atualizar a dívida, incluindo a multa, honorários de 
execução, que fixo em 10%, e requerer o necessário para penhora de bens, comprovando o pagamento da taxa judiciária prevista no art. 
17 da Lei de custas.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7058840-23.2022.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
EXEQUENTE: milanez e silva negocios imobiliarios ltda 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139, ALEXIA RICHTER DE PIETRO, OAB nº RO11154 
EXECUTADO: B L C COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 8.895,18
DESPACHO
Custas recolhidas por guia avulsa, associe-se a guia no sistema de custas.
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Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários advocatícios, 
sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, ficando desde 
já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor dos honorários 
advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito (art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto nos arts. 
833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto bastem 
para garantir a execução, descrevendo pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do CPC/2015.
No prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o depósito de 
30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado para se 
manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se o endereço da parte executada for em outra comarca, fica desde já autorizado a expedição de carta precatória, nos termos acima, 
após o recolhimento das custas pertinentes.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital (PJe), 
contados da juntada do mandado aos autos, na forma do inciso II do art. 231, CPC/2015.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
Citação de:
EXECUTADO: B L C COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI, AVENIDA RIO DE JANEIRO 6163, SALA 01 LAGOINHA - 76829-729 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO:
Sr(a). Oficial(a) de Justiça o presente poderá ser cumprido nos dias e horários estabelecidos no artigo 212 e seus parágrafos, do 
CPC/2015.
Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, 
localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722 - Embratel, Porto Velho - RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012518-42.2022.8.22.0001
Classe : EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228)
AUTOR: MARCOS WILLIAM ALVES DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: STHEFANY SANTANA DA FONSECA SALOMAO - RO12019, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - 
RO1063, FLORIVALDO DUARTE PRIMO - RO9112
REU: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA
Advogado do(a) REU: MARCELO MAX TORRES VENTURA - PE25843
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028157-47.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDIR ALVES DA SILVA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL - RO4235, MONIQUE LANDI - RO6686
EXECUTADO: AIDE FERREIRA ALVES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
0006221-27.2011.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTES: MILITINO FEDER JUNIOR, ALEKSANDER QUEIROZ FEDER, ALAN KUELSON QUEIROZ FEDER 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PATRICIA FERREIRA DE PAULA FEDER, OAB nº RO1527A 
EXECUTADO: RAIMUNDO PARAGUASSU DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, OAB nº RO123A 
Valor: R$ 100.000,00
DESPACHO 
Diante da inércia da certidão Id 79361733, e ausência de manifestação das partes sobre valores depositados em conta judicial (id. 79361748), 
transfiram-se os valores constantes nos autos para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Após, tornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO; 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022688-73.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA PASSOS DE SOUZA ABREU e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
REU: RAD IMAGEM S/S LTDA e outros
Advogado do(a) REU: KARINNY DE MIRANDA CAMPOS - RO0002413A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046507-39.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA - RO700
EXECUTADO: ANTONIO AIRTON GASPARELO JUNIOR e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: SABRINA PUGA - RO4879
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073996-85.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JAIRO PELLES
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO PELLES - RO0001736A
REQUERIDO: CLARO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVEIRA JUNIOR CPF: 013.000.862-11, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento 
ID 80126781, 80126782, 80126882, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7027226-10.2016.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:INSTITUTO JOAO NEORICO CNPJ: 08.155.411/0001-68.
Executado: EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVEIRA JUNIOR CPF: 013.000.862-11
DECISÃO ID 80126879: “...Caso o executado não seja representado por Advogado, intime-se PESSOALMENTE, por carta com AR, 
conforme § 1º do art. 841 do CPC. Caso o executado tenha sido citado por edital, na forma do art. 256, e não tenha constituído advogado, 
intime-se POR EDITAL. 3. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) ou expeça-
se o necessário para que o valor seja transferido para conta bancária eventualmente indicada pela parte exequente com os dados acima 
indicados...”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
2civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2022
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
10/08/2022 09:50:59
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2202
Caracteres
1732
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
38,90

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009117-45.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARYLAND DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063, ELIZANGELA ALMEIDA ANDRADE RAMOS - 
RO0003656A, LAERCIO BATISTA DE LIMA - RO843
EXECUTADO: RS CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - MA11442-A, MARIO PASINI NETO - RO1075
INTIMAÇÃO EXEQUENTE 
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de suspensão nos termos 
do art. 921 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023108-54.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Espólio de Flávio Sena Alves Bezerra
Advogados do(a) REQUERENTE: HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL - RO4235, DAVID PINTO CASTIEL - RO1363
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EXCUTADO: C J B DA SILVA EVENTOS CHOPERIA E RESTAURANTE - ME
Advogado do(a) EXCUTADO: ROMILTON MARINHO VIEIRA - RO633
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7042333-84.2022.8.22.0001
Compra e Venda, Aquisição, Causas Supervenientes à Sentença
EMBARGANTE: SANDRA MARIA BRITO GUIMARAES, CPF nº 63708345215, RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 2322/2323 A 2637/2638 
CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: GABRIELE SILVA XIMENES, OAB nº RO7656
EMBARGADO: SOUZA & PAES LTDA, CNPJ nº 15895741000155, RUA PAULO LEAL 1161, - DE 821/822 A 1398/1399 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
I - Recebo os embargos de terceiro, para discussão, certificando-se nos autos principais e apensando-se.
II - Intime-se o embargado, na pessoa de seu advogado para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias (art. 677, §3º do CPC).
Porto Velho27 de junho de 2022
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039677-57.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DELCINEDIO ARAUJO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO0000805A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO RÉU - RÉPLICA Fica a parte RÉ intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7008240-95.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. P. B. A.
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REPRESENTADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REPRESENTADO: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80886234 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 13:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7049372-35.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Y. H. S. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA - RO10100
Advogado do(a) AUTOR: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA - RO10100
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80879313 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 08:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013838-69.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M A ELETRONICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES - RO9232
EXECUTADO: JOAO RICARDO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016679-32.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. I. C. F.
Advogados do(a) AUTOR: NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO0004700A
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) REU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038276-28.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSA MARIA DO CARMO
REU: HANKOOK TIRE DO BRASIL SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS NO RAMO DE PNEUS LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) REU: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913
Advogado do(a) REU: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0023635-04.2012.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO BRAS DANTAS e outros (4)
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600, FILIPE CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675, MATEUS 
BALEEIRO ALVES - RO0004707A
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600, MATEUS BALEEIRO ALVES - RO0004707A, FILIPE 
CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600, MATEUS BALEEIRO ALVES - RO0004707A, FILIPE 
CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600, MATEUS BALEEIRO ALVES - RO0004707A, FILIPE 
CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600, MATEUS BALEEIRO ALVES - RO0004707A, FILIPE 
CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogados do(a) REU: BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA - RO4982, CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800, EVERSON 
APARECIDO BARBOSA - RO2803
INTIMAÇÃO REQUERIDO - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
Fica a parte REQUERIDA intimada da proposta de honorários apresentada no ID 79759346 e para comprovar o depósito de honorários 
periciais no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, impugnar a proposta, nos termos da Decisão ID 78565549.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023564-28.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE EDUCACAO EXECUTIVA DO NORTE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: BRUNA CORAL DE SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022164-18.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: SAMARA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037291-25.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EVERSON RICARDE DE LIMA LOPES
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032770-08.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALEX FARIAS DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA - RO0004552A, ERICA DE NAZARE SOUSA COSTA SILVA 
- RO0003858A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004503-55.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO PAULO LOPES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) REU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
(
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
adiadas.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025765-27.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: MARCELA ANGELA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REU: ADRIANA ARAUJO FURTADO - DF59400
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042136-03.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COLUMBIA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER GONCALVES FERREIRA - RO8686
EXCUTADO: PDV BRASIL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057066-60.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903, EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - RO6897
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REU: CAMILA MILENA BARBOSA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 10 (dez dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7059386-15.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS CAMPOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON e outros 
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051747-43.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
REU: E.S. DO AMARAL - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001027-38.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. T. G.
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BARROS COSTA - RO10873
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A 
Advogados do(a) REU: DANIELLE FEITOSA COSTA - PA22970, CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736, 
PAOLA KASSIA FERREIRA SALES - PA016982, SOLANO DE CAMARGO - SP149754
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063327-46.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: MAKIS COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035775-72.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANDERSON HENRIQUE DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALICE CERESA DE OLIVEIRA - RO8631
REQUERIDO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
Advogados do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - 
MA11442-A
TERCEIRO INTERESSADO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO BELLO II
Advogado: Tatiana da Conceição Cunha - OAB/RO 6812
INTIMAÇÃO AUTOR - TERCEIRO INTERESSADO
Fica o TERCEIRO INTERESSADO, INTIMADO acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008238-38.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: RENAN OLIVEIRA DE CARVALHO
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
1) Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.
2) Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031901-11.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: RICIER DE SOUZA FRANCO
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009528-49.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903, EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - RO6897
REU: IVAN JOHNE CAMPINA BISPO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 10 (dez dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7054333-92.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)EXEQUENTE: WAGNER ALEXANDRE CAMPOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582, JULIANA MORHEB NUNES - RO0003737A
EXECUTADO: MARCIA REGINA REIS DA SILVA e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 137,17
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 104,68
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033148-90.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EULALIA MESQUITA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RUDEN RUSSELAKIZ DE OLIVEIRA - RO9780, NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA - RO0005283A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros (2)
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogados do(a) REU: PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA - SC15762, SCHEROON CRISTINA DE MEDEIROS SANTOS - SC13356
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do saldo ativo em conta judicial certificado no 
id 80891966.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0026212-52.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: KEILAINE DOS REIS SOARES
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar dos documentos juntados 
nos id’s 80896079 / 80896072.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0076933-33.1997.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MANOEL CAMILO DA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE CUNHA GALHARDO - RO6809, DAYANE SOUZA FIGUEIREDO - RO7469
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte EXECUTADA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013591-83.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR - SP131443
REU: DAYANA DOS SANTOS PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048767-65.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALVES PEREIRA FILHO - RO647
EXECUTADO: FABRICIO MORAES DE ALMEIDA e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO0003918A, MARCIO AUGUSTO DE SOUZA MELO - RO0002703A
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO0003918A, MARCIO AUGUSTO DE SOUZA MELO - RO0002703A
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO0003918A, MARCIO AUGUSTO DE SOUZA MELO - RO0002703A
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar do ofício id 80903849.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036560-92.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CREUZA MARIA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, DAVID ALVES MOREIRA - RO299-B
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO Fica a parte Requerida, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar dos documentos 
id’s 80758964 / 80758965. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041680-19.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDUARDO GUSHIKEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA LIMA AMARAL - RO10505
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada, para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030106-62.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA e outros (6)
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELEN NEVES DE SOUZA - RO8699
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se acerca da resposta dos ofícios 
id’s 76660587 / 78947403 / 80909154-80909155.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046625-20.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: E. M. TEJAS - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar da resposta do ofício id 
80919118.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044391-36.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO0003531A, CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, ALEX CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - MG87318, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714, ANA CAROLINE 
ROMANO CASTELO BRANCO - RO5991, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - RO3011
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0002650-82.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BOSCO GOMES PANTOJA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783, OCTÁVIA JANE LÉDO SILVA - RO0001160A
EXECUTADO: SILVANO ALVES CUNHA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX SOUZA CUNHA - RO2656
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX SOUZA CUNHA - RO2656
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se acerca da resposta do ofício 
id 80922141.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000116-60.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARLAZZO FIORENTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO3099, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - 
RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE - RO5117
EXECUTADO: PAULO ROCHA QUINTILIANO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006440-35.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PAULO BELOCUROW
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
REQUERIDO: CLEUSA LUIZ PEREIRA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433, MAIELE ROGO MASCARO - RO5122, MARIA DA 
CONCEICAO SOUZA VERA - RO573, FRANCISMAR LANDI SILVA - RO1856
INTIMAÇÃO - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte Requerida intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias 
sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos id 80398100. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que 
entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
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3ª VARA CÍVEL 

Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
AUTOS: 7061787-84.2021.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: RAIELLE DOS SANTOS SILVA, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7930/7931 AO FIM ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-
752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIELSON DOS SANTOS SILVA, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7930/7931 AO FIM 
ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RONIELSON DOS SANTOS SILVA, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 
7916, - DE 7930/7931 AO FIM ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCELA SANTOS BASTOS, RUA 
ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7930/7931 AO FIM ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELE 
DOS SANTOS BASTOS, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7930/7931 AO FIM ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-752 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MONICA MARIA DOS SANTOS, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7.916, - DE 7930/7931 AO FIM ESCOLA DE 
POLÍCIA - 76824-752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS, OAB nº RO1226
REU: ALLIANZ SEGUROS S/A, RUA EUGÊNIO DE MEDEIROS, - ATÉ 351/352 PINHEIROS - 05425-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: MARIA PAULA DE CARVALHO MOREIRA, OAB nº ES33407, PROCURADORIA DA ALLIANZ SEGUROS S.A.
DESPACHO
Vistos,
Recebo os autos para processamento.
Intimem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem e fundamentem as provas ainda a produzir, permitindo a este Juízo 
aquilatar a sua real necessidade de produção, sob pena de, não fazendo, considerar-se a desistência quanto à ulterior produção de 
provas nesta demanda, procedendo-se ao julgamento do feito no estado probatório em que se encontrar.
Havendo especificação de provas, venham-me conclusos os autos para, no caso de entender da sua necessidade, proceder ao 
saneamento do feito, com o enfrentamento das questões preliminares e, se for o caso, designar instrução e/ou julgamento antecipado.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7013099-33.2017.8.22.0001 
Assunto: Erro Médico 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 52.000,00
AUTOR: IRENE SAMPAIO ALBUQUERQUE 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150 
REU: CONSULTÓRIO ONDONTOLÓGICO PORTODENT, Dra SALETE DE A. SOUZA 
ADVOGADO DOS REU: ANNE FRANCIELLY ZIMMERMANN DA SILVA, OAB nº RO6004 
SENTENÇA
Vistos etc,
IRENE SAMPAIO ALBUQUERQUE ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS em face de CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO PORTODENT e SALETE DE A. SOUZA aduzindo em síntese que: (i) em 2012, à época com 16 anos, precisando 
de serviços especializados dirigiu-se ao estabelecimento da Portodent sendo atendida pela Drª Salete e iniciado tratamento na parte 
superior de sua dentição; (ii) passou a sentir dor no dente implantado e que o sentia “solto”; (iii) o implante caiu e foi orientado a utilização 
de “cola 1000”, o que foi foi feito; (iv) após o ocorrido compareceu diversas vezes no consultório para finalizar o tratamento e sempre 
quando questionava a solução do dente implantando a orientação era sempre a mesma; (v) por ter usado cola, passou a apresentar 
diversos problemas de saúde de natureza física e emocional passando a ter dificuldade de ingerir alimentos sólidos, medo do dente cair, 
insegurança ao falar; (vi) juntamente com sua genitora buscou por diversas vezes as requeridas em busca do prontuário, entretanto, o 
pedido foi negado; (vii) buscou tratamento com outros profissionais, o que foi rejeitado em razão dos danos causados devido a utilização 
da cola 1000 que deteriorou a arcada dentária; (viii) encontra-se em quadro de depressão necessitando de atendimento especializado. 
Por fim, baseado na responsabilidade civil requereu condenação dos requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Juntou 
documentos.
A gratuidade da justiça foi concedida, id. 9488643.
Citação do requerido, id. 10401007.
A requerida salete compareceu voluntariamente ao feito, id. 10987620, conforme procuração com poderes especiais, id. 10987656.
Audiência de conciliação infrutífera, id. 11187298.
Os réus apresentaram defesa, id. 11412797. Em apertada síntese argumentaram que: (i) a pretensão está prescrita; (ii) a autora não 
é paciente da clínica Portodent e litiga de má-fé; (iii) não há prontuário de quem não é cliente visto as orientações da resolução CFO 
118/2012; (iv) nos receituários da clínica pordont não se verificou a prescrição de “cola 1.000” ou “superbonder”; (v) a requerida Salete 
tem especialização em periodontia e não em implantodontia; (vi) causa estranheza a declaração de que a autora fez implante uma 
vez que o parafuso fixado no osso não cai; (vii) a autora não juntou nenhum documento escrito que foi dirigido à clínica; (viii) não há 
evidência probatória de que gastou R$ 2.000 na clínica, tampouco recibo de pagamento e assim não subsiste a alegação de falha na 
prestação dos serviços; (ix) não cometeram nenhum ato ilícito a ensejar a condenação proposta, pois se a requerente não é paciente 
não resta configurado a culpa e o nexo de causalidade; (x) inexiste culpa das requeridas, art. 14, §4º, CDC. Em arremate requereram a 
improcedência dos pedidos.
Réplica, id. 12511469.
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As partes se manifestaram sobre produção de provas.
Audiência de conciliação da semana nacional de conciliação infrutífera, id. 21048673.
Decisão saneadora, id. 24969271.
Laudo pericial acostado no id. 76619380 do qual se manifestou apenas a parte autora.
Em seguida, vieram conclusos.
Sucinto relatório. DECIDO.
Bastando as provas documental e pericial como suficientes ao desate da controvérsia, procedo ao julgamento antecipado, conforme art. 
355, I, CPC.
Da leitura do laudo pericial, id. 76619380, a expert firmou o seguinte:
1) Não houve realização de implante e sim de um núcleo metálico fundido e seu respectivo provisório; 
2) Embora tenha havido danos à mastigação e à estética quando o provisório se soltou, tal acontecimento é uma intercorrência e não 
significa, necessariamente, erro do profissional;
3) O prontuário apresentado (Anexo 1) não corresponde aos procedimentos/eventos ocorridos em Joélica, e sim em Irene. Portanto, 
comparando o documento com as imagens (Anexo 1 e figura 9), o prontuário é compatível como sendo de Irene Sampaio Albuquerque.
Pois bem.
Evidenciada a relação jurídica consumerista estabelecida entre as partes, a responsabilidade civil dos requeridos é ilidida nas hipóteses 
do art. 14, §3º, CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. [...] § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 
inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”
Veja-se que a conclusão da perita é de que de fato o dente se soltou, o que caracteriza serviço defeituoso, embora não configure “erro 
do profissional”.
À propósito:
“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO INTERPOSTO NO PRAZO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 
ENXERTO ÓSSEO E IMPLANTES DENTÁRIOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. NECROSE DA GENGIVA. INFLAMAÇÃO 
DOS TECIDOS BUCAIS. NÃO CORREÇÃO DOS PROBLEMAS. IMPERÍCIA E NEGLIGÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA CLÍNICA. 
CONJUNTO PROBATÓRIO COESO NA DEMONSTRAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CLÍNICA FORNECEDORA DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS. DEFEITOS CORRIGIDOS POR OUTRO PROFISSIONAL. INDENIZAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ATRIBUIÇÃO DOS ÔNUS INTEIRAMENTE AO ADVERSÁRIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É tempestivo o recurso protocolado dentro do prazo legalmente fixado para sua interposição. Preliminar 
de não conhecimento rejeitada. 2. Constata-se erro no serviço odontológico, conforme laudo pericial produzido em Juízo, prestado à 
consumidora pela atuação dos prepostos sem cuidados indispensáveis à realização de enxerto ósseo na boca, porque mantiveram 
fixador metálico exposto na cavidade bucal, produzindo lesões e desconfortos à consumidora e, antes da completa osseointegração 
desse material, retiraram os pontos cirúrgicos e fizeram implantes de dois parafusos dentários fora de alinhamento, não atentando para 
a exposição do material ósseo enxertado ao meio bucal, para a necrose da gengiva e a inflamação dos tecidos bucais, de sorte que 
impõe-se o reconhecimento da responsabilidade civil objetiva da clínica odontológica, consoante a aplicação sistêmica dos arts. 186, 
927, 932, III, e 933 do CC, c/c os arts. 6º, VI, 7º, caput, do CDC, de acordo com a teoria do diálogo das fontes, para assegurar integral 
proteção ao direito subjetivo violado do consumidor. 3. O consumidor tem direito à devolução dos valores efetivamente desembolsados 
em pagamento pelos serviços defeituosos que lhe foram falhamente prestados e à indenização dos lucros cessantes pelo tempo em que 
não pode exercer sua atividade laboral, porque necessitou dedicar-se integralmente à correção dos problemas de saúde ocasionados 
pelos serviços odontológicos mal executados, nos termos do art. 6º, VI, do CDC, c/c os arts. 186 e 927, do CC. 4. Demonstrado que 
a má execução dos serviços odontológicos configura ato ilícito, consoante a disposição do art. 186 do CC, e que violou direitos da 
personalidade da apelada, como a integridade física, a imagem e a saúde, exsurge dessa situação a obrigação de reparação integral do 
dano moral causado, nos termos do art. 5º, X, da CF, c/c o art. 6º, VI, do CDC e o art. 12, caput, do CC. 5. O arbitramento da reparação 
pecuniária em R$8.000,00 (oito mil reais), não tendo havido recurso do consumidor, mostrou-se adequado para compensar o dano moral, 
notadamente pela consideração de sua gravidade e extensão e da condição econômica da sociedade empresária prestadora de serviços. 
6. A sucumbência em parcela mínima do pedido implica a imputação dos ônus da sucumbência integralmente à parte adversária, que 
sofreu a derrota em maior extensão dos pedidos, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CDC. 7. Recurso conhecido e desprovido. 
Honorários majorados. 
(Acórdão 1238015, 00076100720158070007, Relator: SANDRA REVES, 2ª Turma Cível, data de julgamento: 18/3/2020, publicado no 
DJE: 4/5/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)”
“apelação. direito do consumidor e processual civil. juiz natural. identidade física do juiz. ilegitimidade passiva. preliminares rejeitadas. 
tratamento odontológico. implantes dentários. obrigação de resultado. resultado não alcançado. falha na prestação do serviço. negligência. 
imperícia. culpa configurada. dever de indenizar. danos materiais e morais. sentença mantida. 1. O princípio do juiz natural impõe que a 
identificação do órgão jurisdicional competente para dirimir determinada questão seja sempre feita a priori, cabendo à Constituição Federal 
e, em última instância, à lei definir qual é o juízo que terá competência para decidir determinada questão e o regime jurídico aplicável à 
divisão de competências naquele caso específico. 2. O princípio da identidade física do juiz, segundo o qual o juiz que preside a instrução 
da causa deve ser aquele que profere a sentença, não subsiste mais no ordenamento jurídico brasileiro. O Código de Processo Civil 
não prevê a identidade física do juiz, de modo que não há necessidade que o Juiz que presidiu a audiência de instrução e julgamento 
profira a sentença. 3. A ré Clínica Odontológica Garcia tem capacidade para estar em juízo, tratando-se possivelmente de sociedade 
simples ou ainda de sociedade de fato, sociedade em comum ou sociedade irregular, já que o contrato social não foi juntado aos autos, 
devendo ser representada pela pessoa a quem couber a administração de seus bens (art. 75, inciso IX, do Código de Processo Civil). 
4. O caso deve ser regido pelo sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990) 
que, por sua vez, regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor, previsto no art. 5º, inc. XXXII, da Constituição Federal, 
uma vez que o autor é destinatário final do produto oferecido ou do serviço prestado pelos réus, nos termos dos arts. 2º e 3º do Código 
de Defesa do Consumidor. 5. O conjunto probatório revela a ocorrência de erro na prestação do tratamento odontológico. Não há dúvidas 
de que o tratamento contratado objetivou, primordialmente, a melhora estética e a reabilitação oral do autor. Tratando-se de tratamento 
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odontológico para a colocação de implantes dentários, a obrigação é de resultado, cabendo à clínica demonstrar que o serviço foi 
prestado adequadamente, tendo em vista a inversão do ônus da prova operada com base no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa 
do Consumidor. 6. O caso é de responsabilidade subjetiva dos dentistas, porquanto são questionados atos técnicos, alegadamente 
praticados de forma defeituosa pelos profissionais. A responsabilidade civil do profissional liberal deve ser apurada mediante a verificação 
da culpa (Art. 14, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Art. 951 do Código Civil). 7. O laudo pericial elaborado pelo perito nomeado 
pelo Juízo atestou falha na prestação dos serviços odontológicos contratados. É possível concluir que houve negligência e imperícia 
dos profissionais que ministraram os serviços odontológicos contratados, caracterizando a falha na prestação do serviço, o que revela 
a existência do nexo de causalidade entre a conduta dos apelantes e o dano suportado pelo apelado. Presentes o ato ilícito, o dano, a 
culpa e o nexo de causalidade, surge o dever de indenizar. 8. Configura dano moral a afetação da integridade física e psíquica oriunda 
de falha na prestação do serviço odontológico, que resultou em comprometimento estético e da estrutura de mastigação do paciente. 
Considerando as particularidades do caso concreto, o valor de R$ 10.000,00 a título de danos morais é o que melhor se adequada aos 
fins reparatórios, sem ensejar o enriquecimento sem causa do ofendido. 9. Apelação desprovida. 
(Acórdão 1237255, 00070899720178070005, Relator: HECTOR VALVERDE, 1ª Turma Cível, data de julgamento: 11/3/2020, publicado 
no DJE: 4/5/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)”
Desta feita, evidenciado o ato ilícito a ensejar a reparação civil convém o arbitramento do quantum que deve ser feito com observância 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando a gravidade do ato, culpabilidade, capacidade econômica das partes, 
além dos efeitos sofridos pela vítima, ponderado ainda sua condição social, como forma de equacionar a justa reparação de forma a não 
concretizar enriquecimento indevido e ao mesmo tempo impor caráter punitivo-pedadógico.
Convém destacar que na época do tratamento a autora contava com 16 anos e com a inicial foi apresentado laudo psicológico em que se 
firmou que o serviço defeituoso ensejou abalo emocional na parte autora o que é motivo suficiente para interferir na condenação de danos 
morais. Além disso, restou patentemente confirmado que os réus infligiram normativa do Código de Ética Odontológico ao não elaborar 
prontuário específico da consumidora pouco importando se, à época, era menor ou não.
Em desfavor da parte autora, observei no prontuário, id. 76619381, que faltou diversas vezes durante o tratamento, ora por está fazendo 
“prova”, por motivo de doença ou sem justificativa. Convém ressaltar que o dever de informação previsto no CDC foi muito bem aplicado 
pelos requeridos sendo demonstrado grande zelo e diligência durante o tratamento, especialmente pelas orientações de cuidado 
e anotações de ligações para a autora. Ademais, conforme conclusão pericial o dano à mastigação e estético foi temporário.
Nesse contexto, ponderadas as intercorrências, os elementos probatórios dos autos e a orientação jurisprudencial quanto à fixação, 
entendo como adequado o arbitramento em danos morais na quantia de R$ 7.000,00.
No que se refere ao dano material o pedido é igualmente procedente.
Conforme laudo, o tratamento custou R$ 1.930,00. Entretanto, nele foi incluído retratamento, restaurações, exodentia, limpeza e Raio-X 
de dente. Vê-se assim que há serviços que não se relacionam ao “serviço defeituoso” que é, segundo a inicial, dor(es) no(s) dente(s) 
implantado(s) que no decorrer do tratamento caiu/caíram. Além disso, corolário do dever de reparação integração a obrigação legal das 
requeridas suportarem inclusive os custos do serviço realizado com outro dentista, tendo em vista a informação da perita de que: “no 
momento, a paciente se encontra reabilitada e a colagem do provisório foi realizada em outro profissional.”
Assim, em sede de liquidação deverá ser apurado o valor específico do serviço defeituoso, bem como o valor gasto noutro profissional 
para saneamento da problemática.
Por fim, no que se refere à perda de uma chance, o pedido não merece acolhida, pois não há categoricamente nada provado de que a 
parte autora teria oportunidade vínculo laboral ou cursar curso superior.
Nesse sentido:
“Responsabilidade civil. Ação de indenização por danos morais. Teoria da perda de uma chance. Perda de uma possibilidade séria e 
real. Prejuízo remoto e meramente hipotético. Dano moral. Não Configuração. Para a responsabilização da instituição financeira com 
fundamento na perda de uma chance, exige-se que a oportunidade perdida seja séria e real. A inclusão no programa de benefícios 
a funcionários depende de análise documental, podendo ser concedida ou não, assim não é possível falar em prejuízo, ou perda 
de uma chance. (Apelação, Processo nº 0024855-37.2012.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 29/03/2017) (TJ-RO - APL: 00248553720128220001 RO 0024855-
37.2012.822.0001, Relator: Desembargador Rowilson Teixeira, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 05/04/2017.)” 
“RESPONSABILIDADE CIVIL. ADVOCACIA. PERDA DO PRAZO PARA CONTESTAR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
FORMULADA PELO CLIENTE EM FACE DO PATRONO. PREJUÍZO MATERIAL PLENAMENTE INDIVIDUALIZADO NA INICIAL. 
APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. JULGAMENTO EXTRA PETITA 
RECONHECIDO.
1. A teoria da perda de uma chance (perte d’une chance) visa à responsabilização do agente causador não de um dano emergente, 
tampouco de lucros cessantes, mas de algo intermediário entre um e outro, precisamente a perda da possibilidade de se buscar posição 
mais vantajosa que muito provavelmente se alcançaria, não fosse o ato ilícito praticado. Nesse passo, a perda de uma chance - desde 
que essa seja razoável, séria e real, e não somente fluida ou hipotética - é considerada uma lesão às justas expectativas frustradas do 
indivíduo, que, ao perseguir uma posição jurídica mais vantajosa, teve o curso normal dos acontecimentos interrompido por ato ilícito de 
terceiro. [...]
(REsp n. 1.190.180/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010, DJe de 22/11/2010.)”
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC JULGO PARCIALMENTE procedente os pedidos formulados na inicial e condeno os réus 
ao pagamento de R$ 7.000,00 à título de danos morais com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir desta, 
e ao pagamento de danos materiais cuja liquidação deverá ocorrer, conforme art. 509, §2º, CPC.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamentos das custas processuais, sendo os réus ao equivalente 2/3 e a 
autora à 1/3.
De igual forma condeno os litigantes ao pagamento de honorários advocatícios de forma que os réus pagarão o equivalente à 12% sobre 
o valor da condenação e a parte autora o correspondente à 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a gratuidade da justiça.
Com o trânsito em julgado, custas recolhidas ou inscritas em dívida ativa, arquivem-se.
PRI.
Porto Velho 22 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7062138-33.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-invalidez 
Valor da causa: R$ 7.040,00
AUTOR: CLEONICE NOGUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE MERELES MUNIZ, OAB nº RO7511 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
Atualize-se o débito id. 63191776 no prazo de até 10 dias.
Findo prazo, conclusos para despacho-urgente.
Porto Velho 22 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 0008792-63.2014.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB 
nº RO6739A
Polo Passivo: GABRIELA SANTOS SCABINI
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da executada GABRIELA SANTOS SCABINI, junto ao sistema SISBAJUD na 
modalidade TEIMOSINHA, com o acréscimo de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para 
o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora.
2. Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu procurador(a), Via sistema e Diário da Justiça(NCPC, artigo 854), representante legal 
ou pessoalmente, via AR-MP ou mandado para, querendo, oferecer Impugnação, em 15 (quinze) dias úteis, (NCPC, artigo 854, § 3º), 
versando tão somente sobre as matérias previstas nos incisos do artigo 854 do NCPC, sob as penas legais.
3. Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento do valor penhorado.
4. Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
5. Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
6. No mais, oportunizo ao exequente, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando 
a ordem legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se 
quanto a suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de 
indicar objetivamente os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 
2. Não havendo indicação de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, 
com fundamento no artigo 921, inciso III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de 
bens penhoráveis não importa em prejuízo à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o 
prazo de prescrição intercorrente somente começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não 
localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-
91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. Não 
sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
7. Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, do CPC).
Intimem-se e Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo n. 7044392-79.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELENILCEN DANTAS DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI, OAB nº RO9948
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Despacho
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de sentença. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 80709708), 
em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), ficando ainda 
sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para decisão. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7055193-54.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARCOS CUNHA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282
REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DOS REU: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA
I-RELATÓRIO 
Trata-se de ação declaratória de nulidade de contrato e inexistência de débito c/c ação de repetição de indébito e indenização por danos 
morais proposta por MARCOS CUNHA DE SOUZA em desfavor de BANCO DO BRASIL SA e ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS, todos qualificados nos autos.
Narra, em síntese que, em julho de 2007 teve seus documentos pessoais, como identidade e CPF, extraviados. Assim, relata que, alguém 
fazendo uso dos seus documentos, celebrou contrato com o requerido Banco do Brasil, tornando o requerente devedor de R$ 14.556,56, 
a título de cheque especial e R$ 7.013,69, a título de cartão de crédito - ouro visa gold, conforme Notificação de Cessão (cobrança) 
realizada pelo requerido Ativos SA. Postula, em sede de tutela de urgência, a suspensão das cobranças no total de R$ 21.455,20. Por 
fim, requer a declaração da inexistência da dívida com os requeridos; repetição de indébito no valor de R$ 42.910,40; e ainda indenização 
em danos morais no valor de R$ 10.000,00. Junta procuração e documentos.
Indeferida a tutela de urgência (ID 62932274). Deferido os benefícios da justiça gratuita (ID 63344973).
O requerido BANCO DO BRASIL apresentou contestação (ID 68903332), arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva, falta de 
interesse processual e impugnação ao benefício da justiça gratuita. No mérito, sustenta a inexistência de erro na prestação de serviço, 
culpa exclusiva da parte autora e que em caso de fraude, a culpa é exclusiva do autor e/ou terceiro. Ao final, requereu a improcedência 
do pedido autoral. Juntou documentos.
Citada, a parte requerida ATIVOS S.A. apresentou contestação (ID 76607931) sustentando a legitimidade da cobrança e ausência de 
danos. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou documentos.
Audiência de conciliação infrutífera (ID 76774748).
A parte autora apresentou réplica (IDs 77661103 e 77661114).
Instadas (ID 79044562), a parte autora requereu o prosseguimento do feito e julgamento procedente dos pedidos (ID 79310408). A parte 
requerida ATIVOS S.A. postulou pelo julgamento antecipado da lide (ID 79374250) e o requerido BANCO DO BRASIL não se manifestou.
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É o relatório. Decido.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Do julgamento antecipado
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessária a produção de outras provas. 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Das preliminares
A parte requerida arguiu em preliminar que a autora firmou acordo com a empresa cessionária, comprometendo-se a quitação do débito.
Dos documentos carreados aos autos não verifica-se nenhum termo de acordo, nem mesmo o requerido discorre melhores informações 
de quando teria ocorrido. Assim, rejeito a preliminar.
No tocante a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, não deve prosperar. A ação é movida com base na afirmação 
de um direito que, ficticiamente, se mostra útil e necessário. Caso a autora não tenha o direito que alega, é caso de improcedência e não 
de ausência de interesse.
Dessa forma, rejeito a preliminar.
Quanto a preliminar impugnando os benefícios da justiça gratuita à autora, consigna-se que a parte requerida não trouxe elementos 
concretos a fim de descaracterizar a condição de hipossuficiente do requerente.
Assim, demonstrado nos autos a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, o 
deferimento da benesse da justiça gratuita deve ser mantido, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.
Superada a preliminar, passo a analisar o mérito.
Do mérito
Em razão da natureza jurídica da relação existente entre as partes, a lide deve ser dirimida à luz do Código de Defesa do Consumidor.
Importante frisar que, estando a presente demanda regrada pela lei consumerista, é assegurado ao consumidor a aplicação do instituto 
da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, inciso VIII, do referido Codex.
Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (grifei)
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo 
a responsabilidade do réu objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva da autora ou de terceiro, o que a ela cabe provar.
O contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, mesmo porque a prova do fato negativo em questão mostra-se extremamente 
difícil de ser produzida e seria pouco razoável exigi-la da parte autora. A inversão do ônus da prova em favor da parte autora é medida 
que se impõe.
Narra a inicial que o (a) autor (a) que foi surpreendido (a) com a cobrança de R$ 14.556,56, a título de cheque especial e R$ 7.013,69, a 
título de cartão de crédito - ouro visa gold. Afirma que jamais pactou qualquer negócio com a Requerida, ou seja, não ajustaram qualquer 
compra e venda mercantil, prestação de serviço ou empréstimos, e desconhece tal dívida. 
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir a (in)existência do contrato de prestação de serviço e/ou aquisição de 
produtos pelo (a) autor (a) que geraram a suposta dívida que deu origem a negativação de seu nome.
A requerida em sua tese defensiva afirma que após o preenchimento da ficha cadastral do (a) autor (a) e diante da apresentação dos 
documentos pessoais, bem como por não haver qualquer comunicado de extravio ou furto dos documentos pessoais do (a) requerente, 
este teve aprovada a referida adesão do cartão em seu nome. Argumentou que a cobrança ocorreu de forma lícita já que não possuía 
conhecimento que se tratava de uso indevido por terceiros fraudadores dos dados pessoais do reclamante. Por fim, pugnou pela 
improcedência da ação. 
Com o fim de corroborar sua defesa, a requerida junta aos autos apenas cópia dos documentos pessoais, que alega terem sidos 
digitalizados e retirados no ato da abertura do crédito/cadastro.
Analisando-se superficialmente os documentos apresentados por ambas às partes, a tese de que o documento pessoal apresentado 
pela requerida (Cédula de Identidade) é falsa é a que merece guarida, pois o RG apresentado pela empresa requerida possui quase todos 
os dados juntado pelo (a) autor (a), tais como nome completo, filiação, data de nascimento e número do CPF. Os referidos documentos 
divergem quanto fotografia e a assinatura (ID 63322640 e 68903348).
Desse modo, quando um terceiro de posse do documento falso obtém êxito na concessão de crédito junto a algum estabelecimento 
comercial, tal estabelecimento é responsável pelos danos que o titular dos documentos vier a sofrer, pois o ente comercial deve ser 
diligente para com a conferência de tais documentos e dispor de meios que possa trazer credibilidade e confiança nos documentos 
apresentados a fim de assegurar que não está realizando negócio jurídico com pessoa direcionada a agir de forma fraudulenta. Portanto 
se trata de responsabilidade objetiva à luz do que dispõe o CDC.
Nesse sentido:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARTÃO DE CRÉDITO. LOJA DE DEPARTAMENTO. TERCEIRO NÃO IDENTIFICADO QUE DE POSSE 
DE DOCUMENTOS FALSOS OBTÉM CARTÃO DE CRÉDITO E DELE SE UTILIZA PARA REALIZAR COMPRAS. INCLUSÃO DO 
NOME DA AUTORA NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO PELA MERA INSERÇÃO DO 
NOME EM CADASTRO RESTRITIVO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ADMINISTRADORA. DEVER DE INDENIZAR. CULPA 
CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DA TEORIA DO RISCO. VALOR ARBITRADO EM 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA. (TJSP. Processo APL 9130530612008826 SP 9130530-61.2008.8.26.0000 Orgão Julgador 30ª Câmara de Direito Privado 
Publicação 25/08/2011 Julgamento 24 de Agosto de 2011 Relator Edgard Rosa). Grifei
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Por se tratar de causa cuja responsabilidade é objetiva, não seria demais acrescentar que o risco do ocorrido faz parte naturalmente da 
lucrativa atividade fim da requerida, que pelo prejuízo responderia qualquer que fosse a falsificação (arts. 14 e 17, do CDC).
De acordo com a análise dos autos, deve-se concluir pela negligência da Ré na verificação da documentação apresentada por terceiro 
quando da concessão de crédito para realização de compras.
Assim, não logrou êxito a requerida em comprovar qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do (a) Autor (a), nos termos 
do art. 373, II do Código de Processo Civil. 
Dessa maneira, declaro a nulidade dos contratos n. 5053369 e n. 30508547, e a inexistência de débito referentes as cobranças 
denominadas de CHEQUE ESPECIAL - CHEQUE ESPECIAL CLASSIC e CARTAO DE CREDITO - OUROCARD VISA GOLD, no valor 
de R$ 14.556,56 e R$ 7.013,69, respectivamente, em nome do autor.
No tocante ao pedido de repetição de indébito, note-se que é consabido por toda a comunidade jurídica que para a reparação de danos 
materiais é necessário fazer prova de sua existência. Na contramão do dano moral, que é subjetivo, o dano material depende de prova e 
por isso, caso não estejas presentes nos autos, não autorizam a condenação.
Em análise aos autos, a parte autora não comprovou que arcou com o pagamento de quaisquer valores da dívida indevida. Assim, o 
pedido de repetição de indébito é improcedente.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, no caso, não obstante tenha a parte requerida incorrido em erro, o qual causou 
desconforto a parte autora, tenho que estes não atingiram a esfera psíquica (direitos da personalidade) ao ponto de merecer reparação, 
haja vista se tratar de meros aborrecimentos cotidianos frequentemente ocorridos nas relações comerciais. 
No caso, embora tenha a parte autora recebido cobrança/notificação, a qual foi declarada inexigível nesta decisão, tal fato, por si só, não 
configura dano moral, ainda mais quando dessa cobrança não originou negativação do nome do autor.
É evidente que a parte autora sofreu aborrecimentos pela cobrança indevida, porém, tal fato por si só, não gera dano moral, sendo 
imprescindível a demonstração de lesão à dignidade da pessoa, violação de direitos da personalidade, restrição de crédito ou repercussão 
do fato no meio social capaz de causar situação constrangedora ou vexatória, pois, de acordo com a jurisprudência pátria, a simples 
cobrança indevida não serve de suporte à pretensão de reparação de dano extrapatrimonial.
Pelas razões supramencionadas, deixo de acolher o pedido de condenação da requerida por danos morais, tendo em vista a ausência 
de prova de sua ocorrência.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
III - DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por AUTOR: MARCOS CUNHA DE SOUZA em face de 
REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL SA para o fim de DECLARAR inexistente 
a dívida oriunda dos contratos n. 5053369 e n. 30508547.
Por fim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Considerando a sucumbência recíproca, as custas processuais serão arcadas proporcionalmente em 60% pela parte autora e 40% pela 
parte requerida. Em relação aos honorários sucumbenciais, fica a parte autora condenada a pagar o valor de R$1.000,00, enquanto a 
requerida fica condenada a pagar o valor de R$ 800,00, nos termos do art. 85, §8º, do CPC. Ressalta-se os benefícios da justiça gratuita 
concedidos ao autor.
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC.
P.R.I.C. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
ESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDADO, CARTA E OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
7039366-71.2019.8.22.0001
Improbidade Administrativa
AUTOR: M. P. D. E. D. R., NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: P. T. E. D. D. L., CNPJ nº 04992498000177, RUA DESEMBARGADOR JORGE FONTANA 428, SALA 903 BELVEDERE - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. M. D. A. -. E., CNPJ nº 45087236000145, AV. ALAMEDA ARAGUAIA 3327, INEXISTENTE 
APHAVILLE INDUSTRIAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Z. D. E. S. S., CPF nº 91266432604, RUA ALAMEDA AMÉRICA 
101, APTO. 142 TAMBORÉ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. M. D. A., CPF nº 92253377872, RUA JACARANDÁ 177, 
INEXISTENTE TAMBORÉ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, F. F. D. L., CPF nº 34094881204, RUA TABAJARA 824, APTO. 
602 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. W. L. D. O. C., CPF nº 57102732287, AV. DOS IMIGRANTES 5913, BLOCO 
02, APONIÃ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, R. N. G., CPF nº 76026620249, AV. AMAZONAS 6170, CASA 43, C - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, P. F. R., CPF nº 23898054268, RUA HORTÊNCIO CARNEIRO 509, APT. 404 BESSA - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, I. T. R. D. A., CPF nº 13841211100, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 3186 A 3206 - LADO 
PAR EMBRATEL - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS REU: ILKA DA SILVA VIEIRA, OAB nº RO9383, ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442, MARCIA DE OLIVEIRA 
LIMA, OAB nº RO3495, MAX FERREIRA ROLIM, OAB nº RO984, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, LUCAS BATISTA PEREIRA ALCIPRETE, OAB nº SP288797, ANA PAULA PEREIRA 
ALCIPRETE, OAB nº SP366263, JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379A, TIAGO RAMOS PESSOA, OAB nº 
RO10566, WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA, OAB nº RO2694
R$ 667.682,06
DECISÃO
Vistos e examinados.
Os autos versam sobre ação civil pública por ato de improbidade ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
contra IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR, PATRÍCIA FERREIRA ROLIM, RODRIGO NOLASCO GONÇALVES, LUCIANO 
WALERIO LOPES DE OLIVEIRA, FABRICIO FERREIRA DE LIMA, LORISVALDO MALARA DE ANDRADE EPP e PRODIMAGE 
TECNOLOGIA EM DOCUMENTAÇÃO DIGITAL LTDA, requerendo a condenação dos réus às sanções previstas na Lei n° 8.429/92. 
O feito foi instrumentalizado com cópia do Inquérito Civil Público n° 2019001010013992 e de prova compartilhada de procedimento 
investigatório criminal n. 2017001010027845.
Em despacho inicial deferiu-se a liminar de indisponibilidade de bens e valores e determinou-se a notificação dos corréus e a intimação 
da União para manifestar eventual interesse em integrar a lide (id 34726131).
Defesa prévia de Rodrigo Nolasco foi apresentada no id. 35772073; Zuleica do Espírito Santo Soares no id. 36074873; Patrícia Ferreira 
Rolim no id. 38632787; Lorivaldo Malara de Andrade no id. 38705564; Fabrício Ferreira de Lima no id. 50241534 e Luciano Walério Loes 
de Oliveira Carvalho no id. 50354171.
Lorivaldo Malara de Andrade – EPP (nome fantasia BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) foi notificado, id. 36207560, contudo, 
não apresentou defesa preliminar.
A réplica ministerial refuta as teses defensivas, pretendendo a rejeição das arguições defensivas, bem como ratifica os termos da inicial, 
requerendo a procedência dos pedidos (ID 40582724).
Em seguida, acostou aos autos a defesa preliminar de Fabrício Ferreira de Lima (id 50241534); Luciano Walerio Lopes de Oliveira 
Carvalho (id 50354171) e Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor (id 50355700).
Citado por edital, Prodimage Tecnologia em Documentação Digital Ltda apresentou defesa preliminar id 79153732.
Parecer do Ministério Público id 79968000, refutando a tese defensiva e requerendo o prosseguimento do feito. 
Os autos vieram conclusos.
É o relatório necessário para a contextualização da matéria.
Decido.
Nesta fase prefacial faz-se o juízo de prelibação da lide cujo objeto consiste na apuração de suposta prática de ato de improbidade 
administrativa, consoante determina o art. 17, §§ 7°, 8º e 9°, da Lei n° 8.429/92.
De acordo com a orientação jurisprudencial do STJ, nestes casos, a petição inicial deve ser recebida quando demonstrados meros 
indícios de cometimento de ato ímprobo, com fundamento no princípio in dubio pro societate, para permitir a persecução civil e a garantia 
do interesse público.
Como sabido, as ações coletivas são regidas pelo princípio da primazia do julgamento do mérito, em virtude do grau de importância que 
possuem perante a sociedade. O conhecimento da matéria de fundo discutida deve prevalecer.
De outro lado, a rejeição da pretensão deduzida na ação de improbidade só é admitida em situações bastante peculiares, quando houver 
prova que demonstre, de plano, a inexistência de ato de improbidade, a improcedência da ação ou a inadequação da via eleita.
In casu, ao menos nesta análise prefacial dos autos, não se verifica a falta de elementos ou de justa causa e ilegitimidade de parte 
alegado nas defesas apresentadas, ao passo que a inicial expõe fatos e fundamentos que justificam o prosseguimento do processo para 
se apurar a situação, em tese, ensejadora de ato contrário à probidade administrativa.
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 17, § 8º, 
DA LEI Nº 8.429/1992. INDÍCIOS DE COMETIMENTO DE ATOS DE IMPROBIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO 
SOCIETATE. 1. A jurisprudência desta Corte tem asseverado que “é suficiente a demonstração de indícios razoáveis de prática de atos 
de improbidade e autoria, para que se determine o processamento da ação, em obediência ao princípio do in dubio pro societate, a fim de 
possibilitar o maior resguardo do interesse público” (REsp 1.197.406/MS, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/8/2013). 
2. Como deflui da expressa dicção do § 8º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, somente será possível a pronta rejeição da ação, pelo magistrado, 
caso resulte convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 3. Agravo 
interno a que se nega provimento. (STJ, AgInt no AREsp 952487 / MS, Relator: Min. Sérgio Kukima, Órgão Julgador: Primeira Turma, 
Data do Julgamento: 02/08/2018, DJe 18/09/2018)
O contexto fático e os documentos deduzidos nas peças defensivas repercutem no próprio mérito da ação, não sendo suficientes para 
afastar a tramitação do feito neste momento processual.
Cumpre registrar que a decisão que recebe a inicial não representa cognição exauriente sobre a prática de ato de improbidade administrativa 
imputada, mas somente uma etapa inicial do deslinde probatório da demanda.
Conforme o art. 330, § 1º, do CPC, considera-se inepta a inicial quando: a) faltar pedido ou causa de pedir; b) o pedido for indeterminado, 
ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; c) da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; d) 
contiver pedidos incompatíveis entre si.
Ao que se percebe, prima facie, nenhuma das hipóteses acima são verificadas, motivo por que rejeito a preliminar de inépcia da petição 
inicial, bem como de ilegitimidade passiva e, por consequência, RECEBO A INICIAL.
Por consequência, determino:
1. Em vista da alteração normativa advinda com a Lei nº 13.964/19, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade de celebração de acordo de não persecução cível, nos termos do art. 17, §§ 1° e 10-A, 
da Lei n° 8.429/92.
1.1. Nesta hipótese, intimem-se os requeridos para se pronunciarem, em 15 (quinze) dias, a respeito da celebração de acordo 
eventualmente proposto pelo Parquet.
1.2. Após, voltem os autos conclusos.
2. Inexistindo oferecimento de solução consensual por parte do órgão ministerial, citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentarem contestação (art. 17, § 9º, Lei n° 8.429/92).
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3. Intime-se a UNIÃO, CAERD e o ESTADO DE RONDÔNIA para, querendo, integrar a lide, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, 
3§º da Lei n. 8.429/92, conforme já determinado na decisão inicial e decisão de id 55330878.
4. Com a contestação, vista ao Ministério Público para réplica.
5. Ato contínuo, tornem os autos conclusos.
Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013980-68.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADRIANO MULLING
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO5063
REQUERIDO: CONFIANCA INOX E REFRIGERACAO FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032884-05.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVAN PEREIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES - RO10723
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052949-21.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
REU: FRANCISCO LUIZ DA SILVA NETO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
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Processo : 7078424-13.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: SHIRLENE PINTO PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 75218423 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015314-06.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINO QUIRINO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005924-12.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
REU: EVERALDO CETAURO DE FREITAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025691-36.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: MS COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005194-69.2020.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: JOSE MARIA ROCHA FREIRE
Advogado do(a) REQUERENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
REQUERIDO: IVANIR MARTINI NUNES e outros 
Advogados do(a) REQUERIDO: FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO - RO3891, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201, 
ORESTES MUNIZ FILHO - RO40
Intimação RÉU - ALEGAÇÕES FINAIS
Decorrido o prazo da parte Autora.Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas Alegações 
Finais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0205069-96.2007.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO ORIGA E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO ORIGA - RO0001953A, TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA - RO5033
EXECUTADO: PRONTO MEDICO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA MARTA CARDOSO - RJ100319, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300, PATRICIA 
BERGAMASCHI DE ARAUJO - RO0004242A
Intimação - APRESENTAR INFORMAÇÕES/CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 04/2022-
CGJ, devendo constar as seguintes informações:
Data do trânsito em julgado: XX
Data do decurso do prazo para pagamento voluntário: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
1. Valor Principal: R$ 0,00 
2. Valor da atualização monetária e Juros: R$ 0,00 
3. Multa Art 523 § 1º: R$ 0,00 
4. Custas processuais a serem ressarcidas ao vencedor: R$
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2+3+4) 
DADOS DO CREDOR – DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (se houver)
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES DE HONORÁRIOS (se houver)
1. Honorários Sucumbenciais: R$ 0,00 
2. Honorários de Execução: R$ 0,00 
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2) 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050274-85.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: RYAN ANTONIO DO AMARAL BALESTIERI e outros
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Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038314-69.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: GULLA ACAI - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006290-27.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AERLISON CORREA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DE FREITAS NUNES OLIVEIRA - RO0003913A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012435-94.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
REU: JOSE LUIS PEREIRA DE MENDONCA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032212-36.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
EXECUTADO: F K A PESSOA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044394-20.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: MARCOS FABIANO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037134-81.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDETE DA MOTA BATISTA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0014967-78.2011.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Rodrigo da Silva Oliveira
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003, CLARA REGINA DO CARMO GOES - RO653
REU: MINISTERIO DA FAZENDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030546-29.2020.8.22.0001
Classe : INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)REQUERENTE: FABRICIO SILVA DUARTE
Advogados do(a) REQUERENTE: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REQUERIDO: GERALDO RIBEIRO FLOR NETO e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, UTILIZANDO O CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias.
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 212,98
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 137,17
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024007-81.2019.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO0005195A
REU: DANIEL SUAREZ CARVALLO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027042-15.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RONIZE RODRIGUES CAMPOS e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
REQUERIDO: FABIO VAILATTI e outros (5)
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, atualizar o débito e requerer 
o que entender de direito para o prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de 
pesquisa junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das 
custas referentes à diligência pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob 
pena de indeferimento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057096-90.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PABLO DIEGO MARTINS COSTA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ALVES MOREIRA - RO11073, BRUNA EDUARDO DA SILVA - RO12142, PABLO DIEGO MARTINS 
COSTA - RO8139, ALEXIA RICHTER DE PIETRO - RO11154, ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA - RO4300
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogados do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, ROGERIO ADRIANO SANTIN - RO8430
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065006-81.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Condominio Brisas do madeira
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
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EXECUTADO: HUGO VINICIUS BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO TADEU CAMPOS - RO553-A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo:0016211-71.2013.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
EXEQUENTE: VAGNER GALHANO MORALES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641 
EXECUTADO: GARGIULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, BEATRIZ VEIGA CIDIN, OAB nº RO2674A, 
DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400A, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR, OAB nº RO4464 
Valor da causa: R$ 264.000,00
DESPACHO 
Vistos, 
A parte autora requer que seja expedida certidão para fins de protesto, apresentando planilha de cálculo atualizada (ID 77936932).
Defiro o pedido.
Proceda a CPE com a expedição de Certidão de Dívida Judicial Decorrente de Sentença, para que a parte autora possa protestar o débito.
Após, retornem os autos ao arquivo. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

Porto Velho - 3ª Vara Cível - Avenida Pinheiro MachadoAvenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh3civelgab@tjro.jus.br
7031731-34.2022.8.22.0001
Contratos Bancários
AUTOR: BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA 
SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
REU: SELMA GONCALVES DA SILVA, CPF nº 62224662220
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Verifico que a carta de citação foi recebida por terceira pessoa alheia à lide (id 78712607). 
A citação da pessoa física pelo correio se dá com a entrega da carta citatória diretamente à sua pessoa, cuja assinatura deverá constar 
do respectivo aviso de recebimento, sob pena de nulidade do ato, nos termos dos artigos 248, parágrafo 1º, e 280 do Código de Processo 
Civil de 2015. Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. REVELIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
CITAÇÃO POSTAL. MANDADO CITATÓRIO RECEBIDO POR TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU PESSOA FÍSICA. NECESSIDADE 
DE RECEBIMENTO E ASSINATURA PELO PRÓPRIO CITANDO, SOB PENA DE NULIDADE DO ATO, NOS TERMOS DO QUE 
DISPÕEM OS ARTS. 248, § 1º, E 280 DO CPC/2015. TEORIA DA APARÊNCIA QUE NÃO SE APLICA AO CASO. NULIDADE DA 
CITAÇÃO RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO. 1. A citação de pessoa física pelo correio se dá com a entrega da carta citatória 
diretamente ao citando, cuja assinatura deverá constar no respectivo aviso de recebimento, sob pena de nulidade do ato, nos termos do 
que dispõem os arts. 248, § 1º, e 280 do CPC/2015. 2. Na hipótese, a carta citatória não foi entregue ao citando, ora recorrente, mas sim 
à pessoa estranha ao feito, em clara violação aos referidos dispositivos legais. 3. Vale ressaltar que o fato de a citação postal ter sido 
enviada ao estabelecimento comercial onde o recorrente exerce suas atividades como sócio administrador não é suficiente para afastar 
norma processual expressa, sobretudo porque não há como se ter certeza de que o réu tenha efetivamente tomado ciência da ação 
monitória contra si ajuizada, não se podendo olvidar que o feito correu à sua revelia. 4. A possibilidade da carta de citação ser recebida 
por terceira pessoa somente ocorre quando o citando for pessoa jurídica, nos termos do disposto no § 2º do art. 248 do CPC/2015, ou nos 
casos em que, nos condomínios edilícios ou loteamentos com controle de acesso, a entrega do mandado for feita a funcionário da portaria 
responsável pelo recebimento da correspondência, conforme estabelece o § 4º do referido dispositivo legal, hipóteses, contudo, que não 
se subsumem ao presente caso. 5. Recurso especial provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.466 - SP (2019/0032450-9) - RELATOR 
: MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE - Julgado em 16/06/2020)
Assim, deve a parte autora promover a citação da requerida no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7064894-39.2021.8.22.0001 Assunto: Agência e Distribuição Classe Processual: Cumprimento 
de sentença Valor da causa: R$ 104.813,97 REQUERENTE: FARMACIA PRECO BAIXO PORTO VELHO LTDA - EPP ADVOGADO 
DO REQUERENTE: VANDERLEI SCHMITZ JUNIOR, OAB nº AC3582 REQUERENTE: RECOL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE, OAB nº RO6370 SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença proposta por FARMACIA PRECO BAIXO PORTO VELHO LTDA - EPP em desfavor de RECOL 
DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA.
A executada peticionou informando o cumprimento da obrigação, bem como juntou de guia de depósito e requerendo intimação da parte 
autora para manifestação sobre depósito.
Intimada da petição a exequente concordou com os valores depositados e requereu extinção do feito e expedição de alvará/ofício de 
transferência dos valores depositados face a satisfação da obrigação.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil e, por 
consequência, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Expeça-se alvará/oficio dos valores depositados nos autos, em favor da parte autora e/ou seu patrono, desde que com poderes nos autos, 
para que procedam ao seu levantamento, com as devidas correções, rendimentos e atualizações, devendo a instituição financeira zerar 
e encerrar a conta.
Certifique-se o pagamento das custas finais, intimando-se para pagamento, nos termos da sentença. Em caso de inércia, proteste-se e 
inscreva-se em dívida ativa.
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adote-se as providências de praxe e arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7038930-10.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
Valor da causa: R$ 2.261,44
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADOS DO AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY, OAB nº RO9793, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: ANGELA POSSER RAMOS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Indefiro, por ora, a realização de pesquisa de endereço via sistemas conveniados.
Ressalto que é ônus da parte autora indicar endereço válido para citação, não podendo transferir tal ônus ao Juízo na primeira tentativa 
frustrada do ato. 
Portanto, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, indicar outro endereço para citação da parte requerida.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, ASPER ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU: ANGELA POSSER RAMOS, CPF nº 42185084291, AV. JOAO PESSOA 65 EMBRATEL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0128791-59.2004.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença 
Valor da causa: R$ 10.491,03
EXEQUENTES: MARIA CARPENEDO ROSSATO, LARISSA ROSSATO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA, OAB nº RO1506, 
JACIMAR PEREIRA RIGOLON, OAB nº RO1740, ALEXANDRE CAMARGO FILHO, OAB nº RO9805 
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EXECUTADO: MARIA CONSOLATA MOSER 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RONALDO CARLOS BARATA, OAB nº RO729 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARIA CARPENEDO ROSSATO e LARISSA ROSSATO em face da decisão de 
id.78053437. 
Aduziu que há erro material na decisão que determinou que a parte exequente (embargada) recolhesse os honorários periciais.
Intimada, a parte embargada se manifestou pela rejeição.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Não merece prosperar a alegação de erro material da decisão vez que não há o que ser corrigido na decisão, tendo em vista que o 
ônus pericial recai sobre a parte exequente (embargada) que sucumbiu nos termos da decisão proferida em agravo de instrumento (id. 
66954650).
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da decisão embargada. Se a pretensão é a reavaliação 
da decisão, deve valer-se do recurso adequado, conforme previsão legal do CPC.
Mostra-se evidente, portanto, que a decisão embargada não possui qualquer erro material a ser sanado, sendo que o verdadeiro intuito 
da embargante é a revisão da decisão guerreada em relação à convicção deste juízo.
Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 0005601-78.2012.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Acidente de Trânsito 
Valor da causa: R$ 158.903,84
EXEQUENTES: MARIA APARECIDA DA SILVA, ROSALVO JOAQUIM RAMOS 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA IDALINA MONTEIRO REZENDE, OAB nº RO3194, JOSE CARLOS LINO COSTA, OAB nº 
RO1163A 
EXECUTADOS: ENA DE JESUS LAGO ROCHA, JOSE NOBREGA ROCHA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LISE HELENE MACHADO, OAB nº RO2101, GUSTAVO NOBREGA DA SILVA, OAB nº RO5235 
DECISÃO
Vistos,
Indefiro o pedido constante no id.79577581, ressalto que não houve sequer regularização do polo passivo da demanda.
Cumpra-se a decisão de id.76694449, suspendendo e arquivando os autos.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTES: MARIA APARECIDA DA SILVA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROSALVO JOAQUIM 
RAMOS, RUA COSTA E SILVA,3430 OU AV. GETÚLIO VARGAS,3708, OU NA PEDRA REDONDA 3, KM 35, (FONE:581-2368) OU R 
CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ENA DE JESUS LAGO ROCHA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE NOBREGA 
ROCHA, RUA EUCLIDES DA CUNHA 2172, INEXISTENTE CAIARI - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7003844-12.2021.8.22.0001 Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Classe 
Processual: Cumprimento Provisório de Sentença Valor da causa: R$ 27.450,00 EXECUTADOS: PEDRO DA COSTA, THIAGO RIBEIRO 
DA COSTA ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993 EXEQUENTE: LUCIO 
ANTONIO ROJAS MARTINEZ ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIZANDREIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO2369 SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença proposta por PEDRO DA COSTA, THIAGO RIBEIRO DA COSTA em desfavor de 
LUCIO ANTONIO ROJAS MARTINEZ.
A executada peticionou informando o cumprimento da obrigação, bem como juntou de guia de depósito e requerendo intimação da parte 
autora para manifestação sobre depósito.
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Intimada da petição a exequente concordou com os valores depositados e requereu extinção do feito e expedição de alvará/ofício de 
transferência dos valores depositados face a satisfação da obrigação.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil e, por 
consequência, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Expeça-se alvará/oficio dos valores depositados nos autos, em favor da parte autora e/ou seu patrono, desde que com poderes nos autos, 
para que procedam ao seu levantamento, com as devidas correções, rendimentos e atualizações, devendo a instituição financeira zerar 
e encerrar a conta.
Certifique-se o pagamento das custas finais, intimando-se para pagamento, nos termos da sentença. Em caso de inércia, proteste-se e 
inscreva-se em dívida ativa.
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adote-se as providências de praxe e arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7055491-46.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Arras ou Sinal, Fornecimento de Água 
Valor da causa: R$ 5.057,19
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
REU: OTAVIO DO NASCIMENTO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Defiro pesquisas de endereço via sistemas conveniados Sisbajud e Infojud.
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os resultados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento/
suspensão, e impulsione validamente o feito, requerendo o que entender de direito e recolhendo custas, se for o caso.
Seguem, em anexo, os resultados.
Decorrido in albis, se cumprimento de sentença ou execução, conclusos para decisão-urgente; se estiver pendente citação do adverso, 
conclusos para extinção.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n.: 7048890-
87.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Servidão
AUTOR: EDP TRANSMISSAO NORTE S/A, GOVERNADOR BLEY 94, SALA 03 COLINA - 29900-380 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPPE FERREIRA NERY, OAB nº AC3540
REU: GILSON RODRIGUES DE MOURA, TRAVESSA SENA MADUREIRA 293 DISTRITO DE EXTREMA - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.632,87
DECISÃO
Vistos, etc.
A parte autora pretende a reconsideração da sentença de extinção exarada no id 80599958, todavia, mantenho-a pelos seus próprios 
fundamentos, bem como pela inexistência da previsão do pedido de reconsideração no ordenamento jurídico-processual.
Aliás, nesse sentido, transcrevo entendimento doutrinário e jurisprudencial sobre a questão:
1.”Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado quando corresponde 
à previsão legal para a espécie de decisão impugnada (...)” (Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 
25ª edição, 1998, pág. 559).
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2. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, APRESENTADO CONTRA ACÓRDÃO. 
INADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido da impossibilidade de acolhimento, por 
falta de previsão legal e regimental, de pedido de reconsideração, quando dirigido contra decisão colegiada, configurando erro grosseiro, 
que inviabiliza, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o seu recebimento como embargos de declaração. II. Pedido de 
Reconsideração não conhecido.(STJ - RCD no AgRg no REsp: 1493640 SP 2014/0294249-3, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
Data de Julgamento: 16/06/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2015).
3. Em que pese a prática reiterada dos “pedidos de reconsideração”, à ausência de previsão legal expressa, não há como apreciá-los 
como sucedâneo recursal, cabendo, como cabe, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do recurso previsto em lei. 3. Pedido de 
reconsideração não conhecido? (STJ, RCDESP no AgRg nos EREsp 966.714/GO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010).
4. O pedido de reconsideração não possui previsão legal, mormente quando dirigido contra acórdão, procedimento que configura erro 
grosseiro e que inviabiliza, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o recebimento como embargos de declaração (STJ, 
RCDESP no CC 107.155/MT, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 17/09/2010).
Logo, se a parte pretende a reforma da sentença deve pleitear por meio de recurso próprio.
Desta forma, cumpra-se a referida decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7035940-80.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Nota Promissória 
Valor da causa: R$ 1.966,54
REQUERENTE: ELDORADO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEBER JAIR AMARAL, OAB nº RO2856 
REQUERIDO: ISMAEL VIEIRA DE SOUZA FILHO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
À escrivania: Junte-se aos autos a carta de intimação do executado, para fins de comprovação da realização do ato e contagem do prazo.
Após, conclusos.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: ELDORADO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME, CNPJ nº 03757227000174, AVENIDA JATUARANA 4115, - 
DE 3815 A 4255 - LADO ÍMPAR NOVA FLORESTA - 76807-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: ISMAEL VIEIRA DE SOUZA FILHO, CPF nº 20311052215, AVENIDA CAMPOS SALES 760, - DE 589 A 1077 - LADO 
ÍMPAR AREAL - 76804-321 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019186-97.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIANA MARIA BARDELLA COHEN
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO PIRES ALVES - RO6171, KEILA TOMASI DA SILVA - RO7445
REU: PRIMECAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055756-19.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: BRENO CAVALCANTE VENANCIO EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016396-72.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI - RO9816
REU: DIEISON FEIO DE LIMA 00890411271
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7036250-52.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Valor da causa: R$ 220.000,00
REQUERENTE: MARIO DE PAULA GOUVEA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº SP1046, MAGUIS UMBERTO CORREIA, OAB nº RO1214, 
LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657 
REQUERIDO: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as informações constantes na petição de id.80652064, bem como a urgência do caso, determino o cumprimento do 
mandado com a urgência necessária que o caso requer.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: MARIO DE PAULA GOUVEA, CPF nº 22188568249
REQUERIDO: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR, CPF nº 11111111111, LINHA 27 Lote 31, SETOR 05, IGARAPÉ 
3 CASAS ZONA RUAL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063196-95.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELOYSA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA - RO7824, LETICIA LIMA LOPES - RO10019
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REU: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7053492-58.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Polo Passivo: FRANCISCO BATISTA DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD ajuíza ação de cobrança em desfavor de FRANCISCO BATISTA DE 
SOUZA, ambos qualificados nos autos.
Alega ter prestado o serviço de tratamento de água no imóvel do requerido sem que ele tenha pago a fatura de outubro/2011, no valor 
de R$ 1.038,47.
Citado pessoalmente (ID 77229398), o requerido não apresentou defesa.
Audiência de conciliação infrutífera (ID 77866689).
A parte autora manifestou-se pela aplicação da revelia ao requerido, bem como pelo julgamento antecipado da lide (ID 80455255).
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do Código de Processo Civil, eis que não há a necessidade de produção 
de outras provas e o requerido incorreu em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato ao ser citado pessoalmente e não contestar 
a ação (art. 344, CPC), a qual decreto nesta oportunidade.
A fatura de ID 62592691 indica o débito cobrado.
Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica quanto ao prazo decenal para a prescrição da cobrança objeto da lide, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONCESSIONÁRIA CEDAE. FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/1973). INEXISTÊNCIA. 
ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 206, § 3º, IV, DO CC. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO OU DECENAL. ACÓRDÃO 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
(…) IV - No que trata da apontada violação do art. 206, §3º, IV, do CC, constata-se que a irresignação da recorrente CEDAE não merece 
acolhimento, isto porque, de acordo com o entendimento firmado pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp n. 1.113.403/
RJ, submetido ao regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, a ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto 
sujeita-se ao prazo prescricional estabelecido no Código Civil. Assim, deve ser vintenário, na forma estabelecida no art. 177 do CC/2016, 
ou decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do CC/02. Sobre o tema, os julgados a seguir: REsp n. 1.532.514/SP, relator Ministro 
Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 10/5/2017, DJe 17/5/2017 e AgInt no REsp n. 1.589.490/RJ, relator Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, julgamento em 15/3/2018, DJe 21/3/2018. (…).
(AgInt no AREsp 1844143/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 20/09/2021, DJe 22/09/2021)
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRAZO DECENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. O débito referente ao fornecimento de água e serviço de esgoto possui caráter não tributário e rege-se pela prescrição decenal prevista 
pelo Código Civil, observado o prazo do vencimento do débito até a inscrição em dívida ativa.
2. Ocorre a prescrição intercorrente quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material 
vindicado.
3. Recurso não provido.
(Apelação Cível, Processo nº 0010890-81.2006.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 09/11/2021)
Assim, considerando que a fatura tinha vencimento em 10/2011 e a ação foi ajuizada em 22/09/2021, não há o que se falar em prescrição 
do débito.
Destarte, a parte autora demonstrou fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC), sem que a parte requerida comprovasse a existência 
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, CPC) consistente no pagamento da dívida ou ilegitimidade 
da cobrança. Isto porque há presunção de veracidade das alegações fáticas autorais decorrente da revelia da parte demandada e a 
comprovação documental do débito, impondo-se a conclusão de que a parte autora é efetivamente credora da parte requerida.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a parte 
requerida ao pagamento de R$ 1.038,47 acrescido de juros a partir da citação e correção monetária desde a última atualização, além de 
custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10% do valor da condenação.
Considerando a extinção do juízo de admissibilidade recursal pelo juízo “a quo”, havendo apelação e recurso adesivo em face desta 
sentença, sem nova conclusão, intimem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, nos termos do art. 1.010, CPC.
Transitado em julgado, pagas as custas processuais ou inscritas em dívida ativa em caso de inadimplemento, arquivem-se com as baixas 
e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040629-70.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Valor da causa: R$ 500.000,00
REQUERENTE: JORGE LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON YOSHIAKI AOYAMA, OAB nº RO9801 
REQUERIDO: CARLOS GILBERTO XAVIER FARIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº RO4705 
DESPACHO
Conclusão desnecessária.
Pela decisão anterior ficou estabelecido que após a juntada do documento pelo réu, deveria ser aberta vista ao autor no prazo de 10 dias.
Manifeste-se a parte autora e findo prazo, conclusos para decisão saneadora.
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7062903-91.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 130.482,08 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
EXECUTADOS: CLEZIA AGUIAR CARDOZO, CLAUDIO SANTOS PINTO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. Custas iniciais recolhidas (ID 80905020/80905022).
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 130.482,08, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Valor total da dívida: R$ 130.482,08 + 10% de honorários. 
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212, §2º e 252 do CPC, apoio policial e ordem de arrombamento, se 
necessário. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para 
garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, 
inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da 
obrigação, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
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VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
?x=22082309552638700000077706324 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, n. 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
EXECUTADOS: CLEZIA AGUIAR CARDOZO, CPF nº 00224303260, LINHA NOVINHA, KM 2, sn ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 
76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLAUDIO SANTOS PINTO, CPF nº 01605162264 
Porto Velho23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7028164-92.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Rescisão / Resolução, Benfeitorias, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 4.971,39 
EXEQUENTE: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A 
EXECUTADOS: JOAO DIEGO ARAUJO DA SILVA, SANDRA BORGES DE ARAUJO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
A proposta oferecida pelo executado JOAO DIEGO ARAUJO DA SILVA foi aceita, porém com ressalvas. 
Desta forma, para que não haja cerceamento de defesa e pelo princípio da não surpresa, intime-se a parte executada, através da 
Defensoria Pública, para que se manifeste quanto a contraproposta ofertada pela parte autora.
Havendo concordância, enviem conclusos para homologação.
Em não havendo manifestação, intime-se a parte autora para dar o devido andamento processual.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7010302-16.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: R. T. IMPERIO DOS MATERIAIS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELE RODRIGUES SCHWAMBACK, OAB nº RO7473, SANDRA CIZMOSKI RAMOS, OAB nº 
RO8021
Polo Passivo: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Os autos encontram-se suspensos nos termos do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme decisão ID 59212187 
e despacho ID 61800156.
Promova-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016530-07.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: ORLANDO FERREIRA ROCHA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7062814-68.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Erro Médico 
AUTORES: ALICE CASAGRANDE FAUSTINO, JOSE MURILO SOARES CASAGRANDE FAUSTINO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO5001A, LEANDRO NASCIMENTO DA 
CONCEICAO, OAB nº RO10068 
REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTENCIA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1.Emende o requerente a inicial para proceder o recolhimento das custas iniciais, conforme art. 12 da Lei de Custas do TJRO, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082217422195600000077686492 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à 
audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte requerida que, se não 
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTENCIA, RUA JARDINS 1227, CONDOMÍNIO HORTÊNCIA BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 23 de agosto de 2022
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Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7015138-27.2022.8.22.0001 
Assunto: Imissão 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 45.204,00
AUTOR: ANDRESSA TEIXEIRA DE SOUZA GUEDES 
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGO SILVA FERREIRA, OAB nº RO9891, PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282 
REU: WILDER SODRE BARROS 
ADVOGADO DO REU: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843 
DECISÃO
Converto o julgamento em diligência.
1. REJEITO pedido de reconhecimento de prescrição. Fato notório e comprovado que a parte autora adquiriu a propriedade do veículo 
objeto dos autos, id. 73502777, e a pretensão é a de imissão na posse. Desta feita tem razão a parte autora ao afirmar que não ocorreu 
a prescrição porque o prazo é regulado na hipótese do art. 205, CCB e também porque o vencimento da última parcela ocorreu em 
25/05/2018 (item 4.11 do contrato - id. 73502777 - página 1/4), sendo oportuno aduzir que até a quitação do financiamento a parte autora 
apenas teve a propriedade resolúvel, conforme decreto-lei 911/69. Ou seja, o bem foi dado em garantia ao agente financeiro passando a 
propriedade plena à autora somente com a quitação do contrato.
Além dos mais o réu se contradiz: Diz que nada deve à autora e não junta nenhum comprovante de pagamento ao mesmo tempo em que 
requer o reconhecimento de prescrição.
2. Conforme informado pela autora, a procuração foi outorgada em 2015, o réu citado em abril/2022, audiência de conciliação em 
maio/2022 e logo na sequência, em 03/05/2022, o veículo foi “vendido” para Lúcio Antônio Lufla Barros Pinto.
Oficie-se o DETRAN/RO para que, em 10 dias, junte nos autos informações sobre a cadeia possessória do veículo para que o juízo avalie 
a ocorrência de fraude contra credores/fraude processual/invalidade do negócio jurídico.
3. Oportunizo prazo de 10 dias para o réu justificar porque vendeu o veículo somente agora e logo após a tentativa de conciliação, bem 
como a juntar contrato de venda e compra do veículo entabulado com o Sr. Anderson Antônio Lufla Barros Pinto, comprovante de ter 
recebido a quantia do comprador, a qualificação completa do adquirente com endereço e informar se o citado é seu parente.
4. Após, conclusos para decisão-urgente.
Intimem-se, cumpra-se.
Porto Velho 23 de agosto de 2022
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7060053-64.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA, OAB nº RO5929
Polo Passivo: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Analisando o cálculo de ID 80444459 verifica-se que o valor dos honorários de execução foi calculado tendo como base o débito principal, 
acrescido da multa de 10% prevista no artigo 523, § 1º, do CPC/15. Contudo, o cálculo está equivocado, haja vista que a multa não deve 
compor o cálculo dos honorários advocatícios, eis que a base de cálculo é o valor da dívida, acrescida das custas processuais, se houver.
Nesse sentido, o artigo 523, § 1º, do CPC/15 determina que:
§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento.
Como se verifica, a base de cálculo da multa e dos honorários de advogado é a mesma, qual seja, o débito. Sobre o tema, Fredie Didier 
leciona que:
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(...) A base de cálculo sobre a qual incidem os honorários é o valor da dívida, sem a multa de dez por cento, constante do demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, que instrui o requerimento do exequente.” (DIDIER JR, Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da; 
BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito processual civil. Vol. 5. Execuçãoo. 8ª ed. Salvador: JusPodivm, 
2018, p. 437)
No mesmo sentido o entendimento do STJ, vejamos:
A multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 NÃO entra no cálculo dos honorários advocatícios. A multa de 10% do art. 523, § 
1º, do CPC/2015 não integra a base de cálculo dos honorários advocatícios. Os 10% dos honorários advocatícios deverão incidir apenas 
sobre o valor do débito principal. STJ. 3ª Turma. REsp 1.757.033-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 09/10/2018 (Info 
636).
RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA. ART. 523 DO CPC/2015. 
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA DÍVIDA. NÃO INCLUSÃO 
DA MULTA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir se a verba honorária devida no cumprimento definitivo de sentença a 
que se refere o § 1º do art. 523 do CPC/2015 será calculada apenas sobre o débito exequendo ou também sobre a multa de 10% (dez 
por cento) decorrente do inadimplemento voluntário da obrigação no prazo legal. 3. A base de cálculo sobre a qual incidem os honorários 
advocatícios devidos em cumprimento de sentença é o valor da dívida (quantia fixada em sentença ou na liquidação), acrescido das 
custas processuais, se houver, sem a inclusão da multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação dentro do prazo 
legal (art. 523, § 1º, do CPC/2015). 4. Recurso especial provido. (REsp 1757033/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018) (destaquei)
Deste modo, antes de dar prosseguimento ao feito, determino a intimação da parte exequente para que adeque o cálculo processual, 
excluindo do cômputo dos honorários de execução o montante relativo à multa do artigo 523, § 1º, do CPC/15. Bem como, fica a parte 
exequente intimada para apresentar cópia da sentença em execução. Prazo de 15 dias.
Com a manifestação, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026797-33.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZIETE DA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - RO0005571A
REU: RESIDENCIAL BELMONT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040873-67.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
REU: LUANA DE OLIVEIRA MACHADO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 3ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LEONARDO VIANA DE VASCONCELOS CPF: 035.188.992-28, LUCIANO VIANA DE VASCONCELOS CPF: 023.213.872-
97, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID 
79137699, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7021106-43.2019.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:KARINA DA SILVA SANDRES CPF: 420.473.902-49, ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA CPF: 
05.034.322/0001-75
Executado : LEONARDO VIANA DE VASCONCELOS CPF: 035.188.992-28, LUCIANO VIANA DE VASCONCELOS CPF: 023.213.872-
97, 
DECISÃO ID 79137698: “(...)Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para se manifestar(em) quanto ao(s) bloqueio(s), nos termos do artigo 
854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 dias. Expeça(m)-se carta(s) de intimação caso o/a(s) executado/a(s) não possua(m) patrono(s) 
constituído(s) nos autos, do contrário, considerar-se-á intimado(s) da publicação deste no Diário da Justiça ou será(ão) intimado(s) pelo 
PJE (...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
3civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2022
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
02/08/2022 09:05:33
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2221
Caracteres
1750
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
39,31

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035756-32.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE Fica novamente a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, para, no prazo de 05 dias, 
informar os dados bancários para expedição dos RPVs junto ao Sistema SAPRE.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004156-51.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. E. D. M. R.
Advogado do(a) AUTOR: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A 
Advogado do(a) REU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043956-57.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO0003956A
EXECUTADO: JOAO RIBEIRO DA SILVA NETO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053776-37.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: BAZILIO SOARES TAVARES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047376-41.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDNA SILVESTRE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - RO5870
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO RÉU - RPV
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das RPVs expedidas.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041931-71.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONSULTEC ENGENHARIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO0004545A
EXECUTADO: EDSON ALVES DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora intimada para ciência da redesignação da audiência de conciliação para o dia 15/09/2022 às 11h, 
conforme certidão de ID 80326000.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042559-65.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SEBASTIAO SIDRONIO DELGADO ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO PASCOAL NOGUEIRA - RO8913
EXECUTADO: ZENY GALDINO MENDES e outros (3)
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ALBINO DO NASCIMENTO - RO0006311A-A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033467-24.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BRUNO DA SILVA BENEVIDES
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
REU: JULIANA BRAGA MURGIA
Advogado do(a) REU: ANSELMO LOPES JUNIOR - RO3008
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044556-15.2019.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: BRUNO UBIRATAN GONCALVES DOS SANTOS SILVA
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Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
REQUERIDO: ADRIANA MOTA DA SILVA SANTOS 
Advogado do(a) REQUERIDO: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES - RO0003798A
Intimação PARTES
Ficam AS PARTES intimadas para ciência da redesignação da audiência para o dia 29/09/2022 às 11h, nos termos da certidão de 
ID 80340111.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047475-79.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: ELETROPORTO SERVICOS EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0217089-51.2009.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco da Amazônia S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: GERALDO JOSE DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados sob id 80839676.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0000652-79.2010.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PIARARA TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B, LUANNA OLIVEIRA DE LIMA - RO9773, JOAO 
CARLOS VERIS - RO906, LAERCIO BATISTA DE LIMA - RO843, CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823
EXECUTADO: P. S. TORRES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Custas ainda não pagas, conforme pesquisa realizada no sistema de custas. Para a realização de 
consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), 
fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 
17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido 
apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026370-36.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076
EXECUTADO: RAFAELA LOPES SCHUTZ
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020177-05.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: ANTONIO IGOR FREITAS LIMA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 382,15
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 104,68
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 104,68
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas - R$ 172,79
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029704-88.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSEFA DE SOUZA FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GREYCIANE BRAZ BARROSO - RO5928
EXECUTADO: ANA KATIA DE SOUZA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERIDO: SARA COELHO DA SILVA - RO6157, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO RAMALHAES FEITOSA - RO3821
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos 
juntados pela parte adversa. ID 80876768

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032385-55.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: MARIA DE NAZARE GOES OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048248-17.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FERJAR - FERRAMENTAS E JARDINAGENS LTDA - ME
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL BRAZ PENHA - RO10333
EXECUTADO: VALDENOR SOUZA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016506-76.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: RAIMUNDA LOPES DA SILVA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014412-53.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REU: MARGARIDA LOBO BRAGADO DE SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020740-67.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REU: MARCEL FELIPE TAVARES COSTA
Advogado do(a) REU: FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO0000875A
INTIMAÇÃO AUTOR O pagamento das custas finais do processo deverá ocorrer nos termos da notificação já realizada, conforme 
ID 80046553. Frise-se que o último dia para pagamento é 25/08/22, tendo em vista o ID retro.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007119-32.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PATRICIA ALFAIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA - RO4412
REU: GOL LINHAS AÉREAS 
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036925-54.2018.8.22.0001
Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93)
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO VENESIA - MG103541-A, GUILHERME VILELA DE PAULA - MG69306
REU: JOSE NEVES SOBRINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044092-25.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - RO8596, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, DANIELE GURGEL 
DO AMARAL - RO1221, MONAMARES GOMES - RO903, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: POLO NORTE DISTRIBUIDORA EIRELI - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - PR55483, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA - MT3127-A
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012034-27.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA - RO1400
EXECUTADO: IASMIN FERREIRA PIMENTEL
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
br
Processo n. 7049450-29.2022.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Substituição do Produto, Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material
AUTOR: HASAEL SOUZA SOARES 
ADVOGADOS DO AUTOR: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA, OAB nº RO3361, VITOR MARTINS NOE, OAB nº RO3035 
REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
ADVOGADOS DOS REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 CPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o autor não 
possui condições de arcar com as custas processuais. Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição financeira durante o 
decurso do processo, a gratuidade judiciária poderá ser revogada.
2 - Trata-se de Procedimento Comum Cível proposta por HASAEL SOUZA contra TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , SAMSUNG 
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA .
Alega, em síntese, que adquiriu um aparelho celular na loja da requerida no valor de R$ 2.799,00 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais). No entanto, no segundo dia com o aparelho, o mesmo apresentou vício oculto, ou seja, a bateria do eletrônico não dura mais de 
4 horas.
O Autor afirma que, seguiu todas as orientações do requerido e solicitou diversas vezes a troca do produto, conforme os protocolos de 
atendimento ID 79192436 - Pág. 2 a 9 e não obteve êxito. O Autor reiteira que esgotou todas as vias administrativas e não lhe restou 
escolhas a não ser ingressar com a presente ação. 
Ao final requereu em tutela antecipada para a substituição do produto. E, no mérito pugna pela reparação de danos morais e obrigação 
de fazer.
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO
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Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. 
Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida (art. 300, § 3º, 
CPC). 
Deste modo, nota-se o eventual descumprimento da releção contratual entre as partes. Portanto, as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor. 
O § 1º do art. 18 de tal dispositivo prevê: “Art. 18. os fornecedores de produtos de consumo, duráveis ou não-duráveis, respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequadas ao consumo a que se destinam, ou mensagem 
publicitária, respeitadas as variações decorrente de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 
§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo o consumidor exigir, alternativamente, e à sua escolha: 
I – a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 
II – a restituição imediata da quantia paga monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III – o abatimento proporcional do preço. ” 
Quanto a responsabilidade solidária e objetiva das requeridas e do dever de reparação, ambas integram o polo passivo da demanda, visto 
que, configuram as condições de fornecedoras de acordo com o artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor.
Acrescente-se que, com o deferimento da medida, não se vislumbra a existência de danos ou irreversibilidade desta à requerida, ou seja, 
no caso de no julgamento do mérito da demanda, ficar comprovada a possibilidade (ou não) da continuidade do contrato, por certo que 
haverá a determinação para pagamento dos valores em litígio. 
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza 
antecipada formulado pela parte autora em face de TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, 
a fim de que as requeridas forneçam a troca do produto pelo o mesmo modelo do aparelho eletrônico, sob pena de multa de R$500,00 
(quinhentos reais) ao dia, até 20 dias, em caso de descumprimento. 
3 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
4 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na forma do artigo 334 CPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, 
salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5.1 - Na hipótese do item 5, a CPE poderá concelar a audiência designada na CEJUSC, independente de nova conclusão, devendo o 
processo ficar aguardando prazo de resposta do requerido.
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
7 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
9 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação 
e, em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com 
endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos 
do art. 357, §4º, do CPC.
9.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
9.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
10 - Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
11 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
12 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
13 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
14- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
15 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
16 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
17 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição. Intimar a parte para requerida para cumprimento da tutela antecipada.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7062295-93.2022.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº AP4778, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: KELVYN MATHEUS ENES SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Compulsando os autos verifico que não há pedido de gratuidade processual, nem recolhimento das custas.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art. 12, § 1º, Lei 3.896/2016), ou, se necessário faça a alteração dos 
pedidos (acompanhado dos documento que comprovem a hipossuficiência), sob pena de extinção e arquivamento.
1.1 - Se, não houver manifestação da autora, ou se, houver alteração dos pedidos, voltem os autos conclusos.
1.2 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, deverá o cartório cumprir os demais termos do despacho que seguem abaixo:
2 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
3 - Determino também a citação da requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, CPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
6 - Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º CPC.
7 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: KELVYN MATHEUS ENES SOUZA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: HYUNDAI 
HB20 10M VISION, Fab/Mod: 2021/2022, Cor: ------, Chassi: 9BHCU51AANP213577, Placa: QTJ1H35, Renavan: 01267832603, que se 
encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, 
oportunizando que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7034640-49.2022.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678A 
REU: S.A CONFECCOES EIRELI 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
Considerando a manifestação da parte autora, pedido de desistência ID 80850656, nos termos do art. 485, inc. VIII, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo promovido por BANCO J. SAFRA S.A, em face de S.A CONFECCOES EIRELI, e, 
em consequência, ordeno o seu arquivamento. 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Custas iniciais pagas no ID 77480827.
Sem custas finais, conforme art. 8º, III da lei de custas n. 3.896/2016.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7058843-75.2022.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: HAROLDO RATES GOMES NETO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993
EXECUTADOS: JEFERSON SANTOS RODRIGUES, TULIO CIRIOLI ALENCAR
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: TULIO CIRIOLI ALENCAR, OAB nº RO4050A
SENTENÇA
Vistos.
Homologo o acordo celebrado entre as partes constante no ID 80814228, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, em 
consequência, com fundamento no artigo 924, III do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito movido por HAROLDO RATES GOMES 
NETO em face de JEFERSON SANTOS RODRIGUES, TULIO CIRIOLI ALENCAR e ordeno o seu arquivamento.
Tratando-se de pedido de homologação entre as partes, verifico a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Custas iniciais pagas no ID 80292419. 
Sem custas finais (1% sobre o valor da causa), conforme art. 8º, II da lei de custas n. 3.896/2016.
Havendo valores a serem levantados pelas partes, desde já determino a expedição do alvará e/ou ofício de transferência, conforme 
acordado entre as partes.
Com o levantamento dos valores, DETERMINO que a CPE oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda com o encerramento 
de todas as contas judiciais zeradas vinculadas a estes autos, bem como para que comprove o cumprimento da ordem nestes autos no 
prazo de 10 (dez) dias, cuja resposta poderá ser encaminhada para o email: 4civelcpe@tjro.jus.br. 
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Publique-se.Registre-se. Intime-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7045001-33.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Energia Elétrica, DIREITO DO CONSUMIDOR
AUTOR: MEIRE JANE DE SOUSA MELO 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO VILLELA LIMA, OAB nº RO7687 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
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ADVOGADOS DO REU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos,
A parte autora aportou aos autos pedido de desistência após a citação da parte requerida.
Consoante o art. 485, §4º do CPC/2015 a extinção por desistência da ação dependerá do consentimento da parte requerida caso este 
tenha apresentado contestação.
Intimada a parte requerida para se manifestar acerca do pedido de desistência esta concordou com o pedido ID 80779292, e pugnou pela 
expedição de alvará para levantamento do valor depositado a título de honorários periciais.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, nos termos do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 
o presente processo promovido por MEIRE JANE DE SOUSA MELO, em face de ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, e, em consequência, ordeno o seu arquivamento. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez) por cento sob o valor atualizado da causa, 
em favor do patrono da parte requerida, e a cobrança fica suspensa em razão da gratuidade judicial deferida ID 32639240.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas finais, conforme art. 8º, III da lei de custas n. 3.896/2016.
Expeça-se alvará em favor da parte requerida, e/ou seus patronos caso tenham poderes para tanto, para levantamento do valor depositado 
para pagamento dos honorários periciais e seus rendimentos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7060895-44.2022.8.22.0001
Classe Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto Transação
REQUERENTE: EDSON PANTOJA DE LIMA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO NISHIGUCHI PETRY, OAB nº RO10488 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Além disto,no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos os seguintes documentos:
c) procuração do filho meor do casal, já que este deve compor o polo ativo da demanda;
d) certidão de óbito da de cujus.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7015795-03.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
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AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB 
nº RO1084 
REU: ROBERTA PATRICIA DE OLIVEIRA, ROBERTA PATRICIA DE OLIVEIRA - ME 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte autora, prazo de 5 dias, para dizer em quais sistema(s) deseja realizar as pesquisas SISBAJUD,RENAJUD,INFOJUD,SIEL 
sendo que efetuou a pagamento de apenas 3 diligências e caso requeira nos 4 sistemas deverá recolher as custas de referente a 
mais uma diligência.
Após, faça-se conclusão na pasta (jud’s).
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7038943-09.2022.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Prestação de Serviços
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADOS DO AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY, OAB nº RO9793, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: GERINO ALVES DA SILVA FILHO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
Considerando a manifestação da parte autora, informando que a parte requerida já quitou o débito objeto da lide, bem como requereu 
a extinção do feito ID 80814046, nos termos do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo 
promovido por ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, em face de 
GERINO ALVES DA SILVA FILHO, e, em consequência, ordeno o seu arquivamento. 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Custas iniciais pagas no ID 78084492.
Sem custas finais, conforme art. 8º, III da lei de custas n. 3.896/2016.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7005962-97.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Busca e Apreensão 
EXEQUENTE: JEAN CARLOS FERREIRA DE AZEVEDO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442, ANTONIO ALECSANDRO ALMEIDA GUEDES, OAB nº 
RO8426 
EXECUTADOS: FABIANA PEREIRA DA SILVA, LUCAS DA SILVA RODRIGUES, MAURICIO JOSE DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora on line nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1. Caso tenha havido PENHORA EM VALOR INFERIOR AO VALOR DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), fica reconhecido o valor irrisório 
e desde já determino a liberação via sistema, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema. Nesta hipótese, a CPE deverá intimar 
o(a) credor(a) para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de extinção.
2. Caso tenha havido PENHORA POSITIVA ou PENHORA PARCIAL (quando o valor for inferior ao crédito total, porém superior a R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS)), intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, se houver, para se quiser, apresentar impugnação no 
prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) com os dados acima indicados e intime-
se o(a) credor(a) para indicar crédito remanescente em 5 dias pena de extinção por pagamento.
3. Eventuais VALORES EXCEDENTES que tenham sido penhorados, ficam automaticamente liberados, mantendo-se apenas UM ÚNICO 
BLOQUEIO, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema.
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4. Caso NÃO tenha havido penhora (seja porque não havia saldo em conta, porque o CPF/CNPJ não era titular de conta ou não tinha 
relacionamento com o Banco), arquive-se, ficando desde já autorizado o posterior desarquivamento em caso de indicação de bens 
penhoráveis, independentemente do pagamento das custas.
5. Se houver pedido de restrição RENAJUD, INFOJUD ou SERASAJUD, faça-se conclusão JUDS para análise desse pedido.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 0075367-34.2006.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO, OAB nº RO2037, 
MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, WASHINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO1946A 
EXECUTADOS: WALDEMIR CASTRO DE OLIVEIRA, Ultrafort Utilidades, Ferragens e Construções Ltda - ME, LUIZ CARLOS RIBEIRO 
LOURENCO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Defiro o pedido de penhora on line, na modalidade reiterada por 30 dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
2 - Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema 
pode ser feita pelo número do processo.
3 - Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, 
faça-se conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7013649-86.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: SHEIZA FREITAS DE FRANCA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433 
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA VIEIRA FRAZAO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA, OAB nº RO6737 
DESPACHO
1 - Indefiro o pedido de ID 80594788 pois é contraproducente nova órdem de bloqueio sendo que conforme ID 80454856 já foram feitas 
tais tentativas de bloqueios em todas as contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD .
2 - A CPE Cumpra-se o ID 80454855 na sua íntegra.
3 - Intime-se a parte exequente no prazo de 15 dias para dar andamento ao feito.
Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
4 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
4.1 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
4.2 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
4.3 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
4.4 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7043108-75.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A 
EXECUTADOS: JOSE MARTINS ALVES, MARIA DO ROSARIO CRISTOVAO ALVES, MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
1 - Consta intimação dos executados, via edital, para pagamento voluntário no ID 61146606.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 80739912. 
3 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência de três veículos em nome da parte executada, sendo ele:
Marca/modelo: HONDA/C100 BIZ ES, PLACA NCK7417, Marca/Modelo: HONDA/C100 BIZ ES, PLACA NCD0722 e Marca/modelo: FIAT/
FIORINO IE, PLACA NCQ7207 em nome de MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA - EPP , oportunidade 
em que foi inserida restrição de circulação sobre o veículo supramencionado por este Juízo, nesta data.
A parte exequente requereu a penhora dos veículos em nome da parte executada e ainda o pedido de outras restrições (ID 80333704).
Referente ao pedido de penhora dos veículos mencionados acima, sabe-se que determina o Código de Processo Civil, no §1.º, do artigo 
845, que “(...) a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo 
nos autos”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente às exceções legais supradescritas, considerando o demonstrativo nos autos 
(RENAJUD), e o que significa dizer que o a penhora pretendida deverá ser realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação.
Consigna-se que caberá a parte exequente o encargo de comprovar a cotação de mercado dos veículos encontrados via Renajud.
Assim, desde já, DEFIRO, por ora, a penhora pretendida, sobre os veículos acima descritos, mas determino seja realizada por termo nos 
autos, nos moldes acima delineados, observando-se a cotação de mercado que deverá ser apresentado pela parte exequente.
4 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado (se houver), para querendo apresentar impugnação. Restando infrutífera 
a intimação via carta ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para oposição de embargos, visto que os arts. 77, V e 274, 
parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
5 - Em não havendo impugnação da parte executada, intime-se a exequente para que informe se possui interesse na adjudicação do bem 
penhorado.
6 - Providencie a exequente a averbação da penhora no registro competente, em observância ao artigo 844, do CPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 0004391-55.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADOS: MARIA CELIA MENDES GALENO, P A FEITOSA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CASSIO FABIANO REGO DIAS, OAB nº RO1514A, VALERIA MOREIRA DE ALENCAR RAMALHO, 
OAB nº RO3719 
DESPACHO
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n. 20534187.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 80851920.
3 - Defiro o pedido de penhora on line, na modalidade reiterada por 30 dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
4 - Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema 
pode ser feita pelo número do processo.
5 - Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, 
faça-se conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7062555-73.2022.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: RODRIGO BRENO SOUZA TEIXEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Compulsando os autos verifico que não há pedido de gratuidade processual, nem recolhimento das custas.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art. 12, § 1º, Lei 3.896/2016), ou, se necessário faça a alteração dos 
pedidos (acompanhado dos documento que comprovem a hipossuficiência), sob pena de extinção e arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da autora, ou se, houver alteração dos pedidos, voltem os autos conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, deverá o cartório cumprir os demais termos do despacho que seguem 
abaixo:
4 - Trata-se de ação de Busca e Apreensão em que Banco Bradesco Financiamentos S.A demanda em face de RODRIGO BRENO 
SOUZA TEIXEIRA cuja notificação de mora enviada ao executado retornou com a informação de “mudou-se”.
Em análise da legislação pertinente ao tema, consta no art. 3º e § 1º, do Decreto-lei 911/69, com a redação dada pela lei n. 10.931/2004 
que:
Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
Desta forma, a tutela de urgência das ações de busca e apreensão poderão ser concedidas desde que comprovada a mora ou o 
inadimplemento do devedor. A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta 
registrada com aviso de recebimento enviada para o endereço do contrato, não se exigindo que a assinatura constante no referido aviso 
seja a do próprio destinatário.
Será considerada válida também a correspondência que enviada para o endereço do contrato e retornar com a informação de mudou-se.
No caso dos autos a aviso de recebimento emitido pelo exequente foi enviado para o mesmo endereço indicado no contrato firmado entre 
as partes e retornou ao remetente com a indicação “mudou-se”. Para a notificação, portanto, foram utilizadas as informações repassadas 
pela agravada ao tempo da contratação.
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DL 911/69. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AVISO DE RECEBIMENTO (AR) COM INFORMAÇÃO DE QUE O DEVEDOR MUDOU-SE. 
COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO PESSOAL. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
INDEVIDA. 1. Ação de busca e apreensão da qual se extrai este recurso especial, interposto em 16/5/19 e concluso ao gabinete em 
1º/8/19. 2. O propósito recursal consiste em definir se é imprescindível a comprovação simultânea do encaminhamento de notificação 
ao endereço constante no contrato e do seu recebimento pessoal, para a constituição do devedor em mora nos contratos de alienação 
fiduciária. 3. O prévio encaminhamento de notificação ao endereço informado no contrato pelo Cartório de Títulos e Documentos é 
suficiente para a comprovação da mora, tornando-se desnecessário ao ajuizamento da ação de busca e apreensão que o credor fiduciário 
demonstre o efetivo recebimento da correspondência pela pessoa do devedor. 4. O retorno da carta com aviso de recebimento no qual 
consta que o devedor “mudou-se” não constitui, por si só, fundamento para dizer que não foi constituído em mora. 5. A bem dos princípios 
da probidade e boa-fé, não é imputável ao credor fiduciário a desídia do devedor que deixou de informar a mudança do domicílio indicado 
no contrato, frustrando, assim, a comunicação entre as partes. 6. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem extinguiu o processo 
sem resolução de mérito, por ausência de comprovação da mora para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, sob o fundamento 
de o AR constar a mudança do devedor. Esse entendimento não se alinha à jurisprudência do STJ. 7. Recurso especial conhecido e 
provido. (REsp n. 1.828.778/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27.8.2019, DJe 29.8.2019).
RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. MORA EX RE. 
NOTIFICAÇÃO. NECESSÁRIA APENAS À COMPROVAÇÃO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO E DEFERIMENTO DA LIMINAR. 
DOMICÍLIO. ATUALIZAÇÃO, EM CASO DE MUDANÇA. DEVER DO DEVEDOR. BOA FÉ-OBJETIVA. ENVIO DE NOTIFICAÇÃO PARA 
O ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO. FRUSTRAÇÃO, EM VISTA DA DEVOLUÇÃO DO AVISO DE RECEBIMENTO, COM 
ANOTAÇÃO DE MUDANÇA DO NOTIFICADO. DOCUMENTO, EMITIDO PELO TABELIÃO, DANDO CONTA DO FATO. CUMPRIMENTO 
PELO CREDOR DA PROVIDÊNCIA PRÉVIA AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, QUE PODERIA SER-LHE 
EXIGÍVEL. 1. A boa-fé objetiva tem por escopo resguardar as expectativas legítimas de ambas as partes na relação contratual, por 
intermédio do cumprimento de um dever genérico de lealdade e crença, aplicando-se a aos os contratantes. Destarte, o ordenamento 
jurídico prevê deveres de conduta a serem observados por ambas as partes da relação obrigacional, os quais se traduzem na ordem 
genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, sem prejuízo da 
solidariedade que deve existir entre eles. 2. A moderna doutrina, ao adotar a concepção do vínculo obrigacional como relação dinâmica, 



999DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

revela o reconhecimento de deveres secundários, ou anexos, que incidem de forma direta nas relações obrigacionais, prescindindo da 
manifestação de vontade dos participantes e impondo ao devedor, até que ocorra a extinção da obrigação do contrato garantido por 
alienação fiduciária, o dever de manter seu endereço atualizado. 3. Por um lado, embora, em linha de princípio, não se deva descartar que 
o réu possa, após integrar a demanda, demonstrar ter comunicado ao autor a mudança de endereço, não cabe ao Juízo invocar a questão 
de ofício. Por outro lado, não há necessidade de que a notificação extrajudicial, remetida ao devedor fiduciante para comprovação da 
mora, em contrato garantido por alienação fiduciária, seja recebida pessoalmente por ele. 4. A mora decorre do simples vencimento, 
devendo, por formalidade legal, para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, ser apenas comprovada pelo credor mediante envio 
de notificação, por via postal, com aviso de recebimento, no endereço do devedor indicado no contrato. Tendo o recorrente optado por 
se valer do Cartório de Títulos e Documentos, deve instruir a ação de busca e apreensão com o documento que lhe é entregue pela 
serventia, após o cumprimento das formalidades legais. 5. Recurso especial provido. (REsp 1592422/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 17/05/2016, DJe 22/06/2016).
Deste modo, caberia a parte requerida, em razão do princípio da boa-fé e lealdade contratual, ter informado ao credor a mudança de 
endereço até o término do negócio jurídico, ainda que não haja cláusula expressa no contrato.
Nesse sentido também é o entendimento da Câmara Cível deste Tribunal:
EXECUÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA. CITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E LEALDADE CONTRATUAL. O envio 
de notificação ou carta com aviso de recebimento ao endereço do devedor informado no contrato de alienação fiduciária caracterizaria 
a mora, mesmo que tenha sido devolvida com a informação de que o alienante mudou-se. Cabe a parte ré, em razão do princípio da 
boa-fé e lealdade contratual, informar ao credor a mudança de endereço até o término do negócio jurídico, ainda que não haja cláusula 
expressa no contrato. APELAÇÃO, Processo nº 7031929-13.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 19/03/2019.
5 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do Autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
6 - Determino também a citação da Requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena 
de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
7 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
8 - Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, para indicar novo endereço para que 
a relação jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, CPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de 
pressuposto processual de existência. 
9 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
10 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: RODRIGO BRENO SOUZA TEIXEIRA, CPF nº 02098039247
ENDEREÇO: 
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: BMW 320I 
PG51, Fab/Mod: 2010/2011, Cor: CINZA, Chassi: WBAPG5105BA845314, Placa: NDO0002, Renavan: 00255715307, que se encontra em 
poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, oportunizando 
que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
OBSERVAÇÃO: 
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7062892-62.2022.8.22.0001
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Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Imputação do Pagamento, Compromisso
EXEQUENTE: RESIDENCIAL SARA. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAUZEAN ALVES ALMEIDA, OAB nº RO8647 
EXECUTADO: ELIANA MONTEIRO LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou procedimentos especiais.
Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016).
1.1 - Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
1.2 - Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
1.3 - O eventual pedido de SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD será analisado após a diligência do Oficial de Justiça.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do CPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do CPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do CPC.
3 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove 
o recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
4 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa em 
que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por mandado (Ar. 829, §1º CPC), desde já defiro a expedição de carta precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado para 
distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: ELIANA MONTEIRO LIMA(qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$ 5.292,08 cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e oito centavos, acrescido 
de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados 
tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. Obs. havendo 
penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do CPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do CPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do CPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7006438-33.2020.8.22.0001 
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Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Seguro 
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 
EXECUTADO: PORTO MADEIRA TURISMO LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Consta citação do executado no ID n.45801903.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 70213744.
3 - Defiro o pedido de penhora on line, na modalidade reiterada por 30 dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
4 - Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema 
pode ser feita pelo número do processo.
5 - Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, 
faça-se conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7056849-46.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO ABIB HECKTHEUER, OAB nº RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO, OAB nº RO10076 
EXECUTADO: DANILO APARECIDO DE SOUZA COSTA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) SISBAJUD/RENAJUD/SIEL.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) supra mencionado(s). 
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7053938-27.2022.8.22.0001 
Classe Imissão na Posse
Assunto Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça 
AUTOR: YURI VINICIUS VITORINO MELO 
ADVOGADO DO AUTOR: IAF AZAMOR BARBOSA, OAB nº RO3339 
REQUERIDO: LUIZ CARLOS PASSONI 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o autor não 
possui condições de arcar com as custas processuais. Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição financeira durante o 
decurso do processo, a gratuidade judiciária poderá ser revogada. 
Trata-se de ação de manutenção de posse proposta por YURI VINICIUS VITORINO MELO em desfavor de LUIZ CARLOS PASSONI E 
OUTROS, objetivando, a concessão de tutela de urgência, a fim de que seja determinado em seu favor a manutenção da posse do imóvel 
rural localizado no Lote 23, Linha P-17, Setor 08, Gleba Rio Preto, no Município de Porto Velho, medindo 98,5831 m².
O Autor narra que é possuidor, por mais de 06 (seis) anos, de um imóvel rural com a área de 98,5831 m², localizado em Lote 23, Linha 
P-17, Setor 08, Gleba Rio Preto, no Município de Porto Velho, salientado que as benfeitorias realizadas no imóvel, foram feitas pelo Autor, 
afirmando que o imóvel foi abandonado pelo Senhor Osvaldo dos Anjos, onde desde 2016, o Autor tem a posse do imóvel, conforme 
documentos trazidos aos autos, além de ter tido seu georrefereciamento validado no ano de 2016.
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Conta que desde 08 de agosto de 2021, há menos de ano e dia, o Requerido, começou a mandar audios pelo WhatsApp, com o intuito de 
ameaçar o Autor, informando que a área já foi vendida, chegando a ir pessoalmente levar terceiros para mostrar o imóvel. 
Afirmam que diante da ameaça, procuraram a delegacia para registrar um boletim de ocorrência. Registraram a ocorrência policial – n. 
125480/2021.
Ao final requereu, em tutela antecipada a manutenção da posse do imóvel. E no mérito a confirmação da liminar. Pugnou pela concessão 
de gratuidade judiciária.
Com o pedido acosta procuração e documentos.
É o relatório. DECIDO.
Pois bem. 
Ab initio, o art. 1210 do Código Civil assim dispõe:
O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver 
justo receio de ser molestado.
Especificamente a matéria em discussão, conforme o disposto nos artigos 560 e 561 do NCPC, o possuidor tem direito de ser mantido 
na posse do imóvel em caso de turbação, incumbindo a ele provar: a) a posse do imóvel; b) a turbação praticada pelo réu; c) a data da 
turbação; e d) a efetiva perda/continuação da posse.
Para a concessão da liminar nos casos de manutenção da posse, sem a oitiva da parte contrária, é necessário que a petição inicial esteja 
devidamente instruída e que a turbação tenha ocorrido a menos de ano e dia do ajuizamento da ação, caso contrário, será designada audiência 
de justificação e/ou mediação, dependendo do caso concreto ou das provas que instruem a inicial, conforme os artigos 558, 562 e 565 
do NCPC.
Além dos requisitos supracitados, ainda no que diz respeito à concessão do provimento provisório de urgência vindicado, nos termos do 
artigo 300 do NCPC, revela-se indispensável verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de relevância da fundamentação 
inerente ao pedido - probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – 
periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior critério da proporcionalidade/
razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, como recomenda a 
Constituição da República.
Feitas tais considerações, passo ao cerne da questão.
Em análise dos elementos probatórios até agora produzidos e da argumentação trazida pela autora, vejo que restaram demonstradas 
a posse/propriedade do imóvel em favor da parte autora, especialmente pela juntada da declaração do Incra no ID 79470415, a 
possível turbação pelo réu, demonstrada pelo boletim de ocorrência policial nº 125480/2021, datado em 21/07/2021. Por conseguinte, 
estão preenchidos os requisitos do art. 561 e autorizada a expedição de mandado de manutenção da posse, conforme art. 563, ambos 
do CPC.
Isto posto, com fundamento no art. 563 do CPC, DEFIRO a MANUTENÇÃO DE POSSE da requerente no imóvel localizado em Lote 23, 
Linha P-17, Setor 08, Gleba Rio Preto, no Município de Porto Velho.
Para o cumprimento desta ordem judicial, autorizo, se necessário, reforço policial, caso em que esta medida deverá ser cumprida com 
muita ponderação e calma.
Havendo crianças no imóvel objeto da ação, deverá o Meirinho adotar todas as providências necessárias no sentido de protegê-las, 
inclusive com apoio do Conselho Tutelar de Porto Velho.
Ato contínuo, deverá o Oficial de Justiça CITAR os requeridos para querendo responder a ação no prazo legal e manter seu endereço 
atualizado nos autos, bem como realizar a identificação/qualificação completa de todas as pessoas envolvidas na ocupação, justamente 
a fim de apurar crimes de danos ambientais, ao patrimônio, associação criminosa, além de outros.
Este despacho servirá como mandado de manutenção de posse e citação, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo intimada da 
liminar, para a saída do imóvel e a retirada de todos os seus pertences imediatamente, e citada para contestar a ação no prazo de 15 dias.
Advirta-se a parte requerida que, se não contestar a ação será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 CPC).
Não tendo condições de constituir advogado a parte poderá procurar a Defensoria Pública.
Havendo contestação, intime-se a autora para réplica.
Após o prazo de resposta, intimem-se as partes para se manifestarem quanto a produção de provas.
Havendo pedido de provas, retornem os autos para despacho saneador. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para sentença.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO
Nome: LUIZ CARLOS PASSONI 
Endereço: RUA BEIJA FLOR 2223 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA 
FINALIDADE: CITAR os requeridos para querendo responder a ação no prazo legal e manter seu endereço atualizado nos autos, bem 
como realizar a identificação/qualificação completa de todas as pessoas envolvidas na ocupação, justamente a fim de apurar crimes de 
danos ambientais, ao patrimônio, associação criminosa, além de outros. Bem como, INTIMAR os requeridos da liminar, para a saída do 
imóvel e a retirada de todos os seus pertences imediatamente.
Advirta-se a parte requerida que, se não contestar a ação será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 CPC). Não tendo condições de constituir advogado a parte poderá procurar a Defensoria Pública.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7026325-66.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADOS: JOACIR DA SILVA REIS, JANILENE DA SILVA REIS 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) SISBAJUD.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao(s) sistema(s) supra mencionado(s). 
Aguarde-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014793-95.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NOELY DE OLIVEIRA BARBERY
Advogados do(a) AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300, JOSE NONATO DE ARAUJO NETO - RO0006471A
REU: HYUNDAI HMB SAGA PORTO VELHO
Advogado do(a) REU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Vistos.
Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência redesigno audiência de instrução e julgamento para 19 de Outubro de 
2022, às 09h a ser realizada por videoconferência, por meio do link de acesso: meet.google.com/vfp-qgwb-kqg .
Ficam mantidos, os demais termos da decisão anterior.
Intimem-se.
#<#juizado.cidade;0#>#, #<#sistema.data_extenso;0#>#.
Assinado eletronicamente por: DALMO ANTONIO DE CASTRO BEZERRA
22/08/2022 12:22:21
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80858772

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7050047-03.2019.8.22.0001 
Classe Desapropriação
Assunto Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 
AUTOR: Santo Antônio Energia S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
REU: RODRIGO LIMA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO REU: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Antes de deliberar sobre o pedido acostado no ID 76384982, dê vistas dos autos ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) 
dias, considerando que o interesse social (art. 178, I do CPC).
Após, retorne os autos conclusos para decisão saneadora.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7044220-45.2018.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral
AUTOR: LUIZ GONZAGA DOS ANJOS BRITO
ADVOGADOS DO AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI, OAB nº RO7157, THIAGO FERNANDES BECKER, OAB nº RO6839
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
ADVOGADOS DO REU: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315, JONATAS JOEL MORETES SILVESTRE, OAB nº 
RO10021, MARILIA GUIMARAES BEZERRA, OAB nº RO10903
DESPACHO
Vistos.
1 - Defiro o pedido ID 80845693 e determino o cancelamento da ordem de bloqueio ID 80746604.
2 - Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, bem como altere-se os polos ativo e passivo da demanda, devendo 
constar como parte exequente PEDROSA NETO, SILVESTRE E GUIMARÃES ADVOGADOS e como parte executada LUIZ GONZAGA 
DOS ANJOS BRITO.
3 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
4 - Assim, intime-se a parte executada LUIZ GONZAGA DOS ANJOS BRITO por meio dos advogados habilitados nos autos para que, no 
prazo de quinze dias, pague o débito espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC (10%), e 
fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).
5 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
6 - Decorrido o prazo do executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
7 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
Intime-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060805-70.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BARROS COSTA - RO10873
REU: INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO NOROESTE BRASILEIRA
Advogado do(a) REU: MARCOS VINICIUS MARQUES LUIZ - SP421026
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Vistos.
Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência redesigno audiência de instrução e julgamento para 19 de Outubro de 
2022, às 09h a ser realizada por videoconferência, por meio do link de acesso: meet.google.com/vfp-qgwb-kqg .
Ficam mantidos, os demais termos da decisão anterior.
Intimem-se.
#<#juizado.cidade;0#>#, #<#sistema.data_extenso;0#>#.
Assinado eletronicamente por: DALMO ANTONIO DE CASTRO BEZERRA
22/08/2022 12:22:21
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80858772

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029407-42.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEANE MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALONSO JOAQUIM DA SILVA - RO753
REU: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME e outros
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Advogados do(a) REU: TACIANE CRISTINE GARCIA DOS SANTOS ALMEIDA - RO0006356A, CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA - 
RO0006375A
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Vistos.
Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência redesigno audiência de instrução e julgamento para 06 de Outubro de 
2022, às 11h a ser realizada por videoconferência, por meio do link de acesso: meet.google.com/egx-ydfx-ywo .
Ficam mantidos, os demais termos da decisão id 78725354. 
Intimem-se.
#<#juizado.cidade;0#>#, #<#sistema.data_extenso;0#>#.
Assinado eletronicamente por: DALMO ANTONIO DE CASTRO BEZERRA
22/08/2022 11:22:14
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80857353

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7057522-39.2021.8.22.0001
Classe Interdito Proibitório
Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: AGROPECUARIA RIO PRETO EIRELI 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657, MAGUIS UMBERTO CORREIA, OAB 
nº RO1214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº SP1046 
REQUERIDO: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
A parte autora fora intimada para regularizar o processo promovendo a citação da parte requerida, todavia, não cumpriu a determinação.
Note-se que a citação válida é pressuposto processual dessa forma atraindo-se a aplicabilidade do art. 485, IV do CPC: “O juiz não 
resolverá o mérito quando: verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo”.
Veja-se que o caso em testilha dispensa a intimação pessoal prevista no §2º do art. 485 do CPC, conforme precedentes desta e de outras 
cortes:
Apelação. Indenização. Dano moral. Extinção. Julgamento do mérito. Pressuposto processual. Ausência. Citação. A falta de citação do 
réu configura ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo e enseja sua extinção, sem exame do mérito, nos 
termos do art. 485, IV, do NCPC, hipótese que prescinde de prévia intimação pessoal do autor, exigida pelo parágrafo primeiro do mesmo 
dispositivo. (Precedentes 3ª T. STJ). (Apelação, Processo nº 0000300-82.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 28/04/2016)
No mesmo sentido apelações 0024173-82.2012.8.22.0001/RO, 0012211-28.2013.8.22.0001/RO, 0023262-36.2013.8.22.0001/
RO, 0228932-47.2008.8.22.0001/RO, 0633241-37.2014.8.04.0001/AM e 10024140471715001/MG.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, inciso IV do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de mérito, ante a falta 
de citação válida.
Sem custas finais.
Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7014703-53.2022.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Cancelamento de vôo
AUTOR: ISABELLE ABREU DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860, JESSICA CRISTINA SERRAO DE FARIAS AQUINO, 
OAB nº RO12163
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos.
Conforme se infere dos autos, a parte requerida procedeu com o pagamento voluntário do débito (ID 80698741), tendo a parte autora 
requerido a expedição de alvará para seu levantamento (ID 80730705).
Ante o exposto, encontrando-se satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil.
EXPEÇA-SE alvará em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento dos valores depositados em Juízo, acrescidos de 
seus respectivos rendimentos, devendo a conta judicial restar zerada.
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Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais. 
Custas finais pelo executado, conforme art. 14 da lei de custas n. 3.896/2016. Intime-se para pagamento, em caso de inércia, inscreva-se 
em dívida ativa.
Em razão da preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Após, arquivem-se.
P. R. I.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052108-60.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL DEUS E A VERDADE
Advogados do(a) AUTOR: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ - RO0001228A, VAGNER MESSIAS DA SILVA - RO8969
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Vistos.
Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência redesigno audiência de instrução e julgamento para 29 de Setembro de 
2022, às 11h30min a ser realizada por videoconferência, por meio do link de acesso: meet.google.com/qbc-hzhq-tqj .
Ficam mantidos, os demais termos da decisão id 79407824. 
Intimem-se.
#<#juizado.cidade;0#>#, #<#sistema.data_extenso;0#>#.
Assinado eletronicamente por: DALMO ANTONIO DE CASTRO BEZERRA
22/08/2022 11:22:21
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80853787

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004148-45.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MARIO ANTONIO DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JUNIOR - RO905
EXECUTADO: CLEBER NASCIMENTO DO PRADO BUSA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055454-82.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogado do(a) AUTOR: ELTON CARLOS VIEIRA - MG99455
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição juntada pela parte adversa. 
ID 80326854
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7074030-60.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZIA MARIA ALVES DE SOUSA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: LILIAN FRANCO SILVA - RO6524, INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK - RO7254, RENATA SALDANHA 
REGIS DE MELO - RO9804
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005675-61.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA registrado(a) civilmente como GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - RO4238
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016664-29.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA - RO1400
EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA MAUTA RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024877-92.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008982-23.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. L. S. F.
Advogados do(a) AUTOR: NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO0008169A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0020149-79.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO NOROESTE BRASILEIRO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: JOSE ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495, LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada sobre a resposta do ofício em anexo, requerendo o que pretende de direito no prazo de 05 (cinco) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001452-65.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: O CAIPIRAO RESTAURANTE E CHURRASCARIA EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012000-52.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS BRENO FRANCA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: KAMILLA DINIZ SOUZA E SILVA - MG218186, TALLISSON LUIZ DE SOUZA - MG169804
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
Advogado do(a) REU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - GO31757-A
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064841-58.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO BONITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - RO5793
EXECUTADO: WALMIR DA SILVA FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034259-12.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURIVAL CAMPELO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILVA DOS SANTOS - RO4089
REU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) REU: LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI - PR52154, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
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1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais (finais).
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001421-21.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCIANA OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO - RO532
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO - RO532
EXCUTADO: FABRICIO MORAES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXCUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que lhe de 
direito dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006730-52.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL LAURA VICUNA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE CARNEIRO MORAES - RO0006739A
EXCUTADO: RAIMUNDO NONATO SOARES
Advogado do(a) EXCUTADO: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - RO5193
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca do documento juntado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005908-58.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS NEVES LIMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre a petição de id 7853837, requerendo o que pretende de direito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014685-32.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. V. L. D.
Advogados do(a) AUTOR: NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO0004700A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036561-43.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937, PAULO HENRIQUE FERREIRA - MA9945-A
REU: HELTON MACIEL DE MOURA
Advogado do(a) REU: ERNANDES VIANA DE OLIVEIRA - RO1357
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, acerca do documento juntado pela parte adversa, ID. 
80890151.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044664-73.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MERY LANDIA VASCONCELOS DO ESPIRITO SANTO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON e outros
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013125-31.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ELISWILSON CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: FABRICIO MATOS DA COSTA - RO3270
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa ID 80878276.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042569-36.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: S.M. SERVICOS DE COBRANCA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: C. TEIXEIRA DE SOUSA BRITO
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - RO9514
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa ID 80876090.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0009170-58.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEVERINO DO RAMO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641
EXECUTADO: GARGIULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão do Oficial de Justiça, ID 80824985.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019071-13.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: SAMARA DANTAS FREITAS
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO0005188A, CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA - 
RO0094419A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049271-71.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO XAVIER CHAVES
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIZA MENEGUELLI - RO8602, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
EXCUTADO: BANCO DO BRASIL SA e outros (2)
Advogados do(a) EXCUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Advogados do(a) EXCUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Advogado do(a) EXCUTADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048993-02.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UNIRON
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REQUERIDO: HANDERSON MATOS DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, caso ocorra o 
pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. Se houver 
interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 
(cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 3.896/2016, artigos 
2º, VIII e 17.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032821-77.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: MARIA HELENA DOS SANTOS NINA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056620-52.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: EULINA ALVES MEIRA e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013965-07.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIANO LEAO DE CAMARGO - MT0013732A
EXECUTADO: FRANK ROOSEWELT FERREIRA DE SOUZA
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7072727-11.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: RECOL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI SCHMITZ JUNIOR - AC3582
REU: DENISE PATRICIA DE ARAUJO PANTANO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029895-26.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: NATALIA REZENDE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIVALDO MONTE DA SILVA - RO1247, CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922, JOAO PAULO 
ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414
EXECUTADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052053-51.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UANDERSON CETAURO SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RAIZA COSTA CAVALCANTI - RO6478
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046832-14.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMUEL RAMALHO MANUEL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
REU: MAGNO LEAL DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003990-24.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: JAMES WESLEY DOS SANTOS AGIOLFI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002284-35.2021.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARGARIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863
EXECUTADO: ARMINDA MENDES LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, caso ocorra o 
pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. Se houver 
interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 
(cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 3.896/2016, artigos 
2º, VIII e 17.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032015-42.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
REU: JANAINA RODRIGUES PINHEIRO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0018304-12.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA CENTER FRIOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDAME - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO0003956A, BEATRIZ SOUZA SILVA - RO7089
EXECUTADO: Carlos Alfran Sobreira de Araujo e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados, ID n. 80822772 e seus anexos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0023724-90.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS LINCON FERREIRA BARBOSA - RO10952
EXECUTADO: ROBSON SILVA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS - RO0003363A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032233-70.2022.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049969-43.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RAFAEL ALFAIA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
EXECUTADO: JOSE MARCOS PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - COMPROVANTE DE PAGAMENTO CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para 
apresentar o comprovante de pagamento das custas CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de 
não realização do ato. Prazo 05 (cinco) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033832-20.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: LEONARDO RIBEIRO VIEIRA MENDES JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE DE RIBAMAR SILVA - RO0004071A
EXEQUENTE: THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E USADOS - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO - RO0004251A, CLAUDIA SUNARA BEZERRA DE 
OLIVEIRA COSTA - RO7997
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046832-14.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMUEL RAMALHO MANUEL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
REU: MAGNO LEAL DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034628-69.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: ANTONIO FELIX DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7056904-60.2022.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI, OAB nº SP184989 
Parte requerida: REU: ANDRE RODRIGUES RONDOUVER MACHADO 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Atento à manifestação de id. 80876169 e considerando a ausência de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do art. 
485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação e julgo extinta, sem resolução de mérito, a presente ação movida 
por AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. em face de REU: ANDRE RODRIGUES RONDOUVER MACHADO, ambos qualificados 
nos autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7053661-16.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica 
Parte autora: REQUERENTE: HOSANIRA MARIA DE SOUSA COSTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o cumprimento da obrigação de fazer imposta nos autos, consistente 
na declaração de inexistência do débito de R$ 20.206,54, atribuído à inspeção realizada em 15/08/2019.
Pena de aplicação de multa por dia de descumprimento.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7000849-89.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: CLODOALDO MARQUES DE OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
Parte requerida: REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA 
RONDÔNIA 
DESPACHO
Evolua-se a classe judicial para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA REU: 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7058390-80.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Honorários Advocatícios 
Parte autora: EXEQUENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA, OAB nº RO3361 
Parte requerida: EXECUTADO: CARLOS DOS REIS SAMPAIO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA em face da sentença de id. 80410971. Aduz 
haver contradição. Pretende que seja sanada a irregularidade. 
O incidente é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
É o breve relatório.
DECIDO.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da sentença embargada. Se a pretensão da embargante 
é a reavaliação, deve valer-se do expediente adequado, jamais a estreita via dos embargos de declaração.
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Mostra-se evidente, portanto, que a sentença embargada não possui nenhuma contradição a ser sanada, sendo que o verdadeiro intuito 
da embargante é a revisão dos fundamentos da sentença guerreada em relação à convicção deste juízo. Ademais, a sentença originária 
não foi omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor para possibilitar a distribuição autônoma, nos termos do art. 85, § 18 do 
CPC.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo em todos os seus termos e por seus próprios fundamentos a 
sentença vergastada.
Com trânsito em julgado, ao arquivo.
Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7051010-40.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Arras ou Sinal, Fornecimento de Água 
Parte autora: AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
Parte requerida: REU: RONILSON LIMA E SILVA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Para localizar o endereço da parte requerida, oficie-se à CERON – ENERGISA, para que informem se possuem cadastro aberto em nome 
da parte REQUERIDA, bem como qual o endereço registrado (RONILSON LIMA E SILVA, CPF: 203.344.272-15).
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO
CERON – ENERGISA – Av. dos Imigrantes, n. 4137, Porto Velho/RO.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br Processo: 7017006-50.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Restabelecimento 
AUTOR: ANTONIO ARAUJO BATISTA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Ante a concordância da parte autora e ausência de impugnação pelo INSS, homologo os cálculos da Contadoria Judicial de ID n. 77887815 
.
Expeça-se RPV em favor do autor no valor de R$ 4.252,62 e outra RPV para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia no importe de 
R$ 6.370,14.
Após, intime-se o INSS para comprovar o pagamento no prazo legal de 60 (sessenta) dias. Caso não comprove, intime-se pessoalmente 
via oficial de justiça o INSS por seu representante na Advocacia Geral da União para cumprir a ordem judicial no prazo de 15 (quinze).
Intime-se a Defensoria e o INSS desta decisão. 
SERVE COMO CARTA/OFÍCIO/MANDADO/PRECATÓRIA
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - Av. Nações Unidas - nº 271 - Bairro Nossa Senhora das Graças - Km 01 - Porto Velho - RO - Cep. 
76804-099 (E-mail: apsdj26001200@inss.gov.br / gexptv@inss.gov.br)
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7005710-60.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
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Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº SP211648, Lucildo Cardoso 
Freire, OAB nº RO4751, REYNNER ALVES CARNEIRO, OAB nº RO2777A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Parte requerida: EXECUTADOS: ROCHA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, IRINEU GONCALVES FERREIRA, IVANI APARECIDA 
MARTINS DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº RO4705 
Vistos,
Defiro o pedido de id. 80220132.
Oficie-se ao IDARON para que forneça, no prazo de 15 dias, as informações necessárias para o prosseguimento do feito/satisfação do 
crédito exequendo, nos termos do pedido do Banco credor.
Deverá indicar se há semoventes (e quantidade) registrados em nome do executado IRINEU GONCALVES FERREIRA, CPF: 802.912.018-
49.
Instrua-se o ofício com o necessário.
Conclusos oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0025177-23.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: EXEQUENTE: LUSINETE MARIA DA CONCEICAO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073, CARLOS 
ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº RO535A 
Parte requerida: EXECUTADO: CS & JC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Diante da inércia da parte exequente e considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de 
constrição, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, §1º do CPC, período no qual restará suspensa 
a prescrição. 
Ressalta-se que, embora determinada a suspensão, o processo aguardará no arquivo.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de 
nova intimação, passando para o status de arquivado.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC. 
O termo inicial da prescrição intercorrente será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, 
e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo de 1 (um) ano indicado acima.
Referido prazo poderá ser interrompido nas hipóteses previstas no §4º-A do art. 921 do CPC.
Prazo prescricional: 3 anos - art. 206, §3º, V, do Código Civil.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055975-61.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA - RJ135753
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
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e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038914-56.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERCIELE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DEUZIMAR GONZAGA SILVA - RO10644
REU: DANIEL MORAIS DE SOUZA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2022 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7033399-40.2022.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, GUSTAVO RODRIGO GOES 
NICOLADELI, OAB nº AC4254, LUCIANO GONCALVES OLIVIERI, OAB nº ES11703, PROCURADORIA BANCO HYUNDAI CAPITAL 
BRASIL S.A 
Parte requerida: REU: JULIANE CRISTINE DE GOUVEA PEREIRA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro, por ora, o pedido de id. 80816092, porquanto inexiste citação da parte ré.
Assim, concedo prazo de 15 dias para o autor indicar novo endereço para citação da parte adversa, sob pena de extinção por ausência 
de pressuposto processual.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7065747-48.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO ABIB HECKTHEUER, OAB nº RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO, 
OAB nº RO10076 
Parte requerida: EXECUTADO: JOSE ALMIR PINTO ALVES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Para exaurir os meios de busca do endereço da parte requerida, mediante o prévio recolhimento das custas de pesquisa, oficie-se às 
empresas de telefonia: Claro, Oi Móvel, Telefônica S.A e Tim Celular bem como à ENERGISA e CAERD para que informem se possuem 
cadastro aberto em nome da parte executada, bem como qual o endereço registrado (EXECUTADO: JOSE ALMIR PINTO ALVES, CPF 
nº 49758624253). Para as empresas com email’s registrados encaminhem-se a ordem via e-mail. 
Indefiro o pedido de consulta via SIEL uma vez que este juízo não se utiliza de tal sistema.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO
CLARO – oficios.doc@claro.com.br
Endereço: Rua Verbo Divino, n. 1356, Bairro Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP: 04719-002.
TELEFÔNICA S.A/VIVO S.A. - ordens.sigilo.br@telefonica.com
Endereço: Divisão de Serviços Especiais – R. Fausto Ferraz, n. 172, 3º andar, Bela Vista, 01333-030, São Paulo/SP.
OI MÓVEL S.A. - Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2 – Brasília - DF. CEP: 
72705-531.
Rua do Lavradio, n. 71, andar 2, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070
TIM CELULAR S.A. - Endereço: Av Giovanni Gronchi, 7143, Vila Andrade, Sao Paulo/SP. CEP 05724-006 – Brasil. 
CAERD - Av. Pinheiro Machado, 2112 - São Cristóvão, Porto Velho, CEP 76.820-838.
ENERGISA - Av. dos Imigrantes, n. 4137, Porto Velho/RO, CEP 76821-063. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039919-50.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARGARETE DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral 
da obrigação.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060605-29.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARINDAU ALVES DE OLIVEIRA SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2022 09:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, 
Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);



1023DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061626-74.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: ALESSANDRO LOPES DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - INDICAÇÃO ENDEREÇO E CUSTAS OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, para indicar nos autos endereço completo para fins de 
expedição de mandado, vez que a manifestação de ID. 80892445, não contem numeração. Em igual prazo deverá proceder o recolhimento 
de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044293-17.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM MEDITERRANNE
Advogado do(a) REQUERENTE: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
REQUERIDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSAFA PARANHOS DE MELO - PE28849, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - 
PE0021678A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039965-73.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ZILMA FERREIRA DA CONCEICAO
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022951-42.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LOURENCO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CLEBER DOS SANTOS - RO3210, SILVIO RODRIGUES BATISTA - RO0005028A
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7005189-13.2021.8.22.0001
Classe : DEMARCAÇÃO / DIVISÃO (34)
AUTOR: VANDERLEI NOETZOLD
Advogado do(a) AUTOR: ELENIR AVALO - RO0000224A-A
REU: JOSELITO DE TAL
Advogado do(a) REU: HELIO SILVA DE MELO JUNIOR - RO958
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80899144 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 31/10/2022 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055232-51.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ANTONIO CARLOS CHAVES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7076146-39.2021.8.22.0001
Classe : REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO (12137)
REQUERENTE: BANCO PSA FINANCE BRASIL
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO SCHULZE - SC7629
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARIVETE COSTA SAMPAIO registrado(a) civilmente como MARIVETE COSTA SAMPAIO
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.



1025DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020569-86.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCA NAVECA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO - RO4846, RAIANY GOMES DA SILVA - RO9024, NADIA ALVES 
DA SILVA - RO3609, ANDERSON LEAL ALVES MARINHO - RO0004666A
EXECUTADO: HELIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE JORGE DA SILVA - RO0005839A, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046518-39.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) PROCURADOR: HUDSON JOSE RIBEIRO - SP150060
PROCURADOR: POLIANO NASCIMENTO DA CRUZ
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044512-88.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado do(a) AUTOR: HUDSON JOSE RIBEIRO - SP150060
REU: MARIA CAMILA PIRES BRANDAO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7000849-89.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: CLODOALDO MARQUES DE OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
Parte requerida: REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA 
RONDÔNIA 
DESPACHO
Evolua-se a classe judicial para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA REU: 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7017749-89.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: PROCURADOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO PROCURADOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, BRADESCO 
Parte requerida: PROCURADOR: ALEXSSANDRA FREIRE OREJANA 
Advogado da parte requerida: PROCURADOR SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro o pleito de id. 80517776.
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Concedo prazo de 15 dias para o exequente recolher as custas da diligência pretendida ou indicar novo endereço da parte adversa, sob 
pena de extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7009498-48.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: EXEQUENTE: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO, OAB nº RR5086 
Parte requerida: EXECUTADO: JEAN DEON SCHVINDER DA SILVA RIBEIRO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Ao analisar o processo verifico que o depósito de id.78515299 teve origem na penhora online realizada em 01/07/2020, id. 41442915.
Posteriormente as partes noticiaram acordo sem informar a destinação dos valores penhorados, entretanto, em razão do ulterior 
descumprimento por parte do executado, tais valores devem ser destinados à exequente.
Isto posto, determino a expedição de alvará em favor da parte exequente no montante indicado no id. 78515299.
Deixo de realizar a intimação pessoal do executado, vez que há notícia nos autos de que o mesmo se mudou sem informar novo endereço 
(id.77975820). 
Em caso de inércia quanto ao levantamento dos valores, autorizo a sua remessa para a conta centralizadora.
Após, retornem os autos ao arquivo provisório nos moldes da decisão de id. 62907543.
Intimem-se e expeça-se o necessário. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235. Processo: 7069204-88.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização do Prejuízo 
Parte autora: AUTORES: SABRINA STORER PACIFICO, MARIANA FIGUEIREDO CAMPOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443 
Parte requerida: REU: CASA & TERRA IMOBILIARIA E ENGENHARIA LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943 
SENTENÇA
SABRINA STORER PACÍFICO e MARIANA FIGUEIREDO CAMPOS, ambas qualificada nos autos, ajuizaram a presente “ação revisional 
de contrato com tutela de urgência” em face de CASA & TERRA IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA., igualmente qualificada. Alegam 
as autoras, em síntese, que em 03.06.2015 firmaram com a ré um contrato de compra de lote urbano, com pagamento parcelado, sendo 
pactuado que as parcelas sofreriam correção monetária ao final de 12 (doze) meses pelo índice IGP-M, somado aos juros remuneratórios 
de 6% (seis por cento) ao ano, consoante cláusula 17ª do contrato. Contudo, em decorrência da pandemia do covid-19, ocorreu aumento 
exponencial das prestações do contrato, na medida em que o índice adotado teve aumento superior ao da inflação, gerando onerosidade 
excessiva ao contrato, com desequilíbrio contratual. Entendem que a situação se amolda à possibilidade de aplicação da teoria da 
imprevisão, com revisão do índice de correção, visando manter o equilíbrio contratual. Requerem, em sede de antecipação de tutela, 
a substituição do índice IGP-M pelo IPCA ou limitando o CET ao importe de 12% (doze por cento) ao ano, desde junho de 2020 ou, 
subsidiariamente, a partir do ajuizamento da demanda. No mérito, requerem a revisão contratual com a confirmação do pedido de tutela 
antecipada, condenando a requerida, ainda, a pagar a diferença dos valores pagos a maior.
O pedido de assistência judiciária gratuita foi deferido às autoras, contudo o pedido de tutela de urgência fora indeferido (ID. 68158732). 
Realizada audiência inicial de conciliação, não se obteve acordo entre as partes (ID. 77811807). 
A parte requerida apresentou contestação (ID. 78405253), na qual sustenta que a crise causada pela pandemia igualmente atingiu a 
requerida, tendo ocorrido o aumento de diversos insumos utilizados pela ré. Afirma, ainda, que o índice utilizado foi devidamente pactuado 
entre as partes, sem qualquer ilegalidade. Refuta os argumentos iniciais e requer a improcedência da demanda. 
A parte autora apresentou impugnação à contestação (ID. 79153826). 
É o relatório. Decido. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”: 
“PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OMISSÃO INEXISTENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Não há violação do 535 do CPC quando o Tribunal de origem adota fundamentação suficiente 
para decidir a controvérsia, apenas não acolhendo a tese de interesse da parte recorrente. 2. O juiz tem o poder-dever de julgar a lide 
antecipadamente, quando constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. 3. “Não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida” (Súmula n. 83/STJ). 
4. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 177142 SP 2012/0094394-9, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data de Julgamento: 12/08/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2014)”. 
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No presente caso concreto, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, tratando-se de questões unicamente de 
direito, logo, há que se promover o julgamento antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Trata-se de demanda que objetiva a revisão contratual. Insta mencionar que a análise judicial do contrato firmado entre as partes não fere 
o princípio da intangibilidade do contrato, tendo em vista a aplicação do princípio rebus sic stantibus, reservada a casos especialíssimos 
nos quais se procura a revisão contratual por encargos não contratados ou excessivos, deflagradores de uma onerosidade excessiva. 
Com isso, busca-se um equilíbrio maior, tendo sempre em mira a função social do contrato, sob de pena de se ver o locupletamento de 
um em detrimento do empobrecimento do outro. 
A revisão contratual, nestas hipóteses, não se trataria de violação ao princípio do pacta sunt servanda, pelo qual a força obrigatória dos 
contratos há de prevalecer, porquanto referido princípio não é absoluto e comporta algumas exceções, como a própria revisão judicial do 
contrato ora pretendida. 
Ocorre que se trata de exceção à regra, somente sendo possível em situação de flagrante ilegalidade ou abusividade. 
Não é demais realçar que a parte autora poderia ter adquirido o imóvel com outras empresas e livremente optou por contratar com a parte 
requerida, sendo certo presumir que se o fez foi porque as condições oferecidas pela requerida não eram excessivas em cotejo com 
aquelas postas no mercado pelas demais instituições que nele atuam. 
Ao menos naquele momento foi a parte requerida que melhor se apresentou à autora para realização da compra e parcelamento do 
imóvel. A circunstância de se tratar de um contrato de adesão não retira dele sua força vinculante. Não se poderia exigir da requerida que 
elaborasse cada contrato de forma individualizada, tendo em vista que centenas de contratos são firmados. Trata-se, pois, de técnica de 
aperfeiçoar negócios jurídicos em larga escala. 
Pondere-se, outrossim, que o contrato foi firmado por partes capazes, tendo objeto lícito e forma não defesa em lei. Não há nenhum 
embasamento jurídico para considerá-lo nulo. Não há nenhuma alegação ou demonstração de incapacidade da requerente que poderia 
indicar qualquer nulidade na pactuação do contrato ora discutido. 
Por previsão contratual (cláusula décima sétima), o preço pactuado, a ser pago em parcelas, seriam corrigidas anualmente com a 
incidência de juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano, além de acrescidos da variação acumulada do índice IGP-M dos últimos 
12 (doze) meses.
Tal índice, o IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, é largamente utilizado pelo mercado, como medidor de perdas inflacionárias, e sua 
eleição de modo algum configura abuso contratual. Pelo contrário, o referido índice é amplamente utilizado em contratos imobiliários, não 
havendo qualquer abusividade em sua previsão. 
A correção monetária não acarreta acréscimo algum no preço, senão a recomposição de seu valor ao longo do tempo, afetado por 
inflação. Logo, não se há falar em abusividade. Assim, tendo o comprador optado pela aquisição do imóvel mediante o pagamento 
parcelado do preço, era intuitivo e absolutamente legal a indicação de um índice de correção, sem o que o preço ficaria desatualizado ao 
longo do tempo.
De se pontuar que em contratos de comercialização de imóveis e de financiamentos imobiliários em geral poderão ser pactuadas as 
mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no Sistema Financeiro Imobiliário (SFI), ou seja, mesmo que a ré 
não pertença ao SFI, pode atuar observando as mesmas condições de entidades que operam nele, inclusive cobrando juros e correção 
monetária.
Destaque-se que conjunturas econômicas que provocam uma elevação maior do índice eleito não justificam sua substituição, porque, 
como se sabe, também os custos da credora sofrem os mesmos efeitos inflacionários e foi exatamente para evitar esse risco é que as 
partes resolveram pactuar esse indexador.
É certo que em razão da pandemia de COVID-19 e de reflexos econômicos do atual período, é notório que houve maior variação do 
IGP-M em relação a outros índices. No entanto, tal adoção é legal, fruto da livre negociação entre as partes, observado que tal variação 
para mais ou para menos é previsível, especialmente em períodos de crise, não podendo ser considerado como evento absolutamente 
extraordinário.
Nesse sentido a recente jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DECISÃO 
QUE INDEFERIU TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA PARA SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
DAS PARCELAS DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. RECURSO DA PARTE AUTORA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DO IGP-M PELO IPCA. AVENTADA ONEROSIDADE EXCESSIVA E 
DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL ANTE O AGRAVAMENTO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19. 
IMPOSSIBILIDADE. IGP-M LIVREMENTE PACTUADO ENTRE OS LITIGANTES. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PRECEDENTES. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJ-SC - AI: 50064379420218240000 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 5006437-94.2021.8.24.0000, Relator: Denise Volpato, Data 
de Julgamento: 07/12/2021, Sexta Câmara de Direito Civil). 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA Revisão contratual -Discórdia dos valores exigidos Correção monetária mensal pelo IGP-M. 
Legalidade Cláusulas estipuladas livremente pelas partes, que não ferem legislação, inclusive a consumerista, vigente Ausência de 
abusividade e de onerosidade excessiva Prevalência do princípio da força obrigatória do contrato Danos morais inexistentes Improcedência 
da ação – Sentença confirmada Verba honorária majorada, em atendimento ao artigo 85,parágrafo 11º do CPC - RECURSO NÃO 
PROVIDO, com observação.(TJSP; Apelação Cível 1008328-09.2020.8.26.0451; Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: 10ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Piracicaba -5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2020; Data de Registro:17/12/2020).
Logo, ainda que sustentem as autoras a aplicação da teoria da imprevisão, fundamentando seu pedido na ocorrência de onerosidade 
excessiva, não se constata referida onerosidade excessiva, posto que, na verdade, todos os segmentos da sociedade suportaram 
inflação, tendo ocorrido significativo aumento dos preços, sendo que a circunstância de um índice possuir correção maior que os demais 
não caracteriza a onerosidade excessiva, impossibilitando a revisão contratual pretendida.
Veja-se que os juros pactuados de 6% (seis por cento) ao ano estão abaixo do limite legal de 12% (doze por cento), sem qualquer 
ilegalidade.
Por derradeiro as cláusulas lançadas no instrumento são típicas, próprias da modalidade, notadamente a previsão de correção monetária, 
juros e encargos por impontualidade. Não há onerosidade excessiva, senão a correção do valor das prestações e a incidência de juros. 
Afasta-se, portanto, a incidência do artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor.
Portanto, o contrato de compromisso de compra e venda deve permanecer hígido, por não ter sido observada nenhuma ilegalidade ou 
irregularidade, o que leva à improcedência da pretensão
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Ante o exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
formulado por SABRINA STORER PACÍFICO e MARIANA FIGUEIREDO CAMPOS, em face de CASA & TERRA IMOBILIÁRIA E 
ENGENHARIA LTDA., todos qualificados nos autos e, por conseguinte: 
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do patrono da parte requerida, os quais fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, consoante art. 85, §2º, do CPC, ficando referido pagamento sob condição 
suspensiva, diante do benefício da assistência judiciária gratuita concedido à parte requerente, na forma do art. 98, §3º, do CPC. 
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o 
recorrido apresente recurso adesivo, intime-se a parte contrária para contrarrazoar o mesmo em igual prazo. Com as contrarrazões ou 
decorridos os prazos remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7028757-58.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Compromisso, Liminar 
Parte autora: AUTORES: incorporadora porto velho ltda, CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: LUCAS LIMA RODRIGUES, OAB nº GO38049, IAGO DO COUTO NERY, 
OAB nº SP274076 
Parte requerida: REU: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A 
DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por AUTORES: incorporadora porto velho ltda, CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA em face da sentença de id. 76773318. Aduz que há omissão do juízo no que atine ao anúncio do julgamento 
antecipado vez que o magistrado poderia analisar a necessidade de outras provas para o deslinde do feito. 
O incidente é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
É o relatório.
DECIDO.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Não merece prosperar a alegação de omissão da decisão, vez que os argumentos deduzidos na exordial e os respectivos pedidos foram 
devidamente analisados na sentença. 
Embora a parte embargante alegue que houve cerceamento de defesa, tal alegação não procede uma vez que a própria parte requereu 
o julgamento antecipado, conforme se observa na petição de id. 68641535.
Assim, deve ser rejeitada a alegação de que o magistrado deveria averiguar a necessidade de outras provas e facultar a sua produção 
tendo em vista que a própria parte informou não ter interesse em produzi-las. 
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da sentença. Se a pretensão da embargante é a sua 
reavaliação, deve valer-se do expediente adequado: o recurso de apelação, jamais a estreita via dos embargos de declaração.
Mostra-se evidente, portanto, que a decisão embargada não possui qualquer omissão a ser sanada, sendo que o verdadeiro intuito da 
embargante é a revisão dos fundamentos da decisão guerreada em relação à convicção deste juízo.
Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7040806-05.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais)
Parte autora: Sabemi Seguradora SA, RUA SETE DE SETEMBRO 515, - ATÉ 998/999 CENTRO HISTÓRICO - 90010-190 - PORTO 
ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073, PROCURADORIA DA SABEMI 
SEGURADORA S/A
Parte requerida: EMERSON FERREIRA DA SILVA, RUA JOÃO PAULO I 2400 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº RJ113786, RUA PRIMEIRO DE MARÇO 23, PAV 21 CENTRO 
- 20010-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Despacho
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transferência do saldo disponível da conta de ID n. 77155476, para a conta particular 
da parte credora de ID n.80859303. 
Efetuado a transferência e zerada a conta, arquivem-se os autos. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7048033-17.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Busca e Apreensão 
Parte autora: REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, OAB nº MT905A, LUDOVICO ANTONIO 
MERIGHI, OAB nº MT905A, LEANDRO CESAR DE JORGE, OAB nº SP200651, JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR, OAB nº SP225735 
Parte requerida: REQUERIDO: SIDNEY ANELLI MACHADO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Deferindo o pedido do Banco autor procedi, nesta data, à inclusão da restrição de circulação no veículo (caminhão) objeto da lide, conforme 
se infere do demonstrativo anexo.
Ao autor para promover a citação da parte adversa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0023341-78.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ALEXANDRE 
CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739A 
Parte requerida: EXECUTADO: DEIVIDE RAILES GUTIERRES MAIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Defiro a realização de pesquisa online.
Contudo, a consulta via Renajud resultou negativa porquanto o único veículo registrado no CPF do executado já se encontra com 
restrição judicial. Demonstrativo anexo.
Dito isto, manifeste-se o exequente, em 15 (quinze) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, na 
forma do art. 921, III, do CPC.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7040313-33.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A 
Parte requerida: EXECUTADOS: J.R.DE BARROS LTDA - ME, JULIANA RIBEIRO DE BARROS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Aos cuidados do gestor de equipe:
Certifique-se acerca das determinações de ID78154451, ID77269534 e ID76024732 vez que, até a presente data, não sobreveio certidão 
alguma do cartório (CPE), tampouco informação da Caixa Econômica Federal.
Proceda à juntada da resposta da CEF e intime-se a parte credora para ciência e, querendo, manifestação em 10 (dez) dias.
Conclusão dos autos oportunamente para pesquisa via Renajud.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7066333-85.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte autora: EMBARGANTE: 3A ASSESSORIA LTDA - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EMBARGANTE: IVON JOSE DE LUCENA, OAB nº RO251B 
Parte requerida: EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EMBARGADO: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº DF28317, PROCURADORIA BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por EMBARGANTE: 3A ASSESSORIA LTDA - EPP em face da sentença proferida nos 
autos. Aduz que há omissão e erro material no julgado.
O incidente é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
É o relatório.
DECIDO.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Não merecem prosperar as alegações do embargante/executado, vez que inexistentes.
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção do embargante é a reforma da sentença embargada. Se a pretensão do embargante 
é a reavaliação do julgado, deve valer-se do expediente adequado: o recurso de apelação, jamais a estreita via dos embargos de 
declaração.
Mostra-se evidente, portanto, que a sentença embargada não possui qualquer omissão a ser sanada, sendo que o verdadeiro intuito do 
embargante é a revisão dos fundamentos da decisão guerreada em relação à convicção deste juízo.
Ante ao exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7024141-50.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Acidente de Trânsito 
Parte autora: EXEQUENTE: CELINA TEIXEIRA DE JESUS 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO1909 
Parte requerida: EXECUTADO: HELIO COSTA PEREIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: RICHARDSON CRUZ DA SILVA, OAB nº RO2767A, FABIO FEITOSA 
BERNARDO, OAB nº RO3264A 
Vistos,
Defiro a realização de pesquisa online.
Contudo, a consulta resultou negativa não encontrando dados para o CPF indicado, conforme demonstrativo anexo.
Dito isto, manifeste-se a exequente, em 15 (quinze) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, na 
forma do art. 921, III, do CPC.
No mesmo prazo deverá apresentar planilha atualizada.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo n.: 7061328-82.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Empréstimo consignado, Práticas Abusivas
Autor(es): TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA SILVA, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 2887 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
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Requerido(a): BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 224 , 11º ANDAR - 50070-
460 - RECIFE - PERNAMBUCO, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito c/c pedido de tutela de urgência e indenização por danos morais, proposta por 
TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA SILVA DE OLIVEIRA em face de BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
A parte autora apresentou réplica a contestação ao ID 71250562, alegando que quanto as assinaturas nos documentos não foram feitas 
pela mesma, sendo falsas.
É a síntese necessária. 
Os autos vieram conclusos para sentença. 
Com base nos termos do art. 370 do CPC, converto o julgamento em diligência. Explico. 
Compulsando os autos, constatei divergência na assinatura da procuração da parte autora, nos seus documentos pessoais e no contrato 
de empréstimo discutido nos presentes autos (ID. 63609625 - Pág. 1; ID. 63609626 - Pág. 2; ID. 66419411).
Levando em consideração que para o justo deslinde do feito, o exame pericial faz-se necessária, ante as assinaturas diversas, de forma 
que, DEFIRO o exame pericial grafotécnico.
Considerando que se trata de ação em que a parte autora alega que não assinou contrato e que o ônus da prova é da parte requerida 
em provar a autenticidade da assinatura no contrato, objeto da presente ação, conforme disposto no art. 429, inciso II do CPC, incumbe 
a parte requerida o pagamento dos honorários periciais. 
Ademais, quanto ao assunto o STJ já pacificou sobre o ônus do pagamento dos honorários periciais, com o Tema Repetitivo 1061 - STJ, 
vejamos: “Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao 
processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II)”.
INTIME-SE a parte requerida para depositar em cartório, o contrato original do empréstimo consignado, objeto da presente ação, para 
possibilitar a realização da perícia deferida, no prazo de 10 (dez) dias.
Ressalto que eventual resistência da parte no depósito do contrato e dos honorários periciais, pode trazer verossimilhança à tese do 
oponente. 
Sendo depositado em cartório o contrato ou caso o perito informe que há possibilidade de realizar a perícia no documento digital, 
desde já nomeio como perito do Juízo o Expert URBANO DE PAULA FILHO, perito grafotécnico, devidamente cadastrado na lista 
do TJRO, com endereço localizado na Avenida Amazonas, nº 6030, CASA 221, bairro Tiradentes, Telefone: (69) 99202-1957, 
e-mail: urbanodpf@gmail.com, o qual, aceitando o encargo, funcionará doravante como perito do juízo.
Ressalto que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, sendo que, para o desempenho de sua função precisará 
atender aos requisitos do art. 473 do CPC , a saber, apresentar laudo que contenha: “I - a exposição do objeto da perícia; II - a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito; III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente 
aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo 
juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público”.
Lembro-o de que no laudo pericial, deve, o profissional, apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 
indicando como alcançou suas conclusões, sendo-lhe vedado ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões 
pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia.
Providencie a escrivania contato com o expert para que, em 5 (cinco) dias, informe se aceita o encargo, bem como 
para propor honorários e indicar quais documentos necessita que a parte autora forneça para que seja realizada a perícia (art. 465, §2 º 
CPC).
Com a vinda da proposta de honorários periciais, intime-se a parte requerida para se manifestar, no prazo de 5 dias (art. 465, § 3º, CPC). 
Não havendo impugnação, a parte requerida que deverá ser intimada para o pagamento no prazo de 5 dias. 
Depositados os honorários, intime-se o perito para agendar data para a realização da perícia cientificando-o que deverá informar ao Juízo 
a data de início dos trabalhos com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes, bem como que 
deverá entregar o laudo em até 30 dias, contados do início da realização dos trabalhos (Art. 477, CPC). 
Com as informações prestadas, intimem-se as partes e assistentes técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
Concomitantemente, com fulcro no artigo 465, §1º, do CPC, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação 
do despacho de nomeação do perito: “I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - 
apresentar quesitos”.
Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes ao Expert.
Informe-o de que, havendo necessidade, o processo está a disposição em cartório para análise ou o envio por correspondência das peças 
que julgar pertinente para o deslinde de seus trabalhos, em endereço a ser por ele indicado.
O laudo deverá ser apresentado ao Juízo em 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia.
Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo de 30 dias não haverá o pagamento dos honorários periciais. 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º).
Defiro desde já a expedição de alvará ao perito de 50% dos honorários para início dos trabalhos, podendo ser realizado por transferência, 
caso seja informada conta bancária.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz (a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235. Processo: 7003624-77.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: AUTOR: JULIANO FERREIRA AVALO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871 
Parte requerida: REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730 
SENTENÇA
Trata-se de “ação de indenização por danos morais e materiais” ajuizada por JULIANO FERREIRA AVALO, em face de LATAM LINHAS 
AÉREAS S.A., ambos qualificados nos autos, objetivando ser indenizado pelos danos morais sofridos em decorrência de alteração 
unilateral de seu voo, resultando em atraso, além do extravio de suas bagagens, o que também lhe gerou danos materiais. Para tanto, 
aduz, em síntese, que adquiriu passagens aéreas junto à empresa requerida, com destino a Aracajú/SE. Diz que houve atraso superior 
a 1h30min para o embarque, além de sua bagagem ter sido extraviada, só lhe sendo devolvida cerca de 24 (vinte e quatro) horas 
depois. Afirma, ainda, que tem direito ao reembolso da passagem aérea por ter ocorrido preterição. Requer a condenação da requerida 
ao pagamento de indenização pelos danos morais que entende ter suportado, além de danos materiais no importe de R$ 428,65 
(quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos). Atribuiu à causa o valor de R$ 10.428,65 (dez mil quatrocentos e vinte e 
oito reais e sessenta e cinco centavos).
Citada, a parte requerida apresentou contestação (ID. 77675841), na qual sustenta que o atraso decorreu de caso fortuito, ante a ocorrência 
de problemas técnicos operacionais, sendo, ainda, ínfimo o atraso, sendo que prontamente a situação fora resolvida, inexistindo ato 
ilícito da requerida. Quanto ao extravio temporário da bagagem, argumenta que a bagagem fora restituída no dia seguinte, com todos os 
pertences, tratando-se de tentativa de enriquecimento indevido. Requer a improcedência da demanda.
Realizada audiência de tentativa de conciliação (ID. 77699213), esta restou infrutífera.
A parte autora fora intimada para apresentar réplica, contudo quedou-se inerte.
É o relatório. DECIDO. 
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I).
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “A finalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo ele o seu direto 
e principal destinatário, de modo que a livre convicção do magistrado consubstancia a bússola norteadora da necessidade ou não de 
produção de quaisquer provas que entender pertinentes à solução da demanda (art. 330 do CPC); exsurgindo o julgamento antecipado 
da lide como mero consectário lógico da desnecessidade de maiores diligências.” (REsp 1338010/SP).
Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia indenização pelos danos morais e materiais suportados em decorrência de atraso em seu 
voo, bem como pelo extravio temporário de suas bagagens.
A parte requerida, por sua vez, afirma que cumpriu com todas as suas obrigações, sendo ínfimo o atraso, que resultado de caso fortuito, 
além de ter restituído a bagagem no dia seguinte.
No ponto, é fora de dúvida que o fornecimento de transportes em geral é atividade abrangida pelo Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por constituir modalidade de prestação de serviço. Aplica-se aos contratos de transporte em geral, desde que não contrarie 
as normas que disciplinam essa espécie de contrato no Código Civil.
O Código Civil disciplina a questão do transporte de pessoas nos artigos 734 e seguintes.
Desta feita, é inegável a relevância de determinados aspectos dentro de um contrato de transporte. Dentre eles destaca-se a fixação de 
horários e itinerários, visto que normalmente o passageiro programa suas atividades de acordo com o tempo gasto no deslocamento, e 
também depende do cumprimento de certo itinerário.
O respeito aos horários contratualmente estabelecidos, bem como ao itinerário previsto, é obrigação existente em qualquer contrato de 
transporte, seja aquele em que são usados veículos ou aeronaves fretados, ou não.
A superveniência de força maior ou evento fortuito desobriga o transportador quanto à reparação das perdas e danos sofridos pelo 
passageiro em decorrência da inobservância dos horários e itinerários fixados no contrato.
Nesse prisma, conforme dito, em se tratando de típico contrato de prestação de serviço, o transportador aéreo responde de forma objetiva 
pelos danos decorrentes da prestação defeituosa do serviço, persistindo enquanto não demonstrada culpa exclusiva da vítima, fato de 
terceiro, força maior e caso fortuito não vinculado à organização da atividade comercial, conforme expressa previsão no art. 14 do CDC, 
in verbis:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
§1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. §3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 
quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
Nesse viés, ressalto que a empresa transportadora, desde o início da relação de transporte até o término da mesma, está adstrita ao 
cumprimento de suas obrigações contratuais, dentre as quais se inclui a obrigação de transportar o consumidor ao destino na forma como 
contratada, ou seja, no dia e hora acertados quando da celebração do contrato pela compra da passagem aérea, bem como transportar 
a bagagem ao destino contratado. 
Se da inobservância dessas obrigações sobrevieram danos ao passageiro, surge o dever de indenizar, salvo se demonstrada alguma das 
causas excludentes supramencionadas.
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Infelizmente, é comum a malha aérea brasileira ser reajustada, prática esta adotada no mundo inteiro, o que implica em causar surpresas 
para os que se programam com antecedência.
Ocorre que, o simples fato de ocorrer alteração dos horários ou itinerários dos voos não pode, por si só, ser considerado conduta ilegal 
das companhias aéreas. É necessário, para tanto, que a mudança não tenha sido comunicada, ou comunicada sem antecedência hábil 
para se programar.
Veja-se que a própria parte autora afirma em sua inicial que o voo contratado possuía o seguinte itinerário: Porto Velho/RO a Guarulhos/
SP, saindo às 01h25min e chegando às 06h20min, conexão em Guarulhos/SP, com saída às 12h05min e chegada em Aracaju/SE às 
14h40min, tudo no dia 02.01.2022.
O atraso noticiado pela parte autora refere-se tão somente ao horário de saída do primeiro voo desta cidade, sendo que ele fora 
reprogramado para as 02h10min.
Da própria inicial a parte autora constou a informação de que chegaria em Guarulhos apenas às 07h05min, contudo o trecho final 
permaneceu com horário inalterado, chegando no seu destino exatamente no mesmo horário originalmente contratado.
Ou seja, ainda que tenha ocorrido atraso na saída de Porto Velho/RO, não houve atraso na chegada ao destino final, de forma que resta 
demonstrado o cumprimento contratual.
A parte autora não trouxe qualquer documento que comprovasse atraso na chegada ao destino, de forma que o atraso dentro do trajeto 
que não implica em atraso no final não tem o condão de caracterizar qualquer ato ilícito.
Afinal, o fato de o autor ter esperado 1 (uma) hora mais em Porto Velho/RO não lhe causou qualquer dano, posto que reduziu o tempo de 
espera em Guarulhos/SP, não alterando o horário de chegada em Aracaju/SE.
Neste viés, mostra-se como completamente desarrazoada a pretensão de reembolso integral.
Ainda que fosse o caso de ter ocorrido atraso, o que não ocorreu, o reembolso apenas ocorre quando o passageiro não realiza o voo. 
Tendo o passageiro viajado regularmente e chegado ao seu destino final, não há como se exigir a devolução dos valores dispendidos com 
a passagem aérea, sob pena de obter uma viagem gratuita.
Argumenta a parte autora que tem direito ao reembolso por preterição. No entanto, não houve qualquer preterição, de forma que também 
não houve descumprimento da Resolução de n. 400 da ANAC.
Frise-se que a facilitação da defesa dos direitos do consumidor não o exime de prova mínima dos fatos constitutivos de seu direito, o que 
não restou caracterizado no caso em análise.
É dizer. Conforme dito acima, ainda que aplicável a legislação consumerista ao presente caso, tal fato não afasta o ônus da parte autora 
de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme estabelece o art. 373, I, do Código de Processo Civil.
Tratando-se de alteração mínima e que, ao final, sequer gerou atraso ao autor e, não havendo comprovação dos danos reclamados, de 
certo que não há de se falar em falha na prestação dos serviços da empresa requerida e, consequentemente, ato ilícito indenizável.
Tal fato se justifica porquanto, conforme se sabe, os danos morais são aqueles que atingem a esfera dos direitos de personalidade, vale 
dizer, o nome, a honra, a honorabilidade, a intimidade, a privacidade, considerados pela doutrina como danos morais objetivos.
Mas não é só. Também são danos morais aqueles que atingem a subjetividade da pessoa, sua intimidade, sua psique, sujeitando o 
indivíduo a dor ou sofrimento.
É o que a moderna doutrina - seguida por abalizada jurisprudência - chama de danos morais subjetivos, que não restaram configurados, 
no caso em tela.
E, em casos semelhantes ao dos presentes autos, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que dissabores e angústias próprias 
da complexidade da vida moderna e das imprevisões das relações cotidianas, não geram reflexos no âmbito da responsabilidade civil.
Diante da inexistência de afronta aos atributos da personalidade, incabível condenação por danos morais, por mera alteração do horário 
de saída do voo, pois a viagem programada pela parte requerente foi mantida, respeitando-se o horário de chegada contratado.
De outro lado, quanto ao extravio temporário de bagagem, em que pese a parte ré, em defesa, aduzir ter cumprido com o prazo disposto 
no art. 32, parágrafo 2º, da Resolução 400 da ANAC, o qual concede o prazo de sete dias para devolução da mala pela companhia aérea 
em voo nacional, tem-se que a questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a 
ele inerentes, vez que a demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de 
venda de passagens aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por 
suas ações, não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
Em análise aos fatos narrados e provas apresentadas, verifico que merece procedência em parte o pedido da parte autora. Explico.
A companhia aérea não nega o extravio da bagagem, apenas tenta justificar que a norma reguladora da ANAC autoriza o prazo de 7 
(sete) dias para que a bagagem permaneça extraviada, bem como alega que disponibilizou a mala à autora antes do decurso deste prazo.
A tese de defesa não merece acolhimento, neste sentido, porque representa falha na prestação de serviço de transporte aéreo o extravio 
temporário de bagagem. As bagagens devem ser entregues imediatamente após o desembarque dos passageiros. A não devolução 
imediata impõe à prestadora do serviço o dever de indenizar a consumidora pelos danos, principalmente porque as companhias aéreas 
cobram a mais pelo despacho dos pertences dos passageiros e deveriam prestar um serviço de excelência.
Sendo assim, é inequívoca a obrigação da ré de indenizar, pois ofereceu o serviço e este foi executado de maneira displicente. Oportuno 
salientar que a jurisprudência em casos de extravio de bagagem é majoritária no sentido de que deve a companhia transportadora 
indenizar o passageiro por eventuais danos morais experimentados, em observância ao preceito constitucional inserido no art. 5º, inciso 
V e X, e às disposições do CDC.
O extravio da bagagem, ainda que temporário, é causa que justifica indenização a título de dano moral, pois não é o que o consumidor 
espera ao contratar o transporte aéreo, todavia, o valor pleiteado pela autora é excessivo, tendo em vista que a mala foi devolvida em 
24(vinte e quatro) horas.
Presente o dano moral em relação ao extravio temporário de bagagem, na fixação do valor da reparação deve-se observar os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a não aviltar o bom senso, não estimular novas transgressões, impedir o enriquecimento 
ilícito do ofendido e não causar a ruína do culpado. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. Extravio de bagagem. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 1. O extravio, ainda que temporário, da bagagem transportada, gera dano 
extrapatrimonial.2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012613-65.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/09/2020).
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CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE INDENIZAR. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -É firme a jurisprudência 
desta Corte no sentido de que a responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de bagagem. -O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7027648-77.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020).
A indenização não deve ser inócua, diante da capacidade patrimonial de quem paga e, muito menos, excessiva a ponto de significar o 
enriquecimento sem causa de quem vai recebê-la. Assim, sopesadas tais circunstâncias fixo a indenização pelos danos morais em R$ 
3.000,00 (três mil reais), quantia que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela autora, bem como tem o 
caráter de prevenir condutas semelhantes por parte da ré.
Por fim, quanto ao pedido de danos materiais pela aquisição de roupas as crianças, tenho que tal pedido não merece prosperar.
Isso porque, os itens adquiridos tratam-se de itens duráveis, tais como roupas e sandália, de forma que a sua aquisição não fora para 
utilização única, possuindo a parte autora tais itens. Indenizá-la por esta aquisição implicaria na aquisição gratuita deles.
Situação diversa seria de despesas com itens não duráveis, o que não é o caso.
Dano material é o prejuízo efetivamente suportado e, no caso, não teve prejuízo o autor, visto que tal não se confunde com a necessidade 
forçada de aquisição de roupas pela falta da bagagem.
Vale dizer que o dano suportado por tal extravio e pela necessidade de aquisição de tais itens está sendo indenizado pelos danos morais 
fixados.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo de conhecimento, com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, e, por conseguinte:
a) Condeno a parte requerida no pagamento de indenização por dano moral em favor da parte autora, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), com juros e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado, conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp 903.258/RS e Súmula 362;
b) Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno-as a arcar com as custas processuais, no importe de 50% (cinquenta por 
cento) para cada parte. Além disso, condeno ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, os quais 
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em favor do advogado da parte autora e em 10% (dez por cento) do proveito 
econômico obtido (valor da causa abatido o valor da indenização fixada) em favor do patrono da requerida, o que faço com base no artigo 
85, §2º, do Código de Processo Civil.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7038127-95.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850A 
Parte requerida: EXECUTADO: LUIS ARTUR LEITE 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Considerando o entendimento jurisprudencial que possibilita a mitigação da impenhorabilidade da verba salarial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE. PENHORA DE 30% DO SALÁRIO. 
POSSIBILIDADE. REGRA RELATIVA. HARMONIZAÇÃO ENTRE O MÍNIMO EXISTENCIAL E O DIREITO À SATISFAÇÃO EXECUTIVA. 
A regra da impenhorabilidade deve ser analisada mediante cotejo entre o direito à satisfação executiva do credor e o direito ao mínimo 
existencial do devedor. Não havendo prejuízo à subsistência digna do devedor, a medida de penhora de 30% do rendimento líquido 
mensal insurge como a medida menos gravosa e mais adequada para amparar os direitos de ambas as partes, não havendo, portanto, 
óbice para sua efetivação. (TJRO - 1ª Câmara Cível, AI: 08007863220178220000, RO 0800786-32.2017.8.22.0001, Rel. Des. Sansão 
Saldanha, Data de julgamento: 02/04/2019). 
DEFIRO a penhora de até 20% (vinte por cento) dos rendimentos mensais do devedor junto a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ 
34.274.233/0001-02, até a satisfação do crédito no valor de R$49.733,47 (quarenta e nove mil setecentos e trinta e três reais e quarenta 
e sete centavos). 
Para tanto, expeça-se mandado de penhora a ser cumprido perante a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ 34.274.233/0001-
02, determinando que 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos do executado (EXECUTADO: LUIS ARTUR LEITE, CPF nº 
85176427168) deverão ser depositados em conta judicial vinculada a este feito até a satisfação integral do débito de R$49.733,47 
(quarenta e nove mil setecentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos), com comprovação nestes autos, no prazo de até 15 
(quinze) dias. 
Autorizo a remessa do ofício por e-mail, com confirmação de leitura. Em caso de ausência de resposta em 15 (quinze) dias, expeça-se 
a ordem via carta. 
A realização da diligência fica condicionada ao recolhimento das custas referentes. 
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Local da diligência: Rua Correia Vasques, n. 250, Bairro Cidade Nova, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.211-140.
E-mail relacionamentofisco@vibraenergia.com.br 
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Telefone: (21) 2354-3151/ (21) 2354-3146 
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7042797-11.2022.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Benfeitorias, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Parte autora: EXEQUENTE: BENEDITO ARAUJO FROTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTINA DE JESUS MENEZES FROTA, OAB nº RO9970 
Parte requerida: EXECUTADO: P. C. F. BRILHANTE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: SAIERA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2458A 
DESPACHO
Por vislumbrar a possibilidade de solucionar a demanda por meio de acordo, razão pela qual com fundamento no §2º do art. 3º, bem como 
no inciso V do art. 139 do Código de Processo DESIGNO a audiência de conciliação por videoconferência para o dia 14 de outubro de 
2022 às 08h30min. 
A sala de audiência poderá ser acessada através do Link da videochamada: https://meet.google.com/iyd-ekwj-krs Ou disque: (BR) +55 11 
3957-8639 PIN: 957 276 045# Outros números de telefone: https://tel.meet/iyd-ekwj-krs?pin=5469680516691
Através do link da videoconferência as partes e advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando celular, 
notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá 
pela plataforma de comunicação Google Meet.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro. 
As partes e testemunhas arroladas ficam intimadas através dos advogados. 
Intimem-se. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7010450-27.2019.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557 
Parte requerida: REU: CESAR AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Banco Bradesco Financiamentos S.A em face da sentença de id. 80675985. Aduz 
haver contradição. Pretende que seja sanada a irregularidade. 
O incidente é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
É o breve relatório.
DECIDO.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da sentença embargada. Se a pretensão da embargante 
é a reavaliação, deve valer-se do expediente adequado, jamais a estreita via dos embargos de declaração.
Mostra-se evidente, portanto, que a sentença embargada não possui nenhuma contradição a ser sanada, sendo que o verdadeiro intuito 
da embargante é a revisão dos fundamentos da sentença guerreada em relação à convicção deste juízo. Ademais, conforme consignado 
é dispensável a intimação pessoal da parte requerente, já que o § 1º do art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro a exige apenas 
para os casos de extinção estabelecidos nos incisos II e III do mencionado dispositivo.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo em todos os seus termos e por seus próprios fundamentos a 
sentença hostilizada.
Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 



1037DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7029277-52.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO, OAB nº RO3249 
Parte requerida: EXECUTADO: GERALDO MARTINS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
À CPE: Cadastre-se a DPE como representante do executado. 
Defiro a quebra do sigilo fiscal. Contudo, em consulta ao sistema da Receita Federal, verifiquei que a parte executada encontra-se omissa 
perante o fisco nos últimos exercícios, conforme se infere dos demonstrativos anexos.
Ao exequente para indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento/suspensão da execução, na forma 
do art. 921 do CPC.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7054111-85.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: AUTOR: FOX PNEUS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA, OAB nº RO6853, HAROLDO LOPES 
LACERDA, OAB nº RO962A 
Parte requerida: REU: TENCEL ENGENHARIA LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: JOAO PAULO PROTASIO MUSSE, OAB nº GO38639, FLAVIO MONTEIRO 
ALVARES, OAB nº GO31861 
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a parte autora/embargada para, querendo, contrarrazoar os Embargos de Declaração opostos nos autos.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7029939-21.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Imissão na Posse 
Parte autora: EXECUTADO: VANUZA DE PAULA GOMES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA, OAB nº RO7679 
Parte requerida: EXEQUENTE: ROMULO ARON DE OLIVEIRA MARTINS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROMULO ARON DE OLIVEIRA MARTINS, OAB nº RO7853 
Vistos,
Sopesados ambos os argumentos, decido de forma definitiva.
Conforme decisão de id. 66353002 (14/12/2021), ficou evidente que em nenhum momento o acordo firmado nos autos de nº 7033815-
13.20198.22.0001 englobou este processo. Ademais, foi determinado a liberação do valor bloqueado no id. 62924870 – R$ 1.574,09 ao 
exequente – bem como expedição de ofício à RICO para disponibilizar outros valores penhorados na conta bancária do executado R$ 
7.554,27 – que diga-se de passagem não constou no extrato Sisbajud.
Posteriormente, após ser oficiada, a RICO comprovou ter efetuado a transferência judicial no importe de R$ 7.554,27 (id. 78010747).
O executado se insurgindo mais uma vez contra o entendimento do juízo apresentou impugnação asseverando que a dívida estava 
quitada pois o numerário já não fazia parte de seu patrimônio desde a realização do bloqueio via Sisbajud, porém, como já dito não 
constou no extrato do sistema (id. 62924870).
O exequente, por outro lado, pugnou por nova atualização do valor devido (id. 78105455).
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Para dirimir novo impasse, o juízo proferiu a decisão de id. 79676344 (21/07/2022), a qual consignou que o valor disponibilizado pela 
RICO (XP) já correspondia ao valor total perseguido na época da realização do bloqueio via Sisbajud. E que, embora o numerário 
tenha sido depositado pelo banco retro sem atualização monetária, o juízo entendeu que o alvará levantado no id. 68660670 – certidão, 
poderia ser considerado como a correção devida. Demais disso, caminhar para um segundo bloqueio seria prejudicar demasiadamente o 
executado e provocar um bis in idem, que não é o objetivo do processo. Além disso, deu por satisfeito o débito.
A nova manifestação apresentada pelo executado é uma mistura das impugnações já apresentadas e decididas. Os argumentos 
apresentados são os mesmos e devem ser rechaçados, por todo exposto. Indefiro, por ora, o pedido de aplicação de multa por litigância 
de má-fé nos termos do inciso IV do artigo 80, e artigo 81, ambos do CPC, pleiteado pelo exequente, mas consigno que o ato está à beira 
do instituto.
Com efeito, restando esta irrecorrida, EXPEÇA-SE alvará, em favor do exequente, para levantamento da quantia depositada nos autos e 
rendimentos (id. 78010747.).
Ciente a parte, desde já, que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará, implicará na imediata transferência 
do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais.
Certifique a CPE se o pagamento das custas e despesas processuais constantes no id. 30799128 corresponde ao valor correto, uma vez 
que o valor da causa foi alterado para R$ 26.000,00. Se for o caso, intime-se o executado para proceder o complemento.
Após, em caso de inércia e trânsito em julgado desta, tornem-me concluso para extinção.
Intimem-se. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0034670-73.2003.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDUARDO GUARDIOLA VELLOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
EXECUTADO: ALFREDO DE CASTRO PINHEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0014180-78.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594 
Parte requerida: EXECUTADOS: PATRICK SANTANA SOARES, Edilson Soares, ANDREIA PRICILA DEICKE SOARES, EDVALDO 
RODRIGUES SOARES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DELAIAS SOUZA DE JESUS, OAB nº RO1517 
Vistos,
Defiro o pedido de id. 80831641.
OFICIE-SE o INSS para que informe se os executados PATRICK SANTANA SOARES (CPF 971.235.442-34), ANDREIA PRICILA DEICKE 
SOARES (CPF 933.602.902-91), EDVALDO RODRIGUES SOARES (CPF 294.096.832-20) e EDILSON SOARES (CPF 470.466.272-
15), recebem algum benefício previdenciário ou se estão trabalhando formalmente (CNIS), apresentando o CNIS das partes.
Instrua-se o ofício com o necessário.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0017798-65.2012.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR 
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Parte autora: AUTOR: SILVANA DE SOUZA NOVAES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA AZEVEDO MACEDO, OAB nº RO2867A 
Parte requerida: REU: CIELO S.A, DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 
S/A, BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REU: CLISSIA IERVOLINO PRUDENTE DA SILVA, OAB nº SP276972, JULIO CESAR 
CACIATORI MARTINS, OAB nº SP196812, MARIA ELISA PINTO COELHO REIS, OAB nº SP236117, RAFAEL SGANZERLA DURAND, 
OAB nº SP211648, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº RO4875A, FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA, OAB nº MT6848B, INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA, OAB nº MT6483, 
ALFREDO ZUCCA NETO, OAB nº DF39079, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
DESPACHO
Os valores enviados à conta centralizadora foram disponibilizados em conta judicial vinculada a estes autos, conforme id. 80881220.
Isto posto, expeça-se alvará em favor da parte exequente.
Após, arquivem-se os autos nos termos da sentença de id. 59667588. 
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7056268-94.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
Parte autora: AUTORES: ANDRUS DA SILVA SANDRES, LAURA DE SOUZA SANDRES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: LIDIA ROCHA BRANDT, OAB nº RO8742 
Parte requerida: REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Ajuste-se o polo ativo fazendo constar ANDRUS DA SILVA SANDRES como representante de L. de S. S. 
1. Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. A solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando as instruções indicados no final deste despacho.
2. A citação da requerida será realizada por meio eletrônico, nos termos do inciso V do art. 246 do CPC, bem como observando-se o Ato 
Conjunto n. 023/2020-PR-CJG do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Acaso não haja a confirmação do requerido em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da citação eletrônica, nos termos do art. 
246, §1º-A, do CPC, deverá ser feita a citação pelos meios tradicionais (carta ou mandado).
Se a parte requerida não for cadastrada para citação eletrônica, promova-se a citação pelos meios tradicionais (carta ou mandado).
3. Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento abaixo descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).
Ressalte-se que a parte pode se fazer representada por advogado ou Defensor Público, desde que com poderes para transigir.
4. Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
5. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
6. Caso a citação reste infrutífera, deverá o cartório intimar a parte autora para promover a citação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 
o prazo sem manifestação da parte tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de apresentação de novo endereço deverá o cartório agendar nova data de audiência e realizar as comunicações necessárias, 
observando-se, se for o caso, a necessidade de recolhimento de custas de repetição de diligência.
7. Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
8 - Instruções para audiência por videoconferência (Provimento da Corregedoria n. 018/2020, 25.05.2020):
8.1 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
8.2 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
8.3 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
8.4 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
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8.5 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
8.6 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
8.7 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
8.8 - Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO 
VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7029038-19.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Concurso de Credores 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594 
Parte requerida: EXECUTADOS: EDUARDO FERREIRA ALVES, ALAIN JEVAN LEONEL 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Regularmente intimada, a parte executada não apresentou impugnação, razão pela qual determino a expedição de ofício de transferência 
de valores penhorados em favor da parte exequente, para a conta indicada no id. 80831643.
Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de suspensão da execução nos moldes do art. 921, III do CPC. 
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 0020565-13.2011.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato
Valor da causa: R$ 26.490,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais)
Parte autora: VALME RAMOS DAS NEVES, RUA DOM PEDRO II 2207 SÃO CRISTÓVÃO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARMELITA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO327A, RUA PRUDENTE DE MROAES 2502 CENTRO - 
76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458A, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO, OAB nº RO433A, R JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELLEN REIS ARAUJO, OAB nº RO5054, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Parte requerida: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, AV - PRES. JUSCELINO KOBITSCHEK 2041, 2041 / 
2235 VILA OLÍMPIA - BLOCO -A - - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: MARCO ANDRE HONDA FLORES, OAB nº MS6171A, RUA CANDIDO MARIANO CENTRO - 79002-915 
- CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120, CELSO 
MARCON, OAB nº AC3266, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.
Despacho
A CPE informa que a conta judicial n. 01540952-5 não foi zerada, haja vista que a Caixa Econômica Federal, ao efetuar a transferência 
do valor de R$ 1.847,01 para a parte exequente e R$ 3.576,61 para a parte executada, não incluiu na transferência o rendimentos 
desse valores, ficando ainda saldo disponível em conta (ID n.80655043). 
Assim, reitere-se novamente o ofício de ID n. 79001080 para seja feita a transferência dos rendimentos dos valores acima, repassando-
os para cada parte conforme solicitado no referido ofício. 
Cumprido a ordem e zerada a conta, arquivem-se os autos. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7059647-77.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo, Cobrança indevida de ligações 
Parte autora: AUTOR: P.C SERVICOS CONTABEIS EIRELI 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294 
Parte requerida: REU: D. VIEIRA MARTINS EIRELI 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
AUTOR: P.C SERVICOS CONTABEIS EIRELI ajuizou a presente ação em face de REU: D. VIEIRA MARTINS EIRELI , ambos qualificados 
nos autos, sendo determinada a citação, nos termos da decisão de id. 64270443. 
Infrutíferas as diligências (ID. 66355869, 74508965), a parte requerente foi devidamente intimada para promover a citação, sob pena de 
extinção do feito (ID. 77124668 e 7854849), tendo a parte autora quedado-se inerte.
Pois bem. 
O processo deve ser extinto por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular, qual seja, a regularização do 
polo passivo da demanda com a citação da parte executada. 
O processo tramita há cerca de um ano, e até a presente data, apesar de intimada, a parte autora não promoveu a citação da parte 
contrária. Acerca do tema:
“PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO - NÃO CITAÇÃO DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE 
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO - EXEGESE COMBINADA DOS ARTS . 265 E 219, § § 2º E 3º DO CPC - CONCESSÃO DE PRAZO 
PARA A VINDA DO ENDEREÇO NÃO ATENDIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO 
MANTIDA. 1- É impossível a suspensão do processo antes do aperfeiçoamento da relação processual, por ausência de previsão expressa 
no art. 265 do CPC ou em qualquer outra passagem do Código de Processo Civil. 2- Se a primeira tentativa de citação foi frustrada, 
o procedimento a ser seguido está regulado no art. 219, § 3º, do CPC, onde prevê a concessão, pelo magistrado, de prazo razoável, 
prorrogável até o máximo de 90 dias, para que o autor promova a citação do réu. 3- Se, contudo, já ultrapassado em muito este prazo 
máximo para a efetivação da citação, insiste o autor na concessão da suspensão do processo, antes indeferida, impõe-se a manutenção 
da r. sentença que corretamente extinguiu o feito pela ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
mesmo - falta de citação. 4- Recurso de apelação conhecido e improvido. Sentença de extinção de feito mantida.” (20050110325123APC, 
Relator BENITO TIEZZI, 3ª Turma Cível, julgado em 02-8-2006, DJ 21- 11-2006 p. 437).
Ressalte-se que é dispensável a intimação pessoal da parte requerente, já que o § 1º do art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro 
a exige apenas para os casos de extinção estabelecidos nos incisos II e III do mencionado dispositivo.
Ante ao exposto, considerando que a parte autora não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, providenciar a citação da parte adversa, 
ausente pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do inciso IV do art. 485 do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA, sem resolução de mérito, a ação promovida por AUTOR: P.C SERVICOS CONTABEIS EIRELI em 
face de REU: D. VIEIRA MARTINS EIRELI REU: D. VIEIRA MARTINS EIRELI , ambos qualificados nos autos e DETERMINO seu 
arquivamento.
Custas finais pela parte autora (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). Intime-se para o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa (Art. 35 e ss. da lei 3.896/16), cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Com o trânsito em julgado desta decisão, procedam-se às baixas e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7007810-46.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Cartão de Crédito 
Parte autora: AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS 
EMPRESAS LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338 
Parte requerida: REU: ANDRE LUIS DOS SANTOS, ANDRE LUIS DOS SANTOS 00737627255 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Sopesados os argumentos, entendo ser razoável o desentranhamento do mandado (aproveitadas as custas recolhidas) para que sejam 
diligenciados os endereços: 1. Rua Manoel Laurentino de Souza, apto 1002, N.º 768, Nova Porto Velho, Porto Velho/RO – CEP: 76.820-
188; 2. Avenida Amazonas, 2786, Nova Porto Velho, Porto Velho/RO – CEP: 76.820-164; 
Caso infrutífera a diligência, deve o autor indicar outros dois endereços para citação recolhendo as custas.
Instrua-se com o necessário. Cumpra-se.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7057254-48.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY, OAB nº RO9793, PROCURADORIA DA ASPER - 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REU: CARLOS AUGUSTO REIS 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID. 80886884) para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com 
fundamento na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o processo 
movido por AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER em face 
de REU: CARLOS AUGUSTO REIS, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. Procedam-se as baixas e comunicações pertinentes, arquivando-
se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054111-85.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FOX PNEUS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962A, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA - RO6853
REU: TENCEL ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) REU: FLAVIO MONTEIRO ALVARES - GO31861, JOAO PAULO PROTASIO MUSSE - GO38639
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235. Processo: 0008112-20.2010.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: AUTOVEMA VEICULOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS LEAO, OAB nº RO4402A, VALERIA 
MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528A, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO 
ROSARIO, OAB nº RO2969A 
Parte requerida: EXECUTADO: DORIS SILVA PINTO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida por AUTOVEMA VEÍCULOS LTDA em face de DORIS SILVA PINTO, 
lastreada em dois cheques devolvidos sem provisão de fundos, distribuída em abril de 2010.
Insta consignar, por primeiro, que se configura a prescrição intercorrente quando o processo ficar paralisado por falta de iniciativa do 
exequente, por prazo superior ao previsto para a prescrição do título executivo. 
A jurisprudência é pacífica no sentido de que a pretensão de executar prescreve no prazo da ação, consoante a Súmula 150 do STF: 
“prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”. 
Após seu regular trâmite, com citação, mas sem êxito na realização da penhora dos bens, sobreveio despacho determinando a suspensão 
da execução, nos termos do art. 921, III, do CPC (fl. 170), em 28.11.2017.
Tem-se que o prazo de suspensão findou-se em 28.11.2018, quando se iniciou o prazo da prescrição intercorrente, tendo a parte credora 
solicitado o desarquivamento da demanda para prosseguimento do feito apenas em 24.09.2021 (ID. 62666170).
Fora oportunizado o contraditório conforme despacho anterior (ID. 78436902), contudo a parte exequente deixou de se manifestar. 
Merece realce que a prescrição intercorrente consiste em instituto de direito material que possui prazos e consequências próprias e que 
começa a fluir do momento em que a parte a quem cabia certa providência deixa de cumpri-la e, consequentemente, de movimentar o 
processo, quando esta era a sua responsabilidade. 
O STJ já confirmou essa possibilidade:
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“PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A desídia do credor constitui, a teor da jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, causa para a prescrição intercorrente. Agravo regimental não provido. (Superior Tribunal de Justiça (3ª Turma)”. Agravo 
Regimental no Agravo de Instrumento n.º 169842-PR. Credireal Financeira S/A e Newton Vilela. Relator: Ministro Ari Pargendler.)
Referido instituto tem caráter punitivo e deve ser aplicado de forma excepcional, apenas quando evidenciado o injustificado abandono da 
causa, tal qual ocorrido na hipótese.
No caso em tela, tem-se que o prazo de suspensão transcorreu em 28.11.2018, permanecendo sem manifestação do credor até 
24.09.2021.
Assim, considerando-se que (i) os presentes autos foram remetidos ao arquivo no ano de 2018, por inércia da parte exequente; (ii) o 
prazo prescricional previsto para a execução do cheque ser de seis meses, a teor do contido no artigo 47 da Lei nº 7.357/85 e (III) à 
vista do contido na Súmula 150/STF, que dispõe que “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”, é evidente que o 
direito perseguido pelo exequente já foi fulminado pelo instituto da prescrição intercorrente, na medida em que o credor foi desidioso na 
persecução do seu crédito. 
E como o direito não pode socorrer aos que dormem, máxima constante do brocardo dormientibus non succurrit jus, de rigor o 
reconhecimento da prescrição, na medida em que o débito não poderia se perpetuar ao infinito. 
Isto posto julgo extinta com resolução do mérito a ação de execução de título extrajudicial proposta por AUTOVEMA VEÍCULOS LTDA 
em face de DORIS SILVA PINTO, por reconhecer a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens. 
Sem custas. 
Incabível a fixação de verba honorária em favor da parte executada, eis que, diante dos princípios da efetividade do processo, da boa-fé 
processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação (STJ - REsp 1769201/SP, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 12/03/2019, Dje 20/03/2019).
Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7012084-87.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
Parte autora: AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS FELIPE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176 
Parte requerida: REU: EDSON JAWORSKI, ASSOCIACAO ECOVILLE 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REU: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245A, PEDRO LUIZ 
LEPRI JUNIOR, OAB nº PR55483, RICARDO FAVARO ANDRADE, OAB nº RO2967A 
DECISÃO
Trata-se de “ação de indenização por danos morais” ajuizada por OSVALDO DOS SANTOS FELIPE em face de e ASSOCIAÇÃO 
ECOVILLE e EDSON JAWORSKI, pretendo a condenação dos requeridos a indenizá-lo pelos danos morais suportados em razão da 
calúnia praticada pelos requeridos, que o acusaram indevidamente da prática de furto.
A primeira requerida, em suma, defende sua ilegitimidade, visto que não teria sido responsável pela prática dos atos narrados.
O segundo requerido argumenta que não fez acusações, mas tão somente registrou um boletim de ocorrência policial do furto de sua 
bicicleta.
O juízo da 4ª Vara Cível se declarou suspeito, vindo os autos redistribuídos para este juízo.
Ambas as partes pleitearam a produção de prova testemunhal.
Pois bem.
Inicialmente, considerando a declaração de suspeição e a substituição deste juízo, recebo a competência.
Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tenho que ela se confunde com o mérito da demanda, não havendo como se 
analisá-la de pronto. Isso porque, reconhecer se a primeira requerida praticou ou não algum ato vinculado aos fatos é questão a ser 
apurada de forma exauriente na instrução, não havendo como se reconhecer de forma sumária.
De outro lado, também não se verifica a inépcia da inicial, posto que ela indicou os fatos e fundamentos jurídicos, não tendo a discordância 
da requerida o condão de implicar em inépcia.
Por fim, quanto à impugnação à assistência judiciária gratuita, a despeito das alegações do segundo requerido, tem-se que ele não 
apresentou nenhum elemento concreto para retirar a presunção de hipossuficiência do autor, não sendo a aquisição da bicicleta suficiente 
para demonstrar capacidade financeira, visto que utilizada para transporte para trabalho e não para lazer.
Logo, à míngua de comprovação das condições financeiras do autor, rejeito a impugnação apresentada.
Assim, não há nulidades, impugnações ou outras preliminares a serem analisadas. Dou, portanto, o feito por saneado.
Há controvérsia quanto aos fatos ocorridos, se houve ou não acusação indevida ao autor, implicando em ofensa a sua honra.
O ônus probatório seguirá a regra do CPC, de forma que compete ao autor comprovar o fato constitutivo de seu direito, enquanto compete 
aos requeridos comprovarem os fatos impeditivos, modificativos e extintivos, consoante art. 373, do CPC.
Considerando a manifestação das partes pela produção de prova oral, defiro o pedido de provas.
Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 11/10/2022, às 11h00min, a ser realizada por videoconferência. 
Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual é integrada no sistema 
gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já ocorre 
atualmente. 
O acesso à audiência se dará através do seguinte link: https://meet.google.com/vrw-duxb-dsd
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Através do referido link, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente. 
Destaque-se que a responsabilidade pelo ingresso na sala de audiências no horário adequado, cujo link já fora informado acima, pertence 
às partes e seus respectivos advogados. 
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro. 
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar a testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do 
CPC), sob pena de desistência da inquirição da testemunha.
Conforme disposto no Provimento n. 013/2021 – CGJ, publicado em 11.06.2021, caso alguma parte ou testemunha necessite ser ouvida 
pessoalmente por não dispor dos recursos tecnológicos necessários, deverá informar tal necessidade no prazo de até 15 (quinze) dias 
de sua intimação.
As partes e testemunhas intimadas por Oficial de Justiça poderão informar ao referido servidor da justiça tal necessidade. As partes ou 
testemunhas intimadas por seus advogados deverão informar por petição nos autos. 
Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem o seu rol de testemunhas.
O rol da parte autora já foi apresentado (ID. 56590656).
Como prova do juízo determino a tomada do depoimento pessoal do autor e do segundo requerido.
Intime-se pessoalmente a parte autora e o segundo requerido para prestarem depoimento pessoal, com a advertência de pena de 
confesso em caso não compareçam ou recusem-se a depor, constante do art. 385, §1º, do CPC.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO:
Endereço do autor: Osvaldo dos Santos Felipe – R. Osvaldo Ribeiro, n. 9440, Porto Velho/RO.
Endereço do requerido: Edson Jaworski – Av. Engenheiro Anysio da Rocha Compasso, n. 6439, Bairro Aponiã, Condomínio Ecoville, casa 
2, quadra 11, Porto Velho/RO. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053779-21.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: CLINICA ODONTOLOGICA LUZ DENTE LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE RODRIGUES SCHWAMBACK - RO7473
EXECUTADO: LOTUS PERFORMANCE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL LP
Advogados do(a) EXECUTADO: FELIPE DE SOUZA MENDONCA - SP426021, LUIS HENRIQUE DOS SANTOS - SP247765
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013399-53.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. PORTELA DE AGUIAR - ME
Advogado do(a) AUTOR: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO - Fica a parte requerida, INTIMADO(A) para se manifestar-se, quanto a petição do perito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015029-23.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANQUELMAR AMORIM DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
EXECUTADO: CELIA REGINA PERES HERCULANO e outros (17)
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Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
Intimação Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se quanto ao cumprimento 
do referido acordo.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7037755-49.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Dever de Informação, Irregularidade no atendimento, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: MELO E QUEIROZ LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JOSE JOAO SOARES BARBOSA, OAB nº RO531 
Parte requerida: REU: ENERGISA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7056268-94.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. D. S. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: LIDIA ROCHA BRANDT - RO8742
Advogado do(a) AUTOR: LIDIA ROCHA BRANDT - RO8742
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
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Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80909095 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 06/10/2022 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061328-82.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, para depositar em cartório, o contrato original do empréstimo consignado, objeto da presente ação, 
para possibilitar a realização da perícia deferida, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039617-84.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ARIEL ALMEIDA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7004246-06.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Imissão 
Parte autora: AUTOR: CLACIONI FERREIRA FROTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO754A 
Parte requerida: REU: DOMUS CONSTRUÇÕES LTDA, MICHEL ITALO MORAES SEABRA, XARAME CONSTRUCOES E 
ENCORPORACOES LTDA. - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REU: CARLOS HENRIQUE TELES DE NEGREIROS, OAB nº RO3185A, PRYSCILA 
LIMA ARARIPE, OAB nº RO7480, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7238, GLICIA LAILA GOMES OLIVEIRA, OAB nº 
RO6899 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. 
Proceda-se o ajuste nos polos, fazendo constar como polo ativo o requerido MICHEL ITALO MORAES SEABRA, por seus patronos, e 
como polo passivo as empresas CLACIONI FERREIRA FROTA e XARAME CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. – ME.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
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Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: DOMUS CONSTRUÇÕES LTDA, MICHEL ITALO MORAES SEABRA, RUA SUZANO 5992 LAGOINHA - 
76829-747 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, XARAME CONSTRUCOES E ENCORPORACOES LTDA. - ME, AVENIDA GUAPORÉ 2036 
LAGOINHA - 76829-738 - PORTO VELHO - RONDÔNIA REU: DOMUS CONSTRUÇÕES LTDA, MICHEL ITALO MORAES SEABRA, 
RUA SUZANO 5992 LAGOINHA - 76829-747 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, XARAME CONSTRUCOES E ENCORPORACOES LTDA. 
- ME, AVENIDA GUAPORÉ 2036 LAGOINHA - 76829-738 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020728-19.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: GUMA CONSTRUTORA - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR RODRIGUES - GO28497
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 15 dias, para que se manifeste acerca do despacho de ID 59905156, em termos de 
pagamento do débito, ou para que apresente impugnação ao presente cumprimento de sentença. Prazo de 15 (quinze) dias..

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7013365-20.2017.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Inadimplemento 
Parte autora: AUTOR: L. F. IMPORTS LTDA. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JUNIOR, OAB nº RO905, REJANE SARUHASHI, 
OAB nº RO1824, GRAZIELA FORTES, OAB nº RO2208A 
Parte requerida: REU: AROLDO DAS NEVES GUSMAO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Proceda a CPE a inversão dos polos da demanda. 
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
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Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: AROLDO DAS NEVES GUSMAO REU: AROLDO DAS NEVES GUSMAO 
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052134-58.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO SOCORRO F DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, em termos de prosseguimento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027982-14.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIRON
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO - DF29047, ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - 
SP415428
EXECUTADO: RAFAELA MESSIAS SANTOS 
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO WASCHECK DE FARIA - AC1775, RENNER PAULO CARVALHO - RO3740
Intimação RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da anuência da parte adversa sobre 
a proposta de acordo ofertada.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0195397-98.2006.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO DE SOUZA SOBRINHO, OAB nº 
RO1026A, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº AC16846, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440 
Parte requerida: EXECUTADOS: PAULO ALVES DE SOUSA, HP Construções Ltda 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
O processo foi extinto sem julgamento do mérito, conforme sentença de id. Num. 20333907 - Pág. 95.
Consta dos autos comprovante de depósitos de valores oriundos de penhora online, conforme id. Num. 20333907 - Pág. 54, feitos nas 
contas de HP CONSTRUÇÕES e PAULO ALVES (id. Num. 20333907 - Pág. 51), valores que deveriam ter sido destinados ao exequente.
Considerando o tempo transcorrido desde a penhora, as partes foram intimadas acerca dos valores disponíveis mas quedaram-se inertes, 
não demonstrando interesse no levantamento dos valores. 
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Embora conste dos autos comprovante de depósitos de valores oriundos de penhora online, conforme id. Num. 20333907 - Pág. 54, as 
datas da penhora e do extrato acostado aos autos não são coincidentes, o que exige a manifestação das partes para que os valores sejam 
destinados de forma inequívoca a quem detenha o direito de recebê-los. 
Assim, diante da inércia das partes e considerando que o processo está extinto, determino a remessa dos valores para a conta 
centralizadora, até que sobrevenha manifestação das partes. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos da sentença de id. Num. 20333907 - Pág. 95.
Intimem-se. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7028951-24.2022.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato 
Parte autora: REQUERENTE: GABRIEL LUCAS VIEIRA FERREIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: DAYSE LEOPOLDINO DA SILVA, OAB nº RO10890 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: CAMILA DE ANDRADE LIMA, OAB nº PE1494A, PROCURADORIA DA 
VOLKSWAGEN 
Vistos,
Considerando que a parte autora desistiu do pedido de tutela de urgência formulado nos autos (ID79993554), dou prosseguimento ao 
feito.
Em atenção ao art. 334 do NCPC a Escrivania deverá agendar audiência de conciliação. 
O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, com poderes 
para transigir. No caso de não comparecimento injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, as partes estarão 
sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, CPC. 
Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 250, NCPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado/Defensor 
Público e, caso não obtida a conciliação, apresentar contestação, sob pena de ser considerado revel e presumir-se como verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos dos arts. 248, § 3º, e 344 do NCPC.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, NCPC. 
Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, nos 
termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
Caso a citação reste infrutífera, deverá o cartório intimar a parte autora para promover a citação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o 
prazo sem manifestação da parte tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de apresentação de novo endereço deverá o cartório agendar nova data de audiência e realizar as comunicações necessárias, 
observando-se, se for o caso, a necessidade de recolhimento de custas de repetição de diligência.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Cite-se; Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A., GRUPO FINANCEIRO AUTOLATINA 291, RUA VOLKSWAGEN 
291 JABAQUARA - 04344-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7034700-22.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY, OAB nº RO9793, PROCURADORIA DA ASPER - 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REU: ALBERT SILVEIRA DE AZEVEDO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: PEDRO PAULO VALERIANO, OAB nº DF64059 
Vistos,
Oportunizo as partes a especificarem provas que pretendem produzir, justificando a utilidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Prazo comum de 05 dias.
Com ou sem as respostas, cumpridas tais determinações e devidamente certificados os atos, retornem conclusos para decisão, sem 
prejuízo de eventual julgamento antecipado dos Embargos.
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No mesmo prazo diga o autor se tem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação na forma remota, como sugerido 
pelo requerido em sua defesa.
Intimem-se.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7062736-74.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: AUTOR: LUMAR LOGISTICA LTDA. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES 
ISERI, OAB nº RO9816 
Parte requerida: REU: M P MOTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende-se a exordial, recolhendo-se as custas iniciais pertinentes.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7063580-58.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA 
ITAU UNIBANCO S.A. 
Parte requerida: REU: BRUNO DANTIAGO BARRETO DA SILVA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: RAFAEL BRAZ PENHA, OAB nº RO10333 
Vistos,
Diante da celeuma instalada, digam as partes no prazo comum de 05 dias se vislumbram a possibilidade de designação de audiência de 
tentativa de conciliação na forma remota.
Em caso negativo ou inércia, tornem-me concluso para o veredito final.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7016435-69.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Incapacidade Laborativa Parcial, Concessão
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: ODAIR JOSE FERREIRA DAS NEVES, NOVA PORTO VELHO 2332, - DE 5206 A 5254 - LADO PAR FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-512 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA, OAB nº RJ233392
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
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Analisando os autos, chamo o feito a ordem e retifico o despacho de ID n.78211281. 
No referido despacho, onde se lê: “Data e horário de realização do mutirão: 08 de fevereiro de 2019, às __ horas”. 
Leia-se: Data e horário do mutirão a ser designado pela CEJUSC. 
No mais, mantenho os demais termos do despacho e determino seu cumprimento. 
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7007744-03.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
Parte requerida: EXECUTADOS: J S FOOD PARK LTDA, JOSE SABAS MELERO SOARES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Para exaurir os meios de busca do endereço da parte requerida, mediante o prévio recolhimento das custas de pesquisa, o que deve ser 
feito no prazo de 15 (quinze) dias, oficie-se às empresas de telefonia: Claro, Oi Móvel, Telefônica S.A e Tim Celular para que informem 
se possuem cadastro aberto em nome da parte executada, bem como qual o endereço registrado (EXECUTADOS: J S FOOD PARK 
LTDA, CNPJ nº 28737185000130, JOSE SABAS MELERO SOARES, CPF nº 70738475149). Para as empresas com email’s registrados 
encaminhem-se a ordem via e-mail. 
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO
CLARO – oficios.doc@claro.com.br
Endereço: Rua Verbo Divino, n. 1356, Bairro Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP: 04719-002.
TELEFÔNICA S.A/VIVO S.A. - ordens.sigilo.br@telefonica.com
Endereço: Divisão de Serviços Especiais – R. Fausto Ferraz, n. 172, 3º andar, Bela Vista, 01333-030, São Paulo/SP.
OI MÓVEL S.A. - Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2 – Brasília - DF. CEP: 
72705-531.
Rua do Lavradio, n. 71, andar 2, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070
TIM CELULAR S.A. - Endereço: Av Giovanni Gronchi, 7143, Vila Andrade, Sao Paulo/SP. CEP 05724-006 – Brasil. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7035875-51.2022.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947 
Parte requerida: REU: ALESSANDRA MATOS GALEGO 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
VISTOS, ETC...
BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. ajuizou ação de busca e apreensão em face de ALESSANDRA MATOS GALEGO, alegando, em 
síntese, que pactuaram contrato de alienação fiduciária do veículo Toyota Corolla XEI 2.0 FLEX, 16 Válvulas, 2022, cor prata, Placa 
QTH7H15, sendo que a parte requerida deixou de pagar prestações do contrato, estando constituído em mora. Pleiteou assim, com base 
no Decreto-Lei n. 911/69, a busca e apreensão liminar do bem e a procedência do pedido para o fim de consolidar a propriedade e a posse 
em suas mãos. Juntou procuração e documentos.
Concedida e executada a liminar pleiteada, o devedor fiduciário foi devidamente citado (id. 79837047), todavia, não efetuou o pagamento, 
tampouco ofertou defesa.
É o breve relatório.
Conforme se infere nos autos, a parte requerida foi regularmente citada, mas permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando ao 
julgamento antecipado da lide, na forma do inciso II do art. 355 do Código de processo Civil.
No mérito, o pedido inicial deve ser julgado procedente, pois em razão da revelia, presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial (art. 344 do NCPC e art. 319 do revogado diploma processual civil), conforme expressa advertência constante no 
mandado de citação.
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A presunção não é absoluta, mas no presente caso concreto, tratando-se exclusivamente de matéria fática, diante dos documentos 
apresentados – contrato e instrumentos de notificação (id. 77385093 a 77386551) – não existem elementos para se formar convicção em 
contrário, sendo razoável o desfecho pretendido pela parte autora, com o integral acolhimento da pretensão inicial.
Caberia, no caso, à parte requerida demonstrar a existência de pagamentos, ou de qualquer outro fato modificativo, extintivo ou impeditivo 
do direito da parte autora, o que não ocorreu.
Nesse sentido a jurisprudência:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E APREENSÃO REVELIA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO SENTENÇA REFORMADA. 1. Comprovados 
o vínculo contratual entre as partes e a mora do devedor, mediante protesto ou notificação extrajudicial, restam preenchidos os 
requisitos para a concessão da liminar (art. 3º do Decreto-lei nº 911/69) e sua posterior convalidação. 2. A revelia acarreta a presunção 
relativa de veracidade dos fatos alegados pelo autor (CPC, art. 319), sobretudo à míngua de qualquer prova em sentido contrário. 
(APL 00031512520128260431 SP 0003151-25.2012.8.26.0431 Relator: Mendes Gomes, Julgamento: 10/03/2014, Órgão Julgador: 35ª 
Câmara de Direito Privado, Publicação: 10/03/2014).
Desta forma, a procedência da ação é medida que se impõe.
Ante ao exposto, com fundamento no art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por BANCO 
TOYOTA DO BRASIL S.A. em face de ALESSANDRA MATOS GALEGO, ambos qualificados nos autos e, em consequência, CONSOLIDO 
nas mãos da parte autora a posse plena e exclusiva do bem descrito e caracterizado na petição inicial, cuja apreensão liminar (id. 
79838052) torno definitiva.
Faculto a venda do bem pela parte autora, na forma do art. 2º do DL n. 911/69.
Cumpra-se o disposto no §1º do art. 3º do DL supracitado, oficiando-se ao Detran-RO, comunicando estar a parte requerente autorizada 
a proceder a transferência a terceiros que indicar.
CONDENO a requerida ao pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais), nos termos do § 2º do art. 85 sopesado o § 8º do Código de Processo Civil.
Extingo, portanto, o presente feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inc. I do CPC.
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o 
recorrido apresente recurso adesivo, intime-se a parte contrária para contrarrazoar o mesmo em igual prazo. Com as contrarrazões ou 
decorridos os prazos remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7006912-77.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: JEANE PINTO CRUZ 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA, OAB nº RO7167A 
Parte requerida: EXECUTADO: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: SICILIA MARIA ANDRADE , OAB nº RO5940, PAULA JAQUELINE DE 
ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245A, JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR, OAB nº RO11014 
DESPACHO
Vistos.
Considerando o disposto na certidão de ID. 70879478, intime-se o perito, via sistema, para que proceda com a restituição do valor 
excedente levantado, visto que o levantamento deveria ter sido realizado na estrita quantia de R$ 2.446,47 (dois mil e quatrocentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos).
Prazo de 15 (quinze) dias para a devolução.
Com a devolução, expeça-se alvará em favor do exequente, consoante determinado.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7062624-42.2021.8.22.0001 
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
Advogado da parte exequente: ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB 
CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
Parte requerida: REU: GILDO TRIGUEIRO DA SILVA 
Advogado da parte executada: ADVOGADO DO REU: MARLI SALVAGNINI, OAB nº AM1078 
DESPACHO
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL ajuizou 
demanda de busca e apreensão em desfavor de REU: GILDO TRIGUEIRO DA SILVA, objetivando reaver os veículos descritos na inicial.
Afirma que celebrou Contrato de Cédula de Crédito Bancário n. 884470, com garantia fiduciária, com a parte requerida, para liberação de 
um crédito no valor de R$ 51.127,88 (cinquenta e um mil cento e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), a ser pago em 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais, porém a parte requerida deixou de pagar as prestações.
Com a inicial apresentou notificação extrajudicial de mora feita ao réu, entre outros documentos.
O pedido de concessão de liminar de busca e apreensão do veículo foi deferido (ID. 64085935), no entanto conforme consta dos autos, 
tal veículo havia sido roubado, não tendo sido apreendido.
A parte autora apresentou petição (ID. 80602489), requerendo a conversão da ação de busca e apreensão em execução de título 
extrajudicial.
Assim, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei n. 911/69, converte-se esta ação em execução de título extrajudicial.
Retifique-se a autuação e a distribuição, corrigindo-se a classe da ação.
Considerando que o executado já está devidamente habilitado nos autos, a sua citação se dará pela intimação da presente decisão, 
devendo, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida, ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Valor atualizado da dívida: R$ 64.781,12 + 10% de honorários advocatícios.
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: GILDO TRIGUEIRO DA SILVA, RODOVIA BR 364 KM 105 S/N ZONA RURAL - 76840-000 - JACI 
PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7007949-95.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços, Estabelecimentos de Ensino 
Parte autora: AUTOR: ROGER ORLANDI FOLKIS EDUCACAO INFANTIL EIRELI - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434, EVERTON MELO DA 
ROSA, OAB nº RO6544A, JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575 
Parte requerida: REU: HINGRID CRISTINA FREITAG 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
VISTOS, ETC...
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação monitória na qual a parte autora alega, em síntese, ser credora do requerido no valor de R$ 2.214,98 (dois mil duzentos e 
quatorze reais e noventa e oito centavos), já devidamente atualizado, em razão de títulos de crédito não adimplidos em seus vencimentos 
(prestação de serviços educacionais). Requer a condenação do requerido ao pagamento da referida quantia. Com a inicial apresentou 
documentos.
Citada (id. 78462910), o requerido não efetuou o pagamento nem opôs embargos.
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É o breve relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Em decorrência da não apresentação de defesa pela parte requerida, a decretação da revelia, nos termos do art. 344 do CPC, é a medida 
que se impõe, autorizando, por consequência, o julgamento antecipado da lide (art. 355, II do CPC).
Abstendo-se de cumprir ou embargar o mandado, tornou-se a parte requerida revel, pois incontroversa a matéria fática arguida na petição 
inicial.
Dessa forma, inexistindo questionamento a respeito do débito, a presente ação está apta a prosseguir como execução por quantia certa 
contra devedor solvente, nos termos do art. 701, §2º, do Código de Processo Civil.
Ademais, com a apresentação dos documentos que acompanham a inicial, há presunção de que a autora é a legítima credora até prova 
em sentido contrário.
Assim, nos termos do art. 701, §2º, do CPC, o não oferecimento de embargos implica na constituição do título executivo judicial, ex vi 
legis, convertendo-se o mandado inicial em executivo.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, e 701, §2º, do Código de Processo Civil, constituindo, 
de pleno direito, o título executivo judicial, em favor do autor, e condenando o requerido ao pagamento do valor de R$ 2.214,98 (dois mil 
duzentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde o vencimento do 
título.
A parte requerida arcará com as custas e as despesas processuais, bem como os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do 
valor atualizado do débito, o que faço com base no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o 
recorrido apresente recurso adesivo, intime-se a parte contrária para contrarrazoar o mesmo em igual prazo. Com as contrarrazões ou 
decorridos os prazos remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7062906-46.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA 
BATISTA, OAB nº RO7212, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA, OAB nº RO11632, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
Parte requerida: REU: JOEL SOUZA DUARTE, ELISABETH CRISTINA LEMES DUARTE 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende-se a exordial, recolhendo-se as custas iniciais pertinentes.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7043466-40.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado da parte autora: FÁBIO NELSON DE SOUZA, OAB/SP 368583 
Parte requerida: KEZIA REJANE DO NASCIMENTO TENORIO 
Advogado da parte requerida: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB/RO 5176
ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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Aos 19 de agosto de 2022, às 11h00min, nesta 5ª (Quinta) Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via Google Meet, foi iniciada a 
audiência pelo MM. Juiz Dalmo Antônio de Castro Bezerra. Instalada a audiência através de videoconferência, presente as partes 
acima identificadas. Tentada a conciliação, esta restou frutífera nos seguintes termos: A executada concorda com a reimplantação dos 
descontos consignado em sua folha de pagamento junto ao TRT – 14ª Região da seguinte forma: Contrato 477478891 - 127 (cento e 
vinte e sete) parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.986,58 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos); 
Contrato 477496172 - 127 (cento e vinte e sete) parcelas mensais e consecutivas de R$ 193,08 (cento e noventa e três reais e oito 
centavos); Contrato 477496164 - 127 (cento e vinte e sete) parcelas mensais e consecutivas de R$ 333,55 (trezentos e trinta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos); Contrato 480224846 - 129 (cento e vinte e nove) parcelas mensais e consecutivas de R$ 220,14 
(duzentos e vinte reais e quatorze centavos); Contrato 477478883 - 127 (cento e vinte e sete) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
201,88 (duzentos e um reais e oitenta e oito centavos); Contrato 477478875 - 127 (cento e vinte e sete) parcelas mensais e consecutivas 
de R$ 161,50 (cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos). Requerem a homologação do presente acordo, isenção das custas, 
bem como renunciam ao prazo recursal. Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc. Homologo o acordo celebrado 
entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência com fundamento no art. 487, inc. III, “b”, do CPC, 
JULGO EXTINTO, com resolução do mérito, o processo promovido por MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL contra KEZIA 
REJANE DO NASCIMENTO TENORIO. Homologo a renuncia ao prazo recursal. Sem custas. Dou esta por publicada e as partes por 
intimadas. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Oficie-se a fonte pagadora TRT – 14ª Região para que 
proceda a implantação e início dos descontos dos contratos acima indicados, conforme acordo entabulado. Ao arquivo após as devidas 
providências, com as baixas e anotações necessárias”. Determinou o magistrado que encerrasse o presente termo. Eu, ___________, 
Valter Marcílio de Souza, Secretário de Gabinete, digitei.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7038122-73.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Empréstimo consignado 
Parte autora: AUTOR: SILVIO BARBOSA MACHADO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA DE LIMA CIPRIANO NASCIMENTO, OAB nº RO5791 
Parte requerida: REU: BANCO BMG S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do 
BANCO BMG S.A 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM 
BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7042404-91.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
Parte autora: REQUERENTES: ARLINDO VIEIRA DOS ANJOS, MARIA LUIZA SERAPHIN DOS ANJOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993, ALINE 
CUNHA GALHARDO, OAB nº RO6809 
Parte requerida: REQUERIDO: JADER HENRIQUE NUNES ARAUJO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando o depósito de realizado tempestivamente pela parte requerida (ID. 80817414), bem como considerando que com a 
comprovação do pagamento das parcelas de n. 18 e 19 (ID. 80817416 e 80817417), aparentemente o valor depositado atende integralmente 
o valor pretendido pela parte autora, determino a restituição do veículo à parte autora.
Por consequência, deverá a parte autora restituir o bem à parte requerida livre de ônus (art. 3º, §2º, DL. 911/69), de forma imediata, sob 
pena de multa.
Ressalte-se que o efetivo reconhecimento da purgação da mora depende de anuência da parte autora com os cálculos, já tendo ela sido 
intimada para tanto (ID. 80834867).
No entanto, dado que eventual diferença se mostra como ínfima, não se mostra razoável o retardamento da restituição, podendo ser 
realizado eventual complemento pela parte ré, se for o caso.
Dito isto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, bem como o depositário do bem, via oficial de justiça.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO MANDADO:
Depositário: Henrique Manoel Soares Pereira – Rua Daniela, n. 3211, Bairro Tiradentes, Porto Velho/RO.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7025507-80.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: UNIRON 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron 
Parte requerida: REU: BEATRIZ OLIVEIRA DA FONSECA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (id. 80533143 ) para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o 
processo movido por AUTOR: UNIRON em face de REU: BEATRIZ OLIVEIRA DA FONSECA, todos qualificados nos autos e ordeno seu 
arquivamento.
Sem custas.
Dou por transitado e julgado na presente data. ARQUIVE-SE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7076314-41.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
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EXECUTADO: VALTER MATHEUS DE SOUZA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061253-09.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
REU: ANA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) REU: RAQUEL DA SILVA BATISTA - RO6547
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição id 80916581, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7011106-76.2022.8.22.0001
Classe: Ação de Exigir Contas
Assunto: Compromisso
Valor da causa: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Parte autora: VANDERLEI DO NASCIMENTO SENA, RUA TABAJARA 2380, - DE 2181/2182 A 2429/2430 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
774 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BENJAMIM BELARMINO DA SILVA NETO, RUA TABAJARA 2380, - DE 2181/2182 A 2429/2430 
SÃO JOÃO BOSCO - 76803-774 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: WILSON MARCELO MININI DE CASTRO, OAB nº RO4769A
Parte requerida: PEDRO GOMES NOGUEIRA, RUA TABAJARA 875, - DE 794/795 A 1083/1084 OLARIA - 76801-316 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, RUA THALES BENEVIDES 5355, APT.303 RIO MADEIRA - 
76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Despacho
Em que pese o espólio da parte autora VANDERLEI DO NASCIMENTO SENA ter requerido a inclusão dos herdeiros no polo ativo da 
ação, não foi trazido juntamente com a petição a certidão de óbito da referida parte (ID n. 78585435). 
Assim, fica o advogado da parte autora intimada a juntar aos autos a certidão de óbito da parte autora VANDERLEI DO NASCIMENTO 
SENA , no prazo de 05 dias. 
Após, retornem os autos conclusos na pasta “Despacho Urgente”. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0149710-06.2003.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compra e Venda 
Parte autora: EXEQUENTE: BARBARA RAMOS DE OLIVEIRA CAMPIGOTTO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARY TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO1994 
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Parte requerida: EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
Vistos,
Antes de analisar o pleito de id. 78765953, deve o exequente esclarecer uma coisa: o pedido de penhora inicial deveria recair sobre o 
imóvel localizado na Rua Alvaro Maia, 797, bairro Olaria, nesta Capital, porém, a certidão de inteiro teor apresentada no id. 79432294, 
aparentemente, refere-se a outro imóvel – Lote de Terra Urbano, 143, Quadra 71, Setor 004. Cadastro 004-071-143. Área de 2.280 
metros quadrados.
Prazo de 05 dias para prestar os esclarecimentos.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7003822-51.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
Parte requerida: EXECUTADOS: HURYALLA MEDEIROS DA SILVA, MARCIO VALENTE GARCIA, M V G EDUCACAO INFANTIL EIRELI 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O 
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte executada M V G EDUCAÇÃO INFANTIL EIRELI intimada, por esta publicação, a indicar dados bancários para restituição do 
valor penhora via sisbajud que remanesce nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a indicação dos dados bancários proceda-se com a transferência dos valores, zerando-se a conta judicial.
Acaso decorrido o prazo sem indicação, proceda-se com a imediata transferência do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, conforme disposto no §4º do art. 278 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Zerada e encerrada a conta judicial, arquivem-se.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7026812-02.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: FATOR HUMANO CLINICA LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, FERNANDA 
LEONCIO DA PAZ, OAB nº DF54680 
Parte requerida: REU: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: FELIPE SANTOS DE MORAES, OAB nº AL18423A, ESTEFANIA GONCALVES 
BARBOSA COLMANETTI, OAB nº DF13158, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
DESPACHO
Vistos.
Fica intimada a parte autora, por seus advogados constituídos, a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de restituição 
de valores pagos em duplicidade, realizando a comprovação da devolução no referido prazo, se for o caso.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7009834-23.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: MARCOS MININI DE CASTRO 
Advogado da parte autora: EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: EXECUTADOS: MAURICIO FERREIRA DA SILVA, VALDISA MESQUITA LIMA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: VILSON DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO4828, FLORIVALDO 
DUARTE PRIMO, OAB nº RO9112 
DESPACHO
Vistos.
Retifique-se o polo ativo da demanda para que, doravante, conste exclusivamente ESPÓLIO DE MARCOS MININI DE CASTRO.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte exequente apresentar instrumento de procuração outorgado pelo espólio.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7060949-10.2022.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Parte autora: AUTOR: LEOCARDIO LUIZ SOSTER 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA SALOMAO MONTILHA MIGUEIS, OAB nº AC2269 
Parte requerida: REU: ADAO GAMA SAMPAIO 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar movida por LEOCÁRDIO LUIZ SOSTER em face de ADÃO GAMA 
SAMPAIO e outros desconhecidos, na qual aduz em síntese ser legítimo possuidor e proprietário do imóvel FAZENDA SANTA MARIA 
III, BR 364, KM 983, LINHA 52, KM 2,5, VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - PORTO VELHO - RO, com matrícula n. 36.037 e que o requerido 
esbulhou o referido imóvel no dia 28 de julho de 2022, conforme registro de ocorrência, quebrando o cadeado da porteira da propriedade 
e colocou seu gado para pastar na área de pasto da fazenda.
Afirma que o requerido ameaçava invadir as áreas de sua propriedade desde o ano de 2016, conforme boletins de ocorrência juntados 
nos autos.
Afirma ainda que o réu já é reincidente na prática de esbulho em áreas de outros moradores da região.
Pede a liminar de reintegração de posse.
Recolheu as custas iniciais.
Juntou documentos e procuração.
É a síntese necessária. Decido.
A concessão da liminar de reintegração de posse está sujeita a demonstração dos requisitos relacionados no art. 561 do Código de 
Processo Civil.
Apesar das alegações do requerente e comprovação de propriedade do imóvel, não há elementos suficientes para verificação do exercício 
da posse pelo autor, sendo esse um dos requisitos para concessão da liminar requerida.
Assim, entendo necessária a designação de audiência de justificação prévia nos termos da segunda parte do artigo 562 do Código de 
Processo Civil.
1. Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR - CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia 
pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação 
de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) do TJRO, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
2. Dessa forma, designo audiência de justificação prévia a ser realizado no dia 6 de outubro de 2022 às 11h00min via Google Meet: 
https://meet.google.com/ojo-jxjp-trf - Ou disque: (BR) +55 11 3957-8603 PIN: 155 002 109#. Outros números de telefone: https://tel.meet/
ojo-jxjp-trf?pin=3636991776076.
3. Para tanto os advogados, defensores públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da 
audiência, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada 
na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.



1060DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. A sala criada para conferência no Google Meet (https://meet.google.com/jxr-zdgh-goq), pelo juízo, com a finalidade de registrar a 
audiência, a qual é integrada no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
5. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
6. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre 
elas, sob pena de ser processada criminalmente.
7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
8. Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a 
coleta da oitiva, enquanto perdurar as medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, devendo comparecer ao 
fórum somente aquelas expressamente determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros entre 
as pessoas.
Deverá a parte autora apresentar as testemunhas arroladas.
Nos termos do art. 562, NCPC, cite-se a parte requerida, inclusive outras pessoas que eventualmente estejam no imóvel tratado nos autos, 
para que compareçam à audiência acompanhado de advogado ou Defensor Público, oportunidade em que poderão fazer perguntas, 
desde que o façam por intermédio de seu advogado/defensor público.
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contados da decisão que deferir ou não a medida liminar (art. 564, p. único, NCPC).
Parte autora intimada da audiência através de seu advogado.
Expeça-se o mandado de citação com urgência.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: ADAO GAMA SAMPAIO, BR 364 - KM 983 - LINHA 52 - KM 2,5 S/N, FAZENDA SANTA MARIA III 
VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7043065-02.2021.8.22.0001
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Compensação
Valor da causa: R$ 90.266,09 (noventa mil, duzentos e sessenta e seis reais e nove centavos)
Parte autora: GUILHERME ALVES PEREIRA, RUA ANTÔNIO CAETANO DE MENEZES 29 BELA VISTA - 38703-230 - PATOS DE 
MINAS - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DANIEL CRISTIANO DA CUNHA E SILVA, OAB nº MG88862
Parte requerida: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, BRADESCO
Despacho
Intimada a parte embargante acerca da consulta realizada no sistema RENAJUD, para informar o atual proprietário do veículo, a parte 
requereu que fosse retirada a restrição inserida no veículo por este juízo, esclarecendo que esta não foi medida requerida, mas sim 
apenas consultar qual é o atual proprietário do bem (ID n.78592624).
Pois bem, esclareço a parte embargante que nenhuma restrição judicial foi inserida sobre o veículo por ordem deste juízo. O título 
“RENAJUD - Restrições Judiciais On-line” no documento é assim porque a consulta sobre as informações do bem é feita através da opção 
no sistema “inserir” restrições, mas nenhuma restrição foi inserida. 
Para aclarar mais ainda, informo que a única restrição que existe sobre o veículo é a de alienação fiduciária, conforme espelho anexo. 
Portanto, ficam as partes intimadas a se manifestar acerca da consulta realizada, no prazo de 05 dias. 
Ao final, retornem os autos conclusos na pasta “Julgamento”. 
As partes ficam intimadas via publicação deste ato no diário da justiça. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
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6ª VARA CÍVEL 

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
7034453-12.2020.8.22.0001
Recuperação Judicial
AUTOR: MONTE CARLO AUTO CENTER LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: HERMENEGILDO LUCAS DA SILVA, OAB nº RO1497A
ADMINISTRADOR JUDICIAL: PISELO NASCIMENTO - ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
ADVOGADO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: PAULO HENRIQUE DA SILVA MAGRI (OAB/RO 7715 E OAB/SP 265.707)
SENTENÇA
Cuida-se de pedido de recuperação judicial formulado por MONTE CARLO AUTO CENTER LTDA (ID 47627190 e 49589591).
Após a realização de emenda à inicial (ID 47677347), o pedido de processamento da recuperação judicial foi deferido em 21/10/2020, 
determinando-se nomeação de administrador judicial, dispensa de certidões, suspensão de ações e execuções por 180 (cento e oitenta) 
dias, comunicação às Fazendas Públicas, expedição de edital, apresentação de plano recuperacional, suspensão dos efeitos de protestos 
e das negativações de proteção ao crédito, por 180 (cento e oitenta) dias.
O Administrador Judicial nomeado aceitou o encargo e propôs honorários no patamar de 2% sobre a demanda, em parcela única de R$ 
1.000,00 (mil reais). Apontou a ausência de elementos quanto ao exame da recuperação judicial (ID 52312745). 
A CPE publicou edital (ID 54150536) e expediu os ofícios determinados pelo juízo.
O Ministério Público se manifestou nestes autos (ID 55758960).
O Administrador Judicial apresentou relatório mensal de atividades e requereu, em mais de uma oportunidade, que a empresa 
empreendesse diligências para dar seguimento ao presente feito (ID 56444215, 63335431, 67453941 e 77441963).
O Parquet se pronunciou, anuindo as medidas pleiteadas pelo AJ (ID 61549254, 67499917 e 77097813).
Este juízo deferiu os pedidos, determinando a intimação da recuperanda, via postal e oficial de justiça, bem como do seu sócio-administrador 
(ID 60457860, 64103071, 67660367, 76832914 e 77762588). Todas as tentativas restaram frustradas, sendo então publicado edital de 
intimação (ID 77787448).
Sem manifestação da empresa ou do seu sócio-administrador, vieram os autos conclusos.
Relatado. DECIDO.
Dessume-se dos autos que embora o juiz antecessor tenha deferido o processamento da recuperação judicial, a empresa requerente não 
emendou a inicial conforme determinado.
Neste ponto, três fatos a serem observados: 1º) o valor atribuído à causa não corresponde ao quantum repercutido na demanda e 
consequentemente as custas recolhidas no início do processo (insuficientes) não foram complementadas; 2º) não se apresentou relação 
de bens particulares dos sócios e administradores da empresa; 3º) ausente relação com qualificação completa dos credores.
Com essas considerações já se percebe que o processamento do feito deveria ter sito obstado, por não preencher os requisitos legais 
necessários à tramitação. Desse modo, sem prejuízo a entendimentos divergentes, a decisão constante no ID 50124847 não incorreu na 
melhor técnica jurídica. 
É certo que a decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial não se confunde com a sua concessão, que apenas 
ocorrerá em momento posterior. No entanto, o start do pedido deve atender requisitos mínimos, capazes de demonstrar a possibilidade, 
ainda que sutil, de soerguimento e, ainda, evitar o deslinde infrutífero do feito, a movimentação desnecessária da Máquina Judiciária ou 
que esta seja usada como subterfúgio de fraude, em face das benesses do instituto. 
Também por isso, a Lei 14.112/2020 passou a prever procedimento denominado “constatação prévia”, onde após a distribuição do pedido 
de recuperação judicial, o juiz pode, antes de deferir ou indeferir o processamento do pleito, nomear profissional de sua confiança, com 
capacidade técnica e idoneidade, para “promover a constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da requerente e 
da regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição inicial”.
Em tempo, deve-se notar que após ter sido deferido o processamento da recuperação, a empresa não se manifestou nem promoveu o 
pagamento dos honorários propostos pelo Administrador Judicial, assim como não apresentou o plano de recuperação judicial. 
Foram realizadas exaustivas tentativas para intimação da empresa e do seu sócio-administrador, almejando sanear as pendências 
processuais alhures referidas. No entanto, mesmo após a publicação de edital, nenhuma manifestação veio aos autos.
Inclusive, vale ressaltar que a empresa sequer se encontra em funcionamento, ficando evidente a impossibilidade de soerguimento. 
Conforme a certidão de ID 76767151, ao diligenciar no endereço apontado, a oficiala de justiça constatou que “...No local funciona a 
empresa J. S. GOMES TOP CAR CENTRO AUTOMOTIVO”.
Em suma, para melhor contextualização, importa relembrar que no presente feito não houve: a) complementação das custas; b) 
demonstração de bens particulares dos sócios e administradores; c) apresentação da qualificação completa dos credores; d) apresentação 
do plano de recuperação judicial; e) pagamento dos honorários do Administrador Judicial. 
O Administrador Judicial emitiu parecer pela extinção do processo, por abandono processual, nos termos do art. 485, III, do CPC. O 
Ministério Público considerou desnecessário se manifestar nos autos em relação ao assunto questionado.
Com essas considerações, o caso revela que a ausência dos elementos acima mencionados pode impor a extinção do feito, tanto por 
falta de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, como porque a empresa não promoveu os atos 
e as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Nesse cenário, importa traçar uma linha do tempo para encontrar a solução mais técnica ao desfecho processual, de acordo com a 
cronologia de fatos que dão ensejo aos fundamentos desta decisão.
A propósito, a situação narrada não denota a suposta convolação da recuperação em falência, ante a não apresentação do plano 
recuperacional. Mais que isso, o processo sequer chegou a ter qualquer perspectiva de soerguimento, em vista do não preenchimento de 
requisitos mínimos para a sua procedibilidade (custas, rol de credores e lista de bens dos sócios e administradores).
A recuperação judicial só pode ser concedida às empresas que tiverem viabilidade econômica. Assim, a empresa que deve ser preservada 
para fins de função social é a que demonstra situação favorável, com probabilidade de se reerguer e dar continuidade à atividade 
desenvolvida, produzindo e gerando lucros futuros, apensar da crise momentânea vivenciada. 
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Portanto, falta pressuposto de constituição válida e regular do processo. Conforme recente julgado do TJRO, “... a extinção do processo 
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, dispensa a intimação pessoal do autor, pois a regra inserta no § 1º do 
art. 485 do CPC, faz alusão apenas aos casos de extinção previstos nos incisos II e II [III] do referido artigo”. 
Nesse sentido, ficou assim ementado: 
Apelação cível. Extinção do processo sem resolução do mérito. Oportunizado prazo para emenda à inicial. Não atendimento. Ausência de 
pressupostos do desenvolvimento válido e regular do processo Desnecessidade de intimação pessoal. Recurso não provido. A ausência 
do correto recolhimento das custas processuais afeta o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 
ensejando extinção do processo sem resolução do mérito. A intimação pessoal do autor, regra inserta no § 1º do art. 485 do CPC, faz 
alusão apenas aos casos de extinção previstos nos incisos II e II do referido artigo. (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 7018516-
59.2020.822.0001, Câmara Cível, Relator: Des. Hiram Souza Marques, Julgamento: 6/1/2021).
Em razão dos motivos explicitados, em sintonia com a manifestação da Administração Judicial, embora por fundamento jurídico diverso, 
defiro o pedido para extinguir o processo.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, por falta de pressuposto de constituição válida e regular do 
processo, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Em tempo, EXPEÇA-SE ofício comunicando os Cartórios de Protesto, as Fazendas Públicas, o Registro Público de Empresas e a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (art. 52 e art. 63, V, da Lei n° 11.101/2005) a respeito da condição da autora e o não 
prosseguimento do feito.
INTIME-SE o Administrador Judicial e o Ministério Público.
Sem custas. Sem honorários advocatícios.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se.
SERVE DE MANDADO, INTMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037258-98.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: ANADETE DA SILVA BARBOSA
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para informar endereço atualizado 
para tentativa de citação.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7061741-61.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ANGELA SIQUEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099
MASSA FALIDA: GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 06.225.625/0001-38 (TERCEIRO 
INTERESSADO)
ADVOGADOS DA MASSA FALIDA: PAULO TIMOTEO BATISTA - OAB RO2437 E SABRINA PUGA - OAB RO487
ADMINISTRADOR JUDICIAL: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 04.188.990/0001-94 
ADVOGADO: RODRIGO TOTINO - OAB RO6338
DESPACHO
Trata-se de incidente reclamando a não inclusão dos honorários sucumbenciais no quadro geral de credores, distribuído contra a massa 
falida (Gonçalves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda) a se refere o Processo n° 7015880- 23.2020.8.22.0001.
Com efeito. DETERMINO:
1. Ante a distribuição por dependência, o feito está associado ao Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001.
2. INCLUA-SE o devedor como “terceiro interessado” no sistema Pje, para facilitar a tramitação dos autos.
3. Realizada a emenda (item 3), INTIME-SE o devedor para se manifestar em 5 (cinco) dias, conforme art. 12, caput, da Lei n° 11.101/2005.
4. Findo o prazo do item anterior, INTIME-SE o Administrador Judicial para emitir parecer sobre o objeto da impugnação, em 5 (cinco) 
dias, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 11.101/2005.
5. Somente após, INTIME-SE o Ministério Público para se pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Em seguida, voltem os autos conclusos.
SERVE DE MANDADO, INTIMAÇÃO, OFÍCIO OU CARTA.
Porto Velho, 18 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
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6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7061742-46.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: CRISTIANE MORAES DE MENESES
ADVOGADO DO REQUERENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099
MASSA FALIDA: GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 06.225.625/0001-38 (TERCEIRO 
INTERESSADO)
ADVOGADOS DA MASSA FALIDA: PAULO TIMOTEO BATISTA - OAB RO2437 E SABRINA PUGA - OAB RO487
ADMINISTRADOR JUDICIAL: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 04.188.990/0001-94 
ADVOGADO: RODRIGO TOTINO - OAB RO6338
DESPACHO
Trata-se de incidente reclamando créditos trabalhistas e impugnando a suposta existência de duplicidade ou homônimos para pagamento, 
distribuído em face da publicação do quadro geral de credores, contra a massa falida (Gonçalves Indústria e Comércio de Alimentos 
Ltda) a se refere o Processo n° 7015880- 23.2020.8.22.0001.
Com efeito. DETERMINO:
1. Ante a distribuição por dependência, o feito está associado ao Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001.
2. INCLUA-SE o devedor como “terceiro interessado” no sistema Pje, para facilitar a tramitação dos autos.
3. Realizada a emenda (item 3), INTIME-SE o devedor para se manifestar em 5 (cinco) dias, conforme art. 12, caput, da Lei n° 11.101/2005.
4. Findo o prazo do item anterior, INTIME-SE o Administrador Judicial para emitir parecer sobre o objeto da impugnação, em 5 (cinco) 
dias, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n° 11.101/2005.
5. Somente após, INTIME-SE o Ministério Público para se pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Em seguida, voltem os autos conclusos.
SERVE DE MANDADO, INTIMAÇÃO, OFÍCIO OU CARTA.
Porto Velho, 18 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0007937-84.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: JANIO LOPES SOUZA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064246-35.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DALAL SKAF DE CARVALHO e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
EXECUTADO: Espólio de José Milton de Andrade Rios e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO GRISI MEDICI JURADO - RO0001751A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA - RO644, FABRICIO GRISI MEDICI JURADO - RO0001751A
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para apresentar o débito atualizado 
para intimação do cumprimento de sentença, tendo em vista ter passado muito tempo da última atualização.
Apresentado o valor será expedido mandado para cumprimento de sentença nos endereços requisitados no ID 80752959.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031784-83.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SARONITA FERREIRA PIMENTA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA - RO7670
REU: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO VELHO e outros
Advogado do(a) REU: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
Advogados do(a) REU: MARCUS VINICIUS AMARAL JUNIOR - MG172048, MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - MG115451, 
JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - DF60471, HANNA MANUELA DE PAULA PAGANINI - MG172331
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0016695-23.2012.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HOMERO BRASIL DELMUTTI MANENTE
Advogados do(a) AUTOR: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740, SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS - RO1085
REU: PLINIO AUGUSTO BEN CARLOTO e outros (4) 
Advogados do(a) REU: VIVIANE BARROS ALEXANDRE - RO0000353A-B, ANA PAULA SILVA DE ALENCAR MAGALHAES - 
RO0002784A
Advogado do(a) REU: GABRIELA DE ALENCAR MAGALHAES - RO9639
Advogados do(a) REU: PEDRO ORIGA - RO0001953A, TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA - RO5033
Advogado do(a) REU: CARL TESKE JUNIOR - RO3297
Advogado do(a) REU: CARL TESKE JUNIOR - RO3297
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007052-14.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO SOLAR PORTINARI RESIDENCE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: ANA PAULA DE ANDRADE 
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER RINCOLATO - RO0002768A
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004073-35.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO - RO5020, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: WILDOMAR ANTONIO DE BASTOS e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO - RO0004203A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044498-41.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: JULLIA DE SOUZA FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULLIA DE SOUZA FERREIRA - GO47750
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005942-67.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALAN CRISTIAN DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CARINE DE SOUZA BRASIL - RO10866, LUIZ GUILHERME DE CASTRO - RO8025, MARIA DA CONCEICAO 
AGUIAR LEITE DE LIMA - RO5932
REU: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) REU: ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO - DF18116
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027169-79.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ANTONIO EDMILSON DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: HUDSON SOARES DE JESUS - RO12024
REU: CINTHIA DE ANANGE MACEDO RIBEIRO e outros 
Advogado do(a) REU: IVANILDE MARCELINO DE CASTRO - RO1552
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048457-54.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZANGELA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCEA EVELIN AVINTE DE SANTIAGO - RO5960
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045689-58.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023167-37.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIND DOS TRAB EM EDUCACAO DA FUNDACAO UNI FED RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448, LARISSA GOES TEIXEIRA ORLANDO - RO10751, FLAVIO HENRIQUE 
TEIXEIRA ORLANDO - RO2003
REU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) REU: RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO 
SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043470-04.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632
REU: FILIPE DE SOUSA SHOCKNESS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029246-08.2015.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A, MARIA LUCILIA GOMES - SP84206
REU: ADRIANA GOMES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados (DETRAN ID 80888043).
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073718-84.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NATALIA BERNARDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JAMES NICODEMOS DE LUCENA - RO0000973A, GUILHERME AUGUSTO CAMELO - GO35507
REU: MARINETE MOTA KELLER e outros
Advogados do(a) REU: VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621, RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963
Advogados do(a) REU: VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621, RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0021442-45.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA - RO4300
EXECUTADO: GEISIANE SANTOS MARINHO 74464140220 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030410-61.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDA SOARES MAIA
Advogado do(a) AUTOR: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS - RO2921
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A 
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7072063-77.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIANA JOSE PRADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CORSIRENE GOMES LIRA - RO2051, JOSENILDO JACINTO DO NASCIMENTO - RO6023
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para requerer o que entender de 
direito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046531-77.2016.8.22.0001 
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E USADOS - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO - RO0004251A
EXCUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) EXCUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ERICA 
CRISTINA CLAUDINO - RO6207
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXECUTADA intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014504-65.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REU: IMPERIO DAS COPIAS SERVICOS DE FOTOCOPIAS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014501-81.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REQUERIDO: ALZIRENE OLIVEIRA ARAGAO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7027911-
51.2015.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: JULIANO MARQUES DA SILVA
DECISÃO
1. Considerando que não consta no feito a decisão inicial do agravo, conforme informado pelo exequente ao ID 80531582, determino 
que o exequente acoste ao feito a referida decisão no prazo de 5 dias para fins de regular andamento do feito, sob pena de suspensão/
arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
2. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
3. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
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4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº 7062791-25.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ALCINEI SANTANA BRITO 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO FRANCISCO DE MATOS, OAB nº RO1688, ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS, OAB nº 
RO9514 
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito 
absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Tel. Des. Raduan Miguel Filho. j. 05.12.2014). 
No caso em apreço, a parte autora declarou que é autônomo e não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas 
processuais, contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Ademais, informa que houve o deferimento/autorização para realização da cirurgia, mas não há nos autos documento referente à 
autorização em questão ou laudo/documento que evidencie a urgência no procedimento.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena 
de indeferimento, a fim de juntar ao feito documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira e que houve a autorização para 
realização da cirurgia. 
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062698-62.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: TIAGO DE MOURA SIENA
ADVOGADO DO AUTOR: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, OAB nº RO8465
REU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
1. Processe-se com gratuidade.
2. A parte autora requereu a concessão de tutela de urgência para determinar que o requerido se abstenha de proceder novos descontos 
de parcelas referente ao contrato de empréstimo mencionado na inicial, de sua aposentadoria, suspendendo sua exigibilidade durante o 
trâmite processual, visto que não se pactuou referido contrato.
Para concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da leitura 
do art. 300, caput e §3º, do CPC.
A probabilidade do direito encontra-se presente, visto que a autora alega que não realizou o contrato de empréstimo em testilha. Por 
sua vez, o risco ao resultado útil encontra-se em evidência, pois novos descontos diminuirão sua capacidade econômica, visto que a 
requerente depende da aposentadoria para sobreviver.
Além disso, tal decisão é reversível, tendo em vista que no caso de improcedência, o requerido poderá realizar cobrança de todas as 
parcelas com os devidos juros e correções.
Assim, DEFIRO a tutela de urgência para determinar ao requerido que suspenda a exigibilidade do contrato apontado na inicial, bem 
como se abstenha de descontar da aposentadoria da autora parcelas referentes ao mencionado contrato, até o final da demanda, sob 
pena do pagamento da multa diária no valor de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Intime-se o requerido da decisão.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC)..



1070DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

5. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
6. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
7. No caso do item 6, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016.
8. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
9. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7015670-
11.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
EXECUTADO: PERPETUA RODRIGUES COELHO
DECISÃO
Em consulta ao sistema de depósitos judiciais da CEF, verifico que há comprovação de pagamento de 6 (cinco) parcelas, que totalizam o 
montante de R$ 824,48 (oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos), embora o empregador não tenha comprovado nos 
autos os respectivos depósitos. 
Desta forma, determino a imediata expedição de ofício de transferência dos valores depositados na conta judicial 2848/040/01754610-4 
para a conta do exequente indicada ao ID 63771702, com as formalidades legais, zerando-se e encerando-se a conta judicial vinculada 
ao feito. 
Por fim, considerando que já houve a determinação de depósito das demais parcelas diretamente na conta bancária do exequente, 
conforme ofício de ID 66532469, oficie-se o órgão empregador para comprovar o depósitos das demais parcelas conforme determinado 
no ofício supra, no prazo de 10 dias, remetendo-se ainda cópia do referido ofício, considerando que com o arquivamento do feito, não 
será possível a realização de depósitos judiciais vinculados ao presente feito.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª Vara Cível, Falências e RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0025115-17.2012.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: GELSON DE MEDEIROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO, OAB nº RO5339
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NARA LIMA CARVALHO, OAB nº RO5416, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, ANNE 
BOTELHO CORDEIRO, OAB nº RO4370, PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença movida por GELSON DE MEDEIROS em face de BANCO BRADESCO S/A , sendo certo que no 
ID 80648048 informação de satisfação da obrigação, motivo pelo qual, o feito caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do artigo 924, inciso II, 
do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Sucumbente para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
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Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e cautelas 
de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062128-78.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ERONILSON DA CONCEICAO ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: THAIS ANDRADE DE OLIVEIRA, OAB nº RO9070, MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS, OAB nº 
RO1039
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade da justiça.
2. Trata-se de pretensão no rito comum com pedido de tutela provisória de urgência, onde o requerente pugna pelo deferimento do auxílio-
doença acidentário, e, ao final, a confirmação da tutela de urgência e, em caso de constatação da incapacidade total e permanente, a 
concessão da aposentadoria por incapacidade permanente, sob a alegação de que se encontra incapacitado para exercer atividade 
laboral, cujo pedido administrativo de concessão do benefício em questão teria sido indeferido ao fundamento de não constatação da 
incapacidade laborativa.
3. Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, CPC), desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Estes pressupostos 
devem ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da antecipação de tutela.
Em sede de cognição sumária, é possível visualizar o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois consta nos autos laudos 
médicos, bem como exames, receitas e outros que comprovam a incapacidade laboral do requerente.
Ao analisar previamente o caso vertido nos autos, este Juízo verifica que as alegações do requerente, mais os elementos de prova 
anexados à inicial, revelam a evidência de um direito provável que mereça ser tutelado. E, uma vez presente, assegurá-lo à parte, de 
imediato, quando houver urgência, é medida de rigor.
Nesse sentido é a jurisprudência:
AÇÃO ACIDENTÁRIA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. 
PRESSUPOSTOS. EXISTÊNCIA. 1. Para concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, obrigatório apresente o postulante 
(i) a probabilidade do direito e (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo - art. 300 CPC. 2. Na presença dos requisitos 
legais que lhe autoriza, a medida judicial antecipatória é de ser deferida, mesmo frente à Fazenda Pública. Excepcionalidade estabelecida 
pelo caráter alimentar do benefício previdenciário e a preponderância do bem jurídico tutelado pelo provimento antecipatório. Caso em 
que evidenciados, ao menos em cognição sumária, a incapacidade laboral e o nexo causal acidentário. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70070233028, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 13/07/2016).
Ademais, impõe-se ressaltar que o deferimento da medida de urgência sequer tem o condão de causar prejuízo considerável à parte 
requerida, de resto não se tratando de providência irreversível diante dos procedimentos adotados por este Juízo, no sentido de proceder 
com a perícia imediata na parte requerida, conforme detalhado adiante.
Isto posto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, determinando ao requerido que implemente/mantenha o benefício auxílio-doença 
acidentário em favor do requerente, até o julgamento da presente ação.
O cumprimento da obrigação (implantação/restabelecimento/manutenção do benefício) deverá ser comprovado nos autos, sob pena de 
se acolher como verídico eventual reclame ou argumento da parte autora de descumprimento por parte da requerida.
Dados para implantação/restabelecimento do Benefício:
Segurado(a): AUTOR: ERONILSON DA CONCEICAO ALVES, CPF nº 98373072268
DIP: Data da presente decisão
DCB: até o julgamento da ação
4. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade processual e efetividade, bem ainda considerando o teor do Ofício-Conjunto 
nº 01/2017-OAB-RO/PFRO/PGF/AGU, as Recomendações Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas do CNJ e ante 
a realização da reunião entre a Corregedoria de Justiça do Eg. TJ/RO e o INSS, para padronizar fluxo de processos sobre o objeto desta 
ação, sendo aberto SEI sob o n. 0002680-60.2017.8.22.8800, o fluxo processual ocorrerá conforme alinhavado adiante.
5. Tão somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra 
incapacitada para exercer sua atividade laboral, razão pela qual determino a realização de perícia médica, a ser realizada por médico 
que esteja disponível para a realização de perícia em regime de mutirão, que poderá ser nomeado/indicado pela CEJUSC/Cível, para 
identificar o grau de incapacidade, classificada com o seu percentual, sua duração, e a sua relação com a atividade realizada pela parte 
autora, e eventualmente, para outras funções e sua vida cotidiana.
6. Em caso de impedimento do médico perito inicialmente nomeado, poderá a CEJUSC/Cível destinar a realização da perícia por outro 
médico que encontrar-se no local.
O agendamento da data, horário e local da realização da perícia ficarão a cargo da CEJUSC/Cível, em regime de mutirão.
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando que 
os órgãos públicos a disposição do juízo não suportam o atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento ordinário; diante 
da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial será suportado pelo 
próprio perito nomeado.
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Esse valor deverá ser depositado pela parte requerida após a perícia, no entanto, determino ao CPE que oficie-se à Procuradoria Federal 
indicando os processos em que serão realizadas as perícias, com o dia designado, números de processos, partes com CPF, e médico-
perito, com indicação de CPF e CRM, a fim de viabilizar de maneira mais rápida a disponibilização das autorizações de pagamentos dos 
honorários periciais (Produza uma pauta de perícias com os dados acima descritos).
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo igual ao horário agendado para a audiência, ficando as partes (autor e requerido) 
intimadas de seu conteúdo.
Caso aceita a nomeação pelo perito, nos termos do artigo 465, § 1º do CPC intimem-se ambas as partes, para em 15 (quinze) dias, 
contados da publicação desta decisão:
- arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso:
- indicar assistentes técnicos;
- apresentar quesitos.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia?;
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?;
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade?;
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?;
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?;
i) Data provável de início da incapacidade identificada? Justifique a resposta;
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique 
a resposta;
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?;
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?;
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?;
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?;
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?;
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo;
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?;
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?;
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
7. No presente caso, designo audiência de conciliação para o dia mesmo dia da perícia, sendo que a data, o horário e o local ficarão à 
cargo da CPE providenciar o agendamento e intimação prévia da partes para comparecimento.
As partes (autor e requerido) ficam intimadas para comparecerem na solenidade e, na oportunidade tomarão ciência do laudo pericial 
produzido.
8. Cite-se e intime-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535 c/c 335, inciso I, ambos 
do CPC/15), cujo prazo se iniciará após ciência do resultado da perícia. No prazo de defesa o requerido deverá apresentar cópia do 
procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário pleiteado pelo requerente.
Atente-se a CPE que a citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá ser acompanhada de laudo pericial judicial, 
possibilitando a apresentação de proposta de acordo ou resposta/contestação pela Procuradoria-Geral Federal.
9. Esclareço que, caso o requerido apresente contestação nos autos, por ocasião de sua intimação para cumprir a tutela de urgência 
concedida em favor do requerente, este será considerado como CITADO nesta oportunidade, sendo dispensada a formalização da 
citação após a juntada do laudo pericial.
Na hipótese do item 9, após a juntada do laudo, o requerido deverá ser somente INTIMADO para se manifestar sobre tal documento, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
10. Com a entrega do laudo pelo perito, dê-se início à audiência de conciliação e vistas as partes (autor e INSS) presentes para 
manifestação oral e eventual proposta de acordo.
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11. Caso o requerido não compareça à audiência de conciliação, com a entrega do laudo, intime-se a parte autora para se manifestar 
sobre o resultado da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias. Quanto ao requerido, cumpra-se conforme determinado nos itens 9 e 10 da 
presente decisão.
12. Fica a parte autora, desde já, INTIMADA do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA / OFÍCIO / MANDADO:
a) de CITAÇÃO para a parte requerida, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Nome: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Nações Unidas, 271, KM 1, Porto Velho/RO, CEP: 76804-110.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7016776-
32.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FERNANDES LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E
EXCUTADO: PORTO FARMA LTDA - ME
DECISÃO
1. Para fins de análise do pleito de ID 80267219, fica intimado o exequente para que no prazo de 5 dias, acoste o ao feito documentos 
que comprovem que o executado é empresário individual, sob pena indeferimento do pedido e consequente suspensão/arquivamento, 
com fulcro no art. 921, II do CPC.
2. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
3. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª Vara Cível, Falências e RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7049578-49.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MONNIC PARENTE DE ALENCAR
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ SERGIO RIBEIRO CORREA JUNIOR, OAB nº SP220674
REU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO promovida por MONNIC PARENTE DE ALENCAR em face de RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 
LTDA.
Compulsando os autos, verifico que o despacho de ID 79842184 intimou a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias: a) juntar aos autos comprovante de pagamento das custas processuais iniciais
Ocorre que, a parte interessada não procedeu com as diligências necessárias e não emendou a inicial.
Ressalto que o desatendimento à determinação judicial de emenda acarreta o indeferimento da inicial e a consequente extinção do 
processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 321 e 485, inciso IV, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO 
DA PETIÇÃO INICIAL. DESATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DE EMENDA. - O desatendimento à determinação de emenda acarreta 
o indeferimento da inicial e a consequente extinção do processo, sem resolução de mérito. Inteligência do Parágrafo único do art. 321 e do 
art. 485, IV, ambos do CPC. Sentença que indeferiu a inicial mantida. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível Nº 70075255737, Décima 
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 23/11/2017) (Grifei).
Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV, 
c/c 321, ambos do NCPC.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do NCPC.
Custas pela parte Autora.
Fica intimada a parte Autora para proceder com o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Sem honorários.
Desnecessária a intimação pessoal da parte Requerida desta sentença.
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Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida ativa e protesto em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7057840-
90.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK JAMARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Octávia Jane Lédo Silva, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565A, 
CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS, OAB nº RO9783, PEDRO PAULO SILVA DUARTE, OAB nº RO10094
EXECUTADO: ELVIO LUIZ ZANELLA
DECISÃO
Cumpra-se integralmente o despacho de ID 80383287, atentando-se aos endereços indicados no ID 80502559, com as formalidades 
legais.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº 7043087-60.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ISMAEL CAMURCA LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: JURACI APARECIDA VALENTE DA SILVA, OAB nº RO156B 
REU: BATISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
A citação por edital trata-se de medida excepcional, nos termos do art. 256 e 257 do NCPC, e no presente caso, em que pese esgotadas 
todas as vias usuais para proceder a citação da parte requerida por meio de busca de endereços noss sistemas eletrônicos à disposição 
do judiciário (INFOJUD, RENAJUD, SISBAJUD, SIEL), observa-se que não foram diligenciados nos endereço abaixo indicados:
- RUA JOÃO PESSOA, 4203
- R GERALDO SIQUEIRA 3060 PORTO VELHO JAQUEIRA ITABELA RO76808312
- Rua enrico caruso n 6808 aponia - porto velho-ro 76824169
Pelo argumento acima, indefiro a citação por edital pleiteada.
Fica intimada a parte autora, por meio de seus advogados, para que em 5 (cinco) dias, aponte endereço válido para a citação da requerida 
ou, no mesmo prazo, requerer demais diligências necessária a sua obtenção, nos termos do art. 319, §1º, do NCPC, sob pena de extinção 
do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção do feito, por ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do CPC).
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062713-31.2022.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
REU: JONAS PAULINO DE MORAES
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais.
1.1. Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
1.2. Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
sentença de extinção.
1.3. Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
3. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
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4. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio 
destinatário, conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
5. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
6. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
7. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
8. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que 
caso o veículo seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e 
as despesas decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
9. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, 
sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do 
Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
10. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
11. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no 
art. 231, II, do CPC.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911 /69. INÍCIO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 
DEFESA. JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de contestação, nas ações de busca e apreensão pelo Decreto-
Lei nº 911 /69, é a data de juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, uma vez que a redação do § 3º do artigo 3º 
daquele Decreto deve ser interpretada em conjunto com o disposto no artigo 231 , inciso II , do Código de Processo Civil . Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.
12. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 251/253 do CPC.
13. Nesta data, procedi a restrição judicial prevista no §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, conforme 
espelho anexo. Após a apreensão, venham conclusos para exclusão da restrição no RENAJUD.
14. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora s para 
se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
14.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
15. No caso do item 14.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa 
atribuído à reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
15. Em havendo contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
5 dias.
16. Oportunamente, advirta-se a parte autora para que não proceda a distribuição de ações desta mesma classe processual com sigilo, 
pois tal regra não se aplica ao caso. Assim, pomova a CPE com a retirada da observação de “Segredo de Justiça” do PJE.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE INTIMAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se, para tanto, o 
seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
REU: JONAS PAULINO DE MORAES, R VIARIA 2164, CASA RONALDO ARAGÃO - 76814-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário. Autorizo, desde já, expedição de carta precatória durante o trâmite do processo, independentemente de nova 
conclusão, atentando-se a parte quanto ao pagamento das custas para distribuição do expediente.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7010603-
89.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943
REU: RODRIGO DA SILVA DIAS
SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária proposta por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA em face de RODRIGO DA SILVA DIAS.
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Compulsando os autos verifico que, antes da citação e oferecimento da contestação, a parte autora pugnou pela desistência do feito (ID 
80278851). Assim, tratando-se de direito disponível, não há óbice à desistência pretendida, razão pela qual, nos termos do parágrafo 
único, do art. 200, do CPC, homologo o pedido.
Isso posto, nos termos do art. 316 c.c. art. 485, VIII, ambos do CPC, julgo extinto o feito sem resolução do mérito.
Desnecessária a intimação da parte requerida desta sentença.
Sem custas finais.
Ante a preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Não foi inserida restrição RENAJUD pelo juízo.
P.R.I. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7061639-39.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCA ADRIANA SARAIVA RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA, OAB nº RO4308
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade da justiça.
2. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade processual e efetividade, bem ainda considerando o teor do Ofício-Conjunto 
nº 01/2017-OAB-RO/PFRO/PGF/AGU, as Recomendações Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas do CNJ e ante 
a realização da reunião entre a Corregedoria de Justiça do Eg. TJ/RO e o INSS, para padronizar fluxo de processos sobre o objeto desta 
ação, sendo aberto SEI sob o n. 0002680-60.2017.8.22.8800, o fluxo processual ocorrerá conforme alinhavado adiante.
3. Tão somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra 
incapacitada para exercer sua atividade laboral, razão pela qual determino a realização de perícia médica, a ser realizada por médico 
que esteja disponível para a realização de perícia em regime de mutirão, que poderá ser nomeado/indicado pela CEJUSC/Cível, para 
identificar o grau de incapacidade, classificada com o seu percentual, sua duração, e a sua relação com a atividade realizada pela parte 
autora, e eventualmente, para outras funções e sua vida cotidiana.
4. Em caso de impedimento do médico perito inicialmente nomeado, poderá a CEJUSC/Cível destinar a realização da perícia por outro 
médico que encontrar-se no local.
O agendamento da data, horário e local da realização da perícia ficarão a cargo da CEJUSC/Cível, em regime de mutirão.
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando que 
os órgãos públicos a disposição do juízo não suportam o atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento ordinário; diante 
da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial será suportado pelo 
próprio perito nomeado.
Esse valor deverá ser depositado pela parte requerida após a perícia, no entanto, determino ao CPE que oficie-se à Procuradoria Federal 
indicando os processos em que serão realizadas as perícias, com o dia designado, números de processos, partes com CPF, e médico-
perito, com indicação de CPF e CRM, a fim de viabilizar de maneira mais rápida a disponibilização das autorizações de pagamentos dos 
honorários periciais (Produza uma pauta de perícias com os dados acima descritos).
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo igual ao horário agendado para a audiência, ficando as partes (autor e requerido) 
intimadas de seu conteúdo.
Caso aceita a nomeação pelo perito, nos termos do artigo 465, § 1º do CPC intimem-se ambas as partes, para em 15 (quinze) dias, 
contados da publicação desta decisão:
- arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso:
- indicar assistentes técnicos;
- apresentar quesitos.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia?;
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?;
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade?;
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?;
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?;
i) Data provável de início da incapacidade identificada? Justifique a resposta;
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique 
a resposta;
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;
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l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?;
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?;
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?;
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?;
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?;
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo;
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?;
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?;
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
5. No presente caso, designo audiência de conciliação para o dia mesmo dia da perícia, sendo que a data, o horário e o local ficarão à 
cargo da CPE providenciar o agendamento e intimação prévia da partes para comparecimento.
As partes (autor e requerido) ficam intimadas para comparecerem na solenidade e, na oportunidade tomarão ciência do laudo pericial 
produzido.
6. Cite-se e intime-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535 c/c 335, inciso I, ambos 
do CPC/15), cujo prazo se iniciará após ciência do resultado da perícia. No prazo de defesa o requerido deverá apresentar cópia do 
procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário pleiteado pelo requerente.
Atente-se a CPE que a citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá ser acompanhada de laudo pericial judicial, 
possibilitando a apresentação de proposta de acordo ou resposta/contestação pela Procuradoria-Geral Federal.
7. Esclareço que, caso o requerido apresente contestação nos autos, por ocasião de sua intimação para cumprir a tutela de urgência 
concedida em favor do requerente, este será considerado como CITADO nesta oportunidade, sendo dispensada a formalização da 
citação após a juntada do laudo pericial.
Na hipótese do item 9, após a juntada do laudo, o requerido deverá ser somente INTIMADO para se manifestar sobre tal documento, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
8. Com a entrega do laudo pelo perito, dê-se início à audiência de conciliação e vistas as partes (autor e INSS) presentes para manifestação 
oral e eventual proposta de acordo.
9. Caso o requerido não compareça à audiência de conciliação, com a entrega do laudo, intime-se a parte autora para se manifestar 
sobre o resultado da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias. Quanto ao requerido, cumpra-se conforme determinado nos itens 9 e 10 da 
presente decisão.
10. Fica a parte autora, desde já, INTIMADA do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA / OFÍCIO / MANDADO:
a) de CITAÇÃO para a parte requerida, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Nome: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Nações Unidas, 271, KM 1, Porto Velho/RO, CEP: 76804-110.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7048957-
57.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: UNIRON
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron
EXECUTADO: FRANCISMAR FERREIRA PEREIRA
DECISÃO
1. Fica intimado o exequente para que no prazo de 10 dias, acoste o ao feito planilha atualizada do valor do débito, pra fins de realização 
da diligência requerida, sob pena de suspensão/arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
2. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
3. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
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4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056628-34.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NORBERTO FLORES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO0003525A, ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO - RO8103
REQUERIDO: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN - RO0003931A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7038745-45.2017.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, OAB nº GO50945, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº 
AP4778
EXECUTADO: ANTONIO APARECIDO DE LIMA
DECISÃO
Atentando-se aos autos, nos termos do art. 830 do CPC, consigno que “Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-
lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução”. Na hipótese não restou consignado a penhora e/ou bloqueio on-line de 
ativos financeiros existentes em nome do devedor, no entanto, a luz dos precedentes do Tribunal Superior, seu deferimento estar-se-ia 
condicionado a tentativa de realizações de diligências para fins de localização dos executados.
Há precedentes do STJ nesse sentido:
“AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.780.501 - PR (2018/0301849-3) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES AGRAVANTE 
: UNIÃO AGRAVADO : LADIMIR KOSCIUK AGRAVADO : GASPARITA CLARETE MARIÚ LODEYRO AGRAVADO : MARIVALDO 
DA SILVA AGRAVADO : MAURO DE OLIVEIRA LUCAS AGRAVADO : ORTHOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
AGRAVADO : SAYONARA GORETTI MARIU LODEYRO ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M EMENTA 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS, VIA SISTEMA BACENJUD, ANTES DA PRÁTICA DE ATOS JUDICIAIS TENDENTES A 
LOCALIZAR O DEVEDOR PARA A CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. REQUISITOS AUTORIZADORES DA 
MEDIDA CONSTRITIVA. AUSÊNCIA. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS 
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno 
aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015. II. Trata-se, na 
origem, de Agravo de Instrumento, interposto pela União, em face de decisão que, em execução de título extrajudicial, indeferiu pedido 
de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo de Instrumento. III. 
A Segunda Turma desta Corte já se manifestou no sentido de que a tentativa de citação do executado deve ser prévia, ou, ao menos, 
concomitante com o bloqueio dos ativos financeiros, por meio do sistema BacenJud. Assim, mesmo à luz do artigo 854 do CPC/2015, 
a medida de bloqueio de dinheiro, via BacenJud, não perdeu a natureza acautelatória, e, assim, para que seja efetivada a medida 
de constrição de dinheiro, por meio do BACENJUD, antes da citação do executado, é necessária a demonstração dos requisitos que 
autorizam a sua concessão. Nesse sentido: STJ, AgInt no REsp 1.693.593/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 18/12/2018; REsp 1.721.168/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2018. IV. O entendimento firmado 
pelo Tribunal a quo ? no sentido de que não houve tentativa de citação do executado, na ação originária, não restando implementados os 
requisitos para o deferimento do arresto on line, ante a ausência de indícios de dilapidação patrimonial ou de dano irreparável ? não pode 
ser revisto, pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao comando inscrito na Súmula 7 desta 
Corte. Precedentes do STJ. V. Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. Brasília (DF), 02 
de abril de 2019(Data do Julgamento) MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES Relatora .
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Nesse contexto, não restou comprovado os requisitos para o deferimento do arresto on line, ante a ausência de indícios de dilapidação 
patrimonial ou de dano irreparável, sequer houve a tentativa de buscas de endereços da parte executada através dos sistema eletrônicos 
disponíveis ao judiciário.
Assim, ante toda a fundamentação acima exposta, INDEFIRO, por ora, o arresto on line de ativos financeiros da parte executada, ante 
ausência de citação.
Por fim, fica INTIMADA a parte exequente, por meio de seus advogados, para dar regular andamento ao feito, para fins de citação do 
executado, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo por falta de 
pressupostos processuais validos ao deslinde do processo.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito 

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062775-71.2022.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO HONDA S/A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A
REU: JOSE DE ARIMATHEIA LELLES 
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais.
1.1. Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
1.2. Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
sentença de extinção.
1.3. Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
3. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
4. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio 
destinatário, conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
5. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
6. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
7. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
8. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que 
caso o veículo seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e 
as despesas decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
9. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, 
sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do 
Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
10. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
11. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no 
art. 231, II, do CPC.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911 /69. INÍCIO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 
DEFESA. JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de contestação, nas ações de busca e apreensão pelo Decreto-
Lei nº 911 /69, é a data de juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, uma vez que a redação do § 3º do artigo 3º 
daquele Decreto deve ser interpretada em conjunto com o disposto no artigo 231 , inciso II , do Código de Processo Civil . Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.
12. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 251/253 do CPC.
13. Nesta data, procedi a restrição judicial prevista no §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, conforme 
espelho anexo. Após a apreensão, venham conclusos para exclusão da restrição no RENAJUD.
14. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora s para 
se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
14.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
15. No caso do item 14.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa 
atribuído à reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
15. Em havendo contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
5 dias.
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16. Oportunamente, advirta-se a parte autora para que não proceda a distribuição de ações desta mesma classe processual com sigilo, 
pois tal regra não se aplica ao caso. Assim, pomova a CPE com a retirada da observação de “Segredo de Justiça” do PJE.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE INTIMAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se, para tanto, o 
seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
REU: J. D. A. L., RUA SALVADOR DALI 7625, . ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-816 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário. Autorizo, desde já, expedição de carta precatória durante o trâmite do processo, independentemente de nova 
conclusão, atentando-se a parte quanto ao pagamento das custas para distribuição do expediente.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7019616-
83.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348
EXECUTADOS: ZODI DE SOUZA SANTOS FILHO, ANA LETICIA CARVALHO SANTOS
DECISÃO
1. Indefiro o pedido de bloqueio através do sistema SISBAJUD, posto que a providência já foi adotada, não se obtendo êxito na localização 
de valores, não havendo informações que indiquem qualquer alteração na situação de fato, que justifique nova diligência.
2. Assim, determino que no prazo de 5 dias, promova o exequente o regular andamento do feito, sob pena de suspensão/arquivamento, 
com fulcro no art. 921, II do CPC.
2. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
3. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0004943-20.2013.8.22.0001 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTES: MARIA JOSE CAPELLI FERREIRA, PAULO FERREIRA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975 
EXECUTADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO4982, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861 
DECISÃO
Trata-se de execução de título extrajudicial de obrigação de entregar coisa certa que posteriormente foi convertida em perdas e danos. 
Após exaustiva e minuciosa análise do presente feito e dos autos dos embargos à execução (proc.: 00021950-25.2013.8.22.0001), 
constatou-se que, desde o início de ambos os feitos, vêm ocorrendo diversos equívocos praticados, tanto pelas partes como pelo juízo, 
os quais vêm comprometendo o bom andamento processual e a razoável duração do processo.
Constatado tais fatos, chamo o feito à ordem para consertar os equívocos e as dúvidas ainda existentes, tornando-se imprescindível 
discorrer acerca dos principais eventos do processo.
Decido.
Mesmo diante de tantas idas e vindas dos autos à contadoria judicial, ambas as partes continuaram divergindo em relação aos cálculos, 
sem, contudo, apresentarem manifestações clara e coesa, de acordo com os atos processuais até então praticados, induzindo este juízo 
em erro. Explico:
Denota-se do despacho inicial proferido no presente feito que foi determinada a citação da executada para cumprir a obrigação de 
entregar coisa certa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa diária, fixando-se, na ocasião, honorários de 10% (ID 
12065873 - Pág. 62).
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Citada em 07/8/2013 (ID 12065873 - Pág. 62-63), a executada opôs embargos à execução que tramitou em processo autônomo 
(00021950-25.2013.8.22.0001), tendo a demandada comprovado o depósito judicial do valor de R$ 201.661,84 – montante apontado 
pelos exequentes na inicial para o caso de eventual conversão da obrigação de entregar coisa certa em perdas e danos. Esclarece-se 
que o citado depósito foi vinculado ao processo de embargos à execução.
Determinada a suspensão do processo principal (ID 12065881 - Pág. 4 e 12065881 - Pág. 8), os embargos foram julgados improcedentes, 
tendo o juiz determinado na sentença o levantamento do valor depositado em favor dos exequentes, condenando a executada ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios dos embargos. No entanto, a cópia da sentença não foi juntada ao processo 
principal.
Antes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos, os exequentes pleitearam a conversão da obrigação de entregar coisa 
certa em perdas e danos, cujo pedido foi acolhido por este juízo que determinou nova citação da executada. Porém, posteriormente, 
revogou a decisão e determinou a intimação dos exequentes para se manifestarem acerca da sentença dos embargos transitada em 
julgado (ID 12065881 - Pág. 22 e 12065881 - Pág. 26).
Com isso, o processo de execução que até então deveria estar suspenso em razão do recebimento dos embargos, continuou tramitando 
normalmente, onde foram formulados diversos pedidos, ora atinentes aos embargos, ora em relação à própria ação de execução e ainda 
a juntada de comprovante de pagamento das custas processuais e de depósito do valor dos honorários atinentes ao processo em apenso, 
motivos estes que induziram, por diversas vezes, este juízo em erro (ID 12065881 - Pág. 28-29, 12065881 - Pág. 32, 12065881 - Pág. 
34-37).
Com efeito, os exequentes formularam pedido neste feito (processo principal) para levantamento do valor depositado judicialmente 
vinculado aos embargos, requerendo, ainda, a remessa dos autos à contadoria judicial para cálculo das custas processuais e honorários 
de sucumbência arbitrados nos embargos (ID 12065881 - Pág. 28). 
Não bastasse isso, na petição de ID 12065881 - Pág. 42-45 (fls.127/130), os exequentes informaram um saldo devedor remanescente de 
R$ 314.901,04 (trezentos e catorze mil novecentos e um reais e quatro centavos) ao argumento de que se tratava de débito remanescente 
da dívida principal, acrescida de honorários advocatícios fixados no despacho inicial do presente executivo, com incidência de juros desde 
o dia 01/04/2011, quando sequer havia sido ajuizada ação de execução que foi distribuída em 15/03/2013. 
Pelo que se depreende dos autos, embora não tenha sido determinada a alteração da classe processual para cumprimento de sentença, 
ao que tudo indica, foi exatamente nesse momento que se deu início a esta fase, tendo a então juíza titular determinado a intimação da 
executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar voluntariamente o saldo remanescente apresentado pelos exequentes, sob pena de 
incidência de honorários advocatícios de 10% (ID 12065881 - Pág. 48).
Posteriormente, os exequentes vieram ao feito principal requerendo o levantamento do valor dos honorários, segundo eles, de execução, 
cujo comprovante foi encartado no ID 12065881 - Pág. 34-37, porém constando no próprio comprovante que os valores estavam 
vinculados aos embargos à execução, compreendendo-se, portanto, que se referia ao pagamento dos honorários de sucumbência fixados 
na sentença dos embargos à execução. 
Além do alvará, os exequentes reiteraram o pedido de remessa do feito à contadoria para apuração do saldo devedor remanescente (ID 
16106664), tendo sido determinada a expedição de alvará e intimada a parte exequente para apresentar planilha atualizada no prazo de 
15 dias, sob pena de arquivamento (ID 17321032).
Decorrido o prazo sem manifestação, a parte exequente foi novamente intimada para trazer planilha atualizada do débito, tendo esta 
juntado demonstrativo de débito, dessa vez, no valor de R$51.754,01 (cinquenta e um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
um centavos), ao argumento de que se tratava de honorários da ação de execução, requerendo a intimação da executada para pagar 
voluntariamente o valor dos honorários, sob pena de incidência da multa prevista no § 1º, art. 523, CPC (ID 20011642).
Houve tentativa de conciliação das partes por meio de audiência designada para esse fim, contudo, não foi apresentada nenhuma 
proposta (ID 22752320).
Após a audiência, foi a executada intimada para pagar o valor apresentado pelos exequentes, tendo ela impugnado o montante apontando 
como devida a quantia de R$ 25.265,010 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dez centavos), porém não comprovou o 
depósito judicial do referido valor (ID 24637784).
Na sequência, os exequentes vieram ao feito impugnando o valor reputado como correto pela executada, desta vez, requerendo à sua 
intimação (executada) para pagar o valor de R$ 46.219,45 (quarenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos), 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e execução forçada (ID 27071153).
Em 29/8/2019 houve pronunciamento judicial reconhecendo os imbróglios até então apresentados nestes autos, determinando a remessa 
do feito à contadoria e intimando a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar judicialmente o valor que entendia incontroverso 
e/ou valor apresentado pelo contador e/ou valor indicado pela parte exequente (ID 30341386).
A planilha de cálculos da contadoria foi encartada no ID 34120646 constando um débito remanescente de R$324.199,85. Intimadas as 
partes, os exequentes concordaram com os cálculos ao passo que a executada impugnou-os, juntando ao feito comprovante de depósito 
judicial no valor de R$41.561,02 (ID 34780663, 34832521, 34832519 e 34832520).
Foi determinado o retorno dos autos à contadoria para se manifestar, ante a substancial divergência dos cálculos, inclusive com o próprio 
demonstrativo da parte exequente (ID 35517199).
De forma totalmente equivocada, a contadoria judicial apresentou nova planilha constando um saldo devedor remanescente de R$ 
268.408,92 (duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e oito reais e noventa e dois centavos) – ID 42468890.
A decisão de ID 55740927 afastou os cálculos da contadoria, porém de forma equivocada, ante o imbróglio apresentado pelas partes, 
posto que, há muito que a obrigação principal havia sido adimplida, bem como os honorários de sucumbência fixados na sentença 
dos embargos à execução, não obstante tenha sido juntado os comprovantes no feito executivo (ID 12065881 - Pág. 46 - fl. 46) e (ID 
12065881 - Pág. 36-37 - fls.122/123).
Tem-se que o único débito pendente nestes autos é o valor atinente aos honorários fixados no despacho inicial da presente execução 
na quantia equivalente a 10% do valor da obrigação principal (R$ 201.661,84) com as devidas atualizações, posto que os honorários 
sucumbenciais arbitrados na sentença dos embargos foi levantado pelos exequentes e que a cobrança daqueles não pode ser confundida 
com a dos honorários fixados na ação de execução, pois distintas por se tratar de processos autônomos. 
Com efeito, restou demonstrado nos autos que tanto a obrigação principal quanto as verbas sucumbenciais da ação de embargos à 
execução foram devidamente adimplidas, não obstante os diversos embaraços criados pelas partes durante toda a marcha processual.
Diante de tais constatações, torna-se despicienda eventuais digressões acerca dos atos processuais subsequentes, eis que contrários a 
real percepção dos fatos delimitados nesta decisão. 
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Quanto a aplicação dos índices de atualização do débito em aberto (honorários advocatícios da execução), tem-se que é plenamente 
cabível a incidência dos juros de mora e correção monetária, ambos a contar da citação, nas obrigações de fazer posteriormente 
convertidas em perdas e danos. 
Nesse sentido:
EMENTA RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONVERSÃO 
EM PERDAS E DANOS. DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. RESP 1.301.989/
RS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. DECISÃO […] a orientação jurisprudencial reconhecendo que os juros de mora incidem desde 
a citação […] (STJ - REsp: 1912789 MS 2020/0338898-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Publicação: DJ 
24/05/2022). Grifei.
EMENTA: APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RELAÇÃO CONTRATUAL DE NATUREZA PESSOAL. PRAZO PRESCRICIONAL 
DECENAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS DEVIDA. TERMO INICIAL 
DOS JUROS MORATÓRIOS. DATA DA CITAÇÃO. Sendo a obrigação discutida de fazer, de origem contratual e natureza pessoal, o 
prazo prescricional incidente na espécie é decenal. Ante a impossibilidade material de cumprimento da obrigação de fazer, é devida sua 
conversão em perdas e danos. O termo inicial dos juros moratórios, concernentes a conversão de obrigação cominatória em perdas e 
danos, deve ser fixado como sendo o da data em que ocorreu a citação. (TJ-MG - AC: 10000205700826001 MG, Relator: Amauri Pinto 
Ferreira, Data de Julgamento: 15/12/2020, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/12/2020). Grifei.
Logo, considerando que a executada não quitou os honorários fixados na ação de execução (ID 12065873 - Pág. 62), mas tão somente 
o débito principal e honorários arbitrados na sentença de embargos à execução, é devida a cobrança dos honorários da execução, 
atualizados desde a data da citação (07/8/2013) - ID 12065873 - Pág. 62-63.
No tocante a aplicação da multa e honorários de 10% (§ 1º, art. 523, CPC) sobre o valor dos honorários da execução, tem-se que estes 
incidem desde o 1º dia seguinte ao decurso do prazo para pagamento voluntário, ou seja, desde a data (01/08/2017) – ID 12065881 – 
Pag. 48 (fl.132). 
Com efeito, DETERMINO:
1. Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença.
2. Intime-se os exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha de cálculos de acordo com o teor da presente decisão, 
ou seja, atualização do débito dos honorários da execução (10% da obrigação principal - R$201.661,84), a partir da data da citação da 
executada (07/8/2013 - ID 12065873 - Pág. 62-63), acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelos índices previstos 
no site do TJRO, e aplicação da multa multa e honorários de 10% do § 1º , art. 523, CPC, a contar de (01/08/2017) – ID 12065881 – Pag. 
48 (fl.132), devendo ser deduzido o valor depositado como garantia do juízo pela executada (R$41.561,02) com as devidas correções/
atualizações pelos índices acima mencionados (ID 34832519).
3. Com a juntada dos cálculos, intime-se a executada para pagar o valor devido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de excussão de 
bens.
Cumpra-se e intime-se. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7062073-28.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: LEONARDO ESPINDOLA BRANDAO, EVELINE EMANUELLE AYMAR ELIHIMAS NASCIMENTO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MELINA BEZERRA KITAHARA, OAB nº RO8441, ERINELDA BEZERRA KITAHARA, OAB nº RO6195A 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Considerando o teor do despacho de ID 80783520 e que houve somente a comprovação do pagamento das custas sem nada discorrer 
acerca dos outros tópicos do despacho de emenda, retornem aos autos ao cartório e aguarde-se o prazo para cumprimento integral do 
despacho.
Após, voltem os autos para análise da emenda.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062328-83.2022.8.22.0001
CLASSE: Monitória
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, OAB nº RO1400
REU: AMANDA CRISTINA RODRIGUES DE CAYRES
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.



1083DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 (quinze) dias proceda ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
4. Havendo embargos, intime-se o autor para responder a este, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5. Em seguida, na hipótese do item 4, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade, em 5 dias.
6. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje. 
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
REU: AMANDA CRISTINA RODRIGUES DE CAYRES, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3986, - DE 3866 A 3986 - LADO 
PAR INDUSTRIAL - 76821-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7025719-09.2019.8.22.0001 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
PROCURADOR: Santo Antônio Energia S.A 
ADVOGADO DO PROCURADOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
PROCURADOR: GUILHERME DUTRA BAPTISTA 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, THIAGO DA SILVA DUTRA, OAB nº RO10369 
DESPACHO
Foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o presente feito, com a remessa à Justiça Federal 
(ID 80176266).
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.
Dessa forma, considerando que já houve a remessa do feito à Justiça Federal (80184727), arquive-se. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7048611-38.2021.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, JUCIMARA 
DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064
EXCUTADO: EVERTANIA QUELE BARROSO COSTA
DECISÃO / OFÍCIO 2022-GAB
1. Fica a parte exequente intimada para comprovar o pagamento das diligências (art. 17 do Regimento de Custas) para a expedição do 
ofício, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão.
1.1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, voltem conclusos para suspensão.
2. Comprovado o pagamento, EXPEÇO OFÍCIO ao INSS (Procuradoria Federal em Rondônia) para que, mediante pesquisa no CNIS, 
informe ao Juízo sobre eventual vínculo empregatício de EXCUTADO: EVERTANIA QUELE BARROSO COSTA, CPF nº 99655853268, 
devendo, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer a informação aos autos.
3. Sem nova conclusão e após a juntada da informação, INTIME-SE a parte autora/exequente, por meio de seu advogado, a fim de que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular andamento do feito, sob pena de suspensão.
4. Proceda-se com o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA / MANDADO DE INTIMAÇÃO DE:
a) Nome: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL através da Procuradoria-Geral Federal (Procuradoria Federal em 
Rondônia), localizada na Av. Campos Sales, 3132, Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76801-246
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b) Nome: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL através da Procuradoria-Geral Federal (Procuradoria Federal em 
Rondônia), via email: gextptv@inss.gov.br
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
Processo: 7062353-96.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS TULIPAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB 
nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
EXECUTADO: ROBSON BOTELHO PANTOJA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica o exequente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
1.1. Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
1.2. Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.
2. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos 
(art. 829, CPC) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.1. Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
2.2. Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, §1º, CPC).
2.3. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
2.4. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
3. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
3.1. Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 2, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, art. 916, §1º).
3.2. Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 916, 
§2º).
3.3. Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
4. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e eventual 
bem indicado pelo exequente descrito na exordial, lavrando-se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, 
CPC). 
4.1. O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
4.2. Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
4.3. Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer 
os meios para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil 
remoção ou quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
5. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
6. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
7. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
7.1. Aceita a substituição ou não havendo manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
8. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
9. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, inclusive realizar o pagamento do valor da diligência negativa, sendo o caso.
10. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
11. Expeça-se o necessário.
12. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
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Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em 
quaisquer outros dentro desta jurisdição:
EXECUTADO: ROBSON BOTELHO PANTOJA, RUA SECUNDÁRIA 1706, CASA 25 NOVO HORIZONTE - 76810-164 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do CPC.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7071916-51.2021.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: CRISTIANE HOLANDA DO NASCIMENTO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vieram os autos conclusos para análise da petição de ID 80730837 que informa o pagamento de custas processuais.
No entanto, nada foi requerido.
Desta forma, fica a parte autora intimada a, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº 7034930-35.2020.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MANOEL CRISTOVAO VIEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA, OAB nº RO2366 
REU: DIANA RABELO DA SILVA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
À CPE: altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
Intime-se o executado, PESSOALMENTE, para pagar voluntariamente o débito no valor de R$ 3.304,56 (três mil, trezentos e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos), bem como comprová-lo no feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do 
art. 523 do CPC). 
Caso a tentativa de intimação do executado reste infrutífera por correspondência, em razão do retorno do AR com a informação de 
“ausente”, determino desde já que seja realizada tentativa de intimação por Oficial de Justiça.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias. 
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
REU: DIANA RABELO DA SILVA, RUA PLÁCIDO DE CASTRO 9093, - DE 8891 A 9335 - LADO ÍMPAR SOCIALISTA - 76829-259 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7037539-30.2016.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: RAIMUNDO DE NAZARE SOARES GARCIA, MANOEL PINHEIRO RODRIGUES, LUCIA REGINA OLIVEIRA DA CRUZ 
RODRIGUES, VALDECI PINHEIRO DOS PASSOS, HUELITON LISBOA DA SILVA, JOAO LUIZ ALVES DE SOUZA, MARIA DE 
LOURDES DE ARAUJO, ADEMAR MENDES DE OLIVEIRA, UELITON DE ARAUJO GARCIA, EDILUCIA ALVES LOPES, ELIZANGELA 
SOUZA SILVA, ALZIMAR MENDES DA CRUZ, EDIVANGELA PASSOS ALVES, HELEN CAROLINE LOPES NEVES, ALICE OLIVEIRA 
PASSOS, ALESSANDRO POSTIGO ESTEVES, ANGELO ANTUNES DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO DOS AUTORES: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798A 
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
DESPACHO
Em suas alegações finais a requerida alegou em preliminar, litispendência do presente feito com os autos 7042896-88.2016.8.22.0001 
em trâmite na 1ª Vara Cível desta Comarca, com relação aos autores RAIMUNDO DE NAZARÉ SOARES GARCIA e sua esposa MARIA 
DE LOURDES DE ARAUJO (ID 64372148 - Pág. 464372148 - Pág. 4).
Em consulta aos autos nº 7042896-88.2016.8.22.0001, constatou-se que este encontra-se arquivado, tendo o acórdão transitado em 
julgado em 16/12/2020. 
Verifica-se a existência de identidade de partes, no tocante aos autores Raimundo e Maria de Lourdes, causa de pedir e pedido. 
Dessa forma, em atenção ao princípio da não surpresa das decisões judiciais, ficam INTIMADOS os autores, na pessoa de seus 
advogados para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem acerca de eventual ocorrência da coisa julgada material no tocante as 
referidas pessoas, eis que existem diversos outros autores na presente demanda.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, volte o feito concluso para julgamento.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062631-97.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA CAROLINE LEANDRO
ADVOGADOS DO AUTOR: LOHANA CATHARINA VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8069, NAIARA OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO7614
REU: REVEMAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA
DESPACHO
1. Processe-se com gratuidade.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp ou hangouts 
meet, para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
3.1. À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à 
reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
10. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
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REU: REVEMAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA, DA BEIRA 7520, - DE 7400 AO FIM - LADO PAR ELDORADO 
- 76811-738 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
7033086-79.2022.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO SCHULZE, OAB nº GO31034, MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA, OAB nº SP383566, 
PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S.A
REU: ANTONIO WILSON DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO DO REU: DAYANE CRUZ SOUSA, OAB nº RO8844
DECISÃO
Defiro o pedido da parte autora (ID 80385820), para liberar a restrição de circulação pendente sobre o veículo apreendido (art. 3°, § 9o, 
do Decreto-Lei n° 911/69), conforme documento anexo. 
Indefiro o pedido de gratuidade formulado pelo réu (ID 79489162), pois não comprovou nestes autos a hipossuficiência financeira 
alegada, nos termos do art. 98 do CPC. Apesar do réu ter juntado cópia da CTPS e contracheque, percebe-se que somente a despesa 
de energia(ID 79489170) equivale a praticamente metade do seu salário. Assim, inexiste no feito prova de que não tenha outros meios de 
renda e, assim, possibilidade de arcar com as custas e despesas processuais do processuais.
A ré contestou a inicial e apresentou reconvenção (ID 79489162), porém, não atribuiu valor à demanda reconvencional nem recolheu as 
custas correspondentes para o processamento.
Assim, DETERMINO:
1. INTIME-SE a parte ré/reconvinte (Antônio) para atribuir valor à reconvenção e recolher as custas processuais correspondentes, no 
prazo de 10 (dez) dias, por se tratar de pressuposto para o exame da demanda, sob pena de indeferimento do processamento (art. 343 
do CPC).
2. Sendo pagas as custas processuais (item 1), INTIME-SE a parte autora/reconvinda (Banco) para apresentar contestação, no prazo de 
15 (quinze) dias (art. 343, §2°, do CPC).
3. Se o autor/reconvindo (Banco) alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do réu/reconvinte (item 2), INTIME-SE a parte 
ré/reconvinte (Antônio) para ofertar réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 
4. Após, INTIME-SE as partes para informar se têm interesse em produzir outras provas, no prazo de 5 (cinco) dias, fundamento a 
necessidade e adequação, sob pena de indeferimento do pleito, ou preclusão, na hipótese de omissão e inobservância do prazo. 
5. Ficam as partes INTIMADAS sobre a retirada da restrição de circulação sobre o veículo apreendido, ficando o autor/reconvindo (Banco) 
advertido que, se o pedido inicial de busca e apreensão for julgado improcedente, “... o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento 
de multa, em favor do devedor fiduciante, equivalente a cinquenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, 
caso o bem já tenha sido alienado”, nos termos do art. 3°, § 6o, do Decreto-Lei n° 911/69.
6. Ficam as partes INTIMADAS sobre a possibilidade de conciliação, a fim de tornar o processo mais célere, alcançando a atividade 
satisfativa mais benéfica e efetiva aos interessados, podendo-se promover as tratativas correspondentes a qualquer tempo, diretamente, 
cuja solução entabulada deverá ser trazida ao juízo para homologação judicial.
7. Cumpridas as determinações anteriores, voltem os autos conclusos.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062430-08.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: CLEIDIANE ELAINE DE SOUSA URQUIZA, YUAN LUCIO NUNES URQUIZA, EDVALDO MARQUES ROCHA, ETHAN D 
LUPE LEAL MARQUES
ADVOGADO DOS AUTORES: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
DESPACHO
1. Vistos. Processe-se com gratuidade.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp ou hangouts 
meet, para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
3.1. À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça.
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3.2 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016.
9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
10. INTIME-SE o Ministério Público para manifestar se tem interesse em atuar no presente feito, ante a existência de interesse de menor 
incapaz, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o art. 178 do CPC.
11. Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062291-56.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LOURETE COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: SHEILA CRISTINA BARROS MOREIRA, OAB nº RO4588A
REU: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA, RONDONAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
DESPACHO
1. Processe-se com gratuidade.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp ou hangouts 
meet, para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
3.2 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à 
reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
10. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
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a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: 
NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA, BARAO DE TEFE 00027, SAL 701 SUP AV VEN 154 SAUDE - 20220-460 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
RONDONAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA., RUA DA BEIRA 5770, - ATÉ 4970 - LADO PAR FLORESTA - 76806-640 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
7045072-64.2021.8.22.0001
Ação Civil Pública
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - MPT 
(14ª REGIÃO) - RONDÔNIA E ACRE
REU: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON PEREIRA CHARAO, OAB nº SP320381, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO SANEADORA
Por se tratar de processo deflagrado originalmente na Justiça do Trabalho, faz-se importante fazer alguns apontamentos sobre o contexto 
e a situação processual, para facilitar a compreensão dos autos e a regular tramitação do feito a partir deste momento.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA MINISTÉRIO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ajuizaram a presente 
ação civil pública contra o BANCO DO BRASIL S/A, em vista de procedimentos investigatórios instaurados para apuração de possível 
existência de déficit de funcionários nas agências em Rondônia, e que, segundo expedientes do SEEB, ensejaria sobrecarga de trabalho, 
adoecimentos de trabalhadores, bem como morosidade de atendimento e baixa qualidade da prestação de serviço aos correntistas, 
clientes, e consumidores finais.
Em suma, a parte autora objetiva a concessão de tutela de urgência satisfativa e a condenação da parte ré, para que seja compelida 
a cumprir obrigações de fazer, sob pena de multa diária, além de pagamento de indenização por dano moral coletivo, no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) (ID 61485181 - Pág. 2-37).
O feito foi distribuído para a 8ª Vara do Trabalho de Porto Velho (ACPCiv 0000522-27.2019.5.14.0008), juízo que indeferiu o pedido de 
urgência (ID 61484643 - Pág. 17-18).
Intimado, o réu apresentou contestação (ID 61484643 - Pág. 32 a ID 61484646 - Pág. 6), arguindo preliminares de: incompetência 
absoluta da Justiça do Trabalho; ilegitimidade do Ministério Público de Rondônia; impossibilidade do pedido, dentre outras. No mérito, 
alegou que o pedido da obrigação de fazer para realização de certame público hábil ao preenchimento de cargos violaria princípios 
administrativos e orçamentários e, ainda, defendeu a improcedência dos pleitos autorais, sustentando a inexistência de substratos fáticos 
e jurídicos para a concessão de tutela inibitória.
Em audiência (ID 61484646 - Pág. 92) as partes dispensaram os depoimentos recíprocos e a produção de outras provas, inclusive 
testemunhais. Com o encerramento da instrução, apresentaram razões finais via memoriais.
Restou infrutífera a segunda tentativa conciliatória. O Juízo determinou o sobrestamento do processo até ulterior pronunciamento da 
Suprema Corte Federal sobre o Tema 992 (RE n° 960.429/RN) (ID 61484646 - Pág. 125).
A decisão foi cassada em sede de mandado de segurança impetrado pelo MPT (ID 61484646 - Pág. 130).
Por conseguinte, o juiz que presidia o feito declarou a incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente 
ação, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum (ID 61484646 - Pág. 154-159).
Foram opostos embargos declaratórios e interpostos recursos cujas teses não foram acolhidas, a não ser para reconhecer a dispensabilidade 
de ônus sucumbenciais em relação ao Ministério Público (ID 61484646 - Pág. 176-181, 185-187, 197-205, 220-230; ID 61484647 - Pág. 
13-31, 38-42). 
O processo foi encaminhado à Justiça Comum, sendo distribuído para esta Vara Cível. Recebido o feito, foram ratificados os atos até 
então praticados (ID 61569085).
As partes foram intimadas para manifestar se teriam interesse em produzir provas. Os autores postularam a colheita de depoimentos de 
funcionários da instituição demandada, do Presidente da Federação dos Bancários e do Superintendente Regional, preposto do banco. 
O réu alegou a perda do objeto da ação, por haver concurso em andamento, afirmando não possuir interesse em outras provas. A parte 
autora refutou, alegando que o certamente ainda está sendo realizado e porque a ação possui outros pedidos a serem analisados (ID 
61656522, 63283335 e 65133985).
Brevemente relatado. Decido.
Reconheço a presença dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. As partes estão representadas 
nos autos. 
Inexistem falhas ou irregularidades fatais a suprir. Porém, existem preliminares a serem analisadas nesta fase processual.
I- Preliminar de ilegitimidade do MPRO
Rejeito a preliminar de ilegitimidade do MPE/RO, pois possível o litisconsórcio entre os Ministérios Públicos da União (leia-se: MPF, MPM, 
MPT e MPDFT), do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos, em sede de ação civil pública (art. 5°, §5°, da Lei 
nº 7.347/85). 
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Ante os princípios institucionais da unidade e da indivisibilidade do Ministério Público, a instituição é una e indivisível. Assim, o MP da 
União pode promover ação na justiça estadual e o MP dos Estados na justiça federal, já que não há limitação na lei para esse exercício.
O objeto dos autos tangencia questões relacionadas à contratação e ao dimensionamento adequado de funcionários celetistas, visando 
resolver problemas de sobrecarga de trabalho, adoecimento de trabalhadores e descumprimento da legislação de proteção à jornada 
laboral (interesse público tutelado pelo MPT), colaborando para a solução da demanda frente à violação dos direitos dos consumidores 
das agências do réu (interesse público tutelado pelo MPRO), lesados pela alegada má-prestação de serviço.
II- Preliminar de ilegitimidade ativa dos autores
Há legitimidade do MPT e do MPE para atuarem neste feito, razão pela qual rejeito a preliminar. 
Os interesses tutelados na presente não são meramente privados, mas coletivos em sentido amplo, assim compreendidos: a) interesses 
coletivos em sentido estrito, objetivando-se salvaguardar a saúde e a segurança dos funcionários do réu, com quem aqueles possuem 
relações jurídicas decorrentes de contratos de trabalho; b) interesses difusos, para a sociedade (número de pessoas impassível de 
determinação) ter respeitada a legislação de proteção à jornada de trabalho, de segurança e saúde laborativa e, ainda, a proteção 
dos consumidores atingidos ou com potencial de serem alcançados pela má prestação de serviços, em vista do quadro insuficiente de 
funcionários nas agências.
III- Preliminar de impossibilidade do pedido e necessidade autorização governamental para abertura de certame ou alteração no 
quantitativo de funcionários
Rejeito a tese preliminar, pois embora o réu afirme que caberia à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 
(antigo DEST) autorizar a realização de concurso público, tal matéria está atrelada ao mérito da ação e deve ser examinada em momento 
oportuno.
IV- Da preliminar de “incompetência” do MP para fiscalizar a admissão e aposentadoria de pessoal
Rejeito a preliminar, porque a atuação do MP não se confunde com a atividade desempenhada pelo TCU na análise formal de admissão 
e aposentadoria. A ação foi ajuizada com vias de controle judicial sobre a legalidade de condutas apontadas como ilegais por parte da 
administração do Banco do Brasil.
V- Da alegação de perda do objeto da demanda
O réu entende que houve o perdimento do objeto da demanda, ao passo que se iniciou concurso público (nº 001/2021) com abertura de 
137 vagas, sendo 70 imediatas e 67 para cadastro reserva, sendo a aplicação das provas objetivas programada para 26/9/2021.
Rejeito, porquanto, a despeito da deflagração do certame, não se tem notícia do seu encerramento. No mais, subsistem outros pleitos na 
ação, como o dimensionamento adequado do número de empregados, de acordo com a demanda e o histórico de vacância do réu (óbitos, 
aposentadorias, exonerações e demissões), visando evitar a sobrecarga de trabalho e a condenação do banco, ainda, ao pagamento de 
danos morais coletivos.
Com essas considerações, tem-se por superadas as teses preliminares aventadas pelo réu. Registra-se que o pedido de tutela de 
urgência foi indeferido e a suposta necessidade de suspensão do processo foi espancada ainda em sede da Justiça do Trabalho cujos 
atos até então praticados foram ratificados por este juízo.
Passo à organização do feito, analisando-o para fins de instrução processual.
Defiro os pedidos de produção de prova oral, formulados pela parte autora, para colheita de depoimentos de funcionários da instituição 
demandada, do Presidente da Federação dos Bancários e do Superintendente Regional, preposto do banco requerido (ID 61656522). 
A atuação do réu, enquanto sociedade de economia mista, na atividade bancária é fato incontroverso. 
Fixo como pontos controvertidos dirigentes da atividade instrutória: déficit de funcionários nas agências em Rondônia ensejador de 
sobrecarga de trabalho, adoecimento de trabalhadores e morosidade no atendimento de usuários do sistema bancário; baixa qualidade 
da prestação de serviço aos consumidores finais; obrigação de abertura de concurso público para preenchimento de cargos; configuração 
de dano moral coletivo; extensão dos prejuízos alegados; outras questões que se revelarem importantes ao deslinde da causa. 
Com as disposições anteriores, declaro o feito saneado.
Com o saneamento, as partes, desde que realmente necessário, têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo 
comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se tornará estável (art. 357, §1°, CPC). 
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
Assim sendo, DETERMINO: 
1. INTIME-SE as partes sobre o conteúdo desta decisão, observando-se as prerrogativas do órgão ministerial. Registre-se que havendo 
possibilidade de conciliação, a fim de tornar o processo mais célere, alcançando a atividade satisfativa mais benéfica e efetiva aos 
interessados, as partes poderão promover as tratativas correspondentes a qualquer tempo, diretamente, cuja solução entabulada deverá 
ser trazida ao juízo para homologação judicial.
2. Estabilizada a decisão (art. 357, §1°, CPC), voltem os autos conclusos para designação de audiência de instrução (ID 61656522).
3. Dê-se prioridade de tramitação por se tratar de processo coletivo.
4. Cumpra-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7040649-
32.2019.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846
REU: MAURICIO FERREIRA GALVAO
DECISÃO
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Pela última vez, fica intimado a parte autora para comprovar nos autos o pagamento das custas do edital de citação de ID 80396386, no 
prazo de 5 dias, considerando que as custas acostados ao ID 80770239 não referem-se as custas do edital, sob pena de extinção por 
falta de pressupostos processuais validos ao deslinde dos feitos.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
Processo: 7062774-86.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS TULIPAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB 
nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
EXECUTADO: THAMILLA SUENNY PEREIRA LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica o exequente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
1.1. Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
1.2. Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.
2. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos 
(art. 829, CPC) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.1. Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
2.2. Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, §1º, CPC).
2.3. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
2.4. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
3. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
3.1. Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 2, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, art. 916, §1º).
3.2. Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 916, 
§2º).
3.3. Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
4. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e eventual 
bem indicado pelo exequente descrito na exordial, lavrando-se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, 
CPC). 
4.1. O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
4.2. Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
4.3. Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer 
os meios para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil 
remoção ou quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
5. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
6. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
7. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
7.1. Aceita a substituição ou não havendo manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
8. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
9. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, inclusive realizar o pagamento do valor da diligência negativa, sendo o caso.
10. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
11. Expeça-se o necessário.
12. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
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Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em 
quaisquer outros dentro desta jurisdição:
EXECUTADO: THAMILLA SUENNY PEREIRA LIMA, RUA SECUNDÁRIA 1706, CASA 01 NOVO HORIZONTE - 76810-164 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do CPC.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7062684-78.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAS COUTINHO EVANGELISTA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº RO10332 
REU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
SENTENÇA
Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOAS COUTINHO EVANGELISTA, qualificado na inicial, em face da UNIÃO e do BANCO DO 
BRASIL S/A, também qualificados, objetivando a condenação da requerida ao pagamento de R$ 325.531,82 (trezentos e vinte e cinco mil, 
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), a título de danos materiais, e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos 
morais, em razão de ato ilícito que resultou em desfalque indevido em sua conta individual do PASEP.020.
Declinada a competência da Justiça Federal à Justiça Estadual, ocorreu a distribuição dúplice dos autos, restando a 7ª Vara Cível como 
juízo prevento.
Desta forma, requereu-se a extinção do presente feito por litispendência, uma vez que tramita ação idêntica a esta, a qual fora distribuída 
sob o nº 7032852-97.2022.8.22.0001, o que foi também verificado por este juízo.
Visando a segurança jurídica, não poderá tramitar um segundo processo para o julgamento de idêntica acusação.
Posto isso, tendo em vista a constatação de litispendência destes autos, JUGO EXTINTO o feito, nos termos do Art. 485, V, do Código 
do Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I. Nada mais sendo requerido, ante a preclusão lógica, arquive-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
Processo: 7062789-55.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
EXECUTADO: ELIEL PENA BEZERRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica o exequente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
1.1. Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
1.2. Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.
2. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos 
(art. 829, CPC) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.1. Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
2.2. Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, §1º, CPC).
2.3. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
2.4. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
3. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
3.1. Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 2, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, art. 916, §1º).
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3.2. Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 916, 
§2º).
3.3. Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
4. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e eventual 
bem indicado pelo exequente descrito na exordial, lavrando-se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, 
CPC). 
4.1. O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
4.2. Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
4.3. Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer 
os meios para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil 
remoção ou quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
5. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
6. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
7. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
7.1. Aceita a substituição ou não havendo manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
8. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
9. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, inclusive realizar o pagamento do valor da diligência negativa, sendo o caso.
10. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
11. Expeça-se o necessário.
12. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em 
quaisquer outros dentro desta jurisdição:
EXECUTADO: ELIEL PENA BEZERRA, KM 23 S/N, ZONA RURAL LINHA 45 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do CPC.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014881-70.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO UM - TOTAL VILLE PORTO VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
EXECUTADO: ALEXANDRE LEMOS SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 6ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME, CNPJ: 09.605.888/0001-60, atualmente em lugar incerto e não sabido.
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FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais (Finais) do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7006810-45.2021.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:PONTUAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, CNPJ: 02.675.720/0001-82
Executado: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME, CNPJ: 09.605.888/0001-60
DECISÃO ID 76133229: “(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a requerida, SANT PAUL CONSTRUCAO 
E MONTAGENS LTDA - ME, ao pagamento de R$ 13.569,29 (treze mil e quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), 
à requerente, PONTUAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, valor que deverá ser acrescido de juros e 
correção monetária, aqueles a partir do vencimento do débito (art. 397, CC) e esta a partir do ajuizamento da ação. Julgo extinto o feito 
com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do CPC. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes que fixo em R$600,00, nos termos do art. 85, § § 2º e 8º, CPC. P. R. I. Transitada esta em julgado, nada sendo 
requerido, arquive-se. (...) “. Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 
76801-235, 3217-1307 e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062755-80.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, OAB nº DF34381, BRADESCO
REU: LUIS OTAVIO SILVA OLIVEIRA SANTOS
DESPACHO
1. Custas iniciais recolhidas. Associe-se a guia aos autos.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp ou hangouts 
meet, para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
3.1. À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça.
3.2 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à 
reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
10. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: LUIS OTAVIO SILVA OLIVEIRA SANTOS, RUA GIOCONDA 4069 IGARAPÉ - 76824-378 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
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6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7048657-03.2016.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXECUTADO: AQUILES VIDAL NEVES JUNIOR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
EXEQUENTE: MOTA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CESARO MACEDO DE SOUZA, OAB nº RO6358, FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO, OAB nº 
RO568A, HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA, OAB nº RO3613, RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672
DESPACHO
1. Encaminhe-se cópia do ofício abaixo redigido ao egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, visando imprimir maior celeridade ao 
expediente e presteza no fornecimento das informações solicitadas.
2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
3. Postergo a análise do pedido de ID 80417680, formulado por Carlos Henrique Teles de Negreiros.
4. Ante a informação de efeito suspensivo concedido ao agravo de instrumento interposto, SUSPENDA-SE o processo pelo prazo 
(renovável) de 60 (sessenta) dias ou até que sobrevenha o trânsito em julgado da decisão recursal.
5. Intime-se e cumpra-se.
SERVE DE MANDO DE INTIMAÇÃO, CARTA OU OFÍCIO. 
_____________________________________________________
EXPEDIENTE
Ofício/Processo n° 7048657-03.2016.8.22.0001- 6ª Vara Cível
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Agravo de Instrumento n° 0806731-24.2022.8.22.0000
Órgão julgador: 2ª Câmara Cível
Agravante: MOTA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
Agravado: AQUILES VIDAL NEVES JUNIOR
Processo de origem: 7048657-03.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Excelentíssimo Senhor Relator,
O agravo de instrumento interposto pela exequente, ora agravante, desafia decisão proferida no ID 78381006 do Processo n° 7048657-
03.2016.8.22.0001 e que, nesta ocasião, mantenho por seus próprios fundamentos, por não verificar motivação diversa nos argumentos 
expostos pela postulante. 
Explico. Este juízo rejeitou a impugnação oferecida pela executada (ID 75009991), considerando que o pedido de rateio de honorários 
sucumbenciais foi analisado em momento anterior (ID 64102146), ficando claramente decidido que o advogado do terceiro, Carlos 
Antônio Rezende, deveria reclamar a sua remuneração em cumprimento apartado, tendo em vista que a sentença fixou a verba honorária 
em 10% do valor da causa, mas não fez nenhuma menção à possibilidade de rateamento (ID 25460991).
Conforme pontuado na decisão recorrida, a sentença acima citada determinou que a base de cálculo dos honorários de sucumbência incidirá 
sobre o valor da causa atualizado, no patamar de 10%, na forma do §2º do art. 85 do CPC, corrigido monetariamente pela tabela do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da data de 
publicação do expediente. Apesar da irresignação, a executada não demonstrou o excesso alegado em relação aos ditames expostos 
na sentença. No mais, outras teses eventualmente suscitadas ficaram prejudicadas ou não integravam o campo de cognição da fase 
processual de cumprimento de sentença.
Ante a informação de efeito suspensivo concedido por esse eminente Relator, esta Vara Cível implementou a suspensão do processo, 
no aguardo da deliberação colegiada. 
Com estas considerações e cumprimentos, coloco-me à disposição para dirimir eventuais dúvidas, ou prestar os esclarecimentos que 
Vossa Excelência reputar necessários.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito 
Ao Excelentíssimo Desembargador
Desembargador Relator JOSÉ TORRES FERREIRA
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034226-85.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: ELZA CABRAL OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
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O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062898-69.2022.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: ANA SOCORRO LACERDA DOS SANTOS 
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais.
1.1. Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
1.2. Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
sentença de extinção.
1.3. Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
3. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
4. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio 
destinatário, conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
5. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
6. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
7. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
8. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que 
caso o veículo seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e 
as despesas decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
9. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, 
sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do 
Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
10. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
11. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no 
art. 231, II, do CPC.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911 /69. INÍCIO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 
DEFESA. JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de contestação, nas ações de busca e apreensão pelo Decreto-
Lei nº 911 /69, é a data de juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, uma vez que a redação do § 3º do artigo 3º 
daquele Decreto deve ser interpretada em conjunto com o disposto no artigo 231 , inciso II , do Código de Processo Civil . Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.
12. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 251/253 do CPC.
13. Nesta data, procedi a restrição judicial prevista no §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, conforme 
espelho anexo. Após a apreensão, venham conclusos para exclusão da restrição no RENAJUD.
14. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora s para 
se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
14.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
15. No caso do item 14.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa 
atribuído à reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
15. Em havendo contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
5 dias.
16. Oportunamente, advirta-se a parte autora para que não proceda a distribuição de ações desta mesma classe processual com sigilo, 
pois tal regra não se aplica ao caso. Assim, pomova a CPE com a retirada da observação de “Segredo de Justiça” do PJE.
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Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE INTIMAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se, para tanto, o 
seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
REU: A. S. L. D. S., RUA RAUL SOLARES 3880, CASA CIDADE NOVA - 76810-602 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário. Autorizo, desde já, expedição de carta precatória durante o trâmite do processo, independentemente de nova 
conclusão, atentando-se a parte quanto ao pagamento das custas para distribuição do expediente.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7061139-70.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CENTRO DE ENSINO CLASSE A LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245A
REU: FABIO HENRIQUE ALVES DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
À CPE: altere-se a classe processual para Monitória.
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.
2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 (quinze) dias proceda ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
4. Havendo embargos, intime-se o autor para responder a este, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5. Em seguida, na hipótese do item 4, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade, em 5 dias.
6. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje. 
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
REU: FABIO HENRIQUE ALVES DE SOUZA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3968, - DE 3866 A 3986 - LADO PAR 
INDUSTRIAL - 76821-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7062921-15.2022.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: CLEUSA APARECIDA BELCHIOR DANTAS
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais.
1.1. Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
1.2. Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
sentença de extinção.
1.3. Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
3. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
4. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio 
destinatário, conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
5. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
6. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
7. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
8. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que 
caso o veículo seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e 
as despesas decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
9. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, 
sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do 
Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
10. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
11. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no 
art. 231, II, do CPC.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911 /69. INÍCIO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 
DEFESA. JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de contestação, nas ações de busca e apreensão pelo Decreto-
Lei nº 911 /69, é a data de juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, uma vez que a redação do § 3º do artigo 3º 
daquele Decreto deve ser interpretada em conjunto com o disposto no artigo 231 , inciso II , do Código de Processo Civil . Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.
12. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 251/253 do CPC.
13. Nesta data, procedi a restrição judicial prevista no §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, conforme 
espelho anexo. Após a apreensão, venham conclusos para exclusão da restrição no RENAJUD.
14. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora s para 
se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
14.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
15. No caso do item 14.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa 
atribuído à reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
15. Em havendo contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
5 dias.
16. Oportunamente, advirta-se a parte autora para que não proceda a distribuição de ações desta mesma classe processual com sigilo, 
pois tal regra não se aplica ao caso. Assim, pomova a CPE com a retirada da observação de “Segredo de Justiça” do PJE.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE INTIMAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se, para tanto, o 
seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
REU: C. A. B. D., TRAVESSA PARTICULAR 1618, (CONJ JAMARY) OLARIA - 76801-264 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário. Autorizo, desde já, expedição de carta precatória durante o trâmite do processo, independentemente de nova 
conclusão, atentando-se a parte quanto ao pagamento das custas para distribuição do expediente.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
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6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
0010839-73.2015.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: RAIMUNDO IVAN FEITOSA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAM PEREIRA MATEUS, OAB nº RO5550A, RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO REU: INAIARA GABRIELA PENHA SANTOS, OAB nº RO5594, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, 
EVERSON APARECIDO BARBOSA, OAB nº RO2803, LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO156820A
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
RAIMUNDO IVAN FEITOSA ajuizou ação de desapropriação indireta c/c indenização por danos extrapatrimoniais em face de SANTO 
ANTÔNIO ENERGIA S.A., alegando que por meio de resolução autorizativa da ANEEL, a requerida foi autorizada a promover a 
desapropriação das áreas atingidas pelo empreendimento das construções das usinas hidrelétricas do Rio Madeira, devendo pagar justa 
indenização. Alega ser possuidor de um imóvel rural com área de 1,5000ha, onde cumpria com assiduidade a função social da propriedade; 
edificou construções e realizou plantações, porém toda a área foi impactada pelo empreendimento da UHE Santo Antônio Energia e 
causou a) limitação ao uso e livre disposição da área, b) avanço da área de Preservação Permanente sobre o imóvel, c) diminuição da 
área útil devido à reserva legal de 80% sobre a área remanescente, d) afloramento/elevação do lençol freático, tornando o solo encharcado 
e afetando a área de produção, e) prejuízo das condições de tráfego e acesso aos imóveis, f) perda significativa no plantio e prejuízo no 
escoamento da produção, g) ausência de apoio para o desenvolvimento da agricultura familiar, h) diminuição de acesso a água potável, 
i) diminuição na produção agrícola pesqueira, j) fim do vínculo de vizinhança das comunidades vintenárias, e l) sinantropismo. Postula 
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deferimento de tutela de urgência para compelir a requerida promover a avaliação da área 
afetada, sob pena de multa diária. No mérito, a procedência da ação para que seja promovida a desapropriação indireta e o pagamento 
do valor de R$ 216.307,77 e dano moral na quantia de R$ 20.000,00. Juntou documentos.
A tutela de urgência foi indeferida, porém deferida a assistência judiciária gratuita (ID 12058408 – Pag. 49).
Citada, a requerida apresentou contestação. Arguiu preliminar de continência desta demanda com a ação civil pública n. 0002427-
33.2014.4.01.4100 em trâmite na 5ª Vara Federal de Rondônia, sendo este juízo incompetente; interesse da União, ANEEL e IBAMA; 
denunciação à lide da União Federal e ilegitimidade passiva. No mérito, afirma que a área do autor encontra-se fora da declaração 
de utilidade pública do empreendimento; que o imóvel não sofreu qualquer influência do reservatório da UHE Santo Antônio; que não 
houve apossamento/desapossamento administrativo da área; que os problemas relatados pelo autor na inicial antecedem a implantação 
do empreendimento da requerida e que não praticou qualquer ato ilícito capaz de gerar o dever de indenizar. Ressalta que a questão 
do alagamento sempre foi um problema na região e que as péssimas condições nas estradas que inviabilizaram a entrada de ônibus 
coletivos nas linhas. Quanto as alegações de presença de animais perigosos na região e isolamento dos moradores, sustenta que não 
possui qualquer responsabilidade. Por fim alega que não restou caracterizado o suposto dano material e moral por ausência de nexo de 
causalidade. Postulou a improcedência dos pedidos (ID 12058408 – Pág. 59-100).
Houve réplica (ID 12058414 – Pág. 80-100).
As preliminares foram afastadas pela decisão saneadora, onde também foram fixados os pontos controvertidos e determinada a intimação 
das partes para especificar as provas que pretendiam produzir (ID 12058416 – Pág. 78-81).
A requerida pleiteou a produção de prova documental, oral e pericial, tendo sido nomeado os peritos Luiz Guilherme Lima Ferraz e Edmar 
Valério Gripp da Silveira para a realização da perícia em conjunto (ID 12058421 - Pág. 8-9). 
Apresentada as propostas de honorários periciais e após a demonstração dos depósitos dos valores em juízo, foram realizadas as 
perícias.
Laudo pericial do engenheiro Luiz Guilherme, e sua complementação (ID 22055959, 28851466 e 33371400) e impugnações das partes 
(ID 23062876, 23641504 e 33755625).
Laudo pericial do geólogo Edmar, e sua complementação (ID 41216626 e 57057496) ed impugnações das partes (ID 43097284, 57699790 
e 58093803).
Alegações finais das partes (ID 4654983 e 63557714).
II. FUNDAMENTAÇÃO
O feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Já decidiu o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal: “A necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em 
cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientes líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado” (RE 101.171-8-SP).
Em que pese o pedido de produção de prova oral pela parte requerida, tem-se que no presente caso, a questão de mérito dispensa a 
produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado da causa.
Sendo assim, passo ao julgamento do mérito da causa.
Consta na inicial que a parte autora é possuidora de lote de terra rural delimitado na área de utilidade pública, porém com a construção 
da usina e desapropriação de seus vizinhos não possui mais a faculdade de uso do bem, uma vez que não há possibilidade de cultivar 
plantio, não existem escolas, nem acesso ao local, ocorrendo um esvaziamento econômico do mesmo. Assim, postulou indenização pela 
área atingida e pelos danos morais sofrido.
A requerida, por sua vez, afirma que o lote do autor está totalmente fora da área declarada de utilidade pública e que não impôs qualquer 
restrição ao imóvel do demandante, de forma a impossibilitar o uso, gozo, venda ou utilização por parte do proprietário.
Cumpre destacar que a desapropriação indireta não decorre de qualquer ato administrativo, mas sim de uma situação fática, na qual o 
ente público invade o bem privado, sem qualquer procedimento expropriatório ou prévia indenização.
O pleito do autor não prospera. Restou incontroverso nos autos que o imóvel do demandante não está localizado na área declarada como 
de utilidade pública e interesse social para construção das obras da Usina Hidrelétrica, razão pela qual não foi previamente indenizado 
pela parte requerida.
Com efeito, não foi suprimida da parte autora o uso e disposição de sua terra, que continua sendo produtiva e não foi atingida pela 
inundação decorrente da construção da UHE – Santo Antônio, não sofrendo, portanto, limitação econômica de sua propriedade.
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Consta dos autos que a área não foi atingida por alagamento. Sendo assim, não há demonstração do ato ilícito, nexo causal entre os 
eventos e a conduta da requerida.
Consta no laudo pericial de ID 22055959, dentre outras informações, as seguintes assertivas:
A área em questão continua sendo ocupada pelo autor e que mesmo após o empreendimento desenvolvido pela requerida não houve 
diminuição da área útil do imóvel (Quesitos I e VI).
Questionado se houve afloramento/elevação do lençol freático com a afetação da área de produção, o expert esclareceu que “se houve 
aumento o mesmo seria muito pequeno para afetar o imóvel, em função de sua altitude com relação ao lago.” (Quesito IX).
De igual forma, esclareceu que não foi comprovada a diminuição de acesso a água potável; foi realizada inspeção no poço, o mesmo 
encontra-se operante com o volume de água satisfatório e aparência de potabilidade; apesar da elevação do lençol freático, não há 
influência deste para deixar o solo da propriedade do autor encharcado; não há reserva legal no imóvel, pois toda área foi desmatada; 
não há cobertura florística e a menor distância do imóvel à margem do reservatório é de 369,40 metros. (ID 22055959).
Consta no laudo pericial do geólogo Edmar (ID 41216626) que a área do autor está em uma cota média acima de 30 metros do reservatório 
UHE Santo Antônio e, portanto, não interfere o aumento da área do reservatório em relação a área do autor (Quesito 16).
Acrescentou que o referido imóvel não está sujeito aos efeitos do remanso e não foi atingido pela cheia de 2014 que foi a maior da história 
(Quesito 25).
Portanto, os prejuízos alegados pelo demandante como a inundação da região, a falta de fertilidade do solo, bem como a dificuldade de 
acesso ao imóvel e a presença de animais perigosos não podem ser imputadas a parte requerida, uma vez que não restou comprovado 
o nexo causal. 
As fotografias de ID 22055959 – Pág. 40 revelam que o imóvel não foi atingido por inundações ou encontra-se próximo à barragem 
pertencente à UHE Santo Antônio de modo que impeça sua efetiva utilização, tanto que sequer há relato do autor no sentido de que a 
ré, seja quando da construção, seja após o início da operação do empreendimento hidrelétrico, reduziu os limites da propriedade, nela 
ingressou, ou, de forma direta, atingiu benfeitorias, acessões ou plantações.
Dessarte, para que possa ser configurada a responsabilidade civil é necessária a existência de uma ação ilícita (por omissão ou dolo), um 
dano e o nexo de causalidade entre ambos. Ocorre que não se verifica a ocorrência de ato ilícito, uma vez que a requerida promoveu a 
retirada da população do local atingida pela construção da Usina Hidrelétrica, em razão de autorização do poder público para instalação 
da UHE, em decorrência da supremacia do interesse público sobre o particular. 
Insta esclarecer que a desapropriação indireta é fato administrativo por meio do qual o Estado – ou quem lhe faça as vezes – se apropria 
de bem particular, sem observância dos requisitos da declaração e da indenização prévia, ou seja, há apropriação de bem particular sem 
o devido processo legal. Não há declaração do bem como de interesse público e não se paga justa e prévia indenização. Nesse sentido, 
o Superior Tribunal de Justiça: 
NECESSIDADE DO EFETIVO APOSSAMENTO E DA IRREVERSIBILIDADE DA SITUAÇÃO. NORMAS AMBIENTAIS. LIMITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. ESVAZIAMENTO ECONÔMICO DA PROPRIEDADE. AÇÃO DE DIREITO PESSOAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
1. Não há desapropriação indireta sem que haja o efetivo apossamento da propriedade pelo Poder Público. Desse modo, as restrições ao 
direito de propriedade, impostas por normas ambientais, ainda que esvaziem o conteúdo econômico, não se constituem desapropriação 
indireta. 2. O que ocorre com a edição de leis ambientais que restringem o uso da propriedade é a limitação administrativa, cujos 
prejuízos causados devem ser indenizados por meio de ação de direito pessoal, e não de direito real, como é o caso da ação em face 
de desapropriação indireta. 3. Assim, ainda que tenha havido danos ao agravante, diante de eventual esvaziamento econômico de 
propriedade, deve ser indenizado pelo Estado, por meio de ação de direito pessoal, cujo prazo prescricional é de 5 anos, nos termos do 
art. 10, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 3.365/41. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 457.837/MG, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 22/05/2014).
No mesmo sentido:
Preliminar. Ausência de dialeticidade. Desapropriação indireta. Não configuração. Apossamento pelo Poder Público. Inutilização do 
bem. Inexistência. Precedentes do STJ. Demonstrada a pretensão da parte em alterar a decisão que lhe foi desfavorável, impugnando 
especificamente a questão decidida na sentença, não há ofensa ao princípio da dialeticidade. Quando o Poder Público não tiver, 
efetivamente, se apossado da propriedade, e não houver comprovação de que os imóveis ficaram inviáveis para a utilização, não há 
como se determinar a desapropriação indireta e o consequente pagamento de indenização decorrente deste ato. (TJRO – Apelação 
Cível, Processo nº 7064969-54.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 22/03/2022).
Processo civil. Desapropriação indireta. Ausência de apossamento administrativo. Área de preservação permanente. Lago artificial. 
Hidrelétrica. Limitação administrativa. Recurso não provido. A criação de áreas de preservação permanente em decorrência da formação 
de lagos artificiais sobre imóvel objeto de desapropriação não configura apossamento administrativo dos terrenos marginais. Existe, 
na hipótese, mera limitação administrativa. As restrições ao direito de propriedade impostas por normas ambientais não se constituem 
desapropriação indireta. Tratando-se de desapropriação por extensão, é imprescindível a indicação expressa e inequívoca da inviabilidade 
econômica da área remanescente. Recurso que se nega provimento. (TJRO – Apelação Cível, Processo nº 0012060-91.2015.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
08/10/2021).
Portanto, ainda que o imóvel do autor esteja em área de Preservação Permanente, não há prova nos autos de que houve o esvaziamento 
econômico da área, ou seja, não restou comprovada o apossamento da propriedade pela requerida. Insta esclarecer que ambos os 
experts nomeados judicialmente afirmaram em seus respectivos laudos que não houve diminuição da área útil do imóvel do autor em 
decorrência do empreendimento da requerida. Sendo assim, não há como se determinar a desapropriação indireta e o consequente 
pagamento de indenização decorrente deste ato. 
Sem prejuízo do já arrazoado, fato é que todos os moradores próximos da construção da Usina Hidrelétrica Santo Antônio, ainda que 
indiretamente, sofrem consequências decorrentes da construção e implantação do empreendimento, circunstância que, por si só, não 
permite compreender pelo efetivo apossamento da área pelo Poder Público, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Como já destacado, tratando-se de desapropriação indireta, não havendo efetivo apossamento da propriedade pelo Poder Público, não 
há falar em indenização.
De qualquer sorte, inobstante a ausência de apossamento, não restou evidenciado o ato ilícito praticado pela empresa requerida. É bem 
verdade que a construção de uma Usina Hidroelétrica, por se tratar de vultosa obra, implica em uma série de consequências, positivas 
e negativas.



1101DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Dessa forma, seja pela inexistência de prática de ato ilícito pela requerida ou pela ausência de nexo causal, não há que se falar em 
responsabilidade da requerida e consequentemente dever de indenizar.
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de recentíssimo julgado proferido na 
Corte da Cidadania:
Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021).
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, proposto pelo do autor, RAIMUNDO IVAN FEITOSA, em face da requerida, 
SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A., e, em consequência, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da 
causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, permanecendo a obrigação sob condição suspensiva por ser o autor 
beneficiário da justiça gratuita (CPC, art. 98, § 3º).
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC.
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
VIAS DESTA SERVEM DE CARTA, OFÍCIO E MANDADO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022246-78.2020.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: LUIZ CARLOS SILVA COIMBRA
Advogado do(a) REQUERENTE: NILCEIA SILVA COIMBRA - RO0004882A
REQUERIDO: CLEMILDA ANDRADE DE SOUZA e outros (3) 
Advogados do(a) REQUERIDO: DIVANILCE DE SOUSA ANDRADE - RO8835, MARLUCIO LIMA PAES - RO9904
Advogados do(a) REQUERIDO: DIVANILCE DE SOUSA ANDRADE - RO8835, MARLUCIO LIMA PAES - RO9904
Advogados do(a) REQUERIDO: CRISTIANO SILVEIRA PINTO - RO0001157A, ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
Advogados do(a) REQUERIDO: DIVANILCE DE SOUSA ANDRADE - RO8835, MARLUCIO LIMA PAES - RO9904
Intimação RÉU - REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada para regularizar a representação processual mediante juntada de procuração no prazo de 10 (dez) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030863-95.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EMERSON LUIZ DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - SC35135
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme certidão ID 80910116, no prazo 
de 05 dias.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7061921-77.2022.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A. 
REU: MARIVALDA BRITO DA SILVA 
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em que pese a petição informando o pagamento das custas iniciais, verifica-se que o despacho de ID 80782708 também se refere à 
comprovação de que o devedor foi notificado por um dos meios disponíveis, a fim de comprovar a constituição da mora no presente caso. 
Desta forma, aguarde-se o decurso de prazo concedido no despacho de ID 80782708.
Após, voltem os autos conclusos para despacho emenda.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015305-44.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PERLA GRAZIELA OLIVEIRA LONRENSATTO
Advogados do(a) AUTOR: ALINE COSTA MONTEIRO ORIGA - RO2580, KAROLINE COSTA MONTEIRO - RO0003905A, BRENDA 
CARNEIRO VASCONCELOS - RO9302
REU: ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
Advogados do(a) REU: LUCIANA BRANDAO - SP314371, ALEXANDRE EINSFELD - SP240697, PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO - 
SP137599
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062430-08.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. D. L. L. M. e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
Advogado do(a) AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
Advogado do(a) AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
Advogado do(a) AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/10/2022 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
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11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047288-95.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BIONUTRI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: IAN BARROS MOLLMANN - RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994
EXCUTADO: LIMA & PASSOS COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7039141-22.2017.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO DE SA QUEIROGA, OAB nº DF16625 
EXECUTADO: EMERSON GARCIA DE MENDONCA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de negativação do nome da parte executada por meio do sistema SERASAJUD, tendo em vista que este é utilizado por 
esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de tutela de urgência que suspendem anotação de inscrição negativa. Por 
outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada 
pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem 
cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Assim sendo, fica INTIMADA a parte exequente para no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão 
do feito.
Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
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Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062291-56.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURETE COELHO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SHEILA CRISTINA BARROS MOREIRA - RO0004588A
REU: RONDONAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA., NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/10/2022 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007729-97.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: EDUARDO PORTELA DE SOUZA e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 6ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME, CNPJ: 09.605.888/0001-60, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais (Finais) do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7006810-45.2021.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:PONTUAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, CNPJ: 02.675.720/0001-82
Executado: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME, CNPJ: 09.605.888/0001-60
DECISÃO ID 76133229: “(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a requerida, SANT PAUL CONSTRUCAO 
E MONTAGENS LTDA - ME, ao pagamento de R$ 13.569,29 (treze mil e quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), 
à requerente, PONTUAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, valor que deverá ser acrescido de juros e 
correção monetária, aqueles a partir do vencimento do débito (art. 397, CC) e esta a partir do ajuizamento da ação. Julgo extinto o feito 
com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do CPC. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes que fixo em R$600,00, nos termos do art. 85, § § 2º e 8º, CPC. P. R. I. Transitada esta em julgado, nada sendo 
requerido, arquive-se. (...) “. Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 
76801-235, 3217-1307 e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062631-97.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA CAROLINE LEANDRO
Advogados do(a) AUTOR: LOHANA CATHARINA VIEIRA DE OLIVEIRA - RO8069, NAIARA OLIVEIRA SILVA - RO7614
REU: REVEMAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/10/2022 13:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062755-80.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO - MG108504
REU: LUIS OTAVIO SILVA OLIVEIRA SANTOS
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/10/2022 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
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2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7061959-89.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: KARLAT OHANA ALVES DE MEDEIROS
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238
REU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Processe-se com gratuidade.
Pretende a parte autora a concessão da antecipação de tutela para que seja autorizada a efetivação de cirurgia de mamoplastia redutora 
a ser realizada na cidade Porto Velho, com aplicação de multa diária em caso de descumprimento da medida.
A antecipação de tutela tem por finalidade a eliminação do risco de dano sério ou de difícil reparação se julgada ao final. Assim, se faz 
necessário que os fundamentos da pretensão sejam convincentes de forma a deixar clara a verossimilhança de suas alegações e a 
intensidade do risco de lesão grave, bem como, as provas juntadas aos autos devem dar suporte à concessão da medida. 
Analisando-se os fatos alegados pela parte autora na inicial, bem como os documentos carreados aos autos, conclui-se que a providência 
requerida não deve ser deferida, vez que a antecipação solicitada carece de maior dilação probatória e não se vislumbra a urgência 
alegada. 
Os laudos e exames juntados aos laudos indicam que a autora: esta com desejo de redução de mamas para melhorar seu quadro 
algico (ID 80758665 - pág. 7); que não foram evidenciados abaulamentos ou protusões discais significativas (ID 80758667 - pág. 1); e que 
o exame de ressonância magnética da coluna lombossacra está dentro dos padrões da normalidade (ID 80758667 - pág. 3).
Ademais, o autor não comprovou nos autos o padrão do plano de saúde contrato com a especificação da cobertura e grau de alcance.
Conclui-se, por conseguinte, que o autor não comprovou o fumus boni iuris e periculum in mora. 
Desta forma, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, com fulcro no art. 300, do Código de Processo Civil de 2015.
2. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC)..
4. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
5. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso do item 5, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à 
reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
7. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
8. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7059544-36.2022.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A. 
REU: MARINETE MESQUITA DE SOUZA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Em que pese a comprovação do pagamento das custas inicias, verifica-se que se refere à cumprimento parcial do despacho que determina 
a emenda à inicial, tendo em vista a determinação para comprovação da mora.
Aguarde-se o decurso de prazo para emenda, conforme despacho de ID 80866153.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012245-34.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PSP INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503, WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS - RO0002326A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000772-27.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A
Advogados do(a) AUTOR: MARIA HELOISA BISCA BERNARDI - RO0005758A, RAFAEL MICHELETTI DE SOUZA - SP186496, 
ADRIANA REBERTE SILVA CARVALHO - SP274901, ARTUR LOPES DE SOUZA - RO0006231A
REU: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA. e outros (3)
Advogado do(a) REU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
Advogados do(a) REU: FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO0000875A, ARMANDO SILVA BRETAS - PR31997
Advogado do(a) REU: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES - PR0039162A
Advogado do(a) REU: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
Intimação REU
Fica a parte REQUERIDA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID 80742190) e para apresentar novo 
endereço da testemunha no prazo de 5 dias, sob de preclusão da prova.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº 7045991-87.2020.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ALBINO & FARIAS LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL FAVERO, OAB nº RO9650, MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS, OAB nº RO10557 
REU: GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE 
ADVOGADO DO REU: GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE, OAB nº RO6165A 
DESPACHO
À CPE: altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença e altere-se os polos da ação .
Fica a parte Executada (ALBINO & FARIAS LTDA) intimada, na pessoa de seu procurador constituído no feito, para pagar voluntariamente 
o débito no valor de R$ 2.857,28 (dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos), bem como comprová-lo no feito, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) 
sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
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Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias. 
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
7008452-92.2017.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE TENORIO VELOSO RODRIGUES
ADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO2479
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
O processo se encontra apto a julgamento, porém, há pedido formulado pelo perito, Ronaldo, que deve ser analisado antes da prolação 
de sentença, para evitar equívocos e prejuízo à tramitação no caso de eventual recurso. 
Defiro o pleito (ID 79212170) por verificar que, de fato, houve equívoco na expedição dos alvarás judiciais correspondentes aos peritos 
nomeados (Edmar e Ronaldo).
Considerando que durante o pagamento dos peritos foram feitos levantamentos de contas equivocadas, remeta-se o processo à Contadoria 
Judicial, para apresentar cálculos e apurar o valor inerente a cada perito, no prazo de 10 (dez) dias, observando-se os honorários periciais 
cobrados, as quantias até então recebidas e ainda pendentes de pagamento, incidindo sobre os cálculos as devidas atualizações.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052241-68.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: H. G. D. S. H. e outros
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA - RO10065
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA - RO10065
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REU: ROGERIO ADRIANO SANTIN - RO8430
INTIMAÇÃO AUTOR - APRESENTAR RÉPLICA E RESPOSTA À RECONVENÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias.
Fica ainda a parte AUTORA, no mesmo prazo, intimada para responder à RECONVENÇÃO apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007403-11.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ CARLOS HERRERA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO MARTINEZ RODRIGUES - RO0001728A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - PARTES P.R.I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - 
CGJ n. 14/2017, antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em 
favor do INSS, determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.

Comarca de Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
Processo: 0010202-64.2011.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOSE LUIZ GOBI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SABINO JOSE CARDOSO, OAB nº RO1905
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, OAB nº 
RO4570, REYNALDO AUGUSTO RIBEIRO AMARAL, OAB nº RO4507, IRIS ELENA DA CUNHA GOMES DA SILVA, OAB nº MT5833
Despacho
Deixo de analisar os pedidos do requerente, tendo em vista que o presente feito encontra-se suspenso por ordem do Presidente deste 
Tribunal de Justiça emanada na decisão dos autos da ação civil pública n. 0178109-45.2003.822.0001.
Assim, considerando que o exequente não aceito a proposta de acordo, bem como que não há perspectiva de prosseguimento por ora, 
nem prejuízo às partes por se tratar de processo eletrônico, sem custas para desarquivamento, retornem os autos ao arquivo, nos termos 
da decisão de ID 57849321.
Int.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031043-43.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009184-34.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FELIZARDO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949
EXECUTADO: MARIA SELMA BEZERRA MOREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº: 7062929-89.2022.8.22.0001
CLASSE: Monitória
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, OAB nº RO1400
REU: CAMILA COSTA DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente despacho.
2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 (quinze) dias proceda ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
4. Havendo embargos, intime-se o autor para responder a este, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
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5. Em seguida, na hipótese do item 4, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade, em 5 dias.
6. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje. 
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
REU: CAMILA COSTA DA SILVA, RUA:FLORIANO PEIXOTO 151, CANDEIAS DO JAMARI PALHEIRAL - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7023742-
79.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
EXECUTADOS: JANESSON SOARES DE OLIVEIRA 00286901250, JANESSON SOARES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1.Fica o exequente intimado para comprovar o pagamento da taxa da diligência requerida, no prazo de 05 dias.
1.1. Não havendo pagamento, voltem conclusos para suspensão/arquivamento.
2. Comprovado o pagamento da diligência, defiro o pedido do exequente de penhora de bens e, e, caso não encontre bens passíveis de 
penhora, o oficial de justiça deverá fazer a relação dos bens que guarnecem o estabelecimento da executada, nos termos do art. 836, § 
1º, do CPC.
Observe o Sr. Oficial de Justiça o disposto no §2º, do art. 212, do CPC.
Se ocorrer a hipótese do artigo 846 do CPC, o oficial deverá solicitar ordem de arrombamento, que desde já DEFIRO. 
Caso necessário requisite-se força policial.
3. Feita a penhora, sem a interposição de embargos pelo executado, intime-se o exequente quanto à avaliação dos bens.
VIA DESTE SERVE DE MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
EXECUTADO: JANESSON SOARES DE OLIVEIRA, RUA AYRTON SENNA, 487, BAIRRO UNIÃO, CEP 76860-000, CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br B
Processo: 7048978-33.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: UNIRON
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, 
OAB nº DF29047
REU: RENAN DA SILVA VELOSO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Defiro a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, mediante publicação no Diário Oficial da Justiça e na plataforma no site do TJ.
1.1. Esclareço à parte autora que se eventualmente estiver alegando dolosamente a presença dos requisitos do artigo 256 do CPC, 
poderá incorrer em multa de 05 (cinco) vezes o valor do salário mínimo vigente, nos termos do artigo 258 do mesmo diploma legal.
2. Após, certificado o prazo e findando este in albis, à Defensoria Pública Estadual para indicar um defensor para atuar como Curador 
Especial e, se for o caso, apresentar defesa no prazo legal.
3. Em seguida, ao requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
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PROCESSO Nº 7010679-50.2020.8.22.0001 
CLASSE: Monitória 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
REU: ELIVALDO PEREIRA BARROS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de citação por meio eletrônico, tendo em vista que, em que pese a Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal tenha 
editado provimento regulamentando o Juízo 100% digital (Provimento n. 41/2020), certo é que este dispõe que a citação poderá ser 
realizada por meio eletrônico, contudo, nos termos do Código de Processo Civil.
No entanto, conforme preconiza o art. 246, V, do CPC:
“Art. 246. A citação será feita:
(...)
V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.” Sem grifos no original.
Assim, considerando que ainda não foi editada a lei que regulamente a forma como deverão ser realizadas as citações/intimações 
eletrônicas, não há como deferir tal pedido neste momento. 
Sobre o tema, vejamos:
“...No entanto, seria temerário que a citação ou intimação por meio eletrônico pudesse ser utilizada com base em informações indicadas 
pela parte contrária, que pode se enganar ou mesmo indicar em endereço eletrônico sabidamente incorreto. Para que ocorra a citação 
ou intimação da parte por essa via, é preciso que o destinatário efetue o seu cadastramento nos sistemas disponibilizados pelo tribunal, 
atestando a veracidade das informações fornecidas. (GAJARDONI, DELLORE, et al., Teoria Geral do Processo – Comentários ao CPC 
de 2015. Parte Geral, São paulo: Forense 2015.) (grifo nosso).
Portanto, fica a parte requerente INTIMADA para informar o endereço atualizado do requerido para citação, no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção do feito sem julgamento de mérito.
Com a vinda do novo endereço do requerido, expeça-se o necessário para sua citação no endereço informado.
Havendo custas a serem pagas, intime-se a requerente para providenciar.
Decorrido o prazo sem manifestação da requerente, voltem conclusos para extinção do processo, por falta de pressuposto de constituição 
válida e regular do processo (art.485, IV, do CPC).
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br b
PROCESSO Nº 7005724-39.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860, LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº RO10982 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
À CPE: altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
Fica a parte Executada intimada, na pessoa de seu procurador constituído no feito, para pagar voluntariamente o débito no valor de R$ 
1.791,17 (Mil e setecentos e noventa e um reais e dezessete centavos), bem como comprová-lo no feito, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda 
sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias. 
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046168-51.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.A.P. EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757, TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO0005480A
EXECUTADO: ANDRE BRAGA DE LIMA
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários. Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, 
conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028046-19.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
REU: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI 
Advogado do(a) REU: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI - RO8506
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030750-10.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) PROCURADOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - SP248970
PROCURADOR: ALAN DOUGLAS DE ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062006-97.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO7735
REU: LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS XAVIER BALTHAZAR 73208345291 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024596-39.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
EXECUTADO: MARA LUCIANA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO FEITOSA BERNARDO - RO0003264A
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar 
o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e 
outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029538-46.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: HEBERSON JULIANO FERREIRA DE SOUZA e outros (6)
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922
EXECUTADO: Mapfre Seguros
Advogado do(a) EXECUTADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477A
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº 7007126-63.2018.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão 
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MOISES BATISTA DE SOUZA, OAB nº SP149225, BRUNO JORDAO ARAUJO SILVA, OAB nº 
SP297715 
REQUERIDO: ADELINO DE ALMEIDA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
À CPE: altere-se o polo ativo conforme solicitado na petição de ID 80592755. Habilite-se os respectivos advogados.
Após, intime a parte requerente para, no prazo de 05 dias, se manifestar acerca da diligência do oficial de justiça (ID 80102060).
Porto Velho/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054360-36.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO7735
REU: INVISEG RONDONIA SEGURACA LTDA e outros (2) 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta 
precatória NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012360-21.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO JOSE SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, MATHEUS LIMA 
DE MEDEIROS - RO10795
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014064-74.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
EXECUTADO: MARIA DALVA VASCONCELOS SOUZA - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para impulsionar o feito, acostando 
novo demonstrativo atualizado do débito e indicando bens à penhora, sob pena de suspensão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028315-63.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIA MARCIA LIMA FERREIRA e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA - RO3361
EXECUTADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO Fica a parte Executada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para informar os dados bancários para 
expedição do alvará em virtude da negativa e impossibilidade da CAIXA realizar a transferência juntada nos autos ID 80921688.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038601-66.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIA LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELLE BISIESTO DA SILVA FEDERIGI - RO10898
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80892151, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009692-77.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LIBERTY SEGUROS S/A
Advogado do(a) AUTOR: DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA - RS51634
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7059929-91.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BALDINA ROSA DA SILVA e outros (8)
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) AUTOR: INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.
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7ª VARA CÍVEL 

Processo n. 7023671-72.2022.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: I. G. BRAGA DE AMORIM - ME
ADVOGADO DO EMBARGANTE: IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM, OAB nº RO3162A
EMBARGADO: ATACADAO S.A.
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 12.407,43
Data da distribuição: 05/04/2022
DESPACHO 
Associe-se este processo ao processo de execução a ele vinculado, sob o n. 7009968-74.2022.8.22.0001.
Inclua-se o advogado(a) do embargado (Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI OAB/PR n. 30250) no cadastro deste processo, bem como 
vincule-se no cadastro da ação executiva, o advogado(a) do embargante/executado (Dra. IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM, 
OAB/ RO n. 3162-A), certificando-se.
A parte embargante formulou pedido de concessão da gratuidade da justiça, todavia, a sua qualificação, por si só, não conduz ao 
entendimento da hipossuficiência alegada e, além disso, os documentos apresentados não comprovam tal fato. O fato de a embargante 
possuir dívidas perante o município (ID n. 75392429), não leva à conclusão automática quanto ao seu estado de hipossuficiência, 
precipuamente quando ausentes elementos a respeito de seus rendimentos.
Ressalte-se que, por tratar-se de procedimento especial, que não prevê audiência de conciliação no início do processo, as custas devem 
ser recolhidas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, na forma da primeira parte do inciso I do art. 12 da Lei n. 
3.896/2016.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso para extinção.
Recolhidas as custas iniciais, cumpra-se o despacho a seguir:
Recebo os presentes embargos à execução para discussão, sem efeito suspensivo.
Intime-se a parte embargada, por meio de seu advogado, para apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes para especificar provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de cada uma delas, 
sob pena de indeferimento e julgamento do processo no estado em que se encontra.
Especificadas as provas, venha concluso para decisão. Caso as partes não pretendam a produção de outras provas, venha concluso o 
processo para julgamento.
Porto Velho 27 de julho de 2022 
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036360-22.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, CNPJ: 07.707.650/0001-10
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO SCHULZE - SC7629
REQUERIDO: GEORGE CARLOS PINHEIRO DA SILVA, CPF: 408.107.632-49 
Advogado do(a) REQUERIDO: GEORGE CARLOS PINHEIRO DA SILVA - RO9417
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, ID 80866544 - PETIÇÃO (PAGAMENTO HONORARIOS).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022332-20.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
REQUERIDO: FRANCISCO ALISSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027928-14.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROBERTO ALVES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
EXECUTADO: JOAO ROBERTO LEMES SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028733-93.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DE MACEDO 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0001612-98.2011.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DIGITAL MIDIA MARKETING VISUAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: ELEICAO 2010 ALEXANDRE BRITO DA SILVA DEPUTADO ESTADUAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EUDES COSTA LUSTOSA - RO3431
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se acerca da resposta de ofício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064857-12.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO BONITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - RO5793
EXECUTADO: JOSE EUFRASIO RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029839-90.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: ERENILZA SANTANA BRITO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 7ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: THAYANA MICHELA DOS SANTOS AFONSO CPF: 615.713.692-87, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 977,28 (Novecentos e Setenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos), atualizado até 05/11/2018.
Processo:7044727-06.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS CPF: 097.264.957-33, ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 
NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CPF: 14.000.409/0001-12
Requerido: THAYANA MICHELA DOS SANTOS AFONSO CPF: 615.713.692-87
DECISÃO ID 80572275: “(...) Cite-se a parte requerida por edital, com prazo de 20 (dias), observando-se o disposto no artigo 257 do 
CPC.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 15 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006243-48.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: EDILEDA BARRETTO MENDES - CE30217
REU: SEBASTIAO FERREIRA DE PAOLO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031962-61.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: WALDEMAR MOREIRA LUNA
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSIANE DE LIMA LUNA RODRIGUES - RO6968, ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS - RO596
REQUERIDO: RAINEY JOSE VIANA DA MOTA
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0008552-40.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643
EXECUTADO: MARCEL FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034593-75.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: MILTON ZERI JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041480-17.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
REU: AMANDA LUIZA MARCELO DONADON 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057180-96.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048977-48.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
REU: JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017840-14.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
REQUERIDO: MARILENA RAMOS DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063466-22.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
EXECUTADO: JURAILDES DA SILVA GOMES 64142930249 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0014891-83.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TACIO GARCIA MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN PASCHOAL CLEMENTE BARBOSA DE CARVALHO - RO9410, FILIPE CAIO BATISTA 
CARVALHO - RO2675
EXECUTADO: LEONARDO MELO CABRAL e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811, FRANCISCO FERREIRA BRANDAO NETO - 
RO454, JULIANO JUNQUEIRA IGNACIO - RO3552
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015393-19.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA RIBEIRO VIERO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
( 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015393-19.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA RIBEIRO VIERO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040385-49.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202, JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128, 
MILEISI LUCI FERNANDES - RO0003487A
EXECUTADO: MARIA IZABEL DE MENEZES SOUSA LOPES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021712-03.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
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EXECUTADO: EMERSON ALEXANDRE RODRIGUES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010687-56.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE - RO2584
EXECUTADO: SUELI SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001618-34.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE - RO2584
EXECUTADO: ANDRE FEITOSA BRAGA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014088-97.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ILAIR COSTANTE CAVALI e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FALCAO RIBEIRO - RO5408
EXECUTADO: HELIO MARCIO ESCAFA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023325-58.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
REU: JACKSON ANTUNES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004495-44.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
REQUERIDO: SARA SAMIRA NASCIMENTO VAZ
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018758-52.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
REU: SERGENEL TEIXEIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013434-76.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: EMANUELY BEZERRA GRILO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0017047-10.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - RO315-B
REQUERIDO: Railson Francisco Gomes Barbosa e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025543-25.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RADDA COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949
EXECUTADO: KARLA MARIA BRITO NAVA registrado(a) civilmente como KARLA MARIA BRITO NAVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035094-29.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY - RO9793
REU: LUCIANO GRACILIANO MAIA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001398-36.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ITAGUA QUALYPEDRAS MARMORE E GRANITOS
Advogado do(a) AUTOR: SAMIA SILVA DE CARVALHO - RO10972
REU: RICHARDES AMARAL DE OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002654-14.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO PLANALTO EIRELI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913
REQUERIDO: JURANDIR VICENTE CARNEIRO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0024327-32.2014.8.22.0001
Classe : AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45)
AUTOR: ESCAVABEM CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ERIKA CAMARGO GERHARDT - RO0001911A, LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE - RO6175, RICHARD 
CAMPANARI - RO2889
REU: HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA
Advogado do(a) REU: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO - RO4705
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033598-62.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: JOSE ADEVALDO DE SOUSA 55864562220
Advogados do(a) AUTOR: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
REU: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046482-26.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632
REU: UANDERSON FERREIRA ALMEIDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005133-77.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: LEANDRO DA SILVA FREITAS e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044155-16.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ELETRO FOR FOLHEADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE ZACCARIA MASUTTI - SP308692
REU: E. R. DE MIRANDA - ME e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013170-64.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
REU: JOAO VICTOR SANCHEZ PINHEIRO ALVES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019197-58.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
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AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
REU: CRISTINA BOTELHO DE PAULA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036994-47.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY - RO9793
REU: CARLOS RODOLFO BRITO DA COSTA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032189-22.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RPC CONSTRUCOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: JANINE TAVARES BEZERRA DE MENEZES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025684-44.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ATHLETIC WAY COM DE EQUIP PARA GINASTICA E FISIOT LTDA
Advogado do(a) AUTOR: QUEIDI DOMINGUES SERAFIM - SC40634
REU: ARLANDIO FLORINDO REIS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041875-67.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: PATRICIA SANTIAGO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032780-81.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
REU: GEORGIA EVANGELA JASHITOMY PAPADOPULOS e outros (4) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0005921-65.2011.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: H. M. SANDRES SOBRINHO - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: ARQUIMEDES GALVAO DE OLIVEIRA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065079-77.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
REU: OSEAS GOMES VARELA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050093-94.2016.8.22.0001
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800
REU: Espólio de Miguel Ramalho Cavalcante e outros (6)
Advogado do(a) REU: JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Advogados do(a) REU: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA - RO2213
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.



1130DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036516-39.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINALVA BARBOSA SILVA ONO
Advogados do(a) AUTOR: RICHARD SOUZA SCHLEGEL - RO5876, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO0005188A
REU: GREICO FABIO CAMURCA GRABNER e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007033-08.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LARISSA AZEVEDO PIRES
Advogado do(a) REQUERENTE: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL - RO5649
REQUERIDO: ALLEN MARCOS VIT LOURENCO
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIO OLINGER NETO - SC27927
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050969-39.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AGNALDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DIULIA XAVIER DE CARVALHO - RO8365
REU: SOLFACIL ENERGIA SOLAR TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA e outros (2) 
Advogado do(a) REU: DANILO ARAGAO SANTOS - SP392882
Advogado do(a) REU: DANILO ARAGAO SANTOS - SP392882
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013436-46.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - PR42732, ANA GABRIELA ROVER - RO5210, ISRAEL 
AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913
REU: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056321-75.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONILSON FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WILSON GUILHERME DIAS PEREIRA - RO11537
REU: CINTIA MARGARIDA CAMPREGHER MOSCOSO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012033-76.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: SHAIENY NEVES OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027565-56.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIANA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID - RO10375
REU: C G NEVES STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - EPP e outros 
Advogado do(a) REU: ALLAN FERNANDO LIMA PASTOR - PA22978
Advogado do(a) REU: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024739-28.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ERIDAN FERNANDES FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA FERNANDES FERREIRA DA SILVA - RO6769
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018870-16.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. L. N. B.
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Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogados do(a) REU: FABIO RIVELLI - SP297608, CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003716-26.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CARMELITA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se 
no prazo de 05(cinco) dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a 
procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016548-91.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANA FLAVIA GARCIA LOPES BACETO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO0001268A
Advogado do(a) REQUERENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO0001268A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037467-38.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CAMILLY ASOGUEZ LEMOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES - RO8408
REQUERIDO: IONES CONCEICAO CAMPOS ANDRADE
Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON FIGUEIRA DA CRUZ - RO9557
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028129-35.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TATIANE JORGE COSTA DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL SALTAO DE ALENCAR - RO12226, NOEMIA FERNANDES SALTAO - RO1355
REU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022975-75.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - 
RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: FABIELE LIMA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012721-77.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402, CARLA PASSOS MELHADO - SP187329, 
CELSO MARCON - RO3700-A
EXECUTADO: CAMILO ALVES MORATO JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019648-83.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
REU: HENRIQUE BARATA LEITE 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000511-28.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE PAULO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000511-28.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE PAULO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022003-76.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE CARPINA GALVAO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005437-42.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO0002969A
REU: SELMA DE FREITAS BISPO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032304-72.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLARA SIMONE DE ARAUJO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KAUE CRISTINAN DA COSTA RIBEIRO - RO12166, FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO0000875A
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REU: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7034083-62.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA CARLA FARIAS DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE CORREIA LIMA JUSTINIANO - RO12469, THALYTA KARINA CORREIA CHEDIAK - RO11011
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE CORREIA LIMA JUSTINIANO - RO12469, THALYTA KARINA CORREIA CHEDIAK - RO11011
REU: FACULDADE PLAY LTDA, BOOK PLAY COMÉRCIO DE LIVROS LTDA
Advogado do(a) REU: GUSTAVO HENRIQUE STABILE - SP251594
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80834153que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/11/2022 10:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012742-87.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MANELITO COSTA CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO BATISTA RAMOS - RO7119
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação - APRESENTAR INFORMAÇÕES/CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 04/2022-
CGJ, devendo constar as seguintes informações:
Data do trânsito em julgado: XX
Data do decurso do prazo para pagamento voluntário: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
1. Valor Principal: R$ 0,00 
2. Valor da atualização monetária e Juros: R$ 0,00 
3. Multa Art 523 § 1º: R$ 0,00 
4. Custas processuais a serem ressarcidas ao vencedor: R$
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2+3+4) 
DADOS DO CREDOR – DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (se houver)
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES DE HONORÁRIOS (se houver)
1. Honorários Sucumbenciais: R$ 0,00 
2. Honorários de Execução: R$ 0,00 
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2) 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7059808-63.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: ELICIO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
EXECUTADO: RAMOS FERNANDES CURSOS PALESTRAS E TREINAMENTO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ MOURA UCHOA - RO0003966A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão ID 80864588 expedida nos autos.

Processo n. 7062132-16.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: E. C. B. G.
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM, OAB nº RO3669A
REU: E. C. B. G.
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 10.000,00
Data da distribuição: 19/08/2022
Despacho 
O print das conversas pelo aplicativo whastApp que a autora apresentou (ID n. 80788627) só consta o teor de conversas entre duas 
pessoas, não estão identificados os números dos telefones ou mesmo as pessoas. 
Nesse sentido, manifeste-se a autora, em 15 (quinze) dias, sob pena de não apreciação do pedido de tutela de urgência.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7002141-97.2022.8.22.0005
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: SALETE ZOMER DA COSTA, JUCILENE DE JESUS DIAS, FRANCISCO CARLOS COELHO COSTA JUNIOR, F. C. 
COELHO COSTA JUNIOR EIRELI
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173
Valor da Causa: R$ 90.078,83
Data da distribuição: 01/04/2022
Despacho 
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória e do mandado de citação expedidos.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7041070-17.2022.8.22.0001
Ação de Exigir Contas
AUTOR: CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL GRANVILLE - PARIS
ADVOGADOS DO AUTOR: MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2549, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº 
RO2641, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692, SOCORRO ARIEL COSTA SARAIVA, OAB nº RO11179
REU: CLEBIO PINHEIRO BRAGA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 30.505,43
Data da distribuição: 10/06/2022
Despacho 
Defiro o juízo 100% digital.
Ressalta-se que, conforme despacho de ID n. 78158904 foi expedido mandado de citação, o qual ainda não foi juntado no processo pelo 
oficial de justiça.
Proceda-se a intimação do oficial de justiça para apresente o mandado de citação
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7043527-90.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DOMICIO CAMPOS OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492
REU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Valor da Causa: R$ 166.800,22
Data da distribuição: 12/11/2020
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Despacho 
O presente feito se enquadra no Tema Repetitivo 1150 REsp 1895936/TO , REsp 1895941/TO e REsp 1951931/DF ) , no qual houve a 
determinação pelo Superior Tribunal de Justiça de suspensão nacional de todos os feitos.
Assim, não deve ser cumprido, por ora, o despacho de ID n. 78655586, devendo este feito ficar suspenso até decisão final do Superior 
Tribunal de Justiça em relação ao Tema 1150.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7012824-45.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NACIONAL COMERCIO DE MARMORE E GRANITOS LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774
REU: ROGER ARAUJO PITANGA, ROGER ARAUJO PITANGA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 115.000,00
Data da distribuição: 23/03/2021
SENTENÇA
A parte autora, embora intimada a promover o pagamento das custas iniciais, deixou escoar o prazo sem que fossem tomadas as 
providências determinadas por este juízo.
Nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, quando perceber a ausência de elementos na petição inicial, deve o juiz intimar a 
parte requerente para suprir a carência no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
No caso em tela, conforme se denota do ID n. 80122699, o agravo de instrumento interposto pela requerente foi provido deferindo-se o 
parcelamento das custas iniciais, em 7 parcelas mensais de igual valor, sendo que a primeira deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 
dias após a habilitação do parcelamento pela Central de Processos Eletrônicos.
Conforme ID n. 79521240, a CPE nos moldes da decisão do Relator, em 18/07/2022, habilitou o parcelamento e emitiu as guias de 
parcelamento das custas iniciais. Todavia, aquela apesar de intimada para tanto, não realizou o pagamento de qualquer das parcelas 
vinculadas ao mencionado parcelamento.
Note-se que a inércia da parte autora faz revelar a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão 
pela qual o feito deve ser extinto, uma vez que a parte não cumpriu a diligência que lhe competia, possibilitando o indeferimento da inicial 
na forma do parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil.
A propósito, julgados do egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia que, em casos análogos, assim decidiu:
“Extinção do processo. Ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Desnecessidade 
de intimação pessoal. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia do autor, se mostra desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o § 1º do art. 267 do CPC, pois este se refere apenas à extinção do processo por abandono processual (incisos II e III).” (TJ/
RO 2ª Câmara Cível, AC n. 0002130-83.2014.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julgado em 15/03/2018. Publicado no 
Diário Oficial em 21/03/2018).
“Apelação cível. Ação de execução. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo. Ausência. A ausência de citação é causa de extinção do processo, sem resolução de mérito, por inexistência 
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular. Recurso não provido.” (TJ/RO 1ª Câmara Cível, AC n. 0007049-
57.2010.822.0001, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, julgado em 28/02/2018. Publicado no Diário Oficial em 08/03/2018). 
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial apresentada 
por NACIONAL COMERCIO DE MARMORE E GRANITOS LTDAcontra ROGER ARAUJO PITANGA, ROGER ARAUJO PITANGA - ME, 
ambos qualificados no processo e, em consequência, nos termos dos incisos I e IV do art. 485 do mesmo Código, JULGO EXTINTO o 
processo, sem resolução de mérito e DETERMINO seu arquivamento. 
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7046988-02.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCIMAR MENDES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES, OAB nº RO539
REU: DANIEL LUIZ VIANA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 5.000,00
Data da distribuição: 08/07/2022
Despacho 
Considerando a decisão do Agravo de Instrumento (ID n. 80637693), que eximiu a parte autora quanto ao pagamento das custas da 
diligência de SIEL, segue anexo comprovante da pesquisa.
Promova a autora, a citação da parte requerida, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
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Processo n. 7015004-05.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
EXECUTADO: DEBORAH MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANA MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA FERNANDES, OAB nº RO2201A
Valor da Causa: R$ 12.553,26
Data da distribuição: 15/04/2019
SENTENÇA
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO contra EXECUTADO: 
DEBORAH MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA, ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu 
arquivamento.
Segue a baixa da restrição judicial lançada pelo sistema RENAJUD, conforme comprovante anexo.
Oficie-se ao órgão empregador para que apresente os comprovantes de depósitos para a conta bancária de Lopes Sociedade Individual 
de Advocacia. 
Apresentados os documentos, dê-se ciência à parte exequente.
Custas finais pela parte executada.
Apresente a parte executada para, em 15 (quinze) dias, o comprovante de recolhimento das custas, sob pena de protesto e inscrição 
na dívida ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. 35 e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 
002/2017-PR-CG.
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 0001784-69.2013.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776
EXECUTADOS: JOSE EDSON FIGUEIREDO REIS, MADEIRAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AGENOR CARLOS SALES DA SILVA, OAB nº AL4757
Valor da causa: R$ 14.443,22
DESPACHO
Indefiro o pedido formulado, pois as informações acerca do leilão de bens realizado pelo Detran são públicas, no qual a própria parte 
pode obtê-la.
Aguarde-se o decurso do prazo da prescrição intercorrente no arquivo, o qual, nos termos do §4º do art. 921 do CPC, encerrará 
em 01/09/2026.
A parte exequente poderá requerer o desarquivamento a qualquer momento, sem nenhum ônus. 
Decorrido esse prazo, in albis, ou após diligências infrutíferas, independentemente de nova intimação na forma do disposto no §5º do art. 
921 do CPC, fica extinta a execução, na forma do disposto no art. 924, inciso V, c.c. o art. 925, ambos do CPC, sem ônus para as partes. 
Intime-se. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7017073-15.2016.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
EXECUTADOS: IVANILDE LOPES DE AMORIM - ME, IVANILDE LOPES DE AMORIM
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 14.187,35
Data da distribuição: 01/04/2016
Despacho 
Retifico o despacho de ID n. 62039226, considerando a mudança legislativa ocorrida com o art. 921 do CPC. 
Nos termos do inciso III e §1º, ambos do art. 921 do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, considerando que não foram 
localizados bens penhoráveis da parte executada.
Ressalta-se que durante o prazo da suspensão a prescrição intercorrente está suspensa.
Decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano da suspensão, não sendo encontrados bens penhorados, independente de intimação, o 
processo será arquivado (§2º do art. 921 do CPC).
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O desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Este despacho não faz iniciar novo prazo de suspensão, o qual findará em setembro de 2022.
Embora determinada a suspensão, o processo deverá ser arquivado.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 0278066-77.2007.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Resicolor Industria de Produtos Quimicos Ltda
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILSON MAREGA MARTINS, OAB nº SC13691, JACKSON ANDRE DE SA, OAB nº SC9162, PEDRO 
HENRIQUE DE MACEDO PINHEIRO, OAB nº RO8369
EXECUTADOS: SEGURITEC EQUIPAMENTOS E SEGURANCA LTDA - ME, THIAGO CHAVES VIEIRA LIMA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 171.398,89
Data da distribuição: 30/11/2007
Despacho 
Retifico o despacho de ID n. 66169790, considerando a mudança legislativa ocorrida com o art. 921 do CPC. 
Nos termos do inciso III e §1º, ambos do art. 921 do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, considerando que não foram 
localizados bens penhoráveis da parte executada.
Ressalta-se que durante o prazo da suspensão a prescrição intercorrente está suspensa.
Decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano da suspensão, não sendo encontrados bens penhorados, independente de intimação, o 
processo será arquivado (§2º do art. 921 do CPC).
O desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Este despacho não faz iniciar novo prazo de suspensão, o qual findará em dezembro de 2022.
Embora determinada a suspensão, o processo deverá ser arquivado.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7047866-24.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA.
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE VILELA SCOTTO SBRANA, OAB nº RJ215179
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 225.859,59
Data da distribuição: 13/07/2022
DECISÃO 
CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA (CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESSORIA EIRELI), ajuizou ação 
declaratória cumulada com ação de danos contra ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (antiga CERON – 
centrais elétricas de Rondônia), ambas qualificadas, pretendendo a declaração de nulidade de ato administrativo constante do processo 
n. 524/2016 e das penalidades que lhe foram impostas pela requerida assim como, pleiteia a condenação desta ao pagamento de 
indenização por danos materiais e morais. 
Alegou que sagrou-se vencedora de licitação, realizada pela requerida, cujo objeto consistia na contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços técnicos de recadastramento de consumidores/unidades consumidoras (in)existentes na base cadastral e seu 
respectivo responsável, localizados no perímetro urbano e rural da área de concessão da CERON. 
Sustentou que na data 09/11/2015, o contrato para prestação de serviços técnicos n. 140/2015 foi assinado pelas partes. Afirmou que, 
em 14/12/2015, apresentou à requerida o PPRA e o PCMSO. Informou que, posteriormente, no final do referido mês encaminhou 
à representante da parte requerida o plano de trabalho que então seria realizado, momento em que esta, em seguida, lhe enviou 
considerações a respeito de tais documentos. 
Aduziu, porém, que nas referidas considerações que lhe foram enviadas, surgiram discordâncias entre ela e a requerida a qual acabou 
optando por, respectivamente, rescindir unilateralmente o contrato firmado; impor-lhe multa de R$ 111.180,00 e impedi-la de contratar 
com órgãos da União. Asseverou que tais penalidades impostas são abusivas e ilegais, eis que fundamentadas em exigências que 
sequer estavam previstas no edital e no contrato firmado. Salientou que apesar de tentar solucionar tal impasse com a requerida, não 
logrou êxito. Declarou que não deu causa às penalidades impostas, de modo que a conduta perpetrada pela requerida, ao lhe exigir o 
cumprimento de condições não importas no edital, lhe causaram danos em sua esfera material e em sua esfera moral. 
Por fim, teceu considerações a respeito da necessidade quanto a anulação dos atos praticados pela requerida bem como, em conceder-
se tutela provisória, vez que as sanções impostas têm lhe causado graves prejuízos. Requereu a procedência dos pedidos iniciais, 
declarando-se a nulidade das sanções impostas no processo administrativo n. 524/2016, consistentes em pagamento de multa e 
suspensão do direito de licitar; a condenação da requerida ao pagamento de indenização por ofensa material e moral, respectivamente, 
nos valores de R$ 225.859,59 e R$ 50.000,00, por fim, pugnou pelo deferimento da tutela provisória pleiteada, determinando-se a 
suspensão das referidas penalidades aplicadas no mencionado processo administrativo. 
Apresentou documentos.
É a síntese necessária.
Passo à análise da tutela provisória pleiteada pela requerente.
Para concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, é necessária a presença concomitante de dois requisitos: (i) a 
probabilidade do direito invocado e; (ii) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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Em análise ao contrato assinado entre as partes (ID’s n. 79067720 - p. 60/61 e n. ID n. 79067720 - p. 59), extrai-se que, ao contrário 
do que a parte requerente alega, há disposição expressa quanto ao seu dever em mobilizar os funcionários designados à prestação 
dos serviços contratados, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação do contrato (17/11/2015). Além disso, infere-se que àquela 
competia dispor de estrutura de informática que permitisse o controle gerencial da execução dos serviços contratados, bem como a sua 
interligação com o sistema/software informatizado da parte requerida. Ademais, constata-se o dever de realizar serviços de numeração 
de imóveis conforme o sistema adotado pela requerida (ID n. 79067720 - p. 62). 
Ressalte-se, inclusive, que ao contrário do alegado, tais disposições já se encontravam previamente contidas no edital vinculado ao 
contrato firmado entre ela a requerida. Conforme ID n. 79067720 - p. 23,26 e 27, evidencia-se que caso a requerente não realizasse, a 
partir da data de publicação do extrato do contrato, a mobilização da estrutura física e de pessoal no prazo de 30 dias, seria aplicada 
multa de 0,5% ao mês sobre o valor global além disso, extrai-se disposição de que não havendo a referida mobilização em até 90 dias, 
da data de publicação do extrato do contrato, este seria rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial.
Assim, em análise perfunctória, evidencia-se a ausência quanto a probabilidade do direito invocado pela requerente de modo que, por 
consequência, a presença concomitante dos sobreditos requisitos não se revelam presentes e, portando, INDEFIRO a tutela provisória 
de urgência pleiteada pela requerente. 
Designo audiência de conciliação a ser realizada pelo conciliador da CEJUSC. 
As audiências serão realizadas por vídeo conferência através de WhatsApp, Meet ou outro aplicativo. A Central promoverá os atos 
necessários ao agendamento da audiência e intimação das partes.
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
Cite-se e intime-se a parte requerida para comparecer à audiência acima, acompanhada de advogado.
Considerando o Ato Conjunto n. 023/2020-PR-CJG do Tribunal de Justiça de Rondônia, a citação da requerida será realizada por meio 
eletrônico, nos termos do inciso V do art. 246 do CPC.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência de conciliação, caso frustradas as 
tentativas de acordo, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
No caso de não comparecimento injustificado à audiência de conciliação, por qualquer das partes, o faltoso estará sujeito à multa de até 
2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, conforme art. 334, §8º do CPC.
Obs. 1: A apresentação de contestação antes da audiência de conciliação não exime a aplicação da multa, caso a parte requerida não 
compareça à solenidade.
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTA SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO OU VIA SISTEMA.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7062297-63.2022.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. G. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIETE SANTANA MATOS, OAB nº AM1052, HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422
REU: F. O. M.
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 49.446,16
Data da distribuição: 19/08/2022
DECISÃO
O caso em tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 189 do CPC. Exclua-se o segredo de justiça do cadastro do processo.
Apresente a parte autora comprovante de recolhimento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial. 
Por tratar-se de procedimento especial, que não admite audiência de conciliação no início do processo, as custas devem ser recolhidas 
no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, conforme primeira parte do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso para extinção.
Recolhidas as custas iniciais, cumpra-se a decisão:
BANCO GMAC S/A ajuizou ação de busca e apreensão contra FRANCISCO OLIVEIRA MORENO, ambos qualificados no 
processo, pretendendo a busca e apreensão do veículo marca CHEVROLET ONIX LT 1.0, cor PRATA, modelo 2019, ano 2020, 
chassi 9BGEB48A0LG172957, placa NEH7D02. Alega a parte autora que, em 06/01/2020, celebrou contrato de financiamento com 
garantia de alienação fiduciária com a parte requerida, comprometendo-se esta a pagar o valor em 60 parcelas de R$ R$ 1.891,37. 
Sustenta, entretanto, que a parte requerida deixou de pagar as prestações a partir de abril/2022. Informou que o débito atual monta em 
R$ R$ 49.446,16. Requer a busca e apreensão liminar e, no caso da parte requerida não pagar a totalidade do débito com os consectários 
legais, que se consolide a sua posse e propriedade plena e exclusiva do bem.
Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes e a constituição em mora da parte devedora, DEFIRO a busca e apreensão 
liminar do veículo marca CHEVROLET ONIX LT 1.0, cor PRATA, modelo 2019, ano 2020, chassi 9BGEB48A0LG172957,placa NEH7D02. 
O bem deverá ser depositado em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
Cite-se e intime-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade do débito indicado pelo credor, mais honorários 
advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e a restituir as custas iniciais despendida pela parte autora.
Cinco dias após apreendido o veículo, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio da parte autora 
(§1º, art. 3º do Decreto-Lei n. 911/1969).
Havendo pagamento dos itens acima, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto ao depósito. 
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A parte autora concordando com o valor depositado deverá restituir o veículo à parte requerida livre de ônus.
Não havendo concordância da parte autora quanto ao valor depositado, intime-se a parte requerida para manifestar-se, em 05 (cinco) 
dias, após venha o processo concluso para julgamento.
No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apreensão do veículo, a parte requerida poderá apresentar defesa formal por advogado, sob 
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (§§3º e 4º do art. 3º do Decreto-Lei 911/1969 e art. 
344 do CPC).
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Avenida 
Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel – CEP n. 76.820-846.
Segue o bloqueio judicial do veículo, restrição de circulação, realizado por meio do sistema RENAJUD (§9º do art. 3º do Decreto-Lei 
911/69).
Obs. 2: A petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO E CITAÇÃO.
Determino ao Oficial de Justiça que proceda a inspeção e avaliação do bem e cientifique eventuais avalistas.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: FRANCISCO OLIVEIRA MORENO
Endereço: Rua Do Contorno, n. 4737, CEP n. 76.820-67 - Flodoaldo Pontes Pinto, em Porto Velho/RO.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7032478-57.2017.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA DO CARMO ALVES, OAB nº SP296853, JOAO ALVES BARBOSA FILHO, OAB nº AC3988, 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR, OAB nº PE30225
EXECUTADO: JOSE MARIA PINHEIRO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 23.691,55
Data da distribuição: 25/07/2017
Despacho 
Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7009637-92.2022.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE, OAB nº RO2584
EXECUTADO: IRANEIDE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 3.770,07
Data da distribuição: 14/02/2022
Despacho:
O prazo pleiteado já decorreu. Assim, concedo o último prazo de cinco dias, para atendimento ao despacho anterior, sob pena de 
indeferimento.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

Processo n. 7007766-61.2021.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: WENDE GOMES DE SANTANA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061
EMBARGADO: VANIA MEIRE DA SILVA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 127.698,00
Data da distribuição: 23/02/2021
DESPACHO 
O processo se encontra extinto, consoante sentença de ID n. 67082858.
Assim, observe-se as medidas em relação ao pagamento das custas (ID n. 68699980) e, em seguida, arquive-se imediatamente.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
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Processo n. 7055888-81.2016.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: JOAO PAIVA AGUIAR, ROSA MARIA DE SOUZA LOPES AGUIAR
ADVOGADO DOS AUTORES: ROBSON ARAUJO LEITE, OAB nº RO5196A
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
Valor da Causa: R$ 419.514,00
Data da distribuição: 28/10/2016
DESPACHO 
Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003729-98.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO5546
EXECUTADO: ANDREIA HOFFMANN
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, tendo em vista que os valores 
apresentados na petição ID 54408242 referentes à multa e aos honorários sucumbenciais divergem dos valores constantes na planilha 
de ID 54408244, razão pela qual Vossa Senhoria deverá informar o valor correto para efeito de protesto para expedição da certidão.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014802-62.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: FERNANDO VASQUES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023671-72.2022.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: I. G. BRAGA DE AMORIM - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM - RO0003162A
EMBARGADO: ATACADAO S.A. 
Advogado do(a) EMBARGADO: ALAN CARLOS ORDAKOVSKI - PR30250
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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Processo : 0002138-65.2011.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EVERLANDIA BANDEIRA ASBECK e outros
REQUERIDO: JOSE AFONSO FLORENCIO
Advogados do(a) REQUERIDO: INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK - RO7254, JOAO LENES DOS SANTOS - RO392
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição ID 80864055 e anexos juntados pela parte adversa para efeito de homologação do acordo.

Processo n. 7061446-34.2016.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO, OAB nº RO2863A
EXECUTADO: DANIEL JOSE GONCALVES - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 34.154,95
Data da distribuição: 05/12/2016
DESPACHO 
Ante a inércia da exequente, arquive-se.
Aguarde-se o decurso do prazo da prescrição intercorrente no arquivo, nos termos do §4º do art. 921 do CPC. 
A parte exequente poderá requerer o desarquivamento a qualquer momento, sem nenhum ônus. 
Decorrido o prazo, in albis, ou após diligências infrutíferas, independentemente de nova intimação na forma do disposto no §5º do art. 
921 do CPC, fica extinta a execução, na forma do disposto no art. 924, inciso V, c.c. o art. 925, ambos do CPC, sem ônus para as partes.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7032851-15.2022.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: JOAO BATISTA DA PENHA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 105.684,46
Data da distribuição: 12/05/2022
SENTENÇA
Ante o pedido de desistência formulado (ID n. 77641490), com fundamento no inciso VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO, sem apreciação de mérito, o processo movido por AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A contra 
JOAO BATISTA DA PENHA, ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO seu arquivamento.
Custas iniciais já recolhidas (ID n. 76998964).
Sem custas finais.
Ante a preclusão lógica, sentença transitada em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7008331-25.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA, OAB nº BA51338
REU: FABIO ALCARAZ DELGADO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 35.633,12
Data da distribuição: 26/02/2021
DESPACHO 
Expeça-se edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias.
Após, arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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Processo : 7036110-18.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EZEQUIEL SOARES ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
REU: E D FREITAS - ME, JOSAN SANTOS RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80898757 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017821-08.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 10 (dez) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

Processo n. 7019851-16.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: HIAGO LORRAN ALVES BARBOZA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE, OAB nº RO4635
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da Causa: R$ 3.037,50
Data da distribuição: 28/05/2020
DESPACHO 
Arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057125-43.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FURTADO AYRES - DF17380
EXECUTADO: CELIO DOMINGOS DE MELLERO e outros
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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Processo : 7024999-47.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FATIMA SOUZA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIO JONAS FREITAS GUTERRES - RO272-B
REU: Adrião Ribeiro Barbosa
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7047866-24.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE VILELA SCOTTO SBRANA - SP256953
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80904155 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0018959-42.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: DIEGO BRITO MOURA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Data e Hora
23/08/2022 10:37:01
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2375
Caracteres
1904
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
42,76

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036749-07.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO BARBOSA SANTOS - AC4703
REU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) REU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Intimação PARTES
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sob 
pena de preclusão (art. 465, §1º, III do CPC).
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Processo n. 7000188-18.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO7914
EXECUTADO: ELDA RODRIGUES CUNHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 13.507,66
DESPACHO
DEFIRO o bloqueio de valores por meio do SISBAJUD, conforme comprovante em anexo.
O bloqueio de valores foi ínfimo, pelo que restou liberado.
Promova a parte exequente, em 10 (dez) dias, o andamento do feito para requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão e 
arquivamento.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048750-24.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO0005480A, THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757
REQUERIDO: DIANE ARAUJO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: ROSEMARY RODRIGUES NERY - RO5543
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0002338-14.2007.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
REU: COMERCIAL DE PRODUTOS HORTIGRUTIGRANJEIROS GASPARELO LTDA - ME
Advogado do(a) REU: LEANDRO CAVOL - RO473-A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, e requerer o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048778-89.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: RONIS CORREA BARBOSA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035508-32.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
EXECUTADO: DUCENILDO DE JESUS PEREIRA FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060767-24.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REU: JUAREZ CZELUSNIAK JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032266-60.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MACHADO DA SILVA VELOSO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA GODOY - RO9913
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017564-46.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962A
EXECUTADO: ESMERALDA VIANA PIANCO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7077290-48.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: MARIA JOSE DE LIMA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028516-50.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE e outros
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - RO2549, 
NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - RO2549, 
NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
REU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. e outros 
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Advogados do(a) REU: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE 
RUEDA - PE16983
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034004-88.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202, MILEISI LUCI FERNANDES - RO0003487A, 
JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128
EXECUTADO: TANIA DANIELA LOTUFO ALCARAS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 7ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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(Prazo: 20 dias)
DE: MOISES SILVA FRANCA CPF: 851.576.782-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7028537-65.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:KARINA DA SILVA SANDRES CPF: 420.473.902-49, ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA CPF: 
05.034.322/0001-75
Executado: STEFANY SILVA BRAGA CPF: 033.245.892-07, MOISES SILVA FRANCA CPF: 851.576.782-15
DECISÃO ID79518163: “(Expeça-se nova carta de intimação em relação ao executado Móises Silva Franca, para pagar as custas finais 
do processo. Sendo negativa a diligência, intime-se por edital. Não havendo manifestação, cumpra-se a parte final da sentença de ID n. 
62031850 em relação aos dois executados.) “.
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

Processo n. 7055197-57.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: VANESSA DOS SANTOS, DIRCEU BARBOSA DA SILVA JUNIOR, CAMILA KILL DA SILVA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES, OAB nº RO5136, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO 
DE MELO DIAS, OAB nº RO2353
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA SA, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Valor da Causa: R$ 360.387,59
Data da distribuição: 21/07/2022
DESPACHO
Acolho a emenda.
Designo audiência de conciliação a realizar-se pelo conciliador (CEJUSC).
As audiências serão realizadas por vídeo conferência através de WhatsApp, Meet ou outro aplicativo. A Central promoverá os atos 
necessários ao agendamento da audiência e intimação das partes.
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
Cite-se e intime-se a parte requerida para comparecer à audiência acima, acompanhada de advogado.
Considerando o Ato Conjunto n. 023/2020-PR-CJG do Tribunal de Justiça de Rondônia, a citação da requerida ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A será realizada por meio eletrônico, nos termos do inciso V do art. 246 do CPC.
Nos termos do §1º do art. 246 do CPC, as empresas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações.
Considerando que a parte requerida TOKIO MARINE SEGURADORA S/A não está cadastrada no sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe), nos termos do §2º do art. 1º da Lei Estadual n. 4.912/2020, deve arcar com as despesas necessárias à sua citação, a ser recolhido 
mediante boleto bancário, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Desta forma expeça-se o boleto necessário ao pagamento da diligência e, com o instrumento de citação, encaminhe-se à parte requerida, 
para pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência de conciliação, caso frustradas as 
tentativas de acordo, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
No caso de não comparecimento injustificado à audiência de conciliação, por qualquer das partes, o faltoso estará sujeito à multa de até 
2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, conforme art. 334, §8º do CPC.
Obs. 1: A apresentação de contestação antes da audiência de conciliação não exime a aplicação da multa, caso a parte requerida não 
compareça à solenidade.
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO OU VIA SISTEMA
Dados para cumprimento:
PARTE REQUERIDA: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Endereço: Rua Sampaio Viana, n. 44, Paraíso - São Paulo/SP. CEP. 04004-902
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
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Processo n. 7009630-71.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
Exequente: Hamilton Mendes Rambalducci e Wânia Soares Rambalducci
Advogados exequentes: Hugo André Rios Lacerda, OAB/RO n. 5717 e Haroldo Lopes Lacerda, OAB/RO n. 962.
Executada: Zamp Corretora de Seguros e Negócios Imobiliários EIRELI
Advogados da executada: Julia Stefani Melo Costa, OAB/RO n. 11.645 e Jairo Pelles, OAB/RO n. 1736
Valor da Causa: R$ 86.650,00
Data da distribuição: 03/03/2020
Despacho
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de sentença. 
Trata-se de cumprimento de sentença para pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Promova a CPE a inversão das 
partes, e seus respectivos advogados, do processo para constar como parte exequente Hamilton Mendes Rambalducci e Wânia Soares 
Rambalducci e como parte executada Zamp Corretora de Seguros e Negócios Imobiliários EIRELI.
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo, em 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), ficando ainda sujeito 
a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para decisão. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057659-21.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: DIOGO HENRIQUE VALIM DA PAZ 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019309-27.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: JOAO FERNANDO EVANGELISTA DA SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046351-51.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P P DA SILVA EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: VALDETE TABALIPA - RO2140
REU: TELEFONICA BRASIL S.A. 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

Processo n. 7062797-32.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TRIBUS NATURE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959
REU: LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA 01229935274
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 10.130,17
DESPACHO
Apresente a parte exequente comprovante de recolhimento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial. Por tratar-se de procedimento especial, que não admite audiência de conciliação no início do processo, as custas devem ser 
recolhidas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, conforme primeira parte do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso para extinção.
Recolhidas as custas iniciais, cite-se a parte executada, conforme despacho abaixo:
Cite-se a parte executada para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento da importância indicada na petição inicial mais 10% (dez por cento) 
de honorários advocatícios ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem 
para a garantia da execução e acréscimos legais.
Caso ocorra o pagamento integral do débito no prazo mencionado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade.
A parte executada poderá apresentar embargos à execução, defesa formal por meio de advogado ou defensor público, independente de 
penhora, depósito ou caução, em 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, comprovando o depósito de 30% do valor do débito, o executado poderá requerer o parcelamento do valor remanescente 
da dívida em seis parcelas, na forma do art. 916 do CPC. Nessa hipótese, a parte exequente deverá ser intimada para, em 5 (cinco) dias, 
manifestar-se quanto ao pedido e, em seguida, venha concluso o processo para decisão.
Na hipótese do executado não ser encontrado pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quantos bastem para 
garantir a execução (art. 830 do CPC).
Nos 10 (dez) dias seguintes à realização do arresto o Oficial de Justiça procurará o executado 02 (duas) vezes em dias distintos e, 
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação por hora certa (§1º do art. 830 do CPC).
Restando infrutífera a citação ou penhora de bens, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o 
que entender de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de extinção.
Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o 
comprovante de pagamento das custas referentes à diligência pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas 
do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Obs. 2: A petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Dados para o cumprimento:
Parte requerida: REU: LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA 01229935274, CASTRO ALVES 6029 SAO SEBASTIAO - 76801-620 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7062679-56.2022.8.22.0001
Imissão na Posse
AUTOR: EDP TRANSMISSAO NORTE S/A
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPPE FERREIRA NERY, OAB nº AC3540
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REQUERIDO: JULIANO AUGUSTO ZAMBONATTO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 47.236,64
Data da distribuição: 22/08/2022
Despacho
Apresente a autora comprovante de pagamento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. As 
custas devem ser no percentual de 2% do valor da causa, por se tratar de procedimento especial, no qual não é admitida audiência de 
conciliação no início do processo. Deve ser observado o valor mínimo das custas iniciais.
Apresentado o comprovante de pagamento das custas iniciais, cumpra-se a decisão abaixo.
Não apresentado comprovante de pagamento das custas iniciais, venha o processo concluso para sentença de indeferimento da petição 
inicial.
Presentes os requisitos para a constituição liminar de servidão administrativa de passagem, apontando área pertencente ao requerido 
como necessária para a passagem de linha de transmissão neste Estado.
Ante o exposto DEFIRO a imissão provisória do requerente na área já delimitada no memorial descritivo, mediante o depósito prévio do 
valor proposto, conforme Laudo Técnico de Avaliação.
Determino que, com ônus da requerente, quando da imissão de posse, o Oficial de Justiça proceda a avaliação e descrição pormenorizada 
da área, principalmente quanto a existência de alguma benfeitoria.
Procedida a imissão, cite-se e intime-se o requerido para, em 5 (cinco) dias, querendo, oferecer impugnação ao valor ofertado.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO DE CITAÇÃO e IMISSÃO.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: Juliano Augusto Zambonatto
Endereço: Fazenda Santa Thereza, s/n., Rodovia BR364 - Extrema, Porto Velho, telefone 99955-4169
JULIANO AUGUSTO ZAMBONATTO, FAZENDA SANTA THEREZA s/n À RODOVIA BR 364 - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 23 de agosto de 2022. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7062638-89.2022.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, PROCURADORIA DA SICOOB 
CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
EXECUTADOS: WAGNER MEDEIROS DE ARAUJO, MARCIA MARCAL DE ARAUJO, M. M. DE ARAUJO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 63.803,48
DESPACHO
Apresente a parte exequente comprovante de recolhimento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial. Por tratar-se de procedimento especial, que não admite audiência de conciliação no início do processo, as custas devem ser 
recolhidas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, conforme primeira parte do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso para extinção.
Recolhidas as custas iniciais, cite-se a parte executada, conforme despacho abaixo:
Cite-se a parte executada para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento da importância indicada na petição inicial mais 10% (dez por cento) 
de honorários advocatícios ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem 
para a garantia da execução e acréscimos legais.
Caso ocorra o pagamento integral do débito no prazo mencionado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade.
A parte executada poderá apresentar embargos à execução, defesa formal por meio de advogado ou defensor público, independente de 
penhora, depósito ou caução, em 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, comprovando o depósito de 30% do valor do débito, o executado poderá requerer o parcelamento do valor remanescente 
da dívida em seis parcelas, na forma do art. 916 do CPC. Nessa hipótese, a parte exequente deverá ser intimada para, em 5 (cinco) dias, 
manifestar-se quanto ao pedido e, em seguida, venha concluso o processo para decisão.
Na hipótese do executado não ser encontrado pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quantos bastem para 
garantir a execução (art. 830 do CPC).
Nos 10 (dez) dias seguintes à realização do arresto o Oficial de Justiça procurará o executado 02 (duas) vezes em dias distintos e, 
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação por hora certa (§1º do art. 830 do CPC).
Restando infrutífera a citação ou penhora de bens, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o 
que entender de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de extinção.
Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o 
comprovante de pagamento das custas referentes à diligência pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas 
do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
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Obs. 2: A petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Dados para o cumprimento:
Parte requerida: EXECUTADOS: WAGNER MEDEIROS DE ARAUJO, RUA PONTO COQUEIRO 6789, (JD PRIMAVERA) TRÊS MARIAS 
- 76812-513 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCIA MARCAL DE ARAUJO, RUA PONTO COQUEIRO 6789, QUADRA 21 TRÊS 
MARIAS - 76812-513 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, M. M. DE ARAUJO, RUI BARBOSA 999H, SALA 06-A ARIGOLANDIA - 76801-
196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

Processo n. 7034140-51.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCIANE DANIELE CAMELO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON MOLINA PORTO, OAB nº AM6291
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 99.751,97
Data da distribuição: 16/09/2020
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte requerida e intime-se o setor competente para que, em 15 (quinze) dias, implemente o auxílio-doença, nos termos do 
determinado na sentença (ID n. 75256224), sob pena de fixação de multa diária (§ 1º do art. 536 CPC).
Comprovada a implementação do benefício, intime-se a exequente para dar prosseguimento no feito, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004629-37.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: EZEQUIEL VIANA NASCIMENTO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046351-51.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P P DA SILVA EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: VALDETE TABALIPA - RO2140
REU: TELEFONICA BRASIL S.A. 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0021525-03.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: KOJI TANIMOTO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ARO - SP142471
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ARO - SP142471
EXECUTADO: ASDEFRON ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE RO. e outros (10)
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para tomar ciência do término da 
suspensão dos autos e requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020834-15.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALISON MARTINS VERAS e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: LIDIANE PEREIRA ARAKAKI - MS18475-B, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
Advogados do(a) AUTOR: LIDIANE PEREIRA ARAKAKI - MS18475-B, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
Advogados do(a) AUTOR: LIDIANE PEREIRA ARAKAKI - MS18475-B, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
REU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) REU: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais FINAIS.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058720-77.2022.8.22.0001
Classe : INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: GEILSON FELIX DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURA BARROS GUIMARAES RODRIGUES - RO12476-A
REQUERIDO: ELIAS DE SOUZA DA SILVA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 10:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
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PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7003318-02.2022.8.22.0004 
Classe: Ação Civil Pública
Assunto: Dano Ambiental, Flora
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
ADVOGADO DO AUTOR: MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
REU: EDUARDO FERREIRA DE VASCONCELOS
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1) Intime-se o Ministério Público Estadual, numa de suas promotorias especializadas em Meio Ambiente, para conhecimento desta ação e 
indicação se pretende nela atuar e em que condição. Na mesma oportunidade indicando ainda se pretende alguma providência ou ajuste 
quanto ao estado atual da demanda.
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2) A área que se pretende a providência ambiental está inserida na RESEX JACI PARANÁ , a qual abrange áreas dos municípios de Porto 
Velho (Comarca de Porto Velho), Buritis (Comarca de Buritis) e Nova Mamoré (Comarca de Guajará Mirim).
Indique o Ministério Público Federal/da União a qual das Comarcas pertence a área discutida neste processo. Pode o Ministério Público 
Estadual também indicar esta informação.
Menciona-se que já há outra ACP, como mesma motivação, face ao requerido, 7053524-63.2021.8.22.0001, a qual tramita em Buritis, 
porém, tratando-se de área diversa, conforme esclarecido pelo MPF em ID 80420036 pág. 105.
Indica-se ainda que pelos documentos de ID 80420036 pág. 67 e 126 e seguintes, a área degradada estaria em Buritis, todavia, útil a 
confirmação desta informação a fim de evitar trâmites desnecessários haja vista as especificidades do caso que já requereu providências 
de esclarecimento e aditamento da inicial, bem como já transito por Comarca fora do contexto do dano ambiental, a saber Ouro Preto do 
Oeste.
3) Cadastre-se o Estado de Rondônia, por ora, como terceiro interessado, e dê-lhe conhecimento da existência da presente ação, por 
sua intimação pelo PJe.
Prazo: 30 dias, já considerando sua prerrogativa de prazo dobrado.
4) O requerido foi citado à época que o processo tramitava na Justiça Federal, ID 80420024 pág. 86, e decretada sua revelia em pag. 89, 
além de constar pontos de esclarecimentos quanto a inicial:
Em processos semelhantes, ajuizados em face de Luiza Gomes Estevão verificou-se a existência de equívoco no ajuizamento de vinte 
e seis ações civis públicas, em razão de ter sido o nome da requerida vinculado à totalidade do perímetro correspondente ao Projeto de 
Assentamento PAF Jequitibá, ou seja, verificou-se que o INCRA não realizou a individualização de cadastros ambientais rurais no referido 
Projeto de Assentamento, constando um único CAR para todos os assentados. Nesse sentido, a fim de identificar quem realmente deva 
ser responsabilizado pelo dano ambiental, assim como pela recuperação da área degradada, faz-se necessário que o autor colacione aos 
autos documentos essenciais ao ajuizamento da ação ambiental, assim como pela recuperação da área degradada, faz-se necessário 
que o autor colacione aos autos documentos essenciais ao ajuizamento da ação. (...) deverá o autor juntar o auto de infração e o termo 
de embargo, se houver, lavrados contra o requerido, ou documentos que comprovem que é o posseiro/proprietário da área onde foi 
constatado o dano ambiental, bem como se manifestar sobre eventual incidência de institutos processuais tais como conexão, continência 
ou até mesmo litispendência destes autos com a ação n. 1007582-67.2019.4.01.4100 (numeração da Justiça Federal. A seguir houve 
aditamento da inicial.
id 80420024 pág. 104 Ofício nº 4715/2020/SEDAM-COGEO (documento anexo), a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – 
SEDAM/RO – informou que, após análise técnica, foi constatado que o desmatamento relativo ao PRODES nº 693675 (185,89 hectares) 
não representa a realidade dos processos antrópicos do imóvel registrado no CAR nº RO-1100452-3F5E3A940340498BB85C6CEF7
6B404C, pois a área desmatada irregularmente é bem maior do que aquela, correspondendo a 492,2802 hectares (...) (...) Ofício nº 
6185/2020/SEDAM-COPAM, a SEDAM/RO encaminhou o Auto de Infração nº 002079, o Termo de Embargo nº 001053, a Carta Imagem 
do polígono do desmatamento, bem como o respectivo Relatório de Fiscalização (documentos anexos). Consta nos documentos descritos 
acima que EDUARDO FERREIRA DE VASCONCELOS é o responsável por desmatar ilegalmente 385,8072 hectares no município de 
Buritis/RO. Diante dessa constatação, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer a adequação dos pedidos 2, 3 e 4 com a totalidade da 
área desmatada informada no Auto de Infração supracitado. Assim, tais pedidos passam a ter o seguinte teor:
2. a condenação do demandado em obrigação de pagar quantia certa, correspondente ao dano material derivado do desmatamento ilegal 
(385, 8072 hectares), no montante de R$ 4.144.340,94.
3. a condenação do demandado em obrigação de pagar quantia certa, correspondente ao dano moral difuso derivado do desmatamento 
ilegal (385, 8072 hectares), no montante de R$ 2.072.170,47.
4. a condenação do demandado em obrigação de fazer, consistente em recompor a área degradada (385, 8072 hectares), mediante sua 
não utilização para que seja propiciada a regeneração natural, bem como apresentação de PRAD perante a autoridade administrativa 
competente. Cadastre a CPE, o advogado AROLDO BUENO DE OLIVEIRA - OAB PR54249, que representa o requerido no 
processo 7053524-63.2021.8.22.0001, com objeto similar, apenas mudando-se a área, para receber futuras intimações deste processo, 
bem como intime-o deste despacho e do aditamento da inicial. 
5) Ajuste-se a CPE - Central de Processos Eletrônicos, o valor da causa, para constar aquele indicado em aditamento de ID 80420024 
pág. 105, a saber, R$ 6.216.511,41.
6) Decorrido prazo de 30 dias sem qualquer manifestação, volvam os autos conclusos, sobretudo para decisão acerca da competência 
territorial, vide item 2.
Porto Velho/RO, 21 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018200-17.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913
EXECUTADO: ADALTO LUIZ GONCALVES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7058799-56.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGUNDES BRITO - RO0004239A, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGUNDES BRITO - RO0004239A, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
REU: ASSOCIACAO MAIS VIAGENS TURISMO E LAZER
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80310593 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/10/2022 10:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002497-75.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: FRANCISCO GILBERTO OLIVEIRA RIOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012766-42.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLEICIANE COSTA SALES
Advogado do(a) AUTOR: WASHINGTON FERREIRA MENDONCA - RO0001946A
REU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP 
Advogado do(a) REU: VANESSA BARROS SILVA - RO8217
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031115-59.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA - RJ135753
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7054794-88.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALFREDO OLIVEIRA BARRETO
Advogados do(a) AUTOR: NAARA DA SILVA MELO - RO11522, ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO - RO7326
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: RODRIGO SCOPEL - RS40004
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060751-70.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO RODOBENS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS FEDELI - SP193114
REU: ASSIS TRANSPORTES EIRELI 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044083-24.2022.8.22.0001
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ANDERSON LUIZ TOBIAS DE MATOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO CRUZ DOS SANTOS - SE14029
EMBARGADO: 596.738.502-91 registrado(a) civilmente como MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA - RO7390
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034415-97.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735
EXECUTADO: RICARDO DE GODOI MATTOS FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029033-26.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
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EXECUTADO: AGROPECUARIA BEIRA RIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP e 
outros (2)
INTIMAÇÃO Certifico que a parte autora apresentou os endereços a serem diligenciados, porém, são três executados que fazem parte 
da presente ação. Sendo assim, fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para indicar os 
endereços condizendo aos respectivos executados a serem diligenciados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054885-81.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
REU: SUZICLEY AZEVEDO MENDES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036580-59.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ROSETE SILVA DE ALMEIDA e outros (19)
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES - RO0003798A
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
PARTES AUTORAS SÃO JUSTIÇA GRATUITA - Decisão ID 5009733.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042473-21.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELISENE DERMONI DE CARVALHO BEDIN e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROOSEVELT ALVES ITO - RO6678, ANTONIO ELIAS NASCIMENTO - RO11980
Advogados do(a) AUTOR: ROOSEVELT ALVES ITO - RO6678, ANTONIO ELIAS NASCIMENTO - RO11980
REU: ADAN DIAS DE CASTRO MENDES
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038948-31.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
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REU: ELIAS ALVES MACEDO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Fica intimada , também, do cancelamento da audiência, tendo em vista a proximidade e a não citação dos requeridos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060330-80.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ATILA FIALHO DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES FRAZAO DE ALMEIDA - RO8104
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/10/2022 13:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039026-30.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ABRAAO DO CARMO SUSSUARANA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA - RO8992
REU: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL e outros
Advogado do(a) REU: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
Advogado do(a) REU: EDUARDO CHALFIN - RO0007520A
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024853-93.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076
EXECUTADO: PRYSCILLA MELO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7074856-86.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: MARCIO DE ALMEIDA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040154-17.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SOLANGE WALSAK
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO Fica a exequente intimada no prazo de 05 ( cinco) dias, a dar impulso executivo, indicando os atos constritivos/expropriatórios 
ou medida atípica que pretenda, mesmo que já mencionados na petição de início da fase de cumprimento de sentença, devendo indicar, 
no caso de multiplicidade de atos, a ordem com que pretende que sejam realizados. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003109-13.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
REU: SONOLIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057146-24.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
REU: ERICA CAROLINE HERCULANO DE MEDEIROS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO ID 78226494 Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do 
AR negativo (recebido por pessoa diversa). Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o 
comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) 
dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização 
do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049383-69.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VLADMIR OLIANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014, RICARDO FAVARO ANDRADE - RO0002967A
EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SIMOES
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0022029-67.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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PROCURADOR: BANCO BRADESCO S. A
Advogados do(a) PROCURADOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - AM5109, MAURO PAULO 
GALERA MARI - RO4937-S
PROCURADOR: Renato Carvalho dos Santos e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042909-87.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) PROCURADOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
PROCURADOR: M. B. H. DE CASTRO EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036686-11.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
REU: AZAMOR MAFRA TORRES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035536-29.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ODETE CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ENDRIO DE MELO BOGOEVICH - RO9337
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063165-51.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063165-51.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020971-36.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NEIRIVAL RODRIGUES PEDRACA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: FLAEZIO LIMA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados em certidão de ID 79504665.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021016-30.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: EDUARDO DAVYS ANGELO 00774541202 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038324-16.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: NEKI CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS - SC7688
REU: JESSICA MOTA SALES NOVAIS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018115-89.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANA DOS SANTOS SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI - RO8506
REU: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA e outros (2)
Advogado do(a) REU: LEONARDO ANDRADE ARAGAO - AM7729
Advogado do(a) REU: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO - SP200863
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000213-60.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZIEL MACHADO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA - RO8511, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a manifestarem-se quanto ao laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, 
§1º do CPC), na mesma oportunidade devendo apresentar suas alegações finais via memoriais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0013066-75.2011.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: JAIR FERREIRA VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA - RO1779
REQUERIDO: CAROLINA DE OLIVEIRA SOUSA e outros (3)
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO DJEAN RORIZ DE ASSUMPCAO - RO0003917A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO DJEAN RORIZ DE ASSUMPCAO - RO0003917A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006815-72.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX MOTA CORDEIRO - RO0002258A
REQUERIDO: ROMULO GUIMARAES FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Sistema de custas já se encontra liberado para a emissão da respectiva guia. Fica a parte 
AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 
1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036667-73.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
EXECUTADO: DINAIR LACERDA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIENE LACERDA DA SILVA - MS19072
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados em certidão de ID 80888049.
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Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0005505-92.2014.8.22.0001 
Classe: Liquidação por Arbitramento
Assunto: Perdas e Danos, Juros, Correção Monetária
AUTOR: ROVEMA LOCADORA DE VECULOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
REU: CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A
ADVOGADOS DO REU: MARIA HELOISA BISCA BERNARDI, OAB nº RO5758A, RAFAEL MICHELETTI DE SOUZA, OAB nº SP186496 
D E S P A C H O
Vistos.
Manifeste-se a Requerente acerca da impugnação (Id 78698592).
Prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062786-03.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro 
AUTOR: ARINEIDA GARCIA DA FONSECA 
ADVOGADO DO AUTOR: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES, OAB nº RO2712 
REPRESENTADO: Sabemi Seguradora SA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO sala 31, - DE 945 A 1355 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA DA SABEMI SEGURADORA S/A 
D E S P A C H O
1. Defere-se a gratuidade da justiça.
2. Cite-se a parte requerida, pelo PJE, para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação por videoconferência 
de acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, informarem contato de WhatsApp para a realização do ato.
Como a citação se dá por PJE a requerida já terá acesso integral aos autos.
Caso a requerida não faça parte do convênio para citação por PJe, cite-se por carta constando que “A petição inicial poderá 
ser consultada pelo endereço eletrônico:http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam usando o código: 
22082217041704300000077683444 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
Agende-se data para a audiência inaugural de conciliação. Após, certifique-se, intimem-se ambas partes.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Ficam advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Como há hipossuficiência técnica da parte autora, consumidora, perante a requerida, fornecedora, no que se refere ao assunto da lide, 
vale dizer, conhecimento das regras de seguro e detenção de informações como via da apólice, decreta-se a inversão do ônus da prova. 
4. Determina-se que, no mesmo prazo de defesa, a fornecedora proceda a exibição do documento “apólice de seguro”.
5. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045332-78.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE por meio de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a fornecer os dados bancários 
para o levantamento dos valores que lhe dizem respeito, ou para que apresentem procuração com poderes específicos em nome da 
mandatária , para receber ou dar quitação e /ou levantar alvará.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038298-18.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: FLAVIA GONCALVES MALICHESKI e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre a petição ID 80902649, apresentar 
custas recolhida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043009-66.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: ESMERALDA DOS REIS LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058073-82.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: MARIA MADALENA DO NASCIMENTO SILVA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 247,73 
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 104,68
Complementação de Custas: R$ 143,05
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053374-48.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042229-92.2022.8.22.0001
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Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
REU: ALESSANDRO PINHEIRO DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 8ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: IVAINIO DE MELO CPF: 595.980.342-91, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 64.868,66 (sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos) atualizado até 
25/011/2021.
Processo:7053396-14.2019.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO CPF: 564.678.692-49, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A CPF: 07.707.650/0001-10, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO CPF: 261.067.088-51, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS CPF: 
109.484.968-51
Executado: IVAINIO DE MELO CPF: 595.980.342-91 
Despacho ID 79462345: “(...) Como o executado se encontra em lugar incerto e não sabido, ante as diversas diligências realizadas para 
sua localização, de forma infrutífera, defiro a citação por edital, expeça-o. O prazo de pagamento e de defesa inicia-se do término do prazo 
de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, 
inciso II, do CPC/15, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais deste E.TJRO, bem como na plataforma do CNJ, 
quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 15 de julho de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
15/07/2022 14:36:39
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3370
Caracteres
2899
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
65,11

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7030044-22.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FP MODA MASCULINA EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: RAILINE PEREIRA RAMOS - RO11924, ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS - RJ190137
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REU: CADSON DA SILVA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda 
os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da solenidade, 
ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/11/2022 10:30 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG); 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046936-74.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONSTRULOC COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REU: GILBERTO JORGE SILVA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
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e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054645-29.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: EDNA CRISTINA PADILHA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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Processo : 7038423-83.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ELIANE P. MONTEIRO JOIAS - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIUS MACHADO BARIANI - RO8186
REU: ADEMIR SOARES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) REU: CRISTIANA ALVES GOMES - RO7514
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054135-79.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ANA CAROLINE NOGUEIRA PIRES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041203-30.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARBRAS MARMORARIA BRASIL LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, MATHEUS 
LIMA DE MEDEIROS - RO10795
EXECUTADO: F J RODRIGUES ALVES EIRELI 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0004863-56.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ALVES CARVALHO
REQUERIDO: BANCO PAN S.A. 
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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Processo : 7037459-90.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILLIAN FERNANDO EIDANS FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE FERNANDA MOREIRA MATTOS - RO8917
REU: L&V LEVATTI VEDANA ODONTOLOGIA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
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e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051999-46.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: SEBASTIAO CAETANO MEIRELES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 8ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LEONARDO JOSE BEZERRA LOPES DE ALBUQUERQUE CPF: 653.101.952-20, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID 
78985174 pág. 9 e seguintes, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:0003126-18.2013.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP CPF: 05.919.287/0001-71, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ registrado(a) civilmente 
como EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ CPF: 790.432.912-34, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO CPF: 879.812.702-00, GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI CPF: 053.972.499-80
Executado: LEONARDO JOSE BEZERRA LOPES DE ALBUQUERQUE CPF: 653.101.952-20
DECISÃO ID 79201766: “Expeça-se edital de intimação do devedor, para caso queira, ofertar impugnação à penhora de valores por meio 
eletrônico.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062786-03.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARINEIDA GARCIA DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES - RO2712
REPRESENTADO: SABEMI SEGURADORA SA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 13:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
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Processo : 7028782-08.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FELIZARDO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949
EXECUTADO: TERENICE GOMES DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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Processo : 7020972-11.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIDMAR DUWE e outros (5)
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO - RO0004065A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7050844-13.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito
AUTOR: DIVINA JOANICE DE LIMA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELISANGELA CANDIDA RODRIGUES, OAB nº RO9390, NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO, OAB nº 
RO5787, MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198A
REU: CARLOS ALBERTO DE SOUZA, BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADOS DOS REU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678A, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº 
RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 D E S P A C H O
Vistos.
1) Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 74.912,31 Maria Clara Góes Sociedade Individual 
26.356.453/0001-49 1790352 - 7 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 0632 C.: 7266-5O beneficiário deverá aguardar a disponibilização 
dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação e repetida na síntese de alvará eletrônico acima.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
2) Satisfeito o crédito da Autora em relação a seguradora Brasilveículos Companhia de Seguros, conforme petição da Requerente (Id. 
80709546) e alvará de transferência supra.
Em face da satisfação parcial do crédito que lhe cabia, pela Brasilveículos, extingo a execução com fulcro no art. 924, II do CPC, em 
relação a essa Ré.
Retire-se a Brasilveículos Companhia de Seguros do polo passivo da demanda.
3) Fica intimada a Autora para requerer medida hábil para prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento, prazo de 05 (cinco) dias.
Ressalto que o desarquivamento de processo digital é gratuito e se opera através de simples petição, podendo o exequente a qualquer 
momento desarquivar e sem custo algum.
Cumpra-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7061488-73.2022.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: T. M. D. P. R. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de repetição da ação 7061476-59.2022.8.22.0001 da 9ª Vara Cível, ambas distribuídas no mesmo dia, aquela primeiro que esta, 
assim, aquela deve continuar e esta ser extinta.
Oportuniza-se manifestação do banco credor, caso discorde da conclusão acima. Prazo: 15 dias.
No mesmo prazo, deve providenciar o recolhimento das custas iniciais desta ação, que será extinta, vez que, pelo Regimento de Custas, 
a hipótese de incidência deste tributo à a distribuição da ação, o que já se implementou: “Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor 
da causa, da seguinte forma: I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição” https://www.tjro.jus.br/images/institucional/regimento_
de_custas/lo_n_3896_2016_regimento_de_custas.pdf
Após, volvam os autos conclusos na caixa virtual de “julgamento extinção”.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7061668-89.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Consignação de 
Chaves, Compromisso AUTOR: HAMILTON TEIXEIRA BRITO ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº 
RO5959 REU: EVERSON FERNANDES REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO
Vistos.
1) Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
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STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo: 15 dias, caso não seja adotada a providência ou recolhidas as custas iniciais, a inicial será indeferida, com consequente condenação 
em custas iniciais por ter se incidido a hipótese de incidência deste tributo, vale dizer, distribuição da ação.
2) Ajuste-se a CPE - Central de Processos Eletrônicos a classe processual para constar “94 Despejo por Falta de Pagamento Cumulado 
Com Cobrança” e assunto “14915 Despejo por Inadimplemento”.
3) Ajuste-se a CPE o valor da causa para R$ 6.136,93, visto que, de acordo com a Lei 8.245 “Art. 58 (...) III - o valor da causa corresponderá 
a doze meses de aluguel”, e por haver pedido cumulado de cobrança de alugueres, ambos pedidos, despejo e cobrança, devem ter seus 
respectivos valores de causa somados conforme CPC, “Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: 
(...) VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles”;
4) Quanto ao pedido liminar, para que o despejo seja feito de imediato, vale dizer, antes da sentença neste processo, a Lei 8.245 já prevê 
requisito para que esta providência seja adotada, a saber, o depósito judicial de 3 meses de aluguéis, como forma de caução: “Art. 59. 
(...) § 1º Conceder - se - á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte contrária e desde que 
prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo”:
Assim, se a parte pretende a providência, deve demonstrar o depósito judicial deste valor. 
Menciona-se que a gratuidade da justiça não interfere neste requisito vez que está ligado à exigência da Lei quanto à proteção de 
eventuais danos que possam ocorrer na implementação da medida de despejo forçado. Optou o legislador por exigir garantia de que, 
caso ocorram danos ao inquilino no ato de sua retirada forçada, haja valores para cobrí-los. 
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062197-11.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
REU: G. H. D. J., RUA BUENOS AIRES 904, - DE 893/894 A 1083/1084 NOVA PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
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7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081911483310300000077606131 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e whatsapp) e 9 9221-4773 (fone e whatsapp), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-
4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062296-78.2022.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADOS DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO 
CRUZEIRO DO SUL
REU: LUIS EDUARDO DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Indefiro o pedido de justiça gratuita, mas deferido o pagamento das custas no final do processo. 
Cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os honorários 
advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de R$ 81.181,96
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do NCPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081915490202100000077619670 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7062467-35.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Cancelamento de 
vôo AUTOR: BRYAN MIRANDA MARTINS ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230 
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA DESPACHO
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas do núcleo 
familiar, sob pena de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
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TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7059686-40.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Atraso de vôo, 
Cancelamento de vôo AUTOR: MANUELA LIMA CAVALCANTE VERAS ADVOGADOS DO AUTOR: NICOLE DIANE MALTEZO 
MARTINS, OAB nº RO7280, THIAGO VALIM, OAB nº RO739, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066 
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A DESPACHO
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas do núcleo 
familiar, sob pena de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062795-62.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Duplicata 
AUTOR: JULIO HENRIQUE LAUERMANN 
ADVOGADO DO AUTOR: SARA COELHO DA SILVA, OAB nº RO6157 
REU: ALESSON MOTA DE SOUZA, RUA GUSTAVO MOURA 3740, - DE 3643/3644 AO FIM TANCREDO NEVES - 76829-588 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. À CPE: Retifique-se o cadastro do processo para substituir a classe da ação, de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL para EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
2. Custas Iniciais Pagas (ID 80882671).
Cumpra-se o item 3.
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3. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 12.873,07 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
4. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
6. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 19,10 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082217180150200000077683169 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7061626-40.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
REU: EMERSON UESLEI BATISTA RAMOS, RUA ORION 3003 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-868 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Retire-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
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Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081714104237900000077512903 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7061628-10.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
REU: F. R. D. L., RUA VATICANO 4226, - ATÉ 4304/4305 IGARAPÉ - 76824-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Retire-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
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7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081714220190500000077514273 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7062539-
22.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes AUTOR: DANIELA 
CRISTIANE TOBIAS DE SOUZA ADVOGADOS DO AUTOR: THAYLLA ARAUJO DOS SANTOS, OAB nº RO12011, EDUARDO FELIPHE 
ALMEIDA DOS SANTOS, OAB nº DESCONHECIDO REU: OI S.A ADVOGADO DO REU: Procuradoria da OI S/A DESPACHO
Vistos.
A parte autora deverá emendar a petição inicial para apresentar certidões detalhadas de negativações, emitidas pelos 3 órgãos de 
restrição ao crédito: SERASA, SCPC e SPC, para melhor análise do abalo creditício. 
Deve ser apresentada aos autos certidões do formato em que se apresenta o nome da parte autora, seu CPF, data de inserção de 
negativações, data de exclusão, empresa fornecedora, valor do débito etc., com relação aos últimos 5 anos.
Assim, intime-se a parte autora para a providência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062964-49.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: L. D. S. C., RUA CRIAÇÃO 5148 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-540 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.



1181DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082311322824000000077716538 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062626-75.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Prestação de Serviços 
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron 
REU: ANDRESSA MARQUES SILVA, RUA SEPETIBA 1506 FLORESTA - 76806-320 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
1. Custas Iniciais Pagas (ID 80855745).
Cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do estado da 
pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 777 (Prédio Novo), 
Bairro Olaria, em Porto Velho (RO) , telefone: (69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), ou , preferencialmente, por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, 
informarem contato de WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se presencial ou virtual, 
será informada de acordo com os próximos atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 22082211145665300000077660164 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062945-43.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: B. I. S.
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ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: F. D. C., RUA BENEDITO INOCÊNCIO 9050, CS SOCIALISTA - 76829-238 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082311045616800000077713784 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7022675-11.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: EDINEIDE SILVA DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB nº RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB 
nº RO10986
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A D E S P A C H O
Vistos.
Em que pese a exequente requerer penhora (Id 80888796) em face da executada, o prazo estabelecido na decisão anterior ainda não 
transcorreu.
Assim, aguarde-se o prazo estabelecido na decisão (Id 80093042).
Após, conclusos, para deliberação acerca do pedido da exequente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
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Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062629-30.2022.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron
REU: CARLOS ALBERTO SERRAO DA COSTA JUNIOR
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Custas Iniciais Pagas (ID 80857224). 
Cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os honorários 
advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de R$ 8.948,46
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do NCPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082211210475000000077661693 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062484-71.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: M. F. G., RUA LUIZ SENA 3613 CIDADE NOVA - 76810-640 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
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Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082116054051200000077638287 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

COMARCA DE PORTO VELHO Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7050263-61.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica REQUERENTE: 
ITATIANA VITAL BASTOS ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REQUERIDOS: ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA DESPACHO 1. Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta 
“alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento 
novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2848, nº da conta: 1727695-6, saldo: R$ 1.562,30.
CONTA DE DESTINO: destinatário Fundo Especial da defensoria publica fundep, CPF/CNPJ 06188804000142, tipo de conta 003, 
agência 2757, nº da conta de destino 0007747-0, valor: R$ 1.583,19.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo. O beneficiário deverá 
aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação e repetida na síntese de alvará eletrônico acima.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
2. Deverá o executado no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar a obrigação de fazer, consistente no cancelamento do débito referente a 
recuperação de consumo do período de 09/2018 a 08/2019 no valor de R$ 6.381,15 no prazo de 10 (dez) dias.
Se não fizer a obrigação no prazo designado, é lícito ao exequente, nos próprios autos, requerer a satisfação da obrigação nos termos do 
art. 816, caput e parágrafo único do CPC. 
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7062732-37.2022.8.22.0001 Classe: Reintegração / Manutenção de Posse Assunto: Posse, 
Esbulho / Turbação / Ameaça REQUERENTE: RICARDO GUARATE CARVALHEIRO ADVOGADO DO REQUERENTE: Thiago Calixto, 
OAB nº RO8272 REQUERIDOS: EDVANEIDE GOMES SILVA, EDSON GOMES DA SILVA REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
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Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena de 
indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062633-67.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Prestação de Serviços 
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron 
REU: CRISTIANE DOS SANTOS ARAUJO NOGUEIRA, RUA EÇA DE QUEIROZ 9398, - DE 8878/8879 A 9359/9360 SÃO FRANCISCO 
- 76813-366 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
1. Custas Iniciais Pagas (ID 80857250). 
Cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do estado da 
pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 777 (Prédio Novo), 
Bairro Olaria, em Porto Velho (RO) , telefone: (69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), ou , preferencialmente, por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, 
informarem contato de WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se presencial ou virtual, 
será informada de acordo com os próximos atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 22082211291607900000077661715 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
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Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062724-60.2022.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Duplicata
AUTOR: LUMAR LOGISTICA LTDA. 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº RO9816
REU: EDINALDO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SUPERMERCADO LTDA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, ou 
no mínimo o valor de R$ 127,38, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os honorários 
advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de R$ 14.074,64
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do NCPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082214594853600000077676772 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062771-34.2022.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Cédula de Crédito Comercial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS TULIPAS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB 
nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056 
EXECUTADO: LUCAS HENRIQUE DORTA DE MORAES, RUA SECUNDÁRIA 1706, CASA 30 NOVO HORIZONTE - 76810-164 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, 
neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 3.596,83 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
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4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 19,10 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082216285599600000077682248 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7062283-79.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Seguro AUTOR: 
ERNISIA CARVALHO DA SILVA ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 REU: SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA ADVOGADO DO REU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT DESPACHO
Vistos.
1. Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
2. Emende a inicial para esclarecer a afirmação que a requerida “negou o pagamento em sede administrativa”, mas consta no documento 
de pedido (ID 80811849) o não recebimento de documentos necessários para a analise do pedido e a possibilidade de reabertura do 
pedido de analise após a entrega dos documentos faltantes,
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7066587-58.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.
1) Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
2) Expedido alvará eletrônico na modalidade autorização para saque presencial através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o 
juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos.
Desta forma, deverá o beneficiário, comparecer na agência 2848, da Caixa Econômica Federal, situada na Av. Nações Unidas, nesta 
urbe, portando seus documentos pessoais de identificação, para se apresentar a representante do banco que, consultará em seu sistema 
interno, a existência da presente autorização deste juízo, para que seja feito o saque.
A validade deste alvará é de 30 dias, logo, o beneficiário deverá comparecer ao banco dentro deste prazo. 
Não há necessidade de ser levada versão impressa em papel deste despacho. Deverá comparecer. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico de autorização para saque presencial, como o beneficiário e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 3.689,02 BRUNO PAIVA OLIVEIRA 973.814.892-87 
1776178 - 1 Sim Direto na agênciaZerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto. 
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
3) Pague o executado as custas finais, em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I., e oportunamente arquive-se com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 . 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7061048-77.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. R. B. S.
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO FRASATO CAIRES, OAB nº AL14063
REU: L. E. J., CPF nº 22014748349 D E C I S Ã O
Vistos.
1. Retire-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081608373145000000077433377 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
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Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062443-07.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
AUTOR: ENILDO GOMES DE CARVALHO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: ANA PAULA FERREIRA DO PATROCINIO, RUA QUERO QUERO 350 LOTEAMENTO LAGOA AZUL - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do estado da 
pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 777 (Prédio Novo), 
Bairro Olaria, em Porto Velho (RO) , telefone: (69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), ou , preferencialmente, por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, 
informarem contato de WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se presencial ou virtual, 
será informada de acordo com os próximos atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 22082109152731700000077636072 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7061973-73.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
REU: Z. D. S. L., RUA OLEIROS 5313, - DE 4839/4840 AO FIM NOVA ESPERANÇA - 76822-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E 
C I S Ã O
Vistos.
1. Exclua-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC. Após publique-se no DJE.
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2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: : 22081815223139200000077568796 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062018-77.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: C. M. F., RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 07807, - TANCREDO NEVES - 76829-583 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Retire-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
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A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081817175589900000077576199 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062637-07.2022.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron
REU: EMMELI INGRA BANDEIRA RIBEIRO
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Custas Inicias Pagas (ID 80858414).
Cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os honorários 
advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de R$ 18.529,11
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do NCPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
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A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22082211331108400000077663031 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7062048-15.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
REU: T. D. S. O., RUA SÃO PAULO 2630, CASA PROPRIO ROQUE - 76804-468 - PORTO VELHO - RONDÔNIA D E C I S Ã O
Vistos.
1. Retire-se o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 127,38 (cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22081818371325200000077578764 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, n. 
1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
8. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
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9ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7059505-39.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE NIETO MOYA - SP235738
REU: PAULO AUGUSTO SHERRING DA ROCHA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80869546 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/11/2022 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7062154-74.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO CARLOS MARQUES MACIEL
REU: SUIAMI ARAUJO DE MELO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80872254 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/11/2022 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043963-83.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FERNANDES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
REU: DROGARIA NACIONAL LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7061154-39.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO CLASSE A LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO0004245A
REU: JANAINA MARIA GALHARDO SARTO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80871536 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/11/2022 13:30 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0018825-15.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO VALDO NASCIMENTO e outros (18)
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - SP155105, CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800, LIGIA 
FAVERO GOMES E SILVA - SP235033
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015776-60.2022.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: PEDRO LUIZ GIROLA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIO ROBERTO DE SOUZA - RO0004793A
EMBARGADO: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Iniciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002522-54.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLEIDIMAR ROCHA DE ASSUNCAO MARCELO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004, EVA LIDIA DA SILVA - RO6518
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004, EVA LIDIA DA SILVA - RO6518
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL 
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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Processo : 7059951-42.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDUARDO PINHEIRO DIAS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO PINHEIRO DIAS - RO0003491A
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO PINHEIRO DIAS - RO0003491A
EXECUTADO: MC COMERCIO E SOLUCAO EM SERVICOS LTDA - EPP e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: ELY ROBERTO DE CASTRO - RO509
Advogado do(a) EXECUTADO: ELY ROBERTO DE CASTRO - RO509
INTIMAÇÃO EXECUTADO
Fica a parte EXECUTADA intimada, na pessoa de seu advogado, acerca do Despacho ID 80852080: 
“1- Recebo o pedido de Cumprimento de Sentença. INCLUA-SE OS PATRONOS DOS DEVEDORES NO SISTEMA.
2- Intime-se a parte executada (pessoalmente, por advogado ou Edital - art. 513, §2º, CPC), para que efetue o cumprimento da sentença 
no prazo de 15 dias (art. 523, do CPC), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos na proporção de 10% sobre o valor do débito, 
bem como de incorrer em atos de constrição e expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do CPC).
Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor 
do crédito remanescente.
Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 
525 do CPC.
Caso a intimação ocorra por carta AR ou mandado, inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo 
atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se for 
beneficiário da gratuidade processual. 
4- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará ou ofício autorizando o saque/transferência do valor em favor da parte exequente.
5- Após, intime-se a parte credora, via advogado, para se manifestar sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto, de acordo com o art. 526, §3º, CPC.
SERVE COMO CARTA/MANDADO
EXECUTADO(a): EXECUTADOS: MARIA GORETE SILVA DA CONCEICAO, RUA GLENN MILLER 5780, LOTE 25, QUADRA 1 NOVA 
ESPERANÇA - 76822-194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MC COMERCIO E SOLUCAO EM SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1556, - DE 1414 A 1700 - LADO PAR CENTRO - 76804-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028517-35.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REU: FABIANO SOARES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE 
apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027026-27.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: RONY PETERSON DE LIMA RUDEK
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.



1196DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0021132-10.2012.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CLEVERSON BRANCALHAO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANE SAMPAIO DE SOUZA - RO0003892A, JOSE ROBERTO DE CASTRO - RO2350
EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA-
SINDSID
Advogados do(a) EXECUTADO: LEIVANDO SOARES FARIAS - RO0005969A, VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - PROMOVER ANDAMENTO
Em face da juntada do documento ID 80870736, fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular andamento/se manifestar no 
feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7023541-82.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JOSE ROBERTO REGO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS DUARTE MOZINI, OAB nº DESCONHECIDO
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1- Em manifestação ao laudo pericial, o requerente apresentou pedido de esclarecimentos à perita. Alegou que o médico perito não 
comentou acerca da lesão lombar, razão pela qual apresentou quesitos complementares.
A prova pericial é indispensável à comprovação do direito invocado pelo autor, portanto, para que não haja ocorrência de cerceamento 
de defesa, determino a realização de Laudo Complementar.
Intime-se a médica perita, Dr. Hemanoel Fernando dos Anjos Ferro – CRM 2141/RO para, no prazo de 15 dias, responder aos 
questionamentos apresentados pelo autor no ID n. 79228404.
Caso o perito entenda necessário submeter a parte autora a nova avaliação médica para o fim especial de responder aos quesitos, deverá 
informar a data da perícia com prazo suficiente para intimação deste.
2- Apresentado o laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 dias.
3- Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

Processo n. 7061230-97.2021.8.22.0001 
AUTOR: SIND DOS SERV DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ADEVALDO ANDRADE REIS, OAB nº RO628 
REU: FRANCISCO CARLOS DE ASSIS ROQUE 
ADVOGADO DO REU: ANDRE DERLON CAMPOS MAR, OAB nº RO8201 
Despacho
Ante a juntada de novo documento com a réplica (ID 77844324), fica intimada a parte requerida, para, querendo, apresentar manifestação 
no prazo de 05 dias.
Após, conclusos para decisão saneadora e/ou julgamento.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br Processo n.: 7007529-
27.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Evicção ou Vicio Redibitório
AUTOR: BURITI CAMINHOES LTDA, RUA DA BEIRA 6711, - DE 6711 A 7081 - LADO ÍMPAR LAGOA - 76812-241 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689
BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº RO399
FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº RO1B
ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708
PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466
FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº RO349B
SUELEN SALES DA CRUZ, OAB nº RO4289
FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
REU: WALACO COMERCIO DE ACO DE CHAPAS LTDA - ME, AVENIDA NILO PANDOLPHI 4470 INDUSTRIAL ALTO MIRASSOL - 
15134-020 - MIRASSOL - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA, OAB nº SP268049
Valor da causa:R$ 84.410,00
SENTENÇA
Trata-se de ação de obrigação de dar e fazer cumulada com danos morais cumulada com pedido de tutela de urgência movida por BURITI 
CAMINHÕES LTDA em desfavor de WALAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO E CHAPAS LTDA ME. 
Narra a autora que logrou êxito em vencer licitações perante o Estado de Rondônia para fornecimento de caminhões na configuração 
basculante, todavia, como comercializa apenas caminhões na configuração chassi-cabine, contratou os serviços da requerida para 
instalação do acessório (basculantes) em 26 veículos, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais).
Afirma que após a entrega dos veículos, os implementos começaram a apresentar vícios de ordem mecânica e hidráulica, comprometendo 
o fim a que se destinavam, o que motivou a notificação extrajudicial de Id 54800083.
A demandante afirma ter gasto o valor de R$ 92.087,63 (noventa e dois mil oitenta e sete reais e sessenta e três centavos) para reparar 
defeitos apresentados nos veículos entregues.
Explica que a demandada autorizou a dedução de R$ 22.677,63 (vinte e dois mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e três 
centavos) do montante total reconhecendo sua responsabilidade pela garantia de manutenção dos seguintes equipamentos: a) P.M. Vale 
do Anari/RO/DER – R$ 5.797,29; b) P.M de Vilhena/RO – R$ 3.702,72; c) P.M de Cacoal/RO – R$ 9.177,62; d) P.M Monte Negro/RO R$ 
4.000,00.
Porém, esclarece que o montante deduzido não seria suficiente para compensar o valor que despendeu na recuperação de todos os 
veículos. Resta controverso o valor de R$ 69.410,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e dez reais), que foi depositado judicialmente pela 
autora (Id 54867673), a ser ressarcido pela Demandada.
Em sede de tutela antecipada, postula a autora seja determinado à ré a obrigação de entregar da caçamba completa do Caminhão 31.280 
– Prefeitura de Alvorada/RO/DER, trocar a tomada de força e o reposicionamento do tanque de ar comprimido do freio do Caminhão 
31.280 – Prefeitura de Cacoal – RO.
No mérito, requer a confirmação da tutela e o pagamento de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) referente aos reparos implementados 
pela demandante nos veículos, e o pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de indenização por danos morais, a título de 
indenização por danos morais.
Subsidiariamente, caso se mostrem impossíveis as obrigações de fazer acima mencionadas, requereu a dedução do crédito de R$ 
61.210,00 (sessenta e um mil duzentos e dez reais), mediante levantamento do depósito judicial.
Com a inicial juntou documentos.
Custas iniciais e custas adiadas recolhidas. (Id 54867671 e Id 58217781)
O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido determinando à ré que procedesse à retirada do nome da autora dos registros de 
protesto e cadastros de inadimplentes, às expensas daquela, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária. (Id 54900769)
A autora opôs embargos de declaração no Id 55261778, os quais foram rejeitados. (Id 59254568)
A autora informou ao juízo que a requerida não cumpriu o determinado judicialmente em sede de tutela antecipada, e que por isso arcou 
com as despesas de custas e emolumentos para levantamento do protesto, totalizando R$ 1.115,06 (mil, cento e quinze reais e seis 
centavos). Comprovante de pagamento juntado aos autos no Id 56609847. Postula pelo aditamento da demanda para que a ré seja 
condenada a restituir esse valor. (Id 56609843)
Audiência de conciliação restou infrutífera. (Id 57223774)
Contestação juntada aos autos no Id 58024350. Em preliminar, alegou a ré que falta interesse de agir à parte autora porque afirma ter 
prestado o serviço nos termos em que foi contratado e que a autora está inadimplente perante a demandada desde 23/07/2020. No mérito, 
explicou que mesmo com a requerente estando inadimplente, concordou com alguns pedidos de reparos e substituição de peças, mas 
que a autora não apresentou laudos. Alega que inexistem provas que comprovem a sua responsabilidade e postula pelo levantamento 
dos valores depositados em juízo pela autora.
Em réplica, a requerente reiterou os termos da inicial, reiterando que notificou extrajudicialmente a ré quanto à necessidade dos reparos 
e que ela possui expertise na adaptação dos veículos, sendo esse o motivo da contratação de seus serviços. (Id 58420868)
Quanto ao aditamento da inicial, a ré manifestou discordância. (Id 58025063)
Na decisão saneadora de Id 62741251, foi indeferido o pedido de aditamento do feito. A preliminar de falta de interesse de agir foi 
rejeitada. Foram fixados pontos controvertidos quanto à identificação dos danos e da responsabilidade pela reparação, e determinada a 
realização de perícia técnica, com honorários a serem rateados igualmente entre as partes.
O perito nomeado solicitou esclarecimentos na petição de Id 629184830. Após diversas manifestações das partes, o expert elaborou 
proposta de honorários no valor de R$ 46.672,37. (Id 74054841)
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A parte autora manifestou pela desistência da prova técnica e requereu a produção de prova oral na petição de Id 76830109, o que foi 
indeferido na decisão de Id 77897454. A requerida não se manifestou.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a desistência da produção da prova determinada, passo ao julgamento do feito. Não há preliminares ou questões pendentes.
Do mérito
A demanda será julgada improcedente, pois a requerente não trouxe aos autos prova da responsabilidade da ré quanto aos defeitos 
apresentados nos veículos. Vejamos.
Explicou a autora que fabrica caminhões na modalidade chassi e que contratou perante a ré serviços para adaptação de 26 unidades para 
a configuração “basculante”, mas que após algum tempo de uso, tais adaptações apresentaram defeitos.
A autora afirma ter arcado com reparos que somam a monta de R$ 92.087,63 (noventa e dois mil oitenta e sete reais e sessenta e três 
centavos). Explicou que arcou com o custo de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), do que pretende o ressarcimento, e que a ré 
autorizou o abatimento de R$ 22.677,63 (vinte e dois mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos). A demandante 
depositou em juízo a diferença do valor (R$ 61.210,00 - sessenta e um mil duzentos e dez reais).
Cumpre pontuar que a relação jurídica entre as partes é regida pela legislação cível e não pela lei consumerista, considerando que a 
demandante não adquiriu ou utilizou os serviços da ré como destinatária final, não se enquadrando no conceito de consumidor trazido 
pelo artigo 2º, do CDC.
Nos termos dos artigos 186 e 927, ambos Código Civil, aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito e caberá o dever de reparar os danos causados. In 
verbis:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Todavia, cabe ao autor a prova do direito alegado na inicial. Conforme o que expõe o CPC, em seu artigo 373, é ônus do autor a prova 
do direito de que afirma ser titular, enquanto que é ônus do réu a prova do que for impeditivo, modificativo e extintivo do pedido do autor. 
Art. 373: O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Ocorre que a autora não se desincumbiu do ônus da prova que a lei lhe atribui.
É certo que a demandante trouxe aos autos notas fiscais e recibos que se referem a serviços feitos em alguns caminhões, todavia, não 
consta da documentação que instrui a inicial nenhum laudo técnico de constatação que comprove que tais serviços configurem reparos 
que decorram da má-prestação do serviço de adaptação das carrocerias feitos pela ré. 
A prova técnica se mostra indispensável para a correta mensuração do dano e para a atribuição da responsabilidade e do consequente 
dever de reparação. Se trata, portanto, do que a doutrina denomina de ônus perfeito, que se refere ao encargo da prova sem o qual não 
será possível gerar o resultado previsto. Ou seja, se refere àquela prova que não pode ser suprida por qualquer outra prova e sem a qual 
o resultado do processo não será o pretendido. 
Considerando a especialização da matéria, apenas o laudo técnico emitido por profissional habilitado poderia atestar a existência e 
extensão de tais falhas, bem como os valores necessários para possível reparação, ou o abatimento do valor em caso de impossibilidade 
de reparação, todavia, a autora não fez na seara particular e ainda desistiu da produção da prova em sede judicial. 
Por não possuir conhecimentos técnicos na área da engenharia, não cabe a esta magistrada fazer presunções em situações não 
autorizadas por lei, não podendo presumir que todas as notas fiscais que instruem a inicial se refiram, necessariamente, a reparos 
decorrentes de falha na prestação do serviço da ré.
Desse modo, por não ter o autor se desincumbido do ônus da prova que lhe é atribuído por lei, a improcedência do pleito é a medida que 
se impõe. Nesse sentido é a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CULPA DO RÉU. ÔNUS DA 
PROVA. AUTOR. AUSÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. Há que ser mantida a sentença de improcedência dos pedidos iniciais, 
quando o autor não se desincumbe de seu ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, como a ocorrência do acidente, a culpa 
do réu e o nexo de causalidade entre aquele e os danos sofridos. (TJ-RO - AC: 70010629520188220014 RO 7001062-95.2018.822.0014, 
Data de Julgamento: 30/09/2020)
Apelação Cível. Exibição de documento. Subestação. Ônus da prova. Fato constitutivo. Ausência. Recurso provido. O ônus da prova 
incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito e, no caso, por inexistir o mínimo de prova da existência dos documentos 
relativos à construção de subestação de rede de energia elétrica, que o autor busca exibir nos autos, não há como reconhecer como 
incontroverso o direito e impor a apresentação dos documentos à requerida. (TJ-RO - AC: 70004493120208220006 RO 7000449-
31.2020.822.0006, Data de Julgamento: 29/10/2021)
Quanto ao depósito judicial de Id 54867673, pontuo que deverá ser levantado pela depositante/autora. Explico. Ainda que a demandante 
tenha sucumbido nesta demanda, é importante salientar que a ausência da prova da responsabilidade da ré não implica, necessariamente, 
em declarar o cumprimento do contrato em sua inteireza por parte dela. Este feito versa, apenas, sobre responsabilidade civil (obrigação 
de reparar danos), cuja culpa da parte ré não foi provada, não sendo objeto desta demanda o adimplemento contratual. 
Assim, caso pretenda discutir os valores que afirma estarem inadimplidos pela autora, cabe à ré o ajuizamento de demanda autônoma, 
não fazendo jus ao levantamento dos valores depositados nestes autos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora.
Em razão da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do CPC), ressalvada a condição suspensiva do artigo 98, § 3º, do Código 
de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da depositante BURITI CAMINHÕES. 
Expeça-se ainda certidão de objeto e pé, conforme pleiteado.
Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, arquivem-se.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Juíza de Direito

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
7051254-66.2021.8.22.0001 
AUTORES: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, NELINE SANTOS AZEVEDO ADVOGADOS DOS AUTORES: 
NELINE SANTOS AZEVEDO, OAB nº SE8961, GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, OAB nº RO8515 
REU: PAULO HENRIQUE BORGES LEVY, DAVI BORGES LEVY, CRISTIELE BORGES DA SILVA REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de Honorários Advocatícios ajuizada por AUTORES: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, 
NELINE SANTOS AZEVEDO em face de REU: PAULO HENRIQUE BORGES LEVY, DAVI BORGES LEVY, CRISTIELE BORGES DA 
SILVA , todos qualificados nos autos.
Intimada para impulsionar o feito (78226327 - Pág. 1), mas a parte autora não se manifestou.
Sendo novamente intimada a dar o devido andamento ao feito, sob pena de extinção (78748555 - Pág. 1), a parte quedou-se inerte.
Diante da falta do requerente em impulsionar o feito e, sobretudo, por deixar de promover as diligências necessárias para que o feito 
tivesse resultado útil, a extinção do feito é medida que se impõe.
Nestes termos, com esteio do art. 485, III e § 1º (inércia) do CPC, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito.
Sem custas.
P.R.I.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7000170-89.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
Polo Passivo: ANNCAT COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS EIRELI, ANNA CAROLINA BECKER TSCHURTSCHENTHALER 
COSTA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em sede de petição de ID n° 77097004, a parte exequente requereu pesquisa ao sistema Infojud para busca de endereço do executado 
CHARLTON COMERCIO. 
Contudo, o resultado foi inócuo (consta endereço idêntico ao já indicado na Inicial), conforme comprovante anexo.
A parte exequente também requereu a repetição de diligência no endereço informado na Inicial, visando a citação da executada ANNA 
CAROLINA. Afirmou que a Oficiala não certificou se a empresa (CHARLTON COMERCIO) se encontra em funcionamento no local, em 
que pese tenha obtido a informação que a executada ANNA CAROLINA não labore no local.
Indefiro o pedido. 
A Oficial de Justiça, em Certidão de ID n° 75667847, certificou que não procedeu com a citação da executada ANNA CAROLINA por esta 
não laborar no local. Assim, não há que se falar na busca da empresa e se esta estava em funcionamento, visto o endereço diligenciado 
(Rua Elias Gorayeb 1371) se referir a executada ANNA CAROLINA. 
Em que pese a informação da parte exequente de que a executada é sócia administradora da empresa, esta não estava no local 
diligenciado, impossibilitando assim a sua citação válida.
Fica a parte exequente intimada, via advogado, para tomar ciência do resultado da pesquisa realizada e indicar novo endereço em qual 
deseja que seja realizada a citação das partes executadas ou requerer o que entender ser de direito. 
Atente-se que conforme ID n° 78758203, a parte exequente já recolheu taxas de diligência, que poderão ser utilizadas posteriormente (5 
taxas sob Código 1007).
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7037600-46.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, BRADESCO 
REU: GERALDA RODRIGUES DA SILVA 
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REU SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Versam os presente sobre ação de Busca e Apreensão.
A parte autora fora intimada a regularizar o processo promovendo a citação da parte requerida ante a localização de novos endereços da 
requerida ou, caso requisitasse a conversão da ação para título executivo, todavia, não cumpriu a determinação.
Note-se que a citação válida é pressuposto processual dessa forma atraindo-se a aplicabilidade do art. 485, IV do CPC: “O juiz não 
resolverá o mérito quando: verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo”.
Veja-se que o caso em testilha dispensa a intimação pessoal prevista no §2º do art. 485 do CPC, conforme precedentes desta e de outras 
cortes:
Apelação. Indenização. Dano moral. Extinção. Julgamento do mérito. Pressuposto processual. Ausência. Citação. A falta de citação do 
réu configura ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo e enseja sua extinção, sem exame do mérito, nos 
termos do art. 485, IV, do NCPC, hipótese que prescinde de prévia intimação pessoal do autor, exigida pelo parágrafo primeiro do mesmo 
dispositivo. (Precedentes 3ª T. STJ). (Apelação, Processo nº 0000300-82.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 28/04/2016)
No mesmo sentido apelações 0024173-82.2012.8.22.0001/RO, 0012211-28.2013.8.22.0001/RO, 0023262-36.2013.8.22.0001/
RO, 0228932-47.2008.8.22.0001/RO, 0633241-37.2014.8.04.0001/AM e 10024140471715001/MG.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de mérito, ante a falta 
de citação válida.
Sem custas finais.
P. R. I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7062623-23.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron 
REU: ALINE BRITO MOREIRA 
Despacho
1- Custas iniciais pagas (2%)
2- Agende-se audiência de conciliação, de acordo com a pauta automática do CEJUSC, que poderá ser realizada presencialmente ou por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Ato 10/2022 da Corregedoria do TJ/RO.
Sendo por videoconferência, observar o seguinte:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, Realizar a audiência por tal meio.
b) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
c) As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, 
e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá ocorrer a 
citação por carta ou mandado, conforme o caso.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
e) Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
f) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
g) As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Google 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
h) Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação ou comparecer presencialmente para a participação da solenidade.
i) As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
J) Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
k) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
L) Na audiência, o(a) conciliador(a) deverá observar o seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
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III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no CEJUSC, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação;
V – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via chat, Google Meet ou WhatsApp, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VI – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, Google Meet ou WhatsApp, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
VIII - o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat 
no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
IX - Realizada a audiência e sendo infrutífera a tentativa de conciliação, o Conciliador deverá intimar a parte autora, via advogado, para 
realizar o pagamento das custas iniciais complementares (1%), caso não seja beneficiária da justiça gratuita.
3- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de 
conciliação, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas acima, 
inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência, caso seja audiência virtual.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte requerida deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (Endereço: Av. Governador Jorge Teixeira, 1722, 
Bairro Embratel, Porto Velho - RO, 76820-846. Atendimento das 07:30 às 13:30. Telefone: (69) 3217-4705).
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
4- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
A manifestação de desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
5- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
6- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência no CEJUSC.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
REU: ALINE BRITO MOREIRA
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7020721-90.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
Seguro 
AUTORES: DENILSON FERREIRA DE LIMA, DENISE FERREIRA ARCANJO ADVOGADOS DOS AUTORES: CARLOS ERIQUE DA 
SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176, UILIAN MATIAS PINHEIRO, OAB nº RO7611 
REU: ICATU SEGUROS S/A ADVOGADO DO REU: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, OAB nº PR39162A 
S E N T E N Ç A
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança de seguro de vida c/c indenização por danos materiais e morais proposta por DENILSON FERREIRA DE 
LIMA e DENISE FERREIRA ARCANJO em desfavor de ICATU SEGUROS S/A, todos qualificados nos autos, em razão da negativa de 
pagamento do valor da apólice da qual era segurada Andressa Arcanjo Pinheiro.
Consta dos autos que a finada, titular do seguro do qual os autores são beneficiários, faleceu em 17 de março de 2017. Informam que 
óbito foi noticiado à seguradora e todos os documentos necessários foram apresentados. No entanto, houve a negativa do pagamento na 
via administrativa, o que justificou a propositura da ação.
Narram que apresentaram toda a documentação solicitada pela requerida, mas a ré vem solicitando os mesmos documentos já enviados, 
com o fim de postergar o pagamento.
Diz que mesmo a espera pelo reconhecimento da união estável do primeiro requerido com a falecida, não foi suficiente para o pagamento 
da apólice, além do pedido de pagamento administrativo, também pugnaram cópia da apólice de seguro, pois sequer sabiam o valor da 
apólice, mas a ré não passou nenhuma informação.
Sem os documentos, afirmam que passaram por verdadeira angústia e aflição.
Pleiteiam pelo pagamento do valor da apólice, bem como danos morais e materiais.
Juntaram documentos com a inicial.
Citada, a ré apresentou defesa, arguiu em preliminar falta de interesse de agir, suspensão do processo e prescrição, no mérito sustenta 
a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, refuta a inversão do ônus da prova.
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Esclarece que a segurada (falecida) possuía proposta de pecúlio por morte e a responsabilidade da seguradora deve estar limitada as 
coberturas do contrato de seguro de vida em grupo, referente ao sinistro morte, assim, requer a improcedência dos pedidos de danos 
materiais e morais e eventual condenação.
Em caso de eventual condenação que fixada na razoabilidade, no caso de dano moral, no que refere ao dano material, custo de funeral, 
deve ser observado o valor contido na apólice, qual seja: R$ 3.300,00.
Instada, a parte autora apresentou réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e Decido.
II – FUNDAMENTOS DO JULGADO
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I).
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “A finalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo ele o seu direto 
e principal destinatário, de modo que a livre convicção do magistrado consubstancia a bússola norteadora da necessidade ou não de 
produção de quaisquer provas que entender pertinentes à solução da demanda (art. 330 do CPC); exsurgindo o julgamento antecipado 
da lide como mero consectário lógico da desnecessidade de maiores diligências.”.(REsp 1338010/SP).
O feito é de deslinde singelo e por isso não necessita da produção de outras provas.
II.1 Das Preliminares
A requerida sustenta ausência de interesse processual, ao argumento de não ter havido pretensão resistida, sendo certo que após o aviso 
do sinistro os autores não enviaram toda a documentação necessária para a devida regulação do sinistro.
Tal argumento, contudo, não se sustenta. Os autores afirmam e provam terem feito o requerimento administrativo, o que evidencia a 
pretensão resistida. A prova da ausência de documento essencial para a regulação do sinistro é ônus que compete a seguradora, ou 
seja, competia a demandada provar que ainda restavam documentos pendentes para o pagamento do sinistro, sendo desnecessário o 
esgotamento da via administrativa.
Portanto, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir.
Diante dos argumentos que afastaram a preliminar de falta de interesse de agir, igualmente deve ser afastado o pedido de suspensão dos 
autos, vez que a requerida não comprova a pendência de documentos.
No tocante a prejudicial de mérito, a prescrição, segundo o que foi estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça, o pedido de pagamento 
de indenização feito para a seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão (Súmula 229 do 
STJ). Isso significa que o período em que o segurado aciona a seguradora e fica aguardando uma resposta não é contado dentro do 
prazo de prescrição do seguro de vida. Ou seja, trata-se de um período de pausa enquanto a seguradora não comunica a sua decisão 
aos beneficiários. Desta forma, sem descontar o período dessa pausa, a seguradora não poderá alegar que o prazo para o beneficiário 
receber a indenização foi prescrito.
No caso dos autos, a requerida não comprova a ciência aos autores, os documentos juntados aos autos não demonstram que a parte 
autora foi cientificada dos documentos faltantes, isso porque não constam nos referidos a assinatura dos autores, restando em branco o 
local onde deveria conter a assinatura e a data do recebimento da correspondência.
Ressalta-se que no requerimento feito à seguradora consta o endereço do autor (ID 74965915). Além disso, a data do documento de 
ID 77313579, onde contém a possível notificação da parte autora consta como 25 de abril de 2022, logo, é evidente que não ocorreu o 
instituto a prescrição.
Assim, não acolho a alegação de prescrição.
II.2 – Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
Cumpre observar que a questão a ser debatida deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do consumidor, sendo a parte requerente 
consumidora típica (Art. 2º. CDC) e a parte requerida fornecedora, nos termos do artigo 3º do CDC.
II.4 – Do Mérito
Os autores são legítimos para pleitear pelo pagamento do prêmio da apólice conforme documento de ID 74965914, vez que figuram como 
beneficiários.
Ressalto, neste ponto que, nos termos do art. 792 do Código Civil, o prêmio será pago aos indicados pelo titular como beneficiários e, 
somente na falta de indicação é que o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado. Logo, não pairam dúvidas acerca da legitimidade dos autores para receber o prêmio, já que beneficiários.
Sendo assim, tenho por devidos os pagamentos da apólice, cujo capital segurado é no valor de R$ 13.699,66, em caso de morte natural 
ou acidental e benefício adicional de serviço de assistência funeral individual, na quantia de R$ 3.300,00.
Desta feita o pagamento do prêmio deve ser pago de acordo com o pacto R$ 13.699,66, valor da cobertura e a importância de R$ 
3.300,00, valor do serviço de funeral.
Embora a parte autora pleiteie a condenação em danos materiais no valor de R$ 28.207,92, em decorrência dos custos do funeral, a 
indenização deve observar o estipulado na apólice de seguro, logo, à título de danos materiais com os custos do funeral deve corresponder 
a quantia de R$ 3.300,00.
Superada a análise do pedido de pagamento do prêmio, passo a análise do dano moral.
No tocante ao pedido de indenização por danos morais o entendimento deste Tribunal é no sentido de que o não pagamento do seguro 
na esfera administrativa caracteriza tão somente o descumprimento contratual, cuja consequência é a reparação pelos danos materiais. 
Isso porque se entende que não se deve usar o instituto do dano moral como substituto de cláusula penal compensatória. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA. COBRANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA DA COMPANHEIRA. CONTRATAÇÃO. SINISTRO. DANO 
COMPROVAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL. AFASTAMENTO. 1. Desde que 
comprovada a qualidade de companheira, esta tem legitimidade ativa para cobrar a indenização securitária, sendo equiparada à conjuge. 
2. Comprovados a contratação, o sinistro e os danos, é devido o pagamento do seguro de vida. 3. Tratando-se de mero inadimplemento 
contratual e pela ausência de caracterização de situação que ultrapassa o desconforto do cotidiano, a que todos estamos sujeitos, a 
indenização por danos morais deve ser afastada. (TJ-RO - APL: 70048289320178220014 RO 7004828-93.2017.822.0014, Data de 
Julgamento: 10/04/2019).
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APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA EM OUTRO RECURSO JULGADO NO MESMO FEITO. PRELIMINAR 
AFASTADA. SEGURO DE VIDA. CONTRATAÇÃO. SINISTRO E DANO COMPROVADOS. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL AFASTADO. Afasta-se a preliminar de cerceamento de defesa já apreciada em 
outro recurso. Comprovados a contratação, o sinistro e os danos, é devido o pagamento do seguro de vida. Tratando-se de mero 
inadimplemento contratual, a consequência é a reparação material, tão somente. (Apelação, Processo nº 0004245-12.2016.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. MORI, Kiyochi, julg. 29/6/2017).
No entanto, no caso dos autos os autores justificam seu pedido indenizatório a morosidade no pagamento, isso porque realizou 
requerimento administrativo logo após o evento morte, no entanto, até o ajuizamento da ação não havia recebido resposta ou pagamento, 
inclusive, o primeiro requerente teve que proceder com pedido judicial de reconhecimento de união estável, mas nem assim a seguradora 
efetuou o pagamento do prêmio ou justificou a falta dele, sendo assim, presente os requisitos ao pagamento do dano moral.
À propósito, julgados deste Tribunal neste sentido:
Seguro de vida. Esgotamento da esfera administrativa. Desnecessidade. Qualidade de beneficiário comprovada. Indenização devida. 
Recusa e demora do pagamento injustificado. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Critérios de fixação. Não é necessário o 
esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação judicial visando cobrança de seguro de vida. Ficando comprovada 
a qualidade de beneficiário, é devido o pagamento do seguro. A recusa ou demora injustificada do pagamento de seguro de vida, no 
âmbito administrativo, causa dano moral quando calcada em condição de cumprimento inexigível, e quando configurada a excessiva 
morosidade da seguradora. O quantum indenizatório do dano moral deve ser suficiente para servir como lenitivo ao sofrimento suportado 
pelo ofendido e sancionar o ofensor pela conduta lesiva, atentando-se para os princípios de razoabilidade e proporcionalidade. (Apelação, 
Processo nº 0000981-86.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 11/05/2017)
(TJ-RO - APL: 00009818620138220001 RO 0000981-86.2013.822.0001, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 17/05/2017.)
Seguro de Vida. Ausência de interesse de agir. Via administrativa. Esgotamento. Desnecessidade. Dano Moral e Material. A exigência do 
esgotamento prévio da via administrativa, é irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 
da Republica, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas. A indenização 
deve ser suficiente para servir como lenitivo ao dano suportado pelos recorrentes, e sancionar o infrator pela conduta lesiva, conforme 
princípios de razoabilidade e proporcionalidade. (Apelação, Processo nº 0018401-07.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/09/2016)
(TJ-RO - APL: 00184010720138220001 RO 0018401-07.2013.822.0001, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 
17/08/2016, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 11/10/2016.)
Desse modo, o pedido de indenização por danos morais deve ser julgado procedente, isso porque os autores empreenderam esforços e 
houve negativa recorrente da seguradora ao pagamento do prêmio ao argumento de falta de documentação, assim, a recusa injustificada 
ao pagamento implicou em dano moral e não mero transtorno ou aborrecimento.
Frise-se que o o documento de ID 77313579, que contém a possível notificação da parte autora, consta a data de 25 de abril de 2022, ou 
seja, passados muitos anos do requerimento administrativo (março/2017).
Ante tais considerações, passo a quantificação do dano moral.
A indenização deve ser suficiente para servir como lenitivo ao dano suportado pelos recorrentes, e sancionar o infrator pela conduta 
lesiva, conforme princípios de razoabilidade e proporcionalidade. 
Assim, tem-se por razoável o valor de R$ 5.000,00 para cada um dos autores, à título de indenização por danos morais.
Por fim, entendo por oportuno salientar que o entendimento do STJ, inclusive sumulado (Súmula 326, STJ) e seguido por este Tribunal, é 
no sentido de que “na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica 
sucumbência recíproca”.
III – DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial 
para:
a) CONDENAR a requerida, ao pagamento da apólice, cujo capital segurado é no valor de R$ 13.13.699,66, em caso de morte natural ou 
acidental, acrescido do serviço de assistência funeral individual, no importe de R$ 3.300,00, corrigidos monetariamente a partir do sinistro 
e com juros de mora a partir da citação.
b) CONDENAR a requerida ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos autores, a título de indenização por 
danos morais, montante cujo valor já teve considerado os juros e a correção monetária devidos (Súmulas 54 e 362 do STJ).
Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes a rateio das custas processuais em 50% para os autores (observada a gratuidade 
judiciária) e 50% para a requerida.
Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, condeno a ré ao pagamento de 10% sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do 
CPC) e, observando ainda a proporcionalidade da sucumbência, condeno os autores, ao pagamento de honorários advocatícios aos 
patronos das requeridas, no valor correspondente a 10% do valor sucumbido (art. 85, §2º do CPC), neste caso, devendo-se observar a 
concessão dos benefícios da gratuidade judiciária e condição suspensiva ao pagamento.
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, intime-se para o pagamento das custas, no prazo de 15 
dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, nada pendente, arquive-se.
P.R.I., e com o trânsito em julgado desta, arquive-se.
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão.
Não havendo pagamento voluntário e houver, a requerimento da parte, pedido para cumprimento voluntário da obrigação, sem necessidade 
de nova conclusão, determino que a CPE proceda com a intimação do executado para pagamento espontâneo nos moldes do art. 513 e 
523 do CPC.
Porto Velho- RO, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023337-38.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: HUGO ALVES ROCHA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023203-11.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MINEIA CAPISTRANO DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO CAETANO GOMES - RO3269
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, comprovando-o 
nos autos no prazo de até 5 (cinco) dias, conforme ata de audiência ID 78272138.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036773-40.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: TANANY ARALY BARBETO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0023937-62.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXECUTADO: LUCIA NAZARE TAVARES e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: EULINA PEREIRA DA SILVA - RO1-B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA - RO349-B, 
BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B
Advogados do(a) EXECUTADO: BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B, EULINA PEREIRA DA SILVA - RO1-B, FRANCIANY D 
ALESSANDRA DIAS DE PAULA - RO349-B
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
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Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045029-64.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
APELADO: CLEOM RAYCKARD MARQUES DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital no 
DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027, no valor de R$ 49,46 (quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos). O boleto 
deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 9ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ERIJOSEVAN DA SILVA SANTOS CPF: 813.212.282-87, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID 
80755137, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7008278-15.2019.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:ELIANA SOLETO ALVES MASSARO CPF: 245.923.098-20, LUCAS EDUARDO SANTOS DE SOUZA CPF: 031.692.642-65
Executado: ERIJOSEVAN DA SILVA SANTOS - CPF: 813.212.282-87
DECISÃO ID 80755136: “(...)1- Assim, nos termos do art. 854, §§ 2º 3º do Código de Processo Civil, fica intimada a parte devedora, via 
edital, para, se for o caso, apresentar impugnação no prazo de 5 dias.2- Proceda a CPE com a intimação da Defensoria Pública.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
9civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

9ª Vara Cível
Comarca de Porto Velho
0002297-66.2015.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: Condominio Brisas do madeira
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA, OAB nº RO3193
REU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda 
ADVOGADOS DO REU: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº DF47649, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471, 
ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, OAB nº RO5850
DESPACHO
Dos embargos de declaração de ID Num. 6506199.
Os embargos não merecem acolhida, tendo em vista que, conforme decisão de ID Num. 60728075, o perito informou ter comunicado 
às partes sobre a vistoria realizada. Portanto, as informações por ele trazidas aos ID Num. 56142436 permanecem nos autos e serão 
analisadas por ocasião do julgamento de mérito, não havendo nulidade dos atos realizados pelo perito.
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Nos mais, a expressão “nova perícia”, restou indevida, já que apenas teria sido realizada uma vistoria no local. A perícia propriamente dita 
somente foi realizada em maio do corrente ano.
Providências:
1. Cumpra a CPE a decisão de ID Num. 56154552 expedindo alvará em favor do perito.
2. Reitere-se a intimação ao perito para apresentar tanto o laudo da perícia realizada, em cinco dias, via sistema e email. Anoto que o 
mesmo já fora intimado ao ID Num. 78617865 e não apresentou qualquer manifestação.
3. Intime-se ainda o perito a esclarecer quanto a perícia a ser realizada pela empresa Qualitá, Bax Serviços de Análises Químicas 
Biológicas Ltda, a qual foi autorizada há mais de um ano, conforme decisão de ID Num. 56086230.
4. Ciência ao Ministério Público de todos os atos processuais.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060669-39.2022.8.22.0001
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) REQUERENTE: RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, 
ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO 
NETO - RO1742, THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
REU: ELIAKIM MASSUQUETO ANDRADE GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) REU: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045839-68.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS
Advogados do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO CENIZE - SP243263, CINTIA MALFATTI MASSONI CENIZE - SP138636
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7059800-76.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICOS
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS SOARES SOUZA - RO4926, LUCILAINE LUZIA MOREIRA FUSCA - RO7941
REU: ROSE SOUZA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80882764 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/11/2022 11:00 

Processo n. 0015694-32.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: AGUINALDO CEZAR LOPES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDO SOARES GARCIA, OAB nº RO1089, SERGIO GASTAO YASSAKA, OAB nº RO4870, 
CLAYRE APARECIDA TELES ELLER, OAB nº RO3816A, CARLA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO4910 
EXECUTADO: CARLOS ANTONIO TRAJANO BORGES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA CLEONICE GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO1608 
Despacho
A parte exequente requereu expedição de alvará do valor depositado e solicitou prosseguimento até a quitação integral do débito.



1207DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1- Autorizo por meio deste ALVARÁ ELETRÔNICO, que o(a) exequente, por meio de seu advogado(a), compareça à Caixa Econômica 
Federal, munido(a) de documento oficial com foto, para realizar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no prazo de até 30 
dias. Não é necessário imprimir esse despacho. Junto comprovante do alvará ao final.
2- No mais, aguardem-se os futuros pagamentos no prazo, considerando a necessidade de emissão de alvarás futuros.
3- Atingindo a quitação da dívida, a parte exequente deverá peticionar nos autos para informar e requerer a extinção. 
ALVARÁ ELETRÔNICO:
SERGIO GASTAO YASSAKA
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1733553-7, Valor: R$ 1.402,05
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7052662-58.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VAGNER ZANOL
Advogados do(a) AUTOR: LIS REGINA FERNANDES DE MENEZES BEZERRA - RO10106, PEDRO NAZARENO JUNIOR ZIMMERMANN 
DA SILVA - RO7276
REU: MARIA DE FATIMA SILVA DE CASTILHO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80884807 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/11/2022 13:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054346-18.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO LACOUTH DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA DANIELA LOPEZ - RO3464, ANTONIO LACOUTH DA SILVA - RO2306
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062623-23.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: ALINE BRITO MOREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a informar o número residencial da parte réu para que a citação possa ocorrer de forma positiva, no prazo 
de 05 dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7073223-40.2021.8.22.0001
AUTORES: DARIANGLEY DA SILVA DIAS, MARCILENE FRANCISCO DA SILVA DIAS AUTORES: DARIANGLEY DA SILVA DIAS, 
MARCILENE FRANCISCO DA SILVA DIAS 
ADVOGADO DOS AUTORES: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, OAB nº RO8515 ADVOGADO DOS 
AUTORES: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, OAB nº RO8515 
REU: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A REU: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A 
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ADVOGADOS DO REU: MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777, LEANDRA MAIA MELO, OAB nº RO1737, TAFNES DE 
SOUZA ABREU, OAB nº RO10102 ADVOGADOS DO REU: MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777, LEANDRA MAIA MELO, 
OAB nº RO1737, TAFNES DE SOUZA ABREU, OAB nº RO10102 
DECISÃO
MARCILENE FRANCISCO DA SILVA DIAS e D.S.D, menor impúbere, representada neste ato por sua genitora, opõem embargos de 
declaração em desfavor de sentença proferida por meio do Id 77008118, páginas 1/5, ao argumento de que os valores recebidos pela 
autoras deverão ser corrigidos não pelo índice IGP-M, mas sim pela caderneta de poupança (Id 77624534, páginas 1/4).
Da mesma forma, CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A , opõe embargos de declaração em desfavor de sentença proferida por meio do 
Id 77008118, páginas 1/5, ao argumento de que a efetivação dos cálculos na sentença, considerou o valor de R$ 2.500.00,00, ao passo 
que o valor devido seria o de R$ 820.000,00 e que a data inicial para a correção monetária sobre a indenização securitária deverá incidir 
somente a partir da data do sinistro, que no presente caso ocorreu em 23/02/2021. Afirma que o valor do capital global (atualizado pelo 
índice IGP-M) de acordo com os reajustes na data do evento é de R$ 4.476.335,80 e que considerando que a apólice foi contratada sobre 
o capital global de R$ 820.000,00, tem-se que o valor indenizatório devido é R$ 34.433,35, devendo este ser deduzido do que já fora 
recebido pelas autoras ( - R$ 28.977,50), restando como saldo remanescente a quantia de R$ 5.455,85.
Conheço de ambos os embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instados a se manifestar, somente a requerida respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos o que se observa é que as razões lançadas em ambos os declaratórios em muito desbordam de seus limites, estando 
a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO AMBOS os embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7057646-22.2021.8.22.0001 7057646-22.2021.8.22.0001 
AUTORES: ADAM RODRIGUES AFENSSOR SIQUEIRA, NICOLE RODRIGUES DURAND MIRANDA, BRUNA RODRIGUES 
SIQUEIRA AUTORES: ADAM RODRIGUES AFENSSOR SIQUEIRA, NICOLE RODRIGUES DURAND MIRANDA, BRUNA RODRIGUES 
SIQUEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO5353, JOSEANDRA REIS MERCADO, OAB nº 
RO5674A ADVOGADOS DOS AUTORES: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO5353, JOSEANDRA REIS MERCADO, 
OAB nº RO5674A 
REU: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, UNIMED CENTRO 
RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO REU: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO 
ESTADO DE RONDONIA - ASPER, UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADVOGADOS DOS REU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE 
RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
A parte autora opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença ao argumento que a Unimed Porto Velho não 
atende a demanda necessária para a criança diagnosticada com transtorno do Espectro Autista, além disso, está realizando custeio 
complementar dos dois planos, totalizando R$ 890,80, sendo R$ 400,00 de desconto em folha e R$ 490,80 por meio de boleto e, ainda, 
paga R$ 628,99 de rateio principal.
Diz que o acordado em contrato é custeio complementar no importe de R$ 300,00. Requer correção da decisão por erro material.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
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Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição, erro ou obscuridade a ser sanada. Traz a parte autora, inclusive, fato novo, pagamento 
de valores que entende exorbitantes.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7040782-40.2020.8.22.0001 7040782-40.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: IZALVA GONCALVES PINHEIRO REQUERENTE: IZALVA GONCALVES PINHEIRO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEOVA RODRIGUES JUNIOR, OAB nº RO1495, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO, OAB nº 
RO4990 ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEOVA RODRIGUES JUNIOR, OAB nº RO1495, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO, OAB nº 
RO4990 
REQUERIDOS: MAGNO FERREIRA DA SILVA, LEANDRO DE LIMA ARAUJO REQUERIDOS: MAGNO FERREIRA DA SILVA, 
LEANDRO DE LIMA ARAUJO 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494 ADVOGADO DOS REQUERIDOS: FELIPE 
GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494 
DECISÃO
MAGNO FERREIRA DA SILVA e LEANDRO DE LIMA ARAUJO opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Quanto aos embargos apresentados estes pretendem esclarecer a condenação em honorários advocatícios no percentual de 10% em 
seu favor, posto que o advogado patrocina a causa dos dois requeridos, razão pela qual requer esclarecimento se a condenação deve 
ser de 10% do valor da causa para cada um dos requeridos ou se dividida a porcentagem entre eles.
Além disso, ante a improcedência da demanda, diz que a sentença foi omissa devendo revogar a liminar de reintegração de posse 
concedida liminarmente.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
Esclareço que embora o advogado tenha patrocinado ambos os réus e, tenha apresentado contestação em momentos diversos, a defesa 
aviada seguiu os mesmos argumentos não necessitou de maiores trabalhos, razão pela qual não há que se falar em condenação em 
honorários para cada um dos requeridos, a condenação é una, isto é, apenas em 10% sobre o valor atribuído a causa devida ao único 
patrono constituído nos autos. 
Também verifica-se que houve omissão da sentença quanto ao deferimento da liminar, logo, para saná-la, passa a constituir o dispositivo 
da sentença:
III - DISPOSITIVO
[...]
Revogo a liminar concedida em efeitos antecipados.
Sendo assim, ACOLHO os embargos de declaração proposto por Magno e Leandro.
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Considerando que a parte autora já apresentou recurso de apelo, fica intimada para renová-lo. Após, intime-se os requeridos para 
contrarrazões e remeta-se ao E.TJ/RO.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062515-04.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - RO4872-A
EXECUTADO: R. F. C. ARAUJO-COMERCIO SERVICOS E CONSTRUCOES - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMIR BARBOSA GONZAGA - CE37435
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 7062666-57.2022.8.22.0001
AUTORES: DELVAINA MARIA GOMES SERRATH DA SILVA, DILMAR JOSE GOMES SERRATH
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: DAVI CONCEICAO DA SILVA 18839575758, RVA SOLUCOES EM CREDITOS EIRELI, BANCO PAN S.A., BANCO C6 
CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inecistência de débito cumulada com indenização por danos morais e temporal e pedido de tutela 
de urgência movida por DILMAR JOSÉ GOMES SERRATH, representado por DELVAINA MARIA GOMES SERRATH DA SILVA em 
desfavor de BANCO C6 S/A, BANCO PAN S/A, RVA SOLUÇÕES E CRÉDITO EIRELI, ATTIVAWEB e DAVI CONCEIÇÃO DA SILVA, 
todos qualificados.
Narra o autor é idoso e beneficiário do INSS e que foi vítima de “golpe” que culminou na realização de empréstimo consignado em 
seu benefício no valor de R$ 39.539,20 (trinta e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), cujo pagamento se dará 
em 84 parcelas no valor mensal de R$ 1.064,00 (mil e sessenta e quatro reais), iniciando o desconto em março/2022 e finalizando em 
fevereiro/2029, referente ao contrato n. 010113327810.
Explica que nunca solicitou a operação, e que em meados de 2021 lhe foi oferecido um cartão de crédito do Banco PAN, mas que não 
chegou a desbloqueá-lo e nem recebeu a senha. Explica que em 09/02/2022, recebeu contato via whastapp de uma suposta funcionária 
da empresa RVA SOLUÇÕES E CRÉDITO EIRELI para tratar do pedido de cancelamento do referido cartão junto ao Banco PAN e que 
a partir daí teve início a celeuma.
No dia 17/02/2022, uma suposta atendente do Banco afirmou que para dar continuidade ao cancelamento e para tratar do empréstimo, 
precisaria de uma foto com melhor qualidade, tendo o autor afirmado que não havia solicitado a operação, porém, a atendente teria 
ignorado a sua fala e lhe enviado um link para a finalização da transação e a disponibilização do dinheiro em sua conta.
Após novamente informar que não solicitou o empréstimo, a suposta funcionária do Banco lhe informou que para cancelar a operação, 
bastava que ele “devolvesse” a quantia depositando o valor recebido em uma conta bancária informada por ela, e que com isso encerraria 
a responsabilidade do autor. No dia seguinte, o autor realizou a “devolução” do valor.
Todavia, os descontos mensais estão sendo realizados em seu benefício e então o autor entendeu ter sido vítima de “golpe”.
Em diligências, descobriu que a favorecida pela transferência bancária foi a pessoa jurídica ATTIVA WEB, CNPJ 45.331.754/0001-62, 
sediada no Rio de Janeiro/RJ.
Explica que solicitou cópias da documentação referente ao contrato de empréstimo perante o Banco C6, mas não obteve retorno. 
Registrou boletins de ocorrência.
Em sede de tutela de urgência, requer seja determinada a apresentação dos contratos de empréstimo em nome do autor e a suspensão 
dos descontos mensais das parcelas referentes aos empréstimos consignados sob a rubrica “CONSIGNADO EMP-BANCO (BANCO 
C6)”, contrato n. 010113327810, no valor total de R$ 39.539,20 (trinta e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), e sob 
a rubrica EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC (BANCO PAN).
No mérito, postula pela declaração de inexistência dos débitos mencionados, pelo ressarcimento em dobro dos valores descontados de 
seu benefício e pela indenização por danos morais e desvio produtivo. Requereu gratuidade e prioridade na tramitação, por ser pessoa 
idosa.
Com a inicial juntou documentos e arquivos de áudio.
Pois bem. 
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Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC. 
A probabilidade do direito está provada. Em análise dos prints de whatsapp e do arquivo de áudio que instruem a inicial é possível 
perceber que o autor nega a solicitação do empréstimo, mas as pessoas que dialogam com ele se aproveitam de sua condição de pessoa 
idosa e leiga para lhe passar informações desconexas e conflitantes e abusivas, principalmente no que diz respeito à solicitação de cópia 
do documento com foto e quanto ao cancelamento da operação.
O risco de dano também está presente, visto que o auto já vem sofrendo descontos em seu beneficio desde o mês de março/2022, o que 
tem comprometido a sua subsistência. 
A reversibilidade do provimento também é inconteste, uma vez que, se no curso da instrução restar provado que o autor solicitou os 
empréstimos, basta que os descontos mensais sejam lançados novamente em seu benefício previdenciário.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente formulado pela parte autora e DETERMINO que os réus BANCO C6 S/A e 
BANCO PAN apresentem a documentações referentes aos contratos de empréstimo e RMC em nome do autor DILMAR JOSÉ GOMES 
SERRATH, bem como se abstenham de realizar descontos referentes ao contrato de empréstimo n. 010113327810, em sua conta 
corrente, até o deslinde do feito, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 20.000,00, a ser revertida em favor 
do autor, sem prejuízo de posterior majoração se necessário.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
A prática desde Juízo revela que muitas empresas, tais como a requerida, não ofertam propostas de acordo nas audiências preliminares 
realizadas pelo CEJUSC, razão pela qual é contraproducente designar tal ato.
É direito e garantia fundamentais do jurisdicionado, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação (art. 5ª, LXXVIII, CF/88).
Nesse sentido, o Poder Judiciário dispende quantias altíssimas para manter sua estrutura funcionando em prol da sociedade. Não raro, 
partes e advogados formalizam reclamações pedindo celeridade na tramitação de suas ações, considerando a demora para o julgamento 
de muitas ações em razão de diversos fatores.
No entanto, com o acúmulo de processos; proposição em massa de ações e a infraestrutura aquém da real necessidade demandada, 
pesa aos cofres públicos a designação de atos inúteis no processo, seja na perspectiva financeira ou na perspectiva temporal, já que 
toda a Estrutura do Judiciário converge para a realização de um ato - no caso a audiência preliminar para tentativa de conciliação - que, 
por fim, se revela inócuo à finalidade para a qual foi concebido, impactando diretamente na solução rápida do litígio, o que vai contra a à 
Constituição Federal.
PROVIDÊNCIAS PELA CPE:
1 - Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação. Anote-se no PJE.
2 - Intimem-se os bancos requeridos, com urgência, para que os réus BANCO C6 S/A e BANCO PAN apresentem a documentações 
referentes aos contratos de empréstimo e RMC em nome do autor DILMAR JOSÉ GOMES SERRATH, bem como se abstenham de 
realizar descontos referentes ao contrato de empréstimo n. 010113327810, em sua conta corrente, até o deslinde do feito, sob pena de 
multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 20.000,00, a ser revertida em favor do autor, sem prejuízo de possível majoração 
se necessário. 
3 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC. A ela deverão 
comparecer os advogados das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
4 - CITE-SE e INTIMEM-SE todos os réus para a audiência de conciliação, na forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na 
mesma, acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, 
salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
7 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
8.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
9 - Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE: 
11 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
12 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
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13- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação. 
14 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito.
15 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
16 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO OU VIA SISTEMA, CONFORME O CASO
RÉUS: BANCO C6 S/A, BANCO PAN S/A, RVA SOLUÇÕES E CRÉDITO EIRELI, ATTIVAWEB e DAVI CONCEIÇÃO DA SILVA
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019606-73.2018.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG0096864A
REU: ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Processo n. 7001102-14.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº 
AC4254 
REU: MARIA ENTINEIA DA SILVA ALHO 
ADVOGADOS DO REU: MIRLA MARIA SOUZA DA SILVA, OAB nº RO2157, IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM, OAB nº 
RO3162A 
DESPACHO
O feito foi sentenciado (ID n. 77589974).
A parte requerida apresentou petição pedindo justiça gratuita e decretação de nulidade da sentença.
Ocorre que, as máculas pontuadas pela requerida deveriam ter sido objeto de recurso de apelação, não servindo a presente ação como 
sucedâneo recursal.
Dessa forma, verfica-se que a via eleita para combater decisão que decretou a revelia e julgou procedentes os pedidos da parte autora, 
para consolidar a propriedade e a posse do veículo no patrimônio da requerente.
Além disso, tratando-se de nova ação, visando a nulidade do presente feito, deve-se cadastrar a petição inicial em autos apartados, em 
virtude do exaurimento da prestação jurisdicional no presente feito. 
Em assim sendo, deverá a parte interessada ajuizar a competente ação anulatória em autos apartados, se assim entender pertinente.
Ato contínuo, certificado o trânsito em julgado e não havendo pendências, arquivem-se estes autos.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito
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Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS:7062960-12.2022.8.22.0001 
AUTOR: DONATO DOS REIS 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975 
REU: RAFAEL ROCHA DE SANTANA 
DESPACHO
Indefiro a negativação da executada nos órgãos de proteção ao crédito, pois a providência pode ser adotada diretamente pela parte 
credora sem a necessidade da intervenção do Estado Juiz. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo 
devem cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
1- Considerando os documentos juntados, DEFIRO A ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA.
2- Considerando que a parte autora manifestou desinteresse na conciliação e que o rito processual não prevê a obrigatoriedade, cancele-
se a audiência.
3- Após, considerando a prova escrita, cite-se/intime-se a parte requerida, por mandado, para comprovar o pagamento do débito ou 
oferecer embargos monitórios no prazo de 15 dias, nos termos da inicial. 
Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% do valor da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do mandado inicial, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial”, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701 § 2 CPC).
4- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte autora, via advogado, para indicar novo endereço a fim de viabilizar a 
citação, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual de existência. Prazo: 15 dias.
5- Apresentados Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a parte autora para respondê-los em 15 dias (art. 702 §5º do CPC), sendo 
vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. 
6- Com ou sem Embargos, voltem os autos conclusos para sentença (art. 702 § 8º e seguintes do CPC).
SERVE COMO CARTA AR / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA. Depreque-se caso necessário.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/
pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a 
parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua AV. Jorge Teixeira, 1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-
846, nesta.
REU: RAFAEL ROCHA DE SANTANA 
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Processo n. 7005245-12.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BR MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: SOCORRO ARIEL COSTA SARAIVA, OAB nº RO11179, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2549, 
NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641 
REU: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO DO REU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246 
Decisão
Trata-se de ação de indenização por danos materiais que BR COMERCIO DE PNEUS LTDA endereça ao BANCO COOPERATIVO 
SICOOB S.A em que a autora afirma que se credenciou junto ao requerido para uso dos serviços de meios de pagamento, objetivando 
a aceitação de cartões de crédito e/ou débito durante as transações comerciais e que nas datas de 26 e 30/3/2021e 1º e 13/04/2021, 
efetuou vendas cujo pagamento ocorreu de forma online, via cartão de crédito, diretamente no portal (link) disponibilizado pela requerida 
para tal fim. 
Aduz que ao solicitar a antecipação dos valores e recebidas as vendas do mesmo período, percebeu a ausência do repasse das 
importâncias referentes as vendas (R$ 94.285,60), recebendo resposta de que os valores não seriam creditados por terem sido 
supostamente contestados ou as compras canceladas a pedido do titular do cartão de crédito. Alega que os pagamentos foram realizados 
com sucesso com confirmação da transação no app da Sipag e, após isso, os itens foram liberados aos clientes. 
O requerido, por sua vez, alegou sua ilegitimidade ao argumento de ser instituição financeira bancária que presta serviços para cooperativa 
de crédito da qual o requerente é associado - COOPERATIVA DE CREDITO 5018 - Sicoob Uni Rondônia e que participou das compras 
contestadas apenas como empresa de meio de adquirência, ou seja, um dos elos da cadeia de pagamentos eletrônicos. Afirmou que 
responsabilidades advindas de eventuais inconsistências no pagamento de uma venda eletrônica realizado por meio de cartão de crédito 
devem ser atribuídas as emissoras dos cartões.
Sustentou, que em análise dos documentos enviados pelo requerente para comprovar as vendas, já ficou evidenciado indícios de fraude, 
em especial pelo fato da emissão das notas fiscais terem se dado em nome de pessoa diversa aos titulares dos cartões de crédito usados 
para pagamentos das compras. Também discorreu quanto a forma estranha em que as compras foram realizadas, considerando as 
diferenças curtas de horário entre uma e outra.
A parte requente apresentou impugnação à contestação rebatendo as teses do requerido.
Vieram os autos conclusos, oportunidade em que será feito o saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de 
Processo Civil.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
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Passo à análise das preliminares ventiladas.
I - Da preliminar de ilegitimidade passiva
O requerido sustenta, ser instituição financeira bancária que presta serviços para cooperativa de crédito cujo, da qual o requerente é 
associado - COOPERATIVA DE CREDITO 5018 - Sicoob Uni Rondônia e que o verdadeiro responsável por eventuais inconsistências no 
pagamento realizado, é a emissora do cartão de crédito quem autoriza ou não a compra no exato momento em que essa é feita.
A preliminar de ilegitimidade passiva não merece acolhida.
O mercado de cartões possui os seguintes participantes diretos: os proprietários das plataformas (popularmente conhecidos como 
“bandeiras”), os emissores (administradores do cartão), os portadores dos cartões, os credenciadores e os estabelecimentos comerciais.
A administradora de cartões é a instituição financeira responsável pela relação com o portador do cartão. É ela a responsável pela 
habilitação, identificação e autorização, liberação de limite de crédito ou saldo em conta corrente, fixação de encargos financeiros, 
cobrança de fatura e definição de programas de benefícios.
O credenciador, por sua vez, que pode ser um banco ou uma empresa controlada por um banco, é a entidade responsável por credenciar 
o estabelecimento comercial para aceitação dos cartões de pagamento emitidos pelos emissores, sob uma determinada bandeira. É com 
os credenciadores que os estabelecimentos comerciais firmam contratos por meio dos quais estarão aptos a aceitar os pagamentos dos 
bens e serviços que oferecem por meio de cartões de pagamento emitidos sob uma determinada bandeira. 
O credenciador é o responsável por entregar ao estabelecimento o valor do produto/serviço adquirido pelo portador do cartão, sendo que 
deste valor será abatido um desconto determinado, que nada mais é do que o preço cobrado do estabelecimento pelo credenciamento à 
plataforma da bandeira. 
O que se registra, é que há uma relação de parceria, uma cadeia de pagamentos e repasse de valores, decorrendo daí a responsabilidade 
solidárias de todos os fornecedores pelos defeitos nos serviços prestados.
Por tais motivos, fica afastada a preliminar.
Fixo como pontos controvertidos da lide: 
I) o motivo das transações que foram canceladas em razão de chargeback, terem sido efetuadas com os cartões de final 5353; 5512; 5214; 
2061; 7505; 4492; 9285; 3710 e 1406, de titularidade de pessoas diversas ao nome constante nas notas fiscais objeto das transações 
(Anuntes Martins Pereira e e Francisco Wellington da Costa Barbosa);
II) esclarecimento quanto o pequeno espaço de tempo e mesma data existente em uma transação e outra, como a título de exemplo: 
26/03/2021, 15h35min, Cartão **** **** **** 5353; 26/03/2021, 15h58min, Cartão **** **** **** 5353; 26/03/2021, 15h32min, Cartão **** 
**** **** 5353; 26/03/2021, 12h03min, Cartão **** **** **** 5353; 26/03/2021, 19h30min, Cartão **** **** **** 5512; 26/03/2021, 19h22min, 
Cartão **** **** **** 5353 e 26/03/2021, 19h27min, Cartão **** **** **** 5512.
III) o motivo da liberação do crédito, considerando os indícios de fraude noticiados pelo próprio requerido, notadamente, o número de 
operações de vendas realizadas no mesmo dia e em curto espaço de tempo dentre elas;
IV) o esclarecimento quanto ao fato de as notas fiscais terem sido emitidas em nome de destinatário cujo endereço informado é do 
município de Apuí-AM, registrando-se a data de recebimento da mercadoria no mesmo dia da aquisição (26/03/2020), por pessoa diversa. 
Por oportuno, toma-se por exemplo a NF-e, 000001077, Série 001, emitida em 26/03/2021, destinatário Antunes Martins Pereira, com 
endereço no município de Apuí-AM e data de recebimento da mercadoria no mesmo dia da compra (26/03/2020), por pessoa diversa: 
Alexandro Fonseca (Id 67478558, pág. 1).
V) como foi realizada a operação se presencial ou de que outra maneira, considerando que existem 3 pessoas envolvidas numa única 
operação, quais sejam: o destinatário, o emissor do cartão e a pessoa que fez o recebimento da mercadoria;
VI) o motivo de não ter menção de qualquer documento de quem recebeu as mercadorias ou algum documento que autorize terceiro a 
retirar a mercadoria;
Para a instrução processual voltada ao juízo de certeza que recairá sobre os pontos controvertidos, defiro a produção das seguintes provas: 
oral (depoimento pessoal das partes e testemunhal). Indefiro a juntada de prova documental uma vez que o momento procedimental a 
tanto reservado já foi superado (art. 396, CPC), sendo exceção apenas a prova de fatos supervenientes (art. 397, CPC) ou quando a 
obtenção do documento que se pretende apresentar não fora possível, à época, por motivos alheios à vontade das partes.
PROVIDÊNCIAS:
1. Designo a audiência de Conciliação, Instrução de Julgamento para o dia 22 de Setembro de 2022, às 9h (horário de Rondônia) 
por videoconferência/presencial, para a colheita da prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão, 
bem como a oitiva de testemunhas.
Link da Audiência: https://meet.google.com/mhn-jbcj-ond
Endereço eletrônico da 9ª Vara Cível: pvh9civgab@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-7064, caso torne-se necessário contato para algum esclarecimento.
As partes, testemunhas e outros colaboradores que optarem por participar presencialmente na sede do juízo serão ouvidas na sala de 
audiências da 9ª Vara Cível, no Fórum Geral. As demais serão ouvidas por meio de videoconferência no link acima.
1.1. Incumbe às partes informar ou intimar suas testemunhas, na forma do art. 455 do Código de Processo Civil, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455,§2º, CPC).
1.2. Nas hipóteses previstas no art. 455, §4º do CPC, a parte deverá requerer a intimação da testemunha, quando da apresentação do 
rol ou no prazo máximo de 5 dias, a contar desta data.
1.3. Caso o rol de testemunhas ainda não tenha sido apresentado, as partes deverão fazê-lo no prazo de 5 dias, a contar desta data.
2. Os advogados/defensores deverão encaminhar o link da audiências às partes e testemunhas.
3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe. Os depoimentos colhidos presencialmente serão igualmente gravados e disponibilizados.
4. No caso de acesso por videoconferência, no horário da audiência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para acesso à 
solenidade. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
determinação para a coleta de depoimento pessoal. Sendo presencial, deverá estar na sede do juízo na data e hora marcadas.
5. Os advogados/Defensores, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando 
o documento oficial com foto, para conferência e registro, na tela do vídeo ou presencialmente.
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6. Ficam cientes que o não acesso ou o não comparecimento pessoal até o horário de início da audiência será considerado como 
ausência à audiência.
7. As partes e testemunhas arroladas por quem é assistido pela Defensoria Pública, devem ser intimadas por mandado. 
Ainda, ao intimar a parte ou testemunha o Oficial de Justiça deverá indagá-las se dispõem de recursos tecnológicos suficientes para 
participar da audiência por meio de videoconferência. Caso a pessoas não disponha dos recursos tecnológicos, deverá informar ao oficial 
de justiça, que certificará o ocorrido.
8. Caso sejam necessárias outras intimações por mandado, as partes devem justificar o pedido nos autos, no prazo de 5 dias, a contar 
deste despacho. Neste caso, desde logo, fica determinada a intimação por mandado, observando as mesmas recomendações item 
anterior. 
9. Ficam as partes intimadas por seus patronos.
10. Sobre como participar de Audiência por Videoconferência, seguem os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos links https://www.
youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar 
pelo notebook ou desktop).
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019396-51.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BIOCAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O, ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145
REQUERIDO: MOISES CEOBANIUC BATISTA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital no 
DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027, no valor de R$ 60,96 (sessenta reais e noventa e seis centavos). O boleto deverá 
ser gerado no sistema de controle de custas processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7027748-71.2015.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: HDI SEGUROS S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, OAB nº PR39162A
Polo Passivo: NELIO ANSELMI FREIRE - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIO LUCIO MACHADO PROFETA, OAB nº RO820A
DESPACHO
Defiro pedido da parte exequente.
No caso dos autos, conforme Despachos alojados nos ID’s n° 15001359, 27312806, 29234289, 61388318, 65293356 diversas tentativas 
foram inexitosas.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta, e após, faça-se conclusão dos autos na data de 28/09/2022 para conferência do 
resultado (Conclusos em JUD’S).
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito

Processo n. 7062700-32.2022.8.22.0001 
AUTOR: EDMUR MOREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
REU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO DO REU: BRADESCO 
Despacho
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
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Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
Apelação cível. Impugnação ao direito à assistência judiciária. Não comprovação da condição de pobreza. A declaração de pobreza, 
para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de veracidade. Havendo elementos nos autos que 
não se compatibilizam com a afirmada hipossuficiência financeira, pode o magistrado investigar sobre a real condição econômica 
da parte requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de 
sucumbência. Não comprovada a situação de necessidade alegada, resta inviável a concessão do pleito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo 
nº 0009858-05.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, 
Data de julgamento: 16/09/2019
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
1. Isso posto, fica a parte autora intimada a emendar a inicial para comprovar a hipossuficiência, por meio de documentos capazes de 
comprovar a alegada condição de hipossuficiência financeira, podendo, ainda, comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
2- Comprovado o pagamento, conclusos em despacho inicial urgente.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7063291-04.2016.8.22.0001 7063291-04.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO 
EXECUTADO: LISOMAR NAZARE NUNES LIMA EXECUTADO: LISOMAR NAZARE NUNES LIMA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO
O curador de ausentes opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Argumenta que a sentença foi omissa pois deixou de fixar os honorários advocatícios em razão do pedido de desistência formulado pelo 
autor e homologado pelo juízo.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos há omissão a ser sanada.
Cinge-se a controvérsia no arbitramento dos honorários de sucumbência em favor da curadoria especial. Enquanto a parte autora relata 
que a ré teria dado causa à propositura da demanda, portanto, é ela quem deveria arcar com o pagamento de verbas sucumbenciais.
A parte requerida restou citada por edital, logo, ante o princípio do contraditório e ampla defesa, curador de ausentes foi constituído, no 
entanto, deixou de aviar defesa, devolvendo os autos sem apresentação de embargos à execução, conforme petição de ID 38190936.
Pois bem, de acordo com a jurisprudência do STJ a fixação de honorários em favor da Defensoria Pública, em razão do exercício da 
curadoria especial (art. 4º, XVI, da Lei Complementar n. 80/1994), não inibe a fixação.
Todavia, em análise aos autos, verifica-se que o curador de ausentes sequer apresentou defesa, de acordo com o narrado por ele, logo, 
se não realizou a prestação jurisdicional não deverá ser recompensado por ela.
Nesse sentido:
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DEFENSORIA PÚBLICA. CURATELA ESPECIAL. HONORÁRIOS. 
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.
1. Esta Corte Superior já pacificou o entendimento segundo o qual é função institucional da Defensoria Pública a atuação como curadora 
especial, nos termos do artigo 4º, XVI, da Lei Complementar 80/94, bem como é defeso receber honorários em razão de sua atribuição 
típica, conforme o artigo 130, III, do mesmo Diploma.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg no REsp 1385799/AL, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 16/03/2016.)
Isso posto, à luz dos elementos do artigo 1.022 do CPC, ACOLHO os presentes embargos de declaração para fazer constar na sentença 
o item 3 que segue:
3 - Sem honorários advocatícios em favor do curador de ausentes, vez que sequer apresentou defesa e sem condenação da parte 
requerida em honorários, posto que o pedido de desistência foi formulado pelo autor e não pode beneficiar-se de ato que lhe incumbe.
À CPE para que cumpra o determinado no item 2 da sentença (ID 79258274), devendo proceder a intimação do executado, por edital, 
via pela qual foi citado, para levantamento da quantia bloqueada nos autos e, em caso de inércia, transfira-se o valor para a conta 
centralizadora deste Tribunal.
Intime-se o curador de ausentes acerca da presente, via sistema.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7004939-53.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ROSA MARIA GOMES PAIVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
Polo Passivo: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DESPACHO
A parte credora indicou crédito remanescente, que foi devidamente apurada pela contadoria judicial no valor de R$ 814,54.
Verifica-se também que há saldo em conta judicial referente a depósito à título de honorários periciais, cujo os valores deverão ser 
devolvidos ao executado, visto que a perícia não foi realizada.
1- Certifique se houve o pagamento das custas finais.
2- Expeça-se OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA, para que a Caixa Econômica Federal realize a transferência do valor depositado em Juízo 
para a conta corrente do executado (banco), indicada no ID n. 61330066, no prazo de 05 dias. 
SERVE COMO OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de origem: Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1658084-8, Valor R$ 1.457,51 e acréscimos 
legais.
Conta destino: Banco Bradesco S.A, Instituição Financeira: BANCO BRADESCO - Nº 237, Agência: 4040, Nº da Conta: 1-9.
3- A CPE deverá aguardar o prazo e, após, certificar se houve a transferência do valor por meio de consulta à Conta Judicial.
4- Fica intimada a parte executada, via advogado(a) (ou por carta AR/mandado se não tiver advogado), para que efetue o pagamento do 
crédito remanescente, caso concorde, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre o valor do débito, além de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Se o pagamento for feito dentro do prazo de 15 dias, não haverá incidência da multa ou dos honorários acima descritos.
Caso discorde do valor indicado pela parte exequente, decorrido o prazo para pagamento voluntário, ter-se-á início o prazo de 15 dias 
úteis para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos 
termos do art. 525 do CPC.
5- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime o credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do crédito 
e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, 
nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, para cada um dos sistemas, salvo se for 
beneficiário da gratuidade judiciária. Prazo: 15 dias.
6- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará em favor do exequente, independentemente de nova conclusão.
7- Cumprido o item 6, intime-se a parte credora, via advogado, pra dizer se houve a quitação do crédito. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto (art. 526, §3º, CPC).
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7012999-10.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Polo Ativo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
Polo Passivo: LUCIANO TORRES DE LIMA, LUCIANO TORRES DE LIMA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro pedido da parte exequente de petição de ID n° 79325860, todavia, deixo de realizar, por ora, devido ausência do pagamento das 
taxas de diligência.
Fica a parte exequente intimada, via advogado, para comprovar o pagamento da taxa descrita no art. 17 da Lei de Custas nº 3896/2016, 
referente a cada pesquisa e a cada CPF/CNPJ. Prazo: 5 dias. 
Atendida a determinação, conclusos em JUD’S.
Ademais, autorizo por meio deste ALVARÁ ELETRÔNICO, que a exequente, por meio de seu advogado(a), compareça à Caixa Econômica 
Federal, munido(a) de documento oficial com foto, para realizar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no prazo de até 30 
dias, sob pena de remessa dos valores para conta centralizadora. Não é necessário imprimir esse despacho. Junto comprovante do 
alvará ao final.
Em caso de inércia, certifique-se e providencie-se o envio dos valores à conta judicial centralizadora, administrada pelo Tribunal de 
Justiça, nos termos do §7º do art. 447, das Diretrizes Gerais Judiciais.
ALVARÁ ELETRÔNICO:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1776766 - 6 , Nº da conta: 1776783 - 6, Valor: R$ 55,70; Valor: 
R$ 448,99.
ROZINEI TEIXEIRA LOPES, Valor: R$ 55,70, ROZINEI TEIXEIRA LOPES, Valor: R$ 448,99
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito

Processo n. 7025660-21.2019.8.22.0001 
AUTOR: RODOVIARIO NOVA ERA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO ANTONIO ZANELLA, OAB nº RS18320 
REU: ADELSON & ZAPELINE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA 
ADVOGADO DO REU: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321 
Despacho
Ante a decisão proferida em sede de 2º Grau (ID 78620083), determino:
1. Ficam as partes intimadas, para, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, dizer se pretendem produzir outras provas, justificando 
sua necessidade.
2. Na sequência, venham conclusos na pasta de DECISÃO SANEADORA.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7040021-72.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CELIA MARIA RODRIGUES BARBOSA, EDSON RODRIGUES BARBOSA, DEYBSON RODRIGUES BARBOSA SILVA
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDRE LUIZ LIMA, OAB nº RO6523
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A requerida ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. manejou os presentes embargos declaratórios com efeitos 
infringentes, pugnando que seja suprida contradição, ao argumento de que houve julgamento ultra petita por equívoco ao condenar a 
embargante ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00, quando não houve pedido inicial expresso para tal. 
Aponta que houve erro na sentença e pede seja reparada a decisão.
Devidamente intimada a parte embargada manifestou-se pela rejeição aos embargos (ID n. 78490961).
É o sucinto relatório. 
Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão obscuridade, 
contradição ou omissão.
No presente caso concreto, com razão a embargante uma vez que foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais, 
mesmo não existindo pedido expresso nesse sentido. Configurando-se assim, julgamento extra petita.
Nesse sentido:
Apelação cível. Sentença extra petita. Matéria de ordem pública. Nulidade. A sentença que se afasta do pedido e da causa de pedir 
delineados pelo autor e, nesses termos, contestados pelo réu, concedendo prestação jurisdicional diferente da que lhe foi postulada, 
configura julgamento extra petita e, por se tratar de matéria de ordem pública, há de ser conhecida de ofício pelo Tribunal. Preliminar 
de nulidade suscitada de ofício e acolhida para excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, por estranha aos 
limites da lide.
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(TJ-RO - APL: 00179802220108220001 RO 0017980-22.2010.822.0001, Relator: Desembargador Isaias Fonseca Moraes, 2ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 05/02/2014.)
Do exposto, acolho os embargos, passando a parte final de sentença a ter a seguinte redação:
“ III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil/2015, JULGO PROCEDENTE, por sentença com resolução de 
mérito, os pedidos formulados na inicial, para: 
a) confirmar a antecipação de tutela concedida, tornando-a definitiva;
b) desconstituir o débito em relação à recuperação de consumo de energia, no valor de R$ 989,81 (novecentos e noventa e oito reais e 
oitenta e um centavos) e vencimento em 15/08/2021 (ID n. 61316416 - Pág. 3);
Ante a sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85, § 2º, do CPC.
(...)
Observadas as formalidades legais, transitada esta em julgado arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
No mais, mantenho a sentença tal qual lançada.
Ademais, em que pese os valores depositados a título de honorários periciais terem sido liberados por alvará judicial eletrônico na 
sentença. Em consulta ao sistema da Caixa, verifica-se que o referido numerário não foi levantado. 
1- Assim, autorizo por meio deste ALVARÁ ELETRÔNICO, que o requerido, por meio de seu advogado, realize o saque do crédito 
depositado em Juízo. O advogado deverá comparecer à Agência 2848 da Caixa Econômica Federal, munido(a) de documento oficial com 
foto para solicitar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no prazo de até 30 dias. Não é necessário imprimir esta decisão. 
Junto comprovante da expedição do alvará ao final, sob pena de remessa dos valores para conta centralizadora. Não é necessário 
imprimir esse despacho. Junto comprovante do alvará ao final.
2- Caso o requerido indique conta bancária e opte pela transferência, desde já, defiro seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal, 
por e-mail, determinando a transferência do valor no prazo de 5 dias, enviando resposta ao Juízo. 
3- Decorrido o prazo sem que tenha sido informado meio para creditar, providencie a escrivania a transferência da referida quantia a conta 
centralizadora deste Tribunal.
Publique-se.
SERVE COMO ALVARÁ ELETRÔNICO
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1768208-3, Valor: R$ 1.848,16
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7013163-72.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: PARECIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363A
Polo Passivo: OSCARINO MARIO DA COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em sede de petição de ID n° 80138269, a parte exequente requereu o bloqueio de veículo de propriedade de LAYS FERNANDA. 
Informa que protocolou Ação Probatória Autônoma (n° 7058117-04.2022.8.22.0001 - 8ª Vara Cível) para esclarecimento de quem seria 
o proprietário do referido veículo. Requereu ainda que, para assegurar que não ocorra alteração do proprietário do veículo mencionado 
nos autos, pleiteia pelo envio de ofício ao Detran/RO, para bloqueio de qualquer alteração de cadastro dos proprietários, até ser proferida 
decisão nos autos n° 7058117-04.2022.8.22.0001 - 8ª Vara Cível.
Indefiro, por ora, o pedido.
Conforme constata-se em análise dos autos da Ação Probatória, esta ainda encontra-se em fase inicial, com audiência designada. 
Não há que se falar em bloqueio de bens de pessoa estranha a lide dos presentes autos, visto ainda não ter sido decidido o mérito na 
Ação Probatória. Ainda não houve decisão definitiva que ateste quem é o proprietário do veículo objeto da lide.
Assim, fica intimada a parte exequente, via advogado, a dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento.
Prazo: 5 dias
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7027444-28.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
REU: ALDEMIR DIAS DE LIMA 
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Decisão
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Argumenta que foi instada a apresentar emenda para se manifestar acerca de possível prescrição, todavia, esclarece que nos pedidos 
iniciais já constou tópico acerca da prescrição, todavia, ante a intimação para discorrer sobre a prescrição narrou novamente o descrito 
na exordial e reiterou o pedido, fundamentando a prescrição decenal e a causa suspensiva da prescrição, portanto, requer que seja 
reconhecida a omissão e prosseguimento do feito.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos o juízo foi omisso, de fato a parte autora juntou com a inicial os argumentos que rebatem a possível prescrição e 
equivocada a extinção do feito por falta de manifestação.
Isso posto, à luz dos elementos do artigo 1.022 do CPC, ACOLHO os presentes embargos de declaração para declarar nula a sentença 
de ID 78917978 e determinar o regular prosseguimento do feito.
Trata-se de Ação de Cobrança em que COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD.
PROVIDÊNCIAS:
1- Custas iniciais (1%) pagas.
2- Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
2.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
2.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
2.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link 
para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por 
meio whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, 
deverá ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
2.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
2.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
2.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
2.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
2.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
2.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
3- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
4- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
5- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
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III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
6- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
7- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
8- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
9- Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
cite-se por convênio, se existir.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7023038-71.2016.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594
Polo Passivo: PATRICIA LEE FILGUEIRAS DE BARROS, JEDIAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em sede de petição de ID n° 77623057, a parte exequente requereu bloqueio judicial perante o sistema Renajud de veículo dado em 
garantia contratual com propriedade em nome da executada PATRICIA LEE. 
Todavia, o resultado da pesquisa restou negativo (não há veículos cadastrados), conforme comprovante anexo.
Depreende-se dos autos, que em consulta ao sistema Renajud realizada em 12/03/02020 (ID n° 35906347), o veículo já não constava no 
nome da parte executada. 
Diante do exposto, fica a parte exequente intimada, via advogado, para dar andamento ao feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 202223 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7076924-09.2021.8.22.0001 7076924-09.2021.8.22.0001 
EMBARGANTE: ASTECA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME EMBARGANTE: ASTECA ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 ADVOGADO DO EMBARGANTE: IGOR JUSTINIANO 
SARCO, OAB nº RO7957 
EMBARGADO: BRADESCO SAUDE S/A EMBARGADO: BRADESCO SAUDE S/A 
ADVOGADO DO EMBARGADO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 ADVOGADO DO EMBARGADO: PAULO EDUARDO 
PRADO, OAB nº AM4881 
DECISÃO
Bradesco Saúde S/A opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Sustenta que houve omissão e contradição na sentença, posto que foi reconhecida a inadimplência da embargante, todavia excluiu a 
cláusula penal expressamente no contrato, diz que portanto, devida a multa contratual, posto que advém do não cumprimento do contrato, 
inadimplemento.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento. Posto que o juízo entendeu 
ser abusiva a cláusula contratual, enquanto o embargado entende ser devida. 
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7021544-35.2020.8.22.0001 7021544-35.2020.8.22.0001 
AUTOR: HERMISON LUIZ FREITAS DE SA AUTOR: HERMISON LUIZ FREITAS DE SA 
ADVOGADOS DO AUTOR: KIMBERLY ALVES DE SA, OAB nº RO10281, ERIC SOUZA, OAB nº RO10328 ADVOGADOS DO AUTOR: 
KIMBERLY ALVES DE SA, OAB nº RO10281, ERIC SOUZA, OAB nº RO10328 
REU: MARLENE LEONTINA CAMARGO ARAUJO SOUZA, JUAREZ DE ARAUJO SOUZA, CRISTIANE CAMARGO ARAUJO SOUZA, 
LUCINARA CAMARGO ARAUJO SOUZA REU: MARLENE LEONTINA CAMARGO ARAUJO SOUZA, JUAREZ DE ARAUJO SOUZA, 
CRISTIANE CAMARGO ARAUJO SOUZA, LUCINARA CAMARGO ARAUJO SOUZA 
ADVOGADO DOS REU: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº RO10073 ADVOGADO DOS REU: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº 
RO10073 
DECISÃO
HERMISON LUIZ FREITAS DE SA opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Sustenta que houve omissão do juízo quanto ao marco inicial dos juros e correção monetária.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos omissão a ser sanada, de fato o juízo não estabeleceu o marco inicial dos juros e correção, o que passo a aclarar.
Em recente julgado do STJ, o relator Marco Buzzi concluiu que “a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado 
à instituição financeira sacada, para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, notificação extrajudicial ou, 
como no caso concreto, pela citação”. REsp 1.768.022.
Sendo assim, os juros e correção monetária devem ser contados desde a citação da primeira herdeira viva.
Isso posto, à luz dos elementos do artigo 1.022 do CPC, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos de declaração e passa a 
conter o dispositivo da sentença o abaixo transcrito:
[...]
ONDE SE LÊ:
Ante o exposto, nos termos do nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e com base no art. 700 e seguintes do Código de Processo Civil, 
REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS. Consequentemente, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para constituir de pleno direito, 
por sentença, o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, observando-se, no que couber, o Título II do 
Livro I da parte especial do CPC/2015. Saliento que o valor deverá recair tão e somente sobre o limite da herança. 
LEIA-SE:
Ante o exposto, nos termos do nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e com base no art. 700 e seguintes do Código de Processo Civil, 
REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS. Consequentemente, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para constituir de pleno direito, 
por sentença, o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, observando-se, no que couber, o Título II do 
Livro I da parte especial do CPC/2015. Com juros e correção monetária a contar da citação da primeira herdeira viva.
Saliento que o valor deverá recair tão e somente sobre o limite da herança.
[...]
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7044364-48.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LENO FERREIRA ALMEIDA, OAB nº RO6211, DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
EXECUTADO: BENEDITO RODRIGUES FREIRE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297 
Valor da causa: R$ 1.029,74 
Decisão
Versam os autos sobre Execução de Título Extrajudicial.
A parte executada foi pessoalmente citada.
A pedido do credor, foi determinado bloqueio via sistema Sisbajud. Houve a constrição de R$ 406,17.
Na sequência, a executada apresentou impugnação alegando, em síntese, que o valor bloqueado advém de conta poupança e, ainda, a 
importância e proveniente de crédito assistencial do Governo Federal (Crédito Auxílio Brasil), portanto, impenhorável. Finda pleiteando a 
liberação do bloqueio.
É, em síntese o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Sem maiores delongas, não vislumbra-se que a parte executada tenha comprovado que o valor constrito estava em conta poupança, 
tão pouco que é oriundo de crédito assistencial do Governo Federal, isso porque a ordem de bloqueio judicial ocorreu em 29/07/2022, 
enquanto a ordem de transferência dos valores aconteceram em 02/08/2022. Todavia, os extratos juntados pelo executado consta 
os valores creditados na conta poupança até o dia 24/07/2022, logo, não é possível inferir que a quantia bloqueada pertence a conta 
informada (conta poupança) ou ao menos que provém de assistência do Governo.
Sendo assim, considerando que o executado não comprovou o alegado REJEITO A IMPUGNAÇÃO, mantenho o bloqueio da quantia (R$ 
406,17) e obsto o levantamento, conforme determinado no despacho de ID 80187675.
Ficam as partes intimadas acerca desta decisão, via DJ.
Requeira o exequente o que de direito.
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7020200-53.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093A, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238A
Polo Passivo: JOSILAINE DOS SANTOS RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conforme se verifica nos autos, a executada é empresária individual, o que significa dizer que, embora a empresa possua personalidade 
jurídica diversa do seu titular, existe uma única responsabilidade patrimonial da pessoa física do empresário perante os credores. Não há 
distinção entre o patrimônio da firma individual e o da pessoa física que lhe empresta o nome. 
EMENTA: Processo Civil. Apelação. Empresário individual. Ausência de distinção patrimonial da pessoa física e da jurídica. Incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica. Desnecessidade. Sentença de extinção por não localização de bens da pessoa jurídica. 
Nulidade. Recurso provido. Padece de erro de procedimento a sentença que extingue o feito, sem resolução de mérito, diante da 
não localização de bens do devedor, pessoa jurídica, sem antes processar o pedido de penhora de bens do titular da firma individual 
executada. A empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias da 
pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular da firma 
individual O empresário individual responde pela dívida da firma, sem necessidade de instauração do procedimento de desconsideração 
da personalidade jurídica (art. 50 do CC/2002 e arts. 133 e 137 do CPC/2015), por ausência de separação patrimonial que justifique esse 
rito. Recurso provido.
(TJ-RO - APL: 00147560820128220001 RO 0014756-08.2012.822.0001, Data de Julgamento: 03/04/2019, Data de Publicação: 
10/04/2019).
Assim, defiro pedido de petição de ID n° 77650888 visando a realização de pesquisas por meio dos sistemas Sisbajud e Renajud. 
Renajud negativo (não há veículos cadastrados), conforme comprovante anexo.
Sisbajud negativo, tendo em vista a ausência de relacionamento da executada com instituição financeira.
Diante do exposto, fica a parte exequente intimada, via advogado, para dar andamento ao feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 23 de agosto de 202223 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7064618-81.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO 
EXECUTADO: CLEOMAR MARIA LISBOA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 47.106,39 
DESPACHO
Considerando que as pesquisas de bens anteriores foram negativas, nos termos do art. 835 do CPC, DEFIRO a quebra do sigilo fiscal 
por meio do sistema INFOJUD: não consta declaração do imposto de renda (exercício de 2022) entregue pela parte executada, conforme 
comprovante anexo.
Assim, fica a parte exequente intimada, via advogado, para dar andamento ao feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 0008404-34.2012.8.22.0001 0008404-34.2012.8.22.0001 
REQUERENTE: RAFAELA HOLANDA JORDAO BORGES REQUERENTE: RAFAELA HOLANDA JORDAO BORGES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JORDANA BOLDORI, OAB nº MT13915 ADVOGADO DO REQUERENTE: JORDANA BOLDORI, OAB 
nº MT13915 
EXECUTADOS: CAMPI - PROJETOS, ASSESSORIA E GESTAO LTDA - ME, FUNDACAO SAO PAULO EXECUTADOS: CAMPI - 
PROJETOS, ASSESSORIA E GESTAO LTDA - ME, FUNDACAO SAO PAULO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA, OAB nº MT3863, WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE 
JUNIOR, OAB nº RO1111A, OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, OAB nº SP146474 ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA, OAB nº MT3863, WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR, OAB nº RO1111A, 
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, OAB nº SP146474 
DECISÃO
FUNDAÇÃO SÃO PAULO opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
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Argumenta que o juízo arbitrou honorários advocatícios no percentual de 10%, que perfez o montante de R$ 1.728,41, no entanto, não 
fez a reserva de crédito e determinou alvará para levantamento da quantia integral para a autora.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada. Pelo contrário, embora a sentença tenha arbitrado os 
honorários, compete ao patrono do executado promover os meios para intimação da parte contrária ao pagamento (cumprimento de 
sentença).
Logo, não há que se falar em reserva de valores se sequer houve pedido para pagamento voluntário.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
1- Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
2- Não havendo pedido de cumprimento de sentença e pagas as custas, que deverá ser devidamente certificado pela CPE, arquive-se.
3- Caso haja pedido para pagamento voluntário, sem necessidade de nova conclusão, promova a CPE com a intimação da parte executada 
para que efetue o pagamento, conforme art. 523 do CPC.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7049396-39.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
Polo Passivo: MARIA VERA DA CONCEICAO PINTO RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em petição de ID n° 79525180, a parte exequente manifestou interesse pela penhora do veículo objeto de restrição nos presentes autos.
Todavia, em pesquisa no sistema Renajud para busca de endereço, constatou-se que o endereço que consta no referido sistema é 
diferente do qual a executada foi citada (ID n° 66316480), conforme comprovante anexo.
Desta feita, fica intimada a parte exequente, via advogado, para apresentar qual o endereço que deverá ser utilizado visando a expedição 
de mandado de penhora/intimação. Prazo: 05 dias.
Verifica-se nos autos, ainda, que não houve a intimação da parte executada dos termos do Despacho de ID n° 78556878. Assim, proceda 
a CPE.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
EXECUTADO: MARIA VERA DA CONCEICAO PINTO RODRIGUES
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7059353-25.2021.8.22.0001 7059353-25.2021.8.22.0001 
AUTORES: CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, 
incorporadora porto velho ltda 
ADVOGADOS DOS AUTORES: IAGO DO COUTO NERY, OAB nº SP274076, LUCAS LIMA RODRIGUES, OAB nº GO38049 
REU: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos por LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A, atual denominação de Cipasa Desenvolvimento 
Urbano S.A, CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e INCORPORADORA IMOBILIÁRIA PORTO VELHO 
LTDA visando suprir omissão na decisão de Id 77427776, que indeferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a suspensão do feito. 
Alega a embargante que a decisão é omissa e deixou de enfrentar pontos relevantes. Explica que a demanda pretende garantir direito 
de terceiro de boa-fé, comprador do lote 66, quadra 552, e que o depósito dos valores em juízo não acarretaria prejuízos a ele. Postula 
pela reforma da decisão. 
É o necessário relatório. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
Importante ressaltar que considera-se obscuridade o prejuízo de entendimento em razão da forma da própria decisão, isto é, uma decisão 
sem clareza, ininteligível, que impossibilite ou dificulte a compreensão e o exercício do contraditório das partes. 
A omissão, por sua vez, ocorre quando o julgador deixa de se manifestar sobre questão de fato ou de direito suscitada.
A contradição, por fim, é subdividida em dois aspectos. O primeiro deles é a contradição interna, que ocorre quanto a decisão possui 
elementos contraditórios entre si; enquanto a contradição externa é a contrariedade entre a decisão e outros elementos contidos nos 
autos. Os embargos de declaração são admitidos somente com relação ao primeiro aspecto, sendo incabíveis em caso de contradição 
externa por caracterizar revisão / rediscussão. 
Nesse sentido, vejamos:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO EXTERNA - REJEIÇÃO. Embargos de declaração apoiados em contradição externa não podem 
prosperar, porquanto a contradição interna é a que os ensejam, e, sendo esta inexistente, a rejeição é de rigor. (TJ-MG - ED: 10000181262320003 
MG, Relator: Octávio de Almeida Neves (JD Convocado), Data de Julgamento: 01/08/2019, Data de Publicação: 06/08/2019)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONTRADIÇÃO EXTERNA. A contradição que justifica a oposição de embargos declaratórios 
é a interna, ou seja, aquela que ocorre quando o acórdão recorrido apresenta em seu texto proposições inconciliáveis entre si. Óbice do 
enunciado nº 172, deste Tribunal. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-RJ - APL: 00301928020158190002, Relator: Des(a). JDS JOÃO 
BATISTA DAMASCENO, Data de Julgamento: 21/11/2019, VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. VICÍIO 
INEXISTENTE. 1) A contradição remediável por embargos de declaração tem por origem a contradição interna do julgado, entre sua 
fundamentação e seu dispositivo, não podendo avançar sobre divergências entre o acórdão e elementos probante constantes dos autos, 
que diz respeito ao convencimento do julgador. 2) No caso, o embargante não apontou concretamente nenhum vício existente no acórdão, 
cuja pretensão se mostra nitidamente a reviver a matéria discutida. 3) Embargos rejeitados. (TJ-AP - ED: 00453982620118030001 AP, 
Relator: Desembargador JOAO LAGES, Data de Julgamento: 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA AO JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A embargante sustenta que o acórdão teria incorrido em contradição ao afirmar que a alegação 
de que o embargante teria iniciado a sua atividade em 1997 constituiria inovação recursal. II - Contradição externa ao julgado. Não é 
qualquer incongruência que permite a oposição dos aclatatórios, mas tão-somente a contradição interna ao próprio acórdão, entre a 
fundamentação adotada e a conclusão posteriormente alcançada. No caso em tela, a hipótese de contradição apontada pelo embargante 
(entre o acórdão e a prova dos autos) constitui contradição externa ao julgado, contra a qual os embargos de declaração não constituem 
recurso cabível. [...] (TRF-2 - AC: 00743307120154025101 RJ 0074330-71.2015.4.02.5101, Relator: SIMONE SCHREIBER, Data de 
Julgamento: 07/11/2017, 2ª TURMA ESPECIALIZADA)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO EXTERNA - Não se admitem embargos de declaração fundados em eventual 
contradição entre o decisum e alguma prova, argumento ou elemento contido em outras peças constantes dos autos do processo. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. (TJ-SP - EMBDECCV: 10255091220158260576 SP 1025509-12.2015.8.26.0576, 
Relator: Fortes Muniz, Data de Julgamento: 05/10/2017, 15ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 09/10/2017)
In casu, a embargante sustenta seus embargos de declaração em uma omissão, isto é, na falta de análise de fatos/argumentos que 
poderiam culminar em resultado diverso, qual seja, no deferimento da tutela antecipada. 
Ocorre que a decisão impugnada é completa, clara e precisa em suas razões ao definir que o indeferimento da tutela antecipada é 
necessária para a proteção de direitos aos terceiros de boa-fé, também se mostrando indispensável a suspensão do feito até o julgamento 
final dos autos n. 7008652- 94.2020.8.22.0001 que tramita por este juízo e, atualmente, está em grau de recurso. 
Assim, os embargos não constituem o instrumento processual cabível para reforma de decisões devidamente fundamentadas. Para este 
fim, caberá à embargante interpor o recurso próprio. 
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Intime-se.
PROVIDÊNCIAS PARA A CPE:
Cadastrem-se os novos procuradores e excluam os que anteriormente laboravam no feito. (Id 80466856)
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7025670-60.2022.8.22.0001 7025670-60.2022.8.22.0001 
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
REU: NILZA DE JESUS LIMA REU: NILZA DE JESUS LIMA 
REU SEM ADVOGADO(S) REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Argumenta que foi instada a apresentar emenda para se manifestar acerca de possível prescrição, todavia, esclarece que nos pedidos 
iniciais já constou tópico acerca da prescrição, todavia, ante a intimação para discorrer sobre a prescrição narrou novamente o descrito 
na exordial e reiterou o pedido, fundamentando a prescrição decenal e a causa suspensiva da prescrição, portanto, requer que seja 
reconhecida a omissão e prosseguimento do feito.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos o juízo foi omisso, de fato a parte autora juntou com a inicial os argumentos que rebatem a possível prescrição e 
equivocada a extinção do feito por falta de manifestação.
Isso posto, à luz dos elementos do artigo 1.022 do CPC, ACOLHO os presentes embargos de declaração para declarar nula a sentença 
de ID 79202809 e determinar o regular prosseguimento do feito.
Trata-se de Ação de Cobrança em que COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD.
PROVIDÊNCIAS:
1- Custas iniciais (1%) pagas.
2- Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
2.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
2.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
2.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link 
para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por 
meio whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, 
deverá ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
2.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
2.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
2.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
2.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
2.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
2.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
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3- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
4- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
5- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
6- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
7- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
8- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
9- Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Cite-se por convênio, se houver.
Porto Velho 23 de agosto de 2022 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7008583-91.2022.8.22.0001 
AUTOR: ARTHUR RODRIGUES JOPPERT DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232, ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025 
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
ADVOGADO DO REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Sentença
Versam os autos sobre Procedimento Comum Cível que o AUTOR: ARTHUR RODRIGUES JOPPERT DE SOUZA move em face de REU: 
LATAM LINHAS AÉREAS S/A.
A parte executada juntou comprovante de pagamento do crédito.
A parte credora concordou com o pagamento; requereu expedição de alvará e a extinção do feito.
Diante do exposto, considerando a quitação do crédito, JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
1- Autorizo, via ALVARÁ ELETRÔNICO, que a parte exequente, por meio de seu advogado, 
realize o saque do crédito depositado em Juízo. O advogado deverá comparecer à Agência 2848 da Caixa Econômica Federal, 
munido(a) de documento oficial com foto para solicitar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no prazo de até 30 dias. Não é 
necessário imprimir esta decisão. Junto comprovante da expedição do alvará ao final.
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2- Havendo indicação de conta bancária, desde já, fica autorizada expedição de Ofício à Caixa Econômica Federal para a transferência 
do valor em favor da parte exequente, nos termos de praxe.
3- Custas finais pela parte devedora.
4- Cumpridos os itens anteriores, não havendo pendências, arquive-se.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a ocorrência da preclusão lógica decorrente da quitação.
P.R.I. Cumpra-se.
ALVARÁ ELETRÔNICO:
LUCAS GATELLI DE SOUZA
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1791341-7, Valor: R$ 3.626,88
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7062873-56.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS MOURAO FIGUEIREDO 
Despacho
Indefiro a negativação da executada nos órgãos de proteção ao crédito, pois a providência pode ser adotada diretamente pela parte 
credora sem a necessidade da intervenção do Estado Juiz. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo 
devem cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, devendo comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa).
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação 
(art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato à 
penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, CPC). 
Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita 
de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe ao exequente requerer a 
citação por edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o 
arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 10 
dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado 
do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o 
pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 5 
dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no 
sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua AV. Jorge Teixeira, 
1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS MOURAO FIGUEIREDO
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7062674-34.2022.8.22.0001 
AUTOR: JONAS SOUZA DE FARIAS 
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ADVOGADOS DO AUTOR: IVI PEREIRA ALMEIDA, OAB nº RO8448, FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003, 
LARISSA GOES TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO10751 
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Decisão
I - DA EMENDA
Extrai-se dos autos que a procuração juntada nos autos foi outorgada mais de um ano antes da propositura da ação.
Em razão desse contexto, a jurisprudência, privilegiando o interesse da parte muitas vezes vulnerabilizada pelo pouco - ou pela falta de 
- conhecimento específico na área jurídica, está evoluindo no sentido de que: verificando o juiz, ao despachar a inicial, mormente pelo 
decurso de tempo desde a outorga da procuração, é possível exigir que seja emendada a inicial, com a apresentação de instrumento 
atualizado.
Inclusive, a Corregedoria de alguns tribunais, a exemplo do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, recomenda aos magistrados que 
exijam a juntada de documentos atualizados, a fim de resguardar os interesses do jurisdicionados.
A respeito do tema, cito julgados:
EMENTA PREVDENCIÁRIO. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA. LONGO LAPSO ENTRE A OUTORGA E A APRESENTAÇÃO 
EM JUÍZO. PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO. NÃO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. PRECEDENTES. 1. É possível a exigência de procuração atualizada, com fundamento no poder de cautela do magistrado, 
sobretudo quando decorridos quase 02 (dois) anos entre a outorga e a apresentação em juízo. 2. Oportunizada a juntada de procuração 
atualizada, a parte sustentou a sua desnecesidade. 3. Extinção do processo sem julgamento do mérito pelo não cumprimento de diligência 
indispensável à instauração da relação processual. 4. Precedentes deste colegiado. (TRF-4 - RECURSO CÍVEL: 50118648720184047204 
SC 5011864-87.2018.4.04.7204, Relator: ERIKA GIOVANINI REUPKE, Data de Julgamento: 20/03/2019, SEGUNDA TURMA RECURSAL 
DE SC)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO DE CANCELAMENTO DE 
REGISTRO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. EXIGÊNCIA DE 
JUNTADA DE INSTRUMENTO DE MANDATO ATUAL E COM FIRMA RECONHECIDA OU INDICAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS 
DA PARTE AUTORA PARA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO DO VALOR PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. PRESTÍGIO 
À CONDUÇÃO DO PROCESSO EXERCIDA PELA JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. Não encerra abusividade a intimação da parte para 
demonstrar a regularidade de sua representação processual. Atento ao poder geral de cautela que lhe é próprio, o juízo singular apenas 
está buscando certeza quanto à efetiva ciência da parte autora da existência de demanda por ela promovida, com todas as implicações 
daí decorrentes. Não vislumbro qualquer mácula na conduta do magistrado, que, ancorado em recomendações constantes de atos 
administrativos da Corregedoria-Geral de Justiça – em especial nas demandas do tipo massificadas, como esta – e através de uma 
exigência que nada tem de dificultosa – apenas visa a salvaguardar o interesse da parte, evitando-lhe sérios prejuízos. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de instrumento n. 0346085-68.2017.8.21.7000 - NONA CÂMARA CÍVEL - Relator: DES. 
CARLOS EDUARDO RICHINITTI, 13 de dezembro de 2017).
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também já se manifestou nesse sentido. A título de exemplo, cito a ementa do recurso 
de apelação interposto nos autos n. 7001021-98.2017.8.22.000, julgado em 19/06/2019, pela 2ª Câmara Cível, em voto de relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia: 
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos n. 7001021-
98.2017.822.0003).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim 
de: - Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em 
julho de 2016; [...] . O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em despacho ID 1944190, 
concedeu novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio sentença de extinção do feito 
sem resolução de mérito e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente 
extinção do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído 
os autos com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço 
atualizado dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de 
empréstimo consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no mérito, 
nego provimento ao recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos. 
Dito isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial apresentando procuração atualizada, sob pena de 
indeferimento, nos termos do art. 320 e 321, caput e parágrafo único do CPC.
1- Em caso de inércia, conclusos para extinção.
2- Cumprida a determinação, cumpra-se o que abaixo segue:
II - TUTELA ANTECIPADA
Trata-se de ação movida por AUTOR: JONAS SOUZA DE FARIAS em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, com pedido de tutela provisória de urgência (antecipada/satisfativa).
Em relação ao pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar provada 
a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do CPC.
Pois bem.
Os documentos médicos que indicam a incapacidade laborativa plena do autor são antigos, em especial os exames de ressonância 
magnética da coluna e ombro esquerdo, sendo o primeiro do ano de 2021 e o segundo do ano de 2020.
Portanto, não é prova suficiente para atestar a incapacidade de trabalho do autor no presente momento.
Além disso, a conclusão do exame exige interpretação de expert, já que o Juízo não possui conhecimentos médicos e fundamenta suas 
decisões nas provas e na lei.
Cabe ao autor, em sede preliminar, instruir sua petição inicial com todos os documentos necessário a comprovar seu estado de saúde 
atual para, então, ensejar o restabelecimento do auxílio doença, que fora negado pelo INSS, conforme aponta o recurso administrativo 
indeferido, contudo, não o fez de forma satisfatória. 
Isso posto, considerando os fatos noticiados na inicial, os documentos apresentados não são suficientes ao convencimento deste juízo, 
em sede antecipada, razão pela qual INDEFIRO a tutela pleiteada.
III - PERÍCIA JUDICIAL
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Em homenagem aos princípios da economia e celeridades processuais e efetividade, bem ainda, considerando o teor das Recomendações 
Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas do CNJ e do acordado na reunião realizada na Corregedoria de Justiça do 
Eg. TJ/RO com INSS, com vistas a padronização do fluxo de processos sobre o objeto desta ação (SEI n. 0002680-60.2017.8.22.8800), 
o fluxo processual do presente ocorrerá conforme alinhavado adiante:
Com vistas aos princípios da racionalidade e economicidade, no presente feito se fará audiência preliminar com perícia prévia, em 
sistema de MUTIRÃO do CEJUSC.
IV - PROVIDÊNCIAS:
1 - Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se no PJE.
2- Somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra incapacitada 
para exercer sua atividade laboral. 
Considerando que persiste a situação de Pandemia/coronavírus, agende-se Perícia para ser realizada no consultório do Médico 
(presencialmente) ou por meio VIRTUAL, conforme for deliberado pela Coordenação do CEJUSC em sistema de MUTIRÃO e de acordo 
com a disponibilidade de vaga na agenda do perito. 
Desde já, arbitro honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais) (art. 2º, §4º da Resolução n. 232/2016/CNJ), considerando a 
imensa dificuldade de encontrar profissionais qualificados, o fato dos profissionais nomeados serem especialistas na área, bem como não 
haver outros que se sujeitem a realizar exame sem prévio depósito dos honorários. 
Quando da citação, o INSS deverá ser intimado para depositar imediatamente os honorários, mas a realização da perícia não ficará 
condicionada à sua comprovação. Findo o processo e não sendo a perícia realizada, o valor será devolvido integralmente à parte 
requerida.
Nomeio para o encargo os ortopedistas Dr. Hemanoel Fernando dos Anjos Ferro, CRM 2141/RO ou Dr. João Estênio Cangussu Neto 
CRM 3171. Se por algum impedimento os peritos nomeados acima não puderem realizar o ato ou para evitar sobrecarga de trabalho aos 
profissionais, autorizo que a perícia seja feita por outro profissional cadastrado na lista de Peritos do TJ/RO e com experiência em mutirão, 
cuja escolha ficará a cargo da chefe dos conciliadores. 
Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo por e-mail ou sistema.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes) e a pessoa a ser periciada, em respeito à privacidade da parte.
É proibida a presença de advogados dentro da sala de perícia/ consultório pericial.
QUESITOS DO JUÍZO: O perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes 
quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia:
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia() que acomete(m) o (a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza?
Em caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou 
assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
3- O CEJUSC deverá fazer contato com os advogados das partes antes da audiência para informá-las qual sistema virtual utilizará para 
videoconferência.
4- Cite-se o INSS para tomar conhecimento da ação e o intime para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 dias 
e, se quiser, comparecer na audiência online.
No mesmo prazo o INSS deverá comprovar o depósito judicial do valor da perícia.
5- Intime-se a parte autora para indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 dias, bem como apresentação de quesitos, caso já 
não o tenham feito anteriormente nos autos, bem como para comparecer na data da perícia com todos os documentos e laudos médicos 
realizados em razão do seu acidente/doença. Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da conciliação e perícia.
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Ressalto que a ausência da parte autora à perícia, sem justificativa legal, fará presumir recusa na produção da prova, ensejando o 
julgamento antecipado da lide (CC, art. 232)
6- Realizada a perícia/audiência e não havendo acordo, intime-se o INSS, via sistema, para apresentar contestação em 15 dias (art. 
335, CPC/15). Advirto que se o INSS não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/2015).
7- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
8- Cumpridos todos os itens acima, conclusos para decisão saneadora.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e os documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio 
eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ).
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , , - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
(Caso a parte requerida tenha firmado convênio com o TJ/RO, cite-se/ intime-se de acordo com o Convênio).
Porto Velho - RO, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS:7062734-07.2022.8.22.0001 
AUTOR: LUMAR LOGISTICA LTDA. 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº RO9816 
REU: JOSILEIA AMORIM MENDONCA 
Despacho
1- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial e comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento (art. 321, p. único do CPC).
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Considerando a possibilidade de acordo nas ações que tramitam pelo rito da monitória, com fundamento no art. 139, 
V do CPC, determino agendamento de audiência de conciliação, por videoconferência, pela pauta automática do CEJUSC. Agende-se no 
sistema e intimem-se nos termos de praxe. 
Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento/participação pessoal à audiência será considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). 
O comparecimento do advogado com poderes para transigir supre a exigência de comparecimento/participação pessoal.
4- Intime-se a parte autora, via sistema, para comparecer à solenidade.
5- Expeça o necessário para a citação/intimação da parte requerida a fim de que participe da solenidade.
6- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte autora, via advogado, para indicar novo endereço em 5 dias, sob pena de 
extinção por ausência de pressuposto processual.
7- Caso a conciliação seja infrutífera, no dia útil posterior ao da audiência dar-se-á início ao prazo de 15 dias para a requerida pagar 
o débito ou apresentar Embargos Monitórios. 
Se o pagamento for feito no prazo citado, a parte requerida ficará isenta de custas e pagará, apenas, honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor da dívida (art. 701, do CPC).
Para o caso de não pagamento no prazo, fixo honorários em 10% sobre o valor da dívida.
A defesa suspenderá a eficácia do mandado inicial e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, “constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701 § 2 CPC).
8- Realizada a citação e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais complementares (1% 
do valor atribuído à causa), nos termos do art. 12, I do Regimento de Custas do TJ/RO, caso ainda não tenham sido pagas. 
9- Apresentado Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a parte autora para responder em 15 dias, (art. 702 §5º do CPC), sendo 
vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
10- Com ou sem embargos, venham os autos conclusos para sentença (art. 702 §8º e seguintes do CPC).
Depreque-se caso necessário.
SERVE COMO CARTA AR/ MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – 
CNJ. Caso a parte requerida não tendo condições de contratar advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço 
na Rua AV. Jorge Teixeira, 1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
REU: JOSILEIA AMORIM MENDONCA 
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7062764-42.2022.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
REU: G. F. F. GILBERTO FROTA FRANCO 
Decisão
1- Indefiro o pedido de sigilo processual, pois o caso dos autos não se adéqua às hipóteses legais do art. 189 do CPC. Remova o sigilo 
do PJE.
2- Fica intimada a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (2%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
3- Decorrendo in albis o prazo, devidamente certificado, voltem-me conclusos.
4- Pagas as custas iniciais: Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
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Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato firmado entre 
as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
5- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
6- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a parte devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua AV. Jorge Teixeira, 
1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
GILBERTO FROTA FRANCO 
DADOS DO VEÍCULO: 
MARCA: VOLKSWAGEN
MODELO: VOYAGE 1.6 MSI FLEX
COR: BRANCO
ANO: 2018
PLACA: QTB8058
CHASSI: 9BWDL45UXKT009954
RENAVAM: 001166512247
Porto Velho 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054617-37.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: VALDA MARIA VASCONCELOS SETUBAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
7052709-08.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: VENUS ENTERPRIZES PROPAGANDA COM . E REP . LTDA - ME ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO PAULO 
BARBOSA, OAB nº RO6833 
EXECUTADO: DIVULCART PROPAGANDA LTDA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação de cumprimento de sentença ajuizada por EXEQUENTE: VENUS ENTERPRIZES PROPAGANDA COM . E REP . LTDA 
- ME em face de EXECUTADO: DIVULCART PROPAGANDA LTDA , todos qualificados nos autos.
Intimada via AR para impulsionar o feito, o aviso de recebimento retornou negativo, a parte autora quedou-se inerte (68320082 - Pág. 1).
Considerando a inércia da autora que não pugnou por qualquer provimento judicial, o arquivamento do feito é a medida que se impõe.
Certifique-se à CPE quanto ao eventual pagamento das custas e se pendentes, intime-se para pagamento sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
À CPE
Oficie-se ao juízo dos autos nº 0001123-93.2015.5.14.0001 da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO, comunicando a presente decisão.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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10ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033595-83.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: RAFFAEL CAMPOS MARTINS e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada para manifestar-se acerca da Certidão.

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7025186-16.2020.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo REQUERENTES: GISELE CRISTINE ARAUJO HIPPOLITO, 
CLEICIONE CAMPIN FERREIRA, GIORGE LUCAS HIPPOLITO, GIULIANNA CAROLINE HIPPOLITO BRANDT, GIOVANNA EDUARDA 
HIPPOLITO BRANDT ADVOGADOS DOS REQUERENTES: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804, IARA VITORIA PINHEIRO 
DE LIMA, OAB nº RO10335 EXCUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A ADVOGADO DO EXCUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
DESPACHO
Manifestem-se as partes acerca do extrato da conta judicial, no prazo de 05 dias.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7012096-
04.2021.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Protesto Indevido de Título AUTOR: GEOMARA ALVES SODRE 
RIBEIRO ADVOGADO DO AUTOR: NADIA ELLEN BERNARDO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO7895 REU: JFDD PARTICIPACOES 
E ADMINISTRACAO LTDA. ADVOGADO DO REU: HENRIQUE FRANCA SILVA, OAB nº AM7307 DESPACHO Advirto às partes a 
necessidade da leitura atenta a fim de que se atentem quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas testemunhas.
01. Considerando o disposto no art. 236, §3º do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência por videoconferência para o dia 04/11/2022, 
às 11h00min a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet, através do link: http://meet.google.com/zdr-apoa-rms.
02. Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a. Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual será incluída no 
PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b. Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link acima indica, 
não sendo necessário instalar nenhum aplicativo.
c. Participando pelo celular: necessária instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
d. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
03. Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
04. Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
05. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal.
06. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
07. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende 
mais a produção da prova oral.
08. Ficam as partes intimadas via publicação no DJe em nome de seus advogados.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7021879-30.2015.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ASSUNTO: Perdas e Danos AUTORES: CLEIRISMAR DOS SANTOS, FRANCISCA GOMES DE SOUZA, MARIA DA PENHA SILVA 
GOMES, SILVANO MIRANDA RODRIGUES, DEUSDETE VIANA SOARES, MARIA DA CONCEICAO DE LIMA, LUIZ ALVES RIBEIRO, 
MARIA DE JESUS CARACARA, TEREZINHA ANASTACIO DOS SANTOS, ROBERTO JOSE DA SILVA ADVOGADOS DOS AUTORES: 
FRANCISCO CARLOS DO PRADO, OAB nº RO2701A, GERALDO PERES GUERREIRO NETO, OAB nº RO577 REU: SANTO ANTONIO 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº 
SP235033, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105 
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DESPACHO
1. Intime-se o perito nomeado para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da impugnação ao laudo pericial de ID: 78927811, devendo 
apresentar os esclarecimentos necessários.
2. Após, intimem-se as partes para que se manifestem no mesmo prazo.
3. Por fim, verifico que na manifestação de ID: 64148511 consta a informação de que um dos requerentes teria falecido. Dessa forma, 
intimo o advogado da parte autora para se manifestar acerca da referida informação, no prazo de 15 dias.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7030310-
77.2020.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Prestação de Serviços AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA ADVOGADOS DO AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº 
RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212 REU: ARMENIO DE OLIVEIRA RICA ADVOGADO DO REU: ALAN ROGERIO 
FERREIRA RICA, OAB nº RO1745 
DESPACHO
1) Evoluam-se os registros para a fase de cumprimento de sentença
2) Inverta-se os polos nesta fase de cumprimento de SENTENÇA.
3) Na forma do artigo 513 § 2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Intime-se observando-se o disposto no § 2º do art. 513 do diploma 
processual.
4) Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de honorários 
de fase de cumprimento de sentença.
5) Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
6) Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7048635-
66.2021.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Direito de Imagem AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS 
FERREIRA ADVOGADO DO AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245A REU: BANCO BRADESCARD S.A 
ADVOGADOS DO REU: VINICIUS AUGUSTO DA SILVA VASCONCELOS NUNES, OAB nº BA62221, LARISSA SENTO SE ROSSI, 
OAB nº BA16330, BRADESCO 
DECISÃO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do 
Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7012275-
98.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Compra e Venda AUTOR: ALCIDES ALVES DO NASCIMENTO 
NETO ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE JUNIOR, OAB nº RO5803A REU: BARRETO COSTA 
& PRADO LTDA ADVOGADO DO REU: CARLOS RENATO DOLFINI, OAB nº RO5719 
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer proposta por ALCIDES ALVES DO NASCIMENTO NETO em face de BARRETO COSTA 
& PRADO LTDA, objetivando a condenação ao pagamento da parte requerida ao contrato n.° 20034797987, o qual totaliza hoje R$ 
53.301,98 (cinquenta e três mil trezentos e um reais e noventa e oito centavos) e danos morais no importe de R$ 1.000,00,sob alegação 
de que o veiculo adquirido juto a ré passou a apresentar vício oculto e após realizar acordo de desfazimento do contrato não foi dado baixa 
no financiamento, passando a sofrer cobranças indevidas e busca e apreensão nos autos de nº 7002658-17.2022.8.22.0001.
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A parte requerida manifestou-se em contestação, alegando em preliminar a conexão com autos de nº 7002658-17.2022.8.22.0001 e no 
mérito a improcedência. (ID 75327776).
É o resumo. Decido.
Quanto a conexão, vislumbro que os autos de nº 7002658-17.2022.8.22.0001, trata-se de Ação de Busca e Apreensão onde consta a 
autora AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e a parte requerida ALCIDES ALVES DO NASCIMENTO NETO, 
tendo como objeto o mesmo veículo objeto dessa demanda( Renault, modelo Oroch, Placa OHU9G65, Renavam 1104896246, Chassi 
93Y9SR3JAHJ588367), e já tramita nesse juízo. Embora não vislumbre a conexão, entendo que há necessidade da reunião dos autos a 
fim de evitar decisões conflitante, nos termos do artigo 55 § 3º do CPC.
Desse modo, associe-se a presente ação ao autos de nº 7002658-17.2022.8.22.0001.
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades a serem 
analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as partes para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se houve rescisão do contrato n.° 20034797987, tendo como objeto o veículo Renault, 
modelo Oroch, Placa OHU9G65, Renavam 1104896246, Chassi 93Y9SR3JAHJ588367 ; b) se a parte requerida tem responsabilidade 
em arcar com valores oriundo do contrato; c) se houve dano moral ao autor e sua extensão.
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 2º e 
3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a inversão 
do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da 
audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, retornem os autos conclusos na pasta de decisão saneadora, caso contrário, 
na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 
Processo: 7048858-87.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Locação de Imóvel 
EXEQUENTE: LUCIENE CRISTINA STAUT 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARELINE STAUT DE AGUIAR, OAB nº RO10067 
EXECUTADO: INGRIDY LUCENA FERREIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Em respeito ao princípio da vedação da decisão-surpresa (arts. 9º e 10, CPC), intime-se a parte executada, por meio da Defensoria 
Pública, para se manifestar acerca da petição de ID 80023774 - Pág. 1, no prazo de 10 dias.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7012222-
20.2022.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Direito de Imagem, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
REQUERENTE: GIOVANNA SILVA E SOUZA DA COSTA ADVOGADO DO REQUERENTE: ALINE MOREIRA DELFIOL, OAB nº RO9306 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DECISÃO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
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4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do 
Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7051691-
78.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Expropriação de Bens REQUERENTE: PROSEGUR BRASIL S/A 
- TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO SILVA FERREIRA, OAB nº SP222997, 
RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI, OAB nº SP237165 REQUERIDO: SG SUPERMERCADOS LTDA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SABRINA PUGA, OAB nº RO4879 
DESPACHO
Defiro a quebra do sigilo fiscal.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou frutífera, estando intimada a parte exequente a se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados, no prazo de 05 (cinco) dias.
Devido ao tamanho dos arquivos, deixo de juntá-los aos autos, devendo a autora requer cópia através do e-mail: pvh10civelgab@tjro.
jus.br.
Realizada consulta via RENAJUD, contudo, sem êxito, conforme extrato anexo.
Ficam as partes intimadas via publicação no DJe.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7045243-
21.2021.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Pagamento PROCURADOR: CRUZ & CRUZ IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE COSMETICOS LTDA ADVOGADO DO PROCURADOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656 
PROCURADOR: R T A COSTA EIRELI PROCURADOR SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, pessoalmente (ID 66840982 ), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do 
Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7025789-89.2020.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
ASSUNTO: Contratos Bancários EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº RO4875A EXECUTADO: MARCOS LUIZ LOPES MENDONCA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Indefiro, por ora, o pedido de citação por edital, eis que não esgotadas as tentativas de citação pessoal da parte.
2. Os documentos de ID: 80784263 não se prestam para comprovar o atendimento ao item “b”, do despacho de ID: 54911432 - Pág. 1, 
uma vez que, ou foram devolvidos a pedido do remetente, ou a entrega foi bloqueada.
3. Dessa forma, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 10 dias, comprovar o requerimento de informações de endereço às 
empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para atendimento às exigências 
do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Velho, via email: 10civelcpe@tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício poderá ser instruído 
com cópia deste despacho, válido como autorização. A parte deverá comprovar, em 10 dias, o atendimento aos termos deste despacho, 
sob pena de extinção. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7000716-
81.2021.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Contratos Bancários EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A EXECUTADO: RAIMUNDO DIAS 
BARBOSA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO Trata-se de pedido de pesquisa de bens imóveis junto ao sistema SREI.
O SREI ou CNIB se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por este 
meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la diretamente por serem informações públicas, razão pela qual indefiro o 
pedido de pesquisa junto ao SREI.
O pedido de inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes, via sistema SERASAJUD, deve ser INDEFERIDO. O aludido 
sistema é utilizado por esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação 
de inscrição negativa. Por outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito 
pode ser facilmente realizada pela parte, independentemente de intervenção estatal. 
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias indicando bens passíveis de penhora, 
ou requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíz(a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7022913-30.2021.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA 
LUCILIA GOMES, OAB nº AC2599, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR, OAB nº AC4943, BRADESCO REU: GABRIEL SALVATIERRA MERUBIA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de baixa da restrição do veículo via Renajud, visto que a parte requerida ainda não foi citada, conforme reiteradamente 
informado nos autos.
Aguarde-se a devolução da carta de citação (ID: 80494080 - Pág. 1).
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7056675-03.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Cheque 
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827 REU: EDSON SILVA DE CARVALHO, VITORIA DISTRIBUIDORA DE DOCES E SALGADOS LTDA REU 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Concedo prazo adicional de 05 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito, para a 
parte autora esclarecer o motivo de devolução/não compensação do cheque objeto da lide, conforme despacho de ID: 79945525 - Pág. 
1 , bem como para esclarecer a inclusão da empresa Vitória Distribuidora de Doces e Salgados Ltda. no polo passivo do presente feito, 
uma vez que não é emitente do cheque objeto dos autos.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7051481-
22.2022.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, 
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA REU: JAIANE TRINDADE RIBEIRO REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Com a comprovação de pagamento da diligência devida, expeça-se mandado para cumprimento da liminar no endereço indicado pela 
parte autora no ID 80808616.
Autorizo o arrombamento e reforço policial, caso necessário, bem como o cumprimento do mandado fora de horário comercial, nos termos 
do artigo 212, §2º, CPC.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7024322-75.2020.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
ASSUNTO: Prestação de Serviços EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO 
DE MORAES LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348 EXECUTADOS: MARIA DO SOCORRO BATISTA, HATHUS WAGNER 
CURCI EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Conforme informado no despacho de ID 77645607, o bloqueio de valores via SISBAJUD não foi efetivado, eis que foram desbloqueados, 
conforme consta no ID 77644917.
Por conseguinte, não é possível realizar a expedição de alvará requerida. 
Intime-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º 
andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº7050255-
79.2022.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: BANCO 
VOLKSWAGEN S.A. ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº AP4778, PROCURADORIA DA 
VOLKSWAGEN REU: COMERCIO DE VERDURAS PEREIRA & RODRIGUES LTDA - ME REU SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão em que o autor postulou a desistência do feito antes da concretização da citação da parte 
contrária.
Isto posto, homologo o pedido de desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do 
Código de Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Procedi a retirada da restrição RENAJUD do veículo objeto da ação, conforme comprovante anexo.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7039037-
88.2021.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Honorários Advocatícios EXEQUENTE: MURYLLO FERRI BASTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MURYLLO FERRI BASTOS, OAB nº RO7712 EXECUTADO: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E 
AREIA LTDA - EPP ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471A 
DESPACHO
Realizadas todas as diligências possíveis, não foram encontrados bens da parte executada passíveis de serem penhorados
Em razão do exposto, verifica-se ser hipótese de suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, período em que também ficará 
suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo 921, III,§1º do CPC.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, a fim de aguardar o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7056978-17.2022.8.22.0001 CLASSE: Tutela Cautelar Antecedente 
ASSUNTO: Fornecimento de Energia Elétrica REQUERENTE: GERALDO ANTONIO MAXIMO ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MARCIO PEREIRA BASSANI, OAB nº RO1699A REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA S/A - CERON ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Concedo prazo adicional de 48 horas para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de ID: 80036414 - Pág. 1 e apresente o 
histórico de consumo da unidade n. 1094096-3, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0001784-35.2014.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Área de Preservação Permanente EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA EXECUTADOS: PEDRO SILVA, PEDRO SILVA ADVOGADO DOS EXECUTADOS: 
WALMIR BENARROSH VIEIRA, OAB nº RO1500 
DESPACHO
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Defiro o pedido do Ministério Público e determino a expedição de ofício à SEDAM para que, no prazo de 15 dias, informe o andamento 
atualizado do PRAD apresentado pelo executado Pedro Silva, CPF indicado na inicial (PRAD n. 0028.247588/2021-98), devendo informar 
se já houve decisão ou se há pendências a serem regularizadas.
Com a resposta, intime-se o Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 dias.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7040141-
52.2020.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Acidente de Trânsito REQUERENTE: ALLIANZ SEGUROS S/A 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELTON CARLOS VIEIRA, OAB nº GO47580 REQUERIDO: EVA MONTEIRO PEREIRA ADVOGADO 
DO REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO SOUZA VERA, OAB nº RO573A 
DESPACHO
Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a consulta bloqueou parte dos valores. Sendo assim, determinei sua transferência para conta 
judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste 
no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens passíveis de 
penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida, sob pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Realizei ainda consulta através dos sistemas RENAJUD e INFOJUD, contudo sem êxito, conforme detalhamento anexo.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
Advertindo que havendo inércia da parte exequente quanto ao levantamento do alvará, implicará na transferência dos valores para a 
Conta Centralizadora do TJRO.
Intimem-se via publicação deste no DJ, através de seus respectivos advogados.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7007047-
45.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Empréstimo consignado AUTOR: EDUARDO LUIS GABRIEL DA 
SILVA ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO ANTUNES FERREIRA DA SILVA, OAB nº RJ131906 REU: UNIX INTERMEDIACAO 
DE NEGOCIOS LTDA - ME ADVOGADOS DO REU: HILDEGARD ANGEL SICHIERI, OAB nº RJ155717E, LUCIANA SALVINO DA 
SILVA, OAB nº RJ143149 DESPACHO 1. Considerando a informação que o PJE encontrava-se com inconsistência, fato que impediu 
a manifestação da parte autora, defiro a restituição do prazo para querendo, oferecer réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Embora 
o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de fato e 
de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento do 
processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
3. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da 
audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, retornem os autos conclusos na pasta de decisão saneadora, caso contrário, 
na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7030050-
34.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Cheque EXEQUENTE: TEREZINHA BRESOLIN RICHETTI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO BARROSO SOBRINHO, OAB nº RO5678 EXECUTADO: VALDIR RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a diligência restou infrutífera, conforme detalhamento anexo.
Realizadas todas as diligências possíveis, não foram encontrados bens do executado passíveis de serem penhorados
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Em razão do exposto, verifica-se ser hipótese de suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, período em que também ficará 
suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo 921, III,§1º do CPC.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, a fim de aguardar o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7021406-34.2021.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Cheque REQUERENTE: A. C. DOS ANJOS GOMES ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO, OAB nº RO5100 EXCUTADO: M. D. C. LIMA - ME EXCUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de ID: 80747719 - Pág. 1 por não vislumbrar resultado útil ao processo, visto que nem mesmo se tem notícia do 
ajuizamento de ação de busca e apreensão.
No mais, considerando o pedido de ID: 78524888 - Pág. 1, realizei consulta junto ao Infojud, cujo resultado foi negativo.
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, podendo indicar bens à penhora ou 
requerer a suspensão do feito pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 921, III, §1º, do CPC.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7012705-
50.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Prestação de Serviços AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA 
AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA ADVOGADOS DO AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, 
OAB nº RO8348, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA, OAB nº RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 REU: 
ERLANDES JUNIOR DA SILVA LIMA, ERLANDES RODRIGUES LIMA REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA OCIDENTAL S/C LTDA ajuizou ação monitória em face de ERLANDES JUNIOR DA 
SILVA LIMA e ERLANDES RODRIGUES LIMA, ambas as partes qualificadas nos autos. 
Narra inicial que o requerente é credor dos requeridos na importância atualizada de R$ 11.758,84 (onze mil, setecentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), corrigidos monetariamente até 23/02/2022, em razão da inadimplência da prestação dos serviços 
educacionais referente a graduação do curso de Educação Física nos anos de 2016.2 e 2017.1. 
Ao término do curso o acadêmico inicia a amortização das parcelas de bolsa rotativa, no ano de 2018 ele deveria ter começado a amortizar 
as parcelas dos seus contratos de mútuo (2016/2 e 2017/1) em que efetivamente usufruiu dos serviços educacionais da requerida. 
Ressaltou ainda que Erlandes J. da S. Lima possui o requerido Erlandes Rodrigues Lima como seu fiador nos contratos de mútuo de 
2016/2 e 2017/1. Nesse sentido, ambos são responsáveis de forma solidária pelo valor de R$ 9.184,22 (nove mil, cento e oitenta e quatro 
reais e vinte e dois centavos).
Já o valor referente às parcelas que não foram pagas do acordo realizado é de responsabilidade exclusiva do requerido Erlandes Junior 
da Silva Lima, totalizando R$2.574,62 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
Requer a procedência dos pedidos, determinando a citação da requerida no endereço indicado para que, no prazo de 15 dias, pague a 
importância de R$ 11.758,84 (onze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
DESPACHO - ID 70761071, parte requerida intimada para pagar voluntariamente o débito ou apresentar embargos. 
CITAÇÃO - ID 73166878.
AR POSITIVO - ID 75892508.
AR POSITIVO - ID 75892520.
DECISÃO - ID 77940108, parte autora intimada para prestar esclarecimentos. 
PETIÇÃO - ID 78551213, parte autora esclareceu dizendo que os boletos se referem a um débito diverso do débito dos contratos em 
questão e, dessa forma, não são uma renegociação dos valores destes contratos, tampouco da dívida total cobrada.
CONTESTAÇÃO/DEFESA - Citado (IDs: 73166878, 75892508 e 75892520), o requerido deixou transcorrer in albis o prazo concedido 
para que efetuassem o pagamento dos valores ou opusesse embargos. 
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTOS DO JULGADO 
Observações Quanto a Ordem Cronológica 
Preambularmente destaco que o presente processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no artigo 12 
do CPC, pois o julgamento ocorrerá através de pauta temática (ação monitória) com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de 
forma a atender ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e artigo 4º do CPC.
Da Relação de Consumo
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O caso retrata situação típica de relação consumerista (Lei n. 8.078/90), estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente 
– CDC, arts. 2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da 
responsabilidade civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de 
causalidade entre este e a conduta do respectivo causador. 
Assim, o fornecedor de serviços, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos, só não sendo responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou que houve culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC).
Julgamento Antecipado do Mérito 
Conforme relatado, o requerido foi citado, todavia, deixou transcorrer in albis o prazo quinzenal (art. 3º, § 3º do Dec. Lei 911/69) para 
resposta, acarretando, assim, o fenômeno jurídico-processual da revelia.
Com efeito, determina o art. 355, II, do Código Processual Civil que, verificada a revelia nos autos, o juiz deve conhecer diretamente do 
pedido, proferindo sentença.
Do Mérito 
Trata-se de ação monitória em que a parte autora pleiteia a condenação do requerido no pagamento da importância atualizada de R$ 
11.758,84 (onze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) em razão da inadimplência da prestação dos serviços 
educacionais referente a graduação do curso de Educação Física nos anos de 2016.2 e 2017.1. 
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, II, do Código de Processo Civil, eis que a requerida incorreu em revelia 
e confissão ficta (artigo 344, CPC) quanto à matéria de fato.
É cediço que para a propositura da ação monitória, a lei exige prova escrita da obrigação que se pretende ver cumprida, compreendendo-
se como tal o documento demonstrativo de crédito, em princípio, líquido e exigível, mas desprovido de executividade.
Exige-se, portanto, a presença de elementos que demonstrem indícios da materialização de um débito decorrente de uma obrigação de 
pagar ou de entregar coisa fungível ou bem móvel.
A presente ação é fundada em: Boletos (ID 70758855); Cálculos atualizados (IDs: 70758856 e 707558857); Contratos (IDs: 70758858 e 
70758859); Histórico escolar (ID 70758860; e Planilha de débito (ID 70758861). 
Nos termos do artigo 701, §2º, do Código de Processo Civil, o não pagamento e o não oferecimento de embargos implica na constituição 
do título executivo judicial.
Como consequência, cabe o julgamento imediato do processo, na forma preestabelecida no art. 701, §2º, do Código de Processo Civil.
Dessa forma, considerando a alteração da legislação processual civil, constituo de pleno direito, por sentença, o título executivo judicial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso I, e artigo 
701, § 2º, do Código de Processo Civil, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a parte requerida a pagar ao 
requerente a importância de R$ 11.758,84 (onze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de juros 
a partir da citação e correção monetária a partir do dia 23/02/2022, visto que o requerente atualizou o débito até esta data.
Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário (apelação), a CPE deverá certificar o trânsito em julgado. Após, a CPE deverá 
verificar se: a) há depósito de valores nos autos, não levantados; b) se houve o pagamento das custas e não tendo ocorrido deverá 
promover a inscrição do débito na Dívida Ativa e Protesto, o que deverá ser certificado; c) se há pedido de cumprimento de sentença, não 
havendo, deverá promover o arquivamento dos autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7023007-
41.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes AUTOR: PAULO 
CEZARIO DOS REIS ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
PAULO CEZÁRIO DOS REIS ajuizou ação de obrigação de fazer com indenização por danos morais cumulado com pedido de tutela 
provisória de urgência em face de ENERGISA S/A, ambas as partes qualificadas nos autos. 
Alega a parte autora ser consumidora da ré, através da Unidade Consumidora nº 20/673198-8, localizada na Linha B-40, Km 16 - Zona 
Rural, Itapuã do Oeste - RO. 
Narra a inicial que no dia 12/02/2022, o requerente ao tentar fazer um financiamento bancário, tomou conhecimento que seu nome 
encontrava-se protestado (ID 75295066). 
A parte autora constatou que se tratava de um protesto realizado pela requerida, referente a uma conta paga em 18/12/2020. Alega que 
a dívida está paga (ID 75295067) e mesmo assim o nome do requerente está inscrito nos órgãos de proteção ao crédito (IDs: 75295065 
e 75295069). 
Ante o exposto, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da tutela urgência para que o nome da parte autora seja retirado 
do cadastro de protesto, no 2º tabelionato de protesto de título e documento de Porto Velho. 
No mérito, requer que seja reconhecida a inexistência da dívida protestada de R$ 191,35, bem como que a requerida seja condenada ao 
pagamento no importe de R$ 5.000,00 a título de danos morais. 
DECISÃO - ID 76485697, deferida justiça gratuita. Deferido pedido de tutela para que a requerida providencie a baixa do protesto lavrado 
em nome do autor. Parte requerida intimada para apresentar defesa. 
CITAÇÃO - ID 76488441. 
CONTESTAÇÃO - Citada (IDs: 76485697 e 76488441), a requerida apresentou contestação ID 80243421. 
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Alega a requerida que o nome do autor foi retirado do protesto antes da propositura da ação. Sendo a data da exclusão no dia 21/12/2020. 
Alega ainda que a inscrição do débito foi legal, visto que havia no sistema pendência financeira em nome do autor. 
Postula improcedência dos pedidos, pois a parte autora obteve satisfação integral de sua pretensão antes do ajuizamento da presente 
ação. 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - ID 80266992, infrutífera. 
RÉPLICA - ID 80747132, parte autora anexou em réplica tela de sistema do SPC emitida no dia 21/03/2020, para comprovar que a 
requerida manteve de forma indevida o nome do requerente nos órgãos de proteção ao crédito. 
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTOS DO JULGADO 
Observações Quanto a Ordem Cronológica 
Preambularmente destaco que o presente processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no artigo 12 
do CPC, pois o julgamento ocorrerá através de pauta temática (ação monitória) com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de 
forma a atender ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e artigo 4º do CPC.
Da Relação de Consumo
O caso retrata a situação típica de relação consumerista (Lei n. 8.078/90), estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente 
– CDC, arts. 2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da 
responsabilidade civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de 
causalidade entre este e a conduta do respectivo causador. 
Assim, o fornecedor de serviços, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos, só não sendo responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou que houve culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC).
Julgamento antecipado da lide
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente 
do pedido, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Do Mérito 
Trata-se de ação de obrigação de fazer com indenização por danos morais cumulado com pedido de tutela provisória de urgência, em que 
a parte autora pleiteia a condenação da requerida no pagamento da importância R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob alegação seu nome 
incluído indevidamente nos cadastros de proteção ao crédito e no órgão de protesto, a mando do requerido. 
O caso sub judice retrata situação típica de relação consumerista, estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente – CDC, 
arts. 2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da responsabilidade 
civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de causalidade entre 
este e a conduta do respectivo causador.
Restou incontroverso que as partes possuem relação jurídica quanto a Unidade de consumo nº 20/673198-8, localizada na Linha B-40, 
Km 16 - Zona Rural, Itapuã do Oeste - RO. 
Cinge-se a controvérsia no fato da parte requerida ter protestado o nome do requerente, bem como inscrevê-lo nos cadastros de proteção 
ao crédito, por dívida adimplida. 
Alega a parte autora que no dia 12/02/2022, o requerente ao tentar fazer um financiamento bancário, tomou conhecimento que seu nome 
encontrava-se protestado (ID 75295066). 
A parte autora constatou que se tratava de um protesto realizado pela requerida, referente a uma conta paga em 18/12/2020. Alega que 
a dívida está paga (ID 75295067) e mesmo assim o nome do requerente está inscrito nos órgãos de proteção ao crédito (IDs: 75295065 
e 75295069). 
Por sua vez, a requerida alega que o nome do autor foi retirado do protesto antes da propositura da ação. Sendo a data da exclusão no 
dia 21/12/2020. Alega ainda, que a inscrição do débito foi legal, visto que havia no sistema pendência financeira em nome do autor. 
Pois bem. 
A alegação de que o protesto foi retirado antes da propositura da ação não afasta a caracterização de dano moral indenizável, se 
comprovado o protesto indevido pelo apelante.
Pelos documentos acostados nos autos, verifica-se que o autor realizou o pagamento em atraso, visto que o vencimento da fatura seria 
em fevereiro/2018 e o pagamento foi realizado no dia 18/12/2020 (ID 75295067). Entretanto, conforme tela de sistema apresentada nos 
autos (ID 80747132, pág. 2), verifica-se que foi realizada uma consulta no sistema na data de 21/03/2022 e ainda constava o débito/nome 
da parte requerente protestado. 
Sendo assim, não há dúvidas de que o protesto em nome do autor ficou indevidamente registrado, sendo tal fato suficiente para a 
caracterização do dano moral, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:
CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E EMERGENTE. MÚTUO. PROTESTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO 
NO SERASA. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO 
VALOR DA INDENIZAÇÃO À LESÃO. SUCUMBÊNCIA. 
I. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente, bem como o protesto do título, geram direito à indenização por dano moral, 
independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando 
direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo 
ato ilícito. 
II. Postulada e rejeitada a condenação concomitante em dano emergente, a sucumbência parcial do autor reflete na fixação da verba 
honorária.
III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(RESP 457734/MT 2002/0100669-6, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, julgado em 22-10-2002, publicado no DJ de 24-02-
2003, p. 248).
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Sendo assim, comprovado que o nome do requerente manteve-se protestado indevidamente após a fatura ser paga, a indenização é a 
medida que se impõem. 
Do Dano Moral 
O dano moral, na lição de Sílvio Venosa: “é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima. Não é também qualquer 
dissabor comezinho da vida que pode acarretar a indenização. Aqui, também é importante o critério objetivo do homem médio: não se 
levará em conta o psiquismo do homem excessivamente sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca 
ou nenhuma sensibilidade, capaz de resistir sempre às rudezas do destino” (in Direito Civil, Responsabilidade Civil, 4ª edição, Editora 
Atlas, p. 39).
A respeito dos danos morais, é sabido que para sua caracterização deve ser demonstrada a coexistência de três requisitos: dano, conduta 
ilícita e nexo de causalidade.
Para gerar o dever de indenizar é indispensável a ocorrência de ofensa grave a algum dos direitos da personalidade, tais como a imagem, 
a honra, a integridade física e psicológica. 
Analisando detidamente os autos, se afigura que a parte autora tenha sofrido constrangimento ou humilhação suficiente para caracterização 
do abalo moral, isso porque, seu nome manteve protestado e negativado após o adimplemento da dívida. 
Dano moral é aquele prejuízo psicológico considerável na vida da pessoa, causador de intensa dor, sofrimento ou frustração que perdura 
no tempo, violando a dignidade da pessoa humana ou os direitos da personalidade, o que ficou demonstrado nos autos.
Nesse sentido TJRO:
Apelação Cível. Energia elétrica. Cobrança de recuperação de consumo. Irregularidade parcial. Laudo pericial. Suspensão indevida do 
fornecimento do serviço. Débito não atual. Dano moral configurado. Recurso parcialmente provido.
Constatada, por perícia técnica realizada em juízo, a irregularidade parcial na cobrança de recuperação de consumo, deve ser corrigido 
o valor da cobrança.
A suspensão do fornecimento de energia elétrica, decorrente de cobrança irregular e de débito não atual, gera o dever de indenizar o 
consumidor pelos danos morais causados.
O fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial e, por isso, sua descontinuidade, mesmo que legalmente autorizada, deve 
ser cercada de procedimento formal rígido e sério, constituindo hipótese de reparação moral sua interrupção ilegal.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038920-68.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 19/07/2022. 
Nesse sentido, seguindo entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, entendemos como proporcional a quantia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO, com fulcro no artigo 487, inciso I, PROCEDENTE o pedido inicial, para:
a) Declarar a inexistência da dívida protestada no valor de R$ 191,35. 
b) Condenação em danos morais, no importe de R$ 5.000,00. 
Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais, bem como honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre 
o valor da condenação, a teor do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário (apelação), a CPE deverá certificar o trânsito em julgado. Após, a CPE deverá 
verificar se: a) há depósito de valores nos autos, não levantados; b) se houve o pagamento das custas e não tendo ocorrido deverá 
promover a inscrição do débito na Dívida Ativa e Protesto, o que deverá ser certificado; c) se há pedido de cumprimento de sentença, não 
havendo, deverá promover o arquivamento dos autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7041577-75.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ASSUNTO: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material AUTOR: MANOUCHECA CHARLES CADEUS ADVOGADO DO AUTOR: 
ELISABETE ROQUE WERLANG, OAB nº RO8338 REU: M A VIAGENS E TURISMO LTDA - ME ADVOGADO DO REU: SAMIA SILVA 
DE CARVALHO, OAB nº RO10972 
DESPACHO
Determino que a CPE promova o cadastro de todos os advogados constantes na procuração de ID: 80607735 - Pág. 1.
A parte autora apresentou petição de aditamento da inicial para retificar o pedido, esclarecendo que pretende o reembolso de apenas 03 
passagens aéreas (Sr. Marc. Antoine Charles, Elmarco Charles e Neslande Solomon), bem como para retificar o valor da causa para R$ 
31.900,00, sendo R$ 21.900,00 referente ao pedido de danos materiais e R$ 10.000,00 referente ao pedido de danos morais.
O art. 329, do CPC, estabelece que o autor poderá, (I) até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente 
de consentimento do réu, e, (II) até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, 
assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15 dias, facultado o requerimento de 
prova suplementar.
1. Considerando que no caso dos autos a parte requerida já foi citada (ID: 80352336 - Pág. 1), determino a sua intimação, via publicação 
no DJ, para, no prazo de 15 dias, informar se concorda com o pedido de aditamento da inicial apresentado pela parte autora.
2. Em caso positivo, altere-se o valor da causa para R$ 31.900,00, e, sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, motivo pelo qual não 
há complemento de custas a ser realizado, aguarde-se a realização da audiência de conciliação já agendada. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito



1245DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7020557-
33.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
REQUERENTE: JULIO LIMA FILHO ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
REQUERIDO: JOAO SILVA ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227 
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 
Compulsando os autos verifico que a parte exequente apresentou petição alegando que, ao verificar os comprovantes de pagamento e 
o seu extrato, observou que as parcelas do acordo foram pagas mediante depósito bancário. No entanto, o executado deixou de efetuar 
o pagamento da multa e dos honorários do art. 523, do CPC, motivo pelo qual, requereu a dedução do valor de R$ 806,04 do montante 
bloqueado e a liberação do saldo remanescente em favor da parte executada (ID: 79861658 - Pág. 1).
Intimada, a parte executada concordou com o desconto de R$ 806,04 (ID: 80780747 - Pág. 1).
Posto isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
1. Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o levantamento da quantia de R$ 806,04 dos valores bloqueados (ID: 
77696919 - Pág. 1).
2. Cumprido o item 1, expeça-se alvará em favor da parte executada para possibilitar o levantamento do saldo remanescente, devendo 
a conta ser zerada. 
Sem custas, nos termos do ID: 34886633 - Pág. 1.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, em que a parte autora requereu a expedição de alvará e não apontou 
a existência de saldo remanescente, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7026898-75.2019.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
ASSUNTO: Duplicata, Despesas Condominiais EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A EXECUTADO: ELENICE AZEVEDO CASTRO SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JUCILENE SANTOS DA CUNHA, OAB nº RO331A 
DESPACHO
Analisando detidamente os autos, verifico que a penhora de valores realizada via SISBAJUD (ID 58835706), não foi efetivada, conforme 
extrato da Caixa em anexo. Ressalta-se que o valor depositado na conta judicial n. 01782512-7 , refere-se a penhora de salário em 
andamento. 
Insta esclarecer que o bloqueio de valores via SISBAJUD realizado no ID 60031897, não foi concretizado, conforme consta no despacho 
de ID 60035255 - que restou infrutífera a diligência, ocorrendo o desbloqueio dos valores na folha de n. 3, do Detalhamento da ordem 
judicial de desdobramento de bloqueio de valores (ID60031897).
Por conseguinte, determino a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal, para esclarecer no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 
os bloqueios efetuados nas contas da devedora, onde foram gerados os seguintes IDs de transferência n. 072021000009230389, 
072021000009230397, 072021000009230400, 072021000009230419, 072021000009230427 e 072021000009230435. Devendo a 
Caixa informar a conta judicial onde estão depositados os valores bloqueados.
Em relação ao valor depositado na conta judicial n. 01782512-7, decorrente da penhora de salário, deixo de determinar a expedição do 
alvará, até a resolução do referido bloqueio de valores, no intuito de evitar excesso de penhora.
Intime-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7019267-46.2020.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ASSUNTO: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO ADVOGADO DO AUTOR: 
FERNANDA MAYARA OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO4726A REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), ADVOGADOS DO REU: 
WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A 
DESPACHO
Considerando que a parte requerida manifestou que não possui mais interesse na realização da prova pericial, e, por outro lado, 
considerando que a parte autora deixou de se manifestar, declaro encerrada a instrução.
Ficam as partes intimadas para apresentarem alegações finais, no prazo de 15 dias.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7019119-
35.2020.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Correção Monetária EXEQUENTE: BERNARDO DA SILVA LIMA 
JUNIOR ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194 EXECUTADO: CLEUDISON GONCALVES 
PINHEIRO FILHO EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
01. Defiro o pedido formulado pela parte credora quanto a localização de endereço da parte ré e como corolário, autorizo que a CPE 
expeça ofício para a empresa ENERGISA, para que indique o endereço da parte ré CLEUDISON GONCALVES PINHEIRO FILHO, CPF 
nº 09952663609, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente ao Central Eletrônica de Processamento CPE, no 
email: 10cívelcpe@tjro.jus.br, no prazo de 15 dias, a partir da ciência do ofício. Custas recolhidas e informada no ID 80571299.
02. Juntada a resposta aos autos sendo apresentados os mesmos endereços já localizados nestes autos, vista a parte credora para 
manifestação, no prazo de 05(cinco) dias.
03. Após conclusos.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíz(a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7015563-54.2022.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário REQUERENTE: 
THAIS FLORIZA DA CRUZ RIBEIRO ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653 REQUERIDOS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada ao feito (ID 80836900), referente ao pagamento da perícia realizada, 
determino a expedição de alvará em favor do perito nomeado Dr. João Estênio Cangussú Neto (ID 73856830), da quantia depositada 
e eventuais rendimento até a data do levantamento. Advertindo, que havendo inércia quanto ao levantamento do alvará, implicará na 
transferência dos valores para a Conta Centralizadora do TJRO.
Cumprida o determinado, com comprovação de levantamento dos valores, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se, expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7053465-
41.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Acidente de Trânsito AUTORES: DAYANE ARAUJO ALVES, 
FERNANDO AUGUSTO ARAUJO ALVES ADVOGADO DOS AUTORES: CAIO SERGIO CAMPOS MACIEL, OAB nº RO5878A REU: CH 
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Intime-se pessoalmente a parte autora para promover o regular andamento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7014769-33.2022.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: BANCO PAN S.A. ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO SCHULZE, OAB 
nº GO31034, PROCURADORIA BANCO PAN S.A REU: SEBASTIAO FERREIRA BRITO REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Indefiro o pedido de retirada da restrição RENAJUD, uma vez que não há notícia de cumprimento da busca e apreensão do veículo objeto 
da lide.
Aguarde-se a devolução do mandado e a citação da parte ré. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050405-65.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: WANDERSON MODESTO DE BRITO - RO0004909A, DAYANE MODESTO DE BRITO - RO10447
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
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Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010987-52.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7038961-06.2017.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Contratos Bancários EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA ADVOGADO DO 
EXECUTADO: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176 
SENTENÇA
O feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 
Compulsando os autos verifico que a parte exequente foi intimada diversas vezes a regularizar a relação processual em razão do 
falecimento da parte executada e não promovendo a respectiva sucessão processual, a extinção da execução por ausência de pressuposto 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo é medida que se impõe.
Assim, diante da falta de regularização do polo passivo da demanda, ante a informação de falecimento da executada, bem como a falta 
de informação sobre abertura de inventário e/ou procedimentos relativos aos bens deixados pela falecida, ora executada, determino 
a extinção da execução, nos termos do art. 313, §2º,I do CPC, pois ausente pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do 
processo (art. 485, IV do CPC).
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento nos artigos 313, §2º,I e art. 485, IV, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7036466-
47.2021.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Rescisão / Resolução AUTOR: LAIZ REGINA PASSARELLO 
ALVES ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA, OAB nº RO9706 REU: RODRIGO ANSILIERO ADVOGADOS DO 
REU: MARIO LUIZ ANSILIERO, OAB nº RO7562, PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, SERGIO MARCELO FREITAS, 
OAB nº RO9667 DESPACHO Advirto às partes a necessidade da leitura atenta a fim de que se atentem quanto ao procedimento e ônus 
de intimação de suas testemunhas.
01. Considerando o disposto no art. 236, §3º do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência por videoconferência para o dia 03/11/2022, 
às 08h00min a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet, através do link:http://meet.google.com/vzw-iusc-prc.
02. Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a. Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual será incluída no 
PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b. Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link acima indica, 
não sendo necessário instalar nenhum aplicativo.
c. Participando pelo celular: necessária instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
d. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
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03. Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
04. Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
05. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal.
06. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
07. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende 
mais a produção da prova oral.
08. Ficam as partes intimadas via publicação no DJe em nome de seus advogados.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7044646-18.2022.8.22.0001 CLASSE: Usucapião ASSUNTO: Usucapião 
Ordinária AUTOR: BRYAN RAFAEL ALCANTARA DANTAS ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282 
REU: JOSE AILTON FERNANDES DANTAS REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro a prioridade na tramitação por se tratar de autor menor, em razão de que tal benefício se refere aos procedimentos regulados pela 
Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não abrangendo procedimento comum civil, como é o caso.
Considerando o documento de ID: 80819775 - Pág. 2, concedo dilação de prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra os termos do 
despacho de emenda de ID: 79809804 - Pág. 1, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção. 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017029-88.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: MATEUS MOURA DO NASCIMENTO RIBEIRO e outros (2)
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022070-31.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: LUIZ CARLOS BARRANCO MARTINS e outros
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
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e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022320-35.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANSELMO NASCIMENTO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - RO3011
EXECUTADO: FRANCLAUPE NUNES MATOS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE GIRAO MACHADO NETO - RO2664
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, , intimada para requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050365-49.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LAURA REIS DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica o perito INTIMADO acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010828-12.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIEGO LUIZ DA SILVA e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, 
POLIANA SOUZA DOS SANTOS - RO10454
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003414-70.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIZAEL LEAO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745, 
SILVIO MACHADO - RO3355
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052749-24.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013
REQUERIDO: JONH GLEY AVIZ DE CARVALHO
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INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019612-41.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: ESPÓLIO DE EDNEIA RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO registrado(a) civilmente como EDNEIA RODRIGUES DOS 
SANTOS RIBEIRO e outros
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027288-74.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO PASINI SILVEIRA - RO7177
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO PASINI SILVEIRA - RO7177
EXECUTADO: INSTITUTO DE CANCER DA AMAZONIA SERVICOS MEDICOS LTDA e outros (2) 
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO AIACHE CORDEIRO - AC0002780A, RAESSA KAREN RODRIGUES DE OLIVEIRA - AC5228
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO AIACHE CORDEIRO - AC0002780A
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007058-79.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUIZ GASTALDI JUNIOR e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, IRAN 
DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA - RO0000367A-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039983-65.2018.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIANO LEAO DE CAMARGO - MT0013732A
REU: VALDINEIA CORREA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001345-55.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
REU: SILENE GALDINO LEITE DOS REIS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061863-11.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: LAUDELINO CORREIA ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036336-96.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO - RO7932
EXECUTADO: ANDERSON DE LIMA CORDEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020108-07.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: JOAO DE SOUZA SOBRINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048165-35.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRENNO ANDRADE XIMENES 01202504205
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
EXECUTADO: GLECE MARIA MACHADO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
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e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032077-87.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058, DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
EXCUTADO: CUNHA & DALSOGLIO COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7011461-23.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757, TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO0005480A
EXECUTADO: RENAN FELIX DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80897371 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/11/2022 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034236-03.2019.8.22.0001
Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
AUTOR: FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
REU: MOVEIS ROMERA LTDA 
Advogados do(a) REU: AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI - PR96504, DANIELE LOPES SILVEIRA - RS76613, ANDRE DA 
COSTA RIBEIRO - PR20300
Intimação PARTES - ALEGAÇÕES FINAIS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas Alegações Finais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: SOCICON ADMINISTRACAO E INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA - CNPJ: 10.454.461/0001-98, atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a parte Requerida para que se manifeste, no prazo de 5(cinco) dias. O prazo inicia-se a partir do término do prazo 
do edital.
Processo:0020495-59.2012.8.22.0001
Classe:RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL (46)
Exequente:M DE L S B DE ALMEIDA - ME CPF: 06.901.495/0001-06, ERIVALDO MONTE DA SILVA CPF: 084.469.202-63
Executado: SOCICON ADMINISTRACAO E INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA - CNPJ: 10.454.461/0001-98
DECISÃO ID 80812605 : “(...) Considerando a inércia da parte autora para manifestar-se quanto a digitalização dos autos, bem como 
ante a ausência de intimação da parte requerida , visto ausência de informações quanto a seu atual endereço, determino: b) Expeça-se 
edital de intimação da parte requerida, para que se manifeste, no prazo de 5(cinco) dias (...) “. Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César 
Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7060132-43.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: VANDERSON MONTEIRO DA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80901354 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/11/2022 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7060081-32.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: BRUNA SIMPLICIO CABRAL DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80900294 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2022 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052468-58.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDOMAR PEREIRA DA SILVA e outros
REU: ENERGISA
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
DECISÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE. Defiro a Gratuidade da Justiça.
AUTORES: LUIZ PEDRO DA SILVA, LINDOMAR PEREIRA DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIAajuíza 
ação declaratória de inexistência de débito cumulada com obrigação de não fazer e indenização por danos morais em face de REU: 
ENERGISA.
Alegam ser proprietários do imóvel situado na Linha Santo Antônio Expedito, Poste 04, CEP n. 76834-899, Zona Rural, Porto Velho/RO, 
Unidade de consumo n. 20/1187965-7 e nesta qualidade é consumidora dos serviços prestados pela requerida.
Aduzem que em 29/10/2021, a requerida compareceu na residência dos requerentes, a fim de realizar inspeção do medidor de energia, 
conforme se observa do Termo de ocorrência e inspeção n. 71926282 (TOI), o qual foi i identificada uma irregularidade de medição, 
conforme se observa da notificação, com desvio de energia de uma fase pelo ramal de ligação direto para residência deixando de registrar 
corretamente o consumo de energia”.
Informam que outubro/2021, a Ré expediu cobrança ( refatura) referente à diferença de consumo correspondente aos meses de 
NOVEMBRO/2019 até OUTUBRO/2021, no valor total de R$ 5.951,81 (cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e um 
centavos) - 11.537 kWh, o qual entendem não corresponder com a média de consumo faturada 
Requer a concessão de tutela de urgência para que a requerida se abstenha de realizar a suspensão do fornecimento da energia elétrica 
na Unidade de consumo n. 20/1187965-7, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) e deixe de realizar cobranças referentes aos 
débitos acima questionados (recuperação de consumo), especificamente quanto aos meses de NOVEMBRO/2019 até OUTUBRO/2021, 
no valor de R$ 5.951,81 (cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e um centavos) - 11.537 kWh, cobrados na fatura de 
OUTUBRO/2021, uma vez que se trata de dívida pretérita.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência antecipada, em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC.
No caso em apreço, verifico que assiste razão a parte autora. Explico.
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O requerente questiona fatura, referente a recuperação de consumo referente ao período de novembro/2019 a outubro/2021, que gerou 
um débito no valor de R$ 5.951,81, apurado através de TOI(fls. 40) e perícia unilateral no qual teria sido constatado desvio de duas fases 
dos condutores de ramal, deixando de registrar corretamente o consumo de energia.
Com relação a esta fatura, constata-se a presença dos requisitos acima descritos, tendo em vista que o autor questiona a legalidade da 
cobrança decorrente dos débitos e, caso a tutela não seja concedida, como as faturas não estão sendo pagas certamente haverá o corte 
no fornecimento de energia elétrica, evidenciando o periculum in mora.
Além disso, é pacífico neste Tribunal o entendimento de que o corte de energia por recuperação de consumo é ilegal, pois o corte 
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, o que deixa certo o fumus boni iuris quanto a esta fatura.
Nos termos do artigo 300, §3º do CPC, a providência pretendida é reversível, sendo plenamente possível o retorno ao status quo ante, 
pois em caso de eventual improcedência da demanda, a ENERGISA poderá retomar as cobranças em face do autor, não se operando 
nenhum prejuízo.
Assim, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para suspender a cobrança da recuperação de energia referente ao período de novembro/2019 
a outubro/2020, que gerou um débito no valor de R$ 5.951,81, da Unidade Consumidora nº 20/1187965-7, e determinar que a ENERGISA 
RONDÔNIA se abstenha de proceder o corte no fornecimento de energia elétrica em razão deste débito específico e caso já tenha 
suspendido, que promova a religação, no prazo de 24h, sob pena de multa diária fixada no valor de R$ 300,00, limitada ao valor de R$ 
3.000,00, contados a partir de sua intimação.
A prática desde Juízo revela que muitas empresas, tais como a ré, não ofertam propostas de acordo nas audiências preliminares realizadas 
pelo CEJUSC, razão pela qual é contraproducente designar tal ato.
É direito e garantia fundamentais do jurisdicionado, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação (art. 5ª, LXXVIII, CF/88).
Nesse sentido, o Poder Judiciário despende quantias altíssimas para manter sua estrutura funcionando em prol da sociedade. Não raro, 
partes e advogados formalizam reclamações pedindo celeridade na tramitação de suas ações, considerando a demora para o julgamento 
de muitas ações em razão de diversos fatores.
No entanto, com o acúmulo de processos; proposição em massa de ações e a infraestrutura aquém da real necessidade demandada, 
pesa aos cofres públicos a designação de atos inúteis no processo, seja na perspectiva financeira ou na perspectiva temporal, já que 
toda a Estrutura do Judiciário converge para a realização de um ato - no caso a audiência preliminar para tentativa de conciliação - que, 
por fim, se revela inócuo à finalidade para a qual foi concebido, impactando diretamente na solução rápida do litígio, o que vai contra a à 
Constituição Federal.
PROVIDÊNCIAS PELA CPE:
1- Cite-se e intime-se a Energisa S/A acerca desta decisão, por meio dos e-mails: assessoria.juridica@energisa.com.br com cópia para 
augusto.andrade@energisa.com.br, em razão do convênio firmado pelo TJ/RO com a empresa requerida (Ato Conjunto n. 05/2019-PR-
CGJ), para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 dias, que terá início nos termos do art. 231, CPC c/c art. 335, III, do 
CPC, sob pena de ser considerada revel e presumir-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, caso não venha 
defesa (art. 344, CPC).
Desnecessária a intimação por Oficial de Justiça, diante da existência do referido convênio e levanto em conta, ainda, a suspensão de 
atos judiciais pelo Ato Conjunto n. 006/2020 - PR - CGJ e o atual estado de calamidade pública decretado no último dia 20/03/2020, nos 
termos do Decreto n. 24.887/2020.
3- Apresentada contestação com pedido expresso de audiência de conciliação, agende-se o ato de acordo com a pauta automática 
do CEJUSC, que será realizado por videoconferência, intimando-se as partes, via sistema ou DJ.
4- Juntada contestação sem pedido para audiência, vistas a parte autora para réplica.
5- Cumpridos os itens anteriores, conclusos para decisão saneadora.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida 
deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz(a) de Direito
Assinado eletronicamente por: MARCIA CRISTINA RODRIGUES MASIOLI
19/08/2022 15:31:36 
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
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Processo : 0021452-89.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO0004239A, 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: CLEMERSON FERREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015898-44.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO - RO10160-E
REQUERIDO: R. R. XAVIER LOPES - DROGARIA XAVIER - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024799-64.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: QUELE DE JESUS FELIX e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7048958-37.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDP TRANSMISSAO NORTE S/A
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE FERREIRA NERY - AC3540
REU: RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80902817 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/11/2022 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020587-39.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO3613
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte credora/ora devedora intimada, através de seus respectivos advogados ,a restituir a quantia em excesso de R$ 2.867,34 em 
favor da parte devedora/ora credora, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado – ID 65746255 e Decisão ID 76338403.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047901-52.2020.8.22.0001
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Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
REU: CALEBE GONCALVES AMORIM
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039720-62.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: A SCHERER EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041577-75.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOUCHECA CHARLES CADEUS
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE ROQUE WERLANG - RO8338
REU: M A VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) REU: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811, SAMIA SILVA DE CARVALHO - RO10972
DESPACHO
Determino que a CPE promova o cadastro de todos os advogados constantes na procuração de ID: 80607735 - Pág. 1.
A parte autora apresentou petição de aditamento da inicial para retificar o pedido, esclarecendo que pretende o reembolso de apenas 03 
passagens aéreas (Sr. Marc. Antoine Charles, Elmarco Charles e Neslande Solomon), bem como para retificar o valor da causa para R$ 
31.900,00, sendo R$ 21.900,00 referente ao pedido de danos materiais e R$ 10.000,00 referente ao pedido de danos morais.
O art. 329, do CPC, estabelece que o autor poderá, (I) até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente 
de consentimento do réu, e, (II) até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, 
assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15 dias, facultado o requerimento de 
prova suplementar.
1. Considerando que no caso dos autos a parte requerida já foi citada (ID: 80352336 - Pág. 1), determino a sua intimação, via publicação 
no DJ, para, no prazo de 15 dias, informar se concorda com o pedido de aditamento da inicial apresentado pela parte autora.
2. Em caso positivo, altere-se o valor da causa para R$ 31.900,00, e, sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, motivo pelo qual não 
há complemento de custas a ser realizado, aguarde-se a realização da audiência de conciliação já agendada.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Assinado eletronicamente por: MARCIA CRISTINA RODRIGUES MASIOLI
22/08/2022 14:48:24
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80872788

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051481-22.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REU: JAIANE TRINDADE RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
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Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030310-77.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ARMENIO DE OLIVEIRA RICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745
EXECUTADO: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
DESPACHO
1) Evoluam-se os registros para a fase de cumprimento de sentença
2) Inverta-se os polos nesta fase de cumprimento de SENTENÇA.
3) Na forma do artigo 513 § 2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Intime-se observando-se o disposto no § 2º do art. 513 do diploma 
processual.
4) Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de honorários 
de fase de cumprimento de sentença.
5) Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
6) Intimem-se.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Assinado eletronicamente por: MARCIA CRISTINA RODRIGUES MASIOLI
22/08/2022 14:41:47
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80872775

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014327-67.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: FABIO OLIVEIRA DUTRA - SP292207
REU: ELIELSON FERREIRA INERIO
Advogado do(a) REU: WILLIAM CINACCHI GRACETTI - SP288584
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037679-88.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELLYAN CHRISTIAN BELARMINO NOGUEIRA BENITES e outros
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Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE DA SILVA VASCONCELOS - RO7257
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE DA SILVA VASCONCELOS - RO7257
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - PR109800
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
SEM CUSTAS. A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013678-05.2022.8.22.0001
Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
REQUERENTE: MAURINA PINHEIRO DE SOUZA MIRANDA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774, PAULO HENRIQUE MARTINS COSTA - ES22041
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774, PAULO HENRIQUE MARTINS COSTA - ES22041
REQUERIDO: OROZINO RODRIGUES COIMBRA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: NILCEIA SILVA COIMBRA - RO0004882A
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL (ID 80832639)
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7031426-
55.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Transação REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA ADVOGADO DO REQUERENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 EXECUTADO: PABLO GERHARDT 
OLIVEIRA ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA DESPACHO
01. Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a diligência restou infrutífera, conforme detalhamento anexo.
01. Realizei pesquisa de ativos em nome da executada através do sistema SISBAJUD, contudo restou infrutífera a diligência, conforme 
detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/ 
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
d) determino a realização de pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, requisitando informações sobre a existência 
de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) do(a) executado(a): PABLO GERHARDT OLIVEIRA - CPF: 025.132.842-24. 
O oficio mencionado no item “d” deverá ser confeccionado e enviado pela CPE, devendo o autor recolher as custas para realização da 
diligência, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7062620-
68.2022.8.22.0001 CLASSE: Carta de Ordem Cível ASSUNTO: Intimação ORDENANTE: LUZIA FRANCISCA TELES ADVOGADO 
DO ORDENANTE: GENECI ALVES APOLINARIO, OAB nº RO1007 ORDENADO: TRANSPORTES COLETIVOS BRASIL LTDA - ME 
ORDENADO SEM ADVOGADO(S) 
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DECISÃO
Trata-se de carta precatória cível, cuja competência não é deste juízo, conforme art. 94, V do Código de Organização e Divisão Judiciária 
do Estado de Rondônia – COJE.
Redistribua-se à 1ª Vara de de Execuções Fiscais desta comarca, com as nossas homenagens.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7037628-
77.2021.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Acidente de Trânsito, Direito de Imagem, Acidente de Trânsito, 
Direito de Imagem, Abatimento proporcional do preço AUTOR: RENATA MONTEIRO LIMA ADVOGADO DO AUTOR: IGOR DEMETRIO 
VANUCCI CARDOSO, OAB nº RO11296 REU: RAFAELA ARAUJO BRAGA DA SILVA, RAFAELA BRAGA ACADEMY LTDA, RAFAELA 
BRAGA COSMETICOS LTDA REU SEM ADVOGADO(S) DECISÃO
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/preliminares 
a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as partes 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se houve danos materiais e morais quais suas extensões; 
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 2º e 
3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a inversão 
do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
4. Considerando o disposto no art. 236, §3º do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência por videoconferência para o dia 03/11/2022, 
às 11h30min a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet, através do link: http://meet.google.com/jzq-ojwf-gpd.
5. Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a. Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual será incluída no 
PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b. Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link acima indica, 
não sendo necessário instalar nenhum aplicativo.
c. Participando pelo celular: necessária instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
d. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
6. Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
7. Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
8. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal.
9. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
10. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende 
mais a produção da prova oral.
11. Ficam as partes intimadas via publicação no DJe em nome de seus advogados.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª VARA CÍVEL Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7016132-
26.2020.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Juros de Mora - Legais / Contratuais AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO 
E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB 
nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 REU: ELENIR GUIZONI REU SEM 
ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
SOCIEDADE DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA DR. APARÍCIO CARVALHO DE MORAES LTDA ajuizou ação monitória em face 
ELENIR GUIZONI, ambas as partes qualificadas nos autos. 
Narra inicial que o requerente é credor dos requeridos na importância atualizada de R$ 23.031,30 (vinte três mil, trinta e um reais e trinta 
centavos), corrigidos monetariamente até 17.04.2020, em razão da inadimplência da prestação dos serviços educacionais referente a 
graduação do curso de Fisioterapia. 
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Requer a procedência dos pedidos, determinando a citação da requerida no endereço indicado para que, no prazo de 15 dias, pague a 
importância de R$ 23.031,30 (vinte três mil, trinta e um reais e trinta centavos)
DESPACHO - ID 37595542, parte requerida intimada para pagar voluntariamente o débito ou apresentar embargos.
CITAÇÃO - ID 37711832.
AR NEGATIVO - ID 40769177.
CITAÇÃO - ID 47777168.
AR NEGATIVO - ID 50512385.
CITAÇÃO - ID 50512385.
AR NEGATIVO - ID 55649759.
CITAÇÃO - ID 56828227.
AR NEGATIVO - ID 58493797.
CITAÇÃO - ID 60056390.
CITAÇÃO - ID 64941981.
AR NEGATIVO - ID 67010276.
CITAÇÃO - ID 68596478.
AR POSITIVO - ID 78205240.
CONTESTAÇÃO/DEFESA - Citado (IDs: 75620638 e 78232962), o requerido deixou transcorrer in albis o prazo concedido para que 
efetuassem o pagamento dos valores ou opusesse embargos. 
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTOS DO JULGADO 
Observações Quanto a Ordem Cronológica 
Preambularmente destaco que o presente processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no artigo 12 
do CPC, pois o julgamento ocorrerá através de pauta temática (ação monitória) com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de 
forma a atender ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e artigo 4º do CPC.
Da Relação de Consumo
O caso retrata situação típica de relação consumerista (Lei n. 8.078/90), estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente 
– CDC, arts. 2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da 
responsabilidade civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de 
causalidade entre este e a conduta do respectivo causador. 
Assim, o fornecedor de serviços, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos, só não sendo responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou que houve culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC).
Julgamento Antecipado do Mérito 
Conforme relatado, o requerido foi citado, todavia, deixou transcorrer in albis o prazo quinzenal (art. 3º, § 3º do Dec. Lei 911/69) para 
resposta, acarretando, assim, o fenômeno jurídico-processual da revelia.
Com efeito, determina o art. 355, II, do Código Processual Civil que, verificada a revelia nos autos, o juiz deve conhecer diretamente do 
pedido, proferindo sentença.
Do Mérito 
Trata-se de ação monitória em que a parte autora pleiteia a condenação do requerido no pagamento da importância atualizada de 
23.031,30 (vinte três mil, trinta e um reais e trinta centavos), em razão da inadimplência da prestação dos serviços educacionais referente 
a graduação do curso de Fisioterapia.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, II, do Código de Processo Civil, eis que a requerida incorreu em revelia 
e confissão ficta (artigo 344, CPC) quanto à matéria de fato.
É cediço que para a propositura da ação monitória, a lei exige prova escrita da obrigação que se pretende ver cumprida, compreendendo-
se como tal o documento demonstrativo de crédito, em princípio, líquido e exigível, mas desprovido de executividade.
Exige-se, portanto, a presença de elementos que demonstrem indícios da materialização de um débito decorrente de uma obrigação de 
pagar ou de entregar coisa fungível ou bem móvel.
A presente ação é fundada em: Cálculo atualizado (ID 37595459); Planilha de débito (ID 37595463); Boletos (ID 37595464); Histórico 
escolar (ID 37595465). 
Nos termos do artigo 701, §2º, do Código de Processo Civil, o não pagamento e o não oferecimento de embargos implica na constituição 
do título executivo judicial.
Como consequência, cabe o julgamento imediato do processo, na forma preestabelecida no art. 701, §2º, do Código de Processo Civil.
Dessa forma, considerando a alteração da legislação processual civil, constituo de pleno direito, por sentença, o título executivo judicial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso I, e artigo 
701, § 2º, do Código de Processo Civil, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a parte requerida a pagar 
ao requerente a importância de R$ 23.031,30 (vinte três mil, trinta e um reais e trinta centavos), acrescido de juros a partir da citação e 
correção monetária a partir do dia 17.04.2020, visto que o requerente atualizou o débito até esta data.
Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário (apelação), a CPE deverá certificar o trânsito em julgado. Após, a CPE deverá 
verificar se: a) há depósito de valores nos autos, não levantados; b) se houve o pagamento das custas e não tendo ocorrido deverá 
promover a inscrição do débito na Dívida Ativa e Protesto, o que deverá ser certificado; c) se há pedido de cumprimento de sentença, não 
havendo, deverá promover o arquivamento dos autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0023688-
14.2014.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Compromisso EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO 
LUCAS LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739A, DIOGENES NUNES DE 
ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 EXECUTADO: MANUEL MESSIAS DE OLIVEIRA SANTOS EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino à CPE que realize a retificação do polo passivo, devendo constar o número de CPF do executado 283.922.992-72.
Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores a consulta foi infrutífera, pois foi bloqueado valor irrisório, conforme detalhamento anexo.
Compulsando os autos, trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto 
no art. 206, §5º, I do Código Civil. 
O feito foi suspenso em 28/05/2019, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, iniciando o prazo da prescrição 
intercorrente a partir do transcurso do lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
O termo inicial da prescrição intercorrente é 28/05/2020, assim, a prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 28/05/2025.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente suspensa/com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos 
arquivados para controle e posterior revisão/análise da prescrição.
Porto Velho, 23 de agosto de 2022.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7022528-
53.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Transação EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 EXECUTADO: MATHEUS NASCIMENTO DE 
SOUZA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a diligência restou infrutífera, pois foi bloqueado valor irrisório, o qual determinei o desbloqueio, 
conforme detalhamento anexo.
Realizadas todas as diligências possíveis, não foram encontrados bens do executado passíveis de serem penhorados.
Em razão do exposto, verifica-se ser hipótese de suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, período em que também ficará 
suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo 921, III,§1º do CPC.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, a fim de aguardar o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0006999-
89.2014.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos, Expurgos Inflacionários 
/ Planos Econômicos EXEQUENTES: ALBENIZIA RAMOS DA CRUZ, ARGEU FARIAS DO AMARAL, DEONICE RAMOS WEISS, 
FRANCISCO PACHECO CASTRO, LUIZ GONZAGA BARBOSA DA COSTA, IDALINA MIRANDA SILVA, IZAURINO JUSTINIANO DOS 
SANTOS, DIONIZIO RAMOS DA CRUZ, ALDENIR RAMOS DA CRUZ, OMEGENI RAMOS DA CRUZ ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471 EXECUTADO: BANCO DO BRASIL ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ARNALDO 
JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO, 
OAB nº RO2592, GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB nº AM4567, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
DECISÃO
Intime-se pessoalmente o perito nomeado para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre as impugnações apresentadas, sob 
pena de retenção dos honorários e destituição. Ressaltando que, conforme informado na intimação de ID , foi juntado o extrato da 
conta vinculada ao processo conforme ID 79244743, sendo que as demais contas não possuem valores e constam apenas como pré-
cadastradas.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7044244-
73.2018.8.22.0001 CLASSE: Usucapião ASSUNTO: Usucapião Extraordinária AUTOR: JOSUELIO GOMES DUARTE ADVOGADO 
DO AUTOR: MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482A REU: ALEXANDRE GRABERT BARANJAK ADVOGADO DO REU: 
ALEXANDRE GRABERT BARANJAK, OAB nº RJ214669 
DECISÃO
Ante a informação de que a parte requerida veio a óbito, conforme certidão acostada no ID 62845257,bem ainda considerando a habilitação 
de seus herdeiros ALEXANDRE GRABERT BARANJAK (filho), DANIEL GRABERT BARANJAK (filho); GUADALUP NEUZAGRABERT 
BARANJAK (viúva), em sede de contestação, defiro a sucessão processual pelos seus herdeiros. 
Desse modo, resta prejudicada a alegação de ilegitimidade passiva, visto que a parte requerida habilitou-se forma espontânea nos autos.
Proceda a CPE a alteração cadastral.
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/preliminares 
a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as partes 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) o tempo de posse da parte autora e qual origem da posse; b) se o imóvel era utilizado para 
uso habitual; c) se foram realizados benfeitorias;
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da 
audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, retornem os autos conclusos na pasta de decisão saneadora, caso contrário, 
na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7040264-
21.2018.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Prestação de Serviços EXEQUENTE: Einstein Instituição de 
ensino Ltda. EPP ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO DE 
ARRUDA DOMINGUES EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO
01. Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a diligência restou infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/ 
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
d) determino a realização de pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, requisitando informações sobre a existência 
de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) do(a) executado(a): LUIZ AUGUSTO DE ARRUDA DOMINGUES, CPF nº 49812181253. 
O oficio mencionado no item “d” deverá ser confeccionado e enviado pela CPE, devendo o autor recolher as custas para realização da 
diligência, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7007345-42.2019.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
ASSUNTO: Cédula de Crédito Bancário EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO 
GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 EXECUTADO: FRANCISCO RONIERI PAIVA JUVENCIO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Aguarde-se o termino da suspensão do processo, previsto para 14/04/2023.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7015781-
82.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: HENRIQUE JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ADVOGADOS DOS REU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando que a sentença de ID79807695 não revogou a decisão concedida em tutela antecipada, intime-se o INSS para se manifestar 
acerca da informação de cessação indevida (ID80856064), visto que a medida liminar se estabilizou quando não foi modificada por agravo 
de instrumento (art. 304, CPC) e só poderá ser modificada por decisão revogatória transitada em julgado. Prazo: 05 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Processo nº: 7062765-27.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: ACE SEGURADORA S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº DF273843 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente despacho. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas.
1. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, participar da audiência de conciliação realizada virtualmente pelo 
CEJUSC, devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema o PJe, certifique-se e intime-se a parte ré encaminhando como anexo. A 
intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC).
2. O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na 
realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data da audiência (art. 334, §5º).
3. Este despacho serve como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo intimada para comparecer à audiência e citada 
para apresentar sua defesa, ficando advertida que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
4. Adverte-se à parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC).
SERVE COMO CARTA/OFÍCIO/MANDADO/PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7062891-77.2022.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: B. V. S. ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB 
nº BA46617, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN REU: H. I. B. R. REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do mérito, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%) e comprovante de 
notificação extrajudicial remetida ao endereço físico constante no contrato firmado com o réu, devidamente assinada.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7062922-
97.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Prestação de Serviços AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA ADVOGADO DO AUTOR: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, OAB nº 
RO1400 REU: ANDRE LUIZ LIMA COLARES REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente despacho. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
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1. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor 
de R$ 1.107,73 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de mencionado 
na inicial.
2. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for 
pelo correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
3. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 (quinze) 
dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos 
para sentença, nos termos dos arts. 702, §8º e seguintes do CPC.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do 
valor da dívida.
5. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7062695-
10.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Prestação de Serviços AUTOR: UNIRON ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS 
CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron REU: JUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO
Vincule-se a guia de ID80868489. 
1. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor 
de R$ 8.426,02 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de mencionado 
na inicial.
2. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for 
pelo correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
3. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 (quinze) 
dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos 
para sentença, nos termos dos arts. 702, §8º e seguintes do CPC.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do 
valor da dívida.
5. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7005413-87.2017.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Defeito, nulidade ou anulação, 
Fornecimento de Energia Elétrica EXEQUENTE: ELISANGELA ARAUJO SANTOS ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - 
CERON ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC. 
Intime-se o executado para que proceda ao pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com as cautelas 
devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7050463-73.2016.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Esbulho / Turbação / Ameaça EXEQUENTE: PLANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
- ME ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ, OAB nº RO912, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, 
OAB nº RO6229, FLAVIA OLIVEIRA BUSATTO, OAB nº RO6846 EXECUTADOS: ROSANGELA DE SOUZA LIMA, FELIX PEREIRA 
PINTO JUNIOR, VALDECIR DOS SANTOS FERREIRA, GIOVANNI PEPINELLI SUBTIL, MARINES DE JESUS BARBOSA ARLINDO, 
RONIE RODRIGO ZECZKOWSKI, DIANA ARAUJO LIMA, MATEUS DOS SANTOS FERREIRA, PRISCILA DE SOUZA PARINTINTIN, 
PRISCILA MELO BRANDAO, JEIME PEREIRA DE LIMA, CLEUZENI GERONIMO DA SILVA FERREIRA, DAVID LIMA DE BRITO, 
REJANE SANTANA DE SOUZA, APARECIDA SILVIA PEREIRA, ALEXANDRA CALIXTO FREITAS, GEOVANI SILVA PONTES, 
DANIELE MELO BRANDAO, BRUNO JOSE CALDEIRA, WENDELL DA SILVA MACHADO, ELEONICE PEREIRA DA SILVA, WALDINEI 
DE SOUZA CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES BATISTA DE CARVALHO, LILIANE DE SOUZA PARINTINTIN, EDLEUZA SILVA 
CHAVES, RONALDO OLIVEIRA VELOSO ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830A 
DECISÃO
Considerando que o TJRO determinou a suspensão do cumprimento da ordem de reintegração de posse da área em litígio, conforme 
determinação do STF nos autos da ADPF 828/DF, a qual foi prorrogada em 08/08/2022 para até 31 de outubro de 2022, determino a 
renovação da suspensão processual até tal data.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7031167-
55.2022.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Compra e Venda EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO7914 EXECUTADO: 
LAUDICEIA TEIXEIRA DE SOUZA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Indefiro a citação via edital, porquanto a parte exequente não esgotou todos os meios de citação da parte executada.
A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, celeridade, 
solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a localização do requerido/executado nos sistemas informatizados, bem como 
nos cadastros públicos.
Assim, diante da diligência negativa, determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, SIEL e INSS para verificação dos endereços 
do executado/réu, desde que recolhidas as devidas custas processuais, conforme artigo 17 da Lei n. 3896/2016, se não for beneficiária 
da gratuidade da justiça;
b) a expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, 
para atendimento às exigências do art. 256, §3º do CPC, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª Vara 
Cível da Comarca de Porto Velho via e-mail (10civelcpe@tjro.jus.br). A CPE deverá promover a expedição e envio dos ofícios indicadas 
neste item, devendo a autora efetuar o recolhimento das custas para realização das diligências, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
A parte deverá comprovar, em 05 (cinco) dias, o atendimento aos termos deste despacho, sob pena de extinção.
Consigno, desde já, que caso reste frutífera a diligência requerida pela autora, os endereços encontrados em razão das determinações 
supra, ainda não diligenciados, deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a autora providenciar o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 
3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7012498-56.2019.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Transação EXEQUENTE: CENTRO 
DE ENSINO SAO LUCAS LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 EXECUTADOS: 
JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, REBECA SILVA BANDEIRA ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, 
OAB nº RO816 
SENTENÇA
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Intime-se os executados para que procedam ao pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com as cautelas 
devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7002587-
88.2017.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação EXEQUENTE: INSTITUTO 
JOAO NEORICO ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 EXECUTADO: 
UBALDO SANTANA NETO EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
01. Defiro o pedido do autor para realização de penhora on line em nome da executada através do sistema SISBAJUD pela modalidade 
“teimosinha” pelo período de 30 (trinta) dias.
Realizado o bloqueio on line de valores, a diligência restou infrutífera, conforme detalhamento anexo.
Realizadas todas as diligências possíveis, não foram encontrados bens do executado passíveis de serem penhorados
Em razão do exposto, verifica-se ser hipótese de suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, período em que também ficará 
suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo 921, III,§1º do CPC.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, a fim de aguardar o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017829-48.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: ANTUNES & SILVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME e outros (4)
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para esclarecer quais diligências pretende com as custas recolhidas, pois são 5( cinco) requeridos para 
serem citados em 5(cinco) endereços distintos e consta o recolhimento de 10(dez) diligências. Prazo 05(cinco) dias.

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7030579-
48.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Capitalização / Anatocismo AUTOR: EDINALDO DA COSTA LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL, OAB nº SP349410 REU: BANCO PAN S.A. ADVOGADOS DO REU: 
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº AP4778, PROCURADORIA BANCO PAN S.A 
DECISÃO
Trata-se de Ação Declaratória de revisão de cláusula contratual proposta por EDINALDO DA COSTA LIMA em face de BANCO PAN S.A, 
ambos qualificados.
Aduz que firmou com a requerida o contrato de nº 91332067, visando a obtenção de recursos financeiros, nas seguintes condições: a) 
Valor do bem R$ 39.900,00 b) Valor de entrada R$ 6.000,00 c) Saldo a financiar (a-b) R$ 33.900,00 d) Tarifas, seguros, serviços de 
terceiros, etc Seguro - R$ 1.600,00, Tarifa de Cadastro - R$ 750,00 Registro de Contrato - R$ 510,35 Tarifa de Avaliação - R$ 408,00, 
e) Impostos - IOF R$ 1.103,45 f) Valor a financiar R$ 38.271,80 g) Taxa de juros mensal 2,58%% h) Taxa de juros anual 35,82%% i) 
Quantidade de parcelas 60x j) Valor de cada parcela R$ 1.262,24 k) Valor final da operação (i+j) R$ 75.734,40 l) Juros moratório.
Alega que o sistema de amortização utilizado em seu contrato foi o PRICE, não lhe sendo permitido a escolha de outro mais benéfico; 
contratação de Seguro, Tarifa de Cadastro, Registro de Contrato, Tarifa de Avaliação; redução de juros remuneratórios, visto que abusivos 
, pois superiores aos juros moratórios; redução dos Juros moratórios , ao patamar de 1% ao Mês ou ainda a aplicação da taxa média ;
Desse modo, pugna pela revisão das clausulas acima citadas e restituição de valores cobrados indevidamente. Houve pedido de tutela 
para consignar o valor que entende controvertido na quantia de R$ 923,17 e abstenção de negativar o nome da parte requerente.
Juntou documentos e procuração. Deferida Gratuidade da Justiça.
TUTELA - Indeferida (fls. 70)
CITAÇÃO/DEFESA - Citada a parte requerida manifestou-se em contestação, alegando em preliminar impugnação ao valor da 
causa; impugnação a concessão da Gratuidade da Justiça; decadência e no mérito, inexistência de abusividade, legalidade dos juros e 
taxas, pugnando pela improcedência (ID 77471863). Juntou documentos e procuração.
REPLICA - Reiterou os termos da inicial (fls. 13/143)
É o relatório. Decido.
PRELIMINAR
Impugnação ao valor da causa
Narra a parte requerida que o valor da causa R$ 23.612,55, é desproporcional ao objeto da presente demanda, visto que não incluiu o 
pedido de repetição de indébito, o que deixa de expressar o proveito econômico da lide.
Em que pese os argumentos da parte requerida, não há pedido de repetição de indébito, mas a restituição simples de valores pagos a 
maior, haja vista pedido de revisão de clausulas para reduzir as parcelas do contrato de empréstimo. Quanto a ação de revisão de contrato, 
o valor da causa será o valor controverso e não a totalidade do contrato, nesse sentido o STJ: “Processo civil – Agravo no recurso especial 
– Ação de conhecimento – Rito ordinário – Contrato de mútuo – Revisão das cláusulas – Valor da causa – Impossibilidade de fixação do 
quantum – Valor estimatório – Possibilidade. – O valor da causa deve ser proporcional à cláusula contratual envolvida na controvérsia, e 
não de todo contrato. – Não sendo possível precisar o quantum, deve o valor da causa ser estimado pelo valor de alçada. Precedentes. - 
Agravo no recurso especial a que se nega provimento.” (AgRg nos EDcl no REsp 208.871⁄GO, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19⁄03⁄2001, DJ de 13⁄8⁄2001). “
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Por essas razões , não acolho a preliminar suscitada.
Impugnação a Gratuidade da Justiça
Sustenta a parte requerida que a parte autora não fez prova de sua hipossuficiência, razão pela qual requer a revogação da Gratuidade 
da Justiça.
Em que pese as alegações da parte ré, o autor trouxe a comprovação de seus rendimentos na quantia de R$ 1.076,00 mensal, exercendo 
a profissão de carpinteiro (fls. 31/35) e a parte requerida nada trouxe que pudesse demonstrar que o autor possui outras rendas. Desse 
modo, ao contrário do que narra a parte requerida, a a hipossuficiência da parte autora restou comprovada nos autos, razão pela qual 
mantenho a Gratuidade da Justiça .
Afasto a preliminar suscitada.
Decadência
Defende a parte requerida que o feito deve ser extinto, ante o instituo da decadência, pois ao caso aplica-se a disposição do artigo 26 
inciso II do CDC, que aduz ser de 90 dias o prazo decadencial para o consumidor reclamar vícios ou defeitos de serviços. Narra ainda que 
o contrato foi firmado em janeiro de 2022 e ação foi distribuída em maio/2022, tendo decorrido o prazo decadencial.
O STJ firmou entendimento que o artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor destina-se a vícios aparentes ou de fácil constatação e 
vícios ocultos, regulando a decadência, mas não tem qualquer interferência com tema referente à prestação de contas de lançamentos 
bancários que dão base a saldo devedor (conforme Tema Repetitivo nº 449/STJ). 
Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art. 26 
do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou serviços prestados 
ao consumidor, não sendo aplicável à ação de prestação de contas ajuizada pelo correntista com o escopo de obter esclarecimentos 
acerca da cobrança de taxas, tarifas e/ou encargos bancários. 2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento 
estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/ STJ nº 8/2008. 3. Recurso especial provido . ( 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614 - PR (2009/0068833-5) RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI ,10/08/2011)
Por essas razões, afasto a preliminar suscitada.
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades a serem 
analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as partes para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se há abusividade no contrato firmado entre as partes; b) se os juros aplicados estão acima 
da média de mercado; c) se a amortização PRICE é onerosa; d) se foram cobrados tarifas, taxas e seguros de forma indevida; e) se há 
valores a serem restituídos aos autor, pagos indevidamente.
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 2º e 
3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a inversão 
do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da 
audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, retornem os autos conclusos na pasta de decisão saneadora, caso contrário, 
na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7028175-
24.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: DENICE SALVATERRA LARA ADVOGADO DO AUTOR: MIRIAM BARNABE DE SOUZA, OAB nº RO5950 REU: INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Intime-se o INSS para se manifestar acerca da petição da parte autora de ID80818474, no prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7022289-15.2020.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ASSUNTO: Servidão AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA REU: MANOEL 
TAVARES DE SOUZA ADVOGADO DO REU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078 
DESPACHO
Defiro parcialmente o pedido de dilação formulado pelo requerido, por improrrogáveis 05 (cinco) dias, sob pena de realização da pericia 
no estado que se encontra.
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de seu advogado habilitado.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7033772-
76.2019.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer EXEQUENTE: 
DIVALDO JOSE DA COSTA ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700 EXECUTADO: 
IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. ADVOGADO DO EXECUTADO: CATARINA BEZERRA ALVES, OAB nº PE29373 
DECISÃO
Defiro o pedido de ID80861415 para conceder o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias à executada.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-
7066 Processo: 7042706-18.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: GIOVANA BARBOSA PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ELAINE CRISTINA SANTOS, OAB nº RO8790 
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
ADVOGADO DO REU: ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A. 
DECISÃO
AUTOR: GIOVANA BARBOSA PEREIRA opõe embargos de declaração contra decisão proferida por este juízo alegando obscuridade 
e omissão, no seguintes pontos;
a) A decisão que indeferiu a Gratuidade da Justiça, pois não foram juntados os documentos comprobatórios de hipossuficiência em razão 
da dispensa com base na edição 149 tese do STJ;
b) Erro material para recolhimento das custas ao valor da causa de R$ 73.160,64, quando o valor atribuído é de R$ 20.000,00.
É o relatório. Decido.
Prescrevem os art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto/questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento, bem como corrigir erro material.
Assim, constitui pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso, além da oposição em 05 (cinco) dias, a existência dos referidos 
vícios, cuja finalidade recursal consiste em completar a decisão omissa ou ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades, contradições ou 
omissões. Portanto, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório da decisão embargada.
MARCATO ensina quanto à configuração destes vícios que:
Nesse passo, ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for clara, dificultando, pois a correta interpretação do pronunciamento 
judicial. Já a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. Por fim, a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto ou questão que deveria 
ter sido dirimida. (Código de Processo Civil Interpretado, Atlas, 3ª ed., 2008, p. 1800)
Verifica-se, no caso concreto, ao contrário do alegado pelo embargante, a inexistência de qualquer erro material, obscuridade, omissão 
ou contradição na decisão combatida, sendo a mesma clara ao apontar os fundamentos de fato e de direito pelos quais se concluiu 
por indeferir a Gratuidade da Justiça. Pelos argumentos expendidos, o embargante, na realidade, está inconformado com a decisão e 
pretende sua modificação. Contudo, conforme mencionado alhures, este recurso não é próprio para esse fim, devendo a parte socorrer-se 
das vias adequadas para salvaguardar seus direitos.
No entanto, há erro material quanto a determinação para recolher 2 % sobre o valor da causa de R$ 73.160,64, visto que o valor atribuído 
a causa é na verdade de R$ 20.000,00
Ante o exposto, com fundamento nos art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, conheço do recurso diante de sua tempestividade e, 
no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, passando a decisão constar:(ID78742550)
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“Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas iniciais, no valor de 2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 20.000,00 
o qual pode ser parcelada em seis vezes, comprovando-se nos autos, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito (art. 321, 
parágrafo único, CPC), além de inscrição em dívida ativa pelas custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias. “
Os demais termos da decisão permanecem inalterados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara CíveL 
Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: 
(69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 0021071-52.2012.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença 
ASSUNTO: Compromisso EXEQUENTE: BURITI CAMINHOES LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIEGO WEIS JUNIOR, OAB 
nº RO8532, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688, EULINA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1B, BRENO DIAS 
DE PAULA, OAB nº RO399, RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672, NIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7575 
EXECUTADO: TATIANA FAINI DO NASCIMENTO - ME EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pleito de ID 80523763, desde que recolhida as custas.
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD, INFOJUD, SIEL e RENAJUD, para verificação de bens, valores 
ou endereço dos executados, o exequente para cada diligência virtual em relação a cada CPF/CNPJ consultado, deve apresentar o 
comprovante da taxa no valor de R$ 19,10, para cada consulta pretendida, conforme o regimento de custas do Tribunal deste Estado, 
delineado pela Lei Estadual nº 3.896 e sua atualização para o ano de 2022, emitida através do Provimento da Corregedoria sob o nº 
026/2021, publicado no Diário da Justiça nº 233 de 16/12/2020. Prazo: 15 dias. Recolhidas, proceda-se ao necessário.
Se houver pedido de dilação de prazo para pagamento, será deferido uma única vez, por igual período.
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de seus advogados habilitados.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Processo nº 7000314-34.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A., CNPJ nº 59109165000149, RUA VOLKSWAGEN SN JABAQUARA - 04344-020 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº 
BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, BEATRIZ BAGATINI, OAB nº PR76237 
REU: ROBERTO RODRIGUES SILVA, CPF nº 34881115200, RUA PIO XII 1189, - DE 1109 A 1259 - LADO ÍMPAR PEDRINHAS - 76801-
498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: CARLA HEMANUELE DANIEL PEREIRA BORNE DA SILVA, OAB nº RS112078 
Despacho
Considerando a implantação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, bem como o requerimento da parte requerida, 
procedo à remessa destes autos a Central de Processamento Eletrônico (CPE) para que designe data de audiência de conciliação para a 
realização da solenidade junto ao CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC/Cível, localizado na 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, devendo as 
partes se fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º).
Após a definição da data, promova-se a intimação das partes.
ADVIRTO às partes que:
a) deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
b) deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes ficam intimadas através de seus patronos, via publicação no Diário da Justiça.
Na hipótese de uma das partes ser patrocinada pela Defensoria Pública, está fica intimada via sistema PJE.
Cópia do presente serve de expediente para o cumprimento de todas as determinações nele contidas.
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A., CNPJ nº 59109165000149, RUA VOLKSWAGEN SN JABAQUARA - 04344-020 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
REU: ROBERTO RODRIGUES SILVA, CPF nº 34881115200, RUA PIO XII 1189, - DE 1109 A 1259 - LADO ÍMPAR PEDRINHAS - 76801-
498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 23 de agosto de 2022 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066 
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COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7006374-74.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro 
Parte autora: AUTOR: PONCIO & PONCIO LTDA - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561 
Parte requerida: REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA, OAB nº RS310300, PROCURADORIA 
DA TELEFÔNICA BRASIL S/A 
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da lei n.º 9.099/95. 
Trata-se de ação de pedido de restituição de valor em dobro. 
Preliminar de ausência de interesse de agir: rejeita-se, porquanto eventual falha na prestação do serviço ou por culpa de terceiro será 
analisado no mérito, pelo que não há falar em ausência de interesse. 
Preliminar de incompetência do Juizado Especial: não pode ser acolhida, tendo em vista que a prova pericial é desnecessária, impertinente 
e inoportuna. 
Verifica-se que a relação entre as partes deve ser enquadrada como uma relação de consumo, sendo a autora a parte consumidora e 
a requerida fornecedora, conforme artigos 2° e 3°, respectivamente, do Código de Defesa do Consumidor. Nesse toar, a ação deve ser 
analisada nos contornos do CDC, diante da verossimilhança das alegações da inicial, autorizando, destarte, a inversão do ônus da prova, 
conforme artigo 6º, VIII, do referido diploma legal. 
Dispõe o artigo 373, I, do Código de Processo Civil (CPC), que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco 
de perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam desconstituir, modificar ou extinguir a proposição formulada pelo demandante (artigo 373, II, do CPC). 
De acordo com o artigo 14 e parágrafos do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço 
é objetiva, apenas podendo ser afastada caso comprovada a inexistência do defeito na prestação do serviço ou a culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro. 
O pedido da parte autora merece procedência, pois: a) consoante se depreende dos documentos juntados pela parte demandante, que é 
usuário dos serviços telefônicos da requerida, sem qualquer solicitação expressa de sua parte, teve cobranças de linha não contratada, o 
que lhe gerou transtornos e aborrecimentos, sendo obrigado a entrar em contato (ID. 59077661) com a demandada para sanar o problema, 
e mesmo assim, nada foi resolvido; b) não logrou êxito a requerida em demonstrar por quais motivos plausíveis, houve a cobrança de 
linha telefônica não contratada e não usada, observa-se que a parte demandante não contratou o produto, já a falha na prestação do 
serviço é evidente, considerando-se que não foi apresentado documento capaz de demonstrar a contratação do serviço. As meras telas 
sistêmicas (desprovidas de robustez probatória), apresentadas pela parte requerida foram produzidas unilateralmente e não bastam para 
desconstituir o quanto alegado pela parte demandante. Assim, não sendo comprovada a contratação alegada de outro suposta linha 
telefônica, há de se concluir que a cobrança e a respectiva contratação não são legítimas; c) a parte requerida alega a hipótese de a linha 
telefônica ter sido fraudada por terceiros, contudo, é imperioso destacar que na relação de consumo, a responsabilidade é da prestadora 
dos serviços e não há necessidade de prova do reflexo negativo, pois evidencia-se negligência na verificação e confirmação dos dados 
daquele que pleiteou a terceira linha em nome do cliente. Logo, age com inegável culpa a parte demandada que ao realizar contrato não 
toma as cautelas necessárias para verificar e constatar se os dados que lhe foram entregues são verídicos. Veja-se: 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE LIMITANDO-SE O 
“QUANTUM” DOS DANOS MORAIS AO PATAMAR DE R$ 2.000,00 – Linha Telefônica Celular e Chip de antigo cliente ViVo não 
contratada e fraudada por terceiros – Relação de consumo e culpa da empresa decorrente do risco do negócio - Utilização do chip e linha 
pelos terceiros estelionatários para fins de conexão entre os dados reais do cliente em sua linha contratada e a linha fraudada, decorrendo 
daí alteração de senhas bancárias e inúmeros saques e despesas cobrados do consumidor vítima – Culpa da companhia prestadora dos 
serviços e desnecessidade de prova do reflexo negativo - Negligência na verificação e confirmação dos dados daquele que pleiteou a 
segunda linha em nome do cliente – (TJ-SP - RI: 10084333520208260564 SP 1008433-35.2020.8.26.0564, Relator: Luciana Ferrari Nardi 
Arruda, Data de Julgamento: 07/08/2020, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 07/08/2020) 
Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos da inicial e por conseguinte: a) declaro indevida a multa de cancelamento e as cobranças 
da linha telefônica não contratada discutida nos autos; b) condeno a requerida à repetição do indébito em dobro em relação às cobranças 
indevidas objeto de discussão nestes autos, devendo pagar à parte autora o montante de R$ 3.738,48, sendo R$ 1.289,70 a título de 
cancelamento do contrato e R$ 1.768,59 a título de faturas da linha não utilizada, com juros de 1% ao mês e correção monetária contados 
do desembolso, conforme artigo 398 do CC e Súmula 43 do STJ. 
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valor via Sisbajud. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Os autos deverão aguardar no arquivo o prazo para pagamento voluntário do débito. 
Havendo pagamento do montante condenatório, expeça-se alvará em favor do credor. 
Sobrevindo pedido de cumprimento de sentença, promova-se a alteração da classe processual para “cumprimento de sentença”. Após, 
conclusos. 
Sentença registrada automaticamente e publicada via PJE/DJE. 
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7010157-40.2022.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Material 
AUTOR: PATRICIA SOUSA DOS ANJOS, CPF nº 88398447249
ADVOGADO DO AUTOR: EDNA GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO6874 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Emende-se a inicial.
Intime-se a parte autora para juntar aos autos provas idôneas a demonstrar as vezes que entrou em contato com a Concessionária 
Requerida.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do art. 330, IV do CPC.
Após, retornem os autos conclusos para despacho.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7009915-18.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: KESIA DOMINGOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KESIA DOMINGOS PEREIRA - RO9483
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
DENISE FREIRE DO NASCIMENTO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
=====================================================================================================
Processo nº: 7005765-91.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARIZA RAMOS FERNANDES
Advogados do(a) REQUERENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092, LEONARDO FRAGA SILVA - RO11079
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7001817-44.2021.8.22.0005
REQUERENTE: SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.



1272DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7001374-93.2021.8.22.0005
REQUERENTE: ONELICE GUEDES ARAUJO, UELTON AMORIM ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI - RO7608
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI - RO7608
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7000998-73.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA, OAB nº RO8170
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão do cancelamento do voo e trecho via terrestre.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
O pedido merece procedência. Com efeito, embora a requerida tenha alegado ocorrência de mau tempo, não apresentou nenhuma 
prova robusta no sentido de demonstrar a ocorrência de restrições ao pouso ou à decolagem decorrentes de condições meteorológicas 
adversas impostas por órgão do sistema de controle do espaço aéreo, conforme preconiza o art. 256, § 3º, I do Código Brasileira da 
Aeronáutica. Sendo assim, não se desincumbindo de seu ônus probatório. Nesse sentido ainda convém relembrar que a requerida 
responde objetivamente por eventuais danos ao consumidor (CDC, art. 14 e 7º, parágrafo único; CC, arts. 730 e ss., 186 e 927), 
independentemente da existência de culpa, salvo ocorrência de fato fortuito externo ou força maior, desde que devidamente comprovado 
nos autos. Assim entende a jurisprudência:
Nesse sentido, a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. RECURSO INOMINADO, Processo no 7016845-69.2018.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 
18/02/2019.
Da análise dos autos, tem-se que houve o cancelamento no voo do autor, que estava prevista para ocorrer de Vitória/ES até Ji-Paraná, 
chegada no dia 09/01/2022 às 13h30min. Considerando o cancelamento do voo no local de saída, o autor teve que se deslocar de Cuiabá/
MT até Ji-Paraná/RO via terrestre.
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
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dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades 
a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) 
se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou 
por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha 
ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto 
ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor 
fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada 
pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Nesta hipótese, a parte autora efetivamente sofreu dano moral, não apenas por ter frustrada sua legítima expectativa em ser transportada 
no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários, mas também pelo transtorno de viagem via terrestre por 
longo período. Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação 
dos serviços por parte da requerida, o requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular 
vivência e convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento 
da indenização por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. 
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 5.000,00 para o autor suficiente a compensar e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7000898-21.2022.8.22.0005
Classe: Petição Cível
Polo Ativo: ANTONIA LUCIA DE SOUZA GUILHEN MAZARO, LORENA BLANCH DE ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VICTOR GUILHEN MAZARO ARAUJO, OAB nº RO10926
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em razão de atraso de voo por aproximadamente 84 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a requerida integra a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, 
respondendo solidariamente por eventuais danos ao consumidor, conforme artigo 7º, parágrafo único do CDC, artigo 25, parágrafo único 
e artigo 18 e seguintes do mesmo códex.
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
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O cancelamento do voo foi por motivos técnicos operacionais, fato que não se enquadra, por si só, como situação suficiente a rechaçar 
a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito na inicial. A empresa de transporte, ciente que sua prestação 
somente será cumprida se entregar o consumidor no horário a que se dispôs, devendo contar com meios alternativos de cumprir sua 
obrigação, visto que problemas técnicos no avião estão no eixo da objetividade do risco empresarial. É caso (fato) fortuito, contudo, 
interno, interligado à sua atividade empresarial.
Se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento, por exemplo, com o célere reparo da aeronave, para que atinja o destino no 
prazo combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa, ou, ainda, em 
aeronave reserva que, se não possui, deveria possuir, exatamente para casos como o narrado nos autos.
Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, de modo que a requerida deve 
praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pelas partes autoras em decorrência de eventualidades relacionadas 
à sua atividade.
Da análise dos autos, tem-se que houve o cancelamento no voo das autoras, que estavam previstas para ocorrerem de Porto Seguro/BA 
até Porto Velho/RO, chegada no dia 16/01/2022 às 01h20min. Contudo, o voo foi cancelado no local de saída, sendo reagendado para 
ocorrer de Porto Seguro/BA até Ji-paraná/RO, com chegada no dia 19/01/2022 às 13h30 min, totalizando um atraso de 84 horas.
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmado tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar a 
ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Nesta hipótese, as partes autoras efetivamente sofreram dano moral, por terem frustradas suas legítimas expectativas em serem 
transportadas no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, as requerentes, de fato, sofreram transtornos que afetaram suas vidas privadas, retirando-as de suas regulares 
vivências e convivências, afetando-lhes seus estados de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao 
pagamento da indenização por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. 
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica 
das partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 6.000,00 paras as autoras suficientes a compensar e apto a 
desestimular novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Noutro quadrante, especificamente em relação aos danos materiais, afigura-se procedente o pedido, pois o embarque não se concretizou 
única e exclusivamente por culpa da requerida, o que causou inevitáveis prejuízos materiais as requerentes, que arcaram com despesas 
não previstas, como comprovado nos autos. Desta forma, é devida a restituição de valores gastos de forma extraordinária, pois, não 
seriam necessários se não fosse pela má prestação do serviço da parte requerida. Com efeito, as autoras comprovaram nos autos gastos 
com alimentação, transporte e hospedagem no valor de R$ 217,00.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência: (a) condeno a requerida a pagar a cada requerente, a título 
de indenização por danos morais, o valor de R$ 6.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão; (b) condeno a requerida a pagar as requerentes, a título de indenização por danos materiais o valor de R$ 
217,00 acrescidos de juros e correção monetária desde o desembolso, conforme Súmula 43 do STJ.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 22 de Agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7004617-11.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: VALDECIR DE ALMEIDA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por 48 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, a requerida afirmou que houve alteração na malha aérea (sem, contudo, comprovar que tal fato deu-se em decorrência de 
decretação de pandemia ou em razão de determinações da autoridade de aviação civil ou de qualquer outra autoridade ou órgão da 
Administração Pública, conforme preconiza o art. 256, § 3º, III e IV do Código Brasileira da Aeronáutica), situação que não constitui hipótese 
de excludente de responsabilidade, tratando-se, em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade exercida pela Companhia, 
portanto, não se enquadra como situação suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito 
na inicial. 
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se dispôs, 
deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação no tempo 
programado, visto que problemas dessa natureza estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. É caso (fato) fortuito, 
contudo, interno, interligado à sua atividade empresária. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, há 
meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo a garantir o 
transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, 
de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de 
eventualidades relacionadas à sua atividade.
Da análise dos autos, tem-se que houve atraso no retorno do voo do autor, que estava prevista para ocorrer de Natal/RN até Ji-Paraná/
RO, chegada no dia 18/01/2022 às 13h30min, deu-se apenas no dia 20/01/2022 às 13h30min, totalizando um atraso de 48 horas. 
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades 
a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) 
se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou 
por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha 
ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto 
ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor 
fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada 
pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Nesta hipótese, a parte autora efetivamente sofreu dano moral, por ter frustrada sua legítima expectativa em ser transportada no horário 
contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários.
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Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, o requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. 
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$5.000,00 para o autor suficiente a compensar e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
Processo nº : 7007787-25.2021.8.22.0005
Requerente: MONA COSTA BRITO
Advogados do(a) AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003976-23.2022.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
Parte autora: PROCURADORES: SEBASTIAO CARLOS MACHADO, ONOFRE MENDES DE MEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS PROCURADORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Intime-se o autor para juntar aos autos prova que continua sendo cobrado o valor de R$ 225,00 reais, referente a fatura com vencimento 
no dia 31/03/2022 (id. 75699792). Prazo de 10 dias.
Após, intime-se a parte requerida para juntar aos autos análise de débito da unidade consumidora. Prazo:5 dias.
Por fim, retornem os autos conclusos para julgamento dos embargos.
Ji-Paraná/22 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7008336-35.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Tratamento médico-hospitalar 
Parte autora: REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO, OAB nº PR42782 
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Parte requerida: REQUERIDOS: UNIMED DE CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, W & W DIAGNOSTICO CLINICO 
LABORATORIAL LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, OAB nº PR14878, TIAGO 
DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915 
Sentença
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, sob alegação de má prestação de serviço por diferença de tratamento 
para realização de exame RT-PCR (Covid-19).
Quanto as preliminares de ilegitimidade passiva arguida pelas requeridas, rejeito-as, eis que comprovados nos autos que integram a 
cadeia de consumo. No mais, a questão da responsabilidade ou não das mesmas se trata de matéria afeta ao mérito e como tal será 
analisada. 
O processo comporta julgamento antecipado, pois a prova documental é suficiente para tanto. 
Primeiramente, cumpre esclarecer que a relação jurídica em litígio se encontra sobre as regras do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), motivo pelo qual, inverto o ônus da prova em favor da parte autora. 
Dispõe o artigo 373, I, do Código de Processo Civil (CPC), que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco 
de perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam desconstituir, modificar ou extinguir a proposição formulada pelo demandante (artigo 373, II, do CPC). 
No caso dos autos, os pedidos do autor merecem procedência, uma vez que: a) é incontroversa a existência de relação jurídica entre as 
partes, bem como da diferença de tratamento a respeito do prazo para o exame RT-PCR (Covid-19), sendo controvertida a legitimidade 
da distinção do procedimento; b) restou demonstrado que o autor havia sido previamente diagnosticado com a doença e que o médico 
solicitou a realização de exame (id. 61029371), o qual teve a informação que o resultado do teste não sairia no mesmo dia caso fosse 
pelo plano de saúde de outro Estado, somente se fosse do mesmo Estado ou particular e, portanto, o requerente custeou o exame, que 
resultou negativo; c) a parte requerida limita-se a negar a sua responsabilidade (id. 64029912 e id. 64883752), porém, o consumidor não 
pode ser onerado por um problema de negociação entre a operadora e prestador; d) ademais, mesmo se tratando de mera suspeita de 
paciente portador do vírus, o caso era urgente; e) quanto aos danos morais, considero que a limitação para realização e resultado do 
exame no mesmo dia apenas para plano de saúde de Ji-Paraná, é abusiva, isso porque restringe os direitos e as obrigações fundamentais 
inerentes à natureza do contrato, em flagrante violação à boa-fé e à equidade, logo a “recusa” da operadora é capaz de gerar dano moral, 
tendo em vista que colocou o autor em situação de angústia e aflição, exasperando a sua fragilidade física e emocional, especialmente 
quando há risco de dano à sua saúde e necessitando do teste indicado por seu médico, cuja realização foi dificultada, de forma injusta, 
pela requerida; f) na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da parte requerida, a capacidade econômica das partes 
e a extensão do dano, entendo razoável o valor de R$ 3.000,00. 
Ante o exposto, procedentes os pedidos iniciais para: I) condenar a parte requerida, solidariamente, a restituição do valor pago pelo 
exame discutido nos autos, no valor de R$ 380,00, com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária contados do desembolso, 
conforme artigo 398 do CC e Súmula 43 do STJ; II) condenar as requeridas, solidariamente, a pagar ao autor indenização por danos 
morais, no montante de R$ 3.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária IGP-M e juros de mora de 1% ao mês a partir 
desta decisão. 
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995). 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Os autos devem aguardar no arquivo o prazo para pagamento voluntário do débito. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores e bens. 
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a). 
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7006375-59.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: LUIZ JUSTINO HOLANDA FILHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDOS: APE - AMAZON PRIME ENGENHARIA LTDA, AMORIM COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
INFORMATICA EIRELI - EPP 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº SP385379, ROBERTA 
RUIZ DONHA, OAB nº SP186500, ELY BENEVIDES SOUSA FILHO, OAB nº PA16740 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da lei n.º 9.099/95. 
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Trata-se de ação de danos materiais e morais fundada em suposto vício de produto e defeito de serviço de assistência técnica de produto 
em garantia (notebook). 
O processo comporta julgamento antecipado, pois a prova documental é suficiente para tanto. 
Inicialmente, cabe pontuar que no presente caso aplica-se as regras do Código de Defesa do Consumidor (CDC), uma vez que as partes 
estão vinculadas por contrato de consumo, sendo a autora consumidora e as requeridas fornecedoras de produtos e serviços (artigos 2º 
e 3º, do CDC). 
Verifico que AMAZON PRIME ADMINISTRADORA E AGENCIADORA DE BENEFÍCIOS LTDA (ID. 78736929) é parte ilegítima. 
Em relação aos danos materiais, verifico que perdeu o objeto, tendo em vista que a parte requerida realizou o depósito judicial e o 
requerente concordou. 
Resta a discussão acerca dos danos morais, que reputo existentes no caso em tela, pois se trata de produto essencial, especialmente à 
época em que apresentou defeito estávamos em situação de calamidade pública (COVID-19), na qual aumenta o caráter de essencialidade 
de um notebook. Além do mais, há informações nos autos que o autor prejudicou os seus estudos, devido as aulas on-line.
Ademais, apesar da parte demandada não ter agido com total desídia perante o problema, prologaram a resolução e privaram o consumidor 
do uso do bem adquirido. 
Além do mais, revela dizer que no voto e na ementa do REsp 1737412/SE, a Min. Nancy Andrighi mencionou a “Teoria do desvio 
produtivo do consumidor”. Trata-se de uma teoria desenvolvida por Marcos Dessaune, autor do livro Desvio Produtivo do Consumidor – 
O Prejuízo do Tempo Desperdiçado. São Paulo: RT, 2011). Segundo o autor: “o desvio produtivo caracteriza-se quando o consumidor, 
diante de uma situação de mau atendimento, precisa desperdiçar o seu tempo e desviar as suas competências — de uma atividade 
necessária ou por ele preferida — para tentar resolver um problema criado pelo fornecedor, a um custo de oportunidade indesejado, de 
natureza irrecuperável”. 
Logo, conforme supramencionado, reconheço a ocorrência de danos morais. 
Assim, sendo tais descompensações decorrentes da incúria da parte requerida, impõe-se a obrigação de indenizar o dano moral; e na 
fixação, observo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade a fim de que tenha equivalência ao dano sofrido, bem como não dê a 
falsa impressão de que todo e qualquer desconforto autorize o dano moral. 
Com esses balizamentos, proporcional e razoável os danos morais em R$1.500,00. 
Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos iniciais e, via de consequência condeno a parte requerida, a pagar ao autor indenização 
por danos morais, no montante de R$ 1.500,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária IGP-M e juros de mora de 1% ao 
mês a partir desta decisão. 
Determino ao requerente que proceda com a devolução do notebook entregue, cabendo à requerida o proceder com os meios necessários 
para a devolução (sem ônus ao autor). 
Determino e exclusão da AMAZON PRIME ADMINISTRADORA E AGENCIADORA DE BENEFÍCIOS LTDA da presente lide. 
Há depósito judicial realizado pela parte demandada. Logo, expeça-se alvará judicial ou ofício de transferência em favor da parte 
exequente.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995). 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Os autos devem aguardar no arquivo o prazo para pagamento voluntário do débito. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores e bens. 
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a). 
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7003371-77.2022.8.22.0005
REQUERENTE: WAGNER DA CRUZ MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER DA CRUZ MENDES - RO0006081A
REQUERIDO: R JOSE DA SILVA & CIA LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO - RO10160-E
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7004047-25.2022.8.22.0005
AUTOR: RODRIGO FERREIRA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO LIMA QUEIROZ - RO8319
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010035-27.2022.8.22.0005 
Assunto:Nota Promissória 
Parte autora: REQUERENTE: C. C. DE AGUIAR EIRELI, CNPJ nº 16659495000286, VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 491, - DE 378/379 
A 537/538 CENTRO - 76900-095 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
Parte requerida: REQUERIDO: LUSEIR PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 69027528268, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1638, - 
DE 1235/1236 A 1678/1679 NOVA BRASÍLIA - 76908-478 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
No Juizado Especial Cível somente são admitidas a propor ação as empresas que se enquadrem nas condições de Microempresas ou 
de Empresa de Pequeno Porte, conforme art. 8º, § 1º, II, da LJE. 
O enquadramento deve ser comprovado nos termos artigo 4º, I, do Decreto 3.474/2000, que dispõe: 
Art. 4º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte poderá ser efetuada mediante: I - apresentação de 
original ou cópia autenticada da comunicação registrada, de que trata o art. 5º deste Decreto, ou de certidão em que conste a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pelo órgão de registro competente. 
Assim, intime-se a parte autora para comprovar a condição de Microempresa (Lei n. 123/06, art. 3º, inc. I - Até R$ 360.000,00) ou de 
Empresa de Pequeno Porte (Lei n. 123/06, art. 3º, inc. II - R$ 3.600.000,00 até R$ 4.800.000,00), anexando aos autos cópia da certidão 
simplificada emitida pela Junta Comercial (deve constar o enquadramento da empresa como ME ou EPP, atualizada (ano vigente).
Prazo de 10 dias úteis, sob pena de extinção.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos para despacho.
Ji-ParanáJi-Paraná/, 22 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7010157-40.2022.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Material 
AUTOR: PATRICIA SOUSA DOS ANJOS, CPF nº 88398447249
ADVOGADO DO AUTOR: EDNA GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO6874 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Emende-se a inicial.
Intime-se a parte autora para juntar aos autos provas idôneas a demonstrar as vezes que entrou em contato com a Concessionária 
Requerida.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do art. 330, IV do CPC.
Após, retornem os autos conclusos para despacho.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010137-49.2022.8.22.0005 
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Assunto: Atraso de vôo 
Parte autora: AUTOR: KEILA FONSECA DE CARVALHO, CPF nº 02056552205, RUA VALDEMIRO GONÇALVES DA SILVA TALISMÃ 
- 76909-400 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048 
Parte requerida: REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
DESPACHO
Emende-se a inicial.
Compulsando os autos, verifico que, devido a complexidade do caso concreto, há necessidade de maior clareza. Desta forma, intime-se 
a parte requerente para apresentar tabela dos voos contratados originalmente e os que foram alterados, conforme tabela exemplo abaixo. 
TRECHO ORIGINAL
DATA E HORÁRIO
TRECHO ALTERADO
DATA E HORÁRIO
Ainda, para adequar o entendimento deste juízo ao atual entendimento do STJ e da Lei 14.034/2020 (oriunda da Conversão da Medida 
Provisória n. 925/2020), que alterou sobremaneira a responsabilidade por dano a passageiro prevista no Código Brasileiro de Aeronáutica, 
no que se refere aos pedidos de indenização por atraso de voo, ressaltando que antes havia a presunção de dano moral pelo atraso 
superior a 4 horas, percepção superada conforme decidido no REsp 1.584.465-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 
13/11/2018, DJe 21/11/2018, e também em observância ao princípio da não surpresa, intime-se a parte autora para se manifestar acerca 
das hipóteses elencadas no referido acórdão, conforme o caso em concreto:
a) tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso;
b) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender a parte autora;
c) se foram prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos 
inerentes à ocasião;
d) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.);
e) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros, devendo apresentar 
documentos ou outras provas que comprovem o dano vinculado à falha na prestação de serviço (folha de ponto, contrato de turismo, 
folheto de eventos culturais, etc.).
f) demonstre, ainda, a título de indenização por dano extrapatrimonial, A EFETIVA OCORRÊNCIA DO PREJUÍZO E DE SUA EXTENSÃO, 
a teor do art. 251-A do Código Brasileiro de Aeronáutica.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do art. 330, IV do CPC.
Após, retornem os autos conclusos para despacho.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011567-07.2020.8.22.0005 
Assunto:Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: ATACADO RONDONIA EIRELI - EPP, CNPJ nº 27189260000103, AVENIDA BRASIL 922, - DE 860 A 1306 
- LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108 
Parte requerida: EXECUTADO: ISMAEL RIBEIRO, CPF nº 52266974220, RUA JOSÉ JORGE DE MELO 1312 BOSQUE DOS IPÊS - 
76901-384 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Verifico que a parte requerida não foi encontrada no endereço constante nos autos. Outrossim, intimada para informar o endereço da 
parte requerida, a parte requerente não soube informar o atual endereço da parte demandada.
Sendo assim, com escopo no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/19951, aplicado analogicamente à espécie, EXTINGO o feito.
Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 8 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 
autor”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7006851-63.2022.8.22.0005 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
AUTOR: MARCOS VINICIUS UMBELINO DE OLVEIRA GOMES, CPF nº 02733444204
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ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8242 
REU: ROSIVANIA DA SILVA BOSI, CPF nº 00359212263 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Fica a parte autora intimada para emendar a inicial, apresentando prova da profissão exercida (entregador/motoboy/delivery), devendo 
comprovar ainda sua renda com recibos ou outros documentos que valham, dos últimos 3 meses anteriores ao acidente, no prazo de 10 
dias, sob pena de indeferimento da inicial nesse ponto.
Após, conclusos.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002682-04.2020.8.22.0005
REQUERENTE: JOSE BELMIRO NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7004110-84.2021.8.22.0005
EXEQUENTE: A. J. DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATHALIA FERREIRA DE OLIVEIRA - RO8242
EXECUTADO: JOAQUIM HENRIQUE GOMES NASCIMENTO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7007330-27.2020.8.22.0005
REQUERENTE: ODILON EDGAR LIRIO
Advogado do(a) REQUERENTE: NILTON CEZAR RIOS - RO1795
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7003401-49.2021.8.22.0005
EXEQUENTE: FREZARIM SANTANA PESSOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO - RO0004198A
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7004735-21.2021.8.22.0005
REQUERENTE: KASSIA APARECIDA FRANCISCO QUEIROZ
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEBER QUEIROZ SILVA - RO0003814A
REQUERIDO: LUISA GONCALVES DE AGUILAR MOREIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7009184-85.2022.8.22.0005
AUTOR: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA TORRES
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434, TANANY ARALY BARBETO - RO5582
REQUERIDO: NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002168-80.2022.8.22.0005
AUTOR: SILVANA AGUIAR ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - RO0314627A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7003546-08.2021.8.22.0005
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DE ALCANTARA
Advogado do(a) REQUERENTE: JACINTO DIAS - RO0001232A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7007693-14.2020.8.22.0005
REQUERENTE: CAROLINE TREVIZANE COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: GELBER WESLEY DE LIMA COSTA - RO11035
REQUERIDO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) REQUERIDO: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472, AMANDA ELISE CASTOLDI DOS SANTOS - RO9950, 
RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO1207, ADEVALDO ANDRADE 
REIS - RO628, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7004366-90.2022.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS PEIXOTO DE LIMA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 10/10/2022 Hora: 11:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
7006497-38.2022.8.22.0005
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ARIADNE FERNANDES ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA - RO9457
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito, fica o(a) vossa senhoria intimado(a) para, querendo, nos termos do § 2º do Art 1.023 do CPC, manifestar 
sobre os embargos opostos. Prazo: 05(cinco) dias. Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
GUILHERME ALEXANDRE MONTEIRO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Processo: 7013049-53.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais)
REQUERENTE: LUCAS REZENDE SZEBOT, CPF nº 02973279259, RUA SÃO CRISTÓVÃO 2731, - DE 2200/2201 A 2442/2443 
SANTIAGO - 76901-270 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação reparatória de danos morais e materiais movida por LUCAS REZENDE SZEBOT em desfavor de ESTADO DE 
RONDÔNIA em que pleiteia indenização, sob o fundamento de que foi preso e processado indevidamente, processo-crime de nº 000272-
32.2019.8.22.0004, pela prática de roubo majorado e posse irregular de munições, ocorrido no dia 12 de março de 2019.
Narrou que lhe foi imputada a prática dos delitos sem que houvessem mínimas provas ou indícios de sua participação no crime, tendo 
sido preso em flagrante no dia 12 de março de 2019. Alegou que sua prisão se deu fundada apenas no fato de se encontrar em na mesma 
localidade dos demais acusados, não tendo ciência de qualquer conhecimento dos crimes perpetrados por aqueles, que se evadiram no 
local, sendo o autor preso em flagrante.
Prossegue sua narrativa informando que as provas dos autos eram robustas quanto a sua inocência, todavia foi condenado a pratica dos 
delitos descritos (artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, e para 2º - A, inciso I do Código Penal, e artigo 12 da 10.826/2003, combinado com o 
artigo 65, incisos I e III, alínea d, e artigo 61, inciso I, ambos do Código Penal).
Em grau de recurso foi absolvido no crime de roubo majorado, sendo mantida a condenação pela posse irregular de munição.
Pleiteia condenação do requerido no valor de R$ 57.000,00 a título de danos morais e R$ 9.000,00 a título der danos materiais, tratando-
se dos valores dispendidos a título de honorários advocatícios. 
O cerne da controvérsia restringe-se em saber se o fato de o autor ter permanecido preso preventivamente, no curso de processo-crime, 
e, posteriormente, ter sido absolvido, gera o dever de indenizar do Estado. 
Registro, inicialmente, que a regra geral de responsabilidade objetiva do Estado não se aplica em matéria de prisão, seja flagrante, 
temporária ou preventiva, porquanto esse ato judicial não se confunde com o erro judiciário.
Nesse diapasão, a propósito, é a jurisprudência de longa data do Supremo Tribunal Federal. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: ATOS DOS JUÍZES. C.F., ART. 37, § 6º.
I. - A responsabilidade objetiva do Estado não se aplica aos atos dos juízes, a não ser nos casos expressamente declarados em lei. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
II. - Decreto judicial de prisão preventiva não se confunde com o erro judiciário (C.F., art. 5º, LXXV) mesmo que o réu, ao final da ação 
penal, venha a ser absolvido.
III. - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido. (RE 429518 AgR, Relator(a): Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 05/10/2004, 
DJ 28-10-2004, PP-00040). Grifei.
Posto isso, no caso submetido à apreciação judicial, o que se extrai dos autos é que, efetivamente, não houve erro, culpa ou má-fé dos 
agentes públicos envolvidos no caso.
Com efeito, ao contrário do alegado pelo autor, no momento em que foi decretada sua prisão cautelar, estava evidenciada a conjuntura 
probatória que autorizava a sua segregação cautelar.
Houve homologação da prisão em flagrante (ID 66157702) no dia 13/03/2019 nos moldes do art. 302 do CPP. Ademais correta a 
conversão da prisão em flagrantes em preventiva, devidamente fundamentada por aquele juízo.
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Ainda, em 14 de março de 2019 foi indeferido pedido de revogação da prisão preventiva (ID 7471600), presentes também todos os 
requisitos ensejadores da negativa, não restando qualquer abuso ou ilegalidade por parte dos agentes do Estado.
Nesse contexto, o fato de o apelante ter sido absolvido, posteriormente, por si só, não quer dizer que houve erro, culpa ou má-fé dos 
agentes públicos envolvidos no caso, que culminou com a prisão do autor, porque, para a decretação da prisão preventiva, como dito, 
não há a necessidade de provas seguras da autoria, apenas indícios do cometimento do crime, além daqueles requisitos previstos no art. 
312 e seguintes do CPP.
Ademais, a segregação cautelar, ainda que gravosa, é medida expressamente prevista na lei processual penal e, portanto, passível de 
aplicação mediante decisão fundamentada, o que ocorreu no caso. 
Tenho, portanto, que, na espécie, não está caracterizado o abuso, ou erro, no procedimento que decretou, ou manteve, a custódia 
preventiva do apelante, porquanto, no momento daquela decisão segregatória de liberdade, os seus requisitos legais estavam embasados 
nos elementos concretos existentes nos autos da sobredita ação penal.
Logo, prisão indevida não significa, nem se confunde, com a prisão que se mostrou necessária em certo momento da persecutio criminis. 
Prisão indevida é aquela que ocorreu de forma ilegítima, abusiva e ou em desobediência à realidade fática e aos requisitos formais, o que, 
a toda evidência, não se aplica àquela decretada contra o apelante.
Por oportuno, a lição da doutrina de Sérgio Cavalieri Filho acerca da responsabilidade por ato jurisdicional cautelar, in verbis:
Na medida em que a lei ampliou consideravelmente o poder cautelar do juiz, tanto na jurisdição cível como na penal, aumentaram as 
ações de indenização contra o Estado por medidas cautelares danosas deferidas pela Justiça, antecipação de tutela, prisão preventiva, 
etc.
Também aqui, por se tratar de ato judicial típico, efetivo exercício da atividade jurisdicional, entendemos que o Estado só poderá ser 
responsabilizado se ficar provado o erro judicial, o abuso de autoridade, a ilegalidade do ato, não bastando a mera absolvição por falta 
de prova.
Decretada a medida nos termos e nos limites da lei, não há como responsabilizar o Estado, ainda que gravosa ao seu destinatário, porque 
não há nenhuma ilicitude no ato. O direito e o ilícito são antíteses absolutas - um exclui o outro: onde há ilícito não há direito; onde há 
direito não há ilícito.
[...]
O Estado só responde por atos lícitos nos casos expressamente previstos na Constituição e na lei. Não vejo, por isso, fundamento 
para responsabilizar o Estado pela prisão preventiva, regularmente decretada, mormente porque esta prisão tem respaldo na própria 
Constituição, em seu art. 5º LXI. E ainda que sobrevenha absolvição do preso por falta de prova, não tem essa decisão, por si só, o 
condão de transmudá-la em ato ilegal, capaz de respaldar pretensão indenizatória. (Programa de Responsabilidade Civil, 4ª ed., 2003, 
São Paulo: Malheiros, pg. 264).
Desse modo, in casu, não há erro judiciário a justificar o pedido indenizatório, seja moral, seja material, nos termos do que estabelece o 
art. 37, § 6º, da Constituição da República.
Essa, inclusive, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 
– PRISÃO CAUTELAR E POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS – INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO – 
PRECEDENTES – PRISÃO CONSIDERADA LEGAL PELA CORTE DE ORIGEM – REVISÃO – IMPOSSIBILIDADE – NECESSIDADE 
DE REVISÃO DE FATOS E PROVAS – SÚMULA 7/STJ.
1. Esta Corte tem firmado o entendimento de que a prisão cautelar, devidamente fundamentada e nos limites legais, não gera o direito à 
indenização em face da posterior absolvição por ausência de provas. Precedentes.
[…]
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 785.410/RJ, Rel. Min. GONÇALVES, Benedito, Primeira Turma, julg. 16/2/2016, DJe 
23/2/2016).
Esse também é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia. Veja-se: 
Apelação. Ação de indenização por danos morais. Denúncia de estupro. Prisão preventiva. Absolvição ao final do processo criminal. 
Provas. Ausência. Denunciação caluniosa. Abuso de direito. Inexistência. Dano moral. Caracterização. Ausência.
Se, no momento em que foi decretada a prisão preventiva, existiam as circunstâncias que autorizavam a restrição de liberdade, não há 
ilegalidade ou abuso de poder nessa medida, pois a segregação cautelar, ainda que gravosa, é expressamente prevista na lei processual 
penal.
A superveniência da sentença proferida no processo-crime, absolvendo o réu por falta de provas da autoria, após a regular instrução, não 
induz à presunção de ilicitude da sua prisão preventiva, mormente se, à época do decreto cautelar, faziam-se presentes o fumus comissi 
delicti e o periculum libertatis.
Para que se configurem danos morais indenizáveis de denunciação caluniosa, há de ficar inequivocamente comprovado que o denunciante 
cometeu ato ilícito, tendo agido com culpa ou dolo ao imputar falsamente determinado fato ou conduta àquele que denuncia, venha este 
a ser preso ou não. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007562-63.2016.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 18/08/2020.
Apelação. Ação de indenização por danos morais. Responsabilidade civil do Estado. Prisão preventiva. Absolvição ao final do processo 
criminal. Ilegalidade ou abuso de autoridade. Não comprovados. Dano moral afastado. Recurso provido. 1. Para que seja vislumbrada 
a obrigatoriedade de ressarcimento, não basta que ocorra uma prisão em procedimento no qual, futuramente, seja absolvido o preso. 
A prisão ilegal indenizável deve ser aquela que se encontra despida de fundamento, advinda de erro ou ao arrepio das normas legais, 
causando prejuízos ao recolhido. 2. Se, no momento em que foi decretada a prisão preventiva existiam as circunstâncias que autorizavam 
a restrição de liberdade, não há ilegalidade ou abuso de poder nessa medida, pois a segregação cautelar, ainda que gravosa, é 
expressamente prevista na lei processual penal. 3. No caso, não foi comprovada ilegalidade ou abuso de autoridade, tanto na decretação 
da prisão quanto na sua manutenção durante o processo criminal, ônus que incumbia ao autor/apelado (nos termos do art. 373, I, do 
CPC), não justificando, assim, a presença dos pressupostos necessários à configuração da responsabilidade do Estado. 4. Recurso 
provido.(TJ-RO - AC: 70089533420178220005 RO 7008953-34.2017.822.0005, Data de Julgamento: 19/01/2021).
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Assim, não foi comprovada nenhuma ilegalidade ou abuso de autoridade, tanto no procedimento inquisitorial quanto no processo criminal 
posteriormente instaurado, ônus que incumbia ao autor, nos termos do art. 373, I, do CPC. A absolvição no processo criminal, determinada 
em grau recursal não tem o condão de demonstrar eventual erro ou ilegalidade no procedimento de busca ou no próprio processo criminal.
Diante do exposto, concluo que inexistem elementos a justificar a responsabilização do Estados por danos materiais e morais. 
Posto isto e por tudo o mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. Julgo o feito, com resolução 
de MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso I, e art. 373, II, do Código de Processo Civil, artigo 188, I, do Código Civil.
Publicada e Registrada Automaticamente. 
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Ji-Paraná , 22 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7010087-23.2022.8.22.0005 REQUERENTE: OSVALDINA DE SOUZA BARROS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO - RO0004198A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 6 Data: 26/09/2022 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 



1287DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7004386-81.2022.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: DANIELE MAURICIO SOARES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 10/10/2022 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022. 



1288DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002696-51.2021.8.22.0005
REQUERENTE: VILMA CRISTINA DE AGUIAR MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA - RO5915
REQUERIDO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7010247-82.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: RAIMUNDA MARIA FERREIRA CAMPOS DE SOUZA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
A parte executada cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sentença transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010987-74.2020.8.22.0005
Indenização por Dano Moral
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ZENILDE SELAU, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1234 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-386 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
EXCUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXCUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA 
A parte executada cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente.
Sentença transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010175-61.2022.8.22.0005 
Assunto:Análise de Crédito 
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Parte autora: AUTOR: SANDRA MARIA SILVA NEVIS, CPF nº 64968049234, RUA DO JASMIN 2828, - DE 2779/2780 AO FIM SANTIAGO 
- 76901-191 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: EDER SOUZA SILVA, OAB nº RO10583 
Parte requerida: REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 486, - DE 228 A 570 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-036 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de indenização por danos morais com pedido de antecipação de tutela ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.
Todavia, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que empresa 
pública figurar como parte. Neste sentido, consabido que a CEF tem natureza jurídica de empresa pública. Logo, a Justiça Comum 
Estadual é incompetente para processar e julgar o feito.
Assim, extingo o feito, sem resolução do mérito, com escopo no art. 485, VI, do CPC/15.
Intime-se. 
Após, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001826-06.2021.8.22.0005
Abatimento proporcional do preço 
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CRYTIAN DAIIK DE AGUIAR SILVA, AVENIDA ARACAJU 1661, - DE 1345 A 1867 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 
76908-433 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA, OAB nº AC3484
REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 1296, NA RODOVIÁRIA SÃO CRISTÓVÃO - 76804-017 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
SENTENÇA
A parte executada cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sentença transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7013216-70.2021.8.22.0005
Indenização por Dano Moral, Turismo
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CLEONICE BERNARDINI, AVENIDA JI-PARANÁ 1581, - DE 1359 A 1581 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-305 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OSMAR MORAES DE FRANCA FILHO, OAB nº RO7494
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDICIO CASTELLO BRANCO 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
A parte executada cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sentença transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7002481-41.2022.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: LUCIANO DA SILVA NEVES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443 
Parte requerida: REQUERIDO: OI S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria 
da OI S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7004251-69.2022.8.22.0005 
Assunto:Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
Parte requerida: EXECUTADO: GERLANDIS RAY MARCAL SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007228-34.2022.8.22.0005 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: ELIZABETE BARRETO DE LIMA, CPF nº 22001034253, RUA XAPURI 242 PRIMAVERA - 76914-750 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de situação relativa à cobrança de diferenças de consumo de energia elétrica apurada após inspeção, retirada e perícia em 
medidor de energia elétrica instalado pela requerida.
Afasto a preliminar de incompetência, eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da causa.
Na essência o caso em pauta não difere de tantos outros já julgados neste juízo e tampouco de inúmeros outros que tramitam ou 
tramitaram pelo Poder Judiciário de Rondônia.
A jurisprudência tem sido uníssona em decretar a invalidade de tais perícias em razão da unilateralidade e da dificuldade de 
acompanhamento por parte do consumidor.
Deve-se considerar, no entanto, que a requerida tem buscado alternativas e envidado esforços para solucionar o problema, uma vez que 
submete os medidores retirados à análise de órgão acreditado a fazê-lo. Ademais, não se pode perder de vista o fato de que a concessão 
de energia elétrica pressupõe a efetiva contraprestação, qual seja, o pagamento.
A perícia é apenas um dos inúmeros meios de prova de formação do convencimento do magistrado.
O Tribunal de Justiça deste estado já esposou entendimento no sentido de que o valor cobrado com base exclusivamente em perícia 
unilateral, com violação às normas da ANEEL e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é indevido.
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Desse modo, levando em consideração a ausência de meios para efetiva constatação do consumo, a recuperação deve ser realizada, 
com adaptações favoráveis ao consumidor, em atenção ao que disciplina a Resolução 414/2010 da ANEEL. Corroborando o exposto, a 
seguinte decisão:
“Energia elétrica. Fraude no medidor. Inexigibilidade do débito com base em consumo estimado. Recuperação de consumo. Parâmetros 
para apuração do débito. Dano moral. Inocorrência. É inexigível o débito decorrente de valor estimado de consumo após a realização 
de perícia realizada unilateralmente. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL preveja uma forma de cálculo para apuração do 
débito em seu art. 130, inc. III, essa norma interna deve ser adaptada mediante interpretação mais favorável ao consumidor, devendo 
ser considerado a média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito 
máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado. 
De acordo com o entendimento desta Câmara Cível, o envio de cobranças indevidas referente a recuperação de consumo, em razão 
de fraude no medidor, por si só, não causa dano moral.” (TJRO, AP 0001498-49.2013.8.22.0015, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre 
Miguel, J. em 28/01/2015)
Ocorre que o valor a ser pago pelo consumidor em razão de recuperação de consumo pretérito não pode ser apurado com base em 
consumo estimado ou médias das 3 maiores faturas após a regularização do medidor (critério utilizado nos autos - ID 78441345), como 
tem feito a ré. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL, preveja uma forma de cálculo em seu art. 130, inc. III, tem-se que a norma 
interna deve ser adaptada de modo que a interpretação seja mais favorável ao consumidor, entendimento firmado no julgamento acima 
citado.
Por esta razão, tenho que o valor a ser cobrado na recuperação de consumo em razão da substituição do medidor, deverá considerar a 
média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor ou regularização da medição e pelo período 
pretérito máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo efetivo de energia elétrica, no padrão do novo medidor instalado/regularizado.
Razoável, assim, que o valor a ser cobrado seja apurado, como exposto, pela média de consumo dos 03 meses imediatamente posteriores 
à substituição do relógio medidor ou regularização e pelo período pretérito máximo de 01 ano (no caso, foram recuperados 36 meses - ID 
78441345).
Isto posto, embora inexigível o débito oriundo de perícia unilateralmente feita nos parâmetros mencionados na contestação, nada impede 
que a requerida efetue a cobrança da recuperação atentando-se aos limitadores acima descritos.
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados por ELIZABETE BARRETO DE LIMA em face de Centrais Elétricas 
de Rondônia – CERON, para a) declarar inexistente o débito de R$ 2.851,20 (fatura de ID 80344874), com a ressalva de que o débito 
possa vir a ser exigido na forma exposta no presente julgamento; b) nos termos do AgRg no AResp 2764532, J. em 02/09/2014, 1ª 
Turma, o STJ já sedimentou entendimento no sentido de ser incabível o corte por recuperação de consumo; c) deverá ser oportunizado 
ao consumidor o parcelamento em caso de eventual cobrança pelos novos parâmetros aqui fixados (nos termos da ata de audiência dos 
autos 7007033-54.2019.8.22.0005).
Sobrevindo novo procedimento de recuperação de consumo, com base nos parâmetros acima estabelecidos, a respectiva fatura/boleto 
deverá acompanhar a “carta ao cliente”, constando especificamente o critério adotado, o período utilizado na recuperação, a média dos 
três meses posteriores à recuperação, além das informações já constantes na aludida carta, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de mérito, com escopo no artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Confirmo a antecipação da tutela deferida anteriormente.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Defiro os benefícios da justiça gratuita
Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010626-57.2020.8.22.0005 
Assunto:Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: REQUERENTE: REGIANE JOSE DE LIMA, CPF nº 94868921215, RUA SUIÇA 2006 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 
76913-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192, DAYANE FERNANDES 
DIAS, OAB nº RO11382 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Promova-se a alteração da classe processual para “cumprimento de sentença”. 
2. Expeça-se alvará em favor da parte exequente. 
3. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção. 
Int.
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011265-75.2020.8.22.0005
Indenização por Dano Moral
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ALMERINDA CAMPIN PEREIRA, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1244 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-386 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
EXCUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXCUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Sentença
A parte executada cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sentença transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007843-58.2021.8.22.0005 
Assunto:Causas Supervenientes à Sentença 
Parte autora: EXEQUENTES: MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 56107960910, RUA SÃO LUIZ, ENTRE T7 E T8 NOVA BRASÍLIA 
- 76908-440 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARIANA ALVES SILVA CAFERRO, CPF nº 00330932292, RUA SÃO LUIZ, ENTRE T7 E T8 
NOVA BRASÍLIA - 76908-440 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ISABELA ALVES SILVA CAFERRO, CPF nº 00330931210, RUA SÃO LUIZ, 
ENTRE T7 E T8 NOVA BRASÍLIA - 76908-440 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: BIANCA DOS SANTOS MATOS, OAB nº RO10114, GABRIEL DOS 
SANTOS REGLY, OAB nº RO10310 
Parte requerida: EXECUTADO: JOAO PAULO ALVES DA SILVA, CPF nº 83571302249, RUA DOS CINTA LARGA 250 URUPÁ - 76900-
188 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Verifico que a parte requerida não foi encontrada no endereço constante nos autos. Outrossim, intimada para informar o endereço da 
parte requerida, a parte requerente não soube informar o atual endereço da parte demandada.
Sendo assim, com escopo no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/19951, aplicado analogicamente à espécie, EXTINGO o feito.
Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 
autor”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7004487-55.2021.8.22.0005 
Assunto: Lei de Imprensa, Direito de Imagem 
REQUERENTE: RAFAEL DA SILVA PERES, CPF nº 97195197204
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415, RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº RO10525 
REQUERIDOS: RONEY DA SILVA RIBEIRO 03032197503, CNPJ nº 22285323000101, RONEY DA SILVA RIBEIRO, CPF nº 03032197503 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878 
DECISÃO
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o no efeito devolutivo, nos termos do artigo 
43 da Lei 9.099/95.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004758-30.2022.8.22.0005 
Assunto: Agência e Distribuição 
Parte autora: AUTOR: MARIA EUNICE DE BARROS, CPF nº 38656477234, RUA BRASILÉIA 3341, - DE 3435/3436 AO FIM JORGE 
TEIXEIRA - 76912-649 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGO JOVINO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO10686, GENECI ALVES 
APOLINARIO, OAB nº RO1007 
Parte requerida: REQUERIDOS: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - 
DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA, VANESSA VALTAO PARREIRA, CPF nº 08183225780, RUA SENA 
MADUREIRA 3416, - DE 3380/3381 AO FIM JORGE TEIXEIRA - 76912-675 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA, OAB nº RO9264, GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de situação relativa à cobrança de diferenças de consumo de energia elétrica apurada após inspeção, retirada e perícia em 
medidor de energia elétrica instalado pela requerida.
Afasto a preliminar de incompetência, eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da causa.
Na essência o caso em pauta não difere de tantos outros já julgados neste juízo e tampouco de inúmeros outros que tramitam ou 
tramitaram pelo Poder Judiciário de Rondônia.
A jurisprudência tem sido uníssona em decretar a invalidade de tais perícias em razão da unilateralidade e da dificuldade de 
acompanhamento por parte do consumidor.
Deve-se considerar, no entanto, que a requerida tem buscado alternativas e envidado esforços para solucionar o problema, uma vez que 
submete os medidores retirados à análise de órgão acreditado a fazê-lo. Ademais, não se pode perder de vista o fato de que a concessão 
de energia elétrica pressupõe a efetiva contraprestação, qual seja, o pagamento.
A perícia é apenas um dos inúmeros meios de prova de formação do convencimento do magistrado.
O Tribunal de Justiça deste estado já esposou entendimento no sentido de que o valor cobrado com base exclusivamente em perícia 
unilateral, com violação às normas da ANEEL e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é indevido.
Desse modo, levando em consideração a ausência de meios para efetiva constatação do consumo, a recuperação deve ser realizada, 
com adaptações favoráveis ao consumidor, em atenção ao que disciplina a Resolução 414/2010 da ANEEL. Corroborando o exposto, a 
seguinte decisão:
“Energia elétrica. Fraude no medidor. Inexigibilidade do débito com base em consumo estimado. Recuperação de consumo. Parâmetros 
para apuração do débito. Dano moral. Inocorrência. É inexigível o débito decorrente de valor estimado de consumo após a realização 
de perícia realizada unilateralmente. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL preveja uma forma de cálculo para apuração do 
débito em seu art. 130, inc. III, essa norma interna deve ser adaptada mediante interpretação mais favorável ao consumidor, devendo 
ser considerado a média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito 
máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado. 
De acordo com o entendimento desta Câmara Cível, o envio de cobranças indevidas referente a recuperação de consumo, em razão 
de fraude no medidor, por si só, não causa dano moral.” (TJRO, AP 0001498-49.2013.8.22.0015, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre 
Miguel, J. em 28/01/2015)
Ocorre que o valor a ser pago pelo consumidor em razão de recuperação de consumo pretérito não pode ser apurado com base em 
consumo estimado ou médias das 3 maiores faturas após a regularização do medidor (critério utilizado nos autos - ID 76246070), como 
tem feito a ré. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL, preveja uma forma de cálculo em seu art. 130, inc. III, tem-se que a norma 
interna deve ser adaptada de modo que a interpretação seja mais favorável ao consumidor, entendimento firmado no julgamento acima 
citado.
Por esta razão, tenho que o valor a ser cobrado na recuperação de consumo em razão da substituição do medidor, deverá considerar a 
média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor ou regularização da medição e pelo período 
pretérito máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo efetivo de energia elétrica, no padrão do novo medidor instalado/regularizado.
Razoável, assim, que o valor a ser cobrado seja apurado, como exposto, pela média de consumo dos 03 meses imediatamente posteriores 
à substituição do relógio medidor ou regularização e pelo período pretérito máximo de 01 ano (no caso, foram recuperados 36 meses - ID 
76246070).
Isto posto, embora inexigível o débito oriundo de perícia unilateralmente feita nos parâmetros mencionados na contestação, nada impede 
que a requerida efetue a cobrança da recuperação atentando-se aos limitadores acima descritos.
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados por MARIA EUNICE DE BARROS em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia – CERON, para a) declarar inexistente o débito de R$ 4.781,74 (fatura de ID 77096897), com a ressalva de que o débito possa 
vir a ser exigido na forma exposta no presente julgamento; b) nos termos do AgRg no AResp 2764532, J. em 02/09/2014, 1ª Turma, o STJ 
já sedimentou entendimento no sentido de ser incabível o corte por recuperação de consumo; c) deverá ser oportunizado ao consumidor 
o parcelamento em caso de eventual cobrança pelos novos parâmetros aqui fixados (nos termos da ata de audiência dos autos 7007033-
54.2019.8.22.0005).
Sobrevindo novo procedimento de recuperação de consumo, com base nos parâmetros acima estabelecidos, a respectiva fatura/boleto 
deverá acompanhar a “carta ao cliente”, constando especificamente o critério adotado, o período utilizado na recuperação, a média dos 
três meses posteriores à recuperação, além das informações já constantes na aludida carta, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de mérito, com escopo no artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Confirmo a antecipação da tutela deferida anteriormente.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Defiro os benefícios da justiça gratuita
Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7005103-93.2022.8.22.0005 
Assunto:Cancelamento de vôo 
Parte autora: AUTOR: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE, OAB nº RO6370 
Parte requerida: REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7006225-44.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Cancelamento de vôo 
Parte autora: REQUERENTE: RAILLANY DE SOUZA SOTE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905 
Parte requerida: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010178-16.2022.8.22.0005 
Assunto:Fornecimento de Água 
Parte autora: AUTOR: ROSELI RIBEIRO CRUZ, CPF nº 00703384260, RUA NATAL CARVALHO DA SILVA 1518 BOSQUE DOS IPÊS 
- 76901-395 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
DESPACHO
Verifica-se o ajuizamento de várias demandas individuais tratando do mesmo assunto, qual seja fornecimento irregular de água pela 
CAERD, em diferentes bairros da cidade.
Em que pese as ações serem individuais, as iniciais são genéricas, assim como os pedidos os são. 
Consigno que neste juízo já tramitaram várias ações de similar razão, as quais foram julgadas improcedentes, tendo em vista a ausência 
de demonstração de ofensa a bens imateriais individuais. 
Convém observar também que, em julgamento da Ação Civil Pública de n. 0012956-93.2013.8.22.0005, ajuizada em face da Caerd, o TJ-
RO decidiu que não cabe dano moral coletivo na hipótese de problemas em adutoras, cuja substituição foi providenciada, principalmente, 
quando a companhia estatal adota medidas para minimizar os danos. Confira-se a ementa do julgado: 
Apelação. Ação Civil Pública. Interrupção no fornecimento de água. Manutenção. Dano moral coletivo. A empresa pública, ou a sociedade 
de economia mista, deve prestar à comunidade serviço público de forma ininterrupta, adequada e com qualidade, sendo imprescindível 
a adoção de mecanismos eficientes para a prestação do serviço. A interrupção do serviço de abastecimento de água, em razão de 
problemas nas adutoras, cuja substituição foi providenciada, não enseja por si só ofensa coletiva, principalmente, quando a companhia 
estatal adota medidas para minimizar os danos. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores da 
1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em: 
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (Data de distribuição : 
02/02/2017, Data do julgamento : 04/12/2018, 0012956-93.2013.8.22.0005 - Apelação, Origem : 0012956-93.2013.8.22.0005 – Ji-Paraná/
RO (5ª Vara Cível), Relator : Desembargador Sansão Saldanha). 
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Ainda, infere-se da inicial que o local onde reside a parte autora pode ter sido instituído por loteamento, logo, se for o caso, será 
necessário avaliar eventual responsabilidade da empresa que administrou o empreendimento. Nesse sentido, colhe-se entendimento de 
nossa Turma Recursal: 
FALTA DE FORNECIMENTO ADEQUADO DE ÁGUA. LOTEAMENTO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO E DA EMPRESA INSTITUIDORA DO EMPREENDIMENTO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE APLICADOS. SENTENÇA MANTIDA. Sendo incontroversa a falha na 
prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece indenização pecuniária a ser paga 
pela concessionária solidariamente com a empresa responsável pelo empreendimento imobiliário. O valor da indenização foi fixado de 
acordo com os critérios de razoabilidade e proporcionalidade não comporta redimensionamento. RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7000042-07.2015.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio 
Salvador Vaz, Data de julgamento: 23/03/2017. 
Nesse toar, a parte autora que busca o ressarcimento de prejuízos a direito individual deve trazer aos autos os elementos necessários 
para tanto. 
Assim, feitas as observações necessárias, determino seja a parte autora intimada, por meio de seus advogados, via DJE, para, no prazo 
de 15 dias úteis, apresentar os seguintes documentos e informações: 
a) documentos individualizados de protocolo(s) de reclamação administrativa junto à CAERD ou outros documentos que tenham a mesma 
finalidade, como reclamação diretamente no Procon; 
b) indicar número de moradores da residência e a renda familiar; 
c) informar o tamanho do reservatório de água (caixa d’água); 
d) informar e apresentar documentos relativos à data em que passou a residir no imóvel, indicando se se trata de loteamento e qual 
empresa responsável pelo empreendimento, juntando o contrato respectivo;
e) indicar o período específico em que houve desabastecimento na residência; 
f) narrar como o desabastecimento afetou a parte autora na vida pessoal e no trabalho, informando a profissão exercida; 
g) informar se houve o fornecimento de carro-pipa, indicando a quantidade; 
h) consoante artigo 374, I, do CPC, independem de prova os fatos notórios. Este magistrado tem conhecimento da sentença prolatada 
pelo juízo da 5ª Vara Cível, o qual reconheceu o defeito de abastecimento de água em alguns bairros no segundo distrito de Ji-Paraná. 
Assim, necessário que a parte autora junte aos autos cópia da liminar e sentença do processo n. 0012956-93.2013.8.22.0005, que podem 
ser obtidas no sítio eletrônico do TJ e outros documentos do processo que atestem a má prestação do serviço no bairro onde reside a 
parte autora. Caberá à interessada a carga dos autos referidos.
Advirto que as informações e documentos acima objetivam viabilizar o prosseguimento do feito e ulterior produção de provas, sendo que 
o descumprimento de quaisquer dos itens, sem justificativa, ensejará o indeferimento da inicial e extinção do processo. 
Decorrido o prazo, independentemente de manifestação da parte autora, venham os autos conclusos.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.nome}} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007231-86.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: WILLIAN MENDES, CPF nº 85428930691, RUA RIO SOLIMÕES 988, - DE 671/672 A 1201/1202 DOM BOSCO - 
76907-764 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA CARINE ALVES DA COSTA, OAB nº RO10401, JULIAN CUADAL 
SOARES, OAB nº RO2597, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RENATO 
CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892 
DESPACHO
Considerando que a parte autora alegou que o consumo foi faturado erroneamente, intime-se a requerente para: 1) descrever e apresentar 
imagens (fotografias) referentes à casa vinculada à unidade consumidora em questão, indicando quantas pessoas moram no local 
e o tempo de permanência e, ainda, indicar e apresentar imagens dos eletrodomésticos que guarnecem a residência e respectivas 
quantidades, como aparelho de ar-condicionado, ferro de passar, microondas, chuveiro elétrico, maquina de lavar roupas, etc; 2) deverá 
a parte autora informar também o período em que esteve fora do imóvel, apresentando provas nesse sentido.
Concedo, para tanto, o prazo de 10 dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo.
Após, retornem conclusos. 
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001645-68.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
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Parte autora: AUTOR: JOSE RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, CPF nº 47161191653, AVENIDA ARACAJU 1820, - DE 1820 A 2068 - LADO 
PAR SÃO PEDRO - 76913-594 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589, DAIANE TAUA GOMES DE 
SOUSA DUTRA, OAB nº RO10403 
Parte requerida: REU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
DESPACHO
1. Promova-se a alteração da classe processual para “cumprimento de sentença”. 
2. Expeça-se alvará em favor da parte exequente. 
3. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção. 
Int.
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010658-28.2021.8.22.0005 
Assunto: Prestação de Serviços, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: PROCURADOR: JOSIMAR LOPES PEREIRA, CPF nº 80105084204, AVENIDA SÃO PAULO 2858, - DE 2672/2673 A 
3270/3271 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-812 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO PROCURADOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: PROCURADOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO PROCURADOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de situação relativa à cobrança de diferenças de consumo de energia elétrica apurada após inspeção, retirada e perícia em 
medidor de energia elétrica instalado pela requerida.
Afasto a preliminar de incompetência, eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da causa.
Na essência o caso em pauta não difere de tantos outros já julgados neste juízo e tampouco de inúmeros outros que tramitam ou 
tramitaram pelo Poder Judiciário de Rondônia.
A jurisprudência tem sido uníssona em decretar a invalidade de tais perícias em razão da unilateralidade e da dificuldade de 
acompanhamento por parte do consumidor.
Deve-se considerar, no entanto, que a requerida tem buscado alternativas e envidado esforços para solucionar o problema, uma vez que 
submete os medidores retirados à análise de órgão acreditado a fazê-lo. Ademais, não se pode perder de vista o fato de que a concessão 
de energia elétrica pressupõe a efetiva contraprestação, qual seja, o pagamento.
A perícia é apenas um dos inúmeros meios de prova de formação do convencimento do magistrado.
O Tribunal de Justiça deste estado já esposou entendimento no sentido de que o valor cobrado com base exclusivamente em perícia 
unilateral, com violação às normas da ANEEL e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é indevido.
Desse modo, levando em consideração a ausência de meios para efetiva constatação do consumo, a recuperação deve ser realizada, 
com adaptações favoráveis ao consumidor, em atenção ao que disciplina a Resolução 414/2010 da ANEEL. Corroborando o exposto, a 
seguinte decisão:
“Energia elétrica. Fraude no medidor. Inexigibilidade do débito com base em consumo estimado. Recuperação de consumo. Parâmetros 
para apuração do débito. Dano moral. Inocorrência. É inexigível o débito decorrente de valor estimado de consumo após a realização 
de perícia realizada unilateralmente. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL preveja uma forma de cálculo para apuração do 
débito em seu art. 130, inc. III, essa norma interna deve ser adaptada mediante interpretação mais favorável ao consumidor, devendo 
ser considerado a média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito 
máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado. 
De acordo com o entendimento desta Câmara Cível, o envio de cobranças indevidas referente a recuperação de consumo, em razão 
de fraude no medidor, por si só, não causa dano moral.” (TJRO, AP 0001498-49.2013.8.22.0015, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre 
Miguel, J. em 28/01/2015)
Ocorre que o valor a ser pago pelo consumidor em razão de recuperação de consumo pretérito não pode ser apurado com base em 
consumo estimado ou médias das 3 maiores faturas após a regularização do medidor (critério utilizado nos autos - ID 62987739), como 
tem feito a ré. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL, preveja uma forma de cálculo em seu art. 130, inc. III, tem-se que a norma 
interna deve ser adaptada de modo que a interpretação seja mais favorável ao consumidor, entendimento firmado no julgamento acima 
citado.
Por esta razão, tenho que o valor a ser cobrado na recuperação de consumo em razão da substituição do medidor, deverá considerar a 
média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor ou regularização da medição e pelo período 
pretérito máximo de 01 (um) ano, pois revela o consumo efetivo de energia elétrica, no padrão do novo medidor instalado/regularizado.
Razoável, assim, que o valor a ser cobrado seja apurado, como exposto, pela média de consumo dos 03 meses imediatamente posteriores 
à substituição do relógio medidor ou regularização e pelo período pretérito máximo de 01 ano.
Isto posto, embora inexigível o débito oriundo de perícia unilateralmente feita nos parâmetros mencionados na contestação, nada impede 
que a requerida efetue a cobrança da recuperação atentando-se aos limitadores acima descritos.
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Quanto ao pedido de indenização por dano moral, as provas carreadas ao feito não deixam dúvidas de que o fato não se tratou de mero 
aborrecimento, pois o autor amargou com a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua residência. Há, portanto, dever de 
indenizar e este é presumido. Por identidade de razão, confira-se julgado do TJRO:
Processo civil. Declaratória. Dívida. Inexistência. Energia elétrica. Medidor. Perícia unilateral. Cobrança indevida. Dano moral Configuração. 
Ausência. É inexigível a dívida fundada em perícia unilateral realizada pela fornecedora, pois não é prova hábil a embasar cobrança de 
débitos. Para que o débito apurado seja considerado válido e exigível, quando alegada irregularidade no aparelho medidor de consumo, é 
necessário obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 456/00 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla 
defesa. A jurisprudência do STJ, bem como desta Corte, pacificou o entendimento de que somente é cabível a condenação ao pagamento 
de indenização por danos morais quando houver inscrição indevida do nome do consumidor nos cadastros negativos de proteção ao 
crédito ou corte no fornecimento de energia elétrica, o que torna in re ipsa o dano moral e desnecessária a prova de prejuízo à honra ou 
à reputação. Apelação, Processo nº 0014104-78.2014.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 16/08/2017. Grifei.
No tocante à fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo 
ser nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento 
sem causa para a parte autora. O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, 
o grau de culpa, a extensão do dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza. Assim, levando-se em conta os 
parâmetros acima, entendo razoável a fixação do valor de em R$ 4.000,00.
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados por JOSIMAR LOPES PEREIRA em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia – CERON, para a) declarar inexistente o débito de R$ 1.029,62 (fatura de ID 79378855), com a ressalva de que o débito possa 
vir a ser exigido na forma exposta no presente julgamento; b) nos termos do AgRg no AResp 2764532, J. em 02/09/2014, 1ª Turma, o STJ 
já sedimentou entendimento no sentido de ser incabível o corte por recuperação de consumo; c) deverá ser oportunizado ao consumidor 
o parcelamento em caso de eventual cobrança pelos novos parâmetros aqui fixados (nos termos da ata de audiência dos autos 7007033-
54.2019.8.22.0005); d) condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais ao autor, no importe de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), considerado nesta data, com atualização monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% ao mês a contar desta decisão.
Sobrevindo novo procedimento de recuperação de consumo, com base nos parâmetros acima estabelecidos, a respectiva fatura/boleto 
deverá acompanhar a “carta ao cliente”, constando especificamente o critério adotado, o período utilizado na recuperação, a média dos 
três meses posteriores à recuperação, além das informações já constantes na aludida carta, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de mérito, com escopo no artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Confirmo a antecipação da tutela deferida anteriormente.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a parte demandada 
automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais 
determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o 
montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009284-40.2022.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: ROSALINA IDALINA DOS SANTOS PINTO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897A 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DESPACHO
Mantenho a decisão liminar pelos seus fundamentos, pois a parte requerida não apresentou elementos capazes de controverter os 
critérios da decisão.
Aguarde-se a audiência de conciliação. 
Int.
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7004976-58.2022.8.22.0005 
Assunto:Cancelamento de vôo 
Parte autora: AUTORES: JEFFERSON BARBOSA DA SILVA, SILVANA COSTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048 
Parte requerida: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7007704-72.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: LUCIMAR TEIXEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: FIAMA RAMOS DE SOUZA, OAB nº RO11756 
Parte requerida: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7010021-43.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: CARLA CAROLINE ANDRADE ARAUJO
ADVOGADO DO AUTOR: GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES, OAB nº RO9437
REU: LOURIVALDO MARTINS PEREIRA, TOKIO MARINE SEGURADORA SA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Com relação aos embargos de declaração opostos pela parte requerente, conforme entendimento do colendo STJ, REsp 1.336.781 
- SP mencionado pela parte, “A livre escolha, pelo segurado, da empresa especializada em reparações mecânicas não subtrai da 
seguradora o poder de avaliar o estado do bem sinistrado e também o orçamento apresentado. Assim, ressalvados os casos de má-
fé, o conserto do automóvel é feito conforme o orçamento aprovado ou na diferença alegada pelo autor, nos termos da autorização da 
seguradora.”.
Neste caso, o deferimento da liminar deve se dar sem prejuízo de ao final a diferença ser arcada pela parte autora ou pelo responsável 
pelo evento danoso, a depender das condições do contrato e levando em consideração o princípio da menor onerosidade do devedor, 
pois, ao que tudo indica, a oficina é autorizada e não se constata, nesta análise sumária, má-fé (em que pese ser verificado em um 
orçamento 2 faróis e no outro apenas 1, dentre outras peças).
Registre-se que, para a retirada do veículo, a autora poderá ter que dispender a diferença, se houver, ou demonstrar a má-fé, podendo 
discutir nestes autos oportunamente o ressarcimento do terceiro.
Destarte, acolho em parte os embargos de declaração, para fazer constar na decisão liminar do id. 80753891 que o veículo da autora 
deverá ser reparado na oficina VEMAQ Ji-Paraná, a ser custeado em parte pela seguradora, com as ressalvas constantes nesta decisão.
Citem-se e intimem-se, dando-se ciência da presente decisão de maneira conjunta à liminar (id. 80753891).
Cumpra-se.
Ji-Paraná, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7013586-49.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: CELIO ESTEVAM SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRELINO DE OLIVEIRA SANTOS NETO - RO9761
REU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7000646-52.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MANUEL MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS - RO10591, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Ante a informação de implementação do adicional/divisor, conforme determinação ID 79054180, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, e, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado 
e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até a data da efetiva implementação do Adicional..
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7008605-74.2021.8.22.0005 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Cláusulas Abusivas 
AUTOR: TARCISIO DOMINGOS ZANATTA
ADVOGADO DO AUTOR: MARILZA RAMOS NOGUEIRA, OAB nº RO8730 
REU: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADOS DO REU: REGINA CELI SINGILLO, OAB nº SP124985, EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832 
Despacho
Converto o julgamento em diligência. 
Ao que tudo indica o consórcio possuía um redutor de 25% nas parcelas, o que foi omitido na petição inicial. No entanto, verifico que 
o autor trocou o bem (id. 61276775), cujo preço do veículo anterior era R$ 75.040,00 passando para o valor de R$ 44.810,00, tendo 
desembolsado até a parcela 17 uma média de valor de R$ 1.051,00, conforme extrato do consorciado no id. 61276775, totalizando mais 
de R$ 17.000,00. Ainda, vislumbro que em tese foram abatidos apenas 06 parcelas (da parcela 18 até a 24), sendo que por simples 
cálculo aritimético é possivel verificar a possibilidade de mais abatimentos-compensação.
Destarte, fica a parte requerida intimada para esclarecer o cálculo dos valores abatidos-compensados pela troca do bem (em 24/03/2017), 
prazo de 10 dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
Fica a parte requerida advertida sobre as penalidades da litigância de má-fé, devendo as informações ora solicitadas serem precisas.
Após, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se nos autos.
Por fim, manifeste-se o autor no mesmo prazo. 
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000692-07.2022.8.22.0005 
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Assunto:Isenção, Especial 
Parte autora: PROCURADOR: MARTA CARNEIRO SANTIAGO, CPF nº 31579957234, RUA SETE DE SETEMBRO 206, CASA URUPÁ 
- 76900-288 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO PROCURADOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425 
Parte requerida: PROCURADORES: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2557, IPERON NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, 
AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS PROCURADORES: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Chamo o feito a ordem.
Tendo em vista que a parte autora passou por Perícia Médica Oficial (ID 67373205 pg 24).
Determino que as requeridas no prazo de 10 dias, junte aos autos o Laudo Médico Pericial, posto que ausente no Processo SEI (ID 
67373205).
Após, retornem os autos conclusos.
Cópia do presente serve de comunicação.
Ji-Paraná/, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7010796-29.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: TIAGO ALVES SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Ante a informação de implementação do adicional/divisor, conforme determinação ID 79054172, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, e, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado 
e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até a data da efetiva implementação do Adicional..
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7010150-48.2022.8.22.0005 AUTOR: CREUSA ARAUJO SOUSA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 10/10/2022 Hora: 08:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 



1301DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7005941-36.2022.8.22.0005 
Assunto:Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: B. & L. CONFECCOES LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAMARIS HERMINIO BASTOS, OAB nº RO8884 
Parte requerida: EXECUTADO: ROSIMEIRY MARIANO DA SILVA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009884-61.2022.8.22.0005 
Assunto:Estabelecimentos de Ensino, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Irregularidade no atendimento, Cobrança 
Parte autora: AUTOR: D. H. D. D. A. E. S. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404 
Parte requerida: REQUERIDO: U. D. E. S. D. J. 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
À parte autora incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, conforme dispõe o art. 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Destarte, intime-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando: 
a) provas do pedido de trancamento da matrícula, indicando a respectiva data (dia, mês e ano); 
b) data do pedido de retorno do autor às aulas; 
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c) declaração/comprovação que o autor foi aprovado no 4° ano (7° e 8° períodos), comprovando estar apto a cursar o 5° ano, tendo em 
vista ausência de declaração da instituição de ensino juntada aos autos. 
Por fim, deve retificar o valor da causa pelo valor da mensalidade anual das mensalidades que pretende cursar, bem como, apresentar o 
calendário do curso para aferir se ainda se encontra no prazo para a matrícula. 
Prazo: 5 dias úteis, sob de indeferimento da inicial. 
Após, conclusos para análise do pedido de liminar. 
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7005057-07.2022.8.22.0005 
Assunto:Cancelamento de vôo 
Parte autora: AUTOR: MILANIE MARTINS DE ASSUNCAO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048 
Parte requerida: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7001987-79.2022.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: LAWANE OLEIAS OLIVEIRA, CPF nº 05386905260
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA GOMES DE SOUZA SILVA, OAB nº SP403374 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se a Concessionária Requerida para juntar aos autos a análise de débito da Unidade Consumidora da parte autora (UC 20/2067861-
1).
Prazo de 10 dias.
Na sequência, intime-se a parte autora para informar todos os bens que guarnecem o imóvel, juntando, inclusive, fotografias/vídeos dos 
utensílios.
Prazo de 5 dias.
Por fim, retornem os autos conclusos para julgamento.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003806-51.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: IVANEIDE ALVES MILESKI 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, 
OAB nº RO9441, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590 
Parte requerida: REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA
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Considerando que o(a) requerente, embora intimado(a), deixou de comparecer à audiência de conciliação, bem como não justificou a sua 
ausência, EXTINGO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Em tempo, consigno que, no caso de reapresentação do mesmo pedido, o(a) autor(a) deverá arcar com as custas processuais (Enunciado 
28 do FONAJE), haja vista que acionou a máquina judiciária, sem, contudo, proceder conforme lhe impõe a lei, ou seja, comparecer 
pessoalmente à audiência de conciliação, permitindo o arquivamento dos autos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE.
,Ji-Paraná/, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7005681-56.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: JOAO HENRIQUE DALLA MARTA KMEIH 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JOAO HENRIQUE DALLA MARTA KMEIH, OAB nº RO7502 
Parte requerida: REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL 
LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7009603-76.2020.8.22.0005 
Assunto:Abono de Permanência 
Parte autora: EXEQUENTE: CLEUSA MARIA DOS SANTOS RABELO, CPF nº 13896733249, RUA I 92 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-
016 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284A 
Parte requerida: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
O executado apresentou impugnação ao Cumprimento de Sentença. Em síntese, alegou que o(a) exequente não faz jus a todos os 
períodos constantes no dispositivo da sentença (6 períodos), eis que há registro na Ficha Funcional/Mapa de Apuração de Licença-
Prêmio que apenas os períodos 2003 a 2013 não foram gozados (ID. Num. 68578910 - Pág. 2). 
Em pesquisa via internet, Licença Prêmio conceitua-se como sendo: “... benefício estatutário que o servidor faz jus a três meses de 
licença a cada cinco anos de efetivo exercício. O servidor terá direito à licença prêmio de 3 meses em cada período de 5 anos de 
exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.”. (Autor: DOURADO, Augusto. Da Licença Prêmio por Assiduidade. Portal 
do Servidor. Disponível em < http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/orientacao-de-pessoal-veja-como-funciona-licenca-premio >. Acesso 
em 27 de julho de 2022). 
No presente caso, em que pese o trânsito em julgado da sentença e o(a) exequente alegar que as questões apresentadas pelo executado 
já foram superadas na fase de conhecimento do processo, o art. 535, inc. VI, do CPC/2015, dispõe que a Fazenda Pública poderá arguir 
em impugnação à execução qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, com intuito de evitar o enriquecimento ilícito. Vejamos: 
“Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: 
(...) 
VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 
que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença. “.
Ante o exposto, para melhor análise e decisão da matéria abordada, intime-se o executado para indicar os meses de gozo do benefício, 
anexando aos autos outros documentos que possam comprovar que os períodos/quinquênios foram gozados pelo(a) exequente, tais 
como: 
a) Cópia(s) da(s) Portaria(s) mencionada(s) no Mapa de Apuração de Licença Prêmio do(a) exequente, referente(s) aos períodos/
quinquênios alegados pelo executado; 
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b) Folha de Ponto referente aos meses de gozo de cada período/quinquênio usufruído (período que deve estar em branco ou com 
observação da LP); 
c) Eventual Ficha Financeira Anual que conste pagamento (conversão em pecúnia) de período/quinquênio de licença prêmio concedido; 
d) Ainda, caberá esclarecer e comprovar a razão/motivo em que o período x a y, citado no Mapa de Apuração, restou “PREJUDICADO”. 
Prazo de 30 dias. 
Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, intime-se o(a) exequente para manifestar-se no prazo de 10 dias. 
Ainda pelo dever de boa-fé processual e evitar caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé (art. 77/78 e 
79 e ss, do CPC/2015), deverá o(a) exequente manifestar, textualmente, se ratifica ou não o constante no Mapa de Apuração apresentado 
pelo executado. 
Intimem-se.
Cópias do presente servem de comunicação. 
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7001378-96.2022.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
AUTOR: JESSICA PRUDENCIO DIAS, CPF nº 02230618245
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO MIGUEL ARAUJO PAES FREIRE, OAB nº RO11844, RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº 
RO10525 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se a Concessionária Requerida para juntar aos autos a análise de débito da Unidade Consumidora da parte autora (UC 20/449185-
8).
Prazo de 10 dias.
Na sequência, intime-se a parte autora para informar todos os bens que guarnecem o imóvel, juntando, inclusive, fotografias/vídeos dos 
utensílios.
Prazo de 5 dias.
Por fim, retornem os autos conclusos para julgamento.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010135-79.2022.8.22.0005
AUTOR: CARMINA DA SILVA LOREDO PENA, RUA PRIMEIRO DE MAIO 935, - ATÉ 544/545 DOM BOSCO - 76907-776 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR, OAB nº RO6076A
REU: BANCO PAN S.A., ALAMEDA RIO NEGRO ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
DECISÃO
Verifica-se a presença dos requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC1), uma vez que: a) os 
documentos indicam que a parte autora foi vítima de fraude, já que a referida alegou que não anuiu com nenhum contrato de empréstimo; 
b) assim, até prova em contrário, a realização de cobranças são indevidas, recomendando-se o deferimento da liminar, evitando-se 
prejuízos; c) ademais, o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte requerida, que poderá efetivas as cobranças, 
caso não seja reconhecido o direito da parte autora; d) do mesmo modo, não há perigo de irreversibilidade do provimento (artigo 300, § 
3º, do CPC/15).
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e, via de consequência, determino que a parte requerida, no prazo de 24 horas, 
a partir da ciência desta decisão, suspenda o contrato discutido nestes autos, abstendo-se de realizar atos de cobrança em relação ao 
referido, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa mensal de R$ 200,00, até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de ser 
revista caso não atenda à finalidade do instituto, além de outras medidas que assegurem o resultado prático equivalente.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar fato 
negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
ADVERTÊNCIAS (conforme Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017, Diário da Justiça de 08/06/2017, pág. 01/03):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
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IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
SEDE DO JUÍZO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA, situado na Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Bairro 
Jardim Aurélio Bernardi, em Ji-Paraná, telefone 69 – 3411 4403 (próximo à Ciretran e ao Batalhão da Polícia Militar)
Ji-Paraná/ , 23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007271-68.2022.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: S. G. MARTINS TRANSPORTES EIRELI - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA GALVAO, OAB nº RO9759 
Parte requerida: REQUERIDO: PNEUVALE DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Consta nos autos laudo técnico feito pela requerida (id. 78471452).
A parte autora, por sua vez, não apresentou documento para contrastar o laudo.
Neste juízo não se admite a realização de perícia técnica. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quando poderá apresentar laudo técnico que corrobore com as suas alegações. 
Após, conclusos.
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007952-38.2022.8.22.0005 
Assunto:Direito de Imagem, Direito de Imagem 
Parte autora: REQUERENTE: TARCISO RODRIGUES NETO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO VIEIRA DE CASTRO, OAB nº RO12261, RUAN VIEIRA DE 
CASTRO, OAB nº RO8039A 
Parte requerida: REQUERIDOS: MAURICIO DALMAGRO RIBEIRO, WILSON MORAES PEREIRA, GISLAINE FERMINO, LUIS CARLOS 
FORIGO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FABIO JOEL COVOLAN DAUM, OAB nº SC34979, ERIC VINICIUS 
KMIECZIK SOARES, OAB nº RS102797 
DECISÃO
Verifica-se que houve bloqueio de valores em nome de homônimos, razão pela qual, tendo em vista ainda as manifestações juntadas 
aos ids. 80416782, 80421531, 80417465 e 80737731, determinei o cancelamento da ordem e desbloqueio das contas, conforme anexos. 
Em relação ao requerido Luis Carlos Forigo, diante de firmes indícios de uso do CPF para criação de conta bancária fraudulenta, 
determinei a revogação do protocolo no Sisbajud, podendo a parte autora manifestar-se, no prazo de 15 dias.
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Com relação ao requerido Wilson, houve apenas bloqueio irrisório no valor de R$ 28,53, tendo sido lançado o desbloqueio, conforme 
anexo (Sisbajud 1).
Determinei, assim, novo protocolo de bloqueio, conforme anexo (Sisbajud novo), modalidade teimosinha (Maurício, Gislaine e Wilson).
Foram feitas novas consultas ao Infojud, nos CPFs informados pela parte autora, devendo a citação ser realizada nos endereços anexos. 
Proceda-se inclusão das informações pessoais dos requeridos Maurício, Gislaine e Wilson no registro do processo, conforme informações 
do Infojud anexas a presente decisão.
Citem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010232-50.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios, Intimação / Notificação, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Tutela de 
Urgência 
Parte autora: AUTOR: JOANA DARC DA SILVA COSTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO8567, ESTEFANIA SOUZA 
MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232 
Parte requerida: REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REU: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580, PROCURADORIA DO BANCO C6 
CONSIGNADO S/A 
DESPACHO
1. Promova-se a alteração da classe processual para “cumprimento de sentença”. 
2. Expeça-se alvará em favor da parte exequente, tendo em vista depósito de valor incontroverso. 
3. Fica a parte executada intimada para pagar o saldo remanescente, acrescido de multa de 10%, conforme artigo 523, § 2º, do CPC.
4. Sobrevindo pagamento, expeça-se alvará. Após, conclusos.
Int.
Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008156-87.2019.8.22.0005 
Assunto:Adicional de Periculosidade 
Parte autora: REQUERENTE: ANA MARCIA DA SILVA SOUZA, CPF nº 40835286215, RUA DOS ACADÊMICOS 383, - ATÉ 811/812 
PARQUE SÃO PEDRO - 76907-892 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON 
SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A 
Parte requerida: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Em Mandado de Segurança fora reconhecido e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao recorrente. 
Assim, posto que preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o no seu efeito devolutivo, 
nos termos do artigo 43 da Lei 9.099/1995. 
Outrossim, considerando que a parte recorrida já apresentou suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
Ji-Paraná/RO,quinta-feira, 7 de julho de 2022
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007236-79.2020.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios, Gratificação de Incentivo 
Parte autora: EXEQUENTE: MAYARA SANTOS SILVA, CPF nº 01549546244, RUA VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 1166, APTO 1 
CASA PRETA - 76907-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DALLAVALLE MERTEN, OAB nº RO6353 
Parte requerida: EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO
Ante a Certidão ID 79881706, RETIFICO o valor principal constante na DECISÃO de ID 78174979. Sendo assim, o item “1” da referida 
decisão passará a constar a seguinte redação:
1- Compulsando os autos, constato que o executado concordou com os cálculos apresentados pela exequente. Assim, HOMOLOGO-
os (Id. 63138557), sendo: R$ 1.394,12 do principal e R$ 139,41 dos honorários sucumbenciais. Consequentemente extingo o feito com 
resolução do mérito, nos termos do 487, III, “b”, do CPC/2015. 
No mais, a decisão persiste inalterada.
Copia da presente serve de comunicação.
Ji-Paraná/, 27 de julho de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000206-22.2022.8.22.0005 
Assunto:Compra e Venda 
Parte autora: AUTOR: CICERA GOMES BARBOSA, CPF nº 39055809268, RUA PEDRO PIRES DE OLIVEIRA 110 OURO FINO - 83015-
630 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077 
Parte requerida: REU: JUCELINO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 01035934205, RUA BÉLGICA 2014 JARDIM DAS SERINGUEIRAS 
- 76913-526 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Retifique-se a autuação para incluir o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN-RO no 
polo passivo da ação.
1. ID. 78515900. Por ora, desnecessário a pesquisa e busca de endereço junto ao sistema INFOJUD. Nos autos do processo n. 7003708-
88.2021.8.22.0009 há informação que o requerido, Jucelino F. da Silva, reside na Linha 06, Km 1,5, à 10000 metros da Escola Agrícola, 
Distrito de Porto Murtinho, Município de São Francisco do Guaporé/RO.
2. CITE-SE o DETRAN para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, no 
prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 9º e 7º da L.12.153/09). 
3. Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
4. Em relação ao requerido, Jucelino, encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos 
processuais de Comunicação e designação de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE. 
Cite-se e intime-se a parte requerida no endereço citado acima, nos termos da lei, bem como do Provimento Conjunto Presidência e 
Corregedoria n. 001/2017 (DJE n. 104, de 08/06/2017, pág. 01/03).
5. Intime-se a parte requerente quanto à audiência designada, advertindo-a de que a sua ausência injustificada implicará em extinção do 
feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. 
Observações da Lei n. 9.099-95 e Enunciados do Fonaje: 1) Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o 
incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil; 2) Art. 9º 
Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de 
valor superior, a assistência é obrigatória; ENUNCIADO 5 – A correspondência ou contra-3) fé recebida no endereço da parte é eficaz 
para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor; 4) ENUNCIADO 20 – O comparecimento pessoal da parte às audiências é 
obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto; 5) ENUNCIADO 141 (Substitui o Enunciado 110) – A microempresa 
e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo 
sócio dirigente (XXVIII Encontro – Salvador/BA).
6. Expeça-se o necessário.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE COMUNICAÇÃO.
Ji-Paraná/, quarta-feira, 27 de julho de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7005426-40.2018.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Saúde, Fornecimento de Medicamentos 
Parte autora: EXEQUENTE: MARIA DA APARECIDA CARDOSO MARTINS DE OLIVEIRA, RUA DA PROCLAMAÇÃO 778, - DE 757/758 
A 940/941 PRIMAVERA - 76914-694 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: EXECUTADOS: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
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DECISÃO
Cuida-se de cumprimento de sentença, em que se objetiva que o Estado de Rondônia e o Município de Ji-Paraná sejam compelidos a 
fornecerem à parte requerente o medicamentos: a) DEPAKOTE (valproato de sódio); b) ESCITALOPRAM (oxalato de escitalopram); c) 
ALPRAZOLAM; d) BUPROPIONA (cloridrato de bupropiona) portadora de TRANSTORNO DEPRESSIVO RECORRENTE (CID 10 F 33.2 
F 41.1).
Foram acostados aos informações (ID 79440378) , contemplado elaboração de Parecer Técnico Farmacêutico :
a) DEPAKOTE (divalproato de sódio) x ÁCIDO VALPRÓICO. Medicamento Depakote não é padronizado pelo SUS. Outrossim não há 
evidências medicas da inefetividade do àcido Valpróico, que é disponibilizado pelo SUS, e que de acordo conforme com nota técnica 
91499 elaborada pelo Natjus possui equivalência terapeutica ao divalproato de sódio.
“Estudo realizado por Thomas et al. 2000 no qual realizou uma revisão retrospectiva dos prontuários de pacientes que estavam tomando 
divalproato e tinham mudado para o ácido valproico, concluiu que o ácido valproico e divalproato de sódio parecem ter eficácia equivalente 
no tratamento de pacientes.
Inexiste na literatura ECR que tenha demonstrado superioridade em eficácia antiepiléptica entre as diferentes formulações, e o divalproato 
não está incluído neste Protocolo. (PCDT da Epilepsia, Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº 17 de 21/06/2018).”
Desta forma, conforme orientação do Enunciado nº 18, 29, 58 e 59 da III jornada de Direito da saúde, recomenda-se a notificação do 
judicial do médico prescritor para que preste esclarecimentos sobre a pertinência e necessidade da prescrição. Assim a continuidade da 
medida (fornecimento do medicamento) estará condicionada a comprovação, por meio de relatório médico específico, da ineficácia de 
todas as alternativas disponíveis no SUS. 
INTIME-SE o parte autora para que compareça Centro de Atenção Psicossocial para que o médico prescritor ( Dr Demétrio Cheron, 
Psiquiatra, CRM 2383), apresente a este juízo esclarecimento sobre a possibilidade de substituição do medicamento prescrito, 
pela alternativa existentes no SUS (ÁCIDO VALPRÓICO). 
Desta forma, uma vez que existem alternativas terapêuticas disponíveis no SUS, cabe ao médico assistente avaliar a possibilidade 
de adequação da prescrição. Em que pese relatório médico juntado aos autos, não há respaldo científico ou evidências medicas da 
inefetividade dos medicamentos ora citados acima para o tratamento da autora, sendo alternativas de igual eficácia clínica. 
b) Escitalopram : em que pese o fármaco não ser padronizado pelo SUS, há informação conforme ID 79440378 ( pg. 3) de que encontra-
se disponível para atendimento imediato. Desta forma determino que o Estado no prazo de 20 dias providencie a medicação ao paciente, 
sob pena de sequestro. 
“Ainda, o SUS disponibiliza, por meio do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, a Fluoxetina que representa antidepressivo 
da classe dos inibidores seletivos da receptação de serotonina (ISRS), mesma classe terapêutica do escitalopram. Assim, em princípio, 
o escitalopram é passível de substituição pela fluoxetina. Outrossim, várias classes de medicamentos disponíveis no SUS mostram 
eficácia para o tratamento da autora . Uma vez que existem alternativas terapêuticas disponíveis no SUS, cabe ao médico assistente 
avaliar a possibilidade de adequação da prescrição”. Fontes: https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/telecondutas/Telecondutas_
Ansiedade_2017033 1.pdf
c) Alprazolam: medicamento não consta de lista oficial de dispensação no SUS. No entanto conforme parecer farmacêutico (ID 79440378 
pg 3), É PADRONIZADO na Relação Estadual de Medicamentos Essenciais-RESME, Portaria nº 1927/2018/SESAU-CRH SOMENTE 
NAS APRESENTAÇÕES DE 1MG e 0,5 MG. Considerando que a dosagem prescrita em receita é de 2mg, cabe ao médico assistente 
avaliar a possibilidade de adequação da prescrição.
Outrossim, A RENAME inclui dois benzodiazepínicos, quais sejam, o Diazepan e o Clonazepan, medicamentos estes que devem ser 
disponibilizados pelo SUS em Unidades Municipais de Saúde. Todos benzodiazepínicos possuem um perfil farmacológico semelhante. 
Basicamente, a diferença entre eles relaciona-se o tempo de inicio da ação ansiolítico-hipnótica e a duração desta ação. “www.cnj.jus.br/
wp-content/uploads/conteudo/destaques/arquivo/2015/04/9bb4233f7c8facde65cd19399cfb68f9.pdf”
INTIME-SE o parte autora para que compareça ao Centro de Atenção Psicossocial para que o médico prescritor ( Dr Demétrio Cheron, 
Psiquiatra, CRM 2383), apresente a este juízo esclarecimento sobre a possibilidade de adequação com a dosagem nas apresentações DE 
1MG e 0,5 MG, ou a substituição pelos fármacos citados acima, vez que existem alternativas terapêuticas disponíveis
d) Bupropiona: “faz parte da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais-RENAME 2020, sendo padronizado no âmbito da Assistência 
Farmacêutica do Componente Estratégico. Além disso, o fármaco é padronizado na Relação Estadual de Medicamentos Essenciais-
RESME”. Desta forma determino que o Estado no prazo de 20 dias providencie a medicação ao paciente, sob pena de sequestro. 
ASSIM, considerando o disposto no enunciado nº 103 do CNJ, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO do médico Dr Demétrio Cheron, 
Psiquiatra, CRM 2383, prescritor do medicamento em favor da paciente, para que apresente a este juízo esclarecimento sobre a 
possibilidade de substituição de medicamentos prescritos, pelas alternativas existentes no SUS, bem como para que apresente 
fundamentação e evidência científica que justifique o afastamento da conclusão da CONITEC e do NATJUS
O médico prescritor deverá observar o Enunciado Nº 58 da I, II e III e Nº 103 Jornadas de Direito da Saúde do Conselho Nacional de 
Justiça.
a) intime-se o Estado de Rondônia por meio do seu Procurador-Geral via oficial de justiça plantonista de Porto Velho - Edifício Pacaás 
Novos - Av. Farquar, 2986 - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470 - Telefone: (69) 3212-9164;
b) intime-se o Secretário de Estado da Saúde via oficial de justiça plantonista de Poto Velho- Edifício Rio Machado - R. Pio XII, 2986 - 
Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470 – Fone (69) 3216-7214;
c) Intime-se o Município de Ji-Paraná, via sistema pje.
c) intime-se a parte autora, via sistema;
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná, sexta-feira, terça-feira, 23 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7000679-08.2022.8.22.0005
Classe: Petição Cível
Polo Ativo: MARIA APARECIDA NASCIMENTO FEITOSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BERTRAND DE ARAUJO ASFORA FILHO, OAB nº PB25196
Polo Passivo: DECOLAR. COM LTDA., AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº 
SP214918, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por 56h30min.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
Inicialmente, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva, pois, as requeridas integram a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, 
respondendo solidariamente por eventuais danos ao consumidor, conforme artigo 7º, parágrafo único do CDC, artigo 25, parágrafo 1° e 
artigo 18 e seguintes do mesmo códex.
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
O cancelamento do voo foi por motivos técnicos operacionais, fato que não se enquadra, por si só, como situação suficiente a rechaçar 
a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito na inicial. A empresa de transporte, ciente que sua prestação 
somente será cumprida se entregar o consumidor no horário a que se dispôs, devendo contar com meios alternativos de cumprir sua 
obrigação, visto que problemas técnicos no avião estão no eixo da objetividade do risco empresarial. É caso (fato) fortuito, contudo, 
interno, interligado à sua atividade empresarial.
Se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento, por exemplo, com o célere reparo da aeronave, para que atinja o destino no 
prazo combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa, ou, ainda, em 
aeronave reserva que, se não possui, deveria possuir, exatamente para casos como o narrado nos autos.
Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, de modo que a requerida deve 
praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de eventualidades relacionadas à 
sua atividade.
Da análise dos autos, tem-se que houve o cancelamento no retorno do voo da autora, que estava prevista para ocorrer de Juazeiro do 
Norte/CE até Porto Velho/RO, chegada no dia 08/01/2022 às 13h00, deu-se a chegada no dia 10/01/2022 às 21h30min, totalizando um 
atraso de 56 horas e 30 minutos. 
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmado tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar a 
ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Nesta hipótese, a parte autora efetivamente sofreu dano moral, por ter frustrada sua legítima expectativa em ser transportada no horário 
contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários.
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Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços por 
parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtorno que afetou sua vida privada, retirando de sua regular vivência e convivência, 
afetando seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação das requeridas ao pagamento da indenização por danos 
morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. 
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 5.000,00 para a autora suficiente a compensar e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte das requeridas.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência condeno as requeridas a pagarem a requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 23 de Agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010175-61.2022.8.22.0005 
Assunto:Análise de Crédito 
Parte autora: AUTOR: SANDRA MARIA SILVA NEVIS, CPF nº 64968049234, RUA DO JASMIN 2828, - DE 2779/2780 AO FIM SANTIAGO 
- 76901-191 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: EDER SOUZA SILVA, OAB nº RO10583 
Parte requerida: REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 486, - DE 228 A 570 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-036 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de indenização por danos morais com pedido de antecipação de tutela ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.
Todavia, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que empresa 
pública figurar como parte. Neste sentido, consabido que a CEF tem natureza jurídica de empresa pública. Logo, a Justiça Comum 
Estadual é incompetente para processar e julgar o feito.
Assim, extingo o feito, sem resolução do mérito, com escopo no art. 485, VI, do CPC/15.
Intime-se. 
Após, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 23 de agosto de 2022
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009884-61.2022.8.22.0005 
Assunto:Estabelecimentos de Ensino, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Irregularidade no atendimento, Cobrança 
Parte autora: AUTOR: D. H. D. D. A. E. S. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404 
Parte requerida: REQUERIDO: U. D. E. S. D. J. 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
À parte autora incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, conforme dispõe o art. 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Destarte, intime-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando: 
a) provas do pedido de trancamento da matrícula, indicando a respectiva data (dia, mês e ano); 
b) data do pedido de retorno do autor às aulas; 
c) declaração/comprovação que o autor foi aprovado no 4° ano (7° e 8° períodos), comprovando estar apto a cursar o 5° ano, tendo em 
vista ausência de declaração da instituição de ensino juntada aos autos. 
Por fim, deve retificar o valor da causa pelo valor da mensalidade anual das mensalidades que pretende cursar, bem como, apresentar o 
calendário do curso para aferir se ainda se encontra no prazo para a matrícula. 
Prazo: 5 dias úteis, sob de indeferimento da inicial. 
Após, conclusos para análise do pedido de liminar. 
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Ji-Paraná/23 de agosto de 2022 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JI-PARANÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 7007556-61.2022.8.22.0005
Classe : CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR (288) 
Assunto : [Injúria]
QUERELANTE : CLEONICE FERREIRA DE SOUZA (OU CLEONICE DE SOUZA CORREIA)
Advogadas : LEDAIANA SANA DE FREITAS OAB/RO 10368; ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA OAB/RO 10062
QUERELADA : SELMA DIAS FERREIRA CAMPOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da querelante mencionada acima, por intermédio da defesa constituída, da audiência preliminar designada 
nos autos supracitados para o dia 28/09/2022 às 10h00 a ser realizada por videoconferência, devendo para tanto, informar previamente 
o número de contato telefone WhatsApp do(s) participantes(s) a fim de viabilizar a chamada de vídeo pelo CEJUSC (contato telefone nº 
69 99955-9197).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7004998-19.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: EDNALDO AMORIM DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por cerca de 13h50min.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, a requerida afirmou que houve alteração na malha aérea (sem, contudo, comprovar que tal fato deu-se em decorrência de 
decretação de pandemia ou em razão de determinações da autoridade de aviação civil ou de qualquer outra autoridade ou órgão da 
Administração Pública, conforme preconiza o art. 256, § 3º, III e IV do Código Brasileira da Aeronáutica), situação que não constitui hipótese 
de excludente de responsabilidade, tratando-se, em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade exercida pela Companhia, 
portanto, não se enquadra como situação suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito 
na inicial. 
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se dispôs, 
deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação no tempo 
programado, visto que problemas dessa natureza estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. É caso (fato) fortuito, 
contudo, interno, interligado à sua atividade empresarial. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, há 
meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo a garantir o 
transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, 
de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de 
eventualidades relacionadas à sua atividade.
Da análise dos autos, tem-se que houve o cancelamento no voo do autor, que estava prevista para ocorrer de Porto Velho/RO até 
Fortaleza/CE, chegada no dia 26/01/2022 às 09h45min, deu-se a chegada no mesmo dia, porém, às 23h35min, totalizando um atraso de 
13 horas e 50 minutos. 
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmado tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar a 
ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
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ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora não sofreu grandes transtornos por culpa da requerida, em que pese a alteração injustificada do voo. Denota-
se que a Companhia Aérea Requerida envidou esforços para sanar o problema, tendo reacomodado o requerente em outro voo, sem 
prejudicar sobremaneira seu horário de chegada (atraso de 13 horas e 50 minutos).
Com efeito, não há como considerar o atraso sub examine apta a repercutir negativamente na honra, dignidade ou autoestima do 
consumidor, tratando-se o caso, a bem da verdade, de mero dissabor da vida moderna. Reconheço, por óbvio, ter havido transtorno e/ou 
aborrecimento com o atraso, todavia, não em tamanha magnitude que pudesse ensejar danos morais.
Nesse toar, ante a ausência de prova de dano moral, entendo que houve mero dissabor, ou mero descumprimento contratual, os quais 
insuficientes a ensejar indenização por danos morais, conforme já decidiu o STJ “mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou 
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral”.
Em tempo, como argumento de reforço, tem-se que a pandemia mundial trouxe efeitos deletérios ao sistema aéreo como um todo, 
exigindo do consumidor um maior nível de tolerabilidade, paciência, sensatez e ponderação. Em não sendo assim, corre-se o risco de 
colapso no sistema aéreo. Nesse sentido caminhou a legislação pátria, com a edição da Lei 14.034 de 05 de agosto de 2020.
Ao teor do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito da causa, extinguindo o processo, nos termos do 
artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010987-74.2020.8.22.0005
REQUERENTE: ZENILDE SELAU
Advogado do(a) REQUERENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXCUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se acerca do 
levantamento do RPV, bem como, a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7010135-79.2022.8.22.0005 AUTOR: CARMINA DA SILVA LOREDO PENA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO0006076A
REU: BANCO PAN S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 6 Data: 27/09/2022 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011856-03.2021.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública 
Parte autora: EXEQUENTE: LETICIA ELER DE ALMEIDA, CPF nº 98535102272, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LETICIA ELER DE ALMEIDA, OAB nº RO9453 
Parte requerida: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
O exequente peticionou informando que o executado efetuou o pagamento da RPV. 
Assim, ante o cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, inc. II, do CPC, declaro extinta a execução. 
Sem custas processuais, honorários advocatícios e reexame necessário, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigos 11 e 
27, da Lei 12.153/09. 
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJE, com trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo 
único, do CPC.
Arquivem-se.
Ji-Paraná,terça-feira, 23 de agosto de 2022.
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7010507-62.2021.8.22.0005 REQUERENTE: ALEXANDRE WILSEN
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, INDY TAYLA KOTZ COELHO - RO8885
REQUERIDO: WEMERSON OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE BARNEZE - RO2660
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
De ordem do MM Juiz Maximiliano Darcy David Deitos, designo a audiência de instrução e julgamento a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA, em razão da pandemia do novo coronavírus., conforme informações abaixo: Tipo: Instrução e Julgamento Sala: 
Gabinete do Juizado Especial Data: 27/09/2022 Hora: 10:00 Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Gabinete do Juizado Especial Data: 
14/06/2022 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÃO: Fica consignado que todas as provas serão produzidas na audiência designada, ainda que não requeridas previamente, 
podendo o(a) julgador(a) limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias (artigo 33 da Lei 9.099/1995). 
Caso a parte autora não “compareça” e não justifique a sua ausência, o processo será extinto sem julgamento do mérito. Caso a parte 
requerida não “compareça” e não justifique a sua ausência, será considerada revel, tudo conforme artigo 51, I, e artigo 20 da Lei n. 
9.099/95. 
Por fim, registra-se que as testemunhas, até o máximo de 03 para cada parte, “comparecerão” ao ato a convite do interessado, independente 
de intimação, nos termos do art. 455 do CPC. RESSALTA-SE QUE, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
AS PARTES E TESTEMUNHAS DEVERÃO FORNECER O NÚMERO DE CELULAR NOS AUTOS, OU VIA E-MAIL (jip1jegab@tjro.jus.
br) ou VIA TELEFONE (69) 3411-2934), OU, AINDA, AO OFICIAL DE JUSTIÇA QUANDO INTIMADOS POR ESSE, NO MÍNIMO, 5 DIAS 
ANTES DA AUDIÊNCIA, POIS, PRESTARÃO DEPOIMENTO POR MEIO DE CHAMADA DE VÍDEO NO APLICATIVO GOOGLE MEETS 
E/OU WHATSAPP, NO DIA E HORA DESIGNADOS. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. 
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022. 
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1ª VARA CÍVEL 

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009349-11.2017.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: E. D. H. J. D. S., ÁREA RURAL SN ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIGUEL ANGELO FOLADOR, OAB nº RO4820A
ILSON JACONI JUNIOR, OAB nº RO5643A
REU: A. S. D. S.
ADVOGADO DO REU: DAMARIS HERMINIO BASTOS, OAB nº RO8884
Valor da causa: R$ 500.000,00
DESPACHO
O requerido informa que sobreveio fato novo e pede o sobrestamento do julgamento.
Intime-se o requerido para que esclareça desde logo quais são os fatos novos que impedem o julgamento.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007082-61.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
AUTOR: JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, RUA ALCINO GUANABARA 2500, - DE 761/762 AO FIM HAUER 
- 81630-190 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO SOARES BRANDAO, OAB nº SP151545
REU: AMERICANA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E REPRESENTACOES LTDA - ME, RUA MONTE CASTELO 394, - 
DE 314 A 532 - LADO PAR JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-690 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 14.278,14
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança proposta por JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA em face de AMERICANA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E REPRESENTACÕES LTDA - ME.
A autora alega ter vendido produtos médico-hospitalares à ré, conforme mercadorias descritas na NF 73588, e que a ré descumpriu a 
obrigação de pagar as mercadorias adquiridas.
Requer a condenação da ré a pagar R$ 14.278,14 (quatorze mil duzentos e setenta e oito reais e quatorze centavos).
A petição inicial foi recebida.
A parte ré foi citada na pessoa do representante legal e não contestou (ID.67474172).
Foi decretada a revelia.
É o relatório.
DECIDO.
A ré foi devidamente citada e não ofereceu defesa, razão pela qual foi decretada a revelia (ID.73594525), com fundamento no artigo 344 
do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, “na revelia, a presunção de veracidade é relativa, de forma 
que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado se convencer da existência dos fatos 
alegados e não contestados” (AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).
A parte autora juntou notas fiscais assinadas que comprovam a existência de relação jurídica e do crédito.
A parte ré não comprovou o pagamento, tampouco ofereceu defesa, e tendo a parte autora comprovado o crédito através da prova escrita 
juntada, a procedência se impõe.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e o faço para condenar a ré a pagar a quantia de R$ 14.278,14 (quatorze mil duzentos 
e setenta e oito reais e quatorze centavos), corrigida monetariamente e com juros de 1% (um por cento) ao mês a partir do ajuizamento 
da presente demanda, uma vez que na fixação foi considerado montante atualizado (EDRESP 194.625/ SP, publicado no DJU em 
05.08.2002, p. 0325). Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,I, do Código de Processo Civil.
Condeno a ré em custas e honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
Publique- se e Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7010170-39.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: MARCIO GARCIA DA SILVA, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO, OAB nº RO2084A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO
O autor é proprietário de quase cem hectares de terra em região extremamente valorizada.
Não foram anexados documentos que comprovem a insuficiência de recursos financeiros para pagar as custas processuais, não bastando 
a mera declaração.
Junte documentos que efetivamente comprovem a hipossuficiência ou recolha as custas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001975-02.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALVARO ALAIM HOFFMANN
Advogado do(a) REQUERENTE: KARINA DALLAVALLE MERTEN - RO6353
EXCUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte EXEQUENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008062-71.2021.8.22.0005
Classe: Despejo
Assunto: Rescisão / Resolução
AUTOR: ELIZABETH RODRIGUES GOES, AVENIDA CORONEL TEIXEIRA 5803 5803 PONTA NEGRA - 69037-900 - MANAUS - 
AMAZONAS
ADVOGADO DO AUTOR: DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561
REU: OLIMPIO CHAVES NETO, RUA CLÓVIS ARRAES 1929, - DE 1275 A 1445 - LADO ÍMPAR CASA PRETA - 76900-045 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº RO2634
Valor da causa: R$ 34.194,74
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança de alugueres c/c pedido de desocupação de imóvel proposta por ELIZABETH RODRIGUES GOES em face 
de OLIMPIO CHAVES NETO.
Alega ter firmado contrato de locação residencial com o réu, o qual deixou de adimplir os aluguéis desde 28 de janeiro de 2020.
Requer seja concedida a liminar para desocupação do imóvel e a condenação do réu a pagar todos os aluguéis em atraso desde 
28/01/2020, com juros, correção monetária e multa contratual, que totalizam R$ 20.532,19 (vinte mil quinhentos e trinta e dois reais e 
dezenove centavos) referentes a 21 (vinte e um) aluguéis.
A petição inicial foi recebida e designada audiência de conciliação.
A parte ré foi citada e intimada da audiência.
Não houve acordo na audiência de conciliação.
O réu deixou transcorrer o prazo sem oferecer contestação.
A parte autora desistiu do pedido liminar para desocupação do imóvel.
A desistência foi homologada e decretada a revelia (ID.69180782).
A autora não manifestou interesse na produção de outras provas.
É o relatório.
DECIDO.
O réu foi devidamente citado e não ofereceu defesa, razão pela qual foi decretada a revelia (ID.69180782), com fundamento no artigo 344 
do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
A parte autora juntou o contrato de locação e a notificação extrajudicial que comprovam a existência de relação jurídica e do crédito.
O réu não comprovou o pagamento, tampouco ofereceu contestação no prazo legal.
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e o faço para condenar o réu a pagar a quantia de R$ 20.532,19 (vinte mil quinhentos e 
trinta e dois reais e dezenove centavos), corrigida monetariamente e com juros de 1% (um por cento) ao mês a partir de 17/08/2021, uma 
vez que na fixação foi considerado montante atualizado até esta data (EDRESP 194.625/ SP, publicado no DJU em 05.08.2002, p. 0325).
Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,I, do Código de Processo Civil.
Condeno o réu a pagar custas e honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se e Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009490-54.2022.8.22.0005
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: LEANDRO BOCALON MARTINS
Advogado do(a) DEPRECANTE: LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA - MS24325
REPRESENTADO: DANILO DO NASCIMENTO SANTOS
INTIMAÇÃO 
De ordem do MM. juiz, fica a parte DEPRECANTE intimada para manifestar-se acerca da diligência negativa do oficial de justiça, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Deverá, em sendo o caso, apresentar o endereço completo e atualizado 
da parte DEPRECADA. 
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
MARIA GABRIELLA DANTAS FERREIRA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008935-37.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. D. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ANDRELINO DE OLIVEIRA SANTOS NETO - RO9761
REU: E. D. R.
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, para ciência e manifestação acerca do Despacho ID-
79766244. 

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008441-46.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: CELIO BENEDITO MARTINS, RUA ONDA VERDE 3861 JORGE TEIXEIRA - 76912-641 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA MARCON JACONI, OAB nº RO10942
DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS, OAB nº RO6979
REU: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS 
E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO, AFONSO PENA 2790, - DE 2554 A 3592 - LADO PAR CENTRO - 79002-075 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
Valor da causa: R$ 15.000,00
SENTENÇA
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos morais proposta por CELIO BENEDITO MARTINS em face de 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E 
OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIÃO MS/TO, PABLO PEDRO RETAMERO e HENILES PEDRO DA SILVA.
Alega que é proprietário do veículo CAMIONETE FIAT/STRADA TREK CE FLEX, 2008/2009, PLACA NEA 6509, RENAVAM 991694856, 
COR PRETA, e que foi impedido de transferi-lo para seu nome em razão de um gravame de alienação fiduciária incluído pela ré.
Alega que não vendeu o veículo nem possui qualquer relação jurídica com a ré e pugna pela baixa do registro da alienação fiduciária e 
condenação da requerida a pagar R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais.
A Petição inicial foi recebida.
A ré COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS 
E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIÃO MS/TO contestou alegando que o autor procurou a cooperativa para financiar o veículo, tendo a 
colaboradora aprovado e lançado a operação no sistema de forma legitima. Pugna pela improcedência dos pedidos.
O autor firmou acordo com os réus PABLO PEDRO RETAMERO e HENILES PEDRO DA SILVA.
O acordo foi homologado e os réus Pablo e Heniles foram excluídos do polo passivo.
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O autor impugnou a contestação.
O processo continuou em relação à COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL.
O processo foi saneado e fixados os pontos controvertidos.
O autor pugnou pela oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da ré.
As provas pleiteadas pelo autor foram indeferidas e decorreu o prazo sem interposição de recurso.
É o relatório.
DECIDO.
A controvérsia cinge-se em torno da existência de relação jurídica e na regularidade da conduta da ré.
O gravame é o registro de que o automóvel está sendo usado como garantia de um financiamento que ainda não foi totalmente pago. Isso 
faz com que não seja possível comercializar o veículo.
A parte autora apresentou cópia do documento do veículo em que consta a inclusão do gravame pela ré e vinculada ao nome de HENILES 
PEDRO DA SILVA, que não é proprietário do veículo.
Competia à ré provar a regularidade da inclusão do gravame por meio de documentos, tais como o contrato de financiamento em que o 
veículo foi dado em garantia, o CRLV e a autorização de transferência assinados pelo comprador e vendedor/proprietário do veículo, o 
que não ocorreu, de forma que ficou caracterizado a irregularidade na inclusão do gravame.
DO DANO MORAL.
Foi comprovado que a parte ré foi responsável pela indevida inclusão de gravame no veículo do autor, o que causou transtornos em razão 
da impossibilidade de transferência.
O valor da indenização deve ser razoável, expressivo e não apenas simbólico, posto que tal medida também tem como escopo desestimular 
o ofensor a fim de que não reincida a ofensa.
Sopesando o abalo suportado pelo autor, e também que a indenização pelo dano moral deve revestir-se de caráter inibidor e compensatório, 
fixo o dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, e o faço para:
1. Determinar que ré exclua o registro de alienação fiduciária do veículo CAMIONETE FIAT/STRADA TREK CE FLEX, 2008/2009, PLACA 
NEA-6509, RENAVAM 991694856, COR PRETA, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia 
de descumprimento.
2. Condenar a ré a pagar R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, com atualização monetária segundo 
tabela prática do TJRO a partir desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% a.m a contar da citação. (art. 405 do CC).
Extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC.
Embora parcialmente procedente a pretensão do requerente, o resultado não excedeu de forma exorbitante o pedido inicial, sendo o caso 
de se aplicar a súmula 326 do STJ, “Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial 
não implica sucumbência recíproca”, de forma que a requerida arcará com os efeitos da sucumbência.
Dessa forma, condeno a ré a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor atribuído à condenação, na 
forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000613-96.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Material
AUTORES: SUELI TEREZINHA BIANCHINI, RUA RIO NEGRO 119, - ATÉ 148/149 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-747 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, ISALDINO BIANCHINI, RUA RIO NEGRO 119, - ATÉ 148/149 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-747 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E
REU: S.A.CAPITAL BRAZIL S/A, RUA TEIXEIRA 352, 4 ANDAR, ED. ESPELHO DO LAGO TABOÃO - 12916-360 - BRAGANÇA 
PAULISTA - SÃO PAULO, PRONEI PROMOTORA DE NEGOCIOS LTDA - ME, RUA IRMÃO GERALDO 151, CONJ. 302 SALGADO 
FILHO - 94020-110 - GRAVATAÍ - RIO GRANDE DO SUL, UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, RUA VINTE E CINCO DE 
JULHO 1037, - DE 681/682 AO FIM RIO BRANCO - 93310-251 - NOVO HAMBURGO - RIO GRANDE DO SUL
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 47.242,98
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade cumulada com Indenização por Danos Materiais com pedido de tutela antecipada proposta 
por ISALDINO BIANCHINI e SUELI TEREZINHA BIANCHINI em face de UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, PRONEI 
PROMOTORA DE NEGOCIOS LTDA - ME e S.A. CAPITAL BRAZIL S/A.
Os requerentes afirmam que investiram R$ 45.041,95 (quarenta e cinco mil e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos) na 
plataforma Unick Academy. Relatam que a empresa prometia investir o dinheiro no mercado financeiro de criptomoedas, com a obrigação 
de remunerar os requerentes e prometendo juros diários de 1,3% a 1,8% para os investimentos realizados.
Alegam que após os depósitos a empresa UNICK teve as atividades suspensas e os proprietários foram acusados de crimes relacionados 
à “pirâmide financeira”, e os requerentes não tiveram mais acesso ao dinheiro depositado.
Requerem a anulação do negócio jurídico, a devolução do valor investido, e a concessão de medida liminar para bloqueio de ativos 
financeiros nas contas bancárias dos requeridos.
A inicial foi recebida, concedida a medida liminar e determinada a citação dos requeridos.
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A tentativa de bloqueio de ativos financeiros restou infrutífera.
A requerida S.A. CAPITAL LTDA foi citada pessoalmente e não apresentou contestação.
Esgotadas as tentativas de citação pessoal, as requeridas UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA e PRONEI PROMOTORA 
DE NEGOCIOS LTDA - ME foram citadas por edital.
Foi nomeada a Defensoria Pública para atuar como Curadora Especial das requeridas citadas por edital, tendo contestado por negativa 
geral.
O processo foi saneado e fixados os pontos controvertidos.
Não houve interesse na produção de outras provas.
É o relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Os requerentes foram vítimas de uma prática ilegal rotulada como “pirâmide financeira” que funciona mediante adesão de interessados, 
sob a falsa promessa de lucro rápido aos seus investidores e associados, os quais, na busca de obtenção desses ganhos, compram 
vários planos de rendimentos, como ocorreu com os requerentes.
A requerida S.A. CAPITAL LTDA foi devidamente citada, entretanto, não ofereceu defesa, razão pela qual foi decretada a sua revelia, 
com fundamento no artigo 344 do Código de Processo Civil o qual dispõe que “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Cumpre destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, “na revelia, a presunção de veracidade 
é relativa, de forma que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado se convencer 
da existência dos fatos alegados e não contestados” (AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).
As demais requeridas foram citadas por edital e a Defensoria Pública contestou por negativa geral.
É certo o fato de que não se aplica os efeitos da presunção de veracidade pela ausência de impugnação específica apresentada pela 
curadora especial; porém, no caso vertente a improcedência dos pedidos dependeria da comprovação de restituição dos valores pagos 
pelos requerentes ou do adimplemento contratual, o que não ocorreu.
Os requerentes juntaram prova documental comprovando as aplicações financeiras realizadas.
O Código Civil prevê em seu artigo 389: “Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado”.
Demonstrado o descumprimento contratual, as requeridas devem reparar os danos suportados pelo consumidor por estar demonstrada 
a conduta fraudulentas.
III. DISPOSITIVO
Ante ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos dos requerentes ISALDINO BIANCHINI e SUELI TEREZINHA BIANCHINI, e o faço 
para CONDENAR as requeridas UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, PRONEI PROMOTORA DE NEGOCIOS LTDA - ME 
e S.A. CAPITAL BRAZIL S/A, solidariamente, a restituírem aos requerentes a quantia de R$ 47.242,98 (quarenta e sete mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), corrigida monetariamente desde o efetivo desembolso, e com juros de mora de 1% ao 
mês a partir da citação. Extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno as requeridas, solidariamente, a pagarem custas processuais e honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002198-52.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: MARIA DE LOURDES MACEDO, RUA IMBURANA 1142, - DE 1013/1014 A 1164/1165 JORGE TEIXEIRA - 76912-689 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS, OAB nº RO10591
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO N 100, 9 andar, ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Valor da causa: R$ 18.402,61
DESPACHO
Intime-se eletronicamente - e-mail: claudio.silva@farol.edu.br - o perito para que junte o laudo pericial.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011897-67.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXCUTADO: CANAÃ INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA e outros (2)
Advogados do(a) EXCUTADO: EDILSON STUTZ - RO309-B-B, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO0001112A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007925-89.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. F. F. C. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DALMAN CANDIDO PEREIRA - RO7121
Advogado do(a) AUTOR: DALMAN CANDIDO PEREIRA - RO7121
REU: F. C. C.
Intimação AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença : “[Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e o faço para condenar o 
réu a pagar alimentos ao autor, no percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário-mínimo vigente. Extingo o processo 
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 6º, IV, da Lei 3.896/2016.
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, os quais arbitro em 10% do valor atribuído à causa.Em que 
pese o pedido não ter sido acolhido no percentual almejado, esclareço que o STJ possui entendimento no sentido de que a fixação de 
alimentos em valor inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. Isso porque, entende-se que o pedido inicial da 
verba alimentar é meramente estimativo. A propósito: RECURSO ESPECIAL Nº 1948314 - MG (2021/0213467-1) DECISÃO Cuida-se de 
recurso especial interposto por L V, fundado na alíneas a e c do permissivo constitucional, em face do acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (fl. 1.285): DIREITO PROCESSUAL CIVIL -DIREITO DE FAMÍLIA - APELAÇÕES 
-AÇÃO DE ALIMENTOS -TEMPESTIVIDADE -AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -INOCORRÊNCIA - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - 
DECLARAÇÃO DE POBREZA - SITUAÇÃO QUE INDICA CAPACIDADE DA PARTE DE CUSTEAR O PROCESSO SEM PREJUÍZO DO 
PRÓPRIO SUSTENTO - INEXISTÊNCIA -FILHO MENOR - CAPACIDADE DO ALIMENTANTE - REDUÇÃO -POSSIBILIDADE - 
PRELIMINARES REJEITADAS -RECURSOS PROVIDOS EM PARTE.- Não há como falar em intempestividade, quando interposto o 
recurso dentro do prazo legal.- Quando a sentença preenche os requisitos mencionados no artigo 489 do Código de Processo Civil, 
estando presentes, de forma clara e objetiva, as razões de convencimento, não há como falar em nulidade por falta de fundamentação. 
- O artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil são claros ao estabelecer que o benefício da gratuidade de justiça deve ser 
concedido àquele que se declarar incapaz do custeio das despesas processuais, sendo que o indeferimento do pedido só se justifica 
quando houver, nos autos, elementos que descaracterizem o alegado estado de hipossuficiência econômica, o que não ocorre no presente 
caso.- O valor da pensão deve ser fixado com base na necessidade de quem pede e na capacidade de quem deve pagar, de forma que 
os alimentos devem ser reduzidos quando não há prova de que o alimentante tenha rendimentos que lhe permitam arcar com o montante 
fixado na sentença. Embargos de declaração opostos e rejeitados na origem (fls. 1.340-1.344) Nas razões de recurso especial (fls.1.352-
1.355), a parte insurgente aponta, além de divergência jurisprudencial, ofensa aos arts. 1.694 do Código Civil e 86, parágrafo único, do 
CPC, sustentando que a fixação dos alimentos, no caso, não observou o trinômio necessidade-possibilidade-proporcionalidade, porquanto 
o valor fixado foi inferior a possibilidade do alimentante e o fato de a pensão ter sido fixada em valor menor que o pleiteado na inicial não 
implica sucumbência recíproca. Contrarrazões às fls. 1.411-1.420. Admitido o recurso especial na origem (fls. 1.425-1.427), ascenderam 
os autos a esta egrégia Corte de Justiça. Instado, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do reclamo (fls. 1.441-
1.448). É o relatório. Decido. A irresignação merece parcial provimento. 1. Cinge-se a controvérsia recursal acerca da proporcionalidade 
dos alimentos fixados no caso sub judice. A parte recorrente aponta violação ao art. 1.694 do Código Civil e sustenta que a fixação dos 
alimentos, no particular, não observou o trinômio necessidade-possibilidade-proporcionalidade. O Tribunal de origem, ao analisar a 
controvérsia, assim decidiu (fls. 1.296- e-STJ): Sendo assim, repito, a parte autora não provou ser o réu capaz de lhe prestar os alimentos 
pretendidos, no montante de 6,84 salários mínimos, nem no valor de 3 salários mínimos, conforme fixado na sentença; não havendo como 
se falar em majoração da obrigação alimentar fixada. Não se pode decidir com base em suposições, ou naquilo que se acredita que 
ocorra. É indispensável a prova. De acordo com a declaração de imposto de renda do réu (documento de ordem eletrônica nº. 97), juntada 
aos autos, o mesmo, no ano calendário-2017, auferiu, aproximadamente, R$5.240,76, mensais líquidos, como servidor público, junto ao 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais; R$1.670,19, mensais líquidos, como professor do Instituto de Ensino Superior de Contagem; e 
R$445, anuais líquidos, na Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro. O réu também demonstrou que possui outros dois filhos 
menores (documentos de ordem eletrônica nºs. 103, 217, 218 e 251). No entanto, reconhece que sua atual esposa, mãe dos seus outros 
filhos menores, contribui para a manutenção do lar e dos filhos em comum. Assim, tendo em vista a situação financeira do réu, comprovado 
nos autos, e o fato dele possuir outros dois filhos menores (documentos de ordem eletrônica nºs. 103, 217, 218 e 251), entendo ser 
razoável a fixação da pensão alimentícia, devida ao autor, em 20% dos rendimentos líquidos do réu, auferidos em todas as suas atividades 
profissionais. Destaca-se que valor inferior não atende ao binômio necessidade/possibilidade, e viola o princípio da igualdade entre os 
filhos. Valendo ressaltar, ainda, que os alimentos devem ser vinculados aos ganhos do alimentante, o que facilita a manutenção da 
proporcionalidade, e dificulta a perda de capacidade de pagamento em decorrência do transcurso de tempo. Ou seja, se o recebe 
vencimentos como servidor público, professor universitário, e palestrante da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, não há 
razão para vinculação da obrigação ao valor do salário mínimo. O mais razoável e recomendável, em tais casos, é estabelecer o valor da 
obrigação em percentual dos ganhos líquidos do prestador de alimentos. Afinal, se os alimentos são fixados em percentual dos rendimentos 
líquidos do alimentante, como no caso, a eventual redução ou majoração na capacidade contributiva deste, ou seja, a redução ou a 
majoração de rendimentos, refletirá, automaticamente, na pensão alimentícia. No mais, é importante deixar claro também que o fato de o 
réu possuir empréstimos descontados em folha de pagamento não reflete no valor fixado a título de pensão alimentícia, porque o 
rendimento líquido corresponde ao rendimento bruto, com desconto, tão somente, de eventual imposto de renda e contribuição 
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previdenciária. Nota-se, também, que integram a base de cálculo dos alimentos todas as parcelas de natureza salarial; excluindo-se, 
assim, as verbas indenizatórias. Lembro, ainda, que o genitor não pode contribuir sozinho para o sustento do seu filho, devendo a genitora 
também contribuir, na medida da sua possibilidade; o que, no caso, se mostra possível, tendo em vista que a mesma também exerce 
atividade laborativa, e conforme demonstrado, nos autos, como Advogada -Planejamento Tributário da Fundação Renova, e Interventora 
Judicial -Gestora Interina da Fundação Israel Pinheiro (documentos de ordem eletrônica nº. 22, 78, 100, e 226), e possuindo notória 
especialização, aufere, mensalmente, aproximadamente R$12.000,00, ou seja, mais do que o alimentante. Como se verifica, o Tribunal 
de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, reduziu o valor dos alimentos fixados, em razão da capacidade 
financeira do alimentante, ante as particularidades do caso concreto. Com efeito, para derruir as conclusões contidas no decisum recorrido 
e acolher o inconformismo recursal no sentido de aferir a proporcionalidade dos alimentos fixados, segundo as razões vertidas no apelo 
extremo, seria imprescindível o revolvimento dos elementos fático-probatórios, providência que esbarra no óbice da Súmula 7 desta 
Corte. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. AÇÃO 
REVISIONAL E EXONERATÓRIA DE ALIMENTOS. CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE. REVISÃO DO BINÔMIO 
NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 1. A jurisprudência desta egrégia Corte Superior firmou a 
orientação de que a pensão entre ex-cônjuges não está limitada somente à prova da alteração do binômio necessidade-possibilidade, 
devendo ser consideradas outras circunstâncias, como a capacidade potencial do alimentado para o trabalho e o tempo decorrido entre 
o início da prestação alimentícia e a data do pedido de desoneração. 2. Aplica-se a Súmula 7 do STJ quando o acolhimento da tese 
defendida no recurso especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 3. Agravo interno não 
provido. ( AgInt no AREsp 1130302/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 17/09/2018) 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
CUMULADA COM PARTILHA DE BENS, ALIMENTOS PROVISÓRIOS, GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. 1. ALEGAÇÃO 
DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DOS ALIMENTOS FIXADOS NA SENTENÇA, EM RAZÃO DO 
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DO ALIMENTANTE, ADSTRITA AOS LIMITES ALI REFERIDOS. 2. 
PRETENSÃO DE RESTABELECER, A TÍTULO DE ALIMENTOS, O PERCENTUAL SOBRE O VENCIMENTO DO ALIMENTANTE 
FIXADO NA SENTENÇA, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE TAL QUANTIA ATENDERIA AO BINÔNIMIO “NECESSIDADE E POSSIBILIDADE”. 
JUÍZO REALIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS, QUE NÃO COMPORTA 
ALTERAÇÃO NA PRESENTE VIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. 3. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. (...) 2. As alegações expendidas pela parte recorrente quanto à extensão da possibilidade do alimentante e da 
necessidade do alimentado, em juízo de proporcionalidade na fixação dos alimentos, em absoluta contrariedade à conclusão adotada 
pelo Tribunal de origem, lastreada nos elementos fático-probatórios, não merecem acolhimento, em atenção ao enunciado n. 7 da Súmula 
do STJ. 3. Agravo interno improvido. ( AgInt no AREsp 1716132/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 19/10/2020, DJe 26/10/2020) AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO. 
ALIMENTOS ENTRE EX-CÔNJUGES. CARÁTER TRANSITÓRIO. POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE INALTERADA. INCAPACIDADE 
LABORAL DA ALIMENTADA RECONHECIDA. 1. Assente o entendimento jurisprudencial de que os alimentos devidos entre ex-cônjuges 
têm caráter excepcional e transitório, salvo quando presentes particularidades que justifiquem a prorrogação da obrigação alimentar, tais 
como a incapacidade laborativa, a impossibilidade de inserção no mercado de trabalho ou de adquirir autonomia financeira. 2. Diante das 
peculiaridades fáticas delineadas pelas instâncias ordinárias, justifica-se o afastamento excepcional da transitoriedade da obrigação 
alimentar. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. ( AgInt no REsp 1911218/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/06/2021, DJe 08/06/2021) Inafastável, portanto, o teor da Súmula 7 do STJ. Registra-se, por fim, que, 
consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto 
pela alínea a quanto pela alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. Precedentes: AgInt no REsp 1765794/PR, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/10/2020, DJe 12/11/2020; AgInt no REsp 1886167/SP, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 22/10/2020; AgInt no AREsp 1609466/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 23/09/2020. 2. No tocante a sucumbência o Tribunal estadual assinalou (fls. 1.298): 
Ante o exposto, dou parcial provimento à primeira apelação, para fixar a obrigação alimentar em 20% dos rendimentos líquidos do réu, 
auferidos em todas as suas atividades profissionais, e para estabelecer que as custas e os honorários advocatícios estabelecidos na 
sentença serão devidos na razão de 50% para cada parte, ficando suspensa a exigibilidade em relação ao autor, por estar amparado pela 
gratuidade da justiça; e, parcial provimento à segunda apelação, para reconhecer que o documento de ordem eletrônica nº. 229 (ID 
87835223) não se cuida de documento novo; e, para excluir da sentença a fixação do termo inicial da obrigação fixada, nos termos do 
artigo 13, parágrafo 2º, da lei 5.478/68. Custas recursais, 50% para cada parte, suspensa a exigibilidade, como já destacado. Em razão 
da sucumbência recursal, majoro os honorários advocatícios fixados na sentença para R$4.000,00, na forma do artigo 85, parágrafo 11, 
do Código de Processo Civil. O STJ possui entendimento no sentido de que a fixação de alimentos em valor inferior ao postulado na inicial 
não implica sucumbência recíproca, visto que o pedido inicial da verba alimentar é meramente estimativo. A propósito: CIVIL. PROCESSUAL 
CIVIL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. INCLUSÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELO DEVEDOR A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO EM 
LUCROS E RESULTADOS - PLR - NOS ALIMENTOS FIXADOS EM PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA 
INDENIZATÓRIA DA PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E RESULTADOS. VERBA DE CARÁTER EVENTUAL E QUE DEPENDE DO 
SUCESSO EMPRESARIAL DO EMPREGADOR. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO OU DA REMUNERAÇÃO HABITUAL. CRITÉRIOS 
PARA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS. EXAME INICIAL DA QUESTÃO NA PERSPECTIVA DO ALIMENTADO. BUSCA DO VALOR IDEAL, 
OBSERVADAS AS SUAS NECESSIDADES E CONTEXTO SOCIAL E ECONÔMICO. EXAME SUBSEQUENTE NA PERSPECTIVA DO 
ALIMENTANTE E DE SUAS POSSIBILIDADES DE ADIMPLIR O VALOR IDEAL. CORRELAÇÃO EXATA ENTRE NECESSIDADE E 
POSSIBILIDADE QUE TORNA DESNECESSÁRIA A INCLUSÃO DA PLR NA BASE DE CÁLCULO DOS ALIMENTOS. INEXISTÊNCIA 
DE CORRELAÇÃO EXATA ENTRE NECESSIDADE E POSSIBILIDADE QUE, TODAVIA, AUTORIZA A INCLUSÃO DA PLR NA BASE 
DE CÁLCULO DOS ALIMENTOS, A FIM DE QUE EFETIVAMENTE SE OBTENHA O VALOR IDEAL INICIALMENTE VERIFICADO. 
PEDIDO DE ALIMENTOS. ACOLHIMENTO EM VALOR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL 
DO DEVEDOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. 1- Ação distribuída em 06/09/2018. Recurso especial 
interposto em 24/10/2019 e atribuído à Relatora em 13/02/2020. 2- O propósito recursal é definir: (i) se o valor percebido pelo alimentante 
a título de participação nos lucros e resultados deve ser incluído à prestação alimentar fixada em percentual sobre a remuneração; (ii) se 
o acolhimento do pedido de alimentos em valor menor do que o pleiteado na petição inicial acarreta a existência de sucumbência 
recíproca. (...) 9- Julgado procedente o pedido de alimentos, ainda que em valor menor do que aquele pleiteado na petição inicial, não há 
que se falar em sucumbência recíproca, mas, sim, em condenação do réu ao pagamento integral das custas e honorários sucumbenciais. 
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Precedentes. 10- O provimento do recurso especial por um dos fundamentos torna despiciendo o exame dos demais suscitados pela 
parte (na hipótese, divergência jurisprudencial). Precedentes. 11- Recurso especial conhecido e parcialmente provido em menor extensão. 
( REsp n. 1.861.560/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2020, DJe 02/03/2021.) PROCESSUAL 
CIVIL E CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PENSÃO. NECESSIDADE. SÚMULA 
7 DO STJ. VALOR DOS ALIMENTOS MENOR QUE O PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO-REALIZAÇÃO DO COTEJO ANALÍTICO. 1. Inexiste irregularidade a ser elucidada na via dos embargos de 
declaração se o acórdão embargado manifesta-se de modo claro e objetivo quanto à matéria submetida à apreciação da Corte. 2. Não há 
como conhecer de recurso especial quando a controvérsia reclama o reexame de elementos fático-probatórios presentes nos autos, a 
teor do óbice da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. A fixação de valor a título de alimentos inferior ao postulado na inicial não 
implica sucumbência recíproca. 4. Não há como conhecer de recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não-realização 
do devido cotejo analítico e a conseqüente ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o 
paradigma. 5. Agravo regimental desprovido. ( AgRg no Ag n. 1.075.624/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 15/06/2009.) Desse modo, o acórdão estadual merece reparo , pois o fato do valor da pensão ser 
inferior ao requerido na petição inicial não configura sucumbência recíproca, devendo os encargos sucumbenciais serem carreados na 
integralidade à parte contrária. 3. Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial pra reformar em parte o acórdão recorrido 
e reconhecer sucumbência total da parte recorrida. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 08 de outubro de 2021. MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator. (STJ - REsp: 1948314 MG 2021/0213467-1, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Publicação: DJ 04/11/2021).Publique-se. 
Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se com baixa.Ji-Paraná/RO, 22 de julho de 2022.Jose Antonio Barreto.Juiz de Direito].

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005766-42.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Urgência
AUTOR: EDIMAR VIEIRA DE SOUZA, RUA RIO JARU, - ATÉ 641/642 DOM BOSCO - 76907-784 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI, OAB nº RO9746
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 188.000,00
DESPACHO
O orçamento do profissional que indicou a necessidade do procedimento não será considerado em razão das questões apontadas pelo 
Estado de Rondônia.
Em relação ao segundo orçamento não há como ser aceito sem detalhamento dos itens que serão cobrados, visto tratar-se de dinheiro 
público.
Para efetivação do sequestro o autor fica intimado a apresentar orçamento onde conste todos os itens, ressalvados, por evidente, 
despesas decorrentes de situações imprevistas e que deverão ser devidamente comprovadas.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009993-75.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Oferta e Publicidade, 
Irregularidade no atendimento
AUTOR: MARIA LUIZA BORGES AMARILHA, RUA MATO GROSSO 892, APARTAMENTO 01 URUPÁ - 76900-178 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:
DESPACHO
Determino à CPE que agende audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS, por teleconferência.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência 
designada, intimando-a para participar do ato, bem como para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do primeiro dia útil seguinte ao dia audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de serem presumidas verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, do CPC).
Os conciliadores da CEJUSC deverão, complementar a qualificação da parte que comparecer ao ato.
Intime-se a parte autora por meio de seus advogados, via PJe;
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do CPC.
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Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, retornem conclusos.
Não havendo acordo, a parte autora deverá ser intimada para complementar as custas iniciais, no prazo de 5 (cinco) dias, também 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da audiência, sob pena de extinção.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
1. As partes devem estar disponíveis no dia e horário agendados, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação.
2. As partes deverão fornecer um número de telefone com aplicativo whatsapp, atualizado, para que possa ser realizada a audiência por 
esse meio.
3. Reforço que o telefone disponibilizado pelo servidor do Tribunal de Justiça tem finalidade única e exclusiva para realização da audiência 
conciliatória, ficando vedado o contato por esse meio para finalidades diversas e fora do horário de expediente, ainda que processuais.
4. A parte deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Google 
Meet de seu celular ou do computador, a partir do link https://wa.me/556984066074 (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
5. Deverá informar nos autos o número do telefone com WhatsApp ou e-mail para acesso ao Google Meet, cujos aplicativos deverão estar 
atualizados.
6. A parte ou testemunha deverá estar disponível, assim como o aparelho de telefone disponível durante o horário da audiência, e desde 
meia hora antes, para atender as ligações de Servidores do Poder Judiciário (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
SERVE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA A PARTE REQUERIDA.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: MAURI CIECHORSKI CPF: 283.994.202-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7006174-38.2019.8.22.0005
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:ADALTO CARDOSO SALES CPF: 286.284.202-82, ALESSANDRO SANTOS RODRIGUES CPF: 672.397.902-82, CLEITON 
CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO CPF: 855.784.102-78
Requerido: LUCAS JOSE MARQUES CPF: 948.543.862-15, MAURI CIECHORSKI CPF: 283.994.202-04, RONALDO CIECHORSKI 
CPF: 657.535.422-04
DECISÃO ID 54098205: “(...)Isso posto, determino à CPE que proceda com o desentranhamento do mandado para nova tentativa de 
comunicação, nos moldes requeridos.Restando mais uma vez frustrada a diligência, fica deferida a citação editalícia, nos termos do art. 
256 e art. 257, III do CPC, devendo a CPE providenciar o necessário.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 18 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000717-05.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THYARA CUSTOR SILVA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO ALVES DE SOUZA - RO11958, MARIA DA PENHA MARGON DELARMELINA - RO8693
REU: DELMA VIEIRA LIMA DE PAULO e outros
Advogados do(a) REU: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA - RO9276, MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA - RO7007
Advogados do(a) REU: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA - RO9276, MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA - RO7007
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012890-81.2019.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES - RO0001706A
EXECUTADO: HUGO LEONARDO CURADO VIEIRA DE REZENDE
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009798-90.2022.8.22.0005
Classe: Petição Cível
Assunto:Direito de Imagem
REQUERENTE: LPJ AUTOMOVEIS LTDA., AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3682, - DE 3250 A 4654 - LADO PAR FLÓRIDA - 76914-
650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA ANITA DE SOUSA SULZBACH, OAB nº RO6315A
REQUERIDOS: MONIQUE COUTO BLOG, NEUSA MARINA MOREIRA MARIANO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:
DESPACHO
Em que pese a afirmação de que os vídeos são ofensivos e prejudica a imagem da requerente, nada vi neles que ultrapasse os limites de 
uma simples reclamação de uma consumidora em relação a um serviço prestado pela requerente.
Não há, por exemplo, afirmações para que as pessoas não procurem ou desconfiem dos serviços da requerente.
Caso posteriormente se demonstre o ânimo de injuriar/difamar, nada impede que essa decisão seja revista, mas, momentaneamente, 
indefiro a antecipação da tutela de urgência em razão da ausência de elementos que gerem convicção quanto à plausibilidade do direito.
Determino à CPE que agende audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS, por teleconferência.
Citem-se as requeridas por meio eletrônico, observados os endereços indicados na inicial, para conhecimento da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, intimando-as para participarem do ato, bem como para, querendo, apresentem resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao dia audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de 
serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, do CPC).
Observo que a validade da citação e intimação dependerá da confirmação expressa de leitura por parte das requeridas, no prazo de 3 
(três) dias, contados da remessa do mandado.
Os conciliadores da CEJUSC deverão, complementar a qualificação da parte que comparecer ao ato.
Intime-se a parte autora por meio da advogada.
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do CPC.
Não havendo acordo, a parte autora deverá ser intimada para complementar as custas iniciais, no prazo de 5 (cinco) dias, também 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da audiência, sob pena de extinção.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
1. As partes devem estar disponíveis no dia e horário agendados, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação.
2. As partes deverão fornecer um número de telefone com aplicativo whatsapp, atualizado, para que possa ser realizada a audiência por 
esse meio.
3. Reforço que o telefone disponibilizado pelo servidor do Tribunal de Justiça tem finalidade única e exclusiva para realização da audiência 
conciliatória, ficando vedado o contato por esse meio para finalidades diversas e fora do horário de expediente, ainda que processuais.
4. A parte deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Google 
Meet de seu celular ou do computador, a partir do link https://wa.me/556984066074 (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
5. Deverá informar nos autos o número do telefone com WhatsApp ou e-mail para acesso ao Google Meet, cujos aplicativos deverão estar 
atualizados.
6. A parte ou testemunha deverá estar disponível, assim como o aparelho de telefone disponível durante o horário da audiência, e desde 
meia hora antes, para atender as ligações de Servidores do Poder Judiciário (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
Cópia serve de expediente.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008023-40.2022.8.22.0005
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A.L.A. S. W.
Advogado do(a) REQUERENTE: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
REQUERIDO: E.A. S.
Advogado do(a) REQUERIDO: ODAIR JOSE DA SILVA - RO6662
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/10/2022 11:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com 
(art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br 
Processo : 7005325-61.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: G. T. L.
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANANY ARALY BARBETO - RO5582, BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
EXECUTADO: E. A. DE A.
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, no prazo de 05 (cinco) dias.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7013494-71.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: TEREZA MASCHIO DINIZ, RUA DAS FLORES 650, - DE 425/426 AO FIM DOIS DE ABRIL - 76900-884 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA, OAB nº RO2092
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 28.183,91
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Cuida-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito com pedido de antecipação de tutela, cumulada com indenização por Danos 
Morais, proposta por TEREZA MASCHIO DINIZ em face de ENERGISA S.A.
Narra a requerente que recebeu no mês de março de 2022 um aviso de débito pretérito no valor de R$ 3.464,54 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Que ao procurar o estabelecimento da requerida obteve a informação de que 
se tratava de uma recuperação de consumo decorrente da inspeção realizada, obtendo então a 2ª via de uma carta ao cliente, uma carta 
descritiva de cálculo, um relatório de ensaio de medidor, um demonstrativo de cálculo de recuperação de consumo e uma relação de 
carga levantada.
Requer a declaração de inexistência do débito, a condenação da requerida a pagar a danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), e antecipação de tutela, a fim de evitar eventual suspensão do fornecimento de energia elétrica e inclusão do nome da requerente 
em cadastro de inadimplentes.
A inicial foi recebida, deferida a gratuidade e a antecipação de tutela.
A audiência de conciliação restou infrutífera.
Citada, a requerida apresentou contestação alegando que a fatura está correta e levou em conta o consumo real da parte autora após a 
vistoria realizada em 19/02/2021. Requer improcedência dos pedidos.
O processo foi saneado e fixados os pontos controvertidos.
Não houve interesse na produção de outras provas.
É o relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente é preciso registrar que o caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida entre as 
partes, conclusão que se extrai dos arts. 2º e 3º, do CDC, veja-se:
Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.
A controvérsia gira em torno da regularidade da cobrança do valor de R$ 3.464,54 (três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), a título de recuperação de consumo entre os meses de dezembro de 2018 a fevereiro de 2021.
A parte requerente afirma que tomou ciência do procedimento de inspeção mas que não se recorda de nenhuma notificação para a 
retirada do medidor.
A parte requerida, por sua vez, juntou o Termo de Ocorrência e Inspeção, referente à inspeção realizada em 19/02/2021 na unidade 
consumidora, relatando que foi identificado que o medidor estava sem o selo de aferição, sendo substituído para laudo, termo este que 
foi assinado pela requerente, juntando ainda imagens do medidor.
Juntou ainda Comunicação de Substituição de Medidores assinado também pela requerente (ID 77965943, p. 16-18), razão pela qual a 
alegação de que não tinha ciência do procedimento de recuperação de consumo não merece credibilidade.
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Consta que a requerida também realizou a perícia técnica, constatando que o medidor da unidade consumidora encontrava-se danificado, 
o que fez com que o consumo de 5.696 kWh não fosse efetivamente faturado.
A Resolução n. 414/2010 da ANEEL estabelece um procedimento a ser adotado nos casos em que haja indício de irregularidade em 
medidor de energia, nos seguintes termos:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução;
II - solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal;
III - elaborar relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto 
quando for solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II;(Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL Nº 479 DE 03/04/2012)
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em 
memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
[...]
A requerida adotou o procedimento correto ao constatar a irregularidade do relógio medidor de energia elétrica, realizando a inspeção, 
emitindo o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, e comprovando a anomalia no processo. Provas estas que não foram impugnadas pela 
parte requerente, a quem competia desconstituir.
No entanto, a forma de cobrança foi errônea, aplicando-se o art. 130, inciso II da Resolução Normativa ANEEL Nº 414 (ID 75238421). 
É entendimento pacificado no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia de que o valor do débito deve considerar a média de consumo 
dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, pois revela o 
consumo efetivo de energia elétrica, conforme reiterada jurisprudência da Corte.
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Cobrança. 
Possibilidade. Parâmetros para apuração do débito. Dano moral. Configuração. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda à recuperação de consumo de energia elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
haja outros elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo e o levantamento de 
carga, dentre outros. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. (grifei)Configura-se abusiva a interrupção injustificada 
do fornecimento de energia elétrica pela concessionária, sendo cabível indenização por danos morais. A reparação deve atender aos 
critérios de quantificação pertinentes ao caso concreto. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007886-43.2017.822.0002, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 23/07/2019
Assim, o valor cobrado da parte requerente, na forma exposta, deve ser declarado inexigível.
Embora não se admita o consumo sem contrapartida, também não se admite que a concessionária promova à sua maneira a recuperação 
de energia, sem obedecer às normas legais.
Ressalvo que nada impede que a concessionária retifique os cálculos, de modo que o parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito 
seja a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor/regularização do consumo de energia e 
pelo período pretérito máximo de doze meses.
Evidente que essa possibilidade fica a critério da cdoncessionária, uma vez que não cabe essa determinação nesse momento por não 
ser pedido da parte requerente.
Com relação ao dano moral, a requerente não teve qualquer constrangimento ao ser cobrada por dívida pretérita. Não houve inclusão em 
cadastro de inadimplentes ou qualquer outra forma intimidação.
A concessionária possui legitimidade para receber o valores reais em contraprestação por sua atividade, não havendo dano à imagem ou 
à honra nesta cobrança lícita, razão pela qual considero indevida a condenação em dano moral.
III. DISPOSITIVO
Ante ao exposto, primeiro ratifico a antecipação de tutela e, em seguida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e o faço 
para declarar a inexigibilidade do débito em razão da utilização de parâmetros de cálculo não condizentes com as normas legais. Rejeito 
o pedido de indenização por dano moral. Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo 
Civil. 
Tendo em vista o que foi decidido, entendo que houve sucumbência recíproca e proporcional, uma vez que a parte requerente teve 
acolhimento em um dos pedidos e a parte requerida não terá que pagar indenização.
Nesse caso, com fundamento no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios serão fixados de acordo com o 
proveito econômico obtido.
A requerente arcará com o pagamento das custas processuais iniciais e honorários advocatícios em favor dos advogados da requerida, que 
fixo em 10% do valor pedido a título de indenização por danos morais (proveito econômico da requerida).
A exigibilidade de tais verbas fica suspensa em razão da gratuidade processual concedida à requerente e que ora mantenho.
A requerida arcará com o pagamento das custas finais e honorários advocatícios em favor do advogado da requerente, estes fixados em 
10% do valor declarado inexigível (proveito econômico).
Publique-se e Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004771-63.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
EXECUTADO: JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS
Intimação AO RÉU - CUSTAS FINAIS
De ordem do MM. Juiz, fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas judiciais complementares (1001.3 - Custa inicial (2%) - Distribuição de ação em que não haja possibilidade ou 
interesse na conciliação: R$ 127,38). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i
Ji – Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7010189-45.2022.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: DAVID LUCAS DE JESUS SAMPAIO, RUA T-29 COM K03 s/n NOVA BRASÍLIA - 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587
INVENTARIADO: NEUSA ROSA SAMPAIO, RUA ARAUCÁRIA 2360, - ATÉ 2069/2070 VALPARAÍSO - 76908-744 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 80.000,00
DESPACHO
Emende a inicial para que nela conste o nome e qualificação da pessoa falecida.
Recolha as custas iniciais com base no valor provisório dado à causa. Essa custas deverão ser complementadas por ocasião das 
primeiras declarações.
Embora o requerente seja filho da falecida, o encargo da inventariança deve recair prefenciamente na pessoa do cônjuge sobrevivente, 
o qual, inclusive, presume-se que esteja na administração dos bens.
Esclareça se está na administração dos bens.
Esclareça a informação de que a falecida deixou semoventes, visto que não se arrola bem imóvel rural onde esses semoventes estariam, 
salvo se forem objeto de arrendamento.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007620-71.2022.8.22.0005
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: G. A. P.
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
REQUERENTE: A. O. P. P.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença : “[Isto posto, homologo o acordo apresentado e o faço para decretar o divórcio de G. A. P. 
e A. O. P. P.. Em consequência, resolvo o mérito e extingo o processo na forma do art. 487, III, ‘b’, do Código de Processo Civil.Sem 
custas finais.Cópia da sentença servirá de Termo de Guarda e Mandado de Averbação do divórcio, ficando consignado que o casal não 
é beneficiário da gratuidade processual e que a requerente voltará a usar o nome de A. O. P.Intimem-se e arquive-se oportunamente;Ji-
Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.Jose Antonio Barretto.Juiz de Direito] . 
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Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7011173-05.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota Promissória
REQUERENTE: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME, AVENIDA BRASIL 1375 NOVA BRASÍLIA - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476A
JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
REQUERIDOS: NEUSA MARIA DOS SANTOS, RUA ADOLF FURMANN 1014 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-824 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, JHONATAN AMORIM DE OLIVEIRA, GOIANIA 1014 - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: WESLEY ANAYA, OAB nº MT29152O, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 2.242,20
DECISÃO
Ao arquivo, com baixa.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006175-28.2016.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JOAO FIRMINO DA SILVA RODRIGUES, RUA TOLEDO, - DE 1001/1002 A 1179/1180 JARDIM DOS MIGRANTES - 
76900-645 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: D ANY DA PENHA SANTOS COSSUOL, OAB nº RO5463
Valor da causa: R$ 574,61
DECISÃO
Suspendo o trâmite processual até o julgamento do recurso interposto no processo n. 7001766-84.2017.8.22.0001, uma vez que a 
decisão é fundamental para continuidade da execução.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008477-30.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: T. C. S., RUA CURITIBA 2113, - DE 1731/1732 A 2258/2259 NOVA BRASÍLIA - 76908-630 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: J. P. D. S., RUA 1507 1749 CRISTO REI - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 3.168,00
SENTENÇA
Foi determinada a intimação pessoal da parte autora para dar andamento ao processo, sob pena de extinção e arquivamento por 
abandono (ID 67107837).
A parte não foi localizada e não consta que informou alteração de endereço, sendo válida a intimação encaminhada ao endereço conhecido.
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Transitada em julgado, arquivem-se com baixa.
Sentença registrada e publicada pelo sistema PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 7001459-79.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: VERONICA ANDREA GUARESCHI NASS, JOSE RODRIGO NASS
ADVOGADO DOS AUTORES: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
REU: APARECIDA SCHEID, CPF nº 25156357253, RODOVIA PASTOR SEVERO ANTONIO DE ARAUJO 1913 ECOVILLE - 76902-500 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: RICHARD CAMPANARI, OAB nº RO2889, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação de cobrança movida por JOSÉ RODRIGO NASS e VERÔNICA GUARESCHI BASS em desfavor de APARECIDA 
SCHEID, a fim de obter a quantia de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), referente a multa pela desistência de negócio 
entabulado entre as partes.
Após a contestação e réplica, as partes foram intimadas para especificarem suas provas no ID n. 65840518.
Em suas manifestações, ambas solicitaram a produção de prova testemunhal, conforme se observa pelos ID’s n. 66487128 e n. 67260773.
Despacho saneador exarado no ID n. 75076661, com rejeição de preliminares e pedido de exibição de documentos, bem como houve a 
fixação de pontos controvertidos e deferimento da produção de prova oral.
Na audiência de instrução de ID n. 78064194 a parte ré solicitou prova pericial, contudo, tal pleito foi indeferido no ID n. 78528207.
Alegações finais apresentadas pelas partes nos ID’s n. 79546919 e n. 80175162.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Em suas alegações finais de ID n. 80175162, a requerida destacou a indisponibilidade da do depoimento de testemunha ouvida na 
instrução e deferimento de prova testemunhal.
De fato, o depoimento da sra. JÉSSICA JULIA COSTA MOREIRA não foi disponibilizado com os demais testemunhos no sistema.
Desta feita, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, libere-se o depoimento supracitado no sistema, com reabertura 
de prazo para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
No tocante ao pedido de prova pericial, reporto-me ao indeferimento de ID n. 78528207.
Pratique-se o necessário e intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 7008427-96.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: IVANIR DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO, OAB nº RO813A
EXECUTADOS: C R KEUNECKE IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP, CNPJ nº 12049918000295, RUA PRESBÍTERO HONORATO 
PEREIRA 1749, - DE 1623/1624 A 1830/1831 NOVA BRASÍLIA - 76908-396 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ACBZ IMPORTACAO E 
COMERCIO LTDA., CNPJ nº 09509531000189, RUA PASSADENA 104, SALA 108 PARQUE INDUSTRIAL SAN JOSÉ - 06715-864 - 
COTIA - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153A, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB nº RO5015, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO
A executada ACBZ Importação e comércio LTDA apresentou Impugnação ao Cumprimento de Sentença alegando nulidade da citação via 
AR recebida em nome de SUPORTE ASUS BRASIL “sem qualquer relação com a Impugnante”, de modo que não só a citação seria nula 
como estariam maculados todos os demais atos processuais daí decorrentes, inclusive este Cumprimento de Sentença.
A parte exequente foi intimada para exercício do Contraditório tendo indicado a necessidade de acesso aos autos físicos para maiores 
esclarecimentos e posterior manifestação.
Tendo em vista que os autos físicos encontram-se em Porto Velho - RO aguardando digitalização, foram deferidas sucessivas suspensões 
do feito até solução do problema.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, constato que não merece prosperar a alegação da impugnante de que não haveria qualquer relação entre as empresas 
Suporte Asus Brasil e ACBZ Importação e Comércio.
Em consultas feitas ao sítio eletrônico da própria Asus Suporte “https://www.asus.com/br/support/Download-Center/” e ainda “https://
www.asus.com/br/SupportOnly/Tools/HelpDesk_Knowledge/”, páginas de suporte aos usuários dos produtos Asus, verifica-se ao final 
da página a seguinte informação “Informações Legais Política de Privacidade©ASUSTeK Computer Inc. Todos os direitos reservados. | 
ACBZ Imp. e Com. Ltda. CNPJ: 09.509.531/0009-36 - V AC Norte, KM 38 nº 420 - Empresarial Gato Preto – Cajamar SP - 07789-100”, 
demonstrando nítida vinculação e relação entre a impugnante e a empresa que recebeu o expediente citatório (Suporte Asus).
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Também não merece prosperar a alegação de que o endereço da impugnante estaria incorreto, pois o AR foi recebido pela Suporte 
Asus no endereço Rua Passadena. 104, sala 109, Parque Industrial São José. Cotia - SP, contudo, no sítio eletrônico consta o endereço 
mencionado anteriormente, indicando a fluidez de suas localizações, de modo a não restar comprovada qualquer irregularidade ao ato 
impugnado.
No contrato Social juntado pela própria impugnante consta, como filial 4 da empresa ACBZ Importação, o endereço Rua Passadena, 104, 
sala 109. Parque Industrial São José. Cotia - SP, ou seja, o mesmo endereço da citação encaminhada para Suporte Asus Brasil, indicando, 
com clareza solar, que a citação enviada na fase de conhecimento foi devidamente encaminhada e recebida, reverberando na conclusão 
da validade da citação feita nestes autos.
Tal conclusão, já seria suficiente para afastamento das alegações da impugnante, não obstante, ainda, no sítio eletrônico do ReclameAqui 
há diversas reclamações vinculando ambas as empresas e sem qualquer questionamento ou alegação da empresa de que desconheça 
a outra, apenas a título de exemplo: “https://www.reclameaqui.com.br/asus-loja-online/relatando-minha-indignacao-com-a-empresa-
asus-acbz-importacao-e-comercio-l_azUbvNzoL-RYq1z0/”, “https://www.reclameaqui.com.br/asus-loja-online/pedido-cancelado-apos-
pagamento-efetivado-via-pix_3vL04MIWztQslkyq/”, dentre diversas outras.
Vale registrar, ainda, a resposta dada pela empresa em uma das reclamações (disponível em https://www.reclameaqui.com.br/asus-loja-
online/nota-fiscal-de-compra-nao-realizada_qsu3fN5UShK0PHB4/), que o cliente, afirma que a Asus teria emitido nota fiscal em nome 
de ACBZ Importação , mencionando “A empresa que emitiu a nota foi ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA, respondi ao e-mail e 
recebi uma mensagem automática em chinês de um e-amil da ASUS.
A nota fiscal é referente a compra de zero (a quantidade do produto na nota é zero unidades do produto) ZENPOWER BLACK. O total da 
nota é 13,96. verifica-se reclamação feita cliente da empresa, vinculando explicitamente ambas as empresas, o qual foi respondido sem 
qualquer alegação de desconhecimento ou desvinculação das empresas”.
Em seguida, a resposta da empresa foi: “Conforme conversamos por mensagem privada, esclarecemos a sua dúvida referente a Nota 
Fiscal recebida. Qualquer dúvida permanecemos exclusivamente à sua disposição ou se preferir, poderá entrar em contato diretamente 
com a Central de Atendimento Loja Asus: (11) 3549-2499- Atendimento telefônico de Segunda-feira a Sábado das 08:00 às 21:00, exceto 
feriados nacionais ou http://loja.asus.com.br/suporte_ao_cliente/.”. 
Tudo isso, apenas demonstra, a intrincada e inexorável vinculação de ambas as empresas, de modo que reconheço a regular citação 
e intimações feitas nestes autos.
Portanto, rejeito a alegação de nulidade da citação ou dos demais atos processuais.
Contudo, verifico patente ilegimitidade passiva da empresa ACBZ Importação em relação ao valor global da dívida cobrada nestes autos, 
eis que a sentença mencionou:
“Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS para condenar as requeridas, de forma solidária, 
a pagar em favor da autora a quantia de R$3.000,00 (três mil reais) com incidência de juros de mora, no percentual de um por cento 
(1%) a.m. contados a partir do evento danoso e correção monetária a partir desta data. Condeno ainda a requerida CR. KEUNECKE 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EPP a promover a devolução integral do valor pago pelo bem, devidamente acrescido de correção 
monetária desde a data do pagamento e juros de mora de 1 % ao mês, a contar da data da citação. Condeno, ainda, as requeridas no 
pagamento das custas processuais pro rata e nos honorários advocatícios de sucumbência, estesfixados em dez por cento (10%) sobre 
o valor da condenação. Cada requerida arcará com o pagamento de 10% dos honorários. Por conseguinte, julgo extinto o feito com 
resolução do mérito, nostermos do art. 269, I, do CPC.”.
Ou seja, a requerida ACBZ Importação foi condenada, tão somente ao pagamento dos danos morais, solidariamente com a empresa C R 
KEUNECKE IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP - CNPJ: 12.049.918/0001-04, no valor de R$11.293,53.
Tendo em vista que a impugnante não apresentou os cálculos pormenorizados do que entende devido, descumprindo assim a determinação 
constante do art. 525,§º do CPC, rejeito as alegações de excesso de execução, mantendo o valor indicado acima, como devido pela 
impugnante, na forma solidária.
Desse modo, em relação aos danos morais, o feito prosseguirá contra a impugnante ACBZ Importação, tão somente, em relação ao limite 
solidário de R$11.293,53.
Tendo em vista o reconhecimento de excesso de execução, eis que incabível a execução da sentença contra a impugnante em relação aos 
danos materiais, eis que não houve o decote dos valores devidos pelas executadas, tenho como parcial procedência da Impugnação ao 
Cumprimento de Sentença, em relação ao valor indevidamente cobrada da impugnante, de modo a condenar o exequente ao pagamento 
de honorários de sucumbência, em relação ao excesso de execução. Neste sentido:
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. I. Acolhida impugnação ao cumprimento de sentença fundada na existência de excesso de execução, 
devem ser fixados honorários advocatícios entre 10% e 20% do proveito econômico obtido pelo executado. II. Recurso conhecido e 
provido (TJ-DF 07462230320208070000 DF 0746223-03.2020.8.07.0000, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
01/07/2021, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 16/07/2021).
E ainda:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO 
– ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO - PROVEITO ECONÔMICO – DECISÃO REFORMADA – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o proveito econômico obtido com o 
acolhimento do excesso de execução, conforme regramento do art. 85, § 2º do CPC (TJ-MS - AI: 20009587820198120000 MS 2000958-
78.2019.8.12.0000, Relator: Des. Amaury da Silva Kuklinski, Data de Julgamento: 20/10/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
22/10/2020).
Assim, fixo em 10% os honorários sucumbenciais relativos ao excesso de execução formulado contra ACBZ Importação, ante sua 
ilegimidade passiva para pagamento dos danos materiais (restituição de valores).
Os demais valores, deverão ser exclusivamente executados contra TOPIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (sucessora de C R 
KEUNECKE IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP), a titulo de atualização dos danos materiais reconhecidos na sentença.
Tendo em vista o presente reconhecimento de sua citação e demais atos processuais praticados e, considerando que ambas as empresas 
foram intimadas para pagamento do débito, quedando-se inertes, intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias:
1. Atualizar o débito original (R$11.293,53) a título de danos morais contra ambas as empresas, na forma solidária.
2. Atualizar o débito exclusivamente à empresa TOPIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, a título de restituição dos valores 
pagos, conforme sentença.
3. Efetuar o pagamento, no prazo de 5 dias, dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o excesso de execução formulado contra ACBZ 
Importação.
4. Requerer o andamento do feito para satisfação do seu crédito, com eventual recolhimento das custas pertinentes.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito wj 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 7007596-14.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881
EXECUTADO: RONDOPOSTO MONTAGEM E MANUTENCAO DE POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 84620665000198, 
RUA MANOEL FRANCO 1335, - DE 1762/1763 A 2296/2297 NOVA BRASÍLIA - 76908-610 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença iniciado por BRADESCO SAUDE S/A em face de RONDOPOSTO MONTAGEM E MANUTENCAO 
DE POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, para o fim de obter a quantia de R$ 7.778,92, oriunda da decisão proferida nos autos n. 
0005532-29.2015.822.0005.
Intimação por AR positiva (ID n. 52640419).
Buscas junto ao RENAJUD e SISBAJUD restaram infrutíferas (ID n. 60428603).
Marcha processual sobrestada na forma do art. 921, inciso III do CPC (ID n. 61042972).
Pedido de penhora na modalidade programada (ID n. 78025898).
Efetuado o protocolo junto ao SISBAJUD (ID n. 78655047).
Com o decurso de prazo para a diligência, vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Considerando o disposto no art. 772, III; art. 773; art. 837; art. 840, I; art. 854, “caput”, todos do CPC, para possibilitar a penhora de 
dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, sem ciência prévia do ato ao executado, determinei às instituições financeiras, por meio 
de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (SISBAJUD), que tornasse indisponíveis ativos 
financeiros existentes em nome do(a) executado(a) – na modalidade programada –, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução/cumprimento de sentença, devidamente atualizado. Contudo, nenhum valor foi localizado em contas ou aplicações em nome 
da parte devedora.
Desde já registro que o sistema alcança os depósitos mantidos nas Cooperativas de Crédito existentes no país – (ver Ofício Circular n. 
088/2015-DECOR/CG-TJRO, de 15/5/2015; Recomendação CNJ n. 51, de 23/3/2015 e protocolo n. 0029774-32.2015.8.22.1111).
Logo, manifeste-se a parte credora no prazo de 5 dias, devendo, na mesma oportunidade, apresentar planilha detalhada/memória 
discriminada de cálculo do valor que entende devido pela parte devedora. Deverá indicar ainda bens da parte devedora sujeitos à penhora.
Na inércia, conclusos para deliberação.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7008559-51.2022.8.22.0005
REQUERENTES: EDITE DE SOUZA, RUA SEGATTO 304 NOVO URUPÁ - 76900-348 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SANSAO DE SOUZA, 
RUA SEGATTO 304 NOVO URUPÁ - 76900-348 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
AV.: MARECHAL RONDON 527 CENTRO - 76900-244 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: GOVERNADORIA CASA CIVIL - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº 04280889000401, AVENIDA 
FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
INTIME-SE a parte autora para, em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, juntando a sentença e o acórdão informados nos autos, sob 
pena de indeferimento/extinção. 
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz(a) de direito
L.S.V.C.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 0042951-93.2009.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: JOSUE BREVES PAULINO, CONGREGACAO DAS TESTEMUNHAS DE YEHOSHUA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B, R DOS ZORÓS URUPÁ - 76900-190 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MOISES SEVERO FRANCO, OAB nº RO1183A, R TREZE DE SETEMBRO, - DE 864/865 A 1099/1100 JARDIM DOS MIGRANTES - 
76900-669 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655, , - DE 523 A 615 - LADO 
ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DECISÃO
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Mesmo após a sentença proferida, não houve solução do presente feito, apesar de já decorridos mais de 8 anos para simples correção 
da quadra pelo executado.
Tal demora se mostra injustificável, apesar de todos os gastos do exequente, a insegurança jurídica que se arrasta no tempo e o verdadeiro 
entrave, imputável ao requerido, ao exercício regular de direito, ante a impossibilidade de praticar os atos inerentes à propriedade de um 
bem jurídico.
Verifico que apesar das diversas diligências e manifestações do exequente, bem como as sucessivas concessões de prazo para 
regularização do imóvel, o requerido tem resistido à sua obrigação, de forma contumaz, negligente e indiferente à situação experimentada 
pelo exequente, violando princípios basilares do processo como a Efetividade da Jurisdição, Boa-fé Objetiva e Razoável Duração do 
Processo.
Tudo isso, indica a necessidade de medidas mais gravosas e suficientes, nos termos do Art. 139, IV, do CPC, para o fim de fazer cessar 
a lesão a direito e garantir o respeito à eficácia processual.
Assim, intime-se o Município, na pessoa do Secretário de Regularização Fundiária, determinando as providências necessárias para 
finalização da correção do lote em questão, inclusive com encaminhamento dos documentos necessários ao Registro de Imóveis.
Concedo o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da entrega do mandado, para a concretização da retificação do imóvel junto ao 
competente Cartório Imobiliário, sob pena de multa que, desde já, FIXO EM R$ 200,00 por dia, até o limite de R$ 5.000,00.
SIRVA-SE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
O exequente deverá diligenciar junto ao Cartório de Imóveis para eventual quitação de custas, emolumentos e demais despesas cartorárias 
que sejam de sua incumbência.
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito wj 

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7006202-69.2020.8.22.0005
AUTOR: LEONIR NUNES, CPF nº 63916215272, CASTELO BRANCO Nº 2844 2844 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANE DA CUNHA, OAB nº RO6380
REU: ANTONIETA NUNES DA SILVA, CPF nº 61127833200, RUA T-14 2784, FUNDOS DA BOUTIQUE VALORIZA CAFEZINHO - 
76913-164 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cite-se a parte requerida dos termos contidos no despacho de Id. 51402967, exposto abaixo:
Diante da prova escrita, defiro de plano a expedição de mandado, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos termos da inicial, 
anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 
5% do valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá oferecer embargos, que suspenderá a eficácia do mandado 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, independentemente de qualquer formalidade, 
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701,§ 2.º, 
CPC), oportunidade em que deverá a parte autora apresentar demonstrativo do débito atualizado, acrescido das custas processuais e 
dos honorários advocatícios.
Sendo apresentados embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para responder em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702, §5º do CPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos para sentença, nos termos 
do art. 702, § 8º e seguintes do CPC.
Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de interesse processual.
Pratique-se o necessário.
SERVIRÁ A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA, a fim de que seja efetivada a citação da requerida ANTONIETA NUNES DA SILVA, 
a ser cumprida pelo Oficial de Justiça no seguinte endereço: Rua Corumbiara, n. 5682, Centro, Rolim de Moura, CEP n. 76.940-000, 
devendo a presente ser instruída com os documentos necessários.
Expeça-se o necessário e distribua-se perante o Juízo da Comarca de Rolim de Moura/RO, solicitando o cumprimento do ato deprecado. 
Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta de conciliação, deverá constar expressamente na contestação, caso em que 
os autos deverão ser encaminhados para parte autora se manifestar.
Cumprida as medidas supra, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz de direito
J.C.S

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 0024420-37.2001.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA



1334DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: DANIEL FRANCO - ME, CNPJ nº 14608491000162, AV TRANSCONTIENTAL 1100 CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194A
DECISÃO
Trata-se de execução fiscal promovida pelo ESTADO DE RONDONIA em face de DANIEL FRANCO - ME , a fim de obter a quantia de 
R$ 37.257,27, oriunda de débitos de ICMS de 2000.
Citação por mandado negativa (ID n. 8675382 - Pág. 8).
Deferida a citação por edital em outubro/01 (ID n. 8675382 - Pág. 11).
Decurso de prazo para embargos/pagamento (ID n. 8675382 - Pág. 12).
Ofício informando a inexistência de declarações junto a Receita Federal ou contas junto a instituições financeiras (ID n. 8675382 - Pág. 
22 a 34).
Mandado de penhora restou infrutífero (ID n. 8675382 - Pág. 49).
Arresto de cheque em conta bancária (ID n. 8675382 - Pág. 57).
Manifestação do executado no ID n. 8675382 - Pág. 63 a 64).
Com o decurso de prazo para oposição de embargos, foi deferida a liberação do valor constrito (ID n. 8675382 - Pág. 76).
Transferência efetuada no ID n. 8675382 - Pág. 89.
Nova tentativa de penhora não obteve resultado positivo (ID n. 8675382 - Pág. 96).
Exceção de pré-executividade oposta no ID n. 8675403 - Pág. 1 a 2.
Impugnação do exequente (ID n. 8675403 - Pág. 18 a 19).
A exceção foi rejeitada pelo juízo no ID n. 8675403 - Pág. 25 a 26.
Mandado de citação/penhora negativo (ID n. m. 8675403 - Pág. 31).
Nova exceção juntada no ID n. 8675403 - Pág. 38 a 53).
Com a manifestação do exequente (ID n. 8675403 - Pág. 98 a 100), a exceção foi rejeitada no ID n. 8675429 - Pág. 5 a 8.
Embargos de declaração opostos no ID n. 8675429 - Pág. 12 a 15 e julgados improcedentes (ID n. 8675429 - Pág. 20).
Agravo de instrumento interposto no ID n. 8675429 - Pág. 23 a 35.
Decisão do TJ/RO para fins de suspensão (ID n. 8675429 - Pág. 38 a 42).
Informações prestadas pelo juízo (ID n. 8675429 - Pág. 44 a 45).
Agravo obteve provimento parcial para fim de cômputo da evolução de todo o crédito tributário (ID n. 8675429 - Pág. 57).
A evolução do débito foi apresentada no ID n. 8675429 - Pág. 66 a 67 e manifestação do executado no ID n. 8675429 - Pág. 77 a 78.
Análise do Contador Judicial (ID n. 8675429 - Pág. 86).
Intimação para audiência de conciliação infrutífera (ID n. 8675429 - Pág. 96).
Audiência para tentativa de conciliação não realizada em face da ausência do executado (ID n. 8675429 - Pág. 97).
Com a manifestação do exequente no ID n. 8675429 - Pág. 99 a 100, a marcha processual foi suspensa até resolução da ação declaratória 
de n. 0115174-78.2008.8.22.0005 (ID n. 8675440 - Pág. 10).
Após a juntada da sentença no ID n. 8675440 - Pág. 13 a 17, houve petição do executado no ID n. 8675440 - Pág. 22 a 25.
Apoiado no pedido do exequente (ID n. 8675440 - Pág. 28), o feito foi remetido ao Contador Judicial, o qual apurou o débito remanescente 
(ID n. 8675440 - Pág. 31 a 33).
Impugnação do executado ao cálculo (ID n. 8675440 - Pág. 38).
Manifestação do Contador no ID n. 8675440 - Pág. 43 e nova impugnação do executado (ID n. 8675440 - Pág. 46 a 47).
Decisão homologando os cálculos da Contadoria (ID n. 8675440 - Pág. 48 a 49).
Interposição de novo agravo de instrumento (ID n. 8675440 - Pág. 56 a 58), o qual obteve a suspensão liminar (ID n. 8675440 - Pág. 64).
Informações prestadas no ID n. 8675440 - Pág. 65.
Processo migrado para digitalização (ID n. 8730960).
O recurso foi provido por unanimidade (ID n. 8939419 - Pág. 1), sendo elaborado novo cálculo no ID n. 13400610 - Pág. 1 ao n. 13400633 
- Pág. 2.
Com a manifestação do exequente no ID n. 15577785, houve parecer contábil no ID n. 16702571 e juntada de cômputo pela Fazenda 
Estadual (ID n. 18005841).
Manifestação do executado (ID n. 19587444).
SISBAJUD negativo em duas oportunidades (ID n. 22121191 e n. 25900506).
Decretada a indisponibilidade dos bens e direitos da parte executada (ID n. 28507422).
Marcha processual suspensa em agosto/19 (ID n. 29477893).
Penhora parcial de R$ 1.804,34 via SISBAJUD (ID n. 49973915).
Determinado a transferência de valores (ID n. 57306643).
Ofício da Caixa Econômica informando a impossibilidade de pagamento do DARE (ID n. 71401751 - Pág. 1).
Reiteração do pedido de transferência (ID n. 75799761) e juntada de comprovante de seu cumprimento (ID n. 79554692 - Pág. 6).
Pedido de ofício a CEF (ID n. 80460905).
É o breve relatório. DECIDO.
Observo pelo ID n. 79554692 - Pág. 6 que a transferência já foi efetuada, pelo que indefiro nova expedição de ofício.
Ademais, considerando a inexistência de requerimentos objetivos e que a demanda já foi sobrestada por um ano, arquivem-se os autos, 
sem baixa na distribuição, os quais não poderão ultrapassar o prazo máximo de 05 (cinco) anos.
Transcorrido o prazo, manifeste-se a exequente no prazo de 05 (cinco) dias sobre eventual causa suspensiva/interruptiva da prescrição.
Nada requerido, conclusos para deliberação.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005669-13.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS, RUA JOVERSINO MODESTO GOMES 573 CAPELASSO - 76912-196 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 5991, 
- DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
Valor da causa:R$ 25.000,00
Decisão
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da sentença, nos moldes dos artigos 513 e 523 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o executado, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA DJE, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput), pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.
3. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
4. Em caso de pagamento parcial, a multa, bem como os honorários de advogado, incidirão sobre o restante do débito (art. 523, § 2º do 
Novo CPC).
5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo, também de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, através de seu advogado, impugnação.
6. Decorrido o prazo do item 2, sem a comprovação do pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para a integral quitação do débito, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º do Novo CPC).
7. Em seguida, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para impugnação, observando-se que, como se tratam de autos eletrônicos, o 
prazo não será contado em dobro na hipótese de litisconsortes passivos representados por advogados de diferentes escritórios.
8. Em havendo pagamento ou impugnação ao cumprimento de sentença, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador 
(via PJE), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, promova-se a conclusão do feito.
9. Pratique-se o necessário.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7009412-60.2022.8.22.0005
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: EDIONES DE SOUZA E SILVA, CPF nº 80146880234
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Esclareça o banco credor se houve purgação da mora pelo executado, bem como se a liberação do veículo requerida é em decorrência 
do pagamento integral da dívida.
Prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz(a) de direito
wj

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 7010723-23.2021.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: BENEDITO PEREIRA, CPF nº 03575802220, AVENIDA MARECHAL RONDON 1219, - DE 1197 A 1527 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de execução fiscal promovida pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA em face do ESPÓLIO DE BENEDITO PEREIRA, a fim de obter 
a quantia de R$ 8.127,28, oriunda de débito de IPTU de 2018.
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Citação por AR negativa (ID n. 63758712 - Pág. 1).
Mandado de citação logrou êxito (ID n. 76499233).
Manifestação da parte executada por seu inventariante (ID n.
Marcha processual sobrestada por sessenta dias (ID n. 77412320).
Pedido de penhora de imóvel (ID n. 80347776).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Considerando a existência de processo de inventário em trâmite nesta comarca – autos n. 7011665-89.2020.8.22.0005 – indefiro a 
penhora solicitada no ID n. 76485281.
Suspendo a marcha processual por 30 (trinta) dias.
Nesse ínterim, deverá o MUNICIPIO DE JI-PARANA comprovar sua habilitação nos autos de inventário.
Findo o prazo, diga o exequente o que de direito.
Na inércia, conclusos para deliberação.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006862-63.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSIMAR ALESSANDRO DE JESUS
Advogados do(a) REQUERENTE: KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT 
- RO4590
REQUERIDO: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: GRACIELA HORSTH SILVA - RO0004013A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 7008092-72.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
EXECUTADO: LUCAS BENICIO ALVES TEODORO, CPF nº 02338941284, RUA XAPURI 2226, - DE 2216/2217 A 2404/2405 SÃO 
PEDRO - 76913-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO promovida por CAIXA CONSÓRCIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS em 
face de LUCAS BENICIO ALVES TEODORO.
A parte autora requereu a extinção do feito, devido ao pagamento das parcelas em atraso.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Conforme se depreende dos autos, o autor desiste do prosseguimento da ação, o que impõe a extinção do feito.
Veja-se que a parte requerida não apresentou contestação, portanto, desnecessária sua intimação quanto ao pedido de desistência, 
consoante art. 485, §4º, do CPC.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão e, consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex. 
Revogo / confirmo a medida liminar concedida.
Não constam restrições inseridas sobre o veículo por este Juízo.
Sem custas finais (art. 8º, III da Lei 3.896/2016) e sem honorários.
P.R.I. Arquive-se oportunamente.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito wj 

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7004647-46.2022.8.22.0005
REQUERENTE: JOAO LORENZO ROCHA SOARES, CPF nº 07916806223, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 411, - DE 400/401 
A 692/693 NOVA BRASÍLIA - 76908-382 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10354
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO
Em atenção a petição da parte autora, no Id. 80582533, requerendo o sequestro de valores e posterior transferência, INTIME-SE a 
mesma para, em 5 (cinco) dias, informar e fazer a juntada do menor orçamento e, ainda, a conta bancária do hospital onde realizará o 
procedimento para que seja transferido o valor sequestrado.
Após, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz(a) de direito

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 0005597-58.2014.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: APARECIDO DE FREITAS LIMA, CPF nº 31574998234, RUA MARINGÁ 2958 NOVA BRASÍLIA - 76908-455 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GENECI ALVES APOLINARIO, OAB nº RO1007
DECISÃO
Trata-se de execução fiscal promovida pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO em face de APARECIDO DE 
FREITAS LIMA, a fim de obter a quantia de R$ 1.149,20, oriunda de multa de trânsito (auto de infração de n. 217457).
Citação por mandado restou negativa (ID n. 9162335 - Pág. 10).
Nova tentativa de citação logrou êxito em dezembro/14 (ID n. 9162335 - Pág. 20).
Manifestação do executado (ID n. 9162335 - Pág. 22).
Decurso de prazo para o executado apresentar o bem oferecido em garantia (ID n. 9162335 - Pág. 34).
SISBAJUD parcialmente positivo em R$ 104,19 (ID n. 9162335 - Pág. 40).
Intimação da penhora (ID n. 9162335 - Pág. 52).
Processo migrado para digitalização (ID n. 9393091).
Penhora de bem móvel (ID n. 14315352 - Pág. 2).
Primeiro leilão restou negativo (ID n. 22839147 - Pág. 1).
Bem arrematado no ID n. 23188149.
Tentativa de entrega do bem restou infrutífera (ID n. 28417780).
Novo mandado negativo (ID n. 33090849).
Efetuada a entrega do bem arrematado (ID n. 33568800).
Indeferida nova penhora em razão do COVID-19 (ID n. 42338161).
Processo suspenso por trinta dias (ID n. 49974014).
Inexistência de imóveis junto ao CRI (ID n. 52837894).
Indeferido o pedido de suspensão da CNH (ID n. 56213055).
Expedida a certidão de dívida (ID n. 57709760).
Petição do executado (ID n. 64798878).
Juntada de cômputo do saldo remanescente pela Contadoria (ID n. 78061543).
Penhora online obteve êxito parcial ao bloquear R$ 235,88 (ID n. 79958547).
Intimado para eventual impugnação, o executado restou inerte (ID n. 80353085).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Considerando a penhora de ativos financeiros (ID 79958547) e a inércia do devedor (CPC, art. 854, § 3º), determinei a transferência do 
valor bloqueado para a Caixa Econômica Federal, servindo ainda esta decisão como alvará de levantamento/transferência em favor do 
credor e/ou seu advogado. O valor deverá ser levantado da conta judicial com ID n. 072022000018262080 (detalhamento em anexo).
Desde já, fica a parte credora a, no prazo de 10 dias, comprovar o levantamento do valor penhorado e dizer se tem interesse no 
prosseguimento do feito. Em havendo, deverá apresentar memória discriminada do quanto ainda julga devido receber, requerendo 
também o que entender de direito e indicando sobretudo bens passíveis de penhora.
Na inércia, conclusos para deliberação.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 7000771-25.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MERCEDES DE FARIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON EGUES DE BRITO, OAB nº RO4889
REQUERIDOS: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO 161 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO 
PAULO, RODRIGO FINELLI - ME, RUA CONDE DE SÃO JOÃO DAS DUAS BARRAS 728, - ATÉ 1139/1140 HAUER - 81630-130 - 
CURITIBA - PARANÁ, ULFER IND E COM DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 46896270000123, RUA DO COBRE 
75 PARQUE SÃO PEDRO - 08586-170 - ITAQUAQUECETUBA - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 421 - 
79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, HELIO CAVICCHIO, OAB nº SP121408, SAO JOSE DO BELMONTE 355 
VL. NOVA SILVIA - 03820-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA DO BANCO CETELEM S/A, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
SENTENÇA
A executada comprovou o pagamento do débito conforme Id. 79541263, tendo a parte exequente concordado com o valor e requerido a 
expedição do alvará judicial para levantamento, no Id. 79701448.
Posto isso, considerando o pagamento do débito, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, II do CPC, ante a satisfação da 
obrigação.
SIRVA A PRESENTE DE ALVARÁ JUDICIAL, para que o REQUERENTE: MERCEDES DE FARIA, CPF nº 33215510987, RUA RIO JARU 
1101, - DE 700/701 A 1239/1240 DOM BOSCO - 76907-758 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ou seu patrono ADVOGADO DO REQUERENTE: 
EVERTON EGUES DE BRITO, OAB nº RO4889, promova o levantamento da quantia depositada na conta de n. 01524810-2, agência 
n. 1824, operação n. 040, constante nos autos de Id. 79679842, e seus acréscimos legais depositados na conta judicial, tendo como 
beneficiários as partes acima mencionadas.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente decisão. 
Decorrido o prazo, à CPE para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, devendo certificar nos autos. 
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se o executado para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo, sem a comprovação, desde já defiro a inclusão em dívida ativa e protesto, conforme nova orientação dada quanto as 
custas processuais, salientando que após a inscrição, a emissão de boleto para pagamento deverá ser feita pelo site da SEFIN, Estado de 
Rondônia ou Tabelionato de Protesto, pois conforme artigo 38, §3º, da Lei 3.896/2016 (custas), depois de efetivada a inscrição na dívida 
ativa, a unidade judiciária não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. 
Não havendo pendências, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito J.C.S e L.S.V.C 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 7002109-92.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GEOVANIO MOREIRA DE MELO
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº 
RO10103, RUA PADRE CHIQUINHO 1.493, - DE 1225/1226 A 1492/1493 PEDRINHAS - 76801-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, CNPJ nº 33129474000197, AVENIDA ÉDSON 
LIMA DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, RUA FORTALEZA centro SETOR 03 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida por GEOVANIO MOREIRA DE MELO em desfavor de FRIGORIFICO RIO MACHADO 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, alegando que é residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso – 
proveniente de recursos de programas governamentais – e que, após a realização do sonho da casa própria, vem sofrendo com o mau 
cheiro decorrente da ação do requerido, ao descartar em céu aberto os dejetos de animais abatidos em suas instalações.
Aduz que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores, com limitação à plena utilização de sua propriedade, ainda há o risco 
de contaminação das represas da região, pelo que requer a condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos morais, 
no valor de seis mil reais.
Em sua contestação, o requerido arguiu as preliminares de inépcia da inicial e, no mérito, pugnou pela concessão da justiça gratuita e 
improcedência da demanda por ausência de provas, nexo causal e por se tratar de mero dissabor.
Após a réplica da parte autora, vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito.
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, eu emitir provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo objeto ou pela 
causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
sentenças, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu:
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PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA. 1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum 
vínculo, uma relação de afinidade, o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o 
vocábulo comum”, contido no texto legal, como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária 
a identidade total dos elementos da ação, bastando tão somente uma identidade parcial. 2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe 
certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento 
de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente”. 
(…) 3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes. 4. Esse permissivismo, 
porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e desmedida de ações. 
O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência da reunião dos 
processos. 5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes 
em cada caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a finalidade do instituto, que, em última 
análise, se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social. 6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações 
indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material (acidente de trânsito), considerando-se que são somente 
duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância no tocante à fase processual em que se encontram e que 
não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma 
mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia processual, permitindo o aproveitamento em benefício 
do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, ainda, o risco de haver decisões contraditórias. 7. Se 
as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código de 
Processo Civil. 8. A expressão “despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como 
o pronunciamento judicial positivo que ordena a citação. Precedentes. 9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre 
as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para processar e julgar os feitos conexos. (STJ. Recurso Especial 
1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011).
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas.
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524.
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, 
o que demandam prova única, gerando às partes idênticas manifestações, julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, 
que passo a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos 
processuais repetitivos.
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais 
detalhada dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma 
como está sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, 
se eventual odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais 
questões foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o 
pedido de realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito.
DAS PRELIMINARES
Da inépcia da inicial.
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
(...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta.
Da justiça gratuita.
A parte requerida afirma que não detém condições de arcar com os custos e despesas processuais, em razão de fraude perpetrada pelos 
antigos administradores e que o frigorífico vem sofrendo enormes prejuízos financeiros, com a decretação judicial de ordens de bloqueio 
em ativos financeiros, indisponibilidade de imóveis e veículos, entre outros.
Observo que a concessão dos benefícios da justiça gratuita, outrora regulamentada no art. 4º da Lei 1.060/50, agora encontra respaldo 
no Capítulo II, Seção IV do CPC, especificamente em seu art. 98, o qual prescreve que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei”.
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Ocorre que o art. 99, § 3 do mesmo Códice estabelece que a alegação de insuficiência presume-se como verdadeira, entretanto, tal 
presunção não é absoluta, já que segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de pobreza, com o intuito de 
obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário. 
Nesse sentido: REsp 1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp 
712.607/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 
07/12/2009; entre outros.
Entretanto, o § 2º do art. 99 do mesmo Diploma Legal assevera que o juiz “somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade”, sendo que tal comando também é acolhido 
pelo Superior Tribunal de Justiça, ao declarar que “o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado 
tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado” (AgRg no Ag 881.512/RJ, 
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
02/12/2008, DJe 18/12/2008).
De igual forma, de acordo com a Súmula n. 481 do Superior Tribunal, “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.
No caso em apreço, a parte ré não apresentou nenhum elemento ou documento que corroborasse seus argumentos, tais como 
extratos, balanço patrimonial, certidões negativas, declaração de imposto de renda e etc e a decisão proferida nos autos n. 7005261-
51.2022.8.22.0005, por si só, não tem o condão de provar que a empresa faz jus as benesses da justiça gratuita, como bem atesta a 
cognição de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. SINDICATO. SÚMULA N. 481 STJ. COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA. 1. A concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas está condicionada à prova da hipossuficiência, conforme o 
entendimento da Súmula n. 481 do STJ. 2. O fato de a parte ser entidade sindical não faz presumir sua hipossuficiência, para fins de 
deferimento de gratuidade da justiça. 3. Recurso não provido. (TJ-RO - AI: 08024193920218220000 RO 0802419-39.2021.822.0000, 
Data de Julgamento: 25/11/2021) e;
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. SINDICATO. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS 
NÃO COMPROVADA. 1. Na dicção da Súmula 481 do STJ, pessoa jurídica, para fazer jus ao benefício da gratuidade da justiça, deve 
evidenciar a impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 2. Agravo provido. (TJ-RO - AI: 08044789720218220000 RO 
0804478-97.2021.822.0000, Data de Julgamento: 26/10/2021).
Forte nessas razões, indefiro a justiça gratuita em favor da parte ré.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores ou que o mesmo seria de responsabilidade da empresa Sebo Ji-Paraná Indústria e Comércio de Produtos Animais 
LTDA, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes odores 
persistem. Veja-se a conclusão:
“3 – CONSIDERAÇÕES: Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que 
não esteja havendo contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume 
ali depositado, e dado o período de tempo que ocorre a disposição. A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação 
demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a 
Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 
06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável 
técnico informa que o estudo está em andamento, e será apresentado tão logo seja finalizado! Conforme o representante da empresa, 
o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar sua implantação, o que resultaria na 
paralisação do uso da área de compostagem. Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja 
solicitado à Semeia (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se 
trata da mesma área (imóvel) da planta do frigorífico” (ID n. 77432183 - Pág. 8 a 9).
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido.
Destaco que a empresa não possuía projeto de compostagem aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem 
junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim 
que finalizado.
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividades básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-
lo aberto para ventilação, culminando na explosão de sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, a considerar as 
dificuldades para aquisição da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira.
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil.
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
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O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo: Processo nº 7005662-21.2020.822.0005, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão – Des. Isaias Fonseca Moraes –, Data de julgamento: 30/09/2021.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido indenizatório formulado por GEOVANIO MOREIRA DE MELO em face de FRIGORIFICO 
RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, condenando a requerida ao pagamento de indenização por danos 
morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta decisão e acrescido de juros a partir da citação.
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do mérito com fundamento no 487, I do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
Sentença registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003902-03.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GRECIENE ALEXANDRINA JATOBA
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE WENDT 
- RO4590
REQUERIDO: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: GILSON SYDNEI DANIEL - RO2903, GRACIELA HORSTH SILVA - RO0004013A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 7002655-50.2022.8.22.0005
Classe: Monitória
AUTOR: RENALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº RO2305, EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº 
RO11773, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4554 CENTRO (S-01) - 76980-036 - VILHENA - RONDÔNIA
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, CNPJ nº 33129474000197, AVENIDA ÉDSON 
LIMA DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, RUA DUQUE DE CAXIAS 593, - DE 390/391 A 653/654 CAIARI - 
76801-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO
Retifique-se a autuação para Cumprimento de Sentença.
Intime-se a executada, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% 
sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito 
e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas no art. 
17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Com os cálculos, venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto.
Pratique-se o necessário. 
AS PARTES SERÃO INTIMADAS NA PESSOA DE SEUS ADVOGADOS, VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO 
185/2013.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito wj 
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Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7009929-65.2022.8.22.0005
AUTOR: LAUDAIR DE ARAUJO SOUZA, CPF nº 81834748615, RUA CARLOS FELISBERTO 204 COLINA PARK II - 76906-772 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIZANGELA ASSIS CAPELLI, OAB nº RO12271, JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº 
RO4205A, ROSIMEIRE DE OLIVEIRA BREZOVSKY, OAB nº RO11934
REU: GUERRA & GUERRA ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL LTDA, CNPJ nº 35311697000104, GETULIO VARGAS 00198, 
SALA B UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, CLINICA BOM JESUS LTDA - EPP, CNPJ nº 04605200000129, 
AV GETULIO VARGAS 198 BAIRRO UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
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Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz de direito
J.C.S

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7009873-32.2022.8.22.0005
AUTOR: ANTONIO KLEN, CPF nº 01563508826, RUA FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 758, - DE 1200 A 1290 - LADO PAR 
JORGE TEIXEIRA - 76912-638 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROSO, OAB nº RO8749
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO 100, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO
Sobre a gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de antinomia jurídica 
entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MISERABILIDADE. HIPOSSIFICIÊNCIA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. 1. O pedido de justiça gratuita desacompanhado de provas que demonstrem efetiva necessidade é insuficiente 
para o deferimento do pleito. Exige-se a comprovação da situação de hipossuficiência econômica em observância do texto constitucional 
ao dispor que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, nos termos do 
art. 5º, LXXIV, da CF. [...] Recurso não provido. (TJ-DF 07215131620208070000 DF 0721513-16.2020.8.07.0000, Relator: MARIO-ZAM 
BELMIRO, Data de Julgamento: 10/12/2020).
E ainda:
PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE. EXAME DA CONDIÇÃO FINANCEIRA PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. Havendo dúvidas quanto à veracidade 
da alegação de hipossuficiência, o atual posicionamento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que “as instâncias ordinárias podem 
examinar de ofício a condição financeira do requerente para atribuir a gratuidade de justiça, haja vista a presunção relativa da declaração 
de hipossuficiência (STJ - AgInt no AREsp: 793487 PR 2015/0260051-9, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 
22/08/2017).
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Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
Nesse sentido, verifico que a parte autora, muito embora seja aposentado rural por idade, possui rendimento mensal de aproximadamente 
R$ 4.809,11, portanto, valor condizendo com a capacidade para pagamento das custas e despesas processuais.
Ressalto, ainda, que não restou comprovado nos autos se o autor tem renda de aluguéis ou exercer alguma atividade remunerada 
informal, o que novamente conduz a um provável indeferimento da benesse.
Não obstante, consta que o autor é casado, o que implica que a renda familiar para ser suficiente a arcar com as custas processuais, sem 
prejuízo à subsistência do lar.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar cópia da úlitma Declaração de Imposto de Renda 
do autor e do cônjuge e outros documentos que demonstrem cabalmente seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz(a) de direito
wj

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003019-56.2021.8.22.0005 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
APELANTE: C. C. S. G. D. C. 
APELADO: A. J. M. S. 
Advogados do(a) APELADO: RAPHAEL ROCHA BRITO - RO11300, WILLIAN SILVA SALES - RO8108
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Exequente/Executada INTIMADA para, nos termos do art. 33, XXVI das DGJ/2019, manifestar-se acerca do retorno dos 
autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022.
Apoio Técnico - CPE
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005611-15.2017.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANGELITA ALVES MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID.80439348 (SENTENÇA/ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900 
PROCESSO: 7009842-12.2022.8.22.0005
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: YOUSSEF HABIB KMEIH, ZEINA HABIB KMEIH RACCI, NADA HABIB KMEIH
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUANA GALVAO, OAB nº RO9759
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de pretensão de ALVARÁ JUDICIAL proposta por Nada Habib Kmeih Klaime, Zeina Habib Kmeih Racci e Youssef Habib Kmeih, 
objetivando o recebimento das verbas rescisórias da falecida Sra. Rabiha Habib Kmeih.
Conforme certidão de óbito acostada no Id. 80527281, verifica-se que existem bens a inventariar.
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No mais, cumpre salientar que não foram apresentados os débitos fiscais.
Portanto, ficam os requerentes intimados a emendarem a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se houve abertura de inventário, 
bem como a existência de demais dependentes para figurar no polo ativo e bens, e por fim, apresentarem certidões negativas da de cujus 
no âmbito municipal, estadual e federal.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado} Juiz de Direito J.C.S 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, n. 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
E-mail: jipcac@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3411-2900
PROCESSO: 7008396-08.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: C.N. CAMARGO MEDICAMENTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº 
RO1112A, RUA DOS ZORÓS 220 URUPÁ - 76900-190 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, RUA PEDRO TEIXEIRA 1403, - DE 1395/1396 A 1571/1572 CENTRO - 76900-062 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A., CNPJ nº 87376109000106
ADVOGADOS DOS REU: LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, OAB nº MG205605, DO JAPAO 13, CASA BOA VISTA - 91340-380 
- PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Considerando a juntada da gravação do atendimento relativo à renegociação e manifestação autoral, dou por encerrada a instrução 
processual.
Venham as alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias (art. 364, § 2º do CPC).
Após, conclusos para sentença.
Ji-Paraná/RO, 22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
gms

Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Número do processo: 7008042-46.2022.8.22.0005
AUTORES: HEMILLIANY JARDIM RODRIGUES, CPF nº 02567338217, RUA DAS MANGUEIRAS 2381 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
INTIME-SE a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar sobre o cumprimento da obrigação, requerendo o que entender de direito. 
Após, voltem conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz(a) de direito
L.S.V.C.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7006228-33.2021.8.22.0005 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D. S. G. L. e outros
Advogado do(a) AUTOR: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE - RO0004205A
REU: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
Advogados do(a) REU: DANIEL LYONS - RJ118911, EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA - RJ080687, HUMBERTO SARNO ROLIM - 
RJ102452, GISELE WAINSTOK - RJ130925
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar, se assim entender pertinente, acerca dos embargos de declaração apresentados no Id. 
80414283.
Prazo: 5 dias .
Ji-Paraná-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007081-18.2016.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VIPAULO VIDROS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUDSON DA COSTA PEREIRA - RO0006084A, FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO - 
RO2245
EXECUTADO: CORINGA CONSTRUCOES LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007775-45.2020.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL WAINSTEIN ZINN - RS58597
REU: A. C. R. DE BARROS CASTRO - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 0003289-54.2011.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - AM5109, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, ELIAS MALEK 
HANNA - RO356-B, DAYNNE FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA - RO0005759A, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: CARLOS PRIORE NETO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010041-68.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: ADENILTON SANTOS MOREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005172-67.2018.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIYABARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE - RO0002507A
EXECUTADO: MAYCON DAVID DOMINGOS ALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ao ID 79824233.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005388-23.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: JANDIRA DE LUZ SERINO
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a se manifestar, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010952-22.2017.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANETE CORREIA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PERES BALESTRA - RO4650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - RO0003245A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV E/OU PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme certidão ID 80900654, no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002738-66.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO - RO0000296A-B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO - 
RO0000813A
EXECUTADO: THIAGO ALCANTARA DE BRITO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 0000237-50.2011.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ 
- RO0001112A, JOSE NEY MARTINS JUNIOR - RO2280
EXECUTADO: WANDERLEY MACEDO PINHEIRO JUNIOR e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 0002483-53.2010.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RITA MARIA RIOS SOTE
Advogado do(a) REQUERENTE: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
EXCUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXCUTADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem suas manifestarem-se nos termos da 
76235117 - DECISÃO, tendo em vista que o perito judicial realizou a juntada de retificação a proposta de honorários ID 80826551.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003086-60.2017.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: MORENO & CIA LTDA - ME e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados no ID 80900545, guia de custas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008343-90.2022.8.22.0005
Classe : DESPEJO (92)
AUTOR: NELCI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANGELO FOLADOR - RO0004820A
REU: S.K.R. RAMOS TRANSPORTES - ME
Advogados do(a) REU: JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO1017-E, EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO0003897A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa (Pagamento de Débito).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004461-33.2016.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JIPAFERRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
EXECUTADO: CLEONES VIEIRA FERNANDES
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, para se manifestar acerca dos 
documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 0006047-69.2012.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VR MARTINS TRANSPORTES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARIANE CAROLINA VIEIRA - MT24838, IVONILZA MORAIS DE CARVALHO SOARES - MT14801/O
EXECUTADO: RAPIDO RORAIMA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA - RO0002324A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7000075-47.2022.8.22.0005 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
REQUERENTE: A. A. D. S. B.
Advogados do(a) REQUERENTE: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434, TANANY ARALY BARBETO - RO5582
REQUERIDO: P. L. DE O.
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada do despacho (Id. 80870589) e Certidão (Id. 80906245).
Prazo: 5 dias .
Ji-Paraná-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010701-04.2017.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARILZA OLINDA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO TAVANTI - RO2333
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010227-28.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
REQUERIDO: REIGIANE DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000448-15.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EVELLIN KELLEN DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE WENDT 
- RO4590
REQUERIDO: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: GRACIELA HORSTH SILVA - RO0004013A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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3ª VARA CÍVEL 

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7010179-98.2022.8.22.0005
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO, OAB nº MT5308, MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES 
RIBEIRO, OAB nº MT15445, ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, OAB nº MT12560E, PROCURADORIA DA SICREDI 
UNIVALES MT/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
REU: BASSEM DE MOURA MESTOU, CPF nº 23814683234, MESTOU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 
28931559000154
REU SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 28.067,93
Despacho INICIAL
1. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais integrais, nos termos do artigo 12, I, da Lei de 
Regência (3.896/2016), sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, CPC). Com a comprovação do recolhimento no 
prazo estabelecido, cumpram-se as ordens que seguem. Do contrário, tornem conclusos.
2. A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia 
de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente. Assim, evidenciado o direito da parte autora, DEFIRO A EXPEDIÇÃO 
DE MANDADO PARA CITAÇÃO E PAGAMENTO da dívida informada na inicial, acrescida de honorários de 5% (cinco por cento), 
concedendo-lhe, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 701 do CPC. Anote-se, que, caso o requerido cumpra, ficará 
isento de custas, nos termos do artigo 701, §1.º 
2.1. Conste, ainda, do mandado, que, no mesmo prazo, o réu poderá oferecer embargos à ação monitória, nos termos do artigo 702 
do CPC, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título 
executivo judicial”, ocorrendo a conversão do mandado inicial em mandado executivo (artigo 701, § 2º do CPC).
2.2. Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de interesse processual. 
2.3. No caso do subitem 2.2., caso a parte autora pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, SISBAJUD, SIEL ou quaisquer 
outras diligências do Juízo junto aos sistemas de apoio e não seja beneficiária da gratuidade de justiça, deverá instruir o pedido com 
comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, para cada ato postulado, conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016 (Regimento 
de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia).
3. Sendo apresentados embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para responder em 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. Após, deverão os autos vir conclusos para sentença. 
4. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos à ação monitória, por disposição legal fica constituído o título executivo 
judicial e convertido o mandado inicial em mandado executivo (artigo 701, § 2º do CPC), devendo a CPE promover a modificação da 
classe processual para “Cumprimento de Sentença” e intimar o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% e honorários de 10%, a teor do artigo 523, § 1º do CPC. 
5. Decorrido o prazo mencionado no item 4 sem pagamento, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o 
estatuído na parte final do artigo 523 c/c artigo 524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, incluídos todos 
os consectários legais (custas finais, multas e honorários advocatícios fixados no item anterior).
5.1. A modalidade de intimação deverá ser observada pela CPE de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
6. Apresentados os cálculos atualizados, INTIME-SE a executada para cumprir a obrigação, pagando o valor atualizado do título 
constituído no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o pagamento ser feito por meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob 
pena de inclusão de multa de 10% do valor da condenação e de honorários para a fase de cumprimento da sentença também em 10% 
do valor da condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
7. Após decorrido o prazo para cumprimento do pagamento assinalado no item 6, a parte executada poderá apresentar impugnação ao 
pedido de cumprimento de sentença nos próprios autos, independentemente de penhora ou nova intimação (CPC, artigo 525).
8. Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação da parte executada, intime-se a exequente para 
apresentar o cálculo atualizado com a inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de sentença, também em 
10% e, após, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens da parte executada, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, devendo 
o devedor ser regularmente intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva. 
8.1. Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os honorários da fase de cumprimento da sentença (art. 523, § 1º do CPC) 
incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
9. Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o prazo sem embargos, INTIME-SE o exequente para se manifestar 
quanto à constrição de bens em 05 (cinco) dias, mesma providência que deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado 
ou restar negativa a tentativa de penhora/arresto. 
9.1. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, SISBAJUD ou quaisquer outras diligências do Juízo 
junto aos sistemas de apoio e não seja beneficiária da gratuidade de justiça, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento 
das taxas judiciárias, para cada ato postulado, conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia). 
10. Autorizo, desde logo, caso requerido pela parte, a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida conforme artigo 
517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto. 
11. As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no cumprimento da citação, das intimações ou da penhora/arresto, se 
requerido pela exequente e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
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12. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05 (cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Pratique-se o necessário, devendo a CPE observar a presente decisão em todas as fases do processo, por completa, a fim de evitar 
desnecessárias remessas dos autos ao gabinete.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, AC 
CACOAL s/n, AVENIDA SÃ CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
REU: BASSEM DE MOURA MESTOU, CPF nº 23814683234, AVENIDA BRASIL , 1716, Ap 01, - DE 1314 A 1780 - LADO PAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-504 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MESTOU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 28931559000154, 
BRASIL 1716, - DE 1782 A 2414 - LADO PAR NOVA BRASILIA - 76908-616 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7010122-80.2022.8.22.0005
Classe : Arrolamento Sumário
Assunto : Inventário e Partilha, Adjudicação de herança
REQUERENTES: WALDECY VIANA, CPF nº 28385314253, RIVALDO ROSALVO DOS SANTOS, CPF nº 13975935200, WALDIR 
VIANA, CPF nº 04078012272
ADVOGADO DOS REQUERENTES: D ANY DA PENHA SANTOS COSSUOL, OAB nº RO5463
SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 103.460,77
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar aos autos a guia de recolhimento das custas processuais, a fim 
de possibilitar associação aos autos, tendo em vista ter apresentado somente o comprovante de pagamento, sob pena de considar não 
pagas as custas processuais.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: WALDECY VIANA, CPF nº 28385314253, RUA MURILO DE CAMPOS 46 BOSQUE DA SAÚDE - 04150-050 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, RIVALDO ROSALVO DOS SANTOS, CPF nº 13975935200, RUA SETE DE SETEMBRO 2043, - DE 1900/1901 
AO FIM CASA PRETA - 76907-624 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WALDIR VIANA, CPF nº 04078012272, ÁREA RURAL 4261, PARQUE 
SÃO PEDRO ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7000208-26.2021.8.22.0005
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
EXEQUENTE: NILZA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 49762168291
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 98.500,00
DESPACHO
Mantenho a sentença proferida.
Aguarde-se decurso do prazo para apresentação de contrarrazões. 
Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: NILZA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 49762168291, 4ª LINHA SEM NÚMERO, LOTE 42 GLEBA G ZONA RURAL - 
76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Processo: 7009359-50.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELISANDRA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO - RO4147
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
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Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a certidão de ID 78538639.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001755-38.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: ANTONIO DA CONCEICAO BARROSO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ao ID 80367974 e seguinte.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003569-17.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROZELI DURAES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003569-17.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROZELI DURAES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002546-70.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA - RO5314
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV E/OU PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme certidão ID 80909763, no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012053-55.2021.8.22.0005
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS PRATES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662
REU: LUIZ GERONIMO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca do expediente 
juntado ao ID 80112692.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005715-65.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IARA THAIS TEIXEIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005821-90.2022.8.22.0005
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: JOANA FERREIRA DE MELO NETA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JACINTO DIAS - RO0001232A
Advogado do(a) AUTOR: JACINTO DIAS - RO0001232A
REU: ESPÓLIO DE ANTONIO BIANCO FILHO registrado(a) civilmente como ANTONIO BIANCO FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7010971-23.2020.8.22.0005
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Fornecimento de Água
REQUERENTE: JONATHAN DE SOUZA ALVES, CPF nº 97578991272
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DESPACHO
Considerando a Decisão do Agravo de Instrumento juntada no ID nº 80797007, o Executado / Requerido deverá recolher e comprovar o pagamento 
das custas judiciais pendentes no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena protesto e após inscrição na dívida ativa, o que desde já fica deferido.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, conforme já determinado na parte final da Sentença ID nº 75393469.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Processo: 7012436-33.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELMA APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230, SANDILLA ORTIZ MARTINS FERREIRA - RO11717
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a certidão de ID 80911690.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
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Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7008396-71.2022.8.22.0005
Classe : Execução de Título Extrajudicial
Assunto : Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
EXECUTADOS: ZELIA CESCONETTO VERONEZ, CPF nº 65332903715, TRANSPORTE CESCONETTO EIRELI - EPP, CNPJ nº 
14447766000123
DESPACHO
Homologo o acordo firmado entre as partes ID nº 80062269, cujo termo final para pagamento é 15 de setembro de 2028, e suspendo o 
feito até referida data, para que a parte executada cumpra a obrigação, nos moldes do que estabelece o artigo 922, do CPC.
Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte exequente, em termos de seguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, informando acerca do 
cumprimento do acordo, se houve o adimplemento total do seu crédito, sob pena de extinção do feito pelo pagamento. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004336-55.2022.8.22.0005
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: JOSETE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLEDERSON VIANA ALVES - RO1087
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLEDERSON VIANA ALVES - RO1087
EMBARGADO: WAGNER DOENHA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7002568-65.2020.8.22.0005
Classe : Execução de Título Extrajudicial
Assunto : Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: VANIO ESTEFANIO LANA DE SOUZA, CPF nº 56337728220, MARLENE BENTO DE SOUZA, CPF nº 77910354215, 
LANA E BENTO COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 10607339000104
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: NILTON CEZAR RIOS, OAB nº RO1795
VALOR DA CAUSA: R$ 93.699,31
DESPACHO
Defiro o pedido retro.
Isso em razão de que nas empresas individuais há a existência de apenas um sócio, logo, este exerce a função de gerente e proprietário 
da empresa, sendo perfeitamente compreensível a confusão patrimonial entre a empresa e o sócio.
Nesta senda, uma vez citada a empresa individual, dispensa-se nova citação na pessoa do sócio, mesmo porque, não há que se falar em 
desconsideração da personalidade jurídica em tais casos. O mesmo se aplica a situação inversa.
Nesse sentido, colaciono jurisprudência:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MICROEMPRESA. DESNECESSIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. FIRMA INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE SEPARAÇÃO ENTRE OS BENS DO SÓCIO E DA EMPRESA. 
PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD. POSSIBILIDADE. -Tratando-se de microempresa, firma individual, ou seja, sem formação de 
sociedade, não há de se falar em desconsideração da personalidade jurídica, pois não há separação entre o patrimônio do empresário 
que a compõe e o da firma, portanto este sócio responde ilimitadamente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MICROEMPRESA. PESQUISA ONLINE DO CPF 
DA PESSOA FÍSICA. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. CO-RESPONSABILIDADE. O empresário individual possui personalidade jurídica 
diversa da pessoa física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o da microempresa 
quando se trate de cobrança de dívida entre particulares. Dessarte, tratando-se de execução movida em face da microempresa, é 
possível a penhora de bens vinculados ao seu CPF do empresário individual. (Agravo de Instrumento Cv 1.0024.11.010451-0/001, Rel. 
Des.(a) Luciano Pinto, 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 24/11/2011, publicação da súmula em 11/01/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. PEDIDO DE PENHORA ELETRÔNICA. CONVÊNIO BACEN-
JUD. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. DESNECESSIDADE. FIRMA INDIVIDUAL. 
EQUIVALÊNCIA ENTRE O PATRIMÔNIO DO SÓCIO E DA PESSOA JURÍDICA. PRESCINDIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE. RECURSO PROVIDO. - É possível a realização da penhora eletrônica sobre ativos financeiros, com bloqueio através 
do sistema BACENJUD, até o valor indicado na execução, sem necessidade de prévio exaurimento de meios para localização de outros 
bens passíveis de constrição. - Em se tratando de microempresa, não há necessidade de desconsideração da personalidade jurídica 
para que a constrição recaia sobre bens do sócio, porquanto a separação da personalidade é mera ficção que ocorre para incidência de 
tributos. (Agravo de Instrumento 1.0637.09.068434-0/001, Rel. Des.(a) Generoso Filho, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/01/2011, 
publicação da súmula em 31/01/2011)
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Portanto, desnecessária a desconsideração da personalidade jurídica, para penhorar bens de VÂNIO ESTEFANIO LANA DE 
SOUZA, 56337728220 (CNPJ 37.041.765/0001-80).
Procedi busca de valores “on line” em nome do Executado VANIO ESTEFANIO LANA DE SOUZA,CNPJ nº 37.041.765/0001-80, pelo 
sistema SISBAJUD, com repetição programada da ordem (teimosinha) pelo prazo de 30 (trinta) dias, com resultado(s) negativos por 
insuficiência de saldo, conforme arquivo(s) anexo(s). 
Procedi ainda a pesquisa “on line” de veículos junto ao sistema RENAJUD, com resultado(s) negativo(s), conforme arquivo(s) anexo(s). 
Manifeste-se a parte Exequente, em termos de seguimento, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.
Ao Cartório da CPE para incluir no polo passivo VANIO ESTEFANIO LANA DE SOUZA,CNPJ nº 37.041.765/0001-80.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001481-06.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: POSTO NORTAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REU: SANTANA & SANTOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80514113 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/10/2022 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008071-33.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LUZIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010598-55.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO FERREIRA DE BRITO
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434, TANANY ARALY BARBETO - RO5582
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007023-13.2019.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
APELANTE: DELIDIA MUNIZ DA FRAGA
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Advogado do(a) APELANTE: RICARDO MARCELINO BRAGA - RO4159
APELADO: JOSE PEREIRA DE BARROS
Advogados do(a) APELADO: DAYANE FERNANDES DIAS - RO11382, CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001161-53.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DANIELE SATHLER NEIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE SATHLER NEIS - SP224867
EXECUTADO: T & C EDITORA GRAFICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007825-03.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEANDRO FELIX PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON FUGIWARA - RO1194
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7009250-65.2022.8.22.0005
Classe : Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto : Alienação Fiduciária
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551, PROCURADORIA SANTANDER BRASIL 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
REU: ADRIANO S. DA SILVA, CNPJ nº 36622682000111
REU SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 42.648,17
SENTENÇA
Trata-se de Busca e Apreensão proposta por SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. em desfavor 
de ADRIANO S. DA SILVA.
Intimada para juntar aos autos notificação válida da mora do devedor, visto que a que consta aos autos, muito embora encaminhada para 
o endereço do requerido, não foi recebida por ninguém, a parte autora requereu reconsideração da decisão ou, alternativamente, prazo 
para providenciar a notificação.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
O art. 2º, §2º do Decreto-Lei n. 911/69 exige para a busca e apreensão a comprovação da mora do devedor, o que se faz por mera 
carta com aviso de recebimento, conforme entendimento consolidado por meio da Súmula n. 72 do STJ: “A comprovação da mora é 
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.”
Nesse panorama, confira-se o entendimento do citado Tribunal Superior:
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“RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.087 - SP (2018/0145348-4) RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) RECORRENTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ADVOGADO 
: FÁBIO FRASATO CAIRES E OUTRO (S) - SP124809 RECORRIDO : MARIA MARCLEA RODRIGUES AGUIAR ADVOGADO 
: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto por AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A contra acórdão assim ementado: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E APREENSÃO Petição 
inicial indeferida por invalidade da notificação expedida para fins de comprovação da mora. Notificação extrajudicial devolvida com 
anotação Ausente. Objeto devolvido ao remetente Invalidade da notificação Extinção de rigor Recurso improvido (fl. 100). O recorrente 
aponta ofensa ao art. 2º, § 2º, do Decreto Lei 911/69, além de divergência jurisprudencial, alegando, em síntese, comprovação da mora 
do devedor. Afirma ser “dispensável o recebimento pessoal da notificação pelo devedor para comprovação da mora, bastando que a 
notificação seja enviada para o endereço constante no contrato de financiamento” (fl. 109). Pretende seja considerada “devidamente 
comprovada a mora do recorrido através da notificação com retorno ‘AUSENTE’ (fl. 110). É o relatório. Segundo a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, para a constituição do devedor em mora, em alienação fiduciária, é válida a notificação extrajudicial 
recebida no endereço constante no contrato. Ainda que não se exija o recebimento da notificação pelo próprio devedor, é necessária 
a comprovação da efetiva entrega em seu domicílio. Confiram-se, a propósito: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. SÚMULA 83/
STJ. INVERSÃO DO JULGADO. REEXAME DE PROVAS. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em considerar 
válida a notificação extrajudicial destinada a constituição em mora do futuro réu da ação de busca e apreensão, desde que recebida no 
endereço de seu domicílio. 2. Rever a conclusão dos magistrados da origem, quanto ao efetivo recebimento da notificação pelo devedor, 
é procedimento que exige o vedado reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 
770.030/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe, 4.2.2016). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO EM MORA. SÚMULA 83/STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou 
o entendimento de que, nos contratos de alienação fiduciária, para que ocorra a busca e apreensão do bem, é necessária a constituição 
do devedor em mora, por meio de notificação extrajudicial realizada por Cartório de Títulos e Documentos, entregue no endereço do 
devedor. 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos 
(Súmula 7 do STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AREsp 804.254/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe, 15.2.2016). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. PROVA DO RECEBIMENTO NO ENDEREÇO DO 
DEVEDOR. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. 1. Entendimento assente deste Superior Tribunal no sentido de que, para a constituição do devedor em mora nos 
contratos de alienação fiduciária, é imprescindível a comprovação de encaminhamento de notificação ao endereço constante do contrato, 
bem como de seu efetivo recebimento. 2. Conclusão do acórdão recorrido que se encontra no mesmo sentido da orientação deste 
Superior Tribunal. Súmula 83/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO (AgRg no AREsp 501.962/RS, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe, 16.3.2015). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E 
APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MORA. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA DO RECEBIMENTO. 
NECESSIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em caso de alienação fiduciária, a mora deve ser comprovada 
por meio de notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, 
sendo dispensada a notificação pessoal. 2. Na hipótese, o Eg. Tribunal de origem consigna que não há comprovação de que a notificação, 
embora remetida para o endereço constante do instrumento contratual, foi efetivamente recebida no endereço do domicílio do devedor, 
não restando, portanto, comprovado o atendimento do requisito da constituição deste em mora para prosseguimento da ação de busca 
e apreensão. 3. Embora desnecessário o recebimento da notificação pelo próprio devedor, exige-se, pelo menos, a comprovação de que 
efetivamente houve o recebimento no endereço do seu domicílio. 4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1315109/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe, 21.3.2011). Na espécie, consta da sentença que” não houve efetiva entrega 
da comunicação, já que a carta de notificação foi devolvida, pois ‘ausente’ o seu destinatário”(fl 65). O acórdão recorrido consignou que”a 
notificação não foi entregue a ninguém. O que se vê é que houve devolução ao remetente e o ato não atingiu a finalidade. Portanto, 
não há regular constituição em mora” (fls. 101/102). Ante o exposto, nos termos do art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego provimento ao 
recurso especial. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2018. MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TRF 5ª REGIÃO) Relator (STJ - REsp: 1748087 SP 2018/0145348-4, Relator: Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), Data de Publicação: DJ 28/06/2018)” grifei.
A notificação apresentada na inicial foi enviada para o endereço do contrato, que é o endereço do requerido, conforme se observa em 
todos os documentos anexos, mas foi devolvida pelo motivo “Mudou-se”, não sendo entregue, portanto, a qualquer pessoa. 
Assim, não é possível afirmar que o réu foi constituído em mora. Vejamos o que entende o TJRO:
Agravo interno em agravo de Instrumento. Ação de busca e apreensão. Notificação extrajudicial. AR enviado no endereço fornecido 
no contrato. Correspondência devolvida sem recebimento com a indicação “endereço insuficiente”. Ausência de constituição em mora. 
Recurso não provido. É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor 
em mora, a qual se dá com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou 
outra pessoa, sendo que ausência da notificação nestes termos enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, 
consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805907-02.2021.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 07/12/2021)
Saliento que, conforme jurisprudência do TJRO, não sendo possível a realização da notificação pessoal do réu, necessário que a sua 
constituição em mora se dê por meio do protesto do título por meio de edital. Nesse sentido: 
Apelação cível. Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Notificação extrajudicial. Comprovação da mora. Requisito não comprovado. 
Emenda à inicial. Protesto de título. Localização do devedor. Meios não esgotados. Indeferimento inicial. Manutenção. Recurso 
desprovido. É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual 
se dá com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa, ou, 
quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital. A ausência da comprovação da mora nestes 
termos enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005865-66.2019.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 18/01/2021)
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Assim, considerando que a inicial apenas veio instruída com os comprovantes de Avisos de Recebimentos (ID 80002118 e ID 80002119) não 
recebidos por qualquer pessoa, não havendo o protesto do título por meio de edital, evidencia-se a ausência de constituição em mora e o 
indeferimento da exordial é medida que deve ser aplicada.
DISPOSITIVO 
Posto isto, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 321, parágrafo único, cumulado com art. 330, IV, do CPC e, em consequência, julgo 
extinto o processo sem resolução do mérito, conforme dispõe o art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Não havendo apelação, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o Réu dos termos da sentença, conforme disposto no art. 331, § 3º 
do CPC (art. 331. § 3o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença).
Sendo interposta Apelação, cite-se a parte requerida para apresentar suas contrarrazões ao recurso, nos termos do artigo 331, § 1º, do 
CPC. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
A intimação será por carta AR. Sendo negativa, intime-se por edital.
Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Após as anotações e baixas de estilo, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada automaticamente.
CUMPRA-SE, SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU: ADRIANO S. DA SILVA, CNPJ nº 36622682000111, RUA SÃO MANOEL 2701, - DE 1950/1951 A 2809/2810 SANTIAGO - 76901-
282 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011693-57.2020.8.22.0005
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Exoneração
AUTOR: C. M. D. S., CPF nº 22106669291, ROD BR-421 1656 SETOR 03 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
REU: L. K. M. D. S., CPF nº 02533985252, BR 421 120 ZONA URBANA - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.051,64
DESPACHO
Razão assiste a Curadoria de Ausentes em sua manifestação (id.76720100). Compulsando os autos constatei que foi realizada diligência 
apenas junto ao sistema INFOJUD. Existem mais três sistemas que devem ser diligenciados a fim de esgotar todas as possibilidades de 
localização do atual endereço da parte Requerida, quais são, SISBAJUD, SIEL e RENAJUD. 
Ressalto que tais diligências se fazem necessárias porquanto o TJ/RO tem firmado entendimento sobre a necessidade de esgotamento 
de todas as diligências passíveis de serem realizadas “on line” para obtenção de endereços. 
Desta feita, recolha a Requerente as taxas devidas para as pesquisas nos demais sistemas, após, cls. 
Int.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009943-49.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTORES: IMOBILIARIA PORTO SEGURO EIRELI - ME, CNPJ nº 13232245000196, RUA PEDRO TEIXEIRA 1426, - DE 1395/1396 A 
1571/1572 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ANA CRISTINA DA PAIXAO, CPF nº 46995358104, RUA TUBIARY s/n, 
QUADRA 44, LOTE 11 URUPÁ - 76900-158 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
REU: ANNY CAROLINE CAMER, CPF nº 02232882250, RUA MIGUEL GALDINO 121, - ATÉ 452/453 URUPÁ - 76900-799 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 12.553,44
Decisão
À Requerente para, no prazo de 48 horas, recolher as custas processuais iniciais no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
observado o mínimo legal estabelecimento no regimento de custas (Lei 3.896/2016). Recolhidas as custas, cumpra-se as deliberações 
a seguir:
I - Designo a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
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II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
IX - As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7005116-92.2022.8.22.0005
Classe : Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto : Alienação Fiduciária
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
ADVOGADOS DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 
OAB nº RO6842, BRADESCO
REU: LEONORA ADAMI MARIA, CPF nº 14297507234
ADVOGADOS DO REU: LUANA GALVAO, OAB nº RO9759, TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915
VALOR DA CAUSA: R$ 120.049,67
DESPACHO
Em que pese tenha, o Requerente, aforado o pedido de suspensão do feito acostado ao ID 79101403, há nos autos peça de acordo 
trazida à colação pelo mesmo, ocorre que analisando a referida peça vejo que não há assinatura do réu pelo que deverá se manifestar, 
no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a seus termos, sob pena de tê-la por não aceita com o consequente prosseguimento do feito.
Sendo ratificados os referidos termos, torne os autos conclusos para homologação.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
REU: LEONORA ADAMI MARIA, CPF nº 14297507234

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009677-62.2022.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Nota Promissória, Extinção da Execução
EMBARGANTE: JAILSON PEREIRA CANTAO, CPF nº 07300551750, RUA ANDERSON LEITE DO NASCIMENTO JUNIOR 1077 
COLINA PARK - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RENATO THIAGO PAULINO DE CARVALHO, OAB nº RO7653
EMBARGADO: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, CNPJ nº 05549728000190, AV. 
ALMIRANTE BARROSO 1530, PRÉDIO CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 40.554,16
DESPACHO
Recebo a emenda e os embargos para discussão.
Indefiro o pedido de declinação de competência, para reunião com os autos n.7004588-95.2021.8.22.0004, em trâmite perante a Comarca 
de Ouro Preto Doeste/RO, por conexão, porquanto aquele já foi julgado, de sorte que, prejudicado o julgamento conjunto, o que desobriga 
a reunião das ações, a teor do disposto no art. 55, §1º do CPC.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, porquanto ausentes os requisitos legais dispostos no art. 919, §1º do CPC. 
À exequente, doravante embargada, para impugnar os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Defiro a gratuidade judiciária. 
Certifique-se nos autos da execução, a propositura deste.
Int.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito 

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7009968-62.2022.8.22.0005
Classe : Procedimento Comum Cível
Assunto : Seguro, Indenização por Dano Material
AUTOR: T. M. S. S., CNPJ nº 33164021000100
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, OAB nº PR39162A
REU: E. D. R. -. C. E. D. E. D. R. S. -. C.
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 8.642,12
DECISÃO
Analisando a inicial, observo ser este Juízo incompetente para processamento do feito. 
A parte Requerente tem sua sede em São Paulo/SP, e a Requerida por sua vez em Porto Velho/RO. 
Denota-se portanto que o ajuizamento da ação perante a Comarca de Ji-Paraná, ocorreu de forma aleatória, em flagrante inobservância 
as regras de competência processuais estabelecidas nos Artigos 42 e segts do CPC e Art. 101 do CDC, situação esta que não deve ser 
admitida por afrontar o princípio do juiz natural. 
Com efeito, em se tratando de ação fundada em relação de consumo, a Requerente tem a faculdade de propor a ação perante o foro de 
seu domicílio (art. 101 do CDC), contudo, havendo renúncia dessa faculdade, a ação necessariamente deve ser proposta perante o foro 
de domicílio da Ré (art. 46 do CPC), sendo vedado, ante o princípio do juiz natural, a escolha aleatória de outro juízo que não seja o do 
autor ou do réu. 
Ressalto que a escolha aleatória do juízo, na verdade, não se trata de matéria de competência relativa, devendo ser reconhecida de 
ofício, por afrontar as normas processuais de competência, portanto, de ordem pública. 
Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmou-se no sentido de que o princípio da “facilitação da defesa”, instituído 
pelo artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, confere às demandas ajuizadas contra o consumidor competência de 
natureza absoluta ao juízo de seu domicílio, de forma que não haveria falar em incidência da Súmula nº 33/STJ, ficando autorizada a 
declinação da competência de ofício (STJ - CC: 187008 RJ 2022/0083995-9, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data 
de Publicação: DJ 21/06/2022).
Ante o exposto, declaro-me incompetente para processamento do feito e declino em favor do Juízo de Direito de uma das Varas Cíveis 
da Comarca de Porto Velho/RO.
Redistribua-se.
Int. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7010981-67.2020.8.22.0005
Classe : Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Assunto : Dissolução
REQUERENTE: A. A. R., CPF nº 31240720220
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS RODRIGUES MUNIZ, OAB nº MT27397O
REQUERIDO: M. O. D. S., CPF nº 31219241253
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 100,00
DESPACHO
Considerando que já efetivada nos autos busca de informações acerca da localização do réu junto aos bancos de dados públicos, defiro 
a citação por edital, que deve ser efetivada com prazo de 20(vinte) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, à Curadoria de Ausentes, Defensoria Pública para promover a defesa da parte Requerida. 
Após, dê-se vistas à parte Requerente
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
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Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: A. A. R., CPF nº 31240720220, AV. PARANÁ 724, DESCENDO A OFICINA CENTRAL CENTRO - 78250-000 - PONTES 
E LACERDA - MATO GROSSO
REQUERIDO: M. O. D. S., CPF nº 31219241253, VICINAL BRASIL NOVO KM 38 SN ZONA RURAL - 69265-000 - APUÍ - ALAGOAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010101-07.2022.8.22.0005
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Diligências
DEPRECANTE: C. T., GONÇALVES DIAS 820, . PRESIDENTCIAL I - 76900-992 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEPRECADO: M. A. D. S., CPF nº 41918517215
ADVOGADO DO DEPRECADO: JOSE FERNANDES PEREIRA JUNIOR, OAB nº RO6615
DESPACHO
Cumpra-se, o ato deprecado observando a urgência que o caso requer.
Remeta-se ao NUPS. 
Com a juntada do relatório psicossocial, devolva-se à origem procedendo a devida baixa/arquivamento junto ao sistema PJE.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006285-17.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AVELINO INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANNY DALVA MACIEL - RO11752
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam as PARTES intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008988-18.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Honorários Advocatícios, Abono de Permanência
AUTOR: PAULO GONCALVES SIMPLICIO, CPF nº 18061737272, AVENIDA DOM BOSCO 726, - DE 670 A 1300 - LADO PAR DOM 
BOSCO - 76907-768 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN, OAB nº RO6353
REU: P. M. D. J., AVENIDA DOIS DE ABRIL, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Deixo de designar audiência de conciliação face a indisponibilidade do interesse público.
Cite-se e intime-se a parte Ré, para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do art. 183 do CPC a contar da data de 
juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça (art. 231, II do CPC). 
Int. 
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010056-03.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Erro Médico, Erro Médico
AUTOR: CLEICIANE SOARES DE LIMA, CPF nº 01387639250, RUA GUARUJÁ 2790 JK - 76909-674 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO11172
REU: JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO, CPF nº DESCONHECIDO, ALAMEDA CEREJEIRA 1567, - ATÉ 1671/1672 SETOR 01 - 
76870-090 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 47.160,00
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DECISÃO
I - Designo a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
IX - As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7010113-21.2022.8.22.0005
Classe : Requerimento de Apreensão de Veículo
Assunto : Busca e Apreensão
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR, OAB nº AC4943, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
REQUERIDO: MILTON LOPES DE MATOS, CPF nº 97425087200
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 24.953,72
DESPACHO
Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo. 
Tendo em vista que constam nos autos informação de que os bens que a parte autora pretende a busca e apreensão encontram-se nesta 
comarca, expeça-se mandado de busca e apreensão, de acordo com o disposto no art. 3º § 12 do Decreto Lei 911/69, porquanto, a liminar 
já foi deferida nos autos de origem.
Conforme decisão, os bens deverão ser entregues nas mãos da parte autora, nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, que ficará 
como depositária fiel, ocasião em que o senhor oficial de justiça deverá constar no auto de busca e apreensão a identificação do fiel 
depositário do automóvel, bem como seu endereço completo.
No mais, cite-se a parte requerida nos termos da decisão.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça o cumprimento do mandado, caso necessário, na forma do artigo 212, § § 1 º e 2º e artigo 536, § 2 
º, ambos do CPC. 
Após, cumpridas as formalidades legais, devolva-se ao juízo de origem.
3. Caso a parte a ser citada/intimada não seja encontrada, deverá certificar onde poderá ser localizada (inclusive com telefone, local 
de trabalho ou ponto de referência) e havendo novo endereço nos autos, encaminhem-se à respectiva Comarca, em caráter itinerante, 
independente de nova deliberação (art. 124 das DGJ). 
4. Indefiro o pedido de tramitação sob segredo de justiça, por não se enquadrar nas hipóteses legais que a autorizam.
Neste caso, informe-se a origem.
Intimem-se
Expeça-se o necessário. 
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SIRVA DE MANDADO/OFÍCIO REQUISITÓRIO AO COMANDO DA POLÍCIA MILITAR local. 
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO/ CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, instruindo-o com cópia da petição inicial e da 
decisão do Juízo de origem que concedeu a busca e apreensão do veículo. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A., , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO: MILTON LOPES DE MATOS, CPF nº 97425087200, R DOM PEDRO II 1618, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 
76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006645-49.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: T. E. G. G.
Advogados do(a) AUTOR: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO0005035A, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES - RO9480
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 0009548-31.2012.8.22.0005
Exequente: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Executado: FINK DISTRIBUIDORA LTDA - ME
WAGNER ALMEIDA BARBEDO - OAB RO31-B - CPF: 320.698.129-87 (ADVOGADO) RODRIGO TOTINO - OAB RO6338 - CPF: 
369.786.428-94 (ADVOGADO) 
CERTIDÃO
Diante do retorno da contadoria, abro vista dos autos para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022
KAUANA CARDOSO DE RESENDE 
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013372-58.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LILIANE DE OLIVEIRA SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDILLA ORTIZ MARTINS FERREIRA - RO11717, ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
Advogados do(a) AUTOR: SANDILLA ORTIZ MARTINS FERREIRA - RO11717, ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
REU: JOSE DE SOUZA BASTOS FILHO e outros
Advogado do(a) REU: ANA CLARA OLIVEIRA E OLIVEIRA ROCHA - RO11457
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008988-18.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Honorários Advocatícios, Abono de Permanência
AUTOR: PAULO GONCALVES SIMPLICIO, CPF nº 18061737272, AVENIDA DOM BOSCO 726, - DE 670 A 1300 - LADO PAR DOM 
BOSCO - 76907-768 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN, OAB nº RO6353
REU: P. M. D. J., AVENIDA DOIS DE ABRIL, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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Despacho
Deixo de designar audiência de conciliação face a indisponibilidade do interesse público.
Cite-se e intime-se a parte Ré, para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do art. 183 do CPC a contar da data de 
juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça (art. 231, II do CPC). 
Int. 
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7000208-26.2021.8.22.0005
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
EXEQUENTE: NILZA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 49762168291
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 98.500,00
DESPACHO
Mantenho a sentença proferida.
Aguarde-se decurso do prazo para apresentação de contrarrazões. 
Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: NILZA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 49762168291, 4ª LINHA SEM NÚMERO, LOTE 42 GLEBA G ZONA RURAL - 
76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA

Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO: 7008049-48.2016.8.22.0005
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Nota Promissória
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME, CNPJ nº 34450460000133
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
EXECUTADO: RAIMUNDO DOS SANTOS, CPF nº 37840398553
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.591,08
DESPACHO
O executado opôs Embargos de Declaração alegando, em síntese, omissão da sentença (Id. 77482727) por deixar de analisar o pedido 
de liberação dos valores em conta judicial.
Com razão a parte executada, motivo pelo qual acolho os embargos declaratórios e os conheço, a fim de determinar a restituição do valor 
valor existente em conta judicial.
Deve a parte executada comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores, com atualização, ALVARÁ ELETRÔNICO 
EXPEDIDO EM FAVOR DE RAIMUNDO DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 37840398553, Valor: R$ 326,51
Após, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME, CNPJ nº 34450460000133, AVENIDA BRASIL 1375 NOVA BRASÍLIA 
- 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO: RAIMUNDO DOS SANTOS, CPF nº 37840398553, RUA SANTA LUZIA n 1788, - DE 1411/1412 AO FIM JARDIM 
PRESIDENCIAL - 76901-102 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013425-39.2021.8.22.0005
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: REINALDO PERSONA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ ATAIDE MORONI - RO0004667A, FERNANDA PRIMO SILVA - RO0004141A
IMPETRADO: Secretário do Estado de finanças - SEFIN
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 80925361.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7002902-36.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: NEIDIANE PEREIRA MACHADO, RUA SANTA LUZIA 1482, - DE 1411/1412 AO FIM JARDIM PRESIDENCIAL - 
76901-102 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO, OAB nº RO9919, NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538, 
FERNANDA FERTONANI DA SILVA, OAB nº RO8940, SORAYA MAIA GRISANTE, OAB nº RO8935
Polo Passivo: REU: COLEGIO BATISTA BETEL - CBB, RUA MARECHAL DEODORO 197, SALA 105 CENTRO - 69900-066 - RIO 
BRANCO - ACRE
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Cuida-se de ação condenatória em que a requerente alega ter sido aluna da requerida, onde concluiu curso superior, tendo cumprido 
rigorosamente suas obrigações e pago todos os valores exigidos, sendo que após concluir o curso teria solicitado seu diploma, isto ainda 
em data de 22 de março de 2018, o qual somente lhe foi entregue após mais de um ano da conclusão do curso, em março de 2019.
Alega que demora na entrega do diploma lhe causou prejuízos pois não pode participar de certame porque a Secretaria de Educação não 
aceitou a declaração de conclusão de curso, sendo o diploma requisito essencial que constava no edital todos os devidos documentos 
de comprovação da Conclusão de Curso, inclusive o certificado de conclusão de curso, sendo que a demora na entrega lhe causou 
transtornos e desgastes psicológicos e emocionais, obstando-a de procurar trabalho e conseguir seu sustento próprio, motivos pelos 
quais pretende que a requerida seja condenada ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos.
Juntou procuração e documentos.
Promovidas várias tentativas de citação pessoal da requerida, todas restaram infrutíferas, tendo o despacho Id. 67576878 deferido sua 
citação por edital, o que foi feito (Id. 67594862), tendo sido nomeado curador especial o qual apresentou contestação (Id. 75104440), 
arguindo preliminar de nulidade da citação editalícia ao fundamento de que não teriam sido tomadas todas as providências a fim de 
localizarem o requerido, visto que houve a citação por edital sem haver o esgotamento da tentativa de citação do requerido e, no mérito, 
contesto por negativa geral.
A impugnação encontra-se no Id. 76181841.
É o Relatório.
Decido.
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, não havendo a necessidade de produção de outras provas, além das 
já existentes nos autos.
Rejeito a preliminar de nulidade da citação editalícia arguida pelo Curador especial, uma vez que ao contrário do que foi por ele alegado, 
este Juízo requisitou informações quanto ao endereço do requerido através dos sistema Infojud, como se verifica do Id. 67577208, obtendo 
o mesmo endereço indicado na petição inicial e onde foi promovida a diligência para tentativa de citação pessoal que restou infrutífera, 
conforme certidão do Oficial de Justiça constante no Id. 62517141, dando conta de que o requerido não mais funcionava naquele local.
Ademais, ao que se verifica dos autos, o curador especial apresentou contestação por negativa geral, sem arguir nenhuma matéria 
específica capaz de eximir a responsabilidade patrimonial do requerido.
Assim, denota-se que a defesa em questão foi apresentada com o objetivo de atender ao estabelecido no artigo 72, II, do Código de 
Processo Civil, de modo que deve ser analisada apenas como uma formalidade essencial para garantir o devido processo legal e a ampla 
defesa, eis que não há maiores arguições para análise.
Passo a análise do mérito.
A requerente pretende a condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes do atraso na entrega de 
seu diploma de conclusão de curso, fato que teria lhe causado os danos que estão relatados na petição inicial.
Quanto a ocorrência do atraso na entrega do documento, é certo que os documentos que instruem a petição inicial comprovam 
satisfatoriamente sua ocorrência, como alegado pela requerente, visto que a declaração constante no Id. 25818482, dando conta de que 
a requerente concluiu o curso, foi emitida pela requerida em 01 de junho de 2018, sendo que conforme se verifica do diploma constante no 
Id. 25818485, o mesmo somente foi emitido em 30/11/2018, tendo sido registrado apenas em 28/01/2019, sendo crível que o documento 
somente tenha sido entregue à requerente em março de 2019, como por alegado.
Vê-se que a efetiva emissão do diploma e seu devido registro somente ocorreram após o decurso de mais de sete meses da data em 
que a própria requerida já declarava que a requerente havia concluído o curso, período que, de fato, se mostra irrazoável e excessivo, 
contrariando, inclusive, o prazo máximo estabelecido pela Portaria nº 1.095/2018 do Ministério da Educação, que assim dispõe:
Art. 18. As IES devidamente credenciadas pelos respectivos sistemas de ensino deverão expedir os seus diplomas no prazo máximo de 
sessenta dias, contados da data de colação de grau de cada um dos seus egressos.
Art. 19. O diploma expedido deverá ser registrado no prazo máximo de sessenta dias, contados da data de sua expedição.
§ 1º As IES que não possuem prerrogativa de autonomia para o registro de diploma por elas expedido deverão encaminhar o diploma 
para as IES registradoras no prazo máximo de quinze dias, contados da data de sua expedição.
§ 2º No caso do § 1º, a IES registradora deverá registrar o diploma no prazo máximo de sessenta dias, contados do recebimento do 
diploma procedente de IES expedidora.
Art. 20. Os prazos constantes dos arts. 18 e 19 poderão ser prorrogados pela IES uma única vez, por igual período, desde que devidamente 
justificado pela instituição de educação superior.
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Assim, tendo o diploma sido emitido e registrado mais de sete meses após a conclusão do curso, devidamente evidenciada a excessiva 
e injustificada demora na emissão do diploma da requerente, configurando a falha na prestação de serviço da requerida.
Quanto aos danos morais pretendidos, é indiscutível que a falta do diploma impede seu titular de exercer a profissão para a qual o mesmo 
o habilita, sendo portanto fato capaz de causar à autora os danos que estão relatados na petição inicial, no sentido de que ficou impedida 
de buscar oportunidades de emprego em sua área de formação, fato que não gera mero aborrecimento, sendo fato capaz de causar 
transtornos e sofrimento à requerente na medida em que o impedimento relativo a busca de emprego em sua área de formação reflete 
diretamente em sua subsistência, o que inegavelmente repercutiu em sua vida pessoal, causando-lhe evidente angustia e a frustração 
hábil a ensejar a reparação por danos morais pretendida.
Neste sentido é o seguinte julgado:
CIVIL. PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. 
DEMORA INJUSTIFICADA NA EMISSÃO DE DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA POR RISCO DA ATIVIDADE. NEXO CAUSAL. VERIFICAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
OCORRÊNCIA. QUANTUM. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. FUNÇÃO PREVENTIVA, PEDAGÓGICA, 
REPARADORA E PUNITIVA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SÚMULA 326/STJ. SENTENÇA REFORMADA. […] 3. No presente 
caso, a autora se viu tolhida em seu direito de exercer a profissão escolhida em razão de a ré ter expedido seu diploma de conclusão 
de curso, de forma correta, apenas após 2 (dois) anos e seis meses após referida conclusão. 4. Os transtornos narrados ultrapassam 
a esfera do mero aborrecimento diário e ensejam mácula a direitos subjetivos inerentes à honra objetiva e subjetiva do consumidor. 5. 
Acerca do montante compensatório, esse, em qualquer situação, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, a fim de não conduzir ao enriquecimento sem causa da parte ofendida em detrimento da outra, e proporcional 
ao dano causado. Demais disso, deve ser cumprida a normativa que trata da efetiva extensão do dano, por inteligência do artigo 944 
do Código Civil. [...] Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. (Acórdão 1315855, 07041336520208070004, Relator: ALFEU 
MACHADO, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 3/2/2021, publicado no DJE: 23/2/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
A fixação do valor indenizatório, no entanto, deve levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser nem 
tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a requerida, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para aos requerentes, de modo que fixo a indenização por danos morais no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos para o fim de condenar a requerida ao pagamento de indenização pelos danos morais 
sofridos no importe de R$5.000,00, nos termos da fundamentação supra, que deverá ser corrigida monetariamente a partir desta data e 
computados os juros de mora a partir da citação.
Condeno-a ainda ao pagamento das custas processuais, iniciais e finais, e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, devidamente corrigida monetariamente.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7011782-46.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: JANAINA ALMEIDA DA SILVA TOMAZ, RUA ANTÔNIO ADRIANO 609, - DE 280/281 AO FIM JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-755 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LORENZO ALMEIDA SIQUEIRA, RUA ANTÔNIO ADRIANO 609, - DE 280/281 
AO FIM JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-755 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10928, ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº 
RO6306
Polo Passivo: REU: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1019, 
- DE 849 A 1019 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
SENTENÇA
Cuida-se de obrigação de fazer cumulada com ação condenatória em que a primeira requerente alega ser titular de plano de saúde 
ofertado pela requerida, sendo o segundo requerente seu filho e dependente no mesmo plano, e que o mesmo foi diagnosticado 
com Transtorno do Espectro Austista – TEA, sendo necessário seu acompanhamento por vários profissionais da saúde, dentre eles 
neurologista, fonoaudiólogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacional, bem como fazer uso de diversos medicamentos manipulados.
Alegam que a requerida negou alguns dos atendimentos necessários sob a justificativa de que não tinha profissionais credenciados e que 
parte do tratamento prescrito não era coberto pelo plano de saúde, além de ter desembolsado valores para a realização de sessões de 
fonoterapia na modalidade particular bem como para a compra de medicamentos necessários para o tratamento do menor.
Assim, pretenderam em sede de liminar que a requerida fosse compelida a fornecer atendimento com neuropsicólogo, psicopedagogo e 
terapia ocupacional e, no mérito, que a requerida seja condenada na obrigação de fazer consistente na disponibilização do tratamento bem 
como sua condenação ao reembolso do valor de R$1.786,63 e ao pagamento de indenização por danos morais sofridos em decorrência 
das falhas na prestação de serviço da requerida.
A decisão Id. 64717375 deferiu o pedido liminar, determinou a citação da requerida e designou audiência de conciliação, a qual restou 
infrutífera, conforme ata Id. 67405069.
A requerida apresentou contestação (Id. 66222638) fazendo considerações quanto ao contrato existente entre as partes, suas coberturas, 
procedimentos garantidos e as exclusões de cobertura, dentre os quais destacou a exclusão do fornecimento de medicamento para 
tratamento domiciliar bem como a exclusão de procedimentos não relacionados no rol de procedimentos e eventos em saúde da ANS 
vigente na data do evento.
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Alegou ainda que em momento algum fora negado atendimento para neuropsicologia, terapia ocupacional e psicopedagogia, tendo sido 
informado à genitora a existência de três profissionais da área de neuropsicologia, sendo que a mesma recusou o atendimento com 
aquelas que possuíam agenda disponível e optou por lista de espera, e que em momento algum houve solicitação de psicopedagoga e 
que a terapia ocupacional foi devidamente autorizada.
Discorreu sobre o poder dos médicos e do desequilíbrio contratual, bem como quanto ao as resoluções da ANS e entendimentos do STJ 
sobre o rol da ANS e enunciados das Jornadas de Direito da Saúde do CNJ, impugnando ainda a ocorrência do dano moral e do dano 
material relativo ao reembolso de valores.
Denunciou à lide o SICOOB CENTRO, visto que a requerente é beneficiária de plano que aderiu junto a tal cooperativa e ao final, pugnou 
pela improcedência dos pedidos.
Os requerentes pleitearam a intimação da requerida para que disponibilizasse Terapia Ocupacional na modalidade DIR/FLOORTIME (Id. 
66521418) 
A requerida, por sua própria liberalidade, promoveu o depósito judicial de valores conforme sua tabela de reembolso (Id. 68495546).
A impugnação encontra-se no Id. 68615543.
Cientificado, o Ministério Público manifestou-se pela parcial procedência do pedido inicial, a fim de condenar a requerida a disponibilizar 
ao infante terapia ocupacional com intervenções baseadas no modelo DIR/FLOORTIME, nos termos prescritos pelo especialista (Id. 
76708865). 
É o Relatório.
Decido.
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, não havendo a necessidade de produção de outras provas, além das 
já existentes nos autos.
A requerida pretendeu a denunciação a lide de SICOOB CENTRO, alegando que a requerente é beneficiária de plano que aderiu junto 
a tal cooperativa.
Não obstante, o Art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que a denunciação da lide somente é admissível ao alienante imediato 
no processo relativo a coisa cujo domínio foi transferido ao denunciante ou àquele que estiver obrigado, por lei ou contrato, a indenizar, 
em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo, não sendo nenhum desses o caso dos autos, motivo pelo qual a 
denunciação formulada deve ser rejeitada.
Passo a análise do mérito.
Os requerentes pretendem a condenação da requerida em obrigação de fazer consistente na disponibilização do tratamento com 
neuropsicólogo, psicopedagogo e terapia ocupacional, bem como sua condenação ao reembolso do valor de R$1.786,63 e ao pagamento 
de indenização por danos morais sofridos. 
No caso dos autos, relativamente ao pedido de obrigação de fazer, como bem asseverou o Ministério Público, restou evidenciado que não 
houve negativa da requerida quanto aos pedidos de atendimento com neuropsicólogo, psicopedagogo e fonoaudiólogo.
Em verdade, os documentos juntados pela requerida nos Id’s. 66222644, 66222645 e 66222646, não impugnados pelos requerentes, 
demonstram que ao contrário do alegado na petição inicial, a requerida sempre teve em seus quadros profissionais que atendiam nas 
especialidades solicitadas pelos requerentes e disponibilizou todos os atendimentos, que no entanto não foram realizados com tais 
profissionais porque os próprios requerentes assim não o quiseram, preferindo realizar os atendimentos com outros profissionais.
Ressalte-se que com relação ao atendimento com neuropsicólogo, em que pese o documento constante na pág. 11 do Id. 63946737 ter 
evidenciado que a neuropsicóloga solicitada pela requerente não lhe disponibilizou previsão de atendimento quando do ajuizamento da 
ação, certo é que a requerida comprovou ter disponibilizado atendimento com outros profissionais, como se vê da ficha de atendimento 
constante no Id. 66222643, documento também não impugnado pelos requerentes, onde se verifica que a requerente recusou o atendimento 
com a profissional disponível e optou por permanecer em fila de espera para ser atendida pela profissional de sua preferência.
No entanto, quanto a disponibilização da terapia ocupacional, apesar da requerida alegar em sua contestação não tê-la negado, certo 
é que em resposta ao pedido formulado administrativamente a requerida informou que “o referido atendimento não possui cobertura 
obrigatória prevista no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, editado pela Agência Nacional de Saúde – ANS”, como se verifica do 
documento constante no Id. 63947663 que instrui a petição inicial, concluindo ainda que “não será possível atendermos o vosso pedido 
de autorização para a realização do serviço”, evidenciando assim a negativa do pedido relativo a terapia ocupacional no modelo DIR/
FLOORTIME.
Quanto a esta negativa, observa-se que o contrato celebrado entre as partes é regido pela lei 9.656/98 e pelas diretrizes da Agência 
Nacional de Saúde, e que embora a requerida insista em afirmar que não há cobertura para o procedimento solicitado e que o mesmo 
não consta no rol de procedimentos de cobertura obrigatória pela ANS, é pacífico o entendimento de que aquele rol é meramente 
exemplificativo (AGINT no AREsp 1345913 PR- 2018/0207123-1 Terceira Turma do STJ – Ministra: Nancy Andrighi), e portanto, não 
detém o condão de afastar o dever de cobertura do plano de saúde.
No mesmo julgado, supra citado, restou consignado que “o plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão coberturas, mas não 
o tipo de tratamento utilizado, sendo abusiva a negativa de cobertura do procedimento, tratamento, medicamento ou material considerado 
essencial para sua realização de acordo com o proposto pelo médico”.
Neste mesmo sentido é o seguinte precedente:
“O plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de terapêutica indicada por profissional habilitado na 
busca da cura, motivo porque deve arcar com as despesas relativas ao tratamento médico domiciliar (home care). 3. Havendo justificativa 
e recomendação médica para o tratamento domiciliar ao enfermo, não cabe ao plano de saúde limitar/excluir do contrato a prestação 
do serviço de home care. Assim, desde que prescrita por médico, em substituição à internação hospitalar, o tratamento home care deve 
ser autorizado pelo plano de saúde, ainda que haja cláusula contratual excluindo o custeio dessa modalidade terapêutica. [...] (Apelação 
Cível 07065808520188070007, Relator:SANDOVAL OLIVEIRA, 2ª Turma Cível, data de julgamento: 28/03/2019, publicado no DJe: 
02/04/2019).
Vê-se portanto que não há justificativa plausível para qualquer negativa da requerida para a disponibilização do tratamento solicitado, 
visto que o mesmo foi devidamente prescrito por profissional da área médica, comprovando sua necessidade, não cabendo a requerida, 
sem sequer apresentar qualquer prova técnica em sentido contrário, impugnar tal indicação, visto que somente o profissional médico é 
responsável pela prescrição de tratamentos dispensados ao paciente visto que é ele quem avalia as condições de saúde do paciente e 
suas necessidades.
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Assim, tenho que o pedido de condenação da requerida em obrigação de fazer consistente na disponibilização de terapia ocupacional no 
modelo DIR/FLOORTIME aos requerentes merece acolhimento.
No tocante ao pedido relativo ao reembolso dos valores gastos com aquisição de medicamento, é fato incontroverso que o medicamento 
pleiteado pelos requerentes é de uso domiciliar.
O contrato entabulado entre as partes e juntado pela requerida no Id. 66222648, consta na cláusula VII, que trata sobre as exclusões de 
cobertura, no item 7.1 “g”, a exclusão do fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar.
Sabe-se também que a própria a Resolução Normativa nº 465 da ANS, em seu artigo 17, parágrafo único, VI, permite a exclusão 
contratual de fornecimento de medicamento de uso domiciliar, assim dispondo:
“Art. 17. A cobertura assistencial de que trata o plano-referência compreende todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos, obstétricos e 
os atendimentos de urgência e emergência previstos nesta Resolução Normativa e seus Anexos, na forma estabelecida no art. 10 da Lei 
nº 9.656, de 1998.
Parágrafo único. São permitidas as seguintes exclusões assistenciais:
[…]
VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para administração 
em ambiente externo ao de unidade de saúde, com exceção dos medicamentos previstos nos incisos IX e X do art. 18, e ressalvado o 
disposto no art. 13;”
As exceções supramencionadas previstas nos incisos IX e X do art. 18 e art. 13, referem-se a internações domiciliares, quando em 
substituição a internação hospitalar, aos medicamentos de uso domiciliar para tratamento quimioterápico oncológico e antineoplásicos e 
àqueles constantes do rol da ANS, não sendo nenhum desses o caso dos autos.
No mesmo sentido, a 4ª turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que o fornecimento de medicamentos pelas operadoras, 
de uso domiciliar, estão restritos aos antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida (home care) e os incluídos no rol 
da ANS para esse fim. Eis o julgado:
RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO DE POLINEUROPATIA AMILOIDÓTICA FAMILIAR. MEDICAMENTO DE 
USO DOMICILIAR. NÃO ENQUADRAMENTO COMO ANTINEOPLÁSICO, COMO MEDICAÇÃO ASSISTIDA (HOME CARE) NEM ESTÁ 
ENTRE OS INCLUÍDOS NO ROL DA ANS PARA ESSE FIM. COBERTURA LEGAL OBRIGATÓRIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE 
DA TERCEIRA TURMA. PRESERVAÇÃO DA TRIPARTIÇÃO DE PODERES. IMPRESCINDIBILIDADE. 1. “É lícita a exclusão, na Saúde 
Suplementar, do fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para 
administração em ambiente externo ao de unidade de saúde, salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida 
(home care) e os incluídos no rol da ANS para esse fim. Interpretação dos arts. 10, VI, da Lei nº 9.656/1998 e 19, § 1º, VI, da RN nº 
338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo único, VI, da RN nº 465/2021)” ( REsp n. 1.692.938/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/4/2021, DJe 4/5/2021). 2. Domiciliar, de acordo com a lei, refere-se a ambiente que, 
necessariamente, contrapõe-se a ambulatorial e a hospitalar, com o que se exclui da cobertura legal o fornecimento de medicamentos 
que, mesmo prescritos pelos profissionais da saúde e ministrados sob sua recomendação e responsabilidade, devam ser utilizados fora 
de ambulatório ou hospital. 3. O medicamento Tafamidis (Vyndaqel®), vindicado na demanda, embora esteja incorporado na lista de 
medicamentos do SUS desde antes do ajuizamento da ação, não se enquadra nos antineoplásicos orais (e correlacionados) ou como 
medicação assistida (home care), nem está entre os incluídos no rol da ANS para esse fim. 4. Como ponderado em recente recurso 
repetitivo julgado pela Segunda Seção, REsp n. 1.755.866/SP, relator Ministro Marco Buzzi, a universalização da cobertura não pode 
ser imposta de modo completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos dos arts. 199 da Constituição Federal e 4º, § 1º, 
da Lei n. 8.080/1990, a assistência à saúde de iniciativa privada é exercida em caráter complementar, sendo certo que a previsão dos 
riscos cobertos, assim como a exclusão de outros, é inerente aos contratos a envolver a saúde suplementar. Isso obedece à lógica 
atuarial, pois, quanto mais riscos forem cobertos, mais elevada será a contraprestação pecuniária paga pela parte aderente. 5. A saúde 
suplementar cumpre propósitos traçados em regras legais e infralegais. Assim sendo, não se limita ao tratamento de enfermidades, 
mas também atua na relevante prevenção, não estando o Judiciário legitimado e aparelhado para interferir, em violação da tripartição 
de Poderes, nas políticas públicas. 6. Recurso especial provido para restabelecimento do decidido na sentença. (STJ - REsp: 1883654 
SP 2020/0170589-2, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 08/06/2021, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 02/08/2021)
Vê-se que o medicamento que o requerente faz uso não se enquadra como antineoplásico, ou de medicação assistida (home care) 
nem integra o rol da ANS, não sendo portanto de fornecimento obrigatório, evidenciando que o contrato firmado entre as partes está em 
consonância com as normas e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a negativa da requerida em fornecer os medicamentos 
é lícita, motivos pelos quais não há que se falar em seu dever de reembolsar os requerentes pelos valores gastos para a sua aquisição.
De igual modo, quanto ao pedido de reembolso dos valores relativos as sessões de fonoterapia, também não há que se falar em obrigação 
da requerida em reembolsar, integralmente, os valores gastos pelos requerentes para sua realização.
Isto porque, como já fundamentado, restou evidenciado que a requerida disponibilizou o atendimento solicitado, como consta do 
documento Id 63946748 que instrui a petição inicial e também do documento Id. 66222644, juntado pela requerida e não impugnado 
pelos requerentes e que evidenciam o fato de que, mesmo tendo a requerida disponibilizado aos autores o atendimento com profissional 
credenciado, os mesmos optaram por realizá-lo em profissionais de sua escolha, em rede particular, por sua própria liberalidade.
Tendo os requerentes, por sua liberalidade, realizado o atendimento em profissionais de sua escolha, não há que se falar em 
responsabilização da requerida pelo pagamento das despesas advindas de tal atendimento em sua integralidade, visto que não houve 
qualquer recusa no atendimento, sendo devido aos requerentes somente o reembolso nos limites estabelecidos no contrato, como de fato 
ocorreu, conforme depósito judicial realizado pela requerida (Id. 68495550).
Neste sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO DE SAÚDE. REEMBOLSO. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. HOSPITAL 
PRIVADO NÃO CREDENCIADO. URGÊNCIA/EMERGÊNCIA. AUSÊNCIA. RESSARCIMENTO DEVIDO, LIMITADO AO MONTANTE 
ESTABELECIDO CONTRATUALMENTE EM TABELA. MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ATUARIAL. PRESERVAÇÃO DA BOA-FÉ. 
PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. [...] 2. O propósito recursal é definir se é cabível o reembolso de despesas, efetuadas por beneficiário 
de plano de saúde em estabelecimento não contratado, credenciado ou referenciado pela operadora, em situação não caracterizada 
como caso de urgência ou emergência. 3. O comando do art. 12, VI, da Lei 9.656/98 dispõe, como regra, que o reembolso de despesas 
médicas em estabelecimentos não contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras está limitado às hipóteses de urgência 
ou emergência. 4. Todavia, a exegese desse dispositivo que mais se coaduna com os princípios da boa-fé e da proteção da confiança 
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nas relações privadas - sobretudo considerando a decisão do STF, em repercussão geral (Tema 345), acerca do ressarcimento devido 
ao SUS pelos planos de saúde - é aquela que permite que o beneficiário seja reembolsado quando, mesmo não se tratando de caso 
de urgência ou emergência, optar pelo atendimento em estabelecimento não contratado, credenciado ou referenciado pela operadora, 
respeitados os limites estabelecidos contratualmente. 5. Esse entendimento respeita, a um só tempo, o equilíbrio atuarial das operadoras 
de plano de saúde e o interesse do beneficiário, que escolhe hospital não integrante da rede credenciada de seu plano de saúde e, por 
conta disso, terá de arcar com o excedente da tabela de reembolso prevista no contrato. 6. Tal solução reveste-se de razoabilidade, não 
impondo desvantagem exagerada à recorrente, pois a suposta exorbitância de valores despendidos pelos recorridos na utilização dos 
serviços prestados por médico de referência em seu segmento profissional será suportada por eles, dado que o reembolso está limitado 
ao valor da tabela do plano de saúde contratado. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO, COM MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. (REsp 
n. 1.760.955/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
11/6/2019, DJe de 30/8/2019.)
Assim sendo, no caso dos autos não tendo restado evidenciada a negativa da requerida em prestar o atendimento, não há que se falar e 
reembolso integral dos valores, como pleiteado pelos requerentes.
Por fim, quanto ao pedido relativo a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, tenho que o mesmo 
também não merece acolhimento.
Como bem ponderou o Ministério Público, “A negativa administrativa ilegítima de cobertura para tratamento médico por parte da operadora 
de saúde só enseja danos morais na hipótese de agravamento da condição de dor, abalo psicológico e demais prejuízos à saúde já 
fragilizada do paciente” (Precedente: (AgInt no REsp 1956098/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
25/04/2022, DJe 27/04/2022).
No caso dos autos, restou evidenciado que a única negativa de atendimento indevidamente realizada pela requerida foi relativa a 
disponibilização de terapia ocupacional, a qual foi prescrita ao paciente em data de 07/10/2021 (Id. 63947662) e negada pela requerida 
na data de 22/10/2021 (Id. 63947663).
Vê-se que não houve demasiada demora da requerida em analisar a solicitação dos requerentes relativa ao tratamento prescrito por seu 
médico, fato que, por si só, não é capaz de causar aos requerentes os transtornos e sofrimentos descritos na petição inicial, no sentido 
de que houve desgaste emocional em razão de demora na apreciação do pedido ou da negativa indevida.
Não há que se falar nem mesmo em risco à sua saúde, visto que o relatório médico constante no Id. 63947662 que indicou a terapia negada 
indevidamente foi claro em evidenciar que o tratamento traria benefícios ao paciente, não indicando urgência em sua disponibilização e 
nem a existência de qualquer risco advindo da demora de sua implementação, fatos que denotam a inexistência de urgência na medida.
O art. 186 e 927 do CPC, estabelecem os requisitos para a configuração dos danos morais e dever de reparação, quais sejam, ato ilícito, 
nexo de causalidade e a efetiva ocorrência de danos.
Inexistindo qualquer urgência no único tratamento que foi indevidamente negado aos requerentes, não há que se falar e dano decorrente 
desta negativa e assim o sendo, não há também que se falar em dever da requerida em indenizar, motivos pelos quais o pedido não 
merece acolhimento.
Diante ao exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados pelos requerentes para 
o fim de condenar a requerida em obrigação de fazer consistente na disponibilização de terapia ocupacional no modelo DIR/FLOORTIME, 
confirmando parcialmente a liminar concedida no Id. 64717375.
Julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e materiais, consistentes no reembolso de despesas com medicamentos 
e sessões de fonoterapia.
Tendo a requerida decaído da parte mínima dos pedidos, condeno os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios, estes que 
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do CPC, suspensa a exigibilidade em razão da 
gratuidade de justiça que neste ato concedo, a teor do disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.
Sendo os requerentes beneficiários da assistência judiciária, deixo de condená-los ao pagamento das custas processuais.
Autorizo o levantamento do valor depositado pela requerida e constante no Id. 68495550.
Transitada esta em julgado, expeça-se alvará em favor dos requerentes para levantamento, intimando-se os requerentes para o ato.
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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IMIGRANTES 4137, CERON/ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, 
OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com ação de indenização por danos morais e pedido de tutela de 
urgência proposta por Andre Novais Sena, Euripa de Jesus e Rodolpho Bueno Pchek em face de Energiza Rondônia – Distribuidora 
de Energia S/A., alegando que foi notificada de que seu medidor de energia elétrica apresentava irregularidades na medição, tendo a 
requerida aplicado unilateralmente um débito pretérito por irregularidade no medidor no valor de R$ 41.131,06 (quarenta e um mil cento 
e trinta e um reais e seis centavos), referente ao período compreendido entre 01/2020 a 07/2020. 
Afirmou não concordar com o Laudo Técnico apresentado, bem como o valor pleiteado por ausência de notificação quanto à realização 
da perícia. 
Alegou que a requerida lhe enviou notificação a fim de que efetuasse o pagamento da quantia acima descrita, porém entende que não 
há valores a serem pagos. 
Requereu assim, a concessão de liminar para que a requerida se abstivesse de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito 
ou promovesse o corte de energia da unidade consumidora, e no mérito, postulou pela declaração de inexistência da dívida, bem como 
pela condenação em danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Apresentaram procurações e documentos. 
A tutela pleiteada foi deferida (ID 50055679), bem como foi designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes (ID 50554576). 
A requerida foi citada, e apresentou documentos constitutivos bem com informação quanto ao cumprimento da tutela.
A tentativa de conciliação resultou infrutífera (ID 54146577, 54146596, 54148851).
A requerida ofereceu contestação e documentos, aduzindo ter agido de acordo com as normas regulamentares e procedimentos da 
ANEEL, uma vez que os autores usufruíram do serviço prestado, devendo pagarem pelo consumo; que agiu no exercício regular de seu 
direito. 
Formulou pedido reconvencional para condenação dos autores ao pagamento da quantia de R$ 41.131,16 (quarenta e um mil cento e 
trinta e um reais e dezesseis centavos). Apresentou documentos. 
Os autores impugnaram as alegações da requerida, postulando ao final pela procedência de seus pedidos. 
Determinou-se que a requerida apresentasse extrato do consumo da unidade consumidora após a substituição do medidor (ID 59398223) 
que foi cumprido no ID 60145819. 
Instado a manifestar-se quanto ao documento, os autores afirmaram que houve troca do medidor, reafirmando quanto a ilicitude da 
conduta da requerida, postulando pela procedência de seus pedidos (ID 61440539). 
A requerida foi instada a esclarecer quanto aos cálculos apresentados (ID 67114846), manifestando-se no ID 68529735, discorrendo a 
respeito do procedimento de cálculo adotado. 
Os autores afirmaram que os cálculos apresentados estão equivocados, além de que a unidade consumidora não estava adulterado.
Asseverou que o critério aplicado deve ser o comercial e não o residencial, como realizado pela requerida. 
Postulou ao final, pela procedência de seus pedidos (ID 71237160). 
Determinou-se que a requerida esclarecesse alguns pontos (ID 75793165) tendo se manifestado no ID 76243590. 
Os autores aduziram que a requerida nada esclareceu, apenas replicando o que já havia afirmado durante o curso da ação (ID 76851203). 
É o relatório. 
DECIDO. 
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo desnecessária a produção de outras provas, além das já 
constantes nos autos.
Assim, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do mérito. 
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, derivada de supostos débitos irregulares lançados unilateralmente pela 
requerida em face de alegada fraude no medidor de energia elétrica dos autores.
Observa-se dos autos que os autores pretendem declarar a inexigibilidade do débito descrito na notificação de ID 49752005, no valor de 
R$ 41.131,16 (quarenta e um cento e trinta e um reais e dezesseis centavos), insurgindo-se quanto ao laudo elaborado unilateralmente, 
tendo em vista que não foi conferido direito de ampla defesa e contraditório.
A Resolução 414/2010, da ANEEL, em seu artigo 129, exige um procedimento predeterminado a ser adotado, em caso de irregularidade, 
sendo reconhecido que o procedimento de recuperação de energia com base somente na perícia unilateral é ilícito.
No caso dos autos, denota-se que além da perícia, existem outros elementos que demonstram a irregularidade na medição do consumo 
na unidade consumidora.
O histórico de medição juntado aos autos no ID 60145819 demonstra a seguinte situação: de 06/2019 a 12/2019 a média da unidade 
consumidora foi de 2.997,85kWh e nos meses 01/2020 a 07/2020 a média foi de 1.274kWh.
Os autores afirmaram que a queda no consumo, no período de março a julho, se deu em razão da pandemia, que obrigou o restaurante 
a fechar e assim, reduzir o consumo e a fatura de energia. 
Todavia, sequer trouxeram indícios de sua alegação, atrelado ao fato de que o consumo já foi reduzido drasticamente ainda em 01/2020, 
pois note-se que em 12/2019 o consumo foi de 3.226kWh e no mês seguinte, caiu inexplicavelmente para 1.340kWh. 
Além disso, convém observar que após a substituição do medidor e correção do borne, o consumo voltou a aumentar, pois, a média de 
consumo nos meses de 08/2020 a 02/2021 foi de 3.138,85kWh. 
Logo, não tendo os autores apresentado documentos que demonstrassem o fechamento da unidade consumidora pelos meses afirmados 
ou demonstrado a instalação de outros equipamentos ou implantação de técnicas que justificassem a queda no consumo de forma 
abrupta, e tendo o medidor registrado consumo de energia elétrica inferior ao real, houve prejuízo a requerida que deixou de receber pelo 
que foi efetivamente consumido. 
Assim, os autores são responsáveis pelo pagamento da energia consumida, porquanto uma vez constatada a evidente queda no consumo, 
deveria ao menos ter solicitado que a requerida comparecesse a sua sede e realizasse vistoria para averiguar eventual irregularidade ou 
problemas no medidor de consumo, mas quedaram-se inerte, aproveitando-se da situação. 
Nesse sentido:
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“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. MEDIÇÃO REGULAR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. DANO MORAL. 
NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FASE RECURSAL. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO. É possível que a concessionária 
de serviço público proceda à recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo e 
o levantamento carga, dentre outros. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses 
imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não existindo demonstração de 
atos de ofensa à honra objetiva ou subjetiva do consumidor, não há que se falar em dano moral decorrente da imposição de pagamento 
de débito indevido pela concessionária de serviço público, principalmente se não ocorreu a negativação do nome do consumidor ou a 
interrupção no fornecimento do serviço. Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do novo CPC a regra estampada no 
art. 85, §11, do CPC/2015, para majorar os honorários sucumbenciais em sede recursal. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001998-
59.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Grangeia, Marcos Alaor Diniz, julg.15/7/2019)”
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. EXCESSO DE CONSUMO NÃO DEMONSTRADO. 
AUSÊNCIA DE ACESSO AO MEDIDOR. CONSUMO PELA MÉDIA. APURAÇÃO DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE, ART. 87, § 1º, DA 
RESOLUÇÃO DA ANEEL. INSCRIÇÃO DEVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DESCABIMENTO. Ocorrendo a impossibilidade de 
aferir o consumo da residência do consumidor no período cobrado, cabível a cobrança relativa à recuperação de consumo, tendo em vista 
a ausência de acesso ao medidor. A cobrança apurada pela concessionária, considerando a média dos 12 últimos meses de consumos, 
mostra-se adequada, nos termos do art. 87, § 1º, da Resolução da ANEEL. Inexistindo ilegalidade na cobrança e negativação do nome 
do autor o pedido de indenização por danos morais mostra-se indevido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0024084-88.2014.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Miguel, Alexandre, julg. 5/6/2019)”
Assim, mostrando-se justa a cobrança, mostra-se exigível a cobrança efetuada pela requerida. 
Quanto à inspeção realizada pela requerida, é preciso destacar que uma das proprietárias do restaurante assinou o termo, concordando 
com as informações lá constantes. 
Além disso, ao realizar o exame na unidade consumidora, a requerida oportunizou a participação dos autores nos procedimentos, tanto 
que um deles assinou um dos documentos, onde constam as ocorrências encontradas, assim como os procedimentos realizados e os 
que seriam realizados posteriormente. 
Ressalta-se que alegação dos autores, no sentido de que o procedimento adotado pela requerida, quando da realização da perícia no 
relógio medidor, dificulta o exercício do contraditório e da ampla defesa, tal circunstância, por si só, não tem o condão afastar o direito 
da requerida em pretender a recuperação do consumo, sendo certo que a verificação dessa questão teria pertinência apenas nos casos 
em que fosse apurar eventual cometimento de ilícito penal, como, por exemplo, furto ou estelionato, que demandaria prova robusta da 
conduta realizada pelo indiciado. 
Sendo assim, ante a constatação de irregularidade, não há que se falar em inexigibilidade do débito, sendo devida a recuperação de 
consumo.
Assim, demonstrado nos autos que houve medição incorreta, não é razoável isentar o consumidor de pagamento dos valores devidos. 
Todavia, há de se averiguar se o valor cobrado pela requerida está de acordo com os ditames da Resolução 414/2010. 
No caso dos autos, verifica-se que o débito apurado pela requerida e constante na fatura de ID 49752007, no valor de R$ 41.131,16 
(quarenta e um mil cento e trinta e um reais e dezesseis centavos) é relativa a “determinação dos consumos de energia elétrica e das 
demandas de potências ativas e reativas excedentes, por meio da carga desviada, quando identificada, ou por meio da carga instalada, 
verificada no momento da constatação da irregularidade, aplicando-se para a classe residencial o tempo médio e a frequência de utilização 
de cada carga; e, para as demais classes, os fatores de carga e de demanda, obtidos a partir de outras unidades consumidoras com 
atividades similares”, nos termos do Art. 130, IV da Resolução 414/2010 da Aneel.
Embora haja previsão na Resolução para que a cobrança seja realizada desta forma, ela é no mínimo abusiva, pois, consoante já alertado 
na decisão de ID 6714846, o valor cobrado pelos meses de 01/2020 a 07/2020 é de 53.153kWh é quase o valor consumido pelos autores 
durante todo os anos de 2018 e 2019.
Além disso, a carga instalada deveria ser aquela efetivamente consumida e não calculada com base nos equipamentos, que como já 
aduzido no curso da ação, não ficam ligados 24h (vinte quatro horas) por dia. 
Assim, a requerida deve efetuar a cobrança das diferenças, todavia, deverá promover de acordo com a carga apurado no mês imediatamente 
seguinte à inspeção, qual seja, setembro/2020 – 3.581kWh, uma vez que a inspeção fora realizada em 04/08/2020 (ID 49752002). 
Logo, considerando a carga acima indicada, promovendo-se os cálculos da forma como indicada no ID 49752007, a quantia de kWh 
devida é de 16.387, o que perfaz o valor de R$ 12.590,36 (doze mil quinhentos e noventa reais e trinta e seis centavos), que deverá 
acrescido do custo da inspeção – R$ 293,00 (duzentos e noventa e três reais), totalizando o valor de R$ 12.883,36 (doze mil oitocentos 
e oitenta e três reais e trinta e seis centavos). 
Por fim, no que se refere ao dano moral, embora a cobrança excessiva tenha causado preocupação e estresse aos autores, verifica-se 
que estes não ultrapassaram aqueles naturais da vida cotidiana, pois sequer houve interrupção no fornecimento ou inscrição do nome 
dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, sendo que o mero descumprimento das regras contidas na resolução quanto ao modo de 
faturamento, não é hábil a ensejar danos morais. 
Isto posto, julgo parcialmente procedente os pedidos formulados por Andre Novais Sena, Euripa de Jesus e Rodolpho Bueno Pchek 
em face de Energisa Rondônia declarar inexigível na fatura do mês de agosto/2020, o valor de R$ 28.247,80 (vinte oito mil duzentos e 
quarenta e sete reais e oitenta centavos), permanecendo válido e exigível a cobrança de R$ 12.883,36 (doze mil oitocentos e oitenta e 
três reais e trinta e seis centavos), que poderá ser objeto de cumprimento de sentença pela requerida.
Condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o declarado inexigível, bem 
como no reembolso das custas iniciais adiantadas pelos requerentes e finais, limitadas ao mesmo valor.
Condeno os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor declarado exigível, 
bem como na pretensão de indenização por danos morais, bem como no pagamento das custas finais sobre a mesma base.
Confirmo a tutela concedida no ID 50055679.
P.R.I. 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7010194-04.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ALEX SANDRO DIAS DA SILVA, RUA LIBERDADE 2197 HABITAR BRASIL - 76909-888 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA SLEIMAN MURDIGA, OAB nº SP300114
Polo Passivo: REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, PRÉDIO PRATA, 4 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO
SENTENÇA
Trata-se de ação revisional de contrato proposta por Alexsandro Dias da Silva em face de Banco Bradesco Financiamentos S.A., afirmando 
ter realizado contrato de alienação fiduciária com o requerido para pagamento de 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 949,01 (novecentos e quarenta e nove reais e um centavo) cada, mas que o requerido desrespeitou a taxa de juros acordada no 
contrato, requerendo a condenação do requerido ao ressarcimento, em dobro, da quantia cobrada indevidamente. 
Apresentou procuração e documentos. 
Determinou-se a correção do valor da causa, bem como que o autor apresentasse documentos que evidenciassem a incapacidade 
financeira alegada (ID 62591424). 
O autor manifestou-se no ID 68934865, apresentando os documentos necessários (ID 68934864). 
Deferiu-se a gratuidade de justiça, designando-se audiência de tentativa de conciliação entre as partes (ID 74466123). 
O requerido foi citado e apresentou procuração e documentos constitutivos. 
Ofereceu contestação no ID 76460904, afirmando ser inaplicável as disposições do CDC no caso em comento; que o autor teve pleno 
conhecimento e aderência as cláusulas e taxas estabelecidas contratualmente, não podendo agora, de forma unilateral, alterar as 
cláusulas; discorreu quanto aos juros aplicados; da inexistência de onerosidade excessiva e de nulidade de cláusula; refutou a repetição 
do indébito, postulando ao final, pela improcedência dos pedidos. 
A tentativa de conciliação resultou infrutífera entre as partes (ID 76494278, 76494280). 
Impugnação do autor apresentada no ID 77422345, rebatendo as alegações do requerido, reafirmando o já alegado em sua inicial, 
postulando pela procedência de seus pedidos. 
É o relatório. 
DECIDO. 
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo, portanto, desnecessária a produção de outras provas, além das 
já constantes nos autos. 
Assim, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do mérito. 
O objeto da ação é Cédula de Créditos Bancário – n. 2910543937 – no valor total de R$ 28.093,11 (vinte oito mil e noventa e três reais 
e onze centavos). 
O autor afirma que ser controvertida o valor cobrado a título de juros, pois, segundo ele, deveria ser aplicado o juros de 2,15%, porém, de 
acordo com o cálculo realizado, verificou-se a cobrança de 2,90%. 
No contrato apresentado no ID 62514273, estão claras as informações de que o valor total devido no ato da contratação seria de R$ 
28.093,11 (vinte oito mil novecentos e noventa e três reais e onze centavos) a serem pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e 
consecutivas, no valor de R$ 949,01 (novecentos e quarenta e nove reais e um centavo), bem como de que o custo efetivo total seria de 
2,69% a.m. com taxa efetiva de 37,48% a.a. (itens 2, VI). 
Logo, é evidente que o valor indicado na perícia realizada unilateralmente pelo autor no ID 62514280 terá valor diferente daquele 
contratado, pois, indicou como contratado os juros de 2,15%a.m. e 29,08%a.a., de modo que além de não acolho as alegações de 
nulidade e demais argumentos quanto aos juros e ausência de pactuação expressa.
Além disso, ainda que não tenha pontuado de forma clara, deixa a subentender diversos questionamentos quanto a tarifas e outras 
cobranças, todavia, não indicou claramente os valores, de modo que sendo afirmações genéricas e sem qualquer especificação, não 
cabe a análise, pois, o limite da sentença é pedido com sua fundamentação jurídica, consoante princípio da adstrição ou congruência, sob 
pena de causar nulidade na sentença por proferir decisão diversa da pretendida, nos termos do artigo 492, do Código de Processo Civil. 
Em verdade, nota-se que os argumentos lançados pelo autor são totalmente genéricos, desarrazoados e desprovidos de fundamentação 
específica.
Por fim, já há entendimento assentado no sentido de que “ Em se tratando de contrato com parcelas pré-fixadas, com conhecimento 
prévio dos encargos contratados, não há possibilidade de revisão dos encargos financeiros de normalidade, em atenção ao princípio da 
boa-fé contratual, exceto em situações excepcionais em que há flagrantes abusividades, o que não ocorre no caso em tela (TJ-PR - APL: 
00431634520158160014 PR 0043163-45.2015.8.16.0014 (Acórdão), Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen, Data de 
Julgamento: 04/07/2018, 16ª Câmara Cível, Data de Publicação: 09/07/2018)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por Alexsandro Dias da Silva em face de Banco Bradesco Financiamentos 
S.A.
Condeno o autor ao pagamento de custas processuais, iniciais e finais, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa, devidamente corrigida, a teor do disposto no artigo 85, § 2º, do CPC, todavia, suspensa a exigibilidade, em razão da 
gratuidade de justiça concedida, conforme artigo 98, §3º, do CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012739-47.2021.8.22.0005
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: MANOEL MESSIAS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO MURILO DOS SANTOS - RO10405
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO MURILO DOS SANTOS - RO10405
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO MURILO DOS SANTOS - RO10405
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, nos termos da decisão de 
ID 79504329.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005669-42.2022.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
REU: HS FERNANDES TRANSPORTES LTDA - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003889-67.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INTERCEMENT BRASIL S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA DE LUCENA FERREIRA - PE30773, TALITA GABRIELA FEITOSA DE SOUZA - PE35807, 
ANA PAULA VAN DER LEY LIMA - PE18680, MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE - PE17864, ANDREA MARSELHA ARAUJO 
ALVES - PE29332, ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO - PE15657
EXECUTADO: PISAP DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001206-96.2018.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DEGGERONE COMERCIAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE SOUZA BELIATO - SP299306, ERICA PINHEIRO DE SOUZA - SP187397
EXECUTADO: ERICSON BENTO SANTANA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 80901048.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7013161-90.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: RAQUEL DE JESUS BEZERRA, RUA ANTONIO LAZARO DE MOURA 1573, CASA JARDIM PRESIDENCIAL 
- 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, 
ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO12259
Polo Passivo: REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB 
nº RO5087, ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância da requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 79475924, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta decisão de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 9.121,26 (Nove mil cento e vinte e um reais e vinte e seis centavos), 
e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01517776-0, em 
favor da requerente Raquel de Jesus Bezerra, inscrita no CPF sob o n° 159.075.248-12, ou sua Advogada Eliane Jordão de Souza, 
inscrita na OAB/RO 9652, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 79198978), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7004089-11.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ARNALDO OLIVEIRA DE FREITAS, RUA DAS FLORES 2961, - DE 2738/2739 AO FIM SANTIAGO - 76901-197 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
Polo Passivo: REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 
100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 79731682, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta decisão de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 3.583,39 (Três mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e 
nove centavos), e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial 
n. 01532078-4, em favor do requerente Arnaldo Oliveira Freitas, inscrito no CPF sob o n° 751.032.812-87, ou seu advogado Abel Nunes 
Teixeira, inscrito na OAB/RO sob n. 7230, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 79665663), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007927-25.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: ADRIANA DA SILVA TOLOMEU ROMLO, LINHA 128 SN ZONA RURAL - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-
PARANÁ) - RONDÔNIA, HENRIQUE MARTINELLI, LINHA 128 SN ZONA RURAL - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS AUTORES: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS, OAB nº 
RO12259, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
Polo Passivo: REU: FLAVIA REGINA DO NASCIMENTO FURLAN, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3024, - DE 2610/2611 A 
3250/3251 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-790 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RHONIA MARCELLE GARCIA, RUA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 3022, - DE 2610/2611 A 3250/3251 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-790 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação, bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7001008-54.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: JOSE CELESTINO DA SILVA FILHO, ÁREA RURAL s/n, LINHA 208, KM 04, LOTE 132 ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338A
Polo Passivo: REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 
100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 80143287, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta decisão de oficio para transferência do valor de R$ 6.982,46 (Seis mil novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos), e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01526548-
1, em favor do requerente José Celestino da Silva Filho, inscrito no CPF sob o n° 294.990.892-68, para a conta bancária n. 781791899-7, 
agência 1824, Caixa Econômica Federal, de titularidade de Darlene de Almeida Ferreira, inscrita no CPF sob n. 349.026.352-91, devendo 
a conta judicial ser imediatamente encerrada após a transferência.
Decorrido o prazo do ofício, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 80143297), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007710-79.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ADAM JHOSUA PADOVAN, RUA LEONARDO ALVES DA COSTA 121, CASA COLINA PARK I - 76906-576 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099
Polo Ativo: REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REU: BRUNO HENRIQUE GONCALVES, OAB nº MS20732, PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
DESPACHO
Intime-se o requerente para informar o valor que entende devido a título de repetição de indébito com apresentação de demonstrativo 
atualizado de cálculo, devendo ajustar o valor da causa e recolher as custas processuais remanescentes, se houver.
Deverá apresentar o contrato de empréstimo realizado com a requerida, indicando as cláusulas que entende abusivas, visto que o 
documento de ID 78753915 se refere apenas ao detalhamento do contrato.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007057-77.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: BASSEM DE MOURA MESTOU, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BASSEM DE MOURA MESTOU, OAB nº RO3680
Polo Passivo: EXECUTADO: MARIA DO CARMO DE BRITO SILVA, RUA CRUZEIRO DO SUL 184, - DE 986/987 A 1174/1175 
RIACHUELO - 76913-766 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando que no ID 79768324 dos autos n. 7002606-14.2019.8.22.0005 foi requerido o cumprimento de sentença sem os honorários 
advocatícios, recebo a emenda.
Em consulta aos autos principais n. 0005379-30.2014.822.0005, verificou-se que a executada possui patrono cadastrado em seu favor.
Intime-se o exequente para apresentar a procuração outorgada pela executada ao seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a 
CPE habilitar o advogado da executada no presente cumprimento de sentença.
Após, intime-se a parte executada através de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância 
de R$ 51.598,51 (cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos), mais as custas processuais, sob pena 
do débito ser acrescido de multa processual no importe de 10%, além de honorários advocatícios no mesmo percentual.
Advirta-se a parte executada de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o 
remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser 
realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Não havendo pagamento tampouco a impugnação, certifique-se e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar 
o débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por 
cento) sobre o valor referido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7006294-13.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: HEROPECAS LTDA - ME, AVENIDA ARACAJU 556, - DE 400 A 676 - LADO PAR RIACHUELO - 76913-780 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878A
Polo Passivo: REU: KIDY BIRIGUI CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, AVENIDA ACHELINO MOIMAZ 511 CIDADE JARDIM 
- 16203-125 - BIRIGÜI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ISABELA CALSAVARA, OAB nº SP387139, MARCELO GRACIA, OAB nº SP139542
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DESPACHO SERVINDO DE OFÍCIO
Serve este despacho de ofício a Caixa Econômica Federal para transferir o valor de R$ 3.578,08 (três mil quinhentos e setenta e oito reais 
e oito centavos), depositados na conta judicial agência 1824 operação 040 conta n. 01531406-7, ID 049182400242206075, Banco Caixa 
Econômica Federal, em favor de MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA JUNIOR - CPF 105.174.126-24, Banco SICOOB (756), agência 
337, conta corrente n. 18.294-0, devendo comprovar a efetivação da medida, em 10 (dez) dias, sob pena de crime de desobediência. 
Comprovada a transferência, intime-se o intime-se o perito para realização da perícia, informando nos autos com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias, visando a intimação das partes para acompanhamento do ato. 
Informada a data, intimem-se as partes. 
Vindo o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das 
partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009617-89.2022.8.22.0005
Classe: Usucapião
Polo Ativo: AUTORES: ROSELY FREITAS DA SILVA, AVENIDA DOM BOSCO 2023, - DE 1571 AO FIM - LADO ÍMPAR CASA PRETA 
- 76907-655 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALEX SERRANO GOMES, AVENIDA DOM BOSCO 2023, - DE 1571 AO FIM - LADO ÍMPAR 
CASA PRETA - 76907-655 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
Polo Passivo: REU: MARIA APARECIDA SOUZA BIANCO, RUA FERNANDÃO 1086, - DE 696/697 A 1227/1228 DOM BOSCO - 76907-
760 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SUL IMOVEIS LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 407, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Citem-se as partes requeridas para conhecimento acerca dos termos da presente ação, para, querendo, apresentar resposta, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, Código 
de Processo Civil – CPC).
Citem-se os confinantes indicados na petição inicial, para, caso possuam interesse, manifestarem-se no feito, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Intimem-se as Fazendas Públicas, Municipal, Estadual e da União, para informarem se tem interesse no feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publiquem-se editais, com prazo de 30 (trinta) dias, para ciência de eventuais interessados, na forma do art. 259, I, do CPC.
Caso a parte requerida tenha formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC, ou juntado 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 
351 do CPC.
Aguarde-se o prazo de manifestação das Fazendas, confinantes e eventuais interessados. Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7002864-53.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES, RUA AMAZONAS 494, - DE 448/449 A 506/507 PRIMAVERA - 
76914-864 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
Polo Passivo: REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA 
ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância da requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 79914529, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta decisão de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 6.073,22 (Seis mil, setenta e três reais e vinte e dois centavos), 
e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01526159-1, em 
favor do requerente Samuel de Oliveira Rodrigues, inscrito no CPF sob o n° 040.287.822-10, ou seu Advogado Abel Nunes Teixeira, 
inscrito na OAB/RO sob n. 7230, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 79784673), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7008934-52.2022.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: AUTOR: B. B. S., CIDADE DE DEUS, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N CIDADE DE DEUS - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, BRADESCO
Polo Passivo: REU: L. J. D. S., AVENIDA ENGENHEIRO MANFREDO BARATA ALMEIDA DA FONSECA 572, . JARDIM AURÉLIO 
BERNARDI - 76907-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação, bem como intime-a para pagar no prazo de 15 (quinze) dias a importância de 
R$ 51.842,50(cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), advertindo-o de que poderá no mesmo prazo 
opor embargos. Cientifique-a ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, efetuando o devido pagamento no prazo, ficará isenta do 
pagamento de custas, devendo pagar honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do 
Código de Processo Civil.
Fica a parte requerida, desde de logo, cientificada de que não havendo cumprimento do mandado e nem oferecimento de embargos, 
neste prazo, deverá ela efetuar o pagamento da quantia acima indicada devidamente atualizada, no prazo de 15 dias subsequentes, 
sob pena do pagamento de multa de 10% sobre o valor do débito, bem como nos honorários advocatícios sob o mesmo percentual, nos 
termos do artigo 523, §1º do Código de Processo Civil.
ADVERTÊNCIA: Os embargos independem de prévia segurança do Juízo conforme dispõe o artigo 702 do Código de Processo Civil. Na 
ausência de embargos e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo e prosseguindo-se na forma de execução, nos termos do artigo 701, §2º do mesmo Diploma.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013101-49.2021.8.22.0005
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: JULIANA LORENA MOREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS MEDINO POLESKI - RO9176, VITORIA RAMALHO FERREIRA - RO10790, AMANDA DE 
SOUZA PEREIRA - RO9692
REU: PDCA S.A.
Advogado do(a) REU: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - RO5014-A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7006788-38.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ISAILTON SILVA NOBRE, RUA CASTANHEIRA 3721, - DE 3720/3721 AO FIM JK - 76909-682 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROSO, OAB nº RO8749, KARINE GOMES CARNEIRO, OAB nº RO10767
Polo Passivo: REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE CARTA DE INTIMAÇÃO
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão faz-se mister a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal dispositivo, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Os documentos apresentados com a petição inicial não são contemporâneos ao ajuizamento da ação, sendo que o laudo mais recente é 
de 6/8/2021, ou seja, de mais de um ano (ID n. 78013188).
Outrossim, os documentos se tratam de provas técnicas produzidas de forma unilateral, que devem ser submetidas aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.
Assim, não sendo os laudos juntados, por si só, suficientes para fundamentar a implantação do benefício pretendido, necessária a 
realização de perícia médica a fim de atestar o estado de saúde do requerente, bem como se a doença apresentada decorre de acidente 
de trabalho.
Outrossim, nada obsta que, tão logo seja realizada a perícia médica e restando preenchidos os requisitos para tanto, o requerente 
apresente novo pedido de tutela de urgência.
Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.
Cite-se o requerido para apresentar contestação no prazo legal.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7008501-48.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: BERENICE VICENTE PESSOA FERREIRA, RUA JOSÉ BEZERRA 2943, - DE 2836/2837 AO FIM SÃO FRANCISCO 
- 76908-212 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO12279
Polo Passivo: REU: P. M. D. J., AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701 URUPA - 76900-026 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A Lei nº 12.153/2009, que criou os Juizados Especiais da Fazenda Pública, disciplina em seu artigo 2º que “É de competência dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.” 
Por seu turno a Resolução n. 036/2010-PR, do Tribunal de Justiça de Rondônia, estabeleceu que “Nas Comarcas de 1ª e 2ª entrâncias 
e na de Ji-Paraná (3ª entrância), enquanto não estruturados os Juizados Especiais da Fazenda Pública, os Juizados Especiais Cíveis 
acumularão competência para conhecimento, processamento, julgamento e execução, nas causas de que trata a Lei n. 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009.
Diante do exposto, declino da competência ao Juizado Especial Cível desta Comarca.
Int.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007714-19.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: MARCIEL SCHUAVAB MACEDO, RUA IMBURANA 154, - ATÉ 337/338 JORGE TEIXEIRA - 76912-848 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099
Polo Passivo: REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Recebo a emenda (ID 80526172). 
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7008415-77.2022.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: B. V. S., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, 
OAB nº AC4943, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
Polo Ativo: REU: G. F., RURAL SN, ESTRADA DO AER PRIMAVERA - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Promova-se a exclusão da atribuição do segredo de justiça.
Aguarde-se o julgamento do agravo interposto.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009963-40.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS 
EMPRESAS LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED, AVENIDA MARECHAL RONDON 2774, - DE 2716 A 3092 - LADO PAR 
DOIS DE ABRIL - 76900-864 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Polo Passivo: EXECUTADOS: RODRIGO FERNANDES DE FREITAS, RUA CAETANO COSTA 215 URUPÁ - 76900-170 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, KELLY GESSIANE FERREIRA, RUA DOS CINTA LARGA 172 URUPÁ - 76900-188 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RODRIGO 
FERNANDES DE FREITAS - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 223, SALA 02 CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO
Vincule-se aos autos a guia de custas constante no ID 80649602. 
Cite-se o executado para pagar o débito, no valor de R$ 22.793,37 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e sete 
centavos), no prazo de três dias, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos forem suficientes para assegurar a totalidade do 
débito e acréscimos legais. Se decorrido o prazo o devedor não pagar, o oficial de justiça, munido a 2ª via do mandado, procederá de 
imediato à penhora de bens, avaliação e remoção, tratando-se de bem móvel, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Havendo ou não penhora, o prazo para opor os Embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada do mandado de citação.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, que será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo 
de três dias.
Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para as prerrogativas do artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil, e se constatada a hipótese legal, 
deverá o oficial de justiça proceder com a observância do disposto nos artigos 252 a 254, do mesmo Estatuto.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009452-42.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: JOAO AMARO RODRIGUES, LINHA 421, KM 20 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA CAROLINE BORGES PARIS, OAB nº RO11663
Polo Passivo: EXECUTADO: distriboi - industria, comercio e transporte de carne bovina ltda, AVENIDA BRASIL 5930, KM 03 HABITAR 
BRASIL - 76909-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO
Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual n° 3.896 de 2016 “As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte forma: 
I – 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da audiência 
de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado”.
Assim, não sendo o caso de designação de audiência de conciliação, a requerente deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias, 
a fim de complementar o valor das custas, sob pena de cancelamento da distribuição.
Comprovado o recolhimento, cite-se o executado para pagar o débito, no valor de R$ 185.214,00 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e 
quatorze reais), no prazo de três dias, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos forem suficientes para assegurar a totalidade 
do débito e acréscimos legais. Se decorrido o prazo o devedor não pagar, o oficial de justiça, munido a 2ª via do mandado, procederá de 
imediato à penhora de bens, avaliação e remoção, tratando-se de bem móvel, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Havendo ou não penhora, o prazo para opor os Embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada do mandado de citação.
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Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, que será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo 
de três dias.
Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para as prerrogativas do artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil, e se constatada a hipótese legal, 
deverá o oficial de justiça proceder com a observância do disposto nos artigos 252 a 254, do mesmo Estatuto.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009853-41.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ROGERIO PEREIRA DE OLIVEIRA, RUA PARAÍSO 208 ORLEANS JI-PARANÁ I - 76912-044 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, PRISCILA BRONDOLO DE BARROS GOMES, OAB nº RO12495
Polo Passivo: REU: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ORLEANS - JI-PARANA SPE LTDA, AVENIDA ARACAJU 957, SALA B NOVA 
BRASÍLIA - 76908-323 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho 
Não há elementos nos autos que evidenciem a incapacidade financeira alegada, de modo que concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 
que o requerente apresente cópia da carteira de trabalho, de declaração de imposto de renda e extrato previdenciário, ou comprove o 
recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento. 
Int. 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7010076-91.2022.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, AV ALMIRANTE BARROSO 1530, - 
DE 1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
Polo Passivo: REU: DIONEIDE FERREIRA SILVA FONSECA, RUA AURÉLIO BERNARDI 2060, - DE 1264/1265 A 1624/1625 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-514 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DIOMIRA FERREIRA SILVA, RUA AURÉLIO BERNARDI 2060, - DE 1264/1265 A 
1624/1625 NOVA BRASÍLIA - 76908-514 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Comprove a requerente o recolhimento das custas iniciais (2% sobre o valor da causa - inciso I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), 
em 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.
Não comprovando o recolhimento das custas no prazo de 15 dias, à CPE deverá cancela a distribuição e arquivar o processo.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação, bem como intime-a para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de 
R$ 94.051,27(noventa e quatro mil, cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), advertindo-o de que poderá no mesmo prazo opor 
embargos. Cientifique-a ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, efetuando o devido pagamento no prazo, ficará isenta do 
pagamento de custas, devendo pagar honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do 
Código de Processo Civil.
Fica a parte requerida, desde logo, cientificada de que não havendo cumprimento do mandado e nem oferecimento de embargos, neste 
prazo, deverá ela efetuar o pagamento da quantia acima indicada devidamente atualizada, no prazo de 15 dias subsequentes, sob pena 
do pagamento de multa de 10% sobre o valor do débito, bem como nos honorários advocatícios sob o mesmo percentual, nos termos do 
artigo 523, §1º do Código de Processo Civil.
ADVERTÊNCIA: Os embargos independem de prévia segurança do Juízo conforme dispõe o artigo 702 do Código de Processo Civil. Na 
ausência de embargos e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo e prosseguindo-se na forma de execução, nos termos do artigo 701, §2º do mesmo Diploma.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009157-05.2022.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Polo Ativo: AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, , - DE 523 A 
615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
Polo Passivo: REU: VANDERLEI FERREIRA DA SILVA, RUA BENTO 395, RUA ALFREDO DOS SANTOS 80 CAPELACO - 76900-973 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, TRUCK SERVICOS DE SOLDA LTDA, EDSON LIMA DO NASCIMENTO 2226, - DE 1960 A 2226 - LADO 
PAR JARDIM SAO CRISTOVAO - 76913-838 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM E DE CITAÇÃO 
Devidamente comprovada a mora da parte requerida, concedo a liminar de busca e apreensão, inaudita altera pars, do bem descrito e 
caracterizado na petição inicial nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, entregando-o nas mãos da parte autora ou do depositário 
fiel que por ventura tenha sido por ela indicado na petição inicial, ocasião em que o senhor oficial de justiça deverá constar no auto de 
busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo, bem como seu endereço completo. 
Executada a liminar, cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias pagar o débito descrito em aberto - R$ 24.143,69 (vinte e quatro 
mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos) ou oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que o não 
pagamento do débito implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo à terceiros.
Intime-se a parte requerente.
OBS: No decorrer da diligência, sendo o caso, servirá esta também como requisição de reforço policial. Autorizo as faculdades do artigo 
212 do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007903-94.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: DOUGLAS RAMIRO FOGIATTO, AVENIDA ARACAJU 1682, - DE 1528 A 1774 - LADO PAR SÃO PEDRO - 
76913-602 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878A
Polo Passivo: EXECUTADOS: LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO, RUA PADRE JOÃO MANUEL 202, apto 278, - LADO ÍMPAR CERQUEIRA 
CÉSAR - 01411-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, 
PADRE SILVIO MICHELUSSI 1575, SALA 03 NOVA BRASILIA - 76908-352 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ANTONIO CARLOS FAITARONI, 
AVENIDA ARACAJU 933, - DE 601 A 973 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-323 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FRIGORIFICO RIO 
MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 5.991, - DE 4480/4481 AO FIM 
JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO PARA PENHORA
JUÍZO DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
FINALIDADE: CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E ALIENAÇÃO
Nos termos do Art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
O primeiro requisito está devidamente demonstrado, ante a comprovação de que o exequente é legítimo credor do executado, estando a 
dívida vencida e injustificadamente inadimplida (ID 79028207, 79028208, 79028210).
Bem assim, resta demonstrado que o executado também se mantém inadimplente com outros credores, evidenciado o perigo de dano 
consubstanciado em possível ausência de bens para saldar todos os débitos.
Assim, presentes os requisitos necessários, defiro parcialmente o pedido liminar e ordeno diretamente a penhora de R$ 218.869,27 
(duzentos e dezoito mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte sete centavos) no rosto dos autos da ação n. 0000481-97.2022.5.14.0091, 
em trâmite no Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Ji-Paraná, respeitada a ordem legal de preferência, pois este Juízo já realizou diversos 
bloqueios em contas bancárias, via SISBAJUD, e todas resultaram infrutíferas, mostrando-se necessário a penhora requerida pelo 
exequente. 
Com relação a consulta RENAJUD, embora tenham sido localizados os veículos indicados pelo exequente, os mesmos já possuem outras 
restrições judiciais lançadas, de modo que fica o exequente intimado para, no prazo de cinco dias, informar se insiste na inserção de 
novas restrições sobre tais veículos, ciente da existências de restrições anteriores.
Ademais, acolho a desconsideração como postulada, e determino a citação dos executados nos endereços acima indicados para pagarem 
o débito no prazo de três dias, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos forem suficientes para assegurar a totalidade do 
débito e acréscimos legais. Se decorrido o prazo o devedor não pagar, o oficial de justiça, munido a 2ª via do mandado, procederá de 
imediato à penhora de bens, avaliação e remoção, tratando-se de bem móvel, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Havendo ou não penhora, o prazo para opor os Embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada do mandado de citação.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, que será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo 
de três dias.
Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para as prerrogativas do artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil, e se constatada a hipótese legal, 
deverá o oficial de justiça proceder com a observância do disposto nos artigos 252 a 254, do mesmo Estatuto.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009773-77.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ARNALDO MIRANDA RIBEIRO, ESTRADA DO AEROPORTO, s/n, km 04, Zo ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 
76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003A
Polo Passivo: REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade da justiça.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, para que, querendo, apresente resposta, e se possível, 
apresente cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7007757-53.2022.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C 1 ANDAR 
SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo Passivo: REU: GEOVANE RODRIGUES DOS SANTOS ROCHA, RUA DAS FLORES 2234, - SANTIAGO - 76901-164 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A requerente foi intimada para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (ID n. 79588689), no 
entanto, deixou escoar o prazo sem que fossem tomadas as providências determinadas por este juízo.
Conforme §2º do art. 2º do Decreto-Lei n. 911/1969, nas ações de busca e apreensão “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo 
para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante 
do referido aviso seja a do próprio destinatário”. Assim, conquanto a mora seja automática, ou seja, decorra do simples inadimplemento 
do contrato, a sua comprovação em juízo não o é, dependendo que seja demonstrada através de apresentação de carta registrada ou 
protesto de título.
Como o requerente não comprovou a constituição em mora da parte requerida, ausente condição de procedibilidade da ação de busca 
e apreensão.
Ademais, o Tribunal de Justiça de Rondônia tem decisão entendendo que a devolução da correspondência pelo motivo “ausente” não é 
suficiente para comprovar a caracterização da mora nas ações de busca e apreensão.
Nesse sentido, a seguinte decisão:
“Busca e apreensão. Comprovação da mora. Notificação extrajudicial. AR com informação de destinatário ausente. Documento 
indispensável à propositura da demanda. Emenda da inicial. Descumprimento. Indeferimento da inicial. É requisito essencial à propositura 
da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual se dá com o envio de notificação extrajudicial 
ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa. A ausência da notificação nestes termos enseja a 
determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial.” (TJRO, 2ª Câmara 
Cível, APL n. 7043664-43.2018.822.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, j. em 28/11/2019 – grifei).
Ante o exposto, com fundamento no §2º do art. 2º do Decreto-Lei n. 911/1969 cumulado com parágrafo único do art. 321 e inciso IV do art. 
330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial apresentada por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S/A contra GEOVANE RODRIGUES DOS SANTOS ROCHA e, em consequência, nos termos do inciso I do art. 485 do mesmo Código, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito e DETERMINO seu arquivamento.
Indefiro a tramitação do processo em segredo de justiça, pois não caracterizada nenhuma das hipóteses dos incisos do art. 189 do CPC.
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009691-17.2020.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: KESSY LOHANNY CORTES SARAIVA 00011524243 e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 10 dias, intimada para manifestar acerca da resposta 
apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004435-93.2020.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO0006345A, KESIA 
DOMINGOS PEREIRA - RO9483
REU: GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A e outros (9)
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005333-09.2020.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogados do(a) REU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7005039-83.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: JOSEFA DE AZEVEDO FILHO, RUA RAIMUNDO FERREIRA 2205 URUPÁ - 76900-246 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232
Polo Passivo: REU: OSEIAS GERMANO DA COSTA
REU SEM ADVOGADO(S)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7005039-83.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
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Polo Ativo: AUTOR: JOSEFA DE AZEVEDO FILHO, RUA RAIMUNDO FERREIRA 2205 URUPÁ - 76900-246 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232
Polo Passivo: REU: OSEIAS GERMANO DA COSTA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, caput, do CPC).
O primeiro requisito não se encontra presente, haja vista que não foi apresentado documento que comprove a autorização de transferência 
do veículo, considerando que o Código de Trânsito Brasileiro prevê em seu art. 123, § 1º que cabe ao proprietário realizar a devida 
transferência, razão pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada.
Em consulta junto ao INFOJUD, localizou-se endereço do requerido.
Cite-se o requerido para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a ser 
designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7009049-73.2022.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 
04752-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo Passivo: REU: WELLEST FERREIRA DA SILVA, RUA M 289 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM E DE CITAÇÃO 
Devidamente comprovada a mora da parte requerida, concedo a liminar de busca e apreensão, inaudita altera pars, do bem descrito e 
caracterizado na petição inicial nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, entregando-o nas mãos da parte autora ou do depositário 
fiel que por ventura tenha sido por ela indicado na petição inicial, ocasião em que o senhor oficial de justiça deverá constar no auto de 
busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo, bem como seu endereço completo. 
Executada a liminar, cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias pagar o débito descrito em aberto - R$ 17.834,25 (dezessete 
mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) ou oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que o não 
pagamento do débito implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo à terceiros.
Intime-se a parte requerente.
OBS: No decorrer da diligência, sendo o caso, servirá esta também como requisição de reforço policial. Autorizo as faculdades do artigo 
212 do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7010076-91.2022.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, AV ALMIRANTE BARROSO 1530, - 
DE 1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
Polo Passivo: REU: DIONEIDE FERREIRA SILVA FONSECA, RUA AURÉLIO BERNARDI 2060, - DE 1264/1265 A 1624/1625 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-514 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DIOMIRA FERREIRA SILVA, RUA AURÉLIO BERNARDI 2060, - DE 1264/1265 A 
1624/1625 NOVA BRASÍLIA - 76908-514 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Comprove a requerente o recolhimento das custas iniciais (2% sobre o valor da causa - inciso I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), 
em 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.
Não comprovando o recolhimento das custas no prazo de 15 dias, à CPE deverá cancela a distribuição e arquivar o processo.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação, bem como intime-a para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de 
R$ 94.051,27(noventa e quatro mil, cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), advertindo-o de que poderá no mesmo prazo opor 
embargos. Cientifique-a ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, efetuando o devido pagamento no prazo, ficará isenta do 
pagamento de custas, devendo pagar honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do 
Código de Processo Civil.
Fica a parte requerida, desde logo, cientificada de que não havendo cumprimento do mandado e nem oferecimento de embargos, neste 
prazo, deverá ela efetuar o pagamento da quantia acima indicada devidamente atualizada, no prazo de 15 dias subsequentes, sob pena 
do pagamento de multa de 10% sobre o valor do débito, bem como nos honorários advocatícios sob o mesmo percentual, nos termos do 
artigo 523, §1º do Código de Processo Civil.
ADVERTÊNCIA: Os embargos independem de prévia segurança do Juízo conforme dispõe o artigo 702 do Código de Processo Civil. Na 
ausência de embargos e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo e prosseguindo-se na forma de execução, nos termos do artigo 701, §2º do mesmo Diploma.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7004192-81.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ALESSANDRA FAE XAVIER, RUA VALDECIR LUCIO IZIDORO 1056 ORLEANS JI-PARANÁ II - 76912-545 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003A
Polo Passivo: REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 116 CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO SERVINDO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.
Inicialmente, verifica-se a existência de prévio requerimento administrativo pela parte autora (Id. 75862574), surgindo, desde então, o 
interesse de agir, conforme entendimento do colendo STF (RE 631240).
Quanto ao pedido de tutela provisória de urgência, necessária a demonstração do juízo de probabilidade do direito e do perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo, nos termo do art. 300, caput, do Código de Processo Civil.
O primeiro requisito está presente, porquanto a requerente é segurada da previdência, bem como os documentos que acompanham a 
petição inicial, consubstanciados em laudos médicos, indicam que o autor está acometido de lesões, indicando estar incapacitado para 
atividades laborais (Id. 78084814).
O perigo de irreparabilidade do dano resulta do comprometimento das condições de subsistência do requerente, ante a impossibilidade 
de exercer atividades laborativas e garantir o próprio sustento e o da família (verba de natureza alimentar).
Outrossim, a medida é plenamente reversível, bastando, para tanto, prova em contrário (art. 300, §3º, do Código de Processo Civil).
Diante do exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência, para o fim de determinar ao requerido que implante em favor do 
autor o benefício previdenciário de auxílio-doença por acidente de trabalho, até o julgamento final deste processo, ou ulterior decisão, 
determinando a intimação do requerido para promover a implantação do benefício e comprovar nos autos o cumprimento da decisão, 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua ciência, sob pena de pagamento em dobro dos valores que lhe são devidos até a efetiva 
implantação.
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Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, para que, querendo, apresente resposta, e se possível, 
apresente cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas.
Caso a parte requerida alegue qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, junte documentos novos, ou 
proponha reconvenção (art. 343, Código de Processo Civil), desde logo, determino que a parte autora seja intimada para manifestação, 
no prazo de 15 (dias) dias, na forma do art. 351 do Código de Processo Civil.
Nos termos da solicitação encaminhada pela Exma. Sra. Procuradora-Chefe em exercício da Procuradoria Federal, Dra. Carine Nunes de 
Albuquerque Oliveira e atendendo o SEI 0003743-47.2022.8.22.8800 instaurado perante a Corregedoria Geral da Justiça de Rondônia, 
intime-se a Procuradoria Federal para cumprimento da decisão., 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007028-27.2022.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO - RO0005476A
REU: ADAILES JOSE DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003445-34.2022.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: POSTO LIDER COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
REU: VANILZA MOURA DA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
Número do processo: 7006633-35.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ELAINE TORRES DE SOUZA MESTOU, AVENIDA BRASIL 1716 sala 2, - DE 1314 A 1780 - LADO PAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-504 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BASSEM DE MOURA MESTOU, OAB nº RO3680
Polo Passivo: REU: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA MATO GROSSO 1674, - DE 1641/1642 A 1848/1849 CASA PRETA - 76907-562 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Vincule-se aos autos a guia de custas constante no ID 78904155. 
Para concessão do pedido de tutela, necessária a presença dos elementos que evidenciem a probabilidade do direito bem como o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
A probabilidade do direito está consubstanciada no pedido do médico neurologista – ID 77934620, para bloqueio com toxina botulínica 
para cefaleia crônica persistente – enxaqueca crônica persistente. 
O perigo de dano, por sua vez, diz respeito ao agravamento da saúde da requerente, pois, consoante laudo médico, todas tentativas já 
foram tentadas anteriormente e não lhe surtiram efeitos.
Com efeito, não havendo exclusão do referido tratamento no artigo 34 do contrato firmado entre as partes (ID 78904161 – p. 09), 
presume-se, portanto, a sua realização, não sendo razoável a recusa de custear o tratamento pela técnica eleita pelo médico que assiste 
a paciente, sem argumento justificativa plausível.
O Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, posicionou-se no sentido de que cabe ao médico especialista escolher o 
tratamento para a doença, para a qual há previsão de cobertura, e não ao plano de saúde: 
“ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO. TÉCNICA MODERNA. CIRURGIA. NEGATIVA DE COBERTURA. CLÁUSULA 
ABUSIVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. [...] 3. Delineado pelas instâncias de origem que o contrato celebrado 
entre as partes previa a cobertura para a doença que acometia o autor, é abusiva a negativa da operadora do plano de saúde de utilização 
da técnica mais moderna disponível no hospital credenciado pelo convênio e indicada pelo médico que assiste o paciente. Precedentes. 
4. Recurso especial provido. (REsp 1320805/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2013, 
DJe 17/12/2013)”
Assim, presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, defiro o pedido da autora, para que a requerida autorize 
e forneça, no prazo de 05 (cinco) dias, o tratamento indicado pelo médico – autorização ASTIR Jipa RE 100053423, consistente em 
bloqueio com botox para enxaqueca, sob pena de multa diária por descumprimento, que fixo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao 
limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br 
Processo : 7001672-85.2021.8.22.0005
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: DECIO IGNACIO REZENDE SOBRINHO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE NAYARA GARCIA GUIMARAES - RO8329
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo informar se foi feito a retirada deste e o levantamento 
dos valores.
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006129-29.2022.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447, THIAGO JOFRE RODRIGUES - RO10881
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA e outros (5)
Advogado do(a) REU: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009106-28.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUT VALIN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80421846.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009106-28.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUT VALIN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80421846.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7009106-28.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Protocolado em: 30/08/2021 08:34:04
AUTOR: RUT VALIN DE OLIVEIRA
REU: BANCO PAN S.A.
Despacho 
Vistos.
Conclusão indevida, cumpra-se os itens 2, 3 e 4 da decisão de id 79816267.
Cumpridas as determinações supra, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.
José Antônio Barretto
Juiz(a) de Direito

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 0004099-58.2013.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Nome: BANCO DO BRASIL
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Endereço: BSB Quadra 01, Bloco G, 24 andar, s/n, SBS Quadra 1 Bloco G Lote 32, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70073-901
Advogado: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA OAB: SP140055 Endereço: RUA AÇU, LOTEAMENTO ALPHAVILLE CAM, 
Campinas - SP - CEP: 13098-335 Advogado: JANICE DE SOUZA BARBOSA OAB: RO0003347A Endereço: RUA JOSÉ DE ALENCAR, 
- de 2978/2979 a 3272/3273, CAIARI, Porto Velho - RO - CEP: 76801-154 Advogado: GUSTAVO AMATO PISSINI OAB: RO4567-A 
Endereço: , Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853 Advogado: EMERSON ALESSANDRO MARTINS LAZAROTO OAB: RO6684 
Endereço: AV RECIFE, QD 32 LT 230U1A, OU RUA JAGUARIBE N 5633 CENTRO, CENTRO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
Advogado: ANDERSON PEREIRA CHARAO OAB: SP320381 Endereço: Rua Abunã, 1475, 1002, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
273 Advogado: REYNNER ALVES CARNEIRO OAB: RO0002777A Endereço: , Buritis - RO - CEP: 76880-000 Advogado: LUCILDO 
CARDOSO FREIRE OAB: RO4751 Endereço: , Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 Advogado: SERGIO MURILO DE SOUZA OAB: 
DF24535 Endereço: QE 13 CONJ C CASA 13, 13, CONJUNTO, GUARA II, Brasília - DF - CEP: 71050-030 
Nome: EDNILCE DOS SANTOS COLETO
Endereço: Rua 22 de Novembro , 1143, , Casa Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-632
Nome: AGROPECUARIA RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: BR-364, KM 09, , , Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-412
Nome: GERALDO COLETO
Endereço: Rua Velho Rocha, 184, Rua Velho Rocha, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-282
Nome: JOSE FERNANDES COLETO
Endereço: rua 22 de Novembro , 1149, , Casa Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-632
Nome: JOAO GUALBERTO COLETO
Endereço: Rua Edgar Gerson Barbosa, 314, , Vila Dayse, São Bernardo do Campo - SP - CEP: 09732-520
Nome: REGINA MARIA COLETO BONAZZA
Endereço: Rua Edgar Gerson Barbosa, 314, , Vila Dayse, São Bernardo do Campo - SP - CEP: 09732-520
Nome: MARIA ANGELICA PEREIRA COLETO
Endereço: Rua Samambaia,, 184, , Urupá,, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-282
Nome: MARGARIDA GUILHERME DA SILVA COLETO
Endereço: Rua Edgar Gerson Barbosa, 314, Apto. 12, Vila Dayse, São Bernardo do Campo - SP - CEP: 09732-520
Advogado: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA OAB: RO2634 Endereço: Avenida Ji-Paraná, 622, - de 476 a 720 - lado par, Urupá, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-192 Advogado: VERA LUCIA TAVARES ROCHA DA SILVA OAB: RO8847 Endereço: PB H PEREIRA, 
2809, Avenida Marechal Rondon 721, B, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-901 
DESPACHO
Vistos.
Conforme requerido pela parte autora id n. 80141053, procedi ao levantamento da restrição do veículo placa: NCW1377/RO, RENAVAN 
341583979. conforme tela RENAJUD anexa.
Intime-se. 
Ji-Paraná, Sexta-feira, 19 de agosto de 2022.
José Antônio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7010042-19.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: MARIANY CASSIANO ROCHA
Endereço: Rua Canaã, 66, Parque dos Pioneiros, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-223
Nome: JUSCICLEIA BATISTA CASSIANO
Endereço: Rua Canaã, 66, Parque dos Pioneiros, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-223
Advogado: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA OAB: RO0004477A Endereço: desconhecido Advogado: ARIANE MARIA GUARIDO OAB: 
RO0003367A Endereço: Rua Café Filho, 252, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76940-000 
Nome: ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 3503, - de 3129 a 3587 - lado ímpar, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-611
Intime-se a parte autora para comprovar a hipossuficiência e juntar aos autos regulação junto ao SISREG quanto ao seu pedido de consulta 
avaliativa com médico urologista e cirurgia de Pieloplastia, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, concluso para análise do pedido de tutela de urgência.

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7010042-19.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: MARIANY CASSIANO ROCHA
Endereço: Rua Canaã, 66, Parque dos Pioneiros, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-223
Nome: JUSCICLEIA BATISTA CASSIANO
Endereço: Rua Canaã, 66, Parque dos Pioneiros, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-223
Advogado: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA OAB: RO0004477A Endereço: desconhecido Advogado: ARIANE MARIA GUARIDO OAB: 
RO0003367A Endereço: Rua Café Filho, 252, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76940-000 
Nome: ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 3503, - de 3129 a 3587 - lado ímpar, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-611
Intime-se a parte autora para comprovar a hipossuficiência e juntar aos autos regulação junto ao SISREG quanto ao seu pedido de consulta 
avaliativa com médico urologista e cirurgia de Pieloplastia, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, concluso para análise do pedido de tutela de urgência.
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Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7011523-85.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: DIVINA APARECIDA DA SILVA
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 56, - até 299/300, Cafezinho, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-181
Nome: VITOR MANUEL BATISTA DA SILVA
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 56, - até 299/300, Cafezinho, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-181
Nome: ESTADO DE RONDONIA
Endereço: desconhecido
Nome: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Endereço: , Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-057
Vistos.
Ao MP.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
José Antônio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7008554-29.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: ANTONIO DE ANDRADE BEZERRA
Endereço: Avenida Lago Azul, 301, Espelho D’ Água, Ji-Paraná - RO - CEP: 76904-301
Advogado: RODRIGO RODRIGUES OAB: RO0002902A Endereço: desconhecido 
Nome: OLIVERSON FRANCISCO MARCAL
Endereço: Rua Hermínio Victorelli, 510, - de 358/359 a 570/571, Casa Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-546
Nome: ELIZABETH SANTOS ARAGAO MARCAL
Endereço: Rua Hermínio Victorelli, 510, - de 358/359 a 570/571, Casa Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-546
Vistos. 
1. Recebo a emenda. Custas iniciais recolhidas. 
2. Cuida-se de ação de adjudicação compulsória com pedido de tutela de urgência para indisponibilidade de bens, que passo a analisar: 
Alega em síntese o autor que firmou contrato de compra e venda com o réu, que este recebeu o preço pelos imóveis alienados, firmou 
recibo e quando instado a promover o cumprimento de sua parcela contratual, quedou-se inerte, comportando-se como dono do bem 
alienado, recusando-se a outorgar a escritura para transferência imobiliária. 
A tutela de urgência postulada visa resguardar a propriedade dos imóveis objeto do negócio firmado entre as partes, servindo de alerta e 
resguardando o direito e eventuais terceiros de boa-fé. 
Pois bem. Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela estão ao crivo do juiz, que ponderando sobre os fatos e 
documentos juntados com a inicial, decide sobre a conveniência da concessão, desde que preenchidos os requisitos. 
Os fatos afirmados pela parte autora encontram ressonância com os documentos que apresenta, demonstrando indícios de que os 
citados imóveis foram objeto de negócio entre as partes e, há prova de seu pagamento por parte do autor. E mais, não havendo qualquer 
gravame, possível sua alienação a qualquer momento, o que por certo causará ampliação do litígio. 
Demais disso, a concessão da medida é perfeitamente reversível, posto que em caso de improcedência dos pedidos com a consequente 
revogação desta decisão, a restrição sobre os imóveis será levantada. 
Assim e considerando que há demonstração suficiente de que a espera no julgamento desta demanda trará prejuízos de difícil reparação 
à parte autora, caso reconhecido seu direito e, há fundado receio de que os imóveis possam ser alienados, envolvendo outro adquirente, 
DEFIRO os pedidos de tutela de urgência ora formulados, consistentes na indisponibilidade dos seguintes imóveis: Lote nº 260 de 
matrícula nº 35674; Lote nº 270 sem registro no CRI; Lote nº 280 de matrícula nº 19546; Lote nº 330 sem registro no CRI; Lote nº 340 
de matrícula nº 19547; Lote nº 350 de matrícula nº 35675 e Lote nº 360 de matrícula nº 35676, todos da Quadra 047, Setor 501 neste 
Município de Ji-Paraná. 
Serve a presente de ofício ao Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade, para que anote a indisponibilidade dos bens 
acima descritos, até ulterior deliberação neste processo, cujas taxas ou emolumentos devidos devem ser custeados pela parte autora. O 
ofício poderá ser protocolizado pela própria parte, hipótese em que o recebimento/chancela do órgão destinatário deverá ser apresentado 
nos autos em 5 (cinco) dias. 
Tratando-se de caso que admite autocomposição, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação ou mediação para o 
dia 26 de setembro de 2022 às 08:00 horas, sala 03, a ser realizada pelo CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania). 
A audiência realizar-se-á, preferencialmente, por videoconferência, conforme determinado, devendo as partes indicar nos autos ou 
diretamente para o whatsapp do CEJUSC n. (69) 9 8406-6074 os números de Whatsapp, inclusive da parte contrária, caso possua, para 
facilitar o contato dos conciliadores. 
3. Cite-se e intime-se o(a) Réu(é), preferencialmente por seu endereço eletrônico, caso tenha cadastrado, com todas as advertências 
legais, consignando-se que o prazo para contestar, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência, bem como, não sendo 
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos art. 344, do CPC. 
4. Deverá constar no mandado de citação e na intimação ao autor que as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados (art. 
334, §9º, do CPC) e que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação ou mediação implicará em multa de até 2% (dois 
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8º, do CPC). 
5. Não obtida a conciliação, apresentada a contestação, intime a parte autora para replicar, em 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), 
sendo que na hipótese de alegação de ilegitimidade passiva, deverá ser observada a prerrogativa prevista nos arts. 338 e 339, ambos 
do CPC. 
6. Na sequência, deverão as partes ser intimadas para especificação das provas que pretendem produzir no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, justificando-as. 
7. Após, venham conclusos para decisão de saneamento (art. 357 do CPC) ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do mérito (arts. 
355 e 356 do CPC). 
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8. Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes 
determinações em relação as custas: 
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%); 
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção; 
c) antes da conclusão do processo para sentença, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%); 
d) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção; 
e) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas; 
f) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento da custas previstas no art. 19, do Regimento. 
9. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO. 
Ji-Paraná, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022. 
José Antônio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível - e-mail: gab5varacivel@gmail.com
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910
Processo nº: 7003678-31.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: KENNEDY VALERIO ORTOLANE
Endereço: Av. Mato Grosso, 5860, centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Advogado: HERCULES BRAU OAB: RO11501 Endereço: desconhecido 
Nome: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JI-PARANA
Endereço: Rodovia Pastor Severo Antonio de Araujo, 2050, Estácio Unijipa, Ecoville, Ji-Paraná - RO - CEP: 76902-500
Advogado: MARCIO RAFAEL GAZZINEO OAB: CE23495 Endereço: RUA PADRE VALDEVINO, - de 1451/1452 ao fim, ALDEOTA, 
Fortaleza - CE - CEP: 60135-041 
SENTENÇA
Vistos.
KENNEDY VALERIO ORTOLANE, devidamente qualificado, por meio de seu advogado, ingressou com a AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C/ C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS com pedido de Tutela de Urgência em face da UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES 
DE JI-PARANA, igualmente qualificada, aduzindo em síntese que: 1- que ingressou no curso de pós-graduação lato sensu oferecido pela 
ré em MBA Auditoria e Perícia Contábil Financeira no ano de 2019. 2- cursou integralmente a pós-graduação lato sensu, apresentou o 
trabalho de conclusão de curso – TCC. 3- Na data de 14 de junho de 2021, requereu a emissão do seu certificado de conclusão de curso 
dado o preenchimento de todas as exigências impostas pela instituição privada de ensino. 4- Referido requerimento e todos os demais 
documentos exigidos pela instituição prestadora do serviço educacional foram encaminhados via e-mail (pos@unijipa.edu.br) na data de 
14 de junho de 2021. 5- a parte ré informou que o prazo para a devolução do referido certificado de conclusão ao autor seria de 90 dias, 
com termo final na data de 13/09/2021. 6- ultrapassado o prazo de 90 dias estipulado inicialmente, voltou a instituição de ensino ré a 
estipular novo prazo para emissão do certificado fixando 120 dias como limite para tanto. 7- mais uma vez a instituição deixou transcorrer 
o prazo por ela mesma estabelecido. 8- a parte requerida pugnou pelo deferimento da tutela antecipada de urgência de obrigação de fazer 
para que fosse compelida a parte ré expedir o certificado de conclusão da pós-graduação MBA Auditoria e Perícia Contábil Financeira 
em seu favor, bem como a condenação da ré no pagamento de danos morais no valor de R$ 10.000,00. A inicial veio acompanhada de 
documentos.
O despacho inicial (num. 76691394 - Pág. 1/ Pág. 3) deferiu o pedido de tutela antecipada de urgência, quanto à expedição do certificado 
de conclusão da pós-graduação MBA Auditoria e Perícia Contábil Financeira.
Foi designada audiência de conciliação do art. 334 do CPC, no entanto, não houve autocomposição. (num. 78368824 - Pág. 1).
A parte ré juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação. (num. 78402269 - Pág. 1).
Intimada e citada, a parte ré contestou a ação (num. 78318907 - Pág. 1 a Pág. 10). Não arguiu preliminares. No mérito, sustentou que 
a irregularidade do procedimento adotado pelo autor para requerer o certificado (mediante requerimento no sistema virtual). Rebateu o 
pedido indenizatório e a ausência do dano. Juntou documentos.
Impugnação a contestação (num. 78627728 - Pág. 1/2.)
Intimadas as partes para especificação de provas (num. 78938595 - Pág. 1), nada requereram (num. 79211299 - Pág. 1 / num. 79224338 
- Pág. 1).
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Decido.
Do julgamento antecipado
Possível o julgamento antecipado, visto que o Código de Processo Civil permite a imediata apreciação de feito que verse sobre matéria 
exclusivamente de direito ou, se de fato e de direito, quando não houver mais provas a produzir.
Uma vez que as provas trazidas nos presentes autos se fazem suficientes para a possibilidade do pronto julgamento, sem necessidade 
de que seja acostada nos autos qualquer outra espécie de prova.
Assim, o julgamento antecipado da lide é medida que se impõe, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC.
Do mérito
Uma vez que não há preliminares arguidas pelas partes, passa-se desde já à análise do mérito.
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com danos morais, em que a autora aduz ter concluído curso de pós-graduação 
lato sensu oferecido pela ré em MBA Auditoria e Perícia Contábil Financeira, sem, contudo, ter seu diploma expedido mesmo após 
incessantes tentativas.
Primeiramente, verifica-se que o presente caso é uma típica relação de consumo, pois as partes enquadram-se nos conceitos de 
consumidor e fornecedor constantes nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Assim, é assegurada ao consumidor a 
aplicação do instituto da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, VIII, do CDC.
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E sendo aplicável a legislação consumerista, tem-se que a responsabilidade da parte ré é objetiva, independendo de comprovação e 
decorrendo do próprio risco da atividade que desenvolve, nos termos dos artigos 932 e 933 do Código Civil, bem como do art. 14 do 
Código de Defesa do Consumidor, de modo que, mesmo que não tivesse restado comprovada a sua culpa, ainda sim responderia pelos 
danos vivenciados pelos autores.
Para caracterizar o dever de indenizar, uma vez adotada a doutrina da responsabilidade objetiva, basta comprovar o dano e a autoria.
Pois bem. De acordo com os documentos acostados ao feito, restou demonstrado pela parte autora que realmente realizou o curso junto 
à ré, pois juntou os documentos de prestação de serviços educacionais firmado entre ambos, tendo concluído em 25 de abril de 2021, 
conforme certidão emitida pela própria demandada (num. 78402271 - Pág. 1/2).
Por outro lado, competia à ré demonstrar que a não expedição do diploma deu-se por culpa exclusiva da autora ou de terceiro, tendo em 
vista a sua responsabilidade objetiva no caso em tela nos termos do Código de Defesa do Consumidor.
Esta, por sua vez, não logrou êxito em demonstrar que a parte autora tenha sido desidiosa com suas obrigações recíprocas, pois embora 
alegue que a não expedição do diploma deu-se pela falta de ser adotado procedimento especifico pelo autor (mediante requerimento no 
sistema virtual), não juntou qualquer prova apta a comprová-lo.
Portanto, resta claro que a conduta da parte ré foi indevida, eis que somente disponibilizou o diploma da parte autora em 20/06/2022 
(Num. 78402269 - Pág. 1), mais de um ano após a conclusão do curso. De igual modo está caracterizado o dano constante na privação 
de exercício da profissão. Ato contínuo, a culpa da parte ré está evidenciada pela ausência de motivos legítimos para o atraso. Por 
fim, o nexo de causalidade é evidente, eis que os danos causados deram-se em decorrência da má prestação de serviço da ré. Assim, 
foi devidamente caracterizado o ato ilícito civil, surgindo o dever de indenizar nos termos do artigo 186 do Código Civil, merecendo 
procedência o pedido de obrigação de fazer consistente na expedição do diploma.
Desse modo, observando-se que a lide se trata de relação de consumo e, por consequência, a disposição legal da inversão probatória 
contida no art. 6º, VIII, do CDC, não tendo a ré comprovado a regularidade da demora na expedição do diploma, é certo que o pedido de 
expedição, embora já reconhecido, merece procedência.
No tangente ao pleito de dano moral, verifica-se que os elementos ensejadores da responsabilidade civil se encontram devidamente 
evidenciados, pois do compulsar dos autos verifica-se que a conduta da requerida causou dano à autora, bastando apenas observar o 
lapso temporal de privação de exercício da profissão.
Neste sentido:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. DEMORA NA EMISSÃO DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO MORAL EVIDENCIADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. MANUTENÇÃO 
DO QUANTUM FIXADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA (R$ 10.000,00), QUE BEM ATENDE AOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS 
USUALMENTE UTILIZADOS. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO Nº 1007955-68.2015.8.26.0510 - VOTO Nº 22.238 APELANTE: 
FACULDADE ANHANGUERA APELADO: CASSIANA NUNES BARBOSA (Assistência Judiciária) COMARCA DE RIO CLARO - 2ª VARA 
CÍVEL MM. JUIZ DE DIREITO: JOÉLIS FONSECA. Julgamento em 23 de novembro de 2017. (destaquei).
Portanto, não tendo a ré comprovado a regularidade da demora, demonstrado o dever de indenizar.
Resta, portanto, fixar o quantum indenizatório.
É cediço que esta fixação deve ser realizada observando-se a capacidade econômica das partes, a fim de reparar os danos causados ao 
autor e coibir a prática de ato ilícito pelo requerido sem, contudo, causar enriquecimento ilícito ao primeiro ou a ruína ao segundo. Há que 
se observar, ainda, a extensão do dano causado.
Com base nos critérios lançados acima, tenho que a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), é o suficiente para reparar os danos causados 
a parte autora, bem como para penalizar a conduta da parte ré.
Isso posto, acolho em parte o pedido do autor pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos inicias, a fim de:
1 – CONFIRMAR a liminar que determinou que a expedição do certificado de conclusão da pós-graduação MBA Auditoria e Perícia 
Contábil Financeira, resolvendo o mérito do pedido nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil;
2 – CONDENAR a requerida a realizar o pagamento do montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais 
a parte autora, com juros e correção monetária a partir desta data (Súmula 362, STJ), resolvendo, por consequência, o mérito da ação, 
nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Considerando a redação da Súmula 326 do STJ, condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais, bem como ao pagamento de 
honorários de sucumbência, que arbitro 10% sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85 § 2º, do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis (art. 1.010, §1º do Código de Processo Civil).
Na hipótese de apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil), intime-se a parte contrária para 
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.010, §2º do Código de Processo Civil).
Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo veiculem as matérias elencadas no art. 1.009, §1º do Código de Processo Civil, 
intime-se a parte recorrente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma do art. 1.009, §2º do Código de Processo 
Civil).
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, Domingo, 21 de agosto de 2022.
José Antônio Barretto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7012137-56.2021.8.22.0005 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: IVAN MENDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON FERREIRA PEGO - RO6306, LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 616, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
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S E N T E N Ç A Vistos.
IVAN MENDES DA SILVA, qualificado nos autos, por meio de seu advogado ingressou com “ação previdenciária concessão de 
auxílio-acidente” em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, aduzindo em síntese que é portador de sequela 
física irreversível advinda de acidente de trabalho, que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença até 14/02/2012, sendo cessado 
administrativamente pelo réu, sob alegação de que o autor estaria apto para exercer suas atividades laborais. Pede a concessão do 
auxílio-acidente desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença. Juntou documentos.
Citado, o INSS contestou os pedidos iniciais sob o id 66811890de maneira genérica, fazendo digressões sobre o benefício previdenciário 
pleiteado e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos.
Impugnada a contestação (id66811897).
Pela decisão de Id 72577197 foi deferida a produção de prova pericial e acostado o respectivo laudo aos autos (Id 75575360), oportunizou-
se a manifestação das partes.
É o relatório. Decido.
O processo comporta imediato julgamento, uma vez que não existe questão de forma pendente de apreciação e a única prova pertinente 
para a solução do litígio é a pericial, que já foi produzida sob o crivo do contraditório.
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo portanto, desnecessário a produção de nova perícia médica, uma 
vez que embora
Assim, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do mérito.
Nos termos da lei 8.213/91 o auxílio-acidente será devido na seguinte situação:
“Art. 86. “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
[...].”
A concessão de tal benefício independe de carência, consoante disposição do inciso I, do artigo 26, da referida lei.
Da análise da Lei 8.213/91, pode-se concluir que são dois os requisitos para concessão dos benefícios no caso em questão: a) qualidade 
de segurado; b) existência de lesão decorrente de acidente de trabalho que implique na redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia.
A controvérsia estabelecida na demanda, consiste no preenchimento dos requisitos para concessão dos benefícios, bem como na 
existência de incapacidade que habilite o Autor ao recebimento do benefício.
Inicialmente, oportuno salientar que o Autor exerce desde o acidente atividade profissional como autônomo. O INSS na perícia realizada 
no processo administrativo, laudo de id 64787510, informou que autor tem sequela definitiva decorrente de acidente do trabalho, porém 
ela não implica em redução da capacidade laborativa, razão pela qual não foi deferido o auxílio-acidente, ante a ausência dos requisitos 
legais.
No laudo pericial acostado no ID 75575360, o perito afirmou que “a perda é residual, sem comprometimento importante de seu potencial 
laborativo. Embora o perito do trabalho tenha afirmado a perda de 4% de sua capacidade laborativa, a perda estimada para a rigidez 
articular da ponta do terceiro dedo, da mão não dominante é de 3 %. Ou seja, trata-se de perda funcional irrisória. Inclusive, a força de 
pretensão palmar aferida por ocasião da perícia médica foi de 35 kgf, considerada satisfatória. Ademais, mesmo não se enquadra em 
nenhuma das condições previstas no anexo III do Decreto 3048/99, de modo que fizesse jus ao benefício pleiteado. O requerente é apto 
ao labor habitual, bem como as diversas funções já desempenhadas”
Logo, uma vez que não há redução da capacidade laborativa, não há razão para concessão do auxílio-acidente..
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IVAN MENDES DA SILVA em face de Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS.
Como corolário, extingo o processo, com resolução de mérito, com espeque no artigo 487, I, do Código de Processo Civil (CPC).
Deixo de condenar o autor, ante a disposição constante no art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/1991.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do CPC.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
P.R.I.
Após, arquivem-se observadas as formalidades legais.
Ji-Paraná, 19 de agosto de 2022.
JOSÉ ANTÔNIO BARRETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7011137-89.2019.8.22.0005
Classe: LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152)
Protocolado em: 15/10/2019 14:44:25
AUTOR: ADEMIR ARENHARDT, JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO, JOSE MARCELINO DE AZEVEDO, LAZARO RAMOS GOMES, 
LINDAURA DE CARVALHO NASCIMENTO, ROZENILDA SCHULZ, SIMONE ALVES FERREIRA, SOCORRO RODRIGUES VIANA, 
CLAUDEMIR MEDRADES MEZABARBA
REU: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Ação Ordinária de Responsabilidade Obrigacional Securitária em fase de liquidação de sentença, proposta por ADEMIR 
ARENHARDT, CLAUDEMIR MEDRADES MEZABORBA, JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, JOSÉ MARCELINO DE AZEVEDO, 
LÁZARO RAMOS GOMES, LINDAURA CARVALHO NASCIMENTO, ROSENILDA SHULZ, SIMONE ALVES FERREIRA, SOCORRO 
RODRIGUES VIANA, em face de FEDERAL SEGUROS S/A, a qual foi julgada parcialmente procedente para condenar a ré a pagar cada 
um dos autores a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a título de indenização para recuperação dos imóveis sinistrados, 
corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescidos de juros legais desde a citação, extinguindo o feito com resolução 
de mérito. Contra a sentença foi interposto recurso de apelação, o qual foi provido, tendo sido determinado que o valor da indenização 
seja apurado por arbitramento em liquidação de sentença.



1395DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com o trânsito em julgado e a baixa dos autos da Superior Instância, para a liquidação da sentença foi nomeado como perito deste Juízo 
Ramon Nascimento de Miranda, engenheiro civil, o qual aceitou o encargo, sendo fixados os honorários em R$ 1.200,00( mil e duzentos 
reais).(32086109)
A parte ré apresentou impugnação aduzindo ilegitimidade passiva, porquanto nunca operou com apólices de mercado. Que não tem 
condições de efetuar o pagamento dos honorários periciais, deve ser reconhecido a parte autora o dever do ônus da prova e o pagamento 
dos honorários periciais.(id 32470467)
A parte ré apresentou quesitos (id 32470471)
Decisão em que foi confirmado o deferimento da justiça gratuita a parte ré e nomeado perito do DER. (ID 33164401/56676798)
Laudo pericial (id 76217581).
Intimada as partes acerca do laudo pericial (id 76271728)
Laudo de assistente técnico (id 76491028).
Intimadas as partes quanto ao laudo pericial (is 76494459).
Os autores apresentaram alegações finais (id 77822704).
Relatado. Decido.
O laudo pericial (id 76217581) e demais esclarecimentos oferecem elementos suficientes para liquidação da sentença.
Ressalte-se que o Sr. Perito atendeu os requisitos legais para a elaboração do laudo pericial notificando as partes do início dos trabalhos, 
bem como obteve junto a elas os dados e documentos necessários a realização da perícia, consoante se denota o laudo de id 76217581.
No laudo pericial o Srº Perito constou que “as edificações como um todos possui diversas patologias decorrentes da ausência de projetos 
e especificações. As casas a apresentam muitas fissuras, trincas, rachaduras, bolores, esquadrias processo de corrosão, telhados 
necessitando de reparos, execução de instalação elétrica, hidráulica e sanitário, sem as devidas observações a Norma Técnica, fossas 
mal localizadas. Não tem pilares, vigas inferiores, superiores, vergas e contravergas de concreto armado, algumas casas sem reboco com 
pintura sobre os tijolos. A s instalações elétricas e hidráulicas apresentam problemas, inclusive não há registro de projeto no CREA-RO. 
Os materiais empregados nas casas são de 2ª e 3ª linhas.”
O perito ainda constou que “Para realização de uma reforma simples porém visando a segurança dos moradores do imóvel deveria ser 
utilizado os seguintes materiais; ferro, cimento, areia, brita, madeira para forma e reforço para a estrutura de cobertura do telhado, pois 
muitas casas sofreram destelhamento, aplicação de impermeabilizante, tintas para pintura, forro de PVC ou de gesso, piso cerâmico, haja 
vista que os imóveis foram entregues somente com o contra piso sem o devido acabamento, instalação elétrica com substituição de fios 
por cabos elétricos, também sendo necessário substituição de tubos de água e esgoto, alguns por possivelmente estarem mal instalados. 
Importante verificar também o sistema de captação de águas servidas do esgoto primário e secundário.” Tudo isso, gerará um custo de 
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).”
Registra-se que a liquidação deve se dá nos exatos termos da sentença ou acórdão, consoante artigo 509, § 4º do CPC, não podendo 
haver modificação da sentença ou nova discussão da lide. A liquidação serve para apurar o quanto devido, e deve ser balizada pelo título 
liquida, não cabendo se quer fixação de novos parâmetros de atualização entre outros.
Nesse passo, segue a decisão do STJ, no julgamento da Reclamação 10.090 -MT da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que diz 
:”É exigência indispensável da segurança jurídica que as decisões judiciais sejam executadas (ou cumpridas) com absoluta fidelidade aos 
seus exatos conteúdos, sem ampliações ou encurtamentos de seu alcance, e este é um princípio dos mais caros e elevados da doutrina 
processual contemporânea, a cujo respeito não é admissível transigir”.
Ante ao exposto, salientando as mudanças legislativas operadas relativamente à sistemática para liquidação da sentença, a qual passou 
a fazer parte integrante da fase de cumprimento, nos termos do artigo 475-A e seguintes do Código de Processo Civil, considerando ainda 
que não houve oposição das partes quanto ao laudo pericial, HOMOLOGO o laudo de id 76395728, a fim de declarar o réu FEDERAL 
SEGUROS devedor dos autores ADEMIR ARENHARDT, CLAUDEMIR MEDRADES MEZABORBA, JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, 
JOSÉ MARCELINO DE AZEVEDO, LÁZARO RAMOS GOMES, LINDAURA CARVALHO NASCIMENTO, ROSENILDA SHULZ, SIMONE 
ALVES FERREIRA, SOCORRO RODRIGUES VIANA a importância de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), como correção monetária a 
contar da apuração do valor e juros de mora de 1% a partir da citação. Além de multa de 2% sobre o valor da indenização devida, para 
cada decêndio ou fração de atraso, contada do 31º (trigésimo primeiro) dia posterior a citação no processo principal, a partir de quando 
deverá ser corrigida monetariamente acrescida de juros de mora de 1% ao mês, tudo conforme acórdão de id 31719263.
As custas processuais deverão ser suportadas pela ré nos mesmos percentuais fixados na sentença, sendo incabível a condenação em 
honorários advocatícios.
Deverá o feito seguir pelo rito do cumprimento de sentença.
Intime-se.
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.
JOSÉ ANTÔNIO BARRETTO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7003387-02.2020.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 25/03/2020 21:19:07
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
REU: MARCELA DE JESUS ALVES
Despacho 
Vistos.
Defiro o pedido de citação de id 79749638.
Cite-se a parte requerida para querendo, contestar, em 15(quinze) dias, a partir da citação, sob pena de se presumirem verdadeiros os 
fatos articulados na inicial, nos termos da Lei.
Após, retornem os autos conclusos.
Sirva a presente decisão de mandado.
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022.
José Antônio Barretto
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CRIMINAL 

Processo nº: 0003191-25.2018.8.22.0005
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido: ADILSON GOMES DOS SANTOS
JUNTADA
sentença

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 3411-2927
Processo nº 7007419-16.2021.8.22.0005
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: RENATA SANTANA DIAS
ATA DA AUDIÊNCIA
Aos 19 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná/RO, nos termos do artigo 4º, caput 
do Ato Conjunto n. 009/2020 – PR-CGJ e da Resolução n. 314, de 20 de abril de 2020, realizou-se audiência por videoconferência, 
utilizando-se a plataforma Google Meet, com a participação do MM. Juiz de Direito Dr. VALDECIR RAMOS DE SOUZA, do Secretário de 
seu cargo, do Dr. PEDRO WAGNER ALMEIDA PEREIRA JÚNIOR – Promotor de Justiça, Dr. CLEDERSON VIANA ALVES – Advogado 
OAB/RO 1.087, e demais pessoas arroladas. Nos termos do artigo 185, § 5º do CPP, foi concedida oportunidade para que a defesa 
pudesse entrevistar a acusada de forma reservada. A testemunha CB PM MAURÍCIO MARTINS DA SILVA NETO prestou seu depoimento 
oralmente, conforme artigo 204, do Código de Processo Penal. O Ministério Público dispensou o depoimento de JEFERSON VALÉRIO 
DA SILVA e WILLIAM SANTOS NOGUEIRA (não localizados), insistindo, entretanto, no depoimento do SGT PM ODIRLEY DE SOUZA 
DIAS (encontra-se de férias), não havendo objeção da defesa. Pelo MM. Juiz: homologo a dispensa realizada neste ato. Considerando 
a insistência do Ministério Público em inquirir a testemunha SGT PM ODIRLEY, redesigno a audiência para o dia 28 de setembro de 
2022, às 09h30min. Intimem-se as partes. Intime-se a acusada no endereço rua Jundiaí, 2751, bairro Alto Alegre, nesta cidade, telefone 
92853843, bem como requisite-se o policial ODIRLEY para comparecerem perante a sala de audiências da 1ª Vara Criminal, munidos 
de máscara de proteção. Faculto às partes participarem do ato por videoconferência. Audiência realizada com a observância do disposto 
nas Diretrizes Gerais do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e do PROVIMENTO CONJUNTO N. 001/2012-PR-CG. A mídia será 
juntada aos autos. Nada Mais havendo, lavrei a presente assentada, sendo dispensada a assinatura. Encerrada às 12h25min. Rondinaldo 
Soares Pereira, Secretário do Juízo, digitei. 
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Processo nº: 7008233-91.2022.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Assunto: [Furto]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: CELSO ALVES GOMES
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: RAFAEL SILVA ARENHARDT - RO10525
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Reitero INTIMAÇÃO ID. 80236177 para (a) advogado (a) supramencionado, para, no prazo legal, apresentar DEFESA 
PRÉVIA/RESPOSTA À ACUSAÇÃO, sob pena de intimação pessoal do réu para constituir novo advogado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
INTIMAÇÃO DE: RENATA SANTANA DIAS, brasileira, convivente, diarista, filha de Domingos Nunes Dias e Jubelita Santana Dias, 
nascida em 29/07/1987, natural de Lapão/BA, portadora do RG n.º 1.054.792 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n.º 002.814.892-46, 
Residente à rua Jundiaí, 2751, bairro Alto Alegre, nesta cidade, telefone 92853843.
Finalidade: INTIMAR o denunciado RENATA SANTANA DIAS, da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/09/2022 
09:30.
Processo nº: 7007419-16.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: RENATA SANTANA DIAS
Terça-feira, 23 de Agosto de 2022. 
Diretor (a) de Cartório 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Processo nº: 0003781-65.2019.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Assunto: [Extorsão mediante seqüestro, Estelionato]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Jaine da Silva de Oliveira e outros (3)
Advogado do(a) INDICIADO: RAFAEL SILVA ARENHARDT - RO10525
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Intimar o (a) advogado (a) supramencionado, do despacho constante no ID 80869406. 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Avenida Brasil, 595, Nova Brasilia, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 
Processo nº 7003259-11.2022.8.22.0005
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: GIOSMAR LOPES PEREIRA, TEILOR SILVA DOS SANTOS
ATA DA AUDIÊNCIA
Aos 25 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná/RO, nos termos do artigo 4º, caput 
do Ato Conjunto n. 009/2020 – PR-CGJ e da Resolução n. 314, de 20 de abril de 2020, realizou-se audiência por videoconferência, 
utilizando-se a plataforma Google Meet, com a participação do MM. Juiz de Direito Dr. VALDECIR RAMOS DE SOUZA, do Secretário 
de seu cargo, do Dr. JÚLIO CESAR SOUZA TARRAFA – Promotor de Justiça, Dr. ALDO LINHARES DE ALMEIDA – Defensor Público, 
Dr. CLEDERSON VIANA ALVES, Advogado inscrito na OAB/RO 1087. Foi garantido o direito de entrevista reservada entre os acusados 
e seus defensores antes da audiência. As testemunhas PM THIAGO PEREIRA TAVARES, JÉSSICA NAYARA DOS SANTOS, EPC 
EDUARDO GOMES MOREIRA, prestaram seus depoimentos oralmente, conforme artigo 204, do Código de Processo Penal. Pelo MP: 
manifestou interesse em ouvir a testemunha SGT PM ROBERT TRAMONTINA GRAVENA. Pelo MM. Juiz: Defiro o pedido do Ministério 
Público e designo audiência de instrução para o dia 28 de setembro de 2022, às 10h:30min. Intime-se/requisite-se o Policial Militar SGT 
PM ROBERT TRAMONTINA GRAVENA. Intime-se as partes. Intime-se/requisite-se os acusados. Audiência realizada com a observância 
do disposto nas Diretrizes Gerais do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. A mídia será juntada aos autos. Nada Mais havendo, 
lavrei a presente assentada que vai assinada, depois de lida e achada conforme. Encerrada às 12h30min. Eu, Samuel Cunha dos Santos 
Cordeiro, digitei.
Ji-Paraná, 25 de julho de 2022.
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 7009597-98.2022.8.22.0005
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
ASSUNTO: Homicídio Qualificado
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
FLAGRANTEADO: JOSE RICARDO BORGES DO COUTO, RUA ALBINO VAGO 995 SANTO ANTÔNIO - 76967-360 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736A
Decisão
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em face de JOSÉ RICARDO BORGES DO COUTO , brasileiro, técnico 
em refrigeração, nascido aos 14.12.1971 em Capitão Leônidas Marques/PR, filho de José Vieira do Couto e de Maria Dalva Vieira do 
Couto, portador do RG n. 375.746 SESDEC/RO e CPF n. 348.941.282-68, residente na rua Albino Vago, n. 995, bairro Santo Antônio, 
cidade de Cacoal, telefone (69) 99210-2423, atualmente recolhido na Casa de Detenção em JiParaná em tese, de conduta típica prevista 
no artigo 121, § 2º, incisos I (motivo torpe) e IV (recurso que dificultou a defesa da vítima), do Código Penal (vítima Sandro Lúcio 
Gonçalves Nascimento); e b) do artigo 121, § 2º, incisos I (motivo torpe) e IV (recurso que dificultou a defesa da vítima), c.c. artigo 14, 
inciso II (tentativa), ambos do Código Penal (vítima Creibio da Silva Vanzella), ambos homicídios considerados hediondos nos termos da 
lei n. 8.072/90; e c) do artigo 147, caput, do Código Penal (vítima Neida), c.c. a Lei n. 11.340/2006. 
Brevemente relatado. Decido.
A peça acusatória preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, uma vez que apresenta a exposição do fato criminoso com todas 
as suas circunstâncias, traz a qualificação do acusado, a classificação do crime e apresenta o rol de testemunhas. 
Não se verifica, por outro lado, quaisquer das hipóteses de rejeição prescritas no artigo 395 do referido diploma legal. Prima facie, os fatos 
narrados na peça acusatória constituem crime, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Anota-se que, para o oferecimento de denúncia, exigem-se apenas indícios de autoria e materialidade, que são as condições mínimas 
para sustentar a deflagração da ação penal. Nesta fase, portanto, há que se examinar apenas os pressupostos de admissibilidade 
da ação, uma vez que a prova efetiva da autoria somente poderá ser aferida após a regular instrução processual, observando-se os 
princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
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Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, responder por escrito a acusação, podendo invocar todas as razões de defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.
Sirva cópia da presente e da denúncia como Mandado de Citação/Intimação/Ofício.
Passo à análise do pedido de quebra de sigilo de dados formulado pelo Ministério Público: 
O Ministério Público do Estado de Rondônia requereu a QUEBRA DE SIGILO DOS DADOS TELEFÔNICOS E DAS COMUNICAÇÕES 
TELEMÁTICAS do aparelho celular apreendido em poder de JOSÉ RICARDO BORGES DO COUTO.
Argumentou que a presente medida se faz necessária para a melhor apuração dos fatos em questão, notadamente ante à apuração de 
eventual prática de mais uma infração penal por parte do acusado. 
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de quebra de sigilo telefônico para acesso aos dados pessoais do aparelho celular apreendido nestes autos. 
Pois bem, a inviolabilidade da vida privada é um dos pilares de um Estado Democrático de Direito e, no Brasil, está inserida na Constituição 
Federal no título dedicado aos Direitos e Garantias Fundamentais (CF, art. 5º, XII).
O respeito à vida privada decorre da vedação de que o Estado ou quem quer que seja indevidamente se intrometa nas questões 
particulares do outro.
Contudo, como não poderia deixar de ser, referido direito não é absoluto, pois em muitos casos o direito individual deve ceder ou ser 
afastado em razão de um direito coletivo.
Aliás, a própria Constituição Federal deixa claro que nenhum direito ou princípio por ela estabelecido ou consagrado é absoluto. De fato, 
não se concebe que um direito individual seja mantido em detrimento de um interesse de toda a coletividade. A apuração de crimes, ainda 
mais desta natureza, é interesse de toda a sociedade, pois só assim se consegue a punição do culpado.
Por não haver direito absoluto, a Constituição Federal deixou para o legislador ordinário a regulamentação das hipóteses em que um 
direito individual seria relativizado ou afastado em prol do interesse coletivo.
No caso do sigilo das comunicações telegráficas, de dados, e das comunicações telefônicas, promulgou-se a Lei Federal 9.296/96, que 
já em seu art. 1º preceitua que a interceptação telefônica se dará nos casos de fundamentada necessidade às investigações criminais ou 
à instrução processual penal, mediante ordem judicial. 
Pelo que se percebe no pedido, a quebra do sigilo telefônico e de dados do aparelho celular apreendido nos autos é imprescindível 
às investigações do crime apurado nestes autos, bem como outros possivelmente praticados pelo acusado, pois, conforme verificado 
nos autos tem conversas da vítima com o acusado o que será possível corroborar com as provas ja contidas no processo via aplicativo 
whatsapp em que estariam as conversas captadas com a referida ação. Assim, a presente medida se faz necessária para a confirmação 
de tais fatos.
Ante o exposto, DEFIRO A QUEBRA DE SIGILO DOS DADOS TELEFÔNICOS E DAS COMUNICAÇÕES TELEMÁTICAS do aparelho 
celular apreendido em poder de JOSÉ RICARDO BORGES DO COUTO, sendo ele 01 (um) aparelho celular, marca Samsung (ID 
80311704). 
Defiro também o acesso, utilização e compartilhamento de provas fortuitas porventura aqui obtidas, inclusive com outros órgãos de 
investigação. 
Deverão ser observados os princípios constitucionais e processuais pertinentes à diligência, devendo a Autoridade Policial encaminhar 
relatório em até 60 (sessenta) dias, podendo este ser feito pela própria Polícia Civil, com a extração simples dos dados relevantes.
Cópia desta decisão servirá de ofício à Autoridade Policial.
Notifiquem-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Passo à análise do pedido de revogação de prisão preventiva formulado pela defesa: 
A defesa pediu a revogação da prisão preventiva e aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
Ministério Público manifestou-se contrariamente ao pedido. 
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal decisão ser mantida.
A manutenção da prisão do acusado se justifica em sua periculosidade, ante a forma com que os crimes foram praticados, como 
amplamente demonstrada na decisão proferida na audiência de custódia. 
Ademais, conforme bem destacado pelo Ministério Público o denunciado está sendo acusado de dois delitos hediondos violentos de 
extrema gravidade.
Assim, a prisão se mostra necessária para a garantia da ordem pública e para conveniência da aplicação da lei penal, bem como restou 
demonstrado o perigo gerado pelo seu estado de liberdade.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de JOSÉ RICARDO BORGES DO COUTO.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 0003114-16.2018.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Receptação
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: WALEX CLEY MENDES MORAES, RUA CURITIBA 765, INEXISTENTE NOVA BRASÍLIA - 78964-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA



1399DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos.
A Defensoria Pública requereu a extinção da punibilidade do acusado WALEX CLEY MENDES MORAES, qualificado nos autos, 
argumentando que ocorreu a prescrição da pretensão retroativa, uma vez que foi condenado pelo crime previsto no artigo 180, caput, do 
Código Penal à pena de 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa.
Consta que a denúncia foi recebida em 12/12/2018 e a sentença transitou em julgado para o Ministério Público em 18/02/2022.
O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento.
Relatei. Decido. 
É sabido que, depois de transitar em julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena aplicada, sendo que esta não 
pode retroagir a data anterior ao recebimento da denúncia, conforme dispõe o artigo 110, §1º do Código Penal.
Partindo-se da premissa que a pena foi fixada em 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, a prescrição ocorreria 
em 04 (quatro) anos (art. 109, V do CP).
Todavia, consta que o acusado era menor de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos e, por essa razão, a prescrição se reduz à metade, 
qual seja, 02 (dois) anos.
No presente caso, passaram-se mais de 02 (dois) anos entre a data do recebimento da denúncia e o trânsito em julgado da sentença 
condenatória e, por esta razão, constato a ocorrência da prescrição retroativa da pretensão executória.
Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade de WALEX CLEY MENDES MORAES, já qualificado, com fundamento nos artigos 107, inciso 
IV, 109, inciso V e 110, §1º, todos do Código Penal.
Transitada em julgado, comuniquem-se e operem-se as baixas de estilo, inclusive expedindo-se o contramandado de prisão se necessário 
e arquivem-se os autos.
Sem custas.
P.R.I.
Ji-Paraná terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 7013711-17.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Furto Qualificado 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: LEANDRO CARDOSO REIS, RURAL ZONA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
O Ministério Público do Estado de Rondônia, por intermédio de seu Representante Legal em exercício neste juízo, no uso de suas 
atribuições legais, com base no incluso inquérito policial tombado sob nº 700/2021, ofereceu denúncia em face de LEANDRO CARDOSO 
REIS, brasileiro, pedreiro, nascido aos 23.04.1987, natural de Ji-Paraná/RO, filho de Altamiro da Silva Reis e de Elza Guilhermina Reis, 
RG n. 1.596.289 SSP/RO, residente no Km 04, setor 04, setor Chacareiro, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná, telefone (69)99256-
1715, dando-o como incurso nas sanções previstas no artigo 155, § 4º, incisos I (rompimento de obstáculo) do Código Penal, pela prática 
do fato delituoso devidamente descrito na peça vestibular acusatória, nos seguintes termos:
No dia 25 de dezembro de 2021, por volta de 20h28min, na Linha 04, lote 04, Setor Chacareiro (Anel Viário), na zona rural de Ji-Paraná/
RO, o denunciado LEANDRO CARDOSO REIS, agindo dolosamente, mediante rompimento de obstáculo, subtraiu para si diversos 
objetos, dentre eles: 02 (duas) botijas de gás; 01 (um) liquidificador; 01 (uma) caixa de som portátil e uma televisão, marca LG, 49 
polegadas, conforme Ocorrência policial (fls. 15/16), Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 20), Termo de Restituição (fl. 21) e Laudo de 
Exame Merceológico (fls. 29/31), pertencentes à vítima João Robson Rulnix. 
Segundo o apurado, um vizinho entrou em contato telefônico com a vítima, informando que um indivíduo havia furtado a residência e saiu 
do local carregando uma televisão. 
De imediato a vítima se deslocou até sua casa e verificou que a porta da cozinha havia sido arrombada e dentro do imóvel estava tudo 
revirado.
Com a ajuda dos moradores da região localizaram LEANDRO escondido num matagal, assim como parte dos objetos. 
A polícia militar foi acionada e realizou a prisão em flagrante de LEANDRO, que também é morador da região e conhecido pela prática 
de furtos. 
Os objetos foram parcialmente recuperados, pois a televisão não foi localizada.
A denúncia foi recebida em 03/02/2022 (ID 67660355).
O acusado foi citado (Id 68135053) e apresentou resposta à acusação através da Defensoria Pública (ID 75075871).
Em audiência realizada por videoconferência foram ouvidas as testemunhas e o acusado interrogado (ID 76436808).
Em alegações finais orais, o Ministério Público requereu a condenação do acusado nos termos da denúncia.
Por outro lado, a defesa Defensoria Pública postulou a absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código 
de Processo Penal e, subsidiariamente, a fixação da pena-base no mínimo legal, o afastamento da qualificadora do rompimento de 
obstáculo, a fixação do regime aberto para início do cumprimento da pena, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos e, por fim, a dispensa do pagamento das custas processuais. 
Brevemente relatado.
Decido.
Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando apurar a responsabilidade criminal de LEANDRO CARDOSO REIS, 
anteriormente qualificado, pela prática do delito de furto qualificado pelo rompimento de obstáculo.
Induvidosa a materialidade, ante as provas coligidas aos autos, notadamente pelo auto de apresentação e apreensão (fl. 20 – ID 
66819394), termo de restituição (fl. 21 – ID 66819394), laudo de exame merceológico (fls. 29/31 – ID 66819394).
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Passo a analisar a autoria.
O Policial Militar Moacir do Carmo dos Santos informou que sua guarnição foi acionada para comparecer ao local dos fatos e, quando 
chegaram, viram que o acusado já estava detido por populares. Na ocasião, verificaram que o acusado havia deixado duas botijas de gás 
perto da cerca e que o ingresso dele na casa da vítima se deu pelo arrombamento da porta da cozinha. As testemunhas que estavam no 
local indicaram o acusado como autor do crime e informaram que ele já praticou outros furtos pelo bairro. 
No mesmo sentido foram as declarações do Policial Militar Elias Fassi de Oliveira. 
A vítima João Robson Rulnix relatou que estava fora de casa quando vizinhos ligaram informando a respeito do furto em sua casa. De 
imediato, se dirigiu até o local e encontrou a casa revirada, notando a falta de sua televisão e outros objetos. Na mesma ocasião os 
vizinhos imputaram a autoria do crime ao acusado, sendo este contido pelos próprios vizinhos em um alagado nas proximidades e depois 
preso pela polícia. Esclareceu que Márcio é seu vizinho e foi sua esposa quem viu o acusado pulando a cerca de sua casa. Não houve 
dúvida de que foi o acusado, até porque ele é seu vizinho e toda a vizinhança o conhece. A televisão foi localizada posteriormente em uma 
casa abandonada nas proximidades, toda quebrada. Os demais objetos subtraídos foram recuperados pelos vizinhos no meio do mato 
onde o acusado foi preso. Acrescentou que o acusado arrombou a porta dos fundos com uma faca para entrar na casa. Esclareceu que 
sabe que a faca apreendida era do acusado pois era natal e o acusado estava perturbando o sossego dos vizinhos com a faca na mão, 
gritando que naquele dia mataria uma pessoa com a referida faca, aparentando estar embriagado ou drogado. Já conhecia o acusado 
anteriormente pois ele é seu vizinho e nunca teve desentendimento anterior, pelo contrário, sempre ajudou a mãe deste.
Márcio Dias indicou que é vizinho de João e esclareceu que no dia dos fatos sua esposa viu quando o acusado pulou a cerca da casa de 
João e de imediato chamou sua pessoa. Quando chegou perto da porteira, viu que havia duas botijas de gás próximo a cerca e imaginou 
que o acusado voltaria para levar. Neste momento, seu cunhado passou de motocicleta e disse que havia acabado de ver o acusado 
descendo sentido ao bairro com uma televisão. De imediato, ligou para João e foram atrás do acusado, mas não o encontraram. Depois 
de meia hora viram o acusado subindo em direção à casa de sua mãe, todo sujo de barro, dando a entender que tinha entrado no banhado 
nas proximidades. Não tem dúvidas sobre o autor do crime, pois tanto sua esposa e seu cunhado o viram e todos o conhecem, pois ele 
também é seu vizinho. Por fim, indicou que o acusado arrombou a porta da casa da vítima e bagunçou toda a casa, além de furtar a 
televisão e outros objetos. 
Em Juízo, o acusado LEANDRO CARDOSO REIS negou a prática do furto. Indicou que era natal e estava muito bêbado, sendo que os 
vizinhos foram até a casa de sua mãe discutir e levantou apenas para ver o que era, momento em que a polícia também chegou, sendo 
que não fugiu da abordagem policial. Não estava com faca quando saiu de casa. Já foi preso em outras ocasiões. 
Pois bem, em que pese a negativa apresentada pelo acusado, as demais provas colhidas nos autos são suficientes para imputar-lhe a 
autoria do crime de furto. 
Nesse sentido, consta que era natal e a vítima estava na casa de familiares, sendo que a ação do acusado foi parcialmente vista pela 
esposa de Moacir, que também é vizinha da vítima, assim como do acusado. 
Quanto a isso, importante ressaltar que não houve dúvidas sobre a autoria do crime por parte das testemunhas, que desde o início a 
apontaram ao acusado. 
Corroborando as informações da primeira testemunha, o cunhado de Moacir também viu o acusado descendo sentido ao bairro com uma 
televisão e justamente um dos objetos subtraídos foi este. 
De mais a mais, após começarem a procurar o acusado, os vizinhos da vítima o viram subindo da mesma direção que tinha sido visto 
descendo, sujo de barro, indicando que tinha passado pelo alagado, bem onde foram recuperados os demais objetos da vítima. 
Por fim e não menos importante, o acusado afirmou na delegacia de polícia que a faca apreendida na casa da vítima era de sua 
propriedade. Todavia, se retratou em Juízo. 
Em que pese a retratação apresentada, a propriedade da faca ao acusado se confirma pela prova produzida em Juízo, uma vez que a 
vítima afirmou que os vizinhos viram o acusado com a referida faca dizendo que mataria alguém aquele dia, o que por óbvio chamou a 
atenção para o referido objeto, sendo esta mais uma circunstância a convalidar os depoimentos apresentados pelas testemunhas. 
Ainda, mesmo que as imagens referidas pela testemunha Moacir não tenham sido gravadas e as pessoas que viram o acusado não terem 
sido arroladas, sendo que este fato se deu pela não qualificação delas no momento da ocorrência, provavelmente para poupar tempo em 
um dia com bastante movimento, é certo que as provas aqui demonstradas são suficientes para a condenação do acusado.
Ademais, o acusado não apresentou demais elementos que pudessem confirmar sua versão, como faculta o artigo 189 do Código de 
Processo Penal, limitando-se a afirmar que estava muito bêbado.
Assim, por tudo que nos autos consta, a negativa apresentada pelo acusado não se coaduna com as provas coligidas durante a instrução, 
de forma que restou demonstrado que ele, inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato, subtraiu para si os objetos descritos 
na denúncia, devendo ser responsabilizado na medida de sua culpabilidade.
Passo à análise da qualificadora da qualificadora.
Quanto à qualificadora do rompimento de obstáculo, esta vem confirmada através dos depoimentos da vítima e das testemunhas, bem 
como pelas fotografias juntadas no ID 66819395, sendo entendimento pacífico na jurisprudência que a prova testemunhal é capaz de 
suprir o laudo pericial, como é o caso dos presentes autos. 
Por isso, deixo de acolher o pedido defensivo de exclusão da referida qualificadora. 
Pelo exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de CONDENAR o acusado LEANDRO CARDOSO REIS, já qualificado, como 
incurso nas penas do artigo 155, § 4º, incisos I (rompimento de obstáculo) do Código Penal.
Passo a dosar a sua pena:
Analisando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal (circunstâncias judiciais), verifico que a culpabilidade do acusado é inerente ao tipo 
incurso, nada tendo a valorar. Com relação aos antecedentes, verifica-se que o acusado possui três reincidências por crime da mesma 
espécie, circunstância não valorada nesta fase para não incorrer em bis in idem. A conduta social e personalidade são desfavoráveis, 
uma vez que o acusado foi posto em liberdade nos autos 0002805.2020.8.22.0005 mediante o cumprimento de medidas cautelares em 
fevereiro de 2021, bem como estava cumprindo pena em livramento condicional nos autos 0040160-59.2006.8.22.0005, quando então 
foi preso nestes autos por crime da mesma espécie. Ademais, as testemunhas ouvidas indicaram que ele não costuma trabalhar e mora 
com sua mãe, que passa dificuldades no sustento do lar. Assim, tais fatos demonstram que solto não se enquadra nas convenções 
sociais cotidianas, nem é capaz de respeitar um benefício que lhe é concedido. Os motivos do crime são de somenos importância, mas 
é certo que procurou conseguir dinheiro sem o menor esforço, o que já é valorado negativamente pelo legislador. As consequências e as 
circunstâncias foram as normais do tipo. O comportamento da vítima não contribuiu para o crime.
Por isso, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa.
Reconheço a agravante da reincidência e agravo sua pena em 03 (três) meses de reclusão e pagamento de 01 (um) dia-multa, perfazendo-a 
em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e pagamento de 14 (quatorze) dias-multa.
Não há causas de aumento ou diminuição a se considerar. Assim, torno a pena definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão 
e pagamento de 14 (quatorze) dias-multa.
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Com relação à pena de multa, o valor do dia-multa será no mínimo previsto no § 1º do artigo 49 do Código Penal, isto é, 1/30 do salário-
mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a falta de informações a respeito da condição socioeconômica do acusado, perfazendo o 
valor de R$ 542,82 (quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos), atualizado desde a data dos fatos.
O acusado cumprirá sua pena em regime inicialmente semiaberto, em razão de sua reincidência, independente de maiores considerações, 
pois é a regra legal em razão da sua atual situação (artigo 33, § 32º, letra “c”, do CP e súmula 269 do STJ).
Pelo mesmo motivo, deixo de conceder a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Tendo em vista a pena e o regime aplicados ao acusado, bem como sua reincidência, personalidade e conduta social negativa apresentada, 
sendo motivos suficientes para gerar gravame à ordem pública e, considerando que o acusado respondeu ao processo preso e as 
circunstâncias da prisão preventiva não se modificaram, nego a ele o direito de recorrer em liberdade e mantenho-o na prisão em que se 
encontra.
Oficie-se para imediata remoção ao regime imposto.
Demais deliberações:
Determino a destruição da faca apreendida.
Após o trânsito em julgado desta decisão, cumpram-se as seguintes determinações:
Expeça-se guia para cumprimento da pena, enviando-se à 2ª Vara Criminal;
Comunique-se à Justiça Eleitoral.
Considerando que o condenado foi defendido pela Defensoria Pública, isento-o do pagamento das custas processuais.
Com relação ao pagamento da multa, proceda-se nos termos do artigo 269-B das Diretrizes judiciais.
Após, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 0010962-74.2006.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Receptação
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: CLAODEMIR SANDRO BIANCHI, R SAO PAULO 303 CENTRO - 85601-010 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado CLAODEMIR SANDRO BIANCHI, qualificado nos autos, 
argumentando que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, pois foi denunciado pelo crime previsto no artigo 168, caput, do Código 
Penal, que possui pena máxima de 04 (quatro) anos de reclusão e, por consequência, prescreveria em 08 (oito) anos. 
Consta que a denúncia foi recebida em 12/05/2006 e o processo suspenso em 08/08/2006 com fundamento no artigo 366 do Código de 
Processo Penal.
Relatei. Decido. 
É sabido que antes de transitar em julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena máxima crime pelo qual o acusado 
foi denúnciado. 
No presente caso, os autos ficaram suspensos nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal até 07/08/2014, tendo em vista 
o período prescricional, qual seja, 08 (oito) anos, de acordo com a Súmula 415 do STJ. 
Após, a prescrição voltou a correr e, considerando o prazo entre o recebimento da denúncia, destacando-se o período de suspensão, 
verifica-se que os fatos apurados já foram alcançados pela prescrição, pois passados mais de 08 (oito) anos.
Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade de CLAODEMIR SANDRO BIANCHI, já qualificado, com fundamento nos artigos 107, inciso 
IV, 109, inciso IV e 110, §1º, todos do Código Penal.
Transitada em julgado, comuniquem-se e operem-se as baixas de estilo, inclusive expedindo-se o contramandado de prisão se necessário 
e arquivem-se os autos.
Sem custas.
P.R.I.
Ji-Paraná terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 0001617-93.2020.8.22.0005
CLASSE: Inquérito Policial
ASSUNTO: Crimes contra a Fauna, Crimes do Sistema Nacional de Armas
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
INDICIADO: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MENEZES, RUA JOSÉ BEZERRA , 2.574 SÃO FRANCISCO - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO INDICIADO: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996
Vistos.
À vista da juntada do comprovante de pagamento da prestação pecuniária (ID 80810421), nos termos do artigo 28-A, §13º do CPP declaro 
extinta a punibilidade, pois não há nenhuma obrigação a ser cumprida.
Os valores deverão ser destinados ao 2º Batalhão de Polícia Militar, na pessoa do Comandante, para aquisição de materiais visando 
à reforma das futuras instalações da Formação Sanitária do referido Batalhão (ID 78621733, fl. 60). 
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Expeça-se alvará de levantamento. 
Fixo o prazo de até 90 dias para a prestação de contas.
P.R.I.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 0001185-16.2016.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Leve
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: ERITON FABIO COELHO DE MACEDO, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado ERITON FABIO COELHO DE MACEDO, qualificado nos autos, 
argumentando que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, uma vez que foi denunciado pelo crime previsto no artigo 129, caput, c.c. 
artigo 61, inciso II, alínea “a”, ambos do Código Penal, que possui pena máxima de 01 (um) ano de reclusão e, por consequência, prescreveria 
em 04 (quatro) anos. 
Consta que a denúncia foi recebida em 02/05/2016 e o processo suspenso em 25/07/2016 com fundamento no artigo 366 do Código de 
Processo Penal.
Relatei. Decido. 
É sabido que antes de transitar em julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena máxima crime pelo qual o acusado 
foi denunciado. 
Consta que o acusado era menor de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos e, por essa razão, a prescrição se reduz à metade, tornando-a 
então em 02 (dois) anos.
No presente caso, os autos ficaram suspensos nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal até 25/07/2018, tendo em vista 
o período prescricional reduzido, de acordo com a Súmula 415 do STJ. 
Após, a prescrição voltou a correr e, considerando o prazo entre o recebimento da denúncia, destacando-se o período de suspensão, 
verifica-se que os fatos apurados já foram alcançados pela prescrição, pois passados mais de 04 (quatro) anos.
Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade de ERITON FABIO COELHO DE MACEDO, já qualificado, com fundamento nos artigos 107, 
inciso IV, 109, inciso V e 115, todos do Código Penal.
Transitada em julgado, comuniquem-se e operem-se as baixas de estilo, inclusive expedindo-se o contramandado de prisão se necessário 
e arquivem-se os autos.
Sem custas.
P.R.I.
Ji-Paraná terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 0007641-46.1997.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
ASSUNTO: Homicídio Qualificado
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
RECORRIDO: ELIAS DA SILVA, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
O Ministério Público requereu o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do acusado ELIAS DA SILVA, qualificado nos autos, 
argumentando que o crime apurado tem pena máxima de 30 (trinta) anos de reclusão, que prescreveria em 20 (vinte) anos. 
Ressaltou ainda que os fatos ocorreram antes da vigência da Lei 9.271/96 e, por isso, haveria a impossibilidade de aplicação da suspensão 
prevista no artigo 366 do Código de Processo Penal, por ser norma penal híbrida. 
Relatei. Decido. 
Compulsando os autos, verifico que razão assiste ao órgão ministerial, pois o crime ocorreu em 24/11/1992 e a denúncia foi recebida em 
28/09/1995.
Inicialmente, este Juízo suspendeu os autos nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. Todavia, posteriormente decidiu 
pela continuidade do andamento processual, por ser a norma penal híbrida e, portanto não poderia retroagir em prejuízo do acusado (fl. 
34 - ID 78779265).
Após, foi prolatada a sentença de pronúncia em 09/02/200, último marco interruptivo da prescrição.
Assim, considerando o lapso de tempo decorrido desde a data da pronúncia, é certo que operou-se a prescrição da pretensão punitiva 
estatal.
Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade de ELIAS DA SILVA, já qualificado, com base nos artigos 107, IV e 109, I, ambos do Código 
Penal.
Transitada em julgado, comuniquem-se e operem-se as baixas de estilo, expedindo contramandado de prisão e arquivando-se os autos.
Sem custas.
P.R.I. 
Ji-Paraná terça-feira, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná
PROCESSO N.: 7009447-54.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Roubo 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: LUCINEI JACSON DE SOUZA BONFIM, LINHA 03, LOTE 14 ZONA RURAL - 31080-970 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLEDERSON VIANA ALVES, OAB nº RO1087
Vistos. 
Recebo o recurso em sentido estrito interposto no ID 80890223.
Dê-se vista ao Ministério Público para contrarrazões.
Após, voltem os autos conclusos para os fins preconizados no art. 589 do CPP.
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022
Edewaldo Fantini Junior
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 7009225-52.2022.8.22.0005
Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros
FLAGRANTEADO: WELESSANDRO RODRIGUES ALVES
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS - RO0002736A
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar o advogado Jeferson Magno dos Santos OAB/RO 2736A da audiência de Instrução e Julgamento designada para 
o dia 12 de setembro de 2022, às 09:00 horas, nos autos em epígrafe.
Ji-Paraná, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 7009593-61.2022.8.22.0005
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
INDICIADO: SIDNEY TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) INDICIADO: NICOLAU NUNES DE MAYO JUNIOR - RO2629
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar o advogado, acima mencionado, para apresentar resposta à acusação em favor do denunciado, no prazo legal.
Ji-Paraná, 23 de agosto de 2022
REQUERIDO: MICHAEL SANTOS DE FREITAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 0001987-09.2019.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: MICHAEL SANTOS DE FREITAS
ATO ORDINATÓRIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 60 dias)
Intimação DE: MICHAEL SANTOS DE FREITAS, brasileiro, natural de Ji-Paraná/RO, nascido aos 13/09/1994, filho de Eland Lopes de 
Freitas e de Rosane dos Santos, RG nº 1.203.843 SESDEC/RO, CPF nº 019.720.842-83, residente à Rua Castanheira (T-22), nº 2625, 
Apt. 02, bairro Nova Brasília, em Ji-Paraná/RO. Atualmente em lugar incerto e não sabido.
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Proc. : 0001987-09.2019.8.22.0005 
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia 
Denunciado : MICHAEL SANTOS DE FREITAS
FINALIDADE: FINALIDADE: Proceder a intimação do(a) denunciado(a) supracitado(a), do teor da r. sentença.
SENTENÇA: “... DO RELATÓRIO MICHAEL SANTOS DE FREITAS, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público como 
incurso nas sanções do art. 150, § 1° do CP c/c arts. 5° e 7° da Lei 11.340/06 e do art. 24-A da Lei 11.340/06, tendo em vista que no dia 27 
de junho de 2019, no período noturno, no endereço indicado, o denunciado descumpriu decisão judicial em trâmite neste Juízo que deferiu 
medidas protetivas de urgência, em favor de Estefani Castefani Freitas (decisão às fls. 27/28), sua ex-esposa; bem como, prevalecendo 
das relações de afeto e doméstica, entrou astuciosamente e contra a vontade da mesma vítima na residência desta. A denúncia foi 
recebida à fl. 55 e veio acompanhada pelo respectivo inquérito policial devidamente relatado. Citado, em seu favor apresentou-se a 
resposta à acusação (fls. 58/59). Não sendo o caso de absolvição sumária e nada tendo a sanear, designou-se a audiência de instrução 
para o dia 23 de março de 2021 (fl. 72). Na ocasião colheu-se a inquirição do policial militar que atendeu a ocorrência e na sequência, foi 
interrogado o acusado. Não sendo a vítima localizada, o MP postulou pela desistência de sua oitiva, sendo então homologada por este 
juízo (ata de audiência – fl. 82). Nenhuma diligência foi requerida. Em alegações finais o Ministério Público pugnou pela procedência da 
denúncia, com a condenação do réu nos termos em foi ela oferecida (fls. 85/89). Por sua vez, a defesa postulou, em suma pela absolvição 
do réu e, subsidiariamente, pela aplicação da pena no mínimo legal e gratuidade de justiça (ID 75181190). Os autos vieram-me conclusos 
para sentença. É O BREVE RELATÓRIO D E C I D O : 02 – DA FUNDAMENTAÇÃO Conforme mencionado, o acusado foi denunciado 
nestes autos pela prática dos crimes previstos no art. 150, § 1° do CP c/c arts. 5° e 7° da Lei 11.340/06 e no art. 24-A da Lei 11.340/06. 
A materialidade restou provada mediante o auto de prisão em flagrante de fls. 05/12, o registro de ocorrência policial de p. 13/14, decisão 
judicial que deferiu medidas protetivas de urgência de fls. 30/31, bem como a prova oral produzida em juízo, sobretudo com a confissão 
do acusado quanto aos tipos penais. Quanto à autoria, também é certa em relação ao acusado, porque o conjunto probatório o confirmou. 
Em seu interrogatório, o acusado MICHAEL SANTOS DE FREITAS, confirmou que tinha ciência da decisão judicial que deferiu medidas 
protetivas de urgência em favor de sua ex-esposa. Confirmou também a versão apresentada pelo policial, esclarecendo que chegou 
ao portão do conjunto de apartamentos onde a vítima morava, tendo batido palmas, ela abriu o portão e ele entrou sem se identificar. 
Na ocasião afirmou ter alguém dentro do apartamento e o procurou, tendo no momento segurado pelos braços da vítima, bem como 
apanhado as chaves da residência, justificando que apenas o fez, pois queria levar seus pertences embora e por ter a vítima o ameaçado 
(mídia inserida no sistema PJe). A oitiva do policial que atendeu a ocorrência e, principalmente, a confissão do acusado, confirmaram a 
sua versão apresentada pela vítima quando disse que houve o descumprimento das medidas protetivas e que o réu invadiu a residência 
dela. Pois bem, ainda que alegue não estar mal intencionado neste momento em que desrespeitou tal decisão judicial, o delito previsto 
no artigo 24-A da Lei 11.340/06 (Maria da Penha) dispensa resultado naturalístico, ou seja, basta o efetivo descumprimento para sua 
configuração. Percebe-se que o acusado incorreu no tipo penal, já que, mesmo sabendo da ordem judicial para manter-se afastado ou 
não ter contato com as vítimas, não se importou com as consequências dos seus atos e continuou a proferir ameaças, conforme as 
informações colhidas nos autos. É importante destacar que o art. 24-A da Lei Maria de Penha visa tutelar a integridade moral, física e 
psicológica da mulher, bem como a administração da Justiça, tendo o acusado agido com total desrespeito ao Judiciário ao procurar 
a vítima naquele dia. No mesmo sentido, o acusado confessou ter entrado astuciosamente, sem autorização da vítima, na residência 
desta. Tratando-se de crime de mera conduta, ainda que este tenha alegado em sua defesa não ter más intenções, o crime já havia se 
consumado no momento da invasão. Dessa maneira, provada a materialidade e autoria, além do elemento subjetivo do tipo, deve ser ele 
responsabilizado penalmente pelos seus atos e então condenado nos termos da d e n ú n c i a . 03 – DO DISPOSITIVO Pelo exposto, 
julgo procedente a denúncia para condenar o réu MICHAEL SANTOS DE FREITAS, já qualificado, incurso nas sanções do art. 150, § 
1° do CP c/c arts. 5° e 7° da Lei 11.340/06 e do art. 24-A da Lei 11.340/06, na forma do art. 69 do CP. 04 – DA DOSIMETRIA DA PENA 
Atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, passo a fixar e individualizar a pena do acusado. Quanto ao crime de violação de domicílio 
qualificado Provada a intensidade do dolo na sua ação, pois ciente da ilicitude do seu ato; é primário (certidão de ID 57489405, p. 45/46) 
não há informações que contrariem a presunção de ser ele pessoa trabalhadora; não se provou se a vítima, de alguma forma, contribuiu 
para o resultado; os motivos e demais circunstâncias judiciais não lhe são contrários, pelo que fixo a sua pena base no mínimo legal em 
06 (seis) mês de detenção. Presente a atenuante da confissão espontânea, mas deixo de aplicá-la por ter fixado a pena base no mínimo 
legal. Não há causas de aumento e/ou diminuição de pena a considerar no presente caso, pelo que torno-a definitiva no quantum da 
pena base. Quanto ao crimede descumprimento das medidasprotetivas Pelos mesmos fundamentos quando da fixação da pena base 
do crime anterior, pelo que fixo a sua pena base em três meses de detenção. Presente a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, 
“d”, do CP), porém, mantenho inalterada a pena base, vez que já fixada no patamar mínimo. Não há causas de aumento e/ou diminuição 
de pena a considerar no presente caso, pelo que torno-a definitiva no quantum da pena base. Por fim, tratando de delitos praticados em 
concurso material, as penas dos crimes, cumulativamente aplicadas, tornam-se definitivas em 09(nove) meses de detenção (art. 69, d 
o C P ) . 05– DO REGIME PRISIONAL E DISPOSIÇÕES GERAIS Fixo-lhe o regime aberto para o início do cumprimento de sua pena 
(art. 33, “caput” do Código Penal). Considerando a pena aplicada, a natureza do crime, o tempo em que esteve preso preventivamente, 
a primariedade do réu e as condições pessoais favoráveis do art. 59, do CP, substituo tal pena privativa de liberdade por uma restritiva 
de direitos consistente no comparecimento a 10 (dez) reuniões do Projeto Refletir desenvolvido nesta comarca e disponíveis no Cartório 
deste juízo (arts. 44 e 46 CP), nos moldes a serem definidos por ocasião da audiência admonitória para dar início ao cumprimento da 
pena. Com o trânsito em julgado proceda-se as anotações, lançando-lhe o nome no rol dos culpados. Então, expeça-se o necessário com 
vistas a formação dos respectivos autos de execução de pena. Notifique-se a vítima desta sentença (art. 21 da Lei n. 11.340/06), o que 
poderá ser eventualmente feito por qualquer meio de comunicação. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ji-Paraná/RO, 23 
de maio de 2022. Edewaldo Fantini Junior Juiz de Direito.
Despacho: “... Vistos Por não ter sido o acusado encontrado no seu endereço conhecido (ID 78141180) intime-o por edital quanto aos 
termos da sentença condenatória Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2022. Edewaldo Fantini Junior Juiz de Direito...”

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 7009605-75.2022.8.22.0005
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: IVANETE MACEDO DE MENDONCA DE SA e outros
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REQUERIDO: OSNA ARAUJO DE SOUZA
ATO ORDINATÓRIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 10 dias)
Intimação DE: OSNA ARAÚJO DE SOUZA, brasileiro, filho de Anizio Antonio de Souza e de Felice de Araújo Oliveira, nascido aos 
22/10/1989, Porto Velho/RO, CPF n. 008.432.852-57, residencial dos Acadêmicos, n. 1046, bairro Parque São Pedro, nesta cidade, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Proc. : 7009605-75.2022.8.22.0005 
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado : OSNA ARAUJO DE SOUZA
FINALIDADE: Intimar o acusado, acima qualificado, da decisão que concedeu as medidas protetivas, abaixo transcrito.
DECISÃO: “... Vistos... VITÓRIA MACEDO FERREIRA, qualificada nos autos (endereço informado consta da ocorrência policial anexa) 
requereu a concessão das medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº 11.340/06 (Lei “Maria da Penha”). Argumenta que o 
representado OSNA ARAÚJO DE SOUZA, seu sogro (endereço informado consta da ocorrência policial anexa), vem lhe perturbando, 
ofendeu verbalmente e ainda a ameaçou de causar-lhe mal injusto e grave na forma descrita. Juntou documentos e depoimentos 
ao pedido. É O BREVE RELATÓRIO. D E C I D O: Diante das razões expostas pela requerente, bem como os documentos por ela 
apresentados, preenchidos os requisitos legais para tanto, tenho como possível e recomendável o deferimento da medida pretendida, 
notadamente com vistas a preservação da sua integridade física, moral e psicológica. Assim, concedo as seguintes medidas protetivas, 
como requerido, o fazendo com fundamento no art. 22 da Lei nº 11.340/06: a) proibição da aproximação do representado da requerente, 
familiares e testemunhas, a princípio por 6 (seis) meses – podendo ser revogado ou prorrogado a requerimento da vítima e pelo que 
deverá manter-se a uma distância mínima de 100 (cem) metros dela. b) proibição de contato com o representado com a requerente, 
familiares e testemunhas, a princípio pelos mesmos 6 (seis) meses, também sujeito a prorrogação mediante requerimento fundamentado 
da vítima, por qualquer meio de comunicação; Observe-se que o descumprimento de tais medidas de urgência por parte do representado 
ensejar eventual decreto de prisão preventiva (arts. 311 e seguintes do CPP) e tipificação do crime previsto no art. 24-A da Lei nº 11340/06 
(Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência – Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 
previstas nesta Lei: Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos”. Cópias desta decisão e da ocorrência policial (onde consta o 
endereço das partes) servirão como mandado judicial/carta precatória para a intimação da Requerente e do Requerido. Deverá ser a 
ambos observado que, se entenderem necessário, deverão procurar advogado(a) ou a Defensoria Pública do Estado, caso não tenham 
condições de pagar advogado. Para ciência do Ministério Público (medidasprotetivasjiparanamp@gmail.com) – arts. 18, III e 19, § 1º da 
Lei n. 11.340/06 –, enviar cópia no respectivo e-mail. Também por e-mail, encaminhe-se para a Delegacia de Polícia de origem (deam.
medidaprotetiva@gmail.com), para ciência do deferimento das medidas protetivas solicitadas, inclusive para os fins do art. 11, I da Lei n. 
11.340/06, se for o caso. Para conhecimento e acompanhamento da situação, da mesma forma remeta-se cópia deste, da representação 
da autoridade policial e do termo de depoimento da vítima para a “Patrulha Maria da Penha”, através do NUPEVID (no e-mail: nupevid.pm@
gmail.com) Faculto à “Patrulha”, em entendendo necessário, o encaminhamento da vítima e/ou filho para atendimento pelos profissionais 
que atuam no Projeto “Nascer de Novo” da Igreja Metodista em Ji-Paraná. Cumpridas tais diligências, proceda-se as anotações de estilo 
e arquive-se o presente. Ji-Paraná/RO, 8 de agosto de 2022. Edewaldo Fantini Junior Juiz de Direito...”
Ji-Paraná/RO, 23 de agosto de 2022

3ª VARA CRIMINAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 05 (cinco) dias
Proc.: 0000977-90.2020.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: MATEUS VINICIUS MACIEL LAGO, CPF: 021.218.372-99 - filho de Roseli Sônia Jorge Lago e Moisés Maciel Lago, 
nascido aos 12/10/1996 em Vilhena/RO, hodiernamente em local incerto e não sabido.
ADVOGADO: Defensoria Pública
FINALIDADE: INTIMAR o réu, acima qualificado, bem como o advogado, para acessar(em) a videoconferência da audiência de Instrução 
e Julgamento, designada para o dia 15/9/2022, às 10h40, a ser realizada utilizando a plataforma do Google Meet através do link: https://
meet.google.com/vso-ctgc-qmd?authuser=0.
JLGA
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 05 (cinco) dias

Proc.: 0002833-26.2019.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: JOSÉ CARLOS ROSA, brasileiro, solteiro, braçal, RG n.° 1117005, filho de Luiz Verginio Rosa e de Maria Vicentina 
Rosa, nascido aos 05/12/1977, em Rosario do Avaí/PR, hodiernamente em local incerto e não sabido.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
FINALIDADE: INTIMAR o réu, acima qualificado, bem como o advogado, para acessar(em) a videoconferência da audiência de Instrução 
e Julgamento, designada para o dia 20/9/2022 às 8h, a ser realizada utilizando a plataforma do Google Meet através do link: https://meet.
google.com/tpe-xopc-djy?authuser=0.
JLGA
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE  ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7001205-81.2022.8.22.0002
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
INVESTIGADO: MAYLON VALERIO SANTOS
ADVOGADOS DO INVESTIGADO: JOSÉ CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos,
I- DA CITAÇÃO DO ACUSADO
Em que pese o réu tenha apresentado defesa prévia (ID 80650043 - Pág. 2), por meio do advogado constituído, verifico que o causídico 
não juntou procuração com poderes específicos para receber citação/intimação. 
Logo, a juntada de procuração sem poderes específicos para receber citação não configura o comparecimento espontâneo do acusado, 
não suprindo, por consequência, a citação pessoal dele.
Por outro lado, com fundamento princípio da cooperação e visando a celeridade processual, poderá o causídico juntar procuração do seu 
cliente outorgando-lhes poderes específicos para receber citação e intimação, a fim de dar prosseguimento a tramitação regular do feito 
em relação ao referido acusado.
Ademais, quanto ao pedido de revogação do mandado de prisão, verifico que a defesa não juntou aos autos comprovante de endereço 
atualizado e comprovante de trabalho lícito.
Posto isso, CONCEDO o prazo de 10 dias, para a defesa do acusado, caso queira colaborar, apresentar procuração de seu cliente 
outorgando-lhes poderes específicos para receber citação e intimação, bem como juntar o comprovante de endereço atualizado e de 
trabalho lícito.
Com a juntada dos documentos supracitados, renove a conclusão para análise do pedido de revogação do mandado prisional.
Caso haja a juntada de procuração com poderes específicos, cite-se e intime-se o acusado por meio do seu patrono.
Não havendo a juntada de procuração com poderes específicos pelo causídico, desde já determino a expedição de mandado de citação/
intimação, dando cumprimento ao disposto no parágrafo abaixo.
II- DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA 
Considerando o comparecimento espontâneo do réu nos autos, por meio do advogado constituído e que já apresentou defesa prévia, dou 
o acusado por notificado, dando prosseguimento ao feito.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não se está contaminada por 
qualquer ocorrência que pudesse ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo dispositivo legal.
O(s) acusado(s) MAYLON VALERIO SANTOS está(ão) devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo 
Ministério Público, a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos 
indiciários que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de 
punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.
Cite-se e intime-se.
No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça:
1. Citar o acusado, devendo certificar a data e hora em que foi realizada;
2. Indagar o acusado (s) se ele (s) possui (em) testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número de telefone e endereço, caso 
houver;
Designo audiência para interrogatório, instrução e julgamento, para 09.09.2022às 08h00.
Depreque-se a oitiva de testemunhas eventualmente residentes em outras Comarcas, bem assim o interrogatório.
Consigno que não havendo nos autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto 
ao número de telefones disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos 
contato telefônico, deverá ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados.
Desde já consigno que não havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência 
será realizada de forma virtual, por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de 
aplicativo do aparelho celular, ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência 
por meio de PC/Notebook, com web cam e microfone integrado, é só acessar no link que será disponibilizado que terá acesso à sala 
virtual, na qual ocorrerá a audiência.
De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não possuam contatos telefônicos 
nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as orientações acima.
Informações de participação do Google Meet - Link da videochamada: https://meet.google.com/doe-axwy-cwg/ telefone/Whatsapp para 
contato com a secretaria do Juízo: (69) 3309-8105.
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INTIMEM-SE.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, aguarde-se a realização da solenidade.
Requisite-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0119790-42.2007.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: ABIMAEL ALVES CARVALHO
Advogado do(a) REU: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima descrito, para no prazo legal apresentar as Alegações Finais.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0119790-42.2007.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: ABIMAEL ALVES CARVALHO
Advogado do(a) REU: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima descrito, para no prazo legal apresentar os Memoriais Finais.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000009-98.2022.8.22.0002
Classe: PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFÔNICO (310)
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
REPRESENTADO: SILVANIA AGUETONI LIMA e outros
Advogado(s) do reclamado: OSCAR GALVAO RABELO, BRUNO NEVES DA SILVA, HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE 
TRONDOLI, ELISEU MULLER DE SIQUEIRA, RENATO DA COSTA CAVALCANTE JUNIOR, ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS, 
CARLOS HENRIQUE NEIVA COLOMBARI
Advogados do(a) REPRESENTADO: CARLOS HENRIQUE NEIVA COLOMBARI - RO7907, ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS - 
RO1423, BRUNO NEVES DA SILVA - RO11544, OSCAR GALVAO RABELO - RO6632
Advogados do(a) ACUSADO: RENATO DA COSTA CAVALCANTE JUNIOR - RO2390, ELISEU MULLER DE SIQUEIRA - RO398-A-A, 
HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI - RO6856
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a decisão abaixo: DECISÃO
Vistos,
Trata-se de medida cautelar criminal na qual, a autoridade policial, representou pela decretação da prisão preventiva de LEANDRO JOSÉ 
DA SILVA, pela busca e apreensão domiciliar no endereço do investigado e, da suposta envolvida Silvana Aguetoni Lima e a quebra de 
sigilo de dados armazenados nos aparelhos celulares, deferida por esse Juízo e cumprida (IDs71186173, 70710128).
O mandado de prisão e de busca e apreensão foram cumpridos.
Embora intimada para se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento da medida cautelar, a autoridade policial quedou-se inerte 
(ID.77408361/ID77436151).
O Ministério Público se manifestou pugnando pelo arquivamento do feito, aduzindo que já foi oferecida denúncia em relação aos fatos 
investigados nos autos n.7005694-64.2022.822.0002 (ID.80609342).
Assim, a meu sentir, não há mais necessidade de continuar em andamento a presente medida de exceção, haja vista que os dados 
informados pelas operadoras foram encaminhadas para a autoridade policial.
Diante do exposto, pelos fundamentos expendidos alhures, DECLARO encerrado o pedido de prisão preventiva, busca e apreensão 
e quebra de sigilo de dados telefônicos, formulado pelo Delegado de Polícia Civil e de consequência, com fundamento no art. 3º, do 
Estatuto Processual Penal, julgo extinto os procedimentos, na forma do art. 487, inciso I, do Estatuto Processual Civil.
Ciência ao Ministério Público.
Junte-se cópia dos relatórios nos autos principais n.7005694-64.2022.822.0002, caso necessário.
P.R.I. C.
Arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Ariquemes/RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 0002736-35.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: EDILSON SOARES DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
I – RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia (ID. 62063419, fls. 01/02) contra EDILSON SOARES DE 
SOUZA, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do Art. 14 da Lei nº 10.826/2003, pelos seguintes fatos:
“Na tarde de 12-7-2019, na Fazenda Napoleão, localizada na RO-257, km 65, nesta comarca, o denunciado EDILSON SOARES DE 
SOUZA portou e transportou 44 munições calibre .22, 18 cartuchos calibre .16 e 10 cartuchos calibre .32, todos aptos (Laudo à f. 62-65), 
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.
A PM, em conjunto com BPA e SEDAM, em missão Itinerante Ambiental para “coibir a exploração, lavra e transporte irregular de minérios 
e outros crimes”, receberam informações sobre possível extração irregular de minério na Fazenda Napoleão.
Em diligências, os policiais e fiscais constataram que EDILSON era o operador da máquina PC, que ele a operava fora da área autorizada 
e ainda encontraram as munições dentro do maquinário que ele trabalhava, inclusive ele admitiu a propriedade delas.”
A denúncia foi recebida em 02 de fevereiro de 2021 (ID. 62063420, fls. 17/18), sendo determinada a citação do réu.
Embora o réu não tenha sido localizado, foi comunicada a esposa dele, que se encontrava no local (ID. 62063420, fl. 20). O réu constituiu 
defesa e apresentou resposta à acusação tempestivamente (ID: 62063420, fls. 24/28), além de ter participado de todos os atos do 
processo, razão que dou por citado o réu, nos termos do art. 570 do CPP.
Durante a instrução foram ouvidas as testemunhas Adriano de Almeida Mello e o PM Vanderli Alves Trindade, cujos depoimentos foram 
gravados em mídia. Após, procedeu-se o interrogatório do réu, conforme mídia audiovisual anexa aos autos.
O Ministério Público apresentou alegações finais orais, requerendo a procedência total da denúncia.
A defesa, em suas alegações finais por memoriais, requereu a improcedência da ação, com a devida absolvição do acusado ou, 
subsidiariamente, a desclassificação para o art. 12 da Lei n° 10.826/2003 (ID 79127212).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Fundamento e Decido.
No presente caso, a materialidade do delito restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante do acusado (ID. 62063419, fl. 11), 
ocorrência policial n.º 124501/2019 (ID. 62063419, fls. 19/21), pelo auto de apresentação e apreensão (ID. 62063419, fl. 57), Exame de 
Eficiência em cartuchos (ID. 62063419, fl. 64/67), e pelas provas testemunhais constantes aos autos.
No que concerne à autoria, vejamos o que consta nos autos.
Durante a instrução, a testemunha Adriano de Almeida Mello, que era encarregado de fazer as compras e o transporte para a empresa de 
mineração, explicou que trabalhavam sete pessoas na localidade e que não havia costume de ter armamentos ou de andarem armados 
no local. Ainda, relatou que era proibido aos funcionários. Disse também que o acusado Edilson trabalhava com a empresa há cerca de 
um ano e que tinha comportamento exemplar.
Ouvido em juízo, o PC Vanderli Alves Trindade afirmou o acusado teria tentado se evadir com a máquina, tentando a esconder. Disse 
também que as munições foram encontradas na cabine da máquina e que o acusado assumiu a posse destas, mas que não tinha mais 
detalhes pois não foi quem realizou a abordagem.
Ao ser interrogado, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, EDILSON negou os fatos a si atribuídos. Relatou que já estava há 
cerca de três dias operando a máquina e que tinha visto a sacola (com as munições), mas não abriu-a nem percebeu que se tratava de 
munições. Disse também que a máquina não era dele, pois é apenas empregado como operador e que qualquer funcionário tinha acesso 
ao veículo, tanto que quando estava de folga alguém o substituía.
Impende consignar, ademais, que o crime de posse ilegal de arma de fogo, acessórios e munições é de perigo abstrato, bastando o 
oferecimento de potencial poder de lesão.
No caso em tela, verifica-se das provas colhidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa não foram suficientes para atestar a 
autoria ao acusado.
Portanto se vê neste caso que a máquina na qual foram encontradas as munições era de acesso e utilização comum, além de permanecer 
no local por longos períodos de tempo, inclusive ocasiões em que o acusado ficaria de folga e esta era operada por outros funcionários.
Durante a instrução processual não foi confirmada a autoria do réu, de forma inequívoca, pelas testemunhas e pelos policiais que 
efetuaram a prisão. É certo que, durante o inquérito policial, existiam circunstâncias que levavam a crer que o acusado portou as referidas 
munições, entretanto, sob o crivo da ampla defesa e do contraditório, tal situação não ficou comprovada.
Diante disso, por mais que hajam indícios de autoria, entendo que são insuficientes para a condenação do réu, se mostrando duvidoso 
o dolo do fato criminoso, ou seja, o conhecimento ou ainda a intenção de portar ou manter sob guarda as munições de uso permitido 
apreendidas.
Desse modo, inexistindo nos autos prova suficiente para configurar a porte de munição de uso permitido em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar, a absolvição é medida que se impõe, sendo que o faço em observância ao princípio do “in dubio pro reo”.
III – DISPOSITIVO
Posto Isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para ABSOLVER o acusado EDILSON SOARES DE SOUZA, 
brasileiro, nascido em 12/06/1980, natural de Ariquemes/RO, filho de Maria da Conceição Rosa de Souza e Osvaldo Soares de Souza, 
residente na rua Ji-Paraná, nº 2150, Setor BNH, Ariquemes/RO, o que faço com fulcro no artigo 386, inc. VII, do Código de Processo 
Penal, diante da insuficiência probatória.
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Oportunamente, após o trânsito em julgado deste decisum, determino que encaminhe-se as munições apreendidas ao 7º BPM para 
recolhimento de ASMIL, a fim de encaminhar ao Exército para destruição ou doação, nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 10.826/2003, 
alterado pela Lei nº 11.706/2008, servindo a presente como ofício à Delegacia de origem
Sem custas. Proceda-se a restituição da fiança recolhida nos autos, conforme ID. 62063419 fl. 60.
Sentença registrada e publicada automaticamente no sistema.
Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO N._______/2022.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7013206-98.2022.8.22.0002
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
FLAGRANTEADO: JEICON DE ALMEIDA ALVES
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Homologo a prisão em flagrante de JEICON DE ALMEIDA ALVES, eis que devidamente regular (art. 12 da Lei n.º 10.826/03), ciente 
de que o flagranteado foi liberado após pagamento de fiança arbitrada (ID 80842720 p. 18).
2. A escrivania deverá verificar se o flagranteado possui registro de outros processos, especialmente de execuções penais, certificando o 
resultado da busca nos autos. Caso a busca seja positiva, comunique-se a nova prisão ao Juízo do(s) processo(s) anterior(es) (art. 212 
das DGJ).
3. Após, aguarde-se a vinda do inquérito policial.
Cientifique-se o Ministério Público.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 1002026-66.2017.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: SERGIO SANTOS DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Cumpra-se integralmente o determinado na decisão de ID 80370654, após, encaminhe-se ao Parquet para dar início à execução do 
acordo.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7010285-69.2022.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: LUIZ HENRIQUE HONORIO SIMAO
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Analisados os argumentos defensivos e verificado inexistir motivos para absolvição sumária neste momento, nos termos dos artigos 397 
e 399 do Código de Processo Penal, designo audiência para interrogatório, instrução e julgamento para o dia 15/03/2023 às 10h45min.
Consigno que não havendo nos autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto 
ao número de telefones disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos 
contato telefônico, deverá ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados.
No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça indagar ao acusado se ele possui testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número 
de telefone e endereço.
Desde já consigno que não havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência 
será realizada de forma virtual, por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de 
aplicativo do aparelho celular, ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência 
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por meio de PC/Notebook, com webcam e microfone integrado, é só acessar o link que será disponibilizado em momento oportuno, que 
terá acesso à sala virtual, na qual ocorrerá a audiência.
De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não possuam contatos telefônicos 
nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as orientações acima.
Informações de participação do Google Meet - Link da videochamada: meet.google.com/fgj-aydr-xvq/ telefone/Whatsapp para contato 
com a secretaria do Juízo: (69) 3309-8105.
INTIMEM-SE. 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, aguarde-se a realização da solenidade.
Requisite-se.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 0005139-74.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Grave, Ameaça 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: ANGELITA CRUZ SANTOS
ADVOGADOS DO REU: CATIELI COSTA BATISTI, OAB nº RO5145, MATHEUS HENRIQUE DALTILBA ZIRONDI, OAB nº RO10639, 
JORDANI LOPES FAGUNDES CHAGAS, OAB nº MG176298, SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449, NATIANE CARVALHO 
DE BONFIM, OAB nº RO6933, MAIELE ROGO MASCARO, OAB nº RO5122, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433
Despacho
Considerando as informações prestadas pelo Parquet (ID 80329897), designo audiência de continuação para o dia 21/10/2022 às 
11h30min.
Consigno que não havendo nos autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto 
ao número de telefones disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos 
contato telefônico, deverá ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados.
No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça indagar ao acusado se ele possui testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número 
de telefone e endereço.
Desde já consigno que não havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência 
será realizada de forma virtual, por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de 
aplicativo do aparelho celular, ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência 
por meio de PC/Notebook, com webcam e microfone integrado, é só acessar o link que será disponibilizado em momento oportuno, que 
terá acesso à sala virtual, na qual ocorrerá a audiência.
De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não possuam contatos telefônicos 
nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as orientações acima.
Informações de participação do Google Meet - Link da videochamada: meet.google.com/exq-hzyf-xzx/ telefone/Whatsapp para contato 
com a secretaria do Juízo: (69) 3309-8105.
INTIMEM-SE. 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, aguarde-se a realização da solenidade.
Requisite-se.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 7011581-29.2022.8.22.0002
Classe: Petição Criminal
Assunto: Reabilitação
REQUERENTE: COSMO LIMA DE SOUSA
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7005136-92.2022.8.22.0002
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Incêndio
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
INDICIADO: CLAUDEMIR OLIVEIRA BATISTA
INDICIADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando o decurso do prazo, encaminhe-se novamente os autos ao Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7008753-60.2022.8.22.0002
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: RUBENS GUTEMBERG ROCHA SOARES, ESTERFERSON DE ALMEIDA, SIDNEY PACIENTE FERREIRA
ADVOGADOS DOS REU: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, OAB nº RO3164, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Notificados, os acusados apresentaram suas defesas preliminares nos ID 79772181 e ID 80269376.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não se está contaminada por 
qualquer ocorrência que pudesse ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo dispositivo legal.
O(s) acusado(s) RUBENS GUTEMBERG ROCHA SOARES, ESTERFERSON DE ALMEIDA, SIDNEY PACIENTE FERREIRA está(ão) 
devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta descrita é adequada ao tipo 
penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a justa causa suficiente 
para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.
Cite-se e intime-se. 
No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça:
1. Citar o acusado, devendo certificar a data e hora em que foi realizada;
2. Indagar o acusado (s) se ele (s) possui (em) testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número de telefone e endereço, caso 
houver;
Designo audiência para interrogatório, instrução e julgamento, para 25/10/2022 às 08h00min.
Depreque-se a oitiva de testemunhas eventualmente residentes em outras Comarcas, bem assim o interrogatório.
Consigno que não havendo nos autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto 
ao número de telefones disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos 
contato telefônico, deverá ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados.
Desde já consigno que não havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência 
será realizada de forma virtual, por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de 
aplicativo do aparelho celular, ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência 
por meio de PC/Notebook, com web cam e microfone integrado, é só acessar no link que será disponibilizado que terá acesso à sala 
virtual, na qual ocorrerá a audiência.
De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não possuam contatos telefônicos 
nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as orientações acima.
Informações de participação do Google Meet - Link da videochamada: meet.google.com/uso-usik-hmo/ telefone/Whatsapp para contato 
com a secretaria do Juízo: (69) 3309-8105.
INTIMEM-SE.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, aguarde-se a realização da solenidade.
Requisite-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 7014805-09.2021.8.22.0002
Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
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FLAGRANTEADO: JOAO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s) do reclamado: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES - RO10388
FINALIDADE: INTIMAR a advogada acima para que comprove o pagamento diretamente nos autos nº 4000435-42.2022.8.22.0002, 
perante a 2ª Vara Criminal de Ariquemes/RO.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 7010285-69.2022.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: LUIZ HENRIQUE HONORIO SIMAO
Advogados do(a) DENUNCIADO: RAFAEL SILVA ARENHARDT - RO10525, HELOISA RODRIGUES DE SOUZA - RO10580
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a decisão abaixo: DESPACHO
Analisados os argumentos defensivos e verificado inexistir motivos para absolvição sumária neste momento, nos termos dos artigos 397 
e 399 do Código de Processo Penal, designo audiência para interrogatório, instrução e julgamento para o dia 15/03/2023 às 10h45min.
Consigno que não havendo nos autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto 
ao número de telefones disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos 
contato telefônico, deverá ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados.
No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça indagar ao acusado se ele possui testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número 
de telefone e endereço.
Desde já consigno que não havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência 
será realizada de forma virtual, por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de 
aplicativo do aparelho celular, ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência 
por meio de PC/Notebook, com webcam e microfone integrado, é só acessar o link que será disponibilizado em momento oportuno, que 
terá acesso à sala virtual, na qual ocorrerá a audiência.
De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não possuam contatos telefônicos 
nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as orientações acima.
Informações de participação do Google Meet - Link da videochamada: meet.google.com/fgj-aydr-xvq/ telefone/Whatsapp para contato 
com a secretaria do Juízo: (69) 3309-8105.
INTIMEM-SE.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, aguarde-se a realização da solenidade.
Requisite-se.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

Processo: 0002659-60.2018.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Estupro de vulnerável
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: L. G. D. S., BR 364, LINHA 90 s/n, FAZENDA DO EDSON - RELOJOARIA SEIKO - 76863-000 - RIO CRESPO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915, LUANA GALVAO, OAB nº RO9759
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a Oficiala de Justiça não intimou a vítima e as informantes (ID 80818981), retire-se o processo da pauta de audiência 
do dia 23/08/2022.
Dê-se vistas ao Ministério Público para realização de diligências quanto ao endereço da vítima e das informantes.
Ciência à Defesa.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juiz(a) de Direito

Processo: 0000152-92.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Leve, Violência Doméstica Contra a Mulher
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ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
I - RELATÓRIO 
O Ministério Público do Estado de Rondônia, ofereceu denúncia contra JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO, qualificado fl.03, Id. 78730097, 
como incurso nas sanções dos artigos 129, §9º do Código Penal c/c as disposições da Lei 11.340/2006, pela prática dos fatos delituosos 
descritos nos exatos termos da denúncia:
“No dia 04 de agosto de 2018, pela noite, na rua Hermes da Fonseca, 2345, Nova União III, nesta cidade de Ariquemes/RO, o 
denunciado JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO, dolosamente, em contexto de violência doméstica, ofendeu a integridade física da vítima 
Cleide Nilza Maria Coimbra, sua companheira, causando-lhe as lesões corporais descritas no Laudo de Exame de corpo de delito, à fl. 
08, consistente em equimose em braço, ombro e coxa esquerda”
A denúncia foi recebida em 19 de dezembro de 2019 (fl. 30).
Citado, o denunciado apresentou resposta à acusação fls. 37 à 44.
Realizado a audiência de instrução e julgamento, constatou-se a ausência da vítima, sendo realizado o interrogatório do acusado (fl. 
64).
A vítima foi ouvida por meio de carta precatória. 
O Ministério Público apresentou alegações finais por memoriais pugnando pela absolvição do acusado por falta de provas (fl. 91 e 
seguintes).
A Defesa apresentou alegações finais por memoriais também pugnando por sua absolvição (fl. 97 e seguintes).
É o relatório.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal visando apurar eventual delito descrito nos artigos 129, §9º do Código Penal c/c as disposições da Lei 11.340/2006, 
imputado ao acusado JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO.
Presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo.
Durante a instrução não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de mérito, bem como não há incidentes pendentes de análise, 
sendo possível apreciar o mérito do feito. 
A materialidade do crime restou configurada pelo pelo Registro da Inquérito Policial n. 467/2018/DEAM, Boletim de Ocorrência n. 
144743/2018, pelo Laudo de Exame de Corpo de Delito fl. 12, bem como pelos depoimentos colhidos em ambas as fases da persecução 
criminal.
Com relação à autoria, vejamos o que consta nos autos.
A vítima, ouvida em Juízo, afirmou que não se recordava da data dos fatos, que não sabe precisar se ele a agrediu ou se foi ela que se 
machucou, que não se recordava da mordida no braço e nem das agressões narradas na denúncia.
O acusado, em Juízo, afirmou que ficaram juntos por 20 anos, que viveram juntos entre 1998 e 2005, que ela tinha depressão e os 
parentes moravam em outro Estado e ele cuidava dela, que ele comprou uma casa que era dela e continuaram a morar juntos, mas que 
não conviviam como marido e mulher, que chegou um momento que ela ficou muito agressiva, que ele começou um outro relacionamento, 
que ele nunca bateu nela, que ele nega os fatos narrados na denúncia, que ela veio pra cima dele e ele teve que segurá-la, que ele nunca 
mordeu ela. 
É consabido que nos delitos ocorridos no âmbito da violência doméstica e familiar contra a mulher, a palavra da vítima possui especial 
valor probante, em razão das circunstâncias em que são cometidos, sem a presença de testemunhas. 
No entanto, a vítima afirma que não se recordavam com certeza sobre os fatos.
Assim, não obstante a alegação da vítima na fase preliminar, sua versão não restou corroborada por outros elementos de prova produzidos 
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não podendo assim ser utilizada apenas elementos informativos colhidos na investigação 
fundamentar uma condenação. 
Nesse cotejo, vislumbra-se que a condenação pelos fatos descritos na denúncia demanda prova mais robusta, não sendo possível, na 
hipótese, admitir de forma inconteste que os fatos ocorreram de acordo com a narrativa da denúncia.
Assim, considerando o disciplinado no artigo 155, do Código de Processo Penal, em que menciona que o juiz formará sua convicção 
pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, a absolvição do denunciado é medida de rigor, visto que não restaram satisfatórios os elementos 
fáticos indispensáveis a sustentar uma decisão desfavorável ao acusado.
Oportuno, colaciono entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. PRINCÍPIO DO 
IN DUBIO PRO REO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
Quando o conjunto probatório não demonstra, de forma inequívoca, a ocorrência da lesão corporal, a absolvição é impositiva, em 
homenagem ao princípio do in dubio pro reo.
Apelação, Processo nº 0003379-82.2018.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 28/05/2020. Grifei
Assim, a absolvição do acusado em razão da dúvida acerca dos fatos é imperativa.
Nesse compasso, comungo o entendimento doutrinário de Guilherme de Souza Nucci: Se o juiz não possui provas sólidas para a 
formação do seu convencimento, sem poder indicá-las na fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a absolvição. (in Código 
de processo penal comentado; 8ª edição; Revista dos Tribunais, 2008; p. 689)
O benefício da dúvida pacifica a consciência do julgador e o interesse da sociedade, além de ser critério protecionista do jus libertatis. 
(Apelação Criminal nº 20000110508258 (224879), 1ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Edson Alfredo Smaniotto. j. 01.09.2005, unânime, 
DJU 14.10.2005).
Nessa linha de pensamento, outro caminho não resta senão o da absolvição. O entendimento é corroborado pela jurisprudência: “O 
Direito Penal não opera com conjecturas ou probabilidades. Sem certeza total e plena da autoria e da culpabilidade, não pode o Juiz 
criminal proferir condenação” (Ap. 162.055. TACrimSP, Rel. GOULART SOBRINHO). 
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III- DISPOSITIVO
Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o acusado JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO, qualificado nos autos 
à fl. 03, dos fato delituoso do art. 129, §9º do Código Penal descrito na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VII do Código de 
Processo Penal.
Sem custas.
Sentença registrada e publicada automaticamente no sistema.
Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.
Cumpridas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito

Processo: 7008504-46.2021.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Contra a Mulher
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
DENUNCIADO: E. A. D., RUA TOPÁZIO sn, GARIMPO BOM FUTURO VILA EBESA - 76876-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Em análise aos autos, verifica-se que o réu foi posto em liberdade mediante Alvará de Soltura concedido pelo e.TJ/RO, em sede de 
Habeas Corpus, fixando medidas cautelares diversas da prisão, sendo uma delas a instalação de tornozeleira eletrônica (ID 61447224).
No ID 80680603 consta o ofício n. 17552/2022/SEJUS-CAPFARI, informando que o réu encontra-se evadido desde o dia 26/07/2022, em 
razão do dispositivo eletrônico encontrar-se descarregado. Consta, ainda, que houve tentativa de contato telefônico, contudo, o réu não 
atendeu.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela revogação das medidas cautelares impostas e, consequentemente, pela decretação da 
prisão preventiva (ID 80712686).
É o relatório necessário. DECIDO.
Considerando a ultima ratio para decretação da prisão preventiva, bem como que o réu possui advogado constituído aos autos, INTIME-SE 
o causídico para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar o réu na Central de Monitoramento a fim de que de prosseguimento 
as medidas cautelares impostas, inclusive o monitoramento eletrônico.
A não apresentação do réu no prazo de 48 (quarenta e oito) horas acarretará em decretação da prisão preventiva.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO DE ITNIAMÇÃO.
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juiz(a) de Direito

3ª VARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Criminal 
, nº , Bairro , CEP , 7013189-62.2022.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 78800-000 - POXORÉO - MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: NILMAR ANDREI CORREIA SOARES, CPF nº 96257067200, RUA CRAVO 2081, 69-98412-3934 JARDIM 
PRIMAVERA - 76875-722 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
A Delegacia de Polícia Civil comunicou a prisão em flagrante de NILMAR ANDREI CORREIA SOARES, brasileiro, nascido aos 26/07/1988, 
na cidade de Toledo/PR, filho de Maria das Graças Alves Cruz e de Ademar Correia Soares, por prática de embriaguez ao volante.
A narrativa dos fatos constante do Auto de Prisão em Flagrante demonstra que a prisão ocorreu em situação de flagrância, nos moldes 
determinados pelo artigo 302 do Código de Processo Penal, não existindo vícios formais ou materiais que maculem a peça. Portanto, não 
há motivos para relaxamento de prisão.
Por ocasião da prisão, foi oportunizada a comunicação à família do(a) preso(a) ou à pessoa por ele indicada (artigo 5º, inciso LXII, da 
CF), bem como, o(a) flagranteado(a) foi informado(a) de seus direitos e oportunizada assistência da família e de defensor (artigo 5º, inciso 
LXIII, da CF).
Desta forma não se vislumbram vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo legal a prisão e 
HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE de NILMAR ANDREI CORREIA SOARES, já qualificado nos autos.
Nos termos do art. 310 do CPP, com a nova redação dada pela Lei 13.694/2019, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
realizar a audiência de custódia no prazo de 24 horas a contar da prisão, oportunidade em que poderá relaxar a prisão ilegal; converter 
a prisão em flagrante em preventiva, se presentes os requisitos, fixar outras medidas cautelares que se mostrarem suficientes, ou ainda, 
conceder liberdade provisória. 
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Antes mesmo de este Juízo analisar o Auto de Prisão em Flagrante, o Ministério Público se adiantou e juntou ao processo parecer 
opinando pela concessão da liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança de 10 salários mínimos. 
Como de fato estão presentes os requisitos necessários para a concessão da liberdade provisória, não se vislumbra necessidade de 
prisão. Além disso, não se mostra razoável designar audiência de custódia, postergando o ato de soltura se é possível conceder a liberdade 
desde já, em evidente benefício ao flagranteado e ao sistema prisional, mesmo que mediante o recolhimento de fiança. Conforme consta 
no processo, a Autoridade Policial deixou de arbitrar fiança eis que os delitos supostamente praticados pelo flagranteado ultrapassam o 
patamar de 04 (quatro) anos, todavia, nota-se que mesmo com a somatória das penas não cominaria numa pena elevada. Em raríssimas 
situações o réu é condenado a pena máxima, havendo recomendação para que o Juiz(a) norteie-se pela pena mínima ou ultrapasse esse 
limite com prudência, conforme as agravantes e causas de aumento existentes. Como no caso não se verificam situações que sinalizam 
que em caso de condenação a pena se distanciará muito da pena mínima, é possível concluir que no caso de eventual condenação, 
mesmo que na pena máxima (o que é improvável), certamente será fixado regime diverso do fechado e provavelmente será substituída 
a pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Dessa forma, não se mostra justo que o flagranteado cumpra medida provisória de 
forma mais gravosa que o fará em caso de eventual condenação. Entendo que no caso em tela é desnecessário o uso de tornozeleira 
eletrônica mas reservo-me o direito de analisar novamente essa necessidade a qualquer tempo caso o flagranteado descumpra qualquer 
das medidas ou sinalize a necessidade de utilização dessa medida.
Todavia, far-se-á necessário o arbitramento de fiança, eis que ficou demonstrado que o custodiado detêm capacidade econômica para 
adimpli-la, conforme perfeitamente colocado pelo parquet.
Portanto, as medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são suficientes e adequadas 
para o caso em apreço, devendo o indiciado cumpri-las sob pena de ser decretada a sua prisão preventiva. Sendo assim, com fulcro 
no artigo 310, III do CPP, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA em favor do custodiado NILMAR ANDREI CORREIA 
SOARES, brasileiro, nascido aos 26/07/1988, na cidade de Toledo/PR, filho de Maria das Graças Alves Cruz e de Ademar Correia 
Soares, mediante PAGAMENTO DE FIANÇA QUE ARBITRO EM R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ante a capacidade econômica do réu, 
termo de compromisso e cumprimento das seguintes medidas cautelares: 
a) Comparecimento em juízo todas as vezes que isso for determinado, bem como comunicação, a este Juízo, de qualquer alteração em 
seu endereço; 
b) Fica proibido de frequentar bares e estabelecimentos de diversão congêneres como prostíbulos e casas de jogos. 
c) Não poderá se ausentar da Comarca por mais de 30 (trinta) dias sem autorização judicial; 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ DE SOLTURA, MEDIANTE PAGAMENTO DE FIANÇA, QUE 
DEVERÁ SER CERTIFICADO PELA ESCRIVANIA.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria por meio de intimação via sistema PJe ou por qualquer meio mais rápido e econômico (e-mail, 
telefone, WhatsApp etc.).
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Plantão Judicial 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 Auto de Prisão em Flagrante
Furto 
7013198-24.2022.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 78800-000 - POXORÉO - MATO GROSSO
FLAGRANTEADOS: ABNER CASTRO DA CRUZ SANTOS, CPF nº 07315387226, ANAPOLIS 9495 JARDIM SANTANA - 76829-970 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANTONIO SAMUEL PORTELA DE FREITA, CPF nº 07535047319, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 7001, - DE 
7645/7646 A 8599/8600 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCLEI VALENTIN DE 
ARAUJO, CPF nº 09563537971, RUA JORGE TEIXEIRA 2215 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
FLAGRANTEADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de informação de prisão(ões) em flagrante realizada(s) em desfavor do(s) flagranteado(s) ABNER CASTRO DA CRUZ SANTOS, 
ANTONIO SAMUEL PORTELA DE FREITAS e FRANCISCLEI VALENTIN DE ARAÚJO, em razão da prática em tese do(s) crime(s) 
tipificado no artigo 155, § 1º, § 4º, incisos I e IV do Código Penal.
O Ministério Público pugnou pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
O ato que realizou a(s) prisão(ões) em flagrante deve ser homologado, porquanto foi realizado e comunicado em conformidade com o 
disposto no artigo 302 e artigo 304 do Código de Processo Penal.
Deliberações:
1. Homologo a(s) prisão(ões) em flagrante, porquanto foi(ram) realizada(s) e comunicada(s) em conformidade com o disposto no art. 302 
e art. 304 do CPP.
2. Postergo a deliberação acerca da prisão quando da realização da audiência de custódia, na forma virtual, que será designado pelo 
juiz natural (art. 310 do CPP; art. 19 da Resolução nº 329/2020 do CNJ, com redação dada pela Resolução nº 357/2020 do CNJ; art. 2º 
e art. 4º do Provimento da Corregedoria n° 025/2020).
Cumpra-se.
Ariquemes-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito

3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853
Telefone: (69) 3309-8127
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br
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Ação Penal - Procedimento Sumário
Crimes de Trânsito
1004516-61.2017.8.22.0002
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: JADER DO NASCIMENTO, CPF nº 68064217253, - 76871-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO503A, ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO503A, 
SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449, ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO503A
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Cuida-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia em desfavor de JADER DO NASCIMENTO (já qualificado), 
haja vista a prática em tese do crime previsto no art. 306, caput, c/c §1º, inciso I, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), tendo 
em conta que segundo a inicial acusatória (ID n.º 62805793) o réu praticou o seguinte: 
“No dia 26 de novembro de 2017, por volta de 00h36min, na Avenida Tancredo Neves, na altura do numeral 2411, Setor 03, nesta Cidade 
e Comarca de Ariquemes/RO, o denunciado JADER DO NASCIMENTO, livre e consciente, conduziu o veículo Honda/Biz 125, placa 
NDU-0557, da Cidade de Ariquemes/RO, em via pública, com capacidade psicomotora alterada e razão da influência de álcool, com 
concentração alcoólica de 0,77 mg/L1.
É dos Autos que o denunciado conduzia seu veículo pelo indigitado local, quando foi abordado pela Equipe de fiscalização do DETRAN 
e PM, que realizava a denominada Blitz “Lei Seca”, azo em que fora convidado a se submeter ao Teste do Etilômetro, o que foi por ele 
aceito, sendo constatado que, de fato, conduzia veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool, com a concentração alcoólica acima indicada. “
A denúncia foi recebida (ID n.º 62805793, pág. 48) e o réu, citado, apresentou a resposta à acusação (ID n.º 62805793, pág. 52).
O feito foi devidamente instruído, oportunizando-se a realização das oitivas das testemunhas Preves Santonira, Gleicieli Lopes Neves e 
PM Clebenildo de Lima Gomes, bem como interrogatório do réu. As partes desistiram da oitiva da testemunha PM Bruno Henrique 
Zanioli.
O Ministério Público apresentou alegações finais orais, ao passo que a Defesa ofertou alegações finais por memoriais.
O Ministério Público pugnou, em síntese, pela condenação do acusado nos termos da inicial, alegando que materialidade e autoria 
restaram comprovadas. 
Já a Defesa requereu a absolvição do réu em razão de insuficiência probatória.
É o relato do essencial.
Fundamento e decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação penal pública incondicionada que tem por objetivo apurar a prática das condutas tipificadas no art. 306, caput, c/c § 1º, 
inciso I, da Lei 9.503/97. Veja-se o teor das referidas normas:
Art. 306 - Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 
psicoativa que determine dependência:
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1º - As condutas previstas no caput serão constatadas por: 
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de 
ar alveolar; 
Não há questão preliminar para enfrentamento. 
No mérito, dessume-se das provas produzidas que o réu, livre e consciente, conduziu o veículo Honda/Biz 125, placa NDU-0557, em via 
pública, com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool, com concentração alcoólica de 0,77 mg/L.
Materialidade
A materialidade do delito imputado ao réu está demonstrada por meio do Auto de Prisão em Flagrante Delito (ID n.º 62805793, pág. 5), 
Boletim de Ocorrência (ID n.º 62805793, pág. 8), Teste do Etilômetro ( ID n.º 62805793, págs. 09 a 12).
Autoria e tipicidade
Inobstante as testemunhas Preves Santonira, Gleicieli Lopes Neves e PM Clebenildo de Lima Gomes não recordassem dos fatos, todas 
confirmaram que as assinaturas constantes no teste do etilômetro eram suas (ID 62805793 - Pág. 12). Assim sendo, não há que falar em 
insuficiência probatória, sendo imperioso o reconhecimento da autoria do delito em comento, consoante ressaltado pela jurisprudência 
nacional.
“APELAÇÃO CRIMINAL.CRIME DE EMBRIAGUEZ AO VOLANTE (ARTIGO 306, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO DIANTE DA AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE A AUTORIA 
E A MATERIALIDADE DA CONDUTA. ACOLHIMENTO. DEPOIMENTO DE GUARDA MUNICIPAL QUE VALIDOU OS ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS PRODUZIDOS EM FASE INVESTIGATIVA. FÉ PÚBLICA DO AGENTE POLICIAL. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO 
QUANDO OS AGENTES PÚBLICOS, CONQUANTO NÃO RECORDEM DOS FATOS EM JUÍZO, RECONHEÇAM AS ASSINATURAS 
LAVRADAS NOS DEPOIMENTOS E BOLETIM DE OCORRÊNCIA, COLHIDOS NA FASE INQUISITORIAL. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. Comete o crime capitulado no art. 306 do Código de Trânsito, de perigo abstrato, o agente que dirige veículo automotor 
sob o efeito de álcool em quantidade superior à permitida pela lei, circunstância, no caso, aferida por meio de prova técnica e corroborada 
por outros elementos, como os depoimentos dos agentes públicos responsáveis pela abordagem. (TJ-SC - APR: 00039396220168240008 
Blumenau 0003939-62.2016.8.24.0008, Relator: Hildemar Meneguzzi de Carvalho, Data de Julgamento: 07/11/2019, Primeira Câmara 
Criminal)”. Grifei
“APELAÇÃO CRIME. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. ARTIGO 306 DA LEI N.º 9.503/97. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO 
MINISTERIAL. PLEITO CONDENATÓRIO. ACOLHIMENTO. APELADO QUE EM ESTADO DE EMBRIAGUEZ, CONDUZIA VEÍCULO 
AUTOMOTOR EM VIA PÚBLICA. OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. ELABORAÇÃO DE TESTE DE ALCOOLEMIA COM 
RESULTADO 1.31 MG/L. INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA. TESTEMUNHA, POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL QUE, EM JUÍZO, AFIRMA 
NÃO SE RECORDAR DOS FATOS, PORÉM, CONFIRMA COM VEEMÊNCIA, SUA ASSINATURA NO TERMO ACOSTADO NOS 
REGISTROS DE INQUÉRITO POLICIAL EM EVIDENTE CORROBORAÇÃO DOS ELEMENTOS COLHIDOS NA FASE INVESTIGATÓRIA. 
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LAPSO TEMPORAL E NUMEROSAS CONDUTAS ASSEMELHADAS QUE JUSTIFICAM EVENTUAIS ESQUECIMENTOS DE 
PARTICULARIDADES DE CADA CASO CONCRETO. CONFIRMAÇÃO DE ASSINATURA, NO ENTANTO, QUE EXERCE A FUNÇÃO 
PROBATÓRIA DA AUTORIA DO DELITO. SENTENÇA REFORMADA PARA CONDENAR O APELADO. RECURSO PROVIDO. (TJPR 
- 2ª C. Criminal - 0003267-97.2013.8.16.0035 - São José dos Pinhais - Rel.: Desembargador Laertes Ferreira Gomes - J. 31.01.2019)”. 
Grifei.
“Apelação criminal. Embriaguez ao volante (art. 306 do CTB). Alteração da capacidade psicomotora. Etilômetro (bafômetro). Não 
realização. Irrelevância. Depoimento de agentes de trânsito. Credibilidade. Termo de constatação coerente com as circunstâncias fáticas. 
Condenação mantida. Recurso não provido. É de rigor a condenação pelo crime do art. 306 do CTB diante do depoimento policial 
confirmando as informações do termo de constatação da alteração da capacidade psicomotora em razão da ingestão de álcool, realizado 
nos moldes da resolução nº 432/13 do CONTRAN, bem como por confirmar que o réu estava com sinais de embriaguez. Recurso não 
provido. (TJ-RO - APL: 00004103920188220002 RO 0000410-39.2018.822.0002, Data de Julgamento: 14/08/2019, Data de Publicação: 
22/08/2019)”. Grifei.
Em juízo, o réu afirmou não se lembrar do ocorrido, relatou que nunca foi abordado em estado de embriaguez e negou a prática do 
delito.
No entanto, observa-se que o pleito acusatório deve ser acolhido e o réu condenado na pena prevista no art. 306, caput, da Lei 9.503/97, 
haja vista que a materialidade e a autoria delitiva restaram devidamente comprovadas.
A adequação típica apontada pelo Ministério Público é a adequada (art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro), tendo em conta que restou 
comprovado que conduziu veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool, conforme se extrai 
dos autos.
Vislumbrada a materialidade e autoria do crime em comento, passo à análise da incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes 
e das causas de diminuição e aumento de pena.
Inexistem circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão na fase extrajudicial.
Não vislumbro a incidência de nenhuma causa de aumento ou diminuição de pena.
Ante a ausência de qualquer excludente de culpabilidade que culmine na isenção de pena, bem como a inexistência de excludente de 
ilicitude que implique na inocorrência do crime, o réu deve ser responsabilizado penalmente pelo crime de Embriaguez na Direção de 
Veículo Automotor.
III. DISPOSITIVO
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido aduzido na denúncia para condenar o referido réu JADER DO NASCIMENTO 
na pena do crime previsto no art. 306 da Lei 9.503/97.
Passo a dosar a pena.
Considerando o disposto na CF (art. 5º, XLVI), no CP (art. 59 e art. 68), passo a individualizar e dosar a pena, iniciando pela análise das 
circunstâncias judiciais: 
a) Culpabilidade: ordinária à espécie delitiva; b) Antecedentes: sem registros; c) Conduta social: sem elementos para valoração negativa; 
d) Personalidade: sem elementos para valoração negativa; e) Motivos do crime: inerentes ao próprio tipo penal; f) Circunstâncias do 
crime: as ordinárias previstas para a espécie delitiva; g) Consequências dos crimes: as ordinárias previstas para a espécie delitiva; h) 
Comportamento da vítima: não contribuiu para a prática delitiva. 
Considerando, pois, as referidas circunstâncias judiciais, fixo a seguinte pena-base: 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.
Inexistem circunstâncias agravantes. Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea na fase extrajudicial, reconheço, 
porém deixo de reduzir a reprimenda em razão de tê-la fixada no mínimo legal (Súmula 231, STJ).
Ausentes causas de diminuição ou aumento de pena.
Em razão do mencionado acima e à mingua de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a pena provisória 
de 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa em definitiva.
Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 salário-mínimo vigente à época dos fatos, 
corrigidos monetariamente desde então, restando o réu intimado de que deverá efetuar o pagamento da pena de multa até 10 (dez) dias, 
após o trânsito em julgado da sentença.
Em razão do montante da pena aplicada ao réu e em se tratando de réu tecnicamente primário, fixo o regime ABERTO, como regime 
inicial de cumprimento da pena (artigo 33, § 2º, alínea “c” do Código Penal).
Em atenção ao preceito secundário do tipo do artigo 306 do CTB, nos termos do artigo 293, do CTB, suspendo o direito de dirigir do réu 
pelo prazo de 02 (dois) meses, devendo este ser intimado para entregar sua Carteira Nacional de Habilitação em cartório, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desta decisão. Caso ainda não possua tal documento, suspendo seu direito de obter a 
permissão, pelo mesmo prazo.
Por fim, atento às diretrizes constantes no artigo 44 e seus parágrafos do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito. Tal substituição se justifica por tratar-se de réu primário, sendo que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, 
a personalidade e os motivos do crime indicam que a mencionada substituição é suficiente. Assim sendo, com fulcro no artigo 44, § 2° do 
Código Penal, c/c artigo 312-A, do Código de Trânsito Brasileiro e Súmula 171 do STJ, o réu deverá efetuar como sanção alternativa, 01 
(uma) pena restritiva de direito, consistente na prestação de serviço a comunidade pelo prazo da condenação. 
Em razão de ter sido deferida a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, não há que se falar em aplicação 
da suspensão condicional da pena, tendo em vista o que prescreve o artigo 77, inciso III, do Código Penal.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.
Após o trânsito em julgado: 
a) Proceda-se às anotações de estilo; b) Expeça-se guia de execução, conforme o regime inicial de cumprimento da pena; c) Comunique-
se ao TRE (Tribunal Regional Eleitoral), ao II/RO (Instituto de Identificação do Estado de Rondônia) e ao INI (Instituto Nacional de 
Identificação) sobre o teor desta condenação; d) Oficie-se ao Detran, informando sobre a suspensão do direito de dirigir do réu.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804, do Código de Processo Penal.
O valor arrecadado a título de fiança seja utilizado para quitação das custas e multa processuais. Em havendo remanescente, certifique-
se o cartório quanto ao decurso do prazo previsto no artigo 123 do CPP. Em caso positivo encaminhe-se o valor remanescente a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as deliberações supra e promovidas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-
se os autos.
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Expeça-se o necessário para o cumprimento das deliberações acima exaradas. 
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. 
Sirva cópia da presente como mandado/carta precatória/ofício/ato cartorário.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito

3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853
Telefone: (69) 3309-8127
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br
Ação Penal - Procedimento Sumário
Crimes de Trânsito
0002716-78.2018.8.22.0002
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: PAULO FELIPE, CPF nº 35080981253
ADVOGADO DO REU: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271
DECISÃO
Considerando o pleito do causídico Valdecir Batista, OAB/RO 4271, providencie o cartório a desvinculação do respectivo advogado 
nestes autos.
No mais, após o transcurso do prazo do mandado de intimação positiva, ou, sendo ela negativa, em não havendo juntada de petição nos 
autos, vista a Defensoria Pública.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022
Márcia Regina Gomes Serafim
Juiz (a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7003816-41.2021.8.22.0002
AUTOR: LURDES DA SILVA, CPF nº 47844434287, RUA ACRE 2160 SETOR 06 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB nº RO11434, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Sob a ótica do CPC em vigor, em seu artigo 9º, não se proferirá decisão em desfavor de uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. Assim sendo, em observância à manifestação do BANCO REQUERIDO no evento anterior, INTIME-SE a parte autora para 
manifestação, requerendo o que entender de direito em 15 (quinze) dias e, sem seguida, faça-se conclusão para que o juízo decida sobre 
a questão.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7003795-02.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: FABRICIO FERNANDES FRANCO, CPF nº 01897610246, RUA TOLEDO 2355 JARDIM VITÓRIA - 76871-313 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, OAB nº RO7403
EXECUTADO: EZEQUIEL DOS SANTOS FERREIRA 01453354298, CNPJ nº 33046498000182, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4941, 
TELEFONE (69) 9303-7288 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-529 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Defiro o pedido da parte autora.
Expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção de quantos bens foram localizados, suficientes para satisfazer o crédito da 
parte autora, conforme endereço indicado: Avenida José Vieira Caúla. 4941, Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho - RO (Exequente irá 
acompanhar a diligência, devendo o Sr. Oficial de Justiça entrar em contato telefônico pelo nº (69) 99335-5621).
Caso não sejam encontrados bens móveis ou imóveis, livres e desembaraçados, o(a) Oficial(a) de Justiça deverá proceder a penhora dos 
bens que guarnecem a residência do devedor, desde que não sejam de primeira utilidade, e, não os encontrando, deverá relacionar os 
bens na forma do art. 836, § 1º do CPC.
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Com a juntada do mandado dê-se vistas à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, pena de extinção.
CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE 
FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010761-44.2021.8.22.0002
AUTOR: YENKA PAMELA BARBERY DE MILAN, CPF nº 68851421234, RUA PORTUGAL 3168, - DE 3041/3042 AO FIM JARDIM 
EUROPA - 76871-306 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
PROCURADOR: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, RUA CASTELO BRANCO 2330, PRAÇA PAULO MIOTO SETOR 01 - 76888-000 
- MONTE NEGRO - RONDÔNIAADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Cobrança de Verbas Rescisórias ajuizada por YENKA PAMELA BARBERY DE MILAN em face de Município de 
Monte Negro tencionando o pagamento de verbas rescisórias a que faria jus em virtude do encerramento de contrato legítimo junto ao 
ente público.
Segundo expressamente descrito na Inicial, a autora laborou como servidor público municipal e, após regular exoneração do cargo, não 
houve regular adimplemento das verbas rescisórias à época, as quais totalizam o valor principal (líquido) de R$ 26.637,31 (vinte e seis 
mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos).
Citado o requerido apresentou contestação onde reconheceu o inadimplemento das verbas rescisórias devidas à parte autora, tendo 
pugnado apenas pela improcedência do pedido de condenação ao pagamento de honorários.
Portanto, como se vê, o requerido reconheceu o pedido apresentado pela parte autora, tanto é que as verbas devidas foram calculadas 
pelo próprio requerido, conforme Termo de Exoneração juntado com a inicial.
Mesmo que assim não fosse, há que reconhecer os direitos trabalhistas da parte autora, caso contrário tal solução se mostraria injusta e 
desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao enriquecimento sem causa, a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já 
que deixaria o requerente sem a contraprestação pelos serviços prestados ao requerido.
Como é cediço, as verbas rescisórias guardam representatividade de verbas alimentares as quais necessitam ser pagas para manutenção 
de subsistência do servidor exonerado, em atenção ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 
Mesmo que o Município não concordasse com o pagamento de verbas rescisórias à parte autora, há que reconhecer os direitos trabalhistas, 
caso contrário tal solução se mostraria injusta e desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao enriquecimento sem 
causa, a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já que deixaria o servidor sem a contraprestação pelos serviços prestados ao Município.
Por outro lado, deve haver responsabilidade na concessão exclusiva de verbas legítimas e não pagas porque como se sabe o pagamento 
respectivo opera-se com dinheiro público e as questões ligadas à Administração Pública devem ser resolvidas em observância a 
regramentos bastante específicos.
Pois bem. Como o montante descrito na Inicial é dotado de acerto e legitimidade e, esse montante não foi impugnado especificamente 
pela defesa, deve ser objeto de concessão, autorizada a dedução do valor a título de contribuição (IRRF e INSS), de modo que a parte 
autora tem direito ao recebimento da quantia indicada acima (valor principal), exclusivamente, aplicando-se ao crédito autoral a correção 
monetária e juros moratórios concernentes às regras aplicáveis à Fazenda Pública.
Registre-se que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional não se enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência 
do Imposto de Renda, posto o caráter indenizatório a que apresentam. É esse o entendimento firmado nos tribunais. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) DE 
FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, não incide 
a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um terço (1/3) da 
remuneração percebida pelo servidor, possui natureza indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não se incorporam 
à remuneração são insuscetíveis de incidência de contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 103294/RN e AgRg no 
AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 4. Condeno o recorrente ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o valor da condenação devidamente 
corrigido. Sem custas, em razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. 
Pág.: 285).
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO PERDA DE OBJETO NÃO OCORRÊNCIA - IMPOSTO 
DE RENDA RETIDO NA FONTE NÃO INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO TAXA SELIC. 1. 
Não perde o objeto o mandado de segurança preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-se, após o ajuizamento da 
ação. 2. O mandamus preventivo traz ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua consumação, e se concedida 
a segurança. 3. O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência de imposto de renda. 
(Súmula nº 125 do STJ). 4. O abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de férias que não foram gozadas não sofre 
a incidência do imposto de renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP 
267080/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, 
a partir de 1º/01/1996. 6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de qualquer outro critério de atualização monetária ou 
juros de mora, vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 - AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: 
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Desembargador Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 
DJU - Data::21/08/2008 – Página::317).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as indenizações 
de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Por fim, cabe concluir que incumbe ao autor o recebimento da quantia descrita no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho emitido 
pelo Município de Ariquemes, o qual instrui o pedido inicial e apresenta cálculo do valor legítimo e acertado. Sendo assim, o valor principal 
(líquido) deve ser concedido com juros aplicados especificamente à Fazenda Pública.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de condenar o MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO/RO a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 26.637,31 (vinte e seis mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta 
e um centavos), já admitidos os descontos legais cabíveis, ressalvando-se os descontos legais cabíveis, sendo que o valor do crédito 
deverá ser pago com juros aplicados à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o ajuizamento do 
pedido, tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de 
correção e juros em condenações contra Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença, se nada for requerido, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Procedimento do Juizado Especial 
Cível
Cláusulas Abusivas
7014174-65.2021.8.22.0002
REQUERENTE: VERONICA TIECHER DO AMARAL
REQUERIDO: OI S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c.c. Pedido de Indenização por Danos Morais em que VERÔNICA TIECHER DO AMARAL move 
em face de OI S.A.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em síntese alega a requerente que estava residindo no município de Valença/BA, quando no dia 17/10/2020 foi vítima de furto de seu 
aparelho celular, relata que alguns dias após, o aparelho smartphone foi localizado e devolvido a mesma em perfeito estado e funcionando 
perfeitamente. Afirma que, meses depois o aparelho da autora parou de fazer ligações, e ao consultar o IMEI no site da Anatel observou 
que consta a informação de que o aparelho encontra-se com restrição de uso em razão de roubo/furto/extravio, portanto o torna inútil 
para a realização de chamadas e demais usos do aparelho celular. Na tentativa de desbloquear o aparelho, entrou em contato com a 
operadora OI S.A, a fim de informar que o aparelho já havia sido restituído a autora, entretanto a operadora solicitou que fosse realizado 
a baixa no boletim de ocorrência, e assim o fez. Todavia até o presente momento a operadora de telefonia não deu prosseguimento com 
a solicitação da requerente e o aparelho celular ainda se encontra bloqueado.
Considerando que o problema não foi efetivamente resolvido, a autora alega ter sofrido transtornos, já que não consegue utilizar o celular, 
pleiteando que a requerida seja compelida a desbloquear o IMEI 353985107437019, bem como a indenização por danos morais.
A audiência de conciliação restou infrutífera, eis que não foram apresentadas propostas de acordo, a requerida apresentou contestação, 
ID. 65498176.
DA PRELIMINAR – INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS CÍVEIS
A requerida, suscita preliminar alegando incompetência deste juizado especial cível para julgar a lide, alegando se tratar de causa 
complexa e que demandaria de perícia técnica.
Antes de mais nada, cabe esclarecer que o simples fato de haver necessidade de perícia no âmbito dos juizados especiais cíveis não 
configura por si a complexidade da causa, que consequentemente tornaria o juízo incompetente para julgar a demanda.
Nesse norte, verifica-se do art. 35, caput, da Lei n. 9.099/95 “Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua 
confiança, permitida às partes a apresentação de parecer técnico.”
Diante disso, nota-se que caso haja necessidade, considerando a particularidade de cada caso, não torna o juizado incompetente pela 
possibilidade da demanda exigir prova técnica.
Considera-se ainda que tal alegação não deve prosperar, visto que, o feito discute obrigação de fazer cumulado com indenização por 
danos morais. E sua verificação pode ser feita através dos documentos e relatos juntados aos autos.
Assim, se não há necessidade de produção de prova pericial, o que é o caso dos autos, a matéria se amolda perfeitamente a competência 
dos Juizados Especiais Cíveis, até porque permite que haja o julgamento da demanda pela simples análise dos elementos de prova 
produzidos nos autos.
Por tais razões REJEITO A PRELIMINAR suscitada pela requerida.
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Do mérito.
Inicialmente, convém destacar que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, 
posto que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa requerida o ônus de 
fazer prova contrária às alegações da autora.
Pretende a parte autora o desbloqueio do IMEI de seu aparelho, tendo em vista que o aparelho estaria inutilizável para fazer chamadas, 
haja vista persistir a informação roubo/furto/extravio, todavia a mesma já deu baixa na informação de furto ocorrida, conforme certidão 
acostada aos autos ID 66156923.
Alega ainda ter sofrido transtornos ante a inércia da requerida em desbloquear o IMEI do aparelho celular da requerente, bem como, as 
incontáveis ligações feitas junto a central de telefonia da operadora. A autora requer ainda o pagamento de indenização no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) a título de dano moral, ante ao desrespeito a sua integridade moral.
É incontroversa a relação jurídica firmada entre ambos os litigantes. O ponto nodal do processo repousa quanto a ocorrência da interrupção 
dos serviços de telefonia móvel celular pertencente a parte autora.
Como já exposto em linhas pretéritas a relação firmada entre os litigantes se trata, inequivocamente, de relação de consumo, neste 
sentido a responsabilidade é objetiva, nos termos do artigo 14 do CDC, sendo necessária para sua configuração a presença concomitante 
do dano e do nexo de causalidade, in verbis:
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Portanto, para a configuração da responsabilidade não há que se falar na existência de culpa ou dolo.
No caso em tela é evidente a necessidade de ser efetivada a baixa da restrição e bloqueio do IMEI do aparelho da autora, eis que 
comprovada a baixa na ocorrência do furto.
Quanto ao pedido de indenização pelos danos morais supostamente sofridos pelo demandante tenho que improcede o dano moral 
pretendido na inicial, por entender que o caso em apreço versa acerca de mero dissabor, que por si só, não enseja a reparação.
No caso em comento, considero tratar-se do descumprimento contratual, o qual não ensejam a obrigação de indenizar, vez que, a autora 
não comprovou que o bloqueio para ligações lhe trouxe constrangimento ou abalo emocional que superam os aborrecimentos do cotidiano 
e da vida em sociedade.
Pontuo, que não há como negar que a situação ora tratada causou aborrecimentos e transtornos a autora, mas não a ponto de legitimar 
a procedência dos danos morais vindicados a tal pretexto, a simples contrariedade não passa de um dissabor, não ensejando, portanto, 
reparação pecuniária.
Por fim, não há como afastar a responsabilidade da requerida pela não solução do desbloqueio no IMEI do aparelho da requerente, sendo 
a efetivação da medida a melhor solução para o impasse.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por VERÔNICA TIECHER DO AMARAL move em face de OI S.A., 
para:
a) CONDENAR, a empresa requerida a promover o desbloqueio do IMEI do aparelho celular da autora, quais sejam IMEI 353985107437019 
e IMEI 353985107482874.
Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95). 
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema PJe.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido arquivem-se.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022
ELI DA COSTA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002065-53.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ODILIA LINA DE PAULA, CPF nº 49749315200, RUA BAHIA 3913, - DE 3793/3794 A 3925/3926 SETOR 05 - 76870-
728 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXCUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXCUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Os autos vieram conclusos ante a juntada aos autos de comprovante de pagamento pela parte requerida.
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora.



1422DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a 
respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o valor depositado no 
prazo de 5 (cinco) dias, pena de seu silêncio ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do feito por pagamento. 
Como no caso dos autos já existe indicação de saldo remanescentes e concordância das partes quanto este valor, determino que o 
Cartório intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de realização 
de penhora on line relativamente à diferença apontada pela parte autora.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000975-73.2021.8.22.0002
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JULIO CESAR DA SILVA SANTOS, CPF nº 70641678240, LH C 85 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, AGUINALDO DA SILVA SANTOS, CPF nº 03150079233, LH C 85 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS, CPF nº 75363780259, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 548, - DE 5348 
AO FIM - LADO PAR LOTEAMENTO RENASCER - 76873-026 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SONIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, 
CPF nº 42124972200, LH C 85 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a requerida CERON S/A se insurgiu quanto ao pagamento do valor descrito 
pela parte autora, ao argumento de que subsiste EXCESSO DE EXECUÇÃO e fora determinado a remessa dos autos à contadoria, para 
elaboração do cálculo.
Os autos retornaram da Contadoria apontando o valor devido à título de remanescente.
Intimadas para se manifestarem, a parte requerida manteve-se inerte e a autora concordou com o valor apontado pela contadoria.
De plano, deve-se dizer que o cálculo provém da Contadoria Judicial, composta por perito integrante deste Poder Judiciário, que goza 
de presunção de legitimidade e acerto pelos atos praticados, salvo prova robusta em sentido contrário. Assim sendo, como nada há a 
infirmar a convicção de que o cálculo elaborado por perito procede, deve-se impor ao Requerido o pagamento do valor nele descrito. Em 
verdade, não faria sentido, atrasar o trâmite processual e ocupar o trabalho de servidores públicos em vão, se restaria inadmitido o cálculo 
da Contadoria. Logo, ele presume-se correto e acertado, para os devidos fins de direito.
Desta feita, como transcorreu “in albis” o decurso do prazo para manifestação e a parte requerida nada requereu, REJEITO a impugnação 
ao cumprimento de sentença apresentada pela CERON S/A para o fim de determinar o prosseguimento do feito no valor apontado PELA 
CONTADORIA.
Portanto concedo à CERON o prazo máximo de 10(dez) dias para comprovar o depósito judicial do REMANESCENTE, sob pena de 
efetivação de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior liberação do valor em favor da parte autora.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo ora concedido, 
desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se conclusão dos autos 
para extinção.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
Número do processo: 7005358-94.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Não há condenação em custas.
Considerando que as partes não tem interesse na conciliação e que houve requerimento do credor, autorizo o prosseguimento para o fim 
de obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos 
bens quantos bastem à satisfação do crédito.
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Se pago, expeça-se alvará.
Decorrido o prazo para pagamento voluntário, faça-se conclusão para decisão – JUDS.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado}

7010767-51.2021.8.22.0002
REQUERENTE: EVA MARQUES DE BRITO, CPF nº 46910808215, RUA DAS TURMALINAS 1285, - DE 1180/1181 A 1419/1420 
PARQUE DAS GEMAS - 76875-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº 
RO8698
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA, OAB nº RO11434, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016579-74.2021.8.22.0002
PROCURADOR: LUCIENI DE MELLO, CPF nº 59364068220, RUA SALVADOR 2135, - ATÉ 2252/2253 SETOR 03 - 76870-416 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO PROCURADOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, BEATRIZ FERREIRA 
CAMPOS, OAB nº RO7925
PROCURADOR: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Os autos vieram conclusos para sentença. 
Ocorre que tem pedido de produção de prova oral interposto pela parte autora id 65784201. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 26/10/2022 ÀS 10:00 HORAS
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/iac-cyrk-wkr
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, deverão informar no processo, o e-mail e número de telefone das 
pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e o envio do link da videoconferência. Caso deixem 
transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas 
deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a responsabilidade das partes encaminhar links e 
possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
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ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
Noutro giro, de acordo com o artigo 320 do CPC, “a petição inicial será instruída com documentos indispensáveis à propositura da ação”. 
No entanto, a parte autora não apresentou documento pessoal de identificação, nem mesmo comprovante de residência.
Assim, INTIME-SE a parte autora para apresentar os documentos supracitados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
da Inicial.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014588-63.2021.8.22.0002
Direito de Imagem
REQUERENTE: ANTONIO VERRI, CPF nº 12696994900, LINHA C-80 Lote 54, GLEBA 69 AREA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora e faça-se conclusão dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7001581-67.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor(a)(as)(es): AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 28791819253, RUA RAIMUNDO BARRETO 1776 SETOR 07 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
Requerido(a)(s): REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AV. TANCREDO NEVES 2166, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 
INDUSTRIAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Valor da Causa: R$ 15.021,96
DESPACHO
A parte autora pugnou pelo prazo de 30 (trinta) dias para que: “possa juntar aos autos ocorrência policial dos fatos e chamamento ao 
processo do terceiro interessado a pessoa que utilizou-se dos documentos de forma indevida do autor para cadastrar outro imóvel urbano 
em seu nome” (id 77063208). 
Ocorre que, considerando que tal pedido se deu em 19/05/2022, decorrido mais de 90 dias, intime-se novamente a parte autora para se 
manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do feito por desistência.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

7001075-96.2019.8.22.0002
Saúde, Fornecimento de Medicamentos
AUTOR: ROMULO AYRES DE CARVALHO, BR 364, KM 501 GLEBA 35-D LOTE 07/08 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação interposta em face doREU: ESTADO DE RONDONIAem que AUTOR: ROMULO AYRES DE CARVALHOpretende 
implementar o direito à SAÚDE, consistente no fornecimento de complemento alimentar indispensável para sua saúde.
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A análise dos autos demonstra que a parte autora logrou êxito em demonstrar sua necessidade de fazer pois o laudo médico atesta a 
patologia alegada e comprova a necessidade de utilização do complemento alimentar.
Conforme previsto no art. 6º da Constituição Federal de 1988, o direito à saúde é um direito social, sendo, antes de tudo, um direito 
fundamental, tendo ainda o art. 196 da Carta Magna determinado ser a saúde um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
de modo que se sobrepõe a meros obstáculos administrativos.
Seja como for, a Constituição Federal é clara ainda ao dispor que a responsabilidade pela saúde pública é solidária entre União, Estados 
e Municípios.
Por sua vez, a dignidade do ser humano é fundamento constitucional previsto no art. 1º, III da CF, sendo a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária um dos objetivos da República Federativa do Brasil (art. 3º, I da CF). Desta forma, O DIREITO À VIDA se consubstancia 
como o maior de todos os direitos e sua importância é tamanha ao ponto de constar expressamente no caput do art. 5º da Constituição 
da República. É ainda pré-requisito a existência e exercício de os demais direitos, sobretudo do direito à saúde, e exatamente por isso, 
deve ser assegurado com absoluta primazia sob os demais.
A saúde, como garantia fundamental assegurada em nossa Carta Magna é direito de todos e dever do Estado. Na hipótese dos autos, o 
fornecimento de de roupa íntima descartável de proteção moderada tamanho P/M é medida que se impõe, possibilitando à parte autora 
o exercício do seu direito à vida, à saúde e à assistência médica.
Os Tribunais de todo o país têm decidido favoravelmente a concessão de medicações em casos parecidos para garantir o direito à vida, 
à saúde e à dignidade do ser humano. Nesse sentido, vale a pena transcrever os seguintes julgados:
RECURSO INOMINADO. SAÚDE. MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS. SENTENÇA 
REFORMADA PARCIALMENTE. Segundo previsto nos arts. 6º e 196 da Constituição Federal, a saúde é um direito de todos e deve 
ser garantido, solidariamente, pela União, Estados e Municípios, consoante entendimento já sedimentado pelo STF, que reconheceu a 
Repercussão Geral da matéria no RE 855178. Por essa razão, impõe-se a reforma da sentença no ponto em que excluiu o Município 
do polo passivo e condenou somente o Estado ao fornecimento da medicação pretendida na inicial.RECURSO INOMINADO PROVIDO. 
UNÂNIME.(TJ-RS - Recurso Cível: 71009293465 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, Data de Julgamento: 31/08/2020, Terceira 
Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 09/09/2020).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REFORMA. Ação ajuizada em 2017. Inaplicabilidade do Tema 
nº 106 do STJ. Matéria pacificada nas Cortes Superiores, no sentido da responsabilidade do Poder Público pelo fornecimento gratuito 
de medicamentos e procedimentos necessários à recuperação da saúde de portadores de doenças. Direito à vida e à saúde. Aplicação 
da Súmula nº 65 deste Tribunal de Justiça. Urgência comprovada. Risco de perda da acuidade visual. Pedido certo e determinado. 
Hipossuficiência comprovada. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-RJ - APL: 00073301320178190078, Relator: Des(a). ALCIDES DA 
FONSECA NETO, Data de Julgamento: 10/02/2021, VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/02/2021).
Além disso, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 855.178 com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal 
Federal reafirmou a jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos entes federados no dever de prestar assistência à saúde.
O ministro relator Edson Fachin afirmou que o polo passivo pode ser composto pela União, Estados e municípios, isolada ou conjuntamente, 
de modo que o usuário tem direito a uma prestação solidária e que cada ente tem prestações específicas, ainda que as normas de 
regência e demais pactuações imputem expressamente a determinado ente a responsabilidade principal, é lícito a parte incluir outro ente 
no polo passivo, para ampliar sua garantia.
Assim, como é pacífico, tanto no STJ como nos tribunais de todo o país que a responsabilidade dos entes federativos é solidária, por 
se tratar de obrigação constitucional, prevista expressamente no art. 23, II, da Constituição Federal, o requerido é responsável pela 
manutenção da vida, saúde e dignidade da parte autora, devendo propiciar tais direitos mediante o fornecimento do complemento 
alimentar requerido.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de condenar, solidariamente, os REU: ESTADO 
DE RONDONIAa fornecer o Complemento Alimentar: Fórmula de Aminoácidos isenta de fenilalanina (PKU) à parte autora, conforme 
prescrição médica, ficando condicionada a obrigação de postergar o fornecimento somente mediante a apresentação de laudo médico e 
receituário atualizados pela parte autora, tanto nos autos como perante as Secretarias de Saúde do requerido.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se, observando-se as novas orientações acerca da intimação da Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, resolvida a questão dos valos depositados nos autos, e se nada mais for requerido, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014390-94.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDENICIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 25128760200, BR 364, ZONA RURAL TB-65 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº 
RO10723
EXECUTADOS: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA DE RONDÕNIA 
- CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a requerida CERON S/A se insurgiu quanto ao pagamento do valor 
descrito pela parte autora, ao argumento de que subsiste EXCESSO DE EXECUÇÃO.
Intimada para se manifestar, a parte autora manteve-se inerte.
Desta feita, como transcorreu “in albis” o decurso do prazo para manifestação e a parte autora nada requereu, julgo PROCEDENTE a 
impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CERON S/A para o fim de determinar o prosseguimento do feito no valor 
apontado na impugnação.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Desta feita, expeça -se ofício de transferência para devolução do valor depositado à TÍTULO DE GARANTIA diretamente à parte 
requerida.
Após, arquive-se
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7008077-15.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ELOIR ANTONIO BALTHAZAR, CPF nº 30829003991, RUA UMUARAMA 5248, - DE 5010 A 5268 - LADO PAR SETOR 
09 - 76876-244 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº : 7000539-80.2022.8.22.0002
Requerente: LEIA BATISTA LEITE DE JESUS e outros (5)
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes 
- Juizado Especial 
Processo nº 7009689-56.2020.8.22.0002
REQUERENTE: VILSON KOPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação DAS PARTES 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a manifestar 
acerca dos cálculos apresentados pela contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008427-37.2021.8.22.0002
AUTOR: GILSON PEREIRA DA SILVA, CPF nº 57761094268, RUA TUCANOS 670, - DE 600/601 A 759/760 SETOR 09 - 76876-406 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA, OAB nº RO10484
REU: BANCO ORIGINAL S/A, CNPJ nº 92894922000108, RUA PORTO UNIÃO 295 BROOKLIN PAULISTA - 04568-020 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PAULO ROBERTO VIGNA, OAB nº DF173477, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos para análise do Recurso Inominado interposto pela parte requerida CERON S/A.
Contudo, a análise dos autos aponta para a intempestividade da manifestação. 
De acordo com a certidão do ID 79978560 o prazo para Recurso foi até 22/07/2022. 
Portanto, há inequívoca comprovação de que a parte requerida foi intimado(a) e que o término do prazo legal para recorrer operou-se em 
22/07/2022. 
Face o exposto, declaro deserto o recurso.
Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias e se nada for requerido, arquive-se os autos. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
13 horas e 25 minutos
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004507-21.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ELIZETE COSTA PINHEIRO, CPF nº 73748730268, RUA MILÃO 5454 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-510 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013232-96.2022.8.22.0002
REQUERENTE: SUELI ROCHA AZEVEDO, CPF nº 82518971220, LINHA C 95 Travessão B 30, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO, OAB nº RO3476A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão tratada nos autos é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas orais, deixo de 
designar audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer 
benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar.
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Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, desde já fica determinada a intimação da parte contrária para impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, inexistindo pedido 
de produção de provas orais, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004429-27.2022.8.22.0002
EXEQUENTE: NELSON FERREIRA SAMPAIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
EXECUTADO: FELIPE DE JESUS SANTOS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022. 
7000617-74.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CELY VIEIRA BORGES SANTOS, CPF nº 42044952220, AVENIDA JARÚ 4524, - DE 2543 A 2807 - LADO ÍMPAR 
SETOR 04 - 76870-665 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido foi intimado para apresentar as suas contrarrazões e não fez, 
remetam-se os autos à Turma Recursal para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000740-09.2021.8.22.0002
REQUERENTE: LENIRA BATISTA DA SILVA, CPF nº 23746270200, BR 364, LINHA C-80, GLEBA 15, LOTE 06, KM 06 S/N ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
A parte autora apresentou pedido de prosseguimento do feito sob o fundamento de que o acordo homologado nos autos não foi cumprido 
pela parte requerida.
Assim, defiro o pedido apresentado e determino que a parte requerida seja intimada para comprovar o respectivo pagamento do acordo 
realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de efetivação de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior liberação do 
valor em favor da parte autora.
Decorrido o prazo, fica a parte autora intimada desde já para manifestar-se nos autos a fim de requerer o que entender de direito no prazo 
de 05 (cinco) dias, pena de extinção.
Após, decorrido o prazo ofertado à parte autora e inexistindo manifestação, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
Número do processo: 7013145-43.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
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Polo Ativo: PERACIO VITOR RODRIGUES, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Trata-se de ação interposta por PERÁCIO VITOR RODRIGUES em face do ESTADO DE RONDÔNIA em que pretende implementar o 
direito à SAÚDE, consistente no fornecimento de (i) a realização de cirurgia vitreorretiniana combinada com cirurgia de cataratas (facectomia 
com implante de lio OE), bem como vitrectomia + retinopexia + laserterapia + infusão de óleo de silicone em OE, além de laserterapia da 
retina em olho direito, em favor do requerente, e (ii) custei eventuais despesas com internação, consultas, exames, honorários médicos, 
medicação, internação em leito de UTI, caso necessário, e demais despesas necessárias para a completa reabilitação do paciente.
Na inicial a parte autora afirmou ter procurado atendimento na rede pública de saúde, porém, até o momento seu pedido não foi atendido, 
permanecendo aguardando o fornecimento de procedimento cirúrgico.
Para amparar o pedido juntou documento de identidade, laudo médico, solicitação perante o SUS, dentre outros.
O Conselho Nacional de Justiça, por meio das Jornadas de Direito da Saúde, aprovou enunciados que orientam as decisões judiciais em 
relação aos processos de saúde e, conforme estabelecido no Enunciado nº 03 aprovado na III Jornada de Direito da Saúde realizada em 
18.03.2019, “nas ações envolvendo pretensões concessivas de serviços assistenciais de saúde, o interesse de agir somente se qualifica 
mediante comprovação da prévia negativa ou indisponibilidade da prestação no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS e na Saúde 
Suplementar”.
Portanto, deve a parte autora requerer primeiramente e impreterivelmente o fornecimento administrativo perante o SUS e, somente em 
caso de negativa de atendimento, está apta a ingressar com demanda judicial a fim de obter o procedimento indispensável à manutenção 
de sua saúde.
No caso em tela, o interesse de agir está demonstrado face a comprovação de que a solicitação administrativa da parte autora não foi 
atendida até o momento.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados à inicial comprovam a necessidade do procedimento pleiteado, demonstram a probabilidade do direito e a 
verossimilhança das alegações da parte autora, demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão da antecipação 
da tutela de urgência.
Demonstrado o grave quadro clínico que coloca em risco a saúde da parte autora, resulta justificada a urgência do pedido pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá causar danos irreparáveis, urgindo seja deferida a antecipação para 
assegurar o direito à saúde e a dignidade da parte autora.
O direito à saúde encontra-se no rol dos direitos fundamentais do cidadão, inerentes à própria existência humana, cuja relevância levou o 
legislador a lhe atribuir status constitucional. Exatamente por isso, o direito à saúde deve ser assegurado com prioridade e eficácia, a fim 
de preservar a vida e a saúde do beneficiário.
É dever do Estado fornecer ao cidadão os meios para resguardo da sua saúde e vida, sendo a responsabilidade da União, Estados e 
Municípios solidária, competindo-lhes, independentemente de divisão de funções, garantir direito fundamental do cidadão.
Os tribunais de todo o país já se manifestaram sobre o assunto, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela em situações análogas 
a da inicial. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO A SAÚDE. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. ANGIOPLASTIA 
CORONARIANA. “STENT”. NECESSIDADE COMPROVADA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO NÃO PROVIDO. I. A saúde é direito fundamental amparado na Constituição da República, 
existindo responsabilidade solidária e conjunta de todos os entes federativos no fornecimento de medicamentos e de terapias voltadas 
a sua efetividade. II. Extraído de relatório e receituário médicos pormenorizados que a paciente necessita urgentemente do uso de 2 
stent’s farmacológicos, é obrigação do Município implementar as medidas necessárias para a realização do procedimento cirúrgico - 
Angioplastia Coronariana - especialmente quando a paciente vem sendo acompanhada pelo Sistema Único de Saúde / SUS (grifado). 
III. Os procedimentos burocráticos do Município não devem se tornar um entrave para a prestação de serviços públicos, mas sim se 
adequarem às necessidades do cidadão. V.V. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SAÚDE - STENT FARMACOLÓGICO - ALTO 
CUSTO - COMPETÊNCIA ESTADUAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 1. O Sistema Único de Saúde 
organiza-se em uma rede hierarquizada, mediante distribuição de competências segundo o grau de complexidade dos serviços. 2. Não 
se justifica a intervenção judicial na esfera do município se demonstrada a complexidade do tratamento exclusivo buscado para o fim 
de implantação de stent farmacológico, por procedimento de alto custo, cuja competência residual incumbe ao Estado (TJ-MG - AI: 
10439120138235001 MG, Relator: Oliveira Firmo, Data de Julgamento: 27/08/2013, Câmaras Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 30/08/2013).
Ante o exposto, ante a presença dos requisitos legais e o risco à saúde, CONCEDO a antecipação da tutela para o fim de DETERMINAR 
que o requerido ESTADO DE RONDÔNIA arque, direta ou indiretamente, com todas as despesas para (i) a realização de cirurgia 
vitreorretiniana combinada com cirurgia de cataratas (facectomia com implante de lio OE), bem como vitrectomia + retinopexia + 
laserterapia + infusão de óleo de silicone em OE, além de laserterapia da retina em olho direito, em favor do requerente, e (ii) custei 
eventuais despesas com internação, consultas, exames, honorários médicos, medicação, internação em leito de UTI, caso necessário, e 
demais despesas necessárias para a completa reabilitação do paciente, em favor da parte autora, conforme laudo médico juntado com 
a inicial. 
Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento, pena de imediato sequestro do valor correspondente ao procedimento/exame, sem 
prejuízo de outras determinações.
No caso em tela, o pagamento de caução fica dispensado, conforme § 1º do artigo 300 do Código de Processo Civil, ante a hipossuficiência 
da parte autora.
Para o fiel cumprimento dessa decisão, DETERMINO a intimação do requerido e do respectivo SECRETÁRIO DE SAÚDE, o qual deverá 
ser notificados por telefone, e-mail ou qualquer outro meio rápido e eficiente, a fim de que tome conhecimento do presente procedimento 
e a partir da notificação, implemente medidas eficazes para o pronto atendimento dessa determinação. 
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Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato se prova por meio de documentos e a Fazenda Pública Municipal e Estadual NÃO faz acordo em 
casos de saúde (concessão de medicamentos, cirurgia ou leito de UTI), deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Cite-se e intimem-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresentem resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, faça-se conclusão 
dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada nos autos.
Para facilitar o cumprimento da decisão, intime-se por e-mail, encaminhando-se cópia da inicial, documento administrativo do atendimento 
pelo SUS e a presente decisão o chefe do Núcleo de Mandados Judiciais da Secretaria de Saúde de RO, pelo e-mail: gabinete.sesau@
gmail.com. Serve a decisão como mandado. 
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7000091-10.2022.8.22.0002
AUTOR: SIGFROE BENTO DE BONFIM JUNIOR, CPF nº 78632021249, RUA MACHADO DE ASSIS 3494, - DE 3401/3402 A 3542/3543 
SETOR 06 - 76873-582 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004967-08.2022.8.22.0002
EXEQUENTE: DARCILA MARIA ROSSI - ME, CNPJ nº 11903258000114, RUA SERGIPE 3960, SALA 01 SETOR 05 - 76870-724 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº 
RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
EXECUTADO: ALINE DA SILVA TAVARES DE MOURA, CPF nº 02782010247, RUA PRESIDENTE VENCESLAU BRÁS 2448, 
APARTAMENTO 10 NOVA UNIÃO 03 - 76871-354 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O art. 53, § 4°, da Lei 9.099/95, determina expressamente: “não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor”.
Apesar de o caput do citado artigo faça menção apenas à execução de título executivo extrajudicial, também é o caso de aplicar a medida 
face à ausência de localização do réu, por analogia, ao processo de conhecimento, porquanto não é útil, tampouco necessário, manter o 
processo em trâmite sem a citação/intimação do réu. 
Ademais, o artigo 6º da Lei 9.099/95, dispõe que: “o Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo 
aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”. Nestes termos, é o caso de determinar o arquivamento do feito e proceder 
ao cancelamento de eventual audiência conciliatória, liberando-se a pauta, arquivando-se os autos até ulterior manifestação da parte 
autora.
Registre-se que eventual pedido de suspensão do feito para localização do endereço do réu, certamente acarretará morosidade e trabalho 
desnecessário ao Cartório, o que contraria expressamente os princípios afeitos aos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e 
economia processual, conforme artigo 2º da Lei 9.099/95.
Nesse sentido, o arquivamento da presente ação não ensejará qualquer prejuízo à parte autora, já que o sistema PJE, pelo qual tramita o 
presente feito, possibilita o desarquivamento a qualquer tempo, mediante simples petição da parte interessada e/ou advogado habilitado 
nos autos.
Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 53, § 4° da Lei 9.099/95, ficando desde já autorizado o 
posterior desarquivamento em caso de localização de endereço da parte requerida.
Publique-se.
Registre-se.
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Intime-se a parte autora para tomar ciência da presente e após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004140-94.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor(a)(as)(es): AUTORES: CRISTIANE DE SOUZA E SILVA, LINHA C 95, S/N, POSTE 149, TR s/n, APÓS A IGREJA PRESBITERIANA 
RE ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, WANESSA SILVA FERREIRA, RUA JOAQUIM BATISTA FERREIRA 
4378, INEXISTENTE ROTA DO SOL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido(a)(s): REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 3031, INEXISTENTE CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Valor da Causa: R$ 5.480,64
DESPACHO
Trata-se de Cumprimento de Sentença movido por AUTORES: CRISTIANE DE SOUZA E SILVA, WANESSA SILVA FERREIRA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIArepresentada por sua genitora, em face de REU: ESTADO DE RONDONIA, 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO.
A parte executada pugnou pela dilação do prazo para o cumprimento da sentença (Id 80493721).
Ocorre que, considerando que tal pedido foi assinado em 21/07/2022, decorrido mais de 30 dias, intime-se novamente a parte 
executada para comprovar nos autos o devido cumprimento de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sequestro imediato.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002051-35.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOALDO SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 27168506234, TV B65 KM 01, ASSENTAMENTO MADRE CRISTINA RO 
247 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , INEXISTENTE - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012161-93.2021.8.22.0002
REQUERENTE: LISLAINE FERREIRA VIANA, CPF nº 02218643260, RUA SANTOS DUMONT 3048, TEL. 8483-0388 SETOR 08 - 
76873-368 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
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REQUERIDOS: KEN IMPORTS COMERCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA, CNPJ nº 36139818000137, DO IPE, ESQUINA 
COM TRAVESSA JACARANDA 1508, - DE 1496/1497 A 1649/1650 SETOR 01 - 76870-042 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, TAUMER 
INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP, CNPJ nº 00849246000132, LOCALIZADA NA ESTRADA MUNICIPAL ANTÔNIO KOFF n 210, 
(54) 9.9973-9265 DISTRITO DE NOVA SARDENHA - 95181-899 - FARROUPILHA - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: KETLIN CIPRIANI, OAB nº RS106472, FERNANDA GUZATTO, OAB nº RS60057, CRISTIANO 
SALVATORI, OAB nº RS45252, CATIELI COSTA BATISTI, OAB nº RO5145
Considerando que a sentença exarada nos autos transitou em julgado e até a presente data não houve requerimento do credor para início 
do cumprimento da sentença, arquive-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7000551-94.2022.8.22.0002
AUTOR: MARCOS ANTONIO LOPES, CPF nº 28999940268, ÁREA RURAL S/N, LINHA C 18, KM 3, LT 06, GL 04 ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11800, FABRICIO DE PAULA 
CAVALCANTE, OAB nº RO10233
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA RICARDO 
CANTANHEDE 1119 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7007937-78.2022.8.22.0002
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 03066971000122, AV. TIRADENTES 4710 SETOR INDUSTRIAL - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
REU: GILBERTO FALCAO METZKER, CPF nº 38904764220, RODOVIA 205, LOTE 33, GLEBA 02 Km 15, SÍTIO TALISMÃ ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO EXTRAJUDICIAL e nesse sentido requerem sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA para 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetuado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no documento juntado 
aos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da sentença ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7011049-55.2022.8.22.0002
EXEQUENTE: FARIA & FARIA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
EXECUTADO: WILIAN HOFFMANN
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022. 

7002751-74.2022.8.22.0002
AUTOR: INES DA COSTA, CPF nº 54853990968, RUA PIQUIA, - DE 1695/1696 A 1759/1760 SETOR 01 - 76870-058 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA WESSLING, OAB nº RO12080, EDINARA REGINA COLLA, OAB nº RO1123
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
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Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7018040-81.2021.8.22.0002
AUTOR: V. K. DUTRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 20681455000127, AV CUJUBIM 1595, SALAS 01 E 02 SETOR 04 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NEILA SILVA FAGUNDES, OAB nº RO7444
REU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., CNPJ nº 29309127000179, RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 
105 105 105, ANDAR 6 AO 21 TORRE VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL) - 04711-904 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PAULO ROBERTO VIGNA, OAB nº DF173477
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO EXTRAJUDICIAL.
Como já houve juntada de comprovante de pagamento atestando o cumprimento do acordo, julgo extinto o processo com resolução 
do mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do 
CPC.
Caso exista algum bem fisicamente penhorado, fica automaticamente liberado, independentemente de documento oficial ou cumprimento 
de diligência.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
7013147-13.2022.8.22.0002
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta em face de ENERGISA S/A 
objetivando via antecipação de tutela o restabelecimento do serviço essencial, em razão da recuperação de consumo no importe de importe 
R$ 862,24, da UC 20/1419939-2, cujo valor a parte autora não reconhece, uma vez que referido débito foi apurado unilateralmente no 
processo administrativo de recuperação de consumo.
Afirma que a requerida efetuou a suspensão do serviço essencial e está condicionando a ligação da energia elétrica mediante o pagamento 
da dívida em questão.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa cobrança é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita no restabelecimento do fornecimento da energia 
elétrica, suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, 
em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que a CERON/
ENERGISA:
a) PROMOVA O FORNECIMENTO de energia elétrica no imóvel da parte autora, NO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, 
independente de pagamento do débito referente à recuperação de consumo discutido nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 
1.000,00 (mil reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais, salvo se houver outros débitos de consumo regular vencidos e já notificados;
b) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada;
Oficie-se à CERON/ENERGISA para que RESTABELEÇA a energia elétrica da parte autora no prazo acima indicado, sob pena da multa 
já aplicada, independente de nova intimação, sem prejuízo de outras penalidades.
Desde já, esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até ulterior julgamento do litígio, com fulcro nas faturas 
discutidas nos autos.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
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e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 15 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
7013158-42.2022.8.22.0002
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C PEDIDO LIMINAR proposta em face de ENERGISA S/A objetivando via 
antecipação de tutela que a requerida se abstenha de realizar a suspensão do fornecimento de energia elétrica e de incluir o nome 
do requerente junto aos órgãos restritivos de crédito, bem como a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada em 
determinado período, o que gerou uma cobrança no consumo de energia elétrica somando o importe do valor R$ 2.136,58, da UC 182364 
(Rua Sergipe, 4015, Setor 06, CEP: 76.870- 732, na cidade de Ariquemes- RO), cujo valor a parte autora não reconhece, uma vez que 
referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo de recuperação de consumo.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa cobrança é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo a possibilidade de suspensão do fornecimento 
de energia elétrica em seu imóvel em razão de fatura que supostamente não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e bem 
como a inclusão de seus dados junto aos órgãos restritivos de crédito.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita no possível corte do fornecimento da energia 
elétrica, suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, 
em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que a CERON/
ENERGISA:
a) SE ABSTENHA REALIZAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO de energia elétrica no imóvel da parte autora, independente de 
pagamento do débito referente à recuperação de consumo discutido nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até 
o limite de 5 (cinco) mil reais, salvo se houver outros débitos de consumo regular vencidos e já notificados;
b) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada;
c) SE ABSTENHA de anotar o nome da parte autora, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), 
referente ao débito ora questionado, até ulterior decisão;
Desde já, esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até ulterior julgamento do litígio, com fulcro nas faturas 
discutidas nos autos.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 15 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
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Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015083-78.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ODOMIR JOSE GAVA, CPF nº 37583875900, BR-364, TB-65, LC-15, LOTE 32, GLEBA 17 ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205, RUA VITÓRIA-RÉGIA, - ATÉ 2235/2236 SETOR 04 
- 76873-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
EXECUTADOS: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA DE RONDÕNIA 
- CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 PEDRINHAS 
- 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Como a parte autora faz jus ao crédito apontado nos autos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, é justo que lhe seja liberado este valor e 
com relação ao valor remanescente, é justo que tal importância seja restituída à parte requerida, pois mesmo que não tenha tido o zelo 
de informar o pagamento nos autos, é fato que o pagamento ocorreu em duplicidade e portanto, deve ser restituído.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC, determinando a devolução do valor depositado em duplicidade para 
a parte requerida.
Relativamente ao valor do crédito descrito nos autos, expeça-se alvará judicial ou ofício para transferência do valor em favor do patrono 
da parte autora, caso tenham sido informados os dados pertinentes para tanto.
Por conseguinte, relativamente ao depósito realizado em duplicidade e remanescente, proceda à devolução em favor da parte requerida, 
mediante expedição de ofício à instituição bancária para transferência do valor diretamente para a conta bancária eventualmente indicada 
pela requerida.
Publique-se.
Registre-se.
Após, em havendo levantamento dos valores por ambas as partes, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
13 horas e 44 minutos
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003206-73.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 15.000,00quinze mil reais
REQUERENTE: WILSON CARLOS QUINTINO CASTRO 33254435591, CNPJ nº 17957555000129, AVENIDA CUJUBIM 2242, 
RESTAURANTE E CHURRASCARIA CUJUBIM SETOR 02 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO, OAB nº RO10262
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Analisando os autos verifica-se que houve o recebimento do recurso e a remessa dos auto ao TJ conforme ID 63745361. 
Ocorre que os autos foram devolvidos a este Juízo de origem em razão da falta de apreciação dos embargos de declaração. 
Tratam-se de Embargos de declaração que a CERON/ENERGISA opôs em face da sentença proferida pelo juízo conforme ID 63239274. 
Narra a embargante que a sentença foi omissa quanto ao índice da correção monetária sobre o valor objeto da condenação.
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Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na decisão omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos 
do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das 
condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da decisão, de modo a dificultar 
a correta interpretação do pronunciamento judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso 
de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em 
inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, do NCPC.
No caso em tela, a análise da sentença revela que a mesma possui a omissão alegada pelo(a) embargante, porquanto não indicou o 
índice utilizado para a atualização da correção monetária, de modo que tal omissão atinge essencialmente no valor da condenação.
Desse modo, faço saber que o índice de atualização da correção monetária utilizado é INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor. 
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e tempestivos e os ACOLHO, a fim de sanar a omissão alegada. 
Intimem-se, observando-se o disposto no art. 50 da Lei 9.099/95 (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) “os embargos de declaração 
INTERROMPEM o prazo para a interposição de recurso”.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7005373-68.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: MAIARA SOUZA GOMES, CPF nº 03686615550, AVENIDA JUNDIAÍ 4591, - DE 4401 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM 
PAULISTA - 76871-273 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5724A, AMANDA BRAZ GOMES 
PETERLE, OAB nº RO5238
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 76535764000143, RUA DO LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO - 
20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
Proceda-se a devolução em favor da requerida dos valores depositados equivocadamente, conforme dados bancários informados. 
Dados do depósito: ID 49183100352105261 R$ 11.965,95 09/06/2021 . 
Defiro ainda o pedido da parte autora de ID 7495916, devendo a requerida ser intimada para no prazo de 10 dias, comprovar nos autos 
a retificação dos dados da parte autora na lista/ordem de pagamento, conforme explanado na manifestação da mesma, porquanto ainda 
não houve a satisfação do crédito. 
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7001584-56.2021.8.22.0002
PROCURADORES: HEDERSON MEDEIROS RAMOS, CPF nº 72120215200, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-
072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALESANDRA PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 73704520268, RUA NOVE 5802 JARDIM ZONA 
SUL - 76876-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS PROCURADORES: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, AVENIDA RIO BRANCO 2153 JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-535 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 280, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a requerida CERON S/A se insurgiu quanto ao pagamento do valor descrito 
pela parte autora, ao argumento de que subsiste EXCESSO DE EXECUÇÃO e fora determinado a remessa dos autos à contadoria, para 
elaboração do cálculo.
Os autos retornaram da Contadoria apontando o valor devido à título de remanescente.
Intimadas para se manifestarem, a parte requerida manteve-se inerte e a autora concordou com o valor apontado pela contadoria.
De plano, deve-se dizer que o cálculo provém da Contadoria Judicial, composta por perito integrante deste Poder Judiciário, que goza 
de presunção de legitimidade e acerto pelos atos praticados, salvo prova robusta em sentido contrário. Assim sendo, como nada há a 
infirmar a convicção de que o cálculo elaborado por perito procede, deve-se impor ao Requerido o pagamento do valor nele descrito. Em 
verdade, não faria sentido, atrasar o trâmite processual e ocupar o trabalho de servidores públicos em vão, se restaria inadmitido o cálculo 
da Contadoria. Logo, ele presume-se correto e acertado, para os devidos fins de direito.
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Desta feita, como transcorreu “in albis” o decurso do prazo para manifestação e a parte requerida nada requereu, REJEITO a impugnação 
ao cumprimento de sentença apresentada pela CERON S/A para o fim de determinar o prosseguimento do feito no valor apontado PELA 
CONTADORIA.
Portanto, concedo à CERON o prazo máximo de 10(dez) dias para comprovar o depósito judicial do REMANESCENTE, sob pena de 
efetivação de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior liberação do valor em favor da parte autora.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo ora concedido, 
desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se conclusão dos autos 
para extinção.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7000096-42.2016.8.22.0002
REQUERENTE: VALDEIR FERREIRA DOS SANTOS, RODOVIA BR-421 lote 30, LINHA C- 75 GLEBA 46 APOIO BR-421 - 76877-075 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXCUTADO: AGROPECUARIA PICA-PAU COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ nº 04064870000185, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 1645, - DE 1141 A 1853 - LADO ÍMPAR APOIO RODOVIÁRIO - 76870-185 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAO MOLINA BOGAS 
- ME, CNPJ nº 34459719000107, AVENIDA TANCREDO NEVES 2585, - DE 2833 A 3013 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-527 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXCUTADO: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA, OAB nº RO4075, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2336 
SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Como a defensoria pública já informou dados para recebimento dos honorários, expeça-se ofício de transferência e alvará relativo ao 
crédito da parte autora. 
Quanto ao valor depositado em duplicidade, intimada para apresentar dados bancários para devolução dos valores, a requerida manteve-
se inerte. Desta feita, determino o encaminhamento dos valores à conta centralizadora do TJ-RO, encerrando a mesma.
P. R.I
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001322-72.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ROSINETE ARAUJO DA SILVA, CPF nº 75212919215, RUA IPORÁ 3419, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
Decisão
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. Futuramente, caso haja requerimento 
para cumprimento da sentença, o feito será desarquivado e prosseguirá.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Caso haja requerimento do credor para o cumprimento da sentença, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de obter o 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos 
bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Ofício de Transferência, em caso de 
indicação dos dados bancários, e/ou Alvará em favor da parte autora e na sequência, determino que a parte autora seja intimada, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
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Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a conclusão dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) 
dias requerer o que entender de direito, e caso já haja pedido de penhora on-line, no mesmo prazo deverá a parte autora apresentar 
demonstrativo de débito atualizado bem como indicar o CPF/CNPJ da parte executada.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 

7002352-45.2022.8.22.0002
AUTOR: SOLANGE NAZARE LISBOA, CPF nº 63096463204, RUA SACRAMENTO 5530, - DE 5300/5301 AO FIM SETOR 09 - 76876-
212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões e a parte contrária suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal para 
apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001762-68.2022.8.22.0002
AUTOR: GERALDA JACINTO GONCALVES, CPF nº 38920549249, VIA CURIÓ 1043 FLORES - 76876-442 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA, OAB nº RO418, TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ED. 
JATOBÁ, COND. CASTELO BRANCO - ALPHAVILLE IND. TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, IGOR NATHAN DOS SANTOS TEIXEIRA, OAB nº 
SP426363, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
a parte requerida apresentou Recurso e a parte autora suas contrarrazões e na sequência a requerida peticionou nos autos e anexou o 
comprovante de depósito judicial referente ao cumprimento da sentença. 
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente ação.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão, bem como, se manifestar 
sobre eventual saldo remanescente. 
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

7018492-91.2021.8.22.0002
PROCURADOR: JESSICA SOARES DOS SANTOS, CPF nº 00714741299, ÁREA RURAL lote 30, LINHA C-65, GLEBA 22 ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069
PROCURADOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 280, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO PROCURADOR: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
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Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões e a parte contrária suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal para 
apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013162-79.2022.8.22.0002
REQUERENTE: GENIVALDA MARIA DA LUZ SANTOS, CPF nº 53122135272, RUA SÃO VICENTE 487, - DE 5700/5701 AO FIM RAIO 
DE LUZ - 76876-062 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ nº 02558157023707, MONCORVO FILHO 38, PARTE CENTRO - 20211-340 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de ação consumerista onde a parte autora tenciona o recebimento de indenização por danos morais em razão da negativação 
supostamente indevida de seu nome.
No caso em tela, considerando o Parecer nº 118/2017 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia se faz necessária a 
intimação da parte autora para apresentar as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito 
(SERASA, SPC e SCPC), para melhor análise do abalo creditício.
A medida se justifica porque a parte requerida atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das certidões emitidas pelos 
órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para emendar a petição inicial e apresentar os documentos acima solicitados 
no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008852-64.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA DE JESUS SILVA VELOZO, CPF nº 27737853200, RUA 07 DE SETEMBRO 3312 SETOR 02 - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARINETE BISSOLI, OAB nº RO3838A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000915-03.2021.8.22.0002
REQUERENTE: FRANCINEIDE ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7016435-37.2020.8.22.0002
REQUERENTE: GUSTAVO DE SOUZA MARTINS, CPF nº 95103600234, AVENIDA CORBELIA 2681 JARDIM PARANÁ - 76871-474 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2274, SALA 03 - 
EDIFÍCIO GIRASSOL SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, CENTRO SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos para a análise de Embargos de Declaração interposto pela parte requerida.
O artigo 1.023 do Código de Processo Civil prevê que “os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, 
com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo”.
No mesmo sentido, o artigo 49 da Lei 9.099/95 dispõe que “os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no 
prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão”.
Analisando os autos verifica-se a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e, como o art. 48, parágrafo único da Lei 
nº. 9.099/95 dispõe que “os erros materiais podem ser corrigidos de ofício”, chamo o feito à ordem para sanar erro material existente 
na sentença proferida nos autos.
Desta forma, revogo a sentença de proferida nos autos de ID 76126821 para fazer constar a seguinte: 
“Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença da requerida, quanto à multa descrita no artigo 523 do CPC, no valor de 10% da 
condenação, onde alega que a ré teria adimplido sua obrigação no prazo legal, o que não ensejaria a incidência da multa.
De fato assiste razão a requerida, pois comprovou que realizou o pagamento voluntário do valor integral mediante depósito judicial em 
17/09/2021, dentro do prazo legal, o qual expirou apenas em 28/10/2021.
Dessa forma, embora não tenha juntado o comprovante de pagamento/depósito logo após ter realizado a operação, é fato que o(a) 
executado(a) efetuou o pagamento dentro do prazo legal. Logo, não há o que se falar em crédito remanescente, ausente portanto justa 
causa para o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela parte executada e com base no 
art. 924, II do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado/informado nos autos feito via depósito voluntário.
Em relação ao valor depositado em garantia de ID 74096490, determino a devolução mediante a expedição de ofício à Caixa Econômica 
Federal para imediata liberação do valor, que deverá ser transferido para a conta bancária da parte requerida.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquive-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7013128-41.2021.8.22.0002.
REQUERENTE: GERALDO DO SOCORRO CARDOSO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015398-38.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MANOEL RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 03716171204, AC MONTE NEGRO, KM 12 LINHA C 40 - 76888-970 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sem condenação em custas.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

7004141-79.2022.8.22.0002
REQUERENTE: JUSCELINO PAULO, CPF nº 34901272268, RODOVIA BR-364 1265, - ATÉ 758 - LADO PAR MARECHAL RONDON 
02 - 76876-810 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, OAB nº RO3164
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como, o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7000981-46.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ELIAS VIANA, CPF nº 45729107234, AC MONTE NEGRO ., LINHA C 40, BR 421, LOTE 29, GL 06 . - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº 
RO6464
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como, o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002888-56.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARCILENE SIQUEIRA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ - MT19066/O
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar demonstrativo 
de débito atualizado bem como indicar o CPF/CNPJ da parte executada. Após, requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

7016103-70.2020.8.22.0002 
{REQUERENTE: LAURA BRUSTOLON, CPF nº 49748750272, TRAVESSÃO B-10, LINHA C-85 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: LAURA BRUSTOLON contra Energisa Rondônia - Distribuidora de 
Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, há 
qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento ilícito, 
o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010432-95.2022.8.22.0002
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Procedimento do Juizado Especial CívelAUTOR: CELESTE BATISTA, CPF nº 46910352220, RUA CAMPO MOURÃO 2673 JARDIM 
PARANÁ - 76871-470 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: JAQUELINE MARTINS PIRES LUZ, OAB nº RO11698, LARISSA LIMA DA SILVA, OAB nº RO11694
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 945 - 76812-100 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Recebo a emenda a inicial.
Trata-se de ação interposta vem desfavor da ENERGISA S/A.
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com a cobrança de uma fatura de energia elétrica do imóvel localizado na 
Rua Machado de Assis, n. 3196, no Município de Ariquemes – RO em razão do suposto inadimplemento de uma fatura de energia 
elétrica que se refere a RECUPERAÇÃO DE CONSUMO, suposto débito ilícito gerado em RELATÓRIO DE IRREGULARIDADE que o(a) 
consumidor(a) afirma não dever.
Assim, ingressou com a presente tencionando, via antecipação da tutela, a determinação da suspensão da negativação pendente junto 
ao SPC/SERASA relativamente a essa mesma dívida de RECUPERAÇÃO DE CONSUMO no importe de R$ 24.160,32 (vinte e quatro 
mil, cento e sessenta reais e trinta e dois centavos). 
No mérito, requereu o cancelamento da dívida e a fixação de indenização por danos morais e/ou materiais.
Para amparar o pedido, juntou documento de identidade, fatura de energia elétrica, documentos pessoais, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
A tutela antecipada reclama pressupostos substanciais, a evidência e a periclitação potencial do direito objeto da ação, caracterizadas 
pelo abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu e pressupostos processuais, quais sejam: prova inequívoca 
conducente à comprovação da verossimilhança da alegação e requerimento da parte. Observa-se, ainda que, tais pressupostos devem 
ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da liminar.
Os requisitos da medida encontram-se presentes e não há o que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita na 
suspensão de corte de energia elétrica e da negativação pendente, podendo referidos atos serem praticado pela requerida, em momento 
posterior, caso seja comprovada a legitimidade e acerto de tais procedimentos adotados para cobrança de dívida. 
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e DETERMINO A SUSPENÇÃO DA NEGATIVAÇÃO 
DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃOAO CREDITO ATÉ DECISÃO FINAL, COM FULCRO NA(S) FATURA(S) 
DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação a 
fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação/intimação.
Caso a CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias e após, faça-se conclusão 
dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento da 
tutela antecipada, citação e intimação da CERON e intimação da parte autora.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007807-25.2021.8.22.0002
REQUERENTE: VANDA DOS SANTOS CARVALHO, CPF nº 97342149268, AVENIDA DAS FLORES 5386, - ATÉ 3382 - LADO PAR 
SÃO LUIZ - 76875-624 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Despacho
Altere-se a classe para CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pe quantos bastem à satisfação do crédito.
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Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Ofício de Transferência, em caso de 
indicação dos dados bancários, e/ou Alvará em favor da parte autora e na sequência, determino que a parte autora seja intimada, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a conclusão dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, concluso para JUDS.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 

7002067-86.2021.8.22.0002 
{REQUERENTE: IRENE LUNAS DA SILVA, CPF nº 13908731291, RUA SÃO VICENTE 2136, - ATÉ 2248/2249 SETOR 03 - 76870-402 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858, JONATHAN LEONARDO BRAGA DA SILVA, OAB 
nº RO10275 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: IRENE LUNAS DA SILVA contra Energisa Rondônia - Distribuidora de 
Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, há 
qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento ilícito, 
o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
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Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
intime-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7018093-62.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CLAUDIO LEO MARTINS, LINHA C15, LT 24 GLEBA 16 1624, CASA ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de obrigação de fazer tencionando compelir o Município de Ariquemes a fornecer transporte em UTI MÓVEL e o 
Estado de Rondônia a disponibilizar leito de UTI na rede pública ou privada e arcar direta ou indiretamente com todas as despesas 
(procedimentos, consultas, medicamentos, honorários médicos, diárias e UTI), pois o(a) paciente necessita urgentemente dessa remoção 
e tratamento pois está correndo sério risco de morte.
Segundo consta na inicial, a parte autora necessitou ser internada em leito de UTI, motivo pelo qual, requereu o fornecimento de leito de 
UTI e o transporte em UTI móvel até esse leito.
Ao se formar, a República Federativa do Brasil instituiu como um de seus fundamentos a dignidade do ser humano (art. 1º, III da CF) e 
como um de seus objetivos, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I da CF).
O DIREITO À VIDA é o maior de todos os direitos do ser humano e sua importância é tão grande que esse direito está esculpido já no 
caput do art. 5º da Constituição da República. É pré-requisito à existência e exercício dos demais direitos, sobretudo do direito à saúde, 
e exatamente por isso, deve ser assegurado com absoluta primazia sob os demais.
Assim, verifica-se que o direito à vida está estritamente ligado à garantia da DIGNIDADE, pois a Constituição assegura não apenas a vida, 
mas “a vida digna”, onde sejam respeitados os direitos individuais, sociais, políticos etc.
Dessa forma, cabe ao Poder Público cuidar de todos os seus administrados e em especial, daqueles cidadãos hipossuficientes, que 
não possuam condições financeiras de manter a dignidade sozinhos. Ao Estado, resta a OBRIGAÇÃO de custear as políticas públicas 
tendentes a garantirem o direito à vida e à saúde, seja através dos serviços públicos prestados pelo próprio Estado, seja através de 
concessões ou convênios com particulares.
O artigo 6º da CF, por sua vez, relaciona o direito à saúde como um dos direitos sociais e o art. 196 da Constituição da República dispõe 
expressamente que:
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
A saúde é, pois, direito de todos e DEVER DO ESTADO.
Como no caso em tela, a parte autora juntou protocolo para solicitação de leito em UTI com a autorização do médico, provando que 
necessita se submeter a internação em leito de UTI e ao tratamento requerido, bem como alegou ser hipossuficiente e que necessita 
internação imediata para manutenção de sua saúde, resta patente que ele faz jus à assistência pleiteada para o fim de obter o direito 
necessário à manutenção de sua vida, saúde e dignidade.
Os Tribunais de todo o país têm decidido favoravelmente ao custeio de cirurgias e assistência para o paciente e seu acompanhante, se 
for o caso, em casos parecidos para garantir o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano.
Nesse sentido, vale a pena transcrever os seguintes julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE 
LEITO EM UTI. Solidariedade dos entes federados para fornecer tratamento médico. O fornecimento gratuito de medicamentos e demais 
serviços de saúde constitui responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, derivada dos artigos 6º, 23, II, 30, VII e 
196 da Constituição Federal c/c o art. 241 da Constituição Estadual, independentemente da previsão do medicamento pleiteado estar 
ou não, nas listas do SUS, ou especificamente na lista correspondente ao ente demandado. Atendimento preferencial. O médico que 
acompanha o paciente é que possuiu competência para determinar a urgência e especificar qual o procedimento correto e a forma de 
realizá-lo. A demora ou a inadequação do atendimento prescrito acarreta sérios prejuízos à vida e à saúde do paciente já fragilizado 
pela doença, que não pode ficar aguardando em filas nem sujeitar-se aos entraves internos adotados pela administração, pois estes 
dificultam e atrasam o fornecimento do tratamento médico adequado, razão pela qual o atendimento preferencial não afronta os princípios 
da isonomia e da legalidade. Custas e despesas processuais. Nos termos do artigo 11, do Regimento de Custas (Lei nº 8.121/82, com 
a redação dada pela Lei nº 13.471/2010), está a Fazenda Pública isenta do pagamento de custas e emolumentos, devendo, no entanto, 
arcar com as despesas, salvo as oriundas de Oficial de Justiça, nos termos da... ADIn Nº 70038755864. Reexame necessário. Não está 
sujeita ao duplo grau de jurisdição, modo obrigatório, a sentença fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal 
ou em súmula deste Tribunal, ou do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. NEGADO 
SEGUIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO (Apelação Cível Nº 70064599392, Segunda Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julgado em 18/05/2015).
APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. TRANSFERÊNCIA E INTERNAÇÃO EM LEITO DE UTI. 
RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO. Comprovada a necessidade do tratamento e a carência financeira da parte, é dever 
dos entes públicos o fornecimento, garantindo as condições de saúde e sobrevivência dignas, com amparo nos artigos 196 e 197 da 
Constituição Federal. Independentemente da divisão de competências no âmbito do SUS, a responsabilidade é solidária na espécie 
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entre os três níveis do Poder Executivo. Questões organizacionais não podem se sobrepor à Constituição Federal, sendo inoponíveis ao 
titular do direito. Jurisprudência desta Corte e do STF. LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS. A inexistência de dotação orçamentária não pode 
servir de escusa à negativa de prestação, por ter sido erigida a saúde a direito fundamental, constitucionalmente previsto. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Mantida a verba honorária fixada em sentença. REEXAME NECESSÁRIO. Não é caso de reexame necessário quando 
estiver a sentença fundada em jurisprudência do plenário do STF, tal como ocorre em relação ao pronunciamento que reconhece o 
dever do Estado de fornecer tratamento médico a quem não tem condições financeiras de financiá-lo. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO (Apelação e Reexame Necessário Nº 70054289012, Segunda Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 12/06/2013).
Seja como for, no caso em tela, os requeridos são responsáveis pela manutenção da vida, saúde e dignidade da parte autora, devendo 
propiciarem tais direitos mediante o fornecimento de leito de UTI e transporte em UTI móvel.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, confirmo a antecipação da tutela concedida nos autos e no mérito, julgo PROCEDENTE 
o pedido para o fim de DETERMINAR que o ESTADO DE RONDÔNIA disponibilize/custeie, em favor da autora, um leito de UTI na rede 
pública ou privada, devendo ainda arcar direta ou indiretamente com todas as despesas para o tratamento do paciente (procedimentos, 
consultas, medicamentos, honorários médicos, diárias e UTI) bem como para condenar o MUNICÍPIO DE ARIQUEMES na obrigação de 
fornecer transporte em UTI móvel até o leito de UTI disponibilizado pelo Estado de Rondônia.
Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) horas para cumprimento, sob pena de sequestro do valor correspondente ao tratamento/procedimento, 
sem prejuízo de outras penalidades, sem prejuízo de outras determinações.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

7012114-22.2021.8.22.0002 
{REQUERENTE: ANTONIO BRUNO DA SILVA, CPF nº 04364759287, RUA BRASIL 2 GRANDES ÁREAS - 76876-667 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: ANTONIO BRUNO DA SILVA contra Energisa Rondônia - Distribuidora 
de Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, há 
qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento ilícito, 
o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
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ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito

7014993-36.2020.8.22.0002 
{REQUERENTE: ASTERIO PERREIRA DO CARMO, CPF nº 31758533749, AVENIDA ALVORADA 3613 JARDIM ALVORADA - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: ASTERIO PERREIRA DO CARMO contra Energisa Rondônia - 
Distribuidora de Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, há 
qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento ilícito, 
o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004063-22.2021.8.22.0002
AUTOR: ANA DE MELO FERREIRA
REQUERENTE: MARCOS CASTRO FERREIRA, MARTA CASTRO FERREIRA, MOACIR DE CASTRO FERREIRA, MARLI CASTRO 
FERREIRA, MILTON CASTRO FERREIRA, MAURICIO CASTRO FERREIRA, MARCIA CASTRO FERREIRA, EDSON ALVES 
BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7018253-87.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANA DA LUZ SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001553-36.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CLAUDIA SALLA FETTER
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA SALLA FETTER - RO5897
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009378-31.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA VIEIRA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016043-97.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ALFREDO BRANDT MARIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI - RS67502
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7001553-36.2021.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLAUDIA SALLA FETTER
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA SALLA FETTER - RO5897
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação DA PARTE RECORRENTE/REQUERIDO (DJE)
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base em acórdão/sentença, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7019333-86.2021.8.22.0002
PROCURADOR: MARISTELA DA SILVA PECLY
Advogado do(a) PROCURADOR: ILKA DA SILVA VIEIRA - RO9383
PROCURADOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) PROCURADOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012753-06.2022.8.22.0002
AUTOR: LEANDRO ANTONIO PULIDO, CPF nº 42233801253, RUA EÇA DE QUEIROZ 4717, - DE 4453/4454 AO FIM BOM JESUS - 
76874-172 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 
2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361B, ALAMEDA 
BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL 
DO AMARAL, OAB nº RO7633
REU: EZEQUIEL ALVES CARDOSO - EPP, CNPJ nº 01794461000146, AVENIDA TANCREDO NEVES 1221, - ATÉ 1241 - LADO ÍMPAR 
ÁREAS ESPECIAIS - 76870-019 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BASTOS E RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 26380609000127, ARABICO 
1051 SETOR 01 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Recebo a Inicial.
Trata-se de Ação de Cobrança de dívida fundada em título de crédito sem força executiva firmado pelo devedor, cujo rito prevê a 
realização de audiência de conciliação, nos termos da Lei 9.099/95 e sob a ótica do Código de Processo Civil em vigor.
Ocorre que a audiência de conciliação a que se refere o artigo citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), o qual 
detém pauta extensa em razão de acumular audiências de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado Especial. Como 
referida audiência se destina exclusivamente a negociar débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por escrito, não se 
vislumbra imprescindibilidade de realização desta audiência.
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a decisão 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Desta feita, em observância aos dispositivos legais mencionados e, em atenção ao Princípio da primazia da resolução de mérito, o qual 
dispõe que “as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa” (artigo 4º do 
CPC), a presente demanda deve adotar rito simplificado para que a atividade jurisdicional seja efetivamente entregue a quem de direito, 
de forma célere e resolutiva de mérito, dispensando-se assim a realização de audiência conciliatória nos autos.
Sendo assim, deixo de designar sessão de conciliação e determino a imediata expedição de citação e intimação ao devedor para responder 
aos termos da presente ação, mediante apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da respectiva citação, sob 
pena de decretação de revelia. No mesmo prazo assinalado, poderá apresentar aos autos proposta de acordo para parcelamento da dívida 
objetivando pôr fim ao litígio, sendo facultada a assistência de advogado nas causas de até 20 salários mínimos, cuja proposta estará 
condicionada à aceitação da parte autora para fins de homologação judicial. Nas causas de valor superior, a assistência é obrigatória.
Em havendo proposta de acordo, fica suspenso o prazo para defesa, ocasião em que deverá o cartório intimar a parte autora pelo meio 
mais célere e econômico para dizer no prazo de 10 (dez) dias, se aceita ou não aludida proposta formulada pelo devedor. Caso haja 
aceitação do credor, quanto aos termos da avença, faça-se conclusão dos autos para fins de homologação judicial e arquivamento do 
feito para aguardar o respectivo cumprimento do acordo entre as partes.
Caso haja recusa do credor aos termos da proposta, será retomado o prazo para contestação pelo devedor, a partir da ciência do devedor 
quanto à manifestação de recusa do credor, prosseguindo-se o andamento processual regularmente para fins de julgamento de mérito.
Para fins de regular instrução processual, fica facultada a defesa técnica por advogado nas demandas de até 20 salários mínimos, nos 
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termos do artigo 9º da Lei 9.099/95, de modo que, caso não tenha advogado constituído, incumbirá ao devedor comparecer pessoalmente 
no cartório do Juizado Especial, no prazo para contestação e apresentar oralmente suas razões de fato e de direito, as quais serão 
reduzidas a termo pelo servidor, instruindo sua manifestação com prova do adimplemento da dívida, ou prova de qualquer outro fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Caso se trate de lide cujo valor da causa seja superior a 20 salários e limitada ao 
teto do Juizado de 40 salários mínimos, a defesa técnica por meio de advogado é obrigatória, sob pena de decretação de revelia.
Após a apresentação de contestação, faça-se conclusão dos autos para prolação da sentença.
Em caso de decurso do prazo para contestação, sem proposta de acordo ou manifestação do devedor, certifique-se e faça-se conclusão 
dos autos para prolação da sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
segunda-feira, 15 de agosto de 2022
12 horas e 13 minutos
Eli da Costa Junior

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
WhatsApp (69) 3309-8110 / e-mail: central_ari@tjro.jus.br
Autos nº : 2001123-43.2019.8.22.0002
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): Zauri Padilha Dos Santos
Advogados do(a) AUTOR DO FATO: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS - RO7241, ANGELA LUNARDI - PR85357
Intimação DA(S) PARTE(S) - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam a(s) parte(s) intimada(s), por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecer(em) à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Preliminar Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 05/10/2022 Hora: 08:15 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

7013183-55.2022.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DARCILA MARIA ROSSI - ME, CNPJ nº 11903258000114, RUA SERGIPE 3960, SALA 01 SETOR 05 - 76870-724 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VITOR RAFAEL VIANA RODRIGUES DE ARAUJO, OAB nº RO11978
EXECUTADO: GILIANE DA CRUZ NASCIMENTO BARBOSA, CPF nº 00737916281, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 3334, - DE 
2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 06 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
1- Recebo a inicial.
2- Cite-se o réu dos termos da ação, bem como intime-se a pagar em 3 (três) dias o débito, contados da citação, ou, caso queira, 
opor embargos em autos apartados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 915 do Código de Processo Civil.
Advirta-se o executado que, no mesmo prazo dos embargos, poderá reconhecer o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor da execução, custas e honorários, podendo requerer o parcelamento do restante em até seis parcelas mensais, 
nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil.
3 - Se esgotado o prazo para pagamento e embargos, preclusão a ser certificada pelo Cartório, intime-se o exequente a se manifestar quanto 
ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
4 - Se esgotado o prazo para pagamento, preclusão a ser certificada pelo Cartório, intime-se o exequente para requerer as 
medidas constritivas que entender de direito.
5 - Ressalto, por fim, que as partes poderão propor acordo a qualquer momento, caso em que será intimada a parte contrária a 
se manifestar.
Serve este despacho serve de mandado/carta de citação e intimação. Expeça-se o necessário.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013073-56.2022.8.22.0002
AUTOR: EDITHE REVAY CHAVES, CPF nº 11509406204, RUA ACÁCIA 1730, - ATÉ 1743/1744 SETOR 01 - 76870-126 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
AUTOR: EDITHE REVAY CHAVES, RUA ACÁCIA 1730, - ATÉ 1743/1744 SETOR 01 - 76870-126 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação a 
fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
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e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. Ficam as 
partes advertidas que a declaração de testemunhas deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará 
responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a 
parte seu advogado, que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO PARA 
O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7013153-20.2022.8.22.0002
AUTOR: THAYANY SHARON TENORIO FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/12/2022 08:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7013093-47.2022.8.22.0002
AUTOR: ALINE PEREIRA MILAN, BRUNO BRATILIERI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, EUMAIS MULTISERVICOS LTDA
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/12/2022 08:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
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2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007396-45.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VANTUIL IANES DE ASSIS, CPF nº 45794197900, RUA RIO MADEIRA 3121, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB 
nº RO6660
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Aduz a parte autora que, no dia 19/08/2022 às 16:00 horas, a empresa requerida através de seu preposto se dirigiu ao imóvel do autor e 
efetuou a interrupção do fornecimento de energia. Contudo, o autor possui decisão liminar onde proíbe a interrupção do fornecimento de 
Energia Elétrica ao Imóvel do autor, SALVO se não houver outros débitos vencidos e notificados.
Logo, deverá a parte autora demonstrar que não há débitos em sua unidade consumidora aptos a ensejarem a interrupção dos 
serviços.
Assim, intime-se a parte autora, via DJE, para emendar o pedido de tutela incidental, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
indeferimento da medida, a fim de anexar as 03 (três) últimas faturas, e seus respectivos comprovantes de pagamento, anteriores à data 
em que fora realizada a suspensão dos serviços.
Com ou sem a emenda, voltem os autos conclusos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
ELI DA COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
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7008257-65.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NALVINA AGUIAR SANTOS, CPF nº 00880053305, ALAMEDA JURITI 1117, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-120 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JESSICA MAGALHAES MIRANDA, OAB nº RO7402, NILDA MOTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO9002
REQUERIDO: BRENDA ALMEIDA DE CARVALHO, CPF nº 04048655264, AFONSO GAGO 2163 CENTRO - 76863-000 - RIO CRESPO 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação de indenização de danos morais c/c rescisão contratual interposta por NALVINIA AGUIAR SANTOS em face de BRENDA 
CARVALHO.
Segundo consta na inicial, a requerente contratou um pacote de serviços para realização de procedimentos estéticos. Após a terceira e 
última sessão realizada a requerente tentou agendar as outras sessões para concluir o tratamento, mas não obteve êxito.
Citada, a requerida não compareceu na audiência de conciliação e mediação, razão pela qual foi decretada a sua revelia, ante a ausência 
de contestação e comparecimento à audiência conciliatória. 
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão com 
fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, a ação é parcialmente procedente.
Inicialmente, destaco que a relação jurídica entabulada entre as partes é regida pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor, haja 
vista que estão presentes os elementos previstos nos arts. 2º e 3º da Lei n. 8.078/1990. Contudo, tratando-se a autora de profissional 
liberal, sua responsabilidade é aferida mediante a comprovação da existência de culpa lato sensu, nos termos do art. 14, §4º, do CDC.
As obrigações contratuais dos profissionais liberais, no mais das vezes, são consideradas como “de meio”, sendo suficiente que o 
profissional atue com a diligência e técnica necessárias, buscando a obtenção do resultado esperado. Contudo, há hipóteses em que 
o compromisso é com o “resultado”, tornando-se necessário o alcance do objetivo almejado para que se possa considerar cumprido o 
contrato. 
Nos procedimentos estéticos os profissionais dessa ciência, em regra, comprometem-se pelo resultado, visto que os objetivos relativos 
aos tratamentos de cunho estético podem ser atingidos com previsibilidade. 
Com efeito, sendo obrigação “de resultado”, tendo a autora demonstrado não ter sido atingida a meta avençada, há presunção de culpa 
do profissional, com a consequente inversão do ônus da prova, cabendo ao réu demonstrar que não agiu com negligência, imprudência 
ou imperícia, ou mesmo que o insucesso se deu em decorrência de culpa exclusiva da autora.
Assim, constata-se que o contrato não foi cumprido pela requerida, pois não se obteve o resultado esperado pelo consumidor. 
Ademais, devidamente citada a requerida para apresentar contestação a mesma se manteve inerte, razão pela qual foi decretado sua 
revelia e, por não se enquadrar nas hipóteses descritas do art. 344 do Código de Processo Civil, ela produzirá seus efeitos e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo requerente.
Assim sendo, considerando que não foi obtido o resultado esperado pelo consumidor, e considerando, ainda, que a requerida não se 
desincumbiu de demonstrar as excludentes de responsabilidade, posto que revel, está caracterizada a sua inadimplência de modo que 
faz jus a parte autora a devolução dos valores pagos. 
No tocante ao dano moral, o autor não cumpriu o ônus da prova que lhe competia, na forma do artigo 373, I do Código de Processo Civil, 
demonstrando o fato constitutivo de seu direito.
A situação fática apresentada não exibe lesão aos atributos personalíssimos da parte autora, configurando um dissabor da vida cotidiana, 
sendo que o descumprimento contratual só pode ensejar a indenização pleiteada em caso de expressiva excepcionalidade.
Ademais, não se nega o desconforto sofrido pelo autor, contudo a compensação imaterial pretendida se reserva a situações de evidente 
vexame, humilhação e abalo, ou mesmo desequilíbrio financeiro, o que não restou comprovado.
No caso vertente cabia à parte autora demonstrar a existência de dano moral, a conduta ilícita do requerido e o nexo de causalidade entre 
ambos, a fim de justificar sua pretensão indenizatória.
Os fatos narrados pela parte autora não caracterizam a ocorrência de danos morais, pois retratam mero dissabor da vida cotidiana.
Por todo o exposto, não há que se falar em responsabilidade civil, dada a ausência de comprovação de seus elementos caracterizadores 
na íntegra; entendo que os eventuais dissabores suportados pela parte requerente não alcançam o patamar do alegado dano moral, posto 
que inexiste nos autos prova da alegada conduta irregular a ser imputada à parte requerida.
Dispositivo
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para o fim de DECLARAR 
a rescisão contratual e CONDENAR a requerida a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a título 
de danos materiais, acrescido de atualização monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça a contar do efetivo desembolso 
(26/05/2020) e juros de 1% ao mês desde a citação. 
Julgo improcedente o pedido de danos morais.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Ariquemes, data e horário registrados pelo sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7002458-07.2022.8.22.0002
REQUERENTE: FLAGSON FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE TETZNER DE OLIVEIRA - RO4729
REQUERIDO: SALMO SILVA DE OLIVEIRA
Intimação DA REQUERENTE (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/12/2022 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
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2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7016060-36.2020.8.22.0002
AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES - ME, CNPJ nº 11568564000141, RUA PARANÁ 3519, - DE 3414/3415 A 3574/3575 SETOR 05 - 
76870-570 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO2682, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 
03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO GOES SOARES, OAB nº RO953E
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a interposição de Embargos de Declaração pela parte autora sob a alegação de que a sentença proferida 
nos autos apresentou contradição.
Em relação ao tema, o art. 48, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95 dispõe que “Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício”.
Desta forma, há erro material e, em relação ao tema o art. 48, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95 dispõe que “Os erros materiais podem 
ser corrigidos de ofício”.
Assim, na sentença de ID 75134354 onde consta “Desta feita, analisando as faturas, tem-se que, de fato, a ré não tem compensado, no 
consumo, a produção de energia do autor,.” leia-se “Desta feita, analisando as faturas, tem-se que, de fato, houve erro de medição na 
leitura do consumo.”.
No mais, permanece tal como fora lançada. 
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7003435-04.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09107941000101, AVENIDA CANAÃ 3.105, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR 
SETOR 03 - 76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
EXECUTADO: KEVERTON DOS SANTOS CAMPOS, CPF nº 00657523259, RUA JACUNDÁ 4357, - DE 4272/4273 A 4289/4290 SETOR 
04 - 76873-453 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que os mesmos já foram objetos de análise e apreciados na Decisão de ID 5969940.
Desta feita determino à CPE, que verifique se houve resposta aos ofícios enviados à 4ª vara cível. 
Em caso negativo, expeça-se novamente ofício requisitando informação acerca da penhora no rosto dos autos deferida. 
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7011703-76.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: DEBORAH DE OLIVEIRA GERALDO, RUA TAPEJARA 2159 JARDIM PARANÁ - 76871-418 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SIDNEY DE SOUZA, OAB nº RO10214
EXECUTADO: EDILSON DA SILVA OLIVEIRA, RUA LIBERDADE 2069 HABITAR BRASIL - 76909-888 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILMARA DE ANDRADE ALVES, OAB nº RO7503, RUA SUÍÇA 1907 SÃO CRISTÓVÃO - 76900-001 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO
A penhora de salário deve ser vista com reservas, pois trata-se de medida excepcional “última ratio”, a fim de evitar prejuízo do sustento 
ou de ofensa à dignidade da pessoa da executada.
Desta feita, a parte exequente deve comprovar o esgotamento, pelos meios disponíveis, da localização de bens da parte devedora. Pois, 
sem exaurir as diligências para encontrar bens, inexiste agasalho para a penhora de verba salarial. 
Diante do exposto, indefiro o pedido da autora. 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação - o que deverá ser certificado pela escrivania – tornem os autos conclusos.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes-RO, 22 de agosto de 2022 
ELI DA COSTA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7009032-17.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE RODRIGUES FILHO, CPF nº 08021171200, LINHA C 95 TRAVESSÃO B 10 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, OAB nº RO6642, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB 
nº RO6965, AVENIDA DOMAR GOMES SEM NÚMERO SETOR 11 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ANDREIA APARECIDA MATOS 
PAGLIARI, OAB nº RO7964, RUA MARIO LUIZ BARBOSA 3207, SALA C CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, , INEXISTENTE - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a requerida CERON S/A se insurgiu quanto ao pagamento do valor descrito 
pela parte autora, ao argumento de que subsiste EXCESSO DE EXECUÇÃO e fora determinado a remessa dos autos à contadoria, para 
elaboração do cálculo.
Os autos retornaram da Contadoria apontando o valor devido.
Intimadas para se manifestarem, a parte requerida manteve-se inerte e a autora concordou com o valor apontado pela contadoria.
De plano, deve-se dizer que o cálculo provém da Contadoria Judicial, composta por perito integrante deste Poder Judiciário, que goza 
de presunção de legitimidade e acerto pelos atos praticados, salvo prova robusta em sentido contrário. Assim sendo, como nada há a 
infirmar a convicção de que o cálculo elaborado por perito procede, deve-se impor ao Requerido o pagamento do valor nele descrito. Em 
verdade, não faria sentido, atrasar o trâmite processual e ocupar o trabalho de servidores públicos em vão, se restaria inadmitido o cálculo 
da Contadoria. Logo, ele presume-se correto e acertado, para os devidos fins de direito.
Desta feita, como transcorreu “in albis” o decurso do prazo para manifestação e a parte requerida nada requereu, rejeito a impugnação 
ao cumprimento de sentença apresentada pela CERON S/A para o fim de determinar o prosseguimento do feito no valor apontado PELA 
CONTADORIA.
Portanto concedo à CERON o prazo máximo de 10(dez) dias para comprovar o depósito judicial do valor devido, sob pena de efetivação 
de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior liberação do valor em favor da parte autora.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo ora concedido, 
desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se conclusão dos autos 
para extinção.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

7002337-18.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: RICARDO YUKIO AOYAMA, CPF nº 94858020215, AVENIDA JAMARI 4054, - DE 3981 A 4295 - LADO ÍMPAR SETOR 
02 - 76873-131 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA, OAB nº RO361B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476
EXECUTADO: JOSE CARLOS MARTINS DE LIMA, CPF nº 57765600206, RUA 15 DE NOVEMBRO 2843 DISTRITO QUINTO BEC - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema 
SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um 
período máximo de 30 dias, assim, DEFIRO o pedido.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da parte devedora junto ao SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode ser 
feita pelo número do processo.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com a Central de Processamento (CPE) ou Central de Atendimento (CAC), 
valendo-se do balcão virtual cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-porq-nmf , ou pelo telefone (69) 3309-8110, a fim de agilizar 
a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos para transcrição da resposta e deliberações.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7006095-63.2022.8.22.0002
AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 25/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005859-19.2019.8.22.0002
REQUERENTE: FERNANDES E BATISTA LTDA - ME, CNPJ nº 20653605000199, RUA CAÇAPAVA 4513, - DE 4492/4493 A 4792/4793 
SETOR 09 - 76876-328 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRYAN ERIKSON CAMARGO RIBEIRO, OAB nº RO9490
REQUERIDO: RAFAELA FERRASSO SANTOS, CPF nº 00193423227, 6ª RUA 4378, CASA SETOR 09 DE CIMA - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Indefiro o pedido de SISBAJUD, porquanto esta providência já fora realizada na decisão anterior.
Nos termos do art. 782, § 3º do Código de Processo Civil, o juiz poderá determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes desde que haja requerimento do credor e se trate de execução de título EXTRAJUDICIAL ou JUDICIAL.
Como o caso em tela se amolda ao disposto na legislação correlata e houve requerimento expresso do credor, defiro o pedido de inclusão 
do nome do(a) devedor(a) em cadastro de inadimplentes.
Visando implementar a determinação, proceda a CPE a inclusão, servindo a presente decisão como OFÍCIO REQUISITÓRIO, observando-
se os seguintes dados:
NÚMERO DO PROCESSO: 7005859-19.2019.8.22.0002
PARTE AUTORA DO PROCESSO: REQUERENTE: FERNANDES E BATISTA LTDA - ME
NOME DO DEVEDOR E CPF: REQUERIDO: RAFAELA FERRASSO SANTOS, CPF nº 00193423227
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.907,27
DATA DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: 24/04/2019
Após, intime-se o credor para tomar conhecimento da inclusão e no prazo de 5 (cinco) dias, requerer as providências que entender 
cabíveis para o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento do feito.
CUMPRA-SE ESSA DETERMINAÇÃO COMO OFÍCIO JUNTO AO SERASA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7006095-63.2022.8.22.0002
AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 25/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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7005227-90.2019.8.22.0002
REQUERENTE: DRIANO REZENDE, CPF nº 04886971903, RUA BARBADOS 3908 JARDIM AMÉRICA - 76871-016 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAERCIO MARCOS GERON, OAB nº RO4078
REQUERIDOS: SILISVALDO RODRIGUES GUIMARAES, CPF nº 95571175249, RUA PARANAVAÍ 3904, - DE 3904/3905 A 4138/4139 
SETOR 09 - 76876-390 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EDILENE DA SILVA, CPF nº 82942862220, RUA FALCÃO, - DE 250/251 A 
4806/4807 SETOR 09 - 76876-296 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, OAB nº RO4483
Decisão
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema 
SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um 
período máximo de 30 dias, assim, DEFIRO o pedido.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da parte devedora junto ao SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode ser 
feita pelo número do processo.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através da Central de 
processamento (CPE) ou Central de atendimento (CAC) valendo-se do balcão virtual cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-
porq-nmf , ou pelo telefone (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual 
quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos para transcrição da resposta e deliberações.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001718-83.2021.8.22.0002
Perdas e Danos
REQUERENTE: JOSE FILGUEIRA DE SOUZA, CPF nº 43823033204, LH C 15, GB 16, CHACARA II ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002442-87.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE INACIO PICOLI, CPF nº 48620270249, RUA FRANCISCO GOMES 3786, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO9507
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Não há condenação em custas pela Turma Recursal.
Considerando que houve requerimento do credor, autorizo o prosseguimento para o fim de obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos 
bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Se pago, expeça-se alvará.
Decorrido o prazo para pagamento voluntário, faça-se conclusão para decisão – JUDS. 
terça-feira, 23 de agosto de 2022
10 horas e 17 minutos
Eli da Costa Junior
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015620-06.2021.8.22.0002
AUTOR: AMARILDO COUTINHO DE CASTRO, CPF nº 21976554268, LINHA C-80 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Considerando que a sentença exarada nos autos transitou em julgado e até a presente data não houve requerimento do credor para início 
do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Juniorrquivamento

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7005375-96.2022.8.22.0002
AUTOR: GILENO FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REU: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 25/01/2023 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7016059-51.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: BENEDITA BARRETO LUCENA, CICERO LUCENA VICENTE, SILVANO LUCENA VICENTE, JONAS LUCENA 
VICENTE, ROZIMEIRE LUCENA VICENTE DOS SANTOS, ROZILEIDE LUCENA VICENTE, CIRLEIDE LUCENA VICENTE BARREIRA, 
KATIA LOANA LUCENA VICENTE
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a comprovar o pagamento 
do saldo remanescente, no prazo de 10 (dez) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade de fazê-lo caso discorde quanto 
ao valor cobrado, impugnando as alegações da parte autora.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7014215-03.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: DIVINO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA - RO4466
EXECUTADO: JOSE EMILIO DE SOUSA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008044-59.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ELVIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: REGINA MARTINS FERREIRA - RO8088
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7009545-14.2022.8.22.0002
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AUTOR: JOAO FIRMINO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7011209-80.2022.8.22.0002
REQUERENTE: LAUDELINA GUIMARAES MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.
7009295-83.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: CASA LOTERICA MATOS LTDA - ME, CNPJ nº 84624170000137, AVENIDA TANCREDO NEVES 1895 SETOR 01 - 
76870-060 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
EXECUTADOS: SERGIO PAULO DIONISIO, CPF nº 56068140210, RUA TARIMATÃ 2222, - DE 2022/2023 A 2275/2276 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-246 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CHRYSTIANNE VALERIA DE AGUIAR BARBOSA SANTOS 95883908187, CNPJ 
nº 13873387000132, RUA MINAS GERAIS 3035, - ATÉ 3356/3357 SETOR 05 - 76870-652 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
Decisão
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema 
SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um 
período máximo de 30 dias, assim, DEFIRO o pedido.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da parte devedora junto ao SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode ser 
feita pelo número do processo.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através da Central de 
processamento (CPE) ou Central de atendimento (CAC) valendo-se do balcão virtual cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-
porq-nmf , ou pelo telefone (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual 
quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos para transcrição da resposta e deliberações.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014201-82.2020.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Direito de Imagem
REQUERENTE: SEBASTIAO OZORIO DE ANDRADE, CPF nº 60727420259, LINHA C - 100 S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011854-08.2022.8.22.0002
REQUERENTE: NEIVA DEMENEGHI
Advogado do(a) REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 13:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7019184-90.2021.8.22.0002
AUTOR: MARCELO ANDRE BRATEK
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
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REU: OSMAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 10:30 Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_
Conciliação_Chefia Data: 18/03/2022 Hora: 13:15 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008724-10.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIA BEZERRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 10:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
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intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7009853-50.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSE ANTONIO BELO
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, DIONATAN LUCAS SILVA ROCHA - RO12078
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7010119-37.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ISAQUE BALDUINO FARIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS - RO0006116A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006526-97.2022.8.22.0002
EXEQUENTE: HENRIQUE & RIBEIRO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA KYONO GRESPAN ISHITANI - RO8971, WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER 
- RO2514
EXECUTADO: EUZENI JESUS DE OLIVEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007409-44.2022.8.22.0002
AUTOR: MARIA DUCILENE BATISTA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO BRADESCO S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012456-96.2022.8.22.0002
REQUERENTE: RAFAEL HELMER
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSELEI DE MELLO - RO6264
REQUERIDO: ISMAEL MATHEUS DE MATTOS
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
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Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 08/12/2022 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004199-19.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MAGDA RENATA PERONI ZANOTELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7011109-28.2022.8.22.0002
REQUERENTE: LINO JOAO TRAMONTIN
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES - RO8983
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, BEST WAY TRIPS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004689-41.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ELZE FELBER STORTO, ANTONIA REGINA STORTO GOULART, PERCIVAL FELICIO STORTO, MARIO SIDNEY 
STORTO, AMARILDO CIRINEU STORTO, IRONDINA ROSELI STORTO, MARLENE OCIMARA STORTO DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7003081-08.2021.8.22.0002
REQUERENTES: ANDRESSA XAVIER PEREIRA, CPF nº 53048784268, ALAMEDA RECIFE 2660, - DE 2531/2532 A 2732/2733 
SETOR 03 - 76870-484 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BRUNO XAVIER PEREIRA, CPF nº 53048792287, ALAMEDA RECIFE 2660, - DE 
2531/2532 A 2732/2733 SETOR 03 - 76870-484 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ROSANGELA DE SOUZA XAVIER, CPF nº 27722481272, 
ALAMEDA RECIFE 2660, - DE 2531/2532 A 2732/2733 SETOR 03 - 76870-484 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIANO REGES FERNANDES, OAB nº RO4806A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença da requerida, quanto à multa descrita no artigo 523 do CPC, no valor de 10% da 
condenação, onde alega que a ré teria adimplido sua obrigação no prazo legal, o que não ensejaria a incidência da multa.
De fato assiste razão a requerida, pois comprovou que realizou o pagamento voluntário do valor integral mediante depósito judicial dentro 
do prazo legal.
Dessa forma, embora não tenha juntado o comprovante de pagamento/depósito logo após ter realizado a operação, é fato que o(a) 
executado(a) efetuou o pagamento dentro do prazo legal. Logo, não há o que se falar em crédito remanescente, ausente portanto justa 
causa para o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela parte executada e com base no art. 924, II do 
CPC, julgo extinto o processo, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento comprovado/informado nos autos feito via 
depósito voluntário.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, EXPEÇA-SE ALVARÁ DO VALOR DEPOSITADO e arquive-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7017769-72.2021.8.22.0002
REQUERENTE: LUZIA ROSSI DOS SANTOS IRONI, CPF nº 78426383220, AC ALTO PARAÍSO, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013309-42.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ELVIRA VEDOVATO, CPF nº 62511181215, RUA ANTÚRIO 6026, - DE 5991/5992 AO FIM JARDIM PRIMAVERA - 
76875-708 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, PREDIO ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000072-38.2021.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: FLAMMARION FURTADO DE MEDEIROS, CPF nº 49608258987, RUA NATAL 2117, - DE 2275/2276 A 2481/2482 
SETOR 03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXCUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXCUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a requerida CERON S/A se insurgiu quanto ao valor pleiteado pela parte 
autora e penhorado, sob argumento de que subsiste EXCESSO DE EXECUÇÃO e fora determinado a remessa dos autos à contadoria, 
para elaboração do cálculo.
Os autos retornaram da Contadoria apontando o valor devido à título de remanescente.
Intimadas para se manifestarem, ambas as partes concordaram com o valor apontado pela contadoria.
Desta feita, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CERON S/A para o fim de HOMOLOGAR os cálculos 
da contadoria de ID 78684182 determinar o prosseguimento do feito no valor apontado.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora e faça-se conclusão dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006125-35.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 29021375249, 3ª LINHA GALO VELHO ZONA RURAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de depósito 
judicial.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Por conseguinte, determino a expedição de Ofício de Transferência, caso haja indicação de dados bancários pela parte autora, OU 
expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) 
advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior 
7016390-33.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: AGRO-PRODUTIVA COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 14010222000108, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 1981, AGRO PRODUTIVA ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-002 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENIR BORGES TOMIO, OAB nº RO3983, JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO, OAB nº RO10057
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NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Face a inércia do requerido quanto aos cálculos apresentado pelo credor, requisite-se o pagamento via RPV ou Precatório, caso se trate 
de pequeno valor ou não, conforme previsão contida no art. 13, I e II da Lei 12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora manifestar-se 
no caso de descumprimento requerendo o que entender de direito, devendo para tanto, antes de requerer o desarquivamento confirmar 
se houve ou não pagamentos através do: https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Tratando-se de Precatório, após a comprovação de recebimento e habilitação, intime-se a parte autora para acompanhar seu andamento 
junto ao sistema SAPRE e arquivem-se os autos.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o envio de 
correspondência através dos Correios.
Intime-se ainda a parte autora para juntar os documentos solicitados em ID 7625227.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - REQUERENTE: MAGDA DANIELI 
DIAS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL BECKER PAES BARRETO PINTO, OAB nº RJ185969, PROCURADORIA DO BANCO C6 
CONSIGNADO S/A
DECISÃO
De acordo com o artigo 48 da Lei 9.099/95, “caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos previstos no Código 
de Processo Civil”.
Logo, resta evidente o cabimento dos embargos declaratórios em sede de Juizados. Entretanto, é oportuno considerar as disposições 
expressamente contidas no novo Código de Processo Civil já que subsistem regramentos específicos sobre o tema, os quais demandam 
aplicação em sede de Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública.
Nos moldes do art. 1.023 do CPC em vigor, “os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com 
indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo”.
Nesse sentido, face a a interposição de embargos declaratórios no curso do presente feito, determino a imediata intimação do embargado 
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, em cumprimento ao disposto no §2º do artigo 
1.023 do CPC em vigor.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, faça-se conclusão dos autos para deliberação judicial.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7008102-62.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ADAO ALVES, CPF nº 10325069204, LINHA C-95, MARCAÇÃO, TRAVESSÃO B-0 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº 
RO10128
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7009799-21.2021.8.22.0002
Pagamento, Prestação de Serviços
AUTOR: ALEXANDRE TIMOTEO MAIA, CPF nº 00253729203, RUA B 3700 JARDIM ZONA SUL - 76876-843 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE PAULA MIGUEL, OAB nº RO10745, MARCIO APARECIDO MIGUEL, OAB nº RO4961
REQUERIDO: MARCILEIA FERNANDES, CPF nº 79933220225, AVENIDA BRASIL 947 JARDIM ZONA SUL - 76876-811 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
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Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O requerente ingressou com pedido de cobrança de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) alegando que firmou com a requerida contrato 
verbal de prestação de serviços para ampliação de construção em alvenaria na residência da parte ré.
Alega que ao fim da empreitada, a requerida negou-se a pagar o restante dos serviços prestados, no importe de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais).
Ocorre que o requerente NÃO juntou nenhuma prova de que concluiu o serviço acordado entre as partes e tampouco juntou provas do 
valor que diz ter direito. 
Em sua contestação, a requerida arguiu preliminar quanto ao valor da causa, e no mérito, alegou que a parte autora não concluiu a obra, 
e o serviço realizado foi de péssima qualidade, causando prejuízos a esta.
No que tange a preliminar arguida, merece ser acolhida, tendo em vista que, em análise ao pedido inicial, a descrição do débito é no 
importe de R$ 1.200,00, sendo lançado, equivocadamente, apenas no valor da causa o valor de R$ 1.800,00.
A parte autora juntou imagens da construção realizada pelo requerente (ids 62702197 e 62702198) e termo de declaração de uma 
testemunha, confirmando sua tese de defesa (id 63880681). 
Entretanto, o requerente não juntou documentos comprobatórios.
Portanto, nos autos não há NENHUMA prova das alegações da inicial, de modo que conclui-se que o requerente não faz jus ao pagamento 
da importância cobrada na inicial vez que não provou que lhe era devido.
Dispositivo
Posto isto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
RETIFIQUE-SE no sistema PJE o valor da causa devendo constar o importe de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7008564-82.2022.8.22.0002
REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 30/08/2022 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

7015230-36.2021.8.22.0002
AUTOR: MARIA PINHEIRO GOMES, CPF nº 63336103215, RUA MONTREAL 1481, - ATÉ 1269/1270 SETOR 10 - 76876-100 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
REU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 16 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO EXTRAJUDICIAL e nesse sentido requerem sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA para 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetuado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no documento juntado 
aos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da sentença ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7005145-54.2022.8.22.0002
AUTOR: CELIA MARIA CAMARGO FRANCIOLI
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA AGUIAR ESTEVES - RO7474
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
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Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 30/08/2022 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7009787-70.2022.8.22.0002
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REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 30/08/2022 Hora: 12:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016542-81.2020.8.22.0002
REQUERENTE: SAULO CAVALARI
Advogado do(a) REQUERENTE: SILMAR KUNDZINS - RO8735
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7010802-11.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7017684-86.2021.8.22.0002
Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: FLAVIANY DOS SANTOS LIMA, CPF nº 04943399266, RUA MACAÚBAS 5247, - DE 5106/5107 A 5266/5267 SETOR 
09 - 76876-248 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos ante a juntada aos autos de comprovante de pagamento pela parte requerida.
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora.
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a 
respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o valor depositado no 
prazo de 5 (cinco) dias, pena de seu silêncio ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do feito por pagamento. 
Caso discorde do valor, em igual prazo, deverá apresentar planilha especificando os valores remanescentes e caso já tenha feito isso, 
determino que o Cartório intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de nova penhora on line relativamente à diferença apontada pela parte autora.
Caso já exista concordância expressa quanto ao valor depositado, expeça-se alvará e faça-se conclusão dos autos para extinção por 
pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009853-50.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSE ANTONIO BELO, CPF nº 27192300225, RUA SANHAÇU 1055 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, DIONATAN LUCAS SILVA ROCHA, OAB nº RO12078
REU: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
1. Visando o estímulo da conciliação e mediação dos conflitos judiciais;
2. Converto o feito em diligência; 
3. DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – 
CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), 
podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
4. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
5. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
8. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012055-97.2022.8.22.0002
AUTOR: JOAO LAURENTINO PESSOA NETO
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Á PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 13:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7013089-10.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO WELLINGTON SOARES MOTA
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICA FERNANDA PADUA LIMA - RO7490, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - RO12067
REQUERIDO: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS TRABALHADORES NO COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E 
DISTRIBUIDORES DA AMAZONIA, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 25/01/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

7019561-61.2021.8.22.0002
AUTOR: ANDRELINO NASCIMENTO DOS SANTOS, CPF nº 64888797234, RUA PANAMÁ 2008 JARDIM AMÉRICA - 76871-008 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO, OAB nº RO4316A
REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, BANCO SANTANDER 474, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO 
C-1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA 
S.A., CNPJ nº 87376109000106, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal 
para apreciação do recurso interposto.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011754-53.2022.8.22.0002
AUTOR: GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REU: BANCO AGIBANK S.A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
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PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 08:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

7016057-81.2020.8.22.0002 
{REQUERENTE: CLAUDEMIR ANTIGO, CPF nº 56386460944, RO 257, LINHA C-65 LOTE15, GLEBA 07 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: CLAUDEMIR ANTIGO contra Energisa Rondônia - Distribuidora de 
Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o erro material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material pode ser corrigido ex officio, há 
qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento sem 
causa, o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
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própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para, ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7006434-22.2022.8.22.0002
AUTOR: RONI REOLON
Advogados do(a) AUTOR: PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL MOREIRA 
DOS SANTOS - RO4171
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: ARIJESP - Sala de Instrução e Julgamento Data: 13/10/2022 Hora: 09:00 Tipo: Conciliação Sala: 
NUCOMED - Sala_Conciliação_Chefia Data: 29/07/2022 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7009059-29.2022.8.22.0002
AUTOR: PAULO DE FREITAS ANDRE
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015973-80.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO VIEIRA LOPES, CPF nº 28511123504, LINHA C-80 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Ná há condenação em custas pela Turma Recursal.
Considerando que houve requerimento do credor, autorizo o prosseguimento para o fim de obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos 
bens.
Se pago, expeça-se alvará e intime-se o credor a levantar e manifestar sobre o cumprimento da obrigação.
Decorrido o prazo para pagamento voluntário, faça-se conclusão para decisão – JUDS. 
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7019331-19.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS, CPF nº 09403298839, RUA PEDRO NAVA 3967, - DE 3594/3595 A 3725/3726 
SETOR 06 - 76873-660 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013280-55.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSEFA MARIA MARTINS, CPF nº 32713215234, RUA CIANORTE 2636 JARDIM PARANÁ - 76871-434 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
REU: Banco Bradesco S.A, VILA YARA, OSASCO, 4º ANDAR DO PRÉDIO NOVO CIDADE DE DEUS - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
Despacho
A análise dos autos demonstra que não houve a juntada de comprovante de residência em nome da parte autora, e como no sistema dos 
Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, intime-
se para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar comprovante de residência, com vencimento dentro dos 
últimos 03 meses.
Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada pelo titular do comprovante apresentado, com 
reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7010712-66.2022.8.22.0002
AUTOR: MANOEL TAMANINI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
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REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.

7004740-18.2022.8.22.0002
AUTORES: HILDEBRANDO DA SILVA SOBRINHO, CPF nº 61809977215, AMÉRICO VENTURA S/N RD BR 364, SN, LH 02, P. 
AMÉRICO VENTURA - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, IRENI DE SOUZA SILVA, CPF nº 00253725216, AMÉRICO VENTURA S/N 
RD BR 364, SN, LH 02, P. AMÉRICO VENTURA - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, PREDIO ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado no ID 78852607 .
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o(a) Recorrente já apresentou suas Razões, dê-se vistas à parte contrária para apresentar suas contrarrazões no prazo legal de 
10 (dez) dias, conforme disposição expressa do artigo 42 §2º da Lei 9.099/95.
Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal para apreciação do 
recurso interposto. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7014660-84.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, ENERGISA RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIA JULIA DA SILVA, CPF nº 11357452268, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-30 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, VALDEVINO DA SILVA, CPF nº 28306546253, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-30 ZONA RURAL - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, VALDECIR JULIO DA SILVA, CPF nº 58564390230, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-30 ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, MARLENE DA SILVA MONTEIRO, CPF nº 53082958249, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-30 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, JENAIR JULIO DA SILVA, CPF nº 48589683249, LINHA C-90, TRAVESSÃO 
B-30 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA, sendo a ultima 
atualização em março de 2022.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA INDIVIDUALIZADO PARA CADA EXECUTADO E O 
CPF DE CADA UM dos requeridos no prazo de 05 (cinco) dias. Após a juntada, conclusos para solicitação do bloqueio.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
Ariquemes-,terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7007761-
36.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: GILSON CARLOS PEREIRA, LOTE 169, GLEBA 01 S/N, ZONA RURAL DE CUJUBIM/RO LINHA CP 46 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.117,50
DECISÃO
Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte autora.
Para fins de admissibilidade recursal incumbe a análise de alguns requisitos, notadamente a tempestividade, o interesse processual, 
legitimidade e o recolhimento devido do preparo, porquanto a ausência de qualquer deles importa na deserção do recurso.
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Ressalte-se que, em se tratando de processo especial cível, não são aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil, eis que o 
artigo 42 da Lei 9.099/95 traz disposição expressa acerca da matéria estabelecendo que o preparo será feito, independente de intimação, 
nas 48 horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de deserção. A lei especial prevalece sobre a lei geral.
Eis o teor do Enunciado 80 do FONAJE “O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo 
e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995)”. (Aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF – Alteração aprovada no XII Encontro – Maceió-AL).
Considerando que no caso em tela a parte autora apresentou o recurso mas não comprovou o recolhimento do preparo nas 48 horas 
conforme decisão que indeferiu a gratuidade recursal, não há que se falar em recebimento do recurso interposto.
Ante o exposto, não recebo o recurso e julgo-o deserto.
Certifique-se o trânsito em julgado e após, cumpram-se as determinações da sentença e se for o caso, arquive-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo n°: 7013084-85.2022.8.22.0002
AUTOR: WILLIAN PETERSON SILVESTRE
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
REU: CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7006434-22.2022.8.22.0002
AUTOR: RONI REOLON
Advogados do(a) AUTOR: PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL MOREIRA 
DOS SANTOS - RO4171
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: ARIJESP - Sala de Instrução e Julgamento Data: 13/10/2022 Hora: 09:00 Tipo: Conciliação Sala: 
NUCOMED - Sala_Conciliação_Chefia Data: 29/07/2022 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
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6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7011042-63.2022.8.22.0002
AUTOR: MARIA APARECIDA MARIANO PENTEADO, CARLOS PENTEADO
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo n°: 7010334-13.2022.8.22.0002
AUTOR: AGROARI PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
REU: JOSE SILVA MACEDO
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008702-49.2022.8.22.0002
REQUERENTE: JOEL DA SILVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 23 de agosto de 2022.
7001301-67.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: LUZINETE RIBEIRO MARTINS, CPF nº 08517320204, RUA BAHIA 2001, CASA SETOR 01 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, OAB nº RO5007, JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº 
RO10287
EXECUTADO: PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA, CNPJ nº 15245499000174, RUA INÁCIO 
LUSTOSA 755 SÃO FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7001444-85.2022.8.22.0002
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Requerente: MARIA LUIZA COUTINHO INACIO
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7007334-05.2022.8.22.0002
AUTOR: ALBERTO ALVES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7003119-83.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSE SOTE SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192, DAYANE FERNANDES DIAS - RO11382
REU: MARIA APARECIDA CALADO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
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9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7010919-65.2022.8.22.0002
REQUERENTE: GERALDA SALGADO DA SILVA ALVES DE MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7008454-83.2022.8.22.0002
Requerente: EURANDI RIBEIRO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
7015334-96.2019.8.22.0002
REQUERENTE: APARECIDA FRANCO GIACOMELLI, CPF nº 22019430282, RUA JOÃO PESSOA 2570, 2570 SETOR 03 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº 
RO10772
REQUERIDOS: ENERGISA, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA, JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Decisão
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, que foi 
devidamente cumprida, conforme extrato em anexo. 
Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 
encontrados valores em nome do(s) executado(s). 
Assim, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Serve a presente decisão como carta de intimação.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7009224-76.2022.8.22.0002
Requerente: ADAIR ROBERTA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
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Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7015970-91.2021.8.22.0002
AUTOR: GERALDO MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005630-88.2021.8.22.0002
REQUERENTE: HELENITE VALERIO DE ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014780-93.2021.8.22.0002
AUTOR: PAULO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES - RO10723
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
7004985-68.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES, CPF nº 19813473991, RUA MACEIÓ 2.077, - ATÉ 2252/2253 SETOR 03 - 76870-425 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
EXECUTADOS: EMERSON GUIMARAES, CPF nº 76785599253, GUATEMALA 1186, CEL 99360-4258 SETOR 10 - 76876-126 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ADENISIA FERREIRA DA COSTA, CPF nº 53902696249, RUA MONTREAL 1.482, - DE 1295/1296 AO FIM 
SETOR 10 - 76876-102 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VITOR RAFAEL VIANA RODRIGUES DE ARAUJO, OAB nº RO11978
Decisão
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema 
SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um 
período máximo de 30 dias, assim, DEFIRO o pedido.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da parte devedora junto ao SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode ser 
feita pelo número do processo.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através da Central de 
processamento (CPE) ou Central de atendimento (CAC) valendo-se do balcão virtual cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-
porq-nmf , ou pelo telefone (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual 
quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos para transcrição da resposta e deliberações.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011909-90.2021.8.22.0002
Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: JOSE GILSON PAES, CPF nº 32674511249, ÁREA RURAL Linha 65 BR 421, LOTE 05, GLEBA 04 PA, SANTA CRUZ 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito
COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7012084-
55.2019.8.22.0002 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Cheque EXEQUENTE: ARIQUEMES COMERCIO DE 
PISCINAS LTDA - EPP ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIEGO FERNANDO MOLLERO BRUSTOLON, OAB nº RO9446, RENATO 
AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR, OAB nº SP142953 EXECUTADO: ADAMARCOS GONCALVES FERREIRA EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Após a realização de Bacenjud negativo a parte autora requereu a realização do Renajud, ocorre que esta providência já fora feita em ID 
46380259, tendo sido expedido mandado de penhora, o qual restou negativo, portanto indefiro o pedido.
Esgotadas as diligências para busca de bens por meio dos sistemas eletrônicos à disposição do juízo (SISBAJUD, RENAJUD, 
SERASAJUD), assim, promova o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, diligências no sentido de satisfazer a execução, devendo 
indicar bens passíveis de penhora ou promover o necessário para satisfação do crédito, sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, 
III, § 1º do CPC.
Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a dar impulso ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, 
§1º do CPC.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7006809-23.2022.8.22.0002
AUTOR: JOAO MARIA LUCIANO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
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6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7000405-53.2022.8.22.0002
REQUERENTE: EDILSON OLIVEIRA PRADO
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA - RO503-A-A
REQUERIDO: FLAVIANA ALVES DE LIMA 00622225200
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 25/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
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ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7002245-98.2022.8.22.0002
AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 12:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008674-81.2022.8.22.0002
REQUERENTE: TEREZA GASPARETO FELIPE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7001494-14.2022.8.22.0002
AUTOR: PEDRO SETI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
REU: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
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pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7001494-14.2022.8.22.0002
AUTOR: PEDRO SETI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
REU: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008674-81.2022.8.22.0002
REQUERENTE: TEREZA GASPARETO FELIPE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
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Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007405-07.2022.8.22.0002
AUTOR: CELI ANTUNES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007885-82.2022.8.22.0002
REQUERENTE: DAVI ERNESTO DOS REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012185-87.2022.8.22.0002
REQUERENTE: FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY DE SOUZA - RO10214
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_04 Data: 20/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
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6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007475-24.2022.8.22.0002
AUTOR: ADRIANO SANTANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007885-82.2022.8.22.0002
REQUERENTE: DAVI ERNESTO DOS REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
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ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008555-23.2022.8.22.0002
AUTOR: LOURIVAL MOTA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 10:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007475-24.2022.8.22.0002
AUTOR: ADRIANO SANTANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
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REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7007405-07.2022.8.22.0002
AUTOR: CELI ANTUNES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
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intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7009595-40.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VALDEVINO ALVES BENTO DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS - RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010735-12.2022.8.22.0002
REQUERENTE: WILSON MARTINS CANDIDO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, PEDRO 
RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 10:00 
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OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008715-48.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VICENTE GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
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#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010205-08.2022.8.22.0002
AUTOR: DAVID MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7009595-40.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VALDEVINO ALVES BENTO DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS - RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
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números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010735-12.2022.8.22.0002
REQUERENTE: WILSON MARTINS CANDIDO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, PEDRO 
RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 10:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011064-24.2022.8.22.0002
AUTOR: OZEIAS DIAS DE AMORIM
Advogados do(a) AUTOR: JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO0004194A
REU: NORTE TIRES DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
Intimação DA PARTE RQUERENTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
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Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009599-48.2020.8.22.0002
REQUERENTE: LUCI PRADO ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO0002219A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - SP39768
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012954-95.2022.8.22.0002
AUTOR: APARECIDO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Á PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
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números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
7010925-77.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA, CPF nº 07840012515, LINHA C-55 LOTE 22, ZONA RURAL GLEBA 20 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
EXECUTADOS: ENERGISA, JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AC 
ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
1 - Defiro o bloqueio judicial em aplicações financeiras do devedor. 
2 - Após aguardar em gabinete a resposta à consulta, verifiquei que a busca e penhora on line surtiu efeitos (espelho anexo). Assim, 
convolo o bloqueio judicial em penhora, VALENDO O TERMO DE APREENSÃO NO SISBAJUD COMO “TERMO DE PENHORA”.
3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado constituído ou, em caso de revelia ou sem advogado, pessoalmente, para 
ofertar impugnação à penhora, da forma que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º, do Código 
de Processo Civil.
4 - Caso se mantenha inerte, ou concorde com o bloqueio, intime-se a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Desde já defiro a expedição de alvará judicial ou ofício, para a transferência de valores, conforme requerido pela parte autora.
5 - Por outro lado, apresentada impugnação pela parte executada, intime-se a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 
dias. 
Defiro a expedição de alvará ou ofício para a transferência de quantias incontroversas. 
Expeça-se o necessário.
Serve a presente decisão como carta de intimação.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010205-08.2022.8.22.0002
AUTOR: DAVID MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
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6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010594-90.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008715-48.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VICENTE GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 11:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
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Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000023-60.2022.8.22.0002
REQUERENTE: VALMIR DIAS BARROS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7009777-26.2022.8.22.0002
REQUERENTE: LOVEONE ALVES SOBRAL DE OLIVEIRA, CPF nº 81672659272, LINHA C-80, BR-364, LOTE 48, GB 15 s/n ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS, OAB nº RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10,11,13 E 14 / BLOCO 01 E 02 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
1. Visando o estímulo da conciliação e mediação dos conflitos judiciais;
2. Converto o feito em diligência; 
3. DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – 
CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), 
podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
4. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
5. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
8. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
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participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7007054-34.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CORBINIANO MEDINA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7009737-44.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ELIANA PISSINATTI DOS SANTOS MOREIRA, CPF nº 09032756788, RUA ESPIRITO SANTO 3906, - DE 3787/3788 
A 3925/3926 SETOR 05 - 76870-696 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, andar 16, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
1. Visando o estímulo da conciliação e mediação dos conflitos judiciais;
2. Converto o feito em diligência; 
3. DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – 
CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), 
podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
4. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
5. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
8. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7013275-33.2022.8.22.0002
AUTOR: JULIANA AZEVEDO NUNES, CPF nº 02961104262, ALAMEDA VITÓRIA 2719, - DE 2556/2557 A 2745/2746 SETOR 03 - 
76870-358 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO11447
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REU: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 26669170000157, AV BRASIL 1491, DE 801/802 A 1758/1759 FUNCIONÁRIOS - 
30140-071 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 
S/N, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Trata-se de ação endereçada à Vara Cível. 
Dtermino seja redistribuido do feito para a Vara competente.
Intimem-se e cumpra-se.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
7013312-60.2022.8.22.0002
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO proposta em face de ENERGISA S/A objetivando via antecipação 
de tutela que a requerida se abstenha de realizar a suspensão do fornecimento de energia elétrica e de incluir o nome do requerente junto 
aos órgãos restritivos de crédito, bem como a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada em determinado período, 
o que gerou uma cobrança no consumo de energia elétrica somando o importe do valor R$ 4.799,87, da UC 20/1272095-9, cujo valor 
a parte autora não reconhece, uma vez que referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo de recuperação de 
consumo.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa cobrança é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo a possibilidade de suspensão do fornecimento 
de energia elétrica em seu imóvel em razão de fatura que supostamente não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e bem 
como a inclusão de seus dados junto aos órgãos restritivos de crédito.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita no possível corte do fornecimento da energia 
elétrica, suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, 
em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que a CERON/
ENERGISA:
a) SE ABSTENHA REALIZAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO de energia elétrica no imóvel da parte autora, independente de 
pagamento do débito referente à recuperação de consumo discutido nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até 
o limite de 5 (cinco) mil reais, salvo se houver outros débitos de consumo regular vencidos e já notificados;
b) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada;
c) SE ABSTENHA de anotar o nome da parte autora, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), 
referente ao débito ora questionado, até ulterior decisão;
Desde já, esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até ulterior julgamento do litígio, com fulcro nas faturas 
discutidas nos autos.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 15 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
ELI DA COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7013081-33.2022.8.22.0002
AUTOR: CLAUDINEI BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA- AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 12:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7002934-45.2022.8.22.0002
AUTOR: APARECIDA DE CARMEM BERTOLI
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
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5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011865-37.2022.8.22.0002
PROCURADOR: ENILSO DE OLIVEIRA PRADO
Advogado do(a) PROCURADOR: ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA - RO503-A-A
REQUERIDO: JULIANA APARECIDA FERRAZ
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 12:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
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Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012965-27.2022.8.22.0002
AUTOR: ELZANI GOMES DE LARA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 20/01/2023 Hora: 13:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7000944-19.2022.8.22.0002
Requerente: FRANCIELE LEROIS ALVES
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
Requerido(a): BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) REU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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7013288-32.2022.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: BRUNA DAYANE DE LIMA, CPF nº 86054996215, AVENIDA MARISE CASTIEL 6064, LOT JEQUITIBÁ JEQUITIBÁ - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIMONE ANDREIA GABLER, OAB nº RO11210
REU: ELIAQUIM DE SOUZA, CNPJ nº 32447895000101, AVENIDA JK 3946, sala 02 BOM JESUS - 76874-160 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de ação consumerista cadastrada no sistema PJE.
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com a inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao crédito, relativamente 
a um débito que não deve, haja vista o regular cancelamento contratual.
Assim, ingressou com a presente tencionando, via TUTELA DE URGÊNCIA, a determinação de suspensão da negativação. No mérito, 
requereu o recebimento de indenização pelos danos morais que haveria suportado.
Ocorre que o comprovante de protesto (id 80877528) consta como cedente/sacador FRT OPERADORA DE TURISMO LTDA., CNPJ 
04.545.690/0001-15, terceiro estranho ao processo.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, 
devendo juntar aos autos os comprovantes dos boletos bancários já pagos, bem como, esclarecer quanto ao cedente/sacador que consta 
na certidão de protesto.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010427-73.2022.8.22.0002
REQUERENTE: DORICO LUIZ ALVES, CPF nº 19136633291, RUA MÉXICO 1476, - DE 1291/1292 AO FIM SETOR 10 - 76876-106 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
1. Visando o estímulo da conciliação e mediação dos conflitos judiciais;
2. Converto o feito em diligência; 
3. DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – 
CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), 
podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
4. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
5. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
8. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7013310-90.2022.8.22.0002
AUTOR: GILVANEI BERTOLO, CPF nº 64299660200, RUA PARIS 5554 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-514 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 1883 SETOR 02 - 76873-
260 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233
REQUERIDOS: Banco Bradesco S.A, AV. CIDADE DE DEUS s/n, NÃO CONSTA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ, Banco 
Bradesco Financiamentos S.A, A. CIDADE DE DEUS s/n°, PRÉDIO PRATA, 2° E 4º ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: BRADESCO, BRADESCO
Trata-se de ação endereçada à Vara Cível. 
Assim, expeça-se o necessário para redistribuição do feito para a Vara competente.
Intimem-se.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
8 horas e 48 minutos
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000912-14.2022.8.22.0002
REQUERENTE: DIEGO DA FONSECA MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

7004607-10.2021.8.22.0002 
{REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF nº 48584754253, 485.847.542-53, COM ENDEREÇO NA BR 364, TB-65, LIN s/n 
ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES S/N, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA contra Energisa Rondônia - Distribuidora 
de Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o erro material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, 
há qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento 
sem causa, o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
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ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito

7017239-68.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ADRIANE DOS SANTOS TROVAO, CPF nº 01436459273, RUFANITA s/n VILA EBESA - 76879-400 - BOM FUTURO 
(ARIQUEMES) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS AGUETONI SOBRINHO, OAB nº RO10914
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Os autos vieram conclusos face a juntada de Embargos de Declaração.
Os requisitos para oposição de Embargos de Declaração encontram-se descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Além disso, o art. 48 da Lei nº. 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos previstos 
no Código de Processo Civil”.
Relativamente aos Embargos de Declaração, nenhuma obscuridade, omissão ou contradição há na sentença proferida nos autos.
Na verdade, o que o embargante está questionando por via de embargos de declarações é o próprio MÉRITO da decisão, de modo que 
não há como considerar nenhuma das suas alegações, afinal, a este juízo é vedado o reexame do mérito de seu próprio julgado.
Desse modo, seja como for, a matéria alegada invade o mérito e deve ser apreciada por meio de recurso inominado.
Portanto, afasto as alegações de omissão na sentença proferida nos autos pois a decisão não possui os vícios ora reclamados e que o 
recorrente pretende na verdade modificar o mérito da decisão, fazendo adequar à sua própria vontade.
Assim, REJEITO os embargos de declaração.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

7014511-59.2018.8.22.0002
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARIA SALETE DA SILVA, CPF nº 64534855249, RUA DAS TURMALINAS 1708, - DE 1481/1482 A 1765/1766 PARQUE 
DAS GEMAS - 76875-828 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA HEMANN MARIANO, OAB nº RO6433, JULIANE SILVEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO2268A
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 76535764000143, RUA DO LAVRADIO 71 CENTRO - 20230-070 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
DESPACHO
Tendo em vista o retorna da contadoria com o cálculo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Após o decurso do prazo ofertado às partes, faça-se a conclusão dos autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes,RO;segunda-feira, 22 de agosto de 2022
14 horas e 12 minutos
Eli da Costa Junior

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7010959-81.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471



1518DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG0109730A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7015159-34.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ERICA DA SILVA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009729-04.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ISAURA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL BURG - RO4304
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
7012679-83.2021.8.22.0002
AUTOR: FERNANDA MANUELY GIL DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES, OAB nº RO4452A
REQUERIDOS: MS COBRANCAS E ADMINISTRACAO LTDA - ME, AVENIDA RECIFE 1021, SALA 01 JARDIM AEROPORTO - 14078-
390 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO, BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 16 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO
1. Visando o estímulo da conciliação e mediação dos conflitos judiciais, bem como, a pedido da parte autora, converto o feito em 
diligência;
2. DETERMINO QUE A CPE DESIGNE DATA E HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a ser realizada pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser 
utilizada (WhatsApp - 69-3309-8140 ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador 
que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando.
3. Caso não constem os dados de e-mail e telefone das partes no processo, intime-se para, no prazo de 05(cinco) dias se manifestarem nos 
autos indicando tais dados.
4. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para a realização da 
audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
5. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
6. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
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SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE. 
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7007206-82.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: GILVAN GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010761-44.2021.8.22.0002
AUTOR: YENKA PAMELA BARBERY DE MILAN, CPF nº 68851421234, RUA PORTUGAL 3168, - DE 3041/3042 AO FIM JARDIM 
EUROPA - 76871-306 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
PROCURADOR: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, RUA CASTELO BRANCO 2330, PRAÇA PAULO MIOTO SETOR 01 - 76888-000 
- MONTE NEGRO - RONDÔNIAADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Cobrança de Verbas Rescisórias ajuizada por YENKA PAMELA BARBERY DE MILAN em face de Município de 
Monte Negro tencionando o pagamento de verbas rescisórias a que faria jus em virtude do encerramento de contrato legítimo junto ao 
ente público.
Segundo expressamente descrito na Inicial, a autora laborou como servidor público municipal e, após regular exoneração do cargo, não 
houve regular adimplemento das verbas rescisórias à época, as quais totalizam o valor principal (líquido) de R$ 26.637,31 (vinte e seis 
mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos).
Citado o requerido apresentou contestação onde reconheceu o inadimplemento das verbas rescisórias devidas à parte autora, tendo 
pugnado apenas pela improcedência do pedido de condenação ao pagamento de honorários.
Portanto, como se vê, o requerido reconheceu o pedido apresentado pela parte autora, tanto é que as verbas devidas foram calculadas 
pelo próprio requerido, conforme Termo de Exoneração juntado com a inicial.
Mesmo que assim não fosse, há que reconhecer os direitos trabalhistas da parte autora, caso contrário tal solução se mostraria injusta e 
desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao enriquecimento sem causa, a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já 
que deixaria o requerente sem a contraprestação pelos serviços prestados ao requerido.
Como é cediço, as verbas rescisórias guardam representatividade de verbas alimentares as quais necessitam ser pagas para manutenção 
de subsistência do servidor exonerado, em atenção ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 
Mesmo que o Município não concordasse com o pagamento de verbas rescisórias à parte autora, há que reconhecer os direitos trabalhistas, 
caso contrário tal solução se mostraria injusta e desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao enriquecimento sem 
causa, a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já que deixaria o servidor sem a contraprestação pelos serviços prestados ao Município.
Por outro lado, deve haver responsabilidade na concessão exclusiva de verbas legítimas e não pagas porque como se sabe o pagamento 
respectivo opera-se com dinheiro público e as questões ligadas à Administração Pública devem ser resolvidas em observância a 
regramentos bastante específicos.
Pois bem. Como o montante descrito na Inicial é dotado de acerto e legitimidade e, esse montante não foi impugnado especificamente 
pela defesa, deve ser objeto de concessão, autorizada a dedução do valor a título de contribuição (IRRF e INSS), de modo que a parte 
autora tem direito ao recebimento da quantia indicada acima (valor principal), exclusivamente, aplicando-se ao crédito autoral a correção 
monetária e juros moratórios concernentes às regras aplicáveis à Fazenda Pública.
Registre-se que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional não se enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência 
do Imposto de Renda, posto o caráter indenizatório a que apresentam. É esse o entendimento firmado nos tribunais. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) DE 
FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, não incide 
a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um terço (1/3) da 
remuneração percebida pelo servidor, possui natureza indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não se incorporam 
à remuneração são insuscetíveis de incidência de contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 103294/RN e AgRg no 
AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 4. Condeno o recorrente ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o valor da condenação devidamente 
corrigido. Sem custas, em razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. 
Pág.: 285).
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TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO PERDA DE OBJETO NÃO OCORRÊNCIA - IMPOSTO 
DE RENDA RETIDO NA FONTE NÃO INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO TAXA SELIC. 1. 
Não perde o objeto o mandado de segurança preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-se, após o ajuizamento da 
ação. 2. O mandamus preventivo traz ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua consumação, e se concedida 
a segurança. 3. O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência de imposto de renda. 
(Súmula nº 125 do STJ). 4. O abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de férias que não foram gozadas não sofre 
a incidência do imposto de renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP 
267080/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, 
a partir de 1º/01/1996. 6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de qualquer outro critério de atualização monetária ou 
juros de mora, vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 - AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: 
Desembargador Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 
DJU - Data::21/08/2008 – Página::317).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as indenizações 
de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Por fim, cabe concluir que incumbe ao autor o recebimento da quantia descrita no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho emitido 
pelo Município de Ariquemes, o qual instrui o pedido inicial e apresenta cálculo do valor legítimo e acertado. Sendo assim, o valor principal 
(líquido) deve ser concedido com juros aplicados especificamente à Fazenda Pública.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de condenar o MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO/RO a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 26.637,31 (vinte e seis mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta 
e um centavos), já admitidos os descontos legais cabíveis, ressalvando-se os descontos legais cabíveis, sendo que o valor do crédito 
deverá ser pago com juros aplicados à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o ajuizamento do 
pedido, tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de 
correção e juros em condenações contra Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença, se nada for requerido, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7007209-37.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: WERIC PAIVA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7010055-27.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: NILDA MARIA BEMFICA TERRES
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO0003505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
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Processo nº: 7005715-40.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: RONEISON DA SILVA MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001481-83.2020.8.22.0002
REQUERENTE: CENTER CAR COMERCIO DE PECAS LTDA - ME, CNPJ nº 07830406000140, AVENIDA CANAÃ 1484, QUATRO 
RODAS CENTER CAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-240 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB nº RO4636, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO10196
REQUERIDO: FRIPARTS COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 08703432000170, RUA DOUTOR ARNALDO 
PEDROSO 150 FUNDOS, FRIPARTS SÃO JOÃO CLÍMACO - 04256-370 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Nos termos do art. 782, § 3º do Código de Processo Civil, o juiz poderá determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes desde que haja requerimento do credor e se trate de execução de título EXTRAJUDICIAL ou JUDICIAL.
Como o caso em tela se amolda ao disposto na legislação correlata e houve requerimento expresso do credor, defiro o pedido de inclusão 
do nome do(a) devedor(a) em cadastro de inadimplentes.
Visando implementar a determinação, proceda a CPE a inclusão, servindo a presente decisão como OFÍCIO REQUISITÓRIO, observando-
se os seguintes dados:

NÚMERO DO PROCESSO: 7001481-83.2020.8.22.0002
PARTE AUTORA DO PROCESSO: REQUERENTE: CENTER CAR COMERCIO DE PECAS LTDA - ME
NOME DO DEVEDOR E CPF: REQUERIDO: FRIPARTS COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
08703432000170
VALOR DO DÉBITO: R$ 652,86
DATA DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: 23/01/2020
Cancele-se a ordem anteriormente enviada ao sistema, tendo em vista a atualização do valor da causa.
Após, intime-se o credor para tomar conhecimento da inclusão e no prazo de 5 (cinco) dias, requerer as providências que entender 
cabíveis para o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento do feito.
CUMPRA-SE ESSA DETERMINAÇÃO COMO OFÍCIO JUNTO AO SERASA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7009382-10.2017.8.22.0002
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: EDILEA MANIQUE BARRETO, RUA JURITI 1.252, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-122 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JORGE ABRAHAO GIL BLULM, OAB nº ES24175, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3.290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, 
OAB nº RO4240A, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA
Defiro o pedido de expedição de certidão de dívida, nos termos do art. 828, cabendo ao exequente a sua averbação.
Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, 
para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
Expeça-se a certidão.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes- RO, 22 de agosto de 2022.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7015889-45.2021.8.22.0002.
REQUERENTE: MARCELO RUFINO BAIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000290-32.2022.8.22.0002
REQUERENTE: AIDA CRUZ SIQUEIRA, CPF nº 38956373272, ALAMEDA JANDAIAS 1859, - DE 1826/1827 AO FIM SETOR 02 - 
76873-272 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2352, SALA 
D SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Nao há condenação em custas pela Turma Recursal.
Considerando que houve requerimento do credor, autorizo o prosseguimento para o fim de obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos 
bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Se pago, expeça-se alvará.
Decorrido o prazo para pagamento voluntário, faça-se conclusão para decisão – JUDS. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
14 horas e 9 minutos
Eli da Costa Junior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7007203-30.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: DOUGLAS HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010960-08.2017.8.22.0002
Gratificação de Incentivo
EXEQUENTE: TIMOTEO DIAS QUINTINO, CPF nº 81989512291, AC ALTO PARAÍSO 3868, RUA PAULO VI CENTRO - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS HENRIQUE TELES DE NEGREIROS, OAB nº RO3185A
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Após o decurso do prazo para pagamento da Requisição de Pequeno Valor a parte autora manifestou-se nos autos informando que até 
o momento o pagamento não foi realizado pela parte requerida.
Desta feita, deve a parte autora efetuar consulta através do: https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV 
e manifestar-se nos autos no prazo de 05 dias, evitando desta forma intimações desnecessárias e retrabalho a todos os envolvidos.
Caso o não pagamento se confirme, desde já fica deferida a intimação do requerido para comprovar o respectivo pagamento no prazo 
de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Eli da Costa Junior

7010515-48.2021.8.22.0002 
{REQUERENTE: ADRIANI JOSE GAIESKI, CPF nº 56980663291, RUA TAMBURI 000 VILA CONSELVAN - 78325-000 - ARIPUANÃ - 
MATO GROSSO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta REQUERENTE: ADRIANI JOSE GAIESKI contra Energisa Rondônia - Distribuidora de 
Energia S/A.
Segundo consta, a devedora arguiu excesso de execução, haja vista que não fora juntado nenhum documento de comprovação de 
desembolso.
A credora manifestou aduzindo que, em que pese não ter recibo ou notas fiscais nos autos, a comprovação se deu pela data do projeto 
e/ou ART.
Decido.
Ao analisar melhor a matéria, afigura-me que a parte devedora está com razão em seus argumentos.
Em se tratando de demanda em que a parte juntou apenas orçamentos para comprovar o desembolso, o termo inicial dos juros é o da 
data da citação e a correção monetária incide desde o ajuizamento do feito, uma vez que o demandante não demonstrou o valor do efetivo 
desembolso, valendo-se apenas de orçamentos para comprovar os possíveis valores despendidos.
Assim, evidente o erro material na parte dispositiva do v. acórdão, se tratando de patente erro material que pode ser corrigido ex officio, 
há qualquer momento, mesmo com trânsito em julgado do decisum, do contrário, a parte credora incorreria em patente enriquecimento 
sem causa, o que é vedado.
Sobre o tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA EXEQUENDA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - MARCO INICIAL 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - DATA DA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. É pacífico o entendimento de que, em se tratando de erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado da decisão. Evidenciado o erro material no dispositivo da sentença exequenda no que se refere à incidência de juros 
de mora, se mostra possível a correção, a fim de evitar enriquecimento ilícito da parte exequente. (TJ-MG - AI: 10000181287350001 MG, 
Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 25/04/2019, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2019)
Trata-se de interposição de embargos de declaração em razão de erro material. A embargante aduz que a correção monetária não 
pode incidir a partir da data do desembolso, posto que o dano material foi fixado com base em orçamento. Pois bem, passo a sanar o 
erro material, pois com razão a embargante. Tendo em vista que o dano material foi fixado com base em orçamento significa que não 
houve desembolso, razão pela qual há erro material no acórdão. A correção monetária, nas palavras do então Min. Do STJ, Cesar Asfor 
Rocha, no longínquo julgamento do REsp 57644 SP, “não se constitui em um “plus”, senão em uma mera atualização da moeda aviltada 
pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser 
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu credito pago com 
atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação do valor do credito. Ética, porque 
o credito pago sem correção importa um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém e licito tirar proveito de sua 
própria inadimplência”. Portanto, tendo em vista que o valor do prejuízo suportado pela embargada fora fixado quando da elaboração 
dos orçamentos e que, de lá para cá, houve atualização da moeda, a qual continuará a fluir até a data do pagamento pelo devedor, 
fixo a correção monetária partir de 09/11/2018. Assim, sanado o erro material intimem-se as partes. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS Autos nº. 0025949-24.2018.8.16.0018/1 Recurso: 0025949-
24.2018.8.16.0018 ED 1 Classe Processual: Embargos de Relator Fernando Swain Ganem Magistrado)
Entrementes, a impugnação deve ser acolhida.
Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada e reconheço a existência de 
excesso de execução, diante do erro material constante no v. acórdão, para ex officio, determinar que a correção monetária incidir desde 
a data do ajuizamento da demanda e os juros desde a citação da devedora.
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para informarem o valor devido com base nos parâmetros aqui apresentados, considerando 
eventuais valores depositados.
Após, com ou sem recurso, expeça-se alvará do valor conforme decidido.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Eli da Costa Junior 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012354-74.2022.8.22.0002
AUTOR: JULIO VILARVA VILAS BOAS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 08:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010634-72.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação Á PARTE REQUERENTE/RQUERIDA DA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 



1525DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7010634-72.2022.8.22.0002
AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação Á PARTE REQUERENTE/RQUERIDA DA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7001435-26.2022.8.22.0002
Requerente: DARCI CARPES
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7001445-70.2022.8.22.0002
Requerente: NELSON PULIDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
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Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012674-27.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CECILIA BUENO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº : 7003365-79.2022.8.22.0002
Requerente: RENATO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001055-03.2022.8.22.0002.
REQUERENTE: JOIR BATISTA BRUM
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

7014325-36.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA CARDOSO - ME, CNPJ nº 14135326000130, AV. TANCREDO NEVES 1221 SETOR 01 - CENTRO 
COMERCIAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
EXECUTADO: RENAN ALMEIDA BORBA, CPF nº 52757137204, AVENIDA TANCREDO NEVES 3635, - DE 3635 A 3759 - LADO ÍMPAR 
SETOR 05 - 76870-581 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
1 - Defiro o bloqueio judicial em aplicações financeiras do devedor. 
2 - Após aguardar em gabinete a resposta à consulta, verifiquei que a busca e penhora on line surtiu efeitos (espelho anexo). Assim, 
convolo o bloqueio judicial em penhora, VALENDO O TERMO DE APREENSÃO NO SISBAJUD COMO “TERMO DE PENHORA”.
3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado constituído ou, em caso de revelia ou sem advogado, pessoalmente, para 
ofertar impugnação à penhora, da forma que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º, do Código 
de Processo Civil.
4 - Caso se mantenha inerte, ou concorde com o bloqueio, intime-se a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Desde já defiro a expedição de alvará judicial ou ofício, para a transferência de valores, conforme requerido pela parte autora.
5 - Por outro lado, apresentada impugnação pela parte executada, intime-se a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 
dias. 
Defiro a expedição de alvará ou ofício para a transferência de quantias incontroversas. 
Expeça-se o necessário.
Serve a presente decisão como carta de intimação.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011795-20.2022.8.22.0002
AUTOR: TEREZINHA MARIA VAZ
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
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As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7013013-83.2022.8.22.0002
AUTOR: JOMELIA MARINHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Intimação DA REQUERENTE (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 08:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7011795-20.2022.8.22.0002
AUTOR: TEREZINHA MARIA VAZ
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 20/01/2023 Hora: 08:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012895-10.2022.8.22.0002
AUTOR: NELI TEREZINHA MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, DIONATAN LUCAS SILVA ROCHA - RO12078
REU: BANCO BMG S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
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PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_04 Data: 20/01/2023 Hora: 08:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7012695-03.2022.8.22.0002
AUTOR: NOEL DEZIDERIO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARIO SERGIO LACERDA - RO7625
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 09:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7012764-35.2022.8.22.0002
AUTOR: EDINEA DE ARAUJO LIMA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, DIONATAN LUCAS SILVA ROCHA - RO12078
REU: BANCO BMG S.A.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7011633-25.2022.8.22.0002
AUTOR: WILLIAN WALTER DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: VERONICA GONCALVES DIAS BILOTI - RO10910
REU: RENAN ALMEIDA BORBA
Intimação DA REQUERENTE (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
7001665-44.2017.8.22.0002
REQUERENTE: ROGERIO R. MARTINS - ME, CNPJ nº 05750169000182, AVENIDA CANAÃ 1703, ECLIPSE ACESSÓRIOS SETOR 
ÁREAS ESPECIAIS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REQUERIDO: EGUINALDO ANTONIO DA SILVA, CPF nº 70732000220, RUA AREIAS 5186, - ATÉ 5276/5277 SETOR 09 - 76876-236 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, que foi 
devidamente cumprida, conforme extrato em anexo. 
Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 
encontrados valores em nome do(s) executado(s). 
Assim, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Serve a presente decisão como carta de intimação.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Eli da Costa Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7011903-49.2022.8.22.0002
REQUERENTE: BARBARA RAQUEL CARLOS PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICA DA SILVA NASCIMENTO - RO9990
REQUERIDO: ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA, POLAQUINHO VEICULOS LTDA - ME
Intimação DA REQUERENTE (DJE)
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/01/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
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2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 1001015-07.2014.8.22.0002
PROCURADOR: AMERICANA ARIQUEMES LTDA
Advogado do(a) PROCURADOR: DENIO FRANCO SILVA - RO4212
PROCURADOR: BRAS PINHEIRO CARVALHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008485-06.2022.8.22.0002
AUTOR: DEORILDES MEZACASA PAVANATI
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017



1535DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Erro de intepretao na linha: ‘
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } ‘: Error Parsing:
#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto },#{ processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.
numeroTelefoneFormatado } Processo nº 7008485-06.2022.8.22.0002
AUTOR: DEORILDES MEZACASA PAVANATI
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 , conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 20/01/2023 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, 
poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca; 3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; 4) Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que 
dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos 
arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009875-79.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.019,94 (três mil, dezenove reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: MARILIA NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 1197 A 1527 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº SP236143
Parte requerida: FELIPE MORAIS DEL PADRE, BR 421 LINHA C 05 KM 77 LOTE 70 GLEBA 37 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Ante a inércia em efetuar o levantamento do alvará, e considerando a indisponibilidade do sistema de alvará eletrônico nestes autos, 
conforme espelho anexo, providencie a CPE expedição e remessa de ofício de transferência para a conta corrente 8966-4, agência 3337, 
juto ao banco Sicoob, de titularidade do patrona da parte exequente Murilo Ferreira de Oliveira, CPF 221.158.018-14, conta indicada para 
pagamento do acordo (ID 75508640).
2- Após, arquive-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004605-40.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: LISLIE DE CASSIA CORREA VIELMO, RUA MARINGÁ 5212 JARDIM PARANÁ - 76871-446 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR SETOR 
RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 
1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1 - Fixo honorários em favor do patrono da parte exequente em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, inciso I c/c 
o §7º do mesmo artigo do CPC. 
2- Intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo com a verba honorária fixada, em 05 dias.
3- Vindo o cálculo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, para, querendo, oferecer impugnação ao cumprimento 
de sentença, nos próprios autos, em 30 (trinta) dias (art. 535, CPC), bem como intime-se para que no mesmo prazo informe acerca 
da existência de eventual débito da parte exequente para compensação dentro das condições estabelecidas no §9º do art. 100 da 
Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores. 
4- Decorrido o prazo, caso não haja oferecimento de impugnação à execução, nem informações sobre créditos para compensação, 
expeça-se requisição de pequeno valor ao órgão competente.
5- Vindo informação de pagamento dos valores requisitados, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para 
levantamento das quantias discriminadas nos ofícios e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013173-50.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 5.644,66 (cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos)
Parte autora: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV. DARCIO CANTIERI 1750 SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO 
SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS GERAIS
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº RO86925A
Parte requerida: LORRANY CAMILA SANTOS DE PADUA, RUA JASMIN 2354, - ATÉ 2552/2553 SETOR 04 - 76873-472 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, GUILHERME MORAES BRAGANHOL, AVENIDA JAMARI 4545, - DE 4297 A 4705 - LADO ÍMPAR SETOR 02 - 76873-
125 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093, - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
VERONICA GONCALVES DIAS BILOTI, OAB nº RO10910, ALAMEDA TUCUMÃ 1979, - DE 1732/1733 AO FIM SETOR 01 - 76870-136 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDERIA ANGELA CAZETTA BARBOSA, OAB nº RO5903, AVENIDA CANAÃ£ 2565, - DE 2240 A 2490 
- LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
Suspendo a execução por 12 meses, conforme requerido pela parte exequente.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

VARA CÍVEL
Processo n.: 7016899-27.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 900,00 (novecentos reais)
Parte autora: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, AVENIDA JAMARI 4438, - DE 4216 A 4452 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361B, ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 
2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, ALAMEDA 
BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL 
DO AMARAL, OAB nº RO7633
Parte requerida: FRANCISCO WILSON DO NASCIMENTO MONTEIRO, BASILIO DA GAMA 3368, - DE 3140/3141 A 3413/3414 
COLONIAL - 76873-732 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Diante da pesquisa de endereços nos sistemas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, e SIEL, intime-se a parte autora para requerer o que 
entender de direito, em 5 dias, manifestando a viabilidade de diligência nos endereços constantes nos espelhos anexos.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

VARA CÍVEL
Processo n.: 7014796-81.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Parte autora: ANGELA VIEIRA DOS SANTOS, AC ALTO PARAÍSO 4125, CASA ALTO PARAISO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE CATARINA VIEIRA, OAB nº RO6068, AVENIDA TANCREDO NEVES 2707, SALA 03 SETOR 03 
- 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9562
Parte requerida: ELIZEU PEREIRA DA SILVA, RUA GREGÓRIO DE MATOS 3413, - DE 3772/3773 AO FIM SETOR 06 - 76873-640 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUIZ ANTONIO DE MORAES, SETOR 01 1881 RUA CONDOR - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998, AVENIDA JAMARI 3867, - DE 3981 A 4295 - LADO ÍMPAR 
SETOR 02 - 76873-131 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Diante da pesquisa de endereços no sistema SIEL e a diversidade de endereços encontrados, intime-se a parte autora para requerer 
o que entender de direito, em 5 dias, manifestando a viabilidade de diligência nos endereços constantes nos espelho anexo.
2- Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em 03 dias, quanto a proposta de acordo ofertada pelo requerido Luiz 
Antonio.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013234-66.2022.8.22.0002
Classe: Carta Rogatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: I., AC CENTRAL DE PORTO VELHO 3559, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, M. P. F. (., AV. ANDRÉ ARAUJO 358 ALEIXO - 69075-025 - MANAUS - AMAZONAS
ROGANTES SEM ADVOGADO(S)
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Parte requerida: JOSE ALVES, RAMAL LINHA C 65 40, ZONA RURAL, KM 24 POLO MOVELEIRO DE ARIQUEMES - 76875-528 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ROGADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008648-83.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 959,12 (novecentos e cinquenta e nove reais e doze centavos)
Parte autora: N BREDUN FILHO EIRELI, AVENIDA CANAÃ 2597, - DE 1923 A 2153 - LADO ÍMPAR SALA B SETOR 03 - 76870-293 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNA RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº RO12201
Parte requerida: JUCIARA TEIXEIRA LIMA, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 1300, - ATÉ 1389/1390 SETOR 02 - 76873-142 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
N BREDUN FILHO EIRELI, ajuizou a presente Ação de Execução de Titulo Extrajudicial em desfavor do JUCIARA TEIXEIRA LIMA.
Despacho inicial proferido determinando a intimação da requerente para emendar a inicial, adequando os pedido ao rito da cobrança, haja 
vista a inexistência de título executivo.
Intimada a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, em que devidamente intimada para apresentar emenda, a requerente ficou inerte.
Ante a ausência de emenda e de recolhimento das custas iniciais, é de rigor o cancelamento da distribuição da ação, nos termos do artigo 
290 do CPC.
Posto isso, nos termos dos artigo 290 do CPC, DECLARO CANCELADA A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo recursal.
Aguarde-se o prazo recursal em arquivo.
Observada as formalidades legais.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7014799-02.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 13.952,89 (treze mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos)
Parte autora: M. E. C. L., PEDRO NAVA 3195, CASA SETOR 06 - 76873-638 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEDROZO, OAB nº RO3388A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2286, 
SALA 03 SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: M. R. C., ÁREA RURAL, LINHA C-65, BR 421, TRAV B-40, LOTE 28, GLEBA 47 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDIO JOSE GHELLERE, OAB nº RO2121, AV TANCREDO NEVES, - DE 2025 A 2233 - LADO ÍMPAR SETOR 
03 - 76870-507 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842A, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
1 - Indefiro o pedido de depósito do valor da suposta venda do bem, pelos fundamentos do ID n. 80108924.
2 - Expeça-se a certidão para protesto, conforme requerido.
3 - No mais, intime-se a parte exequente para dar impulso ao feito, em 5 dias, sob pena de suspensão e arquivamento..
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 
VARA CÍVEL
Processo n.: 7008847-08.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Liminar 
Valor da causa: R$ 16.968,00 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e oito reais)
Parte autora: ELIZABETE CASTRO DA SILVA, LINHA C-20, TRAVESSÃO B-40, LOTE 11, GLEBA 21 S/N ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211, AVENIDA JK, SALA 03, EDIFÍCIO GIRASSOL 2274 SETOR 04 
- 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LEILA ZINCZUK, OAB nº RO11833
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Concedo à parte autora a gratuidade da justiça. 
1.1- Indefiro o pedido de tutela antecipada incidental formulado pela autora, uma vez que não há nos autos início de prova material 
eficiente em demonstrar a probabilidade do direito alegado, pois os documentos apresentados com a inicial não são eficientes por si só 
para demonstrar o exercício da atividade rurícola segundo o período de carência exigido por lei e em regime de economia familiar. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC).
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7012801-62.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro, Seguro
Valor da causa: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Parte autora: WERBERTY SILVA REIS & CIA LTDA - ME, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-074 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
Parte requerida: I. G. SEG CORRETORAS DE SEGUROS LTDA, TANCREDO NEVES 2025, SALA B SETOR 03 - 76870-507 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, TOKIO MARINE SEGURADORA SA, AC BARUERI, AVENIDA SANSÃO 98 JARDIM SÃO PEDRO - 06402-
970 - BARUERI - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 - Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
2- Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
2.1- Intime-se o requerido da audiência designada.
2.2- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência designada.
3- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se beneficiário da justiça gratuita. 
4- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
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7- Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, de que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência. Caso esteja senso assitida pela Defensoria Pública, 
deverá informar ao Oficial de justiça o telefone com whatsapp e e-mail
8- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
9- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
12 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e 
acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7017586-04.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: FABIANA DORNELAS DA SILVA, RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAES 1881, - ATÉ 1799/1800 NOVA UNIÃO 
03 - 76871-389 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FABIANA DORNELAS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS.
A parte autora aduziu ser segurada empregada e que foi acometida de patologia incapacitante ao exercício da atividade laborativa. 
Informou que recebeu auxílio-doença, mas que ficou com sequelas do acidente, e a parte ré não converteu do benefício inicial em auxílio-
acidente. Em razão disso, requereu a procedência do pedido para reconhecer seu direito ao recebimento do benefício.
Deferida a gratuidade de justiça e designada pericia médica.
Laudo pericial.
O demandado apresentou contestação, arguindo preliminares e aduzindo que não restou evidenciada a incapacidade da parte autora, 
requerendo a improcedência do pleito. Juntou documentos.
Manifestação quanto ao laudo e impugnação à contestação.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário com base nas sequelas da invalidez.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Antes de adentrar à seara meritória, cumpre analisar a viabilidade do prosseguimento válido e regular do feito, em especial quanto à 
presença das condições da ação, conforme postulado pelo requerido. Eis que PRELIMINARMENTE o demandado aduziu que a autora 
não comprovou a pretensão resistida na via administrativa, nem o pedido de prorrogação do benefício. No entanto, tal alegação não 
tem razão de ser, haja vista que o pedido postulado não depende de requerimento administrativo, haja vista que havendo redução da 
capacidade laborativa a conversão do auxílio-doença em auxílio-acidente ocorre de ofício. Logo, repilo as preliminares.
Em sede de PREJUDICIAL DE MÉRITO, a parte ré alegou a prescrição quinquenal das parcelas pleiteadas, mas sem atenção para o fato 
de que a requerente postula com base no requerimento administrativo efetuado no ano de 2021, período que claramente não é abarcado 
pela prescrição. Portanto, afasto a prejudicial da prescrição.
Pois bem. Após detida análise, verifica-se que é o caso de improcedência da ação. Explica-se.
Para concessão do benefício previdenciário do auxílio-acidente, depende dos seguintes eventos: qualidade de segurado, acidente de 
qualquer natureza, redução parcial e permanente da capacidade para o trabalho habitual, e nexo causal entre o acidente e a redução da 
capacidade. Eis que o benefício dispensa carência, por força do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.
E o deferimento do pedido é condicionado à demonstração dos requisitos integralmente e sem ressalvas. Na ausência de qualquer deles, 
o pleito será indeferido.
In casu, contudo, a parte autora conseguiu demonstrar o preenchimento parcial das condições legais.



1541DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Quanto à qualidade de segurada e carência, está restou plenamente demonstrada, haja vista que a parte autora possui diversos vínculos 
empregatícios, sendo que à época do acidente já estava empregada, no seu atual emprego, que teve início em 17.03.2020.
Quanto ao requisito incapacidade, foi determinada a realização da perícia judicial, a qual concluiu haver incapacidade parcial 
multiprofissional, estando inapta para atividades que desempenho de alta, esforço físico em grau moderado ou maior, posturas viciosas, 
deambulação por longos trajetos, ortostase por longos períodos, esforço físico com o membro acometido, estando apta a desempenhar 
atividades em repouso e com esforço físico leve, tais como vendedora, operadora de caixa, auxiliar administrativo.
Em análise ao conjunto probatório, em que pese a existência de incapacidade parcial multiprofissional, verifico não haver redução da 
capacidade para o labor habitual, haja vista que, desde 2016 a autora labora em escritórios de contabilidade, tendo inclusive declarado ao 
perito, que há 2 anos exerce a função de contabilista, estando atualmente em exercício. Assim, verifico que o labor exercício pela parte 
autora não exige esforço físico do membro acometido, realizando a atividade em repouso e com esforço físico leve.
Assim, não comprovando a redução para o trabalho que habitualmente exercia, não há que se falar em concessão de auxílio-acidente. 
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TRABALHADOR URBANO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA REDUÇÃO DA CAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.213/91 (Plano de 
benefícios da Previdência Social), o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das 
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia. 2. Com efeito, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-acidente são: a) qualidade de segurado, 
b) ter o segurado sofrido acidente de qualquer natureza, c) a redução parcial e definitiva da capacidade para o trabalho habitual, e; d) 
o nexo causal entre o acidente e a redução da capacidade. 3. A limitação laboral para a atividade habitual da parte autora não restou 
comprovada pela perícia médica. 4. No caso dos autos, a perícia médica judicial atestou que a parte requerente, 38 anos, auxiliar de 
serviços gerais, é portador de sequela de fratura de fêmur esquerdo, submetida a tratamento cirúrgico, encontra-se em bom estado 
geral, sem elementos ao exame médico pericial que caracterizam incapacidade laborativa para suas atividades habituais. Encontra-se 
apto ao trabalho em suas atividades habituais. 5. Nesse contexto, no qual não restou comprovado que a enfermidade da parte autora 
implica redução parcial e definitiva da capacidade para o trabalho habitual, não faz jus ao benefício de auxílio-acidente. 6. Apelação 
da parte autora desprovida. Acórdão TRF1. AC 1007032-49.2020.4.01.9999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL 
PAULO, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 22/07/2022, Data da publicação 22/07/2022
Destarte, como a parte autora demonstrou o preenchimento parcial dos requisitos necessários à concessão de benefício pretendido, o 
feito deve ser julgado improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado por FABIANA DORNELAS DA SILVA em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, extinguindo o feito, com resolução do mérito.
Vencida a parte autora, condeno-lhe ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor da causa, permanecendo suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a condição de hipossuficiente da parte, nos termos do art. 
98, § 3º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido pela parte interessada, arquive-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017023-10.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MOISES RAMALHO
Advogados do(a) AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140, ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA - RO7927
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar ciência d certidão de trânsito em 
julgado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013173-11.2022.8.22.0002
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Parte autora: V. D. P. F., RUA ÁFRICA 871 ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-016 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, V. C. D. P., RUA ÁFRICA 
871 ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-016 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Procedi a retificação da classe processual, alterando para “Homologação de transação extrajudicial”, considerando que a pluralidade 
de pedidos além do divórcio.



1542DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2- Condiciono o recebimento da inicial ao pagamento das custas iniciais de 2% sobre o valor da causa, sob código 1001.3, haja vista a 
dispensa de audiência de conciliação. Outrossim, os autores deverão acostar o termo de acordo devidamente assinado. Ante o exposto, 
concedo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de indeferimento.
3- Decorrido o prazo, com cumprimento, intime-se o Ministério Público para parecer, em 15 dias. Após, voltem conclusos para sentença.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013210-38.2022.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 6.833,06 (seis mil, oitocentos e trinta e três reais e seis centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA CALAMA 2468, 
- DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Parte requerida: E. G. PRENZLER EIRELI, TABAPOA 3048, - DE 2860 A 3148 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-486 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, observando que não há no presente rito audiência prévia de conciliação, 
devendo as custas serem recolhidas no importe de 2% do do valor da causa, nos termos do art. 12, §1º, da Lei Estadual de Custas 
Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente decisão.
1.2- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
2- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3- Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
3.1- Conste, ainda, do mandado que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do mandado aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
4- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
5- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente mandado 
aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo remanescente 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, CPC), ato que 
importará em renúncia ao direito de opor embargos.
5.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, 916, §1º).
5.2- Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
5.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
6- Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
7- Decorrido o prazo sem pagamento, nem oposição de embargos, voltem os autos conclusos.
8- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7003622-75.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Adimplemento e Extinção
Valor da causa: R$ 11.211,63 (onze mil, duzentos e onze reais e sessenta e três centavos)
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Parte autora: MANOEL MARIANO DA SILVA NETO, RUA EUCLIDES DA CUNHA 3517, - DE 3396/3397 A 3563/3564 SETOR 06 - 
76873-652 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632
Parte requerida: GEDAIAS ANTONIO DE OLIVEIRA, RUA DO TOPÁZIO 2160, - DE 1800 A 2224 - LADO PAR COQUEIRAL - 76875-
772 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Deferida a remoção do bem e ordem de reforço policial na decisão id 78576631, a parte exequente não providenciou os meios para 
cumprimento do mandado.
2- Ante o exposto, distribua-se novamente o mandado de remoção id n. 78576631, devendo o parte autora atentar-se para o item 3 da 
decisão id 78576631, qual seja: acompanhar no sistema PJE a distribuição do mandado, contatando o oficial de justiça para cumprimento 
da diligência e providenciar os meios necessários ao cumprimento do mandado, sob pena de multa por ato atentatório à dignidade da 
justiça, nos termos do art. 77, §1º, CPC. 
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013125-52.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: SANDRA CRISTINA ALVES, RO 205, LINHA C 01, LOTE 42, GLEBA 01 s/n ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC).
4- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001176-65.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 7.389,36 (sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos)
Parte autora: LUCIANE APARECIDA DIAS FERREIRA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 3787, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-
074 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUIS ROBERTO DEBOWSKI, OAB nº RO211
Parte requerida: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA, RUA CANINDÉ 3545 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-872 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
Vistos e examinados.
A parte requerida cumpriu a sentença, depositando judicialmente os valores devidos, manifestando a parte autora sua concordância com 
o valor depositado e requerendo expedição de alvará, sendo de rigor a extinção do feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinto o cumprimento de sentença ante o pagamento 
do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Custas devidamente recolhidas.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Promovi nesta data a transferência dos valores depositados a favor da parte autora, para levantamento.
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Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7017562-73.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Concessão
Valor da causa: R$ 21.448,60 (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos)
Parte autora: MARIA DO SOCORRO DA SILVA, RUA GONÇALVES DIAS 3969, - DE 3758/3759 AO FIM SETOR 06 - 76873-616 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB 
nº RO3140, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, acostar aos autos documento comprobatório do recebimento de seguro-
desemprego, bem como do recebimento do auxílio-emergencial do governo.
2- Vindo os documentos, intime-se a parte ré para manifestar, em 05 dias.
3- Após, conclusos para sentença.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7008261-39.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: CLAUDIO MAGNO AFONSO 
CERTIDÃO
Certifico que procedo com a juntada da certidão de débito judicial.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013134-48.2021.8.22.0002
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 1.310.000,00 (um milhão, trezentos e dez mil reais)
Parte autora: VAURELIZA CIRINA DE OLIVEIRA, LINHA 80 GLEBA 17 LOTE 03 KM 15 S-N, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, IRAEL DIAS DE OLIVEIRA, LINHA 80 GLEBA 17 LOTE 03 KM15, ÁREA RURAL 
ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARLI SALVAGNINI, OAB nº AM1078
Parte requerida: MAGNA BORGES SOBRAL BATISTA, TEREZINHA PIRES DE OLIVEIRA, VALDIVIO PESSOA DIAS, LOTE 165 S/N, 
ZONA RURAL LINHA B-90 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, EDINALDO GOMES BATISTA, CUJUBIM 3451 SETOR 03 - 76864-
000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES 
NETO, OAB nº RO5890
Vistos e examinados.
1- Ante a notícia de interposição de recurso de Agravo de Instrumento pelos réus Valdivio e Terezinha, processado sob n. 0807802-
61.2022.8.22.0000, faço uso do JUÍZO DE RETRATAÇÃO e REVOGO EM PARTE A DECISÃO SANEADORA DE ID 79200083, 
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PARA EXCLUIR O ITEM “5”, que declarou prejudicado o direito dos embargantes à produção de outras provas, segundo os seguintes 
fundamentos que passo a expôr.
1.1- Melhor compulsando os autos, verifico que a intimação para especificação de provas de ID 76617165, de fato, constou em seu teor 
apenas a intimação da parte autora para manifestação em especificação de provas, razão pela qual a sua manifestação para tal ato não 
resta atingida pela preclusão, fazendo jus à restituição do prazo para manifestação acerca da especificação de provas. Registro que os 
demais réus, apesar de não intimados, exerceram o direito à especificação de provas, apresentando suas respectivas manifestações, já 
analisadas em decisão saneadora. 
1.2- Via de consequência, FICA PREJUDICADA a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 23/08/2022 às 
11:45h. 
1.3- Intimadas as partes, na pessoa de seus patronos, acerca do cancelamento da audiência de instrução designada, devendo os 
mesmos providenciarem a devida comunicação às suas testemunhas. 
2- Em prosseguimento ao feito, ficam os réus Valdivio e Terezinha intimados, na pessoa de seu patrono, a especificar as provas que 
pretendem produzir, em 05 dias. 
3- Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação e nova designação de audiência de instrução. 
4- SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DA RETRATAÇÃO DESTE JUÍZO, 
PARA FINS DO ART. 1.018, §1º, DO CPC.
5- PROVIDENCIE A ASSISTENTE DE GABINETE: 
a) O ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE VIA OFÍCIO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DE N. 0807802-61.2022.8.22.0000.
b) Providencie, ainda, o encaminhamento das informações prestadas no ID 79952222, referente ao AGRAVO DE INSTRUMENTO DE N. 
0806859-44.2022.8.22.0000.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7006275-16.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 74.548,14 (setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL, AV. MÁRIO LUIZ BARBOSA 3215 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, - 76801-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Parte requerida: MARIA ALICE ANDRADE D ALMEIDA, RUA PADRE LUDOVICO 3582 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Defiro a dilação de quinze dias de prazo para o autor acostar novo demonstrativo atualizado do débito.
2- Vindo a conta, intime-se parte executada, pessoalmente, para que comprove nos autos o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena 
de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados sobre o valor devido, nos termos do art. 
523, §1º do CPC.
4- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
5- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
6 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7003846-52.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Liminar 
Valor da causa: R$ 22.755,61 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos)
Parte autora: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. s/n, PRÉDIO NOVÍSSIMO, 4 ANDAR VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: GLEY MARCIO PEREIRA SILVA, RUA GREGÓRIO DE MATOS 3833 SETOR 06 - 76873-640 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449, - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Vistos.
Cumpra-se o item 3 do despacho retro.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7018364-42.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
Valor da causa: R$ 35.361,49 (trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - 
PARÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810
Parte requerida: LUCIA FILA DA FONSECA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK s/n, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LAERCO BATISTA DA SILVA, AC ARIQUEMES s/n, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito em razão da ausência de licitantes nos leilões designados, a parte exequente quedou-se inerte.
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7018582-02.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 3.453,58 (três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos)
Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: EDINECIO BISCOLA MARTINS, RUA GARÇA 4861, - DE 4650/4651 AO FIM JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-626 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, todavia, foram encontrados em contas bancárias da executada a importância 
irrisória de R$242,63, insuficiente para arcar sequer com as custas processuais e honorários, razão pela qual foram desbloqueados (CPC, 
art. 836).
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal, via sistema INFOJUD, constatou-se que no último exercício de 2021 a 
parte executada apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal, todavia, sem declarar existência de bens. 
3- A pesquisa RENAJUD foi deferida, sendo encontrado veículos em nome da parte executada, cuja restrição administrativa de circulação, 
junto ao DETRAN, referente à transferência de domínio e circulação dos veículos já foi implementada via sistema, conforme espelho 
anexo.
4-Ante o exposto, intime-se a parte exequente, para que impulsione o feito, em 15 dias, requerendo o que entender oportuno, consignando 
que caso pretenda a alienação dos veículos deverá indicar a sua localização para avaliação e depositário fiel, sob pena de arquivamento 
sem baixa.
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5- Vindo indicação de endereço, expeça-se mandado de penhora/avaliação/remoção, depositando-se o bem em mãos do executado (art. 
840, inciso II, §2º, CPC), salvo se o exequente indicar outro depositário.
6- Consigne-se que caso a parte exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde já 
intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 10 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da 
prescrição intercorrente por 5 anos.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:02 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008252-77.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 18.766,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta e seis reais)
Parte autora: DIEDRO COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, AVENIDA RIO MADEIRA 1074, - DE 876 A 1360 - LADO PAR AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
Parte requerida: ADDR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, RUA PRIMAVERA 2823 SETOR 05 - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, LM COMERCIO DE MADEIRA E MATERIAL DA CONSTRUCAO LTDA - ME, QUADRA QI 7 Lotes 37/38 
SETOR INDUSTRIAL (TAGUATINGA) - 72135-090 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: LUDMILA MACIEIRA DOS REIS, OAB nº DF56773, PA 150, KM 128 INDUSTRIAL - 68695-000 - 
TAILÂNDIA - PARÁ
Vistos.
1- O pedido de pesquisa de valores via SISBAJUD e de veículos via RENAJUD foram deferidos, o primeiro na modalidade reiterada, 
todavia, em acesso aos sistemas verificou-se inexistir valores em conta bancária, tampouco, veículo cadastrado em nome da parte 
executada .
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal (INFOJUD), constatou-se que no exercício de 2021 a parte executada 
não apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal.
3- Ante o exposto, fica a parte exequente intimada a impulsionar o feito, em 05 dias, indicando bens a penhora ou requerendo o que 
entender oportuno, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º, do CPC.
4- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 
4º, do NCPC), salvo se for requerido o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em 
nome da parte executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- EXCLUA-SE LM Comércio de Madeiras e Material do Polo passivo, uma vez que o cumprimento da sentença tramita apenas contra 
ADD R Industria e Comércio.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:02 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7014291-32.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$ 1.339,08 (mil, trezentos e trinta e nove reais e oito centavos)
Parte autora: RILDO SOBREIRA DE OLIVEIRA - EPP, RUA INGAZEIRO 3.259, AV. JAMARI SETOR 01 - 76870-099 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Parte requerida: LUIZ GUSTAVO GAIENSKI, RUA ARACRUZ 2324 JARDIM VITÓRIA - 76871-317 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Diante da petição retro, libero a restrição do veículo via RENAJUD, conforme espelho anexo.
2- Intime-se a parte executada no endereço: Rua Estrela Do Oriente, 4514, Rota do Sol, Ariquemes/RO, para que indique bens passíveis 
de penhora para satisfação do débito exequendo, em 05 dias, sob pena de caracterização de prática de ato atentatório à dignidade da 
justiça, incidindo sobre o saldo devedor multa a ser fixada por este juízo em até 20% sobre o valor atualizado do débito, a ser revertida 
em benefício do credor (art. 774, inciso V e parágrafo único do CPC).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013163-64.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 59.411,36 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e onze reais e trinta e seis centavos)
Parte autora: FOX PNEUS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548, 
SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667
Parte requerida: EZEQUIEL ALVES CARDOSO, EZEQUIEL ALVES CARDOSO - EPP
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, de 2% sobre o valor da causa, observando que não há no presente rito 
audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente decisão.
2 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do mandado pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente mandado aos autos, 
independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.2- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública. 
3 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
4 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
5 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
mandado aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
6 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
7- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
8 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
9 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
10- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013216-45.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 852,48 (oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: LAURA MAURICIO DE CAMPOS, RUA CANÁRIO 1864, - DE 1624/1625 A 1971/1972 SETOR 02 - 76873-286 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
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O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o mandado de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do mandado.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao Poder Judiciário para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que 
represente minimamente uma proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos dispositivos de lei supostamente violados, sem que 
se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da decisão, é considerada deficiência 
na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 Lei de 
Execuções Fiscais, “das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do 
CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor de alçada para 
o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse 
que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/MG, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
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Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a pretensão 
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do art. 34 da 
Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 
(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 4. A Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos 
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, 
“adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito 
reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura 
da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, incabível 
a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 
1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da 
máquina judiciária para cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe mandado de segurança contra decisão proferida em execução 
fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção do Superior 
Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em Mandado de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do Ministro SÉRGIO 
KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008718-03.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Valor da causa: R$ 15.756,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta e seis reais)
Parte autora: JEFERSON ALVES RICARDO, ZONA RURAL LC 35 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2594, SALA 01 SETOR 
04 - 76873-532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
JEFERSON ALVES RICARDO, ajuizou a presente ação previdenciária em desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
Despacho inicial proferido determinando a intimação da requerente para emendar a inicial, apresentando documentação essencial para 
recebimento do feito. 
Intimada a requerente deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação previdenciária para concessão de benefício em que devidamente intimado para apresentar emenda, a requerente ficou 
inerte.
A exordial apresenta-se inepta nos termos do art. 320, do CPC, ante a ausência de documento essencial para a propositura da ação.
Apesar de devidamente intimada a autora ficou inerte, sendo de rigor o indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC)
Posto isso, indefiro a petição inicial nos termos dos artigo 321, parágrafo único do CPC, declarando extinto o feito com fulcro no art .485, 
inciso I, do CPC.
Sem custas ante a gratuidade de justiça que concedo à parte autora.
Sem honorários sucumbenciais, ante a ausência de formação da relação processual.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo recursal.
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal. 
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001063-82.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 115.737,82 (cento e quinze mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL (SEDE I), SBS QUADRA 1 BLOCO A LOTE 31 ASA SUL - 70073-900 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, 
OAB nº AC4270, RUA RIO GRANDE DO SUL, - ATÉ 799/800 BARRO PRETO - 30170-110 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Parte requerida: CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS, QUILOMBO DOS PALMARES 183, CASA JD DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de valores via SISBAJUD e de veículos via RENAJUD foram deferidos, todavia, em acesso aos sistemas 
verificou-se inexistir valores em conta bancária, tampouco, veículo cadastrado em nome da parte executada .
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal (INFOJUD), constatou-se que no exercício de 2021 a parte executada 
não apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal.
3- Ante o exposto, fica a parte exequente intimada a impulsionar o feito, em 05 dias, indicando bens a penhora ou requerendo o que 
entender oportuno, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º, do CPC.
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 
4º, do NCPC), salvo se for requerido o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em 
nome da parte executada (art. 921, §3º, NCPC).
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:02 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013194-84.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze reais)
Parte autora: A. V., RUA ESPIRITO SANTO 3552, CASA SETOR 05 - 76870-682 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., 
AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: A. M. G., RUA SILVEIRA NETO 960, CASA ÁGUA VERDE - 80620-410 - CURITIBA - PARANÁ
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.1- Procedi a alteração da classe judicial para “Procedimento Comum Cível”.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando assegurado 
ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
3- Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Intime-se as partes da audiência designada.
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
5- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse de incapaz.
6- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência. 



1552DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

7- O RÉU deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o 
contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento 
nos autos até 5 dias antes da audiência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início. 
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e 
acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7005301-76.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 5.180,98 (cinco mil, cento e oitenta reais e noventa e oito centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, RUA HEITOR VILLA LOBOS 
3.613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, RUA JOÃO PESSOA 2529 SETOR 03 - 
76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272A
Parte requerida: LEANDRO BUENO FERREIRA, LINHA C-70, LOTE 03, GLEBA 09 s/n ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, todavia, foram encontrados em contas bancárias da executada a importância 
irrisória de R$396,93, insuficiente para arcar sequer com as custas processuais e honorários, razão pela qual foram desbloqueados (CPC, 
art. 836).
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal, via sistema INFOJUD, constatou-se que no último exercício de 2021 a 
parte executada não apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal.
3- A pesquisa RENAJUD foi deferida, sendo encontrado veículos em nome da parte executada, cuja restrição administrativa de circulação, 
junto ao DETRAN, referente à transferência de domínio e circulação dos veículos já foi implementada via sistema, conforme espelho 
anexo.
4-Ante o exposto, intime-se a parte exequente, para que impulsione o feito, em 15 dias, requerendo o que entender oportuno, consignando 
que caso pretenda a alienação dos veículos deverá indicar a sua localização para avaliação e depositário fiel, sob pena de arquivamento 
sem baixa.
5- Vindo indicação de endereço, expeça-se mandado de penhora/avaliação/remoção, depositando-se o bem em mãos do executado (art. 
840, inciso II, §2º, CPC), salvo se o exequente indicar outro depositário.
6- Consigne-se que caso a parte exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde já 
intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 10 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da 
prescrição intercorrente por 5 anos.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:02 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7015276-59.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
Valor da causa: R$ 5.405,09 (cinco mil, quatrocentos e cinco reais e nove centavos)
Parte autora: RONALDO EDMAR LEAL, AVENIDA VIMBERE 2395, - DE 2301 A 2491 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-441 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº RO10772, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2041, - ATÉ 2235/2236 
SETOR 04 - 76873-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados.
A parte executada depositou judicialmente os valores devidos, manifestando a parte exequente sua concordância com o valor depositado, 
bem como da expedição do alvará, sendo de rigor a extinção do feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinto o cumprimento de sentença ante o pagamento 
do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Custas pagas.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Alvará levantado.
Libere-se eventual penhora/bloqueio/arresto/restrição existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010108-42.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FAUSTO SILVA CARDOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, acerca da implantação ou 
não do benefício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006008-10.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISLENE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009498-74.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALZIRA ROCHA BASSOUTO
Advogados do(a) AUTOR: VALDECIR BATISTA - RO4271, SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011087-67.2022.8.22.0002
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Classe : AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: ASSOCIACAO RONDONIENSE DE OFTAMOLOGIA (AROFT)
Advogado do(a) AUTOR: VALERIO AUGUSTO RIBEIRO - MG74204
REU: TOMAZ & LAZARI LTDA - ME
Advogado do(a) REU: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 0119466-18.2008.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 6.128,78 (seis mil, cento e vinte e oito reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP
ADVOGADO DO PROCURADOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, RUA BRASÍLIA, - DE 2794/2795 AO FIM SETOR 
03 - 76870-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: CLARICE DE OLIVEIRA PEREIRA, ERLI VIEIRA DE SOUZA, SOUZA & PEREIRA LAMINADOS LTDA
PROCURADORES SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pelo LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP em face de CLARICE 
DE OLIVEIRA PEREIRA, ERLI VIEIRA DE SOUZA, SOUZA & PEREIRA LAMINADOS LTDA. 
Intimado o exequente para manifestar acerca da prescrição intercorrente, quedou silente.
É o breve relato. Decido.
Cabe ao juízo a qualquer tempo, manifestar sobre matérias que cabe reconhecer de ofício. No caso em apreço, passo a analisar a 
ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo à luz do artigo 921, inciso III, § 4º do CPC. 
A Lei 14.195/2021 modificou o § 4º do artigo 921 do CPC, fixando o termo inicial da prescrição no curso do processo, a partir da ciência 
da parte exequente a respeito da não localização do devedor para citação ou da inexistência de bens penhoráveis, cujo decurso somente 
se interrompe com a efetiva citação (ainda que por edital) ou com a constrição patrimonial frutífera.
Desta forma, analisando o caso em apreço, verifico que a citação por edital da pessoa jurídica ocorreu em 08.07.2009 (ID 79469670 p. 
70), pugnando o exequente por diligência de penhora de valores cujo resultado restou infrutífero em 07.10.2009 (ID 79469670 p. 75), 
vindo a exequente a ser intimada da primeira diligência de penhora infrutífera aos 07.10.2009 (ID n. 24263948, p. 10), quando iniciou-se 
o decurso do prazo de suspensão previsto no § 4º do artigo 921 do CPC.
Verifica-se que após este ato não houve nenhuma diligência de penhora frutífera capaz de interromper o decurso do prazo de suspensão/
prescricional, restando decorrido nos autos na data de 11.02.2021 a prescrição intercorrente, o § 4º do artigo 921 do CPC, incumbindo ao 
juízo declará-la de ofício, no termos do parágrafo 5º do mesmo artigo.
Ressalto que o bloqueio RENAJUD de veículos não constitui marco interruptivo da prescrição; a uma porque não equivale a penhora 
efetiva; a duas porque a parte exequente não demonstrou qualquer interesse na sua persecução com vistas à satisfação do crédito. 
Ademais, o feito encontra-se arquivado, a pedido da parte exequente, desde 28.01.2013.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, ante a caracterização da 
prescrição intercorrente do crédito.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas finais.
Em que pese a sucumbência da exequente, deixo de condená-la em honorários sucumbenciais, haja vista o princípio da causalidade, pois 
a inadimplência do executado deu causa ao ajuizamento da ação.
Com o trânsito em julgado, apure-se as custas e intime-se a parte executada para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Libere-se eventual penhora/bloqueio/restrição existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 0014062-65.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 1.804,56 ()
Parte autora: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AURIMAR LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO602, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: SÔNIA GOMES PENHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Vistos e examinados.
Intimada a manifestar sobre a prescrição, a parte exequente quedou-se inerte. Compulsando os autos, verifico ter ocorrido a prescrição 
intercorrente no presente feito nos termos o art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, haja vista que o feito encontra-se arquivado desde 2015, ou 
seja, por mais de cinco anos consecutivos sem a ocorrência de qualquer andamento processual ou incidência de causas de suspensão 
da prescrição.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, ante a caracterização da 
prescrição intercorrente do crédito.
Sem custas, posto que a exequente é isenta, nos termos do art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Em que pese a sucumbência da exequente, deixo de condená-la em honorários sucumbenciais, haja vista o principio da causalidade, pois 
a inadimplência do executado deu causa ao ajuizamento da ação.
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quarta-feira, 17 de agosto de 2022 às 11:14 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013166-19.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Parte autora: ROSANGELA DE BRITO ANDRADE, RUA ZÉLIA GATAI 3488, - DE 3432/3433 AO FIM COLONIAL - 76873-748 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355A
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
A parte autora menciona na exordial, a inclusão dos seus dados no órgão de proteção de crédito SERASA, contudo, não trouxe prova 
aos autos da referida inclusão e também deixou de requerer a exclusão e abstenção da referida inclusão no tópico dos pedidos. Ante o 
exposto, fica a autora intimada para, no prazo de 15 dias, acostar aos autos a prova de inscrição nos órgãos de proteção de crédito, bem 
como adequar o pedido, sob pena de indeferimento da tutela.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009403-49.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 7.433,76 (sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: CLAUDIO LOPES DA SILVA, RUA SACRAMENTO 5431 SETOR 09 - 76876-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PATRICIA DE JESUS PRASERES, OAB nº RO9474, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 510, 
APARTAMENTO DE ESQUINA CENTRO (S-01) - 76980-142 - VILHENA - RONDÔNIA, ANGELICA PEREIRA BUENO, OAB nº RO8468, 
AVENIDA PRESIDENTE NASSER 762 JARDIM AMÉRICA - 76980-720 - VILHENA - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
CLÁUDIO LOPES DA SILVA ofereceu exceção de pré-executividade em ação de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
em seu desfavor, alegando acerca da ausência de fato gerador do tributo cobrado e existência de cadastro em duplicidade perante o 
excepto, pugnando ao final pela declaração de nulidade do imposto lançado, cancelamento dos cadastros de ISS do autor junto à 
municipalidade e o levantamento das restrições e penhoras determinadas nos autos. Juntou documentos.
Intimado a se manifestar o exequente pugnou pela rejeição dos pedidos manejados no instrumento de defesa.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
A exceção de pré-executividade constitui modalidade excepcional de defesa do executado, atacando, em regra, as matérias de ordem 
pública como a liquidez do título executivo, as condições da ação e os pressupostos processuais, ou nulidades absolutas. Contudo, em 
todos os casos a regra de peso sobre seu processamento decorre da inexistência de dilação probatória. 
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Assim, considerando esta excepcionalidade, deve ser suficiente para o convencimento do magistrado a prova trazida com a exceção e 
aquela já constante dos autos, afastando-se um contraditório que, grosso modo, não se coaduna com o procedimento executivo. 
Na hipótese o excipiente alega acerca da inexistência de fato gerador do crédito exequendo, acostando documentos, sendo a matéria 
passível de análise através do instrumento manejado à vista da prova pré-constituída. 
No que tange à arguição de inexistência de fato gerador do tributo alega a excipiente que não mais residia no município de Ariquemes 
nas datas referentes aos lançamentos indicados na CDA que vão do ano de 2012 a 2017, passando a residir em Candeias do jamari/RO 
desde janeiro de 2010, onde passou a prestar serviços. Reconhece o excipiente que deixou de proceder a baixa de seu cadastro frente 
ao excepto, porém, alega ser indevida a cobrança do imposto por ausência de efetiva prestação do serviço gerador do tributo cobrado. 
O requerido, por sua vez, alega que a ausência de solicitação de baixa não afasta o fato gerador e ressaltou que o pedido de baixa é 
obrigação da excepiente. Todavia, a razão está com o excipiente. Explico. 
Considerando a prova documental produzida, em especial a declaração emitida pela associação local dos taxistas de baixa das atividades 
do excipiente nesta urbe desde janeiro/2010, corroborada pela certidão de dívida ativa de ISS emitida pelo município de Candeias 
do Jamari, onde consta início da atividade para fins de recolhimento de ISS desde 25/01/2013, restou demonstrado nos autos que o 
excipiente não mais reside neste Município desde o ano de 2010, acostando comprovantes de endereço no novo local de prestação de 
serviço, não havendo, portanto, prestação de serviço nesta urbe gerador do tributo indicado na CDA exequenda. 
É certo que embora não tenha o excipiente comunicado o encerramento de suas atividades, a presunção relativa de ocorrência do fato 
gerador sucumbe diante da prova inequívoca de sua inocorrência, conforme restou evidenciado nos documentos carreados. 
A jurisprudência local tem considerado que o dever de contribuição depende da consecução do fato gerador e da efetiva prestação de 
serviço, não bastando a mera inserção ou continuidade do nome do contribuinte nos cadastros do ente federado. 
Por mais que o excipiente tenha falhado no dever de informar o erário municipal sobre a interrupção do fato gerador, não deu causa ao 
imposto cobrado, de forma que cobrá-lo ensejará à municipalidade enriquecimento sem causa. 
Assim sendo, a falta de pedido de baixa cadastral só autoriza o lançamento, se existirem indícios da prestação de serviço e estes não 
foram desconstituídos por prova legítima em sentido contrário. A respeito do tema trago à colação os recentes julgados proferidos pelo 
TJRO, a saber: 
Apelação. Anulatória de débito fiscal. ISS. Fato gerador. Efetiva prestação do serviço. Ausência. Cobrança indevida. Anulação do débito. 
Recurso a que se nega provimento. 1. O fato gerador do ISS é a efetiva prestação do serviço e não a mera inscrição do contribuinte no 
cadastro municipal. 2. A falta de pedido de baixa no cadastro municipal apenas autoriza o lançamento quando os indícios de prestação 
de serviço não forem desconstituídos por prova legítima no sentido contrário. 3. Recurso a que se nega provimento. (TJRO, Apelação, 
Processo nº 0016966-92.2013.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 26/07/2019) 
Apelação. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Nulidade da CDA. Inexistência de fato gerador. Tributo indevido. Recurso não 
provido. É indevido o ISSQN quando comprovada a inexistência de prestação de serviço por profissional liberal no exercício cobrado, 
por se encontrar a devedora em outro Estado da federação. Logo, correta a sentença que extinguiu a execução fiscal. (TJRO, Apelação 
Cível, Processo nº 7005653-83.2016.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 17/09/2019)
Deste modo, demonstrada claramente a inocorrência do fato gerador, o acolhimento da exceção de pré-executividade com a consequente 
extinção do procedimento executório é medida que se impõe.
Registre-se que a baixa administrativa de sua inscrição frente a municipalidade constitui ônus exclusivo do excipiente que deve proceder 
às devidas providências oportunamente, não constituindo objeto da lide.
Posto isso, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oferecida pelo executado para declarar nula a CDA n. 974/2018 e via de 
consequência, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 924, inciso III, do CPC. 
P. R. I. 
Sem custas, face a isenção subjetiva que assiste ao exequente, nos termos do art. 5º, inciso I, Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que o acolhimento da exceção de pré-executividade levou à extinção do feito, condeno o exequente ao pagamento de 
honorários sucumbenciais em favor do patrono da parte executada, que fixo em 15% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do 
art. 85, §3º, inciso I, do CPC. 
PROVIDENCIE A CPE, incontinenti, a baixa de eventual inscrição dos dados da executada junto ao SERASAJUD.
Libero a restrição dos veículos cadastrados em nome do excipiente junto ao DETRAN, via sistema Renajud, conforme espelho anexo. 
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal, cabendo à parte interessada apresentar oportunamente o pedido de cumprimento 
de sentença. 
Ariquemes quarta-feira, 17 de agosto de 2022 às 15:14 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002513-89.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 31.900,00 (trinta e um mil, novecentos reais)
Parte autora: PEDRO SILVERIO SOBRINHO, AVENIDA JARÚ, - DE 2098 A 2508 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-346 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1 - Antes de deliberar acerca das astreintes por descumprimento da ordem judicial, intime-se a parte autora para informar e comprovar 
nos autos se houve implantação do benefício, com informações a serem obtidas no MEU INSS, em 5 dias.



1557DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2 - Em caso positivo, deverá a parte autora acostar novo demonstrativo atualizado do débito para fins do art. 534 do CPC.
3 - Após, conclusos para nova deliberação.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007562-14.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 67.817,21 (sessenta e sete mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e um centavos)
Parte autora: OIW INDUSTRIA ELETRONICA S.A, RUA CAMPO ROMERO 295 UNIÃO - 95860-000 - TAQUARI - RIO GRANDE DO 
SUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MATEUS BORBA DA SILVA, OAB nº RS58278
Parte requerida: AMAZONFIBER SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA n 2669-A 
SETOR 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Comparece aos autos terceiro interessado ICARO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, informando a existência de restrição Renajud 
sobre veículos de sua propriedade e que não possui qualquer vínculo com a parte devedora, razão pela qual requer a remoção da 
restrição.
2- Compulsando os autos, verifico que de fato a parte peticionante nada deve nestes autos, porém em pesquisa ao sistema PJE, verifique 
que o houve foi um erro no lançamento dos dados do processo no sistema Renajud. Explico, a restrição Renajud sobre os veículos de 
propriedade da empresa peticionante, foi deferido nos autos do cumprimento de sentença n. 7000041-91.2016.8.22.0002, conforme 
decisão de ID 77039783, porém na hora de alimentar o sistema Renajud com o n. do processo, houve equívoco, sendo informado o 
número destes autos.
3- Ante o exposto, procedi nesta oportunidade a baixa da restrição Renajud dos veículos HOA0810 RO VOLVO/FH 440 6X2T e HHA0820 
RO VOLVO/FH 440 6X4T destes autos e procedi a implementação da restrição nos autos devidos.
4- Com relação ao pedido da parte autora, indefiro o pedido de intimação por hora certa, haja vista que a intimação para impugnação, 
ocorrerá somente após a efetivação da penhora e avaliação dos bens.
5- Distribua-se novamente o mandado de penhora e avaliação de ID 79027655.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002661-71.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação , Alimentos
Valor da causa: R$ 11.199,09 (onze mil, cento e noventa e nove reais e nove centavos)
Parte autora: J. A. A. R., RUA CASTELO BRANCO 3357 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: A. R., LUNHA C 25 KM 36, GLEBA DO AMIR LANDO ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557, AVENIDA TANCREDO NEVES, - DE 2240 A 2490 - 
LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar alimentos sob o rito da penhora de bens.
Pessoalmente citado, o executado não interpôs impugnação.
No ID n. 66848401 o executado compareceu aos autos assistido por advogado alegando pagamento integral do débito, acostando recibos 
assinados pela representante legal da exequente.
Intimada, a exequente afirmou que não houve depósito algum de valores e que a assinatura dos documentos decorreu de uma tentativa 
de acordo entre as partes, que não foi finalizado.
Audiência de conciliação infrutífera.
O Ministério Público manifestou pela extinção do cumprimento de sentença, ante a comprovação do pagamento do débito.
É o breve relato. DECIDO.
A questão posta em julgamento não requer maiores digressões.
O executado acostou comprovantes de pagamento dos valores exequendos, com regular reconhecimento de firmas das assinaturas da 
representante legal da exequente.
Não houve impugnação quanto à falsidade de assinatura, todavia, a parte credora alegou não ter recebido qualquer valor.
Entrementes, a prova documental de quitação da dívida se mostra firme, clara e objetiva nos autos, com regular reconhecimento de 
firmas, dando conta que a parte exequente recebeu em pagamento dos débitos alimentares a quantia de R$ 19.990,49, contemplando as 
parcelas com vencimento a partir de 2010 até janeiro/2022. 
A exequente não conseguiu ilidir a prova documental, pois simplesmente alegou não ter recebido o montante, quando na verdade 
assinado recibo de tê-lo feito, ficando suas arguições no campo das ilações, sendo de rigor a extinção da obrigação.
Posto isso, DECLARO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II do CPC.
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Condeno a parte executada nas custas processuais e honorários advocatícios a favor da Defensoria Pública no importe de 10% do valor 
da causa atualizado.
Libero o veículo restrito nos autos, consoante espelho do RENAJUD em anexo. Oficie-se ao DETRAN acerca da liberação do veículo em 
resposta à missiva do ID n. 80062365.
Com o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquive-se.
P. R. I. C
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011217-91.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: SELIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RUA ALAGOAS 1942 SETOR 06 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, PREDIO ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de 
R$6.160,46 , no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7012991-25.2022.8.22.0002
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Especial (Constitucional)
Valor da causa: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
Parte autora: VANILDA GOMES MARIANO, GERCIMAR ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADOS DOS AUTORES: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727, NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
Parte requerida: LUCIO ANTONIO MOSQUINI, ANGELA DA COSTA ESTRAL MOSQUINI
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Fica a parte autora intimada a adequar o polo passivo da ação, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, haja vista que segundo o 
disposto no art. 205, da Lei de Registros Públicos, cessa em vinte dias os efeitos da prenotação, a contar da data de seu protocolo, caso 
não se efetive o registro pretendido. Segundo os documentos carreados com a inicial, as escrituras públicas de transmissão de domínio 
prenotadas não foram efetivamente registradas, perdendo o seu efeito a prenotação e, por conseguinte, mantendo-se como legitimado 
aos termos da ação o proprietário registral. Fica o autor intimado, ainda, a adequar o valor da causa ao valor venal do imóvel declarado 
em ITR, segundo o posicionamento jurisprudencial acerca da matéria. 
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010181-19.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: DANIEL FAVERO
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Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL FAVERO - RO9650
EXEQUENTE: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINE SANTOS CASTOR - RO10703, ARLINDO FRARE NETO - RO3811, MARCUS VINICIUS DA 
SILVA SIQUEIRA - RO0005497A
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010179-20.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Correção Monetária
Valor da causa: R$ 9.732,09 (nove mil, setecentos e trinta e dois reais e nove centavos)
Parte autora: SEMENTES DE PASTAGENS SERTAO LTDA - EPP, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 1338, - DE 1141 A 1853 - LADO ÍMPAR 
APOIO RODOVIÁRIO - 76870-185 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO7803
Parte requerida: VANDERLAN ROBERTO CAVALCANTE DE SOUZA, NÃO INFORMADO 2314, AV. MONTE NEGRO, N 2314, SETOR 
05 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
1- Ante a certidão retro, procedi o levantamento da restrição de circulação e a implementação da restrição de transferência, para que seja 
possível a retirada do veículo do pátio do Ciretran de Santa Luzia d’Oeste/RO.
2- Aguarde-se a devolução da Carta Precatória.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 0007608-11.2010.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 21.699,29 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos)
Parte autora: ANTONIO EDMILSON DEL VECCHIO, RODOVIA BR.421 819, KM.01 VILA DO SOSSEGO - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE, OAB nº RO4068, RUA FORTALEZA, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 
76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: SALVADOR DE CASTRO, LOTE 11, QD 05, BL. D Setor 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDELSON INOCENCIO JUNIOR, OAB nº RO89A, AVENIDA JAMARI SETOR 02 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
Defiro a supsensão do feito por 60 dias, conforme requerido pelo exequente.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7003898-48.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Honorários Advocatícios, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 74.460,10 (setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e dez centavos)
Parte autora: AIRTON JOSE DA SILVA, AVENIDA ARACAJU 1820, - DE 1820 A 2068 - LADO PAR SÃO PEDRO - 76913-594 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306, RUA CURITIBA 333, - DE 382/383 A 764/765 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-394 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WAGNER DA CRUZ MENDES, OAB nº RO6081
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se o executado para comprovar o pagamento do RPV, em 15 dias, sob pena de sequestro.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013191-32.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCIELEN BRAGA VAINIAROSKI
Advogados do(a) AUTOR: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA LUCENA - RO0001849A, PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO - 
RO6427-A
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando 
os respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também 
compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 12:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número 69 99303-8940, preferencialmente por whatsapp, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° 
III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, 
Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
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4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br ; aqs1cível@hotmail.com
_________________________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: MARCELO PRICWA CONCEICAO - CPF: 009.307.712-22; OSMAR PRICWA CONCEICAO - CPF: 017.545.772-70; GRACINEIDE 
FERREIRA ASSIS - CPF: 529.727.632-20, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO DO EXECUTADO, abaixo relacionado, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida com os juros e encargos, 
ou opor embargos em quinze (15) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo (15 dias), se reconhecer 
o crédito do exequente, o executado poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, o 
pagamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. A verba honorária fixada em 
10% sobre o valor do débito, caso haja pronto pagamento, será reduzida pela metade.
ADVERTÊNCIA: EM CASO DE REVELIA SER-LHE-Á NOMEADO CURADOR ESPECIAL.
Processo n. : 7011688-44.2020.8.22.0002
Assunto : [Contratos Bancários]
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: MARCELO PRICWA CONCEICAO, OSMAR PRICWA CONCEICAO, GRACINEIDE FERREIRA ASSIS
Valor do Débito: R$ 135.605,90
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial. 
Ariquemes-RO, 12 de abril de 2022.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 1450
Preço por caractere: 0,02246
Total: R$ 32,57

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005800-26.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TAINARA DE SOUSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003806-60.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ESTELA BARBINO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI - RO7964, MARINDIA FORESTER GOSCH - SC42545
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 - Fone/Fax: (69) 35352493
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias
Intimação DE: MARCOS ROBERTO PEREIRA , CPF/CNPJ n.648.186.832-72, na pessoa de seu representante legal, atualmente em 
local incerto e não sabido.
Processo: 7010776-18.2018.8.22.0002 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Executado: MARCOS ROBERTO PEREIRA 
CDA: 1389/2018
Valor da Dívida: R$ 3.400,62 - atualizado até 22 ago 2018
FINALIDADE: De ordem da MM Juíza de Direito, fica a parte executada INTIMADA da penhora “on-line”, realizada pelo sistema SisbaJud, 
ID 78921444 do feito em referência, no valor de R$ 310,77 (trezentos e dez reais e setenta e sete centavos), bem como de que dispõe do 
prazo de trinta dias para opor EMBARGOS, se assim desejar. 
DESPACHO: “78921443”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, CEP 76.801-
235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
SUSAMAR PANSINI 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003360-57.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILDA LIRA DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA - RO0006695A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7005526-96.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELI DE SOUZA MUSSI
EXECUTADO: LAINNE RAPOZO DA SILVA SOARES e outros 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 04
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7005907-75.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 1.004,05 (mil, quatro reais e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
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Parte requerida: ADI & ANI COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, JAMARI 2334 SERTOR 01 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, ADILSON CARLOS DE SOUZA, SANTA LETICIA 1 132 RUA SAO PAULO - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA, ANIELE CRISTINA MAIOLINO, RUA PRESIDENTE PRUDENTE 2660, - DE 2451/2452 AO FIM JARDIM 
PAULISTA - 76871-274 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434A, RUA PORTO VELHO 3212, - DE 2288/2289 A 
2347/2348 BNH - 76870-768 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos.
1- Penhorado valores, via SISBAJUD, compareceu espontaneamente a parte executada, efetuando depósito complementar do valor do 
débito, requerendo a extinção do feito.
2- Devidamente intimada, a parte exequente requereu a expedição de alvará e nova vista para o cumprimento.
3- Expedido alvará eletrônico em favor da parte exequente.
4- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, manifestar sobre a extinção do feito pelo pagamento, consignado que, caso 
mantenha-se silente o processo será extinto pelo pagamento.
5- Sem prejuízo, fica a parte executada intimada comprovar nos autos o pagamento das custas processuais, em 15 dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa.
6- Após, concluso.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:28 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LUCIA GONZAGA DA SILVA CPF: 581.505.522-00, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a obrigação de fazer 
consistente em assinar a anuência em favor da parte autora na escritura pública definitiva do imóvel Lote 6, quadra 5, do Loteamento 
denominado Residencial Park Tropical II, junto ao Serviço Notarial do Município de Cacaulândia/RO, no prazo de 15 dias, sob pena de 
concessão do efeito prático equivalente ao cumprimento da obrigação, na forma do art. 536 do CPC. 
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 1.745,46 (um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) atualizados até 12 de 
fevereiro de 2021
Processo:7013915-12.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: NELMA ROSA DA SILVA CPF: 349.638.042-04, ELIEL DIAS DE OLIVEIRA CPF: 969.030.587-53
Executado: LUCIA GONZAGA DA SILVA CPF: 581.505.522-00, SONIA MARIA DO NASCIMENTO AFFONSO GORGULHO DOS 
SANTOS CPF: 290.148.162-00, JANE MARIA GORGULHO DOS SANTOS CPF: 918.770.326-20, LENA MARIA GORGULHO DOS 
SANTOS CPF: 600.464.812-49, BRENO ANTONIO GORGULHO DOS SANTOS CPF: 028.263.626-90
DECISÃO ID 80074518: “(...) Vistos. Intime-se a executada LUCIA GONZAGA DA SILVA, por edital, para cumprir a obrigação de fazer 
consistente em assinar a anuência em favor da parte autora na escritura pública definitiva do imóvel Lote 6, quadra 5, do Loteamento 
denominado Residencial Park Tropical II, junto ao Serviço Notarial do Município de Cacaulândia/RO, no prazo de 15 dias, sob pena de 
concessão do efeito prático equivalente ao cumprimento da obrigação, na forma do art. 536 do CPC. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 19 de agosto de 2022.
Keli Cristina Dias Monteiro Flores
Gestora de Equipe - Cad. 204.619-9
Central de Processos Eletrônicos de 1º Grau 
(assinado digitalmente)
Data e Hora
18/08/2022 10:28:56
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2504
Caracteres
2033
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
45,66

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010456-26.2022.8.22.0002
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Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) DEPRECANTE: CLEUZA ANNA COBEIN - SP30650
DEPRECADO: TORRELIX LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017412-92.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: GILENO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA - RO4466
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013282-25.2022.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 46.949,04 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos)
Parte autora: J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2365, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008291-40.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: WALYSON KAIQUE DA SILVA BONFIM, RUA QUARENTA E OITO 1006 JARDIM ZONA SUL - 76876-822 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
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Trata-se de ação para concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC) da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) ajuizada 
por WALYSON KAIQUE DA SILVA BONFIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Alegou a parte autora ser portadora de deficiência e que por isso postulou administrativamente a concessão de amparo social no INSS, 
porém até a data da distribuição da ação não havia resultado do pedido administrativo. Diante a da urgência ajuizou Tutela Provisória 
Antecipada de Caráter Antecedente. Juntou documentos.
Determinada emenda para acostar o documentos essenciais, a parte autora cumpriu parcialmente o determinado, justificando que só 
tinha cópia do protocolo do pedido, não tinha a cópia do processo.
Recebida a emenda, decisão determinando a comprovação da decisão administrativa no curso do processo, indeferindo a tutela antecipada 
antecedente e designada perícia médica e social.
Relatório da perícia e laudo médico pericial.
A parte requerida apresentou contestação, discorrendo sobre os requisitos do benefício e requerendo a improcedência do pleito autora 
ante a não comprovação do impedimento de longo prazo. Juntou documentos.
Parte autora requereu nova designação de perícia deixando de apresentar réplica e provas
A parte demandada quedou silente quanto a especificação de provas.
Vieram conclusos. DECIDO.
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social, por ser a parte 
autor pessoa portadora de deficiência.
Em que pese o recebimento da inicial, cumpre ao juízo, em qualquer das fases do processo analisar a presença das condições da ação, 
matéria de ordem pública, não atingida pela preclusão.
Nessa senda, antes de adentrar à seara meritória, cumpre analisar a viabilidade do prosseguimento válido e regular do feito, em especial 
quanto à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais que autorizam a existência e validade da relação jurídico-
processual, afinal, trata-se de matéria de ordem pública, podendo ser conhecida em qualquer fase processual ou grau de jurisdição.
Pois bem. In casu, o pedido é possível porque estribado em Lei. Todavia, verificou-se que a parte autora é carecedora do direito de 
ação, pois ajuizou a presente demanda com base em pedido administrativo, que estava em análise pela autarquia requerida, sendo o 
requerimento encerrado, por falta de comparecimento da autora na data agendada (ID 75874206 p. 75).
Verifico que as perícias foram agendadas para 17.11.2020, sendo o pedido administrativo indeferido em 08.12.2020, ante a ausência de 
comparecimento. Verifico ainda que a ação foi distribuída em 30.06.2021, ou seja mais de 6 meses após a decisão administrativa, vindo 
a parte autora dizer que o seu pedido estava sem análise da autarquia, protocolando a ação com a ausência de documento essencial, 
ou seja, do indeferimento administrativo, e sem cumprir a emenda, mesmo tendo acesso ao processo na integra, visto que trata-se de 
processo eletrônico.
Assim, verifico que a o encerramento do protocolo, deu-se de por desídia da parte autora, pelo não comparecimento na data 
agendada, impedindo que a autarquia se manifestar sobre o pedido, portanto não houve resistência da autarquia em não conceder o 
benefício. Em assim não procedendo, não há que se cogitar em pretensão resistida, carecendo parte autora de interesse de agir.
No caso em tela, a parte autora não trouxe à baila documento hábil para demonstrar seu interesse processual. Por este prisma, pode-se 
concluir que realmente não houve resistência (negativa) por parte do requerido, inexistindo, por conseguinte, o suposto conflito noticiado 
na inicial. Denota-se que a parte autora não sofreu lesão à sua pretensão ao benefício, eis que ele sequer foi analisado pelo requerido. 
Por tais motivos, conclui-se que a parte autora é carecedora do direito de ação, pois ausente a condição consistente no interesse de agir, 
consoante o contemporâneo posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A 
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou 
se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o 
exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento 
ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais 
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos 
tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se 
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas 
até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido 
administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado 
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, 
sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em 
até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido 
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se 
a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) 
–, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, 
para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar 
a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início 
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. 
(RE 631240, Relator(a): Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral – Mérito, 
Dje-220, Divulg 07-11-2014, Public 10-11-2014)
Destarte, conclui-se que a parte autora é carecedora do direito de ação.
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Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de interesse processual.
Vencida a parte autora, condeno-lhe ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor da causa, permanecendo suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a condição de hipossuficiente da parte, nos termos do art. 
98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido pela parte interessada, arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013297-91.2022.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 58.663,27 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos)
Parte autora: J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2365, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 0113481-54.1997.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 204.276,78 (duzentos e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JOSE PEDRO RODRIGUES, AV. TABAPUÃ 2544 ST 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE PEDRO 
RODRIGUES, RUA JOÃO PESSOA 2557, - DE 2529/2530 A 2714/2715 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA 
DA PENHA TEOFILO, GUAPORE 3821 SETOR 06 - 76876-732 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591, AV JUSCELINO KUBITSCHEK SETOR 04 - 76873-
532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NATHALIA FRANCO BORGHETTI, OAB nº RO5965A, AV JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 
2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUAREZ ROSA DA SILVA, OAB nº RO4200, AV JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA, 
OAB nº RO7024, AV JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ROSANGELA LAZARO DE OLIVEIRA, OAB nº RO610, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
JOSÉ PEDRO RODRIGUES interpôs os presentes embargos de declaração face a decisão interlocutória de ID 77725313, com efeitos 
infringentes, ao argumento de que a mesma é contraditória por apresentar conclusão diversa da fundamentação e por apresentar 
conclusão diversa das razões de direito apresentadas pelo embargante.
Intimado a se manifestar o embargado ofereceu contrarrazões ao recurso, pugnando pela rejeição dos embargos e aplicação de multa 
por se tratar de recurso protelatório. 
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao mérito. É certo que os embargos não 
podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos autos. Trata-
se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou contradição. 
Acolher os embargos interpostos à decisão prolatada seria modificá-la no mérito, alterando o posicionamento firmado pelo juízo acerca 
das matérias levantadas, pois, sustenta o embargante a existência de contradição em razão do não acolhimento dos argumentos de 
defesa por si expendidos, sendo o meio escolhido inadequado para reivindicar a alteração do decisum, o que somente pode ser obtido 
através da via recursal adequada, mediante interposição de recurso de Agravo de Instrumento.
É nítida a ausência de contradição na decisão proferida, segundo a finalidade do recurso de embargos, que visa eliminar vícios de 
redação ou coesão em sua narrativa de conclusão, o que não ocorreu, demonstrando-se os embargos meramente protelatórios, pois, 
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fundamentado na busca de modificação do posicionamento, com pedido infringente, ao argumento de que não houve a devida conclusão 
da decisão de mérito em razão da narrativa de direito, restando explícito o intento modificatório buscado com a interposição do presente 
recurso e, via de consequência, evidenciado o seu caráter protelatório, uma vez que diverge de sua finalidade estabelecida em lei. 
Fica, pois, confirmada in totum a decisão proferida. 
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Reconheço o caráter protelatório dos embargos de declaração manejados e, com fundamento no art. 1.026, §2º, do CPC, condeno o 
embargante José Pedro Rodrigues ao pagamento de multa em favor do embargado ESTADO DE RONDÔNIA, que fixo em 1% (um por 
cento) sobre o valor da dívida atualizada, cujo pagamento deve ser comprovado nos autos, no prazo de 15 dias. 
Intime-se a parte exequente para que impulsione o feito, em 05 dias, requerendo o que entender oportuno. 
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:42 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011190-74.2022.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 67.090,01 (sessenta e sete mil, noventa reais e um centavo)
Parte autora: ANTONIO ALFREDO DO AMARAL FILHO, ALAMEDA PIQUIA 1510, - ATÉ 1757/1758 SETOR 01 - 76870-097 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449
Parte requerida: WANDERSON MAIA PEREIRA, AVENIDA TANCREDO NEVES BOX 15, BOX 15 DA FEIRA DE ARIQUEMES (69) 
98441-5200 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-864 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Conforme decisão de ID 80805791, foi determinado o cancelamento da distribuição, cuja modificação somente é possível mediante 
interposição de recurso de apelação, para fins de uso de eventual juízo de retratação, ao que não se amolda a peça apresentada pela 
parte autora. Todavia, verifico que no sistema de custas consta o recolhimento de apenas 1% das custas iniciais devidas, sendo, portanto, 
adequada a decisão proferida.
2- Intime-se e arquivem-se. 
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:45 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001947-09.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: MARIA EDUARDA LIMA DO NASCIMENTO, RUA TAUARI 1909 SETOR 12 - 76876-748 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 984, - DE 984 A 1360 - LADO 
PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença Contra Fazenda Pública
.2- Intime-se o INSS, na pessoa de seu Procurador Federal para, no prazo de 15 dias, implementar o benefício em favor da parte autora, 
nos termos da sentença, sob pena de multa diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais) pelo período máximo de 10 dias.
2- Considerando que ainda não houve a efetiva implementação do benefício, e que a depender da data da implementação haverá outras 
parcelas retroativas a contemplar o cálculo, deixo para apreciar a petição retro após a efetiva implementação do benefício. 
3- Vindo a informação de implementação do benefício, intime-se a parte autora para ratificar a petição e cálculo de ID 79721606, devendo 
em caso de inclusão de outras prestações, apresentar novo cálculo, em 05 dias.
4- Após, concluso.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013301-31.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Valor da causa: R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos reais)
Parte autora: CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RUA TALBATE 5595, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO PAULO - 76874-501 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO12097
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Consoante posicionamento já consolidado do TJRO, a simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente para obtenção das 
benesses da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da 
CF/88, que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração como 
presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade judiciária 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801250-85.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019); AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802056-23.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 09/10/2019; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801718-49.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 04/10/2019).
2- Ante o exposto, fica a parte requerente intimada para, no prazo de 15 dias, acostar aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência (deverá apresentar cópia do contracheque/Pró-labore, da última declaração de renda fornecida pela Receita 
Federal, ficha do IDARON, extrato bancário ou outro documento que demonstre seus rendimentos), ou comprovar o recolhimento das 
custas iniciais, sob o 1001.3 observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7003893-50.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
-Parte autora: GESSE CABRAL, RODOVIA BR-364 560, - ATÉ 385 - LADO ÍMPAR MARECHAL RONDON 01 - 76877-001 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442, RUA UIRAPURU 1592, - DE 1513/1514 A 1974/1975 
SETOR 02 - 76873-228 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GEIZA GORETE RIBEIRO, OAB nº RO10594
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GESSE CABRAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
A parte autora aduziu que foi acometida de patologia incapacitadora ao exercício da atividade laborativa. Narrou efetuou pedido 
administrativo, tendo sido indeferido ante a ausência de incapacidade laboral. Em razão disso, requereu a concessão de tutela provisória 
de urgência e a procedência do pedido para reconhecer seu direito ao recebimento do benefício por incapacidade.
Deferida a gratuidade de justiça e designada pericia médica.
Laudo pericial.
Manifestação da parte autora quanto ao laudo.
O demandado apresentou contestação aduzindo que não restou evidenciada a incapacidade da parte autora, requerendo a improcedência 
do pleito . Juntou documentos.
Impugnação à contestação.
Decisão concedendo prazo para realização de exames complementares e determinando a apresentação de laudo complementar.
Laudo complementar.
Manifestação da parte autora quanto ao laudo complementar.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário com base na invalidez.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise, verifica-se que é o caso de improcedência da ação. Explica-se.
Para concessão do benefício previdenciário do auxílio-doença exige-se, nos termos dos artigos 59-63 da Lei n. 8.213/91, a presença 
dos seguintes requisitos: Incapacidade laborativa total ou parcial e temporária, superior a quinze dias; Prova da condição de segurado e 
sua manutenção à época do início da incapacidade; Que a doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, 
exceto nos casos de progressão e agravamento; e Carência de doze contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).
Por ser trabalhadora rural, os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei n. 
8.213/91.
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E o deferimento do pedido é condicionado à demonstração dos requisitos integralmente e sem ressalvas. Na ausência de qualquer deles, 
o pleito será indeferido.
In casu, contudo, a parte autora não conseguiu demonstrar as condições legais.
Quanto ao requisito incapacidade, foi determinada a realização da perícia judicial, a qual concluiu haver incapacidade parcial, devendo a 
parte autora manter certos cuidados e mudança de estilo de vida para que não resulte em doenças mais graves. Ou seja, o perito explicita 
os elementos que levam à conclusão de que não há enquadramento ao critério da invalidez.
Em que pese a dispensa da carência, nos termos 151 da Lei 8.213, verifico que na data do requerimento administrativo (16.02.2021), 
a parte autora já não sustentava a qualidade de segurada, haja vista que o último vínculo empregatício sem encerrou em 04.05.2016, 
conforme se verifica na anotação de sua CTPS, tendo decorrido o lapso de mais de 4 anos da última contribuição.
Destarte, como a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de benefício com base na 
invalidez, o feito deve ser julgado improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado por GESSE CABRAL em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, extinguindo o feito, com resolução do mérito.
Vencida a parte autora, condeno-lhe ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor da causa, permanecendo suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a condição de hipossuficiente da parte, nos termos do art. 
98, § 3º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido pela parte interessada, arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013306-53.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 7.802,37 (sete mil, oitocentos e dois reais e trinta e sete centavos)
Parte autora: IZABEL FELIZARDO, RUA HONDURAS 831, - ATÉ 1000/1001 SETOR 10 - 76876-088 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES SILVA, OAB nº RO11744, AVENIDA TANCREDO NEVES 2585 SETOR 03 - 
76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
Parte requerida: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA CREFISA S/A
Vistos e examinados. 
1 – Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.1- Indefiro o pedido de tutela provisória de urgência antecipada, por não vislumbrar nessa fase de cognição sumária a nulidade/
abusividade das cláusulas contratuais, em especial considerando que o autor já efetuou o pagamento de parcelas significativas dos 
contratos firmados com a requerida, além de pactuar o refinanciamento dos contratos, sem qualquer insurgência, bem como por não 
vislumbrar presente na hipótese o perigo de risco ou dano ao resultado útil do processo, uma vez que havendo a declaração de nulidade das 
cláusulas, e consequentemente haja geração de crédito em seu favor, o mesmo poderá ser abatido nas parcelas vencidas/vincendas.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3-Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Intime-se as partes da audiência designada.
3.3- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4- Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
7.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
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9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013337-73.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 3.096,88 (três mil, noventa e seis reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: LUCIANE BERTI CAVALCANTI, AVENIDA JAMARI 2047, - DE 3013 A 3307 - LADO ÍMPAR SETOR 01 - 76870-109 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2- Havendo pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, reduzindo tal montante pela metade, caso 
ocorra o pagamento integral do débito exequendo, por aplicação subsidiária ao art. 827, §1º, do CPC.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7016215-05.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 20.900,00 (vinte mil, novecentos reais)
Parte autora: GENECI DOS SANTOS, RUA MOARES 868 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089, DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, 
OAB nº RO4988, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento das parcelas retroativas, conforme cálculo ID 74966903.
2- Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora ou seu patrono para levantamento dos valores.
3- Honorários incluídos na proposta de acordo.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012549-30.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: C. R. GEMAS MINERIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
EXECUTADO: FABIO LEOPOLDO COSTA DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: GRACIELLE RAMOS REGAGNAN - SP257654
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010466-07.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANA FLORIANO SGORLON
Advogado do(a) AUTOR: SILVELENY SERENINI - RO8752
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004895-55.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GUSTAVO PINHEIRO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009726-49.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELIO CESAR CARNEVALLI
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
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REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REU: DAYSE MARINHO DE OLIVEIRA - PB15069, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80354433, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009726-49.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELIO CESAR CARNEVALLI
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REU: DAYSE MARINHO DE OLIVEIRA - PB15069, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80354433, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005853-75.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELE PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: VALDECIR BATISTA - RO4271, SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014689-37.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DAIANA REIS KAIM
Advogado do(a) REQUERENTE: NAYANE BATISTA DE OLIVEIRA - RO0006467A
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar sobre a juntada de 
comprovante de pagamento do RPV, requerendo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009424-20.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 5.334,20 (cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte centavos)
Parte autora: MALVINA HERCULANA DE JESUS DUARTE, RUA ANDORINHAS 1089, - ATÉ 1414/1415 SETOR 02 - 76873-136 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MELISSA BRAUNA CORREA BRITES, OAB nº RO10938
Parte requerida: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ conj. 2401, 24 ANDAR, EDIFICIL MERCANTIL FINASA 
CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 224 , 11º ANDAR - 50070-
460 - RECIFE - PERNAMBUCO, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
Vistos.
1- Torno sem efeito a certidão de ID 80781740 e a nova publicação da sentença, considerando que a sentença de ID 79538535 foi 
devidamente publicada no diário da justiça do dia 20/07/2022, conforme página do diário da justiça em anexo.
2- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
3- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de 
R$3.684,50, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
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3.1- Sem prejuízo, fica a parte executada intimada a comprovar nos autos o pagamento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
4- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
5- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
6 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013214-75.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 6.404,16 (seis mil, quatrocentos e quatro reais e dezesseis centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA CALAMA 2468, 
- DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Parte requerida: EDUARDO GONCALVES PRENZLER, AVENIDA TABAPOÃ 3048, APTO 05, BAIRRO SETOR 3 SETOR 03 - 76870-
486 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, de 2% sobre o valor da causa, observando que não há no presente rito 
audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente decisão.
2 - Indefiro o pedido liminar de arresto prévio. Não obstante os documentos juntados pela parte autora, entendo que não seja conveniente 
a concessão da medida, uma vez que a exequente não trouxe elementos suficientes que comprovem a dilapidação de patrimônio em fase 
cognição sumária, sendo assim os documentos não permitem concluir em avaliação superficial própria da fase processual, com a força 
necessária, a existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, que justifique a concessão neste momento. 
3- Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do mandado pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente mandado aos autos, 
independentemente de penhora, depósito ou caução.
3.2- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública. 
4 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
5 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
6 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
mandado aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
7 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
8- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
9 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
10 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
11- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005730-43.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: CARLINDO MORENO DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO0005712A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias acerca da implantação ou não 
da implantação do benefício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004730-08.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JAIME ANACLETO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE SOUSA CABRAL - RO11449
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias acerca da implantação ou 
não do benefício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007933-12.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: OSEIAS APARECIDO AGUIAR, ÁREA RURAL 5416, LH C40 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES, OAB nº RO4452A
Parte requerida: VIVO S.A., RUA GETÚLIO VARGAS 1941, - DE 1688 A 2086 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-
114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de R$ 
5.512,33, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008240-63.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 76.613,48 (setenta e seis mil, seiscentos e treze reais e quarenta e oito centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E 
ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
Parte requerida: JUAREZ RAMOS XAVIER, RUA DO SABIÁ 1124, - ATÉ 1422/1423 SETOR 02 - 76873-118 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Vistos.
1- Conforme informação do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Ariquemes, a ordem de penhora deve ser protocolado via sistema penhora 
on line pelo Juízo, o que já foi providenciado por este gabinete, conforme comprovante anexo.
2- Desentranhe-se o mandado id 79148450 para integral cumprimento a fim de intimar o executado JUAREZ RAMOS XAVIER da penhora 
e avaliação, bem como nomeá-lo depositário.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013286-62.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução
Valor da causa: R$ 55.978,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais)
Parte autora: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, AV. CANAÃ 2121 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, ALAMEDA CEREJEIRA 1716, - DE 1712/1713 
AO FIM SETOR 01 - 76870-105 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 
2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
Parte requerida: STANISLANY DE SENA BRITO, AVENIDA GUAPORÉ 3949, - DE 3804 A 4046 - LADO PAR SETOR 06 - 76873-588 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados. 
1 – CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação do recolhimento das custas iniciais, sob o código 1001.1,observando 
que será designada audiência de conciliação/mediação, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
1.1- Com a juntada do comprovante de pagamento, cumpra-se a presente decisão. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos 
conclusos para indeferimento da inicial.
1.2- Recebo o feito para processamento.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- DESIGNE-SE A CPE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet. 
3.1- Intime-se o requerido da audiência designada.
3.2 – Fica a parte autora intimada na pessoa do seu patrono da audiência designada.
3.3- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4- Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
7.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013051-66.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 3.550,20 (três mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte centavos)
Parte autora: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 5135 SANTIAGO - 
76901-201 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174A, AVENIDA JI-PARANÁ 877 URUPÁ - 
76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
Parte requerida: VANIA CRISTINA MATEUS DA SILVA NASCIMENTO, RUA VILHENA 2269, - DE 2218/2219 A 2380/2381 BNH - 76870-
772 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057, AVENIDA JARU 1152, SERV BEM DYDYO FOGÁS 
SETOR INDUSTRIAL - 76870-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Indefiro o pedido de suspensão pela parte executada.
2- Aguarde-se o decurso de prazo concedido no item 2 da decisão id 76834675, que se findará em 29/08/2022.
3- Após, se nada for requerido, retornem os autos conclusos para extinção.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013136-81.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Alimentos, Fixação, Guarda
Valor da causa: R$ 5.817,60 (cinco mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta centavos)
Parte autora: I. C. D. M., RUA D 3662 BAIRRO JARDIM ALVORADA 1 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, A. C. D. C., RUA D 
3662 JARDIM ALVORADA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO7803
Parte requerida: A. M. D. M. J., ALAMEDA ARAPONGAS 1588, - DE 1537/1538 A 1814/1815 SETOR 02 - 76873-220 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, T. C. D. C., RUA SÃO PEDRO RAIO DE LUZ - 76876-054 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.1- Considerando que a ação não se amolda às hipóteses do artigo 1048 do CPC, posto isto, providenciei a retificação dos autos, 
excluindo a anotação de prioridade de tramitação.
2- Defiro a tutela provisória de urgência antecipada consistente em deferir a guarda provisória da menor IZABELLY CARDOSO DE 
MELO a favor da autora, sua avó materna, posto que os documentos carreados com a inicial comprovam que a criança já se encontra sob 
os cuidados da autora dede 09/08/2021, conforme termo de responsabilidade do Conselho Tutelar de ID 80807143, após um período com 
a genitora e o genitor, ora requeridos, sendo que a relação dos genitores é conturbada, dotada de diversas denúncias e agressões um 
contra o outro de acordo com o relatório do ID 80807144, inclusive em pesquisa junto ao sistema PJE, este juízo localizou ação de medida 
protetiva postulada em 2021 pela genitora contra o genitor da menor em decorrência violência doméstica (7010538-91.2021.8.22.0002). 
Isto é suficiente para demonstrar que nesta fase de cognição sumária, trata-se de medida que melhor atende aos interesses do infante.
2.1- Defiro em parte o pedido de alimentos provisórios a favor dos autores IZABELLY CARDOSO DE MELO , para garantir-lhe o sustento 
durante o trâmite do feito, que fixo em R$ 363,60, que corresponde atualmente a 30% do salário mínimo vigente. A medida é devida, uma 
vez que a certidão de nascimento acostada aos autos comprova a filiação entre as partes e a consequente responsabilidade da parte 
ré ao pagamento de alimentos ao filho, fixando-se o referido valor provisoriamente à míngua de maiores elementos que demonstrem 
melhor condição financeira da parte ré em arcar com valor maior, os quais demonstram-se, a princípio, razoáveis para a manutenção das 
despesas básicas.
2.1.1- Intime-se a parte ré de que o valor dos alimentos deverá ser pago à representante da parte autora, mediante depósito judicial, 
recibo de pagamento ou conta indicada pela parte autora, que deverão ser pagos ATÉ 10 DIAS APÓS A CITAÇÃO, vencível a cada 30 
dias, sob pena de DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando assegurado 
ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
4- Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
4.1- Intime-se as partes da audiência designada.
4.3- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse de incapaz
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5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
6- A parte ré deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça 
o contato para realização da audiência. 
6.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência. 
7- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
8 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
9 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9 9303-8940) até antes de seu início. 
10 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
11 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
12 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7013290-02.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução, Liminar 
Valor da causa: R$ 59.857,68 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos)
Parte autora: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, AV. CANAÃ 2121 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-
505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, ALAMEDA CEREJEIRA 1716, - DE 
1712/1713 AO FIM SETOR 01 - 76870-105 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
Parte requerida: ORLINDA GOMES, RUA LENÇÕIS MARANHENSES 5068 JARDIM BELA VISTA - 76874-188 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados. 
1 – CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação do recolhimento das custas iniciais, sob o código 1001.1,observando 
que será designada audiência de conciliação/mediação, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
1.1- Com a juntada do comprovante de pagamento, cumpra-se a presente decisão. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos 
conclusos para indeferimento da inicial.
1.2- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência antecipada para determinando que os réus não promovam alteração fática 
sob o imóvel objeto da presente ação, abstendo-se de realizar qualquer edificação ou ampliação das já existente, sob pena de multa que 
fixo em R$3.000,00 (três mil reais), para o caso de descumprimento da medida. Os documentos carreados com a inicial demonstram, a 
princípio, a probabilidade do direito rescisório da parte autora, face a inadimplência da parte ré, que em caso de procedência da ação terá 
que ressarcir o valor das benfeitorias, razão pela qual deverá o imóvel permanecer na forma que se encontra até decisão final.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- DESIGNE-SE A CPE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet. 
3.1- Intime-se o requerido da audiência designada.
3.2 – Fica a parte autora intimada na pessoa do seu patrono da audiência designada.
3.3- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4- Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
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7- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
7.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007267-79.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 6.169,20 (seis mil, cento e sessenta e nove reais e vinte centavos)
Parte autora: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV. DARCIO CANTIERI 1750 SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO 
SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº RO86925A
Parte requerida: ADRIANA BRAGA VAINIAROSKI
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 A 
2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- A parte exequente postula a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, informando que a Sra. Franciélen Braga assumirá as parcelas 
do acordo firmado com a executada falecida, caracterizando assunção de dívida, o que deve ser formalizado, mediante instrumento 
próprio.
2- Indefiro o pedido de suspensão, haja vista que está pendente a citação dos herdeiros da falecida.
3- Ante o exposto, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 dias, acostar aos autos minuta de acordo de assunção de dívida, 
nos termos do artigo 299 do CC, o que implicará na exclusão do devedor originário e inclusão do assuntor ou promover a citação dos 
herdeiros para prosseguimento do feito em face dos mesmos.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7016237-97.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 9.254,55 (nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: CLEUZA DE SOUZA VIANA, RUA SALVADOR 2120, - DE 2791/2792 AO FIM SETOR 03 - 76870-450 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA DOS SANTOS LIMA, OAB nº RO5329A
Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., , INEXISTENTE - 76871-468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, AVENIDA TANCREDO NEVES, - 
LADO ÍMPAR CAMINHO DAS ÁRVORES - 41820-021 - SALVADOR - BAHIA, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Vistos.
Defiro a dilação de 15 dias de prazo para o requerido depositar em juízo o contrato original. 
Vindo o contrato, intime-se o perito para concluir a perícia.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011815-11.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 1.576,61 (mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: CATIA RAQUEL PONTES GODOY DOS SANTOS, AVENIDA SÃO PAULO 2254, - DE 2151/2152 A 2699/2700 JARDIM 
PAULISTA - 76871-259 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos no prazo legal, conforme noticiado pela parte exequente, sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Condeno a executada ao pagamento das custas iniciais.
Providencie-se a apuração das custas iniciais, intimando o executado para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004734-45.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 71.390,36 (setenta e um mil, trezentos e noventa reais e trinta e seis centavos)
Parte autora: OLINDA HOFFMANN, GREGORIO DE MATOS 3073, - ATÉ 3372/3373 SETOR 06 - 76873-713 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, LUCILENE SANTOS PIRES, RUA TOPÁZIO 4410 DISTRITO BOM FUTURO - 76879-400 - BOM FUTURO (ARIQUEMES) 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANDREIA LILIANE DE MOURA, OAB nº SP417033, JUCA NEVES 142 PENACO - 39100-000 - 
DIAMANTINA - MINAS GERAIS, TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
Parte requerida: AUGUSTO HOFFMANN JUNIOR, RUA TOPÁZIO 4410 GARIMPO BOM FUTURO - 76879-400 - BOM FUTURO 
(ARIQUEMES) - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Analisando a manifestação apresentada pela inventariante no ID 79369160, resta incontroverso o reconhecimento do direito de meação 
da convivente em união estável Lucilene sobre os imóveis urbanos inventariados. Relativamente aos direitos sobre o veículo, tem-se que 
o mesmo foi objeto de busca e apreensão e para fins de quitação de parcelas não pagas de financiamento em que o mesmo foi dado 
como garantia em alienação fiduciária. Desta forma, as discussões sobre eventual crédito a receber pela convivente Lucilene dentro do 
inventário, considerando que o bem foi dado em pagamento de dívidas do de cujus, extrapolam os limites da ação e devem ser pleiteadas 
contra quem de direito em ação própria (art. 612, CPC).
2- No mesmo sentido verifico que os valores deixados em conta bancária pelo de cujus e as verbas rescisórias trabalhistas, ambos 
foram objeto de levantamento em ação própria de alvará judicial, não mais comportando discussão nos autos de inventário, cabendo à 
parte interessada mover ação própria contra a parte que se beneficiou dos valores pleiteando eventual direito a ressarcimento (art. 612, 
CPC).
3- Para prosseguimento do inventário, fica a inventariante intimada a acostar aos autos, em 15 dias:
- certidões negativas de débito em nome do de cujus perante as Fazendas Estadual, Nacional e Receita Federal;
- certidão negativa de débitos referente aos imóveis inventariados emitidas pela Fazenda Municipal de situação do bem;
- certidão de inteiro teor atualizada da matrícula dos imóveis urbanos inventariados.
4- Fica a meeira Lucilene intima a se manifestar, em 05 dias, acerca dos novos documentos que acompanham a petição de ID 79369160, 
bem como para que esclareça, no mesmo prazo, acerca da existência de contratos de locação sobre os imóveis inventariados e sobre a 
destinação dos frutos dos mesmos desde a data do óbito e se estão sob sua posse e administração. 
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007410-29.2022.8.22.0002
Classe: Mandado de Segurança Cível
Assunto: Abuso de Poder, Classificação e/ou Preterição, Anulação
Valor da causa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Parte autora: CLAUDEMIR SILVA DE QUEIROS, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-074 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: LIDIA ALVES DE CAMPOS, OAB nº RO1202E, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 
01 - 76870-074 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
Parte requerida: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE, 
QUADRA EQS 414/415 - GLEBA A 0 ASA SUL - 70297-400 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO IMPETRADO: DANIEL BARBOSA SANTOS, OAB nº DF13147, CONDOMINIO NOVA PLANALTINA Q 2 RUA C 11 A, 
ESTANCIA PLANALTINA - 73380-750 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Vistos e examinados.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDEMIR SILVA DE QUEIROS em face de ato praticado pelo CENTRO BRASILEIRO 
DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE.
O impetrante narrou que prestou concurso público para o provimento de vagas nos cargos de Especialista Federal em Assistência à 
Execução Penal e de Agente Federal de Execução Penal do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, mas acabou reprovado na 
investigação criminal e social (quinta e última fase), por constatação da ausência de certidão eleitoral e a existência de processo criminal 
o qual tramitava perante a Justiça Federal, Subseção de Ji-Paraná. Alegou que recorreu administrativamente da decisão, mas a banca 
acabou mantendo a eliminação com base em outro fundamento. Disse que foi considerado contraindicado pela banca examinadora 
do certame na fase de investigação social e criminal em razão da existência de Ação Penal, na qual teve sua punibilidade extinta, em 
decorrência do sursis, com a extinção de sua punibilidade. Assim, argumentando sobre ofensa ao princípio constitucional da presunção 
de inocência, ao princípio da não surpresa, ao princípio da vinculação ao edital e da segurança jurídica, alegou a caracterização da 
ofensa a direito líquido e certo, e requereu a segurança para ANULAR o ato emitido em 19.01.2022 que considerou o Impetrante não 
recomendado para sua a classificação e DETERMINAR a convocação do Impetrante para as próximas fases do concurso público. Juntou 
documentos.
Recebida a inicial e indeferido o pedido liminar no ID 77294662.
Informações da autoridade coatora no ID 79107294. Preliminarmente, arguiu a incompetência da Justiça Comum para julgamento, a 
necessidade da União no polo passivo e a competência da Justiça Federal, a ilegitimidade passiva do CEBRASPE, a inadequação da via 
eleita e a inexistência de direito líquido e certo. Quanto ao mérito, negou a ocorrência de ilegalidades, a observância do edital do certame, 
a impossibilidade de intervenção no mérito administrativo e a ofensa aos princípios que regem o tema. Ao final, postulou seja denegada 
a segurança e juntou documentos.
O Ministério Público pugnou pelo reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Estadual no ID 79470481.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
Cuida-se de mandado de segurança com o escopo de proteger direito líquido e certo contra ato de autoridade que reprovou o impetrante 
na fase de investigação criminal e social do concurso para o cargo de Agente Federal de Execução Penal.
De proêmio, verifico que é o caso de extinção da pretensão sem resolução do mérito. Explico.
Sobre a competência, está claro que o impetrado é pessoa jurídica de direito privado na forma de associação civil sem fins lucrativos (ID 
79107297), tornando certo que tal condição não tem a aptidão de atrair tratamento semelhante aos dos entes públicos com os quais firma 
contrato para execução de certames, pela ausência de base legal. Logo, como não está previsto no elenco constitucional do art. 109 da 
CF/88, a Justiça Estadual tem competência para julgar o mandamus.
Por outro, no concernente à ilegitimidade passiva, tem razão o impetrado, eis que de fato não há pertinência subjetiva em relação ao 
CEBRASPE no caso específico dos autos.
Em que pese o concurso público tenha sido promovido pelo DEPEN e executado pelo impetrado, a quem o certame foi delegado, o 
conjunto probatório testifica que in casu o responsável pela análise e reprovação do impetrante na quinta fase do concurso foi tão 
somente o DEPEN, e não a banca examinadora que atuou por delegação.
Basta verificar que, contrariando ao previsto nas demais fases, o Edital (item 1.3.1, “f”) atribui a responsabilidade pela investigação social 
ao DEPEN (ID 77051160, p. 1), e tal atribuição também é prevista no Anexo VI (ID 77051160, p. 64), tornando claro que a pertinência 
subjetiva quanto à nulidade, ou não, da reprovação do candidato no âmbito de concurso público e seus consectários efeitos, não diz 
respeito ao CEBRASPE:
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção 
de Eventos (Cebraspe) e pelo DEPEN. [...]
1.3 A seleção para os cargos de que trata este edital será realizada em duas etapas, conforme especificado a seguir.
1.3.1 A primeira etapa compreenderá as seguintes fases:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe, com o apoio do DEPEN;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe, com o apoio do DEPEN;
c) exame de aptidão física, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe, com o apoio do DEPEN;
d) avaliação de saúde, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe, com o apoio do DEPEN;
e) avaliação psicológica, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe, com o apoio do DEPEN;
f) investigação social, de caráter eliminatório, de responsabilidade do DEPEN, com apoio do Cebraspe.
Nesse trilhar, o ato que ensejou a inaptidão do requerente (ID 79107299) não partiu da banca organizadora do certame, mas sim de 
quem era responsável pela fase sub judice, a autoridade dita coatora que praticou ou ordenou de forma concreta e específica o suposto 
ato ilegal ou ainda aquela que detém a competência para rever a hipótese de ilegalidade, mas que o impetrante também não detalhou 
nos autos. 
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Assim, como a questão combatida não guarda pertinência subjetiva em relação ao impetrado, deve ser extinto o writ por sua ilegitimidade 
passiva.
Finalmente, considerando que os demais argumentos das partes têm por questão condicionante a preliminar de ilegitimidade passiva, dou 
por prejudicada a análise das questões que sobejam, em razão da carência da ação.
Posto isso, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva em relação ao CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E 
SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE e, via de consequência, JULGO EXTINTA a ação, sem resolução do mérito 
e com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
CONDENO a parte impetrante ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei n. 12.016/2009).
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P.R.I.C.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009559-95.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SHELDON NICKERSON FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525
REU: BANCO DAYCOVAL S/A 
Advogado do(a) REU: IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA - SP32909
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009559-95.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SHELDON NICKERSON FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525
REU: BANCO DAYCOVAL S/A 
Advogado do(a) REU: IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA - SP32909
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007233-02.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALDENORA ALVES DA ROCHA
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO0005355A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7012599-22.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
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Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: MARCUS SANTOS DA COSTA, RUA FRANCISCO GOMES 3859, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 JARDIM ALVORADA 
III - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR SETOR 
RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1 - Fixo honorários em favor do patrono da parte exequente em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, inciso I c/c 
o §7º do mesmo artigo do CPC. 
2- Intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo com a verba honorária fixada, em 05 dias.
3- Vindo o cálculo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, para, querendo, oferecer impugnação ao cumprimento 
de sentença, nos próprios autos, em 30 (trinta) dias (art. 535, CPC), bem como intime-se para que no mesmo prazo informe acerca 
da existência de eventual débito da parte exequente para compensação dentro das condições estabelecidas no §9º do art. 100 da 
Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores. 
4- Decorrido o prazo, caso não haja oferecimento de impugnação à execução, nem informações sobre créditos para compensação, 
expeça-se requisição de pequeno valor ao órgão competente.
5- Vindo informação de pagamento dos valores requisitados, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para 
levantamento das quantias discriminadas nos ofícios e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008481-71.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 423.924,00 (quatrocentos e vinte e três mil, novecentos e vinte e quatro reais)
Parte autora: CASA DA LAVOURA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 1444, - DE 1141 A 1853 - LADO 
ÍMPAR APOIO RODOVIÁRIO - 76870-185 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434A
Parte requerida: AMELIO CHIARATTO NETO, TRAVESSA VIOLETA 3861 SETOR 04 - 76873-496 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: AMELIO CHIARATTO NETO, OAB nº RO3714, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATA 
FABRIS PINTO, OAB nº RO3126, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, - DE 4238 A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-300 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, FELIPE GURJAO SILVEIRA, OAB nº RO5320, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Vistos e examinados
Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de acordo descumprido em que Dionísio Chiaratto Filho, na qualidade de avalista, 
comprometeu-se em efetuar o pagamento dos valores devidos conforme minuta de ID 80790279, sendo de rigor sua inclusão no polo 
passivo e a homologação do acordo.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 80790279, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o cumprimento de sentença, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, c/c o art. 
771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
Sem custas, conforme sentença de ID 31278049.
Honorários de sucumbência incluídos no acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Ante a homologação de acordo e a expressa manifestação das partes quanto a desistência do recurso pendente, oficie-se a 1ª Câmara 
Cível, nos autos do AI 0808305-19.2021.8.22.0000, informando a composição das partes, bem como a desistência do recurso. 
Providencie a CPE a inclusão de DIONÍSIO CHIARATTO FILHO, CPF. 779.576.609-91 no polo passivo da ação.
À Assistente de Gabinete para encaminhamento do ofício.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:55 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004153-93.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)



1583DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Parte autora: S. L. S. L., RUA BEIJA FLOR 1444, - ATÉ 1067/1068 SETOR 02 - 76873-046 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, T. C. S., RUA 
BEIJA FLOR 1444, - ATÉ 1067/1068 SETOR 02 - 76873-046 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº 
RO10723, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2041 B, - ATÉ 2235/2236 SETOR 04 - 76873-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: W. L. C., CACHOEIRA DO SUL 100 VILA JAGUARA - 05117-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Designe a CPE nova audiência de conciliação/mediação e intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, e o MP. 
2- Expeça-se carta precatória para citação e intimação da audiência, bem como dos alimentos provisórios fixados no id 76393009.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 0006939-02.2003.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 198.894,20 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos)
Parte autora: F. N.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Parte requerida: FERNANDO VARGAS HURTADO, ROSELI RODRIGUES DE SOUZA MARTINS, R. K. M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SIDNEI DONA, OAB nº RO377B, AV. CUJUBIM 1816 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 80514465), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Apure-se as custas iniciais e finais e intime-se a parte executada na pessoa de seu patrono pagamento em 15 dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos, em especial os bens constantes no auto de penhora e avaliação de ID 
77730307 p. 243.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CANCELAMENTO DE PENHORA do imóvel Lote 11/12, do desmembramento Linha Gaúcha, 
Gleba 19 do Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, com matrícula n. 12.739 junto ao 1º CRI, às expensas do interessado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008934-61.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: CLAUDENIR BRUNO NAVAS
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) REU: ARLINDO FRARE NETO - RO3811
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006943-21.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
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EXECUTADO: COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO ESTADO DE RONDONIA LTDA - COOGER 
Advogado do(a) EXECUTADO: SABRINA APARECIDA REZENDE - MG111588
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014425-83.2021.8.22.0002
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: SUZANA SANTOS POYER COPERCINI e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA - RO9502
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA - RO9502
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA - RO9502
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA - RO9502
INVENTARIADO: VANTUIR COPERCINI
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho ID 80410637 “2- À vista da apresentação das últimas declarações, colha-se o parecer 
Ministerial e após, voltem os autos conclusos” .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008735-39.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
REU: CRISTINA RAFAELI MACIEL CHAVES 78912393200
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009249-89.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRAL MOTOS COMERCIO DE MOTOS E PECAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CEZAR RIOS - RO1795, DENIO FRANCO SILVA - RO4212
REU: HELIO MARQUES BALBI
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012907-92.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
REQUERIDO: JANAINA FERREIRA 85263630263
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, Intimada para se manifestar no que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
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Processo : 7001368-95.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CASA DA LAVOURA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIAN RODRIGO FIM - RO0004434A
REQUERIDO: MOISES BORGES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010651-50.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA ORLENI DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010046-02.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANTONIA DE JESUS MONARE
Advogados do(a) REQUERENTE: KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140, ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA - RO7927
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008390-10.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABRICIO CAMPOS DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
REU: ANA PAULA RANGEL SANTANA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006657-72.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA PRICWA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REU: OSMAR PRICWA CONCEICAO
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer a audiência deste processo a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme 
informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_03 Data: 03/10/2022 Hora: 10:00 .
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas 
– independentemente de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012080-81.2020.8.22.0002
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCONDES FONSECA LUNIERE JUNIOR - AM2897, THALES SILVESTRE JUNIOR - AM2406
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARTA AUGUSTO FELIZARDO - RO6998
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002106-20.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 32.744,04 (trinta e dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos)
Parte autora: MERCEDES IVANKA LAZARTE PEZO, RUA FLORES DA CUNHA 3954, - ATÉ 4218/4219 COSTA E SILVA - 76803-608 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ISRAEL BUSTILLOS LAZARTE, RUA FLORES DA CUNHA 3954, - ATÉ 4218/4219 COSTA E SILVA - 
76803-608 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANETE REVAY, OAB nº RO1061
Parte requerida: SILVANA FERREIRA DO NASCIMENTO, ALAMEDA JANDAIAS 1519, - DE 1409/1410 A 1519/1520 SETOR 02 - 76873-
188 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EVANILDO FLORIANO DA SILVA, AVENIDA MACHADINHO 2922, - DE 2994 A 3182 - LADO PAR 
SETOR 05 - 76870-610 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142, AL. IPÊ 1954, - DE 1818/1819 AO FIM - 76870-074 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 80797848, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
É certo que o acordo foi apresentado após a prolação da sentença de mérito, aproveitando-se apenas para a fase de cumprimento de 
sentença, sendo devido o pagamento das custas processuais a que foi condenada a parte sucumbente na sentença de mérito proferida. 
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 80797848, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o cumprimento de sentença, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, c/c o art. 
771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se o prazo para pagamento das custas, conforme intimação de ID 80715340.
Honorários de sucumbência incluídos no acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011741-54.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 1.592,34 (mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: AUTO POSTO BOM CONSELHO LTDA, , AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
A parte exequente informou que os valores cobrados neste feito foram pagos administrativamente. 
Compulsando os autos, verifico que não houve citação da parte executada, razão pela qual, o feito deve ser extinto pela desistência, haja 
vista a ausência de formação da relação processual.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII c.c 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, ante a 
desistência da ação.
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Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Sem custas finais, nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/2016.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009970-41.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TEREZINHA PAES LEME MENDES
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, BARBARA 
GONCALVES DE ANGELO - RO10673
REU: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉU - RÉPLICA E PROVAS
1) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias e no mesmo prazo 
especificar provas.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias. 
3) As PARTES deverão indicar as provas que pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob 
pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009970-41.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TEREZINHA PAES LEME MENDES
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, BARBARA 
GONCALVES DE ANGELO - RO10673
REU: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉU - RÉPLICA E PROVAS
1) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias e no mesmo prazo 
especificar provas.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias. 
3) As PARTES deverão indicar as provas que pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob 
pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014461-62.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADRIANO JENNER DE ARAUJO MOREIRA registrado(a) civilmente como ADRIANO JENNER DE ARAUJO 
MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELA NAKAD DOS SANTOS - RO7924
REQUERIDO: CARLOS ROBERTO BLAFERT 
Advogados do(a) REQUERIDO: CLEIBE PEREIRA RODRIGUES - RO10723, FRANKLIN BRUNO DA SILVA - RO10772, LEVI GUSTAVO 
ALVES DE FREITAS - RO4634
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853



1588DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo : 7007335-24.2021.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: RAFAEL AMARAL MAZO e outros (4)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003777-78.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000055-65.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: F ALVES DE MIRANDA CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIO AUGUSTO MORENO DE FARIAS - RO9046
EXECUTADO: SAULO ALVES SOMENZARI
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001305-70.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AGATHA ALENCAR TEIXEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REQUERENTE: L. M. L. D. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação da multa legal e os honorários ora 
fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca de bens via sistemas de convênio, 
deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências solicitadas, nos termos do art. 17, da 
Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006327-80.2019.8.22.0002
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - RO0086925A
EXECUTADO: LUZIA MATOS DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007350-27.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: GILDETE SOARES MORENO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013144-92.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) PROCURADOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
PROCURADOR: JOAO CABREIRA DOS REIS
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007031-25.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ABRAO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: BRIAN GRIEHL - RO0000261A-B, REJANE CORREA GRIEHL - RO4095
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7017501-86.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Títulos de Crédito
Valor da causa: R$ 42.885,97 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos)
Parte autora: JOSE CARLOS RODRIGUES, RUA MACEIÓ 2077, - ATÉ 2252/2253 SETOR 03 - 76870-425 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
Parte requerida: JOAQUIM CAMPOS FILHO, ÁREA RURAL Gleba 47, LINHA 65, LOTE 38 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Vistos.
1- Indefiro o pedido de penhora no rosto dos autos e expedição de oficio à CEF, haja vista que em consulta à conta judicial, verifiquei que 
o valor foi levantado em 22.08.2022, tornando-se inócua a medida.
2- Aguarde-se cumprimento do determinado na decisão de ID 80617861.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 08:18 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br 
Processo : 7009726-15.2022.8.22.0002
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: VALDOMIRA BATISTA DOS SANTOS
REU: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando no prazo de manifestação da parte autora.
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
GABRIELA REIS COLINS AZEVEDO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014348-79.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA
Advogados do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA - RO361-B, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
REQUERIDO: M DE F PASSOS ESTRUTURAS METALICAS - ME
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80894091 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7010095-09.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINA RODRIGUES SAMPAIO
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 03
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão



1591DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7003756-78.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº RO4875A
EXECUTADO: J. C. RODRIGUES TRANSPORTE ESCOLAR - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Intimada a impulsionar o feito, a parte exequente quedou-se inerte. 
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se e arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7003866-33.2022.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº 
RO8675, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA
REU: CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Considerando que o feito já fora extinto, cumpra-se os termos da sentença.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010310-82.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILMAR DIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE - RO7532
REPRESENTADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
Advogado do(a) REPRESENTADO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0004186-52.2015.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MOZAR RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Vistos.
Providencie a CPE a associação dos patronos do requerido, conforme Substabelecimento (ID 76508600 - fls. 99).
Em análise aos autos, verifica-se a existência de valores vinculados ao processo pendentes de destinação.
Desse modo, intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que entender de direito.
Após, em caso de inércia, proceda-se o necessário para transferência para a conta centralizadora.
Pratique-se o necessário. 
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA 
Ariquemes, 28 de julho de 2022
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7015744-86.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 5.406,88
Última distribuição:14/10/2021
Autor: D. K. S., CPF nº 93783450268, RUA GUANAMBI 1274, - DE 1715/1716 AO FIM SETOR 02 - 76873-290 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA PEREIRA BUENO, OAB nº RO8468
EXCUTADO: P. A. D. S. A., RUA PERI CARLOS PAEL LOPES 1525 VIVAL DOS IPÊS - 79837-218 - DOURADOS - MATO GROSSO 
DO SUL
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos. 
Trata-se de Ação de Cumprimento de Título Judicial movida por S. S. A., representada por sua genitora, DAIANE KELLY SOARES em face 
de AULO ADRIANO DA SILVA ARAÚJO, todos qualificados nos autos.
As partes entabularam acordo e almejam a sua homologação (ID 80591906). Em suma, acordaram no seguintes termos: 
Faz-se constar que durante o ato conciliatório as partes manifestaram que pretendiam formalizar acordo também referente aos autos de 
execução de alimentos nº 7015744-86.2021.8.22.0002, que tramita na 2ª Vara Cível desta comarca. Buscando a economia e celeridade 
processual, foi oportunizado que as partes tratassem refente ao processo de execução, no qual formalizaram acordo e desde já requerem 
a homologação judicial. O valor atualizado do débito é de R$ 6.946,71. O executado pagou no mês de maio o valor de R$ 500,00 e 
pagará o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na data de hoje, a ser depositado na seguinte conta bancária: Daiane Kelly Soares, conta 
Poupança nº 29.188-1, Operação 013, Agencia 1831, Junto a Caixa Economica Federal. A exequente renuncia o valor de R$ 1446,71. 
DELIBERAÇÃO: “Ante os acordos entabulados entre as partes, nos autos 7003520-82.2022.8.22.0002 e 7015744-86.2021.8.22.0002, 
devolvo os processos ao Juízo de origem para manifestação do Ministério Público e eventual homologação”. 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo (ID 80738610). 
É o relatório do necessário. DECIDO.
Considerando que as partes são capazes, encontram-se devidamente representadas, bem como que os termos do acordo refletem a 
garantia do melhor interesse em favor da criança e, por tudo mais que dos autos consta, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo efetuado entre as partes. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas. 
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7002883-98.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: E. F. B., S. F. B.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Z. X. B.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
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Vistos.
Trata-se de Ação de Execução de Alimentos interposto por E.F.B e S.F.B representados por sua genitora, MICHELI FLAVIO em face de 
ZAQUEU XAVIER BATISTA, todos qualificados nos autos.
Houve 02 (dois) pedidos de suspensão do feito, onde o patrono dos autores alegou desconhecer o endereço dos exequentes.
O tramite vinha sendo feito de forma regular, onde sobreveio manifestação da parte autora, representada por seu procurador (DPE) pela 
desistência do prosseguimento da ação. (ID 80332998).
Ministério Público manifestou pela extinção por desistência, ID 80738455.
Homologo a desistência para fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, via de consequência, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO nos termos dos artigos 485, VIII do Código de processo Civil, sem resolução de mérito.
Sem custas finais, nos termos do inc. III do art. 8º da Lei Estadual 3.896/16.
Face a desistência, dou por dispensado o prazo recursal. Decisão transitada em julgado nesta data.
Publicada e registrada automaticamente. Intime-se.
Arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7005734-46.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
RECORRENTE: G. D. S. L.
ADVOGADO DO RECORRENTE: BEATRIZ FERREIRA CAMPOS, OAB nº RO7925
RECORRIDO: E. L. L.
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Cuida-se de ação de cumprimento de sentença de alimentos proposta por G. de S. L., menor, representada por sua genitora, PRISCILA 
DE SOUZA em face de EDINALDO LOPES LEAL, partes qualificadas nos autos.
A exequente peticionou informando que o requerido propôs, extrajudicialmente, acordo à genitora da menor, não juntando aos autos os 
termos da transação. Assim, requer o arquivamento do feito (ID 78043341).
DECIDO
Em análise aos autos, depreende-se que o executado propôs extrajudicialmente o parcelamento dos valores em atraso, resultando na 
perda superveniente do objeto.
Intimado, o Ministério Público concordou com a extinção do feito (ID 80738457).
Ante o exposto, com lastro no art. 485, VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, em 
razão da perda do objeto e do interesse processual.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Deixo de determinar expedição de ofício ao Juízo deprecado, visto que a Carta Precatória já foi devolvida e se encontra juntada aos autos 
(ID 77760237).
Sem custas finais e honorários.
P. R. I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0011964-73.2015.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOSÉ AMARO DE SOUSA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232
EXECUTADOS: LEANDRO MARQUES DE AZEVEDO, KELE ADRIELLY DANTAS DO NASCIMENTO AZEVEDO, UALAS ROSSI, KEILE 
CRISTINA DANTAS DO NASCIMENTO ROSSI, KELTON DANTAS DO NASCIMENTO, IZABEL MARIA DANTAS TOSTA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos e examinados.
Versam os presentes sobre execução de título extrajudicial que JOSÉ AMARO DE SOUSA move em face de EXECUTADOS: LEANDRO 
MARQUES DE AZEVEDO, KELE ADRIELLY DANTAS DO NASCIMENTO AZEVEDO, UALAS ROSSI, KEILE CRISTINA DANTAS DO 
NASCIMENTO ROSSI, KELTON DANTAS DO NASCIMENTO, IZABEL MARIA DANTAS TOSTA, partes qualificadas no feito.
Sobreveio ao feito petição do exequente, noticiando a satisfação da execução (ID 80809549).
Assim, considerando que houve o cumprimento integral da obrigação, dou por cumprida a sentença e JULGO EXTINTA a presente 
execução com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (CPC, artigo 1.000). 
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
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VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7009085-61.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: R. S. V.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842A, EDIO JOSE GHELLERE, OAB nº 
RO2121
ADVOGADO DO REQUERIDO: JULIANA MAIA RATTI, OAB nº RO3280
SENTENÇA
Vistos.
Versam os presentes sobre ação de divórcio litigioso c/c guarda e alimentos, proposta por ROZIMAR SCALCON VIEIRA em face de 
GILBERTO VIEIRA FILHO, partes qualificadas nos autos.
As partes sustentam que se casaram em 18 de julho de 1997, sob o regime de comunhão parcial de bens. Dessa união, tiveram dois 
filhos, Millady Scalcon Vieira, nascida em 25/09/1999 e Vinicios Scalcon Vieira, nascido em 03/05/2005.
As partes convencionaram da seguinte maneira: a) Alimentos: o requerido contribuirá à título de pensão alimentícia, o valor de 30% 
do salário mínimo vigente, devendo ser depositado na conta corrente de titularidade da requerente, bem como metade das despesas 
médicas, farmacêuticas e escolares; b) do Bem Imóvel: acordam as partes que o bem com as seguintes descrições (01 imóvel residencial, 
Lote 01/B - 4G2, Quadra 05, Setor de Chácaras, em Ariquemes/RO), ficará com o requerido. Como forma de quitação, o requerido pagará 
à autora a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Conforme informado na exordial, a requerente pretende retornar a usar seu nome de solteira.
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo (ID 80734252).
É o relatório. Decido.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, nos termos do documento de ID 77884988, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o divórcio do casal, declarando dissolvido o vínculo matrimonial e cessado o regime matrimonial de 
bens, com fulcro no artigo 226, § 6º da Constituição da República e no art. 1.571, IV do Código Civil, e julgo extinto o feito, com base no 
art. 487, III, “b”, do CPC.
A requerente voltará a utilizar o nome de solteira, qual seja: ROSIMZAR SCLACON.
AVERBE-SE/INSCREVA-SE o divórcio à margem do assento de casamento nº 4411, fls. 101, Livro B-020, no Ofício de Registro Civil do 
Município de Ariquemes/RO.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data, por força do art. 1.000, parágrafo único, do CPC.
Sem custas finais e honorários advocatícios. Providencie a CPE a cobrança das custas iniciais e adiadas. Em caso de não pagamento, 
cumpra-se o art. 35 do Regimento de Custas do TJRO.
P. R . I. Expeça-se o necessário e arquive-se.
SERVE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA/MANDADO DE AVERBAÇÃO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0012794-15.2010.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: ILSON FREIRE LOBO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Versam os autos sobre ação de execução fiscal movida pelo Fazenda Nacional em face do executado ILSON FREIRE LOBO, ambos 
qualificados nos autos 
A parte exequente noticiou o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (ID 79972779).
DECIDO
O art. 26 da Lei 6.830/80, disciplina, in verbis:
Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as partes.
Desse modo, considerando que foi proferida Decisão, excluindo a responsabilidade do executado quanto à CDA objeto da presente 
execução, há de ser extinta a execução fiscal.
Assim, com fulcro no art. 924, III do CPC c/c 26 da Lei 6830/80, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
Proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto aos sistemas.
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P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Ariquemes, 17 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0014582-25.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: SAKURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de Execução Fiscalinterposta por Fazenda Nacionalem face de SAKURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
ME 
O exequente requereu a extinção do feito face a prescrição intercorrente (ID 79971482) .
Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, o que faço com lastro no art. 924, V, do CPC e art. 40, §4º da Lei nº 6.830/1980.
Custas indevidas.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
Considerando a preclusão lógica, art. 1000 do CPC, o feito transita em julgado nesta data.
P. R. I. 
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 17 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7002637-38.2022.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 15.120,00
Última distribuição:27/02/2022
Autor: L. R. M., CPF nº 09847399204, RUA SACRAMENTO 5511, - DE 5300/5301 AO FIM SETOR 09 - 76876-212 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, C. R. S., CPF nº 03967020231, RUA SACRAMENTO 5511, - DE 5300/5301 AO FIM SETOR 09 - 76876-212 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433, VALERIA DE MATOS BEZERRA, OAB nº 
RO12076
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MACHADO DANIEL PRENSZLER, OAB nº RO9227
Sentença
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de Ação de Guarda e Regulamentação de Visitas c/c Alimentos e Pedido de Alimentos Provisórios em Tutela de 
Urgência movida por CAMILA RODRIGUES SANTOS e a menor L. R. M., em face de MAYCON JHONE MOREIRA OLIVEIRA, partes 
qualificadas nos autos.
As partes entabularam acordo (ID 77412889) e almejam a sua homologação. Em suma, acordaram que a guarda da menor LÍVIA será 
exercida unilateralmente pela mãe, e as visitas serão realizadas pelo genitor de forma pré-estabelecida. No tocante aos alimentos, 
o genitor pagará a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a qual será depositado todo dia 10 de cada mês, na conta bancária da 
genitora.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público opinou pela sua homologação.
É o relatório do necessário. DECIDO.
Considerando que as partes são capazes, encontram-se devidamente representadas e que os termos do acordo reflete a garantia 
do melhor interesse em favor da criança e, por tudo mais que dos autos consta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo efetuado entre as partes.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas. 
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013900-72.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GDS - GROW DIETARY SUPPLEMENTS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTHUR MUDRI DA SILVA - PR65440
EXECUTADO: RAFAEL SANTOS DE SOUZA 02754305297
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7016053-10.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: S. D. S. B., J. H. B. C.
ADVOGADO DOS AUTORES: EDILEI TENORIO VOLKWEIS, OAB nº RO4915A
REU: J. M. G. C.
ADVOGADOS DO REU: JEAN CARLOS SARTORI SKIBA, OAB nº PR50230, ANTONIO MARCOS DE MELO, OAB nº PR89688
DECISÃO
Vistos em saneador.
Cuida-se de Ação de Alimentos, Guarda, Visitas c/c Alimentos provisórios proposta por JOÃO HENRIQUE BIANCHINI CABRAL, 
menor impúbere, representada por sua genitora, SIMONI DOS SANTOS BIANCHINI em face de JOÃO MANUEL GONÇALVES 
CABRAL, objetivando a fixação de alimentos bem como a regulamentação da guarda e das visitas. Juntou documentos.
Despacho inicial determinou a emenda, ID 63579646, para que o autor juntasse aos autos, procuração em favor do patrono bem como 
comprovação de endereço.
Cumprida a determinação, ID 64015199.
Decisão de ID 66070060, fixou os alimentos provisórios em 01 (um) salário mínimo, mais 50% das despesas extras, designou audiência 
conciliação.
Audiência de conciliação restou infrutífera, ID 68665490.
A parte requerida devidamente citada apresentou contestação, ID 73293165, alegou em preliminar a ilegitimidade ativa, vez que o menor 
não é parte legítima para figurar no polo ativo da demanda, vez que não reúne condições legais para postular pela própria guarda, 
requereu a extinção ante a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, requereu o arbitramento dos alimentos em 50% do salário 
mínimo vigente, a improcedência das 50% das despesas extras.
Houve réplica, ID 75441544.
Intimadas as partes para produção de provas, apenas o requerido requereu sua produção. Pleiteou a oitiva de testemunhas à ser 
arroladas em momento oportuno, ID 76885112.
Parecer do Ministério Público pela oitiva das testemunhas requeridas, ID 77726093.
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil.
DECIDO
Da Preliminar da Ilegitimidade Ativa do menor para figurar no polo da ação de guarda
Cuida-se o presente feito e ação de alimentos, guarda, visitas c/c alimentos provisórios. 
Anote-se que um dos pedido da inicial é alimentos, e nesse caso é certo que o alimentado é parte legítima para figurar no polo ativo da 
ação de alimentos que pleiteia o pensionamento. Porquanto, em que pese os argumentos trazidos pelo requerido alegando a ilegitimidade 
do polo ativo da ação, estes devem ser afastados, pois a ilegitimidade do infante J.H.B.C. seria apenas quanto ao pedido de guarda e 
visita, todavia, tal vício é sanável, ademais que a genitora do infante o representa no presente feito, registre-se, ainda, que em consulta 
ao PJE verificou-se que consta o CPF da genitora no polo ativo da ação.
Ademais, resguardando o princípio da celeridade e da economia processual é possível a cumulação do pedido de alimentos/guarda e 
visitas, é o que se vê no presente caso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E VISITAS COM ALIMENTOS. CUMULAÇÃO DE 
PEDIDOS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE ADOTADO O PROCEDIMENTO COMUM. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 327, § 2º, DO CPC. 
RECURSO PROVIDO. Em resguardo aos princípios da celeridade e da economia processual, é admitida a cumulação dos pedidos 
de guarda e regulamentação de visitas com o pleito de alimentos, desde que seja adotado o procedimento comum, nos termos do 
artigo 327, § 2º, do Código de Processo Civil. Precedentes do C. STJ e desta C. Câmara. (TJ-SP - AI: 20211969420208260000 SP 
2021196-94.2020.8.26.0000, Relator: Maria do Carmo Honorio, Data de Julgamento: 21/06/2020, 3ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 21/06/2020)
Portanto, afasto a alegação da ilegitimidade para causa no que se refere ao pedido de alimentos; e por outro lado sendo regularidade 
sanável, deverá ser emendada a inicial apenas para constar que a genitora do infante, SIMONI DOS SANTOS BIANCHINI atua no 
processo como representante do infante e nem nome próprio.
Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias acrescentar a genitora do autor como parte e em igual prazo 
apresentar rol das testemunhas que pretende ouvir devidamente qualificadas e o número do telefone das mesmas.
Após intime-se o requerido para manifestar-se quanto a emenda e apresentar o rol de testemunhas das testemunhas que pretende ouvir 
durante a instrução, devidamente qualificadas, devendo ainda informar o telefone das testemunhas.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005092-49.2017.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
RO4872-A
EXECUTADO: MR VIEIRA - COMERCIAL RIMARI - EPP e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013161-94.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA JOSE COUTINHO DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: NATALIA AQUINO OLIVEIRA, OAB nº RO9849
REU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
DECISÃO
Vistos.
Ante o direcionamento da inicial ao Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Ariquemes, redistribua-se o feito, com as 
anotações necessárias.
Intime-se a parte autora.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO /INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0010768-73.2012.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: VALMIR GARCIA
Advogados do(a) PROCURADOR: MAIELE ROGO MASCARO - RO5122, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
PROCURADOR: NIVALDO PEREIRA DE CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0078495-54.2009.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FUNDACAO ASSISTENCIAL E EDUCATIVA CRISTA DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275
REU: EDUARDO SANTOS RIGOLON
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7012905-54.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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AUTOR: PAULO DONIZETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não requereu a citação da autarquia ré.
Desta feita, intime-se o autor pela derradeira vez para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder com a devida emenda, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7010463-18.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BENICIO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA REGINA DA COSTA, OAB nº RO7926
REU: ASSOCIACAO ALBERTO JANSSON
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Providencie a CPE o cadastro da guia de pagamento de custas, visto que foram recolhidas de forma avulsa (ID 79212996).
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
3.1 À CPE para designar a data de audiência.
4.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
4.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado 
pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
9. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e 
e-mail.
10. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
12. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
16. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
18. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013207-83.2022.8.22.0002
Classe Processual: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Valor da Causa: R$ 30.000,00
REQUERENTE: J. U. A. D. S., CPF nº 00006965288, RUA 02 73 BAIRRO JAÚ - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO9602
REQUERENTE: S. S. V., CPF nº 04170703227, RUA ARARAS 355 BAIRRO JAÚ - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Providencie a CPE a inclusão de Sandra Soares Vicentino no polo ativo da demanda, visto que o feito se trata de demanda consensual, 
cadastrando-se, ainda, o patrono da requerente.
Trata-se de ação de divórcio direto consensual, proposto por JOSÉ UILTON ALMEIDA DA SILVA e SANDRA SOARES VICENTINO, 
ambos qualificados nos autos.
Apesar de a Lei 1.060/50 dispor que basta à parte afirmar a necessidade, evidente que ela deve provar a impossibilidade de arcar com as 
custas, sem prejuízo de seu sustento, ante a interpretação conjunta daquela Lei com o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 
Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação. Recurso improvido. O diferimento do pagamento das 
custas ao final do processo não é medida descabida, mas razoável e proporcional à problemática autoral trazida ao Judiciário, sobretudo 
porque é entendimento já consolidado por esta Egrégia Corte que, conquanto a simples declaração de pobreza aliada à situação fática 
apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente, 
exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. Ausente a comprovação da situação 
de hipossuficiência, não há como ser deferido o pedido da gratuidade, impondo-se a manutenção da decisão agravada nesse ponto. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800075-56.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 16/12/2020).
Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a hipossuficiência, demonstrando os seus rendimentos 
e despesas, ou recolher as custas da iniciais.
Na oportunidade, deverá proceder com a emenda à inicial, sob pena de indeferimento, a fim de:
- Retificar o valor da causa, a fim de incluir no importe todos os bens passíveis de divisão, bem como o valor a título de alimentos;
- Esclarecer o acordado com relação à divisão de bens;
- Juntar aos autos comprovante de residência de ambos os requerentes, em nome próprio;
- Incluir o menor do polo ativo da demanda, visto que este quem possui legitimidade para postular alimentos.
Intimem-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013177-48.2022.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: VANESSA TRINDADE DE OLIVEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO8317
EMBARGADOS: MARIA JOSE DE ALMEIDA, MARIO DA ROCHA, VALDENIR SANTOS DE MATTOS, ANTONIO ALVES DE MATTOS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando o endereçamento da petição inicial, determino a redistribuição do processo à 4ª Vara Cível desta Comarca.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7013149-80.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS RODRIGUES SILVA, OAB nº RO11744, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº 
RO5825
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Providencie a CPE o cadastro da guia de recolhimento de custas iniciais, visto que foram recolhidas de forma avulsa (ID 80813744).
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Cuida-se de ação de execução de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do CPC, representado pelo título 
acostado nos autos.
O exequente efetuou o recolhimento das custas iniciais na proporção de 1%.
Assim, determino:
1. Considerando que a transação é a melhor forma de por fim a um litígio, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser 
realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts 
meet, conforme pauta da CPE.
1.1 À CPE para designar a data de audiência.
1.2 Intime-se o executado da audiência designada.
1.3 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
2. Cite-se e intime-se a parte executada para estar disponível na data e honorário a serem designados, ficando desde já advertida de que 
em caso não composição, de não comparecimento injustificado e/ou de não interesse em sua realização, o prazo para pagamento do 
débito será de 3 (três) dias, contados da audiência de conciliação ou querendo opor embargos em 15 dias, nos termos do art. 915 do 
CPC. 
2.1 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
2.2 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, 
§1º, CPC).
2.3 Advirta-se a parte executada que, no prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que 
comprove o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos 
(CPC, art. 916, §6º).
2.4 Se esgotado o prazo para pagamento, intime-se o exequente para requerer as medidas constritivas que entender de direito.
3. Em caso de desinteresse na realização da audiência de conciliação, deverá a parte executada apresentar petição, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência, informando expressamente o seu desinteresse, ocasião em que o prazo para pagamento 
do débito ou apresentação de sua defesa passará a fluir da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência.
4. Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte executada deverá procurar a Defensoria Pública (artigo 69, §§ 2º e 3º, 
das DGJ).
5. Fica o exequente intimado, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
6. O executado deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
7. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e 
e-mail.
8. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
9. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
10. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
11. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
12. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
13. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007683-08.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSELI PEROTTI PALCZUK
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: FABIO MENDES DE ANDRADE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
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CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0011964-73.2015.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: José Amaro de Sousa
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232
EXECUTADO: IZABEL MARIA DANTAS TOSTA e outros (6)
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004347-30.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROZALIA SOARES DE JESUS DONATO e outros
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a e manifestar acerca das alegações apresentadas pelo requerido (ID 79322302) no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7001286-64.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS ANTONIO GUEDES
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
REU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Tendo em vista a natureza da ação, o pedido do autor na inicial pela tentativa de conciliação, bem como que a audiência realizada restou 
frustrada (ID 55655267), ante a ausência do requerido, DESIGNO audiência de conciliação à CPE para designar a data de audiência.
1.1 Intime-se as parte autora por meio de seu advogado, via sistema.
2. Intime-se o requerido por meio de seu advogado, via sistema.
3. As partes deverão, após serem intimadas, informarem aos autos, o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato 
para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos 
autos até 5 dias antes da audiência.
4. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
5. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
6. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309-8102) até antes de seu início.
7. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
8. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
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9. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
10. Em seguida, restando infrutífera, fica desde já as partes intimadas para produção de novas provas.
11. Após, retornam-se os autos conclusos para julgamento.
12. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7004787-89.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARLETE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 62293001253, RUA CIRUS 4503, - ATÉ 4663/4664 ROTA DO SOL - 76874-070 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
I- RELATÓRIO
AUTOR: MARLETE OLIVEIRA DA SILVA ingressou com a presente ação indenizatória em desfavor do(a) REU: ENERGISA DE 
RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON objetivando a isenção do pagamento de diferença 
de consumo não faturada em sua Unidade Consumidora, no valor de R$ 2.490,93 (dois mil quatrocentos e noventa reais e noventa e 
três centavos) e a fixação de indenização por danos morais em razão da suspensão do serviço essencial. Juntou documentos.
Na decisão de ID 75384930 foi recebida a inicial, sendo deferido o pedido de tutela.
A requerida apresentou contestação no ID: 76698540 rebatendo os argumentos da parte autora. Não alegou preliminares e no mérito, 
alegou ausência de conduta danosa e a legitimidade do débito proveniente da recuperação de consumo. Juntou documentos.
A parte autora impugnou os termos da contestação no ID: 77646315 protestando pela procedência do pedido inicial, tendo requerido 
ainda a produção de prova testemunhal no ID 78070646.
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenizatória por danos morais sofridos em razão da suspensão do serviço de 
fornecimento de energia elétrica face o inadimplemento de débito proveniente de diferença de faturamento apurada pela requerida.
a) Do pedido de produção de prova oral
Preliminarmente, indefiro a produção de prova oral, uma vez que desnecessária ao deslinde da controvérsia, a qual pode ser dirimida 
exclusivamente pela prova documental encartada. No caso em tela, a matéria posta a julgamento dispensa a produção de prova testemunhal 
pois o dano moral decorre só pelo fato da suspensão indevida do serviço essencial, ou seja, é in re ipsa, sendo desnecessária prova do 
prejuízo dela advindo. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS. AGRAVO 
RETIDO INTERPOSTO PELA CELPA - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DE OITIVA DE 
TESTEMUNHA TIDA COMO FUNDAMENTAL AO DESLIDE DA QUESTÃO. TESTEMUNHA NÃO APRESENTADA ESPONTANEAMENTE. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO REALIZADA EM AUDIÊNCIA. PROVA NÃO ESSENCIAL AO JUÍZO. 
PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. CORTE INDEVIDO DE ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RÉ NÃO SE DESINCUMBIU DE DESCARACATERIZAR A OCORRÊNCIA DO DANO. 
RESPONSABILIDADE IN RE IPSA. QUANTUM ARBITRADO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE POR SE TRATAR DE PESSOA JURÍDICA. RECURSO DA CELPA DESPROVIDO. DANO MATERIAL NÃO RESTOU 
DEMONSTRADO. RECURSO DA FLORICULTURA NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Análise do Agravo Retido interposto 
pela CELPA: O indeferimento de diligência probatória, tida por desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório 
e da ampla defesa, uma vez que o juiz é o destinatário final da prova e está respaldado no livre convencimento motivado. Preliminar de 
cerceamento de defesa, rejeitada. 2. Mérito do recurso da CELPA: A indevida interrupção na prestação de serviço essencial de energia 
elétrica configura dano moral in re ipsa, sendo desnecessária prova do prejuízo dela advindo. 3.O valor fixado a título de danos morais 
deve ser estipulado em razão das peculiaridades do caso concreto, levando em consideração o grau da lesividade da conduta ofensiva 
e a capacidade econômica da parte pagadora, obedecendo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Em se tratando de 
pessoa jurídica, o valor fixado pelo juízo a quo encontra-se adequado. 4.Recurso da Floricultura: O dano material e os lucros cessantes 
não podem ser presumidos, exigindo prova efetiva e expressa demonstração dos prejuízos sofridos pelo autor, bem como os valores 
correspondentes, haja vista representar prejuízo econômico mensurável e apurável por meio das provas, o que não restou comprovado 
no presente feito. 5.Caberia a parte autora o ônus probatório mínimo do fato constitutivo do direito alegado, a teor do art. 333, I, do 
CPC/73, o que não se desincumbiu. 6.Nos termos do voto do relator, recursos de Apelação conhecidos e desprovidos.(TJ-PA - AC: 
00000169320058140104 BELÉM, Relator: LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Data de Julgamento: 18/06/2018, 1ª TURMA DE 
DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 19/06/2018).
O Juiz, na condição de destinatário da prova, deve indeferir a produção de provas desnecessárias, inúteis ou protelatórias, que se 
constituam em atraso na prestação jurisdicional. Sendo assim, o feito não requer a produção de outras provas além das que já constam 
dos autos, motivo pelo qual indefiro o pedido de produção de prova testemunhal.
b) Do julgamento antecipado
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O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
O sistema processual civil é orientado pelo princípio do convencimento motivado, permitindo ao magistrado formar a sua convicção com 
base em qualquer elemento de prova disponível nos autos. Para tanto, basta que indique os motivos que ensejaram o convencimento. 
De acordo com esse entendimento segue a compreensão firmada pelo STJ consoante os trechos de arestos recentemente publicados e 
transcritos abaixo:
“Nos termos do art. 370 do CPC/2015, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar a sua necessidade, conforme o princípio do 
livre convencimento motivado, deferindo ou indeferindo a produção de novo material probante que seja inútil ou desnecessário à solução 
da lide, seja ele testemunhal, pericial ou documental”. (STJ; AgInt-REsp 1.834.420; Proc. 2019/0255530-0; SC; Primeira Turma; Rel. Min. 
Sérgio Kukina; Julg. 11/02/2020; DJE 18/02/2020).
(...) Não há cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento, 
indefere pedido de produção de prova. Cabe ao juiz decidir sobre os elementos necessários à formação de seu entendimento, pois, 
como destinatário da prova, é livre para determinar as provas necessárias ou indeferir as inúteis ou protelatórias (...). (STJ; AgInt-AREsp 
1.153.667; Proc. 2017/0203666-9; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; Julg. 20/08/2019; DJE 09/09/2019).
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para conhecer dos fatos narrados e o pedido realizado.
Os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com os princípios da razoável 
duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, nos termos do art. 4º do CPC.
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do mérito.
c) Mérito
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
Embora se trate de relação de consumo, que autoriza a inversão do ônus probatório, deve a consumidora, ora parte autora, trazer aos 
autos elementos de prova que comportem minimamente o direito alegado, conforme previsto no art. 373, inciso I, do CPC.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta a 
prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. Além disso, é direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do 
ônus da prova em seu favor.
O cerne da controvérsia recai sobre suposta irregularidade na medição do consumo de energia da unidade residencial da parte autora, 
o que teria dado causa à lavratura de Termo de Ocorrência de Irregularidade (TOI) e, por conseguinte, à cobrança de débito a título de 
recuperação de consumo e posterior suspensão do serviço e inscrição nos órgãos de proteção ao crédito.
Para tanto, revela-se imprescindível a análise da produção probatória para fins de julgamento de mérito, em atenção ao Princípio do livre 
convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
Pois bem. Relativamente ao mérito, após detida análise, verifico que a ação deve ser julgada procedente. Explico.
c.1) Declaração de inexistência do débito
A relação jurídica estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo, pois a parte autora, na condição de consumidora, sustenta 
que foi lesada por conduta ilícita praticada pela requerida, na condição de fornecedora de produto/serviço, submetendo-se, ambos, aos 
conceitos instituídos nos artigos 2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor.
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”. Esse direito básico é repetido pelo art. 140 e § 1º da Resolução da ANEEL nº 414 de 09 de 
setembro de 2010, que prevê ainda que a concessionária é responsável pela prestação de serviço adequado a todos os consumidores, 
satisfazendo as condições de regularidade, generalidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, modicidade das tarifas e 
cortesia no atendimento, assim como prestando informações para a defesa de interesses individuais e coletivos.
Portanto, a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve obedecer a certas “condições” e dentre elas, a EFICIÊNCIA 
e SEGURANÇA e, materializando essas condições e direitos, a Resolução da ANEEL nº 414 de 09 de setembro de 2010 prevê que o 
faturamento das unidades consumidoras será feito com base no CONSUMO REAL. Logo, um dos direitos básicos do consumidor de 
energia elétrica é ser cobrado por aquilo que efetivamente consumiu.
Ocorre que no caso em tela, houve cobrança por estimativa, sem nenhum parâmetro real de consumo, o que é totalmente vedado pela 
Resolução da ANEEL nº 414 de 09 de setembro de 2010 e pelo Código de Defesa do Consumidor, que em seu art. 39, V dispõe que “é 
vedado ao fornecedor de produtos ou serviços exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva”.
O Art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor, dispõe ainda ser “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”.
Assim, não pode haver cobrança por ESTIMATIVA.
Outra coisa, consta nos autos que a requerida cobrou diferenças de consumo relativamente a vários meses, mas nessa época havia 
um medidor instalado que não aferiu esse consumo excedente. Ora, se houve cobrança equivocada por parte da requerida, a culpa é 
exclusivamente dela, que não fiscalizou periodicamente o medidor. Logo, agora não pode efetuar cobranças por estimativa, notadamente 
porque baseado num laudo pericial unilateral.
A concessionária ao retirar o medidor e realizar a perícia em imóvel privado, longe do domicílio do consumidor, infringiu a imparcialidade 
do ato praticado, bem como prejudicou possibilidade de nova perícia diante do manuseio unilateral no medidor, agindo de forma abusiva 
divergente do disposto na legislação vigente.
A requerida não trouxe nenhuma prova, produzida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, que pudesse dar legitimidade à sua 
conduta e tornar o ato de recuperação de consumo legal.
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Desse modo, a concessionária requerida deixou de produzir provas para afastar o direito alegado pela parte autora, ônus este que lhe 
competia e do qual não se desincumbiu, nos termos do artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, é indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada pela 
inspeção realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos em perícia unilateral.
Com efeito, casos como o dos autos já foram analisados por diversas vezes no Tribunal de Justiça de Rondônia, tendo sido decidido que 
a perícia unilateral, realizada por prepostos da concessionária de energia, sem oportunidade à ampla defesa e ao contraditório, é ilegal 
e, portanto, gera a declaração de inexigibilidade do débito. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PROVA DO EFETIVO CONSUMO. Para que o débito apurado seja considerado válido e exigível, quando 
alegado irregularidade no aparelho medidor de consumo, é necessária obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 414/10 
da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa. É inexigível a dívida fundado em perícia unilateral realizada pela 
fornecedora, pois não é prova hábil a embasar cobrança de débitos. (TJ-RO - AC: 70070128720198220002 RO 7007012-87.2019.822.0002, 
Data de Julgamento: 17/08/2020).
Recurso Inominado. Consumidor. Energia Elétrica. Recuperação de Consumo. Débitos da diferença de consumo indevidos. Dano moral. 
Ocorrência. 1. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade apontada 
exclusivamente pela inspeção realizada pela própria concessionária requerida. 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70480747620208220001 RO 7048074-76.2020.822.0001, Data de 
Julgamento: 02/12/2021).
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Nulidade 
de cobrança. Critérios. É possível que a concessionária de serviço público proceda à recuperação de consumo de energia elétrica, em 
razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que obedeça aos princípios do contraditório e da ampla defesa. O 
parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição 
do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. (TJ-RO - AC: 70046724220208220001 RO 7004672-42.2020.822.0001, Data 
de Julgamento: 30/11/2021).
Portanto, a perícia não pode ser efetivada por ato unilateral da própria concessionária do serviço público de energia elétrica, e, se assim 
feita, não pode ser considerada prova hábil a embasar a cobrança de débitos referentes à diferença de faturamento do medidor.
No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO À RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FRAUDE NO MEDIDOR. 
DIFERENÇA DE CONSUMO APURADO POR PERÍCIA UNILATERAL. COBRANÇA INDEVIDA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. [...] 3. É 
ilegítimo o corte administrativo no fornecimento de energia elétrica se o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo de 
energia, apurada unilateralmente pela concessionária. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem, após verificar a documentação trazida 
aos autos, consignou que o exame realizado unilateralmente pela concessionária para apuração do débito é insuficiente para respaldar a 
legalidade da cobrança. Aplica-se a Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1349082/RO, Rel. Min. BENJAMIN, 
HERMAN, SEGUNDA TURMA, julg. 23/11/2010, Dje 4/2/2011).
Assim, como a requerida não comprovou que adotou outros critérios estabelecidos na Resolução da ANEEL para apuração do valor da 
diferença de consumo no medidor, não há como declarar a legitimidade do débito, sendo indiscutível a inexigibilidade do valor cobrado 
como recuperação de consumo.
Face o exposto, é acertada a desconstituição da dívida inicialmente lançada, fazendo jus à declaração de inexistência do débito gerado 
a título de diferença de consumo. 
De igual forma, a parte autora também faz jus à manutenção ininterrupta do serviço prestado pela requerida, configurando verdadeiro 
abuso a interrupção do serviço pelos débitos descritos nos autos. 
c.2) Indenização por dano moral
Relativamente ao dano, a conduta da requerida ficou provada por meio dos documentos juntados nos autos, os quais demonstram que 
a parte autora é usuária dos serviços da requerida e teve o fornecimento de energia elétrica suspenso por uma fatura de recuperação 
de consumo apurada unilateralmente.
O dano moral causado pela conduta da requerida está comprovado por meio dos documentos juntados pela parte autora, os quais 
comprovam o corte da energia elétrica. 
Nesse sentido, o corte indevido do serviço certamente acarretou transtornos e sofrimento à parte autora, estando caracterizado o dano 
moral in re ipsa e, por conseguinte, a obrigação de indenizar pois é sabido que a falta da energia elétrica, gera desconforto, prejuízos 
econômicos e à saúde, constrangimentos perante conhecidos, chateação e irritação que abala toda a estrutura da pessoa e da família 
onde ela está alicerçada, dispensando assim, provas nesse sentido.
Nesse sentido, também já decidiu o TJ/RO:
APELAÇÃO CÍVEL. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. MEDIÇÃO IRREGULAR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
NEGATIVAÇÃO. CORTE INDEVIDO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. RECURSO PROVIDO. A irregularidade na aferição do 
consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação do 
nome do consumidor, bem como a suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O 
arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características 
individuais e o conceito social das partes. (TJ-RO - AC: 70107958720198220002 RO 7010795-87.2019.822.0002, Data de Julgamento: 
09/09/2020).
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que os danos 
sofridos pela parte autora ocorreram em razão da conduta praticada pela parte requerida.
Não se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 do 
CC. 
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano e o nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade da requerida 
no tocante ao DANO MORAL. 
Relativamente a fixação do valor indenizatório do dano moral, o TJ/RO considera que “O arbitramento da indenização decorrente de 
dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
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grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social das partes” 
(Apelação, Processo nº 7013471-13.2016.822.0002, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data 
de julgamento: 27/02/2019).
Diante disso, considerando as decisões proferidas neste juízo em casos semelhantes e analisando as circunstâncias dos autos cuja 
responsabilidade ressai da violação de direito da personalidade, bem como ante a disparidade da capacidade econômica das partes 
e o dano causado, mostra-se justa e proporcional a condenação da ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como verba 
indenizatória.
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, confirmo a antecipação da tutela e no mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo(a) AUTOR: MARLETE 
OLIVEIRA DA SILVA em desfavor de REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - 
CERON e por esta razão:
a) DECLARO inexistente o débito de recuperação de consumo no valor de R$ 2.490,93 (dois mil quatrocentos e noventa reais e noventa 
e três centavos) , relativo a unidade consumidora nº 20/1243554-1.
b) CONDENO a requerida a pagar indenização por dano moral, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), incidindo a correção 
monetária partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e os juros a partir da citação.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Número do processo: 7012543-23.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: DENOIR MACHADO DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, OAB nº 
RO7773
Polo Passivo: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO
Vistos
1 - A parte requerida impugnou a proposta dos honorários periciais apresentada pelo perito FERNANDO VILAS BOAS, no importe de R$ 
2.900,00.
2 - Não obstante os argumentos do banco requerido, o valor proposto dos honorários periciais deve ser homologado. De fato há várias 
demandas nas varas cíveis de Ariquemes, as quais utilizam-se do mesmo tipo de perícia, e para tanto implica em apurar a autenticidade 
das assinaturas lançada nos documentos de contratação. No entanto, cada ação tem suas particularidades e especificidades, notadamente 
a utilizar técnicas e equipamentos específicos, a fim de elaboração de laudo pericial, com resposta aos questionamentos apresentados 
ao profissional. Acrescente-se, ainda, que o perito está sujeito à apresentação de laudo complementar e a ter disponibilidade para 
ser inquirido em juízo, se necessário. Em suma, trata-se de trabalho complexo que deve ser remunerado de acordo com os critérios 
indicados. Ademais, os valores indicados pelo requerido constituem referência para perícias de outros estados, o que permite adequá-lo 
às situações próprias de cada perícia.
3 - Neste cenário, homologo o valor da proposta no importe de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), bem como determino a 
intimação do requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos o pagamentos dos honorários periciais, sob pena de 
desistência presumida da prova.
4- Após, cumpra-se os itens 6.4. em diante na sua TOTALIDADE, da decisão saneadora constante do ID: 56145303.
5- Somente após cumpridas todas as formalidades acima, tornem os autos conclusos.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Ariquemes domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:04 .
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7010983-12.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIAS MARTINS DE AZEVEDO
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Em análise aos autos verifica-se através da aba de expediente a ausência de intimação do Instituto Nacional de Seguro Social para 
apresentação das alegações finais. Assim evitando posterior alegação de nulidade, intimem-se o INSS para querendo, apresentar as 
alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.
Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para julgamento.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7000011-56.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAIMUNDO MAURICIO CAMPOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778, LEANDRO SIQUEIRA ARAUJO, OAB nº RO7696
EXECUTADO: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO5947, JONAS MAURO DA SILVA, OAB nº 
RO666A
DECISÃO
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração opostos contra a sentença acostada no ID 78019338.
O embargante alega que houve contradição na sentença, ao passo que houve pedido de diligência não analisado pelo juízo. 
É o relatório necessário. DECIDO.
Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.022 do CPC, podendo ser interpostos quando houver, na decisão, obscuridade, 
contradição ou omissão.
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Ressai dos autos que o embargante apontou a contradição existente entre o pedido e a sentença, eis que da análise dos autos evidencia 
que a sentença de ID 78019338 fora anexada nestes autos por erro do sistema PJE.
Desta forma, diante da fundamentação supra ACOLHO os embargos de declaração para suprir a contradição e, por corolário, revogo a 
sentença de ID 78019338.
Após, proceda-se a conclusão para análise da petição ID 67379663, com URGÊNCIA.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo nº: 7013017-23.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: SUELI TELMA RODRIGUES, CELI SELMA RODRIGUES, MARA RITA RODRIGUES, PAULO DE TARSO BORGES 
RODRIGUES, MARTINHO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DOS AUTORES: JOSÉ CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960
REU: PAULO DE TARSO BORGES RODRIGUES
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Trata-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem.
2. Emende-se à inicial para:
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a) informar quais os bens deixados pelo falecido (móveis, imóveis, valores, contas bancárias, seguro, pensão etc.), instruindo com 
documentos comprobatórios dos bens;
b) esclarecer se houve constituição de patrimônio comum durante a alegada união, especificando e indicando seus valores;
c) trazer aos autos termo de anuência dos herdeiros, este com firma reconhecida;
d) indicar desde logo eventuais testemunhas que deseja ouvir a demonstrar os fatos constitutivos de seu alegado direito;
e) informar se já há inventário aberto, informando número dos autos e o Juízo perante o qual tramita;
3. Prazo: 15 (quinze) dias. Pena de indeferimento.
Ariquemes/RO, 21 de agosto de 2022.
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7011994-81.2018.8.22.0002
Classe: Usucapião
AUTORES: JOAO EMANUEL SANTOS PEREIRA, JASMIM PAULINA SANTOS PEREIRA, GABRIEL ROBSON SANTOS PEREIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
REU: BENEDITA DE MEL MIRANDA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
GABRIEL ROBSON SANTOS PEREIRA, JASMIM PAULINA SANTOS PEREIRA e JOÃO EMANUEL SANTOS PEREIRA, menor 
impúbere, representado por sua genitora, Esmeralda dos Santos, ingressaram com a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO em desfavor de 
BENEDITA DE MEL MIRANDA e dos confrontantes: MAURÍCIO SIMÃO DA SILVA (Linha C-80, BR 364, Gleba 16, Lote 39, zona rural da 
cidade de Rio Crespo/RO); NEWTON CARLOS ESMERINI (Linha C-75, Gleba 16, BR 364, Lote 42, zona rural da cidade de Rio Crespo/
RO); e LUIZ AUGUSTO MARTINELLI (Linha C-80, BR 364, Lote 39, zona rural da cidade de Rio Crespo/RO e UITO ALVES DA SILVA.
Os autores objetivam com a presente ação que seja reconhecido em seu favor a prescrição aquisitiva do imóvel denominado Lote 41, 
Gleba 16, Km 10, Linha C-80, BR 364, Matricula n° 10.159, por usucapião na modalidade ordinária; para tanto, sustentam, que os 
Requerentes são herdeiros legítimos de Manoel Amâncio Pereira, falecido em 21/09/2017, que o irmão do de cujus, Sr. Antônio Amâncio 
Pereira adquiriu de Paulo Miranda no ano de 1986, 10 (dez) alqueires do imóvel rural, denominado Lote 41, Gleba 16, Km 10, Linha 
C-80, BR 364, zona rural da cidade de Ariquemes (Lote 41, da Gleba 16, do Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, situado 
no município de Ariquemes/RO, com área de 100,5669, com os limites e confrontações: NORTE: Lote 42 da Gleba 15, separado por 
uma estrada; NORDESTE: LOTES 42, 44 da Gleba 15, separados por uma estrada e Lote 43 da Gleba 16; ESTE: LOTE 43 da Gleba 16; 
SUDESTE: Lotes 42,40 e 39 da Gleba 16; OESTE: Lote 39 da Gleba 16 e lotes 40 e 42 da Gleba 15), e posteriormente, em 17/08/1987, 
adquiriu mais 11 (onze alqueires), totalizando 21 alqueires de terra, que a aquisição nunca foi levada a registro no cartório de imóveis 
competente, que o imóvel teria sido vendido para o de cujus, que passou residir e realizar benfeitorias no imóvel. 
Juntou documentos.
A requerida BENEDITA DE MEL MIRANDA não foi localizada para ser citada pessoalmente, sendo citada por edital, nomeando-se a 
Defensoria para atuar no feito, tendo apresentado contestação por negativa geral.
Os confinantes citados pessoalmente (ID30103602) não se manifestaram nos autos.
Em 22/04/20 foi proferida decisão saneadora (ID37676569) fixando como pontos controvertidos da instrução processual: a demonstração 
da posse mansa, pacífica, interrupta e sem oposição da parte autora sobre a área rural usucapienda e outras questões que porventura 
vierem a ser objeto de questionamento durante a audiência. Deferiu-se a produção de provas, para oitiva das testemunhas arroladas 
pela parte autora no ID 33008978. O feito foi suspenso, determinando o seu arquivamento provisório em razão do período da pandemia 
do COVID19.
O feito foi desarquivado, designando-se audiência de instrução e julgamento para o dia 22/08/22 (ID77655019).
No dia 16/08/2022 aportou aos autos petição de OSMANO AMANCIO PEREIRA (ID80656510) requerendo seja incluído como parte autora 
da ação na condição de assistente litisconsorcial, alegando ser proprietário de 50% (cinquenta por cento) do imóvel usucapiendo, conforme 
item 5 da escritura pública de compra e venda, datada de 29/04/2005, pois na eventual procedência da ação, possuirá 50% (cinquenta por 
cento) do referido imóvel. Por fim, requer, figurar no polo passivo da demanda e também, com link de acesso por videoconferência para 
participar do ato e dos demais atos processuais. Juntou documentos.
É o relatório necessário. DECIDO. 
a) Do Pedido Inicial:
A presente ação foi ajuizada em desfavor de BENEDITA DE MEL MIRANDA, indicada como proprietária do imóvel usucapiendo e dos 
confrontantes MAURÍCIO SIMÃO DA SILVA, NEWTON CARLOS ESMERINI, LUIZ AUGUSTO MARTINELLI e UITO ALVES DA SILVA, 
objetivando a aquisição do domínio da fração ideal do imóvel denominado Lote 41, Gleba 16, Km 10, Linha C-80, BR 364, Matricula n° 
10.159.
Após reanalisar a petição inicial e os documentos que a acompanha verifica-se a necessidade de ser corrigido o polo passivo da demanda 
para prosseguir na instrução processual.
É certo que a legitimação passiva na ação de usucapião é conferida à pessoa a qual encontra-se matriculado o imóvel perante o registro 
imobiliário.
A propósito oportuno citar o entendimento dos Tribunais Pátrios a respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO – LEGITIMAÇÃO PASSIVA - PROPRIETÁRIO QUE CONSTA NO REGISTRO IMOBILIÁRIO 
– RECURSO PROVIDO. 1. O laudo pericial concluiu que o imóvel da lide não está inserido na escritura do imóvel pertencente aos réus/
apelantes, de modo que não são eles parte legítima para figurar no polo passivo da ação, faltando à ação requisito processual essencial 
para regular trâmite e eventual julgamento do mérito. 2. Com efeito, em se tratando de usucapião, é parte passiva legítima aquele em 
cujo nome estiver registrado o imóvel, que, no caso, o laudo pericial judicial apontou não ser o da falecida Srª. Lourice Mansur Bunlai 
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Ayoub (Espólio e herdeiros), conforme dispunha o art. 942 do CPC/73 (legislação vigente à época da propositura desta demanda). 3. 
Logo, ante a ilegitimidade passiva dos réus/apelantes, deveria o juízo de primeiro grau ter acolhido a preliminar arguida em sede de 
defesa, culminando com a aplicação do que dispõem os “caputs”, dos artigos 321 e 338, ambos do CPC.(TJ-MT 00114476920068110041 
MT, Relator: SERLY MARCONDES ALVES, Data de Julgamento: 18/11/2020, Quarta Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
23/11/2020)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ART. 942 DO CPC. PROPRIETÁRIO. Consoante 
o art. 942 do Código de Processo Civil, é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de usucapião aquele em cujo nome 
estiver registrado o imóvel usucapiendo. (TJ-MG - AC: 10024042996694001 Belo Horizonte, Relator: Irmar Ferreira Campos, Data de 
Julgamento: 04/06/2009, Câmaras Cíveis Isoladas / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/06/2009)
No caso em desate consta na certidão de inteiro teor da Matrícula n. 10.159 datada de 19/03/2018, juntada pela parte anexo ao pedido 
inicial (ID21536042) que o imóvel constituído pelo Lote n. 41, da Gleba 16, Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, situado no 
município de Ariquemes/RO, com área de 100,5669ha (cem hectares e cinquenta e seis ares e sessenta e nove centiares) pertencente 
a Sra. BENEDITA DE MEL MIRANDA, parte ideal de 50% (R-3-10.159) e ao Sr. JUSCELINO SILVA SANTOS parte ideal na proporção 
de 50% (R-4-10.159).
Verifica-se dos registros que as pessoas de Benedita e Juscelino possuem a fração ideal de 50% do total do imóvel objeto da matrícula 
n. 10.159.
É certo que em sendo determinada pessoa proprietária de uma fração ideal do imóvel, sua propriedade se estende, na proporção titulada, 
por todo o imóvel, não sendo possível, salvo acordo entre os condôminos, demarcar uma parcela do bem para o seu uso exclusivo, 
portanto, como não há delimitação de qual é a área de cada proprietário a ação deve ser ajuizada em desfavor dos dois proprietários 
registral.
Impende-se consignar que o memorial descritivo juntado nos autos pela parte autora (ID’s 21536062 e 78236177, p. 1) refere-se a área 
total do Lote 41, inclusive consta como sendo a área daquela 100,5669Ha; sendo os documentos de ID 78236177, pags. 2/3, menciona 
a subdivisão do Lote 41-A, estão datados de 11/10/1995.
Outrossim, deve constar no polo passivo da ação todos os proprietários registral constante na matrícula do imóvel, quais sejam, BENEDITA 
DE MEL MIRANDA e JUSCELINO SILVA SANTOS, sendo assim, a parte autora deverá emendar a inicial para incluir no polo passivo a 
pessoa de JUSCELINO SILVA SANTOS.
b) Do Pedido de Assistente Litisconsorcial – ID80656510:
A pessoa de OSMANO AMANCIO PEREIRA peticionou nos autos requerendo a sua inclusão no feito para atuar na condição de assistente 
litisconsorcial da parte autora alegando ser proprietário de 50% (cinquenta por cento) do imóvel usucapiendo, todavia, ao final do seu 
pedido requer seja deferido o pedido para figura no polo passivo da demanda.
Outrossim, há contradição no pedido formulado, outrossim, deve ser esclarecido pelo requerente qual parte da ação pretende assistir.
Isso posto DETERMINO:
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial para incluir no polo passivo da demanda todos os 
proprietários registral da demanda, devendo apresentar a qualificação completa dos mesmos e o endereço, sob pena de extinção do 
processo sem julgamento do mérito;
1.1. Adequada a petição inicial, expeça-se mandado de citação das partes requeridas;
2. Intime-se o autor da petição do ID80656510, sr. OSMANO AMANCIO PEREIRA, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 05 
(cinco) dias, esclarecer qual parte do processo pretende efetivamente assistir;
2.1. Cumprida a determinação intimem-se as partes para se manifestarem quanto o pedido de assistência; ao revés tornem os autos 
conclusos;
3. Considerando o teor da presente decisão, suspendo a realização da audiência, retire-se de pauta.
Cumpra-se.
Serve-se a presente como MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7018677-32.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JORGE LUIZ VITORIO
ADVOGADO DO AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL, OAB nº RO7419
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
JORGE LUIZ VITORIO ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade de 
segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Relata a inicial em síntese, que o requerente sempre laborou nas lides rurais, sendo segurado especial da previdência, bem como atingiu 
a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
Em despacho inicial, fora determinada a citação do requerido (ID 66223392).
Citada, a parte requerida apresentou contestação, alegando que o autor não comprovou o mínimo de desempenho de atividade rural, e 
por consequência, não deve ser procedente os pedidos na peça inaugural (ID 66481877).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, a parte autora pugnou pela produção da prova testemunhal.
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A decisão saneadora fora realizada e designada a audiência de instrução e julgamento (ID 78258888).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária para concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
É cediço que para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o 
trabalhador possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
Oportuno destacar que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
O art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.
Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Ressalte-se, ainda, que conforme decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de 
Justiça, para a concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período 
laborado na roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, o autor nasceu no dia 16/09/1959 (ID 66161028), contando atualmente com 62 anos de idade. Contempla, portanto, 
o requisito etário. 
Extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental que corroboram para demonstrar o vínculo do autor com 
atividades campesinas, a exemplo de autodeclaração do segurado especial rural, Monte Negro/RO datado de 17/09/2021; Termo 
de compromisso de entrega de produtos, datado de 23/11/1992; Contrato particular de compromisso de compra e venda, datado de 
10/01/1994; Contrato particular de venda e compra de imóvel rural, datado de 16/06/2014; Pedido de energia, zona rural, datado de 
03/04/2013; notas fiscais de compra e venda de produtos agrícolas (ID 66161048, 66161049) e demais provas.
Com relação à prova testemunhal, depreende-se que as testemunhas foram uníssonas no sentido de informar o tempo que o requerente 
exerce atividades rurais, senão vejamos:
As testemunhas Antônio Brumatti, acentuou que é amigo do requerente há 30 anos; Informou que o requerente produz banana e cacau em 
sua propriedade, e que a referida propriedade é de posse própria do autor; alegou que a propriedade do requerente possui 1 alqueire.
A testemunhal Valdemar Aparecido Souza dos Anjos, aduziu que é amigo do autor há 10 anos; informou que a propriedade é de posse 
própria do autor; alegou que a propriedade possui 1 alqueire e que o requerente planta banana e cacau, e faz todo esse trabalho 
sozinho.
Nesse toar, a prova oral produzida em Juízo foi apta a corroborar e complementar a vasta documentação carreada nos autos, na medida 
em que os depoimentos colhidos foram categóricos em confirmar que conhecem o autor há 30 anos como morador da zona rural, 
dedicando-se exclusivamente às atividades rurais.
Diante do exposto, analisando os autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pleiteado, 
uma vez que há nos autos prova suficiente do exercício de atividades rurícolas exercidas pelo requerente pelo período exigido em lei, 
além de preencher o requisito da faixa etária mínima para receber o benefício.
No tocante ao termo inicial, é sabido que a aposentadoria por idade ao segurado especial é devida a contar da data do requerimento 
administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Compulsando os autos, vislumbro que o autor protocolizou requerimento do benefício em 
testilha no dia 03/06/2021 (ID 66161032).
Assim, comprovado o exercício de atividade rural, sendo este o motivo do indeferimento do benefício na via administrativa. É imperioso 
anotar que o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício previdenciário, 
reportando-se a apresentação de contestação genérica. E em casos como este deve ser aplicado o princípio do in dubio pro misero, haja 
vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o período necessário. 
Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
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atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Destarte, a procedência é a medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, JORGE LUIZ VITORIO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, na qualidade 
de trabalhador rural;
2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo (03/06/2021– ID 66161032), até 
a efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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Vistos,
I – RELATÓRIO
JESUINA BRITO DOS SANTOS ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade 
de segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Narra a inicial, em síntese, que a parte requerente é trabalhadora rural desde tenra idade, e por este motivo, requer a concessão do 
benefício de aposentadoria por idade rural.
Recebida a inicial, foi determinada a citação do requerido (ID 61823879). 
Citado, o requerido apresentou contestação (ID 62021292).
A parte requerente impugnou à contestação e pugnou pela prova testemunhal (ID 62732100).
Foi designada audiência de instrução (ID 76230468).
Realizada a audiência de instrução designada, foi constatada a presença da parte autora e a ausência da parte requerida, ocasião em 
que foram ouvidas as testemunhas (ID 79289975).
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido concernente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, o qual alega a parte autora ter atingido a 
idade mínima necessária exigida pela lei e exercido atividade rural em número de meses necessários à carência do benefício.
Pois bem. 
Sabe-se que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade à trabalhador rural, conforme reza a Lei n. Lei nº 8.213/91, torna-
se imprescindível a comprovação:
a) da idade de 55 (cinquenta e cinco) anos completos para a mulher e 60 (sessenta) anos completos para o homem;
b) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por prazo igual ao previsto em lei, conforme o art. 48, §§ 1º e 2º, c.c. 
art. 142, ambos da Lei nº 8.213/91;
c) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em regime de economia familiar.
De análise do caso em apreço, verifica-se que a parte requerente incontestavelmente preenche o primeiro requisito, a idade mínima 
para se aposentar por idade, tendo em vista que, como nasceu em 06/08/1965, conforme o documento de identidade acostado no ID 
61771936, atingiu a idade de 55 anos em 06/08/2020, a qual é exigida para as mulheres trabalhadoras rurais.
Vejo por meio dos documentos que instruem a peça inaugural que a parte requerente reside na zona rural e executa atividades rurículas. 
Porém, não ficou demonstrado nos autos o tempo de trabalho exigido pela lei, já que os documentos juntados a fim de comprovar o seu 
tempo de serviço, não serviram suficientemente para isso.
As testemunhas ouvidas também não demonstraram comprovado o período exercido pela parte autora e via de consequência, os seus 
depoimentos não são provas do lapso exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, que no caso é de 180 (cento e oitenta) meses, já que 
a autora completou 60 anos em 2020.
Os documentos que instruem a inicial, dão apenas indício que a requerente residia na zona rural, mas nenhum deles atesta que ela 
exercia trabalho rural em regime de economia familiar; ainda, as notas fiscais (ID 61771944), por si só, não comprovaram o tempo de 
labor rural, sendo as notas fiscais em anos descontínuos.
No tocante ao último requisito, qual seja a atividade rural em regime de economia familiar, não é demais salientar que a Lei n. 8.213/91, 
por sua vez, além de também qualificar o segurado especial no inciso VII, do art. 11, disciplina o seu significado: 
“VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:” (Redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 2008)”
“§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 
sem a utilização de empregados permanentes.” (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 
O regime de economia familiar, então, é aquele em que a atividade dos membros da família é indispensável à própria subsistência, em 
condições de mútua colaboração, sem utilização de empregados.
Destarte, verifico que a parte requerente não chegou a adquirir a qualidade de segurado especial, pois não há provas de ter 
efetivamente executado o trabalho rural no tempo determinado, não estando em condições de ter o direito à percepção da aposentadoria 
pretendida. Não bastasse a demonstração de que todos os requisitos não foram preenchidos, tem-se que as provas apresentadas nos 
autos são frágeis.
Conforme preceituam os artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, para a demonstração do exercício da atividade rural é requisito essencial 
que exista início razoável de prova documental, não bastando a prova unicamente testemunhal. 
Assim, é indispensável que, aliada à prova testemunhal, haja um começo de prova documental, não se aplicando, todavia, em caráter 
exaustivo, o rol do § 2º, do art. 62, do Regulamento da Previdência Social, que se limita à enumeração de hipóteses admissíveis, sem 
excluir outras que o juiz, segundo seu livre convencimento, entenda como prova bastante da atividade rural. 
Em relação a prova testemunhal colhida, entendo foi frágil, tendo em vista que os depoimentos das testemunhas ouvidas não foram 
suficiente para comprovar a qualidade de segurada da parte autora.
Diante dessa circunstância, não esqueço que a finalidade da prova é estabelecer a verdade, fixar formalmente os fatos expostos no 
processo e produzir o convencimento do juiz, levando-o a alcançar a certeza necessária à sua decisão.
No caso em apreço, extraio que a testemunha CUSTÓDIO PAULINO DA SILVA informou conhecer o autor desde 2003 e EVANDRO 
CALISTO LUCAS informou conhecer o autor desde 2004, todavia, não souberam informar se nesse período a autora laborava como 
agricultora, sendo dito com precisão apenas que cuidava do lar.
Vejamos a jurisprudência a seguir:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. PERÍODO DE CARÊNCIA 
NÃO COMPROVADO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. 1. A comprovação do exercício de atividade rural deve-se realizar na forma 
do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, mediante início de prova material complementado por prova testemunhal idônea. 2. Não comprovada 
a atividade rural exercida pela parte autora pelo tempo necessário à carência do benefício, não faz jus à aposentadoria rural por idade. 
3. Assegurado o direito à averbação dos períodos reconhecidos. (TRF-4 - AC: 50107913720184049999 5010791-37.2018.4.04.9999, 
Relator: ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Data de Julgamento: 12/02/2020, SEXTA TURMA.
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Vejamos que o fato de residir ou ter domicílio na zona rural não equivale a ter condição de trabalhador rural, ou seja, não traz por si só o 
direito de ser considerado segurado especial.
Essa teoria de presunção da condição de trabalhador rural pelo fato de residir ou ter residido parte da vida na zona rural deve ser afastada, 
tendo em vista que cada pretensão deve ser estudada a finco pelo Juízo que analisar a causa previdenciária, a fim de se constatar que 
durante o curso processual foram apresentadas provas concretas de que aquele que provia os meios de subsistência do demandante ou 
que a própria parte interessada, conforme o caso, exerceu ou exerce atividade rural para a subsistência.
Outrossim, não olvido do princípio da identidade física do juiz, porque este deve decidir não só com o princípio da presunção, mas também 
aliado a impressão das palavras que lhe são ditas nos depoimentos colhidos, pois não se tem como colocar no papel os sentimentos 
observados pelo magistrado quando as palavras são proferidas pelas testemunhas.
Por isso, entendo que não pode prevalecer a ilação feita pelas testemunhas de que se viveu ou morreu na roça deve ser considerado 
trabalhador rural. Aliás, nem a condição de conhecer a pessoa por tanto tempo também não quer dizer que se garanta o exercício efetivo 
do labor rural, posto que, por muitas vezes se conhece a pessoa há anos, mas não ocorrem visitas frequentes e não sabem a origem da 
renda uma da outra.
Cabe ao juiz considerar e valorar todo o material probatório constante nos autos, em razão de estar consolidada a homogeneidade da 
eficácia probatória, ou seja, ou bem a prova demonstra a veracidade da alegação de fato, ou bem demonstra sua inveracidade, afinal não 
há meia verdade.
A jurisprudência já asseverou sobre a questão:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. A comprovação da qualidade de trabalhador rural ocorre mediante início de prova material devidamente corroborada pela prova 
testemunhal produzida em Juízo, bem assim a implementação do requisito etário exigido. 2. A parte autora cumpriu o requisito etário, eis 
que completou 55 anos em 21/10/2003 (nascimento em 21/10/1948 - fls. 15). Inobstante, não se desincumbiu do ônus de instruir a inicial 
com documentos comprobatórios de sua atividade campesina durante o período de carência, que, no seu caso, é de 132 meses. Com 
efeito, a requerente juntou aos autos tão somente certidão de casamento realizado em 06/07/1968, na qual consta a profissão do nubente 
como lavrador, extemporânea, no entanto, ao período de carência (fls. 16). Assim, ainda que os depoimentos colhidos afirmem a prática 
de trabalho rural, o requisito exigido para a concessão do benefício postulado não restou atendido, pois esta Corte, bem assim o STJ, 
sedimentara (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª. Região) o entendimento de que não é admissível prova exclusivamente testemunhal 
para comprovação de tempo de serviço com fins previdenciários. Portanto, não tendo a parte autora apresentado outro documento válido 
que comprove a atividade de rurícola, restou desatendido o disposto nos artigos 55, § 3º e 143 da Lei nº 8.213/91, devendo ser indeferido 
o pedido de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Assim, a reforma da sentença é medida que se impõe. 3. Apelação 
do INSS a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por 
idade. Remessa oficial inexistente. A Câmara, por unanimidade, deu provimento à apelação. (ACORDAO 00629402520164019199, JUIZ 
FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 DATA:29/01/2018). 
Com efeito, concluo que a prova testemunhal produzida nestes autos foi imprópria para atestar as alegações feitas pela demandante 
acerca do exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de forma pessoal e continuada, pelo prazo exigido no art. 142 da 
Lei n. 8.213/91, pelos motivos acima expostos, que resguardam a segurança jurídica da presente decisão e asseguram a aplicação do 
princípio da persuasão racional do juiz (art. 371 do CPC/2015), bem como diante do fato dos documentos que instruem a peça vestibular 
permanecem isolados e não bastaram para comprovar a condição de segurado especial, o pedido inicial não merece acolhimento.
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de JESUINA BRITO DOS SANTOS em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL , e por consequência julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno s requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em decorrência da concessão da gratuidade 
da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
P. R. I. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7002993-33.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LIDIA PIRES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e examinados.



1613DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

I – RELATÓRIO
LIDIA PIRES DA SILVA ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade de 
segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Discorre a inicial, em síntese, que a requerente laborou nas lides rurais desde tenra idade, sendo segurado especial da previdência, bem 
como atingiu a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
Em despacho inicial, fora determinada a citação do requerido (ID 73863633).
Citada, a parte requerida apresentou contestação, alegando que a autora não comprovou o mínimo de desempenho de atividade 
rural, bem como não comprovou o tempo de contribuição exigido legalmente para fazer jus ao benefício, e por consequência, não deve 
ser procedente os pedidos na peça inaugural (ID 74261579).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, a parte autora pugnou pela produção da prova testemunhal.
A decisão saneadora fora realizada e designada a audiência de instrução e julgamento (ID 78259514).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária para concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
É cediço que para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o 
trabalhador possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
Oportuno destacar que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
O art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.
Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Ressalte-se, ainda, que conforme decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de 
Justiça, para a concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período 
laborado na roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, o autor nasceu no dia 17/02/1962 (ID 73605983), contando atualmente com 60 anos de idade. Contempla, portanto, 
o requisito etário. 
Extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental que corroboram para demonstrar o vínculo do autor com 
atividades campesinas, a exemplo de Declaração de trabalhador rural; Titulo definitivo de propriedade, com firma reconhecida, do imóvel 
localizado no lote 140, Gleba 25; notas fiscais de venda de leite, melancia, abobora (ID 73605974, 73605975), ITR 2003, 2004, 2005 (ID 
73605978) e demais documentos.
Com relação à prova testemunhal, depreende-se que as testemunhas foram uníssonas no sentido de informar o tempo que a requerente 
exerce atividades rurais, senão vejamos:
A testemunha Anita Soares da Rosa Pereira, acentuou que é conhecida da requerente desde 1985, se conheceram na zona rural do Vale 
do Paraiso, onde a autora morou até o ano de 2013 e posteriormente mudou-se para outra propriedade rural em Cujubim, onde vive 
atualmente; informou que a propriedade da autora possui de 8 à 9 alqueires e que nessa terra produz banana e mandioca, apenas para 
consumo próprio.
A testemunha José Pereira, confirmou a mesma versão da testemunha Anita Soares da Rosa Pereira.
Nesse toar, a prova oral produzida em Juízo foi apta a corroborar e complementar a vasta documentação carreada nos autos, na medida 
em que os depoimentos colhidos foram categóricos em confirmar que conhecem a autora há mais de 30 anos como moradora da zona 
rural, dedicando-se exclusivamente às atividades rurais.
Diante do exposto, analisando os autos, verifica-se que a autora cumpriu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pleiteado, 
uma vez que há nos autos prova suficiente do exercício de atividades rurícolas exercidas pela requerente pelo período exigido em lei, 
além de preencher o requisito da faixa etária mínima para receber o benefício.
No tocante ao termo inicial, é sabido que a aposentadoria por idade ao segurado especial é devida a contar da data do requerimento 
administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Compulsando os autos, vislumbro que o autor protocolizou requerimento do benefício em 
testilha no dia 12/01/2022 (ID 73605970).
Assim, comprovado o exercício de atividade rural, e a idade mínima de 55 anos para mulheres, sendo este o motivo do indeferimento do 
benefício na via administrativa. É imperioso anotar que o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que a autora não 
teria direito ao benefício previdenciário, reportando-se a apresentação de contestação genérica. E em casos como este deve ser aplicado 
o princípio do in dubio pro misero, haja vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o 
trabalho rural por todo o período necessário. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
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outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Destarte, a procedência é a medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, LIDIA PIRES DA SILVA o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, na qualidade 
de trabalhadora rural;
2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo (12/01/2022– ID 73605970), até 
a efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de benefício por incapacidade temporária 
em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Argumenta, em síntese, que é segurado do INSS e que seu benefício de auxílio-doença foi negado indevidamente. Alega que não está 
apto para exercer suas funções habituais, por ser portador de doença que o torna incapaz. Com a inicial juntou diversos documentos. 
Em despacho inicial, fora determinada a realização de perícia médica (ID 59547766).
O Laudo Pericial foi acostado no ID 64059353.
Citado, o requerido contestou o pedido inicial (ID 65133965), sendo apresentada réplica (ID 65842082).
Designada audiência de instrução e julgamento, para que houvesse a comprovação da qualidade de segurado especial do autor (ID 
77822459), com oitiva de testemunhas e alegações da parte autora de forma remissiva.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Versam os autos a respeito de pedido de benefício por incapacidade temporária proposto por MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos legais.
Conforme o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, 
salvo as exceções legalmente previstas, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, será concedida ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for 
considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe paga enquanto 
permanecer nessa condição, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91.
A legislação previdenciária estabelece que a carência exigida para a obtenção desses benefícios é de 12 (doze) contribuições mensais 
(art. 25, I), salvo nos casos legalmente previstos.
Em sendo a incapacidade anterior à filiação a Previdência Social, ou à recuperação da condição de segurado, resulta afastada a cobertura 
previdenciária (art. 42, § 2º e art. 59, § 1º).
1) DA QUALIDADE DE SEGURADA:
Para comprovar sua qualidade de segurada, a autora juntou os seguintes documentos:
a) Declaração de atividade rural, datado de 04/2018;
b) Comprovante de cadastro de exploração pecuária, localizado LHC-80, TB-40, LT-11, GL-45, datado de 04/2021;
c) Nota fiscal de venda de banana e limão, em nome do autor, datado de 04/2021;
Além disso, foi designada audiência para oportunizar a comprovação da qualidade de segurada especial da autora, ciente de que a 
Súmula nº 149 do STJ, firmou o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade 
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.
Na oportunidade foram ouvidas 02 (duas) testemunhas, quais sejam: Maurício Vieira Borges: Disse que é amigo do autor há 30 anos, são 
vizinhos, mora na linha C80, TV B-40, há mais de 30 anos, onde cuida de gado de leite e café, e pelo que sabe o autor nunca trabalhou 
na cidade; Informou que o autor mora com a mãe e a esposa, porém não soube informar o tamanho da propriedade. 
Enivan Moreira Rocha: Disse conhecer o autor desde que tinha 5 anos de idade; informou que o autor reside com a mãe na zona rural, 
onde cuida de gado de leite e desenvolve demais trabalhos rurais; Alegou que a propriedade do autor tem 21 alqueires e que o autor ainda 
continua nas atividades rurais para conseguir sobreviver. Contudo, ainda informou, que o autor já pediu medicamentos emprestados para 
a testemunha.
Assim, considerando todos os elementos de prova, os documentos corroborados pelas testemunhas, tem-se que a autora possui a 
qualidade de segurada especial, cumprindo assim o primeiro requisito.
2) DA INCAPACIDADE:
No tocante a incapacidade, a prova pericial é fundamental nos casos de benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo. Submete-se ao princípio do contraditório, oportunizando-se, como no caso dos autos, a participação das partes na 
sua produção e a manifestação sobre os dados e conclusões técnicas apresentadas.
Cumpre ressaltar que o perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo compromisso é examinar a parte com imparcialidade. 
Embora o juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser 
suficientemente robusta e convincente.
Considerando isso, em análise ao laudo de perícia judicial (ID: 64059353), constatou-se que o autor possui histórico: Refere lombalgia 
associada a ciatalgia, com redução de força em membro inferior esquerdo. Relata início de quadro em 2013. Com notada progressão 
em 04/2021. Associado a origem crônica. Ressonância magnética de 05/04/2021 aponta Discopatia degenerativa difusa, apontando 
claro conflito radicular a nível L4-L5, além de tocar raízes nervosas em L2-L3 e L3-L4. 5 Atestado médico de neurocirurgião CRM-RO 
3253, datado de 29/04/2021, corrobora com CID-10 M54.4 Mantém acompanhamento com neurocirurgião (semestral) Utiliza apenas 
analgésicos, se dor. Não realiza tratamento fisioterapêutico. Sem plano de tratamento cirúrgico.
Assim o expert consigna:
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? Apresenta 
doença que o incapacita para a atividade habitual. 
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)? Em evolução. 
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante? Mediante tratamento adequado em cirurgia 
ortopedia e fisioterapia.
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CONCLUSÕES MÉDICO-LEGAIS
10.1 SOBRE A DOENÇA
Data Inicial da Doença (DID): 01/01/2013 (referido) Atualmente, a doença encontra-se em fase estabilizada.
10.2 SOBRE A INCAPACIDADE
Há incapacidade total. Data Inicial da Incapacidade (DII): 05/04/2021 A incapacidade é: Temporária - 730 dias para retorno a contar da 
data de 05/04/2021.
Desse modo, concluiu o perito que a autora possui incapacidade PARCIAL E TEMPORÁRIA, sendo que se encontra incapaz de exercer 
qualquer atividade com desempenho de alta carga manual. Posturas viciosas. Deambulação por longos trajetos. Ortostase por longos 
períodos. 
Vejo ser prudente, então, na espécie em apreço, a concessão por 730 (setecentos e trinta) dias devendo a parte ser reavaliada, sem 
prejuízo de ser prorrogado o benefício se a capacidade persistir ou de ser cessado se for constatado não mais existir incapacidade
No mais, informo que o perito esclareceu de maneira suficiente a dúvida objeto do feito, permitindo ao juízo a formação da convicção 
do julgamento com total segurança, não houve contradição em seu laudo, não havendo qualquer necessidade de submissão de novos 
quesitos ou de nomeação de novo médico para realizar outra perícia, a atrasar injustificadamente o trâmite e o julgamento do processo.
Nesse sentido é a orientação da instância imediatamente superior (TRF 1ª Região), senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA 
DESFAVORÁVEL. NÃO PROVIMENTO. 1. Não ocorre o cerceamento de defesa, porque o perito nomeado pelo juízo goza de imparcialidade 
e o seu laudo possui presunção relativa de verdade. Inexistência de previsão legal que vincule o laudo pericial a determinada especialidade 
médica, sendo jurisprudência pacífica da TNU quanto à necessidade de especialização do perito apenas em situações que envolvem a 
existência de elevada complexidade e/ou doença rara, hipóteses não verificadas nos autos (TRJFA, Processo 3817-54.2013.4.01.3815, 
Relator Juiz Federal Guilherme Fabiano Julien de Rezende, julgado em 05/02/2014). 2. O juiz é o destinatário da prova e a ele cabe 
decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. A apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o 
julgamento antecipado da lide e o indeferimento de nova prova pericial e prestação de esclarecimentos. 3. A aposentadoria por invalidez 
e o auxílio-doença exigem a qualidade de segurado, a carência de 12 meses (art. 25, I, Lei 8.213/91) e a incapacidade para o trabalho 
habitual, embora suscetível de recuperação. 4. O laudo pericial, realizado em 22/09/2008 (f. 78/82), é conclusivo ao afirmar que a autora 
é portadora de dorsalgia (CID 10-M54.8), adquirida com a idade que não gera incapacidade para o exercício de sua atividade laboral 
habitual (costureira - f. 80). 5. Há que prevalecer o laudo do perito oficial, em razão de maior equidistância das partes e de ser de absoluta 
confiança do juízo, sobretudo se não encontra o julgador motivação para proceder de maneira diversa (TRF1, AC 2000.33.00.008552-1/
BA, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJU de 25.4.2003). 6. O atestado médico e exames da parte não têm o 
condão de afastar as conclusões do perito oficial, sendo certo que para o reconhecimento do direito à aposentadoria por invalidez ou do 
auxílio-doença não basta a existência de doença ou lesão, sendo imprescindível que impeçam o desempenho da atividade habitual. 7. 
O mero inconformismo em relação às conclusões do laudo pericial, cujas respostas são fundamentas e claras no sentido de não haver 
a incapacidade permanente para o trabalho, sem amparo em outras provas, é insuficiente para alterar o julgamento. 8. Não provimento 
da apelação da autora. (TRF 1ª Região, AC 0018572-38.2010.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, 1ª 
CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 11/04/2017) (destaquei).
Assim, as provas carreadas nos autos evidenciam, o quanto basta, que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, devendo se 
submeter à realização de tratamento para solução de sua enfermidade.
O benefício de auxílio-doença será concedido pelo prazo de 730 (setecentos e trinta) dias.
Importante consignar que o trabalhador que recebe auxílio-doença é obrigado a realizar exame médico periódico e participar do programa 
de reabilitação profissional prescrito e custeado pela Previdência Social, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, sob pena de ter o benefício 
suspenso. 
III- DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, pelo período 
de 730 ( setecentos e trinta) dias, a partir da data da incapacidade (05/04/2021);
2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data da incapacidade (05/043/2021– ID 64059353, p. 7), até a 
efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de auxílio doença em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da presente, 
sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela específica 
da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
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Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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SENTENÇA
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
MARIA LUCIA PAULA DA SILVA ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade 
de segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Relata a inicial, em síntese, que a requerente laborou nas lides rurais desde tenra idade, sendo segurado especial da previdência, bem 
como atingiu a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
Em despacho inicial, fora determinada a citação do requerido (ID 50482873).
Citada, a parte requerida apresentou contestação, alegando que o autor não comprovou o mínimo de desempenho de atividade rural, e 
por consequência, não deve ser procedente os pedidos na peça inaugural (ID 52858418).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, a parte autora pugnou pela produção da prova testemunhal.
A decisão saneadora fora realizada e designada a audiência de instrução e julgamento (ID 77993404).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária para concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
É cediço que para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o 
trabalhador possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
Oportuno destacar que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
O art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.
Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Ressalte-se, ainda, que conforme decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de 
Justiça, para a concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período 
laborado na roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, a autora nasceu no dia 13/02/1965 (ID 50400155), contando atualmente com 57 anos de idade. Contempla, portanto, 
o requisito etário. 
Extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental que corroboram para demonstrar o vínculo da autora com 
atividades campesinas, a exemplo de contrato de compra e venda de imóvel rural localizado no Lote 76, Gleba 77, Jaru/RO datado de 
25/01/1992; declaração de matrícula comprovando que os filhos da requerente estudaram em escola na zona rural; notas fiscais de 
compra e venda de leite e outros produtos agrícolas.
Com relação à prova testemunhal, depreende-se que as testemunhas foram uníssonas no sentido de informar o tempo que o requerente 
exerce atividades rurais, senão vejamos:
A testemunha Irlene Valin, afirmou que conhece a autora há mais de 20 anos, na Linha 632, e que ela trabalhava com gado de leite, 
residindo com a família na propriedade rural.
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A testemunhal Nivaldo Pinheiro Cangussu, aduziu que conheceu a autora há uns 5 anos, e informou que ela trabalha com pecuária, 
possuindo aproximadamente 80 cabeças de gado.
Nesse toar, a prova oral produzida em Juízo foi apta a corroborar e complementar a vasta documentação carreada nos autos, na medida 
em que os depoimentos colhidos foram categóricos em confirmar que conhecem a autora como moradora da zona rural, dedicando-se 
exclusivamente às atividades rurais.
Diante do exposto, analisando os autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pleiteado, 
uma vez que há nos autos prova suficiente do exercício de atividades rurícolas exercidas pelo requerente pelo período exigido em lei, 
além de preencher o requisito da faixa etária mínima para receber o benefício.
No tocante ao termo inicial, é sabido que a aposentadoria por idade ao segurado especial é devida a contar da data do requerimento 
administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Compulsando os autos, vislumbro que o autor protocolizou requerimento do benefício em 
testilha no dia 27/02/2020 (ID 50400157).
Assim, comprovado o exercício de atividade rural, sendo este o motivo do indeferimento do benefício na via administrativa. É imperioso 
anotar que o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício previdenciário, 
reportando-se a apresentação de contestação genérica. E em casos como este deve ser aplicado o princípio do in dubio pro misero, haja 
vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o período necessário. 
Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Destarte, a procedência é a medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, MARIA LUCIA PAULA DA SILVA o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 
na qualidade de trabalhador rural;
2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo (27/02/2020 – ID 50400157), 
até a efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
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Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7015718-88.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIVA LEMES DE JESUS DIAS
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
I – RELATÓRIO
ANTONIVA LEMES DE JESUS DIAS ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na 
qualidade de segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Ressai da inicial, em síntese, que a requerente laborou nas lides rurais desde tenra idade, sendo segurada especial da previdência, bem 
como atingiu a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
Em despacho inicial, fora determinada a citação do requerido (ID 65442472).
Citada, a parte requerida não apresentou contestação.
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, a parte autora pugnou pela produção da prova testemunhal (ID 75339665).
A decisão saneadora fora realizada e designada a audiência de instrução e julgamento (ID 78120632).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária para concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
É cediço que para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o 
trabalhador possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
Oportuno destacar que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
O art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.
Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Ressalte-se, ainda, que conforme decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de 
Justiça, para a concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período 
laborado na roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, a autora nasceu no dia 06/07/1966 (ID 63346343), contando atualmente com 56 anos de idade. Contempla, portanto, 
o requisito etário.
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Extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental que corroboram para demonstrar o vínculo da autora com 
atividades campesinas, a exemplo de contrato de compra e venda de imóvel rural localizado no Lote 92, Gleba 44, Projeto de Assentamento 
Dirigido Marechal Dutra, Alto Paraíso/RO, datado de 10/11/1999; cadastro de agricultura familiar datado em 30/11/2009; declarações de 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) dos anos de 2012 a 2016; notas fiscais de venda de café dos anos de 2009, 2010, 
2018, 2019, 2020 e 2021 (ID 63347417, 63347418, 63347420) e compra de produtos e ferramentas agrícolas (ID 63347419).
Com relação à prova testemunhal, depreende-se que as testemunhas foram uníssonas no sentido de informar o tempo que a requerente 
exerce atividades rurais, senão vejamos:
A testemunha Aparecido Vieira Lopes, acentuou que conhece a autora desde 1999, pois a propriedade foi vendida pela irmã dela; 
informou que o autor trabalhava com cultivo de café e lavoura branca.
A testemunhal Tasciano Theodoro de Souza, aduziu que tem ciência da autora ser trabalhadora rural desde 2001, e que ela trabalha com 
agricultura e cria alguns animais.
Nesse toar, a prova oral produzida em Juízo foi apta a corroborar e complementar a vasta documentação carreada nos autos, na medida 
em que os depoimentos colhidos foram categóricos em confirmar que conhecem a autora há mais de 20 anos como moradora da zona 
rural, dedicando-se exclusivamente as atividades rurais.
Diante do exposto, analisando os autos, verifica-se que a autora cumpriu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pleiteado, 
uma vez que há nos autos prova suficiente do exercício de atividades rurícolas exercidas pela requerente pelo período exigido em lei, 
além de preencher o requisito da faixa etária mínima para receber o benefício.
No tocante ao termo inicial, é sabido que a aposentadoria por idade ao segurado especial é devida a contar da data do requerimento 
administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Compulsando os autos, vislumbro que o autor protocolizou requerimento do benefício em 
testilha no dia 21/07/2021 (ID 63347421).
É imperioso anotar que o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício 
previdenciário, mantendo-se inerte após citação conforme determinado no despacho inicial. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Destarte, a procedência é a medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, ANTONIVA LEMES DE JESUS DIAS o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE, na qualidade de trabalhador rural;
2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo (21/07/2021 – ID 63347421), 
até a efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
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Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7016819-63.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA CARLOS COELHO
ADVOGADO DO AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA, OAB nº RO666A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
MARIA CARLOS COELHO ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade de 
segurada especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Narra a inicial, em síntese, que a parte requerente é segurada da previdência social e que laborou nas lides rurais desde tenra idade, bem 
como atingiu a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos. 
Recebida a inicial, foi determinada a citação do requerido (ID 64106737). 
Citado, o requerido apresentou contestação (ID 66087349).
A parte requerente impugnou à contestação e pugnou pela prova testemunhal (ID 66706965).
Foi designada audiência de instrução (ID 78120129).
Realizada a audiência de instrução designada, foi constatada a presença da parte autora e a ausência da parte requerida, ocasião em 
que foram ouvidas 03 testemunhas (ID 80575555).
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido concernente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter atingido a idade mínima 
necessária exigida pela lei e exercido atividade rural em número de meses necessários à carência do benefício.
Pois bem. 
Sabe-se que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade à trabalhador rural, conforme reza a Lei n. Lei nº 8.213/91, torna-
se imprescindível a comprovação:
a) da idade de 55 (cinquenta e cinco) anos completos para a mulher e 60 (sessenta) anos completos para o homem;
b) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por prazo igual ao previsto em lei, conforme o art. 48, §§ 1º e 2º, c.c. 
art. 142, ambos da Lei nº 8.213/91;
c) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em regime de economia familiar.
De análise do caso em apreço, verifica-se que a parte requerente incontestavelmente preenche o primeiro requisito, a idade mínima para 
se aposentar por idade, tendo em vista que, como nasceu em 14/10/1956, conforme a certidão de nascimento acostado no ID 64097062, 
atingiu a idade de 55 anos em 14/10/2011, a qual é exigida para as mulheres trabalhadoras rurais.
Vejo por meio dos documentos que instruem a peça inaugural que a parte requerente reside na zona rural e executa atividades rurículas. 
Porém, não ficou demonstrado nos autos o tempo de trabalho exigido pela lei, já que os documentos juntados a fim de comprovar o seu 
tempo de serviço, não serviram suficientemente para isso.
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As testemunhas ouvidas também não demonstraram saber precisamente todo o período exercido pela parte autora e via de consequência, 
os seus depoimentos não são provas do lapso exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, que no caso é de 180 (cento e oitenta) meses, já 
que a autora completou 65 anos em 2021.
Os documentos que instruem a inicial, dão apenas indício que a requerente residia na zona rural, mas nenhum deles atesta que era 
exercido trabalho rural e em regime de economia familiar e as notas fiscais (ID N.64097096, 64097707, 64097712, 64097713, 64097715, 
64097722, 64097727, 64097727, ), por si só, não comprovaram o tempo de labor rural, sendo as notas fiscais em anos descontínuos.
Ainda no tocante ao último requisito, qual seja a atividade rural em regime de economia familiar, não é demais salientar que a Lei n. 
8.213/91, por sua vez, além de também qualificar o segurado especial no inciso VII, do art. 11, disciplina o seu significado: 
“VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:” (Redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 2008)”
“§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 
sem a utilização de empregados permanentes.” (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 
O regime de economia familiar, então, é aquele em que a atividade dos membros da família é indispensável à própria subsistência, em 
condições de mútua colaboração, sem utilização de empregados.
Destarte, verifico que a parte requerente não chegou a adquirir a qualidade de segurada especial, pois não há provas de ter 
efetivamente executado o trabalho rural no tempo determinado, não estando em condições de ter o direito à percepção da aposentadoria 
pretendida. Não bastasse a demonstração de que todos os requisitos não foram preenchidos, tem-se que as provas apresentadas nos 
autos são frágeis.
Conforme preceituam os artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, para a demonstração do exercício da atividade rural é requisito essencial 
que exista início razoável de prova documental, não bastando a prova unicamente testemunhal. 
Assim, é indispensável que, aliada à prova testemunhal, haja um começo de prova documental, não se aplicando, todavia, em caráter 
exaustivo, o rol do § 2º, do art. 62, do Regulamento da Previdência Social, que se limita à enumeração de hipóteses admissíveis, sem 
excluir outras que o juiz, segundo seu livre convencimento, entenda como prova bastante da atividade rural. 
Em relação a prova testemunhal colhida, entendo foi frágil, tendo em vista que o depoimento foi prestado com base naquilo que a própria 
parte interessada informou, o que faz a prova perder sua eficácia, já que é evidente a sua fabricação. 
Diante dessa circunstância, não esqueço que a finalidade da prova é estabelecer a verdade, fixar formalmente os fatos expostos no 
processo e produzir o convencimento do juiz, levando-o a alcançar a certeza necessária à sua decisão.
No caso em apreço, extraio que as testemunhas ROSÉLIA VANZUINTA LEITE e GIDEON GUIMARÃES informaram conhecer a autora 
há 10 anos, tempo esse juntado as provas documentais se tornam, ainda sim, insuficientes para comprovação dos 15 (quinze) anos de 
trabalho rural.
Vejamos a jurisprudência a seguir:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. PERÍODO DE CARÊNCIA 
NÃO COMPROVADO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. 1. A comprovação do exercício de atividade rural deve-se realizar na forma 
do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, mediante início de prova material complementado por prova testemunhal idônea. 2. Não comprovada 
a atividade rural exercida pela parte autora pelo tempo necessário à carência do benefício, não faz jus à aposentadoria rural por idade. 
3. Assegurado o direito à averbação dos períodos reconhecidos. (TRF-4 - AC: 50107913720184049999 5010791-37.2018.4.04.9999, 
Relator: ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Data de Julgamento: 12/02/2020, SEXTA TURMA.
Vejamos que o fato de residir ou ter domicílio na zona rural não equivale a ter condição de trabalhadora rural, ou seja, não traz por si só 
o direito de ser considerado segurada especial.
Essa teoria de presunção da condição de trabalhador rural pelo fato de residir ou ter residido parte da vida na zona rural deve ser afastada, 
tendo em vista que cada pretensão deve ser estudada a finco pelo Juízo que analisar a causa previdenciária, a fim de se constatar que 
durante o curso processual foram apresentadas provas concretas de que aquele que provia os meios de subsistência do demandante ou 
que a própria parte interessada, conforme o caso, exerceu ou exerce atividade rural para a subsistência.
Outrossim, não olvido do princípio da identidade física do juiz, porque este deve decidir não só com o princípio da presunção, mas também 
aliado a impressão das palavras que lhe são ditas nos depoimentos colhidos, pois não se tem como colocar no papel os sentimentos 
observados pelo magistrado quando as palavras são proferidas pelas testemunhas.
Por isso, entendo que não pode prevalecer a ilação feita pelas testemunhas de que se viveu ou morreu na roça deve ser considerado 
trabalhador rural. Aliás, nem a condição de conhecer a pessoa por tanto tempo também não quer dizer que se garanta o exercício efetivo 
do labor rural, posto que, por muitas vezes se conhece a pessoa há anos, mas não ocorrem visitas frequentes e não sabem a origem da 
renda uma da outra.
Cabe ao juiz considerar e valorar todo o material probatório constante nos autos, em razão de estar consolidada a homogeneidade da 
eficácia probatória, ou seja, ou bem a prova demonstra a veracidade da alegação de fato, ou bem demonstra sua inveracidade, afinal não 
há meia verdade.
A jurisprudência já asseverou sobre a questão:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. A comprovação da qualidade de trabalhador rural ocorre mediante início de prova material devidamente corroborada pela prova 
testemunhal produzida em Juízo, bem assim a implementação do requisito etário exigido. 2. A parte autora cumpriu o requisito etário, eis 
que completou 55 anos em 21/10/2003 (nascimento em 21/10/1948 - fls. 15). Inobstante, não se desincumbiu do ônus de instruir a inicial 
com documentos comprobatórios de sua atividade campesina durante o período de carência, que, no seu caso, é de 132 meses. Com 
efeito, a requerente juntou aos autos tão somente certidão de casamento realizado em 06/07/1968, na qual consta a profissão do nubente 
como lavrador, extemporânea, no entanto, ao período de carência (fls. 16). Assim, ainda que os depoimentos colhidos afirmem a prática 
de trabalho rural, o requisito exigido para a concessão do benefício postulado não restou atendido, pois esta Corte, bem assim o STJ, 
sedimentara (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª. Região) o entendimento de que não é admissível prova exclusivamente testemunhal 
para comprovação de tempo de serviço com fins previdenciários. Portanto, não tendo a parte autora apresentado outro documento válido 
que comprove a atividade de rurícola, restou desatendido o disposto nos artigos 55, § 3º e 143 da Lei nº 8.213/91, devendo ser indeferido 
o pedido de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Assim, a reforma da sentença é medida que se impõe. 3. Apelação 
do INSS a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por 
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idade. Remessa oficial inexistente. A Câmara, por unanimidade, deu provimento à apelação. (ACORDAO 00629402520164019199, JUIZ 
FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 DATA:29/01/2018). 
Com efeito, concluo que a prova testemunhal produzida nestes autos foi imprópria para atestar as alegações feitas pela demandante 
acerca do exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de forma pessoal e continuada, pelo prazo exigido no art. 142 da 
Lei n. 8.213/91, pelos motivos acima expostos, que resguardam a segurança jurídica da presente decisão e asseguram a aplicação do 
princípio da persuasão racional do juiz (art. 371 do CPC/2015), bem como diante do fato dos documentos que instruem a peça vestibular 
permanecem isolados e não bastaram para comprovar a condição de segurado especial, o pedido inicial não merece acolhimento.
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de MARIA CARLOS COELHO em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL , e por consequência julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno s requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em decorrência da concessão da gratuidade 
da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
P. R. I. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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SENTENÇA
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
SEBASTIAO NICOLAU SALES ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade 
de segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Discorre a inicial, em síntese, que o requerente laborou nas lides rurais desde tenra idade, sendo segurado especial da previdência, bem 
como atingiu a idade necessária para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
Em despacho inicial, fora determinada a citação do requerido (ID 66849258).
Citada, a parte requerida apresentou contestação, alegando que o autor não comprovou o mínimo de desempenho de atividade rural, e 
por consequência, não deve ser procedente os pedidos na peça inaugural (ID 66970092).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, a parte autora pugnou pela produção da prova testemunhal.
A decisão saneadora fora realizada e designada a audiência de instrução e julgamento (ID 78324258).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária para concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.
É cediço que para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o 
trabalhador possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
Oportuno destacar que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
O art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.



1624DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Ressalte-se, ainda, que conforme decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de 
Justiça, para a concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período 
laborado na roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, o autor nasceu no dia 10/10/1959 (ID 66834583), contando atualmente com 62 anos de idade. Contempla, portanto, 
o requisito etário. 
Extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental que corroboram para demonstrar o vínculo do autor com 
atividades campesinas, a exemplo de contrato de prestação de serviço rural, datado de 11/02/2003; contrato de arrendamento agrícola, 
localizado no Lote 29, Gleba 53, Linha C-40, Km 27, município de Monte Negro/RO, com data em 25/08/2008; declaração escolar de 
matrícula dos filhos em escola rural dos anos de 2004 a 2009; contrato de compra e venda de imóvel rural, localizado no Lote 29, Gleba 
53/B, Linha C-40, município de Monte Negro/RO, datado de 14/05/2010; notas fiscais de venda de café (ID 66834600, 66835251), 
referentes aos anos de 2009 a 2021, em períodos descontínuos.
Com relação à prova testemunhal, depreende-se que as testemunhas foram uníssonas no sentido de informar o tempo que o requerente 
exerce atividades rurais, senão vejamos:
A testemunhas Antonio Carlos Dias, acentuou que conheceu o autor na Linha C-40, no ano de 1991, e disse que a propriedade era 
arrendada, até que o autor comprou uma parte, informando que ele morava com a família.
A testemunhal Rosely Gonçalves dos Reis, aduziu que conheceu o autor na Linha C-40, e informou que ele fazia diárias. Confirmou que 
ele morava na propriedade arrendada e comprou uma parte.
Nesse toar, a prova oral produzida em Juízo foi apta a corroborar e complementar a vasta documentação carreada nos autos, na medida 
em que os depoimentos colhidos foram categóricos em confirmar que conhecem o autor há mais de 15 anos como morador da zona rural, 
dedicando-se exclusivamente às atividades rurais (plantação de café).
Diante do exposto, analisando os autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pleiteado, 
uma vez que há nos autos prova suficiente do exercício de atividades rurícolas exercidas pelo requerente pelo período exigido em lei, 
além de preencher o requisito da faixa etária mínima para receber o benefício.
No tocante ao termo inicial, é sabido que a aposentadoria por idade ao segurado especial é devida a contar da data do requerimento 
administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Compulsando os autos, vislumbro que o autor protocolizou requerimento do benefício em 
testilha no dia 08/07/2021 (ID 66835253).
Assim, comprovado o exercício de atividade rural, sendo este o motivo do indeferimento do benefício na via administrativa. É imperioso 
anotar que o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício previdenciário, 
reportando-se a apresentação de contestação genérica. E em casos como este deve ser aplicado o princípio do in dubio pro misero, haja 
vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o período necessário. 
Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Destarte, a procedência é a medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) IMPLEMENTAR em favor da parte requerente, SEBASTIAO NICOLAU SALES o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, na 
qualidade de trabalhador rural;
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2) PAGAR à parte requerente as verbas retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo (08/07/2021 – ID 66835253), 
até a efetiva implementação do benefício.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido, com 
fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pela requerente não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, desnecessário se faz 
a remessa do feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 496, §3º, I, CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de sentença oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida em favor do INSS, 
determino a intimação do INSS para apresentar no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a requerente sobre os cálculos apresentados, esta deverá 
formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso a requerente concorde com os cálculos apresentados pelo requerido, determino desde já a expedição do necessário para pagamento 
da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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REU: A. G. D. U. -. A., DONIZETE DE FREITAS, JT BRASERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME, ANA JULIA DE FREITAS, 
SILVINO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DOS REU: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO EM RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Ação de Usucapião Ordinária proposto por RUBENS SANCHES CASADO, alegando que mantém a posse de forma mansa e 
pacífica, sobre a área situada na BR 364, Km 500 - Linha C-50, Lote 03, Gleba 35D, com área de 55,2 ha, denominado Sítio Monte Videu, 
tendo ao longo dos anos realizado benfeitorias, obras e outros de caráter produtivo.
Analisando detidamente os autos, verifico ausência de alguns requisitos imprescindíveis para concessão do pedido inicial.
Em que pese a decisão de ID 50562312 constar que todos confinantes foram devidamente citados, tal fato não ocorreu.
Em ID 34402239, a certidão do oficial de justiça consta que os réus Donizete de Freitas e sua esposa, alegaram não serem confinantes 
do autor da ação; no ID 34727136, a empresa JT. BRASSERVICE fora citada via AR no Município de Porto Velho-RO por pessoa diversa; 
ainda ID 19377885, houve a citação por edital de eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos.
Pois bem.
A citação dos confinantes é imprescindível para o deslinde da ação de usucapião, vejamos:
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. CITAÇÃO DOS CONFINANTES. NECESSIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. 1- O 
art. 942, do CPC/73 (art. 246, § 3º, do CPC/15), exige a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem 
como dos confinantes, como pressuposto de regularidade do procedimento da ação de usucapião. 2- O Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou a respeito da necessidade de citação pessoal dos confinantes do imóvel usucapiendo para validade do feito, tendo inclusive 
consolidado seu entendimento na súmula nº 391 ao dispor que “o confinante certo deve ser citado, pessoalmente, para a ação de 
usucapião”. (TJ-MG - AC: 10352110075228001 Januária, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 13/02/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/02/2020).
Verifica-se portanto, que as citações realizadas, foram todas frustradas, vez que Donizete alegou não ser confinante do autor, a empresa 
citada, além de ser de propriedade de Donizete, fora assinada por um terceiro desconhecido (ID 32987398).
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Portanto, INTIME-SE a parte autora para regularizar a relação processual, trazendo aos autos os 03 (três) confinantes da área objeto do 
usucapião, com seus endereços, para que ocorra a citação válida e o prosseguimento regular do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de extinção.
Ademais, o memorial descritivo do imóvel anexo aos autos foi confeccionado em 15/07/1980, portanto, necessário se faz a juntada de tal 
documento de forma contemporânea, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,21 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003607-38.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELA FRANCISCA DA SILVA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ERLETE SIQUEIRA - RO3778
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 
pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010263-84.2017.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DINAMICA EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID ALVES MOREIRA - RO299-B
EXECUTADO: SALES MARQUES MACHADO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013154-05.2022.8.22.0002
Classe: Ação de Alimentos de Infância e Juventude
REQUERENTE: A. H. G. D. C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS, OAB nº RO3780
REQUERIDO: F. G. D. C. J.
DESPACHO
Vistos,
Em consulta ao PJE, observa-se que a presente ação foi distribuída a esta vara em decorrência da competência decorrente do Juízo da 
Infância e Juventude, pois conforme se verifica consta na distribuição a competência vinculada para a classe “AÇÃO DE ALIMENTOS DE 
INFÂNCIA E JUVENTUDE (1389)” é o Juizado da Infância e Juventude (conforme anexo). Contudo, no caso vertente não há situação de 
risco de que cuida o art. 98 do ECA.
Desta forma, retifique-se a classe judicial e redistribua por sorteio a uma das Varas Cíveis.
Intime-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013159-27.2022.8.22.0002
Classe: Guarda de Infância e Juventude
REQUERENTE: M. L. P.
ADVOGADO DO REQUERENTE: CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO12097
REU: J. G. A.
DESPACHO
Vistos,
Em consulta ao PJE, observa-se que a presente ação foi distribuída a esta vara em decorrência da competência decorrente do Juízo da 
Infância e Juventude, pois conforme se verifica consta na distribuição a competência vinculada para a classe “GUARDA DE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE (1420)” é o Juizado da Infância e Juventude (conforme anexo). Contudo, no caso vertente não há situação de risco de que 
cuida o art. 98 do ECA.
Desta forma, retifique-se a classe judicial e redistribua por sorteio a uma das Varas Cíveis,.
Intime-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0103559-86.1997.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTES: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO DE RONDONIA, INCRA-INSTITUTO NAC.DE COL..E 
REFORMA AGRARIA-
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: MAURO FRANCA DE LACERDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal que o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA endereça em desfavor 
de MAURO FRANCA DE LACERDA, partes qualificadas nos autos.
Recebida a inicial foi determinada a citação do executado em 04/08/1987 (fls. 04).
Restaram infrutíferas as buscas de bens passíveis de penhora, e por isso, em 29/08/2008, houve a suspensão do feito pelo período de 
um ano, tendo sido arquivado provisoriamente (fls. 71).
É o sucinto relatório. Decido.
A essência do processo de execução é a busca da satisfação rápida e eficaz do credor, contudo, não se pode mais admitir a manutenção 
de uma ação sem a demonstração de interesse jurídico que a motive.
Com base nisso, o legislador editou a Lei Federal n. 11.051, que acresceu o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, autorizando, 
doravante, a decretação ex officio da prescrição intercorrente nos seguintes termos:
“Art. 6º. O art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40 [...] § 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.”
Assim, viabilizou-se a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, devendo, contudo, respeitar-se a única condição 
exigida pela lei, qual seja, ouvir-se previamente a Fazenda Pública para eventuais arguições de causas suspensivas ou interruptivas do 
prazo prescricional.
Sobre o tema já se posicionou o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Suspensão do processo por um ano. Posterior arquivamento por cinco anos. 
Oitiva da Fazenda Pública. Ausência de manifestação plausível. Prescrição de ofício. Possibilidade. Desprovimento. Nos termos do 
art. 40, § 4º, da LEF, não localizado o devedor ou bens penhoráveis na execução fiscal, o processo pode ser suspenso por um ano 
e, posteriormente, arquivado sem baixa na distribuição. Decorrido o prazo de cinco anos do arquivamento, a Fazenda Pública deve 
ser intimada e efetivamente foi, para se manifestar, sob pena de extinção do processo e, não trazendo novas causas interruptivas e 
nem manifestação plausível, fica caracterizada a prescrição intercorrente. (Apelação, Processo nº 0027713-98.2004.822.0008, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
25/07/2018).
Em análise aos autos, nota-se que o presente executivo fiscal foi distribuído em 05/08/1987 (fls. 03).
Não sendo localizado bens do executado passíveis de penhora foram os autos arquivados provisoriamente em 29/08/2008 (fls. 71).
Entre a data do arquivamento e a presente data transcorreram mais de 13 (treze) anos sem que tivessem sido encontrados bens sobre 
os quais pudesse recair a penhora, restando evidente a ocorrência do quinquênio prescricional intercorrente.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.340.553/RS, consolidou o entendimentos de que, após o decurso do 
prazo de 01 ano da suspensão, a mera manifestação do Estado, no sentido de requerer a penhora de novos bens, não é suficiente 
para suspender a contagem do prazo prescricional, o que só ocorre com a efetiva penhora de bens ou localização do devedor. Nesse 
sentido: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
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DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou 
da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor 
por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia 
processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará 
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
[...]
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos 
prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência 
frutífera. [...] RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3).
Acerca da contagem do prazo da prescrição intercorrente oportuno citar os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. SÚMULA 314/STJ. 
1. O termo inicial do prazo prescricional intercorrente é o término da suspensão do processo por um ano, nos termos da Súmula 314/STJ: 
“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
intercorrente”. 2. “Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o qual 
decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático” (AgRg no AREsp N. 202.392-SC, r. Ministro Mauro Campbell 
Marques, 2ª Turma do STJ). 3. Agravo regimental da União/exequente desprovido. TRF-1 – Agravo Regimental na Apelação Civel. 
00019282019984014000. Relatora: Desembargadora Federal Novély Vilanova. Julgamento: 28/08/2015. Órgão Julgador: Oitava Turma. 
Publicação: 18/09/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TL. EXERCÍCIOS DE 2005 A 2006. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO PROCURADOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 
PARA A FAZENDA PÚBLICA QUE NÃO ARGUIU QUALQUER CAUSA SUSPENSIVA OU INTERRRUPTIA DA PRESCRIÇÃO NAS 
RAZÕES DE RECURSO. FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 40, §4º, DA LEI 6.830/1980. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, §4º, da Lei 6.830/1980 para 
manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública, quando esta no recurso interposto contra 
a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullite sans 
grief). (Classe: Apelação. Número do Processo: 0064382-09.2008.8.05.0001, Relator (a): Augusto de Lima Bispo, Primeira Câmara Cível, 
Publicado em 29/10/2018).
Apelação em execução fiscal. Direito Tributário e Processual Civil. Prescrição intercorrente. Diligências posteriores. Inexistência. 
Continuidade do prazo prescricional. 1. Não há que se falar em ausência de impulso oficial, quando o exequente, intimado ao menos 
2 (duas) vezes, deixa de dar andamento na execução fiscal por 6 (seis) anos após a citação válida. 2. Nos termos do art. 40, § 4º, da 
Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da parte exequente. Aplicação da Súmula 
314/STJ. 3. Ainda que houvesse eventual realização de diligências sem resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal, estas 
não possuiriam a faculdade de obstar o transcurso do prazo prescricional intercorrente. 4. Negado provimento ao recurso. (Apelação, 
Processo nº 0016283-82.2009.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 17/08/2018).
Evidencia-se, portanto, a denominada prescrição intercorrente, que deve ser reconhecida nestes autos para se declarar a extinção do 
crédito tributário.
Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, o que faço com lastro no art. 487,II, do CPC, declarando extinto o crédito 
tributário representado pela certidão de dívida ativa encartada nestes autos, em virtude da prescrição intercorrente.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
Providencie a CPE a retificação do polo ativo da demanda (ID 79957432), intimando-se da presente.
P. R. I. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7012532-23.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB nº SP357590, PROCURADORIA BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A.
REU: GINALDO DE CARVALHO SANTOS
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REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo realizar o recolhimento 
das custas processuais, nos termos do artigo 12, I, e §1º da Lei nº. 3.896/2016 (Lei de Custas).
1.1. Não sendo cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para extinção.
1.2 Havendo o pagamento das custas, recebo a inicial e determino:
2. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
3. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
3.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
4. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
5. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010556-83.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA NATALIA DE BARROS
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO0005750A, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXCUTADO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) EXCUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0001390-25.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: CENTRAL MOTORES RETÍFICA LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de Execução Fiscalinterposta por MUNICÍPIO DE ARIQUEMESem face de CENTRAL MOTORES RETÍFICA LTDA 
O exequente requereu a extinção do feito face a prescrição intercorrente (ID 79950813) .
Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, o que faço com lastro no art. 924, V, do CPC e art. 40, §4º da Lei nº 6.830/1980.
Custas indevidas.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
Considerando a preclusão lógica, art. 1000 do CPC, o feito transita em julgado nesta data.
P. R. I. 
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0013675-84.2013.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALENTIM MANTOVANI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - RO4872-A
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do extrato das contas judiciais juntadas aos 
autosl.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7018639-20.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
REU: GIRLANE TAVARES DOS SANTOS, DANILO FERNANDO BORGES
ADVOGADO DOS REU: ELIANA DA COSTA, OAB nº MT5447
DECISÃO SANEDORA
Trata-se de ação de execução para entrega de coisa proposta por BOASAFRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. em face 
de DANILO FERNANDO BORGES e GIRLENE TAVARES DOS SANTOS.
O exequente aduz ter firmado uma Cédula de Produto Rural-CPR, de arroz, emitida em 23/11/2017, vencida em 28/02/2018, na qual o 
executado entregaria 77.220 quilos de arroz em grãos, equivalente a 1.287 sacas de 60 quilos cada, referente a safra 2017/2018. 
Discorre que o executado não cumpriu em sua totalidade o firmado na CPR, restando uma dívida de 2.528,00 sacas de arroz de 60 
(sessenta) Kg cada, totalizando a quantia de R$R$ 205.855,52. Assim, propôs a presente ação e pediu o pagamento da dívida.
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação (ID: 66482474), restando infrutífera (ID: 72973072).
Os executados em manifestação (ID: 76470189) alegaram preliminar de: a) inépcia da inicial, sustentando que a petição inicial está 
em desconformidade com o título exequendo, sendo portanto, inepta; b) carência da ação, aduzindo que o título da execução está 
quitado, faltando-lhe assim a possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimação para a causa; c) nulidade da execução, pois 
afirmam que o título executivo encontra-se quitado. No mérito discorre que o exequente alterou a verdade dos fatos, afirmando que os 
Executados não cumpriram a obrigação de pagamento da Cédula de Produto Rural, e ainda executa valor superior ao da CPR. Pedem 
o reconhecimento das preliminares e no mérito que seja declarado a quitação do título executivo e o pagamento em dobro do que está 
sendo cobrado.
As partes se manifestaram requerendo a oitiva de testemunhas (ID: 78880526) e depoimento pessoal do representante da empresa 
(ID: 76470189).
É o relatório. Decido.
1. DAS PRELIMINARES
As preliminares de inépcia da inicial, carência da ação e nulidade da execução arguida pelo executado, tem como principal fundamento 
a exigibilidade do crédito discutido, uma vez que o executado aduz já ter sido quitado e o exequente afirma haver saldo. Assim, a 
discussão adentra ao mérito da presente ação, razão pela qual, deverão serem apreciadas juntamente com o mérito da ação em sede 
de sentença.
2. FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS
Incontroversa a relação contratual firmada entre as partes, deste modo, fixo como ponto controvertido a verificação do cumprimento da 
prestação contratual por parte do executado e exigibilidade do valor remanescente.
3. DAS PROVAS
Da análise atenta dos autos e alegações formuladas pelas partes, defiro a produção de depoimento pessoal do representante da 
exequente requerido pelo executado e oitiva das testemunhas apresentadas pelo exequente cujo rol foi especificado no ID: 78880526, 
assim, designo audiência de instrução para o dia 22 de novembro de 2022, às 09h30min, a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara Cível por 
VIDEOCONFERÊNCA, via google meet, através do Link: meet.google.com/evv-cdrj-hvo, devendo as partes observarem atentamente as 
orientações e determinações constantes nesta decisão.
3.1. O Ato Conjunto n. 010/2022-PR-CGJ, em seu art. 5º, permitiu a realização de audiências por meio de videoconferência até 
regulamentação interna; outrossim, a audiência ora designada será realizada por VIDEOCONFERÊNCA, via google meet, através do Link 
acima, devendo as partes observarem atentamente as orientações e determinações constantes nesta decisão; ressalte-se no entanto, 
que caso as partes não tenham condições de participar da audiência pelo sistema de videoconferência, ou entendam que seja necessário 
a realização na forma mista, deverá comunicar ao juízo com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data designada para 
realização do ato (whatsapp 3309-8102).
4. Intimem-se as partes sobre a audiência designada.
4.1 Ficam as partes intimadas, na pessoa de seu (s) advogado (s), que devem informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (parte 
e patrono), para que o secretário do Juízo faça o contato para a audiência por videoconferência
4.2 As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
4.3 As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo google meet ou buscar orientação de como 
fazê-lo e acessá-los assim que receberem a citação ou intimação. 
4.4 Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (whatsapp 3309-8102) até antes de seu início
4.5 Anote-se que as partes/testemunhas poderão participar pessoalmente da audiência e por isto em caso de atraso ou não comparecimento 
na sala virtual, será considerada desistência tácita, precluindo o direito da prova.
4.6 As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link que será fornecido na data e horário agendados. 
4.7 As partes/ testemunhas deverão portar seus documentos de identificação válidos e de dados bancários por ocasião da audiência para 
fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário. 
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4.8 As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
5. Os (a) advogados (a) das partes ficam advertidos da obrigação de notificar/informar as testemunhas da audiência designada, nos 
termos do artigo 455, caput, do CPC/2015.
6. Intime-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFICIO/CARTAPRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
Intimar PESSOALMENTE PARA DEPOIMENTO PESSOAL
GILBERTO BORGIO, Avenida Transcontinental, 309, Centro, Ji-Paraná/RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7012529-68.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB nº SP357590, PROCURADORIA BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A.
REU: JHOMAR FARIA PEREIRA
Despacho
Vistos, etc.
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo realizar o recolhimento 
das custas processuais, nos termos do artigo 12, I, e §1º da Lei nº. 3.896/2016 (Lei de Custas).
1.1. Não sendo cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para extinção.
1.2 Havendo o pagamento das custas, recebo a inicial e determino:
2. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
3. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
3.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
4. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
5. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0016719-48.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: M. D. A.
EXECUTADO: C. Y. M.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Versam os autos sobre ação de execução fiscal movida pelo M. D. A.M. D. A. em face do executado C. Y. M.C. Y. M., ambos qualificados 
nos autos 
A parte exequente noticiou o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (ID 79949439).
DECIDO
O art. 26 da Lei 6.830/80, disciplina, in verbis:
Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as partes.
Desse modo, considerando que foi proferida Decisão, excluindo a responsabilidade do executado quanto à CDA objeto da presente 
execução, há de ser extinta a execução fiscal.
Assim, com fulcro no art. 924, III do CPC c/c 26 da Lei 6830/80, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
Proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto aos sistemas.
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0013288-35.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: MARIA LUCIA DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Versam os autos sobre ação de execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE ARIQUEMES em face do executado MARIA LUCIA DE 
SOUZA, ambos qualificados nos autos.
A parte exequente noticiou o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (ID 79954809).
DECIDO
O art. 26 da Lei 6.830/80, disciplina, in verbis:
Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as partes.
Desse modo, considerando que foi proferida Decisão, excluindo a responsabilidade do executado quanto à CDA objeto da presente 
execução, há de ser extinta a execução fiscal.
Assim, com fulcro no art. 924, III do CPC c/c 26 da Lei 6830/80, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
Proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto aos sistemas.
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Ariquemes, 15 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012269-64.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GILBERTO ASSIS MIRANDA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
EXECUTADO: INTERLIGACAO ELETRICA DO MADEIRA S/A 
Advogados do(a) EXECUTADO: MURILO DE OLIVEIRA FILHO - SP284261, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - 
RO0006575A
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0013180-40.2013.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDIANI MARIELI DO AMARAL REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LEONARDO DE AZEVEDO CORDEIRO - RJ148558
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006818-24.2018.8.22.0002
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: KESIA DOMINGOS PEREIRA - RO9483, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900, CARLA 
ALEXANDRE RIBEIRO - RO0006345A
EXECUTADO: RODRIGO DE SOUZA AZEVEDO
Advogados do(a) EXECUTADO: RHAVENA SOUZA VIEIRA DE BENITEZ AFONSO - RO8225, GIAN DOUGLAS VIANA DE SOUZA - 
RO5939
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0010481-08.2015.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Jeison Zanlorenzi
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANYELE DE ALCANTARA - RO0005294A
EXECUTADO: Leandro Correia de Araújo
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO GOMES DOS ANJOS - RO0004087A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008079-87.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
EXCUTADO: DIORGENES ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003467-77.2017.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CELMA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON BARBOSA - RO2529
EXECUTADO: ROSELY LIMA GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012899-47.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
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EXECUTADO: EVERSON LUIZ DE MELLO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80855462 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003489-33.2020.8.22.0002
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: BRENO CUPERTINO DE MORAES
Advogado do(a) REU: CLEBER JAIR AMARAL - RO2856
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002162-24.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: IZADIEL BARBARA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003466-24.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: CRISTILANDIA KECIA RODRIGUES DOS SANTOS MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014990-52.2018.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
REU: DIEGO RAMIRES DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7000550-17.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: REGINALDO MARQUE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA, OAB nº RO666A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença apresentado por REGINALDO MARQUES DA SILVA em face de INSS, ambos qualificados nos 
autos.
Houve impugnação dos cálculos pela Autarquia, ID 76527858.
Portanto, há discordância sobre valores. 
Portanto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para elaboração e atualização dos cálculos, tanto do principal quanto dos 
honorários, aplicando-se os índices oficiais e valores fixados no acórdão, ID 57801166.
Após os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Junto com a resposta/manifestação, retornam-se os autos para decisão.
Intimem-se e Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7008029-66.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELTON GERALDO CORREA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REU: GEFRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, MATUSALEM GONCALVES FERNANDES
ADVOGADOS DOS REU: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A parte autora requereu a realização de diligência junto ao sistema SISBAJUD para tentar localizar o endereço dos sócios da requerida e 
não recolheu o valor da diligência sob o argumento de que é beneficiária da justiça gratuita.
Ocorre que a Lei 3896/16 estabelece no artigo 17 que o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo 
fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência para 
cada uma delas, deve a parte autora demonstrar o recolhimento.
A medida se justifica porque o benefício da gratuidade da justiça não abrange as diligências acima mencionadas pois o art. 2º, §1º da Lei 
3896\16 prevê que as diligências judiciais relacionadas a busca de endereço em órgãos conveniados ou ordens de bloqueio de bens e 
valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático em processos cíveis não se incluem nas custas judiciais.
Sendo assim, determino a intimação da parte exequente para recolher as custas da diligência pretendida, no valor pré-fixado em lei no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo ofertado à parte exequente, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0010643-08.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: U. F.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA DA UNIÃO EM RONDÔNIA
EXECUTADOS: DULCE TERESINHA DELLA FLORA, D. T. DELLA FLORA ME OU IRMAOS DELLA FLORA LTDA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA DA CONCEICAO SILVA ABREU, OAB nº RO2849A, ELAINE KATIA GERHARDT, OAB nº 
RO4154A
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DECISÃO
Vistos.
Os executados IRMÃOS DELLA FLORA LTDA e DULCE DELLA FLORA, peticionou aos autos, pugnando pelo cancelamento da penhora 
do imóvel localizado na Rua Henrique Dias, nº 1022, Município de Ji-Paraná/RO, tendo em vista que se trata de bem de família, o qual 
utiliza para sua moradia e também de toda a sua família, sendo, pois, impenhorável. Assim, pleiteia pela expedição de ofício ao 1º Ofício 
de Registro de Imóveis e Anexos de Ji-Paraná/RO, para que seja determinado o cancelamento da averbação da citada indisponibilidade 
perante a Matrícula n. 7.701 (ID 66772712). Juntou documentos.
Observa-se portanto que já houve sentença extintiva dos autos, ante a inércia do exequente pelo prosseguimento do feito, ID 
66670852.
Ainda, na manifestação do exequente, informou que houve o parcelamento do débito.
Pois bem, DECIDO.
É cediço que a Lei 8.009/90, disciplina acerca da impenhorabilidade do bem de família, consignando no artigo 1º, in verbis:
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de 
qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.
Assim, considerando que o executado juntou documentos que comprovem o alegado, ID 66772712.
Oportuno, colaciono entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍLIA. ÚNICO IMÓVEL. FUMAÇA DO BOM DIREITO E 
PERIGO DA DEMORA. COMPROVAÇÃO PRIMA FACIE. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO PROVIDO. considera-se residência um 
único imóvel utilizado pelo casal ou entidade familiar para a moradia, sendo protegido pela impenhorabilidade do bem de família.
No caso, há demonstração da fumaça do bom direito quanto a ser o imóvel objeto da penhora discutida bem de família, sem que existam 
outras provas em contrário, bem como é evidente o perigo da demora, visto que há interessado na arrematação do bem, de modo que a 
concessão do efeito suspensivo aos embargos é medida de rigor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804325-64.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 03/11/2021.
Ante o exposto, em razão de se trata de bem de família impenhorável, nos termos do artigo 1º, da Lei 8.009/90, determino o levantamento 
da penhora do bem imóvel matriculado n. 7.701, pertencente aos executados IRMÃOS DELLA FLORA LTDA e DULCE DELLA FLORA.
Proceda-se as baixas no sistema ARISP, caso tenha sido averbado o registro e/ou a expedição de ofício ao 1º Ofício de Registro de 
Imóveis e Anexos de Ji-Paraná/RO.
Tendo em vista a sentença que extinguiu o feito, após realizada as determinações acima, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7015707-59.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIENE PETERLE, OAB nº RO2760, SEVERINO JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, 
RODRIGO PETERLE, OAB nº RO2572, PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DE SOUZA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
I. RELATÓRIO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e outros, ajuizaram pedido de abertura de inventário e partilha dos bens deixados por MARIA JOSÉ 
DE OLIVEIRA DE SOUZA, falecida em 27/09/2021, pugnando pela homologação da partilha. Juntaram documentos.
Em despacho inicial (ID 63437097), foi determinado a emenda para anexar os documentos de identificação, sendo cumprido ao ID 
63568730.
Despacho nomeou inventariante, ID 63841622, retificando o polo passivo da demanda.
Inventariante apresentou a descrição da partilha do imóvel bem como as primeiras e últimas declarações (ID 66644675).
No ID 66687054, foi expedido edital de citação de herdeiros, ausentes e /ou eventuais terceiros.
Decisão de ID 77117773 determinou a juntada de procuração de um dos herdeiros bem como o recolhimento do ITBI, pois gerou-se o 
referido tributo com a transferência do quinhão para terceira pessoa.
Juntada do referido tributo, bem como manifestou-se acerca da procuração já acostada aos autos. ID 78200857.
É o relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
O inventário foi processado neste juízo em conformidade com o legalmente exigido, tendo sido confeccionado o esboço de partilha dos 
bens deixados pelo autor da herança, compreendendo apenas um imóvel.
Os autos estão guarnecidos da certidão de óbito da falecida (ID 63337322) , documentos de identificação dos herdeiros e do viúvo meeiro, 
certidões negativas de tributos e, impostos pagos, bem como demais documentos correspondentes ao bem que integra o espólio.
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Desse modo inexiste óbice à homologação da partilha, tendo em vista que a pretensão formulada resguarda direito disponível do viúvo 
e dos herdeiros. 
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, nos termos do art. 654 do CPC, JULGO POR SENTENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de 
partilha (ID 66644675) juntado nestes autos de inventário, no tocante ao bem imóvel deixado por MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DE 
SOUZA.
Em consequência, atribuo à meeira e aos herdeiros os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e direitos de terceiro e/ou da Fazenda 
Pública. 
Desnecessária vistas ao MP pois não há interesse de incapaz.
Publicação e registro via PJE. Intimação via DJe.
Considerando que a presente sentença limita-se à homologação da vontade das partes, opera-se a preclusão lógica do direito ao recurso, 
conforme o artigo 1.000, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Intime-se o inventariante/herdeiros, por seu advogado, a comprovarem o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e de não expedição do formal de partilha.
Proceda-se a CPE:
1. Comprovado o recolhimento das custas processuais, expeça-se o competente formal de partilha.
2. Inscritas as custas em dívida ativa ou expedido o formal de partilha, arquivem-se.
3. Intimem-se e cumpra-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7005053-47.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: TEREZINHA APARECIDA LARAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, 
ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171
EXECUTADO: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
1. Ante a informação de interposição do recurso de agravo de instrumento, mantenho a decisão agravada por seus fundamentos.
2. Aguarde-se a deliberação do e.TJ/RO, acerca da eventual concessão de efeito suspensivo ao recurso e requisição de informações.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7013467-39.2017.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: APARECIDO RUIZ 
CERTIDÃO
Certifico que faço a juntada de certidão de Débito judicial.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011329-26.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCILENE FRANCISCO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
REU: LOJAS AVENIDA S.A
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INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80893339 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 12:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003724-29.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: ALLYSSON KLEITON MENDES NUNES 
Intimação DÉBITO JUDICIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada, da certidão de débito judicial juntada nos autos sob ID 80894606. Deverá a parte realizar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias sobe pena de inscrição em divida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010897-07.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
REU: JOAQUIM GONCALVES DE CASTILHO
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada no prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para cumprir com a determinação do despacho de ID 80534563, 
sob pena de indeferimento da inicial..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019006-44.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ROSA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012158-07.2022.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: V. A. A. V.
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SOUSA CABRAL - RO11449
REU: MAROZAN VARGAS
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada da designação de audiência de conciliação para o dia 10/10/2022, às 08h, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: DUMELO COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ: 21.303.403/0001-80 atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 5,574,01 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO atualizado até 
17/12/2021
Processo:7015841-57.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA CPF: 05.203.605/0001-01
Executado DUMELO COMERCIAL EIRELI - ME
DECISÃO ID 79579726: “(...) Intime-se o executado por edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o cumprimento da 
obrigação imposta por força da sentença proferida no presente feito, sob pena de fixação de multa em caso de descumprimento da 
medida. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 3 de agosto de 2022.
Keli Cristina Dias Monteiro Flores
Gestora de Equipe - Cad. 204.619-9
Central de Processos Eletrônicos de 1º Grau
(assinado digitalmente)
Data e Hora
03/08/2022 13:43:18
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2535
Caracteres
2065
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
46,38

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001707-20.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: FRANCILENE NASCIMENTO MONTEL
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80902409 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/10/2022 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
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Processo : 7013757-88.2016.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONQUISTA COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER - RO5888
EXECUTADO: ROSIMEIRE DE OLIVEIRA GUASSU GODOY
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019263-69.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: IGOR HENRIQUE GOMES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001286-64.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS ANTONIO GUEDES
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80903676 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/10/2022 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001286-64.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS ANTONIO GUEDES
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogados do(a) REU: HAMILTON RIBEIRO BARBOSA - MG86507, WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM - 
MG133406
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80903676 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/10/2022 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015248-96.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HELDER PEREIRA BEZERRA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984



1641DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: ELIEZER DE OLIVEIRA MARTINHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Processo n.: 7012696-85.2022.8.22.0002
Classe: Mandado de Segurança Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:14/08/2022
AUTOR: MFM SOLUCOES AMBIENTAIS E GESTAO DE RESIDUOS LTDA, ÁREA RURAL LOTE 85-A3, LINHA 145, GLEBA 
CORUMBIARA, SETOR 12 ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860
RÉU: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - CISAN-CENTRAL/RO, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2903, - DE 2833 A 3013 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-527 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTAO DE RESIDUOS LTDA em desfavor de 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA - CISAN-CENTRAL/RO, indicando como 
autoridade coatora ALDA MARIA DE AZEVEDO JANUÁRIO MIRANDA, todos qualificados nos autos.
Discorre a inicial que o mandamus tem por objetivo zelar pelo princípio da competição, a fim de que o futuro contrato decorrente deste não 
venha a ser julgado inutilizado ou apresente eventuais irregularidades de ordem legal, formal ou mesmo técnica, acarretando prejuízos 
tanto para Administração Pública e para o impetrante.
Sustenta o Impetrante que há necessidade de correção do edital e do ato convocatório relativo ao procedimento licitatório aberto para a 
contratação de empresa especializada na locação de equipamentos para o transporte intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) 
no âmbito do CISAN Central/RO; pois a planilha de composição de custos fornecida pelos Impetrados encontra-se irregular, eis que não 
acrescentou informações que contribuem para o aumento do valor global do objeto licitado e, informou genericamente como foi realizada 
a composição de custos, não tendo ainda a metodologia empregada levado em consideração os valores reais de mercado. 
Afirma a Impetrante ter desenvolvido uma planilha de composição de custos, que levou em consideração todos os itens necessários, 
inclusive de correção monetária, alcançando um valor maior que o definido pelos Impetrados, sendo assim, necesário a suspensão do 
pregão eletrônico a fim de que seja regularizado o edital e itens obrigatórios para a convocação, uma vez que o valor licitado não retrata 
a realidade dos preços, sendo inexequível.
Requereu, em sede de liminar a suspensão do pregão realizado em 16/08/2022, bem como todo e qualquer ato posterior até que seja 
corrigidas as falhas do edital indicadas na peça vestibular. 
No mérito, requereu a confirmação da liminar e a correção do ato convocatório. Juntou documentos.
O despacho de ID 80602750 ordenou a emenda da inicial determinando que o Impetrante retificasse o valor atribuído à causa e procedesse 
o recolhimento das custas; juntasse o contrato social e procuração do Impetrante; e indicasse a autoridade coatora.
A emenda foi apresentada no ID 80758291, acompanhada de documentos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório necessário. DECIDO.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede liminar.
Para a concessão da medida liminar, é necessário analisarmos a existência de seus pressupostos ensejadores: fumus boni iuris e 
periculum in mora. 
Trata-se o fumus boni iuris da existência de plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a segurança.
Incertezas ou imprecisões acerca do direito material do postulante não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. 
Caso, em um primeiro momento, a parte tenha possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura 
provimento de mérito favorável, presente se acha o fumus boni juris, em grau capaz de autorizar a proteção das medidas preventivas.
Assim, a concessão liminar da segurança demanda existência de seus pressupostos ensejadores: expressão relevante do direito invocado 
que deve transparecer liquidez e certeza, e existência, consistência e risco de dano de irreversibilidade ou de prejuízo de extrema 
gravidade se não concedida liminarmente.
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega; pois conforme previsto no art. 5º, LXIX da Constituição Federal, é ação constitucional voltada para a proteção de direito 
líquido e certo contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público.
Nos termos do artigo 7º, III, da Lei 12.016/09, ao despachar a inicial o juiz ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Ocorre 
que no caso em tela os elementos apresentados não ensejam o deferimento do pleito de antecipação de tutela para a suspensão do 
procedimento licitatório.
As provas apresentadas não demonstram, sumariamente, que a planilha de composição de custos fornecida pelos Impetrados encontra-
se irregular; anote-se que a a apresentação de uma planilha elaborada pelo próprio Impetrante não lhe confere direito líquido é certo 
decorrente da premissa da expressão exuberante do direito que alega.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. PRETENDIDA PARALISAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. INEXISTÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO. 1. Para a concessão da tutela de 
urgência, hão que se encontrar presentes os pressupostos elencados no art. 300, do CPC. 2. Se, em princípio, o ato de inabilitação da 
recorrente do certame observou a legislação de regência, bem assim o estatuído no edital, nada há a reparar na decisão interlocutória 
que, proclamando não se revelar provável a concessão da segurança, indeferiu a tutela de urgência postulada objetivando a paralisação 
do procedimento licitatório. 3. Agravo de instrumento não provido. (Acórdão 1238658, 07086636120198070000, Relator: ARNOLDO 
CAMANHO, 4ª Turma Cível, data de julgamento: 18/3/2020, publicado no PJe: 31/3/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada).
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Além disso, sem prejuízo da possibilidade do direito e do perigo da demora suscitados pela impetrante, há que se ponderar também a 
existência de perigo de dano inverso, o que verifico no presente caso. Isso porque, conceder a liminar pretendida, em princípio, privilegia o 
interesse de particular, que supostamente discorda das exigências e metodologia do instrumento convocatório, em detrimento do interesse 
público, havendo, possibilidade do deferimento da liminar causar mais dano à parte requerida do que aquele que a impetrante objetiva 
evitar, diante do concreto risco de conturbação do certame licitatório lançado para a contratação de serviços técnicos especializados na 
área de limpeza urbana e transporte de resíduos sólidos, serviço indispensável para preservação da saúde pública e do meio ambiente.
A este respeito, é o entendimento jurisprudencial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO LIMINAR PARA SUSPENDER OS PROCEDIMENTOS 
DE CONTRATAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DO CONTRATO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - Periculum in 
mora inverso milita em favor da agravada - Suspensão dos contratos de prestação de serviços de limpeza gerará impactos extremos 
tanto à prestação dos serviços de saneamento como a toda força de trabalho das áreas atendidas - Presunção de legitimidade do 
ato administrativo deve prevalecer até o julgamento do mérito no mandado de segurança - RECURSO NÃO PROVIDO (TJ-SP - AI: 
22091018720168260000 SP 2209101-87.2016.8.26.0000, Relator: Souza Meirelles, Data de Julgamento: 02/04/2017, 12ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 02/04/2017).
A coleta de resíduos sólidos é um serviço essencial, previsto no art. 10, VI da Lei nº 7.783/89, prestado em prol de toda a coletividade, 
tratando-se portanto de ato administrativo no qual deve prevalecer o interesse público. Logo, na prestação dos serviços classificados 
como essenciais deve-se levar em consideração os princípios da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público 
sobre o particular.
Deste modo, é aconselhável manter o certame e, até mesmo, a contratação com eventual empresa vencedora, contudo mediante 
expressa cláusula resolutiva, vinculada ao julgamento do mandado de segurança, cumprindo seja a empresa contratada inequivocamente 
cientificada de que uma possível anulação do certame pelo PODER JUDICIÁRIO terá efeitos retroativos, com consequente desfazimento 
do contrato, ressalvados os direitos relativos aos serviços até então efetiva e comprovadamente prestados.
Portanto, em juízo de cognição sumária entendo não estar demonstrada a probabilidade do direito. Ademais, no presente momento, é 
mais razoável a manutenção do serviço público, em respeito ao princípio da continuidade, do que a suspensão do certame licitatório.
Por fim, entendo que o indeferimento da liminar não causará prejuízo ao impetrante, sendo pertinente ouvir o impetrado acerca dos fatos 
para, somente então, decidir sobre eles.
Face ao exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.
Notifique-se a autoridade coatora do conteúdo da petição inicial, bem como da presente decisão, anexando cópia da inicial e dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que achar necessárias (art. 7º, inciso I, Lei n. 12.016/09).
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, 
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, inciso II, Lei n. 12.016/09).
Decorrido o prazo para prestar informações, dê-se vistas ao Ministério Público para que se manifeste em 10 (dez) dias, na forma do art. 
12 da Lei n. 12.016/09.
Cumprida a presente e decorrido o prazo do Ministério Público, faça-se a conclusão dos autos.
Proceda a CPE a inclusão de ALDA MARIA DE AZEVEDO JANUÁRIO MIRANDA, portadora do RG n9 576.666 SESDEC/RO, residente 
e domiciliada na Rua Paraná, nº 3414, apartamento 04, Setor 03, Ariquemes- RO, como parte impetrada.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
IMPETRANTE: MFM SOLUCOES AMBIENTAIS E GESTAO DE RESIDUOS LTDA, ÁREA RURAL LOTE 85-A3, LINHA 145, GLEBA 
CORUMBIARA, SETOR 12 ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
IMPETRADOS: ALDA MARIA DE AZEVEDO JANUÁRIO MIRANDA, portadora do RG n9 576.666 SESDEC/RO, residente e domiciliada 
na Rua Paraná, nº 3414, apartamento 04, Setor 03, Ariquemes- RO e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO 
CENTRAL DE RONDONIA - CISAN-CENTRAL/RO, Autarquia Intermunicipal, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ 10.914.290/0001-32, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 2903, Setor 03, CEP 76.870-527

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7007031-59.2020.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTES: P. H. G. M., M. L. G. M., V. B. G. M.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
REQUERIDO: T. A. M.
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591
DESPACHO
Vistos.
1. Intimem-se o requerido para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição apresentada pela Requerente no ID: 
67482331.
2. Após a manifestação acima e considerando a necessidade de audiência de instrução e julgamento, intimem-se as partes, para 
querendo, apresentar o rol de testemunhas, em 5 (cinco), e retornem os autos conclusos para deliberação acerca da designação da 
audiência.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7018525-81.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ZENITA ANDRADE ENGLERTH
ADVOGADOS DO AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
REPRESENTADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO 
S/A
DECISÃO
Vistos
A parte requerida impugnou a proposta dos honorários periciais apresentada pelo perito FERNANDO VILAS BOAS, no importe de R$ 
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). Intimado o perito para justificar o valor proposto acostou a petição do ID 79918691. O requerido 
mais uma vez discordou dos honorários, requerendo a redução do valor, ID 80463488.
Não obstante os argumentos do banco requerido, o valor proposto dos honorários periciais deve ser homologado. De fato há várias 
demandas nas varas cíveis de Ariquemes, as quais utilizam-se do mesmo tipo de perícia, e para tanto implica em apurar a autenticidade 
das assinaturas lançada nos documentos de contratação. No entanto, cada ação tem suas particularidades e especificidades, notadamente 
a utilizar técnicas e equipamentos específicos, a fim de elaboração de laudo pericial, com resposta aos questionamentos apresentados 
ao profissional. Acrescente-se, ainda, que o perito está sujeito à apresentação de laudo complementar e a ter disponibilidade para ser 
inquirido em juízo, se necessário. Em suma, trata-se de trabalho complexo que deve ser remunerado de acordo com os critérios indicados. 
Ademais, os valores indicados pelo requerido constituem referência para perícias em 02 (dois) contratos.
Neste cenário, homologo o valor da proposta no importe de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), bem como determino a intimação do 
requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o pagamentos dos honorários periciais.
Lado outro, sobreveio decisão do agravo de instrumento, ID 8072199, na qual indeferiu o efeito suspensivo ao recurso, tornando por ora 
prejudicado, mantenho portanto a decisão agravada por seus fundamentos. (ID 66212014).
Aguarde-se deliberação do TJ/RO para requisição de informações, se necessário.
Intime-se o requerido.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0009089-38.2012.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco da Amazônia S.a Ariquemes
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO - PA10396, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: Ivety Perrut do Amaral e outros 
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000116-96.2017.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: LUIS FERNANDO FRAISSAT 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
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Processo : 7002160-54.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: IVAN KURPIEL DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008391-58.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
REU: EDINALDO ALVES BARROS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002162-24.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: IZADIEL BARBARA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7001777-37.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: AILSON CARDOZO DE ALMEIDA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
I – RELATÓRIO
AILSON CARDOZO DE ALMEIDA ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade na qualidade 
de segurado especial em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Em assevera, em síntese, o Requerente que nasceu em 17.01.1961, contando atualmente com sessenta e um anos de idade, que laborou 
na atividade rural, em regime de economia familiar, em terras situadas no Munícipio de Ariquemes-RO, possuindo assim qualidade de 
segurado especial pela Previdência Social; que em 21.07.2021, após ter completado 60 anos de idade e estando exercendo atividade 
rural, postulou, junto ao INSS, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, na qualidade de segurado especial, o qual foi 
protocolado sob n.º 1660605319, contudo o pedido foi negado administrativamente. 
Sustenta que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário eis que completou o período de carência 
exigido, pois completou os 180 meses exigidos, é trabalhador rural e desenvolve atividades em regime de agricultura familiar desde 1994, 
conforme declarado em autodeclaração de segurado e ainda apresenta diversos documentos datados a partir do ano de 1996 .
inicial foi instruída com documentos.
Recebida a inicial, foi determinada a citação do requerido (ID 68704911). 
Citado, o requerido apresentou contestação (ID 71427363).
A parte requerente impugnou à contestação e pugnou pela prova testemunhal (ID 75017855).
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Saneado o feito, foi deferida a produção da prova testemunhal (ID 77741928), designando audiência de instrução.
Realizada audiência as testemunhas arroladas pela parte autora não compareceu, tendo sido tomado o depoimento pessoal do autor, na 
sequência a parte autora apresentou alegações finais remissivas, ID80560166.
É o relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Para concessão de aposentadoria por idade rural alguns requisitos legais merecem observância, quais sejam: a) que o trabalhador 
possua 60 anos, sendo homem e 55 anos, sendo mulher (artigo 48, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91); e b) comprovação do efetivo exercício 
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Oportuno destacar 
que na aposentadoria por idade, “a carência para concessão deste benefício é de 180 contribuições mensais.
A carência para os segurados especiais é substituída pela comprovação do exercício de atividade rural por período igual ao número de 
meses correspondente à carência do benefício requerido” (IVAN KERTZMAN, in Curso Prático de Direito Previdenciário, 2ª edição, pg. 
285, editora Podivm).
No art. 195, §8º, da CF, define o trabalho em regime de economia familiar como sendo do “produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes [...]”.
A comprovação efetiva do exercício da atividade rurícola não se subsume somente ao disposto no artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 
A jurisprudência pátria tem entendido que este rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, admitindo como início de prova 
comprobatória do exercício de atividade rural, outros elementos documentais que não os contemplados textualmente na Lei, em que 
conste, por exemplo, sua profissão como sendo “rurícola”, “lavrador”, “trabalhador rural” ou “campesino”.
Mister salientar que “a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 
de benefício previdenciário” (Súmula nº 149, STJ). Consoantes decisões proferidas no colendo Superior Tribunal de Justiça, para a 
concessão da aposentadoria por idade rural não é exigível que o início de prova documental corresponda a todo o período laborado na 
roça, devendo, pois ser corroborada pelo depoimento de testemunhas.
No presente caso, o autor nasceu no dia 17/01/1961, contando atualmente com 61 (sessenta e um) anos de idade (ID 68564883). 
Contempla, portanto, o requisito etário.
Com relação a qualidade de segurado, extrai-se dos autos a existência de início de provas de natureza documental conforme depreende-
se pelos documentos que instruíram a inicial no sentido de demonstrar que o requerente reside na zona rural (Linha C 45, Gleba 35, Lote 
39, Zona Rural em Ariquemes - RO).
Além disso, foram apresentados outros documentos como: Declaração de exercício de atividade rural em nome do autor, emitido pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social em 31/08/2021; Escritura Pública de Imóvel Rural, datado de 09/09/2019; Declaração IDARON, 
datado de 30/10/2019; Notas fiscais de produtos agropecuários e demais documentos comprobatórios
Em que pese as provas coligidas ao feito demonstrarem o exercício de atividade rural praticada pelo requerente, não se olvida que o 
benefício previdenciário requerido tem como finalidade amparar aqueles trabalhadores rurais que se enquadram como atividades em 
regime de economia familiar. Cujos esforços em comum, sem a utilização de funcionários, visa o sustento da família.
Pode-se também mencionar a prova documental de ID 68564896, expedida pela AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, onde se apresenta o total de 271 (duzentos e setenta e um) semoventes.
Observa-se ainda pelas notas fiscais de venda de semoventes com ID 68564899, que o autor recebeu renda considerável, destoando dos 
requisitos, portanto, do conceito de pequeno produtor, trabalho em regime de economia familiar. 
Vejamos na jurisprudência a seguir:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 
CARACTERIZADO. I- As provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção no sentido de que 
o requerente tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime de economia familiar. II- Os documentos 
apresentados descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe os arts. 
48 e 143 da Lei de Benefícios. IV- Apelação do INSS provida. Tutela antecipada revogada. (TRF-3 - ApCiv: 50304441320224039999 SP, 
Relator: Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 09/03/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: Intimação via 
sistema DATA: 11/03/2022).
No caso em tela não foram ouvidas testemunhas, apenas o depoimento pessoal do autor foi apresentado, tendo este informado que sua 
propriedade rural possui área de 112 (cento e doze) alqueires, contendo mais de 100 semoventes em sua terra; afirmando ainda possuir 
veículo. 
Neste sentido, após análise do conjunto probatório é possível concluir que o autor não preenche os requisitos necessários para demonstrar 
a qualidade de segurado, eis que a quantidade de semoventes que possui e a área de terra que é propriedade demonstra que o mesmo 
não traz a convicção necessária configurar ter trabalhado em regime de economia familiar destoante com a realidade do pequeno 
produtor.
Conforme pode-se observar pelo do artigo 11, da Lei n. 8.213/91. 
Art. 11 (…) 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade:
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 
sem a utilização de empregados permanentes. (Original sem grifos). 
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Ante ao exposto, considerando que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o reconhecimento do autor como segurado 
especial, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de AILSON CARDOZO DE ALMEIDA em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL , e por consequência julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno s requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em decorrência da concessão da gratuidade 
da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com 
postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
P. R. I. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010463-18.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BENICIO TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA DA COSTA - RO7926
REU: ASSOCIACAO ALBERTO JANSSON
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80914128 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/10/2022 10:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013351-57.2022.8.22.0002
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da Causa: R$ 1.207,83
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Executado: LUCIANO HONORIO DA SILVA, CPF nº 73828068200, RUA BRUSQUE 5005, - DE 4964/4965 AO FIM SETOR 09 - 76876-
274 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Cite-se o devedor (e seus eventuais sócios, caso conste os seus nomes na CDA, se pessoa jurídica) (na pessoa de seu representante 
legal, se pessoa jurídica), por mandado, para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida no valor de R$ 1.207,83 (CDA n. 14618/2022), acrescida 
de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, ou garantir a execução, sob pena de penhora. 
2. Caso o devedor permaneça inerte, deverá o Oficial de Justiça proceder com a penhora (ou arresto) e avaliação dos bens (art. 7º, da 
Lei n. 6.830/80).
3. Recaindo a penhora sobre imóvel, deve o Sr. Oficial de Justiça proceder com a constrição e avaliação do bem, independente de o 
devedor querer ficar como depositário, intimando-o da penhora ou arrestando o imóvel, procedendo com o registro no CRI ou Cadastro 
de Imóveis da Prefeitura, conforme determina o art. 7º, inciso IV da Lei n. 6.830/80. 
4. Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se, ainda, a(o) cônjuge ou companheiro(a) do devedor. 
5. Em caso de penhora, intime-se para, em querendo, apresentar embargos no prazo de 30 dias, podendo ser realizada nos feriados ou 
dias úteis fora do horário estabelecido no código, nos moldes do art. 212, §2º, do CPC, observando-se o disposto no art. 5º, inciso XI, da 
CF.
6. Não havendo penhora, voltem os autos conclusos para pesquisas via convênios.
7. Em sendo negativa a diligência e/ou seja citada pessoa diversa, intime-se o credor acerca da certidão do oficial de justiça, a fim de 
que promova a citação do executado.
8. Indicado novo endereço, expeça-se mandado de citação e intimação do arresto, caso tenha sido realizado. 
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9. Eventual pedido de citação por edital, fica desde já deferido, com permissão insertas nos art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso IV, ambos da 
Lei 6.830/80, citando-se por edital com prazo de 30 dias, bem como intime-se do arresto, caso tenha sido realizado.
10. Decorrido o prazo do edital, sem manifestação, vistas ao exequente para atualização do débito e requerer o que de direito.
11. Não sendo encontrado bens passíveis de penhora, observe o Oficial de Justiça o disposto no artigo 836, §1º, do Código de Processo 
Civil.
12. Frustradas todas as diligências, intime-se a parte autora com a advertência de que, nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, fica 
determinado a suspensão do andamento do feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, e, com o transcursos 
deste inicia-se o prazo da prescrição intercorrente por 05 (cinco) anos.
12.1. Ressalto ao credor que o prazo prescricional tem início de contagem imediata tão logo se finde o prazo de suspensão 
independentemente de nova intimação
11.2. Não há óbice para que o prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
12.3. Considerando a tese firmada no Resp 1.340.553- RS, de que o início do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda 
Pública para se manifestar acerca da inexistência de bens e não localização do devedor, desnecessária nova intimação para o início do 
decurso do referido prazo.
13. Apesar do ato citatório com carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais, referida diligências não se mostra 
prática e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas pelos Correios em razão de terrenos vazios, ausência da 
pessoa ser citada (procurada três vezes) e empresas que encerram suas atividades, gerando, assim, retrabalho e elevação de custos, 
motivo pelo qual o cumprimento da ordem será feito via Oficial de Justiça.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, para ser cumprido pelo Oficial de Justiça, que deverá observar o endereço, origem 
e valor da dívida constante na Certidão de Dívida Ativa – CDA, que segue anexa ao mandado, SERVINDO ainda como PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO, REGISTRO e CARTA PRECATÓRIA.
Valor da dívida R$ 1.207,83 + R$ 120,78 = R$ 1.328,61
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

7003106-89.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09107941000101 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
EXECUTADO: MANOEL SANTOS FERREIRA, CPF nº 85144150268
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Procedeu-se a juntada do detalhamento da pesquisa via RENAJUD, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 
Processo nº: 7005863-61.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Correção Monetária
Requerente/Exequente:CENTRAL MOTOS COMERCIO DE MOTOS E PECAS LTDA, AVENIDA CANAÃ 3105 SETOR 03 - 76870-497 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LARISSA REZENDE RODRIGUES, OAB nº RO7919, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
Requerido/Executado: DANILO GONCALVES FERREIRA, MIRANTE DA SERRA 2146 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos. 
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema, 
denominado “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de 
trinta dias, assim, DEFIRO o pedido.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se do balcão virtual 
cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-porq-nmf, ou pelo telefone da Central de Atendimento (69) 3309-8110, a fim de agilizar 
a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes- RO, 23 de agosto de 2022 .
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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7003231-57.2019.8.22.0002
REQUERENTE: BETESDA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, CNPJ nº 09470678000102 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JONIS TORRES TATAGIBA, OAB nº RO4318A
REQUERIDO: FLAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema RENAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004056-93.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 7.018,61 (sete mil, dezoito reais e sessenta e um centavos)
Parte autora: RILDO SOBREIRA DE OLIVEIRA - EPP, AVENIDA JAMARI 3259, - DE 3013 A 3307 - LADO ÍMPAR SETOR 01 - 76870-
109 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº 
RO4641, RUA NATAL 2041, - ATÉ 2233/2234 SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: MARIA IZABEL TULLER, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 1273, - ATÉ 1389/1390 SETOR 02 - 76873-142 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, 
não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto.
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado.
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. 
Nesse viés, o TJ\RO firmou entendimento, observe-se:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
– Grifo não original.
Soma-se a tal entendimento o fato de que o STJ entende que – só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso 
do processo quando bem justificada, conforme entendimento exarado no REsp 1220307.
Evidentemente não é o caso dos autos em que há somente o requerimento da diligência sem demonstrar o preenchimento dos requisitos 
elencados pela Jurisprudência, não sendo o caso de deferimento do pedido.
Não veio aos autos comprovação de que a parte exequente diligenciou a fim de localizar bens imóveis, utilizando-se dos meios que lhe 
estão disponíveis.
Sendo assim, aguarde-se a comprovação pela parte exequente da impossibilidade de localização de bens
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo fiscal, via INFOJUD. 
No mais, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da 
Execução.
Ariquemes terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 12:05 .
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013281-40.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BRUNO FRANCA COSTA SANTIAGO
ADVOGADO DO AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
REU: I.
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REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de ação previdenciária para concessão de pensão por morte c/c pedido de tutela de urgência antecipada, proposta por BRUNO 
FRANÇA COSTA SANTIAGO em face do INSS, todos qualificados nos autos.
Como é cediço, pelo Princípio da Congruência, o juízo está adstrito a conceder aquilo que efetivamente a parte pediu na PETIÇÃO 
INICIAL, sob pena de haver julgamento extra ou ultra petita. Isto porque, o dispositivo da sentença deve guardar correta relação com o 
descrito no pedido.
Ocorre que, vislumbro desde já, que o pleito pode ensejar problemas em futura análise meritória pois a parte autora não pediu pela 
confirmação da tutela, o que impedirá a condenação a este título em sede de sentença.
Posto isso, a teor do artigo 321 do CPC, intime-se a parte autora para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, 
na oportunidade, juntar aos autos comprovante de endereço em nome próprio, sob pena de indeferimento da exordial.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

7004867-53.2022.8.22.0002
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
REU: GERALDO DIONISIO VIDAL, CPF nº 88712567272
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, eis que a parte executada não possui 
conta bancária, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para manifestação.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7006776-33.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: FLAVIO SOARES DE SOUZA, FLAVIO SOARES DE SOUZA 59011483200
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
I) DA TEIMOSINHA 
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema, 
denominado “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de 
trinta dias, assim, DEFIRO o pedido.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, 
fica a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação 
prevista no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se do balcão virtual 
cujo link de acesso é https://meet.google.com/iaf-porq-nmf, ou pelo telefone da Central de Atendimento (69) 3309-8110, a fim de agilizar 
a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia excessiva.
II) DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS Nº 7018474-70.2021.8.22.0002
Indefiro por ora o pedido formulado de penhora no rosto dos autos acima, vez que já fora deferido a penhora eletrônica na modalidade 
teimosinha. Após, com o resultado da penhora eletrônica, retornam-se os autos para análise do pedido.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por este período, decorrido o prazo venham os 
autos conclusos para novas deliberações.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7013300-46.2022.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
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Valor da Causa:R$ 66.363,88
Última distribuição:22/08/2022
Autor: Caixa Econômica Federal, AVENIDA CARLOS GOMES, - DE 660 A 968 - LADO PAR CAIARI - 76801-150 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, 
PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
Réu: ZENILDE WOINAROVICZ, CPF nº 59686863915, RUA CEREJEIRA,ST 01, 1801, - DE 1712/1713 AO FIM SETOR 01 - 76870-088 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7013293-54.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº 
RO3811, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de ação de execução de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do CPC, representado pelo título 
acostado nos autos.
Assim, determino:
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
1.1 Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
1.2. Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes da presente decisão.
2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
2.1 À CPE para designar a data de audiência.
2.2 Intime-se o executado da audiência designada.
2.3 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
3. Cite-se e intime-se a parte executada para estar disponível na data e honorário a serem designados, ficando desde já advertida de que 
em caso não composição, de não comparecimento injustificado e/ou de não interesse em sua realização, o prazo para pagamento do 
débito será de 3 (três) dias, contados da audiência de conciliação ou querendo opor embargos em 15 dias, nos termos do art. 915 do 
CPC. 
3.1 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
3.2 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, 
§1º, CPC).
3.3 Advirta-se a parte executada que, no prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que 
comprove o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos 
(CPC, art. 916, §6º).
3.4 Se esgotado o prazo para pagamento, intime-se o exequente para requerer as medidas constritivas que entender de direito.
4. Em caso de desinteresse na realização da audiência de conciliação, deverá a parte executada apresentar petição, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência, informando expressamente o seu desinteresse, ocasião em que o prazo para pagamento 
do débito ou apresentação de sua defesa passará a fluir da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência.
5. Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte executada deverá procurar a Defensoria Pública (artigo 69, §§ 2º e 3º, 
das DGJ).
6. Fica o exequente intimado, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
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7. O executado deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
8. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e 
e-mail.
9. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
11. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000503-77.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Despejo para Uso Próprio
EXEQUENTE: MARIA JOSE FELICIANA LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
EXECUTADO: ADAILTON VIANA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO DO EXECUTADO: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, OAB nº RO2514
DECISÃO
Vistos, 
Defiro o pedido da parte autora.
Atenta ao contexto dos autos, verifica-se que o executado até o momento não efetuou o pagamento do débito, de forma que mostra-se 
pertinente e viável a inclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), conforme previsto no §3º do artigo 
782 do CPC, bem como Termo de Adesão firmado pelo TJRO ao Termo de Cooperação Técnica nº 015/2019, celebrado entre o Conselho 
Nacional de Justiça e a Serasa Experian S.A..
1) Desta feita, DETERMINO a CPE que promova a inclusão do nome do executado ADAILTON VIANA DE FIGUEIREDO, CPF nº 
67545130200, valor da dívida R$ 47.782,07, no SERASA, através do sistema SERASAJUD. 
2) Intime-se a parte exequente para, no prazo impreterível de 15 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento da execução, indicando 
na oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob pena de suspensão do feito. 
3) Em caso de inércia da parte exequente, desde já, SUSPENDO o curso da execução..
Neste ínterim, a parte exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
4) Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado pela CPE, INTIME-SE a parte exequente para que indique a existência 
de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do Código de 
Processo Civil, bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO.
Jaru/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7015089-51.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 50.143,42
Última distribuição:26/11/2020
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Réu: JARDEL CRUZ DE LIMA, CPF nº 08376844202, RUA CARAÍBAS 171 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-476 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
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Decisão
Vistos.
DO RENAJUD
Realizada pesquisa via RENAJUD, esta foi positiva, contudo os veículos localizados possuem restrições cadastradas, conforme 
detalhamento em anexo.
DO OFÍCIO À IDARON
Compulsando os autos, verifico que a parte exequente/autora requereu a expedição de ofício à IDARON para que informe quanto a 
existência de semoventes cadastrados em nome do(a) executado(a), alegando que obteve informação de que ele possui reses.
Assim, considerando que: 
(i) incumbe à parte exequente diligenciar em busca de bens da parte executada servíveis à satisfação do crédito; 
(ii) referida informação não é fornecida pela IDARON diretamente à parte credora; e 
(iii) a expedição de ofício do juízo diretamente à Agência de Defesa Sanitária implica a prática de diversos atos de cartório e no retardamento 
do feito, bem como em prejuízo ao bom andamento dos demais processos.
DEFIRO a expedição de ofício, autorizando a IDARON a fornecer, diretamente ao advogado da parte credora, relatório com o saldo de 
semoventes registrados em nome da parte executada/requerida JARDEL CRUZ DE LIMA, CPF nº 08376844202 bem como a localização 
de animais, se houver, no prazo de 15 dias contados do recebimento do ofício.
Por economia e celeridade processual, via desta Decisão servirá de ofício, cabendo à parte credora imprimi-la e apresentá-la ao IDARON, 
dentro do prazo de validade de 15 dias.
Registre-se que o ofício não confere ao seu portador qualquer preferência de atendimento ou isenção de eventuais taxas ou custas de 
qualquer natureza, as quais, havendo, ficam a cargo da parte interessada na aludida informação.
No prazo de 30 dias da presente Decisão, deverá a parte exequente manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, apresentando 
cálculo atualizado do débito, bem como resultado da diligência realizada junto ao IDARON.
Se inerte a parte no prazo assinalado, suspenda nos termos do art, 921, III do Código de Processo Civil, o que ocorrerá em arquivo 
provisório, eis que inexiste prejuízo a parte para adoção desta medida.
Decorrido o prazo de suspensão, passará a correr imediatamente o prazo da prescrição intercorrente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO
{{orgao_julgador.cidade}}, {{data.extenso_sem_dia_semana}} 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7008291-74.2020.8.22.0002
Classe: Usucapião
AUTOR: DANIEL RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA, OAB nº RO8728
REU: DONATO PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da Defensoria Pública ao ID 64280641, verifica-se que certamente o requerido, Donato, faleceu.
No caso em liça, noto que de fato, foi realizada citação editalícia sem o necessário esgotamento das tentativas de localização do polo 
passivo, porquanto não realizada todas as diligências para localização do requerido.
Desta feita, mostrando-se prematura a determinação de citação ficta antes de realizadas todas as diligências e frustradas todas as 
tentativas, entendo por bem SOBRESTAR os efeitos da citação por edital de ofício, por economia e celeridade dos atos processuais, 
considerando que a localização do (s) requerido (s) é imprecisa e, desta forma, caso a citação pessoal reste infrutífera, desde já convalido 
os efeitos da citação editalícia, dada a inocorrência de prejuízos as partes.
Intime-se portanto o requerente para se manifestar acerca da petição ID 64280641, e ainda, informar acerca dos 03 (três) confinantes, a 
fim de regularizar a relação processual para prosseguimento regular do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento/
extinção.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0016276-29.2014.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: Vagner Lionardo Rodrigues
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA, OAB nº RO4075
REQUERIDO: VALME DIAS DE AZEVEDO
ADVOGADO DO REQUERIDO: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933
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DESPACHO
1. Intimada a impulsionar o feito, a parte exequente quedou-se inerte. 
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se e arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003060-66.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA CLEUZA PEREIRA DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001196-22.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURDES EMERICK
Advogados do(a) AUTOR: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO0004952A, GLEICI DA SILVA RODRIGUES - 
RO0005914A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003170-31.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FRANCISCA PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS HENRIQUE NEIVA COLOMBARI - RO7907
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7003966-22.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438
REU: BANCO BMG S.A., BANCO PAN S.A.
ADVOGADOS DOS REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A, 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A
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Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição do requerido (ID 80711945).
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7005421-22.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: REGIANE GOMES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: NATALIA DOURADO MARQUES, OAB nº RO9819, SILAS CAVALO MARQUES, OAB nº RO8636
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar nos autos, em razão da petição da autarquia ré.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7019379-75.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SIRLENE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Providencie a CPE o desentranhamento das peças ID 80042521 e ID 80042525, visto que não se comunicam com o presente feito.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca do teor do Laudo Pericial.
No mais, cumpra-se integralmente a decisão ID 74969980.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019343-33.2021.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. H. B. S.
Advogados do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO1880, DENILSON 
SIGOLI JUNIOR - RO6633
REU: W. S. D.
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013068-34.2022.8.22.0002
Classe: Mandado de Segurança Cível
IMPETRANTE: LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A
ADVOGADO DO IMPETRANTE: FLAVIO ALMEIDA DE LIMA, OAB nº MG44419
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IMPETRADOS: M. D. A., S. D. F. D. M. D. A.
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Em análise aos documentos que instruem a inicial, verifica-se que a procuração constante do ID: 80756175, está desatualizada datada de 
24 de maio de 2021, por isso intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, 
a fim de anexar aos autos procuração atualizada, devidamente assinada.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7000378-70.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DORIVAL ALVES TAVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: CLECIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO4993A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca das informações apresentadas pela autarquia ré (ID 
80702207).
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7006319-35.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LAFAETE FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Avoco os autos para retificar a data da audiência designada para esta data, dia 22 de agosto de 2022.
REDESIGO AUDIÊNCIA para o dia 20 DE OUTUBRO DE 2022, às 10h40min, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível 
desta Comarca (Fórum).
Fica o(a) advogado(a) da parte autora advertido da obrigação de notificar/informar as testemunhas da audiência designada, nos termos 
do artigo 455, caput, do CPC/2015.
Considerando que uma das testemunhas é servidor público, requisite-a nos termos do art. 455, §4º, inciso III, do CPC, devendo CPE 
oficiar ao INCRA de Machadinho do Oeste/RO.
A testemunha deverá entrar em contato com a Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Ariquemes através do telefone/Whatsapp 69 3309-
8102, com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência, para receber as orientações necessárias para participação.
Ainda, tendo em vista que a testemunha João Augusto Alves de Souza, trabalha no INCRA de Machadinho do Oeste/RO, autorizo desde 
já a participação APENAS desta testemunha através de videoconferência via Google Meet, Link: meet.google.com/esh-xicn-agv.
Anote-se que a parte autora e as demais testemunhas deverão participar da solenidade de forma PRESENCIAL.
Intime-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE REQUISIÇÃO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito
REQUISITAR O SERVIDOR PÚBLICO:
João Augusto Alves de Souza - INCRA de Machadinho do Oeste/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0004319-36.2011.8.22.0002
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Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: WALDECI DONIZETI RIBEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal que o ESTADO DE RONDÔNIA endereça em desfavor de WALDECI DONIZETI RIBEIRO, partes qualificadas 
nos autos.
Recebida a inicial foi determinada a citação do executado em 19/04/2011 (fls. 04).
Restaram infrutíferas as buscas de bens passíveis de penhora, e por isso, em 29/03/2017, houve a suspensão do feito pelo período de 
um ano, tendo sido arquivado provisoriamente (fls. 106).
É o sucinto relatório. Decido.
A essência do processo de execução é a busca da satisfação rápida e eficaz do credor, contudo, não se pode mais admitir a manutenção 
de uma ação sem a demonstração de interesse jurídico que a motive.
Com base nisso, o legislador editou a Lei Federal n. 11.051, que acresceu o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, autorizando, 
doravante, a decretação ex officio da prescrição intercorrente nos seguintes termos:
“Art. 6º. O art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40 [...] § 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.”
Assim, viabilizou-se a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, devendo, contudo, respeitar-se a única condição 
exigida pela lei, qual seja, ouvir-se previamente a Fazenda Pública para eventuais arguições de causas suspensivas ou interruptivas do 
prazo prescricional.
Sobre o tema já se posicionou o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Suspensão do processo por um ano. Posterior arquivamento por cinco anos. 
Oitiva da Fazenda Pública. Ausência de manifestação plausível. Prescrição de ofício. Possibilidade. Desprovimento. Nos termos do 
art. 40, § 4º, da LEF, não localizado o devedor ou bens penhoráveis na execução fiscal, o processo pode ser suspenso por um ano 
e, posteriormente, arquivado sem baixa na distribuição. Decorrido o prazo de cinco anos do arquivamento, a Fazenda Pública deve 
ser intimada e efetivamente foi, para se manifestar, sob pena de extinção do processo e, não trazendo novas causas interruptivas e 
nem manifestação plausível, fica caracterizada a prescrição intercorrente. (Apelação, Processo nº 0027713-98.2004.822.0008, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
25/07/2018).
Em análise aos autos, nota-se que o presente executivo fiscal foi distribuído em 14/04/2011 (fls. 02).
Não sendo localizado bens do executado passíveis de penhora foram os autos arquivados provisoriamente em 29/03/2017 (fls. 106).
Entre a data do arquivamento e a presente data transcorreram mais de 05 (cinco) anos sem que tivessem sido encontrados bens sobre 
os quais pudesse recair a penhora, restando evidente a ocorrência do quinquênio prescricional intercorrente.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.340.553/RS, consolidou o entendimentos de que, após o decurso do 
prazo de 01 ano da suspensão, a mera manifestação do Estado, no sentido de requerer a penhora de novos bens, não é suficiente 
para suspender a contagem do prazo prescricional, o que só ocorre com a efetiva penhora de bens ou localização do devedor. Nesse 
sentido: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim 
do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
[...]
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos 
prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência 
frutífera. [...] RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3).
Acerca da contagem do prazo da prescrição intercorrente oportuno citar os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. SÚMULA 314/STJ. 
1. O termo inicial do prazo prescricional intercorrente é o término da suspensão do processo por um ano, nos termos da Súmula 314/STJ: 
“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
intercorrente”. 2. “Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o qual 
decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático” (AgRg no AREsp N. 202.392-SC, r. Ministro Mauro Campbell 
Marques, 2ª Turma do STJ). 3. Agravo regimental da União/exequente desprovido. TRF-1 – Agravo Regimental na Apelação Civel. 
00019282019984014000. Relatora: Desembargadora Federal Novély Vilanova. Julgamento: 28/08/2015. Órgão Julgador: Oitava Turma. 
Publicação: 18/09/2015)
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TL. EXERCÍCIOS DE 2005 A 2006. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO PROCURADOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 
PARA A FAZENDA PÚBLICA QUE NÃO ARGUIU QUALQUER CAUSA SUSPENSIVA OU INTERRRUPTIA DA PRESCRIÇÃO NAS 
RAZÕES DE RECURSO. FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 40, §4º, DA LEI 6.830/1980. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, §4º, da Lei 6.830/1980 para 
manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública, quando esta no recurso interposto contra 
a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullite sans 
grief). (Classe: Apelação. Número do Processo: 0064382-09.2008.8.05.0001, Relator (a): Augusto de Lima Bispo, Primeira Câmara Cível, 
Publicado em 29/10/2018).
Apelação em execução fiscal. Direito Tributário e Processual Civil. Prescrição intercorrente. Diligências posteriores. Inexistência. 
Continuidade do prazo prescricional. 1. Não há que se falar em ausência de impulso oficial, quando o exequente, intimado ao menos 
2 (duas) vezes, deixa de dar andamento na execução fiscal por 6 (seis) anos após a citação válida. 2. Nos termos do art. 40, § 4º, da 
Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da parte exequente. Aplicação da Súmula 
314/STJ. 3. Ainda que houvesse eventual realização de diligências sem resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal, estas 
não possuiriam a faculdade de obstar o transcurso do prazo prescricional intercorrente. 4. Negado provimento ao recurso. (Apelação, 
Processo nº 0016283-82.2009.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 17/08/2018).
Evidencia-se, portanto, a denominada prescrição intercorrente, que deve ser reconhecida nestes autos para se declarar a extinção do 
crédito tributário.
Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, o que faço com lastro no art. 487,II, do CPC, declarando extinto o crédito 
tributário representado pela certidão de dívida ativa encartada nestes autos, em virtude da prescrição intercorrente.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
Providencie a CPE o cadastro do advogado do executado (fls. 07), intimando-se da presente.
P. R. I. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7006319-35.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LAFAETE FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Avoco os autos para retificar a data da audiência designada para esta data, dia 22 de agosto de 2022.
REDESIGO AUDIÊNCIA para o dia 20 DE OUTUBRO DE 2022, às 10h40min, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível 
desta Comarca (Fórum).
Fica o(a) advogado(a) da parte autora advertido da obrigação de notificar/informar as testemunhas da audiência designada, nos termos 
do artigo 455, caput, do CPC/2015.
Considerando que uma das testemunhas é servidor público, requisite-a nos termos do art. 455, §4º, inciso III, do CPC, devendo CPE 
oficiar ao INCRA de Machadinho do Oeste/RO.
A testemunha deverá entrar em contato com a Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Ariquemes através do telefone/Whatsapp 69 3309-
8102, com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência, para receber as orientações necessárias para participação.
Ainda, tendo em vista que a testemunha João Augusto Alves de Souza, trabalha no INCRA de Machadinho do Oeste/RO, autorizo desde 
já a participação APENAS desta testemunha através de videoconferência via Google Meet, Link: meet.google.com/esh-xicn-agv.
Anote-se que a parte autora e as demais testemunhas deverão participar da solenidade de forma PRESENCIAL.
Intime-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE REQUISIÇÃO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito
REQUISITAR O SERVIDOR PÚBLICO:
João Augusto Alves de Souza - INCRA de Machadinho do Oeste/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7016277-45.2021.8.22.0002
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Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EUDISSON AMORIM BARROS
ADVOGADOS DO AUTOR: ALUISIO GONCALVES DE SANTIAGO JUNIOR, OAB nº RO4727A, LIDIANE SAYURI VAZ KUBOTANI, 
OAB nº RO8815
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Providencie a CPE o desentranhamento dos documentos ID 80754037 e ID 80754038, visto que não guardam relação com a presente 
demanda.
No mais, cumpra-se integralmente os termos da sentença (ID 78913282).
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7012323-54.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALBINO BONADIMAN PRIMO
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Considerando a manifestação do requerente, revogo a nomeação do perito médico, bem como da perícia médica anteriormente 
designada.
No mais, cumpra-se os itens 9 e seguintes da decisão ID 80400435.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0015033-21.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: TIANDERLEI KOSTRZYKI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Versam os presentes sobre execução fiscal proposta pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
– DETRAN-RO endereça a TIANDERLEI KOSTRZYKI, partes qualificadas nos autos.
Recebida a inicial foi determinada a citação do executado em 23/01/2013 (Pág. 8).
Após várias tentativas de citação, e ante buscas infrutíferas de bens passíveis de penhora, o exequente pediu a suspensão pelo prazo de 
01 ano em 07/07/2015, sendo deferido pelo juízo em 16/07/2015 (pág. 49 e 50).
É o sucinto relatório. Decido.
A essência do processo de execução é a busca da satisfação rápida e eficaz do credor, contudo, não se pode mais admitir a manutenção 
de uma ação sem a demonstração de interesse jurídico que a motive.
Com base nisso o legislador editou a Lei Federal n. 11.051, que acresceu o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, autorizando, 
doravante, a decretação ex officio da prescrição intercorrente nos seguintes termos:
“Art. 6º. O art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40 [...] § 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.”
Assim, viabilizou-se a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, devendo, contudo, respeitar-se a única condição 
exigida pela lei, qual seja, ouvir-se previamente a Fazenda Pública para eventuais arguições de causas suspensivas ou interruptivas do 
prazo prescricional.
Sobre o tema já se posicionou o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Suspensão do processo por um ano. Posterior arquivamento por cinco anos. 
Oitiva da Fazenda Pública. Ausência de manifestação plausível. Prescrição de ofício. Possibilidade. Desprovimento. Nos termos do 
art. 40, § 4º, da LEF, não localizado o devedor ou bens penhoráveis na execução fiscal, o processo pode ser suspenso por um ano 
e, posteriormente, arquivado sem baixa na distribuição. Decorrido o prazo de cinco anos do arquivamento, a Fazenda Pública deve 
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ser intimada e efetivamente foi, para se manifestar, sob pena de extinção do processo e, não trazendo novas causas interruptivas e 
nem manifestação plausível, fica caracterizada a prescrição intercorrente. (Apelação, Processo nº 0027713-98.2004.822.0008, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
25/07/2018).
Em análise aos autos, nota-se que a presente ação foi distribuída em 13/11/2012 (Pág. 3).
Não sendo localizado bens do executado passíveis de penhora foram houve a suspensão do processo pelo prazo de 01 ano, dando início 
a contagem da prescrição intercorrente em 16/07/2015. Após, o exequente somente veio aos autos em 29/07/2022.
Entre a data da suspensão e a presente data transcorreram quase 07 (sete) anos sem que tivessem sido encontrados bens sobre os quais 
pudesse recair a penhora, restando evidente a ocorrência do quinquênio prescricional intercorrente.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.340.553/RS, consolidou o entendimentos de que, após o decurso do 
prazo de 01 ano da suspensão, a mera manifestação do Estado, no sentido de requerer a penhora de novos bens, não é suficiente 
para suspender a contagem do prazo prescricional, o que só ocorre com a efetiva penhora de bens ou localização do devedor. Nesse 
sentido: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim 
do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. [...] 4.2.) Havendo ou não 
petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-
se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição 
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal 
o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda 
que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. [...] 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3) destaquei. Acerca da contagem do prazo da prescrição intercorrente oportuno 
citar os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. SÚMULA 314/STJ. 
1. O termo inicial do prazo prescricional intercorrente é o término da suspensão do processo por um ano, nos termos da Súmula 314/STJ: 
“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
intercorrente”. 2. “Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o qual 
decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático” (AgRg no AREsp N. 202.392-SC, r. Ministro Mauro Campbell 
Marques, 2ª Turma do STJ). 3. Agravo regimental da União/exequente desprovido. TRF-1 – Agravo Regimental na Apelação Civel. 
00019282019984014000. Relatora: Desembargadora Federal Novély Vilanova. Julgamento: 28/08/2015. Órgão Julgador: Oitava Turma. 
Publicação: 18/09/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TL. EXERCÍCIOS DE 2005 A 2006. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO PROCURADOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 
PARA A FAZENDA PÚBLICA QUE NÃO ARGUIU QUALQUER CAUSA SUSPENSIVA OU INTERRRUPTIA DA PRESCRIÇÃO NAS 
RAZÕES DE RECURSO. FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 40, §4º, DA LEI 6.830/1980. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, §4º, da Lei 6.830/1980 para 
manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública, quando esta no recurso interposto contra 
a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullite sans 
grief). (Classe: Apelação. Número do Processo: 0064382-09.2008.8.05.0001, Relator (a): Augusto de Lima Bispo, Primeira Câmara Cível, 
Publicado em 29/10/2018).
Apelação em execução fiscal. Direito Tributário e Processual Civil. Prescrição intercorrente. Diligências posteriores. Inexistência. 
Continuidade do prazo prescricional. 1. Não há que se falar em ausência de impulso oficial, quando o exequente, intimado ao menos 
2 (duas) vezes, deixa de dar andamento na execução fiscal por 6 (seis) anos após a citação válida. 2. Nos termos do art. 40, § 4º, da 
Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da parte exequente. Aplicação da Súmula 
314/STJ. 3. Ainda que houvesse eventual realização de diligências sem resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal, estas 
não possuiriam a faculdade de obstar o transcurso do prazo prescricional intercorrente. 4. Negado provimento ao recurso. (Apelação, 
Processo nº 0016283-82.2009.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 17/08/2018).
Evidencia-se, portanto, a denominada prescrição intercorrente, que deve ser reconhecida nestes autos para se declarar a extinção do 
crédito tributário.
Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, o que faço com lastro no art. 487,II, do CPC, declarando extinto o crédito 
tributário representado pela certidão de dívida ativa encartada nestes autos, em virtude da prescrição intercorrente.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7007901-75.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: C. D. C. D. A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541, SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, 
OAB nº RO5007
EXECUTADO: N. G. D. D.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Intimada a impulsionar o feito, a parte exequente pugnou pela suspensão da demanda.
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se e arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7004615-89.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, OAB nº RO5007, FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
OAB nº RO9541, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA
EXECUTADOS: AGROMAQ CAMPO E JARDIM LTDA, ANTONIO CARLOS OLSSON
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
1. Intimada a impulsionar o feito, a parte exequente pugnou pela suspensão da demanda.
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se e arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0010337-68.2014.8.22.0002
Classe: Liquidação por Arbitramento
REU: LUCIA NUNES DE SOUSA, ASTA ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETO DE ARIQUEMES, EDSON DE ALMEIDA RODRIGUES, IRENE 
NUNES RODRIGUES, FRANCIELE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS REU: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
BRIAN GRIEHL, OAB nº RO261A
DESPACHO
1. Defiro o pedido do exequente e suspendo o feito por 30 (trinta) dias, ou até que haja provocação da parte, se ocorrer antes da data 
mencionada.
1.1. Tratando-se de processo eletrônico, sem custas para desarquivamento, aguarde-se em arquivo.
2. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão (item 2), caso se mantenha inerte, terá início o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
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4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7004005-87.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: NILSON F DOS SANTOS - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Intime-se a parte exequente (MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/RO) para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça ao ID 
79162393, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento/extinção.
2. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
3. Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0007929-12.2011.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S.A ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727
EXECUTADOS: IVETY PERRUT DO AMARAL, ATHAYDE MATHIAS DO AMARAL
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Em manifestação de ID 78707001, o patrono do exequente requereu nova expedição de avaliação dos imóveis relacionados, uma vez 
que foi realizado no ano de 2016.
Contudo, descabe a mera atualização monetária do valor da avaliação apenas em face do transcurso do tempo, tendo em vista que os 
imóveis não valorizam de acordo a atualização do valor da moeda, mas sim com base em condições do mercado, o que, entretanto, 
merece ser comprovado para que seja possibilitada a realização de nova avaliação. Neste sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM. COMPROVAÇÃO DE 
DEFASAGEM DA AVALIAÇÃO. AUSÊNCIA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. 
ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83 DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 1. “Decorrido considerável lapso temporal entre a avaliação e a hasta pública, a rigor deve-se proceder à reavaliação do 
bem penhorado. Para tanto, porém, é imprescindível que a parte traga elementos capazes de demonstrar a efetiva necessidade dessa 
reavaliação. Exegese do art. 683, II, do CPC.”.(REsp 1.269.474/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 06.12.2011, 
DJe 13.12.2011). 2. A Corte local, após a análise dos elementos fático-probatórios dos autos, concluiu que: “O agravante não trouxe 
elementos de prova seguros para demonstrar que o valor da avaliação se encontra defasado, não sendo suficiente a alegação de decurso 
de tempo e instalação do Consulado Americano nas proximidades. Há que se ponderar que, fato notório, o valor dos imóveis face à crise 
econômica e financeira que assola o País, tem até decaído.”. Assim, alterar o entendimento do acórdão recorrido não é possível em sede 
de recurso especial, pois demandaria, necessariamente, reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado em razão do 
óbice da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno não provido. (STJ. AgInt nos EDcl no AgInt no Agravo em Recurso Especial nº 1638093 – 
RS – 2019/0371079-9. Relator Ministro Luis Felipe Salomão. Data de publicação 01/12/2020).
Ademais, não restaram configuradas as situações do artigo 873 do CPC, que autorizariam a realização de nova avaliação.
Assim, INTIME-SE a parte exequente para dar andamento no feito e/ou fundamente seu pedido anterior, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de extinção.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7010994-12.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
EXECUTADO: ALICIA PAULINO DE SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Defiro o pedido do exequente e suspendo o feito por 30 dias, ou até que haja provocação da parte, se ocorrer antes da data 
mencionada.
1.1. Tratando-se de processo eletrônico, aguarde-se em arquivo.
2. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão (item 2), caso se mantenha inerte, terá início o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7006978-78.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DEBORA MIGUEL SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, BEATRIZ FERREIRA CAMPOS, OAB 
nº RO7925
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, MOACIR ATILES MATEUS 52135730297
ADVOGADOS DOS REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Considerando o transcurso do prazo entre a data da petição e o dia de hoje, defiro a dilação de prazo pretendida pela parte autora (ID 
80300483), por 05 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013291-84.2022.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
REU: AMANDA DOS SANTOS LINS
DESPACHO
Vistos.
Vieram os autos para o despacho inicial, contudo, verifico que a parte autora deixou comprovar nos autos o devido recolhimento das 
custas processuais iniciais.
Deste modo, INTIME-SE a parte autora, por meio de seu patrono, via DJE, para proceder com emenda à inicial, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a fim de comprovar o pagamento das custas iniciais, que, no caso em tela, correspondem a 2% sobre o valor da causa, conforme 
determina o art. 12 da Lei nº 3.896/2016 (Regimento de Custas do TJRO), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 
c/c art. 485, inciso I, ambos do CPC/2015.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção.
Havendo manifestação, conclusos para despacho/emenda.
Cumpra-se. 
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito



1663DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7001251-12.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: S. P. I. L. -. E.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SABRINA PUGA, OAB nº RO4879, DANIEL PUGA, OAB nº GO21324, MARIANE REGINA CONEGLIAN, 
OAB nº BA42518, OLIVERIO GOMES DE OLIVEIRA NETO, OAB nº BA29329, CAROLINA VIEIRA GIOVANUCI, OAB nº GO53069, 
PEDRO FEITOSA ARAUJO, OAB nº BA58172, WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI, OAB nº BA29318
EXECUTADO: G. M. B.
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERICK JHONY DALLAVALLE BOLONHESI, OAB nº RO10705
DECISÃO
Vistos.
1. Indefiro o pedido de expedição de ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis e Hipotecas de 1º e 2º Ofício da Comarca de Ariquemes 
para que informem a existência do imóvel descrito como FAZENDA RECANTO BARRETOS, LOCALIZADA NA LINHA-B 110 KM 23, 
LOTES 05,06, 07 E 08 ASSENTAMENTO SÃO SALVADOR DO GALO VELHO, ZONA RURAL DE CUJUBIM-RO (ID: 78339681). 
Cumpre esclarecer também que a realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP/SREI, pode ser realizada pela própria parte via 
internet, por exemplo, nos seguintes sites:
*http://www.oficioeletronico.com.br
* https://www.registradores.org.br/
* https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx?from=menu
* https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
Dessa forma, dispensável a intervenção do juízo, a não ser em casos de gratuidade da justiça.
Após obtenção das informações pela parte interessada, acerca da existência de bens hábeis à penhora online, devem ser informadas ao 
magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das medidas constritivas utilizar-se-á do convênio ARISP/SREI, para 
através de ofício online informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de suas atribuições e, resguardados todos os 
procedimentos legais efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Portanto, deverá a própria parte realizar a diligência, extrajudicialmente, e manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/ extinção.
2. O mesmo entendimento, de a busca por informações e bens se tratar de ônus da parte, se aplica à consulta via Central Notarial 
de Serviços Eletrônicos Compartilhados para obtenção de informações acerca da existência de testamentos e demais instrumentos 
registrados no banco de dados notarial, via CENSEC, porquanto é possível solicitá-lo também online através do portal: https://censec.
org.br/.
Por esta feita, indefiro a consulta judicial.
3. Fica o executado intimado a apresentar informações acerca de seus bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, com prova 
de sua propriedade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa equivalente a 5% sobre o débito exequendo por ato atentatório à 
dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V e p.ú., CPC.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7011329-26.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCILENE FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, OAB nº RO4483
REU: LOJAS AVENIDA S.A
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
ISABELLA DA COSTA ALVES, menor impúbere, neste ato representada por sua genitora LUCIENE FRANCISCO DA COSTA, ingressou 
com a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em desfavor da LOJAS AVENIDA S.A sob o argumento de que no dia 11/06/2022, sofreu um 
acidente nas dependências da loja requerida, localizada na Av. Jamari, nesta cidade de Ariquemes/RO. De acordo com a inicial, uma 
porta de ferro disposta no rol de entrada da loja caiu sobre a parte autora, causando lesão física, contudo, nenhuma assistência foi 
prestada pelos funcionários da requerida, os quais teriam debochado da situação. Assim, em razão dos fatos e a conduta praticada por 
prepostos da requerida, ingressou com a presente, tencionando, via antecipação da tutela, a determinação para que a requerida junte 
imagens de seu circuito interno de câmeras, no mérito, requereu a fixação de indenização por danos morais no importe de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). Juntou documentos.
A parte autora comprovou o recolhimento de custas no ID 80085251.
DECIDO
Quanto a tutela de urgência, assim preceituam os artigos 300 e 301 do Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
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§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de 
protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.
Desse modo, para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, a parte autora não demonstrou que tenha solicitado perante a requerida, a apresentação das imagens de seu circuito 
interno e que esta tenha resistido à pretensão. 
Além disso, a parte autora sequer demonstrou nos autos que existem câmeras da requerida dispostas próximo ao local em que teria 
ocorrido o acidente. Logo, não há elementos que evidenciem a existência de tal prova, não havendo como se exigir a exibição de algo 
que sequer se sabe se existiu ou se ainda existe. 
Nesse sentido:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - TUTELA DE URGÊNCIA - EXIBIÇÃO DE 
FILMAGENS DE CIRCUITO INTERNO DE SEGURANÇA - ART. 300 DO CPC/15 - PROBABILIDADE DO DIREITO NÃO DEMONSTRADA 
- INDEFERIMENTO - POSTERGADO O EXAME DA PRODUÇÃO DA PROVA PARA DEPOIS DO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO. 
- O Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de produção antecipada de prova para situações em que, para além do 
receio da prova não mais poder ser produzida, o prévio conhecimento dos fatos puder justificar ou, até mesmo, evitar o ingresso de 
novas demandas judiciais (artigo 381, II e III, CPC/2015)- Conforme dispõe o art. 300, do novo Código de Processo Civil, são dois os 
requisitos, não cumulativos, para a concessão da tutela de urgência, quais sejam: quando houver elementos nos autos que evidenciem 
a probabilidade do direito reclamado (fumus boni iuris) e/ou houver perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in 
mora). Todavia, ausentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil, deve ser indeferida a tutela de urgência, e postergar a 
análise da pretensão da parte para depois do exercício do contraditório. (TJ-MG - AI: 10000181216219001 MG, Relator: Valdez Leite 
Machado, Data de Julgamento: 21/05/0019, Data de Publicação: 24/05/2019)
Face o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela e DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/
MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via 
whatsapp ou hangouts meet.
À CPE para designar a data da audiência.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se da audiência designada.
Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência designada.
Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
Apresentada defesa pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já 
especificando, no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o(a) requerido(a) 
para que especifique as provas que pretende produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor 
e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar orientação 
de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
Se qualquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestarem-se acerca de fatos envolvendo sua 
ocorrência, caso queiram.
Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso o requerido apresente reconvenção com comprovação de recolhimento de custas, intime-se o requerente para se manifestar no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7000628-06.2022.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: TRANSPORTES VANZO LTDA ME
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO BERNARDI, OAB nº SC10269
REU: ANDERSON SILVERIO BORGES
ADVOGADO DO REU: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO, OAB nº RO4316A
DESPACHO
Vistos.
Verifico que o feito trata-se de pedido de tutela provisória de urgência de natureza cautelar antecedente, o qual objetivou a busca e 
apreensão do veículo caminhão FORD/ CARGO 2429 L, cor Branca, Placa OKH0206, RENAVAM 01021510553, ano 2013/2014, narra 
o requerente que firmou contrato de compra e venda com o requerido, todavia, a parte deixou de realizar o pagamento das parcelas 
estando em lugar incerto tendo a posse do veículo, para tanto, foi requerido pedido de tutela objetivando a busca e apreensão do bem, o 
qual foi deferido (ID 69016564).
Em que pese o feito ter sido nomeado como “ação de busca e apreensão”, verifico que o presente feito não se amolda aos requisitos 
presentes no Decreto Lei 911/69, o qual permite a busca e apreensão em casos de inadimplemento de obrigações contratuais garantidas 
mediante alienação fiduciária, para tanto, deverá a parte requerente apresentar em 30 dias contados da data da efetivação da tutela 
cautelar, a petição completa com o pedido principal, caso em que será apresentado nos próprios autos, nos termos do artigo 308 do CPC, 
vejamos:
Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será 
apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas 
processuais.
§ 1º O pedido principal pode ser formulado conjuntamente com o pedido de tutela cautelar.
§ 2º A causa de pedir poderá ser aditada no momento de formulação do pedido principal.
§ 3º Apresentado o pedido principal, as partes serão intimadas para a audiência de conciliação ou de mediação, na forma do art. 334 , 
por seus advogados ou pessoalmente, sem necessidade de nova citação do réu.
Verifico que no despacho inicial não houve a determinação para que a parte requerente apresentasse a petição completa com o pedido 
principal, para tanto, determino:
1. Intime-se a parte requerente para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta decisão, proceder com a juntada do pedido 
principal nestes autos; 
1.1. Caso o requerente não realize o pedido principal, voltem os autos conclusos para extinção;
1.2. Com a juntada do pedido principal, nos termos do art. 308, §3º, do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a 
ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts 
meet, conforme pauta da CPE;
1.3 Anote que a CPE deverá designar a data de audiência de conciliação apenas após a apresentação da petição com pedido principal, 
devendo intimar as partes acerca da data;
2. Intime-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, número telefone com whatsapp e e-mail.
4. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
5. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7009015-78.2020.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: JOSE OVIDIO DOS SANTOS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO503A
EMBARGADO: SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A
ADVOGADOS DO EMBARGADO: FRANCINE CASCIANO TEIXEIRA, OAB nº SP243917, RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO, 
OAB nº SP207346, EDSON ELI DE FREITAS, OAB nº SP105811
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DECISÃO
Vistos.
JOSÉ OVIDIO DOS SANTOS ajuizou Embargos de Terceiro em face de SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELÉTRICA S/A objetivando 
demonstrar a posse do imóvel localizado na BR-364, KM 516, com setenta metros de frente, oitenta metros de fundo, cento e sessenta 
metros de lateral direita e cento e trinta metros na lateral esquerda, adquirido no ano de 2003, através de contrato de compra e venda 
firmado com MANOEL ANTONIO GONÇALVES e ELSA DE MATOS GONÇALVES, os quais detinham a posse consolidada por meio de 
decisão proferida no processo nº 0115177-42.2008.8.22.0002. 
De acordo com o embargante, no processo indicado, o perito José Eduardo Guidi constou em seu laudo que o embargante ocupa área 
pertencente a Márcio Rogério Mareto de Souza, contudo, afirma ser inverídica tal informação pois a topografia realizada pelo perito 
Joaquim Carvalho de Andrade pontuou que o embargante é vizinho da área pertencente a Márcio Rogério Mareto de Souza. Assim, 
apresentou os presentes embargos objetivando a modificação da decisão proferida no ID 41878117 do processo acima mencionado. 
Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Juntou documentos.
A sentença de ID 43535422 julgou extinto o pedido, sem julgamento do mérito, com fundamento na inadequação da via eleita pelo 
embargante, afirmando a necessidade de interpor ação autônoma.
O embargante apresentou recurso no ID 44166480. Em seguida, a decisão de ID 45031848 determinou a remessa dos autos ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia.
O embargante apresentou comprovante de pagamento do preparo no ID 56673986.
O recurso foi provido para o fim de anular a sentença de ID 43535422 que julgou extinto o pedido, determinando a instrução do feito (ID 
56673994). Ato contínuo, o embargante requereu o prosseguimento do feito por meio das petições apresentadas nos ID’s 56676201 e 
ID 60786779.
A decisão de ID 60808596 recebeu os embargos, determinando o recolhimento das custas, a vinculação aos autos n. 0115177-
42.2008.8.22.0002 e a intimação do embargado para apresentar contestação.
O advogado do embargante apresentou substabelecimento no ID 61103825 e comprovante de pagamento das custas no ID 61103829.
A embargada apresentou contestação no ID 61604921 em que requereu a improcedência dos embargos. Em sua defesa, declarou existir 
prova documental, qual seja, contrato de compra e venda, firmado pelo embargante com MARCIO ROGÉRIO MARETO DE SOUZA 
E PATRICIA DOS SANTOS LINS DE SOUZA em 05/08/2011. Ainda por ocasião da defesa, a embargada afirmou que no processo 
0115177-42.2008.8.22.0002 houve regular citação de Manoel Antonio Gonçalves, no dia 24/05/2011, o que por si só, torna inverídica 
a alegação de que o embargante ocupa o imóvel desde o ano de 2003, após adquiri-lo de MANOEL ANTONIO GONÇALVES e ELSA 
DE MATOS GONÇALVES. Juntou documentos, dentre eles um contrato de compra e venda firmado entre o embargante e MARCIO 
ROGÉRIO MARETO DE SOUZA E PATRÍCIA DOS SANTOS LINS DE SOUZA (ID 61604925).
O embargante apresentou petição no ID 61774656 afirmando não ser necessária a realização de nova perícia, no entanto, requereu 
a verificação, in loco, pelo Oficial de Justiça, de que o embargante não ocupa a área a ser reintegrada pela embargada no processo 
0115177-42.2008.8.22.0002.
Por ocasião da impugnação à contestação apresentada no ID 63641740 o embargante dispensou a produção de provas orais e reiterou 
o pedido apresentado no ID 61774656.
O despacho de ID 76654471 determinou a intimação das partes para especificarem as provas pretendidas, tendo a requerida dispensado 
a produção de provas no ID 76807311. O embargante por sua vez, apresentou petição no ID 77009309 dispensando a produção de 
provas e reiterando o pedido de designação de Oficial de Justiça apresentado no ID 61774656.
Vieram os autos conclusos. 
DECIDO
No caso em tela, há necessidade de correção do valor atribuído à causa eis que deve corresponder ao benefício econômico almejado pela 
embargante. Logo, este deve corresponder ao valor da do imóvel localizado na BR-364, KM 516, com setenta metros de frente, oitenta 
metros de fundo, cento e sessenta metros de lateral direita e cento e trinta metros na lateral esquerda, cuja reintegração se pretende 
afastar.
Encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça que na ação de Embargos de Terceiro o valor da causa deve corresponder ao 
bem pretendido. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E À CONCESSÃO 
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEÇA ÚNICA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA 
AO DO BEM CONSTRITO. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. 
Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem 
omissões, deve ser afastada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. 2. “É viável a formulação, no curso do 
processo, de pedido de assistência judiciária gratuita na própria petição recursal, dispensando-se a exigência de petição avulsa, quando 
não houver prejuízo ao trâmite normal do feito” (Corte Especial, AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, Rel. Ministro Raul Araújo, DJe de 
25.11.2015). 3. “A jurisprudência é unânime em apregoar que, em ação de embargos de terceiro, o valor da causa deve ser o do bem 
levado a constrição, não podendo exceder o valor da dívida” (Quarta Turma, REsp 957.760/MS, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, DJe 
de 2.5.2012). 4. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fáticoprobatória ( Súmula 7/STJ). 5. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1080542/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2021, DJe 
09/06/2021).
Desse modo, determino que o Embargante seja intimado para no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o valor atribuído à causa, a fim de 
que faça constar o valor da área que pretende comprovar ser possuidor, devendo por conseguinte, proceder o recolhimento do percentual 
adequado relativamente às custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, descontando o valor já pago, conforme ID 61103829, sob pena 
de indeferimento.
Em tempo, objetivando dar celeridade ao feito, já que inobstante tenha ocorrido o recolhimento das custas processuais em percentual 
inadequado, houve formalização da relação processual, tendo a embargada apresentado contestação acompanhada de documentos, 
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determino que o embargante, no mesmo prazo ofertado para complementação das custas processuais, se manifeste especificamente 
quanto ao contrato de compra e venda apresentado na contestação, firmado com MÁRCIO ROGÉRIO MARETO DE SOUZA E PATRÍCIA 
DOS SANTOS LINS DE SOUZA (ID 61604925).
Após o decurso do prazo ofertado, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7002594-38.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. I. P. R.
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR - RO1880
EXECUTADO: V. A. P.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer a audiência deste processo a ser realizada por 
videoconferência, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_01 Data: 03/10/2022 Hora: 09:30 .
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas 
– independentemente de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7018613-22.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogados do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO1880, DENILSON 
SIGOLI JUNIOR - RO6633
REU: Em segredo de justiça e outros
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7003412-24.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: LOURDES NOWAK IOCCA, LUIZ IOCCA SOBRINHO
ADVOGADO DOS AUTORES: ROMILDO FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO4416A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Tendo em vista a manifestação de realização de acordo ao ID 80227097, deixo de analisar os embargos de declaração opostos (ID 
79107779).
2. Intime-se a parte autora para ratificar e/ou se manifestar acerca do acordo informado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Após, decorrido tal prazo, retornam-se os autos conclusos para deliberações.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015488-46.2021.8.22.0002
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541) 
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REQUERENTE: T. F. M. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682, MARCELO GOES SOARES - RO9814
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682, MARCELO GOES SOARES - RO9814
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682, MARCELO GOES SOARES - RO9814
REQUERIDO: S. L. D. F. F.
Advogados do(a) REQUERIDO: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES - RO10388, FRANCILENE BORBA DE LIMA - RO10663
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2022 10:30 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br, preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, 
Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7008029-66.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELTON GERALDO CORREA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REU: GEFRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, MATUSALEM GONCALVES FERNANDES
ADVOGADOS DOS REU: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A parte autora requereu a realização de diligência junto ao sistema SISBAJUD para tentar localizar o endereço dos sócios da requerida e 
não recolheu o valor da diligência sob o argumento de que é beneficiária da justiça gratuita.
Ocorre que a Lei 3896/16 estabelece no artigo 17 que o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo 
fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência para 
cada uma delas, deve a parte autora demonstrar o recolhimento.
A medida se justifica porque o benefício da gratuidade da justiça não abrange as diligências acima mencionadas pois o art. 2º, §1º da Lei 
3896\16 prevê que as diligências judiciais relacionadas a busca de endereço em órgãos conveniados ou ordens de bloqueio de bens e 
valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático em processos cíveis não se incluem nas custas judiciais.
Sendo assim, determino a intimação da parte exequente para recolher as custas da diligência pretendida, no valor pré-fixado em lei no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo ofertado à parte exequente, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 0015410-89.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: ALDECIR RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Versam os presentes sobre execução fiscal proposta pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
– DETRAN-RO endereça a ALDECIR RODRIGUES DA SILVA, partes qualificadas nos autos.
Recebida a inicial foi determinada a citação do executado em 03/12/2012 (Pág. 5).
Após várias tentativas de citação, e ante buscas infrutíferas de bens passíveis de penhora, o exequente pediu a suspensão pelo prazo de 
01 ano em 29/05/2015, sendo deferido pelo juízo em 16/07/2015 (pág. 61 e 62).
É o sucinto relatório. Decido.
A essência do processo de execução é a busca da satisfação rápida e eficaz do credor, contudo, não se pode mais admitir a manutenção 
de uma ação sem a demonstração de interesse jurídico que a motive.
Com base nisso o legislador editou a Lei Federal n. 11.051, que acresceu o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, autorizando, 
doravante, a decretação ex officio da prescrição intercorrente nos seguintes termos:
“Art. 6º. O art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40 [...] § 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.”
Assim, viabilizou-se a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, devendo, contudo, respeitar-se a única condição 
exigida pela lei, qual seja, ouvir-se previamente a Fazenda Pública para eventuais arguições de causas suspensivas ou interruptivas do 
prazo prescricional.
Sobre o tema já se posicionou o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Suspensão do processo por um ano. Posterior arquivamento por cinco anos. 
Oitiva da Fazenda Pública. Ausência de manifestação plausível. Prescrição de ofício. Possibilidade. Desprovimento. Nos termos do 
art. 40, § 4º, da LEF, não localizado o devedor ou bens penhoráveis na execução fiscal, o processo pode ser suspenso por um ano 
e, posteriormente, arquivado sem baixa na distribuição. Decorrido o prazo de cinco anos do arquivamento, a Fazenda Pública deve 
ser intimada e efetivamente foi, para se manifestar, sob pena de extinção do processo e, não trazendo novas causas interruptivas e 
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nem manifestação plausível, fica caracterizada a prescrição intercorrente. (Apelação, Processo nº 0027713-98.2004.822.0008, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
25/07/2018).
Em análise aos autos, nota-se que a presente ação foi distribuída em 29/11/2012 (Pág. 3).
Não sendo localizado bens do executado passíveis de penhora foram houve a suspensão do processo pelo prazo de 01 ano, dando início 
a contagem da prescrição intercorrente em 16/07/2015. Após, o exequente somente veio aos autos em 29/07/2022.
Entre a data da suspensão e a presente data transcorreram quase 07 (sete) anos sem que tivessem sido encontrados bens sobre os quais 
pudesse recair a penhora, restando evidente a ocorrência do quinquênio prescricional intercorrente.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.340.553/RS, consolidou o entendimentos de que, após o decurso do 
prazo de 01 ano da suspensão, a mera manifestação do Estado, no sentido de requerer a penhora de novos bens, não é suficiente 
para suspender a contagem do prazo prescricional, o que só ocorre com a efetiva penhora de bens ou localização do devedor. Nesse 
sentido: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim 
do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. [...] 4.2.) Havendo ou não 
petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-
se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição 
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal 
o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda 
que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. [...] 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3) destaquei. Acerca da contagem do prazo da prescrição intercorrente oportuno 
citar os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. SÚMULA 314/STJ. 
1. O termo inicial do prazo prescricional intercorrente é o término da suspensão do processo por um ano, nos termos da Súmula 314/STJ: 
“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
intercorrente”. 2. “Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o qual 
decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático” (AgRg no AREsp N. 202.392-SC, r. Ministro Mauro Campbell 
Marques, 2ª Turma do STJ). 3. Agravo regimental da União/exequente desprovido. TRF-1 – Agravo Regimental na Apelação Civel. 
00019282019984014000. Relatora: Desembargadora Federal Novély Vilanova. Julgamento: 28/08/2015. Órgão Julgador: Oitava Turma. 
Publicação: 18/09/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TL. EXERCÍCIOS DE 2005 A 2006. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO PROCURADOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 
PARA A FAZENDA PÚBLICA QUE NÃO ARGUIU QUALQUER CAUSA SUSPENSIVA OU INTERRRUPTIA DA PRESCRIÇÃO NAS 
RAZÕES DE RECURSO. FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 40, §4º, DA LEI 6.830/1980. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, §4º, da Lei 6.830/1980 para 
manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública, quando esta no recurso interposto contra 
a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullite sans 
grief). (Classe: Apelação. Número do Processo: 0064382-09.2008.8.05.0001, Relator (a): Augusto de Lima Bispo, Primeira Câmara Cível, 
Publicado em 29/10/2018).
Apelação em execução fiscal. Direito Tributário e Processual Civil. Prescrição intercorrente. Diligências posteriores. Inexistência. 
Continuidade do prazo prescricional. 1. Não há que se falar em ausência de impulso oficial, quando o exequente, intimado ao menos 
2 (duas) vezes, deixa de dar andamento na execução fiscal por 6 (seis) anos após a citação válida. 2. Nos termos do art. 40, § 4º, da 
Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da parte exequente. Aplicação da Súmula 
314/STJ. 3. Ainda que houvesse eventual realização de diligências sem resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal, estas 
não possuiriam a faculdade de obstar o transcurso do prazo prescricional intercorrente. 4. Negado provimento ao recurso. (Apelação, 
Processo nº 0016283-82.2009.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 17/08/2018).
Evidencia-se, portanto, a denominada prescrição intercorrente, que deve ser reconhecida nestes autos para se declarar a extinção do 
crédito tributário.
Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, o que faço com lastro no art. 487,II, do CPC, declarando extinto o crédito 
tributário representado pela certidão de dívida ativa encartada nestes autos, em virtude da prescrição intercorrente.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7014382-49.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, 
OAB nº AC4943, MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº AC2599, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
REU: W. P. D. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Providencie a CPE a cobrança das custas processuais, nos termos da sentença prolatada (ID 75178591).
Em caso de não pagamento, cumpra-se o art. 35 do Regimento de Custas do TJRO.
Após, mais nada pendente, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7011850-68.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADEMAR ALVES TEIXEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A parte autora impugnou o perito nomeado pelo juízo alegando que o médico não é especialista, e requer que seja designado outro perito 
especializado em oftalmologia/ortopedia.
O perito é um profissional de confiança do magistrado, fazendo perícias desse tipo há bastante tempo, possuindo aptidão e capacidade 
para realizá-las. Além disso, nas outras perícias já concluídas, este Juízo não constatou qualquer vício, omissão, inexatidão ou conduta 
atentatória do perito judicial nomeado, que pudesse macular as perícias efetuadas. Sendo este equidistante das partes, razão pela qual 
deixo de acolher a impugnação. Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais:
PERITO JUDICIAL - ESPECIALIDADE EM MEDICINA DO TRABALHO - POSSIBILIDADE DE DIAGNOSTICAR AS DOENÇAS 
RELACIONADAS AO AMBIENTE LABORAL DE FORMA AMPLA. Sendo a suposta doença laboral de caráter ortopédico, o fato de o 
perito judicial não ser especialista em ortopedia não o torna incapaz de aferir as doenças ortopédicas relacionadas ao ambiente laboral, 
pois tal profissional é, antes de tudo, médico do trabalho. Recurso a que se nega provimento. (TRT-20 418200601120005 SE 00418-
2006-011-20-00-5, Data de Publicação: DJ/SE de 16/01/2009).
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO E O ACIDENTE 
DE TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. MÉDICO ESPECIALIZADO EM MEDICINA DO TRABALHO. CAPACIDADE 
TÉCNICA. CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PAGAMENTO. ISENÇÃO DO OBREIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. - Para a concessão de benefício acidentário não basta a prova de encontrar-se o segurado incapacitado para o exercício 
das atividades laborais, sendo fundamental a existência de prova cabal da existência de nexo causal entre a lesão constatada e o 
exercício do trabalho. Não comprovado o nexo causal, impõe-se a improcedência do pedido - O perito com especialidade em medicina 
do trabalho possui conhecimentos técnicos necessários para auxiliar o Juiz na solução da lide que envolve incapacidade para o trabalho - 
Nos termos do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, é isento do pagamento de custas e honorários o obreiro que ajuíza demanda 
relativa a acidente de trabalho. (TJ-MG - AC: 10188100058224002 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 20/04/2016, 
Data de Publicação: 03/05/2016). (grifo nosso).
Ademais, o CPC prevê que pode ser alegado impedimento ou suspeição (termos do art. 148 e 467 CPC), o que não é o caso dos autos.
Ainda segundo o §5º do art. 156 do Código de Processo Cível:
Art. 156. [...]
§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e 
deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da 
perícia. (grifei)
Assim este juízo seguiu todas as diretrizes que a lei prevê ao nomear o perito, acolher o pedido seria uma forma indireta da parte escolher 
com quem realizar a perícia, o que é inadmissível, assim INDEFIRO o pedido do ID 80602887 e mantenho a nomeação do perito Dr. CAIO 
SCAGLIONI CARDOSO – CRM-SC 29606 / CRM-RS 45371.
No mais, cumpra-se o já determinado nos autos, encaminhando-se os quesitos ID 80838146 quando da intimação do perito.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7013883-02.2020.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR, OAB nº DF47761, CRISTIAN KELLEY TOYOTOMY SANTANA, 
OAB nº MT19555O
REU: AMAZONIA COMERCIO E ATACADO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cite-se a parte requerida, por edital, no prazo legal, intimando-se o autor para efetuar o pagamento das taxas devidas, nos termos do 
artigo 2º, §1º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Após, dê-se vista à Defensoria Pública para manifestação, nos termos do artigo 72, inciso II, do CPC.
Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
Pratique-se necessário.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7008813-38.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS JEAN RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE REIS SILVA, OAB nº RO3942
REU: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA BRAGA RAMOS
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A parte requerente postula pelo depoimento pessoal do requerido (ID 77062343), contudo, o requerido foi citado por edital conforme 
ID 44831624.
Para tanto, em caso de permanecer o pedido de depoimento pessoal, deverá a parte apresentar o endereço para que seja possível 
realizar a intimação para depoimento pessoal.
Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o endereço ou requerer o que entender de direito.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013152-35.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAYSA SOARES DE OLIVEIRA, OAB nº RO11468, AYLA JUDITH NOGUEIRA SILVA, OAB nº RO9179
REU: I. N. D. S. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos, etc.
1. Processe-se com gratuidade. 
2. Cuida-se de Ação Previdenciária de Concessão de Aposentadoria por Incapacidade Temporária ou Aposentadoria por Incapacidade 
permanente com pedido tutela de urgência proposto por CARLOS FERREIRA DA SILVA em face do INSS, ambos qualificados nos 
autos.
2.1. Análise da tutela 
É cediço que para a concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende 
da leitura do art. 300, caput e §3º, do CPC.
Em análise de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015), pois, embora não se duvide da enfermidade da 
parte autora, imprescindível a produção de outras provas, notadamente, a pericial, tendo em vista a concessão do benefício pretendido 
depende do implemento de requisitos aferíveis por prova pericial. Desta feita, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela de urgência.
3. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, aguardando futura realização de mutirão de conciliação 
pela autarquia ré.
4. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a realização 
primeiro da perícia médica.
5. Nomeio como perito o Dr. CAIO SCAGLIONI CARDOSO – CRM-SC 29606 / CRM-RS 45371, e-mail: caio.scaglioni@icloud.com; 
telefones: (53) 99911-4940, cuja perícia se realizará no dia 07 de outubro de 2022, às 11h30min, no endereço: Clínica de dermatologia 
BERGMANN, localizada na Avenida Vimberê, 2097 - Setor 04, nesta. Considerando que a Justiça Federal tem orientado a não fixação 
de honorários periciais com majoração de até três vezes o valor do mínimo fixado no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-
2014/00305, uma vez que tal situação tem levado ao esgotamento do orçamento daquele ente antes mesmo do término do exercício 
(Circular SJRO-DIREF - 5573611), prejudicando, assim, os pagamentos. Fixo ao perito nomeado nos autos, honorários periciais no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes n. 01/2018, na qual em 
razão das particularidades elencadas na referida portaria, concluiu-se pelo referido valor, bem como em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da 
Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no 
parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de perícias em 
sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço pericial). 
Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso positivo, se a 
mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos 
quesitos padronizados por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 dias 
após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
6. Intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), por meio de seu advogado, para comparecer na data e local acima 
mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear assistente técnico, caso queira, no prazo 
de 15 dias, a contar da intimação desta decisão.
7. Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
8. Defiro desde já eventual pedido de participação do patrono da parte autora na perícia, devendo o advogado limitar-se às questões de 
ordem, uma vez que a legitimidade da condição da perícia é do perito nomeado nos autos, o qual deverá responder aos quesitos do Juízo 
e os eventualmente formulados antecipadamente pela parte autora.
9. Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
10. Após, intimem-se a parte autora para manifestação acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
11. Em seguida, CITE-SE a Autarquia ré na forma da lei (CPC, artigo 188).
12. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
13. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,22 de agosto de 2022
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7014026-59.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 37.564,13
Última distribuição:01/11/2018
Autor: KAZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - ME, CNPJ nº 09212946000196, RUA PAPA JOÃO PAULO II 1428 BAIRRO 
OSVALDO CRUZ - 85950-000 - PALOTINA - PARANÁ
Advogado do(a) AUTOR: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES, OAB nº RO4996A, JESSICA MAGALHAES MIRANDA, OAB nº 
RO7402
Réu: JOSE APARECIDO PASCOAL, CPF nº 20436564220, AVENIDA RIO BRANCO 3176 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-574 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, RHAYANE ALESSANDRA PASCOAL, CPF nº 93122225204
Advogado do(a) RÉU: 
Despacho
Vistos.
Tendo em vista que as diligências via Sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD não são gratuitas, conforme dispõe o art. 17 do 
Regimento de Custas do TJRO, eventual pedido deverá vir instruído do comprovante do pagamento da consulta pretendida, sob pena de 
indeferimento.
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por 
meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$19,10 para cada uma delas.
Advirto que, em sendo pugnada mais de uma diligência (ex.: pesquisa via Bacenjud e Renajud), tem-se mais de uma hipótese de 
incidência da respectiva taxa, devendo ser a taxa recolhida em quantidade equivalente. Tratando-se de diligência requerida em relação 
a mais de uma pessoa (física ou jurídica), tem-se, da mesma foma, mais de uma hipótese de incidência (ex.: pesquisa via Bacenjud e 
Renajud em dois CPF’s geram quatro hipóteses de incidência).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Sala Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum 
Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 
7013225-07.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 2.106,62
Última distribuição:22/08/2022
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: LEA AIRES DO COUTO, ALAMEDA CACAUEIRO 1765, - DE 1506/1507 A 1677/1678 SETOR 01 - 76870-120 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto 
bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, fiança 
bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, pela 
Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os respectivos autos encaminhados à conclusão.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o mandado também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-se o 
Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC). 
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8. Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
8.1 Em sendo requerido pesquisas para busca de endereço, tornem conclusos para que se proceda com a pesquisa junto ao Infojud e 
SIEL.
8.2 Vindo a resposta, proceda com os atos previstos nos itens 1 e seguintes, salvo se o endereço localizado já foi objeto de diligência 
nos autos.
9. Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos ficais, referida diligência não se mostra prática e 
econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas pelos Correios em razão de terrenos vazios, ausência da pessoa a 
ser citada (procurada três vezes) e empresas que encerraram suas atividades, gerando, assim, retrabalho e elevação de custos, motivo 
pelo qual o cumprimento da ordem será feito via oficial de justiça.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/ MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, 
CUJO ENDEREÇO DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Endereço: EXECUTADO: LEA AIRES DO COUTO, CPF nº 00534923747, ALAMEDA CACAUEIRO 1765, - DE 1506/1507 A 1677/1678 
SETOR 01 - 76870-120 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 2.106,62.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger 
nome, CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, o Credor deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a parte Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento 
da citação ou via email (aqs3civel@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança/processo. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DAM), acessar o site da Prefeitura de Ariquemes, em “portal cidadão” (link: http://servicos.
ariquemes.ro.gov.br:5660/servicosweb/home.jsf) ou através do WhatsApp 69. 3516-2029 e/ou 3516-2023, sendo orientado o uso 
preferencial deste canal, pois possibilita o esclarecimento de dúvidas e/ou outras orientações.
2. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Sala Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum 
Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 
7013238-06.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 2.408,08
Última distribuição:22/08/2022
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: LAURA FERNANDA DA SILVA, RUA RIO DE JANEIRO 2248, - SETOR 03 - 76870-408 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto 
bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, fiança 
bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, pela 
Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os respectivos autos encaminhados à conclusão.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o mandado também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-se o 
Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC). 
8. Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
8.1 Em sendo requerido pesquisas para busca de endereço, tornem conclusos para que se proceda com a pesquisa junto ao Infojud e 
SIEL.
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8.2 Vindo a resposta, proceda com os atos previstos nos itens 1 e seguintes, salvo se o endereço localizado já foi objeto de diligência 
nos autos.
9. Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos ficais, referida diligência não se mostra prática e 
econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas pelos Correios em razão de terrenos vazios, ausência da pessoa a 
ser citada (procurada três vezes) e empresas que encerraram suas atividades, gerando, assim, retrabalho e elevação de custos, motivo 
pelo qual o cumprimento da ordem será feito via oficial de justiça.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/ MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, 
CUJO ENDEREÇO DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Endereço: EXECUTADO: LAURA FERNANDA DA SILVA, CPF nº 05476614281, RUA RIO DE JANEIRO 2248, - SETOR 03 - 76870-408 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 2.408,08.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger 
nome, CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, o Credor deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a parte Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento 
da citação ou via email (aqs3civel@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança/processo. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DAM), acessar o site da Prefeitura de Ariquemes, em “portal cidadão” (link: http://servicos.
ariquemes.ro.gov.br:5660/servicosweb/home.jsf) ou através do WhatsApp 69. 3516-2029 e/ou 3516-2023, sendo orientado o uso 
preferencial deste canal, pois possibilita o esclarecimento de dúvidas e/ou outras orientações.
2. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7002857-36.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 1.774,35
Última distribuição:04/03/2022
Autor: JULIANA MAIA RATTI, CPF nº 46968385287, NEREU RAMOS 515, TERREO CENTRO - 88380-000 - BALNEÁRIO PIÇARRAS 
- SANTA CATARINA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MAIA RATTI, OAB nº RO3280
Réu: FILIPE DE ALMEIDA LIMA, CPF nº 02064806288, RUA INGAZEIRO 1560, - ATÉ 1652/1653 SETOR 01 - 76870-099 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Decisão
Vistos. 
Pesquisa SISBAJUD infrutífera, conforme documentos anexos.
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação adequada, 
indicando bens à penhora, no prazo de 10 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Sala Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum 
Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 
7000260-94.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 5.720,00
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Última distribuição:11/01/2022
AUTOR: DOVANIR APARECIDA GONCALVES SANAGIOTTO, ALAMEDA JANDAIAS 1720, - DE 1521/1522 A 1818/1819 SETOR 02 - 
76873-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, OAB nº PE28490, PROCURADORIA BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A.
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação consumerista proposta por DOVANIR APARECIDA GONCALVES SANAGIOTTO em desfavor de BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. 
Alegou, em síntese, ser beneficiária de aposentadoria por invalidez, a qual é sua única fonte de renda e, ter sido surpreendida com 
descontos indevidos em seu benefício previdenciário, referentes a contrato que não pactuou com a parte requerida. A questão suscitada é 
a de que não formalizou negócio jurídico com o Banco e, mesmo assim, houve crédito em sua conta bancária do valor alusivo ao suposto 
empréstimo e, para discutir isso judicialmente, comprovou o depósito para fins de devolução e, pugnou pelo cancelamento do contrato, 
pela repetição de indébito das parcelas descontadas, bem como indenização compensatória por danos morais, em decorrência da clara 
ofensa aos atributos da personalidade.
Conforme informações descritas na Inicial, a Requerente é titular da Conta Corrente sob o n.º 3509-2, Agência 1831, junto ao Banco 
Bradesco - 237, onde recebe seu benefício de aposentadoria por invalidez, sob o NB 1723614243. O empréstimo consignado operou-se 
pelo contrato de nº. 5060186782, no mês de junho/2021, no valor de R$ 2.613,46 (dois mil, seiscentos e treze reais e quarenta e seis 
centavos), parcelado em 84 (oitenta e quatro) vezes de R$ 60,00 (sessenta reais), realizado junto ao Banco Requerido, as quais iniciaram 
os descontos automaticamente, em folha de pagamento no mês 07/2021. Esclareceu que por questões de fraude contratual referente 
a empréstimos não contratados, a autora já foi vítima de situações tais perpetradas por Bancos diversos, o que motivou o ingresso de 
demandas judiciais anteriormente. Por fim, relatou que mensalmente a Requerente entrava em contato pelos canais de atendimento e 
não conseguiu solucionar o problema, o que explica o lapso temporal para o ajuizamento da presente ação.
Assim, propôs a presente ação objetivando tutela provisória de urgência para suspender os descontos das parcelas, bem como pedindo a 
declaração de inexistência de negócio jurídico, a repetição do indébito na forma dobrada, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), 
e o recebimento de indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A inicial veio instruída de documentos.
Registre-se, por oportuno, que a parte autora promoveu o depósito judicial nos valores que alega terem sido disponibilizados sem prévia 
contratação (ID 66939895). 
A tutela antecipada foi deferida ( ID 67362255).
Citado, o requerido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A apresentou contestação (ID 69200288). Na oportunidade, deduziu preliminares 
que foram amplamente superadas em sede de despacho saneador. 
No mérito, sustentou a existência do empréstimo, anexando o respectivo contrato supostamente assinado pela consumidora, a regularidade 
do negócio jurídico e que o débito é lícito, sendo, portanto, devidas as parcelas. Discorreu acerca da livre manifestação de vontade das 
partes. Defendeu a inocorrência de danos morais e materiais. Levantou a questão da impossibilidade de restituição em dobro e da 
inversão do ônus da prova. Ao final, requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos.
Houve réplica (ID 74717232).
Decisão saneadora (ID 75251903).
Na fase de especificação de provas, intimadas as partes, a parte autora pugnou pela produção de prova oral e também pericial, enquanto 
que o réu também insistiu na produção de prova pericial para solução da controvérsia posta.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação consumerista em que a discussão não é alusiva ao recebimento do valor, já que o depósito do crédito em conta 
bancária de titularidade da parte autora é algo incontroverso, seja porque os extratos evidenciam isso e, seja porque a própria autora 
descreve em sua inicial ter sido surpreendida com este pagamento não solicitado, o que motivou inclusive o depósito judicial formalizado 
para devolução da quantia que ela arguiu não haver solicitado. A discussão em verdade é alusiva à legitimidade da contratação havida, 
por exame dos documentos, sobretudo contratos porventura anexados.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação 
é legítima se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 
115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
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bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg , Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro as provas pleiteadas, sejam elas orais e até mesmo a prova pericial pugnada 
por ambas as partes e passo ao julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil, e os documentos 
utilizados para instruí-la são suficientes para conhecer os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. 
Vencidas as questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
No caso em tela, as provas documentais juntadas são suficientes para a resolução do impasse, não havendo, portanto, necessidade de 
prova pericial e tampouco produção de prova oral em juízo. Explico.
Segundo consta da inicial, a parte autora não teria celebrado o contrato objeto dos autos e, portanto, não concorda com a quantia 
depositada em seu favor.
Com efeito, a questão posta em juízo diz respeito à responsabilidade objetiva da parte ré. Dentro do sistema adotado pelo Código de 
Defesa do Consumidor, o legislador estruturou essa responsabilidade civil em um conceito enunciado no artigo 14 do CDC, que se 
manteve fiel à teoria da responsabilidade objetiva, também denominada de teoria sem culpa. 
Nesta senda, o deslinde da controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de 
Defesa do Consumidor, que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (CF, art. 5º, XXXII), inclusive as 
pertinentes à responsabilidade objetiva na prestação dos serviços. 7. No mesmo sentido, o enunciado da Súmula 297 do STJ, in verbis: 
“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Sobre o assunto o STJ editou a Súmula 479 a qual dispõe 
que: “as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados 
por terceiros no âmbito de operações bancárias”.
Decorrência disso é que a atuação indevida de terceiro (fraude) não rompe o nexo causal entre a conduta da instituição financeira (falhas 
de segurança dos sistemas internos na avaliação das operações) e os danos suportados pelos consumidores, porquanto trata-se de 
fortuito interno (teoria do risco da atividade), relacionado os riscos inerentes ao exercício da atividade lucrativa desempenhada pelo banco 
(art. 14, §3º, II, CDC e Súmula 479 do STJ).
Importante consignar que a culpa exclusiva de terceiros, capaz de elidir a responsabilidade objetiva do fornecedor de produtos ou 
serviços, é somente aquela que se enquadra no gênero de fortuito externo (evento que não tem relação de causalidade com a atividade 
do fornecedor). O surgimento de novas formas de relacionamento entre clientes e instituições financeiras, em especial por meio de 
sistemas eletrônicos e da internet, reforçam a conclusão acerca da responsabilidade objetiva pelos riscos inerentes ao fornecimento de 
produtos e serviços bancários.
Se de um lado, as instituições financeiras se beneficiam com a redução dos custos e propagação das operações bancárias realizadas 
pelos meios eletrônicos, sem contato direto com funcionários do banco (aumento na lucratividade da atividade), de outro, sujeitam-se 
mais facilmente as fraudes, devendo por elas responder. Por outras palavras, pela dimensão dos lucros que auferem com os serviços 
disponibilizados e prestados, certo é que assumem os riscos a eles inerentes (dever de cuidado objetivo), de modo que não é razoável 
a pretensão de transferir aos consumidores, hipossuficientes, os ônus/prejuízos resultantes das atividades econômicas que exploram, 
notadamente por meio de alegações sem nenhum suporte probatório (CPC, artigo 373, inciso II, CPC).
É dever do fornecedor, ao disponibilizar e lucrar com produtos e serviços no mercado de consumo, fornecer sistemas seguros de forma a 
evitar a ocorrência de fraudes que causam danos aos usuários, em especial com a utilização indevida de dados pessoais e documentos 
dos consumidores. Presentes os requisitos da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência material da consumidora quanto à 
elucidação dos fatos, a inversão do ônus da prova é medida imperativa, de forma a consolidar o encargo probatório do réu em comprovar 
a inexistência de defeito na prestação do serviço ou culpa exclusiva da vítima. Nesse viés, cumpre a autora provar o fato, o dano e o nexo 
causal com a conduta do agente (verossimilhança) e, ao réu, a prova da defeituosa prestação do serviço ou ocorrência de excludente de 
ilicitude apta a afastar a responsabilidade objetiva, conforme disposto no artigo 14, §3º, do CDC.
No caso em exame, há verossimilhança nas alegações da autora de que não contratou o empréstimo impugnado, já que as assinaturas 
apostas na Proposta e na Cédula de Crédito apresentam divergências claras em relação à assinatura do documento pessoal e procuração 
coligidos ao processo. Evidente, portanto, que os documentos e dados da autora foram utilizados por terceiro sem o seu consentimento 
para contratação de empréstimo consignado junto ao réu. Neste contexto, o réu sustenta a inexistência de defeito na prestação de 
serviço ao argumento de adoção de procedimentos internos rígidos, como a análise dos documentos originais de identificação, exigência 
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de assinatura no contrato de empréstimo consignado celebrado bem como compatibilidade da assinatura aposta no contrato com a do 
documento de identidade da autora. Ocorre que a mera alegação de adoção de procedimentos internos rígidos, desacompanhada de 
documentos ou qualquer outro elemento de prova a infirmar os documentos constantes no processo e os fatos narrados na inicial, não 
isenta o réu da responsabilidade pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros, posto que decorrem do risco do 
empreendimento, e caracterizam-se como fortuito interno. Com efeito, o envio do documento de identidade, por si só, não afasta o risco 
de fraude. Isso porque, a presunção de autenticidade das informações prestadas e dos documentos enviados não é absoluta, de modo 
que caberia ao réu demonstrar, por meio de outros meios de prova à sua disposição a ausência de sua responsabilidade. Constata-se que 
os rígidos e eficientes os procedimentos internos adotados pelo banco, foram incapazes de identificar e apontar como suspeita de fraude 
a contratação impugnada Registre-se que, caso fossem tão seguros e eficientes os procedimentos internos adotados, haveria plenas 
condições de identificar e apontar como suspeita a referida contratação, e, consequentemente, evitar os danos suportados pela autora.
Vale dizer: no caso concreto, a contratação mediante fraude poderia ser evitada caso os procedimentos internos de verificação não 
apresentassem falhas. Assim, não há como reconhecer no caso sob análise a contratação regular ou ruptura do nexo causal em razão 
material causado. A contratação de empréstimo consignado em nome da autora de modo indevido a contratação de empréstimo sem a 
correta qualificação do contratante mesmo diante das incoerências dos dados situações que lhe ocasionaram prejuízos materiais, pois a 
parcela do empréstimo foi descontada dos proventos e suportou o ônus dos prejuízos oriundos de fraude, em especial porque houve o 
desconto de parcela no valor nos proventos do consumidor, em razão de empréstimo por ele não contratado, tem a instituição financeira 
a obrigação de ressarcir o valor indevidamente descontado.
Como se pode observar, do exame documental, conclui-se que os lançamentos impugnados revelam características de produção 
resultantes de falsificação.
Além do mais, anoto que, instada a apresentar extratos bancários, a parte autora cumpriu este mister e provou que o valor objeto da 
controvérsia foi sim creditado em conta de titularidade da parte requerente, mas lá permaneceu sem levantamento, o que inclusive 
motivou o depósito judicial para discussão neste processo. Claro o desinteresse na contratação.
Assim, registro que, compulsando o Extrato de Histórico da referida conta, verifico que, a quantia objeto do contrato, depositada em favor 
da parte autora permaneceu inalterada (Junho de 2021), ou seja, sem levantamento até o ingresso judicial, fato que, a meu ver, indica que 
o consumidor não necessitava do dinheiro. E se não havia necessidade, não há lógica e muito menos razoabilidade concluir que tivesse 
realizado o empréstimo.
Assim, rejeito a tese do requerido, posto que evidenciado nos autos prática abusiva pois atribuiu à parte autora o ônus de pagar por 
produto ou serviço sem solicitação prévia, razão pela qual forçoso acolher o pedido da parte autora para declarar inexistente o contrato 
de empréstimo que deu origem aos descontos, conforme artigos 39, III c/c art. 51, ambos do CDC. 
Por outro lado, a parte autora juntou aos autos extrato suficiente para comprovar que a parte requerida mensalmente descontou valores 
de seu benefício previdenciário.
No caso em liça, a culpa da instituição bancária restou comprovada nos autos. Ainda que assim não fosse, neste particular o direito da 
parte autora à reparação pelo dano moral e o dever da parte ré de ressarcir em dobro o valor descontado, independe da comprovação de 
culpa, considerando a responsabilidade objetiva da instituição financeira.
Provado que a parte requerente não solicitou referido empréstimo, mas por ele pagou durante meses, consubstanciado está o nexo 
causal, acarretando, consequentemente, a obrigação do banco em indenizar, uma vez que presumida a ocorrência do dano, notadamente 
em face do manifesto abalo à honra da parte autora, que viu ser descontado durante meses de seu benefício previdenciário dívida por 
empréstimo que jamais contraiu. 
Pelo evidente dano moral provocado pelo banco, é de impor-se a devida e necessária condenação, pois a parte requerente experimentou 
o amargo sabor de ter suprimido injustamente durante meses parcelas de empréstimo fraudulento. 
É induvidoso que o prestador de serviço responde de forma objetiva nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que 
segue: 
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.” 
Nesta toada, despicienda a existência de culpa, tampouco da demonstração do prejuízo para a efetiva reparação do dano causado à 
parte autora. 
No tocante ao dano moral, é notório que o quantum da indenização não compensa os danos sofridos, pois estes são intangíveis, entretanto 
tem por finalidade abrandar os sofrimentos causados. Inexistindo critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral, é 
recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto, a exemplo da capacidade 
econômica do ofensor, a condição financeira do ofendido e a extensão do dano. Com base nestes critérios, hei por bem quantificar o dano 
moral em R$3.000,00 (três mil reais), por entender suficiente para amenizar o sofrimento da parte autora e representar uma penalidade 
com efeito pedagógico ao banco réu, que se diga, tem sido condenado em outras demandas da mesma natureza. 
Cumpre ressaltar, ainda, que segundo dispõe o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, aquele que for cobrado em quantia 
indevida tem direito a repetição de indébito por valor igual ao dobro do que pagou em excesso. 
É sabido que para o reconhecimento do benefício mencionado acima, basta a configuração da culpa da parte requerida quanto a cobrança 
indevida, circunstância que se verifica no caso em comento, uma vez que mesmo sabedor que o crédito jamais foi solicitado e levantado 
pela parte autora, ainda assim, durante meses, descontou valores de seu benefício previdenciário, montante correspondente à parcela de 
dívida ilegítima. Eis a jurisprudência do TJRO: 
“INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DANO MORAL. PROVA. DESNECESSIDADE. FRAUDE. PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. É indevida a cobrança de prestações mensais 
decorrente de empréstimo consignado, quando verificado que o consumidor nunca recebeu o crédito da instituição financeira. Nesse caso, 
o dano moral independe de prova, mormente porque a ofensa decorre da própria conduta ilícita do banco. O arbitramento da indenização 
deve operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial e à capacidade econômica das partes, de 
forma tal que se outorgue ao ofendido uma justa compensação, sem enriquecêlo indevidamente e, ao mesmo tempo, que esse valor seja 
significativo o bastante para o ofensor, de sorte que se preocupe em agir com maior zelo e cuidado ao adotar procedimentos que possam 
causar lesões morais às pessoas.” (Apelação cível n. 0011571-27.2010.8.22.0002, rel. Des. Moreira Chagas, j. em 28/06/2011) 
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. NEGLIGÊNCIA. AGENTE FINANCEIRO. DESCONTO INDEVIDO. CONSTRANGIMENTOS. 
DEVER DE INDENIZAR. Constatada a negligência de agente financeiro em conceder empréstimo consignado em folha de pagamento 
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para terceira pessoa portando documentos falsos, situação que acarretou comprometimento da renda de pensionista de idade avançada, 
configura dano moral, sendo necessária sua reparação.” (Apelação cível n. 0001061-52.2010.8.22.0002, rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, j. 02/09/2010) 
Neste particular, assiste à parte autora o direito à restituição do indébito, que poderia ser de forma simples ou casada (CDC, art. 42). É 
devida a restituição de forma simples quando se tratar de erro escusável e, em dobro, quando se tratar de erro inescusável. Neste sentido 
é o entendimento do TJRS: 
Desse dispositivo, como é cediço, depreende-se duas hipóteses de devoluções de valores: (a) em se cuidando de erro escusável a 
repetição será simples; (b) tratando de erro inescusável, dobrada. (TJ/RS, Apelação Cível 70046832366)
Com efeito, a parte ré não expôs nenhum fato que pudesse definir o erro como escusável. Por isso, a reparação do indébito, considerando 
a abusividade e o erro inescusável, será de forma dobrada no importe total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo o mais que dos autos consta, confirmando a tutela concedida, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE os pedidos iniciais formulados por DOVANIR APARECIDA GONCALVES SANAGIOTTO, o que faço para:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de nº 5060186782, e, via de consequência, RECONHECER a inexigibilidade dos débitos dele 
originado em relação à parte autora;
b) Declarado nulo o negócio jurídico, para se evitar enriquecimento sem causa do consumidor, DETERMINO a compensação do valor 
do crédito da parte autora, estipulado nesta sentença, com o valor por ela impugnado (não solicitado), referente ao quantum que foi 
indevidamente depositado em sua conta bancária pela parte ré;
c) CONDENAR o banco réu BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A ao pagamento de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos 
morais, com correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença (S. 362, STJ), além da importância de R$ 720,00 
(setecentos e vinte reais) a título de repetição do indébito, com correção monetária a contar da data do desembolso e juros de mora de 
1% e partir da citação. 
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré.
Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor 
da condenação. 
Oficie-se ao INSS, encaminhando cópia da presente decisão para que adotem as providências cabíveis.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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Vistos.
JOÃO MARTINS ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em 
desfavor de ENERGISA RONDÔNIA S/A, ambos qualificados nos autos. Em resumo, narrou que é consumidor do serviço de fornecimento 
de energia elétrica prestado pela ré (UC nº 20/1300989-9) e que recebeu uma fatura relativa à recuperação de consumo, no valor 
de R$ 9.945,41 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), com vencimento em 29/04/2022. Enfatiza 
que a cobrança é indevida e que as faturas não foram devidamente emitidas pela ré. Diz que não foi comunicado de qualquer vistoria 
ou perícia. Alega que a situação lhe causou danos de ordem moral. Pugna pela inversão do ônus da prova. Liminarmente, pede seja 
determinado à ré se abstenha de suspender o serviço de energia elétrica da parte autora, bem como se abstenha inscrevê-lo em 
cadastros de inadimplentes pelo débito em questão. Ao final, requer a confirmação da tutela de urgência e a declaração de inexigibilidade 
do débito. A inicial está instruída com documentos. 
Concedida a tutela de urgência (ID 76579219).
Citada, a ré contestou o pedido (ID 78069591) argumentando tratar-se de recuperação de acúmulo de consumo, bem como que seguiu 
as normas disciplinadas pela ANEEL, relativas ao procedimento de inspeção. Aduz que sua atuação se pautou no exercício regular de 
um direito, excluindo sua responsabilidade civil. Assevera que a autora não pagou corretamente pelo que efetivamente consumiu. Pede 
a improcedência do pleito autoral. Junta documentos.
Houve réplica (ID 78463652).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789).
Logo, as provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, procedo, doravante, ao exame do mérito, o 
qual verifico que os pedidos são procedentes.
O caso retrata situação típica de relação consumerista, estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente – CDC, arts. 2º, 
17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da responsabilidade civil, 
em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de causalidade entre este 
e a conduta do respectivo causador.
Logo, a relação jurídica existente entre as partes e a lide dela decorrente é de consumo, e, como tal, deve ser regida pelas normas do 
Código de Defesa do Consumidor, notadamente o disposto no artigo 6º, VIII.
Restou incontroverso que as partes possuem relação jurídica, através da UC nº 20/1300989-9.
De acordo com a Resolução N. 414/2010 ANEEL em seu artigo 130, este discorre que:
Art. 130. Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre 
os valores efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma 
sucessiva, sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170.
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Observa-se, portanto, que é permitido a concessionária fiscalizar e comprovar através de procedimentos internos a existência de fraudes, 
bem ainda cobrar os valores referentes a diferença de consumo.
Todavia, o cálculo apresentado pela ré não merece acolhimento. Explico.
Segundo o demonstrativo de cálculo de recuperação de consumo de ID 78069596, apresentado pela ré, o critério utilizado para fins de 
recuperação de consumo, foi a média dos três maiores valores regulares. No entanto, tal método de cálculo não merece prosperar, pois 
ele deve ser adaptado com uma interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia 
da unidade após a instalação do medidor. Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano. Nesse mesmo sentido, é o 
entendimento do TJ-RO:
ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. INEXIGIBILIDADE DO DEBITO COM BASE EM CONSUMO ESTIMADO. RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO. PARAMETROS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. É inexigível o débito decorrente de 
valor estimado de consumo após a realização de perícia realizada unilateralmente. Embora a Resolução n. 414/2010 da ANEEL preveja 
uma forma de cálculo para apuração do débito em seu art. 130, inc. III, essa norma interna deve ser adaptada mediante interpretação mais 
favorável ao consumidor, devendo ser considerada a média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do 
medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão 
do novo medidor instalado. De acordo com o entendimento desta Câmara Cível, o envio de cobranças indevidas referente a recuperação 
de consumo, em razão de fraude no medidor, por si só, não causa dano moral. (Apelação Civel n. 00010645-44.2013.8.22.0001 – Rel. 
Des. Alexandre Miguel). 
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral in re 
ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) [Grifei]
Assim, tenho que o débito no valor de R$ 9.945,41 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centaovs) é 
inexistente. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por JOÃO MARTINS em 
desfavor de ENERGISA RONDÔNIA S/A, o que faço para DECLARAR inexistente a fatura de ID 78069596, com vencimento 29/04/2022, 
no valor de R$ 9.945,41 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), relativa à UC 20/1300989-9.
Além disso, confirmando a tutela, determino que a requerida se abstenha de interromper ou suspender o fornecimento de energia elétrica 
no imóvel da parte requerente, bem como de incluir o nome dela junto aos órgãos restritivos de crédito pelos débitos discutidos nestes 
autos.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Ante a sucumbência, mas considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das despesas 
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda, conforme art. 
85, § 2º, do CPC.
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos órgãos de restrição ao crédito para baixa definitiva do protesto.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
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SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Compulsado detidamente os autos, verifico que até o presente momento não sobreveio respostas ao ofício de ID 68618162 e 75211414, 
por intermédio do qual foi determinada a intimação do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social do Município de CUJUBIM/RO, 
para, em obediência à decisão judicial prolatada alhures, indicar profissional competente para a realização da perícia social determinada, 
a fim de instruir ação em que se pleiteia benefício previdenciário (LOAS). 
1.1 Assim, considerando o não atendimento da Decisão judicial e, portanto, a inexistência de indicação de assistente social vinculado 
a CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) de CUJUBIM/RO, almejando evitar a alegação de nulidade por 
inexistência de advertência acerca de eventual aplicação de sanção, INTIME-SE, pessoalmente, a(o) Secretária(o) de Desenvolvimento 
Social, responsável pela pasta, para proceder ao IMEDIATO cumprimento da ordem retratada na Decisão judicial de ID 60776472, 
advertindo-o de que, em caso de reiterada inércia, com vistas a obstar o desrespeito à dignidade da justiça, ser-lhe-á aplicada multa no 
valor de R$1.000,00 até o limite de R$10.000,00, lembrando que é dever de todos cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, nos termos e penas do art. 77 do CPC, in verbis:
Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma 
participem do processo:
[...]
IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;
[...]
§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser punida 
como ato atentatório à dignidade da justiça.
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade 
da conduta.
§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após 
o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua execução observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos fundos 
previstos no art. 97 . [...]
§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 
salário-mínimo.
1.2 INTIME-SE o responsável pela pasta, nos termos da DECISÃO de ID 60776472, sob pena de configuração de crime de desobediência, 
nos termos do art. 330 do Código Penal. 
3. Com a entrega do laudo social, intimem-se as partes de seu teor.
4. Em seguida, promova a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
Intimação: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) de CUJUBIM/RO, Endereço: Rua Beija Flor, 2585 – Setor 
Institucional – Cujubim/RO CEP: 76864-000, ( cras.cujubim@gmail.com).
QUESITOS - ESTUDO SOCIAL:
1. Quem constitui a entidade familiar da parte autora? Especificar o parentesco, a idade, o estado civil, o grau de instrução, a profissão, 
o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com as respectivas origens, inclusive se relativos a requerente, relatando, 
ainda, se vive(m) sob o mesmo teto e esclarecendo, no caso de não exercer atividade remunerada, a razão.
2. Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum benefício previdenciário ou assistencial? Identificar o(s) eventual(ais) 
beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), a(s) data(s) de nascimento e o(s) número(s) do(s) benefício(s).
3. Quais as condições de moradia da parte autora? Explicar se o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das prestações e saldo da 
dívida), alugado (anotar o valor do aluguel) ou cedido, relatando as condições da construção, dos móveis, de eventuais eletrodomésticos, 
bem como a acessibilidade aos serviços públicos.
4. Possuem veículo(s)? Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) valor(es) 
estimado(s).
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5. Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais básicas? Indicar as principais despesas e respectivos valores.
6. Na família, há gastos com tratamento médico? Especificar, no caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem necessita e se 
este(s) e(são) fornecido(s) pela rede pública.
7. Parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora?
8. A família em comento depende de auxílio material ou econômico de terceiros? Esclarecer, no caso de dependência, a origem e no que 
consiste a ajuda.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004934-18.2022.8.22.0002
AUTOR: RUTE QUEIROZ PASSOS, CPF nº 40894118234, RODOVIA BR-421, TRAVESSÃO B-40, LOTE 21 ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC ARIQUEMES, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
RUTE QUEIROZ PASSOS ajuizou ação de obrigação de fazer c/c danos morais em face de ENERGISA DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA.
Pretende, em síntese, a instalação de energia elétrica em seu imóvel rural situado no Travessão B-40, Lote 21, Zona Rural, na cidade 
de Alto Paraíso, sustentando que ela “desde a data de 21 de novembro de 2016, tenta a ligação de energia de seu imóvel rural e até 
o presente momento não logrou êxito. A parte autora se dirigiu a sede da empresa requerida nesta cidade de Ariquemes/RO, a fim de 
obter a ligação de energia de seu imóvel rural, conforme protocolo de nº 667477-3 (anexo), onde a requerida informou que a ligação se 
daria até a data de 13/03/2019. Veja Excelência, 03 (três) anos após o pedido da autora, prazo totalmente fora do regulamentado pela 
ANEEL, ainda sim a parte autora aguardou o prazo solicitado. Ao ter vencido o prazo, de 03 (três) anos a parte autora novamente se 
dirigiu a empresa requerida, protocolo nº. 1049542-7 (anexo), a fim de obter providências, outra vez adiaram a ligação para a data de 
26/12/2019. A empresa requerida outra vez quedou-se inerte sem estabelecer a ligação da energia rural da autora, tendo ido novamente 
sob o protocolo nº. 1076964-0 e 1001458-1 (anexos), e informaram que a ligação seria feita até o segundo semestre de 2021 (anexo). 
Até aqui não há nem que se questionar quanto ao descaso da empresa para com seu consumidor, o qual tem a obrigação de fornecer 
seus serviços e age de má-fé, fazendo com que seus consumidores quase implorem pela ligação de energia em suas casas. Com isso 
mais uma vez, a requerida não implementou o fornecimento de energia, até o segundo semestre de 2021, a parte autora completamente 
insatisfeita gerou uma reclamação junto ao PROCON sob o nº. 22.03.0014.0003.00042-3. A empresa requerida informou ao PROCON 
por meio de uma carta que devido a pandemia não foi instalado a energia, mas que ao final de 2022, seria ligado. Se vê um total 
desrespeito ao seu consumidor, pois a autora está desde 2016 tentando sua ligação de energia, a pandemia se iniciou no ano de 2020, 
ou seja 04 (quatro) anos depois do primeiro requerimento, a requerida busca tão somente ludibriar os órgãos fiscais, tentando justificar o 
injustificável. A parte autora por não ver mais meios de sanar sua dificuldade, é que recorre a este judiciário a fim de se obter ajuda para 
que a requerida seja obrigada a fornecer energia elétrica a sua residência, pois já aguarda há 06 (seis) anos este evento.”.
Asseverou não possuir condições financeiras e fundamenta que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial. Assim, pleiteou 
tutela provisória de urgência a fim de que a requerida procedesse à instalação e fornecimento de rede elétrica em seu imóvel e, em 
definitivo, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) e o obrigatório 
fornecimento de energia. Requereu a gratuidade de justiça. Juntou documentos.
Deferida a gratuidade judiciária e indeferido o pedido de tutela de urgência (ID 75471324). 
Citada, a ré apresentou contestação (ID 76687269), ocasião em que alegou a falta de interesse de agir em razão da necessidade de 
esgotamento das vias administrativas e, no mérito, apenas rebateu a ausência dos requisitos autorizadores para a responsabilidade civil. 
Pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais e juntou documentos. 
Houve réplica. 
Instadas quanto à produção de provas, a parte autora pugnou pela produção de prova oral, enquanto que a ré nada requereu.
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Cuida-se de demanda em que se pretende a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente no fornecimento de energia elétrica no 
imóvel rural do autor, bem como indenização por danos morais em razão da demora no atendimento do referido pedido.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
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Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ: AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ: 3ª Turma, Resp 251.038 - Edcl no AgRg, 
Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
Pois bem.
A preliminar de ausência de interesse de agir não merece acolhimento, uma vez que não se exige o esgotamento das vias ordinárias para a 
propositura da presente ação e, ainda que houvesse, ficou demonstrado que a autora buscou a resolução da disputa adminsitrativamente 
perante a ré, não obtendo êxito administrativo, conforme se verifica nos protocolos de atendimento.
E, após detida análise, verifica-se que é o caso de parcial procedência. Explica-se.
Pelo que consta dos autos, a pretensão do autor está embasada no Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 
Elétrica - Luz Para Todos, garantidores do direito à expansão da rede elétrica e instalação do serviço na área rural. Por meio de tal 
programa, a demandada possui prazo até o ano de 2022 para finalizar a universalização da área rural, conforme previsto no Decreto n. 
7.520/2011:
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ PARA TODOS”, até o ano 
2022, destinado a propiciar o atendimento com energia elétrica à parcela da população do meio rural que não possua acesso a esse 
serviço público. (Redação dada pelo Decreto nº 9.357, de 2018)
Nesse contexto, não há que se falar na existência de ilicitude na atuação da ré em razão da demora na ligação de energia na propriedade 
rural da parte autora, a qual deve trabalhar com os prazos da universalização na área rural e as regras do Decreto n. 7.520/2011, com as 
mudanças implementadas pelo Decreto n. 9.357/2018.
Destaca-se, é o Ministério de Minas e Energia que define as metas e os prazos de implementação em cada Estado ou em área de 
concessão ou permissão, considerando critérios qualitativos (art. 1º, § 2º) e os quantitativos, em razão das subvenções econômicas 
necessárias ao atendimento da demanda (art. 2º e 3º), e isso impede que o pedido administrativo seja atendido antecipadamente, fora do 
escalonamento previsto pela concessionária, sob pena de se colocar em xeque a exequibilidade e a finalidade do programa.
Nada obstante a isso, não é razoável que a autora aguarde pela conclusão de um serviço essencial além do prazo que lhe haviam 
informado já que a execução, a qual deveria ser concluída no 2º semestre do ano de 2019, foi postergada para de 2021 e depois para 
o 2o semestre de 2022, ou seja, extrapolando-se por mais de3 anos desde a data inicial que, vale ressaltar, se tratava de data pré-
pandêmica. 
Assim, sem menosprezar as razões que impediram a conclusão no tempo inicialmente definido como meta para tanto, fato é que se trata 
de serviço essencial e não pode o consumidor ser lesado de tal forma que seu bem estar, sua qualidade de vida sejam colocados em 
risco, em virtude da inexecução de serviço, o qual a parte ré tem experiência, matéria prima e humana suficientes para realização.
Ademais, graças às políticas públicas preventivas e de contenção do vírus da Covid-19, culminando na vacinação em massa da população, 
o período crítico da pandemia se amenizou, com a retomada de uma série de atividades inicialmente suspensas, visando a normalidade 
das vida hodierna, tomando-se as cautelas necessárias para o controle da doença, motivo pelo qual o serviço não pode deixar de ser 
fornecido sob esta justificativa.
Portanto, entendo que esta parcela do pedido autoral merece sua procedência, sobretudo considerando que, em sua contestação, 
a requerida sequer trouxe alguma justificativa pela demora no estabelecimento do serviço, limitando-se em alegar, genericamente, a 
ausência dos requisitos para a responsabilidade civil.
Quanto ao dano moral, melhor sorte não assiste à parte.
Isso porque a angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, 
interferindo intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio. E as provas carreadas não 
atestaram qualquer plus aos fatos narrados pelo requerente, chegando a acarretar dor e sofrimento indenizável por sua gravidade.
Trata-se de implementação de política pública, a qual dependente de vários fatores, e aguarda a execução oportuna.
Assim, não é possível concluir que a situação narrada na inicial abalou subjetivamente direitos da personalidade do requerente, para 
fins de demonstração de dano moral sofrido em decorrência da atuação da ré. Não existe um suporte fático mínimo a configurar lesão 
indenizável.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
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O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos por 
RUTE QUEIROZ PASSOS em desfavor de ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - 
CERON o que faço para:
a) Rejeitar o pedido de indenização por danos morais;
b) CONDENAR a ré na obrigação de fazer, determinando que a mesma efetue a instalação da rede e fornecimento do serviço de energia 
elétrica na residência da autora, enquadrada no critério do Programa Luz para Todos.
Por fim, compreendo que o pedido de tutela de urgência deve ser acolhido. Observo, nesse ponto, que a medida é possível em qualquer 
procedimento e em qualquer fase processual, desde que preenchidos os requisitos legais (artigo 300, CPC). No caso em tela, a 
probabilidade do direito ficou demonstrada pelo acolhimento do pedido inicial, extraído do conjunto probatório colacionado, o qual aponta 
que a requerente não possui energia elétrica no seu imóvel rural situado na Travessão B-40, BR 421, GLEBA 45, Lote 21 ZONA RURAL, 
CIDADE DE ALTO PARAÍSO/RO. Também é relevante notar que o fornecimento de energia elétrica é considerado um serviço essencial 
ao atendimento das necessidades básicas das pessoas, não podendo ser dificultado ou obstado por razões alheias aos beneficiários, ao 
passo que o perigo de dano, por outro lado, decorre igualmente da essencialidade do serviço prestado pela requerida, conforme já 
exposto, sendo o desabastecimento causa de inúmeros transtornos capazes de colocar em risco a garantia de uma vida digna. 
Desta feita, DEFIRO a tutela de urgência para o fim de que a ré cumpra com a obrigação de fazer determinada nesta sentença no prazo 
máximo de 60 (sessenta dias), sob pena de multa diária de R$150,00 (cento e cinquenta reais), até o limite de R$10.000,00 (dez mil 
reais), a ser revertido em favor da autora.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo em 
R$1.500,00, com fulcro no artigo 85, § 8º, do CPC, com juros de mora devidos desde o trânsito em julgado desta sentença (art. 85, §16, 
CPC).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC), 
devidas desde a publicação desta sentença.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 11 de novembro de 2021.
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7017946-07.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.825,00
Última distribuição:19/12/2019
Autor: DEMIRE DO ESPIRITO SANTO, CPF nº 47444827249, RUA MAJARÉ 644, - JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
Vistos.
DEMIRE DO ESPIRITO SANTO propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT contra SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, o qual lhe causou sequelas, 
em virtude do que recebeu da seguradora ré, nas vias administrativas, a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 
Afirmou que o montante devido é maior do que aquele efetivamente recebido, fazendo, em razão disso, jus ao recebimento da diferença 
apurada, no valor de R$ 12.825,00. Requereu, portanto, a condenação da ré ao pagamento do remanescente. Com a inicial, vieram os 
documentos.
Recebida a inicial, com o indeferimento da gratuidade de justiça (ID 33705901). 
Citada, a seguradora ré apresentou contestação(ID 355117366). No mérito, afirmou que já realizou, administrativamente, o pagamento 
do valor devido ao autor, não havendo que se falar em complementação. Requereu a observância da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 
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do STJ para a fixação do quantum. Aduziu a necessidade de perícia para o deslinde da causa. Por fim, pugnou pela improcedência dos 
pedidos iniciais. Juntou documentos.
Houve réplica.
Decisão determinando a realização de perícia judicial (ID 36247370).
Sobreveio laudo pericial (ID 51205481), acerca do qual as partes se manifestaram, pleiteando esclarecimentos, em que o perito se 
manifestou ao ID 795255122, complementando o laudo anterior. 
As partes se manifestaram sobre a complementação, a autora ao ID 80363841 e a requerida ao ID 79597769
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação indenização por dano decorrente de acidente de trânsito (seguro DPVAT).
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria versada 
nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já acostadas ao feito.
No mérito, o pedido é improcedente.
Com efeito, consoante atestado pelo Laudo de ID 51205481, não houve invalidez, sequelas, redução ou incapacidade laborativa da parte 
autora, veja-se:
“Tratado conservadoramente e mesmo sem acompanhamento ambulatorial evoluiu com consolidação da fratura e restabelecimento de 
função sem deixar nenhuma limitação no seguimento estudado Portanto, pode-se concluir que, neste momento, não existe incapacidade 
laborai. “
Logo, inequívoca a aptidão da parte requerente de exercer suas atividades, havendo, no caso, mera incapacidade temporária, que não 
enseja a condenação da seguradora ré ao pagamento de indenização.
Nesse sentido, aplicam-se ao caso, os seguintes precedentes:
“EMENTA - Seguro obrigatório, DPVAT. Cobrança. Improcedência na origem. Apelo do autor. Inadmissibilidade. Perícia judicial que 
concluiu pela incapacidade laborativa parcial e temporária. Portanto, não se trata de invalidez permanente capaz de gerar o direito ao 
recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT. Conforme preceitua o artigo 3º da Lei nº 6.194/74. Apelação não provida”. 
(TJSP, 36ª Câmara de Direito Privado, Apelação n° 990.10.472658-1, Rel. Des. ROMEU RICUPERO, DJ 16 de dezembro de 2010). 
“EMENTA: Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Cobrança de diferença de indenização. Fratura na perna direita. Laudo do IML 
que atestou incapacidade por mais de 30 dias. Ação julgada improcedente. Acidente que não resultou em invalidez permanente. Variação 
do valor a ser pago de acordo com tabela prevista para as indenizações por acidentes pessoais (Tabela da SUSEP). Diferença indevida. 
Recurso improvido. Não havendo demonstração de que o acidente acarretou a redução definitiva da capacidade laborativa, não há 
como vingar a pretensão ao pagamento da diferença de indenização”. (Apelação n° 990.10.044305-4, 32ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, Rel. Des. KIOITSI CHICUTA, DJ 25/11/2010)
“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - AÇÃO DE COBRANÇA - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA - DESCABIMENTO RECURSO 
IMPROVIDO - A prova da incapacidade permanente, total ou parcial, constitui ônus do demandante. Não há dever de pagar o seguro 
obrigatório se a invalidez, conquanto total, seja temporária. Aplicação do art. 3º da Lei 6.194/74”. (TJSP Ap 990.09.339553-3 São Paulo 
29ª CDPriv. Rel. Luís de Carvalho DJe 26.07.2010) [grifos nossos] 
“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INEXISTÊNCIA DE LESÃO INCAPACITANTE - INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - 
AÇÃO IMPROCEDENTE - RECURSO NÃO PROVIDO Inexistindo qualquer incapacidade laborativa decorrente do acidente de trânsito 
capaz de gerar indenização securitária, correta a decisão monocrática que julgou improcedente o pleito”. (TJSP Ap 992.06.018243-0 São 
Paulo 35ª CDPriv. Rel. Clóvis Castelo DJe 22.06.2010)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVALIDEZ TEMPORÁRIA. INDENIZAÇÃO NÃO 
DEVIDA. O juiz é o destinatário das provas, cabendo a ele sua valoração e o exame da conveniência em sua produção. A invalidez 
temporária, apurada pela prova pericial, não confere à parte o direito ao recebimento da indenização do seguro DPVAT. (TJ-MG - AC: 
10701110260463001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 18/10/2013)
RECURSO DE APELAÇÃO - COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - INVALIDEZ TEMPORÁRIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. O seguro 
DPVAT é devido quando a invalidez da vítima do acidente de trânsito é permanente. Em se tratando de invalidez temporária, a vítima 
não faz jus ao recebimento do seguro. Recurso não provido. (TJ-MS - APL: 08001694520148120036 MS 0800169-45.2014.8.12.0036, 
Relator: Des. Vilson Bertelli, Data de Julgamento: 28/06/2016, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/06/2016)
Outrossim, tem decidido o Egrégio TJRO, confira-se:
Apelação. Seguro obrigatório DPVAT. Invalidez permanente. Inexistência. Perícia judicial. A ausência de invalidez permanente, constatada 
em perícia judicial, impede o deferimento da pretensão de indenização referente ao seguro obrigatório, pois o seguro DPVAT só é devido 
em caso de morte ou de incapacidade permanente. (TJ-RO - AC: 70147007120178220002 RO 7014700-71.2017.822.0002, Data de 
Julgamento: 05/07/2019) [grifos nossos] 
Apelação cível. Seguro DPVAT. Complementação do seguro. Indevida. Laudo pericial. Invalidez temporária. Recurso desprovido. A 
indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente somente deverá ser paga se atestado que a vítima do acidente 
ficou permanentemente inválida ou se experimentou lesões irreversíveis. (TJ-RO - Apelação, Processo nº 0003838-31.2015.822.0003, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
24/10/2018) [grifos nossos] 
Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
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de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o mérito 
nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte autora com as despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios da parte 
adversa, o qual arbitro em 10% sobre o valor da causa, em face do trabalho realizado, nos termos do artigo 85, parágrafo 8° do Código de 
Processo Civil. Considerando que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, atente-se ao artigo 98, §3º do CPC. 
Expeça-se alvará, em favor do(a) perito(a), para levantamento dos valores depositados nos autos, caso ainda não tenha recebido.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se, com as anotações de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema. 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7012071-56.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 497.180,03
Última distribuição:02/09/2019
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: MARILENE DOS SANTOS RAIMUNDO GOMES CAROLINO, RUA RIO GUAÍBA 202, TRAVESSA E BAIRRO ALTO - 82840-250 
- CURITIBA - PARANÁ
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Antes de apreciar o pedido de ID 77667873 (“item ‘d’ do despacho de ID 67083495”), consistente na penhora e avaliação de bens para 
satisfação do crédito, INTIME-SE o MP para atualizar o valor que entende devido, no prazo de 15 dias, uma vez que o valor indicado na 
exordial data de 09/2019.
2. Após tornem-me conclusos para realizar as buscas pretendidas nos sistemas disponíveis ao Poder Judiciário.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 7000046-06.2022.8.22.0002
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUZIA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
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LUZIA DE SOUZA propôs a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – INSS, objetivando a 
concessão de benefício APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando, em síntese ser trabalhadora rural, em regime de economia 
familiar e ter a idade para aposentadoria, o que não foi reconhecido administrativamente. Pede, ao final, a procedência do seu pleito. 
Instruiu a exordial com documentos.
Recebida a inicial, deferida a assistência judiciária gratuita.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, não arguiu preliminares. No mérito, alegou que a parte autora não preenche os requisitos 
legais para concessão do benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos. 
Houve réplica.
Saneado o processo, foi deferida a produção de prova testemunhal, ocasião em que as testemunhas arroladas foram ouvidas por 
videoconferência. 
Prejudicados os debates, face a ausência do procurador da ré.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO. 
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício aposentadoria por idade rural.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. 
Não havendo questões processuais pendentes, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Na hipótese dos autos, tendo a requerente atingido a idade mínima para se aposentar, é certo que, consoante se extrai das diretrizes 
trazidas pelos arts. 25, 142 e 143 da lei n. 8.213/91, para obter o benefício vindicado precisaria comprovar atividade rural durante o 
período de 180 (cento e oitenta) meses, contínuos ou não. 
Com efeito, o requerente já conta com mais de 55 anos de idade, e as provas trazidas aos autos comprovam satisfatoriamente sua 
condição de segurada especial, decorrente do efetivo exercício de atividade rurícola, como lavradora, em regime de economia familiar.
Analisando os autos, verifico que as alegações da parte autora vieram corroboradas por início de prova material.
Neste sentido também caminham os depoimentos das testemunhas colhidos em juízo nesta oportunidade, que afirmaram conhecerem 
a autora há anos, o que confirma o labor durante o lapso temporal.
Assim sendo, se é certo que a prova calcada exclusivamente no depoimento de testemunhas revela-se insuficiente para, por si só, 
fomentar a concessão do benefício previdenciário (Súmula STJ 149), o início de prova documental traz a complementação necessária ao 
deferimento do pedido. Eis o que seguramente se observa no caso dos autos. 
Conclui-se, portanto, que a requerente pode ser enquadrada na categoria de segurada especial, na condição de produtora rural ou 
assemelhado, desenvolvendo atividade profissional em regime de economia familiar, conforme diretrizes do artigo 12, inciso VII, da lei nº 
8.212/91.
Concernente ao valor do benefício, nos termos dos arts. 39, inc. I, e 143, da Lei nº 8.213/91, certo é que deverá alçar o de 1 (um) 
salário mínimo. No tocante ao seu termo inicial, é sabido ser devido a partir da data do requerimento administrativo perante a autarquia 
previdenciária (art. 49 da Lei nº 8.213/91). Na hipótese dos autos, tem-se o protocolo administrativo em 05.08.2020, conforme ID 
66818568, devendo o pagamento do benefício retroagir a tal termo.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Entendo que a tutela antecipada deva ser concedida na sentença, retirando-se a fumaça do bom direito da própria procedência da 
demanda e o perigo da demora decorrente da idade avançada, a qual notoriamente impede a pessoa de continuar no exercício da 
atividade laboral que vinha desempenhando.
Ante o exposto, antecipando-se a tutela, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial por LUZIA DE SOUZA, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e, por consequência, CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS a conceder e implantar o benefício de aposentadoria especial rural por idade em favor do autor, no importe de 01 (um) salário-
mínimo mensal. 
As parcelas devidas deverão retroagir à data de entrada do requerimento administrativo, qual seja, 05.08.2020, conforme ID 66818568, 
e corrigidas monetariamente pelo pelo IPCA-E e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, 
nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do STJ (parcelas devidas até a data desta sentença). 
Havendo recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o art. 1.010, §§ 1º 
a 3º, do CPC e, após, remeter os autos ao TRF 1ª Região, com nossas homenagens. O INSS, sendo autarquia federal em Rondônia, não 
está sujeito ao pagamento de custas processuais. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, conforme disposto no art. 496, § 3º, inc. I do CPC. 
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Ariquemes22/08/2022
Ariquemes - 3ª Vara Cível - Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7006291-33.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RODRIGUES SILVA - RO11744, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
EXECUTADO: JOSE CARLOS SOUZA DE MOURA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias requerendo o que entender 
de direito.

Autos n. : 7013190-18.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Parte Autora : EXEQUENTE: F. R. V.
Advogado : Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO0005712A
Parte Requerida : NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC 
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.
22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012796-40.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WERBERTY SILVA REIS & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MARINALVA DE PAULO - OAB/RO 5142
REU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando 
os respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também 
compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/11/2022 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
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da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7024794-42.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: CICERO BORGES LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7012293-19.2022.8.22.0002
Classe: Petição Cível
Valor da Causa:R$ 14.544,00
Última distribuição:08/08/2022
Autor: FRANCISCO GRACIA LOPES DE ALMEIDA, CPF nº 06767813818, LINHA C70 sn, - ATÉ 2244/2245 ZONA RURAL - 76870-288 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
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1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro a tutela de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício previdenciário, haja vista que o laudo médico particular 
apresentado não ilidiu a presunção de legitimidade da divergente perícia médica administrativa realizada pelo réu, o que esvazia a 
probabilidade do direito afirmado, requisito do art. 300 do CPC, o que poderá ser revisto quando da instrução do feito.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como perito o médico HEINZ ROLAND JAKOBI (CRM 579/RO), telefone 69 99981 2981, email: laudo.
ro@hotmail.com, arbitrando-lhe honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da 
Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no 
parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de perícias em 
sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço pericial).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. 
4.2- Desde já designo a DATA DA PERÍCIA para o dia 20/09/2022, às 13h45 na Sala da DPE/Fórum de Ariquemes/RO.
4.3- Fica a parte autora intimada por seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC, devendo comparecer na perícia portando todos 
os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos pessoais.
4.4- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado para o retorno às atividades realizadas pela parte 
e, eventualmente, para outras funções. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos 
quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia, observando os 
requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão (art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo.
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Ariquemes/RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022 .
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Processo n.: 7013123-82.2022.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 7.272,00
Última distribuição:19/08/2022
Nome AUTORES: G. G. T., RUA GARÇA 4362, - DE 4278/4279 A 4618/4619 JARDIM DAS PALM - 76876-612 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, A. G. T., RUA GARÇA 4362, - DE 4278/4279 A 4618/4619 JARDIM DAS PALM - 76876-612 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
P. G., RUA GARÇA 4362, - DE 4278/4279 A 4618/4619 JARDIM DAS PALM - 76876-612 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., 
AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
NomeREU: V. D. T., CPF nº 85785300206, SERRARIA DE MADEIRAS MATA - IN S/N DISTRITO DE GUA - 78335-000 - COLNIZA - 
MATO GROSSO
Advogado do(a) RÉU: REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
Processe-se em segredo de justiça.
Em relação aos alimentos provisórios, ante a comprovação de parentesco, a atividade profissional do requerido e a quantidade de filhos, 
fixo liminarmente em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, a serem depositados representante do Requerente (00093993-8, 
agência 1831, operação 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade da avó materna das requerentes, Geneci dos Santos, enquanto a 
genitora não tem conta bancária para recebimento), até o dia 10 de cada mês. A título de complemento, deverá ainda a parte requerida 
adimplir com 50% (cinquenta por cento) das eventuais despesas médicas, farmacêuticas, escolares e aquelas relativas a vestimentas do 
alimentando, mediante apresentação de receita/recibo, devidos desde a citação (art. 4º, parágrafo único, Lei n. 5478/68).
Para os fins do art. 695 do CPC, a CPE1G agendará audiência de conciliação pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania, a ser realizada por vídeoconferência em razão das limitações impostas pelo novo coronavírus, devendo o réu contatar a 
referida unidade (cejuscari@tjro.jus.br ou 69.3309-8140) para fornecer dados telefônico o de e-mail para possibilitar a participação.
Caso não haja acordo e havendo testemunhas a serem ouvidas, o magistrado deverá ser imediatamente comunicado, a fim de assumir 
a audiência e instrui-la na mesma data ora designada, na mesma modalidade da audiência de conciliação, para a sua continuação, 
com INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Caso as partes não tenham trazido suas testemunhas, deverão apresentar alegações finais em 
audiência, colhendo-se, ainda, o parecer final do Ministério Público.
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Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 
03 (três) no máximo, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do feito 
e da parte ré, em confissão e revelia.
Eventual defesa deverá ser apresentada no ato da audiência, pelo advogado do requerido.
Por fim, cientifique-se a parte ré que deverá trazer à audiência prova de seus rendimentos atuais (contracheque, Carteira de Trabalho, 
Declaração de Imposto de Renda, etc) sob pena de ter contra si, alimentos fixados a critério do juiz, se acolhido o pedido. A parte autora 
deverá também providenciar esta prova, que lhe é conveniente.
O Ministério Público atuará no feito.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011668-82.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - OAB/SP 209551
REU: SARA CRUZ DE SOUSA
Advogado do(a) REU: VERONICA GONCALVES DIAS BILOTI - OAB/RO 10910
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: SONIVALDO APARECIDO BARBOSA CPF: 470.764.102-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 8.321,46 (oito mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos), atualizado até 30/12/2021

Processo:7014614-32.2019.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:ALYSSON TOSIN CPF: 031.625.736-29, RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA CPF: 23.767.155/0001-53
Executado: SONIVALDO APARECIDO BARBOSA CPF: 470.764.102-49 
Despacho ID 79203945: “(...) 1. Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de 
buscas de endereço restaram infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 19 de julho de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
18/07/2022 10:34:28
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2645
Caracteres
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2174
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
48,83

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 - Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013109-98.2022.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. G. R. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO - SP338606
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO - SP338606
REU: EDUARDO DOS SANTOS RIGOLON
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : ID 80841401

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7013080-48.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 14.400,00
Última distribuição:18/08/2022
Autor: MARINEIDE DOS SANTOS DANTAS, CPF nº 57113173268, RUA RIO GRANDE DO SUL 3307, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR 
SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA, OAB nº RO10270, FABIANA PAZINI, OAB nº RO12066
Réu: I., AV. CAMPOS SALES 3132 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro a tutela de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício previdenciário, haja vista que o laudo médico particular 
apresentado não ilidiu a presunção de legitimidade da divergente perícia médica administrativa realizada pelo réu, o que esvazia a 
probabilidade do direito afirmado, requisito do art. 300 do CPC, o que poderá ser revisto quando da instrução do feito. É de se registrar, 
ainda, que a interrupção do benefício ocorreu em 08/01/2019 e o pedido para restabelecimento ocorreu apenas em 07/06/2022, 
corroborando com a legitimidade da avaliação da aptidão e cessação do benefício outrora concedido.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como perito o médico HEINZ ROLAND JAKOBI (CRM 579/RO), telefone 69 99981 2981, email: laudo.
ro@hotmail.com, arbitrando-lhe honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da 
Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no 
parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de perícias em 
sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço pericial).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. 
4.2- Desde já designo a DATA DA PERÍCIA para o dia 20/09/2022, às 15h45min, a ocorrer na Sala da DPE, no Fórum desta Comarca, 
devendo o expert contar com equipe de apoio para que o fluxo transcorra de forma célere, segura e ética, velando - sobretudo - pela 
dignidade do periciando.
4.3- Fica a parte autora intimada por seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC, devendo comparecer na perícia portando todos 
os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos pessoais.
4.4- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado para o retorno às atividades realizadas pela parte 
e, eventualmente, para outras funções. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos 
quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia, observando os 
requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão (art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
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8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo.
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 .
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7013034-59.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 60.501,12
Última distribuição:18/08/2022
Autor: IRENE RIBEIRO FERREIRA, CPF nº 79054765291, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2041, - ATÉ 2235/2236 SETOR 04 - 76873-490 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT, OAB nº RO11084, FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº 
RO10772
Réu: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro a tutela de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício previdenciário, haja vista que o laudo médico particular 
apresentado não ilidiu a presunção de legitimidade da divergente perícia médica administrativa realizada pelo réu, o que esvazia a 
probabilidade do direito afirmado, requisito do art. 300 do CPC, o que poderá ser revisto quando da instrução do feito.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como perito o médico HEINZ ROLAND JAKOBI (CRM 579/RO), telefone 69 99981 2981, email: laudo.
ro@hotmail.com, arbitrando-lhe honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da 
Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no 
parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de perícias em 
sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço pericial).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. 
4.2- Desde já designo a DATA DA PERÍCIA para o dia 20/09/2022, às 15 h 30 min a funcionar sob o regime de mutirão (até 15 exames por 
turno), devendo o expert contar com equipe de apoio para que o fluxo transcorra de forma célere, segura e ética, velando - sobretudo - 
pela dignidade do periciando.
4.3- Fica a parte autora intimada por seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC, devendo comparecer na perícia portando todos 
os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos pessoais.
4.4- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado para o retorno às atividades realizadas pela parte 
e, eventualmente, para outras funções. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos 
quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia, observando os 
requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão (art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo.
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 .
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7001734-03.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 1.335,82
Última distribuição:10/02/2022
Autor: D. R. D. S., AVENIDA RIO PARDO 1767, - ATÉ 1094 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-044 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, D. P. D. 
E. D. R., AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: A. T. A., CPF nº 64840867291, RUA EL SALVADOR 954, - DE 728/729 A 1007/1008 SETOR 10 - 76876-082 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
Conforme informado pela parte exequente a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da 
obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema
Ariquemes, 20 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 0003898-07.2015.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: GEISILENE APARECIDA DE MARCO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que de direito, no prazo de 5 dias, tendo em vista até o momento não ter nenhuma resposta 
nos autos acerca do ofício encaminhado ao empregador do Executado Marcelo; sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO

Processo n.: 7003774-55.2022.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 6.293,40
Última distribuição:18/03/2022
AUTOR: G. M. F., AVENIDA MACHADINHO 2975, - DE 2611 A 3013 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTA - 76871-279 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, G. V. M., AVENIDA MACHADINHO 2975, - DE 2611 A 3013 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTA - 76871-279 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, B. M. F., AVENIDA MACHADINHO 2975, - DE 2611 A 3013 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTA - 76871-279 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA, OAB nº RO10484, LUCIMARA GOMES SANTANA DE CASTRO RIGOLON, 
OAB nº RO6550
RÉU: A. D. A. F., RUA JURITI 1585, - DE 1523/1524 A 1821/1822 SETOR 02 - 76873-210 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A CPE agendará audiência de conciliação pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, a ser realizada por 
videoconferência em razão das limitações impostas pelo novo coronavírus, devendo o réu contatar a referida unidade (cejuscari@tjro.jus.
br ou 69.3309-8140) para fornecer dados telefônico o de e-mail para possibilitar a participação.
Ante a juntada de AR negativo, expeça-se mandado de citação/intimação do réu no endereço abaixo:
RÉUS: REU: A. D. A. F., CPF nº 93510950291, RUA JURITI 1585, - DE 1523/1524 A 1821/1822 SETOR 02 - 76873-210 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Sem prejuízo, renove a expedição de OFÍCIO ao empregador do RÉU - SEJUS - Secretaria de Estado da Justiça do Estado de Rondônia, 
para que promova o desconto mensal dos valores arbitrados, em folha de pagamento e repasse os valores, mediante depósito bancário 
em nome da genitora dos menores, cujos dados são os seguintes: Titular da Conta Corrente: Gisele Vendramel Merlim - CPF/MF nº 
849.924.092-53 | Banco Bradesco / Agência 1448-6 / Conta Corrente 115914-3.
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
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Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o diretor de cartório ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestar-se sobre a contestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, e, no caso de 
vir, a respectiva petição, subsidiada com documentos novos, promova-se consequente vista à parte ré, pelo prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do CPC.
6 – Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados, e ao MP.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 20 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: REGINA CORREA DA SILVA CPF: 419.140.662-00, GENILDO MARQUES CARVALHO CPF: 419.173.672-87, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 129.564,33 (cento e vinte e nove mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos) atualizado 
até 04/04/2021.

Processo:7003024-87.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES CPF: 668.018.009-06, BANCO DO BRASIL CPF: 00.000.000/0001-91
Executado: REGINA CORREA DA SILVA CPF: 419.140.662-00, GENILDO MARQUES CARVALHO CPF: 419.173.672-87 
Despacho ID 78870224: “1. Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de 
buscas de endereço restaram infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 31 de julho de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
31/07/2022 14:18:08
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2696
Caracteres
2225
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
49,97
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7046803-32.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: ADRIANA SIQUEIRA DA SILVEIRA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA - RO5771
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA - RO5771
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004073-03.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SAUDIFITNESS DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA FERRARA AMERICO GARCIA - SP246221
EXECUTADO: RAFAEL SANTOS DE SOUZA 02754305297
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009125-48.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - OAB/RO 2027A
EXECUTADO: ANESIO DOS SANTOS SANTANA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0010103-52.2015.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: GLACIELE HENRIQUE DE JESUS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
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Processo : 7009656-95.2022.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: SANDRA ALVES VIANA
Advogado do(a) AUTOR: EDELSON INOCENCIO JUNIOR - RO0000890A
REU: GERLIS ÁREA LACERDA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando 
os respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também 
compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2022 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
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7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011006-55.2021.8.22.0002
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: LUCIO BRAZ FRANCO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - OAB/RO 7353
REU: Banco Bradesco S.A
Advogados do(a) REU: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB/SP 107414-A E OAB/RO 4943-A, MARIA LUCILIA GOMES - 
OAB/SP 84206
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES, por meio de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada acerca da certidão ID 80854894 
(DATA DE AUDIÊNCIA)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009884-07.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ALLEFER ADRIANO VENANCIO VIEIRA
Advogado do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7002145-80.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: LAUCIMARLI DELFINO DA FONSECA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a para dar regular prosseguimento à execução, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão, nos termos 
do art. 921, CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7010353-53.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: YASMINE PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
EXECUTADO: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento do feito no prazo de 05 dias, requerendo o que lhe é de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7006910-60.2022.8.22.0002
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
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Valor da Causa:R$ 2.400,00
Última distribuição:10/05/2022
Autor: JURANDIR PEREIRA GOMES, CPF nº 46910140206, RUA ITAPOÃ DO OESTE 3112 SETOR 05 - 76870-662 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, LAODICELIA DA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA, CPF nº 52036510272, RUA HÉLIO LOBO 950, ÁREA RURAL DISTRITO 
REALIDADE - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880, ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, 
DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Posto isso, em consentâneo com o parágrafo único do artigo 200 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA da pretensão deduzida pela parte autora e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, sem 
resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Isento de custas nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 (Regimento de Custas Judiciais).
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas no sistema.
Ariquemes, 30 de junho de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
Processo n.: 7012796-40.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 106.839,42
Última distribuição:15/08/2022
Nome AUTOR: WERBERTY SILVA REIS & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 08820186000137, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM 
SETOR 01 - 76870-074 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
NomeREU: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 05891726000185, , - DE 4216 A 4452 - LADO PAR - 76873-008 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, CNPJ nº 16701716000156, , INEXISTENTE - 76871-
468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
WEBERTY SILVA REIS E CIA LTDA – ME ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA e GIMA GILBERTO MIRANDA AUT LTDA, todos qualificados na 
inicial, aduzindo ter adquirido em 10/05/2021 o veículo NOVA STRADA FREEDOM, modelo 2021/2022, placa QTG3A75, RENAVAM 
01264106499, pelo valor de R$ 78.101,25, zero KM, adquirido da Segunda Ré e fabricado pela Primeira Ré, e que mesmo assim, com 
menos de um mês, o veículo passou a apresentar reiterados defeitos na embreagem, barulho na suspensão, o veículo morre durante 
pequenos trajeto, possui defeito nas portas, pneus, freios, rodas, vidros e outros. Aduz que a Ré nunca aceitou fazer a substituiu do 
veículo, no início fazia os reparos na garantia, e outros serviços cobraram da parte Autora, sob alegação que era dever do consumidor, 
além do que, em uma oportunidade, o veículo foi devolvido com avarias em sua lataria, de modo que não tendo os problemas sido 
solucionados desde o início do uso, postula, liminarmente, a substituição do veículo por outro zero km ou a devolução do valor do bem 
ou, ainda, a disponibilização de carro similar até decisão definitiva sobre o caso. Ao final requereu a declaração da rescisão da compra e 
venda do veículo, com restituição do valor pago, devidamente atualizado no quantum de R$ 98.839,42, com obrigação solidária quanto a 
isso, bem como a indenização de R$ 8.000,00 pelos danos morais sofridos.
Juntou documentos e procuração.
É, em essência, o pedido. Fundamento e DECIDO.
Para a concessão da tutela de urgência é necessária a demonstração da presença dos elementos da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme determina o art. 300 do Código de Processo Civil.
Analisando os documentos juntados nos autos e as alegações do autor, vê-se verossimilhança entre o que fora narrado e a documentação 
juntada, bem como a aquisição do automóvel da parte ré em 10/05 (id. 80598478)e primeiro problema ocorrera poucos dias depois, 
15/06/2022 (id. 80598476), na embreagem e suspensão. Ademais, pelas regras de experiência todo consumidor que adquire veículo novo 
espera e deposita sua total confiança de que o produto não dê problemas. No caso em espeque, a notícia é de que o veículo também 
apresentava vícios que comprometem o seu uso e gozo, pois ele “...morre durante pequenos trajeto, possui defeito nas portas, pneus, 
freios, rodas, vidros e outros” (id 80598492). Assim, presente a probabilidade do direito.
O perigo de dano se materializa ao ficar demonstrado que o requerente não pôde gozar daquilo que foi adquirido, de forma plena, 
mesmo tendo cumprido com sua obrigação, que é a entrega do pagamento em favor da requerida. Ademais, em cognição sumária, ficou 
demonstrado que os vícios não foram sanados e o bem também é utilizado para as atividades de locomoção das pessoas físicas titulares 
da pessoa jurídica proprietária.
Dessa forma, presentes os elementos do art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e DETERMINO que as 
rés disponibilizem um veículo com a mesma característica da venda, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
O veículo deverá ser disponibilizado, em substituição precária, até o final da demanda ou até decisão posterior que a revogue, ou ainda, 
até a entrega do veículo adquirido em conformidade com suas características de fábrica, em consonância com o tempo de venda e uso 
do bem, mediante atestado de equipe mecânica capacitada para a marca e modelo.
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Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
A CPE1G deverá designar audiência de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
por vídeoconferência em razão das limitações impostas pelo novo coronavírus, devendo o réu contatar a referida unidade (cejuscari@tjro.
jus.br ou 69.3309-8140) para fornecer dados telefônico o de e-mail para possibilitar a participação.
Fica a parte autora intimada, na pessoa do seu patrono, da designação de audiência e que, frustrada a composição, deverá complementar 
o pagamento das custas em mais 1% do valor das custas (custas adiadas).
Intime-se a parte ré da audiência designada. 
Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7011931-17.2022.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cédula de Produto Rural
Requerente: MARCIO DE ALCANTARA SILVA, SÍTIO IVAI, LINHA 2, KM 12, ZONA RURAL DE PORTO VE S/N, - ATÉ 4366 - LADO PAR 
ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GARCIA DE SOUZA, OAB nº RO11779
Requerido: DISTRIBOI - INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA., RO 010, KM 02 S/N, SAIDA P/PIMENTA 
BUEN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Compulsando os autos, constato que nenhuma das partes, autora ou ré, possuem residência ou domicílio nessa comarca. A autora tem 
domicílio em Porto Velho, enquanto a ré em Rolim de Moura.
Apenas o escritório do advogado está sediado em Ariquemes/RO, o que não é critério legal para fixação da competência, sobretudo em 
tempos de PJe e audiências por videoconferência. A escolha, como feita, sem que haja qualquer fator de ligação da demanda ao foro, 
prejudica a prestação jurisdicional, porquanto sobrecarrega uma comarca com demandas de outra, afetando a duração razoável do 
processo das pessoas que efetivamente residem ou justificam a tramitação, no caso, na Comarca de Ariquemes.
Sobre o assunto, pertinente o seguinte julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS DE CONSUMO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DECLINAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE DIANTE DO ABUSO DE DIREITO CARACTERIZADO PELA ESCOLHA DA COMARCA 
EM QUE SE ENCONTRA LOCALIZADO O ESCRITÓRIO DO ADVOGADO DO CONSUMIDOR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
Agravo de instrumento improvido. (TJ-SP - AI: 21800855920148260000 SP 2180085-59.2014.8.26.0000, Relator: Cristina Zucchi, Data 
de Julgamento: 10/11/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 13/11/2014)
Na hipótese vertente, conforme ementa supra, é lícito ao Juízo eximir-se da competência da jurisdição, uma vez caracterizada situação 
processual excepcional, que não pode receber o tratamento jurídico homogeneizado sem reflexão.
Ainda que lhe competisse a escolha de foro, nas demandas do consumidor, por exemplo. O autor até poderia abrir mão da prerrogativa 
de litigar no foro de seu domicílio e optar por ajuizar a demanda em foro de sua conveniência, onde possa melhor exercer a defesa 
de seus direitos, seja o da comarca da sede da empresa ré, ou, até mesmo, do local em que celebrado o contrato entre as partes. 
Mas, registro, essa margem de escolha não possibilita distorcer o corolário da facilitação de defesa, elegendo foro aleatório, totalmente 
estranho ao objeto da lide e de forma abusiva.
A escolha de foro, assim, não pode ser feita ao alvedrio da parte autora, que deverá observar o regramento constante no Código de 
Processo Civil, no pertinente à competência, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural.
“Entretanto, revendo minha posição, tenho que se restar claramente demonstrado nos autos afronta ao princípio do Juiz natural entabulado 
pela Constituição Federal, correto se mostra o declínio da competência de ofício quando da análise imediata da ação, já que ao julgador 
incumbe a análise dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como das condições da 
ação. O juiz natural é inafastável por legislação infraconstitucional, uma vez que a distribuição de competência é estabelecida na própria 
Constituição. Sendo assim, quando for possível, de imediato, verificar que uma ação foi distribuída em desacordo com o princípio do 
Juiz natural, estabelecido na Constituição Federal, não há qualquer irregularidade na declaração de incompetência de ofício pelo Juiz.” 
(Agravo de Instrumento Cv 1.0024.12.225025-1/001, Rel. Des. Pedro Bernardes, julgamento em 19/03/2013, com publicação da Súmula 
no DJe de 25/03/2013)
Ou seja, embora relativa, a determinação da competência não é livre, porque a escolha sempre terá que se ater a um “fator de ligação” 



1703DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

que, ausente, define uma opção abusiva da parte.
O endereço do réu é conhecido, para fins do art. 46 do CPC.
Deve ser observado que “... toda vez que, na ordem jurídica, o indivíduo no exercício do seu direito subjetivo excede os limites impostos 
pelo direito positivo, aí compreendidos não só o texto legal mas também as normas éticas que coexistem em todo sistema jurídico, ou 
toda vez que o indivíduo noexercício do seu direito subjetivo o realiza de forma contrária à finalidade social, verifica-se o abuso do direito.” 
(JOSÉ OLÍMPIO DE CASTRO FILHO, “Abuso do Direito no PROCESSO CIVIL”, Forense, 2ª ed., pág. 21.).
Não havendo justificativa plausível, a escolha aleatória e abusiva se manifesta porque este juízo não corresponde nem ao domicílio das 
partes, eleição ou de cumprimento da obrigação.
Isto Posto, sendo este juízo incompetente, cuja escolha se mostra aleatória e abusiva, determino a redistribuição a uma das varas cíveis 
da Comarca de Rolim de Moura, nos termos dos art. 46, caput, do CPC.
Em não havendo concordância, serve a presente fundamentação como informações ao Conflito Negativo de Competência que deve ser 
manejado na forma do parágrafo único do art. 66 do CPC.
Remetam-se os autos, procedendo-se as baixas necessárias.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 22/08/2022.
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7009545-24.2016.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - RO0086925A
EXECUTADO: DAYANA DA SILVA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000543-54.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ARLAN ROGERIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ALINE THIARA CASTRO E SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
Autos n. : 7007146-46.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Parte Autora : REQUERENTE: RODRIGO CIANQUETA DE ALMEIDA
Advogado : Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
Parte Requerida : REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC 
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7007953-03.2020.8.22.0002
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Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MR PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO ARANTES PEREIRA - MS11218
REU: R. DE OLIVEIRA NUNES & CIA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014016-78.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: EDILSON BOA SORTE PEREIRA
Advogado: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - OAB/RO 9033
EXECUTADO: MARLI DA ROCHA PEREIRA
Advogado: CRISTIAN RODRIGO FIM - OAB/RO 4434-A
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES, por meio de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, intimadas acerca da certidão ID 80861121 
(DATA DE AUDIÊNCIA).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0004984-13.2015.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Maria Rodrigues da Silva
Advogado do(a) AUTOR: GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER - RO5902
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID. 80793976.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012763-89.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
REU: MILTON FERREIRA BARBOSA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n. 7012818-98.2022.8.22.0002
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Rescisão / Resolução, Compra e Venda
AUTOR: MILTON PAULO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES, OAB nº RO4996A
REU: SERGIO SANTOS BERALDO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Recebo para processamento.
2. Defiro o pedido de tutela de urgência para a busca e apreensão do veículo M. Benz/Atron 2324 ano 2015 modelo 2016, cor vermelha, 
placa OHR5B26, chassi 9BM695304GB019291, Renavam 01067946303, devendo ser ele depositado com o autor, com a assinatura de 
termo de responsabilidade e avaliação do estado em que se encontra, porquanto restar comprovado os requisitos do art. 300 e ss do 
CPC, quais sejam: a plausibilidade do direito afirmado: o não adimplemento da obrigação assumida pelo réu, que adquiriu o veículo e 
encontra-se na posse precária do bem até a quitação, que não ocorreu. A prova da alienação verbal, por ora, evidencia-se pelo fato do 
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bem ainda estar registrado em nome do autor perante o DETRAN e os cheques subscritos pelo réu em montante equivalente ao seu 
valor de mercado, a época do noticiado negócio; e o perigo de dano consistente nos registros de multas e pontuação de infrações de 
trânsito no nome do autor, porquanto estando no uso do bem sem a devida transferência do domínio, onera o autor/proprietário com risco 
de suspensão do direito de dirigir pela quantidade de pontos na carteira que vem se somando, além do que possibilita a deterioração 
ou repasse a terceiros. Eventual risco de lesão a terceiro de boa fé, quer seja pela anterior venda, não obsta o deferimento da medida 
nesta fase, podendo ser objeto de discussão em sede própria, hipótese que poderá comprovar tal condição. Não há a irreversibilidade da 
decisão ou risco inverso em razão do bloqueio de circulação que ora implemento, via RENAJUD, até que haja citação e resposta do réu, 
mantendo-se o bem em depósito pelo autor, hipótese que poderei rever essa decisão ou abrandar a garantia apenas para transferência, 
isso tudo mediante requerimento da parte interessada. 
3. Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, a CPE1G deverá promover o agendamento de sessão de tentativa de conciliação 
conforme prescrito no art. 23 do Provimento da Corregedoria de n. 06/2022, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC, com endereço no fórum desta comarca, localização no rodapé, ou por meio virtual através da plataforma Google Meet.
3.1 Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
4. Intime-se a parte ré da audiência, a qual deverá estar acompanhada por advogado ou defensor público, bem como cite-se para, querendo, 
contestar o pedido em 15 dias, contados, segundo art. 335 e incisos do CPC, a partir: I - da audiência de conciliação, quando qualquer 
parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação pela parte ré, o qual deverá ser apresentado, em 10 dias contados da sua citação, advertindo-a que se não contestar o pedido, 
incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e prosseguindo-se o processo independentemente 
de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
4.1 Ressalto que a antecipação do prazo previsto no art. 334, §5º do CPC, garante aos litigantes a duração razoável do processo, 
princípio este insculpido na norma processual vigente (art. 139, II do CPC), evitando a paralisação do feito sem a prática de atos úteis 
ao seu regular andamento, até a data da audiência designada, a qual poderá ser retirada de pauta caso a parte autora sinalize seu 
desinteresse pela conciliação.
5. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação, advertindo ao réu que a contagem do prazo para contestação inicia-se a partir da audiência, 
desde que rejeitado o pedido de cancelamento da solenidade.
5.1 Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por 
meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
5.2 Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
6. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
7. Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
8. VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME DO REU: SERGIO SANTOS BERALDO, CPF nº 94157308204, RUA LIMA n. 2246, N.2246 SETOR 6 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo a saber: M. Benz/
Atron 2324 ano 2015 modelo 2016, cor vermelha, placa OHR5B26, chassi 9BM695304GB019291, Renavam 01067946303 que se encontra 
na Rua Ceará, n. 2509, no município de Buritis – RO, passando-o ao próprio Autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte ré para comparecer à 
audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público, bem como a responder a pretensão do autor no prazo de 
15 dias a partir da audiência de conciliação. Em caso de desinteresse na realização da mesma, deverá a parte ré fazê-lo expressamente 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte ré não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
SERVE A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7004423-20.2022.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:29/03/2022
Autor: DANIELA PEREIRA DE ANDRADE, CPF nº 99370913220, AVENIDA RIO BRANCO 2681 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-547 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, SEBASTIAO DIOGO AFONSO DE ANDRADE, CPF nº 00626762294, AVENIDA RIO BRANCO 2681 JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-547 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FATIMA CONCEICAO TERASSINI CAMARGO, CPF nº 81258674220, 
RUA GUARAPARI COM A RUA BAHIA s/n, RUA DOS BURITIS 2226 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
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Réu: ALDABERTO DE ANDRADE, CPF nº 16284992220
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Defiro o pleito formulado retro. Em consequência, determino a SUSPENSÃO do feito pelo prazo postulado (30 dias) ou até que sobrevenham 
novos requerimentos.
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito, sob pena de instauração do incidente de remoção do encargo de 
inventariante.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário. 
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Sala Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum 
Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 
7011542-03.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 15.000,00
Última distribuição:15/09/2020
Autor: JONATHAN RIBEIRO FACCIN, RUA PARANAVAÍ 3402, - ATÉ 3434/3435 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-556 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455
Réu: ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado pela 
Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o 
remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá ser 
realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a escrivania 
se não há notícia de penhora no rosto do autos ou notícia de decisão decretando indisponibilidade do crédito, informada no bojo do 
processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Endereço: ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Valor atualizado da ação: R$R$ 15.000,00.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).

Observações Gerais:

Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger 

nome, CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, o Credor deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a parte Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento 
da citação ou via email (aqs3civel@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança/processo. 
Orientações para pagamento: 
As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página 
seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
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custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), 
“Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7006770-60.2021.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Valor da Causa:R$ 2.245,75
Última distribuição:01/06/2021
Autor: CALCADOS E CONFECCOES JASMIM LTDA - ME, CNPJ nº 13455166000144, AVENIDA TANCREDO NEVES 2801, - DE 1655 
A 1801 - LADO ÍMPAR SETOR 01 - 76870-046 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ARMANDO CARNEIRO VERAS, OAB nº TO5057
Réu: ELAINE CHRYSTINE GOMES SANTOS, CNPJ nº 17636488000140, ALAMEDA INGAZEIRO 1692, - DE 1692/1693 AO FIM SETOR 
01 - 76870-086 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ALUISIO GONCALVES DE SANTIAGO JUNIOR, OAB nº RO4727A, LIDIANE SAYURI VAZ KUBOTANI, OAB nº 
RO8815
Decisão
Vistos.
Conforme comprovante anexo, o resultado da penhora online via SISBAJUD, restou negativo.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 10 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010138-43.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRISVALDO APARECIDO SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - OAB/RO 1842-A
REU: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada acerca da certidão ID 80865610 
(DATA DA AUDIÊNCIA).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7002513-55.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 87.333,60
Última distribuição:24/02/2022
Autor: BANCO DO BRASIL, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 CENTRO - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Réu: ALBERTO ALVES PINTO JUNIOR, CPF nº 62914820291, LC 52, LOTE 35 E 38 DA GLEBA PA MASSANGANA s/n ZONA RURAL 
- 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, ALBERTO ALVES PINTO, CPF nº 07715986100, LC 52, LOTE 35 E 38 DA GLEBA PA 
MASSANGANA s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, MARIA DE FATIMA PINTO, CPF nº 19497628153, LC 
52, LOTE 35 E 38 DA GLEBA PA MASSANGANA s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos. 
Pesquisa SISBAJUD infrutífera, conforme documento anexo.
Em consulta ao RENAJUD logrei êxito na localização de um veículo em nome da parte executada, e procedi com a restrição de 
transferência. 
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Pesquisa INFOJUD juntada nos autos, insira a restrição segredo de justiça nos documentos.
Contudo tal medida não é suficiente para satisfação da pretensão da parte exequente, porquanto trata-se de medida administrativa, tendo 
eficácia como garantia da execução tão somente com a penhora do bem.
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação adequada, 
indicando bens à penhora, no prazo de 10 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7018922-43.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.400,00
Última distribuição:13/12/2021
Autor: JESSICA ANDRADE DE ALMEIDA, LINHA C-110 TRAVESSÃO B-10 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI, OAB nº RO7964, MARINDIA FORESTER GOSCH, OAB nº 
SC42545
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, - DE 366/367 A 657/658 CENTRO - 76801-
130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
JESSICA ANDRADE DE ALMEIDA propôs a presente ação com pretensão de benefício previdenciário – salário-maternidade – em face 
de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, todos qualificados nos autos, alegando, em apertada síntese, que é segurada 
especial da Previdência Social e, mesmo preenchendo os requisitos necessários para o recebimento do benefício pretendido, teve seu 
pedido administrativo negado. Pugnou pela concessão do salário-maternidade referente à(o) filha(o) GAEL ALMEIDA DONDONI. A inicial 
foi instruída com documentos.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação (ID 66805715), alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais para 
concessão do benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos. 
Houve réplica.
Na fase de especificação de provas, instadas as partes, apenas a autora manifestou, pugnando pela produção de prova oral.
Designada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 80619887).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária na se pleiteia a concessão de benefício salário-maternidade.
Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do mérito. 
Do mérito:
No mérito, verifico a que os pedidos são procedentes.
De proêmio, registro que o direito à licença-maternidade, com a percepção de salário-maternidade, traduz-se, para a mãe, como a 
consagração do princípio da dignidade da pessoa humana. Representa medida de proteção à gestante, a qual tem respeitadas suas 
limitações físicas para prosseguir trabalhando; à genitora, dando-lhe condições de dispensar, ao filho, a atenção e os cuidados que 
requer em seus primeiros dias de vida; e ao recém-nascido, objeto destes cuidados, tudo sem prejuízo da remuneração pelos dias em 
que permanecer afastada de suas atividades laborativas. 
Como é cediço, o salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 1974, 
editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01, de 1969, que atribuía à 
Previdência Social a proteção à maternidade. 
A Constituição de 1988, por sua vez, conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo de sua remuneração 
no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhes são inerentes. Assim dispõe a Carta 
Cidadã: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
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[...] 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73, da Lei nº 8.213/91 (Lei dos Benefícios - LBS), consistindo 
em remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data 
de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de criança de até 1 ano 
de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. Nesse passo, imperioso destacar que o direito da adotante ao salário 
maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 
28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de .2003)
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido 
salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
[...] 
§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito e o último dia 
do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período não superior a 15 (quinze) 
meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 12.873, 
de 2013) (Vigência)
Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do 
trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração 
integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 
Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência 
Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 2003)
I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)
II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses, para 
as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)
Na redação originária do artigo 26, da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência, entretanto, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e domésticas, e exigidas 
10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas, transcreve-se:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do 
trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)
No que se refere à segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 
comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início 
do benefício, veja-se:
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, 
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente 
para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início 
do benefício. 
Por sua vez, o artigo 93, §2º, do Decreto nº 3.048/1999, dispõe que:
Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e 
término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 3o. (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, 
de 2003)
§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições previstas na legislação 
trabalhista relativas à proteção à maternidade.
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§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses 
imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)
[...] 
Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança com idade: (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
I - até um ano completo, por cento e vinte dias; (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício quando do 
nascimento da criança. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
[...] 
Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela previdência social, consistirá: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído pelo Decreto nº 
3.265, de 1999)
II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, para as 
seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.122, de 2007)
[...] 
Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.
Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-maternidade, o benefício por 
incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início adiada para o 
primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte dias.
Como se vê, a partir da edição do Decreto nº 3.048/99, para a concessão do salário-maternidade, a segurada especial necessitará 
comprovar o exercício da atividade rural apenas nos últimos 10 (dez) meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, 
quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua.
Da leitura dos dispositivos acima, infere-se que dois são os requisitos necessários para a concessão do benefício ora requerido: a) a 
comprovação de que a segurada esteja prestes a dar à luz ou que isto já se tenha verificado; b) a comprovação do efetivo exercício da 
atividade rural.
Quanto ao primeiro requisito (prova da maternidade), a Certidão de Nascimento acostada aos autos (ID 66325205) comprova o nascimento 
do(a) menor, e por conseguinte o preenchimento desse requisito.
Com o preenchimento do requisito supra, resta averiguar se foi comprovado o desempenho da atividade agrícola pela autora, no período 
exigido pela legislação – dez meses imediatamente anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua.
Neste particular, a preocupação do julgador está estampada no que diz respeito à comprovação do tempo necessário de exercício da 
atividade rural.
Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 prevê que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas 
ou aposentadoria no serviço público;
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
[...] 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.
No caso em apreço, verifica-se que os documentos constantes dos autos são suficientes para conceder a credibilidade necessária 
como prova, reconhecendo assim a condição de rurícola da parte autora, pelo período de 10 meses anteriores ao nascimento da prole, 
preenchendo, assim, a carência exigida, nos termos do art. 93 § 2º, do Decreto nº 3.048/99.
Nada obstante isso, o início de prova material em questão restou corroborado pela prova oral, a partir do depoimento pessoal da parte 
autora, confirmado por suas testemunhas. 
No caso dos autos, verifica-se que a prova oral é consistente e harmônica, narrando, de forma segura, às experiências da parte autora 
no meio rural onde reside, auxiliando a renda da família nos trabalhos do sítio. 
Assim, a procedência do pedido inicial é medida de rigor.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) 
assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação 
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença 
e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do 
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voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros 
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo 
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º,XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea 
a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e por tudo o mais que consta dos autos JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, 
para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS a pagar para a parte autora, em prestação única, 
as 04 (quatro) parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, cada uma no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente na data do 
parto, com efeitos retroativos desde a data do pedido administrativo (09/07/2021 – ID 66325211).
As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros e 
correção monetária, observados os parâmetros da fundamentação. Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a partir 
da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se esteja, 
na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o limite de 
1.000 (mil) salários-mínimos.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, querendo, 
apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 7013202-
61.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 42.072,64
Última distribuição:22/08/2022
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, 
JOSE EDUARDO VIEIRA 1811, INEXISTENTE NOVA BRASILIA - 78964-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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RÉU: NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA, RUA ARACRUZ 2235 JARDIM VITÓRIA - 76871-317 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA 67483569204, RUA CAÇAPAVA 4703, - ATÉ 4472/4473 SETOR 09 - 76876-348 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cite-se em execução, na forma do art. 824 do CPC. 
Fixo honorários em 10% (art. 827 do CPC).
Consigne-se no mandado que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar da 
citação (art. 829 do CPC);
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de autorização judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as citações, 
intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do CPC, 
observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da que 
fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º do CPC);
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo tal nomeação, 
penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC).
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado de citação ou ocorrendo qualquer 
das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução (art. 
830 e ss. do CPC).
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) do 
valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, conforme 
pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 5º do aludido 
dispositivo, pelo não cancelamento, na forma do §4º do artigo 782, ambos do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/ carta precatória de citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser 
cumprida pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na contrafé, que segue anexa ao mandado, bem como a descrição 
do bem, caso tenho sido nomeado.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
Endereço: EXECUTADOS: NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA, CPF nº 67483569204, RUA ARACRUZ 2235 JARDIM VITÓRIA 
- 76871-317 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA 67483569204, CNPJ nº 34985803000164, RUA 
CAÇAPAVA 4703, - ATÉ 4472/4473 SETOR 09 - 76876-348 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 42.072,64.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais: 
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger 
nome, CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, o Credor deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a parte Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento 
da citação ou via email (aqs3civel@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança/processo. 
Orientações para pagamento: 
As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página 
seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), 
“Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Sala Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum 
Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO

Processo n.: 7013229-44.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.845,36
Última distribuição:22/08/2022
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: LAERCIO DE SOUZA, AL. VIA CANÁRIOS 1292 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto 
bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, fiança 
bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, pela 
Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os respectivos autos encaminhados à conclusão.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o mandado também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-se o 
Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC). 
8. Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
8.1 Em sendo requerido pesquisas para busca de endereço, tornem conclusos para que se proceda com a pesquisa junto ao Infojud e 
SIEL.
8.2 Vindo a resposta, proceda com os atos previstos nos itens 1 e seguintes, salvo se o endereço localizado já foi objeto de diligência 
nos autos.
9. Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos ficais, referida diligência não se mostra prática e 
econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas pelos Correios em razão de terrenos vazios, ausência da pessoa a 
ser citada (procurada três vezes) e empresas que encerraram suas atividades, gerando, assim, retrabalho e elevação de custos, motivo 
pelo qual o cumprimento da ordem será feito via oficial de justiça.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/ MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, 
CUJO ENDEREÇO DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Endereço: EXECUTADO: LAERCIO DE SOUZA, CPF nº 28222997904, AL. VIA CANÁRIOS 1292 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 1.845,36.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger 
nome, CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, o Credor deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a parte Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento 
da citação ou via email (aqs3civel@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança/processo. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DAM), acessar o site da Prefeitura de Ariquemes, em “portal cidadão” (link: http://servicos.
ariquemes.ro.gov.br:5660/servicosweb/home.jsf) ou através do WhatsApp 69. 3516-2029 e/ou 3516-2023, sendo orientado o uso 
preferencial deste canal, pois possibilita o esclarecimento de dúvidas e/ou outras orientações.
2. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7011997-31.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 14.300,00
Última distribuição:25/08/2021
Autor: DALVA LUCIA DRESCH DA SILVA, LC-15, LOTE 09, GLEBA 17, SITIO ZONA RURAL - 76889-970 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137, CLECIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO4993A
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por DALVA LUCIA DRESCH DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade para o labor, 
aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, em síntese, estar acometida de doença incapacitante, tornando-se inapta para 
qualquer trabalho. Assim, requereu a concessão do benefício previdenciário, com o pagamento das parcelas atrasadas. A inicial veio 
instruída de documentos.
Condedido o benefício de gratuidade de justia, determinou-se a realização de perícia médica judicial (ID 63248950).
Sobreveio Laudo Pericial na data de 14/12/2021 (ID 66364261), acerca do qual as partes se manifestaram. 
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação (ID 68562922). Na oportunidade, pugnou pela improcedência do pedido, sob a 
alegativa de não preencher os requisitos mínimos estabelecidos na legislação. Discorreu acerca dos requisitos legais para concessão do 
benefício pleiteado. Juntou documentos e formulou quesitos.
Houve Réplica (ID 74131044).
Intimadas para especificação de provas, a parte autora pugnou pela produção de prova oral. 
Audiência de instrução realizada (ID 80619856). 
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que objetiva a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do mérito. 
Do mérito:
No mérito, verifico a que os pedidos são improcedentes.
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o réu condenado à concessão de benefício auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez ao final.
Pois bem. Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA 
demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do 
benefício; b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 
catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) 
dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o 
período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 6 contribuições no caso de reingresso (art. 27-A), ressalvados os casos de dispensa, previstos 
no artigo 26.
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do Regulamento 
da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 
meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o 
segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no § 2º do 
mesmo artigo.
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
No caso sub judice, a parte autora foi submetida à perícia judicial, a qual concluiu pela incapacidade total e temporária da parte autora 
(ID 66364261).
Por outro lado, como é cediço, tratando-se de benefício atinente a beneficiário que ostenta a qualidade de rurícula, a prova de sua 
ocorrência, para efeitos de contagem, exige início de prova material, a ser corroborado pela oitiva de testemunhas uníssonas e idôneas, 
conforme entendimento já sedimentado, in verbis:
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 
SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. 
Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-somente as prestações 
compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, 
suficiente à comprovação da atividade rural, início de prova material, ampliado por prova testemunhal. Início de prova material do mourejo 
rurícola, corroborado por prova oral. Demonstrado o exercício de atividade rural, no período de janeiro/1957 a 15/5/1970, impõe-se o 
reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da certidão respectiva, devendo ser consignada ressalva 
de que tal lapso não produzirá efeitos para fins de carência e contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. [...]”. 
(TRF 3ª Região, AC 894918, Rel. Juíza Anna Maria Pimentel, DJU 16.04.2008,p. 997) grifei.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA 
DOCUMENTAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DAS PROVAS TESTEMUNHAL E PERICIAL. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO 
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. [...] 2. Nos casos em que se pleiteia a concessão de beneficio previdenciário, é 
indispensável, inicialmente, a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social, a qual, com relação ao trabalhador rural, 
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exige o início razoável de prova material, desde que corroborado pela prova testemunhal. 3. Em se tratando de pedido de concessão 
de benefício previdenciário por incapacidade, a realização da prova pericial também é imprescindível para o julgamento da causa, 
pois somente com as informações constantes da prova técnica é que se terá condições de aferir eventual situação de incapacidade do 
Segurado. [...] Precedentes do STJ. [...] (TRF1: AC 0002966-38.2008.4.01.9199/MT, Rel. Desembargador Federal ANTÔNIO SAVIO DE 
OLIVEIRA CHAVES, 1° Turma, e-DJF1 p. 709 de 02/12/2008) grifei.
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO JUDICIAL POSTULANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA 
DE PRODUÇÃO DE PROVAS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. O segurado da Previdência Social tem direito ao Benefício de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, quando comprovada por perícia médica a incapacidade para o trabalho, que pode ser total ou 
parcial, temporária ou definitiva (Lei 8.213/1991, artigos 25, 42, 59 e 51). 2. A necessidade de oitiva de testemunhas e de perícia para o 
reconhecimento da viabilidade do pedido e do enquadramento da situação do requerente em relação ao benefício pretendido, demanda 
ampla dilação probatória, inclusive com a realização de audiência de instrução que viabilize a comprovação da qualidade de segurado 
especial. [...] (TRF1: AC N. 0068675-73.2015.4.01.9199/RO) grifei.
A esse respeito, pertinente anotar que na ausência de prova testemunhal, a prova documental deve ser suficientemente robusta para 
autorizar o reconhecimento do trabalho rural, pelo período alegado. Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL TRABALHADOR RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. 
REVALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERTIDÃO DE SINDICATO RURAL, 
[...] AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DE DECLARAÇÃO PARTICULAR E 
OUTROS DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS AO PERÍODO TRABALHADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Esta Corte já 
firmou o entendimento de que o exame da existência de início de prova material de trabalho rural não passa pelo reexame de matéria 
fático-probatória, mas sim pela simples valoração das provas carreadas aos autos, a afastar o raciocínio expendido na Súmula 7 desta 
Corte. 2. Na ausência de prova testemunhal, a prova documental deve ser suficientemente robusta para autorizar o reconhecimento do 
trabalho rural por todo o período pretendido. In casu, tal análise recai sobre a única prova juntada aos autos, que poderia servir para tal 
fim, que é a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lavínia, [...] não constitui um ato administrativo dotado de presunção de 
legitimidade, devendo prevalecer o entendimento consolidado desta Corte, de que a sua extemporaneidade afasta a sua utilização como 
prova material. Mesmo que este Tribunal já tenha se manifestado a favor da concessão de aposentadoria rural pela prova exclusivamente 
documental, na espécie, ela não é de todo idônea a comprovar o período pretendido. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no 
REsp: 903972 SP 2006/0254598-0, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 07/10/2008, T6 - 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/10/2008)
Acerca do tempo rural, a jurisprudência se firmou no sentido de que o início de prova material não precisa recobrir todo o período 
controvertido (STJ: AgRg no AREsp 415928).
No entanto, da mesma forma que louvamos essa flexibilização hermenêutica, que decorreu da atenção prestada às dificuldades da vida 
no campo, é razoável que a mesma não deve ser estendida ao ponto de se admitir início de prova extremamente precário e remoto para 
demonstrar um extenso tempo de vários anos.
No vertente caso, compulsando o conjunto probatório amealhado, verifico que a prova documental coligida e a oral, não se prestaram 
aptas a comprovarem o efetivo exercício de atividade rurícola, sobretudo considerando que não foi confirmada por outra prova nos autos, 
verbi gratia eventuais testemunhas.
Além disso, foi verificado em audiência que a parte autora reside em área urbana, o que diverge com a declaração apresentada na inicial 
ao ID 62275180.
Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o mérito 
nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte vencida com as despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios da parte 
adversa, o qual arbitro em R$1.000,00 (mil reais), em face do trabalho realizado, nos termos do artigo 85, parágrafo 8° do Código de 
Processo Civil. Considerando que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, atente-se ao artigo 98, §3º do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, querendo, 
apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL  

Autos n. : 7002703-52.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Parte Autora : REQUERENTE: JOELZA CONRADO DOS SANTOS
Advogado : Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI - RO7964, MARINDIA FORESTER GOSCH - 
SC42545
Parte Requerida : REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC 
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005506-08.2021.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/RO 4875-A
REU: MARCELO PEREIRA TERTO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016469-75.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SEBASTIAO JORGE ARANTES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - OAB/MS 5871, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - OAB/RO 7828
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se acerca da certidão 
da contadoria (ID 80671366).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002484-05.2022.8.22.0002
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: DANIEL SILVA CORREIA
Advogados do(a) AUTOR: ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
REU: ANGELA DA COSTA ESTRAL MOSQUINI e outros
Advogado do(a) REU: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR - RO1370
Advogado do(a) REU: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR - RO1370
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009935-18.2021.8.22.0002



1717DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GILVAN RAIMUNDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

Autos n. : 7001300-19.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Parte Autora : AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
Parte Requerida : REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC 
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012818-98.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: MILTON PAULO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - OAB/RO 4996-A
REU: SERGIO SANTOS BERALDO
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória.
Fica a PARTE AUTORA, intimada ainda acerca da certidão ID 80870833 (DATA DA AUDIÊNCIA).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015906-18.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: ADNA ASSUNCAO DA PAIXAO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada na pessoa de seus Advogados, para manifestar sobre a certidão Id. 80878318, a fim de 
prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002918-96.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - OAB/RO 5438
EXECUTADO: LETICIA RODRIGUES GOMES e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 10 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Autos n. : 7008457-38.2022.8.22.0002
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Parte Autora : AUTOR: MICHELE DA SILVA FERREIRA
Advogado : Advogados do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL 
- RO9182
Parte Requerida : REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC 
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário (assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7012075-93.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: PAULO CESAR ANTERO JOAQUIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar sobre o endereço do Executado, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003259-88.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - OAB/SP 209551
EXECUTADO: RAILTON ESTEVERSON QUEIROZ DE LIMA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018914-66.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO0005497A, KARINE 
SANTOS CASTOR - RO10703
REU: CLAUDIANA DOS SANTOS SOARES AMORIM
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7003892-31.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
REU: DO BOM PRODUTOS E ALIMENTOS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
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Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7006184-86.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: LUCILENE GUIMARAES DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009805-96.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SG SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SABRINA PUGA - RO4879
EXECUTADO: NAMAG PARTICIPACOES S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIANE MATOS TRICHES - OAB/RO 4695
INTIMAÇÃO Fica a parte EXECUTADA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para cumprir o despacho ID 80030942 
e indicar o endereço onde encontra-se o bem a ser penhorado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0015827-71.2014.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SANTANA BATISTA - OAB/SP 257034 e OAB/RO 11049
EXECUTADO: UELITON DA SILVA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada acerca da certidão ID 66255549 e para 
requerer o que de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853



1720DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo : 7003510-38.2022.8.22.0002
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: GERALDO DOS ANJOS DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633
REQUERIDO: PAULO RIBEIRO, MARINA DE SOUZA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERIDO: GINARA ROSA FLORINTINO - RO7153
Advogado do(a) REQUERIDO: GINARA ROSA FLORINTINO - RO7153
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80892343 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2022 10:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015755-23.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOI VERDE PRODUTOS DO CAMPO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA MAGALHAES MIRANDA - OAB/RO 7402
EXECUTADO: FERNANDO ERIC FERNANDES
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para promover o andamento processual, 
indicando bens passíveis de penhora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002773-35.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: VANUZA PEREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80896661 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2022 10:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008583-88.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACY CARVALHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS - RO1226
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80896680 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2022 11:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7013846-43.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 177.750,77
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Última distribuição:30/10/2018
Autor: R. R. D. R., CPF nº 74888226253, RUA ICAMIABA 571, - DE 415/416 A 839/840 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-484 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
Réu: J. D. S. P., CPF nº 81633882268, RUA ITAIPAVA 6031 JARDIM VITÓRIA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS, OAB nº RO7241
SENTENÇA
Vistos.
RICARDO RAFAEL DA ROCHA propôs a presente AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL em desfavor 
de JAQUELINe DA SILVA PIRES, todos qualificados nos autos, alegando, em síntese, que viveu em união estável com a requerida no 
período compreendido entre 2011 a julho de 2018, mas que estão separados de fato, sem possibilidade de reconciliação. Sustentou 
que durante a união adquiriram bens passíveis de partilha e que tiveram uma filha no ano de 2014. Pugnou pelo reconhecimento e 
dissolução de união estável com a devida partilha na proporção de 50% dos bens amealhados na constância da união. Com a inicial, 
juntou documentos.
O pedido liminar foi deferido (ID 23101709), determinando o arrolamento dos bens indicados na incial
Arrolamento realizado e acostado aos autos ao ID 23687880.
Citada (ID 23741885), a parte requerida não apresentou contestação, deixando transcorrer in albis o prazo para defesa.
Audiência de conciliação restou prejudicada ante a ausência da parte requerida (ID 24524148). 
Intimado, o Ministério Público manifestou pelo desinteresse no feito (ID 28383983), uma vez que o interesse do menor era objeto de 
discussão nos autos de n. 7013362-28.2018.8.22.0002.
Decisão saneadora ao ID 31104663. 
Intimadas a se manifestarem sobre as provas que pretendiam produzir, a parte requerente nada requereu (ID 32632812), enquanto que 
a parte requerida pugnou pela realização de avaliação de imóvel (ID 33247849).
Em seguida, houve o oferecimento de proposta de acordo pela parte requerente (ID 50520697), sobre a qual a requerida se manifestou 
ao ID 51572018, discordando de alguns pontos e apresentando contraproposta.
Após, o requerente foi intimado para se manifestar sobre a contraproposta, a qual foi rejeitada (ID 53155027). 
Ao ID 59795527, o requerente apresentou o contrato de compra e venda referente a um dos imóveis em discussão. 
Em razão do pedido da parte requerida, foi determinada a avaliação judicial dos imóveis adquiridos pelo casal (ID 58315478), tendo o 
oficial de justiça coligido a avaliação aos autos ao ID 61701867.
Houve outra tentativa de conciliação (ID 74062894), a qual restou foi infrutífera. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável c/c partilha de bens. 
Do julgamento antecipado: 
Ante a revelia, julgo antecipadamente esta lide, na forma do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil.
E, ainda que não fosse o caso de julgamento antecipado pela revelia, O processo em questão comporta o julgamento antecipado, 
nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ: AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ: 3ª Turma, Resp 251.038 - Edcl no AgRg, 
Rel. Min. Castro Filho).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - PARTILHA DOS BENS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO PARCIAL DO MÉRITO - EMPRESA INDIVIDUAL - PRELIMINAR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 
DE FAMÍLIA - REJEIÇÃO - MÉRITO - IMEDIATA DEFINIÇÃO DO QUINHÃO PERTENCENTE A CADA CÔNJUGE EM RELAÇÃO 
AO PATRIMÔNIO COMUM - AUTORIZAÇÃO DE VENDA DE ALGUNS VEÍCULOS PERTENCENTES À EMPRESA DO CASAL - 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - COMBATIVO QUESTIONAMENTO QUANTO AO ACERVO PARTILHÁVEL - BUSCA 
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E APREENSÃO DOS BENS QUE ESTARIAM SOB POSSE CLANDESTINA DE TERCEIRO - NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - 
DECISÃO MANTIDA 1. No caso de empresa individual e regime de casamento de comunhão parcial de bens, a pessoa jurídica e os bens 
registrados em seu nome fazem parte do patrimônio comum do casal, sendo cada um deles proprietário de 50% (cinquenta por cento) do 
patrimônio total da empresa, que pode ser constituído de bens móveis e imóveis, créditos e títulos que possam ter valor patrimonial. 2. 
Constituída a empresa individual na constância da união estável, não há dúvida de que o juízo competente para o julgamento do pedido 
de sua partilha é o da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Uberaba. Preliminar de incompetência absoluta rejeitada. 3. Prevê o 
art. 356, inciso II, do CPC, que, quando o juiz verificar a possibilidade de resolução imediata quanto a um ou mais dos pedidos formulados 
pelo autor, decidirá parcialmente o mérito, fracionando o julgamento da lide, que prosseguirá até que seja possível a decisão quanto 
à parcela ainda não julgada. 4. O art. 355, inciso I, do CPC, por sua vez, somente admite o julgamento antecipado do pedido quando 
não houver necessidade de produção de outras provas. 5. Tendo em vista a controvérsia quanto aos bens que devem ser partilhados, 
em face da alegação de que alguns automóveis não integrariam o patrimônio comum do casal, inclusive aqueles que a recorrente 
pretende alienar, afigura -se inconteste a necessidade de dilação probatória na espécie, a recomendar a rejeição do pedido de julgamento 
antecipado parcial do mérito. 6. O pleito cautelar de emissão de ordem de busca e apreensão de bens pertencentes à empresa do casal 
que se encontrariam em poder de terceira pessoa deve ser deduzido em ação própria, no juízo competente. 7. Recurso não provido. (TJ-
MG - AI: 10000210031183002 MG, Relator: Áurea Brasil, Data de Julgamento: 05/08/2021, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 06/08/2021).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova, passo ao 
julgamento da causa, vez que quaisquer dúvidas atinente ao valor mercadológico do imóvel objeto da partilha podem ser posteriormente 
solucionadas, em eventual cumprimento de sentença.
Do valor atribuído à causa: 
Cuidando-se de ação de divórcio que envolve a partilha do patrimônio amealhado na constância do vínculo conjugal, o valor da causa, 
como tradução da expressão do direito controvertido e do proveito econômico almejado, deve traduzir o montnate alcançado pelo 
patrimônio comum, cuja partilha é almjeada, consoante recomenda o legislador processual no artigo 292 do Código de Processo Civil. 
Dessa forma, verifica-se, no caso concreto, que o valor atribuído à causa foi aquém do devido, uma vez que a soma do patrimônio 
amealhado na inicial se perfaz no montante de R$ 600.456,00 (seiscentos mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), considerando o valor 
atribuído aos bens móveis na inicial, bem como o da avaliação judicial feita ao ID 61701867.
Assim sendo, CORRIJO o valor dado à causa, para que passe a constar R$ 600.456,00 (seiscentos mil quatrocentos e cinquenta e seis 
reais), devendo a CPE fazer a retificação no sistema para que o autor recolha as custas processuais complementares. 
Da gratuidade de justiça:
Em sua manifestação ao ID 33248715, a requerida pugnou pela concessão da gratuidade de justiça, sob o argumento de que há 
desequilíbrio financeiro. Todavia, não houve maiores comprovações de seu estado de hipossuficiência financeira, ainda mais considerando 
o acervo patrimonial discutido nos autos, que supera o montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
Dessa forma, INDEFIRO a gratuidade pleiteada, ante a ausência de comprovação de estado de hipossuficiência. 
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil, e os documentos 
utilizados para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e conhecer o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, passo ao exame do mérito. 
Do mérito: 
Não há nos autos nenhuma notícia de causas suspensivas previstas no art. 1.523 do Código Civil.
Nos termos do que dispõe o artigo 1.723 do Código Civil, é reconhecida a união estável como entidade familiar, o relacionamento havido 
entre duas pessoas, configurada na existência de convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituir 
família.
No mesmo sentido, o artigo 1º da Lei 9.278/96, estabelece que “é reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública 
e contínua [...], estabelecida com objetivo de constituição de família”.
Assim, para o pleno reconhecimento da união estável entre os conviventes, se perfaz necessária a presença dos seguintes requisitos: a) 
prova inequívoca da continuidade da relação; b) a estabilidade, ou seja, a aparência de casamento (affectio maritalis); c) a ausência de 
matrimônio civil válido entre os parceiros; d) a notoriedade das afeições recíprocas e e) a fidelidade e a coabitação. 
No caso em apreço, consta da inicial que as partes manifestaram de forma livre, espontânea e consensual, reconhecendo o período de 
convivência marital, assim como a dissolução desta.
Destarte, por não haver nenhuma resistência das partes quanto ao reconhecimento e declaração da união e, estando as partes devidamente 
representadas, sem haver indícios de vício no consentimento, o reconhecimento do pedido é medida que se impõe. 
Da partilha: 
Como é cediço, no regime da comunhão parcial de bens - aqui oriundo da união estável -, a colaboração e o esforço comum são 
presumidos de forma absoluta ainda que apenas um dos cônjuges ou companheiros tenha exercido atividade remunerada, porque o 
apoio emocional e o suporte afetivo são imprescindíveis para a aquisição de patrimônio comum. Portanto, a divisão dos bens adquiridos 
na constância dessa união deve ser feita de forma igualitária. 
Em caso semelhante, já se decidiu:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. UNIÃO ESTÁVEL. 
REGIME DE BENS. COMUNHÃO PARCIAL. BENS ADQUIRIDOS ONEROSAMENTE NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO. PRESUNÇÃO 
ABSOLUTA DE CONTRIBUIÇÃO DE AMBOS OSCONVIVENTES. PATRIMÔNIO COMUM. SUB-ROGAÇÃO DE BENS QUE JÁ 
PERTENCIAM A CADA UM ANTES DA UNIÃO. PATRIMÔNIO PARTICULAR. FRUTOS CIVIS DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA. INCOMUNICABILIDADE APENAS DO DIREITO E NÃO DOS PROVENTOS. 1. Ausência de violação do art. 535 do Código 
de Processo Civil, quando o acórdão recorrido aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide, com abordagem 
integral do tema e fundamentação compatível. 2. Na união estável, vigente o regime da comunhão parcial, há presunção absoluta de 
que os bens adquiridos onerosamente na constância da união são resultado do esforço comum dos conviventes. 3. Desnecessidade 
de comprovação da participação financeira de ambos os conviventes na aquisição de bens, considerando que o suporte emocional e o 
apoio afetivo também configuram elemento imprescindível para a construção do patrimônio comum. 4. Os bens adquiridos onerosamente 
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apenas não se comunicam quando configuram bens de uso pessoal ou instrumentos da profissão ou ainda quando há sub-rogação de 
bens particulares, o que deve ser provado em cada caso. 5. Os frutos civis do trabalho são comunicáveis quando percebidos, sendo que 
a incomunicabilidade apenas atinge o direito ao seu recebimento. 6. Interpretação restritiva do art. 1.659, VI, do Código Civil, sob pena 
de se malferir a própria natureza do regime da comunhão parcial. 7. Caso concreto em que o automóvel deve integrar a partilha, por ser 
presumido o esforço do recorrente na construção da vida conjugal, a despeito de qualquer participação financeira. 8. Sub-rogação de 
bem particular da recorrida que deve ser preservada, devendo integrar a partilha apenas a parte do bem imóvel integrante do patrimônio 
comum. 9. RECURSOESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp 1295991/MG, Rel. Ministro PAULODE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, Dje17/04/2013). 
A comunhão de bens cessa com a separação de fato do casal, de modo que, os bens, direitos e obrigações adquiridos até a separação 
de fato devem ser partilhados. Assim, e considerando que a separação de fato ocorreu em 27/07/2018, como afirmado pela parte autora 
e confirmado pela ré, devem ser partilhados todos os bens e direitos adquiridos e obrigações contraídas até 27/07/2018. 
Consta na inicial e na certidão acostada pelo Oficial de Justiçá (ID 23687880), que os bens adquiridos na constância da união são:
a) (01) Um terreno urbano denominado Lote 22, Quadra 14, com área 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com os 
seguintes limites e confrontações: Frente> 12,00 metros, Rua Itaipava; Fundos: Lote 23, com 12,00 metros, Lateral Direita: Lote 20, 
com 30,00 metros; e Lateral Esquerda: Lote 24, com 30,00 metros, matriculado sob o n. 25.078 em nome do Loteamento Jartim Vitória, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 1o Ofício desta Comarca, o qual possui uma construção residencial em alvenaria, com 
163,00m² (cento e sessenta e três metros quadrados), contendo móveis planejados em todas as repartições;
b) (01) Um veículo da marca Toyota, modelo Corolla XEI 2.0 FLEX (nacional), ano fab./modelo: 2013/2014, cor: branca, combustível/
gasolina/alcool, com (04) quatro portas, placa NCT 7247, cidade de Ariquemes/RO, chassi 9BRBD48E0E2632151, POT/CIL 153CV/1986, 
e Renavam 586709525;
c) (01) Uma televisão de marca Samsung, Smart, com 42 polegadas;
d) (01) Uma televisão da marca LG, Smart, com 49 polegadas;
e) (01) Uma geladeira da marca Brastemp, modelo Ative Inox/Frost Free;
f) (01) Uma máquina de lavar roupas da marca Electrolux, modelo Jet/Clen/Silent Control, com capacidade para 12 quilos;
g) (01) Uma mesa tubular em inox, com tampão em vidro, com 05 (cinco) cadeiras tubulares em inox;
h) (01) Uma mesa rústica em madeira maciça, com (02) dois bancos rústicos em madeira maciça; 
i) (01) Um forno elétrico da marca Ficher, modelo Gourmet Grill, cor prata;
j) (01) Um forno microondas, da marca Philco, PME 25; 
k) (03) Três camas box para casal; 
l) (01) Uma cama box de solteiro; 
m) (01) Um aspirador de pó da marca Britânia, modelo ASP 1380; 
n) (01) Uma cômoda infantil em MDF com as gavetas nas cores lilás e branca, com quatro gavetas pequenas, quatro gavetas grandes e 
porta; 
o) (03) Três aparelhos de ar condicionados Sprit, com 12.000 Ibtu’s em cada aparelho, sendo (02) dois da marca Agrotto, e (01) um na 
marca Electrolux;
p) (01) Um notebook da marca Lenovo, modelo 80 RS, n. PE9036419010.
Além disso, segundo a parte ré, ainda constam alguns bens que não foram arrolados pelo requerente em sua inicial, quais sejam:
i) (01) Um imóvel urbano denominado como Lote 24, Quadra 14, Bairro Jardim Vitória n. 6043;
ii) (01) Um veículo Honda/C100 Biz ES Placa NCI3178, Cor Verde, chassi 9C2HA07105R056074;
iii) (01) Um veículo Honda/CG 160 Fan ESDI-Placa NDE 3654, Chassi 9C2KC 2200GR134896.
Dos bens indicados pela requerida,o requerente somente se manifestou sobre o imóvel, não impugnando a alegação feita pela parte 
autora. Em verdade, a parte requerente coligiu aos autos o contrato de compra e venda, no qual informa que o referido imóvel foi vendido 
pelo valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais). 
Em relação aos veículos, nada obstante a parte requerida ter alegado que eles participam da partilha, não houve a comprovação nos 
autos de que a propriedade dos referidos bens se encontram em nome de um dos companheiros. Não há, sequer, indicação de tradição 
dos bens, motivo pelo qual entendo que não devem ser reconhecidos como bens passíveis à partilha, considerando, ainda, que a parte 
sequer apresentou contestação ao pedido. 
Em relação aos imóveis, portanto, deve ser reconhecido o direito à partilha dos direitos e obrigações respectivos na proporção de 50% 
para cada uma das partes, devendo ser considerada a avaliação dos imóveis, constante no ID 61701867. 
Quanto aos bens móveis, deve ser considerado o valor atribuído pelo requerente em sua inicial, haja vista ausência de impugnação 
quanto ao ponto em específico. 
Quanto às dívidas contraídas em nome das partes durante a união estável, estas devem ser partilhadas igualmente porque contraídas 
em benefício da família, no caso dos autos, em benefício da própria moradia.
Todas as informações sobre o patrimônio familiar foram prestadas pelos meios de informação disponíveis.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 487, incisos I do CPC c/c 226, § 6º da Constituição Federal, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a pretensão deduzida na exordial, o que faço para:
(i) DECLARAR a união estável entre o casal e DECRETAR a dissolução da referida união estabelecida no período compreendido entre 
01/05/2011 a 27/07/2018;
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(ii) DETERMINAR a PARTILHA, em relação aos bens adquiridos na constância da união estável, dos direitos e obrigações respectivos 
na proporção de 50% para cada uma das partes, devendo ser considerada a avaliação judicial de ID 61701867, bem como a partilha na 
proporção de 50% para cada uma das partes em relação às dívidas contraídas por eles no período da união, o que engloba as parcelas 
de um dos imóveis partilhados, sem prejuízo de eventuais análises em liquidação de sentença, a qual será feita por arbitramento. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de 
Processo Civil.
Custas na forma da lei, devendo o autor recolher as custas iniciais complementares e a requerida as custas finais. 
Em razão da sucumbência recíproca das partes condeno-as, cada qual, ao pagamento da metade das custas e despesas processuais.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte vencida ao pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em 10% do valor da 
causa retificado, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido, após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 7 de julho de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005746-60.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7004879-14.2015.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 84.633,21
Última distribuição:18/12/2015
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: ROSSI & PEREIRA LTDA - ME, CNPJ nº 07503622000181, RODOVIA BR-364 2423, - DE 2245 A 2475 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
JAMARI - 76877-211 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
DECISÃO
Vistos.
1. Atento ao requerimento do(a) exequente, suspendo o processo por 01 (um) ano, ante o parcelamento realizado.
Noto, por oportuno que, cabe ao credor, com o decurso do prazo, informar se houve a quitação do débito, requerendo a extinção ou 
arquivamento do feito.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova intimação.
2.2 Advertida de que, não havendo manifestação (do credor) neste período, se dará início, imediatamente, a suspensão, por 01 (um) 
ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, em razão da inexistência de bens penhoráveis e, com o transcurso deste, ao prazo da 
prescrição intercorrente por 05 anos.
2.3 Ressalto ao credor que o prazo prescricional tem início de contagem imediata tão logo se finde o prazo de suspensão, independentemente 
de nova intimação, conforme tese firmada pelo STJ em recurso repetitivo acerca dos executivos fiscais (Informativo 635)¹.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
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3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
¹ Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) (...) STJ. 1ª 
Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 635)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016607-13.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: DAVID DOS SANTOS DULTRA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017864-73.2019.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: ALMIR ADAO TELES 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010417-97.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEDRO SALES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
EXECUTADO: ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7000355-95.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 2.764,82
Última distribuição:10/01/2020
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: MAXIMADE MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ nº 84740042000159, RODOVIA BR-421 364, - DE 985 AO FIM - LADO ÍMPAR APOIO 
BR-421 - 76877-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: JOANA KALSING, OAB nº RO5004
SENTENÇA
Vistos.
Conforme se verifica dos autos, a parte exequente apresentou o valor a ser excutido.
Efetuada a penhora em ativos da parte executada, esta não apresentou impugnação, tornando, portanto, definitiva a penhora.
Assim, considerando que o valor penhorado é o equivalente ao apresentado pelo(a) exequente e, não tendo este apresentado qualquer 
requerimento pela continuidade da execução, entendo por satisfeita a obrigação executada nestes autos.
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Posto isto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da 
obrigação executada.
Intime-se o executado para recolhimento das custas finais no importe de 1% do sobre o valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa (art. 14, da Lei Estadual 3.896/2016). Não havendo pagamento, inscreva em divida ativa.
Liberado os valores bloqueados, mediante alvará eletrônico.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data e homologo, desde já, eventual pleito de desistência do prazo recursal.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007856-37.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMETA CENTER CAR VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS - MT0008014A-O
REU: DENIS GEISSON DE SOUZA FARDIN 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010238-32.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: CELIO DA SILVA SIMOES e outros (2) 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005547-77.2018.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP0231747A
REQUERIDO: JOSE DA COSTA OLIVEIRA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
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Processo : 7002598-41.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - OAB/RO 6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB/RO 
6673-A
EXECUTADO: ROGERIO SALTORELLO DE CARVALHO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7001373-54.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: NAYARA ANTUNES BRAGANHOL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada para no prazo de 05 dias, para apresentar o endereço da parte executada a fim de intimar acerca da 
audiência de conciliação tendo em vista que foi citada por edital conforme ID 63282194.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009248-80.2017.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANAILTON DOS SANTOS VIANA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: SINTETICA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - ME e outros 
Advogados do(a) REU: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455, VANESSA DE ANDRADE PINTO - SP253141, STEFENSON DOS 
SANTOS PINTO - SP281999, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
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Processo : 7002475-43.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. C. PIGNATON - ME
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, KARINE SANTOS CASTOR - OAB/RO 10703
REU: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do Estado de 
Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012580-79.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ROBERTO KLOSTER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO0001842A
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80905666 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2022 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000017-87.2021.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
REU: JARDEL CRUZ DE LIMA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
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Processo : 0002153-26.2014.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WAGNER OLIMPIO FERRETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
EXECUTADO: NILSON LUIZ DE OLIVEIRA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0002917-80.2012.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, GABRIELLY 
RODRIGUES - RO7818, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: WALDOMIRO MARQUES 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo n.: 7013090-92.2022.8.22.0002
Classe: Divórcio Consensual
Valor da Causa:R$ 1.500,00
Última distribuição:18/08/2022
Autor: W. M. D. S., CPF nº 60708190200, RUA TRIUNFO 5110, - DE 4970/4971 AO FIM SETOR 09 - 76876-264 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, M. A. R. F., CPF nº 65311329220
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633, ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, MARCOS 
RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação de divórcio consensual.
Defiro a gratuidade da justiça nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.
As partes apresentaram plano do divórcio, restando a este juízo tão somente averiguar a capacidade das partes, a licitude do objeto e a 
regularidade formal do ato, requisitos que verifico presentes no caso sub judice.
Assim, por vislumbrar os pressupostos legais, desde já homologo o acordo com as cláusulas apresentadas na petição inicial, a fim de 
que elas produzam seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, 
“b” do CPC.
Sem custas.
Publicação e registro com o lançamento no PJe. Intimação das partes pelo mesmo sistema eletrônico. 
Sentença transitada em julgado nesta data.
Expeça-se, então, o mandado de averbação e, arquive-se, após.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o qual deverá ser instruído com cópia da inicial e certidão de casamento.
Ariquemes-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7009012-26.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTORES: JESSICA ALVES CORREA, CLEITON ALVES CORREA, GILENILDO SANTOS DA SILVA, GISELE ALVES DA SILVA
ADVOGADO DOS AUTORES: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Retifique-se para Cumprimento de Sentença (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de sentença e, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10%). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7018104-91.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 17.998,44
AUTOR: EVANEIDE DA SILVA CRUZ, CPF nº 94957851204, RUA IARA 2798, - ATÉ 2150/2151 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-
526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TALITA KELLY DA SILVA ALVES CABRAL, OAB nº RO8120
RÉU: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, CNPJ nº 08596997000104, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, MARCUS VINICIUS 
DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A
Despacho
Com razão a parte exequente na manifestação de ID Num.80674383.
Posto isso, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado no ID Num.80024928, em favor da parte exequente ou de seu 
advogado.
Após, arquive-se o feito.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7001148-39.2017.8.22.0002 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Juros 
EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA 
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271, ELISABETH SANTUZZI ZUCCOLOTTO LEITE, OAB nº 
RO11855 
EXECUTADOS: O. M. CRIVELLI TRANSPORTES LTDA - ME, MADERON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES 
EIRELI - ME, CIZEMAR DA GUIA OLIVEIRA CRIVELLI, MAYZA CRISTINA WECCHY E SILVA, SERGIO ALFREDO FELBERG 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CEZAR ARTUR FELBERG, OAB nº RO3841A 
DECISÃO
1. 01. A pesquisa via SISBAJUD restou negativa (valor ínfimo - art. 836 do CPC), bem como a busca de bens via sistema INFOJUD, 
conforme comprovantes em anexo.
2. Em consulta ao RENAJUD, constatou-se a existência de veículos em nome de alguns executados, sendo a restrição realizada nesta 
data, no entanto, todos veículos já possuem restrição de outros processos, conforme comprovantes em anexo.
3.Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se tem interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser 
apresentada avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
3.1.Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada 
certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
3.2.Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se 
tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
4. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo, discriminando suas 
características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual penhora pretendida seja realizada por 
oficial de justiça, no endereço a ser indicado. 
5. Decorrido o prazo in albis, arquive-se. 
Ariquemes/, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
Alex Balmant 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 
7013294-10.2020.8.22.0002
REQUERENTES: MARLEIDY NUNES DE FREITAS, JAIR FRANCISCO DE FREITAS GOMES, AILTON GOMES DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB 
nº RO10454, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº RO4374
REQUERIDOS: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Diante do pagamento do débito, como noticiado pela parte exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto 
o feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará judicial para levantamento do valor depositado, em favor da parte exequente ou de seu advogado. 
Determino ao Cartório que verifique a existência de custas pendentes. Havendo, intime-se a parte executada para pagamento em 15 
dias sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7003669-15.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 13.200,00
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JULIA PIRES, CPF nº 94289921604, ÁREA RURAL 1331, NA CHÁCARA BOM FUTURO, RODOVIA RO 
257, N 1331, LT ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se mais uma vez a Autarquia previdenciária para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a implementação do benefício 
previdenciário à requerente JULIA PIRES - CPF: 942.899.216-04 ou informe nos autos a impossibilidade de fazê-lo. 
O benefício deverá ser implementado pelo prazo de 270 dias, a contar da implementação, que ainda não ocorreu.
No mais, aguarde-se o pagamento dos RPVs expedidos.
Após a comprovação da implementação do benefício, deverá a parte exequente, caso queira, requisitar os RPVs complementares.
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Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso n. 7009342-52.2022.8.22.0002
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
AUTOR: MARIA DE AGUIAR RIBEIRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANA DAIANE FELIZARDO DE ASSIS EVANGELISTA, OAB nº RO10487, MARTA AUGUSTO 
FELIZARDO, OAB nº RO6998 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Considerando a manifestação da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO o presente processo promovido por MARIA DE AGUIAR RIBEIRO, em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, e, em consequência, ordeno o seu arquivamento.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022 
Alex Balmant 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7017419-55.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 7.185,60
AUTOR: L. N. M. D. S., RUA ARACUNA 1082 SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, G. R. M. D. S., RUA ARACUNA 1082 
SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, G. C. M., RUA ARACUNA 1082 SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
RÉU: L. D. S. S., CPF nº 70016187210, LINHA C 08 LT 11, GLEBA - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
L. N. M. D. S., G. R. M. D. S., G. C. M. ingressou com a presente ação em desfavor de L. D. S. S..
Intimado(a) o(a) patrono(a) do(a) requerente, não houve manifestação, razão pela qual foi realizada sua intimação pessoal, para dar 
andamento adequado ao feito, sob pena de arquivamento/extinção. 
Nada obstante todas as tentativas, a fim de que a parte autora promovesse o regular andamento da ação, esta quedou-se inerte.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
No processo não há maiores complexidades.
O feito vinha tramitando de forma adequada, quando, determinado a parte autora que promovesse “os atos e as diligências” que lhe 
incumbia, este(a) manteve-se inerte.
Como é cediço, o processo não pode ficar paralisado em Cartório por mais de 30 dias, o que acaba impondo todo um serviço ao Judiciário: 
certidões, despachos, publicações, etc., em detrimento de outros milhares de processos e das partes neles envolvidas, ressabido o 
absurdo volume de serviço existente e a notória carência de recursos materiais e humanos.
Ademais, cabe a parte promovente, principal interessada no deslinde dos autos, promover o seu regular andamento, a fim de ter seu 
suposto direito alcançado. Sua inércia leva a presunção de que não há mais interesse no prosseguimento do feito, uma vez que, intimada 
de que a sua não manifestação ensejaria a extinção do feito, aguietou-se silente.
POSTO ISSO, com supedâneo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, por não promover a parte 
autora os atos e diligências que Ihe competia.
Sem custas finais (art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas Judiciais) e honorários de advogado.
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7003511-23.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 6.023,16
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 
06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
RÉU: NUBIA NUNES BATISTA, CPF nº 01282821261, RUA BELIZE JARDIM AMÉRICA - 45821-461 - EUNÁPOLIS - BAHIA, JOAO 
CABREIRA DOS REIS, CPF nº 39165418972, RODOVIA BR-421 S/N, - DE 985 AO FIM - LADO ÍMPAR APOIO BR-421 - 76877-075 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Ao exequente para recolher as custas, em razão da renovação do ato. 
Após, expeça-se carta precatória para citação, penhora e avaliação, no endereço indicado. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7012489-86.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Deficiente
Valor da Causa: R$ 25.340,00
AUTOR: CEZAR AUGUSTO CLAUDINO DA SILVA, CPF nº 00222357282, RUA DA ACAP 2757 MARIA MADALENA - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINDIA FORESTER GOSCH, OAB nº SC42545
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A parte Requerente impugna a nomeação do perito judicial, CAIO SCAGLIONI CARDOSO, aduzindo, em suma, que o profissional não 
tem especialização médica para o caso analisado nos autos e que lhe falta conhecimento técnico e científico para realizar a perícia.
Postula, ao final, a destituição do perito nomeado com a designação de outro profissional.
Decido.
A tentativa da parte autora em desqualificar o trabalho do perito não se justifica, em especial porque o profissional tem desenvolvido seu 
trabalho em diversos feitos perante este Juízo, sempre de forma imparcial, com atenção as normas éticas e técnicas, bem como respeitando 
os prazos determinados.
As assertivas fundadas em conhecimento empírico da parte não têm, por si só, a relevância jurídica necessária a vulnerar a escolha 
do auxiliar nomeado, por ser este profissional da área médica, antes mesmo de lograr qualquer especialização e, neste termos, apto à 
confecção dos exames periciais.
Ademais, o entendimento jurisprudencial da instância imediatamente superior (TRF 1ª Região), já baseado em precedentes, acena no 
sentido de não haver obrigatoriedade de nomeação de perito com especialização coincidente com a doença alegada pela parte autora, 
senão confira:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. LAUDO PERICIAL POR ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. 
AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE 
HABITUALMENTE EXERCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. 1. Agravo retido interposto 
em face de decisão que indeferiu o pedido da autora de realização de nova perícia com médico especialista. Inexistência de imposição 
legal que estabeleça como critério para nomeação de perito a especialidade coincidente com a doença alegada. Precedentes desta Corte 
(AC 00677297720104019199, Juiz Federal Henrique Gouveia da Cunha (Conv.), TRF1 - Segunda Turma, e-DJF1 Data: 05/06/2014, 
Página: 547). 2. O perito apresentou seu laudo fundamentando suficientemente a sua posição com espeque em exame realizado na 
autora, bem como na literatura médica sobre a doença, não se havendo falar em nulidade processual e, tampouco, em anulação da 
sentença. Agravo retido a que se nega provimento. [...] 7. Apelações da autora e do INSS e remessa oficial a que se nega provimento. 
(TRF 1ª Região, AC 0034766-16.2010.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL GUILHERME FABIANO JULIEN DE REZENDE, 1ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 24/05/2016). (destaquei).
Portanto, para se concluir que o profissional médico “clínico geral” não teria conhecimento científico ou técnico para avaliar determinada 
patologia ou condição clínica, é preciso mais do que a opinião meramente conjecturada, sendo imprescindível que se demonstre, por 
meio de prova concreta, a inexistência da aptidão ou da capacidade do profissional, uma vez que, como dito, é detentor do amplo 
conhecimento na área de sua formação.
Nesse sentido, confira:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEM INCAPACIDADE LABORATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 
LAUDO CLARO. COMPLETO. SEM VÍCIO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Para a concessão de benefício por incapacidade, é necessária 
prova da invalidez permanente para qualquer atividade laboral - no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91) - ou 
para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos - tratando-se de auxílio-doença (art. 60, da Lei 8.213/91). 
Além disso, é necessária a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social, com o preenchimento do período de carência 
de 12 (doze) contribuições mensais. 2. Quanto ao requisito de incapacidade laboral, afirmou o perito, no laudo pericial (fls. 75 à 86) que 
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a autora, 44 anos na data da perícia, é portadora de espondiloartrose lombar e discopatia degenerativa da coluna lombo-sacra. Concluiu 
pela ausência de incapacidade para exercer suas atividades profissionais. 3. As alegações da autora de cerceamento de defesa, por 
outro lado, não podem prosperar, haja vista que foi intimada do conteúdo do laudo pericial e dele se manifestou, requerendo nova perícia 
com especialista. 4. Em relação à impugnação do laudo, é evidente que o juiz não é obrigado a determinar a realização de nova perícia 
se a matéria lhe parece suficientemente esclarecida, como ensina o art. 437 do CPC, mormente quando realizada de forma satisfatória à 
sua convicção. 5. O inconformismo quanto à especialidade do perito não pode se pautar em meras conjecturas, cabendo ao insurgente o 
ônus de provar a insuficiência do profissional acerca do conhecimento técnico, de forma a propiciar a sua substituição. A presunção é a 
de que o médico é detentor de amplo conhecimento científico da prática clínica, ainda que atue em área específica, o que não retira sua 
qualificação para agir nos demais campos da medicina. 6. Desse modo, considerando que não há vício no laudo pericial e que o perito 
concluiu de forma clara e precisa as indagações que lhe foram submetidas, não existe base para alegação de cerceamento de defesa. 
7. Apelação não provida. (TRF 1ª Região, Apelação Cível n. 0030537-42.2012.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL WAGNER MOTA 
ALVES DE SOUZA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.273 de 12/02/2016). (destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. LAUDO PERICIAL. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNESSÁRIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS: QUALIDADE DE SEGURADO. E CARÊNCIA. ATENDIDOS. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE/ TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. NÃO COMPROVADA. 1. O momento processual 
oportuno para impugnação quanto à indicação do perito se exauriu com a elaboração do laudo técnico. Constata-se que o perito foi 
nomeado, sem que houvesse qualquer insurgência da parte autora a esse respeito. Somente após as conclusões desfavoráveis à sua 
pretensão é que se manifesta contrária a tal ato, sob a alegação de que o perito não é médico especialista em ortopedia. 2. Não constitui 
requisito à nomeação do perito, a exigência de que tenha especialidade coincidente com a patologia que dá causa a suposta incapacidade 
do examinado. Exige-se que o expert seja médico graduado, o que lhe confere a prerrogativa para atestar a capacidade ou incapacidade 
do periciado. 3. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez são: a) a 
qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade (total e permanente) para atividade laboral. 
A única diferença dos requisitos para concessão do auxílio-doença consiste na incapacidade temporária. 4. Vínculos empregatícios 
demonstram a qualidade de segurado e a carência ao benefício: constam mais de 120 contribuições da parte autora entre 27/04/1978 a 
03/08/2008 (CNIS - fls. 52/54). Logo, aplicando as regras do art. 15, II, c/c §§ 1º e 4º da Lei 8.213/91, o segurado permanecerá no período 
de graça até 11/2012. 5. O laudo pericial, de fls. 74/75, concluiu que o segurado não se encontra incapaz para o labor, razão pela qual 
não faz jus ao benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez/auxílio-doença). 6. Apelação e agravo retido desprovidos. (TRF 1ª 
Região, Apelação Cível nº. 0039497-21.2011.4.01.9199 / MG, Rel. Des. Federal FRANCISCO DE ASSIS BETT, Segunda Turma, e-DJF1 
P. 1355, 17/07/2013). (destaquei).
Além disso, o requerente lança sua insurgência em relação à nomeação do perito sem demonstrar de fato e concretamente que este, 
detendo formação superior em medicina e atuando na ampla área clínica, não deteria conhecimento técnico e científico para atestar 
sobre o estado de saúde da pessoa a ser periciada, ou seja, lança o inconformismo sob opinião incerta e não verificada, apenas de cunho 
hipotético e em caráter de suposição.
Nesse particular, como dito, os precedentes jurisprudenciais superiores orientam que “[...] o inconformismo quanto à especialidade do 
perito não pode se pautar em meras conjecturas, cabendo ao insurgente o ônus de provar a insuficiência do profissional acerca do 
conhecimento técnico, de forma a propiciar a sua substituição [...]” (TRF 1ª Região, Apelação Cível n. 0030537-42.2012.4.01.9199 / MG, 
Rel. Juiz Federal Wagner Mota Alves de Souza, Primeira Turma, e-DJF1 p.273 de 12/02/2016), de modo que, não tendo a parte autora 
apresentado prova concreta da alegada insuficiência de conhecimento por parte do perito nomeado, não apresentando motivo certo e 
hábil a desvanecer a confiança e a certeza do magistrado quanto à capacidade, aptidão, conhecimento científico e técnico do profissional 
nomeado para avaliar o estado de saúde/clínico da pessoa a ser periciada, não há justificativa e razão para eventual substituição da 
perita.
Pelo exposto, NÃO ACOLHO a impugnação da parte autora à nomeação do perito e INDEFIRO o pedido de substituição do profissional 
nomeado, mantendo-o para a realização da perícia médica determinada.
Aguarde-se a realização da perícia.
Em caso de não comparecimento justificado, retornem os autos para extinção.
No mais, cumpra-se conforme despacho inicial.
SERVE ESTE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013208-68.2022.8.22.0002
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 15.856,18
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A, NUC. CIDADE DE DEUS S/N, 4º ANDAR, PRÉDIO PRATA. VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: HELEONORA MAGALHAES NUNES SILVA, CPF nº 00334822173, RUA SANTOS DUMONT - 5 RUA 2977 SETOR 08 - 76873-
368 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Buscando garantir efetividade à decisão liminar de busca e apreensão, mantenho o sigilo processual inserido nos autos, com fundamento 
no artigo 139, IV, do CPC.
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2. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas, atentando-se que não será designada audiência de 
conciliação no presente feito, devendo, portanto, a parte recolher as custas até o valor de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 
12, I e § 1º, da Lei Estadual 3896/2016, sob pena de indeferimento. 
3. Com o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
4. O requerente pretende a busca e apreensão liminar do veículo objeto do contrato de alienação fiduciária.
A verossimilhança da pretensão encontra respaldo legal no DL 911/69, no contrato de financiamento com alienação fiduciária firmado 
entre as partes, bem como na mora do devedor, comprovada através da notificação extrajudicial (AR incluso), das parcelas vencidas e 
não pagas.
O periculum in mora também se encontra presente já que o(a) requerido(a) encontra-se inadimplente com as parcelas do contrato, 
usufruindo do bem, o que pode acarretar sua desvalorização, ante o decurso do tempo, além de eventual dano.
Assim, defiro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo mencionado na exordial.
O mandado só será cumprido com o acompanhamento de preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do bem.
Caso o preposto da autora não entre em contato com o oficial de justiça, até o final do prazo para cumprimento, o mandado deverá ser 
devolvido ao cartório sem qualquer diligência. 
5. Executada a liminar, cite-se o(a) requerido(a) de todo o teor da petição inicial, cientificando-o de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
da execução da liminar, para pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, 
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, bem como terá o prazo de 15 dias, da execução da liminar, para responder à 
pretensão, ainda que tenha efetuado o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3º 
e parágrafos, com a redação dada pela Lei n. 10.931, de 02/08/2004).
6.SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, depositando-se o bem, com o requerente, ou quem ele venha a 
indicar, mediante compromisso. Se necessário for, defiro o reforço policial.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7005852-90.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa: R$ 1.863,35
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: V. V. FILHO INSTALACOES ELETRICAS - ME, CNPJ nº 10276651000162, ALAMEDA BEIJA FLOR 1679, - DE 1423/1424 A 
1722/1723 SETOR 02 - 76873-086 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Suspenda-se conforme determinado.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7040085-19.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 2.999,87
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, CNPJ 
nº 04906558000191, RUA ALMIRANTE BARROSO 976, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258A, JEFERSON 
DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO7544
RÉU: JOSE LUIZ DA SILVA, CPF nº 22045929272, RUA PAINEIRA 1711, - DE 1712/1713 AO FIM SETOR 01 - 76870-092 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o prazo de 10 dias.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
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Processo n.: 7011276-50.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 3.000,00
AUTOR: G. S. S., CPF nº 05576231201, RUA MONTREAL 1493, - DE 1295/1296 AO FIM SETOR 10 - 76876-102 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, F. D. S. S., CPF nº 70241126118, PA SANTO ANTONIO SN, LOTE 560 RURAL - 79965-000 - ITAQUIRAÍ - MATO GROSSO 
DO SUL, E. S. F., CPF nº 90568079272, RUA MONTREAL 1493, - DE 1295/1296 AO FIM SETOR 10 - 76876-102 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334, WELINGTON DOS ANJOS ALVES, OAB nº MS24143, 
ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA, OAB nº MS16102
RÉU: L. D. D. S., CPF nº 78235618168, MONTREAL 1493, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 01 - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093, ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA, OAB nº 
RO10270
DESPACHO
Indefiro o pedido de ID Num.80502916, tendo em vista que trata-se de providência administrativa a qual deverá ser realizada pela parte 
interesse junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.
No mais, já há sentença e formal de partilha expedido nos autos, razão pela qual, determino o retorno dos autos ao arquivo.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7009435-20.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 6.723,11
AUTOR: IGAPO MOTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09107941000101, AVENIDA CANAÃ 3.105, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR SETOR 
03 - 76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
RÉU: RODRIGO SOUZA DA SILVA, CPF nº 01757805281, RUA SALVADOR 2.204, - ATÉ 2252/2253 SETOR 03 - 76870-416 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Com o recolhimento da taxa da diligência pretendida, OFICIE-SE ao Presídio de Porto Velho/RO, localizado na Estrada da Penal, KM 4,5, 
S/N, Zona Rural, Contato: 69 32165591 para que informe se o executado RODRIGO SOUZA DA SILVA, CPF: 017.578.052-81 encontra-
se exercendo atividade remunerada e, caso positivo, informando a empresa.
Com a resposta, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7001874-08.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 3.980,28
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA DOUTOR AUGUSTO 
DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617
RÉU: DENILSON DA SILVA VALOVI, CPF nº 03503290281, RUA FRANCISCO XAVIER 5185 COLONIAL - 76873-738 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Ante a não localização da parte requerida para intimação/notificação sobre o pagamento das custas, presume-se a prática do ato 
processual, nos termos do paragrafo único do artigo 274 do CPC, já que é ônus da parte interessada manter os seus dados atualizados nos 
autos (artigo 74 do CC). 
Dessa forma, não havendo o pagamento das custas, encaminhe-se para protesto, inscreva-se em dívida ativa e, após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7003991-35.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$ 300.000,00
AUTOR: PAULO ALEXANDRE ALVES BATISTA, CPF nº 26365573855, RUA PORTO ALEGRE 2182, - ATÉ 2244/2245 SETOR 03 - 
76870-288 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
RÉU: CREUZA ALVES BATISTA, CPF nº 59538392787
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Após o recolhimento da taxa para retificação do ato, expeça-se carta de adjudicação com os dados informados pela inventariante, 
relativamente às ações da Petrobras. 
Arquive-se. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7002805-40.2022.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 7.272,00
AUTOR: N. A. D. S. T., CPF nº 71332898220, RUA FUNDADORES 4340 MONTE ALEGRE - 76871-233 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, S. 
E. T. P., CPF nº 05136029250, RUA FUNDADORES 4340 MONTE ALEGRE - 76871-233 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
RÉU: L. P. P., CPF nº 66537398215, ESTRADA DOS CHACAREIROS s/n, TORNEARIA DO POLACO DISTRITO DE TRIUNFO - 76860-
890 - TRIUNFO (CANDEIAS DO JAMARI) - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ARTHUR BAGDER DA SILVA SCHIAVE, OAB nº RO7683
DESPACHO
Ao Ministério Público para parecer.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7002459-89.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da Causa: R$ 19.056,00
AUTOR: ROSEMILDA APARECIDA FERREIRA, CPF nº 89063449291, RUA RIO MADEIRA 4276, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
JARDIM PARAISO II - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Retifico a data da perícia anteriormente designada na decisão de ID. 79527625, para constar o dia 25 DE AGOSTO DE 2022, às 
11:00hs., a ser realizada pelo DR. DANIEL MARQUES FRANCO, na Avenida Jamari, nº3106, Setor Grandes Áreas - Êmili Clínica 
Popular, devidamente munido(a) de exames e laudos efetuados, pertinentes ao quadro clínico, afim evitar que novos sejam solicitados.
Fica a parte autora intimada por meio de seu(ua) patrono(a), a comparecer à perícia designada.
Fica a parte autora advertida que em caso de nova ausência à perícia, os autos serão extintos.
No mais, cumpra-se, conforme determinado no despacho inicial.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
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Processo n.: 7016983-28.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa: R$ 51.790,36
AUTOR: BANCO DO BRASIL, AV. MÁRIO LUIZ BARBOSA 3215 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
RÉU: EDIMAR AGOSTINI, CPF nº 61470791234, LINHA C 85 S/N, LOTE 49 M, GLEBA 69, SÍTIO ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito, eis que apresentou 
planilha de cálculos atualizadas sem nenhum requerimento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito
Erro de intepretao na linha: ‘

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
‘: Error Parsing:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
Processo : 7017419-55.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: G. C. M.e outros (2)
EXECUTADO: L. DE S. S.
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[POSTO ISSO, com supedâneo no artigo 485, inciso III, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO o feito, por não promover a parte autora os atos e diligências que Ihe competia.Sem custas finais (art. 8º, III, da Lei 
Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas Judiciais) e honorários de advogado.P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, 
promovendo-se as baixas devidas no sistema.SERVE DE INTIMAÇÃO.Ariquemes, 22 de agosto de 2022.Alex Balmant.Juiz de Direito].

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7010731-72.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.413,64
AUTOR: GILBERTO MORAES JESUS, CPF nº 69021554291, RUA HEITOR VILLA LOBOS 3722 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
RÉU: DO BOM PRODUTOS E ALIMENTOS, CNPJ nº 11919208000125, RUA BAUXITA 5496, LOTEAMENTO RENASCER LOTEAMENTO 
RENASCER - 76873-028 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Ante a informação de Id: 80741130 e diante do contrato de compra e venda firmado entre as partes (autor e requerido), oficie-se ao 
DETRAN, via e-mail, para que promova a liberação do veículo em favor do autor, após o pagamento de todas as taxas/impostos e 
despesas, com a baixa da restrição de venda do veículo.
Ao autor para informar o endereço do requerido, em 5 dias. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008602-94.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: DIEINI RODRIGUES BAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RODRIGUES SILVA - RO11744
EXECUTADO: LINDA BATISTA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7011035-76.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 44.849,66
AUTOR: GILVAN SOARES, CPF nº 03066312291, RUA BOU GAIN 2666, - DE 2484/2485 A 2792/2793 SETOR 04 - 76873-430 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE TIAGO GONZAGA DOS SANTOS, OAB nº SP371846
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A., ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO 
S.A.
SENTENÇA
GILVAN SOARES, ajuizou AÇÃO DE EXIGIR CONTAS, em face de BANCO ITAUCARD S.A., aduzindo, em suma, que realizou contrato 
de crédito para financiamento ao consumidor com a Ré, dando, em garantia pelo instituto da Alienação Fiduciária, um automóvel 
VOLKSWAGEN/JETTA 2.0 ANO/MODELO: 2011/2012COR: PRATA PLACA: NBM4586 , no valor de R$ 113.066,72, em 48 parcelas. 
Por passar por dificuldades financeiras, deixou de pagar a parcela de n. 42 em diante; a ré intentou ação de busca e apreensão, julgada 
procedente, ficando o Banco com o veículo, sendo-lhe facultada a venda judicial; em contato com a ré, informaram que o bem foi vendido, 
porém não a informaram quanto ao preço da venda, ao abatimento das quantias devidamente pagas. Requer a procedência do pedido, 
para que o réu seja condenado a prestação das contas. 
Citado, o requerido réu contestou o pedido no id n. 30787887, afirmando que inexiste saldo devedor; o bem foi apreendido através da 
ação de busca e apreensão; que teve que suportar o transporte do carro; o veículo foi leiloado pelo valor de R$ 24.211,96. 
Houve réplica no id n. 31845708. 
Decisão de 1ª fase que julgou procedente o pedido do autor, condenando o requerido a prestar contas referente a quantia recebida, 
referente à venda do automóvel ou valor da avaliação e às parcelas pagas pelo autor, contrabalanceando-a com as possíveis despesas 
que decorreram, para que, enfim, através de um balanço mercantil entre receita e despesa (id n. 34097934). 
O requerido interpôs recurso de apelação, o qual não foi conhecido (id n. 68730877). 
Contas apresentadas no id n. 76616960.
Impugnação às contas apresentadas (id n. 77554439).
A decisão no id n. 79698205 determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para apuração do quantum devido.
Os cálculos foram juntados no id n. 79954556, dos quais às partes se manifestaram.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de ação de exibir contas, em que o autor alega que seu veículo foi apreendido por ordem judicial proferida na ação de busca 
e apreensão ajuizada pela requerida, ocasião em que obteve a informação de que o veículo foi vendido extrajudicialmente, contudo não 
informaram quanto ao preço da venda nem quanto ao abatimento das quantias devidamente pagas.
Pois bem.
A ação de prestação de contas desdobra-se em duas fases, sendo que, na primeira, verifica-se se o requerido está obrigado a prestar 
contas ou não, e, na segunda, passa-se efetivamente ao julgamento das contas, ou seja, seu intuito é fixar um saldo final do relacionamento 
econômico existente entre as partes.
Ademais, o dever de prestar contas é obrigação inerente a todo aquele que administra bens ou interesses de terceiros, o que fica 
identificado nos presentes autos, considerando que a relação existente entre as partes se trata de contrato de crédito para aquisição de 
veículo.
Considerando-se o trânsito em julgado do reconhecimento do direito de exigir a prestação de contas, passo diretamente à apuração das 
contas apresentadas.
A segunda fase procedimental segue o rito do art. §6º do art. 550 e arts. 551 a 553, do CPC.
A parte requerida, intimada para apresentar contas e apresentar os documentos pertinentes, limitou-se a apresentar RELATÓRIO DE 
CÁLCULO FINANCEIRO (id n. 76616963). 
Verifica-se, portanto, que o requerido não comprovou por meio de documentos o valor pelo qual o veículo foi efetivamente vendido.
Assim, considerando que não houve comprovação do valor pelo qual o veículo foi, de fato, vendido; não houve juntada de eventual 
avaliação do veículo, aliado ao fato de que, no próprio cálculo apresentado pelo requerido, o valor utilizado para se referir ao veículo 
corresponde ao da TABELA FIPE, a decisão de id n. 79698205 determinou a utilização deste valor para apuração de eventual quantum 
remanescente (Tabela FIPE em 04/2016, conforme apresentado no id n. 79386891). 
Assim, a contadoria apurou o saldo R$ 43.667,70, que deverá ser devolvido ao autor.
Ante o exposto, nos termos do art. 552 do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente ação de exigir contas, e apuro como saldo em 
favor de GILVAN SOARES o valor de R$ 43.667,70 que constitui título executivo judicial, para condenar o BANCO ITAUCARD S.A. no 
pagamento do mencionado valor, com juros e correção monetária até o efetivo pagamento.
Declaro extinta a presente ação nos termos do art. 487, I do CPC. 
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Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, inclusive o reembolso dos valores pagos pelo 
autor, além de honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC).
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do 
Código de Processo Civil. 
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da sentença só ocorrerá após prévio requerimento do Autor, nos termos do art. 523 do 
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento - art. 31, parágrafo único, Lei 3.896/16. 
Intimem-se as partes pelos advogados (DJ).
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7009346-60.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 73.934,61
AUTOR: VALMAR FERREIRA CAVALCANTE, CPF nº 73296783253, RUA BANDARA 1851 SETOR 12 - 76876-744 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, LUSIA INOCENCIO DA SILVA, CPF nº 95343512291, RUA BANDARA 1851 SETOR 12 - 76876-744 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MAIELE ROGO MASCARO, OAB nº RO5122, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Sentença
I. RELATÓRIO
Trata-se de ação de responsabilidade civil c/c reparação de danos materiais, morais, estéticos, lucros cessantes e pensionamento mensal 
vitalício ajuizada por VALMAR FERREIRA CAVALCANTE e LUSIA INOCÊNCIO DA SILVA, em face de MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, 
em decorrência de prejuízos causados por acidente de trânsito ocorrido em 15/06/2020.
Consta da inicial que os requerentes transitavam na Av. Vimbere, setor 04, nesta cidade, quando de um caminhão da Prefeitura do 
Município, transitando sentido Av. Canaã, uma escada que estava na carroceria soltou-se e colidiu frontalmente com os requerentes, 
que vinham em sentido contrário da pista, causando fraturas no braço esquerdo do autor e escoriações na autora, sendo socorridos e 
encaminhados à Unidade de Pronto Atendimento – UPA, desta cidade. 
Consta ainda, que o primeiro requerente foi encaminhado no dia 16/06/2020, ao Hospital João Paulo II, na cidade de Porto Velho/RO, 
passando pelo Hospital Santa Marcelina para internação e, em seguida, transferido ao Hospital de Base no dia 26/06/2020, sendo 
submetido a osteossíntese das fraturas. 
Aduziu que, em razão do histórico de fratura de úmero, rádio e ulna diafisarios, foi preciso colocar platinas no braço, fazendo uso de 
tipoia, necessitando do afastamento de suas atividades laborais pelo período de 90 dias, com possibilidade de sequelas permanentes.
Esclareceu que os prejuízos com o conserto da motocicleta foram suportados pelo Secretário de Obras do Município, contudo, precisou 
arcar com os gastos na compra de medicamentos, além de ficar impossibilitado de exercer a função laborativa de pedreiro e diarista, 
respectivamente.
Com esses argumentos, pugnou pela concessão de tutela de urgência para determinar ao requerido o pagamento mensal de R$2.250,00 
correspondente à média salarial mensal percebida. No mérito, requereu a procedência da ação para condenar o requerido ao pagamento 
de danos materiais em R$559,61, além das futuras despesas médicas necessárias; R$40.000,00 pelos danos morais suportados; 
R$30.000,00 pelos danos estéticos; R$2.250,00 em razão dos lucros cessantes desde a data do acidente até sua reabilitação e 
pensionamento mensal vitalício no percentual mínimo de 50% da remuneração recebida. Juntou documentos.
Recebida a inicial e indeferido o pedido de tutela de urgência (ID Num.44687775).
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (ID Num.49422768). Na oportunidade, não arguiu preliminares. No mérito, alegou 
que não houve qualquer falha ou omissão do Município, sendo culpa exclusiva dos requerentes, que não mantiveram o distanciamento 
adequado. Impugnou os documentos apresentados na inicial, alegando que não houve comprovação das sequelas mencionadas. 
Pugnou pela aplicação da teoria da responsabilidade subjetiva, alegando a inexistência de danos morais e materiais. Ao final, requereu a 
improcedência dos pedidos iniciais. Formulou pedidos subsidiários e juntou documentos.
A parte autora impugnou a contestação e juntou documentos novos (ID Num.50182042 e 50203111).
Intimadas para manifestarem sobre a produção de provas, as partes pugnaram pela produção de prova testemunhal (ID Num.50954439 
e 52275805).
Designada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas. Após, as partes apresentaram alegações finais, por memoriais 
(ID Num.57631734 e 58297222). Na oportunidade, a parte autora reiterou o pedido de prova pericial anteriormente formulado, o que foi 
deferido, por se tratar de prova indispensável ao deslinde da ação.
Sobreveio Laudo Médico Pericial (ID Num.74973346), do qual as partes foram devidamente intimadas.
Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de demanda proposta por VALMAR FERREIRA CAVALCANTE e LUSIA INOCÊNCIO DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES, objetivando o pagamento de indenização por danos materiais, morais, estéticos, lucros cessantes e pensionamento vitalício, 
em virtude do acidente ocorrido em decorrência de uma escada que se soltou do caminhão pertencente ao Município requerido.
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Não existem teses preliminares ou prejudiciais de mérito a serem examinadas neste momento processual. Sendo assim, passo à 
apreciação do mérito da causa.
Em sua defesa, o Município de Ariquemes alegou que o acidente foi ocasionado por galhos que deslocou a escada do lugar, vindo a 
atingir os requerentes que transitavam de motocicleta logo atrás. Afirmou que não houve omissão pelos agentes públicos que estavam 
no veículo, tratando-se de culpa exclusiva dos requerentes, que não respeitaram a distância adequada entre os veículos. Asseverou que 
não houve comprovação das sequelas sofridas pelos autores, razão pela qual inexiste o dever de indenizar.
Pois bem. O art. 37, § 6º da Constituição Federal prevê que:
Art. 37, §6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.
Referido dispositivo estabelece a responsabilidade do Estado, pela teoria do risco administrativo, no sentido de que a obrigação de 
indenizar incumbe a quem, em razão de um procedimento lícito ou ilícito, produziu uma lesão na esfera juridicamente protegida de 
outrem. Para configurá-la basta a prova da ação/omissão, do dano e da relação causal entre eles, não havendo que se falar em culpa.
De acordo com o prof. Galvão Telles “A responsabilidade civil consiste na obrigação de reparar os danos sofridos por alguém. Trata-se 
de indenizar os prejuízos de que esse alguém foi vítima. Fala-se em indenizar porque se procura tornar o lesado indene dos prejuízos ou 
danos, reconstituindo a situação que existiria se não tivesse verificado o evento causador destes. A responsabilidade civil traduz-se, pois 
na obrigação de indenização”.
A Constituição Federal estabelece, no art. 37, § 6º da Carta Constitucional, conforme acima transcrito, que o Estado é responsável pelos 
atos praticados por seus agentes, que causem dano a terceiro, garantindo, assim, que qualquer prejuízo decorrente da atividade estatal 
seja reparado pelo Estado.
Também nesse sentido, a Constituição Federal adotou a teoria do risco administrativo, fazendo surgir a responsabilidade objetiva do 
Estado, a partir da qual não importa se a conduta do agente público foi legal ou ilegal, mas sim, que o dano sofrido pela vítima seja 
consequência desta conduta, estabelecendo a relação de causalidade entre o dano causado e a atuação do agente.
Tal teoria difere-se da chamada teoria do risco integral, através da qual o Estado seria responsável por qualquer dano causado ao 
indivíduo, independentemente de caracterizada a culpa exclusiva da vítima, o caso fortuito ou a força maior.
A responsabilidade do Estado, no presente caso, é objetiva, baseada na teoria do risco administrativo.
Portanto, para que seja reconhecida a responsabilidade objetiva do Estado, é necessária a presença dos seguintes requisitos: a) conduta 
administrativa; b) dano; c) nexo de causalidade entre o dano e a conduta.
Nesse sentido, a jurisprudência:
ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - MUNICÍPIO - 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - TRANSPOSIÇÃO DE CRUZAMENTO SEM OBSERVÂNCIA DA PASSAGEM PREFERENCIAL DO 
VEÍCULO À DIREITA. 1. Pela teoria da responsabilidade objetiva, aplicada no caso de acidente automobilístico provocado por veículo 
pertencente a município, a obrigação de indenizar decorre da comprovação do dano ou prejuízo e do nexo de causalidade entre ele e a 
conduta do agente. 2. Se a prova dos autos revela que a causa determinante do acidente foi a atitude negligente do condutor do veículo 
público, que transpôs cruzamento sem observar a preferência do condutor da motocicleta que transitava na via à sua direita, é de manter 
a sentença que julgou procedente o pedido indenizatório formulado pela vítima do acidente. 3. Recurso não provido. (TJMG - Apelação 
Cível 1.0205.11.000366-7/001, Relator: Des. Edgard Penna Amorim, 8ª Câmara Cível, julgamento em 30.01.2014, publicação da súmula 
em 10.02.2014). Grifei.
Feitas essas digressões, em análise do conjunto probatório, verifica-se que os autores transitavam pela Av. Vimbere, Setor 04, quando uma 
escada que estava na carroceria do veículo pertencente ao Município de Ariquemes soltou-se e colidiu frontalmente com os requerentes, 
causando as lesões descritas na inicial.
Os documentos juntados aos autos e a oitiva das testemunhas arroladas, corroboram suficientemente essa convicção. Vejamos:
A testemunha José Carlos Lopes Ferreira, afirmou que soube do acidente pela internet. Que o autor trabalhava para a testemunha como 
pedreiro, não possuindo carteira assinada. Que pagava o autor por diária, mas acertava o pagamento semanalmente ou quinzenal. Que o 
valor da diária era de R$130,00 e trabalhava de segunda a sábado, mas no sábado o pagamento era de meia diária. Que não era emitido 
recibo e o pagamento era realizado em espécie. Que o autor ficou mais de 6 meses afastado de suas atividades pois não conseguia 
movimentar os braços. Que o autor ainda não está trabalhando, pois foi residir na chácara de sua mãe em razão de não ter condições de 
se manter na cidade. Que a média salarial mensal era de R$2.500 a R$2.700, dependendo o mês.
A testemunha Diego Torres de Oliveira, condutor do caminhão, afirmou que estava acompanhado de Joelson. Que o caminhão tinha 
uma escada de giro em cima, que era fixada por parafusos e travas. Que após o término do serviço, deve ser conferido se a escada está 
travada no caminhão. Que estava na média de 30 a 40km por hora e não haviam buracos na via. Que estava indo fazer outro serviço, 
quando a escada destravou, rodou e como os autores estavam perto do veículo, foram atingidos. Que percebeu que a escada havia 
batido em uma árvore, mas quando parou o caminhão, verificou que também tinha atingido os autores. Que os autores foram socorridos 
pelo SAMU. Esclareceu que a escada possui duas travas. Que estavam em baixa velocidade, no mesmo sentido de mão do autor.
A testemunha Joelson Ferreira da Silva, afirmou que estavam indo trabalhar, arrumar a iluminação de um poste, quando a escada bateu 
em um galho e se soltou. Era um caminhão de carroceria, onde tinha uma escada e seus equipamentos, sendo que a escada estava 
travada. Que a estrada no dia do acidente era uma reta e não estava chovendo. Que estava quase parando o veículo para estacionar 
quando ocorreu o acidente. Que a escada se soltou em razão de ter atingido alguns galhos de árvore. A escada fica posição deitada 
e é encaixada com duas travas que a seguram. Que o autor estava próximo do caminhão, mas não sabe a distância. Que logo que a 
escada se soltou, o caminhão foi parado. O motorista era habilitado e trabalhava há 10 anos na prefeitura. Que não ficou sabendo o que 
aconteceu com os autores depois do acidente.
A testemunha Adailson Figueiredo Marins afirmou que chegou no local dos fatos após a ocorrência do acidente, uns 15 a 20 minutos 
depois. Que Diego era o condutor do caminhão, acompanhado de Joelson, que permaneceram no local. Que os requerentes estavam 
sendo socorridos no momento em que chegou. Que o acidente atingiu o braço do autor e a autora sofreu somente escoriações. Que 
soube que a escada bateu em um galho, se soltou e veio a atingir os autores que vinham atrás, sabendo que o autor foi hospitalizado.
Quanto a prova pericial produzida nos autos (ID Num.74973346), o expert, em resposta aos quesitos, consignou que o autor é portador 
de Lesão, fratura diáfise rádio e ulna esquerdo, fratura diáfise úmero esquerdo. CID 10. S42.3 Fratura da diáfise do úmero CID 10. S52.3 
Fratura da diáfise do rádio e que a fratura ocorreu em 15/06/2020 em razão de uma escada que soltou (desprendeu) do veículo tipo 
caminhão e atingiu a motocicleta em que o autor estava.
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Ao final do Laudo Pericial, esclareceu o seguinte: “Periciando com histórico de lesão - fratura diáfise do rádio e da ulna esquerdo, 
fratura diáfise do úmero esquerdo, fratura úmero esquerdo e antebraço esquerdo, ocasionada por uma escada que soltou (desprendeu) 
do veículo tipo caminhão e atingiu a motocicleta onde estava o periciado, já realizou tratamento adequado e necessário (cirúrgico e 
fisioterápico), usa placa e parafuso, encontra-se apto para realizar as atividades laborais”.
Os autos, de fato, indicam a prática de ato ilícito de natureza civil que enseja a obrigação de indenizar. Desse modo, merece razão a 
pretensão autoral, na medida em que as provas apresentadas evidenciam os fatos constitutivos do direito alegado, contudo, não na 
extensão pleiteada. O sinistro é fato incontroverso, inexistindo comprovação de qualquer excludente de responsabilidade no presente 
caso.
Quanto ao dano material pleiteado, a extensão do prejuízo suportado se encontra devidamente comprovada pelos documentos trazidos 
ao processo. 
Os autores juntaram aos autos notas fiscais emitidas, nos seguintes termos: Diárias e alimentação no Hospital Santa Marcelina para 
Lusia: R$100,00, Pousada Dormitório Sampaio (em frente ao Hospital João Paulo, em Porto Velho-RO): R$110,00, Raio x antebraço 
+ úmero (Casa de Saúde Bom Jesus Ltda): R$120,00, Passagem 28/06/2020 (Lusia) Porto Velho – Ariquemes: R$55,61, Passagem 
06/07/2020 (Valmar) Porto Velho – Ariquemes: R$55,61, Medicamentos Farmácia: R$118,39, Casa de Saúde Bom Jesus: R$112,00, 
Passagem 27/08/2020 (Valmar) Ariquemes – Porto Velho-RO: R$58,70, Passagem 27/08/2020 (Valmar) Porto Velho-RO – Ariquemes: 
R$59,61.
Consoante o art. 944 do Código Civil “A indenização mede-se pela extensão do dano”, e havendo prova de que o autor despendeu o valor 
verificado nos recibos acostados com a inicial, tenho por justa a indenização de R$789,92 (setecentos e oitenta e nove reais e noventa e 
dois centavos), cuja quantia foi comprovada nos autos.
Concernente ao pedido de indenização pelos danos morais, S. J. de Assis Neto leciona:
“(...) é a lesão ao patrimônio jurídico materialmente não apreciável de uma pessoa. É a violação do sentimento que rege os princípios 
morais tutelados pelo direito.” (Dano Moral - Aspectos Jurídicos, Ed. Bestbook, 1ª ed., segunda tiragem, 1.998).
Nesse sentido, os danos morais consistem na lesão aos direitos da personalidade, repercutindo na integridade física, psíquica ou 
emocional da pessoa, sob as perspectivas social, afetiva, intelectual, etc. A conduta ilegítima que viola a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem de uma pessoa, assegura o direito à indenização pelo dano moral decorrente de sua violação.
Para que surja a obrigação de indenizar é necessária a comprovação de causa e efeito entre o fato e o dano, isto é, mostra-se essencial 
que se comprove que a conduta de quem se pretende exigir a reparação foi causadora do dano, com dolo ou culpa.
Segundo Maria Helena Diniz:
Para que se configure o ato ilícito, será imprescindível que haja:
a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência (RT, 443:143, 450:65, 494:35, 
372:323, 440:74, 438:109, 440:95, 477:111 e 470:241);
b) ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão cumuláveis as 
indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo (RT, 436:97 e 433:88);
c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente (RT, 477:247, 463:244, 480:88, 481:211, 479:73 e 469:84). (In Código 
Civil Anotado, São Paulo, Saraiva, 2ª ed., 1996, p. 169).
Com efeito, a fixação da responsabilidade indenizatória pressupõe a existência de ato ilícito, dano efetivo e nexo de causalidade entre a 
conduta ilícita e o alegado dano, o que restou devidamente comprovado nos autos.
Quanto à mensuração da pretensão indenizatória, vale ressaltar que a compensação patrimonial deve equivaler ao injusto gravame 
sofrido pelos autores, a fim de servir para diminuir a dor/constrangimento suportado.
Em verdade, nada repara e sim compensa, visando reprimir a ilicitude do ato e possibilitar aos autores uma sensação de bem-estar pelas 
possibilidades compensatórias que a quantia paga haverá de oferecer-lhes.
O montante a ser fixado para indenizar os danos morais vivenciados possui como fontes principais: a prudência, a moderação, a equidade, 
as condições do réu em suportar o encargo, a não aceitação do dano como fonte de riqueza, considerando também a extensão do dano 
e grau de culpa do demandado.
Deve-se considerar, igualmente, as condições dos autores, sofrimento que experimentaram e eventuais repercussões que ainda se 
mantenham.
No caso sub judice, arbitro o valor da reparação por dano moral ao equivalente a R$20.000,00 para o autor Valmar e R$10.000,00 para 
a autora Lusia.
Quanto ao pleito indenizatório pelos danos estéticos, é cediço que a cumulação de dano moral com dano estético, nos termos da Súmula 
387 do Superior Tribunal de Justiça, não é automática ou incondicional, dependendo da causa de pedir de cada pleito reparatório.
A indenização por dano estético não pode compreender o sofrimento gerado pelo mesmo fato. A cumulação só pode ocorrer quando 
inconfundíveis as causas de uma reparação e de outra, sob pena de bis in idem.
Por dano estético compreende-se a fealdade produzida, a deformação provocada, a supressão do que era belo, a feiura permanente.
No caso dos autos, a foto colacionada à inicial demonstra que a cicatriz é mínima e decorreu da lesão e do próprio procedimento médico 
para a cirurgia e tratamento, pelos quais se impôs a reparação por dano moral. 
Os fatos são, em resumo, exatamente os mesmos para o dano moral e para o dano estético: o sofrimento decorrente do tratamento das 
lesões causadas no acidente. Não cabe a cumulação.
Quanto ao pleito de condenação em lucros cessantes desde a data do acidente até a reabilitação do autor, vejamos a prova dos autos.
Não se desconhece que, se a pessoa deixa de obter vantagens financeiras em consequência de determinado fato, vindo a ser tolhida de 
um lucro, deve ser indenizada pelo período em afastada de sua atividade lucrativa. Daí porque, se o acidente envolvendo o veículo do 
Município requerido, contribuiu para que o autor deixasse de auferir renda, surge o dano na modalidade lucro cessante, restando como 
consequência o dever de reparação.
Depreende-se da inicial, que o autor exercia a função de pedreiro, auferindo mensalmente a média de R$2.000,00 a R$2.500,00.
A testemunha ouvida em Juízo, por sua vez, corroborou com tais alegações, esclarecendo que o autor trabalhava em sua residência e 
recebia em diárias de R$130,00, perfazendo, o total mensal de R$2.500 a R$2.700, dependendo o mês.
Em que pese a prova testemunhal colhida tenha aduzido que o autor ainda encontra-se afastado de suas atividades laborativas em razão 
do acidente sofrido, conforme documentação acostada à inicial, verifica-se que o afastamento se deu pelo período de 60 dias, conforme 
atestado médico de ID Num.43563955.
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Além disso, a prova pericial realizada nos autos, descreve que o autor encontra-se apto para o trabalho, tendo realizado o tratamento 
adequado.
Desta forma, comprovado que o autor recebia, antes do acidente, remuneração correspondente a aproximadamente R$2.600,00, viável 
indenização a título de lucros cessantes pelo período em que ficou impossibilitado de exercer atividade laborativa, ou seja, 60 dias.
Quanto ao pedido de pensionamento mensal vitalício, inicialmente, cabe recordar que o artigo 944 do Código Civil dispõe que a indenização 
mede-se pela extensão do dano.
O referido artigo consagra o princípio da restitutio in integrum, “de modo a não dar menos do que o efetivo prejuízo sofrido (lucros 
cessantes e dano emergente), sendo certo que estamos falando apenas de dano patrimonial, por força da limitação imposta pelo próprio 
canon legal”. (STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade Civil. 7.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 1240)
No caso sub judice, a parte autora pretende a condenação do requerido ao pagamento de pensionamento mensal vitalício no percentual 
mínimo de 50% da remuneração anteriormente recebida ao mês (média de R$2.000,00 a 2.500,00), qual seja R$1.125,00 (cento e vinte 
e cinco reais), incluindo-se a gratificação natalina, com termo inicial a data do evento danoso e o termo final do falecimento do autor, 
devendo o requerido incluir o autor em sua folha de pagamento mensal e este valor ser atualizado anualmente.
Pois bem. Em que pese a comprovação da renda mensal auferida pelo autor, verifica-se que não houve comprovação da incapacidade 
permanente total ou temporária ou, ainda, o afastamento definitivo das atividades laborais, razão pela qual não há que se falar em 
pensionamento vitalício.
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de julgado recentíssimo proferido na 
Corte da Cidadania:
“… Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo 
confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ; AgInt-AREsp 1.598.617; Proc. 2019/0302584-4; GO; Primeira 
Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 20/02/2020; DJE 28/02/2020)
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por VALMAR FERREIRA CAVALCANTE e LUSIA 
INOCÊNCIO DA SILVA contra MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, o que faço para:
a) CONDENAR o requerido a pagar indenização correspondente a R$789,92 (setecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), 
em decorrência dos danos materiais suportados pelos autores, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a contar do evento danoso (art. 398 
do CC e Súmula 54 do STJ), bem como correção monetária, a contar do efetivo desembolso (Súmula 43 do STJ);
b) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$20.000,00 para o autor Valmar Ferreira 
Cavalcante e R$10.000,00 para a autora Lusia Inocêncio da Silva, com juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data do evento 
danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ), sem prejuízo da correção monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta 
sentença (Súmula 362 do STJ);
c) CONDENAR a parte requerida a pagar ao autor Valmar lucros cessantes no importe de R$2.600,00 mensal, no período em que ficou 
impossibilitado de exercer atividade laborativa, ou seja, 60 dias, com juros e correção a conta do evento danoso.
Com isto, declaro o feito extinto com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).
Sem custas.
Em razão da sucumbência, CONDENO a parte requerida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios da parte 
autora, estes arbitrados em 10% sobre o proveito econômico obtido.
Registre-se que a oposição de embargos declaratórios meramente protelatórios ensejarão aplicação de multa, conforme o art. 1.026, § 
2°, do CPC.
P.R.I.C. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010412-07.2022.8.22.0002
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: OSVANDIL DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVANDRO XAVIER DE JESUS - RO11108
EMBARGADO: DANIEL FERNANDES VIEIRA
Advogados do(a) EMBARGADO: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074, JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE - RO7532
DESPACHO 
Associe-se este processo aos autos de execução de n. 7001332-19.2022.8.22.0002 e cadastre-se os advogados da parte embargada.
1. Ante o recolhimento das custas, recebo os embargos sem efeito suspensivo, eis que não presentes os requisitos do art. 919, §1º do 
CPC.
2. Inclua(m)-se o(s) advogado(s) do embargado/exequente no cadastro destes embargos, certificando-se.
4. Nos termos do art. 920, I, do CPC, intime-se a parte exequente/embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na exordial.
5. Decorrido o prazo, intimem-se as partes para justificar a necessidade de produção de outras provas, motivando sua necessidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide, na fase em que se encontra.
5. Translade-se cópia deste decisum para os autos de execução correspondente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: ALEX BALMANT
19/08/2022 09:34:29
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 80786212 22081909343100000000077593886

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7006732-48.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa: R$ 20.000,00
AUTOR: ALZERINA PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 98745204268, RUA RIO GRANDE DO SUL 3105, - ATÉ 3230/3231 SETOR 05 
- 76870-542 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VIVIANE GABRIELLY OLIVEIRA SANTANA, CPF nº 06484231230, JARU 3297, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 ST 05 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RUAN JONATHAN OLIVEIRA SANTANA, CPF nº 
06586338212, RIO GRANDE DO SUL 3105 SETOR 05 - 76870-512 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANE SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO2268A
RÉU: JONAS PONTES SANTANA FILHO, CPF nº 92710158272, AV. JARU 3597, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ST 5 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido da inventariante.
Serve a presente decisão de alvará judicial para autorizar a inventariante ALZERINA PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 987.452.042-68 a 
realizar a transferência do veículo VW GOL 1.0, cor cinza, placa OAG6350 – RENAVAM 334973789, vendido no dia 15/04/2020, ao Sr. 
JOSÉ CARLOS REDANA DO PRADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Ariquemes/RO, à Rua São Paulo, nº 
2220 – Jardim Paulista, portador do RG nº 410251 – SSP/RO, e inscrito no CPF nº 421.600.222-06, conforme contrato de compra e venda 
anexo. 
À CPE para que cumpra a decisão de id n. 77031327 quanto à citação dos herdeiros.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011913-35.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIO SOARES CERQUEIRA - RO3790
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7002166-61.2018.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
Valor da Causa: R$ 1.824,28
REQUERENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
REQUERIDO: JOSUEL RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 03052209264, LINHA C 40, BR 421, KM 20, LOTE 15 15, GLEBA 05 ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Indefiro a penhora do saldo da conta vinculada ao FGTS, pois sua impenhorabilidade resta estatuída no art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90 e, 
segundo jurisprudência, esta possui caráter absoluto, porquanto tem natureza de uma “poupança forçada” do trabalhador, razão pela 
qual a impenhorabilidade resta absoluta.
Ademais, não há que se considerar somente a eficiência do processo, mas a razoabilidade, conforme prevê o art. 8º, do CPC/2015, ao 
preceitua que ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz não atentará apenas para a eficiência do processo, mas também aos fins sociais e 
às exigências do bem comum, devendo ainda resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando a proporcionalidade, 
a razoabilidade e a legalidade.
Ao exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens à penhora, requerendo o que entender de direito para prosseguimento da 
execução.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação, arquive-se provisoriamente o feito, ante a inexistência de bens penhoráveis.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7012925-16.2020.8.22.0002
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Valor da Causa:R$ 924,34
AUTOR: JOHNN ALMEIDA PASSOS, CPF nº 00726568244, RUA MATO GROSSO, - DE 3427/3428 A 3573/3574 SETOR 05 - 76870-
640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Despacho 
1) OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a transferência do(s) valor(es) depositados na 
conta 1831/040/01556974-8 com seus acréscimos legais e remanescentes, para a Conta Poupança 23.615-5, Operação 013, da Caixa 
Econômica Federal, Agência 1831, em nome de VALTER AKIRA MIASATO, inscrito no CPF 366.071.509-34, devendo essa instituição 
informar a este juízo quanto ao cumprimento, encerrando a conta judicial para evitar valores residuais.
2) Após, ARQUIVE-SE. 
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7001666-58.2019.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$ 670.462,19
AUTOR: ALFREDO BORGES PINHEIRO, CPF nº 53051378534, E 191, CASA VISTA ALEGRE - 35669-000 - PAPAGAIOS - MINAS 
GERAIS, AILTON BORGES PINHEIRO, CPF nº 41869559568, RUA LIMEIRA 2229, CASA JARDIM PAULISTA - 76871-257 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ALTAIR BORGES PINHEIRO, CPF nº 42239818204, AC CUJUBIM, LINHA B-86, GLEBA 03, LOTE 01 CENTRO - 76864-
970 - CUJUBIM - RONDÔNIA, ARNALDO BORGES PINHEIRO, CPF nº 37626582500, ACAP, SETOR 02 SETOR 02 - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, ALCILANE BORGES PINHEIRO, CPF nº 56728417249, MINAS GERAIS 3180, AVENIDA TANCREDO NEVES 
1620 SETOR 05 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALAN DIEGO PINHEIRO MACIEL, CPF nº 04812777224, PAULO VI 3494 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ALANA PINHEIRO MACIEL, CPF nº 01639368205, DR JOAO FERREIRA LOPES 
857 DIVA - 14783-138 - BARRETOS - SÃO PAULO, DANIELLE BORGES PINHEIRO, CPF nº 12767846607, JOSE PINTO FIGUEIREDO 
219 VISTA ALEGRE - 35669-000 - PAPAGAIOS - MINAS GERAIS, LUIZ MARCOS BORGES PINHEIRO, CPF nº 10150320604, JOSE 
PINTO FIGUEIREDO 191 191 VISTA ALEGRE - 35669-000 - PAPAGAIOS - MINAS GERAIS, NAGILA BORGES PINHEIRO, CPF nº 
14985561673, JOSE PINTO FIGUEIREDO 191, CS VISTA ALEGRE - 35669-000 - PAPAGAIOS - MINAS GERAIS, VALDETE DIAS 
PINHEIRO, CPF nº 07844743549, LH C 90, TRAV B10 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, OAB nº RO6116A, MARIO REIS SILVA, OAB nº MG191035, RAISSA SILVA 
REIS, OAB nº MG187939, CARLOS EDUARDO DE FARIA FILHO, OAB nº MG135408, JOAQUIM TEODORO DA SILVA NETO, OAB nº 
MG126131, MARCO ANTONIO CORREIA DA SILVA, OAB nº MG121862, ALEX SANDRO LONGO PIMENTA, OAB nº RO4075
RÉU: IDALIA BORGES PINHEIRO, CPF nº 36240052515, JOAO AMARO GOMES 263, CASA VILA VARGAS - 45993-033 - TEIXEIRA 
DE FREITAS - BAHIA
Advogado do(a) RÉU: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA, OAB nº RO4075
Despacho
Considerando a juntada do contrato particular de cessão de direitos hereditários (ID Num.80627438), intime-se o inventariante, através de 
seu advogado constituído nos autos, para apresentar declarações finais constando o plano de partilha devidamente retificado, no prazo 
de 15 dias.
Após, ante a existência de interesse de menor incapaz (art. 178, II, do CPC), ao Ministério Público para parecer final.
Em seguida, conclusos para julgamento.
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SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7007101-76.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 1.488,70
Requerente: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Requerido: ROSANGELA DA COSTA SANTOS BIANCHI, CPF nº 51696100259, LC 75, POSTE 110 s/n ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA POR UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO DE IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE E DE URGÊNCIA DECLARADA proposta por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
em desfavor de ROSANGELA DA COSTA SANTOS BIANCH, pretendendo a imissão na posse do imóvel discriminado na exordial, 
pertencente ao réu, para fins de implantação de linhas de transmissão de energia elétrica. 
Narra, a autora, em síntese, que por força da Resolução Autorizativa nº 8.534/2020, foi declarado de utilidade pública, para fins de instituição 
de servidão administrativa, e outorgado O imóvel da Requerida se encontra inserido na área das instalações do empreendimento da LD 
69 kV ARIQUEMES – BOM FUTURO, com extensão aproximada de 78,6 km, que interligará a Subestação Ariquemes à Subestação Bom 
Futuro, localizada nos Municípios de Ariquemes e Alto Paraíso, Estado de Rondônia. 
Pontua que o(s) proprietário(s) deste imóvel receberia(m), conforme avaliação administrativa, o pagamento de R$ 1.488,70 (mil e 
quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta centavos),à título de indenização, pela área serviente. 
Aventa que está autorizada, para fins de imissão na posse, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365/41, a alegar a urgência 
necessária ao imediato apossamento da área, uma vez observados os requisitos legais. Desse modo, destaca a necessidade da melhoria 
e ampliação do sistema de distribuição de energia elétrica na região, em atenção às metas de universalização do serviço público, a 
urgência para o início das obras e a necessidade da instituição da servidão administrativa, a fim de viabilizar a construção. 
Esgotados os meios amigáveis, ajuíza a presente demanda. 
Requer, liminarmente, a imissão na posse e, ao final, a procedência do pedido, reconhecendo-se como justo o preço ofertado. 
Com a inicial, vieram os documentos.
Recebida a demanda, foi deferida a liminar. 
Citada pessoalmente (ID. 61885750 ), a parte requerida não apresentou contestação, deixando transcorrer in albis o prazo para defesa.
Instada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, a parte autora requereu a decretação da revelia, bem como o julgamento 
antecipado da lide. 
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. 
FUNDAMENTO e DECIDO.
Versam os autos sobre ação de instituição de servidão de área declarada de utilidade pública, tendo por objeto a passagem de linha de 
transmissão de energia elétrica.
Do Julgamento Antecipado:
Tendo em vista os documentos coligidos, bem como as alegações da autora, não contestadas pela parte requerida, apesar de devidamente 
citada, procedo ao julgamento antecipado ex vi do artigo 355, II, do CPC. 
Como é cediço, o dispositivo aludido autoriza o julgamento antecipado da lide em caso de revelia e se o Juiz averiguar, pelos elementos 
contidos nos autos, que a sua convicção está formada. 
Além da presunção de veracidade dos fatos afirmados, formo minha convicção pelo fato de que as alegações e documentos coligidos não 
configuram extrapolação no direito de ação.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo 
questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
O cerne da controvérsia cinge-se em aferir se estão presentes os requisitos autorizadores da intervenção na propriedade particular 
objeto dos autos e, em caso afirmativo, se há o dever de indenização em favor deste último, bem como o quantum a ser fixado para a 
hipótese. 
Da análise dos autos, observo que a parte autora, citando a execução de serviço público de interesse coletivo, defende a necessidade 
de adentrar no imóvel pertencente a parte ré, a fim de implantar linhas de transmissão de energia elétrica, declarada de utilidade 
pública.
Pois bem. De proêmio, há que se delinear que, conforme ressabido, o tema concernente à intervenção do Estado na propriedade decorre 
da síntese dialética dos momentos pretéritos da evolução dos paradigmas de Estado, desde a sua concepção clássica, chegando-se 
a atual configuração moderna. Com efeito, o Ente Estatal não tem suas ações limitadas tão somente à manutenção da segurança e 
proteção contra violências públicas ou privadas [Estado Liberal - 1ª Geração]. Mais do que isso, o Estado deve perceber e concretizar as 
aspirações coletivas, exercendo papel de fundamental conotação social [Estado Social de 2ª Geração]. 
Nada obstante isso, o modelo de Estado do século XIX não apresentava essa preocupação; ao revés, a doutrina do “laissez faire” assegurava 
ampla liberdade aos indivíduos e considerava intocáveis os seus direitos, mas, concomitantemente, permitia que os abismos sociais se 
tornassem, cada vez mais, profundos, expondo, em demasia, as mazelas oriundas da desigualdade. 
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Tendo em vista os problemas sociais e econômicos advindos dessa abstenção estatal, evoluiu-se para uma nova proposta de Estado, 
conhecida como Estado Social (do Bem-estar Social ou welfare state), na qual, por meio de uma intervenção decidida, almejou-se 
minimizar as consequências consideradas mais penosas da desigualdade econômica, buscando suprir anseios coletivos como saúde, 
assistência e educação. “O bem-estar social é o bem comum, o bem do povo em geral, expresso sob todas as formas de satisfação das 
necessidades comunitárias” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 
661). 
Deveras, abandonando essa atuação equidistante e indiferente, o Estado contemporâneo passa a assumir a tarefar de garantir a prestação 
dos serviços fundamentais, ampliando seu espectro social, objetivando a materialização da proteção da sociedade vista como um todo, 
e não mais como uma resultante do somatório de individualidades.
Desta feita, para consubstanciar a novel feição adotada pelo Estado, restou necessário que esse passasse a se imiscuir nas relações 
dotadas de aspecto privado. “Para propiciar esse bem-estar social o Poder Público pode intervir na propriedade privada e nas atividades 
econômicas das empresas, nos limites da competência constitucional atribuída” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 
38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 662). 
Assim, com fundamento na supremacia do interesse público sobre o privado e na função social da propriedade, em algumas situações, o 
Estado, agindo de forma vertical, intervém na propriedade particular, criando imposições que, de alguma forma, restringem o seu uso pelo 
seu dominus, impondo-lhe algum dever ou mesmo transferindo-a para seu domínio (domínio eminente). Como exemplo de ferramenta 
comum utilizada para esta interferência, cite-se a hipótese sub examine, que pretende a instituição de servidão administrativa para a 
instalação de redes elétricas em área privada para a execução de serviços públicos. 
Nesse jaez, anote-se que servidão administrativa pode ser definida como intervenção branda do Estado na propriedade, consistente em 
ônus real de uso, imposto pela Administração à propriedade imóvel particular, a fim de assegurar a realização e manutenção de obras e 
serviços públicos ou de utilidade pública, mediante indenização dos prejuízos efetivamente suportados pelo proprietário (se houver). 
Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho: 
“[...] servidão administrativa é o direito real público que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de 
obras e serviços de interesse público (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo, 14ª edição, p. 615). 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, por sua vez, esclarece que:
“Servidão administrativa é o direito real de gozo, de natureza pública, instituído sobre o imóvel de propriedade alheia, com base em lei, 
por entidade pública ou por seus delegados, em favor de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública. [...] Nesses 
casos, a indenização terá que ser calculada em cada caso concreto, para que se demonstre o prejuízo efetivo; se este não existiu, não 
há o que indenizar”. (Direito Administrativo. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 143 e 146)
Como se pode inferir, declarada de utilidade pública, a servidão administrativa é imposta em prol da coletividade devendo o particular 
suportar os ônus de tal instituto, o qual possui natureza diversa das demais servidões instituídas por lei.
Por se tratar de uma obrigação pessoal a qual impõe ao proprietário o ônus de suportar a passagem, por exemplo, de fios de energia 
elétrica, sendo uma obrigação de fazer, requer, para tanto, que o Poder Público indenize o proprietário, pelas restrições estabelecidas ao 
gozo do imóvel.
Neste sentido, como a instituição da servidão administrativa se faz mediante acordo administrativo ou sentença judicial, são observados 
alguns requisitos previstos em lei, veja-se:
DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.
Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.
Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei.
DECRETO Nº 35.851, DE 16 DE JULHO DE 1954.
Regulamenta o art. 151, alínea c, do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934).
Art. 5º- Os proprietários das áreas sujeitas à servidão têm direito à indenização correspondente à justa reparação dos prejuízos a eles 
causados pelo uso público das mesmas e pelas restrições estabelecidas ao seu gozo.
Anoto, a par disso, que a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas 
potencialmente restringe/limita o seu uso, não havendo que se falar automaticamente em indenização. Frise-se, ainda, que pelas mesmas 
razões, referida compensação não se dá pelo valor total do imóvel, motivo pelo qual, em regra, difere do valor mercadológico. Neste 
sentido, confira-se:
Apelação cível. Servidão de eletroduto. Passagem de linha de transmissão de energia elétrica. Controvérsia quanto ao valor da indenização. 
- A servidão administrativa enseja ao proprietário do imóvel o direito a justa e prévia indenização em dinheiro. - Servidão administrativa é 
direito real de uso, estabelecido em favor da Administração Pública ou de seus delegados, incidente sobre a propriedade particular. Sua 
instituição acarreta indenização dos prejuízos efetivamente sofridos pelo particular, não se indenizando o valor total da propriedade. - 
Laudo pericial realizado judicialmente que não apresenta irregularidades, devendo ser utilizado para fins de arbitramento da indenização 
pelos prejuízos sofridos pelo proprietário do imóvel serviente. Negaram provimento à apelação. (TJRS - Terceira Câmara Cível, Apelação 
Cível Nº 70036651628, Relatora: Desembargadora Matilde Chabar Maia, Julgado em 02.08.2012) (Destaquei).
Da leitura do artigo 5º do Decreto 3.365/41 infere-se que as hipóteses de desapropriação (intervenção supressiva) e servidão (intervenção 
restritiva), por utilidade pública, são taxativas, previstas expressamente em lei, in verbis:
Art. 5o Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais;
h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento 
do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais;
j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
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k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem 
como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens 
e locais particularmente dotados pela natureza;
l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens moveis de valor histórico ou artístico;
m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou literária;
p) os demais casos previstos por leis especiais.
A utilidade pública consubstancia-se por meio de ato normativo declaratório de utilidade pública em que o Poder Público manifesta o 
interesse em adquirir determinado bem, valendo-se do processo expropriatório, neste em que se torna supremo o interesse coletivo sobre 
o individual. 
Compulsando os autos, verifico que a RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA nº 8.534, DE 21 DE JANEIRO DE 2020, declara como de utilidade 
pública a área objeto dos autos, estando a requerente autorizada pela ANEEL a promover os atos relativos à constituição de servidão 
administrativa. 
Conforme ressabido, depois de declarada a utilidade pública de um bem, o poder público pode nele suceder (art. 7º do Decreto Lei nº 
3.365/41). Ocorre que, quando o proprietário e o expropriante (poder público) não acordam em relação ao preço, o juízo terá de arbitrar o 
quantum da indenização, e, a imissão provisória na posse somente ocorrerá se o expropriante demonstrar em juízo a urgência. 
Na espécie, a parte autora visa constituir servidão administrativa no imóvel da parte ré, ante a necessidade de implantação de linhas de 
transmissão de energia elétrica, mediante justa e prévia indenização em dinheiro.
Contudo, inobstante não tenha, administrativamente, com ela concordado, devidamente citada, deixou, a requerida, de impugnar o valor 
ofertado (ou alegar eventual vício do processo judicial), ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 373, II, do CPC.
In casu, inexiste qualquer vício no ato administrativo.
Assim, considerando a revelia da parte ré, não vislumbro razão para dissentir da indenização prévia ofertada, autorizando-se, de plano, o 
julgamento antecipado do mérito (CPC, art. 355, II), sem necessidade de prova pericial, uma vez que, repita-se, a servidão administrativa 
não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas eventualmente restringe o seu uso, motivo pelo 
qual não há que se falar em indenização automática, devendo o particular, tempestivamente, apontar as limitações efetivamente existentes 
(CPC, art. 373, II).
À vista das considerações supra e, não havendo demonstração de esvaziamento do conteúdo econômico da área, a justa indenização 
deve ser arbitrada no valor previamente ofertado, qual seja, R$ 1.488,70. á depositado nos autos (ID. 41799112). 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A em desfavor de ROSANGELA DA COSTA SANTOS BIANCH o que faço para: 
a) tornar definitiva a liminar de imissão na posse; e,
b) DECLARAR constituída a servidão sub examine, no imóvel rural inserido na área das instalações do empreendimento da LD 69 kV 
ARIQUEMES – BOM FUTURO, com extensão aproximada de 78,6 km, que interligará a Subestação Ariquemes à Subestação Bom Futuro, 
localizada nos Municípios de Ariquemes e Alto Paraíso, Estado de Rondônia, mediante pagamento do valor R$ 1.488,70, devidamente 
atualizado.
Valerá a presente sentença como título hábil para a transcrição no competente registro imobiliário (art. 29 do Decreto-Lei n. 3.365/41).
Expeçam-se EDITAIS, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, conforme disposto no art. 34 do Decreto-lei 3.365/41.
Após a comprovação de propriedade do bem expropriado, expeça-se, em favor da parte requerida, o alvará pertinente para levantamento 
do valor depositado nos autos (ID 47283075). 
Custas na forma da lei, pela requerida.
Diante da ausência de contestação por parte do expropriado, incabível a condenação em verba honorária. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Após o trânsito, aguarde-se por 5 dias o impulso da parte interessada para fins da fase de cumprimento de sentença (CPC, art. 523). 
Decorrido o prazo, caso nada seja requerido, arquivem-se. 
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant - Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7007933-41.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 7.500,00
AUTOR: POLLYANA SILVA TRONI, CPF nº 05159437207, RUA DA SAFIRA 1908, - DE 1319/1320 A 1415/1416 PARQUE DAS GEMAS 
- 76875-850 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933, VALERIA DE MATOS BEZERRA, OAB nº RO12076
RÉU: TULIO FREITAS FERREIRA, CPF nº 05192396603, AVENIDA CANAÃ 1853, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-
497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, L M DO AMARAL OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 15226094000199, AVENIDA CANAÃ 3129, - DE 2987 A 
3239 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
I- RELATÓRIO.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ajuizada por POLLYANA SILVA TRONI, menor representada 
por VALDINA PEREIRA DA SILVA TRONI, em desfavor de TÚLIO FREITAS FERREIRA e RONDOCLIO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
EIRELI, aduzindo, em síntese, que em 31 de março de 2017, foi submetida a tratamento com aparelho ortodôntico para correção de 
sua arcada dentária, com previsão de 03 a 04 anos de tratamento. Conta que após esse período, houve a retirada do aparelho em 
09/2020, sendo informada que a clínica entraria em contato para que ela retornasse para colocar a contenção e o aparelho móvel, no 
entanto, mesmo entrando em contato diariamente com a clínica não obteve resposta, afirmando que os dentes inferiores voltaram a ficar 
desalinhados e por conta disso teve que usar o aparelho fixo por mais um ano. Por tal motivo, requer a condenação dos requeridos a 
indenização por danos materiais, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil reais), pelos custos do aparelho e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
por danos morais. Juntou documentos
Recebida a inicial, deferida a gratuidade de justiça e designada audiência de conciliação no CEJUSC (ID: 77512292).
Ausente os requeridos na audiência conciliação, apesar de regularmente citados (ID: 79296233).
Ante a ausência dos requeridos, a autora requereu que fossem aplicados os efeitos da revelia, bem como pleiteou o julgamento antecipado 
mérito (ID: 80355998).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e 
julgamento para a produção de novas provas.
Versam os autos de ação de indenização por danos materiais e morais.
Passo ao exame do mérito.
É cediço que, o dever de indenizar vem encartado tanto na Constituição da República (art. 5º, V e X), como no Código Civil (artigos 186 
e 927), os quais trazem a regra de que todo aquele que, por dolo ou culpa, causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.
A relação jurídica havida é regulada pela legislação consumerista, sendo as partes enquadradas às definições de consumidor equiparado 
e fornecedor, nos termos da Lei nº 8.078/90, incidindo à espécie, portanto, as regras de ordem pública, cogentes e de interesse social.
Nessa perspectiva, conforme dispõem o § 4º do art. 14 do diploma consumerista, a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais 
pelo serviço defeituoso será apurada mediante a verificação de culpa. Acerca dos cirurgiões-dentistas, a doutrina e jurisprudência, tem 
manifestado entendimento que embora em alguns casos, a obrigação dos profissionais de odontologia seja de meio, na maioria das vezes 
apresenta-se como obrigação de resultado.
Sobre o tema, vejamos os ensinamentos de Sérgio Cavalieri Filho, a saber:
“[...] em relação aos médicos, a regra é a obrigação de meio, no que respeita aos dentistas a regra é a obrigação de resultado. E assim é 
porque os processo de tratamento dentário são mais regulares, específicos, e os problemas menos complexos. A obturação de uma cárie, 
o tratamento de um canal, a extração de um dente etc..., embora exijam técnica específica, permitem assegurar a obtenção do resultado 
esperado. Por outro lado, é mais frequente a preocupação com a estética. A boca é uma das partes do corpo mais visíveis, e, na boca, os 
dentes. Ninguém desconhece o quanto influencia negativamente na estética a falta dos dentes da frente, ou os defeitos neles existentes. 
Consequente quando o cliente manifesta interesse pela colocação de aparelho corretivo dos dentes, está em busca de um resultado, não 
lhe bastando mera obrigação de meio. Tenha-se, ainda, em conta que o menor defeito no trabalho, além de ser logo por todos percebido, 
acarreta intoleráveis incômodos ao cliente. [...]” (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 5º edição, 2004).
Assim, nos casos em que a obrigação é de resultado, se demonstrado que não houve o alcance dos objetivos pretendidos, presume-se 
a culpa do prestador de serviços, sendo do profissional o ônus da prova no sentido de que não agiu com culpa.
A propósito, cito julgado:
Responsabilidade Civil. Prestação de serviços odontológicos. Colocação de implantes dentários responsabilidade civil do dentista. A 
obrigação assumida pelo cirurgião dentista, em regra, é de resultado, sendo a responsabilidade subjetiva, com culpa presumida. Ou 
seja, é do profissional o ônus da prova no sentido de que não agiu com culpa. Incidência do art. 14, § 4º do CDC. [...] (TJ-RS – AC: 
70078133923 RS, Relator: Eduardo Kraemer, Data de Julgamento: 12/09/2018, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 14/09/2018). (Grifo próprio).
Feitas tais considerações, passa-se ao exame fático das questões trazidas.
No caso em apreço, a parte autora alega, em síntese, que houve má prestação de serviços realizados pelo requerido, concernente ao 
tratamento realizado, alegando que seu dente voltou a “entortar” pela desídia do dentista em colocar a contenção e para a entrega do 
aparelho móvel. 
Por sua vez, o requerido, apesar de devidamente citado a compor os autos, não se manisfestou.
Cumpre mencionar, que para se obter indenização pelos danos sofridos, mister a produção de prova idônea, verossímil e insuspeita 
acerca do ilícito civil, do prejuízo, da culpa e do nexo de causalidade, no que se refere ao fato e ao resultado. 
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Do que consta nos autos, não resta dúvida de que a parte autora foi submetida ao tratamento com a requerido (ID: 77505346).
Todavia, não é possível inferir que o requerido tenha agido com negligência (com desleixo ou falta de diligência), imprudência (de forma 
precipitada e sem cautela) ou imperícia (em razão da falta de prática ou conhecimento técnico necessário), como alegado pela autora.
Posto que o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito incumbe a autora, que sequer pugnou pela realização de perícia técnica, que 
se torna prova INDISPENSÁVEL para constatar se de fato seu dente ficou torto e se esse fato ocorreu porque o dentista demorou para 
prestar os serviços, porque em que pese tenha juntado fotos com o dente torto (ID: 77505341), esta não possui data, não podendo este 
juízo precisar quando ocorreu, uma vez que pode ter sido tirada antes do início do tratamento.
No mais, esclareço que a responsabilidade civil do dentista é subjetiva, incumbindo à parte autora demonstrar, de forma segura e 
robusta, ter ele agido com culpa, não comprovando a parte autora a alegação de eventual ilícito praticado pelo profissional dentista, bem 
como inexistindo demonstração probatória do nexo causal, cujo ônus é da parte autora, a teor do disposto no artigo 373, I, do Código de 
Processo Civil, cumpre confirmar a improcedência do pedido inicial.
In verbis:
EMENTA: APELAÇÃO - DENTISTA - RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA - COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA AUTORA - 
INEXISTÊNCIA DA PROVA - DESCABIMENTO DA PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. 1. A responsabilidade civil do dentista é subjetiva, 
incumbindo à parte autora demonstrar, de forma segura e robusta, ter ele agido com culpa. 2. Descabe a pretensão indenizatória se 
inexistem nos autos provas seguras de ter a dentista atuado de forma negligente, imprudente ou imperita na prestação dos serviços 
odontológicos ou nos procedimentos subsequentes. (TJ-MG - AC: 10433140340715001 Montes Claros, Relator: Maurílio Gabriel, Data 
de Julgamento: 10/06/2021, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/07/2021)
[...]
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DENTISTA - AUSÊNCIA DE PROVA DO ILÍCITO E AUSÊNCIA DE PROVA 
DO NEXO CAUSAL - ÔNUS DA PROVA DE QUEM ALEGA - ARTIGO 373, I, DO CPC - IMPROCEDÊNCIA CONFIRMADA. - Não 
comprovando a parte autora a alegação de eventual ilícito praticado pelo profissional dentista, bem como, inexistindo demonstração 
probatória do nexo causal, cujo ônus é da parte autora, a teor do disposto no artigo 373, I, do Código de Processo Civil, cumpre confirmar 
a improcedência do pedido inicial. (TJ-MG - AC: 10223140118736001 MG, Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 
21/03/2019, Data de Publicação: 29/03/2019)
Assim, não restou demonstrado a culpa do requerido, requisito essencial para imputação da responsabilidade civil ao profissional liberal, 
portanto, não há que se falar em dever de indenizar.
Nesse sentido, cito julgados:
Apelação cível. Direito do consumidor. Ação indenizatória. Dano moral. Dano material. Dano Estético. Tratamento odontológico. Falha 
na prestação de serviço. Profissional liberal. Responsabilidade civil subjetiva. Culpa. Ausência de comprovação. Apelo não provido. 
Honorários recursais. Incidência. Nos tratamentos odontológicos há uma obrigação de resultado, contudo a responsabilidade do 
profissional dentista permanece subjetiva, sendo necessária a comprovação de que tenha agido com culpa para surgir o dever de 
indenizar. Inexistente a comprovação de que o profissional dentista tenha agido de forma negligente, imprudente ou imperita, impõe-se 
a improcedência do pedido indenizatório. Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do CPC/2015, a regra estampada no 
art. 85, §11, do referido código, no que se refere à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal. Apelação cível, Processo 
nº 7005779-40.2019.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Data de julgamento: 08/11/2021. (Grifo próprio).
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram prejudicadas, 
razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, inciso IV, 
do CPC). 
III- DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 186 e 927, ambos do CC, e art. 487, I, do CPC, JULGO, por sentença, com resolução de mérito, 
IMPROCEDENTES os pedidos formulado por POLLYANA SILVA TRONI menor representada por VALDINA PEREIRA DA SILVA TRONI 
em desfavor de TÚLIO FREITAS FERREIRA e RONDOCLIO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS EIRELI.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes fixados em10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da 
gratuidade concedida.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista, a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo juízo a quo (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo de 
15 (quinze) dias. 
Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após, sejam os recursos remetidos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme determinação do artigo 1.010, § 3º, do CPC.
Transitado em julgado, certifique-se.
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Ariquemes, 21 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007173-92.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso n. 7001845-60.2017.8.22.0002
Classe Execução de Alimentos
Assunto Alimentos
EXEQUENTE: E. A. S. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: S. C. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Considerando a manifestação da parte exequente requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo promovido por E. A. S., em face de S. C. S., e, em consequência, ordeno o seu 
arquivamento.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022 
Alex Balmant 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7007636-05.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 2.356,53
AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, CPF nº 57006105234, RUA RIO DE JANEIRO 2630, - DE 2556/2557 A 
2745/2746 SETOR 03 - 76870-360 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
RÉU: BENEDITO ISIDORIO FERREIRA NUNES, CPF nº 66929903272, ZONA RURAL/ MONTE NEGRO, KM 63, BR 421, LINHA C-05 
ÁREA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Considerando o julgamento dos Embargos à Execução n.7014731-86.2020.8.22.0002, que reconheceu a ilegitimidade do exequente para 
ajuizamento da presente ação, com fundamento no inciso III, do art. 924, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a execução 
movida por EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS contra EXECUTADO: BENEDITO ISIDORIO FERREIRA 
NUNES, ambos qualificados nos autos.
Custas pela parte exequente.
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquivem-se.
P. R.I.C.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7003716-91.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 164.868,45
AUTOR: DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 03128979000176, ESTRADA DO BELMONT 
10878, - DE 9984/9985 A 10999/11000 NACIONAL - 76801-890 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO CAVALCANTI, OAB nº PB9709
RÉU: KARINE CALIXTO TESTONI, CPF nº 00522625290, RUA PAULO VI 247 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA, KOSAN E MAINARDES LTDA - EPP, CNPJ nº 05795862000171, AV CUJUBIM 3291 SETOR 3 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA, SOMOLO DEMETRIUS TESTONI, CPF nº 24878952253, RUA PAULO VI 247 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
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Advogado do(a) RÉU: MAURICIO TADEU DA CRUZ, OAB nº RO3569
Despacho
Considerando a certidão de ID Num.80234872 e manifestação da parte exequente, expeça-se ofício para transferência dos valores 
constantes nos autos, em favor da parte exequente, conforme seguintes dados bancários: conta corrente de n.º 12171-1, agência n.º 
3434-7 do Banco do Brasil, de titularidade da Exequente (DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA - CNPJ/
MF sob o n.º 03.128.979/0001-76).
Após, retornem os autos ao arquivo, conforme determinado no despacho retro.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7016545-02.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 30.696,32
AUTOR: MAURICIO LUCAS DA SILVA, CPF nº 45961190900, BR 421, KM 44, LOTE 10 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ROMILDO FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO4416A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7011226-29.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 2.000,00
AUTOR: FIGUEIRA & CARDOSO PLAZA HOTEL LTDA - ME, CNPJ nº 26084030000117
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842A, WELERSON CLEITO FIGUEIRA, OAB nº 
AC2009
RÉU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: GABRIELA DE LIMA TORRES, OAB nº RO5714, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Defiro o pedido retro.
Posto isso, expeça-se ofício para transferência do valor depositado nos autos, em favor do patrono da parte autora (honorários 
advocatícios), conforme dados bancários informados: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 1831, OP: 013, CONTA 
POUPANÇA: 00016788-9, KLEBIA DOS SANTOS CARDOSO.
Após, retornem os autos ao arquivo.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br 
Processo: 7006186-95.2018.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
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AUTOR: ROSANA GONCALVES RODRIGUES 
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON BARBOSA, OAB nº RO2529 
REU: O. F. POLO & CIA LTDA 
ADVOGADO DO REU: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo 
formalizado.
Posto isto, homologo o acordo realizado no ID Num.80809947, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei, pela parte autora, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida.
P. R. I. Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Arquive-se.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022 .
Alex Balmant 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7012185-29.2018.8.22.0002
Classe: Usucapião
Valor da Causa:R$ 10.000,00
AUTOR: HORACIO DO NASCIMENTO, RUA JOÃO PESSOA 2405, - DE 2287/2288 A 2475/2476 SETOR 03 - 76870-492 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: MARIA MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, RUA MACHADO DE ASSIS 3414, - DE 3401/3402 A 3542/3543 SETOR 06 - 76873-582 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, UNIAO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 04286670000177, RUA JÚLIO DE CASTILHO 2405, - DE 366/367 
A 657/658 CENTRO - 76801-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NOEL SANTOS SOUZA, CPF nº 22132783268, RUA CASTRO ALVES 
3715, - DE 3607/3608 A 3734/3735 SETOR 06 - 76873-600 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDIMARA APARECIDA FALCAO, CPF nº 
43831877220, RUA CASTRO ALVES 3715, - DE 3607/3608 A 3734/3735 SETOR 06 - 76873-600 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842A, EDIO JOSE GHELLERE, OAB nº RO2121, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o autor para que informe quanto ao cumprimento do acordo, no prazo de 15 dias.
Após, intime-se a parte requerida para manifestação no mesmo prazo.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7013242-43.2022.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 6.018,00
AUTOR: IZAUTO FERREIRA SOARES, CPF nº 34070060200, RUA JASMIN, - ATÉ 2552/2553 SETOR 04 - 76873-472 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO11447
REU: DECOLAR. COM LTDA., CNPJ nº 03563689000150, ALAMEDA GRAJAÚ 219, 2 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-
050 - BARUERI - SÃO PAULO, GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar 
a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
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Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme 
as circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, 
uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante 
fundadas razões de que a parte não se encontra em estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
n. 0011698-29.2014.8.22.0000. Relator Des. Raduam Miguel Filho, Data do julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Consigno, ainda, que a parte autora não justificou o motivo pelo qual ajuizou a demanda perante a justiça comum considerando o 
enquadramento na competência dos Juizados Especiais Cíveis, tornando crível a razão para que o feito não tramite perante este Juízo, 
à medida que no Juizado Especial o pedido é processado sem despesas para o hipossuficiente.
Transcrevo o trecho da recente decisão proferida pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos autos do 
Agravo de Instrumento nº 0804306-29.2019.8.22.0000:
“(...) atualmente, quando os JECs já se estruturaram, não basta optar pelo juízo comum e afirmar que não tem condições de pagar as 
custas do processo. Para litigar no juízo comum, com as benesses da AJG é preciso que o demandante/optante, primeiro, justifique o 
motivo pelo qual escolheu a via “não econômica”, ou seja, deve comprovar que sua demanda escapa da competência do juizado especial; 
segundo, .deve comprovar ser desprovido de recursos. A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão 
indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção 
de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. (...)” Sem grifos no 
original.
A jurisprudência sedimentou no âmbito do TJRO. Eis:
“Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma gratuita. 
Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos para a concessão 
da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, LXXIV, sob o título 
“Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou por meio da Lei nº 
9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com competência para 
julgamento de causas não complexas e de baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos para ‘facilitar o acesso à 
Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, eficaz e sem muitos gastos, de 
forma gratuita ao jurisdicionado. Os juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade da prestação jurisdicional. O artigo 
54 da Lei 9.099/95 estatui que o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas e o artigo 55 estabelece que a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz) Dentro deste espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado 
ter acesso à Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir 
às portas da Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado do Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a decisão 
que indefere a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não preencher os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer do 
Juizado Especial.” AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803104-17.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/01/2020. Sem grifo no original
Nota-se, ainda, que no presente caso o (a) requerente não se encontra desempregada, além de não ter demonstrado a sua incapacidade 
financeira, razão pela qual entendo perfeitamente possível que possa arcar com o valor das custas iniciais que, dado o valor da causa, 
importam em quantia inequivocamente irrisória, que a priori, não provocaria sua quebra financeira (AI nº 100.001.2009.004772-8).
Desta forma, fica intimada a parte autora para que emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou 
arquivamento, trazendo aos autos elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica. Ademais, nos termos do art. 99, § 
2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de imposto de renda, carteira de trabalho 
legível e, sendo empregado (a), cópia do último comprovante de salário.
No mesmo prazo, querendo, poderá comprovar o recolhimento das custas processuais ou, ainda, manifestar se há interesse na remessa 
dos autos ao Juizado Especial Cível, com os ajustes procedimentais pertinentes.
Caso a parte autora postule pela remessa do feito ao Juizado Especial, determino desde já a redistribuição do processo.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7015512-45.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 6.477,44
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
RÉU: REGINALDO MENDES MARTINS, CPF nº 58941908272, AVENIDA TABAPOÃ 4301, - DE 4289 A 4369 - LADO ÍMPAR SETOR 
04 - 76873-421 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, OAB nº RO2514
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DESPACHO
Remetam-se os autos à contadoria judicial para recálculo, tendo em vista que houve a dedução de valores em duplicidade conforme 
informado na petição do exequente.
Após, intimem-se as partes do novo cálculo apresentado.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7012885-63.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 7.968,00
AUTOR: ODILON VITOR OHNEZORGE REGINATO, CPF nº 01100665293, AVENIDA JAMARI 2407, - DE 2211 A 2419 - LADO ÍMPAR 
SETOR 01 - 76870-163 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675
RÉU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Ante a notícia de descumprimento da tutela deferida, intime-se a requerida para que restabeleça, no prazo de 2 horas, o fornecimento de 
energia elétrica na residência do requerente (unidade consumidora n. 20/2074649-1), referente à fatura de recuperação de consumo no 
valor de R$826,60 em discussão, até o deslinde do feito.
Em caso de descumprimento, fixo multa diária de R$500,00 até o limite de R$5.000,00.
Cumpra-se, se necessário, no plantão.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br Processo: 7012656-06.2022.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos, Acidente de Trânsito
Valor da Causa: R$ 58.119,77
Requerente: GILMAR CANDIDO GONCALVES, CPF nº 63089106191, RUA GOIÁS 3748, - DE 3645/3646 A 3762/3763 SETOR 05 - 
76870-684 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765
Requerido: CARLOS EMERSON ELIAS LEITE, CPF nº 60587245204, LINHA C75 S/N, VILA IBESA OFICINA FRENTE COOPERATIVA 
ZONA RURAL - 76879-400 - BOM FUTURO (ARIQUEMES) - RONDÔNIA
DESPACHO
1. As custas iniciais foram devidamente recolhidas (1%), assim, recebo os autos para processamento.
2. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, para o dia 06 de 
OUTUBRO de 2022, às 11h00min, por meio eletrônico.
3. Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de autocomposição 
da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
4. As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja instalado 
o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. 
5.Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6. Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC. 
7. As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
8. Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe decretada 
a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na defesa as 
provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
9. Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, especificar na 
peça as provas que eventualmente pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
10. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
11. A parte autora fica intimada através de seu patrono. 
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES.
Ariquemes/RO, 22 de agosto de 2022.
Alex Balmant - Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013294-10.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AILTON GOMES DOS SANTOS e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: POLIANA SOUZA DOS SANTOS - RO10454, ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
Advogados do(a) REQUERENTE: POLIANA SOUZA DOS SANTOS - RO10454, ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
Advogados do(a) REQUERENTE: POLIANA SOUZA DOS SANTOS - RO10454, ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais ( Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001577-30.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVONE DAS NEVES CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA - RO4466
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA INTIMADA do trânsito em julgado, podendo promover o cumprimento de sentença e/ou requerer o 
oportuno em 5 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002645-83.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARLENE DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE STEFANO MATTGE LIMA - RO6538
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013362-57.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ESMERALDA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA FERREIRA - RO0006695A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003925-94.2017.8.22.0002
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: MONTE SIAO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001447-45.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EXATA BOMBAS INJETORAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013734-40.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELIANE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: WALDINEY MATHEUS DA SILVA - RO1057
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7005055-56.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J.A.DE O. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA - RO7024, NATHALIA 
FRANCO BORGHETTI - RO0005965A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200
EXECUTADO: A. M. C.
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINE REIS SILVA - RO3942
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca do MANDADO DE AVALIAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7005055-56.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J. A. DE O. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA - RO7024, NATHALIA 
FRANCO BORGHETTI - RO0005965A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200
EXECUTADO: A. M. C.
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINE REIS SILVA - RO3942
Intimação REU - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada para se manifestar acerca do MANDADO DE AVALIAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0000047-91.2014.8.22.0002
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) AUTOR: RICHARD CAMPANARI - RO2889, ERIKA CAMARGO GERHARDT - RO0001911A, LUIZ FELIPE DA SILVA 
ANDRADE - RO6175, ALEXANDRE JENNER DE ARAUJO MOREIRA - RO2005, JULIANE SILVEIRA DA SILVA - RO0002268A
REU: Ademar Primaz e outros (2)
Advogados do(a) REU: OSCAR GALVAO RABELO - RO6632, JUAREZ BARRETO MACEDO JUNIOR - RO334-B
Advogados do(a) REU: ROGERIO RAIMUNDINI GONCALVES - SP254818, GERSON LAURENTINO DA SILVA - SP178182
Advogados do(a) REU: OSCAR GALVAO RABELO - RO6632, JUAREZ BARRETO MACEDO JUNIOR - RO334-B
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais FINAIS, conforme determinado na sentença.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002592-34.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: VANCLEBER CARVALHO DOS SANTOS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004691-11.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILSON AGUIAR DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - RO11629
REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado do(a) REU: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477A
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014465-65.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
REQUERIDO: LC CANDIDO INFORMATICA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIO JOSE DE MOURA JUNIOR - GO12915
INTIMAÇÃO Diante da concordância do MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ID 80177144, fica a parte requerida, por meio de seu advogado, 
no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para apresenta informações completas (NOME COMPLETO/ CPF/ DATA DE NASCIMENTO/ 
ENDEREÇO/DADOS BANCÁRIOS) para expedição de RPV/PRECATÓRIO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000594-65.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, intimada para proceder com o levantamento do alvará expedido 
ID80044366, o qual está próximo do vencimento e ainda não foi levantado. Após o vencimento, para expedição de novo alvará, deverá a 
parte recolher custas de repetição de ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016662-61.2019.8.22.0002 
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DONISETE TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA DOS SANTOS LIMA - RO0005329A
EXECUTADO: C & A MODAS LTDA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXECUTADA- C&A, intimada, por seu patrono, para 
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência 
bancária, devendo informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017684-57.2019.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. M. S. F.
REU: F. H. S. F.
Advogado do(a) REU: EUTHICIANO MENDES MUNIZ - AM15009
INTIMAÇÃO REU - OFÍCIO INSS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício 
do INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007653-41.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
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REU: EDERVAL ROBERTO GOULART CUNHA
Advogado do(a) REU: EDINERI MARCIA ESQUIVEL - RO7419
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais ( Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@
tjro.jus.br
Processo n.: 7013290-36.2021.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Valor da Causa:R$ 3.399,23
AUTOR: JAN CARVALHO DE BONFIM, CPF nº 67651100204, RUA ALCEU AMOROSO LIMA 3813, - ATÉ 4058/4059 SETOR 06 - 
76873-576 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 2666 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Despacho
Em consulta ao sistema RENAJUD, tela em anexo, não consta nenhuma restrição judicial lançada por este juízo. 
Arquive-se. 
Ariquemes, 19 de agosto de 2022
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015769-02.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: RONAN DE LIMA CASTRO - SP372436, ALESSANDRO ROSELLI - SP188878, FERNANDA MIZUMUKAI 
NAKAMURA - SP315712
REU: ANTONIO DE SOUZA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014923-19.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
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INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007253-56.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RUTHE ALVES DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE - RO6912, RODRIGO PETERLE - RO2572, SEVERINO JOSE 
PETERLE FILHO - RO437, LUCIENE PETERLE - RO2760
EXECUTADO: VALMIR SCHREINER 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Erro de intepretao na linha: ‘

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
‘: Error Parsing:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
Processo : 7005441-13.2021.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: Em segredo de justiça e outros
Advogado do(a) REU: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Advogado do(a) REU: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Intimação AUTOR- SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença : “[III- DISPOSITIVO.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por R. DA S. em desfavor de M. C. V.M., representada por sua genitora M.C. V. DA S., extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil – CPC.De mesmo pleito, JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção formulada nos 
autos.Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios 
no importe de 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida.Em razão da improcedência da 
reconvenção condeno a requerida, ainda, a pagar custas processuais e honorários advocatícios, estes no patamar de 10% sobre o valor 
da causa atribuído à reconvenção, cuja a exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida nessa ocasião.Sobrevindo recurso 
de apelação, intime-se o apelado para ofertar contrarrazões no prazo de quinze dias. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-
se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.Ariquemes, 14 de julho de 2022.Alex Balmant.Juiz de Direito].

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007014-62.2016.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FURTADO AYRES - DF17380
EXECUTADO: RARIOSVALDO SOUZA DE JESUS e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada acerca da diligência ID 80767122 e 
para requerer o que de direito.
Erro de intepretao na linha: ‘

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
‘: Error Parsing:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador}
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto
Processo : 7005441-13.2021.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: Em segredo de justiça
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: Em segredo de justiça e outros
Advogado do(a) REU: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Advogado do(a) REU: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[[III- DISPOSITIVO.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
formulado por R. DA S. em desfavor de M. C. V. M., representada por sua genitora M.C. V. DA S., extinguindo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil – CPC.De mesmo pleito, JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção 
formulada nos autos.Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 
advocatícios no importe de 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida.Em razão da 
improcedência da reconvenção condeno a requerida, ainda, a pagar custas processuais e honorários advocatícios, estes no patamar 
de 10% sobre o valor da causa atribuído à reconvenção, cuja a exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida nessa 
ocasião.Sobrevindo recurso de apelação, intime-se o apelado para ofertar contrarrazões no prazo de quinze dias. Após, com ou sem 
contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.Ariquemes, 14 de julho de 2022.Alex Balmant.Juiz 
de Direito.].

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008481-37.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: IVANILDA OLIVEIRA SANTOS
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERIDA intimada, da certidão de débito judicial juntada nos autos sob ID 64016616. Deverá a parte realizar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias sobe pena de inscrição em divida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010803-93.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: LEANDRO DE ALMEIDA GOUVEA
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA intimada, da certidão de débito judicial juntada nos autos sob ID 80905357. Deverá a parte realizar 
o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sobe pena de inscrição em divida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011961-23.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: TATIELE BATISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA intimada, da certidão de débito judicial juntada nos autos sob ID 80904037. Deverá a parte realizar 
o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sobe pena de inscrição em divida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 Processo : 7008710-26.2022.8.22.0002
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: EDER DA SILVA CUNHA
REU: ADRIANA LIMA DE SOUZA SILVA 
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CERTIDÃO
Certifico que as custas para Distribuição da CP foram recolhidas a menor, sendo o valor correto R$ 382,15 no Código 1015. Na oportunidade 
intimo a parte autora através de seu Patrono, para providências quanto ao recolhimento.
Ariquemes, 21 de julho de 2022.
Gestora de Equipe CPE
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001876-41.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: JOSEMAR ALVES FERREIRA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008725-92.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO BATISTA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ALAN DIAS - RO0003350A, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: EDIOBERTO SOUZA RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 80905875 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 27/09/2022 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002702-04.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUZA APARECIDA CORDEIRO AREDES
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003814-71.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERALDO COITINHO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS - RO0006116A, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
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REU: THIAGO ROLDAO BATISTA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006339-60.2020.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: RONICLECIO LIMA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011035-76.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILVAN SOARES
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE TIAGO GONZAGA DOS SANTOS - SP371846
REU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015069-31.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: MARIA CRISTINA QUEIROZ DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da certidão 
ID 80622835.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006916-04.2021.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
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REU: LUCAS RIBEIRO DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011076-43.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NERCILIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO0005750A, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar acerca da petição 
da requerida ID 80723636.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010826-05.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO DA SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011069-80.2021.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO0003272A
REU: FABRICIO BORBA VASCONCELOS
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0012465-27.2015.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA - RO5675, CLEONICE DA SILVA LACHESKI - RO0004703A
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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COMARCA DE  CACOAL

1ª VARA CRIMINAL  

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7010609-44.2022.8.22.0007
REQUERENTE: SIMONE LILIA DE FRANÇA, brasileira, nascida aos 25/04/1983, filha de Artur Gomes de França e Maria Ivani de França, 
atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimação da requerente acima qualificada acerca da decisão proferida nos autos supra, abaixo transcrita.
DECISÃO: DECISÃO Vistos. Analisando o conjunto probatório carreado com o pedido inicial, verifica-se existir elementos que indiquem 
a prática de violência doméstica perpetrada pelo requerido WELTON FERREIRA DA SILVA CABRAL RIBEIRO, qualificado nos autos, 
residente na Rua Coronel Noronha, n. 540, Bairro Novo Horizonte, Cacoal/RO, telefone: 997218668, contra a requerente SIMONI 
LILIA DE FRANÇA, Rua Olinto Foli, n. 3310, Bairro Vilage do Sol I, telefone: 996077911, inserindo-se a hipótese, ao que parece, nas 
disposições da Lei 11.340/2006. A vítima requereu o deferimento das medidas protetivas de urgência. É o relatório. Decido. Versam os 
presentes autos sobre medidas protetivas de urgência previstas na Lei n.º 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. A Lei em comento tutela 
toda e qualquer violência doméstica e familiar contra a mulher que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral ou patrimonial, praticados, inclusive, no âmbito da família e da unidade doméstica. Embora a violência psicológica consistente em 
atos de ofensa verbal e humilhações, visando a autoestima da ofendida esteja prevista como ato violência doméstica, segundo dispõe o 
inciso II, do art. 7º da lei 11.340/06, apenas em 28/07/21, com o advento da Lei 14.188/21 tal conduta passou a ser tipificada no Código 
Penal, em seu art. 147-B, como crime. O pedido se encontra lastreado com o depoimento da vítima e o registro de ocorrência policial 
por crime de violência doméstica praticado, em tese, pelo infrator. Antes de mais nada, cumpre dizer que, conforme recentíssimo julgado 
do Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, a mulher é presumida a hipossuficiência e a vulnerabilidade da mulher em contexto de violência 
doméstica e familiar, in verbis: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL EM AMBIENTE 
DOMÉSTICO. SUPOSTAMENTE COMETIDO POR FILHO CONTRA MÃE. APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA. PRESUNÇÃO 
DE VULNERABILIDADE DA MULHER. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIDO. 1. Para os efeitos de incidência da Lei Maria da Penha, 
o âmbito da unidade doméstica engloba todo espaço de convívio de pessoas, com ou sem vínculo familiar, ainda que esporadicamente 
agregadas. Ademais, a família é considerada a união desses indivíduos, que são ou se consideram aparentados, por laços naturais, 
afinidade ou vontade expressa e o âmbito doméstico e familiar é caracterizado por qualquer relação íntima de afeto, em que o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 2. Esta Corte Superior entende ser presumida, pela Lei n. 
11.340/2006, a hipossuficiência e a vulnerabilidade da mulher em contexto de violência doméstica e familiar. É desnecessária, portanto, 
a demonstração específica da subjugação feminina para que seja aplicado o sistema protetivo da Lei Maria da Penha. Isso porque a 
organização social brasileira ainda é fundada em um sistema hierárquico de poder baseado no gênero, situação que o referido diploma 
legal busca coibir. 3. Na espécie, deve ser reconhecida a competência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
tendo em vista que o suposto delito foi cometido dentro do âmbito da família, por filho contra mãe. 4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1931918 - GO (2021/0105808-3). Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. Julgado em 28/09/2021. 
DJe 30/09/2021). Consta nos autos, em resumo, que a vítima e Welton mantinham um relacionamento amoroso, o qual chegou ao fim. 
Contudo, há um mês que estavam tentando reconciliação. A vítima narrou que no dia 07/08/2022, tiveram uma discução, e o requerido 
lhe deu um forte tapa no rosto, tanto que até que chegou a cair, lesionando o seu rosto e danificando seu óculos. Além disso, o agressor 
tapou a sua boca para parar de gritar, em seguida segurou forte seu braço e a levou para debaixo do chuveiro, para aguá cair em sua 
boca e fazer pará-la de gritar, quando parou ele a levou para cama e a cobriu porque estava toda molhada e tremendo. A princípio, neste 
momento processual, com o fim de dar solução de continuidade às violências de natureza doméstica e salvaguardar a incolumidade 
física e mental da vítima, há que se ter como verdadeiros os fatos articulados pela requerente e deferir-lhe os pedidos formulados. Desta 
feita, DEFIRO as medidas protetivas a favor da vítima para que o infrator: a) mantenha-se afastado da requerente e de seus familiares, 
resguardando uma distância mínima de 200 metros; b) proibição de entrar em contato com a requerente e seus familiares, de forma direta 
ou indireta, por qualquer meio, inclusive aplicativos de telefones ou programas de computador como o facebook e whatsapp, sob pena 
de ter que apagar todos os escritos, e ter que pagar multa ou de ter a sua prisão preventiva decretada, e o faço nos termos do artigo 20 
da Lei n. 11340/2006. O infrator deverá ser advertido de que poderá ter a sua prisão preventiva decretada se houver violação às medidas 
impostas, nos termos do art. 313, do Código de Processo Penal, além de eventual incursão no art. 24-A da Lei nº 11.340/2006 (pena de 
3 meses a 2 anos de detenção e a fiança somente pode ser arbitrada pelo juiz), com redação da Lei nº 13.641/2018,CP. Determino o 
arquivamento dos autos, ficando, no entanto, vigentes as medidas protetivas deferidas, pelo prazo de um ano, prazo razoável para duração 
da medida de proteção, podendo ser revogadas a pedido da vítima, que para tanto deverá comparecer na Central de Atendimento do 
Fórum da Comarca de Cacoal – CAC, ou através da própria Delegacia de Polícia de Defesa Mulher ou, ainda, por intermédio de advogado 
particular ou da Defensoria Pública. Serve a presente decisão de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO E CARTA PRECATÓRIA, 
se for o caso. Fica a requerente cientificada de que qualquer violação da presente medida deverá ser comunicada a Autoridade Policial 
e a Patrulha Maria da Penha, pelo fone 984440394, que se valerão dos poderes legalmente investidos para reprimir a violação. Serve 
de Ofício, endereçado a Patrulha Maria da Penha, através do e-mail: mariadapenhacacoal4bpm@gmail.com, dando-lhe ciência desta 
decisão, a fim de que fiscalize o cumprimento das medidas acima impostas. Ciência ao MP e DPE. Intime-se. Transitado em julgado, 
arquive-se o feito. Cacoal 9 de agosto de 2022 Rogério Montai de Lima Juiz de Direito.
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/
RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 7010421-51.2022.8.22.0007 CLASSE: Pedido de Prisão 
Temporária REQUERENTE: 1. D. D. P. C. D. C. DENUNCIADOS: V. A. D. O., CPF nº DESCONHECIDO, M. V., CPF nº 04779714230, 
F. G. D. L. S., CPF nº 91706998287, U. D. F. D. J., CPF nº 02733537210 ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: JUCELIA LIMA RUBIM, 
OAB nº RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959A, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, JOAO 
FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB 
nº RO10798 
DECISÃO
Vistos etc.
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A defesa constituída por Vanderlei Alves do Nascimento requereu a susbstituição da prisão temporária por prisão domiciliar, tendo em 
vista que o acautelado é portador de doença grave, qual seja: câncer de estômago, e esta colostomizado, sendo necessário inclusive 
trocar a bolsinha de forma diária, o que se torna impossível na Unidade prisional (id. 80653255).
Uemerson Dias Fernandes de Jesus, por sua vez, requereu a revogação da medida, por ausência dos requesitos necessários para a 
decretação da prisão temporária. Sustentou também que o requerente tem endereço fixo na cidade de São Miguel do Guaporé/RO, é pai 
de 02 filhos, tem família, e é comprovadamente trabalhador. Subsidiarimente solicitou o relaxamento da prisão em razão da realização 
da audiência de custódia fora do prazo legal. Pediu, por último, que o segregado seja mantido na prisão de São Miguel até o exaurimento 
do prazo de vigência da cautelar.
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento dos pedidos (id 53627884).
É o relatório. Decido.
Primeiramente, cumpre assentar que não foi apresentado nenhum fato novo que possa infirmar a decisão que decretou a prisão temporária 
dos investigados.
Em que pese os argumentos da defesa, não vejo a possibilidade, por ora, de substituição da prisão temporária por domiciliar, inicialmente, 
porque o requerente teve sua segregação cautelar decretada por envolvimento no crime de tentativa de latrocínio.
Ademais, prescreve o art. 318, do CPP, com a nova redação proporcionada pela Lei n. 12403/2011 que:
Art. 31 Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for:
I - maior de 80 (oitenta) anos; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência; (Incluído pela Lei nº 12.403, 
de 2011).
IV - gestante; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)
Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo.
Com efeito, o representado juntou aos autos laudo informando que possui doença grave, contudo, tal parecer é do ano de 2020. Ademais, 
o dispositivo legal refere-se à hipótese de substituição da prisão preventiva, e não temporária, como a do presente caso.
Inclusive, há entendimento do STJ na qual inadmite essa possibilidade, o qual colaciono:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT. ENUNCIADO 
691 DA SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA POR DOMICILIAR. FILHOS 
MENORES. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A teor do disposto no enunciado da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, não se admite a utilização de habeas corpus contra 
decisão que indeferiu a liminar em writ impetrado no Tribunal a quo, sob pena de indevida supressão de instância. A despeito de tal óbice 
processual, tem-se entendido que, em casos excepcionais, quando evidenciada a presença de decisão teratológica ou desprovida de 
fundamentação, é possível a mitigação do referido enunciado.
2. A prisão domiciliar é cabível em substituição à prisão preventiva, nos termos do art. 318 do CPP, a prisão temporária em princípio não 
se conformando ao benefício pela diversidade entre suas características.
3. Agravo regimental improvido. AgRg no HC 621462 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 2020/0281809-9. Publicado 
em 07/12/2020.
Isso porque, a concessão de prisão domiciliar, ao menos nesse momento, poderia frustrar as investigações, sendo incompatível com a 
natureza da segregação temporária.
Além disso, o laudo juntado não é atual, não restando demonstrado a necessidade da aplicação da prisão humanitária, também porque 
não se comprovou a impossibilidade de tratamento junto à unidade carcerária. Nesse sentido, note-se:
[...] PRISÃO DOMICILIAR. ART. 318, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXTREMA 
DEBILIDADE POR MOTIVO DE DOENÇA GRAVE E DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O TRATAMENTO MÉDICO E A SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. [...] 8. À luz do disposto no art. 
318, inciso II, do CPP, o acusado tem que comprovar o grave estado de saúde em que se encontra e a incompatibilidade entre o 
tratamento de saúde e a segregação cautelar, o que não se verificou na hipótese dos autos, não havendo falar em flagrante ilegalidade 
no indeferimento da prisão domiciliar. 9. Habeas corpus não conhecido.
(STJ - HC: 549805 SP 2019/0363169-4, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 11/02/2020, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2020)
Assim, entendo que é inaplicável, in casu, o disposto no art. 318-A do CPP.
Uemerson, afirmou que não há nos autos elementos suficientes para autorizar a medida cautelar.
Contudo, conforme já fundamentado, foram amealhados elementos que indicam a participação do investigado na prática do crime. 
Especialmente, no que pertine às informações prestadas por Maicon Valdez, que afirmou que, no dia do crime, o “Menor” compareceu em 
sua casa, situada na cidade de Rolim de Moura/RO, na companhia das pessoas de Fábio Gomes de Lima e Uemerson Dias Fernandes 
de Jesus, eles saíram para Cacoal/RO em um automóvel branco e quando chegaram nas proximidades da propriedade rural da vitima, 
foram deixados no local, para o cometimento do crime.
Inclusive, o investigado, conforme consignado no relatório policial, reconheceu Uemerson por meio de fotografia, não tratando-se de mera 
indicação nominal por parte de Maicon.
Não se trata, ademais, de motivos abstratos. A liberdade do acautelado representa grande risco à investigação.
Sua segregação é, portanto, salutar para que as testemunhas não se atemorizem com sua presença, de maneira que possam colaborar 
com a elucidação dos fatos. 
Não prospera, outrossim, o argumento de que a prisão deve ser relaxada em razão da realização da audiência de custódia fora do prazo 
legal. Isso porque, conforme tem orientado a jurisprudência do STF, trata-se de mera irregularidade. 
Trata-se de reclamação com pedido de medida liminar proposta por Diego da Silva Corcino, que indica como ato reclamado decisão 
do Juízo plantonista da 1ª Vara da Comarca de Oliveira/MG, que decretou sua prisão preventiva nos autos do processo 5015649-
64.2021.8.13.0027 antes da realização de audiência de custódia. A defesa técnica afirma que “[o] reclamante foi preso em flagrante 
na data de 02/09/2021, após a suposta prática do crime previsto no Artigo 157 do Código Penal. A prisão preventiva do recorrente 
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foi decretada no dia 04/09/2021, às 15h53Min42seg, pelo magistrado Dr. Aderlano Franco de Carvalho Júnior, da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Oliveira/MG (ID ID 5581198038). Ressalta-se que não houve audiência de custódia antes da prolação de tal decisão. 
Apenas no dia 07/09/2021, após 72h (setenta e duas horas) da decretação da prisão preventiva do paciente (ID 5581198038), realizou-
se a audiência de custódia, presidida pelo Dr. Aderlano Franco de Carvalho Júnior. (ID 5593208023)” (pág. 1 do documento eletrônico 1; 
grifado no original). [...]. Observo, no entanto, que a declaração de nulidade da audiência de custódia, como requerido pelo reclamante, 
dependeria da demonstração de efetivo prejuízo pela parte que a alega, conforme o princípio pas de nullité sans grief. No caso, verifico 
não estar caracterizada situação de abuso ou ilegalidade flagrante pelo fato da audiência de custódia ter sido realizada fora do prazo 
de 24 horas após a prisão. Da leitura do termo de audiência, constata-se que o reclamante estava acompanhado por seu advogado, 
foi esclarecido sobre a natureza da audiência, cientificado sobre o seu direito de permanecer em silêncio e de que não seriam feitas 
perguntas com a finalidade de produzir prova para a investigação ou ação penal relativas aos fatos objeto do auto de prisão em flagrante 
(pág. 24 do documento eletrônico 3). Ademais, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a não realização da audiência de custódia 
no prazo de 24 horas após a prisão em flagrante constitui mera irregularidade, que nem mesmo conduz à imediata soltura do custodiado, 
notadamente quando decretada a prisão preventiva, como se deu na espécie. [...] 3. Sendo o pedido da presente reclamação a realização 
da audiência de custódia, diante da comprovação da sua realização, ocorreu a perda superveniente do objeto. 4. Agravo interno a que 
se nega provimento” ( Rcl 33.014 AgR/PA, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma). Isso posto, julgo improcedente esta reclamação 
(art. 161, parágrafo único, do RISTF). Prejudicado o exame da medida liminar. Publique-se. Brasília, 29 de setembro de 2021. Ministro 
Ricardo Lewandowski Relator
(STF - Rcl: 49566 MG 0061606-08.2021.1.00.0000, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 29/09/2021, Data de 
Publicação: 30/09/2021).
Aindo, o fato de ter residência e trabalho fixo não autorizam, por si só, a revogação da prisão preventiva, quando outros elementos dos 
autos recomendam a manutenção da custódia.
POSTO ISTO, mantenho a prisão temporária dos requerentes e, consequentemente, indefiro o pedido de substituição por prisão domiciliar 
e relaxamento da prisão.
Quanto ao pedido de Uemerson de continuar no presídio de São Miguel, este Juízo não se opõe, contudo, sua permanência fica 
condicionada à autorização do Juízo de Execução da comarca local responsável pela unidade presional.
Ciência à defesa e ao MP. 
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
Rogério Montai de Lima Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7009953-87.2022.8.22.0007
RÉU: PAULO FRANCISCO XAVIER, brasileiro, casado, lavrador aposentado, nascido aos 14/05/1957, natural de Junqueirópolis/SP, filho 
de Antônio Francisco Xavier e Rosa Margarida Xavier, inscrito no RG nº 9475755 SSP/SP, CPF nº 032.793.638-02, atualmente em local 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação do(s) réu(s) acima qualificado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta escrita por intermédio de 
advogado ou defensor, ocasião em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que for pertinente para a defesa, devendo desde já 
apresentar documentos e especificar as provas que pretende produzir, inclusive indicando e qualificando eventual rol de testemunhas, 
declinar o nome de seu advogado ou informar a inexistência e impossibilidade de constituírem patrono, INTIMANDO-O(S) para apresentar 
a defesa preliminar, conforme denúncia do Ministério Público, por violação ao artigo 129 §9 do Código Penal brasileiro, c/c com a Lei 
11.340/06. Cacoal - 1ª Vara Criminal, Avenida Cuiabá, nº 2025, Centro, CEP 76.963-731, Cacoal/RO, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 
3443-7610 e 98479-8356 (Ligações e Whatsapp), E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br, 22 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 0012412-65.2014.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
RECORRIDO: JOAO MARTINS e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: MICAELLY MARIA DOS SANTOS SOUZA - AC5057, SAULO DE TARSO RODRIGUES RIBEIRO - 
AC4887, ATAMI TAVARES DA SILVA - AC3911, GUSTAVO LIMA RABIM - AC4223, MARIO ROSAS NETO - AC4146, ARMANDO 
FERNANDES BARBOSA FILHO - AC3686, EVERTON JOSE RAMOS DA FROTA - AC3819
Advogados do(a) RECORRIDO: MICAELLY MARIA DOS SANTOS SOUZA - AC5057, MARIA DE LOURDES NOGUEIRA SAMPAIO 
- AC5063, SAULO DE TARSO RODRIGUES RIBEIRO - AC4887, ATAMI TAVARES DA SILVA - AC3911, GUSTAVO LIMA RABIM - 
AC4223, MARIO ROSAS NETO - AC4146, ARMANDO FERNANDES BARBOSA FILHO - AC3686, EVERTON JOSE RAMOS DA FROTA 
- AC3819
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id. 80851262.
Cacoal, 22 de agosto de 2022

Processo : 7003561-34.2022.8.22.0007
Classe : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
Autor : MARCIA ALVES DE SOUZA
Requerido : ANTONIO CARLOS DAVID DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Ref. ao Proc. n. 7003561-34.2022.8.22.0007
Nome: ANTONIO CARLOS DAVID DOS SANTOS, CPF 448.419.732-49, nascido em 05/06/1976, filho de Regina da Paz dos Santos e 
Raimundo David dos Santos
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Endereço: CASTRO ALVES, 1682, JD CLODOALDO, Cacoal - RO - CEP: 76960-970, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: INTIMAR as partes supraqualificadas do teor da decisão abaixo colacionada, qual seja Medida Protetiva concedida.
Decisão: “Com suporte no art. 22, § 4º da LMP, fica o requerido JANTONIO CARLOS DAVID DOS SANTOS, qualificado nos autos, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves, n. 1682, casa dos fundos, Bairro Jardim Clodoaldo, Telefone n. (69) 99361-9022, c, 
intimado a cumprir as medidas protetivas, anteriormente deferidas cuja cópia deve ser entregue ao infrator, devendo abster por completo 
de qualquer aproximação ou contato com a vítima e seus familiares mesmo havendo permissão ou iniciativa por parte dela, sob pena de 
ser-lhe decretada a prisão preventiva.”

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0001943-47.2020.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: ZELINDO JOSE TRES
Advogado do(a) REU: HIGOR BUENO HORACIO - RO9470
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para apresentação de resposta à acusação no prazo legal.
Cacoal, 22 de agosto de 2022
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/
RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 7008769-96.2022.8.22.0007 CLASSE: Pedido de Prisão 
Temporária REQUERENTE: P. C. -. C. -. D. E. N. R. D. C. C. A. V. -. D. DENUNCIADO: J. D. S. M., RUA RAIMUNDO FAUSTINO 
FILHO 4261 VILLAGE DO SOL - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO
HABEAS CORPUS n. 0807815-60.2022.8.22.0000 
PROCESSO DE ORIGEM n. 7008769-96.2022.8.22.0007
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA PACIENTE: JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO RELATOR: DESEMBARGADOR 
FRANCISCO BORGES
Senhor Relator,
Sirvo-me do presente para prestar as informações que me foram solicitadas.
Joelson dos Santos Monteiro, ora paciente, foi preso no dia 11 de julho de 2022, em razão de cumprimento de mandado de prisão deferido 
por este Juízo.
A autoridade policial representou pela prisão temporária de Joelson dos Santos Monteiro em razão do seu envolvimento, em tese, na 
prática do delito tipificado no art. 121, §2° I e IV c.c. art. 14, II, do CP, nesta comarca.
O Ministério Público se manifestou favorável pelo deferimento da cautelar.
As investigações indicaram que o representado, junto aos demais investigados, teria envolvimento com a organização criminosa intitulada 
Primeiro Comando da Capital. 
A vítima, por sua vez, teria deixado o PCC para integrar a facção rival: Comando Vermelho, o que é considerado uma traição. A motivação 
do crime cingiu-se, precipuamente, a rivalidade e disputa de poder entre as facções.
As investigações apontam, que a vítima foi atraída à Cacoal, onde foi surpreendida, amordaçada e levada ao Areal, às margens do Rio 
Machado, local em que os investigados desferiram golpes de facão e efetuaram disparos de arma de fogo contra a ofendida. 
O levantamento preliminar, amealhado por meio da investigação, aponta que o MYLSEN criou um perfil de facebook falso, passando-se 
como alguém integrante da facção CV — Comando Vermelho, para atrair a vítima até Cacoal. 
É dos autos que, no dia do fato, MARLON buscou a vítima na rodoviária de Cacoal, oportunidade em que se apresentou como sendo João 
Miguel. Em seguida, a levou até o carro e seguiram em direção à chácara deste. 
Lá, LEANDRO e JHONATAN renderam a vítima com um revólver e um facão, tomaram seu celular, amordaçaram-na e levaram-na até 
próximo do rio Machado, local conhecido como areal. Consta, ainda, que com a vítima já no local informado, foi montado o Tribunal do 
PCC para julgá-la, tudo por meio de um grupo no whatsapp e um integrante de fora do Estado, mais graduado, identificado apenas como 
“BODE”, determinou a pena de morte. 
Outrossim, apurou-se que LEANDRO foi o responsável por desferir os golpes de facão e JHONATAN efetuou disparos de arma contra 
a vítima. A vítima, lesionada e ensanguentada, fingiu ter morrido, para que os criminosos cessassem a agressão. Tanto que LEANDRO 
tirou uma foto dela e foram os três (LEANDRO, JHONATAN e MARLON) embora, retornando no carro, acreditando que teriam efetivado 
o intento funesto. 
JOELSON teria sido o responsável por emprestar a arma do crime. Isso porque, quando do cumprimento das prisões temporárias dos 
demais investigados, foram colhidos elementos que evidenciaram a participação do representado na empreitada criminosa. 
Conforme depoimento da testemunha sigilosa 01, os executores, após cometerem o crime, já dentro do veículo, informaram que precisavam 
retornar à chácara, pois teriam que devolver a arma do crime ainda naquele dia para BAIANINHO, que morava aproximadamente a uma 
quadra deles. 
Segundo tal testemunha, embora ele nunca tenha visto BAIANINHO, sabia onde ele morava porque já tinha levado JOÃO DO OURO 
lá para buscar droga, onde este teria comentado que ali morava o BAIANINHO que vendia cocaína. Verificou-se, outrossim, que esse 
BAIANINHO que morava ali e que estaria em posse da arma seria o ora paciente, JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO, VULGO 
BAIANO ou SALAMALEICO, o que foi confirmado por duas fontes de informação seguras, conforme relatório anexado. 
Durante o levantamento preliminar de dados, chegou-se a cogitar de que esse BAIANINHO fosse WILLIAN DE JESUS LÚCIO, o qual é 
traficante conhecido da polícia, que também tem apelido de BAIANINHO e, coincidentemente, já frequentou aquele endereço. 
Para confirmar essa convicção, extrai-se dos autos que o representado já foi apontado como o fornecedor de armas para a prática 
de outros crimes. Tanto que a autoridade policial relatou que há a possibilidade de Joelson dos Santos Monteiro exercer a função de 
“paiol”. 
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Também, há informação de que o representado comumente saia de sua residência portando a arma, deixando claro que tem encontrado 
em liberdade estímulos para continuar a delinquir, traficando e fornecendo armas para faccionados praticarem homicídio. 
Posteriormente, a defesa apresentou pedido de revogação da prisão temporária, o qual foi indeferido. 
Em seguida, em 27/07/2022, por provocação da autoridade policial, a prisão temporária foi convertida em prisão preventiva.
O Ministério Público já ofereceu denúncia no bojo da ação principal n. 7009056-59.2022.8.22.0007, a qual foi recebida, e no momento 
aguarda a reposta à acusação dos acusados.
A custódia cautelar do paciente está devidamente fundamentada, uma vez que há comprovação da materialidade, indícios suficientes de 
autoria delitiva, bem como é evidente o perigo gerado pelo estado de liberdade da agente, uma vez que Joelson, ora paciente, estaria 
envolvido com o Primeiro Comando da Capital, para prática de delitos.
Ademais, ainda resta fundamentada a segregação do infrator com fulcro na garantia da ordem pública em conjunto com o disposto no art. 
313, inciso I e II (ostenta condenação transitada em julgado nos autos n. 0002070-19.2019.8.22.0007), do CPP.
Outrossim, vale dizer que a presença de condições pessoais favoráveis ao paciente não autoriza, por si só, a revogação da prisão 
preventiva, quando outros elementos dos autos recomendam a manutenção da custódia.
Quanto a tese da defesa de que a segregação cautelar revela-se como medida de antecipação de pena, tem-se que não é o caso, pois 
é inviável a imputação de medidas cautelares diversas da prisão, vez que não se amolda ao caráter criminoso do acautelado, que já 
ostentava monitoração eletrônicana na data da prática criminosa.
Portanto, não haveria possibilidade de revogação da decisão, porque ainda presentes os fundamentos da prisão preventiva e incabível 
a aplicação de medidas cautelares, visando com isso interromper, ao menos por parte da paciente, a reiteração dessa espécie de crime, 
tão danosa à sociedade.
Assim, entendemos que os fundamentos e requisitos da prisão cautelar estão presentes; a aplicação de medidas alternativas à prisão, no 
momento, se entremostra inócuas, razão pela qual rogamos pela denegação da ordem.
Serve esta decisão de ofício, encaminhe-se pelo e-mail 1dejucri@tjro.jus.br.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
Rogério Montai de Lima Juiz de Direito 

Processo : 7007782-60.2022.8.22.0007
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido : VANILSON PINTO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Ref. ao Proc. n. 7007782-60.2022.8.22.0007
Nome: VANILSON PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, armador, nascido aos 15/06/1964, natural de Ponta Porã/MS, filho de Afrânio de 
Oliveira e Áurea Pinto de Oliveira, inscrito no RG nº 1718779 SSP/RO, CPF nº 894.615.171-49.
Endereço: Rua José Tomás de Aquino, 4104, - de 3861/3862 ao fim, Josino Brito, Cacoal - RO - CEP: 76961-530, atualmente em local 
incerto e não sabido.
Finalidade: CITAR a parte supraqualificadas do recebimento da denúncia.
Decisão: “Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indagado, no ato, se possui 
defensor constituído. Declarando o réu não ter defensor, nem condições financeiras para constituí-lo, ou ainda, quedando-se inerte, fica 
nomeada a Defensoria Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a citação do réu, ser encaminhado para a Defensoria 
Pública. OBSERVAÇÃO: O acusado que não tiver advogado e nem condições de constituir um, deverá comparecer na Defensoria Pública 
desta Comarca, situada na Rua Padre Adolfo, nº 2434, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, CEP: 76.963-654, telefones 3443-6928 e 
99302-9484, dentro do prazo estabelecido, munido dos documentos, justificações, provas pretendidas e rol de testemunhas com suas 
qualificações, a fim de que o Defensor Público da Vara apresente resposta à acusação. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (Artigo 396-A do CPP).”

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 0001801-14.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
DENUNCIADO: P. H. T. D. S. e outros
Advogado do(a) DENUNCIADO: THIAGO LUIS ALVES - RO8261
Advogado do(a) DENUNCIADO: THIAGO LUIS ALVES - RO8261
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o 
pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Multa: R$ 19.352,27 (dezenove mil reais e trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos), mediante depósito na Conta 
Corrente 12090-1, Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-
56
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br. 
Cacoal, 22 de agosto de 2022
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, 
Cacoal/RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 0001111-14.2020.8.22.0007 CLASSE: Ação Penal 
- Procedimento Ordinário AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia REU: ALLIS DINIZ ALVARENGA ARRABACA, CPF 
nº 02512413195, AV. CUIABA 1887, AVENIDA PORTO VELHO 2302 JARDIM CLODOALDO - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175 DECISÃO
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Vieram-me os autos para a análise da resposta a acusação apresentada pelo réu ALLIS DINIZ ALVARENGA ARRABACA.
Por meio de advogado constituído, o denunciado apresentou resposta à acusação, oportunidade em que não concordou com o narrado 
na denúncia e requereu a produção de todos os meios de prova em direito admitidos. [ID 80827086]
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que não é o caso de rejeição da inicial. Esta contém os requisitos exigidos no Diploma Processual vigente 
(art. 41, do Código de Processo Penal), descreve a ação delituosa com suas circunstâncias e particularidades e permite ao(s) réu(s) o 
contraditório e a ampla defesa, assim, estando comprovada a materialidade e existindo indícios de autoria.
A resposta à acusação também não conseguiu assentar, pelo menos em juízo perfunctório, que o fato narrado evidentemente não 
constituiu crime.
Considerando, por fim, o Ato 602 de 17/05/2022 do TJ/RO, bem como a Resolução 329 de 30/7/20 do CNJ que estabelece critérios para 
realização de audiências, inclusive de réus soltos, durante o estado de calamidade, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para 
o dia 26/10/2022, às 09:00 horas, que será realizada por videoconferência através do aplicativo Google Meet em razão da pandemia.
Para tal, devem as partes, o acusado e as testemunhas acessar o link meet.google.com/dbs-tcwp-vht, bastando, para acesso, a utilização 
de aparelho celular com acesso a internet.
Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, 
caput).
A audiência não será redesignada em razão de eventual folga da testemunha. O remanejamento/concessão de folgas da testemunha fica 
a critério do departamento pessoal do órgão a que está vinculado e não a esse Juízo. As penalidades previstas no CP e CPP seguem 
válidas.
Serve a presente como Oficio ao Comandante do 4º BPM de Cacoal (e-mail: 4bpm.apresentacao.justica@gmail.com), para notificar os 
Policiais militares Chrisley Armondes de Oliveira e Alecsandro de Oliveira Vasques, arrolados como testemunha, para entrar em contato 
com a secretária deste juízo e acessar o ambiente digital das videoconferencias, via Google Meet.
No mais, intime-se a defesa para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o instrumento procuratório, a fim de regularizar a 
representação.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DO RÉU INDICADO EM ANEXO, a acessar o ambiente virtual no horário já 
designado para a audiência.
Visto que o réu encontra-se em lugar incerto e desconhecido fica-se intimado por meio da defesa.
O (a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça deverá consignar o número de telefone informado das testemunhas/réu por ele intimadas/citadas, a 
fim de viabilizar o contato da secretária deste Juízo, por ocasião da audiência.
Caso o oficial constate que as partes intimadas não possuem meios para acesso à audiência, informe que, de forma excepcional, estas 
poderão comparecer ao prédio do tribunal, nesta vara e comarca, para serem ouvidas presencialmente. 
Dê ciência ao MP e à defesa.
Por fim, seguem as instruções de acesso e utilização do aplicativo Google Meet para as partes que participarão da audiência 
designada:
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
Rogério Montai de Lima Juiz de Direito 

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, 
Cacoal/RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 7008591-50.2022.8.22.0007 CLASSE: Ação Penal 
- Procedimento Ordinário AUTOR: M. P. D. E. D. R. REU: RAPHAEL DE SOUSA SILVA, CPF nº 55383718249, AV. SÃO PAULO 3627 
JARDIM CLODOALDO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ANDRESSA ALMEIDA DIAS, CPF nº 05230936240, ANTONIO 
DE SANTANA 4960, - DE 4742/4743 A 4979/4980 VILAGE DO SOL - 76964-402 - CACOAL - RONDÔNIA ADVOGADO DOS REU: LUIZ 
CARLOS RIBEIRO DA FONSECA, OAB nº RO920 
DECISÃO
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério público em 08/08/2022, imputando aos réus a prática delitiva prevista no art. 33, no art. 35 
cc art. 40, inciso VI, todos da Lei nº 11.343/06.
Os acusados apresentaram defesa prévia donde não concordaram com o articulado da denúncia. Requereram, ainda, a produção de 
todos os meios de provas em direito admitidos, em especial, a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, e a revogação da prisão 
preventiva.
É o relatório. Decido.
Analisando os autos verifica-se que não é o caso de rejeição da inicial. Esta contém os requisitos exigidos no Diploma Processual vigente 
(art. 41, do Código de Processo Penal), descreve a ação delituosa com suas circunstâncias e particularidades e permite aos réus o 
contraditório e a ampla defesa.
Também não vejo, no momento, possibilidade de absolvição sumária até porque a droga foi apreendida em razão da expedição de 
mandado de busca e apreensão após intensa investigação da polícia militar notadamente em razão das inúmeras denúncias recebidas 
de que na residência dos acusados se comercializava substância entorpecente.
Há, pois, elementos suficientes nos autos que permitem, num prévio juízo de admissibilidade, afirmar que os acusados praticavam o 
tráfico de drogas e associação para fins de cometimento de tráfico de drogas, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Mantenho, outrossim, a prisão preventiva pelos próprios fundamentos da decretação de id. 78832103, uma vez que permanecem íntegros 
os requisitos que ensejaram a segregação cautelar, bem como por, não haver nenhum elemento novo trazido pela defesa a ponto de 
justificar revogação da prisão preventiva outrora decretada. De mais a mais, a prisão cautelar dos acusados encontra-se devidamente 
justificada, pautando-se sua necessidade na garantia da ordem pública. 
Por fim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/09/2022, às 08:00 horas, que será realizada por videoconferência 
através do aplicativo Google Meet. 
Para tal, devem as partes, o acusado e as testemunhas acessarem o link meet.google.com/qjk-ckrm-app, bastando, para acesso, a 
utilização de aparelho celular com acesso à internet.
A audiência não será redesignada em razão de eventual folga da testemunha. O remanejamento/concessão de folgas da testemunha fica 
a critério do departamento pessoal do órgão a que está vinculado e não a esse Juízo. As penalidades previstas no CP e CPP seguem 
válidas.
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Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, 
caput).
Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem ao ato:
ANDRESSA ALMEIDA DIAS, brasileira, filha de Vanderlei Dias e Andréia Paula de Almeida, nascida aos 04/05/2000, natural de Cacoal/
RO, portadora do RG nº 1527530 SSP/RO e inscrita no CPF sob o nº 052.309.362-40 residente e domiciliado na Rua Dr. Miguel Vieira 
Ferreira, nº 3315, Bairro Teixeirão, no município de Cacoal/RO, recolhida no presídio local.
RAPHAEL DE SOUZA SILVA, brasileiro, filho de José Ailton Ferreira da Silva e Maria Helena de Souza, nascido aos 29/05/1994, natural 
de Cacoal/RO, portador do RG nº 1320164 SSP/RO e inscrito no CPF sob o nº 553.837.182-49, atualmente recolhido no presídio local.
Serve a presente como ofício direcionado ao Diretor do Presídio local (e-mail:cdcac@sejus.ro.gov.br), para apresentação dos 
acusados ANDRESSA ALMEIDA DIAS, RAPHAEL DE SOUZA SILVA, na sala destinada a realização das videoconferências 30 (trinta) 
minutos antes da audiência, para que seja devidamente instruído antes do início da mesma, de maneira a preservar, de um lado, seu 
direito à ampla defesa e, de outro, a pontualidade das audiências.
Serve a presente como Oficio ao Comandante do 4º BPM de Cacoal (e-mail: 4bpm.apresentacao.justica@gmail.com), para notificar os 
Policiais militares REGIS BABETTO PADIA, OZEIAS ALVES CRUZ, SIDNEI LUIZ DA SILVA, DOUGLAS RODRIGUES VIANA, arrolados 
como testemunha, para entrar em contato com a secretária deste juízo e acessar o ambiente digital das videoconferencias, via Google 
Meet.
Serve a presente de ofício ao Instituto de Identificação do Estado de Rondônia - IICC (e-mail: iiccecf.ro@gmail.com) comunicando-lhe, 
para as devidas anotações, que nos autos supramencionados IPL 079/2022- DERF, foi recebida a denúncia nesta data contra o acusado 
acima qualificado. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO DOS RÉUS E DAS TESTEMUNHA(S) 
INDICADAS EM ANEXO, a acessar o ambiente virtual no horário já designado para a audiência, no dia e horário acima mencionados.
O Senhor(a) Oficial(a) de Justiça deverá consignar o número de telefone informado das testemunhas/réu por ele intimadas/citadas, a fim 
de viabilizar o contato da secretária deste Juízo, por ocasião da audiência.
Caso o oficial constate que as partes intimadas não possuem meios para acesso à audiência, informe que, de forma excepcional, estas 
poderão comparecer ao prédio do tribunal, nesta vara e comarca, para serem ouvidas presencialmente. 
Dê ciência ao MP e à defesa.
Serve a presente de ofício ao Instituto de Identificação do Estado de Rondônia - IICC (e-mail: iiccecf.ro@gmail.com). 
Cumpra-se. 
Por fim, seguem as instruções de acesso e utilização do aplicativo Google Meet para as partes que participarão da audiência 
designada:
Ciência ao MP.
Defesa intimada via Dje.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
Rogério Montai de Lima Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
Telefone: (69) 3443-7610
Processo: 7011251-17.2022.8.22.0007
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
FLAGRANTEADOS: LUIZ FERNANDO FRANCA PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE CARVALHO, MARCELO DE SOUZA
ADVOGADOS DOS FLAGRANTEADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA CUSTÓDIA
DATA: 21/08/2022

AUTOS N.:.7011251-17.2022.8.22.0007
CLASSE/ASSUNTO: IPL n. 218/2022/1ªDP
MM. JUÍZA: EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE
PROMOTOR DE JUSTIÇA: TIAGO CADORE
CUSTODIADO: CARLOS ALEXANDRE CARVALHO
CUSTODIADO: MARCELO DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO: ROBERSON BERTONE DE JESUS
CUSTODIADO: LUIZ FERNANDO FRANÇA PEREIRA
ADVOGADO: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS OAB/RO 2736
Em atenção ao disposto no Art. 310 do Código de Processo Penal, à Resolução n. 357 do CNJ e ao Provimento Corregedoria n. 009/2021/
CGJ do TJ/RO, realizou-se a presente audiência de custódia por meio de videoconferência.
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Atendendo ao disposto no Art. 310 do CPP, aos arts. 8º e 8º-A da Recomendação n. 62 do CNJ, bem como ao Provimento n. 25/2020 do 
CGJ do TJ/RO, foi oportunizada ao representante da Defensoria Pública entrevista prévia e reservada com os custodiados. Em seguida, 
foi aberta sala de videoconferência.
OCORRÊNCIAS: Iniciados os trabalhos, constatou-se a presença virtual da Magistrada, assim como a presença do Ministério Público, 
da Defensoria Pública, do advogado e dos custodiados. Em seguida a Magistrada procedeu aos questionamentos previstos no art. 
8º da Resolução nº 213/2015 do CNJ, conforme mídia anexa. Luis Fernando afirmou ter 4 filhos de 9, 12, 15 anos, que estão sob os 
cuidados da mãe deles, Eleni. Carlos Alexandre afirmou ter 4 filhos, de 2, 5, 21 e 22 de idade, que estão sob cuidado de sua mãe, 
Maria Alice. Os flagranteados tiveram oportunidade de entrevistar-se privativamente com a Defesa. DADA A PALAVRA, O MINISTÉRIO 
PÚBLICO afirmou ter juntado sua manifestação, apresentando a peça escrita e informando que o parecer é pelo decreto da prisão 
preventiva dos três flagranteados. Complementa com pedido de novo exame de corpo de delito sem retorno à cela diante dos relatos de 
agressões sofridas pelo Sr Carlos e Sr. Marcelo. A DEFENSORIA PÚBLICA acompanha o pedido ministerial de novo exame de corpo 
de delito. O ADVOGADO do flagranteado Luis Fernando reitera pedido de liberdade provisória. Pela MMª. Juíza foi proferida a seguinte 
DECISÃO: Os flagranteados foram informados de seus direitos e oportunizado assistência da família e de advogado (artigo 5º, inciso 
LXIII, da CF). Desta forma não se vislumbra vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo 
legal as prisões, e considerando que não há relato de violência ou abuso sofrido pelos acusados, deixo de tomar quaisquer providências. 
Quanto à manutenção ou não da prisão, noticiado o flagrante, a Autoridade Policial representou pelo decreto da prisão preventiva dos 
flagranteados. O Ministério Público pugna pela conversão em prisão preventiva. A Defensoria Pública pugna pela liberdade provisória sem 
fiança. Juntadas certidões de antecedentes. É o relato. DECIDO. Homologo o flagrante uma vez presentes seus requisitos formais, nos 
termos dos artigos 301 e 302, IV do CPP. Foi o flagranteado Luiz Fernando França Pereira encontrado na posse do bem objeto material 
do crime, tendo declarado que os demais flagranteados lhe teriam entregue tal objeto. Demonstrado, assim, o estado de flagrância. Há 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Tratam-se de crimes 
dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima que supera 4 anos (furto qualificado) e o flagranteado Luiz já fora condenado 
pelo crime de furto qualificado, estando atualmente em cumprimento da pena, conforme relatório acostado. Nos antecedentes consta 
envolvimento em diversos delitos, inclusive com cumprimento de pena. As circunstâncias do flagrante (furto qualificado e receptação), 
são graves. Tal panorama revela a necessidade da prisão para garantia da ordem pública. Portanto, não sendo caso de relaxamento 
do flagrante e presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, CONVERTO a prisão em flagrante em PREVENTIVA, a fim 
de que os flagranteados permaneçam sob custódia, com fundamento nos artigos 310, II, 312, 313, I e II, todos do Código de Processo 
Penal, com alterações da lei n. 12.403/11. Cientes nesse ato o Ministério Público e a Defesa. Oportunamente, alimentem-se os sistemas 
informatizados pertinentes. SERVE VIA DESTA DE MANDADO. Com a finalidade de comprovar a unidade de desígnios e instruir os autos 
investigativos diante da imprescindibilidade de produção de provas frente a complexidade dos fatos a autoridade policial representou 
pela autorização de acesso ao conteúdo do aparelho celular que foi arrecadado e se encontra apreendido. O pedido de análise dos 
dados contidos celular e eventual degravação de seu conteúdo, não obstante a proteção constitucional ao sigilo das comunicações, é 
certo que a legislação brasileira relativiza tal direito, tanto que autoriza, nos casos expressos em lei, a interceptação das comunicações 
telefônicas de qualquer natureza, por meio de decisão judicial, quando preenchidos os pressupostos legais. Há nos autos fortes indícios 
de autoria e materialidade delitiva bem como da participação de terceira pessoa identificada apenas como Vitor, o que reputo necessário 
o afastamento do sigilo do conteúdo do aparelho para coleta de elementos de convicção para formação da opinio delicti. Se de um lado 
deva ser preservado a intimidade do cidadão, por outro, resguardou-se o dever do Estado em buscar provas que possibilite o exercício 
de ius puniendi. A inviolabilidade dos dados contidos no aparelho celular, in casu, cede ao interesse público e ao dever de se buscar os 
executores ou mandantes do crime. E se a Autoridade Policial, seja nos casos de prisão em flagrante ou no cumprimento de ordem judicial 
e busca e apreensão, tem livre acesso a cômodos e demais dependências da residência do flagranteado, não se olvidando da proteção 
constitucional que também recai sobre a propriedade, não se vê qualquer óbice para que, nas mesmas circunstâncias, tenha acesso aos 
registros de ligações, mensagens privadas e outros dados já existentes nos celulares apreendidos. Não se mostra razoável permitir que 
se tenha acesso a residências, por meio de busca domiciliar, à própria pessoa pela via da busca pessoal, todas legalmente previstas, e se 
restrinja o acesso a dados já constantes nos celulares localizados em poder da pessoa presa. Isto posto, DEFIRO o afastamento do sigilo 
dos dados contidos no aparelho telefônico apreendido com o flagranteado Luiz Fernando França Pereira, para o acesso e degravação 
dos arquivos, agendas, ligações, mensagens de textos, áudios, fotos, constantes em quaisquer de seus arquivos e/ou aplicativos de 
conversas e mensagens (WhatsApp, Facebook, Email, Telegram, Skype, etc.), inclusive os já apagados pelo representado, podendo ser 
recuperados pela perícia, bem como o que puder ser extraído dos referidos dispositivos que tiverem relação com o crime ora investigado 
(Furto e receptação). Defiro o pedido de novo exame de corpo de delito de Carlos Alexandre e Marcelo, devendo os mesmos aguardarem 
sem retorno à cela, servindo via dessa de Ofício. Distribua-se com urgência ao Sr. Oficial de Justiça. Considerando a realização do ato 
por videoconferência, as partes foram cientificadas que esta ata será assinada exclusivamente pela magistrada, e manifestaram-se de 
acordo, dada a impossibilidade de reunião presencial dos participantes, ficando dispensadas as assinaturas das partes nesta ata. Saem 
as partes intimadas”. Nada mais havendo, encerro a presente ata. Eu Cássio Contarato Salvador, Diretor de Cartório, digitei.
EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE 
Juíza de Direito, no plantão 
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Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 
TERMO DE AUDIÊNCIA - SENTENÇA
1. DADOS DO PROCESSO
Autos n. 7010390-65.2021.8.22.0007
Data/Hora/Local: Sala de Audiências da 2ª Vara Criminal; em 16/08/2022, às 8h.
2. PRESENTE(S):
Juiz de Direito: Ivens dos Reis Fernandes.
Promotora de Justiça: Cláudia Machado dos Santos Gonçalves.
Defensora Pública: Talita Leite Cecconello.
Réu: Diego Sesquim.
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Vítima: Mariana Rodrigues Coutinho de Oliveira.
3. OCORRÊNCIAS: Iniciados os trabalhos, foi informado pelo Magistrado que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado 
no DJE de 24/04/2020, a audiência foi realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes 
informadas de que a oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, 
que será gravado, publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma 
do Provimento Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão 
foi dispensada a assinatura da Ata de Audiência pelas partes; elaborada de acordo com a Res. 329/2020 do CNJ. A gravação ficará 
disponível no PJE, onde se poderá obter cópia, nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que a 
gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG. Réu ausente.
A vítima foi ouvida, e manifestou expressamente que não deseja o prosseguimento do feito em desfavor do acusado (registro na 
gravação).
Na sequência, manifestou o MP pelo arquivamento do processo, pela falta de condição de procedibilidade da ação (qual seja, a 
representação da vítima).
A defesa acompanhou o pedido do MP.
4. DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ: “Considerando a manifestação das partes e a fala da vítima, bem como, que a representação criminal 
é condição de procedibilidade da ação, DECRETO a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de DIEGO SESQUIM. Proceda-se as anotações de 
praxe e arquive-se.” Saem os presentes intimados, com renúncia ao prazo recursal. NADA MAIS por consignar, determinou o Presidente 
da Audiência que o termo fosse encerrado. Eu,____, Daniela Klemz, Secretária de Gabinete, digitei.
IVENS DOS REIS FERNANDES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7001, E-mail: 
cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
INTIMAÇÃO
Certifico que nesta data procedi a intimação via sistema da:
( ) Defensoria Pública do Estado de Rondônia;
( x ) Ministério Público do Estado de Rondônia, para: 
( ) Ciência
( x ) Manifestação
( ) Alegações Finais
( ) Apresentar Resposta à Acusação
( ) Razões de Apelação
( ) Contrarrazões ao Recurso de Apelação
( ) Manifestação sobre a pena de multa, nos termos do Artigo 269-A, §§ 4º e 5º, das DGJ:
§4º Não havendo pagamento o juízo de conhecimento expedirá certidão de débito da pena de multa, que será juntada ao processo e 
disponibilizada ao Ministério Público,
para fins de execução perante a vara de execução penal competente, via sistema SEEU.
§5º O Ministério Público informará ao juízo de conhecimento quanto ao ingresso ou inviabilidade do ingresso da ação de execução da 
multa.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 
TERMO DE AUDIÊNCIA - SENTENÇA
1. DADOS DO PROCESSO
Autos n. 7010390-65.2021.8.22.0007
Data/Hora/Local: Sala de Audiências da 2ª Vara Criminal; em 16/08/2022, às 8h.
2. PRESENTE(S):
Juiz de Direito: Ivens dos Reis Fernandes.
Promotora de Justiça: Cláudia Machado dos Santos Gonçalves.
Defensora Pública: Talita Leite Cecconello.
Réu: Diego Sesquim.
Vítima: Mariana Rodrigues Coutinho de Oliveira.
3. OCORRÊNCIAS: Iniciados os trabalhos, foi informado pelo Magistrado que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado 
no DJE de 24/04/2020, a audiência foi realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes 
informadas de que a oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, 
que será gravado, publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma 
do Provimento Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão 
foi dispensada a assinatura da Ata de Audiência pelas partes; elaborada de acordo com a Res. 329/2020 do CNJ. A gravação ficará 
disponível no PJE, onde se poderá obter cópia, nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que a 
gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG. Réu ausente.
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A vítima foi ouvida, e manifestou expressamente que não deseja o prosseguimento do feito em desfavor do acusado (registro na 
gravação).
Na sequência, manifestou o MP pelo arquivamento do processo, pela falta de condição de procedibilidade da ação (qual seja, a 
representação da vítima).
A defesa acompanhou o pedido do MP.
4. DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ: “Considerando a manifestação das partes e a fala da vítima, bem como, que a representação criminal 
é condição de procedibilidade da ação, DECRETO a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de DIEGO SESQUIM. Proceda-se as anotações de 
praxe e arquive-se.” Saem os presentes intimados, com renúncia ao prazo recursal. NADA MAIS por consignar, determinou o Presidente 
da Audiência que o termo fosse encerrado. Eu,____, Daniela Klemz, Secretária de Gabinete, digitei.
IVENS DOS REIS FERNANDES
Juiz de Direito
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, 
Cacoal/RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 0002520-59.2019.8.22.0007 CLASSE: Ação Penal 
- Procedimento Ordinário AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia DENUNCIADOS: DIEGO DE OLIVEIRA BRIZON, CPF nº 
01937277224, PABLO BRAGA LIMA, CPF nº DESCONHECIDO, WILSON SANTOS CARDOSO, CPF nº 04856433245 ADVOGADOS 
DOS DENUNCIADOS: JOSE SILVA DA COSTA, OAB nº RO6945, CAMILA MOURA GOMES, OAB nº RO10572, RAISSA KARINE 
DE SOUZA, OAB nº RO9103, LEONARDO VARGAS ZAVATIN, OAB nº RO9344, LEANDRO VARGAS CORRENTE, OAB nº RO3590, 
ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Vistos.
Colha-se o parecer ministerial.
Após, conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
IVENS DOS REIS FERNANDES Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003671-33.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: VANDERLEI CARBONERA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: MATHEUS GABRIEL GONCALVES DOS SANTOS, RUA CASTRO ALVES 2460, - DE 2201/2202 AO FIM JARDIM 
CLODOALDO - 76963-684 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerida para apresentar comprovante de pagamento das parcelas que venceram no dia 01/07/2022 e meses 
subsequentes, cientificando-a do aceite do parcelamento pelo exequente.
Prazo de 5 dias.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003158-02.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SEBASTIAO APARECIDO LEAL DO CARMO, LINHA 04, CHICAO GL 04 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. SAO JOAO 
BATISTA 1727 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Custas finais recolhidas (ID:76584548).
Publicação e Registro automáticos.
À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID:80787434) com os seus acréscimos legais, em 
nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, intimando a parte autora para promover a retirada no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo a conta ser zerada e encerrada.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7009669-16.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JULIANE ALVES FONSECA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7012398-15.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: CARMELI GREINER DE SOUZA BORGES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7013279-89.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARCOS JUNIOR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7014112-10.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: DANUBYA ALVES MARTINIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7011609-16.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: LUCIRLEI CAMILO GALIETO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7011354-58.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARINEZ LUCIA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7008969-40.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: HELENA MARIA MEDINA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA - RO8939
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7009876-15.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
PROCURADOR: KEILA JACQUELINE BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) PROCURADOR: KARINA LETTIG GOMES - MT29484/O
PROCURADOR: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7012532-42.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ANDRESSA MAGALI KOPPER
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7012602-59.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: RITTIELA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7001528-08.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: SIMONE ROSARIA SOARES DE MORAES CUNHA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7014451-71.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA CRISTINA PANUCI - RO9619, NATHALY DA SILVA GONCALVES - RO6212, MARCIO VALERIO 
DE SOUSA - RO4976, CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA - RO6692
REU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7001585-26.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ELZA MACEDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
REU: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7002554-75.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ARNALDO MIGUEL TAVARES, ADIMAR DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: RUANNA RANYELLE FERREIRA DA MOTTA - RO8890, ROGER ROMULO FERREIRA DA MOTTA 
- RO7409, DANIELA DE OLIVEIRA MARIN - RO0004395A
Advogados do(a) REQUERENTE: RUANNA RANYELLE FERREIRA DA MOTTA - RO8890, ROGER ROMULO FERREIRA DA MOTTA 
- RO7409, DANIELA DE OLIVEIRA MARIN - RO0004395A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACOAL
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7004843-78.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: M. G. F.
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA REZENDE OLIVEIRA QUEIROZ - RO6373
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE CACOAL
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7014160-66.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: MARIA DAS NEVES CORDEIRO OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666, THIAGO DE PAULA BINI - RO9867
REU: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7010081-44.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JANAYNA VIEIRA ERMITA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7014007-33.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: DANUBYA ALVES MARTINIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7011576-26.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: LUCIRLEI CAMILO GALIETO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7007131-62.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: FRANCIS DE OLIVEIRA BINS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7009960-50.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: LUCINEIA FELBERG
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7004316-29.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: NEREU DE CARVALHO MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACOAL
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7012770-32.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: J. A. DOS SANTOS CONFECCOES - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
EXECUTADO: POLIANE DUARTE RODRIGUES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7010710-81.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: NELCINDA MARIANI SIMÕES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
EXECUTADO: EDIELES GOMES DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7004670-20.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
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Advogado do(a) EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
EXECUTADO: GABRIEL HENRIQUE TEODORO DOS SANTOS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão da devolução da Carta 
Precatória. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010452-42.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: GISELE MARIA ALMEIDA ROCHA, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 1008, CASA NOVO HORIZONTE - 76962-024 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: REINALDO GONCALVES DOS ANJOS, OAB nº RO10279
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O ESTADO DE RONDONIA concordou com o valor executado pela GISELE MARIA ALMEIDA ROCHA.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 7707349): obrigação principal de R$600,80 (seiscentos reais e oitenta centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV em favor do exequente, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da 
requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7012540-19.2021.8.22.0007
REQUERENTE: JULIA APARECIDA GIRARDI BORTOLOTTI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
REQUERIDO: ANA PAULA SILVA DE SOUZA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008605-34.2022.8.22.0007
REQUERENTE: DANIEL MENDES MARTINS, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 3211 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, a Lei Complementar Estadual 68/1992 (Estatuto do Servidor Público Estadual) e a Lei Complementar 728/2013 (Plano de 
Classificação de Cargos e Salários dos Servidores da Secretaria de Estado de Justiça) alegando recebimento a menor de horas extras e 
adicional noturno em virtude do fator divisor utilizado.
Relata a parte requerente, policial penal, contratada para prestar 40 horas semanais de serviço, mas labora em forma de plantão. Em 
virtude da forma de prestação do serviço, recebe adicional noturno e horas extras, porém, esses são calculados levando em consideração 
o divisor de 240 mas entende que o divisor correto é de 200.
A LC 728/2013 prevê o pagamento do adicional de serviços extraordinários e do adicional noturno:
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art. 10: A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte 
composição:
V - Adicionais:
b) Serviços Extraordinários;
c) Noturno.
§2º As indenizações e os adicionais devidos aos servidores da SEJUS serão concedidos nas formas previstas na Lei Complementar nº 
67, de 9 de dezembro de 1992 e Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992.
Mesma disciplina prevista na LC 68/1992:
art. 86. Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
III- adicionais pela prestação de serviços extraordinários;
IV- adicionais noturnos.
art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho. 
Ainda, a Lei 1.068/2002 traz mais regras para o pagamento do adicional noturno:
art. 9º. O adicional noturno, de que trata o inciso IV do artigo 86 e artigos 96 e 97 da Lei Complementar n° 68, de 1992, passa a vigorar 
na forma prevista neste artigo. 
§ 1º Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, 
sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.
§ 2º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos.
Qual, então, o valor da hora normal de trabalho da parte requerente a ser levado em consideração para acrescer 50% do adicional de 
serviço extraordinário e 20% do adicional noturno?
No presente feito, as partes não discutem o valor base atualmente adotado, mas apenas o fator divisor, sendo que a parte requerente 
defende o fator divisor de 200 e o Estado o fator divisor de 220/240.
O atual entendimento firmado pela Turma Recursal é de que o fator divisor é de 200, por se tratar de servidor público contratado para 
prestar 40 horas semanais:
Hora Extra. Servidor Público. Município de Buritis. Recurso Improvido. Sentença Mantida. Conforme vasta e pacífica jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, seguida pelo próprio TJ-RO, o divisor de horas extras a ser aplicado aos servidores públicos que laboram 
de segunda a sexta feira com carga horária semanal de 40 horas é o de 200. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005120-
52.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 20/02/2022)
Agente de Segurança Socioeducativo. Adicional Noturno. Pagamento Retroativo. Implantação. Lei Estadual N. 1.068/2002. Divisor de 200 
Horas. Sentença mantida. O cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico por 200h, à luz da jurisprudência do STJ 
e, ao final, multiplicar o valor da hora normal pelo percentual do adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, 
art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009297-73.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022)
RECURSO INOMINADO. AGENTE PENITENCIÁRIO. ADICIONAL NOTURNO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Comprovado o 
exercício do trabalho no período noturno por agente penitenciário, surge para o Estado de Rondônia o dever de pagar o respectivo 
adicional noturno, o qual deve ser calculado sobre o vencimento básico, utilizando-se o divisor de 200 horas mensais e o percentual do 
adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7007052-
89.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 18/02/2022)
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000635-05.2021.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/12/2021)
Isso ocorre devido ao cômputo do sábado como dia útil, ainda que não ocorra expediente em tal dia da semana deve o mesmo ser 
contabilizado no momento do cálculo do divisor de horas extras.
A Turma Recursal está seguindo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS 
EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI N. 8.112/90. INEXISTÊNCIA DE HORAS EXTRAS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1132421/RS, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), SEXTA TURMA, 
julgado em 13/10/2015, DJe 03/02/2016).
Súmula nº 431 do TST
SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE TRABALHO (ART. 58, CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. 
CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (redação alterada na sessão do tribunal pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012
Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 
(duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora.
Desta forma, verificando a impossibilidade de julgamento extra petita, considero que o Estado deverá calcular o adicional noturno e o 
adicional de horas extraordinárias levando em consideração o fator divisor de 200.
Ressalto que o cálculo do valor retroativo deverá respeitar a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/1932) que deve ser contada a partir 
da interposição da presente demanda:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Quando da liquidação de sentença, deverá ser formulada uma tabela para cálculo do adicional noturno e outra para cálculo das horas 
extras, individualizando cada mês, horas trabalhadas normais, valor da hora normal, total de horas extraordinárias/noturnas trabalhadas, 
acréscimo de 20% (adicional noturno) ou 50% (horas extras), valores pagos, valores devidos e a conclusão com a diferença a ser paga.
Ainda, deverá ter acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da 
caderneta de poupança) a contar da citação.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por DANIEL MENDES MARTINS em face do ESTADO DE RONDÔNIA condenando 
o requerido:
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a) ao pagamento da diferença das horas extras trabalhadas, devendo ser levado em conta o fator divisor de 200, respeitado o prazo 
quinquenal de prescrição a contar da distribuição da ação, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada 
mês apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação;
b) ao pagamento da diferença do adicional noturno, devendo ser levado em conta o fator divisor de 200, respeitado o prazo quinquenal de 
prescrição a contar da distribuição da ação, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado 
e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (serve a presente sentença de intimação ao requerente via DJ e ao requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença e nada requerido, arquive-se.
Apresentado pedido de cumprimento de sentença para regularização do valor pago a título de horas extras e adicional noturno, oficie-se 
o Superintendente de Gestão de Pessoas para dar cumprimento ao acórdão e regularizar o pagamento, bem como, intime-se o Estado 
de Rondônia (via sistema) para a mesma finalidade. Anexe cópia da sentença e acórdão. Prazo de 15 (quinze) dias para comprovação 
do cumprimento das ordens nos autos.
Regularizado o valor, o exequente deverá apresentar planilha de cálculos como consta na fundamentação, corrigidos e atualizados 
monetariamente, sob pena de indeferimento e extinção “ab inicio”. Em seguida, intime-se o requerido (via sistema) para, querendo, 
apresentar impugnação em 30 dias.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011369-27.2021.8.22.0007
AUTOR: LUCINEIA DE FATIMA SOUZA, ÁREA RURAL 10 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, ANDAR 2 CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
Publicação e Registro automáticos.
Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
LUCAS ZANDONA, CPF/CNPJ: 05470655156, Valor: R$ 4.669,66 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 1823, Nº da 
conta: 1541311-6, Saldo: R$ 4.500,00
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3) Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, 
bastando, para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento da ordem.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001818-28.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ERNANI FONTANA FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA, OAB nº RO2209A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
De acordo com o que consta no ofício enviado pelo Estado de Rondônia, há a impossibilidade de implantação do adicional de insalubridade, 
haja vista que o Autor está trabalhando na modalidade “home office” desde 02.05.2022, conforme Portaria n. 283 de 02 de maio de 
2022.
Então:
1- Intimo a parte exequente (DJ) para confirmar a impossibilidade e, sendo o caso, apresentar os cálculos do valor retroativo. Prazo de 
15 dias.
2- Nada requerido no prazo acima, arquive-se.
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3- Havendo apresentação de cálculos, intime-se o executado (via sistema Pje) para que, tomando ciência do pedido de prosseguimento, 
manifeste-se favorável a expedição de RPV/precatório ou ofereça impugnação. Prazo de 30 (trinta) dias (CPC 535).
4- Havendo impugnação, o requerente deverá ser intimado para apresentar resposta (prazo de 15 dias), bem como o seu advogado 
deverá informar se é optante pelo Simples Nacional ou não, na hipótese de ter verba a ser recebida a seu favor.
4.1- Cientifique-se o requerente que o limite da Requisição de Pequeno Valor para o pagamento pelo procedimento simplificado é de 
10 salários mínimos e que os créditos superiores sujeitam-se ao regime de precatório. Havendo renúncia ao excedente deverá haver 
expressa manifestação nos autos que, desde já, fica homologada.
5- Na hipótese de expressa concordância com os cálculos apresentados ou silêncio do requerido, requisite-se o pagamento por RPV em 
favor do requerente, caso o débito não ultrapasse 10 salários mínimos, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega 
da requisição.
6- Caso o débito ultrapasse 10 salários mínimos, expeça-se o competente precatório suspendendo o feito por 1 ano, contados da 
entrega da requisição, para verificação de pagamento. Autorizo, desde já, o destacamento de honorários contratuais caso devidamente 
comprovados e assim solicitado.
6.1- Havendo valores a serem recebidos a título de honorários sucumbenciais que não ultrapasse 10 salários mínimos, autorizo a 
expedição de RPV para seu pagamento.
7- Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
8- Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
8.1- O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
8.2- Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://
www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005707-48.2022.8.22.0007
AUTOR: OSMAR BATISTA PENHA, BARÃO DE MELGAÇO 776, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO, OAB nº RO10614
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Afasto a preliminar de incompetência em razão da complexidade pois a requerente já acostou aos autos laudo pericial atestando a 
insalubridade e o requerido poderia ter apresentado contraprova, mas não o fez.
Passa-se à análise do mérito.
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho jurídico 
depende apenas de apreciação de provas documentais (NCPC 355 I), sendo que já há prova pericial apresentada.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 
68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Merece ressalva o cargo da requerente junto ao requerido, sendo que foi contratada como Auxiliar de Serviços Gerais em 18/12/2018 e 
passou a laborar no HRC - Hospital Regional de Cacoal no setor de lavanderia área suja, facilmente constatado da análise do termo de 
lotação, fichas financeiras e laudo pericial indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não arca 
com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de Carreira, Cargos 
e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) do salário 
mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.
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§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a agentes nocivos, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudo pericial próprio 
datado de 06/2021 e laudos periciais paradigmas datados de 02/2018 e 10/2018 que comprovam que seu local de trabalho é insalubre 
(grau máximo).
Ressalto que deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento do adicional. Assim como, sua alegação de que supostamente a data 
do laudo tenha sido fraudada, principalmente, porque existem inúmeros processos judiciais em que é reconhecido o direito de receber o 
adicional de insalubridade em datas anteriores.
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus servidores e não 
pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, haja 
vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que não se 
desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua comprovação 
por meio de laudo pericial, sendo que o laudo mais antigo apresentado é datado de fevereiro/2018. Portanto, o pagamento poderá 
retroagir à data da confecção do laudo, desde que o requerente já laborava em tal época.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei Estadual 
nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 30% a partir do 
laudo que assim o reconhece, nos termos da lei nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-25.2017.8.22.0007. 
Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Plenário do STJ decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente 
decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres 
a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos 
a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 
1521664 / SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. Julgamento em 21.08.2018). 
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, reduzir o 
percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de insalubridade, inicialmente, deve ser usado o valor de R$500,00 até 
dezembro/2017 (Lei 2.165/2009, art. 1º, §3º):
§ 3º: A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado (sic) pela Administração Pública; a periculosidade e 
a penosidade terão como base de calculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado (sem grifos no 
original).
Ocorre que a Lei Estadual 3.343/2014 (01/04/2014) “dispôs sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito 
da Administração Direta das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual”. Em seu artigo 1º houve a previsão de 
aumento de 5,87%, com efeitos a partir de 01/04/2014 e, como mencionado no parágrafo transcrito acima, tal revisão tem reflexo no valor 
base para cálculo do adicional de insalubridade que passa, então, a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%).
Em contrapartida, o reajuste geral previsto na Lei Estadual 3.343/2014 somente teve força no mês de abril/2014, não podendo ser 
aplicada a referida legislação nos anos seguintes como pretende o requerente.
Seguindo, esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Resumidamente, como base de cálculo para apuração do adicional de insalubridade, deve ser usado o valor de R$529,35 até dezembro/2017 
e a partir de janeiro/2018 o valor de R$600,00 posto que em tal mês entrou em vigor a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos poderiam ser realizados a partir da data do laudo pericial mais antigo (fevereiro/2018), mas a 
requerente iniciou sua prestação de serviço no HRC apenas em 18/12/2018, respeitando o prazo prescricional quinquenal. 
Ainda, tal cálculo será realizado sobre o valor base de R$529,35 até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 sobre o valor base de 
R$600,90, sempre com o adicional máximo de 30%.
Então, no período de 18/12/2018 a abril/2022 (interposição da ação em 02/05/2022) o adicional de insalubridade mensal é de R$180,27 
(30% de R$600,90), totalizando R$7.264,88 (R$180,27 * 40,3).
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No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser considerado 
no cômputo do valor a ser pago. O valor referente ao período completo é de R$605,40 (R$7.264,88 / 12). Quanto ao terço de férias, o 
valor corresponde a R$201,80 (R$7.264,88 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resulta no montante de R$8.072,08 (oito mil 
e setenta e dois reais e oito centavos), ainda não atualizado, a ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado em local 
insalubre. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por OSMAR BATISTA PENHA em face da ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do adicional de insalubridade em seu percentual máximo (Matrícula 300016819), 
qual seja, 30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou 
minimize a insalubridade em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$8.072,08 (oito mil e setenta e dois reais e oito centavos) referente ao montante retroativo do adicional 
de insalubridade no período de 18/12/2018 a abril/2022, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações, 
com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (índices da caderneta de poupança após a citação). Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
c) pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade referente aos meses de maio/2022 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida. Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
Eventual pedido de cumprimento de sentença da parte requerente que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos aritméticos 
e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua implantação para 
fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido por sistema).
Transitada em julgado a sentença e nada requerido, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de sentença, autorizo a reabertura do feito e determino a intimação do Estado de Rondônia (via sistema) 
e do Superintendente de Gestão de Pessoas (via email gabinete@segep.ro.gov.br) para dar cumprimento à sentença e passar a pagar à 
parte requerente o adicional de insalubridade em seu grau máximo (30%). Anexar cópia dessa sentença e acórdão (se tiver).
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010972-31.2022.8.22.0007
REQUERENTE: SEBASTIAO FRANK MARVIN ANDRADE REAL, RUA OLIVEIRA DE MELO 376 JARDIM SAÚDE - 76964-214 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JANAINA MESQUITA MARREIRO, OAB nº RO5452A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 9º ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
Recebo a emenda.
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 18/10/2022, às 12h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
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5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011157-69.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: VANDRESSA MARTINS DA SILVA, AVENIDA OITIS S/N, EM FRENTE ESCRITÓRIO EXCLUSIVA CENTRO - 78254-000 
- CONQUISTA D’OESTE - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Analisando os autos, verifico que a parte autora não preencheu os requisitos indispensáveis à petição inicial, porquanto o endereço 
apresentado da parte requerida está incompleto, impossibilitado sua citação (art. 319 DO CPC). 
Desta forma, intime-se (DJ) o requerente para emendar a petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC, a fim de sanar as irregularidade 
apontada. 
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Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7001669-90.2022.8.22.0007
AUTOR: POLIANA DE OLIVEIRA MIRANDA, RUA RIO BRANCO 2016, RESIDENCIAL CATUAI - APTO 131 CENTRO - 76963-798 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
TORRÉ JATOBÁ 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
Vistos
A parte recorrente protocolou Recurso Inominado no dia 14/06/2022, sendo que o prazo recursal, a princípio, teria seu termo no dia 
13/06/2022.
Ocorre que no dia do prazo final do recurso houve a indisponibilidade do sistema PJe, conforme certidão anexa.
Assim, coaduno à Lei n. 11.419/2006, art. 10 § 2º, e art. 7º, I, da /resolução n. 013/2014-PR do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
o prazo recursal se estendeu para o dia 14/06/2022, data do protocolo do recurso.
Isso posto, recebo o recurso inominado, posto que tempestivo e o preparo regularmente recolhido.
Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquive-se.
Por fim, considerando que não houve trânsito em julgado da sentença ante a prorrogação do prazo recursal pela indisponibilidade do 
sistema, conforme explanado acima, incabível o início da fase de execução definitiva (cumprimento de sentença definitivo) requerido ao 
id. 78191636, portanto, indefiro-o.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 2000218-86.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
TRANSAÇÃO PENAL: CESAR DOMINGOS CONDACK, LINHA 5, LOTE 8, KM. 03 N/I, - DE 20766 A 21046 - LADO PAR ZONA RURAL 
- 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO TRANSAÇÃO PENAL: RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB nº RO5032, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
CESAR DOMINGOS CONDACK, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CESAR 
DOMINGOS CONDACK pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7008632-
85.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: DIONES PEREIRA DE SOUZA, AVENIDA NATAL 5739 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº RO3941A
EXECUTADO: WELITO ANTONIO GAVA, LINHA 03 Sentido BR 421, CHAPÉU DE PALHA DISTRITO DE JACINÓPOLIS - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROGERIO DE PAULA RAMALHO, OAB nº RO8717
DESPACHO
Vistos
Promovo juntada da matrícula atualizada do bem. Anexo.
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À CPE para que verifique acerca do cumprimento do item 3 do despacho de id. 76691880, especialmente quanto a intimação da parte 
requerida e do terceiro interessado. 
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para requerer o que de direito no prazo de 15 dias. 
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006418-53.2022.8.22.0007
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA, LINHA 02 S/N, LT 44 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIMAS VITOR MORET DO VALE, OAB nº RO11488
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Descabida a questão preliminar aduzida pelo requerido quanto a incompetência deste juízo, haja vista que o contexto probatório é 
suficiente para análise do mérito da lide e prestação da tutela jurisdicional especial. Portanto, a alegação é meramente especulativa sem 
valor probante.
Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que, embora recomendável, não há exigência legal a que o requerente 
busque ou aguarde previamente solução extrajudicial ao conflito. No mais, a própria contestação apresentada pelo requerido aduzindo a 
inexistência do direito do requerente constitui-se em pretensão resistida a demonstrar o interesse de agir do requerente.
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a relação consumerista formada entre as 
partes, enquadrando-se o requerido como fornecedor de serviços (CDC 3º, §2º) e entendimento pacificado na jurisprudência (STJ 297), 
sendo-lhe aplicável a responsabilidade objetiva perante os acontecimentos narrados (CDC 14).
A parte autora alega que pactuou empréstimo consignado com o banco requerido e atualmente, notou dois descontos diferentes em seu 
benefício previdenciário denominados RMC.
Ao buscar esclarecimento, foi informada que o empréstimo requerido na verdade teria sido feito através da modalidade cartão de crédito, 
no qual deu origem a constituição da RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) e que desde então vem sendo realizada retenção 
de margem consignável sobre o valor de seu benefício, contudo, que a intenção era de contratar empréstimo pessoal e não RMC.
Em contestação, o banco requerido alegou a legitimidade da pactuação, sustentando que a autora estava ciente de todos os termos 
quando da contratação de cartão de crédito consignado, apresentando os contratos assinados pela autora e instruídos com seu documento 
pessoal (ids 78505170, 78505171 e 78505172).
Contudo, por tal contratação ser efetivada por meio de contrato de adesão, não é possível concluir que a parte autora possuía amplo 
conhecimento acerca das condições ali inseridas, devendo suas normas ser interpretadas em favor da parte aderente, no caso, o autor.
Tem se tornado prática corriqueira dos bancos a concessão de empréstimos sem o devido esclarecimento sobre todas as condições 
do contrato. No caso, em vez de conceder empréstimo consignado, conforme alega o autor ter solicitado, o requerido concedeu o valor 
pleiteado por meio de saque de limite de cartão de crédito, visando maior lucratividade.
Evidencia-se que a intenção da parte autora era realizar um empréstimo consignado e não sacar o valor de limite do cartão de crédito 
com juros impraticáveis, ao menos a título de empréstimo. A prática de efetuar o saque do limite do cartão de crédito como se fosse 
empréstimo é abusiva, vez que o consumidor, nunca terminaria de pagar a dívida.
Como o valor sacado do limite do cartão não foi quitado, o saldo devedor nunca diminuiu. Na verdade, a tendência é aumentar, pois nos 
moldes em que o empréstimo foi concedido, só será descontado do benefício da parte autora o valor referente ao pagamento mínimo da 
fatura. 
Essa modalidade de empréstimo se mostra abusiva, na medida em que impõe ao contratante não só o pagamento dos juros embutidos 
no montante do empréstimo como também o pagamento mínimo do cartão de crédito através dos descontos em folha de pagamento, 
contudo, continua devendo e aumentando sua dívida, sendo flagrante violação do disposto no artigo 51, IV e § 1º, III do CDC.
Assim, o contrato em questão deverá ser convertido o em contrato padrão de empréstimo consignado, observando a aplicação de juros 
não superior a 1,80 (um vírgula oitenta por cento) ao mês, nos termos do art. 13, inc. II, da Instrução Normativa nº 28 do INSS/PRES.
Em que pese ter sido comprovado que a intenção da parte autora era realizar empréstimo diverso do concedido pelo banco requerido, 
entendo que não há que se falar em restituição em dobro dos descontos realizados mensalmente, vez que, de fato, o débito existe.
Passo à análise do dano moral.
Não estão presentes os pressupostos ensejadores da reparação civil: a) conduta (ação ou omissão) voluntária do requerido; b) nexo de 
causalidade e c) dano. 
Nos autos não existem provas suficientes para indicar que tivesse passado por alguma situação vexatória, sendo certo que o simples 
aborrecimento não basta para configurar o dano moral.
Desta forma, não havendo ato ilícito por parte do requerido, não há que se falar em existência de danos morais.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA em face de BANCO BMG 
S.A. para determinar a conversão do contrato n° 16362566, ligado às CCB n° 62826950 e n° 63544252 para um contrato padrão de 
empréstimo consignado, levando em consideração todos os saques e valores já pagos pela autora.
Julgo IMPROCEDENTE o pedido de danos morais.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
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dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005055-31.2022.8.22.0007
AUTOR: THIAGO FERNANDES DE LIMA E SILVA, RUA PROJETADA A 1431 TEIXEIRÃO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB 
nº RO7821
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
Vistos,
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Preliminarmente, pretende a requerida a suspensão do processo, sob argumento de que teve sua situação econômica agravada em razão 
da crise ocasionada pela pandemia decorrente do COVID-19. Contudo, trata-se de questão mundialmente enfrentada e que afeta a todos 
de modo geral, não só as partes litigantes nos presentes autos. Ademais, não restou demonstrada plausibilidade na pretensão, assim, 
não entendo razoável a suspensão do processo. 
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º). Igualmente aplicam-se as disposições do Pacto de Varsóvia e Código Brasileiro 
da Aeronáutica.
O autor adquiriu passagem aérea com translado de Florianópolis-SC à Porto Velho-RO, tendo saída prevista para o dia 11/03/2022, às 
06h00min e chegada no mesmo dia às 13h00min, contudo, já dentro da aeronave, houve um atraso técnico de uma hora e consequentemente 
o cancelamento do voo e realocação do autor para um voo mais demorado.
Relata que o novo itinerário prejudicou seu planejamento, pois o voo inicial teria uma duração de 7 horas, e que com a alteração, o tempo 
total da viagem foi de mais de 14 horas. Narra ter chegado ao seu destino cansado e que perdeu compromissos, pois familiares que 
também desembarcaram em Porto Velho precisaram se acomodar em hotel e esperar sua chegada, pois todos voltariam juntos até a 
cidade onde residem, qual seja, Cacoal-RO.
Em contestação, a requerida alega que a alteração do voo decorreu por conta de manutenção emergencial na aeronave, onde durante 
inspeção técnica de segurança realizada antes da decolagem, a equipe da Azul identificou uma falha mecânica, razão pela qual o voo do 
autor necessitou ser cancelado. 
Restou claro que o voo remarcado foi cumprido, contudo, somando-se ao tempo de atraso, resultou no prolongamento de duração da 
viagem em mais de 14 horas, ficando sem assistência da requerida e ainda com seu animal de estimação que estava trazendo, conforme 
documentos anexos.
A ré exerce atividade lucrativa e, por isso mesmo, assume os riscos de tal atividade, inclusive aqueles decorrentes de problemas relativos 
ao tráfego aéreo. Apesar de fazer esclarecimentos genéricos, a requerida não se preocupou em comprovar que foi esta a causa da 
alteração do voo do consumidor, mesmo porque não juntou aos autos documentos probatórios para instruir sua defesa. Ainda que 
comprovada a ocorrência de problemas mecânicos na aeronave, a questão constitui fato previsível que integra o risco da atividade da 
transportadora ré e não exclui sua responsabilidade.
A documentação apresentada nos autos pelo requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não o transportou até o destino esperado no dia e horário ajustado, ainda que com a mudança no voo, o 
requerente enfrentou um período de espera de mais de 10 horas no aeroporto de Campinas, impondo-se assim o dever de indenizar.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o atraso do voo fez com que o autor chegasse com 
mais de 14 horas de atraso no destino final, o que evidentemente causou transtornos e angustia quanto ao sucesso da viagem, além de 
frustrar a programação realizada.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$2.500,00.
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Tal sorte não recai sobre o requerente em relação à pretensão dos danos materiais de R$256,00, pois são gastos que de qualquer forma 
sua família teria que arcar, haja vista que nos autos o autor menciona que sua família chegaria de outra viagem e esperá-lo-ia para que 
juntos seguissem até a cidade de Cacoal onde residem. Vale lembrar que em uma viagem sempre pode ocorre algum imprevisto e todos 
deveriam estar preparados para tanto, não gerando nesse caso obrigação de indenizar os danos materiais alegados.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por THIAGO FERNANDES DE LIMA E SILVA em face de AZUL 
LINHAS AÉREAS S/A para condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) à parte 
requerente a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção 
monetária a partir da data de publicação desta sentença. 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010982-80.2019.8.22.0007
REQUERENTES: UELITON ANTONIO LAUREANO MARCHIOLI, RUA JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 2505 RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-252 - CACOAL - RONDÔNIA, KARINA DANIELLY LORENA DE OLIVEIRA, RUA JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 2505 
RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-252 - CACOAL - RONDÔNIA, LUAN DA SILVA FEITOSA, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1565, 
ESCRITÓRIO CENTRO - 76963-862 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 9 ANDA TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
DESPACHO
Vistos
Intime-se as partes para que proceda a atualização dos cálculos utilizando-se como parâmetro a tabela disponível no site do TJ/RO e 
utilizando-se como parâmetro as datas de vencimento e as datas dos depósitos realizados pela executada. 
Prazo de 15 dias. 
Após, venham os autos conclusos para análise, 
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005362-19.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: KATIA KELLY DA SILVA SALES, RUA JOSE ANTONIO DA SILVA 0079 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O ESTADO DE RONDONIA concordou com o valor executado pela KATIA KELLY DA SILVA SALES.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 78280327): obrigação principal de R$4.978,98 (quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV em favor do exequente, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da 
requisição.
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c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007328-80.2022.8.22.0007
AUTOR: ANI VELOSO, RUA JOÃO CABRAL 1051 VISTA ALEGRE - 76960-088 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
REU: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 
Municipal n. 2.735/PMC/2010 (Dispões sobre o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais), visando 
o pagamento de diferença do valor recebido a título de horas extras.
A Lei Municipal 2.735/2010 prevê o pagamento das horas extras e que essas seriam calculadas sobre o valor do vencimento básico do 
servidor:
Art. 83. Além do vencimento do cargo efetivo, das gratificações e da função gratificada o servidor poderá receber as seguintes vantagens 
pecuniárias:
IV – Hora Extra pela Prestação de Serviço Extraordinário;
Art. 96. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) nos dias normais de trabalho, e 100% 
(cem por cento) aos sábados, domingos e feriados, nos termos da legislação em vigor.
§1º Considera-se como serviço extraordinário, o tempo gasto pelo servidor em deslocamento até o local de trabalho, “in itinere”, desde 
que o transporte seja fornecido pelo município e não servido por transporte público regular.
§2º Caso haja transporte público regular em parte do trajeto percorrido em transporte do servidor, o pagamento das horas “in itinere” se 
limita apenas ao percurso não servido por transporte público.
§ 3º. Para fins de base de cálculo dos serviços extraordinários, será considerado o vencimento básico. (declarado inconstitucional)
Art. 97. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora, não podendo exceder de duas horas.
Art. 101. O limite máximo de horas extraordinárias a serem pagas por mês será de 52 (cinquenta e duas) horas.
Ocorre que foi apreciada e julgada Ação Direita de Inconstitucionalidade (Proc. 0801923-49.2017.8.22.0000) com a declaração da 
inconstitucionalidade do §3º do art. 96 pois o cálculo sobre o valor do vencimento básico fere a Constituição Estadual e a Constituição 
Federal:
Ante o exposto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade e, por consequência, declaro a inconstitucionalidade do artigo 96, 
§3º, da Lei 2.735/PMC/2010, isso considerando o marcado descompasso com o artigo 20, §2º, da Constituição do Estado de Rondônia, em 
simetria com artigos 39 à 41 da Constituição Federal que, ao garantir aos servidores públicos, todos os direitos sociais dos trabalhadores 
em geral, assegurou a remuneração do serviço extraordinário com acréscimo de 50% da hora normal (art. 7º, XVI, CF), considerando, 
ademais, a Súmula Vinculante nº 16 do STF que, para os direitos constitucionalmente assegurados ao servidor público, impõe considerar 
o total da remuneração.
De fato, a Constituição Federal assegura a todos os trabalhadores, inclusive funcionários públicos (art. 39, §3º), jornada de trabalho 
não superior a 8 horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho (art. 7º XIII), bem como, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 
cento à do normal (art. 7º XVI). Sendo que tais direitos são repetidos na Constituição Estadual (art. 20 §2º).
Com base na interpretação desses dispositivos constitucionais, o Tribunal de Justiça de Rondônia chegou à conclusão que as horas 
extraordinárias devem ser calculadas levando em consideração a “remuneração” do servidor e não apenas o seu vencimento base como 
estava previsto na legislação municipal e sendo aplicado pelo Município de Cacoal, seguindo o posicionamento do Supremo Tribunal 
Federal ao editar a Súmula Vinculante 16:
Súmula Vinculante 16 - “Os arts. 7º , IV , e 39 , § 3º (redação da EC 19 /98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público”.
Nesse contexto de “remuneração”, devem estar embutidos os valores recebidos pelo servidor público de forma habitual e que não 
possuem natureza indenizatória (exemplos: auxílio transporte, auxílio alimentação, auxílio saúde, adicional noturno, etc). 
Ressalto que as partes não questionam o fator divisor, sendo que o Município tem utilizado 200 horas mensais para cálculo das horas 
extraordinárias, bem como, no caso do requerente, somadas as verbas (SALÁRIO BASE + VANTAGENS), sendo excluídas verbas como 
ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E AUXÍLIOS, posicionamentos que serão mantidos. 
Para a realização dos cálculos, será respeitado o prazo prescricional quinquenal (Decreto nº 20.910/32, art. 1º) levando em consideração 
a interposição da ação em 03/06/2022, ou seja, somente até 04/06/2017.
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Diferente do alegado pelo requerente, embora o dispositivo tenha sido declarado inconstitucional desde a data da sua edição, reconheço 
que a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/1932) deve ser contada a partir da interposição da presente demanda e não da ação de 
inconstitucionalidade, afinal, é na presente que está sendo solicitado o pagamento:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Friso, para evitar os embargos de declaração que o referido escritório está apresentando em casos semelhantes, que não está negando 
o efeito ex tunc da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade, ou seja, reconheço que a norma está eivada de vício 
desde a sua edição. Porém, o direito ao ressarcimento dos efeitos dessa norma está sujeito ao prazo prescricional quinquenal acima 
mencionado.
Quando da liquidação de sentença, deverá ser formulada tabela individualizando cada mês, horas trabalhadas normais (01 SALÁRIO 
BASE + 378 GRAT. REGENCIA DE CLASSE + 380 VANT. PÓS + 390 VT. P. ADC. T. SERV. L/2735 + 423 VANT. PESSOAL), total 
de horas extraordinárias trabalhadas, acréscimo de 50% ou 100%, valores pagos, valores devidos e a conclusão com a diferença a ser 
paga.
Mês
Salário base + gratificação 
Horas extras trabalhadas (50%)
Horas extras trabalhadas (100%)
Valor pago
(50%)
Valor pago
(100%)
Valor devido (50%)
Valor devido (100%)
Total da diferença a pagar
Ressalto que a partir de dezembro/2020, após o trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Município mudou a forma 
de calcular as horas extraordinárias.
Assim, no presente caso, o retroativo será calculado de 04/06/2017 a 30/04/2020, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a 
contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por ANI VELOSO em face do MUNICÍPIO DE CACOAL para 
condenar o requerido ao pagamento da diferença das horas extras trabalhadas, devendo ser levado em conta a remuneração do 
requerente 01 SALÁRIO BASE + 378 GRAT. REGENCIA DE CLASSE + 380 VANT. PÓS + 390 VT. P. ADC. T. SERV. L/2735 + 423 
VANT. PESSOAL), com o divisor de 200 e acréscimo de 50% ou 100%, a depender da hora extra trabalhada, referente ao período 
retroativo desde 04/06/2017 a 30/04/2020, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado 
e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimo o requerente (DJ) e determino a intimação do requerido (via sistema).
Transitada em julgado a sentença, a parte requerente poderá requerer expedição de RPV/precatório em até 05 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Decorrido o prazo sem requerimento de cumprimento, arquive-se.
Havendo requerimento com planilha de cálculos, intime-se o requerido (via sistema) para impugnação em 30 dias.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008376-74.2022.8.22.0007
AUTOR: FLAVIO DIAS CIRQUEIRA, AVENIDA CARLOS GOMES 2928, - DE 2802 A 2992 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-
108 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666, THIAGO DE PAULA BINI, OAB nº RO9867
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, a Lei Complementar Estadual 68/1992 (Estatuto do Servidor Público Estadual) e a Lei Estadual 1993/2008 (modificada pela Lei 
Estadual 2.754/2012 e revogada pela Lei 5.243/2021), visando a inconstitucionalidade incidental do artigo 4º desta última lei que prevê 
o pagamento fixo para a prestação de serviço a título de plantão especial e requer o recebimento do equivalente a horas extras por tal 
trabalho.
Relata a parte requerente, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde, que labora de forma extraordinária, além de sua jornada de 
trabalho, e por tal prestação de serviço recebe o valor fixo de R$120,00 ou R$250,00 a cada plantão de 12 horas (R$60,00 ou R$125,00 
a cada plantão de 6 horas) , o que a lei estadual denomina “plantão especial”. Porém, alega que tem direito a receber como horas extras 
trabalhadas, cujo valor seria acima do que efetivamente é pago.
O artigo questionado previa o pagamento de plantão especial aos profissionais lotados e em efetivo exercício nas unidades de saúde no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU que prestasse plantões extras:
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Lei 1.993/2008 (com suas modificações)
Art. 4º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU o plantão especial, para o médico lotado e em efetivo exercício 
nas unidades de saúde elencadas neste artigo correspondente ao turno de 12 (doze) horas de trabalho, independente do dia da semana, 
no valor de R$1.530,00 (mil, quinhentos e trinta reais) ou R$127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a hora plantão, que 
poderá se paga ao médico com contrato de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais:
(…)
VII- Hospital Regional de Cacoal (incluído pela Lei 2.253/2010)
§1º. O plantão especial de que trata o caput deste artigo estende-se aos demais profissionais da saúde lotados e em efetivo exercício nas 
unidades de saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, conforme escala de horários e valores previstos no Anexo II 
desta Lei. (incluído pela Lei 2.754/2012)
§2º. A soma dos plantões especiais não poderá ultrapassar: (incluído pela Lei 2.957/2012)
I- 50 (cinquenta) horas semanais, para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 20 (vinte) horas;
II- 40 (quarenta) horas semanais, para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 30 horas semanais; e
III- 30 (trinta) horas semanais para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
§3º. O servidor deverá solicitar com antecedência de 10 (dez) dias úteis autorização para realizar plantões especiais e, após assinatura do 
anexo único desta Lei, que integrará o anexo III, da Lei nº 1.993, de 2 de dezembro de 2008, o servidor se compromete com a efetivação 
do labor. (incluído pela Lei 2.754/2012)
5º. O plantão especial de que trata o caput estende-se aos profissionais da saúde lotados e, em efetivo exercício nas unidades da 
Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON, conforme escala de horários e valores previstos no 
Anexo II. (incluído pela Lei 4.917/2020)
Anexo da Lei 2.754/2012 com os valores a serem pagos:
ESCOLARIDADE DO CARGO
PLANTÃO ESPECIAL
PLANTÃO ESPECIAL
6 HORAS
12 HORAS
NÍVEL SUPERIOR
R$125,00
R$250,00
NÍVEL MÉDIO
R$60,00
R$120,00
NÍVEL FUNDAMENTAL
R$45,00
R$90,00
Ressalto que a Lei 1.993/2008 foi revogada pela Lei 5.243/2021:
Art. 46. Ficam revogadas: 
I - Lei n° 1.067, de 19 de abril de 2002, e as demais alterações; 
II - Lei n° 1.993, de 2 de dezembro de 2008; 
III - Lei n° 2.170, de 10 de novembro de 2009; 
IV - Lei n° 2.463, de 17 de maio de 2011; e
V - Lei n° 4.780, de 27 de maio de 2020. 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2022. 
Em respeito ao Princípio da Separação dos Poderes, resta ao Poder Judiciário analisar a constitucionalidade, formal e material, da 
referida legislação estadual.
Não há alegação de vício formal, apenas vício material posto que o artigo 4º da Lei Estadual 1993/2008 feriria os artigos da Constituição 
Federal (CF) e da Constituição Estadual (CE).
Eis os artigos mencionados:
CF, art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal;
CF, art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.
(...)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
CE, art. 20. Os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas terão regime jurídico único e planos 
de carreira estabelecidos em lei.
(...)
2° Aplicam-se aos servidores públicos civis estaduais as normas dos arts. 39, 40 e 41 da Constituição Federal e as desta Constituição.
Argumenta a requerente que a Lei 1.993/2008, ao prever pagamento de valor fixo para a prestação de serviço extra (plantão especial), fere 
a Constituição Federal e a Constituição Estadual porque essas preveem o pagamento observando-se o valor da hora normal acrescida de 
no mínimo 50%, e que, na sua concepção, sem ser observado está a lhe causar prejuízo financeiro.
Porém, o pagamento da jornada denominada “plantão especial” é procedido de forma diferenciada do pagamento de “horas extras”, por 
isso não há que se falar em inconstitucionalidade material da Lei Estadual 1.993/2008. Explico.
O plantão especial é uma faculdade do servidor, diferente das horas extras. Caso o servidor opte por realizá-lo (6 ou 12 horas) deverá 
fazer requerimento com dez dias de antecedência e aguardar o deferimento do seu pedido (§3º, art. 4º, Lei 1.993/2008):
§3º. O servidor deverá solicitar com antecedência de 10 (dez) dias úteis autorização para realizar plantões especiais e, após assinatura do 
anexo único desta Lei, que integrará o anexo III, da Lei nº 1.993, de 2 de dezembro de 2008, o servidor se compromete com a efetivação 
do labor.
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Há de se observar, nesse ponto, que é realizada escala para plantão especial com a inclusão dos servidores que tem interesse em prestar 
tal jornada de trabalho.
Por seu turno, a hora extra tem a característica da “obrigatoriedade”, ou seja, havendo necessidade a jornada de trabalho do servidor 
poderá ser prorrogada, tanto que, havendo recusa em realizá-la, sem motivo justificável, responderá o servidor por crime funcional:
Art. 95 da LC 68/1992. Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a demissão, o servidor que:
(...)
II – se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário.
Ademais, a realização da jornada extraordinária é limitada a duas horas extras diárias, e não doze horas ininterruptas na forma prevista 
para prestação da jornada na modalidade de “plantão especial”:
Art. 93 LC 68/1992. O serviço extraordinário tem caráter eventual e só será admitido em situações excepcionais e temporárias, respeitando 
o limite máximo de 02 (duas) horas diárias.
Seguindo, a legislação que estipula o pagamento de plantões especiais encontra respaldo na própria Constituição Federal que autoriza 
a Administração Pública legislar sobre a remuneração de seus servidores, havendo perfeita harmonia entre a disposição legal estadual 
e CF:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
A limitação Constitucional da jornada de trabalho extraordinário com o pagamento do adicional de horas extras não exclui a possibilidade 
da legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento da jornada, considerando a natureza do serviço e as 
peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor, o que reforça o argumento da inexistência da incompatibilidade do dispositivo da 
lei estadual com a CF.
Assim, a jornada estabelecida sob a forma de plantão especial autorizada por lei não veda que realize trabalho extraordinário. Mesmo 
prestando o limite de horas a título de plantão especial (limites no §2º do art. 4º da Lei 1.993/2008), a parte autora ainda pode prestar 
serviço extraordinário. 
Por último, embora o requerente tenha juntado aos autos uma sentença de procedência parcial proferida pelo Juizado Especial da 
Fazenda Pública de Porto Velho e algumas decisões da Turma Recursal mantendo tal entendimento, ressalto que realizada pesquisa 
de jurisprudência, tem-se que a Turma Recursal, atualmente, voltou a entender que o pagamento de Plantão Especial não é 
inconstitucional.
Nota-se que só em novembro do mesmo ano foram publicadas mais de quinze acórdãos de improcedência no seguinte sentido:
Recurso inominado. Constitucional. Servidores públicos. Plantão especial. Gratificação específica que retribui eventual irregularidade de 
horários. Precedentes do STJ. Sentença mantida. A jornada estabelecida sob a forma de plantão especial autorizada por lei não veda 
que se realize trabalho extraordinário. Mesmo prestando o limite de horas a título de plantão especial (limites no §2º do art. 4º da Lei 
1.993/2008), a parte autora ainda pode prestar serviço extraordinário.
Consoante decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a limitação Constitucional da jornada de trabalho extraordinário com o pagamento 
do adicional de horas extras não exclui a possibilidade da legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento da 
jornada, considerando a natureza do serviço e as peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7001534-15.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 19/11/2021)
RECURSO INOMINADO. PLANTÃO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. SERVIDOR DA SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001432-90.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 18/11/2021) 
PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO:
(…) Por fim, assevero que a legislação estadual, em face da natureza peculiar da função exercida pela parte recorrente e da necessidade 
de implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado, estabeleceu regime especial de trabalho, o que 
encontra compatibilidade com a Constituição Federal. 
Com essas considerações, nego PROVIMENTO ao recurso, confirmando a sentença.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da lei 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça. 
Esse era o mesmo entendimento anterior da Turma Recursal, antes dos julgamentos apresentados pelo requerente:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 240 HORAS. CÁLCULO 
ARITMÉTICO. RECURSO NÃO PROVIDO. Para se obter o divisor para fins de cálculos das horas extras trabalhadas por servidor público, 
deve-se considerar as horas semanais trabalhadas, dividindo-as pelo número de dias efetivamente laborados na semana, multiplicando, 
ao final, pelo número de dias do mês civil. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 7003032-20.2019.8.22.0007. Relator José Torres 
Ferreira. Julgamento em 06/10/2020)
PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO:
(…) Quanto a alegação de inconstitucionalidade, filio-me ao entendimento da Juíza sentenciante, pois a limitação Constitucional da jornada 
de trabalho extraordinário com o pagamento do adicional de horas extras não exclui a possibilidade da legislação infraconstitucional 
estabelecer regime próprio de cumprimento da jornada, considerando a natureza do serviço e as peculiaridades da função desenvolvida 
pelo servidor.
Com relação ao pedido de declaração incidental do valor fixo atribuído ao plantão especial e da tabela de carga horária e valores, 
instituídos pela Lei 2.753/2012, que alterou a Lei 1.992/2008 em razão do Tribunal de Justiça/RO ter declarado a inconstitucionalidade do 
artigo 96, §3º, da Lei 2.735/PMC/2010 do Município de porto Velho, não fez o distinguishing entre a lei municipal e a lei estadual.
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por FLAVIO DIAS CIRQUEIRA em face do ESTADO DE RONDÔNIA por 
ausência de inconstitucionalidade material do disposto no artigo 4º da Lei Estadual 1.993/2008.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (serve a presente sentença de intimação ao requerente via DJ e ao requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011044-18.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, RUA PEDRO KEMPER 3741 PARQUE ALVORADA - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº 
SP81050
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, , - ATÉ 4366 - LADO PAR - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Trata-se de pedido de cumprimento da sentença proferida nos Autos 7006237- 28.2017.8.22.0007.
No despacho anterior, foi esclarecido que o referido pedido deveria ser efetuado nos autos principais.
Em resposta, o exequente informou que já fez o pedido no referido processo principal, porém, fora negado prosseguimento pois já havia 
sentença de extinção no mesmo.
Ora, se foi negado realizar novo pedido de cumprimento de sentença nos Autos principais pois lá já fora proferida sentença de extinção, 
o mesmo serve para o presente pedido.
Se a sentença proferida nos Autos 7006237- 28.2017.8.22.0007 já foi considerada cumprida, não há como querer nova execução da 
mesma, seja nos autos principais seja em autos apartados.
Segue em anexo a sentença de extinção pelo adimplemento proferida.
Por isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do art. 485, I, CPC.
Intime-se a parte requerente (DJ).
Transitado em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006951-12.2022.8.22.0007
REQUERENTE: I. F. D. O., RUA DOS COMPONENTES 1560 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-268 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: E. D. R., AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, a Lei Complementar Estadual 68/1992 (Estatuto do Servidor Público Estadual) e a Lei Estadual 1993/2008 (modificada pela Lei 
Estadual 2.754/2012 e revogada pela Lei 5.243/2021), visando a inconstitucionalidade incidental do artigo 4º desta última lei que prevê 
o pagamento fixo para a prestação de serviço a título de plantão especial e requer o recebimento do equivalente a horas extras por tal 
trabalho.
Relata a parte requerente, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde, que labora de forma extraordinária, além de sua jornada de 
trabalho, e por tal prestação de serviço recebe o valor fixo de R$120,00 ou R$250,00 a cada plantão de 12 horas (R$60,00 ou R$125,00 
a cada plantão de 6 horas) , o que a lei estadual denomina “plantão especial”. Porém, alega que tem direito a receber como horas extras 
trabalhadas, cujo valor seria acima do que efetivamente é pago.
O artigo questionado previa o pagamento de plantão especial aos profissionais lotados e em efetivo exercício nas unidades de saúde no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU que prestasse plantões extras:
Lei 1.993/2008 (com suas modificações)
Art. 4º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU o plantão especial, para o médico lotado e em efetivo exercício 
nas unidades de saúde elencadas neste artigo correspondente ao turno de 12 (doze) horas de trabalho, independente do dia da semana, 
no valor de R$1.530,00 (mil, quinhentos e trinta reais) ou R$127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a hora plantão, que 
poderá se paga ao médico com contrato de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais:
(…)
VII- Hospital Regional de Cacoal (incluído pela Lei 2.253/2010)
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§1º. O plantão especial de que trata o caput deste artigo estende-se aos demais profissionais da saúde lotados e em efetivo exercício nas 
unidades de saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, conforme escala de horários e valores previstos no Anexo II 
desta Lei. (incluído pela Lei 2.754/2012)
§2º. A soma dos plantões especiais não poderá ultrapassar: (incluído pela Lei 2.957/2012)
I- 50 (cinquenta) horas semanais, para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 20 (vinte) horas;
II- 40 (quarenta) horas semanais, para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 30 horas semanais; e
III- 30 (trinta) horas semanais para o servidor ocupante do cargo com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
§3º. O servidor deverá solicitar com antecedência de 10 (dez) dias úteis autorização para realizar plantões especiais e, após assinatura do 
anexo único desta Lei, que integrará o anexo III, da Lei nº 1.993, de 2 de dezembro de 2008, o servidor se compromete com a efetivação 
do labor. (incluído pela Lei 2.754/2012)
5º. O plantão especial de que trata o caput estende-se aos profissionais da saúde lotados e, em efetivo exercício nas unidades da 
Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON, conforme escala de horários e valores previstos no 
Anexo II. (incluído pela Lei 4.917/2020)
Anexo da Lei 2.754/2012 com os valores a serem pagos:
ESCOLARIDADE DO CARGO
PLANTÃO ESPECIAL
PLANTÃO ESPECIAL
6 HORAS
12 HORAS
NÍVEL SUPERIOR
R$125,00
R$250,00
NÍVEL MÉDIO
R$60,00
R$120,00
NÍVEL FUNDAMENTAL
R$45,00
R$90,00
Ressalto que a Lei 1.993/2008 foi revogada pela Lei 5.243/2021:
Art. 46. Ficam revogadas: 
I - Lei n° 1.067, de 19 de abril de 2002, e as demais alterações; 
II - Lei n° 1.993, de 2 de dezembro de 2008; 
III - Lei n° 2.170, de 10 de novembro de 2009; 
IV - Lei n° 2.463, de 17 de maio de 2011; e
V - Lei n° 4.780, de 27 de maio de 2020. 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2022. 
Em respeito ao Princípio da Separação dos Poderes, resta ao Poder Judiciário analisar a constitucionalidade, formal e material, da 
referida legislação estadual.
Não há alegação de vício formal, apenas vício material posto que o artigo 4º da Lei Estadual 1993/2008 feriria os artigos da Constituição 
Federal (CF) e da Constituição Estadual (CE).
Eis os artigos mencionados:
CF, art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal;
CF, art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.
(...)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
CE, art. 20. Os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas terão regime jurídico único e planos 
de carreira estabelecidos em lei.
(...)
2° Aplicam-se aos servidores públicos civis estaduais as normas dos arts. 39, 40 e 41 da Constituição Federal e as desta Constituição.
Argumenta a requerente que a Lei 1.993/2008, ao prever pagamento de valor fixo para a prestação de serviço extra (plantão especial), fere 
a Constituição Federal e a Constituição Estadual porque essas preveem o pagamento observando-se o valor da hora normal acrescida de 
no mínimo 50%, e que, na sua concepção, sem ser observado está a lhe causar prejuízo financeiro.
Porém, o pagamento da jornada denominada “plantão especial” é procedido de forma diferenciada do pagamento de “horas extras”, por 
isso não há que se falar em inconstitucionalidade material da Lei Estadual 1.993/2008. Explico.
O plantão especial é uma faculdade do servidor, diferente das horas extras. Caso o servidor opte por realizá-lo (6 ou 12 horas) deverá 
fazer requerimento com dez dias de antecedência e aguardar o deferimento do seu pedido (§3º, art. 4º, Lei 1.993/2008):
§3º. O servidor deverá solicitar com antecedência de 10 (dez) dias úteis autorização para realizar plantões especiais e, após assinatura do 
anexo único desta Lei, que integrará o anexo III, da Lei nº 1.993, de 2 de dezembro de 2008, o servidor se compromete com a efetivação 
do labor.
Há de se observar, nesse ponto, que é realizada escala para plantão especial com a inclusão dos servidores que tem interesse em prestar 
tal jornada de trabalho.
Por seu turno, a hora extra tem a característica da “obrigatoriedade”, ou seja, havendo necessidade a jornada de trabalho do servidor 
poderá ser prorrogada, tanto que, havendo recusa em realizá-la, sem motivo justificável, responderá o servidor por crime funcional:
Art. 95 da LC 68/1992. Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a demissão, o servidor que:
(...)
II – se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário.
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Ademais, a realização da jornada extraordinária é limitada a duas horas extras diárias, e não doze horas ininterruptas na forma prevista 
para prestação da jornada na modalidade de “plantão especial”:
Art. 93 LC 68/1992. O serviço extraordinário tem caráter eventual e só será admitido em situações excepcionais e temporárias, respeitando 
o limite máximo de 02 (duas) horas diárias.
Seguindo, a legislação que estipula o pagamento de plantões especiais encontra respaldo na própria Constituição Federal que autoriza 
a Administração Pública legislar sobre a remuneração de seus servidores, havendo perfeita harmonia entre a disposição legal estadual 
e CF:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
A limitação Constitucional da jornada de trabalho extraordinário com o pagamento do adicional de horas extras não exclui a possibilidade 
da legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento da jornada, considerando a natureza do serviço e as 
peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor, o que reforça o argumento da inexistência da incompatibilidade do dispositivo da 
lei estadual com a CF.
Assim, a jornada estabelecida sob a forma de plantão especial autorizada por lei não veda que realize trabalho extraordinário. Mesmo 
prestando o limite de horas a título de plantão especial (limites no §2º do art. 4º da Lei 1.993/2008), a parte autora ainda pode prestar 
serviço extraordinário. 
Por último, embora o requerente tenha juntado aos autos uma sentença de procedência parcial proferida pelo Juizado Especial da 
Fazenda Pública de Porto Velho e algumas decisões da Turma Recursal mantendo tal entendimento, ressalto que realizada pesquisa 
de jurisprudência, tem-se que a Turma Recursal, atualmente, voltou a entender que o pagamento de Plantão Especial não é 
inconstitucional.
Nota-se que só em novembro do mesmo ano foram publicadas mais de quinze acórdãos de improcedência no seguinte sentido:
Recurso inominado. Constitucional. Servidores públicos. Plantão especial. Gratificação específica que retribui eventual irregularidade de 
horários. Precedentes do STJ. Sentença mantida. A jornada estabelecida sob a forma de plantão especial autorizada por lei não veda 
que se realize trabalho extraordinário. Mesmo prestando o limite de horas a título de plantão especial (limites no §2º do art. 4º da Lei 
1.993/2008), a parte autora ainda pode prestar serviço extraordinário.
Consoante decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a limitação Constitucional da jornada de trabalho extraordinário com o pagamento 
do adicional de horas extras não exclui a possibilidade da legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento da 
jornada, considerando a natureza do serviço e as peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7001534-15.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 19/11/2021)
RECURSO INOMINADO. PLANTÃO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. SERVIDOR DA SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001432-90.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 18/11/2021) 
PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO:
(…) Por fim, assevero que a legislação estadual, em face da natureza peculiar da função exercida pela parte recorrente e da necessidade 
de implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado, estabeleceu regime especial de trabalho, o que 
encontra compatibilidade com a Constituição Federal. 
Com essas considerações, nego PROVIMENTO ao recurso, confirmando a sentença.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da lei 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça. 
Esse era o mesmo entendimento anterior da Turma Recursal, antes dos julgamentos apresentados pelo requerente:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 240 HORAS. CÁLCULO 
ARITMÉTICO. RECURSO NÃO PROVIDO. Para se obter o divisor para fins de cálculos das horas extras trabalhadas por servidor público, 
deve-se considerar as horas semanais trabalhadas, dividindo-as pelo número de dias efetivamente laborados na semana, multiplicando, 
ao final, pelo número de dias do mês civil. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 7003032-20.2019.8.22.0007. Relator José Torres 
Ferreira. Julgamento em 06/10/2020)
PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO:
(…) Quanto a alegação de inconstitucionalidade, filio-me ao entendimento da Juíza sentenciante, pois a limitação Constitucional da jornada 
de trabalho extraordinário com o pagamento do adicional de horas extras não exclui a possibilidade da legislação infraconstitucional 
estabelecer regime próprio de cumprimento da jornada, considerando a natureza do serviço e as peculiaridades da função desenvolvida 
pelo servidor.
Com relação ao pedido de declaração incidental do valor fixo atribuído ao plantão especial e da tabela de carga horária e valores, 
instituídos pela Lei 2.753/2012, que alterou a Lei 1.992/2008 em razão do Tribunal de Justiça/RO ter declarado a inconstitucionalidade do 
artigo 96, §3º, da Lei 2.735/PMC/2010 do Município de porto Velho, não fez o distinguishing entre a lei municipal e a lei estadual.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por IVANETE FLOR DE OLIVEIRA em face do ESTADO DE RONDÔNIA por 
ausência de inconstitucionalidade material do disposto no artigo 4º da Lei Estadual 1.993/2008.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (serve a presente sentença de intimação ao requerente via DJ e ao requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011199-21.2022.8.22.0007
AUTORES: FABRIANO ARAUJO DA SILVA, RUA LUIZ DE MELO 1453 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, JANUARIA 
MARIA DA CONCEICAO, RUA DAS MANGUEIRAS 2579, - DE 2504/2505 A 2806/2807 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-665 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LEIDIANE LEITE VIANA, OAB nº RO12268
REU: CRISTIANA LUIZA DA SILVA, RUA LUIZ DE MELO, 1453 1453 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
Observa-se que a parte autora está representada por procurador nos autos,
Todavia, nos Juizados Especiais Cíveis não há a possibilidade de a parte ser representada por terceiro em virtude da necessidade de 
comparecimento pessoal em todos os atos do processo, em atenção ao disposto nos artigos 8º e 9º da Lei nº. 9.099/95, bem como na 
jurisprudência. Vejamos:
EMENTA RECURSO INOMINADO. RECLAMAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. REPRESENTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA. 
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA DA PARTE RECLAMANTE, PESSOA FÍSICA, SER REPRESENTADA POR PROCURADOR 
NOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NECESSIDADE COMPARECIMENTO PESSOAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. 
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Recurso inominado. Sentença de procedência. 
2. É vedada a figura de representação nos Juizados Especiais Cíveis, em face da necessidade do comparecimento pessoal das partes 
nos atos processuais. Inteligência do art. 8, § 1º e art. 9º, da Lei 9.099/95. 3. Ausência de pressuposto processual. Processo extinto sem 
resolução do mérito. 4. Recurso prejudicado. (TJ-MT - RI: 10001034420198110033 MT, Relator: ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR, 
Data de Julgamento: 18/08/2020, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 31/08/2020).
Neste caso, não é possível que se aplique a pessoalidade, pois a autora intenta expressamente se fazer representar por terceira pessoa 
em juízo, logo, decorre logicamente que a demanda não pode tramitar perante a Justiça Especializada, urgindo que o litígio seja resolvido 
perante o Juízo Cível, onde se admite a sobredita representação.
Posto isso, tendo em vista a inadmissibilidade do procedimento no âmbito do Juizado Especial Cível, reconheço a INCOMPETÊNCIA 
deste juízo para processamento e julgamento do feito e DECLARO EXTINTO o processo (LJE 3º §2º 51 II e NCPC ).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se (DJ).
Operado o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004782-52.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ADIMAR DE OLIVEIRA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3168, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, a Lei Complementar Estadual 68/1992 (Estatuto do Servidor Público Estadual) e a Lei Complementar 728/2013 (Plano de 
Classificação de Cargos e Salários dos Servidores da Secretaria de Estado de Justiça) alegando recebimento a menor de horas extras e 
adicional noturno em virtude do fator divisor utilizado.
Relata a parte requerente, policial penal, contratada para prestar 40 horas semanais de serviço, mas labora em forma de plantão. Em 
virtude da forma de prestação do serviço, recebe adicional noturno e horas extras, porém, esses são calculados levando em consideração 
o divisor de 240 mas entende que o divisor correto é de 200.
A LC 728/2013 prevê o pagamento do adicional de serviços extraordinários e do adicional noturno:
art. 10: A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte 
composição:
V - Adicionais:
b) Serviços Extraordinários;
c) Noturno.
§2º As indenizações e os adicionais devidos aos servidores da SEJUS serão concedidos nas formas previstas na Lei Complementar nº 
67, de 9 de dezembro de 1992 e Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992.
Mesma disciplina prevista na LC 68/1992:
art. 86. Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
III- adicionais pela prestação de serviços extraordinários;
IV- adicionais noturnos.
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art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho. 
Ainda, a Lei 1.068/2002 traz mais regras para o pagamento do adicional noturno:
art. 9º. O adicional noturno, de que trata o inciso IV do artigo 86 e artigos 96 e 97 da Lei Complementar n° 68, de 1992, passa a vigorar 
na forma prevista neste artigo. 
§ 1º Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, 
sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.
§ 2º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos.
Qual, então, o valor da hora normal de trabalho da parte requerente a ser levado em consideração para acrescer 50% do adicional de 
serviço extraordinário e 20% do adicional noturno?
No presente feito, as partes não discutem o valor base atualmente adotado, mas apenas o fator divisor, sendo que a parte requerente 
defende o fator divisor de 200 e o Estado o fator divisor de 220/240.
O atual entendimento firmado pela Turma Recursal é de que o fator divisor é de 200, por se tratar de servidor público contratado para 
prestar 40 horas semanais:
Hora Extra. Servidor Público. Município de Buritis. Recurso Improvido. Sentença Mantida. Conforme vasta e pacífica jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, seguida pelo próprio TJ-RO, o divisor de horas extras a ser aplicado aos servidores públicos que laboram 
de segunda a sexta feira com carga horária semanal de 40 horas é o de 200. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005120-
52.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 20/02/2022)
Agente de Segurança Socioeducativo. Adicional Noturno. Pagamento Retroativo. Implantação. Lei Estadual N. 1.068/2002. Divisor de 200 
Horas. Sentença mantida. O cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico por 200h, à luz da jurisprudência do STJ 
e, ao final, multiplicar o valor da hora normal pelo percentual do adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, 
art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009297-73.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022)
RECURSO INOMINADO. AGENTE PENITENCIÁRIO. ADICIONAL NOTURNO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Comprovado o 
exercício do trabalho no período noturno por agente penitenciário, surge para o Estado de Rondônia o dever de pagar o respectivo 
adicional noturno, o qual deve ser calculado sobre o vencimento básico, utilizando-se o divisor de 200 horas mensais e o percentual do 
adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7007052-
89.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 18/02/2022)
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000635-05.2021.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/12/2021)
Isso ocorre devido ao cômputo do sábado como dia útil, ainda que não ocorra expediente em tal dia da semana deve o mesmo ser 
contabilizado no momento do cálculo do divisor de horas extras.
A Turma Recursal está seguindo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS 
EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI N. 8.112/90. INEXISTÊNCIA DE HORAS EXTRAS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1132421/RS, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), SEXTA TURMA, 
julgado em 13/10/2015, DJe 03/02/2016).
Súmula nº 431 do TST
SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE TRABALHO (ART. 58, CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. 
CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (redação alterada na sessão do tribunal pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012
Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 
(duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora.
Desta forma, verificando a impossibilidade de julgamento extra petita, considero que o Estado deverá calcular o adicional noturno e o 
adicional de horas extraordinárias levando em consideração o fator divisor de 200.
Ressalto que o cálculo do valor retroativo deverá respeitar a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/1932) que deve ser contada a partir 
da interposição da presente demanda:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Quando da liquidação de sentença, deverá ser formulada uma tabela para cálculo do adicional noturno e outra para cálculo das horas 
extras, individualizando cada mês, horas trabalhadas normais, valor da hora normal, total de horas extraordinárias/noturnas trabalhadas, 
acréscimo de 20% (adicional noturno) ou 50% (horas extras), valores pagos, valores devidos e a conclusão com a diferença a ser paga.
Ainda, deverá ter acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da 
caderneta de poupança) a contar da citação.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por ADIMAR DE OLIVEIRA em face do ESTADO DE RONDÔNIA condenando o 
requerido:
a) ao pagamento da diferença das horas extras trabalhadas, devendo ser levado em conta o fator divisor de 200, respeitado o prazo 
quinquenal de prescrição a contar da distribuição da ação, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada 
mês apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação;
b) ao pagamento da diferença do adicional noturno, devendo ser levado em conta o fator divisor de 200, respeitado o prazo quinquenal de 
prescrição a contar da distribuição da ação, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado 
e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (serve a presente sentença de intimação ao requerente via DJ e ao requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença e nada requerido, arquive-se.
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Apresentado pedido de cumprimento de sentença para regularização do valor pago a título de horas extras e adicional noturno, oficie-se 
o Superintendente de Gestão de Pessoas para dar cumprimento ao acórdão e regularizar o pagamento, bem como, intime-se o Estado 
de Rondônia (via sistema) para a mesma finalidade. Anexe cópia da sentença e acórdão. Prazo de 15 (quinze) dias para comprovação 
do cumprimento das ordens nos autos.
Regularizado o valor, o exequente deverá apresentar planilha de cálculos como consta na fundamentação, corrigidos e atualizados 
monetariamente, sob pena de indeferimento e extinção “ab inicio”. Em seguida, intime-se o requerido (via sistema) para, querendo, 
apresentar impugnação em 30 dias.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008105-36.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTORES DOS FATOS: VIVIANA DA SILVA MARTINS, GRACILIANO RAMOS 428, - ATÉ 486/487 CONJUNTO HALLEY - 76961-752 - 
CACOAL - RONDÔNIA, GEZIANI DA SILVA MARTINS, RUA BEIRA RIO 1873 SANTO ANTÔNIO - 76967-340 - CACOAL - RONDÔNIA, 
CLEILTON CAMILA DA SILVA, KM 19, GLEBA 4, LINHA 05, KM 19, LOTE 60, GLEBA 4, LINHA 05,LOTE 60 - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Do requerido Vitor Cleiton.
Verifica-se nos autos (Id. 75718887) que o requerido CLEITON CAMILA DA SILVA aceitou a proposta de Transação penal consistente em 
prestação pecuniário no valor de R$300,00 a qual foi homologada (Id. 75959553) com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento.
Findado o prazo, intime-se o requeridos a fim de que, no prazo de 48 horas, apresentem justificativas e/ou comprovem imediatamente o 
cumprimento da transação penal entabulada nos autos, sob pena de prosseguimento do feito.
Cientifiquem-se que a manifestação poderá ser encaminhada por e-mail (central_cacoal@tjro.jus.br); em caso de não possuir e-mail, 
deverá entrar em contato com o CAC através do celular ou WhatsApp (Telefones: (69) 98479-8356/(69) 3443-7610 - Horário de 
atendimento: 7h às 14h).
Decorrido o prazo, com ou sem a justificativa, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO de CLEITON CAMILA DA SILVA, Rua Guimarães Rosa, 1457, B. Vista Alegre, 
(Serraria Matos) Ministro Andreaza. Telefone.(69) 9.9388-2506.
2. Quanto à denunciada Viviana
O Ministério Público apresentou denúncia ID:61243647, sendo prudente organizar o feito com relação a todos os infratores para posterior 
apreciação/aditamento da denúncia.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006401-90.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: G. IRIS DE OLIVEIRA - ME, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 2645, S.O.S MOTOS TEIXEIRÃO - 76965-638 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: LEIDIANE NEITZEL, RUA ANTÔNIO SÉRGIO GOMES BARBOSA 3867, - DE 3844/3845 AO FIM VILLAGE DO SOL - 
76964-292 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de cumprimento de sentença que não foram localizados bens passíveis de penhora.
Em que pese a manifestação da parte exequente, verifica-se que o veículo indicado já pende de restrição inserida nos autos de 
n. 00081593420148220007, além de restrição por benefício tributário. Acerca dos demais bens indicados, não consta comprovante 
acerca da propriedade dos bens, sendo que em diligências anteriores realizadas por oficial de justiça, os mesmo não foram localizados.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53, § 4°).
Uma vez localizados bens, porém, com a citação regular do executado, faculto a reabertura do processo.
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7002455-71.2021.8.22.0007
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EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA RECIFE 442, - ATÉ 442 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-160 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: JULIMARA SCHMIDT DE OLIVEIRA, BR 020, KM 60, ESTRADA PONTAL DO PIRANHA S/N ZONA RURAL - 78875-000 
- GAÚCHA DO NORTE - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) Proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em 
poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 4.706,68
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do mandado.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo mandado de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
despacho.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
ENDEREÇO PARA CUMPRIMENTO: Rua Assentamento Pontal do Piranha, S/N - ZONA RURAL, Paranatinga-MT.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003472-11.2022.8.22.0007
REQUERENTE: CLAUDETE EVANGELISTA DA MOTA, RUA DOM PEDRO I 1935, CASA LIBERDADE - 76967-534 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Ofício ao Juízo da Ação 7020057-35.2017.8.22.0001
Nos Autos 7004056-78.2022.8.22.0007 foi enviado ofício ao Juízo da Ação 7020057-35.2017.8.22.0001 informando as demandas 
ajuizadas individualmente na presente vara e solicitando informações quanto aos valores depositados judicialmente e que dizem respeito 
aos valores que foram descontados dos servidores e devem ser a eles devolvidos.
2- Suspensão do presente feito
Conforme já narrado pelo Estado, nos Autos 7020057-35.2017.8.22.0001 há mais de 32 milhões de reais depositados em conta judicial que 
referem aos valores que foram descontados dos servidores públicos e devolvidos pela ZURICH e que serão, possivelmente, repassados 
àqueles quando finalizada a referida ação judicial.
Desta forma, evitando a devolução duplicada de valores ao servidor, determino a suspensão do presente feito até julgamento final da 
Ação 7020057-35.2017.8.22.0001.
Intimem-se as partes (DJ e via sistema PJe).
Agende-se decurso de prazo para realização de pesquisa junto ao site do TJ a cada seis meses. Havendo decisão no referido processo, 
certifique-se e venham os autos conclusos.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007312-29.2022.8.22.0007
AUTOR: ANGELA APARECIDA CONSTANCIO, RUA MACHADO DE ASSIS 2561, - DE 2289/2290 A 2653/2654 NOVO HORIZONTE - 
76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
REU: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 
Municipal n. 2.735/PMC/2010 (Dispões sobre o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais), visando 
o pagamento de diferença do valor recebido a título de horas extras.
A Lei Municipal 2.735/2010 prevê o pagamento das horas extras e que essas seriam calculadas sobre o valor do vencimento básico do 
servidor:
Art. 83. Além do vencimento do cargo efetivo, das gratificações e da função gratificada o servidor poderá receber as seguintes vantagens 
pecuniárias:
IV – Hora Extra pela Prestação de Serviço Extraordinário;
Art. 96. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) nos dias normais de trabalho, e 100% 
(cem por cento) aos sábados, domingos e feriados, nos termos da legislação em vigor.
§1º Considera-se como serviço extraordinário, o tempo gasto pelo servidor em deslocamento até o local de trabalho, “in itinere”, desde 
que o transporte seja fornecido pelo município e não servido por transporte público regular.
§2º Caso haja transporte público regular em parte do trajeto percorrido em transporte do servidor, o pagamento das horas “in itinere” se 
limita apenas ao percurso não servido por transporte público.
§ 3º. Para fins de base de cálculo dos serviços extraordinários, será considerado o vencimento básico. (declarado inconstitucional)
Art. 97. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora, não podendo exceder de duas horas.
Art. 101. O limite máximo de horas extraordinárias a serem pagas por mês será de 52 (cinquenta e duas) horas.
Ocorre que foi apreciada e julgada Ação Direita de Inconstitucionalidade (Proc. 0801923-49.2017.8.22.0000) com a declaração da 
inconstitucionalidade do §3º do art. 96 pois o cálculo sobre o valor do vencimento básico fere a Constituição Estadual e a Constituição 
Federal:
Ante o exposto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade e, por consequência, declaro a inconstitucionalidade do artigo 96, 
§3º, da Lei 2.735/PMC/2010, isso considerando o marcado descompasso com o artigo 20, §2º, da Constituição do Estado de Rondônia, em 
simetria com artigos 39 à 41 da Constituição Federal que, ao garantir aos servidores públicos, todos os direitos sociais dos trabalhadores 
em geral, assegurou a remuneração do serviço extraordinário com acréscimo de 50% da hora normal (art. 7º, XVI, CF), considerando, 
ademais, a Súmula Vinculante nº 16 do STF que, para os direitos constitucionalmente assegurados ao servidor público, impõe considerar 
o total da remuneração.
De fato, a Constituição Federal assegura a todos os trabalhadores, inclusive funcionários públicos (art. 39, §3º), jornada de trabalho 
não superior a 8 horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho (art. 7º XIII), bem como, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 
cento à do normal (art. 7º XVI). Sendo que tais direitos são repetidos na Constituição Estadual (art. 20 §2º).
Com base na interpretação desses dispositivos constitucionais, o Tribunal de Justiça de Rondônia chegou à conclusão que as horas 
extraordinárias devem ser calculadas levando em consideração a “remuneração” do servidor e não apenas o seu vencimento base como 
estava previsto na legislação municipal e sendo aplicado pelo Município de Cacoal, seguindo o posicionamento do Supremo Tribunal 
Federal ao editar a Súmula Vinculante 16:
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Súmula Vinculante 16 - “Os arts. 7º , IV , e 39 , § 3º (redação da EC 19 /98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público”.
Nesse contexto de “remuneração”, devem estar embutidos os valores recebidos pelo servidor público de forma habitual e que não 
possuem natureza indenizatória (exemplos: auxílio transporte, auxílio alimentação, auxílio saúde, adicional noturno, etc). 
Ressalto que as partes não questionam o fator divisor, sendo que o Município tem utilizado 200 horas mensais para cálculo das horas 
extraordinárias, bem como, no caso do requerente, somadas as verbas (SALÁRIO BASE + VANTAGENS), sendo excluídas verbas como 
ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E AUXÍLIOS, posicionamentos que serão mantidos. 
Para a realização dos cálculos, será respeitado o prazo prescricional quinquenal (Decreto nº 20.910/32, art. 1º) levando em consideração 
a interposição da ação em 03/06/2022, ou seja, somente até 04/06/2017.
Diferente do alegado pelo requerente, embora o dispositivo tenha sido declarado inconstitucional desde a data da sua edição, reconheço 
que a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/1932) deve ser contada a partir da interposição da presente demanda e não da ação de 
inconstitucionalidade, afinal, é na presente que está sendo solicitado o pagamento:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Friso, para evitar os embargos de declaração que o referido escritório está apresentando em casos semelhantes, que não está negando 
o efeito ex tunc da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade, ou seja, reconheço que a norma está eivada de vício 
desde a sua edição. Porém, o direito ao ressarcimento dos efeitos dessa norma está sujeito ao prazo prescricional quinquenal acima 
mencionado.
Quando da liquidação de sentença, deverá ser formulada tabela individualizando cada mês, horas trabalhadas normais (01 SALÁRIO 
BASE + 378 GRAT. REGENCIA DE CLASSE + 380 VANT. PÓ + 390 VT. P. ADC. T. SERV. + 423 VANTAGEM PESSOAL), total de horas 
extraordinárias trabalhadas, acréscimo de 50% ou 100%, valores pagos, valores devidos e a conclusão com a diferença a ser paga.
Mês
Salário base + gratificação 
Horas extras trabalhadas (50%)
Horas extras trabalhadas (100%)
Valor pago
(50%)
Valor pago
(100%)
Valor devido (50%)
Valor devido (100%)
Total da diferença a pagar
Ressalto que a partir de dezembro/2020, após o trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Município mudou a forma 
de calcular as horas extraordinárias.
Assim, no presente caso, o retroativo será calculado de 04/06/2017 a 30/04/2020, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a 
contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por ANGELA APARECIDA CONSTANCIO em face do MUNICÍPIO 
DE CACOAL para condenar o requerido ao pagamento da diferença das horas extras trabalhadas, devendo ser levado em conta a 
remuneração do requerente (01 SALÁRIO BASE + 378 GRAT. REGENCIA DE CLASSE + 380 VANT. PÓ + 390 VT. P. ADC. T. SERV. 
+ 423 VANTAGEM PESSOAL), com o divisor de 200 e acréscimo de 50% ou 100%, a depender da hora extra trabalhada, referente ao 
período retroativo desde 04/06/2017 a 30/04/2020, com acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês 
apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimo o requerente (DJ) e determino a intimação do requerido (via sistema).
Transitada em julgado a sentença, a parte requerente poderá requerer expedição de RPV/precatório em até 05 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Decorrido o prazo sem requerimento de cumprimento, arquive-se.
Havendo requerimento com planilha de cálculos, intime-se o requerido (via sistema) para impugnação em 30 dias.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008796-79.2022.8.22.0007
REQUERENTE: GERALDA RODRIGUES ZANCHI, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3131, - DE 2829/2830 A 
3308/3309 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-300 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649, MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
GERALDA RODRIGUES CHAVES propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA solicitando CIRURGIA DE PRÓTESE TOTAL DO 
JOELHO DIREITO CID M17. 
A Requerente, e foi diagnosticada com o quadro de dores no joelho esquerdo há 12 anos. O exame físico apresenta Geno valgo 
importante e flexo do joelho esquerdo, crescimento ósseo, geralmente encontrado em torno de articulações e frequentemente observado 
em afecções como ARTRITE, representa uma doença inflamatória e degenerativa, caracterizada pelo desgaste da cartilagem que reveste 
a articulação dos joelhos 
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O pedido de antecipação de tutela foi deferido.
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza prestacional, tendo por fundamento a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do 
artigo 37 § 6º da Constituição Federal, visando procedimento médico indispensável à manutenção da saúde da paciente.
O artigo 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
O texto constitucional estabelece a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços por meio de um sistema único de saúde 
(art. 198, CF). Desse modo, não cabe à pessoa que precisa de integral tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os 
órgãos quanto a quem deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
O acesso às ações e serviços de saúde é universal e igualitário (art. 196, CF), do que deriva a responsabilidade solidária e linear dos 
entes federativos, como já assentou o Supremo Tribunal Federal (RE 195.192/RS - Rel. Min. Marco Aurélio).
Seria desarrazoado apontar judicialmente, em demanda iniciada por aquele que necessita do auxílio estatal, quem é o ente obrigado pela 
despesa, enquanto o paciente permanece em estado de penúria e constante agravamento do quadro clínico.
Ademais, o inciso II do art. 7º da Lei 8.080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema.”
Nada obstante a orientação jurisprudencial de solidariedade dos entes públicos, a Constituição Federal prevê como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º), bem como figura a saúde em seu texto como um direito e 
garantia de natureza fundamental o que deve ser assegura pelo Poder Público por qualquer um de seus entes.
Também não procede o argumento do ente estatal acerca da impossibilidade de concessão de medida liminar em face da Fazenda 
Pública.
Em que pese a legislação infraconstitucional buscar limitar a possibilidade de antecipação de tutela contra o ente público, tais limitações 
devem ser mitigadas quando a não concessão da medida implicar no próprio perecimento do direito.
A alegação do Estado de Rondônia de que o requerente não se submeteu aos serviços dos Sistema Único de Saúde - SUS igualmente 
não possui fundamento para afastar a responsabilidade dos entes públicos demandados em arcar com o tratamento de saúde necessário 
ao requerente enquanto cidadão.
Assim, inaplicável a restrição aventada.
A petição inicial está instruída com documentos médicos que demonstram que o quadro clínico da paciente é delicado, necessitando da 
CIRURGIA urgente devido as fortes dores e cadastro no SISREG no mês de maio de 2022 indicando o caráter URGENTE. 
Por fim, o Estado de Rondônia a fim de se eximir do dever prestacional alega ofensa ao princípio da separação dos poderes, bem como, 
a ausência de previsão orçamentária específica.
A ausência de dotação orçamentária não pode servir de impasse ao fornecimento de tratamento ao doente necessitado, mormente, 
quando a vida é o bem maior a ser protegido pelo Estado, pois trata-se de política pública implantada e em funcionamento, pressupondo-
se que esteja contemplada nas leis orçamentárias.
Destarte, não há indevida interferência do Órgão Judiciário, porque este atua, na defesa dos direitos fundamentais previstos 
constitucionalmente, para garantir a reparação de qualquer lesão e ameaça de direito, como no caso.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido feito por GERALDA RODRIGUES CHAVES em face do ESTADO DE RONDÔNIA para 
confirmar a antecipação de tutela que determinou ao requerido viabilizar os meios necessários à CIRURGIA DE PRÓTESE TOTAL DO 
JOELHO DIREITO CID M17.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registros Automáticos.
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011216-57.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MAXSUEL CLARA DO COUTO, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3521, APARTAMENTO 13 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FIAMA RAMOS DE SOUZA, OAB nº RO11756
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Considerando que o(a) REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - 
CERON, na maioria dos casos, não tem realizado acordos neste Juizado Especial, sendo esta postura contrária à resolução consensual 
das situações trazidas ao Judiciário e não se alinham às perspectivas de pacificação social, tornando-se contrária às pretensões das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário, estipuladas pelo CNJ, deixo de designar audiência específica para conciliação neste momento, a 
fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc – Comarca 
de Cacoal/RO.
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Determino:
a) intime-se o requerente (DJ)
b) Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema), para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e proferido 
julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
b.3) caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, o termo de acordo 
já devidamente assinado pelas partes ou a proposta de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida apresente 
em juízo todos os documentos que possui quanto à contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
f) SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009131-35.2021.8.22.0007
PROCURADOR: ELI MARTINI ANDERSON, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 4282, - DE 3438/3439 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-492 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO PROCURADOR: FAIRUZ NABIH DAUD, OAB nº RO5264, TEOFILO ANTONIO DA SILVA, OAB nº RO1415
PROCURADOR: EBANX LTDA, RUA MARECHAL DEODORO 630, PRAÇA SAN MARCO AUDITORIO CENTRO - 80010-010 - CURITIBA 
- PARANÁ
ADVOGADO DO PROCURADOR: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937
DECISÃO
Vistos
1- Indefiro o pedido de reconsideração da decisão, pois embora tenha constado profissão divergente do recorrente, os motivos ensejadores 
do indeferimento permanecem, pois o autor continua sem comprovar a sua hipossuficiência, conforme já fundamentado na decisão 
anterior, uma vez que não há nos autos documentos capazes de indicar que sua renda não seja suficiente para arcar com as custas do 
processo, como cópia de sua CTPS, Declarações de Imposto de Renda, Eventuais benefícios do INSS, etc.
Ademais, quanto ao pedido de deferimento de preparo ao final, o art. 1.007 do CPC prevê que o preparo deverá ser comprovado no ato 
de interposição do recurso.
2- Em última oportunidade, intime-se o autor para comprovar nos autos o pagamento das custas e preparo (5%), no prazo de 48 horas.
3- Comprovado o pagamento, desde já, recebo o recurso inominado, posto que tempestivo.
4- Independentemente do recolhimento do preparo pelo autor, deverão os autos serem remetidos à Turma Recursal, visto o recebimento 
do recurso da parte requerida.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006082-20.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: A. DE SOUZA & CIA LTDA - ME, AVENIDA TIRADENTES 1070, - DE 825/826 AO FIM NOVO CACOAL - 76962-146 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, 
ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025A
EXECUTADO: CERAMICA KARINA LTDA - ME, AVENIDA JOÃO MARTINS DA SILVEIRA SOBRINHO 2537 JARDIM SANTA MARIA - 
13660-350 - PORTO FERREIRA - SÃO PAULO
DESPACHO
Vistos
Esclareço que o sistema de penhora online de imóveis somente permite a inclusão de penhora em bens imóveis detalhadamente indicados, 
devendo constar informação da localização, proprietário, número da matrícula, cartório em que encontra-se registrado, dentre outros. 
Intime-se a parte autora para indicar o bem imóvel e apresentar cópia da matrícula atualizada do lote que requer penhora.
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7008379-39.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: EULA CRISTINA ALVES MIGUEL, RUA ANA LÚCIA 1779, - DE 1708/1709 A 1930/1931 NOVO CACOAL - 76962-144 - 
CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
EXECUTADOS: EAP - ESPAÇO ALTERNATIVO E PILATES, AVENIDA MANOEL GOULART 2400, - DE 2201/2202 AO FIM VILA SANTA 
HELENA - 19060-000 - PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO, RAISSA DOS SANTOS SOUZA, AVENIDA MANOEL GOULART 
2400, - VILA SANTA HELENA - 19060-000 - PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Em que pese a irresignação da parte autora acerca da sentença que extinguiu o cumprimento de sentença, tem-se que no caso, bastaria 
a parte peticionar indicando bens para prosseguimento do feito, observando-se o prazo prescricional do título objeto da ação.
Desta feita, analisando os autos verifico ser caso de prescrição, nos termos que passo a redigir.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Em fase de conhecimento, a presente ação fundava-se em crédito descrito em notas promissórias.
Instruída a ação, houve pronunciamento de sentença em 28/11/2016 com trânsito em julgado em13/12/2016.
Pois bem.
O ordenamento civil e processual estatui que nenhuma demanda executiva poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 
Judiciário.
Assim, acerca do prazo prescricional, o Código Civil prevê no artigo 206, §3º, inciso VIII:
Art. 206. Prescreve:
§ 3 o Em três anos:
V - a pretensão de reparação civil;
Ainda, o artigo 206-A do mesmo diploma legal dispõe que “A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da 
pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código”
A súmula 150 do STF esclarece que “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.
Portanto, no presente caso, a prescrição da pretensão executiva também será de três anos, contados do trânsito em julgado.
No caso dos autos, o trânsito em julgado ocorreu em 13/12/2016 e a petição requerendo o prosseguimento do feito foi protocolada em 
21/06/2022.
Denota-se, portanto, que decorreu mais de 3 (três) anos entre o trânsito em julgado até a manifestação do autor nos autos
Desta forma, decorrido o prazo prescricional da ação, prescreve igualmente o da execução, nos termos do disposto na Súmula STF n° 
150, não tendo havido nestes autos hipótese de interrupção do referido prazo.
Isto posto, JULGO EXTINTA a presente Ação de Execução/Cumprimento de Sentença, com base no disposto no artigo 487, II c.c 924, 
III, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da prescrição.
DECLARO A EXTINÇÃO com resolução do mérito (CPC II 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008190-85.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: S G D - ENSINO TECNICO EDUCACIONAL LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695A, LUAN DA SILVA FEITOSA, OAB nº RO8566
EXECUTADO: ELAINE DOS SANTOS COSTA
SENTENÇA
Vistos
A parte autora pugna pela reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de arresto, contudo, não trouxe aos autos novos elementos 
capazes de justificar o pedido.
Assim, mantenho inalterada a decisão de id. 78762038 por seus próprios fundamentos.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em parte executada não foi localizada e a parte exequente não soube informar seu 
atual endereço.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7002700-48.2022.8.22.0007
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REQUERENTES: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, - DE 15526 A 
16632 - LADO PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA, PELSERVICE - PECAS E SERVICOS - EIRELI - ME, AVENIDA DAS 
MANGUEIRAS 1341, - ATÉ 1456/1457 VISTA ALEGRE - 76960-020 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
REQUERIDO: A C S FILHO SERVICOS E COMERCIO EIRELI - ME, ÁREA RURAL sn, RODOVIA BR 364 KM 233 SN SALA 01 ZONA 
RURA ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 10h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
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6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
PROCEDA-SE a intimação na pessoa do sócio administrador Sr. LAUDEIR GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR, podendo ser encontrado 
na Rua Pedro Rodrigues, nº 638, Bairro Arco Iris, CEP 76961862, em Cacoal-RO.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005860-81.2022.8.22.0007
AUTOR: ANA PAULA FARIAS SILVA, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 1721, - DE 1916/1917 A 2306/2307 TEIXEIRÃO - 76965-674 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, OAB nº RO10843
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Preliminarmente, pretende a requerida a suspensão do processo, sob argumento de que teve sua situação econômica agravada em razão 
da crise ocasionada pela pandemia decorrente do COVID-19. Contudo, trata-se de questão mundialmente enfrentada e que afeta a todos 
de modo geral, não só as partes litigantes nos presentes autos. Ademais, não restou demonstrada plausibilidade na pretensão, assim, 
não entendo razoável a suspensão do processo. 
Passo à análise do mérito.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º). 
Consta na peça vestibular que a autora junto com suas filhas, menores, adquiriu passagem aérea com a requerida para o dia 31/03/2022, 
saindo de Palmas-TO, tendo como destino a cidade de Vilhena-RO. Tudo transcorreu na normalidade até o momento de fazer a conexão 
entre Cuiabá e Vilhena, onde já no avião, por conta de problemas técnicos, tiveram que desembarcar da aeronave e após, houve o 
cancelamento do voo.
Verificada a impossibilidade de seguir viagem, a requerida ofertou acomodações à requerente para embarcarem em novo voo que 
ocorreria no dia seguinte, qual seja, 01/04/2022, contudo, com destino à Ji-Paraná-RO, onde de lá, seriam levadas por via terrestre até 
o município de Cacoal-RO, local em que residem. Tais ocorrências, evidentemente causou transtornos e angustia quanto ao sucesso da 
viagem, causando um notório desconforto a requerente, pois de fato a mesma chegou ao seu destino, porém com 14 horas de atraso.
Em contestação, a requerida alegou que o atraso decorreu de necessidade de manutenção programada na aeronave já no aeroporto de 
embarque e que após a perda dos demais voos de conexão prestou assistência material como alimentação e hotel.
A documentação apresentada nos autos pela requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não os transportaram ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o atraso do voo, deu causa a alteração na data da 
viagem, o que evidentemente causou transtornos e angustia a autora.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Para a fixação, não obstante reconhecida a falha na prestação do serviço, levo em consideração que a empresa ré minimizou os 
transtornos desta falha mediante assistência material fornecendo alimentação e hospedagem a requerente.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$3.000,00.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito por ANA PAULA FARIAS SILVA em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A para condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, 
obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 
a partir da data de publicação desta sentença.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
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Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de sentença, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 2000258-68.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: SONNY ADRIAN FERREIRA MOTA, CPF nº 05073796241, RUA UIRAPURU 2984, FUNDOS TEIXEIRÃO - 76965-
592 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
SONNY ADRIAN FERREIRA MOTA, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação de serviço 
à comunidade.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
O Ministério Público manifestou-se favorável à devolução do bem apreendido nos autos: “Quanto ao objeto apreendido nos autos 
(aparelhagem de som), considerando a natureza dos fatos e as condições da apreensão; considerando não se tratar de bem cujo 
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito e do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 
auferido pelo agente com a prática do fato criminoso; a certeza do direito e a inexistência de interesse da manutenção da apreensão 
para o processo; manifesta-se pela restituição do bem ao autor. Por outro lado, não havendo manifestação de interesse e/ou não sendo 
localizado o autor, pelo perdimento, destinando a uma das instituições beneficentes cadastradas junto a esse juízo”.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SONNY 
ADRIAN FERREIRA MOTA pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento, bem como DEFIRO o requerimento 
de liberação dos bens apreendidos.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o suposto infrator para, munido da presente decisão, comparecer ao 4º BPM para retirar os objetos apreendidos, no prazo de 
15 (quinze) dias - TERMO CIRCUNSTANCIADO nº3068300270/2020, sob pena de doação. Se possível, deverá informar nos autos se 
procedeu com a retirada dos itens.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E TERMO DE RESTITUIÇÃO DOS OBJETOS APREENDIDOS: SONNY ADRIAN 
FERREIRA MOTA, RUA UIRAPURU 2984, FUNDOS TEIXEIRÃO - 76965-592 - CACOAL - RONDÔNIA.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7007813-51.2020.8.22.0007
REQUERENTE: GERALDO SOARES RODRIGUES, RUA MACHADO DE ASSIS 2169, - DE 2000/2001 A 2287/2288 NOVO HORIZONTE 
- 76962-066 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
REQUERIDO: VOLCOM DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, ESTADOS UNIDOS 1185 JARDIM INTERNORTE - 87045-010 - MARINGÁ 
- PARANÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE MANOEL, OAB nº PR81352
DECISÃO
Vistos
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1- Recebo o recurso inominado, posto que tempestivo e o preparo regularmente recolhido.
2- Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
3- Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006152-66.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS VICENTE MACHADO, LH: 12; LT: 73-C; KM: 10; GL: 11 S/N, SITIO ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: Gilson Vieira Lima, OAB nº RO4216
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV CHIANCA 925, 
ESCRITÓRIO/FILIAL CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Preliminar – inépcia da inicial
Consta nos autos projeto e a ART carimbados e assinados, além de outros documentos suficientes a comprovar a construção e custeamento 
da rede elétrica pelo autor, tais como as notas fiscais.
Preliminar – perícia
Afasto a prefacial de realização de perícia, eis que desnecessária no presente caso, eis que a construção da rede elétrica está comprovada, 
assim como os gastos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO IMPROVIDO. – A necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. – É desnecessária a realização de prova 
pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da 
construção de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência de 
patrimônio, mormente quando ausente hipótese em que a rede elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que atenda 
aos interesses exclusivos dos particulares. Turma Recursal, Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 
04/04/2019.
Mérito
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária de 
serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que 
a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006 ? ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida com 
base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Os gastos com a construção da subestação estão comprovados com a juntada das notas fiscais.
A requerida sustenta que o valor da restituição deve ser proporcional às condições em que o ativo se encontra. Contudo, a depreciação da 
subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na esfera 
administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
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Nessa contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação a própria mora da ré em formalizar 
a incorporação e efetuar a devida restituição.
Verifica-se também que a concessionária requerida não cuidou em demonstrar que a construção da subestação atende unicamente o 
imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, o que obstaria o direito à indenização (artigos 4º e 9º), não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe (CPC II 373).
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores 
apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por MARIA DAS GRACAS VICENTE MACHADO em face de ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A para:
a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação do requerente localizada na Linha: 12, Lote: 73-C, Km 10, Gleba: 
11, Setor: Gy-Parana, zona rural do município de Cacoal (15 kva).
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe de R$ 27.878,26 a título de danos materiais, referente às despesas com 
a construção da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no 
DJ do TJRO a contar da data da emissão das notas fiscais.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da parte autora ou seu advogado e 
venham os autos conclusos para extinção.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009882-90.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: NAYARA LORRAYNE DE SA ALMEIDA COSTA, RUA JI PARANÁ 2084, - DE 1721/1722 A 2177/2178 JARDIM 
CLODOALDO - 76963-626 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA LOPES DE ASSIS, OAB nº RO10396
EXECUTADO: IVAN GIOVANI RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 42166760813, RUA DANTON COELHO 106 VILA NHOCUNE - 03558-110 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de pedido incidental de desconsideração da pessoa jurídica IVAN GIOVANI RIBEIRO DA SILVA JUNIOR protocolado no bojo 
do cumprimento de sentença pelo exequente NAYARA LORRAYNE DE SA ALMEIDA COSTA.
DECIDO.
Inicialmente, registro a possibilidade de aplicação do procedimento de desconsideração no âmbito do Juizado Especial Cível, nos termos 
do que dispõe o art. 134 do CPC c/c enunciado 60 do FONAJE: É cabível a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, 
inclusive na fase de execução. (nova redação – XIII Encontro – Campo Grande/MS).
A ferramenta processual da desconsideração tem por finalidade atingir os bens particulares dos sócios da pessoa jurídica, na medida em 
que presentes ao caso concreto as hipóteses do art. 50 do Código Civil.
Nessa esteira, obviamente, em se tratando do tipo social em que a sociedade é constituída, obrigatoriamente, há separação dos bens 
sociais e individuais dos sócios, ao passo que para se atingir bens destes observar-se-á o benefício de ordem.
Todavia, em se tratando de sociedade em que o tipo social é do empresário individual, naturalmente, há confusão patrimonial, isto é, os 
bens do sócio são os bens da sociedade, tal como se enquadra o presente feito por observância do requerimento de empresário.
Com vistas à regularidade processual, nota-se que a demanda fora proposta em face da pessoa jurídica a qual foi citada validamente (id 
n.32373480), entendendo-se que, em razão do tipo social, a pessoa física tomou ciência quanto à existência da ação.
Ademais, todos os meios executivos para satisfazer a execução não lograram êxito.
Nesse contexto, o procedimento da desconsideração da personalidade jurídica em face da pessoa física é dispensável, uma vez que o 
sócio já tem conhecimento da demanda em curso e seu patrimônio é utilizado para realizar a atividade empresarial, conforme precedente 
deste Tribunal de Justiça:
Processo Civil. Apelação. Empresário individual. Ausência de distinção patrimonial da pessoa física e da jurídica. Incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica. Desnecessidade. Sentença de extinção por não localização de bens da pessoa jurídica. 
Nulidade. Recurso provido. Padece de erro de procedimento a sentença que extingue o feito, sem resolução de mérito, diante da 
não localização de bens do devedor, pessoa jurídica, sem antes processar o pedido de penhora de bens do titular da firma individual 
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executada. A empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias da 
pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular da firma 
individual O empresário individual responde pela dívida da firma, sem necessidade de instauração do procedimento de desconsideração 
da personalidade jurídica (art. 50 do CC/2002 e arts. 133 e 137 do CPC/2015), por ausência de separação patrimonial que justifique esse 
rito. Recurso provido. Apelação, Processo nº 0014756-08.2012.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 03/04/2019
Diante tal fundamentação, defiro o pedido de id n. 73813243 para atingir os bens do sócio, dispensando o procedimento de desconsideração 
da pessoa jurídica.
Ante o exposto, determino à CPE:
a) Intimem-se as partes para ciência;
b) Inclua-se no polo passivo da demanda a pessoa física IVAN GIOVANI RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, inscrita no CPF n. 
42166760813.
c) Após, voltem os autos conclusos para pesquisa nos sistemas renajud e sisbajud.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001395-63.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: DIEGO DADALTO GUIMARAES, AVENIDA SÃO PAULO 4573, CASA 03 PODERES - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
EXECUTADO: FAGNER SANTOS DA SILVA, AVENIDA PRIMAVERA 1644, CASA VISTA ALEGRE - 76960-020 - CACOAL - 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
A parte exequente requer a suspensão do feito para localização de bens penhoráveis. 
Considerando que tal medida é incompatível com a lei dos Juizados Especiais, que possui rito, procedimentos e princípios próprios, não 
há como acolher o pedido do exequente. 
Portanto, indefiro o pedido de suspensão do feito. 
Trata-se de ação de execução em que parte executada não foi localizada e a parte exequente não soube informar bens à penhora.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Uma vez localizado o atual endereço do executado, faculto a reabertura do processo.
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005092-58.2022.8.22.0007
AUTOR: THAMYRES COSTA SILVA, RUA BAMBU 5922 RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANILO GALVAO DOS SANTOS, OAB nº RO8187, MARIA LUIZA TORREJON SERRANO, OAB nº 
RO12372
REU: CLARO S.A, RUA HENRI DUNANT 780, - ATÉ 817/818 SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PA16538L, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Vistos
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/1990) diante da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se a requerida como fornecedora de serviços 
essenciais (CDC 3º e 22).
Reconheço a responsabilidade objetiva da requerida perante os acontecimentos narrados (CDC 14 e 18), razão pela qual responde por 
eventuais danos decorrentes da má prestação de seus serviços, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo de causalidade.
Alega a requerente ter contratado dois planos telefônicos com a requerida para os númenos (69) 99219-6199 e (69) 99364-0636, sendo 
informada na oportunidade que os valores cobrados seriam de R$30,99 e R$ 31,99, atrelados às contas 122156647 e 133051638, 
respectivamente. Entretanto, já no primeiro mês, as faturas foram recebidas nos valores de R$42,00 e R$52,45. A autora realizou contato 
com a requerida e alega ter sido informada que poderia contestar os valores após o pagamento da fatura e assim procedeu, entretanto, 
nos meses seguintes os valores se mantiveram acima do contratado. Em defesa, a ré sustenta a regularidade dos valores cobrados e 
indica que os números estão ativos, entretanto, não apresentou documentos.
A gravação anexa ao id 75850067, preposta da requerida indica a existência de contratação entre as partes no valor de R$30,99 e 
prazo de 5 dias para resposta da contestação da fatura, o que não se concretizou. Além disso, a autora apresentou diversos protocolos 
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buscando a resolução da questão, sem sucesso (id 75850056, p.7 e 8). Além disso, a parte demandada não comprovou a realização de 
contratação no valor cobrado, nem apresentou os documentos utilizados no ato de contratação. 
Competia ao requerido provar a contratação em questão nos moldes descritos, bem como a utilização dos seus serviços pela requerente 
(CDC 6º e CPC II 373), porém, não o fez, dando azo ao estabelecimento de mensalidade no valor pretendido pela autora.
Passo à análise do dano moral.
Presentes os requisitos a impor a obrigação de indenizar, conduta ilícita, nexo causal e danos, na hipótese, presumíveis, resta a 
quantificação.
Para tal, observo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de que o ressarcimento em dinheiro tenha equivalência ao 
dano sofrido. Comprovadas as diversas ligações recebidas pela autora, inclusive em horário não comercial, certamente comprometendo 
seu descanso.
Imperioso não olvidar a capacidade financeira da ré; a sua frequência em demandas judiciais; a contumácia; os anos de cobranças 
indevidas e a necessidade de desestimular comportamentos análogos.
Com esses balizamentos, proporcional e razoável os danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por THAMYRES COSTA SILVA em face de CLARO S.A. para: a) 
condenar a requerida a reestabelecer os planos contratados inicialmente pela autora com seus respectivos valores, quais sejam, R$30,99 
e R$ 31,99 mensais; b) condenar a requerida a pagar ao requerente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, 
obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação 
desta sentença (Súmula 362, STJ).
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7000708-86.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: NEUZA MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIS REGIANE MENEZES BARBOZA - RO0003801A
REQUERIDO: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7006173-76.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: LUCIENE GONCALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(Retorno dos autos Turma Recursal) 
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Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judicias, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006722-86.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ACACIO FERREIRA DOS SANTOS, LINHA 7 102 RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARLUCIA NOGUEIRA DOURADO, OAB nº RO7724
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intimo a parte executada (DJ) para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Proceda-se 
ao necessário.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado e verificada a condição das custas finais, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010833-16.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SANDRO RETZ, RUA GEVALDO CARDOSO CAMPOS 4097, . JD. BRITO, CACOAL - 76962-000 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS 21500 VILA YARA - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001865-60.2022.8.22.0007
REQUERENTE: CILENE SCHADE, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 3483, - DE 3383/3384 A 3520/3521 VILLAGE DO SOL - 76964-270 - 
CACOAL - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: MARCOS ROGERIO RESENDE, RUA PERIMETRAL LESTE 3347 VILAGE DO SOL - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente positiva (R$ 55,41) e cuja quantia foi transferida para conta judicial. 
Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
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2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente.
3- Em razão do resultado parcial, realizei pesquisa ao sistema Renajud, sendo localizado um veículo placa JWQ3981 RO FIAT/PALIO 
EX. Anexo.
4- Assim, após a expedição do alvará, intime-se o exequente a se manifestar quanto ao interesse no veículo. Havendo interesse deverá 
informar, no prazo de 10 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado ou indicar outros bens à penhora, sob pena de extinção.
5- Após a informação do endereço ou indicação de outro bem, expeça-se mandado/carta precatória de penhora (ou carta precatória, se 
necessário) do mesmo ou outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, 
o(a) executado(a).
6- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
7- SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA para cumprimento do item 5. Caso seja informado endereço diferente 
do que consta nos autos, junte-se cópia da petição.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007019-59.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSE PEDRO CANDIDO, RUA ADEMIR BENTO DA SILVA 4931 EMBRATEL - 76966-292 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: GESIEL FERREIRA ARAUJO, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, TOZZO BOMBAS INJETORAS INCRA - 76965-894 
- CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente positiva (R$ 174,14) e cuja quantia foi transferida para conta judicial. 
Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente.
3- Em razão do resultado parcial, realizei pesquisa ao sistema Renajud, sendo localizado uma motocicleta Honda/BIZ (placa NBY6846). 
Anexo.
4- Assim, após a expedição do alvará, intime-se o exequente a se manifestar quanto ao interesse no veículo e que possui restrição de 
benefício tributário. Havendo interesse deverá informar, no prazo de 10 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado ou indicar outros 
bens à penhora, sob pena de extinção.
5- Após a informação do endereço ou indicação de outro bem, expeça-se mandado/carta precatória de penhora (ou carta precatória, se 
necessário) do mesmo ou outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, 
o(a) executado(a).
6- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
7- SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA para cumprimento do item 5. Caso seja informado endereço diferente 
do que consta nos autos, junte-se cópia da petição.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011035-90.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SUELY DA PENHA GOMES, RUA MOREIRA SALES 2026 TEIXEIRÃO - 76965-564 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 
2384, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
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4- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011218-27.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA CUIABÁ 1657, - DE 1585 A 1725 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-743 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
EXECUTADO: LAURENA DA SILVA RIBEIRO, RUA EITOR OZIAS SCHUNDT 1577, - ATÉ 1841/1842 TEIXEIRÃO - 76965-500 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Verificando os extratos de pagamento (id 80811801) e o cálculo de atualização (id 80811803), identifico que a data inicial para incidência dos 
juros não está pormenorizada em relação a cada parcela.
Por isso, intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de retificar a memória de cálculo apresentada nos autos, 
realizando a atualização do valor da data de vencimento de cada parcela.
Consequentemente, deverá promover a alteração do valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011245-10.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA CUIABÁ 1657, - DE 1585 A 1725 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-743 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
EXECUTADO: OZIMAR GOMES PEREIRA, RUA JOSÉ DE MENDES FILHO 4273, - DE 4100 AO FIM - LADO PAR RESIDENCIAL 
PARQUE ALVORADA - 76961-560 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Verificando os extratos de pagamento (id 80825920) e o cálculo de atualização (id 80825922), identifico que a data inicial para incidência dos 
juros não está pormenorizada em relação a cada parcela.
Por isso, intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de retificar a memória de cálculo apresentada nos autos, 
realizando a atualização do valor da data de vencimento de cada parcela.
Consequentemente, deverá promover a alteração do valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011261-61.2022.8.22.0007
AUTOR: ALMERINDO BINOW, LINHA ELETRONICA LOTE 66 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIEL DOS SANTOS REGLY, OAB nº RO10310, ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889, 
CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, QUADRA SHIS, CC , QI 5 BLOCO F Sala 203 e 205, GILBERTO SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL - 
71615-560 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Do pedido de antecipação de tutela
O requerente alega não ter contratado serviços da parte requerida, porém, verificou que estão sendo efetuados descontos mensais em 
seu benefício previdenciário, decorrentes de contribuição para a CONAFER.
Requer a concessão de tutela de urgência para que a requerida se abstenha de efetuar novos descontos, bem como para que o INSS 
seja notificado.
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DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, CPC 311).
Em sede de cognição sumária, tenho que não há elementos suficientes para demonstrar a verossimilhança das alegações do requerente 
quanto a ilegitimidade dos descontos. 
Após a verificação dos descontos, iniciados em fevereiro de 2020, o requerente não buscou resolução junto às vias ordinárias, o que 
poderia ter sanado eventual engano acerca dos valores descontados, ou simplesmente ter obtido melhores informações para subsidiar 
a presente ação.
Assim, não resta bem esclarecido nos autos acerca da ilegitimidade dos descontos, sendo prudente a formação do contraditório.
A pretensão formulada em sede provisória, é certo, não encontra sustentação, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.
Outras deliberações:
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
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5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007462-10.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ANGELITA FERREIRA LOPES, AMAZONAS 2929, CASA - FUNDOS JARDIM CLODOALDO - 76963-703 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: DIEKSON CLEYTON DE CARVALHO, RUA JOÃO CABRAL 1065 VISTA ALEGRE - 76960-088 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
O requerente foi intimado para impulsionar o processo, mas quedou-se silente. Portanto, deve o feito ser encerrado face o desinteresse 
do requerente no andamento processual.
Ressalto ser obrigação do requerente proceder às diligências necessárias para localização e citação da requerida (CPC 240 §2°).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 485 III).
Isento de custas.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Publicação e registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7000037-29.2022.8.22.0007
REQUERENTE: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME, RUA CASTELO BRANCO 62, NÃO INFORMADO PINHEIROS - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: TIAGO HEIDRICK DE VASCONCELOS MOURA, AVENIDA GUAPORÉ 2245, - DE 2087 A 2355 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76963-775 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa aos sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud que restaram infrutíferas. Comprovantes em anexo.
2- Intimo (via DJ) a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
2.1- Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e nem os que guarnecem a residência do devedor e que 
sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
3- Caso necessário, SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA 
CUMPRIMENTO DO ITEM 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7007648-09.2017.8.22.0007
REQUERENTE: VALDECI KIPER, ZONA RURAL lote65 LINHA ELETRÔNICA, LOTE 65, GLEBA 13 - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA



1821DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB 
nº RO8514
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA TORRES, OAB nº RO5714, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008289-21.2022.8.22.0007
REQUERENTE: NORMA REIS DE LIMA, ÁREA RURAL L E L10, SETOR PROSPERIDADE ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661A
REQUERIDO: E. R. -. D. D. E. S., AV TANCREDO NEVES 3710 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
A parte requerente foi intimada para a emendar a inicial, porém se manteve inerte.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito (LJE 51 §1º e CPC 485 I e 321).
Intimo a parte requerente (DJ).
Isento de custas.
Publicação e Registro automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001153-41.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: MAZIOLI MOTOS COMERCIO DE PECAS LTDA - ME, AVENIDA MALAQUITA 2841, - DE 2663 A 3153 - LADO ÍMPAR 
NOVA ESPERANÇA - 76961-663 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
EXECUTADO: ANDREIA GALLO, RUA ANTÔNIO AVELINO DOS SANTOS 4458 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-270 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente positiva (R$ 615,14) e cuja quantia foi transferida para conta judicial. 
Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente.
3- Em razão do resultado parcial, realizei pesquisa ao sistema Renajud, sendo localizado um veículo fiat uno, placa IGF7C28 . Anexo.
4- Assim, após a expedição do alvará, intime-se o exequente a se manifestar quanto ao interesse no veículo. Havendo interesse deverá 
informar, no prazo de 10 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado ou indicar outros bens à penhora, sob pena de extinção.
5- Após a informação do endereço ou indicação de outro bem, expeça-se mandado/carta precatória de penhora (ou carta precatória, se 
necessário) do mesmo ou outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, 
o(a) executado(a).
6- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
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7- SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA para cumprimento do item 5. Caso seja informado endereço diferente 
do que consta nos autos, junte-se cópia da petição.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010196-31.2022.8.22.0007
AUTOR: LEIA SANTOS SOUZA, RUA XV DE NOVEMBRO 2110, - DE 1781/1782 A 2193/2194 CENTRO - 76963-824 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESIEL RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO5282A
REU: P F A PACHECO - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 19175, - DE 19143 A 19399 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-491 - 
CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Do pedido de tutela provisória
A requerente alega ter celebrado transação comercial com a requerida em 23/05/2007, tendo entregue à ré o veículo marca/modelo Honda 
XR 250 Tornado, cor Vermelha, ano 2005, placa NDB-4808, Renavam nº 892785195, contudo, até o presente momento não foi realizada 
a transferência. Existiam débitos pendendo sob o veículo, mas em razão de protesto em seu nome a autora procedeu a quitação.
Requer, a concessão de tutela de urgência para que a requerida proceda a transferência de propriedade do bem para si ou para quem 
entender de direito, e após a efetivação da medida, que o DETRAN seja oficiado para que os débitos que estavam em titularidade da 
autora sejam transferidos à requerida.
DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300).
Em sede de cognição sumária, tenho que há elementos suficientes para demonstrar a verossimilhança das alegações da requerente, vez 
que demonstrou a negociação celebrada entre as partes, conforme contrato apresentado ao id 80087004.
O perigo de dano, pode ser observado pela probabilidade de surgimento de novo débitos tributários e infrações de trânsito sobre o 
veículo, podendo a autora a ter seu nome protestado novamente, além de responsabilizada por eventuais danos causados a terceiros.
Quanto ao pedido para que o DETRAN seja notificado, por ora, não vislumbro a necessidade da medida para assegurar a viabilidade 
prática da tutela pretendida, tendo em vista que cabe a requerida a adoção das diligências solicitadas.
Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à requerida que proceda a transferência 
do veículo marca/modelo Honda XR 250 Tornado, cor Vermelha, ano 2005, placa NDB-4808, Renavam nº 892785195, bem como, dos 
débitos relativos ao bem, desde a data da compra e venda, para o seu nome.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Outras deliberações:
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
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5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7009848-13.2022.8.22.0007
AUTOR: LUCY FALQUEVCZ PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINA DA ROSA FLORES, OAB nº RS98997
REU: BANCO C6 S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, SEVENPAY SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA
ADVOGADOS DOS REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA, OAB nº BA59917, 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Vistos
Primeiramente, esclareço que ao autuar a inicial assinalando o “Juízo 100% Digital”, a parte autora manifesta opção para que todos os 
atos processuais sejam praticados virtualmente, inclusive citações e intimações, inviabilizando expedição de qualquer documento físico 
no processo.
Entretanto, o e-mail inicialmente informado nos autos não condiz com aquele apresentado no Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral do requerido SEVENPAY SOLUÇÕES E NEGÓCIOS LTDA. Por conseguinte, altero o e-mail cadastrado de ofício.
Do pedido de tutela provisória
A requerente alega ter sido ludibriada a contratar um novo empréstimo quando pretendia refinanciar dois empréstimos já existentes com 
outras instituições. Sustenta que a contratação não foi realizada nos termos inicialmente propostos e estão sendo realizados descontos 
indevidos em sua folha de pagamento.
Requer, a título de antecipação de tutela, que o requerido Banco C6 se abstenha de descontar as parcelas do empréstimo.
DECIDO
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Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300) ou apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, CPC 311).
Embora tratar-se de prova negativa, entre as partes rege a livre contratação e tratando-se de suposto contrato de empréstimo mediante 
desconto na folha de pagamento da autora, a urgência é decorrente da necessidade de obstaculizar referidos abatimentos do valor que 
a requerente percebe para prover seu sustento e de sua família.
A parte autora apresentou contracheques comprovando a inclusão dos descontos (id 80471415 e seguintes), proposta do requerido 
Banco C6 apresentando termos divergente dos valores descontados em realidade (id 79799049), e o valor creditado em sua conta pelo 
Banco C6 (id 79800803), além da busca de informações em tentativas de solução administrativa com o preposto da requerida Sevenpay 
(id 79800801).
Não existe perigo de irreversibilidade da medida, pois sendo julgada improcedente a pretensão, os descontos podem ser retomados.
Posto isso, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido BANCO C6 S.A. suspenda IMEDIATAMENTE os descontos 
mensais lançados na folha de pagamento da requerente referente ao contrato de empréstimo com parcela no valor de R$365,00.
O descumprimento desta decisão ensejará multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a cada novo desconto realizado após a data da 
intimação, até o limite de R$4.000,00 (quatro mil reais).
A parte autora confirmou o crédito de R$15.413,85 em sua conta bancária, portanto deverá depositar a quantia em conta judicial vinculado 
à presente ação, autorizando o abatimento dos valores já descontados em seus pagamentos para que ao final, caso seja confirmada a 
não contratação, o referido valor seja revertido ao banco réu. Prazo de 10 dias para comprovação.
Outras deliberações:
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
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5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011246-92.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA CUIABÁ 1657, - DE 1585 A 1725 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-743 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
EXECUTADO: SAMUEL ALVES DE FREITAS, RUA PIONEIRA ISABEL BARBOSA DE GOIS 245 ALPHAVILLE - 76965-464 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Verificando os extratos de pagamento (id 80825931) e o cálculo de atualização (id 80825932), identifico que a data inicial para incidência dos 
juros não está pormenorizada em relação a cada parcela.
Por isso, intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de retificar a memória de cálculo apresentada nos autos, 
realizando a atualização do valor da data de vencimento de cada parcela.
Consequentemente, deverá promover a alteração do valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005644-91.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: KIKO MOTOS COM. DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 19045 LIBERDADE - 
76967-489 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
EXECUTADO: ADEVAIR BOM DESPACHO DE OLIVEIRA, AVENIDA BRASIL 66, - DE 806/807 A 1044/1045 LIBERDADE - 76967-410 
- CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Em razão do resultado parcial, realizei pesquisa ao sistema Renajud, porém a pesquisa retornou sem resultados. Anexo.
4- Após, a expedição de alvará, intime-se a parte exequente para atualização do débito e indicação de bens passíveis de penhora no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
5- SERVE O PRESENTE DE CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005042-66.2021.8.22.0007
AUTOR: DAYANE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, RUA ASBERON 1412 SANTO ANTÔNIO - 76967-350 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAYHANE CRISTINE ALVES MENDES, OAB nº RO9017, LUANA FERNANDES DE FREITAS, OAB nº 
MA22891
REQUERIDOS: NAVITAS VAREJO E DISTRIBUICAO LTDA, AVENIDA MARQUÊS DE SÃO VICENTE 1619, SALA 2708 VÁRZEA DA 
BARRA FUNDA - 01139-003 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, FG - COMERCIO DIGITAL LTDA., HELIO OSSAMU DAIKUARA 1445, MD11 
DO DCR JARDIM VISTA ALEGRE - 06807-000 - EMBU DAS ARTES - SÃO PAULO
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente (R$ 3.831,67) positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. 
Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- SERVE O PRESENTE DE CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7003309-
67.2018.8.22.0008
REQUERENTE: ALVARO DO NASCIMENTO SIMOES, LINHA 17 KM 17 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462
DESPACHO
Vistos
Considerando que os autos vieram da 2ª Vara Genérica da comarca de Espigão do Oeste/RO e que constam valores depositados em 
conta judicial vinculada àquele juízo, determino:
Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Genérica da comarca de Espigão do Oeste/RO para que proceda a transferência dos valores existentes 
em conta judicial vinculada aos presentes autos para conta judicial vinculada ao Juizado Especial de Cacoal para adequada destinação 
da quantia. 
Anoto ainda que o ofício deverá ser acompanhado do documento de id. 80842066.
Aguarde-se cumprimento. 
Após, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 dias e tornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009011-89.2021.8.22.0007
REQUERENTE: EDILSON DOS ANJOS PEREIRA, LINHA 10 LOTE 56 GLEBA 10 KM 24,4, SETOR IPOCYSSARA ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA, OAB nº RO8345
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA SÃO 
PAULO 2355, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
Publicação e Registro automáticos.
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Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
FABRICIO VIEIRA LIMA, CPF/CNPJ: 30283981253, Valor: R$ 47.315,93 Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 1823, 
Nº da conta: 1543842-9, Saldo: R$ 47.278,25
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3) Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, 
bastando, para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento da ordem.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7012517-73.2021.8.22.0007
REQUERENTE: COSMO DIAS DA CRUZ, ÁREA RURAL MINISTRO ANDREAZZA S/N, SITIO LH: 02; LT: 04-B; KM: 22; GL: 02 - SETOR 
IPOCYSS - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: Gilson Vieira Lima, OAB nº RO4216
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV CHIANCA 925, 
ESCRITÓRIO/FILIAL CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intimo a parte executada (DJ) para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Proceda-se 
ao necessário.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado e verificada a condição das custas finais, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7009278-
95.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: EDIVANDI MUNIZ DE SOUZA, RUA ALMIRANTE BARROSO 2198, - ATÉ 2357/2358 NOVO HORIZONTE - 76962-010 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, OAB nº RO4952A
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a ENERGISA para apresentar dados bancários no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de transferência dos valores para a conta 
centralizadora.
Após, expeça-se alvará de transferência do valor depositado judicialmente para a conta da requerida. 
Comprovada a transferência, ARQUIVE-SE.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011247-77.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA CUIABÁ 1657, - DE 1585 A 1725 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-743 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
EXECUTADO: GRACIELLI MATOS UBIALLI, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1202, - DE 830 AO FIM - LADO PAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-006 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos
Verificando os extratos de pagamento (id 80825944) e o cálculo de atualização (id 80825945), identifico que a data inicial para incidência dos 
juros não está pormenorizada em relação a cada parcela.
Por isso, intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de retificar a memória de cálculo apresentada nos autos, 
realizando a atualização do valor da data de vencimento de cada parcela.
Consequentemente, deverá promover a alteração do valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011200-06.2022.8.22.0007
AUTOR: PAULO CESAR URBANO, LINHA 09, LOTE 07, GLEBA 08 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELSON RODRIGUES DE MATOS, OAB nº RO7798
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) notas fiscais referente à construção da subestação ou pelo menos mais um orçamento do valor necessário para construção de uma 
subestação similar (mínimo 02 orçamentos).
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006206-03.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): SAMUEL LEMES DA SILVA, CPF nº 72512750230, RUA RURAL 1380, ÚLTIMA RUA 
DO TEIXEIRÃO PROX. CHACARA DA PRÉ MOLD TEIXEIRÃO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, NILTON ALVES DE SOUZA, CPF 
nº 61043575200, RUA RURAL 1235, AVENIDA SÃO PAULO 2775 TEIXEIRÃO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, NEUSA PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF nº 70096740272, RUA RURAL 1235 TEIXEIRÃO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, GIZELE DA SILVA LEMES, 
CPF nº 84336641234, RUA RURAL 1380, O ÚLTIMA RUA DO TEIXEIRÃO PROX. CHACARA DA PRÉ MOL TEIXEIRÃO - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA) SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
NILTON ALVES DE SOUZA já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NILTON 
ALVES DE SOUZA pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7014457-73.2021.8.22.0007
AUTORES: EXPEDITO ROSA DA SILVA, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 2180, - ATÉ 2446/2447 RESIDENCIAL 
PARQUE BRIZON - 76962-266 - CACOAL - RONDÔNIA, EVA MARIA DE SOUZA, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA 
MILLER 2180, - ATÉ 2446/2447 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-266 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REU: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA, ANDRADE & VICENTE LTDA, RUA PAZ, S/N, SALA 01, BAIRRO LINO ALVES TEIXEIRA, S/N BAIRRO LINO ALVES 
TEIXEIRA, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS REU: LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA, OAB nº RO2435A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CACOAL
DECISÃO
Vistos
EXPEDITO ROSA DA SILVA e EVA MARIA DE SOUZA DA SILVA interpuseram ação de conhecimento em face do MUNICÍPIO DE 
CACOAL e ANDRADE e CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA reclamando de inundações em seu imóvel 
desde o início das obras de drenagem e pavimentação na Rua Professora Maria Lúcia Silva Miller. 
Consta nos seus pedidos:
a) indenização por danos morais (R$30.000,00 para cada requerente) e materiais (a desvalorização do imóvel devido a inundação e o 
arbitramento de percentual de desvalorização não inferior a 30% sobre o valor do imóvel);
b) correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de inundação e destruição ocorram.
A ação foi distribuída perante a 3ª Vara Cível que declinou a competência para essa Vara Especializada em virtude do valor da causa ter 
sido acostado apenas como R$60.000,00.
A inicial foi emendada e o valor dos pedidos modificados:
a) indenização por danos morais (R$15.000,00 para cada requerente) e materiais (R$30.000,00 - desvalorização do imóvel devido a 
inundação e o arbitramento de percentual de desvalorização não inferior a 30% sobre o valor do imóvel);
b) correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de inundação e destruição ocorram.
Nota-se que o item b) acima descrito (que corresponde ao item J dos pedidos dos requerentes) continua sem quantificação, justamente 
por se tratar de direito individual homogêneo (são os que decorrem de um único fato gerador, atingindo as pessoas individualmente ao 
mesmo tempo e da mesma forma, mas sem que se possa considerar que eles sejam restritos a um único indivíduo).
Há nos autos não só as informações como também fotografias e vídeos que demonstram as inundações que atingiram não só os 
requerentes como vários moradores do Município de Cacoal, fato que poderá retornar quando do período chuvoso.
A Lei nº 12.153/2009 exclui de sua seara de competência as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos em seu art. 2º. 
Vejamos:
Art. 2o É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
(…)
§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta.
Temos, ainda, a Lei 10.259/2001 que também exclui da competência dos Juizados especiais Federais as demandas sobre direitos ou 
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos:
Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 
sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 
demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos;
ENUNCIADO 139 (substitui o Enunciado 32) – A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas 
sobre direitos ou interesses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de 
natureza multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública para as 
providências cabíveis (Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
O processamento do feito neste Juizado Especial da Fazenda Pública, a despeito da essencialidade do direito pleiteado, implicaria em 
nulidade absoluta dos atos praticados ao passo que emanados por juízo inegavelmente incompetente.
Ademais, analisando detidamente o valor da causa, esse já encontra-se em R$60.000,00, sendo que ainda resta a ser quantificado 
o pedido de condenação dos requeridos à correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de 
inundação e destruição ocorram.
Em 2021, quando a ação foi distribuída, o valor do salário mínimo era de R$1.100,00, ou seja, a competência necessitaria ter o limite de 
R$66.000,00. Dificilmente as correções das obras de drenagem e pavimentação custaria apenas o máximo de 6.000,00. 
Logo, ao corrigir o valor da causa, esse passará a alçada de competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
Art. 2º. É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
Posto isso, SUSCITO O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, COM O FIM DE DEVOLVER OS AUTOS À 3ª VARA 
CÍVEL, por entender que o presente Juizado Especial da Fazenda Pública é incompetente para processamento e julgamento do feito.
Intime-se a parte requerente (DJ e sistema Pje).
Remeta-se o feito ao Tribunal de Justiça.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011160-24.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
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EXECUTADO: LUCIANA MARQUES CORDEIRO, RUA RJP1 S/N JARDIM PLANALTO - 78325-000 - ARIPUANÃ - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Analisando os autos, verifico que a parte autora não preencheu os requisitos indispensáveis à petição inicial, porquanto o endereço 
apresentado da parte requerida está incompleto, impossibilitado sua citação (art. 319 DO CPC). 
Desta forma, intime-se (DJ) o requerente para emendar a petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC, a fim de sanar as irregularidade 
apontada. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7008207-97.2016.8.22.0007
REQUERENTE: MARYVIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, AVENIDA BELO HORIZONTE 2600, JULIE ANE CONFECCÇÕES 
NOVO HORIZONTE - 76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
REQUERIDO: ISAIS MARTINS SOUZA ALMEIDA, RUA MONTEIRO LOBATO 1429, TELEFONE (69) 9277-4952, FLORESTA - 76965-
750 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Em fase de conhecimento, a presente ação fundava-se em crédito descrito em notas promissórias.
Instruída a ação, houve pronunciamento de sentença em 09/02/2017 com trânsito em julgado para a exequente em 17/03/2017.
Os autos foram arquivados definitivamente em 13/07/2017.
Em 13/07/2022 o autor peticionou requerendo o prosseguimento da ação, requerendo a realização de diligências para localizar bens ou 
ativos penhoráveis.
Pois bem.
O ordenamento civil e processual estatui que nenhuma demanda executiva poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 
Judiciário.
Assim, acerca do prazo prescricional, o Código Civil prevê no artigo 206, §3º, inciso VIII:
Art. 206. Prescreve:
§ 3 o Em três anos:
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;
Ainda, o artigo 206-A do mesmo diploma legal dispõe que “A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da 
pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código”
A súmula 150 do STF esclarece que “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.
Portanto, no presente caso, a prescrição da pretensão executiva também será de três anos, contados do trânsito em julgado.
No caso dos autos, o trânsito em julgado ocorreu em 17/03/2017 e a petição requerendo o prosseguimento do feito foi protocolada em 
13/07/2022.
Denota-se, portanto, que decorreu mais de 3 (três) anos entre o trânsito em julgado até a manifestação do autor nos autos
Desta forma, decorrido o prazo prescricional da ação, prescreve igualmente o da execução, nos termos do disposto na Súmula STF n° 
150, não tendo havido nestes autos hipótese de interrupção do referido prazo.
Isto posto, JULGO EXTINTA a presente Ação de Execução/Cumprimento de Sentença, com base no disposto no artigo 487, II c.c 924, 
III, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da prescrição.
DECLARO A EXTINÇÃO com resolução do mérito (CPC II 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004634-41.2022.8.22.0007
AUTOR: KALIANE DOS REIS LEITE, RUA MOGNO 1757 SANTO ANTÔNIO - 76967-302 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS, OAB nº 
RO10591
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 3120 A 3358 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-466 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, a Lei Complementar Estadual 68/1992 (Estatuto do Servidor Público Estadual) e a Lei Complementar 728/2013 (Plano de 
Classificação de Cargos e Salários dos Servidores da Secretaria de Estado de Justiça) alegando recebimento a menor de horas extras 
em virtude do fator divisor utilizado.
Relata a parte requerente, policial penal, contratada para prestar 40 horas semanais de serviço, mas labora em forma de plantão. Em 
virtude da forma de prestação do serviço, recebe adicional de horas extras, porém, esses são calculados levando em consideração o 
divisor de 240/220 mas entende que o divisor correto é de 200.
A LC 728/2013 prevê o pagamento do adicional de serviços extraordinários e do adicional noturno:
art. 10: A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte 
composição:
V - Adicionais:
b) Serviços Extraordinários;
c) Noturno.
§2º As indenizações e os adicionais devidos aos servidores da SEJUS serão concedidos nas formas previstas na Lei Complementar nº 
67, de 9 de dezembro de 1992 e Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992.
Mesma disciplina prevista na LC 68/1992:
art. 86. Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
III- adicionais pela prestação de serviços extraordinários;
IV- adicionais noturnos.
art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho. 
Ainda, a Lei 1.068/2002 traz mais regras para o pagamento do adicional noturno:
art. 9º. O adicional noturno, de que trata o inciso IV do artigo 86 e artigos 96 e 97 da Lei Complementar n° 68, de 1992, passa a vigorar 
na forma prevista neste artigo. 
§ 1º Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, 
sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.
§ 2º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos.
Qual, então, o valor da hora normal de trabalho da parte requerente a ser levado em consideração para acrescer 50% do adicional de 
serviço extraordinário e 20% do adicional noturno?
Quanto ao valor base, a parte requerente não questiona o valor adotado pelo Estado.
Discute-se no presente feito apenas o fator divisor, sendo que a parte requerente defende o fator divisor de 200 e o Estado o fator divisor 
de 220.
O atual entendimento firmado pela Turma Recursal é de que o fator divisor é de 200, por se tratar de servidor público contratado para 
prestar 40 horas semanais:
Hora Extra. Servidor Público. Município de Buritis. Recurso Improvido. Sentença Mantida. Conforme vasta e pacífica jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, seguida pelo próprio TJ-RO, o divisor de horas extras a ser aplicado aos servidores públicos que laboram 
de segunda a sexta feira com carga horária semanal de 40 horas é o de 200. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005120-
52.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 20/02/2022)
Agente de Segurança Socioeducativo. Adicional Noturno. Pagamento Retroativo. Implantação. Lei Estadual N. 1.068/2002. Divisor de 200 
Horas. Sentença mantida. O cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico por 200h, à luz da jurisprudência do STJ 
e, ao final, multiplicar o valor da hora normal pelo percentual do adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, 
art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009297-73.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022)
RECURSO INOMINADO. AGENTE PENITENCIÁRIO. ADICIONAL NOTURNO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Comprovado o 
exercício do trabalho no período noturno por agente penitenciário, surge para o Estado de Rondônia o dever de pagar o respectivo 
adicional noturno, o qual deve ser calculado sobre o vencimento básico, utilizando-se o divisor de 200 horas mensais e o percentual do 
adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º). (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7007052-
89.2021.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, 
Data de julgamento: 18/02/2022)
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000635-05.2021.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/12/2021)
Isso ocorre devido ao cômputo do sábado como dia útil, ainda que não ocorra expediente em tal dia da semana deve o mesmo ser 
contabilizado no momento do cálculo do divisor de horas extras.
A Turma Recursal está seguindo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS 
EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI N. 8.112/90. INEXISTÊNCIA DE HORAS EXTRAS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1132421/RS, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), SEXTA TURMA, 
julgado em 13/10/2015, DJe 03/02/2016).
Súmula nº 431 do TST
SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE TRABALHO (ART. 58, CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. 
CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (redação alterada na sessão do tribunal pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012
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Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 
(duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora.
Desta forma, verificando a impossibilidade de julgamento extra petita, considero que o Estado deverá calcular o adicional de horas 
extraordinárias levando em consideração o fator divisor de 200 e a soma do adicional de 50%.
Ressalto que o cálculo do valor retroativo deverá respeitar a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/1932) que deve ser contada a partir 
da interposição da presente demanda:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Quando da liquidação de sentença, deverá ser formulada uma tabela para cálculo do adicional noturno e outra para cálculo das horas 
extras, individualizando cada mês, horas trabalhadas normais, valor da hora normal, total de horas extraordinárias trabalhadas, acréscimo 
de 50% (horas extras), valores pagos, valores devidos e a conclusão com a diferença a ser paga.
Ainda, deverá ter acréscimo de correção monetária (IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da 
caderneta de poupança) a contar da citação.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por KALIANE DOS REIS LEITE em face do ESTADO DE RONDÔNIA condenando 
o requerido ao pagamento da diferença das horas extras trabalhadas, devendo ser levado em conta o fator divisor de 200 e a soma do 
adicional de 50%, respeitado o prazo quinquenal de prescrição a contar da distribuição da ação, com acréscimo de correção monetária 
(IPCA-E) a contar do último dia de cada mês apurado e de juros de mora (regras da caderneta de poupança) a contar da citação;
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (serve a presente sentença de intimação ao requerente via DJ e ao requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença e nada requerido, arquive-se.
Apresentado pedido de cumprimento de sentença para regularização do valor pago a título de horas extras e adicional noturno, oficie-se 
o Superintendente de Gestão de Pessoas para dar cumprimento ao acórdão e regularizar o pagamento, bem como, intime-se o Estado 
de Rondônia (via sistema) para a mesma finalidade. Anexe cópia da sentença e acórdão. Prazo de 15 (quinze) dias para comprovação 
do cumprimento das ordens nos autos.
Regularizado o valor, o exequente deverá apresentar planilha de cálculos como consta na fundamentação, corrigidos e atualizados 
monetariamente, sob pena de indeferimento e extinção “ab inicio”. Em seguida, intime-se o requerido (via sistema) para, querendo, 
apresentar impugnação em 30 dias.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006411-61.2022.8.22.0007
AUTOR: MARLENE COSTA RIBEIRO DE FREITAS, AVENIDA FLOR DO MARACÁ 2862 JARDIM ITALIA - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº RO9739
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-
611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2557, - DE 2223 A 2689 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, ANDAR 5 E 6 SALA 501 A 505, 507 A 516SALA 521, 601 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DECISÃO
Vistos
Em defesa, o Estado informou que os descontos foram retomados em 10/2017 em virtude de decisão proferida nos Autos 7020057-
35.2017.8.22.0001.
Analisando referida demanda (que conta com mais de cinco mil páginas), verifiquei tratar-se de ação de conhecimento proposta por 
JACOB WANISTIN, SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE RONDÔNIA – SINDAFISCO, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DA SAÚDE DE RONDÔNIA – SINDSAÚDE e SINDICATO DOS CORRETORES E EMPRESAS CORRETORAS 
DE SEGUROS NOS ESTADOS DE RONDÔNIA E ACRE – SINCOR em face de ESTADO DE RONDÔNIA e ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A pleiteando, inclusive liminarmente, a:
a) imediata retomada em folha de pagamento das consignações dos valores dos respectivos prêmios, por conta do contrato de seguro de 
vida celebrado pelos servidores do Estado, Inativos e Pensionistas, com a empresa Zurich Minas Brasil Seguros S. A, ou seja, de todos 
aqueles que de longa data vinham realizando tal ajuste.
b) manutenção, pela Zurich Minas Brasil Seguros S.A., da plena validade da apólice que dá cobertura aos sinistros dos Autores e demais 
substituídos, alongando-se a tantos quantos usufruíam da modalidade de pagamento dos prêmios deste seguro em grupo mediante a 
figura da consignação em folha, vez que não foram os segurados que deram causa à inadimplência.
Numa primeira decisão de antecipação de tutela, o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho determinou (16/05/2017):
Por tudo que foi exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, ficando o requerido compelido a promover a imediata retomada em folha de 
pagamento das consignações dos valores dos respectivos prêmios, por conta do contrato de seguro de vida celebrado pelos servidores 
do Estado, Inativos e Pensionistas, com a empresa Zurich Minas Brasil Seguros S. A., além de que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. 
mantenha em plena validade a apólice que dá cobertura aos sinistros, até decisão ulterior.
Nota-se que referida decisão não limitou apenas aos servidores vinculados aos Sindicatos mencionados na inicial, e muito menos limitou 
aos servidores que tivessem optados pela manutenção do contrato de seguro após a sua cessação em 10/2016.
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Com base em tal decisão, o Estado retomou o desconto de todos os servidores que anteriormente já sofriam o desconto, a partir de 
10/2017.
Ocorre que no referido feito foram proferidas várias decisões, inclusive nos Agravos de Instrumentos intentados pelas partes.
O fato é que, a própria ZURICH informou ao Juízo que, após a devida notificação quanto a suspensão do desconto, apenas 253 (duzentos 
e cinquenta e oito) Segurados (cerca de 2% do grupo segurado) manifestaram sua intenção em continuar realizando os pagamentos dos 
prêmios, sendo que 187 optaram pela forma de cartão de crédito e 66 optaram pelo desconto em débito automático, evitando a suspensão 
da cobertura securitária. 
Com base em tal informação, a decisão anterior foi reformulada para o seguinte (DECISÃO DE 02/05/2018 – ID 16756083):
Ante o exposto, para evitar maiores danos, mantenho a liminar de tutela ID: 10267867, para que continuem realizando os descontos dos 
prêmios no contracheque somente daqueles servidores que apresentaram termos de adesão com a Seguradora Zurich, após outubro de 
2016. 
Aqueles servidores que não apresentaram termo de adesão, ou que possuem termos de adesão anteriores a outubro de 2016, determino 
a imediata suspensão da consignação do prêmio em folha. 
a) intimem-se os patronos do SINTERO e Sívia Maria Leite da decisão para ciência da decisão. 
b) O Estado de Rondônia deverá promover a devolução dos valores dos prêmios descontados aos servidores, que não apresentaram 
termos de adesão após outubro de 2016. 
c) O Estado de Rondônia deverá informa no prazo de 20 (vinte) dias, quais são os servidores que permanecerão com descontos em folha 
de pagamento. Após, o Estado deverá comunica a Requerida Zurich, quais foram os servidores que tiveram descontos indevidos, e caso 
existam valores creditados na conta da Requerida, deverá devolver ao Estado de Rondônia esses valores, no prazo de 10 (dez) dias.
d) Os autores deverão apresentar os termos expressos atualizado de adesão com a Seguradora Zurich, assinado pelos servidores 
sindicalizados que autorizem o desconto do prêmio, com data após outubro 2016.
Ao que tudo indica, o Estado não deu cumprimento à referida ordem judicial e ninguém mais se manifestou quanto a mesma naquela ação 
judicial que, inclusive, ainda não teve o mérito apreciado.
Inclusive, há naqueles autos a informação de que a ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A não é mais a responsável pela Apólice de 
seguro que passou a ser da SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS - SUDASEG SEGURADORA a partir de 12/08/2021 que também veio 
a ser encampada/substituída por GENERALI BRASIL SEGUROS S. A a partir de 01/03/2022.
Ainda, importante ressaltar que os valores dos descontos dos servidores eram repassados à ZURICH MINAS BRASIL e essa, por sua 
vez, realizava depósitos judiciais de altos valores (possivelmente dos servidores que não mantiveram o contrato), com o objetivo de que 
os mesmos fossem repassados ao ESTADO DE RONDÔNIA e, posteriormente, devolvidos aos servidores públicos. 
Ressalte-se que esses valores ainda encontram-se nas contas judiciais vinculada aos Autos 7020057-35.2017.8.22.0001 e ainda não há 
decisão quanto ao destino do mesmo (mais de 32 milhões de reais).
Há várias demandas distribuídas no presente Juizado Especial questionando os descontos sobre a rubrica “6007 SEGURO V.G PECULIO” 
ou “6027 SEGURO V.G PECULIO”, tendo no polo passivo ou/e ESTADO DE RONDÔNIA, ou/e IPERON, ou/e ZURICH MINAS BRASIL 
ou/e outros, com a mesma narrativa de que os descontos foram retomados indevidamente em 10/2017 pois os servidores não teriam 
optado pela manutenção da contratação.
Somente agora o Estado trouxe a informação da existência dos Autos 7020057-35.2017.8.22.0001, sendo prudente a análise da 
matéria.
Nos Autos 7004056-78.2022.8.22.0007 foi enviado ofício ao Juízo da Ação 7020057-35.2017.8.22.0001 informando as demandas 
ajuizadas individualmente na presente vara e solicitando informações quanto aos valores depositados judicialmente e que dizem respeito 
aos valores que foram descontados dos servidores e devem ser a eles devolvidos.
Portanto, prudente a suspensão do presente feito até julgamento final da Ação 7020057-35.2017.8.22.0001.
Intimem-se as partes (DJ e via sistema PJe).
Agende-se decurso de prazo para realização de pesquisa junto ao site do TJ a cada seis meses. Havendo decisão no referido processo, 
certifique-se e venham os autos conclusos.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7014466-35.2021.8.22.0007
PROCURADORES: LUSINETE MARTINS DOS REIS, RUA ANEL VIÁRIO 2174, - DE 2100 A 2448 - LADO PAR RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-262 - CACOAL - RONDÔNIA, GUSTAVO MARTINS RAMOS, RUA ANEL VIÁRIO 2174, - DE 2100 A 2448 - LADO PAR 
RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-262 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
PROCURADORES: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - 
CACOAL - RONDÔNIA, ANDRADE & VICENTE LTDA, RUA PAZ, S/N, SALA 01, BAIRRO LINO ALVES TEIXEIRA, S/N BAIRRO LINO 
ALVES TEIXEIRA, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS PROCURADORES: LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA, OAB nº RO2435A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CACOAL
DECISÃO
Vistos
LUSINETE MARTINS DOS REIS e GUSTAVO MARTINS RAMOS interpuseram ação de conhecimento em face do MUNICÍPIO DE 
CACOAL e ANDRADE e CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA reclamando de inundações em seu imóvel 
desde o início das obras de drenagem e pavimentação na Rua Anel Viário. 
Consta nos seus pedidos:
a) liminarmente, pagamento de um salário mínimo para arcar com aluguel de outro imóvel;
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b) indenização por danos morais (R$30.000,00 para cada requerente) e materiais (a desvalorização do imóvel devido a inundação e o 
arbitramento de percentual de desvalorização não inferior a 30% sobre o valor do imóvel);
c) correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de inundação e destruição ocorram.
A ação foi distribuída perante a 3ª Vara Cível que declinou a competência para essa Vara Especializada em virtude do valor da causa ter 
sido acostado apenas como R$60.000,00.
A inicial foi emendada e o valor dos pedidos modificados:
a) doze prestações de aluguel (R$14.544,00);
b) indenização por danos morais (R$30.000,00 para cada requerente) e materiais (R$24.000,00 - desvalorização do imóvel devido a 
inundação e o arbitramento de percentual de desvalorização não inferior a 30% sobre o valor do imóvel);
c) correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de inundação e destruição ocorram.
Nota-se que o item c) acima descrito (que corresponde ao item J dos pedidos dos requerentes) continua sem quantificação, justamente 
por se tratar de direito individual homogêneo (são os que decorrem de um único fato gerador, atingindo as pessoas individualmente ao 
mesmo tempo e da mesma forma, mas sem que se possa considerar que eles sejam restritos a um único indivíduo).
Há nos autos não só as informações como também fotografias e vídeos que demonstram as inundações que atingiram não só os 
requerentes como vários moradores do Município de Cacoal, fato que poderá retornar quando do período chuvoso.
A Lei nº 12.153/2009 exclui de sua seara de competência as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos em seu art. 2º. 
Vejamos:
Art. 2o É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
(…)
§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta.
Temos, ainda, a Lei 10.259/2001 que também exclui da competência dos Juizados especiais Federais as demandas sobre direitos ou 
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos:
Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 
sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 
demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos;
ENUNCIADO 139 (substitui o Enunciado 32) – A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas 
sobre direitos ou interesses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de 
natureza multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública para as 
providências cabíveis (Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
O processamento do feito neste Juizado Especial da Fazenda Pública, a despeito da essencialidade do direito pleiteado, implicaria em 
nulidade absoluta dos atos praticados ao passo que emanados por juízo inegavelmente incompetente.
Ademais, analisando detidamente o valor da causa, esse já encontra-se em R$60.000,00, sendo que ainda resta a ser quantificado 
o pedido de condenação dos requeridos à correção das obras de drenagem e pavimentação a fim de evitar que novos episódios de 
inundação e destruição ocorram.
Em 2021, quando a ação foi distribuída, o valor do salário mínimo era de R$1.100,00, ou seja, a competência necessitaria ter o limite de 
R$66.000,00.
Corrigido o valor da causa, esse passou a ser de R$68.544,00, isso sem quantificar o pedido de as correções das obras de drenagem e 
pavimentação. 
Logo, ao corrigir o valor da causa, esse passará a alçada de competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
Art. 2º. É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
Posto isso, SUSCITO O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, COM O FIM DE DEVOLVER OS AUTOS À 3ª VARA 
CÍVEL, por entender que o presente Juizado Especial da Fazenda Pública é incompetente para processamento e julgamento do feito.
Cancelo a audiência agendada.
Intime-se a parte requerente (DJ e sistema Pje).
Remeta-se o feito ao Tribunal de Justiça.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010711-66.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MONZA TINTAS PIMENTA LTDA - EPP, ESTRADA AREIA BRANCA S/N, - DE 1720 AO FIM - LADO PAR AREIA 
BRANCA - 76809-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320
REQUERIDO: JORCELINO MAICON OLIVEIRA SOUZA 03270318243, CASTRO ALVES 1821, - ATÉ 1915/1916 JARDIM CLODOALDO 
- 76963-530 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
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Considerando que a petição de emenda discorre que o novo cálculo estaria em anexo, concedo prazo de 48 horas para sua juntada, sob 
pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010883-08.2022.8.22.0007
REQUERENTES: LUCILENE FRANCO DA SILVA, RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE 352 JARDIM NAIPI - 85853-470 - FOZ DO 
IGUAÇU - PARANÁ, REGINALDO SILVA DE JESUS, RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE 352 JARDIM NAIPI - 85853-470 - FOZ 
DO IGUAÇU - PARANÁ
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MILENA CORREA REZNER, OAB nº PR110093
REU: ESTADO DE RONDONIA, - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, H. R. D. C., AVENIDA DAS MANGUEIRAS s/n, - DE 2845/2846 
AO FIM JARDIM ITÁLIA I - 76960-238 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Diante da impossibilidade do requerente ser representado por procurador em sede de Juizado, determino a sua intimação para emendar 
a inicial e juntar procuração assinada por próprio punho conferindo ao advogado poderes para interpor a presente demanda.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 13/01/2021
Juíza de Direito - {orgao_julgador.magistrado}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011159-39.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: CRISTIANA BARROSO VERAS, RUA RIO BRANCO, S/N, AO LADO DA PADARIA ÁGUAS CLARAS - 78307-000 - 
CAMPOS DE JÚLIO - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (mandado), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a dívida 
exequenda (CPC 829 e 831) ou ofereça embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias (CPC 914 e 915). 
Decorrido o prazo de 3 dias sem o pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da dívida, avaliando-os (CPC 
872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 342,01
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do mandado.
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A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo mandado de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
despacho.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011195-81.2022.8.22.0007
AUTOR: LUIZ CARLOS GUILHERME, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLA PRISCILA CUNHA DA SILVA, OAB nº RO7634
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 8h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
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5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7002578-35.2022.8.22.0007
REQUERENTE: NAIR MARQUES DE FARIAS, AVENIDA ANTÔNIO JOÃO 507, - DE 219/220 A 610/611 NOVO CACOAL - 76962-180 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFICIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK - 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
Vistos
1- Concedo à parte recorrente os benefícios da gratuidade judiciária. À CPE para que proceda as anotações necessárias junto ao sistema 
de custas.
2- Recebo o recurso inominado, sem efeito suspensivo. 
3- Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens. 
4- Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010595-94.2021.8.22.0007
PROCURADOR: ELENI RAMOS DA SILVA, ÁREA RURAL SN, LINHA 4, LOTE 12-A, GLEBA 9, SETOR PROSPERIDADE, Z ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
PROCURADOR: SIMONE FERREIRA DA SILVA, RUA CATARINO CARDOSO 865 C, - DE 498/499 A 890/891 VISTA ALEGRE - 76960-
148 - CACOAL - RONDÔNIA
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PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO DE
MANDADO DE REMOÇÃO
Vistos
Determino a reunião destes autos com os autos de n. 7010714-55.2021.822.0007 em razão da conexão existente. 
1- Atos a serem cumpridos pelo oficial de justiça:
a) Proceda-se à REMOÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) motocicleta placa QTC-0E75, CG FAN 2019, ENTREGANDO-O(OS) 
ao exequente;
b) Intime-se por sistema o advogado do exequente para acompanhar a diligência;
c) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE 
SE SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO DE 
FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à remoção, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC. 
2- Valor da dívida atualizada R$ 4.649,76. Somando-se a dívida executada nos autos n. 7010595-94.2021.822.0007, totaliza o débito 
de R$ 9.103,57.
3- Atos a serem cumpridos pelo Cartório após a devolução do mandado:
3.a) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para apresentar novo endereço, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo;
3.b) Efetuada a remoção ou não, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para atualizar o débito e impulsionar a execução 
indicando outros bens penhoráveis, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
4. Por ora, indefiro o pedido de inclusão de restrição via Renajud.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004435-19.2022.8.22.0007
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVEIRA, RUA DEZ DE JUNHO 1437 VISTA ALEGRE - 76960-092 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SENTENÇA
Vistos
LUIZ CARLOS DA SILVEIRA propôs AÇÃO em face do MUNICÍPIO DE CACOAL pleiteando o fornecimento dos medicamentos 
LOSARTANA 50mg, CARVEDILOL 25mg, ESPIRONOLACTONA 25mg, FUROSEMIDA 40mg, DIGOXINA 0,25 mg, ALOPURINOL 
100mg e AMIODARONA 200 mg. 
Realizado Estudo Social constatando a incapacidade financeira do requerente que sobrevive com o salário comercial que a esposa 
recebe e está pleiteando a concessão de LOAS. 
O pedido de antecipação de tutela foi deferido.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza prestacional, tendo por fundamento a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do 
artigo 37 § 6º da Constituição Federal, visando o fornecimento dos medicamentos/insumos indispensáveis à manutenção da saúde da 
parte requerente.
O artigo 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
O texto constitucional estabelece a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços por meio de um sistema único de saúde 
(art. 198, CF). Desse modo, não cabe à pessoa que precisa de integral tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os 
órgãos quanto a quem deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
O acesso às ações e serviços de saúde é universal e igualitário (art. 196, CF), do que deriva a responsabilidade solidária e linear dos 
entes federativos, como já assentou o Supremo Tribunal Federal (RE 195.192/RS - Rel. Min. Marco Aurélio).
Ademais, o inciso II do art. 7º da Lei 8.080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema.”
Nada obstante a orientação jurisprudencial de solidariedade dos entes públicos, a Constituição Federal prevê como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º), bem como figura a saúde em seu texto como um direito e 
garantia de natureza fundamental o que deve ser assegura pelo Poder Público por qualquer um de seus entes.
Não obstante a previsão contida no Decreto 7.508/2011, sobre a necessidade de que a medicação, ou encaminhamento para especialista, 
seja prescrita por médico do SUS, há que se observar as peculiaridades do caso concreto, sob pena de inviabilizar o próprio direito 
constitucional à saúde.
Não se pode negar que a realidade da saúde pública em determinados locais do país, como é caso desta comarca, está longe de ser 
a ideal, e muitas vezes inexistem profissionais para determinadas especialidades e mesmo quando existem o tempo de espera para 
atendimento acabaria implicando no próprio perecimento do direito, com irreparável agravamento de sua condição de saúde. Diante dessa 
situação, não raro, os doentes, ainda que carentes, juntam suas economias ou mesmo pedem auxílio aos seus familiares para realizarem 
consulta ou exame na rede particular, a fim de verem seus problemas de saúde resolvidos de maneira eficaz. Todavia, deparam-se, no 
mais das vezes, com a circunstância de não terem condições de arcarem com os medicamentos e/ou tratamentos necessários. Em casos 
tais, a exigência contida no referido Decreto deve ser mitigada, sob pena de constituir-se em óbice ao próprio direito.
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Veja que a mesma mitigação é adotada pela jurisprudência em relação a lista de medicamentos dispensados pelos entes públicos. O 
Decreto em questão também prevê, como condição para fornecimento, que o medicamento esteja previsto na lista RENAME e protocolos 
clínicos, contudo, a jurisprudência abranda essa necessidade quando demonstrado no caso concreto que os medicamentos e/ou 
protocolos são insuficientes ou ineficazes para o tratamento do paciente.
Assim, entendo suficientes os laudos apresentados pela parte requerente, mesmo porque, foram realizados por profissionais devidamente 
habilitados, não havendo qualquer informação que os desqualifiquem.
O paciente arcou com seu ônus probatório e comprovou por meio de documentos médicos a gravidade de seu quadro clínico e a 
necessidade do uso dos medicamentos.
Destarte, não há indevida interferência do Órgão Judiciário, porque este atua, na defesa dos direitos fundamentais previstos 
constitucionalmente, para garantir a reparação de qualquer lesão e ameaça de direito, como no caso.
Extrai-se, ainda, da causa de pedir da parte requerente a imprescindibilidade do uso contínuo, sendo inconcebível a limitação de prazo 
para disponibilização dos medicamentos ao passo que devem ser fornecidos enquanto perdurar a moléstia.
Outrossim, não há a obrigatoriedade irrestrita do paciente adquirir medicamento genérico ou pelo programa farmácia popular. O exigido 
é o respeito ao prescrito pelo médico, pessoa com habilidade técnica para afirmar qual a medicação mais adequada ao tratamento do 
requerente.
Tenho que a situação financeira da paciente é insuficiente para custear o tratamento com recursos próprios sem outros prejuízos à sua 
subsistência.
Caracterizada a solidariedade do entes públicos em custear despesas com a saúde de seus administrados hipossuficientes, deve o Poder 
Judiciário resguardar os direitos fundamentais constitucionais que se sobrepõem aos interesse públicos, quais sejam, direito à vida, à 
saúde e à dignidade, quando instado a se manifestar.
Mesmo havendo essa solidariedade, criou-se a divisão de responsabilidades que deve ser respeitadas, por meio das portarias de divisão 
de atribuições dos entes públicos, quais sejam, Portarias GM/MS nº 1.554 e 1.555/2013 e RENAME.
A despeito do dever solidário dos entes públicos, verifico que os medicamentos encontram-se na lista da RENAME como sendo da 
ASSISTÊNCIA BÁSICA, logo, de responsabilidade do Município como o requerente solicitou. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por LUIZ CARLOS DA SILVEIRA para condenar o MUNICÍPIO DE CACOAL por 
meio de sua respectiva Secretaria de Saúde, a fornecerem solidariamente os medicamentos LOSARTANA 50mg, CARVEDILOL 25mg, 
ESPIRONOLACTONA 25mg, FUROSEMIDA 40mg, DIGOXINA 0,25 mg, ALOPURINOL 100mg e AMIODARONA 200 mg, na quantidade 
prescrita e enquanto perdurar o tratamento. 
Confirmo a antecipação de tutela.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011164-61.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: JOSIAS DA SILVA PEREIRA, RUA DUQUE DE CAXIAS, S/N JD IMPERIAL - 78335-000 - COLNIZA - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Analisando os autos, verifico que a parte autora não preencheu os requisitos indispensáveis à petição inicial, porquanto o endereço 
apresentado da parte requerida está incompleto, impossibilitado sua citação (art. 319 DO CPC). 
Desta forma, intime-se (DJ) o requerente para emendar a petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC, a fim de sanar as irregularidade 
apontada. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 
Número do processo: 7009564-05.2022.8.22.0007
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Ativo: REJANE SANTANA DE MOURA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
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Foi lavrado o presente Termo Circunstanciado para apuração da prática do delito tipificado no artigo 310 do CTB. 
Em audiência preliminar a vítima manifestou expressamente que não possui interesse em prosseguir com a representação, pugnando o 
Ministério Público, pelo arquivamento do feito pela falta de condição de procedibilidade (ID:80786924).
Restou sedimentado junto ao FONAJE o entendimento de que a renúncia expressa da vítima ao direito de representação extingue a 
punibilidade do autor do fato (Enunciado Criminal 113 - Até a prolação da sentença é possível declarar a extinção da punibilidade do autor 
do fato pela renúncia expressa da vítima ao direito de representação ou pela conciliação).
Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso V, do Código Penal e o Enunciado 113 do FONAJE, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DE KAYO MENDES DE LIMA, pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e registros automáticos.
Ciência ao Ministério Público.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Anita Magdelaine Perez Belem
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002478-80.2022.8.22.0007
Requerente: VALCI ZUQUETO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7008818-74.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MESSIAS EUGENIO PEDRA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para manifestação acerca do saldo remanescente 
apontado no id. 80072494. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena acolhimento dos cálculos e penhora.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Autos nº : 7006834-55.2021.8.22.0007
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): EULA SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) TRANSAÇÃO PENAL: FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Intimação DAS PARTES - DJE
Intimo a parte, por meio do seu patrono, para que apresente a composição dos danos ambientais, nos termos do art. 27 da Lei n° 
9.605/98, consistente na apresentação de PRAD da área desmatada devidamente protocolado junto à SEDAM.
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7008388-88.2022.8.22.0007
REQUERENTE: RONEI FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Autos nº : 7002773-20.2022.8.22.0007
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): SILVANO CHERQUI
Advogado do(a) TRANSAÇÃO PENAL: FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Intimação DAS PARTES - DJE
Nesta data, intimo a parte, por meio da sua patrona, para que apresente a composição dos danos ambientais.
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7009918-98.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: FAGNER SOUZA TEIXEIRA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Rua São Paulo, 2355, - de 2173 a 2489 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-781
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial, bem como para informar 
conta bancária para devolução dos valores depositados nos autos, sob pena de envio dos valores à conta centralizadora.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7011347-66.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARIANA MIDORI UESUGUI COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LORRAINI PRETTI GIOVANI - RO10704
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada ID 
nº 78691774, parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob as 
penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim de 
que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Cacoal/RO, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7003333-59.2022.8.22.0007
REQUERENTE: CRECIELE DA SILVA NUNES
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA - RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - 
RO3839, JULINDA DA SILVA - RO0002146A
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - MG87318, FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
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Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7003639-62.2021.8.22.0007
REQUERENTE: WALTER CARNEIRO DE LIMAS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO0006474A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/ (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7001618-79.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
EXECUTADO: FIAMA DIAS DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para se manifestar acerca da 
diligência negativa do oficial do justiça , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006067-17.2021.8.22.0007
REQUERENTE: EVANDO CRISTINO REZENDE
Advogado do(a) REQUERENTE: SUZY MARA BUZANELLO - RO7246
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG0096864A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007575-95.2021.8.22.0007
REQUERENTE: N. A. RAIMONDI MERCEARIA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
REQUERIDO: MARCOS PEREIRA VICENTE
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7006847-20.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LORENA CASTOLDI TAVARES
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
REQUERIDO: SINDICATO MEDICO DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES - RO5136
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
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LORENA CASTOLDI TAVARES
Rua Santo Amaro, 1871, INDUSTRIAL, Cacoal - RO - CEP: 76960-970
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7009963-68.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
EXECUTADO: ANDERSON SANTANA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a atualizar o valor do débito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007463-29.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
EXECUTADO: DAIANE ANDRADE VITOR SOUZA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a atualizar o valor do débito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7009288-71.2022.8.22.0007
AUTOR: DHYESSICA DAYANE RIBEIRO COELHO
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO ROSS - RO0004743A, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REU: BANCO BRADESCO S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7004771-23.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: SUELI FERREIRA MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7004536-56.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SILVIA DE CASTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7005232-92.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: EDILEUSA LINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7007009-15.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: FABIANA BATISTA DO VALE
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007011-82.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ELAINE ALMEIDA DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7005252-83.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ZILDA NUNES DO CARMO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007013-52.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7014246-37.2021.8.22.0007
Requerente: IRACI GALMASSI
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI - RO0004252A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7005241-54.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDILEUSA LINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
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Processo nº: 7002106-34.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DOUGLAS BINI
Advogado do(a) AUTOR: MARLUCIA NOGUEIRA DOURADO - RO7724
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002486-57.2022.8.22.0007
Requerente: JOSE WELLINGTON BARBOSA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA DAIANE DOS SANTOS PEREIRA - RO9735
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA DAIANE DOS SANTOS PEREIRA - RO9735
Requerido(a): MILTON DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: VALDSON JOSE DOS SANTOS - RO10789
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7002992-33.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: BETANIA SCHIMIDT DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARLUCIA NOGUEIRA DOURADO - RO7724
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7005036-25.2022.8.22.0007 AUTOR: NELSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEX JUNIOR PERSCH - RO7695, FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS - RO9239
REU: INACIO LIMA GONCALVES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 - 1º Juizado Especial Cível Cacoal - CEJUSC Data: 20/10/2022 Hora: 08:30 Tipo: Conciliação Sala: Sala 
3 - 1º Juizado Especial Cível Cacoal - CEJUSC Data: 14/07/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7003956-26.2022.8.22.0007
Requerente: VANTUIL RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA - RO0005794A, MARLI QUARTEZANI SALVADOR - RO5821
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7005523-92.2022.8.22.0007
Requerente: VANDERCI FERREIRA ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: JHONE FERREIRA ALVES - RO8344, LORRAINE FERREIRA ALVES - RO10494
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7008046-77.2022.8.22.0007
REQUERENTE: LUCELIO LACERDA SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCELIO LACERDA SOARES - RO9670
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7005235-47.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLAUDIA FERREIRA MACIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7003456-28.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ANNA CRISTINA DA COSTA 01987945255
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447
EXECUTADO: ALESSANDRA JACINTO DE OLIVEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para se manifestar acerca da 
diligência negativa do oficial do justiça , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7009666-27.2022.8.22.0007
AUTOR: TOMAS MORAES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035, ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA - RO0002209A
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7008669-49.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: JORDANA LEITE TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA TASSI DE CAIRES - RO10146
EXECUTADO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, EUCATUR-EMPRESA UNIAO 
CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA, EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL 
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, se manifestar no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
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===========================================================================================
Processo nº: 7001403-06.2022.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LINDAURA DA SILVA SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA - RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - RO3839, 
JULINDA DA SILVA - RO0002146A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, manifestar-se e, sendo o caso, formular os cálculos até a data da implantação do adicional.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010742-86.2022.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: VALDEIR LOURES DE OLIVEIRA, AV CASTELO BRANCO 1153 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: SERGIO ABRAHAO ELIAS, OAB nº RO1223, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos 
Oficie-se à DEPOL para junte aos autos o laudo pericial do acidente que gerou TC nº0143/2022. 
Comunique-se por e-mail. Prazo de 30 dias para cumprimento. 
Com a juntada das informações solicitadas, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação em 10 dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009196-64.2020.8.22.0007
REQUERENTE: REGINALDO APARECIDO SERGIO, LINHA 17 S/N, GLEBA 03, LOTE 67/68 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº 
RO4424A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 
2235, AVENIDA SÃO PAULO 2775 CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intimo a parte executada (DJ) para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Proceda-se 
ao necessário.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado e verificada a condição das custas finais, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008534-32.2022.8.22.0007
AUTOR: JUAREZ CAETANO DOS SANTOS
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: GERSON EDILSON LIMA DOS SANTOS FILHO, RUA JOÃO PESSOA 71 DNER - 64607-460 - PICOS - PIAUÍ
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
A parte requerente foi intimada para a emendar a inicial, porém se manteve inerte.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito (LJE 51 §1º e CPC 485 I e 321).
Intimo a parte requerente (DJ).
Isento de custas.
Publicação e Registro automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004311-36.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MICAELI MORO BALLA, LINHA 07, LOTE 74, GLEBA 07 lote 74 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 
2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Recebo o recurso inominado, posto que tempestivo e o preparo regularmente recolhido.
2- Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
3- Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7013061-61.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, RUA HOLANDA 3004 JARDIM EUROPA - 76967-178 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: KELLYANE CONSTANTINO SILVA, SÃO JOÃO 75, . BOA ESPERANÇA - 78360-000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - 
MATO GROSSO
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte exequente para apresentação do atual endereço da executada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011631-11.2020.8.22.0007
AUTOR: THIAGO DE PAULA 00170210227, RUA MATO GROSSO 5593 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496
REQUERIDO: REDE OK SERVICOS DE TECNOLOGIA E CREDITO LTDA, ALAMEDA RIO NEGRO 500 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 
06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: JULIANA CARDOSO MORAES, OAB nº SP331851
DECISÃO
Vistos
1. À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID:63115105), com os seus acréscimos legais, 
em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
2. Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011318-79.2022.8.22.0007
AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA, ANTONIO DEODATO DURCE , - DE 1253/1254 A 1645/1646 CENTRO - 76963-778 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA, OAB nº RO7035
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
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DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
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10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009001-11.2022.8.22.0007
REQUERENTES: MAGNO MARIANO VICENTE, AVENIDA GERALDO CARDOSO CAMPOS 4955, AVENIDA SÃO PAULO 2775 JARDIM 
VITÓRIA - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCIANA SOARES EVANGELISTA, AVENIDA GERALDO CARDOSO CAMPOS 4955, 
AVENIDA SÃO PAULO 2775 JARDIM VITÓRIA - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, MURILO SOARES VICENTE, AVENIDA GERALDO 
CARDOSO CAMPOS 4955, PRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLEIA JARDIM VITORIA - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477A, ARIANE MARIA GUARIDO, OAB nº 
RO3367A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
1- Sentença
MURILO SOARES VICENTE propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA solicitando a realização de CONSULTA AVALIATIVA 
COM MÉDICO UROLOGISTA E PRIMEIRA CIRURGIA E HIPOSPADIA PENIANA, bem como a condenação do requerido em indenização 
por danos morais. 
O Autor, criança de 6 anos, foi diagnosticado desde 2018 como sendo portador de Hipospádia peniana CID – Q-54, com a deformidade 
peniana, o que pode gerar problemas psicológicos durante o processo de socialização dessa criança, além de desconforto e 
constrangimentos para pacientes e seus familiares. 
O pedido de antecipação de tutela foi deferido apenas com relação à consulta avaliativa com médico urologista.
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza prestacional, tendo por fundamento a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do 
artigo 37 § 6º da Constituição Federal, visando procedimento médico indispensável à manutenção da saúde da paciente.
O artigo 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
O texto constitucional estabelece a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços por meio de um sistema único de saúde 
(art. 198, CF). Desse modo, não cabe à pessoa que precisa de integral tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os 
órgãos quanto a quem deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
O acesso às ações e serviços de saúde é universal e igualitário (art. 196, CF), do que deriva a responsabilidade solidária e linear dos 
entes federativos, como já assentou o Supremo Tribunal Federal (RE 195.192/RS - Rel. Min. Marco Aurélio).
Seria desarrazoado apontar judicialmente, em demanda iniciada por aquele que necessita do auxílio estatal, quem é o ente obrigado pela 
despesa, enquanto o paciente permanece em estado de penúria e constante agravamento do quadro clínico.
Ademais, o inciso II do art. 7º da Lei 8.080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema.”
Nada obstante a orientação jurisprudencial de solidariedade dos entes públicos, a Constituição Federal prevê como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º), bem como figura a saúde em seu texto como um direito e 
garantia de natureza fundamental o que deve ser assegura pelo Poder Público por qualquer um de seus entes.
Também não procede o argumento do ente estatal acerca da impossibilidade de concessão de medida liminar em face da Fazenda 
Pública.
Em que pese a legislação infraconstitucional buscar limitar a possibilidade de antecipação de tutela contra o ente público, tais limitações 
devem ser mitigadas quando a não concessão da medida implicar no próprio perecimento do direito.
A alegação do Estado de Rondônia de que o requerente não se submeteu aos serviços dos Sistema Único de Saúde - SUS igualmente 
não possui fundamento para afastar a responsabilidade dos entes públicos demandados em arcar com o tratamento de saúde necessário 
ao requerente enquanto cidadão.
Assim, inaplicável a restrição aventada.
Consta nos autos o encaminhamento médico para a realização de AVALIAÇÃO COM UROLOGISTA PEDIÁTRICA em caráter de 
URGÊNCIA, que foi cadastrado no SISREG em 01/02/2018 com RISCO AMARELO – URGÊNCIA, mas sem agendamento até a presente 
data. 
Por fim, o Estado de Rondônia a fim de se eximir do dever prestacional alega ofensa ao princípio da separação dos poderes, bem como, 
a ausência de previsão orçamentária específica.
A ausência de dotação orçamentária não pode servir de impasse ao fornecimento de tratamento ao doente necessitado, mormente, 
quando a vida é o bem maior a ser protegido pelo Estado, pois trata-se de política pública implantada e em funcionamento, pressupondo-
se que esteja contemplada nas leis orçamentárias.
Destarte, não há indevida interferência do Órgão Judiciário, porque este atua, na defesa dos direitos fundamentais previstos 
constitucionalmente, para garantir a reparação de qualquer lesão e ameaça de direito, como no caso.
Em contrapartida, não vislumbro prática de ato ilícito que tenha causado danos de ordem moral ao requerente. Em nenhum momento 
o Estado negou atendimento ou tenha destratado, humilhado o requerente. Infelizmente, o requerente precisa se submeter à fila 
de atendimento do SUS que é extensa e por vezes demora anos. Porém, não é suficiente para declarar que tenha ocorrido danos 
extrapatrimoniais.
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por MURILO SOARES VICENTE em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido à realização de viabilizar os meios necessários à realização de CONSULTA AVALIATIVA 
COM MÉDICO UROLOGISTA E PRIMEIRA CIRURGIA E HIPOSPADIA PENIANA junto à rede pública ou privada, devendo, ainda, se 
responsabilizar pelo transporte do paciente e um acompanhante.
Confirmo a antecipação de tutela e julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registros Automáticos.
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
2- Pedido de sequestro
O requerente pleiteou a realização de sequestro de R$52.490,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais), para o custeio na 
rede particular da primeira cirurgia de hipospadia peniana.
Porém, a antecipação de tutela determinou que o Estado tinha o prazo de 30 dias úteis para providenciar o agendamento da CONSULTA 
AVALIATIVA COM MÉDICO UROLOGISTA que era o objeto dos cadastros junto ao SISREG e não necessariamente para a realização 
da cirurgia, como solicitado no pedido de sequestro.
Portanto, indefiro o pedido e esclareço que o requerente poderá pleitear o sequestro do valor necessário para a realização da CONSULTA 
AVALIATIVA, apresentando pelo menos três orçamentos.
Intimo (DJ) para ciência.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003074-64.2022.8.22.0007
AUTOR: AMARILDO PEGORARO, AVENIDA MALAQUITA 3360, - DE 3160 A 3370 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-196 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE PAULA BINI, OAB nº RO9867, LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença alegando que a sentença foi omissa 
quanto a não comprovação das horas extras trabalhadas para a realização de cálculo retroativo.
Ocorre que as horas extras estão devidamente demonstras nas fichas financeiras do servidor público, ou seja, o próprio Estado já 
reconheceu os trabalhos extraordinários quando efetuou o pagamento do respectivo adicional, bastando o seu recálculo.
Ademais, a parte autora não está reclamando o não pagamento de horas extraordinárias trabalhadas, o que penderia da necessidade de 
comprovação, reclama apenas que os pagamentos foram efetuados de forma errada.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS PARA ACRESCENTAR A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, MAS 
MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal.
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005245-91.2022.8.22.0007
REQUERENTE: EDILEUSA LINA DA SILVA RODRIGUES, AVENIDA MALAQUITA 3360, - DE 3160 A 3370 - LADO PAR NOVO CACOAL 
- 76962-196 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a sentença não apreciou todos os seus argumentos, 
em especial de que o 
PODER JUDICIÁRIO não poderia reconhecer acréscimo sem previsão legal.
Ocorre que a referida sentença está devidamente fundamentada, inclusive com a previsão legal na Lei Estadual 2.497/2011.
Quanto ao art. 37, X da CF e à Súmula Vinculante 37 do STF, esses foram devidamente observados, pois a sentença está devidamente 
fundamentada com previsão legislativa para conceder o auxílio saúde. 
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Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7004684-67.2022.8.22.0007
AUTOR: DANIELLE MORESCO SANVIDO, RUA DOUTOR WERNECK 41, AP 5506 TORRE05 VILA ALBUQUERQUE - 79060-300 - 
CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA OLIVEIRA GARCIA, OAB nº MS25210
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a sentença não apreciou todos os seus argumentos, 
em especial de que o 
PODER JUDICIÁRIO não poderia reconhecer acréscimo sem previsão legal.
Ocorre que a referida sentença está devidamente fundamentada, inclusive com a previsão legal na Lei Federal 6.932/1981.
Quanto ao art. 37, X da CF e à Súmula Vinculante 37 do STF, esses foram devidamente observados, pois a sentença está devidamente 
fundamentada com previsão legislativa para conceder o auxílio moradia e auxílio alimentação, bem como, em jurisprudências.
A intenção do requerido é rediscutir o mérito, o que não é possível no presente feito. 
Ressalto que não há concessão de justiça gratuita.
Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7000720-13.2015.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA DAS DORES GOMES GUAITOLINI, FLORIANO PEIXOTO 2427, - DE 2209/2210 AO FIM JARDIM CLODOALDO 
- 76963-700 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO7132, EVANDRO JOEL LUZ, OAB nº 
RO7963
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290 COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Retifique-se a classe para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito, utilizando-se os parâmetros fixados no id. 78562224, quais 
sejam: “A sentença foi proferida em 28/04/2016, oportunidade na qual a requerida foi condenada ao pagamento de R$ 5.000,00 à 
requerente a título de danos morais, ou seja, a constituição do débito foi anterior ao deferimento da recuperação judicial (20/06/2016). 
Logo, haverá juros e correção monetária referente ao período de 28/04/2016 (constituição do débito) até 20/06/2016 (marco final da 
incidência de juros).”
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011315-27.2022.8.22.0007
REQUERENTE: EMY KARLA YAMAMOTO, JUSCEMEIRA 375, - DE 685 AO FIM - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-019 - 
CACOAL - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 11 AND TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
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DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 09h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;



1856DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7004643-37.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: VITOR FERNANDO HEINEN 00180788000, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 3423, - DE 3482/3483 A 3819/3820 VILLAGE 
DO SOL - 76964-344 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: CLAUDIANE MONTEIRO MENDES, RUA YOUSSIF MELHEM BOUCHABKI 1800 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
O feito foi desarquivado por constar em relatório da Corregedoria com pendência referente a depósito judicial, conforme anexo. 
Compulsando os autos, verifiquei que trata-se de quantia não transferida via alvará eletrônico para o exequente.
Assim, determino:
a) Expeça-se alvará judicial de transferência da importância depositada nos autos em favor do patrono do requerente, conforme petição 
ID:61553272. Prazo para cumprimento 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
b) Decorrido in albis o prazo para saque, proceda-se a transferência da quantia para conta judicial centralizadora administrado pelo 
Tribunal de Justiça
c) Após, certifique-se o saldo da conta bancária e retornem os autos ao arquivo.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009149-56.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, AV. BELO HORIZONTE 2297, - DE 2001 A 2339 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 
76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
REQUERIDO: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1019, - DE 
849 A 1019 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Sem custas.
Publicação e Registro automáticos.
Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
ANDRE BONIFACIO RAGNINI, CPF/CNPJ: 42102650200, Valor: R$ 66,20 
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3) Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, 
bastando, para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento da ordem.
Comprovado o levantamento, arquive-se.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011248-62.2022.8.22.0007
AUTOR: CAROLINE CARLOS DE OLIVEIRA, AVENIDA CARLOS GOMES 2427, - DE 2367/2368 A 2582/2583 PRINCESA ISABEL - 
76964-065 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAMILA CRISTINA BRITO, OAB nº RO10367
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REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
EDIFICIO JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos seu comprovante de endereço.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011304-95.2022.8.22.0007
AUTOR: RICHER DE SOUZA DELLA TORRE, RUA ANTÔNIO REPIZO 4059, - ATÉ 3869/3870 VILLAGE DO SOL - 76964-298 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE RAMOS DE FREITAS JUNIOR, OAB nº RO11948
REU: SUPERMERCADO LUZITANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, SETE DE SETEMBRO 3536, - DE 3298 A 3680 
- LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-550 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 12h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
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5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011301-43.2022.8.22.0007
REQUERENTES: ANA PAULA RODRIGUES SCHULTZ, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4082, - DE 2222/2223 A 2514/2515 CENTRO 
- 76963-740 - CACOAL - RONDÔNIA, GEOVANE LIMA BECALLI, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4082, - DE 2222/2223 A 2514/2515 
CENTRO - 76963-740 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CAMILA KELLI GARCIA, OAB nº RO8975
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 08h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
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5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011308-35.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MARCIEL SOARES DE SOUSA, LINHA 208 S/N ZONA RURAL - 76969-076 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 3003 BONFIM - 06233-903 - 
OSASCO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Em primazia aos princípios da celeridade da justiça e economia processual, antes de determinar atos de expropriação, nos termos do 
Provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/10/2022, às 
12h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA.
CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida.
Independente da realização da audiência, deverão ser realizados os seguintes atos:
A) Fica a parte requerida ciente do início do prazo de 3 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a dívida exequenda (CPC 829 e 831) 
ou ofereça embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias (CPC 914 e 915).
B) Decorrido o prazo de 3 dias sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora de bens suficientes à quitação integral da dívida, 
avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
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B.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
B.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
C) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
D) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
E) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
F) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
G) Valor da dívida atualizada na data da propositura da execução: R$ 10.020,11
H) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do mandado.
A) Independentemente de penhora, aguarde-se a realização da audiência onde o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) momento 
em que deverá se manifestar requerendo que lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo 
interesse na adjudicação, se manifestar quanto a alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou 
ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s), sob pena de extinção e 
arquivamento do processo. 
B) Indicado(s) bem(ns), expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção.
C) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
E) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- Advertências gerais às partes acerca da audiência de conciliação:
3.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
3.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
3.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
3.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
3.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
3.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
3.8 - durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.9- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
3.10- Tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 
141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
3.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
3.12- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.13- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
3.14- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
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3.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011310-05.2022.8.22.0007
AUTORES: THIFANY BERNARDO BALDO, ÁREA RURAL 55 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, ZITO 
RIGO SARMENTO, ÁREA RURAL 55 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CARLA CRISTINA SARMENTO RIGO, OAB nº RO11713
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
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5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011322-19.2022.8.22.0007
REQUERENTE: QUITERIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS, AVENIDA BRASIL 400, - DE 420/421 A 586/587 LIBERDADE - 
76967-444 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAIO FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10681
REQUERIDO: LUZINETE PAGEL, AVENIDA CUIABÁ, - DE 2067 A 2371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-715 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 12h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
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5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7004819-79.2022.8.22.0007
REQUERENTE: BERTOLDO KIL, RUA JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 2358 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-252 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº RO10073
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão que determinou o pagamento antecipado 
dos honorários periciais.
Razão assiste o Estado pois a parte autora não é beneficiária da Justiça Gratuita e é a responsável em comprovar os fatos constitutivos 
do seu direito, logo, deve ser a responsável pelo pagamento dos honorários periciais.
Portanto, acolho os embargos de declaração e corrijo o despacho de id 79842951 para constar:
1- Para os fins do art. 10 da Lei nº 12.153/2009, defiro a realização de exame técnico para aferição de eventual moléstia profissional que 
justifique a isenção do imposto de renda. 
Alega o requerente que é aposentado e portador de moléstia profissional – Espondiloartrose e consequente Transtornos de Disco 
Intervertebrais – CID 10 – M 47.9, M 51, M 51.1, M 54.4 e M 54.5, doença ocasionada por artrose que causa uma série de alterações 
na coluna lombar, cervical ou dorsal, afetando os ossos, ligamentos, disco intervertebral e nervos, o que provoca dor e, muitas vezes, é 
incapacitante. 
2- Desde já, nomeio perito o Dr ALEXANDRE REZENDE, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, localizado na 
Avenida São Paulo, 2539, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de que examine a parte requerente e responda aos quesitos. Diante das 
dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como por não poderem os órgãos públicos, a disposição deste Juízo, 
suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento ordinário, e considerando ainda a irrisoriedade do valor mínimo 
estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no montante de R$400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos pela 
parte requerida, antecipadamente. 
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3- Para tanto, intimo o requerente (via DJ) para efetuar o depósito judicial do valor dos honorários periciais (em 15 dias).
4- Ressalto que as partes já foram intimadas para apresentarem eventual impugnação do profissional indicado dentro das hipóteses 
legais (NCPC 465, § 1°), não cabendo mais tal alegação. 
5- Então, somente após o depósito judicial dos honorários periciais é que o médico perito deverá ser instado a designar dia e hora para a 
realização da perícia ou informar que não deseja o encargo (resposta no email central_cacoal@tjro.jus.br com a informação do número 
do processo e número da conta bancária para transferência do valor dos honorários periciais).
5.1- Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas. 
5.2- Informo, desde já, que caso o perito aceite o encargo, terá o prazo de 30 dias para entrega do laudo (NCPC 465), que por solicitação 
poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as penas do art. 468 do NCPC. 
5.3- Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 10 (dez) dias após a perícia. 
5.4- Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
5.5- Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarecê-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido. 
5.6- Após, aguarde-se a realização da perícia médica. 
6- Apresentado o laudo, intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema) para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
OBS: endereço para resposta: central_cacoal@tjro.jus.br 
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7007432-72.2022.8.22.0007
AUTOR: ERNESTO MANOEL CONTARATO, RUA ANA RODRIGUES 152, - ATÉ 308/309 NOVO CACOAL - 76962-210 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666, THIAGO DE PAULA BINI, OAB nº RO9867
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença alegando que a sentença foi omissa 
quanto a não comprovação das horas extras trabalhadas para a realização de cálculo retroativo.
Ocorre que as horas extras estão devidamente demonstras nas fichas financeiras do servidor público, ou seja, o próprio Estado já 
reconheceu os trabalhos extraordinários quando efetuou o pagamento do respectivo adicional, bastando o seu recálculo.
Ademais, a parte autora não está reclamando o não pagamento de horas extraordinárias trabalhadas, o que penderia da necessidade de 
comprovação, reclama apenas que os pagamentos foram efetuados de forma errada.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS PARA ACRESCENTAR A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, MAS 
MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal.
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003552-09.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ELISABETE TERESINHA GLANZEL BIDU, RUA ANÍSIO SERRÃO 1.401, - DE 1339/1340 A 1480/1481 PRINCESA 
ISABEL - 76964-100 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HILDEBERTO MOREIRA BIDU, OAB nº RO5738A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1 – Intime-se a requerida para, no prazo de 40 (quarenta) dias, cumprir a obrigação de fazer (promover a retirada do poste e fio de alta-
tensão situados próximo a residência da autora no endereço a Linha 04, lote 47D, da gleba 06, Setor Prosperidade, Comunidade Cristo 
Rei), sob pena de multa diária, que fixo no valor de R$100,00 (cem reais) até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais) (CPC 536). 
1.2 - A requerida deverá informar as providências adotadas nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
2 – Transcorrido o prazo sem cumprimento, intime-se o exequente para requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011270-23.2022.8.22.0007
REQUERENTE: STEFANY LOHANNE MARTINS DINIZ, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 2765, - DE 2609 A 2799 - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-083 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº 
RO8757
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 10h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
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5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011319-64.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ORAL DESIGN ODONTOLOGIA ESTETICA LTDA - ME, AVENIDA GUAPORÉ 2944, - DE 2716 A 2954 - LADO PAR 
CENTRO - 76963-816 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
REQUERIDO: BEATRIZ SIMOES UBIALI, AVENIDA BELO HORIZONTE 1831, - ATÉ 1931 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-583 - 
CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 12h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 



1867DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009047-34.2021.8.22.0007
REQUERENTE: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, - DE 15526 A 16632 
- LADO PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238
REQUERIDO: GENISLAINY TEIXEIRA LIMA EIRELI - ME, AVENIDA LÍRIO POSSAMAI 139, . JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-856 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Ao incluir a ordem de bloqueio via Sisbajud, constou informação de que a parte executada não é titular de nenhuma conta bancária, o 
que impossibilitou a consulta. 
2- Realizei pesquisa Renajud, porém a pesquisa retornou sem resultados. Anexo.
3- Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7014487-11.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, - DE 1782/1783 A 2219/2220 CENTRO - 
76963-790 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
EXECUTADO: ERIC JOHN BEZERRA DA SILVA, 10 DE ABRIL 1511 MULTIRAO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos 
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias. 
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência. 
4- Expeça-se certidão de crédito em favor da parte autora, intimando-se para retirada 
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001536-48.2022.8.22.0007
REQUERENTE: DOUGLAS DA CONCEICAO SANTOS, RUA ANAPOLINA 1505, - ATÉ 1691/1692 LIBERDADE - 76967-498 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO11856, THIAGO LUIS ALVES, OAB nº RO8261
REQUERIDO: VELTEN E VELTEN LTDA - ME, RUA DA PAZ 861, - ATÉ 449/450 FLORESTA - 76806-610 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera. Anexo.
2- Realizei pesquisa Renajud, sendo localizado um veículo Fiat Palio Young, placa NCD7880. Anexo.
3- Assim, intimo o exequente (DJ) a se manifestar quanto ao interesse no veículo e que possui restrição de benefício tributário. Havendo 
interesse deverá informar, no prazo de 5 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado.
4- Após a informação do endereço, expeça-se mandado/carta precatória de penhora (ou carta precatória, se necessário) do mesmo ou 
outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, o(a) executado(a).
5- SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Caso seja informado endereço diferente do que consta nos autos, junte-
se cópia da petição.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7009435-68.2020.8.22.0007
REQUERENTE: MARCIA VICENTE DA SILVA VERBENO, RUA PROFESSOR IRES JOSÉ DUARTE 2877, - LADO PAR JARDIM ITÁLIA 
II - 76960-174 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO
Vistos
Homologado os cálculos concernentes a conversão do contrato entabulado entre as partes, nada requereram. 
Arquive-se. 
Sobrevindo manifestação, retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença, tornando os autos conclusos.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7002270-96.2022.8.22.0007
REQUERENTE: JANAINA SILVA ANDRADE DE OLIVEIRA, RUA JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 2394 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 
76962-252 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO equivocado, como se tratasse de ação em que a parte requerente 
estaria pleiteando a inconstitucionalidade incidental da lei estadual que previa o pagamento fixo do valor para plantão especial.
Ocorre que no presente caso a parte autora está reclamando que realizou 10 plantões especiais no mês de janeiro/2021 e não recebeu 
por eles, o que foi reconhecido em sede de sentença de mérito.
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006369-12.2022.8.22.0007
AUTOR: ANA CLAUDIA DOS SANTOS, AVENIDA MALAQUITA 3360, - DE 3160 A 3370 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-196 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666, THIAGO DE PAULA BINI, OAB nº RO9867
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença alegando que a sentença foi omissa 
quanto a não comprovação das horas extras trabalhadas para a realização de cálculo retroativo.
Ocorre que as horas extras estão devidamente demonstras nas fichas financeiras do servidor público, ou seja, o próprio Estado já 
reconheceu os trabalhos extraordinários quando efetuou o pagamento do respectivo adicional, bastando o seu recálculo.
Ademais, a parte autora não está reclamando o não pagamento de horas extraordinárias trabalhadas, o que penderia da necessidade de 
comprovação, reclama apenas que os pagamentos foram efetuados de forma errada.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS PARA ACRESCENTAR A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, MAS 
MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal.
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010472-96.2021.8.22.0007
REQUERENTE: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº 
RO7950, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: DHENNIFER VALQUIRIA DE OLIVEIRA, AV. MARECHAL RONDON 4912-A, OUSE USE LINGERIE E CONFECÇÕES 
CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos 
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias (teimosinha). 
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição, conforme detalhamento em anexo. Aguarde-se pelo prazo de 30 
(trinta) dias. 
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência. 
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido. 
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008006-32.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, RUA HOLANDA 3004 JARDIM EUROPA - 76967-178 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: FRANCISCA LESSA FERNANDES FILHO, RUA SÃO FRANCISCO 814 CENTRO - 78325-000 - ARIPUANÃ - MATO 
GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005560-90.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA RECIFE 442, - ATÉ 442 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-160 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: ANA CLAUDIA DOS SANTOS, RUA AROEIRA 118 SANTA PAULA - 29126-147 - VILA VELHA - ESPÍRITO SANTO
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- O feito foi desarquivado por constar em relatório da Corregedoria com pendência referente a depósito judicial. Compulsando os autos, 
verifiquei que os valores são provenientes de bloqueio via sisbajud (ID:56571068). 
2- Considerando que a parte executada aparentemente mudou de endereço e não informou ao Juízo considero-a intimada na data da 
diligência (ID:54822159), nos termos do art. 19, § 2º da Lei n. 9.099/95.
3- O feito foi extinto em razão de desistência da ação pela parte autora (ID:67377784).
4- Dessa forma, proceda-se a transferência da quantia para conta judicial centralizadora administrado pelo Tribunal de Justiça.
5- Após, certifique-se o saldo da conta bancária e retornem os autos ao arquivo.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010933-34.2022.8.22.0007
REQUERENTES: FLAVIO JUNIOR DE SOUZA GOMES, RUA VENEZA 144, BLOCO B-09 VILA ROMANA - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA, CHRISTIELLY RIBEIRO DE OLIVEIRA GOMES, RUA VENEZA 144, BLOCO B-09 VILA ROMANA - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ, 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos documento pessoal do autor Flávio Júnior de Souza 
Gomes.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011249-47.2022.8.22.0007
REQUERENTE: STEFANY LOHANNE MARTINS DINIZ, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 2765, - DE 2609 A 2799 - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-083 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº 
RO8757
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 11h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
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5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011292-81.2022.8.22.0007
REQUERENTE: JOSE HENRIQUE NASCIMENTO SOUZA JUNIOR, RUA PIONEIRO EUCLIDES GARCIA 1490 VILA VERDE - 76960-
490 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011A
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 09h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
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1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7003389-
34.2018.8.22.0007
REQUERENTES: CARLA CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, AURELIO FREIRE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GEORGIA ARISTIDES FERREIRA, OAB nº RO2112
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO
Vistos
O feito foi desarquivado por constar em relatório da Corregedoria com pendência referente a depósito judicial. Compulsando os autos, 
verifiquei que trata-se de quantia não levantada pelo exequente.
Assim, determino:
a) Expeça-se alvará judicial de levantamento da importância depositada nos autos em nome do requerente ou seu advogado, intimando-o 
para retirada no prazo de 15 (quinze) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de 
transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
b) Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
c) Decorrido in albis o prazo para saque, proceda-se a transferência da quantia para conta judicial centralizadora administrado pelo 
Tribunal de Justiça.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011258-09.2022.8.22.0007
AUTOR: HEBIO AFONSO SANTOS, RUA ANA LÚCIA 2104, CASA NOVO CACOAL - 76962-190 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO 
CASTELLO BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOB TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
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5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010967-09.2022.8.22.0007
AUTOR: FLAVIO JUNIOR DE SOUZA GOMES, RUA LEONÓRIO PERDOCINI 2011 ELDORADO - 76966-192 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE 
JATOBÁ, 9 ANDAR, ALPHAVILLE INDUSTRIAL TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
Em observância à Nota Técnica n. 01/2022-CIJERO/PRESI/TJRO publicada no DJE n. 150 de 15/08/2022, intime-se a parte requerente para 
emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos comprovante de residência legível e atualizado em seu nome, e preferencialmente que 
o mesmo seja de empresa de energia, distribuição de água e telefonia.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003985-76.2022.8.22.0007
REQUERENTE: JARMANY PESSOA DA SILVA, LINHA 31, KM 12, LOTE 18, GLEBA 12-A ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a sentença não apreciou todos os seus argumentos, 
em especial de que o 
PODER JUDICIÁRIO não poderia reconhecer acréscimo sem previsão lega.
Ocorre que a referida sentença está devidamente fundamentada, inclusive com a previsão legal para reconhecimento do reajuste geral 
do ano de 2014.
Reforço o posicionamento de que a Lei 1.068/2002, aplicada ao servidor público da saúde, previu que o valor da referida gratificação 
seria reajustada toda vez que houvesse o reajuste do vencimento dos servidores públicos, e é por isso que se aplicou o reajuste da Lei 
n° 3.343/2014 sobre a Gratificação de Atividade Específica.
Quanto ao art. 37, X da CF e à Súmula Vinculante 37 do STF, esses foram devidamente observados, pois a sentença está devidamente 
fundamentada com previsão legislativa para aplicação do reajuste geral. 
Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7005392-20.2022.8.22.0007
REQUERENTE: VERIDIANA MARQUES DE SOUZA, RUA LAÉRCIO RODRIGUES SIMÃO 1231 HABITAR BRASIL - 76960-324 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JULINDA DA SILVA, OAB nº RO2146A, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO, 
OAB nº RO3839, LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a sentença não apreciou sua tese de que laudos 
antigos não podem ser aceitos para caracterizar o ambiente insalubre.
Ocorre que a referida sentença está devidamente fundamentada, inclusive aceitando o laudo paradigma apresentado pela parte 
requerente.
Ressalto que a jurisprudência apresentada analisou um caso recente em que fora apresentado um laudo pericial de 2009. Já, no presente 
feito, foi apresentado um laudo pericial de 2014 que foi realizado em todos os setores do Hospital Regional de Cacoal e nenhuma outra 
prova fora juntada para descaracterizar a sua conclusão ou demonstrar que o referido ambiente deixou de ser insalubre.
Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7004421-35.2022.8.22.0007
Requerente: MARCOS VIEIRA DE MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO0007011A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7004010-89.2022.8.22.0007
REQUERENTE: JEANES BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7004840-55.2022.8.22.0007
Requerente: GABRIEL MARTINS LOCATELLI
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES - RO9525, HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A, 
TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010904-81.2022.8.22.0007
AUTOR: JULIANA SCHELLEMBERG, RUA OTALÍCIO HILÁRIO BARBOSA 1147, - DE 843/844 AO FIM GREENVILLE - 76962-130 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, AGF CENTRO 1038, RUA DOS ESPORTES, BAIRRO INCRA CENTRO - 76960-
971 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Do pedido de tutela provisória
Alega a requerente ser aluna da turma de psicologia da instituição requerida, cujo início se deu em 2019, com previsão para término em 
2023. Quando da contratação, a autora optou pelo turno vespertino. Ocorre que em 2021, a requerida informou sobre a impossibilidade 
de permanência do curso no referido turno, sendo os alunos realocados para o período noturno.
Em razão dos alegados prejuízos ocasionados pela mudança, a autora busca o retorno das aulas para o turno inicialmente contratado, 
pedido que deixou de protocolar administrativamente em razão da negativa para outros colegas na mesma situação.
Posto isto, requer em sede de antecipação de tutela, que a requerida promova a manutenção do curso contratado pela autora no turno 
vespertino.
DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, CPC 311).
No que diz respeito à probabilidade do direito alegado, noto que a narrativa dos fatos da inicial encontra verossimilhança nas provas que a 
acompanham, como comprovante de matrícula do semestre atual em nome da autora indicando turno noturno (id 80577442) e a negativa 
de manutenção do turno original (id 80577446).
Todavia, como alegado pela própria autora, modificou seu horário de trabalho para que conseguisse frequentar as aulas no período 
noturno, de modo que a maior urgência foi sanada.
Ademais, não vislumbro o perigo de dano na medida em que não consta nos autos nenhum elemento de informação de prejuízos 
irreversíveis que a autora possa vir a sofrer caso tenha que aguardar o regular andamento do feito para a satisfação do pleito judicial.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos termos formulados pela parte requerente.
Outras deliberações:
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 10/10/2022, às 11h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
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5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7000017-38.2022.8.22.0007
REQUERENTE: CASSIANO HENRIQUE FERREIRA NICOLAU, RUA NAÇÕES UNIDAS 297, CASA SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº RO8718A
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REQUERIDO: JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA, AVENIDA PIONEIRO HEITOR OLSEN 4090 ALPHAVILLE - 76965-473 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória tendo por fundamento a vedação ao enriquecimento sem causa (CC 884).
A parte requerida foi devidamente citada e intimada da demanda que lhe é dirigida com antecedência hábil a respeitar os princípios da 
ampla defesa e do contraditório, mas deixou de comparecer à audiência realizada, também, de apresentar defesa, razão pela qual a 
declaro revel.
Pontuo que citada por oficial de justiça (id. 77531773) após tentativas infrutíferas de citação via AR, por não existir prazo razoável até 
a audiência de conciliação, designou-se nova data para realização da solenidade e oportunizado prazo para defesa, contudo, por duas 
vezes o requerido recusou o recebimento do AR (id. 76622973 e 79023042). 
Uma vez que já citado da presente, competia ao requerido manter seu endereço atualizado, não obstante, pelo que observa-se dos autos, 
vem buscando eximir-se da sua responsabilidade, ocultando-se dos atos de intimação.
Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça inaugural pelo requerente quanto ao dever do requerido em pagar quantia 
certa, com a cautela devida para a apreciação das provas (LJE 20), sendo as que constam nos autos elementos suficientes para culminar 
com a procedência do pleito e reconhecimento da obrigação.
A requerente apresentou provas documentais satisfatórias da existência do crédito que alega possuir, conforme cheques emitidos pela 
parte requerida (id. 66819746) e nenhum indício existe para que seja rechaçada a presunção ora aplicada.
Diante da condição processual de revelia da parte ré e a consequente ausência de impugnação quanto ao valor reclamado, acolho os 
cálculos apresentados pelo requerente junto à peça inaugural.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido feito por CASSIANO HENRIQUE FERREIRA NICOLAU em face de JOAO DONIZETE DE 
OLIVEIRA, para condenar a parte requerida ao pagamento de R$ 8.573,39 (oito mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e nove 
centavos) em favor da requerente, com fluência de correção monetária e incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da data da 
citação.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a parte demandada automaticamente 
intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 
15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e 
certo, além de penhora eletrônica de valores e bens. 
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da parte autora ou seu advogado e 
venham os autos conclusos para extinção. 
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55). 
Publicação e registro automáticos. 
Intime-se a parte requerente (via sistema PJe) e a parte requerida (via AR).
Agende-se decurso de prazo recursal. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se. 
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011228-71.2022.8.22.0007
AUTOR: CLAUDIA SILVA MACEDO, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 3416, - DE 1311 A 1491 - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-137 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
REQUERIDO: AZUL S.A., AVENIDA SÃO PAULO 2762, - DE 3727 A 4065 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-617 - CACOAL 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Em observância à Nota Técnica n. 01/2022-CIJERO/PRESI/TJRO publicada no DJE n. 150 de 15/08/2022, intime-se a parte requerente para 
emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos comprovante de residência legível e atualizado em seu nome, e preferencialmente que 
o mesmo seja de empresa de energia, distribuição de água e telefonia.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7009868-09.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: J. A. DOS SANTOS CONFECCOES - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2175, - ATÉ 2399 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76963-893 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: SANDRO FRANCELINO AUGUSTO, RUA DAS PALMEIRAS 1458, . INDEFINIDO - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Defiro o pedido de venda particular pelo valor ofertado no id. 79327699, que corresponde a 60% do valor da avaliação, conforme já 
autorizado no id. 62593419. 
Expeça-se auto de arrematação, o qual deverá ser assinado pelo arrematante, juiz e leiloeiro (exequente).
Após, intime-se a parte exequente para retirada e manifestação, dando prosseguimento ao feito no prazo de 15 dias.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7012138-35.2021.8.22.0007
REQUERENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, RUA HOLANDA 3004 JARDIM EUROPA - 76967-178 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REU: WELITON BARROS PINHEIRO, RUA COMENDADOR MANOEL PEDRO OLIVEIRA 1281 CIDADE ALTA - 78325-000 - ARIPUANÃ 
- MATO GROSSO
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de ação de cobrança em que a parte requerida não foi localizada e a parte requerente informou novo endereço, contudo, 
incompleto, pois não consta número do prédio.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7012144-42.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: ELIANE GRANJEIRO COSTA DA PAIXAO, RUA ABILHO DAS NEVES 108 MARACANA - 78390-000 - BARRA DO 
BUGRES - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (mandado), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a dívida 
exequenda (CPC 829 e 831) ou ofereça embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias (CPC 914 e 915). 
Decorrido o prazo de 3 dias sem o pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da dívida, avaliando-os (CPC 
872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
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correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$1.415,08 (um mil e quatrocentos e quinze reais e oito centavos).
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do mandado.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo mandado de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
despacho.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA, endereço Rua Abilho Das Neves, 108, Maracanã, CEP 
n° 78390-000, Barra Do Bugres/MT.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011224-34.2022.8.22.0007
AUTOR: IRANI CONFECCOES LTDA - ME, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 377, - ATÉ 535 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 
76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: ROSELI DE SOUZA, RUA ALMIRANTE BARROSO 3480, - DE 3301/3302 AO FIM NOVO CACOAL - 76962-224 - CACOAL 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Analisando os autos, verifico que as notas promissórias apresentadas pelo requerente não preenchem os requisitos do Decreto nº 
57.663/66 para sua execução, visto que nos títulos apresentados seus vencimentos ocorreram há mais de 3 (três) anos. 
Desta forma, intime-se (via DJ) o exequente para emendar a petição inicial a fim de converter a execução em cobrança ou desistir do 
presente feito para a interposição de ação monitória em sede de Vara Cível Comum. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011243-40.2022.8.22.0007
AUTOR: LUCAS JUNIOR SILVA DOS REIS, RUA XV DE NOVEMBRO 3270, - ATÉ 1323/1324 PRINCESA ISABEL - 76964-126 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos
Consta no SEI de nº 0000341-26.2020.8.22.8800 informação de que o prazo para requerida renovar o cadastro de citação eletrônica 
expirou em 11/05/2021, sem cumprimento. O §3°, do art. 17 do Ato Conjunto n. 23/2020, prevê que “vencido o prazo referido no caput, 
as empresas notificadas que descumprirem o dever de cadastramento para efeito de recebimento de citações estabelecido no artigo 
246, §1º, do Código de Processo Civil, arcarão com os custos da diligência prevista no art. 2º, §2º-A da Lei n. 3.896/2016 do Regimento 
de Custas”. Assim, a CPE deverá gerar guia de custas para o ressarcimento das despesas com citação, intimando a ré para promover o 
pagamento no prazo da contestação, conforme artigo 19 do Ato Conjunto n. 23/2020.
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1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 19/10/2022, às 11h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011238-18.2022.8.22.0007
AUTOR: ANGELA PENHA FERREIRA CASAGRANDE, RUA CLEÓPATRA 652 VILA VERDE - 76960-520 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA, OAB nº RO7035
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
Em observância à Nota Técnica n. 01/2022-CIJERO/PRESI/TJRO publicada no DJE n. 150 de 15/08/2022, intime-se a parte requerente para 
emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos comprovante de residência legível e atualizado em seu nome, e preferencialmente que 
o mesmo seja de empresa de energia, distribuição de água e telefonia, visto que o apresentado encontra-se em nome da advogada da 
autora.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7010912-63.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: RENALDO ALEXANDRE DO AMARAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a trazer dados bancários, no 
prazo de 5 (cinco) dias, para transferência de saldo remanescente conforme id 80892251.
Cacoal, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7004586-53.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VALDOMIRO KIPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a trazer dados bancários, no 
prazo de 5 (cinco) dias, para transferência de saldo remanescente conforme id 80892253
Cacoal, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002721-24.2022.8.22.0007
Requerente: EDVAN MOUZER FARIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA MOURA GOMES - RO10572
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7002102-22.2021.8.22.0010
EXEQUENTE: EMILY SIQUEIRA RUTSATZ, RUA A 4572, CASA LOTEAMENTO BURITIS - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO, OAB nº RO10614
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela parte exequente.
Razão assiste o executado posto que os períodos de afastamento da exequente devem ser excluídos dos cálculos.
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado ESTADO DE RONDÔNIA para homologar os cálculos apresentados 
(débito principal de R$10.583,27, atualizado até 30/04/2022, id 78705509).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal;
b) ressalvas:
b.1) se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
b.2) assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
b.3) o advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
b.4) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://
www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7003121-38.2022.8.22.0007
Requerente: MARTA DA CONCEICAO CAMILETI DELLARMELINO
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA - RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - 
RO3839, JULINDA DA SILVA - RO0002146A
Requerido(a): BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010909-06.2022.8.22.0007
AUTOR: ROSANGELA PEREIRA RAMOS, RUA ANA LÚCIA 1756, - DE 1708/1709 A 1930/1931 NOVO CACOAL - 76962-144 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, AGF CENTRO 1038, RUA DOS ESPORTES, BAIRRO INCRA CENTRO - 76960-
971 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Do pedido de tutela provisória
Alega a requerente ser aluna da turma de psicologia da instituição requerida, cujo início se deu em 2019, com previsão para término em 
2023. Quando da contratação, a autora optou pelo turno vespertino. Ocorre que em 2021, a requerida informou sobre a impossibilidade 
de permanência do curso no referido turno, sendo os alunos realocados para o período noturno.
Em razão dos alegados prejuízos ocasionados pela mudança, a autora busca o retorno das aulas para o turno inicialmente contratado, 
pedido que deixou de protocolar administrativamente em razão da negativa para outros colegas na mesma situação.
Posto isto, requer em sede de antecipação de tutela, que a requerida promova a manutenção do curso contratado pela autora no turno 
vespertino.
DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, CPC 311).
No que diz respeito à probabilidade do direito alegado, noto que a narrativa dos fatos da inicial encontra verossimilhança nas provas que a 
acompanham, como comprovante de matrícula em nome da autora indicando turno vespertino (id 80580875) e a negativa de manutenção 
do turno original (id 80580877).
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Contudo, como alegado pela própria autora, esta realizou o trancamento do curso por não conseguir frequentar as aulas no período 
noturno, de modo não existe urgência capaz de suscitar o deferimento de tutela. Mesmo que deferida, a autora teria que esperar pelo 
início de mais um semestre para voltar a frequentar as aulas.
Ademais, não vislumbro o perigo de dano na medida em que não consta nos autos nenhum elemento de informação de prejuízos 
irreversíveis que a autora possa vir a sofrer caso tenha que aguardar o regular andamento do feito para a satisfação do pleito judicial.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos termos formulados pela parte requerente.
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 10/10/2022, às 11h30min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
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8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008028-61.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ELIANA DE FATIMA SOUZA, AVENIDA RECIFE 604, - DE 444 A 824 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-158 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
EXECUTADO: LINDOMAR MEDEIROS FLORES, PERU 599, AVENIDA EPAMINONDAS JÁCOME 2858 HABITASA - 69900-970 - RIO 
BRANCO - ACRE
SENTENÇA
Vistos
1. A promoção de atos para coibir a parte devedora a adimplir com a obrigação perseguida incumbe à parte exequente.
1.1 A negativação do nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, é medida que pode ser cumprida pelo exequente, utilizando-se do 
título executado nos autos, não podendo transferir o ônus de todas as diligências ao juízo, pois além da inclusão, é necessário monitorar 
acerca do adimplemento do débito para imediata exclusão da restrição, o que, por sua vez, é inexequível pelo juízo. Nesses termos, 
indefiro o pedido de inclusão no SERASAJUD.
2. Defiro o pedido o pedido de expedição de Certidão de Crédito em favor do exequente, nos termos do artigo 517 e §§ do CPC.
2.1- Expeça-se a respectiva certidão em favor da parte autora, intimando-se para retirada.
3. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
4. Trata-se de cumprimento de sentença em parte executada não foi localizada e a parte exequente não soube informar seu atual 
endereço e nem indicou bens.
5. Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou 
a inexistência de bens a penhora.
6. Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
7. Uma vez localizado o atual endereço do executado, faculto a reabertura do processo.
8. Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
9. Sem custas e sem honorários.
9.1 Publicação e registros automáticos.
9.2 Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007092-65.2021.8.22.0007
REQUERENTE: EDSON WESTPHAL, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 4195, - DE 3438/3439 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-492 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 
2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
Considerando que houve o depósito da condenação, bem como o bloqueio dos valores via sisbajud, à CPE:
b.1.) Expeça-se o alvará de transferência da quantia depositada na conta judicial 1823/040/01542371-5, em nome Gelson Guilherme da 
Silva, CPF. 912.592.232-72, Agência: 0821, Conta Corrente. 01951-5, Cooperativa Sicredi, com os acréscimos legais, devendo a conta 
ser zerada e encerrada. Prazo para o levantamento 10 dias.
b.2) Expeça-se alvará de transferência dos valores depositados, conta judicial 1823/040/01543095-9, em nome da requerida ENERGISA 
S A, CNPJ: 05.914.650/0001-66, Banco Itaú, agência: 0275, conta-corrente: 20.010-3, com os acréscimos legais, devendo a conta ser 
zerada e encerrada. Prazo para cumprimento em 10 (dez) dias, sob pena de providências.
Comprovadas as transferências, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se. 
Cacoal/RO, 22/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011221-79.2022.8.22.0007
AUTOR: DAVI SOUZA DO CARMO MONTEIRO, LINHA 3 LT 31 C GL 03 KM 13,5, SETOR GY-PARANA ZONA RURAL - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICIO VIEIRA LIMA, OAB nº RO8345
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 2 DE JUNHO 2234, 
- ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Considerando que o(a) REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, na 
maioria dos casos, não tem realizado acordos neste Juizado Especial, sendo esta postura contrária à resolução consensual das situações 
trazidas ao Judiciário e não se alinham às perspectivas de pacificação social, tornando-se contrária às pretensões das Metas Nacionais do 
PODER JUDICIÁRIO, estipuladas pelo CNJ, deixo de designar audiência específica para conciliação neste momento, a fim de propiciar o 
rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc – Comarca de Cacoal/RO.
Determino:
a) intime-se o requerente (DJ)
b) Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema), para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e proferido 
julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
b.3) caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, o termo de acordo 
já devidamente assinado pelas partes ou a proposta de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida apresente 
em juízo todos os documentos que possui quanto à contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
f) SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 22/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7004276-81.2019.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EDNA RIBEIRO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE CACOAL, ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7008267-94.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUANA CANDIDO BENICIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LORRAINI PRETTI GIOVANI - RO10704
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7006366-91.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LENIR IZABEL DUARTE IAREMA
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7010552-02.2017.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma e Contrato de 
honorários, caso queira receber por meio de Precatório.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007874-72.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSE LUIS FARIAS RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LOIDE BARBOSA GOMES - RO10073
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7000692-98.2022.8.22.0007
Requerente: VILSON KEMPER JUNIOR registrado(a) civilmente como VILSON KEMPER JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: VILSON KEMPER JUNIOR - RO6444
Requerido(a): MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.
Advogado do(a) PROCURADOR: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002892-78.2022.8.22.0007
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Requerente: GIRLENE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Requerido(a): TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7004132-05.2022.8.22.0007
Requerente: FERNANDO MICHELS BERKEMBROCK
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CARLOS RIBEIRO - RO0002402A
Requerido(a): BANCO A J RENNER SA
Advogados do(a) REQUERIDO: MATHEUS SPERB - RS90908, KLAUS ANDRADE TRIA - SP386361
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007944-26.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIZA BEATRIZ NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO0007011A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007393-46.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IVANI RIGON DA SILVA
PROCURADOR: WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KETLIN SZARY WILL - RO11475, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA - RO10776, EDUARDO TALMO 
DE LAQUILA - RO10204
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008380-19.2019.8.22.0007
REQUERENTE: ROSALIA CANDIDO DA SILVA, RUA IJAD DID 3134, - DE 2818/2819 A 3361/3362 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON 
- 76962-298 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939
REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 
2727, - DE 2355 A 2727 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
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Pretende a parte autora a realização de penhora via Sisbajud em nome da empresa Solimões Transportes sob alegação de que há 
confusão patrimonial entre as partes e abuso de personalidade jurídica perpetrado pela requerida. 
Em que pese o alegado pela autora, não consta nos autos indicativos concretos acerca da confusão patrimonial ora alegada, tampouco 
que trata-se de empresas do mesmo grupo econômico ou societário. 
Ademais, o artigo 513, §5º do CPC prevê que “o cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do coobrigado 
ou do corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento”.
A inclusão da terceira em questão acarretaria grave violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa contra a empresa que sequer 
participou da fase de conhecimento, tampouco encontra-se incluída no título executivo judicial, qual seja, a sentença de mérito.
Ante o exposto, indefiro o pedido de id. 78383604. 
Verifico tratar-se de cumprimento de sentença em que não foram localizados bens penhoráveis.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Uma vez localizado o atual endereço do executado, faculto a reabertura do processo.
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7006285-45.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ANTONIO FAZOLO, ÁREA RURAL s/n, LINHA 07 KM 18 GB 06 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº RO7736
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 
2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Sobrevindo divergência nos cálculos indicados pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, indicando o remanescente 
no valor de R$ 675,22. 
Contudo, verifica-se que os cálculos em questão indicaram como data final o dia 13/04/2022, contudo, a requerida comprovou ter realizado 
depósito judicial da quantia no dia 07/03/2022. 
Desta feita, os juros e correção monetária devem ser calculados somente até a data em que procedido o pagamento, não devendo a 
requerida ser duplamente onerada, já que os valores em conta judicial receberão as devidas atualizações.
Portanto, deixo de homologar os cálculos da Contadoria Judicial, julgado adequados os apresentados pela requerida no id. 78460012, 
vez que apontam datas e valores em conformidade com o de direito. 
Intime-se a requerida para promover o pagamento do remanescente que equivale a R$ 424,88, no prazo de 15 dias, sob pena de 
penhora.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7001479-29.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: LUCIMAR KLIPPEL, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 241, - DE 176 A 530 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-
220 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011, JOSE SILVA DA COSTA, OAB nº RO6945
EXECUTADO: JOEL FRANCISCO, RUA SANTOS DUMONT 2128, - ATÉ 389 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-083 - CACOAL 
- RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera. Anexo.
2- Realizei pesquisa Renajud, sendo localizado um veículo Fiat Palio Young, placa NCD7880. Anexo.
3- Assim, intimo o exequente (DJ) a se manifestar quanto ao interesse no veículo e que possui restrição de benefício tributário. Havendo 
interesse deverá informar, no prazo de 5 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado.
4- Após a informação do endereço, expeça-se mandado/carta precatória de penhora (ou carta precatória, se necessário) do mesmo ou 
outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, o(a) executado(a).
5- SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Caso seja informado endereço diferente do que consta nos autos, junte-
se cópia da petição.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008583-10.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: MARCIEL DE SANTANA, RUA DAS GRAÇAS 1022 LIBERDADE - 76967-414 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADOS: ALEXANDRE BALERA BAENA, AVENIDA PORTO VELHO 2811, APARTAMENTO 203 CENTRO - 76963-859 - CACOAL 
- RONDÔNIA, CELSO PAULINO DOS SANTOS, AVENIDA GUAPORÉ 3033, - DE 3023 A 3317 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO 
- 76963-573 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
A pesquisa sisbajud resultou em saldo irrisório (R$92,49), portanto efetuei ordem de desbloqueio. A pesquisa Renajud resultou negativa. 
Anexo.
Trata-se de ação de execução em que não foram localizados bens passíveis de penhora.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53, § 4°).
Uma vez localizados bens, porém, com a citação regular do executado, faculto a reabertura do processo.
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009482-08.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ERIVALDO FLORENCIO DA ROSA 70081300239, RUA PROFESSORA ALZIRA SELLERI BARBOSA 995, - ATÉ 
1063/1064 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-256 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: EVERALDO OLIVEIRA RAMOS, RUA CAJUEIRO 5912, . RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76964-690 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera, conforme resultado em anexo.
2- Realizei pesquisa Renajud, sendo localizado uma motocicleta HONDA/CG 150 TITAN (placa NDS2260), conforme resultado em 
anexo.
3- Assim, intime-se o exequente (via DJ) a se manifestar quanto ao interesse no veículo e que possui restrição de benefício tributário. 
Havendo interesse deverá informar, no prazo de 5 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado.
4- Após a informação do endereço, expeça-se mandado de penhora (ou carta precatória, se necessário) do mesmo ou outros bens 
suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o(s), e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, o(a) executado(a).
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7000338-73.2022.8.22.0007
REQUERENTE: CLAUDIO KIPER, ÁREA RURAL lt 41-c, LH 21 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB nº RO8514
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR BANCO DO BRASIL CENTRO - 
76963-792 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
RO6673A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Vistos
O requerido já foi intimado para cumprir a sentença, conforme consta no corpo da mesma.
1 - Intimo o exequente (DJ) para atualizar o débito, incluindo a multa de 10% prevista primeira parte do § 1º do art. 523 do CPC. Prazo 
de 15 (quinze) dias.
2- Agende-se decurso de prazo e retornem os autos conclusos para diligência Sisbajud.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem



1891DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7007686-
79.2021.8.22.0007
AUTOR: GELCIR BONE, LINHA 09 LOTE 05 GLEBA 09 km 07, SETOR GY-PARANA ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICIO VIEIRA LIMA, OAB nº RO8345
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA SÃO PAULO 2355, 
- ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
A requerida foi intimada a efetuar o pagamento da condenação, porém o fez fora do prazo, razão pela qual há incidência da multa de 
10% (CPC 523).
Posto isso:
Intime-se a requerida ENERGISA para pagar o remanescente ou apresentar manifestação aos cálculos de id. 80070614 , no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de penhora online.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7013461-80.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: FABIOLA SIQUEIRA SANTANA, AVENIDA RECIFE 720, - DE 444 A 824 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-158 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: ARISON GARCIA LIMA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, CENTRAL DE POCESSO ELETRÔNICO - CPE 
EMBRATEL - 76820-844 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intimem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial, que indicou o remanescente de R$3.416,25, atualizado até 13/07/2022.
Intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, consignando que o último depósito foi realizado em 26/10/2021. Prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011293-66.2022.8.22.0007
REQUERENTE: TARIANA SCHUANZ PIZZOL, RUA PIONEIRO EUCLIDES GARCIA 1490 VILA VERDE - 76960-490 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011A
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 21/10/2022, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.1- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
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5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 23/08/2022
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006663-69.2019.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDEMAR FERNANDES BORGES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
REQUERIDO: ESPÓLIO SIDNEI SOTELE registrado(a) civilmente como SIDNEI SOTELE
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001941-21.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471A
REU: ADILTON PAULO NOTARIO
ADVOGADO DO REU: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193
SENTENÇA
A parte autora ajuizou ação de adjudicação compulsória em face do réu, aduzindo que adquiriu a fração ideal de 50 ha do lote de terras 
nº 20, com área de 109,0926 ha, registrado sob matrícula nº 4.002 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Cacoal/RO. Argumenta que 
o requerido apresentou escritura pública de compra e venda a fim de comprovar ser legítimo proprietário e possuidor do imóvel e que 
avençaram o preço no importe de R$5.000.000,00. Afirma que em maio de 2019 realizou o adimplemento integral do preço avençado, 
sem obter êxito até a propositura da ação na outorga da escritura pública. Assim, requer a procedência desta ação para que seja proferida 
sentença substitutiva da vontade do requerido, adjudicando-lhe o imóvel ou, na sua impossibilidade, seja convertida a obrigação de fazer 
em perdas e danos com a devolução da quantia paga. Juntou documentos. 
Citado, o requerido apresentou contestação reconhecendo o negócio jurídico formalizado entre as partes e aduzindo que não houve 
demarcação da área vendida e que nunca se negou a assinar a escritura pública de compra e venda, porém há restrição junto a matrícula 
do imóvel que constitui fato impeditivo. Argumenta que a parte autora sempre teve conhecimento de que o imóvel possuía restrições e 
que não se opõe a adjudicação do imóvel desde que observada as áreas de terceiros existentes no imóvel. Requer o deferimento da 
gratuidade judiciária e a improcedência da ação. Juntou documentos.
A parte autora apresentou sua impugnação aduzindo que realizou levantamento topográfico com as observações indicadas na contestação, 
pugnando pela procedência da ação.
Intimados a especificarem provas, a parte ré pugnou pelo depoimento pessoal do requerido, oitiva de testemunhas e perícia com a 
finalidade de demarcar a área objeto do contrato, enquanto a parte autora pugnou pela designação de audiência de conciliação.
Retificado o valor da causa e determinada a realização de audiência de conciliação.
A parte autora aduziu estar com problemas financeiros que implicam em sua falência de fato e pugnou pela concessão da gratuidade 
judiciária.
A tentativa de conciliação restou infrutífera e as partes pugnaram pela suspensão do feito.
Decorrido o prazo de suspensão as partes foram intimadas para prosseguimento.
Informada penhora do rosto dos autos.
A parte autora aduziu que a área do imóvel está comprometida e pugnou pela parcial procedência da demanda com a adjudicação de 
uma área de 37,72 ha.
É o relatório. Decido.
Dos pedidos de gratuidade judiciária
As partes pugnaram pela concessão do benefício da gratuidade judiciária.
Em que pese as alegações das partes não vislumbro a demonstração de que se tratem de pessoas hipossuficientes, notadamente diante 
do próprio contrato objeto desta ação.
A parte autora é pessoa jurídica que demonstra que em período recente logrou êxito em investir a quantia de cinco milhões de reais para 
aquisição de imóvel do qual sequer tomou posse.
Ainda que demonstre endividamento recente, em especial com a Fazenda Pública, não trouxe documentos contábeis que permitam aferir 
o seu faturamento e saúde financeira.
Ademais, a parte autora somente deduziu o pedido de gratuidade após a retificação do valor dado a causa.
Já a parte requerida argumenta estar doente e não dispor de recursos para os custos dessa ação judicial.
No entanto, ignora que somente com a venda de parte do imóvel objeto desta ação logrou êxito em receber a quantia de cinco milhões de 
reais em período bastante recente, bem como demonstrou já ter vendido outras áreas do mesmo imóvel rural de localização privilegiada 
neste município.
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Ainda, podem as partes parcelar as eventuais custas que tenham de arcar, não tendo demonstrado que o pagamento das despesas 
processuais possa prejudicar o seu sustento digno.
Assim, indefiro o pedido de gratuidade deduzido pelas partes.
Das provas
Indefiro os pedidos de prova formulados pela parte ré, uma vez que justificou os pedidos na necessidade de demarcação da área objeto 
do negócio jurídico formulado entre as partes, contudo, a demarcação da área não deve ser objeto da ação de adjudicação.
Procedo ao julgamento do feito na forma do artigo 355, incisos I, do Código de Processo Civil, pois a questão debatida restringe-se a 
questões de direito, ou de fato cuja prova seja exclusivamente documental, não demandando a produção de outras provas.
A adjudicação compulsória encontra supedâneo no Art. 1.418 do Código Civil, sendo previsto que: “o promitente comprador, titular de 
direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da escritura definitiva 
de compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel.”
Logo, a adjudicação compulsória é ação que se reveste de características especiais e pertine ao compromissário-comprador, ou ao 
cessionário de seus direitos à aquisição, ajuizada com relação ao titular do domínio do imóvel que tenha prometido vendê-lo por contrato 
de compromisso de compra e venda e se omitiu quanto à escritura definitiva, tendente ao suprimento judicial dessa outorga, mediante 
sentença constitutiva com a mesma eficácia de ato não praticado.
Assim, a ação de adjudicação compulsória deve ser proposta em face do titular do domínio, pois faz-se necessária a obediência ao 
princípio da continuidade dos registros públicos para rigor da cadeia de transmissão do domínio e também respeito à atividade tributária 
estatal.
In casu, conforme certidão de inteiro teor acostada aos autos, a parte ré não é proprietária do imóvel perante o competente Registro 
Imobiliário.
Anote-se que somente o registro gera domínio, como se extrai do art. 1.245 do CC.
O acolhimento do pedido adjudicatório deduzido nos autos implica em violar os princípios da especificidade ou continuidade registral, pois 
é indispensável à segurança do sistema retro aludido, a interligação dos atos registrários em série (continuidade) (arts. 176, 195 e 237 
da Lei nº 6.015/73).
Ainda que se pudesse ventilar a inclusão do titular do domínio no polo passivo desta ação, sobre o imóvel pendem arrestos que impediriam 
a outorga da escritura, bem como o negócio jurídico firmado entre as partes desta ação limita-se a fração ideal do imóvel originário, sem 
que tenha havido o prévio desmembramento.
A existência de imóvel registrável é condição específica da ação de adjudicação compulsória e, no caso dos autos, o desmembramento 
do imóvel não foi averbado na matrícula do imóvel, condição indispensável para a procedência da ação de adjudicação compulsória.
O contrato objeto dos autos sequer delimita a fração ideal adquirida pela parte autora, limitando-se a indicar a sua área.
Na ação de adjudicação compulsória, o ato jurisdicional, para ser exequível, deve reunir todas as exigências previstas na Lei de Registros 
Públicos, e nas demais leis ordenadoras do parcelamento do solo, a fim de facultar o registro do título no cartório respectivo.
No caso concreto a ausência de prévia averbação do desmembramento de gleba rural originária e também da correta delimitação 
do imóvel negociado entre as partes com suas confrontações e especificidades implicaria na impossibilidade do registro de eventual 
sentença adjudicatória.
A própria autora apresentou manifestação nos autos (ID 79915303 - Pág. 1) em que reconhece a impossibilidade de cumprimento do 
contrato pela parte requerida.
Desta forma, ante a impossibilidade jurídica do pedido de adjudicação deve o mesmo ser julgado improcedente.
No entanto, a parte autora deduziu pedido subsidiário consistente na conversão da obrigação de fazer em perdas e danos.
A parte ré em sede de contestação reconheceu ter recebido o pagamento integral da quantia avençada, conforme deduzido pela parte 
autora em sua exordial.
A existência e os termos da contratação também são fatos incontroversos nestes autos.
Em que pese a ré alegar a existência de impeditivos para cumprimento de sua obrigação, verifica-se que estes decorrem unicamente de 
sua inércia, pois desde o ano de 2000 já possuía título que permitia a transferência do imóvel para o seu nome.
Ademais, sabendo da existência de eventual impedimento não deveria ter firmado o pacto.
A legislação civil expressamente prevê que a inexecução do contrato preliminar poderá resultar na conversão da obrigação em perdas e 
danos, confira-se o art. 465 do Código Civil:
Art. 465. Se o estipulante não der execução ao contrato preliminar, poderá a outra parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos.
Destarte, desfeito o contrato objeto desta ação deve a parte ré ser condenada ao ressarcimento das quantias desembolsadas pela parte 
autora, acrescidas de correção monetária (INPC) a partir do efetivo desembolso e juros de mora de 1% ao mês.
Isto posto, com fundamento nos artigos 355, I 373, I e II, do CPC e artigos 465, 1.215 e 1.418 do CC, bem como arts. 176, 195 e 237 da 
Lei nº 6.015/73 JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na exordial para:
A) DECLARAR desfeito o contrato preliminar firmado pelas partes e apresentado nos autos;
B) CONDENAR a parte ré ao ressarcimento do montante de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) corrigidos (INPC) desde o efetivo 
desembolso e com juros de mora (1% a. m.) desde a citação;
C) CONDENAR a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao causídico da parte contrária que fixo em 
10% sobre o valor da condenação, com espeque no artigo 85, §2º do Código de Processo Civil.
EXTINGO o feito com julgamento do mérito, em conformidade com o art. 487, I do CPC.
Publicação e registro via PJE. Intimação via DJe.
Serve esta sentença de ofício ao Juízo da Vara Única de Santa Luzia D’Oeste/RO para que informe o valor da penhora a ser lançada no 
rosto destes autos, uma vez que não constou o cálculo atualizada do débito conforme determinava o despacho.
À CPE: 
Encaminhe-se via desta sentença que serve de ofício ao Juízo da Vara Única de Santa Luzia D’Oeste/RO. Em caso de recurso, desnecessária 
conclusão. I ntime-se para contrarrazões no prazo de 15 dias e, após, remetam-se os autos ao segundo grau. Após o trânsito em julgado, 
altere-se a classe e notifique-se a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais finais (§1º 
do art. 35 do Regimento de Custas). Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos, acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 
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e do art. 36 do Regimento de Custas. Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de 
anuência (art. 38 do Regimento de Custas), fica desde já deferido, independentemente de conclusão. Informado o pagamento das custas 
ou inscrito o valor em dívida ativa e ausentes outros requerimentos, arquivem-se. Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7012802-66.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VALDECI MACEDO DA MAIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c reparação de danos materiais e morais e com pedido de tutela 
de urgência em face da parte ré, ambas acima nominadas, aduzindo que não realizou a contratação e o uso de cartão de crédito e que 
foi surpreendida ao constatar os descontos em seu benefício. Discorre que o débito é impagável uma vez que o valor descontado é 
praticamente o mesmo dos encargos que incidem sobre a modalidade da operação, bem como a inexistência de informação adequada. 
Por isso, requer seja a ré compelida a não realizar descontos em sua conta, repetir em dobro os valores descontados e pagar indenização 
pelos danos morais suportados. Juntou documentos.
Deferida a tutela de urgência e invertido o ônus probatório, foi a ré citada, ofertando contestação alegando, preliminarmente, que a parte 
autora não faz jus ao benefício da gratuidade judiciária e, no mérito, a existência e regularidade da contratação, o uso regular do cartão 
de crédito, que o contrato obedece a legislação de regência e que a parte conheceu os termos na contratação, bem como a inexistência 
de danos materiais e morais. Requereu o acolhimento da preliminar e a improcedência da ação. Juntou documentos.
A parte autora apresentou impugnação repisando os termos da exordial.
Intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide.
Eis o relato. DECIDO.
Da aplicabilidade do Código de Defessa do Consumidor e da inversão do ônus da prova
A jurisprudência é pacífica no sentido de que as relações jurídicas entre as instituições financeiras e seus clientes configuram relação de 
consumo, que se perfaz sob a forma de prestação de serviços, a teor do artigo 3º, §2º, do Código de Defesa do Consumidor. É esse o 
entendimento expresso no enunciado n. 297 da súmula de jurisprudência Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 297/STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
No caso dos autos, a pretensão à revisão contratual recai sobre relação de consumo entre o autor e a instituição financeira ré, sendo, 
portanto, aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor.
Em sendo clara a existência de relação de consumo e a hipossuficiência do autor/consumidor em face do requerido/fornecedor fora 
deferido nos autos a inversão do ônus da prova.
Da impugnação a gratuidade judiciária
A parte ré não apresentou nenhum elemento de prova que possa infirmar a declaração de hipossuficiência da parte autora.
Ademais, os documentos apresentados nos autos indicam que a autora possui renda mínima e apresentou endividamento, corroborando 
a conclusão deste Juízo pelo deferimento da gratuidade judiciária.
Destarte, REJEITO a impugnação apresentada.
Do julgamento antecipado da lide
As questões discutidas na presente demanda são exclusivamente de direito, sem necessidade de outras provas além daquelas já trazidas 
aos autos. Soma-se ainda o fato de que as partes não pugnaram pela produção de qualquer prova. Portanto, o feito comporta o julgamento 
antecipado do mérito, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Não há outras preliminares ou questões processuais pendentes. As partes são legítimas e encontram-se devidamente representadas. 
Passo a analisar o mérito.
Da in/existência de relação jurídica
Alegando a parte autora fato negativo, de que não havia efetivado a relação jurídica embasadora do débito que ensejou a cobrança e 
tratando-se de relação consumerista, incumbe à parte ré provar a exigibilidade do débito e a regularidade da cobrança.
A parte ré, em sede de contestação, apresentou cópia do contrato indicado na exordial e dos documentos pessoais da parte autora.
Os documentos apresentados pela parte ré não foram impugnados de forma específica pela parte autora, bem como a assinatura aposta 
no mesmo é bastante similar às assinaturas da autora exibidas no seu documento de identificação e nos documentos por ela juntados 
aos autos.
Este fato, aliado as faturas do cartão de crédito juntadas pela requerida e igualmente não impugnadas pela autora, onde consta o uso 
regular do cartão na função crédito perante diversos estabelecimentos comerciais, comprovam de forma inconteste não só a contratação 
mas também o fato de que a autora detinha pleno conhecimento quanto a natureza do contrato firmado.
Desta forma, não se verifica ilegalidade na conduta da parte ré, pois age conforme o que fora pactuado com a autora.
Também não se sustenta a alegação de que o contrato é impagável porquanto a taxa aplicada não se mostra onerosa em comparação 
ao que é praticado nesta modalidade, conforme divulga o Banco Central do Brasil em seu sítio eletrônico.
O pagamento da fatura em valor mínimo é uma opção da parte autora que pode optar pelo pagamento integral ou de valor maior que 
possibilite abater o saldo devedor em período mais curto.
Assim, pelas razões acima afasto a alegação de onerosidade excessiva e ausência de informações adequadas quanto ao produto.
Portanto, restou comprovado a existência da contratação, bem como a cientificação do consumidor acerca dos termos e alcance da 
contratação.
Conforme dispõe o art. 186 do Código Civil, “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
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O art. 927, ao tratar da responsabilidade civil, dispõe que “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
Contudo, deve-se observar na espécie o artigo 188, I, do Código Civil, pois não constituem atos ilícitos os praticados no exercício regular 
de um direito.
Demonstrada a contratação do cartão de crédito e a cientificação da parte autora quanto a natureza da contratação, a cobrança das 
faturas com débito perante o benefício previdenciário transmuda-se em mero exercício regular de direito.
A legislação consumerista, por sua vez, assenta a responsabilidade objetiva do prestador de serviços pelos danos causados pelo simples 
fato do serviço, nos seguintes termos: 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. 
[...]
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
Destarte, deve-se observar na espécie o contido no artigo 14, do CDC, que consagra a teoria da responsabilidade objetiva do fornecedor 
nas relações de consumo, respondendo o fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, de modo que a parte ré somente se exime do dever de 
indenizar se comprovar a inexistência de defeito na prestação do serviço, como in casu, ou a presença de excludente do nexo causal, 
pois inexistiu defeito na prestação do serviço.
Portanto, não demonstrado qualquer defeito relativo à prestação do serviço, estando a ré no exercício regular de seu direito ao promover 
a inscrição do nome da parte autora em cadastros restritivos de crédito, não há que se falar em dever de indenizar. Nesse sentido, confira-
se:
TJDFT-0317056) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO. DESCONTO EM CONTA-CORRENTE PARA ADIMPLEMENTO DE DÉBITOS DE CONTRATOS DE CARTÃO DE 
CRÉDITO E CHEQUE ESPECIAL. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 1. A inversão do ônus probatório é medida que deve ser 
adotada excepcionalmente, quando a lide versar sobre relação de consumo e se pautar em alegações verossímeis sob as quais não 
tem o consumidor condições de produzir provas, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. 2. Não ficando evidenciada a 
hipossuficiência da parte autora para a produção de prova dos fatos constitutivos do direito invocado na inicial, mostra-se incabível a 
inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 3. Nos termos do artigo 357, do Código 
de Processo Civil, nos casos em que a parte ré alegue não possuir documento ou a coisa objeto da ação de exibição, incumbe ao autor, 
por qualquer meio, demonstrar que a declaração não corresponde à verdade. 4. Conforme dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de 
Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito alegado na inicial. 5. O débito automático de 
verbas em conta-corrente, quando devidamente autorizada pelo correntista, constitui exercício regular do direito. 6. Deixando a parte 
autora de carrear aos autos provas de que o banco réu efetuou descontos indevidos em sua conta-corrente e que esta era destinada 
exclusivamente para depósito de salário, tem-se por inviabilizada a análise da natureza alimentar dos valores utilizados para quitação dos 
débitos. 7. Recurso de Apelação conhecido e não provido. (Apelação Cível nº 20150110070200 (900698), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Nídia Corrêa Lima. j. 14.10.2015, DJe 27.10.2015). (grifo nosso)
JECCSE-0015877) RECURSO INOMINADO - CDC E CIVIL - DÉBITO EM CONTA-CORRENTE DE VALORES RELATIVOS À DÍVIDA 
INADIMPLIDA DE CARTÃO DE CRÉDITO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. INOCORRÊNCIA DE 
ABUSIVIDADE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. DESCONTO QUE NÃO ULTRAPASSOU A MARGEM DE 30% CONSIGNÁVEL - 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Recurso Inominado nº 201401004378, Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais/SE, Rel. Aldo de Albuquerque Mello. j. 28.07.2015). 
Desta forma, ausente defeito na prestação do serviço ou a perpetração de ato ilícito da ré, impõe-se a improcedência da demanda.
Dispositivo
Posto isso, com fundamento nos artigos 188, I, do CC e 14, §3º, I, do CDC e 373, I e II do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 
formulados na exordial para manter hígido o contrato firmado entre as partes. Extingo o feito com julgamento do mérito com espeque no 
artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao causídico da parte contrária que fixo em 
10% sobre o valor da causa, com espeque no artigo 85, par. 2º do CPC, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme art. 98, §3º, 
do CPC.
Revogo a tutela de urgência concedida nos autos.
Publicação e registro pelo PJE. 
Intimação via publicação no DJe.
À CPE
1. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do NCPC.
2. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009737-29.2022.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDINA MORAES SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649 
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REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA enquanto perdurar a incapacidade econômica da parte autora.
Necessária e pertinente a realização da perícia para aferir a existência e o grau de invalidez da parte autora, razão por que determino 
sua produção.
Nenhum prejuízo haverá para as partes, ao contrário, otimizará o trâmite do processo, sendo o procedimento amplamente adotado na 
Justiça Federal sem insurgência da Autarquia ré.
NOMEIO PERITO o Dr. Victor Henrique Teixeira, médico ortopedista (CPF nº 919.665.902-53 - Jus Postulandi - cadastro no PJe), que 
atende no Hospital SAMAR, localizado na Av. São Paulo, nº 2326, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3441-2407, e-mail: dr.victorhenriquepericia@
gmail.com, a fim de que pericie a parte autora respondendo aos quesitos do Juízo.
Como a quesitação padrão foi elaborada contemplando todas as situações possíveis, INDEFIRO OS QUESITOS já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, III, do CPC, uma vez que as respostas à 
quesitação padrão são suficientes.
Considerando a complexidade do ato, o tempo despendido pela Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, FIXO 
HONORÁRIOS PERICIAIS no importe de R$400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com a Resolução CJF 305/2014, que poderão 
ser elevados mediante justificativa.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão da recorrente ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o que sinaliza 
seu não comparecimento, sendo inócua a audiência conciliatória além de prejudicar a celeridade processual.
O pedido de tutela de urgência, será analisado após a vinda do laudo pericial, a fim de melhor subsidiar a decisão, bem como possibilitar 
melhor condição de defesa à parte ré, em homenagem à celeridade processual.
Fica a parte autora intimada dessa decisão por seu advogado, via DJe.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/
julgamento antecipado da lide, exceto quanto ao pedido incidental urgente, DETERMINO À CPE que:
1. Entre em contato (via sistema ou e-mail) com o(a) Médico(a) Perito(a) para que este(a) informe, em 15 dias, data e horário para a 
realização do exame, com antecedência de 30 dias, a fim de que sejam as partes intimadas para comparecimento.
2. Sobrevindo a informação, intime-se via DJe a parte autora para comparecimento, por seu advogado. A parte autora deverá levar para 
a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, e apresentar-se com documento pessoal de identificação que possua foto, 
sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a improcedência dos 
pedidos.
3. Com a juntada do laudo pericial, cite-se o INSS via PJE para, em resposta, no prazo de 30 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp 
(institucional e do Procurador), b) manifestar-se sobre o laudo e c) especificar as provas que pretende produzir, justificando seu objeto e 
pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para, em 15 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp (seu e do advogado) e, 
querendo, b) manifestar-se acerca do laudo pericial, c) oferecer réplica e d) especificar as provas que pretende produzir, justificando a 
pertinência e a finalidade, sem prejuízo do julgamento antecipado.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço residencial, 
e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
5. Decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo médico e não havendo impugnação, requisite-se o pagamento do 
médico perito.
Cacoal/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (citação via PJE)
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
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8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009118-02.2022.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARLENE QUIRINO DANIEL DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
REU: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA (fora do Estado)/MANDADO DE CITAÇÃO)
DEFIRO a gratuidade jurídica.
A audiência será realizada por videoconferência nos termos o Ato Conjunto 010/2022-PR-CGJ publicado no DJE 091 de 18/05/2022.
Uma vez que não há na inicial indicação de e-mail ou número de telefone/whatsapp do autor e da parte ré, a audiência, por ora, fica 
inviabilizada. 
À CPE:
1. Encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de carta/mandado de citação da parte ré.
Fica a parte ré ciente de que se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 dias, iniciando-se da data de juntada do aviso de recebimento/mandado/carta 
precatória, nos termos do art. 231 do CPC, comprovando a citação. Deverá, no mesmo prazo, informar e-mail e fone/Whatsapp da parte 
e advogado. 2. Frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça 
(art.249,CPC). Distribua-se como Mandado. 
3. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, quando a parte autora deverá informar e-mail e fonte/WhatsApp da 
parte e advogado (prazo de 15 dias)
4. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista à parte ré (prazo de 05 dias)
5. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de 
produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp das 
mesmas.
6. Após, conclusos.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
1) REU: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS, SHCS CR QUADRA 507 BLOCO A LOJA 
61 ASA SUL - 70351-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005620-92.2022.8.22.0007
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTES: GILSON TAGINA DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
ADVOGADOS DO PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, LUANNA OLIVEIRA DE 
LIMA, OAB nº RO9773
Sentença
Tratam-se de embargos à execução n. 00066901620158220007 interpostos pela Curadoria de Ausentes narrando, como causa de pedir, 
que a citação editalícia no processo principal é nula, por falta de esgotamento de diligências.
No mérito, a Curadoria questiona a existência de título, apontando questões relativas à assinatura, impenhorabilidade de verbas 
alimentares e de poupança. No mais, embarga a execução por negativa geral. 
À causa foi atribuído o valor de R$ 7.717,45. Os pedidos são certos e determinados.
A parte exequente/embargada impugnou os embargos (doc. Id. 78474039).
Eis o relatório. A DECISÃO.
A preliminar de nulidade da citação por edital não procede. Consulta à Receita Federal, Sisbajud, Renajud e INSS foi realizada (doc. 
Id. 66311395, da execução). O argumento da Curadoria é genérico e insuficiente para nulidade da citação. Há dezenas de cadastros 
públicos, desnecessária e improdutiva a consulta a todos.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva temas de 
direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova documental anexada 
aos autos e do que dispõe o art. 320 do Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação.)
O devedor foi regularmente citado por edital e, decorrido o prazo in albis, a Defensoria Pública do Estado como curadora de ausentes 
apresentou defesa.
Argumenta que saldos em conta poupança são impenhoráveis e pede que seja oficiado ao banco para obtenção de informações sobre a 
origem dos valores que foram bloqueados.
Ora, a impenhorabilidade pode ser uma das alegações de defesa do executado. Entretanto, o fato de ser defendido pelo curador de 
ausentes não afasta o ônus da prova. Assim, se quer alegar impenhorabilidade (seja por tratar-se de poupança ou pela natureza do 
crédito depositado) deve trazer prova. No caso dos autos, sequer há alegação, uma vez que a Curadoria não tem acesso ao devedor. É 
um tipo de alegação genérica e especulativa apenas.
Em que pese a argumentação relativa à assinatura do título, a prevalecer a ótica da Curadoria, todos os feitos executivos com devedor em 
lugar incerto deveriam ser convertidos em procedimento ordinário, o que é ilógico. No mais, novamente, a alegação vem desacompanhada 
de elemento algum pois a Curadoria não tem contato com o embargante.
Por sua vez, incumbiria a parte devedora alegar todas as matérias de defesa do procedimento comum. Sem prejuízo da prerrogativa da 
defesa técnica por negativa geral, a embargante/executada poderia ter melhor desenvolvido sua defesa. 
Ora, a parte que alega deve buscar os meios necessários para convencer o juiz da veracidade dos fatos deduzidos como base de sua 
pretensão (art. 373. CPC), haja vista ser ela a maior interessada no acolhimento de seu pedido. Deveras, allegatio et non probatio, quasi 
non allegatio – alegação sem prova é como se não houvesse alegação. Logo, não o fazendo, deve suportar as consequências pelo 
descumprimento do ônus probatório que lhe incumbia. 
DISPOSITIVO.
Isto posto rejeito os embargos opostos e, por consequência, dou prosseguimento ao feito executivo.
Não há falar em condenação em honorários ou custas, pois nesse caso a DPE age na qualidade de curadora.
Soluciono esta fase do processo com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no DJe.
Transitada em julgado esta decisão e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, juntando-se reprodução no feito 
executivo.
À CPE: 
Retifique-se o polo passivo. Intime-se via PJe a Defensoria. Em caso de recurso, desnecessária conclusão. Intime-se para contrarrazões 
no prazo de 15 dias e, após, remetam-se os autos ao segundo grau. Ausentes outros requerimentos, arquivem-se, juntando-se reprodução 
no feito executivo. Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007787-53.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO VIRTUOSO
ADVOGADO DO AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939
REU: ROSEANE XAVIER DA SILVEIRA 69889171287
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 10/10/2022, às 09:45 modalidade: mista, por videoconferência, pela plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb finalidade: oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora (Otávio Martins Filho e Davi Raasch Virtuoso). 
Os dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp, id 74855765).
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Deve o autor:
em 05 dias, juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas (para acesso via remoto ou comparecimento ao 
fórum) OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas independentemente de intimação. até a data da audiência, antes 
de seu início, juntar documento pessoal com foto das testemunhas. Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de 
intimação ou compromisso de participação independente de intimação das testemunhas, implica desistência da prova oral.
À CPE:
1.Intime-se via Pje a DPE, ficando intimadas as partes com advogados constituídos via DJe.
2. Aguarde-se em cartório a data da audiência. 
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
Até 1 hora antes do horário designado para a realização da audiência, o servidor responsável entrará em contato com as partes, advogados 
e testemunhas para o envio do link de acesso à plataforma virtual.
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.
9. Deverá ser observado, no mais, o disciplinado na Portaria 002/2020 deste Juízo, publicada no DJE 94 de 21 de maio de 2020.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7004976-23.2020.8.22.0007 
+Classe: Procedimento Comum Cível AUTOR: C. D. D. B. L. -. M. ADVOGADO DO AUTOR: MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, 
OAB nº RO8727 REU: C. D. C. D. L. A. D. C. S. R. -. S. C. ADVOGADOS DO REU: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
DECISÃO
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 28/11/2022, às 09:45 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.google.
com/hhs-gwzr-dqb finalidade: tomada de depoimento pessoal dos representantes da parte autora CICERO CORREA ZAQUEL e LUIZ CARLOS 
GRABOVSK, e oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora - ARLETE KURZANE MACIEL e NILSON ROBERTO PAGUNG e das 
indicadas pela parte ré - REGINALDO DO NASCIMENTO FERREIRA e RENATO KRAUSER. Incumbem aos advogados informarem o 
link às partes e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por videoconferência por meio de 
dispositivo eletrônico. 
Os dados já foram apresentados (e-mail, WhatsApp e documento pessoal com foto), com exceção dos documentos com fotos das 
testemunhas da parte autora, que deverá apresentá-los em 05 dias.
Devem as partes, em 05 dias:
juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas 
independentemente de intimação. informar eventual impossibilidade de participação na audiência por videoconferência nos termos do 
artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/CNJ, caso em que a audiência será realizada na modalidade mista (participantes sem acesso a 
dispositivos tecnológicos na sala de audiências do fórum e participantes com acesso por meio remoto). Nos termos do artigo 455 do 
CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação independente de intimação das testemunhas, implica 
desistência da prova oral.
Ficam as partes intimadas, por seus advogados constituídos, via DJe.
CPE: Aguarde-se em cartório.
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
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7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006065-86.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
REQUERIDO: ANTONIO APOLINARIO GOMES FILHO
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA NATANI SANTOS FREIRE GOMES - RO8034
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, intimada a comprovar distribuição de ofícios 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7012546-26.2021.8.22.0007 
+Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 AUTOR: E. L. F. D. S. ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA, OAB nº RO7132 REU: C. E. C. D. S. REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Em atenção ao pedido Id 80280655, esclareço que o registro da paternidade no assento de nascimento da criança será deliberado na 
sentença.
A parte ré postulou pela oitiva de testemunhas, apresentando rol. A parte autora não postulou pela produção de outras provas.
Pertinente a oitiva de testemunhas, especialmente para aferir a capacidade econômica do alimentante.
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros:
data e horário: 13/10/2022, às 11:15 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https:// meet.
google.com/pbb-xiok-uav finalidade: oitiva das testemunhas indicadas pela parte ré - Ezequiel Custódio Pereira e Eri Soares de Souza. 
Considerando que a parte ré está assistida pela Defensoria Pública, a parte e as testemunhas deverão ser intimadas pessoalmente, 
servindo a presente de mandado para tal finalidade.
Os dados das testemunhas já foram apresentados (e-mail, WhatsApp e documento pessoal com foto).
Fica a parte autora intimada, através de seus patronos, via DJe.
À CPE:
1. Intimem-se via PJE, a Defensoria e o MP.
2. Distribua-se o mandado para intimação da parte ré e de suas testemunhas.
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
Réu: CARLOS EDUARDO CAMARA DA SILVA, RUA DOS PIONEIROS 966 PRINCESA ISABEL - CACOAL/RO, celular 99977-1301.
Testemunhas:
1) EZEQUIEL CUSTODIO PEREIRA, Rua Clodoaldo de Almeida, 1553, bairro Jardim Bandeirantes, Cacoal/RO, telefone (69) 9.9261-
5499;
2) ERI SOARES DE SOUZA, Rua Monteiro Lobato, 2038, bairro Teixeirão, Cacoal/RO, telefone (69) 9.8150-6116.
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
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Processo : 7002042-24.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDAURA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - RO0004252A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).
PROPOSTA DE ACORDO: Manifeste-se, ainda, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010898-45.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: RENAN BAPTISTA CORA
ADVOGADO DO AUTOR: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661A
REPRESENTADO: UCHOA BRINDES LTDA - ME
ADVOGADO DO REPRESENTADO: JULIANO ROSS, OAB nº MT4743
DECISÃO
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 29/11/2022, às 10:30 modalidade: videoconferência, pela plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.google.com/
dyn-fucs-vit finalidade: oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora (DAVI EMIDIO DA CONCEIÇÃO e ANDRÉ FRANÇA PORTO). 
Os dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp, id 78153159).
Deve o autor, em 05 dias:
juntar documento pessoal com foto das testemunhas. juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas (para 
acesso via remoto ou comparecimento ao fórum) OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas independentemente de 
intimação. Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação independente de 
intimação das testemunhas, implica desistência da prova oral.
Ficam intimadas as partes com advogados constituídos via DJe.
À CPE:
1. Aguarde-se em cartório a data da audiência. 
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
____________________________
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
Até 1 hora antes do horário designado para a realização da audiência, o servidor responsável entrará em contato com as partes, advogados 
e testemunhas para o envio do link de acesso à plataforma virtual.
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.
9. Deverá ser observado, no mais, o disciplinado na Portaria 002/2020 deste Juízo, publicada no DJE 94 de 21 de maio de 2020.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006786-62.2022.8.22.0007
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: ERICA LOURENCO DA SILVA e outros
REU: GECIEL INHANCE 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no termo do despacho de ID 78379501, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando 
a pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide, sendo que, havendo interesse de produção de 
prova testemunhal, poderão às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e whatsaapp das mesmas. Prazo para a 
parte autora: 10 (dez) dias. Prazo para a parte requerida: 5 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011541-42.2016.8.22.0007
£Classe: Inventário
REQUERENTE: MARISA ALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZILIO CEZAR POLITANO, OAB nº RO489 
INVENTARIADO: espólio de João Alves e Emília da Rocha Alves
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro o pedido da inventariante e suspendo o feito pelo prazo requerido (120 dias).
1. Aguarde-se em arquivo. 
2. Após, se inerte, intime-se a inventariante para prosseguimento do feito sob pena de destituição do encargo.
Cacoal, 23 de setembro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006467-94.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ESTELITA PACHECO DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO0005725A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, PROPOSTA DE ACORDO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, bem como, especificar objetivamente as PROVAS que pretende produzir, justificando 
de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de 
indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
PROPOSTA DE ACORDO: Manifeste-se, ainda, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001690-03.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: OSVALDO GAMA DE BRITO
ADVOGADO DO AUTOR: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA, OAB nº RO5794A
REU: NICODEMAS DA SILVA
ADVOGADO DO REU: MARLI QUARTEZANI SALVADOR, OAB nº RO5821
DECISÃO
Trata-se de pretensão indenizatória.
O requerido foi citado (doc. Id. 66182251) e trouxe defesa (doc. Id. 68342021).
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
A atividade probatória recairá sobre as seguintes questões: a) a (in)existência dos requisitos ensejadores do dever de indenizar; e; b) o 
provável dever de indenizar e o seu quantum. 
Admito a produção de prova oral. Postergo a análise da necessidade de produção de prova pericial.
O ônus da prova competirá à parte autora da demanda.
O prazo para solicitação de ajustes é de cinco dias (art. 357, § 1º, do CPC). 
O requerido pretende produção de prova testemunhal (SEBASTIÃO BIZERRA DA SILVA e RODRIGO MACIEL DOS REIS) bem como 
ouvir depoimento pessoal do autor. Apresentou dados das testemunhas (telefones e documentos), sendo um deles ilegível (doc. Id. 
77354723, p. 2).
O autor arrolou testemunha (MARIO LÚCIO BARROS DA SILVA e vulgo CEARÁ) e pretende ouvir o depoimento pessoal da parte 
adversa. Não apresentou documentos.
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 30/11/2022, às 09:45 modalidade: por videoconferência, pela plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.google.
com/hhs-gwzr-dqb finalidade: tomada de depoimento pessoal da parte autora, da parte requerida e oitiva das testemunhas indicadas pela 
parte autora (MARIO LÚCIO BARROS DA SILVA e vulgo CEARÁ)) e indicadas pela parte requerida (SEBASTIÃO BIZERRA DA SILVA e 
RODRIGO MACIEL DOS REIS). Parte dos dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp e documento pessoal com foto).
Deve o autor, em 5 dias, apresentar documento com foto de suas testemunhas, bem como complementar a qualificação da pessoa 
vulgarmente conhecida como CEARÁ.
Deve o requerido, em 5 dias, apresentar documento com foto (legível) da testemunha SEBASTIÃO BIZERRA DA SILVA.
Devem as partes, em 5 dias, juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas (para acesso via remoto ou 
comparecimento ao fórum) OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas independentemente de intimação. 
Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação independente de intimação 
das testemunhas, implica desistência da prova oral.
Ficam intimadas as partes com advogados constituídos via DJe.
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À CPE:
1. Distribua-se via desta que serve de mandado de intimação pessoal das partes
2. Aguarde-se em cartório a data da audiência. 
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
------------------------------------------
MANDADO DE INTIMAÇÃO
PARTES:
OSVALDO GAMA DE BRITO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n. 767502 SSP/RO, inscrita no 
CPF sob o n. 301.425.801-63, residente e domiciliada na Avenida Belo Horizonte, n. 3133, Novo Cacoal, Cacoal-RO, CEP 76962-165 
NICODEMOS DA SILVA, brasileiro, convivente em união estável, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n. 412699 SSP/RO, 
inscrito no CPF sob o n. 325.416.782- 15, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, n. 705, Novo Horizonte, Cacoal/RO, CEP 
76962-035, fone: (69) 99979-4829 
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
Até 1 hora antes do horário designado para a realização da audiência, o servidor responsável entrará em contato com as partes, advogados 
e testemunhas para o envio do link de acesso à plataforma virtual.
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.
9. Deverá ser observado, no mais, o disciplinado na Portaria 002/2020 deste Juízo, publicada no DJE 94 de 21 de maio de 2020.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005206-31.2021.8.22.0007 
+Classe: Usucapião AUTOR: JOSE VALERO GIMENEZ ADVOGADO DO AUTOR: GRACIELE CRISTINA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5343A REU: ROSIMERI MARCELINO FRANCO, EMILSON MENEGUELI FRANCO ADVOGADO DOS REU: YURI MARCELINO 
FRANCO, OAB nº RO11314 
DECISÃO
Trata-se de ação de servidão de passagem e usucapião proposta para ver declarado o direito real de passagem em razão da prescrição 
aquisitiva de imóvel.
Em sua contestação, a parte ré arguiu as preliminares de inépcia e impugnou o valor atribuído a demanda.
A preliminar de inépcia confunde-se com o mérito da demanda e deve ser com ele analisada.
Em relação a impugnação ao valor da causa, o réu não apresentou comprovação acerca do valor do metro quadrado na região dos 
imóveis objetos dos autos, não passando de meras alegações, razão pela qual REJEITO o pedido de correção do valor da causa.
Não havendo outras preliminares ou questões processuais pendentes, dou o feito por saneado.
Fixo os seguintes pontos controvertidos: a) se existe estrada/passagem, dentro da propriedade dos réus, que liga o Lote 33-F ao Lote 
33-C (ambos de propriedade do autor); b) há quanto tempo existe a estrada/passagem; c) se a estrada/passagem é utilizado pelo 
autor, réu e terceiros; d) qual o tamanho da estrada/passagem; e, e) se existe outro caminho que pode ser utilizado pelo autor para acesso 
ao Lote 33-C (informado a distância para o Lote 33-F, condições trafegabilidade e acesso).
Para esclarecimentos acerca dos pontos controvertidos, pertinente a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes.
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 01/12/2022, às 09:45 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb finalidade: oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora - Sebastião Duarte Silva, Vitor Cândido Fontes, 
Jonatas Francisco de Sousa e João Pereira da Silva - e indicadas pela parte ré - André Francisco de Souza e Reginaldo Silva Pereira. 
Incumbem aos advogados informarem o link às partes e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à 
audiência por videoconferência por meio de dispositivo eletrônico. 
Devem as partes, em 05 dias:
informar e-mail e número de telefone/WhatsApp: da parte autora, da parte ré, dos seus advogados e das pessoas a serem ouvidas, 
juntando documento pessoal com foto das testemunhas. juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas 
OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas independentemente de intimação. informar eventual impossibilidade de 
participação na audiência por videoconferência nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/CNJ, caso em que a audiência será 
realizada na modalidade mista (participantes sem acesso a dispositivos tecnológicos na sala de audiências do fórum e participantes com 
acesso por meio remoto). Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação 
independente de intimação das testemunhas, implica desistência da prova oral.
Ficam intimadas as partes, por seus advogados, via DJe.
CPE: Aguarde-se em cartório.
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
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3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009920-97.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: Sadir Sadir e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 80779982

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012779-23.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FIDELCINO APARECIDO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007671-76.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENI SALOMAO BERNABEI
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
REU: BANCO BMG S.A. 
Advogado do(a) REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014517-46.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: JURANDI ZUZA BRAGANCA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009644-66.2022.8.22.0007
$Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: ANGELICA PESSOA MENDES
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO LIMINAR
servindo de mandado/carta precatória de BUSCA e APREENSÃO, CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
Demonstrada a relação jurídica entre as partes pelo contrato de alienação fiduciária, e a propriedade fiduciária do autor, bem como 
comprovada a mora do devedor, DEFIRO, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto Lei n.º 911/69, a BUSCA E APREENSÃO do bem 
descrito e caracterizado na inicial, a saber, um veículo marca VOLKSWAGE, modelo GOL TRENDLINE1.012, cor VERMELHA, ano/
modelo 2017, placa NDF0724, Chassi n.º 9BWAG45U3HT007429 e Renavam 01084153367.
Fica intimada a parte autora, por meio de seu advogado via DJe, para que, no prazo de 10 dias e sob pena de extinção, forneça os meios 
necessários ao cumprimento da diligência, sobretudo os dados do fiel depositário. 
À CPE:
1. Indicado o endereço, encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO ao Sr. Oficial 
de Justiça, como segue ao final.
Cumprida a liminar:
2. Encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de Carta/Mandado/Precatória de Citação da parte ré para:
no prazo de 05 dias, pagar o débito descrito, acrescido da verba honorária de dez por cento sobre o débito em aberto, além das custas 
processuais recolhidas pelo credor, OU no prazo de 15 dias, caso queira, oferecer contestação, ciente de que a não purgação da mora 
implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo à terceiros. Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO
Apreendido o bem, o(a) Oficial(a) de Justiça deverá:
depositá-lo em mãos da parte autora, por meio de seu representante legal ou da pessoa indicada na inicial; fazer constar no auto de 
busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo e seu endereço completo; intimar o depositário fiel de que somente estará 
autorizado a retirar o veículo para fora da jurisdição desta Comarca após o decurso do prazo para a purgação da mora, sob pena do 
pagamento de multa de R$1.000,00 em favor da parte ré. REU: ANGELICA PESSOA MENDES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009900-09.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HIRONICE FERREIRA DO CARMO
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA enquanto perdurar a incapacidade econômica da parte autora.
Necessária e pertinente a realização da perícia para aferir a existência e o grau de invalidez da parte autora, razão por que determino 
sua produção.
Nenhum prejuízo haverá para as partes, ao contrário, otimizará o trâmite do processo, sendo o procedimento amplamente adotado na 
Justiça Federal sem insurgência da Autarquia ré.
NOMEIO PERITO O Dr. Alexandre Rezende, médico ortopedista - CRM 2314,(CPF nº 071.224.847-18 - Jus Postulandi - cadastro no 
PJe), que atende no Hospital São Paulo, localizado na Av. São Paulo, nº 2539, Centro, CEP 78976-020, Cacoal/RO, tel. (69) 3441-3354 
e 3441-4611, ramal 519, e-mail: dr.alexandre@hmspcacoal.com.br, a fim de que pericie a parte autora respondendo aos quesitos do 
Juízo.
Como a quesitação padrão foi elaborada contemplando todas as situações possíveis, INDEFIRO OS QUESITOS já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, III, do CPC, uma vez que as respostas à 
quesitação padrão são suficientes.
Considerando a complexidade do ato, o tempo despendido pela Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, FIXO 
HONORÁRIOS PERICIAIS no importe de R$400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com a Resolução CJF 305/2014, que poderão 
ser elevados mediante justificativa.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão da recorrente ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o que sinaliza 
seu não comparecimento, sendo inócua a audiência conciliatória além de prejudicar a celeridade processual.
O pedido de tutela de urgência, será analisado após a vinda do laudo pericial, a fim de melhor subsidiar a decisão, bem como possibilitar 
melhor condição de defesa à parte ré, em homenagem à celeridade processual.
Fica a parte autora intimada dessa decisão por seu advogado, via DJe.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/
julgamento antecipado da lide, exceto quanto ao pedido incidental urgente, DETERMINO À CPE que:
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1. Entre em contato (via sistema ou e-mail) com o(a) Médico(a) Perito(a) para que este(a) informe, em 15 dias, data e horário para a 
realização do exame, com antecedência de 30 dias, a fim de que sejam as partes intimadas para comparecimento.
2. Sobrevindo a informação, intime-se via DJe a parte autora para comparecimento, por seu advogado. A parte autora deverá levar para 
a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, e apresentar-se com documento pessoal de identificação que possua foto, 
sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a improcedência dos 
pedidos.
3. Com a juntada do laudo pericial, cite-se o INSS via PJE para, em resposta, no prazo de 30 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp 
(institucional e do Procurador), b) manifestar-se sobre o laudo e c) especificar as provas que pretende produzir, justificando seu objeto e 
pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para, em 15 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp (seu e do advogado) e, 
querendo, b) manifestar-se acerca do laudo pericial, c) oferecer réplica e d) especificar as provas que pretende produzir, justificando a 
pertinência e a finalidade, sem prejuízo do julgamento antecipado.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço residencial, 
e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
5. Decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo médico e não havendo impugnação, requisite-se o pagamento do 
médico perito.
Cacoal/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (citação via PJE)
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
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13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009774-56.2022.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIZETE ALCANTARA NOGUEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON, OAB nº RO5680, GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de recolhimento das custas iniciais. Não há elementos indicativos de que o 
recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova 
acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família da parte .
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de 
Rondônia.
Assim fica a parte autora intimada via DJe para emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC), e sob pena de indeferimento da inicial, 
devendo:
apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 
3.896/16. apresentar dados (telefone whatsapp/email) da autora, advogado da autora e da parte ré, para viabilização de possível audiência 
conciliatória, se o caso. À CPE: 
1. Decorridos, conclusos.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7003835-95.2022.8.22.0007
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: DEUSDETE MARQUES DE SENA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694A
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE
Sentença
Tratam-se de embargos à execução.
Determinada a emenda, a parte autora foi intimada (expedientes 21492464 e 21492463) não cumpriu o despacho de id. 78873022 
(inclusão de parte no polo passivo e recolhimento de custas).
Dessarte, uma vez que a autora não cumpriu a determinação de emenda da inicial que ordenou o recolhimento das custas iniciais, 
entendo não existir pressuposto de constituição regular do processo (inc. I do art. 11 da Lei 3896/2016).
Além disso, a guia de recolhimento das custas iniciais constitui documento indispensável à propositura da ação (art. 320 do CPC), haja 
vista as normas procedimentais já mencionadas e insculpidas no RC e DGJ.
Aliás, termos do § 3º do art. 261 das DGJ, “Compete ao magistrado a quem for o feito distribuído verificar se o valor atribuído à causa 
corresponde ao efeito patrimonial almejado. Constatando irregularidade nesse valor, de imediato, ordenará a emenda necessária com o 
recolhimento da complementação da despesa forense devida.”
No mais, a parte ainda deixou de incluir ADEMILTON LIMA DE ARAUJO no polo passivo, de modo a sanar a irregularidade já apontada 
na decisão de inicial.
Isso posto, indefiro a inicial (CPC, art. 321, parágrafo único) e, como consequência, extingo a demanda sem resolução do mérito, também 
por ausência de pressuposto de constituição válida e regular do processo (CPC, art.485, incisos I e IV).
Custas processuais pela parte embargante.
Publicação e registro via PJe.
Intimação das partes com advogado constituído via DJe.
À CPE: 
Em caso de recurso, desnecessária conclusão. Intime-se para contrarrazões no prazo de 15 dias e, após, remetam-se os autos ao 
segundo grau. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e notifique-se a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar 
o recolhimento das custas processuais finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas). Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se 
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certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 
3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de Custas. Requerido em qualquer tempo, 
mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de Custas), fica desde já deferido, 
independentemente de conclusão. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa e ausentes outros requerimentos, 
arquivem-se. Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005847-19.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS POMAROLI DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REU: Mapfre Seguros, EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS REU: FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO, OAB nº BA15664, EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678A
DECISÂO
Prolatada decisão de saneamento e organização do processo em conjunto com os autos 7004270-06.2021.8.22.0007.
Aguarde-se a realização da solenidade.
À CPE: 
Junte-se reprodução do decidido no feito 7004270-06.2021.8.22.0007 e aguarde-se a audiência lá designada. Cacoal, 22 de agosto de 
2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009691-40.2022.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: NELI SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADOS DO AUTOR: FAIRUZ NABIH DAUD, OAB nº RO5264, TEOFILO ANTONIO DA SILVA, OAB nº RO1415 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A Lei n. 14.331/2022, em vigor desde 04 de maio de 2022, trouxe novos requisitos às ações previdenciárias relativas a incapacidades. 
Nos termos do artigo 129-A, deverá a petição inicial conter, além dos requisitos de praxe, os seguintes:
A descrição clara da doença e das limitações que ela impõe; A indicação da atividade para a qual o autor alega estar incapacitado; As 
possíveis inconsistências da avaliação médico-pericial discutida e; A declaração quanto à existência de ação judicial anterior com o objeto 
de que trata o artigo 129-A, esclarecendo os motivos pelos quais se entende não haver litispendência ou coisa julgada, quando for o caso. 
Assim, deverá a parte autora preencher todos os requisitos acima, sobretudo os de número 2 (A indicação da atividade para a qual o autor 
alega estar incapacitado), comprovando fazer jus ao benefício nos termos da Lei supracitada.
Além disso, conforme artigo 129-A, II, a petição inicial deverá ser instruída pela parte autora com os seguintes documentos:
Comprovante de indeferimento do benefício ou de sua não prorrogação, quando for o caso, pela administração pública; Comprovante da 
ocorrência do acidente de qualquer natureza ou do acidente do trabalho, sempre que houver um acidente apontado como causa da 
incapacidade; Documentação médica de que dispuser relativa à doença alegada como a causa da incapacidade discutida na via 
administrativa. Fica a parte autora ciente acerca da necessidade de comprovar os requisitos acima, podendo, além de comprovar que 
preenche os requisitos acima e juntar a documentação necessária, juntar: carteira de trabalho, e comprovante do grau de escolaridade.
Nestes termos, FICA INTIMADA VIA DJE A PARTE AUTORA para proceder à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob pena 
de indeferimento da inicial, devendo comprovar o preenchimento dos requisitos supracitados, sobretudo a indicação da atividade para a 
qual o autor alega estar incapacitada, uma vez que não consta dos autos, a indicação da atividade habitual desenvolvida pela autora e, 
consequentemente, para quais atividades se encontra incapacitada, juntando aos autos da documentação necessária.
CPE: Decorrido o prazo, conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005667-03.2021.8.22.0007
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTES: ELIANE BORBA LEITE, NILSON FERREIRA LEITE
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FAGNER JOSE MACHADO CAMARGO, OAB nº RR6873, ELIANE BORBA LEITE, OAB nº 
RO4749
REQUERIDOS: JESSICA OLIVEIRA ALVES, ALEJANDRO VELASCO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
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DECISÃO
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 05/12/2022, às 09:45 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb finalidade: tomada de depoimento pessoal da parte ré e oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora 
(Vanderlei Bernardino Vieira Neto, Amir Leopoldo Sguissardi e Rochele Sguissardi) Incumbem aos advogados informarem o link às partes 
e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por videoconferência por meio de dispositivo 
eletrônico. 
Os dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp e documento pessoal com foto)
Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação independente de intimação 
das testemunhas, implica desistência da prova oral.
Ficam intimadas as partes com advogados constituídos via DJe.
À CPE:
1.Distribua-se via desta que serve como mandado de intimação das partes requeridas.
2. Aguarde-se em cartório a data da audiência. 
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.
------------------------------------
MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes adiante intimadas ao comparecimento à audiência de instrução na forma acima, ocasião em que serão colhidos seus 
depoimentos pessoais. Ficam, ainda, advertidas dos termos do art 385 do CPC:
Art. 385. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na audiência de instrução e 
julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício.
§ 1º Se a parte, pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não comparecer ou, 
comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena.
§ 2º É vedado a quem ainda não depôs assistir ao interrogatório da outra parte.
1) JESSICA OLIVEIRA ALVES, RUA LUTHER KING 1730, - DE 1501/1502 A 1799/1800 JARDIM CLODOALDO - 76963-536 - CACOAL 
- RONDÔNIA
2) ALEJANDRO VELASCO, RUA LUTHER KING 1730, - DE 1501/1502 A 1799/1800 JARDIM CLODOALDO - 76963-536 - CACOAL - 
RONDÔNIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001405-49.2017.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTES: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS, ADRIELE BIANCA DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JULIANA REZENDE OLIVEIRA QUEIROZ, OAB nº RO6373, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, 
OAB nº RO2790
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº SP211648, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
O Banco apresentou a apólice do seguro, conforme requerido.
Fica a parte credora intimada, via DJe, para requerer o que entender pertinente, no prazo de 10 dias.
À CPE: 
1. Se inerte a parte, certifique-se acerca da regularidade do recolhimento das custas, promovendo a intimação para pagamento, caso 
devidas.
2. Após, arquivem-se.
3. Caso apresentado requerimento de cumprimento de sentença, devidamente acompanhado da memória de cálculo, promova-se a 
intimação da parte devedora para pagamento, nos termos do inciso XIX, do art. 33, das DGJ.
Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7012584-09.2019.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: FRANCINE NACONECHNY 53129504249
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
EXECUTADO: CIELO S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO, OAB nº PE1189, FABIO DE MELO MARTINI, OAB nº RN14122
DECISÃO
Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 e 523 do CPC.
Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, e 
não havendo bens penhoráveis, será determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC. Nos termos do 
§3º do mesmo dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados 
bens penhoráveis”.
Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do CPC. ficar ciente de que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para que o Executado apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 2. Decorrido o prazo sem pagamento, 
intime a CPE a parte credora para manifestação, em 05 dias.
{{orgao_julgador.cidade}}/RO ,22 de agosto de 2022
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7000499-54.2020.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: JOSE SABINO FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
EXCUTADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO EXCUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
DECISÃO
A parte autora opôs embargos de declaração à sentença alegando a ocorrência de omissão, uma vez que a Sentença extinguiu o feito 
pelo pagamento sem análise do pedido de prosseguimento.
O recurso é tempestivo e enquadra-se na hipótese de cabimento prevista pelo artigo 1.022, II, do Código de Processo Civil, pelo que o 
recebo e passo a decidi-lo.
Assiste razão ao embargante. Com efeito, a sentença não dispôs acerca da atualização do débito, posto que o devedor efetuou o 
pagamento após o transcurso do prazo.
Pelos fundamentos expostos, em juízo de prelibação, conheço o recurso e, no mérito, acolho os embargos de declaração para sanar 
revogar a sentença proferida e determinar o prosseguimento do feito.
Do prosseguimento
FICA a parte devedora intimada via DJE para:
no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento do saldo remanescente, observando-se o saldo indicado na petição de Id. 77022980, de forma 
atualizada até a data do depósito. À CPE: 
1. Sobrevindo o depósito, intime-se a parte credora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da satisfação da execução, nos 
termos do art. 924, II, do CPC.
2. Se concorde, expeça-se alvará de levantamento em seu favor e venham conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7004270-06.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA CLEUZA COSTA NEVES
ADVOGADOS DO AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
REU: Mapfre Seguros, EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS REU: FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO, OAB nº BA15664, EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678A
Decisão
Decisão conjunta nos autos 7004270-06.2021.8.22.0007 e 7005847-19.2021.8.22.0007.
Tratam-se de pretensões indenizatórias.
EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS contestou (doc. Id. 63197125 dos autos 7004270-06.2021.8.22.0007; doc. Id. 61577760 dos autos 
7005847-19.2021.8.22.0007) e trouxe preliminar de inépcia da inicial ao argumento de que dos fatos narrados não decorre o pedido. 
Ora, em que pese a parte narrar alguns fatos não relacionados aos pedidos, é certo que, com relação ao pedido deduzido, ela fez sim 
associação a certos fatos. Logo, apesar de uma certa prolixidade, não há prejuízo à defesa da parte e muito menos falta de decorrência 
lógica entre pedidos e fatos.
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Já a falta de provas dos alegados danos é questão de mérito e será decidida oportunamente.
A seguradora denunciada alega conexão, que já foi reconhecida – tanto que os processos seguirão juntos para instrução.
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
A atividade probatória recairá sobre as seguintes questões: a) a (in)existência dos requisitos ensejadores do dever de indenizar; e; b) o 
provável dever de indenizar e o seu quantum. 
Admito a produção de prova oral. 
O ônus da prova competirá às partes autoras das demandas.
O prazo para solicitação de ajustes é de cinco dias (art. 357, § 1º, do CPC). 
Autos 7004270-06.2021.8.22.0007 
A autora (doc. Id. 79651894) pretende oitiva de uma testemunha, MARCOS POMAROLI DOS SANTOS bem como coleta do depoimento 
pessoal do requerido.
A seguradora disse não ter provas (doc. Id. 79945922).
O requerido arrolou duas testemunhas (PM SGT ODAIR JOSÉ DINIZI e MARCUS VINICIUS O. MOURA). Pretende seja expedido ofício 
ao Corpo de Bombeiros para que, oportunamente, arrole como testemunhas os militares que atenderam ao pedido de socorro.
Ora, não declina o requerido qual a dificuldade de, ele mesmo de posse do registro da ocorrência, obter as informações que entende 
pertinentes. Não há prova de negativa de atendimento de algum requerimento seu pela corporação de bombeiros. No caso, a atuação do 
Juízo é suplementar e nunca substitutiva à das partes, pelo que indefiro a expedição do ofício pretendido.
Autos 7005847-19.2021.8.22.0007
A autora (doc. Id. 79828549) pretende oitiva de uma testemunha, MARIA CLEUZA COSTA NEVES bem como coleta do depoimento 
pessoal do requerido.
A seguradora disse não ter provas (doc. Id. 80346878).
O requerido arrolou duas testemunhas (PM SGT ODAIR JOSÉ DINIZI, SOLDADO DHENILTON MANTHAY, 3º SGT CLEITON MARCELO 
GOMES FARIAS e MARCUS VINICIUS O. MOURA). 
Assim, DESIGNO audiência de instrução e julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 08/12/2022, às 09:45
modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet,
endereço/link: https://meet.google.com/hhs-gwzr-dqb
finalidade: tomada de depoimento pessoal da parte requerida e oitiva das testemunhas indicadas pelos autores (MARIA CLEUZA COSTA 
NEVES e MARCOS POMAROLI DOS SANTOS) e indicadas pela parte requerida (PM SGT ODAIR JOSÉ DINIZI, SOLDADO DHENILTON 
MANTHAY, 3º SGT CLEITON MARCELO GOMES FARIAS e MARCUS VINICIUS O. MOURA)
Incumbem aos advogados informarem o link às partes e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à 
audiência por videoconferência por meio de dispositivo eletrônico. 
Devem as partes, em 05 dias:
informar e-mail e número de telefone/WhatsApp: da parte autora, da parte requerida, dos seus advogados e das pessoas a serem 
ouvidas, juntando documento pessoal com foto das testemunhas.
juntar o comprovante de recebimento de carta com AR pelas testemunhas OU manifestar o compromisso de participação das testemunhas 
independentemente de intimação.
informar eventual impossibilidade de participação na audiência por videoconferência nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/
CNJ, caso em que a audiência será realizada na modalidade mista (participantes sem acesso a dispositivos tecnológicos na sala de 
audiências do fórum e participantes com acesso por meio remoto).
Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso de participação independente de intimação 
das testemunhas, implica desistência da prova oral.
Ficam intimadas as partes com advogados constituídos via DJe.
À CPE:
1.Encaminhe-se via desta que serve de ofício ao Comandante da Polícia Militar em Cacoal, requisitando a apresentação dos militares 
arrolados pelo requerido à audiência. Deve o Comandante informar eventual impossibilidade de participação dos militares na audiência 
por videoconferência nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/CNJ, caso em que a audiência será realizada na modalidade mista 
(participantes sem acesso a dispositivos tecnológicos na sala de audiências do fórum e participantes com acesso por meio remoto).
2. Distribua-se via desta que serve como mandado para intimação do requerido.
3. Junte-se reprodução desta nos autos 7005847-19.2021.8.22.0007. 
4. Aguarde-se em cartório a data da audiência.
Cacoal,22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
______________________________
MANDADO DE INTIMAÇÃO
PARTE: EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 128.547.495 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
499.137.782-04, residente e domiciliado à Rua Antenor Bisconsim, nº 342, Bairro Vila Romana, município de Cacoal/RO, CEP 76967-
195
FINALIDADE: Intimação do requerido para comparecimento à audiência de instrução, quando deverá prestar depoimento pessoal. Fica a 
parte ciente das advertências ( do § 1º do art 385 do CPC): 
Art. 385. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na audiência de instrução e 
julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício.
§ 1º Se a parte, pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não comparecer ou, 
comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena.
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
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2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008412-53.2021.8.22.0007
§Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: S. I. D. M.
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA, OAB nº RO1512A
SENTENÇA
Trata-se de pedido de retificação de registros de óbito pretendendo a parte autora alterar nos assentos de óbito de seus pais a declaração 
quanto a quantidade de filhos deixados. Requer que os registros reflitam a realidade. Com o pedido juntou documentos.
O MP manifestou não se opor à retificação pretendida.
Determinada a apresentação de esclarecimentos pela parte autora.
A parte autora apresentou manifestação e documentos.
É o relato. Decido.
Há elementos suficientes para deferimento.
O pedido é abarcado pela lei dos registros públicos – Lei 6.015/73.
Mais do que a realidade do momento em que foi feito, deve o registro civil espelhar a verdade real, em consonância com a dinâmica da 
vida.
A indicação da quantidade de filhos é realizada mediante simples declaração daquele que está procedendo o registro e por essa razão 
pode ser retificada pelos interessados legais também por simples declaração.
Observa-se que esta ação é intentada por diversos herdeiros legais do casal e que não há consonância nas declarações realizadas 
perante o registro civil.
Nesse norte, possível a alteração do registro civil para averbar a alteração da quantidade de filhos deixados pelos de cujus.
Assim, devem os assentos de óbito de NAIR CORREIA DA SILVA e de DJALMA INACIO DA SILVA serem retificados para constar 
que “deixou 10 (dez) filhos, sendo 07 (sete) filhos vivos e maiores e 03 (três) filhos falecidos, dos quais 02 (dois) não possuem registro” 
na parte de averbações/anotações do registro, substituindo a declaração anterior quanto ao número de filhos deixados.
Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para determinar a retificação dos assentos de óbito objetos dos autos, conforme indicado 
na fundamentação supra, permanecendo inalterados os demais dados.
EXTINGO o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.
Publicação, registro via Pje. 
I. via DJe.
Desnecessária ciência ao MP.
Ante a preclusão lógica, esta sentença transita em julgado nesta data, em conformidade com o parágrafo único do artigo 1.000, do CPC, 
dispensando-se a apresentação da certidão de trânsito.
Cumpre ao interessado imprimir vias desta sentença e apresentá-las à Serventia Extrajudicial competente nesta Comarca para fins de 
averbação da retificação.
CPE: Altere-se a classe e arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Serve via desta de MANDADO DE RETIFICAÇÃO
Destinatário: aos 1º e 2º Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca de Cacoal/RO
Finalidade: procedam a retificação supra determinada nos assentos de óbito sob matrícula nº 095794 01 55 2019 00014 175 0003475 21 
e 096313 01 55 2019 00038 166 0015116 21.
Observação: os emolumentos estão englobados pela gratuidade nos termos do art. 98, §1º, inciso IX do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7011521-75.2021.8.22.0007
§Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
EXECUTADOS: F. A. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, FLAVIA ADRIANA DOS SANTOS CARVALHO
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Com o advento da Lei 13.043/2014, o Decreto-Lei nº 911/69, em seu artigo 4º, prevê que ‘se o bem alienado fiduciariamente não for 
encontrado e não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca 
e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II, do Livro II, da Lei nº 5.869 de 11 de janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil’”.
Ademais, o art. 5º, do Decreto-Lei nº 911/69, coloca a via executiva à disposição do credor fiduciário, não podendo, destarte, ser-lhe 
subtraída a possibilidade de transformar a busca e apreensão em execução, tal como pleiteado. 
Posto isso, ACOLHO o pedido subsidiário da parte autora para converter a demanda e execução, visto que o bem dado em garantia do 
débito não foi encontrado.
Alterei a classe.
A parte credora não informou novo endereço e naquele existente a diligência foi infrutífera, inclusive quanto a localização da parte 
devedora.
Assim, com fundamento no artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, suspendo o feito. 
Nos termos do §3º do mesmo dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem 
encontrados bens penhoráveis”. 
À CPE: 
Ao arquivo com baixa, de imediato, para decurso do prazo. Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009133-68.2022.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GSI CREOS BRASIL LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALICE MARIA MALOUK HENGLER, OAB nº SP310810, LEANDRO MARTINS GUERRA, OAB nº SP155918, 
FELIPE GOIS HENGLER LOPES, OAB nº SP306609
REU: T R S - CENTRO DE DIALISE DE CACOAL LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA (fora do Estado)/MANDADO DE CITAÇÃO)
Custas iniciais parcialmente recolhidas, devendo a parte autora, em caso de insucesso da audiência de conciliação, complementar o 
recolhimento no prazo de 05 dias, contados após a data da audiência, nos termos do art. 12, I, do Regimento de Custas, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
A parte autora informou o e-mail e/ou fone/whatsapp de seu advogado na peça inicial e da parte ré no ID de nº 79321692 - Pág. 1.
DESIGNO AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA para o dia 20/10/2022, às 08:00 horas.
À CPE:
1. Ao CEJUSC, que fica incumbido de contactar as partes via e-mail, número de telefone/whatsapp ou outro meio de comunicação célere 
e eficaz para a realização da audiência.
2. Encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de carta/mandado/precatória de citação para a parte ré ficar ciente de:
deverá comparecer à audiência de conciliação; que se não contestar, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC). que o prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, iniciando-se 
da data da audiência conciliatória, independentemente da efetivação desta. 3. Nos termos do art. 249 do CPC, frustrada a citação pelo 
correio, independente do motivo da devolução, distribua-se via desta que serve de Mandado de citação por meio de oficial de justiça.
Não ocorrida a audiência ou sendo essa infrutífera:
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica (prazo de 15 dias) e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista a parte ré (prazo de 05 dias);
5. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de 
produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e whatsapp das mesmas.
6. Então, conclusos.
Fica a parte autora intimada por seu advogado, via DJe. 
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Dados:
1) REU: T R S - CENTRO DE DIALISE DE CACOAL LTDA - ME, AVENIDA ROSILENE XAVIER TRANSPADINI 2144 ELDORADO - 
76966-180 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010434-60.2016.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774 
EXECUTADO: FABIANO APARECIDO BARBOSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Trata-se de execução de notas promissórias, no valor de R$ 1.524,19, proposta em setembro de 2016, em que: citado pessoalmente 
a parte devedora em outubro de 2016; audiência de conciliação com resultado infrutífero em novembro de 2016; tentativa de penhora 
bacenjud, renajud e infojud infrutíferas em abril de 2017; mandado de penhora infrutífero em junho de 2017; expedição de ofício ao 
INSS, sem localização de vínculos ativos em outubro de 2017; determinada a suspensão do feito em janeiro de 2018; bacenjud e renajud 
infrutíferos em agosto de 2019; deferida penhora de crédito no rosto dos autos em março de 2020; informado que a parte devedora 
realizou o levantamento de seu crédito em novembro de 2020; Sisbajud e Renajud infrutíferos em janeiro de 2021; processo arquivado 
em janeiro/2021; a parte credora requer tenativa de penhora via sibajud, com ordem de repetições por 30 dias. 
É o breve relato. Decido.
A constrição SIBAJUD resultou em valor inapto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de R$100,00). 
Assim, foi procedida a liberação. 
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. 
Com fundamento no artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, suspendo o feito. 
Nos termos do §3º do mesmo dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem 
encontrados bens penhoráveis”. 
À CPE: 
Ao arquivo com baixa, de imediato, para decurso do prazo. Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito
OFÍCIO 7010434-60.2016.8.22.0007- 1
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: FABIANO APARECIDO BARBOSA, CPF nº 00688899250, RUA MACHADO DE ASSIS 1653, - ATÉ 1667/1668 INDUSTRIAL 
- 76967-640 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO 7010434-60.2016.8.22.0007 - 2
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: FABIANO APARECIDO BARBOSA, CPF nº 00688899250, RUA MACHADO DE ASSIS 1653, - ATÉ 1667/1668 INDUSTRIAL 
- 76967-640 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009923-52.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LELIO MARCELINO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº 
RO8727 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o cidadão 
obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, 
justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da 
ação.
Não há demonstração de que a parte ré resiste atualmente à pretensão do autor. Isso, porque não fora juntado aos autos o indeferimento 
administrativo.
Assim, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA VIA DJE a proceder à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob pena de indeferimento 
da inicial, devendo a parte autora providenciar a apresentação de requerimento administrativo recente, sem o que o feito será extinto.
À CPE: 1. Decorrido o prazo, conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009701-26.2018.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: K. C. P. PAVAO & CIA. LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
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EXECUTADO: GESIELY LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte exequente noticia voluntária e espontânea satisfação integral do crédito.
HOMOLOGO o acordo diante do voluntário cumprimento pela parte devedora com anuência expressa da parte credora e EXTINGO o feito 
com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. I.
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
Informo que por inconsistência no sistema, deixei de expedir alvará na forma eletrônica.
À CPE:
1. Expeça-se alvará dos valores em conta judicial em favor da parte credora, encerrando-se a conta em seguida.
2. Libere-se eventual constrição. 
3.Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
4. Arquivem-se.
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012214-59.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CLAITON DA COSTA CONT
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA - RO3981, JOSE EDILSON DA SILVA - RO1554, ADRIANA DE 
ASSIS SOUZA - RO8720
EXECUTADO: JAMIL JUSTINO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006218-46.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: VYTTRA DIAGNOSTICOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROSSETO JUNIOR - SP118908
EXECUTADO: BIOTECNOPLUS ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006179-49.2022.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: DANIEL DE SOUZA MENDES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007833-71.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALVES MARCAL - MT13311/O
EXECUTADO: RODRIGO MORENO RODRIGUES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7011826-59.2021.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
EXECUTADOS: MARCOS PAULO VITORINO, M. DA SILVA BERGAMASCHI CONVENIENCIA - ME
DECISÃO
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada para obter a quantia de R$ 94.323,32, oriunda de cédula de crédito bancário, em 
que houve: citação por mandado positiva; penhora de bens infrutífera; pedido de penhora online, acompanhado da taxa respectiva;pedido 
de suspensão do feito em razão de embargos à execução; realizada a busca via sisbajud na modalidade repetição; vieram os autos 
conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício) e postulando no seu interesse.
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INDEFIRO o pedido de suspensão formulado pela parte devedora, uma vez que não há informação de efeito suspensivo aos embargos 
à execução.
Procedi à consulta via BACENJUD na modalidade de repetição (detalhamento em anexo).
A constrição SISBAJUD resultou no valor de R$524,90.
FICA a parte devedora intimada via DJE para:
no prazo de 15 dias, opor-se à penhora realizada ou à execução, se for o caso. À CPE
1. Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, expeça a CPE alvará de levantamento em favor da parte credora.
2. Após, intime-se a parte credora para ciência e manifestação no prazo de 05 dias. 
4. Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO 7011826-59.2021.8.22.0007- 1
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: MARCOS PAULO VITORINO, CPF nº 81624999972, RUA DOS PIONEIROS 2014, 2 ANDAR CENTRO - 76963-812 - 
CACOAL - RONDÔNIA, M. DA SILVA BERGAMASCHI CONVENIENCIA - ME, CNPJ nº 22488363000150, RUA DOS PIONEIROS 2014, 
2 ANDAR CENTRO - 76963-812 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO 7011826-59.2021.8.22.0007 - 2
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: MARCOS PAULO VITORINO, CPF nº 81624999972, RUA DOS PIONEIROS 2014, 2 ANDAR CENTRO - 76963-812 - 
CACOAL - RONDÔNIA, M. DA SILVA BERGAMASCHI CONVENIENCIA - ME, CNPJ nº 22488363000150, RUA DOS PIONEIROS 2014, 
2 ANDAR CENTRO - 76963-812 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008353-41.2016.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BELINELLO & VEIGA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
EXECUTADOS: RAQUEL AGUIAR, MARIA LUZINARA DE AGUIAR
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Feito extinto por abandono.
A parte credora formula pedido de prosseguimento, com juntada de petição de cumprimento de sentença.
Pois bem.
O feito foi extinto por abandono, nos termos da sentença proferida de Id. 15199576 com trânsito em julgado em 15/02/2018.
Assim, eventual pedido de prosseguimento, deve ser distribuído em autos apartados, com as peças relevantes, observando-se o prazo 
prescricional.
Fica a parte credora intimada, via DJE, quanto a necessidade de instruir seu pedido em autos apartados.
À CPE: retornem-se ao arquivo.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009112-92.2022.8.22.0007
#Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: GESIANE TEIXEIRA DOS SANTOS ALMEIDA, CLEIDIVALDO GONCALVES DE ALMEIDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Encaminhe a CPE para cumprimento via desta que serve de MANDADO DE EXECUÇÃO/CARTA PRECATÓRIA (apenas fora do 
Estado, mediante recolhimento das custas), como segue ao final. 
2. Expeça a CPE a certidão solicitada no ID. 79297126, com fulcro no art. 828 do CPC.
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3. Frustrada a citação pessoal, intime a CPE a parte credora via DJe/PJe para, em 05 dias:
Indicar todos os endereços que souber do devedor sob pena de, indicando apenas posteriormente, incidir taxa por repetição do ato nos 
termos do art.2º, § 2º do Reg. de Custas. Juntar comprovante de recolhimento das taxas do Siel (se pessoa física) e do Infojud, ficando 
DEFERIDAS buscas de endereços por esses sistemas e também via Bacenjud, caso pleiteada. 4. Comprovado o recolhimento, conclusos 
para as buscas.
5. Citado e decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, intime a CPE a parte credora via DJe/PJe para manifestar-se 
em 05 dias.
6. Decorrido o prazo, conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO
Cite-se a parte executada para TOMAR CONHECIMENTO desta execução e:
A) PAGAR a dívida atualizada de R$ 17.186,38, das seguintes formas:
A.1) Em 03 dias, o valor INTEGRAL, com redução dos honorários do advogado do Credor para 5%. Escolhendo entre:
- Pagar direto ao Credor ou ao advogado, mediante recibo; OU 
- Apresentar comprovante de pagamento no Cartório da 1ª Vara Cível no Fórum. 
Para tanto, o Devedor: 
i. Atualiza o débito no site www.tjro.jus.br, no campo Cálculo de Dívida Judicial;
ii.. Emite boleto https://www.tjro.jus.br/depositosjudiciais;
iii. realiza o pagamento no banco;
iv. apresenta o comprovante no Cartório da 1ª Vara Cível.
A.2) Em 15 dias, PARCELAR o débito (contratando advogado):
i. entrada de 30% do valor da execução (acrescido de custas e honorários do advogado do Credor em 10%);
ii. saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% ao mês.
B) Caso a parte DEVEDORA NÃO reconheça a dívida, poderá opor embargos (por advogado) no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
deste mandado aos autos.
___________________
Para o(a) Sr(a) Oficial de Justiça:
Decorrido o prazo de 03 dias sem pagamento voluntário integral, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para 
garantir a satisfação do crédito e acessórios. Sendo penhorados bens imóveis, e a parte devedora casada, intime-se o cônjuge. Não 
encontrado a parte devedora para citação, proceda-se ao arresto para garantia da execução. Havendo penhora/arresto ou não, o(a) 
Sr(a). Oficial de Justiça deverá certificar e devolver o mandado. EXECUTADOS: GESIANE TEIXEIRA DOS SANTOS ALMEIDA, CPF nº 
95933395234, RUA PROJETADA H 796 CENTRO - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA, CLEIDIVALDO GONCALVES DE ALMEIDA, 
CPF nº 90139712291, RUA PROJETADA H 796 CENTRO - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7006359-65.2022.8.22.0007
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: F. S. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
FRANKLIM STEFANI SILVA BARBOSA ingressou com este pedido de modificação de registro público narrando que seu segundo 
prenome lhe causa situações vexatórias por associação ao conhecido ofídio.
Requer, agora, supressão do prenome “STEFANI”.
Juntou certidões negativas.
Recebida a inicial, o feito foi encaminhado ao Ministério Público que disse não ter interesse no pleito.
É o relatório. Decido.
Nos procedimentos de jurisdição voluntária, por imposição do parágrafo único do art. 723 do CPC, “o juiz não é obrigado a observar 
critério de legislação estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna.”
Os elementos existentes nos presentes autos noticiam que FRANKLIM STEFANI SILVA BARBOSA ajuizou esta ação pretendendo 
supressão de seu segundo prenome.
Nesse contexto, é certo que o art. 57 da Lei de Registros Públicos admite a alteração do nome civil, por meio de exceção motivada, desde 
que não leve à perda de personalidade, à impossibilidade de identificação da pessoa e nem prejudique terceiros.
Observa-se que a regra é a imutabilidade dos prenomes, que poder ser alterados em situações excepcionais. 
No caso dos autos, se está a falar de um prenome que, de fato, é apto a causar situação constrangedora, uma vez que comumente 
associado a pessoas do sexo feminino – o que não é o caso do autor.
Vejam como já decidiu nosso Tribunal:
Processo civil. Apelação. Registro civil. Supressão de prenome. Dignidade humana. Busca pela felicidade e bem-estar. Sentimento de 
esperança. Garantias fundamentais. No direito brasileiro, a regra é a da imutabilidade ou definitividade do nome civil. A análise quanto à 
potencialidade de o nome expor alguém a ridículo ou ser facilmente distorcido para a criação de situações de verdadeiro escárnio deve 
ser feita casuisticamente, levando-se em conta o contexto fático e o meio social em que a pessoa está inserida. A busca pela felicidade 
e o bem-estar constituem garantias fundamentais previstas implicitamente na Constituição Federal, que decorrem da dignidade humana. 
O mandamento de otimização deve ser cumprido na maior medida possível, atravessando, inclusive, barreiras supostamente legais e 
entraves burocráticos, não se descuidando, outrossim, da segurança jurídica. Condenar uma pessoa a passar a vida utilizando-se de 
um nome que não a representa e identifica no mundo significa impor a ela uma existência esvaziada de sentido e esperança, que não 
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se admite num Estado Democrático de Direito. Recurso provido. (RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. 1ª Câmara Cível. Apelação 0000774-
44.2014.822.0101. Relator Des. Sansão Saldanha. Julgamento: 18/09/2019)
No julgamento em tela, argumentou o desembargador-relator o seguinte:
Ocorre que a questão aqui tratada reclama uma abordagem para além da dureza das regras normativas positivadas. Com efeito, o 
prenome “Thereza” não tem o potencial de expor alguém a ridículo, se isolada e abstratamente considerado, mas, no contexto fático 
apresentado pela autora, considerado, sobretudo, em relação ao meio social em que ela está inserida, certamente o tem. Ser chamada a 
todo tempo de “Therezinha”, “Therezinha de Jesus”, em alusão ao prenome “Thereza”, certamente vem causando mal estar e infelicidade 
à apelante, caso contrário não teria movimentado uma ação judicial para ver-se livre dele. Como afirmou o filósofo Arthur Schopenhauer: 
“Todo homem toma os limites de seu próprio campo de visão como os limites do mundo”. Ainda que comumente o nome “Thereza” 
seja aceito e até admirado, a autora não se identifica com tal signo, o que lhe confere o direito de excluí-lo, não apenas de seu registro 
civil, como também da sua vida, que é o ponto mais salutar a ser levado em conta, tendo em vista a repercussão psicológica prejudicial 
do referido estigma. “Devemos inspirar esperança onde há desespero”, disse Nelson Mandela. A busca pela felicidade e o bem-estar 
constituem garantias fundamentais previstas implicitamente na Constituição Federal, que decorrem da dignidade humana, enquanto 
fundamento constitucional, e estão diretamente ligados à identidade do ser. Sendo conceito individual, é dever do Estado, com a evolução 
das gerações de Direito, garantir o mínimo essencial para que o homem possa buscar a sua felicidade por meio da concretização dos 
direitos individuais e sociais. [...] O preceito constitucional em referência, por tratar-se de mandamento de otimização, deve ser cumprido na 
maior medida possível, atravessando, inclusive, barreiras supostamente legais e entraves burocráticos. Não se descuidando, outrossim, 
da segurança jurídica que, no caso, evidencia-se incólume, ante a inexistência de elementos capazes de indicar a pretensão de causar 
prejuízos a terceiros ou de descumprimento da lei. Condenar a apelante a passar a vida utilizando-se de um nome que não a representa e 
identifica no mundo significa impor a ela uma existência esvaziada de sentido e esperança, o que não se admite num Estado Democrático 
de Direito.
Em também o Juiz Convocado RINALDO FORTI SILVA assentou em seu voto:
Embora objetivamente não consiga divisar em que consiste o constrangimento de se chamar “Thereza”, as razões declinadas pela 
autora, para si parecem bastante sérias, pois, se não o fosse, certamente não se animaria a propor uma ação pleiteando a mudança 
do nome, muito menos um recurso da decisão que lhe negou o pedido. Portanto, mesmo um nome que, a princípio, parece não causar 
constrangimento, tem o potencial de o fazer, motivo por que entendo que o pleito da autora deve ser provido. Por fim, se o STF já decidiu 
que uma pessoa que não se identifica com seu sexo biológico pode mudar o prenome independentemente da realização de cirurgia de 
redesignação sexual, o que justificaria a recusa à pretensão deduzida pela autora?
Deste modo, considerando que o caso preenche os requisitos legais, merece prosperar o pedido pois é inegável que a autora tem o 
direito de ter alterado seu registro civil. Ressalte-se que uma das expressões concretas do princípio fundamental da dignidade humana 
é justamente ter direito ao nome, nele compreendido o prenome e o nome patronímico, de modo que não é possível ao Estado obrigar a 
parte autora carregar nomes que não lhe representem ou que lhe causem embaraço.
Dispositivo.
Isto posto, julgo procedente o pedido de FRANKLIM STEFANI SILVA BARBOSA determinando que seja modificado seu assento de 
nascimento para supressão do prenome “STEFANI” passando-se a chamar-se apenas FRANKLIM SILVA BARBOSA.
Sem honorários advocatícios, eis que se trata de procedimento de jurisdição voluntária.
Extingo o feito com exame de mérito (CPC, art. 487, inc. I).
Publicação e registro via PJe.
Intimação das partes com advogado constituído via DJe.
Transitada em julgado esta decisão,
Classe alterada.
À CPE: 
Serve esta como mandado de retificação ao Cartório. Encaminhe-se por Malote Digital. Nada pendente e ausentes outros requerimentos, 
arquivem-se. Cacoal, 22 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
____________________________
MANDADO DE RETIFICAÇÃO
DESTINATÁRIO: 1º Ofício do Registro Civil de Cacoal, RO.
FINALIDADE: Alteração do assento de nascimento de matrícula 096313 01 55 1991 1 00083 173 0045058 01 para supressão do prenome 
“STEFANI” passando-se a chamar-se apenas FRANKLIM SILVA BARBOSA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010434-60.2016.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
EXECUTADO: FABIANO APARECIDO BARBOSA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, intimada a comprovar andamento de ofícios 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
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Processo : 7001997-20.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA ANDRADE DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO - RO10614
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7000377-70.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ILMA PANDOLFI VALOTTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SAMARA GNOATTO - RO5566
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).
PROPOSTA DE ACORDO: Manifeste-se, ainda, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004467-24.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TALES RODRIGO DA SILVA APOLINARIO
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004514-95.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRONGEL
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO MÉDICO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, manifeste-se acerca do LAUDO PERICIAL, bem como, especificar objetivamente as 
PROVAS que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
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Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005680-07.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLEITON TAVARES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A, TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
Advogados do(a) REQUERIDO: JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA - SC11985, CINTIA CARLA SENEM - SC29675
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, apresentando a conta do 
débito deduzindo os valores levantados (ID 80551094).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002891-64.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RAQUEL LOPES SOARES
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026, NEWITO TELES LOVO - RO7950, NATALIA 
UES CURY - RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010496-61.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GERSULINO RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009701-26.2018.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: K. C. P. PAVAO & CIA. LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
EXECUTADO: GESIELY LIMA
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar acerca do extrato bancário de ID 80902285, o qual 
demonstra a inexistência de valores em conta judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7012596-52.2021.8.22.0007 
+Classe: Procedimento Comum Cível AUTOR: IRANILDO APARECIDO DE OLIVEIRA ADVOGADO DO AUTOR: VAGNO OLIVEIRA 
DE ALMEIDA, OAB nº RO5185 REU: JHOHANA PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS, COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SAO 
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PAULO ADVOGADOS DOS REU: ARTHUR TERUO ARAKAKI, OAB nº TO3054, NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO, 
OAB nº SP287894 
DECISÃO
Trata-se de ação de rescisão contratual combinada com pedido de ressarcimento de valor pago.
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Contestação de JHOHANA PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS no Id 71220490 e de COOPERATIVA MISTA “JOCKEY CLUB” DE SÃO 
PAULO no Id 75410204.
Intimados para indicarem provas, a parte autora indicou uma testemunha e a parte ré pretendem o depoimento pessoal do autor.
Quanto ao pedido de inversão do ônus probatório, o momento ideal para sua apreciação é este, o do saneamento do processo. Assim 
deve ser pois o requerido deve ter ciência, desde logo, daquilo que constituirá seu dever no decurso da instrução processual.
A inversão do ônus da prova em demandas baseadas no Código de Defesa do Consumidor pressupõe que haveria dificuldade ou 
impossibilidade de o consumidor produzir a prova, ou seja, o que justifica a transferência do encargo é a insuficiência pessoal do 
consumidor a promovê-la. No caso em tela, a hipossuficiência do consumidor é patente (inc. VIII, art. 6º do CDC), pois as requeridas estão 
em melhores condições de demonstrar as condições de contratação.
Assim, DEFIRO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PRVA nestes autos com fundamento na hipossuficiência da parte autora.
O ônus da prova competirá às requeridas.
FIXO PONTOS CONTROVERTIDOS sobre os quais a atividade probatória recairá: a) a (in)existência de nulidade no ato da contratação 
do negócio descrito na inicial; b) a (in)existência dos requisitos ensejadores do dever de restituição da quantia paga.
Admito a produção de prova oral.
DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 29/11/2022, às 09:30 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb finalidade: tomada de depoimento pessoal da parte autora e oitiva da testemunha indicada pela parte autora 
(Sabrina Santos Oliveira). Incumbem aos advogados informarem o link às partes e testemunhas, que deverão, na data e horário 
designados, comparecerem à audiência por videoconferência por meio de dispositivo eletrônico. 
Os dados da testemunha foram apresentados. 
FICA INTIMADA via DJe a parte autora a em 05 dias:
juntar documento pessoal com foto da testemunha, informar se a parte autora comparecerá para prestar depoimento pessoal, 
independentemente de intimação pessoal. Nos termos do artigo 455 do CPC, a ausência de comprovante de intimação ou compromisso 
de participação independente de intimação das testemunhas, implica desistência da prova oral.
À CPE:
1. Caso a parte autora informe a necessidade de intimação pessoal, encaminhe-se via desta que serve de mandado de intimação do autor 
para os fins do § 1º do art. 385 do CPC.
Cacoal,23 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
_____________________
MANDADO DE INTIMAÇÃO 
Dados: AUTOR: IRANILDO APARECIDO DE OLIVEIRA, LINHA 192, LADO NORTE Sn, KM 11 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
Finalidade: INTIMAÇÃO do autor para comparecer à audiência de instrução, quando deverá prestar depoimento pessoal, cientificando-o 
acerca do § 1º do art. 385 do CPC:
Art. 385. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na audiência de instrução e 
julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício.
§ 1º Se a parte, pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não comparecer ou, 
comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena.
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010671-89.2019.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: SUELEN TEIXEIRA DE FARIA RESENDE, ROGERIO RIOSHI RESENDE FARIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PAULO OLIVEIRA DE PAULA, OAB nº RO6586, ROGERIO RIOSHI RESENDE FARIA, OAB nº 
RO11570
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EXECUTADO: MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HELIO YAZBEK, OAB nº SP168204A, SAMANTHA MARTONI PIRES GABRIEL, OAB nº SP286761, 
VICTOR MIRANDA DE TOLEDO, OAB nº SP243323
Despacho
A parte ré apresentou embargos de declaração em face de intimação realizada pela serventia judicial.
Não se trata de decisão com conteúdo decisório, razão pela qual rejeito os embargos ante a inexistência de decisão a ser embargada.
No entanto, esclareço à parte ré que a intimação em comento fora equivocada e deve ser desconsiderada, posto que já foi declarada por 
sentença a quitação dos honorários advocatícios.
Assim, remanesce apenas a obrigação de pagamento das custas finais.
Fica a parte ré intimada, via DJe, para recolhimento das custas processuais finais no prazo de 15 dias.
Não tendo os causídicos credores levantado o valor do alvará judicial e considerando a indicação de conta bancária defiro o pedido de 
transferência dos valores.
Expedi ordem de transferência eletônica.
À CPE: 
Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada da 
presente sentença (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de Custas.
Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa, arquivem-se os autos.
Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de 
Custas), fica desde já deferido, independentemente de conclusão.
Cacoal, 23 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7002181-10.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANGELINA OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961A
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, PAULO LEITE DE FARIAS FILHO, OAB nº RJ113674, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
Trata-se de Ação na qual o requerente pretende o recebimento de indenização - DPVAT, alegando que em razão de acidente de 
trânsito está incapacitado permanentemente. Assim, entende que faz jus ao recebimento de indenização no valor de R$6.918,00. Juntou 
procuração e documentos.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos, alegando, em suma, a quitação na via administrativa, a necessidade de realização de 
perícia médica e a necessidade de observância da legislação pertinente com o pagamento proporcional à lesão. Sustenta que a correção 
monetária deve ser aplicada a partir do evento danoso e os juros de mora a partir da citação. Ao final, pugna pela improcedência dos 
pedidos.
A parte ré pugnou pela realização de exame pericial.
Proferida decisão determinando a realização de exame pericial.
Impugnado o valor dos honorários periciais.
Decisão mantendo os honorários fixados.
Apresentado o laudo pericial.
A parte ré manifestou-se pelo pagamento proporcional à lesão identificada no laudo pericial.
É o relatório. Decido.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por 
que passo ao exame do mérito.
Impende delimitar a análise do caso dentro dos contornos ditados pelo artigo 373, incisos I e II, do CPC. Nesse passo, incumbe ao autor 
a demonstração do fato descrito na exordial, recaindo sobre a demandada o ônus da prova desconstitutiva do fato referido.
Insta salientar que a análise dos documentos apresentados, exerce influência quando do julgamento do mérito da causa, notadamente 
em relação ao aspecto probatório da lide, uma vez que o ônus comprobatório recai sobre a parte autora.
Após análise dos argumentos e contra-argumentos das partes, tenho que o pedido inicial deve ser julgado parcialmente procedente.
Pois bem.
As partes não divergem sobre a ocorrência do acidente e das lesões causadas à autora, o dissenso cinge-se à alegada incapacidade 
permanente do autor.
A Lei n. 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou não – DPVAT, prescreve o pagamento de indenizações em caso de morte e invalidez permanente, 
total ou parcial, além do reembolso de despesas médicas hospitalares. Para ser beneficiado pelo referido seguro, basta a comprovação 
do sinistro e o dano resultante do mesmo.
O artigo 3º da Lei supracitada relaciona os valores devidos a título de indenização conforme a extensão dos danos sofridos, especificamente 
nos casos de invalidez permanente parcial estabelece a utilização da tabela incluída pela Lei n. 11.945/09 para determinação do respectivo 
valor da indenização de acordo com os segmentos orgânicos ou corporais lesados.
Quanto a este ponto, o grau de incapacidade restou efetivamente comprovado, ante o laudo médico judicial. Ademais, ressalte-se que o 
autor trouxe aos autos fichas médicas de atendimento que corroboram a existência da lesão.
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Forçoso reconhecer a aplicação imediata da Leis Federais n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, as quais alteraram a Lei Federal n. 
6.194/1974, impondo o limite de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para as indenizações, no caso de invalidez permanente, 
e, estabelecendo a Tabela aplicável de acordo com o grau de lesão apresentada.
Assim, o valor da indenização, em caso de invalidez, deverá observar o grau de incapacidade resultante do acidente.
Nesse prisma, o laudo pericial judicial atesta a incapacidade físico-funcional parcial completa dos segmentos corporais da vítima, qual 
seja, o ombro esquerdo.
Quanto ao valor a ser indenizado no caso de invalidez permanente, o §1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, incluído pela Lei 11.945/09, assim 
dispõe:
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% 
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.
Analisando o dispositivo legal supracitado, verifica-se que em caso de invalidez permanente parcial completa torna-se desnecessário 
especificar o percentual de repercussão da perda anatômica ou funcional, em que pese o perito ter indicado novamente ser de 100%.
Desse modo, comprovado a incapacidade completa do ombro esquerdo da parte autora, o que sobre a base de cálculo da indenização 
(25% do valor de R$13.500,00), alcança o valor de R$3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), que corresponde à indenização 
a que faz jus o autor.
Tendo havido o pagamento da quantia de R$2.531,25 na via administrativa, como reconhecido pelas partes nestes autos, tem-se que o 
valor da indenização corresponde ao importe de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Posto isso, nos termos dos artigos 3º, §1º, inciso I, da Lei Federal n. 6.194/1974, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 
inicial para: 
A) CONDENAR o réu a pagar em favor da parte autora o valor correspondente a R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos) a título de indenização pelo seguro obrigatório – DPVAT,
B) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ). 
C) CONDENAR a requerida, atenta ao princípio da causalidade, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 
favor da advogada da parte autora que fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC .
Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Publicação e registro via PJE. Intimação via DJ.
À CPE: 
Em caso de recurso, desnecessária conclusão, procedendo-se conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do CPC. Após o trânsito em 
julgado, notifique-se a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais finais (§1º do art. 35 
do Regimento de Custas). Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto 
de Títulos, acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 
36 do Regimento de Custas. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa, arquivem-se os autos. Requerido em 
qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de Custas), fica desde 
já deferido, independentemente de conclusão. 
Cacoal, 23 de agosto de 2022
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7013445-29.2018.8.22.0007
Classe : USUCAPIÃO (49)
APELANTE: BERTILHO BUZ e outros
Advogado do(a) APELANTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
Advogado do(a) APELANTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
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APELADO: ROBERTO RAASCH e outros
Advogados do(a) APELADO: THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO0006276A, MARLISE KEMPER - RO6865
Advogados do(a) APELADO: THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO0006276A, MARLISE KEMPER - RO6865
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7011893-24.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCIANE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661A 
REU: JORNAL OBSERVADOR
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em que pese o pedido de citação por edital, nosso Eg. Tribunal de Justiça já sedimentou que “É válida a citação efetivada por edital, 
quando esgotadas todas as possibilidades de localização do devedor” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0003466-70.2015.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
25/05/2020).
Ademais, nos termos do § 3º do art. 256 do CPC, para ser considerado em local ignorado ou incerto, faz-se necessária a requisição de 
informações nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.
Assim, fica intimada via DJe a parte credora para, em 05 dias, juntar comprovante de recolhimento das taxas para buscas via Serasajud e 
Infojud.
À CPE: 
1. Com os comprovantes, realize-se busca via Serasajud e venham conclusos para busca de endereço via Infojud.
Cacoal, 23 de agosto de 2022.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0013946-44.2014.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SOLANDRE BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILMA APARECIDA RUIZ - RO0001354A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO MANIFESTE-SE O AUTOR – DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV/PRC VIA SISTEMA SAPRE
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio de seu advogado, para que INFORME, no prazo de 10 (dez) dias, os 
dados para confecção da requisição de pagamento junto ao Sistema SAPRE, mais precisamente: filiação, data de nascimento, e-mail, 
endereço atualizado, CPF/MF, NIT/PIS/PASEP, dados bancários (banco e nº do banco, número da agência, conta e modalidade da 
conta), nos termos da Resolução n° 037/2018-PR/TJRO (INFORMAÇÕES CONTENDO DADOS DO AUTOR E DO ADVOGADO, SE 
AMBOS CREDORES).
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7012079-52.2018.8.22.0007 - Alimentos, 
Regulamentação de Visitas
AUTOR: M. D. N., ÁREA RURAL lote 85, LINHA 09, GLEBA 08, LOTE 85, KM 05 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REPRESENTADO: T. M. D. S. D. N., LINHA 06 LT 78 GL 05, AVENIDA SÃO PAULO 2775 ZONA RURAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238, 2 DE JUNHO 3019 CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
Despacho
Defiro o parecer ministerial (ID núm. 74606575).
Intime-se as partes para que se manifestem sobre o regime de visitas sugerido (realização de visitas aos sábados na residência do genitor, 
supervisionadas pela genitora ou terceiro de sua confiança).
Prazo: 05 dias.
Após, voltem conclusos.
Cacoal/RO, 27 de julho de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7011839-58.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELIANE DOMINGOS DE PAULA BARBOSA
Advogados do(a) REQUERENTE: GENI MARIA SITOWSKI - RO8714, DARCI JOSE ROCKENBACH - RO3054
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para informar o percebimento do benefício, requerendo o que 
entender de direito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 0101265-65.2005.8.22.0007
EXEQUENTE: ALEX SANDRO GUAITOLINI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, OAB nº RO1360
EXECUTADOS: LENILDA NERES DA SILVA, HELIOMAR EDUARDO TEIXEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
O feito comporta arquivamento, pois inexistem questões processuais a serem observadas, tendo sido resolvido o objeto da ação. 
Posto isso, arquivem-se os autos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
0005894-64.2011.8.22.0007- Prestação de Serviços
REQUERENTE: EDSON NUNES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396
REQUERIDO: EDITORA CONSULEX LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
DESPACHO
Vistos.
Os autos foram migrados para tramitação pelo PJe.
E, considerando que os autos tramitam desde 2011 e estavam arquivados provisoriamente, INTIME-SE a parte exequente, através de seu 
advogado (via DJe) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto à prescrição intercorrente.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011079-75.2022.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARIA TEIXEIRA DA SILVA, RUA LEMUEL SILVA DANTAS, 3897 VILLAGE DO SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO, OAB nº RO1171A, VALESKA DE SOUZA ROCHA, OAB nº 
RO5922A
REU: I., RUA GENERAL OSÓRIO 500, - ATÉ 508/509 PRINCESA ISABEL - 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita, pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, CPC, nomeio perito(a) do juízo WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do CPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
Consoante a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, tendo especial relevância em cidades pequenas, 
como é o caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado, implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para informar a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora, por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder à ação acima identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física, ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
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3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença, ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7010642-34.2022.8.22.0007 - FGTS/Fundo 
de Garantia Por Tempo de Serviço, Assistência Judiciária Gratuita
REQUERENTES: LUIZ PASTOURO DE MELO, RUA PIONEIRO ELIZIO FRANCISCO 1426 VILA VERDE - 76960-458 - CACOAL - 
RONDÔNIA, DELIA QUEIROZ DE OLIVEIRA MELO, RUA PIONEIRO ELIZIO FRANCISCO 1426 VILA VERDE - 76960-458 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: KAROLINE STRACK BENITES, OAB nº RO7498
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGF CENTRO 2301, AVENIDA PORTO VELHO 2302 CENTRO - 76960-971 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO INTERESSADO: PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
DESPACHO 
Defiro a gratuidade.
1. Intime-se a parte autora para juntar certidão em nome do falecido, de dependentes habilitados perante a Previdência Social.
1.1. Além disso, SIRVA DE OFÍCIO ao Banco do Brasil e à CEF solicitando informações sobre a existência de saldo de PIS-PASEP, 
FGTS ou restituições de imposto de renda e outros tributos em nome do falecido THIAGO BRUNO DE OLIVEIRA PASTOURO, brasileiro, 
solteiro, CNPF/MF sob o nº 048.995.022-14 e PIS/PASEP 145.88262.90.0, residia na Rua Elizio Francisco, n. 1426, Greenville, na Cidade 
de Cacoal-RO. Outrossim, informe qualquer débito/crédito em nome do falecido, seja qual for sua origem.
2. Vindo aos autos informações, dê-se vistas à parte autora e após, ao Ministério Público para manifestação no prazo de 10 dias. 
Int. via DJ.
Expeça-se o necessário.
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Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Cumprimento de sentença
7009938-21.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIO NUNES MALINOSKI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA DE MATOS GARCIA, OAB nº RO7259A
EXECUTADO: ISMAEL AUGUSTO SOARES, AVENIDA VITÓRIA 2485, DISTRITO DO BOA VISTA DO PACARANA. CENTRO - 76975-
810 - BOA VISTA DE PACARANA (ESPIGÃO DO OESTE) - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Intime-se o devedor para promover o pagamento espontâneo do débito constante na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de multa no importe correspondente a 10% (dez por cento) do valor da dívida mais honorários advocatícios de execução, também no 
montante de 10%, consoante é a regra do art. 523, §1º, do CPC.
Transcorrido o prazo acima, poderá o executado apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 525, CPC).
Decorrido o prazo do pagamento sem cumprimento, penhorem-se e avaliem-se tantos bens do devedor quanto bastem à quitação do 
crédito exequendo (art. 523, §3º, CPC), depositando-os, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, CPC), salvo recusa, intimando-o 
da constrição, se houver, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, contados da intimação do ato (art. 525, § 11, 
CPC) 
Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles se encontram na residência do 
devedor, cumprindo ao cartório, após, intimar o credor a indicá-los, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 
Havendo penhora, intime-se o exequente para manifestar interesse na adjudicação ou venda particular do(s) bem(ns).
Se comprovado o pagamento pela parte devedora, expeça-se alvará judicial em favor do interessado, independente de conclusão dos 
autos, e diga sobre eventual saldo remanescente, devendo apresentar demonstrativo de débito atualizado.
Cumpra-se quanto ao pagamento das custas processuais nos termos da sentença/acórdão. Se inerte, à escrivania para providências 
necessárias. 
Intime-se.
Serve o presente como mandado de intimação, penhora e avaliação/carta precatória para o executado ISMAEL AUGUSTO SOARES, CPF/
MF n°. 938.990.257-68, residente e domiciliado na Avenida Vitória, n.º 2485, Bairro Centro, Distrito do Boa Vista do Pacarana, Zona Rural, 
no município de Espigão do Oeste – RO.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7010557-48.2022.8.22.0007
REQUERENTES: W. N. D. S., N. P. B. D. S., J. S. B. B.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FERNANDA CARDOSO, OAB nº RO12112
SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Ao Ministério Público para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178 do CPC).
3. Oportunamente, retornem os autos conclusos.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7011167-16.2022.8.22.0007- Indenização por Dano Moral, Cancelamento de vôo
AUTOR: SOFIA VITORIA LEITE MILAN
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Comprovante de recolhimento das custas inicias (de 1%) juntado ao ID 80770643 e 80770645.
2. Trata-se de ação de indenização por danos morais.
3. Diante da hipossuficiência do consumidor para a produção da prova, DEFIRO a inversão do ônus da prova.
4. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
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4.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
4.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, DESIGNO AUDIÊNCIA de tentativa de conciliação/
mediação, por videoconferência, para o dia 18/10/2022 às 09h00min, tendo este ato sido incluído em pauta.
5. Informações gerais às partes:
5.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
5.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
5.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
5.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
5.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
5.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
5.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
5.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
5.9 Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
6. CITE-SE a parte requerida (via AR/mandado/carta precatória/sistema PJe), com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer 
à audiência designada, na forma do art. 334 do CPC/2015.
6.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
6.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
6.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
6.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
7. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
8. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
9. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas 
a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
10. Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
11. SERVE O DESPACHO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor 
da causa constam da inicial.
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Requerido: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.296.295/0001-60, localizada 
na Av. Marcos P. de U. Rodrigues, 939 Edif. C. Branco Office Park - Torre Jatobá -9° andar CEP: 06460-040 Alphaville Industrial – 
Barueri-SP.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7010574-84.2022.8.22.0007
DEPRECANTE: Caixa Econômica Federal
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, 
PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
DEPRECADO: EMANUEL VICENTE SCHWANTES ALVES
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. INTIME-SE o autor, através do advogado (via Pje), a fim de que adote as seguintes providências, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de devolução da deprecada, sem cumprimento:
a) Junte comprovante de recolhimento das custas processuais para o cumprimento do ato deprecado.
2. Atendido ao determinado no item 1, certifique-se e cumpra-se na forma deprecada, servindo a carta precatória como mandado e/ou 
expedindo-se o necessário.
Após, cumpridas as formalidades legais, devolva-se ao juízo de origem, por meio eletrônico, se possível, com nossas homenagens, 
independente de nova determinação.
Promova a escrivania as diligências necessárias. 
Desde já consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a parte a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique onde 
possa ser localizada, encaminhem-se a missiva à respectiva comarca, em caráter itinerante, independente de nova deliberação (art. 124 
das DGJ). E neste caso, informe-se a origem. 
3. Decorrendo o prazo sem cumprimento ao indicado no item 1, OU em cumprimento a diligência, caso o Oficial de Justiça certifique que 
não foi possível encontrar a pessoa em questão e não decline novo endereço, fica desde já determinada a devolução da carta precatória 
à origem.
4. Expeça-se o necessário ao cumprimento. Intime-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002224-10.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OTAIR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ARAUJO JUNIOR - RO4084
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para manifestar-se sobre a PROPOSTA DE 
ACORDO ou apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7010615-51.2022.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARIA MARTA MARCHIOLI, RUA QUINTINO BOCAIÚVA 1949, - DE 1461/1462 A 1773/1774 JARDIM CLODOALDO - 76963-
538 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº 
RO8727
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
Reconheço o interesse de agir da parte autora para fins de determinar o prosseguimento do feito, pois a autora comprovou o protocolo 
referente o requerimento administrativo, não sendo razoável aguardar a realização da perícia médica na via administrativa, designada 
para longo prazo, em razão da notória falta de profissionais junto ao INSS, ficando ressalvado que concluído o pedido administrativo, 
deverão as partes imediatamente informarem o resultado nestes autos, acaso ocorra antes da prolação de sentença. 
1. Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
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2. Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida.
3. Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Dr. WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, atendendo na Clínica Onmed, localizada na Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO, e-mail: wcoimbra@dr.com 
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o (a) perito (a) via Pje sobre a designação, e para que informe a data da perícia. Na oportunidade, fica o perito também intimado 
para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer conforme a 
literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, a comparecer à perícia munida de seus 
documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O PERITO MÉDICO, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
4. Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do 
art. 246, §2º, NCPC.
5. Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
6. Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
7. Após a contestação, intime-se a parte autora para réplica e manifestação em relação ao laudo pericial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
E-mail para encaminhamento do laudo pericial para posterior juntada aos autos ou alguma outra informação necessária: fazendainteriorcpe@
tjro.jus.br
A CPE deverá proceder o cadastro do perito junto ao processo, se necessário.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
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A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7010408-52.2022.8.22.0007 - Carta Precatória 
Cível
DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: VALMIR RESENDE, MADEIREIRA SERRANA LTDA
DESPACHO
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa.
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO dos executados MADEIREIRA SERRANA LTDA. e VALMIR RESENDE. Endereço: RUA JAIME 
FREIRE, S/N. CENTRO, RONDOLÂNDIA - MT - 78.328-000, para que no prazo de 5 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6.830/80), paguem a 
dívida com juros, multa de mora e os encargos indicados na CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, acrescidas das custas judiciais, ou garanta 
a execução (art. 9º da Lei 6.830/80).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009504-66.2021.8.22.0007
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAUL FERREIRA DE RESENDE
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cacoal - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: FIRMO JOSE LUIZ ZAMPA CPF: 047.147.339-15, JATOBA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 
10.692.097/0001-02, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto à penhora realizada nos imóveis abaixo relacionados, conforme 
documento ID 76327620 e 76327621, para querendo, se manifestar.
a) Lote 06 da Quadra 12, parte integrante do Loteamento denominado “JATOBÁ II”, localizado no perímetro urbano da Cidade e Comarca 
de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m² - Matrícula nº 17.202, de 01/03/2012, Livro 2, Registro Geral, do Serviço Registral de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458943);
b) Lote 22 da Quadra 10, parte integrante do Loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado no perímetro urbano da Cidade e Comarca 
de Rolim de Moura-RO, com área de 420,00m² - Matrícula nº 18.449, de 21/08/2012, Livro 2, Registro Geral, do Serviço Registral de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458944);
c) Lote 06 da Quadra 5, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Jequitibá, no perímetro urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m² - Matrícula nº 29.123, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do 
Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458945);
d) Lote 05 da Quadra 6, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Jequitibá, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim-RO, com área de 360,00m² - Matrícula nº 29.127, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do Serviço Registral 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458946);
e) Lote 07 da Quadra 6, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Jequitibá, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m² - Matrícula nº 29.128, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do 
Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458947);
f) Lote 08 da Quadra 6, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Jequitibá, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m² - Matrícula nº 29.129, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do 
Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458948);
g) Lote 16 da Quadra 6, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Castanheiras, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m - Matrícula nº 29.132, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do Serviço 
Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62458949);
h) Lote 6 da Quadra 8, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Castanheiras, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m - Matrícula nº 29.138, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do Serviço 
Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62460203);
i) Lote 5 da Quadra 10, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Castanheiras, no perímetro Urbano da 
Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m - Matrícula nº 29.154, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do Serviço 
Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62460216);
j) Lote 6 da Quadra 10, parte integrante do loteamento denominado “JATOBÁ”, localizado na Rua Castanheiras, no perímetro Urbano 
desta Cidade e Comarca de Rolim de Moura-RO, com área de 360,00m - Matrícula nº 29.155, de 03/07/2015, Livro 2, Registro Geral, do 
Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Rolim de Moura-RO (ID 62460217).
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7003127-84.2018.8.22.0007
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:ILSON JACONI JUNIOR CPF: 975.134.312-72, ILSON JACONI CPF: 203.428.532-87
Executado: FIRMO JOSE LUIZ ZAMPA CPF: 047.147.339-15,JATOBA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME - CNPJ: 
10.692.097/0001-02
DECISÃO ID 76097274: “(...) 2. Consigno que, desejando, deverá o exequente proceder o necessário para anotação da penhora junto 
à matrícula do imóvel (art. 799, IX, CPC). 3. Efetiva a penhora, EXPEÇA-SE EDITAL para a intimação dos executados. Prazo do edital: 
20 dias. Publicação: única. Sem prejuízo, EXPEÇA-SE, ainda, MANDADO/CARTA PRECATÓRIA para a AVALIAÇÃO dos bens imóveis 
penhorados. Conste do expediente, ainda, que havendo, deverá o oficial de justiça intimar e certificar a qualificação (nome, CPF, telefone) 
de eventual proprietário ou possuidor do bem. Expeça-se, pratique-se o necessário. Dê-se ciência a DPE. 4. Após a diligência, INTIME-
SE o requerente, através de seu advogado (via DJe), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 5. Oportunamente, voltem os autos 
conclusos. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731, e-mail: cpecacoal@
tjro.jus.br
Cacoal, 18 de maio de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
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Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
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0,02246
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120,09

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008113-13.2020.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LANOR VIANA SOUSA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - RO0004252A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007727-17.2019.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: A. L. COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011168-98.2022.8.22.0007 - Indenização 
por Dano Moral, Cancelamento de vôo
AUTOR: SOFIA VITORIA LEITE MILAN
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, para se manifestar acerca do processo nº 7011167-16.2022.8.22.0007, distribuído 
perante este Juízo, o qual contém nos autos o mesmo pedido, a mesma causa de pedir, os mesmos documentos e o mesmo polo ativo e 
passivo desta demanda, sob pena de se aplicar a hipótese do artigo 337, VI, § 2, § 3 do CPC.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se o determinado. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
7003010-54.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA EDNA VICOZI GASPARI
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
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REQUERIDO: R. F. CHAGAS - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando a recusa do perito nomeado, revogo a nomeação.
Cumpra-se o despacho ID 74654398, intimando-se os especialistas indicados no ID 76948974, servindo o presente como CARTA/
OFÍCIO, cujos profissionais deverão ser instados a dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se aceita referido encargo, inclusive, se positivo, 
apresentar proposta de honorários para desempenhar tal labor, juntamente com curriculum de suas qualificações e número de conta 
bancária de sua titularidade onde pretende receber os honorários, bem assim o local para disponibilização/envio da prótese para realização 
da perícia, devendo ser encaminhada cópia integral dos autos.
Com as respostas, intime-se a parte autora para manifestação e depósito dos honorários periciais.
Sendo possível, cumpra-se os demais termos ID 74654398.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008050-17.2022.8.22.0007 - Deficiente
AUTOR: ARTHUR DE OLIVEIRA CARVALHO, RUA SAPUCAIA 5486, AVENIDA SÃO PAULO 2775 PAINEIRAS - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
Reconheço o interesse de agir da parte autora para fins de determinar o prosseguimento do feito, pois a autora comprovou o protocolo 
referente o requerimento administrativo, não sendo razoável aguardar a realização da perícia médica na via administrativa, designada 
para longo prazo, em razão da notória falta de profissionais junto ao INSS, ficando ressalvado que concluído o pedido administrativo, 
deverão as partes imediatamente informarem o resultado nestes autos, acaso ocorra antes da prolação de sentença. 
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Nos termos do regulamento do benefício assistencial (artigos 12, 13 e 15 do Decreto nº 6.214/2007, com vigência a partir de 05/11/2016), 
por expressa permissão legal (artigo 20, §11, da lei 8742/90), passou a ser exigido que todos os beneficiários do BPC-LOAS sejam 
previamente inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que, como o próprio nome já indica, 
busca unificar dados sobre as famílias em estado de vulnerabilidade social.)
Deste modo, determino que a parte autora, caso não tenha juntado aos autos, apresente sua inscrição ou a atualização das suas 
informações, constantes no CadÚnico, perante o CRAS (ou órgão municipal equivalente), no prazo de 10 dias, sob pena de declarar sua 
falta de interesse de agir. 
Postergo a análise do pedido de tutela de urgência para quando da prolação de sentença, pois necessário estabelecer o contraditório e 
ampla defesa, bem como a juntada de laudos pericial e social.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
O LAUDO RELATIVO A BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/LOAS DEVERÁ ACOMPANHAR O EXPEDIENTE.
Na forma do art. 465, CPC, nomeio o perito do juízo Dr. Stênio Macedo - Cacoal - Instituto Oftalmológico Cacoal, Av 2 de Junho, 2892, 
Centro - Cacoal, RO, telefone (69) 3443-1353; iocacoal@hotmail.com, que deverá responder ao laudo pericial médico relativo a benefício 
assistencial, o que, não sendo entregue, deverá ser solicitado a CPE (LAUDO LOAS).
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$300,00 a R$400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais 
à disposição neste município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$400,00 
(quatrocentos reais), na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Para realização do estudo social, nomeio como perita do juízo Jhenefe Costalonga Marques, Assistente Social, - CRESS-RO 3327; 
telefone 69-99342-9238; e-mail: (jhenefecostalongamarques@gmail.com)
Tendo em vista ausência de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, o local da diligência, 
às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito, fixo os honorários periciais no valor de R$ 300,00 na forma da 
Resolução n. Resolução n. CJF-RES-2014/00305 do Conselho Nacional de Justiça.
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Quesitos a serem respondidos pelo perito:
A - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a autora): 1) nome; 2) filiação; 3) CPF; 4) data de nascimento; 5) estado 
civil; 6) grau de instrução; 7) relação de parentesco; 8) atividade profissional; 9) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
B - Se a residência é própria;
C - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
D - Descrever a residência: 1) alvenaria ou madeira, 2) estado de conservação; 3) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); 4) 
metragem total aproximada; 5) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia;
E - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
F - Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
G - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
H - Indicar despesas com remédios;
I - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a autora ou tenham condições de auxiliá-la 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
J - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
Os peritos nomeados responderão aos quesitos padrão da Justiça Federal, por isso INDEFIRO os quesitos já formulados pelas partes ou 
os que as partes apresentarem, por entender que o laudo a ser apresentado, no modelo o padrão quesitos padrões são suficientes para 
esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do CPC, fica a autora intimada, VIA PJE, para indicar, querendo, assistentes técnicos no prazo de 15 dias. 
Não há necessidade de intimação do requerido, conforme orientação da Procuradoria Federal.
Fixo os honorários periciais no valor de R$ 300,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais e sociais, através de convênio com o INSS.
Intimem-se os peritos sobre a designação e para que informe a data da perícia médica e social, VIA SISTEMA PJE a perita social e VIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO o médico perito. Na oportunidade, fica o perito (médico) também intimado para informar o tempo estimado 
para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo de 
tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Encaminhem-se aos peritos os quesitos para a realização do estudo social e perícia médica relativo a benefício assistencial, para 
resposta com as seguintes advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Com a juntada dos laudos, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, incluindo prazo para contestação, devendo, 
na oportunidade, informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Após, colha-se parecer do Ministério Público.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O PERITO MÉDICO E SOCIAL, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
E-mail para encaminhamento de laudo pericial ou alguma outra informação: fazendainteriorcpe@tjro.jus.br
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO – PERÍCIA MÉDICA:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)?
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a)?
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento?
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos? É possível 
afirmar que é definitiva?
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a)?
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade? 
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? Em que medida?
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem dificuldades para a execução de tarefas? Em caso 
positivo, quais, por exemplo?
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011018-20.2022.8.22.0007 - Levantamento 
de Valor
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REQUERENTE: APARECIDO MOREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
DESPACHO 
Trata-se de alvará judicial.
Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), devendo o(a) autor(a):
1. Apresentar declaração atualizada de dependentes habilitados perante a Previdência Social ou perante o órgão empregador do falecido 
(se servidor estatutário), na forma do art. 1º da Lei n.º 6.858/80.
2. Demonstrar, por meio de documento hábil e atual, a existência e a disponibilidade do crédito que pretende levantar, bem como a sua 
origem, a fim de se evitar diligências inócuas e que atrasam o processo.
3. Considerando que o inciso XXX do art. 5º da Constituição Federal de 1988 garante o direito à herança, este juízo possui o entendimento 
de que, a despeito da previsão do art. 1º da Lei n.º 6.858/1980, quaisquer valores à disposição do de cujus devem ser rateados entre 
todos os herdeiros. A propósito:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. LEI N. 6.858/1980 ASSEGURANDO AOS DEPENDENTES HABILITADOS NO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO O DIREITO 
DE RESGATAR OS VALORES. EXISTÊNCIA DE OUTROS DESCENDENTES. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE HERANÇA CONFIGURADO. 
RECURSO PROVIDO. (TJ-SC - Apelação Cível : AC 479137 SC 2011.047913-7, j. 15/08/2011).
Assim, deve o requerente incluir os demais herdeiros do falecido no polo ativo, juntando cópia da documentação e procuração de cada 
um deles. Não sendo representados pelo mesmo advogado, deve o requerente informar a qualificação e endereço dos demais herdeiros, 
a fim de que sejam habilitados nos autos.
4. Considerando haver requerimento para expedição de ofício com o fito de se obter informações acerca da existência/transferência de 
FGTS/PIS/PASEP e para a pesquisa e transferência de numerários em nome do(a) falecido(a) em instituições bancárias, providencie 
o recolhimento prévio das custas das diligências (2 diligências: pesquisa via Sisbajud e Oficio), conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016, no valor de R$17,21 (CÓD 1007).
5. Quanto à gratuidade, indefiro o requerimento, tendo em vista que as despesas são retiradas do próprio valor a ser sacado, não sendo 
necessário aferir as condições pessoais dos herdeiros e sim a capacidade de o espólio de suportar esse ônus.
Intime-se. Cumpra-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011108-28.2022.8.22.0007 - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
EMBARGANTES: ROSA MARIA COSTA FERREIRA, AVENIDA CUIABÁ 2240, - DE 2054 A 2348 - LADO PAR CENTRO - 76963-716 - 
CACOAL - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM 
JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REPRESENTADOS: GONSALO FERREIRA & CIA LTDA - ME, AVENIDA BELO HORIZONTE 3070, - DE 2966 A 3246 - LADO PAR 
JARDIM CLODOALD - 76963-678 - CACOAL - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACOAL CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
DESPACHO 
1. Trata-se de embargos de terceiro.
1.1. Defiro a justiça gratuita. 
1.2. O art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80 dispõe que não são admissíveis embargos à execução fiscal antes de garantida a execução.
Entretanto, o autor propõe os presentes embargos sem a garantia exigida sob a alegação de hipossuficiência, além disso, trata, no mérito, 
de sua ilegitimidade passiva, impenhorabilidade de verba de natureza alimentar entre outras teses.
Diante disso e sob uma análise preliminar dos documentos carreados à inicial, considerando a condição sócioeconômica do embargante, 
dispenso a garantia do juízo e recebo os embargos.
1.3. Certifique-se a distribuição destes nos autos principais (7014198-83.2018.8.22.0007), juntando-se cópia deste despacho.
1.4. Tendo em vista a natureza da discussão emergida nos embargos, suspendo a execução e consequentes atos processuais pendentes 
de realização em relação a executada até ulterior deliberação.
1.5. Se intempestivos, conclusos para sentença.
2. Citem-se os embargados, com as advertências legais, para contestar, querendo, no prazo de quinze dias (CPC, art. 679).
Findo tal prazo, segue-se o procedimento comum (CPC, art. 679).
3. Se a parte embargada/requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).
4. Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
5. Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
6. Havendo manifestação para produção de provas, intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os pontos 
controvertidos.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se mandado 
de citação.
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8. Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito. 
9. Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar andamento ao 
feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
SIRVA DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Intime-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7011127-34.2022.8.22.0007
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE REZENDE
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA CARDOSO, OAB nº RO12112
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
1. Emende-se a inicial, conforme termos a seguir referidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:
a) esclareça o requerente, qual o contrato objeto da ação, pois o histórico de empréstimos ID 80739112 aponta o registro de vários com 
o banco requerido;
b) junte extrato previdenciário demonstrado os descontos durante todo o período, mês a mês;
c) junte extrato de conta bancária do mês do início dos descontos em benefício, assim como do mês anterior e do posterior aquele, a fim 
de demonstrar o recebimento ou não dos valores. 
2. Apresentada emenda, retornem os autos conclusos.
3. Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e promova-se a conclusão do feito para extinção.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
7000040-18.2021.8.22.0007
REQUERENTE: D. A. D. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIRLEI REGINA DINIZ MESQUITA, OAB nº RO3763A, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº 
RO6327
INVENTARIADO: V. D. A. B.
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a inventariante por seu advogado para informar sobre o pagamento dos débitos do 
imóvel e do ITCD, comprovando-se nos autos no prazo de 30 dias.
Na oportunidade, o inventariante deverá também apresentar as últimas declarações (art. 637, NCPC) e pagas as dívidas (art. 642. 
NCPC), as partes deverão fazer esboço de partilha, nos termos do art. 647, NCPC.
Após, intime-se a PGM e PGE para manifestação.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011165-46.2022.8.22.0007 - Defeito, nulidade 
ou anulação
AUTOR: CENTRO DE RADIOLOGIA DE CACOAL LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
REU: LINQ DIGITAL LTDA, SUICA 485, APT 201 GRA-DUQUESA - 35057-670 - GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS
DESPACHO
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das custas sem 
prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não se verifica no 
presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência 
do(s) autor(es), tais como holerite, extratos de contas bancárias e faturas de cartão de crédito, referentes aos últimos quatro meses, 
declaração de imposto de renda, certidões dominiais (prova que não é proprietário (a) de imóveis ou juntar certidão positiva); certidões de 
propriedade de automóveis; carteira de trabalho, etc.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. Via DJE.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009255-81.2022.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: GELSON GENUINO BORBA, RUA DAS ANDORINHAS 1712, ... LIBERDADE - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
Compulsando os autos, verifica-se que desde 06.12.2021 (ID núm. 79404944 - Pág. 3) a parte autora apresentou requerimento 
administrativo, porém, sem resposta até o momento, razão pela qual, a inércia do requerido não pode prevalecer, sendo que, neste 
ato reconheço o interesse de agir para fins de determinar o prosseguimento do feito, pois a autora comprovou o protocolo referente o 
novo requerimento, ficando ressalvado que, concluído o pedido administrativo, deverão as partes imediatamente informarem o resultado 
nestes autos, acaso ocorra antes da prolação de sentença.
Nesse sentido, registro não haver como deixar de reconhecer que a mora administrativa obsta o exercício de um direito social. A 
administração, ao submeter os segurados a meses de espera para ver a conclusão de seu requerimento de benefício, comete ilegalidade, 
ainda que a inércia não decorra de voluntária omissão dos agentes públicos ou de problemas estruturais da máquina estatal. O STF no 
julgamento do RE 631240, esclareceu, por maioria dos votos, que nos casos em que o pedido for negado, total ou parcialmente, ou em 
que não houver resposta no prazo legal de 45 dias, fica caracterizada ameaça a direito.
Defiro o benefício da justiça gratuita, pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, CPC, nomeio o perito do juízo Dr. WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do CPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$300,00 a R$400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
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Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
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14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
0004747-61.2015.8.22.0007- Inventário e Partilha
REQUERENTES: J. D. S., J. D. S., E. D. S., G. Q. D. S. N., J. D. S., D. D. S., J. D. S., G. D. S., G. Q. D. S., G. D. S. D. S., A. D. S., T. 
G., J. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE, OAB nº RO2507A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADOS: E. Q. D. S., AV. MARECHAL RONDON 903 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, A. S. D. S.
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Instada, a Fazenda Estadual disse do não recolhimento integral do imposto causa mortis, no caso, na DIEF nº 20204200103713 em 
nome de Almira Silistrina dos Santos, o herdeiro GILMAR DOS SANTOS, não recolheu o ITCD referente ao seu quinhão (ID 76370851).
Em seguida, o inventariante veio ao feito e disse da existência de pagamento de DIEF em duplicidade e requereu seja considerada 
liquidada aquela não adimplida, com a compensação da paga em duplicidade (ID 79320001).
2. Pois bem. Com relação ao pleito de consideração de liquidação de DIEF com a compensação da paga em duplicidade, esclareço ao 
inventariante que tal providencia, com eventual pedido de restituição/retificação deve ser por ele diligenciado diretamente na Secretaria 
de Estado de Finanças – SEFIN – procedendo-se o necessário no site do referido órgão, apresentando-se o comprovante nos autos.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a providência.
3. Ademais, deverá o inventariante ainda, no mesmo prazo indicado anteriormente, trazer aos autos:
a) certidão estadual de débitos em nome dos de cujus;
b) procurações pelos seguintes, outorgando poderes ao advogado:
- Sr. CLAUDIONO, cônjuge da herdeira GILDA;
- Sr. JOSÉ ANTÔNIO, cônjuge da herdeira GIVANDA;
- Sra. MARIA MAURICIO, cônjuge do herdeiro JAIR;
- Sra. MARIA LUCIA, cônjuge do herdeiro JORAIR.
c) certidão de inteiro teor atual do imóvel objeto da partilha.
Ainda, dizer sobre a cota parte do herdeiro não localizado/de paradeiro desconhecido JOSIAS DOS SANTOS, esclarecendo o que pretende 
a reserva do quinhão que cabe a ele, inclusive informando se ajuizada ação judicial visando a declaração de ausência ou morte presumida 
e se há administrador nomeado a administração dos bens dele.
E, trazer esboço de partilha detalhado e minucioso, qualificando-se os autores da herança e herdeiros, especificando-se todos os bens 
do espólio inclusive com a indicação de seus valores, além de o quinhão de cada herdeiro, inclusive com referência a fração do imóvel 
correspondente a cada, valor e porcentagem correspondente.
4. Apresentado o referido anteriormente, INTIME-SE a Fazenda Estadual para manifestação.
5. Após, como há herdeiro não localizado/de paradeiro desconhecido, ao MP para manifestação.
6. Oportunamente, voltem conclusos.
7. Intimação da inventariante para ciência e providências, através de seu advogado, via DJe.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7010856-25.2022.8.22.0007 - Idoso
AUTOR: EVANDRO ARAUJO DOS SANTOS, RUA MARLY MACIEIRA SARNEY 208 VILA VERDE - 76960-538 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
1. Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
2. Indefiro a tutela provisória consubstanciada na tutela de urgência, vez que, sob uma análise superficial dos documentos carreados aos 
autos, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015), isso porque não resta esclarecida a hipossuficiência da família em lhe suprir 
suas necessidades de subsistência.
3. Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
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Para realização do estudo social, nomeio como perita do juízo, a assistente social, Maria de Lourdes Bueno Machado, CRESS 
1891, endereço residencial Rua Rio Negro nº1254, Bairro Floresta, Cacoal/RO. Telefone: 69 3441-9995, 3907-4227, 9217-8957. E 
mail: malubueno3@hotmail.com
Tendo em vista ausência de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, o local da diligência, 
às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito, fixo os honorários periciais no valor de 300,00 (trezentos reais), 
na forma da Resolução n. Resolução n. CJF-RES-2014/00305 do Conselho Nacional de Justiça.
Quesitos a serem respondidos pelo perito:
A - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a autora): 1) nome; 2) filiação; 3) CPF; 4) data de nascimento; 5) estado 
civil; 6) grau de instrução; 7) relação de parentesco; 8) atividade profissional; 9) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
B - Se a residência é própria;
C - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
D - Descrever a residência: 1) alvenaria ou madeira, 2) estado de conservação; 3) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); 4) 
metragem total aproximada; 5) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia;
E - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
F - Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
G - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
H - Indicar despesas com remédios;
I - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a autora ou tenham condições de auxiliá-la 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
J - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
O perito nomeado respondera aos quesitos padrão da Justiça Federal, por isso INDEFIRO os quesitos já formulados pelas partes ou os 
que as partes apresentarem, por entender que o laudo a ser apresentado, no modelo o padrão quesitos padrões são suficientes para 
esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do CPC, fica a autora intimada, VIA PJE, para indicar, querendo, assistentes técnicos no prazo de 15 dias. 
Não há necessidade de intimação do requerido, conforme orientação da Procuradoria Federal.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE OU endereço eletrônico supra indicado. 
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe.
Encaminhem-se aos peritos os quesitos para a realização do estudo social e perícia médica relativo a benefício assistencial, para 
resposta com as seguintes advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
4. Com a juntada dos laudos, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, incluindo prazo para contestação, 
devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
5. Após, intime-se a parte autora para manifestação com relação ao laudo pericial e impugnação.
6. Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
7. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O PERITO MÉDICO E SOCIAL (via sistema PJe ou e-mail acima indicado), 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
E-mail para encaminhamento de laudo pericial ou alguma outra informação: fazendainteriorcpe@tjro.jus.br
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
-----------------------------------------------------------------------------------------------
QUESITOS DO JUÍZO – PERÍCIA MÉDICA:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)?
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a)?
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento?
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos? É possível 
afirmar que é definitiva?
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a)?
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade? 
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? Em que medida?
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem dificuldades para a execução de tarefas? Em caso 
positivo, quais, por exemplo?
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários.
---------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
0009607-08.2015.8.22.0007- Inventário e Partilha
REQUERENTES: J. T. A. E. S., D. C. E. S.
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROBERTO RIBEIRO SOLANO, OAB nº RO9315A, PRISCILA MACEDO DA SILVA, OAB nº 
RO10387
INVENTARIADO: A. D. J. E. S.
ADVOGADO DO INVENTARIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
1. A União disse que não há interesse fiscal no feito, mas que eventual interesse imobiliário deve ser aferido pelos órgãos com atribuição 
na matéria: a Procuradoria da União e a Procuradoria Federal (ID 66732760).
2. A interessada ELIZANGELA e o herdeiro menor CARLOS MIGUEL, trouxeram ao autos todo o requerido em deliberação 
anterior (procurações e documentos de identificação pessoal - ID 68543551 e ss, 68543557 e 68543569) e sentença da ação de 
reconhecimento de união estável n. 7007884-24.2018.822.0007 com certidão de trânsito em julgado - ID 68543555 e 80241215). 
3. E, com relação aos documentos e esclarecimentos apresentados pela inventariante ao ID 76494327 e ss, verifico que não atendido 
integralmente ao solicitado. 
Assim, concedo a inventariante o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos:
a) extrato relativo ao consórcio nacional Honda (item 2.1, a, petição ID 76814130);
b) extrato da conta 0033936-9, agência 0661, do Banco Bradesco (item 2.1, k, petição ID 76814130);
c) certidão negativa estadual em nome do de cujus, haja vista o teor do documento ID 76814900.
Destaco que tais providências são de interesse e responsabilidade do inventariante e respectivo advogado que devem diligenciar, 
munidos do termo de inventariante e procuração, junto aos órgãos necessários para obtenção das informações/comprovantes, ressalva 
a requisição judicial no caso de injustificada e expressa recusa.
Ainda, no mesmo prazo, traga a inventariante, certidão de inteiro teor atual dos bens imóveis (item 2.1, b, petição ID 76814130).
Ressalto, ademais, caso tenha interesse na venda das sucatas indicadas na petição ID 76494327, item 2.1, g, h, i, traga aos autos 
proposta de compra e venda, com indicação expressa do valor, para deliberação pelo juízo, após a manifestação do órgão ministerial.
4. Sem prejuízo ao anteriormente disposto, INTIME-SE a União, através da Procuradoria da União e da Procuradoria Federal, a fim de 
que se manifestem com relação a eventual interesse imobiliário, face informação de ID 19267654 - fl. 97, ID 19267672 - fls. 98-100.
5. Oportunamente, voltem conclusos. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010503-24.2018.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CERAMICA RIO MACHADO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLISE KEMPER - RO6865, THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO0006276A
EXECUTADO: ELIEZER VITOR DE LARA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7001674-49.2021.8.22.0007 - Inventário e Partilha
REQUERENTES: TIELI CABULAO SILVA SIQUEIRA, TIAGO CABULAO SILVA, GUSTAVO CABULAO SILVA, AURYELLE CABULAO 
SILVA, AURORA ELIZABETE CABULAO SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: EVALDO INACIO DELGADO, OAB nº RO3742
REQUERIDO: JOAO DE OLIVEIRA E SILVA, ÁREA RURAL s/n LINHA 7, LOTE 78-A, GLEBA 6 - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Trata-se de inventário relativo a JOÃO DE OLIVEIRA E SILVA, CPF nº 005.645.608-55, que faleceu em 23/01/2021, deixando: bens 
sem testamento, viúva AURORA ELIZABETE CABULÃO SILVA e quatro filhos herdeiros maiores e capazes (certidão de óbito – ID 
54798926).
A ação foi proposta pela viúva e demais filhos herdeiros, todas qualificadas na inicial (ID 54797599).
A viúva AURORA ELIZABETE CABULÃO SILVA foi nomeada inventariante. E deferida a gratuidade de justiça (ID 55001051).
O Ministério Público manifestou-se pela não intervenção no feito (ID 57558822). 
A Fazenda Estadual foi instado tendo se manifestado nos autos (ID 74646195 e 80210141). 
Nos autos foram juntados todos os documentos necessários para a instrução do feito, notadamente as certidões negativa de dívidas 
municipais, estaduais e federais (ID 55908192, 55908193 e 55908194); Certidão de inexistência de testamentos expedida pelo CENSEC 
(ID 55908191); Demonstrativo do saldo devedor sobre o veículo a ser partilhado além de respectivo documento (ID 55908195 e 54798936); 
Certidão de inteiro teor do bem imóvel (ID 57643515, 57643516 e 78273061).
Consta, ainda, termos de renúncia firmados pelos herdeiros (ID 54798932, 54798933, 54798934, 54798935 e 78273065). E, a DIEF veio 
ao ID 78273064, e comprovantes de recolhimento do ITCD ao ID 55908187, 55908188, 55908189, 55908190, 65110356, 65110357, 
65110360, 65110361, 78273067, 78273069, 78273070, 78273072 e 78315823.
O esboço de partilha foi apresentado ao ID 65108797.
Vieram-me os autos conclusos.
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É o necessário relatório. DECIDO.
São os bens a partilhar: A) veículo VW gol, álcool/gasolina, 2020/2021, 1.0, placa QTB4A47, cor branca, renavan 1231988700, chassi 
9BWAG45U0MT027695, no valor de R$ 39.485,00 e B) lote 78-A, gleba 06, setor Gy-Paraná, localizado na Linha 7, neste município de 
Cacoal, medindo 4.8500 hectares, no valor de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). 
Os herdeiros estão regularmente representados nos autos, tendo apresentado o plano de partilha ID 65108797 referente ao bem imóvel 
e veículo.
Expressamente, os quatro filhos herdeiros, quais sejam: AURYELLE CABULÃO SILVA, GUSTAVO CABULÃO SILVA, TIAGO CABULÃO 
SILVA e TIELE CABULÃO SILVA, renunciam a sua quota parte do veículo em favor da viúva meeira. E TIAGO CABULÃO SILVA renuncia, 
também, sua quota parte sobre o imóvel em favor dos irmãos, demais filhos/herdeiros do autor da herança. 
Todas as formalidades legais foram cumpridas e não há discordâncias e impugnações ao plano de partilha apresentado pela inventariante, 
devendo ele ser julgado por sentença.
Posto Isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e o faço para HOMOLOGAR, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos 
efeitos, a partilha apresentada mediante esboço, dos bens móvel e imóvel deixados por JOÃO DE OLIVEIRA E SILVA, atribuindo aos 
herdeiros os respectivos quinhões dos valores que compõem o acervo do espólio, na forma e condições apresentadas no esboço de 
partilha (ID 65108797), ressalvados erros, omissões, interesses de terceiros, das Fazendas Públicas.
Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil.
Expeça-se formal de partilha nos termos do esboço de partilha (ID 65108797), entregando-se aos interessados. 
Expeça-se alvará, com prazo de 60 dias, autorizando a transferência do veículo para a viúva/meeira.
Na hipótese de certidão pela escrivania que ateste eventual pendência, e/ou necessária complementação, desde já, INTIME-SE o 
inventariante para sanar/comprovar eventual irregularidade, no prazo de 05 dias, e caso necessário, voltem conclusos.
Sem custas, partes beneficiárias da gratuidade de justiça (ID 55001051).
Oportunamente, inexistindo pendências, e cumpridas as deliberações, certifique-se e ARQUIVE-SE.
Sentença publicada e registrada.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006973-07.2021.8.22.0007
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ALCIDES FELZ
Advogado do(a) AUTOR: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA - RO0005794A
REU: MICHELLY ANDREA LORENA DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) REU: MICHELLY ANDREA LORENA DE OLIVEIRA - RO0001663A
Advogado do(a) REU: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - RO4917
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas conforme o item 2: dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de 10 dias, sendo que no referido 
prazo os requeridos também devem comprovar que o bem que se pretende usucapir faz parte dos bens do ESPÓLIO DE JOCÉLIO 
MARTINS DOS SANTOS, conforme alegado, e a parte autora deve apresentar cópia integral da ação de reintegração de posse registrada 
sob o n. 7000230- 44.2022.8.22.0007.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7003123-08.2022.8.22.0007 -Cheque
AUTOR: ARCO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH, OAB nº RO1374
REU: CASTILHO E MERLIN COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3635, - DE 3293 A 3679 - LADO 
ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-549 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença SERVINDO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Regularmente citado(a), o(a) requerido(a) não pagou a dívida e tampouco interpôs embargos à presente monitória (ID 77505151). 
Os documentos que instruem a pretensão de pagamento são legítimos e possuem força suficiente a autorizar os atos de execução 
patrimonial.
Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo “de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701, §2º, do NCPC), no valor 
constante da inicial, de forma que resta convertido o mandado inicial de pagamento em mandado de execução, em fase de cumprimento 
de sentença. Correção monetária devida segundo os índices do TJRO desde a propositura da ação e juros de 1% ao mês a partir da 
citação válida.
Intime-se o(a) devedor(a) para que promova o pagamento espontâneo do débito constante na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa no importe correspondente a 10% (dez por cento) do valor da dívida mais honorários advocatícios de execução também 
no montante de 10%, consoante é a regra do art. 523, §1º, do NCPC.
Transcorrido o prazo supra, poderá o executado apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 525, NCPC).
Decorrido o prazo do pagamento sem cumprimento, penhorem-se e avaliem-se tantos bens do(a) devedor(a) quanto bastem à quitação 
do crédito exequendo (art. 523, §3º, NCPC), depositando-os, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, NCPC), salvo recusa, 
intimando-o(a) da constrição, se houver, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, contados da intimação do ato (art. 
525, § 11, NCPC) 
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Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles se encontram na residência do 
devedor, cumprindo ao cartório, após, intimar o credor a indicá-los, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 
Havendo penhora, intime-se o exequente para manifestar interesse na adjudicação ou venda particular do(s) bem(ns).
Serve o presente como mandado de intimação, penhora, avaliação e remoção para o executado. 
Int. 
Atualize-se a classe processual.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7001908-94.2022.8.22.0007 -Prestação de 
Serviços
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: CLEUSA CANDIDA, AVENIDA CORONEL NORONHA 450, - DE 293/294 A 859/860 NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA SERVINDO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Regularmente citada, a requerida não pagou a dívida e tampouco interpôs embargos à presente monitória (ID núm. 77897183). 
Os documentos que instruem a pretensão de pagamento são legítimos e possuem força suficiente a autorizar os atos de execução 
patrimonial.
Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo, “de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701, §2º, do CPC), no valor 
constante da inicial, de forma que resta convertido o mandado inicial de pagamento em mandado de execução, em fase de cumprimento 
de sentença. Correção monetária devida segundo os índices do TJRO desde a propositura da ação e juros de 1% ao mês a partir da 
citação válida.
Intime-se a devedora CLEUSA CANDIDA, endereço: Av. Coronel Noronha, n.º 450, Bairro Novo Horizonte – Cacoal/RO, CEP: 76962-
062, para promover o pagamento espontâneo do débito constante na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no importe 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da dívida mais honorários advocatícios de execução também no montante de 10%, 
consoante é a regra do art. 523, §1º, do CPC.
Transcorrido o prazo acima, poderá o executado apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 525, CPC).
Decorrido o prazo do pagamento sem cumprimento, penhorem-se e avaliem-se tantos bens do(a) devedor(a) quanto bastem à quitação 
do crédito exequendo (art. 523, §3º, CPC), depositando-os, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, CPC), salvo recusa, 
intimando-o(a) da constrição, se houver, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, contados da intimação do ato (art. 
525, § 11, CPC) 
Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles se encontram na residência do 
devedor, cumprindo ao cartório, após, intimar o credor a indicá-los, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 
Havendo penhora, intime-se o exequente para manifestar interesse na adjudicação ou venda particular do(s) bem(ns).
Serve o presente como mandado de intimação, penhora, avaliação e remoção para a executada. 
Intime-se.
Atualize-se a classe processual.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7000636-65.2022.8.22.0007- Indenização por Dano Material
AUTOR: JOSE WALDECYR ROMFIM
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº RO7447
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com obrigação de fazer, reparação de danos e pedido de tutela de 
urgência, movida por JOSÉ WALDECYR ROMFIM em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
O pedido de antecipação de tutela foi apreciado e parcialmente deferido, para determinar à requerida que se abstenha de negativar 
o nome do requerente e de suspender o fornecimento de energia elétrica à UC 20/1421429-0, em razão da fatura devida do mês de 
dezembro/2021 e a faturas subsequentes e que não observem a compensação da energia solar produzida na unidade do autor, enquanto 
perdurar a lide ou até ulterior deliberação judicial, sob pena de multa (ID 67619222).
Citada, a parte requerida apresentou contestação, impugnando à gratuidade de justiça e no mérito teceu considerações pela improcedência 
da ação (ID 71440085).
A justiça gratuita foi concedida ao autor, conforme decisão no agravo de instrumento n. 0800537-08.2022.8.22.0000 (ID 74487157).
A parte autora apresentou réplica (ID 75088971).
Proferida decisão reafirmando a antecipação de tutela concedida nos autos (ID 79734224).
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Após, intimados a especificarem as provas que pretendem produzir, a autora pede a produção de prova pericial (ID 80489846). Já a 
requerida, informa que não tem provas a produzir (ID 80031765). 
Vieram os autos conclusos para saneamento. Decido.
1. Com relação a impugnação à concessão da justiça gratuita, merece ser afastada, conforme adiante explicitado.
Aduz a requerida que a parte autora é pessoa que possui condições financeiras para arcar com as custas processuais, sem prejuízo do 
seu sustento ou de sua família, razão pela qual deve ser indeferida a justiça gratuita. 
Entretanto, a ré não trouxe nenhum elemento capaz de afastar a concessão da gratuidade judiciária, de modo que, consoante o brocardo 
rebus sic stantibus, afasto a impugnação e mantenho a justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.
Ademais, reconheço a presença dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as partes 
estão devidamente representadas e inexistem falhas ou irregularidades a suprir.
E, não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
2. A situação jurídica estabelecida entre as partes está inserida no âmbito das relações de consumo (art. 2°, 17 e 29, CDC). Defiro a 
inversão do ônus da prova, como instrumento facilitador da defesa de direitos, eis que restam demonstradas a verossimilhança das 
alegações e a hipossuficiência da parte autora, segundo as regras ordinárias de experiências e com base no art. 6o, VIII, do CDC.
Vale lembrar que apesar da inversão do ônus da prova, as partes deverão atuar também com base nas disposições mínimas estabelecidas 
no art. 373 do CPC, onde o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito, e ao réu, quanto à existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
3. Defiro a realização de perícia. O ônus ficará a cargo da requerida, pois ela visa se desincumbir da obrigação atribuída na inicial. No mais, 
trata-se de relação de consumo com inversão do ônus da prova, sendo necessário apurar os pontos questionados pela concessionária 
de energia elétrica.
4. Fixo como pontos controvertidos dirigentes da atividade instrutória: a) aferição do medidor instalado, referente a unidade consumidora 
do autor; b) outros elementos que se mostrarem pertinentes ao deslinde da causa, bem como os quesitos apontados pelas partes.
Com as disposições anteriores, declaro o feito saneado.
5. Nomeio o perito cadastrado junto ao TJ/RO, Sr. JEAN CARLO VOIGT (engenheiro eletricista), podendo ser intimado por intermédio do 
endereço eletrônico eng.jvoigt@gmail.com ou contatado pelo telefone n° 69 98407-7784.
Deverá o perito proceder a realização da perícia no relógio medidor instalado no local indicado na inicial pela parte autora.
Desde já consigno os quesitos do Juízo:
a) O relógio medidor instalado, referente a unidade consumidora do autor e objeto da perícia:
a.1) está auferindo o consumo de energia de forma regular?;
a.2) está em local visível e de fácil acesso ao leiturista da Energisa?;
a.3) é possível afirmar se é o mesmo que se encontrava instalado no imóvel da parte autora no período do faturamento questionado?
b) É possível aferir se na época dos fatos descritos na peça vestibular o medidor periciado se encontrava regular?
c) É possível apontar eventual discrepância entre a medição e a energia efetivamente consumida atualmente e na época dos fatos 
narrados na inicial? Se positivo, qual?
d) Havendo diferença entre a medição e a energia efetivamente consumida, especificar o percentual, apontando, inclusive o valor do 
efetivo consumo;
e) Caso exista novo medidor instalado, é possível indicar que os bens elétricos da parte autora poderiam consumir, no período faturado, 
o montante questionado?
5.1. INTIME-SE as partes sobre a nomeação, bem como para apresentar quesitos e/ou nomear assistentes técnicos, em 15 dias (art. 
465, § 1º, III, CPC).
5.2. INTIME-SE o perito via endereço eletrônico, para dizer se aceita o encargo, ocasião em que deverá fazer proposta de honorários, no 
prazo de 10 dias (art. 465, § 2º, CPC). Caso não concorde, deverá justificar apresentando motivo legítimo, impedimento ou suspeição, no 
prazo de 15 dias (arts. 467, 148, III, e 157, CPC).
Eventuais respostas devem ser remetidas ao e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
6. INTIME-SE a parte ré para comprovar o depósito em juízo, no prazo de 05 dias, considerando que o ônus da prova recai sobre ela, 
conforme alhures fundamentado.
6.1. Com o pagamento, INTIME-SE o perito para informar, no prazo de 10 dias, data, local e horário para realização da perícia, em período 
não inferior a 30 dias, para facilitar a comunicação das partes.
Caso solicitado novos documentos pelo perito, as partes deverão providenciar juntando aos autos.
Fica o perito cientificado de que durante a realização pericial deverá adotar as medidas necessárias para evitar a propagação da Covid-
19, seguindo as recomendações das autoridades sanitárias no que tange ao enquadramento da Comarca, distanciamento de pessoas 
e à higienização de possíveis áreas de contaminação, dentre outras providências que visem a proteção dos envolvidos, conforme a 
normatização dos Poderes Públicos.
6.2. Ficam as partes cientes que deverão comparecer em data, local e horário agendados sem acompanhantes, salvo nos casos estritamente 
necessários, e deverão utilizar obrigatoriamente máscaras de proteção, evitando o compartilhamento de bens de uso pessoal.
6.3. O perito cumprirá o encargo que lhe foi cometido, independentemente de termo de compromisso (art. 466, CPC).
6.4. O laudo deverá vir aos autos em 30 dias, contados da intimação/aceitação da nomeação da perícia (arts. 465 e 741, § 2º, CPC).
7. Com a vinda do laudo, INTIME-SE as partes para manifestação em 15 dias (art. 477, § 1º, CPC).
8. Autorizo a EXPEDIÇÃO de alvará judicial ou ofício de transferência ao perito, podendo levantar 50% da quantia no início dos trabalhos, 
e o remanescente somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários ao juízo (art. 465, §4°, 
CPC), sendo que, não havendo solicitação de complementação de laudo, entregue, o alvará remanescente deverá ser expedido desde 
logo.
9. Cumpridos todos os itens anteriores, retornem os autos conclusos.
10. Como as partes estão regularmente representadas por advogados, intimem-se via DJe.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
10. VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA E OFÍCIO.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009961-35.2020.8.22.0007 -Nota de Crédito 
Comercial
AUTOR: J G CONFECCOES LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
REU: GLACIANE PURIFICACAO SANTANA, AVENIDA BRASIL OESTE 665, - ATÉ 711 - LADO ÍMPAR BOQUEIRÃO - 99025-001 - 
PASSO FUNDO - RIO GRANDE DO SUL
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença SERVINDO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
À CPE para alterar o endereço da requerida GLACIANE PURIFICAÇÃO SANTANA no cadastro dos autos, passando a constar: Avenida 
Doutor Carlos Barbosa, 761, Medianeira. Porto Alegre-RS. CEP: 90880000.
Regularmente citado(a), o(a) requerido(a) não pagou a dívida e tampouco interpôs embargos à presente monitória (ID 78368019 - Pág. 
1 ). 
Os documentos que instruem a pretensão de pagamento são legítimos e possuem força suficiente a autorizar os atos de execução 
patrimonial.
Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo “de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701, §2º, do NCPC), no valor 
constante da inicial, de forma que resta convertido o mandado inicial de pagamento em mandado de execução, em fase de cumprimento 
de sentença. Correção monetária devida segundo os índices do TJRO desde a propositura da ação e juros de 1% ao mês a partir da 
citação válida.
Intime-se o(a) devedor(a) para que promova o pagamento espontâneo do débito constante na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa no importe correspondente a 10% (dez por cento) do valor da dívida mais honorários advocatícios de execução também 
no montante de 10%, consoante é a regra do art. 523, §1º, do NCPC.
Transcorrido o prazo supra, poderá o executado apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 525, NCPC).
Decorrido o prazo do pagamento sem cumprimento, penhorem-se e avaliem-se tantos bens do(a) devedor(a) quanto bastem à quitação 
do crédito exequendo (art. 523, §3º, NCPC), depositando-os, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, NCPC), salvo recusa, 
intimando-o(a) da constrição, se houver, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, contados da intimação do ato (art. 
525, § 11, NCPC) 
Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles se encontram na residência do 
devedor, cumprindo ao cartório, após, intimar o credor a indicá-los, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 
Havendo penhora, intime-se o exequente para manifestar interesse na adjudicação ou venda particular do(s) bem(ns).
Serve o presente como mandado de intimação, penhora, avaliação e remoção/CARTA PRECATÓRIA. 
EXECUTADA: GLACIANE PURIFICAÇÃO SANTANA, portadora da Cédula de Identidade nº 1205236 SSP/RO, devidamente inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob n.° 017.281.712-96, residente e domiciliada na Avenida Doutor Carlos Barbosa, 761, Medianeira. Porto 
Alegre-RS. CEP: 90880000. 
Int. 
Atualize-se a classe processual.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7010967-77.2020.8.22.0007- Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: CLAUDINHA HUPP ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: HEMERSON GOMES COUTO, OAB nº RO7297A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de ação que visa à concessão de benefício previdenciário de auxílio-acidente com conversão em aposentadoria por invalidez. Alega 
a parte autora ser segurada contribuinte individual como microempreendedora individual (MEI), estava recebendo o benefício previdenciário 
de auxílio-doença por acidente de trabalho, o qual foi cessado pela requerida no dia 01/11/2017, embora continue incapacitada, razão 
pela qual se utiliza do judiciário objetivando à satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede a concessão 
de justiça gratuita.
Em despacho, foi determinada a emenda à inicial (ID 52678961).
Recebida a emenda à inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça. Além disso, houve ordem da citação do requerido (ID núm. 53315360).
Laudo médico pericial (ID núm. 55834979). Não foi constatada incapacidade.
O requerido citado, não apresentou contestação.
A parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial (ID núm. 60414767).
Vieram-me os autos conclusos.
É o necessário relatório do processo.
Fundamento e DECIDO.
Há impugnação ao laudo médico, a qual reputo como prejudicial à análise do mérito. Então, analiso-a neste momento. Pois bem.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares. Além disso, quando os 
peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo constar observação 
no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC ou, até mesmo, 
criminalmente, conforme art. 342 do CP.
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O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Inclusive, a opinião 
do perito do juízo não é absurda e isolada, pois se coaduna com a perícia médica do INSS, que entendeu de igual forma.
Ademais, a doença apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, todavia essa não é capaz de tornar o autor 
inapto para o exercício de suas atividades habituais.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela impugnação, razão pela qual a arredo para analisar o mérito da demanda.
Superado esse ponto, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Nos termos dos arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez depende 
do preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos legalmente previstos; c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) ausência de doença ou lesão anterior à filiação, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 
de agravamento daquelas.
Para a concessão do benefício de auxílio-doença são exigidos os mesmos requisitos, com a ressalva de que a incapacidade há de ser 
temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício das atividades profissionais habituais ou, ainda, que haja a 
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, conforme combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, 
todos da Lei 8.213/91.
No que se refere à incapacidade, a perícia médica em exame clínico (ID núm. 55834980), constatou que a autora é portadora de 
“LOMBOCIATALGIA” - CID M544. Contudo, tal doença/lesão não torna a parte autora incapaz para o exercício das atividades laborais 
habituais.
Assim, tendo o laudo médico oficial concluído pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividades laborais habituais, e não 
havendo prova substancial em contrário, não há direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.
Portanto, não havendo limitação para o exercício das atividades laborais resta prejudicada a análise dos demais requisitos.
Dessa forma, não preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a improcedência da 
ação.
Posto isso, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, pois são cumulativos, razão pela qual, JULGO IMPROCEDENTES os 
pedidos pleiteados por AUTOR: CLAUDINHA HUPP ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Por conseguinte, 
com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME DE MÉRITO.
Ainda, CONDENO a parte em custas e honorários, sendo que estes fixo em 10% sobre o valor da causa. Todavia, na forma do art. 98, 
§3o, do CPC, suspendo a exigibilidade dessa condenação, já que a parte autora, que é a sucumbente, é beneficiária da justiça gratuita.
Não havendo recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e se arquive com as baixas devidas. 
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o art. 1.010 e seguintes do CPC, remeta-se os autos ao TRF 1.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido realizada.
Intimação das partes via DJe (autora) e Pje (INSS).
Oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Procedimento Comum Cível
7003648-24.2021.8.22.0007
AUTOR: ALTINO SULTI
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
REU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL
ADVOGADOS DO REU: ALEXANDRE EDUARDO FERREIRA LOPES, OAB nº MG171114, HUDSON ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº 
GO50314
Sentença
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais movida por ALTINO SULTI, 
em face da CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL, 
sob a alegação de que, está ocorrendo descontos de R$22,00, código 249, desde de janeiro/2020, em seu benefício previdenciário, referente 
a Contribuição Conafer, contudo, aduz que não formalizou nenhum contrato ou filiou-se a instituição requerida. Juntou documentos.
A ação foi recebida, deferindo o pagamento das custas ao final e a inversão do ônus da prova, designando audiência de conciliação e 
determinando a citação do requerido (ID núm. 56658193).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação (ID núm. 58297365), alegando, em síntese, a impossibilidade da repetição do 
indébito em dobro, haja vista a ausência de má-fé quando da realização dos descontos. Aduz não caber indenização por danos morais. 
Por derradeiro, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais.
Réplica à contestação (ID núm. 58430169).
Intimadas a especificarem provas (ID núm. 59450388), o requerente pugnou pelo julgamento do feito (ID núm. 59571376), já o requerido 
permaneceu silente.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
Fundamento e DECIDO.
A lide comporta julgamento no estado em que se encontra por incidir à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I, do Código de 
Processo Civil, por ser desnecessária a produção de outras provas.
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir a (in)existência do contrato de filiação que dá fundamento aos descontos 
que foram realizados no benefício previdenciário da parte autora.
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A parte autora veio a juízo alegando que está ocorrendo descontos de R$22,00, código 249, desde de janeiro/2020, indevidamente em 
seu benefício previdenciário referente a Contribuição Conafer, sustentando que não celebrou contrato algum ou filiou-se junto à instituição 
requerida.
A demandada, por sua vez, limitou-se a impugnar os pedidos de repetição de indébito e danos morais.
Além do mais, a instituição requerida não juntou qualquer comprovação da filiação da parte autora, autorizando descontos de valores 
em seu benefício. É de interesse da requerida juntar o contrato que alega existir para comprovar a higidez e regularidade dos descontos, 
entretanto, apenas fez meras alegações, mesmo diante da inversão do ônus da prova (ID núm. 56658193).
Neste cingir, certo é que a requerida incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I do CPC), que 
se trata da regularidade da contratação do serviço de assistência médica no período cobrado.
Todavia, verifica-se que o conjunto probatório produzido permite a formação do histórico e dinâmica dos fatos, não emprestando razão 
à parte requerida.
Explico:
O Legislador brasileiro, quando da promulgação do Código de Processo Civil, insculpiu que não dependem de provas apenas o rol abaixo 
indicado:
Art. 374. Não dependem de prova os fatos:
I – notórios;
II – afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;
III – admitidos no processo como incontroversos;
IV – em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.
Por esse ângulo, quando da distribuição do ônus da prova, todos os documentos que lastreiam os fatos constitutivos do direito da parte 
requerida deveriam vir aportados na contestação. A propósito:
Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações. (grifou-se)
Entretanto, no estado como os autos se encontram não existem elementos que possam apontar a regularidade dos descontos 
realizados.
Assim, deveria a parte requerida se ater acerca da inversão do ônus da prova aplicado ao caso em testilha, não podendo se esquivar de 
produzir as provas que lhe interessam.
Sobre o ônus probatório o professor Fredie Didier Jr, invocando a doutrina do professor Artur Carpes, leciona:
O ônus da prova é uma regra dirigida às partes, de modo a orientar a sua atividade probatória, pois “permite dar conhecimento a cada parte 
de sua parcela de responsabilidade na formação do material probatório destinado à construção do juízo do fato”. Este seria o chamado 
ônus subjetivo (ou ônus formal, segundo Barbosa Moreira) ou função subjetiva das regras do ônus da prova. Trata-se de importante 
dimensão do tema, pois qualifica o contraditório, na medida em que estimula às partes a participar do processo e, assim, colaborar com a 
produção de uma decisão mais justa. (Curso de Direito Processual Civil. v. 2. 6ª Edição. Editora Jus Podivm, Salvador. 2011, p.77)
Sobre o tema os professores Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero lecionam:
Como regra de julgamento, o ônus da prova destina-se a iluminar o juiz que chega ao final do procedimento sem se convencer sobre as 
alegações de fato da causa. Nessa acepção, o art. 333, CPC, é um indicativo para o juiz livrar-se do estado de dúvida e decidir o mérito 
da causa. Tal dúvida deve ser suportada pela parte que tem o ônus da prova. Se a dúvida paira sobre a alegação de fato constitutivo essa 
deve ser paga pelo demandante, tendo o juiz que julgar improcedente seu pedido, ocorrendo o contrário em relação as demais alegações 
de fato. Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. 3ª Edição. Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2011, p.337
Assim, percebe-se que o ônus probatório é um encargo que recai sobre um dos figurantes na relação jurídica processual, impondo-lhe a 
obrigação de comprovar ou desacreditar os fatos articulados em Juízo.
Desta feita, verifica-se que a parte requerida não se desincumbiu de comprovar que, ao contrário do que alegou a parte autora na 
exordial.
Logo, a tese apresentada pela parte requerida, ante o estado em que se encontra o processo, não deve ser acolhida posto os respaldos 
jurídicos supracitados.
Dano Moral.
Pleiteia a parte indenização por dano moral, uma vez que foi realizado descontos indevidos em seu benefício previdenciário.
Entendo assistir razão à parte autora, pois os descontos lhe causaram prejuízos, uma vez que conforme apresentou o benefício é utilizado 
para sua subsistência. Portanto, é inviável pensar que descontos ilegais em um benefício que serve como único meio de renda seja 
simplesmente meros aborrecimentos rotineiros, pois os fatos certamente causam dor e constrangimento ao autor ferindo-lhe em muito 
sua esfera moral.
Neste prisma ressalta a jurisprudência:
Benefício previdenciário. Empréstimo. Não contratação. Inexistência da dívida. Descontos indevidos. Indébito. Restituição em dobro. 
Engano Justificável. Dano moral configurado. Ausente a efetiva prova da contratação de empréstimo, revelam-se indevidos os descontos 
no benefício previdenciário do aposentado, impondo-se a devolução simples do que fora descontado. O valor da indenização deve ser 
fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo ao juiz orientar-se pelos 
critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso. (APELAÇÃO, 
Processo nº 7000100-54.2018.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 12/04/2019) (grifou-se)
Portanto, não restam dúvidas do dever de indenizar da parte requerida, bastando tão somente a quantificação do valor.
A indenização tem dois objetivos claros, que são sanar o prejuízo sofrido pelo autor para que este tenha alguma resposta dada a 
situação ilegal a qual se submeteu, e caráter punitivo e pedagógico que visa punir a ilegalidade e admoestar a empresa a sanar suas 
irregularidades.
Cabe a ressalva que apesar do valor não servir como causa de enriquecimento ilícito, este deve sanar as dores sofridas, que afetam a 
normalidade e causam dor ao ofendido, machucando a moral do experimentador.
Deste modo, também é dever do poder judiciário tentar prevenir novos litígios, mesmo que para isto tenha de impor sanções mais 
drásticas ao ofensor, para que se cumpra integralmente os dois papéis da indenização ao dano de cunho moral.
Em atenção a isto e visando cumprir ambos os intuitos da indenização por dano moral, de acordo com o grau da ofensa e a capacidade 
econômica do ofensor, entendo ser justo, razoável, necessário e suficiente que a indenização seja fixada no valor de R$7.000,00 (sete 
mil reais).
Repetição do indébito.
Quanto à repetição do indébito, a parte autora comprovou nos autos que os descontos a partir de R$20,78, tiveram início no mês de 
Janeiro de 2020 - conforme ID núm. 56649818 - Pág. 2. Assim, por ser indevido os débitos, faz jus à repetição dos valores que foram 
realizados desde Janeiro de 2020, incluindo aqueles que foram realizados durante o decorrer do processo em dobro.
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Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ 
- 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). (grifou-se)
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ALTINO SULTI, em face de CONAFER CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. para o fim de:
a) DECLARAR inexistente a relação contratual entre as partes, objeto de discussão nestes autos, devendo a requerida cessar os 
descontos no benefício da parte autora;
b) CONDENAR a requerida a devolver a quantia descontada em dobro, a partir de Janeiro de 2020, até a efetiva cessação, conforme 
extrato de previdenciário a ser juntado aos autos pelo exequente, os quais deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 
determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescida dos juros de 1%, sendo o juros e a correção monetária a partir da 
citação inicial (art. 405, do CC). 
c) CONDENAR a requerida ao pagamento de R$7.000,00 (sete mil reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do conhecimento desta decisão (Súmula nº 362 – 
STJ).
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Custas e honorários advocatícios pela sucumbente, sendo que as custas finais deverão incidir sobre o valor da condenação. Arbitro os 
honorários de advogados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará à imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação ao de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do CPC.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Cacoal/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7003186-67.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Concessão
AUTOR: MAMBEARA SURUI
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 99, - DE 1786 A 2006 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-552 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de ação que visa à concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte autora ser 
segurada especial da previdência social e que está incapacitada, contudo, teve o benefício pleiteado indeferido administrativamente. 
Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação de tutela.
Em despacho inicial deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela e determinou a produção 
antecipada de prova pericial. Além disso, houve ordem para citação do requerido (ID núm. 57193285).
Laudo médico (ID núm. 59996865). Constatou-se que a parte autora está apta.
O INSS citado, manifestou-se requerendo a improcedência dos pedidos iniciais (ID núm. 60883913).
A parte autora apresentou impugnação à contestação e ao laudo pericial (ID núm. 62080632).
Vieram-me os autos conclusos.
É o necessário relatório do processo.
Fundamento e DECIDO.
Há impugnação ao laudo médico, a qual reputo como prejudicial à análise do mérito. Então, analiso-a neste momento. Pois bem.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Inclusive, a opinião 
do perito do juízo não é absurda e isolada, pois se coaduna com a perícia médica do INSS, que entendeu de igual forma.
Ademais, a doença apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, todavia essa não é capaz de tornar o 
autor inapto para o exercício de suas atividades habituais.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela impugnação, razão pela qual a arredo para analisar o mérito da demanda.
Superado esse ponto, passo ao mérito.
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Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Nos termos dos arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez depende 
do preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos legalmente previstos; c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) ausência de doença ou lesão anterior à filiação, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 
de agravamento daquelas.
Para a concessão do benefício de auxílio-doença são exigidos os mesmos requisitos, com a ressalva de que a incapacidade há de ser 
temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício das atividades profissionais habituais ou, ainda, que haja a 
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, conforme combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, 
todos da Lei 8.213/91.
No que se refere a incapacidade, a perícia médica em exame clínico (ID núm. 59996865), constatou que a autor é portador de “DIABETES 
MELITUS TIPO 2” - CID E10. Contudo, tal doença/lesão não torna a parte autora incapaz para o exercício das atividades laborais 
habituais.
Assim, tendo o laudo médico oficial concluído pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividades laborais habituais, e não 
havendo prova substancial em contrário, não há direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.
Portanto, não havendo limitação para o exercício das atividades laborais resta prejudicada a análise dos demais requisitos.
Dessa forma, não preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a improcedência da 
ação.
Posto isso, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, pois são cumulativos, razão pela qual, JULGO IMPROCEDENTES os 
pedidos pleiteados por MAMBEARA SURUI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Por conseguinte, com fulcro no 
art. 487, I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME DE MÉRITO.
Ainda, CONDENO a parte em custas e honorários, sendo que estes fixo em 10% sobre o valor da causa. Todavia, na forma do art. 98, 
§3º, do CPC, suspendo a exigibilidade dessa condenação, já que a parte autora, que é a sucumbente, é beneficiária da justiça gratuita.
Não havendo recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e se arquive com as baixas devidas.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, remeta-se os autos ao TRF 1.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido realizada.
Intimação das partes via DJe (autora) e Pje (INSS).
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7004306-48.2021.8.22.0007- Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: EDSON ALVES PIRES
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA GENERAL OSÓRIO 510, - DE 510/511 A 778/779 PRINCESA ISABEL 
- 76964-018 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação que visa ao restabelecimento de benefício por incapacidade. Relata a parte autora ser segurada da previdência social, 
mas teve seu pedido de prorrogação do benefício indeferido administrativamente, embora esteja incapacitada. Junta documentos que 
entende pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação de tutela.
Em despacho inicial, foi suspenso o feito para que o autor postulasse do benefício junto ao INSS (ID núm. 57463084). 
O autor apresentou pedido de reconsideração, que foi acolhido pelo juízo, que se deferiu a gratuidade de justiça e se determinou a produção 
antecipada de prova pericial, postergando a análise do pedido de antecipação de tutela para após a perícia (ID núm. 58170333). 
Laudo médico (ID núm. 58379642).Constatada a incapacidade parcial e permanente.
O requerido citado, apresentou contestação (ID núm. 61217962), alegando, em síntese, as preliminares: necessidade de prévio 
indeferimento administrativo e ausência do pedido de prorrogação. No mérito, discorre acerca dos requisitos essenciais à concessão do 
benefício pleiteado, aduzindo que a parte autora não os preenche, além disso impugna a perícia realizada por perito do Juízo. Ao fim, 
pede seja julgado improcedente os pedidos exordiais. Juntou documentos.
Impugnação à contestação (ID núm. 61861417).
Ato contínuo o processo veio concluso para sentença.
É o relatório do processo.
Fundamento e DECIDO.
Impugnação à perícia.
O fato de o perito judicial ter concluído diferente daquilo que dispôs a perícia realizada em sede administrativa não é uma irregularidade 
que enseja a realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e à razoável duração do processo, bem como a imparcialidade 
no sorteio, pois a parte poderia postular novas perícias até que alguém concordasse com perícia administrativa.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Inclusive, a opinião 
do perito do juízo não é absurda e isolada, pois se coaduna com as perícias particulares, que entendeu de forma similar.
Ademais, a doença apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, que inclusive foi capaz de tornar o autor 
inapto para o exercício de suas atividades habituais de forma temporária e total.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela impugnação.
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Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade. 
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais. Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por 
invalidez é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade 
definitiva para o trabalho. Para a procedência do pedido de auxílio-doença, por sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; 
b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade temporária para o trabalho.
Quanto a falta de interesse.
O requerido alega que não há interesse de agir embasando a pretensão da autora, de forma que o processo deveria ser extinto sem 
resolução de mérito. Apesar das considerações traçadas pelo nobre procurador, verifica-se do ID 57658780 que o benefício da autora foi 
cessado em 31/05/2020. 
Assim, verifico a presença do interesse de agir, porque houve resistência à pretensão.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade c/c conversão em aposentadoria por invalidez.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais. Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por 
invalidez é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade 
definitiva para o trabalho. Para a procedência do pedido de auxílio-doença, por sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; 
b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade temporária para o trabalho.
A condição de segurado e a carência restaram devidamente demonstrados, seja pela ausência de impugnação específica seja 
pelo deferimento do benefício em momento anterior ao ajuizamento da ação, conforme documentos carreados nos autos (ID núm. 
57075507).
Ainda, quanto à incapacidade, foi atestado que a parte autora se encontra de forma parcial e permanente incapacitada, devendo ficar 
afastada das suas atividades habituais, e isso ocorre em razão do “O TRABALHO CRÔNICO BRAÇAL FAVORECE A PATOLOGIA, 
MULTIFATORIAL TENDENCIA GENÉTICA ENTRE ELAS.” (item 13 - ID núm. 59407302)
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual o autor, em razão da idade do autor, acima de 61 anos, deve ter deferido 
em seu favor benefício de aposentadoria por invalidez, a fim de que haja garantia de sua subsistência, haja vista que a indicação médica 
é que a doença/lesão acarreta limitações ao trabalho.
Deste modo, deve haver conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, que ocorreu 
em 30/06/2021 (ID núm. 59407302).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por EDSON ALVES PIRES e, por conseguinte para:
1. CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social a PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença a partir da data da 
cessação administrativa indevida, o que ocorreu em 31/05/2020 (ID núm. 57075507), até a data da confecção do laudo pericial, que 
ocorreu em 30/06/2021 (ID núm. 59407302);
2.CONVERTER o benefício em aposentadoria por invalidez, desde a data de 30/06/2021 (ID núm. 59407302).
3. DETERMINAR que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações 
(súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de 
mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação 
do STF (RE 870947).
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, 
nos termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16. No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado 
da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do 
STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, remeta-se os autos ao TRF 1ª Região.
De outro lado, não havendo recurso voluntário, ocorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para promover a execução invertida, 
no prazo de 30 dias e, depois, INTIME-SE o autor/credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual 
impugnação deverá ser justificada e comprovada, sob pena de eventual aplicação de litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 
justiça.
Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV, intime-se as partes, e após arquive-
se os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica desde já autorizada a expedição de alvará.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia.
Intimação das partes via DJe (autora) e Pje (INSS).
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008333-40.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELGA GABRECHT
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
REU: SOMPO SEGUROS
Advogado do(a) REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7004398-89.2022.8.22.0007 - Aposentadoria 
por Invalidez
AUTOR: NATANAEL BOAS
ADVOGADOS DO AUTOR: EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO, OAB nº RO9545, LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA, OAB nº 
RO9464
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário para segurado especial, proposta por NATANAEL BOAS em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos.
Alega a parte requerente que nasceu em 16/12/1955, é segurado especial da Previdência Social, na condição de trabalhador rural, 
tendo sempre laborado na área rural e em regime de economia familiar em condições de mútua dependência e colaboração, sem 
ajuda de terceiros, desde o ano de 1962. Alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício, dessa forma, protocolou 
administrativamente o pedido de aposentadoria por idade na agência do requerido em 05/05/2020, que fora indeferido sob o argumento 
de falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Junta documentos que entende 
pertinentes. Pugna pela concessão da tutela antecipada e assistência judiciária gratuita.
Recebida a inicial (ID: 75799441), fora concedida a gratuidade de justiça, indeferido o pedido de tutela provisória e designada audiência 
de instrução.
Citado, o requerido apresentou contestação requerendo a improcedência total da exordial (ID: 76249016).
Em audiência de instrução (ID: 77391672), colheu-se o depoimento pessoal do requerente e de suas testemunhas. A parte autora fez 
alegações finais remissivas à inicial. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório.
DECIDO.
Trata-se de pedido de aposentadoria por idade para segurado especial.
Alega a parte requerente haver alcançado a idade mínima necessária, exigida por lei, para aposentar-se, bem como ter exercido atividade 
rural em número de meses necessários à carência do benefício.
Para obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da 
idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91, sendo que a comprovação 
poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental.
No caso dos autos, a situação da requerente se assemelha ao que se encontra descrito no art. 11 da Lei 8.213/91, inciso VII, alínea “a”, 
o qual dispõe que:
“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas:
(…)
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, como mandatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade:
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;”
A primeira observação a fazer é a de que a situação jurídica dos trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, é completamente 
distinta daquela referente aos empregados rurais.
Enquanto os primeiros são considerados segurados especiais e, por isso, estão sujeitos a um regime previdenciário peculiar, são os 
segundos segurados comuns, posto que obrigatórios, estando, então, abarcados pelo regime geral de previdência.
A segunda observação que importa registrar, é que a aposentadoria por idade de rurícola, no valor de 1 (um) salário-mínimo, independente 
de carência, é devida apenas aos segurados especiais que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, que comprovem o exercício de atividade rural em período igual ao número de meses 
correspondentes à carência do benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, e a idade mínima exigida (60 ou 55 
anos, se homem ou mulher, respectivamente).
Por regime de economia familiar, deve ser entendida a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração sem utilização de empregado. (§ 5º do art 9º do Decreto 
3.048/99).
A terceira observação reside no fato de que a prova exclusivamente testemunhal não é hábil a embasar pedido de aposentadoria por 
idade de trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo porque encontra óbice em texto expresso de lei e no 
enunciado da Súmula 149 do STJ.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rural, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91.
Nesse contexto, quanto ao requisito etário, em primeiro momento, verifica-se que os documentos carreados aos autos são suficientes 
para o preenchimento dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade, pois consta dos documentos de ID: 75295773 a data 
de nascimento da requerente (16/12/1955), e quando do requerimento administrativo (em 05/05/2020 – ID: 75295776), tinha 64 anos 
completos.
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Com relação à qualidade de segurado especial, para fins de comprovação, a parte requerente ressalta que embora tenha laborado quase 
toda a vida no campo, o benefício pleiteado fora indeferido, ante o argumento de falta de comprovação de atividade rural em números de 
meses idênticos à carência do benefício, no entanto, satisfaz plenamente os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 
por idade.
Além disso, juntou documentação que permite concluir pela sua permanência na zona rural, trabalhando em regime de economia familiar, 
conforme vasta prova documental coligida aos autos. 
O autor contribuiu para a previdência social, mas por curto período, tendo vertido contribuições como empregado (05/06/2003 a 14/10/2005) 
e segurado facultativo (01/08/2014 a 30/11/2014), conforme se verifica do ID: 75295782, o que não descaracteriza sua qualidade de 
segurado especial, tendo em vista que laborou por quase toda a sua vida na área rural, em regime de economia familiar e para a própria 
subsistência.
As provas documentais carreadas aos autos servem como início de prova material à confirmação do efetivo exercício de atividade rural, 
na linha do que estabelece a Súmula 149 do STJ.
Ultimada a instrução processual, ouvida a parte autora, NATANAEL BOAS, quando de seu depoimento disse que trabalhava com diárias 
no serviço rural e que era a sua única fonte de renda. 
A testemunha Pedro Ricardo Gomes disse que mora no Village do Sol 2, conheceu o autor no Espirito Santo há mais de 40 anos; trabalharam 
juntos na fazenda Jacaré Café prestando diárias rurais (conserto de cercas, roçagens); declarou que o autor sempre trabalhou no meio 
rural.
A testemunha Ismael Lúcio de Souza declarou que reside em Ji-Paraná na linha/setor Itapirema, conheceu o autor no Espirito Santo 
onde ambos trabalharam no setor rural; declarou que a família do autor também laborava no campo; afirmou que a parte autora sempre 
prestou serviços rurais.
A testemunha José Nicolini Ricardo Gomes disse que mora na linha 132, conhece o autor desde a infância e que laboraram juntos no 
Espirito Santo exercendo atividades rurais (lavoura, leite, criação de animais); declara que o autor presta diárias no setor rural.
As testemunhas ouvidas declararam que a parte autora sempre exerceu atividades tipicamente rural, coadunando com as demais provas 
constantes nos autos.
Desse modo, a requerente preencheu os requisitos essenciais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Assim, a 
procedência dos pedidos formulados na inicial, é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 48, §§ 1.º e 2.º, da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais apresentados por 
NATANAEL BOAS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para CONDENAR o requerido a CONCEDER a 
parte requerente o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, devido a partir da data do requerimento 
administrativo (DER), que ocorreu em 05/05/2020 (ID: 75295776). Por conseguinte, RESOLVO o presente processo COM ANÁLISE DO 
MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Eventuais parcelas retroativas devidas deverão ser pagas de uma vez e corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4357 e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês a partir da data da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Deverá ser observada a prescrição quinquenal das 
prestações vencidas, bem como deduzidas eventuais parcelas que já foram pagas a parte autora.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte requerente e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado do requerente, os quais, fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3.º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3.º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões. Após, tudo conforme o art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE ao TRF1.
Não havendo recurso voluntário, intime-se o INSS para promover a execução invertida no prazo de 30 dias e, depois, INTIME-SE o autor/
credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual impugnação deverá ser justificada e comprovada.
Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV, intimando-se as partes, aguardando-
se em arquivo os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica autorizada a expedição de alvará. Em seguida, venham 
os autos conclusos para extinção.
Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7005785-47.2019.8.22.0007 - Alimentos
EXEQUENTE: J. V. R., RUA RIO GRANDE 1483, - DE 1338/1339 AO FIM LIBERDADE - 76967-478 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº RO3857
EXECUTADO: A. R. D. S., RUA FLORIANÓPOLIS 1504 LIBERDADE - 76967-422 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GABRIELA ALVES GONCALVES, OAB nº RO9524, RUA DOS PIONEIROS 2403 CENTRO - 76963-
726 - CACOAL - RONDÔNIA
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Despacho 
Primando pelo contraditório e ampla defesa, INTIME-SE a parte executada para manifestação (ID núm. 54512575), no prazo de 5 dias.
Após, voltem conclusos para despacho urgente.
Cacoal/RO, 27 de julho de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
7031004-17.2018.8.22.0001
REQUERENTE: I. D. F. L. D. C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: C. G.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GABRIEL PINHEIRO ANTUNES, OAB nº MG187767, PEDRO PINHEIRO ANTUNES, OAB nº 
MG156484
DESPACHO
Considerando o decurso do prazo de mais de dois anos sem atividade nos autos, intimem-se as partes no prazo de 15 dias para informar 
sobre a realização do exame genético e eventual resultado, postulando o que entender de direito.
Com a manifestação das partes, ao MP.
Após, conclusos para despacho urgente.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 5 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7006048-74.2022.8.22.0007
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTES: JAQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 87868180234, LOCALIDADE LUANDA s/n ZONA RURAL - 64110-
000 - JOSÉ DE FREITAS - PIAUÍ, SHIRLEY RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 78160448287, RUA IJAD DID 3175, - DE 2818/2819 
A 3361/3362 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-298 - CACOAL - RONDÔNIA, WALDESON RODRIGUES DOS SANTOS, 
CPF nº 03710451183, RUA IJAD DID 3175, - DE 2818/2819 A 3361/3362 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-298 - CACOAL 
- RONDÔNIA, JOSE CARLOS DAVID DOS SANTOS, CPF nº 64444880287, LINHA 110, KM 5,5 s/n, LADO NORTE ZONA RURAL - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, SILVIA DAVID DOS SANTOS PEREIRA, CPF nº 63241803104, RUA ONZE 
316 JARDIM VITÓRIA - 78055-758 - CUIABÁ - MATO GROSSO, WANDERLAN DAVID DOS SANTOS, CPF nº 67716512234, RUA 
DAS NEVES 2102, - DE 1840 A 2240 - LADO PAR PARQUE DOS PIONEIROS - 76913-226 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RENILZA 
RODRIGUES DOS SANTOS ROSA, CPF nº 30223741272, RUA IJAD DID 3175, - DE 2818/2819 A 3361/3362 RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-298 - CACOAL - RONDÔNIA, LUIZ OTAVIO DOS SANTOS, CPF nº 31839193115, RUA PADRE ADOLFO 2330, - ATÉ 
2510/2511 JARDIM CLODOALDO - 76963-658 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MAYCON SIMONETO, OAB nº RO7890A
INVENTARIADOS: CICERO DAVID DOS SANTOS, CPF nº 17489130182, RUA PADRE ADOLFO 2320, - ATÉ 2510/2511 JARDIM 
CLODOALDO - 76963-658 - CACOAL - RONDÔNIA, MARGARIDA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 31459781104, RUA PADRE 
ADOLFO 2330, - ATÉ 2510/2511 JARDIM CLODOALDO - 76963-658 - CACOAL - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando que as diretrizes do TJ/RO ainda não permitem/não regulamentou a citação via aplicativo, conforme art. 305 paragrafo 
único DGJ (ID núm. 80701589), expeça-se carta rogatória para citação da herdeira SILVANE RODRIGUES DOS SANTOS.
A parte autora não é beneficiária da assistência judiciária gratuita e, portanto, nos termos do §2º do art. 7º da Portaria Interministerial n. 
501/2012, será a responsável pelo pagamento das despesas da carta rogatória. 
Observo que para cumprimento da expedição da Carta Rogatória aos Estados Unidos da América/EUA, necessária se faz a tradução 
desta em Inglês para envio ao Ministério da Justiça.
Assim, nomeio o tradutor Alexandre de Souza (tradutor de cartas rogatórias e documentos jurídicos especiais nos idiomas Alemão, Inglês, 
Espanhol, Francês, Italiano). E-mail de contato: desouza.alexandre@bol.com.br. Telefone para contato: 47997030072. 
Nesta feita, ao referido tradutor para em 5 (cinco) dias apresentar proposta do valor de seus honorários, cujo pagamento será suportado 
pela parte requerente, que não é beneficiário da justiça gratuita. Observo que deverá ser traduzido o presente despacho, além da Carta 
Rogatória, a petição inicial e ainda a Procuração.
Intime-se.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cacoal22 de agosto de 2022
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7006146-93.2021.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: JORGE CARLOS VELOSO
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
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REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 
76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por JORGE CARLOS VELOSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que é segurado(a) da previdência social e esta acometido(a) por graves problemas de saúde, consistente em: 
fratura exposta grave do III média de tíbia e fíbula direita, com encurtamento do membro inferior, sequelas e muita dor, CID S82; e, 
lombalgia crônica, artrose lombar, CID M545. Aduz ter recebido o benefício de auxílio-doença NB nº 629.063.336-1 de 07/08/2019 a 
29/06/2020 (extrato previdenciário - ID 58709092). E, em 26/03/2021 postulou administrativamente, novamente a concessão do benefício 
(requerimento nº 207765205 – ID 58709093), contudo, embora esteja incapacitado(a), teve o pedido indeferido sob o motivo: “Não 
Constatação de Incapacidade Laborativa” (comunicado de decisão – ID 58709094).
Sustenta que se encontra incapacitado(a) para o labor, necessitando de afastamento de suas atividades habituais. Razão pela qual 
se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e 
antecipação de tutela (ID 58709088 e anexos). 
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem da citação do requerido (ID 59418703).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 62278874).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação alegando, preliminarmente: quanto a ausência de interesse de agir por 
inexistência de negativa administrativa e falta de pedido de prorrogação; e no mérito, discorreu quanto aos requisitos para obtenção do 
benefício. Pugnou pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos (ID 62842365 e anexos).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo pericial apresentado aos autos (ID 
64019373).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminar.
Ausência de interesse de agir – Inexistência de negativa administrativa – Falta de pedido de prorrogação.
A Autarquia requerida alega falta de interesse de agir por necessidade de prévio indeferimento administrativo. Contudo, consta dos autos 
comprovante de protocolo de prévio requerimento administrativo, requerimento nº 207765205 ao ID 58709093, o qual todavia restou 
indeferido conforme se observa do comunicado de decisão ID 58709094. Assim, tendo em vista que o pleito da parte autora foi conhecido 
e indeferido administrativamente em momento anterior ao ajuizamento da ação, rejeito a presente preliminar e passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para a procedência do pedido de auxílio-doença, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do 
art. 25, da Lei 8.213/91, e; iii) incapacidade temporária para o trabalho. Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por 
sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade 
definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se observa 
do extrato previdenciário CNIS (ID 58709092), tem-se que a parte autora percebeu benefício auxílio-doença antes de ingressar com o pedido 
administrativo relativo ao benefício ora requerido judicialmente em diversos períodos, destacando-se: NB 608.357.179-4 de 30/10/2014 
a 15/01/2015; NB 614.955.199-0 de 06/07/2016 a 25/08/2016; NB 617.424.813-9 de 27/01/2017 a 16/06/2017 e NB 629.063.336-1 de 
07/08/2019 a 29/06/2020, do que se depreende a presença dos requisitos, sendo os mesmos para ambos os benefícios.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora está 
acometida por doença/lesão: “Estenose Lombar. CID M480.” (quesito 1), com data inicial da lesão/doença estimada no ano de 2019 
(quesito 2); Outrossim que tal está incapacitado para o trabalho de forma permanente e total (quesitos 3 e 5), com limitações para o 
trabalho trabalho braçal (quesito 4) e sem possibilidade de reabilitação profissional (quesito 10); Pontua, ademais, que não necessita de 
cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de terceiros (quesito 15); E, ao final anota: “Compressões grave na coluna 
lombar, com possível necessidade de cirurgia para melhora da qualidade de vida.” (quesito 17) (laudo pericial - ID 62278874).
Somada a conclusão do laudo pericial, ressalte-se que devem ser consideradas, ainda, as condições pessoais do trabalhador e as 
atividades por ele desempenhadas. De forma que, dessa análise específica, resulta o entendimento de que os trabalhadores com baixa 
instrução e que ao longo da vida desempenham atividades que demandem esforço físico, quando não mais puderem a esta se submeter, 
devem ser considerados como incapacitados, não lhes sendo exigida a reabilitação em outra atividade dissociada do histórico profissional 
até então exercido. 
Assim, a parte autora tem direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, nesse sentido é a conclusão do laudo pericial e também o 
que depreende das condições socioeconômicas que dificilmente irão lhe proporcionar o enquadramento em outra atividade laborativa.
Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA CONVERSÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL RECONHECIDA 
POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. 1. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença a 
condição de segurado da Previdência Social, com o preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas 
hipóteses previstas no art. 26, II, e a comprovação de incapacidade total para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91), devendo essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso 
do auxílio-doença. 2. Qualidade de segurado e carência reconhecida administrativamente. O laudo pericial realizado judicialmente, fls. 
93/94, concluiu ser o autor portador de osteoartrose lombar, discopatia lombar e protusões discais lombares, enfermidades que o incapacita 
definitivamente para o exercício de atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos, tais como a agricultura. 3. Registre-se 
que o autor possui 44 anos de idade, é analfabeto, reside na zona rural e a única experiência profissional é na agricultura, situação que 
confirma a incapacidades definitiva do autor para qualquer atividade laborativa, considerando que as condições sócio econômicas do 
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requerente dificilmente irão lhe proporcionar o enquadramento em outra atividade laborativa, senão aquelas que demandam esforço 
físico. 4. Conforme entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, o percentual de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, deve incidir sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Reexame 
Necessário e Apelação não providos.” (APELREEX 200905990031852, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda 
Turma, DJE – Data: 22/10/2009 – Página: 422 – Nº: 35.) Grifou-se
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual a parte deve ter deferido em seu favor benefício, a fim de que haja garantia 
de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 29/06/2020 (NB 629.063.336-1 
– extrato previdenciário CNIS ID 58709092), eis que se mostrou indevida.
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, o que ocorreu em 
20/08/2021 (laudo pericial - ID 62278874), conforme jurisprudência já assentada dos tribunais superiores.
De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei 8.213 /91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por JORGE CARLOS VELOSO 
para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença desde o 
dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 29/06/2020 (NB 629.063.336-1 – extrato previdenciário CNIS ID 58709092); DETERMINAR 
a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo médico, o que ocorreu em 20/08/2021 
(laudo pericial - ID 62278874), bem como o seu regular pagamento ao autor enquanto se mostre devida; e DETERMINAR, ainda, que 
o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 do 
STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os quais fixo em 
0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação do STF (RE 870947), 
autorizado o abatimento de valores eventualmente já pagos. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o processo 
COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter alimentar 
do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no prazo 
de 30 dias. INTIME-SE, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe. 
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7004279-31.2022.8.22.0007 - Concessão
AUTOR: JONAS DE AZEVEDO GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário para segurado especial, proposta por JONAS DE AZEVEDO GOMES em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos.
Alega a parte requerente que nasceu em 21 de março de 1961, com 61 anos, é segurado especial da Previdência Social, na condição 
de trabalhador rural, tendo sempre laborado na área rural e em regime de economia familiar em condições de mútua dependência 
e colaboração, sem ajuda de terceiros. Alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício, dessa forma, protocolou 
administrativamente o pedido de aposentadoria por idade na agência do requerido em 23/04/2021, que fora indeferido sob o argumento 
de falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Junta documentos que entende 
pertinentes. Pugna pela concessão da tutela antecipada e assistência judiciária gratuita.
Recebida a inicial (ID: 76136280), fora concedida a gratuidade de justiça, houve designação da audiência de instrução e ordem de citação 
do requerido.
Citado, o requerido apresentou pedido de improcedência total da exordial (ID: 76888463).
Em audiência de instrução (ID: 77998966), colheu-se o depoimento pessoal da requerente e de suas testemunhas. A parte autora fez 
alegações finais remissivas à inicial. 
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Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório.
DECIDO.
Trata-se de pedido de aposentadoria por idade para segurado especial.
Alega a parte requerente haver alcançado a idade mínima necessária, exigida por lei, para aposentar-se, bem como ter exercido atividade 
rural em número de meses necessários à carência do benefício.
Para obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da 
idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91, sendo que a comprovação 
poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental.
No caso dos autos, a situação da requerente se assemelha ao que se encontra descrito no art. 11 da Lei 8.213/91, inciso VII, alínea “a”, 
o qual dispõe que:
“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas:
(…)
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, como mandatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade:
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;”
A primeira observação a fazer é a de que a situação jurídica dos trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, é completamente 
distinta daquela referente aos empregados rurais.
Enquanto os primeiros são considerados segurados especiais e, por isso, estão sujeitos a um regime previdenciário peculiar, são os 
segundos segurados comuns, posto que obrigatórios, estando, então, abarcados pelo regime geral de previdência.
A segunda observação que importa registrar, é que a aposentadoria por idade de rurícola, no valor de 1 (um) salário-mínimo, independente 
de carência, é devida apenas aos segurados especiais que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, que comprovem o exercício de atividade rural em período igual ao número de meses 
correspondentes à carência do benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, e a idade mínima exigida (60 ou 55 
anos, se homem ou mulher, respectivamente).
Por regime de economia familiar, deve ser entendida a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração sem utilização de empregado. (§ 5º do art 9º do Decreto 
3.048/99).
A terceira observação reside no fato de que a prova exclusivamente testemunhal não é hábil a embasar pedido de aposentadoria por 
idade de trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo porque encontra óbice em texto expresso de lei e no 
enunciado da Súmula 149 do STJ.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rural, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91.
Nesse contexto, quanto ao requisito etário, em primeiro momento, verifica-se que os documentos carreados aos autos são suficientes 
para o preenchimento dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade, pois consta dos documentos de ID: 75188810, a data 
de nascimento da requerente (21/03/1961), e quando do requerimento administrativo (em 23/04/2021, ID: 75188808), tinha 60 anos 
completos.
Com relação à qualidade de segurado especial, para fins de comprovação, a parte requerente ressalta que embora conste registros 
em sua CTPS, grande maioria do labor foi no âmbito rural. Todavia, o benefício pleiteado fora indeferido, ante o argumento de falta de 
comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício, no entanto, satisfaz plenamente os requisitos 
para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.
Além disso, juntou documentação que permite concluir pela sua permanência na zona rural, trabalhando em regime de economia familiar, 
conforme vasta prova documental coligida aos autos. Ademais, apesar de constar no CNIS da parte requerente eventuais registros 
de vínculos empregatícios (Ex: 01/10/2012 a 09/12/2012; 01/10/2014 a 31/12/2016) não descaracterizam sua qualidade de segurado 
especial, pois trata-se de registros esporádicos. 
As provas documentais carreadas aos autos servem como início de prova material à confirmação do efetivo exercício de atividade rural, 
na linha do que estabelece a Súmula 149 do STJ.
Ultimada a instrução processual, ouvido o requerente, quando de seu depoimento, afirma que há aproximadamente 35 anos reside na 
linha 5, sendo o lote de propriedade do seu irmão. Alegou que cultiva café, cacau e lavoura branca. Disse que já trabalhou como guarda 
em um colégio como forma de complementar a renda familiar. Manifestou que as testemunhas são seus vizinhos.
Leozinho Pereira Nunes declarou que reside na linha 3, gleba 7, lote 16. Alegou que conhece o requerente desde 1990, trabalhando na 
plantação de café, cacau e lavoura branca. Disse que apenas o requerente e a família que trabalham na propriedade rural. 
Jader Alves Diniz afirma residir na linha 05, lote 138, gleba 7. Manifestou que o requerente trabalha na plantação de café, cacau e capim. 
Que quando chegou na região em 1998, o requerente já morava na propriedade rural com a família. Alegou nunca ter visto o requerente 
com empregados. Disse que a esposa do autor é aposentada como rural e possuem três filhos. 
Dolores Santana declarou residir na rua 05, lote 98. Disse ser vizinha do requerente desde 1995. Alegou que o autor trabalha no setor 
rural cultivando lavoura de café, cacau, arroz e feijão. Afirmou que a esposa do requerente é aposentada e possuem três filhos.
As testemunhas ouvidas em juízo corroboram de modo satisfatório o início da prova material colacionada aos autos, confirmando que o 
requerente, de fato, residiu e trabalhou na área rural, durante vários anos.
Embora a autarquia federal tenha juntado aos autos o CNIS da parte autora informando vínculos empregatícios (ID: 76888464), denota-
se que se tratam, em sua grande maioria, de registros pontuais e esporádicos, conforme atestam as anotações na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, incapazes de desnaturar a vinculação da parte autora com o labor rural, e portanto, com o regime de economia 
familiar.
Isso porque, o art. 143 da Lei 8.213/91 permite a descontinuidade do trabalho campesino, sem que haja a desqualificação como segurado 
especial, de modo que apenas um longo período de afastamento do labor rurícola, com sinais de saída definitiva do meio rural, poderia 
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afastar todo histórico de trabalho rural em regime de economia familiar, conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Regional Federal 
da 4ª região, abaixo ementado: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE. ATIVIDADE URBANA. 
MANUTENÇÃO DO VÍNCULO COM O MEIO RURAL. 1. É devido o benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos dos artigos 
11, VII, 48, § 1º e 142, da Lei nº 8.213/1991, independentemente do recolhimento de contribuições quando comprovado o implemento 
da idade mínima (sessenta anos para o homem e cinquenta e cinco anos para a mulher) e o exercício de atividade rural por tempo igual 
ao número de meses correspondentes à carência exigida, mediante início de prova material complementada por prova testemunhal 
idônea. 2. Períodos de atividade urbana não têm o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, pois somente um longo 
período de afastamento de atividade rurícola, com sinais de saída definitiva do meio rural, poderia anular todo histórico de trabalho rural 
em regime de economia familiar. Precedentes. 3. Quando o segurado comprova judicialmente o efetivo labor rural, na qualidade de 
segurado especial, e encontram-se satisfeitos os demais requisitos legais, tem ele direito á concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural. (TRF-4 - AC: 5022322-86.2019.4.04.9999, Relator: JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Data de Julgamento: 17/02/2021, TURMA 
REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC, grifou-se)
No caso em tela, restou demonstrado que, antes do curto período em que laborou na cidade (totalizando cerca de 2 anos no período 
compreendido entre os anos de 2014 e 2016), o autor já se dedicava à atividade rural há mais de 20 anos, conforme atesta o formulário 
de Regularização Fundiária (ID: 75188812).
Ainda que se desconsiderasse de forma integral o período em que há registros pontuais de trabalho urbano, verifica-se que as provas 
documentais e testemunhais demonstram que o autor exerce atividade tipicamente rurícola, em regime de economia familiar, há mais 
de 15 (quinze) anos, bem como que já completou 60 anos, preenchendo os requisitos exigidos pelos artigos 48, 142 e 143 da Lei n. 
8.213/91. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013).
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.).
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Desse modo, o requerente preencheu os requisitos essenciais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, razão pela 
qual deve ser afastada as alegações apresentadas pelo requerido. Assim, a procedência dos pedidos formulados na inicial, é medida que 
se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 48, §§ 1.º e 2.º, da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais apresentados 
por JONAS DE AZEVEDO GOMES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para CONDENAR o requerido a 
CONCEDER a parte requerente o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, devido a partir da data do 
requerimento administrativo (DER), que ocorreu em 23/04/2021 (ID: 76888465). Por conseguinte, RESOLVO o presente processo COM 
ANÁLISE DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Eventuais parcelas retroativas devidas deverão ser pagas de uma vez e corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4357 e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês a partir da data da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Deverá ser observada a prescrição quinquenal das 
prestações vencidas, bem como deduzidas eventuais parcelas que já foram pagas a parte autora.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte requerente e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
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pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado do requerente, os quais, fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3.º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3.º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões. Após, tudo conforme o art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE ao TRF1.
Não havendo recurso voluntário, intime-se o INSS para promover a execução invertida no prazo de 30 dias e, depois, INTIME-SE o autor/
credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual impugnação deverá ser justificada e comprovada.
Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV, intimando-se as partes, aguardando-
se em arquivo os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica autorizada a expedição de alvará. Em seguida, venham 
os autos conclusos para extinção.
Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
7002337-61.2022.8.22.0007 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: JOSE HERNANI ALVES DA SILVA, CPF nº 24089966191, LINHA 06, LOTE 81-D, GLEBA 05. s/n ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695A, LUAN DA SILVA FEITOSA, OAB nº RO8566 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por JOSE HERNANI ALVES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que é segurado da previdência social e está acometido por graves problemas de saúde, consistentes em: cardiopatia 
hipertensiva descompensada; espondiloartrose de coluna lombar com desabamento parcial de L5 (acunhamento posterior), osteofitose 
e retificação lordose lombar; e artrose de joelho esquerdo. Aduz ter recebido o benefício de auxílio-doença NB nº 160.625.306-6 de 
15/03/2013 a 11/01/2022 (extrato previdenciário - ID 70052814). 
Sustenta que se encontra incapacitado para o labor, necessitando de afastamento definitivo de suas atividades habituais. Razão pela 
qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita 
e antecipação de tutela (ID 70052801 e anexos).
Em despacho inicial, concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela para fins de implantação do benefício auxílio-doença em favor da 
parte autora, deferiu-se a gratuidade de justiça e determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem da 
citação do requerido (ID 73239138).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 75229262).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação alegando, preliminarmente: quanto a falta de interesse de agir; e no mérito, 
discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício. Pugnou pela extinção sem julgamento de mérito. Juntou documentos (ID 
77482223).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo pericial apresentado aos autos (ID 
77930264).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminar.
Necessidade de prévio indeferimento administrativo.
A Autarquia requerida alega a necessidade de prévio indeferimento administrativo. Ocorre, contudo, é assente na jurisprudência que, na 
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, o segurado poderá buscar 
diretamente o juízo, sem a necessária formulação de novo pleito administrativo, exceto se o caso depender da análise de matéria de fato 
ainda não levada ao conhecimento da Administração.
Nesse sentido, é o entendimento do STF no julgamento do RE 631.240:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se 
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento 
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se 
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o 
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, 
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a 
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato 
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ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento 
ao menos tácito da pretensão. […].” 
Logo, tendo a parte autora comprovado o requerimento administrativo referente ao benefício NB nº 160.625.306-6 (Comunicação de 
decisão - ID 70052815) e sendo a pretensão no sentido de restabelecimento e conversão desse em aposentadoria por incapacidade, o 
que autoriza a postulação diretamente em juízo, rejeito a preliminar.
Adiante, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para a procedência do pedido de auxílio-doença, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do 
art. 25, da Lei 8.213/91, e; iii) incapacidade temporária para o trabalho. Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por 
sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade 
definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se 
observa do extrato previdenciário (ID 70052814), tem-se que a parte autora percebeu benefício auxílio-doença NB nº 160.625.306-6 
no período de 15/03/2013 a 11/01/2022, ademais, requereu administrativa a prorrogação em 18/02/2022 e ajuizou a presente ação em 
21/02/2022, ou seja, dentro do período de graça, do que se depreende a presença dos requisitos.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora 
está acometida por doença/lesão: “cardiomiopatia hipertensiva, osteartrose lombar e joelhos. CID: I11.L/ M54.4/ M42.7/ M17.” (quesito 
1), com data inicial da lesão/doença estimada no ano de 2013 (quesito 2); Outrossim que tal está incapacitado para o trabalho de forma 
permanente e total (quesitos 3 e 5), com limitações para o trabalho: “caminhar, ortostatismo prolongados, erguer cargas leves.” (quesito 
4) e não há possibilidade de reabilitação profissional (quesito 09); Pontua, ademais, que não necessita de cuidados em tempo integral de 
médicos, de enfermeiras ou de terceiros (quesito 14) (laudo pericial - ID 75229262).
Somada à conclusão do laudo pericial, ressalte-se que devem ser consideradas, ainda, as condições pessoais do trabalhador e as 
atividades por ele desempenhadas. De forma que, dessa análise específica, resulta o entendimento de que os trabalhadores com baixa 
instrução e que ao longo da vida desempenham atividades que demandem esforço físico, quando não mais puderem a esta se submeter, 
devem ser considerados como incapacitados, não lhes sendo exigida a reabilitação em outra atividade dissociada do histórico profissional 
até então exercido. 
Assim, a parte autora tem direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, nesse sentido é a conclusão do laudo pericial e também 
o que depreende das condições socioeconômicas autor com idade acima de 70 anos (data de nascimento 15/12/1949 - ID 70052808), 
histórico de trabalho em atividade braçal e grau de instrução (não alfabetizado – ID 75229262) que dificilmente irão lhe proporcionar o 
enquadramento em outra atividade laborativa. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA CONVERSÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL RECONHECIDA 
POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. 1. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença a 
condição de segurado da Previdência Social, com o preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas 
hipóteses previstas no art. 26, II, e a comprovação de incapacidade total para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91), devendo essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso 
do auxílio-doença. 2. Qualidade de segurado e carência reconhecida administrativamente. O laudo pericial realizado judicialmente, fls. 
93/94, concluiu ser o autor portador de osteoartrose lombar, discopatia lombar e protusões discais lombares, enfermidades que o incapacita 
definitivamente para o exercício de atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos, tais como a agricultura. 3. Registre-se 
que o autor possui 44 anos de idade, é analfabeto, reside na zona rural e a única experiência profissional é na agricultura, situação que 
confirma a incapacidades definitiva do autor para qualquer atividade laborativa, considerando que as condições sócio econômicas do 
requerente dificilmente irão lhe proporcionar o enquadramento em outra atividade laborativa, senão aquelas que demandam esforço 
físico. 4. Conforme entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, o percentual de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, deve incidir sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Reexame 
Necessário e Apelação não providos.” (APELREEX 200905990031852, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda 
Turma, DJE – Data: 22/10/2009 – Página: 422 – Nº: 35.) Grifou-se
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual a parte deve ter deferido em seu favor benefício, a fim de que haja garantia 
de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 11/01/2022 (NB nº 
160.625.306-6 - comunicado de decisão administrativa ID 70052815), ressalvando-se, contudo os valores percebidos em razão da 
implantação do benefício, conforme decisão de antecipação de tutela ID 73239138.
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, o que ocorreu em 
22/03/2022 (laudo pericial - ID 75229262), conforme jurisprudência já assentada dos tribunais superiores.
De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei 8.213 /91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por JOSE HERNANI ALVES 
DA SILVA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença 
desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 11/01/2022 (NB nº 160.625.306-6 - comunicado de decisão administrativa ID 
70052815), ressalvando-se, contudo os valores percebidos em razão da implantação do benefício, conforme decisão de antecipação de 
tutela ao ID 73239138; DETERMINAR a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo 
médico, o que ocorreu em 22/03/2022 (laudo pericial - ID 75229262), bem como o seu regular pagamento ao autor enquanto se mostre 
devida; e DETERMINAR, ainda, que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das 
prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido 
de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme 
orientação do STF (RE 870947), autorizado o abatimento de valores eventualmente já pagos. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, 
do CPC, RESOLVO o processo COM EXAME DE MÉRITO.
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CONFIRMO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA anteriormente deferida ao ID 73239138, que determinou a requerida a imediata implantação 
do benefício de auxílio-doença. 
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal 22 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7005664-48.2021.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: SUELI SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 
76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada 
por SUELI SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Relata a parte autora que é segurado(a) da previdência social e esta acometido(a) por graves problemas de saúde, consistente em: 
espondilodiscoartrose e tendinopatia crônica de maguito rotador com rutura de supraespinhal e tendinopatia de cabo longo do bíceps 
braquial, protusões discais generalizadas, bursite subacromial subdeltoideana. Aduz ter recebido o benefício de auxílio-doença NB 
nº 622.212.742-1 de 16/01/2017 a 08/04/2021 (extrato previdenciário - ID 58283374), quando cessado indevidamente, apesar de ter 
postulado a prorrogação mediante requerimento nº 186401990, apresentado em 16/12/2020 (comunicação de decisão - ID 58283376). 
Sustenta que se encontra incapacitado(a) para o labor, necessitando de afastamento de suas atividades habituais. Razão pela qual 
se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e 
antecipação de tutela (ID 58283368 e anexos). 
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem de citação do requerido (ID 58311329).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 62308852). 
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício e pugnando pela 
total improcedência dos pedidos. Juntou documentos (ID 63242476 e anexos).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e impugnou o laudo pericial juntado ao feito (ID 64023700).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Prejudicial de mérito – Impugnação à Perícia.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Ademais, a doença 
apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, todavia essa não é capaz de tornar a autora inapta para o 
exercício de suas atividades habituais.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela autora em manifestação ID 64023700), razão pela qual a arredo para analisar 
o mérito da demanda.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por invalidez é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, 
nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade definitiva para o trabalho. Para a procedência do pedido de auxílio-doença, por 
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sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade 
temporária para o trabalho.
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado(a) e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme 
se observa dos autos, em especial do extrato previdenciário CNIS (ID 58283374), tem-se que a parte autora verteu contribuições 
previdenciárias em momento anterior ao pedido administrativo relativo ao benefício ora requerido e, além disso, recebe o benefício 
auxílio-doença NB nº 622.212.742-1 de 16/01/2017 a 08/04/2021, do que se depreende a presença dos requisitos, sendo os mesmos 
para ambos os benefícios.
Incapacidade.
Por outro lado, com relação a incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e, se o benefício é devido, o perito conclui que 
a parte autora está acometida por doença/lesão: CID M75 (quesito 1) mas, apesar da condição/doença constatada, tal não o(a) torna 
incapaz para o trabalho ou atividade habitual (quesitos 3) e não acarreta limitações para o trabalho (quesitos 4) (laudo pericial - ID 
62308852).
Com isso, falta a parte autora um dos pressupostos ao deferimento de benefício, qual seja a incapacidade.
Dessa forma, não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, é de rigor a improcedência da ação.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos pleiteados por SUELI SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME DE MÉRITO.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa. Contudo, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC, suspendo a exigibilidade dessa condenação, já que a parte autora, ora 
sucumbente, é beneficiária da justiça gratuita. 
Não tendo sido realizado, promova-se o pagamento do perito.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, para ciência da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe.
Intimação do INSS, via sistema PJe, para ciência da sentença.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7002747-22.2022.8.22.0007 
Concessão 
AUTOR: AGRIPINO ROQUE DA SILVA, CPF nº 28956028249, RUA CATARINO CARDOSO 457, - ATÉ 497 - LADO ÍMPAR CONJUNTO 
HALLEY - 76961-749 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº 
RO2790 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário por incapacidade, ajuizada por AGRIPINO ROQUE DA SILVA contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que é segurado da previdência social e está acometido por grave problema de saúde, consistente em: quadro 
degenerativo evolutivo de esquecimento precoce (Alzheimer). Aduz ter requerido administrativamente o benefício por incapacidade na data 
de 26/07/2021, contudo o benefício foi indeferido sob a alegação de “Não constatação de incapacidade laborativa” (NB nº 635.864.414-2 
– comunicação de decisão ao ID 71223908).
Sustenta que se encontra incapacitado para o labor, necessitando de afastamento definitivo de suas atividades habituais. Razão pela 
qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita 
e antecipação de tutela (ID 71218841 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem para citação do requerido (ID 74218481).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 75827131).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação com proposta de acordo; alegou, preliminarmente: quanto a necessidade de 
prévio indeferimento administrativo; e no mérito, discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício e prevalência da perícia 
administrativa. Juntou documentos (ID 76143445 e anexos).
Intimada, a parte autora disse não aceitar a proposta de acordo, ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo 
pericial (ID 76665199).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminar.
Prévio indeferimento administrativo.
A Autarquia requerida alega falta de interesse de agir por necessidade de prévio indeferimento administrativo. Contudo, consta dos 
autos comunicação de decisão administrativa de indeferimento de benefício NB nº 635.864.414-2 ao ID 71223908. Assim, tendo em 
vista que o pleito da parte autora foi conhecido e indeferido administrativamente em momento anterior ao ajuizamento da ação, rejeito a 
presente preliminar e passo ao mérito.
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Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula a concessão de benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para a procedência do pedido de auxílio-doença, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do 
art. 25, da Lei 8.213/91, e; iii) incapacidade temporária para o trabalho. Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por 
sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade 
definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se 
observa do extrato previdenciário CNIS (ID 71223907), tem-se que o autor verteu diversas contribuições previdenciárias dentre os anos 
de 1988 e 2021. 
Ademais, nota-se da comunicação de decisão ao requerimento administrativo ID 71223908, que o indeferido se deu sob o fundamento de 
ausência de incapacidade laborativa e não falta de qualidade de segurado e/ou carência. 
Outrossim, a requerida não impugnou a qualidade de segurado e carência do autor, pelo contrário, os reconheceu quando da apresentação 
da proposta de acordo em contestação ID 76143445.
Assim, depreende-se a presença dos requisitos.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora 
está acometida por doença/lesão: “Quadro de doença neurodegenerativa com parkinson/alzheimer/demência” (histórico), apresentando 
mudanças fisiológicas e/ou anatômica (deficiência) (quesito 1), com data inicial da lesão/doença estimada no ano de 2020 (quesito 3); 
Outrossim que tal deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do periciando (quesito 5), o qual apresenta deficit 
cognitivo com piora progressiva (quesito 6) e dificuldades para a execução de tarefas, tais como cuidados básicos de higiene, precisando 
de assistência de terceiro (quesito 7) (laudo pericial - ID 75827131).
Assim, considerada a conclusão do laudo pericial e, também, o que se depreende das condições socioeconômicas (autor com mais de 
60 anos, histórico de trabalho braçal e grau de instrução (ensino fundamental incompleto)), é a hipótese dos autos de incapacidade real, 
razão pela qual ao autor deve ser deferido o benefício, a fim de que haja garantia de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 26/07/2021 (NB nº 
635.864.414-2 – comunicação de decisão ao ID 71223908), eis que se mostrou indevido o indeferimento.
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, o que ocorreu em 
14/04/2022 (laudo pericial - ID 75827131), conforme jurisprudência já assentada dos tribunais superiores.
Do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).
A majoração está prevista no artigo 45, da Lei n. 8.213/91 que assim dispõe: 
“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido 
de 25% (vinte e cinco por cento).
Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.”
Idêntica regulamentação também é encontrada, no também art. 45 do Decreto n. 3.048/99:
“Art. 45. O valor da aposentadoria por incapacidade permanente do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 
será acrescido de vinte e cinco por cento, observada a relação constante do Anexo I, e: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 
2020).
I - devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; e
II - recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado.
Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por 
morte.”
Assim, destacados os requisitos, passo a analisar a controvérsia essencial.
O anexo I, do decreto aludido anteriormente, traz a relação das situações que permitem a concessão da majoração ao aposentado por 
invalidez: 
“1 - Cegueira total. 
2 - Perda de nove dedos das mão sou superior a esta. 
3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 
4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 
5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 
6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 
9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.”
Nas ações em que se visa ao acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento com base 
na prova pericial.
No caso, diante da conclusão apontada no laudo pericial ID 75827131, é possível identificar que o caso amolda-se ao Anexo I, do Decreto 
n. 3.048/99, pois a autora apresenta quadro de doença neurodegenerativa com parkinson/alzheimer/demência (histórico), deficiência/
impedimento que prejudica o desenvolvimento físico e mental (quesito 5), com deficit cognitivo e piora progressiva (quesito 6), além 
de dificuldades para a execução de tarefas, tais como cuidados básicos de higiene (quesito 7), o que indica alteração das faculdades 
mentais com grave perturbação da vida orgânica e social e incapacidade permanente para as atividades da vida diária.
Logo, restou demonstrado que a parte autora necessita de assistência permanente de terceiros e, por consequência, deve-lhe ser deferido 
o acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por invalidez, desde a data da confecção do laudo pericial, que ocorreu em14/04/2022 
(laudo pericial - ID 75827131).
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De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei nº 8.213/91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por AGRIPINO ROQUE DA SILVA 
para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença desde 
desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 26/07/2021 (NB nº 635.864.414-2 – comunicação de decisão ao ID 71223908), 
eis que se mostrou indevido o indeferimento; DETERMINAR a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez, desde a 
confecção do laudo médico, o que ocorreu em 14/04/2022 (laudo pericial - ID 75827131) com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme previsão do art. 45, da Lei n. 8.213/91, também, desde a confecção do laudo médico, bem como o seu regular pagamento 
ao autor enquanto se mostre devida; e DETERMINAR, ainda, que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 
desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 
que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza 
alimentar da prestação, conforme orientação do STF (RE 870947), autorizado o abatimento de valores eventualmente já pagos.
Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o processo COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter alimentar 
do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no prazo 
de 30 dias. INTIME-SE, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. 
Intimação do INSS, via sistema PJe.
Cacoal 22 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7006432-37.2022.8.22.0007 - Nomeação
REQUERENTE: IRENE DE FARIA ALMEIDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
REQUERIDO: VALDOMIRO GOMES DE ALMEIDA
S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de interdição.
Ao ser promovida a tentativa de citação, sobreveio a informação de falecimento do interditando (ID 77952435).
Pois bem. Tendo em vista que a situação fática que deu origem a este feito não existe mais, ausentes também motivos aptos a ensejar o 
prolongamento deste feito, por absoluta perda de objeto.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas, em decorrência da gratuidade judiciária deferida (ID 77355743).
Após as anotações de estilo, nada pendente, dê-se baixa e arquive-se.
Dê-se ciência ao MP.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo : 7007888-61.2018.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. M. 
Advogado do(a) AUTOR: HELENA MARIA FERMINO - RO3442
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REU: A. J. e outros (4)
Advogado do(a) REU: ROBERTO RIBEIRO SOLANO - RO0009315A
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho : “[Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se quanto aos 
documentos juntados aos autos (ID núm. 60013141).] .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0000262-57.2011.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Iracyr Vigilato Gouveia
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para informar os dados faltantes para o cadastro do Precatório/ RPV.
Data do trânsito em julgado da ação originária.
Valor do principal corrigido / valor dos juros / valor total 
número de parcelas devidas.
Regularizar a situação do CPF

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0050379-43.1997.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DE RONDONIA S/A e outros
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO SANDOVAL LEAL DE ALMEIDA - SP223745
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO SANDOVAL LEAL DE ALMEIDA - SP223745
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial (assegurado 
prazo em dobro para o Estado de Rondônia).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7006076-13.2020.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Honorários Advocatícios
AUTOR: SELMA ANTONIA SODRE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA, OAB nº RO1512A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 - 1 ANDAR CENTRO - 
76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação que visa à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez c/c 
pedido de antecipação de tutela. Alega a parte autora ser segurado da previdência social e que postulou administrativamente o benefício 
de auxílio-doença, o qual lhe foi indeferido, embora esteja incapacitada, razão pela qual se utiliza do judiciário objetivando à satisfação da 
sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede a concessão de justiça gratuita e antecipação de tutela.
Foi determinada a emenda à inicial, que foi apresentada no ID núm. 44461813, e acolhida pelo despacho ID núm. 45569151, que deferiu-
se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e determinou-se a produção de prova 
pericial antecipada. Além disso, houve ordem da citação do requerido.
Laudo médico pericial (ID núm. 50317037). Constatada a incapacidade parcial e permanente.
A parte autora requereu complementação do laudo pericial, apresentando dois novos quesitos (ID núm. 51030278).
O requerido citado, apresentou contestação (ID núm. 52643112), alegando, em síntese, as preliminares: prescrição quinquenal; 
necessidade de prévio indeferimento administrativo e ausência do pedido de prorrogação. No mérito, discorre acerca dos requisitos 
essenciais à concessão do benefício pleiteado, aduzindo que a parte autora não os preenche, além disso impugna a perícia realizada por 
perito do Juízo. Ao fim, pede seja julgado improcedente os pedidos exordiais. Juntou documentos.
Impugnação à contestação (ID núm. 53041452).
Acolhido o pedido da parte autora, e determinada a complementação do laudo, o perito apresentou complementação (ID núm. 59663487, 
59663489 e 59663490).
Ato contínuo o processo veio concluso para sentença.
É o relatório do processo.
Fundamento e DECIDO.
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Impugnação à perícia.
O fato de o perito judicial ter concluído diferente daquilo que dispôs a perícia realizada em sede administrativa não é uma irregularidade 
que enseja a realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e à razoável duração do processo, bem como a imparcialidade 
no sorteio, pois a parte poderia postular novas perícias até que alguém concordasse com perícia administrativa.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Inclusive, a opinião 
do perito do juízo não é absurda e isolada, pois se coaduna com as perícias particulares, que entendeu de forma similar.
Ademais, a doença apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, que inclusive foi capaz de tornar a autora 
inapta para o exercício de suas atividades habituais de forma temporária e total.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela impugnação.
Preliminares - Necessidade de prévio indeferimento administrativo/ausência de pedido de prorrogação.
A Autarquia requerida alega a necessidade de prévio indeferimento administrativo ou ausência de pedido de prorrogação. Contudo, 
consta dos autos ID núm. 42452732, que houve prévio requerimento administrativo, tendo sido indeferido o benefício pleiteado pela parte 
autora, razão pela qual rejeito a presente preliminar e passo a análise da prejudicial de mérito levantada.
Prejudicial de mérito – Prescrição.
A Autarquia Previdenciária pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal.
No entanto, verifico que entre a data da realização do requerimento administrativo e o ajuizamento da ação não transcorreu o lustro 
legal.
Assim, rejeito a prejudicial de prescrição.
Superados esses pontos, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade c/c conversão em aposentadoria por invalidez.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais. Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por 
invalidez é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade 
definitiva para o trabalho. Para a procedência do pedido de auxílio-doença, por sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; 
b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade temporária para o trabalho.
A condição de segurado e a carência restaram devidamente demonstrados, seja pela ausência de impugnação específica seja 
pelo deferimento do benefício em momento anterior ao ajuizamento da ação, conforme documentos carreados nos autos (ID núm. 
57049573).
Ainda, quanto à incapacidade, foi atestado que a parte autora se encontra de forma parcial e permanente incapacitada, devendo ficar 
afastada das suas atividades habituais, e isso ocorre em razão do “SÍNDROME DEPRESSIVA, OSTEORTROSE COLUNA CERVICAL E 
LOMBAR F 41.2/M 51/M 54.4.” (ID núm. 50317037)
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual a autora, em razão da idade da autora, deve ter deferido em seu favor 
benefício de aposentadoria por invalidez, a fim de que haja garantia de sua subsistência, haja vista que a indicação médica é que a 
doença/lesão acarreta limitações ao trabalho.
Deste modo, deve haver conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, que ocorreu 
em 20/10/2020 (ID núm. 50317037).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por SELMA ANTÔNIA SODRE SOUZA e, por conseguinte para:
1. CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social a PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença a partir da data do 
indeferimento administrativo indevido, o que ocorreu em 02/06/2020 (ID núm. 42452732), até a data da confecção do laudo pericial, que 
ocorreu em 20/10/2020 (ID núm. 50317037);
2.CONVERTER o benefício em aposentadoria por invalidez, desde a data de 20/10/2020 (ID núm. 50317037).
3. DETERMINAR que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações 
(súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de 
mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação 
do STF (RE 870947).
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, 
nos termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16. No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado 
da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do 
STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, remeta-se os autos ao TRF 1ª Região.
De outro lado, não havendo recurso voluntário, ocorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para promover a execução invertida, 
no prazo de 30 dias e, depois, INTIME-SE o autor/credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual 
impugnação deverá ser justificada e comprovada, sob pena de eventual aplicação de litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 
justiça.
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Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV, intime-se as partes, e após arquive-
se os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica desde já autorizada a expedição de alvará.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia.
Intimação das partes via DJe (autora) e Pje (INSS).
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7004296-04.2021.8.22.0007 
Concessão 
AUTOR: NATHALIA VITORIA FRASSON LIMA, CPF nº 07316449217, ÁREA RURAL s/n LINHA 11, LOTE 14, GLEBA 11 - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, - DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 
76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Sentença
NATHALIA VITORIA FRASSON LIMA, representada por sua genitora, CLEYDIANE LIMA DE ALMEIDA FRASSON, qualificada nos 
autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, postulando a concessão do benefício 
previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, Sr. Antonio José Frasson, que ocorreu em 01/10/2019. Aduz que 
protocolou administrativamente o pedido de pensão por morte na agência do requerido em 29/05/2020, entretanto o pedido foi negado. 
Junta documentos que entende pertinentes. Pugna pela concessão da assistência judiciária gratuita (ID 57145725).
Determinada a emenda a inicial (ID 57463039), foram juntados documento ao ID 57718810 e ss.
Na sequência, deferiu-se a gratuidade de justiça e designou-se audiência de instrução. Além disso, houve ordem para a citação do réu 
(ID 58214940).
O requerido, regularmente citado, apresentou contestação, discorreu quanto aos requisitos para a concessão do benefício e pugnou pela 
improcedência dos pedidos formulados na inicial (ID 59866190 e ss).
Impugnada à contestação, a requerente rebateu os argumentos levantados pelo requerido (ID 60367013).
Em audiência de instrução, colheu-se o depoimento pessoal da representante da requerente e de suas testemunhas Lucimar Pitelkow e 
Paulo Carlos de Sales. Bem como, apresentadas alegações finais remissivas à inicial (ID 62603088).
Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório. DECIDO.
Não há preliminares. Portanto, passo ao mérito.
Trata-se de pretensão de benefício previdenciário - pensão por morte - em razão do falecimento do genitor da autora.
A pensão por morte, benefício previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei n. 8.213/91, artigos 74 a 
79, tem por finalidade assegurar o sustento dos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer. E, para a sua concessão, é 
necessário: (1) que o de cujus seja segurado à época em que faleceu, ou que, caso não seja mais segurado à época de seu óbito, tenha 
preenchido os requisitos para a aposentadoria por idade ou por invalidez, dentro do período em que ostentava a qualidade de segurado; 
(2) que exista relação de dependência econômica do postulante da pensão com o falecido.
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I, o cônjuge, a companheira, o companheiro 
e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido; no inciso II, os pais; e no inciso III, o irmão, não emancipado de qualquer 
condição, menor de 21 anos ou inválido. E, o § 4º do artigo em referência, assenta que a dependência econômica das pessoas indicadas 
no inciso I é presumida.
Ademais, é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 
8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.
E, nos termos do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não há carência para o benefício de pensão por morte. Contudo, para que os dependentes 
do segurado tenham direito à percepção do benefício é necessária a presença de alguns requisitos, quais sejam: (i) a prova do óbito; (ii) 
a prova da qualidade de dependente; (iii) prova da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito ou o preenchimento de todos os 
quesitos para a concessão da aposentadoria.
Delineados os requisitos para concessão do benefício requerido, resta averiguar, se a parte requerente provou preenchê-los.
(i) do óbito:
O falecimento de Antonio José Frasson restou devidamente comprovado pela Certidão de Óbito juntada ao ID 57145728, pag. 9, indicando 
o falecimento em 01/10/2019 e que deixou uma filha menor.
(ii) da prova da qualidade de dependente:
A parte autora juntou certidão de nascimento ao ID 57145728, pag. 8, comprovando ter nascido na data de 18/01/2021 e que é filha de 
Antonio José Frasson.
Assim, por força do art. 16, §4º, da Lei 8.213/91 presume-se a dependência econômica.
Ultimada a instrução processual, ouvida a representante da requerente, quando de seu depoimento, Cleydiane disse que foi companheira 
de Antonio José Frasson de 2007 a 2019, morando na zona rural e que o mesmo trabalhava com diária em serviços agrícolas.
A testemunha Lucimar Pitelkow disse que é vizinho de Cleydiane e que a conhece há mais de 10 anos; Alega que chegou a conhecer 
Antônio quando o mesmo ainda era casado com Cleydiane.
A testemunha Paulo Carlos de Sales disse que conhecia Antônio há aproximadamente 10 anos e que o mesmo trabalhava na diária; 
Alega que Antônio sempre trabalhou com serviços rurais.
Quanto à qualidade de segurado do falecido, esta não restou comprovada devido não ter sido juntado aos autos documentos comprobatórios. 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário 
(ID 68550332).
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Com isso, falta um dos pressupostos ao deferimento de benefício, qual seja a a qualidade de segurado do falecido.
Dessa forma, não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, é de rigor a improcedência da ação.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos pleiteados por NATHALIA VITORIA FRASSON LIMA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME 
DE MÉRITO.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa. Contudo, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC, suspendo a exigibilidade dessa condenação, já que a parte autora, ora 
sucumbente, é beneficiária da justiça gratuita. 
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, para ciência da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe.
Intimação do INSS, via sistema PJe, para ciência da sentença.
Cacoal 22 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7004574-05.2021.8.22.0007 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: MARIA MADALENA ACIOLI DA SILVA, CPF nº 18754955840, RUA ANTÔNIO REPIZO 3815, - ATÉ 3869/3870 VILLAGE DO 
SOL - 76964-298 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº 
RO8727 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR 
COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de reestabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por MARIA MADALENA ACIOLI DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora ser segurada da previdência social e está acometida por graves problemas de saúde, consistentes em: dores 
crônicas em joelhos, coluna lombar e cervical sem melhoras ao tratamento conservador, espondilodiscoartrose lombar moderada e 
cervical leve, redução da amplitude do espaço articular tibiofemoral medial, osteófitos marginais incipientes nos côndilos femorais e platôs 
tibiais mediais (CID M54.5, M513, M54.2, M17 e M25.5).
Aduz ter recebido o benefício de auxílio-doença NB nº 6194277738 de 03/08/2017 a 03/10/2017 e NB nº 6275526517 de 03/10/2017 
a 27/12/2020 (extrato previdenciário CNIS - ID 57344910). E, em 25/02/2021 postulou administrativamente, novamente a concessão 
do benefício NB nº 6341790671, contudo, embora esteja incapacitada, teve o pedido indeferido sob o motivo: “Não Constatação de 
Incapacidade Laborativa” (comunicado de decisão – ID 57344908).
Sustenta que se encontra incapacitada para o labor, necessitando de afastamento de suas atividades habituais. Razão pela qual se utiliza 
do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação 
de tutela (ID 57344903 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem para a citação do requerido (ID 57456007).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 59313459).
O requerido, devidamente citado, apresentou proposta de acordo e em sede de contestação, discorreu quanto aos requisitos para 
obtenção do benefício e prevalência da perícia administrativa. Pugnou pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos (ID 61439656 
e anexos).
Intimada, a parte autora manifestou-se expressamente pela não aceitação da proposta de acordo e ofereceu réplica à contestação (ID 
62343756).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para a procedência do pedido de auxílio-doença, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do 
art. 25, da Lei 8.213/91, e; iii) incapacidade temporária para o trabalho. Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por 
sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade 
definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se observa 
do no extrato previdenciário CNIS - ID 57344910, tem-se que a parte autora percebeu benefício de auxílio-doença NB nº 6194277738 
de 03/08/2017 a 03/10/2017 e NB nº 6275526517 de 03/10/2017 a 27/12/2020, do que se depreende a presença dos requisitos, sendo 
os mesmos para ambos os benefícios.
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Ademais, o requerimento administrativo de benefício NB nº 6341790671 em 25/02/2021, fora indeferido pela alegada ausência de 
incapacidade laborativa, e não falta de qualidade de segurado (comunicação de decisão administrativa ID 57344908).
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora 
está acometida por doença/lesão: “Lombociatalgia e artrose no joelho. CID: M544 e M17.” (quesito 1), com data inicial da lesão/doença 
estimada no ano de 2018 (quesito 2); Outrossim que tal está incapacitado para o trabalho de forma permanente e total (quesitos 3 e 
5), com limitações para o trabalho braçal, carregamento de peso e ficar tempo prolongado em pé (quesito 4) e sem possibilidade de 
reabilitação profissional (quesito 10); Pontua, ademais, que não necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou 
de terceiros (quesito 15). E anota ao final: “Inapto devido quadro de compressões na coluna lombar e joelho bilateral” (quesito 17) (Laudo 
pericial - ID 59313459).
Assim, considerada a conclusão do laudo pericial e também o que se depreende das condições socioeconômicas (parte autora com 60 
anos de idade (documento de identificação pessoal ID 57344905), histórico de trabalho braçal), é a hipótese dos autos de incapacidade 
real, razão pela qual ao autor - não sendo possível a reabilitação para atividade habitual tampouco qualquer outra - deve ser deferido o 
benefício, a fim de que haja garantia de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 27/12/2020 (NB 6275526517 
- extrato previdenciário CNIS - ID 57344910), eis que se mostrou indevida.
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, o que ocorreu em 
22/06/2021 (laudo pericial - ID 59313459), conforme jurisprudência já assentada dos tribunais superiores.
De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei nº 8.213/91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por MARIA MADALENA 
ACIOLI DA SILVA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-
doença desde o dia seguinte à cessão anterior ocorrida em 27/12/2020 (NB 6275526517 - extrato previdenciário CNIS - ID 57344910); 
DETERMINAR a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo médico pericial, o que ocorreu 
em 22/06/2021 (laudo pericial - ID 59313459), bem como o seu regular pagamento ao autor enquanto se mostre devida; e DETERMINAR, 
ainda, que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações (súmulas 
43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os 
quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação do STF 
(RE 870947), autorizado o abatimento de valores eventualmente já pagos. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO 
o processo COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter alimentar 
do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no prazo 
de 30 dias. INTIME-SE, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal 22 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7011084-68.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALIDIA ELCA WENDT
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes INTIMADAS sobre as RPVs cadastradas, podendo manifestarem-se no prazo legal.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7003417-94.2021.8.22.0007 
Aposentadoria por Invalidez 
AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA, CPF nº 00076943267, LINHA É, LOTE 88, GLEBA 04 S/N, RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, 
ajuizada por SONIA MARIA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Alega a parte autora ter recebido o benefício de auxílio-doença rural NB nº 629.175.501-0 de 10/07/2018 a 30/08/2020, quando cessado 
indevidamente. Relata ter realizado novo requerimento ao INSS (NB nº 6326409300) na data de 09/10/2020 e feita a nova perícia foi este 
indeferido, alegando que seria reestabelecido o benefício anterior (comunicação de decisão ID 56469735). Mas que deste então, o INSS 
não realizou os pagamentos do benefício e ao acessar o site da autarquia o reestabelecimento ainda se encontra em análise. Razão pela 
qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e 
antecipação de tutela (ID 56469731 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção antecipada de prova pericial. Além disso, houve ordem de citação ao requerido (ID 56848562).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 59103435).
O requerido, devidamente citado, apresentou proposta de acordo e em sede de contestação discorreu quanto aos requisitos para obtenção 
do benefício e disse da prevalência da perícia administrativa. Pugnou pela total improcedência dos pedidos. Juntou documentos que 
entende pertinentes (ID 60620775 e anexos).
Intimada, a parte autora impugnou o laudo médico, manifestou-se expressamente pela não aceitação da proposta de acordo e ofertou 
réplica à contestação (ID 61243507 e 61243508).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Prejudicial de mérito – Impugnação à Perícia.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Assim, reputo 
insustentáveis os argumentos trazidos pela autora em manifestação (ID 61243507), razão pela qual a arredo para analisar o mérito da 
demanda.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por invalidez é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, 
nos termos do art. 25, da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade definitiva para o trabalho. E, para a procedência do pedido de auxílio-doença, por 
sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade 
temporária para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, nota-se da 
comunicação de decisão ao requerimento administrativo ID 56469735, que o indeferido se deu sob o fundamento de “Restabelecimento 
do Benefício Anterior” e não falta de qualidade de segurado e/ou carência, ademais, se observa da declaração ID 56469739, que a parte 
autora recebeu os benefícios auxílios-doença NB nº 56469739 de 27/07/2010 a 10/07/2018 e NB nº 629.175.501-0 de 10/07/2018 a 
30/08/2020, do que se depreende a presença dos requisitos.
Incapacidade.
Acerca da incapacidade, que é justamente o ponto que definirá se e qual benefício é devido, o perito conclui que a parte está acometida 
por: “Cervicobraquialgia e lombociatalgia. CID M544 e M542” (quesito 1), com data inicial da lesão/doença estimada em 2006 (quesito 2), 
outrossim que tal a torna incapaz para o seu trabalho/atividade habitual, com limitação funcional aos esforços físicos, necessitando de 
período de reabilitação de 03 meses (quesitos 3, 4 e 6); Acrescenta que a parte se encontra incapacitada de forma parcial e temporária 
(quesito 5); Aponta, ainda, que a parte não necessita de cuidados permanentes de médicos, enfermeiras ou de terceiros (quesito 15) 
(laudo pericial - ID 59103435).
Diante disso, vê-se que à situação da autora melhor se encaixa no benefício de auxílio-doença, que deve ser procedente, deferindo-se a 
parte desde a data seguinte a cessação do benefício anterior (auxílio-doença NB nº 629.175.501-0 concedido de 10/07/2018 a 30/08/2020 
- ID 56469739), ou seja, com data inicial em 31/08/2020. De outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, esta deve ser improcedente 
por se tratar o caso de incapacidade parcial e temporária, faltando portanto a definitividade da incapacidade.
Pontue-se, por fim, como o benefício de auxílio-doença é temporário e a Lei 8.213/91 passou a exigir, em seu art. 60, § 8º, que se 
especifique o tempo que a parte deverá receber o benefício. No caso, como o perito pôde especificar o tempo estimado para o retorno da 
parte autora à sua atividade, fixo este como prazo, que é de 03 meses (conforme quesitos 2 e 6), a contar da elaboração do laudo pericial, 
que ocorreu em 22/06/2021 (ID 59103435). 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da ação proposta por SONIA MARIA 
DE SOUZA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR o benefício de auxílio-doença desde a data 
seguinte a cessação do benefício anterior, (auxílio-doença NB nº 629.175.501-0 concedido de 10/07/2018 a 30/08/2020 - ID 56469739) 
até o prazo de 03 (três) meses, contados da elaboração do laudo pericial, que ocorreu em 22/06/2021 (ID 59103435), ou seja, com data 
inicial em 31/08/2020 e final em 22/09/2021, autorizando o abatimento de eventuais valores já pagos; DETERMINAR, também, que 
o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 
do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os quais 
fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação do STF (RE 
870947). Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o processo COM EXAME DE MÉRITO.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16. 
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal 22 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
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7001127-09.2021.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CLAUDINA ALVES DE SOUZA SOARES
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694A, 
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de ação de manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por CLAUDINA ALVES DE SOUZA SOARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Alega a parte ter realizado pedido administrativo do benefício de auxílio-doença, o que foi concedido sob NB nº 623.660.483-9 e lhe 
é pago desde 21/06/2018. Relata, contudo, que está incapacitada para o trabalho e como não há meio de se pleitear diretamente a 
autarquia requerida a aposentaria por invalidez se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que 
entende pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação de tutela (ID 54415477 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem da citação do requerido (ID 54517672).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 58146873).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação apresentando proposta de acordo e aduzindo, preliminarmente: quanto 
necessidade de prévio indeferimento administrativo; e no mérito, discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício e disse 
da prevalência da perícia administrativa. Pugnou pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos que entende pertinentes (ID 
60207437 e anexos).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo pericial juntado ao feito (ID 63027745).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminar.
Necessidade de prévio indeferimento administrativo.
A Autarquia requerida alega a necessidade de prévio indeferimento administrativo. Ocorre, contudo, é assente na jurisprudência que, na 
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, o segurado poderá buscar 
diretamente o juízo, sem a necessária formulação de novo pleito administrativo, exceto se o caso depender da análise de matéria de fato 
ainda não levada ao conhecimento da Administração.
Nesse sentido, é o entendimento do STF no julgamento do RE 631.240:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se 
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento 
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se 
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confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o 
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, 
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a 
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato 
ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento 
ao menos tácito da pretensão. […].” Grifou-se
Logo, tendo a parte autora comprovado o requerimento administrativo referente ao benefício NB nº 623.660.483-9 e sendo a pretensão 
no sentido de manutenção e conversão desse em aposentadoria por incapacidade, o que autoriza a postulação diretamente em juízo, 
rejeito a preliminar.
Prejudicial de mérito – Impugnação à Perícia.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Ademais, 
a doença/lesão apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, todavia essa não é capaz de tornar a 
autora definitivamente inapta para o exercício de suas atividades habituais.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela autora em manifestação (ID 63027745), razão pela qual a arredo para analisar 
o mérito da demanda.
Superados esses pontos, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para procedência do pedido inicial de manutenção do benefício de auxílio-acidente: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência 
mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade definitiva para o trabalho. E, para a procedência do pedido de auxílio-
doença, por sua vez, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8.213/91, e; c) 
incapacidade temporária para o trabalho.
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se 
observa do extrato previdenciário CNIS (ID 54415482), tem-se que além de a parte autora ter vertido contribuições previdenciárias desde 
o ano de 2013, recebe o benefício auxílio-doença por acidente de trabalho NB nº 623.660.483-9 desde 21/06/2018, do que se depreende 
a presença dos requisitos, sendo os mesmos para ambos os benefícios.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora está 
acometida por doença/lesão: “Fratura da perna. Artrose pós-traumática de outras articulações. CID S82. M19.1.” (quesito 1), com data 
inicial da lesão/doença estimada em maio/2018 (quesito 2); Outrossim que tal a torna incapaz para o seu trabalho/atividade habitual 
(quesito 3), com “Limitações para atividades laborais muito tempo em pé.” (quesito 4); Acrescenta que a autora encontra-se incapacitada 
de forma parcial e temporária (quesito 5) com prazo/previsão de recuperação em 06 (seis) meses (quesito 6) e com possibilidade de 
reabilitação para a atividade habitual (quesito 10); Aponta, ainda, que a lesão é decorrente de acidente, estando elas consolidadas e 
implicando na redução da capacidade para o trabalho: “Artrose pós traumática em joelho esquerdo, com dificuldade para deambular e 
dor.” (quesito 12); Por fim, sugere “afastamento das atividades laborais pelo período de 06 meses, sendo necessário melhora clínica para 
retornar ao trabalho, com possibilidade de realizar cirurgia.” (quesito 17) (laudo pericial - ID 58146873).
Portanto, a incapacidade é parcial e temporária e há presença de limitação funcional decorrente da consolidação da lesão havida em 
acidente.
Diante disso, vê-se que à situação da autora melhor se encaixa no benefício de auxílio-doença por acidente, deferindo-se a parte, a 
manutenção do benefício (NB nº 623.660.483-9) eis que o laudo pericial é prova bastante para demonstrar a ocorrência dos requisitos 
relativos ao benefício: sequelas consolidadas que reduzem a capacidade laborativa para a atividade habitual. 
De outro lado, quanto à concessão do auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, esta deve ser improcedente pois não 
estão presentes os requisitos do auxílio-doença (incapacidade temporária) pois as sequelas já estão consolidadas e também, não há 
que se falar em aposentadoria por invalidez (incapacidade permanente para qualquer atividade laborativa), pois existe possibilidade de 
reabilitação para a atividade habitual.
Pontue-se, a Lei 8.213 de 24/07/1991 prevê, em seu art. 86, que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.”
Assim, auxílio-acidente é um benefício devido aos segurados empregados, exceto ao doméstico, trabalhador avulso ou segurado especial, 
como indenização, quando, após a consolidação das lesões provocadas por acidente, resultar sequela definitiva que implique redução 
na capacidade de trabalho. Desta forma, é imprescindível que o segurado tenha ficado com sequelas definitivas e permanentes em 
decorrência do acidente.
Ainda, para a concessão de um benefício acidentário deve haver a comprovação do nexo de causalidade entre a função exercida e o 
dano gerado. 
Consoante referido, o laudo pericial atesta que a parte autora possui sequela com repercussão no membro inferior esquerdo em 
decorrência de trauma, porém, não atesta que a lesão o torna incapaz para o seu trabalho, mas que implica em redução da capacidade 
para o trabalho habitual. Ademais, no caso, foi apresentado o CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho (ID 54415484) e a parte já 
vem recebendo benefício auxílio-doença por acidente (NB nº 623.660.483-9).
Com isso, restam preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício de auxílio-acidente em decorrência da consolidação de 
lesão que acarretou redução da capacidade para o trabalho.
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Registre-se que a manifestação contrária ao laudo pericial pela parte autora não é capaz de induzir entendimento contrário ao laudo 
visto que a lesão sofrida lhe causou sequela mas não incapacidade para o labor habitual, sendo que, na condição de atendente tem 
possibilidade de desempenhar parcialmente a atividade, de forma que a doença/lesão apontada pelo perito judicial não é capaz de tornar 
a autora inapta para o exercício de suas atividades habituais.
Anote-se, ainda, na forma do art. 86, §§ 1º e 2º, o auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário de benefício 
e será devido, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado, bem assim será devido a partir do 
dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, 
vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da ação proposta por CLAUDINA 
ALVES DE SOUZA SOARES para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: MANTER o auxílio-acidente em 
favor da requerente, no valor de cinquenta por cento do salário de benefício, devido, até a véspera do início de qualquer aposentadoria 
ou até a data do óbito do segurado. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME 
DE MÉRITO.
Eventuais parcelas retroativas devidas deverão ser pagas de uma vez e corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das 
prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido 
de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme 
orientação do STF (RE 870947).
Ademais, em eventuais parcelas retroativas, devem ser deduzidas as parcelas que já foram pagas ao autor a referente ao benefício n.º 
623.660.483-9. 
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal/RO,22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7004649-10.2022.8.22.0007 - Concessão
AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, SILMARA MESSIAS DE OLIVEIRA, OAB nº RO10132
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença
MANOEL GOMES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a 
concessão de aposentadoria por idade (aposentadoria por idade híbrida).
Alega a parte requerente que nasceu em 03/07/1956, com 65 anos, é segurado especial da Previdência Social, na condição de 
trabalhador rural, tendo sempre laborado na área rural e em regime de economia familiar em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem ajuda de terceiros, desde o ano de 1970. Alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício, dessa 
forma, protocolou administrativamente o pedido de aposentadoria por idade na agência do requerido em 01/12/2021, que fora indeferido 
sob o argumento de falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Junta documentos 
que entende pertinentes. Pugna pela concessão da tutela antecipada e assistência judiciária gratuita.
Recebida a inicial (ID: 75801501), fora concedida a gratuidade de justiça, houve designação da audiência de instrução e ordem de citação 
do requerido.
Citado, o requerido apresentou contestação requerendo a improcedência dos pedidos iniciais (ID: 78070629).
Em audiência de instrução (ID núm. 57849952), colheu-se o depoimento pessoal da requerente e de suas testemunhas. A parte autora 
fez alegações finais remissivas à inicial. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório.
Fundamento e DECIDO.
Trata-se de pedido de aposentadoria híbrida por idade, em decorrência do tempo de serviço urbano e rural.
O art. 194 da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB, estipula:
“Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas 
a assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.”
Ainda, em seu art. 201 a CRFB determina:
“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá nos termos da lei:
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I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.”
O artigo 48 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade:
“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente 
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
§ 2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 
11 desta Lei.
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa 
condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.”
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real prova da condição de trabalhador rural e exercício de atividade urbana, bem como da prova do aperfeiçoamento do 
tempo de carência.
A parte autora nasceu em 03/07/1956, de modo que em 03/07/2021, completou 65 anos de idade. 
Acerca do entendimento adotado pelas Cortes Superiores, cotejando o posicionamento entre o STJ (Superior Tribunal de Justiça) e TNU 
(Turma Nacional de Uniformização), tem-se que:
[…] seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do 
requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da 
Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida 
exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o 
labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991) (REsp n. 1.407.613/RS) (grifou-se)
Assim, reconheceu a Corte Federal que a denominada aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, instituída pela Lei 11.718/08, 
face o princípio da isonomia, contempla tanto os trabalhadores rurais que migraram da cidade para o campo, como o contrário (aqueles 
que saíram do campo e foram para a cidade).
Tendo em vista este posicionamento, a parte autora alega haver alcançado a idade mínima necessária, exigida por lei, bem assim, pretende 
a somatória de tempo laborado como trabalhadora rural, na condição de segurado especial, e do tempo cumprido como empregado.
Nesse contexto, quanto ao requisito etário, em primeiro momento, verifica-se que os documentos carreados aos autos são suficientes 
para o preenchimento dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade, pois consta dos documentos de ID: 75510323, a data 
de nascimento da requerente (03/07/1956), e quando do requerimento administrativo (01/12/2021), tinha 65 anos completos.
Nos autos, é possível verificar a condição de trabalhadora rural da parte autora conforme relatório de tempo de contribuição (ID: 
75510341), datado de 07/04/2022; declarações particulares (IDs: 75510325, 75510330,75510332, 75510335). Ainda, é possível verificar 
que houve comprovação de vínculo empregatício na qualidade de trabalhador urbano, conforme CNIS (ID: 78070631).
As provas documentais carreadas aos autos servem como início de prova material à confirmação do efetivo exercício de atividade rural, 
na linha do que estabelece a Súmula 149 do STJ.
As testemunhas ouvidas em juízo corroboram de modo satisfatório o início da prova material colacionada aos autos, confirmando que o 
requerente, de fato, residiu e trabalhou na área rural, durante vários anos.
Ultimada a instrução processual, ouvida o requerente, quando de seu depoimento, afirma que reside no Greenville, rua Pastor Aurélio 
Figueira Pinto. Alega ter laborado no serviço rural até, aproximadamente, o ano de 1985. Disse ter trabalhado no sítio, cultivando milho, 
feijão, arroz e café. Nesse sentido, manifesta que suas testemunhas possuem conhecimento das atividades rurais que exerceu. 
A testemunha Flarindo Claro de Oliveira declarou residir no município de Theobroma; alega que o requerente trabalhou como meeiro para 
o Sr. Daniel, plantando arroz, feijão, milho; disse, também, ter trabalhado para o Sr. Daniel e que a atividade era voltada para o sustento 
familiar.
A testemunha Orlando Fermino de Sousa afirma que o requerente trabalhava no sítio quando o conheceu; alega que o autor laborou 
em um sítio, cultivando arroz, feijão, milho. Disse ter se mudado para Rondônia em 1993/1994 e que o requerente já estava morando no 
estado. Declarou que o autor e a família exerciam atividade rural voltada ao sustento familiar.
Assim, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram de modo satisfatório o início de prova material colacionado aos autos, confirmando 
que a parte requerente, de fato, residiu e trabalhou na área rural, durante vários anos, mesmo que descontinuamente, além de ter 
recolhido contribuições como trabalhador urbano.
Somados os períodos comprovados de trabalho urbano e de efetivo exercício de atividade rural tem-se que a parte requerente cumpriu 
os requisitos, alcançando o mínimo de contribuições necessárias, 180 contribuições (art. 142 da Lei 8.213/91), bem assim a idade mínima 
de 65 anos.
Logo, o pedido de aposentadoria por idade deve ser procedente tendo em vista a somatória do tempo de atividade urbana e rural, na 
forma híbrida, portanto.
Neste sentido, é a jurisprudência do C. STJ:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.036, § 5o. DO CÓDIGO FUX E DOS ARTS. 256-E, II, E 256-I DO RISTJ. APOSENTADORIA HÍBRIDA. 
ART. 48, §§ 3o. E 4o. DA LEI 8.213/1991. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DE ISONOMIA A TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. 
MESCLA DOS PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, REMOTO E DESCONTÍNUO, 
ANTERIOR À LEI 8.213/1991 A DESPEITO DO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 
PARA FINS DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO LABOR CAMPESINO POR OCASIÃO DO IMPLEMENTO DO 
REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TESE FIXADA EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL. 
RECURSO ESPECIAL DA SEGURADA PROVIDO. [...] 10. Nestes termos, se propõe a fixação da seguinte tese: o tempo de serviço 
rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à 
obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, 
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§ 3o. da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no 
momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo. 11. Recurso Especial da Segurada provido, determinando-
se o retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito analisando a possibilidade de concessão de aposentadoria 
híbrida. (STJ – REsp: 1674221 SP 2017/0120549-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 14/08/2019, 
S1 – PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 04/09/2019) (grifou-se)
Ante o exposto, com fundamento no art. 48, §§ 1.º e 2.º, da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais apresentados por 
MANOEL GOMES DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para CONDENAR o requerido a 
CONCEDER a parte requerente o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, DE NAUREZA MISTA (urbano e rural), no valor de 
um salário-mínimo mensal, devido a partir da data do requerimento administrativo (DER), que ocorreu em 01/12/2021 (NB 411992078111). 
Por conseguinte, RESOLVO o presente processo COM ANÁLISE DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Eventuais parcelas retroativas devidas deverão ser pagas de uma vez e corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4357 e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês a partir da data da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Deverá ser observada a prescrição quinquenal das 
prestações vencidas, bem como deduzidas eventuais parcelas que já foram pagas a parte autora.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte requerente e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado do requerente, os quais, fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3.º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3.º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões. Após, tudo conforme o art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE ao TRF1.
Não havendo recurso voluntário, intime-se o INSS para promover a execução invertida no prazo de 30 dias e, depois, INTIME-SE o autor/
credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual impugnação deverá ser justificada e comprovada.
Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV, intimando-se as partes, aguardando-
se em arquivo os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica autorizada a expedição de alvará. Em seguida, venham 
os autos conclusos para extinção.
Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004072-32.2022.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: THIAGO OLIVEIRA DOS ANJOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7001861-28.2019.8.22.0007 - Rescisão / 
Resolução, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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AUTORES: ROMARA SOARES THOMAZELLI, RHUAN HENRIQUE MAIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: RUBENS MARTINS, OAB nº RO9737, FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
REU: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COCICAL LTDA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2453, - DE 2253 A 2563 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76963-787 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
S E N T E N Ç A
Trata-se de AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C COBRANÇA DE VALORES PAGOS proposta por RHUAN 
HENRIQUE MAIA e ROMARA SOARES THOMAZELLI, em face de CONSTRUTORA E INCORPORADORA COCICAL Ltda, qualificados 
nos autos.
Narra a inicial que os requerentes firmaram Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel e outras Avenças com a 
requerida na data de 16/06/2015, tendo por objeto a aquisição do imóvel residencial Unidade imobiliária denominada “CASA 18 – BLOCO 
02”, do Residencial Vila Flora, sob o valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte um mil reais), tendo descrito que a forma de pagamento seria 
o valor de R$ 5.000,00 a título de sinal, não passível de devolução no caso de desistência por parte do adquirente, cujo valor deveria ser 
pago a quantia de R$ 3.000,00, a vencer em 19/06/2015 e R$ 2.000,00 a vencer em 29/06/2015; mais 36 parcelas mensais no valor de 
R$ 450,00 a serem corrigidas pelo INSS – FGV, a cada período de 12 (doze) meses, vencendo a primeira em 10/07/2015 e as demais 
no mesmo dia 10 (dez) dos meses subsequentes; 6 parcelas no valor de R$ 3.500,00 com vencimentos para 30/12/2015; 30/06/2016; 
30/12/2016; 30/06/2017; 30/12/2017; 30/06/2018 e a quantia de R$ 78.800,00 a serem corrigidos pelo INCC – FGV, restando como saldo 
devedor, com vencimento em 30/10/2018, que poderá ser financiado junto ao agente financeiro ou outra instituição financeira de sua livre 
escolha, conforme contrato estipulado pelas partes, detalhado no ID 25007614 - Pág. 4 .
Contudo, alegam os autores que, quando da celebração do contrato a importância a ser financiada não representava uma importância 
vultosa, de modo a impedir-lhes a aquisição, e que, com o decurso do tempo e as alterações monetárias, o valor calculado atingiu uma 
importância acima das possibilidades financeiras dos autores; que conseguiram pagar mensalmente até a parcela nº 36, cujo o valor da 
parcela já estava em R$ 505,79 (quinhentos e cinco reais e setenta e nove centavos), e as parcelas semestrais já estavam no valor de 
R$ 4.111,78 (quatro mil cento e onze reais e setenta e oito centavos).
Relatam que tornou inviável o prosseguimento do pagamento da última parcela, tendo em vista, que o saldo remanescente era de 
R$ 78.800,00, e alterou para R$ 94.493,16, em um curto espaço de tempo, devido a correção e juros “exorbitantes”, uma vez que 
comprometeria a subsistência dos autores.
Por tais razões, comunicaram a requerida sobre a perda do interesse em permanecer com o imóvel, postulando a devolução dos valores 
pagos, ainda que com retenção de uma pequena parte, como forma de ressarcimento a eventual prejuízo que pudesse decorrer dessa 
relação contratual, tendo a requerida oferecido aos requerentes a devolução de valor ínfimo comparado àqueles adimplidos pelos 
demandantes durante todo o contrato, mesmo não tendo os autores usufruído do imóvel.
Ao final, pede que: a) seja declarado a nulidade da cláusula penal (item “18”) do Instrumento Particular Promessa de Compra e Venda 
de Unidade Imobiliária em Construção, bem como o item “2.4” do Instrumento Particular de Distrato de Promessa de Compra e Venda 
de Unidade Imobiliária em Construção; b) seja declarado o sinal (arras confirmatórias) como única forma de compensação do distrato 
litigado, bem como a devolução das parcelas paga atualizadas com juros e correção monetária desde o desembolso, em parcela única 
(Sumula 543, STJ); c) seja declarado a devolução de todo o valor pago, inclusive o sinal/arras, corrigido monetariamente e com aplicação 
de juros desde o desembolso, em parcela única conforme Súmula 543, STJ, com somente a dedução de 10% a títulos de despesas 
prováveis pelo distrato.
Juntou documentos e procuração, especialmente o contrato de distrato (ID 25007630 e ss) e contrato de promessa de compra e venda 
(ID 25007633 e ss).
(ID 31227216) Despacho inicial. 
(ID 29941431) Deferido a gratuidade judiciária em favor dos autores. 
(ID 33676103) Em sede de contestação, a parte requerida aduz em síntese: a) que os requerentes tinham plena ciência da cláusula 
contratual, a qual os valores seriam corrigidos pelo INCC-FGV a cada período de 12 (doze) meses, conforme item 5. ÍNDICE DE REAJUSTE 
E FORMA DE APLICAÇÃO e item 5.1.1 Índices de Reajuste; b) não merece prosperar a alegação de que o saldo remanescente de R$ 
78.800,00 fora alterado para R$ 94.493,16 em um curto espaço de tempo, por culpa do requerido, pois o contrato previa o ajustamento 
das parcelas de acordo com o cálculo INCC-M, pois ao comprar um imóvel na planta, é financiando a construção do empreendimento, 
porque acompanha a variação de custo da construção civil; c) que o INCC é usado para reajustar o saldo devedor durante a fase de 
construção do imóvel ou até a quitação do saldo devedor; d) contraria os demais argumentos dos autores, citando as cláusulas expressas 
no contrato de compra e venda e distrato.
Ao final, o requerido pede a improcedência dos pedidos formulados na inicial, e que sejam os requeridos condenados ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios quando pertinentes, bem como seja autorizado ainda o abatimento de R$ 10.364,59 (dez 
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), devidamente corrigidos e acrescido de juros legais a partir de seu 
desembolso, vencimento ou emissão ou seja condenado o autor a ressarcir tais valores, nas mesmas condições e acréscimos. Aplicação 
direta das cláusulas contratuais estipuladas entre as partes, conforme pedido contraposto formulado. Juntou documentos.
(ID 34874543) A parte requerida apresentou impugnação à contestação.
Intimados, os autores postularam pelo julgamento antecipado da lide (ID 49423804), acrescentando também, que não há que se falar 
em intermediação de corretagem, tendo em vista que o vendedor do imóvel é o proprietário, afastando a independência profissional de 
corretor de imóveis. A requerida postulou pela produção de prova testemunhal, no intuito de demonstrar como os fatos ocorreram, bem 
como comprovar a necessidade de intermédio de um corretor na negociação do imóvel aos autores, que resultou na aquisição do imóvel, 
pugnando pela oitiva de depoimento pessoal dos autores, e testemunhas a serem arroladas (ID 50330941).
(ID 58212825) Decisão saneadora, tendo sido deferido a inversão do ônus da prova em favor dos autores; fixados os pontos controvertidos, 
e em razão da tentativa de conciliação ter restado prejudicada, aplicou-se multa em face dos autores, em razão do não comparecimento 
na audiência designada. 
(ID 62345760) Designada audiência de instrução, posteriormente a parte requerida desistiu da oitiva do depoimento pessoal do autor e 
das testemunhas arroladas, em razão da petição de ID’s 62054875 e seguintes, protocolada em 06/09/2021, a qual o Superior Tribunal 
de Justiça decidiu pela legalidade da retenção de 25% do valor pago em caso de desistência imotivada pelo comprador (distrato), bem 
como a requerida manifestou-se pela desistência do pedido contraposto apresentado na contestação, referente ao abatimento de valores. 
A parte autora apresentou manifestação ID 62326722.
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Vieram-me os autos conclusos. 
É o necessário relatório. DECIDO. 
A lide comporta julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que os documentos 
que instruem o feito oferecem elementos suficientes à formação da convicção deste juízo.
A Corte da Cidadania pacificou o entendimento de que “Sendo o nosso sistema processual civil orientado pelo princípio do livre 
convencimento motivado, ao magistrado é permitido formar a sua convicção em qualquer elemento de prova disponível nos autos, 
bastando para tanto que indique na decisão os motivos que lhe formaram o convencimento (...)” (STJ, AgInt-AREsp 1.379.087, Terceira 
Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva, DJE 27/08/2019).
A parte autora requer o reconhecimento da rescisão do compromisso de compra e venda de imóvel residencial, Unidade imobiliária 
denominada “CASA 18 – BLOCO 02”, do Residencial Vila Flora, Cacoal-RO, tendo sido juntado ao feito contrato de compra e venda (ID 
33676124), de modo que o documento comprova a relação jurídica havida entre as partes.
Os autos evidenciam a configuração de relação de consumo entre as partes e responsabilidade de natureza objetiva da instituição 
financeira, a teor dos arts. 2o, 14 e 29 do Código de Defesa do Consumidor, sendo desnecessário perquirir a existência de culpa.
Conforme constou em decisão saneadora, a inversão do ônus da prova deve ser concedida por este juízo para facilitação da defesa de 
direitos, porquanto existe verossimilhança da alegação e hipossuficiência da consumidora, diante da disparidade técnica e informacional 
verificada na situação de conhecimento (art. 6°, VIII, CDC).
Com efeito, inexistem preliminares e/ou questões prejudiciais a serem examinadas neste momento processual. No mais, adentrando o 
mérito da causa, percebe-se que merece parcial razão à pretensão da autora.
A rescisão é medida de rigor, ante a vontade e impossibilidade dos promissários compradores continuarem com o contrato entabulado. 
O contrato prevê a retenção de parte da quantia paga. Conforme o item 2.4, (ID 33676105 - Pág. 2) estabelece que pela desistência por 
parte do promissário comprador, a vendedora reterá do saldo a devolver, o sinal e princípio de pagamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), conforme autoriza o artigo 418 do Código Civil; que os compradores incorreram em multa de 25% sobre o valor total pago 
das parcelas, o qual ficará retido em favor da devedora; R$ 120,00 (cento e vinte reais), referente taxa administrativa, tendo os autores 
concordado com a devolução do valor de R$ 30.496,26 (trinta mil quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), conforme 
detalhado na alínea “d” . 
Pois bem.
Admite-se a retenção de parte do valor pago pelo comprador, mas cabe ao PODER JUDICIÁRIO controlar o percentual. Aliás, a matéria 
se encontra enunciada na Súmula 543 do STJ:
Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve 
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.
Consoante art. 481 do Código Civil, “pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, 
e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro”.
Por ser um contrato sinalagmático ou bilateral, o comprador tem o direito de receber a coisa e o dever de pagar o preço, enquanto o 
vendedor tem o direito de receber o preço e o dever de entregar a coisa.
Há a imposição de obrigações recíprocas para cada parte, devendo cada uma cumpri-las.
A cláusula 4 e seus itens seguintes do contrato de compra e venda (ID33676124) é expressa em prever a obrigação dos compradores 
em liquidarem a última parcela com vencimento em 30/10/2018, o que poderia ser realizado através de financiamento, o qual ficava sob 
exclusiva responsabilidade dos compradores para obtenção.
Além disso o referido contrato prevê que o inadimplemento dos compradores no pagamento de qualquer parcela poderia implicar na 
resolução contratual.
Assim, a obrigação dos autores/compradores era de obter a concessão de financiamento imobiliário por alguma instituição financeira, o 
que não fizeram. 
Quanto ao pedido de nulidade da cláusula que estipula a restituição de valores conforme descrito no item 2.4 do distrato ID 33676105, tal 
tema já está pacificado na jurisprudência, no sentido de validade da retenção parcial de valores quando a rescisão se opera por culpa do 
consumidor, corroborando também o exposto no REsp 1851616 (ID 62024878):
É abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma parcelada, na 
hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao CDC, por culpa de quaisquer contratantes. 
Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador — integralmente, em caso de culpa 
exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento. (STJ. 2ª 
Seção. REsp 1300418-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/11/2013 (recurso repetitivo) - Info 533).
Nesse sentido, cito também julgados do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação de rescisão contratual cumulada com restituição de valores, julgada parcialmente procedente. Multa penal. Percentual. 
Abusividade. Razoabilidade e proporcionalidade. Redução. Manutenção da sentença. Recurso não provido. Havendo previsão de multa 
contratual a quem descumprir os termos do contrato de compra e venda de imóvel, impõe-se a condenação ao pagamento se exigida por 
quem de direito, cujo valor deve ser reduzido, quando abusivo, por inobservância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009105-86.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 26/10/2021 .
Apelação. Contrato de compra e venda de imóvel. Rescisão contratual por parte do comprador. Restituição parcial. Manutenção da 
sentença. Havendo rescisão do contrato por culpa do do comprador, a restituição das parcelas pagas deve ser de forma parcial. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7022426-31.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 02/06/2021 .
Destarte, mostra-se como válida a retenção de 25% (por cento) dos valores pagos.
No que se refere à restituição do sinal referente a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) - alínea “a” - item 2.4 (ID 33676105), a cláusula 
penal prevista no contrato referente a não restituição dos valores inicialmente desembolsados é nitidamente abusiva e viola o art. 51, 
IV do CDC, por colocar o consumidor em desvantagem exagerada, na medida em que não existe a mesma cláusula para a hipótese de 
descumprimento da obrigação pela promitente vendedora/ré. De remate, a ré poderá comercializar novamente o mesmo lote, o que torna 
mais abusiva a cláusula penal.
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Ademais, não deve se aplicar ao presente caso que não envolve desistência, nem arrependimento dos promitentes compradores, mas 
inexecução por sua impossibilidade econômica superveniente. 
Sobre a comissão de corretagem, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu pelo não acolhimento das pretensões de restituição das 
parcelas pagas a título de taxa de corretagem e de assessoria imobiliária prevista em contrato.
É válida a cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que informado previamente o preço 
total da aquisição do imóvel, com o destaque do valor da comissão de corretagem, o que se cumpriu no presente caso, consoante se 
infere do contrato de intermediação (ID num. 33676123 - Pág. 1), demonstram que em caso de distrato pelos compradores, o que ocorreu 
no presente caso, o valor pago a título de comissão de corretagem, será descontado do saldo a devolver pela requerida, sendo que os 
contratos possuem registro no CRECI, e exerceram também a função de corretor de imóveis. 
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ 
– 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). (grifou-se)
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, proposto por RHUAN HENRIQUE MAIA e ROMARA SOARES 
THOMAZELLI em desfavor de CONSTRUTORA E INCORPORADORA COCICAL LTDA, para rescindir o contrato celebrado entre as 
partes (ID 33676120); DECLARAR NULA a cláusula prevendo retenção integral das arras e taxa administrativa, sendo que, a devolução 
da quantia se dará em parcela única, equivalente a 75% de todos os valores pagos pelos autores, sobre os quais deverão incidir correção 
monetária a partir do desembolso e juros legais a contar do trânsito em julgado da sentença. O valor das arras e taxa administrativa 
deverão ser ressarcidos aos autores, em sua integralidade. Tais valores deverão ser apurados em sede de cumprimento/liquidação de 
sentença, deduzidos eventuais valores já pagos aos autores (conforme anteriormente pactuado em alínea “D” - item 2.4 - ID 33676105), 
e o valor da corretagem (R$ 8.470,00).
Deverão serem pagos com correção monetária pela Tabela Prática do TJ/RO, a partir do desembolso, e de juros de mora de 1% a contar 
do trânsito em julgado. 
a) Considerando o disposto no item 7 da decisão ID 58212825:
[...]
Conforme ata de audiência (ID 33025421 - Pág. 1), a tentativa de conciliação entre as partes restou prejudicada, vez que, apesar do 
requerido ter sido intimado (ID 25818792), este não compareceu na audiência.
Nesse contexto, verifico que, apesar de devidamente intimados por intermédio de seus advogados via DJE, a parte autora não compareceu 
na audiência de tentativa de conciliação. E, conquanto a advogada Dra. Francieli Barbieri OAB/RO 7946, tenha apresentado laudo médico 
ID 33196570 - Pág. 1, constam dos autos que os autores constituíram dois advogados, sendo o outro patrono, o Dr. Rubens Martins, 
OAB/RO 9757, conforme procurações ID’s 25007616 - Pág. 1; 25007617 - Pág. 1, o qual também poderia ter comparecido à audiência 
com as partes, razão pela qual reconheço ato atentatório à dignidade da justiça aos autores e acolho parcialmente o pedido formulado 
pela requerida.
Por conseguinte, e com fundamento no artigo 334, § 8º, do CPC, aplico aos autores, a multa de 2% (dois por cento) do valor da causa.
Sobre a multa incidem correção monetária pela tabela prática disponibilizada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
(computada desde o ajuizamento da demanda) e juros moratórios a partir da presente data (momento em que se tornou líquido, certo e 
exigível).
Assinalo aos autores, independente do trânsito em julgado, o prazo de 10 (dez) dias para que comprovem o depósito judicial da multa, 
na medida em que se trata de multa diretamente decorrente de imposição legal. Comprovado o pagamento, pratique-se a escrivania 
o necessário para transferência do valor, em favor do Estado de Rondônia. Caso não ocorra comprovação de pagamento no prazo 
assinalado, proceda-se a inscrição em dívida ativa, bem como o protesto, o que desde já defiro, nos termos do Provimento Conjunto 
005/2016-PR-CG (DJ 244, de 29/12/2016), em caso de inércia da parte devedora.
Releva notar que, o referido valor deverá ser pago independentemente da concessão ou não da gratuidade judiciária à (s) parte (s), 
porquanto, trata-se de sanção processual, e a concessão de gratuidade não afasta o dever do beneficiário de pagar a multa imposta 
(artigo 98, § 4º do CPC).
[...] 
REITERE-SE a intimação dos autores, por intermédio dos advogados constituídos via DJe, para no prazo de 10 (dez) dias (independente 
do trânsito em julgado) comprovarem o depósito judicial da multa, na medida em que se trata de multa diretamente decorrente de 
imposição legal, conforme supradisposto. 
Comprovado o pagamento, à CPE para expedir o necessário objetivando a transferência do valor, em favor do Estado de Rondônia. Caso 
não ocorra comprovação de pagamento no prazo assinalado, proceda-se a inscrição em dívida ativa, bem como o protesto, o que desde 
já defiro, nos termos do Provimento Conjunto 005/2016-PR-CG (DJ 244, de 29/12/2016), em caso de inércia da parte devedora.
b) Consideram-se ambas as partes sucumbentes, condenando-as ao pagamento das custas e despesas processuais, repartindo-as 
igualitariamente. Em relação aos honorários advocatícios (Código de Processo Civil, artigo 85, parágrafo 2º, parte final, incisos III e IV, 
e parágrafo 14, parte final), (a) a parte autora pagará à parte ré o valor de 10% sobre o total da condenação atualizada e (b) a parte a 
ré pagará à parte autora o valor de 10% sobre o total da condenação atualizada, sendo que, com relação aos autores, suspende-se o 
pagamento da verba honorária e custas processuais, pois deferido os benefícios da gratuidade, ressalvada a hipótese prevista no artigo 
98 e seus parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15) 
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c) Consta nos autos pedido de penhora no rosto destes autos, proveniente do Juízo da 4ª Vara Cível desta comarca - ID 64553446 - 
7000017-72.2021.8.22.0007. Assim, tendo em vista que este processo ainda está em fase recursal, independente do trânsito em julgado, 
desde logo defiro a anotação da penhora no rosto destes autos, referente eventuais valores a serem recebidos pela parte autora, cuja 
obrigação discutida nestes autos, é solidária entre os requerentes. Eventual oposição de embargos deverá ser proposta naqueles autos 
de origem. 
Declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do CPC.
Transitado em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002940-37.2022.8.22.0007
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO FOTOGRAFICO DIGITAL EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: ELIZEU SILVA - RO9252, WAGNER QUEDI ROSA - RO9256
REU: E.P.DA SILVA PRIME FORMATURAS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007428-40.2019.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA TASSI DE CAIRES - RO10146
EXECUTADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar sobre a petição de ID 78618522, no prazo de 05 dias, 
requerendo o que entender de direito sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004431-16.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE BARBOSA FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE WENDT - RO4590
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para manifestar-se acerca da impugnação, no prazo de 05 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006990-43.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILSON CARLOS DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ELIZEU SILVA - RO9252, WAGNER QUEDI ROSA - RO9256
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para manifestar-se em termos de cumprimento de sentença no 
prazo de 05 dias. Decorridos sem prosseguimento, o processo será arquivado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005086-90.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: ALISSON BRUNO ROSA DA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a apresentar o demonstrativo de débito atualizado e requerer o que de direito em termos de prosseguimento 
do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011120-42.2022.8.22.0007 - Indenização por 
Dano Moral, Indenização por Dano Material, Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: RODRIGO BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405A
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: BRADESCO
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação revisional de contrato.
1.1. Acerca do pedido de tutela de urgência, não restou demonstrado a verossimilhança da alegação tampouco o risco de dano irreparável à 
parte autora já que, sendo procedente a ação, os valores lhe serão devolvidos de forma corrigida e com juros, diante do que INDEFIRO.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 19/10/2022, Às 09:30 horas, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640 .
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
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4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/mandado/carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º do 
provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas 
a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7010944-63.2022.8.22.0007 - Cartão de 
Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, AVENIDA DOS IMIGRANTES 723 SERINGAL - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP 
- COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: JEFERSSON DOS SANTOS NASCIMENTO MOREIRA, BR 471 RO S/N, KM 25 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de cobrança.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 19/10/2022, 11 horas, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640 .
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
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3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/mandado/carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º do 
provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas 
a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7011268-53.2022.8.22.0007- Guarda
REQUERENTES: D. L. D. S., D. F. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULA CALAZANS, OAB nº RO10116, MARISMEIRI ARISTIDES FERREIRA LIMA, OAB nº 
RO9678
SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Os procedimentos afetos ao Juizado da Infância e Juventude restringe-se aqueles disciplinados no art. 148, caput, e seu paragrafo único 
c/c art. 98 ambos da Lei 8.069/90. 
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No caso vertente, a presente ação, não se enquadra nas hipóteses de competência do Juizado Especializado, de maneira que deve 
ser processado por uma das Varas Cíveis desta Comarca. 
Assim, DECLARO a incompetência do Juizado da Infância e Juventude. 
Essa distribuição equivocada ocorre em diversos casos por ocasião da implantação do sistema PJE, onde as partes preenchem a 
classificação e, havendo a anotação INF JUV CIV, os feitos, ainda que distribuídos por sorteio, são direcionadas a esta vara por conta da 
acumulação dessa competência.
Diante disso, adeque-se a classe processual e redistribua-se por sorteio para uma das Varas Cíveis desta comarca.
Intimados via Dje.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7002042-29.2019.8.22.0007 - ISS/ Imposto sobre Serviços
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADOS: AGUIA - AGENCIA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA
S E N T E N Ç A
Trata-se de Execução Fiscal.
Os executados foram citados via edital (ID 33886604).
Na sequência, foi promovida a penhora de valores via SISBAJUD em conta do executado Antônio Pereira da Silva (R$611,15 - 
ID 43986415), além de inserida restrição RENAJUD em veículo I/FORD RANGER XL 13P, placa NDN7933 em nome do citado executado 
(ID 43986593). E, apesar de diligenciado, não foram localizados o executado e o bem restrito (ID 44308729).
A DPE, curadora especial, ofertou impugnação à penhora ID 55763605, a qual foi rejeitada conforme decisão ID 56767684.
Os valores bloqueados nos autos foram levantados pelo exequente (ID 65007934).
Realizada outra penhora de valores via SISBAJUD (R$24,38 - ID 74218427).
Na sequência, o exequente veio aos autos, informou a quitação do débito e requereu a extinção do feito (ID 78839263).
Assim, tendo em vista a informação de pagamento da dívida junto ao exequente, EXTINGO O FEITO, na forma do art. 924, II, do CPC.
Considerando o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, DECLARO transitada em julgado a sentença na presente data, já que 
presente situação de preclusão lógica. E determino o oportuno ARQUIVAMENTE do feito, sem custas adicionais.
Libero a penhora SISBAJUD ID 74218427 (R$24,38). 
OFICIE-SE à agência bancária local da Caixa Econômica Federal solicitando a transferência da quantia para conta bancária do 
executado Antônio Pereira da Silva. Instrua-se o expediente com cópia do documento de ID 74218427. Cumpra-se preferencialmente via 
e-mail: ag1823ro02@caixa.gov.br, mas sendo necessário, encaminhe-se por Carta-AR para: Av. Porto Velho, 2301, Centro, Cacoal/RO, 
CEP 76963-887.
Excluo a restrição RENAJUD em veículo I/FORD RANGER XL 13P, placa NDN7933 em nome do executado Antônio Pereira da Silva 
(ID 43986593), conforme espelho abaixo:
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: ELISANGELA FROTA ARAUJO
23/08/2022 - 09:47:39
Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
RONDONIA Comarca/Município CACOAL - RO Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE CACOAL Nro do Processo 
70020422920198220007
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA Comarca/
Município CACOAL Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE CACOAL Juiz Retirada ELISANGELA FROTA 
ARAUJO
Para o processo: 70020422920198220007 Órgão Judiciário : SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE CACOAL Restrições Retiradas: 
1 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição NDN7933 RO I/FORD RANGER XL 13P ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA CIRCULACAO 31/07/2020Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as partes.
SIRVA DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência local (e-mail: ag1823ro02@caixa.gov.br - endereço: Av. Porto Velho, 
2301, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-887), solicitando-se a transferência daquela quantia deposita em conta judicial vinculada aos autos 
(R$24,38) - mais acréscimos, zerando-se a conta -, conforme comprovante ID 74218427, para conta bancária junto aquela instituição, 
em nome do executado ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 409.088.442-04. Justifico a excepcional medida de solicitação de 
transferência apenas com indicação de nome e CPF do executado eis que dos autos não consta informação de conta bancária nem 
mesmo de endereço do executado, inviabilizando que retire alvará em juízo para levantamento da quantia. 
Segue com cópia do documento de ID 74218427 (extrato de bloqueio SISBAJUD). 
O comprovante da operação deverá ser enviado ao presente juízo via o e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012422-43.2021.8.22.0007
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILENE SILVA DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar os valores visando agilizar o cadastro da 
RPV.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
7010466-60.2019.8.22.0007
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: K. T. P., D. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: CAMILA CRISTINA BRITO, OAB nº RO10367, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE 
RONDONIA
Despacho 
O Ministério Público manifesta pela realização de audiência para oitiva dos envolvidos.
Acolho o parecer e designo audiência para o dia 06 de setembro de 2022, às 10h30m, para oitiva da genitora Kamilla Thaynara Pereira e 
da atual guardiã Laudicéia Pereira Barbosa Bathe (Rua Uirapuru, 2960, Teixeirão, Cacoal – RO).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO INTIMAÇÃO, devendo o sr. Oficial de Justiça certificar o telefone com acesso à internet para 
participação das partes ou, na impossibilidade, intimar para comparecimento na sala de audiências da 2ª Vara Cível, endereço supra.
Parte requerida intimada por sua advogada do ato agendado. 
O link para participar da audiência por videoconferência será certificado pelo Secretário de Gabinete, que deverá adotar as providências 
para o ato.
Intime-se o MP, inclusive acerca dos documentos novos juntados (ID 80142838) e a DPE. 
No ato, a DPE poderá assistir a avó materna (guardiã) durante a audiência.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
0066280-31.2009.8.22.0007
REQUERENTE: S. A. L. I. E. C. L.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: J. M. D. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cadastrem-se os advogados das partes e intimem-se via DJ, as partes para manifestarem no prazo de 15 dias, sobre a prescrição 
intercorrente.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008099-97.2018.8.22.0007- Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
AUTOR: JOSE CARLOS MAGALHAES
ADVOGADOS DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº 
SP139081
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença
JOSE CARLOS MAGALHAES ajuizou a presente ação previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, visando à concessão do benefício de amparo assistencial - LOAS, alegando, em suma, que é portador de deficiência, bem assim 
que não tem capacidade de prover a sua subsistência. Juntou documentos. 
O feito foi recebido e determinada a realização de perícia médica e social (ID: 20019938).
Laudo pericial social (ID: 75974787).
Laudo médico pericial (ID: 26276701).
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação requerendo a total improcedência dos pedidos feitos na inicial (ID: 77905872).
É o relatório. DECIDO. 
Trata-se de ação que visa à concessão de benefício de amparo assistencial visando a concessão do benefício de um salário-mínimo, com 
fundamento na Lei 8.742/93.
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Desde já é importante dizer que o benefício pleiteado é uma excepcionalidade criada pelo legislador com o objetivo de política social de 
inclusão. Não é benefício previdenciário, mas sim da Assistência Social. Não exige contribuições e por sua natureza deve ser prestado 
àqueles que além de não auferirem renda, seja por velhice, seja por deficiência ou impedimento de logo prazo, não tem nenhum membro 
da família que lhes possa prestar qualquer auxílio.
É de se ressaltar, ainda, que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, fora de sua configuração constitucional, é fator que 
vem ajudando a comprometer a higidez do orçamento da Seguridade Social, com graves prejuízos a toda a sociedade. O benefício foi 
previsto como um mecanismo apto a retirar pessoas da miséria e não como instrumento apto a alçar à classe média ainda que baixa os 
menos favorecidos ou complementar renda.
Pois bem. A matéria tratada nesta ação está assim disciplinada na Constituição Federal:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos:
[…] 
V - a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
O tema versado também foi regulado pela Lei 8.742, de 08.12.93, artigo 20, §§§ 1°, 2° e 3°:
Art. 20 O benefício da prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. 
§1°- Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. 
§2° - Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de LONGO PRAZO de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)
§3° - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita 
seja:
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020. 
§4° - O benefício de que trata este artigo NÃO pode ser ACUMULADO pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) 
[...]
§9° - Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda 
familiar per capita a que se refere o §3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
§10 - Considera-se impedimento de LONGO PRAZO, para os fins do §2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 
2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§11 - Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de 
miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
§12 - São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)
Como se pode ver, o amparo social é um benefício de prestação continuada, previsto para os idosos ou deficientes que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. O direito ao referido benefício independe de 
contribuições para a Seguridade Social (artigo 17 do Decreto n° 1.744/95), tem fundamento constitucional (artigo 203, V, da Constituição 
da República), em Lei ordinária (Lei n° 8.742/93) e é regulamentada através do Decreto n° 1.744/95.
O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que para efeito da concessão do benefício pretendido, a pessoa portadora de deficiência é 
aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, por longo prazo, pertencente à família cuja renda mensal, por cabeça, 
seja inferior a 1/4 do salário mínimo.
A propósito, deve-se ressaltar que na sessão ordinária de 21 de novembro de 2018, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 
Especiais Federais (TNU), com a Relatoria do Juiz Federal Ronaldo José da Silva, alterou o enunciado da Súmula nº 48, fixando, sob o 
rito dos representativos da controvérsia (Tema 173), a seguinte tese:
“Para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, o conceito de pessoa com deficiência, que não se confunde 
necessariamente com situação de incapacidade laborativa, é imprescindível a configuração de impedimento de longo prazo com duração 
mínima de 2 (dois) anos, a ser aferido no caso concreto, desde a data do início da sua caracterização”.
Em relação ao segundo requisito, imperioso observar que o STF manifestou entendimento, por ocasião da ADIN n. 1.232-1/DF, no sentido 
de que a lei estabeleceu hipótese objetiva de aferição da miserabilidade (renda familiar per capita a 1/4 do salário-mínimo), não tendo o 
legislador excluído outras formas de verificação de tal condição.
Demais disso, embora a Lei traga o que se considera grupo familiar a fim de calcular a renda per capita e o conceito objetivo de 
miserabilidade para fins de percebimento do benefício assistencial (§1º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993), a jurisprudência da TNU, 
albergado no que decidiu o STF, entende que o rigorismo da norma pode ser flexibilizado diante de outros elementos presentes nos 
autos.
Deste modo, para procedência deste pedido basta a parte autora comprovar: a) ter deficiência ou mais de 65 anos, nos termos do art. 20 
da Lei 8742/93; b) que não possui meio de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela sua família; e, c) que a renda mensal per 
capita familiar seja inferior a 1/4 do salário mínimo, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, ou, na hipótese do §11º, do mesmo artigo 
retro, comprovar a miserabilidade por outros elementos que não a renda per capita.
Pois bem. 
No caso sub judice, realizada perícia médica (ID: 26276701), a senhora Perita atestou que o autor apresenta diagnóstico de deficiência 
intelectual, sensorial e auditiva bilateral (surdo-mudo), impossibilitando-o de executar tarefas habituais e de se inserir no mercado de 
trabalho. Caracterizando uma invalidez permanente.
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Registre-se a alteração legislativa trazida pela Lei n. 13.146/2015 que conceituou:
Art. 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) 
Verifica-se, portanto, que não mais se conceitua a deficiência que enseja o acesso ao BPC-LOAS como aquele que incapacite a pessoa 
para a vida independente e para o trabalho, e sim aquele que possui algum tipo de impedimento, que, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. Em momento 
algum a norma condiciona o recebimento do benefício à demonstração da incapacidade para o trabalho.
Dito isso, comprovado o requisito da deficiência.
Quanto ao limite mínimo da renda per capita, o laudo social (ID: 75974787) realizado revela que: [...] “o autor reside em casa parte 
em alvenaria, parte em madeira, dois quartos, cozinha, área de serviço, dois banheiros internos, em uso mas falta acabamento, piso 
d cimento, não possui foro, não possui muros, medindo aproximadamente 06 (seis) metros de largura por 06 (metros) de comprimento 
[...]”
Conclui que, a família não possui condições financeiras para custear os gastos com alimentação, cuidados especiais, logística de 
medicação e despesas com consultas e exames periódicos, sendo apenas o irmão, o provedor de todas as despesas familiares, o qual é 
beneficiário do INSS, auferindo renda mensal aproximada de um salário mínimo. 
Verifica-se, assim, que ante a mudança legislativa que acrescentou o §11º ao art. 20º da L8742, vê-se que não se trata mais, unicamente, 
de requisito objetivo a ser preenchido, mas sim uma condição a ser verificada no caso concreto, qual seja, a miserabilidade. 
Assim sendo, diante da informação das despesas que tem a família da parte autora, a condição de miserabilidade resta preenchida, 
conforme revela o laudo social.
Portanto, trata-se de família de parcos recursos financeiros e a renda percebida pela família da autora é insuficiente para arcar com o 
pagamento das despesas básicas indispensáveis à manutenção de uma vida digna.
Tem-se, assim, por satisfeito o segundo requisito, qual seja, o financeiro, para obtenção do benefício que ora se pleiteia.
Ademais, a autarquia requerida não alegou qualquer nulidade ou indicou elementos que induzissem outra conclusão, limitando-se a 
apresentar proposta de acordo.
Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe, com a condenação da requerida a implementação do benefício, 
retroativamente, a partir do indeferimento do pedido administrativo datado de 21/05/2018 (ID: 20007260).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação movida por JOSE CARLOS MAGALHAES contra INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil e CONDENO o requerido a implementar em favor da parte 
autora o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, retroativamente, a partir de 21/05/2018 (ID: 20007260), no valor de 1 (um) salário-
mínimo, incidindo, com relação às parcelas retroativas devidas, que deverão ser pagas de uma única vez e corrigidas pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4357 e 
acrescidas de juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 15 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, 
nos termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16. No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado 
da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do 
STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões. Após, tudo conforme o art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE ao TRF1.
Não havendo recurso voluntário, intime-se o INSS para promover a execução invertida e, depois, INTIME-SE o autor/credor para, 
querendo, se manifestar no prazo de 10 dias, ciente de que eventual impugnação deverá ser justificada e comprovada.
Concordando, o autor, com os cálculos apresentados pelo INSS, EXPEÇA-SE imediatamente a RPV e/ou precatório, intimando-se as 
partes, aguardando-se em arquivo os autos até ulterior confirmação de pagamento, caso em que fica autorizada a expedição de alvará. 
Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Oportunamente, arquivem-se.
Intimação das partes via DJe e Pje. 
Cacoal/RO,2823 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7004907-54.2021.8.22.0007- Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ELIO DO SACRAMENTO
ADVOGADOS DO AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA, OAB nº RO7035, ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA, OAB nº 
RO2209A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 99, - DE 3523 A 3971 - LADO 
ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-599 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença
Cuida-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por ELIO DO SACRAMENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Alega a parte autora ter realizado pedido administrativo do benefício de auxílio-doença NB nº 633.962.992-3 em 09/02/2021, contudo, 
embora esteja incapacitado, teve o pedido indeferido sob o motivo: “Não Constatação de Incapacidade Laborativa” (comunicação de 
decisão administrativa ID 57633762). Razão pela qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos 
que entende pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação de tutela (ID 57633759 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem da citação do requerido (ID 57659101).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 60877110).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação discorrendo com relação aos requisitos para obtenção do benefício e pugnando 
pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos que entende pertinentes (ID 62728113 e anexos).
A parte autora impugnou o laudo pericial (ID 61450189) e ofertou réplica a contestação (ID 65398063).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Prejudicial de mérito – Impugnação à Perícia.
Sabe-se que o fato de o expert ter concluído diferente daquilo que dispõe os laudos particulares não é uma irregularidade que enseja a 
realização de nova perícia, pois seria ato contrário à eficiência e a razoável duração do processo, bem como a imparcialidade no sorteio, 
pois a parte poderia continuar postulando nova perícia até que alguém concordasse com os laudos particulares.
Além disso, quando os peritos estão diante de incapacidade técnica para prosseguir com a perícia, devem informar este juízo, ou mesmo 
constar observação no laudo sobre quais pontos não podem por ele ser esclarecidos, sob pena de responder na forma do art. 158 do CPC 
ou, até mesmo, criminalmente, conforme art. 342 do CP.
O que se tem, portanto, no presente caso, são opiniões divergentes de uma ciência que não é exata, o que é razoável. Ademais, a 
doença/lesão apontada pelo perito judicial é a mesma informada nos laudos particulares, todavia essa não é capaz de tornar a parte 
autora definitivamente inapta para o exercício de suas atividades habituais.
Assim, reputo insustentáveis os argumentos trazidos pela autora em impugnação ID 61450189, razão pela qual a arredo para analisar o 
mérito da demanda.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para procedência do pedido inicial de auxílio-doença, é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos 
do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade temporária para o trabalho. E, para a procedência do benefício aposentadoria por invalidez 
é necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8.213/91, e; c) incapacidade definitiva 
para o trabalho.
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se 
observa da consulta de benefício ao ID 57633770, a parte autora recebeu o benefício auxílio-doença por acidente de trabalho NB nº 
617.944.153-0, ademais, o requerimento administrativo de benefício NB nº 633.962.992-3 em 09/02/2021, fora indeferido pela alegada 
ausência de incapacidade laborativa, e não falta de qualidade de segurado (comunicação de decisão administrativa ID 57633762), do que 
se depreende a presença dos requisitos, sendo os mesmos para ambos os benefícios.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora está 
acometida por doença/lesão: “MÃO DIREITA: FRATURA VICIOSAMENTE CONSOLIDADA DA FALANGE MÉDIA DO 3º DEDO DESSA 
MÃO COM ARTROFIBROSE (RIGIDEZ) EM EXTENSÃO GRAVE. MÃO ESQUERDA: AMPUTAÇÃO A NÍVEL DA ARTICULAÇÃO 
INTERFALANGICA PROXIMAL DO 2º DEDO DESSA MÃO. CID: MÃO DIREITA: T92, M35.6; MÃO ESQUERDA: T92, S68.1(PARCIAL)”; 
Outrossim, que tal NÃO o torna incapaz para o seu trabalho/atividade habitual, anotando pela inexistência de incapacidade para a atividade 
de coordenador de limpeza dos garis e presença de limitação não incapacitante, para atividade de gari (quesitos 3 e 4); Atesta que a 
parte autora está APTA para a atividade habitual (quesito 09); Aponta, ainda, que a lesão é decorrente de acidente, estando consolidada 
e implicando na redução da capacidade para o trabalho: “MÃO DIREITA: FRATURA VICIOSAMENTE CONSOLIDADA DA FALANGE 
MÉDIA DO 3º DEDO DESSA MÃO COM ARTROFIBROSE (RIGIDEZ) EM EXTENSÃO GRAVE. PERDA DA FORÇA DE PREENSÃO 
PLENA ALÉM DE DIFICULDADE PARA EXECUTAR MOVIMENTOS FINOS OU OUTROS EM QUE ESSE DEDO RÍGIDO LEVE A 
PREJUÍZO. APRESENTA TAMBÉM DOR DEVIDO A ARTROSE NESSA ARTICULAÇÃO. MÃO ESQUERDA: AMPUTAÇÃO A NÍVEL 
DA ARTICULAÇÃO INTERFALANGICA PROXIMAL DO 2º DEDO DESSA MÃO. DIMINUIÇÃO DA FORÇA PLENA DE PREENSÃO COM 
ESSA MÃO, ALÉM DE TAMBÉM DIFICULDADE AOS MOVIMENTOS FINOS.” (quesitos 11 e 12) (laudo pericial - ID 60877110).
Portanto, não há incapacidade para a atividade habitual, contudo, presente limitação funcional decorrente da consolidação da lesão 
havida em acidente.
Diante disso, vê-se que à situação da autora melhor se encaixa no benefício de auxílio-doença por acidente, eis que o laudo pericial é 
prova bastante para demonstrar a ocorrência dos requisitos relativos ao benefício: sequelas consolidadas que reduzem a capacidade 
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laborativa para a atividade habitual. De outro lado, quanto à concessão do auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, 
esta deve ser improcedente pois não estão presentes os requisitos do auxílio-doença (incapacidade temporária) pois as sequelas já 
estão consolidadas e também, não há que se falar em aposentadoria por invalidez (incapacidade permanente para qualquer atividade 
laborativa), pois a parte está apta para a atividade habitual.
Pontue-se, a Lei 8.213 de 24/07/1991 prevê, em seu art. 86, que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.”
Assim, auxílio-acidente é um benefício devido aos segurados empregados, exceto ao doméstico, trabalhador avulso ou segurado especial, 
como indenização, quando, após a consolidação das lesões provocadas por acidente, resultar sequela definitiva que implique redução 
na capacidade de trabalho. Desta forma, é imprescindível que o segurado tenha ficado com sequelas definitivas e permanentes em 
decorrência do acidente.
Ainda, para a concessão de um benefício acidentário deve haver a comprovação do nexo de causalidade entre a função exercida e o 
dano gerado. 
Consoante referido, o laudo pericial atesta que a parte autora possui sequela com repercussão na mão direita em decorrência de trauma, 
porém, não atesta que a lesão o torna incapaz para o seu trabalho, mas que implica em redução da capacidade para o trabalho habitual. 
Ademais, no caso, tramita nesse juízo a ação indenizatória nº 7012172-78.2019.8.22.0007, movida pelo ora requerente, em que foi 
apresentado ao ID 33244374 o CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho e ao ID 33244376 comunicação de decisão relativa a auxílio-
doença por acidente do trabalho concedido (NB nº 617.944.153-0).
Com isso, restam preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício de auxílio-acidente em decorrência da consolidação de 
lesão que acarretou redução da capacidade para o trabalho.
E com relação a conclusão referida, importa consignar, conquanto não seja objeto do pedido, em se tratando de direito previdenciário 
no mais das vezes existe a relevância social e alimentar dos benefícios seja de previdência ou de assistência social e, portanto, o que 
deve prevalecer é o princípio da fungibilidade das ações que sugere a flexibilização do princípio dispositivo e do princípio da adstrição 
da sentença para que em decorrência da relevância social haja o acertamento da relação jurídica de proteção social, de modo que não 
será considerada decisão ultra petita.
Assim, enquadrar a hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão da prestação cabível, no caso, o auxílio-acidente, aplicando-
se a fungibilidade no requerimento dos benefícios, diante da relevância da questão social que envolve o assunto, não incorrendo em 
decisão extra, citra ou ultra petita. 
Registre-se, por fim, que a manifestação contrária ao laudo pericial pela parte autora não é capaz de induzir entendimento contrário ao 
laudo visto que a lesão sofrida lhe causou sequela mas não incapacidade para o labor habitual, sendo que, na condição de coordenador 
de limpeza dos garis tem possibilidade de desempenhar a atividade, de forma que a doença/lesão apontada pelo perito judicial não é 
capaz de tornar a autora inapta para o exercício de suas atividades habituais.
Anote-se, ainda, na forma do art. 86, §§ 1º e 2º, o auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário de benefício 
e será devido, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado, bem assim será devido a partir do 
dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, 
vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da ação proposta por ELIO DO 
SACRAMENTO para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: CONCESSÃO de auxílio-acidente em favor da 
requerente, no valor de cinquenta por cento do salário de benefício, desde a data de apresentação do pedido administrativo, o que 
ocorreu em 09/02/2021 (NB nº 633.962.992-3 - comunicação de decisão administrativa ID 57633762), até a véspera do início de qualquer 
aposentadoria ou até a data do óbito do segurado; e DETERMINAR, ainda, que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas 
monetariamente, desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 
204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação do STF (RE 870947), autorizado o abatimento de valores 
eventualmente já pagos. 
Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no 
prazo de 30 dias. Intime-se, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, inc. I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal/RO,23 de agosto de 2022.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7005317-15.2021.8.22.0007 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: DEVALDO GALLI, RUA ASBERON 1330, CASA 01 SANTO ANTÔNIO - 76967-350 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente, ajuizada por DEVALDO GALLI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que é segurado da previdência social e está acometido por graves problemas de saúde, consistentes em: dores 
intensas e incapacitantes, crônicas, em coluna lombar que irradia para todo o membro inferior direito e diminui o perímetro de marchar, 
dificulta a ortostase por longos períodos. Aduz ter recebido o benefício de auxílio-doença NB nº 630.263.117-7 de 06/11/2019 a 31/05/2020, 
(Declaração INSS - ID 57969588). E, posteriormente a isso, em 05/09/2020 e novamente em out/2020, solicitou mais uma vez a concessão 
do benefício, contudo teve o pedido indeferido (NB nº 707.985.444-0 e NB nº 707.703.496-9 - extrato previdenciário CNIS ID 57969581; 
informe de indeferimento ID 57969594).
Sustenta que se encontra incapacitado para o labor, necessitando de afastamento definitivo de suas atividades habituais. Razão pela 
qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita 
e antecipação de tutela (ID 57969577 e anexos).
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e 
determinou-se a produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem para a citação do requerido (ID 58193752).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 62302192).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação alegando, preliminarmente: quanto a falta de interesse de agir, inexistência 
de negativa administrativa; e no mérito, discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício. Pugnou pela improcedência dos 
pedidos. Juntou documentos (ID 62842379 e anexos).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo pericial apresentado aos autos (ID 
66134109).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminares.
Falta de interesse de agir. Inexistência de negativa administrativa.
A Autarquia requerida alega a a falta de interesse de agir e falta de prévia negativa administrativa. Ocorre, além de a hipótese dos autos 
referir-se a pedido de restabelecimento de benefício cessado em 31/05/2020 (auxílio-doença NB nº 630.263.117-7), o que, conforme 
assente na jurisprudência, possibilita ao segurado buscar diretamente o juízo, sem a necessária formulação de novo pleito administrativo, 
não fosse apenas isso, o Autor formulou após a cessação outros dois pedidos na via administrativa, visando a concessão do benefício, 
contudo, ambos foram indeferidos (NB nº 707.985.444-0 e NB nº 707.703.496-9 - extrato previdenciário CNIS ID 57969581; informe de 
indeferimento ID 57969594).
Nesse contexto, como houve prévia provocação da requerida, inclusive com decisão de indeferimento de benefício, nos termos do RE 
631.240/MG e do RE 1.171.152/SC, entendo caracterizado o interesse de agir, assim rejeito a preliminar.
Adiante, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para a procedência do pedido de auxílio-doença, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do 
art. 25, da Lei 8.213/91, e; iii) incapacidade temporária para o trabalho. Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por 
sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade 
definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte Autora, estas restaram devidamente comprovadas, ao passo que em momento 
anterior ao do ajuizamento do ação, já percebeu benefício previdenciário, cita-se: NB nº 169.409.304-0 de 04/09/2012 a 29/02/2020; 
NB nº 630.263.117-7 de 06/11/2019 a 31/05/2020 (extrato previdenciário CNIS - ID 57969581), do que se depreende a presença dos 
requisitos.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora 
está acometida por doença/lesão: “Espondilodiscopatia degenerativa da coluna lombar com radiculopatia. CID M54.4/ M54.1/ M51.1” 
(quesito 1) e estimou a data inicial da doença/lesão em agosto/2018 (quesito 2); Outrossim que tal está incapacitado para o trabalho de 
forma permanente e parcial (quesitos 3 e 5), com limitações para as atividades braçais (quesito 4) e com possibilidade de reabilitação 
profissional para atividades que não exijam esforço, atividade braçal (quesito 09); Pontua, ademais, que não necessita de cuidados em 
tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de terceiros (quesito 14) (laudo pericial - ID 62302192).
Somada a conclusão do laudo pericial, ressalte-se que devem ser consideradas, ainda, as condições pessoais do trabalhador e as 
atividades por ele desempenhadas. De forma que, dessa análise específica, resulta o entendimento de que os trabalhadores com baixa 
instrução e que ao longo da vida desempenham atividades que demandem esforço físico, quando não mais puderem a esta se submeter, 
devem ser considerados como incapacitados, não lhes sendo exigida a reabilitação em outra atividade dissociada do histórico profissional 
até então exercido. 
Assim, a parte autora tem direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, nesse sentido é a conclusão do laudo pericial e também 
o que depreende das condições socioeconômicas autor. Vale dizer, atualmente está com 59 anos (data de nascimento 05/02/1963 - 
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ID 57969590), tem histórico de trabalho em atividade braçal (serviços gerais, servente, pedreiro - ID 57969589 e 57969581) e o grau 
de instrução indicado é o de ensino fundamental incompleto (ID 62302192), circunstâncias que dificilmente irão lhe proporcionar o 
enquadramento em outra atividade laborativa. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA CONVERSÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL RECONHECIDA 
POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. 1. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença a 
condição de segurado da Previdência Social, com o preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas 
hipóteses previstas no art. 26, II, e a comprovação de incapacidade total para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91), devendo essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso 
do auxílio-doença. 2. Qualidade de segurado e carência reconhecida administrativamente. O laudo pericial realizado judicialmente, fls. 
93/94, concluiu ser o autor portador de osteoartrose lombar, discopatia lombar e protusões discais lombares, enfermidades que o incapacita 
definitivamente para o exercício de atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos, tais como a agricultura. 3. Registre-se 
que o autor possui 44 anos de idade, é analfabeto, reside na zona rural e a única experiência profissional é na agricultura, situação que 
confirma a incapacidades definitiva do autor para qualquer atividade laborativa, considerando que as condições sócio econômicas do 
requerente dificilmente irão lhe proporcionar o enquadramento em outra atividade laborativa, senão aquelas que demandam esforço 
físico. 4. Conforme entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, o percentual de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, deve incidir sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Reexame 
Necessário e Apelação não providos.” (APELREEX 200905990031852, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda 
Turma, DJE – Data: 22/10/2009 – Página: 422 – Nº: 35.) Grifou-se
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual a parte deve ter deferido em seu favor benefício, a fim de que haja garantia 
de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 31/05/2021 (NB nº 
630.263.117-7 – Declaração INSS ID 57969588).
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo pericial, o que ocorreu em 
28/06/2021 (laudo pericial - ID 62302192), conforme jurisprudência já assentada dos tribunais superiores.
De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei nº 8.213 /91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por DEVALDO GALLI para 
CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: PAGAR, retroativamente, o benefício de auxílio-doença desde o dia 
seguinte à cessação anterior ocorrida em 31/05/2020 (NB nº 630.263.117-7 - Declaração INSS ID 57969588); DETERMINAR a conversão 
do referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo médico, o que ocorreu em 28/06/2021 (laudo pericial - 
ID 62302192), bem como o seu regular pagamento ao autor enquanto se mostre devida; e DETERMINAR, ainda, que o requerido pague 
as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, 
a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme orientação do STF (RE 870947), autorizado o 
abatimento de valores eventualmente já pagos. 
Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, do CPC, RESOLVO o processo COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter alimentar 
do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no prazo 
de 30 dias. INTIME-SE, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. 
Intimação do INSS, via sistema PJe.
Cacoal 23 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso 
n. 7009609-14.2019.8.22.0007
Classe Procedimento Comum Cível
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Assunto Seguro
AUTOR: FELIPE DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961A 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Sentença
FELIPE DA SILVA SANTOS, qualificado nos autos, propôs pretensão de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT, em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, visando o recebimento de diferença da indenização por invalidez 
referente ao seguro obrigatório (DPVAT), em virtude de acidente de trânsito ocorrido em 16/06/2019. Alega que, devido ao acidente 
sofreu FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE DE ÚMERO ESQUERDO + AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DE FALANGE DISTAL DE HÁLUX 
ESQUERDO, sendo necessária intervenção cirúrgica. Aduz que as sequelas se mostram permanente. Relata que a lesão foi reconhecida 
pela seguradora que lhe pagou administrativamente o valor de R$3.881,25. Pretende receber a diferença, aduzindo que a ré deveria ter 
pago a importância de R$6.615,00. Juntou documentos.
A requerida, devidamente citada, apresentou contestação (ID núm. 32407483), alegando preliminar de ausência de comprovante de 
residência.
Negado provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela requerida (ID núm. 58596994) .
Laudo pericial (ID núm. 63585026).
O requerido manifestou-se pela improcedência da demanda (ID núm. 64082180).
É o breve relatório.
Fundamento e DECIDO.
Trata-se de pedido de cobrança da diferença do seguro obrigatório (DPVAT) em razão de acidente de trânsito sofrido pelo autor, que lhe 
ocasionou sequelas graves, culminando na sua incapacidade.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, já que a questão de mérito apesar ser 
de fato e de direito, dispensa a produção de provas em audiência
Preliminar - Ausência de comprovante de residência.
A requerida alega preliminar de ausência de comprovante de residência, a qual REJEITO, tendo em vista que o boletim de ocorrência 
policial anexo aos autos, indica endereço localizado nesta cidade de Cacoal-RO, bem assim o comprovante de endereço ID núm. 
31139460, e demais documentos juntados com a inicial.
Mérito.
Há que se destacar, inicialmente, que a requerida reconheceu que o acidente sofrido pelo autor foi a causa das sequelas, uma vez que 
pagou parte do valor pela via administrativa, o que torna este fato incontroverso (ID núm. 31139459).
O DPVAT é um seguro de caráter obrigatório introduzido pela Lei n. 6.194/1974. Tem a finalidade de amparar as vítimas de “acidentes 
de trânsito” causados por veículos automotores e/ou por suas cargas, em todo o território nacional, em vias terrestres, independente de 
quem seja a culpa desses acidentes.
A contratação deve ser feita por todos os proprietários de veículos na época do licenciamento do veículo novo ou da renovação anual do 
mesmo, conforme o calendário de cada Detran da Federação. O não pagamento do seguro implica que o veículo não está devidamente 
licenciado.
A lei que trata do pagamento do seguro obrigatório prevê que este é devido quando ocorrer acidente de trânsito em vias terrestres, 
abertas à circulação.
O artigo 5º da Lei n. 6.194/74, dispõe que: 
“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
A ocorrência do acidente encontra-se comprovada pelos documentos de ID núm. 31139460 e 31139466. 
Entretanto, ao presente caso aplica-se a nova redação do artigo 3º, inciso I, da Lei n. 6.194/74, alterado pela Lei n. 11.482/2007, já que o 
acidente ocorreu em 16/06/2019, que estabeleceu um valor fixo, ou seja, até R$13.500,00, no caso de invalidez permanente.
Aplica-se ainda, considerando que o acidente ocorreu em 16/06/2019, a Medida Provisória 451, de 15/12/2008, que alterou a redação do 
artigo 3º, da Lei n. 6.194/74, prevendo a aplicação de tabela, com percentual de perdas.
Frise-se que o artigo 3º, inciso I, da mencionada lei não fala em R$13.500,00 no caso de invalidez permanente, mas até R$13.500,00, 
dependendo do grau de invalidez.
A perícia realizada (ID núm. 63585026) concluiu que a parte autora possui dano parcial completo, equivalente a 10%, do COTOVELO 
ESQUERDO (1ª lesão) e dano parcial completo, equivalente a 50%, do HÁLUX ESQUERDO - dedo do pé (2ª lesão).
Dano parcial completo, equivalente a 10%, do COTOVELO ESQUERDO (1ª lesão).
A invalidez do requerente acarreta incapacidade e/ou debilidade em grau moderado, com perda de aproximadamente 10% da capacidade 
funcional. 
Assim, aplicada a tabela teremos:
Para perda parcial da mobilidade de um dos cotovelos corresponde a indenização de 25% do valor máximo (R$13.500,00), ou seja, 
R$3.375,00. De acordo com o laudo pericial, devido a sequela, o autor teve perda de 10% na íntegra do patrimônio físico com média 
repercussão residual, portanto, este é o percentual devido pela seguradora, 10% de R$3.375,00 = R$337,50.
Dano parcial completo, equivalente a 50%, do HÁLUX ESQUERDO - dedo do pé (2ª lesão).
A invalidez do requerente acarreta incapacidade e/ou debilidade em grau moderado, com perda de aproximadamente 50% da capacidade 
funcional. 
Assim, aplicada a tabela teremos:
Para perda parcial da mobilidade de um dos dedos dos pés corresponde a indenização de 10% do valor máximo (R$13.500,00), ou seja, 
R$1.350,00. De acordo com o laudo pericial, devido a sequela, o autor teve perda de 50% na íntegra do patrimônio físico com média 
repercussão média, portanto, este é o percentual devido pela seguradora, 50% de R$1.350,00 = R$675,00.
Desta forma, a parte autora faria jus ao recebimento do valor de R$337,50 + R$675,00 = R$1.012,5, no entanto tendo ele já recebido 
o valor de R$3.881,25, administrativamente, conforme comprovantes de pagamento ID núm. 31139459, quanto a esta sequela não lhe 
assiste direito a eventual complementação. Sendo a improcedência do pedido, a medida que se impõe. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, formulados por FELIPE DA SILVA SANTOS, em face de SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inc. I, do 
Novo Código de Processo Civil, e artigo 3º da Lei n. 6.194/74.
Sem custas, pois a parte autora é beneficiária da gratuidade.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento de verba honorária fixada em R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco 
reais), nos termos do art. 85, § 8º, do novo CPC, suspendendo sua exigibilidade, em razão da concessão de gratuidade judiciária.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso.
Providencie o necessário para pagamento/liberação dos honorários periciais, em favor do perito nomeado.
P. R. I. Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Cacoal/,23 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7001526-38.2021.8.22.0007 
Concessão 
AUTOR: SEBASTIANA RIVERLEIA DOS SANTOS, CPF nº 86240595268, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de ação de Concessão de Benefício Previdenciário de Salário Maternidade proposta por SEBASTIANA RIVERLEIA DOS 
SANTOS LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
Narra a autora que é segurada especial da previdência, na condição de trabalhadora rural, laborando em regime de economia familiar. 
Acrescenta que, em 16/09/2015, teve um filho, o menor GABRIEL APARECIDO DOS SANTOS ROSA e requereu administrativamente, 
na data de 19/02/2020, o benefício salário maternidade rural (ID 58271384), contudo, teve seu pleito indeferido. Assim, se utiliza do 
judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Pugna pela procedência do pedido a fim de que lhe sejam pagos os valores relativos 
ao salário-maternidade devido em virtude do nascimento de seu filho. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita 
(ID 54684936 e anexos).
Determinada a emenda a inicial (ID 55000977 e 57005023), a parte autora comprovou a realização de pedido administrativo relativo 
ao benefício pretendido (ID 58002757 e anexos). Na sequência, deferiu-se a gratuidade de justiça, houve designação da audiência de 
instrução, além de ordem de citação ao requerido (ID 61215564). 
Citado, o requerido apresentou contestação, discorrendo acerca dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, bem assim, 
pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial (ID 61964870).
Apesar de intimada, a parte autora deixou decorrer o prazo sem apresentar réplica à contestação (conforme decorre do registro de 
movimentos nos autos).
Realizada audiência de instrução, colheu-se o depoimento pessoal da Autora e de suas testemunhas, Sidney Ribeiro dos Santos, João 
Batista dos Santos e Minoca Tavares dos Santos (ID 65884936).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária de salário-maternidade.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que 
passo ao exame do mérito.
Para a concessão do benefício pleiteado, deve a requerente ser trabalhadora rural e comprovar o exercício da atividade rural nos últimos 
dez meses imediatamente anteriores ao parto ou ao requerimento do benefício, quando este seja requerido antes do parto, mesmo que 
de forma descontínua, tudo conforme o art. 93, §2º, do Decreto nº 3.048/99 e o art. 39, parágrafo único, cumulado com art. 25, III, ambos 
da Lei nº 8.213/91.
Sabe-se que o salário-maternidade surgiu diante da necessidade primordial de proteção à mulher e ao filho, possuindo importância na 
manutenção básica do recém-nascido, que pelo estado vulnerável inspira cuidados.
Conforme previsão expressa e específicas no art. 7º, XVIII e art. 201, II da Constituição Federal, bem como art. 71 a art. 73 da Lei nº 
8.213/91, este salário é devido pelo período de 120 (cento e vinte) dias, em virtude do nascimento de filho ou obtenção de guarda judicial 
com fins de adoção até oito anos.
Na lição de Marcelo Leonardo Tavares: “O salário-maternidade, juntamente com o salário família, é um dos benefícios que visam à 
cobertura dos encargos familiares. Tem por objetivo a substituição da remuneração da segurada gestante durante os cento e vinte dias 
de repouso, referentes à licença maternidade” . ( TAVARES, 2008,p.160).
Assim, pode-se afirmar que tal salário visa a substituição da remuneração da segurada durante o período necessário, para os cuidados 
e zelo com o filho, seja pela gestação ou adoção, com fulcro social na maternidade.
Nesse sentido, de acordo com o entendimento do ilustre Mozart Victor Russomano, sobre o tema diz: “O benefício do salário-maternidade 
decorre do risco social que a gravidez representa, não pelo fato de colocar, por algum tempo, a gestante fora de sua atividade profissional, 
como porque é preciso que o parto se desenvolva dentro de padrões de normalidade biológica, de conforto psicológico para a mãe e de 
condições higiênicas para o filho”. Mesmo sendo um risco social como visto acima, o responsável pelo pagamento do salário maternidade 
é o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari.
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O art. 11, VII, alínea “a”, da Lei nº 8.213/91 estabelece que são segurados obrigatórios da Previdência Social:
“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas:
[...]
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade:
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.
[...]”
O § 1º do mencionado artigo, por sua vez, conceitua como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da 
família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
Assim, caso a família possua outra fonte de renda, resta descaracterizado o regime de economia familiar e, por consequência, a qualidade 
de segurado especial, a não ser que a fonte de renda seja uma daquelas previstas no artigo 11, § 9º, incisos I a VIII.
Ademais, acerca das provas, sabe-se que a comprovação da atividade rural deve ser feita no modo previsto no art. 106 da Lei nº 8.213/91. 
Contudo, ante as reconhecidas dificuldades daqueles que vivem na zona rural, em sua maioria desprovidos de qualquer registro de seu 
trabalho, a jurisprudência admite que aquela se faça mediante início de prova documental, corroborada com depoimento testemunhal, 
ressaltando-se, contudo, que a prova exclusivamente testemunhal não é hábil ao enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo 
porque encontra óbice em texto expresso de lei e no enunciado da Súmula 149 do STJ.
Nesse contexto, em primeiro momento, verifica-se que os documentos carreados aos autos são suficientes para comprovação 
do nascimento do filho GABRIEL APARECIDO DOS SANTOS ROSA, em 16/09/2015, conforme Declaração de Nascido Vivo ao ID 
54708273 e Certidão de Nascimento ao ID 54708266.
Por outro lado, com relação à qualidade de segurado especial, na hipótese ora posta sob apreciação, verifico que a parte autora não 
comprovou o exercício de atividade rural individual ou em regime de economia familiar, a ponto de caracterizar como segurado especial, 
porquanto, consoante documentos trazidos aos autos, estas não comprovam o efetivo exercício de atividade rural em regime de economia 
familiar.
Vale dizer, o extrato CNIS ID 61964873, pag. 7-9, indica que a Autora possui alguns registros em sentido contrário ao labor da lide rural: 
19/06/2006 a 25/07/2008 - J.C. de Melo & Cia Ltda; 03/01/2011 a 24/05/2013 - M.A. Soares Marin Farmácia de Manipulação; 03/01/2018 
a 10/01/2020 - Tobias Vial. 
Na autodeclaração de segurado especial rural (ID 55946646), consta informação de residência rural em propriedade de outra pessoa e 
o desenvolvimento de atividades, como milho, leite e café conilon. Contudo, não apresentado qualquer contrato de parceria agrícola e, 
as notas fiscais juntadas com a inicial, estão todas em nome de Geperson Aparecido Rosa, sendo uma no ano de 2013, duas de 2014, 
cinco de 2015 e uma de 2016, referentes a leite e uma do ano de 2015 relativa a café.
A certidão de casamento, embora conste a qualificação da autora como agricultora, data de 19/08/2019, portanto momento posterior 
ao nascimento da criança, ocorrido em 16/09/2015 (Declaração de Nascido Vivo ao ID 54708273 e Certidão de Nascimento ao 
ID 54708266).
A procuração outorgada pelo proprietário do imóvel onde reside a seu marido Geperson Aparecido Rosa, concede poderes gerais para 
administração de bens, sem contudo, implicar em prova de exercício de atividade rural em regime de economia familiar.
Em audiência de instrução, disse a parte autora, que atualmente reside na Linha 11, lote 13 da gleba 10, zona rural de Cacoal, 
há aproximadamente dois anos. Narrou que possui dois filhos e ao tempo do nascimento de GABRIEL residia em lote rural de propriedade 
do tio de Geperson, onde trabalhavam em regime de economia rural. Que no ano de 2016 mudaram-se para Parecis, para trabalhar em 
uma fazenda (ata de audiência - ID 65884936).
A testemunha Sidney Ribeiro dos Santos disse que conhece a Autora aproximadamente desde o ano de 2014, quando residia na 
zona rural em imóvel de propriedade do Sr. Ozílio, tio de Geperson, companheiro da Autora aquele tempo. Aduziu que ela o auxilia no 
desempenho da atividade rural com cultivo de café e trabalho com leite (ata de audiência - ID 65884936).
A testemunha João Batista dos Santos disse que conhece a Autora desde o ano de 2014 quando veio de Porto Velho para residir na Linha 
204. Sabe que ela convivia maritalmente com Geperson e eles trabalhavam com café e leite na propriedade rural em que viviam (ata de 
audiência - ID 65884936). 
E a testemunha Minoca Tavares dos Santos, afirmou que reside na Linha 204, tendo conhecido a Autora naquela referida localidade, no 
ano de 2014, outrossim, que quando do nascimento do filho GABRIEL já morava no local. Disse que Geperson trabalhava com o tio, com 
atividades rurais (ata de audiência - ID 65884936).
Nesse contexto, depreende-se que não constam nos autos provas quanto ao alegado trabalho da parte Autora na lide rural, em regime 
de economia familiar, pois não há como considerar somente a prova testemunhal, ao passo que a concessão do benefício, exige a 
demonstração do trabalho rural, mediante início razoável de prova material, coadjuvada de prova testemunhal, ou prova documental 
plena. 
As declarações particulares constituem única e exclusivamente prova testemunhal instrumentalizada, não suprindo a indispensabilidade 
de início de prova material. Registro, ainda, mesmo os documentos que, em regra, são admitidos como início de prova material do 
trabalho rural, passam a ter afastada essa serventia quando confrontados com outros documentos que ilidem a condição de trabalhador 
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rural outrora demonstrada.
No caso dos autos, não ficou demonstrado que a Autora desenvolvia o trabalho rural como fonte de sustento do grupo familiar, não se 
caracterizando, por conseguinte, o regime de economia familiar, necessário ao deferimento do benefício. E nesses termos, segue-se 
julgado do TRF 1ª Região: 
“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CNIS AUTOR EMPREGADO 
URBANO. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015.1. A hipótese dos autos versa benefício cujo montante final situa-se muito aquém do mínimo 
legal, de 1.000 (mil) salários mínimos, para a revisão de ofício, por isso que a sentença ora em análise não está sujeita ao duplo grau 
obrigatório e, consequentemente, a produção de seus efeitos não carece de confirmação por este Tribunal, nos termos do disposto no 
art. 496, § 3º, inciso I, do CPC atual.2. A concessão do benefício de aposentadoria por idade exige a demonstração do trabalho rural, 
cumprindo-se a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, mediante início razoável de prova material, corroborada com prova 
testemunhal, ou prova documental plena. Exige-se, simultaneamente, idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher (art. 
48, § 1º, da mesma lei). 3. No caso dos autos, embora a parte autora tenha completado a idade para aposentadoria, a comprovação 
da condição de empregado urbano do requerente descaracteriza a atividade rural em regime de economia familiar para subsistência 
do grupo, pois é exatamente nessa perspectiva que se consideram todos os membros da família como segurados especiais (art. 11, 
inciso VII, da Lei de Benefícios). 4. Ausente o início de prova material, a prova testemunhal produzida não pode ser exclusivamente 
admitida para reconhecer o tempo de exercício de atividade urbana e rural (STJ, Súmula 149 e TRF1, Súmula 27). 5. Não comprovada 
a qualidade de trabalhador rural por início de prova documental corroborada por prova testemunhal, deve ser julgado improcedente o 
pedido de aposentadoria por idade rural, ante o não preenchimento dos requisitos previstos na Lei 8.213/91 para o reconhecimento 
do direito à obtenção do benefício pleiteado na inicial. 6. A sentença foi publicada na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016, 
inclusive), devendo-se aplicar o disposto no art. 85, § 11, arbitrando-se honorários advocatícios recursais.7. Apelação do INSS provida, 
para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (Apelação Cível 1026260-05.2018.4.01.0000, TRF da 1ª Região, 1ª Turma, 
Relator: Desembargador Federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira, 03/07/2019).
Logo, não caracterizada a condição de segurado especial, a pretensão da parte autora não merece acolhimento.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos pleiteados por SEBASTIANA RIVERLEIA DOS SANTOS LIMA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. E, por conseguinte, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, RESOLVO o presente processo COM 
EXAME DE MÉRITO.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa. Contudo, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC, suspendo a exigibilidade dessa condenação, já que a parte autora, ora 
sucumbente, é beneficiária da justiça gratuita. 
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, para ciência da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe.
Intimação do INSS, via sistema PJe, para ciência da sentença.
Cacoal 23 de agosto de 2022 
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
7009057-15.2020.8.22.0007- Concessão
AUTOR: GILSON DE FREITAS FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMARA GNOATTO, OAB nº RO5566, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ajuizada por GILSON DE FREITAS 
FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que é segurado(a) da previdência social e acometido(a) por graves problemas de saúde, consistente em: crise 
convulsiva e cefaleia do crânio e epilepsia, CID 10: G40.0 e G40.1. Aduz que recebia o benefício aposentadoria por invalidez desde 
03/01/2001 (NB nº 117.727.721-0 - extrato previdenciário ao ID 49330835), contudo, após perícia revisional foi comunicado quanto a 
cessão do benefício a partir de 06/12/2018, sob o motivo: “não constatação de Invalidez” (comunicado de decisão ID 49330833).
Sustenta que se encontra incapacitado(a) para o labor, necessitando de afastamento definitivo de suas atividades habituais. Razão pela 
qual se utiliza do judiciário para buscar a satisfação da sua pretensão. Junta documentos que entende pertinentes. Pede justiça gratuita 
e antecipação de tutela (ID 49329646 e anexos). 
Determinada a emenda a inicial (ID 49678573), a parte autora comprovou a realização de novo pedido administrativo relativo ao benefício 
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pretendido (ID 52721673 e anexos). Na sequência, o feito suspenso no aguardo da análise do pedido. 
Decorrido prazo sem resposta da parte requerida ao requerimento administrativo, foi reconhecida a presença do interesse de agir da 
parte, deferiu-se a gratuidade de justiça, postergou-se a análise da antecipação de tutela para momento posterior e determinou-se a 
produção de prova pericial antecipada. Além disso, houve ordem da citação do requerido (ID 57005225).
Após, sobreveio informação de indeferimento do pleito administrativo (ID 57707030).
Realizada a perícia, o laudo médico foi apresentado (ID 63764838). 
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação alegando, preliminarmente: quanto a prescrição quinquenal, a necessidade 
de prévio indeferimento administrativo, ausência de pedido de prorrogação e ausência de interesse de agir, dizendo, ainda, quanto 
ao valor dos honorários periciais; e no mérito, discorreu quanto aos requisitos para obtenção do benefício e da prevalência da perícia 
administrativa. Pugnou pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos (ID 65079775 e anexos).
Intimada, a parte autora ofertou réplica a contestação e manifestou-se com relação ao laudo pericial apresentado aos autos (ID 
65840175).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório do processo. DECIDO.
Preliminar.
Necessidade de prévio indeferimento administrativo - Pedido de prorrogação.
A Autarquia requerida alega a necessidade de prévio indeferimento administrativo. Ocorre que consta dos autos ao ID 49330833, a 
comunicação de decisão administrativa de cessação do benefício e também ao ID 57707030 comunicado de indeferimento do pleito 
administrativo, assim rejeito a preliminar.
Ausência de interesse de agir.
Sustentou a autarquia requerida que o pedido da parte autora na seara administrativa foi analisado à luz da Lei 13.982/2020, não sendo 
julgado o mérito do direito ao benefício, mas apenas analisado o cumprimento dos requisitos formais do atestado médico apresentado 
pela parte autora, de modo que não há negativa do benefício em si, porquanto não há perícia médica, mas tão somente a negativa da 
antecipação do valor de um salário mínimo. 
E, ao que se nota dos autos, muito embora a comunicação de decisão administrativa ID 57707030, conforme a legislação referida, tem-se 
por outro lado ao ID 49330833, a comunicação de decisão administrativa de cessação do benefício, o que, nos termos do RE 631.240/
MG e do RE 1.171.152/SC, caracteriza o interesse de agir, pois dispensável nova provocação administrativa por se tratar de pleito de 
restabelecimento de benefício.
Assim, verifico a presença do interesse de agir, porque houve resistência à pretensão e, por consequência, afasto a preliminar.
Valor dos honorários periciais.
Aduz a requerida que a perícia a ser realizada é corriqueira e não detém alto grau de complexidade, pelo que pugna sejam os honorários 
periciais fixados em patamar semelhante ao praticado pela Justiça Federal, qual seja, o indicado na Resolução n.º 232/2016 do CNJ - R$ 
370,00.
Entretanto ao que se observa do despacho inicial, os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00, portanto valor pouco superior ao 
requerido. Ademais, na oportunidade em que fixados os honorários, houve a devida fundamentação para tal, razão pela qual, quanto ao 
tema em tela, reitero os argumentos aduzidos na decisão ID 57005225 e rejeito a presente preliminar, passando adiante a análise da 
prejudicial de mérito levantada.
Prejudicial de mérito – Prescrição.
A Autarquia Previdenciária pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. No entanto, verifico que entre a data da realização da 
revisão de aposentadoria por invalidez (ID 49330833) e o ajuizamento da ação não transcorreu o lustro legal. Assim, rejeito a prejudicial 
de prescrição.
Superados esses pontos, passo ao mérito.
Mérito.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula o restabelecimento de benefícios por incapacidade.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos requisitos legais.
Para procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, por sua vez, é necessário: i) qualidade de segurado do INSS; ii) carência 
mínima, nos termos do art. 25, da Lei 8,213/91, e; iii) incapacidade definitiva para o trabalho. 
Qualidade de segurado e Carência.
Acerca da qualidade de segurado e a carência da parte autora, estas restaram devidamente comprovadas, vale dizer, conforme se 
observa do extrato previdenciário CNIS (ID 49330835, pag. 2), tem-se que a parte autora percebeu benefício aposentadoria por invalidez 
NB 117.727.721-0 de 03/01/2001 a 06/06/2020, do que se depreende a presença dos requisitos, sendo os mesmos para ambos os 
benefícios.
Incapacidade.
No tocante à incapacidade, que é justamente o ponto que definirá qual e se o benefício é devido, o perito conclui que a parte autora está 
acometida por doença/lesão: “Epilepsia e síndromes epiléticos generalizadas idiopáticos. Episódio depressivo recorrente maior. CID 
G: 40.3-F: 33.2.” (quesito 1), com data inicial da lesão/doença estimada no ano de 1998 e da incapacidade em 2001 (quesitos 2 e 6); 
Outrossim que tal está incapacitado para o trabalho de forma permanente e total (quesitos 3 e 5), com limitações funcionais: “não calor, 
nem sol, tem zoeira na cabeça, intolerância a barulho e embotamento mental” (quesito 4) e sem possibilidade de reabilitação profissional 
(quesito 9); Pontua, ademais, que “Não tem auto determinação e precisa de terceiros para a vida.” (quesito 14) (laudo pericial - ID 
63764838).
Assim, considerada a conclusão do laudo pericial e também o que se depreende das condições socioeconômicas (autor com idade 
acima de 50 anos, histórico de trabalho na atividade rural e grau de instrução (não alfabetizado), é a hipótese dos autos de incapacidade 
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real, razão pela qual ao autor - não sendo possível a reabilitação para atividade habitual tampouco qualquer outra - deve ser deferido o 
benefício, a fim de que haja garantia de sua subsistência.
Nesse contexto, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 06/06/2020 
(NB 117.727.721-0 – extrato previdenciário CNIS ID 49330835, pag. 2), eis que se mostrou indevida.
Do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).
A majoração está prevista no artigo 45, da Lei n. 8.213/91 que assim dispõe: 
“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.”
Idêntica regulamentação também é encontrada, no também art. 45 do Decreto n. 3.048/99:
“Art. 45. O valor da aposentadoria por incapacidade permanente do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 
será acrescido de vinte e cinco por cento, observada a relação constante do Anexo I, e: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 
2020). 
I - devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; e
II - recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado. 
Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por 
morte.”
Assim, destacados os requisitos, passo a analisar a controvérsia essencial.
O anexo I, do decreto aludido anteriormente, traz a relação das situações que permitem a concessão da majoração ao aposentado por 
invalidez: 
“1 - Cegueira total. 
2 - Perda de nove dedos das mão sou superior a esta. 
3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 
4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 
5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 
6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 
9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.”
Nas ações em que se visa ao acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento com base 
na prova pericial.
No caso, diante da conclusão apontada no laudo pericial ID 63764838, é possível identificar que o caso amolda-se ao Anexo I, do Decreto 
n. 3.048/99, pois a autora “Não tem auto determinação e precisa de terceiros para a vida.” (quesito 14), “[…] tem perdas cognotivas 
como esquecimento, lentidão mental.” (quesito 8) pois acometido por “doença mental e cerebral” (quesito 10), o que indica alteração das 
faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social e incapacidade permanente para as atividades da vida diária.
Portanto, está comprovado que a parte autora necessita de assistência permanente de terceiros e, por consequência, deve-lhe ser 
deferido o acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por invalidez, desde a data da confecção do laudo pericial, que ocorreu em 
21/10/2021 (ID 63764838).
De se registrar, por fim, que o segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 
da Lei 8.213 /91.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação proposta por GILSON DE FREITAS 
FERREIRA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: REESTABELECER a aposentaria por invalidez em 
favor da parte autora; PAGAR, retroativamente, o benefício desde o dia seguinte à cessação anterior ocorrida em 06/06/2020 (NB 
117.727.721-0 – extrato previdenciário CNIS ID 49330835, pag. 2) e acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsão do 
art. 45, da Lei n. 8.213/91, desde a data da confecção do laudo pericial, que ocorreu em 21/10/2021 (ID 63764838) e enquanto se mostre 
devida; DETERMINAR, ainda, que o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento das 
prestações (súmulas 43 e 148 do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como que o pagamento seja acrescido 
de juros de mora, os quais fixo em 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula 204/STJ), dada a natureza alimentar da prestação, conforme 
orientação do STF (RE 870947), autorizado o abatimento de valores eventualmente já pagos. Por conseguinte, com fulcro no art. 487, I, 
do CPC, RESOLVO o processo COM EXAME DE MÉRITO.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter alimentar 
do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício no prazo 
de 30 dias. INTIME-SE, com urgência, a PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, a fim de adotar as providências 
pertinentes perante a Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais (CEAB/DJ), noticiando nos autos o 
resultado da medida.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16.
No entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
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vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Pratique-se o necessário para pagamento da perícia, caso ainda não tenha sido providenciado.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 
jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não ultrapassam 
o valor fixado na norma do art. 496, § 3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões, independentemente de nova conclusão. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tudo conforme o 
art. 1.010 e seguintes do CPC, REMETA-SE os autos ao TRF 1, ou ao TJRO, se benefício decorrente de acidente de trabalho.
Não havendo recurso, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado. Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, pedido de cumprimento de sentença. 
Se nada for requerido, ARQUIVEM-SE os autos com as devidas baixas.
Intimação da parte autora, dos termos da sentença e eventual interposição de recurso, através do advogado, via DJe. Intimação do INSS, 
via sistema PJe.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
{orgao_julgador.magistrado}

3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010471-77.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALISSON DE SOUZA FELIX
Advogado do(a) AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7010355-71.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSALINO COSTA AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica a parte autora intimada, por meio de seus respectivos advogados, da petição do Perito Judicial, informando data, local e horário para 
realização da perícia.
Aguardando realização de perícia e juntada de laudo pericial

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7001450-87.2016.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CASA DOS MOVEIS E CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS - RO4815
EXECUTADO: ROSANGELA ANTONIA DE ALENCAR
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito, 
nos termos da decisão de ID 78208751.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001824-93.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GELIANA REINHOLZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320, DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
REU: LUCAS MANDRICK TEIXEIRA 
Advogado do(a) REU: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - RO4917
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007232-65.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NARAICA SURUI
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7008010-45.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARINA DA SILVA MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008450-65.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IMAKOR SURUI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
REU: BANCO AGIBANK S.A 
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
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3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004833-63.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUSCILENE DA CRUZ SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES - RO9525, HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A, 
TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7013414-04.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO GIL
Advogado do(a) AUTOR: KAREN STEPHANE ROMIO SOARES CABRAL - RO10210
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005419-03.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO - RO10614
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7009667-12.2022.8.22.0007
AUTOR: ROBERTO ADONNE DA SILVA, CPF nº 89093712268, AVENIDA AMAZONAS 2980, - DE 2882 A 3200 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-570 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 775 775 CENTRO 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE
1. As custas são de 2% do valor da causa. 
2. Intime-se para comprovar o recolhimento da diferença devida, sob pena de indeferimento.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005199-05.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ANGELICA OLIVEIRA DA CRUZ DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DUTRA COSTA FELISBERTO - RO9104
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005208-64.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA - RO10011
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7005694-49.2022.8.22.0007
DEPRECANTE: ESTADO DE RONDONIA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA, CPF nº 42997313953, AGC SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ, RODOVIA BR-429 KM 58 
CENTRO - 76937-971 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
A pesquisa de endereço deverá ser solicitada no juízo deprecante.
Tendo em vista que a Carta Precatória restou negativa (ID 76882503), devolva-se à origem via Malote Digital, arquivando-se em 
seguida.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006473-04.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA MORENO SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7012393-90.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ONICIA FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 59314990249
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661A
REQUERIDO: GERMAN MONTANO PAZ, CPF nº 31742203949, SIMAO GUEBUR 319, CASA 5 FUNDOS UBERABA - 81580-120 - 
CURITIBA - PARANÁ
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA PRECATÓRIA PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Tendo em vista que a citação pessoal do requerido restou infrutífera, conforme Carta-AR, a qual retornou após três tentativas de entrega (ID 
78721427), faz-se necessária a realização da diligência por Oficial de Justiça. 
Considerando-se que o endereço do réu é em outro Estado (PARANÁ), depreque-se o ato.
Serve de Carta Precatória para citação e intimação do despacho inicial abaixo, com deferimento de tutela provisória e designação de 
audiência de conciliação.
1-Acolho a emenda e recebo o feito como ação de obrigação de fazer com requerimento de tutela de urgência (tutela antecipada) a fim 
de que seja determinado que o requerido efetue a transferência do veículo para seu nome. O art. 300 do CPC autoriza provimento dessa 
natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera jurídica da parte.
1.1- No caso, a probabilidade do direito sustentado pela parte autora é extraída das alegações de que o requerido, com quem convivia em 
união estável e, em 2001, realizou a compra do veículo FIAT UNO MILLE EX de placa NDB 1867, Renavam 707990904, registrando 
em nome da autora. Relata que após o término da relação o veículo permaneceu na posse do requerido, que se comprometeu em realizar 
a transferência, porém até o momento não o fez. Afirma que em 2020 surpreendeu-se com as multas, taxas e licenciamentos inadimplidos 
em seu nome. O perigo de dano, por outro lado, decorre dos prejuízos financeiros ocasionados à parte autora, em razão dos impostos 
e multas, além da possibilidade de restrição de seu nome por débitos de terceiro. Com base nesses fundamentos, defiro a tutela de 
urgência satisfativa para determinar que o requerido efetue a transferência do veículo objeto dos autos para seu nome, no prazo de quinze 
dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), a ser revertido em favor da autora.
1.2- Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 18/10/2022, às 12h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 
7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
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3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
3.1- Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do celular/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
5-Tendo em vista a declaração de hipossuficiência, concedo a gratuidade de justiça.
ENDEREÇO PARA A DILIGÊNCIA:
Requerido GERMAN MONTANO PAZ (CPF: 317.422.039-49 )
Rua Simão Guebur, Nº 319, CASA 5 - FUNDOS, Bairro Uberaba, Curitiba/PR, CEP: 81.580-120
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010645-86.2022.8.22.0007
AUTOR: ANA MARIA BERTOCHI, CPF nº 56734921204, ÁREA RURAL Linha E Lote 88, GLEBA 04 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
REU: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA, CNPJ nº 33683202000134, QUADRA 1, CONJUNTO 
2, LOTE 02 S/N, NÚCLEO BANDEIRANTES SETOR DE MANSÕES PARK WAY (SMPW) - 71735-102 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, com restituição de valores e indenização por danos morais, movida 
por ANA MARIA BERTOCHI em face de CONFEDEREÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA.
O pedido de tutela antecipada cinge-se na suspensão dos descontos indevidos no benefício previdenciário da autora. Para fins de 
concessão da tutela provisória de urgência, em caráter antecipado ou cautelar, devem ser observados os requisitos previstos no art. 300 
do Código de Processo Civil: i) a probabilidade do direito alegado; e ii) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso, faz necessária a realização do contraditório para viabilizar a prova da existência da relação jurídica impugnada, tendo em vista 
que não é incomum haverem equívocos quanto a eventuais contratos formalizados, diante do que, por ora, indefiro a antecipação de 
tutela.
1.2-Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 18/10/2022, às 13h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2- A audiência será na modalidade não presencial, vez que autorizado pelo artigo 5º do Ato Conjunto 010/2022 (arts. 193 e 334, § 7º, 
CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
4.2- O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o 
código: 22080920412857300000077250178 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
5. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
6. Tendo em vista a declaração de hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça.
ENDEREÇO DA REQUERIDA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG ( 
CNPJ sob n.º 33.683.202/0001-34)
SMPW, Quadra 01, Conjunto 02, Lote 02, Núcleo Bandeirantes, CEP 71.735-105, Brasília/DF
E-mail secretariageral@contag.org.br
Telefone 61-2102-2288
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7008053-69.2022.8.22.0007
AUTOR: CAMILLA FABIANE PAULA, CPF nº 96275219220, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES, 3930 TEIXEIRÃO - 76965-492 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, OAB nº RO10843
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Trata-se de ação indenizatória por danos morais movida por AUTOR: CAMILLA FABIANE PAULA em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A.
As partes entabularam acordo extrajudicial, cujos termos constam do ID 80139008.
Atendidos os elementos da capacidade, licitude e forma e inexistindo contraindicação de ordem pública, HOMOLOGO o ajuste de vontades 
das partes para todos os fins e efeitos de direito, com fundamento no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Custas judiciais recolhidas (ID 78398129).
Sem custas finais, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC c/c art. 8º, III, da Lei n. 3.896/2016.
Homologo a renúncia ao prazo recursal e declaro o trânsito em julgado.
Intimem-se (DJe) e arquivem-se.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006337-07.2022.8.22.0007
AUTOR: WANDERLEY MARCOS GOULART, CPF nº 26111260898, AVENIDA PORTO VELHO 1476, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525
TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: BENILDO SPAGNOL, CPF nº DESCONHECIDO, RUA SANTOS DUMONT 2551, - ATÉ 2283/2284 NOVO HORIZONTE - 76962-
012 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Tendo em vista a tentativa inexitosa de citação do requerido via Carta-AR, vez que retornou com anotação de “ausente 3x” (ID 78722205), 
RENOVE-SE a diligência no mesmo endereço, por OFICIAL DE JUSTIÇA. Cumpra-se o despacho inicial abaixo transcrito:
1. Trata-se de ação de cobrança com indenização por danos morais, materiais e pensionamento movida por WANDERLEY MARCOS 
GOULART em face de BENILDO SPAGNOL.
1.1-Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 10/10/2022, às 9h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista que autorizado pelo artigo 5º do Ato Conjunto 010/2022 (arts. 193 e 
334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo.
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação.
5. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
6. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, nº 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
7.Tendo em vista a declaração de hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça.
8.Considerando-se o valor mensal de R$3.000,00 a título de pensionamento pretendido pelo autor, retifico de ofício o valor da causa para 
incluir o montante de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) equivalente a 12 (doze) prestações. Sendo assim, somando-se ao valor dado 
de R$ 14.039,00 (quatorze mil, trinta e nove reais), tem-se o correto valor da causa de R$50.039,00 (cinquenta mil, trinta e nove reais).
SERVE DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
ENDEREÇO DO REQUERIDO:
BENILDO SPAGNOL (RG sob o nº 232.881 SSP/RO)
Rua Santos Dumont, nº 2551, Bairro Novo Horizonte, Cacoal/RO, CEP: 76.962-012
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010534-05.2022.8.22.0007
AUTOR: VEIGA E MAGALHAES LTDA - ME, CNPJ nº 22350220000188, RUA ANTONIO DE PAULA NUNES , - DE 1275/1276 A 
1728/1729 CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REU: RENAN TIAGO PEREIRA IOP, CPF nº 02043723219, RUA DELMIRO JOÃO DA SILVA 2770, - DE 2606/2607 AO FIM NOVO 
CACOAL - 76962-242 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Configurada a hipótese do art. 335, II, do CC, defiro a consignação em pagamento.
2. Defiro o depósito da coisa certa, qual seja, bicicleta da marca OGGI 29 BW 7.5 2019, de propriedade do requerido, no prazo de cinco 
dias.
2.1. Diante da impossibilidade de receber o depósito da coisa em Juízo, por ausência de local apropriado para guardar objetos no fórum 
desta Comarca, o requerente ficará na posse do bem até a retirada pelo requerido.
3. A parte requerida será citada para retirar a bicicleta da marca OGGI 29 BW 7.5 2019 no endereço da empresa requerente, ou oferecer 
contestação (art. 542, II, CPC), no prazo de quinze dias, contados da audiência de conciliação.
4. Designo audiência de conciliação a realizar-se no CEJUSC no dia 18/10/2022, às 12 horas, por videoconferência, por meio do aplicativo 
whatsapp. As partes deverão informar nos autos, no prazo de cinco dias, os respectivos números com disponibilidade do aplicativo para 
a realização da audiência.
5. Custas iniciais de 1% recolhidas (ID 80335662 / 80335664).
ENDEREÇO DO REQUERIDO:
RENAN TIAGO PEREIRA IOP (CPF nº 020.437.232-19)
Rua Delmiro João da Silva, nº 2770, Bairro Novo Cacoal, Cacoal/RO, CEP 76962-242, 
Telefone (69) 9 8434-9150
Endereço eletrônico: ioprenan@hotmail.com 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007145-12.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDERLEIA FACHETTI GRINIVALD
Advogado do(a) AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
REU: ESTADO DE RONDONIA e outros 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7011222-64.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABRICIO GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica a parte autora intimada, por meio de seus respectivos advogados, da petição do Perito Judicial, informando data, local e horário para 
realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7011087-52.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: ALBA VALERIA MARINHO GOMES MATINA
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA DE ANDRADE VENICIO - RO8019
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica a parte autora intimada, por meio de seus respectivos advogados, da petição do Perito Judicial, informando data, local e horário para 
realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7010748-93.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALTER PEPINELLI BERBET
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO0004912A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica a parte autora intimada, por meio de seus respectivos advogados, da petição do Perito Judicial, informando data, local e horário para 
realização da perícia.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010515-38.2018.8.22.0007
AUTOR: IGOR ROHDE ANTONIO, CPF nº 96452978268, RUA ANAPOLINA, - DE 1693/1694 A 1957/1958 LIBERDADE - 76967-500 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEX SANDER SCOFIELD, OAB nº RO9243
LEANDRO VARGAS CORRENTE, OAB nº RO3590
LEONARDO VARGAS ZAVATIN, OAB nº RO9344
REU: VALDINEI MOREIRA DE MORAIS, CPF nº 88539610159, AVENIDA CASTELO BRANCO 412, RUA VERONA VILA ROMANA - 
76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Válida a intimação ID 79611105, nos termos do art. 274, parágrafo único, CPC.
Sem requerimentos, arquivem-se.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7001954-83.2022.8.22.0007
AUTOR: LUCILENE EUGENIO PEDRA, CPF nº 49913603234, RUA PEDRO SPAGNOL 3911, - DE 3720/3721 AO FIM TEIXEIRÃO - 
76965-598 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANA RANGEL SOARES, OAB nº RO7407
NELSON RANGEL SOARES, OAB nº RO6762
SANDRA REGINA COSTA NUNES, OAB nº RO7446
REU: LUIZ LOPES DOS SANTOS, CPF nº 59293012200, AVENIDA ITAPEMIRIM 421, - DE 129 A 521 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL 
- 76962-227 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação anulatória de contrato de compra e venda com indenização por danos morais proposta por LUCILENE EUGÊNIO 
PEDRA em desfavor de LUIZ LOPES DOS SANTOS.
2. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 18/10/2022, às 13h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2.1- A audiência será na modalidade não presencial, vez que autorizado pelo art. 5º do Ato Conjunto 010/2022 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; 
art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Intime(m)-se para comparecer(em) à audiência designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, 
CPC). 
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
5. Intime(m)-se o(s) requerente(s) para a audiência na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, CPC).
6. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação/mediação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa 
(art. 334, § 8º, CPC).
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SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA
ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO DO REQUERIDO
LUIZ LOPES DOS SANTOS ( CPF: 592.930.122-00)
Avenida Itapemirim, nº 421, Bairro Novo Cacoal, Cacoal/RO, CEP: 76.962.227 (Casa de Detenção dos menores)
Telefone para contato (69) 99269-7017
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008497-05.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANEIDE TEODORO DA SILVA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006030-87.2021.8.22.0007
AUTORES: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA, CPF nº 27248747220
ODILON MARCELINO DE OLIVEIRA, CPF nº 05218381268
ADVOGADOS DOS AUTORES: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REU: DECOLAR. COM LTDA., CNPJ nº 03563689000231, ALAMEDA GRAJAÚ 219, 2 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-050 
- BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº SP214918
A parte requerente apresentou embargos declaratórios (ID 78879073), com efeitos infringentes, pugnando seja sanada omissão verificada 
na sentença (ID 78740485), para modificação.
Aponta que houve omissão em relação aos danos materiais no que se refere à incidência da correção monetária e dos juros.
Intimado, o embargado manifestou-se pela rejeição dos presentes embargos (ID 79239960).
Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No caso, reconheço a ocorrência de omissão na sentença, ao não apontar a incidência da correção monetária sobre o valor do dano 
material.
Sendo assim, dou provimento aos aclaratório para estabelecer que a correção monetária da indenização por dano material (R$ 5.942,00 
(cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais), está sujeita a correção monetária desde o efetivo desembolso e juros de 1% a partir da 
citação.
Os demais termos permanecem inalterados.
Intimem-se (DJ).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7003161-88.2020.8.22.0007
AUTOR: ODILZA DE FATIMA ARRUDA E SILVA, CPF nº 24182958187, RUA CAETÉS 3871 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SUENIO SILVA SANTOS, OAB nº RO6928
REU: MARISTELA NATALLYE RONCARI, AV. PAULO DE ASSIS 5246 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
DIMAS ANTONIO PALAURO, CPF nº 01604586923, AVENIDA PORTO VELHO 2251, PRÉDIO CENTRO - 76963-888 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO
1. Da tese autoral
ODILZA DE FÁTIMA ARRUDA E SILVA ajuizou ação de obrigação de fazer, cumulada com indenização por danos materiais, em face de 
MARISTELA NATALLYE RONCARI e DIMAS ANTÔNIO PALAURO
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A requerente aduz, em síntese, que em 14.12.2017, firmou contrato verbal de compra e venda de um veículo Renault/Duster 2012, Placa 
OHS-1240, Renavam 407621822, Chassi nº 93YHSR6R3CJ928379, através da ré Maristela, que possuía procuração do réu Dimas para 
vender o referido veículo. Informa que pagou o preço de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) à vista, no ato do recebimento do 
veículo. Informa que no ato da negociação, antes de efetivar a compra, a requerente checou o veículo e este estava livre e desembaraçado 
de qualquer ônus. Conta que após 12 dias da compra, a requerente foi pagar o licenciamento de 2017, ou seja, IPVA e demais encargos, 
para que fosse confeccionado o CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do ano de 2018) para transferência para seu 
nome, ocasião em que fora surpreendida com a existência de multas do ano de 2014 e um impedimento administrativo à transferência do 
veículo. Diz que entrou em contato com os requeridos por várias vezes numa tentativa de resolver o problema, pois teria comprado um 
veículo livre e desembaraçado de qualquer ônus, porém, passados três anos e nada foi resolvido. Pugna pela condenação dos requeridos 
na obrigação de fazer de sanar as restrições e multas para que possa ser efetuada a transferência do veículo para o nome da autora ou 
que sejam condenados ao ressarcimento do valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) com as devidas correções, mediante a 
devolução do veículo. Deu à causa o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Instrui o feito com documentos.
2. Das teses de defesa
A requerida Maristela apresentou contestação (ID 48982565) arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, ao argumento de 
que apenas teria intermediado a venda, como procuradora do réu Dimas, proprietário do veículo. Afirma não ter auferido qualquer 
proveito econômico com o negócio. No mérito, relata que a requerente tinha plena ciência dos débitos existentes sobre o veículo, de 
licenciamentos/2016 e 2017 e duas multas. Aponta que a própria autora admite na exordial que antes de firmar o negócio, checou junto 
ao DETRAN a existência dos débitos, os quais foram aceitos e fizeram parte do negócio, assumindo o pagamento dos débitos, abatendo 
do preço final do veículo. Ressalta que a autora demorou muito para realizar o pagamento dos débitos e ainda fora multada na condução 
do veículo no ano de 2018, conforme se verifica pela consulta em anexo. Defende que autora não realizou a transferência do veículo no 
prazo de 30 (trinta) dias por sua própria desídia. Requer a gratuidade de justiça e a improcedência da ação, com a condenação da autora 
em litigância de má-fé. Junta documentos.
3.Das questões processuais
Tendo em vista que a ação de obrigação de fazer busca a transferência do veículo para o nome da autora e que a ré Maristela, atuando 
como procuradora do réu Dimas, de acordo com o instrumento público de procuração de ID 36808761, tinha poderes para vender, 
transferir e ainda para representá-lo perante as repartições públicas, inclusive Detran, tudo para efetivar a transação, resta claro que 
possui sim legitimidade passiva. Nesse prisma, rejeito a preliminar.
O requerido Dimas, devidamente citado, conforme certidão do Oficial de Justiça (ID 55480074), não apresentou defesa, tornando-se 
revel.
4.Dos pontos controvertidos
4.1. Saber se foi ajustado o abatimento no preço do valor das multas, assim como se o preço foi efetivamente pago.
4.2.Saber se o veículo possui restrição/impedimento para que seja realizada a transferência perante o Detran.
5.Das provas
Defiro a produção de provas documentais, testemunhais e depoimento pessoal das partes. 
6.Da audiência de Instrução e Julgamento
6.1- Com fundamento no artigo 5º do Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do 
CPC, na Lei 11.419/2006 e no Provimento Corregedoria n. 013/2021, DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por 
videoconferência, através da plataforma digital Google Meet, no dia 19/10/2022, às 11h 30min.
6.1.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/euc-xxbb-jem.
6.2. Serão colhidos os depoimentos pessoais das Partes, sob pena de confissão, e ouvidas as Testemunhas, Peritos e Colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
6.3. As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência, ou que por qualquer razão não possam ser ouvidos por esse meio, prestarão seus respectivos 
depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço no cabeçalho). 
6.4.Os(as) Advogados(as), Procuradores(as), Promotores(as) de Justiça e Defensores(as) Públicos participarão, preferencialmente, de 
forma remota (online), tendo em vista a necessidade de limitar o quantitativo de pessoas na sala de audiência na sede do Juízo.
6.5. Intimem-se, por carta ou mandado, as Testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as Testemunhas do Juízo. 
As demais Testemunhas arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos(as) Advogados(as), sob pena de dispensa.
6.6. Intimem-se, por carta ou mandado, as Partes, advertindo-se que o não comparecimento poderá resultar na pena de confesso, isto é, 
na presunção dos fatos sobre os quais seria interrogada.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002148-20.2021.8.22.0007
AUTOR: LARISSA DE ALMEIDA BONFIM BERGAMIN, CPF nº 76622720282, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 726, - DE 420 A 
828 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-056 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON RANGEL SOARES, OAB nº RO6762
LUANA RANGEL SOARES, OAB nº RO7407
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 
2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
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ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais julgada procedente para condenar a Energisa ao pagamento de repetição 
do indébito relativo à cobrança excessiva da fatura no valor de R$3.905,05, indenização por dano material no valor de R$ 1.174,80 mais 
indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Há pedido de penhora no rosto destes autos, até o valor de R$59.170,30 (ID 79764462), deferido no processo nº. 7000916-81.2018.8.22.0005, 
em trâmite perante a 4ª Vara Cível da comarca de Ji-Paraná.
Anote-se a penhora (inclua-se alerta), reservando eventuais valores/créditos que couber à requerente LARISSA DE ALMEIDA BONFIM 
BERGAMIN, CPF nº 76622720282, até o montante de R$59.170,30, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento.
SIRVA O PRESENTE DE TERMO DE PENHORA/OFÍCIO.
Encaminhe-se cópia desta decisão ao juízo solicitante.
Em obediência ao disposto no art. 1.010, § 3º, do CPC, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia para 
processamento do recurso de apelação interposto.
Intimem-se (DJ).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010382-59.2019.8.22.0007
AUTORES: MATEUS MENDES DOS ANJOS, CPF nº 05618225220, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 4035, - DE 3821/3822 AO FIM 
VILLAGE DO SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
ALAN JUNIOR MENDES DOS ANJOS, CPF nº 03619413231, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 4035, - DE 3821/3822 AO FIM VILLAGE 
DO SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
ANTONIO DARQUE DOS ANJOS, CPF nº 19054165200, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 4035, - DE 3821/3822 AO FIM VILLAGE DO 
SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575
VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO10789
REU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738000178, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2222, - ATÉ 810/811 CENTRO - 85805-000 - CASCAVEL - PARANÁ
ESSOR SEGUROS S.A., CNPJ nº 14525684000150, RUA VISCONDE DE INHAÚMA 83, SALA 1801 CENTRO - 20091-007 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS REU: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº RO3911A
GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, OAB nº BA9446
Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para processamento do recurso de apelação 
interposto.
Intimem-se (DJ).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7011446-36.2021.8.22.0007
AUTOR: CACOAL COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME, CNPJ nº 84634310000158
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº RO7447
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
ENERGISA RONDÔNIA
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Tendo em vista o depósito de 50% dos honorários periciais (ID 80068334), bem como a informação da data para perícia (01 de outubro 
de 2022 - 10:30 h), intimem-se as partes, por seus advogados, para ciência e aguarde-se a realização.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo em juízo, após a realização da perícia.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º) e venham 
conclusos para julgamento.
Intime-se (Dje).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002357-86.2021.8.22.0007
AUTOR: WELITON BRITO DE SOUZA, CPF nº 02357339209, RUA DOS SURUÍS 3285, - DE 3285/3286 A 3468/3469 TEIXEIRÃO - 
76965-664 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA, OAB nº RO10484
REU: MERCANTIL CANOPUS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, CNPJ nº 02974456001230, AVENIDA CASTELO BRANCO 
18443, - DE 18267 A 18791 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-391 - CACOAL - RONDÔNIA
Moto Honda da Amazônia Ltda., CNPJ nº 04337168000148, RUA JURUÁ 160 DISTRITO INDUSTRIAL I - 69075-120 - MANAUS - 
AMAZONAS
ADVOGADOS DOS REU: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, OAB nº MT4705
ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO, OAB nº RJ184963
1-Compulsando os autos, observa-se que foi realizada a perícia técnica por perito engenheiro mecânico, juntada ao feito no 
ID77088988.
2-Sendo assim, intimem-se as partes, por seus advogados, para manifestarem-se sobre o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias, assim 
como deverá a parte ré MOTO HONDA comprovar o depósito dos honorários periciais de R$5.500,00 do perito Dionatan, conforme 
proposta de ID 65413483.
3-Em decisão saneadora também fora deferida a produção de prova pericial consistente em avaliação de eventual incapacidade do autor 
e nomeado o perito cadastrado no Cadastro Eletrônico de Peritos - CPTEC CELC do Tribunal de Justiça de Rondônia, o médico ortopedista 
e traumatologista Dr. VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, Rua Rio Branco, 2334, Centro, Cacoal/RO, FONE: (44) 8439-0373, E-mail:dr.
victorhenriquepericia@gmail.com.
4-INTIME-SE a requerida MOTO HONDA para efetuar o depósito dos honorários periciais médicos, no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais), de acordo com a proposta (ID65439752) aceita, vez que não impugnada, no prazo de 15 (quinze) dias.
5- Comprovado o depósito dos honorários periciais médicos, intime-se o perito Dr. VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA para informar a data, 
horário e local do início dos trabalhos, em tempo hábil necessário a possibilitar a intimação das partes, bem como devendo cada uma das 
partes disponibilizar ao perito as documentações e acesso que se fizerem necessários.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006520-75.2022.8.22.0007
AUTOR: A. F. D. S., CPF nº 46962379234, RUA EUCLIDES DA CUNHA 1219, - ATÉ 1294/1295 VISTA ALEGRE - 76960-060 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
REU: F. S. O. D. B. L., CNPJ nº 13347016000117, RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JUNIOR 700, 5 ANDAR, EDIFÍCIO O 
INFINITY TOWER, ITAIM BIBI NO VILA UBERABINHA - 04520-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
1-Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência.
2-Deferida a liminar para determinar, com fundamento no art. 19 da Lei 12.965/14, a indisponibilidade do conteúdo apontado como infringente, 
acessível nos endereços: Facebook - Perfil de Edson Leite, https://www.facebook.com/266779223981776/posts/496194308820439/) e 
Instagram - (Perfil anaquayuchoa, https://www.instagram.com/tv/Cb3OsD7t5uJ/?utm_medium=copy_link).
3- A requerente alega que a parte ré descumpriu a liminar e pede seja arbitrada multa.
4- Em contestação, a ré alega ser necessária informação sobre o exato endereço eletrônico ( URL) de cada postagem/vídeo nas redes 
sociais (Facebook e Instagram) copiando-se o link.
5- Dessa feita, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar exatamente os endereços eletrônicos 
a serem indisponibilizados, tudo conforme explicitado na contestação, para fins de possibilitar o cumprimento da liminar.
6-Vinda a informação, intime-se a parte ré, por seu advogado, para em 03 (três) dias comprovar o cumprimento da liminar, sob pena 
de multa de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, com limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser convertido em favor da parte 
autora. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0012360-06.2013.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOAO BOSCO MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE CACOAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV/PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme relação abaixo, no prazo de 05 
dias.
Informações da parte autora:
1. Dados pessoais completos da parte autora/beneficiária (endereço atual, RG, CPF, filiação materna, data de nascimento - estas 
informações serão necessárias somente se a parte não estiver cadastrada com CPF no sistema PJe):
2. Valor da condenação (valor principal sem juros ou correção):



2012DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3. Valor da correção monetária:
4. Valor dos juros:
5. Último índice usado na correção monetária:
6 . Data final da correção monetária:
7. Honorários sucumbenciais se houver, bem como informar se deverão ser pagos via RPV ou incluso no precatório:
8. Juros moratórios em percentual (%) se houver:
9. Data final da aplicação dos juros moratórios (se houver):
10. Multa (%), se houver:

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7011242-55.2022.8.22.0007
DEPRECANTE: MARIA APARECIDA PIRES, CPF nº 70995788200, RUA CEREJEIRAS 5690 JATOBÁ 2 - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Parte isenta de custas (art. 5º, I, da Lei 3.896/2016).
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo de mandado.
2. Após, devolva-se à origem via Malote Digital, arquivando-se em seguida.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010280-66.2021.8.22.0007
AUTOR: JOELMA CRISTINA DUARTE, CPF nº 86888340244, AVENIDA MARECHAL RONDON 2456, - DE 2402 A 2600 - LADO PAR 
PRINCESA ISABEL - 76964-060 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123
HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
REU: IVAILSON DA SILVA GABRIEL, CPF nº 13160363759
SANDRA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 02828768201
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Realizada consulta de endereço da parte requerida IVAILSON DA SILVA GABRIEL (CPF nº 131.603.637-59) no sistema INFOJUD 
(espelho em anexo) foi encontrado o seguinte endereço: RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ, nº 784, Aptº203, Alto da Rua XV, Curitiba/PR, 
CEP: 80045-170.
À CPE para cadastrar o endereço atual do requerido no sistema.
Cumpra-se o despacho abaixo:
1. Trata-se de ação de reparação de danos materiais e morais em razão de acidente de trânsito movida por JOELMA CRISTINA 
DUARTE em face de IVAILSON DA SILVA GABRIEL e SANDRA DOS SANTOS SILVA.
1.1-Deixo de designar, por ora, nova data para audiência de conciliação/mediação ante as tentativas infrutíferas de citação dos 
requeridos.
2-Cite-se o requerido IVAILSON DA SILVA GABRIEL para integrar a relação processual e, no mesmo ato, comunique-se que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias. Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC).
3-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação.
4. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência financeira, defiro a gratuidade de justiça.
5. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
6. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
7. Valor da causa: R$ 14.771,69 (quatorze mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos).
SERVE DE CARTA-AR DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA 
IVAILSON DA SILVA GABRIEL (CPF nº 131.603.637-59) 
RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ, nº 784, Aptº203, Alto da Rua XV, Curitiba/PR, CEP: 80045-170.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7007718-84.2021.8.22.0007
AUTOR: VALDIRENE DE SOUZA CARNEIRO, CPF nº 69895619200, RUA A4 6381, CASA CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEX JUNIOR PERSCH, OAB nº RO7695
FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS, OAB nº RO9239
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO
1.Causa de pedir e Pedido
Trata-se de demanda em que a parte autora sustenta a inexistência de relação jurídica e inexigibilidade de débito, com pedidos de 
repetição de indébito e indenização por danos morais, alegando, em síntese, que desconhece a origem dos descontos lançados em 
seu benefício previdenciário, já que não firmou contrato com o Banco requerido. Aduz que sobrevive com uma quantia pouco superior 
a um salário mínimo proveniente de sua aposentadoria. Requer a gratuidade de justiça e a inversão do ônus da prova. Pugna pela 
procedência da ação para que seja declarada a nulidade de contrato de empréstimo consignado, com a condenação do Banco requerido 
ao pagamento de indenização por danos morais e a repetição do indébito em dobro. 
2. Contestação
Por outro lado, o Banco réu BANCO C6 CONSIGNADO S.A., antigo Banco Ficsa S.A., em contestação arguiu preliminares de ausência 
de documentos essenciais para a propositura da ação e falta de interesse de agir por não esgotamento administrativo prévio. No mérito, 
alega a regularidade e legitimidade do contrato de nº 010014176135, com primeiro vencimento em 03/2021 e último em 02/2028, no 
valor de R$1.887,59, para pagamento em 84 parcelas de R$46,85, firmado entre as partes e que foi efetuada transferência via TED de 
R$1.887,59 em conta de titularidade da autora, a qual admite ter recebido o valor do contrato. Rebate o pedido de inversão do ônus da 
prova. Argumenta que não configurado qualquer ato ilícito, inexistente a responsabilidade civil, pugnando pela improcedência dos pedidos 
de indenização por danos morais e repetição de indébito. Pugna, para o caso de condenação, que haja a compensação com o valor do 
contrato disponibilizado em favor da autora. Trouxe cópia do contrato e do TED.
3. Impugnação à contestação
A autora apresentou réplica impugnando as alegações do requerido e reiterando os termos exordiais. Insiste que a assinatura aposta no 
contrato não é autêntica, vez que não solicitou nem firmou o contrato em questão.
4.Questões processuais
De início afasto a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que não há exigência legal de esgotamento da via administrativa 
para a propositura de demanda que pretende a nulidade do contrato e indenização por danos materiais e morais.
Já a alegação de ausência de documentos essenciais por falta de comprovante de residência não merece acolhida, vez que o documento 
não é indispensável e a documentação trazida é suficiente para demonstrar a controvérsia.
Não há outras questões preambulares ou prejudiciais pendentes.
5.Questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória
Saber se a assinatura aposta no contrato de nº 010014176135 foi firmada pela autora.
6. Prova Pericial
Considerando-se a necessidade de realização de perícia grafotécnica, nomeio como perita do Juízo a Srª. ROSANE SAMPAIO DOS 
SANTOS MIRANDA, CPF: 000.002.752-98, com endereço à Rua Corumbiara , nº 5186, Bairro Centro, Rolim de Moura/RO, Telefone: 69 
98436-9986, E-mail: rosanesampaiodossantos@gmail.com.
Fixo honorários periciais em R$1.000,00 que deverão ser arcados pelo Banco requerido, em razão da inversão do ônus da prova, bem 
como nos termos do art. 429, II do CPC, devendo comprovar o depósito dos honorários periciais junto com os documentos originais.
INTIME-SE o Banco réu para depositar em cartório o original do contrato de nº 010014176135, objeto da presente ação, para possibilitar 
a realização da perícia, além de comprovar o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7000790-59.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
EXECUTADO: PATRIK ERNANDES RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA efetuar o saque integral do ALVARÁ JUDICIAL expedido (ID 80472272), conforme teor da Certidão de 
ID 80906718, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7010974-74.2017.8.22.0007
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O, ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145
EXECUTADO: LUIZMAR DOS SANTOS SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7006959-96.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NORVARINO DIAS DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7003502-80.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLEIDINALDO GONCALVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006868-64.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA - RO11404, VILSON KEMPER JUNIOR - RO6444
REQUERIDO: KAMILA SANTANA DA SILVA 06078896164
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7000489-39.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JULIA BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
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Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7003158-65.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DALVINA INACIO RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7002508-52.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDLEUZA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437610
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo : 7006774-19.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUIZ ROSA
Advogado do(a) REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 23 de agosto de 2022.
JACIRA KEMPIM
Técnico Judiciário



2016DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7012158-94.2019.8.22.0007
REQUERENTE: THAIS CARVALHO MENDES, CPF nº 66430658287, LINHA 05, LOTE 52, GLEBA 05 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa pela Fazenda Pública.
INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução (art. 535, CPC).
Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exequendo.
Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC).
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 5 (cinco) dias. 
Não havendo impugnação pela Fazenda Pública, prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os valores indicados no 
ID 80359861:
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002056-42.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ARISTIDES ANDRADE NETO, CPF nº 30811023672, RUA ANÍSIO SERRÃO 3356, - DE 3148/3149 A 
3412/3413 FLORESTA - 76965-756 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341A
FERNANDA FUMERO GARCIA, OAB nº RO4601
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Intimada, a Fazenda Pública não se opôs aos valores apresentados pela exequente.
Prossiga-se na execução com expedição de RPV/Precatório, constando os seguintes valores atualizados até 05/2022 (ID 76843946): 
R$ 177.029,79 - valor retroativo.
R$ 17.595,88 - honorários sucumbenciais da fase de conhecimento.
Defiro o destaque dos honorários contratuais, a ser cadastrado no precatório em favor de ROBSON REINOSO DE PAULA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 27.557.097/0001-94. (ID 76843944).
Expedida as RPV/Precatório, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002686-98.2021.8.22.0007
REQUERENTE: JORGE LAURINDO RAMOS, CPF nº 57851328772, LINHA 06-FUNDIÁRIA, LOTE 22-A gleba 06,, RURAL ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
QUANTIA CERTA 
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa pela Fazenda Pública.
INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução (art. 535, CPC).
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Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exequendo.
Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC).
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 5 (cinco) dias. 
Não havendo impugnação pela Fazenda Pública, prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os valores indicados no 
ID 80102762:
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7009789-59.2021.8.22.0007
REQUERENTE: DELFINA VARNET CANDIDA DOS REIS, CPF nº 83037381272, LINHA 06, GLEBA 06 lote 19-D ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Intimada, a Fazenda Pública não se opôs aos valores apresentados pela exequente.
Prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os seguintes valores atualizados até 07/2022 (ID 79574068): 
R$ 12.459,92 - valor retroativo (principal + juros).
R$ 2.594,36 - honorários sucumbenciais da fase de conhecimento e de execução).
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006811-75.2022.8.22.0007
RECORRENTES: P. H. D. S. G., RUA MACHADO DE ASSIS 1607, - ATÉ 1667/1668 INDUSTRIAL - 76967-640 - CACOAL - 
RONDÔNIA
A. C. D. S., RUA MACHADO DE ASSIS 1607, - ATÉ 1667/1668 INDUSTRIAL - 76967-640 - CACOAL - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., RUA PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: C. D. S. G., CPF nº 85915130291, RUA PIONEIRO SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS I s/n, EMPRESA DISTRIB 
REPISO (A. REPISO DA SILVA EIRELI) VILA VERDE - 76960-422 - CACOAL - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de prestar 
alimentos.
2. Intime-se o(a) executado(a), pelo DJ, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, ou por carta com AR se não tiver procurador 
constituído ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), para pagar o débito, acrescido de custas, se houver, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 
1º, CPC). Caso tenha sido citado por edital na fase de conhecimento, intime-se igualmente por edital (art. 513, § 2º, IV).
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4. o executado poderá apresentar impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do encerramento do prazo para 
o pagamento voluntário, independentemente de garantia, penhora e nova intimação (art. 525, CPC).
5. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
6. Valor atualizado do débito: R$ 396,67 (trezentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002703-37.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ROBERTY JOSE SILVA DOS SANTOS, CPF nº 04454778221, RUA FRANÇA 2666 JARDIM EUROPA - 76967-182 - 
CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa pela Fazenda Pública.
INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução (art. 535, CPC).
Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exequendo.
Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC).
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 5 (cinco) dias. 
Não havendo impugnação pela Fazenda Pública, prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os valores indicados no 
ID 80176986:
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7012743-83.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: A. D. T. N. S. P. N. E. D. R. -. A., CNPJ nº 14000409000112, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 
ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894
EXECUTADO: M. D. D. O., CPF nº 34893865234, RUA JI PARANÁ 2132, - DE 1721/1722 A 2177/2178 JARDIM CLODOALDO - 76963-
626 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a exequente para que indique dados de conta bancária para recebimento direto dos descontos em folha da executada, no prazo 
de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão ID 78617152. 
Sobrevindo a manifestação da exequente, expeça-se oficio com urgência ao INSS agência de Cacoal, para que proceda com os depósitos 
futuros diretamente à conta indicada pela exequente, e não em conta judicial. 
Proceda-se ao necessário. Comprovado o depósito, expeça-se alvará em favor do autor. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7011172-48.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, CNPJ nº 05706023000130, RUA DOS ESPORTES 1038 INCRA - 76965-
864 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579
EXECUTADO: AMANDA SILVA LOURENCO, CPF nº 05779322333, RUA RUI BARBOSA 3243 FLORESTA - 76965-718 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de cumprimento de sentença com sentença homologaria ID 78885826. Intimem-se o exequente para, no prazo de 5 dias, 
manifestar sobre os valores pendentes no ID 80634333. 
Após, conclusos para deliberações. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7007243-31.2021.8.22.0007
EMBARGANTE: UNIAO NOROESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA, CNPJ nº 11200726001085, AVENIDA 
JI-PARANÁ 855, - DE 741 A 1027 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA, OAB nº RO5314
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
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Despacho
Os valores foram depositados nos autos da ação de execução fiscal n. 7006059-40.2021.822.0007, onde já foi determinada a devolução 
em favor do executado ora embargante conforme a sentença ID 80246858. 
Arquivem-se autos. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7001412-36.2020.8.22.0007
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA, CNPJ nº 11094287000182, AVENIDA CASTELO BRANCO 18100, 
- DE 16914 A 18206 - LADO PAR INCRA - 76965-868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
LUANNA OLIVEIRA DE LIMA, OAB nº RO9773
EXCUTADO: MARIA COSTA LUCAS - ME, CNPJ nº 11747340000105, AVENIDA 21 DE ABRIL 810 CENTRO - 69630-000 - BENJAMIN 
CONSTANT - AMAZONAS
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexo, não constam registros de veículos em nome da executado.
Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado da consulta negativa, bem como do AR ID 79838438, onde consta que a executada 
é falecida, no prazo de 5 (cinco) dias, dando prosseguimento ao feito. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7007823-27.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: FERNANDO FABEM, CPF nº 42228069272, LINHA 10 GLEBA 10 LOTE 08 S/N, PROJETO NOVO ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº RO9739
EXECUTADO: EUNICE VITORIA DE CARVALHO, CPF nº 28220986204, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 139, - ATÉ 535 - LADO 
ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de reiteração de pedido de gratuidade, com juntada de extratos bancários.
Pelos extratos juntados, verifica-se movimentação razoável de valores pelo exequente, com vários recebimento de transferências Pix nos 
meses de maio e junho, de valores acima de 1.000,00 e sendo o valor das custas iniciais de R$ 127,38, a alegação de comprometimento 
do sustento próprio e da família não deve prosperar. Mantenho a decisão de indeferimento ID 78562125 em seus termos.
Concedo, o prazo de 5 (cinco) dias para recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento.
Comprovado o recolhimento, prossiga com a decisão anterior.
Não comprovado, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0002321-76.2015.8.22.0007
EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, CPF nº 58608028204, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
EXECUTADOS: FRIGOSERVE CACOAL LTDA, CNPJ nº 03873602000141, AV GUAPORE 2224 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
LUIS ALFREDO ALFERES BERTONCINI, CPF nº 10710131810, RUA 103 454, BR 364 KM 18 SÃO JOSÉ - 76963-877 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ROSANI LENZI, CPF nº 25594656200, RUA DOS PIONEIROS 1598, - DE 2341 A 2649 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-877 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727
DECISÃO
As partes manejaram embargos declaratórios pugnando sejam supridas omissões verificadas na decisão ID 79395512, que acolheu a 
impugnação à penhora e determinou a liberação dos valores contritos via Sisbajud, condicionada ao trânsito em julgado da decisão.
Em seus embargos, a parte executada requer a liberação imediata dos valores, independente de trânsito em julgado.



2020DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O exequente, por sua vez, pretende a reforma da decisão, com a liberação dos valores em seu favor ou a manutenção dos bloqueios até 
decisão final em Agravo de instrumento a ser interposto.
É o sucinto relatório. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, erro material, 
obscuridade, contradição ou omissão.
No caso, não há a ocorrência de nenhuma das hipóteses legais mencionadas.
A especificação do ponto omisso pela parte executada trata-se da formulação de pedido de tutela de urgência, para liberação imediata 
dos valores, não formulados na impugnação ID 78235699.
Quanto ao ponto omisso alegado pelo exequente, trata-se de repetição das teses e alegações apresentadas em sua contrarrazões à 
impugnação, pretendendo efeitos infringentes ao seus embargos.
Dessa feita, o que se constata é a insurgência dos embargantes contra o mérito do decisum, pretendendo, por via inadequada, a 
rediscussão da matéria e sua reforma.
Portanto, havendo irresignação com a sentença proferida, cabe ao insurgente deduzir sua insatisfação perante a instância superior e pela 
via adequada.
Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão exarada em todos os seus termos por seus próprios 
fundamentos.
Intimem-se (DJ).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7009263-29.2020.8.22.0007
REQUERENTE: CLEITON ESTONE AQUINO NANTES, CPF nº 05248312116, RUA RAUL BOPP 1081 VISTA ALEGRE - 76960-066 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Intimada, a Fazenda Pública apresentou impugnação aos cálculos.
Intime-se a parte exequente para manifestar sobre os valores apresentados pelo INSS. Prazo de 5 (cinco) dias.
Discordando a exequente dos cálculos, concluso para decisão.
Havendo concordância, ou decorrendo o prazo sem manifestação, prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os 
seguintes valores atualizados até 05/2022 (ID 80189175): 
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7004998-47.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: EDVAN ALVES MIRANDA, CPF nº 13233394420, RUA CASTRO ALVES 1712, - ATÉ 1915/1916 JARDIM 
CLODOALDO - 76963-530 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO 
ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Prossiga com a expedição das RPV’s, sendo o total nos honorários de R$ 5.184,10.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7004946-51.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ADEILSON SANTIAGO PENA, CPF nº 07502956786, RUA PINHEIROS 1518 SANTO ANTONIO - 
76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO
Intimada, a Fazenda Pública não se opôs aos valores apresentados pela exequente.
Prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os seguintes valores atualizados até 06/2022 (ID 78004355): 
R$ 17.653,63 - valor retroativo (principal + juros).
R$ 3.551,80 - honorários sucumbenciais da fase de conhecimento e de execução).
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7008629-96.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA PARAISO FAUSTINO ESTEVES ABILIO, CPF nº 36953105291, BECO A 528, CASA TEIXEIRAO - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GERALDO ELDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1105
ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO8964
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV GENERAL OSORIO 500, INSS PRINCESA ISABEL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
QUANTIA CERTA 
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa pela Fazenda Pública. Alterada a classe processual para cumprimento de sentença.
INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução (art. 535, CPC).
Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exequendo.
Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC).
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 5 (cinco) dias. 
Não havendo impugnação pela Fazenda Pública, prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os valores indicados no 
ID 80414648:
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002403-75.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE SEVERINO DOS SANTOS, CPF nº 19064420459, RUA XV DE NOVEMBRO 2122, - DE 1781/1782 
A 2193/2194 CENTRO - 76963-824 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341A
FERNANDA FUMERO GARCIA, OAB nº RO4601
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de pagar quantia certa contra a fazenda pública. 
Noticiado o depósito dos valores referentes às RPVs expedidas.
Expedido alvará em favor do credor.
Assim, comprovado o cumprimento da obrigação, extingo o cumprimento de sentença, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7011568-49.2021.8.22.0007
REQUERENTES: BIANCA FILGUEIRA GOMES, CPF nº 02514175224, RUA PROJETADA G s/n, CINTURAO VERDE PLANALTO - 
76965-499 - CACOAL - RONDÔNIA
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RAFAEL GOMES, CPF nº 02020672200, RUA PROJETADA G S/N, CINTURAO VERDE PLANALTO - 76965-499 - CACOAL - 
RONDÔNIA
GRACIELE CLAUDIA FILGUEIRA, CPF nº 02020673274, RUA PROJETADA G S/N, CINTURAO VERDE PLANALTO - 76965-499 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO 
PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se os autos de cumprimento de sentença para pagar quantia certa, em que a parte exequente requer intimação do INSS para 
implantar o benefício.
Distribuído cumprimento de sentença de obrigação de pagar, presume-se a implantação do benefício, por depender dessa informação 
para cálculo dos valores retroativos.
Analisando a sentença juntada no ID 63341347, verifica-se a confirmação da antecipação da tutela deferida nos autos originários.
Intime-se a exequente para esclarecer a pendência na implementação de benefício, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006328-79.2021.8.22.0007
REQUERENTE: JOAO ALBERTO FARIAS NOMERG, CPF nº 08180005208, AVENIDA ANTÔNIO JOAO, Nº 507 507 NOVO CACOAL - 
76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCEMERI GEREMIA, OAB nº RO6860
DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Intimada, a Fazenda Pública não se opôs aos valores apresentados pela exequente.
Prossiga-se na execução com expedição de RPV, constando os seguintes valores atualizados até 06/2022 (ID 79041936): 
R$ 7.918,48 - valor retroativo.
Expedida as RPVs, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
O prazo de suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do credor e voltem conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7003277-65.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137001970, AVENIDA CASTELO BRANCO 
19399, - DE 19143 A 19399 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-491 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: EDER JUNIOR GALTER, CPF nº 97804282249, RUA PEDRO KEMPER 3508, - DE 3309 AO FIM - LADO ÍMPAR 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-591 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
O requerido não foi localizado nos endereços fornecidos nos autos, em razão da mudança de endereço.
Com efeito, consoante estabelece o artigo 274, parágrafo único, do CPC, presumem-se válidas as informações dirigidas ao endereço da 
parte, se a mudança de endereço não foi devidamente comunicada nos autos, devendo o(a) interessado(a) suportar as consequências 
jurídicas decorrentes dessa desídia.
Válido e regular, portanto, o ato processual praticado, que observou o envio de cientificação/comunicação para o endereço anterior, 
cadastrado em nome da parte no processo.
Desta feita, INTIME-SE a parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar regular prosseguimento ao feito, advertindo-a de que 
os pedidos de bloqueio de bens, diligências via Sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD não são gratuitas, devendo, pois, vir 
acompanhados do respectivo pagamento da taxa prevista no art. 17, da Lei Estadual 3.896/2016 (Regimento de Custas), correspondente 
a cada requerimento, salvo se beneficiária da gratuidade da justiça.
Defiro o levantamento dos valores bloqueados via Sisbajud ID 78201830. 
Expedido alvará eletrônico em favor da parte autora para saque direto na agência bancária - Caixa Econômica Federal. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006716-79.2021.8.22.0007
EXEQUENTES: PAULA DAIANE ROCHA, CPF nº 63955547272, - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
TELMO DE MOURA PASSARELI, CPF nº 56579713291, AVENIDA GUAPORÉ 2743, - DE 2715 A 2985 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PAULA DAIANE ROCHA, OAB nº RO3979
EXECUTADOS: JOSE LUIZ TRASPADINI, CPF nº 28614593287, ÁREA RURAL, LINHA 9, GLEBA 09, LOTE 06, KM. 03 ÁREA RURAL 
DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
I. T. POLPAS DE FRUTAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 01739767000108, ÁREA RURAL s/n, LINHA 09 LOTE 06 GLEBA 09 KM 03, ZONA 
RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA OS ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Desentranhe-se o mandado (ID 61023379) de citação/penhora/arresto e avaliação para cumprimento com urgência, conforme abaixo 
descrito: 
2. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, CPC). A citação será: a) pessoal, por mandado (ou excepcionalmente 
por carta); b) por edital, se frustrada a citação pessoal, após pesquisa de endereço, expedindo-se o necessário.
3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC).
4. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de tudo 
lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, CPC). Penhorados bens móveis ou semoventes, ante a falta de depositário 
judicial ficarão em poder do exequente, salvo recursa ou a falta de fornecimento dos meios necessário para a remoção (art. 840, II, §§ 1º 
e 2º, CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).
5. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando pormenorizadamente (art. 830, CPC).
6. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no prazo 
de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
7. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do débito remanescente em 
até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A opção pelo parcelamento importa 
em renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, CPC).
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
9. Valor atribuído à causa: R$ 410.936,84(quatrocentos e dez mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
Endereços dos executados: Rua Ademir Bento, 5213, bairro Embratel, na cidade de Cacoal/RO, e podendo também ser encontrada no 
domicílio profissional na linha 09, km 03, lote 06, gleba 09, Zona Rural de Cacoal/RO (sede da IT POLPAS) 

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0004137-64.2013.8.22.0007
REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434
REQUERIDO: MARIA DORALICE MAMEDES RODRIGUES MOTA, CPF nº 27191117249
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Após análise, verificou-se que esta execução vem tramitando sem êxito na busca de bens ou valores para a satisfação do débito, e os 
autos permaneceram suspensos e arquivados desde 29/09/2016.
Assim, intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à prescrição intercorrente.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0007467-69.2013.8.22.0007
REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258
REQUERIDO: DAIDSON ALEX SANCHES DE OLIVEIRA, CPF nº 96551658253
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos.
Após análise, verificou-se que esta execução vem tramitando sem êxito na busca de bens ou valores para a satisfação do débito, e os 
autos permaneceram suspensos e arquivados desde 08/05/2015.
Assim, intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à prescrição intercorrente.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006442-91.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: RODRIGUES COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 08113183000163, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
2099 CENTRO - 76963-893 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
EXECUTADOS: JOSE CORNELIO DE OLIVEIRA, CPF nº 08523894268, RUA JAMARI 5510 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
RITA CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF nº 22010890272, RUA JAMARI 5510 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Fica autorizada a confecção da certidão de dívida judicial para fins de habilitação do crédito junto ao inventário, conforme planilha de 
cálculos atualizados ID 77042606.
Com a aludida certidão, o próprio credor deverá solicitar a habilitação.
Intime-se e arquivem-se. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0010096-79.2014.8.22.0007
REQUERENTE: JOEL DIAS RODRIGUES, CPF nº 61716367204, RUA PERNAMBUCO 2764, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº RO3663
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
As partes manejaram os presentes embargos declaratórios pugnando sejam supridas omissão verificadas na decisão ID 79041936, que 
acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença.
Alega o exequente que o a decisão equivocadamente homologou os cálculos ID 67399534, quando o correto seria o ID 72844113.
Intimada, a executada concordou com as alegações da exequente, e formulou embargos pretendendo a condenação da exequente em 
honorários, da parte que sucumbiu na impugnação parcialmente a acolhida.
É o sucinto relatório. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, erro material, 
obscuridade, contradição ou omissão.
Assiste razão ao exequente, pois constou erro material na indicação do ID como cálculos a serem homologados, sendo correto os 
apresentados com a petição do ID 72844113.
Quanto à condenação em honorários advocatícios, verifica-se que exequente e executado apresentaram cálculos equivocados, sendo 
homologados cálculos retificados pelas partes.
Assim, considerando a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários para qualquer das partes, arcando cada qual com 
a verba de seu próprio advogado.
Ante o exposto, dou provimento aos aclaratórios apenas para sanar o erro material e homologar os cálculos de ID 72844113, mantendo 
os demais termos da decisão exarada.
Prossiga com a expedição das requisições.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007532-03.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: LAHIS DA SILVA SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO NUNES RIBEIRO - RO7504, BARBARA HADASSA DA SILVA TUPAN - RO8550
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO NUNES RIBEIRO - RO7504, BARBARA HADASSA DA SILVA TUPAN - RO8550
EXCUTADO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV/PRECATÓRIO
REITERANDO INTIMAÇÃO DE 18/0/ ID do documento: 80579644 E 18/08 e de 18/08 ID do documento: 80723328, fica a parte AUTORA 
intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme relação abaixo, no prazo de 05 dias , não apresentando 
os dados, os autos serão arquivados.
Informações da parte autora:
1. Dados pessoais completos da parte autora/beneficiária (endereço atual, RG, CPF, filiação materna, data de nascimento - estas 
informações serão necessárias somente se a parte não estiver cadastrada com CPF no sistema PJe):
2. Valor da condenação (valor principal sem juros ou correção):
3. Valor da correção monetária:
4. Valor dos juros:
5. Último índice usado na correção monetária:
6 . Data final da correção monetária:
7. Honorários sucumbenciais se houver, bem como informar se deverão ser pagos via RPV ou incluso no precatório:
8. Juros moratórios em percentual (%) se houver:
9. Data final da aplicação dos juros moratórios (se houver):
10. Multa (%), se houver:

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006614-28.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: FABIO LUIZ NUNES LOPES, CPF nº 27191257253, AC CACOAL, ZONA RURAL CENTRO - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
EXECUTADOS: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 73350427200, RUA ERNESTO DE LAZARI 3876, - DE 3595/3596 AO FIM 
TEIXEIRÃO - 76965-588 - CACOAL - RONDÔNIA
VENICIO DOMINICINI DA FONSECA, CPF nº 71019987200, LINHA 05 Gleba 04, LOTE 01 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
No ID 59166703, há embargos de terceiros pretendendo a liberação de veículo constrito nestes autos, alienado ao embargante sem 
transferência.
Tratando-se de bem móvel, a compra e venda se dá através da tradição. Assim, a posse de boa-fé, pelo embargante, ao tempo da 
constrição judicial, é fato suficiente a respaldar a procedência do pedido, independentemente de o veículo ainda não ter sido transferido 
para seu nome. 
O Embargante comprovou a posse de boa-fé do veículo, inclusive apresentando recibo preenchido desde agosto de 2019.
Assim, ACOLHO os embargos de terceiros para deferir a liberação do veículo FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY, ano 2010, cor PRATA, 
chassi 9BD17164LA5636437, PLACA NDD2576.
Deixo de condenar os embargados em honorários advocatícios, em razão do princípio da causalidade, considerado que a conduta do 
embargante de não transferir o veículo é que deu causa à constrição.
Intimem-se as partes e o Embargante Wellyton Pereira Paes, por seu advogado Dr. Danilo Galvão dos Santos, OAB/RO 8187.
Com o transito em julgado, façam os autos conclusos para remoção da restrição (decisão jud’s).
Quanto ao pedido da exequente, para alcançar bem imóvel de propriedade de terceiros, verifico que a procuração que embasa seu pedido 
de caracterização de fraude (ID 80088828) possui prazo de validade de 6 meses, vencido em 21/08/2022.
Assim, intime-se para informar se houve prorrogação da procuração ou a transferência do imóvel para o executado ou terceiros. Prazo 
de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Número do processo: 7011121-27.2022.8.22.0007
AUTOR: RENATO SURUI, CPF nº 86097385234, LINHA 10, ALDEIA INDÍGENA AYMORE S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REU: I. -. I. N. D. S. S., RUA GENERAL OSÓRIO 275, - DE 1022/1023 AO FIM CENTRO - 76963-890 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária para a concessão de benefício por incapacidade de segurada especial (trabalhadora rural) com 
requerimento de tutela provisória de urgência (tutela antecipada). 
1.1 Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade (art. 17 do Código de Processo Civil – CPC). O interesse de agir 
decorre da necessidade de ir a juízo. No caso dos autos, a parte autora noticia que requereu em 01/08/2022 (requerimento nº 215910532, 
ID. 80713384 - Pág. 1), na via administrativa a concessão do benefício por incapacidade, sendo a perícia administrativa (re)agendamento 
para o 18/04/2023, ou seja, uma demora de mais de 01 ano para a realização do exame, requisito indispensável para a análise do 
pedido.
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1.2 Neste cerne, como já decidiu o STF, no RE 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral, o prévio indeferimento administrativo 
é indispensável à postulação de benefício previdenciário na via judicial, sem o qual não há interesse de agir. Em atenção ao direito 
fundamental à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF), aplicável também à senda administrativa, conquanto no caso em 
apreço não tenha havido o indeferimento expresso, a demora em processar e decidir o pedido administrativo equipara-se ao próprio 
indeferimento, em decorrência do decurso irrazoável de tempo, restando configurada a pretensão resistida da autarquia ré.
1.3 Desta forma, em atenção ao art. 49 da Lei n. 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, dispondo que “concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”, tenho por preenchido, em status assertionis, o pressuposto processual do 
interesse, previsto no art. 17 do CPC.
1.4 Tangente ao pedido liminar, o art. 300 do CPC autoriza provimento dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera jurídica da parte. Por ora, inexistem elementos de convicção que exponham 
a verossimilhança das alegações, uma vez que a incapacidade, exigida para a concessão do benefício, não está demonstrada, havendo 
necessidade de prova pericial sobre a questão. Dessarte, indefiro a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas 
as partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial. Nomeio o Perito, Dr. Alexandre Rezende, médico especialista em 
ortopedista, CRM-RO 2314, CPF n. 071.224.847-18, que atende no Hospital São Paulo, localizado na Av. São Paulo, nº 2539, Centro, 
nesta cidade e cadastrado como perito na Justiça Federal, consoante as diretrizes do CJF e CNJ, o qual deverá ser intimado via PJe da 
nomeação.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Com fundamento no Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do CPC e na Lei 
11.419/2006 DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, através da plataforma digital Google 
Meet, no dia 09/11/2022, às 10h 45min.
4.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/tuc-kmwm-ziv .
5. Serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão, e ouvidas as testemunhas, peritos e colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
6. Os Advogados(as), Procuradores(as), Defensores(as) Públicos, Promotores(as) de Justiça, Partes, Terceiros, Testemunhas, Peritos(as) 
e Colaboradores(as) poderão participar da audiência remotamente, de qualquer local adequado com acesso à internet.
6.1 As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência prestarão seus respectivos depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço 
no cabeçalho). 
7. A oitiva será colhida por videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação 
e incomunicabilidade.
8. É facultada a presença do(a) Advogado(a) na sala de audiências, para acompanhar a parte por ocasião do seu depoimento pessoal.
9. Ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao 
juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências.
10. Até o dia anterior à audiência deverão ser juntados documentos com fotos das partes, testemunhas e colaboradores que devam ser 
ouvidos por videoconferência, sob pena de dispensa do depoimento. Como medida de agilização dos trabalhos, os(as) advogados(as), 
quando a oitiva for por videoconferência, informarão as partes e as testemunhas respectivas sobre a necessidade de dispor do aplicativo 
Google Meet, em seu dispositivo eletrônico (aparelho celular, notebook, computador, tablet etc.), para ingressarem na sala de audiência 
virtual, bem como encaminharão previamente o link de acesso à sala virtual. 
11. Eventual impossibilidade de participação nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 341/CNJ deverá ser comunicada e justificada 
no prazo de cinco dias. Nesse caso os autos deverão vir conclusos para deliberação.
12. Durante a audiência serão observados os seguintes procedimentos:
a) Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
b) Aos participantes deverão ser resguardadas as condições mínimas para preservar a incomunicabilidade.
c)Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo e-mail e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
e) O uso dos microfones será gerenciado pelo Magistrado, com o auxílio de servidor designado para tanto.
f) As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
g) A ausência de envio de mensagem de confirmação ou de visualização do link informado ou ainda de acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência, será considerado ausência à audiência virtual.
13. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as testemunhas do Juízo. As demais testemunhas 
arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos advogados, sob pena de dispensa.
14. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
15. Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC).
16. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
17. Valor da causa: R$ 16.800,00.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz(a) de direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0050770-85.2003.8.22.0007
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: ROSANGELA APARECIDA DA CONCEICAO SAAR, CPF nº 39043150215, RUA PRESIDENTE VENCESLAU BRÁS 
2721, NÃO CONSTA BAIRRO INDUSTRIAL - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
N. R. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 00881878000183, AVENIDA PRIMAVERA 1217 VISTA 
ALEGRE - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
JOSE NORBERTO NETO, CPF nº 64780554853, RUA MOCOCA 314 VILA MIRAVAL - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
V. S. de Almeida e Cia Ltda, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PINHEIRO MACHADO 1249, NÃO INFORMADO INCRA - 76962-050 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DORCELINO PEREIRA BAIA, CPF nº 08507821200
IVANI SAAR, CPF nº 21994331291, AVENIDA FRAMBOYANT 171 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ELIZETE APARECIDA DA SILVA & CIA LTDA, CNPJ nº 00849456000120, RUA:PINHEIRO MACHADO 1265 INCRA - 76962-050 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CAETANO VENDIMIATTI NETTO, OAB nº RO1853
DECISÃO
Vistos.
Defiro a medida de penhora parcial de vencimentos no equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida do(a) 
executada Rosângela Aparecida da Conceição Saar, CPF: 390.431.502-15, uma vez que o abatimento do valor não configura afronta ao 
ordenamento jurídico, pois se limitado ao percentual estabelecido, restará definida a possibilidade de subsistência do(a) executado(a), e 
ao mesmo tempo proporcionará efetividade à execução.
Inclusive é posicionamento reiterado e atual do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode notar no aresto a seguir:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.LIMITE DE 30% DOS VENCIMENTOS. MATÉRIA PACIFICADA. 
1. Esta Corte consolidou a orientação afirmando que os empréstimos consignados na folha de pagamento do Servidor público estão 
limitados a 30% do valor de sua remuneração líquida, ante a natureza alimentar da verba e em atenção ao princípio da razoabilidade.
(AgRg no AREsp 45.082/AP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/05/2019, DJe 
03/06/2019)
Considerando a média das remunerações líquidas (ID 66506362) de R$ 3.100,00, o valor a ser penhorado R$ 910,00 (30%), e sendo o 
valor atualizado de dívida em R$ 403.786,74, serão necessários 444 parcelas de descontos, sendo 443 (quatrocentas e quarenta e três) 
de R$ 910,00 e 1 (uma) de R$ 656,74.
Intime-se a exequente para que indique dados de conta bancária atualizados para recebimento direto dos descontos em folha da 
executada, no prazo de 10 (dez) dias.
Sobrevindo a manifestação da exequente, oficie-se à Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, Av. Farquar, s/n - 
Pedrinhas, Porto Velho - RO, para que proceda com os depósitos futuros diretamente à conta indicada pela exequente.
Confirmada a penhora, intime-se a exequente para manifestação.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Número do processo: 7011223-49.2022.8.22.0007
AUTOR: SIDNEIA RABELO PATRICIO, CPF nº 00930727240
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº 
RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de salário-maternidade na qualidade de segurado(a) especial (trabalhador(a) rural).
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Com fundamento no Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do CPC e na Lei 
11.419/2006 DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, através da plataforma digital Google 
Meet, no dia 09/11/2022, às 12h 15min.
4.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/yex-mkqp-bjs
5. Serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão, e ouvidas as testemunhas, peritos e colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
6. Os Advogados(as), Procuradores(as), Defensores(as) Públicos, Promotores(as) de Justiça, Partes, Terceiros, Testemunhas, Peritos(as) 
e Colaboradores(as) poderão participar da audiência remotamente, de qualquer local adequado com acesso à internet.
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6.1 As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência prestarão seus respectivos depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço 
no cabeçalho). 
7. A oitiva será colhida por videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação 
e incomunicabilidade.
8. É facultada a presença do(a) Advogado(a) na sala de audiências, para acompanhar a parte por ocasião do seu depoimento pessoal.
9. Ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao 
juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências.
10. Até o dia anterior à audiência deverão ser juntados documentos com fotos das partes, testemunhas e colaboradores que devam ser 
ouvidos por videoconferência, sob pena de dispensa do depoimento. Como medida de agilização dos trabalhos, os(as) advogados(as), 
quando a oitiva for por videoconferência, informarão as partes e as testemunhas respectivas sobre a necessidade de dispor do aplicativo 
Google Meet, em seu dispositivo eletrônico (aparelho celular, notebook, computador, tablet etc.), para ingressarem na sala de audiência 
virtual, bem como encaminharão previamente o link de acesso à sala virtual. 
11. Eventual impossibilidade de participação nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 341/CNJ deverá ser comunicada e justificada 
no prazo de cinco dias. Nesse caso os autos deverão vir conclusos para deliberação.
12. Durante a audiência serão observados os seguintes procedimentos:
a) Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
b) Aos participantes deverão ser resguardadas as condições mínimas para preservar a incomunicabilidade.
c)Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo e-mail e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
e) O uso dos microfones será gerenciado pelo Magistrado, com o auxílio de servidor designado para tanto.
f) As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
g) A ausência de envio de mensagem de confirmação ou de visualização do link informado ou ainda de acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência, será considerado ausência à audiência virtual.
13. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as testemunhas do Juízo. As demais testemunhas 
arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos advogados, sob pena de dispensa.
14. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
15. Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC).
16. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
17. Valor da causa: R$ 4.848,00.
Cacoal-RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz(a) de direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 0086084-82.2009.8.22.0007
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: ANTONIO MACEDO COELHO, CPF nº 42090385200
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal envolvendo as partes acima mencionadas.
A parte exequente apresentou petição requerendo a extinção do feito em razão de ocorrência da prescrição intercorrente. 
Com fulcro no artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, ante a caracterização da prescrição 
intercorrente do crédito. 
Não há valores nem restrições a serem levantadas.
Considerando o ofício ID 79427965, encaminhe-se cópia desta sentença ao DETRAN, autorizando a liberação de eventuais veículos 
constritos nestes autos.
Sem custas, posto que a exequente é isenta, nos termos do art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Em que pese a sucumbência da exequente, deixo de condená-la em honorários sucumbenciais, haja vista o princípio da causalidade, pois 
a inadimplência do executado deu causa ao ajuizamento da ação.
Após, arquivem-se. 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Número do processo: 7011074-53.2022.8.22.0007
AUTOR: CIRINEU FRANCA DOS SANTOS, CPF nº 71707999287, LINHA 13 LOTE 64, GLEBA 12 s/n ZONA RURAL - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
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1. Trata-se de ação previdenciária para a concessão de benefício por incapacidade de segurada especial (trabalhadora rural) com 
requerimento de tutela provisória de urgência (tutela antecipada). 
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial. Nomeio perito(a) do Juízo o(a) Dr(a) Alynne Luchtenberg, especialista 
em Medicina do Trabalho, CRM-RO 4044, CPF n. 949.053.392-00, que atende na Clínica Luchtenberg, na Avenida Porto Velho, 3080, 
Centro, Cacoal/RO, telefone (69) 3443-4779 e cadastrado(a) como perito(a) na Justiça Federal, consoante as diretrizes do CJF e CNJ, 
o(a) qual deverá ser intimado via PJe do encargo.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Com fundamento no Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do CPC e na Lei 
11.419/2006 DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, através da plataforma digital Google 
Meet, no dia 09/11/2022, às 10h.
4.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/vop-emxg-pag
5. Serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão, e ouvidas as testemunhas, peritos e colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
6. Os Advogados(as), Procuradores(as), Defensores(as) Públicos, Promotores(as) de Justiça, Partes, Terceiros, Testemunhas, Peritos(as) 
e Colaboradores(as) poderão participar da audiência remotamente, de qualquer local adequado com acesso à internet.
6.1 As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência prestarão seus respectivos depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço 
no cabeçalho). 
7. A oitiva será colhida por videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação 
e incomunicabilidade.
8. É facultada a presença do(a) Advogado(a) na sala de audiências, para acompanhar a parte por ocasião do seu depoimento pessoal.
9. Ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao 
juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências.
10. Até o dia anterior à audiência deverão ser juntados documentos com fotos das partes, testemunhas e colaboradores que devam ser 
ouvidos por videoconferência, sob pena de dispensa do depoimento. Como medida de agilização dos trabalhos, os(as) advogados(as), 
quando a oitiva for por videoconferência, informarão as partes e as testemunhas respectivas sobre a necessidade de dispor do aplicativo 
Google Meet, em seu dispositivo eletrônico (aparelho celular, notebook, computador, tablet etc.), para ingressarem na sala de audiência 
virtual, bem como encaminharão previamente o link de acesso à sala virtual. 
11. Eventual impossibilidade de participação nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 341/CNJ deverá ser comunicada e justificada 
no prazo de cinco dias. Nesse caso os autos deverão vir conclusos para deliberação.
12. Durante a audiência serão observados os seguintes procedimentos:
a) Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
b) Aos participantes deverão ser resguardadas as condições mínimas para preservar a incomunicabilidade.
c)Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo e-mail e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
e) O uso dos microfones será gerenciado pelo Magistrado, com o auxílio de servidor designado para tanto.
f) As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
g) A ausência de envio de mensagem de confirmação ou de visualização do link informado ou ainda de acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência, será considerado ausência à audiência virtual.
13. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as testemunhas do Juízo. As demais testemunhas 
arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos advogados, sob pena de dispensa.
14. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
15. Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC).
16. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
17. Valor da causa: R$ 14.544,00.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7005959-85.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SINSEMUC SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE CACOAL
Advogado do(a) AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REU: MUNICIPIO DE CACOAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004575-53.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FATIMA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Número do processo: 7011153-32.2022.8.22.0007
AUTOR: ARNALDO SCHULTZ, CPF nº 41102495204, LOTE 16 gleba 11 LINHA 11 - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912A
REU: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária para a concessão de benefício por incapacidade de segurada especial (trabalhadora rural) com 
requerimento de tutela provisória de urgência (tutela antecipada). 
1.1 Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade (art. 17 do Código de Processo Civil – CPC). O interesse de agir 
decorre da necessidade de ir a juízo. No caso dos autos, a parte autora noticia que requereu em 11/07/2022 (requerimento nº 215562390, 
ID. 80764065 - Pág. 1), na via administrativa a concessão do benefício por incapacidade, sendo a perícia administrativa (re)agendamento 
para 31/03/2023, ou seja, uma demora de cerca de 8 meses para a realização do exame, requisito indispensável para a análise do 
pedido.
1.2 Neste cerne, como já decidiu o STF, no RE 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral, o prévio indeferimento administrativo 
é indispensável à postulação de benefício previdenciário na via judicial, sem o qual não há interesse de agir. Em atenção ao direito 
fundamental à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF), aplicável também à senda administrativa, conquanto no caso em 
apreço não tenha havido o indeferimento expresso, a demora em processar e decidir o pedido administrativo equipara-se ao próprio 
indeferimento, em decorrência do decurso irrazoável de tempo, restando configurada a pretensão resistida da autarquia ré.
1.3 Desta forma, em atenção ao art. 49 da Lei n. 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, dispondo que “concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”, tenho por preenchido, em status assertionis, o pressuposto processual do 
interesse, previsto no art. 17 do CPC.
1.4 Tangente ao pedido liminar, o art. 300 do CPC autoriza provimento dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera jurídica da parte. Por ora, inexistem elementos de convicção que exponham 
a verossimilhança das alegações, uma vez que a incapacidade, exigida para a concessão do benefício, não está demonstrada, havendo 
necessidade de prova pericial sobre a questão. Dessarte, indefiro a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial. Nomeio o Perito, Dr. GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, médico 
especialista em Medicina do Trabalho, CRM-RO 3852, CPF n. 079.850.409.94, que atende na ANGA Medicina Diagnóstica – Cacoal/
RO, Av. Guaporé, 2584 - Centro, Cacoal - RO, 76963-796, CENTRO - Cacoal/RO, Fone: 69 98454-2196; e-mail: gustavo_barbosa2@
hotmail.com.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Com fundamento no Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do CPC e na Lei 
11.419/2006 DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, através da plataforma digital Google 
Meet, no dia 09/11/2022, às 11h 30min.
4.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/qkj-nstr-ciz .
5. Serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão, e ouvidas as testemunhas, peritos e colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
6. Os Advogados(as), Procuradores(as), Defensores(as) Públicos, Promotores(as) de Justiça, Partes, Terceiros, Testemunhas, Peritos(as) 
e Colaboradores(as) poderão participar da audiência remotamente, de qualquer local adequado com acesso à internet.
6.1 As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência prestarão seus respectivos depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço 
no cabeçalho). 
7. A oitiva será colhida por videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação 
e incomunicabilidade.
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8. É facultada a presença do(a) Advogado(a) na sala de audiências, para acompanhar a parte por ocasião do seu depoimento pessoal.
9. Ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao 
juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências.
10. Até o dia anterior à audiência deverão ser juntados documentos com fotos das partes, testemunhas e colaboradores que devam ser 
ouvidos por videoconferência, sob pena de dispensa do depoimento. Como medida de agilização dos trabalhos, os(as) advogados(as), 
quando a oitiva for por videoconferência, informarão as partes e as testemunhas respectivas sobre a necessidade de dispor do aplicativo 
Google Meet, em seu dispositivo eletrônico (aparelho celular, notebook, computador, tablet etc.), para ingressarem na sala de audiência 
virtual, bem como encaminharão previamente o link de acesso à sala virtual. 
11. Eventual impossibilidade de participação nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 341/CNJ deverá ser comunicada e justificada 
no prazo de cinco dias. Nesse caso os autos deverão vir conclusos para deliberação.
12. Durante a audiência serão observados os seguintes procedimentos:
a) Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
b) Aos participantes deverão ser resguardadas as condições mínimas para preservar a incomunicabilidade.
c)Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo e-mail e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
e) O uso dos microfones será gerenciado pelo Magistrado, com o auxílio de servidor designado para tanto.
f) As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
g) A ausência de envio de mensagem de confirmação ou de visualização do link informado ou ainda de acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência, será considerado ausência à audiência virtual.
13. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as testemunhas do Juízo. As demais testemunhas 
arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos advogados, sob pena de dispensa.
14. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
15. Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC).
16. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
17. Valor da causa: R$ 14.544,00.
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008752-60.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MOZART YAN REINOSO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VILSON KEMPER JUNIOR - RO6444
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7004615-69.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DUARTE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO0008694A, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, 
LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de 
direito.



2032DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7008036-67.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCILENE DOS SANTOS DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSIMARA CARDOSO GOMES - RO8649, MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de 
direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006734-03.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MONICA APARECIDA DO CARMO ARIKI
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA STEPHANI KLEIN - RO9850, THIAGO BARISSON DE MELLO OLIVEIRA - RO0006332A
REU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA e outros
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogado do(a) REU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7010630-20.2022.8.22.0007
AUTOR: ELIZANGELA DE MORAIS, CPF nº 01109466269, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 3374, - ATÉ 3480/3481 VILLAGE DO SOL - 
76964-316 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de ação de alimentos avoengos.
Verifico que encontra pendente de julgamento a ação investigação de paternidade post mortem em trâmite na 1ª Vara Cível desta 
Comarca, autos do processo n. 7007888-61.2018.8.22.0007.
Assim, considerando a decisão naqueles autos repercutirá em relação à demanda ora ajuizada, é salutar a reunião dos processos num 
mesmo Juízo.
Desse modo, redistribua-se o feito para a 1ª Vara Cível desta Comarca.
Intime-se (DJ). 
Cacoal/RO, 23 de agosto de 2022.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005851-27.2019.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CIAP EDUCACIONAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: ROSANGELA BARBOSA DOS SANTOS COELHO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009704-39.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ANDRE ROGERIO FERREIRA - ME e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - ARS NEGATIVOS Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca dos ARS negativos. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 
1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001582-37.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: GESSE OLIVEIRA DA CONCEICAO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002949-33.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: EMERSON HENRIQUE ALMEIDA RODRIGUES 
INTIMAÇÃO AUTOR - ARs NEGATIVOs Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca dos ARs negativos. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 
1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7013068-53.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: OTAVIO FONSECA DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KEILA KELI DINIZ GOMES DE LIMA - RO7969
EXECUTADO: REGINALDO GUZZI ESPIRITO SANTO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010031-81.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JOSIANA COPPO EIRELI e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7011487-71.2019.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DACIONITA GOIS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003289-74.2021.8.22.0007
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AZEVEDO & AZEVEDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: CARLA ALESSANDRA FERRACIOLI 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009191-08.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REQUERIDO: ISMAEL FABEM PEREIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004423-05.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: PABLO ROPKE BRITO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003583-29.2021.8.22.0007
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REU: JANISLEINY VIGILATO MOREIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007599-26.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
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Processo : 7007575-61.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ADRIANO DOMICIANO RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004538-60.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AZEVEDO & AZEVEDO
Advogados do(a) REQUERENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
REQUERIDO: LEANDRO FERREIRA TELES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012746-04.2019.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
REU: ANDRESSA JULIA ARRUDA GUIMARAES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007215-29.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELANE APARECIDA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7006430-67.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas
AUTOR: LUCIMAR PERONI BERGAMASCHI, . LINHA, Nº 208, LOTE 44, GLEBA 09 ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL 
S.A
Valor da causa:R$ 16.899,00
Decisão
Vistos.
1. Verifico que não foi juntada Procuração outorgada pela Autora ao advogado, pelo que, concedo um prazo de 5 dias para a juntada.
Defiro realização de perícia grafotécnica, nomeio como perito do Juízo, SIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, coordenador da Polícia 
Técnica Científica de Cacoal, com endereço na Av. Juscimeira, n. 215, Bairro Novo Horizonte, Cacoal/RO, Telefone: (69) 3441-1020, 
E-mail: persivaldo@hotmail.com.
Fixo honorários periciais em R$ 1.500,00 que deverão ser arcados pela Autora, que requereu a perícia, devendo comprovar o depósito 
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo e efetuado o pagamento dos honorários periciais, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e a indicação 
de assistentes técnicos, no prazo comum de 05 dias.
Intime-se o perito nomeado acima para agendar data para realização da perícia, bem como fornecer ao perito cópia do contrato e dos 
documentos colacionados com a inicial e quesitos.
Cabe ao requerente comparecer no dia e hora indicados oportunamente pelo perito para coleta dos padrões gráficos, se necessário.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo em juízo, após a realização da perícia.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º) e venham 
conclusos para julgamento.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7005982-36.2018.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA COSTA, AC CACOAL 1766, RUA EITOR OZIAS SCHUNDT CENTRO - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.000,00
Decisão
Vistos.
Ante a informação da ocorrência do óbito do Autor, bem como em observação ao que dispõe o art. 690, do CPC, deixo de analisar por 
ora, o pedido de habilitação de herdeiros.
Assim considerando que a lei agora exige sempre a citação do requerido, Intime-se o INSS, através de sua Procuradoria Jurídica Federal 
no Estado de Rondônia, para no prazo de 10 (dez) dias manifeste quanto ao pedido de habilitação dos herdeiros.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.
Cumpra-se.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7007183-24.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Cartão de Crédito, Práticas Abusivas
AUTOR: GENI SALOMAO BERNABEI, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2066, - ATÉ 2399 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-893 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO, OAB nº MS21955A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A.
Valor da causa:R$ 20.778,00
DECISÃO
Vistos.
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Estando o feito na fase procedimental de estabilização processual, necessária a apreciação da preliminar alçada pelo requerido 
quanto à falta de interesse de agir.
No presente caso, o exaurimento das vias administrativas não é condição para o ingresso na via judicial, portanto, não acolho a preliminar, 
já que há uma pretensão resistida pela presença de interesses opostos, o da instituição financeira em cobrar por uso de cartão de crédito 
e da parte autora em efetuar o pagamento de cartão que afirma desconhecer.
Nos termos do art. 369 do Novo CPC, as partes têm o direito de empregar todos os meios legais e moralmente legítimos, para provar a 
verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influenciar no convencimento do juiz.
Deste modo, concedo as partes, o prazo de 15 (quinze) dias, para especificarem as provas que pretendem produzir, apresentando rol de 
testemunhas, se o caso, e, em se tratando de prova pericial, detalhando-a, esclarecendo a sua finalidade.
Não sendo requeridas novas provas, será promovido o julgamento antecipado da lide.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO PARA A INTIMAÇÃO DAS PARTES, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS/PROCURADORES, 
VIA SISTEMA PJE.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7006683-55.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: SARA DA CONCEICAO RODRIGUES, RUA JOAQUIM ANTÔNIO DE LIMA 4142, - ATÉ 4340/4341 MORADA DO SOL I - 
76961-492 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS, OAB nº RO7988
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIF. C. 
BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 9 ANDA TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Valor da causa: R$ 10.000,00
Sentença
Vistos, etc.
SARA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, Brasileira, Divorciada, Professora, inscrita no CPF sob o n° 000.433.756-50, portadora do RG n° 
74356-10, expedido pelo SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Antônio de Lima, Bairro Morada do Sol I, n° 4142, na cidade de Cacoal/
RO, por intermédio de advogado regularmente habilitado nos autos, ingressou em Juízo com
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face de 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.296.295/0001-60, localizada na 
Av. Marcos P. de U. Rodrigues, 939 Edif. C. Branco Office Park - Torre Jatobá -9° andar CEP: 06460-040 Alphaville Industrial – Barueri-
SP.
Em audiência de conciliação, as partes firmaram acordo, cujos termos constam da ata de ID 80857880.
Atendidos os elementos da capacidade, licitude e forma e inexistindo contraindicação de ordem pública, HOMOLOGO o ajuste de vontades 
das partes para todos os fins e efeitos de direito, com fundamento no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, III, da Lei n. 3.896/2016.
Homologo a renúncia ao prazo recursal e declaro o trânsito em julgado.
Intimem-se.
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Processo n.: 7008761-90.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado
AUTOR: RUTINEIA DOS SANTOS PLINA, RUA ANTÔNIO MOREIRA LIMA 1849 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-838 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO MASIOLI, OAB nº RO9469
REU: BANCO SAFRA S A, BANCO SAFRA S.A., AVENIDA PAULISTA 2100 BELA VISTA - 01310-930 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES, OAB nº PE26571A
Valor da causa: R$ 20.000,00
Sentença
RUTINÉIA DOS SANTOS, brasileira, convivente em união estável, do lar, portadora da CI/RG sob o n. 56.534.970-3 SSP/SP, devidamente 
inscrita no CPF sob o n. 850.702.702-74, residente e domiciliada na Rua Antônio Moreira Lima n. 249, CEP: 76.960-970, Cacoal/RO, por 
intermédio de advogado regularmente habilitado ingressou com
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E CONDENAÇÃO EM DANOS 
MORAIS contra 
BANCO SAFRA S.A, pessoa jurídica de direito privado matriz 0097, localizada na Av. Paulista, n. 2100, Bairro Cerqueira Cezar, CEP: 
01310-930 CNPJ: 58.160.789/0001-28.
Após normal trâmite processual, foi proferida sentença de procedência do pedido formulado na inicial.
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Inconformada, a requerida interpôs recurso de apelação, o qual foi parcialmente provido de modo a minorar o quantum fixado a título de 
danos morais para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, aplicar o juros moratórios, a partir do evento danosos e correção monetária 
a partir da data de publicação do acórdão.
Na sequência, a Requerida juntou petição informando o depósito do valor de R$ 1.466,19 (mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e 
dezenove centavos). Juntou comprovante do depósito (ID 76894345).
Intimada duas vezes para se manifestar sobre os valores depositados, sob pena de aceitação tácita, a Autora quedou-se inerte.
Isso posto e por tudo mais que dos autos constam, homologo o valor depositado pelo Requerido tendo em vista a aceitação tácita da 
Autora e, via de consequência, julgo com fulcro no artigo 924 – II do Código de Processo Civil, extinto o processo em face do integral 
pagamento do débito. 
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado ao ID 76894345 em favor do advogado da parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, pelo que, não havendo pendências, os autos 
devem ser arquivados. 
Serve a presente de intimação.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7011734-86.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
EXEQUENTE: GILSO LUIZ MARINHO, ÁREA RURAL Lote 101, LINHA 10, KM 05, GLEBA 09 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3135, - DE 2900 A 
3446 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-002 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.303,22
Decisão
Vistos.
A Autora informou que o benefício foi restabelecido, bem como, os valores retroativos foram devidamente pagos pela autarquia 
previdenciária.
Desta forma, exaurida a prestação jurisdicional, determino o arquivamento destes autos, com as baixas de praxe.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7007971-38.2022.8.22.0007
AUTOR: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, CPF nº 07118491454, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 1721, UNIDADE 01 JARDIM 
SAÚDE - 76964-167 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, OAB nº RO10843
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Sentença
Vistos, etc.
CLÁUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, brasileira, divorciada, advogada, portadora da RG nº 3147757, inscrita no CPF sob o nº 071.184.914-
54, residente e domiciliada na Avenida das Comunicações, 1721, Jardim Saúde, Cacoal – RO, advogando em causa própria, ingressou 
em Juízo com
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS em face de 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.296.295/0001-60, localizada na 
Av. Marcos P. de U. Rodrigues, 939 Edif. C. Branco Office Park - Torre Jatobá -9° andar CEP: 06460-040 Alphaville Industrial – Barueri-
SP.
Em audiência de conciliação, as partes firmaram acordo, cujos termos constam da ata de ID 80846080.
Atendidos os elementos da capacidade, licitude e forma e inexistindo contraindicação de ordem pública, HOMOLOGO o ajuste de vontades 
das partes para todos os fins e efeitos de direito, com fundamento no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, III, da Lei n. 3.896/2016.
Homologo a renúncia ao prazo recursal e declaro o trânsito em julgado.
Intimem-se.
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022.
Mário José Milani e Silva 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Processo: 7007729-79.2022.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
Requerente (s): JOAO VICENTE FORTUNATO BONFIM, CPF nº 07300803237
Advogado (s): JANAINA MESQUITA MARREIRO, OAB nº RO5452A 
Requerido (s): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado (s): 
Sentença
Vistos, etc.
JOÃO VICENTE FORTUNATO BONFIM, menor, inscrito no CPF sob o nº 073.008.032-37, neste ato representado por sua genitora 
DENISE DE SANTANA VAZ, brasileira, casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob nº 842.898.212-00, residente e domiciliada na 
Avenida Inderval José Brasil, 940, Novo Cacoal, Cacoal/RO, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo 
com 
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS em face de 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.296.295/0001-60,com sede na 
Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, Edifício Castelo Branco Office Park – Torre Jatobá – 9º andar, Alphaville, Município de 
Barueri/SP – CEP 06.460-040.
A parte requerida foi citada, sendo que, antes mesmo da audiência de conciliação, foi juntado aos autos composição extrajudicial 
concretizada entre as partes, que requereram sua homologação (ID 80815912). 
O pedido se encontra em ordem. As partes estão regularmente representadas e transigem sobre direito disponível.
A autocomposição representa a livre manifestação da vontade das partes e atende aos ideais de justiça.
Diante deste panorama, HOMOLOGO O ACORDO entabulado entre as partes, considerando-o válido para todos os fins de direito, e, via 
de consequência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, escorado no art. 487, inc. III, “b”, do CPC.
Sem custas ou honorários de advogado por se tratar de acordo.
Considero a incidência do disposto no art. 1.000 do Novo Código de Processo Civil, operando-se o trânsito em julgado da decisão nesta 
data.
Adotadas as providências necessárias, determinando o arquivamento do feito com as baixas de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO para a intimação dos requerentes do teor da sentença, através de seu advogado/defensor.
Cacoal, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7001765-42.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: GILMAR JOSE DE SOUSA, AC CACOAL 3280, AVENIDA SETE DE SETEMBRO CENTRO - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.828,00
Decisão
Vistos.
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da sentença, nos moldes dos artigos 534 e 535 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o requerido, na pessoa de seu representante judicial, via sistema PJE, para, 
querendo, nos próprios autos, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535, caput, do CPC), ficando consignado que serão 
devidos honorários advocatícios para esta etapa, os quais desde já fixo em 10% do valor da execução.
3. Decorrido o prazo referido sem a interposição de impugnação, ou, havendo a concordância do executado quanto aos cálculos 
apresentados, expeça-se RPV e/ou Precatório, nos moldes da legislação.
3.1. Em seguida, aguarde-se em cartório o pagamento.
3.2. Informado o pagamento do RPV e/ou Precatório, promova-se a conclusão do feito.
4. Em havendo oferta de impugnação, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação no prazo 
de 10 (dez) dias.
4.1. Após, promova-se a conclusão do feito.
5. Pratique-se o necessário. 
6. SERVE O PRESENTE DE MANDADO para:
6.1. A CPE INTIMAR o requerido, na pessoa de seu representante judicial, via sistema PJE.
6.2. Que a CPE promova a intimação do exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação na hipótese de 
apresentação de impugnação. 
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
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Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 0001285-33.2014.8.22.0007
EBClasse: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA, BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº 
RO6471A
Polo Ativo: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL, DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DE RONDÔNIA 
- DER, FRIGORÍFICO BEM HUR LTDA
ADVOGADOS DOS REU: MARCELO SILVA MOURA, OAB nº MT12307O, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO SAAE - Cacoal
DECISÃO
VISTOS.
Inicialmente, a parte requerente alega que os problemas relatados na exordial é passível de constatação apenas no período do inverno 
amazônico, motivo pelo qual, pede por redesignação da realização da perícia para tal época, pois que, no período atual, não seria 
possível se constatar os fenômenos poluentes.
Pois bem. Os argumentos levantados pela requerente não prosperam. Isso porquê no período denominado inverno amazônico, ocorre na 
região a cheia dos rios, sendo portanto um agente externo que pode interferir expressivamente no resultado da perícia. Há que se lembrar 
que o Rio Machado faz divisa com uma das laterais do imóvel da empresa requerente, e numa eventual cheia, as águas do rio podem 
adentrar ao imóvel em questão o que alias ocorre com frequencia e que certamente iria inviabilizar a prova pretendida..
Se de fato os requeridos têm dado causa à algum dano ao imóvel da parte requerente, diferentemente do alegado, a época propícia para 
a realização de perícia técnica é a atual época da estiagem, quando então, se deduz que pode ser averiguado com maior facilidade, 
eventuais pontos de contaminação/infiltrações causados pelos respectivos sistemas dos requeridos.
Assim, conheço os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da empresa requerente mas não os acolho, INDEFERINDO portando o pedido de 
redesignação da perícia técnica.
No mais, quanto à perícia designada, RATIFICA-SE a sua realização no dia 25 de Agosto de 2022, às 09:00 horas, cujo ponto de encontro 
será em frente imóvel da parte requerente, conforme informação do perito juntado aos autos.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo nº: 7001251-55.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Sucessão
Requerente/Exequente:THIAGO MASIAGA MENDES 95475745234, RUA JAMARI 429, SALA 02 CENTRO (S-01) - 76980-239 - VILHENA 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALBERT SUCKEL, OAB nº RO4718, GIULIANO DOURADO DA SILVA, OAB nº RO5684, RAYANNA DE 
SOUZA LOUZADA NEVES, OAB nº RO5349
Requerido/Executado: V. L. COURINOS DE MOURA - ME, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 5671, - DE 5291 A 5671 - LADO ÍMPAR IGARAPÉ 
- 76824-335 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc...
Trata-se de INCIDENTE DE RECONHECIMENTO DE SUCESSÃO EMPRESARIAL IRREGULAR, promovida por THIAGO MASIAGA 
MENDES 95475745234, empresa individual inscrita junto ao CNPJ/MF sob o n.º 15.334.504/0001-15, estabelecida na Rua Jamari, n.º 
429, Sala 02 – Centro, no município de Vilhena-RO, em face de V. L. COURINOS DE MOURA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita junto ao CNPJ/MF sob o n.º 19.978.338/0001-40, com sede na Rua José Vieira Caúla, n.º 5671 – Igarapé, no município de Porto 
Velho-RO.
Narra o requerente que, nos autos principais (7000525-23.2018.8.22.0007 ), propôs ação indenizatória em face da Pessoa Jurídica C & J 
LUMINOSOS E FACHADAS LTDA, que resultou em julgamento procedente, condenando aquela requerida em danos morais no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), danos materiais no valor de R$ 3.012,35 (três mil, doze reais e trinta e cinco centavos), custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Conduto, iniciada a fase de cumprimento de sentença nos autos principais, restou constatado pelo Oficial de Justiça que C & J LUMINOSOS 
E FACHADAS LTDA teria sido adquirida pela requerida V. L. COURINOS DE MOURA - ME.
Assim, considerando a identidade de endereços, objeto social e administração, a parte requerente pede por reconhecimento e declaração 
judicial de sucessão empresarial havida entre C & J LUMINOSOS E FACHADAS LTDA e a requerida V. L. COURINOS DE MOURA - 
ME, incluindo-a no polo passivo da execução para responder solidariamente pela execução nos autos principais. Instruiu a exordial com 
documentos pertinentes.
Regularmente citada por via de Carta - AR, a parte requerida exerceu seu direito de inércia, não apresentando qualquer manifestação e/
ou defesa técnica.
A requerente então pugnou pela aplicação dos efeitos da revelia, bem como ainda, o julgamento antecipado da lide.
E o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre INCIDENTE DE RECONHECIMENTO E DECLARAÇAO DE SUCESSÃO EMPRESARIAL IRREGULAR, 
promovida por THIAGO MASIAGA MENDES - CNPJ/MF sob o n.º 15.334.504/0001-15, em face de V. L. COURINOS DE MOURA - ME.
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De início, DECRETO a revelia e seus efeitos decorrentes em desfavor da empresa requerida, vez que, regularmente citada, não apresentou 
defesa técnica. 
Cumpre destacar que o AR retornou aos autos positivo, incidindo ainda sobre o caso, a Teoria da Aparência.
Não há preliminares pendentes, o que autoriza o imediato enfrentamento do mérito.
A Carta Magna estabelece como direito e garantia fundamental aos cidadãos, o seguinte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
Como se vê, é assegurado à todos o direito de Ação, desde que, a parte se utilize do devido processo legal perante órgão jurisdicional 
regularmente estabelecido pelo Estado.
O Código Civil Brasileiro, traz também, importante considerações pertinentes ao presente caso, conforme artigos colacionados:
Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto 
a terceiros depois de averbado à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Público de Empresas 
Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.
Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde que regularmente 
contabilizados, continuando o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da 
publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.
No caso sub judice, a autora enfatiza que a requerida substituiu a empresa que teve contra si proferida sentença condenatória, mantendo 
a mesma atividade, mesma localização, e tendo em sua composição sócios que integravam a empresa anterior, o que evidencia o intuito 
de lesar e prejudicar credores e terceiros desavisados.
A documentação juntada aos autos é extremamente elucidativa e esclarecedora, pois destaca a existência do processo que culminou na 
constituição do débito, da composição societária e das alterações, inclusive grifando as substituições dos componentes societários.
Como facilmente se depreende, as atividades da empresa são as mesmas, os mesmos propósitos e objetivos e existe a participação 
efetiva de sócios da empresa sucedida, o que faz presumir ter sido esta manobra resultado de uma busca para se furtar ao cumprimento 
de obrigações de responsabilidade da empresa C & J LUMINOSOS E FACHADAS LTDA, sendo que até o nome fantasia deixa evidente 
a sequência, pois busca aproveitar o nome e o conhecimento da empresa anterior.
Com o intuito de manter e atrair a clientela já constituída, a empresa requerida utilizou o mesmo nome da empresa que sucedia, apenas 
incluiu a expressão ‘NOVA’ para repassar a impressão de roupagem mais moderna e eficiente da empresa, sendo que o nome anterior 
era VELOZ IMPRESS e o atual nome fantasia passou a ser NOVA VELOZ IMPRESS COMERCIO DE SERVIÇOS.
ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro nos dizeres do ART.487-I do Código de Processo Civil, com resolução 
do mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o presente incidente processual para RECONHECER e DECLARAR a requerida V. L. 
COURINOS DE MOURA - ME - CNPJ/MF sob o n.º 19.978.338/0001-40 como sucessora da empresa C & J LUMINOSOS E FACHADAS 
LTDA - CNPJ 09.087.935/0001-42, implicando assim em solidariedade passiva das empresas perante o crédito executado nos autos 
7000525-23.2018.8.22.0007 que tramita nesse Juízo. 
Condeno a empresa requerida ao pagamento das custas processuais, bem como os honorários advocatícios que fixo em R$-2.000,00 
(Dois mil reais) montante ja atualizado até a presente data e que deverá ser corrigido até o seu efetivo pagamento, nos moldes do artigo 
85 e parágrafos do CPC.
À CPE, DETERMINO a certificação da presente sentença nos autos 7000525-23.2018.8.22.0007, bem como ainda, seja cadastrada a 
requerida V. L. COURINOS DE MOURA - ME - CNPJ/MF sob o n.º 19.978.338/0001-40 no polo passivo daquela execução, INTIMANDO-
SE a parte credora, na sequência, para promover o prosseguimento da execução.
Transitado em julgado, INTIME-SE a requerida via Carta AR para o recolhimento de custas finais, no prazo de cinco (5) dias, e acaso não 
seja atendido a intimação, adote-se procedimentos de inscrição em dívida ativa e/ou protestos.
Cumpra-se, e ao final, ARQUIVE-SE.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJE/DJE.
Cacoal/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
MARIO JOSE MILANI E SILVA.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 0007064-03.2013.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ALZIRA BATHCKE
ADVOGADO DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 8.136,00
Decisão
Vistos.
Tendo sido ofertada exceção de suspeição do magistrado titular nos autos 7001881-87.2017.8.22.0007 e sendo ela acolhida, determino 
a pronta remessa dos autos para o substituto automático, nos moldes preconizados em lei.
Serve o presente como mandado de intimação das partes através do PJE e DJE.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7007792-80.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:Regime Previdenciário
EXEQUENTE: PAULO CEZAR COSTA, RIOZINHO sn RD BR 364 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360
ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.591,01
Decisão
Vistos.
Expeça-se RPV referente aos honorários da fase de execução na quantia de R$ 1.259,10.
Após a expedição, suspenda-se o feito até a juntada de comprovante de pagamento da RPV.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará de levantamento em favor do advogado e, após arquivem-se estes autos.
Serve a presente como mandado de intimação das partes através do PJE e DJE.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 7004814-96.2018.8.22.0007
EBClasse: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
Polo Ativo: HERIC JONE CARLOS FLEGLER
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
VISTOS.
DEFIRO o pedido da parte exequente, expedindo-se ofício à Empresa Castilho Mineração LTDA – CNPJ 08.528.581/0001-40, localizada 
Rodovia BR 364, KM 229,3 - Sitio Primavera, S/N, Bairro Zona Rural, na cidade de Cacoal/RO, CEP: 76.960-970, com ordem para que o 
Gerente e/ou proprietário apresente em juízo, no prazo de até dez (10) dias, os últimos três (3) contracheques do executado HERIC JONE 
CARLOS FLEGLER - CPF 781.113.152-87.
Contudo, a expedição acima fica condicionada ao recolhimento prévio da respectiva guia de custas processuais incidentes, devendo a 
parte exequente, juntá-la aos autos no prazo de cinco (5) dias.
Advindo o comprovante de custas, expeça-se o ofício, conforme consta no início.
Com a juntada da resposta do ofício, abra-se novas vistas ao Exequente, por cinco (5) dias.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 7011552-95.2021.8.22.0007
EBClasse: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Polo Ativo: C J N PEREIRA EIRELI, CLEBER JUNIOR NUNES PEREIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
VISTOS.
DEFIRO a suspensão do feito pelo prazo de até trinta (30) dias, ou, até que as partes se manifestem nos autos.
Decorrido o prazo suspensivo, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Processo n.: 0000910-66.2013.8.22.0007
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Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:
EXEQUENTE: RITA LUIZ DOS SANTOS MACEDO, TRAVESSA RONDÔNIA 5470, CASA CENTRO - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 9.500,00
Sentença
Vistos, etc.
RITA LUIZ DOS SANTOS MACEDO, brasileira, casada, lavradora, portadora da Identidade RG n. M-5,099669 SSP/MG e inscrita no CPF/
MF sob n. 004.814.216-61, residente e domiciliada na Travessa América, n. 5470, Centro, na cidade de Ministro Andreazza, Rondônia, 
RO, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Após correções quanto aos valores das RPVS, foram estas expedidas de forma definitiva.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isso posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte do Requerido. 
Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados (ID 80143578 e ID 80280952), em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) 
nos autos, que deverá repassar os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados tão logo 
sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Cacoal -RO, 22 de agosto de 2022.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível Processo nº: 7009025-39.2022.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Anulação 
AUTOR: ERALDO DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO11947 
REU: ANDERSON BARBOSA, RUA JOSÉ KUSTER 3903 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-272 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC/2015.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser apresentado aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado 
avalie tal condição.
O artigo 2º da Resolução nº 34 da Defensoria Pública do Estado de Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser indicada 
a hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º:Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar que atenda, cumulativamente às seguintes condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.
§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar.
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas um parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de 
forma mais justa possível quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o Poder Judiciário significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
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Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos do autor, a documentação por ele juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira, 
mas apenas o comprometimento parcial de seus recursos, não se adequando a qualquer parâmetro para o deferimento da benesse.
Ante o exposto e com fundamento nos argumentos desfiados no despacho proferido anteriormente INDEFERE-SE o pedido de concessão 
da Justiça Gratuita.
Ademais, inviável o pagamento de custas ao final do processo, vez que ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 6º, §5º da 
LO 301, de 21 de dezembro 1990, que institui o Regimento de Custas. Veja-se que a hipótese de diferimento das custas iniciais para 
o final analisa os mesmos critérios de gratuidade, todavia, com o caráter de provisoriedade, verifica-se se o autor está em condição de 
hipossuficiência provisória.
Também inviável o parcelamento das custas já que, tratando-se de tributo na modalidade taxa, necessita de legislação estadual própria 
que regulamente esse parcelamento, o que por ora não existe. 
Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas iniciais, comprovando-se nos autos, sob pena de indeferimento da 
exordial e extinção do feito (art. 321, parágrafo único do NCPC).
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
Cacoal/RO, 22 de agosto de 2022 .
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009785-85.2022.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Dissolução 
Requerente (s): APARECIDA SILVA, CPF nº 69098050204, RUA SÃO JOSÉ 368 SANTO ANTÔNIO - 89703-872 - CONCÓRDIA - 
SANTA CATARINA
Advogado (s): TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525 
Requerido (s): PEDRO PEREIRA DA COSTA, CPF nº 52461807949, LINHA 144 S/N, MIGRANTINOPOLIS KM 14,5, LADO NORTE - 
76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Defiro a gratuidade processual.
Ante a natureza do feito, que comporta composição, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação para o dia 05/10/2022, as 11h00min a 
ser realizada perante perante este Juízo.
A audiência de conciliação ocorrerá por videochamada através do aplicativo Google Meet.
O link da videochamada será: https://meet.google.com/eoh-ndzy-ycw
Para viabilização da audiência, deverá a parte autora, até 05 (cinco) dias antes da data de audiência, informar nos autos contato telefônico 
hábil à sua participação.
CITE-SE e intime-se a parte requerida para comparecimento virtual à audiência acima designada, advertindo-a que informe nos autos 
contato telefônico hábil à sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data de audiência acima destacada. 
Caso a citação se dê por Oficial de Justiça, deverá este colher o número telefônico da parte requerida.
Não havendo sucesso na audiência de conciliação (por desinteresse ou ausência de qualquer das partes), fica desde já estipulado o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta (contestação) ao pedido constante nesta ação.
Dê-se ciência ao MP.
Aguarde-se a realização da audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 INTIMAÇÃO da parte autora (através de seu advogado).
2 CITAÇÃO e INTIMAÇÃO pessoal do requerido (via Oficial de Justiça), no endereço acima descrito, para comparecimento à audiência 
designada.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer, excetuados os casos de segredo de justiça, mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação, etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
B) Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. 
Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada em sua cidade/comarca, portando este 
documento.
C) Fiquem as partes cientes e advertidas de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC)). A 
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento do valor 
da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
D) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou Defensores Públicos (§ 9° do art. 334 do CPC).
E) Não havendo conciliação, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias úteis, será contado a partir da realização da audiência.
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F) A não apresentação da contestação no prazo acima referido implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte 
autora.
Cacoal, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 7010044-22.2018.8.22.0007
EBClasse: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
Polo Ativo: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592
DESPACHO
VISTOS.
Considerando a complementação do laudo pericial apresentado pelo perito, INTIME-SE a parte requerida para conhecimento e 
manifestação, no prazo de cinco (5) dias, e, acaso não pretenda a produção de novas provas, que seja apresentado suas alegações 
finais no mesmo ato.
Após, torne-me concluso.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7003536-21.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Empréstimo consignado
AUTOR: ELINA INACIO DA SILVA, LINHA 05 LOTE 18 GLEBA 05 RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 10.614,80
Decisão
Vistos.
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 5 dias, se manifestar sobre os documentos juntados ao ID: 79073486.
Serve a presente como mandado de intimação das partes através do DJE.
Cacoal, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 7004095-12.2021.8.22.0007
EBClasse: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ALYSSON FERNANDO BERGER
ADVOGADOS DO AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
Polo Ativo: JOSE MARIA BERTOLIN
ADVOGADO DO REU: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
DECISÃO
Vistos, etc.
Em face dos requerimentos formulados pelas respectivas partes, DEFIRO a realização de audiência de instrução e julgamento, para a 
produção de provas.
Desta forma, designo o dia 16 de Setembro de 2022 às 10:45 horas para audiência de instrução e julgamento, através do link de acesso 
à videoconferência meet.google.com/kff-owos-xcf devendo ser expedida requisição para que as testemunhas que são servidoras públicas 
para que estejam a disposição para ingressar na sala de audiência virtual da data e horários estipulados.
Intimem-se os advogados/procuradores para que intimem as testemunhas arroladas pelas respectivas partes, objetivando viabilizar as 
suas participações na audiência.
Serve a presente DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010047-35.2022.8.22.0007 
Classe: Divórcio Litigioso 
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Assunto: Dissolução 
Requerente (s): R. M. T., CPF nº DESCONHECIDO, RUA SÃO PAULO 2142, APTO 2142 CENTRO - 76963-762 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado (s): MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569 
Requerido (s): M. H. F. D. M. T., CPF nº DESCONHECIDO, RUA SÃO PAULO 2142, APTO 2142 CENTRO - 76963-762 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Defiro a gratuidade processual.
Indefiro o pedido de tutela de urgência ante a ausência de clareza extraída da análise perfunctória dos fatos apresentados. Ademais, 
quaisquer deventual dilapidação patrimonial será imputada a quem a promover, decotando-se o prejuízo de sua cota-parte na partilha de 
bens.
Ante a natureza do feito, que comporta composição, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação para o dia 22/09/2022, as 09h00min a 
ser realizada perante perante este Juízo.
A audiência de conciliação ocorrerá por videochamada através do aplicativo Google Meet.
O link da videochamada será: https://meet.google.com/cjj-mzqn-iyc
Para viabilização da audiência, deverá a parte autora, até 05 (cinco) dias antes da data de audiência, informar nos autos contato telefônico 
hábil à sua participação.
CITE-SE e intime-se a parte requerida para comparecimento virtual à audiência acima designada, advertindo-a que informe nos autos 
contato telefônico hábil à sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data de audiência acima destacada. 
Caso a citação se dê por Oficial de Justiça, deverá este colher o número telefônico da parte requerida.
Não havendo sucesso na audiência de conciliação (por desinteresse ou ausência de qualquer das partes), fica desde já estipulado o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta (contestação) ao pedido constante nesta ação.
Dê-se ciência ao MP.
Aguarde-se a realização da audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 INTIMAÇÃO da parte autora (através de seu advogado).
2 CITAÇÃO e INTIMAÇÃO pessoal do requerido (via Oficial de Justiça), no endereço acima descrito, para comparecimento à audiência 
designada.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer, excetuados os casos de segredo de justiça, mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação, etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
B) Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. 
Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada em sua cidade/comarca, portando este 
documento.
C) Fiquem as partes cientes e advertidas de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC)). A 
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento do valor 
da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
D) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou Defensores Públicos (§ 9° do art. 334 do CPC).
E) Não havendo conciliação, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias úteis, será contado a partir da realização da audiência.
F) A não apresentação da contestação no prazo acima referido implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte 
autora.
Cacoal, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014266-28.2021.8.22.0007
Classe : PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA (193)
REQUERENTE: MARIA JUSTINO INACIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para eventual manifestação no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.



2048DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE  CEREJEIRAS

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001579-98.2021.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: GABRIEL HORN
Advogado do(a) EXECUTADO: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000688-
77.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: NERIVAL MENDES PENHA, MATO GROSSO 0 CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
O Ministério Público apresentou denúncia, deixando de ofertar ao(à) denunciado(a) os benefícios dos institutos despenalizadores, 
conforme leitura da exordial. Logo, não sendo possível a transação entre as partes e, não sendo o caso de manifesta desproporcionalidade 
da medida, o feito deve prosseguir, razão pela qual é necessária a designação, nos termos do art. 78, da Lei 9.099/95, de audiência 
de instrução e julgamento, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o 
recebimento da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório.
Feitas essas considerações, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2022, às 11h30min, por meio 
de videoconferência, aplicativo Google Meet, utilizando-se o link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn, nos termos da regulamentação 
do Tribunal de Justiça de Rondônia e artigo 185, § § 2º, 5º, art. 222, § 3º, do CPP, privilegiando também os princípios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (Lei 9.099/95, art. 2º).
As partes poderão utilizar aparelho celular, Tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digitá-lo no navegador do computador ou celular e o equipamento direcionará 
para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia;
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar no 
processo, endereço, e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação 
e o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual.
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso no 
processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências, de forma presencial para participar 
da audiência da 1ª Vara Genérica de Cerejeiras (Av. das Nações, 2225, St. Industrial Cinco, Cerejeiras/RO), ficando resguardado à parte 
contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, 
ambas poderão comparecer à Sala de Audiências para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as 
testemunhas, este magistrade e os advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar Defesa Prévia, caso já não tenha juntado defesa 
escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das testemunhas da 
acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de endereço, e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e 
das testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência.
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Após a apresentação de todos os dados necessários (endereço, e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo 
para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus 
Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
Intime-se a Defensoria Pública e Ministério Público pessoalmente, via sistema. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Sirva esta decisão como:
MANDADO ou CARTA PRECATÓRIA de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) autor(a) do fato, NERIVAL MENDES PENHA, brasileiro, nascido 
em 17/08/1988, filho de Geni Penha Majeia e Abel Mendes Nery, natural de Colorado do Oeste, portadora do RG nº. 1028937 SSP/RO, 
inscrita no CPF sob o nº. 995.130.212-20, residente e domiciliado na Rua Clodoaldo Muniz de Oliveira, 1212, Centro, Pimenteiras do 
Oeste/RO, telefone para contato (69) 99387-9554, o(a) Oficial(a) de Justiça, após a citação/intimação, deverá indagá-lo(s) se possui(em) 
condições financeiras para constituir(em) advogado, devendo fazê-lo no prazo legal, caso contrário e querendo, deverá(ão) procurar 
o Núcleo da Defensoria Pública AV.: ARACAJU Nº 827 BAIRRO: CENTRO CEP: 79.997-000 (69) 3342-3341 para patrocinar sua(s) 
defesa(s).
MANDADO ou CARTA PRECATÓRIA de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de todas as testemunhas cuja indicação de endereços constem da 
denúncia ministerial
COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo tal 
decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, WhatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000876-
36.2022.8.22.0013
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 103.861,84 ()
Parte autora: JOSE ARAUJO DA COSTA, RUA GOIAS, DELEGACIA DE POLICIA CIVIL CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A
Parte requerida: JOSE CARNEIRO DA SILVA JUNIOR, RUA CANADÁ 1734 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOSE 
CARNEIRO DA SILVA, RUA CANADÁ 1734 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Junte-se ao feito a decisão proferida nos autos n. 7000600-44.2018.8.22.0013.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000832-51.2021.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença, Cumprimento Provisório de Sentença
Valor da causa: R$ 24.350,92 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: AJUCEL INFORMATICA LTDA, POTIGUARA 3404 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479
Parte requerida: M. D. C., AV. DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, LIFE TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME, QUADRA CLN 306 114, BLOCO C ASA NORTE - 70745-500 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
DECISÃO 
Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora dos valores bloqueados nos autos, consignando que caberá a parte exequente, no 
prazo de 05 dias, comprovar o levantamento.
Deverá a exequente ainda se manifestar acerca da petição do Município de ID 78780209.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000309-05.2022.8.22.0013
Embargos de Terceiro Cível
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EMBARGANTE: MARCO TULIO MARCELINO DE PAULA, CPF nº 32931042153, LINHA 10, 2ª P/ 3ª EIXO s/n ZONA RURAL - 76994-
000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
EMBARGADO: VINICIUS LOBATO BOTTURA, CPF nº 94807663291, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1506, Sala 04 CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: VIVIANY BINDI BAPTISTA DA SILVA, OAB nº RO4973, CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº 
RO6192
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem 
produzir, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem seus 
respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do CPC, cumprindo-lhes indicar, na oportunidade, 
quais de suas testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, quais outras serão intimadas pelo próprio 
advogado, na forma do art. 455 do CPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, devem ser efetuadas 
por mandado e oficial de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas outras 
a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0001710-42.2014.8.22.0013
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: RICAL - RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LTDA, RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA 1748, - DE 
1491/1492 A 1800/1801 NOVA BRASÍLIA - 76908-588 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, 
SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
EXECUTADOS: SUELI DE FATIMA BORGES, LINHA 03, VP 15, KM 7 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA, JOAO SOARES BORGES, LINHA 03 - VP 15 - KM 7 S/N, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
trezentos e trinta e nove mil, sessenta e nove reais e cinquenta centavos
Decisão
Vistos.
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial movido por Rical - Rack Industria e Comércio de Arroz Ltda em face de João Soares 
Borges e Sueli de Fátima Borges.
1. Preliminarmente, foi arguido pelo exequente o impedimento do contador judicial, em razão de ser cliente no patrono dos executados, 
agindo assim com parcialidade. 
Pois bem. Por primeiro, não procede à arguição de impedimento do contador judicial.
Nos termos do art. 148, II e 149 do CPC, o perito constitui auxiliar da Justiça e submete-se às mesmas causas de suspeição e impedimento 
impostas ao juiz (art. 145, CPC), que visam ao seu afastamento da causa, por falta de imparcialidade. Realça-se que as causas de 
suspeição vinculam subjetivamente o magistrado/auxiliar da justiça a uma das partes do processo, de sorte a tratar de nulidade de 
natureza relativa.
No caso, a exequente apresenta arguição de suspeição após a conclusão dos cálculos, sob o fundamento de falta de imparcialidade.
Ocorre que, das razões expostas pela exequente, nota-se, em verdade, que a irresignação tem seu fundo não exatamente na falta de 
imparcialidade do contador, mas sim, demonstra a discordância do próprio cálculo judicial e de sua conclusão.
Ou seja, não se visualiza vícios na realização dos cálculos judiciais.
Ausente, portanto, a hipótese de suspeição do Contador Judicial, aventada pela exequente.
2. No mais, foram apresentados cálculos para liquidação, sendo impugnados pelo requerido. Este Juízo determinou a remessa à 
Contadoria para que realizasse o cálculo. No entanto, ambas as partes impugnaram o parecer técnico apresentado pelo Contador 
Judicial. A exequente alega equívoco quanto à cotação da saca de arroz, aonde deve ser considerado o valor da saca de arroz na data 
de amortização parcial do débito, bem como a inobservância do acordado entre as partes com relação aos juros e multa moratória em 
produto, visto que não há impugnação das partes neste sentido, encontrando-se preclusa qualquer discordância, a consideração de 
honorários advocatícios devidos pelos executados, já quitados, além do valor das custas judiciais, que deve ser majorado, e atualização 
monetária indevida dos depósitos judiciais.
Já os executados alegam equívoco na aplicação de multa do art. 601 do CPC, vez que não consta condenação judicial nesse sentido, 
bem como a data que deve ser considerada para atualização do valor da saca de arroz.
Sendo assim, verifico que tratam-se de cálculos de grande complexidade, razão pela qual, nomeio de ofício perito para análise.
Para tanto, nomeio como perita do Juízo a Expert FABIANA DA SILVA ANDRADE, Contadora, localizado na AVENIDA TIRADENTES, 
505, BAIRRO NOVO CACOAL, FONE: 69 98402-5553, E-mail: fabiana@intelectocontabilidade.com.br , a qual, aceitando o encargo, 
funcionará doravante como perito do juízo.
Ressalto que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, sendo que, para o desempenho de sua função precisará 
atender aos requisitos do art. 473 do CPC , a saber, apresentar laudo que contenha: “I - a exposição do objeto da perícia; II - a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito; III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente 
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aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo 
juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público”.
Lembro-o de que no laudo pericial, deve, o profissional, apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 
indicando como alcançou suas conclusões, sendo-lhe vedado ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões 
pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia.
1.1) Providencie a escrivania contato com o expert para que, em 5 (cinco) dias, informe se aceita o encargo, bem como para que indique 
valor razoável de honorários.
1.2) Anoto que o ônus do pagamento da perícia deve ser pago pelas partes, devendo o polo processual responder pelo depósito de 
metade dos honorários periciais (art. 95, caput, c.c art. 465, §3º, ambos do Códex).
Ressalto, a par disso, que eventual resistência da parte, no depósito dos honorários, pode trazer verossimilhança à tese do oponente.
2) Aceitando o encargo, deverá o profissional, imediatamente, designar data e horário para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
2.1) Com as informações prestadas, intimem-se as partes e assistentes técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
3) Concomitantemente, com fulcro no artigo 465, §1º, do CPC, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da 
intimação do despacho de nomeação do perito: “I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente 
técnico; III - apresentar quesitos”.
4) Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes ao Expert.
Informe-o de que, havendo necessidade, o processo está a disposição em cartório para análise ou o envio por correspondência das peças 
que julgar pertinente para o deslinde de seus trabalhos, em endereço a ser por ele indicado.
5) O laudo deverá ser apresentado ao Juízo em 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia.
6) Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º).
7) Por fim, deixo de designar audiência de instrução e julgamento, ainda que nesse momento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/ CARTA AR/OFÍCIO e outras comunicações.
Cerejeiras/RO, 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001870-
40.2017.8.22.0013
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 7.334,96 (sete mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos)
Parte autora: E. A. P. T., AVENIDA CASTELO BRANCO 1099 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: E. A. A. P.
ADVOGADO DO EXECUTADO: NEIDE CRISTINA RIZZI, OAB nº RO6071A, AC CEREJEIRAS 2520, RUA JORDÂNIA CENTRO - 
76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Da alteração da competência para Família e Sucessões
O presente feito foi distribuído em Juízo com a competência “Juizado da Infância e Juventude Cível” junto ao sistema eletrônico (PJE), 
o que é feito pelo(s) patrono(s) da parte autora (requerente/exequente) ao distribuir a ação no sistema. Ocorre que, por vezes, a parte 
erroneamente distribui o feito com competência equivocada, o que gera várias incongruências, pois os relatórios do Conselho Nacional 
de Justiça e da Corregedoria Judicial do Tribunal de Justiça são realizados com base em tais fluxos junto ao sistema. 
É cediço que a competência de ações que envolvem infantes não necessariamente se submetem à Justiça da Infância e Juventude, a 
qual é competente para processamento somente quando ocorrerem as situações de risco de que trata o art. 98 c/c 101, da Lei 8.069-90, 
ou seja, ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou pela conduta da criança 
ou do adolescente.
A competência do Juizado da Infância e Juventude com relação a ações de alimentos e guarda é vinculada a situações de risco. Veja-se 
o que diz o ECA acerca do tema:
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
[…]
Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e da 
Juventude para o fim de:
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela ou guarda;
g) conhecer de ações de alimentos.
Esta ação, a rigor, não possui nenhuma das causas atrativas de competência do JIJ, sendo mero processo de competência da Vara de 
Família (como na Comarca não há vara especializada, a distribuição se faz mediante a competência “Família e Sucessões”).
Conclui-se que inexistindo ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou pela 
conduta da criança ou do adolescente materializada por alguma das providências do art. 101, da Lei 8.069-90, inexiste competência deste 
JIJ para processamento.
A par das ilações suprarreferidas, com o fito de corrigir o erro do(s) patrono(s) distribuidor da ação e evitar que os relatórios do CNJ e 
TJRO sejam eivados de incongruências, DETERMINO à Central de Atendimento (CAC) que altere a competência do presente feito junto 
ao PJE para “Família e Sucessões”. 
Caso o CAC não consiga realizar a correção, a Serventia (CPE) deverá fazê-lo.
Intime-se a Defensoria Pública, por sistema, para que tome ciência da presente correção, a fim de que possa adequar as próximas 
distribuições, visto que é o órgão que com mais frequência patrocina partes em ações desta natureza (alimentos, guarda, regulação de 
visitas, etc) e mais suscetível ao erro. 
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Do prosseguimento do feito
Intime-se a Defensoria Pública para apresentar cálculos atualizados do débito, em 5 dias.
Após, INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s), por intermédio de seu causídico se houver ou pessoalmente, para que tome conhecimento 
do presente cumprimento de SENTENÇA, pague o débito atualizado e indicado pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
intimação, sob pena de aplicação de multa de 10% e honorários advocatícios em 10% do valor do debito ( Art. 523, §1 º do CPC ) .
Poderá o executado, ainda, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do transcurso do prazo para pagamento 
da divida supramencionados, nos termos do artigo 525 e seguintes do CPC.
Transcorrido o prazo sem o pagamento o que deverá ser certificado nos autos, aplico a multa de 10%, bem como os honorários advocatícios 
também em 10%, previstos no §1º do artigo 523 do CPC, devendo a parte exequente ser intimada a apresentar os cálculos atualizados.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
ENDEREÇO PARA CUMPRIMENTO: Rua nova Zelandia, 1340, Cerejeiras/RO
Cerejeiras/RO, quarta-feira, 22 de junho de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000159-
63.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 20.000,00 ()
Parte autora: MAGNA CANDIDA MOREIRA DA SILVA, RUA JUVENAL DA SILVA 273, ANTIGA RUA RIO DE JANEIRO CENTRO - 
76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODOLFO HENRIQUE SILVA SARAIVA, OAB nº GO52021, AVENIDA ARACAJU 1557, - DE 1345 
A 1867 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-433 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532, ASSIS 
CHATEAUBRIAND N 1170 AP 301, EDIFICIO AZUL SETOR OESTE - 74130-012 - GOIÂNIA - GOIÁS
Parte requerida: LORINETE FERREIRA NERES, RUA CANADÁ 775 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
De início, altere-se o polo ativo da demanda, para que conste o patrono da autora (Anoar Murad Neto) como exequente da lide, uma vez 
que se trata de execução de verbas honorárias nos mesmos autos da ação originária.
Defiro o requerimento da parte exequente e, a fim de garantir a satisfação da dívida, DETERMINO seja efetuada a penhora e avaliação 
de bens da parte executada, tantos quanto bastem, observando-se a ordem preferencial trazida pelo art. 835 do NCPC.
Não sendo localizados bens passíveis de penhora, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a 
residência ou o estabelecimento da parte executada, nos termos do art. 836, § 1º do NCPC, e, passo seguinte, com fulcro nos arts. 847 
e §§ e 774, inc. V ambos do NCPC, INTIMARÁ a parte executada para que, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, perante o 
(a) próprio (a) Oficial (a), INDIQUE onde se encontram os bens sujeitos à penhora e os seus respectivos valores, ocasião em que deverá 
exibir prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, sob pena de multa no percentual de 10% (dez) por cento sobre 
o valor atualizado da dívida, nos termos do art. 774, P. Único do NCPC.
Havendo indicação, proceda-se à respectiva penhora e avaliação.
Efetivada a penhora e avaliação, intime-se a parte executada acerca da presente, bem como para cientificar-lhe de que, querendo, poderá 
opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da penhora.
Após, diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito, em 05 dias.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO A SER CUMPRIDO NO SEGUINTE ENDEREÇO: RUA CANADÁ, 2248, 
CEREJEIRAS/RO.
Cerejeiras 22/08/202222 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000776-
86.2019.8.22.0013
Classe: Recuperação Judicial
Assunto: Recuperação judicial e Falência
Valor da causa: R$ 1.000.000,00 ()
Parte autora: LATICÍNIOS CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA, RUA COSTA E SILVA 2019 SETOR INDUSTRIAL 01 - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABRICIO CANDIDO GOMES DE SOUZA, OAB nº GO22145, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº 
RO4937, RUA DAS PALMEIRAS, 300, INEXISTENTE BAU - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: 
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SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o Administrador Judicial a manifestar-se quanto ao informado aos IDs 78712410, 79165322 e 80677261, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Na sequência, venham os autos conclusos.
Cumpra-se com urgência.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001561-
77.2021.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GIOÁS 1240, DPC CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: LEONARDO PAIVA FERREIRA, RUA PORTO VELHO 2411, NÃO CONSTA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA, NELSON DE OLIVEIRA SANTOS, RUA PORTO VELHO 2431, NÃO CONSTA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510, AV. ITÁLIA C. FRANCO CENTRO - 76995-000 
- CORUMBIARA - RONDÔNIA, MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Nos temos do artigo 397, do Código de Processo Penal, há necessidade de juízo de certeza para absolver sumariamente o(a) réu (ré) e, 
no caso em apreço, não há alegação de matéria cognoscível em sede pré-instrutória.
Por outra linha lastrear sobre o os demais fundamentos da resposta é antecipar mérito, o qual neste momento perfunctório e carente de 
instrução e oitiva dos envolvidos se mostra desnecessário.
Em razão disso, mantenho a decisão de recebimento da denúncia.
Feitas essas considerações, nos termos dos artigos 399 e 400 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de 
novembro de 2022, às 10 horas, oportunidade em que o réu será interrogado, após a oitiva das testemunhas e vítima (se houver).
Realizar-se-á a solenidade exclusivamente por meio de videoconferência, nos termos da regulamentação do Tribunal de Justiça de 
Rondônia e artigo 185, § § 2º, 5º, art. 222, § 3º, do CPP
As testemunhas (ou informantes) que puderem ser ouvidas mediante o sistema de vídeo ficam cientes de que será utilizado o sistema Google 
Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual.
Será utilizado o link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn que será utilizado para a testemunha ingressar na sala virtual de audiência.
A testemunha que no ato de intimação verificar sua impossibilidade de ser ouvida por vídeo, deverá no dia e hora da audiência se dirigir 
ao Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO (Av. das Nações, 2225, St. Industrial Cinco, Cerejeiras/RO), ocasião em que será ouvida perante 
a Secretária do Juízo da 1ª Vara Genérica.
As testemunhas ficam cientes de que em caso de não comparecimento à sala virtual ou perante o Fórum poderá ser aplicada multa, sem 
prejuízo da configuração do crime previsto no art. 330, do Código Penal.
Caso existam testemunhas residentes em outra Comarca, já serve a presente como carta precatória, caso a intimação não puder ser 
realizada de maneira mais célere.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para se manifestar, ficando desde já homologada 
eventual desistência.
Expeça-se carta precatória, se necessário, constando a data e o link da audiência no mandado, uma vez que a audiência será realizada 
perante este juízo. 
Pratique-se o necessário para cumprimento.
Serve a presente decisão de mandado de intimação das testemunhas/informantes arroladas pelo Ministério Público e pela Defesa, 
conforme endereços anexos aos autos. 
Intime-se o(s) réu(s) pessoalmente.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:49 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002273-72.2018.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Valor da causa: R$ 786.950,81 (setecentos e oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos)
Parte autora: VILSON DA SILVA ALCANTARA, LINHA 5,KM 5,5 DO 3º/4º EIXO s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, NOEMI ALCANTARA, RUA JOÃO GULART, 3055 1759 , - DE 3003/3004 A 3487/3488 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-772 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4342, SALA 
B CENTRO (S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA, HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB nº RO3279, - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BRUNA VITÓRIA RAUTA FREITAS BARBOSA SCRUPAK, OAB nº RO11725, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 
CENTRO (S-01) - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
Parte requerida: BANCO DA AMAZONIA SA, RUA BRASILIA s/n CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, AGROCAT 
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS , AVENIDA LIONS INTERNACIONAL, 910 BAIRRO JARDIM CALIFÓRNIA - 78300-000 - 
TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DOS REU: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596, QUADRA 103 NORTE RUA NO 5 PLANO DIRETOR NORTE - 
77001-020 - PALMAS - TOCANTINS, FRANCISMAR SANCHES LOPES, OAB nº MT1708, RUA BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA 
CENTRO - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO, NELIO JARBAS SPOLTI, OAB nº MT28364O, DOS UIRAPURUS 170, 
W AP 03 CENTRO - 78450-000 - NOVA MUTUM - MATO GROSSO, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
DECISÃO 
Vistos.
A requerida AGROCAT DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA opôs embargos de declaração.
Em síntese, a embargante afirma que o autor ingressou judicialmente contra o requerido/denunciante Banco da Amazônia S.A. (BASA); o 
BASA, visando garantir possível regresso em face da Agrocat, requereu e foi deferida a denunciação à lide; com isso, disse que o negócio 
controvertido era o entabulado com a Agrocat, logo, a lide originária deveria ser julgada improcedente em face da limitação do direito do 
requerido BASA, sem direcionar a pretensão ao terceiro Agrocat que tem relação tão somente com a pretensão secundária tocante ao 
regresso do BASA.
Com isso postulou pela correção de erro material a fim de excluir a denunciada Agrocat como réu na lide principal, corroborado pela tese 
de contradição, tanto no relatório como no dispositivo, para fins de diferenciação e os efeitos entre a lide originária e a lide secundária 
(denunciação à lide); suprir a omissão relacionada aos honorários sucumbenciais, visto o arbitrado em 10% em face da improcedência 
dos pedidos autorais, delimitando à lide originária, bem como, arbitrar honorários sucumbenciais decorrentes da denunciação à lide que 
restou prejudicada, que por força dos princípios da causalidade e nos parâmetros do art. 129, parágrafo único c/c art. 85, §2º do CPC, 
deve o BASA suportar em favor dos causídicos da denunciada Agrocat; subsidiariamente, em caso de não acolhimento, postulou pela 
manifestação para fins de prequestionamento.
O Banco da Amazônia manifestou-se pelo não acolhimento dos embargos da requerida Agrocat e, ademais, o requerido BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A apresentou pedido para o fim de sanar possível omissão e esclarecer se os 10% serão rateados entre os dois requeridos 
ou se seria 10% para cada. Ainda, postulou pela extinção em face do BANCO DA AMAZÔNIA sem resolução do mérito, por ilegitimidade 
passiva.
É o relatório. DECIDO.
Os embargos de declaração devem ser conhecidos e providos em relação ao embargante AGROCAT e prejudicados os pedidos do 
Banco da Amazônia (BASA). 
Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabível os embargos declaratórios para, sanar omissão, contradição, obscuridade 
e corrigir erro material. Veja-se: 
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
A denunciação da lide consiste em uma ação regressiva, in simultaneus processus, proponível tanto pelo autor como pelo réu, sendo 
citada como denunciada aquela pessoa contra quem o denunciante terá uma pretensão indenizatória, pretensão de reembolso, caso ele, 
denunciante, venha a sucumbir na ação principal. 
Ao aferir os atos processuais constantes do feito, nota-se que o requerido BASA realizou pedido de denunciação à lide em desfavor da 
embargante AGROCAT, nos termos do inciso II, do art. 125, do CPC, o qual foi deferido pelo então magistrado à época.
Conceitualmente, a denunciação da lide é intervenção de terceiros com natureza jurídica de ação, cuja pretensão está associada ao 
direito de regresso, não ensejando, porém, a formação de outro processo, e sim de duas demandas que serão decididas por uma mesma 
sentença. O mote de sua existência é justamente permitir, com arrimo no princípio da economia processual, que o titular do direito exerça, 
no mesmo processo em que demandado, a sua pretensão ressarcitória (ação de garantia).
Ocorre que, em sentença, este Julgador entendeu que inexistia direito dos requerentes em face do demandado originário, isto é, em 
desfavor do Banco BASA, razão pela qual o feito foi julgado improcedente em sua integralidade, porém constou o nome do embargante 
AGROCAT no dispositivo da sentença, como se tivesse participado da relação jurídica originária, o que não ocorreu de forma correta 
conforme se passa a fundamentar.
Dispõe o CPC sobre a denunciação à lide formulada pelo réu:
Art. 128. Feita a denunciação pelo réu:
I – se o denunciado contestar o pedido formulado pelo autor, o processo prosseguirá tendo, na ação principal, em litisconsórcio, denunciante 
e denunciado;
II – se o denunciado for revel, o denunciante pode deixar de prosseguir com sua defesa, eventualmente oferecida, e abster-se de recorrer, 
restringindo sua atuação à ação regressiva;
III – se o denunciado confessar os fatos alegados pelo autor na ação principal, o denunciante poderá prosseguir com sua defesa ou, 
aderindo a tal reconhecimento, pedir apenas a procedência da ação de regresso.



2055DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Verifica-se na contestação do embargante AGROCAT que confrontou os pedidos formulados pelos requerentes, prevalecendo que sua 
posição, naquele momento, era de assistente simples, isto é, não tem relação jurídica com o adversário do denunciante, motivo por que 
não pode ser sujeito de relação processual onde aquele deduza pretensão contra o denunciante. O que a lei quer é que o denunciado, 
aceitando a qualidade que lhe é imputada pelo denunciante, possa auxiliá-lo a vencer a demanda principal, com nítida atuação de 
assistente simples que tem interesse jurídico na vitória do assistido.
A demanda secundária (denunciação da lide) somente poderá ser apreciada se o denunciante ficar vencido, pelo mérito, na principal. 
Caso o denunciante seja vencedor na principal, fica prejudicada a ação de denunciação, porque não há o que ser indenizado em regresso, 
já que o denunciante não foi condenado a indenizar. A mesma solução deve ser aplicada quando houver desistência ou extinção da ação 
principal sem julgamento do mérito (Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR 16, § 51, IV, p. 321).
A despeito disso, coerente o argumento de que o nome da embargante não deveria constar no dispositivo da Sentença, pois não chegou 
a ocupar parte no processo, vez que a ação principal foi julgada improcedente, isto é, o denunciante (BASA) foi vencedor, havendo 
prejudicialidade na apreciação da segunda demanda que haveria caso a parte autora se sagrasse vencedora.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO VEICULAR - ESTIPULANTE EM CONTRATO DE SEGURO EM FAVOR DO 
ASSOCIADO - LEGITIMIDADE PASSIVA - TEORIA DA ASSERÇÃO - PERTINÊNCIA DO ENTE ASSOCIATIVO PARA FIGURAR NA 
LIDE - MÉRITO - IDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - VEÍCULO SINISTRADO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA ASSOCIAÇÃO 
- ATUAÇÃO DA ENTIDADE COMO MERA INTERMEDIÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA E DOS LIMITES 
DA REPRESENTAÇÃO- DENUNCIAÇÃO DA LIDE PROMOVIDA PELA ASSOCIAÇÃO EM FACE DA SOCIEDADE SEGURADORA 
- ENTIDADE ASSOCIATIVA VENCEDORA NA DEMANDA PRINCIPAL - IMPROCEDENCIA DA LIDE SECUNDÁRIA - PERDA DO 
OBJETO RECURSAL- ÔNUS SUCUMBENCIAIS A CARGO DA DENUNCIANTE. - Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, afigura-se possível, em caráter excepcional, atribuir ao estipulante de seguros a responsabilidade pelo pagamento da indenização 
securitária, em solidariedade com o ente segurador, nas hipóteses em que restam demonstrados o mau cumprimento das obrigações 
contratuais ou a criação nos segurados de legítima expectativa de serem eles os responsáveis por esse pagamento (teoria da aparência) 
- Não tendo sido demonstrados no meritum causae que a associação estipulante tenha extrapolado os limites de mandatária, vulnerando 
os direitos do associado, ou que tenha incutido no ânimo do representado a convicção de que a entidade seria a responsável pelo 
pagamento da indenização securitária, afigura-se inviável responsabilizá-la por tal obrigação - Restando na seara recursal o denunciante 
vencedor na demanda principal, a denunciação da lide resta automaticamente prejudicada, perdendo o objeto a apelação da denunciada, 
sem detrimento da condenação da denunciante nos encargos sucumbenciais ex vi do art. 129, parágrafo único do CPC. (TJ-MG - AC: 
10000191464734001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 16/07/2020, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 16/07/2020)
Conforme posicionamento doutrinário, havendo desistência, extinção sem conhecimento do mérito ou julgamento de mérito favorável 
ao denunciante na ação principal e, ipso facto, prejudicada a ação de denunciação da lide, esta deverá ser extinta sem resolução do 
mérito, por falta de interesse processual superveniente (CPC 485 VI). A denunciação serve apenas ao interesse do denunciante contra o 
denunciado, já que aquele poderia aguardar o desfecho da ação principal e, se nela vencido, ajuizar posteriormente a ação de regresso. A 
denunciação não prejudica nem beneficia o adversário do denunciante, razão por que este não deve responder pelas custas e honorários, 
que deverão ser carreados ao denunciante.
O BASA manifestou-se pelo não acolhimento dos embargos da requerida Agrocat e, ademais, o requerido BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
apresentou pedido para o fim de sanar possível omissão e esclarecer se os 10% serão rateados entre os dois requeridos ou se seria 10% 
para cada. Ainda, postulou pela extinção em face do BANCO DA AMAZÔNIA sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva.
Resta prejudicado os embargos com o fito de sanar a omissão decorrente de rateio ou não dos honorários fixados em desfavor da parte 
autora, pois conforme resta na fundamentação acima declinada, não existe relação jurídica entre os requerentes e o litisdenunciado, 
razão pela qual a inserção da embargante AGROCAT no dispositivo da sentença se deu por contradição e erro material, assim por 
decorrência lógica dos embargos não cabe a apreciação deste pedido. 
Em igual sentido, a motivação da sentença não pode ser utilizada pelo BASA para pedir a sua exclusão do polo passivo por ilegitimidade, 
pois os tais não conduzem à coisa julgada (CPC, art. 504, I), assim como o momento processual de arguição de ilegitimidade é na 
contestação (CPC, art. 337, XI) e é vedado à parte discutir no curso do processo matéria já alcançada pela preclusão (CPC, art. 507). 
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo BANCO DA AMAZÔNIA (BASA) e conheço dos embargos de declaração 
opostos pela embargante AGROCAT pela tempestividade e OS ACOLHO a fim de sanar a contradição, omissão, obscuridade ou erro 
material da Sentença (ID 77580024), a fim de corrigir os termos do dispositivo, nos termos que se seguem:
I. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados por VILSON DA SILVA ALCÂNTARA e NOEMI ALCÂNTARA em 
face de BANCO DA AMAZÔNIA SA.
II. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC em favor do requerido Banco da Amazônia SA.
III. JULGO EXTINTA a ação de denunciação à lide formulada pelo litisdenunciante Banco da Amazônia em face do litisdenunciado 
Agrocat Distribuidora de Insumos Agrícolas (ID 24670325) sem resolução de mérito, o que faço com espeque no art. 485, VI, do Código 
de Processo Civil.
IV. Condeno o litisdenunciante Banco da Amazônia SA, nos termos do art. 85, § 2º c/c art. 129, Parágrafo Único, ambos do CPC, ao 
pagamento de honorários advocatícios em favor do litisdenunciado Agrocat Distribuidora de Insumos Agrícolas no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002123-
91.2018.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Irregularidade no atendimento
Valor da causa: R$ 19.080,00 ()
Parte autora: MARIA DE LURDES MAMEDIO LOPES, LINHA 3, KM 5.5 000, 3 PARA 2 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYCON CRISTIAN PINHO, OAB nº RO2030A
Parte requerida: LOJA PREÇO ÚNICO ‘25’, RUA NOVA ZELÂNDIA 1915 LIBERDADE - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA, OAB nº RO8866, RUA DOM BOSCO 2230 CENTRO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO
DESIGNO audiência para oitiva da testemunha de GISLAINE MENDES GUIMARÃES (Endereço: Rua aeroporto Eduardo Gomes, 97 
Jardim Aeroporto, CEP: 79905-404, Ponta Porã - Mato Grosso do Sul) para o Audiência dia 24 de outubro de 2022, às 10 horas.
A audiência será realizada por videoconferência conforme Ato Conjunto 020 do Tribunal de Justiça de Rondônia.
A(s) testemunha(s) ou informante(s) que puder(em) ser(em) ouvida(s) mediante o sistema de vídeo fica(m) ciente(s) de que será utilizado 
o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual.
Já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn que será utilizado para a testemunha ingressar na sala virtual de 
audiência.
A(s) testemunha(s) ficam cientes de que em caso de não comparecimento à sala virtual ou perante o Fórum poderá ser aplicada multa, 
sem prejuízo da configuração do crime previsto no art. 330, do Código Penal.
Serve a presente como carta precatória, caso a intimação não puder ser realizada de maneira mais célere.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para se manifestar, ficando desde já homologada 
eventual desistência.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:49 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002200-
71.2016.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 6.416,31 ()
Parte autora: SANDRA VITORIO DIAS, AV. RONY DE CASTRO 4114, SALA 2 JARDIM AMERICA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369B
Parte requerida: Municipio de Cerejeiras, AV. DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
DECISÃO
Vistos.
Serve a presente de ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de transferir o valor depositado em Juízo - Conta Judicial 4334 040 
01503964-8 (ID 65006026) para uma conta judicial vinculada aos autos 7000577-66.2016.8.22.0014, da 4ª Vara Cível de Vilhena, face a 
penhora do rosto dos autos realizada anteriormente, no valor de R$ 6.416,31. Atente-se o Banco para que zere a conta judicial vinculada 
a este Juízo.
O Banco deverá comunicar o cumprimento da determinação no prazo de 05 dias. 
Cumprida a providência, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0011113-82.2007.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos
Valor da causa: R$ 6.300,00 (seis mil, trezentos reais)
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: SILVINO ALVES BOAVENTURA, AV. CASTELO BRANCO 2387, NÃO CONSTA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA, JURANDI ALVES MARTINS, AV. ANTÔNIO DE NOVAIS 1727, NÃO CONSTA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA



2057DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARCELO MALDONADO RODRIGUES, OAB nº RO2080
DECISÃO 
Ante o decurso de prazo sem manifestação da parte executada, procedi a transferência dos valores bloqueados para conta judicial.
Intime-se o Ministério Público para indicar conta bancária para transferência do montante. 
Após, expeça-se o necessário para levantamento dos valores em favor deste.
Ademais, ante o bloqueio de veículos pelo sistema RENAJUD, deverá o Ministério Público, no mesmo prazo, indicar endereço para 
localização da motocicleta.
Com a informação, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do veículo constrito ao ID 78911932.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000459-83.2022.8.22.0013
REQUERENTE: GABRIEL HORN, CPF nº 76999610991 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
REQUERIDO: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS, CNPJ nº 03612764000126
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554
DESPACHO
Vistos.
INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus patronos, para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem 
produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do processo, conforme conjunto 
probatório já apresentado nos autos.
Decorrido o prazo ou sendo juntada manifestação, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
REQUERENTE: GABRIEL HORN, CPF nº 76999610991, JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1405 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS, CNPJ nº 03612764000126, 
RUA SÃO LUIZ 1230, - DE 1015/1016 A 1273/1274 CENTRO - 76963-884 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo: 7000541-
17.2022.8.22.0013 
Classe: Usucapião 
Assunto: Usucapião Ordinária 
AUTOR: AMAURY WALDER MORENO YASAKA 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO ABRAHAO ELIAS, OAB nº RO1223 
REU: LUIZA FORTUNATA CONSTANTINO 
ADVOGADO DO REU: PAULO SERGIO GALTERIO, OAB nº SP134685 
SENTENÇA
Trata-se de ação de usucapião proposta por AMAURY WLADER MORENO YASAKA em desfavor de LUIZA FORTUNATA 
CONSTANTINO. 
Aduz a parte autora que no dia 07.07.1997 adquiriu junto ao Incra um imóvel rural denomina Lote n. 23, gleba 17, setor Pimenteiras, 
Gleba Guaporé. Afirma que no ano de 2002 o autor se separou judicialmente da requerida, contudo, pelo fato do imóvel ainda estar sob 
condição resolutiva, não fora arrolado na separação para fins de partilha. Alega que após a separação continuou a desenvolver única 
e exclusivamente atividade no imóvel, utilizando-o em sua totalidade, sem qualquer colaboração ou objeção da requerida. Narra que 
exercer a posse de maneira individual e exclusiva sobre o imóvel desde 2002, requerendo, dessa forma, a declaração de aquisição do 
imóvel por meio do reconhecimento de usucapião.
Com a inicial apresentou procuração e documentos. 
A requerida apresentou contestação, impugnando o valor dado à causa, no mérito alegou ausência dos requisitos legais para usucapião, 
sob alegação de que a averbação de número 2 do título do Incra estabelece cláusula resolutiva com impedimento de transferência de 
domínio por 10 anos, cujo prazo de 15 anos se completaria em 06.07.2022, ou a partir da data de efetivação do registro, que ocorreu em 
26.09.2016, cujo prazo para aquisição por usucapião se encerraria em 28.09.2031
Foi apresentada impugnação pela parte autora.
Os autos vieram conclusos. 
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de usucapião, envolvendo as partes acima mencionadas.
Em que pese as partes terem requerido prova testemunhal para resolução do conflito, este Juízo entende que tal meio de prova e 
prescindível, diante das alegações e dos documentos que instruem os autos. 
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Com efeito, na inteligência do art. 370, do Código de Processo Civil, cabe ao Juízo de ofício ou a requerimento determinar as provas 
necessárias para o julgamento do mérito ou indeferir as que forem inúteis ou meramente protelatórias. Não configura cerceamento de 
defesa o indeferimento de prova testemunhal quando os demais elementos probatórios constantes nos autos forem suficientes para 
a formação do convencimento do julgador, sendo lícita a conduta do juiz que passa ao julgamento do mérito quando entende que os 
documentos juntados são suficientes para apreciação dos pedidos. 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou jurisprudência no sentido de que não acarreta cerceamento de defesa quando o Juízo entende 
estar instruído o feito. Veja-se: 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não 
constitui cerceamento de defesa o indeferimento da produção de prova testemunhal, quando o juiz entender suficientemente instruído 
o processo. 2. “Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1144364 MG 2009/0003730-7, 
Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data de Julgamento: 23/03/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
16/04/2010)
Posto isso, indefiro o pedido de produção de provas testemunhais firmados por ambas as partes e, nos termos do inciso I, do art. 355, do 
Código de Processo Civil, passa-se ao julgamento do mérito. 
Da impugnação ao valor dado à causa.
Afirma a parte requerida que o valor dado à causa pela parte autora destoa do valor fiscal e tributário do imóvel, objeto do pedido, 
aduzindo que a propriedade rural perfaz a quantia de R$ 3.566.608,34, e não o valor de R$ 250.000,00, conforme consta na inicial.
Sem razão a parte requerida. Como sabido, o valor disposto em UPF Municipal não são costumeiramente utilizados para avaliação de 
imóveis, uma vez que o valor de mercado difere daquele. 
Nesse sentido, a requerida não apresentou laudos de avaliação que demonstrassem que o bem possui valor superior ao indicado pelo 
requerente, motivo pelo qual seu pedido deve ser indeferido.
Assim, mantenho o valor dado à causa pelo autor. 
Não há preliminares ou outras questões processuais pendentes, passo à análise do mérito.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Requer a parte autora a aquisição por usucapião da meação do imóvel rural denomina Lote n. 23, gleba 17, setor Pimenteiras, Gleba 
Guaporé, sob alegação de que desde que as partes se separaram judicialmente no ano de 2002 o autor exerce posse mansa, pacífica, 
exclusiva e contínua da propriedade. 
Afirma que, quando da separação judicial, o bem não foi arrolado para partilha, visto que estava sob condição resolutiva. 
Salienta-se, inicialmente, que o bem em comento não pode ser objeto de sobrepartilha, ante a ocorrência de prescrição.
Conforme entendimento Jurisprudencial, o prazo prescricional para pleitear sobrepartilha é de 10 anos, a contar da data da sentença de 
homologação. 
No caso dos autos, a sentença de separação judicial das partes fora proferida em 28.11.2002 e, considerando a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil, o prazo prescricional deverá ser contado a partir do dia 11.01.2003, data de entrada em vigor do 
novo Código, encerrando-se, dessa forma, em 11.01.2013.
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL Nº 1662716 - MG (2017/0064468-0) DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto por W. G fundamentado 
no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, apresentado contra o v. acórdão do eg. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ-
MG), assim ementado (fl. 181): EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DE FAMÍLIA - SOBREPARTILHA DE BENS EM AÇÃO DE 
DIVÓRCIO - PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO -ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PRAZO 
DECENAL - TERMO INICIAL-HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE SEPARAÇÃO E PARTILHA DE BENS - REGRA DE TRANSIÇÃO- 
ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. A ação de sobrepartilha está sujeita a prazo prescricional, 
que era o prazo geral de 20 (vinte) anos, previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, e que passou a ser de 10 (dez) anos após a vigência 
do art. 205 do Código Civil de 2002. Precedentes do TJMG. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear a sobrepartilha é a datada 
homologação do acordo judicial de separação judicial e partilha de bens, in casu, 2010812002, pois a separação põe fim ao regime 
comum de bens do casal e, pela teoria da acuo nata, neste momento surgiu a pretensão de sobrepartilha do bem, que já era de 
conhecimento de ambas as partes no momento da partilha. Observada a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002, 
o novo prazo de prescrição, reduzido, deve ser contado a partir do dia 11/01/2003, data da entrada em vigor do novo código. Considerando 
que a presente ação foi distribuída em 08/05/2013, isto é, há mais de dez anos após o início da contagem do prazo prescricional, é forçoso 
reconhecer que se operou a prescrição e, por conseguinte, deve ser mantida a sentença que julgou extinto o processo, com resolução de 
mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC/73, então vigente. As razões do recurso especial, fundamentadas nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, apontam a divergência jurisprudencial e a violação do art. 205 do CC/02 e do art. 177 do CC/1916, ao argumento 
de que a pretensão de sobrepartilha seria imprescritível, pois envolve direito de propriedade. Contrarrazões às fls. 252/263. É o relatório. 
Decido. No apelo nobre que pretende trânsito, a parte recorrente aponta a violação do art. 205 do CC/02 e do art. 177 do CC/1916, ao 
argumento de que a pretensão de sobrepartilha seria imprescritível, pois envolve direito de propriedade. Consigna que pretende partilha 
imóvel que, na época do divórcio, não tinha escritura pública, razão pela qual não integrou a divisão de bens. O eg. TJ-MG, por sua vez, 
concluiu que a pretendida sobrepartilha estaria prescrita, pois o termo inicial seria a data de homologação da separação e partilha, em 
20/08/2002. Para fins demonstrativos, colacionam-se os seguintes trechos do v. acórdão objurgado (fls. 183/185): Ao contrário do que 
sustenta a autora, a ação de sobrepartilha está sujeita a prazo prescricional, que é o prazo geral de 20 (vinte) anos, previsto no art. 177 
do Código Civil de 1916, vigente na época da homologação do acordo de partilha, e que passou a ser de 10 (dez) anos após a vigência 
do art. 205 do Código Civil de 2002. (...) O prazo prescricional para pleitear a sobrepartilha deve ser contado a partir da homologação do 
acordo judicial de separação judicial e partilha de bens, in casu, 20/08/2002 (fls. 36/37), seja porque a separação põe fim ao regime 
comum de bens do casal; seja porque, pela teoria da adio nata, neste momento surgiu a pretensão de sobrepartilha do bem, que já era 
de conhecimento de ambas as partes no momento da partilha. Com efeito, o v. acórdão estadual está conforme orientação deste Sodalício, 
segundo o qual a sobrepartilha de bens que integraram o patrimônio do casal está sujeita ao prazo de 10 anos (art. 205 do CC), contado 
a partir da dissolução do casamento e respectiva homologação da partilha. Corroboram essa conclusão os julgados a seguir: CIVIL. 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. FAMÍLIA. AÇÃO DE SOBREPARTILHA 
DE SONEGADOS. PRESCRIÇÃO DECENAL (ART. 205 DO CC/02). TERMO INICIAL. DATA DA DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO E 
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HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA DOS BENS DO CASAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 568 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC. 2. O termo inicial para o ajuizamento da ação de sobrepartilha é contado a partir da data da decretação do divórcio 
do casal. No caso dos autos, tendo havido o divórcio e a partilha consensuais homologadas por sentença proferida aos 6/11/2003, 
encontra-se escoado o prazo prescricional decenal (art. 205 do CC/02) para a propositura da ação, que se deu aos 18/11/2013. 3. Agravo 
interno não provido. ( AgInt no REsp 1838057/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2020, DJe 
19/02/2020) CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE SOBREPARTILHA. PRESCRIÇÃO. TÉRMINO DA SOCIEDADE CONJUGAL E 
DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO VÁLIDO. DIFERENÇA RESTRITA AO ASPECTO DE REVERSIBILIDADE DO MATRIMÔNIO. 
CONSEQUÊNCIAS PATRIMONIAIS IDÊNTICAS, INCLUSIVE NO QUE DIZ RESPEITO AO FIM DO REGIME DE BENS DO CASAMENTO 
E POSSIBILIDADE DE PARTILHA. SEPARAÇÃO JUDICIAL E PARTILHA PARCIAL HOMOLOGADAS JUDICIALMENTE, COM 
DECRETAÇÃO DE DIVÓRCIO POSTERIOR. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE SOBREPARTILHA. DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO DA SEPARAÇÃO E PARTILHA. VÍNCULO MATRIMONIAL REMANESCENTE. IRRELEVÂNCIA PARA FINS 
PATRIMONIAIS. QUESTÕES SUSCITADAS, MAS NÃO EXAMINADAS NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. DESSEMELHANÇA FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA. INEXISTÊNCIA DE DISSENSO 
JURISPRUDENCIAL. 1- Ação distribuída em 17/09/2013. Recurso especial interposto em 30/08/2017 e atribuído à Relatora em 29/01/2018. 
2- O propósito recursal é definir se o termo inicial do prazo prescricional da ação de sobrepartilha é deflagrado com a sentença que 
homologou a separação judicial e a partilha de bens ou se, ao revés, tem início apenas com a decretação do divórcio do casal. 3- Não se 
deve confundir o término da sociedade conjugal com a dissolução do casamento válido, residindo a diferença substancial entre ambos no 
fato de que apenas a dissolução do casamento torna irreversível o matrimônio e, consequentemente, permite às partes contraírem um 
novo casamento. 4- São as mesmas, todavia, as consequências patrimoniais do término da sociedade conjugal e do término do casamento 
válido, colocando-se fim ao regime de bens do matrimônio e permitindo-se a realização da partilha dos ativos e passivos de bens 
comunicáveis. 5- Na hipótese, tendo havido a separação e a partilha consensuais, ambas homologadas por sentença no ano de 1987, 
também houve, naquele momento, a dissolução do regime de bens do casamento e consequentemente nasceu, para as partes, a 
pretensão de sobrepartilhar bens remotos, litigiosos, sonegados ou que propositalmente ficaram fora da partilha inicial, como é a hipótese 
de recebíveis de pessoa jurídica de que o varão é sócio majoritário, de modo que a ação de sobrepartilha está prescrita, quer seja sob a 
ótica do prazo vintenário do CC/1916, quer seja sob a perspectiva do prazo decenal do CC/2002, sendo irrelevante, o fato de o vínculo 
matrimonial ter remanescido até 2014, ano em que decretado o divórcio. 6- As alegações de não fluência da prescrição entre cônjuges, 
de inexistência de doação do referido crédito e de enriquecimento ilícito da outra parte, a despeito de suscitadas em aclaratórios, não 
foram examinadas no acórdão recorrido, que carece do indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ. 7- A notória 
dessemelhança fática entre o acórdão recorrido e o paradigma impede o conhecimento do recurso especial pela divergência jurisprudencial. 
8- Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido. ( REsp 1719739/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 07/06/2018) Assim, o recurso não merece prosperar, pois incide a Súmula n. 83/STJ. Por fim, o 
apelo nobre também não prospera pela divergência jurisprudencial, porqu anto, além da incidência da Súmula n. 83/STJ, os arestos 
paradigmas se referem à imprescritibilidade para pedido de divórcio com respectiva partilha de bens, situação distinta dos autos, que trata 
da sobrepartilha relativa a bens adquiridos durante o casamento, cujo divórcio e respectiva partilha já ocorreram há de 10 anos. Diante 
do exposto, nego provimento ao recurso especial. Publique-se. Brasília, 15 de fevereiro de 2022. Ministro RAUL ARAÚJO Relator(STJ - 
REsp: 1662716 MG 2017/0064468-0, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Publicação: DJ 03/03/2022)
Assim, o ponto controvertido da demanda consiste em averiguar se houve preenchimento dos requisitos ensejadores da aquisição por 
usucapião do imóvel descrito na inicial. 
Da cláusula resolutiva com impedimento de transferência
Aduz a parte requerida que a contagem do prazo para aquisição por usucapião somente deverá começar a contar a partir do preenchimento 
das condições resolutivas exposta do Título Definitivo, consistente em: decurso do prazo de 10 anos, pagamento integral do débito e 
efetivo registro, o qual ocorreu no ano de 2016, não havendo, portanto, transcorrido prazo suficiente para ocorrência da usucapião. 
A condição resolutiva expressa no Título de Domínio emitido pelo INCRA permite a transferência do imóvel, não havendo, em primeiro 
momento, propriedade plena, mas sim limitada enquanto viger as condições resolutiva fixadas. Há, dessa forma, propriedade resolúvel, 
ou seja, a transferência do domínio ocorre, e o imóvel passa a ser privado, mas caso ocorra o implemento da condição fixada como 
resolutiva, a propriedade se resolve, retornando ao estado anterior, qual seja, patrimônio público.
Assim, ainda que sob condições resolutiva, o imóvel descrito na inicial passou a pertencer às partes quando da transferência do domínio, 
ocorrido em 07.07.1997 [ID 74673081, pág. 2]. 
Dessa forma, as referidas condições resolutivas não são impedimentos para contagem do prazo para usucapião, uma vez que a 
propriedade já pertencia ao casal desde o ano de sua aquisição.
Salienta-se ainda que o bem não retornou ao patrimônio público, uma vez que foram cumpridos todos requisitos dispostos em contrato, 
cujo cancelamento da condição resolutiva fora devidamente registrado em 29.09.2016 [ID 74613082, pág. 2].
Dos requisitos para usucapião. 
Os requisitos para a usucapião do imóvel objeto desta lide estão dispostos no Código Civil da seguinte forma:
Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia 
habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. (...)
Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por 
dez anos. (...)
Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus 
antecessores (art. 1.207), contanto que todas sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé.
Considerando que o conjunto fático-probatório dos autos demonstrou que as partes adquiriram o bem em 1997, e no ano de 2002 
realizaram o divórcio sem, contudo, dispor acerca do imóvel. 
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Afirma o autor que desde então exerce a posse mansa, pacífica e contínua do imóvel sem qualquer colaboração ou objeção da parte 
requerida. Narra que custeou exclusivamente a abertura para cultivo, regularização do imóvel, georreferenciamento e quitação do título 
do Incra e custas das averbações nas matrículas. 
A requerida, por sua vez, impugnou aludidas alegações sob o fundamento de que o autor não informou que esta deveria arcar com tais 
despesas. 
Ora, se a requerida tinha interesse em se manter na posse do imóvel, caberia a esta buscar as informações pertinentes a este, bem como 
realizar atividades que a mantivesse sob o domínio da parte que lhe cabia, e não deixar que o autor arcasse com todas as despesas e 
encargos pertinentes ao imóvel. 
Sabe-se que a terra precisa manter sua função social, exercendo atividades que lhe mantenha produtiva, contudo, conforme se extrai da 
própria contestação, a requerida em nenhum momento buscou realizar as obrigações que lhe competia como proprietária do bem. 
Ademais, em relação a ação de divisão protocolada, verifica-se que esta somente fora distribuída após o propositura da presente demanda 
[ID 78338082], demonstrando que a requerida somente passou a demonstrar interesse pelo imóvel, objeto dos autos, quando citada da 
presente ação. 
O que se percebe é que a requerida, após a separação, se manteve totalmente inerte em relação ao imóvel, deixando que o autor 
exercesse a posse integral do imóvel de forma mansa e pacífica, contestando a posse somente quando da distribuição da presente 
ação. 
Assim, considerando que o autor exerce a posse integral do imóvel denominado Lote Rural 23, Gleba 17, Setor Pimenteiras, Gleba 
Guaporé, com animus domini de forma contínua e sem qualquer reclamação por terceiros, a declaração da usucapião é medida que se 
impõe ante o preenchimento dos requisitos legais.
Salienta-se que, considerando a data da separação tida entre o casal, ocorrida em 28.11.2002 [ID 74673077, pág. 9] até a data de propositura 
da demanda [17.03.2022], se transcorreram mais de 19 anos, ou seja, prazo superior aos dispostos nos artigos supramencionados. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a usucapião 
do autor sobre o imóvel denominado Lote Rural 23, Gleba 17, Setor Pimenteiras, Gleba Guaporé, registrado sob a matrícula n. 12.202 
perante o Ofício Único de Registro de Imóveis da Comarca de Cerejeiras/RO.
Esta decisão servirá de título para matrícula junto ao cartório imobiliário, devendo a parte autora comprovar o cumprimento dos requisitos 
previstos na lei registral e apresentar os documentos necessários.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, nos 
termos do art. 85 do CPC, contudo, suspendo sua exigibilidade, ante as benesses da justiça gratuita que concedo nesta oportunidade. 
Junte-se cópia da presente decisão nos autos de n. 7001354-44.2022.8.22.0013.
Em caso de apelação, intime-se a parte recorrida para contrarrazões e remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cerejeiras, 22 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo: 7002179-
95.2016.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AC JI-PARANÁ 527, DEFENSORIA PÚBLICA CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: FIRST CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, CNPJ nº 00771090000114, RUA CAPITÃO VIRGÍNIO 
DE OLIVEIRA MELLO 74 MERCÊS - 80510-110 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JONAS GOULART, OAB nº PR27489, JUCIMEIRE GROCOSKI COSTA DOS SANTOS, OAB nº 
PR58112, PATRICIA GONCALVES ROCHA, OAB nº PR37443
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de id. 78758824 e suspendo o feito pelo prazo de 120 dias a fim de possibilitar a regularização do quadro societário do 
executado.
Decorrido o prazo, intimem-se para manifestação no prazo de 05 dias e conclusos.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Fabrízio Amorim de Menezes Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000590-
63.2019.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Correção Monetária
Valor da causa: R$ 560,97 (quinhentos e sessenta reais e noventa e sete centavos)
Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO PROCURADOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO 
DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: SANDRA REGINA WERNER TRIZOTI, RUA CUIABA, N 1820 , BAIRRO SETOR 06 - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A pesquisa no sistema RENAJUD, restou frutífera, conforme espelho anexo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso requerida a penhora/avaliação do veículo restrito, fico o pedido, desde já, deferido.
Efetuada a penhora, intime-se o executado para que, caso queira, apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, considerando que, de acordo com o novo Código de Processo Civil, a adjudicação recebe status de forma preferencial de pagamento 
ao credor (artigos 825 e 881 do CPC), intime-se o exequente a informar se possui interesse ou não na adjudicação do bem penhorado, 
ou sua venda extrajudicial, nos termos dos artigos 876 e 880 do Código de Processo Civil.
Requerida a adjudicação ou venda judicial, intime-se o executado, via Diário da Justiça, caso tenha advogado constituído nos autos, por 
carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ou 
por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1o do art. 246 do CPC, não tiver procurador constituído nos autos, para que se manifeste 
em 05 (cinco) dias.
Intimem-se, ainda, os legitimados indicados nos incisos II, III, IV, VI e VII do art. 889 do Código de Processo Civil, bem como o(s) credor 
(es) concorrente (s) que haja(m) penhorado o mesmo bem, o cônjuge ou companheiro (a), o(s) descendente (s) e o(s) ascendente(s) do 
executado, desde que haja informação da existência destes nos autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Cerejeiras 22 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0001180-96.2018.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: AROLDO DA SILVA CHAVES, LINHA 03 4ª PARA 5ª EIXO S/N, SÍTIO RUMO UNIÃO DA VITÓRIA - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: VALDETE TABALIPA, OAB nº RO2140, CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
DESPACHO
Vistos.
Recebo a peça de interposição recursal atribuindo-se os efeitos suspensivo e devolutivo. 
Intime-se o recorrente para apresentar as razões no prazo legal (artigo 600 do CPP).
Com a apresentação das razões tempestivamente, independentemente de nova vinda do feito ao juízo, intime-se o recorrido para 
contrarrazoar, no prazo fixado em lei. 
Havendo razões e contrarrazões ou findos os prazos das partes, remeta-se o feito ao Tribunal de Justiça de Rondônia.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0000512-33.2015.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: SILVANE SECAGNO - RO5020, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, ELIANE 
GONCALVES FACINNI LEMOS - RO1135
Advogados do(a) REQUERENTE: SILVANE SECAGNO - RO5020, ELIANE GONCALVES FACINNI LEMOS - RO1135



2062DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) REQUERENTE: SILVANE SECAGNO - RO5020, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO 
RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
REQUERENTE: AURIA SIMONI DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - RO0003755A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001752-88.2022.8.22.0013
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: LUCIANA NUNES PENIDO SILVA
REU: LATICÍNIOS CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7002061-51.2018.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCILENE MOREIRA SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
EXECUTADO: BRUNA DISNEY E SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0003765-97.2013.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: ANTONIO MENDES VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER APARECIDO BORGES - RO3089
EXEQUENTE: MILCA ANGELICA SILVA CARVALHO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO - RO1807-A
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001020-10.2022.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ CARLOS MARINHO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE ARAUJO BARRETO VAZ - SP352718
REU: CLARO S.A e outros
Advogados do(a) REU: PAULA MALTZ NAHON - PA16565-A, RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
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Processo : 7002662-52.2021.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO GAUZE
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA MARCANTE - RO9621
REU: PAMPA RONDONIA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. e outros (2) 
Advogado do(a) REU: CIRO BRUNING - PR20336
Advogado do(a) REU: CIRO BRUNING - PR20336
Advogados do(a) REU: ALINE SANTOS BARBOSA - SP405186, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0002166-26.2013.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADALTO ABEL CRIST
Advogado do(a) EXEQUENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - RO0003755A
EXECUTADO: DAMIAO JOSE RUIZ - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO GUEDES JUNIOR - RO190-A
INTIMAÇÃO AUTOR - MANIFESTAR SOBRE IMPUGNAÇÃO À PENHORA
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001001-38.2021.8.22.0013
Classe : DEMARCAÇÃO / DIVISÃO (34)
AUTOR: MARINHO CECAGNO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS SOARES - RO10286
REU: AILTON FERNANDES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REU: BRUNO DE ARAUJO BARRETO VAZ - SP352718
Advogado do(a) REU: BRUNO DE ARAUJO BARRETO VAZ - SP352718
INTIMAÇÃO AUTOR - CERTIDÃO ATUALIZAÇÃO VALOR DA CAUSA Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
apresentar manifestação acerca da certidão juntada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002609-
42.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 13.492,84 ()
Parte autora: GERALDO MARCOLINO DE LIMA, LINHA 4, KM 7 S/N ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 
1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Determino à escrivania que junte aos autos o extrato das contas judiciais vinculadas a estes autos, e após, intime-se o requerido para 
ciência.
Após, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001187-
27.2022.8.22.0013
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 13.575,40 ()
Parte autora: JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO, RUA PARANÁ 812 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144
Parte requerida: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO 161, 7 ANDAR, ALPHAVILLE ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-
000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY, OAB nº BA21269, LALITA COSTA 297, AP 804 ED VILA REAL VILA 
LAURA - 40255-265 - SALVADOR - BAHIA, PROCURADORIA DO BANCO CETELEM S/A
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO em face de BANCO CETELEM 
SA.
Alega a parte Autora que percebe benefício de aposentadoria e foi surpreendido(a) com a informação de empréstimo(s) bancário(s) 
descontando valores diretamente da conta, sob a forma de reserva de margem consignável, assim alega o(a) requerente que não realizou 
os contratos de empréstimo.
Pede assim que a dívida seja declarada inexiste, a restituição das parcelas descontadas indevidamente e a indenização por danos 
morais.
A tutela cautelar antecedente restou deferida [ID 77697524]. 
Citado, o Requerido apresentou contestação, pediu o acolhimento da prescrição, no mérito consigna a validade da contratação, alega 
que foram depositados valores nas contas da Requerente, giza a existência de litigância de má-fé e fez a juntada do contrato e teceu 
argumentos sobre a validade e regularidade do entabulo (ID 79095134). 
Houve réplica. 
FUNDAMENTAÇÃO
Julgamento antecipado
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
Preliminar de Mérito – Prescrição 
A preliminar deve ser afastada, pois o prazo prescricional é quinquenal, nos termos do art. 27, do Código de Defesa do Consumidor, cujo 
termo a quo remonta ao último pagamento realizado. Veja-se:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com indenização por danos morais e restituição em dobro. 
Contrato de empréstimo consignado. Prescrição quinquenal. Termo inicial da contagem do prazo. Data do último desconto. Recurso 
provido. Conforme jurisprudência do STJ, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a última parcela descontada em folha de 
pagamento ou benefício previdenciário, uma vez que se trata de relação de trato sucessivo. (TJRO - AC: 70003963220208220012 RO 
7000396-32.2020.822.0012, Data de Julgamento: 22/10/2021)
O requerente teve ciência dos descontos em 20.07.2020, porém o termo a quo de início da prescrição é a data do último desconto, pois 
se trata de relação de trato sucessivo e, no caso concreto, os descontos ainda ocorrem, salvo a concessão de tutela cautelar, razão pela 
qual não há que se cogitar em incidência de prescrição no caso. 
MÉRITO
A ação deve ser julgada procedente em parte. 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de repetição de indébito e indenização por danos morais, em que o 
autor alega que nunca solicitou cartão de crédito e que não autorizou ou solicitou o empréstimo sobre a reserva de margem consignável 
no banco réu.
Insta esclarecer que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, tendo em vista que a relação mantida entre as partes 
e que representa a causa de pedir é tipicamente de consumo com todos os contornos a ela inerentes.
Nestes termos, aplica-se o inciso VIII do artigo 6º do diploma legal, motivo pelo qual inverto o ônus da prova porque presentes os 
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência do consumidor.
A parte requerida alegou que houve a celebração de contratação de cartão de crédito com o(a) requerente, o qual se evidencia pelo(s) 
contrato(s) anexado(s) nos autos [ID’s 79095134 e 79095133], tendo a parte autora, na ocasião, apresentado seus documentos pessoais 
(documento de identidade, CPF, cartão da Caixa Econômica Federal), conforme acostado pelo requerido, além de ter disponibilizado os 
valores diretamente na conta bancária do requerente [ID 79095129]. Dessa forma, o requerido assevera a regularidade da contratação e 
o descabimento da restituição e a inexistência de dano moral.
O(s) contrato(s) colacionado(s) prova(m) que o(a) requerente contratou com o requerido o fornecimento de cartão de crédito com 
autorização para que o valor mínimo indicado na fatura fosse consignado (debitado) na fonte pagadora, já que nota-se a semelhança das 
assinaturas entre os documentos anexados a inicial e o contrato apresentado pelo requerido. 
Além disso, houve saque bancário depositado em sua conta bancária não havendo que se falar em fraude de terceiros.
Dessa forma, embora se trate de contrato de fornecimento de cartão de crédito, observa-se no referido instrumento contratual, a previsão 
de autorização de saque, incidindo sobre o valor correspondente os encargos normais de qualquer operação de empréstimo bancário 
(juros e tarifas).
Com base na referida autorização, promoveu-se a transferência de vários numerários [ID’s 79095129] para a contra bancária do(a) 
requerente, gerando-se, a partir de então, a emissão de fatura mensal com a cobrança de encargos contratuais, e promovendo-se o 
desconto em igual período da chamada RMC.
Não há registro de efetiva utilização de cartão de crédito nos moldes tradicionais (compras dentro de um determinado período e pagamento 
em fatura com vencimento numa determinada data do mês). Nota-se, assim, que o contrato de cartão de crédito consignado na realidade 
aperfeiçoou-se como um mútuo bancário com consignação em folha de pagamento. 
Não houve o fornecimento nem o recebimento de cartão de crédito; não houve a utilização de um cartão de crédito para compras dentro 
de um determinado período com posterior pagamento em fatura. O que existiu foi a tomada de um empréstimo bancário com pagamento 
mediante a constituição de uma reserva de margem consignável em folha de pagamento.
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O problema é que o mecanismo utilizado de cobrança de encargos contratuais e pagamento criou uma situação de extrema perversidade 
para o consumidor (tomador do empréstimo), tornando a dívida impagável. 
É que o valor do empréstimo é lançado na fatura como débito, incidindo a partir daí encargos contratuais que superam mensalmente 
o valor da margem consignável deduzida em folha de pagamento. Consequentemente, a dívida, em vez de diminuir, aumenta ou se 
mantém sempre em patamar próximo do valor creditado ao consumidor.
Diante disso, compreendo que a execução do contrato, tal como descrita, gera uma situação de iniquidade para o consumidor, criando 
obrigações abusivas que o colocam em desvantagem exagerada (art. 51, IV, CDC), ensejando, para o fornecedor, a exigência de 
vantagem manifestamente excessiva, o que é uma prática abusiva (art. 39, V, CDC).
Assim, reconheço que o modelo contratual pactuado, e sua sistemática de cobrança e pagamento, configuração hipótese de onerosidade 
excessiva, nos termos do art. 52, § 1º, III, do CDC.
Embora a prática abusiva possa levar à anulação do contrato, como pretende a parte autora, este não é o caso, pois o consumidor teria 
que restituir o valor do crédito lhe disponibilizado de uma só vez, gerando-lhe ainda mais ônus e, não obstante, dispõe o art. 51, § 2º 
dispõe que o juiz deve buscar – ao máximo – a preservação do entabulo entre os litigantes, quando válido. 
A solução mais consentânea com o equilíbrio da relação negocial, portanto, é a revisão/modificação do contrato, como permite, aliás, o 
art. 6º, V, c/c art. 51, § 2º, do CDC e, também, o art. 479, do Código Civil.
Nesse sentido:
Contrato bancário. Sentença extra petita. Nulidade. Afastada. Empréstimo. Benefício previdenciário. Cartão de crédito. Reserva de 
margem consignável. Modalidade desconhecida ao consumidor. Conversão em contrato de mútuo. Possibilidade. Ressarcimento. Valor 
excedente. Devido. Dano moral. Configurado. Não configurada a contratação de cartão de crédito consignado, a conversão em contrato 
de empréstimo é possível, especialmente diante da afirmação do autor da ação quanto a sua intenção em o fazer e da obtenção 
da vantagem pecuniária decorrente do recebimento de valores pagos pela instituição financeira, ainda que o pedido esteja implícito 
na inicial. Convertido o contrato em empréstimo consignado e realizada a compensação entre os valores descontados da folha de 
pagamento do autor com o devido por este em razão do mútuo, fará jus ao ressarcimento de eventual saldo remanescente, na forma 
dobrada. Comprovada a falha na prestação do serviço, o dano moral resta configurado e a indenização deve se mostrar suficiente ante 
a lesão causada ao ofendido e a reparação suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero. (TJ-RO - AC: 70103523920198220002 RO 7010352-39.2019.822.0002, 
Data de Julgamento: 13/01/2021)
E ainda:
Contrato bancário. Sentença extra petita. Nulidade. Afastada. Empréstimo. Benefício previdenciário. Cartão de crédito. Reserva de 
margem consignável. Modalidade desconhecida ao consumidor. Conversão em contrato de mútuo. Possibilidade. Ressarcimento. Valor 
excedente. Devido. Dano moral. Configurado. Não configurada a contratação de cartão de crédito consignado, a conversão em contrato 
de empréstimo é possível, especialmente diante da afirmação do autor da ação quanto a sua intenção em o fazer e da obtenção 
da vantagem pecuniária decorrente do recebimento de valores pagos pela instituição financeira, ainda que o pedido esteja implícito 
na inicial. Convertido o contrato em empréstimo consignado e realizada a compensação entre os valores descontados da folha de 
pagamento do autor com o devido por este em razão do mútuo, fará jus ao ressarcimento de eventual saldo remanescente, na forma 
dobrada. Comprovada a falha na prestação do serviço, o dano moral resta configurado e a indenização deve se mostrar suficiente ante 
a lesão causada ao ofendido e a reparação suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero. (TJ-RO - AC: 70095902320198220002 RO 7009590-23.2019.822.0002, 
Data de Julgamento: 21/09/2020)
Desse modo, não verifico hipótese de vício de consentimento a inquinar o contrato, como alegado pela parte autora, mas de onerosidade 
excessiva, concomitante ao contrato, para o consumidor.
Tendo em vista que o contrato, na prática, convolou-se em mútuo bancário, mediante consignação em folha, deverão prevalecer as regras 
destes, inclusive quanto aos encargos contratuais.
Do dano moral
Cabível a condenação em danos morais pelas razões consignadas alhures.
Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AUSÊNCIA CONTRATAÇÃO. DESCONTOS INDEVIDOS EM 
CARTÃO DE CRÉDITO. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO EM DOBRO. DEVOLUÇÃO SIMPLES, DANOS MORAIS. 
OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. -Não demonstrada a regular contratação dos serviços pela empresa fornecedora, 
necessária a declaração de inexistência de relação jurídica. -Reconhecido o não cabimento da cobrança, a devolução se dará na 
forma simples, se ausente má-fé. -Comprovado que os descontos indevidos causaram abalo na situação econômica do consumidor, a 
condenação ao pagamento dos danos morais é medida que se impõe. (RECURSO INOMINADO 7000662-71.2015.822.0601, Rel. Juiz 
Jorge Luiz dos S. Leal, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 09/10/2017.)
Em relação ao quantum indenizatório, deve ser tal qual traga a vítima do dano sofrido o sentimento de alívio, mas longe das vias no 
enriquecimento sem causa, bem como deve-se considerar ainda o caráter punitivo pedagógico da decisão, no sentido de se evitar que 
ações dessa natureza voltem a ocorrer, conforme entendimento pacificado pelo STJ, in verbis:
A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em 
enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial 
das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina 
e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à 
situação econômica atual e as peculiaridades de cada caso (STJ – 4ª T. – Resp 203.755 – Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira – j. 27/4/1999 
– RSTJ 121/409).
Assim, entendo por razoável a reparação do dano moral sofrido pelo autor, pelo pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a 
título de dano moral, em face da parte requerida.
Isso porque os valores percebidos sob o título de dano moral não tem o condão de enriquecer quem recebe, ao contrário, sua finalidade 
é meramente pedagógica, a fim de desestimular que os violadores de direitos personalíssimos se mantenham engajados em práticas 
abusivas no mercado de consumo.
Da compensação 
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O réu comprovou nos autos comprovação de que foi realizado transferência bancária direcionada para a conta do(a) autor(a) do valor 
supostamente contratado [ID 79095129] no importe de R$ 1.086,80.
Assim, em sede de cumprimento de sentença, incumbe à autora devolver os valores eventualmente depositados na conta apresentada 
pelo requerido, a fim de que seja compensada (CC. art. 369), com os créditos a receber, caso haja algum valor que lhe tenha sido 
creditado, sob pena de abatimento no momento de liquidação da dívida, o que deverá ser veiculado pelo executado em impugnação ao 
cumprimento de sentença – se for o caso. 
DISPOSITIVO
Posto isso, nos termos artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos na 
inicial e:
i. DETERMINO a revisão do contrato, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos 
contratuais (juros e tarifas), aproveitando-se os descontos já realizados como pagamento parcial, a ser considerado na revisão.
ii. CONDENO a requerida a pagar em favor da parte requerente a quantia de R$ 3.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir 
da citação e acrescido de correção monetária de acordo com a tabela adotada pelo TJRO, a partir desta data, conforme Súmula 362 do 
STJ.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Determino o encontro de contas, isto é, a compensação (CC, art. 369) entre o dano moral fixado e os valores creditados em favor do 
requerente.
Cópia da Sentença deverá ser juntada pela Serventia nos autos nº 7001189-94.2022.8.22.0013. 
Fulcro art. 86, Parágrafo Único do CPC, o requerente sucumbiu em parte mínima, à vista da Súmula 326/STJ, razão pela qual condeno o 
requerido em honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Custas processuais a cargo do requerido, o qual deve quitá-las no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em protesto e dívida 
ativa, na forma do art. 35, da Lei 3.896/16, providência que fica facultada à Serventia em caso de inadimplemento do tributo. 
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal (CPC, artigo 1.010, § 
1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, arquive-se. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000600-
44.2018.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Compra e Venda
Valor da causa: R$ 103.861,84 ()
Parte autora: JOSE CARNEIRO DA SILVA JUNIOR, RUA PORTUGUAL 2370 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
JOSE CARNEIRO DA SILVA, CANADÁ 1732 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
Parte requerida: JOSE ARAUJO DA COSTA, RUA BELO HORIZONTE 674 MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A, AV. DOS ESTADOS, 1881 CENTRO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
O executado formulou impugnação ao valor da execução (ID 75327523) em 04/04/2022, que restou sem análise.
Assim, torno sem efeito a decisão de ID 75808929, de 18/04/2022.
Remetam-se os autos à Contadoria para parecer.
Após, às partes para manifestação.
Por fim, conclusos para análise.
No mais, verifico que foram distribuídos Embargos à Execução sob o nº 7000876-36.2022.8.22.0013, em referência à decisão acima 
anulada, razão pela qual determino a juntada desta decisão nos autos acima mencionados.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
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Processo n.: 7002107-69.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Guarda
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: F. D. S. B., AVENIDA BRASIL 1580, CASA FUNDO CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, A. 
M. L., AVENIDA BRASIL 1580, CASA FUNDO CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: KAREN FERNANDA DE ARAUJO REIS, OAB nº RO9707
Parte requerida: J. F. N. D. S., LINHA CAPA ZERO Lote 08/A FAZENDA NAZARÉ, GLEBA GUAPORÉ - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A fim de possibilitar a realização de acordo entre as partes, necessária a designação de audiência de conciliação, por meio de 
videoconferência. 
Designo a audiência para o dia 26 de outubro de 2022, às 9h20min, devendo as partes estarem acompanhadas de seu causídico no 
ato (CPC, art. 334, § 8º).
A audiência será realizada por sistema de vídeo Núcleo de Conciliação e Mediação – NUCOMED. As partes ficam cientes de que será 
utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, Tablet ou celular para fins de participar da solenidade 
virtual.
Disponibiliza-se o link meet.google.com/seh-tfxh-fyq que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, 
basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone.
É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link 
somente no momento de sua audiência.
Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com 
o Núcleo de Conciliação e Mediação (endereço: Avenida das Nações, 2225, Centro. Telefone: (69) 3342-2283 ramal 232 / E-mail: 
cejusccjas@tjro.jus.br) para solicitar esclarecimentos sobre a audiência. 
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação.
Na hipótese de os conciliadores identifiquem a possibilidade de realização de acordo, independentemente de nova conclusão dos autos 
poderão redesignar nova audiência a fim de promover a solução consensual do conflito.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0001712-75.2015.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 25.565,87 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos)
Parte autora: CENTRAL AGRICOLA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO, OAB nº RO3249, SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733
Parte requerida: MOACIR RITTER, LINHA 8, KM. 9,5, 3º P/ 4º EIXO s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A
DECISÃO 
Anexo espelho de transferência dos valores bloqueados.
Cumpra-se conforme decisão de ID 80069223. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001852-
43.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Idoso
Valor da causa: R$ 60.600,00 (sessenta mil, seiscentos reais)
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Parte autora: SILVINO FACHI, AVENIDA BRASIL 1003, PORTÃO DA CASA É PELA RUA PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11958
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício assistencial, envolvendo as partes acima indicadas. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as benesses 
da Justiça Gratuita. 
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela de urgência para determinar ao requerido a concessão do benefício assistencial durante o 
curso do processo. 
Afirma que a enfermidade que possui a torna incapacitada para atividade laboral e que o pedido de concessão de amparo social, foi 
indeferido administrativamente. 
Faz-se necessário análise técnica aprofundada necessária a formação da convicção do juízo tanto para determinação se a doença o torna 
deficiente, e sua renda familiar seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 
Neste contexto, em análise sumária, não há elementos que evidenciem que a parte autora de fato detenha os requisitos ensejadores a 
concessão do benefício. 
Lado outro, o deferimento da tutela de urgência, em caso de improcedência do pleito exordial, pode causar ao requerido, que é ente 
público, situação irreversível, uma vez que a recuperação de valores porventura adiantados à parte autora se tornaria muito difícil, ou 
mesmo impossível. 
Assim, apesar da documentação apresentada, o pleito da parte autora enseja providência de difícil reversão, o que encontra óbice no 
artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe: Art. 300. […] § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela de urgência, ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido. 
DO ESTUDO SOCIAL
Considerando orientação da corregedoria por meio do ofício circular n. 070/2015-DECOR/CG, de que nas ações previdenciárias não é 
atribuição ao Assistente Social do Poder Judiciário Estadual realizar perícia, nomeio a Assistente Social CRISTINEIA APARECIDA RIBEIRO 
DE FREITAS (Rua Antonio Carlos Zancan – 2520 – Bairro Maranata – telefone 69. 84499751 – e-mail : cris.ass@live.com, podendo ser 
encontrada na Secretaria de Assistência Social para intimação) para realizar o estudo social junto à parte autora e seu núcleo familiar, 
tendo em vista que, diante da recomendação contida no Ofício Circular n. 070/2015-DECOR/CG, é vedada a realização de tal providência 
pelo Assistente Social do NUPs do juíz
Nos termos do art. 3º, parágrafo único da Resolução 305/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo o valor dos honorários 
periciais do estudo social em R$ 300,00 (trezentos reais), que também será pago pela Seção Judiciária do Estado, na forma das 
Resoluções mencionadas.
Concedo à Assistente Social nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para realizar o estudo e apresentar o laudo na escrivania cível para 
juntada ao processo, devendo ser a perita intimada da nomeação e do referido prazo, ficando ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para eventualmente apresentar escusa, presumindo-se a sua aceitação caso decorrido o prazo e manter-se silente.
Advirta-se a perita de que deverá responder todos os quesitos do juízo e da parte, sob pena de complementação do laudo sem ônus 
posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos idênticos. Ademais, a perícia deverá ser realizada em horário distinto do 
horário de trabalho da Perita na rede pública, sob as penas da lei.
Encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert.
DA PERÍCIA MÉDICA
Verifico, ainda, que o feito necessita de prova pericial para constatar a deficiência/invalidez do(a) autor(a), e na forma do artigo 465, 
NCPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Dr. VAGNER HOFFMANN, que poderá ser localizado no novo endereço: Avenida das 
Nações, 2683, bairro Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no parágrafo único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da 
Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do 
tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica. Ainda, o estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios 
para a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
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nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
poder judiciário, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em prejuízo 
à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 22 de Setembro de 2022, às 14h40min, a ser 
realizada no endereço supracitado (Avenida das Nações, 2683, bairro Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente 
no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Depois de juntado os laudos, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar 
de autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).



2070DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:37 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002651-23.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: RANIELI OLIVEIRA DE SOUZA, RUA PORTO ALEGRE SETOR 3 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLA PRISCILA CUNHA DA SILVA, OAB nº RO7634
Parte requerida: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DECISÃO 
Vistos. 
Ante o interesse do menor, abra-se vista ao Ministério Público.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000841-76.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais)
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Parte autora: ANDRE LUIS SANTOS SAMPAIO, RUA PARAÍBA 488 NÃO INFORMADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
SEBASTIAO SAMPAIO DE SOUZA, RUA PARAIBA 488 BAIRRO ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇOES 1919 BAIRRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CEREJEIRAS
DESPACHO
Vistos.
Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, informem se pretendem produzir provas além das que já constam do feito ou, caso 
contrário, pugnar pelo julgamento imediato da lide, nos termos do art. 355, I, do CPC. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002306-
91.2020.8.22.0013
Classe: Guarda de Infância e Juventude
Assunto: Guarda
Valor da causa: R$ 1.045,00 ()
Parte autora: L. M. D. A. S., RUA CANADÁ 1257 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: G. D. A. S., RUA BELO HORIZONTE 1815 JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Ab initio, registro que o presente feito foi distribuído em Juízo com a competência “Juizado da Infância e Juventude Cível” junto ao 
sistema eletrônico (PJE), o que é feito pelo(s) patrono(s) da parte autora (requerente/exequente) ao distribuir a ação no sistema. Ocorre 
que, por vezes, a parte erroneamente distribui o feito com competência equivocada, o que gera várias incongruências, pois os relatórios 
do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Judicial do Tribunal de Justiça são realizados com base em tais fluxos junto ao 
sistema.
É cediço que a competência de ações que envolvem infantes não necessariamente se submetem à Justiça da Infância e Juventude, a 
qual é competente para processamento somente quando ocorrerem as situações de risco de que trata o art. 98 c/c 101, da Lei 8.069-90, 
ou seja, ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou pela conduta da criança 
ou do adolescente.
A competência do Juizado da Infância e Juventude com relação a ações de alimentos e guarda é vinculada a situações de risco. Veja-se 
o que diz o ECA acerca do tema:
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
[…] Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e 
da Juventude para o fim de:
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela ou guarda;
g) conhecer de ações de alimentos.
Esta ação, a rigor, não possui nenhuma das causas atrativas de competência do JIJ, sendo mero processo de competência da Vara de 
Família (como na Comarca não há vara especializada, a distribuição se faz mediante a competência “Família e Sucessões”).
Conclui-se que inexistindo ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou pela 
conduta da criança ou do adolescente materializada por alguma das providências do art. 101, da Lei 8.069-90, inexiste competência deste 
JIJ para processamento.
A par das ilações suprarreferidas, com o fito de corrigir o erro do(s) patrono(s) distribuidor da ação e evitar que os relatórios do CNJ e 
TJRO sejam eivados de incongruências, DETERMINO à Central de Atendimento (CAC) que altere a competência do presente feito junto 
ao PJE para “Família e Sucessões”. 
Caso o CAC não consiga realizar a correção, a Serventia (CPE) deverá fazê-lo.
Intime-se a Defensoria Pública, por sistema, para que tome ciência da presente correção, a fim de que possa adequar as próximas 
distribuições, visto que é o órgão que com mais frequência patrocina partes em ações desta natureza (alimentos, guarda, regulação de 
visitas, etc) e mais suscetível ao erro.
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação de guarda ajuizada por LUANA MAIARA DE ASSIS SANTOS em face de GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA, qualificados 
nos autos, objetivando a concessão da guarda unilateral do menor THÉO AZEVEDO DE ASSIS, nascido em nascido em 21/06/2020.
Consta da inicial que a requerente é genitora do menor exerce sua guarda de fato desde desde o nascimento, sendo fruto de um breve 
relacionamento mantido com o requerido.
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Pleiteia a concessão da guarda definitiva do menor em seu favor.
Petição inicial instruída com documentos (IDs ID 52757116 e seguintes).
Recebida a inicial, foi deferida a guarda provisória da menor em favor da requerente e determinada a citação do requerido.
Embora citado pessoalmente (ID 54723755), o requerido permaneceu inerte, sendo decretada sua revelia (ID 73809059).
Realizada audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas.
Determinada a realização de estudo pelo NUPS, foi acostado aos autos o respectivo relatório (ID 79191974).
Acostado parecer do Ministério Público, opinando pela procedência do procedência dos pedidos iniciais e fixação da guarda da infante na 
modalidade unilateral em favor da Requerente, resguardando-se o direito à visitação paterna (ID 80233344).
É o relatório. Fundamento e DECIDO. 
II - FUNDAMENTAÇÃO
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
Pretende a requerente a concessão da guarda unilateral definitiva de seu filho THÉO AZEVEDO DE ASSIS.
De acordo com a certidão de nascimento acostada ao autos, a requerente é genitora do infante e, conforme demonstrado no curso da 
instrução, sempre exerceu seus cuidados. Tal alegação não foi contestada pelo requerido, que, embora ciente do teor da presente ação, 
permaneceu silente, deixando decorrer in albis o prazo para apresentação de contestação.
O art. 344 do CPC, estabelece que “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor”.
A CF/88, em seu art. 229, dispõe que “Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores [...]”.
A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.
A situação fática narrada pela autora e não rebatida pelo requerido é que o menor já se encontra sob a sua guarda, responsabilidade e 
cuidados desde o seu nascimento, sendo que inexiste qualquer motivo para que este quadro seja alterado.
Emerge do relatório elaborado pelo NUPS que as necessidades do infante são bem atendidas pela requerente. Ressai, também, que 
“[..] a criança no momento reside com a genitora e seu núcleo familiar materno, e apesar dos poucos contatos com o genitor não foi 
identificado, no momento, indícios de alienação parental, ou empecilhos para que as visitações possam ocorrer [...]”
Paralelamente, o estudo também concluiu pela necessidade de manutenção das visitas realizadas pelo genitor, a fim de não prejudicar 
o vínculo emocional entre pai e filho.
O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido inicial, pontuando afigurar-se inviável a retirada do infante do seio familiar 
em que se encontra.
Não há dúvidas, portanto, de que a requerente reúne condições de cuidar do menor, o que já vinham fazendo, tendo inclusive tomado 
iniciativa para regularizar uma situação que já existe de fato. 
Assim, buscando preservar a dignidade e o melhor interesse da criança, deve o pedido inicial ser julgado procedente para conceder a 
guarda definitiva e unilateral em favor da requerente, assegurando-se o direito de visitação pelo requerido.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, 
e CONCEDO a guarda unilateral definitiva do menor THÉO AZEVEDO DE ASSIS em favor da requerente LUANA MAIARA DE ASSIS 
SANTOS, resguardando o direito a visitação a ser exercido requerido GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA de forma livre, em dias e horários 
a serem estipulado entre as partes.
Condeno o requerido em custas e honorários advocatícios sucumbenciais, estes últimos fixados em 10% sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 85, § 2°, do CPC, mas suspendo a exigibilidade dos ônus sucumbenciais, na forma do art. 98, § 3, do CPC, em razão da 
gratuidade que nesta oportunidade defiro.
Decorrido o prazo recursal das partes, EXPEÇA-SE termo de guarda unilateral definitiva do menor em favor da requerente.
Após, transitada em julgado, tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001692-52.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: MARIA EVANGELISTA DOS SANTOS, AVENIDA DOS ESTADOS 2928 BAIRRO MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, MARIANA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO10726, 
RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1593 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, 
RUA RIO BRANCO 1258, COLONI & WENDT ADVOGADOS PRINCESA ISABEL - 76964-084 - CACOAL - RONDÔNIA
Parte requerida: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO n 161, 7 ANDAR, SALAS 701 E 702 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 
06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, PROCURADORIA DO BANCO CETELEM S/A
DECISÃO 
Vistos.
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Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Indefiro o pedido de expedição de alvará até que o patrono constituído pela parte autora junte aos autos certidão de óbito da Sra. Maria 
Evangelista dos Santos e promova a sucessão processual, nos termos do inciso II, §2º do art. 313 do Código de Processo Civil. 
Concedo o prazo de 60 dias para regularização processual. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo nº 7001869-79.2022.8.22.0013
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: J. E. R. S.
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Cuida-se de guia de execução definitiva de medida socioeducativa em desfavor do menor J.E.R.S., para cumprimento de prestação de 
serviços à comunidade, nos termos fixados na sentença proferida nos autos n. 7001869-79.2022.8.22.0013. 
Desta feita, para a efetivação da medida aplicada ao adolescente, determino que oficie-se ao Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS desta comarca, para que encaminhe o menor para a prestação de serviços à comunidade, por 03 (três) mês na proporção de 
05 (quatro) horas semanais, devendo fiscalizar e apresentar relatórios mensais quanto à prestação de serviço.
Cientifique-se, ainda, que em caso de falta do menor, este Juízo deverá ser comunicado imediatamente.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento da ordem acima, determino que notifique-se e intimem-se o menor, em nome de seus representantes 
legais Marli de Fátima Ramos e Laudair Strappazzon para que compareçam junto ao CRAS, para o devido acompanhamento.
Serve a presente como mandado de intimação do adolescente e dos seus responsáveis legais.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Serve a presente como ofício ao CRAS.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Atualizem-se os dados do representando junto ao Cadastro Nacional de Adolescentes em conflito com a Lei.
Advindo notícia quanto ao cumprimento, ou eventual ausência, o que deverá ser certificado, dê-se vista ao Parquet e, após, à Defensoria 
Pública.
Após, venham conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
ADOLESCENTE: J. E. R. S., INTEGRACAO NACIONAL, SERRARIA MADELAGO SETOR CHACAREIRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
Cerejeiras, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000377-
52.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 48.888,12 (quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e doze centavos)
Parte autora: OSMAR GUARNIERI, RUA RIO GRANDE DO SUL 829, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184
Parte requerida: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AV 7 DE SETEMBRO, 2557 BAIRRO N SRA 
DAS GRACAS 2557, TERREO CENTRO - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO IPERON
DESPACHO
Vistos. 
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo, aplicados ao Juizado 
da Fazenda Pública (Lei n. 12.153/09) subsidiariamente as previsões da Lei dos Juizados Especiais Cíveis (n. 9.099/95), por previsão do 
art. 27, da lei n. 12.153/09, a parte recorrente é Fazenda Pública e está dispensada de recolher eventual preparo recursal. 
A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto a sentença prolatada 
nos autos.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso somente em efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Considerando que a parte recorrida foi intimada para apresentar as contrarrazões, no entanto deixou correr o prazo in albis, remeta-se o 
feito de imediato à Turma Recursal para julgamento.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7001308-52.2022.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALECIO EGNER FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: VANGIVALDO BISPO FILHO - RO2732
REQUERIDO: ROMAO SILVEIRA MARQUES TEIXEIRA e outros 
Intimação
Fica a parte autora INTIMADA do Laudo Psicológico apresentado no Id. 80840358.
Prazo: 5 dias .
Cerejeiras-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000308-25.2019.8.22.0013
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: ERIKA MOREIRA SALES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: AGNALDO CARDOSO DA SILVA - RO5946
REQUERIDO: WALLACE LUIZ DO NASCIMENTO
Intimação AUTOR - DA AR JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da AR, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001434-18.2016.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: JOAO CARLOS STRAPAZZON e outros (3)
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Diante do tempo de duração do feito (iniciado em 2016) e a expedição de carta de citação a ser confeccionada, fica a parte EXEQUENTE, 
no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a apresentar o valor do débito atualizado (com a data da atualização).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001606-
52.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 10.826,40 ()
Parte autora: EGIDIO LOPES, LINHA 04, KM 04 (3° P/ 4° EIXO) s/n, LOTE 21, GLEBA 19 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº 
RO4424A, 21 DE ABRIL 191, CASA LIBERDADE - 76967-540 - CACOAL - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 
1030 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXCUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, , INEXISTENTE - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Não remanescendo pendências ou valores depositados nos autos, ARQUIVE-SE.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000764-
67.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Sistema Remuneratório e Benefícios
Valor da causa: R$ 12.000,00 ()
Parte autora: ELIO RUARO, PARQUE INDUSTRIAL B 23 s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO 
ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o advogado da parte autora a apresentar o comprovante de protocolo do agravo de instrumento interposto, no prazo de 05 
(cinco) dias.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001827-
30.2022.8.22.0013
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Assunto: Semiliberdade
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, , LINHA C-90, TB-0, ZONA RURAL DE RIO PARDO - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: CLAUDINEI DE PAULA RIBEIRO, RUA PEDRO RUDY SPORH 894 NÃO INFORMADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
INTIME-SE o socioeducando CLAUDINEI DE PAULA RIBEIRO, a fim de que dê início à execução da medida socioeducativa de 
semiliberdade imposta.
Considerando que esta comarca não dispõe de Unidade Socioedutativa, o cumprimento dos termos da sentença de ID 80127360 deverá 
se dar junto ao CRAS de Pimenteiras do Oeste/RO.
Assim, oficie-se à aludida unidade (Rua Santa Catatina, 526 – Centro – Pimenteiras do Oeste / RO CEP: 76999-000 - cras_pimenteiras@
hotmail.com), encaminhando cópia da sentença e solicitando a remessa de relatório bimestral das atividades desenvolvidas e/ou 
comunicação deste juízo em caso de descumprimento.
Aportando o documento acima referido ou sendo noticiado o inadimplemento da medida, abra-se vista ao Ministério Público.
Após, conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001537-
88.2017.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da causa: R$ 23.885,57 ()
Parte autora: PAULO BALLARIM, AC CEREJEIRAS 1188, RUA CURITIBA CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650
Parte requerida: AILTON FERNANDES DA SILVA, AC CEREJEIRAS 2365, RUA ROBSON FERREIRA CENTRO - 76997-970 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L, RUA RONDÔNIA 1071, ESCRITÓRIO CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
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Vistos.
Cumpra-se o determinado ao ID 75961940, intimando-se a partes a se manifestarem quanto à certidão lavrada pelo oficial de justiça, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002208-
09.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 20.780,00 (vinte mil, setecentos e oitenta reais)
Parte autora: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, RUA CANADÁ 3360, LOTE 04 QUADRA 35 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B
Parte requerida: VIVO S/A, TELEMAT CELULAR 1300, AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 1300 CENTRO - 78045-901 - 
CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RICARDO RUSSO, OAB nº PR31666, DAS OLARIAS 302, SOBRADO 12 STA.CANDIDA - 82630-160 
- CURITIBA - PARANÁ, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Primeiramente, esclareço que o recurso cabível da Sentença junto ao Juizado Especial Cível é o “Recurso Inominado”, com remessa à 
Turma Recursal.
Contudo, conforme recente decisão do STJ, o equívoco da parte em denominar a peça de interposição recursal – recurso inominado, em 
vez de apelação – não é suficiente para o juízo negativo de admissibilidade. (STJ - REsp: 1822640 SC 2019/0181962-4, Relator: Ministra 
NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 12/11/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/11/2019)
Posto isso, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Intime-se a DPE da presente Decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:37 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
AUTOS: 7001910-46.2022.8.22.0013
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GERALDO MUNIZ DE SOUZA, NA LINHA 08, 3º P/ 4º EIXO, KM 10, LOTE 12 S/N ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
REQUERIDO: ENERGISA, SERGIPE 1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1 - Recebo a ação.
2 - Deixo de encaminhar os autos ao NUCOMED, vez que a Energisa Rondônia é uma das maiores litigantes deste juízo e, na maioria 
absoluta dos casos, nem mesmo apresenta proposta de acordo.
3 - Caso a ENERGISA RONDÔNIA tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
Cite-se o réu dos termos da ação, bem como intime-se para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua 
intimação. Na oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência.
Consigne-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
4 - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, 
oportunidade em que deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado.
Cumpra-se.
Cerejeiras-RO, 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001814-
31.2022.8.22.0013
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Prisão em flagrante
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: WILIAN FRANCISCO DA SILVA, AMAPÁ 1582 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que o acusado não faz jus ao acordo de não persecução penal, por não preencher os requisitos legais (art. 28-A, do 
CPP), conforme manifestação do Ministério Público, passo a análise do recebimento da denúncia. Registre-se que, caso a parte 
denunciada entendam ter direto ao benefício, podem requerer a remessa do feito à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do § 14º, 
do art. 28-A, do Código de Processo Penal.
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia e autoria por parte do acusado vem alicerçada em indícios colhidos 
na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Altere-se a classe para “Ação Penal”.
Cite-se o réu para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP.
Ressalte-se que na resposta o réu poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, 
conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o réu, que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este juízo. 
Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta à 
acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 12:37 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001376-73.2020.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADIBRE RODRIGUES PEREIRA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727, FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR - RO6016
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727, FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR - RO6016
EXECUTADO: KLEBER EDUARDO MOREIRA MACHADO e outros
INTIMAÇÃO PARTES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE/REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração 
apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002193-74.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 11.776,00 (onze mil, setecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: CECILIA GRAZIOLI FREDERICO GERMANO KNOOP, LINHA 04, KM 9,5, ENTRE A LINHA 3ª E 4ª EIXO S/N ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO DE ARAUJO BARRETO VAZ, OAB nº SP352718
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, R. SERGIPE 1030 
ST. INDUSTRIAL CINCO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Intimem-se as partes do retorno dos autos. 
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Nada sendo requerido, arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001273-
32.2021.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: DORILDE MARIA DANELLI CEREZOLI, RUA CUIABA 620, CASA MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública Federal (INSS) sob a sistemática da Requisição de Pequeno Valor 
(RPV), em que se busca a quitação de dívida líquida certa e exigível constante em sentença judicial com trânsito em julgado.
Na hipótese de haver pedido de aplicação de honorários em execução em favor do(a) patrono(a) do exequente, cumpre tecer algumas 
considerações abaixo registradas. 
Na hipótese de o(a) advogado(a) em seu pedido inicial de cumprimento de sentença requerer que sejam aplicados os honorários em 
sede de execução, no importe de 10% (dez por cento), uma vez que não se aplica o art. 85, § 7º, do CPC, é de dizer que a interpretação 
corrente é de que apenas não cabe honorários sob a sistemática de pagamento via precatórios, entretanto o presente cumprimento se dá 
por RPV, ensejando ao pagamento da verba, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 
420.816⁄PR, fixou compreensão no sentido de serem devidos honorários advocatícios na hipótese de execução sujeita a Requisição de 
Pequeno Valor (RPV).
Cumpre salientar que apesar do entendimento firmado pelo STF, este Juízo mantém o posicionamento de que não cabe o pagamento de 
honorários em execução sob o rito da RPV, salvo quando os cálculos forem impugnados pela parte executada, conforme fundamentação 
que se segue.
Tendo a parte requerida permanecido inerte quanto aos cálculos apresentados, não há que se falar em condenação da requerida em 
honorários da fase de cumprimento da sentença, tendo em vista que não houve resistência da demandada em efetuar o pagamento 
daquilo que foi cobrado pela exequente.
Importante ressalta que, por se tratar de procedimento de pagamento que somente é realizado mediante expedição de RPV e que 
referido expediente somente é emitido pelo juízo após a confirmação dos cálculos, não haveria outra forma da parte requerida cumprir 
voluntariamente o pagamento da obrigação, como, por exemplo, depósito judicial, entrega de numerário em mãos à requerente mediante 
recibo, emissão de cheque, depósito em conta-corrente, ou qualquer outra forma de quitação da dívida (CPC, art. 924, inciso II), porquanto 
por disposição constitucional a Fazenda Pública se obriga ao pagamento de condenações judiciais por precatório ou RPV, na forma do 
art. 100, da Constituição Federal. Veja-se:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.
Portanto, se a lei determina que o pagamento do crédito judicial se opere unicamente mediante expedição dos requisitórios, resta 
desarrazoada a afirmação de que a parte autora teve que ingressar com pedido de cumprimento da sentença porque o requerido não 
pagou de pronto o valor devido, uma vez que, como dito, sem expedição das requisições de pagamento não haveria como o demandado 
efetuar o pagamento.
Com efeito, o entendimento fixado pelo STF no Recurso Extraordinário 420.816⁄PR que não foi apreciado sob a égide da repercussão geral 
possui entendimento de que é cabível os honorários em pagamento de RPV, mesmo que não haja resistência da Fazenda Pública.
O Juízo só está vinculado ao entendimento dos tribunais superiores quando se trata de Súmula Vinculante do STF, no controle difuso, nos 
termos do art. 103-A, da CF ou em sede de controle concentrado (ADI\ADC), na forma do art. 102, § 2º, da CF, os outros entendimentos, 
conquanto apresentem a jurisprudência do tribunal superior, possuem apenas força de persuasão.
Assim, no presente caso, na hipótese de a Fazenda Pública quedar-se inerte, não há que se falar em resistência do requerido em cumprir 
com o pagamento e nem em condenação em honorários da fase de cumprimento de sentença.
A execução invertida, até então realizada com o fito de impedir a incidência de honorários em execução, tornou-se inaplicável, em razão 
da quantidade de execuções sofridas pela Fazenda Pública, inviabilizando que proceda os cálculos de todos os que a executam.
Os honorários advocatícios, seja na fase cognitiva, seja na fase executiva, deve se pautar pelo trabalho do causídico e o mero pedido 
de cumprimento de sentença sem impugnação aos seus cálculos não é azo suficiente para o pagamento de honorários advocatícios em 
execução.
Com destaque, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Poder Judiciário a que este magistrado julga processos previdenciários por 
delegação tem o entendimento de que não cabe honorários nos autos n. 8672-34.2007.4.01.3800 entendeu pela ausência do dever de 
pagar honorários em execução, pois o relator explicou que, no julgamento do Recurso Extraordinário 420.816⁄PR, o STF concluiu pela 
não aplicação do art. 1º-D da Lei 9.494/97 nas hipóteses de execuções que não demandem a expedição de precatório. No entanto, “a 
inclusão de verba honorária nas execuções de pequeno valor, ainda que não embargadas, refoge à lógica do sistema constitucional 
concernente aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em decorrência de sentença judiciária e tal como no precatório, a requisição 
de pequeno valor é também exigência constitucional indeclinável na satisfação da dívida da Fazenda Pública em decorrência de sentença 
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judiciária, de modo que não pode a Fazenda fazer o pagamento imediatamente ao trânsito em julgado da sentença, destacou ainda que 
se há necessidade de requisição de pagamento, seja mediante precatório, seja mediante RPV, não se justifica a imposição de verba 
honorária, sem que para isso alguma atividade tenha de ser desenvolvida pelo advogado para colimar o pagamento.
Deste modo fica a decisão judicial devidamente motivada para os fins recursais eventualmente interpostos pela parte interessada, com o 
registro de que eventual prazo contar-se-á desta decisão e não de eventual pedido de reconsideração, consentânea jurisprudência neste 
sentido.
INTIME-SE a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 535 do Novo Código de Processo Civil. 
Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte executada apresentar fundamentos sobre a discordância 
e informar o valor que entende devido. 
Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, remetam-
se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) dias. 
Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. 
Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância. 
Caso não haja oposição aos cálculos, fica HOMOLOGADO os cálculos do exequente para todos os fins de direito. Assim, tendo em 
vista a ausência de resistência da parte executada, quer por aquiescência, quer por omissão de manifestação, expeça-se, expeça-se 
RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se, no entanto, que eventual desconformidade evidente com o título executivo poderá ser 
modificado, inclusive de ofício, pois se trata de matéria de ordem pública, vide art. 1-E, da Lei 9.494-97 e entendimentos jurisprudenciais 
abaixo:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO. PRAZO. NÃO 
oferecimento. EXECUTADO. MANIFESTAÇÃO. ARGUMENTOS. VALORAÇÃO. Ainda que intempestiva a oposição da parte executada à 
pretensão executiva, suas alegações, apresentadas antes do pagamento definitivo e tendentes a afastar a presunção relativa de correção 
do cálculo da parte exequente, podem ser valoradas pelo magistrado, admitindo-se inclusive o reconhecimento da desconformidade do 
cálculo ao título, já que matéria de ordem pública. (TRF4, AG 5011276-95.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator LUIZ CARLOS 
CERVI, juntado aos autos em 23/08/2017) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXCESSO 
DE EXECUÇÃO. 1. Nos termos da Súmula n° 344/STJ: “A liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa 
julgada”. 2. No caso de execução contra a Fazenda Pública, aplica-se o princípio da indisponibilidade do interesse público, cabendo 
ao juiz da execução verificar de ofício a exatidão dos cálculos apresentados, a fim de evitar enriquecimento sem causa em detrimento 
do erário. (TRF4, AG 5008129-61.2017.404.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator JORGE ANTONIO MAURIQUE, juntado aos autos em 
12/05/2017)
Na hipótese de surgimento de dúvida com relação aos cálculos, a homologação tácita judicial será revista e dirimida a dúvida, mediante 
novos cálculos do exequente ou remessa ao Contador Judicial. 
Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo meio 
mais célere (RPV), desde já homologo eventual renúncia para que seja possível a credora receber por meio de RPV.
Havendo pedido expresso do(a) causídico(a), defiro o pedido de destacamento de honorários, desde que juntado o contrato de honorários, 
nos termos da Súmula Vinculante nº 47, STF. 
Antes de encaminhar os requisitórios ao setor de pagamentos, dê ciência à requerida sobre os referidos expedientes para que, caso 
queira, se manifeste em 05 (cinco) dias.
Não havendo insurgência da requerida em relação aos requisitórios, certifique-se e encaminhe-se ao setor de pagamento.
Com a comprovação do depósito e verificada a inexistência de eventuais irregularidades pela escrivania, expeça-se o alvará em nome da 
parte credora para levantamento do valor integral depositado e eventuais correções legais que incidirem até a data do saque, intimando-a 
sobre a realização do depósito e para proceder o levantamento observando o prazo limite do alvará.
Dê ciência a exequente sobre a expedição do alvará, por meio de seu advogado constituído ou pessoalmente em caso de patrocínio pela 
Defensoria Pública da comarca ou ainda diretamente ao advogado em caso de execução apenas de honorários de sucumbência.
Com a retirada do alvará e respectivo levantamento, a parte autora dá quitação ao processo e anui com a extinção pelo cumprimento da 
obrigação, uma vez que o pagamento do débito via RPV implica na quitação do pedido inicial e extinção do feito, nos termos do artigo 
128, § 6º, da Lei 8.213/1991.
Assim, com o pagamento do valor contido na RPV (ou precatório) dou por extinta a obrigação, nos termos do § 6º, do art. 128, da Lei n. 
8.213/91 e art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Cumpra-se, expedindo o que for necessário.
Quando for oportuno, arquive-se os autos, devendo a serventia conferir se houve o levantamento integral do depósito e se a respectiva 
conta foi encerrada, a fim de evitar o arquivamento do processo com valores pendentes de resgate.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000801-36.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, DIREITO DO CONSUMIDOR, Bancários, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 526.035,00 (quinhentos e vinte e seis mil, trinta e cinco reais)
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Parte autora: VALDYR BENEDICTO NAVARRO, LINHA 04 3 p 4 eixo ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA 
- 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 
76980-710 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046
Parte requerida: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, QUADRA SEPN 504 BLOCO A salas 301 a 304 ASA 
NORTE - 70730-521 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO 
G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MARCOS SERGIO FORTI BELL, OAB nº SP108034, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GERSON OSCAR DE MENEZES 
JUNIOR, OAB nº AC4148, AVENIDA CEARÁ 7º BEC - 69918-111 - RIO BRANCO - ACRE, JANICE DE SOUZA BARBOSA, OAB nº 
AC3915, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, REYNNER ALVES CARNEIRO, OAB nº RO2777A, 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Lucildo Cardoso Freire, OAB nº RO4751, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO 
Certifique nos autos se há valores pendentes de levantamento. Em caso negativo, arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001459-21.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda
Valor da causa: R$ 30.542,40 (trinta mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)
Parte autora: E. L. A. D. P., AVENIDA SÃO PAULO 480 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, M. A. D. P., AVENIDA SÃO 
PAULO 480 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. R. A. D. P., AVENIDA SÃO PAULO 480 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: M. A. D. S., RUA DOS CAMBARUS 1126 JARDIM DOS IPÊS - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Com razão a parte autora (ID 80787157).
Verifico que não houve a intimação dos autores, embora houvesse determinação no despacho de ID 78848869.
Sendo assim, designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/11/2022 às 08 hs nos termos do art. 334 do CPC, conforme 
determinado no despacho de ID 78848869, comparecer à audiência de conciliação a ser realizada pelo Núcleo de Mediação e Conciliação, 
devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º).
A audiência será realizada através da ferramenta Google Meet ou pelo telefone celular através do aplicativo WhatsApp, por chamada 
de vídeo. Se as partes optarem por participar da audiência por WhatsApp, deverão informar, através de contato telefônico pelo número 
3309-8331, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, o número do telefone com aplicativo WhatsApp a ser utilizado para realização 
da solenidade, na data agendada, por chamada de vídeo, comprometendo-se a estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, bem como estar conectado à internet, sob pena de a audiência ser realizada exclusivamente via ferramenta Google Meet. 
Se as partes não informarem o número de telefone com aplicativo WhatsApp na forma acima indicada, a audiência será realizada 
exclusivamente via ferramenta Google Meet sendo ônus das partes instalar o aplicativo em seu dispositivo eletrônico (Smartphone, 
computador, etc.), bem como comparecer a audiência, acessando o link a ser fornecido pelo Núcleo de Conciliação. Na hipótese de a 
parte não possuir acesso ao aplicativo Google Meet ou internet disponível para o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo Google 
Meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da audiência, através de seu advogado ou no serviço de 
atermação no fórum de Cerejeiras/RO, através de contato telefônico pelo nº 3309-8331 ou, ainda, por informação prestada ao Oficial 
de Justiça, na ocasião em que for citado/intimado, cabendo ao Oficial de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado. Na hipótese 
de a parte não possuir acesso ao aplicativo Google Meet ou internet disponível para o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo 
Google Meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da audiência, através de seu advogado ou no serviço 
de atermação no fórum de Cerejeiras/RO, através de contato telefônico pelo nº 3309-8331 ou, ainda, por informação prestada ao Oficial 
de Justiça, na ocasião em que for citado/intimado, cabendo ao Oficial de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado.
LINK PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: meet.google.com/pdq-ohtz-bsf 
INTIME-SE A PARTE AUTORA POR MEIO DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA.
Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento pessoal da parte na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, § 8º), sendo que o comparecimento do advogado 
não supre a exigência de comparecimento pessoal.
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, 
da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II).
Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A audiência será realizada por sistema de vídeo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, Tablet ou celular 
para fins de participar da solenidade virtual. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser 
por meio de computador ou Smartphone.
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É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link 
somente no momento de sua audiência.
Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o 
telefone do plantão do NUCOMED, Fone: (69) 3309-8331 para solicitar esclarecimentos.
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação.
Na hipótese de os conciliadores identifiquem a possibilidade de realização de acordo, independentemente de nova conclusão dos autos 
poderão redesignar nova audiência a fim de promover a solução consensual do conflito.
Apresentada contestação tempestiva caso o requerido alegue fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o 
requerente, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir 
suas provas a respeito (CPC, artigo 350).
Na hipótese do requerido aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na 
pessoa de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência.
Caso não haja novas provas a serem produzidas, o autor deve solicitar o julgamento antecipado do feito.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para análise 
sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e julgamento antecipado.
Pratique-se o necessário.
Vincule o Ministério Público aos autos, devendo ser intimado de todos os atos processuais e apresentar, ao final, seu parecer sobre o 
mérito da causa.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001334-97.2015.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: NAZARIO FERRE FEITOZA e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: KAREN FERNANDA DE ARAUJO REIS - RO9707, RICARDO SOUZA SILVA - RO10144
Advogados do(a) EXECUTADO: KAREN FERNANDA DE ARAUJO REIS - RO9707, RICARDO SOUZA SILVA - RO10144
INTIMAÇÃO AUTOR - PETIÇÃO SEM COMPROVANTE 
Fica a parte AUTORA intimada a apresentar o comprovante referenciado em sua petiçao de ID 80628452,no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001466-
13.2022.8.22.0013
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 5.090,40 ()
Parte autora: R. F. D. L. D. A., RUA PORTO VELHO 1515 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, H. F. D. F., 
RUA PORTO VELHO 1515 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, J. B. F. D. A., RUA PORTO VELHO 1515 
ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: K. D. F. A., RUA BELO HORIZONTE 1825 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contestação.
Após, cumpra-se conforme ID 78809215.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7002220-91.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: A. M. A. SIMAO BERGAMIN - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL PIRES GUARNIERI - RO8184
EXECUTADO: WILSON DOS SANTOS SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, CONFOME DESPACHO 79779859 - DESPACHO, no prazo de 10 (DEZ) dias, sob pena de arquivamento.
Cerejeiras, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000772-78.2021.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 52.644,25 (cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: LEANDRO BARBOSA CARNEIRO, RUA PORTO VELHO S/N, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1380 CENTRO - 
76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650
Parte requerida: EDMAR MACHADO SOUZA, LINHA 1 PA ALBERICO CARVALHO LOTE 69, AVENIDA ITÁLIO FRANCO 1808 ZONA 
RURAL - 76995-970 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido do exequente. Para tanto, intime-o para comprovar o recolhimento das custas da diligências pleiteada, ante a necessidade 
de repetição de ato. 
Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, referente aos veículos restritos nos autos, a ser cumprido no endereço 
indicado pelo exequente, qual seja: Av. Itálio Franco, 1808, Corumbiara/RO. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001699-10.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 800,00 (oitocentos reais)
Parte autora: NAYARA DA SILVA PIRES, RUA ESPIRITO SANTO 1146 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
KAYLA ELOA DA SILVA PIRES, RUA ESPIRITO SANTO 1148 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇOES 1919 BAIRRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. Ciente da interposição do agravo, bem como do deferimento da liminar (ID 80688956). 
Dê-se ciência da decisão do AI à parte autora.
Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação da contestação pelo Município de Cerejeiras, e após, vistas à parte autora.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002385-75.2017.8.22.0013
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Fixação, Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 5.622,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais)
Parte autora: J. N. N., RUA RIO GRANDE DO SUL 822 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: A. L. P. F., RUA MATO GROSSO 1542 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROBERTO SILVA LESSA FEITOSA, OAB nº RO2372, AVENIDA BRASIL CENTRO - 76999-000 - 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença de dívida oriunda de alimentos, sob as prescrições do que dispõe o art. 528, do Código de 
Processo Civil. 
INTIME-SE o executado para, em três (03) dias, pagar o valor devido, provar que já o fez, ou comprovar fato que gere impossibilidade 
ABSOLUTA de pagar, sob pena de sofrer atos de constrição (art. 528, CPC) e protesto judicial (CPC, art. 528, § 1º). 
Caso haja a cobrança de honorários advocatícios fixados em sentença, o prazo para pagamento de tal verba será de 15 (quinze) dias 
(CPC, art. 523). 
Seja o executado também advertido de que deverá efetivar o pagamento das prestações que se vencerem o curso da execução (artigo 
528,§ 7º do CPC).
Com a comprovação do pagamento o feito será extinto (CPC, art. 924, II). 
Apresentada tempestivamente justificativa, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal e depois, colha-se parecer do 
Ministério Público e após regressem conclusos.
Caso o executado manifeste vontade de se justificar e não tenha condições de custear advogado, deverá procurar o Núcleo da Defensoria 
Pública. 
Cumpra-se com as disposições do art. 212, § 2º, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001281-48.2017.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: LIDER MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: EWERTON ORLANDO - GO7847, MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
Advogados do(a) EXECUTADO: EWERTON ORLANDO - GO7847, MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
Advogados do(a) EXECUTADO: EWERTON ORLANDO - GO7847, MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
INTIMAÇÃO AUTOR - TERMO DE PENHORA EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do TERMO DE PENHORA expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar as providências necessárias, conforme ID 79955489;

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0002446-02.2010.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
INTIMAÇÃO 
De ordem do MM. Juiz, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão da contadoria ID 
80458199, requerendo o que entender de direito. 
Cerejeiras /RO, 23 de agosto de 2022.
MARIA GABRIELLA DANTAS FERREIRA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
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Processo : 0000467-29.2015.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE MARCOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EXECUTADO: RODOVIARIO LINO LTDA - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542
Advogado do(a) EXECUTADO: VALMIR BURDZ - RO2086
INTIMAÇÃO AUTOR - CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA
Fica a parte autora INTIMADA acerca do CERTIDÃO DE CRÉDITO expedidA, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como cumprir o determinado no despacho de id 77817572: “[...]Com o cumprimento do despacho, intime-se a parte autora para 
recolher as custas de diligências, nos termos do art. 17, da Lei Estadual 3.896-16. [...]”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001183-58.2020.8.22.0013
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Valor da causa: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)
Parte autora: L. D. S., RUA GOIAS 2495, AREA URBANA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
Parte requerida: E. S. D. S., LINHA MC01,LOTE 87, GLEBA P.A. MARANATA. s/n, MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA/RO. ZONA RURAL 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Ação de Reconhecimento de União Estável “Post Mortem” c/c Retificação de Óbito, proposta por LUCIANA DOS SANTOS 
em face do espólio de ANDRÉ APARECIDO DE SOUZA, falecido em 27/02/2020, representado por seus herdeiros EDUARDO HENRYK 
SOUZA, ANY BEATRIZ SOUZA e o NASCITURO (IDs 41542657, 41542675, 41542679, 41542681 e 41542685). 
A inicial foi recebida no ID 55172153, ocasião em que foi determinada a citação dos Requeridos.
Devidamente citados (ID 62896522), os Requeridos EDUARDO e ANY BEATRIZ apresentaram contestação no ID 63699164, requerendo 
o julgamento improcedente da presente ação. Ao final, requereram a produção de prova testemunhal, indicando 03 (três) testemunhas 
para serem ouvidas em juízo.
Mais adiante, a parte Requerente apresentou Impugnação à Contestação no ID 73821061, sustentando que as alegações dos Requeridos 
não condizem com a verdade, esclarecendo que encontra-se tramitando a Ação de Investigação de Paternidade Post Mortem sob 
nº 7001252-56.2021.822.0013, onde requer seja sua filha reconhecida como filha do falecido, mediante realização de DNA. Ao final, 
requereu também a produção de prova testemunhal, indicando as testemunhas arroladas no ID 41543394 e seguintes.
O Ministério Público apresentou parecer postulando pela suspensão do feito até que sobrevenha o julgamento dos autos da “ação de 
investigação de paternidade post mortem”, n. 7001252-56.2021.8.22.0013.
Vieram os autos conclusos. Decido.
Da regularização das partes
A jurisprudência majoritária já decidiu que nas ações de reconhecimento de união estável post mortem, a legitimidade para figurar no polo 
passivo não é do Espólio, mas sim dos seus herdeiros. O espólio não tem interesse processual na demanda, pois a universalidade dos 
bens restará intacta, sendo afetados os herdeiros em seus quinhões de acordo com o resultado da demanda. 
Nesse sentido, DETERMINO a retificação do polo passivo para o fim de incluir os herdeiros EDUARDO e ANY BEATRIZ. Exclua-se a 
representante EDISLENE SOUZA DOS SANTOS, posto que é apenas representante legal.
Ademais, nota-se a necessidade de regularização da representação processual dos referidos herdeiros, pois ausente a existência de 
procuração nos autos, em que pese a existência de contestação.
Assim sendo, oportunizo a regularização da representação processual pela DPE, em 10 dias.
Da legitimidade passiva do pretenso herdeiro
Consta na inicial que a requerente possivelmente teve um filho como o falecido. Ainda, há informação da existência de ação de 
reconhecimento de paternidade post mortem para confirmação deste fato.
Em que pese o Ministério Público ter pedido a suspensão do presente feito até o deslinde da ação de reconhecimento de paternidade 
post mortem, verifica-se que como ainda não há comprovação da condição de herdeiro da criança, o presente feito deve prosseguir em 
face dos herdeiros legítimos.
Ademais, pelo que depreende dos autos a ação objetiva apenas ao reconhecimento da união estável, não havendo pretensão de partilha 
de bens, logo não haverá prejuízo ao(à) eventual ao(à) herdeiro(a) reconhecido(a) posteriormente.
Portanto, INDEFIRO o pedido de suspensão do presente feito.
Do prosseguimento do feito
Os requeridos apresentaram contestação, sustentando, em síntese, que a relação amorosa vivida entre a requerente e o pai deles era 
apenas um namoro.
Assim, considerando que a prova até agora produzida não o é suficiente para que se profira sentença de mérito, tenho que é necessária 
a designação da audiência de instrução e julgamento, para dirimir os pontos divergentes.
Serão admitidos como meios de provas a oitiva de testemunhas e documentos novos. O ônus da prova obedecerá a regra do art. 373 do 
CPC.
Designo audiência de instrução para o dia 26 de Outubro de 2022, às 11h, para inquirir as testemunhas arroladas.
A requerente e os requeridos deverão comparecer à audiência designada acompanhados de seus advogados. 
Intime-se a parte autora via advogado e os requeridos pessoalmente, considerando que estão assistidos pela Defensoria Pública.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que, querendo, a requerente apresente rol de testemunhas (art. 357, § 4º do CPC).
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Observação: cabe aos advogados das partes informar ou intimar as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça 
(art. 455, §3º do CPC).
Á CPE:
Retifique-se o polo passivo para o fim de incluir os herdeiros EDUARDO e ANY BEATRIZ. Exclua-se a representante EDISLENE SOUZA 
DOS SANTOS, posto que é apenas representante legal.
Intime-se a DPE para regularizar a representação processual dos requeridos, com a juntada de procuração, em 10 dias.
Habilite-se a DPE junto ao PJE.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras quarta-feira, 3 de agosto de 2022 às 14:28.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000967-68.2018.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: UZIAS TEIXEIRA MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV 
Ficam as partes INTIMADAS para manifestarem-se sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que, ao término do prazo, não 
havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb conforme confeccionado.
Prazos: parte autora: 05(cinco) dias e Autarquia: 10(dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001072-11.2019.8.22.0013
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais)
Parte autora: A. I. C., MINAS GERAIS 1543 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: V. A. D. S., RUA JAMARI 589 SÃO JOSÉ - 76980-324 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Oficie-se o Laboratório Menino Jesus para que indique nova data e horários para coleta de material para realização de exame de DNA. 
Com a informação, expeça-se o necessário para intimação das partes para comparecimento no dia indicado, consignando ao requerido 
que sua recusa em se submeter ao exame de código genético, gerará a presunção da paternidade. 
Cumpra-se expedindo o necessário. 
Intimem-se.
Dê ciência ao Ministério Público. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, quarta-feira, 15 de junho de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7000855-94.2021.8.22.0013
REQUERENTE: APARECIDO SAMPAIO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO - RO189-B
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0004074-21.2013.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: AGRO-INDUSTRIA 3 CORACOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e outros (6)
Advogado do(a) EXECUTADO: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS FINAIS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000901-49.2022.8.22.0013
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Parte autora: L. D. D. S. D. S., RUA RIO GRANDE DO SUL 506, CASA DOS FUNDOS CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
A. N. D. S., RUA MATO GROSSO 1740, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
Parte requerida: 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de divórcio em que as partes acima qualificadas compuseram acordo.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 66, de 13 de julho de 2010, que alterou o § 6º do artigo 226 da Constituição, suprimiu-se 
para a decretação do divórcio o requisito de prévia separação judicial por mais de 01 (um) ano ou de comprovada separação de fato por 
mais de 02 (dois) anos, bastando apenas a vontade de um dos cônjuges.
Portanto, tenho que a procedência do pedido de divórcio se impõe.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado, que fica fazendo parte 
integrante AFONSO NETO DA SILVA e LEIDE DAIANE DE SOUZA DA SILVA, fazendo-o com fulcro no art. 226, § 6º, da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010.
JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito, na conformidade com o disposto no art. 487, incs. I e III, alínea “b” do 
CPC. 
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que 
dispensa qualquer outra formalidade.
Oficie-se ao (a) Oficial do Serviço de Registro Civil de Cerejeiras/RO para que proceda à margem da Certidão de Casamento registrada 
às fls. 157, do Livro B-013, n.2.557, a averbação do DIVÓRCIO CONSENSUAL de AFONSO NETO DA SILVA e LEIDE DAIANE DE 
SOUZA DA SILVA. 
A mulher voltará a usar o nome de solteira, qual seja: LEIDE DAIANE DE SOUZA.
Expeça-se termo de guarda em favor da genitora, em relação a infante H. J. DE S. DA S.
Isento de eventuais custas e emolumentos ante a gratuidade da justiça.
Sendo a manifestação das partes incompatível com o direito de recurso, declaro o trânsito em julgado para esta data, conforme parágrafo 
único do art. 1000 do CPC. 
Tudo cumprido, arquivem-se. 
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras quarta-feira, 27 de julho de 2022 às 10:20.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001830-82.2022.8.22.0013
REQUERENTE: M. A. B. D. S., CPF nº 01062061250 
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
REQUERIDO: A. P. B. D. S., CPF nº 00462613208
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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1. Trata-se de ação de divórcio c/c partilha de bens e alimentos, com pedido de tutela de urgência, proposta por M. A. B. D. S. em face 
de A. P. B. D. S., pelas razões descritas na petição inicial. 
2. CONCEDO o diferimento do recolhimento das custas para o final, com fundamento no art. 34, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 
(Regimento de Custas). 
3. O feito deverá tramitado com prioridade, nos termos do artigo 1.048, inciso II do CPC cumulado com art. 4º, parágrafo único, alínea “b”, 
da Lei 8.069/1990 (ECA), o que deverá ser identificado no processo.
4. Em relação ao pedido liminar, considerando o disposto no art. 4° da lei, o juiz fixará desde logo os alimentos provisórios, salvo se o 
credor expressamente declarar que não os necessita. Assim, atento à prova da filiação e aos demais elementos constantes dos autos, 
defiro os alimentos provisórios que fixo em 1 salário-mínimo, devidos a partir da citação, os quais deverão ser pagos até o 5º dia útil de 
todo mês.
5. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, regulamentando a realização virtual das audiências de conciliação e mediação, 
DESIGNO audiência para o dia 26 de outubro de 2022, às 10h40, a ser realizada através da ferramenta google meet ( meet.google.com/
fhe-jagf-fms ) pelo NUCOMED.
6. Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de autocomposição 
da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja instalado 
o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. Para os fins determinados 
neste despacho, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, através dos telefones nºs (69) 3341-3021/3022, 
durante o horário de expediente (08 às 12 horas).
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem 
realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC.
As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
7. INTIME-SE o requerente a promover o pagamento mensal do valor correspondente a 1 salário mínimo a título de alimentos provisórios 
na conta bancária da requerida, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, bem como para que, caso queira, apresente contestação, por 
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o prazo será 
contado da audiência. Ademais, deverá especificar na defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando e qualificando 
suas testemunhas;
8. Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar impugnação, em 15 (quinze) dias, caso o réu tenha arguido preliminares. 
Ademais, deverá, no mesmo prazo, especificar as provas que eventualmente pretenda produzir.
9. Intime-se o Ministério Público a intervir no feito, com fulcro no artigo 178, II do Código de Processo Civil.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
REQUERENTE: M. A. B. D. S., CPF nº 01062061250, LINHA 3 km 12, 3 PARA 4 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: A. P. B. D. S., CPF nº 00462613208, MARIO PEREIRA 1025 ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000317-55.2017.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARLI NUNES PENHA DA PAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
Ficam as partes INTIMADAS para manifestarem-se sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que, ao término do prazo, não 
havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb conforme confeccionado.
Prazo para a parte autora: 5 (cinco) dias. 
Prazo para o INSS: 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000191-34.2019.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUAREZ RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, acerca da expedição de Alvará Judicial para levantamento 
de valores, a ser retirado pelo Sistema PJE, devendo comunicar o Juízo quanto ao levantamento dos valores disponibilizados na conta 
judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBS.: Caso deseje, pode o advogado autonomamente encaminhar o alvará para depósito em conta bancária utilizando a ferramenta on-
line disponibilizada pela OAB/RO no sítio: https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/, evitando assim o deslocamento e aglomeração 
nas agências bancárias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001516-
15.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$ 70.896,21 ()
Parte autora: OSVALDO SERAFIN DE MATIAS, LINHA 08, 3 P 4 EIXO 0, SÍTIO SANTA FÉ KM 08 - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046, JEVERSON LEANDRO 
COSTA, OAB nº RO3134, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76980-710 - VILHENA - RONDÔNIA, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
Parte requerida: LUIZ CARLOS DESBESELL, AVENIDA DOM PEDRO II 2356 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Em atendimento ao requerimento da parte exequente foi realizada consulta ao Sistema SISBAJUD, a qual retornou positiva, conforme 
espelho anexo.
Diante disso, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para a satisfação do crédito em desfavor 
da parte executada, o qual, conforme cálculo de ID 75846838, perfaz o valor de R$ 117.601,70 (cento e dezessete mil, seiscentos e 
um reais e setenta centavos), a ser cumprido no endereço localizado pela consulta, a saber, 4º EIXO, ENTRE LINHA 5 E 6, KM 19 1, 
Cerejeiras-RO/RO, atentando-se quanto à impenhorabilidade sobre os bens de família, Lei nº 8.009/90, oportunidade em que poderá a 
parte executada, se manifestar, em 10 (dez) dias.
Havendo nomeação de bens pelo devedor, esta deverá vir acompanhada de prova da propriedade e, em se tratando de bem imóvel ou 
veículo, também da respectiva certidão negativa de ônus (art. 774, V, CPC).
Efetuada a penhora, avaliação e remoção e lavrado o respectivo auto, intime-se a parte executada pessoalmente e pelo mesmo mandado 
(art. 841, CPC), para, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para resposta no mesmo prazo de 15 (quinze) dias.
Não sendo encontrados bens ou o devedor, o oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, descrevendo na certidão 
os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, com a 
consequente aplicação de multa, nos termos do art. 774, inciso V e p. único do CPC.
Não havendo embargos à execução, não indicados quaisquer bens pela parte devedora, e caso todas as demais diligências restem 
infrutíferas, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, requerendo 
o que de direito, sob pena de imediata suspensão do feito.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e §§ do CPC.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE PENHORA E INTIMAÇÃO-OFICIO-CARTA PRECATÓRIA-REQUISIÇÃO DE FORÇA 
POLICIAL
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001981-
19.2020.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Dano Qualificado
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JHENIFFER DA SILVA, RUA MARINETE PEREIRA PEÇANHA 1948, FONE 69 98 - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO 
Vistos.
CITE(M)-SE o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta à 
acusação no prazo legal de 10 (dez) dias a partir da intimação pessoal. 
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Em relação as diligências requeridas pelo Ministério Público em sua cota, caso hajam, poderão ser requisitadas diretamente pelo Parquet, 
nos termos do art. 129, inciso VIII, da CF, c/c art. 47 do CPP.
À serventia que faça juntada da(s) folha(s) de antecedentes atualizada do(s) denunciado(s), caso tal providência não tenha sido 
adotada.
Ciência ao Ministério Público. 
Se for o caso, depreque-se.
Sirva esta decisão como:
MANDADO ou CARTA PRECATÓRIA de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(s) réu(s), JENIFFER DA SILVA, brasileira, solteira, cozinheira, filha 
de Iris da Silva, portadora do RG: 1418910 e inscrita no CPF nº 007.221.252-75, nascida em 26/10/1987, natural de Rondonópolis/MT, 
Travessa dos Parecis, n. 6191 no município de Rolim de Moura o(a) Oficial(a) de Justiça, após a citação/intimação, deverá indagá-lo(s) 
se possui(em) condições financeiras para constituir(em) advogado, devendo fazê-lo no prazo legal, caso contrário e querendo, deverá(ão) 
procurar o Núcleo da Defensoria Pública local para patrocinar sua(s) defesa(s).
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7002362-95.2018.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão
Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, GLEBA 20, LOTE 24-B 24 ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
Parte requerida: BARTOLOMEU SOARES DE MELO, LINHA3, DA 3ª PARA 4ª EIXO 0 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, ADELICIA VICENTE FERREIRA MELO, LINHA3, DA 3ª PARA 4ª EIXO 0 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A tentativa de bloqueio de ativos financeiros restou infrutífera, consoante documento anexo. 
A parte exequente requereu ainda penhora no rosto dos autos de n. 7000465-34.2020.8.22.0002, bem como a penhora do imóvel escrito 
ao ID 80500611. 
Decido.
1. Trata-se de cumprimento de sentença pela qual a parte autora pretende receber a quantia de R$ 1.697.114,42 e apresenta pedido de 
penhora no rosto dos autos n.º 7000465-34.2020.8.22.0002, em trâmite perante a Vara Única de São Miguel do Guaporé/RO.
1.2 Diante da comprovação da existência de valores a receber nestes autos, em trâmite perante esta Vara, DEFIRO o pedido de penhora 
no rosto daqueles autos, até o montante executado, nos termos do art. 860 do Código de Processo Civil.
1.3 Anote-se a penhora no rosto daqueles autos, reservando eventuais valores/créditos em favor da parte exequente.
1.4 Quando da averbação no rosto dos autos, INTIME-SE a parte executada desta decisão, cientificando-lhe que, querendo, poderá, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da penhora, requerer a SUBSTITUIÇÃO do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo à(o) exequente (art. 847, CPC), atentando-se para incumbência prevista no § 2º do dispositivo 
aludido. 
1.5 Caso a penhora no rosto dos autos reste infrutífera, por insuficiência de valores para cobrir a execução, intime-se a parte exequente, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento adequado ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento.
2. Defiro ainda o requerimento da parte exequente e determino o prosseguimento do feito com a expedição de mandado de penhora de 
bens nos termos abaixo:
2.1 FINALIDADE: proceder a PENHORA/AVALIAÇÃO do IMÓVEL RURAL de propriedade da parte executada localizado no Lote 23, 
Gleba 06, Gleba Rio Branco, Setor São Miguel, PF/ Jaru Ouro Preto, com as seguinte medidas 250x290,40 para garantir a presente 
execução.
2.3 Efetuada a penhora, avaliação e lavrado o respectivo auto, intime-se a parte executada pessoalmente e pelo mesmo mandado (art. 
841, CPC), para, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 
2.4 Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para resposta no mesmo prazo de 15 (quinze) dias.
2.5 Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC).
2.6 O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado da intimação da penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde 
que comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847,do CPC).
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2.7 Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC).
3. Pratique-se e expeça-se o necessário para cumprimento da presente decisão.
4. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao IDARON, uma vez que já houve resposta do órgão comunicando que não há semoventes 
cadastrados em favor do executado, sendo que eventuais semoventes existentes na propriedade estão em nome de terceiro. 
5. Após, intime-se o exequente para dizer quanto ao prosseguimento do feito, em 05 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:40.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002130-
49.2019.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque, Duplicata
Valor da causa: R$ 80.267,35 ()
Parte autora: DIFRINORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 3941, - DE 3941 A 4301 - LADO 
ÍMPAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-391 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 500, - DE 162/163 A 
515/516 CASA PRETA - 76907-582 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº RO164
Parte requerida: L. J. CONSTANTINO - EPP, RUA COLÔMBIA 1315 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de pedido formulado pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A, terceiro interessado, solicitado a liberação do 
veículo TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX, ANO/MODELO 2016/2017, PLACA NDO 4141, RENAVAM 01108061262, CHASSI 
9BRBDWHE1H0337751, com restrição de transferência via renajud.
Informa que o veículo acima mencionado está regularmente alienado fiduciariamente em garantia para a instituição financeira ora 
requerente, e em face do não pagamento, o bem foi retomado nos autos de busca e apreensão nº 7001722-87.2021.8.22.0013, que 
tramitou na 2ª Vara Genérica desta Comarca.
Ocorre que foi incluída uma restrição judicial, via renajud, nestes autos, de 14/06/2019.
Visto que este veículo não esta mais na propriedade do executado L.J. CONSTATINO, conforme comprovou o terceiro interessado, 
determinei a liberação da constrição judicial, conforme tela em anexo.
No mais, cumpra-se o despacho anterior.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002202-
36.2019.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 356.684,06 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e seis centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
Parte requerida: LEANDRO JALES CONSTANTINO, RUA COLÔMBIA 1315 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, L. J. 
CONSTANTINO EIRELI, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1439 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Com razão a parte exequente. Compulsando os autos, verifico que a empresa L. J. CONSTANTINO EIRELI ainda não fora citada. 
Assim, expeça-se edital de citação somente em relação a empresa mencionada. 
Anota-se que o prazo para impugnação, contestação, ou embargos à execução, inicia-se do fim do prazo do editalício, na forma do art. 
231, inciso IV, do Código de Processo Civil e o prazo do edital será de 20 (vinte) dias, na forma do art. 257, III, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste Egrégio Tribunal de Justiça e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se disponível à serventia. 
Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
Assim os autos devem ser remetidos à Defensoria Pública para manifestação. 
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No mais, as buscas realizadas junto aos sistemas do RENAJUD e SISBAJUD restaram infrutífera, consoante documentos anexos. 
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito para satisfação da execução, sob pena de 
arquivamento. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0003760-
46.2011.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota de Crédito Rural, Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 20.196,64 (vinte mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos)
Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, AV. MAJOR AMARANTES, N. 3050, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAIO ALMEIDA MONTEIRO REGO, OAB nº DF67239, NOSSA SENHORA APARECIDA 19, SERGIPE 
XINGO - 57460-000 - PIRANHAS - ALAGOAS, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, QUADRA SIG QUADRA 1 
ZONA INDUSTRIAL - 70610-410 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Parte requerida: ARI DA SILVA BRITO, RUA FRANCISCO MENDES NERY 222 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
MAURO MOREIRA NEVES, AV. BRASIL 1268 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, LUIZ CARLOS SPOHR, RUA 
ANDORINHAS 1300, - ATÉ 1414/1415 SETOR 02 - 76873-136 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES, OAB nº RO539
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de ID 79412570.
Atendendo à solicitação da parte exequente, com base no art. 854 do CPC/2015, requisitei por meio eletrônico o bloqueio de valores em 
relação à parte executada, sendo a ordem infrutífera, consoante protocolo e recibo anexos.
Adstrito a isso, considerando que o descumprimento da ordem por insuficiência de fundos, foi realizada pesquisa via sistema RENAJUD, 
tendo a medida resultado em restrição de veículos em nome da parte executada, conforme certidão anexa. Registre-se, que a constrição 
realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do veículo bloqueado, sendo que para 
a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e penhora.
Fica consignado que não sendo localizados os veículos restritos no prazo de 03 (três) meses, a providência de desbloqueio será razoável, 
pois haverá – pelo decurso do tempo – demonstração de que o bem não mais pertence ao(s) executado(s).
Assim, intime-se o executado, por meio de seu advogado, ou pessoalmente (via AR, preferencialmente), para que no prazo de 05 (cinco) 
dias comprove que as quantias são impenhoráveis, ou que consta indisponibilidade de ativos excessiva, nos termos do art. 854, §3°, I e 
II, do CPC, bem como para o que entender de direito em relação à restrição veicular.
Havendo impugnação ou transcorrido o prazo judicial, intime-se a parte exequente para manifestação, pelo mesmo prazo, sob pena de 
desbloqueio dos bens móveis bloqueados, tornando os autos conclusos em sequência.
Sendo informado o pagamento por outro meio ou havendo pedido de substituição da penhora, venham os autos conclusos. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada, CONVERTO o bloqueio de valores em penhora, sem necessidade de termo 
(art. 854, §5º, do CPC). Nessa ocasião, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar seus 
dados bancários, cabendo a serventia do Juízo expedir ofício à instituição bancária para que seja realizada a transferência dos valores 
bloqueados. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000381-
02.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Judicial - CEJUSC
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 15.487,18 ()
Parte autora: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, AVENIDA MATO GROSSO, Nº 316, 316 CENTRO - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB nº GO36488, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
Parte requerida: JEANE DIAS DOS SANTOS, RUA MARIO PEREIRA DA SILVA 940 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VERONICA VILAS BOAS DE ARAUJO, OAB nº RO6515, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
1593 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA



2092DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Vistos. 
Atendendo ao pedido da parte exequente, com base no art. 854 do CPC/2015, deferi a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira. 
Realizada a ordem e bloqueio online, a ordem retornou com resultado negativo. 
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução (CPC, 
art. 921, III). 
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

0002732-77.2010.8.22.0013
EXEQUENTE: VILSON DA SILVA ALCANTARA, CPF nº 33415072991 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
EXECUTADO: C. J. SPEROTTO & CIA LTDA, CNPJ nº 06253762000186
ADVOGADO DO EXECUTADO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DECISÃO
INDEFIRO a inclusão do nome da parte executada via sistema SERASAJUD. O aludido sistema é utilizado por esta unidade jurisdicional 
para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa. Por outro lado, a 
providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar 
entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora. 
A tentativa de bloqueio de ativos financeiros restou infrutífera. 
Positiva a ordem de restrição de veículo. Contudo, como se sabe, a simples constrição junto ao sistema não é suficiente para garantir a 
penhora. 
Assim, intime-se a parte exequente para indicar endereço de localização dos veículos.
Vindo a informação, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: VILSON DA SILVA ALCANTARA, CPF nº 33415072991, LINHA 5, KM. 5,5, 3ª P/ 4ª EIXO, NÃO CONSTA ZONA RURAL 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: C. J. SPEROTTO & CIA LTDA, CNPJ nº 06253762000186, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 1281, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000820-08.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato
Valor da causa: R$ 139.117,41 (cento e trinta e nove mil, cento e dezessete reais e quarenta e um centavos)
Parte autora: ABRAMIDES, GONCALVES E ADVOGADOS, ARAUJO LEITE 24-87, - DE QUADRA 20 A QUADRA 27 ALTOS DA CIDADE 
- 17012-055 - BAURU - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO6016, AC CEREJEIRAS 855, AVENIDA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL 1380 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, PAULO GUILHERME DARIO AZEVEDO, OAB nº RJ207714, 
RUBENS ARRUDA 1227, - DE QUADRA 8 A QUADRA 16 JARDIM ESTORIL - 17014-300 - BAURU - SÃO PAULO
Parte requerida: JOSE FELIPE TEODOZIO, AV DAS NACOES 1187 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A pesquisa ao SISBAJUD restou infrutífera, conforme tela anexa.
Assim sendo, determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0022832-68.2001.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Improbidade Administrativa, Dano ao Erário
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JOSUE ROCHA DA SILVA, LINHA 11 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL (RIO AZUL) - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA, DEGAULE CHARLES CHAUVIN, RUA MINUANO s/n, LOTE 01 - QUADRA 01 (SAÍDA P/ CHAPADA DOS GUIMARÃES, 
APÓS O CLUBE MONTE LÍBANO) SENHOR DOS PASSOS - 78048-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO, VALDELITO DA ROCHA SILVA, 
RUA SÃO PAULO 989, NÃO CONSTA CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE LUIZ DE LEMOS, OAB nº RO3601, MARCOS ARNOLD, OAB nº MT7682, VICENTE FELIZARI 
FILHO, OAB nº RO1612
DECISÃO 
Procedi o desbloqueio do veículo indicado pelo Ministério Público. 
No mais, a tentativa de bloqueio de ativos financeiros restou infrutífero, consoante documento anexo.
Abra-se vista ao Parquet para dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7002608-57.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.998,78 (dez mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: ROSENILDO CANDIDO DA SILVA, À ESTRADA RETIRO 01 38 ZÉ BENTÃO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B, JULIANO GALADINOVIC ALVIM, OAB nº MT17010, 
TANCREDO NEVS 900, APARTAMENTO 202 CENTRO - 78500-000 - COLÍDER - MATO GROSSO
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 
1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença movido por Rosenildo Candido da Silva em face de Energisa de Rondônia.
A parte exequente pugnou pela medida de ordens constritivas a fim de ver quitado o débito, no importe de R$ 32.340,00, atualizado até 
09/07/2022 (ID 79221093).
No entanto, o executado atravessou petição informando o pagamento da obrigação, no entanto, com valor a menor, R$ 22.063,10 (ID 
80172041).
Sendo assim, intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que entender de direito, bem como atualizando o valor da dívida, 
no prazo de 05 dias.
Após, intime-se o executado para se manifestar a respeito da atualização do débito.
Por fim, conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001078-47.2021.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Parte autora: EUNICE XIMENES DA SILVA, RUA PANAMA 2018, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, EUDES 
XIMENES FERREIRA, RUA PANAMA 2018 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, RENATA XIMENES FERREIRA 
BENVENUTTI, AVENIDA EQUADOR 507 SAID SALOMÃO - 69310-753 - BOA VISTA - RORAIMA, QUEZIA XIMENES FERREIRA, RUA 
MASSARANDUBA s/n DISTRITO DE JACINOPOLIS - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, HAROLDO XIMENES FERREIRA, 
RUA COBE 1025 BANGU - 21820-200 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
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ADVOGADO DOS REQUERENTES: ARON GALBIACH DOS ANJOS DA SILVA, OAB nº RO9936, AV. XINGU 5079 MATO GROSSO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: VALFREDO VICENTE FERREIRA, RUA PARAIBA 1433 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MARIA 
XIMENES FERREIRA, RUA PARAIBA 1433 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido da inventariante e, via de consequência, ordeno a retificação do valor da causa para a monta de R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais), haja vista a exclusão do o IMÓVEL URBANO, Localizado na Rua Paraíba, n° 1433, denominado Lote 14 (Catorze), Quadra 
126 (Cento e Vinte e Seis), Setor “B”, valor estimado de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Cumprida a ordem pela Serventia, incontinenti, intime-se a parte inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar as últimas 
declarações – se for o caso – com o plano de partilha, comprovante de pagamento dos tributos de IPTU’s e das custas judiciárias 
(calculadas sobre o montante dos bens), para fins de prolação de sentença homologatória. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0000147-
03.2020.8.22.0013
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Decorrente de Violência Doméstica
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: D. D. P. C., RUA GOIÁS, S/N., NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: C. V., RUA OLAVO PÍRES 1615, NÃO CONSTA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
O pedido de realização de buscas do atual endereço do representado nos sistemas disponíveis ao juízo demanda a informação do CPF 
do agente.
Diante disso, abra-se vista ao MP para indicar o CPF de CLAUDIR VIEIRA ou requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

0000289-17.2014.8.22.0013
REQUERENTE: ELANE JARDIM SILVA, CPF nº 64354156253 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA, OAB nº RO2435A, VANGIVALDO BISPO FILHO, OAB nº 
RO2732
EXCUTADO: JOSE CARLOS PEIXOTO, CPF nº 10017731879
ADVOGADOS DO EXCUTADO: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A, WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DECISÃO
Vistos.
Com relação ao pedido formulado pelo executado de liberação da restrição de veículo via Renajud, razão não assiste à parte. 
Trata-se de cumprimento de sentença movido por Elaine Jardim Silva em face de José Carlos Peixoto.
Em decisão de 29/03/2016 foi determinada a ordem de restrição de veículos em nome do executado, via sistema Renajud, a qual restou 
frutífera, conforme se depreende dos autos (ID 62922492, pg. 90/93).
Alega o executado em sua manifestação que os autos encontram-se arquivados, razão pela qual pugna pela liberação da restrição do 
veículo indicado (ID 62922494, pg. 76/84). O exequente, instado a se manifestar, pugnou pelo indeferimento do pedido (ID 74237461).
O cumprimento de sentença não foi extinto, estando apenas aguardando o prazo prescricional em arquivo provisório, razão pela qual não 
há que se falar em liberação do veículo.
Com relação ao pedido de bloqueio de valores em relação ao executado, restou descumprida a ordem por insuficiência de fundos, 
conforme relatório que detalha a ordem juntado aos autos.
Assim, intime-se a parte exequente a indicar medidas concretas à satisfação do crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
suspensão do processo e posterior arquivamento.
Decorrido o prazo acima, sem manifestação, determino a suspensão do feito por 01 (um) ano, nos moldes do art. 40, caput e §§1º e 2º, 
da Lei 6.830/1980.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
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Juiz de Direito
REQUERENTE: ELANE JARDIM SILVA, CPF nº 64354156253, RUA PRINCESA ISABEL 850, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-002 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXCUTADO: JOSE CARLOS PEIXOTO, CPF nº 10017731879, RUA PORTO ALEGRE 1361, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000232-35.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CNPJ nº 03632872000160 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADOS: W S CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ nº 00844739000180, SANDRO MORETTI DE LIMA, CPF nº 30479916187
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
As buscas realizadas junto aos sistemas RENAJUD e SISBAJUD restaram negativas, consoante documentos anexos.
INDEFIRO a inclusão do nome da parte executada via sistema SERASAJUD. O aludido sistema é utilizado por esta unidade jurisdicional 
para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa. Por outro lado, a 
providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar 
entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora. 
Em relação aos demais sistemas citados ao ID 68644941, informo que esse Juízo não possui acesso para realização das pesquisas 
pleiteadas. 
Assim, intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena 
de arquivamento.
Decorrido o prazo sem manifestação, desde já suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código 
de Processo Civil, a fim de que a parte localize bens passíveis de penhora.
Transcorrido o prazo da suspensão e não sendo indicados bens penhoráveis, inicia-se o prazo da prescrição intercorrente, atentando-se 
ao fato de que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem início automaticamente um ano após a intimação 
da decisão de suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC (Enunciado 195-FPPC).
Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito executado, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens a comprovação de que os bens são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do endereço em que possam ser 
localizados. 
Ressalta-se, ainda, que suspensa a execução, os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, 
forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Sem prejuízo, caso as partes formulem requerimentos nos autos, durante o prazo da suspensão, façam os autos conclusos para 
deliberações.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CNPJ nº 03632872000160, AV. CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: W S CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ nº 00844739000180, RUA BRASÍLIA 2618 CENTRO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA, SANDRO MORETTI DE LIMA, CPF nº 30479916187, RUA BRASÍLIA 1608 CENTRO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
7002569-65.2016.8.22.0013
EXEQUENTE: M. D. C. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
EXECUTADO: L. S. M. DA SILVA NETO - ME, CNPJ nº 10948794000173
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, restou descumprida a ordem por insuficiência de fundos, conforme relatório 
que detalha a ordem juntado aos autos.
Assim, intime-se a parte exequente a indicar medidas concretas à satisfação do crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
suspensão do processo e posterior arquivamento.
Decorrido o prazo acima, sem manifestação, determino a suspensão do feito por 01 (um) ano, nos moldes do art. 40, caput e §§1º e 2º, 
da Lei 6.830/1980.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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EXEQUENTE: M. D. C., AV DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: L. S. M. DA SILVA NETO - ME, CNPJ nº 10948794000173, AV NAÇÕES 2784 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001320-
06.2021.8.22.0013
Classe: Tutela Cautelar Antecedente
Assunto: Cédula de Produto Rural
Valor da causa: R$ 450.680,00 ()
Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 309, - DE 281 A 501 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
Parte requerida: ALINDO GRAVE, FAZENDA TROPICAL, 0 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, SONIA MARIA 
MAIA GRAVE, FAZENDA TROPICAL, 0 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se o exequente, por meio de seu advogado constituído, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000261-
46.2022.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 4.091,63 (quatro mil, noventa e um reais e sessenta e três centavos)
Parte autora: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS, RUA SÃO LUIZ 1230, - DE 
1015/1016 A 1273/1274 CENTRO - 76963-884 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650
Parte requerida: RAFAEL DA SILVA GARCIA, RUA COLOMBIA 1731 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: NATALIA DO AMARAL WILLERS, OAB nº RO10683, AMAZONAS 5412 5 BEC - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de execução em que houve a quitação do débito. 
O executado comprovou o pagamento da dívida, assim requereu a extinção do feito pelo adimplemento. 
Pois bem. 
Com o pagamento da dívida, a extinção processual é a medida que se impõe, uma vez que não há mais o interesse em agir da parte 
credora. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a Execução pelo pagamento com arrimo no art. 924, inciso II do CPC.
No entanto, afere-se que foram geradas as custas finais, as quais não foram quitadas e, por óbvio, cabem ao executado a quitação do 
tributo, pois não adveio pedido de concessão de gratuidade de justiça. 
Intime-se o executado (via advogado constituído, caso haja ou via carta com AR) para recolhimento das custas finais no importe de 1% do 
sobre o valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 12, inciso III c/c art. 14, ambos da Lei Estadual 
3.896/2016) e, inexistindo pagamento, inscreva em dívida ativa e protesto, conforme art. 35, da Lei 3.896/16.
Após, arquive-se com as baixas necessárias.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br PROCESSO: 7000786-
28.2022.8.22.0013 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA, CPF nº 24221260220 
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES, OAB nº RO10615 
REU: Oi Móvel S.A 
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ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta por MARIA DAS GRAÇAS COSTA em desfavor de OI S/A.
Designada audiência de conciliação, as partes entabularam acordo (ID 80319749).
É o relato do necessário, decido.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pela NUCOMED através de vídeoconferência, sendo informadas, previamente, 
sobre os procedimentos da audiência, nos termos do Provimento da Corregedoria n. 018/2020, publicado no DJe n. 96, de 25/05/2020, 
requerendo sua homologação.
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme 
as cláusulas especificadas ao ID 80319749.
Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
Custas finais dispensadas (art. 8º, III, da Lei 3.896/16).
Trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, do CPC.
Após, arquive-se.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras,terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA, CPF nº 24221260220, AV. GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2313 CENTRO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
REU: Oi Móvel S.A, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3688, LT 04 QD 1 CENTRO (S-01) - 76980-090 - VILHENA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7002540-10.2019.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 51.360,43 (cinquenta e um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: BANCO RODOBENS S.A., AVENIDA BADY BASSITT 4717, - LADO ÍMPAR CENTRO - 15015-700 - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON ALEX SALVIATO, OAB nº SP236655
Parte requerida: LATICÍNIOS CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA, RUA COSTA E SILVA 2019 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora a fim de se manifestar nos autos, no prazo de 15 dias.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0002476-
37.2010.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Sanitárias
Valor da causa: R$ 8.329,51 ()
Parte autora: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO JOSE GOBBI DURAN, OAB nº RO632, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: HUGO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650, AV. MARECHAL RONDON CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Da tentativa de bloqueio de valores
Realizada tentativa de bloqueio online via SISBAJUD, esta restou prejudicada, conforme espelho anexo.
Do bloqueio de veículos
Lado outro, efetuada pesquisa via sistema RENAJUD, não foram localizados veículos além do já constrito nos autos, conforme certidões 
anexas.
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Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora.
Fica consignado que não sendo localizado o veículo restrito no prazo de 03 (três) meses, a providência de desbloqueio será razoável, pois 
haverá – pelo decurso do tempo – demonstração de que o bem não mais pertence ao(s) executado(s).
Intime-se a parte executada, por meio de seu patrono constituído ou por meio da carta com aviso de recebimento para requerer o que 
entender de direito, tendo em vista a restrição, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Transcorrido o prazo judicial, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
desbloqueio do(s) bem(ns) móvel(is) bloqueados e suspensão do feito ou arquivamento sem baixa na distribuição. 
SREI
O SREI ou CNIB se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por este 
meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la diretamente por serem informações públicas, razão pela qual indefiro o 
pedido de pesquisa junto ao SREI.
INFOJUD
Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional, somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, 
não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. A utilização do sistema INFOJUD 
somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a inviabilizar a procura, não quando 
ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. 
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017)
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, in verbis:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018).
Sendo assim, INDEFIRO por ora a quebra de sigilo fiscal por meio do INFOJUD. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0021460-
74.2007.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 9.719,92 ()
Parte autora: H. R. M. D. S., RUA JORDÂNIA 1146, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, AV. NAÇÕES UNIDAS CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: R. M. D. S., AV. SENADOR SOUZA NAVES 1001, NÃO CONSTA CENTRO - 87740-000 - SÃO JOÃO DO CAIUÁ - 
PARANÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Execução de alimentos movida por Higor Ryan Manteli da Silva em face de Rosinei Marques da Silva.
Em 13 de dezembro de 2016 foi determinada a suspensão do feito por 01 anos, e após, decorrido tal prazo, foram remetidos os autos ao 
arquivo provisório.
Sendo assim, intimem-se as partes para se manifestaram com relação ao efeito da prescrição intercorrente.
Após, conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000242-
45.2019.8.22.0013
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 147.759,33 (cento e quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e três centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: CURTPAM DESTILARIA DE ALCOOL LTDA - ME, LOTE 22 -N SN - gleba 8, LINHA 4 COM 4 EIXO ZONA RURAL - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada em face da empresa CURTPAM DESTILARIA DE ALCOOL LTDA.
No presente caso, foi expedido mandado de citação que retornou infrutífero, ocasião em que o Oficial de Justiça informou que a empresa 
fechou.
A tentativa de buscas de endereço tornou com a mesma informação já constante nos autos. 
Vieram conclusos. Decido.
Pois bem.
A citação por edital apresenta-se admitida tão somente de forma excepcional em nosso ordenamento jurídico, devendo ser priorizada a 
citação pessoal que propicia, de forma efetiva, o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a esses inerentes. 
Embora o Diploma Processual Civil possibilite a realização de citação pela via editalícia quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar 
em que se encontrar o réu, tal modalidade de citação somente deve se proceder após o esgotamento de todos os meios possíveis para 
sua localização, sob pena de acarretar cerceamento de defesa. 
A tentativa de buscas em vários endereços com a realização de diversas pesquisas junto aos sistemas de busca de endereço tornam 
negativas.
Contudo, é ônus processual do autor promover a citação do réu (art. 240 , § 2º, do Código de Processo Civil ), de modo que, não o 
fazendo, torna-se impossível o prosseguimento do feito.
Não cabe ao juiz, de ofício, determinar a citação do réu por edital, porquanto é ônus do autor promover a citação, sob pena de afronta ao 
princípio da inércia da jurisdição.
Assim sendo, considerando que todos os meios passíveis de busca já foram em tese realizados em casos semelhantes, intime-se o 
exequente para requerer o que entender de direito, em 15 dias, oportunidade em poderá requerer, desde já, a citação por edital, sob pena 
de extinção do feito.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:04 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001744-
53.2018.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 23.235,17 (vinte e três mil, duzentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB 
nº RO1586, FLRORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANA PAULA SANCHES, OAB nº 
RO9705, RUA FLORIANO PEIXOTO ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Parte requerida: ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA, RUA MARANHÃO 712 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos. 
A tentativa de bloqueio de ativo financeiros restou infrutífero, consoante documento anexo.
A busca de veículos, por outro lado, retornou positiva. Contudo, como sabido, a simplesmente constrição junto ao sistema não é suficiente 
para efetivação da penhora. 
Assim, intime-se a parte exequente para indicar endereço de localização do veículo indicado. 
Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. 
No mais, a parte exequente apresentou petição perante este Juízo, com requerimento de pesquisa de quebra de sigilo fiscal do(s) 
executado(s), por meio do sistema INFOJUD, a fim de ter acesso às declarações de imposto de renda de pessoa física (IRPF) e pessoa 
jurídica (IRPJ) do(s) executado(s), sob o argumento de que tal medida é importante na busca da satisfação da dívida.
Relatado sucintamente. DECIDO.
O pedido deve ser indeferido pelo Juízo. 
O sistema de Informações ao Judiciário – INFOJUD tem como objetivo permitir aos juízes o acesso, on-line, ao cadastro de contribuintes 
na base de dados da Receita Federal, além de declarações de imposto de renda e de imposto territorial rural.
Em consagração ao princípio da atipicidade das formas executivas, o art. 139, IV, do CPC dispõe que ao juiz incumbe, na direção do 
processo, determinar as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da 
ordem judicial.
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O dispositivo legal supra consubstancia-se em importante ferramenta de promoção da tutela jurisdicional efetiva e de satisfação do débito 
exequendo.
Conquanto haja o deferimento de tal ferramenta ao juiz, deve-se conjugá-la com os princípios que informam os meios executivos. Dentre 
eles, neste caso, toma maior vultuosidade o princípio da utilidade que, em termos gerais, repele os meios executivos inúteis para fins de 
satisfação do direito.
Apesar da ampliação das formas executivas promovida pelo aludido comando legal, em que ao juiz é possibilitado determinar medidas 
não previstas em lei, antes de fazê-lo é imperioso observar o ordenamento jurídico como um todo, sobretudo para evitar medidas que 
violem direitos fundamentais ou mostrem-se desarrazoadas.
Desta forma, a tutela jurisdicional deve ser prestada de maneira a não colidir com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
observando-se um equilíbrio entre a satisfação do direito do autor e os princípios que informam a execução, como o já citado princípio 
da utilidade e o da menor onerosidade. Objetiva-se, portanto, uma conduta razoável que guarde coerência com os direitos fundamentais 
e com a tutela da dignidade humana.
O sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, não sendo o caso, deve se dar 
prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. 
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. 
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. 
Nesse viés, o Tribunal de Justiça de Rondônia firmou entendimento de que deve haver a comprovação do esgotamento das diligências 
na busca de bens para que se possa conceder a medida excepcional. Colaciona-se:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. A utilização do sistema INFOJUD 
somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a inviabilizar a procura, não quando 
ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem 
dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário sigilo que envolve os respectivos dados (AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017).
Soma-se a tal entendimento o fato de que o STJ entende que só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso 
do processo quando bem justificada (REsp 1220307).
Quer pela falta de justificação da parte autora, quer pela falta de efetividade da medida, não é o caso de deferir o pedido, o qual é 
diligência que em nada contribui para a satisfação da dívida, ao contrário, é medida comum para se evitar a suspensão anual do feito ou o 
arquivamento provisório sem baixa na distribuição, o que deve ser vetado pelo Juízo, diante do princípio da razoável duração do processo 
judicial e princípio da efetividade da prestação jurisdicional. 
Não é o caso dos autos em que há somente o requerimento da diligência sem demonstrar o preenchimento dos requisitos elencados 
pela Jurisprudência, não sendo o caso de deferimento do pedido, uma vez que não houve justificativa plausível e coerente subsidiando 
o pedido.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001542-
47.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 78.650,00 (setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais)
Parte autora: BENEDITO AUGUSTO CARDOSO, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 2145 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO, OAB nº RO1807
Parte requerida: PEDRO ALBINO SALVADOR, RUA RIO GRANDE DO SUL 1678 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
JEAN PAULO SALVADOR, RUA RIO GRANDE DO SUL 1678 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Analisando os autos verifica-se que o executado JEAN PAULO SALVADOR foi citado via AR [28671219] e o executado PEDRO ALBINO 
SALVADOR constou-se que estava ausente [28671205], em que pese ter constado o mesmo endereço do executado JEAN.
A parte exequente postulou pela conversão do feito em perdas e danos [31703642].
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Foi proferida Decisão deferindo a conversão e determinando a citação para pagamento em 3 dias [34081658].
Contudo, foi expedido mandado de citação em outro endereço, o que resultou na diligência negativa [47664816].
Foi expedido novo AR de “citação”, que resultou negativo por estar a parte “ausente” [61867730].
A parte exequente apresentou pedido de citação via Whatsapp [66517386].
A parte foi intimada para recolher as custas iniciais e indeferindo o pedido de citação por Whatsapp [67035878].
Foi juntada Decisão proferida em sede de Agravo de instrumento deferindo o diferimento das custas iniciais.
Foi apresentado novo endereço para citação [67073916], contudo resultou negativo [79405212].
O feito foi suspenso para o fim da parte fornecer novo endereço dos requeridos.
Vieram conclusos. 
Analisando os prazos de expedientes junto ao sistema PJE, nota-se que ainda não houve o transcurso do prazo deferido no 
ID80018062.
Sem prejuízo do prazo anteriormente concedido, considerando as informações constantes nos autos e estando os autos conclusos em 
Gabinete, verifico como possível o andamento do feito, que já tramita desde 2016.
Da citação via AR do avalista e prosseguimento
Sem prejuízo, oportuno esclarecer que como o novo CPC não prevê mais a vedação à citação postal na ação executiva, não há 
impedimento para fazê-la. 
No presente caso, nota-se que houve a citação do avalista via AR quando do pedido inicial de execução de entrega de coisa [28671219], 
no seguinte endereço: RUA MISSIONÁRIO ADI ARAÚJO, 91, CENTRO, ASTORGA/PR, CEP 86730-000.
Assim sendo, mostra-se viável o prosseguimento do feito em relação ao avalista, posto que já foi citado, sendo certo que eventual mudança 
de endereço deve ser comunicada ao Juízo, sob pena de se considerar válida as intimações expedidas para o mesmo endereço, nos 
termos do art. 513, §4º c/c art. 771, parágrafo único do CPC.
Em sentido semelhante, já decidiu o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Execução. Extinção do processo. Pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Citação do avalista. Falta de citação do 
devedor principal. O devedor principal e os avalistas são solidariamente responsáveis pelo pagamento da cédula de crédito bancário e o 
credor possui a faculdade de demandar contra o devedor principal e o fiador ou apenas contra um destes. Fere a proporcionalidade e a 
razoabilidade a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a falta de citação dos avalistas, quando se tem nos autos a citação 
do devedor principal e a indicação de bem à penhora. (TJ-RO - AC: 70631326120168220001 RO 7063132-61.2016.822.0001, Data de 
Julgamento: 13/08/2019) (grifo nosso)
Logo, entendo ser possível o prosseguimento da execução em relação ao avalista, posto que já foi citado anteriormente quando da 
execução para entrega de coisa.
Nesse sentido, DETERMINO a expedição de novo AR para JEAN PAULO SALVADOR (RUA MISSIONÁRIO ADI ARAÚJO, 91, CENTRO, 
ASTORGA/PR, CEP 86730-000).
Caso resulte negativa a citação da execução por quantia certa, por mudança de endereço, desde já, dou o executado por citado, nos 
termos do art. 513, §4º c/c art. 771, parágrafo único do CPC.
AR DE CITAÇÃO
Cite-se a parte Executada para, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 829 do CPC, para efetuar o pagamento da dívida, cujo valor 
atualizado alcança o montante de R$ 120.433,96 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos) sob pena 
de acréscimo de 10% a título de honorários advocatícios, ou, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do 
CPC.
Acrescente-se ao mandado de citação penhora e avaliação a advertência de que, reconhecendo o crédito da parte Exequente, poderá 
a parte Executada, comprovando o depósito de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários 
de advogado, apresentar proposta de pagamento do restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput do CPC, sendo que, 
em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na Lei Federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado. 
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge da parte Executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, determino, de ofício, a intimação da parte Executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos à Execução, 
exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte Executada não seja localizada para intimação da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça, detalhadamente, as diligências 
realizadas.
Não encontrando a parte Devedora, proceda-se o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, intime-se a parte Credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, CPC, 
art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte Devedora o prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto em 
penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte Exequente o que entender de direito, referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular ou em 
Hasta Pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos termos do art. 825 do CPC.
Pratique-se o necessário.
JEAN PAULO SALVADOR (RUA MISSIONÁRIO ADI ARAÚJO, 91, CENTRO, ASTORGA/PR, CEP 86730-000).
Da possiblidade de citação via Whatsapp dos Executados
Sem prejuízo, em que pese o entendimento anteriormente proferido, é certo que a Jurisprudência recente do STJ aponta para a 
possibilidade da referida citação, desde que contenha elementos indutivos da autenticidade do destinatário, como número do telefone, 
confirmação escrita e foto individual.
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Logo, se existem decisões favoráveis ao deferimento nas ações penais, não se mostra razoável seu impedimento nas ações cíveis.
Assim, inexistindo prejuízos, DEFIRO a tentativa de CITAÇÃO dos executados por WhatsApp (localizei o número de JEAN SALVADOR: 
+55 44 9908-2773), desde que seja possível a aferição da autenticidade do destinatário da mensagem, isto é, da comprovação de que o 
número de contato fornecido pela parte é, deveras, o número utilizado pelos executados, o que deve ser comprovado.
Faculta-se a parte exequente, querendo, juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos de conversas, ligações telefônicas, troca 
de SMS ou qualquer outro elemento a fim de aferir que o contato de WhatsApp pertence aos executados.
i. O Oficial de Justiça/Serventia deverá utilizar o WhatsApp funcional do Tribunal de Justiça de Rondônia (caso haja disponível) e entrar 
em contato com o número telefônico e deverá perguntar se os destinatários são os executados desta ação, caso haja resposta positiva, 
deverá encaminhar cópia integral do feito. Na sequência a Serventia/Oficial de Justiça deverá juntar no feito a certidão da diligência, com 
os extratos de tela das mensagens encaminhadas ao requerido. 
Da possibilidade de citação por Edital
Ademais, restando infrutífera as tentativas acima, poderá o exequente postular pela citação via Edital, após a realização das diligências 
disponíveis e pendentes de realização [SISBAJUD-endereço e INFOJUD-endereço].
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0001182-66.2018.8.22.0013
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: AROLDO DA SILVA CHAVES, LINHA 03 4ª PARA 5ª EIXO S/N, SÍTIO RUMO UNIÃO DA VITÓRIA - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AMICUS CURIAE: VALDETE TABALIPA, OAB nº RO2140, RUA PIMENTA BUENO, 326 326 CENTRO - 76980-286 
- VILHENA - RONDÔNIA, CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510, AV. CASTELO BRANCO 2030 CENTRO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
Parte requerida: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Depreende-se que o Requerido pugnou para que o Juízo, de forma expressa, revogue as medidas cautelares diversas da prisão que lhe 
foram aplicadas por ocasião da liberdade provisória. 
Ocorre que as cautelares se deram em 12.12.2018 e, desde então, adveio a sentença penal condenatória com pena de 03 (três) anos, 01 
(um) mês e 05 (cinco) dias e 20 (vinte) dias-multa, em regime inicial aberto. 
O Ministério Público alegou que houve a prejudicialidade das cautelares pelo advento da sentença condenatória e lhe assiste razão. 
As medidas cautelares, como infere-se de seu nomem iuris são providências a serem tomadas para a concessão de liberdade provisória, 
isto é, a liberdade antes da prolação de sentença penal condenatória, nos termos do art. 319, do Código de Processo Penal e têm 
natureza precária, pois podem ser revogadas a qualquer tempo. 
Com efeito, é incompatível o regime de pena e cumulação com medidas cautelares diversas da prisão, sob pena de bis in idem ao 
sentenciado, isto é, a punição pela pena cominada e a segregação da liberdade mediante a restrição da liberdade de ir e vir. 
Ante o exposto, REVOGO toda e qualquer medida cautelar diversa da prisão aplicada nestes autos em desfavor do sentenciado AROLDO 
DA SILVA CHAVES.
Publique-se. Intimem-se. 
Arquive-se em seguida. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0001033-
46.2013.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 119.495,23 ()
Parte autora: MEZZOMO E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, AV. MAJOR AMARANTES 4215 - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, - 76980-354 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
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Parte requerida: JANDIR RITTER, RUA RORAIMA 1460, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A
DESPACHO
Vistos. 
RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO DA PRESENTE AÇÃO para que passe a constar JEVERSON COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (CNPJ n. 10.527.996/0001-41), conforme requerido pela parte exequente ao ID. 61532900. 
Atendendo ao pedido da parte exequente, com base no art. 854 do CPC/2015, deferi a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira. 
Realizada a ordem e bloqueio online, a ordem retornou com resultado negativo. 
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução (CPC, 
art. 921, III). 
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000911-30.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 39.934,26 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos)
Parte autora: FRANCISCA DA COSTA MOURAO LOPES, RUA ROBSON FERREIRA 1097 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA BUSSOLARO BARABA, OAB nº RO5466A
Parte requerida: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401, ED. MERCANTIL FINASA 
CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO C6 S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR 
JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DOS REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, 
RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 224 , 11º ANDAR - 50070-460 - RECIFE - PERNAMBUCO, PROCURADORIA DO BANCO C6 
CONSIGNADO S/A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO 
Tendo em vistas os esclarecimentos prestados pela Perita nomeada, intime-se o Banco requerido para que apresente as vias originais do 
contrato, objeto dos autos, conforme disposto na decisão de ID 78512430.
Concedo o prazo pleiteado [20 dias], a contar da data do pedido [12.08.2022].
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo nº: 7002101-
96.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Requerente/Exequente:ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO, ESTRADA LINHA 7 3 PARA 4 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUCINEIA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº MT16339, JANAINE DA SILVA MALDONADO, OAB nº 
MT21779O
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos;
Indefiro o pedido de dedução dos honorários contratuais do precatório a ser expedido. Recentemente, o Supremo Tribunal Federal 
consolidou a interpretação da sumula vinculante 47, no sentido da impossibilidade de destaque/dedução dos honorários contratuais:
AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO. PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. PRETENSÃO 
DE DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ENUNCIADO DA SÚMULA 
VINCULANTE 47. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA ENTRE ATO RECLAMADO E PARADIGMA INVOCADO. PRECEDENTES DE 
AMBAS AS TURMAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A aderência estrita entre objeto do 
ato reclamado e o conteúdo da decisão do STF dotada de efeito vinculante e eficácia erga omnes apontada pelo reclamante é requisito 
para a admissibilidade da reclamação constitucional. 2. A Súmula Vinculante 47 trata de fracionamento de execução movida contra a 
Fazenda Pública para o pagamento em separado de honorários advocatícios. 3. In casu, os honorários advocatícios que os patronos 
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dos reclamantes pretendem levantar não decorrem de condenação da Fazenda Pública (honorários sucumbenciais), mas de contrato 
de prestação de serviços advocatícios (honorários contratuais). 4. Precedentes: Reclamação 26.254-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, 
Primeira Turma, DJe de 07/02/2018; Reclamação 27.687-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 27/10/2017; 
Reclamação 26.878-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 15/05/2018; Reclamação 28.084-AgR, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 27/03/2018. 5. Destarte, verifica-se que não há aderência estrita entre o enunciado da Súmula 
Vinculante 47 e o ato ora reclamado. 6. Agravo interno desprovido. (STF - A G .REG. NA RECLAMAÇÃO 29.268 RIO GRANDE DO SUL. 
Julgado em 14/03/2019.
Ademais, os tribunais têm seguido o entendimento exarado pelo STF:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 1. O Supremo Tribunal Federal 
decidiu que é incabível o destaque de honorários contratuais (Rcl 29268, relator Ministro Luiz Fux). 2. Decisão reformada. 3. Agravo de 
instrumento provido. (TRF-3. AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010228-26.2020.4.03.0000. Rel. DES. FED. MARLI FERREIR. 4ª 
Turma. Publicado em 09/09/2020.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. A Súmula Vinculante nº 47 exclui do âmbito de sua incidência os honorários contratuais. Precedentes da 1ª e 2ª Turma 
do STF. (TRF4, AG 5026665 86.2018.4.04.0000, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC, Relator PAULO AFONSO BRUM VAZ, 
juntado aos autos em 11/09/2018) 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE JULGADO - DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS NA PENDÊNCIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS: IMPOSSIBILIDADE – SÚMULA VINCULANTE 47 – INAPLICABILIDADE 
– PRESCRIÇÃO - COMPETÊNCIA. 1. Os honorários, antes da vigência do Estatuto da Advocacia (Lei Federal nº. 8.906/94) e do 
novo Código de Processo Civil, são direito autônomo do advogado (EAg 884.487/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/04/2017, DJe 04/08/2017). 2. Os honorários contratuais não possuem natureza trabalhista. 3. De outra parte, 
a regra da menor onerosidade (art. 805, do Código de Processo Civil) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 
credor. Em execução fiscal, a penhora de dinheiro é prioritária. 4. Em relação ao contrato de honorários advocatícios, de natureza privada, 
o advogado tem a prerrogativa de exercitar os seus direitos em face do outro contratante, no caso, o cliente. 5. Tal situação jurídica 
não pode, porém, afetar a esfera de direitos de terceiros - a Fazenda Pública ou qualquer outro sujeito de direito. 6. O crédito tributário 
possui privilégio, nos termos do artigo 186, do Código Tributário Nacional. Precedente do C. STJ. 7. Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010377-56.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado LEILA PAIVA 
MORRISON, julgado em 09/02/2020, Intimação via sistema DATA: 12/02/2020)
Assim, com base na fundamentação exposta, somente é possível o destaque dos honorários sucumbenciais, pelo que indefiro o pedido.
Expeça-se o competente requisitório, destacando tão somente os honorários sucumbenciais.
Efetuado o pagamento da RPV/PRECATÓRIO, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu advogado, o qual deverá 
comprovar o levantamento no prazo de 05 dias.
Após, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002682-19.2016.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 51.616,83 (cinquenta e um mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos)
Parte autora: LIDIA SALETE FAVERO BALDIN, RUA ANTÔNIO CARLOS ZANCAN 2200 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, VALDEMAR JOSE BALDIN, RUA ANTÔNIO CARLOS ZANCAN 2200 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702
Parte requerida: BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
DECISÃO 
Vistos.
Indefiro o pedido do executado, uma vez que já fora acostado nos autos extrato da conta judicial vinculada ao presente processo [ID 
79992057], a qual encontra-se zerada. 
Dê ciência às partes e arquive-se o presente. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001766-
72.2022.8.22.0013
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Classe: Inquérito Policial
Assunto: Estupro de vulnerável
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: M. P. D. E. D. R., - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 1. D. D. P. C. D. C., RUA GIOÁS 1240, DPC CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: P. H. C. G., CPO ASSET AGUA VIVA CHUPINGUAI SN, CASA - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
RÉU PRESO: SIM
DECISÃO
Vistos.
Inclua-se, via sistema, a anotação prioritária de “réu preso”.
Considerando que o(s) acusado(s) não faz(em) jus ao acordo de não persecução penal, por não preencher(em) os requisitos legais (art. 
28-A, do CPP), conforme manifestação do Ministério Público, passo a análise do recebimento da denúncia. Registre-se que, caso a(s) 
parte denunciada(s) entendam ter direto ao benefício, podem requerer a remessa do feito à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do 
§ 14º, do art. 28-A, do Código de Processo Penal. 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia e autoria por parte do acusado vem alicerçada em indícios colhidos 
na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Cite-se os réus para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP.
Ressalte-se que na resposta o réu poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, 
conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o réu, que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este juízo. 
Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta à 
acusação no prazo legal.
Após, retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP. 
No mais, nos termos do art. 28 do CPP, o Ministério Público requer o arquivamento dos autos quanto ao crime previsto no artigo 249 do 
Código Penal (subtração de incapazes), por faltar condição para o exercício da ação penal.
Analisado o caderno investigatório, denota-se que o razão assiste ao Parquet, visto que o delito não restou caracterizado, vez que o 
agente sequer iniciou os atos de execução do núcleo do tipo, tampouco possível tentativa, pelo que se aplica ao caso os art. 395, II c/c 
art. 397, III, do Código de Processo Penal.
Assim, por não vislumbrar qualquer irregularidade na manifestação ministerial e para que surta seus efeitos jurídicos, homologo o 
arquivamento e determino sejam procedidas as baixas e comunicações de praxe.
Derradeiramente, com relação ao depoimento especial da vítima, indicado pelo Parquet no tópico “rol de testemunhas” da peça exordial, 
registro a existência de ação cautelar específica para tal finalidade, a tramitar sob o n. 7001794-40.2022.8.22.0013.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0000816-66.2014.8.22.0013
EXEQUENTE: Municipio de Cerejeiras 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EXATA LTDA - ME, CNPJ nº 03081765000191
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados os bens penhorados (art. 876, 
caput, do CPC). 
O(s) bem(ns) penhorado(s) foi(ram) avaliado(s) e descrito(s) ao ID 80005039.
Diante do exposto, não sendo oferecido preço inferior ao da avaliação e não havendo fatos impeditivos, DEFIRO o pedido de 
adjudicação.
Assim, intime-se a parte executada, por carta com aviso de recebimento, para, querendo, oferecer embargos no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do art. 876, §1º, II, do CPC.
Decorrido o prazo, sem manifestação do executado, intime-se a parte exequente para depositar em juízo o valor excedente ao valor da 
execução, a fim de evitar enriquecimento sem causa, uma vez que o valor do crédito é inferior ao valor dos bens, devendo a diferença ser 
revertida em favor do executado (art. 876, §4º, I, do CPC).
Após, lavre-se o auto de adjudicação, nos termos do artigo 877, II, do CPC, expedindo-se a ordem de entrega ao adjudicatário, por se 
tratar de bem móvel, ficando a parte exequente, desde já, intimada de que deverá providenciar os meios necessários para a remoção 
do(s) bem(ns).
Após, expeça-se Alvará Judicial e intime-se a parte executada, por carta com aviso de recebimento, para o levantamento dos valores 
existentes nos autos a sua disposição (art. 876, §4º, I, do CPC). 
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Por fim, intime-se a parte exequente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do 
processo pela satisfação da obrigação.
Cumpridas todas as providências supracitadas, façam os autos conclusos para extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Municipio de Cerejeiras
EXECUTADO: CONSTRUTORA EXATA LTDA - ME, CNPJ nº 03081765000191, RUA DO COMÉRCIO, N. 943, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001235-
83.2022.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos)
Parte autora: B J DA COSTA FILHO - ME, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1126 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAIS GABRIELA SBALCHIERO COSTA, OAB nº RO10934
Parte requerida: JUCELY MAYARA DE SOUZA FARIA, RUA COLOMBIA 2944 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de execução de título extrajudicial promovida por B. J. DA COSTA FILHO - ME em face de JUCELY MAYARA DE SOUZA 
FARIA.
No caso em exame, não foram encontrados bens da parte executada, e, intimada a indicá-los, a parte exequente não o fez no prazo 
assinalado.
Ao propósito, a Lei 9.099/95, no § 4º de seu art. 53, assim dispõe:
§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos 
ao autor.
Registro que a suspensão do prazo é inaplicável em sede de juizado especial, nos termos do Enunciado 86 do FONAJE que dispõe: “Os 
prazos processuais nos procedimentos sujeitos ao rito especial dos Juizados Especiais não se suspendem e nem se interrompem (nova 
redação – XXI Encontro – Vitória/ES)”.
Posto isso, nos termos do artigo art. 53, § 4º da Lei 9.099/95 c.c art. 485, IV, do CPC, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, 
visto que não localizados bens da parte devedora.
Saliento que tal determinação não obsta a satisfação do crédito, pois, o credor poderá requerer o desarquivamento do feito, caso, 
posteriormente, localize bens penhoráveis.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, feitas as baixas de praxe, ARQUIVE-SE.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:48 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000600-05.2022.8.22.0013
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ODAIR PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 62223968287, AVENIDA GOVERNADOR GETULIO VARGAS, 2509 CENTRO 
- 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO, OAB nº MT24416
REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR BAIRRO DOS TANQUES - 76803-460 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO
Vistos.
Expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente ou de seu patrono (se com poderes para tanto), com vistas ao levantamento da 
quantia depositada nos autos. Consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos seus respectivos rendimentos, e 
não somente as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
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Após, decorrido o período de validade do alvará, verifique-se o saldo da conta, certificando nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine-se, na certidão, eventual remanescente.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA
. 
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000808-
86.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 24.240,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais)
Parte autora: LUANA CAROLINE PEREIRA LEGE, RUA PORTUGAL 2244 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, LUANN MIGUEL ALVES PEREIRA, RUA PORTUGAL 2244 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
GERFFERSON KENEDI JOSE BOREL, PORTUGAL 2244 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ELEANDRA 
CLEMENTINO PEREIRA, RUA PORTUGUAL 2244 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
Parte requerida: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
ANDAR 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RUA BANDEIRA PAULISTA 600, 15O ANDAR ITAIM BIBI 
- 04532-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de execução em que houve a quitação do débito. 
A parte autora requereu a extinção processual, em razão da quitação da dívida. 
Pois bem. 
Com o pagamento da dívida, a extinção processual é a medida que se impõe, uma vez que não há mais o interesse em agir da parte 
credora. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a Execução pelo pagamento com arrimo no art. 924, inciso II do CPC.
Sem custas e honorários (art. 55, Lei 9.099/95). 
Arquive-se com as baixas necessárias.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 0004074-21.2013.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Industrial
Valor da causa: R$ 308.079,84 (trezentos e oito mil, setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, AV. MAJOR AMARANTES, N. 3050, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, PROCURADORIA 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Parte requerida: ADRIANA MIYUKI ANDO KAMIYA, DIONISIO SHUJI KAMIYA, ERMELINDA MTTSUE YASSUDA, RUA RONDÔNIA, N. 
1946, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JACKELINE PEREIRA RENNER, RUA BELO HORIZONTE 
1464 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, CLAUDIO YUTAKA KAMIYA, RUA BELO HORIZONTE 1464 CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ANGELO ICHIRO KAMIYA, RUA RONDÔNIA, N. 1946, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA, AGRO-INDUSTRIA 3 CORACOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, LINHA 10, KM 4, 3ª P/ 
4ª EIXO, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Proceda-se com o necessário para cadastro dos outros patronos, conforme petição [78016094].
Apuradas as as custas processuais finais (1 % sobre o valor da causa), intimese a parte executada para comprovar o pagamento no prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir da intimação, sob pena de expedição de certidão de débito judicial, bem como protesto e inscrição e divida 
ativa, o que desde já fica autorizado. 
Nada pendente, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:50.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001929-28.2017.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 237.758,56 (duzentos e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, GLEBA 20, LOTE 24-B 24 ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A, JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº 
RO4575, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: ANTONIO JOSE GEMELLI, AV GUAPORE 3456 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Arquive-se os autos, nos termos do artigo 921, §4°, do CPC.
Decorrido o prazo de 06 (seis) anos, sem que tenha sido satisfeita a pretensão executória, intime-se a parte exequente para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à ocorrência no caso presente, de prescrição intercorrente, ocasião em que poderá, inclusive, 
opor eventuais fatos impeditivos à incidência da referida prescrição.
Providenciem o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001075-
92.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.881,77 ()
Parte autora: JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, LINHA 3, 3ª PARA 4ª EIXO KM 10 s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - 
CERON, nos quais se insurge contra suposta contradição na sentença proferida ao ID 78819097, na qual a parte autora, ora embargante, 
foi condenada em sucumbência recíproca em decorrência de ter sido julgado improcedente o seu pedido de indenização por dano 
moral.
Instada a se manifestar, a embargada manteve-se inerte.
É o necessário. DECIDO.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, NCPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do NCPC.
In casu, não existe, à toda evidência, qualquer contradição a ensejar sua oposição, visto que todas as conclusões extraídas por este juízo 
constituem consequências lógicas das premissas em que se fundamentam.
No caso em hipótese, a tese que pretende levantar a parte embargante, diz, em verdade, em mera tentativa de reforma do julgado, 
pretendendo, por meio de via imprópria (embargos de declaração) rediscutir o merito causae.
Irresignação neste particular deve ser envidada em sede de recurso junto à superior instância.
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, por inexistir qualquer 
contradição a ser sanada na sentença exarada, a qual mantenho incólume.
Intimem-se as partes acerca da presente.
Após, certifique-se eventual transito em julgado.
Na sequência, nada sendo requerido em até cinco dias, o que deverá ser certificado, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000718-
54.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 49.971,80 ()
Parte autora: CLAUDINEIA BEZERRA DE ARAUJO, RUA CASTELO BRANCO, 2248 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, OAB nº RO5247A, AV. CAPITÃO CASTRO 3796, 
ESCRITORIO CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B, AISLA DE CARVALHO, 
OAB nº RO6619, AV. OCTAVIO JOSÉ DOS SANTOS JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
Parte requerida: EUDES ARAUJO MOREIRA, RUA 8221 3051 BARÃO DO MELGAÇO II - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042, - 76980-764 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Dispõe o art. 921, do Código de Processo Civil. Veja-se:
Art. 921. Suspende-se a execução:
III – quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;
IV – se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a 
adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;
[…]
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
De acordo com o art. 921 do Código de Processo Civil, a execução será suspensa quando o executado não possuir bens penhoráveis 
ou se não for localizado, a fim de que a parte exequente diligencie, no intuito de encontrar bens passíveis de satisfazer o crédito 
exequendo.
Como nos autos foram realizadas várias diligências na busca de bens da parte executada, as quais restaram todas infrutíferas ou o próprio 
devedor não foi localizado para pagar a dívida, tendo o(a) credor(a) pugnado expressamente pela suspensão do feito para localização 
de bens ou não ter atendido devidamente aos chamamentos judiciais para requerer o que entender de direito, assim entende-se que o 
arquivamento do processo é a medida mais adequada ao caso, uma vez que retira o processo do acervo e possibilita ao (à) exequente a 
sua movimentação, tão logo localize bens para satisfazer a dívida executada.
Assim, a suspensão por um ano (art. 921, §1º do CPC) correrá em arquivo e, se pleiteado o desarquivamento neste período, à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento. Decorrido 
o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 2º, do CPC), 
imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Suspensa a prescrição intercorrente por 01 (um) ano, contado a partir desta data.
Arquive-se o feito, nos termos deste despacho.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0003276-
60.2013.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Valor da causa: R$ 22.674,08 ()
Parte autora: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, VIA L/4 - N, SAIN, 
NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 70071-125 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: FIORINDO JOAO ZANARDI - ME, LT. 23, GL 01, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Indefiro a inclusão do nome da parte executada via sistema SERASAJUD. O aludido sistema é utilizado por esta unidade jurisdicional 
para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa. Por outro lado, a 
providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar 
entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora. 
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Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da presente 
execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 c.c art. 921, inciso III, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0003815-70.2006.8.22.0013
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
EXECUTADOS: FRANCISCO DAS CHAGAS RUIZ, CPF nº 09087761287, J . D. DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 06324104000138
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A
Decisão
Vistos.
Devidamente intimada para impulsionar o feito (ID 21844103), a parte exequente manteve-se inerte.
Diante disso, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, a fim de que a 
parte localize bens passíveis de penhora.
Transcorrido o prazo da suspensão e não sendo indicados bens penhoráveis, inicia-se o prazo da prescrição intercorrente, atentando-se 
ao fato de que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem início automaticamente um ano após a intimação 
da decisão de suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC (Enunciado 195-FPPC).
Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito executado, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens a comprovação de que os bens são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do endereço em que possam ser 
localizados. 
Ressalta-se, ainda, que suspensa a execução, os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, 
forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Sem prejuízo, caso as partes formulem requerimentos nos autos, durante o prazo da suspensão, façam os autos conclusos para 
deliberações.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
EXECUTADOS: FRANCISCO DAS CHAGAS RUIZ, CPF nº 09087761287, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1025 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, J . D. DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 06324104000138, RUA ARACAJÚ 957, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000126-
34.2022.8.22.0013
Classe: Monitória
Assunto: Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 21.837,38 ()
Parte autora: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS, RUA SÃO LUIZ 1230, - DE 
1015/1016 A 1273/1274 CENTRO - 76963-884 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO8720, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554, AVENIDA 
CUIABÁ 1872, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, 
OAB nº RO3981, AVENIDA BELO HORIZONTE 2734, - DE 2640 A 2964 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-692 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Parte requerida: B M S OLIVEIRA COMERCIO, RUA ITÁLIA CAUTIERO FRANCO 1599, SALA C CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS 
em face de ALDO LUIZ MICHELS JUNIOR, nos quais se insurge contra suposta contradição na sentença proferida ao ID 79790457, na 
qual restou estilada a condenação da parte requerida ao pagamento de honorários fixados no despacho inicial, no importe de 5% (cinco) 
por cento do valor da causa.
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Assevera que a referida sentença padece de contradição, sob argumento de que tal fixação deve observar o mínimo de 10 (dez) por cento 
previsto no §2º do art. 85, do CPC.
É o necessário. DECIDO.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, NCPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do NCPC.
In casu, não existe, à toda evidência, qualquer contradição a ensejar sua oposição, visto que todas as conclusões extraídas por este juízo 
constituem consequências lógicas das premissas em que se fundamentam.
Isto se fala tendo em vista que a fixação dos honorários no importe supramencionado observou o disposto no art. 701, do CPC, o qual, 
ao tratar da ação monitória, assim dispõe:
Art. 701. Sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de mandado de pagamento, de entrega de coisa ou para execução 
de obrigação de fazer ou de não fazer, concedendo ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários 
advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa. (Grifei)
Desse modo, não há que se falar em contradição, devendo maiores irresignações neste particular serem envidadas em sede de recurso 
junto à superior instância.
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, por inexistir qualquer 
contradição a ser sanada na sentença exarada, a qual mantenho incólume.
Intimem-se as partes acerca da presente.
No mais, cumpra-se o disposto na sentença.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001868-70.2017.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Valor da causa: R$ 146.760,81 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e um centavos)
Parte autora: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JONAS MARCOS TESSAROLO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE CARLOS DA SILVA, OAB nº RO6773A
DESPACHO
Vistos.
A correção solicitada pelo exequente foi realizada pela Serventia, conforme consulta no sistema eletrônico. 
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001740-
48.2020.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 26.635,01 (vinte e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e um centavo)
Parte autora: GILVAN CEZARIO DA SILVA, LINHA 8 KM 4,5, ASSENTAMENTO VERDADE SERINGAL ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
As partes opuseram embargos de declaração, objetivando a reforma da sentença, sob a alegação de que houve omissão, contradição, 
obscuridade, ou erro material, nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil. 
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A parte embargada ofereceu manifestação.
Os embargos foram interpostos tempestivamente. 
Relatei. Decido.
Os embargos devem ser conhecidos, porém não é o caso de acolhimento. Veja-se:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
A parte requerida opôs embargos e, de análise do conteúdo da manifestação, conclui-se que se trata de tentativa por via espúria de 
novamente questionar o que foi decidido pelo Juízo 
A finalidade dos embargos de declaração é sanar obscuridade, contradição ou omissão de que a decisão padeça. Ao acolhê-los, o 
julgador afastará os vícios, sanando-os. 
No caso dos autos, o recurso não guarda relação com os incisos do art. 1.022 do CPC/2015, já que não se trata de defeitos formais da 
decisão. Não há na decisão obscuridade, contradição ou omissão, sendo que, das razões recursais, o que se percebe é que a pretensão 
é de reforma.
Ocorre que a decisão emitida em sede de embargos declaratórios complementa a sentença ou o acórdão omisso, contraditório ou 
obscuro. Como vemos, a função é de suprir um defeito ou deficiência da decisão final e não de modificá-la. Não podendo ser utilizado 
para que o juiz reconsidere ou reforme a sua decisão.
Nessa esteira é a manifestação do STJ:
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DA 
PRETENSÃO. FINALIDADE INCOMPATÍVEL COM A NATUREZA DO RECURSO. 
1. Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar 
contradição ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de especial relevância para o desate da lide. Ausentes 
essas hipóteses, não há como prosperar irresignação recursal.
2. O reexame de matéria já decidida com a simples intenção de propiciar efeitos infringentes ao decisum impugnado é incompatível com 
a função integrativa dos embargos declaratórios.
3. Pela terminologia adotada na Quarta Turma do STJ, diz-se “não-conhecido” recurso especial interposto com fundamento na alínea “a” 
do permissivo constitucional e julgado improcedente no seu mérito recursal, pois não se reconhecem aquelas hipóteses de cabimento do 
apelo excepcional – que são a contrariedade ou a negativa de vigência de tratado ou lei federal – e, assim, não há o enquadramento na 
hipótese recursal prevista.
4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 799.440 , Rel. Des. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
julgado em 02 de março de 2010.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 
MOTIVADA. APELO PREJUDICADO. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. Não 
havendo qualquer um desses pressupostos, rejeita-se o recurso integrativo.
II - Razões de recurso que não se ocupam em evidenciar a ocorrência tais vícios mas, sim, visam a atacar os fundamentos do julgado com 
o intuito de lograr a reforma do decisum, demonstrando evidente intenção de inserção na matéria do mérito do recurso inadmitido.
III - Embargos rejeitados.
(EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no RMS 32.521/RO, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, 
DJe 26/06/2013).
De mesma forma, segue entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA 
DE APONTAMENTO DE VÍCIOS PASSÍVEIS DE CORREÇÃO PELA VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. AGRAVO 
IMPROVIDO.
O recurso de embargos de declaração destina-se exclusivamente a sanação de vícios de omissão, contradição e obscuridade constatados 
no pronunciamento sob ataque, sendo a atribuição de efeitos infringentes hipótese excepcional, somente admitida quando a modificação 
decorrer naturalmente da sanação do vício existente. 
A utilização dos embargos de declaração com propósito unicamente modificativo, sem sequer apontar os vícios passíveis de correção, 
conduz ao não conhecimento do recurso em face da nítida inadequação da via eleita.
(Agravo Regimental, Processo nº 0004001-17.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 08/03/2017).
A sentença que não analisa algum requerimento feito pela parte é omissa, o que não é o caso dos autos, no qual a parte embargante não 
suscitou isso em defesa. Desta forma, não verificada a omissão e/ou contradição do julgado, se a parte pretende a reforma da decisão, 
deve manejar recurso próprio e adequado.
Não estando evidenciada a intenção deliberada de procrastinar a solução do litígio, tem-se por inviabilizada a aplicação da multa prevista 
no §2º do art. 1.026 do CPC.
Pelo exposto, não sendo a hipótese de reforma por meio de embargos de declaração e, faltando ao recorrente o necessário interesse para 
o recurso, NÃO O CONHEÇO, mantendo, portanto, a sentença como foi lançada, devendo as partes serem intimadas desta decisão. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Com o trânsito em julgado da sentença, certifique-se e arquivem-se os autos oportunamente.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7002268-79.2020.8.22.0013
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: THIAGO BARBOSA LIMA DA SILVA, CPF nº 01474147259
ADVOGADO DO DENUNCIADO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DESPACHO
Vistos. 
Recebo a peça de interposição de apelação.
Intime-se o apelante para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as suas razões de recurso, contando-se tal prazo em dobro caso o 
apelante seja a Defensoria Pública (CPP, art. 600). 
Findo o prazo, tempestivas as razões, intime-se o apelado para as contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias, cuja contagem deverá ser 
em dobro se o apelado for a Defensoria Pública (CPP, art. 600).
Transcorrido o prazo, remeta-se o feito para apreciação pelo Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
DENUNCIADO: THIAGO BARBOSA LIMA DA SILVA, CPF nº 01474147259, NOVA ZELANDIA 1020 PRIMAVERA - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001800-
18.2020.8.22.0013
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: A. N. F., LINHA 155 KM 25 FAZENDA BARRO BRANCO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
Parte requerida: M. L. C. F., RUA COLÔMBIA 1353 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Aguarde-se o prazo para manifestação da requerida, intimada para se manifestar por meio da Defensoria Pública, que acabará em 
29/08/2022.
Após, conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0000055-
06.2012.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: CLAUDIR VIEIRA, RUA CABIXI 4550, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Antes de deliberar acerca do pedido de ID 79553704, determino a intimação pessoal do infrator CLAUDIR VIEIRA, a fim de que, em até 
10 (dez) dias, comprove o cumprimento do termos da suspensão condicional do processo ou justifique a impossibilidade da fazê-lo, sob 
pena de revogação do benefício e regular prosseguimento do feito.
Prestada a justificativa ou transcorrendo o prazo in albis, abra-se vista ao Ministério Público.
Após, conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000767-
22.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 43.911,16 (quarenta e três mil, novecentos e onze reais e dezesseis centavos)
Parte autora: SHARA EUGENIO DE SOUZA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ENILTON MARCOS BERNARDES DA SILVA, 
RUA PANAMÁ 2126 NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
Parte requerida: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA DOS AIMORÉS 1017, - DE 1760/1761 A 2723/2724 LOURDES - 30140-072 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO 4648 CENTRO - 20021-340 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
DESPACHO
Vistos. 
Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença” (caso tal providência não tenha sido adotada). 
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no artigo 523, 
§1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
1) - na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2) - na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
3) - caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para sentença de extinção.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS. 
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001854-
13.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 29.088,00 (vinte e nove mil, oitenta e oito reais)
Parte autora: LEILA CELIA DE FREITAS GIMENES, LINHA 01, KM 14, 3ª EIXO, LOTE 02-A, GLEBA 70 S/N, PIC/PAR ZONA RURAL - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS, OAB nº RO11862, AVENIDA PORTO VELHO 2811, APARTAMENTO 302 
CENTRO - 76963-859 - CACOAL - RONDÔNIA, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, . ., . - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
LEILA CELIA DE FREITAS GIMENES ingressou com a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando 
o restabelecimento/concessão de auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Requereu a concessão de tutela de urgência para determinação de implantação imediata do benefício.
Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não 
ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que 
permitam afastar a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Da tutela de urgência
O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, não evidencio a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. Esta premissa vem sob a 
égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, obedecerem a formalidades e 
procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário.
Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, 
ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Ao teor do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada postulada pelo (a) 
requerente.
Indefiro o pedido de tutela provisória de evidência porque o presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses em que há 
possibilidade de atendimento imediato da pretensão antecipatória, assinaladas no artigo 311 do CPC. 
Do prosseguimento do feito
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico Dr. VAGNER HOFFMANN, que poderá ser localizado no novo endereço: Avenida das Nações, 2683, bairro 
Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO.
Do valor da perícia médica
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
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Realizará estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Do ônus de pagamento da perícia médica
Nos termos da nova redação do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019:
Art. 1º O ônus pelos encargos relativos ao pagamento dos honorários periciais referentes às perícias judiciais realizadas em ações 
em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte e se discuta a concessão de benefícios assistenciais à pessoa 
com deficiência ou benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade laboral ficará a cargo do vencido, nos termos da legislação 
processual civil, em especial do § 3º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Redação dada pela 
Lei nº 14.331, de 2022)
§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos processos que tramitam na Justiça Estadual, no exercício da competência delegada 
pela Justiça Federal.
§ 2º Ato conjunto do Conselho da Justiça Federal e do Ministério da Economia fixará os valores dos honorários periciais e os procedimentos 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4º O pagamento dos honorários periciais limita-se a 1 (uma) perícia médica por processo judicial, e, excepcionalmente, caso determinado 
por instâncias superiores do 
PODER JUDICIÁRIO, outra perícia poderá ser realizada. (Redação dada pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 5º A partir de 2022, nas ações a que se refere o caput deste artigo, fica invertido o ônus da antecipação da perícia, cabendo ao réu, 
qualquer que seja o rito ou procedimento adotado, antecipar o pagamento do valor estipulado para a realização da perícia, exceto na 
hipótese prevista no § 6º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 6º Os autores de ações judiciais relacionadas a benefícios assistenciais à pessoa com deficiência ou a benefícios previdenciários 
decorrentes de incapacidade laboral previstas no caput deste artigo que comprovadamente disponham de condição suficiente para arcar 
com os custos de antecipação das despesas referentes às perícias médicas judiciais deverão antecipar os custos dos encargos relativos 
ao pagamento dos honorários periciais. (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 7º O ônus da antecipação de pagamento da perícia, na forma do § 5º deste artigo, recairá sobre o Poder Executivo federal e será 
processado da seguinte forma: (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
I – nas ações de competência da Justiça Federal, incluídas as que tramitem na Justiça Estadual por delegação de competência, as 
dotações orçamentárias para o pagamento de honorários periciais serão descentralizadas pelo órgão central do Sistema de Administração 
Financeira Federal ao Conselho da Justiça Federal, que se incumbirá de descentralizá-las aos Tribunais Regionais Federais, os quais 
repassarão os valores aos peritos judiciais após o cumprimento de seu múnus, independentemente do resultado ou da duração da ação, 
vedada a destinação desses recursos para outros fins; (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
II – nas ações de acidente do trabalho, de competência da Justiça Estadual, os honorários periciais serão antecipados pelo INSS. 
(Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
Assim sendo, cabe ao réu antecipar o pagamento do valor estipulado para a realização da perícia médica, exceto se o autor dispuser de 
condição para a arcar com os custos. 
No presente caso, foi deferido os benefícios da justiça gratuita, motivo pela qual o adiantamento dos honorários caberá ao réu.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ. 
Assim sendo, decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos 
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honorários periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se 
evitar atrasos.
Do agendamento da perícia médica
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 22 de Setembro de 2022, às 14h20min – sendo 
que o atendimento será realizado por ordem de chegada - , a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado 
(Avenida das Nações, 2683, bairro Maranata, MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Ainda, tendo em vista as alterações promovidas pela Lei 14.331/2022, fica o perito ciente de que deverá, no caso de divergência com 
as conclusões do laudo administrativo, indicar em seu laudo de forma fundamentada as razões técnicas e científicas que amparam o 
dissenso, especialmente no que se refere à comprovação da incapacidade, sua data de início e a sua correlação com a atividade laboral 
do periciando. 
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Dos quesitos
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Da citação e prosseguimento do feito
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
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advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia:
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito?
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser demandado por ele)?
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)? Quais?
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual (com 
CID)?
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão?
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária?
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total?
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão?
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia? Por quanto tempo? Quando iniciou a incapacidade e quanto 
cessou?
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc)?
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde?
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
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Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada?
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada?
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada?
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações? 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando?
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
OBS.: Tendo em vista as alterações promovidas pela Lei 14.331/2022, fica o perito ciente de que deverá, no caso de divergência com 
as conclusões do laudo administrativo, indicar em seu laudo de forma fundamentada as razões técnicas e científicas que amparam o 
dissenso, especialmente no que se refere à comprovação da incapacidade, sua data de início e a sua correlação com a atividade laboral 
do periciando.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001518-43.2021.8.22.0013
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ANDREIA SOARES DOS PASSOS
Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES - RO3089
REQUERIDO: SAULO DOS PASSOS NASCIMENTO
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001842-38.2018.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: MARIA JOSE DA SILVA, RUA NELIDA S SCHUCH 404 JARDIM AMERICA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARIA GONCALVES DE SOUZA COLOMBO, OAB nº RO3371
Parte requerida: JUVENCIO NUNES CERQUEIRA, RUA PROFESSOR ULISSES RODRIGUES 5005 JARDIM ELDORADO - 76980-220 
- VILHENA - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos. 
Ante a comprovação do pagamento integral das parcelas referente a arrematação dos Lotes 06 e 07, da quadra B22, proceda a 
transferência dos valores depositados nestes autos em favor dos autos de n. 0041959-76.2007.8.22.0014, em trâmite na 3ª Vara Cível 
da comarca de Vilhena/RO.
Após, nada mais havendo, arquive-se o presente. 
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SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001785-
49.2020.8.22.0013
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 200.000,00 ()
Parte autora: V. C. M., RUA ANTÔNIO CARLOS ZANCAN 2110, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
Parte requerida: I. C. D. S., RUA AIRTON SENA SN, CASA DISTRITO NOVO PLANO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULO GUILHERME SOARES OLIVEIRA, OAB nº MG195031, JOSE ANTUNES 67 ALVORADA - 
39500-000 - MONTE AZUL - MINAS GERAIS, KEILA JULIANY MARTINS SOARES, OAB nº MG199238, SAO PAULO 286 OLIVEIRA 
- 39500-000 - MONTE AZUL - MINAS GERAIS
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação de divórcio litigioso e partilha de bens com pedido de medida cautelar de arrolamento de bens ajuizada por VANIETE 
CANTUARIA MARTINS CARDOSO DE SÁ em desfavor de ISRAEL CARDOSO DE SÁ, ambos qualificados nos autos.
Para tanto, alegou, em síntese, que conviveu com o requerido desde o ano de 1993, sendo a união oficializada no dia 16/11/2007, sob o 
regime de comunhão de bens.
Informou que durante a união nasceram filhos, os quais já atingiram a maioridade, e elencou bens a partilhar. 
Pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Outrossim, alegou fundado receio de dissipação do patrimônio e requereu, em 
sede de tutela antecipada, arrolamento dos bens.
Ao final, requereu a decretação do divórcio, manifestando o desejo de voltar a usar seu nome de solteira.
Deferida a gratuidade judiciária e o arrolamento de bens (ID 52093655). 
Embora não localizado para citação/intimação (ID 54893646), o requerido compareceu voluntariamente aos autos, juntou procuração e 
apresentou contestação (ID 68201069), oportunidade em que rebateu os fatos narrados na exordial. Asseverou que o regime adotado 
quando da celebração do matrimônio, no ano de 2007, fora a separação de bens, por força do disposto no art. 1.641, II, do Código Civil 
Brasileiro, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 12.344 de 2010. Pontou que não há bens a partilhar e, ao final, requereu a 
improcedência da demanda, pugnando pela homologação do divórcio sem partilha de bens.
Réplica apresentada na sequência (ID 71157114), ocasião em que a requerente manifestou renúncia a possíveis direitos a partilha de 
bens e requereu a imediata decretação do divórcio.
É a síntese do necessário. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de divórcio litigioso.
Não há preliminares nem questões prejudiciais à análise do mérito para serem decididas nesta oportunidade, estando o processo apto 
para o julgamento. Sendo assim, estando presentes as condições para o legítimo exercício do direto de ação, bem como os pressupostos 
processuais de existência e validade, estando os autos aptos à prolação da sentença, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.
No mérito, os pedidos devem ser julgados procedentes em parte. 
Com o advento da Emenda Constitucional n. 66/2010, não há mais necessidade da comprovação do lapso temporal da separação, nos 
termos do novo art. 226, §6º da Constituição Federal. Tal redação possibilitou o ingresso direto da ação de divórcio, desburocratizando a 
legislação, no caso de vontade dos cônjuges de por fim ao casamento, dissolvendo o vínculo conjugal. 
Neste sentido: 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional n. 66, de 2010). 
Considerando que as partes encontram-se separadas de fato, a procedência do pedido no que se refere ao divórcio, é medida que se 
impõe.
Trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes, casar e manter-se casado, de maneira que ao juízo, ou à 
contraparte, não é facultado impedir o divórcio daquele que não mais deseja a comunhão, se satisfeitos os requisitos legais.
Assim, considerando a vontade inequívoca da parte requerente e da parte requerida em se divorciarem, provado esta o requisito único 
legalmente exigido - vontade espontânea em dissolver o vínculo -, não há outra solução que não a de reconhecer a procedência do pedido 
de decretação do divórcio.
Noutra senda, conforme certidão de casamento encartada ao ID 49733122, verifica-se que, em verdade, o regime de bens estabelecido 
fora a separação legal de bens, e não a comunhão, conforme alegado na inicial. 
É cediço que, no regime em questão, que se encontra previsto no art. 1.687 do Código Civil Brasileiro, os bens de ambas as partes não 
se comunicam.
Demais disso, quando da apresentação da réplica, a própria parte requerente manifestou renúncia a possíveis direitos a partilha de bens 
e requereu a imediata decretação do divórcio.
Dessa forma, neste particular, denota-se que razão assiste ao requerido, não havendo que se falar em partilha de bens. 
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, para DECRETAR o divórcio de VANIETE CANTUARIA MARTINS 
CARDOSO DE SÁ e ISRAEL CARDOSO DE SÁ, nos termos do artigo 226 da Constituição Federal, e DECLARAR cessados os deveres 
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de coabitação e fidelidade recíprocas, bem como o regime matrimonial de bens. 
A cônjuge voltará a usar o nome de solteira, qual seja, VANIETE CANTUARIA MARTINS.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Defiro ao requerido os benefícios da justiça gratuita.
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil, ficando sua exigibilidade suspensa enquanto 
perdurar o estado de hipossuficiência econômica.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO de inscrição e averbação de divórcio.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002180-
41.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Comercial
Valor da causa: R$ 1.028,04 ()
Parte autora: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, AV DAS NAÇÕES 1508 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LENO FERREIRA ALMEIDA, OAB nº RO6211
Parte requerida: ABEL SOARES SILVA, AVENIDA DAS NAÇÕES 481 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Intime-se pessoalmente a parte autora a fim de se manifestar nos autos, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de extinção.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001841-
14.2022.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Parte autora: ANTONIELLY RODRIGUES DE SOUZA, RUA B 3035, DISTRITO DE NOVA ESTRELA SÃO ROQUE - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, MARCUS VINICIUS MONGE DE SOUZA, RUA ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 784, CASA CENTRO 
- 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, STEFFERSSON MONGE DE SOUZA, RUA ANTONIO RODRIGUES DE 
SOUZA 784, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, GUILHERME ALLONY MONGE DE SOUZA, RUA 
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 784, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, DOLORES MONGE 
DE SOUZA, RUA ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 784, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
Parte requerida: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, RUA ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 784, CASA CENTRO - 76999-000 - 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de inventário.
Das custas processuais
Tratando-se de processo de inventário, as custas devem ser suportadas pelo espólio, não se confundindo o patrimônio do espólio com 
o dos herdeiros. Verificado o patrimônio do espólio, suficiente ao custeio do processo, descabe a concessão da assistência judiciária 
gratuita, sendo o recolhimento diferido para quando da partilha.
Do prosseguimento do feito
Seguindo o preceito normativo do art. 617, inciso I, do Código de Processo Civil, NOMEIO como inventariante do espólio o cônjuge 
sobrevivente DOLORES MONGE DE SOUZA, o qual deverá ser intimado para prestar compromisso em cinco dias (artigo 617, p. único 
do CPC). O inventariante deve estar ciente de suas obrigações dispostas nos artigos 618 e 619 do Código de Processo Civil, bem como 
de que seus poderes deverão ser utilizados dentro das determinações da lei, sob pena de destituição e remoção, nos termos do artigo 
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622 do Código de Processo Civil.
Expeça-se termo de compromisso de inventariante, a ser assinado pelo compromissário.
O inventariante deve apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia que prestou compromisso, as primeiras declarações, 
dispensando-se a lavratura de termo circunstanciado, desde que a declaração preencha os requisitos do art. 620 e incisos do Código de 
Processo Civil. Para cumprimento da Lei, consigno as providências que devem ser atendidas pelo inventariante:
Providências a serem tomadas pelo inventariante nomeado:
a) apresentar as primeiras declarações após a assinatura do termo, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo atender rigorosamente ao 
disposto nos incisos do artigo 620, do CPC, apresentando os respectivos documentos comprobatórios, em cópia simples legível, com 
autenticidade sob a responsabilidade do advogado, em especial os abaixo relacionados: 
b) certidão a ser fornecida pelo IDARON, em que deverão constar o número, espécies, marcas e sinais distintivos dos semoventes em 
nome do de cujus, com as respectivas movimentações de fichas, desde o mês anterior ao óbito, ainda que declare a inexistência de 
semoventes; 
c) escritura/matrícula/registro/contrato de compra e venda/certidão de inexistência de matrícula/Contrato de Concessão de Uso (CCU) ou 
Título de Domínio, em relação ao(s) imóvel(is); 
d) extratos de eventual conta bancária em nome do de cujus; com as movimentações financeiras desde o mês anterior ao óbito; 
e) certidões negativas nos âmbitos Municipal, Estadual e Federal; ficando desde já advertido para observar os respectivos prazos de 
validade, renovando-as no curso do feito; [Observe-se que muitos documentos estão disponíveis na rede mundial de computadores 
(internet)];
f) Certificado de Registro de Veículo-CRV atualizado, valor do(s) veículo(s) de acordo com a Tabela FIPE (http://veiculos.fipe.org.br/), 
caso existam veículos a serem partilhados; 
g) atualizar o valor da causa, considerando o valor TOTAL dos bens inventariados (artigo 292, CPC), inclusive aqueles decorridos do 
contrato particular de compra e venda de imóvel rural cujo termo de vencimento ainda não ocorreu, abatendo-se o valor de eventuais 
dívidas do espólio e eventual direito à meação (artigo 651, II, CPC). 
h) apresentar a prestação de contas referente aos semoventes vendidos para pagamento das custas processuais, se houver.
Após a apresentação regular das primeiras declarações:
a) CITEM-SE o cônjuge/companheiro, os herdeiros e os legatários pelo correio, desde que o citando não seja incapaz (artigos 626, §1º 
e 247, II, CPC), encaminhando-lhes cópia do Termo das Primeiras Declarações (artigo 626, §3º, CPC); caso todos os herdeiros estejam 
devidamente representados nos autos, desnecessária a intimação por meio dos correios e, na hipótese de o mandado restar negativo, 
diante da não localização de requerido(a), fica o Cartório autorizado a repetir este comando, após apresentação de novo endereço pelo 
inventariante.
b) PUBLIQUE-SE edital de citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos (artigos 626, §1ª, parte final e 259, III, do CPC), 
caso hajam; tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, a publicação do 
edital de citação deverá ocorrer em diário de justiça, com fundamento no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;
c) INTIME-SE o Ministério Público havendo herdeiro incapaz ou ausente – encaminhando-lhe o Termo das Primeiras Declarações;
d) INTIME-SE a Fazenda Pública (Federal, Estadual e Municipal) – encaminhando-lhes o Termo Circunstanciado das Primeiras 
Declarações – para o fim do artigo 629, do CPC e para informar ao Juízo eventuais débitos fiscais em nome do de cujus, no prazo de 15 
(quinze) dias;
e) Concluídas as citações, abrir-se-á vista às partes, em cartório e pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para que se manifestem sobre 
as primeiras declarações (artigo 627, CPC);
f) Findo o prazo das diligências supracitadas, venham os autos conclusos para decisão de eventuais impugnações e, se for o caso, 
nomeação de perito para avaliar os bens do espólio (artigo 630, CPC).
g) Aceito o laudo ou resolvidas as impugnações a seu respeito, venham as últimas declarações e plano de partilha, no qual o inventariante 
poderá emendar, aditar ou completar as primeiras (artigo 636, CPC).
h) Ouvidas as partes sobre as últimas declarações no prazo comum de 15 (quinze) dias, proceder-se-á ao cálculo do tributo – ITCMD 
(artigo 637, CPC), sendo que em relação a Fazenda Pública, deverá o(a) inventariante diligenciar junto ao site da Secretaria de Estado 
de Finanças de Rondônia (www.sefin.ro.gov.br), considerando o disposto nos art. 19 a 23 da Lei 959/00, regulamentada pelo Decreto n. 
15.474/10.
i) Feito o cálculo, sobre ele serão ouvidas todas as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório, e, em seguida, a 
Fazenda Pública (art. 638, CPC). 
j) Pago o imposto de transmissão a título de morte e juntada aos autos certidão ou informação negativa de dívida para com a Fazenda 
Pública, o juiz julgará por sentença a partilha (art. 654, CPC). 
Providenciem-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001946-88.2022.8.22.0013
Classe: Mandado de Segurança Cível
Assunto: Criação / Instalação / Prosseguimento / Encerramento
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: V. A. M. G., RUA FRANCISCO MENDES NERY 1197, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA, S. M. D. S. A., RUA FRANCISCO MENDES NERY 1197, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS IMPETRANTES: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, OSMAR GUARNIERI, OAB nº RO6519
Parte requerida: R. D. S. S., RUA BRÁULIO NERY 362, CAMARA DOS VEREADORES CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO 
OESTE - RONDÔNIA, A. S. B., RUA BRÁULIO NERY 362, CAMARA MUNICIPAL CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE 
- RONDÔNIA
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por SERGIO MAURICIO DE SOUZA ALVES e VALERIA APARECIDA MARCELINO 
GARCIA em face de RAFAEL DA SILVA SOUZA e AMILTON SOUZA BRITO.
Alegam os impetrantes que tramita junto à Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste Requerimento apresentado em 11.03.2022 por 
03 (três) vereadores, contendo denúncias relacionadas à Secretaria de Obras de Pimenteiras d’ Oeste, a qual tem como responsável o 
impetrante SERGIO MAURICIO DE SOUZA ALVES, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades com a utilização de maquinário 
público para fins particulares com o transporte de areia.
Pontuam que, na data de 11 de março de 2022, foi instaurado Comissão Especial Parlamentar de Inquérito em face dos indiciados, ora 
impetrantes, através do requerimento 001/2022, quando notou-se que, muito embora ausente qualquer edição ou publicação de ato 
oficial do legislativo para nomeação e constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito, a Presidência desta foi “atribuída” ao vereador 
AMILTON SOUZA BRITO, ora impetrado, tendo MANOEL RAMOS DE OLIVEIRA como membro e CLOVANILDO LEMES DA COSTA 
como vereador relator, os quais, além de também figurarem como membros da Comissão de Fiscalização da Câmara Municipal, foram 
os responsáveis pelo registro da denúncia, bem como criaram a comissão de investigação e votaram pela reconhecimento de crime de 
responsabilidade, violando o regimento interno da Câmara Municipal de Pimenteiras d’ Oeste.
Diante disso, alegam vícios na constituição da CEPI, consubstanciados, por primeiro, na carência de ato da presidência da Câmara 
Municipal a determinar a composição de referida comissão, e também, diante do documento encaminhado, na própria composição desta 
comissão, que conta em formação com presidente e membros absolutamente impedidos de exercerem as respectivas funções.
Diante disso, pleiteiam a suspensão dos trabalhos da aludida CEPI via liminar e a concessão da segurança para que, verificada a 
ilegalidade dos atos acima referidos, seja determinada a revisão da composição da Comissão Parlamentar de Inquérito pelo Poder 
Legislativo, impedindo que o os Vereadores AMILTON SOUZA BRITO, MANOEL RAMOS DE OLIVEIRA e CLOVANILDO LEMES 
DA COSTA A integrem, sendo a composição refeita por meio das indicações das representações partidárias, mediante edição de ato 
legislativo para nomeação e início dos trabalhos de apuração.
É o relatório. DECIDO.
A concessão da medida liminar é a medida que se impõe. 
A tutela liminar em mandado de segurança, pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, 
quais sejam, fundamento relevante, bem como que do ato impugnado possa resultar ineficácia da medida caso seja finalmente deferida. 
Veja-se:
Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim 
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 
II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem 
documentos, para que, querendo, ingresse no feito; 
III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia 
da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar 
o ressarcimento à pessoa jurídica. (Grifei)
In casu, o MS encontra-se instruído com cópia do respectivo processo administrativo e, com base em sua análise, depreendem-se 
indícios de possíveis vícios na constituição da CPI.
Isto se fala tendo em vista que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Pimenteiras d’Oeste, em seu art. 385, II, 
assim preconiza:
II - Se o denunciante for vereador, não poderá participar, sob pena de nulidade, da deliberação plenária sobre o recebimento da denúncia 
e sobre o afastamento do denunciado, da comissão permanente, dos atos processuais e do julgamento do acusado, caso em que o 
vereador impedido será substituído pelo respectivo suplente o qual não poderá integrar a comissão processante. (Grifei)
A despeito de tal previsão, em análise perfunctória do caso denota-se que o requerimento de Instalação de Comissão Especial Parlamentar 
de Inquérito encartado ao ID 80677116 encontra-se subscrito por Clonivaldo Lemes da Costa, Amilton Souza Brito e Jorgiano Garcia 
Leite, os quais, conforme Ata de ID 80677116, integram a Comissão de Fiscalização da aludida Casa de Leis, foram indicados conforme 
representatividade partidária na Sexta Sessão Ordinária da Sétima Legislatura - Segunda Sessão Legislativa do Primeiro Período de 2022, 
realizada em 31/03/2022 (ID 80677116), e, conforme Ato de Constituição e Resolução n. 004/2022, ambos subscritos pelo Presidente 
da Câmara e ora impetrado, RAFAEL DA SILVA SOUZA (ID 80677116), foram designados para compor a respectiva Comissão Especial 
Parlamentar de Inquérito.
Desse modo, há elementos indicativos de impedimento de participação dos vereadores supramencionados na CEPI em questão.
Nesse cenário, vislumbra-se, em tese, a existência de elementos suficientes para a aferição do perigo da demora e da probabilidade do 
direito, ex vi art. 300, do Código de Processo Civil. Veja-se:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
Constata-se que, ao menos por ora, os trabalhos da comissão devem ser suspensos, a fim de evitar que sejam prejudicados, a posteriori, 
por eventual decisão favorável à segurança concedida pelo 
PODER JUDICIÁRIO. 
Denota-se, pois, a presença do requisito do perigo da demora, ante a ineficácia da prestação jurisdicional tardia, e, também, presente 
o requisito da aparência do bom direito, consubstanciado na possível afronta ao disposto no Regimento Interno da Casa de Leis de 
Pimenteiras d’Oeste.
Assim, conclui-se que neste momento inaugural é coerente a suspensão CEPI até que sejam prestadas as informações e, no limite do 
procedimento do mandado de segurança, ser trazida ao juízo os elementos de cognição a fim de ser, no mérito, decidida a pretensão. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 300, do CPC, DEFIRO a LIMINAR a fim de SUSPENDER o andamento dos trabalhos da 
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Comissão Especial Parlamentar de Inquérito - CEPI n. 001/2022 - CMPO - Processo n. 021/2022/CEPI-CMPO, em trâmite perante a 
Câmara Municipal de Pimenteiras d’ Oeste-RO, até que seja deliberado em sentido adverso.
Notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s) do conteúdo da petição inicial, bem como da presente decisão, anexando cópia da inicial e dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que achar necessárias (art. 7º, inciso I, Lei n. 12.016/09).
Findo o referido prazo, com ou sem as informações da autoridade coatora, dê-se ciência ao Ministério Público, para que se manifeste, 
em 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Serve como mandado de notificação dos impetrados RAFAEL DA SILVA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PIMENTEIRAS D’OESTE-RO, e AMILTON SOUZA BRITO, PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO - Câmara Municipal de Vereadores de Pimenteiras d’Oeste, situada na R. Rio Grande do Norte, 362, Pimenteiras do Oeste 
- RO, 78998-000;
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001281-43.2020.8.22.0013
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Fixação, Dissolução
Valor da causa: R$ 240.240,00 (duzentos e quarenta mil, duzentos e quarenta reais)
Parte autora: N. G. A., AV. JURACY CORREA MULLER 6818 NOVA VILHENA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES, OAB nº RO6304, BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº 
RO6298, AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 3849, SALA1 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-685 - VILHENA - RONDÔNIA
Parte requerida: A. J. D. S., AV. ANTÔNIO NOVAIS 1673 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES, OAB nº RO10615, ITALIA FRANCO 2040, MERCADO TAVARES 
CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tendo em vista que o divórcio do casal não foi fato incontroverso nos autos, bem como não fora objeto de recurso, certifique-se o trânsito 
em julgado da sentença exclusivamente em relação a este. 
Expeça-se mandado de averbação, consignando que a mulher voltará a usar seu nome de solteira, qual seja: NATALIA GOMES DE 
ALMEIDA. 
No mais, abra-se vistas à parte recorrida pelo prazo legal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001630-
12.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 7.567,39 ()
Parte autora: ERLANDES LOPES DE SOUZA, RUA CUIABA 2141 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
Parte requerida: IVYPORA AGRO PECUARIA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EVANDER MARQUES DOS SANTOS, OAB nº SP436795, ARGEMIRO HONORATO DE AQUINO 266 
JD OURO PRETO - 06755-160 - TABOÃO DA SERRA - SÃO PAULO, RAFAEL BARBOSA MAIA, OAB nº SP297653
DESPACHO
Vistos. 
Tendo em vista a tentativa de conciliação entre às partes restar infrutífera. Considerando não ser possível o julgamento antecipado da lide 
(art. 355, I, do CPC), ante a complexidade da causa guerreada, faz-se necessário a produção de prova oral, conforme solicitado.
Assim, defiro a produção de prova testemunhal solicitada pelas partes, designando audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24 de 
outubro de 2022, às 10h30min.
Advirta-se às partes que poderão trazer testemunhas, até o máximo de três, as quais deverão comparecer independente de intimação.
A audiência será realizada por videoconferência.
A(s) testemunha(s) ou informante(s) que puder(em) ser(em) ouvida(s) mediante o sistema de vídeo fica(m) ciente(s) de que será utilizado 
o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual.
Já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn, que será utilizado para a testemunha ingressar na sala virtual de 
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audiência.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e seus respectivos parágrafos.
As partes deverão, no momento da notificação/intimação, informar e-mail e/ou número de telefone com Whatsapp próprios, para possibilitar 
o envio do link e a entrada na sala da audiência por videoconferência, no prazo até 24 horas antes da audiência.
Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o google meet, que deverá 
ser baixado nos dispositivos de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
No horário da audiência por videoconferência, as representadas deverão estar disponíveis para contato para que a audiência possa ser 
iniciada. 
Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado. 
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para o recebimento de chamada/
acesso ao aplicativo google meet, deverá o Oficial de Justiça, no mesmo ato, INTIMÁ-LA PARA QUE COMPAREÇA À AUDIÊNCIA, NA 
DATA E HORA DESIGNADA, A SER REALIZADA no seguinte endereço: Fórum Sobral Pinto – Avenida das Nações, n. 2225, Bairro 
Centro, CEP 76.997-000, nesta cidade de Cerejeiras/RO. 
Cientifique o Ministério Público e a Defensoria Pública. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras 22 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000335-
03.2022.8.22.0013
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 4.363,20 ()
Parte autora: V. X. D. O. R., RUA CEARÁ 1240 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 
827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de divórcio litigioso c.c partilha de bens, guarda, alimentos e regulamentação de visitas movida por VANUSA XAVIER 
DE OLIVEIRA RIBEIRO em face de MAURO RIBEIRO CIRINO DE ALMEIDA.
Em audiência realizada pelo NUCOMED as partes entabularam acordo, convertendo o divórcio litigioso em consensual, e requereram 
sua homologação (ID 78111064).
Com relação ao infante Arthur Melo Rezende, restou definido que a guarda será exercida pela genitora, facultando-se ao genitor buscar 
a criança em finais de semana, bem como visitá-la durante a semana. Afora isso, restou definido que o genitor pagará ao filho, a título de 
alimentos, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 
O Ministério Público exarou parecer favorável à homologação do acordo, pois preservados os interesses dos incapazes ante a definição 
da guarda na modalidade compartilhada (ID 7943765).
É o sucinto relatório. DECIDO.
A homologação é a aprovação de um ato por meio de uma autoridade administrativa ou judicial. 
O acordo firmado representa a vontade individual das partes, havendo transigência em direitos disponíveis, ou seja, a homologação é a 
medida que se impõe. 
Conquanto haja a autocomposição de direitos que são, em tese, indisponíveis, o fiscal da ordem jurídica atestou a legalidade e a 
voluntariedade do acordo, assim a vontade das partes deve ser respeitada para fins de homologação das cláusulas. 
O termo de acordo entabulado entre as partes com relação ao divórcio, constante na inicial, atende às exigências formais do artigo 731 
do CPC.
Com o advento da EC 66/2010, denominada Lei do Divórcio, que alterou o art. 226, §6º da CF – que passou a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 226 §6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
Foi eliminada a exigência de separação judicial prévia por mais de um ano ou separação de fato por mais de dois anos, para que os casais 
possam se divorciar. Com isso, estando satisfeitas as exigências legais atinentes a pretensão das partes e evidenciado ser da vontade 
deles a dissolução do vínculo conjugal, não há razão para não se conceder o pedido.
Com relação a eventuais direitos disponíveis, a homologação é ato que não observa o mérito, pois tendo em vista a sua disposição, 
o acordo entre as partes representa a sua vontade, de tal modo que eventual forma de partilha de bens angariados na constância do 
casamento é de livre disponibilidade e acordo entre os autores, visto que em caso de bens móveis, as partes podem escolherem entre si 
com quem ficara a propriedade.
Outrossim, nos termos que dizem respeito aos menores, o acordo preserva os seus interesses, conforme atestado pelo fiscal da ordem 
jurídica. 
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DISPOSITIVO
Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA todos os termos do acordo firmado entre as partes (ID 78111064), com fundamento no art. 
487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil e DECRETO O DIVÓRCIO de VANUSA XAVIER DE OLIVEIRA RIBEIRO e MAURO 
RIBEIRO CIRINO DE ALMEIDA, com base no art. 40 da Lei 6.515/77, declarando cessados os deveres de coabitação e fidelidade 
recíprocas, bem como o regime matrimonial.
Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Homologo a renúncia das partes ao prazo recursal e com fundamento do art. 1.000 e seu parágrafo único do CPC, declaro o trânsito em 
julgado desta sentença nesta data.
Serve a presente decisão como mandado para averbação da alteração, devendo a divorcianda voltar a utilizar o nome de solteira, qual 
seja, VANUSA XAVIER DE OLIVEIRA.
Defiro o pedido de concessão de gratuidade de justiça.
Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Após o cumprimento, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E AVERBAÇÃO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001840-
29.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Parte autora: ROSEANE CORADO DOS ANJOS, RUA PARAMNÁ 490 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENNY KEWYN SANTOS SILVA, OAB nº AL19408
Parte requerida: IZAIAS NOEMIA TIBURCIO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Da audiência de conciliação
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, considerando o Provimento nº 018/2020 da CGJ, publicado no DJE n. 96, de 25/05/2020, regulamentando a realização 
virtual das audiências de conciliação e mediação, DESIGNO audiência para o dia 25 de Outubro de 2022, às 09 hs, a ser realizada através 
da ferramenta google meet ( meet.google.com/pqw-qcwz-vem ) pelo NUCOMED.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual.
Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É 
vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link 
somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou 
réu deverão entrar em contato com o NUCOMED para solicitar(em) esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
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4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Da citação via Whatsap
Analisando os autos, verifico que o requerido reside em outro país, sendo informado apenas seu contato telefônico.
DEFIRO a tentativa de CITAÇÃO do requerido por WhatsApp (número +353 83 029 4201), desde que seja possível a aferição da 
autenticidade do destinatário da mensagem, isto é, da comprovação de que o número de contato fornecido pela parte é, deveras, o 
número utilizado pelo requerido, o que deve ser comprovado.
Faculta-se a parte autora, querendo, juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos de conversas, ligações telefônicas, troca de 
SMS ou qualquer outro elemento a fim de aferir que o contato de WhatsApp pertence ao requerido. 
i. O Oficial de Justiça/Serventia deverá utilizar o WhatsApp funcional do Tribunal de Justiça de Rondônia (caso haja disponível) e entrar 
em contato com o número telefônico +353 83 029 4201 (WhatsApp) e deverá perguntar se o destinatário é a pessoa de IZAIAS NOEMIAS 
TIBURCIO e, caso haja resposta positiva, deverá encaminhar cópia integral do feito e, incontinenti, cientificar o requerido de que dispõe, 
a partir da intimação, do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, nos termos do art. 231, III, do CPC, pois é considerada 
como citação realizada pelo escrivão ou chefe de secretaria. Na sequência a Serventia/Oficial de Justiça deverá juntar no feito a certidão 
da diligência, com os extratos de tela das mensagens encaminhadas ao requerido. 
Com a ciência do requerido da sua citação via WhatsApp, a serventia deverá aguardar o prazo da audiência, e caso seja infrutífera, o 
prazo de 15 (quinze) dias, o qual correrá em cartório, para fins de decurso de prazo para a apresentação de contestação. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras , 09 de junho de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

7001053-08.2019.8.22.0012
AUTOR: OLIVEIRA MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 17786851100 
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Com fulcro no art. 145, §1º, do Código de Processo Civil, DECLARO-ME suspeito para processar e julgar o presente feito.
Comunique-se ao Tribunal de Justiça do estado de Rondônia, enviando o expediente ao Conselho da Magistratura.
Após, tornem os autos conclusos para análise pelo substituto automático. 
Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente como Ofício.
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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AUTOR: OLIVEIRA MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 17786851100, LINHA 05, LOTE 48-A, GLEBA 03-A lote 48-A, LINHA 05, LOTE 
48-A, GLEBA 03-A ZONA RURAL - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001964-
51.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota de Crédito Comercial
Valor da causa: R$ 480,33 ()
Parte autora: R. A. SILVA - ME, AV. ITÁLIA CAUTIERO FRANCO 1598 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
Parte requerida: RENATA PEREIRA GARCIA, RUA JOÃO CARLOS DA SILVA, QUARTA CASA, PRÓXIMO CASA DO TAXISTA 
NARCELO CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da lei 9099/95.
A parte autora foi devidamente intimada para impulsionar o feito, no entanto, deixou de manifestar-se.
Dessa forma, não vejo como dar o regular andamento ao processo, vez que o impulso processual pela parte autora é imprescindível para 
o desenvolvimento da ação.
Posto isto, JULGO EXTINTO o processo, conforme preceitua o artigo 485 inciso III do CPC e artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.
Sendo que o ajuizamento de uma nova demanda somente poderá ocorrer em caso de pagamento das custas e das despesas processuais, 
nos termos do enunciado 09 do FONAJE (Havendo arquivamento do processo por abandono ou desídia da parte, que não promoveu 
diligência para a qual fora intimada, impõe-se a condenação em custas processuais).
Liberem-se eventuais bens penhorados.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada pendente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:47 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001855-
03.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota de Crédito Comercial
Valor da causa: R$ 1.099,63 ()
Parte autora: A. M. A. SIMAO BERGAMIN - EPP, AVENIDA ITALIA C FRANCO 1682 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
Parte requerida: ZOROBABEL DE LUCENA E COSTA, RUA JOSIAS ANTÔNIO DA SILVA 1465, ESCOLA SHIRLEI CERUTI BAIRRO 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A despeito da sentença de ID 75809587 ter determinado a transferência do valor depositado na conta judicial vinculada aos presentes 
autos, bem como de eventuais rendimentos, em favor da parte exequente, verifica-se a existência de saldo remanescente, conforme ID 
80271689.
Diante disso, determino a expedição de ofício à instituição bancária, a fim de que seja efetuada a transferência integral da importância 
remanescente em favor da parte exequente, conforme dados de ID 75949658, devendo a conta judicial permanecer “zerada”.
Após, cumprida integralmente a sentença, ARQUIVE-SE.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001908-
13.2021.8.22.0013
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 2.169,31 ()
Parte autora: GRASANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME, AC CEREJEIRAS 1934, AV DAS NAÇÕES CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L
Parte requerida: EMERSON TEIXEIRA DE QUADROS, RUA ANTÔNIO CARLOS ZANCAN, N°1259 1259, RUA ANTÔNIO CARLOS 
ZANCAN, N1259 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensando nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Julgamento antecipado 
Cabe o julgamento antecipado do feito, pois as provas a serem analisadas são de cunho documental, nos termos do art. 355, I, do CPC, 
assim prescinde o feito de dilação probatória ou de produção de provas em audiência. 
Mérito 
A ação deve ser julgada procedente.
Trata-se de ação cognitiva sob o rito da Lei dos Juizados Especiais Cíveis na qual a parte autora busca a cobrança de uma dívida no valor 
de R$ 2.169,31 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e um centavos).
Conquanto citado, o requerido deixou transcorrer o prazo de contestação in albis, razão pela qual devem ser aplicados os efeitos materiais 
da revelia, nos termos do art. 344, do CPC e 23, da Lei 9.099/95.
O título acostado à inicial é prova documental idônea do negócio jurídico subjacente, detendo, portanto, todos os requisitos para a 
apreciação da existência e exigibilidade da dívida. A autora, embora possuidora de título legítimo, não ajuizou ação executiva diretamente, 
preferindo submetê-lo ao conhecimento do juízo, isto é, mediante ajuizamento de ação de cognitiva. 
O Código de Processo Civil autoriza a utilização de todos os meios de prova legais e moralmente legítimos para firmar a convicção do 
Juízo. Veja-se: 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados 
neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.
O Código Civil (CC) preconiza que as dívidas devem ser pagas na data de seu vencimento, o que não foi feito no caso em tela. Veja-se: 
Art. 315. As dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em moeda corrente e pelo valor nominal, salvo o disposto nos artigos 
subsequentes.
O Código de Processo Civil autoriza a utilização de todos os meios de prova legais e moralmente legítimos para firmar a convicção do 
Juízo. Veja-se: 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados 
neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.
A parte autora junta provas documentais suficientes para o reconhecimento da existência da dívida por este julgador, haja vista que na 
inicial contém várias notas promissórias e notas de controle, todos documentos devidamente assinados pelo réu. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a requerida EMERSON TEIXEIRA DE QUADROS a pagar em 
favor de GRASSANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME o valor de R$ 2.169,31 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), 
atualizados com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir da data do vencimento da obrigação, segundo os 
índices divulgados pelo TJRO.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da sentença, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001848-
06.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 5.024,30 (cinco mil, vinte e quatro reais e trinta centavos)
Parte autora: APARECIDA FATIMA DOS PASSOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
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Vistos.
Deixa-se de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de obrigação imposta à Fazenda Pública (União, Estado, DF, 
Município, Autarquia, Fundação Pública), o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, assim a 
autocomposição é inviável sem que haja lei autorizadora, inteligência que se extrai da doutrina e de disposição do Código de Processo 
Civil (CPC, artigo 334, § 4º, inciso II). Contudo, nada obsta que as partes possam requerer posteriormente a audiência conciliatória se 
assim entenderem conveniente, assim como o próprio magistrado, se viável.
CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, devendo contestar no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena confissão quanto à 
matéria de fato, ressalvada a disposição do art. 345, II, do CPC, especificando desde logo as provas a serem produzidas.
Havendo contestação, faculto a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para impugnação, devendo, de igual forma, apresentar desde logo 
as provas que entender de direito.
Após, certificado o ocorrido, venham os autos conclusos para eventual análise do mérito ou necessidade de instruir a ação com prova 
pericial, testemunhal ou documental. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br
Processo: 7001929-62.2016.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
EXECUTADO: E. B. CARRIZA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora requer a expedição de ofícios às instituições financeiras para o bloqueio de eventuais ativos financeiro em nome da parte 
executada.
Trata-se de processo de execução de título judicial, sem que tenha havido qualquer providência concreta no sentido do pagamento do 
débito. Desde a propositura da demanda, a parte executada não demonstrou nenhum interesse em solucionar o feito. 
Os processos de execução de título executivo são, de acordo com dados divulgados pelo CNJ, os principais responsáveis pelas taxas de 
congestionamento do Judiciário, justamente em razão do longo período de tramitação.
O art. 139, IV, CPC faculta do Juízo determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.
Da mesma forma, a Escola Nacional da Magistratura – ENFAM, ao dar interpretação do dispositivo acima, aprovou o enunciado nº 48, 
segundo o qual:
O artigo 139, inciso IV, traduz um poder geral de efetivação, permitindo a aplicação de medidas atípicas para garantir o cumprimento de 
qualquer ordem judicial, inclusive no âmbito do cumprimento de sentença e no processo de execução baseado em títulos.
Logo, admite-se a adoção de medidas atípicas/alternativas a fim de assegurar o cumprimento de obrigações, observando-se sempre a 
proporcionalidade e razoabilidade.
Considerando a longa tramitação do feito, a realização de diversas e frustradas tentativas de localização patrimonial e, ainda, a ausência 
de qualquer postura proativa da parte executada no sentido de quitar o débito, com fundamento no art. 139, IV, CPC, defiro o pedido 
de bloqueio de eventuais ativos financeiros existentes em nome da parte executada porém condiciono o cumprimento da ordem ao 
pagamento das diligências ora deferidas.
Intime-se a parte autora intimada para no prazo de 05 dias, comprovar o pagamento de cada diligência pleiteada, observando que para 
cada ordem distinta, deverá recolher as custas pertinentes.
Caso não sejam recolhidas as custas, faça-se conclusão do processo para providências relativamente à inércia da parte.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO ou qualquer outro instrumento 
válido para cumprimento da decisão.
Cerejeiras, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001081-
65.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Valor da causa: R$ 4.400,00 ()
Parte autora: ADILA QUIRINO PEREIRA, LINHA 03, S/N, 4 P/5 Km 09 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DIAS DOS REIS, OAB nº RO11595, JOSÉ CARLOS BUENO 3395 CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, KINDERLY RAUANE DE ALMEIDA PAZ, OAB nº RO11940
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA POTIGUARA 3.914 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada pela parte descrita em epígrafe contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
com vistas à concessão do benefício previdenciário de SALÁRIO MATERNIDADE - segurado especial (trabalhador rural).
As partes são legítimas e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem 
abordadas.
Fixo como pontos controvertidos da lide a qualidade de segurado(a) da parte autora e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 
8.213/91.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do 
CPC, admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no 
decorrer da instrução.
Defiro a produção da prova testemunhal e, por consequência, designo audiência de instrução para o dia 31 de outubro de 2022, às 
09h30min.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos da regulamentação interna do Tribunal de Justiça de Rondônia e 
art. 236, § 3º, 385, § 3º, 453, § 1º, 461 § 2º, todos do Código de Processo Civil. 
O aplicativo utilizado será o Google Meets, o qual deverá ser baixado no aparelho eletrônico da testemunha, advogado, informante, para 
fins de participação na solenidade. 
Far-se-á a audiência com o uso do link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn para a testemunha e informante(s) ingressar(em) na sala 
virtual de audiência no dia e hora da audiência.
A testemunha que no ato de intimação verificar sua impossibilidade de ser ouvida por vídeo, deverá no dia e hora da audiência se dirigir 
ao Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO (Av. das Nações, 2225, St. Industrial Cinco, Cerejeiras/RO), ocasião em que será ouvida perante 
a Secretária do Juízo da 1ª Vara Genérica.
O advogado que arrolou deverá se responsabilizar pela incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização, bem 
como é responsável pela intimação da testemunha. 
A requerente já arrolou suas testemunhas e, na hipótese de não as ter arrolado, deve fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, igual prazo 
flui para o requerido arrolar suas testemunhas, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do processo no estado em que se 
encontra 
Intimem-se as partes e seus advogados para que compareçam à solenidade virtual. 
Advirtam-se os advogados de que eles deverão se atentar à providência que lhes foi incumbida pelo artigo 455 do Código de Processo 
Civil.
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente decisão 
e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Expeça-se o necessário
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001397-20.2018.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCO TULIO MARCELINO DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: JENNER SOARES SANTOS - DF31633, FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR - RO6016
REU: OSVALDO SERAFIN DE MATIAS 
Advogado do(a) REU: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Procedimento do Juizado Especial 
Cível
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7001332-83.2022.8.22.0013
AUTOR: JANIRA DUQUINI FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, MARIANA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO10726, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, BRADESCO
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de ação de restituição de valores cumulado com indenização por dano moral proposta por JANIRA DUQUINI FERREIRA em 
desfavor de BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Aduz a parte autora que que é pensionista do INSS, recebendo o benefício de pensão por morte. Narra que em maio de 2022 percebeu 
que haviam descontado o valor de R$ 52.,25 do seu provendo e ao procurar o Banco requerido, foi informada que se tratava de empréstimo 
sob a reserva de margem consignável. 
Ao final requereu a declaração de inexistência do empréstimo, a restituição em dobro dos valores descontados e indenização por danos 
morais.
Com a inicial juntou procuração e documentos. 
Citado, o requerido apresentou contestação, arguindo, em sede de preliminar, falta de interesse de agir, bem como apresentou impugnação 
ao pedido de justiça gratuita. No mérito discorreu sobre contratos de empréstimo com margem consignável. 
Impugnação veio aos autos.
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
É importante frisar, que em razão da natureza jurídica da relação existente entre as partes, a lide deve ser dirimida à luz do Código de 
Defesa do Consumidor.
Da preliminar de falta de interesse de agir.
Sem razão o requerido. 
O direito ao acesso à justiça é direito consagrado em nossa carta Magna, não havendo qualquer óbice quanto ao ingresso da ação sem 
prévio requerimento administrativo, tendo em vista este não ser documento indispensável para o protocolo da demanda.
Assim, afasto a preliminar arguida.
Da impugnação à justiça gratuita concedida.
Sem razão ainda o requerido acerca das alegações tracejadas, uma vez que a autora comprovou ser pensionista do INSS, percebendo o 
valor de um salário mínimo, restando devidamente demostrada, portanto, sua hipossuficiência para arcar com as custas processuais.
Passo a análise do mérito.
Segundo estabelecido pelo art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, em regra, a responsabilidade da empresa requerida pelo defeito 
na prestação do seu serviço é objetiva, ou seja, se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso. 
Importante frisar que, estando a presente demanda regrada pela lei consumerista, é assegurado ao consumidor a aplicação do instituto 
da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, inciso VIII, do referido Codex.
Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Grifo nosso.
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
É necessário esclarecer também que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços, de modo que 
estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 3º, § 2º. A 
Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que as operações bancárias estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, 
norma especial e de caráter público.
Nessas circunstâncias, a responsabilidade do estabelecimento bancário independe de demonstração de culpa, posto que é objetiva, em 
virtude do risco profissional. É imperativo que se evidencie o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a teor do disposto 
no artigo 14, da Lei n.º 8.078/90:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua 
fruição e riscos.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei n.º 8.078/90, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, 
sendo a responsabilidade do réu objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva da autora ou de terceiro, o que a ele cabe provar.
O contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, mesmo porque a prova do fato negativo em questão mostra-se extremamente 
difícil de ser produzida e seria pouco razoável exigi-la da autora. A inversão do ônus da prova milita a favor da autora.
Pois bem.
Analisando-se aos autos e os documentos trazidos com a inicial, vejo que a autora teve como fundamento de seus pedidos a declaração 
de inexistência de dívida em decorrência de suposto contrato entabulado com a requerida.
Alega que jamais firmou contrato com a ré o que torna a dívida inexistente, e pugna pela condenação da ré ao pagamento de indenização 
por danos morais, tendo em vista a inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes.
A requerida após ser devidamente citada, apresentou Contestação, impugnando as alegações da autora e aduzindo que inexistem provas 
que configurem o dano moral, requerendo seja julgado improcedente o pedido.
A autora comprova o fato constitutivo de seu direito com a juntada do comprovante da negativação de seu nome pelo débito em 
questão.
Por outro lado, a requerida não apresentou cópia do contrato com assinatura do cliente. Considero que além de contrato há também 
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outros meios de provas que o banco poderia dispor e não o fez. 
Desse modo, se houvesse contrato de crédito, efetuado em favor da autora este deveria ser apresentado nos autos, eis que se trata 
de instituição financeira que tem como uma de suas principais finalidades a realização de contratos financeiros, e por óbvio, possui 
a obrigação de guardar cópias dos seus contratos e transações realizadas, até mesmo para resguardar seu direito de cobrança e 
recebimento.
Entendo, portanto, que se não apresentada prova cabal da existência formal da relação jurídica entre as partes, está claro que inexiste, 
portanto, não se justifica incluir o nome da autora no cadastro de maus pagadores.
Este também o entendimento jurisprudencial:
CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO NÃO CONTRATADO PELA CONSUMIDORA. FALHA NO SERVIÇO, QUE IMPLICA INVASÃO DA CONTA DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. INSEGURANÇA. RESSARCIMENTO DEVIDO. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. 1. Inexiste nos autos prova 
da contratação do empréstimo por parte da consumidora, ou que o numerário tenha sido depositado em sua conta corrente, é de se 
reconhecer os descontos em folha de pagamento como indevidos. (TJRS Processo71002912350 RS Orgão Julgador Primeira Turma 
Recursal Cível. Publicação Diário da Justiça do dia 09/06/2011. Julgamento: 7 de Junho de 2011. Relator: Heleno Tregnago Saraiva).
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE 
INDENIZAR. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7011740-14.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 01/04/2019. Grifo nosso.
Ademais, verifico, no caso sub judice, presentes os requisitos que importam no dever de indenizar, quais sejam, o fato ou a conduta do 
requerido; resultado lesivo e nexo de causalidade entre a conduta e o resultado.
Nesse prisma, em se tratando de relação de consumo, existe a responsabilidade objetiva do requerido de reparar os danos causados a 
parte requerente (artigo 14 do CDC), decorrentes da falta de cuidado na execução de suas atividades e da falha na fiscalização, o que 
desencadeou nas cobranças indevidas em seu salário, tomando do requerente valores que certamente lhe fizeram falta.
Assim, pelo fato de a parte autora ter sofrido cobrança de valor indevido sofreu abalo moral, pelo qual a parte requerida deve ser 
responsabilizada.
Na fixação do valor da indenização, a título de danos morais, são levados em consideração os seguintes fatores: a) extensão do dano; 
b) grau de culpa do causador; c) capacidade econômica e condição social das partes, além do d) caráter pedagógico da reparação 
(parâmetros do art. 944, do CC).
Considerando os postulados da compensação e do desestímulo, entendo que o quantum indenizatório não deve ser tão expressivo, de 
forma que se converta em fonte de enriquecimento a parte requerente e nem tão ínfimo que se torne ineficaz, não servindo a desestimular 
a requerido a cometer conduta semelhante.
Por todos estes elementos, entendo que o valor do dano moral deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS
Na forma do Parágrafo Único do art. 42, do CDC, o consumidor que cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por 
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
O TJRO firmou entendimento que na hipótese de desconto indevido, é cabível a devolução em dobro. Veja-se: 
Apelação. Consumidor. Empréstimo quitado. Desconto indevido. Restituição em dobro. Dano moral configurado. A continuidade de 
descontos mensais das parcelas após o adimplemento do contrato configura cobrança indevida, enseja restituição em dobro do valor 
cobrado a maior e condenação em dano moral. (TJ-RO - AC: 70119970220198220002 RO 7011997-02.2019.822.0002, Data de 
Julgamento: 04/11/2020)
Apelação cível. Massa falida do Banco Cruzeiro do Sul. Gratuidade deferida. Descontos nos vencimentos da parte autora. Descontos 
indevidos. Restituição em dobro. A pessoa jurídica poderá obter a assistência judiciária gratuita, desde que comprove a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo. Demonstrada a hipossuficiência financeira, impõe-se a concessão da benesse. Inexistindo evidências 
da contratação do empréstimo e constatando-se a ilegalidade dos descontos, é adequada a devolução dos valores indevidamente 
descontados, em dobro. (TJ-RO - AC: 70081784720168220007 RO 7008178-47.2016.822.0007, Data de Julgamento: 06/06/2019)
Diante disso, entende-se que é o caso de restituição em dobro dos valores que foram descontados na conta da parte autora, sem prejuízo 
da indenização por dano moral. 
III. DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por AUTOR: JANIRA DUQUINI FERREIRA em face de REQUERIDO: Banco 
Bradesco Financiamentos S.A, para o fim de:
a) CONFIRMAR a tutela provisória de urgência.
b) DECLARAR inexistente a relação contratual de empréstimo sob a reserva de margem consignável. 
c) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do conhecimento desta Sentença (Súmula nº 362 - 
STJ).
d) CONDENO o réu a devolver a autora em dobro, todos os valores descontados em virtude do contrato no benefício de NB n. 170.810.286-5, 
com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação e 
acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ;
e) CONDENAR a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte autora, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, certifique-se e proceda-se com as baixas de praxe arquivando-se os autos em seguida.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Cerejeiras, data certificada. 
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001066-96.2022.8.22.0013
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Assunto: Retificação de Nome 
Valor da causa: R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze reais)
Parte autora: EDSON LEITE MEDEIROS, RUA MARANHÃO 1155 BAIRRO PRIMAVER - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: -
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de Ação de Retificação de Registro Civil proposta por EDSON LEITE MEDEIROS.
Aduz, em síntese, que nasceu no dia 29/10/1971, na cidade de Nova Iguaçu/RJ, filho de Celson leite Medeiro. Todavia, tanto em seu 
registro de casamento, como em seu registro geral - RG consta como local de nascimento a cidade de CAVA/RJ, porém, Cava é um 
Bairro da cidade de Nova Iguaçu/RJ.
Assevera que, em decorrência de tal erro não logrou êxito em emitir a segunda via do seu RG.
Dessa forma, requer a retificação de seu registro, a fim de retificar a cidade do seu nascimento, expedindo-se mandado de averbação 
para tanto. 
O Ministério Público apresentou parecer pela procedência do pleito.
É o necessário relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
A Lei de Registros Públicos estabelece em seu artigo 109 a possibilidade de restaurar, suprir ou retificar assentamento no Registro Civil 
mediante petição fundamentada e instruída com documentos ou com testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório.
Como não houve impugnação o feito está apto ao julgamento.
Os documentos trazidos aos autos são suficientes para identificar exatamente o que deverá ser restaurado, não havendo margens/
necessidade para alongar o processo com produção de novas provas.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de Retificação de Registro Civil para o fim de determinar:
a) a retificação do registro civil de casamento de EDSON LEITE MEDEIROS, para o fim de alterar/retificar o nome da cidade de nascimento 
para “Nova Iguaçu/RJ”
b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro Civil das Pessoais Naturais da Comarca de Cerejeiras-RO, para que dê cumprimento a 
decisão conforme determinado pelo art. 109, §5º da Lei de Registros Públicos.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Ofício Único de Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas de Cerejeiras-RO (Av. Integração Nacional, 1105 - Centro, Cerejeiras - RO, 
78997-000 - Telefone: 69 3342-3146);
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:17.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001550-
14.2022.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 727,20 (setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos)
Parte autora: L. V. D. F., JOSÉ RAMOS -ESQUINA JORDÂNIA 1473 - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA, V. E. V. S., 
RUA JOSE ALVES 1473 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-
970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: H. D. S. S., RUA ROBSON FERREIRA 1570 NÃO INFORMADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Recebo o cumprimento de sentença, sob o rito da prisão civil, com o deferimento do benefício da gratuidade de justiça, uma vez que a 
parte autora comprovou ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nos termos do artigo 528 do CPC, INTIME-SE o executado pessoalmente para, no prazo de 3 (três) dias, adotar uma das seguintes 
providências:
a) - pagar o débito em execução integralmente, nos termos do memorial de cálculos apresentado pela parte autora, bem como as parcelas 
que vencerem no curso do processo (art. 528, § 7º, do CPC e Súmula 309 do STJ), na conta indicada pela parte exequente;
b) - provar no processo que já fez o pagamento integral, apresentando o(s) respectivo(s) comprovante(s) no processo;
c) - apresentar justificativa com comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de efetuar o pagamento (CPC, artigo 528, § 
2º).
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O Oficial de Justiça deverá cientificar o requerido de que deve fazer a comprovação regular do pagamento integral do referido débito no 
processo, bem como de que sua inércia trará como consequência a sua prisão pelo prazo de 1 à 3 meses (CPC, artigo 528, §3º). 
Decorrido o prazo sem a comprovação no processo do pagamento integral do débito em execução ou sem a apresentação de justificativa 
pelo devedor, nos do art. 528, §3º c.c. 517, ambos do CPC e do art. 5º, LXVII, da CF, desde já fica decretada a prisão da executada pelo 
prazo de 30 dias, caso em que a escrivania deverá expedir MANDADO DE PRISÃO, consignando-se o prazo de privação de liberdade 
(30 dias), bem como a informação de que, custodiado, o executado deverá ficar segregado no regime fechado e em compartimento 
diverso daquele destinado aos presos comuns (CPC, artigo 528, § 4º) e no caso de ser a executada mulher deverá ser encaminhada à 
Penitenciária de Rolim de Moura, visto que esta Comarca não possui ala feminina. 
Advirta-se o executado de que o cumprimento da pena de prisão não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas, inclusive 
as que se deram no curso do processo, e também das vincendas (CPC, art. 528, § 5º e Súmula 309 do STJ).
Comprovado no processo o pagamento integral do débito em execução, suspenda-se de imediato o cumprimento da ordem de prisão 
(CPC, art. 528, § 6º), expedindo-se alvará de soltura, hipótese em que o devedor deverá ser solto imediatamente, salvo de estiver 
custodiado por outro motivo.
Ressalta-se que comprovantes de entrega de envelope em terminal de autoatendimento não servem como comprovante de quitação do 
débito na medida em que dependem de confirmação quanto ao conteúdo do envelope entregue.
Havendo comprovação, no processo, do pagamento integral do débito em execução, retorne o processo concluso para análise sobre a 
eventual extinção pelo pagamento.
Autorizo o cumprimento da diligência na forma do artigo 212, § 2º do CPC, se assim o Sr. Oficial de Justiça entender necessário, 
devendo, nessa hipótese, serem respeitados os direitos e as garantias fundamentais, especialmente o disposto no artigo 5º, inciso XI, da 
Constituição Federal.
Ciência à Defesa e ao Ministério Público.
Na hipótese do requerido residir em outra comarca, expeça-se carta precatória para cumprimento da prisão e cadastre-se o mandado no 
sistema do BNMP com prazo de disponibilidade do mandado junto ao referido sistema por 150 (cento e cinquenta dias), a fim de viabilizar 
o cumprimento da precatória.
Caso expirado o prazo de disponibilidade sem o cumprimento da ordem de prisão civil, a escrivania deverá intimar a parte credora para 
dizer se eventualmente houve mudança na questão fática que implique na inviabilidade de cumprimento da ordem de prisão, como, por 
exemplo, pagamento extrajudicial do débito ou desinteresse no prosseguimento da cobrança, hipóteses que automaticamente implicarão 
na baixa do mandado de prisão no referido sistema, revogação da ordem de prisão e recolhimento do mandado, independentemente de 
outro despacho nesse sentido.
No entanto, caso a parte autora indique que não houve modificação na questão fática e que permanecesse o interesse no cumprimento 
da ordem de prisão por persistir o inadimplemento, deverá a escrivania providenciar a renovação do expediente e de seu cadastramento 
no sistema do BNMP, por 90 dias.
Importante ressaltar que o prazo de 90 (noventa) dias acima referido refere-se unicamente ao tempo de disponibilização do mandado no 
sistema do BNMP e não ao tempo de prisão do requerido, uma vez que esse último deve ser o fixado na decisão que decretou a prisão 
civil por dívida de alimentos, ou seja, 30 (trinta) dias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras 22 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0001186-
45.2014.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
Valor da causa: R$ 108.976,51 ()
Parte autora: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
Parte requerida: ELIZANDRA LEANDRO SALVADOR, RUA MISSIONÁRIO ADY DE ARAÚJO 91, NÃO CONSTA CENTRO - 86730-000 - 
ASTORGA - PARANÁ, JANDIRA MARIA DA SILVA GOMES, RUA ARACAJÚ 1243 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
AIRTON GOMES, RUA ARACAJU 1243, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, AVENIDA DAS NAÇÕES 2142, TERREO CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando o teor da petição de ID 80161613, à serventia para que certifique a existência de valores remanescentes depositados na 
conta judicial vinculada aos presentes autos.
Em caso positivo, intime-se a parte exequente, bem como as demais executadas, a se manifestarem quanto ao postulado pelo executado 
AIRTON GOMES, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001231-
46.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 14.520,00 ()
Parte autora: ILDA DA SILVA CARDOSO DA SILVA, CHÁCARA 53 SETOR 02 s/n, CHACARA SETOR CHACAREIRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. RONY DE CASTRO PEREIRA 3927, TERREO JARDIM 
AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada pela parte descrita em epígrafe contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
com vistas à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
O requerido não apresentou nenhuma matéria preliminar em sua defesa. 
As partes são legítimas e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem 
abordadas.
Fixo como pontos controvertidos da lide a qualidade de segurado(a) da parte autora e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 
8.213/91.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do 
CPC, admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no 
decorrer da instrução.
Defiro a produção da prova testemunhal e, por consequência, designo audiência de instrução para o dia 31 de outubro de 2022, às 09 
horas.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos da regulamentação interna do Tribunal de Justiça de Rondônia e 
art. 236, § 3º, 385, § 3º, 453, § 1º, 461 § 2º, todos do Código de Processo Civil. 
O aplicativo utilizado será o Google Meets, o qual deverá ser baixado no aparelho eletrônico da testemunha, advogado, informante, para 
fins de participação na solenidade. 
Far-se-á a audiência com o uso do link https://meet.google.com/gwa-wfmm-dfn para a testemunha e informante(s) ingressar(em) na sala 
virtual de audiência no dia e hora da audiência.
A testemunha que no ato de intimação verificar sua impossibilidade de ser ouvida por vídeo, deverá no dia e hora da audiência se dirigir 
ao Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO (Av. das Nações, 2225, St. Industrial Cinco, Cerejeiras/RO), ocasião em que será ouvida perante 
a Secretária do Juízo da 1ª Vara Genérica.
O advogado que arrolou deverá se responsabilizar pela incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização, bem 
como é responsável pela intimação da testemunha. 
A requerente já arrolou suas testemunhas e, na hipótese de não as ter arrolado, deve fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, igual prazo 
flui para o requerido arrolar suas testemunhas, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do processo no estado em que se 
encontra 
Intimem-se as partes e seus advogados para que compareçam à solenidade virtual. 
Advirtam-se os advogados de que eles deverão se atentar à providência que lhes foi incumbida pelo artigo 455 do Código de Processo 
Civil.
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente decisão 
e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Expeça-se o necessário
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0000986-
72.2013.8.22.0013
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 7.033,20 ()
Parte autora: EDSON SOUZA, LINHA B, KM 8, 5º EIXO s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, AV. NAÇÕES UNIDAS CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: EDNALDO NOLASCO DE CARVALHO, AV. AFONSO PENA 4394 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por EXEQUENTE: EDSON SOUZA em face de EXECUTADO: EDNALDO 
NOLASCO DE CARVALHO, objetivando a cobrança de dívida representada pelo cheque que acompanha a petição inicial.
Esgotadas as diligências aos sistemas informatizados disponíveis ao judiciário do juízo, não foram encontrados bens penhoráveis 
suficientes para quitação do débito.
O curso do processo foi suspenso pelo prazo de 1 (um) ano, com supedâneo no art. 921, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil (ID 
75124855 - fl. 87), em 28 de junho de 2016.
Após, a requerimento do exequente foram realizadas novas diligências visando a localização de bens do executado, contudo, estas 
restaram infrutíferas (ID 75124855 - fls. 97/98).
Em 04/07/2022 a defesa do executado opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência da prescrição intercorrente (ID 
78964399).
Intimado a se manifestar acerca da prescrição, o exequente alegou que esta não ocorreu, sob afirmação de que a suspensão ocorreu em 
31/01/2018 (ID 80167022).
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Compulsando os autos, verifico que em 28 de junho de 2016 o feito foi suspenso por ausência de bens, conforme se observa na decisão 
de ID 75124855 - fl. 87.
Decorrido o prazo de 01 (um) ano, a parte exequente requereu novas diligências, contudo, nenhuma delas foi eficaz para localizar bens 
passíveis de constrição.
Há que se frisar que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os requerimentos para realização de diligências que se 
mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem o prazo de prescrição intercorrente. Veja-
se:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que “os requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas 
em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente” (AgRg no Ag 1.372.530/
RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 19/05/2014). 2. “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por 
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, 
v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens” (Tese 568 do STJ). 3. Hipótese em que o Tribunal a quo, ao 
analisar os eventos no processo de execução, posicionou-se de forma incompatível com a jurisprudência acima consolidada, motivo pelo 
que merece o acórdão ser cassado para que seja oportunizado novo julgamento segundo a jurisprudência desta Corte Superior. 4. Agravo 
interno desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1165108 SC 2017/0218255-6, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 
18/02/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/02/2020 - Grifei)
Logo, o início da contagem do lustro prescricional se deu em 28 de junho de 2017, quando chegou a termo o período de suspensão.
Nos termos da Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça: “Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação”.
Considerando que a presente execução é fundada em cheque, o prazo prescricional a ser observado é constante do art. 59 da Lei n.º 
7357/1985 (“Lei do cheque”), isto é, 06 (seis) meses.
Nesse sentido:
Apelação cível. Execução. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Ausência de bens penhoráveis. Caso de suspensão. Não 
havendo localização de bens do devedor ou sendo infrutífera a venda judicial dos bens penhorados, haverá a suspensão do processo 
e não sua extinção, iniciando-se, após decorrido 1 (um) ano da suspensão, o prazo prescricional, de conformidade com o que dispõe a 
Súmula 150 do STF. (Apelação 0022508-31.2012.822.0001, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Cível, julgado em 28/02/2018. Publicado no Diário Oficial em 09/03/2018.) 
Portanto, considerando que, desde a suspensão do feito já transcorreu prazo superior ao previsto para a pretensão executiva, o 
reconhecimento da prescrição é medida necessária.
Saliento que, para fins de contagem do prazo prescricional, nos casos de cheque pós-datado, prevalece como termo inicial a data nele 
consignada. In verbis:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. EXECUÇÃO. CHEQUE PÓS-DATADO. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. DATA CONSIGNADA NA CÁRTULA. RECURSO IMPROVIDO. 1. “O termo inicial de contagem do prazo prescricional 
da ação de execução do cheque pelo beneficiário é de 6 (seis) meses, prevalecendo, para fins de contagem do prazo prescricional de 
cheque pós-datado, a data nele regularmente consignada, ou seja, aquela oposta no espaço reservado para a data de emissão” (REsp 
1.068.513/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2011, DJe de 17/05/2012). 2. Agravo interno provido 
para negar provimento ao recurso especial. (AgInt no REsp 1634605/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 29/08/2018).
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade, azo em que RECONHEÇO a ocorrência da prescrição intercorrente e EXTINGO 
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, nos termos do art. 924, inc. V, do Código de Processo Civil.
CONDENO o executado ao pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, o que resta suspenso ante a gratuidade da justiça que ora lhe concedo, ate a hipossuficiência comprovada 
nos autos, eis que não possui bens/valores para pagamento do débito.
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Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7002184-49.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Parte autora: OLIVIO MIRANDA - EPP, AVENIDA DAS NAÇÕES 1402, MERCANTIL MIRANDA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
Parte requerida: ALO DOCURA DISTRIBUIDORA DE DOCES EIRELI, AVENIDA PARANÁ 155, - ATÉ 389 - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-083 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA SALETE DA SILVA, AVENIDA PARANÁ 155, - ATÉ 389 - LADO ÍMPAR 
NOVO HORIZONTE - 76962-083 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: JUCILENE LIRA CEBALHO, OAB nº RO7983A, AVENIDA ITAPEMIRIM 213, ESCRITÓRIO NOVO 
CACOAL - 76962-232 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Defiro a habilitação de MARIA SALETE DA SILVA, conforme petição de ID 79865898.
Concedo o prazo de 30 dias para juntada do inventário extrajudicial.
Intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito, em 5 dias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:50.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000023-35.2019.8.22.0012
Classe: Busca e Apreensão
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 30.921,77 (trinta mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos)
Parte autora: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AVENIDA JOSÉ MARIA WHITAKER 990 PLANALTO PAULISTA - 
04057-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
Parte requerida: FLAVIO DOS SANTOS SILVA, RUA BARAO DA MAUA 2317, RESIDENCIA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Intimada a se manifestar, para dar andamento ao feito, a parte autora deixou de promover atos e diligências necessários para o escorreito 
prosseguimento da ação, faltando ao processo elemento para seu desenvolvimento válido e regular. Assim, a extinção é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, IV do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas na forma da lei, salvo concessão da justiça gratuita.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:50.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

0000460-95.2019.8.22.0013
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, CNPJ nº DESCONHECIDO 
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO: ANTÔNIO MENDES NERY, CPF nº DESCONHECIDO
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
DEFIRO o pedido formulado pelo Ministério Público (ID 79871581).
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DESIGNO audiência para proposta de transação penal para o dia 20 de outubro de 2022, às 11h20min, a ser realizada através da 
ferramenta google meet ou pelo telefone celular por meio do aplicativo WhatsApp, por chamada de vídeo.
Intime-se o infrator para que compareça na sala de Concilição do NUPEMEC de Cerejeiras/RO, no horário acima designado, para a 
realização da audiência.
Link para acesso à audiência via google meet: meet.google.com/orf-qjnh-pfa 
INTIME-SE a parte para a audiência designada para oferta do benefício proposto pelo Ministério Público, devendo constar no mandado 
que deverá comparecer à audiência acompanhada de advogado. 
Caso a parte não possua condições de constituir advogado particular, poderá ser assistida pela Defensoria Pública. Para tanto, deverá 
entrar em contato com o núcleo da Instituição, em Cerejeiras, através dos telefones (069) 99241-6038, 99300-6089, 99226-9378. 
Dê ciência ao Ministério Público da audiência designada. 
Não sendo aceito o benefício pela parte acusada, remetam-se os autos ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA GOIÁS, S/N., NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO: ANTÔNIO MENDES NERY, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MATO GROSSO, S/N., HOTEL CANOA 
VELHA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001847-
21.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 7.255,73 ()
Parte autora: UANDERSON DA SILVA SOUZA, RUA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 1728 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES, OAB nº RO10615
Parte requerida: MAURO MARCOS DALA COSTA, LINHA 145, LOTE 57 s/n, ASSENTAMENTO ZÉ BENTÃO ZONA RURAL - 76990-
000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Conquanto as alegações da parte autora, não evidencia-se os elementos básicos da concessão da tutela provisória de urgência, isto é, 
o perigo da demora (CPC, art. 300), pois o negócio jurídico supostamente existente entre as partes remonta à data de 29.01.2018, isto é, 
há mais de quatro anos, assim em sede precária não é razoável que seja determinado todas as multas recaiam em nome do Requerido, 
como IPVA, licenciamento, multas e CADIN, logo em seguida que seu nome seja retido do rol dos maus pagadores, que seja determinada 
a busca e apreensão do veículo, devendo este ficar apreendido até que a transferência de titularidade seja realizada, pois não há que 
se falar em apreensão de veículo, pois a propriedade se transfere mediante tradição (CC, art. 1.267), assim como as providências 
administrativas - se cabíveis - deverão ser apreciadas em Sentença, portanto resta INDEFERIDO o pedido de tutela de urgência pela 
ausência dos pressupostos lógicos de concessão e ausência de razoabilidade no pedido do requerente. 
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Designo Audiência de Conciliação para a data de 25 de outubro de 2022, às 9h30min, a ser realizada pelo Núcleo de Conciliação 
e Mediação – NUCOMED. As partes ficam cientes de que será utilizado o aplicativo Google Meets, o qual deverá ser baixado no 
computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link meet.google.com/
osj-hkhq-qcq que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia 
e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes 
ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida 
técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o Núcleo de Conciliação 
e Mediação (endereço: Avenida das Nações, 2225, Centro. Telefone: (69) 3342-2283 ramal 232 / E-mail: cejusccjas@tjro.jus.br) para 
solicitar esclarecimentos sobre a audiência. 
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e Intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099/95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação.
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas, consignando o pedido em ata. 
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Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001006-26.2022.8.22.0013
REQUERENTES: DIOSNEI CAPPELLESSO, CPF nº 96160624253, ODAIR JOSE CAPPELLESSO, CPF nº 65189256200, ELIZANGELA 
CAPPELLESSO, CPF nº 85761095220, VALDEMAR PROCOPIO MUNHAK, CPF nº 29803314904, ILIR HONORATA CAPPELLESSO, 
CPF nº 71322116253 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte requerente opôs embargos de declaração à sentença de ID 79775119, aduzindo a ocorrência de contradição/erro material, 
pois, na parte dispositiva, especificamente no que diz respeito ao nome da parte autora, por constar a indicação de pessoa diversa da 
qualificada nos autos.
Instada, a parte embargada manteve-se inerte.
É o relatório. Decido.
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Os embargos de declaração são oponíveis contra decisão judicial na qual se verifique omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o decisão não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; a 
obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da decisão, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; 
a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme 
art. 494, do NCPC.
In casu, os embargos são procedentes.
De fato, na parte dispositiva da sentença, este juízo assim redigiu: “Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo 
requerente OSCIMAR BATISTA ROSENO em face da requerida ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para: 
[...]”, restando evidente o erro material, visto que a presente ação fora proposta por VALDEMAR PROCOPIO MUNHAK e outros, sendo 
necessária, por conseguinte, a correção pleiteada.
Sendo assim, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para que a parte dispositiva da sentença passe a constar da seguinte 
forma:
[...] Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente VALDEMAR PROCOPIO MUNHAK e outros em face da 
requerida ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para: [...]
No mais, permanece inalterada a sentença proferida ao ID 79775119.
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
REQUERENTES: DIOSNEI CAPPELLESSO, CPF nº 96160624253, MARANHÃO 370 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, ODAIR JOSE CAPPELLESSO, CPF nº 65189256200, MARANHÃO 370 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, ELIZANGELA CAPPELLESSO, CPF nº 85761095220, PORTUGUAL 1337 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, VALDEMAR PROCOPIO MUNHAK, CPF nº 29803314904, TRIUNFO 1345 ZONA RURAL - 69299-800 - SANTO ANTÔNIO 
DO MATUPI (MANICORÉ) - AMAZONAS, ILIR HONORATA CAPPELLESSO, CPF nº 71322116253, BRASÍLIA 655 MARANATA - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001936-
44.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Deficiente
Valor da causa: R$ 54.540,00 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: ELENIR MARIA DA SILVA, RUA MARANHÃO 514, CASA SEM MURO NA FRENTE ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11958
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício assistencial, envolvendo as partes acima indicadas. 
Afirma que a enfermidade que possui a torna incapacitada para atividade laboral e que o pedido de concessão de amparo social, foi 
indeferido administrativamente. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as benesses 
da Justiça Gratuita.
DO ESTUDO SOCIAL
Considerando orientação da corregedoria por meio do ofício circular n. 070/2015-DECOR/CG, de que nas ações previdenciárias não é 
atribuição ao Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar perícia, nomeio a Assistente Social CRISTINEIA APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS (Rua Antonio 
Carlos Zancan – 2520 – Bairro Maranata – telefone 69. 84499751 – e-mail : cris.ass@live.com, podendo ser encontrada na Secretaria 
de Assistência Social para intimação) para realizar o estudo social junto à parte autora e seu núcleo familiar, tendo em vista que, diante 
da recomendação contida no Ofício Circular n. 070/2015-DECOR/CG, é vedada a realização de tal providência pelo Assistente Social do 
NUPs do juíz
Nos termos do art. 3º, parágrafo único da Resolução 305/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo o valor dos honorários 
periciais do estudo social em R$ 300,00 (trezentos reais), que também será pago pela Seção Judiciária do Estado, na forma das 
Resoluções mencionadas.
Concedo à Assistente Social nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para realizar o estudo e apresentar o laudo na escrivania cível para 
juntada ao processo, devendo ser a perita intimada da nomeação e do referido prazo, ficando ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para eventualmente apresentar escusa, presumindo-se a sua aceitação caso decorrido o prazo e manter-se silente.
Advirta-se a perita de que deverá responder todos os quesitos do juízo e da parte, sob pena de complementação do laudo sem ônus 
posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos idênticos. Ademais, a perícia deverá ser realizada em horário distinto do 
horário de trabalho da Perita na rede pública, sob as penas da lei.
Encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert.
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DA PERÍCIA MÉDICA
Verifico, ainda, que o feito necessita de prova pericial para constatar a deficiência/invalidez do(a) autor(a), e na forma do artigo 465, 
NCPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Dr. VAGNER HOFFMANN, que poderá ser localizado no novo endereço: Avenida das 
Nações, 2683, bairro Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no parágrafo único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da 
Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do 
tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e clínica. 
Ainda, o estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 22/09/2022, às 16h40min, a ser realizada no 
endereço supracitado (Avenida das Nações, 2683, bairro Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente 
no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
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Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Depois de juntado os laudos, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar 
de autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:38 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000991-65.2019.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
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Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 14.005,75 (quatorze mil, cinco reais e setenta e cinco centavos)
Parte autora: JOSE ANTONIO DE MELO, LINHA 05, LOTE 25/C, GLEBA 73, KM 9,5, ZONA RURAL lote 25/C, LINHA 05, LOTE 25/C, 
GLEBA 73, KM 9,5, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando a declaração de suspeição deste magistrado para apreciação do feito (ID 76691671) e a posterior declaração de suspeição 
do juiz substituto automático (ID 78291654), os autos devem continuar a tramitar na 2ª Vara Genérica de Cerejeiras, alterando-se apenas 
o substituto legal a atuar no feito diante da suspeição do primeiro juiz substituto automático. 
Assim, determino a devolução dos autos à 2ª Vara Genérica de Cerejeiras-RO para processamento e remessa ao substituto legal. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001149-
15.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 28.000,00 ()
Parte autora: ROSELI MASCHETTO CORREA GARCIA, LINHA 4, 3 P 4 EIXO, KM 3 SN ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇOES 1919 BAIRRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ciente do cumprimento da liminar, conforme informado pelo requerido Estado de Rondônia (ID 79033585).
Intime-se a parte autora para impugnar as contestações apresentadas.
Após, conclusos para sentença.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001314-
62.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 28.616,77 ()
Parte autora: KIZ MARQUES DE QUEIROZ, AVENIDA FIORINDO SANTINI 1583 CRISTO REI - 76983-396 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
Parte requerida: 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, HEBERT DE AZEVEDO, - DE 
1231 A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Com fundamento no art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição para atuar no feito, sem necessidade de 
esclarecer as razões.
Remetam-se os autos ao substituto automático, mediante a redistribuição do feito, nos termos do 22-A, das Diretrizes Gerais Judiciais. 
Veja-se:
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Art.22-A. Nas comarcas com mais de uma vara de igual competência e havendo impedimento, incompatibilidade ou suspeição firmada 
pelo magistrado (a), deverá este remeter os respectivos autos ao seu substituto legal, na forma da tabela de substituição automática, 
mediante redistribuição do feito. (Incluído pelo Provimento 07/2020)
§ 1º Efetivada a redistribuição, proceder-se-á à compensação com processos equivalentes. (Incluído pelo Provimento 07/2020)
§ 2º A redistribuição de processos não será realizada se a vara do substituto (a) legal possuir competência diversa. (Incluído pelo 
Provimento 07/2020)
Procedi com a comunicação junto ao Tribunal de Justiça, com envio do expediente ao Conselho da Magistratura.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000091-79.2019.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 1.074.926,25 (um milhão, setenta e quatro mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: RUBENS BETTINE, RUA PORTUGAL 1910 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127, AV. 824 ALTO ALEGRE - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Indefiro, por ora, o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos, uma vez que, como já noticiado, o executado veio a óbito, 
conforme certidão acostada ao ID 57373403, estando o feito pendente de regularização processual. 
Ao ID 66953017 o exequente indicou a herdeira do falecido, contudo ainda não houve a efetivação de sua citação. 
Assim, expeça-se mandado de citação da cônjuge supérstite, Sra. LUIZA BRITO PONTES BETTINE, inscrita no CPF n. 772.095.421-15, 
residente no 4º eixo, entre as linhas 06 e 07 ou Rua Portugal, 1910, Centro, ambos no município de Cerejeiras/RO. 
Caberá a sucessora em sua primeira manifestação indicar se o falecido possui outros herdeiros, informar a existência de inventário, bem 
como se manifestar acerca da petição de ID 80074123.
Caso advenha informação de outros herdeiros, com suas respectivas qualificações, desde já determino sua citação. 
Inclua-os no polo passivo da demanda. 
Após, abra-se nova vista à parte exequente. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000288-
34.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 10.940,51 ()
Parte autora: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-
510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
Parte requerida: JOSE CARLOS FERREIRA, FAZENDA SÃO JOAQUIM LINHA 155 S/N ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O feito já esteve em suspensão anual (ID . 49416867 - Pág. 1), razão pela qual os autos devem ir ao arquivo provisório sem baixa, nos 
termos do art. 206-A, do Código Civil, CPC e Súmula 150/STF, a prescrição intercorrente deve obedecer os seguintes termos. Veja-se:
CPC 
Art. 921
§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de 
bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.
[…]
§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença de que trata o art. 523 deste Código. (Incluído pela Lei nº 14.195, de 
2021)
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CC
Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de 
suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 – Código de Processo Civil.
Os autos poderão ser desarquivados se forem encontrados bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). 
A prescrição de cumprimento de sentença é quinquenal, nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC. 
Remeta-se o feito ao arquivo provisório, pelo prazo de 05 (cinco) anos e, findo o lapso, intimem-se as partes para se manifestarem, no 
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 921, § 5°).
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000505-09.2021.8.22.0013
AUTORIDADE: 1. D. D. P. C. D. C. 
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: LUANA EDUARDA CRUZ, CPF nº 05467818295
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 81, §3º, da Lei 9.099/95).
Conforme ata da audiência preliminar, realizada através de videoconferência, a suposta infratora aceitou a proposta de transação penal 
ofertada pelo Ministério Público (ID 79127314).
Diante do exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL pactuada, nos termos da proposta ofertada pelo Ministério Público e aceita em 
audiência preliminar.
A pena não importará em reincidência, sendo apenas registrada para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos, tudo 
em conformidade com o disposto no artigo 76, § 4º, da Lei n. 9.099/95.
Sem custas judiciais, em razão da gratuidade de justiça que concedo ao infratora.
Arquivem-se os autos até que advenha notícia do integral cumprimento ou descumprimento da transação. 
Com o cumprimento total ou descumprimento dos termos pactuados, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação. 
Intime-se a parte, por intermédio da Defensoria Pública.
Cientifique-se o Ministério Público.
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTORIDADE: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GIOÁS 1240, DPC CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LUANA EDUARDA CRUZ, CPF nº 05467818295, RUA CANADÁ 3344, NÃO CONSTA JOSÉ DE ANCHIETA - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000985-
50.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 3.331,83 (três mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos)
Parte autora: GRASANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME, AC CEREJEIRAS 1934, AV DAS NAÇÕES CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L
Parte requerida: TIAGO SOARES, RUA PORTUGAL, N° 2468 2468, RUA PORTUGAL, N 2468 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença” (caso tal providência não tenha sido adotada). 
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no artigo 523, 
§1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
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somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
1) - na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2) - na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
3) - caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para sentença de extinção.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS. 
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
AUTOS: 0001249-70.2014.8.22.0013
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, AV. CELSO MAZUTTI 7094, NÃO CONSTA 
PARQUE INDUSTRIAL SÃO PAULO - 76983-490 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
EXECUTADOS: JOSE CARLOS POLIDORO, LINHA 02-B s/n, VITÓRIA DA UNIÃO ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA, EDUARDO JUNIOR POLIDORO, RUA BRASÍLIA 2014 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A
DESPACHO
Trata-se de pedido de pesquisa de bens imóveis junto ao sistema SREI e IRIB.
Pois bem.
Ambos os sistemas se destinam ao cumprimento de ordens judiciais, não se justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por 
este meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la diretamente.
Razão pela qual indefiro o pedido de pesquisa junto ao SREI.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou requerendo o que 
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, AV. CELSO MAZUTTI 7094, NÃO CONSTA 
PARQUE INDUSTRIAL SÃO PAULO - 76983-490 - VILHENA - RONDÔNIA 
EXECUTADOS: JOSE CARLOS POLIDORO, LINHA 02-B s/n, VITÓRIA DA UNIÃO ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA, EDUARDO JUNIOR POLIDORO, RUA BRASÍLIA 2014 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Cerejeiras-RO, 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
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AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001073-
88.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: IRAICE BENEDITA DA SILVA, LINHA 5, TERCEIRA EIXO, NA CIDADE DE CEREJEIRAS Linha 5, tercei, LINHA 5, 
TERCEIRA EIXO, NA CIDADE DE CEREJEIRAS ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, ENERGISA 4137, 
A.V. IMIGRANTES, N 4137, INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, HEBERT DE AZEVEDO, - DE 
1231 A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a classe para cumprimento de sentença. 
Após intime-se o devedor para cumprir a obrigação, pagando o valor atualizado do título constituído no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo o pagamento ser feito por meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob pena de inclusão de multa de 10% do valor 
da condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
Advirta-se o requerido de que, após decorrido o prazo para cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir o prazo, 
também de 15 dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nos próprios autos (CPC, 
artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação do requerido, ao autor para atualização, com inclusão 
da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de sentença também em 10% e, após, expeça-se mandado de penhora ou 
arresto e avaliação de bens do requerido, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, devendo o devedor ser regularmente intimado do prazo 
para embargos, no caso de penhora positiva.
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os honorários da fase de cumprimento da sentença (art. 523, § 1º do CPC) 
incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Desde já fica deferido ao Oficial de Justiça proceder às diligências na forma §§ 1º e 2º, do artigo 212, do CPC.
Aguarde-se o decurso do prazo para impugnação, nos termos do art. 525, do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:50 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000007-78.2019.8.22.0013
Classe: Cautelar Inominada
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação , Bloqueio de Valores de Contas Públicas
Valor da causa: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)
Parte autora: KLEBER EDUARDO MOREIRA MACHADO, JORDÂNIA 1645 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
Parte requerida: JOAO BATISTA MOTA JUNIOR, RUA DAS PRIMAVERAS JARDIM PRIMAVERA - 78550-412 - SINOP - MATO 
GROSSO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entenda de direito, sob pena de suspensão do feito por 01 
(um) ano ou remessa ao arquivo provisório sem baixa, conforme o caso. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001541-57.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 799,15 (setecentos e noventa e nove reais e quinze centavos)



2149DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Parte autora: N. M. SILVA & CIA LTDA, AV: DAS NAÇÕES 1604, TERREO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184
Parte requerida: TIAGO SOARES, RUA SERGIPE 2480 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Remeta-se o feito ao arquivo em definitivo, visto que houve a prolação de sentença que reconheceu a prescrição intercorrente do crédito 
e o comando transitou em julgado. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001791-56.2020.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.392,04 (dez mil, trezentos e noventa e dois reais e quatro centavos)
Parte autora: NELI DOS SANTOS, LINHA 3º EIXO ENTRE LINHAS 9 E 10 (ESTÂNCIA JUNARA S/N ZONA RURAL - 76999-000 - 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, AV JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
1593 JARDIM ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, RUA JOAQUIM CARDOSO 
DOS SANTOS 1593, CENTRO EL DOURADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº 
RO9170
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Com espeque no art. 10, do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para se manifestar em relação ao pedido da executada, 
no prazo de 05 (cinco) dias. 
Findos, com ou sem manifestação, regressem os autos conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000946-
87.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 16.295,07 ()
Parte autora: EDSON CARLOS CAMPOS, Á LINHA 1 Km 7, 3 PARA 4 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 
1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a sentença de ID 79899831.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002281-
44.2021.8.22.0013
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Classe: Monitória
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 4.700,66 ()
Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: KILVIA ADRIANA PEREIRA MARTONOWSKI, RUA CURITIBA 1766 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
A parte exequente foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, não obstante, quedou-se inerte, ainda que devidamente 
cientificada dos efeitos de sua desídia.
Restou assim preenchidos os requisitos de extinção esculpidos no art. 485, III, e § 1º, CPC, pois é necessária a intimação pessoal para 
fins de extinção processual, no entanto em se tratando de pessoa jurídica devidamente representada por advogado a providência se 
demonstra desnecessária. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no art. 485, III, e § 1º, CPC.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Autos n. 7001898-32.2022.8.22.0013 
- 
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Protocolado em: 11/08/2022
AUTORES: J. R. M., RUA V 02 2795 RESIDENCIAL VIL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 827 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: C. W. M., K. K. D. A. M.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
A ação em que fixou a obrigação alimentar tramitou no Juízo da 2ª Vara Genérica desta Comarca, sob o n.º 0000158-
76.2013.8.22.0013.
Assim, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Civil, DECLINO da competência para o Juízo competente da 2ª Vara Genérica 
desta Comarca.
Nessa linha é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, vejamos:
Conflito de Competência. Ação negatória de paternidade. Intenção de exoneração de alimentos. Distribuição por dependência ao Juízo 
da ação de alimentos. Encontro dos Juízes das Varas de Família e Sucessões de Porto Velho. Enunciado n. 17. Sendo clara a intenção 
do autor de ação negatória de paternidade em ver-se também exonerado da obrigação de alimentos, devem ser os autos distribuídos por 
dependência à Vara em que tramitou a ação determinante de tal obrigação, conforme o Enunciado n. 17 do Encontro dos Juízes das Varas 
de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO. Conflito de competência, Processo nº 0001136-29.2012.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 
27/03/2012.
Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com as baixas de estilo.
Cerejeiras/RO, 22 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001982-
33.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Imissão, Servidão
Valor da causa: R$ 12.222,80 (doze mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos)
Parte autora: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Parte requerida: FRANCISCO DE ASSIS CARLOS, BR-435 EM DIREÇÃO À AV INTEGRAÇÃO NACIONAL POR 40M ZONA RURAL - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa por utilidade pública para construção de linha de distribuição de energia 
elétrica ajuizada por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A em face do requerido discriminado em epígrafe. 
Em síntese, alega a parte autora que celebrou com a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o Contrato 
de Concessão nº 02/2018 para fins de construir rede de energia elétrica entre as cidades de Colorado D’Oeste-RO e Cerejeiras-RO, 
autorizada pela ANEEL por meio da Resolução Autorizativa n.º 8.533, de 21 de janeiro de 2020. 
Pede assim que seja concedida liminar de imissão na posse para início da construção da obra, mediante o depósito prévio do valor de R$ 
12.222,80, balizada em laudo técnico de valoração e procedência dos pedidos. 
É o relatório. DECIDO. 
O pedido de concessão de tutela de urgência deve ser deferido. 
Dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil acerca do requisito para antecipação de efeito de tutela. Veja-se:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
Para que seja concedida a medida imissão na posse pleiteada pela parte devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais 
sejam, a fumaça do bom direito e o perigo da demora.
No caso em tela resta evidenciada a fumaça do direito da parte autora, demonstrada nos autos pela realização do contrato de concessão 
nº 02/2018 firmado pela requerente com a União, bem como a declaração da utilidade pública através da Resolução Autorizativa n.º 
8.533, de 21 de janeiro de 2020.
Em relação ao perigo de dano, este se encontra demonstrado pela necessidade de dar início às obras, sendo que a não concessão da 
imissão poderá causar atrasos na execução do projeto, com consequentes danos à população em geral.
Com efeito, o art. 15, do Decreto-lei 3.365/41, abaixo transcrito, que trata da desapropriação por utilidade pública – autoriza a imissão 
provisória na posse dos bens expropriados mediante prévio depósito da quantia arbitrada pelo juízo. Tais disposições também se aplicam 
às servidões administrativas, por conta do disposto no art. 40 do mesmo diploma legal.
Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o 
juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens.
§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito:
[…]
Até que sejam colhidos outros elementos e diante da afirmação da autora de que a área a ser ocupada é estreita, mediante a juntada de 
laudo técnico, arbitra-se o valor de R$ 12.222,80 para imissão provisória na posse. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar e autorizo a IMISSÃO NA POSSE, após prévio depósito do valor arbitrado, servindo a presente 
como mandado, do bem descrito na peça inicial, com o seguinte roteiro de acesso:
1. Partindo da prefeitura de Cerejeiras-RO na Av. das Nações, com coordenada UTM X= 736237 e Y= 8540950, seguindo no sentido 
oeste na BR435 em direção à Av. Integração Nacional por 40,0 m, faça retorno para Av. Integração Nacional siga por 2,3 km, à direita siga 
à pé por cerca de 84,7 m, chegando à coordenada UTM X= 738507 e Y= 8540971, ponto limítrofe entre o eixo da LD o imóvel serviente 
(conforme tópico 6.2 do Laudo de Valoração – doc. 04)
Para o efetivo cumprimento da liminar, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, bem como o uso de força policial, se 
for o caso. 
Em cumprimento ao disposto no art. 14 do Decreto-lei 3.365/41, nomeio o próprio Oficial de Justiça Avaliador para que proceda a 
avaliação da parte do imóvel objeto da imissão.
Intime-se o requerido da imissão na posse e CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal e formular proposta 
de acordo na contestação, caso queira. 
Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 350). 
Na hipótese do requerido aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, em especial, a incompetência 
relativa deste Juízo, intime-se o requerente, na pessoa de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em 
que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência.
Caso não haja novas provas a serem produzidas, o autor deve solicitar o julgamento antecipado do feito. 
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para análise 
sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e julgamento antecipado. 
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO DE CITAÇÃO\INTIMAÇÃO\IMISSÃO NA POSSE-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001790-
71.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 26.881,77 (vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos)
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Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3.178 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249
Parte requerida: KLEBER EDUARDO MOREIRA MACHADO, RUA RORAIMA 1015 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Ante o decurso de prazo para oferecimento de impugnação à penhora, expeça-se alvará em nome da parte autora, com vistas ao 
levantamento da quantia depositada nos autos (ID 66956056). Consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os 
seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em 
conta judicial vinculada aos autos.
Após, decorrido o período de validade do alvará, verifique-se o saldo da conta, certificando nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine-se, na certidão, eventual remanescente.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000117-
09.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GOIÁS, DELEGACIA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: GESSY LOPES DE LIMA, RUA ALMIRANTE BARROSO 1654 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de nova proposta de transação penal ofertada em favor do(a) promovido(a), razão pela qual é necessária a designação de 
audiência para aceitação do benefício (art. 74, da Lei 9099/95). 
Designo audiência preliminar para o dia 27 de outubro às 9h00min a ser realizada pelo Núcleo de Mediação e Conciliação – NUCOMED, 
por meio de sistema de videoconferência em razão da economia processual. Desde já fica disponibilizado o link meet.google.com/fhj-
qipn-hpt que deverá ser utilizado pelo promovido(a) para acesso à audiência. 
O(a) promovido(a) fica ciente de que deverá estar acompanhado de advogado(a) (art. 72) e será utilizado o sistema Google Meets que 
deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. É vedado ao promovido 
ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência preliminar. 
Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) promovido(a) deverá entrar em contato com o telefone 
do Núcleo de Conciliação e Mediação para obter informações com relação à audiência por sistema de vídeo (Endereço: Avenida das 
Nações, 2225, Centro. Cerejeiras-RO. Telefone: (69) 3342-2283 ramal 232 / E-mail: cejusccjas@tjro.jus.br). 
Caso a parte não possua condições de constituir advogado particular, poderá ser assistida pela Defensoria Pública. Para tanto, deverá 
entrar em contato com o núcleo da Instituição, em Cerejeiras, através dos telefones (069) 99241-6038, 99300-6089, 99226-9378. 
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação. 
Na hipótese de restar prejudicada por ausência de comparecimento do(a) promovido(a), renove-se o ato e em caso de não comparecimento 
injustificado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 
Intime-se o promovido para participar da audiência. 
Dê ciência ao Ministério Público da audiência designada.
Não sendo aceito o benefício pelo(a) promovido(a), abra-se vista ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002275-
37.2021.8.22.0013
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Sucessão Provisória
Valor da causa: R$ 1.000,00 ()
Parte autora: IVO DA SILVA, LINHA 6 km 6, 3 PARA 2 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ELAIR SOARES 
PAZ DA SILVA, LINHA 6 km 6, 3 PARA 2 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS REQUERENTES: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Realizada a análise dos autos, observo que a certidão de óbito encartada ao ID 63820696 indica que o de cujus deixou bens a 
inventariar.
Diante disso, considerando que, pelo narrado na exordial, tal informação decorreu de equívoco do declarante do óbito, determino que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sejam juntadas aos autos certidões negativas de bens e/ou outros documentos aptos a sustentar tal alegação 
e demonstrar que, de fato, o falecido não detinha posses e bens que obrigatoriamente reclamem a abertura de inventário ou arrolamento 
e partilha.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001170-
88.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 47.828,76 (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: DIVAL DA SILVA, LINHA 05, 3 P/ 2 EIXO S/N ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, HEBERT DE AZEVEDO, - DE 
1231 A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINARES
A alegação da requerida quanto a prescrição, caso haja, deve ser afastada, uma vez que não houve um contrato com previsão de 
restituição dos valores gastos com a subestação, pois esta somente se constituirá na eventual procedência da demanda.
Assim, o prazo da prescrição não se regula pelo artigo 206, § 5º, I, Código Civil, mas pelo artigo 205, do referido Código, vejamos a 
jurisprudência:
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. PROVA DA CONTRATAÇÃO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. DOAÇÃO DO ACERVO 
PATRIMONIAL À COMPANHIA. Contratos firmados depois do início das operações da AES SUL S.A. Legitimidade da sucessora da 
CEEE para a causa. Ação pessoal. Prescrição não ocorrente. Art. 205, CCB/2002. Notoriedade dos contratos de expansão de rede 
elétrica. Suficiência da prova documental acostada aos autos. Convênio cuja juntada à inicial não é essencial. Agravo retido prejudicado. 
Participação financeira dos consumidores na construção de extensão de rede de energia elétrica a fim de terem acesso aos serviços. 
Relação de consumo. Investimento de valores pelo consumidor, cujo acervo patrimonial reverteu em benefício da concessionária. 
Abusividade da contratação prevendo a entrega do patrimônio sem a correspondente restituição dos valores investidos. Art. 51, IV, CDC. 
Lei nº 8.897/95. Correção monetária a contar do desembolso. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Art. 406 do CCB, c/c o art. 
161, § 1º, do CTN. (Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior,Data de Julgamento: 14/06/2011).
Ademais, cumpre informar que a data da prescrição conta-se a partir da incorporação da rede e não da construção. Assim, denota-se 
que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional, cujo ônus a ela compete. Nestes termos, afasto a preliminar.
Quanto a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria alegada pela requerida, argumentando que precisaria de realização 
de perícia técnica, também afasto, por entender que não se trata de questão complexa, além do que, o Juiz pode, se entender necessário, 
requisitar ajuda técnica para o deslinde do feito, sem ferir os princípios norteadores do Juizado, conforme preceitua o artigo 35 da Lei 
9099/ 95, in verbis.
Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de parecer 
técnico.
Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, 
ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.
Assim, com base no exposto rejeito a preliminar de incompetência deste juizado.
Relativamente a preliminar de inépcia da inicial, caso ventilada pela parte requerida sob a alegação de que a inicial não preenche os 
requisitos necessários para o seu prosseguimento, por ausência de conclusão lógica e causa de pedir, vejo não ter suporte.
Da análise dos autos observo que a petição inicial descreve perfeitamente os fatos, a fundamentação jurídica que diz embasar sua 
pretensão, e os pedidos acerca do que a parte requerente pretende, após exaurida a instrução processual.
A parte requerente trouxe exposição fática suficiente, tendo, ainda, abordado na peça exordial fundamentação jurídica correspondente, 
desaguando em pedidos juridicamente possíveis, de maneira que o respectivo silogismo encontra-se perfeito; as alegações da parte 
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requerida, por si sós, não são suficientes para a petição inicial ser declarada inepta, em especial porque apresentados argumentos 
genéricos.
Assim, afasto a preliminar.
Quanto à alegada inépcia da inicial por ausência de documentos comprobatórios, está evidente a sua insubsistência, haja vista a 
apresentação pelo autor de memorial descritivo da rede, projeto e recibos, de forma que não há dúvida quanto à vinculação da ligação da 
unidade consumidora do autor à rede elétrica da ré, razão pela qual também afasto esta preliminar.
Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa arguida em contestação, cabe ressaltar que diante do dever de uniformização da jurisprudência 
insculpido no artigo 926 do Código de Processo Civil – CPC, tanto o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ/RO, quanto a Turma 
Recursal firmaram entendimento no sentido de que a parte legítima para requerer a indenização por danos materiais objeto da presente 
ação é quem efetivamente desembolsou valores para sua construção:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. – Somente é legítimo 
para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação (Recurso Inominado Cível n. 7002130-62.2018.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Rel. do acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, data de julgamento: 30/7/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. REDE ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO. O 
adquirente de imóvel rural é parte ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes 
a construção de rede elétrica na propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário (Apelação Cível n. 7008614-
50.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, data de 
julgamento: 23/5/2019).
Assim, a parte autora é legítima para figurar no polo ativo da presente demanda, afastando, por consequência, a preliminar arguida.
Relativamente a preliminar de adequação ao valor da causa, também não merece prosperar, tendo em vista que o valor da causa deve 
corresponder ao benefício econômico almejado pela parte autora. 
Assim, se a parte pretende o ressarcimento do valor atualizado, não há que se falar que o valor atribuído está incorreto, motivo pelo qual 
rejeito a preliminar suscitada.
Superadas as preliminares, passo à análise do mérito.
MÉRITO
Inicialmente, insta esclarecer que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, tendo em vista que a relação mantida 
entre as partes e que representa a causa de pedir é tipicamente de consumo com todos os contornos a ela inerentes.
Nestes termos, aplica-se o inciso VIII do artigo 6º do diploma legal, motivo pelo qual inverto o ônus da prova porque presentes os 
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência do consumidor.
Da leitura dos autos, infere-se que a presente ação foi ajuizada contra a concessionária porque os requerentes, em parceria com outros 
17 (dezessete) agricultores de sua região de residência, construíram, às próprias expensas, rede de alta tensão para distribuição rural 
e conduziram-na até sua subestação individual, visando levar energia elétrica à localidade, com recursos próprios, tendo a empresa ré 
se beneficiado de tal fato, pois nunca realizou recomposição de valores, o que configura vantagem ilícita da concessionária perante o 
consumidor, conforme o teor do art. 51, IV do CDC.
Aplica-se ao presente caso a Resolução n. 229/2006 da ANEEL, que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos. A aludida 
resolução prevê, em seu art. 3º, que a requerida é responsável pela operação e manutenção da rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, detentor de 
autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, desde que haja 
interesse das partes e sejam cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
Outrossim, a Resolução supracitada efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação, in verbis: Art. 8-A, §2º: “As distribuidoras 
devem incorporar todas as redes particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015”.
No caso dos autos, verifica-se que há prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, 
de que a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente. Nesse sentido:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006 - ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nestes termos, sendo obrigatória a incorporação, seja ela fática ou jurídica, também é o ressarcimento ao proprietário dos valores 
despendidos com a construção, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária, conforme previsão do art. 884 do Código Civil.
A requerida não logrou êxito em demonstrar a existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito dos autores. 
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos, que afastariam a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º):
a) Se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação, com a devida restituição dos valores gastos;
b) Se já realizada ou pendente, ou que, de fato, não incorporou a rede porque essa é restrita à propriedade do autor e que não faz uso 
dela para atender demanda de outros consumidores. 
A produção de tais provas estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Logo, a devolução das despesas no percentual despendidas pelo autor para aquisição e instalação de subestação de energia elétrica 
é perfeitamente cabível, visto que a instalação passou a ser utilizada e mantida pela concessionária, a qual explora atividade lucrativa. 
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A empresa requerida tem, portanto, o dever de incorporar formalmente a subestação em comento em seu patrimônio, bem como o de 
indenizar o autor, sob pena de configuração de enriquecimento sem causa (art. 884, do Código Civil).
Incontroverso o direito à incorporação e à restituição, passo, então, a estabelecer os critérios relativos à indenização por danos materiais 
devida.
O valor da condenação deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/ou recibos colacionados pelo autor, 
ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação. 
No caso em apreço, a parte autora apresentou orçamentos atuais de quanto custaria a construção da referida rede (CPC 369 e 444), 
por não possuir todos os recibos e comprovantes de pagamento da época da construção da rede e da subestação, devendo o valor da 
condenação ser fixada de acordo com o menor orçamento apresentado (ID 77589709), à razão de 1/18, considerando que o valor total 
fora dividido entre os 18 (dezoito) moradores, dentre eles os autores.
Ademais, a condenação também deve abarcar o valor despendido para condução da rede até a subestação dos autores, conforme menor 
orçamento respectivo (ID 77589703).
Somadas, as duas despesas totalizam o importe de R$ 47.828,76 (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais, e setenta e seis 
centavos) .
Nessa linha, no se que refere ao quantum indenizatório, fixo como indenização o valor de R$ 47.828,76 (quarenta e sete mil, oitocentos 
e vinte e oito reais, e setenta e seis centavos) .
Deverá a ré ser condenada ao ressarcimento dos valores despendidos pelos autores com incidência de correção monetária desde o 
ajuizamento da ação, por meio do índice de parâmetro do TJRO, em consonância com o entendimento da Turma Recursal do Tribunal de 
Justiça de Rondônia, enquanto os juros de mora deverão incidir desde a citação.
Por fim, esclareço que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo. O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado 
e fundamentado, mantendo o entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se 
estiverem aptas para infirmar a conclusão do julgado.
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente DIVAL DA SILVA em face da requerida ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para:
a) CONDENAR a requerida a incorporar ao seu patrimônio a rede de alta tensão e a respectiva subestação.
b) CONDENAR a requerida a indenizar os requerentes pelos danos materiais suportados, no importe de R$ 47.828,76 (quarenta e 
sete mil, oitocentos e vinte e oito reais, e setenta e seis centavos),referente às despesas com a construção da rede de alta tensão para 
distribuição rural e sua subestação individual, ora incorporadas ao patrimônio da requerida, devendo computar-se, ainda, a correção, por 
meio do índice de parâmetro do TJRO, desde o ajuizamento da ação, e juros legais contados da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da sentença, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001778-
57.2020.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: JAQUELINE DA PAZ RAMOS, CURITIBA 1131 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Remeta-se o feito à Autoridade Policial para empreender as diligências requeridas pelo titular da ação penal, com a observação de que os 
requerimentos e eventuais complementos devem ser realizados entre o Ministério Público, o qual tem poder de requisição (CF, art. 129, 
VIII) e a Autoridade, a fim de não violar o sistema acusatório (CPP, art. 3-A), o qual veda a atuação do juiz na fase investigatória. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
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AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000040-
63.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.558,56 (três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: MOREIRA & MACIEL LTDA - ME, RUA CAETES 5065, SALA A ALTO PARECIS - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769
Parte requerida: EDINALDO LOPES DE OLIVEIRA, RUA JORDÂNIA 1777 SETOR INDUSTRIAL CINCO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Da audiência de conciliação
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, considerando o Provimento nº 018/2020 da CGJ, publicado no DJE n. 96, de 25/05/2020, regulamentando a realização 
virtual das audiências de conciliação e mediação, DESIGNO audiência para o dia 25 de Outubro de 2022, às 10h, a ser realizada através 
da ferramenta google meet ( meet.google.com/ajo-qvpp-ogq ) pelo NUCOMED.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual.
Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É 
vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link 
somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou 
réu deverão entrar em contato com o NUCOMED para solicitar(em) esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
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VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO A SER CUMPRIDO NO SEGUINTE ENDEREÇO: Avenida Perimetral, n° 5161, 
Residencial Barão do Melgaço 2, CEP 76982-244, Vilhena/RO, telefone: (69) 99324-3291.
Cerejeiras , 09 de junho de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001843-
81.2022.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 136.371,88 (cento e trinta e seis mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: Banco Bradesco S.A, CIDADE DE DEUS - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
Parte requerida: L. J. CONSTANTINO - EPP, AC CEREJEIRAS 1315, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1380 CENTRO - 76997-970 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Do prosseguimento do feito
Com o pagamento das custas processuais, CITE-SE a parte Executada, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 829 do CPC, para 
efetuar o pagamento da dívida, ou, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do CPC.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, serve a presente de mandado de avaliação e penhora, assim o Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de quantos bens bastem para satisfazer a obrigação bem como proceda coma sua avaliação, 
considerando para tanto o valor da causa constante na petição inicial, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212 e §§ e art. 252 do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado (por DJE) a se manifestar.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD 
e RENAJUD, devendo apresentar demonstrativo atualizado do crédito, bem como recolher as custas de que tratam o artigo 17 da Lei n. 
3.896/2016, salvo se for o caso de isenção legal do pagamento de custas processuais (assistência judiciária gratuita, processo sob o rito 
da Lei 9.099/95, etc).
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, intimando-o para tanto por DJE.
Silenciando-se quanto às providências de direito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação da parte executada, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do 
CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:28 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001846-
36.2022.8.22.0013
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 30.477,58 (trinta mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos)
Parte autora: ROSA MILA DE MIRANDA, LINHA 3, DO 2º PARA O 3º EIXO, KM 7,5 s/n., CHÁCARA SANTA ROSA ZONA RURAL - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JAIR RASPANTE DE MIRANDA, LINHA 3, DO 2º PARA O 3º EIXO, KM 7,5 s/n., CHÁCARA 
SANTA ROSA ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: FERNANDO MILANI E SILVA, OAB nº RO186, AVENIDA BRASIL 2147, CASA LIBERDADE - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Ab initio, retifique-se a competência para “Juizado Especial Cível”, conforme disposto na petição inicial.
Excetuando-se à regra processual prevista na Lei 9.099/95, no presente caso não será designada audiência para tentativa de 
autocomposição, tendo em vista que, em algumas causas, pela natureza da matéria e postura dos litigantes, a conciliação seja inviabilizada, 
quer por ausência de participação na solenidade, quer por nomeação de prepostos para o ato somente com o fito de não ensejar os 
efeitos previstos no art. 23, da Lei 9.099/95, abaixo transcrito:
Art. 23. Se o demandado não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
sentença. (Redação dada pela Lei nº 13.994, de 2020)
Com o fito de invocar a inclusão em pauta sem nenhuma utilidade prática da medida, faz-se a menção do entendimento firmado no 
Encontro Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, segundo o qual as ações em massa não deve ser designada, caso em processos 
idênticos a medida tenha se demonstrado inútil. Veja-se:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16, da Lei 9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua em 
casos idênticos.
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios norteadores da Lei n° 9.099/95, quais sejam, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 2º).
CITE-SE a parte requerida, para contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de incidir nos efeitos previstos 
no art. 20, da Lei 9.099-95 e ter a lide julgada de imediato, nos termos do art. 23, da Lei 9.099/95. 
Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, assim como preliminar de 
inexistência ou nulidade da citação; incompetência absoluta e relativa; incorreção do valor da causa; inépcia da petição inicial; perempção; 
litispendência; coisa julgada; conexão; incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização; convenção de arbitragem; 
ausência de legitimidade ou de interesse processual; falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar; indevida 
concessão do benefício de gratuidade de justiça, intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão 
temporal, uma vez que não há previsão de réplica no procedimento previsto na Lei n. 9.099-95, intimando-o para se manifestar tão 
somente em respeito ao art. 9º e 10, do Código de Processo Civil.
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar 
se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência 
ou requerer o julgamento imediato da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil. 
Decorrendo o prazo do requerente sem manifestação, regressem os autos conclusos para prolação de sentença. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002385-75.2017.8.22.0013
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Fixação, Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 5.622,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais)
Parte autora: J. N. N., RUA RIO GRANDE DO SUL 822 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: A. L. P. F., RUA MATO GROSSO 1542 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROBERTO SILVA LESSA FEITOSA, OAB nº RO2372, AVENIDA BRASIL CENTRO - 76999-000 - 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença de dívida oriunda de alimentos, sob as prescrições do que dispõe o art. 528, do Código de 
Processo Civil. 
INTIME-SE o executado para, em três (03) dias, pagar o valor devido, provar que já o fez, ou comprovar fato que gere impossibilidade 
ABSOLUTA de pagar, sob pena de sofrer atos de constrição (art. 528, CPC) e protesto judicial (CPC, art. 528, § 1º). 
Caso haja a cobrança de honorários advocatícios fixados em sentença, o prazo para pagamento de tal verba será de 15 (quinze) dias 
(CPC, art. 523). 
Seja o executado também advertido de que deverá efetivar o pagamento das prestações que se vencerem o curso da execução (artigo 
528,§ 7º do CPC).
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Com a comprovação do pagamento o feito será extinto (CPC, art. 924, II). 
Apresentada tempestivamente justificativa, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal e depois, colha-se parecer do 
Ministério Público e após regressem conclusos.
Caso o executado manifeste vontade de se justificar e não tenha condições de custear advogado, deverá procurar o Núcleo da Defensoria 
Pública. 
Cumpra-se com as disposições do art. 212, § 2º, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001844-
66.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 19.041,25 ()
Parte autora: ADEMIR VAGNER FARIAS DE SOUZA, RUA ARACAJÚ 876 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
Parte requerida: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA 1355, 3 ANDAR JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL 
II
DECISÃO
Vistos.
Considerando o Provimento nº 018/2020 da CGJ, publicado no DJE n. 96, de 25/05/2020, regulamentando a realização virtual das 
audiências de conciliação e mediação, DESIGNO audiência para o dia 17 de Outubro de 2022, às 10h30min, a ser realizada através da 
ferramenta google meet (meet.google.com/hrg-zyqi-hnx) pelo NUCOMED.
INTIME-SE a requerida, via advogado, para comparecer à audiência de conciliação, devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (CPC, art. 334, § 9º). 
Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento pessoal da parte na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º), sendo que o comparecimento do 
advogado não supre a exigência de comparecimento pessoal.
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência suprarreferida, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na 
realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, § 5º).
Ressalte-se que na contestação deve o réu especificar as provas a serem produzidas, justificando a necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão e, querendo, apresentar reconvenção, reconhecimento da procedência do pedido ou proposta de acordo – se for o caso 
(caso não haja acordo na audiência de conciliação), sob pena de preclusão.
Caso sejam designadas audiências de conciliação sucessivas para tentativa de autocomposição, o prazo de contestação fluirá a partir do 
último ato de audiência (CPC, art. 335, I). 
A audiência será realizada por sistema de vídeo pelo NUCOMED. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets 
que deverá ser baixado no computador, notebook, Tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. 
Para acessar a sala virtual, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou 
smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, 
utilizando o link somente no momento de sua audiência. 
Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com 
o Núcleo de Conciliação e Mediação (endereço: Avenida das Nações, 2225, Centro. Telefone: (69) 3342-2283 ramal 232 / E-mail: 
cejusccjas@tjro.jus.br) para solicitar esclarecimentos sobre a audiência.
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação. Na hipótese de os conciliadores identifiquem a possibilidade de 
realização de acordo, independentemente de nova conclusão dos autos poderão redesignar nova audiência a fim de promover a solução 
consensual do conflito.
Com a realização da(s) audiência(s) de conciliação e apresentada contestação tempestiva pelo(s) requerido(s), de acordo com os prazos 
do art. 335, I, II e III, do CPC, à Serventia (CPE) para que realize os atos processuais subsequentes de acordo com os itens I, II e III que 
se seguem.
I. Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, incontinenti, intime-se a parte autora para 
se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia (CPC, art. 344 e 345) ou especificar provas 
(CPC, art. 348) ou, prescindindo de produção probatória, requerer o julgamento imediato do feito (CPC, art. 355, II), sem prejuízo de que, 
em qualquer das hipóteses, ser determinada a produção probatória de ofício (CPC, art. 370).
II. Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou alguma matéria do rol do 
art. 337, do CPC, intime-se o(a) requerente, na pessoa de seu advogado(a), para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, arts. 350 e 351), sob pena de preclusão temporal. Em qualquer das 
hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar se tem outras 
provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, sob pena 
de indeferimento.
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III. Com a apresentação de contestação tempestiva com especificação de provas, réplica do(a) requerente ou falta de oposição por parte 
do réu (revelia), regressem os autos conclusos para julgamento (CPC, art. 355, I e II) ou saneamento e organização do processo (CPC, 
art. 357).
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001930-
37.2022.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Criminal
Assunto: Intimação, Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: J. D. 7. V. F. C. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: DJALMA DE SOUZA, RUA RONDÔNIA 1044 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, V. C. D. C. D. C., AV. 
DAS NAÇÕES 2225 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO URGENTE - RÉU PRESO
Vistos.
A carta precatória preenche os requisitos formais para cumprimento, assim CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, praticando-se o 
necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada, intimada ou notificada tenha mudado de endereço 
e indique o atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se 
referir o novo endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela serventia a comunicação ao juízo 
deprecante quanto a essa remessa. 
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001984-03.2022.8.22.0013
REQUERENTE: COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO BRASIL, CPF nº DESCONHECIDO 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: J. D. I. E. J. D. C. D. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Abra-se vista ao Ministério Público. 
Com a manifestação do Parquet, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
REQUERENTE: COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO BRASIL, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 4, 4 KM, 4ª PARA 5ª EIXO ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: J. D. I. E. J. D. C. D. C., AV. DAS NAÇÕES 2225, FÓRUM DE CEREJEIRAS CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002285-
81.2021.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Expedição de CND
Valor da causa: R$ 198.165,95 ()
Parte autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: JOSE SEVERINO DA ROCHA, CENTRO CENTRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, CENTRO centro CENTRO - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando o informado na petição retro, suspendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses, a fim de aguardar o julgamento/trânsito em 
julgado da ação anulatória n. 0004635-78.2014.4.01.4103, situação está que deverá ser comunicada pelas partes.
Vindo a informação, abra-se vista ao exequente para que promova o regular andamento do feito.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000238-08.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Fornecimento de Medicamentos
Valor da causa: R$ 1.509,24 (mil, quinhentos e nove reais e vinte e quatro centavos)
Parte autora: ZILDA SEFSTROEN GODOI, RUA RUI BARBOSA 1950, VITÓRIA DA UNIÃO CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MUNICIPIO DE CORUMBIARA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA
DESPACHO
Vistos.
Remeta-se o feito ao Contador Judicial para que realize a confrontação dos cálculos apresentados pelo Ministério Público, à vista dos 
valores liberados em favor da autora e as contas prestadas e deve indicar, se for o caso, os valores faltantes a fim de que a requerente 
seja notificada a restituir. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002531-82.2018.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Evicção ou Vicio Redibitório
Valor da causa: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Parte autora: OLIVIO PIRES, RUA FLORIANOPOLIS 1379 BAIRRO ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA 
- 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO RENNER AGUILERA, 3ª EIXO, ENTRE AS LINHA 4 E 5 ZONA RURAL - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244, AVENIDA BRASIL 2147, CASA LIBERDADE - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
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DECISÃO 
Nos termos do inciso I, §2º, art. 313, do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 60 dias para que o autor promova a habilitação dos 
herdeiros do Sr. Francisco Renner Aguilera. 
Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002760-
37.2021.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 264,73 (duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE CORUMBIARA, AV. SENADOR OLAVO PIRES 2129, PREFEITURA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
Parte requerida: MARIA APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO, RUA PARANÁ L 15, Q 08 DIST. DE ALTO GUARAJUS - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal que move Município de Corumbiara em face de Maria Aparecida de Souza Nascimento.
Citada, a parte executada comprovou a quitação do tributo devido (ID 75228446).
Intimada a se manifestar, a parte autora quedou-se inerte.
A quitação do débito conduz à extinção da lide, uma vez que não há mais interesse em prosseguir com atos de constrição em face do 
executado. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC e art. 156, inciso I, do Código Tributário 
Nacional. 
Liberem-se eventuais constrições realizadas nos sistemas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquive-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000341-10.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução
Valor da causa: R$ 80.333,97 (oitenta mil, trezentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos)
Parte autora: TARCISIO COMERCIO DE VEICULOS - EIRELI - ME, GOV. MOYSES LUPION 131, QUADRA35 LOTE 02 CENTRO - 
85415-000 - CAFELÂNDIA - PARANÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: OSMAIR BARBOSA DA SILVA, OAB nº PR67682, MARINGA 592 JARDIM NOVA AURORA - 85410-000 - 
NOVA AURORA - PARANÁ, GISELLI PASSONI ZENATTI, OAB nº PR56502, RUA MELISSA CENTRO - 85410-000 - NOVA AURORA 
- PARANÁ
Parte requerida: MAIKON MOREIRA MELO, RUA ALAGOAS 1018 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito por abandono 
da causa.
Após, tornem conclusos. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001500-56.2020.8.22.0013
AUTOR: LUCIANO BRAZ EVANGELISTA, CPF nº 05659392628 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A
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REU: MARCIA GONZAGA COSTA, CPF nº 62920456253
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se pessoalmente o autor, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar o devido prosseguimento 
ao feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção processual, nos termos do artigo 485, inciso III e §1º, do Código de 
Processo Civil.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIANO BRAZ EVANGELISTA, CPF nº 05659392628, RUA AMAPÁ 1691 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REU: MARCIA GONZAGA COSTA, CPF nº 62920456253, AVENIDA RECIFE 6047 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001894-
92.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 16.200,00 (dezesseis mil, duzentos reais)
Parte autora: ADICEU PEREIRA BARBOSA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
ADICEU PEREIRA BARBOSA ingressou com a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o 
restabelecimento/concessão de auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Requereu a concessão de tutela de urgência para determinação de implantação imediata do benefício.
Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não 
ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que 
permitam afastar a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Do prosseguimento do feito
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico Dr. VAGNER HOFFMANN, que poderá ser localizado no novo endereço: Avenida das Nações, 2683, bairro 
Maranata, na MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO.
Do valor da perícia médica
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.



2164DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos 
ao PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Do ônus de pagamento da perícia médica
Nos termos da nova redação do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019:
Art. 1º O ônus pelos encargos relativos ao pagamento dos honorários periciais referentes às perícias judiciais realizadas em ações 
em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte e se discuta a concessão de benefícios assistenciais à pessoa 
com deficiência ou benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade laboral ficará a cargo do vencido, nos termos da legislação 
processual civil, em especial do § 3º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Redação dada pela 
Lei nº 14.331, de 2022)
§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos processos que tramitam na Justiça Estadual, no exercício da competência delegada 
pela Justiça Federal.
§ 2º Ato conjunto do Conselho da Justiça Federal e do Ministério da Economia fixará os valores dos honorários periciais e os procedimentos 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4º O pagamento dos honorários periciais limita-se a 1 (uma) perícia médica por processo judicial, e, excepcionalmente, caso determinado 
por instâncias superiores do 
PODER JUDICIÁRIO, outra perícia poderá ser realizada. (Redação dada pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 5º A partir de 2022, nas ações a que se refere o caput deste artigo, fica invertido o ônus da antecipação da perícia, cabendo ao réu, 
qualquer que seja o rito ou procedimento adotado, antecipar o pagamento do valor estipulado para a realização da perícia, exceto na 
hipótese prevista no § 6º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 6º Os autores de ações judiciais relacionadas a benefícios assistenciais à pessoa com deficiência ou a benefícios previdenciários 
decorrentes de incapacidade laboral previstas no caput deste artigo que comprovadamente disponham de condição suficiente para arcar 
com os custos de antecipação das despesas referentes às perícias médicas judiciais deverão antecipar os custos dos encargos relativos 
ao pagamento dos honorários periciais. (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
§ 7º O ônus da antecipação de pagamento da perícia, na forma do § 5º deste artigo, recairá sobre o Poder Executivo federal e será 
processado da seguinte forma: (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
I – nas ações de competência da Justiça Federal, incluídas as que tramitem na Justiça Estadual por delegação de competência, as 
dotações orçamentárias para o pagamento de honorários periciais serão descentralizadas pelo órgão central do Sistema de Administração 
Financeira Federal ao Conselho da Justiça Federal, que se incumbirá de descentralizá-las aos Tribunais Regionais Federais, os quais 
repassarão os valores aos peritos judiciais após o cumprimento de seu múnus, independentemente do resultado ou da duração da ação, 
vedada a destinação desses recursos para outros fins; (Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
II – nas ações de acidente do trabalho, de competência da Justiça Estadual, os honorários periciais serão antecipados pelo INSS. 
(Incluído pela Lei nº 14.331, de 2022)
Assim sendo, cabe ao réu antecipar o pagamento do valor estipulado para a realização da perícia médica, exceto se o autor dispuser de 
condição para a arcar com os custos. 
No presente caso, foi deferido os benefícios da justiça gratuita, motivo pela qual o adiantamento dos honorários caberá ao réu.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ. 
Assim sendo, decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos 
honorários periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se 
evitar atrasos.
Do agendamento da perícia médica
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 22 de Setembro de 2022, às 15h – sendo que o 
atendimento será realizado por ordem de chegada - , a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado (Avenida 
das Nações, 2683, bairro Maranata, MEGA IMAGEM, Cerejeiras/RO).
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Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Ainda, tendo em vista as alterações promovidas pela Lei 14.331/2022, fica o perito ciente de que deverá, no caso de divergência com 
as conclusões do laudo administrativo, indicar em seu laudo de forma fundamentada as razões técnicas e científicas que amparam o 
dissenso, especialmente no que se refere à comprovação da incapacidade, sua data de início e a sua correlação com a atividade laboral 
do periciando. 
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Dos quesitos
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Da citação e prosseguimento do feito
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
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Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia:
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito?
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser demandado por ele)?
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)? Quais?
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual (com 
CID)?
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão?
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária?
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total?
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão?
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia? Por quanto tempo? Quando iniciou a incapacidade e quanto 
cessou?
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc)?
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde?
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada?
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada?
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada?
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22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações? 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando?
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
OBS.: Tendo em vista as alterações promovidas pela Lei 14.331/2022, fica o perito ciente de que deverá, no caso de divergência com 
as conclusões do laudo administrativo, indicar em seu laudo de forma fundamentada as razões técnicas e científicas que amparam o 
dissenso, especialmente no que se refere à comprovação da incapacidade, sua data de início e a sua correlação com a atividade laboral 
do periciando.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001617-
81.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 20.013,60 (vinte mil, treze reais e sessenta centavos)
Parte autora: SERGIO AURELIO CORREA, RUMO 4 EIXO/AEROPORTO Zona Rural LINHA 3, KM 1 - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA TUPY 
3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, , INEXISTENTE - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em que são partes as descritas no cabeçalho desta sentença.
Houve o depósito integral da condenação nos autos, assim a parte autora pediu a expedição de alvará de levantamento e extinção da 
ação. 
É o relatório. DECIDO. 
A extinção da execução, por sentença, deve ser a medida adotada, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, pois houve o cumprimento 
integral da obrigação, tendo em vista a penhora de bem imóvel. 
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
I – a petição inicial for indeferida;
II – a obrigação for satisfeita;
[…]
O exequente requer a expedição ordem para pagamento, assim é inarredável concluir que a execução alcançou a satisfação da dívida. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC. 
Expeça-se alvará de levantamento de todos os valores depositados na conta judicial 4334 040 01505727-1 (ID 79479847) em favor do 
exequente, devendo a conta ficar com saldo zerado, intimando-o, por meio do patrono, após a confecção, a levantar os valores, no prazo 
de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa da monta à conta centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Arquive-se quando oportuno. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000863-08.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 3.972,42 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos)
Parte autora: SANDRA HELENA MIRANDA, RUA MATO GROSSO 1038 SETOR 1 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, RUA RIO BRANCO 1258, COLONI & WENDT ADVOGADOS PRINCESA 
ISABEL - 76964-084 - CACOAL - RONDÔNIA, INDY TAYLA KOTZ COELHO, OAB nº RO8885, AVENIDA PRESIDENTE NASSER 1230 
JARDIM OLIVEIRAS - 76980-632 - VILHENA - RONDÔNIA, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
Intime-se a parte exequente para se manifestar quanto à impugnação ao cumprimento de sentença, em 15 dias.
Somente após, conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:38.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000708-
34.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota de Crédito Comercial
Valor da causa: R$ 458,59 ()
Parte autora: LUCILENE DA COSTA 89765184204, AV. ANTÔNIO NOVAIS 2539 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
Parte requerida: CRISLAINE LOPES FONSECA, AVENIDA ANTÔNIO NOVAES 2426 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
A parte autora, pessoa jurídica, ajuizou ação perante os Juizados Especiais Cíveis da Comarca, nos termos da Lei 9.099-95.
Inexistindo endereço de localização do réu, a autora foi devidamente intimada para suprir a falta, porém deixou transcorrer o prazo in 
albis, ainda que ciente das consequências de não praticar o ato processual. Inaplicável o § 1º, do art. 485, do CPC, por ser a autora 
pessoa jurídica, no entender do juízo.
Afere-se que a parte autora não realizou as diligências necessárias para a continuidade do feito, prejudicado o seguimento, pois o ato 
processual depende de providência que só pode ser realizada pela parte demandante.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, II e III, do CPC.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099-95.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0000821-49.2018.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 1ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CEREJEIRAS
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: JUSSARA MARIA GAUZE, 4º EIXO - ENTRE AS LINHAS 2 E 3, KM 2 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733, - 76980-764 - VILHENA - RONDÔNIA, SANDRO 
RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, - 76980-764 - VILHENA - RONDÔNIA
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DECISÃO 
Vistos.
Ante o decurso de prazo desde o pedido (ID 80319867), intime-se a parte requerida, por seus patronos, para que apresentem comprovantes 
de pagamento do benefício homologado por este Juízo. 
Após, abra-se vista ao Ministério Público. 
No mais, retifique junto ao sistema para alteração do endereço da requerida, para que passe a constar: Vila São Jacinto, s/n, Vicinal, Zona 
Rural, Conceição do Araguaia/PA - CEP n. 68540-000.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001306-
85.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 8.000,00 ()
Parte autora: MARLI APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA, RUA CANADA 799 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO HENRIQUE ALVES ROSSI, OAB nº RO7704
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA 
COELHO 5401, - DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/95.
Fundamento e decido.
O presente feito amolda-se às situações passíveis de julgamento antecipado do mérito, por se tratar de matéria unicamente de direito, 
independente da produção de outras provas, em conformidade com o disposto no artigo 355, I, do Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015).
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
II - FUNDAMENTAÇÃO
II. I - DAS PRELIMINARES
a) DA CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
No que se refere a falta de interesse de agir, não há que se falar na preliminar suscitada, já que há uma pretensão resistida pela presença 
de interesses opostos, notadamente, o da requerente, que busca o reconhecimento da inexistência do débito, e o da requerida, que alega 
que o empréstimo foi legalmente contratado.
Como lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,
[...] existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa 
tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático [...] Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver 
sido ameaçado ou efetivamente violado (v. G., pelo inadimplemento da prestação e resistência do réu à pretensão do autor) [...] ( JÚNIOR, 
Nelson Nery. NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil, p. 526)
Ademais, a teor do que dispõe o art. 5º , inciso XXXV da CF , não há necessidade da parte esgotar a via administrativa para possibilitar 
o seu ingresso em juízo, sob pena de flagrante violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário.
Desse modo, rejeito a preliminar em apreço.
b) DA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Sustenta a parte requerida que a parte autora não instruiu a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, 
razão pela qual o presente feito deve ser extinto sem resolução do mérito.
Após análise atenta aos autos, vislumbro que não assiste razão à requerida, pois a exordial atendeu aos requisitos dos artigos 319 
e 320 do Código de Processo Civil, contendo os fatos, a causa de pedir, o pedido, com especificação suficiente para caracterização 
da pretensão, seus fundamentos, bem como da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Além disso, o autor apresentou 
documentos suficientes para a propositura da demanda, conforme ID 78126218 e seguintes.
Assim, REJEITO tal preliminar.
II. II - DO MÉRITO
Tratam os autos de ação indenizatória c/c obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência, ajuizada por MARLI APARECIDA 
OLIVEIRA DA SILVA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
A pretensão é improcedente.
A parte autora alega, em síntese, na data de 07 de junho de 2022 constatou que estava sem energia elétrica e, ao verificar o padrão, notou 
que este estava lacrado. Ao procurar a concessionária, foi informada de que a energia só seria religada após quitação de suposto débito 
em aberto, relativo ao mês de novembro de 2020. Asseverou não ter recebido qualquer tipo de notificação ou aviso sobre a situação 
em que o aludido débito foi quitado no mês de vencimento, razão pela qual postulou pela concessão de tutela de urgência para que a 
requerida procedesse imediatamente a religação da energia e, no mérito, requereu a condenação da requerida em danos morais, no 
importe de R$ 8.000.00 (oito mil reais).
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Todavia, os documentos acostados pela concessionária em sede de contestação demonstram que o corte foi realizado de forma devida, 
em decorrência débito em aberto, relativo ao mês de abril de 2022, no valor de R$ 46,87 (quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), 
com vencimento em 26/04/2022. 
Outrossim, a parte requerida colacionou cópia de fatura emitida em 27/05/2022, contendo notificação de reaviso de vencimento da fatura 
em comento direcionada à parte requerente (ID 79147465).
Some-se a isso o recibo encartado pela própria requerente ao ID 78126216, o qual demonstra que o pagamento somente ocorreu em 
07/06/2022, após a suspensão do fornecimento do serviço. 
Nesse cenário, entende-se pela legalidade do corte de energia realizado pela concessionária, tendo em vista que comprovou a requerida 
a existência de débito em aberto, do qual a parte autora foi devidamente notificada.
A Resolução normativa Nº 414, de 9 de setembro de 2010, que estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de 
forma atualizada e consolidada, assim preconiza:
Art. 172. A suspensão por inadimplemento, precedida da notificação prevista no art. 173, ocorre pelo:
I – não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica; [...]
Desta forma, não merece amparo o pedido de reparação por danos morais, uma vez que a parte autora estava totalmente ciente de 
que poderia ter o fornecimento de energia elétrica suspenso devido ao inadimplemento de fatura, sendo que eventuais transtornos 
experimentados posteriormente decorreram de sua omissão em adimplir tempestivamente as faturas do bem/serviço consumido. 
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS APTOS A ENSEJAR A ALTERAÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA HOSTILIZADA, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO AGRAVANTE. DECISÃO ASSIM EMENTADA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMIDOR 
INADIMPLENTE. CONDUTA LÍCITA DA CONCESSIONÁRIA. É manifesto que o não envio de faturas pelo prestador de serviços 
não isenta o consumidor do pagamento. Contudo, ainda que objetiva a responsabilidade, o dever de indenizar pode ser afastado se 
demonstrada pela ré a existência de uma das excludentes do art. 14, § 3º, I e II, do CDC. A interrupção do fornecimento de energia 
elétrica por falta de pagamento de fatura, desde que precedida de notificação ao consumidor, é lícita. Inteligência dos arts. 172, I, e 173 da 
Resolução nº 414/2010 da ANEEL. Não há defeito na prestação do serviço. DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 
557, CAPUT, DO CPC.” DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.(TJ-RJ - APL: 00440559720128190038 RIO DE JANEIRO NOVA 
IGUACU 5 VARA CIVEL, Relator: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BITENCOURT, Data de Julgamento: 17/02/2016, VIGÉSIMA 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR, Data de Publicação: 24/02/2016 - Grifei)
Assim, inexistindo conduta ilícita, os pedidos dispostos na exordial não merecem acolhimento.
III - DISPOSITIVO
Posto isso, revogo a liminar concedida e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulado por MARLI APARECIDA OLIVEIRA DA 
SILVA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, declarando extinto o processo com resolução do mérito, 
nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (artS. 54, caput, e 55, caput, ambos da 
Lei n. 9.099/95).
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000820-
71.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 22.791,50 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)
Parte autora: ROBERTO CARLOS MIRANDA, RUA PARAÍBA 1250 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: NEUZA ELIZETE TRENTINI, 3º EIXO - ESQUINA DA LINHA 6 6 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
EDGAR GISCH, LINHA 5 3,5, 3 PARA 4 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, EDGAR AUGUSTO GISCH, 3ª 
EIXO - ESQUINA DA LINHA 6 6 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
SENTENÇA
Em análise aos autos, observo que as partes compuseram acordo. 
Isso posto, estando regularizado o instrumento, sendo o objeto lícito e as partes capazes, não havendo qualquer vício de vontade 
aparente na formalização e efetivação da transação, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes, 
que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas e, via de consequência, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com fulcro no artigo 8º da Lei Estadual n. 3.896/2016, isento as partes do pagamento de custas processuais. 
A sentença transitará em julgado na data da publicação, considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo recursal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras 23 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002746-
29.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 23.538,75 ()
Parte autora: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Parte requerida: VALDECIR BALDIN, RUA ANTONIO CARLOS ZANCAN 2284 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução de título extrajudicial em que as partes noticiaram a entabulação de acordo, pugnando por sua homologação (ID 
80274578).
Vieram os autos para deliberação. DECIDO.
O acordo entabulado ilustra a vontade dos envolvidos, podendo se presumir que o valor ajustado e a forma de pagamento representa a 
possibilidade do executado e atende ao que é conveniente ao exequente para fins de recebimento do seu crédito.
Com isso, estando satisfeitas as exigências legais atinentes a pretensão das partes e evidenciado que o interesse delas resguardado, não 
há razão para não se homologar o acordo.
Ademais, não se verifica abuso ou prejuízo por parte de qualquer das partes interessadas, não se vislumbrando a existência de algum 
óbice à homologação do acordo firmado.
Assim, sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado (ID 80274578), para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, e, com fulcro no art. 487, III, “b’, do Código de Processo Civil, julgo EXTINGO O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO.
Por conseguinte, determino a baixa de eventuais restrições.
Considerando a preclusão lógica, declaro o trânsito em julgado nesta data (art. 1.000, CPC).
Isento de custas finais, nos termos do artigo 8º, inciso III, do Regimento de Custas do Tribunal (Lei Estadual n. 3.896/2016). 
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001914-
83.2022.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV DARCIO CANTIERI 1750 JARDIM SÃO JOSÉ - 37950-000 - 
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº RO86925A
Parte requerida: JEFERSON BATISTA SILVA, RUA NOVA ZELÂNDIA 2206, SALA B SETOR 2 - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Diligencie a serventia a fim de aferir se a presente precatória trata-se de situação de gratuidade de justiça ou isenção do pagamento de 
custas (interesse de Fazenda Pública). Na hipótese de ser necessário o recolhimento de custas, promova-se a intimação do interessado 
para recolher, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução sem cumprimento da ordem deprecada. 
Havendo dispensa do pagamento das custas, dê-se cumprimento imediato nos termos que se seguem, pois do ponto de vista legal, 
a presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC. Dessa forma, CUMPRA-SE, praticando-
se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada ou intimada tenha mudado de endereço e indique o 
atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa. 
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Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002014-
09.2020.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Poderes, Deveres e Responsabilidades do Juiz
Valor da causa: R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil, setecentos reais)
Parte autora: MARCELO ODAIR STEIN, TERESINA 32 CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IBRAHIM JACOB, OAB nº MT17109A, ANTONIO MARTINS SILVA 36, CASA JD JOANNA DARC 
- 87308-834 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ, WANDERSON GUSTAVO CORADO DOS ANJOS, OAB nº RO11602, AVENIDA DOS 
ESTADOS 1881, ESCRITÓRIO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Tendo em vista que as partes não apresentaram impugnação, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor.
Expeça-se o requisitório de pagamento (requisitório de pequeno valor ou precatório, a depender do valor da execução), procedendo-se 
conforme disposto no art. 535, §3º, do CPC.
Se necessário, intime-se o exequente para a apresentação de documentos imprescindíveis à expedição do requisitório, inclusive conta 
bancária.
Fica a parte exequente ciente de que o sistema de expedição Estadual de RPV (SAPRE) não atualizada os valores automaticamente.
Assim sendo, caso haja apresentação de novos cálculos atualizados, AUTORIZO, desde já, a intimação da parte executada para 
manifestação em 5 dias.
Transcorrido o prazo, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso.
Após a expedição regular do requisitório de pagamento, remetam-se os autos ao arquivo provisório até sobrevir informação quanto ao 
seu pagamento.
Comprovado o pagamento e nada mais sendo requerido, expeça-se o necessários para levantamento dos valores.
Após, nada sendo requerido, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.
Após, arquive-se com as baixas necessárias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:46 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001671-81.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: ROBERLEY ROCHA FINOTTI, CPF nº 20406452253 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244
NÃO DENUNCIADO: F. N.
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
1) Altere-se a classe judicial para cumprimento de sentença.
2) Intime-se o executado para impugnar a execução, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposição do art. 535, caput, 
do Código de Processo Civil.
3) Havendo impugnação, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
4) Caso exista discordância entre as partes, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para elaboração minuciosa do valor efetivamente 
devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias.
4.1) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial. Caso contrário cumpra-se os demais itens.
5) Com a concordância do executado quanto aos cálculos apresentados pelo exequente ou a aquiescência de ambas as partes em 
relação aos cálculos apresentados pela contadoria, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso, em nome da parte autora e de seu 
patrono (caso sejam devidos honorários sucumbenciais fixados em 2º grau, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95), observando-se o 
disposto no Provimento 004/08-CG e na Resolução nº 153/2020-TJRO, inclusive em relação ao recebimento dos honorários contratuais 
do advogado.
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5.1) Sendo insuficientes as informações, intime-se a parte exequente para complementá-las. 
5.2) Advirta-se a parte executada que o pagamento por meio de RPV, deve ser realizado em 02 (dois) meses contados da data da entrega 
da requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo Civil, sob pena de sequestro do numerário suficiente ao cumprimento 
da decisão, conforme artigo 13, inciso I da Lei n. 12.153/09.
5.2.1) Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento do RPV, intime-se a parte executada para, no prazo de 05 
(cinco) dias, informar nos autos o adimplemento.
5.2.2) Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada (item 5.2.1), intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito.
6) Comprovado o pagamento expeça-se o competente alvará judicial, em nome da parte exequente ou de seu patrono (se possuir poderes 
para tanto, conforme procuração juntada aos autos), intimando-se, em sequência, para o levantamento dos valores, oportunidade em que 
a parte deverá informar eventual interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção pelo cumprimento da obrigação.
7) Cumpridas todas as disposições, façam os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ROBERLEY ROCHA FINOTTI, CPF nº 20406452253, RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 3912, SALA 01 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-734 - VILHENA - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: F. N.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001948-34.2017.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 73.756,51 (setenta e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: N. M. SILVA & CIA LTDA, AV DAS NAÇÕES 2126, PREDIO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOVYLSON SOARES DE MOURA, OAB nº MT16896O, RUA 8225 2112 ATO PARECIS - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Defiro em parte o pedido de exequente e promovo a suspensão do feito, por 30 dias, a fim de que o exequente realize as diligências de 
estilo. 
Findo o prazo, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do feito, na 
forma do art. 40, da Lei 6.830/80 ou remessa do feito ao arquivo provisório. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001539-92.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 196.625,00 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
Parte autora: BENEDITO AUGUSTO CARDOSO, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 2145 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO, OAB nº RO1807
Parte requerida: JEAN PAULO SALVADOR, RUA RIO GRANDE DO SUL 1678 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
CELSO QUINTINO DA LUZ, RUA BRASILIA 4057 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Vistos.
Proceda-se a exclusão de todos os patronos cadastrados como advogados da parte requerida, conforme solicitado na petição de ID 
57415911.
Após, cumpra-se com o despacho de ID 80106611.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001704-
42.2016.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito
Valor da causa: R$ 338.168,75 (trezentos e trinta e oito mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
Parte autora: AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA, AC CEREJEIRAS 1836, AV. DAS NAÇÕES CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EWERTON ORLANDO, OAB nº GO7847, AVENIDA DAS NAÇÕES 2228, ESCRITÓRIO CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: JEAN PAULO SALVADOR, RUA BRASÍLIA 1040, TELEFONE (69) 3342-2135 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Ante a inexistência de bens em nome da parte executada, suspendo o feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921, III, do NCPC.
Findo o prazo, intime-se o exequente para que indique a existência de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do Novo Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sem baixa.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:49 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001889-
70.2022.8.22.0013
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Representação comercial
Valor da causa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Parte autora: ANDERSON LIRA DE OLIVEIRA 95269398249, CUIABA 1473, CASA LIBERDADE - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, DISDAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, RUA BENEDITO DE SOUZA BRITO 4643 SETOR INDUSTRIAL - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, OAB nº PR30250
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Em análise aos autos, observo que as partes compuseram acordo. 
Isso posto, estando regularizado o instrumento, sendo o objeto lícito e as partes capazes, não havendo qualquer vício de vontade 
aparente na formalização e efetivação da transação, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes, 
que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas e, via de consequência, julgo EXTINTA A AÇÃO, nos termos do artigo 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com fulcro no artigo 8º da Lei Estadual n. 3.896/2016, isento as partes do pagamento de custas processuais. 
A sentença transitará em julgado na data da publicação, considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo recursal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras 23 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000347-
17.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze reais)
Parte autora: MARIA APARECIDA ALVES GRANVILLE, LINHA 5 da 4, ZONA RURAL, DA 4 PARA 5 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de ação para a concessão de benefício previdenciário ajuizada pela parte descrita em epígrafe em face de INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS.
A parte ré foi citada e apresentou contestação com proposta de acordo, exibindo as cláusulas constantes em sua peça defensiva. 
De forma expressa, o(a) requerente concordou com a proposta e pediu a sua homologação.
É o relatório. Passo a decidir.
O termo de acordo entabulado entre as partes representa a vontade dos interessados, podendo se presumir que o valor ajustado e a 
forma de pagamento representa o atendimento à vontade da parte em detrimento do que foi oferecido pela autarquia previdenciária.
A autocomposição entre as partes é de direito disponível, quer pela Fazenda Pública, pois há autorização normativa da Autarquia 
Previdenciária em propor acordos em ações judiciais quando há provável direito da parte requerente, quer pela autora que transige na 
presente sobre direito de que pode dispor.
Com isso, estando satisfeitas as partes pelos termos do acordo entabulado, não há razão para não se homologar o acordo.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes e constante do documento (ID n. 78286301 e 78906617), 
que deverá ser cumprido e guardado de acordo com as cláusulas que nele se contêm. Por consequência, JULGO EXTINTO o presente 
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Sem custas, considerando que foi concedido o benefício da justiça gratuita e que as partes entabularam acordo no curso do processo (Lei 
Estadual n. 3.896/2016, art. 5º, inciso III, art. 6º, inciso IV e art. 8º, inciso III).
Considerando que o pedido das partes de homologação do acordo configura ato incompatível com a vontade de recorrer da sentença que 
acolhe na íntegra e sem ressalvas esse pedido, bem como diante da renúncia da autora ao prazo recursal, declaro o trânsito em julgado 
desta sentença nesta data, com fundamento no art. 1.000 e seu parágrafo único do CPC.
INTIME-SE o requerido, via órgão da Procuradoria-Geral da Fazenda local (via PJe) requisitando que implante o benefício assinalado, 
de acordo com os parâmetros consignados no acordo, no prazo de estipulado, devendo encaminhar ao juízo para juntada ao processo o 
respectivo comprovante de implantação.
Instrua-se o ofício com todos os documentos necessários, inclusive com cópia da proposta de acordo, do aceite da parte autora, da 
sentença homologatória e dos documentos pessoais da parte requerente.
Reitere-se a solicitação se for necessário.
Expeça-se a RPV para pagamento, observando o valor e a data-base constante no acordo, dando ciência prévia ao requerido sobre o 
requisitório antes do envio ao setor de pagamento para que, caso queira, se manifeste em 5 (cinco) dias.
Não havendo insurgência do requerido, encaminhe-se a RPV ao setor de pagamentos.
Com a comprovação do depósito e verificada a inexistência de eventuais irregularidades pela escrivania, expeça-se o alvará em nome da 
parte credora para levantamento do valor integral depositado e eventuais correções legais que incidirem até a data do saque, intimando 
a sobre a realização do depósito e para proceder o levantamento observando o prazo limite do alvará.
Dê ciência à parte requerida sobre a expedição do alvará.
Intime-se a parte autora sobre o valor depositado por meio de seu advogado constituído ou pessoalmente em caso de patrocínio pela 
Defensoria Pública e sobre a expedição do alvará para saque.
Com a retirada do alvará e respectivo levantamento, a parte autora dá quitação ao processo e anui com a extinção pelo cumprimento da 
obrigação, uma vez que o pagamento do débito via RPV implica na quitação do pedido inicial e extinção do feito, nos termos do artigo 
128, § 6º, da Lei 8.213/1991 c\c art. 924, II, do CPC. 
Cumpra-se, expedindo o que for necessário.
ARQUIVE-SE assim que for oportuno, devendo o cartório conferir se houve o levantamento integral do depósito e se a respectiva conta 
foi encerrada, a fim de evitar o arquivamento do processo com valores pendentes de resgate.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se, oportunamente. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001465-
28.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 30.000,00 ()
Parte autora: VALMIR NUNES SOUZA, RUA MACEIO 1085 ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇOES 1919 BAIRRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contestação pelo Município de Cerejeiras, o qual, conforme aba de expedientes, 
somente se escoará em 25/08/2022.
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Após, cumpra-se conforme disposto na decisão de ID 78801069.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000765-23.2020.8.22.0013
RECLAMANTE: G. F. D. S. 
ADVOGADO DO RECLAMANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECLAMADO: A. F. C., CPF nº DESCONHECIDO
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Abra-se vista ao Ministério Público. 
Com a manifestação do Parquet, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
RECLAMANTE: G. F. D. S., RUA JUVENAL DA SILVA 273 CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
RECLAMADO: A. F. C., CPF nº DESCONHECIDO, RUA MATO GROSSO 709 CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002175-
87.2018.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 48.447,72 ()
Parte autora: CASA DO ADUBO LTDA, RODOVIA GOVERNADOR JOSÉ SETTE 686, TREVO ALTO LAJE - 29151-055 - CARIACICA - 
ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FOLHA DE SOUZA LIMA, OAB nº ES15327
Parte requerida: REGINALDO RICARTE DE SOUZA, LINHA 09, KM 1, DISTRITO DE VITÓRIA DA UNIÃO, ZONA sn LINHA 09, KM 1, 
DISTRITO DE VITÓRIA DA UNIÃO, ZONA - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que não foram opostos embargos à execução, efetue-se a intimação da parte exequente, a fim de que, no prazo de 05 
(cinco) dias, requeira as medidas que entender necessárias para satisfação do débito, devendo apresentar demonstrativo atualizado e 
comprovar o recolhimento prévio das custas de eventuais diligências pleiteadas.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002695-
42.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 20.000,00 ()
Parte autora: VALDINEY FALCAO FERREIRA, LINHA 05 S/N, TRAVESSÃO PARA 02 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA, LUZIANE SILVA SANTOS, LINHA 05 S/N, TRAVESSÃO PARA 02 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: WILLIAN FERRARI DA SILVA, OAB nº RO11569, LUCAS SOARES, OAB nº RO10286, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 3620 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO 
FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a parte final da decisão de ID 73534003, remetendo-se os autos à Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0017229-
67.2008.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Valor da causa: R$ 5.372,88 (cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AV. CARLOS GOMES, 660, NÃO CONSTA CENTRO - 76801-905 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
Parte requerida: PEREIRA E AMORIM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, RUA MINAS GERAIS S/N, CORUMBIARA CENTRO - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Tratam os autos de Execução Fiscal ajuizado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EXECUTADO: PEREIRA E AMORIM 
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP. 
Observando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano. Decorrido o prazo de suspensão, os autos foram remetidos ao 
arquivo, local em que permaneceu por mais de 05 (cinco) anos (75680222 - fl. 149). Assim, decorreu o prazo para a prescrição quinquenal 
intercorrente.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da decisão que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento ser desnecessária a determinação de remessa ao arquivo provisório após decorrido o prazo de suspensão, já 
se inicia o prazo prescricional independentemente de determinação expressa de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é 
suficiente que a Fazenda tenha sido intimada do despacho de suspensão.
Nesse sentido, destaco trecho da decisão do STJ no AG 1363858 , de Relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, publicado em 
10/12/2010:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.363.858 - CE (2010/0196410-5) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO AGRAVANTE : 
FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL AGRAVADO : SOLAJES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA AGRAVADO : WANDERLEY DE SOUZA QUEIROZ ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO 
NOS AUTOS DECISÃO Agravo de instrumento contra inadmissão de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento 
no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, impugnando acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, assim ementado:”PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. 1. O § 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, introduzido pela Lei 11.051/04, possibilitou a decretação, de ofício, da 
prescrição intercorrente, desde que ouvido (a), previamente, o (a) exeqüente. 2. Hipótese em que a prescrição foi reconhecida ex officio, 
tendo a Fazenda Pública sido intimada regularmente antes da sentença de extinção. 3. Não constitui óbice à decretação da prescrição o 
fato de a exeqüente não haver sido intimada do despacho de arquivamento ou de não haverem decorrido cinco anos contados da data 
deste último. É suficiente que a Fazenda Nacional tenha sido intimada do despacho de suspensão, haja vista estar ciente de que, findo 
o prazo de um ano previsto no aludido despacho, já se inicia o prazo prescricional, independentemente de determinação expressa de 
arquivamento por parte do Magistrado. A interpretação aqui exposta, inclusive, é a que se extrai do § 1º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 
a qual só exige intimação da exeqüente acerca do despacho de suspensão do processo. 4. Apelação improvida.”(fl. 85)... Brasília, 03 
de dezembro de 2010. Ministro Hamilton Carvalhido, Relator(STJ - Ag: 1363858, Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data de 
Publicação: DJ 10/12/2010).
Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser 
reconhecida.
Veja o entendimento também da jurisprudência:
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – RECONHECIMENTO DE OFÍCIO – 
§ 4º DO ARTIGO 40 DA LEF – LEI 11.051/04 – POSSIBILIDADE. 1. A previsão do § 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais (inserido 
pela Lei 11.051 de 30/12/04), do reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, depois de ouvida a Fazenda Pública, deve ser 
aplicada de imediato, uma vez que se trata de norma processual. A disciplina quanto à prescrição em si é de direito material (prazo, contra 
quem corre), mas não a forma de conhecê-la. 2. Para efeito de caracterização de prescrição intercorrente é assente na jurisprudência 
do E. Superior Tribunal de Justiça que basta a paralisação por mais de cinco anos, independentemente da natureza da dívida tributária, 
por força do art. 174 do CTN. 3. Agravo interno conhecido e não provido. (Decisão da 3ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região – Dr. 
José Antônio Lisboa Neiva – Juiz Federal convocado, Ap. Cível, Proc. Nº 1995.51.01.038196-0).
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Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da sentença por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o mérito, 
nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001985-
90.2019.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Valor da causa: R$ 2.433,38 ()
Parte autora: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
Parte requerida: SIVONEI FERREIRA DE CRISTO, AVENIDA DAS NAÇÕES 3398 BAIRRO CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito pelo 
cumprimento da obrigação.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0021775-39.2006.8.22.0013
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB 
nº RO4937, CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA, OAB nº RO3846, BRADESCO
EXECUTADOS: V. A. VASCONCELOS BEBIDAS, CNPJ nº 02375487000112, REINALDO JOSE DE SOUZA NETO, CPF nº 
31681174200
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VANGIVALDO BISPO FILHO, OAB nº RO2732
Decisão
Vistos.
Devidamente intimada para impulsionar o feito, a parte exequente pugnou pela suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano. 
Diante disso, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, a fim de que a 
parte localize bens passíveis de penhora.
Transcorrido o prazo da suspensão e não sendo indicados bens penhoráveis, inicia-se o prazo da prescrição intercorrente, atentando-se 
ao fato de que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem início automaticamente um ano após a intimação 
da decisão de suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC (Enunciado 195-FPPC).
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Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito executado, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens a comprovação de que os bens são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do endereço em que possam ser 
localizados. 
Ressalta-se, ainda, que suspensa a execução, os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, 
forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Sem prejuízo, caso as partes formulem requerimentos nos autos, durante o prazo da suspensão, façam os autos conclusos para 
deliberações.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A, RUA XV DE NOVEMBRO 184, 6º ANDAR CIDADE DE DEUS - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
EXECUTADOS: V. A. VASCONCELOS BEBIDAS, CNPJ nº 02375487000112, RUA NOVA ZELÂNDIA 2140, NÃO CONSTA CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, REINALDO JOSE DE SOUZA NETO, CPF nº 31681174200, RUA RIO DE JANEIRO 634, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001926-
05.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Tratamento Médico-Hospitalar
Valor da causa: R$ 62.050,00 ()
Parte autora: ROSIANE DE ANDRADE JARDIM, RUA CURITIBA 2184 JOSÉ DE ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, Municipio de Cerejeiras
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS
DESPACHO
Vistos. 
Defiro o requerimento de ID 80411794.
Intimem-se os executados, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, informem as providências adotadas para disponibilização do exame 
complementar à paciente, conforme receituário médico de ID 80411795.
Com o decurso, abra-se vista à parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000207-17.2021.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 17.380,00 (dezessete mil, trezentos e oitenta reais)
Parte autora: JOEL FRANCA DE OLIVEIRA, RUA FLORIANÓPOLIS 1659, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EWERTON ORLANDO, OAB nº GO7847, AVENIDA DAS NAÇÕES 2228, ESCRITÓRIO CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO6016
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se integralmente o disposto em ID n. 76205705.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000787-13.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: LUCIENE ALVES DE SOUZA, RUA ARACAJU 1918 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A Defensoria Pública foi vinculada ao feito para patrocínio da parte autora, assim intime-se o representante para a formulação da própria 
peça inaugural, conforme determinado ao ID 75928682, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001884-
48.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 37.320,64 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos)
Parte autora: VALDEMAR JOSE BALDIN, LINHA 11, 4ª P/ 5º EIXO S/N ZONA RURAL - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EWERTON ORLANDO, OAB nº GO7847
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação de restituição de valores para construção de rede de eletrificação rural.
Pois bem.
O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição 
(art. 1º do CPC).
Portanto, deixo de designar audiência prévia de conciliação pois a prática revela ser improdutivo o aludido ato nos procedimentos em 
que são partes o INSS, CERON e Santo Antônio. Esses litigantes não comparecem à audiência prévia e, salvo raríssimas exceções, não 
apresentam propostas de acordo antes da perícia e/ou instrução processual.
Portanto, o ato, além de inútil ao processo, alonga o trâmite processual e onera ainda mais o feito - para as partes e o 
PODER JUDICIÁRIO - contrapondo-se aos preceitos constitucionais da economia e razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, 
CF).
Saliento que não deixarei de privilegiar a tentativa de composição (Art. 3º, §2° do CPC), mas apenas, irei postergá-la para audiência una 
de conciliação, instrução e julgamento.
Isso posto, cite-se/intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da ação e, querendo, contestar no prazo de 15 dias nos termos 
do art. 335, inciso III c/c art. 231, ambos do CPC.
Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
Após, conclusos os autos para deliberação, sem prejuízo do julgamento antecipado.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:49 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0002254-
93.2015.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Estupro 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Parte requerida: É. D. G., LINHA 03 s/n, CHÁCARA DISTRITO DE VITÓRIA DA UNIÃO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, M. 
B., FAZENDA SÃO LUIZ s/n, VITÓRIA DA UNIÃO ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando a juntada das mídias, abra-se vista ao MP e, após, à Defesa para apresentação de alegações finais.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7001725-47.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: LUIS RODRIGUES DE MOURA & CIA LTDA, CNPJ nº 04278769000127 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L
EXECUTADO: CLAUDINEI BARBOSA PEREIRA, CPF nº 92216714291
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando o decurso do prazo de suspensão da execução sem a indicação de bens passíveis de penhora, remetam-se os autos ao 
arquivo provisório, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Registra-se que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem início automaticamente um ano após a 
intimação da decisão de suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC (Enunciado 195-FPPC).
Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito executado, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens a comprovação de que os bens são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do endereço em que possam ser 
localizados. 
Ressalta-se, ainda, que os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, forem encontrados bens 
penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: LUIS RODRIGUES DE MOURA & CIA LTDA, CNPJ nº 04278769000127, AC CEREJEIRAS 2014, AVENIDA DAS NAÇÕES 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: CLAUDINEI BARBOSA PEREIRA, CPF nº 92216714291, AC CEREJEIRAS 655, R. CERARÁ CENTRO - 76997-970 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001014-03.2022.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 7.915,39 (sete mil, novecentos e quinze reais e trinta e nove centavos)
Parte autora: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-
510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
Parte requerida: JANERSON DOS SANTOS, RUA JUSCELINO K 2063 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se, em 5 dias, quanto à extinção do presente feito, considerando a aparente duplicidade com 
os autos 7001015-85.2022.8.22.0013, em que já houve a citação do executado. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:39.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002786-
35.2021.8.22.0013
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: ISS/ Imposto sobre Serviços
Valor da causa: R$ 1.574,94 (mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE CORUMBIARA, AV. SENADOR OLAVO PIRES 2129 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
Parte requerida: JANETE RAMOS DOS SANTOS, AVENIDA VILHENA 4674 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a inércia da parte exequente, a despeito de devidamente intimada, bem como tendo em vista a ausência de bens da parte 
executada e as diligências infrutíferas, suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 40, §1º, Lei de Execução 
Fiscal.
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação da parte exequente quanto à indicação de bens penhoráveis do executado, arquivem-
se os autos, começando a correr o prazo da prescrição intercorrente de 05 (cinco) anos.
Após o término do prazo quinquenal, intimem-se as partes para manifestarem-se quanto a prescrição intercorrente, retornando conclusos 
para sentença.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:47 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000693-36.2020.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Adimplemento e Extinção
Valor da causa: R$ 8.756,20 (oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos)
Parte autora: LEANDRO MARCIO PEDOT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, RUA COSTA E SILVA 220-B, 1 PISO CENTRO 
(S-01) - 76980-146 - VILHENA - RONDÔNIA, LEANDRO MARCIO PEDOT, RUA COSTA E SILVA 220-B, 1 PISO CENTRO (S-01) - 
76980-146 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
Parte requerida: JOSE CARLOS POLIDORO, RUA BRASÍLIA 2014 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, EDUARDO 
JUNIOR POLIDORO, RUA BRASÍLIA 2014 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Postula a parte exequente a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de se verificar saldos de FGTS em nome da executada 
para fins de penhora.
Contudo, o pedido deve ser INDEFERIDO, pois eventuais saldos dessa natureza somente podem ser constritos em execuções de 
alimentos, conforme jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia e do STJ:
Jurisprudência em Tese do STJ (edição 109): É possível, na execução de alimentos, a penhora de valores decorrentes do FGTS para 
o pagamento de prestação alimentícia. ACÓRDÃOS: REsp 1619868/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 30/10/2017
AgRg no REsp 1570755/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 
18/05/2016
AgRg no REsp 1427836/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 29/04/2014
RMS 36105/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 24/05/2013
RMS 35826/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 23/04/2012
AgRg no RMS 34708/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 19/10/2011 
Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Penhora sobre saldo depositado em conta vinculada ao FGTS e PIS. Penhorabilidade. É 
possível a penhora dos valores depositados em saldo de conta vinculada ao FGTS e PIS em nome do devedor de execução de alimentos, 
em obediência aos princípios da dignidade da pessoa humana, do direito à vida e da proporcionalidade. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0800470-14.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 23/07/2020 
Agravo de instrumento. Execução de honorários advocatícios. Penhora do FGTS do devedor. Impossibilidade. A penhora do saldo 
existente em conta do FGTS do devedor somente é possível nos casos de execução de alimentos. Embora os honorários advocatícios 
tenham natureza alimentar, é incabível a constrição do FGTS para sua satisfação. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803783-
22.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, 
Data de julgamento: 28/03/2017 
Agravo regimental. Penhora. FGTS. Impossibilidade. Jurisprudência. Conforme jurisprudência dominante, são absolutamente impenhoráveis 
as contas vinculadas ao FGTS (e ao PIS), para fins de satisfação de obrigações contratuais, excepcionando-se a regra quando se trata de 
obrigação alimentar, que não é o caso dos autos, ao qual se aplica a regra geral da impenhorabilidade. Agravo Regimental, Processo nº 
0007436-41.2011.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz 
Costa, Data de julgamento: 14/09/2011 (grifo nosso).
Não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de sucumbência. 
STJ. 3ª Turma. REsp 1619868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 24/10/2017 (Info 614).
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Posto isto, INDEFIRO a penhora de saldo existente na conta de FGTS.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção da execução 
(arquivamento sem baixa) ou suspensão, nos termos do art. 921, III, do CPC. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:46.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000086-
28.2017.8.22.0013
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 1.778,03 ()
Parte autora: A. V. D. F., RUA AMAPÁ 1405 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, E. M. D. F., RUA AMAPÁ 1405 
PPRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, L. D. F., RUA AMAPÁ 1405 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: E. F., RUA RESIDENCIAL FLORENÇA-QUATRO Q 3658 RESIDENCIAL FLORENÇA - 76985-688 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Nos termos do § 2º do artigo 186 do Código de Processo Civil, “A requerimento da Defensoria Pública, o juiz determinará a intimação 
pessoal da parte patrocinada quando o ato processual depender de providência ou informação que somente por ela possa ser realizada 
ou prestada”. 
Assim, a esta altura, considerando os esclarecimentos prestados pela DPE, defiro o requerimento retro, pelo que DETERMINO que se 
proceda a intimação pessoal da parte autora, por intermédio da sua representante legal, para que compareça(m) a Defensoria Pública 
de Cerejeiras ou entrem em contato através dos números (69) 99241-6038, (69) 99300-6089, (69) 99226-9378, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e seus respectivos parágrafos.
Na ocasião, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c 
art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16. 
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, venham-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0001997-
44.2010.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 26.422,23 ()
Parte autora: Banco Bradesco S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS s/n, 1 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANNE BOTELHO CORDEIRO, OAB nº RO4370, R D PEDRO II CENTRO - 76801-117 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ELIAS MALEK HANNA, OAB nº RO356B, RUA ANTÔNIO QUINTINO GOMES JARDIM AMÉRICA - 76980-806 - VILHENA - RONDÔNIA, 
BRADESCO
Parte requerida: SERGIO MANOEL GOMES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de execução de título extrajudicial em que são partes as descritas em epígrafe.
O feito foi arquivado provisoriamente pelo decurso da prescrição intercorrente no dia 06.07.2017 (ID 74893347, pg. 38) e, findo o prazo, 
houve a intimação do exequente para se manifestar com relação à prescrição. 
A parte exequente pediu a realização de diligências para encontrar valores nas contas do executado. 
É o relatório. DECIDO. 



2184DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A prescrição intercorrente deve ser reconhecida.
Segundo disposição do art. 921, § 7º, do CPC, a prescrição intercorrente é aplicável não só às execuções extrajudiciais, mas também aos 
cumprimentos de sentença, aplicando-se-lhes idêntica aferição da prescrição. 
A prescrição é instituto de direito material, mas com repercussões no direito processual. Ela se funda na ideia de que a prolongada 
inatividade do titular que não exerce os seus direitos faz presumir a intenção de renunciá-los. O exercício de um direito não pode ficar 
pendente de forma indefinida no tempo. Cabe ao titular exercer o seu direito dentro de um determinado prazo.
No Código Civil, a prescrição consta nos arts. 189 a 206. Os prazos prescricionais estão concentrados nos arts. 205 e 206. 
O Código adotou a tese da prescrição da pretensão. De acordo com o art. 189, do CC, violado o direito, nasce para o titular a pretensão, 
a qual se extingue pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. Ou seja, se o titular do direito permanecer inerte, tem 
como punição a perda da pretensão que teria pela via judicial.
O Supremo Tribunal Federal editou a súmula 150, segundo a qual prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. 
Contudo, é preciso distinguir os momentos processuais em que pode ocorrer a prescrição da pretensão executória. Esta execução vem 
tramitando sem êxito na busca de bens ou valores para a satisfação do débito.
A legislação tem evoluído para reconhecer a prescrição do direito à perseguição da satisfação do crédito, não pra tolher o direito do credor 
de receber, mas para evitar o acionamento e desgaste da máquina judiciária sem resultar em utilidade alguma, inclusive e, principalmente, 
ao credor. O CPC de 2015 inovou descrevendo expressamente as hipóteses de prescrição intercorrente em seu artigo 921:
Art. 921. Suspende-se a execução:
(…)
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
§ 4º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.
§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e 
extinguir o processo.
No que toca ao § 4º do citado dispositivo, a melhor interpretação deve ser feita em conjunto com o inciso III, ou seja, o prazo da 
prescrição intercorrente se inicia após 01 ano da suspensão, salvo manifestação da parte credora que se mostre eficaz na busca de 
bens penhoráveis. Assim, diligências ineficazes na busca de bens ou valores não interrompem o prazo prescricional, nos termos da 
jurisprudência já pacificada nas execuções fiscais, aplicável também às execuções privadas.
A Medida Provisória 1.085/2021 acrescentou o art. 206-A ao Código Civil, o qual tem a seguinte redação. Veja-se:
Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de 
suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil.
A execução judicial/extrajudicial funda-se em Cédula de Crédito Bancário. O artigo 206, § 5º, inciso I do Código Civil dispõe que prescreve 
em 05 anos a pretensão para cobrar débito de tal natureza, assim o feito encontra-se prescrito.
Extinto, pois, o direito de crédito da parte exequente. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a EXECUÇÃO em razão da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamento no art. 925, 921, § 
5º e 487, II do CPC.
Sem incidência de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 921, § 5º). 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000883-28.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
Valor da causa: R$ 1.076,66 (mil, setenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Parte autora: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Parte requerida: WELCIO OLIVEIRA LIMA, ALAGOAS 1545 SETOR 2 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Analisando os autos nota-se que ainda não houve a citação da parte requerida, conforme diligência de ID79448196.
Assim sendo, intime-se a parte autora para indicar, em 5 dias, novo endereço para citação ou requerer as diligências que entender 
cabíveis para localização.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:04.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000729-44.2021.8.22.0013
AUTOR: ARLINDO OSMAR VITALIS, CPF nº 45846715915 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCESCO DELLA CHIESA, OAB nº RO5025A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Conforme documento encartado ao ID 80308493, verifico que o INSS, apesar de devidamente intimado, não implantou o benefício na 
forma determinada na sentença proferida nestes autos.
Diante disso, defiro o pedido de ID 80308493 e determino nova INTIMAÇÃO da autarquia, por intermédio de seu procurador, para que, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da sentença de 
ID 74181132, sob pena de aplicação de multa diária.
Caso não seja comprovada a implantação do benefício no prazo acima definido, fica a parte autora intimada da necessidade de informar 
ao Juízo o descumprimento da ordem pela parte requerida, no mesmo prazo acima referido.
Cumpridas as providências determinadas, façam os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: ARLINDO OSMAR VITALIS, CPF nº 45846715915, LINHA 3ª EIXO CHACARA 88 CHACARA 88 ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 1 ANDAR SHOPING 
CENTRO CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000896-
32.2019.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 411.987,78 ()
Parte autora: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
Parte requerida: EXPEDITO CARNEIRO DE ARAUJO, RUA JORDANIA 2301 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ARLINDO LEOPOLDINO, RUA RIO DE JANEIRO 657 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA, 
RUA ARACAJU 1290 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, LATICÍNIOS CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA, RUA COSTA 
E SILVA 2019 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FABRICIO CANDIDO GOMES DE SOUZA, OAB nº GO22145, PADRE CASTELLI 304, APTO 701 
JUNDIAI - 75110-510 - ANÁPOLIS - GOIÁS
DECISÃO
Vistos. 
Da tentativa de bloqueio de valores
Realizada tentativa de bloqueio online via SISBAJUD, esta restou prejudicada, conforme espelho anexo.
Do bloqueio de veículos
Lado outro, efetuada pesquisa via sistema RENAJUD, a medida restou em restrições de veículos em nome das partes executadas, 
conforme certidões anexas.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora.
Fica consignado que não sendo localizado o veículo restrito no prazo de 03 (três) meses, a providência de desbloqueio será razoável, pois 
haverá – pelo decurso do tempo – demonstração de que o bem não mais pertence ao(s) executado(s).
Intime-se a parte executada, por meio de seu patrono constituído ou por meio da carta com aviso de recebimento para requerer o que 
entender de direito, tendo em vista a restrição, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Transcorrido o prazo judicial, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
desbloqueio do(s) bem(ns) móvel(is) bloqueados e suspensão do feito ou arquivamento sem baixa na distribuição. 
Do pedido de expedição de ofícios aos sistemas de pagamentos paralelos
A parte exequente manifestou nos autos requerendo a requisição de informações às empresas intermediadoras sobre eventuais contas 
internas e, ainda, para que desde já se proceda a penhora online nos ativos eventualmente localizados para satisfação da dívida 
exequenda.
Pois bem.
Em que pese o requerimento da parte exequente, com a finalidade de dar mais efetividade e celeridade às execuções em todas as esferas 
do judiciário, sejam trabalhistas, tributárias, bancárias, dívidas com empresas ou particulares, houve um avanço tecnológico do sistema, 
criando-se uma nova versão para atingir os valores que os devedores em processos judiciais, o chamado SISBAJUD.
Portanto, para atingir a finalidade pretendida, o sistema agregou várias outras funcionalidades.
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Assim, informa-se que o alcance do SISBAJUD não atinge apenas as contas bancárias tradicionais, mas, também, aquelas mantidas 
junto às cooperativas de crédito, como SICOOB, SICREDI, VIACREDI, etc, além das contas de pagamento e instituições financeiras de 
tecnologia, denominadas “fintechs”, como PAYPAL, MERCADO PAGO, NUBANK, bem como criptomoedas, aplicações em renda fixas 
ou em ações, consórcios, crédito em contratos de alienação fiduciária, dentre outros. 
Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. FINTECHS. A expedição de ofícios às empresas de intermediações de pagamentos (fintechs), de forma 
individualizada, para verificação de eventuais créditos em nome dos executados é desnecessária, haja vista que tais instituições 
financeiras são integrantes do Sistema Financeiro Nacional e estão abrangidas pelos sistemas BACENJUD 2.0 e SISBAJUD. (TRT-2 
01969009519975020028 SP, Relator: LIANE MARTINS CASARIN, 3ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação: 08/06/2021).
Sendo assim, INDEFIRO o pedido da forma como formulado pelo exequente.
E-RIDFT
O e-RIDFT se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por estes meios, 
haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la diretamente.
Ademais, Juízo não possui convênio com tal sistema.
Razão pela qual INDEFIRO o pedido de pesquisa junto ao e-RIDFT
SUSEP
Requer o deferimento do pedido de oficio a SUSEP para verificar a existência de previdência complementar em nome do executado, 
visando nitidamente a penhora do saldo de contribuição do executado, para satisfação parcial ou integral do débito.
Decido.
Conforme orientação jurisprudencial do STJ, as verbas depositadas em fundo de previdência privada complementar podem possuir 
caráter de impenhorabilidade, a ser aferida casuisticamente pelo juiz, de modo que, em sendo demonstrada a natureza alimentar dos 
valores, deve ser reconhecida a impenhorabilidade, sendo a presente medida excepcional.
Nesse sentido, cito:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SALDO EM FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
COMPLEMENTAR. IMPENHORABILIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS DETERMINADA À LUZ DO ART. 36 DA LEI 6.024/74. 
MEDIDA DESPROPORCIONAL. 1. O regime de previdência privada complementar é, nos termos do art. 1º da LC 109/2001, “baseado 
na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal”, que, por sua vez, está 
inserido na seção que dispõe sobre a Previdência Social. 2. Embora não se negue que o PGBL permite o “resgate da totalidade das 
contribuições vertidas ao plano pelo participante” (art. 14, III, da LC 109/2001), essa faculdade concedida ao participante de fundo de 
previdência privada complementar não tem o condão de afastar, de forma inexorável, a natureza essencialmente previdenciária e, portanto, 
alimentar, do saldo existente. 3. Por isso, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar 
deve ser aferida pelo Juiz casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo para 
a subsistência do participante e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na forma do art. 649, IV, do CPC. 4. Ante 
as peculiaridades da espécie (curto período em que o embargante esteve à frente da instituição financeira e sua ínfima participação no 
respectivo capital social), não se mostra razoável impor ao embargante tão grave medida, de ter decretada a indisponibilidade de todos os 
seus bens, inclusive do saldo existente em fundo de previdência privada complementar - PGBL. 5. Embargos de divergência conhecidos 
e providos.” (STJ, 2ª Seção, EREsp 1121719/SP, Min. Rel. Nancy Andrighi, julgado em 12/2/2014 e publicado no DJe em 4/4/2014).
Desse modo, considerando a inexistência de elementos a serem aferidos no caso em apreço, a fim de comprovar o cabimento da 
mitigação do caráter impenhorável da verba de previdência complementar, uma vez que é a garantia de subsistência do devedor, o 
pedido deve ser indeferido.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de ofício à SUSEP.
INFOJUD
Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional, somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, 
não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. A utilização do sistema INFOJUD 
somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a inviabilizar a procura, não quando 
ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. 
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017)
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, in verbis:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018).
Sendo assim, INDEFIRO por ora a quebra de sigilo fiscal por meio do INFOJUD. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7001800-47.2022.8.22.0013
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REQUERENTE: MANOEL BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - RO0003755A
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A., R & S CRÉDITO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7001831-67.2022.8.22.0013
AUTOR: ERINALDA CANDIDA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO CURVO DE ARRUDA - MT20912/O
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7001791-85.2022.8.22.0013
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA ALVES MINUCELLI
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE WENDT - RO4590, MARIANA DE FREITAS PEREIRA - RO10726, EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação ÀS PARTES 
Finalidade: Por determinação do juízo, ficam as partes INTIMADAS a, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, para especificação de 
provas.
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000268-
72.2021.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 364,79 (trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos)
Parte autora: GIZELE ALVES BARONI 00705656942, AC CEREJEIRAS 1641, RUA PORTUGAL, N 1641, NA CIDADE DE CEREJEIRAS/
RO, CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301L
Parte requerida: ANDRESSA APARECIDA DE SOUZA, AV SAO PAULO 1959, CASA JOSE DE ANCHIENTA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de execução em que houve a quitação do débito. 
A parte autora requereu a extinção processual, em razão da quitação da dívida. 
Pois bem. 
Com o pagamento da dívida, a extinção processual é a medida que se impõe, uma vez que não há mais o interesse em agir da parte 
credora. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a Execução pelo pagamento com arrimo no art. 924, inciso II do CPC.
Arquive-se com as baixas necessárias.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001383-
31.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
Valor da causa: R$ 24.675,30 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta centavos)
Parte autora: LUPY INDUSTRIA E EXPORTACAO EIRELI - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 22.719, - DE 21997 A 22719 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76967-735 - CACOAL - RONDÔNIA, ANDRE BONIFACIO RAGNINI, - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238, 
AVENIDA BELO HORIZONTE 2297, ESCRITORIO NOVO HORIZONTE - 76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA, CRISTIANO SILVEIRA 
PINTO, OAB nº RO1157A, AVENIDA BELO HORIZONTE 2297, - DE 2001 A 2339 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-081 - 
CACOAL - RONDÔNIA
Parte requerida: LEANDRO JALES CONSTANTINO, RUA COLOMBIA 1315, QUADRA 145 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho 
Vistos.
Conforme recomendação do CNJ, encaminhada por meio da circular nº. 009/2012/GAB/PR, antes de deferir a citação por edital devem 
ser esgotados todos os meios disponíveis para localização do executado.
Assim, por ora, indefiro o requerimento de citação/intimação por edital, uma vez não realizadas buscas junto aos sistemas disponíveis.
Por consequência, intime-se o requerente a esclarecer se deseja que este juízo proceda no particular, e/ou requeira o que entender 
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, de logo se lhe advertindo que, caso queira a efetivação de buscas junto ao INFOSEG/TRE/
INFOJUD/SISBAJUD, deverá providenciar, neste mesmo prazo, o recolhimento das custas devidas – mediante valores individuais para 
cada diligência requerida (buscas de ativos financeiros, de endereço, de bens ou quebra de sigilo) -, conforme dispõe o artigo 17 da Lei 
Estadual nº 3.896/2016, salvo justiça gratuita.
Havendo manifestação, retornem os autos conclusos para demais providências.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000627-85.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Condomínio
Valor da causa: R$ 87.335,19 (oitenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos)
Parte autora: IRANI PESSOA SANTOS, RUA GOIÁS 2320 ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VANESSA SANTOS 
PESSOA, RUA RONDONIA 2395 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, OSMARINA PESSOA SANTOS, LINHA 02 5, 3 
PARA 2 EIXO ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: MIRIA PESSOA SANTOS, COMUNIDADE SÃO FRANCISCO CANAÃ - 78278-000 - LAMBARI D’OESTE - MATO 
GROSSO
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Dispõe o Código de Processo Civil em seu art. 337, § 1º. Veja-se:
§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.
§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.
No sistema eletrônico consta a distribuição da lide nº 7000624-33.2022.8.22.0013 (Miria Pessoa Santos vs Osmarina Pessoa Santos, 
Irani Pessoa Santos e Vanessa Santos Pessoa) distribuída 29.03.2022 visando a divisão e extinção de condomínio do imóvel Lote 
20A20R, da Gleba 70, do PIC/PAR, localizado no Município de Corumbiara – RO, com área total de 85,0408 ha (oitenta e cinco hectares, 
quatro ares e oito centiares).
Registre-se que a divisão de imóvel, de per si, acarreta em extinção de condomínio.
Ocorre que em 27.06.2022 as pessoas de Osmarina Pessoa Santos, Irani Pessoa Santos e Vanessa Santos ajuizaram lide em face 
de Miria Pessoa Santos visando a divisão e extinção de condomínio do imóvel Lote 20A20R, da Gleba 70, do PIC/PAR, localizado 
no Município de Corumbiara – RO, com área total de 85,0408 ha (oitenta e cinco hectares, quatro ares e oito centiares), ação que se 
processa nestes autos.
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Não assiste razão ao causídico das requerentes nesta lide ao afirmar que a forma da divisão seja critério para a não existência da 
litispendência, na medida que uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, 
independentemente de que as particularidades do caso denotem a forma de diversa de divisão do imóvel e o mero nomem iuris da ação 
posteriormente distribuída não lhe confere existência autônoma, pois o critério de aferição de litispendência é parte, causa de pedir e 
pedido – e quanto a forma da divisão, trata-se de questão de mérito e não de critério para inexistência de litispendência – inclusive as 
autoras, rés na outra lide, podem manejar pretensão conexa por meio da reconvenção (CPC, art. 343) e não com o ajuizamento de outra 
ação idêntica.
As autoras foram devidamente intimadas e reconheceram a existência de litispendência com os autos de nº 7000624-33.2022.8.22.0013, 
pugnaram pela extinção desse feito. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil.
Sem incidência de honorários advocatícios, pois não foi angularizada a relação processual com a efetiva citação da parte ré. 
Intime-se as requerentes por meio do advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolham as custas processuais, no importe de 
3% sobre o valor da causa, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 12, inciso III c/c art. 14, e art. 35, todos da Lei Estadual 3.896/2016), 
não havendo pagamento, inscreva em dívida ativa. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Arquive-se, quando oportuno. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000288-
29.2022.8.22.0013
Classe: Monitória
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.656,13 ()
Parte autora: AMAZON COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA DOS ESTADOS 1.661 MARANATA - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO LUIZ ANSILIERO, OAB nº RO7562
Parte requerida: IAGO NOGUEIRA DE MENEZES, RUA FRANCISCO MENDES NERY 555, CASA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS 
DO OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos. 
Cuida-se de ação monitória ajuizada por AMAZON COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA em face de IAGO 
NOGUEIRA DE MENEZES, em que a parte autora pretende que a parte requerida lhe pague o valor representado pelo título de crédito 
sem força executiva que instruiu a petição inicial. 
Foi expedido mandado para que a parte requerida pagasse o débito assinalado na inicial, bem como o valor dos honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa (CPC, art. 701), com a advertência de que, se efetuasse o pagamento do débito e dos honorários no 
prazo assinalado, a parte requerida ficaria automaticamente isenta do pagamento das custas processuais (CPC, artigo 701, § 1º), mas, 
do contrário, seria condenada ao pagamento da referida despesa também.
A parte requerida foi regularmente citada (ID n. 78676524), ocasião em que foi cientificada de que poderia opor embargos nos próprios 
autos, independentemente de segurança do juízo (CPC, art. 702)
Na oportunidade, a parte requerida foi regularmente advertida de que o não pagamento e a ausência de embargos monitórios implicaria 
em constituição do título de crédito sem força executiva que instruiu a petição inicial em título executivo judicial, bem como em condenação 
ao pagamento das custas processuais.
Embora advertida, a parte autora não pagou o débito e nem apresentou embargos monitórios, conforme demonstra os documentos 
acostados à lide, pois decorreu todo o prazo de pagamento e/ou manifestação in albis. 
Em sendo assim, não tendo sido oferecidos embargos e não tendo havido o pagamento no prazo legal, JULGO PROCEDENTE o pedido 
da parte autora e fica o título extrajudicial apresentado ao juízo constituído de pleno direito em título executivo judicial, devendo a ação 
prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial do CPC (cumprimento de sentença).
Providencie-se, a escrivania, a retificação da classe processual junto ao sistema de informática para “cumprimento de sentença”.
Constituído de pleno direito o título executivo judicial e se tratando de obrigação de pagar quantia certa, intime-se a parte autora para 
apresentar planilha de cálculos atualizada em 10 (dez) dias, incluindo-se os honorários fixados no despacho inicial, de 5% (cinco) por 
cento do valor da causa, sob pena do cumprimento de sentença prosseguir pelo valor desatualizado.
Apresentados os cálculos atualizados, intime-se a parte requerida para cumprir a obrigação, pagando o valor atualizado do título 
constituído no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o pagamento ser feito por meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob 
pena de inclusão de multa de 10% do valor da condenação e de honorários para a fase de cumprimento da sentença também em 10% 
do valor da condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
Advirta-se a parte requerida de que, após decorrido o prazo para cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir o prazo, 
também de 15 dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nos próprios autos (CPC, 
artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 5º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
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Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação da parte requerida, intime-se a parte autora para 
apresentar o cálculo atualizado com a inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de sentença também em 
10% e, após, expeça-se mandado de penhora ou arresto e avaliação de bens da parte requerida, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, 
devendo o devedor ser regularmente intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva.
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os honorários da fase de cumprimento da sentença (art. 523, § 1º do CPC) 
incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o prazo sem embargos, vista ao requerente para se manifestar quanto à 
constrição de bens em 10 (dez) dias, mesma providência que deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado ou restar 
negativa a tentativa de penhora/arresto.
As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no cumprimento da citação, das intimações ou da penhora/arresto, se requerido 
pela exequente e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0001009-42.2018.8.22.0013
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: EDSON BENTO DE ASSIS, CPF nº 91990351115
ADVOGADO DO DENUNCIADO: PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820A
SENTENÇA
Vistos. 
EDSON BENTO DE ASSIS foi beneficiado com o sursis processual, vindo a certidão da escrivania informando o término do prazo de 
fiscalização, sem notícias de descumprimento, tendo o Ministério Público se manifestado pela extinção da punibilidade.
Afere-se dos autos que o beneficiário adimpliu integralmente todas as condições impostas, não havendo pendências em relação a ele.
Isso posto, com fulcro no §5º do art. 89 da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE EDSON BENTO DE ASSIS , qualificado 
nos autos, em relação ao delito deste processo. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após, ARQUIVE-SE com as baixas e comunicações devidas.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: EDSON BENTO DE ASSIS, CPF nº 91990351115, RUA 669 460 - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000694-
89.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 180.097,98 (cento e oitenta mil, noventa e sete reais e noventa e oito centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL, AV. DAS NAÇÕES 2238 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, 
OAB nº AC4270, RUA RIO GRANDE DO SUL, - ATÉ 799/800 BARRO PRETO - 30170-110 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Parte requerida: AGNALDO CARDOSO DA SILVA, RUA AMAZONAS 1012 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: AGNALDO CARDOSO DA SILVA, OAB nº RO5946, - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
O Banco exequente requereu a venda judicial do imóvel penhorado [75379294].
Assim sendo, considerando o permissivo legal contido nos arts. 879, II, 880, 881, 882 e 883, todos do CPC, defiro a tentativa de venda 
judicial do bem por meio de “Leilão Eletrônico” e por intermédio de leiloeiro oficial.
Considerando que atualmente nesta Comarca não se está conseguindo alienar qualquer bem em razão da falta de publicação e divulgação 
da hasta pública, nomeio como leiloeira a ANA CAROLINA ZANINETTI ROSA (Tel. 69 9 8136-0056 / e-mail: anacarolinazr.leiloeira@
gmail.com – Rua Rio Negro, 451, Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná/RO), que deverá ser intimada para informar se concorda com a 
nomeação e, caso aceite o encargo, ficará encarregada de promover os atos de divulgação deste ato judicial, bem como informar uma 
data para o leilão. Fixo como comissão a ser paga à leiloeira o percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que deverá ser paga pelo 
eventual arrematante do bem.
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Dito isso, nos termos do artigo 887, caberá ao leiloeiro público designado adotar as providências necessárias para a ampla divulgação 
da alienação.
O edital será publicado com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias até a data designada para o leilão e deverá conter: I - a descrição 
do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o local, o dia e a hora de sua realização do primeiro leilão; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados.
Cientifiquem da alienação judicial (art.889, CPC):I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 
submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução; VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Deverão os autos serem remetidos conclusos caso seja formulado pedido de habilitação de crédito nos autos. 
Caso o executado seja revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
Fixo como preço mínimo, cujo pagamento deverá ser efetuado mediante o pagamento à vista ou parcelado mediante caução idônea: a) o 
valor da avaliação, para o primeiro leilão; b) até 60% (sessenta por cento) do valor do valor da avaliação, para o segundo leilão.
Havendo proposta de arrematação de bem por prestações (art. 895 do CPC), deverá o arrematante apresentar por escrito sua proposta, 
contendo o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nunca inferior à avaliação, devendo depositar judicialmente pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, sendo o restante garantido por caução idônea.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil (Art. 895, CPC). 
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, CPC).
Ressalto que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, 
CPC).
Ressalto desde já que caso o arrematante ou fiador não pague o preço no prazo estabelecido será imposto, nos termos do art. 897 do CPC, 
em favor do exequente, a perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na qual não será admitido o arrematante/fiador remissos. 
Sendo arrematado o bem, por meio de pagamento parcelado ou depósito integral do preço, venha o auto de leilão para assinatura, 
momento no qual, nos termos do art. 903 do CPC, “considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou ação autônoma (...)”. 
Após a juntada dos termos, negativos ou positivos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. 
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000492-
18.2018.8.22.0012
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 18.983,90 (dezoito mil, novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos)
Parte autora: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, RUA 
RIO PURÚS, (CJ VIEIRALVES) NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 69053-050 - MANAUS - AMAZONAS
Parte requerida: DEBORA BEZERRA DOS SANTOS, LH ZERO 2 S/N CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Indefiro o pedido de intimação do executado para indicar bens à penhora, pois a diligência tem se mostrado inócua em casos desta 
natureza. 
É cediço que o executado não indica bens, mesmo que os possua, incumbindo ao exequente encontrá-los e provar que não foram 
indicados para, assim, ensejar a aplicação da multa, o que também dificilmente ocorre. Portanto, torna-se desnecessário realizar diligência 
para qual já se sabe o resultado.
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Quanto ao prosseguimento do feito, considerando que o executado foi citado por Edital, cumpra-se conforme determinado na Decisão de 
ID66957445 e intime-se o executado via DPE para se manifestar, em 5 dias, caso queira, quanto ao bloqueio SISBAJUD [66959153].
Não havendo manifestação/impugnação, autorizo o levantamento dos valores pela parte exequente, mediante a expedição de alvará e/
ou transferência bancária, que deverá dar prosseguimento ao feito em 5 dias, sob pena de suspensão da execução.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000917-
37.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Parte autora: MARIA ELIZA DE SOUZA, RUA BRASÍLIA 1791 JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: SILVANE CEMIN, RUA BELO HORIZONTE 1801 JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
JEFFERSON BERNARDO DE SOUZA, RUA BELO HORIZONTE 1801 JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A, AV. DOS ESTADOS, 1881 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte requerente alegando a existência de omissão pela ausência de fixação de 
honorários advocatícios em relação à rejeição da reconvenção arguida pelos requeridos.
Alega a embargante que a jurisprudência entende que os honorários advocatícios da reconvenção são independentes da ação conexa, 
assim devem ser fixados em ambos os pedidos, razão pela qual pugnam que sejam arbitrados os honorários de sucumbência em relação 
a procedência parcial da ação de cobrança, bem como, os honorários advocatícios face a improcedência do pedido reconvencional. 
O embargado aduziu que a questão levantada pela parte embargante não cabe na via estreita dos aclaratórios e deve ser manejado o 
recurso respectivo para a discussão da matéria. 
É o relatório. DECIDO.
Os embargos de declaração devem ser conhecidos e providos. 
Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabível os embargos declaratórios para, sanar omissão, contradição, obscuridade 
e corrigir erro material. Veja-se: 
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
De fato, assiste razão à embargante, pois os honorários pela rejeição da reconvenção são independentes da ação principal e, portanto, 
cumulam-se, inclusive essa é a disposição legal prevista no art. 85, § 1º, do CPC, pois consigna que os honorários advocatícios serão 
fixados na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente.
E, no mesmo sentido:
Apelação cível e recurso adesivo. Recuperação de consumo. Ausência de prova da regularidade do procedimento administrativo. 
Inscrição indevida. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Reconvenção improcedente. Honorários advocatícios. 
Cabimento. Erro material na sentença. Correção. Possibilidade. Apelação principal desprovida. Recurso adesivo parcialmente provido. 
Não tendo a concessionária de energia elétrica comprovado a regularidade no procedimento de recuperação de consumo, a cobrança deve 
ser declarada inexigível. Havendo inscrição do nome do consumidor em órgão restritivo de crédito, por cobrança irregular, configura dano 
moral. Mantém-se o valor da indenização fixada a título de danos morais, quando este for razoável e proporcional ao dano experimentado 
pela vítima. Os honorários na reconvenção são independentes daqueles fixados na ação principal. Havendo evidente erro material na 
sentença, este deve ser corrigido de ofício pela Corte. (TJRO - AC: 70127756920198220002 RO 7012775-69.2019.822.0002, Data de 
Julgamento: 15/08/2020)
Evidencia-se, portanto, que a Sentença incorreu em omissão, pois fixou honorários de advogado somente no que toca à ação conexa e 
não à reconvenção em si, razão pela qual merece reparo, com razão o embargante. 
Ante o exposto, conheço dos embargos pela tempestividade e OS ACOLHO a fim de fixar honorários advocatícios em favor do patrono da 
embargante, em razão da rejeição da reconvenção, independente dos já constantes da sentença, em 10% (dez) por cento sobre o valor 
da condenação, ex vi do art. 85, § 2º, do CPC em razão da atuação do patrono e da natureza da causa. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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7000809-71.2022.8.22.0013
AUTOR: DIONE LEANDRO DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF nº 97860310244 
ADVOGADO DO AUTOR: MAGNALDO SILVA DE JESUS, OAB nº RO3485
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Inicialmente, ressalto que o juízo prévio de admissibilidade do recurso, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, deve ser feito em 
primeiro grau, conforme preceito estabelecido no Enunciado 166, do FONAJE.
Pois bem.
A parte autora interpôs recurso inominado nos autos, oportunidade em que requereu a concessão da assistência judiciária gratuita, 
todavia, não comprovou efetivamente sua renda mensal, já que não juntou aos autos comprovante de renda ou declaração de imposto 
de renda.
Assim sendo, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores à gratuidade processual, uma vez que a parte que pretende se 
beneficiar com a gratuidade de justiça não pode se limitar a alegá-la, devendo comprová-la.
Por tais razões indefiro o pedido de gratuidade de justiça.
Deste modo, a parte recorrente não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao 
valor de todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e art. 6º da Lei n° 301/1990 (Regimento de Custas do TJ/RO), 
sendo que, ao deixar de fazê-lo, a parte recorrente assumiu o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se a parte autora/recorrente, por meio de seu advogado, via sistema PJE, para que, no prazo improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, comprove o recolhimento do preparo recursal, sob pena do seu recurso ser considerado deserto.
Decorrido o prazo in albis, certifique-se e retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: DIONE LEANDRO DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF nº 97860310244, JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 2518 MARANATA - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7001767-62.2019.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 12.833,74 (doze mil, oitocentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos)
Parte autora: M. D. C., AV DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Parte requerida: NELSON MESSIAS NUNES, RUA RIO BRANCO JOSE DE ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, informando, em igual prazo, se houve o 
cumprimento integral do parcelamento (ID 32370600), com consequente extinção do crédito tributário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000640-55.2020.8.22.0013
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
Valor da causa: R$ 5.186,83 (cinco mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos)
Parte autora: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Parte requerida: EDILIANI SATO DE OLIVEIRA, 3ª EIXO, ENTRE AS LINHAS 10 E 11 S/N, KM 01, PRIMEIRA PORTEIRA AO LADO 
ESQUERDO SENTIDO ZONA RURAL - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JULIANA 
QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, AV. BRASILIA 855 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos.
Intime-se a perita da decisão de ID 78216523 nos seguintes e-mails: grasi@ruralplanro.com.br / ruralplan@ruralplanro.com.br.
Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Autos n. 7001859-35.2022.8.22.0013 
Classe: Divórcio Litigioso
Protocolado em: 09/08/2022
Valor da causa: R$ 1.212,00
REQUERENTES: Q. C. M. L., RUA 1 822 FLORESTA - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 
827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: R. L. D. C., RUA ESPÍRITO SANTO 1270 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Processe-se em segredo de justiça. 
Assim, CITE-SE a parte ré, para que, caso queira, apresente contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. O prazo para apresentar contestação será contado da data da juntada aos autos 
do comprovante de citação.
Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar impugnação em 15 (quinze) dias, caso verifique que o réu alegou de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou arguiu qualquer das matérias enumeradas no art. 337 (arts. 350 e 351 do 
CPC).
Juntamente com o mandado de citação/intimação, remeta-se cópia da petição inicial, a fim de garantir a ampla defesa e o contraditório. 
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO DE RONALDO LOURENÇO DA COSTA, ATUALMENTE RECOLHIDO 
NA UNIDADE PRISIONAL DE CEREJEIRAS/RO.
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7002034-34.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Periculosidade
Valor da causa: R$ 3.286,19 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos)
Parte autora: ROBSON FERREIRA DA SILVA, RUA GOIAS S/N, DELEGACIA DE POLICIA CIVIL CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 5 dias, posto que consta nos autos apenas cálculos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:25.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002048-86.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Obrigação de Entregar
Valor da causa: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil, trezentos reais)
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Parte autora: REMARO RECUPERADORA DE MAQUINAS RONDONIA LTDA - ME, RUA TUPINAMBÁ 3786, COMERCIAL CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
Parte requerida: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, AVENIDA BRASIL S/N, PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO - 76999-000 
- PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
DESPACHO
Vistos.
Prescruta-se que o MUNICÍPIO DE COLORADO D’OESTE-RO não cumpriu à determinação judicial, a qual foi expressa nos seguintes 
termos. Veja-se:
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de MUNICÍPIO DE COLORADO D’OESTE-RO a fim de reconhecer a preferência do seu crédito 
tributário em face do credor quirografário COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
– SICOOB CREDISUL, com a ressalva de que restará saldo parcial para cobrir o crédito sem preferência legal. Intime-se o MUNICÍPIO 
DE COLORADO D’OESTE-RO para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o valor atualizado da execução, nos termos da sentença, 
para fins de início da fase de cumprimento de sentença, isto é, atualização dos valores da execução e não apenas de seu crédito 
tributário, para fins de cumprimento de sentença.
Intime-se a Municipalidade para que, no prazo de 10 (dez) dias, atualize o valor total da execução, nos termos do pronunciamento judicial, 
sob pena de não ser iniciada a fase de cumprimento de sentença, com consequente arquivamento do feito. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000026-
16.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Desobediência 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: BRUNO HENRIQUE FERREIRA DA VEIGA, RUA CEARÁ 1714 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o requerimento ministerial (ID 80369855).
À serventia para que certifique quanto ao cumprimento integral da prestação pecuniária.
Após, abra-se vista ao Parquet.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo: 7001981-
56.2019.8.22.0012 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557 
REU: OSNI CORREA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
A parte autora pugna pela conversão da presente medida em ação de execução, com base no artigo 4° e 5°, do Decreto Lei n° 911/69.
Em ação de busca e apreensão, estando em mora o devedor e caso não seja possível localizar o bem alienado fiduciariamente, é lícito 
ao credor requerer a conversão da busca e apreensão em ação de execução, conforme faculta o art. 4º, do Decreto-Lei nº 911/69, com 
redação dada pela Lei nº 6.071/74. 
A citação do executado é ato formal e deve ser feito nos termos literais da lei, não abrindo margem de extensão da interpretação. No 
caso de ações de busca e apreensão a citação do executado só se dá por meio do cumprimento integral da liminar, conforme determina 
o art 3º, §3º do Decreto-Lei nº911/69, posteriormente alterada pela Lei nº 10.931/04. Logo não há que se considerar válida a citação 
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do executado, eis a citação pelo oficial de justiça e/ou o comparecimento espontâneo no feito não afasta a prévia necessidade de 
cumprimento da liminar.
Logo, a ação de busca e apreensão pode ser convertida em execução de título extrajudicial ainda que a citação já tenha ocorrido, sendo 
desnecessária inclusive a anuência do executado, e desde que o título que instrui os autos seja dotado de exequibilidade. Neste sentido 
vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR CONCEDIDA. BEM NÃO LOCALIZADO E NÃO 
APREENDIDO. REQUERIMENTO DO AUTOR DE CONVERSÃO EM AÇÃO EXECUTIVA. RÉU QUE JÁ FOI CITADO. POSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO EXECUTIVA APÓS A REALIZAÇÃO DE CITAÇÃO, POR 
PREVISÃO DO ART. 4º DO DECRETO-LEI 911/69. DESNECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO RÉU. PRECEDENTES DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Cinge-se o apelo do autor à pretensão de nulidade da sentença de extinção, postulando a conversão do feito 
em execução. O art. 4º do Decreto-Lei 911/69 é claro ao prever a possibilidade de conversão em ação executiva quando o bem não for 
encontrado ou não estiver na posse do devedor. In casu, o réu já foi devidamente citado e embora o bem não tenha sido localizado e 
apreendido, é inequívoco o seu conhecimento acerca do pedido, sendo admitida a conversão após a citação. Ressalte-se que, em se 
tratando de rito especial, não se mostra necessária a concordância do réu para a modificação do pedido, não sendo o caso de aplicação 
do disposto no art. 264 do CPC. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-RJ - APL: 00016037520148190079 RIO DE JANEIRO ITAIPAVA 
REGIONAL PETROPOLIS 2 VARA CIVEL, Relator: DENISE NICOLL SIMÕES, Data de Julgamento: 26/10/2015, VIGÉSIMA SEXTA 
CÂMARA CIVEL CONSUMIDOR, Data de Publicação: 28/10/2015).
No caso em tela, a executada foi citada dos termos da ação, mas a liminar não foi totalmente cumprida. Além disso, a contrato de 
consórcio constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, XII, do CPC c.c. art. art. 10, § 6º, da Lei 11.795/08. Deste modo, 
estando presentes os requisitos necessários, o pedido do autor merece acolhimento.
Ao teor do exposto CONVERTO a presente ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.
a) À escrivania para que retifique a classe processual.
b) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
c) Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista à parte exequente para comprovar o recolhimento das custas referente a diligência 
pleiteada ao ID 80013548. 
d) Com o pagamento, tornem os autos conclusos.
Int.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA e CARTA AR, caso conveniente à escrivania. 
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Fabrízio Amorim de Menezes 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002474-
33.2019.8.22.0012
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 22.643,86 ()
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, AV. 
CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO, OAB nº PR26750, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4606 CENTRO (S-01) - 
76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA, CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
Parte requerida: ROSELEI APARECIDA SILVA, AV. BRASIL 2065 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, R. A. SILVA - 
ME, AV. BRASIL 2065 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Atendendo ao pedido da parte exequente, com base no art. 854 do CPC/2015, deferi a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira. 
Realizada a ordem e bloqueio online, a ordem retornou com resultado negativo.
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução (CPC, 
art. 921, III). 
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001152-
67.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Compra e Venda
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Valor da causa: R$ 7.619,11 (sete mil, seiscentos e dezenove reais e onze centavos)
Parte autora: VALDIR SGOTTI NAVARRO, AVENIDA DAS NAÇÕES 1284 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
Parte requerida: JURACI VIEIRA, ANTONIO CARLOS ZANCAM 870 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: AMEURI DI RAMOS AMANCIO PINTO, OAB nº RO11386, AVENIDA DOS ESTADOS 1.965, SALA A 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora apresentou manifestação e pugnou a desistência da lide. 
Pois bem. 
Se o autor que é parte interessada requer a homologação da desistência, não cabe a este Juízo tomar outra providência. 
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação e por consequência extingo o processo sem resolução do mérito com arrimo no art. 
485, inciso VIII, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
Arquive-se com as baixas de praxe.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:25 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000647-47.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 108.202,47 (cento e oito mil, duzentos e dois reais e quarenta e sete centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL, AC ALVORADA DO OESTE 5117, AVENIDA MARECHAL RONDON CENTRO - 76930-970 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270
Parte requerida: VALDOMIRO REDEMSKI, LINHA 06, KM 8 E MEIO 3 PARA 4 EIXO S/N ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, - 76980-930 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
DECISÃO 
Vistos.
Dispõe o art. 49, da Lei 11.101/05. Veja-se:
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.
O crédito da presente é originário de contrato entre as partes, nos termos que se seguem. 
Em 29/06/2016, o Banco Exequente deferiu ao Executado, emitente da cédula, um crédito no valor de R$ 103.428,00 (cento e três mil 
quatrocentos e vinte e oito reais), destinados ao financiamento para aquisição dos bens descritos no orçamento de aplicação do crédito 
anexo à inicial. 
O Executado assumiu a obrigação de pagar o valor do financiamento em 08 (oito) parcelas, vencíveis entre 15/05/2017 e 15/05/2024. No 
entanto, a obrigação não foi cumprida, tornando-se o Exequente credor da parte Executada na quantia de R$ 108.202,47 (cento e oito mil 
duzentos e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme dados que acostam a inicial. 
Não assiste nenhuma razão ao Exequente em alegar que seu crédito não se submete à recuperação, pois não se trata de quantia ilíquida, 
conforme fundamentação suprarreferida, uma vez que há valores certos a serem cobrados do executado. 
Contudo, em aferição à Recuperação Judicial de nº 7001120-96.2021.8.22.0013, o prazo de stay period foi prorrogado, nos termos do art. 
6º, § 4º, da Lei 11.101/05, por 180 (cento e oitenta) dias a contar de 26.01.2022 e, por isso, já escoado todos os prazos de suspensão de 
execuções individuais (ID 67355382 dos autos 7001120-96.2021.8.22.0013). 
Todavia, a constrição patrimonial realizada pelo Juízo da 2ª Vara Genérica de Cerejeiras-RO (ID 79254288) se demonstrou ilícita, pois 
no dia em que foi realizada, isto é, em 07.07.2022, havia ainda o período de suspensão das execuções individuais, nos termos do art. 6º, 
§ 4º, da Lei 11.101/05, o qual perdurou até o dia 26.07.202, razão pela qual o desbloqueio dos numerários em favor do Executado é a 
medida que se impõe e, por outro lado, não cabe falar em suspensão da execução. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da execução formulado pelo executado [ID 79384401] e, doutro lado, reputo por ilícito 
o bloqueio de numerários nas contas do executado dentro do período de prorrogação das execuções individuais (26.01.22 à 26.07.22), 
razão pela qual ordeno o desbloqueio dos montantes em favor dos executados. 
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão ou arquivamento 
provisório. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000945-
68.2022.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 39.000,00 ()
Parte autora: JUVENAL PORFIRIO ALVES, LINHA 1, 3 P/ 4 EIXO KM 2,5 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJU 827 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇOES 1919 BAIRRO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Conforme ID 77901963, a parte autora peticionou nos autos informando que impetrou agravo de instrumento e, oportunamente, requereu 
o exercício do juízo de retratação.
Em atenção ao disposto no § 1º do art. 1.018 do CPC, mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
Serve a presente como ofício à instância superior, informando que foi mantida a decisão em sede de juízo de retratação e solicitando que 
seja comunicado a este juízo eventual atribuição de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019 do mesmo Códex.
Em caso positivo, aguarde-se julgamento de mérito.
Caso contrário, considerando que o recurso em comento não é dotado de efeito suspensivo automático, intimem-se as partes a, no prazo 
de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de julgamento 
antecipado.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000300-
77.2021.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 20.520,09 (vinte mil, quinhentos e vinte reais e nove centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO LESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS LESTE, 
RUA PORTUGAL 2294 LIBERDADE - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BEATRIZ CASTOLDI BOARETO, OAB nº RO10967, AVENIDA CUIABÁ 1872, - DE 1736 A 2052 - 
LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981, AVENIDA CUIABÁ 
1872, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554, 
AVENIDA CUIABÁ 1872, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA, ADRIANA DE ASSIS SOUZA, 
OAB nº RO8720
Parte requerida: GENESIO SEBASTIAO APARECIDO MACHADO, RUA RORAIMA, QUADRA 19 1015 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Banco exequente requereu a venda judicial do imóvel penhorado (ID 77269745), qual seja, “imóvel urbano matrícula 852 denominado 
Lote 05, quadra 19, Setor B, área de 450 m², avaliado em R$ 700.000,00”.
Assim sendo, considerando o permissivo legal contido nos arts. 879, II, 880, 881, 882 e 883, todos do CPC, defiro a tentativa de venda 
judicial do bem por meio de “Leilão Eletrônico” e por intermédio de leiloeiro oficial.
Considerando que atualmente nesta Comarca não se está conseguindo alienar qualquer bem em razão da falta de publicação e divulgação 
da hasta pública, nomeio como leiloeiro MARCUS ALLAIN DE OLIVEIRA BARBOSA, Endereço, Rua Petrópolis, nº 3181, Complemento 
casa, Bairro Novo Horizonte, Porto Velho-RO, celular 69 98464-9997, e-mail maleiloes@hotmail.com, que deverá ser intimado para 
informar se concorda com a nomeação e, caso aceite o encargo, ficará encarregada de promover os atos de divulgação deste ato judicial, 
bem como informar uma data para o leilão. Fixo como comissão a ser paga à leiloeira o percentual de 5% sobre o valor da arrematação, 
que deverá ser paga pelo eventual arrematante do bem.
Dito isso, nos termos do artigo 887, caberá ao leiloeiro público designado adotar as providências necessárias para a ampla divulgação 
da alienação.
O edital será publicado com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias até a data designada para o leilão e deverá conter: I - a descrição 
do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o local, o dia e a hora de sua realização do primeiro leilão; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados.
Cientifiquem da alienação judicial (art.889, CPC):I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
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fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 
submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução; VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Deverão os autos serem remetidos conclusos caso seja formulado pedido de habilitação de crédito nos autos. 
Caso o executado seja revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
Fixo como preço mínimo, cujo pagamento deverá ser efetuado mediante o pagamento à vista ou parcelado mediante caução idônea: a) o 
valor da avaliação, para o primeiro leilão; b) até 60% (sessenta por cento) do valor do valor da avaliação, para o segundo leilão.
Havendo proposta de arrematação de bem por prestações (art. 895 do CPC), deverá o arrematante apresentar por escrito sua proposta, 
contendo o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nunca inferior à avaliação, devendo depositar judicialmente pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, sendo o restante garantido por caução idônea.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil (Art. 895, CPC). 
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, CPC).
Ressalto que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, 
CPC).
Ressalto desde já que caso o arrematante ou fiador não pague o preço no prazo estabelecido será imposto, nos termos do art. 897 do CPC, 
em favor do exequente, a perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na qual não será admitido o arrematante/fiador remissos. 
Sendo arrematado o bem, por meio de pagamento parcelado ou depósito integral do preço, venha o auto de leilão para assinatura, 
momento no qual, nos termos do art. 903 do CPC, “considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou ação autônoma (...)”. 
Após a juntada dos termos, negativos ou positivos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. 
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002278-94.2018.8.22.0013
Classe: Demarcação / Divisão
Assunto: Aquisição
Valor da causa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Parte autora: ROBSON ALVES RIZZON, RUA DOIS MIL TREZENTOS E QUINZE S-23 - 76985-140 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO BATISTA DUARTE FILHO, OAB nº RO4459
Parte requerida: ROBERTO ANDRE DE CARVALHO, AV ITALIA FRANCO CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de imissão na posse ajuizada por ROBSON ALVES RIZZON em face de ROBERTO ANDRÉ DE CARVALHO.
Alega o autor ter arrematado/adquirido o lote rural nº 202, da Gleba 1 do PA Vitória da União, em Corumbiara/RO, com área total de 
41.8394 hectares, conforme carta de arrematação datada de 19/06/2018, averbada no CRI de Cerejeiras em 20/08/2018 (sob a matrícula 
nº 6.997 – livro 2, ficha 01), instruída no ID 22822308 – págs. 1-3.
Esclarece, contudo, que, ao se deslocar ao imóvel para tomar posse, se deparou com terceiro, o qual nega-se a se retirar, afirmando ser 
o proprietário, razão pela qual interpõe a presente demanda, a fim de que o requerido seja, desde logo, imitido da posse do imóvel.
A tutela provisória de urgência foi concedida a fim de que o requerido desocupe o imóvel objeto da lide (ID 23896770). 
Conquanto realizadas diversas diligências, o réu não foi localizado para ser citado pessoalmente, assim foi deferida a sua citação por 
edital (ID 47675513).
O requerente postulou o julgamento antecipado e, ato contínuo, a Defensoria Pública foi nomeada para apresentar contestação por 
negativa geral, assim foi apresentada a peça de defesa (ID 80064201). 
É o relatório. DECIDO. 
Julgamento antecipado
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O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
MÉRITO
A ação deve ser julgada procedente. 
A ação de imissão na posse pode ser conceituada, inicialmente, como o meio processual cabível para conferir posse a quem ainda não 
a tem, ou, nas palavras do professor Ovídio Baptista, como a ação que visa a proteger o direito a adquirir uma posse que ainda não 
desfrutada.
A admissibilidade da presente medida se justifica sempre que a posse de legítimo proprietário seja impedida. Ao se adquirir um imóvel, 
adquire-se a propriedade e a posse indireta, sendo que a imissão de posse é medida judicial cabível quando ao adquirente é negada a 
possibilidade de exercício da posse direta.
O autor anexou documentação legítima acerca do domínio da área em questão (ID’s 22822282; 22822325; 23736390; 23736413; 
23736441; 23736441; 23736487; 23736545 e 23736570) que incluiu a Carta de Arrematação do Imóvel, comprovante de pagamento do 
ITBI, além de inscrição da área no Cadastro Ambiental Rural – CAR – e a comprovação do adimplemento de tributos via Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais – DARF. 
Ao que se depreende do feito, o requerido não foi localizado na área em questão, tampouco em qualquer outro local diligenciado para ser 
citado, assim infere-se que o demandado ocupou, por cento tempo, o lote rural nº 202, da Gleba 1 do PA Vitória da União, em Corumbiara/
RO, porém s evadiu do bem quando se deu conta de que não era área abandonada, ao contrário, havia o domínio do requerente. 
Desta forma, vale dizer que de fato o imóvel encontrou-se sob ocupação clandestina do réu. 
Dispõe o art. 1.208 do Código Civil:
Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância, assim como não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, 
senão depois de cessar a violência ou a clandestinidade
Na hipótese do caso concreto não há o mínimo de boa-fé da requerida e jamais poderia se falar na existência de posse justa.
A proteção da posse visa impedir ações unilaterais e forçadas do proprietário ou de terceiro, o que pode gerar sérios conflitos. Se o 
proprietário de um imóvel quiser sua posse, deverá ingressar com a ação de imissão na posse ou ação reivindicatória, nunca utilizando-
se da força para isto.
A lei ao proteger a posse busca também coibir as invasões de propriedade alheia, tão comum em algumas cidades e estados 
brasileiros. 
De acordo com o art. 561 do CPC, para procedência do pedido da reintegração de posse, é preciso que o autor produza provas dos 
seguintes requisitos: a sua posse; a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; a data da turbação ou do esbulho e a perda da posse. 
O autor logrou êxito em realizar a comprovação dos requisitos para a procedência da lide, considerando o princípio da fungibilidade das 
ações possessórias. 
A despeito disso, o feito deve ser julgado procedente, pois a prova documental acostada demonstra a comprovação pelo autor de sua 
posse sobre o bem imóvel. 
Impende registrar, no entanto, que tramita as ações de n. 7000539-52.2019.8.22.0013 e 7001353-59.2022.8.22.0013 que envolvem a 
discussão de usucapião e posse de terceiros sobre o imóvel lote rural nº 202, da Gleba 1 do PA Vitória da União, em Corumbiara/RO, pelo 
que o julgamento desta lide não produz efeitos sobre terceiros (CPC, art. 506), produzindo a coisa julgada inter partes. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, confirmo a tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ROBSON ALVES RIZZON em face de 
ROBERTO ANDRÉ DE CARVALHO a fim de IMITIR o requerente na posse do imóvel lote rural nº 202, da Gleba 1 do PA Vitória da União, 
em Corumbiara/RO, com área total de 41.8394 hectares, conforme carta de arrematação datada de 19/06/2018, averbada no CRI de 
Cerejeiras em 20/08/2018 (sob a matrícula nº 6.997 – livro 2, ficha 01).
Extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, inc. I do Código de Processo Civil.
Considerando que, em tese, esta Sentença pode ter impacto probatório nos autos de nº 7000539-52.2019.8.22.0013, à Serventia que 
junte cópia do documento nos referidos autos. 
Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios em 10% (vinte por cento) do valor da condenação, 
nos termos do artigo 85, parágrafo 2º do código de processo civil.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Com o trânsito em julgado da sentença ou acórdão que a confirme, arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000118-
91.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GOIÁS, DELEGACIA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
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Parte requerida: ELIAS PINHEIRO DE SA, RUA COLÔMBIA 869 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
O(a) promovido(a) aceitou a proposta de transação penal em audiência, a qual foi ofertada pelo Ministério Público, todavia, não cumpriu 
com o acordado, mesmo sendo-lhe concedida oportunidades para tanto.
O Ministério Público requereu a revogação do benefício e prosseguimento do feito.
Relatei. Decido.
A medida despenalizadora deve ser revogada pelo Juízo. 
Considerando não ter comprovado nos autos o cumprimento da obrigação, fora expedida intimação para o infrator comparecer ao Cartório 
da Vara Criminal deste Juízo, a fim de comprovar o cumprimento da transação penal (ID 79599902). Contudo, consoante AR negativo 
acostado ao ID 80122782, o infrator mudou-se. Com efeito, verifica-se que o requerido se demonstrou desidioso no cumprimento do 
acordo firmado na audiência preliminar, razão pela qual a ação penal - se for o caso - deve prosseguir em todos os termos. 
Assim, não resta alternativa que não a revogação do acordo de Transação penal, com a possibilidade de oferecimento da denúncia pelo 
Ministério Público, consoante o Enunciado n. 35 da Súmula Vinculante do STF, in verbis:
A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, 
retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante oferecimento de 
denúncia ou requisição de inquérito policial.
Posto isso, ante o descumprimento das condições avençadas, REVOGO o acordo de Transação Penal e determino o prosseguimento 
do feito.
Remetam-se os autos ao Ministério Público para requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001205-
82.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 11.202,76 ()
Parte autora: LAUDENI ALMEIDA DOS SANTOS, LINHA 02, ESQUINA COM A LINHA 03 s/n ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B, DANILO GALADINOVIC ALVIM, OAB nº MT14371O, 
AV TANCREDO NEVES 330 CENTRO - 78500-000 - COLÍDER - MATO GROSSO
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 
1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/95.
Fundamento e decido.
O presente feito amolda-se às situações passíveis de julgamento antecipado do mérito, por se tratar de matéria unicamente de direito, 
independente da produção de outras provas, em conformidade com o disposto no artigo 355, I, do Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015).
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
II - FUNDAMENTAÇÃO
DA PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO
No que diz respeito à prejudicial de mérito, prescrição, em que pese o sustentado pela ré, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
é de que “o termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores aportados para a construção de rede de eletrificação 
rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária” (grifei - Agravo Regimental nos Embargos 
de Declaração no Recurso Especial nº. 1.246.112/RS, rel. Ministro Lázaro Guimarães, Quarta Turma, julgado em 20/09/2018).
Neste mesmo sentido posiciona-se a Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, senão, vejamos:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo Inicial. Não configurada. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de 
Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida. 1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos 
para construção de rede de eletrificação rural é a data da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária [...] (Recurso 
Inominado Cível nº. 7000251-85.2020.8.22.0008, rel. Juiz José Augusto Alves Martins, julgado em 18/09/2020 - Grifei)
Registre-se que a incorporação mencionada nos julgados colacionados não se dá no momento em que a concessionária passa a custear 
despesas com operação e manutenção da rede elétrica (incorporação de fato), mas sim quando há a “realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes” para tal fim, marco esse que corresponde ao termo inicial para contagem da prescrição 
trienal (TJ/RO - Recurso Inominado nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Turma Recursal, julgado em 
22/02/2017). Tal entendimento fora reafirmado em recente julgado da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, qual 
seja, “RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001814-35.2020.822.0002, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 28/12/2020”. (Grifei)
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Portanto, considerando que inexiste nos autos prova de que a incorporação da rede de energia elétrica tenha sido realizada 
administrativamente, nos moldes determinados no julgado acima mencionado, sendo esse inclusive um dos pedidos objetos da presente 
ação (obrigação de fazer), não há de se falar em prescrição, pois não houve sequer o início da contagem do prazo prescricional, razão 
pela qual AFASTO a prejudicial de mérito suscitada.
DAS PRELIMINARES
a) DA INCOMPETÊNCIA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
A parte requerida alega em sua defesa que, para constatar se a subestação não está localizada integralmente dentro do imóvel da parte 
autora, de forma a beneficiá-la unicamente e não à coletividade, seria necessária a realização de pericia in loco, a qual não é admissível 
em sede de Juizado Especial.
Conforme entendimento assente do Tribunal de Justiça/RO, considera-se desnecessária a perícia em casos como o ora analisado. 
Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR 
AFASTADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.1 -A eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais 
Cíveis.2-É desnecessária a realização de prova pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de 
ressarcir despesas realizadas em decorrência da construção de rede elétrica por particular.3- Não há que se falar em prescrição quando 
a concessionária não cumpre seu dever de formalizar administrativamente a incorporação.4-Havendo demonstração da realização de 
gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente 
indenizado.RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002475-87.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 15/09/2017.
Com esses fundamentos, INDEFIRO o requerimento de prova pericial.
b) DA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Sustenta a parte requerida que a parte autora não instruiu a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, 
razão pela qual o presente feito deve ser extinto sem resolução do mérito.
Após análise atenta aos autos, vislumbro que não assiste razão à requerida, pois a exordial atendeu aos requisitos dos artigos 319 
e 320 do Código de Processo Civil, contendo os fatos, a causa de pedir, o pedido, com especificação suficiente para caracterização 
da pretensão, seus fundamentos, bem como da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Além disso, o autor apresentou 
documentos suficientes para a propositura da demanda, conforme ID 59042387 e seguintes.
Assim, REJEITO tal preliminar.
Passo à análise do mérito.
Tratam os autos de reclamação cível que visa o ressarcimento de valores gastos em virtude do custeio parcial de construção de subestação 
de energia.
Com base na documentação encartada aos autos, a exemplo do protocolo encartado ao ID 59042387 e das faturas do período de 
vigência do contrato acostadas ao ID 78764711 e seguintes, denota-se que a parte requerente celebrou com a concessionária de energia 
contrato de “financiamento” e construção de subestação e ramal de alta tensão previsto pelo Programa Nacional de Eletrificação Rural, 
popularmente denominado “LUZ NO CAMPO”, o qual foi instituído pelo Decreto DNN8715, de 02 de dezembro de 1999.
Em linhas gerais, o programa supramencionado previa que as concessionárias de energia elétrica se responsabilizariam pela elaboração 
de todos os projetos e pela execução da obra de eletrificação rural, competindo ao cliente uma contrapartida, consistente no pagamento 
das despesas equivalentes a parte dos materiais utilizados na obra, correspondentes a 144 (cento e quarente a quatro) parcelas de R$ 
12,00 (doze reais) cada, cobradas mensalmente nas faturas de energia elétrica.
Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a participação financeira do consumidor no custeio de construção de 
rede elétrica, prevista pelo programa supramencionado, não é, por si só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto n. 41.019/57, havia 
previsão normativa de obras que deviam ser custeadas pela concessionária, pelo consumidor ou por ambos, não havendo que se falar 
em reembolso de valores quando não comprovada a existência de previsão expressa a esse respeito. Veja-se:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 
JURÍDICO COMBINADA COM INDENIZAÇÃO. INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA URBANA POR PARTICULAR. INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. RESSARCIMENTO DOS VALORES INVESTIDOS. DESCABIMENTO. CONTRATO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RESSARCIMENTO. DECRETO 41.019/1957. PRECEDENTES. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. A Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.243.646/PR, processado sob o regime do art. 543-C do 
Código de Processo Civil de 1973, firmou o entendimento de que “A participação financeira do consumidor no custeio de construção de 
rede elétrica não é, por si só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto n. 41.019/57, havia previsão normativa de obras que deviam 
ser custeadas pela concessionária (art. 141), pelo consumidor (art. 142), ou por ambos (art.138 e art. 140)” (Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, julgado em 10/04/2013, DJe de 16/04/2013). 2. O entendimento firmado no Recurso Especial 1.243.646/PR deve ser aplicado 
também em caso de rede elétrica urbana instalada pelo particular em razão de compromisso firmado entre ele e a concessionária de 
energia com base no Decreto n° 41.019, de 26/02/1957. 3. Em hipótese semelhante, relativa à instalação de rede elétrica urbana, a Quarta 
Turma do STJ decidiu que “O Decreto 41.019/1957 admite a possibilidade de participação financeira do particular na construção de rede 
elétrica, de sorte que, não existindo no contrato celebrado sob a disciplina desse diploma legal previsão de reembolso, a condenação da 
concessionária à devolução de valores é incabível” (AgInt no AREsp 1.342.610/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe de 21/05/2019). 4. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp n. 951.206/PR, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 15/6/2020, DJe de 1/7/2020 - Grifei)
In casu, a parte requerente pactuou com a concessionário o custeio parcial a obra de extensão de rede elétrica, pactuação essa que, 
ipso factum, não é ilegal, tendo em vista a previsão normativa de obra cujo custeio deviam se comprometer, conjuntamente, consumidor 
e concessionária. 
O arcabouço probatório amealhado que tenha restado estipulada previsão de restituição dos valores investidos, de modo que resta 
afastada qualquer responsabilidade da requerida em indenizar o autor quanto a eventuais gastos.
Denota-se, pois, que a parte reclamante não se desincumbiu do ônus que lhe cabe, a teor do art. 373, inciso I, do CPC, visto que, em se 
tratando de ação que visa ressarcimento de valores, a comprovação da existência do prejuízo é indispensável.
Nesse sentido, é o entendimento da 1ª Turma do STJ em sede de Recurso Especial, j. 23-5-1994-RSTJ 63/251, em acórdão da lavra do 
Ministro Demócrito Reinaldo:



2203DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

[...] Para viabilizar a procedência da ação de ressarcimento de prejuízos, a prova da existência do dano efetivamente configurado é 
pressuposto essencial e indispensável. [...]. A satisfação pela via judicial, de prejuízo inexistente, implicaria, em relação à parte adversa, 
em enriquecimento sem causa. O pressupostos da reparação civil está, não só na configuração da conduta “contra jus”, mas também, 
na prova efetiva do ônus, já que se não repõe dano hipotético. [...] 
Assim, face o exposto, não há como compelir a parte requerida ao pagamento de quantia com fundamento tão somente nos documentos 
apresentados, ante a não demonstração de previsão expressa acerca de restituição ou indenização de valores despendidos voluntariamente 
pela parte requerente para custeio conjunto da rede elétrica.
Logo, incabível concluir que a parte requerida prejudicou a parte requerente e/ou recaiu em enriquecimento sem causa.
III- DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulado por LAUDENI ALMEIDA DOS SANTOS em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso I, do 
CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (artS. 54, caput, e 55, caput, ambos da 
Lei n. 9.099/95).
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002309-
12.2021.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 9.117,01 (nove mil, cento e dezessete reais e um centavo)
Parte autora: A. D. C. N. H. L., AVENIDA DOUTOR AUGUSTO DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 - SÃO 
CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Parte requerida: V. J. B. S., R PORTO VELHO 1150, RESIDENCIA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Considerando que o feito carece de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, em razão do pedido de desistência do 
requerente, não há razão para dar seguimento a ação.
Assim, HOMOLOGO por sentença a desistência manifestada pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo único do CPC/2015 e 
em consequência EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do Art. 485, inciso VIII do CPC/2015.
Sem custas ou honorários.
Sendo a manifestação da parte incompatível com o direito de recurso, declaro o trânsito em julgado para esta data, conforme parágrafo 
único do art. 503 do CPC.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Arquive-se logo em seguida.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Cerejeiras 23 de agosto de 2022 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000970-81.2022.8.22.0013
AUTOR: MATHEUS FELIPE DOMINGUES, CPF nº 08265744919 
ADVOGADO DO AUTOR: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO
Vistos.
INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus patronos, para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem 
produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do processo, conforme conjunto 
probatório já apresentado nos autos.
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Decorrido o prazo ou sendo juntada manifestação, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTOR: MATHEUS FELIPE DOMINGUES, CPF nº 08265744919, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1008 NÃO CADASTRADO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA ASSEMBLEIA 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO 
- 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 0003979-88.2013.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
Valor da causa: R$ 368.310,47 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e dez reais e quarenta e sete centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Parte requerida: NEUDI DALAZEM, LINHA 5, ESQ. C/ 4ª EIXO (SECADOR), NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, CLAUDI MARI PENSO DALAZEM, LINHA 5, ESQ. C/ 4ª EIXO, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando a necessidade de determinação judicial, DEFIRO, com fundamento no art. 835, VII do NCPC, a expedição de Ofício a ser 
encaminhado em mão própria diretamente ao Diretor/responsável pelo IDARON, requisitando a busca em seus sistemas sobre eventuais 
semoventes cadastrados em nome do(a) EXECUTADOS: NEUDI DALAZEM, CPF nº 28386108991, CLAUDI MARI PENSO DALAZEM, 
CPF nº 19169132291. 
Sendo frutífera a diligência, AUTORIZO e DETERMINO ao órgão, de imediato, a INDISPONIBILIDADE do total das reses até que o oficial 
de justiça, em diligência, proceda à penhora de quantidade de animais suficiente para a satisfação do débito, atualizado até a data de 
hoje. 
A quantidade remanescente de reses antes indisponibilizadas, somente então está liberada para livre disponibilidade.
Sendo frutífera a diligência, SIRVA CÓPIA COMO MANDADO DE PENHORA e AVALIAÇÃO das reses, em quantidade suficiente para a 
satisfação do débito, devendo o oficial de justiça atentar-se aos seguintes parâmetros: valor do arroba atual no mercado local, de acordo 
com a tabela de preços daquele órgão, bem assim a natureza dos bovinos - escolha por machos, fêmeas, garrotes ou bezerros conforme 
gênero de melhor liquidez no mercado, atualmente.
Efetuada a penhora, o oficial de justiça deverá noticiar de imediato o bloqueio junto ao IDARON, que por sua vez, providenciará 
- INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DECISÃO - o desbloqueio de eventual remanescente, encaminhando o respectivo comprovante 
aos autos em até 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 23 de agosto de 2022.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 0001079-98.2014.8.22.0013
Espécies de Títulos de Crédito, Cédula de Produto Rural
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
EXCUTADO: JOSE CARLOS POLIDORO, EDUARDO JUNIOR POLIDORO
ADVOGADO DOS EXCUTADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755A
DESPACHO
Defiro o requerimento do credor (ID 80037773).
Para tanto, OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal para que promova a transferência dos valores depositados nos autos ( ID 79909090) – 
inclusive rendimentos - a exequente, para a conta indicada abaixo, devendo zerar a conta judicial.
VALOR: R$ 3.042,38
SICCOB CREDISUL - BANCO 756
AGÊNCIA 3325
CONTA CORRENTE 29.870-0
TITULAR: LEANDRO MARCIO PEDOT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ Nº 27.798.127/0001-54



2205DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advirta-se o banco que deverá enviar o comprovante da transação em até 10 (dez) dias.
Com a vinda do comprovante, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, em 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá 
apresentar eventual planilha do débito remanescente e/ou requerer o que cabível, sob pena de extinção. 
Decorrido o prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem-me conclusos para demais providências.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO AO BANCO.
Cerejeiras/RO 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001862-
87.2022.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: BANCO DO BRASIL, - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
Parte requerida: NELSON NOVAIS DOS SANTOS, JOÃO LUIZ ANELLI, S, LINHA 4 3 PARA 4 EIXO 0, KM 11 ZONA RURAL CENTRO 
- 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Verifique o cartório se é o caso de gratuidade de justiça ou necessário o recolhimento das custas de que trata o Regimento de Custas 
do TJ local. Sendo o caso de cumprimento imediato, dê-se o cumprimento, caso contrário, intime-se para que haja o recolhimento, sob 
pena de devolução sem cumprimento. 
Do ponto de vista legal, a presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC. Dessa forma, 
CUMPRA-SE, praticando-se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o 
atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa. 
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 11:25 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 0001441-08.2011.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: MARIA RAQUEL DOS SANTOS, RUA MATO GROSSO 679, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1593, 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA



2206DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO 
Ao ID 77267667 a parte autora apresentou declaração manifestando pela manutenção do benefício de aposentadoria por idade. 
Posteriormente apresentou cálculo referente aos valores retroativos devidos, sendo o executado intimado para manifestação, deixando 
decorrer o prazo sem qualquer manifestação.
Assim, tendo em vista o decurso de prazo sem manifestação da parte executada, expeça-se Precatório ou RPV, conforme o caso. 
Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo meio 
mais célere (RPV), desde já, homologo eventual renúncia para que seja possível o(a) credor(a) receber por meio de RPV. 
Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do requisitório. 
Vindo a informação do pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do exequente ou de seu patrono (caso possua poderes para tanto). 
Por fim, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do CPC 
Pratique-se o necessário. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7001930-71.2021.8.22.0013
REQUERENTE: GRASANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ELTON DAVID DE SOUZA - RO6301
REQUERIDO: ANDRES MARQUES DA SILVA TEIXEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cerejeiras, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000825-
98.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-transporte
Valor da causa: R$ 11.288,16 ()
Parte autora: VERA LUCIA DE ALMEIDA DOS ANJOS, RUA ANA MARTINS 1934 CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, AV. FRANCISCO CHIQUILITO ERSE 6511, CASA 
BAIRRO JEQUITIBÁ - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Conclusão desnecessária.
Cumpra-se conforme despacho de ID 75964114.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 7000566-64.2021.8.22.0013
EXEQUENTE: PALMIRA FATIMA DOS SANTOS, CPF nº 71123610282 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES, OAB nº RO10615
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EXECUTADO: MARIA GUIMARAES COSTA, CPF nº 84850612253
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Devidamente intimada para impulsionar o feito, a parte exequente manteve-se inerte.
Diante disso, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, a fim de que a 
parte localize bens passíveis de penhora.
Transcorrido o prazo da suspensão e não sendo indicados bens penhoráveis, inicia-se o prazo da prescrição intercorrente, atentando-se 
ao fato de que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem início automaticamente um ano após a intimação 
da decisão de suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC (Enunciado 195-FPPC).
Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito executado, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens a comprovação de que os bens são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do endereço em que possam ser 
localizados. 
Ressalta-se, ainda, que suspensa a execução, os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, 
forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Sem prejuízo, caso as partes formulem requerimentos nos autos, durante o prazo da suspensão, façam os autos conclusos para 
deliberações.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
EXEQUENTE: PALMIRA FATIMA DOS SANTOS, CPF nº 71123610282, AV. ITÁLIA CAUTIERO FRANCO 2143 CENTRO - 76995-000 
- CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MARIA GUIMARAES COSTA, CPF nº 84850612253, ESCOLA INFANTIL -CMEI JUSAIA MAIA DA SILVA s/n, CRECHE 
CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7002757-82.2021.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Taxa de Coleta de Lixo, IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 926,60 (novecentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE CORUMBIARA, AV. SENADOR OLAVO PIRES 2129 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
Parte requerida: VENUZA DANTAS LINHARES, RUA CORUMBIARA 517 DIST. DE ALTO GUARAJUS - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão da execução fiscal, 
nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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Ordinário Assunto: Furto REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADOS: JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA, ELI INACIO DA SILVA ADVOGADOS 
DOS DENUNCIADOS: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A, MONICA GRASIELA DE MATIAS, OAB nº RO11148, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
I – RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia em face de JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA, vulgo “Dragão”, 
brasileiro, solteiro, braçal, filho de José Silvestre Paulo Neto e Conceição Ramos Pereira, nascido em 25/04/1989, natural de Cerejeiras/
RO, residente na Rua Amapá, nº 2048, Cerejeiras/RO; e ELI INÁCIO DA SILVA, vulgo “Elinho”, brasileiro, convivente, inscrito no CPF nº 
050.680.072-50, filho de José Inácio da Silva e Luzia Efigênia da Silva, nascido em 24/02/1999, natural de Cerejeiras/RO, residente na 
Rua Bahia, n. 2194 desta comarca de Cerejeiras/RO, dando-os como incurso nas sanções dos artigos 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código 
Penal, em razão dos seguintes fatos:
No dia 09 de setembro de 2021, período noturno, na Rua Portugal, em frente ao Cartório de Registro Civil Cavatti em Cerejeiras, os 
denunciados JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA, vulgo “Dragão” e ELI INÁCIO DA SILVA , vulgo “Elinho”, previamente ajustados e 
em unidade de desígnios, subtraíram para eles, mediante grave ameaça e com emprego de arma de fogo, 01 (uma) motocicleta HONDA 
NXR160 BROS ESDD1 , placa OHU7523, ano de fab/mod 2019/2019, cor vermelha e 01 (um) aparelho celular marca moto G 8 PLUS, 
cor safira pertencentes à vítima Carlos Roberto Domingos da Silva. Segundo consta, os denunciados encostaram o veículo utilizado 
no crime, 01 (uma) motocicleta HONDA, modelo CG 125 Fan, placa NBF 9291, ao lado da vítima e anunciaram o roubo. O carona 
desembarcou dizendo: “desce, desce!”. Neste momento, o condutor da motocicleta, o qual permaneceu embarcado com a mão direita 
na cintura sobressaindo uma coronha aparentando ser um revólver, proferiu as seguintes palavras: “perdeu, perdeu!”. Após subtraírem o 
veículo da vítima, o denunciado que estava na garupa da moto CG 125, embarcou no veículo dela e a ordenou que entregasse também 
seu celular (moto G 8 PLUS, cor azul safira). Na sequência, empreenderam fuga. A vítima anotou a placa do veículo utilizado no roubo, 
culminando na prisão deles em flagrante, apreensão do bem subtraído em poder deles e restituição à vítima. A denúncia foi recebida em 
04/10/2021 (ID 63034353).
Citados (ID 63543377 e 65563047), os denunciados apresentaram resposta à acusação (ID 64922240 e 67642552).
Em 09/12/2021, foram revisadas as prisões preventivas dos acusados (ID 66175811). 
Durante a instrução realizada nos dias 02 e 18 de maio de 2022 (ID 76327637 e 77062322), foram ouvidas as testemunhas SD PM Diogo 
Leite da Silva, Carlos Roberto Domingos da Silva e Luiz Ailton Cavatti de Souza, CAP PM Alex Silvino Toledo, em substituição ao SGT 
PM Ronaldo Rodrigues de Souza. Na sequência, os réus foram interrogados. 
Encerrada a instrução processual (ID 77123645), o Ministério Público apresentou alegações finais e pugnou pela condenação dos 
acusados, nos exatos termos da exordial acusatória (ID 77792929).
Em suas derradeiras alegações (ID 61018280), a defesa do acusado ELI INÁCIO DA SILVA aduziu, preliminarmente, que foi aberto prazo 
para a defesa sem disponibilização de todo o arcabouço probatório. Ademais, arguiu preliminar de inépcia da denúncia e, no mérito, 
requereu a absolvição, com base no princípio do in dubio pro reo. 
Por sua vez, a defesa de JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA requereu a absolvição por suposta ausência de provas da autoria; pleiteou 
pelo afastamento da causa de aumento de pena em relação ao uso de arma; e abordou a dosimetria de pena. 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e decido.
II - PRELIMINARES 
II.1 - Alegação de abertura de prazo para a defesa sem a disponibilização de todo o arcabouço probatório
A presente preliminar foi arguida pela defesa do acusado ELI INÁCIO DA SILVA. 
Em resumo, a defesa aduziu que a polícia acessou os dados internos do celular de FÁBIO sem autorização judicial. Questionou uma 
suposta fala da promotora de Justiça, no sentido dela ter afirmado que “a polícia tinha as conversas que ELI e JOEL tinham conversado 
naquele dia” e que essas provas estariam nos autos. Aduziu que somente o Ministério Público teve acesso a essas provas e requereu a 
conversão do julgamento em diligência. 
Inicialmente, esclareço que foram instaurados dois inquéritos policiais para apurar o mesmo fato. O Inquérito Policial 158/2021, instaurado 
em face de ELI INÁCIO DA SILVA e JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA, que resultou nesta ação penal (ID 62619348 - Pág. 1). E o 
Inquérito Policial nº 157/2021 (id 62619350 - Pág. 4), instaurado em face de FÁBIO SILVA DOS SANTOS, pessoa que teria emprestado a 
motocicleta usada no crime, e ELIEL RAUPP DA COSTA, vulgo “Gambá”, o qual também foi apontado como possível executor do crime, 
junto com JOEL (ID 62623651 - Pág. 19).
Destaco que não há nestes autos qualquer conversa entre ELI e JOEL. Os policiais tiveram acesso a apenas dois celulares, sendo um 
de FÁBIO e outro de ELIEL. No celular de FÁBIO, a última conversa constatada, segundo os policiais, foi entre FÁBIO e ELIEL. O celular 
de ELIEL também foi localizado pelos policiais, o qual foi encontrado dentro de uma lixeira, com a tela danificada, o que impossibilitou o 
acesso das mensagens. 
Sobre eventual nulidade em razão do acesso ao celular de FÁBIO, sem autorização judicial, isso deve ser verificado no IP nº 157/2021, 
pois foi naqueles autos que houve a apreensão de celulares (ID 62623651 - Pág. 1). Até porque, a acusação e a defesa não juntaram aos 
autos relatório de extração de dados de celular. Essa prova não existe nestes autos. Ademais, não há notícia de que houve apreensão 
de celulares pertencentes a JOEL e ELI. Os dois celulares apreendidos foram de FÁBIO e ELIEL. 
Logo, não há que se falar em nulidade de prova, rejeitando, assim, a presente preliminar.
II.2 - Alegação de inépcia da denúncia 
A defesa de ELI INÁCIO DA SILVA também arguiu preliminar de inépcia da denúncia. 
É afastada a inépcia quando a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP, com a individualização da conduta dos réus, descrição 
dos fatos e classificação dos crimes, de forma suficiente para dar início à persecução penal na via judicial, bem como para o pleno 
exercício da defesa. No presente caso, foi devidamente descrita na denúncia as condutas imputadas aos acusados, não havendo, 
portanto, que se falar em nulidade.
De fato, desde o início da ação penal, o acusado sabia do fato que lhe foi imputado, sendo assegurado toda oportunidade de ampla e 
irrestrita defesa, porque, no corpo da inicial, está perfeitamente delineada a conduta praticada e respectiva tipificação. 
Assim sendo, afasto a preliminar de inépcia da denúncia.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.
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III - FUNDAMENTAÇÃO
JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA e ELI INÁCIO DA SILVA foram processados pelo crime do art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código 
Penal: 
Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por 
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. [...] § 2º A pena aumenta-se de 
1/3 (um terço) até metade: [...] II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; […] § 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): I – se 
a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; O Ministério Público requereu a procedência total da denúncia.
Enquanto as defesas buscam a absolvição dos réus por suposta inexistência de provas para condenação.
A materialidade do delito de roubo restou devidamente caracterizada pelo APFD (62142851 - Pág. 2), Ocorrência Policial (62142851 - 
Pág. 11), Termo de Apresentação e Apreensão (ID 62142851 - Pág. 14 e 62623651 - Pág. 1) e Laudo de Exame Merceológico (62619349 
- Pág. 21). 
Quanto à autoria, passo a analisá-la. 
Em Juízo, a vítima Carlos Roberto Domingos da Silva relatou que houve um pedido de delivery da pizzaria e ele foi realizar a entrega no 
cartório. Detalhou que virou a esquina, estacionou e desligou a motocicleta, quando os dois saíram de trás da “moita” da igreja, viraram 
à direita e o abordaram. Disse que durante todo o tempo da abordagem os infratores simularam que estavam com arma na cintura e deu 
para ver volume embaixo da camiseta e assim fizeram o assalto. 
Disse que pediram para ele descer da moto, falaram “perdeu”, então desceu e entregou o veículo e, logo após, lhe pediram o celular. 
Relatou que quando os agentes saíram, ele visualizou a placa da moto em que os assaltantes estavam, a CG 125, então memorizou a 
placa e entregou ao policial que apareceu no momento. Respondeu que ambos acusados estavam de capacete no momento do roubo. 
Explicou que quem estava com volume na cintura era aquele que estava na garupa da moto. Confirmou que esse agente colocou a mão 
no volume para ficar visível a ameaça de que estavam armados. Disse que o dono do cartório presenciou o roubo. Relatou que era tarde, 
umas oito ou nove horas [noite] e não era bem iluminado por causa das árvores. Perguntado se reconheceu os acusados que apareceram 
nas imagens da audiência, manifestou que não os identificou. Confirmou que eles estavam de viseira aberta e se lembra de ter visto uma 
tatuagem no braço, mas não se recorda de quem era e, se não estiver enganado, a tatuagem era no braço direito. 
Relatou que a sua motocicleta foi localizada na Rua Joaquim Cardoso com a Rua Ceará ou Bahia, no dia seguinte, por volta de seis horas, 
mas o seu celular não foi recuperado. Disse que foi chamado na Delegacia e não conseguiu reconhecer os réus. Disse que informou a 
autoridade policial das características das roupas que os infratores usaram no momento do crime, a placa da motocicleta e a tatuagem. 
Respondeu que a polícia chegou ao local uns cinco minutos após o ocorrido e quem solicitou a presença da Polícia Militar foi o dono do 
cartório, para quem ele ia fazer a entrega da pizza. 
Conforme documento de ID 62619348 - Pág. 6, foram apresentadas imagens dos acusados dentro da cela e fotografia deles para a 
vítima, a qual afirmou que “focou em decorar a placa do veículo utilizado pelos autores, não podendo reconhecer os conduzidos e nem 
as suas características”. 
As imagens da câmera de segurança que possuía nas proximidades do local dos fatos foram analisadas pelo SEVIC, que emitiu o 
Relatório nº 42/2021 (ID 62619349 - Pág. 25): “não foi possível afirmar que as pessoas que aparecem são os autuados ELI INÁCIO DA 
SILVA e JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA devido as imagens não apresentarem uma boa nitidez devido ser a noite e ter ficado por 
trás de uma árvore comprometendo assim a identificação dos infratores”.
A testemunha Luiz Ailton Cavatti de Souza, compromissado em Juízo, relatou que quando abriu o portão para receber a pizza, presenciou 
alguém saindo com a motocicleta. Explicou que não viu a ação do roubo e quando viu saindo com a moto, pensou que fossem amigos, 
que a vítima teria apenas emprestado o veículo e somente após falar com o entregador, soube que tratava-se de um assalto, então 
acionou a polícia militar. 
Disse que o ofendido ficou muito nervoso e assustado, mas memorizou a placa da motocicleta e lhe informou, então acionou a polícia 
rapidamente e avisou o patrão dele para buscá-lo. Além disso, informou a polícia que na localidade existia câmera de segurança e os 
policiais se encarregaram de realizar o trabalho deles. Relatou que a vítima ficou bastante alterada, falava que a moto da mãe dele era 
nova, que a mãe dele mataria ele. 
Falou que a câmera não era do cartório e, sim, de um comércio que tinha ao lado. Disse que pelo que viu da pessoa que estava saindo, 
era uma pessoa magra, acha ele que usava uma camiseta clara e uma bermuda jeans e pele moreno claro, como a cor dos réus que 
apareceram no vídeo (audiência). 
Verifico que a testemunha que teria presenciado os fatos, não viu o rosto dos réus e, portanto, não foi capaz de identificá-los. 
Em Juízo, o SD PM Diogo Leite da Silva, compromissado, relatou que quando assumiram o plantão, o fato já tinha ocorrido e uma 
outra guarnição que fez o contato inicial e repassou as informações sobre as diligências realizadas até aquele momento, então deram 
continuidade nas buscas para localizar a motocicleta e já tinha um possível autor. 
Disse que estavam em duas guarnições e uma delas recebeu informação sobre possível localização da motocicleta e foi perguntado para 
um dos infratores, se não está enganado foi para o ELI, conhecido por “ELINHO”, o qual deu algumas versões contraditórias, disse que 
viu um pessoal escondendo uma motocicleta próximo da casa dele. 
Relatou que já procuravam a motocicleta nas redondezas da casa dos pais de ELI e encontraram a motocicleta em uma casa abandonada, 
não tinha morador, localizada no Bairro Floresta e acionaram a Polícia Civil para fazer os procedimentos de praxe. Narrou que tinham 
informação de que o autor era o rapaz conhecido por “Dragão”, réu JOEL. Receberam da central um possível endereço de JOEL, 
localizado na Rua Mato Grosso, onde diligenciaram. 
Disse que a casa era da irmã de JOEL, ele tentou pular o muro, mas, como fizeram o cerco, ele não conseguiu fugir. Relatou que o 
cunhado dele não queria que se agravasse a situação e queria que ele se entregasse e o acusado manifestou que se entregaria, a irmã 
dele destrancou o portão, resultando na abordagem e prisão dele. 
Explicou que ELI foi localizado por uma das guarnições, próximo ao local em que a moto roubada foi encontrada, fizeram algumas 
perguntas para ele, o qual apresentou contradições, inclusive que viu alguém entrando naquele local e escondendo a moto, então foram 
ao local indicado e encontraram a motocicleta. Respondeu que não olhou os celulares dos acusados. Apesar da alegação de ELI, ele foi 
apontado como um dos autores e ele estava próximo ao local em que a res foi escondida. 
Disse que ficaram sabendo que a pessoa de Fabinho estaria devendo uma droga e o pagamento seria a motocicleta roubada, inclusive a 
motocicleta usada no momento do crime era de propriedade desse Fabinho, o qual emprestou a motocicleta para a prática do roubo pelos 
dois rapazes e depois ele pagaria a dívida de droga dele com a moto subtraída. 
Relatou que tudo começou até chegarem na situação de JOEL, foi que identificaram a motocicleta usada no crime, a guarnição foi até a 
casa de Fabinho e a referida pessoa admitiu que havia emprestado a moto para o DRAGÃO e ELINHO. Disse que quando encontraram 
ELINHO nas proximidades do local em que a motocicleta subtraída estava, já tinham a informação repassada por Fabinho. 
Acerca do celular da vítima, houve monitoramento e o último sinal detectado dele deu próximo a casa de ELINHO, inclusive tinha uma 
“matinha” lá próximo, onde fizeram muitas diligências, pois foi o local em que o celular deu os últimos sinais. O acusado DRAGÃO disse 
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que usou o celular enquanto durou a bateria e depois se desfez dele, não informando o destino. Disse que tinha umas filmagens no grupo 
da polícia e viu as imagens. Fabinho emprestou a moto na noite do roubo. 
Ressaltou que JOEL não tinha residência certa, ora ficava na casa da mãe, ora ficava na residência da irmã. Compareceram na residência 
da mãe dele e ela informou que fazia dias que o filho não ia na casa dela, então ele foi encontrado na casa da irmã dele. Entre a casa da 
irmã dele e o local em que a moto roubada foi localizada, dava cerca de mil metros de distância. Segundo informações repassadas pelo 
“Fabinho”, ele emprestou a moto para os dois, eles estavam juntos e saíram juntos. 
Noto que desde o primeiro momento, ELI alegou que apenas viu os agentes escondendo a motocicleta na casa abandonada. Enquanto 
JOEL, já era apontado como um dos autores do crime desde o início, inclusive ele confessou o crime aos policiais. A afirmação de que a 
moto emprestada foi entregue para JOEL e ELI é isolada nos autos. 
Na Delegacia, o SGT PM Ronaldo Rodrigues de Souza relatou o seguinte sobre os fatos (ID 62619348 - Pág. 3): 
Que a guarnição composta pelos policiais Cb Pm Leite Silva e em apoio a guarnição do depoente, SD Pm De Andrade e Ten PM Toledo, 
ao assumirem o plantão do primeiro turno deu continuidade às diligências referentes as ocs. 135982/2021 e 136382/2021; que inclusive 
os policiais Ten. Toledo, Sgto. Lima Silva e Soldado Aguiar trabalharam durante a madrugada e continuaram nas diligência durante o 
dia; que esclarece que ontem, por volta das 20h, dois infratores numa motocicleta, abordaram a vítima CARLOS ROBERTO, o qual fazia 
entrega de pizzas com a motocicleta Honda Bros, 160, ano 2019, placa OHU7F23; Que um deles, colocou a mão debaixo da blusa, e 
disse a vítima: “desce, desce”; que a vítima assustada, desceu e entregou a moto aos agentes. Que os infratores pediram para a vítima 
entregar o celular Moto G Plus, o que foi feito; Que em seguida, os infratores fugiram dali levando o veículo da vítima. Que esclarece 
que a vítima conseguiu anotar a placa da moto e repassou a guarnição da pm. Que durante a madrugada, bem como, no decorrer do dia 
foram realizadas diversas diligências; que à tarde, a polícia militar conseguiu deter FABIO SILVA DOS SANTOS, dono da moto utilizada 
no roubo; que FÁBIO foi autuado em flagrante pela participação no delito; que ele disse também que havia emprestado sua moto CG para 
JOEL ontem à noite; que na sequência a guarnição continuou a diligência sendo que a central de operações recebia diversas denúncias 
dando conta do paradeiro de Joel, vulgo Dragão, o qual desde a noite anterior estava em fuga, pois era um dos envolvidos no roubo; que 
por volta das 18 horas foi recebido um informe de que Joel tinha chegado na casa de sua irmã e lá estaria escondido, que as guarnições 
se dirigiram para o local e fez o cerco à residência; que Joel tentou empreender fuga pelos fundos da residência, mas foi alcançado e 
preso. Que ao se dirigir para a delegacia Joel afirmou que ele e seu comparsa, conhecido por Elinho (ELI INÁCIO DA SILVA), teriam feito 
o referido roubo e que a motocicleta estava em uma residência próxima ao “Bar do FIFO”; que foi feito incursão na residência indicada por 
Joel, porém sem êxito em localizar a motocicleta; que Joel de pronto afirmou que possivelmente Elinho teria tirado a moto da residência 
sem sua permissão; que a guarnição seguiu em diligências e localizou Elinho em uma residência próxima, pertencente a seu sobrinho 
“Elizeu Fernandes”; que foi abordado e negou participação no roubo, mas ao ver que Joel havia informado de sua participação no roubo 
este levou a guarnição até uma residência sem morador onde a moto da vítima estava guardada, situada na rua Jô Sato esquina com rua 
Bahia, sendo situada na frente da residência da genitora de Eli, vulgo Elinho; que no local Joel afirmou que a referida motocicleta havia 
sido encomendada por Fábio e que Elinho havia negociado diretamente com ele. Que deu voz de prisão e lido seus direitos, e apresentou 
na DPC local os autores Joel e Eli; Questionado, respondeu que apenas JOEL confessou a prática do roubo; que ELINHO disse que 
apenas viu Joel escondendo a moto na residência onde a moto foi localizada. Percebo que no momento da lavratura do flagrante, o policial 
condutor da ocorrência policial narrou que FÁBIO emprestou a moto dele para JOEL, apenas JOEL. Tanto JOEL como ELI estavam em 
residências próximas ao local em que a motocicleta roubada foi escondida. O policial Diogo informou que JOEL estava a uma distância 
de mil metros do local em que a moto foi encontrada. Portanto, é muito frágil a afirmação de que ELI era um dos autores do fato só porque 
a motocicleta foi escondida numa casa abandonada, que ficava de frente à residência da mãe dele. 
CAP PM Alex Silvino Toledo, em Juízo, compromissado, prestou depoimento em substituição ao SGT PM Ronaldo Rodrigues de Souza. 
Relatou que a vítima conseguiu anotar a placa da motocicleta usada no crime e, em consulta nominal, constataram que o veículo estava 
em nome de um conhecido de um policial e que tal pessoa tinha vendido o veículo para Fábio, inclusive ele conhecia o Fábio. Disse que 
procuraram câmeras para confirmar se era aquela moto mesmo e se ela tinha sido utilizada no roubo da moto Broz do entregador de 
pizza. 
Disse que pela manhã localizaram a pessoa de Fábio, proprietário da moto, ele estava com ela no local de trabalho dele. Inicialmente, 
Fábio se negou, mas depois confirmou que havia emprestado a moto para JOEL, conhecido por dragão, e ELIEL, com apelido de Gambá, 
pois fariam uma “fita”. Aduziu que Fábio afirmou que sabia que fariam a “fita” e minutos depois devolveram a moto. 
Relatou que foi até a casa de ELIEL e encontraram ele na rua. Disse que antes disso, pediram para ver o celular de Fábio, ele autorizou, 
mas o aparelho tinha sido formatado naquela noite, mas, a última conversa tinha sido com ELIEL e, em razão disso, foram atrás dele e o 
encontraram voltando para casa. ELIEL negou que tivesse celular e falou que estaria retornando da casa de uma moça. Foram até a casa 
dessa moça, perguntaram se ELIEL tinha celular, ela disse que sim e os policiais encontraram o celular em uma lixeira, funcionando, mas 
com a tela quebrada e não dava para fazer leitura. 
Continuaram as buscas atrás de JOEL até que o localizaram. JOEL indicou onde tinha deixado a motocicleta, que seria perto de uma 
residência dos parentes de ELINHO, mas o veículo não estava lá mais. JOEL disse que a moto ficou sob a responsabilidade de ELINHO. 
Foram até a casa do sobrinho de ELINHO e o encontraram saindo da casa. Inicialmente, ELINHO negou, mas depois que viu JOEL 
dentro da viatura, ele admitiu que a motocicleta estava com ele e indicou que a escondeu próximo da casa do pai dele, onde a motocicleta 
efetivamente foi encontrada. 
Afirmou que Fábio falou que tinha emprestado a moto para JOEL, que o réu faria uma “fita”. Posteriormente, ELINHO falou que Fábio 
encomendou a motocicleta, encomendou para que eles, acusados, fizessem um roubo. A destinação final seria feita por Fábio. Enquanto 
JOEL alegou que venderia a moto no sítio, nas proximidades de Vitória da União. Conversaram com eles separadamente. Fábio alegou 
que era fita, mas negou que tenha encomendado a moto, inclusive, em primeiro momento, ele teria negado o empréstimo da moto dele, 
mas como JOEL insistiu, por medo, Fábio entregou a motocicleta. 
Disse que JOEL confessou o roubo na Delegacia e, até então, não sabiam do envolvimento de ELINHO, mas JOEL confessou o roubo 
e falou que tinha feito com ELINHO. Afirmou que ELINHO confirmou que mudou de lugar a moto roubada e indicou o novo paradeiro do 
bem, resultando na localização e apreensão do veículo subtraído. Esclareceu que JOEL falou para Fábio que faria o roubo com ELIEL, 
vulgo Gambá, mas, posteriormente, em contato com JOEL, ele disse que fez o roubo com ELINHO. Disse que o nome de ELIEL surgiu 
ainda durante o dia, quando estavam desvendando a dinâmica dos fatos. 
Observo que surgiu um terceiro suspeito durante as investigações, que é o ELIEL. O PM Alex trouxe a informação de que FÁBIO teria 
emprestado a motocicleta para JOEL e ELIEL. A última mensagem constante no celular de FÁBIO foi para ELIEL. Por sua vez, ELIEL 
foi abordado, alegou que não tinha celular, mas, depois, o seu aparelho celular foi localizado danificado dentro de uma lixeira. Também 
existiu a conversa de que JOEL falou para FÁBIO que faria o roubo com ELIEL. 
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Ademais, consta que foi instaurado outro inquérito policial (IP 157/2021) para apurar eventual envolvimento de FÁBIO e ELIEL, sobre os 
mesmos fatos aqui apurados, conforme despacho da autoridade policial, inclusive, houve representação por medidas cautelares diversas 
da prisão em face de ELIEL (ID 62619350 - Pág. 13 e 17). Não aportou aos autos notícia da conclusão dessa segunda investigação. 
No referido inquérito policial, instaurado para apurar eventual participação/coautoria de FÁBIO e ELIEL, foi apreendido o celular de FÁBIO 
e ele autorizou o acesso ao aparelho, porém, não foi juntado nestes autos o resultado de qualquer diligência feita nesse sentido e consta 
certidão datada de 17/09/2021, que as investigações não tinham sido concluídas (ID 62623651 - Pág. 1, 16 e 19). 
Portanto, não há certeza quanto a autoria de ELI. É certo que JOEL é um dos autores do crime, porém, não se sabe ao certo com quem 
ele praticou o crime, se com ELI, ELIEL ou o próprio FÁBIO. O fato é que o crime foi executado por dois infratores e um deles é JOEL. 
Em Juízo, o réu JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA relatou que já respondeu por crimes de roubo, lesão corporal e posse de arma de 
fogo e quando foi preso estava há seis meses foragido do presídio, pois rompeu a tornozeleira e tinha mandado de prisão em aberto. 
Especificamente sobre os fatos narrados na denúncia, o acusado alegou que a acusação é falsa e não confessou. Aduziu que estava 
foragido e passou a morar em Vilhena, mas de mês em mês vinha até Cerejeiras para visitar a mãe dele. 
Acrescentou que na última vez que veio, quis ir ao sítio para comprar um porco e uns frangos, pois seria mais barato e foi até a casa de 
FÁBIO pedir a motocicleta dele para se deslocar à zona rural, ele concordou e lhe emprestou a moto, ficando sob sua responsabilidade 
o veículo. Disse que estava retornando para a casa de sua irmã quando encontrou um amigo seu chamado Júlio Cabral, que residia em 
Colorado do Oeste. 
Aduziu que esse seu amigo lhe pediu a motocicleta emprestada, mas informou a ele que a moto não era dele e que pegou emprestada 
apenas para ir ao sítio. Alegou que Júlio insistiu dizendo que precisaria da moto só para ir numa fazenda resolver um negócio, que era 
perto e que devolveria a moto no prazo de duas horas. Assim, emprestou a motocicleta, sem o consentimento de FÁBIO, mas ele a 
devolveu às 22 horas do mesmo dia. Disse que assim que recebeu a motocicleta, a devolveu para o proprietário. 
Narrou que no dia seguinte, por volta das 17h, FÁBIO ligou para ele perguntando onde ele estava, informou para ele a localização e 
umas 18h a polícia chegou na residência de sua irmã. Disse que tentou fugir porque tinha mandado de prisão em aberto. Alegou que foi 
informado pelos policiais que estava sendo preso pelo roubo da moto e quando chegou na polícia civil, eles já estavam com o ELINHO. 
ELINHO lhe contou que estava sendo acusado do roubo, pois tinham encontrado uma moto na frente da casa do pai dele e que o FÁBIO 
falou que ele e ELINHO que cometeram o assalto. Aduziu que não teve ligação direta com o assalto e, sim, indireta, pois ele quem pegou 
a motocicleta de Fábio emprestada e emprestou para terceiro. Aduziu que não sabe porque ELINHO está preso e não tem vínculo de 
amizade com ele. 
Respondeu que o nome da pessoa para quem emprestou a moto é Junior Cabral, não sabe indicar endereço e nem como testemunha 
dele. Acredita que emprestou a motocicleta por volta de 16h30 e 17h e pegou de volta umas 22h. Após ser questionado porque foram 
encontradas conversas no celular entre ele e ELINHO, aduziu que não é verdade, pois não tinha nenhum telefone com ele quando foi 
preso. Alegou que não falou com os policiais e nem com o delegado no momento da prisão, disse à autoridade policial que somente falaria 
em Juízo, na presença de advogado.
Observo que JOEL apresentou um álibi, porém, não comprovou. Inicialmente, ele mencionou que emprestou a motocicleta para Julio 
Cabral e, depois, aduziu que se tratava de Junior Cabral. Essa pessoa não apareceu nos autos e é uma versão isolada do acusado. Ele 
sequer o arrolou como testemunha, não indicou endereço ou algum meio de encontrá-lo. Caberia à defesa comprovar o álibi alegado, 
conforme jurisprudência do TJRO, mas não o fez: 
A prova do álibi é ônus da defesa e, na hipótese, não há como admiti-lo, mormente porque está em oposição aos demais elementos 
do conjunto probatório. O pedido de isenção de custas é prejudicado quando o juiz a quo já o isenta de seu pagamento na sentença. 
Recurso que se nega provimento. (TJRO; APL 0019987-97.2014.8.22.0501; Segunda Câmara Criminal; Relª Desª Marialva Henriques 
Daldegan; Julg. 11/03/2020; DJERO 31/03/2020; Pág. 78). (Grifei). Destaco, ainda, que JOEL admitiu que pegou a motocicleta de FÁBIO 
emprestada, no período em que o roubo ocorreu. FÁBIO falou aos policiais que emprestou a motocicleta para JOEL fazer uma fita. Ele 
admitiu aos policiais que praticou o crime. Embora a vítima não tenha reconhecido nenhum dos infratores, existem outras provas que 
JOEL praticou o crime, conforme demonstrado no decorrer desta peça processual. 
Por sua vez, ELI INÁCIO DA SILVA também negou os fatos. Disse que estava na casa de seu sobrinho Eliseu Fernandes, que também 
cumpria pena, quando a polícia chegou para prendê-lo. O policial lhe perguntou como ele sabia que a moto estaria naquele local e 
respondeu que estava na frente da casa da sua mãe, já era noite, quando chegaram duas pessoas, colocaram a motocicleta lá e ele foi 
lá ver. A casa estava abandonada, ao lado da residência de sua mãe, então foi ver e sabia que a moto estava lá, mas não praticou o 
crime. 
Disse que não tinha vizinho perto, todos longe e a casa ao lado era do seu irmão. Falou que estava na cidade há uns quatro a cinco dias 
antes do roubo. Alegou que já ouviu falar de ELI, mas não o conhece. Aduziu que não saiu de casa nesse dia e que não há prova contra 
ele. Aduziu que os policiais confundiram ele com Eliel, primeiro o chamaram por Eliel e, depois que se identificou, eles falaram que ele 
estaria preso. 
Alegou que não tinha contato com JOEL e nem tinha celular, então não sabia do empréstimo da motocicleta entre Fabinho e JOEL. Disse 
que os seus familiares podem testemunhar que ele chegou na cidade e estava há uns quatro a cinco dias quando o roubo ocorreu e que 
eles podem provar que ele não praticou o crime, que estava em casa no momento do ocorrido.
Quanto ao réu ELI, observo que a autodefesa dele não é isolada nos autos. Os policiais constataram que a motocicleta realmente foi 
deixada nas proximidades de residências dos parentes do acusado ELI. Em que pese ELI não tenha arrolado os seus parentes em 
momento oportuno, ao final da instrução, ele requereu a oitiva deles visando comprovar o seu álibi de que estava em casa no momento 
do crime, mas o seu pedido foi indeferido (ID 77123645).
Conforme demonstrado anteriormente, não há certeza se ELI foi o segundo executor do crime e existe uma terceira figura que poderia 
ter praticado o crime com JOEL, que é o ELIEL, o qual está sendo investigado pelo mesmo crime (IP nº 157/2021). Portanto, neste caso 
específico, é possível aplicar o princípio do in dubio pro reo. 
IV. Causas de aumento de pena
Foram narrados duas causas de aumento de pena previstas no artigo 157, §2º e §2º-A, do Código Penal:
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: [...] II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; […] § 2º-A A pena aumenta-
se de 2/3 (dois terços): I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; Entendo que está presente a causa 
de aumento de pena prevista no §2º do artigo 157 do Código Penal, pois não há dúvida que o crime foi praticado por duas pessoas. A 
vítima afirmou que eram dois agentes, a testemunha Luiz Ailton Cavatti de Souza viu duas motocicletas saindo do local e na câmera de 
segurança apareceram dois infratores, conforme imagens juntadas por ocasião da denúncia, ID 62755359 e 62755360, e Relatório do 
SEVIC nº 42/2021 - ID 62619349 - Pág. 25. 



2212DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Logo, reconheço a causa de aumento pelo concurso de pessoas. 
Por outro lado, não restou comprovada a causa de aumento do emprego de arma de fogo, eis que a simulação de portar arma de fogo 
configura meio eficiente à intimidação da vítima, entretanto, é insuficiente para levar a efeito automaticamente a incidência majorante. 
Destarte, não comprovada a apreensão da arma ou pelo menos a efetiva utilização e intimidação da vítima com o objeto, entendo inviável 
o aumento de pena. 
Neste sentido, é o entendimento do STJ:
[...] 5. É pacífico o entendimento deste tribunal de que a simulação do emprego de arma de fogo configura grave ameaça, elementar do 
crime de roubo, porém não caracteriza a causa de aumento de pena pelo uso de arma. 6. Havendo as instâncias ordinárias utilizado a 
simulação da arma de fogo para qualificar o roubo, caracteriza-se o constrangimento ilegal. 7. Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida, de ofício, para afastar a majorante do uso de arma, fixando a pena dos pacientes em 5 anos e 4 meses de reclusão e 13 dias-
multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto. (STJ; HC 229.221; Proc. 2011/0309565-6; SP; Quinta Turma; Rel. Min. Gurgel de 
Faria; DJE 03/08/2015). Assim, deixo de reconhecer a majorante do emprego de arma de fogo. 
V – DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia anexada ao ID 62719016 e por consequência:
a) AFASTO as preliminares de nulidade e inépcia da denúncia e INDEFIRO o pedido de conversão do julgamento em diligência, suscitados 
pela Defesa em suas alegações finais, conforme fundamentação supra. 
b) ABSOLVO o réu ELI INÁCIO DA SILVA, do delito tipificado no artigo art. 157, §2º, II e §2º-A, I, do Código Penal, com fulcro no artigo 
386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
c) CONDENO o réu JOEL SILVESTRE PAULO PEREIRA, como incurso nas penas do artigo 157, §2º, II, do Código Penal.
VI - Passo à dosimetria da pena
Primeira fase
Atenta aos comandos dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, analiso as circunstâncias judiciais:
A culpabilidade do agente não excedeu ao tipo penal. O acusado possui antecedentes, sendo que usarei o Processo nº 0003416-
02.2010.822.0013, como maus antecedentes nesta fase, e o Processo nº 0000480-23.2018.822.0013, na segunda fase (ID 62142852). 
Inexistem elementos nos autos para o fim de se aferir a conduta social e a personalidade. Os motivos em que o crime ocorreu são normais 
para o tipo penal. As circunstâncias do crime são graves. O acusado revelou audácia ao abordar a vítima em período noturno, enquanto 
trabalhava realizando entregas. Portanto, o modus operandi revela gravidade concreta superior àquela prevista nos crimes de roubo 
majorado (STJ; AgRg-AgRg-HC 493.923; Proc. 2019/0046167-3; GO; Quinta Turma; Rel. Min. Ribeiro Dantas; Julg. 13/04/2021; DJE 
16/04/2021). As consequências são próprias do delito. Por fim, o comportamento da vítima não pode interferir na dosimetria da pena.
Diante disso, fixo a pena base acima do mínimo legal, isto é, 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 13 dias-multa. 
Segunda fase
Reconheço a agravante da reincidência (Processo nº 0000480-23.2018.822.0013, ID 62142852). 
Afasto o pedido defensivo de reconhecimento de atenuante inominada pelo baixo grau de escolaridade e da vulnerabilidade socioeconômico, 
pois não guarda nexo causal com o crime:
[...] É inviável o reconhecimento da atenuante inominada quando a circunstância tida como excepcional ou relevante não guardar nexo 
causal com o crime, sobretudo quando não restar provado nos autos a baixa escolaridade do agente. Incabível o afastamento ou redução 
da pena de multa quando prevista no tipo penal e aplicada em simetria com a pena privativa de liberdade. (TJRO; APL 1000552-
33.2017.8.22.0011; Câmaras Criminais Reunidas; Rel. Des. José Jorge Ribeiro da Luz; Julg. 05/08/2020; DJERO 14/08/2020; Pág. 
146).
Desta forma, a pena intermediária resta fixada em 6 anos e 5 meses de reclusão e 15 dias-multa. 
Terceira fase
Pesa contra o réu a causa especial de aumento de pena descritas no § 2º, II, do art. 157 do Código Penal, porquanto o crime foi praticado 
em concurso de agentes, razão pela qual, atenta às disposições do § único do art. 68 do Código Penal, aumento a reprimenda em 1/3 
(um terço), tornando-a definitiva em 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias e 20 (vinte) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) 
do salário-mínimo vigente à época dos fatos.
Regime de pena
Com fundamento no art. 33, § 2º, alínea “a” e § 3º do Código Penal, fixo o regime FECHADO para o cumprimento da pena imposta ao 
réu.
Substituição por pena restritiva de direitos
Ausentes os requisitos elencados nos artigos 44 e 77, do CP, nego ao acusado a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 
de direito, bem como a suspensão condicional da pena.
Detração Penal 
Em atenção ao art. 387, §2º, do Código de Processo Penal, consigno que o réu foi preso em flagrante no dia 09/09/2021 (ID 62142851 
- Pág. 1), cuja prisão foi convertida em preventiva no dia 10/09/2021 (ID 62619349 - Pág. 10) e mantida até a presente data. Tem-se, 
portanto, que o tempo já cumprido pelo réu deverá ser computado na pena privativa de liberdade imposta, nos termos do art. 42 do CP. 
No entanto, mesmo com a detração, não implicaria modificação na fixação do regime inicial de cumprimento da pena.
Nego ao acusado o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que, além de ter respondido preso ao processo, persistem os 
requisitos necessários à manutenção de sua prisão. Expeça-se guia provisória. 
Disposições finais
Por fim, CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais, suspensa a exigibilidade em razão da assistência judiciária gratuita, 
ora deferida.
Considerando a absolvição de ELI INÁCIO DA SILVA, REVOGO a sua prisão preventiva. 
SERVIRÁ A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA de ELI INÁCIO DA SILVA, vulgo “Elinho”, brasileiro, convivente, inscrito no CPF nº 
050.680.072-50, filho de José Inácio da Silva e Luzia Efigênia da Silva, nascido em 24/02/1999, natural de Cerejeiras/RO, residente na 
Rua Bahia, n. 2194 desta comarca de Cerejeiras/RO, salvo se por outro motivo deva permanecer preso, devendo ser realizada consulta 
ao BNMP antes do cumprimento.
Junte-se cópia da presente nas execuções de pena dos acusados. 
Após o trânsito em julgado, proceda-se conforme o artigo 175 das DGJ-CGJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 
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Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame - 
Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001449-79.2019.8.22.0013 Classe: Execução Fiscal Assunto: Dívida Ativa 
(Execução Fiscal) EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA EXECUTADO: N. M. SILVA & CIA LTDA ADVOGADO DO EXECUTADO: JOVYLSON SOARES DE MOURA, OAB nº 
MT16896O DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido do executado (id. 58620745) e autorizo o pagamento de metade do valor da perícia, sendo a outra metade paga após a 
entrega do laudo.
Intime-se o executado para que efetue o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da avaliação e prosseguimento do 
feito.
Decorrido o prazo, conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 33422283
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 0025289-73.2001.8.22.0013
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: Fazenda Nacional
Executado: ALENCAR COMERCIO CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA - ME, ISRAEL PEREIRA DE ALENCAR e ASCENATE 
DE ARAUJO ALENCAR
CDA’s: 2429600011059
CITAÇÃO DO EXECUTADO: ALENCAR COMERCIO CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA - ME, ISRAEL PEREIRA DE 
ALENCAR e ASCENATE DE ARAUJO ALENCAR
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 12.898,30 - Atualizado até 07/08/2011 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada AVENIDA JORGE TEIXEIRA, Nº 1722, BAIRRO EMBRATEL, CEP: 76.820-846
DESPACHO: “Vistos. Esgotadas as tentativas de citação pessoal do(s) executado(s). Assim, defiro a citação por edital. Expeça-se e 
publique-se edital de citação, nos termos do artigo 8°, IV, da Lei de Execuções Fiscais. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte 
promovida, desde já, nomeio a Defensoria Pública Estadual como sua curadora especial. Deste modo, remetam-se os autos ao curador 
especial, que possui legitimidade para apresentar defesa, na forma do art. 72, II do CPC. Expeça-se o necessário. SERVE O PRESENTE 
COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO. Cerejeiras- RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022. Ligiane Zigiotto Bender 
- Juíza de Direito”.
Porto Velho/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
MARIA GABRIELLA DANTAS FERREIRA
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001670-91.2021.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS DOS SANTOS CORREIA
Advogados do(a) AUTOR: WEVILLIN CRISTINA PEDRON BORGES - RO11205, MARIO MENDES GONCALVES DA SILVA - RO6625
REU: Municipio de Cerejeiras
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Iniciais e Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-
8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-ieh Processo: 7000369-12.2021.8.22.0013 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Concessão AUTOR: ADENILDA GAMA DE OLIVEIRA, CPF nº 96802219204, LINHA 4ª 
EIXO TRAVESSAO A PT 09 00 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: FRANCESCO 
DELLA CHIESA, OAB nº RO5025A REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, 
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SALA 114 1 ANDAR SHOPING CENTRO CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA DESPACHO Vistos.
Altere-se a classe processual para que passe a constar cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.
1 - Intime-se o requerido através da Procuradoria Federal do Estado de Rondônia (Avenida Nações Unidas, n. 271, Bairro Nossa Senhora 
das Graças, Porto Velho/RO – CEP 76.804-110) para que procedam, no prazo de 10 (dez) dias, a implementação do benefício, sob pena 
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) ao patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem desconsiderar outras penalidades de natureza 
administrativa e criminal;
DETERMINO ainda que seja encaminhado cópia desta decisão para o Presidente do INSS, via e-mail institucional (pres@inss.gov.
br), no sentido de que haja uma orientação para o setor de implantação de benefícios decorrente de ordem Judicial para que atenda as 
demandas no tempo determinado. 
2 - A obrigação de pagamento dos retroativos ficará suspensa até comprovação de implantação do benefício. Contudo, poderá ser 
revogada caso se verifique excessiva demora no cumprimento da obrigação. 
3 - Tratando-se de execução de pequeno valor, haverá honorários, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública. 
Assim, fixo os honorários, devidos em cumprimento de sentença, no valor de 10% por cento sobre o valor da condenação, com base no 
art. 85, §3º, I, do CPC. Advirto as partes de que não são devidos honorários em cumprimento de sentença que enseje a expedição de 
precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, do CPC). 
3.1 - Intime-se o exequente para atualização dos valores, incluindo-se os honorários fixados, devendo observar o prazo de suspensão 
concedido nesta decisão e os valores eventualmente percebidos. 
4 - Após, intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
5 - Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, 
remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) 
dias.
6 - Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado 
quanto aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados 
pelo contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
7 - Com a comprovação do pagamento do RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração.
8 - Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
o levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, II, do CPC).
9 - Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 6 de junho de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000399-13.2022.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LAUDICEIA FAGUNDES TEIXEIRA - RO8994
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Intimem-se as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, em 
caso de produção de prova testemunhal, já deve apresentar o rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, conforme dispõe o 
art. 450 do CPC) para melhor adequação da pauta, no prazo de 5 dias úteis, este com fulcro do §4°, art. 357, do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001030-54.2022.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMAURI PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ALVES DE SOUZA - RO11958
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001199-41.2022.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SONIA MARIA WESTEMAIER
Advogados do(a) AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS - RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001190-50.2020.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARINHO DE CAMPOS
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 79184963. 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7002097-59.2019.8.22.0013 Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Alimentos EXEQUENTE: R. D. B. ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA EXECUTADO: C. 
D. M. ADVOGADO DO EXECUTADO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089 DECISÃO
Vistos.
Comprovado o pagamento do débito (ID 80844473), cumpra-se com URGÊNCIA o já determinado em decisão inserida no ID 75422379 
e expeça-se o competente alvará de soltura.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7002355-40.2017.8.22.0013 Classe: Cumprimento de Sentença 
contra a Fazenda Pública Assunto: Fornecimento de Medicamentos EXEQUENTE: BERNARDINA ODILA CHASSOT ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, na qual o executado MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS foi condenado a fornecer a exequente 
BERNARDINA ODILA CHASSOT os medicamentos VALDOXAN 25mg, VELIJA 60mg, RIVASTIGMINA 1,5mg, ASPIRINA PREVENT 
e VASATIV 50mg, pelo período do tratamento, uma vez que esta é portadora de Doença de Alzherimer (id 21679835). Informa a parte 
autora que o requerido não está cumprindo integralmente a r. sentença, deixando de fornecer os citados medicamentos e, por esta razão, 
pugnou pelo sequestro de valores, suficientes a aquisição do medicamento, pelo período de 06 (seis) meses (id 79302616).
O requerido manifestou que vem cumprindo suas obrigações, pleiteando que eventual bloqueio deve ser direcionado para o Estado (id 
79563096), entretanto, o Estado não é parte neste cumprimento de sentença.
A propósito, entende-se que o sequestro de verba pública é medida dentre aquelas facultadas ao juízo, aptas a dar maior concretude ao 
cumprimento da obrigação de fazer, mormente quando demonstrar-se necessário à preservação da dignidade da pessoa e da proteção 
a sua saúde (por todos, vejam-se: TJ-RO - APL 70009184020178220020 RO, j.19/02/2019; RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7000900-13.2017.822.0022, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Amauri Lemes, j. 02/09/2019).
Ante o exposto, defiro o bloqueio e a transferência de R$ 2.942,99 (dois mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa e nove 
centavos) da conta bancária do Município de Cerejeiras/RO, conforme menor orçamento id 80504310.
Serve a presente Decisão de Alvará Judicial, autorizando a requerente Sra. BERNARDINA ODILA CHASSOT, CPF nº CPF 616.945.252-
87, que se identificará, a providenciar o LEVANTAMENTO do valor de R$ 2.942,99 (dois mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa 
e nove centavos) e acréscimos legais, depositado na conta judicial ID 072022000018323110, Caixa Econômica Federal, agência 4334, 
promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Após, intime-se a requerente para promover o levantamento, devendo esta ser advertida de que deverá promover a prestação de contas 
do valor no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer na suposta prática de fato definido como crime de apropriação indébita, 
peculato, dentre outros, a critério do Ministério Público. Intimem-se o Município de Cerejeiras.
Com a juntada da prestação de contas, intime-se o requerido para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-
8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-ieh Processo: 7001971-04.2022.8.22.0013 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário AUTOR: ADAO DE OLIVEIRA 
BARBOSA, CPF nº 02909505200 ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE 
HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862 REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a inicial.
Defiro os benefícios da justiça gratuita a parte requerente.
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Trata-se de ação previdenciária visando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença.
Considerando a necessidade em ser realizada perícia para o deslinde do feito, NOMEIO o perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que 
funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos formulados por este juízo e pelas partes. 
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 22 de setembro de 
2022, às 18h20min, a ser realizada na Mega Imagem, localizada na Avenida das Nações, n. 2683, Bairro Maranata, Cerejeiras-RO. 
1 – Intime-se a parte autora para que compareça na referida data e horário para realização da perícia, sendo que deverá trazer consigo, 
para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
1.1 - Deverá ainda seguir todas as orientações contra a pandemia da COVID-19, devendo comparecer ao local utilizando máscara, 
manter distância mínima de 02 metros das demais pessoas que se encontrarem no local, utilizar álcool em gel, e será permitido apenas 
um acompanhante no local, caso seja necessário.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do 
mérito.
Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Após a juntada do laudo, inclua-se para pagamento no Sistema AJG, 
considerando a gratuidade de justiça concedida.
2 – Intimem as partes, por sistema, para que, caso queiram, indiquem assistentes técnicos, de acordo com o artigo 421, § 5º do Código 
de Processo Civil, além de seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.
3 - Com a juntada do Laudo Médico, cite-se o INSS. A parte ré poderá apresentar proposta de acordo ou contestar, no prazo legal, bem 
como manifestar-se sobre o laudo pericial e sobre a necessidade de realização de prova oral.
4 - Formulada proposta de acordo, intime-se a parte autora para se manifestar em 05 dias. Havendo aceitação, venham-me os autos 
conclusos. Em caso de recusa ao acordo, intime-se o réu a apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentar impugnação, caso a parte ré tenha arguido preliminares. No 
mesmo momento processual deverá a promovente se manifestar quanto ao laudo e eventual produção de outras provas.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo já apresentados nos autos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito QUESITOS DO JUÍZO.
1 – A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)? (Em caso positivo, dar-se por suspeito e não seguir com a perícia).
2 – O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? qual? (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
– CID).
3 – Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão? (justificar).
4 – A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o trabalho em geral ou para a sua atividade 
habitual?
5 – Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é: (total Permanente, total temporária, parcial permanente, parcial 
temporária):
6 – Qual a data estimada do início da incapacidade laboral? (Justificar)
7 – Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
8 – A lesão é decorrente de acidente ou doença?
9 – Se a lesão decorre de acidente, o acidente foi de trabalho ou de outra natureza?
10 – Da lesão decorrente do acidente resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
11 – Se a lesão decorre de doença, ela é ocupacional (doença profissional ou doença do trabalho) ou não ocupacional?
QUESITOS DO INSS conforme apresentado em ações da mesma natureza que tramitam nesta Comarca.
1. A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)?
2. Há algum motivo de suspeição ou impedimento da atuação do(a) ilustre perito(a) nesta demanda (tal como ser parente ou amigo da 
parte autora, devedor/credor de uma das partes)?
3. Qual a data da realização da perícia e a idade da parte autora no momento do exame pericial?
4. Qual a profissão declarada pela parte autora?
5. Se está desempregada, qual a última atividade da parte demandante?
6. Quais profissões o(a) demandante declara já ter desempenhado? (por exemplo: foi agricultor, depois empregado em fábrica na atividade 
de auxiliar de produção e teve como última atividade a de motorista)
7. O(a) autor(a) está acometido(a) por doença?
7.1) Caso afirmativo, especificar a doença e CID;
7.2) Informar a data de início da doença e especificar o elemento em que se baseia tal afirmação (por exemplo: exames radiológicos, 
prontuários médicos, etc.).
8. Se o(a) demandante estiver acometido(a) por doença, encontra-se impossibilitado(a) de desempenhar sua atual profissão em razão da 
patologia? (ou seja: o(a) examinado(a) encontra-se impossibilitado(a) de exercer sua atual profissão?)
8.1) Quais elementos levaram à convicção pericial (tais como atestados, exames radiológicos, prontuários médicos, declarações da parte, 
etc)?
8.2) Caso a parte esteja temporariamente impossibilitada de desenvolver a atividade habitual, há na literatura médica conhecimento 
científico que permita estimar em quanto tempo o(a) examinado(a) estará recuperado(a)?
9. Caso o(a) examinado(a) esteja desempregado(a), pode ou não pode desempenhar sua última profissão mesmo acometido da doença 
por ele alegada?
9.1) Vale dizer: encontra-se impossibilitado(a) de exercer sua última profissão?
9.2) Quais elementos levaram à convicção pericial (tais como atestados, exames radiológicos, prontuários médicos, declarações da parte, 
etc.)?
9.3) Há na literatura médica conhecimento científico que permita estimar em quanto tempo o(a) examinado(a) estará recuperado(a)?
10. Caso entenda existente incapacidade parcial para o trabalho, exponha o perito o que entende por incapacidade parcial e demonstre 
os motivos por quais compreende estar a parte autora acometida de incapacidade parcial;
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11. O(a) examinado(a) está incapacitado(a) para todo e qualquer trabalho?
11.1) Em caso afirmativo, desde quando existe a incapacidade?
11.2) Quais elementos ensejam essa convicção pericial?
12. Caso a parte demandante esteja incapacitada para o trabalho, sob o aspecto clínico, é possível a reabilitação para o desempenho de 
atividade diversa das suas atividades habituais?
13. O autor(a) é portador(a) das sequelas alegadas na peça inicial?
14. Pode o(a) autor(a) continuar trabalhando em sua atividade habitual?
15. O autor necessita de ajuda permanente de terceiros para prática de suas atividades habituais?

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame 
- Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7000840-62.2020.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
Cível Assunto: Adicional de Horas Extras REQUERENTE: MARIA BENILDA SAMPAIO CORREA ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, INDY TAYLA KOTZ COELHO, OAB nº RO8885, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para que passe a constar cumprimento de sentença.
Remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) 
dias.
Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
Com a comprovação do pagamento do RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração.
Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o 
levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, II, do CPC).
Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001722-58.2019.8.22.0013 Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Indenização por Dano Material EXEQUENTE: JOSE MIGUEL DO NASCIMENTO ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AILTON 
FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA 
- CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
A parte executada não foi intimada, sendo realizada a intimação apenas do exequente (id. 79638020).
Assim, cumpra-se o despacho de id. 79040478, intimando-se a parte executada para, querendo, manifestar-se quanto ao relatório de id. 
79407154. Prazo: 05 dias.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame 
- Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001064-97.2020.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
Cível Assunto: Adicional de Horas Extras EXEQUENTE: CLAUDIONALDO GONCALVES GUIMARAES ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144 NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Retifiquei a autuação, passando a constar Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
Intime-se o(a) exequente para que se manifeste quanto a petição do executado de id. 80472040, requerendo o que entender de direito, 
sob pena de extinção/suspensão. Prazo: 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7000345-23.2017.8.22.0013 Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Indenização por Dano Moral EXEQUENTE: CASSIO RAMOS FELIX EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) EXECUTADO: OI S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635 DESPACHO
Vistos.
Considerando que o exequente deverá perseguir seu crédito junto ao Juízo da Recuperação Judicial (id.78917594), intime-se o executado 
para que informe conta para devolução do valor depositado (id. 80637297 - Pág. 1). Prazo: 15 dias.
Com a resposta, conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 
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Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame - 
Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7000795-87.2022.8.22.0013 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Assunto: Ameaça , Seqüestro e cárcere privado , Contra a Mulher AUTOR: 1. D. D. P. C. D. C. AUTOR SEM ADVOGADO(S) REU: M. R. 
C. D. A. ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA DECISÃO
Vistos.
Não verifico a presença de elementos capazes de conduzir à absolvição sumária do acusado, nos termos do artigo 397 do CPP. 
Diante disso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2022, às 09h00min, por videoconferência, utilizando-
se a ferramenta google meet, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas, bem como será realizado o interrogatório.
Link para acesso: meet.google.com/dax-gvjy-sbi
Intime(m)-se o(s) denunciado(s) e cientifique-se a Direção da Cadeia Pública, se necessário, para direcionamento do(s) réu(s) à sala de 
videoconferência.
DENUNCIADO(S): M. R. C. D. A., RUA NOVA ZELÂNDIA 925 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, preso 
provisoriamente na Cadeia Pública de Cerejeiras-RO.
TESTEMUNHA(S): Indicadas no id. 76695169 - Pág. 93 e id. 80708634 - Pág. 4. Expeça-se mandado de intimação, atentando-se ao 
disposto no art. 42 das DGJ/CGJ.
Expeça-se ofício à Polícia Militar e à Delegacia de Polícia Civil requisitando testemunhas, se necessário.
Quanto às testemunhas arroladas, poderão participar através de acesso ao link ou presencialmente neste Fórum. Deverá a testemunha 
indicar e o (a) Oficial(a) de Justiça certificar telefone para contato com a testemunha, caso opte pela primeira hipótese, ou orientar a 
comparecer ao Fórum, na segunda hipótese.
Esclareça-se que a secretária deste juízo entrará em contato para maiores esclarecimentos, sendo prestadas informações também pelos 
canais: Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br.
Ciência ao trabalhadores da portaria deste Fórum, para autorizar a entrada das testemunhas arroladas nos autos.
Ciência ao Ministério Público e a Defesa.
Cumpra-se, com URGÊNCIA.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame 
- Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001921-75.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
Cível Assunto: Indenização por Dano Material, Análise de Crédito REQUERENTE: GILBERTO PEREIRA SABINO REQUERENTE SEM 
ADVOGADO(S) REQUERIDO: JM COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) DECISÃO
Vistos.
1. A parte autora comprova a cobrança de pagamento dos produtos que nega ter comprado com a apresentação do boleto (id. 80574548 
- Pág. 1 , 80574549 - Pág. 1) e estando impossibilitada de produzir prova negativa, resta demonstrada a probabilidade do direito 
invocado.
Do mesmo modo, entendo que que a cobrança e advertência de cumulação de juros, aparentemente indevidos, lhe prolongará os 
prejuízos até agora suportados. Dessa forma, demonstra-se o perigo de dano.
Ademais, o deferimento da tutela não importará prejuízos a parte requerida, que poderá retomar a cobrança/desconto caso não seja 
reconhecido o direito legado nos autos; e) ainda, não há perigo de irreversibilidade do provimento (art. 296 do CPC e art. 300, § 3º, do 
CPC).
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e determino às 
requeridas que, no prazo de 5 dias contados da intimação, suspenda a cobrança dos boletos apresentados em id. 80574549 - Pág. 1/10, 
questionados nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de revisão do valor e outras 
medidas que assegurem o resultado prático equivalente.
2. Designo audiência para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 17/10/2022 às 11h00min, pelo aplicativo google meet ou 
WhatsApp a ser previamente informado nos autos (id. 80576522).
Link para acesso à audiência: meet.google.com/tue-ipag-qhi 
As partes deverão informar número de telefone com aplicativo WhatsApp para serem ouvidas na data agendada, por chamada de vídeo, 
caso necessário. Caso não tenham acesso ao aplicativo WhatsAPP ou internet disponível para o recebimento de chamada/acesso ao 
google.meet, deverão informar tal situação nos autos por meio de petição, para os representados por advogado, ou na atermação, 
conforme o caso, no prazo de 05 dias antes da realização da audiência. 
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso 
não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita no prazo de 24 horas, contados do dia da audiência por videoconferência (art 7º, 
inciso XIV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO), acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado (caso haja patrono constituído) ou pessoalmente, advertindo-a de que sua 
ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, se a parte 
requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia posterior ao da audiência realizada (art 7º, inciso XV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO).
No momento da citação/intimação, o oficial de justiça deverá colher informações sobre número de whatsapp, telefone, e-mail das 
partes.
No mais, noto ser necessário, na hipótese, o reconhecimento da relação de consumo existente entre as partes, as quais se enquadram nos 
conceitos de consumidor e fornecedor de serviços, estatuídos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, respectivamente.
Nesse diapasão, tendo em vista a relação de consumo que gerou a presente demanda, correta a inversão do ônus da prova, pois na 
seara consumerista o ônus da prova pode ser invertido nos termos do art. 6º, inc. VIII, a favor do consumidor, quando, a critério do juiz, 



2219DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.
Nesse ponto, destaco que, embora o nosso CPC tenha adotado a teoria estática do ônus da prova, de acordo com a teoria da distribuição 
dinâmica da prova, esta incumbirá a quem tem melhores condições de produzi-la, à luz das circunstâncias do caso concreto. Tal teoria tem 
como fundamento os princípios da adaptabilidade do procedimento às peculiaridades do caso concreto, da cooperação e da igualdade.
Como se vê, a última teoria é a que se coaduna com os fatos descritos na inicial, sendo certo que entender de outro modo seria impor ao 
autor a produção de prova nitidamente negativa, qual seja, de que não requereu a contratação do serviço que deu origem à negativação 
contestada. Diante disso, inverto o ônus da prova.
Ressalto ao cartório a necessidade de formulação de intimação específica para cada ato posterior à citação, de modo a viabilizar a 
correta compreensão da parte acerca da determinação judicial, sendo que a mera cópia do despacho inicial para todas as intimações será 
desconsiderada para efeitos de computo de prazo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame 
- Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001950-28.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
Cível Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Cartão de Crédito, Cláusulas Abusivas, Análise de Crédito, Repetição do 
Indébito AUTOR: ELIZANGELA MACHADO DO NASCIMENTO ADVOGADO DO AUTOR: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852 
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. DECISÃO
Vistos.
1.Compulsando os autos, vislumbro presentes os requisitos que autorizam a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (artigo 294 
e 300, do CPC), uma vez que a autora comprova o pedido de exclusão do seguro (id. 80721068 - Pág. 1/3), bem como que o desconto 
continua caindo em sua folha de pagamento (id. 80721071 - Pág. 1) , restando demonstrada a probabilidade do direito invocado.
Ademais, o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos a parte requerida, que poderá retomar a cobrança/desconto 
caso não seja reconhecido o direito da parte autora; e) ainda, não há perigo de irreversibilidade do provimento (art. 296 do CPC e art. 
300, § 3º, do CPC).
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e determino à requerida 
Generali Brasil Seguros S/A que, no prazo de 5 dias contados da intimação, suspenda a cobrança do seguro questionado nestes autos 
na folha de pagamento da requerente, abstendo-se de realizar qualquer tipo de arrecadação ou cobrança referente ao contrato discutido 
nesta demanda, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de revisão do valor e outras medidas 
que assegurem o resultado prático equivalente.
2. Designo audiência para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 10 de outubro às 08h00min, pelo aplicativo google meet ou 
WhatsApp a ser previamente informado nos autos.
Link para acesso à audiência: meet.google.com/jvg-spjx-gko
As partes deverão informar número de telefone com aplicativo WhatsApp para serem ouvidas na data agendada, por chamada de vídeo, 
caso necessário. Caso não tenham acesso ao aplicativo WhatsAPP ou internet disponível para o recebimento de chamada/acesso ao 
google.meet, deverão informar tal situação nos autos por meio de petição, para os representados por advogado, ou na atermação, 
conforme o caso, no prazo de 05 dias antes da realização da audiência. 
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso 
não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita no prazo de 24 horas, contados do dia da audiência por videoconferência (art 7º, 
inciso XIV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO), acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado (caso haja patrono constituído) ou pessoalmente, advertindo-a de que sua 
ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, se a parte 
requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia posterior ao da audiência realizada (art 7º, inciso XV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO).
No momento da citação/intimação, o oficial de justiça deverá colher informações sobre número de whatsapp, telefone, e-mail das 
partes.
No mais, noto ser necessário, na hipótese, o reconhecimento da relação de consumo existente entre as partes, as quais se enquadram nos 
conceitos de consumidor e fornecedor de serviços, estatuídos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, respectivamente.
Nesse diapasão, tendo em vista a relação de consumo que gerou a presente demanda, correta a inversão do ônus da prova, pois na 
seara consumerista o ônus da prova pode ser invertido nos termos do art. 6º, inc. VIII, a favor do consumidor, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.
Nesse ponto, destaco que, embora o nosso CPC tenha adotado a teoria estática do ônus da prova, de acordo com a teoria da distribuição 
dinâmica da prova, esta incumbirá a quem tem melhores condições de produzi-la, à luz das circunstâncias do caso concreto. Tal teoria tem 
como fundamento os princípios da adaptabilidade do procedimento às peculiaridades do caso concreto, da cooperação e da igualdade.
Como se vê, a última teoria é a que se coaduna com os fatos descritos na inicial, sendo certo que entender de outro modo seria impor ao 
autor a produção de prova nitidamente negativa, qual seja, de que não requereu a contratação do serviço que deu origem à negativação 
contestada. Diante disso, inverto o ônus da prova.
Ressalto ao cartório a necessidade de formulação de intimação específica para cada ato posterior à citação, de modo a viabilizar a 
correta compreensão da parte acerca da determinação judicial, sendo que a mera cópia do despacho inicial para todas as intimações será 
desconsiderada para efeitos de computo de prazo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 0000148-85.2020.8.22.0013 Classe: Insanidade Mental do 
Acusado Assunto: Violação de domicílio REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA REU: ERALDO IZIDORIO AIRES ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA DESPACHO
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Vistos.
Oficie-se a SESAU NMJ - PERÍCIAS PSIQUIÁTRICAS para informar a data de agendamento da perícia ou, ao menos, a previsão para 
agendamento.
Cumpra-se com urgência.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-
ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 0000359-92.2018.8.22.0013 Classe: Ação Penal - Procedimento 
Sumário Assunto: Violência Doméstica Contra a Mulher AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADO: OSMAR DE SOUZA VEIGA DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando que, no endereço localizado, já foram empreendidas diligências sem êxito, aguarde-se o decurso do prazo prescricional ou 
o cumprimento do mandado de prisão, mantendo-se a suspensão do processo, nos termos do art. 366 do CPP.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Atendimento: cpecerejeiras@tjro.jus.br E-mail: cjs2vara@tjro.jus.
br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0000081-
23.2020.8.22.0013 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Assunto: Furto Qualificado AUTOR: Ministério Público do Estado de 
Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADO: WILSON PEREIRA DIAS, CPF nº 70051592258, RUA 
DEPUTADO JÔ SATO 1604 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA ADVOGADO DO DENUNCIADO: AMEUR HUDSON AMANCIO 
PINTO, OAB nº RO1807 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta a aba “audiências” do Pje, observo disponibilizada audiência do dia 18 de julho de 2022.
Assim, às partes para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de 05 dias.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame - 
Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 0000535-37.2019.8.22.0013 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Assunto: Violação de domicílio , Violência Doméstica Contra a Mulher AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO 
DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADO: ERALDO IZIDORIO AIRES ADVOGADO DO 
DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Ainda não houve a conclusão do Incidente de Insanidade Mental nº 0000148-85.2020.8.22.0013, no qual aguarda-se data para a realização 
da perícia.
Dessa forma, mantenha-se o feito suspenso.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito 

Cerejeiras - 2ª Vara Genérica Av. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Sala Virtual https://meet.google.com/whd-dsnt-ame 
- Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001770-12.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
da Fazenda Pública Assunto: Consulta, Cirurgia REQUERENTE: LUCINEIA SOUZA DA SILVA ADVOGADO DO REQUERENTE: ATILIO 
GAUDENCIO DE SA GOMES LAGO, OAB nº RO9334 REQUERIDOS: Municipio de Cerejeiras, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS 
DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA DECISÃO
Vistos.
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 1.018 do CPC e mantenho a decisão combatida, pelos 
seus próprios fundamentos.
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do agravo.
Como não houve comunicação a este juízo quanto a eventual efeito suspensivo concedido ao agravo, de ofício, suspendo o processo pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de aguardar a decisão do recurso.
Decorrido o prazo, intime-se o requerido Estado de Rondônia para informar sobre o andamento do recurso no prazo de 05 (cinco) dias e 
conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Ligiane Zigiotto Bender Juíza de Direito
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COMARCA DE  COLORADO DO OESTE

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Processo nº 0001784-41.2010.8.22.0012
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE ROZARIO BARROSO, JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DENIZE BASTIANI, JOSE CARLOS DE ALMEIDA - ME, 
ERICO JORGE DA CUNHA BATISTA, ENEIAS JACINTO DA SILVA, SELMA DE ALMEIDA LIMA, GIVANILDO ANTONIO SBARAINI
Advogado do(a) EXECUTADO: VALMIR BURDZ - OAB/RO 2086
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYCON CRISTIAN PINHO - OAB/RO 2030
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURI CARLOS MAZUTTI - OAB/RO 312
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYCON CRISTIAN PINHO - OAB/RO 2030
Advogados do(a) EXECUTADO: VALMIR BURDZ - OAB/RO 2086, LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - OAB/RO 3392
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYCON CRISTIAN PINHO - OAB/RO 2030
Advogado do(a) EXECUTADO: VALMIR BURDZ - OAB/RO 2086
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURI CARLOS MAZUTTI - OAB/RO 312
Intimação VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
(Audiência - NUCOMED)
FINALIDADE: 1) Ficam as partes, através de seus advogados, intimadas da audiência de conciliação por videoconferência (via WhatsApp), 
conforme informações abaixo:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 09/09/2022, às 11h20min
Endereço da Audiência: Sede do Juízo - Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, nº 3879, Centro – Colorado do Oeste/RO- 
CEP: 76.993-000 - Fone/WhatsApp (69) 3341-7740.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá entrar em contato com o Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), de segunda a sexta-feira, entre 7h e 14h, por um dos 
seguintes canais: Telefones: (69) 3341-7740 Sala virtual: https://meet.google.com/iwm-fxdk-aag.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Google Meet (art. 13, Prov. 019/2020-
CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
CONTATOS DO NUCOMED:
gustavocancian@tjro.jus.br/ cdocejusc@tjro.jus.br
(69) 3341-7740 
Colorado do Oeste-RO, 19 de agosto de 2022.
Gustavo Cancian dos Santos
Chefe do CEJUSC

Portaria nº. 2218/2019-PR
AUTOS 7000692-25.2018.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: JOAO TEIXEIRA DE ABREU
Endereço: AV. RIO NEGRO, 3603, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar as partes, através de seus advogados, da requisição de pagamento da RPV via e-PrecWeb e do arquivamento provisório.
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br

AUTOS: 7001968-86.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA TAPUIAS 2719, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE DUARTE FERREIRA, OAB nº RO3915A
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REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Chamo o feito a ordem.
Nestes últimos meses, este juízo tem realizado incansáveis tentativas de nomeação de peritos para a realização de perícias médicas nas 
especialidades de ortopedia, neurologia e psiquiatria, encontrando dificuldades em razão da ausência de médicos peritos habilitados na 
comarca de Colorado do Oeste-RO e, até mesmo, dentro do próprio Estado, através do Cadastro Eletrônico de Peritos – Ceajus.
Em consulta aos médicos psiquiatras habilitados no referido cadastro, constou apenas existência do médico Dr. Oziel Soares Caetano com 
atuação próxima a esta comarca, motivo pelo qual este juízo promoveu sua nomeação.
Entretanto, em diligências realizadas, bem como em contato com o perito, foi identificado que o médico não possui especialização na área 
de psiquiatria, o que impossibilita a realização da perícia específica na área pretendida.
Sendo assim, determino o imediato cancelamento da perícia médica designada para o dia 26 de agosto de 2022.
Contate-se a comissão do Ceajus, através dos contatos alissongm@tjro.jus.br ou wilianpg@tjro.jus.br, para que promovam as adequações 
necessárias no cadastro do perito Oziel Soares Caetano, excluindo a especialidade indicada na área de psiquiatria.
No mais, suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que o juízo promova diligências em busca de médicos psiquiatras para a 
realização da perícia.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. CUMPRA-SE POR OFICIAL PLANTONISTA.
Colorado do Oeste-RO, 17 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

AUTOS 7000949-45.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: ADEILDO ALVES SILVA
Endereço: Linha 8, Km 30, 1 Eixo, RO 370, Zona Rural, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7001486-41.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: WALDIR MOREIRA DE MELO
Endereço: Rua Cabixi, 4753, Casa, PT 105, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE DUARTE FERREIRA - RO0003915A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7000520-83.2018.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: HAMILTON FERNANDES DA SILVA
Endereço: AV. RIO NEGRO, 3612, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO CARDOSO DA SILVA - RO5946
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870 1 andar, - de 870 a 1158 - lado par, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

AUTOS 7001422-31.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: VALDECI FERREIRA DE MEDEIROS
Endereço: Linha 7, km 10,5, zona rural, rumo Colorado, 10, Zona Rural, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: GENIS SOUZA DA HORA - MT18933/O
REQUERIDO
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
Endereço: AC Central de Porto Velho, 3132, Avenida Presidente Dutra 2701, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76829-083
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ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar as partes, através de seus advogados, da requisição de pagamento da RPV via e-PrecWeb e do arquivamento provisório.

AUTOS 7001962-79.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: SONIA LIMA DA SILVA
Endereço: Rua Castanheiras, 3414, Casa, Bairro Jô Sato, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar as partes do protocolamento dos 
AUTOS para análise do recurso no sistema TRF1PJE.

AUTOS 7000082-18.2022.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: ISRAEL PEREIRA DE ANDRADE
Endereço: Linha 08, km 17,5, S/N, Rumo Colorado, ZONA RURAL, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO3508
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua José de Alencar, 2094, - de 1610/1611 a 2317/2318, Baixa União, Porto Velho - RO - CEP: 76805-860
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Com a resposta, intime-se o exequente a apresentar cálculo dos valores retroativos, no prazo de 05 (cinco) dias.

AUTOS 7002267-63.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: MARIA CARVALHO DOS SANTOS
Endereço: Av. Trombetas, 3171, Casa, Cruzeiro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: ELIANE DUARTE FERREIRA - RO0003915A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intime-se o exequente a se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

AUTOS 7001208-06.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Tiradentes, 4710, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO0004656A, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - 
RO8697
REQUERIDO
Nome: CARLOS BORGES DO NASCIMENTO
Endereço: Linha 54, Km 40, Assentamento 10 de Maio, ZONA RURAL, Buritis - RO - CEP: 76880-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001563-16.2022.8.22.0012
CLASSE: Interdição/Curatela
REQUERENTES: RICARDO CLAUDIO ALVES, RUA PARANA 4880, BAIRRO SÃO JOSÉ SAO JOSE - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ALBERICO CRISPIM ALVES, RUA PARANÁ 4880 SAO JOSE - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Diante da informação prestada pelo Oficial de Justiça, no sentido de que o requerido, Sr. Alberico, está internado, motivo pelo qual não foi 
possível proceder a citação, retire-se de pauta a audiência de interrogatório designada para o dia 25 de agosto de 2022.
Intime-se o requerente a se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, vista dos autos ao Ministério Público para parecer.
Colorado do Oeste- RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001636-85.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA HELENA AMARAL DA SILVA, RAPOSO TAVARES 4159 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURI CARLOS MAZUTTI, OAB nº RO312B
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1 - Recebo a ação.
2 - Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil.
3 - Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça (Ato Normativo nº 
0001607-53.2015.2.00.0000), que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão 
de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo 
determino a realização de prova pericial médica.
3.1- Atente-se as partes e serventia judicial: Com os quesitos padrão, na forma do ato conjunto acima mencionado, elaborados 
contemplando todas as situações possíveis.
3.2 - Indefiro os quesitos já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, 
§1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos padrão, são suficientes para esclarecimento da 
causa.
3.3 - NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos Ato 
Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 do CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2235)
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 18 de agosto de 2022, 
às 13h40min, a ser realizada na Prefeitura municipal de Colorado do Oeste - Sala anexa ao Gabinete do Prefeito Municipal, situado na Av. 
Paulo de Assis Ribeiro n.4132, Centro, Colorado do Oeste-RO (prédio da PREFEITURA MUNICIPAL). SERÁ PERMITIDA A CHEGADA 
AO LOCAL APENAS 10 MINUTOS ANTES DA PERÍCIA, PARA QUE NÃO HAJA AGLOMERAÇÃO.
3.4 - Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo que esse valor superior ao teto máximo de R$ 248,53 (duzentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), estabelecido na Tabela II da Resolução n. 575, do Conselho da Justiça Federal, de 
22 de agosto de 2019, e do valor sugerido pela Resolução n.232 de 13 de Julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, haja vista a 
ausência de profissional médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, e, finalmente, à época em que restaram editadas as 
citadas resoluções, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a 
justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público.
Soma-se a isso a distância desta Comarca em relação à própria BR 364 (cerca de 70km), razão pela qual há a necessidade de uma 
compensação financeira maior ao perito, já que se desloca de cidade vizinha para realizar o trabalho.
O valor será pago serem pagos na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Após a realização da perícia, inclua-se o pagamento no sistema AJG, informando ao perito da inclusão.
4 - Intime-se as partes para que compareçam na referida data e horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá trazer 
consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
4.1-Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito, sem resolução do 
mérito.
5 - Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em 
observação, sob pena de preclusão.
5.1- Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
6 - Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
7 - Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
8 - Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU MANDADO.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
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Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000134-14.2022.8.22.0012
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
REQUERENTES: C. O. D. S. L., LINHA EIXO 01 km 3,5 ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, J. L. F., LINHA EIXO 01 km 
3,5 ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: J. S. G. D. S., AV. PRINCESA ISABEL 5610 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação de adoção c/c pedido de destituição de poder familiar com pedido de guarda de DAVI GOMES (D.N. 03/09/2021) 
proposta por CLEIDEMARA OLIVEIRA DOS SANTOS e JAILTON LOPES FERREIRA.
Os requerentes relataram que DAVI é filho da requerida JENIFER STÉFANY GOMES DA SILVA, e que logo após o nascimento da 
criança, ocorrido em 03 de setembro de 2021, deixou-a com os requerentes, por não ter condições financeiras, e muito menos interesse 
de prover seus cuidados.
Diante disso, afirmando prover todos os cuidados da infante, requereram a concessão liminar da guarda da criança, e ao final pugnaram 
pela concessão da destituição do poder familiar da requerida e adoção.
Aportou aos autos relatório psicossocial, juntado em Id n. 80210219.
Instado a manifestar, o Ministério Público foi favorável à concessão da guarda provisória ao casal, visando regularizar a situação fática.
É a síntese do necessário. Decido.
A adoção de crianças deve seguir o trâmite legal que determina a inclusão dos pretendentes ao Cadastro Nacional de Adoção e a 
realização de estudos por setores psicossociais. Quando há a entrega de uma criança a uma pessoa que não possui vínculos familiares 
com a menor há uma burla ao Cadastro Nacional de Adoção, ocorrendo o que a doutrina denomina “adoção à brasileira”.
No caso dos autos, a requerida após o parto, deixou a criança sob os cuidados dos requerentes, alegando dificuldades financeiras e 
que não tinha interesse em ficar com o menor. Apesar de os requerentes não possuírem vínculo familiar com o menor pretendem adotá-
lo, o que, em regra, não é possível. Entretanto, em alguns casos em que a criança já vive com a família substituta a tanto tempo que o 
desfazimento dos laços se mostra prejudicial.
Desde o nascimento, ocorrido há aproximados 12 meses, a criança está sob os cuidados dos autores desde tenra idade, e sequer teve 
contato com a mãe biológica, pois conforme consta, tão logo nasceu foi entregue aos autores, o que nos leva a crer, a existência de fortes 
laços entre criança e adotantes.
Ademais, considerando que os requerentes obedeceram a todos os procedimentos legais via CNA, inclusive com a regularização da 
documentação exigida pelo art. 197-A do ECA, e que a medida não trará prejuízo ao infante, tendo o casal requerente demonstrado, a 
priori, condições de promover as necessidades básicas da criança, a medida liminar deve ser deferida.
Ante o exposto, defiro as seguintes providências:
1) CONCEDO A GUARDA PROVISÓRIA do infante DAVI GOMES em favor dos pretensos adotantes, CLEIDEMARA OLIVEIRA DOS 
SANTOS e JAILTON LOPES FERREIRA, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Por meio desta decisão a(s) parte(s) requerente(s) se compromete(m) a desempenhar a função de guardiões com presteza e fidelidade, 
sob as penas da lei, nos termos do art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, obrigando-se à prestação de assistência material, 
moral e educacional da infante, cujo encargo ora atribuído lhe confere o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.
2) Concomitantemente, cite-se a demandada JENIFER STÉFANY GOMES DA SILVA, residente na Av. Princesa Isabel, nº 5610, na 
cidade de Guajará Mirim RO, para que essa responda à presente ação, no prazo legal, devendo, desde logo, ser informada que caso 
não tenha condições de constituir advogado particular, que procure Defensoria Pública do Estado, mais próxima de sua residência, 
requerendo a sua defesa. Sirva Cópia como Carta Precatória.
3) Determino ainda, a realização de estudo psicossocial na residência da requerida JENIFER STÉFANY GOMES DA SILVA, residente na 
Av. Princesa Isabel, nº 5610, na cidade de Guajará Mirim RO, servindo cópia do presente como CARTA PRECATÓRIA.
4) Não sendo frutífera a citação, intimem-se os requerentes para informar novo endereço da requerida para citação, ou requerer o 
entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
5) Determino ao Conselho Tutelar e CRAS, trazer aos autos, informações sobre eventuais parentes do infante, aptos e com interesse em 
recebê-lo em guarda. Sirva cópia do presente como OFÍCIO n. 825/2022, com essa finalidade.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Colorado do Oeste- RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001690-51.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IRACI BORGES
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1 - Recebo a ação e concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil.
2 - Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça (Ato Normativo nº 
0001607-53.2015.2.00.0000), que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão 
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de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo 
determino a realização de prova pericial médica.
2.1- Atente-se as partes e serventia judicial: Com os quesitos padrão, na forma do ato conjunto acima mencionado, elaborados 
contemplando todas as situações possíveis.
2.2 - Indefiro os quesitos já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, 
§1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos padrão, são suficientes para esclarecimento da 
causa.
2.3 - NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos Ato 
Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 do CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2235)
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 06 de outubro de 2022, 
às 14 horas, a ser realizada na Prefeitura municipal de Colorado do Oeste - Sala anexa ao Gabinete do Prefeito Municipal, situado na Av. 
Paulo de Assis Ribeiro n.4132, Centro, Colorado do Oeste-RO (prédio da PREFEITURA MUNICIPAL). SERÁ PERMITIDA A CHEGADA 
AO LOCAL APENAS 10 MINUTOS ANTES DA PERÍCIA, PARA QUE NÃO HAJA AGLOMERAÇÃO.
2.4 - Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo que esse valor superior ao teto máximo de R$ 248,53 (duzentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), estabelecido na Tabela II da Resolução n. 575, do Conselho da Justiça Federal, de 
22 de agosto de 2019, e do valor sugerido pela Resolução n.232 de 13 de Julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, haja vista a 
ausência de profissional médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, e, finalmente, à época em que restaram editadas as 
citadas resoluções, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a 
justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público.
Soma-se a isso a distância desta Comarca em relação à própria BR 364 (cerca de 70km), razão pela qual há a necessidade de uma 
compensação financeira maior ao perito, já que se desloca de cidade vizinha para realizar o trabalho.
O valor será pago serem pagos na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
3. Após a realização da perícia, inclua-se o pagamento no sistema AJG, informando ao perito da inclusão.
4 - Intime-se as partes para que compareçam na referida data e horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá trazer 
consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
4.1-Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito, sem resolução do 
mérito.
5 - Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em 
observação, sob pena de preclusão.
5.1- Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
6 - Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
7 - Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
8 - Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU MANDADO.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000610-52.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: D. D. D. A., RUA CAMBARÁ 3993 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, J. P. A., RUA CAMBARA 
3893 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., RUA: PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: P. S. C. M., LINHA 05 S/N, BAIXADÃO ZONA RURAL - 76989-000 - NOVA CONQUISTA (VILHENA) - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Pretendem as partes a homologação de acordo cujos termos foram entabulados em sessão de mediação e/ou conciliação conduzida pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (ID 77136605).
O Ministério Público opinou favoravelmente (ID 79779075).
Isto posto, homologo o acordo celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na sobredita ata de sessão, o que 
faço com fundamento no art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas pelas partes, uma vez que não colide com o melhor interesse 
da criança.
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Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, i nc. II, do CPC.
Resolvo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, inc. III, alínea b do CPC.
Sem custas.
Ante a renúncia ao prazo recursal, considera-se transitada em julgado na data de sua publicação.
Publique-se e intimem-se.
Oportunamente arquivem-se.
Colorado do Oeste- , 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002314-37.2021.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: C. A. M., AV SOLIMÕES 3056 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: L. M. C., CEREJEIRAS 2689, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1 - Defiro o pedido de citação por edital.
2 - Cite-se e intime-se o executado para, em três dias, efetuar o pagamento do valor exequendo e das parcelas que venceram no curso 
do processo, no valor correspondente a 30% do salário mínimo, com o próximo vencimento para o dia 5 de março/2020, OU provar que 
o fez OU justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter seu nome levado à protesto e ser-lhe decretada a prisão por até três 
meses, na forma do artigo 528, §§1º, 3º e 7º do Código de Processo Civil.
O executado deverá ser alertado que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento (art. 528, §2º, CPC).
3 - Fluído o prazo sem qualquer manifestação, desde já, ao revel intimado por edital, nomeio curador um dos integrantes da Defensoria 
Pública (art. 72, II, CPC). Intime-se para que, se for o caso, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
4 - Apresentada a impugnação, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá 
apresentar demonstrativo de débito atualizado. 
5 - Por outro lado, transcorrido o prazo sem o devido pagamento e sem impugnação, intime-se o exequente a apresentar demonstrativo 
de débito atualizado e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
6 - Após, intime-se o Ministério Público a intervir no feito.
SERVE O PRESENTE COMO EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 dias
FINALIDADE:
01 - CITAR: a(s) parte(s) requerida(s) acima qualificada(s) dos termos da presente ação contra ela(s) imposta.
02 - INTIMAR: o(s) réu(s) para, em três dias, efetuar o pagamento do valor exequendo e das parcelas que venceram no curso do 
processo, no valor correspondente a 30% do salário mínimo, com o próximo vencimento para o dia 5 de março/2020, OU provar que o fez 
OU justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter seu nome levado à protesto e ser-lhe decretada a prisão por até três meses, 
na forma do artigo 528, §§1º, 3º e 7º do Código de Processo Civil.
02.1 - Valor Executado: R$1.371,73(um mil e trezentos e setenta e um reais e setenta e três centavos).
03 - OBSERVAÇÃO: O executado deverá ser alertado que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar 
justificará o inadimplemento (art. 528, §2º, CPC).3 - 
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000162-79.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SELMA DA SILVA FREITAS, AVENIDA TAPAJÓS 3422 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA, OAB nº BA17023, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Revogo tão somente o exame pericial grafotécnico.
Serve cópia do presente como OFÍCIO n. 828/2022, para reiterar os termos do ofício n. 685/2022, e assim sendo, requisitar ao Banco 
do Brasil de Cabixi/RO, Agência 3998-5, que forneça o extrato bancário da Conta 11708-0, em nome da autora SELMA DA SILVA 
FREITAS, no prazo de dez(10) dias, sob pena de multa diária de R$200,00(duzentos reais) por dia de descumprimento, até o limite de 10 
dias, a qual aplico pessoalmente ao gerente.
Cumpra-se por oficial de justiça, que deverá colher as informações pessoais do gerente, para eventual execução da multa.
Sirva cópia do presente como Mandado de Intimação.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002028-64.2018.8.22.0012
CLASSE: Separação Litigiosa
AUTOR: M. A. D. F., RUA RAPOSO TAVARES 4334 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725A, JOSE JOVINO DE CARVALHO, OAB nº MG38978
REU: M. N., RUA RAPOSO TAVAVES 4334 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ELIANE DUARTE FERREIRA, OAB nº RO3915A
DECISÃO
1 - Vieram os autos conclusos em razão do pedido formulado pela parte autora para recebimento de 50% (cinquenta por cento) dos 
valores recebidos pelo requerido a título de aluguel, referente ao imóvel localizado na Rua Raposo Tavares, nº 4.334, Colorado do Oeste 
– RO, que foi objeto de discussão nos presentes autos. (ID 77477712)
Instado, o requerido apresentou manifestação, relatando que de fato o imóvel urbano está alugado há aproximadamente 4 (quatro) 
meses, mas que os valores recebidos a título de aluguel lhe pertencem integralmente, visto que a sentença determinou apenas a partilha 
das benfeitorias realizadas.
Pois bem!
Em análise aos autos, verifico que assiste razão ao requerido.
Conforme sentença transitada em julgado, restou estipulada somente a partilha dos valores referentes as benfeitorias realizadas no 
imóvel urbano denominado Lote 07 da Quadra 22, setor “C”, localizado na Rua Raposo Tavares, nº 4.334, nesta cidade de Colorado do 
Oeste-RO.
Assim, não restam dúvidas de que o imóvel pertence exclusivamente ao requerido, cabendo a parte autora somente a partilha dos valores 
referentes as benfeitorias, as quais serão apuradas após a realização da perícia.
Por estas razões, INDEFIRO o pedido formulado pela parte autora para partilha de 50% (cinquenta por cento) dos valores recebidos 
a título de aluguel do imóvel urbano denominado Lote 07 da Quadra 22, setor “C”, localizado na Rua Raposo Tavares, nº 4.334, nesta 
cidade de Colorado do Oeste-RO.
2 - Verifico que o perito judicial nomeado apresentou solicitação para entrega do laudo no dia 30/04/2022, e que passados mais de 90 
(noventa) dias o laudo ainda não foi apresentado nos autos.
A inércia injustificada fere o disposto no art. 157 da norma processual, a qual lhe impõe o dever de cumprir com o ofício para o qual foi 
designado.
A jurisprudência ampara, inclusive, a aplicação de medidas sancionatórias para casos em que obrigatoriedade da perícia é inobservada. 
Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO IMOTIVADO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INÉRCIA DO PERITO. APLICAÇÃO 
DE MULTA E COMUNICAÇÃO À CORPORAÇÃO PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 424 DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. IMPROVIMENTO DO RECUSO. 1 - O perito, enquanto auxiliar da Justiça, exerce o múnus público, sendo, portanto, obrigatório 
seu atendimento aos comandos judiciais, salvo por motivo legítimo. 2 - Havendo descumprimento imotivado de encargo confiado ao 
perito, poderá o juiz aplicar-lhe multa, informando o ocorrido à corporação profissional respectiva. 3 - Agravo improvido. [(TJ-MG - AI: 
10451080102150001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 06/02/2013, Câmaras Cíveis Isoladas / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 15/02/2013) (Destaquei)
Desta feita, diante dos embasamentos expostos, aliado ao princípio normativo da cooperação insculpido no art. 378 do CPC, onde ninguém se 
exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da verdade, intime-se o perito nomeado WENDELL RODRIGUES 
DE OLIVEIRA LIMA, para que apresente o laudo pericial nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que a inércia imotivada 
poderá acarretar a destituição do cargo, bem como aplicação de multa civil.
3 - Com a apresentação, intime-se as partes para manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
4 - Decorrido o prazo sem apresentação, retornem os autos conclusos.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ PARA FINS DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS. 
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000584-54.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ERNESTA DO NASCIMENTO HARDT
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
I - Relatório dispensado na forma do art. 38 caput da Lei 9.099/95.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Quanto às preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência do juízo, descabe a tentativa do Estado imputar à União o ônus de 
responder a essa cobrança, uma vez que a autora fez parte do quadro de servidores do Estado até sua transposição, quando somente 
então passou para o quadro da União.
Rejeito assim as preliminares de legitimidade da União e Ilegitimidade do Estado de Rondônia.
Nessa toada, é de fácil vislumbrar que o período aquisitivo do direito da requerente é anterior à transposição, sendo que o Estado de 
Rondônia deve arcar com a conversão em pecúnia de tal direito, acaso reconhecida a postulação – que é matéria de mérito.
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Assim, rejeito as preliminares.
Ademais, tratando-se de verbas rescisórias, as quais devem ser pagas ao ex-servidor no momento de sua demissão, dispensa ou acerto 
de contas, como é o caso dos presentes autos, uma vez que com a transposição, a autora passou a integrar os quadros da União, sendo 
obrigação do Estado de Rondônia, independente de requerimento administrativo pagar as verbas proporcionais que a autora fazia jus 
naquele momento.
Assim afasto também a preliminar de falte de interesse de agir.
Superadas as arguições preliminares, a questão cinge-se à análise do direito da parte autora em receber valores proporcionais referentes 
a férias, 1/3 de férias e 13º, referentes ao período de 13 de abril de 2017 a julho de 2017, em razão de sua transposição aos quadros da 
União em julho de 2017.
Destaca-se que o direito ao recebimento das referidas verbas por servidor público, bem como a transposição da requerente são pontos 
incontroversos nos autos, eis que não contestados pelo requerido.
Resta, pois, a análise da existência do direito alegado no caso concreto e a possibilidade de conversão em pecúnia.
Pois bem.
Observa-se que, de fato, a autora laborou para o Estado de Rondônia até julho de 2017, quando foi publicada sua transposição aos 
quadros da União, concretizadas a partir de julho do mesmo ano. Sendo assim, é de conhecimento que o servidor possui direito as verbas 
proporcionais, quais sejam, férias, 1/3 de férias em sua proporcionalidade.
Adiante, acerca da conversão de direitos desta espécie em pecúnia, o STF, já se manifestou no seguinte sentido:
“FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO - SERVIDOR PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE GOZO - CONVERSÃO EM PECÚNIA. O Tribunal, no 
Recurso Extraordinário nº 721.001/RJ, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, reafirmou o entendimento jurisprudencial e concluiu pelo 
direito do servidor à conversão em pecúnia das férias não gozadas por necessidade do serviço, bem como de outros direitos de natureza 
remuneratória, quando não puder mais usufruí-los” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 513.467/SC, 1ª Turma do STF, Rel. Marco 
Aurélio. j. 17.09.2013, unânime, DJe 10.10.2013).
No mesmo sentido é o entendimento da Turma Recursal:
Apelação. Administrativo. Cobrança. Ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia. Rejeição. Licença prêmio. Conversão em pecúnia. 
Férias não gozadas. Servidor transposto ao quadro federal. Aquisição do direito enquanto servidor estadual. Recurso não provido. 
Tratando-se de pedido de conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada enquanto o sujeito era servidor público do Estado, 
deve este ente responder pela cobrança, não vingando a preliminar de ilegitimidade passiva em virtude da transposição da parte ao 
quadro federal. O servidor adquire o direito à licença-prêmio após cada quinquênio de efetivo serviço público prestado, e o indeferimento 
do gozo, mesmo motivado, configura a conversão em pecúnia. As férias não gozadas pelo servidor público em atividade deve ser 
convertida em pecúnia, visando a evitar o enriquecimento ilícito da Administração. (TJ-RO - APL: 70108904520188220005 RO 7010890-
45.2018.822.0005, Data de Julgamento: 18/12/2020)
O que se estende para as verbas salariais pendentes de pagamento como no caso do 13° salário:
[...]“A Constituição da República assegura aos servidores estatutários o pagamento de férias remuneradas com acréscimo de um terço, 
abono de férias e o pagamento de 13º salário, dentre outros. Deste modo, tenho que a autora recebe de média o valor remuneratório de 
R$ 1.850,00, valor que será considerado.[...] Lado outro, a autora faz jus às verbas decorrentes de férias não gozadas acrescidas de um 
terço, 13º salário não recebido, proporcionalmente aos meses trabalhados. Tais valores devem incidir as deduções legais.” RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001554-29.2019.822.0022, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 12/11/2021 (grifos nossos)
Entremente, quanto ao 13° (décimo terceiro) salário, restou devidamente comprovado pelo Estado de Rondônia, que foi paga a parcela 
que a autora fazia jus, conforme contracheque juntado em Id n. 7793538, no valor de R$778,35(setecentos e trinta e oito reais e trinta e 
cinco centavos), portanto quanto a essa deve ser abatida no pedido inicial.
Assim, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à conversão, independentemente de prévio requerimento administrativo, haja 
vista que a omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico.
Por fim, o requerido não se desincumbiu do ônus que lhe cabia no teor do art. 373, inciso II, CPC. Não demonstrou a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente. Dessa forma, conclui-se que o requerido deixou de cumprir a obrigação que 
lhe competia, qual seja, de provar que quitou integralmente as verbas rescisórias, comprovando apenas que quitou uma parte, qual seja: 
a parcela do 13º devida até o termino do vinculo empregatício daquele ano.
III – DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar 
as verbas rescisórias referentes a férias, e 1/3 de férias proporcionais, referentes ao período aquisitivo de 13 de abril de 2017 a julho de 
2017, no valor de R$ 1.349,61 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos), corrigidas a partir de quando cada 
um se tornou devido, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), até 08 de dezembro de 2021 e a partir 
dessa data, aplicar de acordo com a taxa SELIC.
Os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário (RE) 
870947, estes incidem a partir da citação.
Desde já fica deferida a dedução de quaisquer valores pagos administrativamente a este título.
Sem custas e honorários advocatícios.
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, II, do CPC, oportunamente arquivem-se.
Sentença publicada e registrada automaticamente no sistema.
Norte outro, em conformidade com o § 3º, do art. 100, da Constituição Federal, as obrigações de pagar quantia certa, decorrentes de 
decisões judiciais poderão ser cumpridas independentemente da expedição de precatório nos casos de obrigações qualificadas de 
“pequeno valor”. Cada um dos entes da Federação fixará, por meio de lei, o valor dessas obrigações cujo pagamento independerá de 
precatório. Para fins de requisição de pequeno valor, a parte deverá ser instada a manifestar-se, no sentido de renunciar ao excedente 
fixado.
Assim, fica a parte requerente devidamente intimada a manifestar expressamente seu interesse em abrir mão do valor excedente fixado 
pelo requerido, apresentando planilha detalhada para fins de percebimento do débito exequendo mediante RPV, no prazo de 5 dias a 
contar do trânsito em julgado.
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Transitada em julgado, havendo expressa manifestação do(a) requerente como acima estabelecido, intime-se o Estado para, querendo, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC. Igualmente deve o Estado ser intimado na hipótese de apresentação de planilha 
para recebimento do valor por precatório.
Não havendo impugnação, expeça-se a RPV ou precatório em nome do requerente, se apresentada a documentação necessária. Além 
disso, para que seja possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá 
ser fornecido pelo causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de 
nascimento; E-mail; Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de 
Renda que deve ser aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como 
se é caso de isenção de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos.
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Em seguida, arquivem-se os autos.
Requerido o desarquivamento pelo exequente, com informação de que não houve o pagamento da RPV, proceda-se a CPE a consulta 
na conta judicial vinculada a este processo, independente de nova conclusão.
Havendo valores depositados, desde já fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora, arquivando-se os 
autos.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo, caso não haja comprovação, manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento.
Tudo cumprido, em caso de inércia ou nada mais sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000666-85.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TAIANE RELLRI DE AGUIAR EMIDIO, RUA GUARANI 3036 CENTRO/OUTROS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, AVENIDA JOÃO CARLOS DA SILVA BORGES 1240 VILA CRUZEIRO 
- 04726-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Cuida a espécie de ação de obrigação de fazer que move TAIANE RELLRI DE AGUIAR EMIDIO em face de SAMSUNG ELETRONICA 
DA AMAZONIA LTDA, alegando, em síntese, que comprou um aparelho celular Samsung 310, SM-G985FZKRZTO, n. SERIE 354713 
11584925, no dia 19/04/2021, pelo valor de R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais) e, antes do término do prazo da garantia, o 
aparelho começou a apresentar defeito, motivo pelo qual foi enviado para a assistência técnica, que informou a exclusão da garantia sob 
a alegação de que houve tentativa de reparo anterior por centro de serviço não autorizado. Pugnou ao final pela condenação da empresa 
ré no conserto do celular ou a devolução do valor pago.
A parte requerida fora devidamente citada e apresentou contestação ao ID 78469417, alegando preliminar de incompetência do juizado 
especial cível. No mérito, afirma que o vício do aparelho fora ocasionado por culpa exclusiva da autora, uma vez que em análise ao 
aparelho foram identificados indícios de manutenção por centro não autorizado, bem como uso inadequado de equipamento, de forma 
que a empresa não deve ser compelida a realizar o reparo ou devolver o valor pago pelo aparelho.
Audiência de conciliação restou infrutífera (ID 78484742)
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, passo à análise da preliminar suscitada pela ré.
Da preliminar de incompetência absoluta – prova pericial
Em sua contestação, a requerida alega incompetência do juizado especial cível, sob o argumento de complexidade da matéria e 
necessidade de produção de prova pericial para o caso.
Sem razão, contudo.
A simples alegação de necessidade de prova complexa não afasta a competência do juizado especial, devendo este juízo ser considerado 
incompetente apenas nas hipóteses que a prova pericial se mostrar o único meio disponível para o deslinde do feito, não sendo esta a 
hipótese dos autos, já que a controvérsia pode ser analisada por meio da prova documental já anexada aos autos.
Por essa razão, afasto a incompetência alegada e passo à análise do mérito.
Passo à análise do mérito.
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas. 
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa.
A antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado 
(RTJ 115/789). 
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As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida.
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho). 
Imperioso, na hipótese, o reconhecimento da relação de consumo existente entre as partes, as quais se enquadram nos conceitos de 
consumidor e fornecedor de serviços, estatuídos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, respectivamente, na qual a autora 
pretende a substituição do produto ou a devolução do valor pago em decorrência do suposto fornecimento de produto defeituoso pela 
parte ré.
A requerente afirmou que durante o período de garantia, o aparelho celular passou a apresentar defeito na tela, de modo que uma linha 
aparecia no centro da tela, mas o aparelho funcionava perfeitamente. Entretanto, ao enviar o aparelho celular para a assistência, foi 
informada que sobre a exclusão da garantia, sob alegação de que houve tentativa de reparo anterior por centro de serviço não autorizado. 
Disse que o aparelho celular retornou da assistência pior do que estava, uma vez que o aparelho não ligava mais.
Pois bem!
Inicialmente, constata-se que o vício do celular existe, pois o requerido não apresenta qualquer prova do contrário, pelo contrário, 
concorda com a existência do dano.
Entretanto, a parte requerida alega que o defeito e a exclusão da garantia se deu por culpa exclusiva da parte autora por ter levado o 
produto em centro de serviço não autorizado, devendo ser considerado mau uso e, por consequência, resulta na perda da garantia do 
produto. Assim, afirma que o conserto deve ser realizado apenas mediante o pagamento do orçamento da assistência técnica.
Como prova de suas alegações, a empresa ré apresentou aos autos um relatório técnico do aparelho celular da autora, no qual apresenta 
supostas evidências de que houve tentativa de reparo anterior por cento não autorizado.
Ocorre que a única evidência apresentada pela empresa ré relativa à suposta tentativa de reparo por cento não autorizado, é de um 
adesivo para marcação de datas na parte posterior do aparelho, o que no meu sentir, não comprova que houve tentativa de reparo 
anterior.
Nota-se que o defeito identificado pela própria assistência técnica refere-se ao painel frontal com aro lateral do aparelho, de modo que um 
simples adesivo colado na parte de trás não são suficientes para comprovar de que houve alteração ou remoção de peças. A empresa 
ré poderia apresentar um laudo detalhado demonstrando que haviam marcas de desgaste no aro lateral do produto relativas a tentativa 
da troca do painel frontal (que são coladas) ou qualquer outra evidência relativa ao defeito apresentado (painel frontal), mas assim não 
o fez.
Ademais, trata-se de prova produzida unilateralmente, incapaz de comprovar as alegações apresentadas e afastar a responsabilidade 
da parte ré. 
Neste contexto, a Lei nº 8.078/90 firmou a responsabilidade objetiva dos produtores, fornecedores e comerciante da cadeia produtiva, 
tornando-se desnecessário a existência da culpa frente aos danos oriundos dos vícios na qualidade ou quantidade dos mesmos ou na 
prestação dos serviços.Os artigos 12 e 14 do Código de Defesa do Consumidor assim determinam:
Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua utilização e riscos. 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequ adas sobre sua fruição 
e riscos.
Assim, o requerido, como fabricante responde de forma objetiva, pois, pela teoria do risco, esta deve se responsabilizar pelo dano em 
razão da atividade que realiza.
Superada a questão quanto a existência de vício no aparelho celular, passasse a análise acerca dos prazos legais para conserto e 
devolução de produtos em garantia pela fabricante.
O fundamento do direito pleiteado pela requerente se assenta na regra no parágrafo 1º do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor 
quando o dispõe:
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I - a substituição 
do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III - o abatimento proporcional do preço.
Da conjuntura dessa norma, conclui-se que a não reparação do vício diante da resistência do fornecedor, comerciante e/ou fabricante em 
cumprir com suas obrigações consumeristas, no prazo legal, resulta em substituição do produto, restituição da quantia paga ou ainda o 
abatimento proporcional.
DISPOSITIVO
Diante o exposto, resolvo o mérito, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na 
inicial para CONDENAR a requerida na obrigação de realizar o conserto do aparelho celular objeto desta lide, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do trânsito em julgado. Caso o conserto não seja realizado no prazo mencionado, deverá a requerida restituir o valor de R$ 
3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais) pagos pelo aparelho, que deverá ser acrescido de correção monetária desde o desembolso 
e juros moratórios desde a citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei 9.099/1995.
Havendo recurso, certifique-se a tempestividade e o adequado recolhimento do preparo.
Preenchidos esses pressupostos (tempestividade e recolhimento do preparo), intime-se a parte recorrida para as contrarrazões e após, 
venham conclusos.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido arquivem-se.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000694-53.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JUARES JOSE KERBER
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Versam os autos sobre ação de cobrança proposta por JUARES JOSE KERBER, em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA, a qual 
pleiteia que seja o réu condenado ao pagamento de férias e 13º (décimo terceiro) não gozadas pela autora.
Disse o autor que é servidor público pertencente ao quadro de servidores do Estado de Rondônia, desde 01 de abril de 1983 até julho 
de 2018, quando foi transposto para o quadro de servidores federais, e a administração pública, deixou de pagar as férias aquisitivas do 
período 2017/2018 no valor de R$7.325,28(set mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos); Adicional de 1/3 de férias no 
valor de R$2.441,76(dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), e 13º salário/gratificação natalina no valor 
de R$3.204,81(três mil, duzentos e quatro reais e oitenta e um centavos).
É o necessário. DECIDO.
Antes da análise do mérito, reputo necessário o enfrentamento das preliminares arguidas pelos réus.
I – Preliminar da incompetência absoluta do juízo
A transposição dos servidores do Estado de Rondônia para os quadros da União faz cessar o vínculo empregatício com o primeiro. Ou 
seja, não há mais responsabilidade do Estado em realizar os pagamentos salariais dos servidores que agora trabalham para a União.
A cessação do vínculo, contudo, faz surgir o direito do servidor em exigir do antigo empregador todos os benefícios que deixou de receber, 
especialmente as verbas rescisórias que não foi gerada ou convertida em pecúnia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7015741-08.2019.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019).
No mesmo sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Conforme entendimento já consolidado desta Turma Recursal, o 
marco inicial da contagem da prescrição inicia-se a partir do momento em que o servidor deixa o quadro da ativa de servidores do Estado, 
sendo este aposentado, exonerado, transposto ou qualquer outra situação que o retire do quadro de servidores estaduais. 3 – Em se 
tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em 
âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011972-42.2017.822.0007, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 18/07/2019).
Por fim, não há falar em legitimidade da União, eis que ela não é responsável por verbas rescisórias de período aquisitivo quando o 
servidor laborava para outro ente, sendo a autarquia estadual legítima para figurar no polo passivo e, portanto, não há que se falar em 
incompetência absoluta do Juízo.
Cumpre anotar que o presente processo já comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, diante da atual realidade do caderno 
processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do juízo no particular.
O autor foi servidor público do Estado de Rondônia, ocupante de cargo efetivo de Professor Classe A, desde 01 de abril de 1983, até o 
momento da sua transposição para o quadro de servidores federais, ocorrida em julho de 2018.
Conforme consta dos autos, após mais de 30 (trinta) anos de serviço prestado ao Estado de Rondônia, o autor foi transposto ao quadro 
de servidores federais. Requer, portanto, a conversão em pecúnia das férias não gozadas e o pagamento de 13º proporcional, sob o 
argumento que faz jus ao benefício.
Sobre o direito do servidor estatutário a férias anuais reza a Lei Complementar Estadual n. 68/92:
Art. 86 - Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
(…)
V - adicional de férias.
(…)
Art. 98 - Independentemente de solicitação será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do período das férias.
Art. 110 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com escala organizada.
Deste modo, exercendo o autor suas atividades no Estado de Rondônia, em cargo de Professor Classe “A”, desde 01 de abril de 1983 e 
permanecendo no cargo até julho de 2018, ocasião em que foi transporto para o quadro da união, teria direito a 30 (trinta) dias de férias 
anuais, último período laborado(01/04/2017 a julho/2018), além de 13ª salário.
Com relação ao terço(1/3) de férias, ante a comprovação juntada aos autos, entendo que o autor não faz jus ao recebimento dessa verba, 
razão pela qual, visando evitar-se o enriquecimento sem causa, deve ser julgado parcialmente procedente.
A jurisprudência pátria assentou que as férias não gozadas pelo servidor quando em atividade, devem ser indenizadas em pecúnia para 
impedir o ilícito enriquecimento da Administração.
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À guisa de exemplo, apresento o seguinte precedente: “Reexame. Aposentadoria. Férias não gozadas. Pecúnia. Incidência do Imposto 
de Renda. Juros de mora contra a Fazenda Pública. O servidor público aposentado faz jus ao pagamento em pecúnia das férias não 
gozadas. [] Reexame Necessário n. 100.001.2007.022955-3. Rel. Des. Junior. Walter Waltenberg Silva.”
No mesmo sentido, será devido o pagamento de 13º (décimo terceiro) proporcional, já que, do contrário, caracterizaria enriquecimento 
ilícito pela administração pública.
Há que se ressaltar que a vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009, 
não significa que os servidores que optassem pela inclusão no quadro em extinção da administração federal renunciariam a todos os 
direitos decorrentes do quadro anterior. Significa que não poderiam cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro, em virtude 
desta alteração.
Deste modo, procede em parte os pedidos formulados pelo autor, devendo ser convertida em pecúnia as férias não gozadas, bem como 
correto o pagamento de 13º proporcional ao tempo de serviço anterior à aposentadoria.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JUARES JOSE KERBER, para condenar o ESTADO 
DE RONDONIA na obrigação de pagar ao autor indenização correspondente às férias não gozadas no valor de R$7.325,28(sete mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos), bem como o 13º (décimo terceiro) proporcional ao tempo de serviço no valor de 
R$2.441,76(dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). Deixo de condenar ao pagamento do terço de férias, 
eis que comprovado pelo Estado de Rondônia o pagamento.
Os valores deverão ser pagos sem a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda, bem como deverão serem corrigidos 
da data da distribuição da demanda, de acordo com o IPCA-E, e juros a partir da citação (0,5%), segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses 
fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações 
contra Fazenda Pública.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Deixo de condenar o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do disposto no 
caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/09.
Com o trânsito em julgado, aguarde-se manifestação da exequente quanto ao pedido de cumprimento de sentença e a apresentação dos 
respectivos cálculos.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000484-02.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: EDNA APARECIDA TOME SILVA, AV. JURUA 4851 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, JOSE 
MIGUEL ROBERTO ROSA, AV. JURUA 4851 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ARON GALBIACH DOS ANJOS DA SILVA, OAB nº RO9936
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nos termos do art. 437, §1º do Código de Processo Civil, sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz 
ouvirá, a seu respeito, a outra parte.
Assim, intime-se o Estado de Rondônia, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste quanto aos documentos anexados aos autos 
pela parte autora.
Após, venham conclusos.
Colorado do Oeste-RO,22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000626-06.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARINO MATTE
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
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REQUERIDOS: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Dispensado o relatório, art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/2009.
MARINO MATTE ajuizou ação de cobrança em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO, na qual requer a condenação dos réus ao 
pagamento de verba rescisória correspondente a 5 (cinco) licenças-prêmio não usufruídas.
É o necessário. Decido.
Antes da análise das prejudiciais de mérito, reputo necessário o enfrentamento da legitimidade passiva das partes.
I – Da legitimidade passiva
O DER é uma autarquia estadual que possui personalidade jurídica própria, a teor do §1º do art. 1º do Decreto 3365/87 que regula o 
DER/RO: “Art. 1º (...) § 1º - O DER, entidade dotada de personalidade Jurídica de Direito Público, com Patrimônio e Receita próprios, 
Autonomia Administrativa, Técnica e Financeira (...)”
Neste viés, tendo em vista que o DER possui personalidade jurídica própria diferente da do Estado de Rondônia é a parte legítima para 
se estar em Juízo, e portanto recai ao DER o ônus de arcar com o pagamento dos direitos de seus servidores enquanto pertencia ao 
quadro do Estado. .
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Seara administrativa. Desnecessidade de 
prévia manifestação. Sentença Parcialmente Reformada.. – O DER é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores 
gerados (período aquisitivo) enquanto este pertencia ao quadro do Estado. – Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio 
não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7027176-76.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 27/07/2021.
Assim, o Estado é responsável, através de sua autarquia, pelo pagamento das verbas rescisórias do período aquisitivo que o servidor 
pertenceu aos seus quadros.
Ante o exposto, DECLARO a ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia e determino sua exclusão do polo passivo da demanda.
Superada a presente questão, passo à análise das preliminares suscitadas pela ré DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO.
II - Da prejudicial de mérito de prescrição
Sem necessidade de elastério, por ter o suposto marco inicial da prescrição ter ocorrido há muito tempo (ano de 2010), é imprescindível 
verificar a eventual ocorrência de prescrição, eis que, uma vez configurada, sagra-se como instituto jurídico apto a fulminar a pretensão 
de reparação do autor.
Anote-se que inexiste violação ao direito das partes em razão de ser inquestionavelmente matéria de ordem pública, portanto, apreciável 
a qualquer momento da lide.
A requerida alega que houve perda da pretensão em razão da inércia da autora no prazo estabelecido em lei. 
O artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, estabelece que as ações de dívidas contra a administração direta, seja qual for 
sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. Vejamos:
Art. 1° - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
(g.n.).
No que tange ao marco inicial da prescrição, o Tribunal de Rondônia reconheceu a ocorrência no momento em que o servidor deixa o 
quadro do Estado, ou em similitude, deixa o quadro de servidores estatutários: 
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1 – Conforme entendimento já consolidado desta Turma Recursal, o marco inicial 
da contagem da prescrição inicia-se a partir do momento em que o servidor deixa o quadro da ativa de servidores do Estado, sendo 
este aposentado, exonerado, transposto ou qualquer outra situação que o retire do quadro de servidores estaduais. 2 – Em se tratando 
de pedido de conversão de licençaprêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito 
administrativo. (TJ-RO - RI: 70020945320188220009 RO 7002094- 53.2018.822.0009, Data de Julgamento: 18/07/2019) 
Pela prova produzida nos autos, conclui-se que o requerente deixou o quadro da ativa de servidores do Estado, passando do regime 
estatutário para o celetista em dezembro de 2010, tendo ingressado com pedido administrativo em 30 de abril de 2018 e com a presente 
ação em 05 de abril de 2022.
Não há nos autos nenhuma demonstração da ocorrência de outra causa de interrupção da prescrição (art. 202, do CC), com exceção do 
pedido administrativo acima mencionado.
Dessa forma, verifica-se de fato a ocorrência da prescrição, uma vez que entre a data da alteração do regime estatutário para o celetista 
e o ingresso com o pedido administrativo, ocorreu lapso superior a 5 (cinco) anos, não constando dos autos nenhuma prova de fato 
interruptivo da prescrição nesse período.
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, ACOLHO a preliminar arguida pela parte requerida e reconheço a prescrição do presente feito.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de 
Processo Civil. 
Sentença não sujeita a reexame necessário (artigo 11 da Lei 12.153/2009). 
Sem custas e honorários nesta fase (art. 55 da Lei 9.099/1995 c/c 27 da Lei 12.153/). Intimem-se. 
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000891-76.2020.8.22.0012
AUTOR: ERLI ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO - RO5913
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo, incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do CPC, haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário. Prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento. 
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº : 7000327-29.2022.8.22.0012
Requerente: JESSICA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALISON CORDEIRO DA SILVA - MT28689/O
Requerido(a): EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR - SP234670
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº 7001699-18.2019.8.22.0012
REQUERENTE: JOAQUIM VERISSIMO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO0004427A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001017-34.2017.8.22.0012
REQUERENTE: ROBSON DE MATOS PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392, VALMIR BURDZ - RO2086
REQUERIDO: CLAUDINEI KNAKIEVICZ ROZANSKI
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº : 7000499-68.2022.8.22.0012
Requerente: EDNA DIAS FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
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Requerido(a): TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7002402-46.2019.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VAMILDA ORBEM MARANGONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON SEIXAS - RO8887
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001064-37.2019.8.22.0012
EXEQUENTE: SIRLENE BORINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SOARES - RO10286
EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE BRITO SOUSA
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 22 de agosto de 2022.
AUTOS 7002624-82.2017.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, 1996, 12, CJ 122, Vila Olímpia, São Paulo - SP - CEP: 04547-006
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - SP357590
REQUERIDO
Nome: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO AMARANTE LTDA
Endereço: Avenida Rio Madeira, 4049, porto velho, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: HILDO RODRIGUES DO AMARANTE
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 3464, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
ADVOGADO Advogados do(a) EXECUTADO: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627, LEILA SOARES DE 
OLIVEIRA - RO10559
Intimação
Intimar a parte autora, através de seu Advogado(a), para comprovar nos autos o pagamento das custas processuais referente à(s) 
diligência(s) requerida(s), prazo de 15(quinze) dias.
AUTOS 7001047-35.2018.8.22.0012 CLASSE USUCAPIÃO (49) REQUERENTE
Nome: ODACIR PRETTO
Endereço: Linha 12, Km 14,, s.n, setor Ribeiralta, Zona Rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
Nome: LOURDES PRETTO
Endereço: Linha 12, Km 14,, s/n, setor Ribeiralta, Zona Rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO3508
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO3508
REQUERIDO
Nome: ELIZANGELA SARAIVA DE FREITAS PERETTI
Endereço: BR 429, Km 58, Linha 52, Km 7, s.n, Zona Rural, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: TIAGO DE FREITAS PERETTI
Endereço: BR 429, Km 58, Linha 52, Km 7, ZONA RURAL, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que de direito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000540-35.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIUZA DE OLIVEIRA SILVA, RUA XINGU 3084 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELAINE FERREIRA DE CASTRO, OAB nº RO8561, RENAN ARAUJO SILVA, OAB nº RO10468
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LIBERO BADARÓ 377, EDIFICIO FINASA - 24 ANDAR CENTRO - 01008-904 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
Despacho
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo preclusivo 
de 05 (cinco) dias. Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do que for indicado em virtude de nortear a decisão 
interlocutória, fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca do julgamento conforme o estado do processo.
Após, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002426-45.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, SILVANE SECAGNO, OAB nº 
PR46733
EXECUTADOS: JOEL PERES DA SILVA, AV. MARECHAL RONDON 3345 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
PERES & SANTOS LTDA - ME, RUA POTIGUARA 3706, SALA A CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando que o processo já permaneceu suspenso anteriormente pelo prazo de 01 (um) ano (ID 41864633), indefere-se o novo 
pedido de suspensão, sob pena de o processo perdurar eternamente, deixando-se de garantir ao devedor o direito à prescrição.
Remetam-se os autos ao arquivo provisório, atentando-se a parte exequente quanto ao prazo fatal da prescrição intercorrente.
Transcorrido o prazo da prescrição (20/08/2024) e não havendo qualquer requerimento (o que deverá ser certificado), retornem-me 
conclusos para extinção processo, nos termos do art. 924, inc. V c/c art. 921 e e §§ do NCPC.
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. Meramente indicados 
que sejam quaisquer possíveis bens à penhora, o juízo deliberará acerca da pertinência ou não de desarquivamento.
Com o advento de quaisquer das hipóteses supra, tornem conclusos.
Intime-se a exequente da decisão.
Pratique-se o necessário.Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001378-46.2020.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: HIPERMERCADO TRIANGULO LTDA - EPP, AV. TAMOIOS 4125 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392
REQUERIDO: SANDRA DE LUCA DA SILVA, LINHA 11, KM 3,5 S/N ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato em 
anexo. Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 
encontrados valores em nome do(s) executado(s).
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000708-71.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VAGNER PEREIRA MARINHO, AVENIDA RIO MADEIRA 3338, CASA MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REU: BANCO BRADESCO S/A, AV RIO NEGRO 4088, COMERCIAL CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881
DESPACHO
1 - Altere-se a classe para “cumprimento de sentença.”
2 - Considerando o trânsito em julgado da sentença que condenou o executado ao pagamento de quantia certa, intime-se o executado, por 
meio de seu advogado constituído, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor devido, sob pena de ser 
acrescido ao débito principal multa de 10% (dez por cento) e honorários de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, §1º do Código 
de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
3 - Ressalto que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
4 - Apresentada a impugnação, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Desde já, se houver o depósito de 
quantia, autorizo a expedição de alvará ou ofício de transferência do valor incontroverso.
5 - Caso advenha o pagamento sem impugnação, intime-se o exequente a informar se aceita a quantia depositada, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará judicial da quantia incontroversa.
6 - Por outro lado, transcorrido o prazo sem o devido pagamento e sem impugnação, intime-se o exequente a apresentar demonstrativo 
de débito atualizado e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000811-15.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GIOVANE GOMES DO NASCIMENTO, RUA 3 5515 BELA VISTA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA POTIGUARA 3.914 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1 – Diante do resultado do recurso, o feito deverá prosseguir.
2 – Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça (Ato Normativo nº 
0001607-53.2015.2.00.0000), que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão 
de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo 
determino a realização de prova pericial médica e social.
2.1- Atente-se as partes e serventia judicial: Com os quesitos padrão, na forma do ato conjunto acima mencionado, elaborados 
contemplando todas as situações possíveis.
2.2 - Indefiro os quesitos já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, 
§1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos padrão, são suficientes para esclarecimento da 
causa.
2.3 - NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos Ato 
Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 do CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2235).
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 06 DE OUTUBRO 
DE 2022, ÀS 13H20MIN, a ser realizada na Prefeitura municipal de Colorado do Oeste - Sala anexa ao Gabinete do Prefeito Municipal, 
situado na Av. Paulo de Assis Ribeiro n. 4132, Centro, Colorado do Oeste-RO (prédio da PREFEITURA MUNICIPAL). SERÁ PERMITIDA 
A CHEGADA AO LOCAL APENAS 10 MINUTOS ANTES DA PERÍCIA, PARA QUE NÃO HAJA AGLOMERAÇÃO.
Fixo honorários no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), sendo que esse valor superior ao teto máximo de R$ 248,53 (duzentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), estabelecido na Tabela II da Resolução n. 575, do Conselho da Justiça Federal, de 
22 de agosto de 2019, e do valor sugerido pela Resolução n.232 de 13 de Julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, haja vista a 
ausência de profissional médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, e, finalmente, à época em que restaram editadas as 
citadas resoluções, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a 
justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público.
Soma-se a isso a distância desta Comarca em relação à própria BR 364 (cerca de 70km), razão pela qual há a necessidade de uma 
compensação financeira maior ao perito, já que se desloca de cidade vizinha para realizar o trabalho.
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O valor será pago serem pagos na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
2.4 Considerando o impedimento da Assistência Social deste fórum, nomeio o (a) assistente social KEILA BILAC JORDAO, inscrita no 
Cadastro eletrônico de peritos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - CEAJUS, que deverá realizar estudo social junto a parte 
autora. Intime-se o (a) perito (a) nomeado (a) para manifestação, devendo, na mesma oportunidade, informar dados para preenchimento 
do Anexo II da Resolução CJF n. 541/2007.
O estudo social deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação.
Nos termos da Resolução n. 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), a serem pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. 
2.5 Quesitos a serem respondidos pela perita:
A - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a autora): 1) nome; 2) filiação; 3) CPF; 4) data de nascimento; 5) estado 
civil; 6) grau de instrução; 7) relação de parentesco; 8) atividade profissional; 9) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.); 10) renta per capita;
B - Se a residência é própria;
C - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
D - Descrever a residência: 1) alvenaria ou madeira, 2) estado de conservação; 3) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); 4) metragem 
total aproximada; 5) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; 6) Outras informações que considere importantes;
E - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
F - Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
G - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
H - Indicar despesas com remédios;
I - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a autora ou tenham condições de auxiliá-la 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
J - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
2.6 Após a inclusão dos laudos periciais, inclua-se o pagamento no sistema AJG, informando ao perito da inclusão.
3 - Intime-se as partes para que compareçam na referida data e horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá trazer 
consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
3.1-Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito, sem resolução do 
mérito.
4 - Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em 
observação, sob pena de preclusão.
4.1- Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
5 - Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
6 - Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
7 - Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU MANDADO.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000210-38.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: J. D. D. S. P., RUA TIRADENTES 4055, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, D. 
P. D. E. D. R., RUA: PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: V. S. P., AV. RIO MADEIRA 4177 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: YNGRITT ROCHA DE SOUZA, OAB nº RO6948
Despacho
Defiro o pedido formulado pela exequente.
Por economia processual, desde já, serve o despacho como ofício n. 833/2022 ao Instituto Nacional do Seguro Social para que informe ao 
juízo se há registro de recolhimento previdenciário ou benefício em nome do genitor JHEMERSON DAVID DE SOUZA PIETRANGELO, 
inscrito no CPF sob o n. 995.943.152-53, e da genitora VANUSA SANTANA PEREIRA, inscrita no CPF sob n. 004.687.612-09, bem como 
os dados dos empregadores, se houver, no prazo de 05 (cinco) dias.
Sem prejuízo, determino ao NUPS a realização de estudo social na residência dos envolvidos, devendo juntar o laudo no prazo de 30 
dias.
Servirá cópia do presente como mandado, carta AR, carta precatória ou expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001676-43.2017.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: VALDECI ALVES DE SOUZA, LINHA 10 KM 10 ZONA RUARAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MARIA DE COSTA OZORIO, RUA REINALDO GONÇALVES 6045 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-
890 - VILHENA - RONDÔNIA, WILMAR BRESSAN OZORIO, RUA REINALDO GONÇALVES 6045 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO 
NEVES - 76987-890 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571B, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº 
RO5255
DESPACHO
Considerando que não houve atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada, intime-se novamente os executados para que 
promovam a quitação do débito das 3 (três) execuções fiscais propostas pelo IBAMA, nos autos nº 0014485-10.2010.4.01.4100, nº 
0015663-91.2010.4.01.4100 e nº 0014473-93.2010.4.01.4100, bem como a dar baixa em todas as restrições existentes em nome do 
autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia, até o limite de R$ 
9.000,00 (nove mil reais). 
Decorrido o prazo da multa estipulada, intime-se o exequente para manifestação e requerer o que entender por direito, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Por fim, venham-me conclusos.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO/ PARA FINS DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002721-43.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
REU: ERNESTO VICTORIA, AVENIDA AMAZONAS 5698 AVENIDA AMAZONAS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa ajuizada por ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, em face de ERNESTO VICTORIA.
No curso do processo, as partes entabularam acordo extrajudicial, o qual põe fim a demanda.
Isso posto, verifico que o instrumento está regularizado, o objeto é lícito e as partes capazes, sem vício de vontade aparente na 
formalização e efetivação da transação, razão pela qual HOMOLOGO, por sentença, para que surta os efeitos legais, o acordo formulado 
por ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON e ERNESTO VICTORIA, que se 
regerá pelas cláusulas e condições ali expostas.
Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, com base no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.
Custas finais dispensadas, com fulcro no artigo 90, §3º do Código de Processo Civil.
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Cartório, uma vez que a averbação é diligência que compete à própria parte. Ademais, 
dispensa-se a expedição de carta de sentença, já que se trata de autos digitais, de maneira que basta a parte imprimir uma via da 
sentença para que cumpra a diligência pretendida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas necessárias.
A sentença transitará em julgado na data da publicação, considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo recursal.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000130-74.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: S. S. D. A. A., RUA TUPINIQUINS 3593 - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., RUA: PAULO 
DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: I. A. D. S. P., RUA 8003 8292 BAIRRO ALVORADA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Defiro a realização de estudo psicossocial requerido pelo Ministério Público.
Encaminhe-se os autos ao NUPS, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, realize o competente estudo psicossocial na residência da 
requerida.
Proceda a Secretaria desta Vara as intimações que se fizerem necessárias para efetivação do estudo.
Acostado o laudo respectivo, intimem-se as partes para, querendo, se manifestar quanto ao seu teor, no prazo de 15 (quinze) dias.
Na sequência, ao Ministério Público.
Somente então, retornem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA OU EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001707-87.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEONICE RITTER, LINHA 1 Km 5, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1 - Recebo a ação e concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil.
2 - Quanto ao pedido de tutela antecipada, ad cautelam, postergo a apreciação para após a juntada do exame pericial, eis que houve 
indeferimento do pedido administrativo pela equipe médica do INSS.
3 - Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça (Ato Normativo nº 
0001607-53.2015.2.00.0000), que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão 
de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo 
determino a realização de prova pericial médica.
3.1- Atente-se as partes e serventia judicial: Com os quesitos padrão, na forma do ato conjunto acima mencionado, elaborados 
contemplando todas as situações possíveis.
3.2 - Indefiro os quesitos já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, 
§1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos padrão, são suficientes para esclarecimento da 
causa.
3.3 - NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos Ato 
Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 do CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2235)
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 6 de outubro de 2022, 
às 16h40min, a ser realizada na Prefeitura municipal de Colorado do Oeste - Sala anexa ao Gabinete do Prefeito Municipal, situado na Av. 
Paulo de Assis Ribeiro n.4132, Centro, Colorado do Oeste-RO (prédio da PREFEITURA MUNICIPAL). SERÁ PERMITIDA A CHEGADA 
AO LOCAL APENAS 10 MINUTOS ANTES DA PERÍCIA, PARA QUE NÃO HAJA AGLOMERAÇÃO.
3.4 - Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo que esse valor superior ao teto máximo de R$ 248,53 (duzentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), estabelecido na Tabela II da Resolução n. 575, do Conselho da Justiça Federal, de 
22 de agosto de 2019, e do valor sugerido pela Resolução n.232 de 13 de Julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, haja vista a 
ausência de profissional médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, e, finalmente, à época em que restaram editadas as 
citadas resoluções, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a 
justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público.
Soma-se a isso a distância desta Comarca em relação à própria BR 364 (cerca de 70km), razão pela qual há a necessidade de uma 
compensação financeira maior ao perito, já que se desloca de cidade vizinha para realizar o trabalho.
O valor será pago serem pagos na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Após a realização da perícia, inclua-se o pagamento no sistema AJG, informando ao perito da inclusão.
4 - Intime-se as partes para que compareçam na referida data e horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá trazer 
consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
4.1-Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito, sem resolução do 
mérito.
5 - Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em 
observação, sob pena de preclusão.
5.1- Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
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6 - Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
7 - Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
8 - Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU MANDADO.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001256-33.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TAVARES COMERCIO DE GLP LTDA - ME, RUA RIO GRANDE DO SUL 4135 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAURI CARLOS MAZUTTI, OAB nº RO312B
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL, AV. RIO NEGRO 4172 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual a parte autora informou a satisfação integral da obrigação.
Isso posto, nos termos do artigo 924, II, do CPC , DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e julgo extinta a presente execução, autorizando, 
em consequência, os eventuais levantamentos.
Sem custas em razão do pagamento voluntário antes do início da fase de cumprimento de sentença.
P. R. I. C.
Desde já, SIRVA como Alvará Judicial de nº 310/2022
Sacante: MAURI CARLOS MAZUTTI, advogado, OAB RO 312B, CPF 461.810.400-72 
Valor: R$ 4.020,50 (quatro mil e vinte reais e cinquenta centavos), com rendimentos.
Conta judicial: 4335 040 01506446-0
Banco: Caixa Econômica Federal.
A parte autora deverá informar o saque, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Em caso de erro material ou informação incompleta, expeça-se novo alvará.
Comprovado o levantamento dos valores, arquivem-se com as cautelas de praxe.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000484-36.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA, RUA: AÇAÍ, 3117 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000500-87.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MAXIMINO VIANINI, AV. TIETE, CHÁCARA 31 S/N CHÁCARA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000474-89.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLAUDAIR DA SILVA, LINHA PRIMEIRA EIXO 3 GLEBA - 44, S/N RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000890-36.2021.8.22.0019
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS, RUA: GÊS, 3202 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000494-80.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA AVELAR DOS SANTOS, RUA: PARANÁ 4898 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000512-04.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VALDIREME DUARTE DOS SANTOS SILVA, RUA: HELICÔNIA 3801 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002494-58.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: CLEOMAR KORB, RUA OURO PRETO 449 JARDIM MARINA - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, MICHELY DE 
FREITAS, OAB nº RO8394
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CABIXI, 3338 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CABIXI
DESPACHO
Defiro o pedido de Id n. 79774243.
Encaminhe-se os autos ao contador judicial.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000504-27.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NILVA FATIMA DO NASCIMENTO, RUA: RIO DE JANEIRO, 4437 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias.
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7002222-93.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DESIDERIO DORAZIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
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Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada ID 
nº 80527123, parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob as 
penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim de 
que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Colorado do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001814-10.2017.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: VALDEMAR PAULO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELY DE FREITAS - RO8394, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CABIXI
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001011-22.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO SEGANTINI, RUA WILSON M. DE ARAÚJO 3669, ST 020 BELA VISTA - 76982-042 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A, FERNANDO HENRIQUE DE 
SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Compulsando os autos, observo que o valor existente em conta judicial se refere ao depósito realizado pela executada após a penhora (id 
n. 59968220). Este juízo já havia determinado a devolução da quantia à executada, entretanto, não houve cumprimento da ordem.
Assim, serve o presente como ofício 831/2022 à Caixa Econômica Federal de Colorado do Oeste, para que proceda à transferência 
da quantia correspondente a R$22.139,46 (vinte e dois mil, cento e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos), com o respectivo 
rendimento, depositados na conta 4335/040/01505305-0, para a conta corrente n. 20010-3, agência n.0275, Banco Itaú BBA, Titularidade 
deENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ/MF 05.914.650/0001-66, devendo a conta ficar com valor igual a 
R$0,00. No prazo de 05 (cinco) dias. 
Efetuada a transferência, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000311-12.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FLOR DE NISSI DOS SANTOS LIMA, RUA CAMBARA 2758 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, - LADO ÍMPAR, 24 ANDAR CONJUNTO CENTRO - 01009-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, PROCURADORIA DO BANCO C6 
CONSIGNADO S/A
SENTENÇA
Cuida a espécie de ação de repetição de indébito cumulada com indenização por danos morais que move Flor de Nissi dos Santos Lima, 
em face de Banco C6 Consignado S/A.
Alegou, em suma, que notou a existência de um depósito de origem desconhecida em sua conta bancária, motivo pelo qual requereu 
um extrato detalhado de seu benefício previdenciário junto ao INSS e notou que havia um lançamento sob a rubrica “C6 Bank”. Disse 
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que o depósito se refere a um empréstimo consignado não contratado pelo autor, cujas parcelas são descontadas diretamente do salário 
benefício, razão pela qual requer a rescisão do contrato, a restituição em dobro das quantias pagas, além de indenização por danos 
morais.
Recebida a inicial, foi deferida a tutela de urgência para determinar suspensão dos descontos no benefício previdenciário da parte 
autora.
A parte autora depositou em juízo o valor depositado em sua conta bancária.
Devidamente citado, o réu apresentou contestação. No mérito, sustentou que o promovente firmou contrato de empréstimo consignado, 
o que autoriza o desconto diretamente de seu benefício previdenciário. Aduziu que agiu no exercício regular de seu direito, uma vez que 
o contrato de empréstimo foi realizado, de modo que os descontos eram devidos. Alegou ainda a ausência de conduta praticada pelo réu 
suficiente a ensejar a condenação por danos morais. Ao final, requereu a total improcedência do pedido do autor.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Saneado o feito, foi determinada a realização de perícia grafotécnica.
O laudo pericial aportou aos autos.
As partes apresentaram alegações finais.
Este é o relatório. Decido.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida a sentença já tendo elementos suficientes para resolução da demanda, 
razão pela qual passo ao julgamento do mérito, sendo prescindíveis maiores provas.
O caso em tela versa sobre relação de consumo, pois a parte autora enquadra-se no conceito de consumidor por equiparação, previsto 
no artigo 17 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor e a ré, no de fornecedor, nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal. 
Isso posto, a análise do feito leva a conclusão de que os danos alegados pela autora se enquadram no chamado defeito ou fato do 
serviço, previsto no artigo 14 do diploma consumerista, in verbis:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. (grifei)
Nestes casos, a inversão do ônus da prova se opera ope legis, é dizer, a própria legislação prevê que, para não ser responsabilizado, 
caberá ao fornecedor comprovar que tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou, a ocorrência de culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro (art. 14, §3º, CDC).
Nesse diapasão, caberia a ré comprovar a existência de relação jurídica entre as partes que deu origem aos descontos nos proventos 
da parte autora.
Após análise detalhada dos autos, entendo que o pedido da autora merece ser julgado procedente, tendo em vista que as alegações do 
réu em pouco condizem com a realidade dos fatos.
Foi deferida nos autos a perícia grafotécnica, devido à necessidade de obter elementos que fossem suficientes para prolação de um 
julgamento.
No laudo, o perito descreve minuciosamente os trabalhos realizados e a forma pela qual chegou ao resultado. Ao final, aponta várias 
divergências entre os documentos apresentados pela instituição financeira e os documentos originais da parte autora, o que levou à 
conclusão de que o contrato não foi assinado por esta. 
Ao final do laudo o perito é categórico ao afirmar:
Assim, face ao que foi analisado e exposto, à luz do material examinado, conclui o Perito signatário, que a assinatura lançada na cópia 
digitalizada da Cédula de Crédito Bancário nº 010015487397, ID nº 56397247 – pág. 1, é inautêntica e não foi produzida pelo punho 
escritor de Flor de Nissi dos Santos Lima.
Frente a tais informações é possível verificar que houve a fraude na transação e esta gerou danos à autora, tendo em vista os descontos 
efetuados em seu benefício devido a um empréstimo que não contratou.
Urge salientar que a responsabilidade em caso de fato do serviço é objetiva, ou seja, independente da comprovação de culpa, conforme 
se verifica do artigo 14 da Lei 8.078/90.
Ainda que assim não o fosse, está claro que a ré agiu com negligência, permitindo que terceiro realizasse débitos em nome do autor, 
utilizando-se dos números de seus documentos pessoais, sem ter os cuidados necessários para evitar fraudes.
Neste caso, não se deve atribuir a culpa exclusivamente ao terceiro fraudador, eis que a instituição ré fora negligente ao não observar as 
cautelas devidas na realização do contrato sob sua responsabilidade. 
Ora, o “ato delituoso de terceiro”, que se utiliza de documentos de outrem para celebrar contrato de crédito, não constitui “ato de terceiro”, 
excludente da responsabilidade, uma vez que constitui fortuito interno, ou seja, fato inerente aos riscos da atividade desenvolvida, pelas 
instituições financeiras, que devem se equipar adequadamente para evitar a fraude. Trata-se do próprio risco da atividade capitalista, 
devendo o promovido assumir os ônus de sua conduta negligente.
Em casos quejandos, o entendimento assente dos Tribunais pátrios é no sentido de que é devida indenização pelos danos morais 
causados ao consumidor. 
Por oportuno, colaciono as seguintes ementas:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO 
COM CONSEQUENTE DESCONTO INDEVIDO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 1. Inexistência 
de argumentos capazes de infirmar o que foi decidido pelo Colegiado. Matéria exaustivamente tratada no acórdão. 2. Indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado pelo autor. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Fortuito 
interno. Dano moral configurado. Quantum indenizatório bem fixado. 3. Recurso conhecido e improvido. (APL 142817420108190205 RJ 
0014281-74.2010.8.19.0205, Relator(a): DES. ANTONIO ILOIZIO B. BASTOS, 28/08/2012, DECIMA SEGUNDA CAMARA CIVEL).
Assim, vislumbrada está a conduta ilícita da instituição ré em proceder os descontos no benefício previdenciário da parte autora sem que 
houvesse qualquer relação jurídica firmada entre as partes, e o nexo causal entre esta e o resultado lesivo. Sendo assim, conforme dito 
alhures, a responsabilidade do réu pelos danos materiais e morais causados ao autor é de natureza objetiva, uma vez que decorreram 
de ato ilícito, qual seja, o desconto indevido de empréstimo que jamais foi realizado pela autora. Assim, descabe até a comprovação de 
culpa.
Desta feita, não comprovada a relação jurídica firmada entre as partes, a Cédula de Crédito Bancário nº 010015487397 deve ser declarada 
nula. Por consequência, os débitos provenientes dos contratos nulos deverão ser declarados como inexistentes.
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Ademais, é lícito dizer que configurado o defeito na relação de consumo, indiscutível a responsabilidade dos réus em ressarcir os valores 
indevidamente descontados.
Conforme determina o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável.
Assim, diante das peculiaridades do caso, mostra-se possível a restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente, eis que 
absolutamente indevidos os descontos em conta poupança da promovente quando não firmado contrato entre as partes.
Da mesma forma, não pairam dúvidas acerca do ato ilícito passível de indenização por dano moral cometido pelas rés, frente a constatação 
do fato lesivo, do dano produzido, e do nexo causal entre a conduta ilícita e o dano perpetrado contra o autor. Trago à colação jurisprudência 
do colendo Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.CABIMENTO. 
CONTRATO INEXISTENTE. DESCONTOS INDEVIDOS EM CONTACORRENTE. DANOS MORAIS.QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
REVISÃO QUE SE ADMITE TÃO SOMENTE NOS CASOS EM QUE O VALOR SE APRESENTAR IRRISÓRIO OU EXORBITANTE. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) 2. Inexistente o contrato formalizado entre as partes,são indevidos os descontos efetuados 
em conta-corrente, o que dá ensejo à condenação por dano moral. Precedente.3. O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido 
de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas 
hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia 
no presente caso, em que a verba indenizatória foi fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de reparação moral decorrente dos 
descontos indevidos realizados na conta-corrente da autora da ação, de modo que a sua revisão encontra óbice na Súmula 7/STJ.4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 408.169/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
18/02/2014, DJe 17/03/2014).
No mesmo sentido é o entendimento adotado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DANO 
MORAL CARACTERIZADO. 1.Diante da inexistência de liame entre as partes, caracterizada pela ausência do suposto contrato celebrado, 
resta evidenciada a fraude perpetrada por terceiros e a negligência da instituição bancária; 2.O desconto indevido das prestações constitui 
erro inescusável do agente financeiro, que caracteriza a a sua obrigação de indenizar, inclusive com a devolução em dobro do dinheiro 
não entregue à parte; 3.O constrangimento a que se submeteu a recorrida constitui dano moral indenizável, não sendo procedentes as 
alegações de que constituem meros aborrecimentos. 4.Valor fixado em atenção aos parâmetros doutrinários e jurisprudenciais pertinentes. 
5.Recurso conhecido e não provido. (TJ-RO - RI: 10000564920138220009 RO 1000056-49.2013.822.0009, Relator: Juiz Ivens dos Reis 
Fernandes, Data de Julgamento: 19/05/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
02/06/2014.).
O desconto, como já dito, deu-se sem que houvesse qualquer instrumento contratual hábil firmado entre as partes que legitimasse 
essa conduta. Ora, deve-se levar em consideração que a indenização por danos morais não visa apenas compensar os desgastes e 
aborrecimentos sofridos pela vítima, mas também ser fixado de forma a inibir que novas lesões sejam praticadas com base em fatos 
semelhantes. Ademais, a despeito de reconhecer a impropriedade dos descontos, os réus não promoveram a restituição das quantias 
correspondentes. 
No que se refere ao quantum indenizatório, é sabido que não há quantificação da reparação em critérios materiais ou mesmo objetivados 
nos danos materializados pela ação do agente, como na ofensa causada ao patrimônio material de alguém. Na reparação dos danos 
morais busca-se uma compensação pela dor sofrida. 
Como se pode ver a indenização por danos morais têm função diversa daquela exercida pela dos danos patrimoniais, não podendo ser 
aplicados critérios iguais para a fixação de seu quantum. Numa, busca-se a recomposição do patrimônio ofendido através da aplicação 
da fórmula “danos emergentes e lucros cessantes”, noutra procura-se oferecer compensação ao lesado para abrandamento do seu 
sofrimento. Ainda na seara dos danos morais, quanto ao lesante, objetiva a reparação a impingir sanção para que não volte ele a praticar 
atos de igual natureza causando danos à personalidade de outrem. 
Assim, considerando as condições sociais e econômicas das partes, fixo a indenização no patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor 
que entendo ser capaz de amenizar o dano moral sofrido, bem como servir para dissuadir o requerido da prática de novos atos como o 
presente.
Por fim, considerando que houve um depósito na conta bancária do autor no valor de R$3.466,59 (três mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme comprova o documento anexado em id n. 56360229, esta quantia deverá ser abatida 
do montante total devido pelo réu, para que não haja enriquecimento ilícito por uma das partes.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, e o faço para: 
a) Declarar nulo o contrato de empréstimo consignado na Cédula de Crédito Bancário nº 010015487397, jungido ao feito; 
b) Declarar inexistentes os débitos relativos aos empréstimos discutidos na demanda, já que não contratados pelo autor; 
c) Determinar o cancelamento definitivo dos descontos no benefício previdenciário do autor, relativos ao contrato de empréstimo ora 
discutido;
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d) Condenar a instituição ré a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do autor, com a 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, esta sob os índices do TJ/RO, ambos a partir de cada desconto, 
os quais deverão ser apurados em fase de cumprimento de sentença;
e) Condenar a requerida a pagar a autora, a título de danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a incidência de juros 
de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, esta sob os índices do TJ/RO, a partir da publicação desta sentença (súmula 362 
do STJ);
f) Determinar que, do montante total devido pelo réu, seja abatido o valor de R$3.466,59 (três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), depositado em juízo pela parte autora, a qual poderá sacar a quantia após o trânsito em julgado da 
sentença.
Via de consequência, declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 497, I do Código de Processo Civil.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, fixando-se estes no importe de 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Contador Judicial para cálculo das custas devidas. Em seguida, intime-se o réu para 
que promova o pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem advir o pagamento inscreva-
os em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Tudo cumprido, arquivem-se.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002712-81.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DAVI RAFAEL DE SOUZA, RUA CEREJEIRAS 2740 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo ESTADO DE RONDÔNIA, nos quais pleiteia que seja sanada suposta omissão na 
decisão de id n.77572370, consistente em reconhecer apenas duas licenças prêmio, ao invés de três.
É o suficiente relatório. Decido.
Os embargos merecem ser conhecidos, porquanto, preencheram os requisitos de admissibilidade. Por outro lado, não merecem ser 
providos, visto que restou configurado um dos requisitos previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, qual seja a contradição.
Cumpre asseverar, neste ponto, a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, ainda que contenham nítido 
pedido de efeitos infringentes, os embargos de declaração, não devem ser recebidos como mero “pedido de reconsideração”.STJ. Corte 
Especial. REsp 1.522.347-ES, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 16/9/2015 (Info 575). Assim, devem ser conhecidos, ainda que não 
sejam providos ao final.
Pela leitura dos argumentos encartados pelo embargante resta clara a sua tentativa de reformar a decisão e não de sanar qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade.
No caso dos autos, não existe as alegadas omissões na decisão combatida, mas, apenas, entendimento contrário à sua pretensão inicial. 
Cumpre asseverar que a decisão está clara e bem fundamentada.
Assim, o embargante objetiva apenas o reexame da causa, o que é inviável em sede de embargos de declaração.
Os embargos declaratórios não podem ser utilizados com a finalidade de propiciar novo exame da própria questão de fundo, de modo 
a viabilizar, em instância processual absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme 
pretendem o embargante.
Caso a parte discorde dos fundamentos expostos no acórdão, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os 
embargos declaratórios à discussão da matéria objeto da lide (STJ. 1ª Seção. EDcl no Resp 1185070/RS ministro Zavascki. Teori Albino 
DJ 27/10/2010. Dje 04/11/2010).
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Não se observam omissões ou obscuridades a serem sanadas, mormente diante da fundamentação contida na própria decisão. Conforme 
dito alhures, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, incabível pela via estreita dos embargos de declaração.
Diante do exposto, CONHECO e NÃO ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo ESTADO DE RONDONIA, mantendo a decisão 
como foi lançada. 
Intime-se. Renove-se o prazo recursal. 
Colorado do Oeste-,23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001901-24.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: SUELI PEGORARO, AVENIDA VILHENA 4402 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, VILMA 
TEREZINHA CAGNINI BEZ, RUA MAGNOPOLIS 3172 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, MARLI CAGNINI 
PALOSCHI, LINHA 2 2º EIXO KM 16, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, JAIMIR 
CAGNINI, LINHA 2 2º EIXO KM 8, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650
REU: RODRIGO MARCHEZAN CAGNINI, LINHA NOVA UM 2º EIXO KM 18 ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA, VALDIRENE DE ANDRADE FERNANDES, LINHA NOVA UM 2º EIXO KM 18 ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: CLAUDIO COSTA CAMPOS, OAB nº RO3508
Despacho
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo preclusivo 
de 05 (cinco) dias. Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do que for indicado em virtude de nortear a decisão 
interlocutória, fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca do julgamento conforme o estado do processo.
Após, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001555-78.2018.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOSE PINTO DA SILVA, LINHA 7, KM 38 S-N, ENTRE A LINHA 6 E 7 ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº 
RO4656A
EXECUTADOS: RIBEIRO & BRITO LTDA, RUA POTIGUARA 3612 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
VALMIRO GONCALVES RIBEIRO, RUA POTIGUARA 3612 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em que pese as tentativas deste juízo para a realização da averbação de penhora junto ao sistema de penhora online, não foi possível 
concluir a solicitação eis que o sistema exige a emissão de boleto para pagamento de custas e emolumentos, ônus que é atribuído a 
própria parte interessada.
Ademais, o sistema de penhora online permite acesso aos advogados cadastrados, de modo que a averbação de penhora será somente 
transmitida pelo juízo, nos termos do provimento 11/2016-CG.
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Assim, caberá ao exequente, nos termos do art. 844 do CPC, providenciar as diligências necessárias para a averbação de penhora junto 
ao sistema de penhora online, através do sítio “https://www.penhoraonline.org.br”, bem como junto ao Cartório de Registro de Imóveis em 
que estão registrados os bens.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002652-11.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO BATISTA PIRES, RUA TUPINAMBAS 3535 JOREGE TEIXEIRA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1 - Altere-se a classe para “cumprimento de sentença”.
2 - Assim, considerando a informação que a sentença de Id n. 76857868, transitou em julgado, e a parte autora entrou com o pedido de 
cumprimento de sentença, determino a intimação do execudo, na pessoa de seu procurador, para cumprimento da sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de arbitramento de multa diária no importe de R$300,00 (trezentos reais), até o limite de 30 (trinta) dias-multa. 
Instrua-se com cópia do termo de acordo homologado/sentença.
3 - Com a resposta, intime-se o exequente a apresentar cálculo dos valores retroativos, no prazo de 05 (cinco) dias.
4 - Na sequência, intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a 
parte executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
5 - Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, 
remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) 
dias.
6 - Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado 
quanto aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados 
pelo contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
Colorado do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000494-80.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA AVELAR DOS SANTOS, RUA: PARANÁ 4898 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000484-36.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA, RUA: AÇAÍ, 3117 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000474-89.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLAUDAIR DA SILVA, LINHA PRIMEIRA EIXO 3 GLEBA - 44, S/N RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias. 
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000504-27.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NILVA FATIMA DO NASCIMENTO, RUA: RIO DE JANEIRO, 4437 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132, PREFEITURA MUNICIPAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Despacho
Considerando que houve decisão com trânsito em julgado referente ao TEMA n. 1075 (REsp 1878849/TO; REsp 1878854/TO e REsp 
1879282/TO), intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 5 dias.
Colorado do Oeste- , 23 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
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2ª VARA CÍVEL 
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002152-76.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656A, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697
REU: ILSON GOMES DE ARAUJO, LINHA 04 s/n ASSENTAMENTO ELSON MACHADO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Ante o novo endereço da parte requerida (Id. ,78917158, p. 39) remeto os autos ao CEJUSC para fins de designação de audiência de conciliação, 
devendo ser cumprido os demais termos do despacho de Id. 53837865.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002317-31.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Sumário
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656A
REU: EVA DOS SANTOS GARCIA, AV. BAHIA 1230 CENTRO - 78250-000 - PONTES E LACERDA - MATO GROSSO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido formulado pela parte autora, considerando o desconhecimento acerca do atual do endereço do réu.
Assim, determino a expedição de edital de citação e intimação.
Após a expedição do edital, intime-se o requerente, em 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos. 
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte promovida, desde já, nomeio a Defensoria Pública Estadual como sua curadora especial. Desta 
forma, remetam-se os autos ao curador especial, que possui legitimidade para apresentar defesa, na forma do art. 72, II do Código de Processo 
Civil. 
Por fim, venham-me conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias.
FINALIDADE:
01 - CITAR: a parte requerida acima qualificada dos termos da presente ação contra ela imposta. 
02 - INTIMAR: a ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, bem como especificar as provas que pretende produzir, sob pena 
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches Juíza de Direito 

Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001642-63.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656A
REU: CLAUDINEIA ALVES DA SILVA, ELETRONICA Km 7 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Ante o novo endereço da requerida, remeto os autos ao CEJUSC para fins de designação de audiência de conciliação, devendo ser cumprido os 
demais termos do despacho de Id. 48543510.
Colorado do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001345-85.2022.8.22.0012
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
EXECUTADO: GESSI AFONSO AMARAL RODRIGUES, CPF nº 11492490210, RUA TIRADENTES 4576 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Decisão
Trata-se de Execução Fiscal em que a parte exequente informou que a parte executada parcelou a dívida e requereu a suspensão dos autos.
Porém, verifico que mesmo sendo caso de suspensão, nada impede que haja o arquivamento provisório dos autos até a quitação do débito 
fiscal.
Ressalte-se que tal modalidade de arquivamento não acarretará prejuízo algum para a exequente vez que fica ressalvada a possibilidade de 
reativação do processo porquanto o parcelamento suspende a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), bem como, em virtude de tal 
medida não fazer coisa julgada material.
Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação Cível. Execução Fiscal. Parcelamento da dívida após o ajuizamento da ação. Extinção do processo. Impossibilidade. Sentença Anulada. 
1. Havendo o parcelamento do débito após o ajuizamento da execução fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos 
do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, não sendo possível a extinção prematura do feito. 2. Recurso provido. (TJ-RO - AC: 
70112557020168220005 RO 7011255-70.2016.822.0005, Data de Julgamento: 12/06/2020). 
Posto isso, considerando o parcelamento do débito fiscal, suspendo o feito nos termos do art. 151, VI do CTN.
Remetem-se os autos ao arquivo sem baixa pelo prazo de um ano..
Decorrido o prazo, intime-se a fazenda exequente para requerer o que de direito no prazo de cinco dias, devendo informar se a dívida foi paga 
integralmente.
Intime-se a exequente para ciência desta decisão.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Colorado do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001706-05.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CLAUDIA RAIANE AGOSTINETTO, CPF nº 01912831260, AVENIDA MARECHAL RONDON 2643, CASA MINAS GERAIS - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Recebo a inicial e defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, tendo em vista que há elementos 
documentais nos autos que demonstram a hipossuficiência financeira da parte autora. 
Trata-se de Ação previdenciária para concessão de benefício previdenciário (Auxílio Doença ou Aposentadoria por Invalidez) c/c antecipação da 
tutela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Deixo de analisar o pedido de tutela de urgência neste momento, em razão do pedido de análise em ocasião da sentença.
Da perícia médica
1- Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça (Ato Normativo nº 0001607-
53.2015.2.00.0000), que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios 
previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo determino a realização de 
prova pericial médica.
1.1- Atente-se as partes e serventia judicial: Com os quesitos padrão, na forma do ato conjunto acima mencionado, elaborados contemplando 
todas as situações possíveis, indefiro os quesitos já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo 
do art. 465, §1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos padrão, são suficientes para esclarecimento 
da causa.
1.2- NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos Ato Normativo nº 
0001607-53.2015.2.00.0000 do CNJ.
Consigno que o referido perito já está ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 06 de outubro de 2022, às 
16:20 horas, a ser realizada na Prefeitura municipal de Colorado do Oeste - Sala anexa ao Gabinete do Prefeito Municipal, situado na Av. Paulo 
de Assis Ribeiro s/n, Centro, Colorado do Oeste-RO (prédio da PREFEITURA MUNICIPAL). SERÁ PERMITIDA A CHEGADA AO LOCAL 
APENAS 10 MINUTOS ANTES DA PERÍCIA, PARA QUE NÃO HAJA AGLOMERAÇÃO. 
2- Fixo honorários no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), tendo em vista a pacificação do entendimento de que este valor mostra-se adequado 
ao exercício da atividade profissional médica. Soma-se a isso a distância desta Comarca em relação à própria BR 364 (cerca de 70km), razão 
pela qual há a necessidade de uma compensação financeira maior ao perito, já que se desloca de cidade vizinha para realizar o trabalho.
O valor será pago na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após a 
realização da perícia, inclui-se o pagamento no sistema AJG, informando ao perito da inclusão.
3– Intime-se as partes para que compareçam na referida data e horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá trazer 
consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
3.1-Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito, sem resolução do mérito.
4- Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em observação, sob 
pena de preclusão.
4.1- Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na contestação 
os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
5- Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte Autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar réplica.
6- Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em 
relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
7- Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO: Réu - Instituto Nacional do Seguro Social, Avenida Nações Unidas, nº. 271, 
Bairro Nossa Senhora das Graças, cidade de Porto Velho/RO. CEP:76804-110
Colorado do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juiz de Direito 
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Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001697-43.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTES: VILMAR SCHEFFER FERREIRA, AVENIDA SOLIMÕES 4733 BAIRRO CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
1 - Recebo a ação.
2 - Quanto ao pedido de tutela de urgência, trata-se de instituto previsto em lei, que tem o escopo de implementar desde logo os efeitos práticos da 
sentença de procedência. É assim regulada no Estatuto Processual Civil: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento antecipatório, não 
só a probabilidade do direito invocado, mas também a existência do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo, aos quais se deverá 
buscar, na medida do possível, a maior aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, sob pena de se subverter a finalidade do 
instituto da tutela antecipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário.
No presente caso, o autor afirma que necessita fazer uso contínuo dos medicamentos SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 
(DELLER® 50 MG – 02 comprimidos por dia); CLORIDRATO DE TRAZODONA (DONAREN® 100 MG – 01 comprimido por dia); MIRTAZAPINA 
(REMERON SOLTAB® 15 MG – 01 comprimido por dia); CLONAZEPAM 2,5 MG (Gotas – 01 frasco por mês).
Afirma ainda que os medicamentos SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO (DELLER® 50 MG) e CLONAZEPAM 2,5 MG já 
foram disponibilizados pelo Município de Colorado do Oeste/RO, só faltando os medicamentos CLORIDRATO DE TRAZODONA (DONAREN® 
100 MG) e MIRTAZAPINA (REMERON SOLTAB® 15 MG). 
Através dos documentos jungidos ao feito, verifica-se a plausibilidade do direito invocado, já que consta o laudo médico que atesta a doença 
citada e a necessidade de fazer uso dos medicamentos.
O perigo de dano irreparável é consequência dos fatos, frente ao indeclinável respeito pela vida. Com efeito, até o deslinde da presente ação 
poderá a parte autora vir a sofrer danos irreversíveis ou de difícil reparação.
Dito isto, inicialmente verifica-se que o art. 23, inciso II, da Constituição da República, estabelece competência comum entre a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios para cuidar da “saúde e assistência pública, proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência física”.
Considerando que a saúde é um direito de todos os cidadãos e dever do Estado, conclui-se que qualquer pessoa que necessitar de medicamentos 
ou tratamentos que não estejam inclusos no âmbito de atuação do SUS, poderá pleiteá-los a qualquer dos entes públicos (União, Estado ou 
Município) em razão da responsabilidade solidária que há entre eles. Ressalte-se que a saúde é o direito a ser tutelado, não podendo sofrer 
máculas em razão de burocracias e desmazelos.
Sobre o assunto, o egrégio Supremo Tribunal Federal já manifestou sua posição nos seguintes moldes. Vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 13.8.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da responsabilidade 
solidária dos entes federativos quanto ao fornecimento de medicamentos pelo Estado, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um deles – 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 738729 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, 
Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 14-08-2013 PUBLIC 15-08-2013).
Portanto, dentro de um grau de razoabilidade, aferido num juízo de probabilidade, é necessário preservar o princípio de que a demora do 
processo não pode prejudicar o promovente.
Por outro lado, antes de efetuar o sequestro de verbas públicas, deve ser concedido ao ente público um prazo para que forneça os 
medicamentos.
Assim sendo, por entender presentes os requisitos necessários à concessão da tutela provisória, defiro o pedido formulado, e via de consequência 
determino que o réu ESTADO DE RONDÔNIA, disponibilize, em 30 (trinta) dias, os medicamentos CLORIDRATO DE TRAZODONA (DONAREN® 
100 MG) e MIRTAZAPINA (REMERON SOLTAB® 15 MG), em quantia mensal necessária, sob pena de sequestro do numerário suficiente ao 
cumprimento da decisão, nos termos do art. 12 e 13, ambos da Lei n. 12.153/2009.
2.1 - Para facilitar o cumprimento da decisão, intime-se por e-mail, encaminhando-se cópia da inicial, documento administrativo do atendimento 
pelo SUS e a presente decisão o chefe do Núcleo de Mandados Judiciais da Secretaria de Saúde de RO, pelo e-mail: gabinete.sesau@gmail.
com. Serve a decisão como mandado.
3 - Decorrido o prazo sem a notícia de cumprimento, intime-se a parte autora apresentar orçamentos atualizados para possibilitar o bloqueio de 
valores, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade penal, além de outras medidas eventualmente necessárias para o cumprimento 
da obrigação, nos termos do art. 12 da Lei dos Juizados da Fazenda Pública.
4 - Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei n.12.153/09 cc art. 
2º da Lei n. 9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a 
audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação específica que regulamente a Lei n.12.153/09 neste 
ponto, o que redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
5 - Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, citem-se os réus bem como intime-os, por seus representantes, 
para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresentem toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos fatos, 
especificando as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade e pertinência, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
5.1 - Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
6 - Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta de intimação ou mandado. Expeça-se o 
necessário.
Colorado do Oeste- RO, 22 de agosto de 2022.
Luciane Sanches
Juíza de Direito
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COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003909-25.2017.8.22.0008
Requerente: FABIANA RENIER
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): CLAUDEIR FELIX DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON RODRIGO GOMES - RO1869
Intimação 
Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o mandado devolvido com resultado negativo.
PRAZO: 5 dias
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000991-72.2022.8.22.0008
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido(a): ANDERSON RENATO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) DENUNCIADO: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502
Intimação 
Intimo a parte requerida a dar prosseguimento ao feito, tomando ciência da Sentença.
PRAZO: 5 dias 
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
LEANDRO BORDINHAO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002973-97.2017.8.22.0008
Requerente: ANDREIA MULLER ANDRES
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403, CLAUDIA BINOW - RO7396
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento no feito, tendo em vista o cumprimento do despacho judicial.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste-RO (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000007-88.2022.8.22.0008
Requerente: RENALDO LUIZ DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 09/09/2022, às 09h, com o(a) medico(a) perito(a) VICTOR 
HENRIQUE TEIXEIRA, no seguinte endereço: Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002936-94.2022.8.22.0008
Requerente: DANIEL SOUZA NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA - SP9946
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 09/09/2022, às 09:30h, com o(a) medico(a) perito(a) VICTOR 
HENRIQUE TEIXEIRA, no seguinte endereço: Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002987-08.2022.8.22.0008
Requerente: MARCIANO LEMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - SP403110
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 09/09/2022, às 09:10h, com o(a) medico(a) perito(a) VICTOR 
HENRIQUE TEIXEIRA, no seguinte endereço: Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002996-67.2022.8.22.0008
Requerente: LUCIANO DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 09/09/2022, às 09:20h, com o(a) medico(a) perito(a) VICTOR 
HENRIQUE TEIXEIRA, no seguinte endereço: Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003033-
94.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Protesto Indevido de Título
REQUERENTE: CARLOS ANDRE PROCHNOW, RUA ERVINO PROCHNOW 3124, CASA 1 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO, OAB nº RO5339
TATIANA SABATO SILVEIRA LOUREIRO, OAB nº ES12790
REQUERIDO: CARTORIO DE TITULOS E NOTAS, AV. SETE DE SETEMBRO 2431 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 10.212,49
DESPACHO
Trata-se de ação de danos morais e materiais proposta por Carlos André Prochnow em face do Cartório de Títulos e Notas Kobayashi, 
ambos qualificados na exordial.
Como cediço, o artigo 236, caput e § 1º, da Constituição Federal disciplina que os serviços notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público, sendo que Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 
notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.
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A matéria constitucional foi regulamentada pela Lei 8.935/94, que se limita a dispor sobre a responsabilidade pessoal dos titulares de 
serviços notariais e de registro, não reconhecendo, entretanto, personalidade jurídica dos cartórios.
Nessa linha, o artigo 22 da Lei 8.935/94, modificado pela Lei 13.286/2016, prevê expressamente que os notários e oficiais de registro 
são civilmente responsáveis pelos prejuízos que, por culpa ou dolo, causarem a terceiros, responsabilidade que alcança o atuar dos 
substitutos designados e escreventes autorizados, assegurado, nesse caso, direito de regresso.
Essa responsabilidade individual dos notários e oficiais de registro, aliás, corrobora o disposto no artigo 21 da Lei 8.935/94, que estabelece 
que o gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da responsabilidade exclusiva do titular, inclusive 
no que respeita às despesas de custeio, investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas à 
atribuição de funções e de remuneração de seus prepostos, de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos serviços. 
Essas disposições legais não deixam margem de dúvida no que diz respeito à responsabilidade pessoal dos notários e oficiais de registro 
por eventuais falhas na prestação do serviço, pois a delegação do serviço é feita em se nome, evidentemente mediante aprovação em 
concurso público.
Desta forma, certo é que não há falar em personalidade jurídica do cartório extrajudicial, pois enquanto instituição administrativa, não 
possui direito, dever ou patrimônio próprio já que resume-se a ser o local físico onde o tabelião executa sua função pública, carecendo, 
pois, de legitimidade para responder civilmente por eventual falha na prestação do serviço.
A propósito, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TABELIONATO. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os serviços de registros 
públicos, cartorários e notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que quem responde pelos atos decorrentes dos serviços 
notariais é o titular do cartório. Logo, o tabelionato não possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda repetitória tributária. 
Precedentes: AgRg no REsp 1.360.111/SP, Rel. Ministro Mauro Cambpell Marques, Segunda Turma, DJe de 12/05/2015; AgRg no REsp 
1.468.987/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 11/03/2015; AgRg no AREsp 460.534/ES, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, Terceira Turma, DJe 28/4/2014. 2. Agravo interno não provido. ( AgInt no REsp 1441464/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, j.19.09.2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ENTENDIMENTO 
EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. As duas turmas de direito privado do STJ sedimentaram que 
as serventias extrajudiciais não são parte legítima para figurar no polo passivo de demanda em que se pretende a reparação de danos 
decorrentes dos serviços notariais ou registrais, recaindo a responsabilidade ao titular da serventia na época dos fatos. Precedentes. 2. 
Agravo não provido. (STJ – AgInt no REsp 1407477/ES, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 15.12.2016).
Nesse sentido, a jurisprudência firmada no STJ: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA SERVENTIA. RESPONSABILIDADE DO DELEGATÁRIO À ÉPOCA 
DOS FATOS. 1.- A atual jurisprudência desta Corte orienta que ‘o tabelionato não detém personalidade jurídica, respondendo pelos 
danos decorrentes dos serviços notariais o titular do cartório na época dos fatos. Responsabilidade que não se transfere ao tabelião 
posterior’ ( AgRg no REsp 624.975/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 11/11/2010). 2.- O Agravo não trouxe nenhum 
argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3.- Agravo Regimental 
improvido. ( AgRg no AREsp 460.534/ES, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 27.03.2014)
Posto isso, emende a autora a inicial, adequando o polo passivo da lide, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento do 
feito.
Após, retornem os autos conclusos.
I.C.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003967-86.2021.8.22.0008
Requerente: SEBASTIAO GERMANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
Requerido(a): REGINALDO ALVES DA SILVA
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista a resposta da CAERD e a não manifestação da Energisa.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 9 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002929-
05.2022.8.22.0008
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução
REQUERENTE: L. B., RUA PAVÃO 2228, CASA CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO1065E
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MARIA DE FATIMA RUSSIN, OAB nº RO11190
REQUERIDO: P. D. S. R., AVENIDA ITAPEMIRIM 349, - DE 129 A 521 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-227 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
DESPACHO
1 – Defiro a gratuidade, ante a comprovação da hipossuficiência mediante documento Id 80767357. O atual cenário e as dificuldades 
suportadas pelo Poder Judiciário, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada 
pelo Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra 
banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das 
partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito 
do Poder Judiciário no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do 
período de afastamento social.
2 - Audiência será realizada via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência 
pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação) ser realizada pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Caso não possua(m) 
condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
b) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
1)CITAR/INTIMAR:
FINALIDADE: INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, que será realizada 
na Sala de Audiências Virtual da 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste-RO, devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça 
número para contato via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail para ser contactado 24 horas antes da Audiência onde 
receberá(ão) as instruções para acessar à Audiência. Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico ou apresente dificuldade 
para baixar o aplicativo deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 22/09/2022, às 09h00.
2) Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, NCPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
3) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do NCPC.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003013-
06.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto:Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: ELIANE DE SOUZA VIRGENS, RUA JERUSALÉM 2003 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAURO DE ALMEIDA BRANCO, OAB nº RO12367
GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO, OAB nº RO5339
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 29.526,40
DESPACHO
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade(art.27 da L.12.153/09 cc art.2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes 
de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09, para fins de transação.
Assim, para responder a presente, apresentar sua CITE-SE a partes requeridas defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 
dias contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SANEAMENTO ou SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001671-
57.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
AUTORES: MONICA PEDROZO FERNANDES, RUA GRAJAÚ 1652 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
MARIA HELOISA PEDROZO GOMES, RUA GRAJAÚ 1652 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ANA 
JULIA FERNANDES GOMES, RUA GRAJAÚ 1652 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº RO7002
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.900,00
DESPACHO
Dê-se vista ao MP.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002042-
89.2020.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Estaduais
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SIDINEI MAURICIO DE BRITO, RUA SENADOR VICENTE V D SAVIO 13 CRISTO REI - 78117-430 - VÁRZEA GRANDE 
- MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO DE PAULA HOLANDA, OAB nº RO6357
Valor da causa:R$ 102.437,91
DESPACHO
Houve a interposição de Embargos a Execução que foram recebidos com efeito suspensivo 7000696-35.2022.8.22.0008. Assim, a 
presente execução ficará suspensa até julgamento dos embargos.
Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003007-
96.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto:Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: MARIA REGINA GOMES DA SILVA, ZONA RURAL, CHÁCARA ESTRADA ITAPORANGA, KM 4 - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEYCE RAYANE LEON DE SOUZA, OAB nº RO11078
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 13.045,72
DESPACHO
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade(art.27 da L.12.153/09 cc art.2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes 
de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09, para fins de transação.
Assim, para responder a presente, apresentar sua CITE-SE a partes requeridas defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 
dias contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SANEAMENTO ou SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000491-
06.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão, Deficiente
AUTOR: RENATO DOS SANTOS, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2254 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 36.300,00
DESPACHO
Fixo os honorários periciais no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), em razão do grau de complexidade, cujo pagamento, no âmbito 
da jurisdição delegada, correrá por conta da Justiça Federal, uma vez que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita 
(art. 1º, da Resolução n. 541/2007, do CJF).
Cumpra-se o ID: 80753428.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003023-
50.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: VERANICE FOLZ DE OLIVEIRA, RUA DA MATRIZ 3314 CAIXA D` ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: BRUNA CAMILA NEIMOG DE SOUZA, LINHA REI DAVI, KM 38 S/N ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 443,04
DESPACHO
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo Poder Judiciário, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados 
em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha 
processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo COVID-19 no âmbito do Poder Judiciário no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, 
com previsão de prorrogação do período de afastamento social.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
FINALIDADE:
A) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização;
B) INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada pelo CEJUSC por 
VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone ou WhatsApp, 
ou ainda, endereço de e-mail, para ser contatado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). Caso não 
possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 04/10/2022, às 09hs.
1 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor 
atualizado , contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
1.2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
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1.3 – Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
1.4 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
2 - Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
3 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso.
4 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
5 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos embargos, 
oralmente, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3481-1687 ou email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002823-
43.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Assistência à Saúde
AUTORES: KLEYVERSON NASCIMENTO SANTANA, RUA SANTA LUZIA 2240 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA, IVONETE DO NASCIMENTO SANTANA, RUA SANTA LUZIA 2240 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: RIO GRANDE DO SUL 2652 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, RUA RIO GRANDE DO SUL 2800 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 4.415,40
DESPACHO
Destarte, preenchidos os requisitos legais dos arts. 319 e seguintes do CPC, RECEBO a petição inicial sub examine, determinando de 
imediato a citação da parte requerida, para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de 
Processo Civil.
No que concerne à liminar vindicada, conforme orienta a Recomendação CNJ 31/2010, alínea b.3 do inciso I c/c a analogia do art. 2º da 
Lei 8.437/92, DETERMINO a requisição de informações preliminares do requerido a serem fornecidas no prazo de 48 hs. Inclusive, no 
prazo de resposta, poderá a parte requerida providenciar o fornecimento dos medicamentos.
Havendo interesse da parte requerida em produzir provas, deverá constar expressamente na contestação os termos e o rol, caso em 
que os autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, caso 
deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO ou SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Após o decurso do prazo, certifique e faça conclusos os autos imediatamente.
Intime a parte Requerida para dar cumprimento a presente decisão VIA SISTEMA.
SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/ INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE 
SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
AO SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE (e-mail: juridico.nmj.sesau@gmail.com, endereço Rua Pio XII, 2986, Bairro Pedrinha Palácio 
Rio Madeira, Edifício Rio Machado Porto Velho, RO, CEP 76.8014-70.
SERVE COMO OFÍCIO, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (e-mail: semsaujudicial@gmail.com).
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003005-
29.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: LUCIMAR KLIPPEL, RUA FRANCISCO DE FREITAS 935 ELDORADO - 76966-200 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
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JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADO: JULIMAR ANTUNES DE CARVALHO, RUA PETRÔNIO CAMARGO 2152 BAIRRO SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 17.288,59
DESPACHO
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo Poder Judiciário, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados 
em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha 
processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo COVID-19 no âmbito do Poder Judiciário no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, 
com previsão de prorrogação do período de afastamento social.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
FINALIDADE:
A) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização;
B) INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada pelo CEJUSC por 
VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone ou WhatsApp, 
ou ainda, endereço de e-mail, para ser contatado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). Caso não 
possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 04/09/2022, às 08hs.
1 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor 
atualizado , contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
1.2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
1.3 – Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
1.4 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
2 - Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
3 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso.
4 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
5 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos embargos, 
oralmente, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3481-1687 ou email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003029-
57.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: DIOMARIO BENING, RUA GOIAS 1929 ZONA RURAL - 76975-820 - NOVA ESPERANÇA (ESPIGÃO DO OESTE) - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MEIRIDIANA FERREIRA PAGEL DA SILVA, OAB nº RO12093
MARIA DA PENHA MARGON DELARMELINA, OAB nº RO8693
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.857,00
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DECISÃO
Trata-se de Ação de concessão de benefício previdenciário Auxílio Doença e/ou Aposentadoria por Invalidez c/c tutela de urgência 
ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Passo analisar o pedido de tutela de urgência.
Para concessão da tutela de urgência, devem estar presentes os requisitos previsto no art. art. 300 do Código de Processo Civil, que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais não restaram demonstrados.Imperiosa a produção de prova sob o crivo do 
contraditório, não bastando como prova as trazidas com a Inicial.
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela de urgência, ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido.
Da perícia médica
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção 
de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, 
auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo determino a realização de prova pericial médica.
Para a realização da perícia médica, na forma do art. 465, do CPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Drª BRUNA CAROLINE 
BASTIDA DE ANDRADE CRM 4420-RO FONE 99951-3133 A perícia será realizada, na Clinica situada na Rua Guaporé, 5100, Rolim 
de Moura -RO.
A intimação do perito será por meio do sistema PJE.
A perícia será realizada em data a ser informada pelo perito.
O(A) perito(a) nomeado(a) responderá aos quesitos padrão anexos à Portaria Conjunta 01/2014 desta Comarca, cuja cópia dos quesitos 
constantes no anexo I e II da Portaria. .Devendo ser respondido de acordo com o benefício pleiteado (I – Benefício Assistencial (LOAS), 
II – Auxílio-doença, Aposentadoria por Invalidez e auxílio-Acidente). Deverá ser anexada a intimação do perito ou enviada através de 
e-mail. Como os quesitos padrão foram elaborados contemplando todas as situações possíveis, indefiro os quesitos já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser 
apresentado, respondendo aos quesitos padrão é suficiente para esclarecimento da causa.
Em atenção ao disposto no art. 60, §8º da Lei 8.213, o perito deverá informar a data estimada em que o(a) periciando(a) estará curado(a) 
da enfermidade.
Fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma da Resolução , considerando a complexidade do ato, o 
tempo dispendido pelo Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, em conformidade com a Resolução CJF 305/2014.
Na forma do art. 465, § 1º, inciso II, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo de 
15 (quinze) dias, ficando desde já as partes intimadas à comparecer a perícia designada.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial. Encaminhem-se ao perito 
eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos.
Com a entrega do laudo, decorrido o prazo para manifestação das partes, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção 
Judiciária de Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho – RO, para realização do pagamento, 
nos termos do artigo 4º e §§ da Resolução n. 541/2007, do CJF.
Com a juntada do laudo pericia, determino:
a) Cite-se com as advertências legais, constantes nos arts. 334 e 344 do CPC. 
b) Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se. 
c) Havendo contestação com alegações de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou qualquer da matérias enumeradas 
no art. 337, do CPC, abra-se vista à parte requerente para réplica, no prazo de 15 (quinze dias), conforme arts. 350 e 351. 
d) Caso as partes desejam a inclusão deste processo em pauta própria para sessão de conciliação/mediação, retornem os autos conclusos 
para designação audiência junto ao setor de conciliação (art. 334 do NCPC). Prazo de 15 (quinze) dias. 
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000579-78.2021.8.22.0008
Requerente: SILVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - RO0000571A-A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
Espigão do Oeste-RO (RO), 22 de agosto de 2022.
ARCEU MOREIRA ROCHA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo: 7000856-60.2022.8.22.0008
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
Polo ativo: REQUERENTE: GLAUCIELE SANTIAGO DA SILVA e outros
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
REQUERIDO: Sidimar Figueiredo, filho de Sebastião Figueredo e Alterida Pereira Figueredo, nascido aos 27/12/1981, RG nº 722623, Rua 
Imigrantes, Lote 09, Quadra 51, Bairro Planalto 2, Condomínio Cancun, telefone para contato 98411-0848.
FINALIDADE: Por força, e em cumprimento à determinação deste Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO para tomar 
conhecimento de todos os termos do presente ato, conforme motivo abaixo exposto.
DECISÃO: 
Trata-se de pedido de renovação de medidas protetivas requerida pela ofendida GLAUCILENE SANTIAGO FIGUEREDO DA SILVA, nos 
termos do artigo 22, III, alíneas a, b e c, da lei nº 11.340/06, em face de SIDIMAR FIGUEREDO, conforme manifestação ID 80515777.
O requerido foi intimado das medidas anteriores por edital (ID 76480466).
É o relatório. Decido.
Em tais casos a única prova a ser examinada é a da convivência, das ameaças e palavras injuriosas sofridas pela ofendida, o que na 
presente situação restou comprovado, conforme registrado pela Autoridade Policial na representação e declarações da ofendida, sendo 
impertinente a consideração dos motivos que levaram as partes a estes extremos, os quais deverão ser perquiridos na ação própria.
O pedido está assim, formal e substancialmente perfeito, restando tão-somente o seu acolhimento, nos termos do artigo 22, inciso III, da 
lei nº 11.340/06.
Diante do exposto, determino ao representado SIDIMAR FIGUEREDO que:
1 - se abstenha de aproximar-se da ofendida e eventuais testemunhas, bem como não poderá passar próximo aos locais onde estas 
pessoas se encontrarem, fixando a observância da distância mínima de 200 metros das mesmas;
2 - se abstenha de contatar a ofendida, por qualquer meio de comunicação, p.ex., telefone, aplicativos de celular, carta, recado.
3 - se abstenha de frequentar os mesmos lugares onde a ofendida frequenta, a fim de preservar sua integridade física e psicológica;
Por celeridade, considerando a intimação da parte requerida por edital, promova-se a expedição de novo edital para intimação do 
requerido.
Vindo aos autos novo endereço do requerido, desde já fica autorizada a intimação de mandado.
O mandado deverá ser expedido com as faculdades do art. 212, § 2º, CPC, podendo, ainda, o Senhor meirinho requisitar, em caso 
de necessidade, a força pública, sem maiores formalidades. Além disso, o Senhor Oficial de Justiça esclarecer ao representado que o 
descumprimento das medidas acima dará ensejo a sua prisão preventiva, bem como poderá responder pelo crime previsto no art. 24-A 
da Lei 11.340/06.
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: (Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018).
PRAZO DE VALIDADE DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA: As medidas concedidas nesta decisão terão validade de 06 (seis) 
meses, a contar desta data.
Advirta-se a ofendida de que:
a) caso reate o relacionamento com o representado nos próximos 6 (seis) meses, deverá fazer essa comunicação nestes autos;
b) deverá comunicar a Delegacia de Polícia acerca de qualquer descumprimento das medidas por parte do representado, observando o 
período de vigência das medidas;
c) as medidas protetivas concedidas neste processo perderão sua efetividade no prazo de 6 (seis) meses contados a partir desta data e 
que, transcorrido este prazo, este juízo dever ser comunicado sobre eventual necessidade de prorrogação, podendo, para tanto, dirigir-se 
até a Defensoria Pública para este fim, ou ainda, contratar advogado particular, que peticionará nos autos.
Intime-se e cumpra-se.
Ante a urgência do caso, serve a presente decisão como mandado de notificação e intimação das partes, se necessário for. As partes 
poderão ser notificadas/intimadas via aplicativo de celular.
Após a intimação das partes/cumprimento do mandado/edital, ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Nada pendente, arquive-se.
Se no prazo de vigência das medidas concedidas houver comunicação de descumprimento, desarquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022. 
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
Espigão do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
PRAZO NO ÁTRIO DO FÓRUM: ATÉ 13/09/2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
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Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000526-68.2019.8.22.0008
Requerente: FAGNER ARAUJO FREITAS
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO0004959A
Requerido(a): SPE TERRA NOVA ESPIGAO DO OESTE LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista a impugnação ofertada pela parte requerida.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7001672-76.2021.8.22.0008 Requerente: EXEQUENTE: LEIDE JANE FRANCA CAMPOS
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: LIVIA GRASIELA DA SILVA SANTOS KLITZKE - RO2885
Requerido(a): EXECUTADO: ANA PAULA CUSTODIO DA SILVA
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO - RO5339
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7002566-18.2022.8.22.0008 Requerente: EXEQUENTE: PET SHOP MASCOTE LTDA - ME
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): EXECUTADO: ALCINO WOLTGRAN
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7001619-32.2020.8.22.0008 Requerente: EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
Requerido(a): EXECUTADO: GILSINEI RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7000604-57.2022.8.22.0008 Requerente: DEPRECANTE: AMILCAR CREMONESE NETO
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
Requerido(a): DEPRECADO: L. H. STANGE PEDROZ ALVES & CIA LTDA - EPP
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 
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1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001803-
85.2020.8.22.0008
Incapacidade Laborativa Permanente, Concessão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEANDRO MAAS
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Tendo em vista o teor da decisão liminar concedida nos autos, considerando, ainda, a informação prestada pela parte, indicando a inércia 
da parte ré, em razão da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINA-SE QUE À PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na decisão. A intimação será 
via sistema. 
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, diante do teor da Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, do Conselho 
Nacional de Justiça, declina-se as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: LEANDRO MAAS.
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: 
Número do Benefício: 115.375.712-2.
Instrua-se a presente com cópia da decisão liminar.
Requisite-se envio de comprovante em até 10 dias, sob pena de incorrer em multa diária por descumprimento, a qual, desde logo, fixo no 
valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00.
Com o decurso do prazo, havendo ou não resposta, dê-se vista a parte contrária para manifestação, em igual prazo.
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001982-
19.2020.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MADEIREIRA SCHMIDT - EIRELI - EPP, ESTRADA LINHA JK - N:SN - COMPL:KM 070, LOTE 022, GLEBA 01 ZONA 
RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALTER HENRIQUE GUNDLACH, OAB nº RO1374
Valor da causa:R$ 2.728.657,00
DESPACHO
Antes do cumprir o despacho (id 80154422 )determino que o exequente apresente novos cálculos.
Com apresentação, retifique o valor da causa e cumpra-se o determinado no despacho (id 80154422 ).
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002615-
93.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Piso Salarial
AUTOR: LUCIANE FRANZAO, RUA CAMPO GRANDE Rua Campo Gran BAIRRO NOVO HORIZONTE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS, OAB nº RO10792
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 31.318,23
DECISÃO
Luciane Franzão, opôs Embargos de Declaração, alegando existir contradição no decisum eis que o juízo a quo não poderia entrar no 
mérito do direito à justiça gratuita, cuja incumbência pertence a(o) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Relator(a) a quem for distribuído 
o feito, nos termos do art. 99, §7, do CPC. 
Decido.
Conforme dispõe o artigo 83 da lei 9.099/95, cabem Embargos de Declaração quando houver na sentença obscuridade ou contradição, 
e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Anoto em primeiro lugar que uma sentença é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado não é completo. 
É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, no todo ou em 
parte, com outra. 
No caso dos autos, vejo que razão não assiste ao Embargante, eis que segundo o disposto no Enunciado 166 do FONAJE, o juízo de 
admissibilidade do recurso inominado será feito em primeiro grau de jurisdição, in verbis: 
ENUNCIADO 166 – Nos Juizados Especiais Cíveis, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em primeiro grau.
Destaco, outrossim, que não é aplicável, à hipótese do juízo de admissibilidade, o Enunciado 161 do FONAJE, haja vista a ausência de 
expressa e específica remissão e diante do princípio da especialidade. 
Assim, conclui-se que não serão aplicados, no que concerne ao juízo de admissibilidade, o disposto no art. 1.010, § 3º do CPC, mas sim 
o Enunciado acima citado. 
Assim, julgo improcedente os Embargos de Declaração.
Mantenho a decisão exarada nos autos.
Assim, determino a intimação do recorrente para que recolha no prazo de 48 horas o preparo nos termos do enunciado Fonaje n.115: 
ENUNCIADO 115 - “Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo 
de 48 horas para o preparo (XX Encontro – São Paulo/SP)”. 
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001961-
72.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: MARCOS MACIEL MORAIS, CEARA 2549 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
EXECUTADO: J R DA CRUZ SERVICOS DE SERRALHERIA LTDA, RUA GRAJAU S/N, AO LADO DO N2154 CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 46.563,64
DESPACHO
Vistos, etc...
Procedi pesquisa aos sistemas Sisbajud e Renajud, ambas infrutíferas. Defiro o requerimento da parte exequente e, no intuito de garantir 
a satisfação da dívida, DETERMINO seja efetuada a penhora e avaliação de bens da parte executada, tantos quanto bastem, observando-
se a ordem preferencial trazida pelo art. 835 do CPC. 
Não sendo localizados bens passíveis de penhora, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a 
residência ou o estabelecimento da parte executada, nos termos do art. 836, § 1º do CPC.
Caso seja efetivada a penhora e avaliação, intime-se a parte executada acerca da presente, bem como para cientificar-lhe de que, 
querendo, poderá opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da penhora. 
Obs:
Bens indicados: Não houve.
Valor atualizado da Execução: R$ 46.563,64 ( Quarenta e seis Quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos
Restando negativo a diligência, caso deseje a realização de outras consultas eletrônicas, deverá o exequente recolher a custas no ato do 
pedido. Caso não seja localizado bens o exequente, fica ciente que o processo será suspenso, independente de nova intimação. 
OBSERVAÇÃO: Recaindo a penhora sobre imóvel, em se tratando de pessoa física, proceda-se também a INTIMAÇÃO do/a cônjuge do 
mesmo/a, se for casado.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE BENS DO 
EXECUTADO EXECUTADO: J R DA CRUZ SERVICOS DE SERRALHERIA LTDA, CNPJ nº 25331675000144, RUA GRAJAU S/N, AO 
LADO DO N2154 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002502-
08.2022.8.22.0008
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Classe: Petição Cível
Assunto:Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: AURELIO DA CONCEICAO, ESTRADA LINHA E, KM 14, LOTE 02C, GLEBA 08 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327
ATILA RODRIGUES SILVA, OAB nº RO9996
QUENNY DIAS DA SILVA, OAB nº RO12135
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. 07 DE SETEMBRO 
1850 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.212,00
SENTENÇA
AURÉLIO DA CONCEIÇÃO, opôs Embargos de Declaração, alegando em síntese, omissão ao se analisar o REsp 1.349.453/MS, 
verifica-se que realmente o entendimento em se tratando de medida cautelar de exibição de documentos é pelo prévio requerimento 
administrativo dos documentos que compelir-se a exibir, contudo, tal entendimento é referente as Instituições Financeiras, de modo 
que tal entendimento não deve ser aplicado ao caso em fomento. Assim, conforme o exposto acima e adotado atualmente, trata-se de 
uma relação de consumo entre a Requerida e o Requerente, no qual a Energisa assumindo o papel de fornecedora de serviços, deve 
responder objetivamente pelos danos causados a seus consumidores, desde que evidente o nexo de causalidade .
Decido.
Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na sentença obscuridade 
ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.
Pois bem.
Anoto em primeiro lugar que uma sentença é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado não é completo. 
É obscura , quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, no todo ou 
em parte, com outra.
A irresignação do embargante não merece prosperar, posto que há ausência de interesse processual da parte autora, por não ter esta 
comprovado que provocou a esfera administrativa.
Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça, em atenção à nova jurisprudência do STF, no REsp nº 1.349.453/MS, julgado em 10.12.2014, 
sob o rito dos recursos repetitivos, passou a entender que, também para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos, é 
necessária a prova da recusa administrativa, sob pena de o autor ser julgado carecedor de ação, por falta de interesse de agir.
Veja-se:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 
DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO DO CUSTO DO 
SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de ação cautelar de exibição de 
documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando 
a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido 
em prazo razoável , e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso 
concreto, recurso especial provido. (2ª Seção, REsp nº 1349453/MS, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, DJe 02/02/2015. g.).
No mesmo sentido, colaciono o seguinte entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. I -Tratando-se de ação cautelar exibitória, há a necessidade de prévio requerimento administrativo, bem como da 
inequívoca resistência à pretensão de direito material postulada, para que se configure o interesse de agir e o consequente direito à 
ação. APELO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJGO, Apelação ( CPC) 0208009-26.2016.8.09.0051, Rel. JEOVA SARDINHA DE 
MORAES, 6ª Câmara Cível, julgado em 20/09/2017, DJe de 20/09/2017).
Desse modo, diante do novo entendimento jurisprudencial sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de 
Justiça, tem-se que é necessário prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ações perante o 
PODER JUDICIÁRIO, pois a inexistência de comprovação de pretensão resistida acarreta a falta de interesse de agir do postulante na 
demanda em que se pretende a exibição de documentos de posse do banco apelado.
No caso em apreço, observa-se que, no id 79555818 , foi proferido Despacho, no qual o determinou a intimação da parte autora para 
juntar aos autos cópia do requerimento administrativo como requisito essencial para a propositura da ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil.
Assim, Embargante está buscando a reforma da decisão o que não é possível através de embargos de declaração. Para isto existe o 
recurso adequado.
Eventual descontentamento com o decisun guerreado deverá ser manifestado através do propício recurso de agravo de instrumento.
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o presente embargos de declaração ora manejados.
Intimem-se.
Aguarde-se o trânsito em julgado, façam conclusos.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003125-
09.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Restabelecimento, Deficiente
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AUTOR: MARINA DE SOUZA PORTO, ESTRADA DO PACARANA km 63 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.400,00
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinária em que a autora pretende compelir o Instituto Nacional do Seguro Social em conceder o restabelecimento de 
auxílio-doença e em aposentadoria por invalidez com Tutela Antecipada.
Concedido a antecipação da prova pericial (id: 63023780).
Laudo pericial (id: 66458867).
Devidamente citada, a autarquia ré apresentou contestação (id: 68361265).
Sem mais nada de relevante a relatar, passo a decidir.
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista a desnecessidade de outras provas além das contidas nos autos, nos termos do 
art. 355, inciso I , do Código de Processo Civil. 
Pretende a parte autora a concessão de restabelecimento de benefício ou aposentadoria por invalidez, na qualidade de trabalhador 
urbana, onde alega, estar incapaz para desempenhar suas atividades laborais habituais. 
São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença a qualidade de segurado da Previdência 
Social, com o preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da 
Lei 8.213/91, e a comprovação de incapacidade total para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e 2º, da Lei 
8.213/91), devendo essa incapacitação ser total e definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e total e temporária, no caso do auxílio-
doença.
Da Incapacidade
Durante a instrução processual, a parte autora foi submetida a primeira perícia médica (id: 66458867), são extraídas as seguintes 
informações: “
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
– CID)?
Nome da(s) doença(s): CERVICALGIA CRÔNICAS COM ESPONDILODISCARTROSE INCIPIENTE/LEVE CID: M513,M54.2.
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
Início: NÃO É POSSÍVEL DETERMINAR(DOENÇA CRÔNICO-DEGENERATIVA DE LENTA EVOLUÇÃO ,NO MÍNIMO 06 MESES 
TÉRMINO: PERSISTE.
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual? ( x 
) NÃO. (REFERE SER ZELADORA/LIMPEZA EM EMPRESA RURAL)
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)?
Quais?
( x ) NÃO
(…)
15. Em razão de sua incapacidade, o (a) periciando (a) necessita de cuidados e, tempo integral de médicos, de enfermeiros ou de 
terceiros? NÃO É O CASO.
16) Outros esclarecimentos. Resposta: APTA AO TRABALHO.
Realizado a perícia com especialista em ortopedia, constata-se que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho ou para vida 
independente. Assim, O laudo judicial, que foi realizado por perito médico imparcial e de confiança do juízo, respondendo aos quesitos de 
forma clara e completa, foi no sentido de que não há incapacidade laborativa, sendo que os documentos juntados pela parte autora não 
são suficientes para afastar tal conclusão nem para justificar a realização de outra perícia judicial.
Assim, não demonstrada a incapacidade total e permanente para o trabalho, da parte autora não faz jus ao auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez, conforme demonstram os seguintes julgados :
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. Não comprovada pelo conjunto probatório 
a incapacidade laborativa da parte autora, é de ser mantida a sentença de improcedência da ação.(TRF-4 - AC: 50195790620194049999 
5019579-06.2019.4.04.9999, Relator: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, Data de Julgamento: 18/03/2020, SEXTA TURMA)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. 
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS. 1. A parte autora não demonstrou incapacidade para 
o trabalho. 2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do 
benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar 
sua concessão. 3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, § 11, 
Código de Processo Civil/2015. 4. Apelação não provida.(TRF-3 - Ap: 00062991720184039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 04/06/2018, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018)
No que pertine a qualidade de segurada resta prejudicada sua apreciação, posto que o requisito incapacidade laboral não restou 
demonstrada.
Em face do quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, inciso I do CPC .
Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, suspendo a exigibilidade 
nos termos do artigo 98, §3º.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Sentença publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002064-
79.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS, AV. PIAUI 4556 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO1065E
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.544,00
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID: 67709568, para que 
se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487, inciso 
III, alínea b do Código de Processo Civil.
Sentença Publicada e registrada automaticamente pelo sistema.
Homologo a desistência tácita do prazo recursal. Sentença transitada em julgado nesta data.
Determino expedição do RPV, no valor que consta na proposta de acordo (ID: 80827020).
Aguarde-se o pagamento. Com a comprovação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do autor e/ou seu advogado.
Comprovem o saque no prazo de 48 horas . Em seguida, arquivem-se.
Para fins de implantação do benefício considerando a Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINO que À PROCURADORIA GERAL 
FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na 
decisão. A intimação será via sistema.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002656-
26.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Guarda
AUTOR: F. A. L., ADALTO BATISTA 1109 SAO JOSE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049
REU: D. F. O., RUA OLAVO BILAC, S/N VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
DESPACHO
Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, visto que oficial de justiça em sua diligência certificou necessidade de complementar 
o endereço (id(id80604649 - Pág. 1 ), logo, oficial de justiça, que é dotado de fé pública, que somente poderá ser invalidada se houve 
prova formal e concreta.
Consigno ainda, que a Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia expediu orientação (SEI 0013556-44.2020.822.0014) no 
sentido de que, ao menos por enquanto, é inviável o cumprimento de atos intimatórios e afins pelo número de telefone móvel, uma vez 
que o Whatsapp Business não se encontra institucionalizado e as unidades não possuem aparelho celular e chip para promover as 
comunicações de forma oficial.
Assim, ante a inviabilidade momentânea de efetivação das comunicações via Whatsapp, a citação, na forma pretendida, não tem como 
ser admitida.
Portanto, INDEFIRO o pedido da parte autora, devendo esta indicar o endereço do requerido para efetivação da citação, ou requerer o 
que de direito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumpra-se, servindo o presente como mandado.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002951-
63.2022.8.22.0008
Classe: Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: D. C. F., ESTRADA LINHA PONTE BONITA, KM 35 S/N ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
J. F., RUA MATO GROSSO 2200 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
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INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
SENTENÇA
Defiro o benefício da justiça gratuita.
Trata-se de Ação de Divórcio Consensual c, proposta pelos interessados Josias Flegler e Dolores Campine Fleger, ambos qualificados 
na exordial.
Manifestação do Ministério Público (Id 80717886).
É o breve relatório. Passo a decidir.
O requerimento satisfaz as exigências do artigo 226, § 6ª, da Constituição Federal, que com a alteração introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 66, determinada que o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, não havendo necessidade de o casal estar 
separado de fato há mais de dois anos, conforme estabelece a Lei do Divórcio.
Não havendo pendências a impedir o pleiteado, impõe-se a procedência do pedido.
Posto isso, e por tudo mais que dos autos constam, homologo por sentença, a convenção realizada entre os cônjuges, com fulcro no 
artigo 487, III, b do CPC, com apoio no art. 226, § 6º da Constituição Federal e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL dos requerentes, 
que se regerá pelas cláusulas e condições por eles fixadas constante dos autos e, via de conseqüência declaro cessados os deveres 
matrimoniais e regime de bens.
Determino a exclusão do patronímico do cônjuge virago acrescido por força do matrimônio, voltando a requerente a usar o nome de 
solteira: Dolores Campini.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO CONSENSUAL de , decretado por sentença datada nesta 
data, junto à esse Cartório, SEM ÔNUS, pois as partes estão sob o pálio da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, devendo constar as 
seguintes alterações, permanecendo inalterados os demais dados constantes do assento:
Cartório Kobayashi, Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas e Naturais da Comarca de Espigão 
do Oeste-RO.
NÚMERO DO REGISTRO DE CASAMENTO E RESPECTIVO CARTÓRIO: Matrícula 0241900155 2020 2 00011 249 0002407 59, do 
Cartório Kobayashi, Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas e Naturais da Comarca de Espigão 
do Oeste-RO, Casamento celebrado em 25.09.2020.
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Sem custas.
Sentença Publicada e registrada automaticamente pelo sistema.
Homologo a desistência tácita do prazo recursal. Sentença transitada em julgado nesta data, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000806-
05.2020.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
REQUERENTE: ROSANA MUNHOZ DE OLIVEIRA, RUA INDEPENDÊNCIA 1101 SÃO JOSE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.132,55
DESPACHO
Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
Assim, INTIME-SE à autarquia na pessoa de seu representante judicial para o cumprimento do julgado (art. 535, CPC), para que querendo 
no prazo de 30 (trinta dias) apresentar impugnação a execução, nos próprios autos, nos termos do art. 535, do CPC. 
Havendo a impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 10 dias.
Não havendo apresentação de impugnação, expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de sucumbência e honorários 
da fase executiva.
Fixo honorários nesta fase executiva em 10% (cabendo ao patrono apresentar planilha, incluindo os honorários), nos termos do art. 85, 
§ 7º do CPC).
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da Resolução 
n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, devendo 
a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento nº 12/2007-CG.
Caso apresente impugnação, retornem os autos conclusos para decisão.
SERVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002064-
16.2021.8.22.0008
Restabelecimento, Deficiente
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: WANDERSON DA SILVA BRITO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Tendo em vista o teor da decisão liminar concedida nos autos, considerando, ainda, a informação prestada pela parte, indicando a inércia 
da parte ré, em razão da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINA-SE QUE À PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na decisão. A intimação será 
via sistema. 
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, diante do teor da Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, do Conselho 
Nacional de Justiça, declina-se as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: WANDERSON DA SILVA BRITO.
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: 
Número do Benefício: 136.759.475-5.
Instrua-se a presente com cópia da decisão liminar.
Requisite-se envio de comprovante em até 10 dias, sob pena de incorrer em multa diária por descumprimento, a qual, desde logo, fixo no 
valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00.
Com o decurso do prazo, havendo ou não resposta, dê-se vista a parte contrária para manifestação, em igual prazo.
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003820-
60.2021.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: VALDIRENI SUZANA LOPES DA COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Tendo em vista o teor da decisão liminar concedida nos autos, considerando, ainda, a informação prestada pela parte, indicando a inércia 
da parte ré, em razão da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINA-SE QUE À PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na decisão. A intimação será 
via sistema. 
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, diante do teor da Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, do Conselho 
Nacional de Justiça, declina-se as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: VALDIRENI SUZANA LOPES DA COSTA.
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: 
Número do Benefício: 31/635.588.296-4.
Instrua-se a presente com cópia da decisão liminar.
Requisite-se envio de comprovante em até 10 dias, sob pena de incorrer em multa diária por descumprimento, a qual, desde logo, fixo no 
valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00.
Com o decurso do prazo, havendo ou não resposta, dê-se vista a parte contrária para manifestação, em igual prazo.
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002385-
85.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto:Correção Monetária
AUTOR: JAIR BEVENUTO DE SOUZA, RUA CAMPO MOURAO 2213 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820A
MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007
REQUERIDO: ARNOBIO RAMOS, AV SAO PAULO 1490, SECRETARIA DE OBRAS CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: KAROLINE STRACK BENITES, OAB nº RO7498
Valor da causa:R$ 10.392,45
DESPACHO
1 – Procedi pesquisa de valores via sistema Sisbajud, bem como consulta de veículos via Renajud, ambas infrutíferas.
2 – Quanto ao pedido de intimação do executado para indicar bens à penhora, Indefiro tal pedido, pois as diligências em casos análogos tem 
se mostrado inócua. 
É cediço que o executado não indica bens, mesmo que os possua, incumbindo ao exequente encontrá-los e provar que não foram 
indicados para, assim, ensejar a aplicação da multa, o que também dificilmente ocorre. 
Portanto, torna-se desnecessário realizar diligência para qual já se sabe o resultado.
3 – Indefiro a penhora de salário do executado. Consigno que penhora é exceção, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu 
que a regra da impenhorabilidade mencionada no inciso IV do art. 833 do CPC poderia ser flexibilizada para pagamento de prestação 
alimentícia ou quando os valores excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, contudo, não é o caso da hipótese dos autos.
Ademais, o deferimento do pedido redundaria na indisponibilidade de parte dos rendimentos do executado, podendo, pois, gerar 
comprometimento do seu próprio sustento e de sua família, do que decorre o indeferimento do pleito.
Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA. REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REGRA DO ART. 833, IV, DO CPC/2015.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de que o salário ou remuneração do devedor são impenhoráveis, 
nos termos do art. 833, IV, do CPC/2015 e, em casos excepcionais, podem sofrer constrição para pagamento de prestação alimentícia 
ou quando os valores excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais (art. 833, IV, § 2º, NCPC). 2. Não cabe, em recurso especial, 
reexaminar matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1370872/DF, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe 21/05/2019).
Mantenho a sentença de extinção exarada.
4 – Intime-se o exequente, para no prazo de 5 dias, impulsionar o feito, sob pena de imediata suspensão.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001489-
71.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Assunção de Dívida
REQUERENTE: COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR LTDA - - EPP EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA, RUA MINAS GERAIS 1817 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 760,90
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 80651174, nos 
termos do art. 57 da Lei 9.099/95, para que se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, EXTINTO O 
PROCESSO.
Levante-se o valor em favor do exequente, ficando o mesmo intimado para informar eventual saldo remanescente, acompanhado de 
cálculos e requerendo o que de direito em 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA AR DE INTIMAÇÃO.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001515-
69.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
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EXEQUENTE: COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR LTDA - - EPP EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: JOAO RODRIGUES DE SOUZA, RUA BELMIRO BAIKE 1385 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.098,36
DESPACHO
1. Restou positiva a tentativa de bloqueio de veículo através do sistema RENAJUD. O veículo bloqueado e penhorado é um veículo FIAT/
PALIO FIRE ECONOMY, PLACA NCN6270, ANO/MODELO 2010.
1.1 A avaliação do veículo deverá ser promovida pelo exequente via tabela Fipe.
1.2. Deve o Exequente diligenciar a fim de localizar o veículo no prazo de 10 dias. Caso não venha aos autos a informação de localização 
do bem a penhora será liberada.
1.3. Havendo anuência quanto a penhora, o exequente deverá requerer a intimação do executado da penhora realizada (via Renajud), o 
qual desde de já fica deferido, devendo a Secretaria observar o endereço informado pelo Exequente cuja intimação será por CARTA AR 
(se possível).
2. Deve o exequente indicar a forma de expropriação da qual pretende se utilizar e em caso negativo, indicar outro bem passível de 
penhora.
3. Ainda, Caso a Polícia Militar, em patrulhamento de rotina, logre localizar o veículo, fica autorizada desde já, sem necessidade de nova 
ordem, a realizar a remoção do mesmo, devendo entregá-lo no CIRETRAN. O Exequente deverá retirar o presente ofício em cartório, no 
prazo de 10 dias e protocolar junto aos órgãos - Policia Militar e Ciretran.
3.1 Fica também autorizado a CIRETRAN, uma vez estando o veículo em seu poder e, inexistindo outras circunstâncias, a liberar o 
mesmo em favor da parte autora.
4. Havendo pedido de designação de hasta pública, entendo desnecessário, já que de acordo com Enunciado n. 07 do FOJUR/TJRO, 
no rito do JEC há leilão único e a arrematação só será pelo valor da avaliação, assim, será desnecessário levar o bem a hasta pública se 
poderá ser adjudicado.
5. Desde já, defiro à adjudicação do bem penhorado nos autos pelo valor da avaliação, que deverá ser realizada pelo exequente e 
apresentada no prazo de 05 dias.
5.1 Assim, nos termos do art. 876, § 4º, I, do CPC determino o depósito do saldo remanescente no prazo de 05 dias, observando o valor 
da tabela FIPE.
5.2 Efetivado o depósito, entregue o auto ao adjudicante para as providências quanto ao recebimento do bem.
5.3 Intime-se o executado da adjudicação, para que querendo oferte impugnação a Adjudicação, no prazo de 05 dias, conforme Enunciado 
do FONAJE n. 81.
SERVE COMO OFÍCIO PARA CIRETRAN/POLÍCIA MILITAR.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002050-
95.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente, Concessão
AUTOR: JULIMAR VERAS PINTO DA SILVA, RUA MARECHAL DEODORO 3168 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 19.392,00
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 30942703, para que 
se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487, inciso 
III, alínea b do Código de Processo Civil.
Determino expedição dos RPVs, no valor que consta na proposta de acordo no item Resumo (id: 80578959 ) valor principal e 
honorários.
Aguarde-se o pagamento. Com a comprovação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do autor e/ou seu advogado
Comprovem o saque no prazo de 48 horas . Em seguida, arquivem-se.
Para fins de implantação do benefício considerando a Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINO que À PROCURADORIA GERAL 
FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na 
decisão. A intimação será via sistema.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000405-
45.2016.8.22.0008
Rural (Art. 48/51), Concessão
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Procedimento Comum Cível
AUTOR: OTALIRIO GRANJE
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Tendo em vista o teor da decisão liminar concedida nos autos, considerando, ainda, a informação prestada pela parte, indicando a inércia 
da parte ré, em razão da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINA-SE QUE À PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na decisão. A intimação será 
via sistema. 
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, diante do teor da Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, do Conselho 
Nacional de Justiça, declina-se as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: Otalirio Granje.
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: 
Número do Benefício: 159.982.891-7.
Instrua-se a presente com cópia da decisão liminar.
Requisite-se envio de comprovante em até 10 dias, sob pena de incorrer em multa diária por descumprimento, a qual, desde logo, fixo no 
valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00.
Com o decurso do prazo, havendo ou não resposta, dê-se vista a parte contrária para manifestação, em igual prazo.
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7004032-
81.2021.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: CLEIDIANE GABRECHT ROOS 01324997206, RUA DA MATRIZ 2553 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
ANA RITA COGO, OAB nº RO660
EXECUTADO: DAYANE CRISTINA DE OLIVEIRA SECHINI, RUA SÃO LUIZ 2950 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.111,30
SENTENÇA
Considerando que o procedimento diferenciado dos Juizados Especiais não se aplica a norma insculpida no art. 485, § 4º, do CPC, o qual 
exige a anuência do réu para desistência da ação quando já oferecida resposta.
A vista disso, homologo o pedido de desistência, conforme dispõe o Enunciado nº 90 do Fonaje, in verbis: “A desistência do autor, mesmo 
sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de 
instrução e julgamento”.
Isto posto, JULGO EXTINTO o feito com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 
Após as anotações necessárias, arquive-se os presentes autos.
P. R. I.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001666-
45.2016.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: ERLAINE FATIMA GIACOMOLLI, RUA CINTA LARGA 3210 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843
CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº RO3663
EXECUTADO: MARIO NOGUEIRA DE SOUZA, RUA GOIAS AO LADO DA ASSEMBLEIA DE DEUS VISTA ALEGRE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAGANNA MACHADO ABRANTES, OAB nº RO8846
Valor da causa:R$ 99.936,13
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SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de Sentença proposta em face de MARIO NOGUEIRA DE SOUZA. 
Houve pagamento parcial da dívida ID 63990239 e ID 63990238.
Despacho de ID 74167536, determinando que houve-se o levantamento da penhora incidente sobre o lote de terras urbano n. 05, quadra 
09, Setor 04-A, situado na Rua Goiás, n. 1305, Bairro Vista Alegre, matrícula 5716 no cartório de registro de imóveis de Espigão do Oeste-
RO, constante do ID 11829109 e a penhora no rosto dos autos do processo de inventário n. 7007842- 38.2018.8.22.0007, em curso na 1° 
Vara Cível da Comarca de Cacoal-RO, da quota parte pertencente ao Executado, correspondente a uma fração de 6,5277ha, ora avaliado 
em R$ 59.233,20 (cinquenta e nove mil duzentos e trinta e três reais e vinte centavos). 
No ID 75435876 a parte requerida apresentou IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO EXEQUENTE e EXECESSO DE PENHORA em EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA.
A parte requerente apresentou IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS A E PENHORA ID 76533253.
Pois bem.
No que compete a alegação de ausência de representação legal no processo, passa-se a discutir. 
O poder de receber intimação está incluso nos poderes gerais para o foro e não há previsão no art. 105 do CPC/2015 quanto à possibilidade 
de o outorgante restringir tais poderes por meio de cláusula especial.
Pelo contrário, com os poderes concedidos na procuração geral para o foro, entende-se que o procurador constituído pode praticar todo 
e qualquer ato do processo, exceto aqueles mencionados na parte final do art. 105 do CPC/2015.
Logo, todas as intimações ocorridas no curso do processo, inclusive a intimação da penhora, podem ser recebidas pelo patrono constituído 
nos autos.
Além disso, conforme estabelecido na norma veiculada pelo art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, a intimação da penhora deve ser feita 
ao advogado da parte devedora, reservando-se a intimação pessoal apenas para a hipótese de não haver procurador constituído nos 
autos.
Conforme depreende-se dos autos a parte requerida encontrava-se devidamente represente pelo Drº Humberto Alencar Dickel de 
Souza.
Houve noticia de renúncia do mandato nos autos somente em abril de 2022 (ID 75337151), quando foi constituído concomitantemente 
novo patrono ID 75435878, portanto, caso em sede administrativa houve a notificação ou ciência da renúncia do mandato caberia a parte 
constituir novo patrono.
Assim, não há em que se falar em falta de representatividade tendo em vista que a renuncia ocorreu em abril de 2022, momento em que 
foi constituído novo patrono, bem como tendo a parte ciência do ocorrido caberia a mesma regularizar a representação processual. 
Cita-se que a jurisprudência é uníssona ao destacar que a renúncia de mandato regularmente comunicada pelo patrono ao seu constituinte, 
na forma do art. 112 do CPC, dispensa a determinação judicial para intimação da parte objetivando a regularização da representação 
processual nos autos, sendo seu ônus a constituição de novo advogado.
Veja-se:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
RENÚNCIA DO PATRONO REGULARMENTE COMUNICADA. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO PELA PARTE. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAR. 1. Ação de cobrança c/c indenização por danos materiais e morais. 2. A 
renúncia de mandato regularmente comunicada pelo patrono à parte, na forma do art. 112 do CPC, dispensa a determinação judicial 
para intimação da parte com vista à regularizar a representação processual . Aplicação da Súmula 83 desta Corte. Precedentes do 
STJ. 3. Agravo interno não conhecido. ( AgInt no REsp 1848010/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
01/06/2020, DJe 04/06/2020)(g.n.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO – embargos à execução de título extrajudicial – decisão agravada determinou a intimação da penhora na 
pessoa da advogada. Alegação de que intimação da penhora ao advogado é nula ante a ausência de poderes para tanto no instrumento 
procuratório – A intimação deve se dar na pessoa dos Executados - Improcedente – Interpretação restritiva do rol elencado no art. 105 do 
CPC/15 – Aplicação do art. 841, § 1º do CPC/15, o qual prevê que a intimação da penhora seja realizada ao advogado do executado - poder 
de receber intimação da penhora abrangido pela cláusula ad judicia - Intimação válida e eficaz - Decisão agravada mantida. RECURSO 
não provido. (TJPR - 14ª C.Cível - 0060146-25.2019.8.16.0000 - Pato Branco - Rel.: Desembargador Octavio Campos Fischer - J. 
06.07.2020) (TJ-PR - AI: 00601462520198160000 PR 0060146-25.2019.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Desembargador Octavio Campos 
Fischer, Data de Julgamento: 06/07/2020, 14ª Câmara Cível, Data de Publicação: 08/07/2020)
DA PENHORA 
No caso em análise, a fase de cumprimento de sentença teve início no ano de 2016, o pedido de penhora no rosto dos autos do processo 
de inventário n. 7007842- 38.2018.8.22.0007, em curso na 1° Vara Cível da Comarca de Cacoal-RO, foi requisitada no ID 63687140, em 
21 de outubro de 2021, e deferida por este juiz em 11 de março de 2022, conforme ID 74167536.
Consta dos autos no ID 75435880, pág. 31 a 41 Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos e Ação à Herança C/C 
Meação, datado de 18 de setembro de 2020.
No item 01 do Instrumento acima mencionado, consta que a abertura da sucessão ocorreu em 05/06/2019, com o falecimento do de cujus 
Antônio Bispo de Souza.
Conforme artigo 789 do Código de Processo Civil o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os 
seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei; se, desde a abertura da sucessão, a herança incorpora-se ao 
patrimônio do herdeiro, como bem imóvel indivisível, a mesma responde pela obrigação discutida neste autos.
Particularmente, ante a natureza universal da herança, essa transferência, à evidência, não pode ser de um ou alguns bens determinados 
do acervo, senão da fração ideal que toca ao herdeiro devedor.
Assim, é perfeitamente cabível a penhora no rosto dos autos do inventário, sobre quinhão hereditário do herdeiro devedor, cujo 
patrimônio inventariado integra a universalidade da sucessão, na forma do art. 860, do CPC.
Salienta-se que a alienação de bens pelo devedor que o coloca em estado de insolvência caracteriza fraude à execução. O devedor não 
pode dispor deliberadamente de seus bens se tem contra si execução em curso, e não pode garanti-la. 
Vejamos Jurisprudência neste sentido: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA DOS DIREITOS 
HEREDITÁRIOS DO DEVEDOR NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO. ADJUDICAÇÃO PELOS ALIMENTANDOS. POSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA FAMÍLIA. ART. ANALISADO: 685-A, CPC. 1. Ação de execução de alimentos distribuída em 22/08/1996, 
da qual foi extraído o presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 30/05/2012. 2. Discute-se a possibilidade de adjudicação, 



2277DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

pelos credores de alimentos, dos direitos hereditários do devedor, penhorados no rosto dos autos de inventário, bem como qual o 
Juízo competente para fazê-lo. 3. Considerando-se que “o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os 
seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei” (art. 591 do CPC); que, desde a abertura da sucessão, a 
herança incorpora-se ao patrimônio do herdeiro, como bem imóvel indivisível; e que a adjudicação de bem imóvel é técnica legítima de 
pagamento, produzindo o mesmo resultado esperado com a entrega de certa quantia; exsurge, como corolário, a conclusão de que os 
direitos hereditários do recorrido podem ser adjudicados para a satisfação do crédito dos recorrentes. 4. Ante a natureza universal da 
herança, a adjudicação dos direitos hereditários não pode ser de um ou alguns bens determinados do acervo, senão da fração ideal que 
toca ao herdeiro devedor. 5. Na espécie, a adjudicação do quinhão hereditário do recorrido, até o quanto baste para o pagamento do 
débito, autoriza a participação dos recorrentes no processo de inventário, sub-rogando-se nos direitos do herdeiro, e se dá pro soluto até 
o valor do bem adjudicado. 6. Assim como o Juízo de Família determinou, por carta precatória, a penhora dos direitos hereditários no 
rosto dos autos do inventário, que tramita perante o Juízo de Órfãos e Sucessões, incumbe-lhe o prosseguimento da execução, com a 
prática dos demais atos necessários à satisfação do crédito, adjudicando aos credores, se o caso, a cota-parte do devedor de alimentos, 
limitado ao valor do débito. 7. Recurso especial conhecido e provido.(STJ - REsp: 1330165 RJ 2011/0211474-0, Relator: Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/05/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/06/2014)
Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Pedido de reconhecimento de alienação de veículo em fraude à execução, com 
determinação de bloqueio e penhora do veículo. Indeferimento pelo Juízo, porque exequente não demonstrou anteriormente interesse 
na penhora do veículo, quando intimado para tanto. Inconformismo recursal que se acolhe. A execução se faz no interesse do credor, 
e preferencialmente de modo menos gravoso ao devedor. Segundo o artigo 789 do CPC, o devedor responde com todos os seus bens 
presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações. Assim, se o agravante exequente preferiu, antes, perseguir valor líquido, 
mediante desconto em folha, e pesquisa bens imóveis, pelo fato do veículo estar alienado, não significa que esteja abrindo mão do 
patrimônio do devedor, que responde pela obrigação que se pretende cumprir. Não se verifica preclusão para referido pedido. A alienação 
de bens pelo devedor que o coloca em estado de insolvência – como já está caracterizado nos autos – caracteriza fraude à execução. O 
devedor não pode dispor deliberadamente de seus bens se tem contra si execução em curso, e não pode garanti-la. Recurso provido para 
reconhecer a alienação do veículo em fraude, determinando seu bloqueio e penhora.(TJ-SP - AI: 22677540920218260000 SP 2267754-
09.2021.8.26.0000, Relator: Silvério da Silva, Data de Julgamento: 10/12/2021, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
10/12/2021)
Portanto, mantenho a decisão de ID 74167536, prevalecendo a penhora determina no rosto dos autos do processo de inventário 
n. 7007842- 38.2018.8.22.0007, em curso na 1° Vara Cível da Comarca de Cacoal-RO, da quota parte pertencente ao Executado, 
correspondente a uma fração de 6,5277ha.
No entanto, DETERMINO que seja realizado:
Por ser medida de justiça, para que não reste caracterizado enriquecimento ilícito, havendo necessidade da formalização da penhora, e 
afim de que não haja excesso na mesma, bem como para auxiliar a este juiz, determino a contadoria que proceda com o cálculo do valor 
atual da dívida, considerando-se ID 3933581, pág 16 e 17; ID 3933549, pág 39; ID 6665137; ID: 63990239; ID 63990238, ID 75435876 e 
ID 76533253, dentre outros que se fizerem necessários para proceder com o cálculo.
Veja-se o que determina o Código de Processo Civil:
Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição 
conter:
[...]
§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites da condenação, a execução será iniciada pelo valor 
pretendido, mas a penhora terá por base a importância que o juiz entender adequada.
§ 2º Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-
la, exceto se outro lhe for determinado.
Tendo em vista que o acórdão é omisso quanto ao modo de atualização monetária e juros moratórios, tendo em vista a repercussão 
geral reconhecida no RE nº 870.947/SE e o entendimento adotado na decisão do Colendo STF, fixo nessa oportunidade que a forma do 
cálculo será correção monetária incidente a partir do ajuizamento da ação e juros de mora de 1% a partir da citação válida, considerando 
a legislação aplicável a época. 
Neste sentido:
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - PAGAMENTO DE QUANTIA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - CONSTITUIÇÃO - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA. Na ação monitória com pedido de pagamento de quantia, constituído o título executivo 
judicial, a correção monetária incide a partir do ajuizamento da ação, enquanto os juros de mora contam-se da citação válida.(TJ-MG - AC: 
10598170015195001 MG, Relator: Saldanha da Fonseca, Data de Julgamento: 05/08/2020, Data de Publicação: 13/08/2020) 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DOIS RECURSOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ORIENTAÇÃO PARA APURAÇÃO DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS - OBSERVÂNCIA DO TÍTULO EXECUTIVO - JUROS EXPRESSAMENTE PREVISTOS - MANUTENÇÃO - 
OMISSÃO DO TÍTULO ACERCA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO - TESE 
FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO JULGAMENTO DO RE 870.947 PELO STF- APLICAÇÃO DO IPCA-E. A apuração de débito 
constituído por título executivo judicial deve observar, quanto aos acessórios de juros e correção monetária, o que ali restou definido, sob 
pena de ofensa à coisa julgada. Diante da omissão do título executivo judicial quanto ao índice de correção monetária aplicável, é cabível 
sua definição em fase de execução. Considerando a repercussão geral reconhecida no RE nº 870.947/SE e o entendimento adotado na 
decisão do Colendo STF, deve-se aplicar o IPCA-E para correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública por débitos 
não tributários. (TJ-MG - AC: 10024132535295001 MG, Relator: Geraldo Augusto, Data de Julgamento: 19/11/2019, Data de Publicação: 
26/11/2019) 
Após a juntada do cálculo realizado pela contadoria, DETERMINO que seja procedido pelo oficial de justiça a avaliação da fração ideal 
de 6,5277ha, penhorando-se na oportunidade a fração ideal que corresponda o valor da dívida indicado pela contadoria.
Conforme o caso, fica desde já liberada a fração ideal que ultrapasse o valor atualizado dívida.
Remeta-se auto de penhora e avaliação ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cacoal-RO.
Dê-se ciência às partes desta decisão.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE PENHORA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002974-
09.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594
PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID
EXECUTADOS: MILTON MATEUS XAVIER, AV. 07 DE SETEMBRO 2840 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, VANESSA AMBROZINI BINOW GRINIVALD, RUA BAHIA 2146 BAIRRO MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Valor da causa:
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Houve o recolhimento das custas processuais.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, pagar a dívida no valor atualizado de R$ 3.014,59 três 
mil, quatorze reais e cinquenta e nove centavos, acrescido de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, juros 
e encargos. Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, Art. 827, caput, §1º e 829, parágrafo único).
2. Fixo honorário em 10% (dez por cento) do valor da causa, em conformidade com o artigo 827 do CPC.
3. Decorrido o prazo sem pagamento, PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação 
do crédito e acessórios, observando-se o(a) oficial de Justiça o disposto na Lei n. 8.009/90 (Lei da Impenhorabilidade) e o artigo 833 e 
incisos do CPC.
3.1. A penhora recairá preferencialmente nos bens indicados na pedição inicial pelo exequente ( art. 829, §2º do CPC).
4. Caso deseje (m) opor embargos, a (s) parte executada (s) disporá (ão) do prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do 
CPC, nos termos do artigo 915 do CPC/2015.
5. No mesmo prazo o executado, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer ( por meio de Advogado (art. 103 CPC) 
em petição simples), desde que comprove o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do 
restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em 
renúncia ao direito de opor embargos (CPC, 916, §6º).
5.1 Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 3, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, 916, §1º).
5.2 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas, (CPC, 916, 
§2º).
5.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
6. Desde já, havendo requerimento para busca de endereços, bloqueio de bens ou valores, fica a parte exequente intimada a a proceder 
o recolhimento das custas pela diligência, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/16.
No mais, consigne-se as seguintes observações: a) em havendo penhora/arresto ou não, o Sr. Oficial de Justiça, deverá intimar o patrono 
do exequente, se da comarca for, para impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena 
de extinção e arquivamento; e b) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO MANDADO, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO CARTA/AR/MP E CARTA PRECATÓRIA, E CERTIDÃO 
PARA FINS DO ART. 828 DO CPC observando o endereço declinado na cópia da petição inicial em anexo.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003022-
65.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: T. D. WILL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: VALDINEI LENKE LUCAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 529,59
DESPACHO
Extrai-se dos autos que a procuração juntada nos autos foi outorgada em 27 de outubro de 2014 (id 80791403).
Em razão desse contexto, a jurisprudência, privilegiando o interesse da parte muitas vezes vulnerabilizada pelo pouco - ou pela falta de 
- conhecimento específico na área jurídica, está evoluindo no sentido de que: verificando o juiz, ao despachar a inicial, mormente pelo 
decurso de tempo desde a outorga da procuração, é possível exigir que seja emendada a inicial, com a apresentação de instrumento 
atualizado;
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O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também já se manifestou nesse sentido. A título de exemplo, cito a ementa do recurso 
de apelação interposto nos autos nº 7001021-98.2017.8.22.000, julgado em 19/06/2019, pela 2ª Câmara Cível, em voto de relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia: 
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos nº 7001021-
98.2017.822.0003). (grifo nosso).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim 
de: - Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em julho 
de 2016; [...] . O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em despacho ID 1944190, concedeu 
novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio sentença de extinção do feito sem 
resolução de mérito e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente extinção 
do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído os autos 
com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço atualizado 
dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de empréstimo 
consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no mérito, nego provimento 
ao recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos.” (grifo nosso).
Assim, faz-se necessária a juntada de instrumento procuratório devidamente atualizado. Nesse norte, DETERMINO à parte autora que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, complete a inicial sob pena de indeferimento nos termos do inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo 
Civil e extinção do feito sem resolução do mérito;
Decorrido o prazo, conclusos os autos independentemente de manifestação.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003010-
51.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: GEICICA AVILA RIBEIRO DA CRUZ, RUA ALAGOAS 1861 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 10.910,00
DESPACHO
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO/MANDADO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
b) CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO DA PARTE AUTORA:
FINALIDADE: CITAR/INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada 
pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone 
ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). 
Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e 
horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 04/10/2022, às 08h30.
1) Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos, instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
2) Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados, 
sob pena de preclusão.
3) Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na produção 
de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
4) Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
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OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA AR/CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003038-
19.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: NAGELA MARIA FAUSTINO PELEGRINE - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2235, CENTRO CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: KEILA GONCALVES DOS SANTOS, RUA ERVINO PROCHNOW 3685 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 262,33
DESPACHO
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
FINALIDADE:
A) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização;
B) INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada pelo CEJUSC por 
VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone ou WhatsApp, 
ou ainda, endereço de e-mail, para ser contatado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). Caso não 
possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 10/10/2022, às 08hs.
1 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor 
atualizado , contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
1.2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
1.3 – Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
1.4 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
2 - Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
3 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso.
4 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
5 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos embargos, 
oralmente, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3481-1687 ou email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002786-
16.2022.8.22.0008
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
BRADESCO
REU: ANDRE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, AV. 7 DE SETEMBRO 1434, CASA DO CONSTRUTOR 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 219.859,20
DECISÃO
Diante do recolhimento das custas processuais, determino o prosseguimento do feito.
1. Documentalmente comprovados o contrato de financiamento para a aquisição de bem móvel com cláusula de alienação fiduciária e 
também a mora, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo discriminado na inicial DEPOSITANDO-O sob a responsabilidade da 
requerente ou a quem este indicar. Proceda-se desde que a parte ou o depositário compareça e forneça os meios ; 
1.2. A apreensão do veículo poderá ser realizada inclusive em lugar diverso do endereço informado na inicial. 
1.3. As diligências poderão ser cumpridas aos sábados, domingos e feriados (art. 212 do CPC) respeitados os direitos fundamentais.
1.4. Havendo necessidade justificada, autorizo uso da força policial para cumprimento das ordens, devendo a força ser utilizada com 
limites e moderação dentro do estritamente necessário.
2. Efetivada essa liminar, cite-se o requerido para em 15 (quinze) dias, querendo a parte, contestar (apresentar resposta) (Dec. lei 911/69, 
§ 3º e suas alterações através da Lei 10.931/2004);
3. Sendo facultado ainda, segundo o parágrafo 2º, no prazo de 05 dias, o devedor pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os 
valores já apresentados na inicial, para ter-lhe o bem restituído livre do ônus.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO LIMINAR DE BUSCA, APREENSÃO, DEPÓSITO E CITAÇÃO, observando o (s) endereço 
(s) declinado (s) na cópia da petição inicial em anexo, cujo valor inicial da causa R$ 219.859,20- duzentos e dezenove mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos).
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002985-
38.2022.8.22.0008
Classe: Pedido de Medida de Proteção
Assunto:Medidas de proteção
REQUERENTES: J. P. C. D. S., AV. NAÇÕES UNIDAS 1927 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, E. S. M. 
C. D. S., AV. NAÇÕES UNIDAS 1927 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
REQUERIDOS: J. Q., RUA SÃO LUIS s/n CHÁCARA LOTEAMENTO SÃO FELIPE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, D. 
M. C. D. S., RUA SÃO LUIS s/n CHÁCARA LOTEAMENTO SÃO FELIPE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
DECISÃO
E.S.C.S e J.P.C.S opuseram embargos de declaração em face da Decisão Id 80731361, sob o argumento de que o pedido de concessão 
da medida protetiva deve ser analisado imediatamente, mesmo com o adiamento da analise da concessão da tutela de urgência. 
Decido.
Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão obscuridade, 
contradição ou omissão.
No presente, sem delongas, vislumbro que reside razão às alegações da embargante, eis que não houve a devida análise ao pleito de 
concessão da medida protetiva vindicada Id 80745283.
Posto isso, acolho os presentes embargos, e passo à análise do pedido para concessão da medida protetiva.
Trata-se de ação para regulamentação de visita supervisionada com pedido de medida protetiva, formulada pro E.S.C.E e J.P.C.S em 
desfavor de Dhaiane Martins Caetano de Souza e Jorge Queiroz, ambos qualificados na exordial.
Alega em síntese a parte autora que o genitor possui a guarda unilateral dos menores, todavia, os menores sentem falta da genitora sem 
que sejam expostos a maus tratos praticados pela genitora e seu companheiro sendo que os menores se encontravam em estado de 
vulnerabilidade, conforme demonstrado pelos documentos carreados aos autos. 
Pois bem. No caso dos autos, pretende a parte autora o deferimento da visitação assistida e medida protetiva em prol dos menores, em 
desfavor do atual companheiro da genitora.
Em análise dos autos, vejo que há indícios da ocorrência de maus tratos no histórico de boletim de ocorrência Id 80687206, na qual 
segundo o comunicante (genitor), a mãe da genitora afirma que os menores estão sendo agredidos pelo companheiro da genitora.
Em análise à decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara desta comarca, vê-se que segundo aquele juízo, as crianças encontram-se em 
situação de risco e vulnerabilidade física social junto à genitora, atual guardiã, que, ao que tudo indica, não vem oferecendo os cuidados 
necessários ao desenvolvimento pleno e sadio dos filhos. 
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Atualmente as crianças não estão tendo contato com a genitora e seu companheiro, pois encontram-se sob a guarda unilateral do genitor, 
razão pela qual, ao menos por ora, deve-se aguardar melhor cognição dos fatos, eis que não há ambiente favorável ao deferimento da 
visita assistida com a concessão da medida protetiva ora vindicada.
Desta forma, entendo que os fatos mencionados na exordial, demandam melhores esclarecimentos, os quais poderão ser melhores 
verificadas após a realização de estudo social com a genitora e seu atual companheiro.
Posto isso, postergo a análise do pleito liminar de visitação assistida da genitora, bem como a concessão da medida protetiva pleiteada, 
para após a realização de estudo social com os envolvidos.
Determino a realização de estudo social, com urgência, junto à genitora dos menores e seu atual companheiro, no intuito de apurar, se há 
risco à dignidade física e psicológica dos menores quando submetidos à presença da genitora e seu atual companheiro.
Com o estudo social, remetam-se os autos ao Ministério Público, e após, retornem os autos conclusos.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 0001893-
91.2015.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Execução Previdenciária
EXEQUENTES: VALDEMIRO SCHULTZ, LINHA 15-A Km 18 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, VALDECI 
SCHULTZ, RUA PETRÔNIO CAMARGO 3952 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ERALDO SCHULTZ, 
LH PREGUINHO KM 24 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ERILDA SCHULTZ, RUA ADALTO BATISTA 
1450 BELA VISTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, VERA LUCIA SCHULTZ, KM 22 Setor Rio Claro LINHA PREGUINHO 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, TEREZA SCHULTZ LAWERS, LINHA PEG 1, ESPIGAO D OESTE ZONA RURAL - 
76969-000 - RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889
JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.456,00
DESPACHO
Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
Assim, INTIME-SE à autarquia na pessoa de seu representante judicial para o cumprimento do julgado (art. 535, CPC), para que querendo 
no prazo de 30 (trinta dias) apresentar impugnação a execução, nos próprios autos, nos termos do art. 535, do CPC. 
Havendo a impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 10 dias.
Não havendo apresentação de impugnação, expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de sucumbência e honorários 
da fase executiva.
Fixo honorários nesta fase executiva em 10% (cabendo ao patrono apresentar planilha, incluindo os honorários), nos termos do art. 85, 
§ 7º do CPC).
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da Resolução 
n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, devendo 
a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento nº 12/2007-CG.
Caso apresente impugnação, retornem os autos conclusos para decisão.
SERVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002615-
93.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Piso Salarial
AUTOR: LUCIANE FRANZAO, RUA CAMPO GRANDE Rua Campo Gran BAIRRO NOVO HORIZONTE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS, OAB nº RO10792
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 31.318,23
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DECISÃO
Luciane Franzão, opôs Embargos de Declaração, alegando existir contradição no decisum eis que o juízo a quo não poderia entrar no 
mérito do direito à justiça gratuita, cuja incumbência pertence a(o) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Relator(a) a quem for distribuído 
o feito, nos termos do art. 99, §7, do CPC. 
Decido.
Conforme dispõe o artigo 83 da lei 9.099/95, cabem Embargos de Declaração quando houver na sentença obscuridade ou contradição, 
e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Anoto em primeiro lugar que uma sentença é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado não é completo. 
É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, no todo ou em 
parte, com outra. 
No caso dos autos, vejo que razão não assiste ao Embargante, eis que segundo o disposto no Enunciado 166 do FONAJE, o juízo de 
admissibilidade do recurso inominado será feito em primeiro grau de jurisdição, in verbis: 
ENUNCIADO 166 – Nos Juizados Especiais Cíveis, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em primeiro grau.
Destaco, outrossim, que não é aplicável, à hipótese do juízo de admissibilidade, o Enunciado 161 do FONAJE, haja vista a ausência de 
expressa e específica remissão e diante do princípio da especialidade. 
Assim, conclui-se que não serão aplicados, no que concerne ao juízo de admissibilidade, o disposto no art. 1.010, § 3º do CPC, mas sim 
o Enunciado acima citado. 
Assim, julgo improcedente os Embargos de Declaração.
Mantenho a decisão exarada nos autos.
Assim, determino a intimação do recorrente para que recolha no prazo de 48 horas o preparo nos termos do enunciado Fonaje n.115: 
ENUNCIADO 115 - “Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso, conceder-se-á o prazo 
de 48 horas para o preparo (XX Encontro – São Paulo/SP)”. 
Espigão do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002722-40.2021.8.22.0008
Requerente: MARCELA MATICAAN KAKIN CINTA LARGA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão
Certifico e dou fé que distribui o presente processo no TRF1 2º Grau, conforme informações abaixo:
Nº do processo no TRF1: 1024615-76.2022.4.01.9999
Gabinete do(a) Desembargador(a): RAFAEL PAULO
Espigão do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000473-82.2022.8.22.0008
Requerente: EDILIO SILVA DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
Requerido(a): Banco Bradesco S.A e outros
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogado do(a) REU: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO - BA11552
Intimação 
Intimo a parte requerida a dar prosseguimento ao feito, apresentando as contrarrazões ao recurso de apelação.
PRAZO: 15 dias úteis (se for ente público: 30 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002050-95.2022.8.22.0008
Requerente: JULIMAR VERAS PINTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
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Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Finalidade: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
Espigão do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002835-
57.2022.8.22.0008
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: R. M. P., ESTRADA LINHA REI DAVI s/n ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, M. M. N., 
LINHA REI DAVI, KM 5 km05 - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV.: RIO GRANDE DO SUL 2652 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: R. S. P., RUA GOIAS 1105 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.135,21
DESPACHO
Defiro a gratuidade.
1) Intime-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 
do caput, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), (art. 
523, §1º, do NCPC).
2) Transcorrido o prazo previsto no art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação (art. 525).
3) Intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, pena de ser executado o 
valor da condenação.
4) Após, com ou sem a atualização, expeça-se mandado de penhora, constando o prazo para arguir fatos supervenientes, em simples 
petição, nos termos do § 11º, do art. 525 do CPC.
5) Ciência obrigatória ao Ministério Público nos termos do artigo 279 do CPC.
Cumpra-se, servindo cópia de mandado/Carta AR/MP/Carta Precatória de intimação do devedor, observando-se o art. 212, § 2º, do 
NCPC.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003047-
78.2022.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: LEONARDO ALVES DIAS, FERNANDO LUIZ TIMÓTEO 684 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
REU: FINANCIA MAIS +, AVENIDA CLOVIS ARRAIAIS s/n CENTRO - 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.454,64
DESPACHO
1 – O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
2 - Audiência será realizada via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência 
pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação) ser realizada pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Caso não possua(m) 
condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
b) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
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Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
1)CITAR/INTIMAR:
FINALIDADE: INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, que será realizada 
na Sala de Audiências Virtual da 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste-RO, devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça 
número para contato via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail para ser contactado 24 horas antes da Audiência onde 
receberá(ão) as instruções para acessar à Audiência. Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico ou apresente dificuldade 
para baixar o aplicativo deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 28/09/2022, às 08h00.
2) Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, NCPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
3) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do NCPC.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002635-
50.2022.8.22.0008
Classe: Protesto
Assunto:Protesto Indevido de Título
REQUERENTE: ILARIO KLITZCKE, RUA NOVO HORIZONTE 3213, CASA VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº RO4510
REQUERIDOS: PATRICIA LAURINDO, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1434, CASA DO CONSTRUTOR VISTA ALEGRE - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ANDRE FERNANDES TRINDADE, 7 DE SETEMBRO 1434, CASA DO CONSTRUTOR VISTA 
ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, DEBORA CRISTINA MORAES, AC PIMENTA BUENA 149, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 780 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 140.629,91
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de tutela cautelar antecedente de sustação de protesto proposta por ILÁRIO KLITZCKE em face de DÉBORA CRISTINA 
MORAES, ANDRE FERNANDO TRINDADE E PATRICIA LAURINDO sob o fundamento de que teve seu nome protestado indevidamente 
por uma nota promissória no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), que atualizada está dando o valor de R$ 140.629,91 
(cento e quarenta e um mil e seiscentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos), sendo o motivo a falta de pagamento, cujo sacador 
é o Requerido Sr. Andre Fernando Trindade e que consta como credora a pessoa da Requerida Sra. Debora Cristina Moraes. 
Diz que e referida nota promissória jamais poderia ter sido protestada, primeiramente por que não é exigível, uma vez que está vinculada 
a entrega da sua casa, conforme pode ser observado na cláusula segunda do contrato em anexo (torna-se exigível no ato da entrega da 
casa – o que não aconteceu ainda). 
Para amparar a tutela cautelar, juntou certidão de protesto, contrato de compra e venda de imóvel.
É o breve relatório. Decido.
O artigo 305 do Código de Processo Civil prevê que “A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter 
antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo”.
A tutela de urgência de natureza cautelar visa assegurar o resultado prático da tutela final, do qual é necessariamente dependente e 
acessória. Assim, deve-se verificar pelas alegações da autora se há ou não direito a ser liminarmente resguardado, cuja discussão em 
profundidade seja adequada se fazer em sede processual própria, sob risco de iminente perecimento. 
Sabe-se que os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional estão na faculdade do juiz que, 
ponderando sobre os fatos narrados e documentos juntados, decide sobre a conveniência da concessão – exercendo assim juízo de 
cognição sumária, desde que preenchidos os requisitos legais (a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo), podendo a qualquer tempo concedê-la, revogá-la ou modificá-la.
A probabilidade do direito reclamado no dispositivo legal (CPC, art. 300), exige prova tal que permita ao julgador estabelecer um juízo de 
quase certeza acerca do direito vindicado - prova inequívoca. 
A pretensão tem por base suposto descumprimento de acordo realizado em sede de contrato de compra e venda entre as partes.
Pela leitura do contrato, não há elementos aptos a, de plano, aferir que os títulos de crédito foram emitidos para garantia de negócio 
celebrado pelos seus sócios (cláusula segunda), pessoas físicas. 
E mais, que o réu teria descumprido obrigação que assumiu, em especial as relacionadas na inicial, que não são individualizadas no 
contrato. 
Assim, dada autonomia dos títulos de crédito e falta de elementos a amoldarem o disposto na exceção do contrato não cumprido, a 
cobrança aparentemente mostra-se válida e o protesto o exercício regular de direito.
Não houve a apresentação de caução, o que evidencia o risco inverso de dano.
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Desta forma, pela falta dos requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE CAUTELAR ANTECEDENTE formulado pelos autores em face 
do réu.
Nos termos do art. 303, §6º do CPC fica o autor INTIMADO para aditar a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 
sem resolução do mérito, na forma do art. 303, §6º do CPC.
Ao aditar a petição, deverá o advogado adequar o valor da causa e recolher as custas iniciais adiadas, já que não haverá audiência de 
conciliação, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003037-
34.2022.8.22.0008
Classe: Guarda de Infância e Juventude
Assunto:Guarda
REQUERENTE: M. A. L.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327
JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959A
REQUERIDO: O. C. L.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
DECISÃO
1 - Recebo a inicial e defiro a gratuidade.
2 - Postergo apreciação do pedido de tutela de urgência, para após audiência de conciliação e juntada do estudo psicossocial.
3 - Determino Estudo Psicossocial com as partes, com urgência.
4 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
5 - Audiência será realizada via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência 
pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação) ser realizada pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Caso não possua(m) 
condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
b) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
1)CITAR/INTIMAR: FINALIDADE: INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, 
que será realizada na Sala de Audiências Virtual da 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste-RO, devendo para tanto fornecer ao 
Oficial de Justiça número para contato via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail para ser contactado 24 horas antes da 
Audiência onde receberá(ão) as instruções para acessar à Audiência. Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico ou apresente 
dificuldade para baixar o aplicativo deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 15/09/2022, às 12h00.
2) Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, NCPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
3) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do NCPC.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000775-
48.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aplicação de coeficiente de cálculo diverso do fixado na Lei n.º 8.213/91, Concessão
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AUTOR: MARIA DAS DORES DE JESUS, RUA AMAZONAS 2245 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 19.855,00
DESPACHO
Transformo o julgamento em diligência para que o perito esclareça se a autora precisa de assistência de terceiros para os atos do dia a 
dia (comer, vestir, andar, etc).
Em caso de resposta positiva deve informar se essa necessidade se dá só nos momentos de crise ou diuturnamente. Ressalto que 0 caso 
versado não se trata de aposentadoria, posto que a autora já é aposentada, mas se trata de pedido de 25% de aumento na aposentadoria, 
que é devido aqueles que não conseguem praticar sozinho os atos do dia a dia, necessitando sempre da ajuda de terceiros.
Envie cópia dessa decisão ao Experto.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000316-
12.2022.8.22.0008
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Assunto:Busca e Apreensão de Menores
REQUERENTE: A. S., LINHA JOSÉ FERNANDES Km 12, TRAVESSÃO PRIMAVERA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
REQUERIDO: N. T. S., RUA FALCÃO, (JD JOÃO DE BARROS) ALVARENGA - 09856-090 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
DESPACHO
Considerando que já transcorreram mais de 6(seis) meses da decisão de concedeu a Busca e Apreensão da Menor e não foi possível 
sua localização (id 67600971 ), somente agora vieram aos autos novo endereço.
Em atenção ao princípio do melhor interesse da criança, conforme disposto no art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente, incumbe 
aos genitores pensar de forma conjugada no bem-estar dos filhos e na preservação do convívio da criança com sua família materna e 
paterna, principalmente após o término da relação afetiva, a fim de que o menor seja minimamente afetado pelos desgastes inevitáveis 
da separação dos pais e disponha de um amplo convívio familiar.
Relembre-se que é dever de todos, pais, litigantes, advogados e o Estado-Juiz, assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos 
direitos da criança e do adolescente, respeitando “sua condição peculiar como pessoa em desenvolvimento” (art. 6º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente).
Determino pelo menos nesse momento a suspensão do mandado de busca e apreensão, para que seja realizado com URGÊNCIA o 
estudo PSICOSSOCIAL com a menor no endereço informado .
Depreque-se o ato para Comarca de São Bernardo do Campo/SP.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
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Processo nº : 7000637-47.2022.8.22.0008
Requerente: FLORESPINA APARECIDA ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA - SP9946
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a(s) parte(s) autora e requerida a dar(em) prosseguimento ao feito, tendo em vista o/a laudo social juntado(a).
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003175-74.2017.8.22.0008
Requerente: ELIETE GALAN
Advogados do(a) REQUERENTE: INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412, ANA RITA COGO - RO660
Requerido(a): MARLENE BOSIO GALAN e outros
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento no feito, tendo em vista o cumprimento do despacho judicial.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste-RO (RO), 10 de agosto de 2022.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001679-34.2022.8.22.0008
Requerente: OSCAR MILLER NETO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto à proposta de acordo ofertada pelo INSS.
Espigão do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022.
ARCEU MOREIRA ROCHA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Processo : 7002833-24.2021.8.22.0008
Classe : CRIMES AMBIENTAIS (293)
Assunto : [Crime contra a administração ambiental] 
Denunciado(a) : REMIL RECUPERADORA DE MAQUINAS E IMPL. AGRICOLAS LTDA - ME e outros (2)
Advogado(a) : Advogado(s) do reclamado: AECIO DE CASTRO BARBOSA
Finalidade: INTIMAR os supostos autores, por intermédio de seu patrono, para apresentar defesa prévia no prazo de 10 dias.
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica, 23 de agosto de 2022.
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2º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001960-92.2019.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JAMIL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - RO0002961A
Requerido(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) e para manifestar quanto a(os) mesmo(s), para prosseguimento.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098222
Processo nº: 7002343-02.2021.8.22.0008.
REQUERENTE: APARECIDA MOREIRA CABRAL
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003610-48.2017.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente:Nome: MARINETE LINHAUS NEIZEL PLASTER
Endereço: ESTRADA PRIMAVERA KM 12, SEM NUMERO, SITIO, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido:Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para manifestar-se nos autos no prazo de 15 dias.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
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Processo nº : 7002613-89.2022.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: LURDES MARIA BURATTI CASANOVA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002651-
09.2019.8.22.0008
Adimplemento e Extinção
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, OAB nº RO8882
EXCUTADO: LEANDRA RAMALHO LEITE
ADVOGADO DO EXCUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO COM BASE EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por EXEQUENTE: MAYARA DOS SANTOS 
AURELIANO em desfavor de EXCUTADO: LEANDRA RAMALHO LEITE, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição 
amigável, ID. 76127598/76888473, e a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo celebrado 
entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do 
mérito, na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Liberem-se eventuais constrições.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002850-
31.2019.8.22.0008
Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Execução Previdenciária
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: NEUZA BERNARDES AHNERT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Consta nos autos informação acerca da satisfação da obrigação.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Liberem-se eventuais constrições.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, nada pendente, arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002294-
92.2020.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa
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Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ARMINDO KAMPIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Validade: 60 dias
Consta nos autos o pagamento da obrigação, conforme comprovante de ID: 80026135.
A parte exequente, por sua vez, peticionou postulando pelo levantamento dos valores depositados, devendo, ao final, a extinção do feito 
em razão da satisfação da obrigação.
Ante o exposto, julga-se extinto, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Por consequência, para fins de levantamento dos valores, SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ em favor do ADVOGADO DO 
REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911, conforme poderes conferidos na procuração de ID: 45550535.
Intimem-se as partes para ciência acerca da presente.
Para fins de cumprimento, instrua-se o alvará com cópia dos documentos supracitados.
Consigna-se que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias 
ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
O Banco deverá informar o saque no prazo de 05 dias, a contar do levantamento. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Cumprida a providência, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000256-
39.2022.8.22.0008
Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEOZINA RODRIGUES SANTIAGO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem 
produzir, justificando-lhe a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Ainda, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, apresentar cópia do contrato nº 552617675, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem seus 
respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do CPC, cumprindo-lhes indicar, na oportunidade, 
quais de suas testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, quais outras serão intimadas pelo próprio 
advogado, na forma do art. 455 do CPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, devem ser efetuadas 
por mandado e oficial de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas outras 
a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002142-
73.2022.8.22.0008
Concessão, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DERCIO FRIEDRICH
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Defere-se a gratuidade judiciária.
Cuida-se de ação previdenciária c.c pedido de tutela de urgência proposta por DERCIO FRIEDRICH em desfavor do INSS – INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a imediata concessão do benefício previdenciário assistencial – LOAS, pendente de 
análise. 
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É o necessário. DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
jurisprudencial dominante, no caso, o interesse de agir da parte autora exsurge com a morosidade na análise do pleito administrativo do 
benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária.
Consoante o quadro fático exposto, tem-se que a demora na análise confronta princípio basilar de razoável duração do processo 
administrativo, podendo ocasionar até mesmo a irreversibilidade da situação do autor, vez que apresenta caráter alimentar o que aqui se 
pleiteia.
Registra-se ainda que, conforme demonstrado pelo autor, o pedido administrativo tramita desde setembro/2021 sem qualquer análise 
pela autarquia-ré.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA NA ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO 
RAZOÁVEL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. Trata-se de remessa oficial contra sentença que concedeu a segurança e deferiu 
a liminar pleiteada para que, no de 30 dias, a autoridade impetrada aprecie o requerimento administrativo de cópia do processo 
administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, com NB 0286445808. 2. A Lei 9.784/99 estabelece no seu art. 48 que a 
Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações em 
matéria de sua competência. 3. No art. 49 da referida lei, consta o prazo de até 30 (trinta) dias para a Administração decidir, concluída a 
instrução do processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 4. No caso, o impetrante requereu 
a concessão de benefício previdenciário junto ao INSS em 06/08/2018 (Id. 4058100.15399490). Até a data da propositura da ação em 
03/05/2019 (Id. 4058100.15399483), a autarquia ainda não tinha concluído a análise do requerimento. 5. Constatou-se a violação do 
princípio da duração razoável do processo administrativo, devendo ser assegurado o direito fundamental à razoável duração do processo 
e à celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF). 6. Não há como deixar de reconhecer que a mora administrativa obsta o 
exercício de um direito social. A Administração, ao submeter os segurados a meses de espera para ver a conclusão de seu requerimento 
de benefício, comete ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de voluntária omissão dos agentes públicos ou de problemas estruturais 
da máquina estatal. 7. Ademais, verifica-se nos autos, conforme documento de id. 4058100.16349915, que a parte impetrada cumpriu 
com as devidas providências determinadas na decisão judicial. 8. Remessa oficial improvida. (TRF-5 - REO: 08076082320194058100, 
Relator: Desembargador Federal Leonardo Carvalho, Data de Julgamento: 15/10/2019, 2ª Turma).
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido - probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, além do relatório social instruído no 
ID: 80565699 e laudo médico datado em 01/09/2021 (ID: 78614617), verifica-se que o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo encontra-se bem caracterizado na hipótese, já que são evidentes os prejuízos decorrentes de mora quanto ao pagamento de 
verba de caráter alimentar/assistencial ao requerente, inclusive atinente a benefício assistencial previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício assistencial de prestação continuada – LOAS encontra-se atrelada as exigências 
previstas no art. 20 e ss. da Lei nº 8.742/93, dentre eles a comprovação da incapacidade de prover a própria manutenção, ou de tê-
la provida por sua família, pelo deficiente e ou idoso, com 65 anos ou mais, no caso em hipótese, a probabilidade do direito alegado 
consubstancia-se nos laudos e exames médicos acostados aos autos, em especial o acima citado, a demonstrar que a parte requerente 
é portador de linfedema de perna direita, secundário a erisipela de repetição com novo quadro de infecção recente com formação de 
abscesso em terço distal da perna com secreção purulenta.
Assim, verifica-se ser pertinente o deferimento da medida, uma vez que há indicativo suficiente acerca da sua incapacidade de prover o 
próprio sustento.
Por fim, no que toca ao último requisito - renda familiar/impossibilidade da família em prover o seu sustento -, entende-se que há início 
de prova suficiente a indicar o fato, em especial pelo estudo social realizado por ordem do juízo, que sugere que a família – formada 
pelo requerente - não possuindo renda, somente depende da ajuda com alimentação, medicamentos e outras despesas dos filhos dos 
filhos 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte requerente, bem como o perigo de dano em caso de atraso, o deferimento 
da tutela serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive a imediata implantação 
do Benefício de prestação continuada – LOAS em favor da parte requerente, DERCIO FRIEDRICH, no prazo de 15 (quinze) dias.
Oficie-se no particular. Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Superada a questão de urgência, a fim de viabilizar o regular trâmite dos autos, CITE-SE e intime-se a parte ré no endereço declinado 
na inicial, para que apresente defesa, desde logo, advertindo que o prazo é de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação 
pessoal, nos termos do art. 183 do CPC.
Contestado o pedido, requisite-se o fornecimento de cópia integral do processo administrativo respectivo.
Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as 
ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ, observando-se o seguinte 
endereço para localização: REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 1035, - DE 
1197 A 1527 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
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b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do CPC.
Só então retornem-me conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003002-74.2022.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente, Concessão, Restabelecimento
Procedimento Comum Cível
AUTOR: OSMARINA DA PAZ OLIVEIRA MATEUS
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: OSMARINA DA PAZ OLIVEIRA MATEUS em desfavor do INSS – INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença, 
cessado administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, conforme infere-se no documento de ID: 80758561. 
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado na hipótese, já que são evidentes os prejuízos decorrentes de mora quanto ao 
pagamento de verba de caráter alimentar/assistencial a credora, inclusive atinente a benefício previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 59 da Lei 
nº 8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e cumprimento de 
período de carência referente ao recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito alegado consubstancia-se 
nos laudos médicos acostados aos autos, em especial o de Id: 80758564, datado em 09/08/2022, que demonstra que a parte requerente foi 
submetida a procedimento cirúrgico de colecistectomia, apresentado queixa de sensibilidade local e desconforto abdominal, necessitando 
de repouso absoluto por 60 dias para total reabilitação. 
Por fim, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade de segurada, diante dos documentos instruídos aos autos. 
Veja-se, ainda, que por ora os autos não agasalham laudo administrativo negando incapacidade laboral. 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela de 
urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para DETERMINAR, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive a imediato implantação 
do benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: OSMARINA DA PAZ OLIVEIRA MATEUS, CPF nº 59876697234, no prazo de 15 
(quinze dias), sob pena de multa diária, que fixo no montante de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o mérito da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000, desde 
já, determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência? b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária? c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida? d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado?
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE Dr. GUSTAVO 
BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, CPF 079.850.409-94 (inclua-o no PJE). 
Para tanto, INTIME-SE o perito sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais 
e considerando as especificidades do caso concreto, mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido dispositivo normativo remete aos parâmetros específicos contidos no 
art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
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A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O PODER 
JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que o 
autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o Poder Judiciário.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta conclusão;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado para 
perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, expeça-
se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de 
Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários 
periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
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b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002111-
53.2022.8.22.0008
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: G. P. ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
REQUERIDO: GOLBRASIL INDUSTRIA QUIMICA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade e inexistência de débito c/c indenização por danos morais com pedido de tutela de 
urgência antecipada, manejada por G. P. ALVES em desfavor de GOLBRASIL INDUSTRIA QUIMICA EIRELI - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada - em caráter incidental -, no sentido de lograr provimento imediato 
para exclusão da negativação de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, sob o argumento da inexigibilidade do débito a permitir 
a inclusão de seu nome no rol de inadimplentes.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
Dispondo, o Enunciado nº 26 do FONAJE, serem “cabíveis a tutela acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis”, nos 
termos do artigo 300 do CPC revela-se indispensável, à concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, 
na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido - probabilidade do direito alegado, 
fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao 
final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação 
de interesses em aparente tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da República.
Versa, a hipótese dos autos, sobre inscrição em cadastro negativo de restrição ao crédito da parte autora. Analisando sumariamente a 
prova carreada aos autos, em exame derivado de cognição não exauriente, vislumbra-se que os requisitos legais da plausibilidade da 
argumentação e da probabilidade do direito alegado não restaram suficientemente atendidos, por ora.
A parte autora, conquanto negue ser devedora atual da parte requerida, reconhece que outrora celebrou com o requerido relação jurídica 
em que se tornou devedor dos títulos protestados. Assim sendo, não nega ter havido relação jurídica pretérita, idônea a trazer-lhe dívida; 
não obstante, não esclareceu as circunstâncias da relação, alegando falha na prestação do serviço, fundamento de sua tese quanto a ser 
indevida a negativação, e sequer carreou prova inicial capaz de atestar a aparência do direito alegado, inviabilizando a que o juízo, nesta 
sede, perquira acerca da plausibilidade quanto à alegação de abusividade da restrição por dívida do período indicado na documentação 
juntada.
Posto isto, INDEFERE-SE a tutela provisória de urgência antecipada postulada.
1 – Por fim, a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O cenário e as dificuldades suportadas pelo Poder Judiciário, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo 
CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha 
processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 020/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo COVID-19 no âmbito do Poder Judiciário no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, 
com previsão de prorrogação do período de afastamento social.
Outrossim, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
3 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 21/09/2022 às 12:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID, 
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conforme ATO CONJUNTO n. 020/2020, elaborado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a Corregedoria Geral 
de Justiça.
3.1 - Para tanto, SIRVA-SE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/TERMO E DEMAIS ATOS DE 
EXPEDIENTE PARA COMUNICAÇÃO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
AUTOR: G. P. ALVES, CNPJ nº 28006528000197, RUA SURUÍ 2434 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
REQUERIDO: GOLBRASIL INDUSTRIA QUIMICA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 05758630000143, BR 101 km 388 
POÇO OITO - 88820-000 - IÇARA - SANTA CATARINA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
5 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de cancelamento 
do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
7– No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
9 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte requerida, por sua 
vez, será declarada a sua revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
10 – Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos), instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
11 – Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, sob pena de preclusão.
12 – Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na 
produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13 – Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003008-
81.2022.8.22.0008
Concessão, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JANIO COSTA ARAUJO
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Posterga-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do Poder Judiciário Estadual 
realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente a ser realizado pela Assistente 
Social CÁTIA SALETE SPULDARO SELHORST, CPF 187173812-15 podendo ser localizada através do telefone 69-9933-0798.
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e 
evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
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4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002448-42.2022.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
R$ 635,28
EXEQUENTE: J. N. M. KISCHENER MODAS E ACESSORIOS - ME, CNPJ nº 22997236000187, RUA SURUI 2433 CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE MATOS HOLZ, CPF nº 04653005290, GOIAS 2867 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 80639929.
“SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO por sentença o acordo, mediante resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. Sentença publicada em 
audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e comunicações 
necessárias, arquivem-se os autos”.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001799-77.2022.8.22.0008
Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 5.000,00
REQUERENTE: EVALDO PEREIRA DA ROCHA, CPF nº 85861316287, RUA BAHIA 2370 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB 
nº RO9328
REQUERIDO: CLARO S.A., AVENIDA FARQUAR 1604, ANDAR 01 SALA B CAIARI - 76801-168 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PA16538L, 
PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 80613642.
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO por sentença o acordo, mediante resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. Sentença publicada em 
audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e comunicações 
necessárias, arquivem-se os autos”.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001668-
73.2020.8.22.0008
Assistência à Saúde, Padronizado, Financiamento do SUS
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Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JULIO CESAR SCHULZ BORCHARDT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em atenção ao requerimento envidado pelo Estado de Rondônia ao ID: 7868143, a parte exequente promoveu a diligência de reapresentar 
nos autos os documentos fiscais digitalizados em melhor resolução, suficiente à leitura e análise da utilização dos recursos públicos ao 
propósito de satisfação da obrigação. Por outro lado, o ente se quedou inerte quanto à prestação de contas apresentada. Preclusa, 
portanto, a oportunidade.
Intime-se o Ministério Público a se manifestar quanto à prestação de contas pelo exequente.
Noutro ponto, em atenção à informação de iminente fim da provisão suficiente ao tratamento de saúde objeto dos autos sem notícias de 
entrega da nova remessa dos medicamento em seara administrativa pelos entes executados, oportuniza-se o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para cumprimento da medida liminar/sentença, sob pena de aplicação de responsabilização civil e criminal, além de demais 
medidas que assegurem o resultado prático equivalente ao cumprimento, à disposição do juízo, inclusive sequestro.
A natureza do fato relatado, e da liminar/sentença proferida, é incompatível com qualquer outra diligência protelatória que, diante do grave 
risco que se pretende acautelar, se revela desproporcional.
Decorrido o prazo, não havendo cumprimento, venham-me conclusos em apartado para demais deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERIDA(S), 
observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
DEVE CONSTAR DO CUMPRIMENTO DO MANDADO A DATA E A HORA DA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7001693-18.2022.8.22.0008
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente:Nome: UELLITON CAMPOS CAVALCANTE
Endereço: Rua Imigrantes, 2327, Jorge Teixeira, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688, FERNANDA DOS SANTOS RAMOS - RO12062
Requerido(a): Nome: UELTON DOS SANTOS CAVALCANTE
Endereço: Rua Rio de Janeiro, 3335, Liberdade, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) REU: FRANK ANDRADE DA SILVA - RO8878
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 5 dias.
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022
VALDEMAR SCHAEDE STANGE
Diretor de Secretaria

7003426-53.2021.8.22.0008
Guarda
Procedimento Comum Cível
AUTORES: E. O. D. S., N. O. D. S.
ADVOGADO DOS AUTORES: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
REU: J. N. S. S.
ADVOGADO DO REU: ANA CRISTINA DE ALMEIDA GAIC, OAB nº RO11704
DESPACHO
Abra-se vista ao Ministério Público para análise e parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002981-
98.2022.8.22.0008
Concessão, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SILVANA AHNERT
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ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Posterga-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do Poder Judiciário Estadual 
realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente a ser realizado pela Assistente 
Social CÁTIA SALETE SPULDARO SELHORST, CPF 187173812-15 podendo ser localizada através do telefone 69-9933-0798.
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e 
evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001915-
54.2020.8.22.0008
Alienação Fiduciária
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº 
BA46617
REU: R. C. D. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, nada pendente, arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098222 
Processo nº : 7000911-11.2022.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: ROBERTA COSTA DOS SANTOS
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - 
RO4688, FERNANDA DOS SANTOS RAMOS - RO12062
Requerido(a): REQUERIDO: CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: PATRICIA PIRES CARDOSO - SP283586
INTIMAÇÃO 
CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 3.812, - de 3007/3008 ao fim, Água Verde, Curitiba - PR - CEP: 80240-041
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica a Parte intimada, através de seus advogados, a se manifestar acerca dos documentos 
apresentados em sede de réplica, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS:
Fone: (69) 3309-8211 / 3309-8240 
E-mail: cejuscedo@tjro.jus.br
CONTATO COM O CARTÓRIO LOCAL:
Fone: (69) 3309-8222 / (69) 98471-8375
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098222
Processo nº : 7003648-89.2019.8.22.0008 Requerente: AUTOR: NELSON DA SILVA PEREIRA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO0004959A, JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327
Requerido(a): REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, deste processo a ser realizada na Sala de Audiência de Instrução e Julgamento deste 
Juizado, conforme informações abaixo: 
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: EDO - 2ª Sala de Instrução e Julgamento Data: 04/10/2022 Hora: 10:00 .
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000144-
70.2022.8.22.0008
Cartão de Crédito
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DARCI DA PENHA DO CARMO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização por danos morais e repetição de indébito com pedido 
de tutela antecipada proposta por DARCI DA PENHA DO CARMO em desfavor da BANCO BMG S.A., ambos já qualificadas, alegando, 
em síntese, ter sido surpreendida com a contração de um empréstimo em seu nome desde o mês de junho de 2017 cujas parcelas são 
no valor de R$46,85 (quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), R$52,32 (cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos), R$52,60 
(cinquenta e dois reais e sessenta centavos) e R$55,00 (cinquenta e cinco reais) sendo que até a presente data já foram efetuados 53 
(cinquenta e três) descontos. Requereu a determinação, por liminar, da suspensão das cobranças referente a este contrato, a restituição 
do valor de R$6.849,76 (seis mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) já na forma dobrada, bem ainda a 
condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Deferiu-se a tutela antecipada requerida e a gratuidade judiciária ao ID.67294595.
Em contestação (ID. 74079400) a parte requerida alega a inexistência de ato ilícito, uma vez que houve a regular contratação, aventando 
as preliminares de ausência de impugnação ao valor da causa, defeito na representação processual, prejudicial de prescrição e 
decadência, no mérito, a improcedência.
Impugnação houve (ID. 76038534).
A parte requerida informou o cumprimento da liminar (ID. 74082301).
Instadas a sugerirem os pontos controvertidos da lide e a produção de provas pretendidas, ambas as partes pugnaram pelo julgamento 
antecipado da lide (ID. 76365570 e 76570783).
É o necessário. Decide-se.
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II. FUNDAMENTAÇÃO
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
No tocante às regras de distribuição do ônus da prova em vigor no direito adjetivo pátrio, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, e, ao réu, a prova de fatos modificativos ou extintivos do direito alegado pela contraparte, 
de maneira que aquele que não se desincumbir adequadamente do ônus da respectiva prova suportará os efeitos processuais derivados 
da deficiência do acervo probatório posto nos autos.
Passa-se ao exame das preliminares.
Insurge-se o requerido contra o valor dado à causa pela Impugnada, uma vez que este não encontraria respaldo no artigo 292, I do 
Código de Processo Civil; no entender do requerido, o valor não guarda relação com o objeto da ação. Não obstante, não há qualquer 
irregularidade no valor dado a causa.
Assim, afasta-se a preliminar arguida.
Quanto a preliminar de defeito na representação processual da parte autora, também não merece guarida, pois regular o instrumento de 
mandato acostado ao ID. 67127046.
Acerca das prejudiciais de prescrição e decadência, também não merecem prosperar, pois a contagem dos prazos tem início a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria. Assim, tendo a parte autora alegado o desconhecimento na contratação, não há fluidez de prazo 
prescricional ou decadencial desde o manejo da presente ação. 
Passa-se ao exame do mérito.
Cinge-se a lide à discussão acerca da contratação de crédito consignado e cartão de crédito com margem consignável, junto ao 
requerido.
Nesse contexto, a parte requerida apresentou cópia da cédula de crédito bancário de contratação de saque mediante a utilização de 
crédito consignado com n. 72079036, em 13/09/2021, bem ainda termo de adesão de cartão de crédito consignado e autorização para 
desconto em folha de pagamento n. ADE 48114448, devidamente assinado pelo requerido (ID. 74082304).
Ademais, constam, ao ID. 74082310 e 74082309, comprovantes de transferência dos valores de R$635,00 (seiscentos e trinta e cinco 
reais) e R$1.198,90 (um mil cento e noventa e oito reais e noventa centavos), como resultado dos valores contratados, que restaram 
depositados na conta da requerente. É dizer, os valores contratados foram de fato disponibilizados na conta da requerente.
Neste contexto, o requerido logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na inicial, pois apresentou prova da contratação regular, 
e prova das transações financeiras realizadas na conta da requerente mediante transferências de valores e faturas mensais vinculadas 
à conta do autor.
Restou comprovada a contratação do empréstimo e também do cartão com margem consignada, tanto diante dos documentos colacionados 
pela instituição financeira quanto pela ausência de impugnação da assinatura da autora nos contratos firmados, ou, mesmo, indicação de 
eventual ato de terceiro, atinente à sua conta pessoal.
Nessa perspectiva, tem-se que os contratos pactuados vinculam as partes; e a requerida comprovou o adimplemento de sua prestação.
Comprovada a relação jurídica, e ausente prova de ilícito por parte da requerida, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
III. DISPOSITIVO.
Em face de tudo o quanto exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE o pedido inicial da ação de inexistência de débito c/c restituição de 
valores e indenização por danos morais manejada por DARCI DA PENHA DO CARMO em desfavor da BANCO BMG S.A. 
Por via de consequência, REVOGA-SE A LIMINAR de ID. 67294595.
No mais, RESOLVE-SE O PROCESSO COM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.
Condena-se a requerente ao pagamento de custas de lei, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) do valor dado à causa, nos termos do art. 85, § 2º, CPC, ressaltando, porém, que a exigibilidade dos correspondentes créditos 
resta suspensa, nos termos do preceito contido no artigo 98, § 3º do NCPC, em razão de ser o requerente beneficiário da gratuidade 
judiciária.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7000612-34.2022.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: CLEBSON SCHMIDT
Endereço: RUA VITORIA, 2217, CIDADE ALTA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 5 dias.
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022
VALDEMAR SCHAEDE STANGE
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000973-
22.2020.8.22.0008
Levantamento de Valor
Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTE: JOAO TIOFILO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Diante da informação acostada ao ID. 57623195, DETERMINA-SE a diretoria cartorária a intimação do INSS para o fim de depositar em 
conta judicial vinculada ao presente os valores retidos na conta em nome da de cujus Creuza Nunes Moraes da Silva referente ao período 
de 01/11/2019 a 18/02/2020.
Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Com as respostas, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002474-40.2022.8.22.0008
Requerente: J. V. P. R. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
Advogado do(a) REQUERENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
Advogado do(a) REQUERENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
Advogado do(a) REQUERENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
Requerido(a): JOAO DE SOUZA RODRIGUES
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao(s) termo(s) de inventariante expedido(s) nos autos, devendo comprovar a assinatura do mesmo, no prazo 
de 15 dias, - além das demais providências quanto ao que consta no despacho.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7000675-59.2022.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: IZAURA FERNANDES DA SILVA
Endereço: RUA ROMIPORÃ, 3742, CAIXA D” AGUA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar - e 
requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide. 
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
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Processo n.: 7002025-82.2022.8.22.0008
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 775, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Requerido: Nome: RANIERE MARCHIOLLI DE MOURA
Endereço: Rua Bom Jesus, 2194, Morada do Sol, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada a dar prosseguimento ao 
feito requerendo o que entender de direito.
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 
33098222 Processo nº : 7000898-12.2022.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
- EPP
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
Requerido(a): REQUERIDO: NAILTO PAGUNG
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 
33098222 Processo nº : 7002224-41.2021.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: MARIA VALDENORA ARAUJO FEITOSA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): REQUERIDO: ELIZEU BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003540-
08.2020.8.22.0014
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Cumprimento de sentença
R$ 11.066,00
REQUERENTES: PERONDI & PERONDI LTDA - ME, JOANILSON SILVA DE MENDONCA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JULIANO CORREA DA SILVA, OAB nº RO10379
KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº RO3384
DESPACHO
1 – Tendo em vista a ordem preferencial de bens a serem penhorados, tal como prescreve o artigo 854 do CPC, e o fato de que a parte 
executada não indicou bens à penhora, DEFERE-SE o bloqueio “on line” do valor do débito, R$ 12.136,84, em ativos financeiros junto às 
Instituições Bancárias e Cooperativas de Crédito, incluindo cotas ou rendimentos, em nome da parte executada - JOANILSON SILVA DE 
MENDONÇA, CPF nº 592.782.932-53 -, o qual se implementa nesta data, conforme recibo de protocolamento que segue.
2 – DEFERE-SE e implementa-se, de igual forma, o pedido de constrição de veículos via RENAJUD, para fins de satisfação da dívida.
3 – Aguarde-se em gabinete, por 05 (cinco) dias, para fins de juntada da resposta da autoridade supervisora do sistema bancário, por 
meio eletrônico, sobre a existência de ativos e/ou bens em nome da parte executada, sendo que após este prazo deverão as partes serem 
intimadas e registrada a presente decisão nos termos das DGJs.
4 – Em caso de bloqueio integral ou parcial no valor do débito – via SISBAJUD e/ou junto as Cooperativas -, intime-se o executado, na 
pessoa de seu advogado (CPC, arts. 272 e 273), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo 
correio, podendo oferecer impugnação à penhora, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 854, § 2º, CPC).
Nesta última hipótese, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, observando para o seu 
cumprimento o seguinte endereço da parte executada: 
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
5 – Havendo impugnação, certifique-se a diretoria do cartório a sua tempestividade, abrindo-se vista a parte contrária para manifestar-se, 
em igual prazo. Após, venham os autos conclusos para decisão.
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6 – Decorrido o prazo de impugnação, o que deverá ser certificado, e não havendo a satisfação da obrigação, ou julgada improcedente 
possível impugnação, expeça-se o alvará de levantamento em favor do exequente, ficando o mesmo, desde logo, intimado para informar 
eventual saldo remanescente, acompanhado de cálculos e requerendo o que de direito em 05 dias, sob pena de extinção/arquivamento, 
dando-se por integralmente satisfeita a obrigação.
7 – Não havendo a localização de ativos financeiros, frutífera sendo, porém, a busca via RENAJUD, SIRVA A PRESENTE COMO 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM INDICADO, intimando-se o devedor para, querendo, ofertar embargos, no prazo 
legal. 
8 – Não encontrados bens pelo Oficial, sem prejuízo das demais deliberações, intime-se a parte devedora para que indique em qual local 
encontram-se os bens sujeitos à constrição, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de incidir na prática de ato atentatório à dignidade da 
justiça, nos termos do artigo 774, inciso V, do CPC. 
9 – Caso se identifique veículos gravados com cláusula de alienação fiduciária em favor de terceira instituição credora, intime-se a 
devedora nos termos constantes do item “6” acima, e o credor, para que, no mesmo prazo, manifeste-se em termos de prosseguimento 
do feito e eventual interesse em penhora de eventual direito futuro do devedor sobre o bem alienado por ora, requerendo o que entender 
pertinente no particular. 
10 – Caso as diligências restem infrutíferas, DETERMINA-SE seja efetuada a penhora e avaliação de bens da parte executada, tantos 
quanto bastem, observando-se a ordem preferencial trazida pelo art. 835 do CPC.
11 – Não sendo localizados bens passíveis de penhora, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem 
a residência ou o estabelecimento da parte executada, nos termos do art. 836, § 1º do CPC, e, passo seguinte, com fulcro nos arts. 847 
e §§ e 774, inc. V ambos do CPC, INTIMARÁ a parte executada para que, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, perante o 
(a) próprio (a) Oficial (a), INDIQUE onde se encontram os bens sujeitos à penhora e os seus respectivos valores, ocasião em que deverá 
exibir prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, sob pena de multa no percentual de 10% (dez) por cento sobre 
o valor atualizado da dívida, nos termos do art. 774, P. Único do CPC. 
12 – Havendo indicação, proceda-se à respectiva penhora e avaliação.
13 – Efetivada a penhora e avaliação, intime-se a parte executada acerca da presente, bem como para cientificar-lhe de que, querendo, 
poderá opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da penhora.
Para o cumprimento das diligências acima - pelo Oficial -, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E 
INTIMAÇÃO, observando para o seu cumprimento o seguinte endereço da parte executada e/ou da localização dos bens: 
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
14 – Caso todas as diligências determinadas restem infrutíferas, intime-se a parte exequente, a fim de que indique bens e/ou outros 
ativos da parte devedora que sejam passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da presente execução nos termos 
do art. 485, III, IV e VI, do CPC - de aplicação subsidiária na hipótese dos autos -, em caso de omissão, diante da ausência de atos e 
diligências que lhe incumbe nos autos, e falta de interesse processual, mais precisamente da modalidade conhecida como interesse 
utilidade, quanto a manter em curso processo executório divorciado de iniciativa tempestiva da parte interessada, sobre impulsioná-lo, bem 
assim se sequer manifesta haver bem penhorável conhecido, para investigação judicial, a responder pela execução, consubstanciado, 
também, pressuposto de desenvolvimento e seguimento do procedimento executório. Em caso de inércia do (a) patrono (a), intime-se 
pessoalmente.
15 - Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 
33098222 Processo nº : 7000521-75.2021.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO CORREA DA SILVA - RO10379
Requerido(a): REQUERIDO: EDMAR ROSA GONCALVES
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 
33098222 Processo nº : 7004155-79.2021.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: ORLANDO ANTONIO GONCALVES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: AECIO DE CASTRO BARBOSA - RO4510
Requerido(a): REQUERIDO: ALESSANDRO MARTINS DA CRUZ
Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 22 de agosto de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7002899-67.2022.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: TATIANE FERREIRA ROSA
Endereço: RUA CARMELITA ALMEIDA CARDOSO, 3311, LIBERDADE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: , Jaru - RO - CEP: 76890-000
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as 
provas que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 5 dias, conforme 
determinado na DECISÃO.
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022
NAHYARA CRISTINA SILVA NASCIMENTO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7001548-93.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: JOSINA KLIPEL NETA SCHULTZ
Endereço: LINHA ZÉ FERNANDES, KM 21, SÍTIO BOM JESUS, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as 
provas que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 5 dias, conforme 
determinado na DECISÃO.
Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001673-95.2020.8.22.0008
Requerente: CARLOS MARINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor da(s) RPV(s) expedida(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do Sistema 
E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 22 de agosto de 2022.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000609-79.2022.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: IRACEMA KLEMZ
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.
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COMARCA DE  GUAJARÁ-MIRIM

 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Endereço: Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501, Serraria, Guajará Mirim - RO - CEP: 76980-
214
=====================================================================================================
Processo nº: 7003202-60.2022.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: ALMIR DE MELO SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO0003476A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar impugnação à contestação.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022.

1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002706-31.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Assistência à Saúde Requerente 
ADELSON RODRIGUES DA SILVA, BR 425 KM 22 - CHACARA TRES CO Km 22, N I BR 425 KM 22 - - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV. 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
__
SENTENÇA
I-Relatório dispensado na forma do art. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 38 da Lei n. 9.099/95. 
II- Fundamentação
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo. O feito 
comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, I do Código de Processo Civil, porquanto inexistem outras provas a serem 
produzidas além daquelas já existentes nos autos.
Prefacialmente destaco que a legitimidade dos entes públicos, Estado de Rondônia e Município de Guajará-Mirim. Quanto ao fornecimento 
de medicamentos é solidária, conforme já decidiu a Turma Recursal do Estado de Rondônia:
CÍVEL. ART. 46 DA LEI 9.099/95. SÚMULA DO JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO E MUNICÍPIO. MOLÉSTIA GRAVE. DEMONSTRAÇÃO DE NECESSIDADE 
DO MEDICAMENTO E HIPOSSUFICIÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ENTES DA FEDERAÇÃO NA PROMOÇÃO 
DA SAÚDE E DA DIGNIDADE HUMANA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O direito à saúde encontra-se previsto no art.6º 
da CF/88, contudo em razão da impossibilidade fática e econômica do Estado atuar em todos os setores da sociedade, incluído nesse 
contexto a Saúde, tanto a doutrina quanto os Tribunais de Justiça, sobretudo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, 
têm reconhecido a necessidade de fixação de certos parâmetros para o fornecimento gratuito de medicamentos a saber: a) existência de 
moléstia grave; b) hipossuficiência financeira e c) necessidade da medicação para a manutenção da saúde. Sobre o assunto, cito decisões 
do STJ (RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA: RMS 28338 MG 2008/0264294-1) e do STF (AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: RE-AgR 393175 RS). 2. No presente caso, a recorrida comprovou que possui doença Artrose, a necessidade 
de tratamento contínuo para manutenção da saúde (uso de Celebra 200mg), bem como sua hipossuficiência financeira, devendo o 
Estado promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde. 3. Não é apropriado o Estado alegar responsabilidade 
subsidiária a do Município, visto que gqualquer dos entes políticos da federação tem o dever na promoção, prevenção e recuperação 
da saúdeh (RE 668724 RS. Relator: Min. LUIZ FUX. Julgamento: 24/04/2012. Órgão Julgador:Primeira Turma. Publicação:ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2012 PUBLIC 16-05-2012). Outrossim, em matéria de Saúde Pública, a responsabilidade dos 
entes estatais é solidária, sendo este entendimento pacificado no atual Ordenamento Jurídico. Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 
RE195.192-3/RS, RE 280.642 e STF - AG.REG. NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA: SS 2361 PE. Relator: Min. GILMAR MENDES 
(Presidente). Julgamento:17/03/2010. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação:DJe-076 DIVULG 29-04-2010 PUBLIC 30-04-2010 
EMENT VOL-02399-02 PP-00402). 4. Recurso conhecido e não provido. Indevida condenação em custas e honorários advocatícios. É 
como voto, submetendo a questão aos eminentes pares. ( Não Cadastrado, N. 00003938620128220010, Rel. Juiz Oscar Francisco Alves, 
J. 23/07/2012) g.n
No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu que:
É obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o 
acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial, as mais graves”. (STJ. REsp nº 507.205 – PR. Relator Ministro 
José Delgado)
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Passo ao mérito.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, ao estampar os fundamentos da República Federativa do Brasil destaca a dignidade 
da pessoa humana como um dos sustentáculos da ordem jurídica. Este preceito, embora sem conceituação definida, condiciona a 
atuação do Estado na consecução de seus objetivos. É meta a ser constantemente buscada, cuja inobservância, desfalca de legalidade 
a condução do administrador público. É diretriz da atuação do Estado em todas as suas esferas, Executiva, Legislativa e Judiciária, as 
quais devem atuar na busca de contemplação mínima dessa matriz.
Os direitos fundamentais, dentre o qual o direito à saúde, são os meios mínimos para contemplação da dignidade da pessoa humana. 
A Constituição Federal, no artigo 196, assim dispõe: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Sobre o caso em apreço, os documentos juntados com a inicial demonstram a necessidade do autor em ser submetido ao tratamento 
médico, tendo em vista a patologia e a classificação médica como sendo de emergência vermelha.
Portanto, o pedido deve ser julgado procedente em garantia a vida (art. 5.º, caput, da Constituição Federal) e a dignidade da pessoa 
humana.
Quanto à responsabilidade financeira na prestação do tratamento médico ao autor, nos termos do tema 793 do STF, compete à autoridade 
judicial direcionar a repartição de competências.
Nesse sentido, é inevitável concluir, a par da descentralização político-administrativa e da consequente divisão de atribuições entre 
os entes federados que a imposição de fornecimento de medicamento pelo poder judiciário deve ser sopesado entre os critérios de 
responsabilidades dos entes federados, levando em consideração o custo do fornecimento do medicamento. 
A responsabilidade é do Estado de Rondônia, tendo em vista a manifestação do Município de Guajará Mirim acerca do agendamento da 
consulta junto a rede estadual com médico especializado. Bem ainda, ao fato de que o de tratamento necessário poderá alcançar valores 
altos, a considerar o estágio da doença e o tratamento nele necessário, ou seja, é um tratamento tido como de custo médio, podendo 
chegar a alto custo a administração pública.
Assim, consigno que o tratamento médico deverá ser fornecido ao autor pelo Estado de Rondônia, por ser o requerido com melhores 
condições de dar cumprimento à solicitação do autor e por tratar-se de medicamento de baixo custo.
Ao Município de Guajará Mirim, cumprirá o fornecimento das obrigações acessórias, concernente ao transporte e estádia (TFD) se 
necessário. 
III-Dispositivo
Posto Isso, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais formulados na ação de obrigação de fazer, promovida por ADELSON RODRIGUES 
DA SILVA em desfavor do Estado de Rondônia e Município de Guajará-Mirim, via de consequência confirmo a tutela antecipada para:
a) CONDENO o Estado de Rondônia na obrigação principal de fornecimento da consulta em favor do Requerente com o cirurgião 
ortopédico; bem como após a consulta médica, se constatar que há necessidade de intervenção cirúrgica, que o requerido arque com 
todos os recursos necessários para a realização da conduta cirúrgica; 
b) CONDENO o Município de Guajará Mirim na obrigação subsidiária estabelecida no item “a”, na forma do tema 793 do STF c/c art. 
926 do CPC. Forneça acompanhamento necessário, pré e pós operatórios, devendo arcar com o transporte para localidade diversa da 
localidade do Requerente tudo custeado, direta ou indiretamente, pelo Poder Público com o fim de salvaguardar a saúde e a vida do 
Autor;
P.R.I.C.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001344-91.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto IPTU/ Imposto Predial e Territorial 
Urbano, Expedição de CND, Repetição de indébito Requerente VITOR CARVALHO MIRANDA, CPF nº 04588845616 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) Requerido(a) M. D. N. M. -. R., AV. D. PEDRO II 7096 JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1- Considerando a Súmula 231 do STF, intimem-se as partes para manifestar se detém interesse no julgamento antecipado da lide, 
afirmando desde logo a inexistência de provas outras a produzir.
1.1- Em sendo positiva, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002574-71.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto Adicional de Periculosidade 
Requerente GIL ROBERTO BERGMAN PEREIRA JUNIOR, CPF nº 82710392291, AVENIDA LEOPOLDO DE MATOS 1.203 CENTRO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495 Requerido(a) ESTADO DE 
RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
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SENTENÇA
I-Relatório dispensado na forma do art. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 38 da Lei n. 9.099/95. 
II- Fundamentação
Trata-se de ação de cobrança de adicional de periculosidade de 30% sobre o vencimento básico c/c retroativos, promovida por servidor 
público estadual, no cargo de Policial Penal. 
Pois bem! No caso em apreço, observa-se que houve alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade dos servidores públicos 
do Estado de Rondônia, o qual se deu por meio de lei, cito Lei 3.961/2016.
Com isso, é firme a jurisprudência no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo lhe assegurado, 
no entanto, a irredutibilidade dos vencimentos.
Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. DECESSO REMUNERATÓRIO. OCORRÊNCIA. LEGISLAÇÃO LOCAL. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O Tribunal de origem não divergiu da pacífica jurisprudência da Corte 
no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, ficando assegurada a irredutibilidade de vencimentos. 2. Inadmissível, em 
recurso extraordinário, a análise da legislação local e o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência das súmulas n. 280 e 279/
STF. Agravo regimental não provido. (STF – ARE 757658 BA, Relator: Min. DIAS TOFFOli, Data de Julgamento: 05/08/2014, Primeira 
Turma, Data de Publicação: Dje-198 DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014) (grifei)
Portanto, uma vez assegurada a irredutibilidade de vencimentos, a administração pode rever a forma de composição dos vencimentos 
dos servidores públicos.
Os arts. 2º e 3º da Lei 3.961/2016, assim dispõem:
Art. 2º. O § 3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º [...]
§ 3º. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$ 600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública.
Art. 3º. Com a aplicação desta Lei, se houver redução da remuneração do servidor incindirá o adicional de irredutibilidade, nos termos da 
Constituição Federal, artigo 37, inciso XV.
Posteriormente a Lei n. 4.168/2017 alterou o art. 3º da Lei 3.961/2016, assim dispondo:
Art. 1º. O artigo 3º da Lei n° 3.961, de 21 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. Sempre que a implementação da Lei n° 3.961, de 2016, implicar em redução do valor integral da última remuneração percebida 
pelo servidor - computando-se nesse cálculo o vencimento e demais vantagens percebidas, entre as quais se incluem as Vantagens 
Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, as Vantagens Individuais Nominalmente Identificadas - VINI, os adicionais de tempo de 
serviço, as parcelas remuneratórias decorrentes de decisão judicial e as verbas transitórias de periculosidade, insalubridade e penosidade 
- a diferença entre a nova e a última remuneração percebida pelo servidor no mês anterior à implementação desta Lei será remunerada a 
título de Adicional de Irredutibilidade de caráter provisório, sobre a qual incidirá Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária.
§ 1º. O Adicional de Irredutibilidade de caráter provisório será devido até que seja gradativamente absorvido por ocasião do desenvolvimento 
no cargo ou carreira, seja por progressão, promoção ordinária ou extraordinária, reorganização ou reestruturação dos cargos e das 
carreiras ou em razão da concessão de reajustes ou vantagens de qualquer natureza, em especial em decorrência da eventual aplicação 
da tabela do Anexo II da Lei n° 3.961, de 2016, prevista para vigorar a partir de janeiro de 2019, desde que observado o teto remuneratório 
estabelecido no inciso XI, do artigo 37 da Constituição Federal.
§ 2°. Fica excluído do valor total da remuneração percebia pelo servidor, para fins de cálculo do Adicional de Irredutibilidade, as verbas 
decorrente de eventual Auxílio-Alimentação, Auxílio-Saúde e Auxílio-Transporte.”
Portanto, verifica-se que a redução da base de cálculo do adicional de periculosidade não gera redução nos vencimentos da parte autora, 
uma vez que para compensar eventual perda, o legislador instituiu, o adicional de irredutibilidade.
Aliás, a parte autora omitiu, em sua petição inicial, que o adicional de periculosidade no valor anterior havia sido incorporado aos seus 
vencimentos e que a redução da base de cálculo se deu para que o requerido não viole a Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme art. 
1º, §§ 1º e 2º da Lei 3.961/2016.
Ocorre que, conforme exposto alhures, o legislador garantiu a irredutibilidade com o Adicional de Irredutibilidade, o qual o(a) postulante 
já recebe, conforme se extrai das fichas financeiras acostadas ao feito (ID. 78652820).
Por fim, acompanhando toda a cognição extraída acima, tem entendido da mesma forma o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
ao apreciar a questão ora debatida em grau de recurso:
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. LEI 3.964/2016. PCCR. IRREDUTIBILIDADE. COISA JULGADA. 1. 
Conforme precedentes do STF, não há direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo 
possível à Administração Pública alterar critérios de cálculo, extinguir, criar vantagens ou gratificações, desde que não ocorra redução 
do valor nominal do que antes recebia o servidor. 2. A coisa julgada, como situação jurídica (res) regulada pela sentença como norma 
singular e concreta (iudicata), alcança apenas o estado de coisas sobre o qual incidir a decisão, não obstando inovações supervenientes 
na organização ou estrutura de cargos e carreiras, cujo regime jurídico não é imutável e perpétuo, nem gera direito adquirido à sua eterna 
permanência ou subsistência. 3. Apelo de Marden Pires Terra não provido. Apelo de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7013718-26.2018.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 24/09/2019.); e
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. LEI 3.964/2016. PCCR. IRREDUTIBILIDADE. 1. Conforme precedentes 
do STF, não há direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível à Administração 
Pública alterar critérios de cálculo, extinguir, criar vantagens ou gratificações, desde que não ocorra redução do valor nominal do que 
antes recebia o servidor. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO 7017836-45.2018.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 13/03/2019.)
Por tudo que consta nos autos, não restou provado nos autos qualquer irredutibilidade de vencimentos com o advindo da nova Lei e novo 
valor do adicional, pelo que não vislumbro ofensa aos vencimentos do servidor público que alterou a base de cálculo do Adicional de 
Periculosidade, impondo-se a denegação dos pedidos iniciais.
III- Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por GIL ROBERTO BERGMAN PEREIRA JUNIOR , em face 
do ESTADO DE RONDÔNIA, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004316-68.2021.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Expedição de Certidão Positiva de Débito 
com Efeito de Negativa Requerente CERAMICA AMAZONIA IND. COM. IMP. E EXP. LTDA - ME, CNPJ nº 08342532000119, RODOVIA 
BR 425 S/N ÁREA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, OAB nº 
RO8659A Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Consta nos autos que, inconformado com a sentença exarada, Estado de Rondônia interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, nos termos do art. 43, da Lei 9.099/95, RECEBO o recurso em seu 
efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte recorrente.
O recorrido já apresentou suas contrarrazões.
Remeta-se os autos à Turma Recursal com as homenagens de estilo. 
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002826-45.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Insalubridade 
Requerente SHIRLEY NUNES MONTEIRO, CPF nº 64469425249, AVENIDA ANTÔNIO CORREA DA COSTA 388, CASA CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO 
DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA BOLIVIA 3013, CASA LIBERDADE - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença em desfavor da Fazenda Pública do Município de Guajará-Mirim.
Decorrido o prazo de adimplemento da RPV expedia nos autos, o executado permaneceu inerte a obrigação de pagamento. 
A vista disso, o juízo efetuou penhora nas contas do Município com fim de saldar o crédito exequendo. Para o qual o Município foi intimado 
e nada se opôs, convalidando, dessa forma, o bloqueio judicial em penhora a favor do exequente. 
Expedido o alvará judicial, o Banco Caixa Econômica Federal informou apenas o cadastramento dos valores vinculado a conta judicial. 
Contudo, em consulta realizada nesta data (anexo) observa-se que o valor já conta em conta judicial vinculada ao processo. 
Assim, perscrutando os autos, vislumbro que o valor penhorado está em consonância à aquele expedido na RPV, bem como não 
há pendências processuais a ensejar continuidade da marcha processual, razão pela qual, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
SIRVA DE ALVARÁ JUDICIAL.
FAVORECIDO(S): SHIRLEY NUNES MONTEIRO, CPF: 644.694.252-49, por intermédio de seu advogado CARLENE TEODORO ROCHA 
– CPF 340.650.242-34, OAB/RO 6922. 
FINALIDADE: Levantamento de toda a importância depositada judicialmente, conjuntamente aos acréscimos legais que existirem, bem 
como efetuar em seguida o encerramento das contas judiciais.
1- VALOR A SER PAGO: R$ 3.502,13 (Três mil quinhentos e dois reais e treze centavos) depositados a CONTA JUDICIAL Nº 01510435-5, 
AGÊNCIA BANCÁRIA: 3784, Caixa Econômica Federal.
Intime-se o advogado da parte exequente para comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias o levantamento dos valores.
Aguarde-se o trânsito em julgado. 
Intime-se. Oportunamente, arquiva-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Endereço: Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501, Serraria, Guajará Mirim - RO - CEP: 76980-
214
======================================================================================
Processo nº: 7001326-07.2021.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EULINA COSTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414, CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do decurso de prazo para pagamento da RPV, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022.
GERRY ADRIANO TEIXEIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002501-02.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente B. 
H. L., AVENIDA 08 DE DEZEMBRO 5220, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA PROSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
J. M. L., AV. 12 OUTUBRO 794, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) M. D. G. M., AV. 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
E. D. R., AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
A parte requerida informou a interposição de Agravo de Instrumento, deste modo, determino ao cartório judicial, para certificar se foi 
interposto referido agravo, e se fora atribuído efeito suspensivo ao mesmo.
Após, retornem os autos conclusos na caixa de julgamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001816-92.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Adicional de Insalubridade Requerente 
EROINA MARIA DE CARVALHO ROQUE, CPF nº 16273958220, AVENIDA BOUCINHA DE MENEZES 969 CENTRO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE 
ALMEIDA, OAB nº RO11414 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
SENTENÇA
I- Relatório, dispensado na forma dos art. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 38 da Lei n. 9.099/95.
II- Fundamentação
Trata-se de ação de cobrança e implantação do adicional de insalubridade proposta por EROINA MARIA ROQUE GARDIN em face 
de MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO, na qualidade de servidora pública municipal, exercendo o cargo de auxiliar de serviços 
diversos. 
II.I- Preliminar
Aduziu o requerido que a inicial não veio acompanhada do laudo pericial. Prova indispensável para aferir a suposta exposição do(a) 
autor(a) aos agentes biologicamente nocivos, bem como o grau corresponde aludida insalubridade. Alegou, ainda, que o exercício de 
atividade insalubre/perigosa deverá ser aferida por perito oficial, ou seja, contrato mediante procedimento administrativo formal.
Pois bem. Insta consignar que a parte autora tomou posse junto ao referido ente municipal há mais de 12 (doze) anos, exercendo a 
mesma função, qual seja merendeira e, até o presente momento, não consta em sua ficha financeira a implantação do adicional de 
insalubridade, tampouco consta nos autos documento que indique indícios de qualquer perícia realizada recentemente para que seja 
procedida a referida implantação.
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Deste modo, não podem os funcionários do município de Guajará-Mirim aguardarem ad aeternum iniciativa do Poder Público para ver 
incorporado aos seus vencimentos o referido direito, já que evidentemente não pode se beneficiar da própria inércia, em detrimento de 
direito assegurado por lei ao servidor.
É dominante a jurisprudência do Egrégio Tribunal acerca da matéria em análise:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. INSALUBRIDADE. PREVISÃO LEGAL. DEMORA DA ADMINISTRAÇÃO EM PROVIDENCIAR 
A PERÍCIA. DIREITO RETROATIVO DO SERVIDOR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL Previsto o adicional de insalubridade em lei e 
demorando-se a Administração em promover a perícia para a sua apuração, faz o servidor jus à percepção do retroativo, a partir da data 
da vigência da lei, desde que demonstrado o exercício de suas atividades no local insalubre e que as verbas postuladas não tenham sido 
atingidas pela prescrição quinquenal (Apelação cível n. 100.001.2007.023423-9; Rel. Des. Renato Martins Mimessi; DJ em 16/06/2009).
Assim sendo, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial.
Passada a preliminar, vislumbro presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessários ao desenvolvimento válido e 
regular do processo, não havendo questões processuais pendentes de serem analisadas, passo ao exame do mérito na forma do artigo 
355, I, do CPC. 
II.II mérito
A parte autora ingressou com a presente demanda com intuito da condenação da parte requerida a implantar o adicional de insalubridade, 
bem como o pagamento das parcelas retroativas.
Com efeito, o art. 39, §3º, da CF/88, dispõe:
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
Esse dispositivo explicita quais direitos constitucionais dos trabalhadores são garantidos aos ocupantes de cargo público nas relações 
funcionais com a Administração Pública.
Veja que, no rol dos direitos sociais garantidos aos ocupantes de cargo público, não consta o adicional de remuneração para atividades 
penosas, insalubres ou perigosas (CF, art.7º, XXIII). Isso, no entanto, não impede que o regime jurídico dos servidores públicos preveja 
direitos idênticos ou semelhantes àqueles fixados no art. 7º do texto constitucional, desde que respeitados limites decorrentes da própria 
natureza jurídica do vínculo estatutário.
No dizer da doutrina especializada, esse tratamento diferenciado aos ocupantes de cargo público se justifica ante a natureza peculiar do 
regime estatutário dos servidores públicos, que pressupõe regimes jurídicos impostos unilateralmente pela Administração.
O Supremo Tribunal Federal pacificou o assunto enunciando o seguinte:
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO PARA AS ATIVIDADES PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS, NA 
FORMA DA LEI. ART. 7º, XXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O artigo 39, § 2º [atual § 3º], da Constituição Federal apenas estendeu 
aos servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns dos direitos sociais por meio de remissão, 
para não ser necessária a repetição de seus enunciados, mas com isso não quis significar que, quando algum deles dependesse de 
legislação infraconstitucional para ter eficácia, essa seria, no âmbito federal, estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por força 
da Carta Magna Federal, esses direitos sociais integrarão necessariamente o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mas, quando dependem de lei que os regulamente para dar eficácia plena aos dispositivos 
constitucionais de que eles decorrem, essa legislação infraconstitucional terá de ser, conforme o âmbito a que pertence o servidor público, 
da competência dos mencionados entes públicos que constituem a federação. Recurso extraordinário conhecido, mas não provido. (RExt 
169.173, Rel. Min. Moreira Alves). No mesmo sentido: RE’s 233.966 (Min. Ilmar Galvão); 477.520 (Min. Celso de Melo); 482.401 (Min. 
Ayres Britto); AI 616.231 (Min. Ricardo Lewandoswski).
A Lei Complementar Municipal n. 347/1990, em seu art. 70, prevê o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade, bem como 
assegura o pagamento aos servidores que trabalhem com habitualidade em locais, atividades ou condições insalubres, ou em contato 
permanente com substâncias tóxicas ou radioativas, fazem jus a um adicional sobre o vencimento básico do cargo efetivo, vejamos:
Art. 70 – Os funcionários que trabalham com habitualidades em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou 
com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
§ 1º - O funcionário que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis 
estas vantagens.
§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à 
sua concessão.
Essa, portanto, é a norma do Município que regulamenta o assunto – adicional de insalubridade aos servidores públicos. Ao intérprete 
não é dado considerar termos, condições e limites de atividades insalubres, periculosas ou que causam riscos de vida previstos em outra 
norma que não aquela que regulamenta especialmente a matéria, sob pena de violar princípio da legalidade, ao fazer-se legislador, ou 
violar princípio da isonomia – aquinhoar desigualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam.
Assim, a comprovação da existência de insalubridade, inclusive quanto ao seu grau (mínimo, médio ou máximo) é feita através de laudo 
de inspeção no local de trabalho, realizada por pessoa especializada na área.
O requerido, no prazo para manifestação apresentou laudo pericial administrativo, atestando que a autora não faz jus ao pagamento do 
adicional de insalubridade (Id.79848740). Nesse passo, apontou a desnecessidade de produção de nova prova pericial.
Em que pese às alegações do réu, entendo que deve prevalecer a avaliação judicial realizada por meio do perito de confiança do juízo e 
especificamente com o servidor no exercício de suas funções. Acrescente-se que o Laudo apresentado pelo requerido é datado do ano 
de 2007 e foi produzido unilateralmente, caracterizando-se, assim, como prova documental, que não tem o condão de substituir a prova 
técnica aqui produzida.
Nesse sentido também é a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. MUNICÍPIO DE ORLEANS. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. VERBA PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 1.929/05. PERÍCIA JUDICIAL CONCLUSIVA 
ACERCA DA EXPOSIÇÃO DA AUTORA A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE EM GRAU MÉDIO E DA AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NEUTRALIZADORES. PREVALÊNCIA SOBRE O LAUDO TÉCNICO UNILATERAL E ABSTRATO 
APRESENTADO PELO ENTE PÚBLICO. PRECEDENTES DESTA CORTE. PAGAMENTO DEVIDO, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA EM PARTE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS REDISTRIBUÍDOS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 0001567-37.2013.8.24.0044, de Orleans, rel. Vilson Fontana, 
Quinta Câmara de Direito Público, j. 30-04-2020).
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Em regra a comprovação da existência de insalubridade, inclusive quanto ao seu grau (mínimo, médio ou máximo) é feita através de 
inspeção no local de trabalho, realizada por pessoa especializada na área.
Dessa forma, considero como válido o exame técnico judicial juntado ao Id.77144701 usado como prova emprestada tendo em vista 
demonstra condição e situação laboral de pessoa que exerce a mesma função e labora no colégio mencionado pela requerente.
Ademais, o laudo técnico apresentado nos autos, realizado pela Assistente Técnica Josiane Pereira da Silva, atesta que a Auxiliar de 
Serviços Diversos, faz jus ao adicional de insalubridade de grau médio (20%), pela exposição a agentes físico “calor”, de acordo com o 
anexo n. 14 da NR 15 da Portaria n. 3.214/78.
Assim considerando o que dispõe a NR é dever desse juízo conceder a insalubridade em grau médio (20% sobre o vencimento básico).
No que tange aos valores retroativos, na forma do artigo 926 do CPC, curvo-me ao entendimento adotado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do PUIL 413/RS 2017/0447012-2, no qual é afirmado que o período anterior à confecção do laudo não deve ser 
pago, pois não se tem como atestar que o ambiente era insalubre ou perigoso à época anterior da confecção, também não podendo existir 
perícia de período pretérito.
O Laudo técnico fora confeccionado em 24.04.2021, esta é a data devida para início dos valores inerentes ao adicional de 
insalubridade. 
Considerando a vedação a prolação de sentença ilíquida em sede de demandas de competência dos Juizados Especiais, entendo que 
o valor devido a título de retroativos a parte requerente se contados de 04.2021 até 08.2022, é de R$ 3.919,20 (Três mil novecentos 
e dezenove reais e vinte centavos), se considerado a seguinte fórmula aritmética: vencimento base: x 20% x a quantidade de meses 
devidos.
Por fim, destaca-se que o impacto orçamentário, não pode servir de fundamento para dispensar o ente público ao cumprimento dos 
direitos garantidos em lei, a não ser que haja a efetiva prova da ausência de recursos, o que é ausente no caso em comento.
DISPOSITIVO.
Posto isso, nos termos do art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por EROINA MARIA ROQUE GARDIN em face 
de MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO
a) condeno a parte requerida a implantar imediatamente o adicional de insalubridade em grau médio (20% sobre o vencimento básico);
b) condeno a parte requerida a proceder ao pagamento retroativo do adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a 
20%, no valor correspondente a R$ 3.919,20 (Três mil novecentos e dezenove reais e vinte centavos), devendo descontar valores 
eventualmente pagos na via administrativa.
b.I) As parcelas devidas à parte autora deverão ser corrigidas, a partir de quando cada uma se tornou devida, de acordo com o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme julgamento STF em outubro/2019 (Tema 810) - Repercussão Geral, sendo 
os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário (RE) 
870947, estes incidentes a partir da citação.
Em se tratando de prova emprestada, não há falar em pagamento dos honorários periciais nestes autos.
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do comando inserto no art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000176-98.2015.8.22.0015 Classe Petição Cível Assunto Extensão de Vantagem aos Inativos Requerente FRANCISCO 
DE OLIVEIRA TOBIAS, CPF nº 09622020291, AV. PIMENTA BUENO 906 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM Advogado(a) LUANA 
VASSILAKIS MOURA MENDES, OAB nº RO3796, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DESPACHO
Retifique-se a classe judicial para “cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”.
Trata-se de cumprimento de sentença em face da Fazenda Pública de MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
Inicialmente, com relação à obrigação de fazer imposta, conforme dispõe a Lei n. 12.153/2009, que disciplina os Juizados da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, transitada em julgada sentença a providência será: “Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, 
com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do juiz à 
autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo”.
Assim, solicite-se, mediante ofício à autoridade requerida o cumprimento da obrigação de fazer imposta, no prazo de 30 (trinta) dias, 
instruindo o expediente com cópia da sentença e do pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.153/2009, 
sob pena de bloqueio de valores para satisfação da obrigação, sem prejuízo de remessa de cópias ao Ministério Público para apuração 
de crime em caso de descumprimento.
Em seguida, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-
4501 Processo: 7002892-88.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Assunto: Descontos Indevidos 
Requerente (s): MANOEL DE FREITAS SILVA, CPF nº 09627197220
Advogado (s): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B 
Requerido (s): INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA
Advogado (s): PROCURADORIA DO IPERON
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Postulou o(a) autor(a) a execução de seu crédito, proveniente de adicional de periculosidade, em face do réu. 
Citado, o executado manifestou concordância com os cálculos apresentados pelo(a) exequente.
Postulou, ao final, pela procedência e homologação, com a consequente adoção dos cálculos apresentados pela parte exequente.
É o relatório. Decido.
Sendo assim, havendo concordância expressa da parte exequente, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte exequente.
Determino o prosseguimento do feito, autorizando a expedição de RPV ou precatório.
A parte requerente deverá providenciar a documentação necessária para expedição da RPV ou precatório. Além disso, para que seja 
possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá ser fornecido pelo 
causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de nascimento; E-mail; 
Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de Renda que deve ser 
aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como se é caso de isenção 
de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos. 
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Decorrido o prazo, proceda-se a escrivania consulta na conta judicial vinculada a este processo. Havendo valores depositados, desde já 
fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, em caso de inércia, voltem os autos conclusos para se ultime o sequestro, independentemente de nova oitiva da Fazenda Pública 
e, sendo ele realizado, expeça-se o competente alvará judicial, intimando-se a parte para retirada. No caso de precatório, encaminhe-se, 
aguardando-se em arquivo o pagamento.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS. 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 
1ª JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003741-60.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Licença Prêmio Requerente 
RITA BRITO DE LIMA, CPF nº 12773123204, AVENIDA CAMPOS SALES 2658 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A Requerido(a) 
ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Cuida-se de cumprimento de sentença objetivando efetivar comando sentencial.
Intimada a adimplir o débito e/ou apresentar impugnação, a parte executada manifestou-se concordando com o valor executado.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
Ante o exposto, diante da concordância da parte executada acerca do crédito pleiteado nos autos, na forma do artigo 535, §3º, I e II 
do CPC, DETERMINO a expedição da RPV/PRECATÓRIO em favor do exequente ou seu advogado peticionante, desde que haja 
poderes para tanto.
Com o pagamento, expeça-se alvará em favor da parte exequente e/ou de seu advogado constituído, conforme poderes conferidos na 
procuração.
Após, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002463-58.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Horas Extras, 
Adicional de Serviço Noturno Requerente JUSCELYO FRANCISCO MAIA, CPF nº 77380770268, AV DOS SERINGUEIROS 2024 10 DE 
ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856, FERNANDA NAIARA 
ALMEIDA DIAS, OAB nº RO5199, MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495 Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Cuida-se de cumprimento de sentença objetivando efetivar comando sentencial.
Intimada a adimplir o débito e/ou apresentar impugnação, a parte executada manifestou-se concordando com o valor executado.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
Ante o exposto, diante da concordância da parte executada acerca do crédito pleiteado nos autos, na forma do artigo 535, §3º, I e II 
do CPC, DETERMINA-SE a expedição da RPV/PRECATÓRIO em favor do exequente ou seu advogado peticionante, desde que haja 
poderes para tanto.
Com o pagamento, expeça-se alvará em favor do advogado constituído, conforme poderes conferidos na procuração.
Após, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003570-06.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Licença Prêmio Requerente 
ANTONIO EVANGELISTA, CPF nº 11417960230, AVENIDA CAMPOS SALES 2658 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA, , - ATÉ 4366 - LADO PAR - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Cuida-se de cumprimento de sentença objetivando efetivar comando sentencial.
Intimada a adimplir o débito e/ou apresentar impugnação, a parte executada manifestou-se concordando com o valor executado.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
Ante o exposto, diante da concordância da parte executada acerca do crédito pleiteado nos autos, na forma do artigo 535, §3º, I e II 
do CPC, DETERMINO a expedição da RPV/PRECATÓRIO em favor do exequente ou seu advogado peticionante, desde que haja 
poderes para tanto.
Com o pagamento, expeça-se alvará em favor da parte exequente e/ou de seu advogado constituído, conforme poderes conferidos na 
procuração.
Após, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
1ªJUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001606-80.2018.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Indenização por Dano Moral 
Requerente ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA, CPF nº 03971844251, AV. ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 4394 PRÓSPERO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA, 
- 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Postulou o(a) autor(a) a execução de seu crédito. 
Citado, o executado impugnou os cálculos apresentados pelo(a) exequente, alegando a ocorrência de excesso de execução.
Postulou, ao final, pela procedência da impugnação, com a consequente adoção dos cálculos apresentados pela PGE/RO.
Instado(a) a se manifestar, o(a) exequente concordou com os cálculos apresentados pelo(a) executado(a), requerendo o prosseguimento 
da execução com os valores mencionados na impugnação.
É o relatório. Decido.
Sendo assim, havendo concordância expressa da parte exequente, JULGO PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO/EMBARGOS, e homologo 
os cálculos apresentados pelo executado (Id.78493207).
Determino o prosseguimento do feito, autorizando a expedição de RPV ou precatório.
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A parte requerente deverá providenciar a documentação necessária para expedição da RPV ou precatório. Além disso, para que seja 
possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá ser fornecido pelo 
causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de nascimento; E-mail; 
Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de Renda que deve ser 
aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como se é caso de isenção 
de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos. 
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Decorrido o prazo, proceda-se a escrivania consulta na conta judicial vinculada a este processo. Havendo valores depositados, desde já 
fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, em caso de inércia, voltem os autos conclusos para se ultime o sequestro, independentemente de nova oitiva da Fazenda Pública 
e, sendo ele realizado, expeça-se o competente alvará judicial, intimando-se a parte para retirada. No caso de precatório, encaminhe-se, 
aguardando-se em arquivo o pagamento.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000336-50.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Horas Extras 
Requerente VALERIA CRISTINA MORAES CLAUDINO, CPF nº 14570681840, AV DUQUE DE CAXIAS PEROLA 780 CAETANO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B Requerido(a) ESTADO 
DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Postulou o(a) autor(a) a execução de seu crédito. 
Citado, o executado impugnou os cálculos apresentados pelo(a) exequente, alegando a ocorrência de excesso de execução.
Postulou, ao final, pela procedência da impugnação, com a consequente adoção dos cálculos apresentados pela PGE/RO.
Instado(a) a se manifestar, o(a) exequente concordou com os cálculos apresentados pelo(a) executado(a), requerendo o prosseguimento 
da execução com os valores mencionados na impugnação.
É o relatório. Decido.
Sendo assim, havendo concordância expressa da parte exequente, JULGO PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO/EMBARGOS, e homologo 
os cálculos apresentados pelo executado (Id.79604507).
Determino o prosseguimento do feito, autorizando a expedição de RPV ou precatório.
A parte requerente deverá providenciar a documentação necessária para expedição da RPV ou precatório. Além disso, para que seja 
possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá ser fornecido pelo 
causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de nascimento; E-mail; 
Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de Renda que deve ser 
aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como se é caso de isenção 
de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos. 
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Decorrido o prazo, proceda-se a escrivania consulta na conta judicial vinculada a este processo. Havendo valores depositados, desde já 
fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, em caso de inércia, voltem os autos conclusos para se ultime o sequestro, independentemente de nova oitiva da Fazenda Pública 
e, sendo ele realizado, expeça-se o competente alvará judicial, intimando-se a parte para retirada. No caso de precatório, encaminhe-se, 
aguardando-se em arquivo o pagamento.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001664-15.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Alienação Judicial Requerente MARCELO TADEU 
AZEVEDO RODRIGUES, CPF nº 05684502725, ESTRADA ROBERTO BURLE MARX 9140, CASA 39 BARRA DE GUARATIBA - 23020-
265 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO Advogado(a) NATAN DA SILVA MATTOS, OAB nº RJ198319, RAFAEL HENRIQUE DOS 
SANTOS AGUIAR, OAB nº RJ204326 Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
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MARIA VIEIRA, CPF nº 20385579268, AV. DR. LEWERGER 5189 PROSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
SENTENÇA
O executado informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da presente ação e seu arquivamento.
Intimado, o exequente deixou de manifestar no feito no prazo concedido.
Assim, perscrutando os autos, vislumbro que não há pendências processuais a ensejar continuidade da marcha processual, razão pela 
qual, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Aguarde-se o trânsito em julgado. 
Intime-se. Oportunamente, arquiva-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001289-43.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto Obrigação de Fazer / Não 
Fazer Requerente NILTON FERREIRA ROCHA, CPF nº 55981445220, ÁREA RURAL linha 20, LOTE 02 FUNDIÁRIA ÁREA RURAL DE 
JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) DARCIA LAURENTINO NOBRE, OAB nº RO4443A, CELIO DIONIZIO 
TAVARES, OAB nº RO6616A Requerido(a) ELIZANDRA PADILHA DA SILVEIRA, CPF nº 58266356220, TRAVESSÃO DA 4ª COM A 5ª 
LINHA DO RIBEIRÃO BR 425 lote 212 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Recebo os autos no estado em que se encontra.
Decreto a revelia da parte ré Elizandra Padilha da Silveira, ante a não apresentação de contestação.
Cite-se o Estado de Rondônia e o DETRAN/RO para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, com a advertência de 
que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual (art. 7º da Lei nº 12.153/2009) e que, havendo proposta de 
acordo, deverá ofertá-la em preliminar na própria contestação, salientando que “a apresentação de proposta de conciliação pelo réu não 
induz confissão” (enunciado nº 76 do FONAJEF). No mesmo ato deverá especificar as provas que pretende produzir, manifestando-se 
sobre a sua conveniência e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de testemunhas,se for o caso de prova oral, informando 
eventual interesse na intimação delas, sob pena de preclusão.
Apresentada a resposta, abra-se vista à parte autora para que se manifeste em réplica (5 dias), devendo no mesmo prazo especificar 
as provas que pretende produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de 
testemunhas, se for o caso de prova oral, informando eventual interesse na intimação delas, sob pena de preclusão.
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, tornem os autos conclusos para sentença.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000944-82.2019.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Subsídios Requerente AUGUSTINHO 
FIGUEIREDO DE ARAUJO, CPF nº 56748540259, AV. ROCHA LEAL 2245 SANTO ANTÔNIO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA 
Advogado(a) SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
_
_DESPACHO
1) Intime-se, o executado para opor impugnação à execução - por escrito - no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, sob pena de 
antecipação da expedição da Requisição de Pagamento NCPC, arts. 534-535).
1.1) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
3) Após, voltem-me os autos conclusos.
4) Decorrido o prazo sem impugnação ou manifestação, certifique-se nos autos. Após, expeça-se o RPV.
4.1) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do RPV/PRECATÓRIO
5) Vindo a informação do pagamento, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo 
Civil.
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6) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a serventia deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, para evitar 
decisão de arquivamento do processo com valores ainda pendentes de levantamento.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-
4501 Processo: 7002901-21.2019.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Assunto: Execução Contratual 
Requerente (s): LUCAS RAFAEL MIRANDA MACIEL, CNPJ nº 32441903000102, 1º DE MAIO 3602 10 DE ABRIL - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): HERLIS ANDRADE SAIDE, OAB nº RO10052
AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
PEDRO VINICIUS DE MELO SERRATH, OAB nº RO10631 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, XV DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, consoante certidão de levantamento de alvará.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000258-56.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Horas Extras 
Requerente SILENE ESPINOSA QUINTAO ALENCAR, CPF nº 61181390249, AV YOUSSIF MELHEM BOUCHABK . SANTA LUZIA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B Requerido(a) 
ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Considerando a divergência das partes, encaminhe os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos, conforme acórdão de 
ID 78658911.
Após, vistas às partes para que, querendo, se manifestem em 05 dias, vindo os autos conclusos em seguida para decisão.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000968-08.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Liminar Requerente RODRIGUES & 
ROCHA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, CNPJ nº 11215319000231, BR 421 KM 57, DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO 
- LINHA 28 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB nº 
RO4962 Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Considerando o trânsito em julgado, arquive-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001425-50.2016.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Periculosidade 
Requerente BARTOLOMEU SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 34925716204, AV: LEOPOLDO DE MATOS 1602 ... - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA Advogado(a) EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894 Requerido(a) ESTADO DE 
RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Postulou o(a) autor(a) a execução de seu crédito, proveniente de adicional de periculosidade e insalubridade, em face do réu.
Citado, o executado impugnou os cálculos apresentados pela exequente, alegando. Postulou, ao final, pela procedência da impugnação, 
com a consequente adoção dos cálculos apresentados pela PGE/RO.
Instado a se manifestar, a exequente concordou com os cálculos do executado.
É o relatório. Decido.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO, e homologo os cálculos apresentados pelo executado (ID78185625 - 78185622).
Ante a preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Aparentemente, os documentos necessários para expedição das ordens já foram indicados/apresentados. Porém, havendo necessidade 
intime-se para complementação.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos.
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Em seguida, arquivem-se os autos.
Requerido o desarquivamento pelo exequente, com informação de que não houve o pagamento da RPV, proceda-se a CPE a consulta 
na conta judicial vinculada a este processo, independente de nova conclusão.
Havendo valores depositados, desde já fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora, vindo os autos 
conclusos em seguida para extinção.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo, caso não haja comprovação, manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento.
Tudo cumprido, em caso de inércia ou nada mais sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002672-56.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Licença Prêmio Requerente CRISTIANE 
ANITA FURLANETTO, CPF nº 20417101287, AV. 13 DE SETEMBRO 1850, CASA SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA Advogado(a) EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894 Requerido(a) ESTADO DE 
RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
SENTENÇA
RELATÓRIO dispensado na forma do artigo 38, caput, da Lei 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face do Estado de Rondônia, sob a alegação, em síntese, de que é servidor(a) público desde 
03/03/1986, tendo adquirido assim o direito a 06 períodos de licença prêmio por assiduidade em decorrência dos períodos aquisitivos, 
sendo 04 períodos concedidos/usufruídos e 02 períodos não concedidos/não usufruídos. Informa que foi transposto(a) aos quadros da 
União na data de 07/2019. Processo administrativo sob ID78813256, aberto em 20/09/2019.
Porém, em sede de contestação, provou-se que a servidora/requerente, gozou de 05 licenças, teve 01 prejudicada, assim, restando 
apenas 01 licença não-gozada/usufruída, conforme mapa de apuração juntado ID79448449.
Mérito
A transposição dos servidores do Estado de Rondônia para os quadros da União faz cessar o vínculo empregatício com o primeiro. Ou 
seja, não há mais responsabilidade do Estado em realizar os pagamentos salariais dos servidores que agora trabalham para a União.
Entretanto, a cessação do vínculo faz surgir o direito do servidor em exigir do antigo empregador todos os benefícios que deixou de 
receber, especialmente a Licença-Prêmio que não foi gozada ou convertida em pecúnia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
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7015741-08.2019.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019).
No mesmo sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Conforme entendimento já consolidado desta Turma Recursal, o 
marco inicial da contagem da prescrição inicia-se a partir do momento em que o servidor deixa o quadro da ativa de servidores do Estado, 
sendo este aposentado, exonerado, transposto ou qualquer outra situação que o retire do quadro de servidores estaduais. 3 – Em se 
tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em 
âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011972-42.2017.822.0007, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 18/07/2019.)
Assim, o Estado é responsável pelo pagamento da licença-prêmio do período aquisitivo que o servidor pertenceu aos seus quadros.
Por oportuno, registro que não há falar em legitimidade da União, eis que ela não é responsável por licença-prêmio de período aquisitivo 
quando o servidor laborava para outro ente. Outrossim, no presente caso, não há falar em incompetência absoluta deste juízo, uma vez 
que o direito pleiteado é de responsabilidade do Estado de Rondônia. Mesmo que o servidor seja pertencente aos quadros da União, 
mantém o vínculo com o Estado por meio da cessão (Art. 16 da Lei 13.681/2018 e Art. 93, II, da Lei 8.112/90), o que não afasta a 
competência da justiça estadual para julgamento do feito.
A parte autora não incide em nenhuma das hipóteses do art. 125 da LC 68/92 (impedimentos), ônus que competia ao réu. De outra forma, 
observo que há provas documentais de que a parte requerente não se enquadra nas exceções acima.
Consta dos autos e não é fato controvertido, que a parte autora é servidor(a) público estadual, admitida no período mencionado na inicial, 
razão pela qual, nos termos da LC 420/08 e LC 68/92, faz jus a licença prêmio por assiduidade.
Assim, resta averiguar se a não concessão de gozo pela administração pública gera direito de conversão em pecúnia ao servidor ativo. 
Sobre a questão, a LC 68/92 assim dispõe:
Art. 123 - Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
(…)
§ 2º - Os períodos de licença prêmio por assiduidade já adquiridos e não gozados pelo servidor público do Estado, que ao serem 
requeridos e forem negados pelo órgão competente, por necessidade do serviço, fica assegurado ao requerente, o direito de optar pelo 
recebimento em pecúnia a licença que fez jus, devendo a respectiva importância ser incluída no primeiro pagamento mensal, subsequente 
ao indeferimento do pedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 122, de 28.11.1994 – (suspenso por liminar do STF)
(…)
§ 4° - Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença prêmios não gozados, poderá optar pela conversão 
de um dos períodos em pecúnia. Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos períodos de 
licença prêmio adquiridos e não gozados em vida, beneficio este segurado aos servidores quando ingressarem na inatividade, observada 
sempre a disponibilidade orçamentária e financeira de cada unidade. (Redação dada pela LC nº 694, de 3.12.2012).
O STF, outrossim, já se manifestou sobre o caso:
“FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO - SERVIDOR PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE GOZO - CONVERSÃO EM PECÚNIA. O Tribunal, no 
Recurso Extraordinário nº 721.001/RJ, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, reafirmou o entendimento jurisprudencial e concluiu pelo 
direito do servidor à conversão em pecúnia das férias não gozadas por necessidade do serviço, bem como de outros direitos de natureza 
remuneratória, quando não puder mais usufruí-los” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 513.467/SC, 1ª Turma do STF, Rel. Marco 
Aurélio. j. 17.09.2013, unânime, DJe 10.10.2013).
Assim, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à conversão, tanto mais porque postulou administrativamente a fruição 
e o pedido não foi concedido, conforme documentação juntada. A omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, vedado pelo 
ordenamento jurídico. Por fim, com a promulgação da Lei Complementar Estadual 694/2012, afastado está o impedimento da liminar 
existente em relação ao §3º (ADIN n° 1.197-1/600).
Ainda, é assente o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar 
o enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Consigno que, somente as verbas remuneratórias da última remuneração/salário devem compor a base de cálculo da indenização 
pleiteada, salvo eventual recebimento parcial, o que não é o caso, excluídas as verbas de caráter transitório ou eventual, e aquelas de 
caráter indenizatório. Assim, por exemplo, deve ser excluída eventual gratificação de unidade escolar, auxílio alimentação, auxílio saúde, 
auxílio transporte, etc. A Jurisprudência nos conforta:
RECURSO INOMINADO. PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL INATIVO. 
LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DA GIPSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 1) A base de cálculo da referida conversão, deverá corresponder à última remuneração percebida pela Parte Autora 
em atividade, deduzidas as parcelas de caráter eventual ou transitório, e aquelas de caráter indenizatório. 2) .. RECURSO INOMINADO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71006633903, Turma Recursal da Fazenda Pública RS, Turmas Recursais, Relator: Thais 
Coutinho de Oliveira, Julgado em 27/04/2017).;
Recurso Administrativo. Poder Judiciário. Servidor Público. Conversão da Licença-prêmio em pecúnia. Gratificações, Auxílios e Adicionais. 
Impossibilidade. Conceito de remuneração integral. Verbas de natureza meramente indenizatória. Pagamento dos adicionais em dobro. 
Novo critério de interpretação. Efeitos para frente. Não provimento. Os valores devidos na conversão da licença prêmio em pecúnia são 
com base no vencimento básico do servidor, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter remuneratório. Foram excluídos da base 
de cálculo, em virtude de sua natureza, os auxílios e gratificações de natureza indenizatória. (…). (Processo Administrativo 0004932-
52.2017.822.0000, Rel. Des. Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Conselho da Magistratura, julgado em 
14/12/2017. Publicado no Diário Oficial em 08/03/2018.).
Desta forma, tendo vista o mapa de apuração anexado ao ID79361920, documento público com presunção de veracidade e legitimidade, 
bem como a ausência de impugnação, faz jus a parte autora a 03 períodos de licença prêmio.
DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o réu na conversão em pecúnia de 01 período de 
licença prêmio devido a autora 6º quinquênio/período: de 03/04/2011 a 02/04/2016, tendo como parâmetro o último salário recebido, 
excluídas as verbas de caráter transitório/eventual/indenizatória.
Havendo valores devidos até 08/12/2021, incidirá a correção monetária com aplicação do índice do IPCA-E e com juros moratórios de 
acordo com a remuneração oficial da caderneta de poupança, nos termos do julgamento do Recurso Extraordinário n. 870.947 pelo 
plenário do STF, ressaltando que os juros somente incidirão a partir da citação válida (Súmula 204 do STJ);
No que tange aos valores devidos a partir de 09/12/2021, a correção monetária e os juros serão devidos de acordo com a taxa SELIC, 
conforme dispõe o art. 3º da EC 113/2021, a partir do vencimento da cada parcela.
Desde já fica deferida a dedução de quaisquer valores pagos administrativamente a este título.
Sem custas e honorários advocatícios.
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, II, do CPC, oportunamente arquivem-se.
Sentença publicada e registrada automaticamente no sistema.
Norte outro, em conformidade com o § 3º, do art. 100, da Constituição Federal, as obrigações de pagar quantia certa decorrentes de 
decisões judiciais poderão ser cumpridas independentemente da expedição de precatório nos casos de obrigações qualificadas de 
“pequeno valor”. Cada um dos entes da Federação fixará, por meio de lei, o valor dessas obrigações cujo pagamento independerá de 
precatório. Para fins de requisição de pequeno valor, a parte deverá ser instada a manifestar-se expressamente, no sentido de renunciar 
ao excedente fixado.
Assim, fica a parte requerente devidamente intimada a manifestar expressamente seu interesse em abrir mão do valor excedente fixado 
pelo requerido, apresentando planilha detalhada para fins de percebimento do débito exequendo mediante RPV, no prazo de 5 dias a 
contar do trânsito em julgado.
Transitada em julgado, havendo expressa manifestação do(a) requerente como acima estabelecido, intime-se o Estado para, querendo, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC. Igualmente deve o Estado ser intimado na hipótese de apresentação de 
planilha para recebimento do valor por precatório.
Não havendo impugnação, expeça-se a RPV ou precatório em nome do requerente, se apresentada a documentação necessária. Além 
disso, para que seja possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá 
ser fornecido pelo causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de 
nascimento; E-mail; Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de 
Renda que deve ser aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como 
se é caso de isenção de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos.
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Em seguida, arquivem-se os autos.
Requerido o desarquivamento pelo exequente, com informação de que não houve o pagamento da RPV, proceda-se a CPE a consulta 
na conta judicial vinculada a este processo, independente de nova conclusão.
Havendo valores depositados, desde já fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora, vindo em seguida 
para extinção.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo, caso não haja comprovação, manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento.
Tudo cumprido, em caso de inércia ou nada mais sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001484-33.2019.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Correção Monetária de 
Diferenças Pagas em Atraso Requerente JOSE RIBAMAR GOMES DO CARMO, CPF nº 31699782253, AV:LUIZ DE FRANÇA TORRES 
6548 . - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B 
Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
1) Intime-se, o executado para opor impugnação à execução - por escrito - no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, sob pena de 
antecipação da expedição da Requisição de Pagamento NCPC, arts. 534-535).
1.1) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
3) Após, voltem-me os autos conclusos.
4) Decorrido o prazo sem impugnação ou manifestação, certifique-se nos autos. Após, expeça-se o RPV.
4.1) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do RPV/PRECATÓRIO
5) Vindo a informação do pagamento, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo 
Civil.
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6) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a serventia deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, para evitar 
decisão de arquivamento do processo com valores ainda pendentes de levantamento.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000634-47.2017.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Adicional de Periculosidade 
Requerente EDICLEY DE ABREU DOURADO, CPF nº 00754086275, AV: DEZENOVE DE ABRIL 2405 JOÃO FRANCISCO CLIMACO 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B Requerido(a) 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__ 
DECISÃO
Consta nos autos que, inconformado com a sentença exarada, Estado de Rondônia interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, nos termos do art. 43, da Lei 9.099/95, RECEBO o recurso em seu 
efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte recorrente.
O recorrido já apresentou suas contrarrazões.
Remeta-se os autos à Turma Recursal com as homenagens de estilo. 
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001758-89.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Licença Prêmio Requerente MARLY 
FLORES DEMETRIO MICHEL, CPF nº 16305809291, TRAVESSA 219 1998 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) ANDRESSA DIAS TAVARES, OAB nº RO11208 Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Inconformada com a sentença, a parte autora interpôs recurso inominado nos autos, não tendo recolhido o preparo, postulando pela 
concessão da gratuidade.
Analisando-se os autos observa-se pelos documentos acostados, verifico que a requerente não comprovou possuir o perfil de hipossuficiente 
que justifique a concessão da gratuidade. Isso porque, conforme comprovante de rendimentos de ID 80034060 aufere mais de 3 (três) 
salários mínimos, critério utilizado pela defensoria pública para atestar a hipossuficiência e também seguido por este juízo.
Ainda, não há provas de nenhum gasto extraordinário, como despesas com medicamentos, que justifique o pedido.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia que 
o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados aos autos, 
de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente comprovada a 
impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem tal conclusão. 
3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o 
que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, a recorrente não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de 
todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e da da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento de Custas do TJ/RO), 
sendo que, ao deixar de fazê-lo, a parte assume o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se a recorrente, por meio de seu advogado, para comprovar o recolhimento do preparo, no prazo improrrogável de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto.
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Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-
4501 Processo: 7000811-69.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
Requerente (s): SUELI DE SOUZA ROCHA, CPF nº 77017218272, RUA IOUFIC MELHEM BUCHABKI 3072 10 DE ABRIL - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Intime-se o executado (Município de Guajará-Mirim) para comprovar o pagamento da perícia no importe informado na decisão de 
ID58205503, junto a conta judicial vinculada aos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já decorreu o prazo para 
referido pagamento.
Vencido o prazo, caso não haja comprovação, voltem conclusos para sequestro.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

1ª JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001335-32.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Adicional de Insalubridade Requerente 
MARIA VALERIA SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 34913726234, AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA 3151 CAETANO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, CARLENE TEODORO DA 
ROCHA, OAB nº RO6922 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DECISÃO
Consta nos autos que, inconformado com a sentença exarada, Município de Guajará-Mirim interpôs, tempestivamente, recurso 
inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, nos termos do art. 43, da Lei 9.099/95, RECEBO o recurso em seu 
efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte recorrente.
O recorrido já apresentou suas contrarrazões.
Remeta-se os autos à Turma Recursal com as homenagens de estilo. 
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004050-86.2018.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Subsídios Requerente FABIO GARCIA 
DE OLIVEIRA, CPF nº 22025447809, AV. MENDONÇA LIMA 959 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM Advogado(a) PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DESPACHO
1) Intime-se, o executado para opor impugnação à execução - por escrito - no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, sob pena de 
antecipação da expedição da Requisição de Pagamento NCPC, arts. 534-535).
1.1) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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3) Após, voltem-me os autos conclusos.
4) Decorrido o prazo sem impugnação ou manifestação, certifique-se nos autos. Após, expeça-se o RPV.
4.1) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do RPV/PRECATÓRIO
5) Vindo a informação do pagamento, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo 
Civil.
6) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a serventia deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, para evitar 
decisão de arquivamento do processo com valores ainda pendentes de levantamento.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003038-66.2020.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Adicional de Insalubridade Requerente 
FERNANDO ORNAGHI, CPF nº 77317459291, AV TANCREDO FARIAS 164 DISTRITO DE SURPRESA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº 
RO11414 Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM Advogado(a) ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DESPACHO
Chamo o feito a ordem.
Indefiro o pedido de cumprimento de sentença referente a obrigação de pagar, considerando que a obrigação de fazer deve ser cumprida 
primeiramente, a fim de evitar tumulto processual. Mesmo entendimento deve ser aplicado ao pedido de aplicação de multa. 
Ademais, o contracheque apresentado pelo exequente é referente ao mês de junho/2022, ou seja, mês idêntico ao informado pelo 
Município o encaminhamento do memorando para implantação do adicional de insalubridade.
Para assegurar o resultado prático da ordem judicial e a efetividade da tutela jurisdicional prestada:
1. Oficie-se a Coordenadoria Municipal de Administração - COMAD, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a implantação no 
contracheque do(a) exequente:
a) o adicional de insalubridade em grau médio (40% sobre o vencimento básico) em favor da parte requerente.
Anexe cópia da sentença.
2. Intime-se o Município (via sistema) para dar cumprimento à sentença e regularizar o pagamento das referidas verbas.
2.1 Havendo impugnação, intime-se a parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias e venham conclusos em seguida;
3- Com a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer ou decorrido o prazo, intime-se o exequente (via DJ) a se manifestar e, 
sendo o caso, a formular os cálculos (retroativos) até a data da regularização do valor, no prazo de 10 dias.
Relatado o descumprimento da obrigação, intime-se pessoalmente o executado, na pessoa da Prefeita do Município de Guajará Mirim, 
para cumprir a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, cuja cópia da sentença deverá ser encaminhada em anexo, comprovando nos 
autos no mesmo prazo, sob pena de ser responsabilizada por crime de prevaricação, nos termos do art. 319 do CP.
4- Nada requerido no prazo do item 3, arquive-se.
5- Havendo apresentação de cálculos nos termos do item 3, intime-se o executado (via sistema) a apresentar impugnação, querendo, 
em 30 dias.
6 - Havendo impugnação questionando os valores apresentados pela parte autora, encaminhem-se os autos ao contador judicial. Com os 
cálculos, vista às partes e, em seguida, venham conclusos.
Possuindo a impugnação outro objeto, venham conclusos para análise.
7- Não havendo impugnação, a parte requerente deverá providenciar a documentação necessária para expedição da RPV ou precatório. 
Além disso, para que seja possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, 
deverá ser fornecido pelo causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; 
Data de nascimento; E-mail; Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de 
Imposto de Renda que deve ser aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, 
bem como se é caso de isenção de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos.
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Em seguida, arquivem-se os autos.
Requerido o desarquivamento pelo exequente, com informação de que não houve o pagamento da RPV, proceda-se a CPE a consulta 
na conta judicial vinculada a este processo, independente de nova conclusão.
Havendo valores depositados, desde já fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora, vindo os autos 
conclusos para extinção.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo, caso não haja comprovação, manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento.
Tudo cumprido, em caso de inércia ou nada mais sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-
4501 Processo: 7002612-93.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Assunto: Adicional de Periculosidade 
Requerente (s): EDIMAR PEREIRA DA SILVA, CPF nº 16276604291, AV. 1° DE MAIO 1260 SÃO JOSÉ - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Advogado (s): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B 
Requerido (s): ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Postulou o(a) autor(a) a execução de seu crédito, proveniente de adicional de periculosidade, em face do réu.
Citado, o executado impugnou os cálculos apresentados pelo(a) exequente, alegando a ocorrência de excesso de execução.
Postulou, ao final, pela procedência da impugnação, com a consequente adoção dos cálculos apresentados pela PGE/RO.
Os autos foram remetidos à contadoria.
Instadas as partes a se manifestarem, ambas concordaram com a atualização feita pela contadoria.
É o relatório. Decido.
Sendo assim, havendo concordância expressa das partes, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO/EMBARGOS, e 
homologo os cálculos apresentados pela contadoria.
Determino o prosseguimento do feito, autorizando a expedição de RPV ou precatório.
A parte requerente deverá providenciar a documentação necessária para expedição da RPV ou precatório. Além disso, para que seja 
possível efetuar o pagamento (precatórios ou RPV’s), conforme determinado na Resolução n. 037/2018-PR, deverá ser fornecido pelo 
causídico os seguintes dados: CPF/CNPJ; Nome/Razão Social; Endereço; Nome da mãe; PIS/PASEP/NIT; Data de nascimento; E-mail; 
Dados bancários; Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor; Tipo de retenção de Imposto de Renda que deve ser 
aplicada ao credor. Ademais, deve o advogado informar e demonstrar se é optante do Simples Nacional, bem como se é caso de isenção 
de IR.
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos.
Tudo cumprido, expeça-se RPV ou precatório.
Decorrido o prazo, proceda-se a escrivania consulta na conta judicial vinculada a este processo. Havendo valores depositados, desde já 
fica autorizada a expedição de alvará em favor da parte exequente/credora.
Sem liquidação da requisição, intime-se a Fazenda para comprovar o pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, em caso de inércia, voltem os autos conclusos para se ultime o sequestro, independentemente de nova oitiva da Fazenda Pública 
e, sendo ele realizado, expeça-se o competente alvará judicial, intimando-se a parte para retirada. No caso de precatório, encaminhe-se, 
aguardando-se em arquivo o pagamento.
Quanto à execução de obrigação de fazer, nos termos do art. 536 do CPC, DETERMINO a intimação do executado para que, no prazo 
de 10 (dez dias), cumpra com a obrigação constante do título executivo que instrui a inicial, implementando o auxílio transporte na folha 
de pagamento do autor.
Em respeito ao entendimento do STJ estampado na Súmula 410 (“A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária 
para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”), a astreinte passa a poder incidir com tal intimação 
pessoal.
Assim, intime-se o executado pessoalmente para que, no prazo de 10 (dez dias), cumpra com a obrigação constante do título executivo 
judicial acostado aos autos, sob pena de majoração da astreinte já arbitrada.
Conforme entendimento pacificado na jurisprudência, estes valores devem ser pagos em favor da parte autora com base no valor da tarifa 
praticada em Porto Velho (por ser a localidade mais próxima com serviço de transporte público coletivo regulamentado), calculado pela 
quantidade de deslocamentos diários da parte autora (observada a sua carga horária) somente nos dias úteis ou de efetivo exercício, 
limitado ao máximo de quatro deslocamentos diários e vinte e dois dias ao mês, sendo que do resultado dessa multiplicação deverá 
ser subtraído o montante equivalente a 6% do vencimento básico da parte requerente (excluídos quaisquer adicionais ou vantagens), 
observando-se, para o pagamento retroativo, o valor da tarifa de Porto Velho em vigor no período em que cada parcela deveria ter 
sido paga, abrangendo todas as parcelas dos 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento desta ação, em razão da prescrição 
quinquenal.
Decorrido o prazo supra, certificada a inércia da parte executada, voltem conclusos para análise do pedido de ID .
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS. 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 
1ª JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001301-57.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Adicional de Insalubridade, Base de 
Cálculo Requerente IVO MAIA LIMA PANTOJA, CPF nº 69629765268, AVENIDA BOLÍVIA 3422 SETOR 05 - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495, LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856 
Requerido(a) ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
SENTENÇA
I-Relatório dispensado na forma do art. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 38 da Lei n. 9.099/95.
II- Fundamentação
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Trata-se de ação de cobrança de adicional de insalubridade de 40% sobre o vencimento básico c/c retroativos, promovida por servidor 
público estadual, no cargo de Policial Penal. 
Pois bem! No caso em apreço, observa-se que houve alteração da base de cálculo do adicional de insalubridade e periculosidade dos 
servidores públicos do Estado de Rondônia, o qual se deu por meio de lei, qual seja, Lei nº 3.961/2016.
Com isso, é firme a jurisprudência no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurado, 
no entanto, a irredutibilidade dos vencimentos.
Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. DECESSO REMUNERATÓRIO. OCORRÊNCIA. LEGISLAÇÃO LOCAL. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O Tribunal de origem não divergiu da pacífica jurisprudência da Corte 
no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, ficando assegurada a irredutibilidade de vencimentos. 2. Inadmissível, em 
recurso extraordinário, a análise da legislação local e o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência das súmulas n. 280 e 279/
STF. Agravo regimental não provido. (STF – ARE 757658 BA, Relator: Min. DIAS TOFFOli, Data de Julgamento: 05/08/2014, Primeira 
Turma, Data de Publicação: Dje-198 DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014) (grifei)
Portanto, uma vez assegurada a irredutibilidade de vencimentos, a administração pode rever a forma de composição dos vencimentos 
dos servidores públicos.
Os arts. 2º e 3º da Lei 3.961/2016, assim dispõem:
Art. 2º. O § 3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º [...]
§ 3º. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$ 600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública.
Art. 3º. Com a aplicação desta Lei, se houver redução da remuneração do servidor incindirá o adicional de irredutibilidade, nos termos da 
Constituição Federal, artigo 37, inciso XV.
Posteriormente a Lei n. 4.168/2017 alterou o art. 3º da Lei 3.961/2016, assim dispondo:
Art. 1º. O artigo 3º da Lei n° 3.961, de 21 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. Sempre que a implementação da Lei n° 3.961, de 2016, implicar em redução do valor integral da última remuneração percebida 
pelo servidor - computando-se nesse cálculo o vencimento e demais vantagens percebidas, entre as quais se incluem as Vantagens 
Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, as Vantagens Individuais Nominalmente Identificadas - VINI, os adicionais de tempo de 
serviço, as parcelas remuneratórias decorrentes de decisão judicial e as verbas transitórias de periculosidade, insalubridade e penosidade 
- a diferença entre a nova e a última remuneração percebida pelo servidor no mês anterior à implementação desta Lei será remunerada a 
título de Adicional de Irredutibilidade de caráter provisório, sobre a qual incidirá Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária.
§ 1º. O Adicional de Irredutibilidade de caráter provisório será devido até que seja gradativamente absorvido por ocasião do desenvolvimento 
no cargo ou carreira, seja por progressão, promoção ordinária ou extraordinária, reorganização ou reestruturação dos cargos e das 
carreiras ou em razão da concessão de reajustes ou vantagens de qualquer natureza, em especial em decorrência da eventual aplicação 
da tabela do Anexo II da Lei n° 3.961, de 2016, prevista para vigorar a partir de janeiro de 2019, desde que observado o teto remuneratório 
estabelecido no inciso XI, do artigo 37 da Constituição Federal.
§ 2°. Fica excluído do valor total da remuneração percebida pelo servidor, para fins de cálculo do Adicional de Irredutibilidade, as verbas 
decorrente de eventual Auxílio-Alimentação, Auxílio-Saúde e Auxílio-Transporte.”
Portanto, verifica-se que a redução da base de cálculo do adicional de insalubridade e periculosidade não gera redução nos vencimentos 
da parte autora, uma vez que para compensar eventual perda, o legislador instituiu, o adicional de irredutibilidade.
Aliás, a parte autora omitiu, em sua petição inicial, que o adicional de periculosidade no valor anterior havia sido incorporado aos seus 
vencimentos e que a redução da base de cálculo se deu para que o requerido não viole a Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme art. 
1º, §§ 1º e 2º da Lei 3.961/2016.
Ocorre que, conforme exposto alhures, o legislador garantiu a irredutibilidade com o Adicional de Irredutibilidade, o qual o(a) postulante 
já recebe, conforme se extrai das fichas financeiras acostadas ao feito (ID 75759813).
Por fim, acompanhando toda a cognição extraída acima, tem entendido da mesma forma o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
ao apreciar a questão ora debatida em grau de recurso:
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. LEI 3.964/2016. PCCR. IRREDUTIBILIDADE. COISA JULGADA. 1. 
Conforme precedentes do STF, não há direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo 
possível à Administração Pública alterar critérios de cálculo, extinguir, criar vantagens ou gratificações, desde que não ocorra redução 
do valor nominal do que antes recebia o servidor. 2. A coisa julgada, como situação jurídica (res) regulada pela sentença como norma 
singular e concreta (iudicata), alcança apenas o estado de coisas sobre o qual incidir a decisão, não obstando inovações supervenientes 
na organização ou estrutura de cargos e carreiras, cujo regime jurídico não é imutável e perpétuo, nem gera direito adquirido à sua eterna 
permanência ou subsistência. 3. Apelo de Marden Pires Terra não provido. Apelo de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7013718-26.2018.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 24/09/2019.); e
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. LEI 3.964/2016. PCCR. IRREDUTIBILIDADE. 1. Conforme precedentes 
do STF, não há direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível à Administração 
Pública alterar critérios de cálculo, extinguir, criar vantagens ou gratificações, desde que não ocorra redução do valor nominal do que 
antes recebia o servidor. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO 7017836-45.2018.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 13/03/2019.)
Por tudo que consta nos autos, não restou provado nos autos qualquer irredutibilidade de vencimentos com o advento da nova Lei e do 
novo valor do adicional, pelo que, não se vislumbra ofensa aos vencimentos do servidor público que alterou a base de cálculo do Adicional 
de Periculosidade e Insalubridade, impondo-se a denegação dos pedidos iniciais.
III- Dispositivo
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por IVO MAIA LIMA em face do ESTADO DE RONDÔNIA, 
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CRIMINAL  

Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal 
PLANTÃO JUDICIAL
Processo: 7003636-49.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Auto de Prisão em Flagrante/ Prisão em flagrante
Distribuição: 19/08/2022
AUTORIDADES: M. P. D. R., AC BURITIS, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 1. D. D. P. 
C. D. G. M., AV. DUQUE DE CAXIAS 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
AUTORIDADES SEM ADVOGADO(S)
FLAGRANTEADO: MANOEL DA CONCEICAO MARTINS, CPF nº 82220123200, BOUCINHA DE MENEZES 1152 TRIANGULO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
I) Da homologação da prisão em flagrante
Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de Manoel da Conceição Martins, qualificado nos autos, pela prática, em 
tese, do crime de furto qualificado, previsto no art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal. 
Segundo restou apurado, a polícia militar estava em patrulhamento pela cidade, especificamente pela av. Balbino Maciel confluência 
com av. Antônio Luiz de Macedo, momento que ao passar próximo ao suposto infrator, este correu e escondeu na varanda de um 
residência. 
Consta que, diante da atitude do suposto infrator, a polícia o abordou e encontrou com uma sacola com vários produtos (carteiras de 
cigarro, carregado, caixa de cerveja, cadeados, isqueiros, pacote de salsicha, frango, fone de ouvido e R$ 7,50). Questionado acerca da 
procedência dos produtos que carregava, o suposto infrator admitiu aos policiais que subtraiu do comércio JG, localizado na av. Castelo 
Branco.
Pois bem. 
A narrativa dos fatos constante dos autos demonstra que a prisão ocorrera em flagrante, nos moldes determinados no art. 302 do Código 
de Processo Penal, haja vista que o custodiado foi preso em poder da res furtiva logo após a subtração acima referida, havendo, portanto, 
indicativos de ter efetivamente cometido o crime apontado pela autoridade policial.
Consta, quando da prisão, fora oportunizada a comunicação à família da presa ou à pessoa por ele indicada (art. 5º, inciso LXII, da CF), 
bem como o flagranteado foi informado de seus direitos e oportunizada assistência da família e de advogado (art. 5º, inciso LXIII, da 
CF).
Desta forma não se vislumbra vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo legal a sua prisão, 
HOMOLOGANDO, COM ISTO, O PRESENTE FLAGRANTE.
II) Da Concessão de Liberdade Provisória
O art. 310 do Código de Processo Penal estabelece o seguinte:
“Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente:
I – relaxar a prisão ilegal; ou
II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança”.
No caso dos autos, como já tratado no item anterior, o flagrante está em ordem, de maneira que não há falar em relaxamento. 
Por outro lado, a concessão de liberdade provisória ao infrator é medida que impõe-se, uma vez ausentes os requisitos estatuídos no art. 
312 do Código de Processo Penal.
No caso sub judice, verifico que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça. Ademais, observa-se que Manoel da Conceição 
Martins é primário, não se verificando o periculum in libertatis.
Deste modo, considerando que a prisão cautelar é medida de exceção e só deve ser mantida em situações em que a segregação seja 
indispensável - o que não está presente no caso em questão - hei por bem substituí-la por medidas cautelares diversas, uma vez que são 
suficientes para garantir a aplicação da lei penal, a ordem pública e a instrução criminal. 
Em face do exposto, CONCEDO benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA ao flagranteado Manoel da Conceição Martins, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n. 822.201.232-00, filho de Alexandre Mendes Martins e Iracy Maria da Conceição, residente e domiciliado na av. 
Oswaldo Cruz, s/n, bairro Santa Luzia, nesta cidade e comarca, entretanto, sujeito-o ao cumprimento das seguintes condições e medidas 
cautelares:
a) FORNECER ENDEREÇO CERTO E CONTATO TELEFÔNICO POR OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ DE SOLTURA;
b) comparecer em juízo todas as vezes que isso for determinado;
c) comunicar a este juízo de qualquer alteração de endereço, sob pena de revogação;
d) não se ausentar por mais de 15 (quinze) dias da comarca que reside, sem comunicar o lugar onde será encontrado.
O descumprimento das condições acima acarretará na revogação da medida e consequente decretação da prisão preventiva.
Comunique-se a Autoridade Policial sobre esta decisão.
Notifique-se o Ministério Público.
Por fim, nos termos das Diretrizes Gerais Judiciais, arquive-se provisoriamente aguardando-se a remessa do Inquérito (art. 154, §1º, das 
DGJ).
SERVE A PRESENTE COMO ALVARÁ DE SOLTURA E TERMO DE COMPROMISSO.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 7004118-47.2020.8.22.0021
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: MPRO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: VALDECY DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REVOGAÇÃO DE PRISÃO: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº 
RO7961
DESPACHO
Trata-se de ação penal proposta em desfavor de VALDECY DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos crimes de 
desobediência (art. 330 do CP); desacato (art. 331 c/c art. 70, ambos do CP), por 04 (quatro) vezes; resistência (art. 329 do CP) e ameaça 
(art. 147 “caput” c/c art. 70, ambos do CP), por 04 (quatro) vezes.
Analisados os argumentos defensivos, verifico que embora alegada a ausência de representação das vítimas no tocante ao delito de 
ameaça, é pacífico em nossos tribunais que tal providência prescinde de formalidade (STJ - AgRg no HC: 724247 SP 2022/0045240-7, 
Relator: Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT), Data de Julgamento: 08/03/2022, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2022), de modo que o registro do TCO é instrumento capaz de inferir a vontade inequívoca das 
vítimas em representar o denunciado, inexistindo motivos para a absolvição sumária neste momento (art. 397 do CPP).
Considerando as Resoluções n. 313, 314, 318 e 319 do CNJ e aos Atos Conjuntos n. 06, 07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam 
criar mecanismos de atuação jurisdicional durante o período da Pandemia do Covid-19, designo audiência de instrução e julgamento 
para a data de 15/12/2022, às 10h30min, nos termos do art. 399 do CPP, a ser realizada por meio de videoconferência. Diante disso, 
DETERMINO o seguinte:
1) Proceda-se contato com o Comando da Polícia Militar de Ariquemes/RO, solicitando apoio para a oitiva dos PMs Josafá Ferreira da 
Silva, Enock Oliveira da Silva, Valdenizio Rocha Gouveia e Albert de Oliveira Machado, por meio de videoconferência.
2) Expeça-se carta precatória visando o interrogatório do réu Valdecy de Oliveira (ID n. 61227864), por meio de videoconferência.
No mais, conforme pleiteado pela Defesa, oficie-se o Comando da Polícia Militar de Jaru/RO (8º BPM), solicitando a remessa das 
gravações geradas pela Body Can de número 25656, referentes ao TCO n. 7602020.
Ciência às partes. Cumpra-se, praticando o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.
Guajará-Mirim/RO,quinta-feira, 4 de agosto de 2022
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 7000603-51.2022.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ESTHEFERSON DORADO, ROBERTO LANDIVA DORADO
ADVOGADOS DOS REU: Francis Hency Oliveira Almeida de Lucena, OAB nº RO11026, MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO, OAB nº 
RO9194
Despacho
Verifico que já houve o recebimento do recurso interposto por ambos os réus, vide decisão ao ID 80757097.
Assim, com fulcro no art. 600, § 4º, do CPP, remeta-se o recurso ao E. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 7001339-69.2022.8.22.0015
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Polo Passivo: FRANCISCA DA SILVA JACQUES, JORGE MEDINA DORADO, FABIANO FERREIRA DE LISBOA
Despacho
Diante do seu cabimento e adequação, recebo o recurso interposto pelo réu.
Assim, diante das razões recursais apresentadas, vista ao Ministério Público para contrarrazões.
Após, façam-me os autos conclusos para análise do estatuído no art. 589 do Código de Processo Penal.
Pratique-se o necessário.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal 
PLANTÃO JUDICIAL
Processo: 7003642-56.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Carta Precatória Criminal/ Transferência de Preso
Distribuição: 19/08/2022
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. A., RUA JOSÉ RUI LINO 729 CENTRO - 69932-000 - BRASILÉIA - ACRE
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
ALVARÁ DE SOLTURA: JOSE DE ARAUJO E ARAUJO, CPF nº DESCONHECIDO
ALVARÁ DE SOLTURA SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cumpra-se, com urgência, o ato deprecado, servindo a própria carta precatória como mandado.
Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Após, arquive-se.
SERVE COMO ALVARÁ DE SOLTURA.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 7001037-74.2021.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ALEX COUTO LEMOS
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON LOPES MUNIZ, OAB nº RO3102, ANA CAROLINE BORGES PARIS, OAB nº RO11663
DESPACHO
Ciente da restituição da arma de fogo.
No mais, ao cartório para cumprimento das demais disposições da decisão ao ID 75579707, especificamente os itens 2 e 3, respectivamente, 
proceder o desconto das custas processuais e transferir o valor remanescente para a conta judicial do Juízo da Execução Penal desta 
Comarca.
Após, tornem conclusos para extinção da punibilidade e arquivamento dos autos.
Cumpra-se.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 0009728-72.2016.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: MPRO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: SANDERLEI SCHAPPO, BEM-TI-VI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS EIRELI, 
ESTELA INEZ HOFFMANN
ADVOGADO DOS REU: FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO, OAB nº RO1534
DESPACHO
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Trata-se de ação penal proposta em desfavor de SANDERLEI SCHAPPO, BEM-TI-VI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MADEIRAS EIRELI, ESTELA INEZ HOFFMANN, qualificadas nos autos. ESTELA e SANDERLEI pela prática, em 
tese, dos crimes tipificados nos arts. 299 do Código Penal, art. 69, “caput”, da Lei 9.605/98, por 20 (vinte) vezes, na forma do art. 71, 
“caput”, do Código Penal, e art. 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98, todos na forma do art. 69, do Código Penal; BEM-TI-VI INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA. pela prática, em tese, dos crimes tipificados no art. 69, “caput”, da 
Lei 9.605/98, por 20 (vinte) vezes, na forma do art. 71, “caput”, do Código Penal, e art. 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98.
Analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para a absolvição sumária neste momento (art. 397 do CPP).
Considerando as Resoluções n. 313, 314, 318 e 319 do CNJ e aos Atos Conjuntos n. 06, 07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam 
criar mecanismos de atuação jurisdicional durante o período da Pandemia do Covid-19, designo audiência de instrução e julgamento 
para a data de 28/11/2022, às 09h15min, nos termos do art. 399 do CPP, a ser realizada por meio de videoconferência. Diante disso, 
DETERMINO o seguinte:
1) Expeça-se mandado de intimação para que o Oficial de Justiça compareça ao endereço das testemunhas Robson Alencar Rodrigues, 
Sérgio Germano Klein e Sirleno Schappo (ID n. 78792506) e das rés (ID n. 76097531), devendo:
a) indagá-las se possuem aparelho celular com acesso à internet e, em caso positivo, forneça o número, certificando a veracidade da 
informação, ocasião em que serão intimados da audiência, que será realizada por meio de videoconferência, devendo permanecer 
disponíveis com seus aparelhos celulares conectados à internet na data e hora designada;
b) caso seja constatado que as rés não possuam aparelho móvel com acesso à internet, o oficial de justiça deverá intimá-las da solenidade 
designada, de modo que, na data e horário designado, deverão comparecer neste Fórum, ocasião em que lhes será fornecido um meio 
para sua oitiva de forma virtual.
2) Expeça-se carta precatória à comarca de Porto Velho/RO visando a oitiva das testemunhas Anilson da Silva Quadros, Valdemir 
Carmilo Tedesco, Maria Luiza de Souza Moura e Rodriguo Octavio Brandão (ID n. 73857169), por meio de videoconferência.
Ciência às partes. Cumpra-se, praticando o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.
Guajará-Mirim/RO,terça-feira, 5 de julho de 2022
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria - gum2criminal@tjro.jus.br - Fone - 3516-
45247003630-42.2022.8.22.0015
Petição Criminal
Prisão em flagrante
RECAPTURA: ELIÂNGIO CORREIA DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. YOUSSIF MELHEM BOUCHABKI 2020 SANTA 
LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
RECAPTURA SEM ADVOGADO(S)
Petição Criminal
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de Mandado de Prisão expedido por este Juízo, em desfavor de ELIÂNGIO CORREIA DE OLIVEIRA. 
Com efeito, percebe-se que este processo fora distribuído sem a observância da existência dos autos do SEEU n° 4000129-
05.2020.8.22.0015, o qual expediu o presente mandado de prisão. 
Desta forma, junte-se o cumprimento do feito nos autos da execução penal de ELIÂNGIO CORREIA DE OLIVEIRA.
Ante o exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, com as baixas e anotações de praxe.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
Jaires Taves Barreto
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria 7000194-12.2021.8.22.0015
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: 6. B. D. P. M. D. E. D. R., AV. DUQUE DE CAXIAS 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
DENUNCIADO: JAIRO LEANDRO MIRANDA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO
Ante a decisão condenatória do(a) autor(a) do fato, expeça-se Guia de Execução e encaminhe-se ao Juízo da Execução Penal para 
distribuição e processamento.
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Proceda-se às baixas, anotações e comunicações necessárias ao TRE, Instituto de Identificação e outros necessários. 
Intime-se o(s) réu(s) para pagar as custas e multa, se houver, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa.
Após, arquive-se.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
Jaires Taves Barreto
Juíza de Direito

Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
PLANTÃO JUDICIAL
Processo: 7003650-33.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Comunicado de Mandado de Prisão/ Prisão Preventiva
Distribuição: 21/08/2022
AUTORIDADES: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 831, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, 1. D. D. P. C. D. G. M., AV. DUQUE DE CAXIAS 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECAPTURA: ADEJANAIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, AV. BELO HORIZONTE SEM NUMERO, DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO SEM 
BAIRRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECAPTURA: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
DATA: 21/8/2022

AUTOS N.: 0800541-27.2022.8.01.0001 - Comarca de Rio Branco
CLASSE/ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE MANDADO DE PRISÃO
MM. JUIZ: JAIRES TAVES BARRETO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: JARBAS SAMPAIO CORDEIRO
DEFENSORIA PÚBLICA: ANDRÉ HENRIQUE PINTO MARQUES CARACAS
CUSTODIADA: ADEJANAIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Em atenção ao disposto no Art. 310 do Código de Processo Penal, à Resolução n. 357 do CNJ e ao Provimento Corregedoria n. 009/2021/
CGJ do TJ/RO, realizou-se a presente audiência de custódia por meio de videoconferência.
Atendendo ao disposto no Art. 310 do CPP, aos arts. 8º e 8º-A da Recomendação n. 62 do CNJ, bem como ao Provimento n. 25/2020 do 
CGJ do TJ/RO, foi oportunizada à representante da Defensoria Pública entrevista prévia e reservada com o custodiado. Em seguida, foi 
aberta sala de videoconferência.
OCORRÊNCIAS: Iniciados os trabalhos, constatou-se a presença virtual do Magistrado, assim como a presença da representante do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e do custodiado.
Na sequência, pelo Magistrado foi esclarecido em que consiste a audiência de custódia, sendo informado a respeito do seu direito de 
permanecer em silêncio.
Em seguida o Magistrado procedeu com os questionamentos previstos no art. 8º da Resolução nº 213/2015 do CNJ, conforme mídia 
anexa.
A representante do Parquet, manifestou-se oralmente, conforme mídia anexa.
Ato contínuo, ao representante da Defensoria Pública, manifestou-se oralmente, conforme mídia em anexa.
Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte DECISÃO: 
Trata-se de cumprimento mandado de prisão em desfavor de ADEJANAIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, devidamente qualificada nos 
autos. Ouvida, a custodiada declarou que seus direitos foram resguardados.
No tocante a prisão, não havendo, neste momento, qualquer óbice, mantenho a prisão da custodiada.
Determino que a Direção do Cartório expeça ofício ao Juízo da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco/
AC para ciência da prisão.
Considerando a realização do ato por videoconferência, as partes foram cientificadas que a presente ata será assinada exclusivamente 
pelo magistrado, e manifestaram-se de acordo, dada a impossibilidade de reunião presencial dos participantes, considerando o estado 
de calamidade em decorrência da Covid-19, ficando dispensadas as assinaturas das partes nesta ata. Saem as partes intimadas”. Nada 
mais havendo, encerro a presente ata. Eu _____ Francyelen Alpire Germano, assessora de juiz, digitei.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Guajará-Mirim, domingo, 21 de agosto de 2022
JARBAS SAMPAIO CORDEIRO ANDRÉ HENRIQUE PINTO MARQUES CARACAS
Promotor de Justiça Defensor Público
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria 
Email: gum2criminal@tjro.jus.br - Fone 3516-4524
PROCESSO: 2000406-89.2019.8.22.0015
CLASSE: Termo Circunstanciado
ASSUNTO: Ameaça , Perturbação da tranquilidade



2331DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

POLO PASSIVO; AUTOR DO FATO: LUCAS DE LIMA SARAIVA
DESPACHO
AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Guajará-Mirim, data da Assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria 
Email: gum2criminal@tjro.jus.br - Fone: 3516-4524
PROCESSO: 7001197-65.2022.8.22.0015
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: POSSE DE DROGA PARA CONSUMO PESSOAL
POLO PASSIVO: EMERSON TICONA NIZA
D E C I S Ã O
Trata-se de queixa-crime ajuizada por Antônio Bento do Nascimento em desfavor de Rivan Eguez da Silva pela suposta prática dos 
delitos insculpidos no art. 138 e 339 do CP e art. 9º da Lei º 13.869/2019. 
Consta dos autos que a queixa-crime foi rejeitada em audiência pela falta de legitimidade da parte autora, em relação aos crimes do artigo 
339 do CP e artigo 9° da lei 13.869/19, uma vez que tratam-se de crimes de ação penal pública. 
Ademais, rejeitou-se a queixa-crime quanto ao delito de Calúnia, dado que a conduta descrita nos autos não se amolda à tipificação do 
artigo 138 do Código Penal, conforme decisão id. 79839527.
Assim, ante o lapso temporal, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento pela 
parte interessada.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO.
Ciência ao Ministério Publico.
Feitas as necessárias correções, anotações e comunicações, arquivem-se.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria
Número do processo: 7002290-63.2022.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: DIANA DA SILVA DE ARAUJO
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588
DESPACHO
Defiro o pedido ministerial.
Determino ao cartório que proceda a juntada das certidões criminais de Allan Pereira da Mota Gomes, a fim de verificar se ele faz jus ao 
benefício da transação penal.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público.
Guajará-Mirim, data da assinatura do magistrado.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

2ª Vara Criminal de Guajará-Mirim
Sede do Juízo: Fórum Ministro Nélson Hungria – Av. 15 de Novembro c/ Campos Sales, 1981, Serraria, CEP 76850-000 - Fone/Fax: 
693516-4524 - e-mail: gum2criminal@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: Gerson Ferreira da Silva, vulgo “Neguinho”, brasileiro, natural do Estado de Pernambuco, nascido em 25/04/1978, filho de José 
Ferreira da Silva e de Luziane Ferreira da Silva , atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o(a) ré(u) acima qualificado(a), para o recolhimento das importâncias abaixo discriminadas, a título de pena de 
multa do processo em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias para a multa.
MULTA: R$ 841,80 (oitocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos)
Obs1: Não havendo o pagamento integral do débito no prazo assinalado, a informação de inadimplência da multa será executada perante 
o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, sendo aplicável as normas da dívida ativa da fazenda pública.
Obs2: com relação a multa: O(a) ré(u) deverá efetuar o pagamento ao Destinatário da Multa: Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia; 
CNPJ n. 15.837.081/0001-56; Banco do Brasil: agência 2757-X c/c 12090-1.
Obs3: Os pagamentos deverão ser comprovados nos autos.
Processo: 0000220-08.2016.8.22.0015
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:
Réu: Gerson Ferreira da Silva 
Sede do Juízo: Sede do Juízo: Fórum Nelson Hungria, Av. 15 de Novembro c / Campos Sales, 1981, Serraria, Guajará-Mirim-RO, 
76850000 - Fone/whatsapp: (69)3516-4524; email: gum2criminal@tjro.jus.br
Guajará-Mirim(RO), 22 de agosto de 2022
Neusa de Cássia Souza Ribeiro da Cruz
Diretora de Cartório
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
PLANTÃO JUDICIAL
Processo: 7003639-04.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/ Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Distribuição: 19/08/2022
REQUERENTE: ZILDA BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 69659915268, RUA CARNAUBA S/N PALMEIRAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, RUA IBIARA 097, AVENIDA PORTO 
VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, BR 425 14 CIDADE 
NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e pedido de tutela antecipada ajuizada por Zilda Barbosa dos Santos contra 
Energisa de Rondônia.
Aduz a parte autora ser cliente da empresa ré e titular da unidade consumidora inscrita sob o código único n. 20/1078501-2.
Afirma que foi surpreendida ao tomar conhecimento de que seu nome está negativado pela ré, por um débito no valor de R$ 1.197,06. 
Relata que procurou a ré e soube que o débito é referente à fatura de energia elétrica de recuperação de consumo, em virtude de suposta 
irregularidade apurada por meio de perícia que não teve conhecimento.
Assim, defende que o procedimento foi irregular e, consequentemente, o débito ilegal. 
Pugna pela concessão da antecipação de tutela para determinar à ré que se abstenha de cortar/suspender o fornecimento de energia 
elétrica em sua unidade consumidora, bem como providencie a exclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito.
É o relatório. Decido.
Para concessão da tutela de urgência devem estar previstos, de forma cumulativa, os elementos da probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo (caput do artigo 300 do CPC), não podendo ainda ser irreversível (§ 3º do artigo 300 do 
CPC).
No caso em tela, o pedido de abstenção é fundamentado em falha na prestação dos serviços, pela cobrança de valores reputados 
indevidos. 
A tutela de urgência pretendida deve ser deferida EM PARTE, pois a discussão dos débitos em juízo referentes à recuperação de 
consumo, mesmo com as limitações próprias do início do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a 
energia elétrica é tida como essencial à vida de qualquer ser humano, sendo serviço de caráter contínuo e indispensável à dignidade da 
pessoa humana.
Os requisitos legais para a concessão parcial da liminar, especialmente a probabilidade do direito, estão demonstrados no documento 
“carta ao cliente - 2ª via” juntado sob o ID 80800711 - Pág. 1 que comprova que o débito impugnado no valor de R$ 1.197,06 é oriundo 
de recuperação de consumo referente aos meses de maio de 2021 a março de 2022 (11 meses).
Há de se considerar, ainda, o perigo de dano para a requerente diante da essencialidade do serviço.
De outra banda, tem-se que o deferimento da liminar não trará nenhum prejuízo à requerida, haja vista que na hipótese de o pedido ser 
julgado improcedente, e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança pelos meios ordinários, inclusive com nova negativação.
De todo modo, faz-se necessária o deferimento em parte da tutela de urgência, na medida em que, a fatura de recuperação de consumo 
não poderá ensejar o corte de energia elétrica em nenhuma hipótese.
Assim, atento aos princípios da dignidade da pessoa humana, da continuidade dos serviços públicos e da defesa do consumidor em juízo, 
vislumbrando presentes os pressupostos legais, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência pleiteada e, em consequência, DETERMINO 
à requerida Energisa S/A que:
a) abstenha-se de efetuar o corte de energia na unidade consumidora n. 20/1078501-2 referente especificamente à fatura de recuperação 
de consumo objeto desta discussão (do valor de R$ 1.197,06) até a decisão final da presente ação (podendo contudo, efetuar o corte caso 
existam parcelas atuais não pagas); 
b) proceda, no prazo de 10 dias, a exclusão do nome da requerente Zilda Barbosa dos órgãos de proteção ao crédito, especialmente 
junto ao SERASA e SPC, referente à fatura de recuperação do consumo com vencimento para 13/6/2022, no valor de R$ 1.197,06, até a 
decisão final da presente ação, contados a partir de sua citação/intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), até 
o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), em caso de descumprimento.
Sem prejuízo, deverá a autora apresentar, no prazo de 5 dias, certidão de inscrição no SPC, SERASA e SCPC (consulta balcão), emitida 
pela Associação Comercial, por se tratar de órgão distinto de proteção ao crédito e de abrangência nacional que não se comunica com 
outros bancos de dados, para melhor análise do abalo creditício alegado, conforme Enunciado FOJUR n. 29.
Em se tratando de relação de consumo, o ônus em demonstrar que o requerente é devedor do débito impugnado é da requerida e, por 
isso, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, inciso VIII, do CDC.
Excetuando-se à regra processual, no presente caso não será designada audiência de conciliação, tendo em vista que recente 
entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade de audiência, quando 
se verificar, pela natureza da matéria, não haver nenhum prejuízo. Confira: 
“Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua em 
casos idênticos.” 
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios norteadores da Lei 9.099/95, quais sejam, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (artigo 2º).
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações desta 
natureza, tornando assim, os atos processuais desnecessários, bem como, se constata que a não realização de audiência de conciliação 
não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto que para esse resguardo o Juízo 
fixará prazo para a parte requerida apresentar defesa. 
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1- Cite-se via sistema a parte ré conforme determinação da CGJ constante no SEI 0000341-26.2020.8.22.8800, para tomar conhecimento 
da presente ação, intimando-a da presente decisão, bem como para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da citação, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento. 
2- Sobrevindo a contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias, momento processual em que 
deverá especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho 
da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento. 
3- Tudo cumprido, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas, saneamento processual ou julgamento 
antecipado da lide. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA/MANDADO/E-MAIL.
Guajará-Mirim, sábado, 20 de agosto de 2022
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003550-78.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Material Requerente SIDCLEY DE ABREU DOURADO, CPF nº 99680700259, AV RUI BARBOSA 6427 
CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) 
Banco Bradesco S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) BRADESCO 
__
DESPACHO
Inicialmente, DETERMINO que a CPE proceda o cancelamento da audiência de conciliação gerada automaticamente pelo PJE. 
A movimentação da máquina jurisdicional, mesmo em demandas sob o pálio da Lei 9.099/95 (Juizados Especiais) com a tônica primordial 
da gratuidade, ensejam custos financeiros ao Estado.
Diante disso, observando que muitas ações idênticas estão sendo propostas neste juízo e em toda a Unidade Federativa pelo mesmo 
advogado, antes de designar audiência de conciliação, visando reprimir demandas predatórias, o abuso de direito processual (sham 
litigation) e o “assédio processual”, tenho como necessário a intimação pessoal da parte autora para fins de ratificar a petição inicial. 
Assim, INTIME-SE pessoalmente a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Central de Atendimento deste juízo 
(CAC) no Prédio do Fórum Nelson Hungria, a fim de ratificar os termos da inicial, sob pena de indeferimento da inicial. 
Neste ato, a parte requerente e o procurador ficam cientificados de que, ao final, se for constatada demanda predatória, ausência de 
pretensão resistida, e o abuso de direito processual haverá condenação solidária em litigância de má-fé. 
O presente despacho serve como CARTA DE INTIMAÇÃO à parte requerente para comparecimento no CAC em cinco dias.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003536-94.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Material Requerente EVALDO COSTA E SILVA, CPF nº 35020601268, DOM PEDRO II 7364 JOÃO 
FRANCISCO CLIMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948043270, AV. DEZIDÉRIO DOMINGOS LOPES 3671, PRÉDIO COMERCIAL CENTRO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Inicialmente, DETERMINO que a CPE proceda o cancelamento da audiência de conciliação gerada automaticamente pelo PJE. 
A movimentação da máquina jurisdicional, mesmo em demandas sob o pálio da Lei 9.099/95 (Juizados Especiais) com a tônica primordial 
da gratuidade, ensejam custos financeiros ao Estado.
Diante disso, observando que muitas ações idênticas estão sendo propostas neste juízo e em toda a Unidade Federativa pelo mesmo 
advogado, antes de designar audiência de conciliação, visando reprimir demandas predatórias, o abuso de direito processual (sham 
litigation) e o “assédio processual”, tenho como necessário a intimação pessoal da parte autora para fins de ratificar a petição inicial. 
Assim, INTIME-SE pessoalmente a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Central de Atendimento deste juízo 
(CAC) no Prédio do Fórum Nelson Hungria, a fim de ratificar os termos da inicial, sob pena de indeferimento da inicial. 
Neste ato, a parte requerente e o procurador ficam cientificados de que, ao final, se for constatada demanda predatória, ausência de 
pretensão resistida, e o abuso de direito processual haverá condenação solidária em litigância de má-fé. 
O presente despacho serve como CARTA DE INTIMAÇÃO à parte requerente para comparecimento no CAC em cinco dias. 
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003534-27.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Material Requerente MARCOS BATISTA SALVINO, CPF nº 02097341241, TERCINO V. NASCIMENTO 
4567 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948043270, AV. DEZIDÉRIO DOMINGOS LOPES 3671, PRÉDIO COMERCIAL CENTRO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Inicialmente, DETERMINO que a CPE proceda o cancelamento da audiência de conciliação gerada automaticamente pelo PJE. 
A movimentação da máquina jurisdicional, mesmo em demandas sob o pálio da Lei 9.099/95 (Juizados Especiais) com a tônica primordial 
da gratuidade, ensejam custos financeiros ao Estado.
Diante disso, observando que muitas ações idênticas estão sendo propostas neste juízo e em toda a Unidade Federativa pelo mesmo 
advogado, antes de designar audiência de conciliação, visando reprimir demandas predatórias, o abuso de direito processual (sham 
litigation) e o “assédio processual”, tenho como necessário a intimação pessoal da parte autora para fins de ratificar a petição inicial. 
Assim, INTIME-SE pessoalmente a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Central de Atendimento deste juízo 
(CAC) no Prédio do Fórum Nelson Hungria, a fim de ratificar os termos da inicial, sob pena de indeferimento da inicial. 
Neste ato, a parte requerente e o procurador ficam cientificados de que, ao final, se for constatada demanda predatória, ausência de 
pretensão resistida, e o abuso de direito processual haverá condenação solidária em litigância de má-fé. 
O presente despacho serve como CARTA DE INTIMAÇÃO à parte requerente para comparecimento no CAC em cinco dias.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003598-37.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes Requerente LUCIANA DE LIMA FEITOZA, CPF nº 97958611234, RUA GIACOMO CASARA DA SILVA 2834 NOSSA 
SENHORA DE FATIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA 
JUNIOR, OAB nº MT20812O Requerido(a) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1355, 3 ANDAR JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) 
PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II 
__
DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c/c indenização por danos morais em razão de 
dívida que a autora alega desconhecer e que foi inserida no SERASA.
Em atenção ao Enunciado nº 29 do FOJUR e ante orientação da Corregedoria Geral da Justiça (Parecer-CGJ Nº 118/2017) , a parte 
autora deverá emendar a petição inicial para o fim de apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) emitidas por todos os 
órgãos de restrição ao crédito (SERASA, SCPC e SPC), para melhor análise do abalo creditício, mormente tendo em vista, também, o que 
dispõe a Súmula 385 do STJ (Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando 
preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento). Com efeito, observa-se que a parte requerida atua em âmbito 
nacional, fazendo-se necessária a juntada das certidões emitidas pelos órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial conforme acima, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003646-93.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Material Requerente PEDRO JAIME MARTINS, CPF nº 06575366287, AV: 01 DE MAIO 4996 PROSPERO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO PAN S.A., 
ALAMEDA RIO NEGRO ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO Advogado(a) PROCURADORIA BANCO 
PAN S.A 
__
DESPACHO
Inicialmente, DETERMINO que a CPE proceda o cancelamento da audiência de conciliação gerada automaticamente pelo PJE. 
A movimentação da máquina jurisdicional, mesmo em demandas sob o pálio da Lei 9.099/95 (Juizados Especiais) com a tônica primordial 
da gratuidade, ensejam custos financeiros ao Estado.
Diante disso, observando que muitas ações idênticas estão sendo propostas neste juízo e em toda a Unidade Federativa pelo mesmo 
advogado, antes de designar audiência de conciliação, visando reprimir demandas predatórias, o abuso de direito processual (sham 
litigation) e o “assédio processual”, tenho como necessário a intimação pessoal da parte autora para fins de ratificar a petição inicial. 
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Assim, INTIME-SE pessoalmente a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Central de Atendimento deste juízo 
(CAC) no Prédio do Fórum Nelson Hungria, a fim de ratificar os termos da inicial, sob pena de indeferimento da inicial. 
Neste ato, a parte requerente e o procurador ficam cientificados de que, ao final, se for constatada demanda predatória, ausência de 
pretensão resistida, e o abuso de direito processual haverá condenação solidária em litigância de má-fé. 
O presente despacho serve como CARTA DE INTIMAÇÃO à parte requerente para comparecimento no CAC em cinco dias.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003560-25.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
Requerente VERA LUCIA BARBOSA LIMA, CPF nº 20418035253, RUA BENJAMIN CONSTANT 933 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
JOSE DEIR MOTA FILHO, CPF nº 09627340200, RUA BENJAMIN CONSTANT 933 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273 Requerido(a) AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ, 9 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO Advogado(a) PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
__
DESPACHO
Proceda a CPE com o cancelamento da audiência de conciliação designada automaticamente pelo sistema do PJE para 26/09/2022, as 
08:30 horas, tendo em vista que a data retro não encontra consonância com a pauta do CEJUSC 
1. Designo audiência de conciliação para o dia 27 de setembro de 2022, às 08:30 horas, a ser realizada por VIDEOCHAMADA, pelo 
CEJUSC desta comarca.
1.1- A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação “whatsapp”, tendo em 
vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 Provimento Corregedoria Nº 018/2020). Havendo dúvida quanto ao procedimento 
as partes deverão entrar em contato com o CEJUSC, por intermédio do número de telefone (69) 3516-4540
2- Cite-se a parte ré para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, apresentar contestação até a data da realização da audiência 
de tentativa de conciliação, oportunidade em que deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento.
3- Neste ato, fica intimada o autor para no prazo de 05 (cinco) dias informar nos autos o número de telefone “WhatsApp”, para que os 
conciliadores possam dar início às tratativas visando a realização de acordo, caso o autor não tenha informado tais dados.
4- Realizada a audiência e não obtida a conciliação, intime-se a parte arotua para apresentar impugnação à contestação até as 23h:59min 
do dia da realização da audiência de conciliação (Provimento Conjunto nº 001/2017). Momento processual em que deverão especificar 
as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob 
pena de preclusão e indeferimento.
5- Tudo cumprido, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas, saneamento processual ou julgamento 
antecipado da lide.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CP
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000188-68.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Pagamento Requerente CENTRO 
EDUCACIONAL NOVO MILENIO LTDA - ME, CNPJ nº 05915900000182, AV. DOM PEDRO II 269 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
SUELLEN EREIRA GONCALVES, CPF nº 66550262291, AV. DOM PEDRO II 616 INDUSTRIAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133 Requerido(a) GLEUMA DA SILVA PESSOA, CPF nº 
72657715249, AV. BEIJAMIN CONSTANTE ESQUINA COM AV. DR. LEWEGER 1000, FONE (69) 98474-7887 CENTRO - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
Cuida-se de acordo celebrado no curso da relação processual, o qual reger-se-á pelos termos e cláusulas abaixo discriminadas:
Proposta do executado (Id.79098693) [..]propõe o parcelamento da dívida em parcelas no valor máximo de R$ 300,00 (trezentos reais), 
a ser paga todo dia 30 de cada mês, iniciando no dia 30/07/2022. Aceitação do exequente (Id.79971209) [...] Pela homologação do 
acordo, fazendo constar a dívida atualizada até a presente data, bem como a multa de 15% (quinze por cento) em caso de inadimplência. 
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do mérito, na forma do art. 487,III, b, do CPC.
Com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do art. 523 do 
CPC/2015, em caso de descumprimento.
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Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, conforme disposto no art. 1.000, paragrafo único, do CPC.
Sem custas finais. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
Processo: 7001310-53.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): ALANE FERREIRA MOURA, CPF nº 03137337240, MARECHAL DEODORO 1503 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): KAIQUE MENDONCA TRINDADE, CPF nº 48545088841, ESTRADA TENENTE MARQUES 5431, ANDAR 2 SALA 8 
CHÁCARA DO SOLAR I (FAZENDINHA) - 06530-001 - SANTANA DE PARNAÍBA - SÃO PAULO
TRINDADEIMPORTS LTDA, CNPJ nº 39851256000148, ESTRADA TENENTE MARQUES 5431, ANDAR 2, SALA 8 CHÁCARA DO 
SOLAR I (FAZENDINHA) - 06530-001 - SANTANA DE PARNAÍBA - SÃO PAULO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Trata-se de ação pelo rito especial da lei 9.099/95.
A parte autora requereu a extinção do processo consoante se infere do pedido acostado ao ID Num. 80173637 p. 1 dos autos, uma vez 
que não houve o cumprimento integral da obrigação. Considerando que o requerido não foi citado, recebo o pedido como desistência.
Não há impedimento ao deferimento do pedido, vez que o autor pode desistir do feito a qualquer tempo, independentemente de concordância 
da parte adversa, até porque nenhum prejuízo advém para o réu, vez que, mesmo vencedor não poderia postular honorários da parte 
contrária, consoante disposição da Lei 9.099/95. 
Posto isso, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, homologo a desistência e JULGO EXTINTO o feito, sem 
resolução do mérito, inclusive para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se. 
Após, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001494-72.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente ANTONIO EVANGELISTA, CPF nº 11417960230, 
AVENIDA JOSE CARDOSO ALVES 2231 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº 
PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
__
DESPACHO
Os recorrente pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras 
para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos e ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001493-87.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente PEDRO PEQUENO DE SOUZA, CPF nº 05142555287, 
TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 1210 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A 
__
DESPACHO
Os recorrente pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras 
para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos e ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000167-29.2021.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Protesto Indevido de Título Requerente 
JOSE DE SOUZA GAMA, CPF nº 02839938200, AV. ANTONIO CORREIA DA COSTA 5506 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133, KELLY MARCIA RODRIGUES, OAB nº 
RO4179A Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Efetue-se a mudança de classe para cumprimento de sentença.
1- Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do 
art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
2- Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
3- Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
3.1- Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
4- Não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo diretamente, instruindo 
o pedido com a presente decisão.
5- Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003967-65.2021.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Direito de Imagem, Indenização por 
Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar Requerente JANAINA MENDES BORGES BARROS, CPF 
nº 00210860286, MARECHAL DEODORO 6270, CASA CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) 
CAROLINA ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO8664 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO 
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DE RONDÔNIA S/A - CERON, DESIDERIO DOMINGOS LOPES 3109, PRÉDIO COMERCIAL CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA Advogado(a) GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Considerando os documentos anexados ao recurso inominado, bem como aqueles trazidos com a manifestação de ID 80634965, defiro 
a gratuidade judiciária.
Recebo o recurso, por ser próprio e tempestivo.
Intimem-se a parte recorrida para, querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo de dez dias. Após, com ou sem manifestação da 
parte recorrida, encaminhe-se os autos à Turma Recursal para apreciação, com as nossas sinceras homenagens.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7076389-80.2021.8.22.0001 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Indenização por Dano Moral Requerente 
GABRIEL FERRAZ BATISTI 04947130202, CNPJ nº 37679744000194 Advogado(a) HAROLDO BATISTI, OAB nº RO2535, ARY 
BATISTA BATISTI, OAB nº RO10744 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
S/A - CERON Advogado(a) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA_
SENTENÇA
I - RELATÓRIO dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, necessários ao desenvolvimento válido do processo, não havendo 
preliminares ou prejudiciais pendentes de serem analisadas, passo ao enfrentamento do mérito.
Cuida-se de ação de indenização de danos morais proposta por POUSADA AWINA - ME em face da ENERGISA S/A., cujo ponto crucial 
da controvérsia reside em verificar se existe conjunto probatório que respalde o alegado dano moral pleiteado pelo autor em razão de 
interrupção do fornecimento de energia, o qual fundamenta na existência de dano à honra objetiva.
O autor afirma que divide o mesmo prédio e o mesmo medidor de energia com a empresa CENTRO PÃES E CONFEITARIA MAMORÉ 
LTDA - ME, tendo esta ajuizado ação judicial de nº 7001922-25.2020.8.22.0015 para discussão de cobranças decorrentes de recuperação 
de consumo. Na referida ação, foi determinado, em decisão de embargos de declaração de ID 52570926, que a requerida reemitisse 
fatura de energia do mês de novembro de 2020 sem a inclusão do valor de parcela paga pela empresa CENTRO PÃES E CONFEITARIA 
MAMORÉ LTDA -ME, uma vez que esta determinação foi dada em decisão que concedeu tutela antecipada à empresa naqueles autos.
A empresa autora da presente ação alega que no dia 23 de fevereiro de 2021 teve seu fornecimento de energia interrompido em razão 
de inadimplemento da fatura referente à fatura de energia supracitada, asseverando que, por dividir o prédio e o medidor de energia com 
a CENTRO PÃES E CONFEITARIA MAMORÁ LTDA - ME, sofreu danos de ordem extrapatrimoniais.
Pois bem! Consigno que a existência do instituto da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, não isenta a parte 
autora de comprovar minimamente os fatos constitutivos do seu direito e, à vista disso, aplica-se ao presente caso a regra de que incumbe 
ao autor provar as suas alegações, conforme previsão do art. 373, inciso I, do CPC.
Não existe, no caso dos autos, relação de consumo entre as partes, uma vez que além de o medidor de energia da unidade consumidora 
não estar registrado em nome da parte autora, trata-se de relação entre duas pessoas jurídicas, afastando-se, portanto, a condição de 
vulnerabilidade face a requerida ou dificuldade para a produção de prova concernente aos danos morais alegados. Em razão da ausência 
de vulnerabilidade, não se aplica a mitigação.
Razão pela qual, prevalece para a autora o dever de comprovar a existência de dano à honra objetiva da empresa, conforme estabelece 
a Súmula 227 do STJ, ou seja, ataque a sua credibilidade ou reputação, uma vez que não infere de forma in re ipsa.
À vista disso, verifica-se que a requerente não logrou êxito em demonstrar o efetivo dano causado pela empresa requerida a ensejar 
responsabilidade civil indenizatória pleiteada. Isso porque, a despeito de ter alegado que teve seu fornecimento de energia interrompido 
em razão de fatura a qual foi objeto de determinação de decisão para sua reemissão nos autos de nº 7001922-25.2020.8.22.0015, não 
comprovou que a interrupção do fornecimento do serviço expôs a empresa autora a situação vexatória, constrangedora e humilhante, 
ônus probatório que lhe cabia, e o que poderia ter sido facilmente realizado por prova testemunhal ou protocolos de reclamação dos 
clientes.
Lado outro, colaciona na inicial apenas a cópia integral dos autos em que foi discutida declaração de inexistência de débitos pertencentes 
a pessoa jurídica diversa e decorrentes de recuperação de consumo ocorridas naquela unidade consumidora. Registra-se que a referida 
documentação não se mostra suficiente a ensejar uma condenação a título de danos morais. 
Mister salientar que, na hipótese dos autos, a fixação do dano moral está justificada somente nos supostos transtornos causados pela 
falta de energia elétrica no estabelecimento da empresa, sem nem mesmo ter sido levantada essa informação pelo titular da unidade 
consumidora nos autos da ação de nº 7001922-25.2020.8.22.0015, o que descarta a possibilidade de aplicação do dano moral em 
ricochete. Digo isso por entender, ao perscrutar os autos supramencionados, o titular da empresa em nenhum momento processual 
alegou o descumprimento da decisão judicial narrando eventual suspensão no fornecimento da energia elétrica. Por óbvio, se o titular da 
unidade consumidora não sofreu o dano, outro usuária da mesma unidade não pode alegá-lo existir.
Não se está a concluir pela ausência de aborrecimento com o evento incontroverso nos autos. É inegável que a falta de energia elétrica e 
a resolução de problemas administrativos causa dissabores. O que não se admite é que tais dissabores tenham sido motivo de profundo 
abalo moral, sobretudo quando a empresa autora não demonstra nos autos elementos probatórios mínimos para a caracterização do 
dano.
Nesse sentido é a jurisprudência do TJRO:
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Indenizatória. Energia elétrica. Interrupção no fornecimento de energia. Cerceamento de defesa. Afastado. Dano material. Não comprovado. 
Dano moral. Pessoa jurídica. Não demonstrado
Não há se falar em cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pretendida na inicial, se 
o juiz detém elementos probatórios suficientes nos autos à formação do seu livre convencimento motivado. A pretensão pela reparação 
de danos materiais somente poderá ser acolhida se efetivamente comprovada a sua ocorrência, além do vínculo de causalidade, o 
que não ocorreu no presente caso, ônus que incumbia a autora da ação. A pessoa jurídica é passível de compensação por danos 
morais; no entanto, deve ficar demonstrada a existência de ofensa à honra objetiva da empresa. (TJRO – Apelação Cível: AC 7001929-
22.2021.8.22.0002, Relator: Desembargador Raduan Miguel, Data de Julgamento: 06/10/2021, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
DJe 10/11/2021).
Assim, ausentes circunstâncias específicas que permitam aferir a violação da honra objetiva da parte autora, o pedido de compensação 
de danos morais não procede.
Acrescenta-se, ademais, que admitir a condenação da requerida ao pagamento de danos morais à empresa autora nas condições 
pleiteadas, ou seja, sem a demonstração do dano – inclusive levando-se em consideração a quantidade de ações em trâmite em que 
se pleiteiam danos morais supostamente oriundos da interrupção do serviço – traduziria na inviabilização das atividades da própria 
prestadora de serviço, o que, por certo, acarretaria no aumento dos custos de energia elétrica aos consumidores. Ato que deve ser 
vedado pelo Estado-Juiz.
DISPOSITIVO
Posto isso, julgo improcedente o pedido de indenização de danos morais formulado por POUSADA AWINA - ME em face da ENERGISA 
S/A., extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC.
Esta é a decisão que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos exatos termos do 
art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002707-50.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA, CPF nº 00426827201, AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA 4107 CENTRO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564 Requerido(a) TELEFÔNICA 
BRASIL S/A (VIVO), , AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, - LADO PAR CIDADE MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO Advogado(a) WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A_
SENTENÇA
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, consoante extrato da conta judicial.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adotadas as providência de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000349-78.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Indenização por Dano Material Requerente 
JOAO ANTUNES DE ASSIS, CPF nº 32547005204, BR 421, KM 183 S/N ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA Advogado(a) LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS, OAB nº RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033 Requerido(a) 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
S/N, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Inconformado com a sentença, o autor interpôs recurso inominado nos autos, não tendo recolhido o preparo, postulando pela concessão 
da gratuidade.
Analisando-se os autos observa-se pelos documentos acostados que o autor não comprovou possuir o perfil de hipossuficiente que 
justifique a concessão da gratuidade, mesmo após ter sido concedida a oportunidade de trazer aos autos documentos que comprovassem 
a alegada insuficiência de recursos, conforme ID 79887991.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
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Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia que 
o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados aos autos, 
de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente comprovada a 
impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem tal conclusão. 
3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o 
que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, o recorrente não está dispensado de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de 
todas as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e da da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento de Custas do TJ/RO), 
sendo que, ao deixar de fazê-lo, a parte assume o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se o recorrente, por meio de seu advogado, para comprovar o recolhimento do preparo, no prazo improrrogável de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001492-05.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente MARIA DILCE SALVATERRA CAMARGO, CPF nº 
11536535249, AV TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 1210 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO 
FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, 
OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
__
DESPACHO
Os recorrente pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras 
para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos e ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001574-36.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização 
por Dano Material, Cancelamento de vôo Requerente RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 03424410276, AV. 10 DE ABRIL 856 
TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
GABRIELE OHANNA CALDEIRA CORREIA, CPF nº 02230281267, RUA DEZ DE ABRIL 856 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) MARIA LUSBEL CALDEIRA, OAB nº RO5459 Requerido(a) 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ 
nº 26669170000157, RUA DOS AIMORÉS 1071, - DE 801/802 A 1758/1759 BOA VIAJEM - 30140-071 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO Advogado(a) LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO SOARES DO 
NASCIMENTO, OAB nº MG129459, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A_
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SENTENÇA
I-Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
II- Fundamentação
As requeridas sustentam sua ilegitimidade para figurar no polo passivo.
A preliminar não merece prosperar. O caso dos autos refere-se a relação de consumo, enquadrando-se a parte autora no conceito de 
consumidor e a requerida no de fornecedor, a teor dos art. 2º e 3º da Lei nº 8.078/90.
Assim, a responsabilidade é objetiva para todas as empresas que atuaram na relação de consumo, seja como fabricante, importador ou 
comerciante do produto, seja como simples intermediador da negociação ou do pagamento.
Tratando-se, portanto, de responsabilidade solidária, cabe ao autor ajuizar a demanda em face de todos os requeridos ou apenas um 
deles. Por outras palavras, cabe ao autor escolher contra quem demandar, nos termos do §único, art. 7º do CDC.
Dito isso, sendo hipótese de litisconsórcio passivo facultativo, tendo a parte autora a escolha contra quem ajuizar a ação, já que a 
responsabilidade objetiva adotada no CDC abrange todos os integrantes da cadeia de consumo, REJEITO a preliminar arguida e, 
MANTENHO as requeridas no polo passivo da demanda.
Superada a preliminar, passa-se à análise do mérito.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 335, I do Código de Processo Civil (2015), porquanto suficientemente 
instruído.
É incontroverso nos autos que a requerente adquiriu passagem aérea junto a empresa requerida, conforme documento juntado em id nº 
76525662.
Restou incontroverso, também, o cancelamento do voo programado para o dia (id. 76525663). Bem como a contratação de transporte 
viário para chegar ao destino, conforme passagens de ônibus juntado ao id. 76525664.
Dito isso, o cerne da questão é saber se o cancelamento realizado pela requerida caracteriza-se ato ilícito e, em caso positivo, se referida 
conduta ensejaria indenização por danos morais e materiais.
Pois bem! As provas documentais acostadas aos autos são suficientes para o exame do mérito, e a desnecessidade de produção de 
outras provas, promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.
Em análise aprofundada, conforme fundamentado em alhures, a autora adquiriu bilhetes aéreos junto à empresa requerida para viagem 
no dia 01/04/2022, com saída de Porto Velho/RO e destino a Cuiabá/MT, para qual havia se programado para prestar concurso público. 
Contudo, ao chegar no saguão do aeroporto, ao fazer o check-in foi informada de que seu voo havia sido cancelado e que não seria 
possível a realocação em outra aeronave.
Embora afirmado pela companhia aérea de que o cancelamento do voo se deu em razão de manutenção da aeronave deveria, ao menos, 
realocar a parte autora em voo, ainda que de outra empresa aérea a fim de dar o devido cumprimento a relação obrigacional contratual.
Aliado a isso, o argumento de que houve a comunicação do cancelamento não prospera, pois não comprovado pela requerida aludida 
providência. O que juntou foi apenas print do sistema a qual indicada a data do cancelamento, porém, trata-se de informação interna a 
qual sequer foi dada ciência ao passageiro.
Assim, tendo em vista a flagrante falha na prestação do serviço e ausência de cumprimento do contrato de transporte, tenho que a 
rescisão deste deve ser imposta, com a consequente devolução dos valores pagos a título de danos materiais. 
A indenização por danos morais também é devida, inclusive pelo desgaste a que o passageiro fora exposto, visto que por conduta 
das requeridas, fora obrigado a enfrentar o desgaste do transporte viário previamente a prova de concurso público, do qual, requer do 
participante do concurso, descanso e tranquilidade para o enfrentamento da prova. 
Quanto ao dano moral, o fundamento da sua reparabilidade está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o indivíduo é titular de 
direitos integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se à ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos.
O art. 5º, X, da CF/88 dispõe: ‘são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’. Assim, a reparação do dano moral integra-se definitivamente em 
nosso direito positivo.
Vale ressaltar que a responsabilidade das requeridos, no caso em questão, é objetiva, em decorrência do disposto no art. 14 do CDC, 
aplicável ao caso por força dos arts. 2º e 3º, § 2º, do referido diploma legal, em face da atividade exercida pelo requerido.
Mesmo que desse modo não fosse, ainda assim as regras consumeristas incidiram no presente caso, pois a parte autora é economicamente 
mais vulnerável na relação em questão, o que a equipara ao consumidor, por força do art. 29 do CDC, visto estar sujeita às práticas nele 
previstas e reguladas. Não é demais salientar, ademais, que a aplicabilidade das normas consumeristas às relações bancárias já restou 
pacificada pela jurisprudência do STJ, consoante o enunciado da Súmula n. 297.
No que diz respeito ao valor do dano a ser arbitrado, o artigo 944 do Código Civil estabelece que a indenização mede-se pela sua 
extensão, devendo-se, ainda, de acordo com entendimento jurisprudencial, serem analisadas as condições socioeconômicas das partes, 
além do caráter pedagógico-punitivo que o valor deve alcançar.
No caso em apreço, os autores postulam o pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de danos morais. Contudo, entendo 
adequado a fixação de danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada autor, como vem sendo aplicado pela Turma 
Recursal deste juizado.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1º, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
III- Dispositivo
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão formulada na inicial de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada por Gabriele Ohanna Calderia Correia e Rodrigo de Oliveira Silva em face de Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A e 123 VIAGENS 
TURISMO LTDA qualificados nos autos, para o fim de:
a) CONDENAR as requeridas, solidariamente, ao pagamento em favor da autora, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de 
indenização por danos morais, em porção igual a cada um dos autores, conforme fundamentação acima exposta, devidamente corrigido 
desde a data da presente decisão (Súmula 362 STJ) e juros legais a partir da data do evento danoso (Súmula 54 STJ).
b) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por danos materiais, no valor de R$2.878,85 (dois mil oitocentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos), os quais deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria 
Geral da Justiça e acrescida dos juros de 1%, sendo o juros e a correção monetária a partir da citação inicial (art. 405, do CC);
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Por consequência, declaro EXTINTO o feito COM resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Havendo recurso antes do trânsito em julgado e antes de iniciado eventual pedido de cumprimento da sentença, intime-se o recorrido para 
apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Após, venham conclusos para admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do eventual acórdão que a confirme e após intimadas as partes, arquive-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
P.R.I.C
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001815-10.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente LUCINEIDE DA SILVA CAMELO, CPF nº 28570260210, 
AVENIDA PEDRO ELEUTERIO 1438 TAMANDARE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, 
OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM 
BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A_
SENTENÇA
I- Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
II- Fundamentação
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo, a razão 
que passo ao julgamento do mérito.
Pois bem! Mormente, trate de relação jurídica de consumo, pois as partes e o negócio jurídico estão inseridos nos conceitos normativos 
dos arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90, a inversão do ônus da prova não é automática, sendo necessária, para sua 
aplicação, a configuração dos requisitos previstos no art. 6.º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, ao menos a verossimilhança 
das alegações, ou seja, não exime a parte Autora a comprovação mínima do direito pleiteado, o que in casu restou pendente de ser 
demonstrado nos autos.
Restou incontroverso nos autos que o primeiro contrato fora assinado de punho pela autora e o segundo assinado digitalmente pela 
autora com biometria facial, acompanhado de seus documentos pessoais.
Observa-se do primeiro contrato (ID.79371162), que este fora assinado em todas as suas páginas. A assinatura contém semelhança com 
a do Registro Geral da parte autora (ID. 79371162, pág. 05). A vista disso e somando o fato da autora dizer na inicial que efetivou negócio 
jurídico de empréstimo com o banco Réu, presume-se a legitimidade da assinatura. 
No segundo contrato (Id.79371164) este fora assinado por biometria facial, com imagem do face da autora (Id.79371164) acompanhado 
de foto de seu documento pessoal CNH.
A vista disso, é possível consignar que com o avanço tecnológico, não há necessidade de assinatura de próprio punho para validade 
dos negócios jurídicos e, diante da redução diária do formalismo, as pessoas não mais se individualizam exclusivamente por assinaturas 
efetuadas à mão, mas também por seus tokens, chaves, logins, senhas, digitais, reconhecimento facial, e demais métodos idôneos 
admitidos pela legislação.
Inobstante a assinatura por biometria facial acostada nos contratos, acompanhada de fotografia e documento pessoal, inclusive indicando 
na assinatura eletrônica geolocalização vinculada a Guajará-Mirim, o que torna evidente a contratação e a licitude dos descontos 
realizados.
Dito isso, não há que se falar em inexistência das contratações alegadas na inicial. Vejamos julgados nesta mesma linha:
EMENTA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - REPARAÇÃO CIVIL - EMPRÉSTIMOS BANCÁRIO - CONTRATAÇÃO - 
BIOMETRIA FACIAL - APORTE FINANCEIRO - CONTA CORRENTE. Provada a contratação de empréstimo bancário e seguro, mediante 
biometria facial, bem como o aporte de numerário em conta corrente regularmente movimentada por seu titular, de todo descabida a 
pretensão declaratória de inexistência de débito e, consequente, reparação por dano material e moral. TJ-MG - AC: 10000211352117001 
MG, Relator: Saldanha da Fonseca, Data de Julgamento: 02/12/2021, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
06/12/2021) (grifei)
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. PROVA DA CONTRATAÇÃO REALIZADA MEDIANTE BIOMETRIA FACIAL. VALIDADE. Segundo a prova constante dos 
autos, o apelante contratou a cédula de crédito bancário perante o apelado por meio eletrônico, com assinatura por biometria facial, 
recebeu o valor contratado, sendo lícitos os descontos mensais. - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO. O apelante falseou a 
verdade e se valeu da demanda para lograr objetivos ilegais. Art. 80, II e III, do Código de Processo Civil. Imposição de multa correta. 
Valor bem localizado. – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - AC: 10057999620198260533 SP 1005799-96.2019.8.26.0533, Relator: 
Carlos Goldman, Data de Julgamento: 12/02/2021, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/02/2021) (grifei)
No que tange a alegação de venda casada, observa-se do instrumento jurídico carreado aos autos (Id.78381204), que este detém em 
letras garrafais e de fácil identificável, o objeto contratado, qual seja: “Cédula de Crédito Bancário - Saque Mediante a Utilização do Cartão 
de Crédito Consignada Emitido pelo Banco BMG”, e Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado Emitido pelo Banco BMG S.A e 
Autorização para Desconto em Folha de Pagamento”.
A clara identificação do objeto contratado constante do título do instrumento, leva a conclusão de que inexiste obscuridade ao ponto de 
obstar a compreensão da existência de venda conjunta de cartão de crédito, posto que o próprio título do instrumento jurídico evidencia 
tratar de contratação de cartão de crédito para recebimento de empréstimo bancário e de valores previdenciário, bem como da utilização 
da função saque do cartão. 
Neste sentido, já se posicionou esta o Tribunal de Justiça de Rondônia acerca do RMC:
TJ/RO. Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável 
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–RMC. Ausência de informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes. Comprovada a contratação 
do cartão de crédito com margem consignável e a sua utilização, e a existência de cláusula expressa quanto ao desconto mensal do 
valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do dano moral, 
devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda. (TJ-RO – APL: 70024392520188220007 RO 7002439-25.2018.822.0007, Data de 
Julgamento: 27/03/2019)
O fato de tratar de contrato de adesão não afasta do consumidor o dever de efetuar, com as cautelas necessárias, leitura dos termos 
contratados, ao menos do próprio título do instrumento jurídico. 
Assim, não há que se falar em venda casada ou ausência de informação adequada e, inexistindo vício na contratação entre as partes, bem 
como sendo o objeto contratado lícito, deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda para prevalência dos termos contratados.
Por fim, necessário consignar que a constituição de reserva de margem consignável para utilização de cartão de crédito não configura 
prática ilícita da instituição, sendo possível mediante solicitação formal firmada pelo beneficiário. Assim dispõe o art. 15, inciso I, da 
instrução normativa nº 28/2008 do INSS/PRES:
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão 
constituir RMC para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que couber o disposto no art. 58 
desta Instrução Normativa: 
I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio 
eletrônico, sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade 
[…].
Portanto, havendo expressa adesão do consumidor, não há falar em vício na contratação que possibilite a exclusão de cláusulas que 
dispõe sobre reserva da margem consignável ou conduta abusiva que enseje o dever de responsabilização e reparação. Motivos pelos 
quais os pedidos iniciais merecem a improcedência.
III- Dispositivo
Ante ao exposto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por Lucineide da Silva 
Camelo em desfavor do Banco BMG S/A, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Esta é a decisão que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos exatos termos do 
art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se e intimem-se.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões. Em seguida, venham conclusos para análise dos requisitos de admissibilidade. 
Após, nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000036-20.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente MOISES DA SILVA COSTA, CPF nº 61452548234, AVENIDA TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 3302 BAIRRO FÁTIMA 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) ALVARO ALVES DA SILVA, OAB nº RO7586 Requerido(a) ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - 
CACOAL - RONDÔNIA Advogado(a) GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, RENATO CHAGAS CORREA 
DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA_
SENTENÇA
O executado informou o cumprimento da obrigação, apresentando comprovante de pagamento do valor perquirido nos autos e requereu a 
extinção da presente ação e seu arquivamento.
A seu turno, pugnou o exequente o levantamento dos valores.
Perscrutando os autos, vislumbro que o valor depositado está em consonância a crédito obtido com a condenação imposta nos autos, 
bem como não há pendências processuais a ensejar continuidade da marcha processual, razão pela qual, com fulcro no artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
SIRVA DE ALVARÁ JUDICIAL.
FAVORECIDO(S): EDMUNDO DE SOUZA BORGES, CPF: 614.525.48-34 ou por meio de seu advogado ALVARO ALVES DA SILVA - 
OAB/RO 7586.
FINALIDADE: Levantamento de toda a importância depositada judicialmente, conjuntamente aos acréscimos legais que existirem, bem 
como efetuar em seguida o encerramento das contas judiciais.
1- VALOR A SER PAGO: R$ 5.000,19 (Cinco mil reais e dezenove centavos) depositados a CONTA JUDICIAL Nº 01510444-4, AGÊNCIA 
BANCÁRIA: 43784, Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Intime-se o advogado da parte exequente para comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias o levantamento dos valores.
Aguarde-se o trânsito em julgado. 
Intime-se. Oportunamente, arquiva-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001139-62.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Substituição do Produto, Indenização 
por Dano Moral Requerente POLIANA NUNES DE LIMA, CPF nº 01295967286, ARTHUR ARANTES MEIRA 7086, ADVOCACIA 
CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) POLIANA NUNES DE LIMA, OAB nº RO7085 Requerido(a) 
DELL COMPUTADORES DO BRASIL, CNPJ nº 72381189000110, AVENIDA INDUSTRIAL BELGRAF 400 INDUSTRIAL - 92990-000 - 
ELDORADO DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
B2W - Companhia Digital , CNPJ nº 00776574000660, LOJAS AMERICANAS S/A 102, RUA SACADURA CABRAL 102 SAÚDE - 20081-
902 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO Advogado(a) FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, THIAGO 
MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº RO11434 
__
DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
Em despacho de ID 80213377, o recurso inominado interposto por DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA foi recebido sem análise 
quanto ao pedido de aplicação do efeito suspensivo pleiteado.
Considerando que a entrega dos produtos e o pagamento da condenação em danos morais, conforme a sentença, sem antes haver 
o trânsito em julgado indubitavelmente trarão prejuízos de difícil ou impossível reparação à recorrente, recebo o recurso inominado 
interposto nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei n. 9.099/95, eis que presentes os pressupostos 
para a sua admissibilidade.
Como já houve apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002179-79.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Indenização por Dano Moral Requerente 
PRISCILA CORTEZ BRAGA SILVA, CPF nº 00303557290, AV. ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 2722, TEL 69 98481-5001 CHAMADAS E 
WHATSAPP SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
JULIO CESAR ALVES DA SILVA, CPF nº 02874498661, AV. ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 2722, TEL 69 98466-8505 CHAMADAS E 
WHATSAPP SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) LATAM 
AIRLINES GROUP S/A, CNPJ nº 33937681000178, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
__
SENTENÇA
Trata-se de ação indenizatória por danos morais proposta por Júlio César Alves da Silva e Priscila Cortez Braga Silva em face de Latam 
Linhas Aéreas S/A.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo extrajudicial realizado entre as partes, requerendo a homologação e 
consequente extinção do feito (ID 80122092).
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, pois, 
o disposto na Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
In casu, observa-se que o pacto celebrado consta com a assinatura das partes e seus respectivos patronos e testemunhas, 
portanto, imperiosa a homologação do acordo, pois não se vislumbra qualquer irregularidade e/ou vício de consentimento.
Ademais, considerando que a avença em referência é sobre objeto lícito, possível e respeita o melhor interesse das partes, tomo-o por 
regular e sua homologação é medida que se impõe.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos 
termos da proposta coligida (ID 80122092), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
Tendo sido o acordo celebrado ainda em sede de primeira instância no âmbito dos juizados especiais cíveis, não há condenação às 
partes ao recolhimento das custas processuais.
Os honorários advocatícios integraram a proposta de acordo.
Proceda-se a baixa de eventuais restrições judiciais junto aos convênios.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002772-11.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Requerente SAMIR MUSSA BOUCHABKI, CPF nº 38570262272, AV. 13 DE SETEMBRO 1338 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 Requerido(a) EGIDIO DA SILVA CRUZ NETO, CPF 
nº 00900568259, AV. 8 DE DEZEMBRO 6082 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S)_
SENTENÇA
Versam os autos sobre ação proposta por Samir Mussa Bouchabki em face de Egidio da Silva Cruz Neto.
Designada audiência de conciliação, as partes entabularam acordo requerendo a homologação e consequente extinção do feito (id 
80577422).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
O acordo celebrado em audiência expressa a vontade das partes, bem como não se vislumbra qualquer irregularidade e/ou vício de 
consentimento, tomo-o por regular. Assim, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o acordo entabulado entre as partes, nos termos da 
proposta coligida na ata de audiência (id 76738401), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, na forma do 
art. 1.000 do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei 9.099/95).
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002989-54.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Direito de Imagem Requerente MARIA 
ROSINEIDE RODRIGUES DE MENEZES, CPF nº 65347480297 Advogado(a) BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, 
OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº RO5870 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 945 - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA_
SENTENÇA
I-Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
II- Fundamentos
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, não 
havendo preliminares ou questões processuais pendentes de serem analisadas, passo ao enfrentamento do mérito na forma do artigo 
355,I, do CPC.
II.I - Da inexistência do débito
É incontroversa a cobrança de R$ 3.226,28 (Três mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos) intitulado como “sub total 
01” e R$ 877,69 (Oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos) como sendo “sub total 02”, conforme o id.79331473, 
perfazendo o valor total de R$ 4.103,97 (Quatro mil cento e três reais e noventa e sete centavos) a título de recuperação de consumo de 
energia elétrica, sendo o ponto controvertido a legitimidade da dívida.
Quanto ao assunto, o Tribunal de Justiça de Rondônia pacificou o entendimento de que é possível a recuperação de consumo de energia, 
desde que seguido os parâmetros definidos pela agência reguladora. Veja-se:
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004476-35.2021.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 22/12/2021. Apelação Cível. Recuperação de consumo. 
Cálculo. Parâmetros indevidos. Cobrança indevida. Recurso desprovido. Embora possível que a concessionária de serviço público apure 
a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove 
o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado apenas por meio de 
perícia unilateral. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. 
O Tribunal de Justiça de Rondônia ainda definiu que nos casos de recuperação de consumo a concessionária deve apurar o débito 
considerando a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo 
de 1 (um) ano, “pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado” (AC n. 
0010645-44.2013.8.22.0001 e RI n. 7000259-25.2016.8.22.0001).



2346DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em que pese a alegação de perícia da unidade consumidora, constata-se pelo documento juntado ao id.79331473, protocolo nº. 10-0-
49915, que a diferença do faturamento de energia elétrica foi apurada apenas com base nos três maiores valores do período compreendido 
entre 08/2021 até 03/2022, ou seja, apurado em desacordo aos parâmetros estabelecidos.
A ANEEL, o STJ e o TJRO, há muito estabeleceram padrões corretos pelos quais deve se basear o cálculo de recuperação de consumo. 
Padrões estes citados na fundamentação do item II.I, acima já discorrida. 
Alheia aos padrões, a Energisa continua efetuar cálculo da recuperação de consumo de forma ilícita e em desconformidade com as 
regulamentações já impostas, ou seja, há um nítido caráter de subverter a regularidade e impor ao consumidor o valor mais oneroso. 
Se há um padrão lícito de apuração de consumo pré-estabelecido e a empresa requerida o efetua em desconformidade com a legislação, 
a recuperação de consumo já nasce nula, porquanto faltam pressuposto de validade, consubstanciados na ausência de elementos 
substantivo de existência do negócio jurídico, quais sejam, objeto lícito e forma prescrita, sem os quais ele nada é.
Consoante art. 104, II, do Código Civil, a validade do negócio jurídico requer a forma prescrita em lei, dispondo expressamente o artigo 
166, IV do mesmo diploma legal, que é nulo o negócio jurídico quando não revestido de formalidade prescrita em lei. 
A fatura decorrente da recuperação de consumo é um negócio jurídico com regras e formas prescritas em normativa legal e portanto, 
deve ser submetido a regra de validade. Logo, se a Energisa ao formular a fatura principal da recuperação de consumo não a faz em 
observância aos parâmetros estabelecidos na legislação vigente e em forma não regulamentada, pende o negócio de requisitos de 
validade e existência. 
Assim, vislumbro a invalidade da da fatura de recuperação de consumo gerada sob o protocolo nº. 6-145-4359, não há embasamento 
legal para a cobrança, na forma como lançada pela requerida, razão pela qual deve ser reconhecida sua insubsistência. Fica ressalvada, 
no entanto, a possibilidade de nova recuperação e cobrança, se atendidos os parâmetros estabelecidos no tema 699 do STJ, na 
forma do entendimento sedimentado pelo Tribunal de Justiça de Rondônia consoante a Resolução 414/2010, ANEEL.
Cumpre destacar que as ilegalidades praticadas em desfavor dos consumidores neste município são alvo de ação civil pública manejada 
pelo Ministério Público nos autos de nº. 7000509-06.2022.08.22.0015. Fora necessária a defesa dos direitos difusos por parte do Ministério 
Público frente a hipossuficiência técnica dos consumidores do serviço prestado pela empresa requerida.
A vista de tudo isso, o reconhecimento da nulidade da fatura de recuperação de consumo na forma como apurada é medida que se impõe, 
porquanto, ausente requisitos mínimos de existência e validade do débito. Por conseguinte, ilegal a cobrança dos valores.
II.II - Dos danos morais
No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifica-se a responsabilidade da requerida em indenizar a parte requerente, pois 
suspendeu o fornecimento de energia elétrica por débito que configura recuperação de consumo irregular, conforme comprovado nos 
autos.
É evidente que a interrupção de um serviço essencial, especialmente quando se trata de débitos pretéritos, produz sofrimento e 
constrangimento suscetíveis de reparação civil mediante indenização por dano moral, mesmo que a interrupção tenha sido por algumas 
horas.
Vale dizer que o dano moral se presume, mesmo porque ele configura uma lesão à dignidade humana do requerente.
Não resta dúvida que o prestador de serviços responde objetivamente pela falta de segurança do serviço colocado à disposição do 
consumidor, cujos prejuízos morais independem de prova, haja vista tratar-se de dano moral in re ipsa, aquele ínsito ao próprio ato. Por 
certo, tal comportamento há de ensejar a responsabilidade por violação da honra alheia.
É garantia constitucional insculpida em seu artigo 5º, inciso X, que preceitua como invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas.
Para ser definida a indenização por danos morais, o magistrado não deve permitir o enriquecimento fácil, mas, ao mesmo tempo, deve 
perseguir um montante que, ao menos, sirva de alerta ou freie atitudes semelhantes no futuro, por parte do infrator.
Para a fixação do quantum indenizatório, deve-se levar em consideração, ainda, o caráter dúplice da medida, visando a punição do 
agente e a compensação do dano sofrido.
Assim, levando em consideração os elementos dos autos, a reiteração da requerida, que insiste nesta prática irregular, bem como a 
teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação do dano moral, entendo como valor razoável para compensar a dor sofrida e 
responsabilizar a requerida a importância R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
III- Dispositivo
Posto isso, na forma do artigo 487, I do CPC JULGO com resolução do mérito PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais 
formulados por Maria Rosineide Rodrigues de Menezes em desfavor de Energisa de Rondônia S.A, via de consequência: 
a) RECONHEÇO, na forma do artigo 104, II e 166, IV, ambos do Código Civil, a nulidade da fatura de energia de recuperação de consumo 
gerado sob o protocolo nº. 10-0-49915 porquanto, não formalizada segundo os parâmetros legais, na forma da fundamentação supra. 
b) DECLARO a inexistência do débito apurado em desconformidade com o entendimento acima mencionado, no importe de R$ 4.103,97 
(Quatro mil cento e três reais e noventa e sete centavos), suspendendo a cobrança do débito gerado sob o protocolo/processo de nº.10-
0-49915, ressalvada, no entanto, a possibilidade de nova recuperação e cobrança se atendidos os parâmetros acima mencionados e os 
termos da Resolução 414/2010, ANEEL.
c) CONDENO a requerida ao pagamento em favor da requerente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, na 
forma da fundamentação. Considerando a relação contratual consumerista, estabeleço a correção monetária na forma da Súmula 362 do 
STJ e o juros de 1% a contar da citação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em Julgado, Arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001483-43.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização 
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por Dano Material, Citação Requerente FRANCISCA ELENILDE BARROS DA SILVA, CPF nº 32623127204, AV. JULIÃO GOMES 1834 
DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
TAINA BARROS BIZARI, CPF nº 05256885286, AV. JULIÃO GOMES 1834 DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065, SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061 Requerido(a) GOL 
LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
__
DESPACHO
Os recorrente pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras 
para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos, ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001823-84.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente MIGUEL EDSON HURTADO OREYAI, CPF nº 
11416254234, RUA V-4 3236 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO STEGMANN, OAB nº 
AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 
04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) GABRIELA VITIELLO WINK, OAB nº RS54018, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A_
SENTENÇA
I- Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
II- Fundamentação
II.I- Preliminar 
No tocante à incompetência, não se vislumbra necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados na inicial possibilitam 
o exame do mérito da demanda, motivo pelo qual, prescindível da perícia suscitada. Por conseguinte afasto a preliminar. 
II.II- Mérito
Passada as preliminares e as prejudiciais de mérito, vislumbro presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessários 
ao desenvolvimento válido e regular do processo, a razão que passo ao julgamento do mérito.
Pois bem! Mormente, trate de relação jurídica de consumo, pois as partes e o negócio jurídico estão inseridos nos conceitos normativos 
dos arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90, a inversão do ônus da prova não é automática, sendo necessária, para sua 
aplicação, a configuração dos requisitos previstos no art. 6.º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, ao menos a verossimilhança 
das alegações, ou seja, não exime a parte Autora a comprovação mínima do direito pleiteado, o que in casu restou pendente de ser 
demonstrado nos autos.
Restou incontroverso nos autos que o contrato fora assinado digitalmente pela autora com biometria facial, acompanhado de seus 
documentos pessoais ((id.80566837 pág 10 e outros).
A vista disso, é possível consignar que com o avanço tecnológico, não há necessidade de assinatura de próprio punho para validade 
dos negócios jurídicos e, diante da redução diária do formalismo, as pessoas não mais se individualizam exclusivamente por assinaturas 
efetuadas à mão, mas também por seus tokens, chaves, logins, senhas, digitais, reconhecimento facial, e demais métodos idôneos 
admitidos pela legislação.
Inobstante a assinatura por biometria facial acostada nos contratos, acompanhada de fotografia e documento pessoal, inclusive indicando 
na assinatura eletrônica geolocalização vinculada a Guajará-Mirim, o que torna evidente a contratação e a licitude dos descontos 
realizados.
Dito isso, não há que se falar em inexistência das contratações alegadas na inicial. Vejamos julgados nesta mesma linha:
EMENTA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - REPARAÇÃO CIVIL - EMPRÉSTIMOS BANCÁRIO - CONTRATAÇÃO - 
BIOMETRIA FACIAL - APORTE FINANCEIRO - CONTA CORRENTE. Provada a contratação de empréstimo bancário e seguro, mediante 
biometria facial, bem como o aporte de numerário em conta corrente regularmente movimentada por seu titular, de todo descabida a 
pretensão declaratória de inexistência de débito e, consequente, reparação por dano material e moral. TJ-MG - AC: 10000211352117001 
MG, Relator: Saldanha da Fonseca, Data de Julgamento: 02/12/2021, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
06/12/2021) (grifei)
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. PROVA DA CONTRATAÇÃO REALIZADA MEDIANTE BIOMETRIA FACIAL. VALIDADE. Segundo a prova constante dos 
autos, o apelante contratou a cédula de crédito bancário perante o apelado por meio eletrônico, com assinatura por biometria facial, 
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recebeu o valor contratado, sendo lícitos os descontos mensais. - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO. O apelante falseou a 
verdade e se valeu da demanda para lograr objetivos ilegais. Art. 80, II e III, do Código de Processo Civil. Imposição de multa correta. 
Valor bem localizado. – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - AC: 10057999620198260533 SP 1005799-96.2019.8.26.0533, Relator: 
Carlos Goldman, Data de Julgamento: 12/02/2021, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/02/2021) (grifei)
No que tange a alegação de venda casada, observa-se do instrumento jurídico carreado aos autos (Id.78381204), que este detém em 
letras garrafais e de fácil identificável, o objeto contratado, qual seja: “Cédula de Crédito Bancário - Saque Mediante a Utilização do Cartão 
de Crédito Consignada Emitido pelo Banco BMG”, e Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado Emitido pelo Banco BMG S.A e 
Autorização para Desconto em Folha de Pagamento”.
A clara identificação do objeto contratado constante do título do instrumento, leva a conclusão de que inexiste obscuridade ao ponto de 
obstar a compreensão da existência de venda conjunta de cartão de crédito, posto que o próprio título do instrumento jurídico evidencia 
tratar de contratação de cartão de crédito para recebimento de empréstimo bancário e de valores previdenciário, bem como da utilização 
da função saque do cartão. 
Neste sentido, já se posicionou esta o Tribunal de Justiça de Rondônia acerca do RMC:
TJ/RO. Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável 
–RMC. Ausência de informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes. Comprovada a contratação 
do cartão de crédito com margem consignável e a sua utilização, e a existência de cláusula expressa quanto ao desconto mensal do 
valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do dano moral, 
devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda. (TJ-RO – APL: 70024392520188220007 RO 7002439-25.2018.822.0007, Data de 
Julgamento: 27/03/2019)
O fato de tratar de contrato de adesão não afasta do consumidor o dever de efetuar, com as cautelas necessárias, leitura dos termos 
contratados, ao menos do próprio título do instrumento jurídico. 
Assim, não há que se falar em venda casada ou ausência de informação adequada e, inexistindo vício na contratação entre as partes, bem 
como sendo o objeto contratado lícito, deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda para prevalência dos termos contratados.
Por fim, necessário consignar que a constituição de reserva de margem consignável para utilização de cartão de crédito não configura 
prática ilícita da instituição, sendo possível mediante solicitação formal firmada pelo beneficiário. Assim dispõe o art. 15, inciso I, da 
instrução normativa nº 28/2008 do INSS/PRES:
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão 
constituir RMC para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que couber o disposto no art. 58 
desta Instrução Normativa: 
I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio 
eletrônico, sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade 
[…].
Portanto, havendo expressa adesão do consumidor, não há falar em vício na contratação que possibilite a exclusão de cláusulas que 
dispõe sobre reserva da margem consignável ou conduta abusiva que enseje o dever de responsabilização e reparação. Motivos pelos 
quais os pedidos iniciais merecem a improcedência.
III- Dispositivo
Ante ao exposto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por Miguel Edson 
Hurtado Oreyai em desfavor do Banco BMG S/A, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Esta é a decisão que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos exatos termos do 
art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se e intimem-se.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões. Em seguida, venham conclusos para análise dos requisitos de admissibilidade. 
Após, nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002277-64.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes Requerente LEIRIANE DA SILVA JACQUES, CPF nº 02806074231, AVENIDA MIGUEL HATGINAKIS 2486, AV. XV 
DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA INDEFINIDO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) UBIRATAN MAXIMO 
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
A recorrente, em sede de recurso inominado, pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não 
possuir condições financeiras para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
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rendimentos, ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
Com a apresentação de manifestação, tornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002693-32.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Perdas e Danos Requerente GISELE 
DOURADO FREITAS, CPF nº 66239630225, AVENIDA 08 DE DEZEMBRO 944/CSB SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) ESTEFANI PINHEIRO MARTINS, CPF nº 99984768287, AV. 15 DE 
NOVEMBRO S/N, POINT DO TERERÉ. TEL 69 98408-7524 CHAMADAS E WHA SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S)_
SENTENÇA
Versam os autos sobre ação proposta por Gisele Dourado Freitas em face de Estefani Pinheiro Martins.
Designada audiência de conciliação, as partes entabularam acordo requerendo a homologação e consequente extinção do feito (id 
80577431).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
O acordo celebrado em audiência expressa a vontade das partes, bem como não se vislumbra qualquer irregularidade e/ou vício de 
consentimento, tomo-o por regular. Assim, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o acordo entabulado entre as partes, nos termos da 
proposta coligida na ata de audiência (id 76738401), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, na forma do 
art. 1.000 do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei 9.099/95).
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001321-48.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Pagamento Indevido Requerente MIRIAN 
FERREIRA LOPES, CPF nº 87557398572, AVENIDA AFONSO PENA 7654 JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA Advogado(a) MAURICE NUNES DA SILVA, OAB nº RO9720 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DESIDERIO DOMINGOS LOPES 3909 CENTRO - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
O Recorrente MIRIAN FERREIRA LOPES no id 80599811, pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento 
de não possuírem condições financeiras para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos, ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores - Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003622-65.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Perdas e Danos Requerente GIGLIANE 
GOMES LIMA, CPF nº 52993078291, AV. ANTONIO LUIZ DE MACEDO 2565 DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) JEFERSON GONÇALVES DE MELO, CPF nº DESCONHECIDO, AV. DR. LEWERGER 
S/N, AO LADO DO N. 4940 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Inicialmente, DETERMINO que a CPE proceda o cancelamento da audiência de conciliação gerada automaticamente pelo PJE. 
Em razão da pandemia do Covid-19, das diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução n. 313 de 19 de março de 2020) 
e das medidas adotadas no âmbito pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento da Corregedoria n. 18/2020, publicado no 
DJe de 25 de maio 2020), as audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Cejusc’s serão realizadas por videoconferência.
Por se tratar de ação regida pelo rito especial da Lei 9.099/95, não há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a sua 
obrigatoriedade.
Ressalta-se a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito dos juizados especiais.
Assim, DESIGNO audiência de conciliação por videoconferência para o dia 10 de outubro de 2022, às 09h00min, a ser realizada pelo 
NUCOMED desta comarca.
Cite-se e intime-se a parte requerida, primeiramente via correios e, em caso negativo, via mandado, para tomar ciência da audiência 
acima designada e de que CONSTITUI SEU DEVER, até 05 dias antes da audiência, indicar em juízo o número de telefone ou e-mail onde 
poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA que caso não indique os meios de contato ou não seja localizada nos endereços 
eletrônicos indicados, o processo será julgado (artigo 23, Lei 9.099/95).
Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu advogado constituído ou, não havendo, por meio de whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência para, igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada, na forma do Art. 21, da 
Lei 9.099/95.
Cumpre observar que, conforme o inc. I do Art. 7º do Provimento da Corregedoria n. 18/2020, os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Vale ressaltar que a audiência de conciliação será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. 
Assim, torna-se necessário que os advogados, defensores públicos e promotores de justiça informem no processo, em até 5 dias antes 
da audiência, o e-mail e número de telefone para possibilitar o procedimento de conciliação por videoconferência na data e horário 
preestabelecido.
Na hipótese de a diligência ser negativa, informe a parte autora o endereço atualizado do (a) requerido(a).
No início da audiência de conciliação os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro.
Sem prejuízo, ficam as partes desde já intimadas a informar na referida audiência quais as provas que desejam produzir, de modo 
justificado, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, salvo entendimento diverso desta magistrada. 
Fica o alerta de que, nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada, nos termos do Art. 7º, inciso XIV do Provimento 
Corregedoria n. 18/2020. Após, na mesma oportunidade, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos 
juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (Art. 7º, inciso XV do Provimento 
nº 18/2020).
A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação 
ou de instrução e julgamento, carta de preposição, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), nos termos do Art. 7º, inciso 
VIII do Provimento Corregedoria n. 18/2020. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova (Art. 7º, inciso IX do Provimento Corregedoria n. 18/2020). 
O conciliador deve atentar para o integral cumprimento do Provimento acima mencionado, adotando todas as providências necessárias, 
inclusive instando as partes a declinar as provas que pretendem produzir ou informar se desejam o julgamento antecipado do feito, caso 
não o tenham feito.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) conciliador(a) e assinado por ele(a), com ciência expressa das partes e advogados 
que participaram do ato. Referida ciência deve ser dada pelo mesmo meio em que a audiência foi realizada (whatsapp ou Hangouts 
Meet), ficando vedada a alteração do teor da ata posteriormente, tudo em consonância com o disposto nos incisos VI, VII e VII do art. 8º 
do Provimento.
Por fim, no ato da citação/intimação por Oficial de Justiça, este deverá solicitar o e-mail e o telefone da parte, bem como a ausência/
recusa dessas informações, certificando nos autos. 
______________________________________________________
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, 
Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
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2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no 
pedido inicial; (art. 7° XII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); 
(art. 7º XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020)
7. se na hipótese do item anterior (item 7), o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
CONTATO COM O NUCOMED
Fones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h às 14h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliador Julio
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001496-42.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente KATIA RIBEIRO DA SILVA COELHO, CPF nº 
20411944215, AVENIDA MENDONÇA LIMA 1825 TAMANDARE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº AM6063 Requerido(a) BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A 
__
DESPACHO
Os recorrente pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras 
para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condições de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intime-se o recorrente para demonstrar a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de 
rendimentos e ultima declaração de IRPF, bem como documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação do Recorrente, inicia-se automaticamente o prazo de 48 horas para comprovação do 
recolhimento do preparo recursal (ENUNCIADO 115 - FONAJE).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores - Juiz(a) de Direito
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1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001542-31.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes Requerente RANGEL BRUNO ROCHA DE AGUIAR, CPF nº 86409433204, AVENIDA ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 2290 
SANTA LUIZA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O Requerido(a) OI S.A. 
- EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, ANDAR 2 CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
Advogado(a) ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
__
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária.
Recebo o recurso, por ser próprio e tempestivo.
Intimem-se o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 
Após, encaminhe-se os autos à Turma Recursal para apreciação, com as nossas sinceras homenagens. 
Cumpra-se, expedindo o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003373-51.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente 
ELODIA SEVERINO DE OLIVEIRA, CPF nº 38568918204, RUA ANTONIO PEREIRA 7439 CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA Advogado(a) BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº 
RO5870 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 824, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Efetue-se a mudança de classe para cumprimento de sentença.
1- Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do 
art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
2- Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
3- Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
3.1- Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
4- Não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo diretamente, instruindo 
o pedido com a presente decisão.
5- Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003560-25.2022.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
Requerente VERA LUCIA BARBOSA LIMA, CPF nº 20418035253, RUA BENJAMIN CONSTANT 933 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
JOSE DEIR MOTA FILHO, CPF nº 09627340200, RUA BENJAMIN CONSTANT 933 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273 Requerido(a) AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ, 9 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO Advogado(a) PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
__
DESPACHO
Proceda a CPE com o cancelamento da audiência de conciliação designada automaticamente pelo sistema do PJE para 26/09/2022, as 
08:30 horas, tendo em vista que a data retro não encontra consonância com a pauta do CEJUSC 
1. Designo audiência de conciliação para o dia 27 de setembro de 2022, às 08:30 horas, a ser realizada por VIDEOCHAMADA, pelo 
CEJUSC desta comarca.
1.1- A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação “whatsapp”, tendo em 
vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 Provimento Corregedoria Nº 018/2020). Havendo dúvida quanto ao procedimento 
as partes deverão entrar em contato com o CEJUSC, por intermédio do número de telefone (69) 3516-4540
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2- Cite-se a parte ré para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, apresentar contestação até a data da realização da audiência 
de tentativa de conciliação, oportunidade em que deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento.
3- Neste ato, fica intimada o autor para no prazo de 05 (cinco) dias informar nos autos o número de telefone “WhatsApp”, para que os 
conciliadores possam dar início às tratativas visando a realização de acordo, caso o autor não tenha informado tais dados.
4- Realizada a audiência e não obtida a conciliação, intime-se a parte arotua para apresentar impugnação à contestação até as 23h:59min 
do dia da realização da audiência de conciliação (Provimento Conjunto nº 001/2017). Momento processual em que deverão especificar 
as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob 
pena de preclusão e indeferimento.
5- Tudo cumprido, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas, saneamento processual ou julgamento 
antecipado da lide.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CP
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000977-72.2019.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Penhora / Depósito/ Avaliação Requerente E. P. 
K. VALADAO SAMPAIO - ME, CNPJ nº 11172774000116, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI MERCANTIL CENTRO - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 Requerido(a) EDILSON DELLABONA 
MELO, CPF nº 01896819265, RUA PAU FERRO 311, - ATÉ 459/460 ELDORADO - 76811-742 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Analisando os autos, verifica-se que o executado foi intimado por edital (ID 75633882), e transcorreu in albis o prazo para manifestar-se 
acerca da penhora realizada no valor de R$ 313,76 (trezentos e treze reais e setenta e seis centavos). 
Dessa forma, considerando a penhora realizada e a ausência de manifestação do executado, proceda a CPE com a expedição de alvará 
judicial em favor da exequente.
Deverá a exequente comprovar o levantamento do valor, bem como, querendo, manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 
de 10 dias, sob pena de presunção de quitação e arquivamento/extinção.
Então, comprovado o levantamento com informação de quitação da dívida ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos 
conclusos para extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002436-41.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Defeito, nulidade ou anulação, Liminar Requerente 
ANTONIA RODRIGUES GOMES, CPF nº 12773239253, RUA DONALDO PEREIRA PATROCÍNIO 3312 JARDIM DAS ESMERALDAS - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) ANA PAULA DE LIMA CARVALHO, OAB nº RO9791 Requerido(a) ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA_
SENTENÇA
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, consoante informado pela executada no Id: 79216746.
Intimado, a exequente quedou-se inerte. 
Consequentemente, não se justifica o prosseguimento do feito e nem tampouco a manutenção da aplicação da multa, uma vez que a 
falta de demonstração do atendimento da obrigação nos autos consiste em mera irregularidade, não passível de incidência da multa em 
questão.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil e, por consequência, 
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
P. R. Intime-se.
Transitada em julgado, adotadas as providência de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo nº : 7001874-95.2022.8.22.0015
Requerente: OSMIRO MARTINS PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE ACIONANTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar réplica.
Guajará-Mirim, 19 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO GUAJARÁ-MIRIM - 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Processo: 7003616-58.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Atraso de vôo 
Distribuição: 17/08/2022 
AUTORES: JOSE MARCIO DE PAULA SILVA, JOSÉ CARDOSO ALVES 3980 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA, ROSIFRANCY SALVATIERRA MARINHO SILVA, JOSÉ CARDOSO ALVES 3980, CASA NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDRESSA DIAS TAVARES, OAB nº RO11208 
REQUERIDOS: BRIGITE VIEIRA FEITOSA, RUA URUGUAI 3045, - DE 2802/2803 A 3197/3198 EMBRATEL - 76820-884 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BRIGITE VIEIRA FEITOSA 00816366284, RUA JOSÉ CAMACHO 3308, - DE 3095/3096 AO FIM EMBRATEL - 
76820-886 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Devidamente intimada, a parte autora manifestou interesse na conciliação por videoconferência, em razão da Pandemia do COVID-19.
Por se tratar de ação regida pelo rito especial da lei 9.099/95, não há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a sua 
obrigatoriedade.
Considerando a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas:
1. Designo a audiência de conciliação para o dia 19 de OUTUBRO de 2022, às 8h a ser realizada pelo NUCOMED de Guajará-Mirim por 
videoconferência a ser realizada virtualmente, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp ou Hangouts 
Meet.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida, primeiramente via correios e, em caso negativo, via mandado, para tomar ciência da audiência 
acima designada e tomar ciência de que CONSTITUI SEU DEVER, até 10 (dez) dias antes da audiência, indicar em juízo o número de 
telefone ou e-mail onde poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA que caso não indique os meios de contato ou não seja 
localizada nos endereços eletrônicos indicados, o processo seja julgado (artigo 23, Lei 9.099/95).
3. Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu advogado constituído, se houver, ou não havendo, por meio WhatsApp, e-mail, 
carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência para, igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada, na forma do 
artigo 21, da Lei 9099/95.
                  ADVERTÊNCIAS:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – deverá comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); 
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova; 
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
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quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; 
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). 
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; 
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Telefones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h às 14h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h às 14h. Conciliador Julio
CONTATO DA ATERMAÇÃO – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM:
(69) 3516-4531 (Celular e WhatsApp) – Horários: 7h às 14h. Atermadora Tamires
Observação importante: Neste período em que foi declarado Estado de calamidade pública, causado pela Pandemia do vírus Covid-
19, seguindo os protocolos e ações de prevenção ao contágio, todas as audiências de conciliação serão realizadas virtualmente, por 
videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp ou Hangouts Meet.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível 
Processo: 7001754-52.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/ Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO, CPF nº 81479042668, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5857, BLOCO A, APT 103 
RIO MADEIRA - 76821-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B, AV. MADEIRA MAMORÉ 218 SERRARIA - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO, OAB nº RO1502
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, SALA A AEROPORTO - 76803-250 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, porque as provas da alegação 
são documentais e estão todas juntadas aos autos, circunstância que dispensa a produção de prova suplementar.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, 
mas dever do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim o permitir: “Presentes as condições (que ensejam 
o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” STJ, 4ª. Turma, RESp 2.833-RJ, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Antes de adentrar no mérito, passo à análise da preliminar suscitada.
Da preliminar de Incompetência Territorial Absoluta do Juízo.
Alega, em síntese, que a parte autora deixou de juntar comprovante de residência atualizado emitido em seu nome, razão pela qual 
requer a extinção do feito sem resolução do mérito.
A parte autora, entretanto, comprovou ter domicílio nesta Cidade, conforme comprovante de residência emitido em nome de seu cônjuge 
e cópia da certidão de casamento acostados sob ID 79734756 - Pág. 2 e ID 79734757 - Pág. 1.
Desse modo, justificado o ajuizamento da ação nesta Comarca, afasto a preliminar de incompetência suscitada e passo à análise do 
mérito.
Trata-se de ação de indenização por dano moral.
No caso em tela, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a relação de consumo estabelecida entre as partes, restando 
bem delineadas as figuras do consumidor e do fornecedor, na forma prevista nos artigos 2º e 3º do CDC. O consumidor é aquele que se 
caracteriza por adquirir ou utilizar produto ou serviço como destinatário final, ou seja, para atender necessidade própria, sendo normalmente 
considerado parte vulnerável na relação jurídica. O fornecedor oferta produtos ou serviços para atender essas necessidades.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos 
decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais deve 
ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme balizada jurisprudência pátria (STJ/ REsp 120.647/SP).
É cediço que o Superior Tribunal de Justiça possuía o entendimento de que “O dano moral decorrente de atraso de voo prescinde de 
prova, sendo que a responsabilidade de seu causador opera-se, in re ipsa, por força do simples fato da sua violação em virtude do 
desconforto, da aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro” (REsp 299.532/SP, 4ª Turma, DJe 23/11/2009).
No entanto, tal entendimento foi alterado no Resp. 1.796.716 – MG, no qual a Ministra Relatora Nancy Andrighi ponderou que “(...) na 
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hipótese de atraso ou cancelamento de voo, não há como se admitir a configuração do dano moral presumido (in re ipsa), devendo 
ser comprovada pelo passageiro a sua ocorrência”. Na ocasião, ainda apontou como poderia dar-se a comprovação da ocorrência de 
eventual dano moral sofrido, vejamos:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.716 - MG (2018/0166098-4) RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI RECORRENTE: ROBSON 
DA SILVA BALBE ADVOGADO : RAMON LUIS AGUIAR FERREIRA E OUTRO(S) - MG092118 RECORRIDO : GOL LINHAS AEREAS 
S.A ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO E OUTRO(S) - RJ095502 EMENTA DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. 1. Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de 
cancelamento de voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: 
CPC/2015. 3. O propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente 
sofridos pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que 
se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão 
extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e 
a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação 
acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas 
para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia 
aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) 
quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, 
dentre outros. 6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. 
Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários. (Superior Tribunal de Justiça, MINISTRA NANCY ANDRIGHI, RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.716 – MG, DJE 27/08/2019).
No caso, contudo, percebo que a autora não logrou êxito em comprovar quais seriam os abalos sofridos por ela, limitando-se a alegar que 
a assistência prestada efetuou-se de modo precária, mediante disponibilização de hotel de baixa qualidade, nas redondezas do aeroporto, 
com quarto carente de reforma, forte odor de mofo, o que teria lhe ocasionado alergias, sem apresentar, contudo, uma fotografia sequer 
para demonstrar a verossimilhança de suas alegações, provas que estavam ao seu alcance, já que bastava obtê-las por meio de seu 
telefone celular.
Não se pode olvidar que cada viagem a ser realizada existe sempre a possibilidade de surgimento de imprevistos, logo, o simples fato de 
a viagem não ocorrer conforme o planejado, não gera sofrimento desarrazoado que justifique, por si só, o reconhecimento do dever de 
indenizar, pois embora não reste dúvida acerca da falha na prestação de serviços com a ocorrência de overbooking, há prova de que a 
autora recebeu assistência material que lhe era de direito, com hospedagem, alimentação e transporte, pela parte requerida, além de ter 
sido reacomodada em outro voo, no dia seguinte.
Diante disso, não há dano moral indenizável, o que impõe a improcedência do pedido autoral.
Nesse sentido:
Transporte aéreo. Overbooking. Acomodação. Concessão de trecho a mais. Dano moral. Inexistente. Tendo a empresa aérea prontamente 
reacomodado a autora em novo voo, depois da ocorrência de overbooking, bem como tendo concedido trecho que reduziu a sua viagem 
terrestre, minimizando eventuais prejuízos a ela. (TJ-RO - AC: 70569228620198220001 RO 7056922-86.2019.822.0001, Data de 
Julgamento: 02/12/2020)
Incumbia à autora, diante de toda assistência material que lhe fora prestada, comprovar que a falha ou defeito na prestação de serviços 
permanecia, o que não se vislumbra na hipótese.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela (o) AUTOR: JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO 
contra REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A e, como consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 
487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, por se tratar de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na forma 
dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença registrada e publicada automaticamente.
Não havendo interposição de recurso e ocorrendo o trânsito em julgado, arquive-se.
Intime-se.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível 
Processo: 7001517-18.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença/ Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes, Liminar 
Distribuição: 02/05/2022
REQUERENTE: CLEITIANE DA SILVA GOIS COSTA, CPF nº 01171486286, AV. PORTO VELHO n. 5911, NO DISTRITO DE NOVA 
DIMENSÃO CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAROLINA ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO8664
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, DESIDERIO 
DOMINGOS LOPES 3109, PRÉDIO COMERCIAL CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a parte final da sentença já determinou expressamente a intimação do ora executado contados do trânsito em julgado, 
aguarde-se o término do prazo para pagamento voluntário, que se encerrará dia 02/09/2022, às 23:59:59.
Em caso de inércia, tornem conclusos para análise dos demais pedidos contidos na petição retro (Id Num. 80658838).
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001727-40.2020.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Seguro Requerente RENATO DOS SANTOS ALVES, 
CPF nº 00429585209, AVENIDA YUSSIS MELHEM BOUCHABKI 1853 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO, OAB nº BA43445 Requerido(a) BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, CNPJ nº 
51990695000137, AVENIDA CARLOS GOMES 741, - DE 611 A 965 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-147 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 
__
DESPACHO
Em análise ao comprovante de transferência anexado (ID80654945), verifica-se que os valores foram transferidos para Banco diverso do 
indicado pela parte autora e pelo juízo.
De praxe, nesses casos, ocorre o estorno do montante a conta judicial.
Assim sendo, determino novamente a intimação do sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, para que proceda a movimentação 
financeira dos valores que se encontram à disposição do juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guajará Mirim, processo n. 7001727-
40.2020.8.22.0015, Banco Bradesco, Ag. 3156-9, Conta Corrente 15509-8, CPF: 248.419.516-87, Maria Regina de Sousa Januário.
Após, deverá efetuar o encerramento da conta judicial, encaminhando a este juízo os comprovantes das movimentações financeiras, no 
prazo de 5 dias a contar do recebimento.
Sendo apontada alguma inconsistência, ausência de dados para correção, desde já determino a intimação da parte autora para o 
cumprimento, independentemente de nova conclusão.
Adotadas as providências de praxe, arquive-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002009-44.2021.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Desconsideração da Personalidade Jurídica 
Requerente RENI MAIDE LENTZ CORREA, CPF nº 09057978253, FIRMO DE MATOS 1078 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ROSANGELA PALHARES DO NASCIMENTO, CPF nº 05110118817, RUA MATRINCHÃ 566, - ATÉ 565/566 LAGOA - 76812-024 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI, OAB nº PR52154 Requerido(a) JOAO FRANCISCO 
GASPAROTO, CPF nº 19095262820, RUA SANTO ANTONIO 360 ESTIVA - 16603-000 - SANTO ANTÔNIO DA ESTIVA (PIRAJUÍ) - 
SÃO PAULO
RAUL ANTONIO BANNWART DE AZEVEDO, CPF nº 14079475837, RUA ANTÔNIO ROMEU NETO 39 JARDIM TABOÃO - 05742-060 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Pela derradeira vez, defiro o pedido de dilação de prazo por mais 15 dias para que a parte autora se manifeste apresentando endereço 
atualizado do requerido ou requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento/extinção.
Com o transcurso do prazo, independente de manifestação, tornem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena Processo: 7003051-31.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Alimentos 
Requerente (s): JAQUELINE GOMES PEREIRA, CPF nº 00710303289, DISTRITO DO ARARAS DISTRITO DO ARARAS - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795A 
Requerido (s): WILSON ROMUALDO, CPF nº 36611549153, CHÁCARA SANTA LUZIA Lote 15, ZONA RURAL LINHA 118-A - 76916-
970 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Antes de deferir a penhora parcial de salários, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, oficie-se ao órgão empregador 
indicado no ID80455798, para que informe a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, qual é a remuneração do(a) devedor(a), nos enviando 
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o respectivo contracheque dos últimos 3 (três) meses.
Com a resposta, voltem conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000898-88.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Oferta Requerente N. 
A. L., CPF nº 04843969273, AV. SALOMÃO JUSTINIANO MELGAR 3889 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
N. A. L., CPF nº 04843981214, AV. SALOMÃO JUSTINIANO MELGAR 3889 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) ANA PAULA DE LIMA CARVALHO, OAB nº RO9791 Requerido(a) A. I. L., CPF nº 68749910272, RUA RICARDO PARANHOS 
02 CENTRO - 75712-010 - CATALÃO - GOIÁS Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Aguarde-se com prazo de 30 dias, informação do cumprimento das diligências na carta precatória informada pela parte autora. 
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 
Pratique-se o necessário. 
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002241-22.2022.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Estaduais Requerente PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) PORTOMAGUA COM. E DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS EIRELI, CNPJ nº 32673407000176, XV DE NOVEMBRO, 10 DE ABRIL 1981, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA 10 
DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro pedido de ID 80366390.
A parte autora requer a citação por meio de mandado (oficial de justiça), no novo endereço:
R. XV DE NOVEMBRO, N° 3195 - BAIRRO: 10 DE ABRIL - CEP: 76850000 - GUAJARÁ-MIRIM - RO.
Defiro o pedido, havendo suspeita de ocultação proceda o oficial de justiça com a citação por hora certa, nos termos do art. 252 do 
CPC/2015.
Expeça-se o Mandado de Citação nos termos do despacho Inicial. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003591-45.2022.8.22.0015 Classe Carta Precatória Cível Assunto Citação Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DA 
AMAZONIA Advogado(a) MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA Requerido(a) CLEVERSON ROBERTO FERREIRA LIMA, CPF nº 24208698268, AVENIDA ROCHA LEAL 
337 TAMANDARÉ - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1. Cumpra-se, servindo cópia da carta como mandado.
2. Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossa homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0081232-59.2007.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Pagamento Requerente ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA 
FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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DE RONDÔNIA Requerido(a) ELETROTEL ELETRICIDADES E TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 22826671000220, AV. 
CONSTITUIÇÃO 298 CENTRO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Considerando o valor atualizado apresentado ao id. 80231256, entendo haver presente o requisito do artigo 496, II do CPC para remessa 
dos autos à instância superior em revisão necessária. 
Assim, remete-se os autos ao TJRO para revisão necessária da sentença prolatada nos autos. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0005577-42.2011.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Pagamento Requerente BANCO DA AMAZONIA 
SA, CNPJ nº 04902979002783, AV. BOUCINHAS DE MENEZES 681 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 Requerido(a) BERNARDO 
FERREIRA SOUZA, CPF nº 07955774272, RAMAL CACHOEIRINHA - KM 70, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 13888277272, RAMAL CACHOEIRINHA, KM 67 M/D, SÍTIO BOM JARDIM ZONA RURAL 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO BOM SOSSEGO, CNPJ nº 01763438000194, RAMAL BOM SOSSEGO KM 44 ZONA 
RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
1 - Indefiro o pedido de penhora de rendimentos, haja vista que este já foi analisado pelo Juízo em decisão de ID 52133779.
2 - Norte outro, compulsando os autos, verifica-se que o processo foi suspenso em 09/10/2012 (ID20879190 - Pág. 29), haja vista a 
inexistência de bens penhoráveis. Ainda, por variadas vezes o processo foi suspenso e somente diligências inócuas foram realizadas.
3 - Assim sendo, considerando que o art. 921, §4o, do CPC dispõe que o “O termo inicial da prescrição no curso do processo será a 
ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo 
prazo máximo previsto no § 1o deste artigo”, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias (art. 10, CPC), especialmente para 
demonstrar eventual causa interruptiva durante o prazo quinquenal (§4o do art. 921 do CPC ).
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000975-97.2022.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REQUERIDO: ADAO FERREIRA SALES 61319627234
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000644-18.2022.8.22.0015
Classe : MONITÓRIA (40)
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AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REU: M.MUND COMERCIO E REPRESENTACAO IMP E EXP - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001987-83.2021.8.22.0015 Classe Reintegração / Manutenção de Posse Assunto Imissão Requerente SOLANGE LOPES DE 
SOUZA, CPF nº 04206668264, RAMAL DO PROSPERO PST14 COMARA II - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA, OAB nº RO6913, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO, OAB nº RO7462 Requerido(a) ALDERIR 
SANTIAGO GOMES, CPF nº DESCONHECIDO, LOTE 73 COMARA II - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
MARIO DE SOUZA NASCIMENTO, CPF nº DESCONHECIDO, LOTE 73 SN COMARA II - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
PORFIRIO CORREIA, CPF nº DESCONHECIDO
JOSÉ MONTEIRO J. NETO, CPF nº DESCONHECIDO
LUIZ VASQUES, CPF nº 28574486272, NOVO SERTAO 1773 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
WANDERLEY VIEIRA SOARES, CPF nº 80854427287, AV ABUNA 4124 PROSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 
__
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
SOLANGE LOPES DE SOUZA ajuizou a AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE c.c. LIMINAR em face de PORFIRIO CORREIA, 
JOSÉ MONTEIRO J. NETO, WANDERLEY VIEIRA SOARES, LUIZ VASQUES, ALDERIR SANTIAGO GOMES e MARIO DE SOUZA 
NASCIMENTO.
Consta da inicial que a Requerente exercia a posse do lote 73, gleba Comara, setor Palheta, com área de 2,0532Ha, em Guajará-Mirim 
desde 20.11.2014, porém teve a terra invadida/esbulhada e desmatada em 05.05.21 pelos Requeridos, e que em razão do esbulho, a 
Requerente teve prejuízos e perda de obras realizadas no local de mais de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Requer: I) a concessão da gratuidade da justiça; II) deferimento da liminar, para determinar a imediata reintegração de posse; III) a total 
procedência dos pedidos, para a reintegração da posse a Requerente com perdas e danos no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais); IV) 
a condenação dos Requeridos ao pagamento honorário advocatício.
Deferida a liminar (ID 61062636), houve a citação dos Requeridos PORFÍRIO CORREIA, JOSÉ MONTEIRO J. NETO, WANDERLEY 
VIEIRA SOARES, LUIZ VASQUES e MARIO DE SOUZA NASCIMENO (ID 62579853) e o cumprimento o mandado de imissão da posse 
(ID’s 62580641 e 62580642).
Na contestação e na reconvenção, o Requerido MARIO DE SOUZA NASCIMENTO atesta que (ID 63364761): a) o imóvel é de propriedade 
de Veridiano da Costa Soares desde 05.01.99, conforme o contrato reconhecido e a anuência da Associação dos Mini Agricultores 
da Comunidade Nova Esperança de Guajará-Mirim; b) antes do ano de 2020, o Requerido e as testemunhas nunca tinham visto a 
Requerente; c) o lote está na posse de Veridiano e de fato houve a invasão da Requerente na propriedade, bem como não se sabe 
como a Requerente adquiriu documento do imóvel, estes que são novos; d) o contrato da Requerente é datado em 05.03.2020, porém foi 
reconhecido a firma em 12.05.2021; e) em reconvenção, o Requerido aduziu que preenche os requisitos do usucapião.
Requer: I) a concessão da gratuidade da justiça; II) a improcedência dos pedidos da Requerente com a declaração de nulidade do 
contrato apresentado por ela; III) a condenação da Requerente ao pagamento de honorários advocatícios.
O Ministério Público afirmou não ter interesse processual (ID 64318827).
Não recebido a reconvenção (ID 65334073).
Citado por edital (ID 67142038), o Requerido ALDERIR SANTIAGO GOMES, apresentou contestação atestando pela aplicação do efeito 
da impugnação por negativa geral e pela aplicação a nulidade da citação. Requerendo a nulidade da citação por edital, a improcedência 
dos pedidos da Requerente, a condenação da Requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, a concessão da justiça gratuita e 
a condenação do embargado nas custas processuais e honorários em favor do FUNDEP (ID 77608025).
Decretado a revelia dos Requeridos PORFIRIO, JOSÉ, WANDERLEY e LUIZ, manteve-se a decisão do edital de citação e designou-se 
a audiência de instrução e julgamento (ID 78864062).
Realizada a audiência de instrução e julgamento (ID 80394680).
A Requerente, em alegações finais alegou que pairou duvida acerca de qual lote é em litígio, que em relação à contestação apresentada 
pelo Requerido Mário, a defesa impugna a documentação apresentada, visto que o proprietário é Veridiano e não há a transferência/
venda para o Requerido Mario, bem como que a declaração da associação da Comara foi elaborada pelo primo do Veridiano. Por fim, 
impugnando os depoimentos das testemunhas e pedindo a procedência dos pedidos. 
Os Requeridos MÁRIO e ALDERIR reiteraram as manifestações iniciais em alegações finais, qual seja, a negativa geral pelo segundo e 
a melhor posse pelo primeiro.
Vieram os autos conclusos. 
II – FUNDAMENTAÇÃO
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento válido regular do processo. Não há 
prejudiciais e/ou preliminares pendentes de serem analisadas, assim passo ao enfrentamento do mérito.
II.A – Mérito
A controvérsia da questão é o suposto esbulho do lote 73, gleba Comara, setor Palheta, com área de 2,0532Ha, em Guajará-Mirim e a 
extensão e o valor dos danos de ordem material.
Decretou-se a revelia dos Requeridos PORFIRIO, JOSÉ, WANDERLEY e LUIZ, todavia, esta não produzirá seus efeitos, uma vez que os 
Requeridos MÁRIO e ALDERIR apresentaram a suas defesas, aplicando assim, a exceção do art. 345, I do CPC/15.
II.A.1 – Da reintegração de posse
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O artigo 1.209 do Código Civil dispõe que o instituto da posse é presumida a quem detêm o objeto e seus acessórios, e caso esta não 
seja o verdadeiro possuidor, deve, por meio de provas, ser comprovado a quem é de direito a posse.
No mesmo sentido, a súmula 487 do STF aduz que “Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste 
for ela disputada”.
Doutrinariamente, em situação em que dois sujeitos dizem ser o possuidor de um mesmo objeto, deve-se manter provisoriamente aquele 
que tiver a coisa, desde que não seja manifesto que a possuiu de modo vicioso.
No presente caso, a posse em questão é de um lote 73, gleba Comara, setor Palheta, com área de 2,0532Ha, em Guajará-Mirim.
Em audiência, Fabrício Duarte Paixão (Informante Requerido Mário) informou que não conhece o lote 73, porém sabe que o Mário ocupa 
uma terra no ramal do Próspero, Comara 12 há mais de 10 anos, onde ele plantava macaxeira, bem como que não conhece Francelino 
– vendedor no contrato da Requerente -. Que o ramal do Próspero é o mesmo Ramal da Deilma, sendo que Mário cultiva uma área 
somente. Questionado não soube informar a residência de Mário, entretanto sabe que ele morava sozinho no local e que não tinha 
outras famílias. Por fim, disse que Mário plantava macaxeira na terra ao lado e que ele exercia a posse desde 1999/2000, porém não tem 
conhecimento se ele tem mais de um lote.
Alex Ferreira de Carvalho (testemunha Requerido Mário) disse que não conhece a Requerente, porém tem o conhecimento de que 
a genitora da Requerente informou que ocupava a terra e que ela vendeu a terra para Marlúcio, todavia, nunca a viu, somente tem 
informações de que ela ocupa outra terra no ramal Palheta. Que Mário (Requerido) ocupava o lote desde 1999/2000, plantando melancia, 
não sabendo disser quem era o dono da terra, muito menos quem é Francelino de Paula Santana e se ele tinha lote na Comara ou no 
Prospero. Que a genitora da Requerente reside no ramal Próspero, vindo a receber o nome dela, ramal Deilma, e que o lote da ação é 
questão de 200m, por fim, disse que não conhece Alderir (Requerido).
Antonio Alves do Reis (testemunha Requerido Mário) falou que Mário (Requerido) tinha a posse de terra de Veridiano, por mais ou menos 
20 anos, que possui uma construção de uma casa, esta que foi desmanchada. Que a terra era de seu sogro em 1992, porém devido ser 
devoluta foi entregue a aeronáutica, e posteriormente, o Sargento devolveu o lote, mas não a utilizaram. Que não conhece Francelino ou 
a Requerente. Que teve problemas com Bermonio, na época do Veridiano, contudo não tem conhecimento se ele entregou a terra para 
a aeronáutica, que o local de litígio permaneceu fora da área da aeronáutica, vindo a cerca a cortar no meio. Que a localidade possuía 
invasão e diversos donos e que na frente de sua terra passa o Ramal do Próximo. Questionado, disse que o Ramal da Deilma recebeu 
este nome após a ela residir no local, porém nunca pertenceu a ela e que acredita que a terra em questão possui um hectare. Termina 
dizendo que não conhece Alderir (Requerido) e que o nome do sítio São Martins foi dado pelo sargento Martins, bem como que não 
vendeu a ninguém a sua terra ou alguma área na Comara.
Assim, é possível compreender que o Requerido Mário possui um lote na localidade, onde trabalha com plantação de alimentos – 
macaxeira ou melancia –, a pelo menos 10 anos. 
O contrato de compra e venda da Requerente, demonstra que Francelino de Paula Santana vendeu o lote para ela, em 05.03.20, sendo 
reconhecido por semelhança a firma em 12.05.21 (ID 59559585, fl. 9).
Por outro lado, o contrato apresentado pelo Requerido MÁRIO, apresenta que Verdiano da Costa Soares adquiriu um lote de terra em 
Comara, medindo 200m de frente por 300m de fundo, fazendo divisa com Marlúcio e com Gonsaga, firmado em 05.01.99 e reconhecido 
firma (ID 63364769), sem especificar o lote, a localização, o registro no INCRA, MAPA, CREA/RO – vez que é terra da União –, muito 
menos a venda para o Requerido.
Logo, é imperioso concluir que os lotes da Requerente e do Requerido Mário são diversos.
Superada tal discussão, passo a analisar o suposto esbulho (despojamento do bem).
A Requerente ajuizou a ação possessória em 05.07.2021 e segundo a sua narrativa, adquiriu o imóvel 05.03.20, porém teve a posse 
esbulhada em 05.05.21 pelos Requeridos. Ao analisar as datas, é possível perceber que a Requerente propôs a ação em menos e um 
ano e um dia, assim, a presente demanda é uma ação possessória de reintegração de posse nova.
O artigo 561 do CPC/15, dispõem sobre a reintegração de posse, e ao analisar o dispositivo é possível extrair a necessidade da Requerente, 
ao impetrar a ação provar a posse do bem discutido, o esbulho praticado pelo Requerido, a data em que ocorreu o esbulho e a perda da 
posse da coisa.
A Requerente anexou o contrato de compra e venda do lote 73 (ID 59559585, fl. 9), a certidão negativa de registro lote (ID 60528214), o 
memorial descritivo e as informações do INCRA (ID 59559585, fls. 6 e 8) em nome do vendedor Francilino de Paula Santana que era o 
proprietário do lote 73 na Comara, com uma área de 2.0518ha, demonstrando a sua posse sobre o imóvel.
Os Boletins de Ocorrência 3084600270 e 71750/2021 (ID 59559585, fls. 11/15 e 17) comprovam o esbulho sofrido em 06.03.21, vez que a 
Requerente teve suas terras invadidas pelos Requeridos, que se recusavam a deixar o local, momento em que foi orientada pelos policiais 
para ingressar com a presente ação.
Outrossim, a certidão do oficial de justiça (ID 62579853) relata que:
“Certifico que no momento em que chegamos ao local havia apenas duas pessoas na área, sendo o Sr. Porfírio e o Sr. José Monteiro, 
o qual relatou que havia comprado uma parte do terreno de terceiro e após tomar ciência da decisão judicial não manifestou nenhuma 
resistência, bem como a Sra. Deilma, mãe da autora, confirmou que ele não fazia parte dos primeiros invasores, já teria possivelmente 
comprado dos invasores. Logo após desloquei-me ao sítio do lado onde dei ciência do Sr. Luiz Vasques, possibilitando ao mesmo que 
retirasse suas coisas do local, porém não o fez. Desloquei-me também por duas vezes ao sítio do Sr. Mário, porém estava todo tempo 
fechado, sendo possível falar com ele somente no dia seguinte. E, durante a diligência na área, o Sr. Wanderley compareceu no imóvel, 
momento em que tomou ciência da decisão judicial. No local havia aproximadamente 10 barracos, uma latrina, alguns objetos pessoais 
que estavam dentro de alguns barracos, os quais ficaram depositados com a autora (auto em anexo), bem como uma castanheira 
derrubada, conforme fotos em anexo. Em seguida começamos a demolição de todos os barracos (fotos em anexo), reintegrando a autora 
na posse do imóvel.” - negritei
Restando demonstrado, novamente, que o lote do Requerido Mário é diverso do lote da Requerente, vez que a oficial de justiça compareceu 
duas vezes no sítio dele.
Ainda, o mandado de imissão de posse e o auto de depósito (ID 62580641, fls. 4/5), assim como as fotos de ID 62580642, possibilitam 
vislumbrar que os Requeridos invadiram o lote da Requerente, inclusive construíram barracas e casas de madeiras na terra. 
É imprescindível que a Requerente comprove a existência do imóvel e a sua posse, por meio de provas documentais, testemunhais, 
periciais e demais meios de comprovação, o que foi feito por ela.
Ao analisar as provas colidas durante a instrução probatória, é notório que o bem alegado pela Requerente na exordial, realmente existe 
e teve parte de seu terreno esbulhado pelos Requeridos.
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Deixo uma pequena observação de que o memorial descritivo e as informações do INCRA (ID 59559585, fls. 6 e 8) descrevem que 
Francilino de Paula Santana era proprietário do lote 73 na Comara, com uma área de 2.0518ha, enquanto que no contrato de compra 
e venda firmado com a Requerente (ID 59559585, fl. 9) do lote 73, a área descrita é de 2.0532ha, ou seja, a área do contrato possui 
0.0014ha a mais do que o registrado no INCRA.
Portanto, diante da comprovação da posse do lote, do esbulho ocasionado pelos Requeridos, resta demonstrado os requisitos do art. 561, 
do CPC/15, e consequentemente o direito de reintegração de posse da Requerente.
Deixo de condenar os Requeridos ao pagamento de indenização por danos de ordem material, por ausência de comprovação documental 
nesse sentido, conforme já advertido em decisão saneadora (ID 78864062).
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela Requerente 
SOLANGE LOPES DE SOUZA em desfavor dos Requeridos PORFIRIO CORREIA, JOSÉ MONTEIRO J. NETO, WANDERLEY VIEIRA 
SOARES, LUIZ VASQUES, ALDERIR SANTIAGO GOMES e MARIO DE SOUZA NASCIMENTO, para reintegrar a posse à Requerente 
do lote 73, gleba Comara, setor Palheta, com área de 2,0532Ha, em Guajará-Mirim, assim confirmando a liminar de ID 61062636;
Sem prejuízo, a fim de evitar o enriquecimento sem causa, devem ser devolvidos os bens indicados no auto de depósito (ID 62580641, 
fl. 5) aos Requeridos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Condeno os Requeridos ao pagamento das custas/despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 
10% do valor da causa principal, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (art. 1.010, do CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Em seguida, remete-se ao TJ/RO.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado, efetuados os pagamentos das custas ou as suas inscrições na dívida ativa, 
arquivem-se com as anotações de estilo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0002580-52.2012.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material Requerente JOAO DE SOUZA MENDES, CPF nº 56958366204, AV. 13 DE MAIO, MERCEARIA SOUZA PLANALTO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DALVA ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 34006079249, RUA RAIMUNDO FERNANDES 4465 PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
ROZILENE LIRA DE LIMA, CPF nº 76765440259, RUA SEBASTIÃO JOÃO CLÍMACO 6239 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
ROSA HONORATO DOS SANTOS, CPF nº 59754311234, RUA RAIMUNDO BRASILEIRO 3921 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, CPF nº 28633075253, TRAVESSA A 4034, ESQUINA COM AV. MANOEL MELGAR NOVO 
HORIZONTE - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
NUBIA EDUARDO MANSO, CPF nº 84880694215, RUA CECÍLIA MEIRELES PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ROMILDO GOMES PEREIRA, CPF nº 53395174204, RUA RAIMUNDO BRASILEIRO SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
SONIA MONTES VASQUEZ, CPF nº 53414349272, BR 425 - RIBEIRÃO ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
JOAO BATISTA FERREIRA, CPF nº 66711371291, BR 425 - RIBEIRÃO ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
Advogado(a) JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS, OAB nº RO2844, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720 
Requerido(a) ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 2802 CENTRO - 20031-000 - RIO 
DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 4.777, 6º ANDAR SALA 01 ALTO DE 
PINHEIROS - 03976-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, CNPJ nº 10639212000177, AV. AMAZONAS 3670 AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCELO LESSA PEREIRA, OAB nº RO1501, RENATO DA COSTA CAVALCANTE 
JUNIOR, OAB nº RO2390, JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº 
AM6090, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, CLAYTON 
CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, RICARDO GONCALVES MOREIRA, OAB 
nº RJ215212, PROCURADORIA DA ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. 
__
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
ROSA HONORATO DOS SANTOS, JOÃO DE SOUZA MENDES, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, DALVA ALVES DE OLIVEIRA, 
NÚBIA EDUARDO MANSO, ROMILDO GOMES PEREIRA, ROZILENE LIRA DE LIMA, SONIA MONTES VASQUEZ e JOÃO BATISTA 
FERREIRA ajuizaram a AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS em face da ENERGIA SUSTENTÁVEL 
DO BRASIL S.A., da SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A. e do CONSÓRCIO CONSTRUTOR SANTO ANTÔNIO LTDA.
Consta na inicial que os Requerentes vivem no município de Nova Mamoré/RO, tendo como atividade econômica principal a pesca 
desenvolvida no Rio Madeira, sendo que com o trabalho desta realizam o seu próprio sustento e de suas famílias. Alegam que até 
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meados de junho de 2009 auferiam o importe médio mensal de 4,8 salários mínimos e que, após o início das obras da construção da 
Usina Santo Antônio, houve redução dos peixes e, consequentemente, da renda auferida pelo seu trabalho de pesca, passando para 
cerca de 01 salário mínimo por mês. Relatam que antes do início da obra chegavam em casa com 17 quilos de peixes por dia e a partir 
de meados de junho de 2009 não conseguiam nem mesmo para o seu próprio sustento e de seus familiares, bem como para as despesas 
com o combustível e outros gastos com a manutenção da embarcação. Deste modo, em virtude da construção da Usina pugnam, cada 
autor, pela indenização correspondente aos lucros cessantes no importe de 122,5 salários mínimos atuais compreendidos entre junho de 
2009 até maio de 2012, bem como a indenização também por lucros cessantes por um período de 03 anos após esta data, haja vista o 
caráter contínuo dos danos equivalente a 126 salários mínimos, período que os Requerentes entendem necessário a readaptação a nova 
vida e a indenização por danos morais no importe de 60 salários mínimos para cada requerente (ID 19970912, fls. 1/69).
Indeferida a gratuidade da justiça, facultou-se o recolhimento das custas (ID 19970935, fl. 85).
Citados (ID 19970935, fls. 86/88), as Requeridas apresentaram contestações separadamente.
O 3º Requerido aduziu preliminarmente que existe conexão com ações em trâmite na comarcar de Porto Velho, ilegitimidade passiva 
para compor o feito, haja vista que é mero executor da obra, executando comandos para a construção dos itens que compõem o 
empreendimento, sendo contratado pela 2º Requerida, bem como alega que a inicial é inepta, pois não se vislumbra nenhum ato ou fato 
que possa ser atribuído ao Consórcio Construtor. Já no mérito alega a ausência de responsabilidade em virtude de não ter praticado 
qualquer ato ilícito, cumprindo o que estava disposto no contrato, não podendo ser imputada nenhuma responsabilidade pela ocorrência 
do alegado dano, bem como as Requeridas não podem ser condenados em lucros cessantes com base em meras alegações sem prova 
e afirma que não há que se falar em danos morais, porque não possui nenhuma relação com o evento tido como danoso e não deu causa 
a lesão suportada pelos Requerentes. Por fim, pugnou pelo acolhimento das preliminares e, em seguida, a improcedência dos pedidos 
feitos na inicial (ID 19970935, fls. 89/100 e ID 19970937, fls. 1/2).
A 2ª Requerida alegou em sede preliminar a ilegitimidade ativa dos Requerentes, haja vista que estes deveriam ter comprovado que 
eram pescadores profissionais no exercício regular da profissão, estando devidamente inscritos no registro de pesca, exerciam atividade 
pesqueira desde antes do início da obra para construção da usina e continuariam exercendo essas atividades nos dias atuais e se a sua 
subsistência dependeria inteiramente da pesca, no entanto, instruem a inicial com documentos que foram emitidos após o início das obras 
ou não estavam mais válidos em setembro de 2008, não podendo, portanto, requerer indenização por danos morais e materiais. Além 
disso, alega que a CCSA é ilegítima para figurar no polo passivo da lide, tendo em vista que as dificuldades alegadas pelos Requerentes 
não possuem nenhuma relação com a contratação da referida empresa. Já no mérito alega a inexistência do dano material diante da 
ausência de redução da quantidade de peixes, bem como que as informações contidas na EIA/RIMA não prova a ocorrência de nenhum 
dano, prejuízo ou existência de nexo causal, por ser apenas um estudo de caráter preventivo, pois são apenas análises de possíveis 
impactos ambientais que eventualmente poderiam acontecer em determinados projetos, mas não necessariamente devem acontecer, 
sendo que essas análises garantem que eventuais impactos sejam evitados no processo de implementação do projeto. Ainda, continua 
a alegação de que o evento de dezembro de 2008 e o TAC celebrado pelo Ministério Público para repor peixes junto ao Rio Madeira 
não causou danos, bem como caso houvesse ocorrido dano em decorrência da construção ele seria inteiramente mitigado e recomposto 
por meio de projeto de reposição de peixes previsto no referido TAC. Ademais, alega a ausência de ato ilícito e nexo de causalidade, a 
inaplicabilidade da responsabilidade objetiva e a ausência de culpa da Santo Antônio, a ausência de direito adquirido dos Requerentes 
a pesca, a ausência de provas que os Requerentes são pescadores profissionais e dos alegados danos, pugnando, ao final, pelo 
acolhimento das preliminares e, no mérito, pela improcedência dos pedidos (ID 19970937, fls. 78/100 e ID 19970940, fls. 1/30).
A 1ª Requerida asseverou que há preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual, de ilegitimidade dos Requerentes e da 
ausência de interesse processual, de litigância de má-fé, de inépcia da inicial ante a ausência de especificação concreta da causa de 
pedir remota e, no mérito, alegou ser inaplicável a responsabilidade objetiva pretendida pelos Requerentes, a ausência de direito subjetivo 
dos requerentes sobre os recursos pesqueiros a permitir que se caracterize nexo de causalidade e dever de indenizar e a ausência de 
regular comprovação do exercício da atividade pesqueira pelos Requerentes a demonstrar o nexo de causalidade e a responsabilidade 
civil desta empresa requerida, bem como a insuficiência do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) como meio hábil de demonstração do 
nexo de causalidade e do dever de indenizar. Além disso, contesta as Requeridas que a pretensão indenizatória dos Requerentes 
merece ser rejeitada diante da ausência absoluta da necessária individualização das condutas dos agentes supostamente causadores 
dos danos alegados, como, também, está ausente a comprovação dos danos efetivos capazes de gerar a responsabilidade civil e que a 
parte requerente não comprova que a atividade pesqueira no Rio Madeira restou inviabilizada ou prejudicada. Por fim, pugna que seja 
reconhecida a incompetência absoluta deste Juízo, determinando a remessa dos autos ao Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de 
Rondônia, especializado em materiais ambientais e prevento para julgar os processos referentes às usinas hidrelétricas do Rio Madeira, 
bem como que seja reconhecida a ilegitimidade ativa e a consequente ausência de interesse processual dos Requerentes e, ainda, a 
extinção do processo sem resolução do mérito em decorrência da inépcia da exordial ante a ausência de delimitação concreta e precisa 
da causa de pedir remota. Ademais, seja reconhecida a litigância de má-fé dos Requerentes Sônia e João e, no mérito, o julgamento de 
todos os pedidos feitos na inicial improcedentes (ID 19970970, fls. 32/100 e ID 19970977, fls. 1/23).
Em réplica à contestação, os Requerentes disseram que a exceção de incompetência deve ser apartada dos autos e que é incabível 
a competência da Justiça Federal pois a ação trata de indenização por danos morais e materiais que as Requeridas ocasionaram, vez 
que elas são empresas privadas não revestidas/instaladas como Autoridade Pública. Que buscam somente a reparação material e moral 
dos danos, nos limites previstos no EIA-RIMA e no TAC que instruíram a inicial. Que não há conexão, pois cada pescador foi atingido de 
forma diferente/única, bem como que o dano foi causado nesta localidade, assim não se configurando idênticas as ações ajuizadas em 
Porto Velho e sim há afinidade de algumas questões de fato e de direito. Que não há litigância de má-fé, inépcia da inicial e ilegitimidade 
passiva, e que no mérito, as Requeridas possuem responsabilidade objetiva e recíproca, devendo elas repararem od danos ocasionados, 
estes que atingiram o direito subjetivo dos Requerentes, pescadores profissionais, que atuavam antes da construção da UHE. Que o 
Estudo de Impacto Ambiental e a perícia técnica judicial comprovam os danos ocasionados ao Requerentes. Por fim, reproduziu o que 
alegou na exordial (ID 19971017, fls. 89/100 e ID 19971019, fls. 1/36).
Rejeitada a exceção de incompetência (ID19971019, fls. 72/75).
Os Requerentes pugnaram pelo depoimento pessoal das Requeridas e pela oitiva de testemunhas, bem como pediram a inversão do 
ônus da prova (ID19971019, fls. 78/79).
A 3ª Requerida informou não ter provas a produzir (ID 19971025, fl. 6) e a 1ª Requerida manifestou pela oitiva de testemunhas e perícia 
técnica de cunho biológico (ID 19971025, fls. 8/15). Pugnou, ainda, pela manutenção da suspensão do processo em razão da exceção 
de incompetência.
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A 2ª Requerida pugnou pelo depoimento pessoal dos Requerentes, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos e a perícia 
técnica, bem como se manifestou acerca da réplica apresentada pelos Requerentes (ID19971025, fls. 63/85).
Suspenso o processo até o julgamento do agravo (ID 19971025, fl. 86). Os Requerente pediram pelo prosseguimento do feito (ID19971025, 
fls. 88/91), o que foi indeferido (ID19971025, fl. 100).
Negado o Agravo em Recurso Especial (ID 19971028, fls. 1/39).
A 2ª Requerida pediu a apreciação da preliminar de ilegitimidade ativa (ID 20251484).
Os Requerentes requereram a juntada de alguns Laudos Periciais produzidos em outras demandas na comarca da capital (ID 20365901), 
e posteriormente pugnaram por uma audiência com o Juízo (ID 21821178).
Afastadas as preliminares da ilegitimidade passiva, das inépcias da inicial – decorrente de qualquer ato/fato que possa ser atribuído a coisa 
e ante a ausência de especificação da causa de pedir remota –, da conexão com as ações na comarca de Porto Velho, da ilegitimidade 
ativa e da ausência de interesse processual e da incompetência absoluta da Justiça Federal. Saneado o processo, deferida as produções 
de provas requeridas, foram determinadas algumas diligências e nomeado o perito Nesser Cavalcante Hijazi (ID 52351290).
A 2ªRequerida manifestou pela dilação de prazo (ID 52774783) e a 1ªRquerida pelo ônus probatório dos Requerentes e pela dilação de 
prazo para o laudo pericial, além de anexar seus quesitos ao perito e de indicar uma assistente técnica (ID’s 52792152 e 52792179)
O perito apresentou os honorários periciais e pediu a dilação de prazo para a elaboração do laudo (ID 53196155).
A 2ªRequerida apresentou os quesitos e indicou assistente técnico (ID 53258445).
As Requeridas juntaram os comprovantes de pagamentos dos honorários periciais (ID’s 54245199, 54345545 e 54361461).
Os Requerentes apresentam os quesitos (ID 54564465).
O perito apesentou o cronograma/agendamento para a realização das diligências (ID 55556374).
A 1ª e 2ª Requeridas apresentaram manifestação pela improcedência, em razão dos documentos anexados (ID’s 56739687 e 56764546) 
e, posteriormente pediram o adiamento da perícia, em razão do Covid 19 (ID’s 57303510 e 57303510), o que foi concordado pelos 
Requerentes (ID 57853657).
Deferido o adiamento (ID 58006803), o perito apresentou nova data (ID 58349065), esta que foi mantida (ID 59727814), após novo pedido 
de adiamento (ID 59054681).
Negado o provimento do agravo que atacou a decisão saneadora em relação a conexão e ilegitimidade (ID 60520197).
Juntado o laudo pericial (ID 77617209).
Intimados para apresentarem alegações finais (ID 77749136), a 2ª e a 1ª Requerida opuseram embargos de declaração (ID’s 78131935 
e 78231257).
Em alegações, a 2ª Requerida, apontou necessária a produção de prova oral, conforme pedido nos embargos, e reproduziu as teses em 
sua contestação, assim requerendo a improcedência dos pedidos (ID 78757405).
Os Requerentes, em sede de alegação, refutou as teses da 2ª Requerida e pediu a procedência dos pedidos (ID 78784437).
A 1ªRequerida apresentou suas alegações finais e manifestação ao laudo pericial, pugnando pela improcedência dos pedidos (ID 
78893787).
Vieram os autos conclusos.
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.A – Da Prejudicial
II.A.1 – Dos Embargos de Declaração
A 2ª Requerida apresentou embargos de declaração (ID 78131935), aduzindo em síntese omissão quanto a necessidade da realização 
da audiência para oitiva de testemunhas, bem como prazo razoável para impugnação ao laudo pericial carreado aos autos.
Os embargos declaratórios ofertados não detém efeitos infringentes, porquanto, ausente a condição que implicará em mudança de 
situação de fato ou direito das partes, a razão que prescinde de manifestação das demais partes.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, não há ocorrência da omissão apontada, visto que o pedido de produção de prova testemunhal, conforme pleiteado, 
procurava trazer elementos de prova que evidenciassem questões sociais e personalíssimas as partes, bem como sua qualidade de vida 
e esta, tornou-se dispensável, posto que a prova técnica judicial carreada aos autos trouxe elementos mais que suficientes para aclarar 
as questões pendentes nos autos.
Ademais, cumpre dizer que as qualidades de vida intrínsecas as partes, são personalíssimas e traduz em ônus processual específico. 
Logo, se os autores, detentores do ônus processual em provar o estilo de vida que vivem, eram dos autores e estes, neste sentido, nada 
pugnaram.
Portanto, entendo inviável a realização da audiência de instrução para oitiva das partes, posto que já há elementos de provas objetivas e 
documentais que evidenciam os fatos narrados.
Assim, conheço dos embargos de declaração e no mérito, julgo improcedente.
II.A.2 – Do Pedido de Reconsideração
Quanto aos pedidos de reconsideração de prazo (ID 78231257), observa-se que as partes apresentaram suas respectivas alegações 
finais, contendo nelas a impugnação ao laudo pericial. Portanto, desnecessária a reconsideração do despacho (ID 77922872), visto que 
ausente prejuízo processual neste sentido.
Ademais, cumpre dizer que as partes foram intimadas da juntada do Laudo pericial em 01.06.2022 (ID 77702995), para apresentar 
impugnações com prazo de 15 dias. Bem como, em que pese preclusa a oportunidade processual, com fim de evitar futuras alegações 
de prejuízo ou privilégios processuais, fora concedido pelo juízo (ID 77922872) no prazo para alegações finais e renovada a oportunidade 
de impugnação ao laudo conjuntamente as alegações, em prazo de 15 (quinze) dias, Ou seja, prazos mais que suficientes para eventuais 
impugnações.
Assim, não há falar em reconsiderar os prazos já ofertados, ante a vedação imposta no artigo 222 do CPC, consagrado pelo princípio da 
inalterabilidade dos prazos peremptórios, que os prazos somente podem ser alterados por convenção das partes, o que não ocorreu in 
casu. Portanto, deve viger a regra processual sem privilégio a qualquer das partes.
II.B – Mérito
Deixo de analisar a preliminar de ilegitimidade ativa, vez que já decido a matéria na saneadora (ID 52351290).
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento válido regular do processo. Não há 
preliminares pendente de ser analisada. As prejudiciais pendentes serão analisadas posteriormente no mérito, ante a íntima ligação entre 
eles, assim passo ao enfrentamento do mérito.
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II.B.1 – Da Pesca e da Classificação como Pescador
A Lei n. 11.959/2009 dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e regula as atividades 
pesqueiras.
Em seu art. 2º, inc. III, considera como pesca toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar 
recursos pesqueiros.
Já a definição de pescador amador e pescador profissional, encontra-se nos incisos XXI e XXII, do mesmo artigo, que estabelece:
“Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se:
(…)
XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins 
econômicos;
XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo órgão público competente, 
exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.”
Para efeitos da Lei n. 11.959/2009, a pesca classifica-se como comercial e não comercial, sendo que cada uma das referidas designações 
possuem as suas modalidades. Vejamos:
“Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:
I – comercial:
a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios 
de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;
b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria 
por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;
II – não comercial:
a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;
b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, tendo 
por finalidade o lazer ou o desporto;
c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em 
legislação específica.”
Nos termos do art. 5º, da referida Lei, o exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo 
emitido pela autoridade competente. Ainda, de acordo com o art. 6º, §1º, III, o exercício da atividade pesqueira é proibido sem licença, 
permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente.
Restou consignado no art. 24 que toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca 
devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal – CTF na 
forma da legislação específica. Já no art. 25, §2º, estabeleceu que a inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 
permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.
Dessa forma, conclui-se que será considerado pescador profissional a pessoa, física ou jurídica, que estiver regularmente habilitada pelo 
Poder Público para o exercício da atividade pesqueira, mediante a regular e efetiva inscrição no Registro Geral de Pesca – RGP e pela 
carteira de pescador, nos termos do art. 7º do Decreto n. 8.425/2015, que regulamenta o parágrafo único do art. 24 e o art. 25 da Lei n. 
11.959/2009.
II.B.1.1 – Da Qualidade de Pescador dos Requerentes
Conforme observado no tópico anterior, nos termos art. 8º, inc. I, da Lei n. 11.959/2009, a pesca comercial se divide em (I) artesanal, 
quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção 
próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte, e, (II) industrial, quando 
praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, 
utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial.
Considerando que no presente feito os Requerentes alegam que exercem a profissão de pescador e que foram prejudicados em razão 
de suposta diminuição do pescado, faz-se necessário verificar a condição de pescador profissional de cada um deles, mediante a 
comprovação da inscrição no RGP, da autorização para o exercício da pesca e a efetiva prática da pesca profissional.
O perito nomeado, em resposta ao quesito 1 da 2ª Requerida (ID 77617211, fl. 88/97), apresentou um quadro, de acordo com as 
informações contidas nos autos, em especial o RGP, destacando que, na fl. 97 do laudo, “três autores não eram registrados como 
pescadores profissionais artesanais antes do início das obras”, qual seja, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, SONIA MONTES VASQUEZ 
e JOÃO BATISTA FERREIRA.
Assim, resta demonstrada a qualidade legal de pescadores dos Requerentes.
II.B.2 – Da Influência dos Empreendimentos das Requeridas Sobre a Pesca no Rio Madeira
Os Requerentes alegam, em síntese, que são pescadores profissionais e exercem suas atividades econômicas pesqueiras no Rio Madeira, 
no município de Nova Mamoré. No entanto, sustentam que a partir do início das obras de construção e da operação do empreendimento 
hidroelétrico das 
Requeridas, houve violenta redução dos peixes no rio, o que gerou impacto na vida e renda das pessoas que exerciam essa atividade, 
bem como de seus familiares.
Por sua vez, as Requeridas sustentaram que a variação natural e estatisticamente comprovada da produção pesqueira do Rio Madeira 
demonstra que a redução da quantidade de peixes capturados em alguns anos é fenômeno natural e não pode ser atribuída ao 
empreendimento. Além disso, o Programa de Monitoramento não aponta diminuição da quantidade de pescado na área afetada pela 
implementação das Usinas.
Foi produzido laudo pericial no intuito de investigar a existência de ato ilícito da Requerida e o nexo causal com os danos suportados 
pelos Requerentes.
O perito inicia o seu laudo discorrendo acerca da importância do Rio Madeira e da variedade de espécies de peixes encontrada (ID 
77617211, fls. 17/18):
“O rio Madeira é o principal curso d’água do estado de Rondônia, contribuindo para elevada captura pesqueira, que representa 
aproximadamente 4% da captura total de peixe amazônico (Barthem e Goulding, 2007) e para o escoamento da produção através do 
porto em Porto Velho.
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Atualmente, existem 1008 espécies de peixes catalogadas na bacia hidrográfica do rio Madeira, formando a maior riqueza de espécies 
de peixes de água doce registrada no mundo (Ohara et al., 2015).
Os desembarques de pesca no rio Madeira são cerca de 4.000 toneladas por ano (Doria et al., 2018). A captura se concentra em 
aproximadamente 60 espécies, incluindo os bagres migradores, que, culturalmente, são valiosos e de alto preço (Doria et al., 2012). 
Além das espécies migratórias de grande e média distância (Lima et al., 2015), as ordens de Characiformes (ex.: sardinhas, pacus, 
jaraquis, etc.), Siluriformes (ex.: dourada, piramutaba, babão, etc.) e Perciformes (ex.: tucunarés, acarás, etc.) compreendem a maioria 
das capturas.”
Continua caracterizando o modelo de pesca desenvolvido na região (ID 77617211, fl. 19):
“A pesca desenvolvida na região pode ser caracterizada como artesanal e de pequena escala, principalmente pelo fato de os pescadores 
utilizarem aparelhos simples, empreenderem viagens curtas durante as pescarias, capturas multiespecíficas e rendimento pesqueiro 
relativamente baixo. A frota pesqueira entre as áreas de pesca do rio Madeira é composta por barcos de pesca de pequeno porte, canoas 
motorizadas e canoas a remo (Doria e Lima, 2015).
Dentre os aparelhos de pesca, existe uma grande diversidade utilizada pelos pescadores, como o caniço, linha de mão, malhadeiras, 
tarrafas etc. Para as pescarias mais específicas, como a captura dos grandes bagres, é comumente utilizado um aparelho denominado 
de “caçoeira”. A “caçoeira” consiste em uma rede de deriva de aproximadamente 250 metros lançada em um trecho a montante e 
recolhida em uma porção mais a jusante. Nas pescarias que eram realizadas na Cachoeira do Teotônio, de acordo com as espécies mais 
capturadas (grandes bagres), os pescadores utilizavam principalmente o espinhel, o covi e a fisga e na estação da cheia, utilizavam as 
“burras”, que era uma estrutura construída com madeira sobre as corredeiras para dar apoio as pescarias (Doria e Lima, 2015).”
O perito esclarece que, por ser de pequena escala, a pesca praticada no Rio Madeira sempre proporcionou baixos rendimentos aos 
profissionais que exercem a atividade, o que se confirma por dados históricos levantados pelo IBGE que, desde 2006, apontam rendimentos 
da ordem de 01 salário-mínimo mensal. Acrescenta que em razão dos baixos rendimentos, os profissionais que se dedicam à atividade 
buscam complementar seus ganhos exercendo outras atividades.
Acerca das espécies amazônicas de importância comercial, o perito menciona a característica “migrador” presente em várias delas, o que 
se tornou uma preocupação em razão do bloqueio das rotas migratórias.
Vejamos (ID 77617211, fl. 21):
“É amplamente conhecido que um grande número das espécies amazônicas de importância comercial é migrador, deslocando-se por 
centenas de quilômetros pela calha dos rios, do estuário em direção às cabeceiras dos afluentes dos sistemas Solimões-Amazonas, 
incluindo o rio Madeira (Barthem e Goulding, 2007). O bloqueio dessas rotas migratórias de peixes tornou-se uma preocupação. A 
dourada (Brachyplatystoma rousseauxii) e o babão (Brachyplatystoma platynemum), por exemplo, subiam anualmente as cachoeiras de 
Santo Antônio e Jirau para se reproduzirem na cabeceira do rio Madeira, no sopé dos Andes (Barthem e Goulding, 2007).
Diversos estudos têm sido realizados para verificar a condição de migração desses que são considerados migradores, questões como 
homing ou não homing das espécies migradoras, como citados na inicial têm sido objeto de estudos realizados ao longo dos anos e que 
apresentam divergências no fato de afirmar ou não existência de homing.”
Quanto à composição das espécies entre os períodos pré (abril/2010 e 2012) e pós (abril/2013 a abril/2020) usina registrados no 
monitoramento do SMAP da UHE Jirau, a Figura 2, (ID 77617211, fl. 38), apresentou que as espécies mais capturadas, constatando no 
relatório que, especificamente em Nova Mamoré “a jatuarana e a curimatã são as espécies mais capturadas durante todo o monitoramento, 
contudo, ambas sofreram queda ao longo dos anos” e as capturas de “surubim, pescada, branquinha-comum, piau, piranha-caju, jaraqui-
escama-fina e tucunaré apresentou aumento durante o pós-enchimento (iniciado em maio de 2013)”, além de o “tambaqui e a matrinxã 
apresentaram valores de captura similares ao longo dos anos de monitoramento da atividade pesqueira nesta localidade” (ID 77617211, 
fl. 38).
Questionado se a construção da barragem alterou/prejudicou o ciclo reprodutivo e a sua recomposição na quantidade de cardumes, no 
item 1 dos Requerentes (ID 77617211, fls. 30/33), o perito disse que:
“Diante desses dados verificou-se que o número de indivíduos em estágios de reprodução (maturação avançada) na porção alta do rio 
Madeira (UHE Jirau) foi muito distinto entre os períodos pré (11.83%) e pós (88.17%), e o maior número de espécies em reprodução foi 
na fase pós (Isso provavelmente pode ser explicado pelo fato dessa fase apresentar o maior número de anos).
Já o número de indivíduos que tiveram os estágios caracterizados “Em reprodução” determinados na porção baixa do rio Madeira (UHE 
SAE), foi maior no período pré (77.65%) que no período pós (22.35%), verificando uma redução de mais de 50% dos indivíduos em 
reprodução/desovando (Tabela 2)
(…)
Com base nos dados e análises apresentados nas tabelas acima, verificou-se que, ainda que se tenha uma redução, até o momento foi 
constatada atividade de reprodutiva dentre as espécies.”
Em resposta ao quesito 10 (ID 77617211, fls. 65/66), os Requerentes, questionaram se houve prejuízos à atividade pesqueira, com 
alteração da fauna ictiológica, o perito iniciou a análise indicando que de acordo com o EIA-RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental) as “áreas mais alteradas pela construção das usinas foram classificadas como áreas de influência direta, 
onde ocorreram as principais modificações geradas pelas construções e formação dos reservatórios”, porém não é o caso de Nova 
Mamoré.
Continua que:
“De forma geral, de acordo com o banco de dados do monitoramento da atividade pesqueira (Pesca comercial) realizado pela ESBR entre 
abril de 2010 e abril de 2019, verificou-se a produção total anual das espécies desembarcadas (Figura 26). 
Apesar da variação na produção pesqueira anual no período pós usina, é possível notar graficamente que houve uma redução na 
produção no período pós quando comparamos com o período pré.
(...)
Verificou-se também que a renda bruta total calculada entre os períodos pré, enchimento e pós barragem nas áreas de influência da UHE 
Jirau demonstrou tendência de aumento (apesar da queda na captura), principalmente entre os meses de seca (setembro a outubro) em 
2018 (Figura 27).
Esse aumento está relacionado aos desembarques de tambaqui e pirarucu (espécies que se adaptam melhor ao ambiente lêntico).”
Acerca dos registros de produções realizados pela Colônia de Pescadores Z-2 constatou (ID 77617211, fls. 121):
“a média observada, para os anos de 2001 a 2004, foi de 167 t ano-1 ±65,8. Ressalta-se que este valor não considera a produção dos 
empresários da pesca local (proprietários de barcos utilizados nas pescarias) que não forneceram os resultados para este período”
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Também foram avaliados os registros do monitoramento e coletas de ovos e larvas realizadas pela equipe técnica da SAE no período 
pré (entre abril/2009 a dezembro/2011) e pós (janeiro/2012 a março/2015), com a observação de que o período de registro de dados 
considerado como período “pré” é maior do que o período “pós”. A partir dos dados o perito pontuou que (ID 77617211, fl. 40):
“O número total de ovos e/ou larvas de dourada coletadas na fase pré (de 2009 a 2011) foi de 110, enquanto que na fase pós esse 
número diminuiu significativamente para 3. Para o babão esse número foi semelhante entre os períodos pré e pós barragem, 68 e 56, 
respectivamente (Figura 4)”
Ainda, foram avaliados os registros de monitoramento da atividade pesqueira realizado pela equipe técnica da ESBR no período pré 
(entre abril/2010 e 2012) e pós (entre 2013 e abril/2019), sendo constatado pelo perito que apesar “da variação na produção pesqueira 
anual no período pós usina, é possível notar graficamente que houve uma redução na produção no período pós quando comparamos 
com o período pré.” (ID 77617211, fl. 65) 
Já em resposta ao questionamento da requerida quanto às causas mais comuns de redução nos estoques pesqueiros no Brasil e no 
mundo (quesito 31, fl. 209), o perito respondeu:
“Além do subsídio governamental, outros principais fatores para redução dos estoques e a degradação ambiental são: desmatamento, 
construção de represas e hidrovias navegáveis, poluição e captura excessiva de espécies animais e vegetais (Castello et al., 2013).”
Conforme se depreende do laudo pericial, há evidente constatação de que, ainda que tenham ocorrido oscilações ao longo dos anos, 
vem se observando uma gradual redução no volume de alguns peixes e o aumento de outras espécies (v.g. pirarucu e tambaqui), o que 
foi acentuado no período posterior à implementação das Usinas Hidrelétricas do Rio Madeira.
Ainda que seja inegável que eventos como desmatamento, poluição, pesca predatória, entre outros, sejam causas comuns de redução do 
estoque de peixes, também é certo dizer que a construção/instalação do empreendimento requerido no Rio Madeira modificou o sistema 
natural do rio, criando uma barreira que interrompeu o caminho, especialmente, para os peixes que fazem migrações, e, que houve uma 
redução no volume de peixes do Rio Madeira, acentuada no período posterior à sua implementação.
Conforme já destacado, ante a adoção da teoria do risco integral, aplica-se a teoria da equivalência das condições, segundo a qual, 
havendo mais de uma causa provável do dano, todas serão reputadas eficientes para produzi-lo, não se podendo distinguir entre causa 
principal e causas secundárias. Assim, possuem o dever de indenizar todos aqueles que, direta ou indiretamente, deram causa ao dano 
ambiental, conforme art. 3º, IV da Lei 6.938/1981.
Assim, conclui-se que a construção e instalação do empreendimento requerido contribuiu para a redução no volume de alguns peixes e 
aumentou a produção de outras espécies (tambaqui e pirarucu), situação acentuada no período posterior à implementação das Usinas.
II.B.3 – Dos Danos Causados aos Requerentes
Conforme destacado no item 4.1 da presente decisão, o perito nomeado, em resposta ao quesito II da parte Requerida, apresentou 
quadro, de acordo com as informações contidas nos autos, destacando que, na fl. 97 do laudo, “três autores não eram registrados 
como pescadores profissionais artesanais antes do início das obras”, qual seja, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, SONIA MONTES 
VASQUEZ e JOÃO BATISTA FERREIRA.
E que somente, na época dos fatos/antes do início das obras, os Requerentes ROSA HONORATO DOS SANTOS, JOÃO DE SOUZA 
MENDES, DALVA ALVES DE OLIVEIRA, NÚBIA EDUARDO MANSO, ROMILDO GOMES PEREIRA e ROZILENE LIRA DE LIMA 
possuíam inscrição antes da construção das usinas hidrelétricas.
Assim, restou demonstrada a qualidade legal de pescadores.
Faz-se necessário destacar que a Hidrelétrica Santo Antônio teve sua obra iniciada em setembro de 2008 e suas duas primeiras turbinas 
entraram em operação em março de 2012 (https://www.santoantonioenergia.com.br/tecnologia/construcao/), enquanto a Hidrelétrica de 
Jirau teve obra iniciada em julho de 2009 e início da operação comercial em setembro de 2013 (https://www.jirauenergia.com.br/conheca-
a-uhe/).
Dessa forma, conforme se observa, três Requerentes obtiveram seus registros a partir de 2008, ano em que se iniciou a construção do 
empreendimento requerido.
Os pedidos apresentados na inicial foram fundamentados na suposta diminuição de peixes no Rio Madeira, a partir do início da construção 
do empreendimento, o que interferiu negativamente em sua renda, eis que baseada na atividade de pesca.
Os três Requerentes, no entanto, não possuíam a qualidade de pescadores à época que precedeu a construção dos empreendimentos, 
uma vez que realizaram o cadastramento no RGP apenas nos anos de 2008, ou seja, em período posterior ao início da construção.
O pescador profissional que exerce a sua atividade em rio que teve a sua fauna aquática alterada após a construção/funcionamento de 
hidrelétrica tem direito a ser indenizado, desde que demonstrado os prejuízos suportados decorrentes da mudança ocorrida.
Assim, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, SONIA MONTES VASQUEZ e JOÃO BATISTA FERREIRA não poderiam ter sido afetadas 
em razão das alterações decorrentes da construção do empreendimento requerido, visto que, ao iniciarem suas atividades econômicas 
no ramo pesqueiro, de forma concomitante ou posterior ao início das obras, os Requerentes já se depararam com um novo quadro fático, 
não havendo que se falar em afetação decorrente da redução de renda ou de produtividade.
Nesse sentido:
“CONSTRUÇÃO USINA HIDRELÉTRICA. PESCADOR. RENDA. PARALISAÇÃO ATIVIDADE. PREJUÍZOS. DANOS. PROVA. 
INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA. Para viabilizar a procedência de pedidos indenizatórios por danos materiais e morais, decorrentes da 
construção de usina hidrelétrica, é imprescindível que se prove o efetivo exercício da pesca como fonte de renda para sobrevivência 
tanto quanto a estimativa de perda mensal, porquanto não são presumíveis os prejuízos a fins de reparação.” (APL n. 0025870-
41.2012.8.22.0001, TJRO – 1ª Câmara Cível, Rel. Raduan Miguel Filho, j. em 16/08/2017).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REPARATÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. Demanda ajuizada por profissional em face de Furnas, voltada à 
compensação pecuniária a título de dano moral e lucros cessantes em decorrência do fechamento, em fevereiro/2013, das comportas da 
Usina Hidrelétrica de Suplício, em Além Paraíba/MG. Alegada alteração das condições originais de composição e reprodutibilidade de 
peixes no rio Paraíba do Sul, o que haveria impactado diretamente em seu labor. Sentença de improcedência, ‘não havendo comprovação 
de que o Autor, à época da implantação da usina hidrelétrica indicada na inicial, atuava como pescador profissional na região afetada’. 
Irresignação autoral que não merece guarida. Acervo fático-probatório deveras inapto a minimamente demonstrar o fato constitutivo do 
direito aduzido, seja quanto ao efetivo desempenho e localização das atividades pesqueiras do Requerente à época do pretenso evento 
danoso, seja quanto aos reflexos em seus rendimentos. Inexistência de qualquer documento que sequer evidenciasse a participação do 
Postulante, verbi gratia, em um dos cadastramentos socioeconômicos ou programas assistenciais mantidos pela sociedade Requerida 
por força da Licença de Operação. Descumprimento do onus probandi incumbido pelo art. 333, I, do CPC/73 (atual art. 373, I, do CPC). 
Precedentes deste Colendo Sodalício. Manutenção integral do decisum. Afastamento da majoração prevista no art. 85, §11, do CPC. 
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Conhecimento e desprovimento do recurso.” (APL n. 0003102-97.2013.8.19.0057, TJRJ – 19ª Câmara Cível, Rel. Sérgio Nogueira de 
Azeredo, j. em 30/07/2019)
Outrossim, em relação a possibilidade de afirmar que as reduções nos rendimentos dos demais Requerentes foram gerados pela 
construção da barragem, o item 12 dos Requerentes (ID 77617211, fls. 68/69), o perito apontou que não é possível concluir tal fato 
para alguns Requerentes, vez que muitos deles “não apresentaram informações que permitisse auferir renda anterior, mesmo estando 
habilitados para realizar a atividade pesqueira antes do início das obras” e em entrevistas com eles e em outros processos similares, 
diversos pescadores afirmaram que não tiveram nenhuma redução em sua renda e níveis de produção, vindo a declararem que a renda 
“ficou na mesma” ou mesmo que “aumentou” depois da barragem, o que, em alguns casos, vem a ser confirmado pela documentação 
produzida nos autos.
Ainda, no item 13 dos Requerentes (ID 77617211, fl. 70), o perito afirma que “UMA VEZ QUE OS AUTORES NÃO APRESENTARAM 
QUALQUER DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO CAPTURA OU COMERCIALIZAÇÃO”, não é possível afirmar que tenha ocorrido 
redução de renda, “principalmente pelo fato de que nenhum dos Requerentes apresentou comprovantes de comercialização de pescado 
em período anterior, durante ou após o período de instalação das obras”.
Ademais, o perito informou que “os autores NÃO apresentaram comprovantes que demonstrem efetividade na atividade pesqueira após 
a obtenção de seus registros” – no item II da Requerida que (ID 77617211, fl.98) –, e que o Relatório de exercício da Atividade Pesqueira 
(REAP) é obrigatório para o pescador profissional aprestar a MPA ou MAPA para a manutenção do seu registro de pescador, porém os 
Requerentes, conforme a tabela, “não é possível afirmar que os mesmos exerciam a atividade pesqueira de forma efetiva e que tenham 
ocorrido as alterações alegadas no período reclamado” - item VI da Requerida, fls. 111/116.
Vez que ROSA HONORATO DOS SANTOS, ROZILENE LIRA DE LIMA, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA e SONIA MONTES VASQUEZ 
apresentam REAP de 2104 em diante, enquanto que JOÃO DE SOUZA MENDES e NÚBIA EDUARDO MANSO não possuem REAP, 
bem como que DALVA ALVES DE OLIVEIRA tem REAP a partir de 2015 e que ROMILDO GOMES PEREIRA somente tem REAP a partir 
de 2013, conforme a tabela do item VI da Requerida, fls. 111/116, do ID 77617211.
Na análise individual dos Requerentes, o perito concluiu que (ID 77617211, fls. 282/295) “é possível afirmar que não houve o nexo de 
causalidade entre a instalação das obras e as alegações apresentadas pelo autor na inicial” para SONIA MONTES VASQUEZ, NÚBIA 
EDUARDO MANSO, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, ROSA HONORATO DOS SANTOS, DALVA ALVES DE OLIVEIRA e JOÃO 
DE SOUZA MENDES, e que “não é possível afirmar que houve o nexo de causalidade entre a instalação das obras e as alegações 
apresentadas pelo autor na inicial” para os demais Requerentes.
O Tribunal de Justiça de Rondônia entende que:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE PEQUENAS 
CENTRAIS HIDRELÉTRICAS. REDUÇÃO DO ESTOQUE PESQUEIRO. RIOS JAMARI E CANAÃ. NEXO DE CAUSALIDADE AUSENTE. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. A apelada está insertas na “Teoria do Risco”, segundo 
a qual se reconhece a obrigação daquele que causar danos a outrem, em razão dos perigos inerentes a sua atividade ou profissão, de 
reparar o prejuízo. Demonstrado por meio da prova pericial que houve significativo aumento na produção pesqueira, fica evidenciado, 
em contrapartida, que a alegada redução não possui nexo de causalidade com a operação dos empreendimentos. Recurso que se nega 
provimento. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7013971-79.2016.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 18/07/2022)” - negritei
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. PESCADOR 
PROFISSIONAL. CONSTRUÇÃO DE PEQUENA CENTRAL HIDRELÉTRICA - PCH. PREJUÍZOS NA ATIVIDADE PESQUEIRA NÃO 
COMPROVADOS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. DANO MATERIAIS E MORAIS NÃO CONFIGURADOS. O recurso que expõe 
de forma fundamentada os motivos para a reforma da sentença guerreada deve ser conhecido, restando afastada a alegação de ofensa 
ao princípio da dialeticidade. A ausência da demonstração dos impactos negativos à atividade pesqueira nos rios na região de atuação 
do pescador profissional decorrentes da construção Construção de Pequena Central Hidrelétrica - PCH, caracteriza a inexistência de ato 
ilícito o que afasta a responsabilidade do empreendimento indenizar os alegados danos materiais ou morais atrelados a tal circunstância. 
Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014073-04.2016.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 29/06/2022) - negritei
Portanto, entendo que os pedidos apresentados na inicial não merecem ser acolhidos.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pelos Requerentes ROSA HONORATO 
DOS SANTOS, JOÃO DE SOUZA MENDES, JOAQUIM DOS SANTOS MOURA, DALVA ALVES DE OLIVEIRA, NÚBIA EDUARDO 
MANSO, ROMILDO GOMES PEREIRA, ROZILENE LIRA DE LIMA, SONIA MONTES VASQUEZ e JOÃO BATISTA FERREIRA em favor 
das Requeridas ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A. e CONSÓRCIO CONSTRUTOR SANTO 
ANTÔNIO LTDA.
Ainda, conheço dos embargos de declaração e no mérito, julgo improcedente.
Considerando que sobreveio ao processo a confirmação de que os Requerentes laboram atividade rudimentar, conforme laudo pericial de 
ID 77617211, fl. 67, e que são hipossuficientes nos termos da lei, concedo à gratuidade da justiça, com fulcro no art. 95 do CPC/15.
Condeno os Requerentes ao pagamento das custas/despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 
10% do valor da causa principal e da ação reconvencional, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, ficando com a exigibilidade suspensa nos 
termos §3º do art. 98 do CPC.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (art. 1.010, do CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Em seguida, remete-se ao TJ/RO.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado, efetuados os pagamentos das custas ou as suas inscrições na dívida ativa, 
arquivem-se com as anotações de estilo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002457-80.2022.8.22.0015 Classe Embargos à Execução Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Requerente JOSEFA ESTEVAO DA SILVA, CPF nº 11417862220, AV. 12 DE OUTUBRO 1196 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 Requerido(a) ALLAN CARLOS DE ALMEIDA MARTINS, 
CPF nº 91397391200, AV ESTEVÃO CORREA 13 TRIANGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SAMIR 
MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
__
DESPACHO
Chamo o feito a ordem.
Em análise aos autos, verifica-se que não foram recolhidas as custas processuais e não há provas da hipossuficiência da parte 
embargante. 
Assim sendo, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, recolher as custas processuais (2% do valor dos embargos), 
sob pena de extinção/arquivamento. Pois ao contrário do que antes previa a Lei de Custas, que expressamente afirmava a não incidência 
de custas em embargos à execução, a nova Lei de Custas (Lei 3.896/2016) não traz essa previsão. 
Nesse caso, tendo o legislador silenciado, não há como incluir os embargos à execução entre os procedimentos elencados pelo art. 6o 
da Lei 3.896/2016.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001085-33.2021.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OSCAR LUCHESI
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSCAR LUCHESI - RO109
EXECUTADO: GLADYS MARIELA IBIETA RODRIGUEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR YRIARTE SOLIZ - RO0005042A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002290-97.2021.8.22.0015
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES - SC0033416A, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
REU: JULIO GOMES FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para recolher as custas complementares à 
diligência do oficial de justiça, código 1008,9, no valor de R$ 29,80, visto que a taxa recolhida (cód. 1008.2) não corresponde à diligência 
requerida (cód. 1008.3). 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0004779-18.2010.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Pagamento, Crédito Rural, Prazo, Citação 
Requerente BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979002783, AV. BOUCINHAS DE MENEZES 681 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB 
nº RO2708 Requerido(a) SEBASTIÃO TELMO BATISTA DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, RAMAL DO CACHOEIRINHA KM 
62, M/D NÃO CONSTA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
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__
DESPACHO
Considerando que o exequente informou os dados bancários para a realização da transferência dos valores depositados em conta judicial 
vinculada aos autos, bem como considerando a penhora realizada (15% sobre o salário líquido percebido pelo executado), fica expedido o 
alvará na sua modalidade eletrônica em favor da parte exequente, devendo o valor depositado e os acréscimos legais serem transferidos 
à conta bancária informada na manifestação de ID 80766148.
A conta NÃO deverá ser encerrada, haja vista que os depósitos permanecerão sendo realizados até a quitação da dívida.
Aguardem as partes o prazo de 48h úteis para a realização do comando de transferência pela Caixa Econômica Federal.
1- No mais, os autos deverão ser encaminhados ao arquivo provisório para aguardar o adimplemento integral da dívida, sem prejuízo ao 
exequente, que poderá manifestar-se pelo desarquivamento a qualquer momento.
2 - Decorrido o prazo do item “1”, os autos devem retornar conclusos para deliberação.
3 - Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
ALVARÁ ELETRÔNICO: Essa modalidade de Alvará importa em ordem judicial de transferência de valores diretamente a Caixa Econômica 
Federal, na qual, constará no sistema interno do banco, na primeira hipótese, autorização do juízo para o levantamento dos valores 
contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos, devendo a parte interessada comparecer à agência bancária munido de documentos 
pessoais com foto ou do respectivo conselho de classe. Na segunda hipótese, “transferência”, havendo dados bancários do favorecido 
nos autos, o juízo expedirá ordem à Caixa Econômica Federal, determinando a transferência dos valores diretamente às contas do 
favorecido, dispensado, dessa forma, o comparecimento na agência bancária. 
MODALIDADE: Ordem de Transferência
FAVORECIDO: Banco da Amazônia S.A. Banco: Banco da Amazônia S/A (Banco n. 003). Ag. 027. Cc. 330.020-2. Cnpj: 04.902.979/0027-
83. 
CONTAS JUDICIAIS: Caixa Econômica Federal, Agência: 3784, Nº da conta: 1507639 - 4 e Caixa Econômica Federal, Agência: 3784, 
Nº da conta: 1509404 - 0.
VALOR: R$ 1.640,72 (Um mil seiscentos e quarenta reais e setenta e dois centavos).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002552-13.2022.8.22.0015 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Assunto Fixação Requerente B. E. S. D. C., AV. 
EDUARDO CORREIA DE ARAUJO 3549 SAO JOSE - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
C. S. D., AV. EDUARDO CORREIA DE ARAUJO 3549 SAO JOSE - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) J. C. C. D. C., CPF nº 00392858207, 3 LINHA DO IATA KM 17, ZONA RURAL IATA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Intime-se o Ministério Público, tendo em vista o interesse de incapaz (art. 178, II do Código de Processo Civil).
Após, tornem os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003022-44.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Divisão e Demarcação Requerente WILDO OLIVEIRA 
SANTOS, CPF nº 68758251200, ESTRADA LINHA 30-C, KM 17 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) 
MAURICE NUNES DA SILVA, OAB nº RO9720 Requerido(a) WILSON OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 92360319272, LINHA 30 C , KM17 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Trata-se de pedido de justiça gratuita feito pela parte requerente, informando não possuir condições de arcar com as despesas processuais 
pois acarretaria prejuízos ao seu próprio sustento e ao de sua família.
Afirma a parte autora, em síntese, que é lavrador e juntou aos autos a declaração de hipossuficiência, declaração do IDARON e CTPS 
com o fito de demonstrar a inviabilidade do pagamento das custas processuais, não possuindo renda fixa para o sustento familiar. 
Pois bem. Em análise dos autos, verifica-se que a CTPS acostada aos autos não possui registro de vínculo empregatício, haja vista 
que, conforme afirmado pelo próprio autor, não possui renda fixa, bem como labora como lavrador, exercendo sua profissão de forma 
autônoma, logo não há como aferir a capacidade econômica da parte autora pela carteira de trabalho juntada.
Além disso, denota-se pelo contrato particular de compra e venda anexado no ID79381921 que somente uma parte do bem vendido pelo 
requerente ao requerido em 2010 custava o importe de R$ 30.000,00. 
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E mais, em consulta ao sistema Pje, verifica-se que a parte autora já ingressou com ação judicial anterior em desfavor do mesmo 
requerido, com objeto e causa de pedir idênticos (Autos: 7001450-87.2021.8.22.0015). Em que fora indeferido o pedido de gratuidade 
judiciária e, em recurso de Apelação fora negado provimento ao recurso, mantendo inalterada a sentença recorrida em que indeferiu a 
gratuidade de justiça, tendo o feito transitado em julgado em 25.05.2022.
Deste modo, pelos documentos anexados aos autos, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão dos beneplácitos da 
assistência judiciária gratuita, tendo em vista o exposto acima, pois não se coaduna com a finalidade do benefício pretendido.
Assim, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita feito pelo requerente.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, recolher as custas iniciais pertinentes.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002290-97.2021.8.22.0015 Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente 
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO AMARO - 
04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, GUSTAVO RODRIGO GOES 
NICOLADELI, OAB nº AC4254, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Requerido(a) JULIO 
GOMES FILHO, CPF nº 17993881234, AV DR LEVENGER 848 INDUSTRIAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro o pedido de id. 79209282. 
Expeça-se mandado, na forma do despacho inicial, ao endereço indicado pelo requerente, qual seja: AVENIDA 08 DE DEZEMBRO, 6346, 
ST 07, GUAJARÁ-MIRIM – RO CEP76850-000.
Pratique-se o necessário. 
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002316-61.2022.8.22.0015 Classe Interdição/Curatela Assunto Nomeação Requerente M. H. I. C., AVENIDA TOUFIC MELHEM 
BOUCHABC 4003, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA BAIRRO PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) A. C., CPF nº 53688155220, AV. 
DOUTOR LEWERGER 5931, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA JARDIM - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Razão assiste ao Ministério Público (Id.79722909)
1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar documentos que comprovem o grau de parentesco com o 
requerido, visto que a cópia da Carteira de Identidade da requerente está ilegível e não há nenhum documento de identificação das 
supostas irmãs e sobrinha do requerido (Declaração de anuência de ID: 78217007). 
Bem ainda, fica intimada a parte autora intimada para cumprir o item “g” do despacho inicial, qual seja, especificar os atos para os quais 
está o requerido limitado ao exercício, na forma circunscrita às restrições constantes do art. 1.782 do Código Civil.
2- Efetuado o cumprimento das diligências acima determinadas, abra-se vista ao Ministério Público com prazo de 15 (quinze) dias. 
Após venham os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003612-21.2022.8.22.0015 Classe Carta Precatória Cível Assunto Atos executórios Requerente B. H. S. A., CPF nº 
07178172290, ABORORA 5852, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 COHAB - 76801-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
B. K. A. L. A., CPF nº 04266750293, ABOBORA 5852 COHAB - 76807-528 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
N. S. L., CPF nº 52788970234, RUA ABÓBORA 5852 COHAB - 76807-528 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) Requerido(a) B. A. A., CPF nº 93535236215, AV. OITO DE DEZEMBRO 1971 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
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DESPACHO
1. Cumpra-se, servindo cópia da carta como mandado.
2. Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossa homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003626-05.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Obrigação de 
Fazer / Não Fazer Requerente R. V. P. C., AV. BALBINO MACIEL 2727 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
V. P. X., AV. BALBINO MACIEL 2727 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) R. F. C., CPF nº 01144630266, AV. MIGUEL HATZINACKS 3229 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1) Cuida-se de cumprimento de Sentença (arts. 523 e 525, ambos do CPC).
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de sentença e, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
intimação, sob pena de multa e honorários de 10% (dez por cento), pague voluntariamente o valor atualizado.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, querendo, nos próprios autos impugnação. (art. 525, caput, do CPC)
4) Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte Exequente para atualização do 
débito (multa e honorários de 10%).
5) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, incisos e parágrafos, do CPC. 
6) Acaso o Exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça.
7) Do contrário ficará o Executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
Após tornem os autos conclusos para prosseguimento, conforme requerido.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003619-13.2022.8.22.0015 Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente B. 
V. S., AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 8º ANDAR, CONJUNTO 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO Advogado(a) SERGIO SCHULZE, OAB nº GO31034, PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S.A Requerido(a) C. W. P. B. T., 
CPF nº 02948845211, AVENIDA PRINCESA ISABEL 5701 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas processuais, já que, não 
encontra-se em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou o fato excepcional que dá cabimento ao diferimento das custas 
processuais, nos termos do artigo 6º, § 5º do Regimento de Custas.
Por oportuno registre-se que o regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa a título de custas 
iniciais, vez que não há previsão de audiência obrigatória para os procedimentos especiais.
2) Para o cumprimento da diligência, concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial, 
nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003546-41.2022.8.22.0015 Classe Ação de Exigir Contas Assunto Prestação de Contas Requerente SUELI VIANA DOS 



2373DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SANTOS, CPF nº 28376102249, KM 34 L-E Linha 7 Ribeirã, ZONA RURAL SETINHA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
Advogado(a) MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B Requerido(a) CELSO JOAO JOCHEM, CPF nº 34438270120, 
ANTÔNIO MATOS PIEDADE 2651 JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
__
DECISÃO
1. Versam os autos sobre ação de exigir contas.
À míngua de probabilidade no direito invocado e ausência de perigo de dano, não vislumbro azo para o deferimento in limine da tutela 
de urgência.
Narra a petição inicial situação fática complexa que não prescinde da estabilização da demanda e conhecimento da versão da parte ré. 
Outrossim, não se vislumbra – nesta cognição sumária – risco de dano ou prejuízo irremediável ao exercício da atividade econômica da 
parte autora.
1.1 Desta feita, fica o pleito INDEFERIDO.
2. Diante das especificidades da causa, e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno 
o exame da conveniência da audiência de conciliação (art. 139, VI, do Código de Processo Civil). 
Vale ponderar, ademais, que nada impede a autocomposição das partes por si sós ou com auxílio de seus advogados, inclusive com 
a apresentação de proposta nos autos, a ser submetida a parte adversa. Por essas razões, e cumprindo o mandamento constitucional 
de celeridade, que se sobrepõe as normas infraconstitucionais, fica suprimida, por ora, a audiência de conciliação, sem prejuízo de sua 
tentativa em outro momento processual, se favoráveis a ambas as partes.
3. Nos termos do art. 550 e ss. do CPC, CITE-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, preste ou ofereça contestação, 
atentando-se ao disposto no § 4º do dispositivo em referência, segundo o qual, a ausência de defesa, implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos alegados na petição inicial. 
4. Prestadas as contas (CPC, art. 550, §2º), intime-se o(a) requerente para manifestar em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que poderá apresentar prova quanto aos fatos alegados, devendo atentar-se ao teor do §3º do artigo sobredito.
Somente então, retornem-me conclusos os autos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004114-93.2022.8.22.0003 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Guarda Requerente E. L. N., CPF nº 95612912234, 
RUA SEBASTIÃO CABRAL DE SOUZA 2942 SETOR 4 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA Advogado(a) KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, 
OAB nº AC3797 Requerido(a) D. P. D. M., CPF nº 68677316272, AVENIDA SANTOS DUMONT ESQUINA COM QUINTINO BOCAÍU 402 
TAMANDARÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DECISÃO
1. Cuida-se de ação de guarda unilateral, proposta pelo genitor em face da genitora. O genitor da criança pugnou pela concessão da 
liminar para deferimento da guarda unilateral a seu favor, até a apreciação do mérito. 
2. Pois bem! Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
3.1. Pelo constante nos autos, não vislumbro, por ora, os requisitos autorizadores da concessão da medida inaudita altera pars. Posto 
isto, deixo para analisar o pedido liminar após a realização do Estudo Psicossocial, quando se terá maiores elementos para definir os 
pedidos iniciais.
Assim, REMETA-SE ao NUPS para realização do estudo psicossocial junto as crianças, requerida e requerente, bem como vizinhos da 
requerida a fim de se verificar eventuais situações de vulnerabilidade social imposta as crianças ou impedimentos de visita do genitor as 
crianças.
4. Cite-se para, querendo, contestar o pedido em 15 dias, contados da juntada do aviso de recebimento/mandado/carta precatória, 
advertindo-o que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
5. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
6. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
7. Em seguida, ao Ministério Público, caso haja interesse de incapaz.
8. Com o parecer, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
9. Intime-se e cumpra-se, servindo a presente, assinada digitalmente e devidamente instruída, de MANDADO/CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA DE CITAÇÃO.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004341-29.2022.8.22.0021 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Repetição de indébito, Indenização por Dano Moral, 
Práticas Abusivas Requerente LAURINDO LOURENCO DA CONCEICAO, CPF nº 35164867249, RUA SPUTNIK 682 SETOR 04 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA Advogado(a) FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731 Requerido(a) Banco Bradesco S.A, 
1572, RUA FOZ DO IGUACU, 1572 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA Advogado(a) BRADESCO 
__
DECISÃO
Recebo os autos no estado em que se encontram.
1- Defiro o pedido de justiça gratuita.
2- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência antecipada, conforme art. 300, CPC, para determinar ao requerido que providencie, 
em 48 horas, sob pena de multa diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias, a suspensão do desconto 
denominado tarifa bancária “Cesta B. Expresso” na conta corrente benefício previdenciário nº 190.359.516-6 existente no Bradesco, 
Agência nº 6056, conta corrente nº 200191-8 de titularidade da requerente, objeto desta ação, até nova decisão. As alegações da parte 
autora de que não pactuou o contrato em apreço ensejariam, a princípio, a produção de prova negativa, o que seria deveras impossível. 
A ausência desta prova, no entanto, não deve constituir óbice à concessão do pedido de tutela de urgência antecipada, pois em que pese 
a ausência de elementos que sustentem seus argumentos, o deferimento da medida não importará em qualquer prejuízo ao requerido, 
que poderá após a solução da lide, em caso de improcedência, exigir o pagamento atualizado do crédito. O receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação também restou demonstrado, pois trata-se de descontos mensais efetuados em benefícios previdenciários de caráter 
alimentar recebidos pela parte autora, que partindo do princípio da boa-fé, não os teria pactuado.
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase judicial seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
6- Intime-se o Ministério Público (art. 75 da Lei n. 10.71/03).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003652-03.2022.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente (s): ALMINO RODRIGUES DO CARMO, CPF nº 35028947287, MARCILIO DIAS 2780 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ANE DURAN DE ALBUQUERQUE, OAB nº RO11757 
Requerido (s): EXECUTADO: ASS. DOS SERV. PUBL. FEDERAIS E ESTADUAIS DE RONDONIA, CNPJ nº 07447132000105, AFONSO 
PENA 207, - DE 207/208 A 578/579 CENTRO - 76801-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Trata-se de carta precatória de competência da Comarca de Porto Velho, distribuída por equívoco a este juízo.
Assim, remetam-se os autos àquele juízo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0023000-30.2002.8.22.0015 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Fixação 
Requerente (s): C. F. D. C., CPF nº 01476320217, ESTEVAO CORREIA 2367 DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
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Advogado (s): HERLIS ANDRADE SAIDE, OAB nº RO10052 
Requerido (s): A. A. D. C. F., CPF nº DESCONHECIDO, DENARC, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Trata-se de ação de Execução de Alimentos.
Conforme se extrai de certidão juntada pela CPE, a obrigação alimentar objeto destes autos (ID78897267) fora devidamente cumprida.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sentença registrada automaticamente e publicada. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001085-33.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cumprimento Provisório de Sentença Requerente 
OSCAR LUCHESI, CPF nº 00075685841, AVENIDA RIO MADEIRA 5829, - DE 5828 A 6026 - LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 
76822-320 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) OSCAR LUCHESI, OAB nº RO109 Requerido(a) GLADYS MARIELA IBIETA 
RODRIGUEZ, CPF nº 53112440200, AV. BOUCINHA DE MENEZES 981 INDUSTRIAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) JULIO CESAR YRIARTE SOLIZ, OAB nº RO5042A 
__
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por Oscar Luchesi em face de Gladys Mariela Ibieta Rodrigues Salazar.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo extrajudicial realizado entre as partes, requerendo a homologação e 
consequente extinção do feito (Id.80144237).
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, pois, 
o disposto na Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
In casu, observa-se que o pacto celebrado consta com a assinatura das partes e seus respectivos patronos e testemunhas, 
portanto, imperiosa a homologação do acordo, pois não se vislumbra qualquer irregularidade e/ou vício de consentimento.
Ademais, considerando que a avença em referência é sobre objeto lícito, possível e respeita o melhor interesse das partes, tomo-o por 
regular e sua homologação é medida que se impõe.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos 
termos da proposta coligida (Id.80144237), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
Ante ao princípio da causalidade, condeno o executado ao pagamento das custas processuais pendentes.
Em não havendo estipulação quanto as despesas processuais, serão elas divididas igualmente entre as partes, na forma do art. 90, § 2º, 
do Código de Processo Civil.
Os honorários advocatícios integraram a proposta de acordo.
Proceda-se a baixa de eventuais restrições judiciais junto aos convênios.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003561-10.2022.8.22.0015 Classe Embargos Infringentes na Execução Fiscal Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos à Execução Requerente ILMA PRUDENCIA DE LIMA - ME, RUA LUÍS ANTÔNIO MIOTO 2997, DISTRITO VISTA ALEGRE 
DO - 76820-748 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) 
MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, CNPJ nº 22855183000160, AV. DOM PEDRO II 7096 JOÃO FRANCISCO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
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__
DESPACHO
Associe-se aos autos principais n. 7003089-14.2019.8.22.0015 e habilite-se a Defensoria em favor dos executados.
Em seguida, certifique-se a CPE a tempestividade dos embargos interpostos. Caso tempestivos, recebo-os, atribuindo-lhes efeito 
suspensivo.
Defiro o pedido de suspensão, ante a possibilidade de medidas de constrição.
Fica dispensada a garantia do juízo, considerando que o(a) embargante foi citado(a) por edital e os embargos apresentados pela 
Defensoria Pública como curadora especial (STJ Resp n. 1.110548).
Intime-se o embargado para oferecimento de resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920, I, do CPC.
Sendo intempestivos, tornem conclusos para sentença.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003694-86.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Obrigação de 
Fazer / Não Fazer Requerente B. B. D. S., RAMAL DOS SERINGUEIROS Km 50, SÍTIO BELMONTE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AV.: PRINCESA ISABEL 3653 BAIRRO: 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) A. G. D. S., CPF nº 83940383287, 
RAMAL DO SERINGUEIRO S/N. PST 85. NO SÍTIO NOVA MORADA.Z ONA RURAL DE GM. - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
Cuida-se de acordo celebrado em no curso da relação processual, o qual reger-se-á pelos termos e cláusulas abaixo discriminadas:
Proposta do requerido (Id.78928130): [...] propõe o parcelamento da dívida alimentar em atraso em 109 parcelas, sendo 108 parcelas 
no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 parcela no valor de R$ 60,35 (sessenta reais e trinta e cinco centavos), a ser 
pago todo dia 20, ficando a primeira parcela para pagamento no dia 20/07/2022, juntamente com a pensão mensal. Manifestação de 
aceitação do requerente (Id.80257631): [...] informar que concorda com a proposta feita pelo executado. Dessa forma, requer a intimação 
do executado para apresentar o comprovante de pagamento da primeira parcela. Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por 
sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O 
PROCESSO com resolução do mérito, na forma do art. 487,III, b, do CPC.
Com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do art. 523 do 
CPC/2015, em caso de descumprimento.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, conforme disposto no art. 1.000, paragrafo único, do CPC.
Sem custas finais. 
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte 
requerente, os quais, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000729-72.2020.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MARCIENE SOUZA DE JESUS SILVA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA - RO2892
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001420-86.2020.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Perdas e Danos, Prestação de Serviços, Assistência 
Judiciária Gratuita, Depoimento, Liminar , Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário Requerente CLEVERSON ALEXANDRE 
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APARECIDO FIORAMONTE, CPF nº 51970155272, AV. SEBASTIÃO JOÃO CLÍMACO 7835 SANTA LUZIA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA Advogado(a) TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795A Requerido(a) RONDONIA TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA, CNPJ nº 01717734000159, AVENIDA RIO MADEIRA 603, LETRA A LAGOA - 76820-025 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA, CNPJ nº 09355594000128, CASA, KM 05 , GLEBA 14, LOTE 54 B LINHA 184 - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
D. N. D. I. D. T. D., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471A 
__
DESPACHO
1. Compulsando os autos, verifica-se o Declínio da Competência retornando os autos a esta Vara. E pelo que consta não fora excluída 
destes autos o DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes do polo passivo da demanda, conforme determinação 
anterior (ID 325011368). 
2. Posto isto, determino a CPE que proceda a exclusão do polo passivo da demanda o DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes.
3. Após, intime-se as partes para, especificar as provas que pretendem produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, 
de modo justificado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pretendendo as partes a produção de prova testemunhal, devem apresentar o rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que 
possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço completo da residência e do local de 
trabalho), no prazo de 5 dias, a contar deste despacho, sob a pena de preclusão.
Desde já ficam advertidas as partes que cabe aos advogados constituídos informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas 
as regras do artigo 455 do CPC), cumprindo ao advogado juntar aos autos, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar sua intimação da 
designação da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública ou por advogado que patrocina a causa em função de nomeação 
como advogado dativo, o mandado será expedido pelo cartório (exceto se houver compromisso de apresentação em audiência 
independentemente de intimação).
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, tornem os autos conclusos para sentença.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001612-19.2020.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Estaduais Requerente ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA 
FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido(a) VALE VERDES IND. E COM. DE MADEIRAS IMP E EXP LTDA - ME, CNPJ nº 84721901000162, AV JOSE CARDOSO 
ALVES DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Em análise dos autos, verifica-se que fora determinada vinculação dos valores levantados junto ás CDA’s relacionada aos autos. 
Pois bem. Nota-se que em petição juntada pela parte exequente não restou claro que tal determinação fora cumprida (ID 80292559).
Deste modo, intime-se a parte exequente para apresentar ás CDA’s atualizadas, bem como cálculo pormenorizado do saldo remanescente 
a ser realizada nova tentativa de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Somente após, conclusos na caixa Juds. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004226-60.2021.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente JACY 
TEIXEIRA DE SOUZA, CPF nº 42004543272, AV. RAIMUNDO FERNANDES 3472 CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA Advogado(a) WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395 Requerido(a) INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a peça processual adequada ao cumprimento de sentença, tendo 
em vista que esta fase processual não se inicia de ofício pelo juízo. Na oportunidade, deverá apresentar cálculo dos valores retroativos 
que entender ser necessário. 
Aguarde-se. 
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000411-21.2022.8.22.0015 Classe Carta Precatória Cível Assunto Citação Requerente Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Requerido(a) AGENOR ALVES 
DE SOUZA, CPF nº 34930884268, AV. 37 4016, TEL. (69) 3541-3393 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Cuidam os autos de carta precatória cível com a finalidade de citação da parte requerida.
O Sr. oficial de Justiça juntou aos autos certidão informando a impossibilidade de cumprimento, tendo em vista que no endereço informado 
reside outra pessoa, e que a mesma desconhece o executado.
Intimada a parte exequente a requerer o que entender de direito, esta requer a citação via edital.
Ao juízo deprecado compete, tão somente, o cumprimento do estabelecido na carta precatória e a resolução dos incidentes correlatos. 
Sendo a deprecada mera delegação de competência, é nula a decisão que extrapola o seu objeto, decidindo ser incabível o deferimento 
de citação via edital.
Posto isto, razão pela qual deixo de analisar o pedido sob ID 80543752.
Desta forma, em razão do não cumprimento do mandado, DEVOLVO a presente carta precatória ao juízo deprecante com as honras e 
homenagens de estilo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0003132-12.2015.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, CNPJ nº 62136254000199, ALAMEDA SANTOS 2335, 3º E 6º 
ANDAR JARDINS - 01419-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS, OAB nº RO5859 
Requerido (s): NUBIA RIBEIRO DA SILVA MORAES, CPF nº 18328342200, AV.PORTO CARREIRO 349 CENTRO - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): LEILANE RIBEIRO CAMELO, OAB nº RO11028
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Compulsando os autos, observa-se que a parte exequente foi intimada a se manifestar em termos de prosseguimento, no entanto, 
quedou-se inerte. 
Desse modo, os autos deverão aguardar provocação em arquivo.
Encaminhem-se os autos ao arquivo, permanecendo o processo suspenso pelo prazo de 01 ano, durante a qual se suspenderá a 
prescrição, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC. Transcorrido esse prazo sem que o exequente indique bens penhoráveis, começa 
a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §4º, CPC).
Ficam as partes advertidas que os autos poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a qualquer tempo, se forem 
encontrados bens penhoráveis (art. 921, § 3º, CPC).
Assim, considerando que o arquivamento não traz nenhum prejuízo às partes, mas apenas equaciona o serviço judicial, repelindo 
as situações que acarretam o abandono da demanda, racionalizando os recursos nas demandas que justificadamente necessitem 
da providência jurisdicional, certamente com apoio nos princípios da celeridade e da economia processual, determino que os autos 
sejam arquivados sem baixa, anotando o Cartório que a contagem da prescrição deve ser iniciada após um ano contado da data do 
arquivamento.
Salvo deliberação em contrário, o processo deverá permanecer arquivado até o decurso do prazo prescricional, sendo apenas autorizado 
o seu desarquivamento em caso de apontamento de bens livres e desembaraçados à penhora, ou na hipótese de informação de 
pagamento da dívida.
Intimem-se e cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 



2379DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000044-65.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Nota Promissória Requerente PAULO LUCAS JUNIOR 
- ME, CNPJ nº 10303288000127, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1726, - DE 1716 A 2446 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-537 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E Requerido(a) VITAVET 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, CNPJ nº 09169454000165, AV. ANTÔNIO LUCAS DE ARAÚJO 2688, ESQUINA COM A 
AV. RUI BARBOSA NÃO INFORMADO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Atente-se a parte exequente ao contido nos autos, bem como ao devido prosseguimento do feito, tendo em vista que a empresa executada 
fora citada na pessoa de sua representante, como se vê ao id. 39777213.
Intime-se para dar o devido prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos na forma do artigo 
921 do CPC. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002672-95.2018.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente (s): CENTRO EDUCACIONAL NOVO MILENIO LTDA - ME, CNPJ nº 05915900000182, AV DOM PEDRO II 269 CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº RO7185A
WADY DE PAIVA DOURADO DUARTE, OAB nº RO5467
ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, OAB nº RO4624 
Requerido (s): ANDRESSA BARBOSA RODRIGUES, CPF nº 00128500204, AVENIDA RIO MADEIRA 2460, - DE 2452 A 2774 - LADO 
PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-392 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEIVID SA MONTEIRO, CPF nº 86265164287, RUA ANCHIETA 1619, - DE 1589 A 1651 - LADO ÍMPAR SÃO FRANCISCO - 76813-
431 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo (10 dias).
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora, sob pena de arquivamento/extinção.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003081-03.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Alimentos 
Requerente M. L. N., ALONSO EUGÊNIO DE MELO 3258 N/I - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) T. S. D. B. N., AV. COSTA E SILVA 940, NÃO INFORMADO ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Acolho o parecer Ministerial sob ID78904871.
1- Intime-se pela derradeira vez o executado para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exequendo, correspondente a R$ 
4.119,22 ( quatro mil cento e dezenove reais e vinte e dois centavos) inerente a setembro a novembro de 2020 e, das parcelas que 
venceram no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter seu nome levado à protesto 
e ser-lhe decretada a prisão por até três meses, na forma do artigo 528, §§1º, 3º e 7º do Código de Processo Civil.
1.1- O executado deverá ser alertado que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento (art. 528, §2º, CPC). 
2- Decorrido o prazo e, não havendo prova digna do pagamento do débito e nem tampouco comprovação da impossibilidade de fazê-
lo – preclusão a ser certificada pelo cartório – desde já, DECRETO A PRISÃO do executado, independentemente de nova conclusão 
dos autos (artigo 5º, LXII da Constituição Federal c.c. Art. 528, § 3º do CPC), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da obrigação 
alimentar persistir.
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2.1- Encaminhe-se à POLINTER/CAPTURAS que deverá cumpri o mandado em 90 (noventa) dias, contados da expedição do mandado, 
prazo este que reputo razoável para o cumprimento pela autoridade policial, que deverá informar as diligencias efetuadas.
3- Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento, a ordem de prisão ficará sem efeito e o mandado deverá ser baixado dos 
registros da POLINTER, independentemente de contramandado.
3.1- Com o escorrimento do prazo supramencionado, intime-se o exequente para adequar a execução ao rito do artigo 523 do CPC, 
indicando bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
4 - Esclareça o oficial de Justiça ao executado que, não tendo condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública.
5 - Após o decurso do prazo de prisão, não tendo ocorrido o pagamento e ou, evadindo-se o réu para não ser preso, proceda-se o 
PROTESTO DO DÉBITO, PELO VALOR ATUALIZADO (art. 911, § único c/c art. 528, § 3º , do CPC).
6 - Comprovado o pagamento do débito, expeça-se carta de quitação para baixa do protesto, cabendo ao devedor, solicitar pessoalmente 
a baixa do protesto, com pagamento das taxas administrativas devidas.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000340-87.2020.8.22.0015 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
Requerente (s): BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 
04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado (s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A 
Requerido (s): NAIARA SALES RIBEIRO, CPF nº 02701024269, RUA VÍCTOR FERREIRA MANAHIBA 1238, - DE 1088/1089 A 1267/1268 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-254 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MONALISA MACIEL GUEDES, CPF nº 75561190253, BR 421 SN LADO ESQUERDO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): REU SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
O exequente requer a citação da parte executada via edital.
Primeiramente é mister ressaltar que segundo entendimento jurisprudencial, a citação por edital somente é cabível quando inexitosa 
as outras modalidades de citação. Nesse sentido: REsp 927999/PE, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de 25/11/2008; AgRg no REsp 
781933/MG, 2ª Turma, Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10/11/2008; REsp 930.059/PE, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
de 02.08.2007; AgRg no REsp 1054410/SP, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 01/09/2008.
Do mesmo modo, o Superior Tribunal de Justiça no Resp. 1.103.050 BA, decidiu que, para o deferimento da citação editalícia, além de 
inexitosa as outras modalidades de citação, a parte deve exaurir as providências tendentes a localizar o endereço do executado, a fim de 
permitir a citação pessoal por mandado. 
No entanto, em que pese tais considerações, o Tribunal de Justiça de Rondônia tem reformado de forma recorrente as decisões dessa 
magistrada, deferindo a citação editalícia quando se realizou diligências nos sistemas INFOJUD.
Portanto, considerando que tal diligência já foi realizada, a fim de evitar procrastinação desnecessária do feito, defiro o pedido de citação 
por edital, ao menos por hora.
Cite-se a parte executada por edital. 
Caso esta não constitua defensor, desde já nomeio como curador especial o Defensor Público atuante nesta vara, a quem devem ser 
abertas vistas.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para se manifestar e, depois, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003126-07.2020.8.22.0015 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Assunto Fixação Requerente K. V. D. A. R., CPF nº 
03183509202, AV. QUINTINO BOCAIUVA 2654 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
E. R. S., CPF nº 23902906200, QUINTINO BOCAIUVA 2654 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133 Requerido(a) O. M. D. A., AV. GIACOMO CASARA 2342 LIBERDADE - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) INGRID BRITO FREIRE, OAB nº RO10363, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
__
SENTENÇA
I- Relatório
Trata-se de ação de alimentos promovida por K.V.A.R, representado(a) por seu genitor em desfavor de O.M.A.
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Aduz o autor ser filha da requerida, porém este não vem contribuindo com o seu sustento em proporção adequada a manutenção da 
vida. Requereu alimentos provisórios e os benefícios da assistência judiciária gratuita. Protestou provar o alegado por todos os meios 
de provas em direito admitidas. Pleiteou o julgamento procedente do pedido para condenar o requerido ao pagamento dos alimentos no 
importe de um salário mínimo vigente.
Juntou documentos.
Deferidos os alimentos provisórios ao Id. 54977172, no importe de 15% sobre o rendimento líquido da requerida.
Citada, a requerida compareceu na audiência de conciliação, da qual restou infrutífera. Apresentou contestação ao id. 59140766, aduzindo 
não deter capacidade financeira para custear alimentos na proporção de um salário mínimo. Apresentou demonstrativo de despesas e 
juntou documentos. Pugnou pelo julgamento de parcial procedência dos pedidos iniciais para o estabelecimento dos alimentos em 8% 
(Oito por cento) sobre seu rendimento líquido.
Réplica carreada aos autos sob o id. 60818040. 
O Ministério Público manifestou-se pela parcial procedência do pedido, com arbitramento dos alimentos no importe de 15% sobre o 
rendimento líquido da requerido.
Os autos vieram conclusos para julgamento.
II- Fundamentação 
O feito efetivamente comporta julgamento antecipado. Com efeito, determina o art. 355, inciso I do Código de Processo Civil que, 
verificada as condições e convencimento para a análise do mérito, o juiz deve conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ - 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
A razão que passo a análise do mérito. 
Trata-se de ação de alimentos, em que pretende o requerente receber o quantum equivalente a um salário mínimo de remuneração 
alimentar, para o qual importância julga necessária à sua manutenção de vida.
A relação de parentesco encontra-se comprovada pela certidão de nascimento do requerente acostada no id.52774897, pág.02, restando 
incontroversa a prova da menoridade, presumindo a necessidade da relação de dependência. Assim, no presente caso, a responsabilidade 
alimentícia é determinada pelo poder familiar.
O art. 1.694 do Código Civil é claro ao dispor que: “Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de 
que necessitam para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender as necessidades de sua educação”.
De acordo com o art. 1.695 do Código Civil: “São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode 
prover, pelo seu próprio trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário 
ao seu sustento.”
Referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com o § 1° do art. 1.694 do mesmo diploma legal que diz: §1° - “Os alimentos 
devem ser fixados na proporção da necessidade do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”.
Trata-se da observância do binômio possibilidade/necessidade, para a fixação dos alimentos, ou seja, da possibilidade do alimentante 
pagar o valor pretendido e a necessidade do alimentando em receber referida verba.
A vista disso, nota-se dos autos que o gasto mensal da menor não ficou comprovado em percentual que justifique o estabelecimento de 
um salário mínimo como verba alimentar. Assim, deve ser acolhido a manifestação do Ministério Público para acolher o percentual de 15% 
(quinze por cento) sobre o rendimento líquido da genitora, como justo e razoável para sustentar as despesas alimentares da menor.
Quanto às despesas médicas, estudantis “ingles”, oftalmológica e psicológica, os documentos carreados autos concretizam, no 
entendimento deste juízo, a capacidade econômica e financeira de ambos os genitores em contribuir com percentual iguais aos sustento 
das despesas da menor. Portanto, presente a possibilidade financeira de ambos os genitores. 
Razão pela qual, ante ao binômio necessidade-possibilidade, entendo razoável em não acolher a integralidade do pedido ofertado na inicial, 
posto que, acaso atendido, estaria o juízo impingindo à genitora obrigação maior que 50% da obrigação alimentar que lhe cumpre. 
Os valores poderão ser a qualquer momento revistos, na forma do artigo 1.699 do Código Civil. 
III- Dispositivo
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na ação de alimentos, promovida por K.V.A.R. representado(a) por 
seu genitor em desfavor de O.M.A. Via de consequência condeno a requerida ao pagamento de alimentos na proporção de 15% (quinze 
por cento) sobre seu rendimento líquido em favor da requerente, bem como a obrigação de custeio das despesas médicas, estudantis, 
oftalmológicas psicológica e etc, desde que previamente aprovado pela parte requerida, exceto as despesas urgentes e necessárias. 
Julgo extinto o feito, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais finais e honorários advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em 10% sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do Fundo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido e adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0005482-46.2010.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Penhora / Depósito/ Avaliação Requerente BANCO 
DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AV. PRESIDENTE VARGAS 800, - DE 381/382 AO FIM CENTRO - 66017-000 - BELÉM 
- PARÁ Advogado(a) ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 Requerido(a) 
FABIANA ORNAGHI, CPF nº 64269531215, RUA JANAÍNA 7557, - DE 7550/7551 AO FIM ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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PAULO CARLOS CORREIA, CPF nº 19058713253, SÍTIO PIMENTEIRA, LOTE 21, GLEBA 2 ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ASSOCIACAO EXTRATIVISTA DO RIO NEGRO, CNPJ nº 01871509000172, LINHA 30 DISTRITA DE SURPRESA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1. Defiro a expedição de ofícios requeridos pela exequente para busca de informações do executado, para fins de atendimento ao 
pleito da parte exequente, fica esta intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas de cada 
diligência requerida, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016, bem como deverá no mesmo prazo, apresentar os endereços 
de: Comissão de Valores Mobiliários – CVM; B3/SA e CETIP; Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e Secretaria da Fazenda 
Estadual,.
2. INDEFIRO o pedido de pesquisa na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, pois a diligência poderá ser 
realizada pela própria parte, mediante cadastro no sítio eletrônico (https://censec.org.br/).
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002174-96.2018.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Piso Salarial Requerente SORAYA CAVALCANTE 
SAMPAIO, CPF nº 34912711268, AVENIDA TOUFIC MELHEM BOUCHABICK 1211 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
REGILEIDE PINTO DE MESQUITA, CPF nº 38001365387, AVENIDA 1º DE MAIO 1473 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ELAINE MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 31700942204, AVENIDA 1º DE MAIO 2077 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
CLEUNILCE SERRATE, CPF nº 38616718249, AVENIDA GUAPORÉ 1297 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496, CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113A Requerido(a) MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DESPACHO
Atento ao pedido de id.80418957, defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para juntada das fichas financeiras pretendidas.
Aguarde-se o decurso do prazo. Após, retornem os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001734-95.2021.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Reivindicação Requerente GEO RURAL 
AGROPECUARIA LTDA., CNPJ nº 11751636000191, RUA VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 106, sala 01, - ATÉ 265/266 CENTRO - 
76900-111 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) RUI ALVES PEREIRA, OAB nº RO5354 Requerido(a) SIMONIA TEIXEIRA DE 
SOUZA SANTOS, CPF nº 32582064220, LOTE 06 DA GLEBA 35, SÍTIO NOVA VIDA ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
RONALDO ARAUJO SANTOS, CPF nº 71336150297, LOTE 06 DA GLEBA 35, SÍTIO NOVA VIDA. ZONA RURAL - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Toda e qualquer diligencia para busca de informações está condicionada ao pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas (Lei 
n. 3.896/16), sendo devido o valor para cada diligencia solicitada e por cada CPF a ser diligenciado.
Assim, intime-se o exequente para que recolha comprove o pagamento da(s) taxa(s) e indique qual ou quais diligencias requer na busca 
de bens, no prazo de 10 (dez) dias.
Na ocasião, deverá apresentar o valor atualizado da divida.
Desejando, pode desde já especificar bens a penhora.
Decorrido o prazo in albis, o processo será suspenso na forma do art. 921, CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000041-42.2022.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Alienação Fiduciária Requerente SICOOB 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 
70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL Advogado(a) PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551 Requerido(a) ELDON 
GARCIA PEREIRA, CPF nº 88238334268, AVENIDA JOÃO PESSOA S/N CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DECISÃO
Diante da inércia da parte exequente e ante a inexistência de indicação de outros bens passíveis de penhora, nos termos em que 
faculta o artigo 921, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, após o qual começará a correr o prazo da prescrição 
intercorrente.
A propósito, o Código de Processo Civil assim dispõe:
Art. 921. Suspende-se a execução: 
[...]§ 1° Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
[...]§ 4° Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Neste ínterim, o exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
Transcorrido o prazo de um ano, certifique-se no feito. Em seguida, INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Nada sendo pleiteado, arquive-se os autos, nos termos do artigo 921, §4°, do CPC.
Decorrido o prazo de 06 (seis) anos, sem que tenha sido satisfeita a pretensão executória, intime-se a parte exequente para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à ocorrência no caso presente, de prescrição intercorrente, ocasião em que poderá, inclusive, 
opor eventuais fatos impeditivos à incidência da referida prescrição.
Providenciem o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0003304-51.2015.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Pagamento Requerente DISTRIBUIDORA DE AUTO 
PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137000493, AV. XV DE NOVEMBRO 1766, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA Advogado(a) ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, OAB nº RO4624 Requerido(a) A & B PAIXAO COMERCIO E 
SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 04239919000193, AV. MANOEL MURTINHO 888 CENTRO - 76980-214 
- VILHENA - RONDÔNIA
BRUNO MARQUES PAIXAO, CPF nº 69804036215, AVENIDA FARQUAR, - DE 3233 A 4031 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-429 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ANTONIO DA SILVA PAIXAO, CPF nº 03711633234, AV. MANOEL MURTINHO 84 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) FABIANO DO NASCIMENTO LIMA, OAB nº RO12194, GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO, OAB nº RO4296 
__
SENTENÇA
I- Relatório
Trata-se de impugnação a penhora ofertada por A & B PAIXAO COMERCIO E SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA em 
desfavor dos atos de constrição realizado sob o id. 75793077, em razão do crédito de pertencente a DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 
RONDOBRAS LTDA.
Aduz em síntese que o realizou um acordo para adimplemento da dívida constituída, juntado aos autos ao id.19002131, bem como iniciou 
a realização dos pagamentos das parcelas. Anexou pagamentos. 
Narra que não conseguiu realizar outros pagamentos por reflexo do momento pandêmico que assolou o mundo nos últimos anos e que 
em razão disso realizou novas renegociações com o credor. 
Sustenta que em razão da nova renegociação da dívida, o bloqueio judicial de R$ 4.543,74 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais 
e setenta e quatro centavos) é indevido. 
Intimado o credor, este apresentou defesa a impugnação a penhora (id. 76652980), aduzindo em síntese que a alegação de novação 
da dívida não corresponde à verdade dos fatos, posto que o acordo celebrado corresponde a outros títulos executivos, não vinculados a 
demanda. Que o executado continua inadimplente nas obrigações perquiridas nos autos. Pugnou pela manutenção do bloqueio judicial 
e conversão em penhora.
O devedor, Antonio da Silva Paixão apresentou defesa ao id. 77423094, reiterando o pedido de liberação dos valores penhorados, 
alegando que o devedor principal efetuou acordo de pagamento dos valores devidos. Que ante ao acordo celebrado, eventual manutenção 
da penhora caracteriza bis in idem. Pugnou pelo acolhimento da defesa e desbloqueio dos valores. 
Em decisão proferida ao id. 78795807, o juízo reconheceu o ônus processual do devedor e concedeu prazo processual para juntada dos 
comprovante de adimplemento da obrigação ou termo efetivo de purgação da mora. 
O prazo decorreu in albis. 
Os autos vieram conclusos para julgamento. 
II- Fundamentação
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A boa-fé contratual é cláusula geral imposta pelo Código Civil, que impõe aos contratantes o dever de honrar com o pactuado e cumprir 
com as expectativas anteriormente criadas pela sua própria conduta, vedando-se comportamentos contraditórios.
Como corolário do princípio da boa-fé objetiva, tem-se o do venire contra factum proprium non potest, isto é, a consagração pelo sistema 
jurídico da vedação ao comportamento contraditório, até como forma de evitar o enriquecimento sem causa. Por este princípio, é vedado 
a uma parte (no caso, os executados, ora impugnantes) firmar acordo que objetive o pagamento da dívida de forma que lhe traga maiores 
benefícios e capacidade de pagamento ou com intuito de furtar-se ordens de constrição de bens e valores, e após isso, deixar de adimplir 
com a obrigação pactuada, assumindo a responsabilidade de efetuá-la nos termos contratados e, em seguida, vir a juízo, alterando a 
verdade ou afirmando a impossibilidade de penhora.
O venire contra factum proprium postula dois comportamentos da mesma pessoa, lícitos em si e diferidos no tempo. O primeiro - factum 
proprium (no caso, a celebração do contrato com obrigações recíprocas) é, porém, contrariado pelo segundo (alegação de celebração de 
acordo e continuar inadimplente no suposto novo pacto).
O princípio da vedação ao comportamento contraditório possui ligação direta com o princípio da boa-fé objetiva, o qual visa proporcionar 
às partes contratantes maior segurança jurídica nas negociações, as quais deverão apresentar comportamento coerente com o objetivo a 
ser alcançado, ou seja, no âmbito do Direito Obrigacional, as partes devem ser fiéis com o que está sendo acordado de livre e espontânea 
vontade por elas.
O venire contra factum proprium é um princípio geral do Direito, e embora se apresente mais no campo do Direito das Obrigações, tendo 
em vista que as relações obrigacionais que ocorrem diariamente entre as pessoas, aplica-se perfeitamente a hipóteses como a tratada 
nos autos, pois as condutas devem ser sempre pautadas na boa-fé, na confiança e na livre manifestação de vontade.
A vedação ao comportamento contraditório, tem por escopo fazer com que as partes contratantes se comportem de forma leal nas 
relações contratuais e obrigacionais, preservando a confiança e a segurança jurídica, a fim de proteger a expectativa gerada à parte 
contrária, em relação à qual a manifestação de vontade foi direcionada.
Assim, deve ser afastada a alegação de novação da dívida, quando a parte devedora sustenta ter celebrado um novo acordo de pagamento 
com o credor, sustenta estar adimplente e após irresignação do credor, deixa de apresentar nos autos documentos/prova objetiva que 
denote o adimplemento da obrigação. Ônus processual que lhe cumpria (art. 373, II, do CPC. 
Dessa forma, resolve-se a questão com as regras mais básicas que envolvem a boa fé objetiva e o ônus da prova, restando, no caso, 
reconhecer que não houve o pagamento alegado e que não há nulidade de penhora, diante da falta de prova de tal afirmação.
Não há falar em bis in idem posto que ausente demonstração de pagamentos do valor devido, que possam levar ao convencimento de 
que o bloqueio judicial concretiza uma dupla obrigação de pagamento.
Não havendo, em concreto, prova do adimplemento das obrigações pactuadas, deve ser convertido o bloqueio judicial em penhora em 
favor do credor. Por conseguinte, a improcedência da impugnação a penhora ofertada pelo devedor nos autos. 
III- Dispositivo. 
Posto isso, nos termos dos arts. 373, inciso II, 525, §1º, inciso VII, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a presente 
IMPUGNAÇÃO, reconhecendo como regular a penhora realizada.
Deixo de fixar honorários advocatícios em favor da parte impugnada, uma vez que segundo orientação do STJ (REsp. 1134186/RS), 
na hipótese de rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, descabe a fixação de honorários advocatícios em favor do 
impugnado.
Aguarde-se o decurso do prazo de eventual recurso. 
Decorrido o prazo e não havendo recursos, venham os autos conclusos para expedição do alvará judicial eletrônico. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002332-20.2019.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Correção Monetária Requerente ASSOCIACAO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, CNPJ nº 14000409000112, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) ALEXANDRE 
PAIVA CALIL, OAB nº RO2894 Requerido(a) DORINHA GOMES DA COSTA, CPF nº 42109027215, AV. SÃO LUIZ 5397, DISTRITO DE 
NOVA DIMENSÃO SANTA CLARA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Os autos vieram conclusos em obediência às determinações do CNJ acerca da necessidade de lançamento das movimentações 
adequadas ao sistema do PJE.
Assim, com fim de adequar o último comando judicial a sistemática do PJE, determino o retorno dos autos em suspensão, efetivando o 
movimento adequado.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001720-48.2020.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Duplicata Requerente M. S. COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10577620000141, AVENIDA ANTÔNIO CORREA DA COSTA 
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2440 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
Requerido(a) D. SAVIO MONTEIRO DA SILVA EIRELI, CNPJ nº 32697457000193, RUA PLÁCIDO DE CASTRO 8561, - DE 8499 A 8879 
- LADO ÍMPAR SOCIALISTA - 76829-261 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Compulsando os autos, verifica-se que em ID 65347479, a Defensoria Pública fora nomeada para atuar como curadora especial da parte 
citada por edital, apesar do teor da decisão, não se encontra nos autos a intimação da mesma, apesar ter sido habilitada.
Posto isto, determino a CPE, a intimação da Defensoria Pública para apresentar a defesa que entender cabível, bem como cumprir as 
demais determinações do despacho ID 65347479.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001124-93.2022.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO 
CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA Advogado(a) RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB 
nº RO3249, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA 
AMAZÔNIA LTDA Requerido(a) GILVANIA DE LOURDES MOURA, CPF nº 06277494619, 3ª LINHA DO RIBEIRÃO S/N, KM 17,5 ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
WAGNER FERREIRA DAS NEVES MARTINS, CPF nº 77281110278, RODOVIA BR 425, KM 12, 3ª LINHA DO RIBEIRÃO s/n ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Quanto ao pedido de citação por edital, indefiro-o, uma vez que pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, isso não será possível 
quando sem antes de esgotar todos os meios legais para que ocorra a “pessoal”. Demais disso, pelo fato da parte autora não comprovar ter 
esgotado as diligências no sentido de localizar o endereço atual da parte requerida, essencial para o deferimento da medida. 
Nesse sentido, a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO 
QUE INDEFERIU CITAÇÃO POR EDITAL PELO NÃO ESGOTAMENTO DE DILIGENCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DA PARTE 
CONTRÁRIA. DECISÃO ESCORREITA. Antes de se proceder à citação do réu por edital, devem ser esgotadas todas as formas possíveis 
para localizá-lo. Somente se infrutíferas tais diligencias, se justifica a citação editalícia. Agravo Interno desprovido.(TJ/PR 892888501 
Acórdão Data de publicação: 08/08/2012).
Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida (seja 
por meio dos convênios jurídicos ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá ser 
acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 
17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sal) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
1- Defiro AUTORIZAÇÃO/ALVARÁ JUDICIAL aos Órgãos Públicos e Concessionárias de Serviços Públicos (DETRAN, 
ELETROBRÁS, CAERD) para que forneçam à parte autora ou ao seu advogado o endereço do réu, que eventualmente conste de cadastro/
registro mantido pelos respectivos Órgãos Públicos. 
A autorização supra, deverá ser utilizada diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de procuração, habilitando-os ao 
recebimento das informações de endereço.
Denoto estar a disposição do advogado, prerrogativa de notificação extrajudicial para obtenção dos dados, podendo encaminhar em 
conjunto esta decisão.
2- Após, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mediante comprovação das tentativas do autor, se ainda negativas, é que deverá a parte 
autora retornem os autos conclusos para análise do pedido de pesquisa em sistemas sigilosos.
Pratique-se o necessário. 
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7005008-43.2016.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cheque Requerente GIGLIANE GOMES LIMA, CPF nº 
52993078291, AVENIDA ANTONIO LUIZ DE MACEDO 2565 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, OAB nº AC3797, GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133 Requerido(a) OLGA VACA 
LARA, CPF nº 20420862234, AVENIDA CANDIDO RONDON 1575 SÃO JOSE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ANA CRISTINA LARA VENANCIO, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 978, EVOLUÇÃO MODAS 15 DE 
NOVEMBRO TRIANGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) IGOR DOS SANTOS CAVALCANTE, OAB nº 
RO3025A 
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__
DESPACHO
Consultando os extratos da conta judicial vinculada aos autos, verifica-se a existência de valores referentes à penhora realizada 
anteriormente, com descontos de 25% dos rendimentos da executada em folha de pagamento.
Sendo assim, fica expedido o alvará na sua modalidade eletrônica em favor da parte exequente ou sua advogada regularmente constituída, 
para que proceda com o levantamento do valor depositado, bem como os acréscimos legais.
Intime-se para retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.
A conta NÃO deverá ser encerrada, haja vista que os depósitos permanecerão sendo realizados até a quitação da dívida.
1- No mais, os autos deverão permanecer aguardando o adimplemento integral da dívida em arquivo provisório por mais 06 (seis) meses, 
em observância ao despacho de ID 26191197 
1.1- Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
ALVARÁ ELETRÔNICO: Essa modalidade de Alvará importa em ordem judicial de saque (direto na agência) ou de transferência de 
valores diretamente a Caixa Econômica Federal, na qual, constará no sistema interno do banco, na primeira hipótese, autorização do 
juízo para o levantamento dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos, devendo a parte interessada comparecer à 
agência bancária munido de documentos pessoais com foto ou do respectivo conselho de classe. Na segunda hipótese, “transferência”, 
havendo dados bancários do favorecido nos autos, o juízo expedirá ordem à Caixa Econômica Federal, determinando a transferência dos 
valores diretamente às contas do favorecido, dispensado, dessa forma, o comparecimento na agência bancária. 
MODALIDADE: Direto na Agência
FAVORECIDOS: GIGLIANE GOMES LIMA, CPF/CNPJ: 529.930.782-91, KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, CPF/CNPJ: 744.902.572-
87, GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, CPF/CNPJ: 699.355.562-04, VALOR: R$ 2.692,88.
CONTAS JUDICIAIS: Caixa Econômica Federal, Agência: 3784, Nº da conta: 1506768 - 9.
VALOR: R$2.692,88 (Dois mil seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000025-30.2018.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Piso Salarial Requerente 
HADRYA COSTA HAYDEN, CPF nº 57019371272, AVENIDA GIÁCOMO CASARA 1033 PLANALTO - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA Advogado(a) CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113A, JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496 Requerido(a) 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
__
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo (15 dias).
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora. Em caso de inércia, arquive-se.
Intime-se. Cumpra-se nos termos do despacho de ID76256036.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000495-90.2020.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Nota Promissória Requerente LEANDRO 
CARVALHO DE SOUZA, CPF nº 80591949253, RUA ANGELIM PEDRA CASA 01 QUADRA B-03 - 76842-000 - MUTUM PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA Advogado(a) ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 Requerido(a) M.MUND COMERCIO E 
REPRESENTACAO IMP E EXP - ME, CNPJ nº 10491277000118, AV PRINCESA ISABEL 1400, BAZAR DA PECHINCHA BAIRRO SÃO 
JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro o pedido, se forem recolhidas as custas. Intime-se a parte autora, sob pena de extinção/arquivamento.
Comprovado o recolhimento, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do bens que guarnecem o estabelecimento 
executado, intimando-se o representante legal deste inclusive para, caso queira, apresentar embargos no prazo legal.
Não realizada a penhora, vista ao exequente para manifestação em 5 dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7001910-74.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Levantamento de Valor 
Requerente (s): V. J., CPF nº 07196889223, 2ª LINHA DO RIBEIRÃO KM. 34 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB nº RO2892 
Requerido (s): J. V. M. N., CPF nº 70661709205, AVENIDA FLORIANÓPOLIS S/N, PROX. IGREJA MUNDIAL, CASA BRANCA SEM 
PORTÃO. NOVA DIMENSÃO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO
O exequente postula a suspensão do feito, sob o argumento de que foram esgotados os meios de localização de bens passíveis de 
penhora. Portanto, essa circunstância de não localização de bens pertencentes ao executado enseja a suspensão da execução, como 
prevê o art. 921, inciso III, do CPC.
Dessa forma, defiro o pedido e determino a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, 
nos termos do art. 921, inciso III, do CPC. Transcorrido esse prazo sem que o exequente indique bens penhoráveis, começa a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §4º, CPC). Ficam as partes advertidas que os autos poderão ser desarquivados para 
prosseguimento da execução, a qualquer tempo, se forem encontrados bens penhoráveis (art. 921, § 3º, CPC).
Assim, considerando que o arquivamento não traz nenhum prejuízo às partes, mas apenas equaciona o serviço judicial, repelindo as 
situações que acarretam o abandono da demanda, racionalizando os recursos nas demandas que justificadamente necessitem da 
providência jurisdicional, certamente com apoio nos princípios da celeridade e da economia processual, determino que os autos sejam 
arquivados sem baixa, devendo ser anotado pela Escrivania que a contagem da prescrição deve ser iniciada apenas após um ano 
contado da data do arquivamento.
Salvo deliberação em contrário, o processo deverá permanecer arquivado até o decurso do prazo prescricional, sendo apenas autorizado 
o seu desarquivamento em caso de apontamento de bens livres e desembaraçados à penhora, ou na hipótese de informação de 
pagamento da dívida.
Intimem-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001950-22.2022.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Estaduais Requerente PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) MERCANTIL NOVA ERA LTDA, CNPJ 
nº 04240370000319, AV CONSTITUICAO 01202 1981, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA TRIANGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DANIEL MONTENEGRO DE CASTRO, OAB nº RO16756 
__
DESPACHO
Intime-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer o interesse da presente execução, tendo em vista que o 
executado promoveu nos autos de nº. 7004639-52.2020.8.22.0001 a purgação da mora mediante depósito judicial dos valores. Portanto, 
se o adimplemento da obrigação já fora alcançado naqueles autos, faz-se presumir a ausência de interesse de agir para continuidade 
destes autos, podendo ainda ser interpretado como bis in idem, o qual é vedado pelo ordenamento jurídico. 
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para julgamento. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002376-05.2020.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROMILDO MESCHIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO FRACCARO - RO1941
EXECUTADO: RAFAEL AIRTON DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002105-25.2022.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CODERIA NAOMI MITSUTAKE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL - RO5649
EXECUTADO: MILTON HISSACHI MITSUTAKE
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Iniciais e Finais O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000899-10.2021.8.22.0015
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
REU: ANDRE JUNIOR SANTIAGO FANDINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002182-05.2020.8.22.0015
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA - RO6357
REU: REGINA MARIA BAILIOT e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone:(69) 
Processo nº: 7001125-83.2019.8.22.0015
Classe: INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: EUNICE MARQUES PEREIRA
INVENTARIADO: JOAO PEREIRA FILHO
Edital publicado na plataforma de editais no site do TJ/RO código 20346 15 1 e no DJE 
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ÓRGÃO EMITENTE: Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOAO MARCOS PEREIRA (dados ignorados ) e NILZO MARCOS PEREIRA (dados ignorados), atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7001125-83.2019.8.22.0015
Classe:INVENTÁRIO (39)
Requerente:SAMIR MUSSA BOUCHABKI CPF: 385.702.622-72, EUNICE MARQUES PEREIRA CPF: 060.623.772-00
Requerido: JOAO MARCOS PEREIRA e NILZO MARCOS PEREIRA 
DECISÃO ID76366561: “(...)DESPACHO: A inventariante requer a citação dos herdeiros JOAO MARCOS PEREIRA e NILZO MARCOS 
PEREIRA via edital.Primeiramente é mister ressaltar que segundo entendimento jurisprudencial, a citação por edital somente é cabível 
quando inexitosa as outras modalidades de citação. Nesse sentido: REsp 927999/PE, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de 25/11/2008; 
AgRg no REsp 781933/MG, 2ª Turma, Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10/11/2008; REsp 930.059/PE, 1ª Turma, Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 02.08.2007; AgRg no REsp 1054410/SP, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 01/09/2008.Do mesmo modo, 
o Superior Tribunal de Justiça no Resp. 1.103.050 BA, decidiu que, para o deferimento da citação editalícia, além de inexitosa as outras 
modalidades de citação, a parte deve exaurir as providências tendentes a localizar o endereço do executado, a fim de permitir a citação 
pessoal por mandado.No caso dos autos ocorreram diligências nas concessionárias de água e energia e, neste momento, no sistema 
do TSE. Em todas as buscas, os herdeiros não foram localizados.Portanto, considerando as diligências realizadas, a fim de evitar 
procrastinação desnecessária do feito, defiro o pedido de citação por edital, ao menos por hora.Cite-se a parte requerida por edital.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214, (69) 3541-7187 e-mail: cpe1civgum@
tjro.jus.br
Guajará-Mirim, 23 de maio de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000316-25.2021.8.22.0015
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: RUANNE RUSSELAKIS OLIVEIRA ALVES e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA - RO0005283A
Advogado do(a) REQUERENTE: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA - RO0005283A
Advogado do(a) REQUERENTE: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA - RO0005283A
Advogados do(a) REQUERENTE: ANGELICA CAROLINE FREIRES DANTAS - RO11322, DIONATAN DE QUEIROZ LIMA GUZMAN - 
RO10272, BRUNO GOES GOMES DE AGUIAR - RO10563
INVENTARIADO: espólio de Rudell Russelakis Oliveira Cardoso registrado(a) civilmente como Rudell Russelakis Oliveira Cardoso
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 15 dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, bem como para manifestar-se quanto a petição da PGE.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002367-09.2021.8.22.0015
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. E. D. S. S. S. e outros
REU: FRANCISCO CARLOS SARAIVA SA FILHO
Advogado do(a) REU: TAISSA DA SILVA SOUSA - RO0005795A
INTIMAÇÃO RÉU - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório psicossocial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001607-26.2022.8.22.0015
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: WELSON TOTA DOMINGUES
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Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA - RO2892
REQUERIDO: D. D. O. T.
Advogado do(a) REQUERIDO: REGINALDO FERREIRA LIMA - RO2118
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena Processo: 7002271-91.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença 
Requerente (s): SAMIR MUSSA BOUCHABKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 32549953000108, AV. 13 DE 
SETEMBRO 1338 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
Requerido (s): ROSIMAR BARROSO AMAECING, CPF nº 00462652289, AV. DOMINGO CORREIA ARAÚJO 1903 PLANALTO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): HERLIS ANDRADE SAIDE, OAB nº RO10052, CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1015, JANAINA PEREIRA 
DE SOUZA FLORENTINO, OAB nº RO1502, AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
__________________________________________________________________________
DESPACHO
01 - Na esteira da decisão de Id.79806484, defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id. 79977774, pelo prazo de cinco 
dias. 
02 - Para tanto, em 05.08.22, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determino às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome 
do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. A ordem de reiteração foi lançada até o dia 12.08.2022, 
diante da ausência de servidor para controle diário e manual deste comando.
03 - A resposta da penhora on line foi NEGATIVA. 
04 - Ante a inexistência de ativos, em quinze dias, manifeste-se o exequente.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001725-07.2019.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Seguro Requerente BRADESCO SAUDE S/A, CNPJ nº 
92693118000160, RUA BARÃO DE ITAPAGIPE 225, RUA BARÃO DE ITAPAGIPE 225 RIO COMPRIDO - 20261-901 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO Advogado(a) PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 Requerido(a) RUI DE QUEIROZ LOPES DA SILVA - ME, 
CNPJ nº 04234662000187, AV DR MENDONCA LIMA 19 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
01 - Defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id.80044878.
02-RENAJUD: em consulta ao sistema, restou infrutífera, comprovante em anexo. 
03-INFOJUD: Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizadas declarações de imposto de renda.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à conclusão.
Fica o alerta que somente as partes e seus advogados devem ter acesso aos autos em razão das declarações juntadas.
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena Processo: 7002947-44.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
Assunto: Alimentos 



2391DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente (s): J. C. D. S. S., TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 6130 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): F. S. D. A., CPF nº DESCONHECIDO, 8 DE DEZEMBRO 4886 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
01 - Defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id. 78964283. 
02 - Para tanto, em 17.08.2022, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determino às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em 
nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.
03 - A resposta da penhora on line foi NEGATIVA, ante ao irrisório valor encontrado. 
04 - Em consulta ao RENAJUD, constatou-se que o executado não registra veículo automotor em seu nome. 
05 - Manifeste-se o exequente em quinze dias. 
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0004828-54.2013.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Pagamento Requerente SAMAEL FREITAS 
GUEDES, CPF nº 63085909249, AV CAMPOS SALES 1190, GALERIA MENEZES-SOBRELOJA-S/1 TAMANDARÉ - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 Requerido(a) JOEL ORO NAO, 
CPF nº 20419589287, AV. FIRMO DE MATOS 408 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1) Cuida-se de pedido de prosseguimento do feito em razão de descumprimento de acordo extrajudicial celebrado no decorrer desta ação. 
Entretanto, tendo sido homologado o acordo acostado sob o ID 62867800, constitui-se o título executivo judicial em favor do exequente, 
devendo a classe processual ser alterada para cumprimento de Sentença (arts. 523 e 525, ambos do CPC).
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de sentença e, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
intimação, sob pena de multa e honorários de 10% (dez por cento), pague voluntariamente o valor atualizado.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, querendo, nos próprios autos impugnação. (art. 525, caput, do CPC).
4) Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte Exequente para atualização do 
débito (multa e honorários de 10%).
5) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, incisos e parágrafos, do CPC. 
6) Acaso o Exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça.
7) Do contrário ficará o Executado como fiel depositário de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
Após tornem os autos conclusos para prosseguimento, conforme requerido.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena Processo: 7000970-12.2021.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
Requerente (s): M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10577620000141, ANTÔNIO 
CORREA DA COSTA 2440, ESQUINA COM A AVENIDA BALBINO MACIEL SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
Requerido (s): ALAN F PIMENTEL - ME, CNPJ nº 11786864000105, RUA DA BEIRA 591, DISTRITO JACI PARANÁ CENTRO - 76840-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ALAN FERREIRA PIMENTEL, CPF nº 03983973175, JOE RODRIGUES SN, CENTRO JACY PARANA - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
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__________________________________________________________________________
DESPACHO
01 - Defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id. 80250388. 
02 - Para tanto, em 10.08.2022, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determino às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em 
nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Em relação ao pedido de utilização da modalidade 
de teimosinha, informo que somente foi lançado até o dia 19.08.2022, ante a ausência de servidores para acompanhamento manual da 
ordem.
03 - A resposta da penhora on line foi NEGATIVA,eis que o montante localizado é inferior a 1% da dívida. 
04 - Ante a inexistência de ativos, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000832-79.2020.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cartão de Crédito Requerente Banco Bradesco S.A, 
BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ Advogado(a) 
ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839, WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870, BRADESCO Requerido(a) W. 
FLORIANO COMERCIO E SERVICOS - ME, AV: GIACOMO CASARA 01333 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
01 - Defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id 79519342 - Pág. 2 . 
02-INFOJUD: Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizadas declarações de imposto de renda.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à conclusão.
Fica o alerta que somente as partes e seus advogados devem ter acesso aos autos em razão das declarações juntadas.
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0005907-97.2015.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Pagamento Requerente ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA 
FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Requerido(a) P. C. OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 18912680000185
PAULO COSTA OLIVEIRA, CPF nº 54180740249
JOELSON DE ARAUJO FERREIRA, CPF nº 02616665255 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DECISÃO
1- Defiro o pedido de id.80417859.
1.1- Determino a negativação do nome do executado, mediante inscrição no SERASAJUD.
2- Considerando que não foram localizados bens da parte devedora sobre os quais possa recair a penhora, bem como ausente pedido 
que possa garantir/efetivar a continuidade da perseguição ao crédito exequendo, suspendo o curso da execução pelo prazo de 1 ano, 
período que a parte credora disporá para indicar a localização de eventuais bens que possam ser constritos (art. 40, caput, da Lei n. 
6.830/80).
Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
Fazenda Pública (art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80). Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: Recurso Especial 
1.129.574/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado em 29/04/2010.
Findo o prazo de suspensão, inicia-se o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
Atente-se a parte exequente, que o processo somente será desarquivado e retornará ao seu curso, quando demonstrado a efetiva 
localização de bens ou mudança da situação econômica da parte executada (AgRg no Resp 1254.129/RJ. Min. Benedito Gonçalves, Dje 
09.02.2012).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.
Intime-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001743-91.2020.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Duplicata Requerente M. S. COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10577620000141, AVENIDA ANTÔNIO CORREA DA COSTA 
2440 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
Requerido(a) R BARROS DE ALMEIDA LTDA - ME, CNPJ nº 10144817000197, AVENIDA CALAMA 6966, - DE 6628 AO FIM - LADO 
PAR IGARAPÉ - 76824-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro o pedido.
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizados veículos.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à conclusão.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000051-62.2017.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA GENILDA LEMOS DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496, ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659, GABRIEL DE 
MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, CRISTIANO POLLA SOARES - RO0005113A
EXCUTADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM e outros
Advogado do(a) EXCUTADO: ANDRE FERREIRA DA CUNHA NETO - RO6682
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000630-34.2022.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Duplicata Requerente M. S. COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10577620000141, ANTÔNIO CORREA DA COSTA 2440, 
ESQUINA COM A AVENIDA BALBINO MACIEL SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) FLAVIANA 
LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 Requerido(a) SERGIO DANTAS NOGUEIRA, CPF nº 69891770206, RUA GERALDO 
SIQUEIRA 3837, - DE 3485 A 4015 - LADO ÍMPAR CALADINHO - 76808-221 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro o pedido, Id.80250990. 
01-Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o documento anexo, foi infrutífera, pois não 
não constam as últimas declarações.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Fica o alerta que somente as partes e seus advogados devem ter acesso aos autos em razão das declarações juntadas.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à conclusão.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
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Processo 7001558-82.2022.8.22.0015 Classe Monitória Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL, BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL Advogado(a) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Requerido(a) MATHEUS LUCAS HERREIRA FONTINELLI, CPF nº 03667612184 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
BANCO DO BRASIL S/A, qualificado nos autos, apresentou embargos de declaração contra a sentença exarada ao id. 80063018, 
alegando que a referida decisão contém erro material no que se refere ao valor buscado com a presente ação monitória. Afirma que busca 
a condenação da parte ré ao pagamento de R$ 76.167,57 (setenta e seis mil e cento e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), 
enquanto a sentença reconheceu como crédito constituído o valor de R$ 73.320,54 (setenta e três mil trezentos e vinte reais e cinquenta 
e quatro centavos). Requereu, por isso, seja sanado o erro material, para reconhecimento do crédito constituído em favor da embargante 
aquele pretendido na petição inicial.
É a síntese necessária.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Razão assiste a embargante.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
Compulsando os autos, verifica-se que na petição inicial, a embargante buscou a constituição do crédito ao seu favor na importância de 
R$ 76.167,57 (setenta e seis mil e cento e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme ID 76481307.
Ao julgar PROCEDENTE o pedido inicial proposto pela embargante e converter o título carreado à inicial para condenar o requerido ao 
pagamento de R$ 73.320,54 (setenta e três mil, trezentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos) deixou este juízo de observar o 
valor correto, conforme apontado nos embargos. Assim, há a ocorrência do erro apontado na sentença embargada.
Dessa forma, perfeitamente cabíveis os embargos apresentados.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração por serem tempestivos e os JULGO PROCEDENTES para o fim de corrigir o erro 
material quanto aos valores constituídos como crédito em favor da embargante.
Dessa forma, onde consta como “A requerente alega ser credora do requerido da importância de R$ 73.320,54, representada por 08 
cheques não compensados” leia-se: “A requerente alega ser credora do requerido na importância de R$ 76.167,57 (setenta e seis mil 
cento e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), representada por débito em cartão de crédito utilizado e não pago, com 
vencimento para o dia 12/09/2021”.
Ainda, onde consta como “(...) condenando o requerido ao pagamento do valor de R$ 73.320,54 (setenta e três mil, trezentos e vinte reais 
e cinquenta e quatro centavos)”, leia-se: “(...) condenando o requerido ao pagamento do valor de R$ 76.167,57 (setenta e seis mil e cento 
e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos)”.
No mais, mantenho inalterada a sentença nos demais termos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7001986-98.2021.8.22.0015 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Assunto Revisão Requerente A. R. R. D., CPF nº 
03563890226, AV. PIMENTA BUENO 384 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
D. C. R. A., CPF nº 00559026340, AV. PIMENTA BUENO 384 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
ORLEILSON TAVARES MENDES, OAB nº RO10005 Requerido(a) R. R. D., CPF nº 70848327268, AVENIDA CAMPOS SALES 3254, 
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS CBM/RO OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) CARLOS 
FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº RO5117, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, 
OAB nº RO3099, HELITON SANTOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO5792 
__
DECISÃO
Trata-se de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 proposta por A. R. R. D., D. C. R. A. menor, representado(a) por sua mãe em face de R. 
R. D..
No curso da ação fora constatada a mudança do menor para outra Comarca. Apesar de se tratar de competência territorial, há que se 
proceder ao declínio, já que não ocorre a prorrogação, conforme as disposições expressas no art. 53, inc. II do CPC c/c art. 147 do 
ECA.
No ponto, dispõe a Súmula 383 do Superior Tribunal de Justiça: “A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse 
de menor, é, em princípio, do foro de domicílio do detentor de sua guarda”. 
Neste mesmo sentido é a jurisprudência:
“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÕES CONEXAS DE GUARDA E DE BUSCA E APREENSÃO 
DE FILHOS MENORES. GUARDA EXERCIDA PELA MÃE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 147, INC. I, DO ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. A competência estabelecida no art. 147, inc. I, do ECA tem natureza absoluta.2. 
As ações que discutem a guarda de menores devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio de quem regularmente a exerce” 
(AgRg no CC n. 94250/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. em 11.06.2008 – dei destaque).
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. GUARDA. MENOR. INTERESSE. 1. O juízo do domicílio do menor é competente para apreciar ação de 
guarda proposta por um dos pais contra o outro. 2. A regra de competência definida pela necessidade de proteger o interesse da criança 
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é absoluta. Não se prorroga por falta de exceção e autoriza declinação de ofício. (STJ - CC: 72971 MG 2006/0215340-6, Relator: Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, Data de Julgamento: 27/06/2007, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 01/08/2007 p. 
432 - destaquei).
Ante o exposto, DECLARO a incompetência deste Juízo e declino-a em favor do Juízo da Comarca de Porto Velho/RO, para onde 
determino a imediata remessa deste feito, após as anotações e baixas pertinentes.
Observadas as cautelas, encaminhe-se os autos ao douto juízo mencionado, com nossas mais sinceras homenagens.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002131-57.2021.8.22.0015 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO 
BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL Advogado(a) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A Requerido(a) ARTHUR DOMINGOS FERREIRA DA SILVA, CPF nº 98203630200, SÉTIMA LH DO RIBEIRÃO, 
KM 9, MARGEM DIREITA S/N, SÍTIO SANTA LUZIA ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
01 - Defiro o pedido de penhora pelo sistema SISBAJUD de Id. 79890152. 
02 - Para tanto, em 16.8.2022, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determino às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em 
nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.
03 - SISBAJUD: A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo - valor encontrado é irrisório, considerando o montante da 
dívida, por isso foi desbloqueado).
04 RENAJUD: em consulta ao sistema, resposta foi infrutífera, comprovante em anexo. 
05- INFOJUD: Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o documento anexo, foram 
localizadas declarações de imposto de renda.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à conclusão.
Fica o alerta que somente as partes e seus advogados devem ter acesso aos autos em razão das declarações juntadas.
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7000670-16.2022.8.22.0015 Classe Monitória Assunto Pagamento Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA, 
AC BURITIS, AVENIDA AYRTON SENNA1109 SETOR 1 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA Advogado(a) MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA Requerido(a) 
CORPORACAO UNIVERSITARIA DE SERVICOS E ADMINISTRACAO CORPUS LTDA - ME, CNPJ nº 04885031000128, AVENIDA 
DUQUE DE CAXIAS 1434 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Atualmente, vislumbra-se a ocorrência de pedidos massivos em processos judiciais de quebra de sigilos de dados por intermédio de 
diligências do juízo junto aos sistemas que estão à disposição do judiciário.
Esses pedidos, claramente afrontam o ônus processual de cada parte e o princípio da cooperação de atuação das partes no processo, 
visto que cabe, primeiramente, a parte interessada demonstrar que mesmo sem sucesso diligenciou na tentativa de localização do réu. 
Não cumpre ao judiciário, de pronto, utilizar sistemas a sua disposição para suprir o ônus processual do autor em formar a angularização 
processual. Portanto, a atuação interveniente do judiciário no ônus que cumpre a parte, somente ocorre quando demonstrada a tentativa 
de atos mínimos pelo autor. 
Após efetiva demonstração negativa, cabe intervenção do judiciário na localização do réu, mediante a quebra de sigilo de dados e 
informações. 
Cumpre dizer, que o judiciário caminha para o fortalecimento da proteção de dados sigilosos, nos sentido que é preciso que fique 
demonstrada a adequação da medida de quebra do sigilo informacional à finalidade pretendida, condicionada à demonstração da 
inexistência de outras medidas menos gravosas e igualmente idôneas à produção do resultado pretendido, em harmonia a Lei Geral de 
Proteção de Dados). Questão essa discutida no âmbito do Comitê Executivo de Proteção de Dados, recentemente instituído pelo STF: 
04.03.2021.
A vista disso, como forma de coibir a utilização dos judiciários para prática de atos que cabem às partes, bem como sua utilização para 
obtenção de informações e dados sigilosos a disposição do judiciário é que por ora INDEFIRO o pedido, por entender que há outros meios 
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menos gravosos ao réu e que estão a disponibilidade do(a) autor(a). 
1- CONTUDO, defiro AUTORIZAÇÃO/ALVARÁ JUDICIAL aos Órgãos Públicos e Concessionárias de Serviços Públicos (DETRAN, 
ELETROBRÁS, CAERD) para que forneçam à parte autora ou ao seu advogado o endereço do réu, que eventualmente conste de 
cadastro/registro mantido pelos respectivos Órgãos Públicos. 
A autorização supra, deverá ser utilizada diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de procuração, habilitando-os ao 
recebimento das informações de endereço.
Denoto estar a disposição do advogado, prerrogativa de notificação extrajudicial para obtenção dos dados, podendo encaminhar em 
conjunto esta decisão.
2- Após, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mediante comprovação das tentativas do autor, se ainda negativas, retornem os autos 
conclusos para análise do pedido de pesquisa em sistemas sigilosos.
3- Indicado novo endereço, cite-se nos termos do despacho inicial.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002024-13.2021.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Reconhecimento / Dissolução Requerente MARIA 
MARGARIDA SOARES, CPF nº 37160591615, DESIDERIO DOMINGOS LOPES 3283 CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA Advogado(a) ANA CRISTINA DE ALMEIDA GAIC, OAB nº RO11704 Requerido(a) DAVI SEVERINO DA SILVA, CPF nº 
63250136972, 2ª LINHA DO RIBEIRAO, SITIO MURATINGA, OU NO POSTO DE GASOLINA DA 3 LINHA DO RIBEIRAO SITIO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
I – Relatório
Maria Margarida Soares, qualificado nos autos, apresentou embargos de declaração contra sentença exarada ao id. 61410702, alegando 
que a referida decisão fora omissão ao não analisar os documentos anexados aos autos acerca da gratuidade judiciária pretendida. 
Requereu, por isso, seja suprida a referida omissão, para reanálise da decisão proferida.
É a síntese necessária.
II – Fundamentação
Os embargos declaratórios ofertados são claramente improcedentes.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, não há a ocorrência da omissão levantada, visto que a análise dos elementos circundantes da gratuidade judiciária 
fora amplamente difundida na decisão embargada. O indeferimento da inicial possui fundamento perfeitamente adequado à sistemática 
processual, apresentando com clareza as razões e arguições com base nos quais chegou o Juízo à conclusão da decisão.
Os embargos declaratórios não se destinam a prestar esclarecimentos à parte insatisfeita com o indeferimento do pedido e tampouco a 
retificar fundamentação de decisão proferida de maneira escorreita.
Com isso, se a parte embargante está irresignada com a decisão proferida e pretende alterar o desfecho do feito, cabe a ela deduzir sua 
insatisfação perante a instância superior, pelos meios legais próprios.
III – Dispositivo
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresentados por Maria Margarida Soares, mantendo em todos 
os seus termos e por seus próprios fundamentos, a decisão guerreada.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 0001218-49.2011.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
EXECUTADO: CLEZER DE OLIVEIRA LOBATO e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO - RO0002863A
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX SOUZA CUNHA - RO2656, FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003286-95.2021.8.22.0015 Classe Outros procedimentos de jurisdição voluntária Assunto Bem de Família (Voluntário) 
Requerente JOSIVALDO VIANA DA COSTA, CPF nº 91211468291, AV. ANTONIO CORREIA DA COSTA 4302 10 DE ABRIL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) PATRICIA DANIELA LOPEZ, OAB nº RO3464, ANTONIO LACOUTH DA SILVA, OAB 
nº RO2306 Requerido(a) AMERICO BRITO DA COSTA, CPF nº 04030710204 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
I- Relatório
Trata-se de pedido de alvará judicial feito por Josivaldo Viana da Costa, maior incapaz, representado por seu curador Jocinei Viana da 
Costa, ambas qualificados nos autos, em síntese, pleiteando autorização judicial para venda de fração de um imóvel urbano, recebido em 
herança face o falecimento do cujus Américo Brito da Costa, conforme documentos nos autos.
Em síntese, narra que recebeu em herança uma fração ideal do imóvel urbano, situado na Rua Marechal Deodoro, nº 1.693, bairro 
Serraria, Município de Guajará Mirim/RO, Lote 14, quadra 86, setor II, área: 500 m², área construída: 156,40 m², foi avaliado pela 
prefeitura do município de Guajará Mirim em R$ 78.086,74 (setenta e oito mil e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos).
Informa que receberam proposta de venda do imóvel com anuência de todos os herdeiros, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) . Alega que o quinhão pertencente ao curatelado necessita ser vendido com os outros herdeiros, para não trazer prejuízo a todos.
Refere que o valor recebido pela venda do imóvel será utilizado para sua manutenção e suprir necessidades do curatelado, inclusive, de 
sua saúde odontológica.
Requer a expedição de alvará judicial autorizando seu representante legal a proceder o necessário para a alienação do imóvel.
O imóvel foi submetido a avaliação judicial, pelo qual foi atribuído valor venal de R$ 90,000,00 (Noventa mil reais), conforme juntado ao 
id.76938393.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido condicionado ao valor da avaliação do imóvel – ID 79419681.
Os autos vieram conclusos para julgamento.
II- Fundamentação. 
Cuida-se de pedido de alvará judicial para autorização de venda de uma fração de imóvel urbano pertencente ao autor, maior incapaz 
impúbere, representada por sua genitora.
O artigo 1.750 do Código Civil dispõe:
“Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente podem ser vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante 
prévia avaliação judicial e aprovação do Juiz.”
Em arremate, o artigo 1.781 do mesmo diploma legal estabelece que as regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se à curatela.
As razões expendidas na inicial estão comprovadas pelas documentações apresentadas, destacando que a alienação do imóvel será em 
benefício do curatelado, na parte que lhe cumpra na herança. 
O curador receberá da alienação da fração do imóvel o valor correspondente à realidade do mercado imobiliário local, afigurando-se claro 
que, tomando por base esse parâmetro, nenhum prejuízo acarretará ao curatelado, devendo, de tudo, prestar contas a este Juízo, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da alienação.
Muito embora a manifestação do Ministério Público seja pela procedência condicionada ao valor da avaliação, não vislumbro óbice ao 
deferimento do pedido de alienação em valor inferior, posto que trata-se de imóvel em condomínio e os demais herdeiros concordam 
com o valor da proposta de aquisição ofertada ao id. 62680855, bem como o valor do contrato de venda e o da avaliação judicial não se 
mostram excessivamente distantes. 
Ademais, não longe ao direito pertencente ao curatelado, necessário ponderar que pertence ao curatelado a fração de apenas 4,19% da 
totalidade do imóvel, não se mostrando viável obstar o estabelecimento da relação jurídica de compra e venda, por fração considerada 
irrisória frente aos demais herdeiros. Motivo pelos quais, o deferimento do pedido inicial é medida que se impõe. 
III- Dispositivo
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por Josivaldo Viana da Costa, representado pelo seu curador 
Jocinei Viana da Costa. Via de consequência:
AUTORIZO J.V.C., maior incapaz, representado por seu curador Jocinei Viana da Costa, a ALIENAR 4,19% do imóvel situado na Rua 
Marechal Deodoro, nº 1.693, bairro Serraria, Município de Guajará Mirim/RO, Lote 14, quadra 86, setor II, área: 500 m², área construída: 
156,40 m², referente ao quinhão hereditário do autor, pelo valor ofertado na proposta de compra e venda de id. 62680855.
Resolvo a demanda com exame de mérito (art. 487, I, do CPC).
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ JUDICIAL para a alienação e transferência do imóvel urbano citado.
O imóvel não poderá ser alienado por valor inferior a R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).
Fica dispensada da prestação de contas da fração de 4,19% do valor venal, vez que eventual valor recebido será utilizado integralmente 
na manutenção do curatelado.
Defiro a gratuidade da Justiça.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
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e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000100-06.2017.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDINEIA DE LIMA SALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496, ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659, GABRIEL DE MORAES 
CORREIA TOMASETE - RO2641, CRISTIANO POLLA SOARES - RO0005113A
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003602-74.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Fornecimento de Energia Elétrica Requerente 
RAIMUNDO FRANCISCO THOME DE SOUZA, ANTONIO LUIZ DE MACEDO 1300, N/I SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3600 A 3894 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-062 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Trata-se de pedido de Tutela de Urgência Antecipada Antecedente, com fulcro inicial nos artigo 300 e 303 do CPC.
Fora a parte autora intimada para apresentar as faturas correspondentes a UC em questão, ao analisar as mesma, verifica-se que trata-
se de pessoa alheia a constante na inicial, desta forma, importante destacar que as obrigações de adimplir as faturas que correspondam 
ao fornecimento de energia elétrica tem caráter “propter persona”. As faturas de consumo incluídas no processo revelam que o autor, 
residente no imóvel, não mantém relação contratual com a demandada. Assim, conforme os artigos 17 e 18 do CPC, somente os titulares 
da relação jurídica é quem podem demandar.
Posto isto, intime-se a parte autora para retificar o polo ativo da ação, bem como para comprovar, mediante documento que ateste a 
titularidade do direito de ação unicamente por parte da requerente.
Para tanto, concedo prazo suplementar de 05 dias, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Com a emenda, fica determinado que o Cartório retifique o polo passivo no sistema PJE.
Cumprida as determinações acima, venham conclusos para deliberação.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002370-27.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Obrigação de 
Fazer / Não Fazer Requerente R. D. F., AV DR LEWEGER 3263, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA 10 DEABRIL - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
L. C. D., AV; DR. LEWERGER 3263, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) A. D. S. F., CPF nº 28572068287, - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA Advogado(a) AURISON DA SILVA FLORENTINO, 
OAB nº RO308B 
__
DESPACHO
Remeta-se ao Ministério Público para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Sobrevindo manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002246-26.2022.8.22.0021 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente R. 
A. D. S., RUA VEREADOR JASMO 1086 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., RUA IBIARA SETOR 03 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) D. D. C., CPF nº 70358977207, LINHA 04, KM 17 S/N, DISTRITO 
DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
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DECISÃO
1. Defiro, por ora, a gratuidade da justiça.
2. Cuida-se de ação de guarda unilateral, proposta pelo genitor em face da genitora, em razão de supostas situações de vulnerabilidade 
a que a criança tem sido exposta, conforme os fatos narrados na inicial.
O genitor da criança pugnou pela concessão da liminar para deferimento da guarda unilateral a seu favor, até a apreciação do mérito. 
Instado, o Ministério Público manifestou pelo deferimento da guarda unilateral provisória. 
Passo a análise do pedido liminar. Decido.
3. Pois bem. Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
3.1. Pelo constante nos autos, vislumbro a possibilidade da concessão da medida inaudita altera pars, eis que tenho por verdadeira a 
alegação da guarda de fato da crianças, ante o dever inserto no art. 77, I, do CPC, prestando-se, então, a tutela vindicada como medida 
para regularizar situação de fato há muito existente. Bem ainda para evitar exposição das crianças a situações de vulnerabilidade 
narradas na inicial e nos documentos. 
Posto isto, DEFIRO a guarda provisória dos menores Maria Suellen Alves do Carmo, Daniel Alves do Carmo e João Henrique Alves do 
Carmos, devendo ser expedido termo de guarda em favor do genitor Rodrigo Alves da Silva.
Estabeleço em favor da genitora, de forma provisória, o direito de visitas a cada 15 dias, podendo retirar as crianças da casa do genitor 
na sexta-feira e devolvê-las no domingo até as 16h.
4- REMETA-SE ao NUPS para realização do estudo psicossocial junto as crianças, requerida e requerente, bem como vizinhos da 
requerida a fim de se verificar eventuais situações de vulnerabilidade social imposta as crianças. 
5. Cite-se para, querendo, contestar o pedido em 15 dias, contados da juntada do aviso de recebimento/mandado/carta precatória, 
advertindo-o que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
6. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
7. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
8. Em seguida, ao Ministério Público, caso haja interesse de incapaz.
9. Com o parecer, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
10. Intime-se e cumpra-se, servindo a presente, assinada digitalmente e devidamente instruída, de MANDADO/CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA DE CITAÇÃO.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003615-73.2022.8.22.0015 Classe Divórcio Consensual Assunto Dissolução, Reconhecimento / Dissolução, Regime de Bens 
Entre os Cônjuges Requerente I. B. C., CPF nº 28576209268, AV. XV DE NOVEMBRO 1750 TAMANDARE - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA Advogado(a) NIVALDO RIBERA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3527 Requerido(a) S. D. C. A., CPF nº 24208515287, AV. XV DE 
NOVEMBRO 1750 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
Trata-se de ação de divórcio consensual proposta por ITALO BALBO CASARA e SARA DA COSTA ABIORANA CASARA.
É o relatório. Decido.
Tratam os autos de ação de divórcio consensual.
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.
Não há dúvida a respeito do interesse dos requerentes no divórcio. É o que se conclui diante do acordo apresentado.
A Emenda Constitucional 66, de 13 de julho de 2010, que deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, e dispõe 
sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimiu o requisito de prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de 
comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos.
Assim, não há qualquer requisito para a procedência, salvo a manifestação de vontade das partes, que, no caso concreto, é inequívoca.
DISPOSITIVO
Assim, sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis (autorizado por lei), com fundamento no 
art. 840, do Código Civil, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado pelas partes, para DECRETAR O DIVÓRCIO dos requerentes, 
declarando extinto o feito, com fundamento no artigo 487, inciso III, “b” do CPC.
A requerente voltará a usar o nome de solteira: SARA DA COSTA ABIORANA.
Isento de custas finais nos termos da Lei 3.896/16.
Expeça-se o competente mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca (matrícula 095844 01 
55 2020 2 00034 245 0007266 49), para as anotações necessárias, devendo as partes arcarem com as custas e emolumentos.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Ante a natureza da causa, o feito transita em julgado nesta data.
Adotadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.



2400DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003653-85.2022.8.22.0015 Classe Carta Precatória Cível Assunto Citação Requerente R. S. D. P., OTR DISTRITO DE NOVA 
DIMENSÃO 1 1 LINHA 28 ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA Requerido(a) G. M. D. P., CPF nº DESCONHECIDO, OTR DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO 1 LINHA 28 ZONA RURAL - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1. Cumpra-se, servindo cópia da carta como mandado.
2. Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossa homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003641-71.2022.8.22.0015 Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente B. 
B. F. S., - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
Requerido(a) E. D. S. D. H., CPF nº 05200145295, MIGUEL HATZIMAKIS 2637 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas processuais, já que, não 
encontra-se em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou o fato excepcional que dá cabimento ao diferimento das custas 
processuais, nos termos do artigo 6º, § 5º do Regimento de Custas.
Por oportuno registre-se que o regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa a título de custas 
iniciais, vez que não há previsão de audiência obrigatória para os procedimentos especiais.
2) Emende-se ainda para, comprovar a efetivação da mora mediante “protesto do crédito” ou “notificação recebida diretamente pelo 
devedor”, posto que o STJ afetou recurso em repercussão geral para rediscutir o tema 1132: “Definir se, para a comprovação da mora nos 
contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no 
instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário”. Afetação 
na sessão eletrônica iniciada em 9/3/2022 e finalizada em 15/3/2022 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 335/STJ.
2.1- Portanto, até que seja pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da efetivação da mora para ação de busca e apreensão, 
necessário que a parte autora comprove a efetivação do requisito da ação, sob pena de extinção pela ausência de elementos de 
continuidade e validade do processo.
3) Para o cumprimento da diligência, concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial, 
nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002264-65.2022.8.22.0015 Classe Divórcio Litigioso Assunto Reconhecimento / Dissolução Requerente V. O. D. A. D. S., RUA 
JATOBÁ s/n DISTRITO DE PAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) A. C. D. S., CPF nº 95859314272, 
LINHA 20 0, SIDNEY GIRAO ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
SENTENÇA
Cuida-se de acordo celebrado em sede de audiência de conciliação (Id.79470671) o qual reger-se-á pelos termos e cláusulas abaixo 
discriminadas:
1- Decretado o divórcio pretendido, expedindo-se mandado ao Cartório de Registro Civil para as averbações pertinentes.
2 - Homologada a partilha do bem adquirido na constância do casamento (imóvel onde reside a requerente com o filho menor), na 
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seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) para a requerente; e 50% (cinquenta por cento) para o requerido, acordam que o requerido 
abre mão de 30% (trinta por cento) de sua cota, em favor dos filhos do casal. 
2.1 Estabelecem que a requerente pagará ao requerido o percentual de 20% (vinte por cento do valor do imóvel equivalente hoje à R$ 
3.000,00 (três mil reais), entregando a ele um lote de terra como pagamento, no prazo máximo de 30 dias, a contar da homologação. 
2.1.1 Lote descrito no contrato em anexo ao presente termo, consistente em – terreno medindo 10mx28m, localizado na Rua Castanheira, 
próximo a chácara do “seu pescoço”, Distrito de Palmeiras, Nova Mamoré/RO. 
3 - Que a requerida volte a usar o nome de solteira Valdeni Oliveira de Abreu. 
4 - Concedida a guarda de Alesson de Oliveira dos Santos à Requerente. 
4.1 Estabelecer o livre direito de visita. 4.2 Fixam pensão alimentícia para o filho ainda menor Alesson de Oliveira dos Santos no percentual 
de 16,50% (dezesseis, virgula cinquenta por cento) do salário mínimo, que atualmente equivale ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 
o qual deverá ser pago através de depósito via em nome de Adriany oliveira dos santosPIX CPF 04278742207 até o dia 20 de cada mês, 
iniciando 20/8/2022. 
O Ministério Público manifestou pela legalidade dos termos do acordo (Id.80031224).
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do mérito, na forma do art. 487,III, b, do CPC.
Com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do art. 523 do 
CPC/2015, em caso de descumprimento.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, conforme disposto no art. 1.000, paragrafo único, do CPC.
Sem custas finais. 
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte 
requerente, os quais, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 0002576-15.2012.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material Requerente GERALDO MENDES DA COSTA, CPF nº 09626883200, RUA RAIMUNDO BRASILEIRO 4621 PLANALTO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
MANOEL FERNANDO DOS SANTOS FILHO, CPF nº 98119320263, RUA RAIMUNDO FERNANDES, NÃO CONSTA SÃO JOSÉ - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DOMINGOS RANGEL NETO, CPF nº 51026996872, 9ª. LINHA DO RIBEIRÃO KM 3 E/OU, KM 03 LADO ESQ. LINHA 9 DO RIBEIRÃO 
NÃO INFORMADO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
FRANCISCA BEZERRA DE LIMA, CPF nº 59966726268, AV. RAIMUNDO BRASILEIRO, Nº 4521, NÃO CONSTA PLANALTO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REGINALDO MENDES DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. RAIMUNDO BRASILEIRO, 4521, NÃO CONSTA PLANALTO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ALUIZIO DE JESUS ALVES, CPF nº 11515074234, RUA 25 DE DEZEMBRO PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
FRANCISCO BORGES DO NASCIMENTO, CPF nº 07898568249, RUA ARTUR ARANTE MEIRA SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
JOEL BENTO BORGES, CPF nº 72485132291, RUA ARTUR ARANTES MEIRA SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
CREUZA NUNES DA SILVA, CPF nº 66962404204, RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS PLANALTO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº 
SP14983 Requerido(a) ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 2802, - ATÉ 54 - LADO 
PAR CENTRO - 20031-000 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 4.777, 6º ANDAR SALA 01 ALTO DE 
PINHEIROS - 03976-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, CNPJ nº 10639212000177, AV. AMAZONAS 3670, - DE 2882 A 3056 - LADO 
PAR AGENOR DE CARVALHO - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB 
nº AM6090, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, ANTONIO CELSO 
FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E 
SILVA, OAB nº RO6089, VANESSA DE MATOS SILVA, OAB nº BA50536, RENATA SAMPAIO SUNE, OAB nº BA22400, PROCURADORIA 
DA ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. 
__
DESPACHO
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS e associação de pescadores, tendo em vista que já fora analisado na decisão de id. 
75682640, bem como ao fato de que o Perito efetuou a conclusão do laudo pericial sem que houvesse a necessidade/prejuízo das 
informações requisitada. 
Cumpre novamente ressaltar, que trata-se de informações personalíssimas, cujo ônus processual incumbe a quem quer provar o dano 
à esfera pessoal. No caso dos autos, é ônus processual dos autores e estes, novamente em audiência, dispensaram a produção desta 
prova. 
1- Considerando a extensão do laudo pericial carreado aos autos, DEFIRO prazo de 30 (trinta) dias para as partes apresentarem suas 
manifestações/irresignações ao estudo.
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1.1- Havendo irresignação, venham os autos conclusos para deliberação do juízo. 
2- Não havendo irresignação, desde já fica autorizada a intimação das partes para, querendo, apresentar alegações finais respectivas 
em prazo de 15 (quinze) dias. 
Pratique-se o necessário.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002376-34.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Guarda Requerente S. R. A. O., DOS SERINGUEIROS 
2998, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) A. D. S. C., CPF nº 99059410297, 
AV: ANTONIO SERAFIM S/N, CASA ROSA, FUNDOS DA RAÇA FORTE SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
1- O autor pleiteou a citação do requerido por meio do aplicativo de WhatsApp, tendo em vista que os requeridos vêm esquivando-se para 
não serem citados (ID. 80464839).
Pois bem! No que toca especificamente ao ato processual de citação nos autos, entendo que o uso de mecanismos tecnológico amplamente 
difundidos e utilizados pela população do país, para efeito de chamamento a juízo e comunicação de atos processuais – v.g. aplicativo de 
contato telepresencial denominado whatsapp – cuida, antes, de verdadeiramente preservar, diante das necessidades contemporâneas 
do jurisdicionado, os preceitos que comandam a pessoalidade da citação (CPC art. 242) e a fé pública dos atos praticados por oficial 
de justiça (CPC art. 246-II), bem como manter incólume o teor dos preceitos contidos nos artigos 188, 193, 251 e 243 do diploma legal 
referido, com a roupagem e eficácia que lhes conferem os mecanismos tecnológicos à disposição do juízo.
No mais esclareço que tal medida foi autorizada pelo STJ, desde que haja adoção de medidas suficientes para atestar a identidade do 
indivíduo com quem se travou a conversa (HABEAS CORPUS Nº 641.877 - DF (2021/0024612-7).
Assim sendo, com vistas a preservar o resultado útil do processo e seus atos processuais, sopesando, à luz da proporcionalidade/
razoabilidade preconizada pela CF/88 – princípio do Devido Processo Legal substantivo ou substancial, ora, como nunca, de particular 
prioridade -, os riscos inerentes às fórmulas e atos processuais e o objetivo de maior celeridade processual, por se tratar de uma situação 
excepcional, defiro o pedido de citação por meio do aplicativo WhatsApp.
Dessa feita, determino ao oficial de justiça, detentor de fé pública, proceda a citação dos representante do requerido EDEMILTON DA 
SILVA CARVALHO, CPF: 990.594.102-97, através do número telefônico (69.9.8471-5755).
No ato, deve ser enviado o necessário para a regular citação.
2- Realizado o ato, certifique-se e aguarde-se o decurso do prazo para eventual contestação, devidamente representado nos autos (art. 
103, do CPC). 
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003627-87.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Obrigação de 
Fazer / Não Fazer Requerente R. V. P. C., AV. BALBINO MACIEL 2727 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
V. P. X., AV. BALBINO MACIEL 2727 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) R. F. C., CPF nº 01144630266, AV. MIGUEL HATZINACKS 3229 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98 do CPC, bem como o artigo 4º da Lei 1.060/1950.
1- Cite-se e intime-se o executado para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exequendo, correspondente a R$ 939,27(novecentos 
e trinta e nove reais e vinte e sete centavos) inerente a Junho, Julho e Agosto de 2022, das parcelas que venceram no curso do processo, 
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter seu nome levado à protesto e ser-lhe decretada a prisão por 
até três meses, na forma do artigo 528, §§1º, 3º e 7º do Código de Processo Civil.
1.1- O executado deverá ser alertado que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento (art. 528, §2º, CPC). 
2- Decorrido o prazo e, não havendo prova digna do pagamento do débito e nem tampouco comprovação da impossibilidade de fazê-
lo – preclusão a ser certificada pelo cartório – desde já, DECRETO A PRISÃO do executado, independentemente de nova conclusão 
dos autos (artigo 5º, LXII da Constituição Federal c.c. Art. 528, § 3º do CPC), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da obrigação 
alimentar persistir.



2403DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2.1- Encaminhe-se à POLINTER/CAPTURAS que deverá cumpri o mandado em 90 (noventa) dias, contados da expedição do mandado, 
prazo este que reputo razoável para o cumprimento pela autoridade policial, que deverá informar as diligencias efetuadas.
3- Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento, a ordem de prisão ficará sem efeito e o mandado deverá ser baixado dos 
registros da POLINTER, independentemente de contramandado.
3.1- Com o escorrimento do prazo supramencionado, intime-se o exequente para adequar a execução ao rito do artigo 523 do CPC, 
indicando bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
4 - Esclareça o oficial de Justiça ao executado que, não tendo condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública.
5 - Após o decurso do prazo de prisão, não tendo ocorrido o pagamento e ou, evadindo-se o réu para não ser preso, proceda-se o 
PROTESTO DO DÉBITO, PELO VALOR ATUALIZADO (art. 911, § único c/c art. 528, § 3º , do CPC).
6 - Comprovado o pagamento do débito, expeça-se carta de quitação para baixa do protesto, cabendo ao devedor, solicitar pessoalmente 
a baixa do protesto, com pagamento das taxas administrativas devidas.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003654-70.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Fornecimento de Energia Elétrica Requerente VALNEI 
JOSE GONCALVES DE MORAIS, CPF nº 60000813249, AVENIDA TOUFIC MELHEM BOUCHABKI, 5651 JARDIM DAS EMERALDAS 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) ALANDA CASTEDO DIAS, OAB nº RO12369 Requerido(a) ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
O CPC/15 trata da gratuidade de justiça em seus artigos 98 e seguintes.
1- Embora o §3º do art. 99 estabeleça a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural, o §2º do mesmo artigo prevê a possibilidade de indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, como in casu.
1.1- Ainda segundo o dispositivo, quando observada a situação, o juiz deve determinar à parte a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos, razão pela qual, DETERMINO, a emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de 
declaração de isenção de IRPF, extrato bancário de movimentação financeiro dos últimos 3 (três) meses, declaração de inexistências de 
bens móveis cadastrados no município, bem como de inexistência de semoventes, capazes de auferir a alegada hipossuficiência, seja 
econômica como financeira.
2- No mesmo prazo, caso assim entenda, comprovar o recolhimento das custas. Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 
3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que 1% fica adiado para após a audiência de conciliação, caso 
não haja acordo.
2.1 Observe ainda a parte autora que, nos termos do §1º do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, “Os valores mínimos e máximo a ser recolhido 
em cada uma das hipóteses previstas nos incisos deste artigo.
3- Consigno, que em ambos os casos a ausência de comprovação é causa de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, P. único, 
do CPC.
Intime-se via PJE. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003291-20.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente (s): G. V. R., AV. DOM PEDRO II 520 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): VANESSA FRITSCH, OAB nº DF61381
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): M. A. C. D. S., CPF nº 34068171220, 6º BPM 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Em análise dos autos, verifica-se que a parte exequente voltou a discutir a questão da alienação parental em face da executada, em 
decorrência do reiterado descumprimento quanto à visita em favor daquele.
Pois bem. Inicialmente, é importante ressaltar que em nenhum momento este Juízo suspendeu o direito de visitas em favor da parte 
exequente quanto a criança, tendo fixado sob o ID20223629 da seguinte forma: 
“(...) “3. Nos três meses seguintes aos mencionados no item 2, o genitor poderá visitar a sua filha às sextas-feiras, de forma alternada (a 
cada 15 dias), das 13 horas às 18 horas, podendo levá-la consigo”. (...)”.
Logo, é dever do guardião promover o necessário para que as visitas sejam realizadas pela outra parte, sob pena de configuração de 
alienação parental, com a aplicação das penas previstas em lei.
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Em qualquer situação, o pai e a mãe devem pensar no interesse dos filhos, no desenvolvimento sadio e na importância na presença da 
vida de seus filhos, sobretudo em momento tão importante na vida, em que a criança e adolescente tem o caráter lapidado, deixando de 
lado os conflitos decorrentes da separação quando as decisões necessárias envolver o interesse das crianças.
O direito de visitas não é somente um direito dos pais, mas um direito dos filhos de conviver com os seus pais, razão pela qual a visita 
aos filhos é para os pais um misto de direito e de obrigação. 
Desse modo, caso o guardião dificulte ou impeça o exercício regular do direito-dever de visita e convivência do filho com os pais, praticará 
a infração administrativa prevista no art. 249 do ECA, estando sujeito a multa, na medida em que descumpre, dolosa ou culposamente dever 
inerente ao poder familiar ou decorrente de guarda, pois conforme demonstrado, os pais possuem o direito personalíssimo de visitarem e 
permanecerem com seus filhos, sem prejuízo da possibilidade de inversão da guarda mediante discussão em ação autônoma.
Nesse sentido, tem-se o seguinte entendimento do STJ:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DO CPC/73. FAMÍLIA. DIREITO DE 
VISITAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL DO VISITANTE E DO VISITADO. ACORDO HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA.EXECUÇÃO. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO PREVENTIVA DE ASTREINTES PARA A HIPÓTESE DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
IMOTIVADO DO REGIME DE VISITAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. Inaplicabilidade do NCPC neste 
julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.2. O 
direito de visitação tem por finalidade manter o relacionamento da filha com o genitor não guardião, que também compõe o seu núcleo 
familiar, interrompido pela separação judicial ou por outro motivo, tratando-se de uma manifestação do direito fundamental de convivência 
familiar garantido pela Constituição Federal.3. A cláusula geral do melhor interesse da criança e do adolescente, decorrente do princípio da 
dignidade da pessoa humana, recomenda que o Poder Judiciário cumpra o dever de protegê-las, valendo-se dos mecanismos processuais 
existentes, de modo a garantir e facilitar a convivência da filha com o visitante nos dias e na forma previamente ajustadas, e coibir a 
guardiã de criar obstáculos para o cumprimento do acordo firmado com a chancela judicial.4. O direito de visitação deve ser entendido 
como uma obrigação de fazer da guardiã de facilitar, assegurar e garantir, a convivência da filha com o não guardião, de modo que ele 
possa se encontrar com ela, manter e fortalecer os laços afetivos, e, assim, atender suas necessidades imateriais, dando cumprimento 
ao preceito constitucional. 5. A transação ou conciliação homologada judicialmente equipara-se ao julgamento de mérito da lide e tem 
valor de sentença, dando lugar, em caso de descumprimento, à execução de obrigação, podendo o juiz aplicar multa na recalcitrância 
emulativa. Precedente. 6. A aplicação das astreintes em hipótese de descumprimento do regime de visitas por parte do genitor, detentor 
da guarda da criança, se mostra um instrumento eficiente, e, também, menos drástico para o bom desenvolvimento da personalidade 
da criança, que merece proteção integral e sem limitações.7. Prevalência do direito de toda criança à convivência familiar.8. Recurso 
especial não provido.(REsp 1481531/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017) 
(GRIFO NOSSO)
Destaca-se ainda a possibilidade de ocorrência de alienação parental quando um dos genitores dificulta a presença e o contato do 
outro na vida da criança ou adolescente, sendo elencado, exemplificadamente, na Lei n. 12.318/2010 (art. 2º, II, III e IV), as seguintes 
condutas: 
a) dificultar o exercício da autoridade parental; 
b) dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;
c) dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar.
“Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por 
um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie 
genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este” (art. 2º da Lei n. 12.318/2010).
Como decorrência da alienação parental, o guardião poderá sofrer uma das seguintes medidas pelo juiz competente, a depender da 
gravidade do caso, nos termos do art. 6º da Lei de Alienação Parental: 
a) declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;
b) ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; 
c) estipular multa ao alienador; 
d) determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial; 
e) determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão; 
f) determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; 
g) declarar a suspensão da autoridade parental.
A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com 
o outro genitor nas hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada (art. 7º da Lei n. 12.318/2010).
Assim sendo, intime-se a executada a fim de o advertir que deverá promover o necessário para que as visitas sejam devidamente 
realizadas, conforme estabelecido na decisão de ID63976063, sob pena de eventual configuração de alienação parental, com a aplicação 
das penas previstas em lei, possibilitando-se ao genitor não guardião o ajuizamento de ação própria.
Transcorrido o prazo de 15 dias a contar da intimação da executada, deve a exequente se manifestar em termos de prosseguimento, sob 
pena de arquivamento. No mesmo prazo, deve informar se ajuizou ação para reconhecimento de alienação parental.
Com a manifestação, vista ao Ministério Público.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Lucas Niero Flores 
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003643-41.2022.8.22.0015 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Incapacidade Laborativa Parcial Requerente JUAREZ GOMES DE ALFENAS, CPF nº 62638025615, RD BR 421, LINHA 
31 C, KM 25 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395 
Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
__
DECISÃO
Trata-se de Ação Previdenciária para concessão de benefício previdenciário (Auxílio acidente/Doença Funcional) ajuizada em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Da perícia médica
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1- Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a 
adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de auxílio-acidente e 
dá outras providências, desde logo determino a realização de prova pericial médica.
2- Designo como data da Perícia o dia 30 de SETEMBRO de 2022, a partir das 13 até as 18 horas (ordem de chegada), no endereço 
Aluízio Ferreira, número 975, bairro Caetano, GMED UTI MOVEL, localizada em frente ao colégio inovação, Guajará-mirim/RO.
2.1- Para a realização da perícia médica, na forma do art. 465, do CPC, nomeio o DR. Danilo de Noronha Nunes, médico cadastrado junto 
ao TJ/RO, o qual já detém conhecimento da nomeação por meio da agenda compartilhada de perícias do juízo. 
3- A intimação do perito será por meio do sistema PJE com prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo médico. 
3.1- O(A) perito(a) nomeado(a) responderá aos quesitos padrão anexos à Portaria Conjunta 01/2014 desta Comarca, cuja cópia dos 
quesitos constantes no anexo I e II da Portaria. Devendo ser respondido de acordo com o benefício pleiteado (Invalidez e auxílio-
Acidente):
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
4- Como os quesitos padrão foram elaborados contemplando todas as situações possíveis, indefiro os quesitos já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser 
apresentado, respondendo aos quesitos padrão é suficiente para esclarecimento da causa.
5- Fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma da Resolução, considerando a complexidade do ato, o 
tempo dispendido pelo Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, em conformidade com a Resolução CJF 305/2014.
6- Na forma do art. 465, § 1º, inciso II, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, ficando desde já as partes intimadas a comparecer à perícia designada.
7- Com a entrega do laudo, decorrido o prazo para manifestação das partes, intime-se o INSS para efetuar o pagamento dos honorários 
periciais diretamente nos autos, na forma do artigo 1º, §7º, I e II da Lei 14.331/2022. 
Com a juntada do laudo pericia, determino:
a) Cite-se com as advertências legais, constantes nos arts. 334 e 344 do CPC. 
b) Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se. 
c) Havendo contestação com alegações de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou qualquer de matérias enumeradas 
no art. 337, do CPC, abra-se vista à parte requerente para réplica, no prazo de 15 (quinze dias), conforme arts. 350 e 351. 
d) Caso as partes desejam a inclusão deste processo em pauta própria para sessão de conciliação/mediação, retornem os autos conclusos 
para designação de audiência junto ao setor de conciliação (art. 334 do NCPC). Prazo de 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003660-77.2022.8.22.0015 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Assunto Oferta Requerente E. V. D. O., CPF nº 
01391078276, AV. DOM PEDRO 700 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) HERLIS ANDRADE 
SAIDE, OAB nº RO10052 Requerido(a) F. A. D. O., CPF nº 21336208856, RUA TENREIRO ARANHA 1936, APARTAMENTO 1101- 
RESIDÊNCIAL POR DO SOL SANTA BÁRBARA - 76804-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Segundo inteligência do artigo 528, §7º do CPC, o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três 
prestações anteriores ao ajuizamento da ação.
De análise à petição inicial, vislumbro que nenhuma das prestações indicadas correspondem ao período acima indicada, razão pela qual 
não se mostra correto o ajuizamento da presente ação pelo rito da prisão.
Desta feita, intime-se a parte autora para emendar a inicial para adequar o pedido e a causa de pedir para o rito adequado, no prazo de 
30 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 22 de agosto de 2022
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7003635-64.2022.8.22.0015
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: SELMA XAVIER LOPES OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do Estado de 
Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001443-95.2021.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REQUERIDO: JAINES SALVADOR PAIXAO
Advogado do(a) REQUERIDO: AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
Drop here! 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003886-24.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal / Responsabilidade Fiscal 
Distribuição: 22/11/2018 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: NASCIMENTO & CIA LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO, OAB nº RO4203A 
DECISÃO
Recebo os presentes embargos como exceção de pré-executividade ajuizados por NASCIMENTO & CIA LTDA em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA.
Relata o excipiente que nos termos da legislação vigente, em especial a Lei nº 4.953/21, alterada pela Lei nº 5.313/22, faz jus ao benefício 
previsto no artigo 3º, o qual versa:
“Art. 1º-A Os mesmos critérios e condições de incentivo aos contribuintes, pessoa física ou jurídica, constantes na presente Lei, aplicam-
se aos devedores de outras dívidas, além do ICMS, tributárias ou não tributárias de qualquer origem, judicializados ou não, mesmo com 
o trânsito em julgado, e inscritos ou não em dívida ativa.
Parágrafo único. As dívidas não tributárias dispostas no caput deste artigo, decorrentes de penalidade punitiva mediante auto de infração 
ou multas e infrações de qualquer espécie, ou de ressarcimento ao erário, lançadas por qualquer meio, poderão ser pagas, exclusivamente, 
em parcela única, com redução de 70% (setenta por cento), observando-se o limite previsto no § 4º do artigo 3º desta Lei” (NR) 
Assevera que após enquadrar a dívida nos termos da lei supracitada, somando-se todos os valores penhorados nos autos (Id Num. 
60892685, Id Num. 26911569 e Id Num. 75642646), equivalente a R$ 193.716,95 (cento e noventa e três mil setecentos e dezesseis reais 
e noventa e cinco centavos), se verifica um excesso na execução, motivo pelo qual a presente execução deve ser extinta nos termos do 
artigo 924, inciso II ou III do CPC, por total cumprimento do débito, com a determinação de imediata devolução dos valores excedidos 
nas penhoras.
O requerimento administrativo foi indeferido por dois motivos, conforme manifestação contida na decisão nº 46/2022/PGE-PAF, 
anexada sob o Id Num. 78430840, sendo eles: DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART 1º-A DA LEI Nº 4953 DE 19/01/2021 e NÃO 
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RECOLHIMENTO DO SALDO DA DÍVIDA ATRAVÉS DE DARE.
O executado aditou os embargos recebidos como exceção de pré-executividade, pleiteando a suspensão da execução até o devido 
análise do embargo, bem como seja declarado a adesão do executado ao Programa de Recuperação de Créditos da Fazenda Pública 
Estadual - REFAZ previsto na Lei nº 4.953, alterada pela Lei nº 5.313 do Estado de Rondônia, com a devida composição dos débitos 
através das penhoras já realizadas nestes autos, devolvendo ao executado o excedente (Id Num. 78885603).
Instada a se manifestar, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia informa que o contribuinte não se enquadra na realidade fática e legal 
do benefício tributário. Ademais, apresentou os cálculos atualizados do débito junto a Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia, 
demonstrando ainda existir a ser pago a importância de R$ 100.981,59 (cem mi novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos).
É o que há de relevante. Decido.
No que tange ao cabimento de exceção de pré-executividade, tem a doutrina entendido que sua utilização opera-se quanto às matérias de 
ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, 
condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a produção de provas e a garantia prévia do juízo, para 
que essas alegações sejam suscitadas.
Neste particular, urge trazer à colação o magistério de Alexandre Freitas Câmara (Lições de Direito Processual Civil – volume II – Editora 
Lúmen Júris – Rio de Janeiro - 2008Código de Processo Penalal Interpretado. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 124), verbis: “Através da 
exceção de pré-executividade poderá o executado alegar qualquer matéria de ordem pública, ligada à admissibilidade da execução, e, 
que poderia – em razão desta sua natureza – ser conhecida de ofício pelo juízo da execução. Assim, por exemplo, é possível a alegação 
através da exceção de pré-executividade da falta de alguma das condições da ação, incluindo-se, aqui, as questões ligadas à teoria do 
título executivo, como a falta de liquidez da obrigação ou a inadequação do meio escolhido para obtenção da tutela jurisdicional executiva 
(...)” 
Alega o executado, em apertada síntese, que possui direito aos benefícios fiscais concedidos pela Lei n. 4.953/21, alterada pela Lei n. 
5.313/22.
Pois bem.
A Lei n. 5.313/22, que alterou a Lei n. 4.953/21, é objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade (autos de nº 0800542-30.2022.8.22.0000), 
movida pelo Ministério Público, cujo julgamento encontra-se suspenso em razão de pedido de vista.
Não bastasse isso, verifico que de acordo com o que preceitua o artigo 3º da mesma lei, para usufruir dos benefícios, algumas regras 
deveriam ser observadas. Vejamos:
Art. 3º Para usufruir dos benefícios do Programa, o sujeito passivo deve formalizar sua adesão, que se efetivará com o pagamento de 
parcela única ou da primeira parcela, em até 30 de junho de 2022, observado o disposto no § 3º. (Redação do caput dada pela Lei Nº 
5313 DE 18/01/2022) [destaquei]
Assim, não comprovada a adesão formal, tampouco o pagamento da parcela única ou da primeira parcela do débito tributário, ultrapassado 
o prazo previsto, não faz jus o executado à extinção do feito, tampouco à suspensão da presente execução, conforme requerido.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada nos autos, determinando o prosseguimento do feito em seus 
ulteriores termos.
Caracterizando-se a presente como decisão interlocutória, deixo de fixar honorários advocatícios específicos para o incidente (RT 
810/298).
Transitada em julgado, dê-se vistas ao exequente para requerer o que entender de direito em 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO
Guajará-Mirim, terça-feira, 16 de agosto de 2022 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000461-47.2022.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: KALIANE GOMES DAMIAO e outros 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
negativa.
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7003538-64.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial/ Cédula de Crédito Comercial, Nota Promissória
Distribuição: 12/08/2022
EXEQUENTE: RAUL DA SILVA, CPF nº 01375261215, AV. DR.º LEWERGER 3599 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NIVALDO RIBERA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3527
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EXECUTADO: MARCOS ANDRE FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 62701657172, AV. 13 DE SETEMBRO 876 TAMANDARÉ - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Cite-se o executado para que, no prazo de 3 (três) dias, pague a dívida exequenda, no valor de seis mil, trezentos e dezesseis reais, 
conforme art. 829 do CPC.
2. Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com o artigo 827 do CPC.
3. Deverá constar no mandado que em caso de integral pagamento da dívida no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (§1º do artigo 827).
4. Decorrido in albis o prazo estipulado no item “1” (3 dias), sem pronto pagamento, não havendo bens indicados pela parte exequente, 
procederá o oficial de justiça, de imediato a penhora de bens e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do valor 
principal atualizado, juros e honorários advocatícios, lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
5. Advirto o senhor Oficial de Justiça que caso sejam localizados bens penhoráveis ou arrestáveis, deverá apreendê-los e depositá-los 
ao exequente, nos termos do artigo 839, §1º do CPC, ressalvada a hipótese do §2º do mesmo artigo. O auto de penhora deverá conter 
todos os requisitos do artigo 838 do CPC.
6. A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo artigo 835 do CPC (Art. 835 CPC: A penhora observará, preferencialmente, 
a seguinte ordem: I- dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II – Títulos da dívida pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado; III – Títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; IV- veículos de 
via terrestre; V - bens imóveis; VI- bens móveis em geral; VII – semoventes; VIII - navios e aeronaves; IX - ações e quotas de sociedades 
simples e empresárias; X - percentual do faturamento de empresa devedora; XI - pedras e metais preciosos; XII – Direitos aquisitivos 
derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia; XIII- outros direitos.), salvo se houver indicação de 
bens pelo credor, na forma do artigo 829, § 2º do mesmo Codex, caso em que a penhora deverá recair sobre o (s) bem (s) indicado (s). 
Em caso de não encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à 
efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado por 02 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido.
7. Frustradas as citações pessoal e com hora certa, intime-se o exequente a se manifestar nos termos do §2º 830 do CPC.
8. Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que a substituição não trará prejuízo ao exequente e será menos onerosa para 
ele devedor (a).
9. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 917, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (art. 231 do CPC).
10. Esclareça ao executado que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante do 
débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. (art. 
916 do CPC).
11. Em caso de não oferecimento de Embargos, bem como o não requerimento do parcelamento mencionado no item “7”, o que o cartório 
certificará, e ainda não requerida a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de 
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário (art. 880 do CPC).
12. A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o tendo ou sendo caso da Defensoria Pública, será intimado 
pessoalmente.
13. Cópia do presente servirá como certidão para fins de averbação premonitória junto aos órgãos competentes, a ser realizada pela parte 
exequente que deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, conforme determina o §2º do 
artigo supracitado, formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 
(dez) dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles não penhorados. nos termos do artigo 828 do CPC.
SERVE COMO MANDADO DE EXECUÇÃO/CARTA PRECATÓRIA - FICA DEFERIDO VIA AR, CASO REQUERIDO, APENAS PARA O 
ATO DE CITAÇÃO (SEM ATOS EXPROPRIATÓRIOS).
EXECUTADO: MARCOS ANDRE FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 62701657172, AV. 13 DE SETEMBRO 876 TAMANDARÉ - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7003282-97.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Inventário/ Inventário e Partilha
REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO ALVES DE CARVALHO, CPF nº 68074492249, AV. 08 2571 SANTA LUZIA - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REU: MARLUCIO ALMEIDA CARVALHO, CPF nº 01373722215, 1O DE MAIO 1254 SAO JOSE - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, CPF nº 00930956273, AV. COSTA MARQUES 979 CENTRO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, 
LUCIANE SILVA CARVALHO, CPF nº DESCONHECIDO, AV. 1º DE MAIO 1254 SÃO JOSÉ - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JOAO HENRIQUE CAVALCANTE DE ARAUJO, CPF nº 01125823208, AV. COSTA MARQUES 979 CENTRO - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA, LUCIANO SILVA CARVALHO, AV. 1º DE MAIO 1254 SÃO JOSÉ - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA DO 
SOCORRO ALVES DE CARVALHO, CPF nº 16276310204, TRAVESSA SANTA ISABEL 40 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76980-214 
- VILHENA - RONDÔNIA, LUCILENE SILVA CARVALHO, CPF nº DESCONHECIDO, AV. 1º DE MAIO 1254 SÃO JOSÉ - 76980-214 - 
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VILHENA - RONDÔNIA, JOSÉ MARIA ALVES DE CARVALHO, CPF nº DESCONHECIDO, AV. TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 5250 
JARDIM DAS ESMERALDAS - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, LURDIANE DOS SANTOS CARVALHO, CPF nº 84913592220, RUA 
BUENOS AIRES 1188 NOVA PORTO VELHO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, RITA SILVA DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, 
AV. 1º DE MAIO 1254 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: JOSE ANTONIO BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO1340, AV. CAMPOS SALES 1204 SERRARIA - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, VANESSA SILVA DE MOURA BARBOSA, OAB nº RO9449, GIACOMO CASARA 879, CASA 
PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, AMANDA TAYNARA LAURENTINO LOPES, OAB nº RO9378, RUA JOÃO 
PAULO I 2400, Q 1 CS 23 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SUSANA CURY EL CHEBIB FILHA, OAB 
nº RO521, AV. LEOPOLDO DE MATOS 1416, CASA TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, DEIVID CRISPIM DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6913, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento da determinação judicial, ao final do qual a parte deverá se manifestar independentemente 
de nova intimação, sob pena de arquivamento, o que fica desde já deferido, em caso de inércia.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002443-33.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível/ Fixação
AUTORES: K. M. D. S., CPF nº 00735307270, RUA PEDRO ELIOTÉRIO 3172 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, 
Y. B. M. C., CPF nº 05885089264, PEDRO ELIOTÉRIO 3172 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, W. L. M. C., CPF 
nº 09582634260, PEDRO ELIOTÉRIO 3172 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES, OAB nº RO10007
REU: B. F. C., CPF nº 00510563210, RUA BANDEIRANTES 2044 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Segundo consta da resposta da SEGEP juntada sob ID 66052794 - Pág. 2, os descontos foram implementados em novembro/2021.
Fica a parte autora intimada para confirmar junto a sua conta bancária se os valores não foram depositados, devendo juntar aos autos 
cópia dos extratos bancários referentes aos meses de novembro e dezembro/2021, no prazo de 5 dias.
Em caso de inércia ou havendo confirmação de recebimento de valores, retornem os autos ao arquivo.
Em qualquer outra hipótese, façam conclusão dos autos.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7003533-42.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença/ Alimentos, Alimentos
EXEQUENTE: K. G. F., CPF nº 04552293257, AV. FIRMO DE MATOS 127 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795A
EXECUTADO: R. P. A. D. M., CPF nº 92225187304, AV. DR. MENDONÇA LIMA 194 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
INTIME-SE a parte executada, por intermédio de seu causídico se houver ou pessoalmente, para que tome conhecimento do presente 
cumprimento de SENTENÇA, pague o débito atualizado e indicado no valor de R$ 5.121,62, acrescido de custas (se houver), no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de aplicação de multa de 10% e honorários advocatícios em 10% do valor do débito 
(Art. 523, §1º do CPC).
Poderá o executado, ainda, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do transcurso do prazo para pagamento 
da dívida supramencionados, nos termos do artigo 525 e seguintes do CPC.
Transcorrido o prazo sem o pagamento o que deverá ser certificado nos autos, aplico a multa de 10%, bem como os honorários advocatícios 
também em 10%, previstos no §1º do artigo 523 do CPC, devendo a parte exequente ser intimada a apresentar os cálculos atualizados, 
salvo quando se tratar de parte assistida pela Defensoria Pública, ocasião em que os autos deverão ser remetidos a contadoria judicial 
para atualização do débito.
Em seguida, determino a expedição de mandado/carta precatória de penhora, intimação e avaliação de bens em nome do executado a 
ser cumprido em seu endereço, nos termos do §3º do artigo 523 do CPC.
Após, intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001536-24.2022.8.22.0015
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: YOLINZA LORAS LORAS COCO
Advogado do(a) AUTOR: TAISSA DA SILVA SOUSA - RO0005795A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade. 
Drop here! 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002379-91.2019.8.22.0015
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: RAILCE DA SILVA CARDOSO LAIA
REU: ACROPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) REU: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
INTIMAÇÃO AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição ID 80710073 juntada pela parte adversa.
Drop here! 
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002304-81.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível/ Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: E. M. A. D. S. M., CPF nº 89581458204, AVENIDA DEZIDÉRIO DOMINGOS LOPES, 3283 CENTRO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CRISTINA DE ALMEIDA GAIC, OAB nº RO11704, CIDADE DE BAURU 756 NOVO CENTENARIO - 
69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
REU: F. O. B., CPF nº 68233795291, MANOEL MELGAR 6181, CASA MURO AZUL PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA, OAB nº RO9552, AVENIDA JOSÉ RIBEIRO DA COSTA 7096 CENTRO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, YAMILE ALBUQUERQUE MAGALHAES, OAB nº RO9810, RUA ELIAS GORAYEB 2472, - DE 
2162/2163 A 2595/2596 LIBERDADE - 76803-894 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 5913 A 6125 - LADO ÍMPAR APONIÃ - 76824-027 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
O processo está em ordem, as partes são legítimas e estão devidamente representadas.
Não havendo preliminares a serem apreciadas, declaro o processo SANEADO e defiro a produção de prova oral, consistente no 
depoimento pessoal da autora, formulado pelo réu sob ID 79423745 - Pág. 1 e de testemunhas, conforme pleiteado por ambas as partes 
sob ID 79423745 - Pág. 1 e ID 79249292 - Pág. 2.
Considerando que o Ato Conjunto 15/2021 -PR-CGJ adota a plataforma Google Meet como sistema oficial para a realização das audiências, 
designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 20 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 10H, a ser realizada por videoconferência na 
sala virtual da 2ª Vara Cível, conforme orientações abaixo colacionadas.
Faculto às partes que, no prazo de 3 dias contados da intimação da presente decisão, apresentem justificação válida para a realização 
da audiência presencial, que se realizará na mesma data acima anotada em sala especial destinada para tal fim no fórum local, na 
modalidade de audiência mista, nos termos previsto no ato Conjunto n. 013/2021.
Alerto, desde logo, que o silêncio da parte será interpretado como desinteresse na audiência mista, de modo que a solenidade prosseguirá 
apenas por videoconferência.
Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter o número de telefone de cada 
uma delas, para possibilitar a realização da solenidade por meio virtual), sob a pena de preclusão.
As testemunhas deverão ser de no máximo de 3 (três) para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade 
superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos. 
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Anoto que, cabem aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do 
artigo 455 do CPC) ou demonstrar a impossibilidade/inviabilidade de fazê-lo, o que no presente caso não ocorreu, razão pela qual indefiro, 
por ora, o pedido de intimação das testemunhas a ser realizada pelo juízo formulado sob ID 79249292 - Pág. 1.
Em se tratando de testemunha servidor público ou militar, requisite-se ao chefe da repartição ou junto ao comando em que servir 
(artigo 455, §4º, inciso III do CPC).
As partes poderão solicitar esclarecimentos do juízo acerca da presente decisão, no prazo de 5 dias, ao final do qual tornar-se-á 
imutável.
Intimem-se.
ADVERTÊNCIAS:
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR -CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, e com previsão de prorrogação do período 
de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas 
por videoconferência com a utilização da ferramenta GOOGLE MEET, disponível em versões para smartphone e para computador. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet pela Secretaria do Gabinete com a finalidade de registrar a audiência, via DRS, 
que incluirá automaticamente a mídia no Pje. A Secretária do Gabinete encaminhará o link da audiência em até 15 minutos antes do ato 
para os e-mails e telefones informados no processo.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para ingresso dos participantes o ambiente virtual, os advogados, 
defensores públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seus e-mail´s e números de 
telefone, bem como das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência 
da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido. Por meio do link fornecido pelo Gabinete as partes interessadas acessarão 
e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
e) No horário da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre 
elas, sob pena de eventual responsabilização criminal. 
f) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar a identidade no início da audiência ou de sua oitiva mediante a exibição de 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
g) Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, em até 5 dias antes da audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a coleta 
da oitiva, enquanto perdurar as medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, devendo comparecer ao fórum 
somente aquelas expressamente determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros entre as 
pessoas.
h) A Secretária do Gabinete poderá realizar suas atividades via home office; todavia, se houver problema na condução das audiências 
que necessitem de sua presença física no Fórum, deverá realizar as atividades naquela unidade, adotando as recomendações previstas 
pela OMS quanto a prevenção do contágio pelo Covid-19.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7040061-88.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WISNEY MONTEIRO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566
REU: GENTE SEGURADORA SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
Drop here! 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000957-13.2021.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALLAN KIYOSHI CARVALHO HASEGAWA
Advogados do(a) REQUERENTE: ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462, DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
Drop here! 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000843-45.2019.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA - RO2892, MAURICE NUNES DA SILVA - RO9720
EXECUTADO: JACKENIS FRAGA DA CUNHA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000843-45.2019.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA - RO2892, MAURICE NUNES DA SILVA - RO9720
EXECUTADO: JACKENIS FRAGA DA CUNHA 
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - LEILÃO 
Fica A PARTE AUTORA intimada, por intermédio de seus respectivos patronos, no prazo de 05 dias, para tomar ciência das datas do 
leilão designado(as) no ID 80811224.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2022, com encerramento às 10:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação, a ser 
realizado na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através do site www.pimentelleiloes.com.br.
SEGUNDO LEILÃO: 23/09/2022, às 10h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.pimentelleiloes.com.br

Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7000039-43.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença/ Alimentos
Distribuição: 07/01/2020
EXEQUENTE: R. A. P., AV. 1.º DE MAIO 5056 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: R. A. A. R., CPF nº 88058867268, AVENIDA DOM PEDRO I 907 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Esclareço à parte exequente que, em junho de 2021, foi deferido o pedido para converter o rito do cumprimento de sentença da prisão 
para o rito da expropriação de bens, consoante decisão ao ID 58693302.
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Assim, o presente cumprimento de sentença refere-se somente as pensões dos meses de fevereiro de 2020 até maio de 2021.
Dessa forma, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar acerca do adimplemento do débito e/ou requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 dias.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002987-84.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória/ Pagamento
Distribuição: 12/07/2022
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NORTE AMAZON LTDA - ME, CNPJ nº 26706555000147, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
680, GALPAOB NOVA BRASILIA - 76908-382 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS, OAB nº DF25548
REU: VICENCIA SONCO DE COPANA 54755387272, CNPJ nº 24935605000132, AVENIDA MARECHAL DEODORO 837 1981, AV. XV 
DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA BAIRRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de ação monitória ajuizada pela Distribuidora de Alimentos Norte Amazon Ltda. - ME contra Vicencia Sonco de Copana.
A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, sem 
eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (art. 700 do CPC).
Assim, CITE-SE a parte requerida Vicencia Sonco de Copana para, no prazo de 15 dias:
a) realizar o pagamento espontâneo da dívida de R$ 945,67, acrescida de 5% (cinco por cento) a título de honorários advocatícios 
(art. 701, caput, do CPC), isenta, no entanto, do pagamento das custas processuais (art. 701, § 1º, do CPC); ou
b) reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) de seu valor, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescida de correção monetária e de juros 
de 1% (um por cento) ao mês (art. 701, § 5º, c/c artigo 916, ambos do CPC); ou
c) oferecer embargos à ação monitória, independente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob 
pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo (artigo 702 do CPC).
ADVIRTA a parte requerida Vicencia Sonco de Copana de que:
a) não efetuado o pagamento espontâneo no prazo legal e não oferecidos embargos à ação monitória, constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial (art. 701, § 2º, CPC);
b) caso opte pelo pagamento parcelado da dívida, deverá persistir no depósito das parcelas mensais até deliberação judicial sobre 
a questão (art. 701, § 5º, c/c art. 916, § 2º, CPC), bem como não poderá deixar de pagar nenhuma das prestações, sob pena de 
prosseguimento do processo com o imediato início dos atos executivos e a incidência de multa de 10% (dez por cento) do valor das 
prestações pagas (artigo 701, § 5º, c/c art. 916, §§ 5º e 6º, CPC).
Solicitado pela parte requerida o pagamento parcelado da dívida na forma da lei (art. 701, § 5º, c/c art. 916, § 1º, CPC), INTIME-SE a parte 
requerente para, em 5 (cinco) dias, se manifestar, após o que voltem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA
REU: VICENCIA SONCO DE COPANA 54755387272, CNPJ nº 24935605000132, AVENIDA MARECHAL DEODORO 837 1981, AV. XV 
DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA BAIRRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7003562-92.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível/ Indenização por Dano Moral, Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material
Distribuição: 15/08/2022
AUTOR: CASTILHO & FERREIRA COMERCIO IMP. E EXP. LTDA - EPP, CNPJ nº 09018109000120, AV. CONSTITUIÇÃO 704 CENTRO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DOMINGOS SAVIO NEVES PRADO, OAB nº RO2004
REU: FUNDICAO JACUI SA COM E INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS, CNPJ nº 87759213000180, BRASIL 1749, CASA 
CENTRO - 96503-491 - CACHOEIRA DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando a previsão legal contida no art. 236, § 3º, do CPC, que admite a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou 
outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, designo a audiência de conciliação para o dia 3 de novembro 
de 2022, às 8h, a ser realizada pelo CEJUSC de Guajará-Mirim por videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real.
Intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado habilitado nos autos, acerca da audiência, devendo tomar ciência de que deverá 
disponibilizar o número de um telefone celular para viabilizar a realização da audiência no prazo de até 5 dias antes da data designada.
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Citem-se e intimem-se a parte requerida para estar disponível na data e honorário acima designados, ficando desde já advertida de que 
em caso não composição, de não participação injustificado e/ou de não interesse em sua realização, o prazo para oferecimento de defesa 
de 15 (quinze) dias, salvo outro estipulado pelas partes, começará a fluir a partir da audiência, nos termos dos artigos 335, inciso I do CPC 
e caso deixe de apresentar defesa, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor(a), 
conforme art. 344 do CPC.
No momento do cumprimento do ato, o Oficial de Justiça deverá solicitar um contato telefônico e e-mail das partes, sob pena de 
desentranhamento em caso de descumprimento.
Em caso de desinteresse na realização da audiência de conciliação, deverá a parte requerida apresentar petição, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência, informando expressamente o seu desinteresse, de acordo com o artigo, 334, §5º do CPC, 
ocasião em que o prazo para apresentação de sua defesa passará a fluir da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência 
(art. 335, inciso II do CPC).
Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar o núcleo da Defensoria Pública de sua 
cidade.
Ficam as partes desde já advertidas que deverão comparecer pessoalmente ao ato de conciliação, ou se fazer representar por procurador 
com poderes específicos para negociar e transigir, acompanhadas de seus respectivos advogados/defensores e que a ausência 
injustificada à solenidade implicará em ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa ao faltoso de até 2% calculada 
sobre a vantagem econômica pretendida ou valor da causa (art. 334, §8º, 9º e 10 do CPC).
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização do requerido(a), fica a CPE autorizada a repetir este comando, após 
apresentação de novo endereço pelo demandante, independentemente de nova conclusão e autorização judicial.
Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao CEJUSC pra tentativa de realização de audiência de conciliação.
Após realizada a audiência de conciliação, em caso de acordo entre as partes, retornem os autos conclusos para homologação.
Restando infrutífera a conciliação e apresentada a contestação no prazo legal e caso sejam apresentadas matérias preliminares ou 
juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica ou impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, intimem-se as partes a especificarem as provas que pretende produzir nos autos, sob pena de preclusão.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/MANDADO/PRECATÓRIA.
AUTOR: CASTILHO & FERREIRA COMERCIO IMP. E EXP. LTDA - EPP, AV. CONSTITUIÇÃO 704 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
REU: FUNDICAO JACUI SA COM E INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS, BRASIL 1749, CASA CENTRO - 96503-491 - CACHOEIRA 
DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Telefones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 14h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliador Julio

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001192-82.2018.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUIS ORLANDO TREVINO TORRICO
Advogados do(a) REQUERENTE: AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B, JORDAO DEMETRIO ALMEIDA - RO2754, DAYAN 
ROBERTO DOS SANTOS CAVALCANTE - RO0001679A
REQUERIDO: HELIO OLIVEIRA CANTUARIA
Advogados do(a) REQUERIDO: ROGERIO DE OLIVEIRA CANTUARIA JUNIOR - DF44693, SAMUEL MILET - RO2117
INTIMAÇÃO Fica a parte requerente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos procuração 
com poderes para levantar alvará.

Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7001469-59.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível/ Guarda
Distribuição: 29/04/2022
AUTOR: L. E. D. S. B., CPF nº 04201537218, AV. CÂNDIDO RONDON 1564 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: YAMILE NATALY ESPER, OAB nº RO12580, AIRTON SENA 113 UNIAO - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA, AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
REU: E. D. O. G., CPF nº 05210165256, AV. ESTEVÃO CORRÊA 233 TRIÂNGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA, OAB nº RO6913, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
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Indefiro os pedidos da ré, uma vez que foi deferido apenas o direito de visitas do autor à criança, para ser exercido em finais de semana 
alternados, com anotação inclusive que não poderá exceder a 8 (oito) horas diárias de visitas, exatamente em razão da tenra idade da 
criança.
Esclareço à ré que é direito do pai, ora autor, visitar o filho e construir vínculos afetivos com a criança, ainda que não detenha a guarda, 
consoante dispõe art. 1.589 do Código Civil. Também é direito do filho manter contato com o pai e estreitar seus laços de afeição com o 
genitor, justamente para que tenha referência paterna na formação de sua personalidade e na construção de seus valores, nos termos do 
art. 22, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Assim, mantenho a decisão que deferiu a tutela de urgência parcial, acostada ao ID 79092075.
Por outro lado, diante da notícia de descumprimento da decisão por parte da ré, conforme consta nos documentos do Conselho Tutelar ao 
ID 80642442, bem como para assegurar o resultado prático da determinação judicial imposta, arbitro multa diária no valor de R$ 500,00 
por cada dia de descumprimento da obrigação, limitando-se ao valor de R$ 5.000,00 (cinco) mil reais, sem prejuízo de alteração para 
majorá-la, bem como de outras medidas judiciais, tais como busca e apreensão, nos termos do art. 537, § 1º, do CPC.
Aguarde-se o transcurso do prazo da contestação.
Intimem-se as partes acerca desta decisão. 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002210-02.2022.8.22.0015
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLEISSON RODRIGUES ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA - RO0002661A, PAULO ROBSON SOUZA PAULA - RO9942
REU: ROSELI APARECIDA NOS DE SOUZA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001640-16.2022.8.22.0015
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA
Advogado do(a) DEPRECANTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
DEPRECADO: GERMANO EVERSON DE OLIVEIRA BELLO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
devolução.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
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Processo : 7003371-47.2022.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: ELISEU DA SILVA SOUZA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000026-15.2018.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOANA DARC MACEDO PASSOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496, CRISTIANO POLLA SOARES - RO0005113A
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito visto que ficou de apresentar valores referentes a retroativos, no prazo de 05 dias, 
sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7004840-41.2016.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: ROSILENE ALBINO DOS REIS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS - RO4788
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante.

Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 0004610-60.2012.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal/ Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Distribuição: 16/10/2012
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, AV. 1º DE MAIO 2408 10 DE ABRIL - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA, CPF nº 58103740268, LINHA 4 PIC SIDNEY GIRÃO - NESTE MUNICIPIO, NOVA 
MAMORÉ/RO NÃO CONSTA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RO contra Claudecir Pereira da Silva.
No presente caso, foi deferida a citação por edital da parte executada em 19/8/2013 (despacho de ID 72543854 - Pág. 18). Logo, a partir 
dessa data, iniciou-se automaticamente o prazo de suspensão de 1 (um) ano que decorreu em 19/8/2014 e, consequentemente, iniciou-
se a prescrição intercorrente.
Após várias tentativas infrutíferas de constrição patrimonial do executado foram infrutíferas e não houve nenhuma causa de suspensão 
ou interrupção do prazo prescricional.
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Intimado a se manifestar acerca da prescrição intercorrente (despacho ID 77644769), o exequente requereu a aplicação do direito e 
contagem do prazo prescricional em 6/11/2014 (ID 78820575).
É o relatório. Decido.
Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo a citação da parte executada, ou não localizados bens penhoráveis, 
inicia-se automaticamente o procedimento de suspensão de 1 (um) ano previsto no art. 40 da LEF, após este prazo, inicia-se o curso do 
prazo da prescrição quinquenal (intercorrente), este é teor da Súmula 314 do STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
Conforme ressaltado pelo STJ, nem o magistrado e nem a Procuradoria da Fazenda Pública determinam ou escolhem o termo inicial do 
prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput do art. 40 da LEF, somente a lei que ordena no art. 40.
No presente caso, foi deferida a citação por edital da parte executada em 19/8/2013 (despacho de ID 72543854 - Pág. 18). Logo, a partir 
dessa data, iniciou-se automaticamente o prazo de suspensão de 1 (um) ano que decorreu em 19/8/2014 e, consequentemente, iniciou-
se a prescrição intercorrente.
Assim, para fins de contagem prescricional, deve-se considerar a data de 19/8/2014. 
Após essa data, verifico que não houve nenhuma causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, pois todas as tentativas de 
bloqueios de bens da parte executada foram infrutíferas.
Dessa forma, caracterizada a prescrição intercorrente e a extinção é medida que se impõe
Ante o exposto, RECONHEÇO A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, e art. 174 do Código Tributário 
Nacional.
Retirei junto ao sistema RENAJUD as restrições dos veículos, conforme anexo.
Determino a exclusão do nome do executado do sistema Serasajud (despacho ID 72543855 - Pág. 1). Providencie-se a CPE.
Deixo de encaminhar o feito para reexame necessário, em razão do que dispõe o art. 496, § 3º, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do art. 5º da Lei Estadual n.º 3.896/2016, e sem honorários.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Com o trânsito, arquive-se definitivamente.
Intime-se.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 1 de julho de 2022
LUCAS NIERO FLORES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001866-21.2022.8.22.0015
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: R. G. COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR - RO7185, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO - RO4624, ANDRE 
FERREIRA DA CUNHA NETO - RO6682
REU: LEA ANDRADE MOURA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Vilhena - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 
3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001427-10.2022.8.22.0015
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MITRA DIOCESANA SEDE GUAJARA MIRIM
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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COMARCA DE  JARU

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7005131-72.2019.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FERNANDO LOPES STENHEUSEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRINEU RIBEIRO DA SILVA - RO0000133A
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
======================================================================================
Processo nº: 7004586-02.2019.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: COMERCIAL E & R DE AUTO PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RUAN CHARLES SANTOS SOUZA - SC49946
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, bem como para informar sobre o 
julgamento do Eresp 1.163.020-RS perante o STJ que, determinou a suspensão dos processos que versem sobre a cobrança de ICMS 
sobre o valor do TUST e TUSD. 
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000108-14.2020.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LELIONILSON DE JESUS MARCAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, THIAGO 
HENRIQUE BARBOSA - RO9583
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
======================================================================================
Processo nº: 7001399-20.2018.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: PAULO JOSE BRANDALISE
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO7735
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
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(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar acerca do julgamento do REsp 1163020 - Tarifa de Utilização do 
Sistema de Distribuição – TUSD.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7000536-30.2019.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: LINDEMIR ELLER ANTUNES
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REU: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Em cumprimento ao Despacho ID nº 75928420, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, apresentar planilha de cálculo, juntamente com o pedido de cumprimento de sentença, tendo em vista a juntada do OFÍCIO - 
80675090 (REC. CORREIOS SEGEP 7000536 30.2019.8.22.0003)
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
===========================================================================================
Processo nº: 7003947-81.2019.8.22.0003
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: TEREZA RAFAELA ORLANDINI RIFFEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002835-43.2020.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DOUGLAS DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
===========================================================================================
Processo nº: 7007261-64.2021.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: LUZINETE DOS SANTOS SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON DOS SANTOS MANOEL - RO7524
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE
Finalidade: Considerando que a parte requerida opôs embargos de declaração em face à r. sentença, promovo a intimação da parte 
requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar contrarrazões.
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Erro de intepretao na linha: ‘
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio}/RO, #{dataAtual}.
‘: Error Parsing:
#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio}/RO, #{dataAtual}.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
======================================================================================
Processo nº: 7000996-12.2022.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: NAIRO AMADO DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO0002394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Jaru/RO, 21 de agosto de 2022.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Número do processo: 7003544-15.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Polo Ativo: EXEQUENTE: GUILHERME DA SILVA SANTOS, RUA JOSÉ LUIZ JACOB 3202 SETOR 08 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1- Com fundamento no art. 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do executado, por 
meio do Sisbajud. Na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade total da quantia 
exequenda, conforme minuta que segue.
2- Desse modo, nos termos do §2º, do art. 854 CPC, intime-se o executado, via seu advogado (se possível) ou pelo meio mais célere 
e menos oneroso, sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros realizada, para, querendo, se manifestar em 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3- Apresentada manifestação, dê-se vistas à parte exequente pelo prazo de 5 dias.
4- Após, venham os autos conclusos para decisão.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001301-64.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
Requerente/Exequente:ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO, RUA SÃO CRISTÓVÃO 1850, DISTRITO DE COLINA VERDE CENTRO - 
76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos;
1- Não houve impugnação ao cumprimento de sentença (ID 78690578). Portanto, homologo os cálculo de apresentados pelo credor 
(ID 76843864).
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Expeça-se o RPV para o pagamento do crédito exequendo, com o destaque dos honorários sucumbenciais.
2- Com a comprovação do pagamento do RPV, já fica autorizado a expedição de ofício para transferência em favor do exequente ou 
expedição de alvará em seu favor, com as anotações de praxe.
3- Após, deve ser intimado o credor para dizer se houve a satisfação do seu crédito em 48 horas, sob pena de assim ser presumido e o 
feito extinto.
Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7002718-23.2018.8.22.0003
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: ADELAINE SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 95587586200, LINHA 615, KM 02 S N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANADRYA SOUSA TERADA NASCIMENTO, OAB nº RO5216A
NÃO DENUNCIADO: M. D. J. -. R., AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA EMPRESA NOVALAR 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO
Vistos;
1- Trata-se de cumprimento de sentença contra a fazenda pública municipal.
O Município de Jaru, intimado à apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, peticionou nos autos alegando que não foi intimado 
acerca dos atos processuais praticados em sede recursal, e que a intimação do acórdão somente foi realizada pelo diário eletrônico. 
Afirmou que no PJE somente constou a intimação para ciência expressa, e não para manifestação. Requereu o saneamento do vício ou, 
subsidiariamente, a abertura de novo prazo para apresentar impugnação.
Em análise aos expedientes processuais, verifico que o executado foi devidamente intimado para tomar ciência do retorno dos autos da 
Turma Recursal, na data do trânsito em julgado (08/07/2021).
Portanto, além da intimação por meio do diário eletrônico, o executado foi intimado pelo PJE, não havendo se falar em nulidade.
Além do mais, enfatizo que não a jurisprudência dos tribunais superiores estão sedimentadas no sentido de que somente se declara 
nulidade processual quando for efetivamente demonstrada a existência de prejuízo, o que não se viu no presente caso.
2- Oportunizo ao executado novo prazo de 15 dias para apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do despacho 
anterior (ID 75406797).
Intimem-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000839-10.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Requerente/Exequente:LENICE ALVES DE LIMA, RUA SUCUPIRA 1978 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765A
Requerido/Executado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. JORGE TEIXEIRA, AC GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, AVENIDA 
PEDRAS BRANCAS 2577 CENTRO - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
DESPACHO
Vistos;
1- Não houve impugnação ao cumprimento de sentença (ID 77324335). Portanto, homologo os cálculo de apresentados pelo exequente 
(ID 80784509).
Expeça-se o RPV/Precatório para o pagamento do crédito exequendo.
2- Com a comprovação do pagamento do RPV/Precatório, já fica autorizado a expedição de ofício para transferência em favor do 
exequente ou expedição de alvará em seu favor, com as anotações de praxe.
3- Após, deve ser intimado o credor para dizer se houve a satisfação do seu crédito em 48 horas, sob pena de assim ser presumido e o 
feito extinto.
Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001952-28.2022.8.22.0003
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
Requerente/Exequente:ELIANE LUCIANO DA SILVA, RUA RIO GRANDE DO NORTE 1443, RESIDENCIA SETOR 01 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA, OAB nº RO11530
Requerido/Executado: MUNICíPIO De THEOBROMA, AVENIDA 13 FEVEREIRO 1431 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA
SENTENÇA
Vistos;
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
1- Mérito
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ELIANE LUCIANO DA SILVA em face do MUNICIPIO DE THEOBROMA-RO, onde o requerente 
almeja o recebimento do adicional de insalubridade nos meses de janeiro a junho de 2017, de agosto a dezembro de 2019 e em janeiro 
e fevereiro de 2020, aduzindo que o requerido deixou de pagar o referido adicional nos respectivos períodos ou realizou o pagamento de 
forma parcial.
O Município requerido apresentou contestação genérica com matéria desconexa dos pedidos iniciais, requerendo a improcedência dos 
pedidos de pagamento das diferenças pagas com base no salário mínimo.
Pois bem.
Não há preliminares a serem enfrentadas.
No mérito, a presente ação é improcedente, conforme passo à expor.
A parte autora busca o recebimento do adicional de insalubridade nos meses de janeiro a junho de 2017, agosto a dezembro de 2019 
e janeiro e fevereiro de 2020.
Frisa-se que, diferentemente de outras demandas da mesma natureza, a requerente não busca o recebimento das diferenças de adicional 
de insalubridade pagas com base no salário mínimo, alegando que a base de cálculo deve ser o salário base. No presente caso, a 
requerente busca o recebimento do referido adicional em meses que não recebeu ou recebeu de forma parcial, com base no próprio 
salário mínimo.
Assim, caberia à parte autora a efetiva demonstração de que trabalhou, de forma integral, em condições insalubres nos meses mencionados 
na petição inicial, o que não restou comprovado nos autos.
A autora somente juntou ao feito as fichas financeiras relativas aos períodos especificados na petição inicial (ID 76034552, p, 11, 19 e 21), 
as quais não se prestam a comprovar o efetivo trabalho em condições insalubres nas condições descritas pela requerente.
Destaco que embora as fichas financeiras demonstrem que nos meses de janeiro a junho de 2017 houve recebimento a menor, bem 
como que nos meses de agosto a dezembro de 2019 e janeiro e fevereiro de 2020 não houve recebimento do adicional de insalubridade, 
a parte autora não comprovou as razões desses fatos, não havendo prova de que em tais meses os valores a serem recebidos deveriam 
ser os descritos na petição inicial.
Aliás, nota-se pelas fichas financeiras que nos meses que que a autora não recebeu o adicional de insalubridade (agosto a dezembro de 
2019 e janeiro e fevereiro de 2020), a requerente sequer recebeu seu salário base (ID 76034552, p. 19 e 21).
Portanto, não comprovado o direito ao recebimento ao adicional de insalubridade, são improcedentes os pedidos iniciais.
3- Dispositivo
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito e fundamentando no art. 487, inciso I do CPC.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7001303-34.2020.8.22.0003
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: LUZ NEIDE SILVA ARRUDA, CPF nº 92000088600, RUA JATOBÁ 1128 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos;
Foi proferida decisão nos autos do Mandado de Segurança impetrado pelo exequente, determinando a suspensão deste feito até o 
julgamento acerca da possibilidade de destaque dos honorários contratuais nos requisitórios de pagamento.
Assim, permaneçam os autos suspensos até posterior decisão.
Fica a parte exequente incumbida de informar o desfecho do Mandado de Segurança nestes autos.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7005769-37.2021.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: GILBERTO FERNANDES NEVES, CPF nº 57522448700, RUA RICARDO CANTANHEDE 2702 SETOR 01 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO5906A
REQUERIDOS: INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, AVENIDA RIO BRANCO 1252, EM FRENTE A 
ESCOLA MUNICIPAL PATO DONALD SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, M. D. J. -. R., RAIMUNDO CANTANHEDE 1080 
SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO
Vistos;
1- Recebo o recurso inominado nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
2- A parte recorrida já apresentou contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente.
3- Assim, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002350-09.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente: SUELI AUGUSTA DE FARIAS, AVENIA BRASIL 3217 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO
Vistos;
1- Considerando que a divergência refere-se a questão contábil, remetam-se os autos a contadoria judicial para elaboração de parecer.
2- Após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 
3- Ao final, venham os autos conclusos para decisão.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7007090-10.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Erro Médico
Requerente/Exequente: ANDREIA FERREIRA DA SILVA, AVENIDA PROFESSORA FLOSINA DE NOVAIS 09 CENTRO - 76866-000 
- THEOBROMA - RONDÔNIA, ISABELY VITORIA DA SILVA GOMES, AVENIDA PROFESSORA FLOSINA DE NOVAIS 09 CENTRO - 
76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MIRIAN ANTUNES, OAB nº RO11550L, ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., RAIMUNDO CANTANHEDE 1080, INEXISTENTE SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO
Vistos.
Advirto às partes a necessidade da leitura atenta quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas testemunhas.
1- Considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, 
especialmente o disposto no art. 10, caput, do ATO CONJUNTO N. 20/2020 – PR/CGJ, publicado no DJE n. 181 de 25/09/2020, p. 1 a 
50), DESIGNO audiência de instrução por videoconferência para o dia 13/09/2022, às 08:30 horas a ser realizada por meio do aplicativo 
Hangouts Meet.
2- Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
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a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual será incluída no 
PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento. Basta clicar no link: meet.
google.com/cjx-nfwe-ojz. Não será necessário instalar nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. Após, basta 
clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
3- Aqueles que pretendam comparecer presencialmente à audiência, deverão comunicar com antecedência a este juízo, justificando a 
necessidade, observando-se todas as orientações do CNJ relativas às diretrizes para a realização de audiências no âmbito do Poder 
Judiciário.
4- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC), cabendo aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
5- Cabe ainda ao Advogado, encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala 
virtual.
6- Os Advogados Públicos, Defensores Públicos e Promotores de Justiça deverão informar no processo, no prazo de 5 dias, seus e-mail’s 
e números de telefone, bem como o das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na 
sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.
7- As partes ficam intimadas por seus procuradores.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002519-30.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Sustação de Protesto, Acidente de Trânsito
Requerente/Exequente:JULIANO SMERECKI CORREA DE FARIA, AVENIDA TIRADENTES 1.083, APTO. 14 SETOR 02 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DILSON JOSE MARTINS, OAB nº RO3258
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos;
Verifico que o débito foi integralmente adimplido, com o pagamento da RPV.
Neste ato, efetuei a liberação dos valores bloqueados via Sisbajud, conforme minuta em anexo.
Diante disso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, e determino o seu 
arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Fica dispensado o trânsito em julgado.
Arquive-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001952-28.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
Requerente/Exequente:ELIANE LUCIANO DA SILVA, RUA RIO GRANDE DO NORTE 1443, RESIDENCIA SETOR 01 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA, OAB nº RO11530
Requerido/Executado: MUNICíPIO De THEOBROMA, AVENIDA 13 FEVEREIRO 1431 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA
SENTENÇA
Vistos;
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
1- Mérito
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ELIANE LUCIANO DA SILVA em face do MUNICIPIO DE THEOBROMA-RO, onde o requerente 
almeja o recebimento do adicional de insalubridade nos meses de janeiro a junho de 2017, de agosto a dezembro de 2019 e em janeiro 
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e fevereiro de 2020, aduzindo que o requerido deixou de pagar o referido adicional nos respectivos períodos ou realizou o pagamento de 
forma parcial.
O Município requerido apresentou contestação genérica com matéria desconexa dos pedidos iniciais, requerendo a improcedência dos 
pedidos de pagamento das diferenças pagas com base no salário mínimo.
Pois bem.
Não há preliminares a serem enfrentadas.
No mérito, a presente ação é improcedente, conforme passo à expor.
A parte autora busca o recebimento do adicional de insalubridade nos meses de janeiro a junho de 2017, agosto a dezembro de 2019 
e janeiro e fevereiro de 2020.
Frisa-se que, diferentemente de outras demandas da mesma natureza, a requerente não busca o recebimento das diferenças de adicional 
de insalubridade pagas com base no salário mínimo, alegando que a base de cálculo deve ser o salário base. No presente caso, a 
requerente busca o recebimento do referido adicional em meses que não recebeu ou recebeu de forma parcial, com base no próprio 
salário mínimo.
Assim, caberia à parte autora a efetiva demonstração de que trabalhou, de forma integral, em condições insalubres nos meses mencionados 
na petição inicial, o que não restou comprovado nos autos.
A autora somente juntou ao feito as fichas financeiras relativas aos períodos especificados na petição inicial (ID 76034552, p, 11, 19 e 21), 
as quais não se prestam a comprovar o efetivo trabalho em condições insalubres nas condições descritas pela requerente.
Destaco que embora as fichas financeiras demonstrem que nos meses de janeiro a junho de 2017 houve recebimento a menor, bem 
como que nos meses de agosto a dezembro de 2019 e janeiro e fevereiro de 2020 não houve recebimento do adicional de insalubridade, 
a parte autora não comprovou as razões desses fatos, não havendo prova de que em tais meses os valores a serem recebidos deveriam 
ser os descritos na petição inicial.
Aliás, nota-se pelas fichas financeiras que nos meses que que a autora não recebeu o adicional de insalubridade (agosto a dezembro de 
2019 e janeiro e fevereiro de 2020), a requerente sequer recebeu seu salário base (ID 76034552, p. 19 e 21).
Portanto, não comprovado o direito ao recebimento ao adicional de insalubridade, são improcedentes os pedidos iniciais.
3- Dispositivo
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito e fundamentando no art. 487, inciso I do CPC.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Número do processo: 7004391-12.2022.8.22.0003
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: 1. D. D. P. C. D. J.
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: MATHEUS WILLIAM SOUZA DA SILVA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Cuida-se de informação de prisão em flagrante realizada em desfavor do flagranteado a seguir relacionado, em razão da prática em tese 
do crime respectivamente indicado:
MATHEUS WILLIAM SOUZA DA SILVA: art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro; art. 330 e 331 do Código Penal.
O ato que realizou a prisão em flagrante deve ser homologado, porquanto foi realizado e comunicado em conformidade com o disposto 
no art. 302 e art. 304 do CPP.
Não houve, até o momento, apresentação de manifestação da Defesa, o que por certo ocorrerá por ocasião da audiência de custódia.
Deliberações:
HOMOLOGO a prisão em flagrante, porquanto foi realizada e comunicada em conformidade com o disposto no art. 302 e art. 304 do 
CPP;
Considerando que não se cuida de hipótese de relaxamento de prisão ou de concessão de liberdade provisória, postergo para o momento 
da realização da videoconferência a deliberação sobre a prisão processual do flagranteado (art. 1° e art. 2°, caput, e §§, do Provimento 
da Corregedoria n° 009/2021);
DESIGNO a audiência de custódia a ser realizada no dia 21/08/2022, às 11hr00min, por meio de videoconferência, cujo link será certificado 
nos autos para realização de intimação das partes (art. 4° do Provimento da Corregedoria n° 009/2021).
Cumpra-se e comunique-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, data certificada.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz Plantonista
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Número do processo: 7004392-94.2022.8.22.0003
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: 1. D. D. P. C. D. J.
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: CLAUDINEI LOPES DA SILVA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de informação de prisão em flagrante realizada em desfavor do flagranteado a seguir relacionado, em razão da prática em tese 
do crime respectivamente indicado:
CLAUDINEI LOPES DA SILVA: art. 155, caput, Código Penal.
O Ministério Público pugnou pela concessão da liberdade provisória mediante o pagamento de fiança.
Não houve, até o momento, apresentação de manifestação da Defesa.
Deliberações:
HOMOLOGO a prisão em flagrante, porquanto foi realizada e comunicada em conformidade com o disposto no art. 302 e art. 304 do 
CPP;
Considerando que não houve pedido de prisão preventiva, bem como a vedação de decretação de ofício, e, ainda, a existência de outras 
medidas cautelares eficazes (art. 312, art. 313, e art. 282, § 6°, do CPP), concedo, desde já, a liberdade provisória, sem o pagameto de 
fiança, a CLAUDINEI LOPES DA SILVA, sem prejuízo de aplicação das seguintes medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do 
CPP): 1. Comparecer em Juízo sempre que chamado; 2. Não mudar de domicílio sem a prévia autorização do Juízo. O descumprimento 
de qualquer das medidas pode dar causa à decretação da prisão preventiva. Serve a presente de alvará de soltura, se por outro motivo 
não estiver preso (art. 212 das Diretrizes Judiciais do E. TJRO) .
Cumpra-se e comunique-se. 
SERVE A PRESENTE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, data certificada.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz Plantonista

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7001566-95.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Evicção ou Vicio Redibitório, Direito de Imagem, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente: ANDRE DOS SANTOS TEODORO, AV. BRASIL 2825 SETOR 05 - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, OAB nº RO3999A
Requerido/Executado: JAIR AIRTON DE SOUZA, ESTRADA DO DISTRITO DE COLINA VERDE travessão 51, FINAL DA LINHA E 
TRAVESSÃO, PRÓX. UMA ESCOLA DESAT ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: THAINA MARTINS FERNANDES VILELA, OAB nº RO11745
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação anulatória de contrato c/c indenização por danos morais e materiais, ajuizada por ANDRE DOS SANTOS TEODORO, em 
face de JAIR AIRTON DE SOUZA, na qual o requerente pleiteou a anulação do contrato de compra e venda de um automóvel, com a 
devolução do valor pago pelo veículo de R$ 12.000,00, o reembolso dos valores despendidos com manutenção e documentação do 
veículo, no importe de R$ 4.082,53 e indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00. Juntou documentos.
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação e juntou documentos, dos quais o requerente se manifestou em réplica.
Desnecessária a produção de outras provas, vieram os autos conclusos.
1- Preliminares
1.1- Da incompetência do Juizado Especial por necessidade de perícia técnica
O litígio consiste em saber se o requerido sabia das adulterações feitas no veículo objeto do contrato e se omitiu tais fatos ao autor quando 
da realização do negócio, situação que, notadamente, não demanda a realização de prova técnica.
Ademais, em relação à existência das adulterações, é fato incontroverso nos autos, sendo inclusive constatadas em perícia realizada pelo 
departamento de polícia técnico-científica de Jaru/RO (ID 75141182).
Ainda, importante destacar que a perícia seria inútil quanto ao momento da ação humana que removeu a gravação original do chassi e 
no seu lugar soldou uma chapa metálica.
Portanto, afasto a preliminar.
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1.2- Da denunciação à lide
O requerido pretende a inclusão de Moises Martins de Feitas, visto que o documento do veículo o indica como proprietário do bem.
Nos termos do art. 10 da Lei 9.099/97, não será admitida qualquer forma de intervenção de terceiros no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis.
Portanto, afasto a preliminar.
2- Mérito
O autor alegou que adquiriu do requerido um automóvel Fiat Strada Treck Flex, 2006/2007, pelo valor de R$ 13.500,00, em 21/10/2021. 
Alegou que para chegar ao referido valor, foram considerados os reparos necessários do veículo, calculados em aproximadamente 
R$ 10.000,00. Alegou ainda que em 15/03/2022, ao ter acesso ao laudo pericial elaborado pela polícia científica, realizado em razão 
da apreensão do veículo em uma blitz policial, por estar sendo conduzido por pessoa não habilitada, descobriu que o veículo possuía 
adulterações em seu chassi, o tornando impróprio para o uso.
Pois bem.
A controvérsia dos autos está em saber se as adulterações realizadas no chassi do veículo, objeto do contrato, eram de conhecimento 
prévio do requerido, se tal fato seria causa de anulação do contrato firmado entre as partes e gerador de danos indenizáveis.
Em análise aos autos, verifiquei que o contrato firmado entre as partes foi realizado informalmente, por meio de conversas via aplicativo 
whatsapp. Não restou comprovado que o requerido tinha conhecimento da adulterações no veículo, até porque não foi o seu primeiro 
dono, conforme demonstra o documento do veículo, que indica como proprietário o Sr. Moises Martins de Feitas, sem relação com a lide 
(ID 75141177).
De toda forma, através dos documentos juntados aos autos, não é possível identificar precisamente quando foram realizadas as 
alterações no veículo em questão, devendo ser destacado que a perícia foi realizada após a entrega do veículo ao requerente, inexistindo, 
portanto, provas da autoria a ensejar a responsabilidade e impor o dever de indenizar ao requerido.
Ademais, o veículo, fabricado em 2006 foi adquirido pelo autor em 2021, ou seja, com mais de 15 anos de uso, sendo certa a necessidade 
de avaliação criteriosa, de responsabilidade da parte adquirente do bem, antes da consolidação do contrato de compra e venda.
Como visto, trata-se de compra e venda de veículo usado, o que exige por parte do comprador maior cautela, cabendo ao adquirente 
tomar as precauções necessárias e se certificar do atual estado do veículo antes de efetuar a compra. Nesse sentido:
Direito Do Consumidor. Vício Oculto. Veículo Usado. Ônus Da Prova. Tratando-se de veículo usado, a análise da existência do vício oculto 
alegado é diferente da que se faria caso se tratasse de veículo novo. Neste caso (veículo usado), a presunção de existência de defeitos 
e avarias milita em desfavor do comprador, ao contrário do que ocorre caso o veículo fosse novo, cabendo a ele comprovar que não 
tinha conhecimento do vício na ocasião da compra.(TJ-RO - AC: 7001728-82.2016.822.0009, 2ª Câmara Cível, Relator: Isaias Fonseca 
Moraes, Data de Julgamento: 25/06/2019)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - COMPRA DE VEÍCULO COM MOTOR ADULTERADO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA PREEXISTÊNCIA DO VÍCIO - ÔNUS DO AUTOR - SENTENÇA MANTIDA. - Não se desincumbindo a parte autora do ônus que lhe 
cabia de comprovar que a adulteração do motor do veículo adquirido da empresa ré era preexistente à época do contrato de compra e 
venda, não há como condená-la ao pagamento de indenização. (TJ-MG - AC: 10313110119267001 Ipatinga, Relator: Fernando Caldeira 
Brant, Data de Julgamento: 06/10/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/10/2021)
Ademais, a obrigação de providenciar a transferência de titularidade de veículo, com a correspondente expedição de novo Certificado de 
Registro, após a realização de vistoria pelo órgão de trânsito competente, é imposta a seu adquirente, conforme se extrai do art. 123, I, 
§ 1º do CTB.
De outro lado, era ônus do autor demonstrar, nos termos do art. 373, I, do CPC, de forma inequívoca, que as adulterações eram 
preexistentes, e ainda, que o requerido teria agido de má-fé ao vender o veículo, o que não fez. 
Diante disso, forçoso concluir que os documentos juntados com a inicial, sendo áudios e cópias de tela do aplicativo 
whatsapp, desacompanhados de qualquer outro elemento de convicção, ao contrário do pretendido, não comprovam que as adulterações 
realizadas no chassi do veículo era de conhecimento prévio do requerido, de forma que a improcedência do pedido inicial é a medida que 
se impõe.
De observar-se, por fim, que, já na vigência do CPC/2015, o STJ vem entendendo que “... não é o órgão julgador obrigado a rebater, um 
a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando 
as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.” (REsp 1775870/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
3- Dispositivo
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários nesta instância.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Se tempestivo e recolhidas as custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá 
ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, §2º), encaminhe-se o feito à E. Turma Recursal.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
P.R.I. Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001774-79.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: LUIZ MARCOS JOAQUIM SANTOS, LINHA 614 KM 38 s/n ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
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JUSCELINO KUBITSCHEK S/N, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Da legitimidade ativa
Primeiramente, da narrativa dos fatos iniciais constato que, embora o espólio de MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS tenha sido 
indicado como autor da presente ação, infere-se de Certidão de Óbito juntada (ID 75562025, p. 2), que seu falecimento ocorreu no ano 
de 2015, e a dívida em discussão nos autos foi gerada no ano de 2022 (ID 76843079 . p. 1).
Além disso, consta na inicial que LUIZ MARCOS JOAQUIM DOS SANTOS, filho de Maria Auxiliadora, continuou residindo no imóvel após 
o óbito de sua genitora, sendo, nos termos do art. 2º, parágrafo único do CDC, consumidor por equiparação, ao qual cabe o direito de 
discutir os débitos oriundos da relação de consumo.
Assim, determino, de ofício, que se proceda a alteração do polo ativo da ação, para que passe a constar como autor MARCOS JOAQUIM 
DOS SANTOS.
Desnecessária alteração no sistema PJe, visto que encontra-se regularizado.
Da Sentença
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e tutela antecipada, movida por LUIZ MARCOS 
JOAQUIM DOS SANTOS, em face de ENERGISA S/A, na qual alegou que é titular da unidade consumidora n. 20/595614-9 e que foi 
notificado da existência de débitos junto à requerida, referente à recuperação de energia consumida e não registrada durante o período 
de 12/2020 a 12/2021. Por estas razões, requereu:
a) A concessão de tutela de urgência para o que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica e incluir seu 
nome nos órgãos de proteção ao crédito;
b) A declaração da inexistência do débito no valor de R$ 4.903,65; e
c) A condenação da requerida ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 10.000,00
Tutela de urgência deferida (ID 77126114).
Citada, a requerida apresentou contestação e requereu, no mérito, a improcedência dos pedidos iniciais, alegando que realizou inspeção no 
relógio medidor em 10/01/2022, ocasião em que verificou que o sistema de medição encontrava-se com desvio no ramal de entrada, com 
fase “A” interligada e display queimado, o que fazia com que parte do produto consumido não fosse registrado corretamente. Alegou 
que expediu TOI, de acordo com as normas previstas pela Resolução 414/2010 da Aneel. Ressaltou que a parte autora foi devidamente 
notificada do procedimento realizado e sobre as irregularidades encontradas no padrão de energia, inexistindo, portanto, unilateralidade 
ou prejuízo ao contraditório. Por fim, alegou que todos os atos praticados foram legais, inexistindo danos morais.
Aptos para julgamento, vieram os autos conclusos.
1. Do mérito
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
A controvérsia reside em saber se o procedimento realizado pela requerida se deu de forma regular, a fim de gerar o débito no valor de R$ 
4.903,65, decorrente de recuperação de consumo de energia, e se é gerador de danos morais indenizáveis.
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica do Código de Defesa 
do Consumidor.
Todavia, a inversão do ônus probatório, prevista no art. 6º, inciso VIII, CDC, não é absoluta, devendo ser observada a previsão do Código 
de Processo Civil, no que diz respeito à distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do autor (art. 373 do CPC).
Na espécie, sabe-se que é possível que a concessionária de serviço público proceda à recuperação de consumo de energia elétrica, 
em razão da constatação de inconsistências no consumo, desde que haja elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na 
medição e desde que respeitados os requisitos constantes da Resolução 1.000/2021 da Aneel, aplicável ao presente caso concreto, 
tendo em vista que os fatos ocorreram durante a sua vigência.
No caso dos autos, foi lavrado o Termo de Ocorrência e Inspeção, onde consta que o procedimento foi acompanhado pelo autor, representante 
da titular da unidade de consumo (ID 78289734, p. 1).
Ademais, o autor juntou cópia do TOI realizado (ID 76843081, p. 2), e da Carta ao Cliente (ID 75562022, p. 1), comprovando que foi 
notificado do procedimento, e do critério adotado pela requerida para elaboração do cálculo de recuperação de consumo, em obediência 
ao comando o art. 591, §3º, da Res. 1.000/2021 - ANEEL, não existindo ausência de contraditório e ampla defesa, uma vez que a inspeção 
foi encaminhada ao requerente, que ficou ciente de todo o procedimento adotado pela requerida, de que eventuais diferenças poderiam 
seriam cobradas de acordo com os termos da Resolução 1.000/2021 da Aneel, bem como do prazo administrativo para interposição de 
defesa.
Infere-se do TOI realizado, a constatação de que o medidor de consumo estava com desvio no ramal de entrada, com fase “A” interligada 
e display queimado, fazendo com que a energia deixasse de ser registrada corretamente (ID 78289734, p. 1). Diante disso, a requerida 
procedeu a emissão de fatura de consumo no valor de R$ 4.903,65 (ID 76843079, p. 1).
Ainda, verifico nos autos a existência de registros fotográficos (ID 78289742, p. 1 a 5), que demonstram o aparelho medidor com 
adulterações nos ramais, que subsidiam o argumento de irregularidade na unidade consumidora.
Dessa forma, considerando o defeito externo, entendo que não houve a necessidade de retirada do medidor e a elaboração de laudo de 
avaliação, visto que a irregularidade não ocorreu no medidor em si, mas na ligação dos cabos ao relógio.
Ressalto que o art. 590, especificamente nos incisos II e III, da Resolução 1.000/2021 da Aneel, não exige a realização de perícia em 
todos os casos de desvio de energia, mas apenas quando constatada violação do medidor ou de outros equipamentos de medição.
Assim, a simples elaboração do termo de ocorrência é suficiente para comprovação da irregularidade, sendo cabível a cobrança do valor 
da fatura de recuperação de consumo, que corresponde ao acúmulo de energia elétrica efetivamente consumida pela requerente e não 
registrada.
Desse modo, a concessionária executou todos os procedimentos elencados pela Aneel para a faturação de consumo por irregularidade 
e, em decorrência, emitiu a fatura com consumo total de R$ 4.903,65, discriminando o valor na carta enviada ao autor.
Assim, considerando os fundamentos expostos, cabível a cobrança do valores referentes à recuperação de consumo, que corresponde 
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ao acúmulo de energia elétrica efetivamente consumida pela requerente e não registrada.
2. Da delimitação do período de recuperação
Para serem considerados válidos os débitos acerca de recuperação de consumo, é preciso que se demonstrem não só a suposta 
irregularidade, mas também a obediência aos procedimentos previstos no arts. 595 e 596 da Resolução nº 1.000 da ANEEL, o que não 
ocorreu na espécie.
A requerida efetuou a cobrança dos valores pretéritos de forma contrária ao entendimento sedimentado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, que entende que a forma correta, sem deixar margem de erros, é a cobrança da média de consumo dos 03 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição ou regularização do medidor e pelo período pretérito máximo de 01 (um) ano, nos termos 
do art. 595, III, da Resolução nº 1.000 da ANEEL.
Desse modo, a fatura correspondente a recuperação de consumo deve considerar o limite de 12 (doze) meses anteriores a constatação 
da irregularidade para fins de cobrança, considerando ser medida mais benéfica ao consumidor.
O critério adotado na revisão de faturamento do caso em análise considerou a média dos três maiores valores, com relação ao período de 
12/2020 a 12/2021 (ID 78289737, p. 1), ou seja, 13 meses anteriores a constatação, confrontando o disposto na Resolução da ANEEL, 
e na jurisprudência deste Tribunal.
Assim sendo, tendo em conta que a requerida não comprovou que adotou os critérios estabelecidos na Resolução da Aneel e no 
entendimento deste Tribunal para apuração do valor da diferença de consumo no medidor, este deve ser declarado inexigível da forma 
exposta, pois a metodologia determinada pela mencionada resolução não se mostra justa.
Diante disso, entendo que a requerida poderá promover novo procedimento de recuperação, desde que adote a metodologia de cálculo 
reconhecida como legal, limitando a recuperação ao período dos 12 últimos meses de consumo anteriores à constatação da irregularidade/
emissão do Termo de Ocorrência de Irregularidade, com cálculo de recuperação de consumo com base nos 03 meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor.
3. Dos danos morais
O autor requereu indenização por danos morais, no importe de R$ 10.000,00.
Observa-se que não houve suspensão no fornecimento de energia elétrica, nem inclusão do CPF da titular da unidade consumidora em 
órgão de proteção ao crédito.
Deveras, a mera cobrança indevida não enseja indenização por dano extrapatrimonial, por não demonstrar dano efetivo a personalidade 
do indivíduo. Nesse sentido:
Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Perícia unilateral. Inexigibilidade do débito. Dano 
moral. Apenas a cobrança de dívida de recuperação de consumo declarada indevida, não é capaz de gerar abalo moral. Trata-se 
de simples aborrecimento não indenizável. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7076296-20.2021.822.0001, Rel. Des. Sansão 
Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 08/08/2022.) 
Sendo assim, entendo improcedente o pedido quanto a indenização por danos morais.
4. Do pedido contraposto
A requerida formula pedido contraposto, objetivando a condenação do autor a adimplir o débito discutido nos autos, no valor de R$ 
4.903,65.
Considerando a declaração de inexistência dos débitos, em razão do procedimento de cobrança irregular, julgo improcedente o pedido 
contraposto, facultada a cobrança do débito nos parâmetros fixados nesta sentença.
Quanto ao pedido da requerida para designação de audiência de instrução e julgamento, indefiro, por tratar-se de medida irrelevante no 
caso em discussão.
Nesse contexto, a procedência parcial do pedido é a medida que se impõe no presente caso concreto para declaração de inexistência 
dos débitos.
5. Dispositivo
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, I do CPC, para:
a) CONVALIDAR a tutela antecipada anteriormente concedida nos autos, e torná-la definitiva (ID 77126114);
b) DECLARAR a inexigibilidade do débito cobrado indevidamente pela requerida, no valor de R$ 4.903,65 , conforme carta ao cliente 
de ID 78289737, p 1, ressalvando-se a possibilidade de cobrança do período de até 12 meses, desde que utilizada como parâmetro a 
média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor; e
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, I do CPC.
Assim, resolvo o feito com a apreciação do mérito.
Sem custas e honorários nesta instância.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7002201-76.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente: JOAO BATISTA MATEDI, LINHA 634 KM 10 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472, MIKELE LOPES MACHADO, OAB nº RO12087, HENRIK FRANCA 
LOPES, OAB nº RO7795
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
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DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada por JOAO BATISTA MATEDI, em face de ENERGISA S/A, na qual alegou que 
teve seu serviço de energia elétrica interrompido, injustificadamente, do dia 26/03/2022, às 23h, até o dia 27/03/2022, às 19h. Alegou que 
efetuou registro de protocolos ensejando resolver o problema, mas sem resposta pela requerida. Sustentou ainda, que em decorrência 
do fato sofreu grande desconforto pelo calor excessivo durante o dia e a noite, requerendo, por tanto, indenização por danos morais no 
importe de R$ 10.000,00.
Citada, a requerida apresentou contestação, na qual alegou que a interrupção de energia se deu em razão de um pássaro na rede. 
Sustentou, ainda, que logo que foi acionada, seus funcionários dirigiram-se ao local e sanaram o problema. Requereu a adoção do juízo 
100% digital, a exclusão de responsabilidade objetiva, e arguiu preliminares de ausência de interesse processual e de impugnação à 
gratuidade de justiça. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos iniciais alegando não haver responsabilidade em razão de força 
maior. 
Audiência de conciliação infrutífera (ID 79180243).
Aptos para julgamento, vieram os autos conclusos.
1. Do juízo 100% digital
A requerida, em preliminar, pleiteou que todos os atos processuais sejam realizados por meio 100% digital, em razão da Resolução n° 
345/20 do CNJ, de modo a contribuir com a celeridade dos atos necessários ao andamento do feito.
Ocorre que, o “Juízo 100% Digital” foi regulamentado no âmbito do TJ/RO pelo Ato Conjunto n. 014/2022-PR-CGJ, que em seu art. 2º, 
faculta a escolha pela parte requerente no momento da distribuição da ação:
Art. 2º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” será exercida pela parte requerente no momento da distribuição da ação, podendo a parte 
requerida opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo. 
Nesse passo, como a parte autora não optou pela adesão do recurso integralmente digital, não há como acolher o pedido.
Indefiro a tramitação pelo “Juízo 100% Digital”.
2. Da ausência do interesse processual
Arguiu, a requerida, preliminar de ausência de interesse processual em razão da demanda não ter sido discutida em âmbito 
administrativo.
Deveras, a falta do prévio requerimento administrativo, não descaracteriza o interesse de agir da parte autora, uma vez que não há norma 
jurídica que a obrigue a encerrar a esfera administrativa para, somente após, ajuizar a ação judicial.
Tal restrição violaria o princípio constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.
Logo, o direito subjetivo de ação da parte autora não está condicionado ao esgotamento da esfera extrajudicial, sendo possível que se 
ingresse em Juízo para obter a tutela jurisdicional, inclusive, sem que haja pedido administrativo.
3. Da exclusão de responsabilidade objetiva
A requerida sustentou que não é responsável, de forma objetiva, pelos fatos narrados na inicial, visto tratar-se de fenômeno da 
natureza.
A exclusão da responsabilidade é matéria de mérito e com ele será analisada.
4. Da impugnação à gratuidade de justiça
Pretende, a requerida, o acolhimento de preliminar de concessão do benefício de gratuidade de justiça indevida, alegando que a autora 
não comprovou condição de hipossuficiência.
No entanto, não se vislumbra, no feito, decisão concedendo benefício de gratuidade de justiça a autora. Não há sequer pedido nesse 
sentido.
Desta feita, rejeito a impugnação da concessão do benefício de gratuidade de justiça.
5. Do mérito
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica do Código de Defesa 
do Consumidor, com a ressalva de que a inversão do ônus probatório, prevista no art. 6º, inciso VIII, CDC, não é absoluta, devendo ser 
observada a previsão do Código de Processo Civil, no que diz respeito à distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor comprovar os 
fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do autor (art. 373 do CPC).
5.1. Da interrupção do fornecimento de energia
A interrupção do fornecimento de energia foi confirmada em contestação pela requerida, bem como pela juntada da certidão de ocorrência 
de seu sistema interno (ID 79164849, p. 8), tornando-se incontroverso este fato.
O argumento da defesa é que um pássaro atingiu a rede de energia, e abriu a chave, sendo caso de força maior, devendo a responsabilidade 
ser afastada. Sustentou que procedeu o reparo imediato da rede, não havendo dever de indenizar.
Com efeito, é o entendimento jurisprudencial majoritário no sentido de que a ocorrência de fenômenos meteorológicos, como o vento 
ou chuva e demais fatos da natureza, são comuns na atividade desenvolvida pela requerida, incumbindo a ela a realização manutenção 
preventiva na rede elétrica e o investimento em equipamentos que possam minimizar os efeitos desses fenômenos naturais que são 
intrínsecos à sua atividade.
No que concerne ao período em que perdurou a interrupção, a parte autora alegou ter sido das 23h do dia 26/03/2022, às 19h do dia 
27/03/2022. A requerida juntou tela de seu sistema interno afirmando houve a interrupção por força maior, e que o fechamento da chave 
de energia, e consequente reestabelecimento do serviço, aconteceu às 19h22min do dia 27/03/2022 (ID 79164849, p. 8).
Considerando o lapso temporal da interrupção de energia por período inferior a 24h, não resta demonstrado tempo relevante capaz de 
justificar arbitramento de danos morais.
Assim, embora a suspensão do serviço esteja comprovada, a situação narrada nos autos não é suficiente para dar ensejo à reparação 
postulada, considerando o prazo razoável decorrido até o reestabelecimento do serviço.
Ainda que desagradável, não caracteriza lesão moral indenizável, mas, sim, a ocorrência de um mero dissabor, porquanto não violados 
os direitos de personalidade.
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No caso em apreço, não há que se falar em dano moral in re ipsa ou dano moral presumido, sendo ônus do requerente demonstrar 
eventuais prejuízos sofridos, consoante art. 373, I, do CPC, o que não restou demonstrado nos autos.
É assente neste Tribunal, entendimento de que não há dever de indenizar a título de dano extrapatrimonial, a interrupção de energia por 
lapso temporal inferior a 24 horas:
Apelação cível. Interrupção de energia inferior a 24 horas. Falha na prestação do serviço. Titular da conta de energia. Dano moral não 
presumido. Não comprovação. Quando o restabelecimento de energia for realizado em prazo razoável, conquanto seja desagradável, 
não caracterizando lesão moral indenizável, mas, sim, a ocorrência de um mero dissabor. Não se trata de dano moral in re ipsa ou dano 
moral presumido, cabendo ao consumidor, o ônus de demonstrar os prejuízos gerados, na forma do artigo 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7020052-71.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/04/2022.
Portanto, independentemente de falha na prestação de serviços, ou ocorrência de força maior, inexistente circunstância que ultrapasse 
os meros aborrecimentos que devem ser tolerados na vida em comunidade e que não são capazes de produzir dor à personalidade 
do indivíduo, sendo a improcedência do pedido a medida que se impõe.
6. Dispositivo
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com resolução de mérito. 
Sem custas e honorários nesta instância.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7002203-46.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente: SEBASTIAO ALVES DA SILVA
Advogado do requerente: RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472, HENRIK FRANCA LOPES, OAB nº RO7795, MIKELE LOPES 
MACHADO, OAB nº RO12087
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada por SEBASTIAO ALVES DA SILVA, em face de ENERGISA S/A, na 
qual alegou que teve seu serviço de energia elétrica interrompido, injustificadamente, do dia 26/03/2022, às 23h, até o dia 27/03/2022, 
às 19h. Alegou que efetuou registro de protocolos ensejando resolver o problema, mas sem resposta pela requerida. Sustentou ainda, 
que em decorrência do fato sofreu grande desconforto pelo calor excessivo durante o dia e a noite, bem como sofreu prejuízos em sua 
agroindústria , requerendo, por tanto, indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00.
Citada, a requerida apresentou contestação, na qual alegou que a interrupção de energia se deu em razão de um pássaro na rede, o qual 
abriu a chave de energia. Sustentou, ainda, que logo que foi acionada, seus funcionários dirigiram-se ao local e sanaram o problema. No 
mérito, requereu a improcedência dos pedidos iniciais alegando não haver responsabilidade em razão de força maior. 
Audiência de conciliação infrutífera (ID 79255787).
Aptos para julgamento, vieram os autos conclusos.
1. Do mérito
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica do Código de Defesa 
do Consumidor, com a ressalva de que a inversão do ônus probatório, prevista no art. 6º, inciso VIII, CDC, não é absoluta, devendo ser 
observada a previsão do Código de Processo Civil, no que diz respeito à distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor comprovar os 
fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do autor (art. 373 do CPC).
1.1. Da interrupção do fornecimento de energia
A interrupção do fornecimento de energia foi confirmada em contestação pela requerida, bem como pela juntada da certidão de ocorrência 
de seu sistema interno (ID 79158873, p. 3), tornando-se incontroverso este fato.
O argumento da defesa é que um pássaro atingiu a rede de energia, e abriu a chave, sendo caso de força maior, devendo a responsabilidade 
ser afastada. Sustentou que procedeu o reparo imediato da rede, não havendo dever de indenizar.
Com efeito, é o entendimento jurisprudencial majoritário no sentido de que a ocorrência de fenômenos meteorológicos, como o vento 
ou chuva e demais fatos da natureza, são comuns na atividade desenvolvida pela requerida, incumbindo a ela a realização manutenção 
preventiva na rede elétrica e o investimento em equipamentos que possam minimizar os efeitos desses fenômenos naturais que são 
intrínsecos à sua atividade.
No que concerne ao período em que perdurou a interrupção, a parte autora alegou ter sido das 23h do dia 26/03/2022, às 19h do dia 
27/03/2022. A requerida juntou tela de seu sistema interno afirmando houve a interrupção por força maior, e que o fechamento da chave 
de energia, e consequente reestabelecimento do serviço, aconteceu às 19h22min do dia 27/03/2022 (ID 79158873, p. 3).
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Considerando o lapso temporal da interrupção de energia por período inferior a 24h, não resta demonstrado tempo relevante capaz de 
justificar arbitramento de danos morais.
Assim, embora a suspensão do serviço esteja comprovada, a situação narrada nos autos não é suficiente para dar ensejo à reparação 
postulada, considerando o prazo razoável decorrido até o reestabelecimento do serviço.
Ainda que desagradável, não caracteriza lesão moral indenizável, mas, sim, a ocorrência de um mero dissabor, porquanto não violados 
os direitos de personalidade.
No caso em apreço, não há que se falar em dano moral in re ipsa ou dano moral presumido, sendo ônus do requerente demonstrar 
eventuais prejuízos sofridos, consoante art. 373, I, do CPC, o que não restou demonstrado nos autos.
É assente neste Tribunal, entendimento de que não há dever de indenizar a título de dano extrapatrimonial, a interrupção de energia por 
lapso temporal inferior a 24 horas:
Apelação cível. Interrupção de energia inferior a 24 horas. Falha na prestação do serviço. Titular da conta de energia. Dano moral não 
presumido. Não comprovação. Quando o restabelecimento de energia for realizado em prazo razoável, conquanto seja desagradável, 
não caracterizando lesão moral indenizável, mas, sim, a ocorrência de um mero dissabor. Não se trata de dano moral in re ipsa ou dano 
moral presumido, cabendo ao consumidor, o ônus de demonstrar os prejuízos gerados, na forma do artigo 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7020052-71.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/04/2022.
Portanto, independentemente de falha na prestação de serviços, ou ocorrência de força maior, inexistente circunstância que ultrapasse 
os meros aborrecimentos que devem ser tolerados na vida em comunidade e que não são capazes de produzir dor à personalidade 
do indivíduo, sendo a improcedência do pedido a medida que se impõe.
Quanto a alegação do autor de ter suportado prejuízos em sua agroindústria, verifica-se que juntou registros fotográficos de um freezer 
carregado de, o que parecem ser, polpas de frutas. Ocorre que, das fotos juntadas não constata-se qualquer dano aos produtos, não 
merecendo prosperar tal alegação (ID 76529077, p. 1 e 2). Ainda, importa frisar que, mesmo na hipótese de ter sido comprovado o 
referido dano, não há que se falar em dever de indenização por danos morais, por tratar-se de dano de cunho material. 
2. Dispositivo
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com resolução de mérito. 
Sem custas e honorários nesta instância.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7004161-67.2022.8.22.0003 AUTOR: VICTOR TRANSPORTES EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: HENRIK FRANCA LOPES - RO7795, RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472, MIKELE LOPES MACHADO - 
RO12087
REU: RODOROMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69-9349-6511 Data: 07/10/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7004165-07.2022.8.22.0003 REQUERENTE: ANY K P MATTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIU NOVAIS DE AGUIAR - RO12089, FABRICIO DE PAULA CAVALCANTE - RO10233, 
GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO - RO11800
REQUERIDO: ALEXSANDRA DE ASSIS DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69-9349-6511 Data: 07/10/2022 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
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11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7004182-43.2022.8.22.0003 REQUERENTE: ANY K P MATTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIU NOVAIS DE AGUIAR - RO12089, FABRICIO DE PAULA CAVALCANTE - RO10233, 
GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO - RO11800
REQUERIDO: VALDEIR RODRIGUES DE MORAES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69-9349-6511 Data: 07/10/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
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art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7004151-23.2022.8.22.0003 REQUERENTE: C & A MOTO PECAS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - RO0004482A, ANDERSON ANSELMO - RO0006775A
REQUERIDO: LUCAS SOUZA DE CARVALHO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-3521-0240 Data: 30/09/2022 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
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judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7004180-73.2022.8.22.0003 AUTOR: RICARDO DA SILVA MILLER
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DA SILVA MILLER - RO12121
REU: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-3521-0240 Data: 07/10/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7003541-26.2020.8.22.0003
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente: JOAO VITOR DA SILVA, INEXISTENTE, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 
8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1- Pela segunda vez a requerida postula o desarquivamento do feito, alegando que possui interesse no seu prosseguimento e no pagamento 
da condenação, todavia, embora seja promovido o desarquivamento, não apresenta comprovantes de pagamento e não dá o devido 
andamento.
A parte requerente, embora intimada acerca do trânsito em julgado e para promover a execução, nada requereu.
1.1- Dessa forma, intime-se a requerida para dizer o que realmente pretende, caso seja o cumprimento da sentença, deverá juntar o 
comprovante de pagamento.
Prazo: 5 dias.
2- Em caso de inércia, arquivem-se os autos, devendo ser novamente desarquivado somente em caso de comprovação de pagamento 
pela requerida ou por requerimento da parte autora.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7004201-49.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente: MOISES ZALEM OLIVEIRA SOTE, RUA PROJETADA 1937 JARDIM CIDADE ALTA - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THAINA MARTINS FERNANDES VILELA, OAB nº RO11745
Requerido/Executado: KAPSULA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, INDUSTRIAL 1120 DISTRITO INDUSTRIAL - 35040-610 
- GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Trata-se de pedido de rescisão contratual e indenização por danos morais e materiais, proposta por MOISES ZALEM OLIVEIRA em face 
de KAPSULA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, na qual alegou que firmou contrato de revenda dos produtos da requerida. 
Afirmou que a requerida não cumpriu com o pactuado, lhe gerando prejuízos financeiros. Por estas razões, requereu a rescisão do 
contrato firmado entre as partes e a condenação da requerida à restituição do valor referente a 996 potes do produto moromax, no valor 
de R$ 30.000,00, à reparação de danos morais em R$ 15.000,00, danos materiais em R$ 30.000,00 e à obrigação de dar baixa no CNPJ 
criado pelo requerente, com todas as despesas para tanto.
A parte requerente foi intimada para emendar a peça inicial, a fim de esclarecer se os pedidos contidos nos itens “D” e “H”, se referem 
ao mesmo pedido e se a empresa Reis e Viana Assessoria Contábil Ltda, qualificada na inicial, é parte na presente demanda, devendo 
ao final retificar o valor dado à causa.
Em resposta, a parte se limitou a juntar cópia da procuração, de boleto e comprovante de pagamento, no valor de R$ 275,00, tendo como 
beneficiária a empresa Reis e Viana Assessoria Contábil Ltda, sem, contudo, apresentar qualquer esclarecimento e retificar o valor dado 
à causa.
Pois bem.
O §3º, art. 292, do CPC, dispõe que cabe ao juiz retificar o valor da causa adequando-o ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao 
proveito econômico perseguido pelo autor.
No caso, a petição inicial é bastante confusa e a parte instada à esclarecer, permaneceu inerte.
Nessa toada, não cabe ao juízo tolher a sua postulação ao receber a inicial.
A parte expressamente requereu a condenação dos requeridos em R$30.000,0 no item “d” da petição inicial e mais R$30.000,00 no item 
“h”, que somados aos R$15.000,00 dos danos morais do item “G”, perfazem a quantia de R$75.000,00.
Portanto, com fundamento no dispositivo acima, retifico o valor atribuído à causa que passa a ser a soma do proveito econômico pretendido 
pelo autor, totalizando R$ 75.000,00
Dessa forma, restou evidente que o proveito econômico do autor é superior ao patamar de 40 (quarenta) salários mínimos, razão pela 
qual esse Juizado Especial se torna incompetente para o seu processamento e julgamento, nos termos do art. 3º, I, da Lei 9.099/95.
Ante o exposto, reconheço de ofício a INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial, tendo vista que o valor da causa excede quarenta vezes 
o salário mínimo, e julgo EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 51, II, da lei 9.099/95.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7003808-27.2022.8.22.0003
REQUERENTE: FABIANA DA SILVA, ALCIONE FIALHO COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS - RO0003044A, WANDERSON FERNANDES VARGAS - 
RO8518
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS - RO0003044A, WANDERSON FERNANDES VARGAS - 
RO8518
REQUERIDO: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 52510875949
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR CERTIDÃO DE 
DÍVIDA, expedida em seu favor.
Jaru, 20 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7004373-88.2022.8.22.0003 AUTOR: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
REQUERIDO: MOTA COLCHOES - EIRELI - ME, BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 03/10/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
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(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7002515-22.2022.8.22.0003 EXEQUENTE: DECORE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO BRAULIO DE SOUSA BARBOSA - RO9192
EXECUTADO: QUEILIENE OLIVEIRA SOARES CARDOSO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-3521-0240 Data: 10/10/2022 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
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juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7003986-44.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTES: MAICO GEAN DO CARMO, NOIMI FERNANDES
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856
REQUERIDO: RONIVALDO VALERIANO RODRIGUES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc. 
1- Agende-se audiência para tentativa de conciliação, via PJe, com tempo suficiente para cumprimento dos mandados ou carta de 
intimação. 
2- Proceda-se com citação da parte requerida no endereço informado pela parte autora. 
3- Comunique-se a parte autora acerca da audiência agendada. 
4- Após, aguarde-se a realização da solenidade. 
Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7005853-38.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: GERALDO ALBINO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX SANDRO POSSAMAI DA SILVA, OAB nº RO9877
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que transcorreu o prazo sem informação do pagamento voluntário, intime-se o credor, para querendo efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado, no prazo de 05 dias requerendo 
o que entender de direito, sob pena de extinção/arquivamento.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7001694-18.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: JORGE SOUZA DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
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Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: JORGE SOUZA DE ANDRADE, RUA PADRE CHIQUINHO 2307 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA RICARDO 
CATANHEDE 1101, UNIDADE DE JARU SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7004826-88.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: FABIO DA SILVA AMARAL
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476A
REQUERIDOS: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, OTELO CASTELLANI NETO, OAB nº RO2872A
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: FABIO DA SILVA AMARAL, JOAO BATISTA 3436 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDOS: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, AV. CALAMA 2615 LIBERDADE - 76803-884 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA CARLOS GOMES 
1259, - DE 1259 A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo:7006699-55.2021.8.22.0003
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: VIANORTE TRANSPORTES LTDA - ME
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUIDO SUMECK CARMINATTI, OAB nº DESCONHECIDO, ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI, 
OAB nº RO3977
REQUERIDO: CLARO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PA16538L, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Vistos, etc., 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito ajuizada por VIANORTE TRANSPORTES LTDA – ME (IGAPETUR) em face de 
CLARO S.A. Afirma que realizou um contrato com a Requerida, Plano empresarial, para 10 linhas telefônicas, sendo o valor contratado 
para o plano de R$869,72. Informa que entre os dias 17/09/2021 até 27/09/2021, o sócio proprietário da empresa que faz uso do número 
telefônico 69 99299 0531, realizou uma viagem internacional com destino a Portugal, sendo que ao chegar na Europa recebeu uma 
ligação da Requerida, no qual foi informado que poderia utilizar o telefone em Portugal como se estivesse no Brasil, sem qualquer custo. 
O aparelho não ficou nem um momento sem acesso à internet e ligação, bem como não foi necessário fazer qualquer tipo de desbloqueio 
ou liberação. No entanto, recebeu a fatura no importe de R$12.333,73 
Pede que seja declarada a inexistência do débito no valor de R$ 10.828,59 e que seja indenizado por dano moral, na quantia de 
R$10.000,00. Junta documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação (ID 67787540). 
MÉRITO
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 355, I, do CPC, eis que não há necessidade de dilação 
probatória, por tratar-se de matéria eminentemente de direito com suporte fático já devidamente demonstrado.
A relação de consumo existente também é evidente, devendo o conflito ser dirimido à luz do Código de Defesa do Consumidor. Como 
é cediço, a responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma 
que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. De acordo com disposições 
contidas no Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade por falha na prestação de serviços opera-se independentemente da 
comprovação de culpa – Teoria do Risco do Negócio ou da Atividade.
O artigo 6°, incisos VI e VIII do CDC, esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si 
causados, com facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Entre as partes litigantes há evidente relação consumerista e, portanto, aplicável a inversão do ônus probatório. Nesse caso, a presunção 
de vulnerabilidade do requerente na relação jurídica acarreta sua hipossuficiência técnica. Por conta disso, cabia à requerida demonstrar 
a lícita origem do débito cobrado.
Em contestação, a requerida afirma que as cobranças são legítimas, dizendo que a linha pertencente ao autor foi utilizada em país não 
coberto pelo pacote disponibilizado de forma promocional no plano da parte autora, bem como não houve contratação do pacote correto 
e, toda a utilização sofreu cobrança de tarifa avulsa, correspondente a roaming internacional.
No caso em análise importante avaliar os argumentos e esclarecimentos quanto à matéria de fato invocados à luz da prova documental, 
como também a matéria de fato pertinente e relevante que restou incontroversa pelo silêncio da parte requerida.
Conforme afirmado pela parte autora, seu sócio viajou para Portugal no dia 17/09/2021 e lá, recebeu uma ligação da requerida dizendo 
que poderia utilizar o telefone naquele País como se estivesse no Brasil, sem qualquer custo. 
Como o requerente afirmou que o serviço foi disponibilizado, sem qualquer custo, competia à requerida fazer provas dos termos 
da contratação do serviço ou oferta juntando telas de mensagens enviadas via SMS ou gravação de eventual ligação disponibilizando o 
serviço, que evidenciassem que a proposta ofertada e contratada não contemplava o serviço utilizado pelo autor. 
Nesse sentido, incumbia à requerida trazer substrato, lastro probatório, elementos nos autos aptos a corroborar a tese de que o o contrato 
celebrado entre as partes não contemplava aquele serviço utilizado pelo autor e que ele efetivamente consentiu ou tinha conhecimento 
do referido pacto, objeto de cobrança. 
Apesar de no caso concreto, a parte ré ter trazido inúmeras faturas e relatórios de contas, o que a princípio demonstraria a legitimidade e 
acerto da dívida, essa questão deve ser rechaçada porque a parte autora impugnou este fato legitimamente. 
Segundo a defesa, o contrato firmado com o autor tem habilitada a funcionalidade do Passaporte Américas, sem custo adicional, contudo 
o autor utilizou o Passaporte Europa, que só é disponibilizado para os planos de 50Gb ou 80GB, o que não é o caso do autor. Ocorre 
que, conforme afirma a parte autora, ao chegar na Europa recebeu uma ligação da Requerida, no qual foi informado que poderia utilizar 
o telefone em Portugal como se estivesse no Brasil, sem qualquer custo.
No caso em apreço foi oportunizado prazo suficiente, para a requerida informar se houve algum contato com a parte autora através de 
ligação ou SMS, disponibilizando o serviço ou fazendo a oferta do serviço de roaming Europa ou internacional, juntando a gravação da 
conversa ou foto do SMS enviado para a parte autora. No entanto, a requerida assumiu o ônus probatório, deixando transcorrer o prazo 
sem manifestação.
Conforme já esclarecido, a juntada das faturas neste caso não ampara a tese defensiva demonstrando apenas que houve a utilização 
dos serviços pela parte autora.Assim, resta claro que a mera alegação destituída de prova inequívoca neste sentido, não serve para fins 
de análise do mérito. Ademais, o requerente afirma ter recebido a oferta da requerida por meio de sua preposta, informando poder utilizar 
do serviço em Portugal, como se estivesse no Brasil. Caberia à requerida, trazer aos autos a mídia de voz, ou cópia de mensagens do 
contato realizado com o requerente, capaz de demonstrar que os serviços não foram ofertados como descreve o autor. 
Portanto, o conjunto probatório corrobora devidamente a inexistência do débito entre as partes litigantes.
Dessa forma, como a requerida não juntou prova da existência e validade do débito em discussão nestes autos, urge seja aplicada a 
inversão do ônus da prova.
DO DANO MORAL 
O direito à indenização por dano moral é do consumidor que preza pela pontualidade e de forma surpreendente, por ato injusto do credor, 
vê-se tolhido de um serviço, situação que não se amolda à hipótese dos autos.
Em que pese a cobrança seja indevida, a parte requerida não incluiu o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, como SPC e 
SERASA, ou suspendeu os serviços de telefonia.
A causa do dano moral independe de prova, ou melhor, comprovada a ofensa moral, o direito à indenização desta decorre, sendo dela 
presumido. Significa, em suma, que o dever de reparar é corolário de verificação do evento danoso.
Por outro lado, não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente, impondo-se a necessidade de comprovação do resultado, 
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ou seja, do reflexo negativo da conduta do autor, na sua honra, personalidade, imagem, com nome, sentido interno, humilhação e etc.
De acordo com o autor Gabriel Stigliz e Carlos Echevisesti, citado por Antônio Jeová Santos:
“Diferente do que ocorre com o dano material, a alteração desvaliosa do bem-estar psicofísico do indivíduo deve apresentar certa magnitude 
para ser reconhecida como prejuízo moral. Um mal-estar trivial, de escassa importância, próprio do risco cotidiano da convivência ou da 
atividade que o indivíduo desenvolve, nunca o configurará. Isto quer dizer que existe um ‘piso’ de incômodos, inconvenientes e desgostos 
a partir dos quais este prejuízo se configura juridicamente e procede sua reclamação”.(Dano Moral indenizável, 1ª ed., São Paulo, Lejus, 
1997).
O dano, em si, porque imaterial, não depende de prova ou de aferição do seu quantum. Mas o fato e os reflexos que irradia, ou seja, a 
sua potencialidade ofensiva, dependem de comprovação ou, pelo menos, que esses reflexos decorram da natureza das coisas e levem 
à presunção segura de que a vítima, face às circunstâncias, foi atingida em seu patrimônio subjetivo.
No caso em tela não houve a interrupção de serviço essencial, bem como não restou demonstrado nenhum prejuízo de ordem moral.
Assim, no que diz respeito ao pedido de dano moral, cumpre dizer que, não se contata, nos presentes autos, a motivação ensejadora do 
dano moral, eis que este diz respeito a violação dos direitos da personalidade, os quais estão discriminados no inciso X do artigo 5º da 
Constituição Federal.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais formulados pelo(a) REQUERENTE: VIANORTE TRANSPORTES 
LTDA – ME em face de CLARO S.A., nos seguintes termos:
a) DECLARAR a inexistência da relação jurídica correspondente ao valor de R$ 10.828,59 objeto de discussão nestes autos, devendo 
remanejar a fatura para o valor de R$1.465,28;
b) Ausente responsabilidade da requerida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Indefiro eventual requerimento de publicação em nome de determinado advogado pois as intimações devem ser realizadas na pessoa do 
causídico que, a teor do disposto nos arts. 2º e 5º da Lei 11.419/2006, tem a atribuição de efetuar o próprio cadastro junto ao PJE.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA e DEMAIS ATOS QUE A ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: VIANORTE TRANSPORTES LTDA - ME, RUA JOÃO BATISTA 2606 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: CLARO S.A., AVENIDA FARQUAR 1604, - DE 1502 A 1674 - LADO PAR ANDAR 1 CAIARI - 76801-168 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
7002786-31.2022.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482A, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, ajuizou a presente ação anulatória de débito c/c indenização por dano moral em desfavor 
de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Alega em síntese que é consumidora de energia elétrica, unidade consumidora número 20/197263-7, relata que a requerida emitiu um 
cobrança no valor de R$802,64 (oitocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), proveniente da recuperação de consumo descrita 
no TERMO DE OCORRÊNCIA E INSPEÇÃO – TOI, nº 79007778.
Requer a condenação da requerida em danos morais e desconstituição do débito. Com a inicial juntou documentos.
Citada a parte requerida apresentou contestação. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos (ID 79168864 - Pág. 1).
Vieram-me os autos conclusos.
Do mérito:
De início, anoto que conforme jurisprudência firmada na Corte Superior, a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a 
concessionária é consumerista, incidindo, portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC. VIOLAÇÃO DO HIDRÔMETRO NÃO COMPROVADA. PRETENSÃO DE REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A jurisprudência desta Corte 
possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de 
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serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor” 
(AgRg no AREsp 354.991/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/2013 ). 2. O Tribunal a quo 
entendeu que não houve violação no hidrômetro. Para afastar a conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, necessária seria a 
incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável ao Superior Tribunal de Justiça, diante do óbice contido no verbete 
sumular 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 18/06/2014)
No presente caso, após detida análise dos autos, verifica-se que o pleito autoral deve ser julgado procedente em parte. Explica-se:
Compulsando os autos, verifico que houve inspeção realizada pelos próprios técnicos da ENERGISA, conforme Termo de Ocorrência e 
Inspeção ID 77799108 - Pág. 1, sendo que constou a notificação de irregularidade.
Para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só a suposta irregularidade, mas também a obediência aos 
procedimentos previstos no art. 129 da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Observo que no Termo de Ocorrência e Inspeção consta a informação que houve necessidade de substituição do aparelho ou realização 
de perícia, alegando que foi constatado irregularidades, medidor encontrava-se danificado.
Analisando o histórico de consumo da unidade consumidora cuja titular é a parte autora (ID 79168871 - Pág. 1 á 5), observa-se que houve 
aumento no registro de consumo nos meses posteriores à constatação da irregularidade, chegando a 196KWh no mês de abril de 2022, 
revelando que o consumo faturado no período mencionado na notificação não está compatível com o real, sendo cabível a recuperação 
de consumo.
Contudo, em que pese a possibilidade de recuperação de consumo quanto a unidade consumidora da autora, o cálculo apresentado pela 
ré não merece acolhimento.
Segundo a memória descritiva de cálculo (ID n. 79168870 ) e Notificação enviada à autora juntadas pela ré, o critério utilizado para fins 
de recuperação de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) maiores 
consumos nos 12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece prosperar, pois ele deve ser adaptado com uma 
interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a instalação do 
medidor. Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores 
à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. Suspensão do serviço. Dano moral. Caracterizado. Valor. Mantido. Litigância de má-fé em 
contrarrazões. Afastada. Recurso desprovido. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que a suspensão do fornecimento de energia elétrica foi indevida, o que configura dano moral indenizável. Deve ser mantido o valor da 
indenização que atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. A interposição do recurso cabível, por si só, não caracteriza 
litigância de má-fé. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038587-19.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 11/01/2022
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral in re 
ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) [Grifei]
Assim, tenho que o débito no valor de R$802,64 (oitocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos) apurado pela ré é inexistente. 
DO DANO MORAL
No que tange ao pleito de danos morais, tenho que a mesma sorte assiste à parte requerente, haja vista que o serviço de fornecimento 
de energia elétrica foi interrompido e para religação a parte autora teve que ajuizar a presente ação.
A interrupção de serviço essencial restou suficientemente comprovada, bem como a inscrição do nome da autora no cadastro dos 
inadimplentes, pelo que reconheço a existência do dano moral e passo à fixação do quantum.
O art. 5º, X, da CF/88 dispõe: ‘são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’. Assim, a reparação do dano moral integra-se definitivamente em 
nosso direito positivo.
Vale ressaltar que a responsabilidade do requerido, no caso em questão, é objetiva, em decorrência do disposto no art. 14 do CDC, 
aplicável ao caso por força dos arts. 2º e 3º, § 2º, do referido diploma legal, em face da atividade exercida pelo requerido.
Mesmo que desse modo não fosse, ainda assim as regras consumeristas incidiriam no presente caso, pois a parte autora é economicamente 
mais vulnerável na relação em questão, o que a equipara ao consumidor, por força do art. 29 do CDC, visto estar sujeita às práticas nele 
previstas e reguladas. 
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A jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça de Rondônia, é pacífica quanto aos critérios que devem ser adotados pelo Magistrado na 
fixação do valor da indenização por dano moral, devendo o julgador fazê-lo segundo seu arbítrio, visando sempre desestimular a prática 
de novos atos lesivos e procurando ressarcir a vítima do incômodo indevidamente imposto.
Nesse sentido, pode-se concluir que havendo o dano moral, o quantum a ser arbitrado é aquele que equilibra o mal sofrido com o 
suficiente para aplacá-lo, não podendo gerar ônus excessivo para uma parte, com enriquecimento da outra.
Sabe-se que uma das tarefas mais árduas para o magistrado é tentar dar um valor ao sentimento humano, procurar estabelecer o 
quantum da dor psicológica, quando sequer é possível, na maioria das vezes, expressar o sentimento em palavras.
Por outro lado, para quantificação dos danos morais também inexiste qualquer critério legal, devendo o julgador, a partir de sua experiência 
evitar, de um lado, o enriquecimento sem causa da parte requerente e, de outro, a fixação de valor irrisório, que desbalize as características 
punitivas e pedagógicas do instituto em questão.
Há ainda de se sopesar a capacidade econômica da requerida, fator a ser correlacionado com o caráter repressivo anteriormente 
citado.
Dessa forma, considerando o dano sofrido, calcado na capacidade econômica da requerida, o fato de o processo tramitar perante 
o juizado das pequenas causas e especialmente o curto tempo de sua duração, arbitro os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
quantia esta que entendo razoável e proporcional ao dano experimentado.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos constante na inicial, com fundamento no art. 487, I do Código de 
Processo Civil e resolvo o feito com resolução de mérito para declarar inexistente o debito no valor de R$802,64 (oitocentos e dois reais 
e sessenta e quatro centavos).
Considerando o efetivo consumo de energia elétrica no período mencionado nestes autos, especificamente (05/2021 a 01/2022), 
determino à requerida que proceda a revisão da fatura de acordo com a média de consumo dos três meses posteriores. Sendo assim, a 
fatura deverá ser calculada pela média dos meses fevereiro/2022 a abril/2022.
CONDENO o requerido a pagar em favor da autora indenização por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) quantia à 
qual devem ser acrescidos juros legais a partir do evento danoso (inscrição SERASA), conforme Súmula 54 do STJ, bem como correção 
monetária de acordo com os índices divulgados pelo TJRO, a partir da data de publicação desta sentença, conforme Súmula 362 do 
STJ.
Confirmo a tutela concedida no (ID 77827618 - Pág. 1).
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7001991-59.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MILSON GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.



2446DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: MILSON GONCALVES DOS SANTOS, AV.JK 1295 SETOR 08 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA: RICARDO 
CATANHÊDE 1101 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
7004385-05.2022.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas
REQUERENTE: ZENILTO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WANDERSON FERNANDES VARGAS, OAB nº RO8518
REQUERIDO: LJ BORTOLUSSO RUIZ POCOS ARTESIANOS - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
O ordenamento jurídico vigente autoriza a antecipação da tutela pretendida desde que, existindo prova inequívoca, o Magistrado se 
convença da verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
O enunciado 26, do Fórum Nacional de Juizados Especiais, aliás, estabelece o cabimento da tutela acautelatória e antecipatória nos 
Juizados Especiais.
Pois bem, a legislação civil atual explica que, para que seja concedida a medida liminar de tutela de urgência, exige a demonstração da 
probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, conforme redação do art. 300, CPC/2015.
A norma citada preceitua que para a concessão da tutela de urgência, necessário os elementos que evidenciem seus pressupostos, quais 
sejam, probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Nesse sentido, consubstanciada nas alegações prestadas na inicial e nos documentos juntados aos autos, se verifica a verossimilhança 
dos fatos e prova inequívoca do alegado.
O perigo de dano é patente, pois a manutenção do nome da parte autora em cadastros restritivos de crédito gera, presumidamente, dano 
de ordem patrimonial.
Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte autora a manutenção de seus dados no cadastro de protesto até o 
possível reconhecimento de seu direito por sentença. Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos 
à parte credora já que, caso seja declarada a regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança.
O requerente demonstrou que seu nome está próximo de ser negativado, apresentando documentação, fazendo-se presumir a ilegalidade 
e abuso na restrição ao seu crédito.
Nesse contexto, o entendimento dos Tribunais é de que, durante a tramitação de processo em que se discute a inexistência do crédito, 
deve ser suspensa a inscrição, uma vez que os efeitos negativos de uma inscrição junto as empresas de proteção ao crédito são grandes, 
devendo, portanto, ocorrer apenas quando da comprovação da situação de inadimplente, o que é melhor explicado nas palavras do 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça - Carlos Alberto Menezes Direito:
“(STJ – REsp 180.843/RS., Terceira Turma Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.) São conhecidos os efeitos negativos do registro em 
bancos de dados de devedores, daí porque inadequado a utilização desse expediente enquanto pende ação declaratória ou revisional, 
uma vez que, inobstante a incerteza sobre a obrigação, já estariam sendo obtidos efeitos decorrentes da mora. Isso caracteriza um meio 
de desencorajar a parte a discutir em juízo eventuais abuso contratual.
Não está em causa a existência ou a legalidade dos serviços de proteção ao crédito, nem se duvida da utilidade que prestam ao 
comércio e aos próprios consumidores na medida em que agilizam e facilitam a satisfação de seus interesses. Mas não se pode deixar de 
reconhecer que o registro de inadimplência em bancos privados, ato não exigido pela lei nem pressuposto legal para qualquer negócio, 
somente pode ser admitido quando não esteja sub júdice a própria questão da inadimplência.
O Tribunal de Justiça desta Comarca do Rio de Janeiro também já teve oportunidade de se manifestar sobre a matéria e outro não foi o 
seu entendimento, senão vejamos: “CIVIL. PROCESSUAL. CONSUMIDOR. CADASTRO. NEGATIVAÇÃO.SERASA. SPC. AÇÃO EM 
CURSO. TEMAS CONTROVERTIDOS. ANATOCISMO. TAXA DE JUROS.”
1) Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino a sustação 
do protesto e inscrição em dívida ativa estadual em nome do requente ZENILTO FERNANDES DA SILVA contra LJ BORTOLUSSO RUIZ 
POÇOS ARTESIANOS, qualificados nos autos.
Oficie-se ao Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, para que suspenda a restrição protestada em nome do requerente, bem como 
eventual inscrição em dívida ativa estadual ou no SPC/SERASA no prazo de 5 dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência. As 
eventuais despesas cartorárias para suspensão do protesto serão suportadas pela parte requerida.
Para tanto, INTIME-SE a requerida desta decisão, advertindo-a que, em caso de descumprimento, lhe será aplicada as penas lei.
2) AGENDE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO SISTEMA PJE.
Condiciono a realização do ato mediante a apresentação do número de telefone das partes (requerida e requerente), caso não tenha na 
inicial.
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Considerando que nem todos possuem computador, a realização do ato será por meio do aplicativo WhatsApp.
3) Com a apresentação da resposta, a parte autora deverá se manifestar verbalmente à contestação, na mesma audiência de conciliação, 
sob pena de preclusão; ocasião em que as partes deverão especificar as provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) ADVIRTO 
às partes que:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
4) Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para sentença.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REQUERIDO: LJ BORTOLUSSO RUIZ POCOS ARTESIANOS - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 19963, - DE 19589 A 19983 - LADO 
ÍMPAR LIBERDADE - 76967-537 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7000180-30.2022.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ELMA DE BRITO LOURENCO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLA DANYELLE DESIDERIO FREITAS, OAB nº RO10991, CARLOS ALBERTO AIRES DA 
SILVA, OAB nº RO2481
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, 
Defiro o requerimento do credor.
Expeça-se alvará para levantamento de valores e/ou OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal para que promova a transferência dos 
valores depositados nos autos – inclusive rendimentos - a parte exequente, para a conta indicada no feito.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO, a ser instruída com cópia da petição informando os dados bancários, requisitando o envio de 
comprovante da transação em até 05 (cinco) dias.
Com a vinda do comprovante, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, em 5 (cinco) dias, oportunidade em que deverá apresentar 
eventual planilha do débito remanescente e/ou requerer o que cabível, sob pena de extinção. 
Decorrido o prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem-me conclusos para demais providências.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: ELMA DE BRITO LOURENCO, RUA SÉRGIO MOTTA n 1491 SETOR 7 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo:7002437-28.2022.8.22.0003
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: LUANA PRISCILLA DA SILVA RAMOS GOMES
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
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LUANA PRISCILLA DA SILVA RAMOS GOMES, ajuizou a presente ação anulatória de débito c/c indenização por dano moral em 
desfavor de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Alega em síntese que é consumidora de energia elétrica, unidade consumidora número nº 20/601282-7, relata que a requerida emitiu um 
cobrança no valor de R$11.092,50 (onze mil e noventa dois reais e cinquenta centavos), proveniente da recuperação de consumo descrita 
no TERMO DE OCORRÊNCIA E INSPEÇÃO – TOI, nº 78247457.
Requer a condenação da requerida em danos morais e desconstituição do débito. Com a inicial juntou documentos.
Citada a parte requerida apresentou contestação. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos (id . 78499840 - Pág. 1).
Vieram-me os autos conclusos.
Do mérito:
De início, anoto que conforme jurisprudência firmada na Corte Superior, a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a 
concessionária é consumerista, incidindo, portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC. VIOLAÇÃO DO HIDRÔMETRO NÃO COMPROVADA. PRETENSÃO DE REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A jurisprudência desta Corte 
possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de 
serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor” 
(AgRg no AREsp 354.991/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/2013 ). 2. O Tribunal a quo 
entendeu que não houve violação no hidrômetro. Para afastar a conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, necessária seria a 
incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável ao Superior Tribunal de Justiça, diante do óbice contido no verbete 
sumular 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 18/06/2014) [grifei]
No presente caso, após detida análise dos autos, verifica-se que o pleito autoral deve ser julgado procedente em parte explica-se:
Compulsando os autos, verifico que houve inspeção realizada pelos próprios técnicos da ENERGISA, conforme Termo de Ocorrência e 
Inspeção ID 78500701 - Pág. 1, sendo que constou a notificação de irregularidade.
Para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só a suposta irregularidade, mas também a obediência aos 
procedimentos previstos no art. 129 da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Observo que no Termo de Ocorrência e Inspeção consta a informação que não houve necessidade de retirada do aparelho ou realização 
de perícia, alegando que foi constatado irregularidades.
Analisando o histórico de consumo da unidade consumidora cuja titular é a parte autora (ID 78500715 - Pág. 1 a 3), observa-se que houve 
aumento no registro de consumo nos meses posteriores à constatação da irregularidade, chegando a 505KWh no mês de fevereiro 
de 2022, revelando que o consumo faturado no período mencionado na notificação não está compatível com o real, sendo cabível a 
recuperação de consumo.
Contudo, em que pese a possibilidade de recuperação de consumo quanto a unidade consumidora da autora, o cálculo apresentado pela 
ré não merece acolhimento.
Segundo a memória descritiva de cálculo (ID n. 78500713) e Notificação enviada à autora juntadas pela ré, o critério utilizado para fins 
de recuperação de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) maiores 
consumos nos 12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece prosperar, pois ele deve ser adaptado com uma 
interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a instalação do 
medidor. Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores 
à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. Suspensão do serviço. Dano moral. Caracterizado. Valor. Mantido. Litigância de má-fé em 
contrarrazões. Afastada. Recurso desprovido. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que a suspensão do fornecimento de energia elétrica foi indevida, o que configura dano moral indenizável. Deve ser mantido o valor da 
indenização que atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. A interposição do recurso cabível, por si só, não caracteriza 
litigância de má-fé. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038587-19.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 11/01/2022
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral in re 
ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de Justiça 
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do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) [Grifei]
Assim, tenho que o débito no valor de R$11.092,50 (onze mil e noventa dois reais e cinquenta centavos) apurado pela ré é inexistente. 
DO DANO MORAL
Do mesmo modo indevida a indenização por dano moral. O direito à indenização por dano moral é do consumidor que preza pela 
pontualidade e de forma surpreendente, por ato injusto do credor, vê-se tolhido de um serviço, situação que não se amolda à hipótese 
dos autos.
A causa do dano moral independe de prova, ou melhor, comprovada a ofensa moral, o direito à indenização desta decorre, sendo dela 
presumido. Significa, em suma, que o dever de reparar é corolário de verificação do evento danoso.
Por outro lado, não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente, impondo-se a necessidade de comprovação do resultado, 
ou seja, do reflexo negativo da conduta da autora, na sua honra, personalidade, imagem, com nome, sentido interno, humilhação e etc.
De acordo com o autor Gabriel Stigliz e Carlos Echevisesti, citado por Antônio Jeová Santos:
“Diferente do que ocorre com o dano material, a alteração desvaliosa do bem-estar psicofísico do indivíduo deve apresentar certa 
magnitude para ser reconhecida como prejuízo moral.
Um mal-estar trivial, de escassa importância, próprio do risco cotidiano da convivência ou da atividade que o indivíduo desenvolve, nunca 
o configurará. Isto quer dizer que existe um ‘piso’ de incômodos, inconvenientes e desgostos a partir dos quais este prejuízo se configura 
juridicamente e procede sua reclamação”.(Dano Moral indenizável, 1ª ed., São Paulo, Lejus, 1997).
O dano, em si, porque imaterial, não depende de prova ou de aferição do seu quantum. Mas o fato e os reflexos que irradia, ou seja, a 
sua potencialidade ofensiva, dependem de comprovação ou, pelo menos, que esses reflexos decorram da natureza das coisas e levem 
à presunção segura de que a vítima, face às circunstâncias, foi atingida em seu patrimônio subjetivo.
No caso em tela não houve a interrupção de serviço essencial, bem como não restou demonstrado nenhum prejuízo de ordem moral.
Assim, no que diz respeito ao pedido de dano moral, cumpre dizer que, não se contata, nos presentes autos, a motivação ensejadora do 
dano moral, eis que este diz respeito a violação dos direitos da personalidade, os quais estão discriminados no inciso X do artigo 5º da 
Constituição Federal.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos constante na inicial, com fundamento no art. 487, I do Código de 
Processo Civil e resolvo o feito com resolução de mérito para declarar inexistente o debito no valor de R$11.092,50 (onze mil e noventa 
dois reais e cinquenta centavos).
Confirmo a tutela concedida no (ID 77058212 - Pág. 1).
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA e DEMAIS ATOS QUE A ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: LUANA PRISCILLA DA SILVA RAMOS GOMES, RUA JOÃO DE ALBUQUERQUE Nº 1582 SETOR 01, 1582 SETOR 
01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK S/N, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7003167-73.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº 
RO4783
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
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condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: JANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA MANOEL RIBEIRO MENDES 2374 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, AEROPORTO DE PORTO VELHO 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7000304-13.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: ANGELA GONCALVES PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEONILSON AGUIAR DO NASCIMENTO, OAB nº RO11930
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: ANGELA GONCALVES PEREIRA, RUA PLACIDO DE CASTRO 1908, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RICARDO 
CANTANHEDE, LOJA SETOR01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7003845-25.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTOR: LORRAYNE COSTA AMORIM
ADVOGADO DO AUTOR: MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DECISÃO
Vistos, 
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Defiro o requerimento do credor.
Expeça-se alvará para levantamento de valores e/ou OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal para que promova a transferência dos 
valores depositados nos autos – inclusive rendimentos - a parte exequente, para a conta indicada no feito.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO, a ser instruída com cópia da petição informando os dados bancários, requisitando o envio de 
comprovante da transação em até 05 (cinco) dias.
Com a vinda do comprovante, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, em 5 (cinco) dias, oportunidade em que deverá apresentar 
eventual planilha do débito remanescente e/ou requerer o que cabível, sob pena de extinção. 
Decorrido o prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem-me conclusos para demais providências.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: LORRAYNE COSTA AMORIM, RUA AV. PORTUGAL, QUADRA 03, LOTE 40 1267, INEXISTENTE JARDIM EUROPA - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
REU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, 3 AO 6 ANDAR CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-
002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo:7007043-36.2021.8.22.0003
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JOAO JULIO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARTHUR PEREIRA MUNIZ, OAB nº RO8339
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc., 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais, ajuizada por JOÃO JULIO DA SILVA, em face 
de ENERGISA RONDÔNIA S/A, na qual pleiteia o reembolso do valor despendido com a construção de subestação de energia elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação ao patrimônio da requerida. Juntou documentos.
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação. Juntou documentos.
Foi oportunizado prazo para o autor comprovar a data da incorporação fática, juntando manifestação (ID 79787255).
Desnecessária a produção de outras provas, vieram os autos conclusos.
Da prescrição
De início, cumpre esclarecer que a prescrição se trata de matéria de ordem pública, podendo assim, ser reconhecida de ofício e a 
qualquer tempo pelo órgão julgador. 
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional será o do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede 
elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, que pode 
se dar a partir da conclusão da obra e energização da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou 
ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, 
cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. Comprovação 
do Desembolso. Sentença Mantida. 1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores despendidos para construção 
de rede de eletrificação rural é a data da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta 
Turma Recursal. 2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça. 3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade de concessionária de serviço público. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006290-93.2019.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
13/05/2022
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Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade. O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da 
rede de eletrificação rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 da referida legislação. O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode 
se dar a partir da conclusão da obra e energização da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação 
ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos 
próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito. A gratuidade concedida ante 
o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a possibilidade de arcar com elas sem 
impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, que reconheceu a adequação da 
incorporação fática.
Percebe-se do julgamento que o STJ entende que existem dois marcos básicos: 1 - havendo um contrato, um termo de adesão, um 
documento, uma prova escrita da incorporação, conta-se deste o prazo prescricional, o qual será de 5 (cinco) anos; 2 – ausente prova 
documental da incorporação, o prazo prescricional seria de 3 (três) anos, pois decorreria de ação em que busca a reparação de danos.
No segundo caso, quando ausente contrato/termo/documento de incorporação, a prescrição deve ter como marco a data da incorporação 
pela concessionária, o que se aferirá no caso concreto, ou seja, é matéria eminentemente casuística/fática, pois a agregação da 
subestação pela concessionária pode ocorrer quando energizada a rede ou concluída a obra, na medida em que, a partir da energização, 
a concessionária não mais permite ao consumidor nela intervir, ou seja, fica alijado da livre disposição e utilização de seu patrimônio.
Nesta hipótese, o consumidor não pode intervir na rede nem mesmo para dar manutenção, pois tal ação pressupõe desligamento do 
serviço na localidade, o que somente se faz com autorização da concessionária.
No momento do término da obra, com sua energização, ou no momento em que o consumidor não pode mais dar manutenção na rede, 
passa a concessionária a ter total domínio, ingerência, controle e poder sobre a subestação, podendo, inclusive, expandir o serviço para 
outras localidades se valendo da estrutura construída às expensas do consumidor, situações em que ocorre uma incorporação fática.
No caso em exame, deve-se considerar as informações apresentadas pela parte autora, as quais fazem deduzir que a construção e 
incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreram no ano de 2000, portanto, há mais de 20 anos, tendo em vista 
que a parte autora juntou aos autos apenas o orçamento(ID 65915136 - Pág. 1), impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da 
prescrição.
De observar-se, por fim, que, já na vigência do CPC/2015, o STJ vem entendendo que “... não é o órgão julgador obrigado a rebater, um 
a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando 
as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.” (REsp 1775870/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Dispositivo
Pelo exposto, reconheço a prescrição e declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, II do 
CPC.
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA e DEMAIS ATOS QUE A ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: JOAO JULIO DA SILVA, LINHA 621 s/n, KM 13 ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RICARDO CATANHEDE 
1101 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7002689-31.2022.8.22.0003 AUTOR: MERCEARIA DA ROCA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO - RO11800, VINICIU NOVAIS DE AGUIAR - RO12089, 
FABRICIO DE PAULA CAVALCANTE - RO10233
REQUERIDO: ELIAS DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 10/10/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.



2453DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7003615-12.2022.8.22.0003 REQUERENTE: DOUGLAS GERALDO FERNANDES GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
REQUERIDO: BANCO ORIGINAL S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 12/09/2022 Hora: 07:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
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celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
7002044-06.2022.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material
REQUERENTE: VICENTE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
VICENTE GOMES DOS SANTOS, ajuizou a presente ação anulatória de débito c/c indenização por dano moral em desfavor de ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Alega em síntese que é consumidor de energia elétrica, unidade consumidora número 20/595405-2, relata que a requerida emitiu uma 
cobrança no valor de R$6.794,23(seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos) proveniente da recuperação de 
consumo descrita no TERMO DE OCORRÊNCIA E INSPEÇÃO – TOI, nº 79038097.
Requer a condenação da requerida em danos morais e desconstituição do débito. Com a inicial juntou documentos.
Citada a parte requerida apresentou contestação. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos (ID 77759611- Pág. 1).
Vieram-me os autos conclusos.
Do mérito:
De início, anoto que conforme jurisprudência firmada na Corte Superior, a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a 
concessionária é consumerista, incidindo, portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC. VIOLAÇÃO DO HIDRÔMETRO NÃO COMPROVADA. PRETENSÃO DE REEXAME DO 
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CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A jurisprudência desta Corte 
possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de 
serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor” 
(AgRg no AREsp 354.991/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/2013 ). 2. O Tribunal a quo 
entendeu que não houve violação no hidrômetro. Para afastar a conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, necessária seria a 
incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável ao Superior Tribunal de Justiça, diante do óbice contido no verbete 
sumular 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 18/06/2014)
No presente caso, após detida análise dos autos, verifica-se que o pleito autoral deve ser julgado procedente em parte. Explica-se:
Compulsando os autos, verifico que houve inspeção realizada pelos próprios técnicos da ENERGISA, conforme Termo de Ocorrência e 
Inspeção ID 77759613 - Pág. 1, sendo que constou a notificação de irregularidade.
Para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só a suposta irregularidade, mas também a obediência aos 
procedimentos previstos no art. 129 da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Observo que no Termo de Ocorrência e Inspeção consta a informação que não houve necessidade de retirada do aparelho ou realização 
de perícia, alegando que foi constatado irregularidades, desvio de energia no ramal de entrada.
Analisando o histórico de consumo da unidade consumidora cuja titular é a parte autora (ID 77759615 - Pág. 1 a 3), observa-se que houve 
aumento do consumo registrado nos meses posteriores à verificação de irregularidade, chegando a 209KWh no mês de março de 2022, 
revelando que o consumo faturado no período mencionado na notificação não está compatível com o real, sendo cabível a recuperação 
de consumo.
Contudo, em que pese a possibilidade de recuperação de consumo quanto a unidade consumidora da autora, o cálculo apresentado pela 
ré não merece acolhimento.
Segundo a memória descritiva de cálculo (ID n. 77759614) e Notificação enviada à autora juntadas pela ré, o critério utilizado para fins 
de recuperação de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) maiores 
consumos nos 12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece prosperar, pois ele deve ser adaptado com uma 
interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a instalação do 
medidor. Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores 
à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. Suspensão do serviço. Dano moral. Caracterizado. Valor. Mantido. Litigância de má-fé em 
contrarrazões. Afastada. Recurso desprovido. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que a suspensão do fornecimento de energia elétrica foi indevida, o que configura dano moral indenizável. Deve ser mantido o valor da 
indenização que atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. A interposição do recurso cabível, por si só, não caracteriza 
litigância de má-fé. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038587-19.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 11/01/2022
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral 
in re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) 
Assim, tenho que o débito no valor de R$6.794,23(seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos) apurado pela ré é 
inexistente. 
DO DANO MORAL
Do mesmo modo indevida a indenização por dano moral. O direito à indenização por dano moral é do consumidor que preza pela 
pontualidade e de forma surpreendente, por ato injusto do credor, vê-se tolhido de um serviço, situação que não se amolda à hipótese 
dos autos. 
A causa do dano moral independe de prova, ou melhor, comprovada a ofensa moral, o direito à indenização desta decorre, sendo dela 
presumido. Significa, em suma, que o dever de reparar é corolário de verificação do evento danoso.
Por outro lado, não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente, impondo-se a necessidade de comprovação do resultado, 
ou seja, do reflexo negativo da conduta do autor, na sua honra, personalidade, imagem, com nome, sentido interno, humilhação e etc.
De acordo com o autor Gabriel Stigliz e Carlos Echevisesti, citado por Antônio Jeová Santos “Diferente do que ocorre com o dano material, 
a alteração desvaliosa do bem-estar psicofísico do indivíduo deve apresentar certa magnitude para ser reconhecida como prejuízo 
moral. 
Um mal-estar trivial, de escassa importância, próprio do risco cotidiano da convivência ou da atividade que o indivíduo desenvolve, nunca 
o configurará. Isto quer dizer que existe um ‘piso’ de incômodos, inconvenientes e desgostos a partir dos quais este prejuízo se configura 
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juridicamente e procede sua reclamação”.(Dano Moral indenizável, 1ª ed., São Paulo, Lejus, 1997). 
O dano, em si, porque imaterial, não depende de prova ou de aferição do seu quantum. Mas o fato e os reflexos que irradia, ou seja, a 
sua potencialidade ofensiva, dependem de comprovação ou, pelo menos, que esses reflexos decorram da natureza das coisas e levem 
à presunção segura de que a vítima, face às circunstâncias, foi atingida em seu patrimônio subjetivo. 
No caso em tela não houve a interrupção de serviço essencial, bem como não restou demonstrado nenhum prejuízo de ordem moral.
Assim, no que diz respeito ao pedido de dano moral, cumpre dizer que, não se contata, nos presentes autos, a motivação ensejadora do 
dano moral, eis que este diz respeito a violação dos direitos da personalidade, os quais estão discriminados no inciso X do artigo 5º da 
Constituição Federal.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos constante na inicial, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo 
Civil e resolvo o feito com resolução de mérito para declarar inexistente o debito no valor de R$6.794,23(seis mil, setecentos e noventa e 
quatro reais e vinte e três centavos).
Confirmo a tutela concedida no (ID 77136238)
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7004106-53.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: SEVERINO ALVES AZEVEDO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARTHUR PEREIRA MUNIZ, OAB nº RO8339
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação indenizatória por danos materiais proposta por SEVERINO ALVES AZEVEDO, em desfavor de Energisa Rondonia, 
todas qualificadas.
Em melhor análise da matéria afeta a ressarcimento de construção de subestação, quanto ao prazo prescricional, em data recente foi 
proferida decisão pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, estabelecendo um novo marco para contagem do prazo prescricional, vejamos:
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Pedido de restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação 
fática. Ônus da prova. Consumidor.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7013833-39.2021.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 16/05/2022
Assim, considerando o princípio da não surpresa e o disposto no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, por seu procurador, para ciência 
e manifestação e querendo comprovar a data que ocorreu a incorporação fática da subestação no prazo de 5 dias.
Com a juntada de eventual documento, intime-se a requerida para ciência e manifestação no prazo de 5 dias.
Após, retornem os autos conclusos para sentença.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7005616-04.2021.8.22.0003 REQUERENTE: F. S. OLIVEIRA RELOJOARIA EIRELI - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON ANSELMO - RO0006775A, KARLA DIVINA PERILO - RO0004482A
REQUERIDO: ENILZA VICENCIA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
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Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-3521-0240 Data: 10/10/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7004390-27.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Protesto Indevido de Título
REQUERENTE: RODRIGO SEBASTIAO DA ROSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCIELY CAMPOS FRANCA, OAB nº RO8652
REQUERIDOS: GARAGEM ALFA PREMIUM, ELTON RIGONI
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ao autor para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:
a) manifestar-se a respeito da competência, uma vez que a parte autora informa que o veículo começou a apresentar defeito após a 
compra, no entanto não consta nenhum relatório de um mecânico identificando o problema, sendo, provavelmente, caso de perícia, o que 
não é possível nos Juizados Especiais;
b) manifestar-se ainda se o problema diz respeito ao disposto na cláusula 7ª do contrato.
Emendada a inicial tempestivamente, voltem os autos concluso para análise do recebimento da inicial.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7003129-66.2018.8.22.0003
EXEQUENTE: GENADIR ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
EXECUTADO: JEFFERSON SALES SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca 
da resposta do INSS, acostada no ID nº 79680375 e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Jaru, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo:7001280-20.2022.8.22.0003
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material
AUTOR: ALCI MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc., 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais, ajuizada por ALCI MOREIRA DE SOUZA, em face 
de ENERGISA RONDÔNIA S/A, na qual pleiteia o reembolso do valor despendido com a construção de subestação de energia elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação ao patrimônio da requerida. Juntou documentos.
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação. Juntou documentos.
Foi oportunizado prazo para o autor comprovar a data da incorporação fática, deixando transcorrer o prazo sem manifestação.
Desnecessária a produção de outras provas, vieram os autos conclusos.
Da prescrição
De início, cumpre esclarecer que a prescrição se trata de matéria de ordem pública, podendo assim, ser reconhecida de ofício e a 
qualquer tempo pelo órgão julgador. 
Na espécie, a parte requerida alegou a prescrição.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional será o do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede 
elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, que pode 
se dar a partir da conclusão da obra e energização da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou 
ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, 
cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. Comprovação 
do Desembolso. Sentença Mantida. 1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores despendidos para construção 
de rede de eletrificação rural é a data da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta 
Turma Recursal. 2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça. 3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade de concessionária de serviço público. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006290-93.2019.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
13/05/2022
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade. O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da 
rede de eletrificação rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 da referida legislação. O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode 
se dar a partir da conclusão da obra e energização da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação 
ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos 
próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito. A gratuidade concedida ante 
o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a possibilidade de arcar com elas sem 
impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, que reconheceu a adequação da 
incorporação fática.
Percebe-se do julgamento que o STJ entende que existem dois marcos básicos: 1 - havendo um contrato, um termo de adesão, um 
documento, uma prova escrita da incorporação, conta-se deste o prazo prescricional, o qual será de 5 (cinco) anos; 2 – ausente prova 
documental da incorporação, o prazo prescricional seria de 3 (três) anos, pois decorreria de ação em que busca a reparação de danos.
No segundo caso, quando ausente contrato/termo/documento de incorporação, a prescrição deve ter como marco a data da incorporação 
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pela concessionária, o que se aferirá no caso concreto, ou seja, é matéria eminentemente casuística/fática, pois a agregação da 
subestação pela concessionária pode ocorrer quando energizada a rede ou concluída a obra, na medida em que, a partir da energização, 
a concessionária não mais permite ao consumidor nela intervir, ou seja, fica alijado da livre disposição e utilização de seu patrimônio.
Nesta hipótese, o consumidor não pode intervir na rede nem mesmo para dar manutenção, pois tal ação pressupõe desligamento do 
serviço na localidade, o que somente se faz com autorização da concessionária.
No momento do término da obra, com sua energização, ou no momento em que o consumidor não pode mais dar manutenção na rede, 
passa a concessionária a ter total domínio, ingerência, controle e poder sobre a subestação, podendo, inclusive, expandir o serviço para 
outras localidades se valendo da estrutura construída às expensas do consumidor, situações em que ocorre uma incorporação fática.
No caso em exame, deve-se considerar as informações apresentadas pela parte autora, as quais fazem deduzir que a construção 
e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreram em 1999, portanto, há 23 anos, tendo em vista que a parte 
autora juntou aos autos projeto de 12/03/1999 (ID 74614018 - Pág. 1- Pág. 1/11), impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da 
prescrição.
De observar-se, por fim, que, já na vigência do CPC/2015, o STJ vem entendendo que “... não é o órgão julgador obrigado a rebater, um 
a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando 
as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.” (REsp 1775870/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Dispositivo
Pelo exposto, reconheço a prescrição e declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, II do 
CPC.
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA e DEMAIS ATOS QUE A ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
AUTOR: ALCI MOREIRA DE SOUZA, LINHA 634 LT 24-B, GL 67, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000421-38.2021.8.22.0003
REQUERENTE: ELIETE DE LELIS, JOANA GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo nº 7002582-21.2021.8.22.0003
EXEQUENTE: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: CLEVERSON ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982
Intimação
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, conta bancária para 
realização da transferência do valor pago, sob pena de transferência para conta judicial centralizadora.
Jaru, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7004385-05.2022.8.22.0003 REQUERENTE: ZENILTO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: WANDERSON FERNANDES VARGAS - RO8518



2460DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: LJ BORTOLUSSO RUIZ POCOS ARTESIANOS - ME
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 3 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 03/10/2022 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o 
aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7002973-39.2022.8.22.0003
REQUERENTE: CLEMENCIA PEREIRA JARDIM SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - RO75-A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Jaru, 22 de agosto de 2022.
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JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004367-81.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
Requerente/Exequente:REGINA DA SILVA VILLETE, AVENIDA AGENOR LUIZ CORREIA 1664 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA 
- RONDÔNIA, SAMUEL VILLETE DA SILVA, AVENIDA AGENOR LUIZ CORREIA 1664 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO, OAB nº MG155033
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos;
1- Trata-se de ação previdenciária visando à concessão de pensão por morte proposta pelo menor Samuel Villete da Silva, representado por 
sua genitora e também autora, a Sra. Regina da SIlva Villete, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro social – INSS. 
A ação foi distribuída por sorteio pra esta 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO. 
Recentemente o STJ julgou o REsp 1853701/MG, em 10/02/2021, e definiu a competência absoluta do Juizado da Infância e Juventude 
para processar e julgar as ações que envolvam interesses de crianças e adolescentes.
O Estatuto da Criança e Adolescente elenca sobre a competência do Juizado da Infância e Juventude: 
“Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 
(...) 
IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209; 
(...)
Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
Tribunais Superiores.”
Diante disso, é preciso observar a recente decisão do STJ, que em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, na Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), fixou que “a Justiça da infância e da juventude tem competência absoluta para processar e julgar 
causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos artigos 148, IV, e 209 da Lei 8.069/1990” – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA).
A relatora da controvérsia (Tema 1.058), ministra Assusete Magalhães, ressaltou que o STJ, ao apreciar casos relativos à saúde e 
à educação de crianças e adolescentes, firmou entendimento pela competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude para 
processar e julgar demandas que visem proteger direitos individuais, difusos ou coletivos dos menores, independentemente de estarem 
em situação de risco ou abandono. 
Com efeito, o STJ reposicionou o seu entendimento sobre a competência absoluta do Juizado Especial da Infância e Juventude, onde há 
esse órgão especializado, para processar e julgar ações que envolvam direitos de crianças e adolescentes.
Desse modo, resta evidente que este Juízo da 1ª Vara Cível é incompetente para processar e julgar esta causa, visto que envolve direitos 
de menor.
Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica: 
PREVIDENCIÁRIO (BPC/LOAS/DEFICIENTE) - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL (FORMIGA/MG): 
VARA COMUM X VARA ESPECIALIZADA (INFÂNCIA E JUVENTUDE) AUTOR MENOR IMPÚBERE E EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E DE SAÚDE COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA ESPECIALIZADA PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL (ECA) PARECER 
DO MPF/PRR E JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1 - Trata-se de Conflito Negativo de Competência, entres Varas Estaduais de Formiga/MG 
(Comum e Especializada da Infância e Juventude), situadas domicílio da parte autora, onde não há unidade da Justiça Federal, em lide 
ajuizada por pessoa menor impúbere, portadora de moléstia grave, crônica e, em tese, incapacitante (neoplasia maligna intracraniana), 
pretendendo a concessão do benefício de prestação continuada de amparo assistencial ao deficiente (BPC/LOAS). 2 - O MPF/PRR, 
abonando a declinação - de ofício - da competência pela Vara Comum, em face da incompetência absoluta, opinou pela fixação da 
competência na Vara Especializada, a teor do art. 148, IV do ECA (Lei nº 8.069/1990): A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para (...) conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, só se 
mitigando tal competência, que a lei diz ser absoluta, ressalvadas (art. 209) ressalvadas a competência da Justiça Federal e a (...) 
originária dos tribunais superiores. 3 Para além do fato objetivo de se tratar de menor impúbere (incapaz), encontra-se presente a situação 
de risco de saúde e social do autor (art. 178, II do CPC/2015), em face de quem vigoram os princípio da proteção integral e prioritária 
e do atendimento especializado (art. 100, II c/c art. 11, § 1º, ambos do ECA). 4 - O STJ (T1, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, REsp nº 
1.749.422/ RJ, dentre vários) compreende ser da competência absoluta da especializada Vara da Infância e da Juventude, (...) questão 
afeta a direitos individuais, difusos ou coletivos do infante, nos termos dos arts. 148, IV c/c art. 208, § 1º e art. 209, do ECA, que justifica-se 
pelo relevante interesse social e pela importância do bem jurídico a ser tutelado, até por ser o Estatuto norma especial, prevalente sobre a 
regra geral de competência das Varas Estaduais Cíveis. 5 - Ademais, a prevalência do ECA, no caso, mantida como está a competência 
no âmbito da Justiça Estadual, não malfere o comando da CF/1988 (§ 2º e § 3º do art. 109), que faculta ao segurado foros múltiplos, a 
bem da facilitação do acesso à Justiça. 6 Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Criminal, Infância e Juventude 
da Comarca de Formiga/MG.(TRF-1 - CC: 10175921120194010000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA 
SEIXAS, Data de Julgamento: 18/09/2019, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 26/09/2019).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA 
REPETITIVA. PRETENSÃO DE VAGA EM UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UMEI PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DE 
MENOR. CRECHE. AÇÃO PROPOSTA NA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE. ARTS. 148, IV, E 209 DA LEI 8.069/90. PRECEDENTES DO STJ. TESE FIRMADA SOB O RITO DOS RECURSOS 
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ESPECIAIS REPETITIVOS. ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A 
parte recorrente foi intimada do acórdão recorrido em 19/11/2018, na vigência do CPC/2015, orientando-se o caso pelo Enunciado 
Administrativo 3/STJ (“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18/03/2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”). II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança 
impetrado por menor de idade inferior a 5 (cinco) anos, representada por seus genitores, contra a Secretária Municipal de Educação de 
Belo Horizonte, que lhe negara vaga e matrícula na Unidade Municipal de Educação Infantil - UMEI Vila Estrela, próxima à sua residência. 
O Juízo da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte/MG concedeu a segurança. Apreciando 
a Apelação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, o Tribunal de origem acolheu a preliminar de incompetência absoluta da 
Vara da Fazenda Pública Municipal para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à Vara da Infância e da Juventude 
da Comarca de Belo Horizonte, ao fundamento de que “o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), em seu artigo 148, 
inciso IV, artigo 209 e artigo 212, estabelece que a demanda judicial que visa à proteção de direito das crianças e dos adolescentes é 
de competência absoluta da Vara da Infância e Juventude, ainda que os mesmos não estejam em situação de abandono ou risco”, com 
manutenção da liminar, até que o Juízo competente se pronuncie. III. A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos 
especiais representativos de controvérsia, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, cinge-se a estabelecer a competência 
para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, se da Vara da Fazenda Pública ou da Vara 
da Infância e da Juventude, conforme o seguinte tema: “Controvérsia acerca da competência da Vara da Fazenda Pública ou da Vara 
da Infância e da Juventude para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas”. IV. No caso dos 
autos, o acórdão recorrido, interpretando os arts.148, IV, e 209 da Lei 8.069/90, concluiu pela competência absoluta da Vara da Infância 
e da Juventude da Comarca de Belo Horizonte para processar e julgar demanda que objetiva a disponibilização de vaga e matrícula de 
menor em creche pública, próxima à sua residência, ainda que a menor não se encontre em situação de abandono ou risco, na forma 
prevista no art. 98 da referida Lei 8.069/90. V. Os trinta anos da instituição do Estatuto da Criança e do Adolescente, completados em 
13/07/2020, celebram a mudança de paradigma da doutrina da situação irregular, advinda dos Códigos de Menores, para a teoria da 
proteção integral, garantidora da prioridade absoluta às crianças e aos adolescentes, no âmbito do Estado, da família e da sociedade, 
abraçada pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei 8.069/90. VI. Com lastro na Constituição Federal de 1988, a Lei 8.069/90 assegura 
expressamente, à criança e ao adolescente, o direito à educação como direito público subjetivo, mediante “acesso à escola pública e 
gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 
ensino da educação básica” (art. 53, V), bem como “atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade” (art. 
54, IV). O art. 148 da Lei 8.069/90 estabelece que “a Justiça da Infância e da Juventude é competente para: (...) IV - conhecer de ações 
civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209”. VII. A 
Lei 8.069/90 estabelece, no seu Capítulo VII, disposições relativas “às ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à 
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular” (...) “do ensino obrigatório” e “de atendimento em creche e 
pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade” (art. 208, I e III), estatuindo que “as ações previstas neste Capítulo serão propostas 
no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar e julgar a causa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores” (art. 209).VIII. A jurisprudência do STJ, 
interpretando os arts. 148, IV, e 209 da Lei 8.069/90, firmou entendimento, ao apreciar casos relativos ao direito à saúde e à educação de 
crianças e adolescentes, pela competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude para processar e julgar demandas que visem 
proteger direitos individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, independentemente de o menor encontrar-se ou não 
em situação de risco ou abandono, porquanto “os arts. 148 e 209 do ECA não excepcionam a competência da Justiça da Infância e do 
Adolescente, ressalvadas aquelas estabelecidas constitucionalmente, quais sejam, da Justiça Federal e de competência originária” (STJ, 
REsp 1.199.587/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/11/2010). 
Em igual sentido:
Esta Corte já consolidou o entendimento de que a competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao 
menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente” (STJ, AgRg no REsp 1.464.637/
ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/03/2016). Adotando o mesmo entendimento: STJ, REsp 1.486.219/
MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/12/2014; REsp 1.217.380/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2011; REsp 1.201.623/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 13/04/2011; REsp 1.231.489/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/06/2013; EDcl no AREsp 24.798/
SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/02/2012.IX. Examinando hipótese análoga à ora em apreciação, a 
Segunda Turma do STJ firmou o seguinte entendimento: “O Estatuto da Criança e do Adolescente é lex specialis, prevalece sobre a regra 
geral de competência das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil Pública em favor da criança ou do adolescente, 
na qual se pleiteia acesso às ações ou aos serviços públicos, independentemente de o infante estar em situação de abandono ou risco, 
em razão do relevante interesse social e pela importância do bem jurídico tutelado. Na forma da jurisprudência do STJ, ‘a competência 
da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente’ (STJ, AgRg no REsp 1.464.637/ES, Rel.Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 28.3.2016). Assim, 
ao afastar a competência da Vara da Infância, da Adolescência e do Idoso para o julgamento de mandamus destinado a assegurar vaga 
em creche para menor, o Tribunal local dissentiu do entendimento desta Corte Superior, devendo o acórdão vergastado ser reformado” 
(STJ, REsp 1.833.909/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2019). No mesmo sentido, apreciando 
hipóteses idênticas à ora em julgamento: STJ, REsp 1.760.648/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 08/02/2019; 
REsp 1.762.782/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DJe de 11/12/2018. X. Tese jurídica firmada: “A Justiça da Infância e da 
Juventude tem competência absoluta para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos 
termos dos arts.148, IV, e 209 da Lei 8.069/90.” XI. Recurso Especial conhecido e improvido, mantendo-se a competência da Vara da 
Infância e da Juventude da Comarca de Belo Horizonte/MG.XII. Recurso Especial julgado sob a sistemática dos recursos especiais 
representativos de controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2005 e art. 256-N e seguintes do RISTJ). (REsp 1853701/MG, Rel. 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2021, DJe 29/03/2021).
Fica evidenciado, portanto, que o Juizado da Infância e Juventude possui competência absoluta para recepcionar e analisar essa causa, 
visto que envolve direito da criança à assistência social.
Como a matéria objeto desta ação é de competência, inicialmente, exclusiva da Vara do Juizado da Infância e Juventude desta Comarca 
de Jaru/RO, determino a redistribuição dessa ação, com urgência, àquele Juízo, a fim de que a tenha o devido processamento pelo órgão 
judicial competente. 
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2- Deixa-se registrado que na hipótese de não concordância, entende-se que eventual suscitação do conflito de competência deve ser 
apresentado perante o TRF da 1ª Região, tendo em vista que é estes Juízos da Justiça comum, ao atuar em causas previdenciárias 
(competência delegada pela Constituição Federal - art. 108, II da CF/88), tem decisão submetida não a Tribunal de Justiça, mas o Tribunal 
Federal cabe processá-lo e solucioná-lo
Inclusive, em caso semelhante a este feito, a matéria foi apreciada e julgada pelo TRF da 1ª Região:
PREVIDENCIÁRIO (BPC/LOAS/DEFICIENTE) - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL (FORMIGA/MG): 
VARA COMUM X VARA ESPECIALIZADA (INFÂNCIA E JUVENTUDE) AUTOR MENOR IMPÚBERE E EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E DE SAÚDE COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA ESPECIALIZADA PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL (ECA) PARECER 
DO MPF/PRR E JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1 - Trata-se de Conflito Negativo de Competência, entres Varas Estaduais de Formiga/MG 
(Comum e Especializada da Infância e Juventude), situadas domicílio da parte autora, onde não há unidade da Justiça Federal, em lide 
ajuizada por pessoa menor impúbere, portadora de moléstia grave, crônica e, em tese, incapacitante (neoplasia maligna intracraniana), 
pretendendo a concessão do benefício de prestação continuada de amparo assistencial ao deficiente (BPC/LOAS). 2 - O MPF/PRR, 
abonando a declinação - de ofício - da competência pela Vara Comum, em face da incompetência absoluta, opinou pela fixação da 
competência na Vara Especializada, a teor do art. 148, IV do ECA (Lei nº 8.069/1990): A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para (...) conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, só se 
mitigando tal competência, que a lei diz ser absoluta, ressalvadas (art. 209) ressalvadas a competência da Justiça Federal e a (...) 
originária dos tribunais superiores. 3 Para além do fato objetivo de se tratar de menor impúbere (incapaz), encontra-se presente a situação 
de risco de saúde e social do autor (art. 178, II do CPC/2015), em face de quem vigoram os princípio da proteção integral e prioritária 
e do atendimento especializado (art. 100, II c/c art. 11, § 1º, ambos do ECA). 4 - O STJ (T1, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, REsp nº 
1.749.422/ RJ, dentre vários) compreende ser da competência absoluta da especializada Vara da Infância e da Juventude, (...) questão 
afeta a direitos individuais, difusos ou coletivos do infante, nos termos dos arts. 148, IV c/c art. 208, § 1º e art. 209, do ECA, que justifica-se 
pelo relevante interesse social e pela importância do bem jurídico a ser tutelado, até por ser o Estatuto norma especial, prevalente sobre a 
regra geral de competência das Varas Estaduais Cíveis. 5 - Ademais, a prevalência do ECA, no caso, mantida como está a competência 
no âmbito da Justiça Estadual, não malfere o comando da CF/1988 (§ 2º e § 3º do art. 109), que faculta ao segurado foros múltiplos, a 
bem da facilitação do acesso à Justiça. 6 Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Criminal, Infância e Juventude 
da Comarca de Formiga/MG.(TRF-1 - CC: 10175921120194010000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA 
SEIXAS, Data de Julgamento: 18/09/2019, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 26/09/2019)
Intime-se a parte autora, via seu advogado, sem aguardar nenhum prazo.
Cumpra-se
Jaru, sábado, 20 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003942-54.2022.8.22.0003
Classe:DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Assunto: [Dissolução]
Requerente: ADINEL COELHO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL DOS SANTOS TOSCANO - RO8349
Requerido: SONIA MARIA DE SOUZA
Fica o patrono do autor intimado da audiência de Conciliação designada para o dia 10/11/2022 às 11:30 horas.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002434-73.2022.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Empréstimo consignado]
Requerente: JOAO JOSE DA SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA NASCIMENTO MONARI - RO11327
Requerido: BANCO CETELEM S.A.
Fica o patrono do autor intimado da audiência de Conciliação designada para o dia 10/11/2022 às 12:00 horas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7004291-28.2020.8.22.0003
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Embargos à Execução
EMBARGANTE: ANDERSON DIAS DE CAMPOS, CPF nº 45222371972, RUA RICARDO CATANHEDE 2735 SETOR 1 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: CAROLINE DIAS DE CAMPOS, OAB nº PR72219
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191, RUA GOIÁS 3633 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
DESPACHO
Vistos;
1- O Cartório deve incluir a Sra. Nilcéia Rolim de Oliveira Campos no polo ativo dos embargos, observando sua qualificação completa no 
ID 67255795.
2- O Banco do Brasil fica intimado, via seu advogado, a digitalizar as apólices do seguro de vida - produtor rural e seguro penhor a cédula 
rural n. 40/02216-1.
No prazo de: 05 dias úteis.
3- Constata-se que a embargante Nilcéia (reconhecida litisconsórcio ativo necessário) já foi citada e se manifestou e o Banco do Brasil 
já apresentou impugnação.
Dessa feita, agora, evitando-se futura arguição de nulidade, intimem-se as partes para dizer se há outras provas a produzir, justificando 
a sua necessidade, utilidade e sua adequação de cada uma das provas que pleitearem.
No prazo de: 05 dias, sob pena de preclusão.
Não será admitido pedidos genéricos.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo: 7003431-27.2020.8.22.0003
Averiguação de Paternidade
REQUERENTE: R. D. S. L., CPF nº 00714705225, LINHA 80 LOTE 16 GLEBA 17 KM 04, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202
REQUERIDOS: E. R. D. C., CPF nº 40891585249, AV. DOS ESTADOS 1661, PRESÍDIO CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, J. 
A. D. C., CPF nº 31685935249, BR 364 KM 409 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES, OAB nº RO1706A
DESPACHO
Vistos;
Constata-se que os requeridos Joana Angela da Costa e Edmilson Romano da Costa precisam regularizar sua representação nos autos, 
apresentando suas procurações ao advogado Marco Antonio de Oliveira Lopes, que os acompanhou em audiência e já peticionou em 
seus nomes.
No prazo de: 05 dias úteis, sob pena de nulidade dos atos praticados pelo supracitado advogado neste atos.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo nº: 7003523-73.2018.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente:POSTO MIRIAN II, RODOVIA BR-364 s/n, KM 6,5 LOTE 11 CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
Requerido/Executado: H R TRANSPORTES LTDA. - EPP, RUA PIAUI 1221, SALA 01 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DELMARIO DE SANTANA SOUZA, OAB nº RO1531, ANDERSON DE ARAUJO NINKE, OAB nº RO12127, 
INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486
SENTENÇA
Vistos;
Trata-se de ação monitória, ajuizada por Auto Posto Irmãos Batista Ltda, em desfavor de H R Transportes Ltda, todos qualificados nos 
autos em epígrafe. Alegou que no exercício de suas atividades, tornou-se credora da requerida por conta de três faturas vencidas em 
02/06/2015, 09/07/2015 e 30/09/2015, que somam a quantia de R$ 7.087,84. Disse que atualizado o valor a receber é na quantia de R$ 
8.271,31 e a requerida deve ser condenada a lhe fazer tal pagamento. Juntou documentos.
H. R. Transportes Ltda apresentou embargos monitórios ao ser citada, onde arguiu as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia 
da inicial por ausência de prova escrita. No mérito, sustentou que não é responsável pelo abastecimento do caminhão de placa NDE 
3412, que é pertencente a terceiro, a que se refere às cobranças. Narrou que nunca teve seu crédito questionado pelo posto embargado 
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e que continua a fazer o abastecimento de seu veículo no estabelecimento. Afirmou que os próprios documentos apresentados pelo 
embargado demonstram não ser o devedor. Alegou que ao propor esta ação, o embargado agiu de má-fé, já que lhe cobra uma dívida de 
outra pessoa. Pleiteou, ao final, o julgamento improcedente do pedido inicial e, ainda, que o embargado lhe indenize por danos morais e 
repetição indébito pela cobrança indevida. Juntou documentos.
A parte autora apresentou impugnação aos embargos monitórios.
Foi indeferido o pedido de gratuidade da parte requerida, afastadas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e oportunizada a 
especificação de provas.
Os litigantes pugnaram pela produção de prova testemunhal.
Determinou-se emenda acerca do pedido de reconvenção. Todavia, como a requerida não atendeu a emenda, os pedidos na refere sede 
foram indeferidos para processamento.
Foi designada audiência de instrução por videoconferência, mas a requerida pleiteou a sua não realização dessa maneira, porque seria 
impossível para suas testemunhas.
Houve o cancelamento da audiência virtual.
Em momento posterior as partes foram indagadas, e disseram, agora, concordar com a realização da audiência por videoconferência.
Realizada a audiência, preposta e testemunhas das partes foram ouvidas e de determinou a expedição de ofício à Amaggi Exportação e 
Importação, para indicar o responsável pelo caminhão NDE 3412, no ano de 2015.
Em resposta ao ofício, a Amaggi Exportação e Importação Ltda, disse não ter registros do ano de 2015 relativos ao responsável pelo 
caminhão de placa NDE 3412.
O requerido disse que o caminhão de placa NDE 3412 não é de sua propriedade e, portanto, não pode responder pela despesa de seu 
abastecimento. Pediu o julgamento antecipado da lide, para a improcedência do pedido inicial.
A parte autora, disse que a falta de registros pela empresa consultada não serve de prova acerca da propriedade do veículo cuja nota se 
encontra à nota fiscal objeto da ação e, ainda, pediu o julgamento antecipado.
É o relatório. Passa-se a fundamentação.
Trata-se de ação monitória, a qual não merece guarida.
A parte autora alegou ser credora da empresa requerida, em virtude da venda de combustíveis no ano de 2015, onde foram assinadas 
três faturas: R$ 1.718,51 – Vencimento em 02/06/2015; R$ 2.319,33 – Vencimento em 09/07/2015; e R$ 3.050,00 – Vencimento em 
30/09/2015.
Vê-se, contudo, que a autora em nenhum momento discorreu sobre a requerida fazer os abastecimentos em seu próprio crediário ou de 
que tenha autorizado outras pessoas a fazê-lo.
A empresa requerida não reconhece a dívida que lhe é apontada, e alegou nunca ter sido a proprietária do caminhão de plana NDE 3412 
ou a responsável por abastecê-lo. 
Pois bem.
Constata-se que as notas que embasam o pedido monitório se encontram digitalizadas pela requerente no ID 22723590 – Pág. 1 a 3, ID 
227236900 – Pág. 1 a 3, e ID 22723609 – Pág. 1 e 2. E em suas redações, consta de fato a requerida como devedora, por abastecimento 
do caminhão de placa NDE 3412.
A tese da parte autora de que o requerido possuía crediário em seu estabelecimento e, ainda, consentiu que terceiros abastecessem e 
assinassem as respectivas notas em seu nome, apenas com o cadastro de placas em sua ficha, não merece acolhimento, visto que a 
parte autora não apresentou documento assinado por representante da empresa requerida, autorizando qualquer pessoa a abastecer o 
caminhão de placa NDE 3412.
A prova oral elucidou questões que envolvem os fatos.
A testemunha Solange Matos Martins, esclareceu como são feitos os cadastros dos clientes do posto, seja pessoa física ou jurídica. Foi 
categórica em afirmar que no cadastro do cliente, há apenas a indicação das placas dos veículos autorizados em abastecer em nome 
do cliente, e o pagamento pode ser a prazo. Disse que o motorista do veículo vai com o frentista ao caixa, e com a indicação da placa, o 
motorista assina a nota. Ao ser indagada pelo advogado da parte requerida, confirmou que não é importante a identificação do nome do 
motorista que assinou a nota, mas apenas a indicação da placa.
A testemunha Joaquim Gonçalves Pereira, afirmou que conhece o Sr. José, dono da empresa requerida, e sabe que ele em 2015 somente 
tinha um caminhão, e que já o presenciou no ato do abastecimento, sempre pagando com carta frete e nunca com nota promissória ou a 
prazo. Disse não conhecer a pessoa de “Odima Rosa”, que assinou as notas em nome da empresa requerida.
A testemunha Rafael Marcos Zanella Vito, narrou que conhece o Sr. José, sócio da requerida, por também ser motorista como ele, e 
afirmou que sempre quando contratados para fazer transporte, o contratante lhes dão carta frete para o pagamento das despesas.
Frisa-se que nenhum dos documentos que embasam o pedido inicial se encontra com a assinatura do sócio-gerente da requerida, o Sr. 
José Roberto Carvalho. 
Apesar das notas digitalizadas pela autora terem como o nome do cliente como a empresa requerida, essas são assinadas terceiro 
desconhecido. E, portanto, entende-se que não há nenhum indício de que essas constituem vendas em nome da requerida, com sua 
anuência.
A parte autora, ao efetuar venda no crediário, sem exigir a assinatura exclusiva do seu cliente ou permitir que outros sem identificação 
firmassem simples documentos, em nome daquele, sem autorização formalizada por escrito, assumiu os riscos que norteiam essa a 
negociação nessas circunstâncias.
Dessa feita, conclui-se que a tese da parte autora não merece guarida, porque não provou ter prova escrita sem eficácia de título 
executivo, que lhe dê direito de exigir da requerida pagamento em dinheiro, como prevê o art. 701, I, do CPC.
A matéria contida nos embargos monitórios merecerem acolhimento, tendo em vista que a embargante logrou em provar a existência de 
fatos impeditivos do direito alegado pela autora, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 350, inciso II, do Código de Processo Civil 
e, via de consequência, o pedido inicial deve ser acolhido em parte.
Nesse sentido, a jurisprudência asseverou:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. CADASTRO ABERTO POR TERCEIRO. 
INEXISTÊNCIA DE ANUÊNCIA DO SÓCIO-ADMINISTRADOR DA EMPRESA. FALTA DE PROVA DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. 1. Segundo se extrai dos autos, a 
pessoa jurídica requerente, após contato por e-mail com terceiro, supostamente em nome da empresa requerida, abriu cadastro e passou 
a fornecer combustível a diversos veículos que atuavam em pedreira próxima ao posto de combustíveis estabelecimento da autora. 2. 



2466DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Entretanto, dos e-mails trocados não se verifica nenhuma indicação por parte do sócio-gerente da empresa requerida no sentido de 
pactuar pelo fornecimento de combustível, muito menos por intermédio de terceiro. 3. No caso, não logrou o requerente comprovar 
que os combustíveis foram fornecidos a pedido de funcionários da requerida, muito menos que teriam sido utilizados em veículos de 
sua propriedade. Não prova sequer que a empresa teria atuado na exploração da pedreira em questão. 4. As provas dos autos foram 
adequadamente valoradas pelo magistrado de primeiro grau, que concluiu acertadamente pela falta de prova das alegações autorais. 
5. Sentença de improcedência mantida. Recurso conhecido e não provido. VISTOS , relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, de conformidade com 
a ata de julgamento e notas taquigráficas da sessão, à unanimidade, CONHECER do recurso e por igual votação, NEGAR PROVIMENTO 
nos termos do voto do Relator. Vitória, ES, 19 de março de 2019. PRESIDENTE RELATOR. (TJ-ES - APL: 00010866620178080016, 
Relator: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR, Data de Julgamento: 19/03/2019, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
29/03/2019). Grifei
Ante o exposto e, com fundamento no art. 487, I c/c art. 701, ambos do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos monitórios 
opostos por H. R. TRANSPORTES LTDA, e via de consequência, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado por AUTO 
POSTO IRMÃOS BATISTA LTDA.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 12, da Lei Estadual n. 3.896/2016 c/c Provimento Conjunto 
n. 002/2017 – PRCG, bem como a condeno ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da parte requerida, 
estes que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, com fulcro no art. 85, § 2º do CPC.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, requeira a parte autora, o que de direito, na forma do novo art. 475-B do CPC (acrescido pela Lei n. 
11.232/05). 
Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, após os procedimentos para o recolhimento das custas processuais.
Jaru, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001554-23.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Requerente/Exequente:DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E 
SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Requerido/Executado: WESLEY FERREIRA DE LIMA, RUA PROJETADA 11 CV 775, SITIO CAS SITIOCAS CAMPINA VERDE - 79816-
027 - DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o executado por meio de AR, no endereço informado no ID n. 77594624, para, no prazo de 30 dias, querendo, opor 
embargos.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002194-84.2022.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Atraso de vôo]
Requerente: Y. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL GOMES DE SOUZA - RO10943
Requerido: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Fica o patrono do autor intimado para no prazo de 05 dias anexar ao feito o boleto referente ao comprovante de pagamento das custas 
processuais, conforme certidão do ID 80863601, para prosseguimento do feito.
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003582-90.2020.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Estaduais
Requerente/Exequente:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: CASA DAS ORDENHAS LTDA - ME, AV JK 1146, INEXISTENTE SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Vistos.
Diante da apresentação de novo endereço da empresa requerida (ID n. 78192562), expeça-se novo mandado de intimação via oficial de 
justiça.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004316-41.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente:JULIO CESAR DA SILVA NOGUEIRA, RUA RIO GRANDE DO NORTE 1055 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA, OAB nº RO2854A
Requerido/Executado: ATALAIA RESORT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, AVENIDA 136 761, SALA A-76 EDIFÍCIO 
NASA BUSINESS STYLE SETOR SUL - 74093-250 - GOIÂNIA - GOIÁS
Advogado do requerido:ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394
GSS
SENTENÇA
Vistos;
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, CPC.
Eventuais custas processuais pela parte devedora, nos termos da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal, via e-mail, solicitando a transferência dos valores depositados no ID 76093840 e ID 76093841 
seus acréscimos legais, sem qualquer ônus, para a conta indicada pela exequente no ID 76296335, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo 
ser consignado que após a transferência e constatada que a conta judicial esteja zerada, esta deve ser bloqueada, observando futuros 
lançamentos de juros, impedindo-se qualquer movimentação financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo estipulado pelo 
Banco Central para a sua extinção.
Junte nos autos cópia do envio, recebimento e da resposta do e-mail.
CÓPIA DESSA SENTENÇA SERVIRÁ DE OFÍCIO N. 320/1VC/2022, devendo ser instruída com as cópias necessárias para o cumprimento 
do ato.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Após, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo nº: 7002053-36.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: MINERACAO BEIRA RIO EIRELI - EPP, LINHA CASCAVEL s/n ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI, OAB nº RO3977
Requerido/Executado: REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos;
1- A parte recorrida já apresentou contrarrazões ao apelo interposto pelo recorrente.
2- Assim, independentemente de juízo de admissibilidade, encaminhe-se ao Egrégio TJ/RO, conforme elenca o §3°, do art. 1.010, do 
CPC.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003875-26.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Requerente/Exequente:M J DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, AV JK 1862 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
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Advogado do requerente: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906A
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA RICARDO 
CANTANHEDE 1101, INEXISTENTE SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos;
Trata-se de ação de restituição de quantia paga c/c abatimento de crédito, ajuizada por M.J. de Oliveira Cia, em desfavor de ENERGISA 
S.A., todos qualificados nos autos em epígrafe. Alegou que instalou gerador solar fotovoltaico em sua unidade consumidora n. 13150944 
e solicitou que a requerida realizasse a vistoria e aprovação, o que foi feito em 27/10/2020, quando se trocou o medidor comum por um 
bidirecional no dia 09/11/2020 e ligado o sistema fotovoltaico, já autorizado. Narrou que ao fazer a ligação, houve um erro da Energisa, 
onde trocou a ordem dos cabos elétricos (de entrada e saída). E após constatar o erro técnico, abriu reclamação junto a requerida no dia 
15/12/2020, por meio do protocolo n. 201983. Todavia, recebeu a fatura de dezembro/2020, no importe de R$ 1.770,09. Nova reclamação 
junto a requerida foi feita em 29/12/2020, sob o protocolo n. 554766, e somente em 06/01/2021 a Energisa realizou a troca dos cabos 
elétricos e fez a verificação da medição, respondendo no mesmo dia as reclamações, afirmando as improcedências.
No mês de janeiro/2021 a fatura foi no valor de R$ 741,04, o que não é o que consome, e por isso fez três novas reclamações foram feitas 
por meio dos protocolos n. 1428693, n. 1450191 e n. 1460202, todas sem resposta. Os cabos no novo medidor estavam invertidos, o erro 
foi reconhecido pelos técnicos da Energisa, contudo, a apuração de consumo não foi corrigida após a regularização dos cabos do medidor 
bidirecional. Sustentou que somente após a mencionada regularização dos cabos, as faturas começaram a aparecer com consumo mais 
baixo, devido a energia solar injetada. Afirmou que a requerida aduziu que fez a recuperação de consumo usando os 03 maiores valores 
de consumo antes da irregularidade, o que não é verdade porque essa média daria R$ 613,33. 
Alegou que a Energisa cortou sua energia em 17/03/2021, obrigando-a a pagar as faturas indevidas, para poder obter o reestabelecimento 
do serviço. Requereu: 1- a condenação da requerida a devolução em dobro do valor pago nas faturas de dezembro/2020 e janeiro/2021, 
que somam R$ 5.022,26; 2- condenação da requerida a lançar como crédito em suas faturas de dezembro/2020 e janeiro/2021, a energia 
gerada de 3698,6 kWh. Juntou documentos.
Designou-se a realização de audiência de tentativa de conciliação e a citação da parte requerida.
A audiência de tentativa de conciliação foi realizada, mas restou infrutífera.
A parte requerida apresentou contestação, onde alegou que não foram verificadas irregularidades na compensação com a utilização do 
equipamento fotovoltaico. Sustentou que os consumos discutidos nos autos estão corretos como foram cobrados. Disse não existir causa 
para indenização por danos materiais. Pleiteou a improcedência do pedido de revisão de faturas. Juntou documentos.
A autora apresentou réplica.
O feito foi saneado e oportunizada a especificação de provas.
O autor pleiteou a produção de prova testemunhal.
Foi designada e realizada a audiência de instrução, com a oitiva de uma testemunha.
A parte autora apresentou alegações finais.
É o relatório. Passa-se a fundamentação.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c reparação, a qual merece acolhimento.
A empresa autora alegou ter instalado gerador de energia solar no mês de outubro/2020, com a aprovação e troca de medidor pela 
requerida em novembro/2020. Todavia, ao proceder a instalação do novo medidor bidirecional, a requerida o fez com erro nos cabos de 
início e finalização, o que fez as faturas relativas ao consumo de dezembro/2020 e janeiro/2021 serem em valores excessivos. E mesmo 
tendo formalizado diversas reclamações, tais valores não foram corrigidos, causando o dever de adimplemento de quantias indevidas.
A requerida, em seu turno, apenas sustentou que todas as faturas estão em valores corretos, correspondentes ao que a requerente 
efetivamente consumiu, não sendo contatado nenhum erro na compensação do gerador solar fotovoltaico.
Pois bem.
A autora demonstrou a solicitação de compensação da energia solar produzida pelo sistema fotovoltaico instalado em sua unidade 
consumidora (n. 20/1315094-1), com o documento de ID 61001628-Pág. 7. 
Tal instalação do sistema gerador de energia solar é um fato incontroverso pelas partes.
A parte requerida não contesta e nem discorre sobre a instalação dos cabos do medidor bidirecional de forma equivocada na unidade 
da requerente. E também não se pronuncia sobre nenhum dos diversos protocolos das reclamações administrativas formulados pela 
requerida.
Encontra-se prova de que a autora realizou os envios de e-mails com reclamações à Energisa, sobre o erro na apuração das faturas 
relativas ao consumo de dezembro/2020 e janeiro/2021, onde descreveu que o próprio corpo técnico da concessionária visualizou o erro 
na colocação dos cabos, e os corrigiu em data de 06/01/2021 (ID 61001628 – Pág. 1 a 3).
A autora, ainda, apresentou todas as suas faturas de energia do período de janeiro/2020 a abril/2021 (ID 61001627 – Pág. 1 a 15). E 
nestes documentos, realmente se constata que as faturas pertinentes aos consumos dos meses de dezembro/2020 e janeiro/2021, são de 
valores muito superiores ao seu consumo médio, aos quais não recaiam nenhuma compensação da produção do sistema fotovoltaico.
As faturas pertinentes aos consumos dos meses de dezembro/2020 e janeiro/2021, são nos respectivos valores de R$ 1.770,09 e R$ 
741,04 (ID 61001627 – Pág. 12 e 13). E, aquelas subsequentes dos consumos de fevereiro e março/2021, corretamente receberam a 
compensação da energia solar produzida, já são nos valores de R$ 90,42 e R$ 95,43 (ID 61001627 – Pág. 14 e 15).
Com efeito, não há dúvidas que o equívoco na instalação dos cabos no ato de troca de medidores pela concessionária requerida, foi o 
que gerou erro nas apurações de consumos dos meses de dezembro/2020 e janeiro/2021.
É importante ressaltar que, antes da Energisa proceder a troca do medidor para aquele bidirecional, as faturas da requerente eram entre 
o consumo mínimo de R$ 341,44 (agosto/2020) a 563,74 (outubro/2020), no período de janeiro/2020 a novembro/2020, É o que se vê nos 
documentos de ID 61001627 – Pág. 1 a 11.
As faturas cobradas sem a devida compensação do que produzido pela energia solar na unidade, foram devidamente adimplidas pela 
autora, como fazem provas os comprovantes de ID 61001630 – Pág. 3 e ID 61001630 – Pág. 6.
A requerida não apresentou nenhum documento que comprovasse o funcionamento regular do relógio que trocou na unidade de 
consumidora da autora e a sua efetiva compensação do excesso de energia solar nos meses de dezembro/2020 e janeiro/2021.
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Entende-se que a inércia da empresa requerida em atender de imediato a reclamação feita pela autora sobre a irregularidade nos cabos 
do medidor bidirecional, caracteriza uma conduta abusiva da concessionária, porque deixou o consumidor a mercê do seu silêncio, não 
prestando o serviço de modo rápido, efetivo e eficiente, bem como não evitando os prejuízos de toda ordem, mesmo diante de tantas 
solicitações de atendimento para resolver a compensação da energia solar produzida.
A requerente descreveu que as reclamações administrativas feitas no mês de dezembro e janeiro, são identificadas pelos protocolos de 
n. 1428693, n. 1450191 e n. 1460202. Porém, foram indeferidas.
A resolução normativa da Aneel n. 482/2012 é a que estabelece as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração 
distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de energia elétrica.
Aprovado o projeto e a instalação das placas, bem como trocado o medidor, não há razão para a concessionária de energia não proceder 
as compensações no caso em apreço.
A compensação da produção de energia solar, certamente faria com que, de imediato, a autora apenas permanecesse com a 
responsabilidade de pagar: o valor remanescente de seu consumo de energia elétrica na hipótese deste ser superior a sua produção solar; 
a taxa de iluminação pública; as bandeiras tarifárias; e o custo de disponibilidade da distribuidora, por ela providenciar a infraestrutura, 
que é prevista no Res 482 da Aneel. Todavia, não foi o que aconteceu no caso.
Na petição em que se aditou a petição exordial, a autora especificou os valores indevidamente cobrados pela requerida, e pagos, foram 
no total de R$ 1,770,09 e R$ 741,04, o qual lhe deveria ser restituído.
Entende-se que, como injustificadamente a requerida não obedeceu as regras ditadas pela Resolução da Aneel n. 482/2012, mesmo 
depois de tantas reclamações administrativas e da ordem judicial existente, caberá ressarcir o autor na quantia indevidamente paga e 
que não foi contestada nos autos.
A repetição de indébito é ação em pessoa prejudicada exige de outra a restituição da quantia que por erro ou boa-fé lhe pagou, sem que 
a devesse, ou o fez além da prestação devida. Veja-se o que dispõe o Código Civil:
“Art. 876 - Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida 
condicional antes de cumprida a condição.
Art. 877 – Àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro.
(…)
Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for 
devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele 
exigir, salvo se houver prescrição.”
Com efeito, o valor total a ser ressarcido pela requerida à parte autora é de R$ 5.022,26.
No tocante a pretensão da autora para que seja reconhecido que foi produzida energia solar de 4332,6 kWh – soma de 1823,70 kWh em 
dezembro/200 e 2508,90 kWh no mês de janeiro/2021 - merece acolhimento, pois provou tal alegação por meio do extrato do sistema de 
fotovoltaico instalado em sua unidade, digitalizado no ID 61001632 – Pág. 1 e 2.
A requerente, ainda, pede que seja corretamente descontado o que já foi considerado pela Energisa nas faturas de dezembro/2020 e 
janeiro/2021, que foi 186,000 kWh e 448,000kWh (ID 61001627 – 12 e 13), o que resulta um crédito de 3698,6 kWh, o qual deve ser 
abatido em suas faturas como medida mais justa.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, os pedidos iniciais, com fundamento no art. 487, I do CPC c/c art. 927, do CPC, para:
1- condenar a requerida Energisa S.A. a ressarcir à autora M.J de Oliveira & Cia Ltda na quantia de R$ 5.0,22,26, devidamente corrigida 
pelo INPC - índice adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, desde a data do pagamento das faturas de dezembro/2020 
e janeiro/2021 (ID 61001630 – Pág. 3 e 6) até a citação. E, a partir de então, somente pela SELIC. Isso a título de indenização por danos 
emergentes relativos as faturas de energia de dezembro/2020 e janeiro/2021 cobradas e adimplidas, com valores incorretos.
2- condenar a requerida Energisa S/A, a lançar como crédito nas faturas da requerente M.J de Oliveira & Cia Ltda, o montante de energia 
solar gerada de 3698,6 kWh, produzida no período de dezembro/2020 a janeiro/2021, já descontado o consumo do respectivo período 
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais (art. 12, Lei Estadual n. 3.896/2016), e ao pagamento dos honorários 
advocatícios, estes que fixo em 10% do valor da condenação, com fundamento no art. 85, §2°, do CPC.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7007358-64.2021.8.22.0003
Classe:INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Requerente: MARIA DA PENHA CASTRO e outros (3)
Requerido: JOSE ANTUNES DE CASTRO
Intimação
Fica o procurador da parte autora intimado para no prazo de 05 dias recolher e comprovar a taxa de distribuição de precatória/mandado, 
nos termos do § 3º do art. 1º do Provimento 007/2016-CG. 
Jaru, 17 de agosto de 2022
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001207-82.2021.8.22.0003
Monitória
Prestação de Serviços
AUTOR: UNIAO CENTRO RONDONIENSE DE ENSINO SUPERIOR
ADVOGADOS DO AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB 
nº RO9301
REU: VALCIENE DE MATOS ROCHA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD em nome da parte requerida na tentativa 
de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida pelo sistema de requisição de informações SISBAJUD e 
considerando ter sido localizado vários endereços da mesma, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, §1º, do CPC.
Caso solicitado, expeça-se o necessário para fins de citação e demais atos executórios.
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos
Expeça-se o necessário.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003543-25.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 09/07/2022 16:51:41
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MARIA MADALENA DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: SIDINEI GONCALVES PEREIRA - RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA - RO8092
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PRAZO : 15 DIAS ÚTEIS
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - APRESENTAR RÉPLICA
Fica o advogado da parte autora intimado para apresentar réplica à contestação.
Jaru/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004645-19.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Requerente/Exequente: JOAO JOSE DA SILVA
Advogado do requerente: SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187, INGRID CARMINATTI, OAB nº RO8220
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Considerando que a parte requerida não se opôs ao cumprimento de sentença, HOMOLOGO os cálculos da parte autora.
2- Constou em seu requerimento de cumprimento de sentença o pedido de fixação de honorários de execução.
O presente cumprimento de sentença versa sobre obrigação de pagar da autarquia previdenciária da qual se aplica o regime 
fazendário.
O STJ possui entendimento pacífico de que são devidos os honorários em execução, independente de impugnação, quando o cumprimento 
de sentença estiver dentro do teto da RPV.
Neste sentido, trago o julgado abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, são devidos honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o crédito está sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 2. Agravo interno não 
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provido. (AgInt no REsp 1503410/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)
No caso em apreço, percebe-se dos cálculos do requerente que os valores estão dentro do teto da RPV, pelo que são devidos os 
honorários em execução.
Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de honorários em execução e os FIXO em 10% sobre o valor do crédito principal.
3- Expeçam-se as guias para pagamento.
4- Aguarde-se o pagamento em arquivo.
5- Com a informação do depósito judicial da quantia, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se a obrigação foi 
adimplida integralmente, sob pena de presunção.
5.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante alvará judicial ou transferência.
6- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Número do processo: 7001507-54.2015.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: JOAO BENEDITO DA SILVA NETO, ZILDA BONIFACIO, CLAUDIO CRUZ DE OLIVEIRA, APARECIDO TRISTAO DA SILVA, 
AUGUSTO LEITE DE SOUZA, ATAIZA PINTO FONSECA MILER, ISABEL PEREIRA BARBOSA, DANIELE CRISTINA BERNASKI 
SILVA, JANEDAC CAMPOS DA SILVA, IONE CARNEIRO DOS SANTOS, FABIO APARECIDO DE SOUZA DOBRI, EMANOELA MARIA 
RODRIGUES DE SOUSA, LETICIA LUANA ALVES FERREIRA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES, OAB nº RO4791, JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº 
RO5427, BASSEM DE MOURA MESTOU, OAB nº RO3680, DILCENIR CAMILO DE MELO, OAB nº RO2343, JOSE FELIPHE ROSARIO 
OLIVEIRA, OAB nº RO6568A, NELMA PEREIRA GUEDES ALVES, OAB nº RO1218, WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE, OAB 
nº RO1658A, WAD RHOFERT PRENSZLER COSTA, OAB nº RO6141, THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476A, 
DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524, FABRICIO MOURA FERREIRA, OAB nº RO3762A, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de um crédito.
O Ministério Público em manifestação, informou a quitação do débito, requerendo a transferência dos valores depositados judicialmente 
em favor dos entes públicos do município de Jaru e Governador Jorge Teixeira (id nº 78723227 - Pág. 1 ).
Os entes indicaram as contas bancárias para transferência em id nº 79117511 - Pág. 1 e id nº 79123080 - Pág. 1.
Relatei. Decido.
Conforme se observa, a satisfação da obrigação foi realizada com o pagamento do débito exequendo.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito e determino seu arquivamento, nos termos do art. 924, II e art. 925, todos do Código de 
Processo Civil.
Proceda-se com o necessário para transferência dos valores depositados judicialmente, em favor do município de Jaru e Governador 
Jorge Teixeira, na proporção de 50% para cada um, conforme parágrafo da sentença de id nº 19761765 - Pág. 19.
Sem prejuízo, havendo pendência quanto ao pagamento das custas, conforme estabelecido pela Lei Estadual n. 3.896/16, deverá a 
escrivania, INTIMAR o requerido/executado para fazer o recolhimento das custas finais e juntar o comprovante aos autos, sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. 
Sentença transitada em julgado nesta data.
Após, nada mais havendo, arquivem-se independente de trânsito em julgado.
Ciência ao Ministério Público.
Serve a presente como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias, caso conveniente à escrivania.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1555, RUA JAMARY 
OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDOS: JOAO BENEDITO DA SILVA NETO, ZILDA BONIFACIO, CPF nº DESCONHECIDO, CLAUDIO CRUZ DE OLIVEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, APARECIDO TRISTAO DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, AUGUSTO LEITE DE SOUZA, CPF nº 
20473486253, ATAIZA PINTO FONSECA MILER, CPF nº DESCONHECIDO, ISABEL PEREIRA BARBOSA, CPF nº DESCONHECIDO, 
DANIELE CRISTINA BERNASKI SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, JANEDAC CAMPOS DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, IONE 
CARNEIRO DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, FABIO APARECIDO DE SOUZA DOBRI, CPF nº DESCONHECIDO, EMANOELA 
MARIA RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 03144282405, LETICIA LUANA ALVES FERREIRA, CPF nº 91238404200

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7002772-18.2020.8.22.0003 
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PROTOCOLADO EM: 31/08/2020 18:22:23
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) 
AUTOR: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: VINICIUS RODRIGUES BERNADINO
Intimação - RECOLHER CUSTAS
(Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, no prazo de 5 dias, proceder com o recolhimento das custas a que se refere o artigo 17 da Lei 
3893/2016 - Regimento de Custas - utilizando-se o código 1007 (buscas de endereços, bloqueio de bens, entre outros).
PARA EMITIR GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS, ACESSE: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=pZ0O5o2M_7-6YHmo5VWdRfXE9gzexcWHGuJs6m5D.wildfly02:custas2.1
Jaru/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7007092-77.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Requerente/Exequente: ISAIAS FERNANDES MAPLEIRA
Advogado do requerente: SIDNEI NEVES RODRIGUES, OAB nº RO11413, ELINALDO FRANCA DE OLIVEIRA, OAB nº RO11307
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Expeçam-se as guias para pagamento, nos termos do cálculo da autarquia previdenciária (ID 79029609).
2- Aguarde-se o pagamento em arquivo.
3- Comprovado o depósito dos valores, intimem-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfação do débito, no prazo de 05 dias.
3.1- Fica autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante expedição de alvará ou transferência bancária.
4- Por fim, voltem os autos conclusos para sentença de extinção
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003801-74.2018.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
EXECUTADO: JOSE PAIVA MAIDANA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Determinei a penhora on-line, via sistema SISBAJUD, que resultou parcialmente cumprida, a qual a transferência já foi realizada para 
conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento em anexo.
Desse modo, determino a INTIMAÇÃO da parte executada para, querendo, impugnar a apreensão em 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece que assim estabelece: “Art. 
1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à 
intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá ser 
efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.” ficando, desde já, intimado para informar o saldo remanescente, 
acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921,III, do CPC.
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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PROCESSO Nº: 7002173-21.2016.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 01/06/2016 18:54:44
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: CLEISON RODRIGUES CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO FILLA - RO0001585A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para informar se houve a implementação do benefício.
ID: 
Jaru/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO DESARQUIVADO PARA ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
PROCESSO Nº: 7001854-87.2015.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 07/12/2015 17:14:55
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666
EXECUTADO: AUTO POSTO OPCAO LTDA - EPP
VISTAS À(O) LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA.
Considerando possível ocorrência de prescrição intercorrente, Fica a PARTE AUTORA intimada para requerer o que de direito, de forma 
objetiva.
Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão conclusos para análise de eventual extinção.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 0001483-87.2011.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 04/04/2011 00:00:00
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: ADAO NINKE
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCIELY CAMPOS FRANCA - RO8652
Intimação DAS PARTES
INTIMO a parte interessada para informar eventuais desdobramentos do AGRAVO N. 0811801-56.2021.8.22.0000 sob pena de 
rearquivamento provisório.
Jaru/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001437-66.2017.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 03/05/2017 15:45:43
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: IZABEL PORTO AMORIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO0005906A, INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
EXECUTADO: SOULONDES PEREIRA DA SILVA
Intimação - AUTOR - DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO
Intimo o procurador do autor do DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO, devendo requerer o que de direito de forma objetiva.
Por: FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO 
22/08/2022, 11:46:07
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002140-89.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 22/07/2020 11:32:13
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: CLOVIS ARRAES CHAVES JUNIOR, DULCE CONCEICAO ZAMBAO ARRAES
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - RO75-A
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - RO75-A
EXCUTADO: LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH
Advogado do(a) EXCUTADO: LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH - RS59579
Intimação - AUTOR - DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO
Intimo o procurador do autor do DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO, devendo requerer o que de direito de forma objetiva.
despacho: (...) Decorrido o lapso temporal, a parte autora deverá promover, independente de nova intimação, o andamento do feito, sob 
pena de extinção. (...)
Por: FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO 
22/08/2022, 12:03:41

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS 
Publicar no DJE por 3 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias
PROCESSO Nº: 7003022-17.2021.8.22.0003
PROTOCOLADO EM: 17/06/2021 10:11:12
CLASSE: CURATELA (12234) 
REQUERENTE: ALTAMIRO ALMEIDA DE SOUZA 
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - RO0004482A, ANDERSON ANSELMO - RO0006775A
REQUERIDO: ANTONIO ALMEIDA DE SOUSA, GILMAR ALMEIDA DE SOUZA
Responsável pelas Despesas e Custas: Ato judicial
FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS DA SENTENÇA prolatada nos autos de CURATELA (12234) 
acima mencionados, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“Pelo exposto, resolvo o mérito e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC c/c artigo 755, inciso I do CPC e artigo 1.774 e 1.775, 
§§ 1º e 3º do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de NOMEAR: ALTAMIRO ALMEIDA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade sob n. 388.022 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob n. 615.256.852-87, residente e domiciliado na 
Linha 605, Km 30, Sitio, Zona Rural, Cidade de Theobroma/RO, Comarca de Jaru/RO, CEP 76.866-000, como CURADOR de ANTONIO 
ALMEIDA DE SOUZA , brasileiro, viúvo, beneficiário do INSS, portador da Cédula de Identidade nº 156.046, inscrito no CPF/MF sob o nº 
327.001.809-68 residente e domiciliado na Linha 605, Km 30, Sitio, Zona Rural, Cidade de Theobroma/RO, Comarca de Jaru/RO, CEP 
76.866-000, nos termos do artigo 755, inciso I do CPC c/c artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC.DO ALCANCE DA CURATELA A curatela 
afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (artigo 85 da Lei n. 13.146/2015).Consigne-se 
que eventuais bens do curatelado não poderão ser vendidos pelos curadores, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 
e 1.754, ambos do Código Civil).Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento 
direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
DAS AUTORIZAÇÕES À CURADORA E SEUS DEVERES.Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, ficam AUTORIZADA a curadora a:a) 
receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de 
seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente 
movimentável mediante alvará judicial;c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, 
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 
1.782 do Código Civil).Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna.Todos os 
valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante poderá a curadora 
ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.O curador 
deverá prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759 e seguintes do CPC, devendo a escrivania promover 
a respectiva intimação para assinatura do TERMO.Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta sentença por três vezes 
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Jaru/RO.Sentença registrada e publicada 
automaticamente pelo sistema de informática.Intimem-se, inclusive o curador especial.Ciência ao Ministério Público.Sem custas em razão 
da concessão de Justiça Gratuita (ID 61318664).Transitada em julgado e cumpridas todas as providências assinaladas, promovam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos.7 de março de 2022Maxulene de Sousa Freitas Juíza de Direito Assinado Digitalmente 
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Maio de 2022.
Fabiane Palmira Barboza
Diretora de Cartório
assina digitalmente
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003703-26.2017.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Adimplemento e Extinção
Requerente/Exequente: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do requerente: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
Requerido/Executado: TAISA GALHARDI
Advogado do requerido: DAIANE DIAS, OAB nº RO2156A
DECISÃO
Vistos, etc.
1- As partes noticiaram a realização de acordo em execução (ID n. 79866992). 
Em análise ao que dispõe os artigos 313, inciso II e 922, ambos do CPC, constato a viabilidade para o deferimento do pedido 
de suspensão do processo, pois as partes celebraram acordo visando à quitação parcelada do débito cobrado por meio de ação. 
Vejamos o que dispõe a norma acima mencionada:
Art. 921. Suspende-se a execução:
I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;
[...]
Art. 922. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado 
cumpra voluntariamente a obrigação.
Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso.
Art. 923. Suspensa a execução, não serão praticados atos processuais, podendo o juiz, entretanto, salvo no caso de arguição de 
impedimento ou de suspeição, ordenar providências urgentes.
Nesse sentido, trago o entendimento pacífico do Eg. TJ-RO sobre o tema:
APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 922 DO CPC/2015. RECURSO PROVIDO. Na hipótese de celebração de acordo nos autos da 
execução, através do qual as partes pleiteiam a homologação da transação e a suspensão do feito até o cumprimento integral do acordo, 
deve o juiz declarar suspenso o processo pelo prazo fixado pelo credor para que o devedor efetue o pagamento da dívida na forma como 
acordada, sendo incabível, neste caso, a extinção da execução por ocasião da homologação do acordo. (APELAÇÃO CÍVEL 7000997-
28.2021.822.0004, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/05/2022.); 
e
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. PARCELAMENTO. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. Realização 
de acordo entre as partes em ação de cumprimento de sentença não implica extinção do processo, mas apenas suspensão durante o 
período concedido pelo credor, sobretudo por haver norma específica na lei processual civil que rege a hipótese.(APELAÇÃO CÍVEL 
7007286-80.2021.822.0002, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 
02/05/2022.)
Percebe-se da norma e entendimento jurisprudencial que a celebração de acordo no âmbito do processo de execução permite a suspensão 
do processo por um lapso temporal estabelecido pelas próprias partes, tendo como escopo privilegiar a conciliação entre as partes.
DISPOSITIVO
Desta feita, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta apresentada no feito (ID 79866992), para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, conforme prescreve o art. 487, inciso III, alínea “b” do CPC. 
Por conseguinte, em atenção ao pedido feito e com base no art. 922 do CPC, determino a SUSPENSÃO do feito até 15/01/2025 ou até 
que sobrevenham novos requerimentos.
2- Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, indicar se houve adimplemento integral 
da obrigação.
3- Em caso de inércia, fica desde já determinada a suspensão do feito por 01 ano, nos termos do art. 921, III do CPC.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003551-70.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Bem de Família (Voluntário), Petição de Herança
Requerente/Exequente: JOAQUIM NUNES DE MORAIS, MAURA LADEIRA DE MORAIS
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209A
Requerido/Executado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, Mapfre Seguros
Advogado do requerido: AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº GO16854A, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº 
PE21678A, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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DESPACHO
Vistos, etc.
1- Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença”.
2- Remetam-se os autos para contadoria judicial para emissão de parecer e elaboração do cálculo em atenção aos termos da sentença.
3- Com o parecer e planilha de cálculo, intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 05 dias.
4- Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002922-33.2019.8.22.0003
Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Alimentos
RECORRENTE: E. B. P.
ADVOGADOS DO RECORRENTE: DANIEL DOS SANTOS TOSCANO, OAB nº RO8349, DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº 
RO7524
RECORRIDO: P. R. S. M.
ADVOGADO DO RECORRIDO: RUTTERRAN SOUZA MARTINS, OAB nº MA9157
Vistos, etc.
Determinei a penhora on-line, via sistema SISBAJUD, que resultou parcialmente cumprida, a qual a transferência já foi realizada para 
conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento em anexo.
Desse modo, determino a INTIMAÇÃO da parte executada para, querendo, impugnar a apreensão em 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece que assim estabelece: “Art. 
1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à 
intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá ser 
efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.” ficando, desde já, intimado para informar o saldo remanescente, 
acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921,III, do CPC.
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001943-37.2020.8.22.0003
Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Fixação
RECORRENTES: B. H. S. W., F. V. D. S.
ADVOGADO DOS RECORRENTES: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO, OAB nº RO7031
RECORRIDO: W. M. S. W.
ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, conforme 
documentos em anexo. 
Desta feita, intime-se o exequente para que indique a existência de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do Código de Processo Civil.
Para tanto, concedo o prazo de 05(cinco) dias.
Não havendo manifestação, fica, desde já, determinada a suspensão do feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921, III, do CPC.
Decorrido o prazo da suspensão, intime-se o exequente para que indique a existência de bens passíveis de penhora e decline o 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do Código de Processo Civil.
Mantida a inércia, arquivem-se os autos (artigo 921, §2º, CPC).
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Número do processo: 7003178-68.2022.8.22.0003
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
Polo Ativo: JOAO IGOR DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ciente do recurso interposto.
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos (id nº 78495507 e id nº 79090534).
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias comprovar a mora do devedor.
Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para extinção.
Serve a presente como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias, caso conveniente à escrivania.
Jaru/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA, CNPJ nº 06044551000133, RODOVIA PR 82 KM 01 Sala 01 
CENTRO - 87485-000 - DOURADINA - PARANÁ
REU: JOAO IGOR DA SILVA, CPF nº 02829879244, RUA AMAZONAS 3789 SETOR 5 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003979-52.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Correção Monetária
Requerente/Exequente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado do requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: ALVARO ISIDIO OLIOSI
Advogado do requerido: PABLIO DEOMAR SANTOS BRAMBILLA, OAB nº RO6997, JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB nº 
RO6568A
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Suspendo o curso do feito por 30 dias, a fim de que o representante do Ministério Público promova as diligências necessárias.
2- Dê-se ciência ao parquet a respeito do prazo concedido.
3- Com a manifestação da parte exequente, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7006792-18.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Execução Previdenciária
Requerente/Exequente: MARIA DE JESUS PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Indefiro o pedido de cumprimento de sentença, pois a parte requerida, ainda que tardiamente, implantou o benefício nos termos da 
sentença homologatória.
2- Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar os cálculos do crédito exequendo nos termos do acordo homologado.
3- Após, vistas a parte executada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se.
4- Não havendo questionamentos, expeça-se a(s) competente(s) requisição(ões) e aguarde-se o pagamento em arquivo.
5- Em caso de falecimento, os eventuais herdeiros deverão pleitear a habilitação.
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6- Comprovado o depósito dos valores, intimem-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfação do débito, no prazo de 05 dias.
6.1- Fica autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante expedição de alvará ou transferência bancária.
7- Por fim, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003588-63.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
Requerente/Exequente: ESTELDA GONCALVES SAMPAIO
Advogado do requerente: RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, GESSIKA NAYHARA 
TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501A
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Trata-se de ação previdenciária para concessão do benefício de pensão por morte.
As partes entraram em acordo, este que foi homologado pelo juízo.
O benefício foi implantado e os valores devidos foram depositados judicialmente.
Por este motivo, o feito extinto pelo adimplemento integral da obrigação e determinada a liberação de valores.
A parte exequente se insurge informando que recebia outro benefício antes da implantação e solicitou intimação para deliberar a respeito 
de restituição de valores.
A parte requerida limitou-se a informar que a restituição deve ser realizada via GRU.
Pois bem.
O presente processo versa sobre pensão por morte e as obrigações advindas deste benefício.
Com efeito, eventual direito quanto a restituição de valores oriundos de outro benefício estranho aos autos, não pode ser tratado na 
presente demanda.
Incumbe a parte requerente, no seu interesse, diligenciar na via administrativa para restituir a requerida.
Em todo caso, não serão determinadas medidas para restituição de valores que não foram objeto dos autos.
2- Liberem-se os valores depositados em favor da parte exequente, mediante alvará judicial.
3- Após, se nada pendente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo nº: 7003974-93.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente: MOACIR GONCALVES DE AZEVEDO
Advogado do requerente: MOACIR GONCALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO10674
Requerido/Executado: PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA
Advogado do requerido: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617
Despacho
Vistos, etc.
1- RETIFIQUE-SE a classe processual para cumprimento de sentença.
2- INTIME-SE a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 
523 do CPC.
2.1- Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
2.2- Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento 
incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
3- Findo o prazo do pagamento voluntário, fica o Cartório autorizado, desde já, a proceder a expedição de mandado de penhora e 
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, conforme § 3º do art. 523 do mesmo Códice.
3.1- Deverá constar no mandado, além dos atos inerentes ao mandado acima descritos, os seguintes comandos:
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- Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC.
- A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento 
do executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus 
fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de 
difícil ou incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal).
- Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC).
4- Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
5- Eventuais CUSTAS PENDENTES, deverá o cartório promover sua cobrança em conjunto com este cumprimento de sentença, SOB 
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
CONSIGNO AO CARTÓRIO QUE DEVEM SER OBSERVADAS AS HIPÓTESES DO ART. 513, § 2º DO CPC.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA, MANDADO, PRECATÓRIA, OFÍCIO e demais atos pertinentes, devendo ser instruído 
com as cópias necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REU: PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA, RUA PROFESSOR DURVAL GUEDES DE AZEVEDO 2144 JARDIM 
INFANTE DOM HENRIQUE - 17012-633 - BAURU - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004592-38.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Execução Previdenciária
Requerente/Exequente: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Decorreu o prazo para a parte requerida promover a execução invertida.
A parte autora apresentou pedido de execução direta.
Constou em seu requerimento de cumprimento de sentença os pedidos de fixação de honorários de execução.
Passo a analisar os pedidos de destacamento e honorários.
Pois bem.
O presente cumprimento de sentença versa sobre obrigação de pagar da autarquia previdenciária da qual se aplica o regime 
fazendário.
O STJ possui entendimento pacífico de que são devidos os honorários em execução, independente de impugnação, quando o cumprimento 
de sentença estiver dentro do teto da RPV.
Neste sentido, trago o julgado abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, são devidos honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o crédito está sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1503410/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)
No caso em apreço, percebe-se dos cálculos do requerente que os valores estão dentro do teto da RPV, pelo que são devidos os 
honorários em execução.
Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de honorários em execução e os FIXO em 10% sobre o valor do crédito principal.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, apresentar os cálculos atualizados, incluindo os honorários em execução.
3- Intime-se a Fazenda Pública para apresentar impugnação à execução no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, artigo 535).
4- Não havendo impugnação ou concordando a Fazenda Pública com os cálculos da parte requerente (credora), desde já autorizo a 
expedição dos requisitórios de pagamento (RPV).
5- Havendo impugnação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a impugnação e sobre o valor que a 
executada entende ser o correto. 
5.1- Caso a parte requerente concordar com os cálculos da autarquia previdenciária, desde já homologo os cálculos da ré.
5.2- Caso a requerente não concorde com os cálculos da autarquia previdência, retornem conclusos para decisão sobre a impugnação.
6- Nos casos de expedição dos requisitórios de pagamento, o cartório deverá observar as disposições dos incisos I e II do § 3º do artigo 
535 do CPC.
7- Expedido os requisitórios para pagamento, aguarde-se o pagamento em arquivo.
8- Com a informação do depósito judicial da quantia, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se a obrigação foi 
adimplida integralmente, sob pena de presunção.
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8.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante alvará judicial ou transferência.
9- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003570-81.2017.8.22.0003
Execução Fiscal
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: JOSE FERNANDES DOS SANTOS NETO
ADVOGADO DO EXECUTADO: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
Vistos, etc.
A parte exequente pretende que seja realizada nova tentativa de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada, para fins de localização de ativos em nome da parte executada.
Pois Bem.
Determinei a realização de pesquisas aos sistema SISBAJUD na modalidade programada pelo prazo limite de 30 (trinta) dias, conforme 
extrato anexo.
Desta feita, determino que os autos permaneçam em cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornarem conclusos ao 
término do prazo.
Certifique-se e venham conclusos na pasta JUDs.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004442-57.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Requerente/Exequente: JOSE BATISTA DE ARAUJO FILHO
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Considerando que a parte requerida não se opôs aos valores pretendidos pela parte autora, HOMOLOGO os cálculos da parte 
requerente.
2- Constou em seu requerimento de cumprimento de sentença os pedidos de destacamento dos honorários contratuais, fixação de 
honorários de execução e pagamento em nome da sociedade de advogados.
Pois bem.
O presente cumprimento de sentença versa sobre obrigação de pagar da autarquia previdenciária da qual se aplica o regime 
fazendário.
O STJ possui entendimento pacífico de que são devidos os honorários em execução, independente de impugnação, quando o cumprimento 
de sentença estiver dentro do teto da RPV.
Neste sentido, trago o julgado abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, são devidos honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o crédito está sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1503410/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)
No caso em apreço, percebe-se dos cálculos do requerente que os valores estão dentro do teto da RPV, pelo que são devidos os 
honorários em execução.
A respeito do destacamento dos honorários contratuais, entendo que o pedido também merece acolhimento, pois foi acostado o contrato 
de honorários (ID 61940823), onde restou estabelecida a obrigação entre as partes. Sobre o tema, trago o que dispõe o art. 22, § 4º da 
Lei 8.906/94:
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 
arbitramento judicial e aos de sucumbência.
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[...]
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o 
juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que 
já os pagou.
No que diz respeito ao pagamento dos honorários, entendo por acolhe-lo, com fundamento no art. 85 § 15 do CPC.
Por todo o exposto:
a) DEFIRO o pedido de honorários em execução e os FIXO em 10% sobre o valor do crédito principal;
b) DEFIRO o pedido de destacamento dos honorários advocatícios contratuais, nos termos do art. 22 § 4º da Lei 8.906/94; e
c) DEFIRO o pagamento dos honorários em nome da sociedade de advogados, com fundamento no art. 85 § 15 do CPC.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, apresentar os cálculos atualizados, incluindo os honorários em execução.
3- Intime-se a Fazenda Pública para apresentar impugnação à execução no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, artigo 535).
4- Não havendo impugnação ou concordando a Fazenda Pública com os cálculos da parte requerente (credora), desde já autorizo a 
expedição dos requisitórios de pagamento (RPV).
5- Havendo impugnação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a impugnação e sobre o valor que a 
executada entende ser o correto. 
5.1- Caso a parte requerente concordar com os cálculos da autarquia previdenciária, desde já homologo os cálculos da ré.
5.2- Caso a requerente não concorde com os cálculos da autarquia previdência, retornem conclusos para decisão sobre a impugnação.
6- Nos casos de expedição dos requisitórios de pagamento, o cartório deverá observar as disposições dos incisos I e II do § 3º do artigo 
535 do CPC.
7- Expedido os requisitórios para pagamento, aguarde-se o pagamento em arquivo.
8- Com a informação do depósito judicial da quantia, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se a obrigação foi 
adimplida integralmente, sob pena de presunção.
8.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante alvará judicial ou transferência.
9- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002580-17.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
Requerente/Exequente: JAQUELINE ALBUQUERQUE RIBEIRO
Advogado do requerente: ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO COIMBRA, OAB nº RO10326, KEVILLYN ENDLICH SIMAO, OAB nº 
RO10593, BRUNA DAMASCENA DA CUNHA, OAB nº RO12110
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.
1. Relatório
Cuida-se de ação de declaratória de inexistência de débito c/c indenização por dano moral e pedido de tutela de urgência antecipada 
proposta por JAQUELINE ALBUQUERQUE RIBEIRO contra a ENERGISA S.A.
A parte autora sustenta, em síntese, que no dia 10 de maio de 2022, os prepostos da Requerida estiveram em sua residência e retiraram 
o medidor de energia n°. BCA15093609, os conduítes de entrada e saída, o aterramento do padrão, a fiação da parte de cima do padrão 
que vai até o local de instalação do medidor, em razão do Termo de Ocorrência e Inspeção n°. 88620052.
Afirma que a requerida também suspendeu a energia de sua unidade consumidora. Alega que para solucionar o corte de energia foi até 
a central de atendimentos da Requerida e solicitou o parcelamento de todos os débitos, entretanto o parcelamento não foi efetivado pela 
ré.
Relata que no dia 16 de maio de 2022 os prepostos da Requerida foram fazer a religação, todavia, não foi possível, visto que não tinha o 
fio, pois como informado anteriormente os mesmos haviam sido retirados. Ao ligar no atendimento ao cliente, por meio do 0800, obteve a 
informação de que, para se proceder com o religamento da energia a Requerente deveria providenciar a fiação.
Ressalta que a inspeção do relógio de energia foi realizada de forma unilateral pela Requerida, pois não lhe informaram a data em que o 
procedimento seria realizado, para acompanhar os trâmites da perícia mediante profissional de sua confiança. Com a ocorrência do TOI a 
Requerida de forma administrativa e unilateral elaborou um cálculo, alegando ser cobrado multa por ligação fraudulenta e sob a condição 
de parcelamento sem sequer proceder com a abertura de Processo Administrativo de Recuperação de Energia como regulamenta a 
agência reguladora Aneel na resolução 1000 de 07/12/2021.
Aduz que após tal estimativa temporal e quantitativa, foi entregue a Carta ao Cliente no dia 14/03/2022, relatando a inspeção realizada em 
30/11/2021, Termo de Ocorrência n°. 74703260, referente à diferença de consumo, alegando ter sido constatada a existência de desvio 
de energia no ramal de entrada, no período de 11/2021, imputando a Requerente o pagamento de R$ 566,72.
Requer: 1) a condenação da requerida ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, no valor de 15.000,00 (quinze mil 
reais); 2) A declaração de inexistência do débito no importe de R$ 566,72 (quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos); 
3) Que seja determinado o parcelamento de todos os débitos pendentes resultantes do fornecimento de energia elétrica, bem como, que 
a requerida encaminhe contrato de parcelamento a Requerente; 4) Que seja determinado que a requerida retire a inscrição do nome da 
Requerente do rol de devedores, haja vista que, serão constituídos novos títulos com o parcelamento.
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A ENERGISA S.A. devidamente citada apresentou contestação (id nº 78858631). Arguiu preliminarmente a necessidade de esgotamento 
das vias administrativas. No mérito argumentou a regularidade do procedimento de recuperação de energia, ausência de comprovação 
do dano material e pediu a condenação da autora em litigância de má-fé. Juntou documentos.
A parte requerente se manifestou nos autos rechaçando as alegações apresentadas pela parte requerida (id nº 79934644).
É o relatório necessário. Decido.
2. Fundamentação
Da preliminar : falta de interesse de agir
A requerida suscitou preliminar de ausência de pretensão resistida em razão da parte autora não ter buscado a requerida pela via 
administrativa. Referida preliminar deve ser afastada, tendo em vista que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta 
uma garantia constitucional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
Apelação cível. Seguro obrigatório. Requerimento administrativo. Prescrição. Suspensão. Pagamento parcial. Carência de ação. Rejeição. 
Invalidez permanente. Grau da lesão. Ausência. Tabela para cálculo. Aplicação. O pagamento parcial do seguro obrigatório efetuado na 
esfera administrativa interrompe o prazo da prescrição, reiniciando-se sua contagem na data do reconhecimento do direito pela seguradora. 
Havendo pagamento parcial, a quitação se dá apenas em relação à quantia recebida, ficando afastada a preliminar de carência de ação. 
[...]. (Apelação n. 00063719320118220005, Rel. Des. Moreira Chagas, TJ/RO, 1a Câmara Cível, J. 26/02/2013). Grifei.
DPVAT. Preliminares. Falta de interesse de agir. Carência de ação. Ilegitimidade passiva. Rejeitadas. Graduação da invalidez. 
Impossibilidade. Aplicação da lei vigente à época do acidente. Alteração da Lei pelo CNSP. Impossibilidade. O pagamento administrativo 
não exclui a possibilidade de a parte pleitear possível diferença de valor. [...]. (Apelação n. 00264303720098220017, Rel. Des. Alexandre 
Miguel, TJ/RO, 2a Câmara Cível, J. 18/05/2011). Grifei.
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Posto isso, afasto também a preliminar de carência de ação.
Do mérito:
Promovo o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, haja vista que a questão controvertida nos autos é 
meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, 
de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção provas.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
A autora pretende, além da declaração da inexistência dos débitos descritos na inicial, obter a condenação da ré ao pagamento de 
indenização por danos morais e realização do parcelamento de débitos atrasados.
Do pedido de declaração de inexistência do débito referente a recuperação de consumo:
A controvérsia reside em saber se o procedimento de recuperação de consumo se deu de forma regular, a fim de gerar o débito no valor 
de R$ 566,72 (quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos).
Compulsando os autos verifica-se que houve inspeção realizada pelos próprios técnicos da ENERGISA, conforme Termo de Ocorrência 
e Inspeção juntado ao id nº 78860115, constando a notificação de irregularidade em nome de terceiro.
Segundo a memória descritiva de cálculo na notificação enviada à autora (id nº 77392958), o critério utilizado para fins de recuperação 
de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) maiores consumos nos 
12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece prosperar, pois ele deve ser adaptado com uma interpretação mais 
favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a instalação do medidor.
Assim, a interpretação mais favorável ao consumidor é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor ou corrigida a irregularidade do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. Suspensão do serviço. Dano moral. Caracterizado. Valor. Mantido. Litigância de má-fé em 
contrarrazões. Afastada. Recurso desprovido. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que a suspensão do fornecimento de energia elétrica foi indevida, o que configura dano moral indenizável. Deve ser mantido o valor da 
indenização que atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. A interposição do recurso cabível, por si só, não caracteriza 
litigância de má-fé. APELAÇÃO CÍVEL, Processo no 7038587-19.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 11/01/2022.
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo no 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020).
Logo, tenho que o débito no valor de R$ 566,72 (quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), apurado pela ré é 
inexistente.
Do dano moral:
Alega a Requerente que a requerida agiu de forma indevida: ao cobrar o débito por suposto furto de energia; suspensão de energia e 
danificação no medidor de energia elétrica.
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No mais, a autora reconhece que havia débitos pendentes de pagamentos, todavia, ressalta que a parte da Requerida demorou em 
proceder com o parcelamento, e quando enfim, este foi realizado, não foi enviado boleto em tempo hábil para a Requerente pagar a 
entrada e efetivar o parcelamento. Requer seja realizado novo parcelamento para pagamento dos débitos em atraso.
Extrai-se dos autos que a autora encontrava com as faturas dos meses 08, 09, 12, de 2021 e 01, 02, 03, 04 de 2022 em atraso (id nº 
78860119), tendo inclusive assinado termo de confissão de dívida em 25/07/2022 (id nº 79935504).
Pontua-se que as faturas do ano de 2022 estavam todas atrasadas.
Portanto, havendo débito comprovado e ausência de pagamento, resta afastada a prática de ato ilícito ensejador da responsabilidade civil 
da concessionária pelo corte de energia, posto ter agido a requerida no exercício regular de direito.
Desta forma, entendo que a ré agiu corretamente e que não há irregularidades no procedimento, já que o corte de energia foi regular dado 
o atraso no pagamento.
A autora, ciente do atraso que passava de 30 dias, deveria ter se precavido e buscado a ré para dar baixa e evitar o corte de energia.
Outro ponto salutar decorre do tempo para baixa via sistema. Todos os cidadãos são conhecedores de que o sistema efetiva a baixa de 
forma automática, mas há um lapso temporal para tanto. Como o requerente já estava em atraso, deveria ter buscado a ré para promover 
a antecipação da baixa e evitar o corte, antes que a ré o efetivasse.
No tocante ao pleito de indenização por danos morais quanto à inscrição no órgão de proteção ao crédito, razão não assiste a autora, 
tendo em vista que a anotação se deu de forma legítima, em razão de débito de consumo de energia elétrica mensal.
Como cediço, a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica provém de relação contratual, razão porque, a despeito da sua 
essencialidade, a empresa requerida não está jungida a mantê-la sem a contrapartida obrigacional do consumidor, nem a retomá-la sem 
o adimplemento da dívida que originou a suspensão.
Considerando, pois, que a hipótese trata de causa de exercício regular do direito, não há que se falar em ilicitude da requerida.
Importante pontuar que em relação à danificação no medidor de energia elétrica a obrigação foi discutida nos autos 7002389-
69.2022.8.22.0003, bem como que este não foi o motivo da suspensão da energia na unidade consumidora da autora.
Com efeito, por mais que se examinem os autos, não há evidência documental do dano moral alegado, que acarrete à requerida o dever 
de indenizar
Aliás, este é o entendimento da Turma Recursal do TJ-RO:
RECURSO INOMINADO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. CORTE DEVIDO. INADIMPLÊNCIA HÁ MAIS DE DOIS 
MESES. NOTIFICAÇÃO. DECURSO DE PRAZO SEM QUITAÇÃO DAS FATURAS. RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA NÃO VERIFICADA. Não há que falar em responsabilidade da empresa concessionária de 
energia elétrica pelos supostos danos decorrentes do corte no fornecimento de serviço com base tão somente na inobservância do prazo 
de 15 (quinze) dias após a notificação nos termos do art. 173 da Resolução nº 141/2010 da ANEEL, sobretudo quando a parte consumidora 
contribuiu para a interrupção, deixando de efetuar o pagamento das faturas meses. (Processo nº 701XXXX-19.2016.8.22.0001, Relator 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data do julgamento: 17/05/2017).
Desse modo, não vislumbro a presença de pressupostos ou requisitos da responsabilidade civil (a ação ou omissão, o dano e o nexo de 
causalidade entre a atuação deste e o prejuízo).
Do parcelamento dos débitos pendentes:
Em relação ao pedido de parcelamento, a parte autora poderá solicitar por via administrativa, haja vista que é discricionariedade da ré o 
parcelamento de dívidas, não se viabilizando qualquer ingerência do Judiciário a respeito.
Da condenação à litigância de má-fé:
A litigância de má-fé é pautada pela conduta maliciosa das partes no curso do processo, nos termos do artigo 80 de Processo Civil.
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento segundo o qual para caracterizar a litigância de má-fé, capaz de 
ensejar a imposição da multa prevista no artigo 81 do CPC, é necessária a intenção dolosa do litigante (Aglnt no AREsp 1.427.716).
Desta forma, verifico não ser hipótese de condenar a parte autora em litigância de má-fé, vez que não comprovada.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
3. Dispositivo:
Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, formulado por JAQUELINE ALBUQUERQUE RIBEIRO contra a 
ENERGISA S.A., para DECLARAR inexistente o débito no valor R$ 566,72 (quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) 
em nome da autora, referente à recuperação de consumo, objeto destes autos.
Considerando que a requerente sucumbiu em maior parte, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios de sucumbência, ficando fixados os honorários em 10% do valor atualizado da causa, nos termos dos §§, 3º, inciso I, 4º, 
inciso III e 6º do artigo 85 do CPC. Entretanto, em razão da gratuidade judiciária concedida, ficam suspensos os ônus da sucumbência 
(art. 98, § 3º do CPC).
Revogo a liminar concedida ao id nº 77455269.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Havendo apelação, certifique-se a tempestividade e intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Na hipótese de o apelado interpor apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, também em 
15 (quinze) dias (CPC, artigo 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal para julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se. Oportunamente, arquivem-se os 
autos.
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Decisão encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as 
cópias necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
Dados para o cumprimento:
AUTOR: JAQUELINE ALBUQUERQUE RIBEIRO, RUA CANDIDO PORTINARI 1260 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA JOSÉ DE ALENCAR 
2613, - ATÉ 1600/1601 BAIXA UNIÃO - 76805-836 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7005943-46.2021.8.22.0003
Procedimento Comum Cível
Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário
AUTOR: VANACIR DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: IBRAHIM JACOB, OAB nº MT17109A
REU: IRANES TOMAZ DE OLIVEIRA, IRANES TOMAZ DE OLIVEIRA 91651220204, IRANES T. DE OLIVEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Realizei consulta aos sistemas INFOJUD/SISBAJUD, conforme anexo.
INDEFIRO o requerimento de diligência via SIEL, uma vez que o referido sistema não está disponível a este juízo.
No que tange a solicitação de pesquisas via sistema RENAJUD, esta não fora efetuada devido esta pesquisa apenas efetuar restrição 
(inserir/retirar/consultar) de veículos em nome da parte demandada e não localização de endereços.
Assim, atenta ao princípio da cooperação, previsto no artigo 6º, do Código de Processo Civil, que permeia toda a sistemática deste 
Diploma Legal, cabe a parte autora diligenciar no sentido de localizar o endereço da parte requerida atualizado para que seja efetivada 
a citação.
Desta feita, poderá a parte exequente providenciar a expedição de ofícios órgãos de serviço público que desejar, tais como CERON, 
CAERD, DETRAN, IDARON e outros que entender necessários, fazendo constar no mesmo que a resposta deverá ser encaminhada 
diretamente ao Cartório da 2ª Vara Cível desta Comarca de Jaru/RO, preferencialmente via e-mail (jaw2civel@tjro.jus.brjaw2civel@tjro.
jus.br), ficando a seu encargo eventuais despesas cobradas pelo informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, VÁLIDO como AUTORIZAÇÃO.
Para tal empenho, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
Sirva a presente como carta/mandado/precatória de citação/intimação e demais atos.
Dados para cumprimento:
REU: IRANES TOMAZ DE OLIVEIRA, CPF nº 91651220204, RUA PEDRO ARNALDO DA SILVA, N. 399, CENTRO 399 CENTRO - 
88320-000 - ILHOTA - SANTA CATARINA, IRANES TOMAZ DE OLIVEIRA 91651220204, CNPJ nº 11946924000100, AVENIDA DANIEL 
COMBONI, N. 1874, CENTRO 1874 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, IRANES T. DE OLIVEIRA, CNPJ 
nº 11946924000282, RUA MARECHAL RONDON, N. 3365, SETOR 01 3365 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7007139-51.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Requerente/Exequente: ALCIONE LOPES DA SILVA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Considerando a anuência da parte requerida, HOMOLOGO os cálculos da parte autora.
2- Expeçam-se as guias para pagamento.
3- Aguarde-se o pagamento em arquivo.



2485DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4- Com a informação do depósito judicial da quantia, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se a obrigação foi 
adimplida integralmente, sob pena de presunção.
4.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante alvará judicial ou transferência.
5- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003766-12.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Requerente/Exequente: TEREZA MADALENA DOS SANTOS
Advogado do requerente: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA, OAB nº RO2854A
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Considerando a anuência da parte requerida, HOMOLOGO os cálculos da parte autora.
2- Expeçam-se as guias para pagamento.
3- Aguarde-se o pagamento em arquivo.
4- Com a informação do pagamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, se manifestar.
4.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos.
5- Após, venham os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Processo nº: 7006024-92.2021.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Arrolamento de Bens
Requerente/Exequente: M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: ALEX SANDRO ROZAO 03628975905, ALEX SANDRO ROZAO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Expeça-se o mandado de penhora e avaliação do bem indicado pela parte exequente.
2- Feita a penhora, intime-se a parte executada para embargar a execução fiscal, no prazo de 30 dias (art. 16 da Lei 6.830/80).
3- Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, informar se pretende adjudicar, alienar de forma particular 
ou vender o bem penhorado por meio de leilão judicial.
4- Sendo infrutífera a tentativa de penhora, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, dar impulso ao feito.
5- Após, venham os autos conclusos. 
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003620-39.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
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Requerente/Exequente: M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: HAIDEE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Intime-se a parte exequente para, no prazo derradeiro de 05 dias, informar se houve o pagamento do débito, sob pena de presunção 
e extinção do feito.
2- Após, venham os autos conclusos para deliberações.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004547-34.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Requerente/Exequente: EDSON FRANCISCO MARTINEZ
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Decorreu o prazo para a parte requerida promover a execução invertida.
A parte autora apresentou pedido de execução direta.
Constou em seu requerimento de cumprimento de sentença os pedidos de fixação de honorários de execução.
O presente cumprimento de sentença versa sobre obrigação de pagar da autarquia previdenciária da qual se aplica o regime 
fazendário.
O STJ possui entendimento pacífico de que são devidos os honorários em execução, independente de impugnação, quando o cumprimento 
de sentença estiver dentro do teto da RPV.
Neste sentido, trago o julgado abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, são devidos honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o crédito está sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1503410/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)
No caso em apreço, percebe-se dos cálculos do requerente que os valores estão dentro do teto da RPV, pelo que são devidos os 
honorários em execução.
Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de honorários em execução e os FIXO em 10% sobre o valor do crédito principal.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, apresentar os cálculos atualizados, incluindo os honorários em execução.
3- Intime-se a Fazenda Pública para apresentar impugnação à execução no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, artigo 535).
4- Não havendo impugnação ou concordando a Fazenda Pública com os cálculos da parte requerente (credora), desde já autorizo a 
expedição dos requisitórios de pagamento (RPV).
5- Havendo impugnação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a impugnação e sobre o valor que a 
executada entende ser o correto. 
5.1- Caso a parte requerente concordar com os cálculos da autarquia previdenciária, desde já homologo os cálculos da ré.
5.2- Caso a requerente não concorde com os cálculos da autarquia previdência, retornem conclusos para decisão sobre a impugnação.
6- Nos casos de expedição dos requisitórios de pagamento, o cartório deverá observar as disposições dos incisos I e II do § 3º do artigo 
535 do CPC.
7- Expedido os requisitórios para pagamento, aguarde-se o pagamento em arquivo.
8- Com a informação do depósito judicial da quantia, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se a obrigação foi 
adimplida integralmente, sob pena de presunção.
8.1- Fica desde já autorizada a liberação dos valores incontroversos, mediante alvará judicial ou transferência.
9- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7005521-71.2021.8.22.0003
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Execução Fiscal
Arrolamento de Bens
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADOS: CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA 02010103998, CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
INDEFIRO o requerimento de diligência via SIEL, uma vez que o referido sistema não está disponível a este juízo.
Assim, atenta ao princípio da cooperação, previsto no artigo 6º, do Código de Processo Civil, que permeia toda a sistemática deste 
Diploma Legal, cabe a parte autora diligenciar no sentido de localizar o endereço da parte requerida atualizado para que seja efetivada 
a citação.
Desta feita, poderá a parte exequente providenciar a expedição de ofícios órgãos de serviço público que desejar, tais como CERON, 
CAERD, DETRAN, IDARON e outros que entender necessários, fazendo constar no mesmo que a resposta deverá ser encaminhada 
diretamente ao Cartório da 2ª Vara Cível desta Comarca de Jaru/RO, preferencialmente via e-mail (jaw2civel@tjro.jus.brjaw2civel@tjro.
jus.br), ficando a seu encargo eventuais despesas cobradas pelo informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, VÁLIDO como AUTORIZAÇÃO.
Para tal empenho, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
Sirva a presente como carta/mandado/precatória de citação/intimação e demais atos.
Dados para cumprimento:
EXECUTADOS: CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA 02010103998, CNPJ nº 19942151000197, RUA ALMIRANTE BARROSO (01), 1842 
JARDIM NOVO HORIZONTE (SETOR 04) - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA, CPF nº 02010103998, 
RUA ALMIRANTE BARROSO (01) 1842 JARDIM NOVO HORIZONTE (SETOR 04) - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003480-39.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado do requerente: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Requerido/Executado: ROBSON COELHO ALVES
Advogado do requerido: LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112, SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187, LUIS CLAUDIO 
GERHARDT STEGLICH, OAB nº RS59579
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Trata-se de pedido da leiloeira para manutenção da comissão.
O art. 884, parágrafo único do CPC dispõe que o leiloeiro tem o direito de receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou 
arbitrada pelo juiz.
A norma não estabeleceu se há direito a comissão caso houvesse cancelamento do leilão após a arrematação, em contrapartida ao 
serviço prestado pelo(a) leiloeiro(a).
Coube a jurisprudência dirimir este ponto.
O Eg. TJ-RO tem adotado o seguinte entendimento a este respeito:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA 
DE ERRO MATERIAL. CORREÇÃO NECESSÁRIA. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 1 – Nos termos do art. 1.022 do Código 
de Processo Civil, caberá embargos de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro 
material, não se prestando à rediscussão da matéria. 2 – Quando houver o cancelamento do leilão ou a não realização por algum 
motivo, não é cabível a fixação de valores a título de comissão ao leiloeiro, recebendo este apenas os valores que tiver despendido para 
o ato, devidamente comprovados. 3 – Na hipótese, apesar de não ter havido formalmente o cancelamento da hasta, esta não deveria 
ter ocorrido, diante do acordo celebrado entre agravante e agravado três dias antes da sua realização. 4 – Embargos de declaração 
conhecidos e providos, a fim de reconhecer a existência de erro material e, por consequência, dar provimento ao agravo de instrumento. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801572-71.2020.822.0000, Rel. Des. Miguel Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Especial, julgado em 27/10/2021.); 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA PÚBLICA. ÊXITO. POSTERIOR CELEBRAÇÃO DE ACORDO. 
ARREMATAÇÃO. NÃO REALIZAÇÃO. COMISSÃO DE LEILOEIRO. DEVIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1 – O leiloeiro tem o direito 
de receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz. Inteligência do parágrafo único do art. 884 do CPC. 2 – 
Quando houver o cancelamento do leilão ou a não realização por algum motivo, não é cabível a fixação de valores a título de comissão 
ao leiloeiro, recebendo este apenas os valores que tiver despendido para o ato, devidamente comprovados. 3 – Hipótese em que a hasta 
foi realizada e obteve êxito, mas a arrematação não se concretizou diante da celebração posterior de acordo entre o devedor e o ente 
municipal, de modo que cabe àquele que frustrou a arrematação, o pagamento do trabalho já realizado pelo leiloeiro. 4 – Recurso não 
provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801572-71.2020.822.0000, Rel. Des. Miguel Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 18/03/2021.)
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Extrai-se da jurisprudência que quando do cancelamento do leilão ou não realização por algum motivo, ou seja, qualquer motivo, não é 
cabível a fixação ou o pagamento de valores, exceto eventual despendimento realizado para o ato devidamente comprovado pelo auxiliar 
do juízo em questão (leiloeiro).
No caso em apreço, houve cancelamento da arrematação em virtude da remição da dívida.
Com efeito, é incabível incumbir a parte exequente, a parte executada ou o arrematante do bem o dever de arcar com a comissão da 
leiloeira, conforme pleiteado pela profissional.
Deste modo, indefiro o pedido de pagamento da comissão a leiloeira.
2- Determino o cancelamento da arrematação e do leilão judicial.
3- Intime-se a leiloeira para, no prazo de 15 dias, informar os dados bancários do arrematante para devolução dos valores depositados.
3.1- Com a informação dos dados bancários, fica desde já autorizada a devolução dos valores depositados no ID 75730238 (R$ 133.000,00 
e R$ 26.750,00, devidamente corrigidos).
4- Liberem-se os valores depositados judicialmente no ID 75533769, em favor da parte exequente, mediante alvará judicial.
5- Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 dias, informar se existe saldo remanescente.
6- Proceda com a devolução dos valores pagos pela parte executada a título de comissão da leiloeira, mediante alvará judicial.
7- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Fone: (69) 3521-0200 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003483-52.2022.8.22.0003
Monitória
Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
ADVOGADO DO AUTOR: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
REU: LUAN DE ARAUJO NOVAES
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Realizei consulta aos sistemas SISBAJUD/INFOJUD, conforme anexo.
INDEFIRO o requerimento de diligência via SIEL, uma vez que o referido sistema não está disponível a este juízo.
No que tange a solicitação de pesquisas via sistema RENAJUD, esta não fora efetuada devido esta pesquisa apenas efetuar restrição 
(inserir/retirar/consultar) de veículos em nome da parte demandada e não localização de endereços.
Assim, atenta ao princípio da cooperação, previsto no artigo 6º, do Código de Processo Civil, que permeia toda a sistemática deste 
Diploma Legal, cabe a parte autora diligenciar no sentido de localizar o endereço da parte requerida atualizado para que seja efetivada 
a citação.
Desta feita, poderá a parte exequente providenciar a expedição de ofícios órgãos de serviço público que desejar, tais como CERON, 
CAERD, DETRAN, IDARON e outros que entender necessários, fazendo constar no mesmo que a resposta deverá ser encaminhada 
diretamente ao Cartório da 2ª Vara Cível desta Comarca de Jaru/RO, preferencialmente via e-mail (jaw2civel@tjro.jus.brjaw2civel@tjro.
jus.br), ficando a seu encargo eventuais despesas cobradas pelo informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, VÁLIDO como AUTORIZAÇÃO.
Para tal empenho, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
22 de agosto de 2022
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
Sirva a presente como carta/mandado/precatória de citação/intimação e demais atos.
Dados para cumprimento:
REU: LUAN DE ARAUJO NOVAES, CPF nº 94005974287, RUA DAS FLORES, 2531, CASA VERDE, CENTRO - 76866-000 - 
THEOBROMA - RONDÔNIA

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7003019-62.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 16/06/2021 15:37:23
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA
REU: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS VITORIA DA CONQUISTA, ORLANDO ALVES DA SILVA, MARIA ISABEL DA 
SILVA, ROBERTO CARLOS MARQUES PEREIRA
Advogado do(a) REU: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
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Advogado do(a) REU: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
Advogado do(a) REU: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
Advogados do(a) REU: ANDERSON DE ARAUJO NINKE - RO12127, INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
Intimação DE ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: JAR - Sala de Audiências da 2ª Vara Cível Data: 20/09/2022 Hora: 08:00
(as partes deverão informar os dados telefônicos para participar na audiência com até 10 dias de antecedência da solenidade)
INTIMO a parte requerida, através de seus advogados, acerca da Decisão 80837639 proferida nestes autos, bem como da audiência 
designada, devendo se atentar para as condições necessárias para fins de participação na audiência. 
INTIMO ainda para apresentar o número de telefone, caso não tenha na inicial.
Os procuradores das partes ficam intimados para informar os números do CPF/CNPJ dos envolvidos no processo, caso ainda não tenham 
sido apresentados.
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
CLEMILSON RODRIGUES DE AGUIAR
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7001150-30.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 10/03/2022 14:55:08
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
REU: MARIA DA PENHA SILVA SOUZA
Advogado do(a) REU: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva no prazo legal: 
ID: 79472388 - DECISÃO 
80783792 - CERTIDÃO (MALOTE CPE2G) 
80783793 - OUTRAS PEÇAS (DECISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO) 
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7003019-62.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 16/06/2021 15:37:23
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 
AUTOR: ESTADO DE RONDONIA
REU: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS VITORIA DA CONQUISTA, ORLANDO ALVES DA SILVA, MARIA ISABEL DA 
SILVA, ROBERTO CARLOS MARQUES PEREIRA
Advogado do(a) REU: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
Advogado do(a) REU: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
Advogado do(a) REU: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
Advogados do(a) REU: ANDERSON DE ARAUJO NINKE - RO12127, INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
Intimação DE ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: JAR - Sala de Audiências da 2ª Vara Cível Data: 20/09/2022 Hora: 08:00
INTIMO a parte requerida, através de seus Advogados, acerca da Decisão 80837639 proferida nestes autos, bem como da audiência 
designada, devendo se atentar para as condições necessárias para fins de participação na audiência. 
Informo que a audiência será realizada pelo sistema/aplicativo GOOGLE MEET e que os participantes poderão utilizar o celular ou 
computador como assim preferir acessando através do seguinte LINK: https://meet.google.com/vqb-osob-vwx.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7005017-65.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 30/09/2021 10:07:28
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
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EXECUTADO: AGNALDO BRAGANCA, JOZERLENE RODRIGUES ARAUJO
Intimação - RECOLHER CUSTAS
(Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, no prazo de 5 dias, proceder com o recolhimento das custas a que se refere o artigo 17 da Lei 
3893/2016 - Regimento de Custas - utilizando-se o código 1007 (buscas de endereços, bloqueio de bens, entre outros).
PARA EMITIR GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS, ACESSE: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=pZ0O5o2M_7-6YHmo5VWdRfXE9gzexcWHGuJs6m5D.wildfly02:custas2.1
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7005845-61.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 01/11/2021 09:00:00
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: NAEL ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: IRAN CARDOSO BILHEIRO - RO11419
Intimação DE ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
Fica o advogado da parte requerida intimado:
80893583 - OUTRAS PEÇAS (OF 1002 AG JARU 2022 TRANSFERÊNCIA NÃO REALIZADA) 
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004127-92.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/08/2022 11:59:57
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JAQUELINE MARTINS TRINDADE SALES, C. M. S.
REPRESENTANTE PROCESSUAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: IGOR FELIPE FREITAS SALES
TERMO CIRCUNSTANCIADO
Intimação DO ADVOGADO DA(O) AUTOR(A) 
Intimo o advogado da parte para providenciar que seu cliente assine o TERMO CIRCUNSTANCIADO
Intimo ainda que junte nestes autos o termo devidamente assinado.
EXPEDIÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS.
80867486 - EXPEDIENTE
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
EDITAL DE CITAÇÃO
INVENTÁRIO (39)
[Inventário e Partilha] 
Prazo: 20 dias
PROCESSO Nº: 7002232-96.2022.8.22.0003
PROTOCOLADO EM: 09/05/2022 09:14:40
CLASSE: INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: KAROLAINE LOPES ARCANJO, PATRICIA LOPES ARCANJO
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS - RO0005518A, ALEANDRA DE ALMEIDA SILVA RAMOS - RO11405, 
HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA - RO11530
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS - RO0005518A, ALEANDRA DE ALMEIDA SILVA RAMOS - RO11405, 
HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA - RO11530
INVENTARIADO: OSCAR LOPES DE SOUZA
REQUERIDO: DOMICIA LOPES DE SOUZA
Responsável pelas Despesas e Custas: AUTOR 
Finalidade: Proceder a CITAÇÃO de eventuais terceiros interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para os termos da presente 
ação de inventário, bem como para, querendo, contestar no prazo de 15 dias.
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Ficando ciente de que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.
OBSERVAÇÃO: O prazo fluirá da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira (Art. 257, III, CPC).
ADVERTÊNCIA: Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC).
Jaru/RO, Quinta-feira, 28 de Julho de 2022.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juiz(a) de Direito
Assina Digitalmente

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo : 20 dias 
PROCESSO Nº: 7001616-68.2015.8.22.0003
PROTOCOLADO EM: 25/11/2015 09:49:48
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO 
EXECUTADO: CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA
Responsável pelas Despesas e Custas: ATO DO JUÍZO
Finalidade: Proceder a INTIMAÇÃO da parte requerida CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 15 dias, levantar o saldo remanescente, sob pena de transferência dos valores à conta centralizadora. 
Jaru/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
Márcio Grey Leal Neves 
Diretor de Cartório em Substituição
Assina Digitalmente

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7001536-60.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 29/03/2022 06:50:35
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) 
REQUERENTE: LUCELI SEBASTIANA DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
INTERESSADO: LUCELI SEBASTIANA DE MORAIS
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva no prazo legal: 
ID: 76394620 - DESPACHO 
76662389 - OUTRAS PEÇAS (OF 465 - CAIXA - AGR JARU 2022).
77921845 - OUTRAS PEÇAS (E mail NUBANK SIGILOSO Resposta ao Ofício Processo n. 7001536 60.2022.8.22.0003)
79800414 - PETIÇÃO (INSS)
80486827 - CERTIDÃO (Ofício recebido via e mail do Banco do Brasil.)
80486840 - OUTRAS PEÇAS (Ofício nº 11052022 BANDO CO BRASIL GSV 63098794) 
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003101-93.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 21/06/2021 09:30:09
CLASSE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) 
REQUERENTE: MARIA LUCIA DA SILVA NOVAIS
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO0005906A, INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
REQUERIDO: NERLI MARTINHAO DE SOUZA
Documentos vinculados: Despacho/Decisão e Apelação
Intimação - AUTOR - APRESENTAR CONTRARRAZÕES (Art. 1.003, § 5o)
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) por este meio intimado(s) para dentro de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES ao 
RECURSO DE APELAÇÃO. 
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7001802-18.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 19/06/2020 17:03:00
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: VANGIVALDO OLIVEIRA MATOS
Advogados do(a) REQUERENTE: VARLEI ALVES RIBEIRO - GO14621, RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR - TO5387
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO - RECOLHER CUSTAS
LEI N. 3.896, de 24/08/2016
(Controle de Prazo: 25 dias)
Fica a parte REQUERIDA, por seu advogado), notificada para o recolhimento das custas processuais, conforme cálculo anexado ao 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida 
ativa.
Decorrido o prazo de 15 dias, o processo aguardará o prazo de compensação bancária (mais 10 dias) para fins de disponibilização 
para protesto, em conformidade com o ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS PARA O ENCAMINHAMENTO DOS DÉBITOS DE CUSTAS 
PROCESSUAIS PARA O PROTESTO.
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7003529-41.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/07/2022 12:21:22
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
AUTOR: ADEMILSON MARTINS DE LIMA, ADEMILSON MARTINS DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO0001658A
Advogado do(a) AUTOR: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO0001658A
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO - RECOLHER CUSTAS
LEI N. 3.896, de 24/08/2016
(Controle de Prazo: 25 dias)
Fica a parte REQUERIDA, por seu advogado), notificada para o recolhimento das custas processuais, conforme cálculo anexado ao 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida 
ativa.
Decorrido o prazo de 15 dias, o processo aguardará o prazo de compensação bancária (mais 10 dias) para fins de disponibilização 
para protesto, em conformidade com o ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS PARA O ENCAMINHAMENTO DOS DÉBITOS DE CUSTAS 
PROCESSUAIS PARA O PROTESTO.
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7003524-19.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/07/2022 10:09:31
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: VANUSA CRISTINA NOVAES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES - RO4791, FRANCIELY CAMPOS FRANCA - RO8652
REU: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
NOTIFICAÇÃO DO AUTOR - CUSTAS 
EI N. 3.896, de 24/08/2016
(Controle de Prazo: 25 dias)
Fica a parte autora, por seu advogado, notificada para o recolhimento das custas processuais, conforme cálculo anexado ao processo, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida 
ativa.
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Decorrido o prazo de 15 dias, o processo aguardará o prazo de compensação bancária (mais 10 dias) para fins de disponibilização 
para protesto, em conformidade com o ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS PARA O ENCAMINHAMENTO DOS DÉBITOS DE CUSTAS 
PROCESSUAIS PARA O PROTESTO.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=pZ0O5o2M_7-6YHmo5VWdRfXE9gzexcWHGuJs6m5D.wildfly02:custas2.1 
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7004136-54.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/08/2022 13:55:05
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: IZABEL PORTO AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO0005906A
REU: VERONICA WENDLAND, EDSON MARTINHO ALMEIDA DAMACENA
Intimação - AUTOR 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-3521-0240 Data: 13/12/2022 Hora: 09:30 
(as partes deverão informar os dados telefônicos para participar na audiência com até 10 dias de antecedência da solenidade)
INTIMO a parte autora, através de sua advogada, do despacho proferido nestes autos, bem como da audiência designada, devendo se 
atentar para as condições necessárias para fins de participação na audiência. 
INTIMO ainda para apresentar o número de telefone, caso não tenha na inicial. 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7000631-55.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 11/02/2022 15:56:30
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EDNO GUANDALIM
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO - MG155033
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERITO: [MYRNA LICIA GELLE DE OLIVEIRA - CPF: 255.451.308-29 (PERITO)] 
DOCUMENTO VINCULADO: LAUDO PERICIAL
Intimação AUTOR: LAUDO PERICIAL
Fica o autor, por este meio, intimados para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias 
(Art. 477, § 1o).
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7005327-71.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/10/2021 10:35:42
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
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AUTOR: DM METAIS - DISTRIBUIDORA DE METAIS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REU: RS SERAFIM & CIA LTDA
1 - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
ID: 80910470
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre o MANDADO COM CUMPRIMENTO NEGATIVO, para 
fornecer o atual endereço da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
2 - INTIMAÇÃO_ RECOLHER CUSTAS_REPETIÇÃO DE ATO (Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, CASO TENHA INTERESSE NA REPETIÇÃO DO ATO, proceder com o recolhimento das custas a 
que se refere o artigo 2º, § 2º, c/c art 19 da Lei 3893/2016 (Regimento de Custas), sob pena de não ser confeccionado o expediente 
necessário, utilizando-se o código 1008.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7001346-97.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 18/03/2022 17:43:17
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MARIANE SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL RODRIGUES REZENDE LEITE - RJ135254, ANDRE LUIS DIAS SOUTELINO - SP323971
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REU: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO - RECOLHER CUSTAS
LEI N. 3.896, de 24/08/2016
(Controle de Prazo: 25 dias)
Fica a parte REQUERIDA, por seu advogado), notificada para o recolhimento das custas processuais, conforme cálculo anexado ao 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida 
ativa.
Decorrido o prazo de 15 dias, o processo aguardará o prazo de compensação bancária (mais 10 dias) para fins de disponibilização 
para protesto, em conformidade com o ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS PARA O ENCAMINHAMENTO DOS DÉBITOS DE CUSTAS 
PROCESSUAIS PARA O PROTESTO.
Jaru/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru/RO - CEP 76890-000
Telefone: (69) 3521-0222 (também whatsapp)
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Balcão virtual: https://meet.google.com/axs-jete-stc
PROCESSO Nº: 7001309-70.2022.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 17/03/2022 13:19:09
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THAINA MARTINS FERNANDES VILELA - RO11745
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR 
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: JAR - Sala de Audiências da 2ª Vara Cível Data: 06/09/2022 Hora: 11:30 
INTIMO a parte autora, através de sua advogada, da Decisão proferida nestes autos, bem como da audiência designada, devendo se 
atentar para as condições necessárias para fins de participação na audiência. 
Informo que a audiência será realizada pelo sistema/aplicativo GOOGLE MEET e que os participantes poderão utilizar o celular ou 
computador como assim preferir acessando através do seguinte link: https://meet.google.com/vqb-osob-vwx
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COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

CEJUSC  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
CEJUSC-OPO 
Av. Daniel Comboni, 1480, Térreo. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1740. Processo 7003369-13.2022.8.22.0004 Classe Reclamação Pré-processual 
Assunto Fixação, Dissolução, Guarda Requerente R. F. D. V. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) G. D. 
S., CPF nº 91666473200 Advogado(a) ANA FLAVIA NOBREGA DE LIMA LEAL, OAB nº AC4989 
Vistos.
Trata-se de ação proveniente da Justiça Rápida e, em audiência conciliatória as partes entabularam acordo, nos seguinte moldes: “1. Do 
Divórcio: As partes são casadas e estão separadas de fato por volta de 5 meses, sem possibilidades de reconciliação. Assim, de comum 
acordo, requerem a decretação do divórcio. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja: RAQUEL FERREIRA DA VEIGA. 
2. DOS FILHOS: Da relação conjugal tiveram dois (02) Filhos: Vinicius da Veiga Silva e Natielly Sofia da Veiga Silva, ambos menores, 
todavia os genitores não entraram em consenso acerca da guarda dos filhos e visitas. E foram orientados a proporem demanda judicial, 
por meio de advogado ou da Defensoria Pública, para haver uma definição judicial neste ponto. 3. DA PENSÃO ALIMENTÍCIA: O Genitor 
pagará mensalmente aos filhos, a título de pensão alimentícia, o valor equivalente a 28,87% do salário mínimo, o que hoje corresponde 
a Trezentos e Cinquenta Reais ( R$350,00) e arcará com 50% das despesas extraordinárias com saúde e educação (vestuários e 
materiais escolares), as quais deverão ser comprovadas mediante recibos ou notas fiscais e deverão quitadas no mês seguinte ao da 
despesa. 3.1. Os valores da pensão serão corrigidos anualmente, conforme o reajuste do salário mínimo, com vencimento para todo 25 
de cada mês, iniciando neste mês de agosto de 2022. 3.2. O pagamento será efetuado na conta bancária da genitora, no Banco CAIXA, 
agencia 3416, op. 013, conta poupança n. 00012420-8, RAQUEL FERREIRA DA VEIGA SILVA, CPF: 904.778.042-68. 4. Dos bens e das 
dívidas: O casal declarou que o marido possuía terras que ele recebeu de herança e estas permanecerão na propriedade dele, bem como 
declararam que possuem animais de criação, os quais foram partilharam da seguinte forma: 04 novilhas, 03 vacas e 01 boi, que serão 
partilhados metade para cada um, sendo que a demandante terá o prazo de 15 dias úteis para retirá-los da propriedade do demandado; 
01 carneiro (ovino), que ficou na propriedade do demandado; 01 casal de carneiro (ovinos) e 01 suíno fêmea, que são de propriedade 
da filha do casal, Natielly Sofia da Veiga Silva; A demandante renunciou à parte que lhe cabia das galinhas e do restante dos suínos. E 
declararam não haver dívidas em nome do casal. As partes requerem a homologação do presente acordo e a expedição dos documentos 
necessários e renunciaram ao prazo recursal.”
Há manifestação favorável do Ministério Público.
É o relatório. Decido.
As partes possuem a prerrogativa de terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no art. 840 do CC, 
observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.”
A transação somente pode versar sobre direitos patrimoniais disponíveis (art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo,quando não exigida 
escritura pública (art. 842, CC). No presente caso, as partes são capazes e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, 
a priori, não há consignação de cláusulas que padeçam de nulidade.
No caso em tela, as partes pactuaram em audiência acerca da união conjugal havida entre eles, bem como acerca da guarda, 
alimentos, visitação às filhos do casal e, ainda, da partilha dos bens e dívidas. O acordo preserva o direito das partes, de modo que 
sua homologação é medida que se impõe, vez que a composição é a melhor maneira de pôr fim à lide, já que esta respeita as reais 
necessidades e possibilidades dos litigantes, logo, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto, HOMOLOGO o termo do acordo instrumentalizado no ID n. 80511195, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, DECRETO 
O DIVÓRCIO DE RAQUEL FERREIRA DA VEIGA e GEUVANIO DA SILVA, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, com espeque no art. 487, III, “b” do CPC, determinando a averbação do divórcio à margem da Certidão de Casamento, lavrada 
no Tabelionato de Notas e Registro Civil de Teixeirópolis/RO.
Sem custas e emolumentos cartorários, em razão da gratuidade da Justiça Rápida.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO, caso existam providências consistentes na averbação à margem do registro, seja de casamento, 
para averbação da guarda em favor dos genitores ou, de imóveis, para o respectivo ofício proceder à averbação com gratuidade de 
justiça, mediante entrega de cópia as partes caso solicitado.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - CEJUSC 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76940-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 7003372-65.2022.8.22.0004
Classe: Reclamação Pré-processual
Polo Ativo: P. D. S. L.
ADVOGADO DO RECLAMANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: R. M. A. D. O.
ADVOGADO DO RECLAMADO: FABRICIO CARVALHO DE SANTANA, OAB nº MT7066O
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Vistos.
Trata-se de ação proveniente da Justiça Rápida Digital. Em audiência conciliatória, as partes pactuaram acerca da guarda compartilhada do 
menor A.M.S.O. e estabeleceram a moradia-base como a residência da genitora e das visitações e também fixaram que o genitor pagará 
alimentos ao filho no importe de 41,25% do salário mínimo. As partes renunciaram aos prazos recursais.
O Ministério Público opinou pela homologação do acordo. 
No presente caso, as partes são capazes e podem livremente dispor do direito objeto do litígio e, a priori, não há consignação de cláusulas 
que padeçam de nulidade.
O acordo preserva o direito das partes, de modo que sua homologação é medida que se impõe, vez que a composição é a melhor 
maneira de pôr fim à lide, já que esta respeita as reais necessidades e possibilidades dos litigantes, logo, não há óbice a homologação 
do acordo.
Isto posto, HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do CPC, dispensado o prazo recursal diante da ausência de controvérsia.
Sentença transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (art. 1.000, CPC).
SERVE A PRESENTE DE TERMO DE GUARDA, BEM COMO MANDADO/OFÍCIO DE AVERBAÇÃO JUNTO AO ASSENTO DE 
NASCIMENTO PARA CUMPRIMENTO PELO CARTÓRIO DE PESSOAS NATURAIS.
Sem custas e emolumentos cartorários, em razão da gratuidade da Justiça Rápida.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - CEJUSC 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76940-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 7003374-35.2022.8.22.0004
Classe: Reclamação Pré-processual
Polo Ativo: D. D. S. L.
ADVOGADO DO RECLAMANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: L. R. D. S.
ADVOGADO DO RECLAMADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de ação proveniente da Justiça Rápida e, em audiência conciliatória as partes entabularam acordo, nos seguinte moldes: “1. 
Do Divórcio: As partes casadas desde 16/11/1984, estão de comum acordo com a decretação do divórcio, haja vista, estarem separados 
de fato sem possibilidades de reconciliação, assim, requerem a decretação do divórcio. E a cônjuge varoa permanecerá com o nome 
de casamento. 2. DOS FILHOS: Da relação conjugal tiveram 4 (quatro) Filhos: 3 maiores e capazes, de nomes: Wilsiany da Silva Lima, 
Kleosiany da Silva Lima e Kariny da Silva Lima e o menor William da Silva Lima, nascido em 01/04/2005. A guarda do filho menor será 
unilateral em favor da genitora.
2.1. Das visitas: As visitas ao filho serão exercidas pelo genitor de forma livre. 3. DA PENSÃO ALIMENTÍCIA: ambos os genitores não 
querem convencionar neste momento acerca da pensão alimentícia em favor do filho menor. E ficaram orientados que poderão resolver 
este ponto futuramente por meio da Defensoria Pública ou advogado. 4. Dos bens e das dívidas: O casal não tem bens, nem dívidas 
para partilhar. As partes requerem a homologação do presente acordo, a expedição dos documentos necessários. Renunciaram ao prazo 
recursal em relação à sentença homologatória.” 
Há manifestação favorável do Ministério Público.
É o relatório. Decido.
As partes possuem a prerrogativa de terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no art. 840 do CC, 
observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.”
A transação somente pode versar sobre direitos patrimoniais disponíveis (art. 841, CC) e deve ser reduzida a termo, quando não exigida 
escritura pública (art. 842, CC). No presente caso, as partes são capazes e podem livremente dispor do direito objeto do litígio e, a priori, 
não há consignação de cláusulas que padeçam de nulidade.
O acordo preserva o direito das partes, de modo que sua homologação é medida que se impõe, vez que a composição é a melhor 
maneira de pôr fim à lide, já que esta respeita as reais necessidades e possibilidades dos litigantes, logo, não há óbice a homologação 
do acordo.
Isto posto, HOMOLOGO o termo do acordo instrumentalizado no ID n. 80514723, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
DECRETO O DIVÓRCIO DE DANIEL DE SOUZA LIMA e LUCI RAIMUNDO DA SILVA LIMA, determinando a averbação do divórcio à 
margem do Assento de Casamento, lavrada no Tabelionato de Notas e Registro Civil de Ouro Preto do Oeste/RO.
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com espeque no art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas e emolumentos cartorários, em razão da gratuidade da Justiça Rápida.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica. 
SERVE A PRESENTE DE GUARDA do menor William da Silva Lima, nascido em 01/04/2005 em favor de sua genitora e de MANDADO, 
caso existam providências consistentes na averbação à margem do registro, seja de casamento, para averbação da guarda em favor dos 
genitores ou, de imóveis, para o respectivo ofício proceder à averbação com gratuidade de justiça, mediante entrega de cópia as partes 
caso solicitado.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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1ª VARA CRIMINAL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal 
Av. Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76940-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 7003552-81.2022.8.22.0004
Classe: Petição Criminal
Polo Ativo: 2. C. C. D. T. D. J. D. E. D. R.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: EMERSON LUIZ CORREIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de comunicação de cumprimento do mandado de prisão preventiva decretado pelo E. TJRO, nos autos n° 0801842-
61.2021.8.22.0000, em desfavor de EMERSON LUIZ CORREIA, pela suposta prática do crime previsto no art. 147, §1°, inc II, do Código 
Penal e art. 24-A da Lei 11.340/06.
A comunicação da prisão ocorreu pelo plantão judicial semanal, no dia 20/08/2022, e veio acompanhada dos documentos pertinentes.
Não houve, até o momento, apresentação de Defesa, o que certamente ocorrerá na ocasião da audiência de custódia.
DESIGNO a audiência de custódia a ser realizada no dia 20/08/2022, às 11hr30min, por meio de videoconferência, cujo link será certificado 
nos autos para realização de intimação das partes (art. 4° do Provimento da Corregedoria n° 009/2021).
OFICIE-SE ao Juízo de origem comunicando o cumprimento do mandado de prisão, instruindo-o com os documentos necessários.
Cumpra-se e comunique-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, data certificada.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal 
Av. Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76940-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 0000003-85.2022.8.22.0004
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R., I. F. P.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO, OAB nº Não informado no PJE, PAULO HENRIQUE DA 
SILVA MAGRI, OAB nº MT14179, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Polo Passivo: D. T. P.
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO, OAB nº Não 
informado no PJE, PAULO HENRIQUE DA SILVA MAGRI, OAB nº MT14179
Vistos. 
Oficie-se à autoridade policial para que esclareça, no prazo de cinco dias, sobre os bens apreendidos, nos termos da manifestação 
ministerial do ID 78092789.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000008-15.2019.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: ELTON DIONES NUNES DE SOUZA e outros
Advogado(s) do reclamado: OZANA SOTELLE DE SOUZA
Advogado do(a) DENUNCIADO: OZANA SOTELLE DE SOUZA - RO6885
ATO ORDINATÓRIO
Fica a defesa intimada da sentença de ID 80019077.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000008-15.2019.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: ELTON DIONES NUNES DE SOUZA e outros
Advogado(s) do reclamado: OZANA SOTELLE DE SOUZA
Advogado do(a) DENUNCIADO: OZANA SOTELLE DE SOUZA - RO6885
ATO ORDINATÓRIO
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Fica a defesa intimada da sentença de ID 80019077. 
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE- 1ª VARA CRIMINAL
Fórum Desembargador Cassio Rodolfo Sbarzi, n. 1480
Endereço: Avenida Daniel Comboni, bairro União( Praça dos Três Poderes) CEP: 76920-000
Telefone/WhatsApp(69) 3416-1722 - Email: opo1criminal@tjro.jus.br
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: JOAO CARLOS SOUZA RIBEIRO, JAIME YUMSZ
Advogado do(a) REU: HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL - RO4235
ATO ORDINATÓRIO
Ciência à defesa do réu da decisão de Id. 80783622, bem como da redesignação da audiência para o dia 10/10/2022 às 11h30min.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal 
Av. Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76940-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 0005631-14.2015.8.22.0000
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) 
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: P. S. D. S., N. F. A., F. A. F. D. S., R. B. P., N. A. D. S., S. D. A. V., J. A. M., W. G. L., M. D. D. O., A. C. D. S., N. F., D. F. 
A., A. A., A. T., J. A. T., L. A. M.
ADVOGADOS DOS REU: CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº RO1370, 
ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943, NATALY FERNANDES ANDRADE, OAB nº RO7782, HENRIQUE OLIVEIRA 
JUNQUEIRA, OAB nº RO4214A, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477A, ALEXANDRE MATZENBACHER, OAB nº 
PR68726, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, ARIANE MARIA 
GUARIDO, OAB nº RO3367A
Vistos. 
Esclareça a serventia, de imediato, se o presente expediente se refere a um anexo da ação penal em andamento que versa sobre as 
acusações de falsidade ideológica, lavagem de dinheiro e organização criminosa, ou se trata de PIC que tramita para investigação dos 
fatos conexos de fraude ao certame licitatório e peculato. No primeiro caso, parece desnecessária a conclusão. 
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE- 1ª VARA CRIMINAL
Fórum Desembargador Cassio Rodolfo Sbarzi, n. 1480
Endereço: Avenida Daniel Comboni, bairro União( Praça dos Três Poderes) CEP: 76920-000
Telefone/WhatsApp(69) 3416-1722 - Email: opo1criminal@tjro.jus.br
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE OURO PRETO DO OESTE, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
ASSITENTE DE ACUSAÇÃO: CARLOS APARECIDO ROSSATO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARTINI - RO10255
REU: RONALDO DOS SANTOS LIRA
Advogado do(a) REU: ODAIR JOSE DA SILVA - RO6662
ATO ORDINATÓRIO
Ciência ao assistente de acusação, por meio de seu advogado, da não localização das testemunhas Luciana Pereira Alves e Weliton 
Douglas de Oliveira(Id. 80624263).
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Assinatura Digital

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002705-79.2022.8.22.0004 
REQUERENTE: DORACI DA SILVA LAZARETTI, RUA MARECHAL RONDON 2126 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: DMCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA., 
CNPJ nº 05355090000157, AVENIDA CASSIANO RICARDO 521, ANDAR 3 SALA 01 TORRE B PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS 
- 12246-870 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCAS CARLOS VIEIRA, OAB nº RJ223515 
SENTENÇA
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o mérito, nos termos do disposto no art.487, III, b, 
CPC.
Publique-se e intimem-se.
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Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000732-26.2021.8.22.0004
AUTOR: LUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS CUNHA, LINHA 20 DA LINHA 31 LOTE 22 GLEBA 12-C S/N, SITIO ZONA RURAL - 
76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REU: ESTADO DE 
RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS, AVENDIA AFONSO PENA 2280 CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRÓPOLIS 
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação do prazo, em 15 (quinze) dias, para cumprimento da decisão judicialmente imposta.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002236-67.2021.8.22.0004
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: P. C. -. O. P. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. CAPITÃO SILVIO DE FARIAS 564 INCRA - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: POLÍCIA CIVIL - OURO PRETO DO OESTE - 1ª DELEGACIA 
DE POLÍCIA CIVIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA REVOGAÇÃO DE PRISÃO: JAILSON DE SOUZA SENA, RUA TIRADENTES 
SETOR 04 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REVOGAÇÃO DE PRISÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência a ser realizada às 11:00h do dia 03 de outubro de 2022, através no 
aplicativo Google Meet por meio do link: meet.google.com/vbm-idoe-wzq .
INTIME-SE o denunciado: JAILSON DE SOUZA SENA, brasileiro, união estável, agricultor, portador da CI/RG n. 924158 SSP/RO e 
inscrito no CPF/MF sob o n. 935.345.822-68, nascido aos 13/06/1978, natural de Prado/BA, filho de José Bernardo de Sena e Joana Rosa 
de Souza, residente na Rua Tiradentes, Setor 04, no Município de Vale do Paraíso/RO, telefone (69) 9 8409-1815, a fim de participar da 
audiência de instrução, ocasião em que será oportunizado a apresentação de Defesa Prévia, oitiva de suas testemunhas de defesa e 
realização de seu interrogatório.
REQUISITEM-SE AS TESTEMUNHAS: 2º SGT PM BRUNO PEDRO DE FARIA, policial militar, para participar da audiência, a fim de 
ser inquirido como testemunha na audiência de instrução e julgamento.
Advirtam-se que o não comparecimento sem motivo justificado, acarretará responsabilidade pelas despesas do adiamento e demais 
despesas judiciais (artigos 218 e 219 do CPP). 
Intime-se a Defensoria Pública.
Dê-se vista ao Ministério Público da data designada.
Atualize-se a certidão circunstanciada criminal.
A plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que deverá ser baixado 
nos dispositivos de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador). Esclareço de que se faz necessário possuir 
equipamento, bem como habilidade no manuseio do aplicativo e conexão de internet wifi que possibilite participar da videoconferência, 
tanto elas quanto suas testemunhas, as quais deverão adentrar à sala na data e horário designado por meio do link acima exposto.
Não sendo possível a oitiva da testemunha na data e horário estabelecidos, façam os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004916-25.2021.8.22.0004
REQUERENTE: DORVALINA MARTINS CHAGAS DE LIMA, RUA EDSON LOPES 287 NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: ZILA ALVES DE ARAUJO NASCIMENTO, 
CPF nº 38561301287, RUA CECÍLIA MEIRELES 36 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
A pretensão da parte autora consiste na cobrança de 01 (um) mês de aluguel, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
e de 02 (duas) faturas de energia elétrica, que totalizam a importância de R$ 233,79 (duzentos e trinta e três reais e setenta e nove 
centavos). O valor total do crédito é R$ 762,84 (setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
Em setembro de 2021, ao desocupar o imóvel localizado na Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Ouro Preto do Oeste/RO, a 
parte ré teria deixado pendentes de pagamentos o derradeiro mês de aluguel (setembro/2021), e também 02 (duas) faturas de energia 
elétrica (agosto e setembro de 2021).
Houve a citação da parte ré (ID 66247036).
No dia 24/01/2022, ocorreu a audiência de tentativa de conciliação, porém, restou-se infrutífera (ID 67283585).
A parte ré não compareceu na audiência de instrução e julgamento (ID 77389464), razão pela qual foi decretada a sua revelia. 
Entretanto, apresentou-se uma justificativa (ID 77752569). O motivo da sua ausência seria o seu deslocamento ao munícipio de Mineiros/
GO, para tratar de sua saúde.
Em breve síntese é o relatório. Decido.
Preliminarmente, aprecio a justificativa sobre a ausência da parte ré na audiência de instrução e julgamento. 
Afirma-se que, no dia 02/05/2022, saiu às pressas para o município de Mineiros/RO, buscando tratamento para a sua saúde, e só 
retornou no dia 01/06/2022. 
Não obstante o estado de saúde gravíssimo da parte ré, esta não comprovou nos autos a sua viagem ao município de Mineiros/GO, 
nem apresentou fatos que demonstrassem o seu impedimento de participar da audiência virtual. Os laudos e encaminhamentos médicos 
constam datas antigas, onde a data mais recente é do “Receituário Comum” (ID 77752576, pág. 02), que indica o dia 09/05/2022. 
Portanto, o documento mais recente apresentado, por si só, não comprova que a parte ré estava naquele município no dia da audiência 
(25/05/2022). 
Também não houve comprovação de que a parte ré estava impossibilitada de participar da audiência virtual.
Por essas razões, não acolho a justificativa da parte ré (ID 77752569), e mantenho a decisão que decretou a sua revelia.
No mérito, a parte autora tem razão.
Um dos efeitos da revelia é a presunção de veracidade das alegações fáticas afirmadas na petição inicial (art. 344, do CPC). A autora disse 
que, a parte ré não pagou o aluguel do mês de setembro de 2021, que foi estabelecido no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), e que também deixou de pagar as 02 (duas) faturas de energia elétrica, as quais totalizam o valor de R$ 233,79 (duzentos e trinta 
e três reais e setenta e nove centavos). 
Assim, a cobrança realizada pela parte autora mostra devida e a parte ré deve cumprir com a obrigação de pagar.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DORVALINA MARTINS CHAGAS DE LIMA em face de ZILA ALVES DE 
ARAÚJO NASCIMENTO, para condená-la a pagar o valor de R$ 762,84 (setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), 
referente ao aluguel de setembro de 2021, e dos valores das faturas de energia elétrica dos meses de Agosto e Setembro de 2021, com 
juros de mora de 1% e com correção monetária conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 013/98/CG, desde a 
citação. Via de consequência extingo o processo com análise do mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, à contadoria para atualização do valor exigido. Cumprido o ato, intime-se a parte requerida ao pagamento no 
prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10%, prevista no artigo 523, §1º, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000400-25.2022.8.22.0004
REQUERENTE: ASCENDINO SALOMAO, LINHA 37, LOTE 37, GLEBA 16B, KM 12 s/n, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613
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AMANDA ALINE BORGES FARIA, OAB nº RO6465
ROBSON AMARAL JACOB, OAB nº RO3815 REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA S/A - CERON, RUA ANA NERY 976, ZONA URBANA JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Houve intimação regular da executada ao cumprimento de sentença.
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
bloqueada.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor por ela depositado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003554-51.2022.8.22.0004
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, AV. TIRADENTES 4710 SETOR INDUSTRIAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 REU: AELSON EDUARDO DE 
JESUS, CPF nº 69746630210, LINHA 09 Km 06 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Apesar da requerente não ser optante pelo Simples Nacional, recebo a inicial em virtude do seu enquadramento como Empresa 
Individual. 
Cite-se e Intimem-se.
Quanto à realização da audiência de tentativa de conciliação:
Considerando as medidas tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que suspenderam as audiências presenciais, 
buscando conter e prevenir a disseminação do contágio do coronavírus (Covid-19), conforme art. 4.º, do Ato Conjunto N.º 009/2020. 
Considerando a inovação legislativa que alterou alguns dispositivos da Lei n.º 9.099/95 (arts. 22 e 23), os quais passaram a prever, 
expressamente, a possibilidade de realização da audiência de conciliação não presencial, conduzida pelo Juizado, mediante emprego 
dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação 
ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes (art. 22, § 2.º, da Lei 9.099/95), atribuindo ao réu o ônus processual, para os casos de 
não comparecimento ou de recusa a participar da tentativa de audiência de conciliação não presencial, o proferimento da sentença à 
revelia (arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95). 
Determino que, as seguintes providências sejam tomadas pela equipe do CEJUSC/OPO e da CPE: 
I) designe-se a audiência de tentativa de conciliação para data possível de ser realizada presencialmente. Contudo, se até esta data, as 
audiências ainda estiverem suspensas, a sessão conciliatória será realizada por meio eletrônico, na mesma data e horário agendado, sob 
pena de aplicação dos efeitos da revelia, caso o réu não compareça ou se recuse a participar da tentativa de conciliação não presencial 
(art. 23, da Lei n.º 9.099/95);
II) informe as partes qual será o aplicativo eletrônico adotado para a realização das audiências de tentativa de conciliação não presencial, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;
III) disponibilize um número de contato telefônico para a parte que não estiver sendo assistida por advogado(a), manifestar-se nos autos, 
caso necessário.
Cumpra-se.
Aguardem-se a designação da audiência de tentativa de conciliação.
Serve o presente despacho de carta/ofício/mandado.
OBSERVAÇÕES:
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte quatro) horas do dia da audiência de por vídeo 
conferência realizada. Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não 
comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido 
inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 
9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95);3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial;4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95);5) Em se tratando de 
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pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc).6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE - RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000749-28.2022.8.22.0004
AUTOR: GEZIANE SIQUEIRA MENEZES, RUA PARANÁ 611 PARK AMAZONAS - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287A REQUERIDOS: PAGSEGURO INTERNET 
LTDA, CNPJ nº 08561701000101, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, - DE 1018 A 1882 - LADO PAR JARDIM PAULISTANO - 
01451-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909, ANDAR 03, CONJ. 31, 
PAVMTO 02 TORRE NORTE VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694, SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7298, PROCURADORIA VISA 
DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 
SENTENÇA
Relatório dispensado - art.38 da Lei 9.099/95.
Fundada a alegada ilegitimidade da empresa Visa do Brasil Empreendimentos Ltda, na medida em que não gerencia os débitos lançados 
no cartão de crédito, logo, inadmitido imputar-lhe eventual responsabilidade por cobrança indevida. Preliminar acolhida.
Ao aduzir a excludente de responsabilidade o requerido PagSeguro Internet Ltda atraiu para si o dever de comprovar o fato impeditivo do 
direito da autora (art.373, II, CPC) e, de tal ônus não se desincumbiu na medida em que não evidenciou a licitude da cobrança, tampouco, 
o reembolso do valor das compras contestadas.
Nesse sentido, observa-se na tela juntada na petição de ID 78907932, que os estornos além de expressarem valores inferiores ao 
pretendido, se referem ao mês em que houve o pagamento integral da fatura contestada - julho/2021 - fato que denota serem alusivos à 
impugnação de compra diversa.
Demais disso, não houve reembolso da importância pretendida nos meses subsequentes. 
Por outro lado, observa-se que no mês de setembro/2021 havia débito não impugnado no valor de R$113,45, no entanto, sem cobrança, 
uma vez zerada a fatura.
Desse modo, tenho por devido o reembolso do pagamento indevido - compensado o referido valor - que perfaz a importância de R$587,72. 
Não há fundamento à incidência da repetição do indébito em dobro, dada a provável fraude perpetrada por terceiro.
Passo à análise do dano moral.
No caso em tela, evidente a conduta ilícita da requerida, que mesmo após reiteradas interpelações da autora, no sentido de cancelamento 
do débito e restituição de valores, não providenciou a solução para o impasse, que culminou na necessidade de cancelamento do cartão 
de crédito, para cessar-se a cobrança indevida.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz, deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de a um só tempo compensar o dano sofrido e ser pedagógico ao causador, que este se sinta 
desestimulado a praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
Na mensuração do valor, considero a conduta lesiva, a capacidade econômica das partes e a extensão do dano. Entendo razoável o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Em face do exposto, Julgo Procedente em parte os pedidos propostos por Geziane Siqueira Menezes contra Pag Seguro Interne, para 
condenar a requerida a restituir à autora o valor de R$587,72, corrigido conforme Prov.13/98/CG e com juros de mora devidos desde a 
citação, bem como à compensação por dano moral na importância de R$2.000,00, com juros de mora de 1%, devidos desde a citação 
e correção monetária, de acordo ao índice sobredito, a partir do arbitramento. Via de consequência, resolso o mérito, conforme disposto 
no art.487, I, CPC.
Exclua-se Visa do Brasil Empreendimentos Ltda do polo passivo.
Publique-se e intimem-se.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões.
Transitada em julgado, apresente-se a memória de cálculo do valor exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se o requerido ao 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% - art.523,§1º., CPC.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou cumprimento voluntário, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003553-66.2022.8.22.0004
REQUERENTE: RENILZO DOS SANTOS, VITÓRIA SABAIN ,n067 , BAIRRO LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
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- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
DECISÃO
A multa de trânsito aplicada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito possui presunção relativa de veracidade, em razão disso, só 
podem ser afastadas quando houver prova inequívoca de sua irregularidade. 
A decisão carreada aos autos deste processo (ID 80827416), não menciona qual é o veículo que foi apreendido naquele processo 
(autos n.º 1000946-58.2017.8.22.0005). Além disso, a tal decisão mencionou que: “não foi juntada prova documental demonstrando a 
propriedade do requerente em relação a motocicleta”. 
Portanto, a princípio, inexiste demonstração de que a motocicleta discutida naquele processo é a mesma que está sendo questionada 
nesta demanda.
Destarte, não havendo demonstração da probabilidade do direito alegado, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias 
contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Deixo de designar audiência de conciliação, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou 
frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que 
redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Todavia, caso haja interesse da parte requerida na conciliação e/ou produção prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7007416-35.2019.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE CARLOS REDER ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº 
RO6836A
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 REQUERIDOS: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
bloqueada.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor por ela depositado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004516-11.2021.8.22.0004
REQUERENTE: BABACU CONFECCOES LTDA - ME, AV. DANIEL COMBONI 1389 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES, OAB nº RO4197A REQUERIDO: ANDRO CAETANO DOS 
SANTOS, CPF nº 88617700297, AV. TRANSCONTINENTAL 2434, - DE 1835/1836 A 2044/2045 PRIMAVERA - 76913-579 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Conforme despacho de ID 78792525, a executada mudou-se do endereço onde foi citada (ID 65560068), isto sem comunicar o juízo. 
Portanto, aguarde-se por 15 (quinze) dias, por eventual interposição de embargos. Inexistindo manifestação, expeça-se alvará a fim de 
que a exequente levante a quantia bloqueada.
Após, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca do prosseguimento do feito. Consigno que, ante o valor ínfimo remanescente, dar 
por quitado o débito poderá ser uma das opções.
Cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
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Processo: 7003271-28.2022.8.22.0004
AUTOR: CLAUDINEI DE OLIVEIRA ARAUJO, LINHA 201 183, RURAL RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON ANTONIO SPERANDIO, OAB nº RO3480 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 4137, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Em que pese as argumentações do requerido, entendo que não devem prosperar. Explico.
Os orçamentos anexados em outras demandas somente foram aceitos por este juízo amparados pelos projetos das respectivas 
subestações. O simples orçamento, sem base para sua elaboração - listagem de materiais junto ao projeto - não constitui instrumento 
hábil a comprovar eventuais despesas. 
Desta forma, pela derradeira vez, caberá ao requerente providenciar o projeto da subestação contendo detalhadamente seus componentes, 
sob pena de indeferimento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste 2000363-88.2019.8.22.0004
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 3ª CIA/PO - OURO PRETO DO OESTE/RO, CNPJ nº DESCONHECIDO, PADRE ADOLFO ROHL 
723, (69) 3461-2214 JARDIM BANDEIRANTES - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONDENADO: MANOEL DOS SANTOS VICENTE, RO 470 KM 28 LT 53 GB 16-E, FONE: (69) 9 9939-1810 ZONA RURAL - 76924-000 
- NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO CONDENADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Ante o cumprimento integral da pena imposta, declaro extinta a punibilidade, nos termos do art. 66, II, da Lei de Execução Penal. 
Publique-se e intime-se.
Após, arquivem-se independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70002695020228220004
REQUERENTE: POLIANA DE CASTRO BUENO DE LIMA, RUA RIO BRANCO sn, EM FRENTE AO CLUBE DOS PIONEIROS CENTRO 
- 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Consigne que, posteriormente, a conta judicial deverá ser encerrada.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE - RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001786-95.2019.8.22.0004 
REQUERENTE: LUANA RAMOS SANTOS, RUA JOSUÉ FERNANDES FILHO 39 COLINA PARK - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI, OAB nº RO9746 REQUERIDO: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
SENTENÇA
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Criminal
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70021722320228220004
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA TRANSAÇÃO PENAL: JAQUELINE DE FATIMA VITOR, LINHA 
TN6, GB 01 LT 465 S/N, (69)99249-3313 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Diante do cumprimento integral da pena, julgo extinta a punibilidade, nos termos do art. 84, parágrafo único da Lei 9099/95. 
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Arquive-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002536-92.2022.8.22.0004 
REQUERENTE: FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA TELES BORGES, RUA PRINCESA ISABEL 233 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915 REQUERIDO: 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE JATOBÁ 
9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o mérito, nos termos do disposto no art.487, III, b, 
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003147-45.2022.8.22.0004
EXEQUENTE: CAMILA DE SOUZA ZEFERINO, XV DE NOVEMBRO 430, CENTRO JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) EXECUTADO: GIBION ALVES PEREIRA, CPF nº 88292460268, 
AVENIDA DANIEL COMBONI 2434 JARDIM BANDEIRANTES - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003523-02.2020.8.22.0004
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA CONDENADO: 
ANDERSON LUCAS BRITO RODRIGUES, RUA ITAMAURU GOES DE SIQUEIRA 131, FONE 9285-2248 OU 9243-2020 JARDIM 
AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO CONDENADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 



2506DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Aguarde-se a comprovação do ajuizamento da cobrança da multa no juízo da execução.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001800-11.2021.8.22.0004
REQUERENTE: IRENIO CUSTODIO, LINHA 28 DA LINHA 81 LT 19, GL 20 F, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA 
UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474A REQUERIDO: ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
depositada.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor bloqueado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002684-06.2022.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE ANTONIO ALBORELI, LINHA 60, KM 7/5, TRAVESSÃO DA LH 60 P/ LH 64 SN ZONA RURAL - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3.290, OI 
SA COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
DESPACHO
Acolho a justificativa apresentada pelo requerente.
Redesigne-se a audiência de conciliação para data posterior a 10 de outubro de 2022.
Consigno que o requerente participará de audiência de forma online no Fórum Digital de Mirante da Serra, ante a ausência de recursos 
necessários em sua residência.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70012143720228220004
REQUERENTE: ALAIDE MARIA FOSSE PEREIRA ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613
AMANDA ALINE BORGES FARIA, OAB nº RO6465 REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA ANA NERY 976 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA DECISÃO
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002715-26.2022.8.22.0004 
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REQUERENTE: KAILAINE DE OLIVEIRA LEITE, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 1994 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: LARISSA DOS SANTOS, CPF nº 03524391222, GETULIO 
VARGAS 1731, CASA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o mérito, nos termos do disposto no art.487, III, b, 
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003476-57.2022.8.22.0004
AUTOR: GERALDA DE SOUZA ADVOGADOS DO AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A REU: ESTADO DE RONDONIA
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº 17197385007800 ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A requerente deve cumprir o despacho de ID 80689913 em sua integralidade, sob pena de indeferimento.
In verbis: 
“Intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de apresentar comprovante de residência em seu nome, com vencimento 
dentro dos últimos 03 meses.Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada pelo titular do comprovante 
apresentado, com reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo 
Civil. Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.”.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003555-36.2022.8.22.0004
REQUERENTE: EDNEY PAULO DE OLIVEIRA, PAULO VI 638 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915 REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A., AV. MARCOS P. DE U. RODRIGUES 939, EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK - TORRE JATOBÁ - 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A DESPACHO
Cite-se e Intimem-se.
Quanto à realização da audiência de tentativa de conciliação:
Considerando as medidas tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que suspenderam as audiências presenciais, 
buscando conter e prevenir a disseminação do contágio do coronavírus (Covid-19), conforme art. 4.º, do Ato Conjunto N.º 009/2020. 
Considerando a inovação legislativa que alterou alguns dispositivos da Lei n.º 9.099/95 (arts. 22 e 23), os quais passaram a prever, 
expressamente, a possibilidade de realização da audiência de conciliação não presencial, conduzida pelo Juizado, mediante emprego 
dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação 
ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes (art. 22, § 2.º, da Lei 9.099/95), atribuindo ao réu o ônus processual, para os casos de 
não comparecimento ou de recusa a participar da tentativa de audiência de conciliação não presencial, o proferimento da sentença à 
revelia (arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95). 
Determino que, as seguintes providências sejam tomadas pela equipe do CEJUSC/OPO e da CPE: 
I) designe-se a audiência de tentativa de conciliação para data possível de ser realizada presencialmente. Contudo, se até esta data, as 
audiências ainda estiverem suspensas, a sessão conciliatória será realizada por meio eletrônico, na mesma data e horário agendado, sob 
pena de aplicação dos efeitos da revelia, caso o réu não compareça ou se recuse a participar da tentativa de conciliação não presencial 
(art. 23, da Lei n.º 9.099/95);
II) informe as partes qual será o aplicativo eletrônico adotado para a realização das audiências de tentativa de conciliação não presencial, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;
III) disponibilize um número de contato telefônico para a parte que não estiver sendo assistida por advogado(a), manifestar-se nos autos, 
caso necessário.
Cumpra-se.
Aguardem-se a designação da audiência de tentativa de conciliação.
Serve o presente despacho de carta/ofício/mandado.
OBSERVAÇÕES:
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte quatro) horas do dia da audiência de por vídeo 
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conferência realizada. Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não 
comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido 
inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 
9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95);3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial;4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95);5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc).6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003557-06.2022.8.22.0004
AUTOR: GERALDO BATISTA NOGUEIRA, LINHA 203, LOTE 94 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Sendo numerosos os casos desta ação sem apresentação de acordo, congestionando a pauta CEJUSC com inócua fase de conciliação, 
cite-se a requerida para responder a presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, prazo em que poderá apresentar 
proposta de acordo.
Após, intime-se o requerente sobre o que for proposto ou alegado, em 05 (cinco) dias, e concluso.
Cumpra-se servindo o presente despacho de Carta/Mandado para Citação e Intimação da Requerida.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência. Procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
VIII – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
IX – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
X – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XI – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
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Processo: 7003563-13.2022.8.22.0004
AUTOR: DANIEL JANUARIO BRAGANCA, LINHA 205, S/N LT 14, GLEBA 31, PROJETO INTEGRADO COLONIZAÇÃO OURO PRETO 
DO OESTE ÁREA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº 
RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000232-57.2021.8.22.0004
REQUERENTE: LEONE CASAGRANDE, RUA CIRO ESCOBAR 250 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB nº RO9480
FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A REQUERIDO: M. D. O. P. D. O., PRAÇA DA LIBERDADE S/N CENTRO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE 
DESPACHO
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias 
contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Deixo de designar audiência de conciliação, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou 
frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que 
redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Todavia, caso haja interesse da parte requerida na conciliação e/ou produção prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003567-50.2022.8.22.0004
AUTOR: SINEIS OLIVEIRA DOS SANTOS, LINHA 205, LT 22, GLEBA 31, S/N, PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO OURO 
PRETO ÁREA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003559-73.2022.8.22.0004
AUTOR: EDIBERTO BATISTA NOGUEIRA, LINHA 203, LOTE 99, GLEBA 29 ÁREA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA 
RONDÔNIA DESPACHO 
Sendo numerosos os casos desta ação sem apresentação de acordo, congestionando a pauta CEJUSC com inócua fase de conciliação, 
cite-se a requerida para responder a presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, prazo em que poderá apresentar 
proposta de acordo.
Após, intime-se o requerente sobre o que for proposto ou alegado, em 05 (cinco) dias, e concluso.
Cumpra-se servindo o presente despacho de Carta/Mandado para Citação e Intimação da Requerida.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência. Procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
VIII – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
IX – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
X – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XI – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003561-43.2022.8.22.0004
AUTOR: ANTONIO FIRMINO FILHO, LINHA 205, KM 16, PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO OURO PRETO ÁREA RURAL 
- 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 REU: ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003565-80.2022.8.22.0004
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AUTOR: TEREZINHA PEREIRA CHAVES, LINHA 205, LOTE 26, GLEBA 31, km 13, PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO 
OURO PRETO ÁREA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB 
nº RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002130-08.2021.8.22.0004
REQUERENTES: JOSE LUIZ SPEROTTO, LINHA 81, KM 28, GLEBA 20-E, LOTE 06, ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA
JONACY ANTONIO SOSSAI, LINHA 81, KM 28, LOTE 05, ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO 
DOS REQUERENTES: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836A REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA RICARDO 
CANTANHEDE, N. 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003558-88.2022.8.22.0004
AUTOR: GILDENOR SEVERINO DE SOUZA, LINHA 205, LT 21, GLEBA 31, S/N, PROJETO INTEGRADO COLONIZAÇÃO OURO 
PRETO DO OESTE ÁREA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
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Processo: 7003562-28.2022.8.22.0004
AUTOR: COLODONIO ALVES, LINHA 133, S/N LT 37 A, GLEBA 29 ÁREA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Sendo numerosos os casos desta ação sem apresentação de acordo, congestionando a pauta CEJUSC com inócua fase de conciliação, 
cite-se a requerida para responder a presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, prazo em que poderá apresentar 
proposta de acordo.
Após, intime-se o requerente sobre o que for proposto ou alegado, em 05 (cinco) dias, e concluso.
Cumpra-se servindo o presente despacho de Carta/Mandado para Citação e Intimação da Requerida.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência. Procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
VIII – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
IX – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
X – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XI – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003564-95.2022.8.22.0004
AUTOR: EDSON LUIZ BALDO, LINHA 205, S/N LT 19, GLEBA 31, PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO OURO PRETO ÁREA 
RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784 REU: 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
O imóvel rural da parte autora está localizado no município de Ji-ParanáRO, bem como o seu domicílio, também, é naquela comarca. 
Outro fato importante é que, a parte requerida possui uma filial naquela comarca (Av. Mal. Rondon, 327 - Bairro Centro, Ji-Paraná - RO, 
78961-390 ). 
Conforme orientação do FONAJE, “ENUNCIADO 89 - A incompetência territorial pode ser reconhecida de oficio no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).”. Destarte, o reconhecimento da incompetência territorial pode ser, inclusive, 
reconhecida de oficio pelo magistrado.
Isso posto, reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar o presente feito e determino a redistribuição deste processo ao 
juízo competente, ou seja, para o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Serve a presente decisão de carta/mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7005379-64.2021.8.22.0004
Requerente: CORDEIRO MARIO DA SILVA
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Advogado do(a) REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO0006474A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Ouro Preto do Oeste, 18 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7005159-66.2021.8.22.0004
Requerente: CICERO DOS SANTOS SALMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO0007796A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Ouro Preto do Oeste, 18 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7002618-60.2021.8.22.0004
REQUERENTE: GECY ESTEVAO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - RO8754
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7002392-55.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ADEMAR FELICIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001816-62.2021.8.22.0004
REQUERENTE: EDVALDO DE SOUZA BATISTA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO0006474A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.
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PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001102-05.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ADEMAR BARBOSA DE MELO, FRANCISCA ANTONIA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO0007796A
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO0007796A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004295-62.2020.8.22.0004
REQUERENTE: LUIZ MENDES MACIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003502-55.2022.8.22.0004 REQUERENTE: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CELIO DA CRUZ - RO0005443A
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 07/10/2022 Hora: 10:15 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de agosto de 2022. 

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7001853-55.2022.8.22.0004
Requerente: ANDERSON DA SILVA RODRIGUES
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70079914320198220004
EXEQUENTE: JOELMARIA DA SILVA SOUZA NOVAIS, RUA PARANÁ 2842 SETOR 02 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B NÃO DENUNCIADO: 
ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO NÃO 
DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
À contadoria para que realize a apuração dos valores devidos, sanando as divergências apresentadas. 
Após, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
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=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7002357-32.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELIANE DE OLIVEIRA MUNHOZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 79551887 .
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7001854-40.2022.8.22.0004
Requerente: MILLENEKER VASCONCELOS DE FREITAS
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7001855-25.2022.8.22.0004
Requerente: EVERTON DA SILVA RODRIGUES
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7001856-10.2022.8.22.0004
Requerente: JACKSON FELIPE SAMPAIO DE MENEZES
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70016997120218220004
EXEQUENTE: MARIA HELENA DA SILVA, LINHA 41 DA LINHA 81, LT 26, GL 04, ASSENTAMENTO P 00 ZONA RURAL - 76924-000 - 
NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI, OAB nº RO9903 NÃO DENUNCIADO: 
MUNICIPIO DE NOVA UNIAO, AV DUQUEDE CAXIAS CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO NÃO 
DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
DESPACHO
À contadoria para que realize a apuração dos valores devidos, sanando as divergências apresentadas. 
Após, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003505-10.2022.8.22.0004 AUTOR: AMADEUS ANDRADE NETO
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANGELA ALMEIDA ANDRADE RAMOS - RO0003656A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 07/10/2022 Hora: 11:45 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de agosto de 2022. 
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PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004327-33.2021.8.22.0004.
REQUERENTE: NILCEIA SOAVE
REQUERIDO: OI S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70079455420198220004
REQUERENTE: ANAGENES ZANI, AV PARANÁ 4645 SETOR 02 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO 
DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
À contadoria para que realize a apuração dos valores devidos, sanando as divergências apresentadas, tendo como base de cálculos 
apenas as verbas de natureza remuneratórias. 
Após, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001599-82.2022.8.22.0004
REQUERENTE: BABACU CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES - RO0004197A
REQUERIDO: VALDEMIRO GUSMAO MOITINHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada e a requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003379-57.2022.8.22.0004 AUTOR: FABIO FERREIRA BELICIO
Advogados do(a) AUTOR: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA - RO0001532A, GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA - RO9595
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 05/10/2022 Hora: 11:45 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de agosto de 2022. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
======================================================================================
Processo nº: 7004480-66.2021.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ENI DE AZEVEDO BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE - RO0008711A
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
MATHEUS LEONARDO DE ALMEIDA CORTEZ
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003006-60.2021.8.22.0004.
AUTOR: GERONILDO LOPES DE SOUZA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, 
conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da sentença, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena de 
preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003446-22.2022.8.22.0004 REQUERENTE: POLLYANA CAMPOS BERG
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLINE GUEDES PIMENTEL - RO7016, ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO0006055A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 07/10/2022 Hora: 12:15 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 



2521DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de agosto de 2022. 

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003285-12.2022.8.22.0004 REQUERENTE: ADENILSON ROCHA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN NASCIMENTO SOUSA - RO11393
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 05/10/2022 Hora: 10:15 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
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suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de agosto de 2022. 

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003187-27.2022.8.22.0004
AUTOR: HARLEY MESOJEDOVAS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: HARLEY MESOJEDOVAS DA CRUZ - SP171315
REU: CLECIA FATIMA PIRES PINHEIRO, DORACI PINHEIRO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do AR 
negativo e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7002727-40.2022.8.22.0004
AUTOR: JOSIANE FARIAS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO: ROSIMERI PRESTES DE OLIVEIRA KONRATH
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Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do AR 
negativo e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004318-08.2020.8.22.0004
REQUERENTE: ENIO SILVEROL
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO0007796A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004744-83.2021.8.22.0004
REQUERENTE: DAVID DE OLIVEIRA PERES
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA - RO7330
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 20 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7005698-03.2019.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: GILBERTO PINTO MORETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENNY CANCELIER MORETTO - RO9151
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº 80638634, parágrafo: “2. Assim, em razão do conteúdo do art. 2º da Portaria PGE nº 280/2021, e por não estarmos diante de 
situações como as descritas no art. 3º da mesma Portaria, o Estado de Rondônia, no presente caso, deixa de apresentar impugnação ao 
cumprimento de sentença, desde que a parte exequente declare, sob as penas da lei, que não pleiteia em outro processo administrativo 
ou judicial o mesmo direito aqui tratado. “ (grifo nosso)
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001831-94.2022.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: NELSON MATIAS DO AMARAL
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO0003505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação AO REQUERENTE
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Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001088-84.2022.8.22.0004
REQUERENTE: FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, RUA BRASIL 93 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDA CAROLINA NUNES, OAB nº RO9319 REQUERIDO: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES 
DE JI-PARANA, CNPJ nº 07355714000161, PASTOR SEVERO ANTONIO DE ARAUJO 2050 TERCEIRO DISTRITO - 76900-202 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDRE RODRIGUES PARENTE, OAB nº CE15785, DANIEL CIDRAO FROTA, 
OAB nº CE19976, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA, OAB nº CE15783, MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495 
SENTENÇA
A pretensão da autora consiste em obter uma declaração judicial da inexistência do débito, no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e 
quarenta reais), referente ao contrato n.º 0002021566335186, de uma pós-graduação de enfermagem, que foi contratada com a empresa 
ré. Também, busca-se a condenação da empresa ré por danos morais, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), os quais 
decorrem de uma suposta inscrição indevida do débito. 
A autora afirma que, a obrigação foi adimplida. O débito teve origem na contratação de um curso de pós-graduação de enfermagem, onde 
houve a matricula no dia 09/03/2020. 
O curso ocorreria na modalidade presencial, mas a situação da pandemia do COVID-19 fez com a faculdade alterasse a modalidade para 
virtual/remoto. 
Em breve síntese, são os fatos. Decido.
O contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda). Destarte, uma vez contratado o curso na modalidade presencial, não caberia a 
prestadora de serviço alterá-lo unilateralmente. Contudo, a presente situação é excepcional, pois a causa da alteração foi um caso fortuito 
- Pandemia COVID-19, a qual mudou a realidade de todos os brasileiros, fazendo com que os empresários e cidadãos inovassem nas 
suas atividades, adaptando-se à nova realidade para continuar atuando no mercado. 
Assim, a alteração da modalidade do curso de presencial para virtual é justificável porque decorre de caso fortuito. A razão da alteração 
foi necessária para possibilitar a empresa ré honrar com às suas obrigações e continuar prestando os seus serviços. 
Tal revisão contratual decorre da manifestação do princípio da função social do contrato, onde, em certas situações, o interesse social 
deve prevalecer sobre o interesse exclusivamente privado. Por esta razão, considero que a desistência da autora do contrato não possui 
justa causa, devendo as demais cláusulas contratuais continuarem válidas e serem observadas pelas partes no cumprimento de suas 
obrigações.
Ficou estabelecido que, o curso seria contratado semestralmente, todavia, o seu pagamento ocorreria por mensalidades. 
Portanto, na resilição do contrato por interesse da parte contratante, todo o semestre deveria ser pago, ressalvada as hipóteses de 
trancamento ou cancelamento (cláusula 3.3). E isso deveria ocorrer independentemente da frequência do aluno nas aulas. Assim, 
a princípio, a autora não precisaria adimplir com o restante do período letivo, porque solicitou o trancamento do curso. 
Entretanto, a solicitação só ocorreu no dia 11/05/2020, após 03 dias do início do mês subsequente. Destarte, o trancamento do curso só 
ocorreu depois de iniciado o mês, tornando a fatura do mês 06/2020 devida, que deveria ser adimplida. 
Por outro lado, diferente seria se a autora tivesse solicitado o trancamento do curso antes iniciar o mês posterior.
Além disso, uma vez alegada o pagamento, cabe ao devedor comprová-lo, pois é direito subjetivo deste obter a prova da quitação (art. 
319, do CC/2002). Porém, dos autos não extraí tal prova. O áudio juntado (ID 75602785), a pessoa gravada não se identifica, não diz qual 
débito foi questionado, nem qual a empresa era representada. Destarte, reputo que os documentos probatórios não contêm elementos 
suficientes para a demonstração da quitação do débito.
Assim, concluo pela existência do débito e pela licitude das cobranças realizadas pela empresa ré.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos propostos por FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA em face de UNIÃO ESCOLAS 
SUPERIORES DE JI-PARANÁ LTDA. Via de consequência extingo o processo com análise do mérito, nos termos do art. 487, I do 
NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste
Número do processo: 7003551-96.2022.8.22.0004
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GISLAINE PEREIRA DO CARMO
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALERIA DE MATOS BEZERRA, OAB nº RO12076
Polo Passivo: ENERGISA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
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Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de tutela antecipada de urgência para ligação de energia na unidade consumidora c/c 
indenização por danos morais proposta por GISLAINE PEREIRA DO CARMO em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, ambos devidamente qualificados nos autos.
Em breve síntese, aduziu a autora que realizou a locação de um imóvel situado na Avenida Daniel Comboni, n° 2011, União, na cidade 
de Ouro Preto do Oeste/RO, e que ingressou no imóvel na mesma data do contrato. Narra que no dia 21/07/2022 se dirigiu à uma 
agência da ENERGISA, onde solicitou a transferência de titularidade da UC 20/202759-7, mas que não obteve resposta. Informa que no 
dia 15/08/2022 recebeu a fatura do mês de agosto/2022, em nome do antigo morador, momento em que novamente buscou a requerida 
ENERGISA e obteve a informação que a energia só poderia ser religada com o pagamento das dívidas pretéritas existentes em nome do 
antigo titular. Por fim, narra que o corte da energia elétrica foi realizado no dia 18/08/2022 (ontem) às 17:30h.
Com base em todo o narrado, pugna pela concessão de tutela de urgência a fim de determinar a requerida a proceder com o restabelecimento 
da energia elétrica na UC 20/202759-7.
Juntou-se documentos.
Em 19/08/2022, o presente plantão judiciário semanal foi acionado. 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
A tutela provisória de urgência antecipada reclama pronta demonstração, pela parte, da probabilidade do direito alegado, e do perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo, caso deferida somente ao final do procedimento, conforme se depreende do teor do art. 300, 
caput, do CPC.
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” 
(Grifei).
Na hipótese em exame, vislumbro a probabilidade do direito e o perigo do dano alegado pela parte Autora, pois é entendimento deste 
subscritor que em se tratando de débito antigo (titularidade de terceiros), anterior a locação do imóvel por parte da requerente, incabível 
a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter essencial, ou seja, evidente a vedação imposta à concessionária condicionar o 
fornecimento de energia elétrica ao pagamento dos débitos pretéritos de outro consumidor.
Da mesma forma, acrescento que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento consolidado no sentido de que a obrigação 
decorrente do fornecimento de energia elétrica possui natureza pessoal.
Nesse sentido, colaciona-se arestos:
“Responsabilidade civil. Fornecimento de energia elétrica. Locação de imóvel. Débito anterior. Troca de titularidade. Ligação de energia. 
Sucessão empresarial. Comprovação. Ausência. A obrigação decorrente do fornecimento de energia é propter personam, ou seja, a 
dívida decorrente dos serviços de energia elétrica configura-se como obrigação de caráter pessoal. Sendo do proprietário anterior do 
imóvel o débito existente na unidade consumidora, é ilegal a negativa da requerida em efetuar a ligação de energia na UC. (APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7039086-03.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Aldemir de Oliveira, Data de julgamento: 30/03/2021). (Grifei).
“Agravo de instrumento. Concessão de tutela provisória de urgência em caráter antecedente. Negativa de fornecimento de energia elétrica. 
Arrendamento de estabelecimento industrial. Sucessão comercial. Não comprovação. Débitos anteriores ao arrendamento. Obrigação. 
Natureza pessoal. Tutela de urgência. Presença dos requisitos do art. 300 do CPC/2015. Decisão agravada mantida. Recurso não 
provido. A decisão agravada deve ser mantida uma vez que o recorrente não desconstituiu os fundamentos que reconheceu a presença 
dos requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC/2015 para a concessão de tutela de urgência. O STJ possui entendimento consolidado no 
sentido de que a obrigação decorrente do fornecimento de energia elétrica possui natureza pessoal. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0803246-26.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Juiz Carlos 
Augusto Teles de Negreiros, Data de julgamento: 29/08/2017. (Grifei).
Outrossim, não há que se falar em prejuízo e/ou perigo de irreversibilidade dos efeitos da presente decisão, pois a parte Requerida 
poderá comprovar eventual exercício regular de seu direito e suspender o fornecimento de energia, bem como ativar a negativação (se 
necessário).
Dessa forma, em um exame sumário, entendo ser caso de deferimento da tutela de urgência no presente momento, conforme acima 
descrito.
Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para DETERMINAR que a empresa ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A proceda com o RESTABELECIMENTO dos serviços de energia elétrica na UC 20/202759-7, localizada na Rua Daniel 
Comboni, n° 2011, União, na cidade de Ouro Preto do Oeste/RO no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, abstendo-se de condicionar o 
fornecimento de energia elétrica ao pagamento dos débitos pretéritos de outro consumidor.
Em caso de descumprimento, FIXO multa diária no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com 
o prazo decorrendo a partir do término do prazo de 24 (vinte e limite de quatro) horas.
Cumpra-se em regime de plantão, com a urgência que o caso requer.
Demais disposições:
Considerando que as demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de 
designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A para que apresente resposta no prazo de 15 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
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acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
SERVE DE CARTA/OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA EM REGIME DE 
PLANTÃO.
Machadinho do Oeste/RO, data certificada.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz Plantonista

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003163-33.2021.8.22.0004.
REQUERENTE: MOACIR ALFREDO TORTORA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 18 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001796-71.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOAO MALAGUTI DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001558-86.2020.8.22.0004
REQUERENTE: SALATIEL CORREA CARNEIRO
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7001857-92.2022.8.22.0004
Requerente: JORGE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE - RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000773-56.2022.8.22.0004 
AUTORES: FRANCYELLI GOMES NOGUEIRA, RUA CEREJEIRAS 4281, CASA SETOR 03 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GONÇALVES DIAS 4168 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE VALE DO PARAISO, AVENIDA PARAÍSO 2601 CENTRO, - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO 
PARAÍSO 
SENTENÇA
Trata-se de ação de obrigação de fazer para compelir os entes públicos a fornecerem o procedimento cirúrgico de Colangiopancreatografia 
Retrógrada Endoscópica (CPRE).
A Liminar foi deferida e compeliu o Estado de Rondônia a providenciar o procedimento. A qual foi cumprida e a cirurgia realizada.
Alguns requisitos são exigidos para procedência de ações envolvendo a saúde pública, como necessidade, carência entre outros, 
analisados caso a caso. 
Na situação apresentada, não há qualquer margem de dúvida quanto a necessidade do tratamento, inclusive quando comprovada sua 
realização. 
Já com relação a situação de hipossuficiência, sendo o autor diarista, recebendo em torno de sessenta reais por diária, não possuía 
condições de arcar com esse ônus. Ademais, evidentemente, por vezes ficou sem condições de trabalho quando sofria de fortes dores 
no ouvido.
A comprovação de tais requisitos são essenciais para justificar a intervenção do judiciário e compelir o Estado a cumprir seu dever de 
prestar a devida assistência à saúde.
Posto isso, julgo procedente a ação proposta por FRANCYELLI GOMES NOGUEIRA em face do MUNICÍPIO DE VALE DO PARAISO 
e do ESTADO DE RONDÔNIA para condená-lo a fornecer o procedimento cirúrgico Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica 
(CPRE), e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Torno definitiva a liminar concedida.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER DE JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSO ELETRÔNICOS
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Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste - RO, CEP: 76920-000 
Fone:(69) 3416-1710 - E-mail: central_opo@tjro.jus.br
Processo nº : 7000623-75.2022.8.22.0004
Requerente: RAMIRO FOGIATTO
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001098-31.2022.8.22.0004
REQUERENTE: MARCIANO GONCALVES DAMACENO, BR 364 KM 380 L DA EMBRATEL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 52510875949, CNPJ nº 
20521556000130, AV. BRASIL 1921 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: SIDNEI DA SILVA, 
OAB nº RO3187, LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112 
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
As partes mantiveram contato para a intermediação de bilhetes aéreos internacionais (Lisboa). Houve reservas, inclusive, conforme com 
provas nos autos. 
Feito o pagamento, a requerida fechou as portas sem o cumprir compromissos com os clientes. O fato repercutiu na imprensa e houve 
ocorrência policial.
Até a contestação não havia sido comprovado o pix, embora já houvesse desde o início um recibo. 
As provas do contrato e o seu inadimplemento são suficientes.
Quanto ao dano moral, não restou caracterizado.
Posto isso, julgo procedente o pedidos para condenar o requerido no pagamento de R$3.555,00 [três mil quinhentos e cinquenta e cinco 
reais], com juros de mora de 1% e com correção monetária conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 013/98/
CG, desde a citação
Em consequência, extingo o processo com análise do mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se a requerida ao 
pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% prevista no artigo 523,§1º, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou cumprimento voluntário, não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Criminal
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 20001686920208220004
AUTORIDADES: DELEGACIA DE POLÍCIA DE OURO PRETO DO OESTE, RUA DOS SERINGUEIROS CENTRO - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA TRANSAÇÃO PENAL: 
MOISES ROSA FILHO, LINHA 58 DA 81 KM 5,5, TEL. (69) 99992-6703 E (69) 99312-3561 . - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Diante do cumprimento integral da pena, julgo extinta a punibilidade, nos termos do art. 84, parágrafo único da Lei 9099/95. 
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Arquive-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001999-96.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Direito de Imagem Requerente GILSON APARECIDO CORREA, CPF nº 47035196234, ASSENTAMENTO PALMARES, GLEBA 
02 Lote 23 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº 
RO10032 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de ação proposta por GILSON APARECIDO CORREA contra ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGISA 
S.A..
Narrou a autora que os prepostos da requerida realizaram inspeção na sua unidade consumidora e constataram as irregularidades 
apontadas no Termo de Ocorrência e Inspeção n. 78243419.
Informou que o medidor foi retirado e encaminhado para perícia, contudo, afirmou que não foi devidamente notificado acerca do 
agendamento.
Asseverou que, meses após a inspeção, foi notificada de um débito no valor de R$ 10.141,64, a título de recuperação de consumo.
Sustentou que o débito é inexistente, ao argumento de não observância do procedimento previsto na Resolução Normativa n. 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.
Deste modo, pleiteou pela procedência dos pedidos, a fim de que seja declarada a inexistência do débito, bem como que a requerida seja 
condenada ao pagamento de indenização por danos morais.
Devidamente citada, a requerida apresentou defesa ao ID 79213865, oportunidade em que impugnou a concessão do benefício da 
gratuidade judiciária em favor da parte autora e alegou a ausência de pretensão resistida. No que diz respeito ao mérito alegou que a 
inspeção e demais procedimentos foram efetuados na presença do autora, que assinou e recebeu o TOI.
Afirmou que o procedimento foi regular, que o débito se refere a medição realizada a menor e foi devidamente calculado, não havendo 
nenhuma ilegalidade. Alegou que inexistem danos morais passíveis de indenização e pleiteou pela improcedência dos pedidos. Apresentou 
pedido contraposto, no sentido de que a autora seja condenada a pagar o valor em discussão.
Tentada a conciliação entre as partes, essa restou infrutífera, conforme termo de audiência de ID 79397474.
Intimada, a parte requerente apresentou impugnação à contestação ao ID 80121102, oportunidade em que se manifestou quanto ao 
pedido contraposto.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, ao argumento de que a ré 
não observou o procedimento estabelecido pela ANEEL para apuração de eventual irregularidade no medidor de energia, razão pela qual 
o débito é inexigível, sendo-lhe devida indenização por danos morais.
Inicialmente é importante registrar que a relação existente entre as partes é de consumo, razão pela qual são aplicáveis as regras do 
CDC. No que se refere à inversão do ônus da prova, vislumbra-se que o pedido não foi analisado ao longo do feito, não sendo possível 
deferir a inversão neste momento, sob pena de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, causando prejuízo à requerida.
A parte requerida impugnou a concessão do benefício da gratuidade judiciária em favor da parte autora. Contudo, não comprovou a 
capacidade financeira da beneficiária, motivo pelo qual rejeito a impugnação.
No que se refere a preliminar de ausência de interesse processual pelo não esgotamento das vias administrativas, melhor sorte não assiste 
à requerida, visto que “a exigência do esgotamento prévio da via administrativa, é irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 
no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione 
ou esgote as vias administrativas.” (TJ-RO - APL: 00184010720138220001 RO 0018401-07.2013.822.0001, Relator: Desembargador 
Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 17/08/2016, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 11/10/2016.)
O princípio do acesso à justiça inadmite que se instale instância administrativa de curso forçado, razão pela qual afasto a preliminar 
ventilada pela requerida.
Feitos os apontamentos supra, passo à análise do mérito.
Verifica-se nos autos que os funcionários da requerida estiveram na residência do requerente e constataram as irregularidades apontadas 
no Termo de Ocorrência e Inspeção n. 78243419, sendo o medidor encaminhado para perícia e o autor notificado acerca da data e local 
desta, conforme agendamento n. 79213879.
De acordo com o agendamento supra, a perícia seria realizada no dia 03/02/2022, às 09 horas, na 3C Services S.A., localizada na Rua 
Gonçalves Dias, n. 86, Centro, em Porto Velho/RO.
Em que pese a parte requerida ter realizado a prévia notificação do autor, verifica-se que a perícia foi realizada no Município de Porto 
Velho/RO, sendo que a parte requerente reside em Ouro Preto do Oeste/RO, município que fica há mais de 300 km de Porto Velho/RO, 
inviabilizando o comparecimento do consumidor no citado ato para o exercício do contraditório e da ampla defesa.
A conduta da requerida, em retirar o medidor e enviá-lo para perícia em estabelecimento privado, distante do domicílio da parte requerente, 
viola a imparcialidade do ato praticado e prejudica a possibilidade de nova perícia, haja vista que houve o prévio manuseio unilateral do 
medidor.
Assim, conclui-se que a parte requerida não observou os procedimentos normativos estabelecidos pela ANEEL, e deixou de produzir 
prova hábil a afastar o direito alegado pela parte autora, ônus este que lhe competia, e do qual não se desincumbiu, nos moldes do art. 
373, inciso II, do Código de Processo Civil. Quanto ao assunto, colaciono:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Preliminar em contrarrazões afastada. 
Pedido de concessão de efeito suspensivo. Não concedido. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. 
Dívida inexigível. Recurso provido. Não há ofensa ao princípio da dialeticidade quando o apelante aponta os motivos de fato e de 
direito pelos quais busca reapreciação da matéria pela Corte. Não se concede o efeito suspensivo vindicado em preliminar das razões 
recursais por inobservância dos mandamentos legais, bem como por se mostrar contraproducente, pois, neste momento, o recurso 
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interposto está apto à análise do julgador. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7006509-95.2021.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
10/02/2022). Destaque não original.
Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos legais e regulamentares. Suspensão 
do fornecimento de energia. Dano moral configurado. Quantum reduzido. É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de 
consumo sem a necessária obediência das regras do contraditório e ampla defesa e dos procedimentos da agência reguladora. Cabível a 
indenização por dano moral, quando, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer a suspensão do fornecimento do serviço. 
Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender aos princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir de causa ao 
enriquecimento injustificado. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004344-78.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 20/01/2022). Destaque não original.
Desse modo, considerando que não foram obedecidas as regras do contraditório e ampla defesa, e dos procedimentos estabelecidos na 
Resolução 414/10 da ANEEL, a declaração de inexigibilidade do débito é medida que se impõe.
Não bastasse isso, ganha corpo, no nosso País, a teoria do “DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR: o prejuízo do tempo desperdiçado”, 
segundo a qual a demora do fornecedor em atender a reclamação do consumidor, fazendo-o desperdiçar considerável pedaço de seu 
tempo, enseja uma situação que sai do simples aborrecimento, para afetar o sossego, a tranquilidade e, assim, situar-se no terreno dos 
danos morais.
A este respeito, confira-se: “O desvio produtivo caracteriza-se quando o consumidor, diante de uma situação de mau atendimento, 
precisa desperdiçar o seu tempo e desviar as suas competências de uma atividade necessária ou por ele preferida para tentar resolver 
um problema criado pelo fornecedor, a um custo de oportunidade indesejado, de natureza irrecuperável”, tese Desvio Produtivo do 
Consumidor: o prejuízo do tempo desperdiçado, que começou a ser elaborada em 2007 e foi publicada em 2011 pela editora Revista dos 
Tribunais.
“[...] Essas situações fáticas, conforme demonstrei, impõem ao consumidor um significativo prejuízo temporal malquisto, embora elas 
não se enquadrem nos conceitos tradicionais de “dano material”, de “perda de uma chance” e de “dano moral” esmiuçados no item 4.4. 
Muito menos podem tais situações nocivas ser juridicamente banalizadas e reduzidas a “meros aborrecimentos, dissabores, irritações, 
percalços ou contratempos” na vida do consumidor, como vêm entendendo muitos juristas e tribunais pátrios. Por tudo o que foi exposto 
e analisado, pude concluir, então, que se está diante de uma nova e importante modalidade de dano até agora desconsiderada no 
Direito brasileiro: o desvio dos recursos produtivos do consumidor ou, resumidamente, o desvio produtivo do consumidor – como me 
pareceu apropriado denominá-lo. Note-se que não empreguei, na nova expressão cunhada, o adjetivo “produtivo” para qualificar o 
desvio do consumidor como sendo um ato “producente” ou “improducente”. Diversamente, utilizei o adjetivo em sua acepção de “relativo 
à produção”, indicando tão somente que em situações de mau atendimento o consumidor desvia recursos “que produzem” (seu tempo 
e competências). Mas para que os maus fornecedores possam ser judicialmente responsabilizados por tal novo dano – notadamente 
nas funções pedagógicas e compensatórias –, há que se verificar, adicionalmente à existência e consequências de tutela legal tanto do 
tempo quanto das circunstâncias e consequências de sua lesão, a ocorrência concomitante dos seguintes pressupostos, de acordo com 
o estudo jurídico anteriormente empreendido: No âmbito da responsabilidade por vício ou por fato do produto ou do serviço: (1) um vício 
/ defeito no produto ou no serviço, (2) o desvio produtivo sofrido pelo consumidor e (3) a relação de causalidade entre o vício / defeito e o 
desvio produtivo ocorrido. No campo da responsabilidade por prática abusiva: (1) uma prática abusiva cometida no mercado de consumo, 
(2) o desvio produtivo sofrido pelo consumidor e (3) a relação de casualidade entre a prática abusiva cometida pelo fornecedor e o desvio 
produtivo ocorrido. Em outras palavras, se um fornecedor violar seu dever jurídico originário fornecendo ao consumidor um produto ou 
um serviço viciado/defeituoso –, ou mesmo se aquele cometer outros atos ilícitos especialmente expondo este a uma prática abusiva 
legalmente vedada – e, em qualquer dessas hipóteses, ocasionar um “desvio produtivo” ao consumidor, entendo que nascerá para o 
primeiro, em tese, o dever jurídico sucessivo de indenizar tal dano que causou ao segundo, da mesma maneira que surgirá para este o 
direito subjetivo de exigir daquele uma compensação pecuniária compatível com o prejuízo irreversível que sofreu. Isso, conforme repisei, 
desde que haja prévio tratamento notadamente constitucional desse “novo dano” ora identificado, em respeito ao Princípio de Legalidade, 
consagrado no art. 5ª, II, da própria CF / 1988, que estabelece: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de Lei”.
O Egrégio TJSP acolheu a tese do “Desvio Produtivo Do Consumidor”:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VÍCIO DO PRODUTO - Máquina de lavar Aquisição em decorrência de a consumidora 
ser portadora de 04 (quatro) hérnias discais extrusas e, por orientação médica, foi privada de realizar esforços físicos. INÚMERAS 
TENTATIVAS DE RESOLUÇÃO DO PROBLEMA QUE RESTARAM INFRUTÍFERAS. Tentativa de resolução por intermédio do processo 
administrativo junto ao Procon, onde avençou-se acordo que não foi cumprido pelo fornecedor Nítida ocorrência do “Venire contra factum 
proprium” - Fixação de cláusula penal. Dano material que não se confunde com o dano moral - Tempo demasiado sem o uso do referido 
produto. DESÍDIA E FALTA DE RESPEITO PARA COM O CONSUMIDOR TEMPO PERDIDO DO CONSUMIDOR PARA TENTATIVA 
DE SOLUÇÃO DO INFORTÚNIO, QUE ACARRETA DANO INDENIZÁVEL INTELIGÊNCIA DA TESE DO DESVIO PRODUTIVO DO 
CONSUMIDOR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Afronta à dignidade da pessoa humana. Caso dos autos que não se confunde 
com um “mero aborrecimento” do cotidiano Indenização fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais). Sentença de improcedência reformada. 
Recurso provido.
Outrossim, esse foi o entendimento do Colendo TJRJ, veja-se:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0460569-74.2012.8.19.0001 APELANTE: ALINE ALMEIDA PERES APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO 
DE MEDICINA DE REABILITAÇÃO LTDA RELATOR: DES. FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. RESCISÃO DO CONTRATO. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ 
A DEVOLUÇÃO DE 50% DA MENSALIDADE AOS ALUNOS QUE EFETUAREM O CANCELAMENTO ATÉ O 15º DIA APÓS O INÍCIO 
DAS AULAS. AUTORA REQUER A DEVOLUÇÃO DE 50% DE SUA MENSALIDADE, CONFORME PREVISTO CONTRATUALMENTE, 
BEM COMO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA. A autora preenche 
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as condições para ser ressarcida em 50% da mensalidade paga, sendo absolutamente indevida a sua retenção. Aplicação do artigo 
42 do CDC. Devolução em dobro. A AUTORA TENTOU DIVERSAS VEZES, SEM SUCESSO, RESOLVER SEU PROBLEMA COM A 
RÉ, QUE PERMANECEU INERTE – CONSUMIDORA OBRIGADA A AJUIZAR AÇÃO PARA REAVER QUANTIA A QUAL FAZIA JUS. 
DEMORA INJUSTIFICADA NO REEMBOLSO. DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR - DANO MORAL CONFIGURADO. – Quantum 
indenizatório que deve ser fixado de forma a atender aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade condenação ao pagamento de 
r$5.000,00 pelos danos morais causados à consumidora. RECURSO, EM PARTE, MANIFESTAMENTE PROCEDENTE, APLICAÇÃO 
DO ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Como se pode ver, a hipótese dos autos é uma situação clara de aplicação da “Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor: O Prejuízo 
Pelo Tempo Desperdiçado”.
O consumidor tentou ver compostos os seus prejuízos, reclamou perante a ré, mas nada foi resolvido. Teve ainda de buscar a via judicial. 
Logo, em vez de mero aborrecimento, de simples descumprimento contratual, a situação enquadra-se na hipótese de danos morais.
É sabido que para ser definida a indenização por danos morais, o magistrado não deve permitir o enriquecimento fácil, mas, ao mesmo 
tempo, deve perseguir um montante que, ao menos sirva de alerta ou freie atitudes semelhantes no futuro, por parte do infrator.
Para a fixação do quantum indenizatório, deve-se levar em consideração, ainda, o caráter dúplice da medida, visando a punição do 
agente e a compensação da dor sofrida.
Assim, levando em consideração os elementos dos autos, bem como a teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação do dano 
moral, entendo como valor razoável para compensar a dor sofrida e responsabilizar a requerida a importância R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
No que diz respeito ao pedido contraposto formulado pela parte requerida, no sentido de que a parte requerente seja condenada ao 
pagamento do débito em discussão, não há como acolhê-lo, uma vez que o débito apurado após a inspeção apurada por meio do TOI n. 
78243419, no valor de R$ 10.141,64, com vencimento para o dia 24/02/2022, foi declarado inexigível.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GILSON APARECIDO CORREA contra ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito no valor de R$ 10.141,64 (dez mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) 
em razão do Termo de Ocorrência n. 78243419 UC 20/429201-7, devendo a requerida proceder a baixa de eventual anotação junto aos 
cadastros de inadimplentes; e
b) CONDENAR a requerida a pagar a autora a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, com 
juros de 1% ao mês e correção monetária (INPC/IBGE) a partir desta data (Súmula 362 STJ).
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto de cobrança formulado pela parte requerida em face da consumidora.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor 
da condenação.
P. R. I. Oportunamente arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004911-42.2017.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Exclusão de herdeiro ou legatário Requerente MARCELO LUIS MAZZO DE CASTRO, CPF nº 84995289291, RUA RONDÔNIA 1389, - 
DE 1112/1113 AO FIM JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
KAROLAYNE MAZZO FREITAS, CPF nº 02519832266, RUA PRESIDENTE GEISEL 70, - ATÉ 989/990 SANTIAGO - 76901-189 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
SUZANCLER MAZZO DE ARAUJO SOUZA, CPF nº 77949757272, RUA PRESIDENTE GEISEL 70, - ATÉ 989/990 SANTIAGO - 76901-
189 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
FRANCISCO MASSILON DE CASTRO JUNIOR, CPF nº 00936184256, RUA SANTA CLARA 3311, - DE 3100/3101 A 3353/3354 
CAFEZINHO - 76913-173 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397A Requerido(a) FÁBIO 
PRUDÊNCIO TOLEDO JÚNIOR, CPF nº DESCONHECIDO
JHENNYFER OLIVEIRA TOLEDO, CPF nº DESCONHECIDO
PEDRO MIGUEL DE ABREU PRUDENCIO, CPF nº 07318087207, LINHA 37 KM 32 LOTE 26 GLEBA 12 F 00, CASA ZONA RURAL - 
76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
JEFERSON PRUDENCIO TOLEDO, CPF nº 70175526281, RUA IRATI 3396 BOA ESPERANÇA - 76909-510 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ALEXANDRE PRUDENCIO TOLEDO, CPF nº 86735519272, RUA RIO JARU 1012, - DE 700/701 A 1239/1240 DOM BOSCO - 76907-
758 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
LOURIVAL PRUDENCIO TOLEDO, CPF nº 02287754261, RUA DO JASMIN 1425, - ATÉ 1971/1972 SANTIAGO - 76901-154 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
JUNIOR CESAR PRUDENCIO TOLEDO, CPF nº 90505743272, BARRETOS 2817 ALTO ALEGRE - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
FLAVIO PRUDENCIO TOLEDO, CPF nº 00728702223, RUA JOÃO GOULART 2412 B.N.H - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ESPÓLIO DE FÁBIO PRUDÊNCIO TOLEDO, CPF nº DESCONHECIDO Advogado(a) RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996, 
JOSE NEVES, OAB nº RO458A 
Vistos.
O requerimento de ID 78701240 deverá ser formulado nos autos de inventário, mediante comprovação do valor das custas a serem 
recolhidas nestes autos, visto a necessidade de intimação dos demais herdeiros.
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Assim, concedo prazo de 30 dias para recolhimento das custas processuais.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003314-62.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Fornecimento de Energia Elétrica Requerente ADELINO PEDRO DAMIAO, CPF nº 14299828291, BR 364, KM 403, LOTE 16-B, GLEBA 
22 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº 
RO1872A, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido(a) ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Recebo a emenda ofertada.
Trata-se de ação proposta por ADELINO PEDRO DAMIAO contra ENERGISA.
Narrou a parte requerente, em resumo, que recebeu uma cobrança no importe de R$4.698,09 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais 
e nove centavos), referente ao débito advindo de um procedimento irregular no medidor do relógio de energia elétrica, fato supostamente 
constatado em 18/01/2022.
Alega que jamais realizou qualquer fraude em seu medidor, tampouco solicitou ou autorizou a realização por terceiros. Ainda, aduz que a 
maneira como foi constatada a suposta violação foi irregular e unilateral, razão pela qual o débito é inexigível.
Assim, pleiteou pela concessão de tutela de urgência, a fim de que a requerida se abstenha de realizar a cobrança do débito e de 
suspender o fornecimento de energia em virtude deste, até o julgamento da lide. Juntou documentos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Nos termos do artigo 300 do CPC, a concessão da tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui caráter de tutela antecipada, é 
necessária a comprovação da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, a probabilidade do direito da parte autora está demonstrada pelos documentos de ID 80417514 e ID 80417517, os 
quais comprovam que foi lavrado um Termo de Ocorrência e Inspeção, no qual foi identificada suposta irregularidade no relógio medidor, 
ensejando o débito no valor de R$4.698,09 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e nove centavos).
Registro que apesar de não ter sido juntado aos autos comprovante de notificação para suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
o fato é que a mencionada fatura já está sendo cobrada, razão pela qual, a qualquer momento, poderá ser suspenso o fornecimento da 
energia elétrica na residência da parte autora ou seu nome ser inserido em cadastro de inadimplentes.
O perigo de dano, por sua vez, consiste nos danos que poderão ser suportados pela requerente caso ocorra a suspensão, eis que a 
energia é um serviço de caráter essencial. Ademais, a origem e regularidade do débito estão sendo discutidos em Juízo, razão pela qual 
não há que se falar em suspensão do serviço.
Neste sentido é o entendimento do TJRO, vejamos:
Agravo de instrumento. Revisional de débito. Tutela de urgência. Faturas questionadas. Suspensão de cobrança. Corte no fornecimento 
de energia. Impedimento. Risco de dano. Serviço público essencial. Princípio da continuidade. Código de Defesa do Consumidor. Usuária 
final do serviço. Aplicabilidade. O fornecimento de energia elétrica é serviço essencial e indispensável, que deve ser prestado de forma 
contínua. Não há excepcionalidade a permitir a suspensão de energia elétrica quando a origem e regularidade do débito estão sendo 
discutidas em ação judicial, devendo ser coibida a cobrança e suspensão dos serviços relacionados a tais débitos. A relação entre 
concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é 
consumerista. (TJ-RO - AI: 08034867320208220000 RO 0803486-73.2020.822.0000, Data de Julgamento: 28/08/2020)
Além disso, a Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.412.433/RS, sob o rito de recursos repetitivos (Tema 699) firmou a tese 
de que “relativamente aos casos de fraude do medidor pelo consumidor, a jurisprudência do STJ veda o corte quando o ilícito for aferido 
unilateralmente pela concessionária. A contrario sensu, é possível a suspensão do serviço se o débito pretérito por fraude do medidor 
cometida pelo consumidor for apurado de forma a proporcionar o contraditório e a ampla defesa” (STJ, REsp 1.412.433/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 28/09/2018).
No caso dos autos, a regularidade da aferição do ilícito está sendo discutida em Juízo, ou seja, há dúvida acerca da garantia do contraditório 
e ampla defesa ao consumidor, o que corrobora a impossibilidade de suspensão do serviço.
Por fim, importante registrar que não há perigo de irreversibilidade da presente decisão, eis que se ao final da lide for constatada a 
regularidade da cobrança, a requerida poderá valer-se dos meios coercitivos disponíveis.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA pleiteado pela parte requerente, a fim de determinar que a requerida 
se abstenha de suspender o fornecimento do serviço de energia elétrica da unidade consumidora 20/603461, em nome de ADELINO 
PEDRO DAMIÃO, em virtude do débito no valor de R$4.698,09 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e nove centavos).
A requerida deverá, ainda, se abster de efetuar a inscrição do nome da requerente nos cadastros de inadimplentes em virtude do 
mencionado débito, devendo promover a retirada, caso a inscrição já tenha sido efetuada antes da intimação acerca da presente 
decisão.
No mais, defiro a inversão do ônus da prova, já que se trata de relação de consumo e estão demonstradas a verossimilhança das 
alegações da autora e sua hipossuficiência probatória em relação à requerida.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se necessária, em regra, a designação de audiência preliminar conciliatória. 
No entanto, a experiência prática revela a este Juízo que a parte requerida, na maioria das ações, não firma acordo, o que redunda em 
desperdício de tempo e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados infrutíferos. Assim, completamente inócua a designação 
de audiência preliminar para tentativa de conciliação.
Deste modo, cite-se a parte requerida para querendo, contestar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada do 
mandado aos autos, ou se via postal, da juntada do AR. Aplicando-se a Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto no art. 183 
do CPC.
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Tendo em vista o acordo de cooperação técnica n. 1908619 a ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A será citada 
via Sistema PJE. Para o cumprimento da liminar, envie-se cópia da presente decisão para o seguinte e-mail: protocolojudicial@energisa.
com.br com cópia para luizfelipe.lins@energisa.com.br.
Como a citação será realizada via Sistema PJE, a parte requerida tem acesso a integralidade dos autos, por meio do referido sistema.
Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, tornem conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, tornem conclusos 
para saneador.
Cumpra-se, inclusive em regime de plantão, caso necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0001616-58.2013.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Ausência de 
Cobrança Administrativa Prévia Requerente UNIÃO P F N, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76801-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
F. N. Advogado(a) PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Requerido(a) H. T. CAVALCANTE DE SOUZA & CIA LTDA - ME, 
CNPJ nº 05774048000170, AV. DANIEL COMBONI 1067 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
HERMANO TENORIO CAVALCANTE DE SOUZA, CPF nº 45682402200, RUA JOÃO PAULO XXIII 491, RUA CASTELO BRANCO, Nº 
778, B. JARDIM TROPICAL CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para manifestação em 15 dias, sob pena de extinção. 
Após, tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0007149-61.2014.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA 
- SICOOB OUROCREDI, CNPJ nº 02144899000141, AV. XV DE NOVEMBRO 140 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A Requerido(a) MILTON TORO VIDAL, CPF nº 
07206348149, LINHA 81 KM 06 LOTE 36B, RUA LOURIVAL CRUZ NASCIMENTO, 280 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
NIVEA MAGALHAES SILVA, CPF nº 25298860168, AV. DANIEL COMBONI, RUA DOS SERINGUEIROS,905-RUA JOÃO DE 
OLIVEIRA,687 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
LUMA MAGALHAES FERREIRA, CPF nº 00684878275, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2140, - DE 1734 A 2200 - LADO PAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
JOSE EMIDIO FERREIRA JUNIOR, CPF nº 00684877201, RUA AUGUSTO FORMIGHIERI 10, APT 0003 LA SALLE JARDIM SANTA 
MARIA - 85903-150 - TOLEDO - PARANÁ Advogado(a) DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963A, MARCELO 
MARTINI, OAB nº RO10255 
Vistos.
Considerando o princípio da não surpresa, intime-se a parte exequente para ciência e manifestação sobre a petição de ID 79433869, em 
10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 0006176-09.2014.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Dívida Ativa (Execução Fiscal) Requerente DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO Advogado(a) PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO Requerido(a) IZIDORO 
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QUIRINO MARQUES, CPF nº 62035240263 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
A consulta ao Sisbajud restou parcialmente frutífera, tendo sido bloqueada a quantia de R$ 475,41 (quatrocentos e setenta e cinco reais 
e quarenta e um centavos).
Determino a intimação do executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para, querendo, impugnar a apreensão 
em até 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC. 
Apresentada a impugnação, que deverá versar exclusivamente sobre os assuntos tratados no art. 854, §3º, do CPC, ou decorrido o prazo 
para tanto, venham os autos conclusos para decisão.
Desde logo advirto à parte devedora que a inércia ensejará a conversão do bloqueio em penhora e a liberação do valor bloqueado à parte 
exequente.
Pratique-se o necessário.
Cópia do despacho servirá de Carta/Mandado de Intimação.
Endereço: SÍTIO NOVO HORIZONTE, LOTE 1419, BAIRRO PA NOVA COTRIGUACU, COTRIGUAÇU/MT, CEP 78330-000.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002072-05.2021.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Taxa de 
Coleta de Lixo, IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE s/n PRAÇA DA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE Requerido(a) LITIANE GOMES 
DA SILVA, CPF nº 01253294232, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 1199 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Segundo o exequente, o irmão da executada é que se comprometeu a realizar o pagamento do débito. Apesar de ele ter constado no termo 
de ID 80487748 como representante legal da devedora, não há nenhuma prova de que, de fato, ele possui poderes de representação.
Todavia, considerando o prazo estabelecido para pagamento (10 meses), suspendo os autos, a fim de aguardar a quitação.
Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para que requeira o que de direito, em 10 dias.
Em seguida, refaça-se a conclusão.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7003697-74.2021.8.22.0004 Classe Interdição/Curatela Assunto Nomeação Requerente ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA 
Advogado(a) MARIA EUNICE DE OLIVEIRA, OAB nº RO2956A Requerido(a) OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA, CPF nº 
83988050210, AGENOR LOPES DE SOUZA, CPF nº 29036828287 Advogado(a) JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 
SENTENÇA
Trata-se de ação de modificação de curatela proposta por ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA em face de OSILENE ESTEVAM DE 
SOUZA SILVA e AGENOR LOPES DE SOUZA.
Narra a parte autora que é filha do interditado, que presta os cuidados necessários e que este sofre de ALZHEIMER e DPOC (déficit motor 
e cognitivo), necessitando da curatela (ID 62128573).
No curso do processo, constatou-se que o requerido AGENOR já é interditado e que a requerida OSILENE foi nomeada como curadora 
definitiva do mesmo (ID 67661697).
Assim, emendou-se a inicial para modificar a curatela da requerida OSILENE para a requerente ROSILANE (ID 71419639).
Estudo psicossocial realizado e juntado sob o ID 76043088, o qual conclui que, neste momento, a nomeação definitiva de Rosilane 
Estevam de Souza Alves como curadora de seu pai Agenor Lopes de Souza atende ao princípio do melhor interesse da pessoa idosa.
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à nomeação da requerente ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA ALVES, como 
curadora de seu pai, em substituição à curadora OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA (ID 78931755).
A atual curadora foi intimada do laudo (ID 79822909), porém não se manifestou até o momento.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 755, § 1º, do CPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 
curatelado, senão vejamos:
Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:
I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, e fixará os limites da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento 
mental do interdito;
II - considerará as características pessoais do interdito, observando suas potencialidades, habilidades, vontades e preferências.
§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do curatelado.
A senhora ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA vem, juntamente ao seu grupo familiar, provendo os cuidados necessários à parte requerida, 
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tratando-a com o respeito e dignidade dos quais ela é merecedora, provendo, dentro de suas possibilidades, as necessidades dela.
Além disto, o artigo 747 elenca os legitimados para promover a interdição e, podendo também, exercer a curatela, in verbis:
Art. 747. A interdição pode ser promovida:
I - pelo cônjuge ou companheiro;
II - pelos parentes ou tutores;
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;
IV - pelo Ministério Público.
Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial.
A parte autora comprovou ser filha do interditado, estando amparada pelo inciso II do artigo supracitado.
Pelas razões expostas, não restam dúvidas de que a senhora ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA é a pessoa adequada para exercer a 
curatela do interditado, eis que ela já vem prestando os cuidados devidos ao mesmo, de modo que o julgamento da presente ação apenas 
regularizará uma situação de fato que já vem ocorrendo, permitindo que os cuidados e a representação do requerido sejam efetuados de 
forma plena.
Deste modo, preenchidos os requisitos legais e demonstrada a legitimidade das partes, a procedência da ação é medida que se impõe.
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de MODIFICAR A CURATELA de OSILENE ESTEVAM DE SOUZA 
SILVA para ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Registro que a presente curatela continuará afetando tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
na forma prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 13.146/2015. Pontuo, ainda, a proibição de contratação de empréstimos em nome 
da curatelada sem a autorização judicial. Assinalo que a curadora deverá prestar contas, na forma determinada pelo artigo 84, § 4º, da 
Lei retromencionada.
Por fim, em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do CPC e no artigo 9º, inciso III, do CC:
a) Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil, a fim de que inscreva a curatela do interditado, nascido em 13/12/1935;
b) Publique-se, ainda, a sentença na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. A publicação na imprensa local fica 
dispensada caso a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita;
c) Com a movimentação da sentença fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores; e
d) Publique-se a sentença na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, caso conveniente à 
CPE.
TERMO DE COMPROMISSO - MODIFICAÇÃO DE CURATELA DEFITIVA
Nomeio ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA, brasileira, maior e capaz, casada, portadora do RG n. 625.160 SSP/RO e inscrita no CPF 
n. 891.226.152-53, residente e domiciliada à Linha 202, Lote 145, Gleba 28, zona rural de Vale do Paraíso/RO como CURADORA do 
interditado AGENOR LOPES DE SOUZA, brasileiro, parcialmente incapaz, portador do RG n. 299.541 SESP/RO e inscrito no CPF n. 
290.368282-87, residente e domiciliado à Linha 202, Lote 145, Gleba 28, zona rural de Vale do Paraíso/RO.
A curadora acima nomeada possui o encargo de bem e fielmente, sem dolo e nem malícia com pura e sã consciência servir ao cargo de 
CURADORA, estando autorizada a tão somente:
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros 
valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) representá-lo junto ao Sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre 
outros relacionados a saúde;
d) outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada, mediante autorização judicial.
______________________________________________________
ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA - CPF: 891.226.152-53
CURADORA
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7005446-29.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Seguro Requerente NELCI GONCALVES DE SOUSA 
Advogado(a) JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856, TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132A, LARA 
MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106 Requerido(a) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA Advogado(a) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
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Vistos.
A decisão de ID 79304416 serviu de alvará de levantamento para o perito nomeado nestes autos, senhor ANTÔNIO MAURO DE ROSSI 
- CRM 1434.
A certidão de ID 80804229 informou que o valor não foi levantado.
Posto isso, expeça-se novo alvará de levantamento.
Visando a celeridade e economia processual, serve esta decisão de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento do valor de R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais) e seus acréscimos legais, depositados junto à Caixa Econômica Federal na conta judicial 3114/040/01525856-1, 
em favor de ANTÔNIO MAURO DE ROSSI, CRM 1434. Deverá a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Serve de alvará de levantamento que deverá ser enviado para o e-mail amderossipericias@gmail.com, mediante juntada de confirmação 
de recebimento do e-mail nos autos.
Decorrido o prazo do alvará judicial, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta.
Caso os valores não sejam levantados, transfira-se para a conta centralizadora do TJRO.
Nada pendente, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7002010-28.2022.8.22.0004 Classe Interdição/Curatela Assunto Nomeação Requerente MARCIA VIEIRA FERNANDES 
Advogado(a) JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO, OAB nº RO10570, PAULA DE PAULA, OAB nº RO12140 Requerido(a) 
SEBASTIAO DA SILVA LUIZ, CPF nº 69084947215, ANDRELINA VIEIRA BARBOSA LUIZ, CPF nº 57282579253 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de interdição e concessão de curatela proposta por MARCIA VIEIRA FERNANDES em face de ANDRELINA VIEIRA 
BARBOSA LUIZ e SEBASTIAO DA SILVA LUIZ com pedido de antecipação de tutela.
A análise do pedido de antecipação foi postergado, nos termos da decisão de ID 78761662.
A audiência de entrevista foi realizada no dia 15/08/2022, onde os requeridos foram devidamente ouvidos e o Ministério Público manifestou-
se favorável à referida concessão da tutela provisória (ID 80587775).
É o breve relatório. Decido.
Considerando que foram demonstrados indícios da incapacidade de gerir os atos da vida civil através dos documentos juntados e, ainda, 
justificada a necessidade de nomear curadora provisória para auxiliar nos atos da vida civil, nos termos do artigo 749, parágrafo único, do 
CPC, DEFIRO o pedido liminar e NOMEIO COMO CURADORA PROVISÓRIA de ANDRELINA VIEIRA BARBOSA LUIZ e SEBASTIAO 
DA SILVA LUIZ, a requerente MARCIA VIEIRA FERNANDES, pelo prazo de 180 (cento e oitenta), eis que logrou êxito em comprovar sua 
legitimidade inclusa no rol do art. 747 do CPC, sendo pessoa capaz de exercer a curatela.
Fica AUTORIZADA ao CURADOR, tão somente a:
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário dos curatelados, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. 
Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente 
movimentável mediante alvará judicial;
b) representar os curatelados em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) representá-los junto ao Sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre 
outros relacionados a saúde;
d) outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada nos autos.
Todos os valores deverão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante poderá o curador ser 
instado para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
Aguarde-se a realização e juntada do laudo psicossocial pelo NUPS. Após, vista às partes para manifestação.
Com as manifestações, tornem os autos conclusos para julgamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, caso conveniente à 
CPE.
TERMO DE COMPROMISSO - CURATELA PROVISÓRIA
Nomeio MARCIA VIEIRA FERNANDES, brasileira, maior e capaz, casada, portadora do RG n. 1.520.885 SSP/RO e inscrita no CPF n. 
011.859.952-69, residente e domiciliada à Linha T-10, Lote 29, Gleba 16, zona rural de Urupá/RO, CEP 76.929-000, como CURADORA 
PROVISÓRIA dos interditandos ANDRELINA VIEIRA BARBOSA LUIZ, brasileira, casada, parcialmente incapaz, portadora do RG 
n. 646.860 SSP/RO e inscrita no CPF n. 572.825.792-53 e; SEBASTIAO DA SILVA LUIZ, brasileiro, casado, parcialmente incapaz, 
portador do RG n. 775.932 SSP/RO e inscrito no CPF n. 690.849.472-15, ambos residentes e domiciliados à Linha 35 da 81, Lote 21, 
Gleba 01, P.A. Palmares, zona rural de Nova União/RO.
A curadora acima nomeada possui o encargo de bem e fielmente, sem dolo e nem malícia com pura e sã consciência servir ao cargo de 
CURADORA, estando autorizada a tão somente: 
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário dos curatelados, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. 
Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente 
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movimentável mediante alvará judicial;
b) representar os curatelados em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) representá-los junto ao Sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre 
outros relacionados a saúde;
d) outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada nos autos.
_______________________________________________
MARCIA VIEIRA FERNANDES - CPF: 011.859.952-69
CURADORA
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001591-08.2022.8.22.0004 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto Revisão Requerente E. O. D. S., CPF nº 48605883200, LINHA 06 km 03, LADO DIREITO ÁREA RURAL DE PORTO VELHO 
- 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) JOAO FELIPE SAURIN, OAB nº RO9034 Requerido(a) G. M. S., CPF nº 
03213247227, RUA RAIMUNDO TEIXEIRA 52, APTO. 03 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Conforme art. 33, IV das Diretrizes Gerais, considera-se ato ordinatório em movimento processual que devem ser praticados de ofício 
pelos servidores das unidades judiciárias, independentemente de ato do juiz a “reiteração da citação por carta ou mandado, na hipótese de 
mudança de endereço da parte, quando indicado novo endereço, observado o necessário recolhimento de custas e eventual gratuidade 
da justiça;”
Assim, atente-se a CPE para cumprimento das diretrizes gerais, evitando-se conclusão desnecessária.
Cumpra-se com determinação de citação do requerido no novo endereço indicado nos autos: Avenida Daniel Comboni, nº 1271, Bairro 
União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste/RO. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002901-49.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Seguro Requerente RAIMUNDO NONATO MARIANO, CPF nº 15353818253, COLIBRI 110 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) TANANY ARALY BARBETO, OAB nº RO5582, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº 
RO9434 Requerido(a) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Decisão
Vistos em saneador.
Trata-se de ação ajuizada por RAIMUNDO NONATO MARIANO contra a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
S/A, almejando o recebimento do seguro DPVAT.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do NCPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (NCPC, art. 357, §§).
Ao contestar a ação a requerida informou o desinteresse na realização de audiência de conciliação e a ausência de comprovante de 
residência da parte autora nos autos.
Em que pese a preliminar ventilada, em análise aos autos vislumbra-se que o comprovante de endereço foi juntado ao ID 79324764, 
razão pela qual afasto a preliminar. 
Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se a parte autora possui invalidez; b) se a invalidez decorre do acidente de trânsito (nexo 
causal) e; c) qual o grau da invalidez para fins de enquadramento à tabela de pagamento do seguro.
Diante do disposto nos art. 357, III, do NCPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e pericial pelo que, nos termos do artigo 357, II, do NCPC, 
admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no 
decorrer da instrução.
Defiro a produção da prova pericial e, para tanto, nomeio como perito o médico ortopedista Antônio Mauro de Rossi (CRM 1434) – 
amderossipericias@gmail.com.
O senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso, agindo sob a fé de seu grau.
Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), que deverão ser pago pela requerida até os 15 dias que antecedem 
a perícia, sob pena de sequestro.
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Os honorários periciais deverão ser custeados pela parte requerida, ante o princípio da carga dinâmica da prova.
O laudo deverá ser entregue em 15 (quinze) dias após a realização do exame. O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas 
partes, cuja apresentação e indicação de assistentes técnicos deverá ser feita no prazo de quinze dias, conforme artigo 465, § 1º, do 
NCPC.
Como quesitos do Juízo apresento:
1) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença ou sequela? Caso positivo, qual (conforme tabela anexa à Lei 6.194/74, alterada 
pela Lei 11.945/2009) e esta decorre de qual fato (o que causou a sequela/doença)?
2) A moléstia que acomete a parte autora importa em invalidez ou em limitação do membro afetado?
3) Caso positivo, responda: esta invalidez/limitação é temporária ou permanente?
4) Se for permanente, é total ou parcial?
5) Sendo parcial, é completa ou incompleta (o membro, sentido ou função afetado está completa ou incompletamente comprometido)?
6) Sendo parcial incompleta, a perda anatômica ou funcional do membro, órgão ou sentido teve repercussão intensa (75%), média (50%), 
leve (25%) ou foram residuais (10%)?
Oficie-se ao senhor perito via email para dizer se concorda com o encargo. Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo 
legítimo, impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco 15 dias, nos termos dos artigos 148, II e 157 do NCPC.
Consigno que a parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os laudos e exames médicos que possuir, sob pena de o feito 
prosseguir sem a apresentação dos mesmos, sendo que a sua ausência injustificada ensejará o julgamento antecipado da lide.
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do perito.
Encerrada a perícia, dê-se vista às partes para se manifestarem em relação ao laudo, no prazo sucessivo de 10 dias.
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do NCPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a CPE a estabilidade da presente decisão e 
dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005726-39.2017.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Municipais 
Requerente M. D. O. P. D. O., AV. DANIEL COMBONI 1156, PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE Requerido(a) RONIVALDO 
JOSE DE ALMEIDA, CPF nº 72418311287, AV GONÇALVES DIAS 3166, RUA GIRASSOL 153/ JD AEROPORTO JD AEROPORTO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada por MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE contra RONIVALDO JOSE DE ALMEIDA.
A parte exequente foi citada e não efetuou o pagamento do débito razão pela qual a parte exequente pugnou pela realização de buscas 
de bens. 
Após, sobreveio manifestação da parte exequente, informando que firmou acordo com a parte devedora, nos seguintes termos: 
a) O devedor reconhece e assume total responsabilidade sobre o pagamento do débito equivalente a R$ 3.627,06 (três mil seiscentos 
e vinte e sete reais e seis centavos), o qual será atualizado pelo setor competente no momento da quitação de cada parcela, sendo 
parcelado em 36 (trinta e seis) vezes, sendo o valor da primeira parcela de R$ 421,32 (quatrocentos e vinte e um reais e trinta e dois 
centavos) e as demais no importe de R$ 91,59 (noventa e um reais e cinquenta e nove centavos) cada, mais os acréscimos legais, 
obrigando-se a efetuar seus pagamentos nos prazos estipulados abaixo;
b) As parcelas, referente ao acordo, terão os vencimentos no dia 06 de cada mês, iniciando a primeira em 30/08/2022;
c) O não pagamento das parcelas na data do respectivo vencimento, acarretará multa de 2% sobre o seu valor e juros moratórios de 0,5% 
ao mês ou fração de mês em atraso;
d) Em caso de inadimplência no pagamento de qualquer parcela por mais de 60 dias, contado de seu vencimento, acarretará cancelamento 
do presente acordo, prosseguimento da ação de execução;
e) A confissão da dívida constante deste instrumento é definitiva e irretratável, ressaltados os privilégios assegurados à Fazenda Municipal 
para a cobrança da dívida, que ficará suspensa enquanto cumpridas as obrigações assumidas pelo devedor;
f) Caberá ao devedor pagar junto ao Fórum as custa judiciais;
g) Constituem motivos para a rescisão deste Termo, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial: a infração de 
quaisquer condições estabelecidas neste Termo e a ausência de pagamento de uma ou mais parcelas sucessivas ou não;
h) A rescisão deste Termo implicará nos acréscimos legais sobre o saldo devedor, sujeitando-se o devedor a sua cobrança judicial;
i) Ocorrendo rescisão, o termo servirá de instrumento hábil para a inscrição do débito em dívida ativa, no todo ou em parte, de acordo 
com a legislação em vigor; e
j) a Divisão de Administração Tributária deverá proceder ao recolhimento das parcelas, mantendo seu controle e, ao final, encaminhar o 
processo administrativo à Procuradoria Jurídica, para fins de baixa na cobrança judicial. 
Ao final, a parte exequente requereu a homologação do acordo.
É o breve relatório. Decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
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é que o NCPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes acordaram acerca da quitação do débito em discussão, e certa que este reflete as reais intenções e 
possibilidades das partes, a homologação do acordo é medida que se impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, EXTINGO a execução, o que faço com arrimo no art. 318, parágrafo único c/c art. 487, III, “b”, ambos do Código de 
Processo Civil.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data em virtude da preclusão lógica estampada no art. 1.000 do CPC.
Retirei a retirada da restrição Renajud, conforme comprovante anexo. 
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001396-23.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Direito de Imagem Requerente JOAQUIM CARVALHO DA SILVA, CPF nº 29001650244, LINHA 41 DA LINHA 81, LOTE 18, GLEBA 
05 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 
Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGISA S.A. contra a sentença 
prolatada ao ID 79905656 que condenou a embargante ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 
Em resumo, a parte embargante alega que a sentença é contraditória pois o valor fixado a título de indenização por danos morais é 
abusivo e desproporcional em relação ao suposto dano sofrido pela parte embargada, razão pela qual pleiteia a redução do quantum. 
Intimada para se manifestar, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do CPC, a parte embargada pugnou pela rejeição dos embargos. 
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na decisão judicial omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos 
termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC; a obscuridade se 
caracteriza pela ausência de clareza da sentença, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; a contradição 
existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, 
dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, 
do CPC.
No caso dos autos, não há contradição na decisão embargada, eis que a decisão ora embargada reconheceu a existência do dano 
moral e, com base na teoria do desestímulo e da proporcionalidade, determinou o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
indenizatório. 
A alegação da parte embargante demonstra, tão somente, a sua irresignação em relação ao valor fixado a título indenizatório, bem como 
a pretensão de rediscutir matéria de mérito nos autos já decidida, o que deve ser buscado pela via recursal própria. Quanto ao assunto, 
colaciono:
Embargos de declaração em apelação. Alegação de omissão. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 1. Os embargos de declaração 
são cabíveis somente para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material, jamais para rediscussão 
da matéria já apreciada. 2.Não existe omissão quando o aresto aborda as teses e antíteses apresentadas, notadamente quando presentes 
os motivos suficientes para fundar a sua decisão e exaurir a apreciação do recurso. 3.Embargos rejeitados. APELAÇÃO CÍVEL, Processo 
nº 7004840-60.2019.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Daniel 
Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 02/08/2022. Destaque não original.
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n. 2.836/2021. Embargos de declaração. Discordância e rediscussão do julgado. A discordância, 
quanto ao conteúdo da decisão judicial, bem assim a pretensão de revisão do julgado, que lhe foi desfavorável, não configuram os 
pressupostos que autorizam a interposição de embargos de declaração, que são restritos a omissão, contradição, obscuridade e correção 
de erro material. Não constatados no acórdão, rejeitam-se os embargos de declaração. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 0810709-43.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Tribunal Pleno, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão 
Saldanha, Data de julgamento: 30/06/2022. Destaque não original.
Logo, resta claro que o recurso possui caráter nitidamente protelatório, sendo cabível a aplicação da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, 
do CPC. Sobre o tema, Daniel Amorim Assumpção Neves afirma que:
Recurso manifestamente protelatório é aquele que não tem fundamento fático e/ou jurídico sério, sendo perceptível que a sua utilização 
tem como único objetivo retardar a marcha procedimental. Também o recurso manifestamente inadmissível pode ser considerado 
protelatório. […] De qualquer forma, por vezes é tão perceptível a incoerência jurídica da postulação ou a inadmissibilidade do recurso, 
que a multa é de rigor, como no caso de embargos de declaração com fins de prequestionamento interpostos contra sentença. (Código 
de Processo Civil Comentado – Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, pg. 1.728). Destaque não original. 
Diverso não é o entendimento do TJRO, vejamos:
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Embargos de declaração em embargos de declaração. Omissão Rediscussão da matéria. Fixação de multa. Caráter protelatório. Os 
embargos que discutem matéria analisada com base na legislação sem qualquer omissão impossibilita seu provimento e enseja a 
fixação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC. Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014996-33.2016.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 
19/01/2021. Destaquei.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, 
contradição ou erro material a ser sanado na sentença, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Ainda, considerando que o recurso é meramente protelatório, aplico à embargante a multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC, no 
percentual correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, a ser paga em favor da parte embargada.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003549-29.2022.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano Requerente M. D. T., AFONSO PENA 2280 CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
Advogado(a) ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS Requerido(a) JOEL 
MAGNHAGO, CPF nº 89086570704, LINHA 31(RO-473) Lt 25 - Gl 12D ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
1. Cite-se a parte devedora para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA, cópia anexa, ou garantir 
a execução, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
A citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se não requerido por outra forma (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). Se o aviso 
de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça (inciso III).
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
2. Caso decorrido o prazo supra, e a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, retornem os autos conclusos para indisponibilidade 
de ativos financeiros em nome do(a)(s) executado(a)(s), através do sistema de busca de ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD). 
2.1. Tornados indisponíveis os ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s), este será intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar 
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou se ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(a)(s) executado(a)(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem 
necessidade de lavratura de termo, porquanto o recibo de protocolamento confere legitimidade ao ato, com transferência do valor para 
conta vinculada ao Juízo da execução (CPC, art. 854, §§ 1º ao 5º).
3. Não havendo ativos financeiros, deve o Oficial de Justiça proceder a penhora e avaliação de bens do(a/s) executado(a/s) tantos 
quantos necessários à garantia da execução, observada a ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/80.
3.1. Intime-se a parte executada, assim como o cônjuge, se casado, e se a penhora recair sobre bem imóvel.
4. Não tendo o executado domicílio ou dele se ocultar, proceda-se ao arresto de tantos bens quanto bastem para garantir a execução.
5. Deverá o sr. Oficial registrar a penhora ou arresto, independentemente do pagamento de custas e/ou outras despesas, observado o 
disposto no art. 14 da Lei de Execuções Fiscais, servindo o presente de mandado de registro.
6. Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212 e §§ e art. 252 do CPC.
7. Consigne-se no(a) carta/mandado que o(a)(s) executado(a)(s), por meio de advogado ou Defensor Público, poderá a partir da intimação 
ou da data da assinatura do respectivo termo de penhora, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do art. 16 e incisos 
da Lei de Execuções Fiscais.
08. Efetuado o pagamento, intime-se a Fazenda Pública. Após, promova-se a conclusão dos autos.
09. Intime-se a parte exequente, via sistema PJE na pessoa de seu representante/procurador, do teor desta.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE CITAÇÃO E DE MANDADO / INTIMAÇÃO / PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, 
CARTA PRECATÓRIA / CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Executado(a/s): JOEL MAGNHAGO, CPF nº 89086570704, LINHA 31(RO-473) Lt 25 - Gl 12D ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000837-71.2019.8.22.0004 Classe Execução de Alimentos Assunto 
Alimentos Requerente D. L. D. O., CPF nº 92535194287, RUA SAO JOAO 47 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA Advogado(a) GILSON SOUZA BORGES, OAB nº RO1533 Requerido(a) E. L. B., CPF nº 32685424253, LINHA C6 LOTE 28 
GLEBA 20 sn, FUNDIARIA DO SITIO DO SR. CALEB, NA LINHA A4 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA Advogado(a) 
LUSIMAR BERNARDES DA SILVA, OAB nº RO2662, LAFAIETE BERNARDES VIANA, OAB nº RO7776 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, se manifeste em termos de prosseguimento, visando a satisfação da 
obrigação.
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Consigno que o pedido deverá estar devidamente instruído com o demonstrativo atualizado do débito.
Após, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002101-21.2022.8.22.0004 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto Fixação Requerente R. S. P., CPF nº 09994061240, RUA PRIMAVERA 3923 SETOR 4 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA Advogado(a) OSVALDO PEREIRA RIBEIRO, OAB nº RO5869 Requerido(a) M. D. J. P., CPF nº 89879988272, LINHA 200 
GLEBA 25, LOTE 43 s/n ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de alimentos proposta por REBECA SILVA PINHEIRO, representado por sua genitora MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
CARVALHO contra MARCELO DE JESUS PINHEIRO, almejando a fixação de pensão alimentícia em seu favor, no valor correspondente 
a R$ 363,60. Pleiteou pela fixação de alimentos provisórios. Juntou documentos.
Os alimentos provisórios foram fixados no valor de 30% do salário-mínimo vigente.
O requerido foi devidamente citado e as partes firmaram acordo em audiência de conciliação, cuja cópia foi juntada ao ID 79822527. As 
partes convencionaram que o requerido pagará o valor de R$ 363,60 a título de pensão alimentícia, equivalente a 30% do salário-mínimo. 
Os valores serão automaticamente corrigidos na mesma época e proporção do reajuste do salário-mínimo, sem prejuízo de revisões por 
iniciativa das partes.
As partes requereram a expedição de ofício ao INSS, determinando o desconto dos alimentos na fonte de pagamento do genitor MARCELO 
DE JESUS PINHEIRO, CPF 898.799.882-72. 
Requereram, ainda, que o valor descontado a título de alimentos seja depositado na conta bancária da genitora da filha, agência 3114, 
operação 1288, conta poupança 796.034.501-6, CAIXA ECONOMICA FEDERAL em nome de MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
CARVALHO, inscrita no CPF nº 044.667.074-05.
Deste modo, pleitearam pela homologação do acordo. 
Instado, o Ministério Público se manifestou pela homologação do acordo, conforme se verifica ao ID 80160816.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse e, especialmente, o melhor interesse 
da criança, sua homologação é medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais e cada parte arcará com os honorários de seu advogado, conforme artigo 90, §§ 2º e 3º do CPC.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, em virtude da preclusão lógica prevista no artigo 1.000 do CPC.
Oportunamente, arquivem-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003536-30.2022.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente ROMILDA BATISTA DE OLIVEIRA, RUA NUBIO DE SOUZA 22 JARDIM NOVO HOR - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
LUCILENE SILVA DE OLIVEIRA LOPES, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 7098, APARTAMENTO 5 JARDIM NOVO EST - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
JACIRA SILVA DE OLIVEIRA, RUA PETRONILIO ANTÔNIO COELHO 58 JARDIM NOVO HOR - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GONÇALVES DIAS 4168 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) NAIR SILVA DE OLIVERA, CPF nº 47874902220, 
PREJUDICADO S/N PREJUDICADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial sob pena de indeferimento independentemente de nova intimação, 
a fim de: 
a) incluir no polo ativo o companheiro de Romilda Batista de Oliveira, pois o cônjuge/companheiro da herdeira não pode ficar fora da ação 
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de inventário e partilha, sob pena de nulidade, nos moldes do art. 73, § 1º, inciso I, do CPC; 
b) juntar aos autos a certidão de óbito do filho pré-morto;
c) apresentar a certidão obtida no CENSEC ou ANOREG (ON LINE) atestando a inexistência de testamento em nome do falecido; e
d) juntar a DIEF/ITCMD a ser obtida no sítio eletrônico da SEFIN/RO, bem como prova do pagamento do ITCMD ou informação de 
isenção (na DIEF).
Após, tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002329-93.2022.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Taxa de Coleta 
de Lixo, IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AV. DANIEL 
COMBONI 1156 PRAÇA DA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE Requerido(a) VALMIRA MARIA DA SILVA, CPF nº 28371852215, RUA DOS PIONEIROS 
2071 DISTRITO RONDOMINAS - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Ao contrário do alegado pelo exequente, ainda não foi efetuada a citação da executada.
Todavia, ante a notícia de que o filho da devedora buscará a composição junto ao exequente, defiro o pedido retro, suspendendo o feito 
pelo prazo de 30 dias.
Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para que requeira o que de direito.
Em seguida, tornem conclusos.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000113-62.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes Requerente GUSTAVO SOAVE TORTORA, CPF nº 04146027225, RUA JOÃO XXIII, 
71 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, 
JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB nº RO9480 Requerido(a) LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, 
RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 AO 6 CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado(a) FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
SENTENÇA
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrente de cancelamento/atraso de voo que GUSTAVO SOAVE TORTORA, menor 
impúbere, neste ato representado por seu genitor VANDELEI ANTONIO TORTORA, proposta em desfavor de LATAM LINHAS AÉREAS 
S/A, alegando, em síntese, ter adquirido passagem aérea com destino a Fortaleza/CE, com conexão em Guarulhos/SP, cuja saída de 
Porto Velho/RO estava prevista para o dia 18/12/2021, às 01h25min, e chegada às 13:05, do mesmo dia em Fortaleza/CE.
Narrou que ao chegar no aeroporto Governador Jorge Teixeira para o embarque tomou conhecimento do cancelamento do voo com 
destino a Guarulhos/SP, vindo a embarcar somente às 16h40min do dia 18/12/2021.
Asseverou que ao chegar em Guarulhos/SP foi obrigado a pernoitar no aeroporto, tendo que aguardar até as 17h55min, do dia 
19/12/2021, para embarcar no voo para Fortaleza/CE, totalizando um atraso de aproximadamente 31 horas, o que lhe acarretou enormes 
prejuízos morais, ante o cansaço ocasionado pela viagem e perda de diária na hospedagem e voucher no Beach Park.
Requereu seja a requerida condenada ao pagamento de danos morais no valor de R$12.000,00 (doze mil reais). Juntou documentos.
Realizada audiência de conciliação, as partes não compuseram (ID 74443893).
Citada, a requerida apresentou defesa ao ID 75101473 alegando, em preliminar a carência da ação em decorrência da falta de interesse 
de agir do autor, visto ser ele menor, portanto, não possui cognição para reconhecimento dos fatos como danosos.
No mérito, afirmou, em resumo, que os eventos narrados pelo autor se deram em virtude do mau tempo, tendo em vista a forte chuva em 
Guarulhos/SP, ocasionando todo o atraso mencionado.
Afirmou que, ante o motivo de força maior, está presente excludente de responsabilidade, razão pela qual pleiteou pela improcedência 
do pedido. Juntou documentos.
Intimada, a parte autora apresentou réplica ao ID 75679769 afirmando que nos autos n. 7000108-40.2022.8.22.0004 e n. 7000110-
10.2022.8.22.0004, onde figuram como parte autora a mãe e a irmã do requerente, que estavam no mesmo voo, a requerida afirmou que 
o cancelamento se deu em razão de adequação na malha aérea, portanto, não houve o mau tempo alegado em defesa.
O feito foi saneado ao ID 77872873, oportunidade em que foram fixados os pontos controvertidos e determinada a expedição de ofício ao 
DECEA (Departamento de Controle do Espaço Aéreo).
Ao ID n. 79272427 aportou-se resposta pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo informando a suspensão das operações no dia 
anterior, dia 17/12/2021, o que resultou em atrasos nas decolagens e pousos das principais companhias aéreas brasileiras no aeroporto 
de Guarulhos durante todo o dia 18/12/2021. 
As partes manifestaram não possuir interesse na produção de provas, pleiteando pelo julgamento antecipado da lide.
Instado, o Ministério Público se manifestou pela procedência do pedido (ID 80206825).
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É o relatório. Fundamento e decido.
O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do CPC, eis que não é necessária a produção de outras 
provas.
Antes de adentrar ao mérito da causa, passo a analisar a preliminar arguida pela requerida.
Em que pese o argumento de que a parte autora não possui discernimento para entender a situação e sofrer abalo moral, tal argumento 
não merece prosperar, visto que o autor possuía 17 anos, na data da viagem, sendo plenamente capaz de compreender o evento 
danoso.
Ademais, aos incapazes são garantidos os direitos da personalidade, sendo plenamente passíveis de sofrerem abalo moral, razão pela 
qual afasto a preliminar arguida.
Passo, então, à análise do mérito. 
A relação de consumo existente entre as partes é evidente, devendo o conflito ser dirimido à luz do Código de Defesa do Consumidor. 
Analisando o processo verifica-se que o fundamento do pedido da parte autora é o cancelamento do voo, o que fez com que deixasse de 
usufruir parte das férias previamente agendadas.
Segundo estabelecido pelo art. 14 do CDC, a responsabilidade da empresa ré pelo defeito na prestação do seu serviço é objetiva, ou seja, 
se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso.
Sem cogitar da imputabilidade ou investigar a antijuridicidade do fato danoso, o que importa para assegurar o ressarcimento é a verificação 
do evento e se dele emanou prejuízo. Não há que se falar em culpa, tratando-se da aplicação da teoria da responsabilidade objetiva.
Em relação ao atraso do voo em seu primeiro trecho, qual seja, a saída de Porto Velho/RO em direção a Guarulhos/SP, verifica-se um 
atraso de aproximadamente quinze horas, já que a previsão de partida era a 01:h25min do dia 18/12/2021 tendo o autor decolado apenas 
as 16:h40min do dia 18/12/2021.
A requerida argumenta que este primeiro trecho foi impactado pelo mau tempo no aeroporto de Guarulhos, visto que o aeroporto ficou 
fechado durante o dia 17/12/2021, o que impediu pousos e decolagens naquele aeroporto. 
Deste modo, houve um efeito cascata nos atrasos e cancelamentos dos voos, pois o aeroporto ficou inoperante durante todo o dia 
17/12/2021, resultando na necessidade de readequação da malha aérea do dia 17 e 18/12/2021.
A requerida traz como prova desta alegação uma de suas telas sistêmicas.
Corroborando a informação há o ofício do Departamento de Controle do Espaço Aéreo, o qual informa que “No entanto, informo que devido 
à suspensão das operações de determinada companhia aérea no dia anterior, dia 17/12/2021, atrasos foram causados nas decolagens e 
pousos das principais companhias aéreas brasileiras no aeroporto de Guarulhos durante todo o dia 18/12/2021.” (ID 79272427).
Portanto, não havia alternativa senão esperar a readequação climática para que os voos pudessem ser autorizados e a malha aérea 
modificada.
O mesmo ocorreu em relação as demais conexões, que tiveram que ser readequadas em razão do atraso no primeiro voo.
Neste contexto, embora toda a situação evidenciada seja desagradável tanto no primeiro trecho, quanto no segundo, não se deu por culpa 
da requerida, restando evidente caso de força maior. Logo, os fatos narrados não incorrem em responsabilização da demandada (art. 
393, parágrafo único, art. 734 e art. 737, todos do Código Civil).
Em relação ao assunto, o STJ já se manifestou:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. FORÇA MAIOR. 
RECONHECIMENTO. INVERSÃO DE ENTENDIMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.[...] 3. Reconhecimento pelo acórdão impugnado, que o cancelamento do voo que causou os transtornos de ordem 
material e moral aos agravantes decorreu de fato imprevisto e imprevisível alheio à vontade agravada - erupção vulcânica na rota de 
destino descaracterizada está a sua responsabilidade pelo evento danoso e por consequência excluindo o dever de indenizar. Desse 
modo, a inversão de entendimento, para fins de se acolher a tese lançada pelos agravantes, importa, inexoravelmente, no revolvimento 
do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula desta Corte Superior. 4. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no AREsp 618848/SP - Terceira Turma - Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, Data do Julgamento 10/03/2015. Data 
da Publicação 18/03/2015).
No mesmo sentido, colhe-se jurisprudência do TJRO:
Apelação cível. Atraso de voo. Razões climáticas. Força maior. Excludente de culpabilidade. Dano moral não configurado. Recurso provido. 
Aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor na relação entre passageiro e companhia aérea, referentes à prestação 
dos serviços. O atraso do voo justificado pelas más condições climáticas é fato alheio à vontade da companhia aérea, que corroborado 
com a devida reacomodação e assistência do passageiro até seu destino final, não resulta em dano material ou moral indenizável. (TJ-
RO - AC: 70289120320178220001 RO 7028912-03.2017.822.0001, Data de Julgamento: 23/05/2019).
Apelação cível. Indenização. Danos morais. Transporte aéreo. Cancelamento de voo. Mau tempo. A companhia aérea que cancela o voo 
não pode ser responsabilizada pelos danos experimentados pelo consumidor quando comprovado o motivo de força maior ou de caso 
fortuito. (TJ-RO - AC: 70060713020168220007 RO 7006071-30.2016.822.0007, Data de Julgamento: 13/06/2019).
Desta forma, não tendo a requerida culpa pelo evento danoso que gerou ao autor, resta excluído o dever de indenizar o dano moral, visto 
que não deu causa ao cancelamento do voo, bem como porque ofereceu outras formas para que o requerente chegasse de forma segura 
ao seu destino.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por GUSTAVO SOAVE TORTORA, representada por seu genitor VANDELEI 
ANTONIO TORTORA, contra LATAM LINHAS AÉREAS S/A. 
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
nos termos do artigo 85, § 2º do CPC/15.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010 do 
Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 0003322-81.2010.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Diárias e Outras Indenizações Requerente ROMEU 
JOSE MARIA DE SOUZA Advogado(a) DERALDO MANOEL PEREIRA FILHO, OAB nº RO933, JORMICEZAR FERNANDES DA ROCHA, 
OAB nº RO899, EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332A Requerido(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO Advogado(a) PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DER/RO 
DESPACHO
Vistos.
Conforme requerido na Comunicação Interna - CI nº 59 / 2022 - SECONC/COGESP/PRESI/TJRO, documento anexo, desarquive-se os 
autos pelo tempo solicitado.
Cumprido o necessário, deverá a secretaria informar no SEI o desarquivamento.
Com a comunicação de emissão dos boletos, tornem os autos ao arquivo.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001070-63.2022.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e Partilha 
Requerente LUCAS VINICIUS DAMASCENO DA SILVA, LARISSA BEATRIZ DAMASCENO DA SILVA, ANA MARIA DAMASCENO 
Advogado(a) PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR JUNIOR, OAB nº RO9477A Requerido(a) GENECI VITORINO DA SILVA Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Trata-se de pedido de liberação de valores para custeio dos débitos do Espólio.
Considerando a comprovação dos débitos, defiro a expedição de alvará no valor de R$22.152,22 (vinte e dois mil cento e cinquenta e 
dois reais e vinte e dois centavos).
Deste modo, serve esta decisão de alvará judicial para levantamento do valor de R$22.152,22 (vinte e dois mil cento e cinquenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 3114, operação 040, conta judicial n. 01526683-1, 
em favor de ANA MARIA DAMASCENO, inscrita no CPF n. 281.878.902-82, comprovando a operação nos autos, no prazo de 10 dias.
A inventariante deverá prestar contas da utilização do valor, comprovando a quitação dos débitos, no prazo de 10 dias contados do saque 
do alvará.
Sem prejuízo, intime-a para que cumpra integralmente o despacho de ID 75219609, apresentando a integralidade das certidões negativas 
em nome do falecido, bem como os documentos solicitados em relação aos bens.
Consigno o prazo de 10 dias para cumprimento da determinação, sob pena de extinção do feito por abandono.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002611-10.2017.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GLEICIELE EVARISTO FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - RO0001872A, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA INTIMADO(A) sobre a RPV expedida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000942-53.2016.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: ELZI ANTONIA GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002868-06.2015.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GIRLENE CAETANO SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - RO0005035A
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES - RO0006836A
REU: Espólio de Josemar Marchiori
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA/INVENTARIANTE intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005288-71.2021.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: L. A. S. R. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO: CASSIO CEZAR RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002557-05.2021.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: A. M. COMERCIO E MANUTENCAO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THALES ANTUNES BANDEIRA DE MELO - RO11724, HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO 
BANDEIRA DE MELO - RO770
EXECUTADO: M SANTOS DE MELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7006762-48.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente WALDOMIRO ANDRADE DOS SANTOS Advogado(a) NAIRA DA 
ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Ao ID 65293011 foi informado que o exequente cedeu parte do montante que lhe é devido pelo executado, notadamente, o montante de 
R$ 29.432,21 em favor de Cerealista Nacional LTDA EPP, a fim de quitar débito. Deste modo, foi solicitada a expedição de RPV em nome 
da credora do exequente.
Intimado, o exequente não se opôs ao pedido e, ao ID 74191070 foi deferida a reserva de crédito, determinando-se a destinação do valor 
para a conta informada pelo terceiro interessado.
Juntadas as prévias das requisições, o terceiro interessado manifestou oposição, pleiteando pela expedição de duas RPV’s distintas, uma 
para seu pagamento e outra para pagamento do exequente.
Igualmente, o exequente pleiteou pela expedição de novas RPV’s, observando a reserva de crédito.
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É o breve relatório. Fundamento e decido.
Apesar da celebração de acordo entre o exequente e a Cerealista Nacional LTDA EPP, não é possível expedir duas RPV’s distintas para 
pagamento do valor executado nos autos, tampouco é possível expedir RPV em nome de terceiro estranho à lide.
Note-se que ao ID 74191070 não foi determinada a expedição de duas RPV’s, mas tão somente a observância da reserva de crédito, 
de modo que, quando do pagamento, o valor reservado seja destinado para a conta bancária informada pelo terceiro interessado e o 
remanescente do valor para a conta do exequente.
Deste modo, assim deverá ser feito, ou seja, deverá ser mantida a RPV tal como foi expedida nos autos e, havendo a comprovação do 
pagamento, deverá ser feita a destinação do valor conforme determinado pelo Juízo, notadamente, transferência de parte do montante para 
o terceiro interessado e o remanescente para o credor destes autos.
A parte executada não se insurgiu acerca das RPV’s.
Ante o exposto, procedi a assinatura dos ofícios requisitórios no sistema E-PrecWeb.
Intimem-se as partes e aguarde-se o pagamento das requisições expedidas.
No mais, prossiga-se no cumprimento das determinações já constantes nos autos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 27 de julho de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002495-28.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEBERSON BARCELOS DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMAR LUIZ DE FREITAS - RO9286, RAFAELA ALY DE FREITAS - RO11194
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARTES - PROVAS
Fica A PARTE AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005540-50.2016.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEILIANO GONCALVES ESMERIO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO0006045A
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO0006045A
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7000757-05.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIENE GOMES PEDREIRA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - RO0006183A, TAIS SOUZA GONCALVES - RO7122
REU: ESTADO DE RONDONIA e outros 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
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e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005029-81.2018.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAGNO SALOMAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para comunicar se houve o levantamento dos alvarás expedidos, no prazo de 10 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 0001773-60.2015.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NILDO RODRIGUES TEIXEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO0002792A, NADIA APARECIDA ZANI ABREU - 
RO0000300A-B
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da RPV cadastrada. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7003808-97.2017.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: MARIANE GASPERINI CORREIA e outros (6)
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDNEI DA SILVA - RO3187
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002712-42.2020.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANTONIMAR APARECIDO DE SOUZA GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIR ROGERIO DE SOUZA - RO7790
EXCUTADO: MUNICIPIO DE NOVA UNIAO
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7006271-75.2018.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: INACIA MOREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, CRISTIANE DE 
OLIVEIRA DIESEL - RO8923
EXCUTADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA/RO
Advogados do(a) EXCUTADO: DERALDO MANOEL PEREIRA FILHO - RO933, ELAINE LUGAO ALVES - RO0004232A
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV Fica a parte requerida INTIMADO(A) sobre a RPV expedida nos autos, bem como para comprovar nos 
autos o depósito judicial do referido pagamento, no prazo de 02 (dois) meses.



2548DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7006271-75.2018.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: INACIA MOREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, CRISTIANE DE 
OLIVEIRA DIESEL - RO8923
EXCUTADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA/RO
Advogados do(a) EXCUTADO: DERALDO MANOEL PEREIRA FILHO - RO933, ELAINE LUGAO ALVES - RO0004232A
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca 
da RPV expedida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002151-47.2022.8.22.0004
Classe : REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO (12137)
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - SP94243
REQUERIDO: JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002625-18.2022.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542
EXECUTADO: EVERSON CARDOSO DIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710



2549DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005511-24.2021.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO PEREIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - RO0003911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
REU: JONAS MARTINS DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7001532-20.2022.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)EXEQUENTE: NUTRIFORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B, LUANNA OLIVEIRA DE LIMA - RO9773
EXECUTADO: JOYCE BATISTA LOUREIRO 73422231234 e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias.
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação de 
diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$137,17
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$19,10
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7001509-11.2021.8.22.0004
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: RADIO TV DO AMAZONAS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO JOSE GARCIA - SP0134719A
REQUERIDO: ANTONIO ALVES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003532-90.2022.8.22.0004 Classe Divórcio Consensual Assunto 
Dissolução Requerente S. A. D. S., CPF nº 85489166215, RUA ANA NERY 1291 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
R. A. S., CPF nº 57565171204, RUA SANTOS DUMONT 631 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
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VALDEMIR TEODORO VIEIRA, OAB nº MG121987 Requerido(a) Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A petição inicial não atende ao requisito do artigo 319, II, do CPC, eis que não há informação sobre a profissão das partes. Deste modo, 
intime-se a parte autora para emenda, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Ainda, considerando o valor atribuído à causa e, consequentemente, o montante a ser recolhido a título de custas processuais, não há 
prova de que o recolhimento das custas prejudicará o sustento dos requerentes.
Deste modo, nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, comprove documentalmente a 
impossibilidade de recolhimento das custas, podendo, desde logo, recolhê-las.
Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DOS TERCEIROS INTERESSADOS E AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS;
FINALIDADE: CITAR os terceiros interessados e ausentes incertos e desconhecidos para tomar conhecimento da Ação de Usucapião do 
imóvel o Lote 315, Quadra 40, Setor 01, medindo 442,23 m² situado à Rua Castro Alves, nº 295, no município de Ouro Preto do Oeste /
RO. Lote em litígio está registrado em nome de Miyoko Sakai Monteiro na Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, com as seguintes 
confrontações: Frente 14,77m, Lado direito 29,72m, Lado esquerdo 29,70, Fundo 15,00m. Norte Lote 300 e Rua Castro Alves, Sul Lotes 
330,165 (canto) e 180, Leste Rua Castro Alves e Lote 330, Oeste Lote 180, 195 (canto) e 300. Certidão de loteamento id 29716803 - 
Pág.8, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, que o imóvel não possui matrícula própria, sendo, porém, Integrante do Processo 
de Loteamento do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, sob o 994/0388 em 30/10/1998. O prazo de DEFESA de 15 dias inicia-se a 
partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7005443-45.2019.8.22.0004
Classe: USUCAPIÃO (49)
Requerente: VANDA APARECIDA SAKAI MONTEIRO CPF: 115.752.202-53
Requeridos: JOSE LUIZ SAKAI MONTEIRO CPF: 115.172.202-20, ARLINDO TINELLI CPF: 526.118.177-15, JOSEANY SUMIE SAKAI 
MONTEIRO CPF: 676.594.202-59, IVANETE MONTEIRO PRADO CPF: 295.828.652-53, RICARDO DIOGO SAKAI TINELLI CPF: 
710.106.612-72
DECISÃO ID 79621907: “(...) Ainda, expeça-se mandado de citação dos confinantes Darlete Rosa dos Santos, Vanderlon Norberto 
Soares e Zélia Maria da Silva Soares, bem como edital de citação dos terceiros interessados. (...)”.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000, telefone: (69)3416-
1710, e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Ouro Preto do Oeste, 19 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: DULSINEIA MARIA DO NASCIMENTO CPF: 421.867.902-97, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7001150-61.2021.8.22.0004
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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Requerente:EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ CPF: 698.499.602-30, LAUANNY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF: 000.743.032-95, 
SIDNEY DA SILVA PEREIRA CPF: 611.899.872-87, IURE AFONSO REIS CPF: 657.953.692-68
Requerido: DULSINEIA MARIA DO NASCIMENTO CPF: 421.867.902-97, DAVID MARINHO DINIZ CPF: 340.451.392-49
DECISÃO ID 79133094: “Vistos. Defiro o pedido formulado pela parte autora, determinando a citação editalícia da parte requerida, nos 
termos dos artigos 256, I e 257, III do NCPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Findo o prazo de defesa, caso a parte requerida permaneça 
inerte, desde logo nomeio a Defensoria Pública para figurar como curadora de revel, nos termos do art. 72, II, determinando o envio dos 
autos àquela Instituição para o exercício de seu múnus. ratique-se o necessário. Ouro Preto do Oeste, 7 de julho de 2022.(a) Simone de 
Melo - Juiz(a) de Direito”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - 
CEP: 76920-000, e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001206-60.2022.8.22.0004 Classe Retificação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil Assunto Provimento Irregular Requerente ROBERTO GUTIERREZ DA ROCHA, CPF nº 11581344287, 
RUA SEIS DE MAIO 1433, - DE 1361 A 1571 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
FRANCISCO OMAR GUTIERREZ DA ROCHA, CPF nº 08481105287, RUA PIO XII 165 BAIRRO DO INDUSTRIAL - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK, OAB nº RO9479, GENILZA TELES LELES 
LENK, OAB nº RO8562A Requerido(a) Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de ação para retificação de escritura pública e registro de óbito promovida por Francisco Omar Gutierrez da Rocha e Roberto 
Gutierrez da Rocha. 
Narram os autores que são filhos de Agenor Nogueira da Rocha falecido em 04/08/2018.
Informam que, antes de falecer, Agenor adquiriu um imóvel urbano, sendo então lavrada a escritura pública de compra e venda, na qual 
constou que Agenor era casado.
Alegam que o referido documento contém erro material, pois o de cujus não era casado e sim solteiro, razão pela qual pretendem a 
retificação do documento supra a fim de alterar o estado civil de Agenor, passando a constar “solteiro”. 
Para tanto, argumentam que Agenor nunca se casou, e sim conviveu em união estável com Gleidys Martha Gutierrez Perez. 
Asseveram ainda que o registro do óbito do falecido também contém erro material, pois constou que ele era viúvo, quando o correto era 
solteiro, e por isso pretendem a retificação do documento em questão.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
No caso em análise, a escritura pública de ID 75435287 informa que Agenor Nogueira da Rocha era casado, informação esta que, 
possivelmente foi prestada pelo declarante, pois ao que tudo indica, à época da realização da referida escritura pública, o de cujus já 
convivia em união estável com Gleidys Martha Gutierrez Perez e por isso, possivelmente, declarou que era casado. 
É cediço que a escritura pública é um instrumento público notarial dotado de fé pública e força probante plena, em que são colhidas as 
declarações e vontades das partes inerentes a negócios jurídicos.
Por se tratar de instrumento que apenas colhe a declaração de vontade das partes, eventual equívoco somente poderá ser retificado por 
outra escritura pública, conforme disposto no art. 407, das Diretrizes Gerais Judiciais, in verbis: 
Art. 407. As escrituras públicas, como atos formados exclusivamente em decorrência da vontade das partes, só poderão ser retificadas 
ou aditadas através de outra escritura pública. 
E ainda, sobre a correção de erro constante em escritura pública, as Diretrizes Gerais Extrajudiciais preceituam o seguinte: 
Art. 403. Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a declaração 
de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento das partes, ou 
de seus procuradores, mediante ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião, seu substituto ou escrevente 
devidamente autorizado para este fim, a respeito da qual se fará remissão no ato retificado. 
Art. 404. - São considerados erros, inexatidões materiais e irregularidades, exclusivamente: 
I - omissões e erros cometidos na transposição de dados constantes dos documentos exibidos para lavratura do ato notarial, desde que 
arquivados na serventia, em papel, microfilme ou documento eletrônico;
II - erros de cálculo matemático;
III - omissões e erros referentes à descrição e à caracterização de bens individuados no ato notarial;
IV - omissões e erros relativos aos dados de qualificação pessoal das partes e das demais pessoas que compareceram ao ato notarial, 
se provados por documentos oficiais. 
Art. 406. Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, quando insuscetíveis de saneamento, podem ser remediados por meio 
de escritura pública de aditamento ou de retificação/ratificação, ato que deve ser assinado pelas partes e pelos demais comparecentes e 
subscrita pelo Tabelião de Notas, substituto ou escrevente autorizado para este fim. 
No caso dos autos, em que um dos participantes faleceu, seus herdeiros podem substituí-lo na prática do ato notarial e, em caso de 
recusa, podem as partes se socorrer ao Poder Judiciário. Quanto ao assunto, colaciono: 
APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO DE IMÓVEIS. DÚVIDA REGISTRAL. ESCRITURA PÚBLICA. RETIFICAÇÃO. A escritura pública de 
compra e venda de imóvel, ato formal que retrata manifestação de vontade perante aquele que tem fé pública não admite retificação de 
seu conteúdo pela via administrativa ou da jurisdição voluntária. O ato requisita nova escritura e em caso de recusa a via da jurisdição 
contenciosa. RECURSO DESPROVIDO.(Apelação Cível, Nº 70078141041, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: João Moreno Pomar, Julgado em: 19-07-2018). Destaque não original. 
Assim, os herdeiros devem requisitar a realização de nova escritura a fim de sanar eventual equívoco.
Por fim, importante ainda informar que a retificação de registro de óbito, em caso de erro que não exijam qualquer indagação para 
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a constatação imediata de necessidade de sua correção, podem ser pleiteadas pela parte interessada junto ao Cartório de Registro 
competente, nos moldes do art. 110, inciso I, da Lei de Registros Públicos. 
Isto posto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte requerente para que, no prazo de 15 dias, diligencie junto 
ao Cartório de Registro competente e pleiteie a retificação da escritura pública por meio de outra escritura pública bem como a retificação 
do registro de óbito e comprove a prática dos atos ou a recusa. 
Após, vista ao Ministério Público. 
Em seguida, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 17 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7000372-28.2020.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SIRLEY PEREIRA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
EXECUTADO: FLORIANO LUDTKE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004630-47.2021.8.22.0004
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: EDSON FREITAS DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001707-14.2022.8.22.0004 Classe Cumprimento de Sentença de 
Obrigação de Prestar Alimentos Assunto Alimentos Requerente J. V. D. S., CPF nº 00643405208, RUA ARGENTINA 156 JARDIM 
AEROPORTO II - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) KARY THAISE BATISTA FERREIRA, OAB nº 
MT22651O Requerido(a) E. P. D. R., CPF nº 94022615249, RUA JOÃO ALBURQUERQUE 3308 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do item 04 do parecer ministerial juntado ao ID 80019555, no prazo de 10 
dias. 
Após, tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005257-51.2021.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
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EXECUTADO: R T A COSTA EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006158-24.2018.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. S. Y. C.
Advogado do(a) AUTOR: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO0002219A
REU: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) REU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B, CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para apresentar os endereços dos 
profissionais Wilson Marques (neurologista) e Rodrigo Crestoni (fisioterapeuta), para encaminhamento dos ofícios. 

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002176-31.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Usucapião Especial (Constitucional), Usucapião Extraordinária Requerente RUBENS RODRIGUES VIEIRA, CPF nº 08480630230, RUA 
ITAMAURU GOES DE SIQUEIRA 643, CASA JARDIM AEROPORTO I - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
IRMA CAETANO VIEIRA, CPF nº 35115068249, RUA ITAMAURU GOES DE SIQUEIRA 643, CASA JARDIM AEROPORTO I - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255, FILIPH MENEZES DA SILVA, 
OAB nº RO5035A, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739 Requerido(a) ESPÓLIO DE OLÍMPIO JOSÉ BANDEIRA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos a competente certidão de inteiro teor do imóvel atualizada (30 dias) 
ou declaração de inexistência de matrícula. 
Com a juntada, intime-se a DPE para manifestação em igual prazo. 
Após, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7001989-86.2021.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REQUERIDO: 3 & BOTTOS COMERCIO DE CELULARES LTDA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7002013-17.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Pagamento, Correção Monetária, Seguro, Honorários 
Advocatícios Requerente MARILDO OLIVEIRA DE ARAUJO Advogado(a) SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO12259, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652 Requerido(a) SEGURADORA LIDER 
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Advogado(a) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA 
LÍDER - DPVAT 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Vistos.
A sentença de ID 77779957 condenou a parte requerida no pagamento de quantia certa.
A parte requerida peticionou informando o pagamento da condenação (ID 80251132).
A parte autora não impugnou e requereu a expedição de alvará para transferência da quantia depositada (ID 80273851).
Estando tudo regular, DEFIRO o pedido da parte exequente.
Deste modo, serve esta decisão de OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL para transferência do valor de R$ 7.780,65 (sete mil e setecentos e 
oitenta reais e sessenta e cinco centavos) e seus acréscimos legais, depositados junto à Caixa Econômica Federal na conta judicial 
3114/040/01524954-6, em favor de ELIANE JORDÃO DE SOUZA, inscrita no CPF n. 698.467.822-68, agência 3337, conta corrente 
9641-5, Banco SICOOB (0756). Deverá a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Serve de Alvará/Ofício de transferência que deverá ser enviado para o e-mail ag3114ro02@caixa.gov.br.
Cumprida a diligência, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta.
Caso não haja novas manifestações no prazo de 05 (cinco) dias, arquive-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7006337-26.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Nota Promissória Requerente CRIELYS MODAS LTDA - ME, CNPJ nº 84575380000263, Nº 721 RUA DANIEL COMBONI - 76925-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427, THIAGO ROBERTO DA SILVA 
PINTO, OAB nº RO5476A Requerido(a) LINDEMBERGUE JOSE NUNES DA SILVA, CPF nº 45681694291, BAIRRO BELA FLORESTA 
n 285 RUA DO BOSQUE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação monitória em fase de cumprimento de sentença promovida por Crielys Modas LTDA contra Linderberg José Nunes da 
Silva. 
A parte executada foi devidamente intimada para efetuar o pagamento do débito e o prazo transcorreu in albis, razão pela qual a parte 
exequente se manifestou requerendo a realização de buscas de bens em nome da parte devedora. 
Em seguida, sobreveio a informação de que as partes firmaram acordo nos seguintes termos:
a) O devedor confessa dever a credora a quantia líquida, certa e exigível no valor de R$ 11.319,16 (onze mil trezentos e dezenove reais 
e dezesseis centavos), devidamente corrigido e atualizado, e se compromete a efetuar o pagamento da quantia acima indicada em 56 
(cinquenta e seis) parcelas mensais e consecutivas de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, com início em 05/09/2022 e 01 (uma) parcela de 
R$ 119,16 (cento e dezenove reais e dezesseis centavos);
b) Os pagamentos serão efetuados no escritório do advogado da parte credora, mediante recibo, por meio de depósito/transferência a ser 
efetivada na conta corrente n. 47.124-0, Banco do Brasil, de titularidade de José Fernando Jorge, inscrito no CPF sob n. 330.385.938-
85, ou Pix chave advocacia.rogeevian@hotmail.com, e posterior envio do comprovante de pagamento da parcela para o whatsapp n. 9 
9303-0296;
c) Em caso de descumprimento haverá a incidência de multa no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor remanescente, bem 
como ocorrerá o vencimento antecipado das demais parcelas, incidindo-se juros e correção monetária e a execução do presente acordo; 
e
d) Após a comprovação do pagamento da primeira parcela, a credora fornecerá carta de anuência dos protestos, e requererá o levantamento 
de restrição judicial cabendo ao devedor efetuar o pagamento para a retirada da restrição.
Ao final, requereram a homologação dos termos do acordo.
É o relatório. Decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes acordaram acerca da quitação do débito em discussão e certa que este reflete as reais intenções e 
possibilidades das partes, a homologação do acordo é medida que se impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, EXTINGO a execução, o que faço com arrimo no art. 318, parágrafo único c/c art. 487, III, “b”, ambos do Código de 
Processo Civil.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data em virtude da preclusão lógica estampada no art. 1.000 do CPC.
Sem custas finais ou honorários advocatícios.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005360-58.2021.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS, - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 
Requerido(a) MANOEL DA CONCEICAO VIANA, CPF nº 00727467859, RUA JORGE TEIXEIRA 368, CASA SETOR 04 - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS contra MANOEL DA CONCEIÇÃO VIANA.
O executado, administrativamente, pleiteou pelo parcelamento do débito em 24 parcelas, sendo o pagamento da primeira em 29/07/2022 
e da última em 29/06/2024.
O pedido foi deferido pelo exequente, tendo as partes entabulado acordo. Deste modo, o exequente pleiteou pela suspensão da execução 
pelo prazo acordado para pagamento.
É o breve relatório. Decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o NCPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes acordaram acerca da quitação do débito em discussão e certa que este reflete as reais intenções e 
possibilidades das partes, a homologação do acordo é medida que se impõe.
No que se refere à suspensão do feito para aguardar o cumprimento da transação, entendo que é indevida. Assim se afirma porque 
após a homologação do acordo, este passa a ser o título executivo, não havendo motivos que justifiquem a suspensão dos autos, eis 
que em caso de descumprimento do acordo o credor poderá solicitar, a qualquer tempo, o desarquivamento do feito e o cumprimento da 
sentença, livre de qualquer ônus.
Diante da concordância das partes, HOMOLOGO o acordo apresentado no ID 80377766, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. Por consequência, EXTINGO a execução, o que faço com arrimo no art. 318, parágrafo único c/c art. 487, III, “b”, ambos do 
Código de Processo Civil.
Sem custas finais ou honorários advocatícios.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003548-44.2022.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS, - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 
Requerido(a) ANTONIA CIRILO CARLOS, CPF nº 24247359215, RUA TANCREDO NEVES 205 SETOR 06 - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
1. Cite-se a parte devedora para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA, cópia anexa, ou garantir 
a execução, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
A citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se não requerido por outra forma (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). Se o aviso 
de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça (inciso III).
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
2. Caso decorrido o prazo supra, e a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, retornem os autos conclusos para indisponibilidade 
de ativos financeiros em nome do(a)(s) executado(a)(s), através do sistema de busca de ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD). 
2.1. Tornados indisponíveis os ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s), este será intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar 
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou se ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(a)(s) executado(a)(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem 
necessidade de lavratura de termo, porquanto o recibo de protocolamento confere legitimidade ao ato, com transferência do valor para 
conta vinculada ao Juízo da execução (CPC, art. 854, §§ 1º ao 5º).
3. Não havendo ativos financeiros, deve o Oficial de Justiça proceder a penhora e avaliação de bens do(a/s) executado(a/s) tantos 
quantos necessários à garantia da execução, observada a ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/80.
3.1. Intime-se a parte executada, assim como o cônjuge, se casado, e se a penhora recair sobre bem imóvel.
4. Não tendo o executado domicílio ou dele se ocultar, proceda-se ao arresto de tantos bens quanto bastem para garantir a execução.
5. Deverá o sr. Oficial registrar a penhora ou arresto, independentemente do pagamento de custas e/ou outras despesas, observado o 
disposto no art. 14 da Lei de Execuções Fiscais, servindo o presente de mandado de registro.
6. Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212 e §§ e art. 252 do CPC.
7. Consigne-se no(a) carta/mandado que o(a)(s) executado(a)(s), por meio de advogado ou Defensor Público, poderá a partir da intimação 
ou da data da assinatura do respectivo termo de penhora, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do art. 16 e incisos 
da Lei de Execuções Fiscais.
08. Efetuado o pagamento, intime-se a Fazenda Pública. Após, promova-se a conclusão dos autos.
09. Intime-se a parte exequente, via sistema PJE na pessoa de seu representante/procurador, do teor desta.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE CITAÇÃO E DE MANDADO / INTIMAÇÃO / PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, 
CARTA PRECATÓRIA / CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
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Executado(a/s): ANTONIA CIRILO CARLOS, CPF nº 24247359215, RUA TANCREDO NEVES 205 SETOR 06 - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7003857-02.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA Advogado(a) JACKSON WILLIAM 
DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA Requerido(a) ANTONIO ORLANDO FERREIRA SILVA, CPF nº 32685106200 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Em pesquisa junto ao Renajud, este se mostrou infrutífero, pois os 03 (três) veículos localizados já possuem restrições lançadas, conforme 
espelho anexo.
Tendo em vista os meios utilizados até aqui terem sido insuficientes, DEFIRO a quebra de sigilo para realização de buscas no sistema 
Infojud, nos termos requeridos na petição de ID 80137110, porém apenas referente aos 03 (três) últimos anos, e custas devidamente 
pagas no ID 80596837.
Ao realizar buscas no Infojud, não foram localizadas declarações entregues à Receita Federal, referente aos últimos 03 (três) anos de 
exercício, conforme espelhos anexos.
Inexistem bens passíveis de penhora, tendo como base as diligências empreendidas até aqui.
Assim, intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens à penhora ou requerer o que entender de direito para 
prosseguimento da execução.
Com a manifestação, retornem os autos conclusos para deliberações.
Decorrido o prazo sem manifestação, suspenda-se o feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de 
Processo Civil, prazo este durante o qual não correrá a prescrição, conforme o §1º do artigo supra.
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo, desde que sejam encontrados bens penhoráveis, 
ou que seja(m) informado(s) novo(s) endereço(s) para realização de diligências.
Decorrido o prazo da suspensão, caberá à parte credora dar impulso ao feito. Em caso de inércia, dar-se-á início à prescrição 
intercorrente.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003699-78.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO 
DE RONDONIA - SICOOB CENTRO Advogado(a) RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO 
- COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) NOEMIA DA APARECIDA DE MORAES 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) DECISÃO
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO 
DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO em desfavor de NOEMIA DA APARECIDA DE MORAES.
O executado foi devidamente citado e não quitou o débito, pelo que foram realizadas diligências junto ao Renajud, Infojud e Sisbajud a 
fim de expropriar seus bens, contudo, não foram encontrados bens passíveis de penhora. 
Instado, o exequente requereu a expedição de ofício a IDARON e ao INSS.
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o 833, IV, do CPC/15 que:
Art. 833. São impenhoráveis:
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ;
§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente 
de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o 
disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .
No presente caso, o exequente requer a expedição de ofício ao INSS para posterior pedido de penhora do salário do executado, contudo, 
conforme disposto no artigo supracitado, os vencimentos, salários, remunerações são impenhoráveis.
Neste sentido é a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE PERCENTUAL DO SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA. CONCLUSÃO COM FUNDAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1.”O salário, soldo ou remuneração são impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do NCPC, sendo 
essa regra excepcionada apenas quando se tratar de penhora para pagamento de prestação alimentícia ou quando os valores excedam 
50 (cinquenta) salários mínimos mensais (art. 833, IV, § 2º, NCPC), o que não é o caso dos autos.
Precedentes.” (AgInt no AREsp 1512319/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/10/2019, DJe 21/10/2019) 
A conclusão do acórdão recorrido consona com jurisprudência firmada no STJ. 2.O acolhimento da pretensão recursal, para reconhecer a 
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possibilidade de relativização da regra de impenhorabilidade das verbas salariais demandaria a alteração das premissas fático-probatórias 
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, atraindo o óbice da Súmula 7 do STJ. 3. 
Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 1522679/PB, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2020, DJe 
02/10/2020)
Ademais, não há nos autos notícias de que o exequente tenha esgotado todas as diligências em busca de bens passíveis de penhora.
Ao teor do exposto, declaro a impenhorabilidade do salário do executado e, por consequência, indefiro o pedido de ID n. 80295468.
No mais, intime-se o exequente para, que recolha as custas relativas à diligência pleiteada junto a IDARON, conforme artigo 17 da Lei 
3.896/16, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Comprovado o recolhimento ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003545-89.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Anulação, Espécies de Contratos Requerente ANA MARIA DAMASCENO, CPF nº 28187890282, RUA JOÃO PAULO I 1442 NOVA 
OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº 
RO6055A Requerido(a) AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76801-006 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Vistos.
Conforme se verifica das alegações expendidas na inicial, o direito vindicado pertence ao espólio de Geneci Vitorino da Silva, e não pode 
ser pleiteado pela esposa do falecido, em nome próprio.
Emende-se a inicial, ajustando o polo ativo da demanda, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Findo o prazo, havendo ou não manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001653-48.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes Requerente APARECIDO LUIS GONCALVES, CPF nº 36938017204, RUA PAU BRASIL 
253 BAIRRO JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) THAMYRES GONCALVES 
DE BARROS, OAB nº RO11746, EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332A Requerido(a) GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490000155, ROD ANTONIO PEDROSO S/N CENTRO - 87485-000 - 
DOURADINA - PARANÁ Advogado(a) JULIANA CAIADO RODRIGUES, OAB nº PR72097, CELSO NOBUYUKI YOKOTA, OAB nº 
PR33389, ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº AC31997 
Vistos.
Intime-se a parte autora, derradeiramente, para no prazo de 05 dias promover o recolhimento das custas adiadas, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003556-21.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Defeito, nulidade ou anulação Requerente ADALBERTO VIANA DE OLIVEIRA, CPF nº 99674998268, RUA JOSÉ LENK 1168 NOVA 
OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº 
RO7056 Requerido(a) ODENEIVA GODINHO MACHADO, CPF nº 63898101215, RUA LUÍS BORGES, 950 CENTRO - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
PABLO HENRIQUE GODINHO DE OLIVEIRA, CPF nº 05767524289, RUA AYRTON SENNA, 293 COLINA PARK - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ODENIZE GODINHO MACHADO, CPF nº 78135982291, RUA AYRTON SENNA, 293 COLINA PARK - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial sob pena de indeferimento independentemente de nova intimação, 
a fim de juntar aos autos cópia do recibo de transferência do veículo e da solicitação de serviço junto ao DETRAN sem qualquer supressão 
ou tarjas. 
Na oportunidade, a parte autora deverá ainda juntar aos autos os documentos hábeis a comprovar a alegada hipossuficiência ou comprovar 
o pagamento das custas processuais. 
Após, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003568-35.2022.8.22.0004 Classe Carta Precatória Cível Assunto 
Intimação, Citação Requerente MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO Advogado(a) MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA Requerido(a) WALTER RENAN TELES NOVAIS, CPF nº 34838589204, RUA 
JOÃO DE OLIVEIRA 1298, CELULAR (69) 99913-1024. NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A presente carta precatória preenche os requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC (Lei 13.105/2015).
1 - Cumpra-se o ato solicitado.
a) CÓPIA DA CARTA PRECATÓRIA SERVIRÁ DE MANDADO INTIMAÇÃO/CITAÇÃO;
b) Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos;
c) Em seguida, não havendo pendências, arquivem-se estes autos.
2 - Consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, 
desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, 
dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante quanto a 
essa remessa.
3 - Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7006406-53.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO0006258A, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - 
RO0001872A, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7007614-72.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIRCE FERREIRA RICCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIA APARECIDA ZANI ABREU - RO0000300A-B
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004560-98.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GELSON LUNARDI GIL
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO CUSTODIO DINIZ - RO0003332A, JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002488-36.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Fornecimento de Energia Elétrica Requerente GILVANE DE FREITAS BATISTA, CPF nº 77099303287, RUA DO CACAU 295 NÃO 
CADASTRADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, 
LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de ação proposta por GILVANE DE FREITAS BATISTA contra ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGISA 
S.A.
Em resumo, narrou a parte autora que os prepostos da parte requerida realizaram inspeção na sua unidade consumidora, sendo constatada 
a irregularidade descrita no termo de ocorrência e inspeção n. 83669830.
Informou que o medidor não foi encaminhado para a perícia e que, após a inspeção, foi notificado de um débito no valor de R$ 2.345,50 
a título de recuperação de consumo referente aos meses de 01/2021 a 02/2022, vez que o medidor apresentava irregularidade conforme 
TOI 83669830. 
Sustentou que o débito é inexistente, ao argumento de não observância do procedimento previsto na Resolução Normativa n. 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.
Deste modo, pleiteou pela procedência dos pedidos, a fim de declarar a inexistência do débito, bem como que a requerida seja condenada 
ao pagamento de indenização por danos morais.
Devidamente citada, a parte requerida apresentou defesa ao ID 79798625, confirmando a realização da inspeção, na qual foi constatado 
que havia um desvio de energia no ramal de entrada (desvio de uma fase B invertida no borne) ocasionando o não registro da energia 
elétrica consumida na residência da parte autora.
No que diz respeito a perícia, a parte requerida cuidou de informar que não encaminhou o relógio para vistoria, pois a irregularidade 
(desvio de energia no ramal de entrada) era externa ao equipamento e de fácil visualização, não demandando de perícia para a sua 
confirmação.
Asseverou ainda que realizou o registro fotográfico o qual é suficiente para a comprovação do desvio de energia. Afirmou que o procedimento 
foi regular, que o débito se refere a medição realizada a menor e foi devidamente calculado, não havendo nenhuma ilegalidade. Alegou 
que inexistem danos morais passíveis de indenização e pleiteou pela improcedência dos pedidos.
Intimada, a parte requerente apresentou impugnação à contestação ao ID 80078570, alegando que não realizou o desvio da energia.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, ao argumento de que a ré 
não observou o procedimento estabelecido pela ANEEL para apuração de eventual irregularidade no medidor de energia, razão pela qual 
o débito é inexigível, sendo-lhe devida indenização por danos morais.
Inicialmente é importante registrar que a relação existente entre as partes é de consumo, razão pela qual são aplicáveis as regras do 
CDC, sendo, inclusive, determinada a inversão do ônus da prova ao ID 78556810.
Verifica-se nos autos que os funcionários da requerida estiveram na residência da parte requerente e realizaram inspeção, a qual 
foi devidamente acompanhada pelo requerente, que se recusou a assinar o termo de ocorrência e inspeção, oportunidade em que 
constataram violações na caixa de medição e na tampa do bloco de terminais, bem como a existência de um desvio de energia no ramal 
de entrada, o que é devidamente comprovado por meio das fotos juntadas pela parte requerida ao ID 79798626.
No que diz respeito a ausência de perícia, a justificativa apresentada pela requerida se mostra plausível eis que a irregularidade constatada, 
qual seja, alteração dos condutores de energia, impediam a passagem da energia pelo relógio medidor, impedindo a medição, o que 
dispensa a produção de prova pericial.
A realização de perícia é uma faculdade, cabendo à empresa tão somente demonstrar por meio de evidências a irregularidade apontada, 
o que ficou suficiente demonstrado na espécie, pois o relatório constante do TOI foi corroborado pela apresentação de fotografias (art. 
129, inciso V, b, da Resolução n. 414/2010)
Além disso, o relatório juntado ao ID 79798627 comprova que durante os meses de janeiro de 2021 até fevereiro de 2022 houve uma 
considerável redução de consumo de energia elétrica na residência da parte autora. 
No caso em questão, não houve alteração no relógio medidor, mas sim, alteração dos condutores de energia (desvio de fase), 
impossibilitando a correta medição, sendo, portanto, devida a recuperação do consumo da energia consumida e não registrada, sob pena 
de enriquecimento ilícito da parte autora.
Em relação ao valor apurado, constata-se que a parte requerida utilizou como metodologia de cálculo a média dos três maiores valores 
regulares, nos termos do art. 130, inciso III, da Resolução da ANEEL, sem contudo, observar a jurisprudência do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, a qual prevê a possibilidade de revisar o débito, devendo ser cobrada a média de consumo dos três meses 
posteriores à regularização da irregularidade, retroagindo a um período de 12 meses, conforme os precedentes desta Corte, senão veja-
se: TJRO, Apel. n. 7013052-51.2020.822.0002, 2ª Câmara Cível, Rel.: Des. Alexandre Miguel, j.: 31/03/2022; TJRO, Apel. n. 7004476-
35.2021.822.0002, 2ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j.: 22/12/2021; TJRO, Apel. n. 7048273-98.2020.822.0001, 
2ª Câmara Cível, Rel.: Des. Hiram Souza Marques, j.: 17/12/2021; TJRO, Apel. n. 7006488-22.2021.822.0002, 2ª Câmara Cível, Rel.: 
Des. Isaias Fonseca Moraes, j.: 16/12/2021.
Deste modo, a declaração de inexigibilidade do débito é medida que se impõe, porquanto foi apurado de forma errônea. Quanto ao 
assunto, colaciono:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Recuperação de consumo. Método de cálculo. Forma de cálculo errônea. 
Recurso desprovido. A recuperação de consumo de energia elétrica é devida quando comprovada inconsistência na medição do consumo. 
Não havendo elementos suficientes para demonstrar a irregularidade é necessária a declaração de inexigibilidade do débito. É ilegítima 
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a cobrança de fatura de energia elétrica em recuperação de consumo, calculado na forma da Resolução n. 414/2010, considerada ilegal 
por esta Corte, pois desfavorável ao consumidor por não refletir a média de seu consumo. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7042390-
39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 14/07/2022). Destaque não original.
Apelação cível. Declaratória de inexistência de débito. Energia elétrica. Fraude. Inspeção realizada por técnicos da concessionária e 
acompanhada pelo consumidor. Cobrança de débitos. Constatação de irregularidades no medidor de energia. Conclusão de consumo 
não real. Recuperação de consumo. Legalidade. Parâmetros para apuração do débito. Recurso parcialmente provido. Comprovadas as 
irregularidades no medidor de energia elétrica que resultava em consumo não real, por meio de inspeção realizada pela concessionária 
e acompanhada pelo consumidor, além de fotos acostadas aos autos, é lícita a cobrança dos valores referentes ao consumo que deixou 
de ser registrado no medidor pela concessionária do serviço público. Para apuração do débito decorrente de recuperação de consumo, 
a concessionária deverá considerar a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo 
período pretérito máximo de doze meses. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7027356-24.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 05/07/2022. Destaque não original.
Contudo, fica ressalvado o direito da parte requerida de emitir nova fatura de cobrança considerando a média dos 03 primeiros meses 
posteriores a regularização do medidor e pelo período pretérito máximo de 01 ano, desde que comprove, detalhadamente, a forma 
utilizada.
No presente caso, a parte requerida agiu no exercício regular de seu direito, nos moldes do art. 188, inciso I, do Código Civil, e não se 
constata qualquer ato ilícito que justifique a condenação em dano moral.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por GILVANE DE FREITAS BATISTA contra ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para DECLARAR a inexigibilidade do débito no valor de R$ 2.345,50 (dois mil trezentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), sem prejuízo de novo faturamento, observado os critérios adotados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia.
Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno a parte requerente ao pagamento de 50% das custas processuais e dos honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor que decaiu (dano moral atualizado), nos termos do artigo 85, do CPC, cuja exigibilidade 
fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, §3°, do CPC.
Condeno a parte requerida ao pagamento de 50% das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 
(mil reais), nos termos do art. 85, §§ 8º e 8º-A, do CPC.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010 do 
Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005773-42.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FRANCIELLY LAUREANO MARTINS QUINTAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: WESLEY SOUZA SILVA - RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - RO0001872A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para comunicar se houve o levantamento dos alvarás expedidos, no prazo de 10 dias.
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000641-96.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Perdas e Danos Requerente CARLOS UELITON PEREIRA MARCELINO, CPF nº 74360329253, AVENIDA CAPITÃO SILVIO 
GONÇALVES DE FARIA 1132, APTO3 DESCONHECIDO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
POLIANY DA SILVA BAETA, CPF nº 92573967204, AVENIDA GONÇALVES DE FARIA 1132, APTO 1132 BELA FLOLRESTA - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505A Requerido(a) 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO Advogado(a) LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL 
LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Vistos.
Considerando a juntada das telas do sistema ao ID 80360312, com base no princípio da não surpresa, intime-se a parte autora para 
ciência e manifestação em 10 dias.
Após, venham os autos conclusos para julgamento. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 0057323-55.2006.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUZIA APARECIDA SIMOES RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, MARCELO HENRIQUE BAGGIO - RO3273
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone:(69) 
34613813
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7005066-06.2021.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE
Executado: SAO JOSE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
CDA’s : constante da inicial. 
CITAÇÃO DO EXECUTADO: SAO JOSE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.190,54 - Atualizado até 24/11/2021 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada AVENIDA JORGE TEIXEIRA, Nº 1722, BAIRRO EMBRATEL, CEP: 76.820-846
DESPACHO: “ Considerando que não se logrou êxito em localizar a parte executada e, com permissão no disposto no art. 7º, inciso I e 
art. 8º, inciso IV, ambos da Lei 6.830/80, cite-se por edital com prazo de 30 dias. “
Porto Velho/RO, Terça-feira, 23 de Agosto de 2022.
ROBERTO CARLOS REIS
(Assinatura Digital)

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003838-30.2020.8.22.0004 Classe Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária Assunto Adjudicação Compulsória Requerente POLYANA WANDEREI DAMACENO DE SOUZA, CPF nº 87898497287, LINHA 
72 DA LINHA 81, KM 16, LOTE 76-1, GLEBA 20-Q SN ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
AGNALDO DA SILVA SOUZA, CPF nº 42258162220, LINHA 72 DA LINHA 81, KM 16, LOTE 76-A, GLEBA 20-Q SN ZONA RURAL - 
76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI 
CARAM, OAB nº RO3460A, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) POLYANA WANDEREI DAMACENO DE SOUZA, 
CPF nº 87898497287, LINHA 72 DA LINHA 81, KM 16, LOTE 76-1, GLEBA 20-Q SN ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Ciente o juízo quanto a informação de finalização do georreferenciamento.
Intime-se a parte autora para efetuar a comprovação da regularização e averbação, no prazo de 15 dias.
Após, cumpra-se as demais determinações de ID 66188285.
Ouro Preto do Oeste/RO , 22 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7006175-26.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: ROSINEY SILVA SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: DANNA BONFIM SEGOBIA - RO7337, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 
Processo : 7003697-74.2021.8.22.0004
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA - RO0002956A
REQUERIDO: AGENOR LOPES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793
1ª EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
Nome: OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA
Endereço: LINHA 202 GLEBA 28 LOTE 145, ZONA RURAL, Vale do Paraíso - RO - CEP: 76923-000
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA, requer a modificação da Curatela de OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA , conforme se vê da 
sentença a seguir transcrita: “ SENTENÇA Trata-se de ação de modificação de curatela proposta por ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA 
em face de OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA e AGENOR LOPES DE SOUZA. Narra a parte autora que é filha do interditado, 
que presta os cuidados necessários e que este sofre de ALZHEIMER e DPOC (déficit motor e cognitivo), necessitando da curatela (ID 
62128573). No curso do processo, constatou-se que o requerido AGENOR já é interditado e que a requerida OSILENE foi nomeada 
como curadora definitiva do mesmo (ID 67661697). Assim, emendou-se a inicial para modificar a curatela da requerida OSILENE para a 
requerente ROSILANE (ID 71419639). Estudo psicossocial realizado e juntado sob o ID 76043088, o qual conclui que, neste momento, 
a nomeação definitiva de Rosilane Estevam de Souza Alves como curadora de seu pai Agenor Lopes de Souza atende ao princípio do 
melhor interesse da pessoa idosa. Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à nomeação da requerente ROSILANE ESTEVAM 
DE SOUZA ALVES, como curadora de seu pai, em substituição à curadora OSILENE ESTEVAM DE SOUZA SILVA (ID 78931755). A 
atual curadora foi intimada do laudo (ID 79822909), porém não se manifestou até o momento. É o breve relatório. Fundamento e decido. 
O artigo 755, § 1º, do CPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 
curatelado, senão vejamos: Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz: I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da 
interdição, e fixará os limites da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito; II - considerará as características 
pessoais do interdito, observando suas potencialidades, habilidades, vontades e preferências. § 1º A curatela deve ser atribuída a quem 
melhor possa atender aos interesses do curatelado. A senhora ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA vem, juntamente ao seu grupo familiar, 
provendo os cuidados necessários à parte requerida, tratando-a com o respeito e dignidade dos quais ela é merecedora, provendo, dentro 
de suas possibilidades, as necessidades dela. Além disto, o artigo 747 elenca os legitimados para promover a interdição e, podendo 
também, exercer a curatela, in verbis: Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou 
tutores; III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único. A 
legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial.
A parte autora comprovou ser filha do interditado, estando amparada pelo inciso II do artigo supracitado.
Pelas razões expostas, não restam dúvidas de que a senhora ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA é a pessoa adequada para exercer a 
curatela do interditado, eis que ela já vem prestando os cuidados devidos ao mesmo, de modo que o julgamento da presente ação apenas 
regularizará uma situação de fato que já vem ocorrendo, permitindo que os cuidados e a representação do requerido sejam efetuados de 
forma plena.
Deste modo, preenchidos os requisitos legais e demonstrada a legitimidade das partes, a procedência da ação é medida que se impõe.
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de MODIFICAR A CURATELA de OSILENE ESTEVAM DE SOUZA 
SILVA para ROSILANE ESTEVAM DE SOUZA, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Registro que a presente curatela continuará afetando tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
na forma prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 13.146/2015. Pontuo, ainda, a proibição de contratação de empréstimos em nome 
da curatelada sem a autorização judicial. Assinalo que a curadora deverá prestar contas, na forma determinada pelo artigo 84, § 4º, da 
Lei retromencionada. Por fim, em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do CPC e no artigo 9º, inciso III, do CC:
a) Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil, a fim de que inscreva a curatela do interditado, nascido em 13/12/1935;
b) Publique-se, ainda, a sentença na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. A publicação na imprensa local fica 
dispensada caso a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita;
c) Com a movimentação da sentença fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores; e
d) Publique-se a sentença na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios. P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/
CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, caso conveniente à CPE. “
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69)3416-1710 
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Ouro Preto do Oeste (RO), 23 de agosto de 2022
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003588-26.2022.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente ANATIELE CABRAL MACHADO, CPF nº 02417116227
GUTEMBERG DE MATOS MACHADO, CPF nº 25315186814
SEBASTIAO MACHADO DE MATOS, CPF nº 08503397234
ZUDILAICA MACHADO DE MATOS, CPF nº 08553769291
CECILIA HELENA DE MATOS MACHADO MOTA, CPF nº 16205812215
AIDE LUZIA MACHADO DE MATOS ATHAYDE, CPF nº 16213947272
JEFERSOM SIMPSOM MACHADO DE MATOS, CPF nº 00697555747
TEREZINHA BARROZO DOS SANTOS, CPF nº 49862421215 Advogado(a) LEONARDO FABRIS SOUZA, OAB nº RO6217A, CAIO 
ALVES DOS REIS, OAB nº RO9521, DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA, OAB nº RO7417 Requerido(a) EROTIDES QUIRINO 
MACHADO, CPF nº 08472416704 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro o recolhimento das custas processuais ao final do processo, que deverão ser recolhidas antes da expedição do formal de partilha, 
conforme artigo 20 da Lei 3.896/16.
Nomeio inventariante o requerente Jeferson Simpsom Machado de Matos, que deverá prestar compromisso em 05 dias. 
Consigno que o Termo de Inventariante deve ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público. 
Após assinado o Termo de Inventariante, deverá apresentar as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em 
que prestar o compromisso, a qual deverá conter todas as informações especificadas no artigo 620 do Código de Processo Civil.
No prazo das primeiras declarações deverá o(a) inventariante apresentar os seguintes documentos: 
Em relação ao de cujus:
• Certidões negativas do Cartório Distribuidor do domicílio do falecido; e
• Certidões negativas de débitos fiscais, em nome do falecido, da Fazenda Municipal, Estadual e Federal.
Em relação aos bens:
• Declaração de inexistência de bens a inventariar e inexistência de outros herdeiros, sendo incumbência do(a) inventariante preencher a 
respectiva declaração, de acordo com o modelo anexo;
• relação completa dos bens da pessoa falecida e das dívidas (se houver), com informação de como serão quitadas;
• certidão de matrícula fornecida pelo CRI atualizada (30 dias) ou declaração de inexistência de matrícula;
• documento comprobatório do domínio e/ou posse do bem;
• extrato bancário de conta corrente, poupança ou aplicações financeiras em nome da pessoa falecida de todos os bancos em que ele 
tinha contrato;
• declaração do banco informando sobre a existência de saldo credor ou de dívidas em nome do falecido.
• certificado de registro de veículo CRV atualizado, e a indicação do valor do veículo de acordo com a Tabela Fipe (https://veiculos.fipe.
org.br/), caso existente, além de eventual declaração de terceiro adquirente); 
• certidão do IDARON com número, espécies, marcas e sinais distintivos dos semoventes em nome do de cujus, e respectivas 
movimentações de fichas desde o mês anterior ao óbito; 
• DIEF/ITCMD a ser obtida no sítio eletrônico da SEFIN/RO;
• prova do pagamento do ITCMD ou informação de isenção (na DIEF); e
• plano de partilha amigável, se for o caso.
No mesmo prazo, o inventariante deverá incluir no polo ativo as esposas de Jeferson e Sebastião, bem como o companheiro de Anatiele 
pois é obrigatória a presença do cônjuge/companheiro no presente inventário, sob pena de nulidade, por se tratar de ação real imobiliária 
(art. 73, § 1º, inciso I, do CPC), e juntar as respectivas procurações. 
O inventariante deverá ainda esclarecer se Adriano Cabral Machado deixou herdeiros, bem como informar quem é Maria Purcina Ferreira 
Prata.
Além disso, consta na certidão de óbito que Erotides Quirino Machado era viúvo quando, na verdade, ele era divorciado, devendo o 
inventariante promover a devida retificação da certidão de óbito eis que o referido documento deve espelhar a verdade.
Com a apresentação das primeiras declarações, tornem conclusos. 
Serve a presente decisão de termo de compromisso de inventariante firmado por Jeferson Simpsom Machado de Matos, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n. 85915973 SEPC/RJ, inscrito no CPF sob n. 006.975.557-47, que prestou compromisso de 
inventariante nos autos de inventário n. 7003588-26.2022.8.22.0004, em trâmite neste Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto 
do Oeste, dos bens deixados por Erotides Quirino Machado, CPF 084.724.167-04, falecido em 24/02/2012, conforme certidão de óbito 
de matrícula n. 096057 01 55 2012 4 00018 009 0007604 98. Pelo(a) MM (a) Juiz(a) foi lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, 
sujeitando-se às penas da Lei.
____________________________________________________
Inventariante
Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
ANEXO 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR E INEXISTÊNCIA DE OUTROS HERDEIROS
DECLARANTE:_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , brasileiro, 
_ _ _ _ _ _ _ _(estado civil), _ _ _ _ _ _ _ (profissão), portador do RG ________ e inscrito no CPF sob o nº ____.____.____-___, residente 
e domiciliado na _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, nos termos do artigo 3º do Decreto n° 85.845/1981, declara que o(a) senhor(a) 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, falecido(a) em 
____/____/_____ , não deixou outros bens a inventariar, além dos junto _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, e não existem outros herdeiros além de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _.
Nos termos da Lei n. 9.278 de 10 de maio de 1996, os declarantes afirmam estar cientes de que em caso de falsidade da declaração, se 
sujeitarão às penas civis, administrativas e criminais.
Por ser a expressão da verdade, assinam a presente, que segue com firma reconhecida, para que produza seus efeitos jurídicos.
Ouro Preto do Oeste/RO, ____ de _____________ de ______.
_____________________________________________________
Declarante
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004573-29.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Duplicata Requerente AMAZONIA PNEUS LTDA Advogado(a) GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, 
FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273 Requerido(a) ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS JUNIOR Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A citação por edital é medida de ultima ratio, que somente pode ser adotada quando as tentativas de localização pessoal da parte restem 
infrutíferas.
No caso dos autos, apesar de a parte requerida não ter sido localizada no(s) endereço(s) informado(s) pela parte autora, não foram 
realizadas outras diligências em busca do endereço atualizado, tais como SIEL, INFOJUD e RENAJUD.
Assim, ao menos por ora, indefiro a citação por edital, a fim de evitar eventuais nulidades.
Intime-se a parte autora para que requeira o que entender pertinente para o correto andamento do feito, em 10 dias, sob pena de extinção. 
Eventuais requerimentos de diligências deverão vir acompanhados do comprovante de recolhimento das custas processuais.
Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000210-04.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Causas Supervenientes à Sentença Requerente WILMAR ANTONIO TESTONI, CPF nº 04468600268, RUA CASTELO BRANCO 351 
CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) VERALICE GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO170 
Requerido(a) ORLANDO MOREIRA DA COSTA, CPF nº 23641061415, RUA ANA NERY 1268 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ESPOLIO DE JOANA DARQUE DE OLIVEIRA COSTA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA ANA NERY 1268 JARDIM NOVO ESTADO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) RENATO SPADOTO RIGHETTI, OAB nº RO1198 
Vistos.
Considerando o princípio da cooperação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que informe se os descontos estão 
sendo realizados, apresentando a devida comprovação, no prazo de 10 dias.
Vinda a manifestação, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, em 10 dias, sob pena de arquivamento.
Findo o prazo, havendo manifestação, tornem conclusos. Em caso de inércia, remetam-se os autos ao arquivo, a fim de aguardar a 
manifestação do credor ou a prescrição intercorrente.
Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000079-58.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Gratificação de Desempenho de Função - GADF Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE Advogado(a) 
GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES, OAB nº RO9437, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
Requerido(a) DELSON RODRIGUES DE ARAUJO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.
Decorrido o prazo, caso não haja manifestação, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, sendo 
incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Consigno que o valor principal deverá ser pago via precatório e os honorários advocatícios mediante RPV, ante seu caráter alimentar, 
conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1347736/RS, sob o rito do artigo 543-C, 
do CPC/73.
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Ainda, INDEFIRO o destacamento dos honorários contratuais, a fim de que estes sejam recebidos através de RPV, eis que tal verba 
decorre do negócio jurídico firmado entre o advogado e seu cliente, não sendo cabível determinar o destacamento do montante para que 
ele seja quitado pelo executado. 
Sobre o tema o Ministro Dias Toffoli, ao se manifestar na Rcl-MC 22.894, de manifestação do Ministro Dias Toffoli, afirmou que: Não 
há plausibilidade jurídica na tese de que a SV nº 47 prescreve direito do advogado receber diretamente da parte sucumbente, de forma 
destacada e independente do crédito principal, os honorários decorrentes de contrato firmado com a parte vencedora, uma vez que a 
satisfação do contrato de prestação de serviços advocatícios é de responsabilidade do contratante.
Ainda nesse sentido, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 
SÚMULA VINCULANTE 47. CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. É firme o entendimento 
desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários 
contratuais não viola a Súmula Vinculante 47. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos 
termos do art. 1.021, §4º, do CPC.(RE 968116 AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 04.11.2016)
Deste modo, incabível o destacamento dos honorários contratuais do valor do precatório a fim de que eles sejam recebidos via RPV.
Todavia, defiro que os honorários contratuais sejam destacados dentro do precatório, conforme permite o artigo 3º, VIII, da Resolução nº 
006/2017, de modo que nesta ordem de pagamento seja determinado o pagamento diretamente ao advogado do valor que lhe é devido.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001279-66.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Requerimento de Reintegração de Posse Requerente VALCI DE SOUZA, CPF nº 10712593268, RUA RAIMUNDO TEIXEIRA 235 BELA 
FLORESTA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ANDRE CRYSTOPHER STANGHERLIN BRIZOLA, 
OAB nº MT22583O Requerido(a) JOSE CARLOS DA SILVA, CPF nº 28555236053, AV. AMAPA 1617 NW JARDIM DAS PALMEIRAS - 
78360-000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO
JOSE PARTICHELLI, CPF nº 60351829920, AV. MARANHÃO 1668 NW JARDIM DAS PALMEIRAS - 78360-000 - CAMPO NOVO DO 
PARECIS - MATO GROSSO
VICTOR JOSÉ PARTICHELLI RODRIGUES, CPF nº DESCONHECIDO, RUA ANDORINHA 1773 NW JARDIM DAS PALMEIRAS - 
78360-000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO
VANESSA BINO PARTICHELLI, CPF nº 07533741102, RUA ANDORINHA 1773 NW JARDIM DAS PALMEIRAS - 78360-000 - CAMPO 
NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO
CLAIR AFONSO DE OLIVEIRA RODRIGUES, CPF nº 00693622970, RUA ANDORINHA 1773 NW JARDIM DAS PALMEIRAS - 78360-
000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Considerando a existência de interesse de incapaz e o alegado conflito de interesse pelo Ministério Público, somado ao decurso de prazo 
para apresentação de defesa, nomeio a Defensoria Pública para atuar como curadora especial, nos termos do artigo 72, I, do CPC.
Intime-a para exercício do encargo.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000130-98.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Compra e Venda Requerente DAMASO SERGIO DA SILVA, CPF nº 15145387920, RUA SERGIPE 3334 CENTRO - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) GILSON SOUZA BORGES, OAB nº RO1533 Requerido(a) LUZIA TELLES PAULINO, 
CPF nº 61739227204, RUA DOS MIGRANTES 1218 SETOR 01 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
ELIUDE DIAS SOUZA, CPF nº 72413492291, RUA DOS MIGRANTES 1218 SETOR 01 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
Advogado(a) THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583 
DECISÃO
Ao apresentar defesa o requerido pleiteou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, o contexto dos autos não permite 
concluir pela hipossuficiência do demandado.
É que, além de possuir propriedade rural, há informação de que realiza a criação de peixes e arrendamento do pasto (informações 
prestadas pela segunda requerida). Ademais, possui vasta movimentação financeira, com compra e venda de veículos e quitação de 
débitos de valor consideráveis, os quais afastam a alegação de hipossuficiência.
Deste modo, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Verifica-se na defesa do requerido que ele formulou pedido de reconvenção, deixando, contudo, de atribuir valor ao pedido.
Assim, considerando que o valor da reconvenção deverá corresponder ao proveito econômico almejado pelo requerido, nos termos do 
artigo 292, § 3º, do CPC, atribuo de ofício valor à reconvenção, a fim de que passe a constar como sendo R$ R$ 387.351,60 (trezentos e 
oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos).
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Intime-se o reconvinte para que realize o recolhimento das custas processuais, em 15 dias, sob pena de indeferimento da reconvenção.
Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000962-34.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente ALBINE LUCIANE GASQUE, CPF nº 59530669291, AVENIDA DANIEL COMBONI 592 
CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº 
RO2505A Requerido(a) JOSE LIAS PAIVA, CPF nº 30037662287, LINHA 31 LOTE07, GLEBA 27 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE 
DO PARAÍSO - RONDÔNIA Advogado(a) PAMELA SOARES RIBEIRO, OAB nº RO12184, OSVALDO PEREIRA RIBEIRO, OAB nº 
RO5869 
Vistos.
Considerando o Ato Conjunto n. 008/2022-PR-CGJ, onde prevê o retorno das atividades presenciais por etapas, bem como que as 
amplas instalações deste fórum possibilitam a realização de atos presenciais de forma segura, excepcionalmente, designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 27/09/2022 às 09h, a ser realizada presencialmente na sede deste fórum.
Os participantes da audiência deverão comparecer cerca de 20 minutos antes do início da audiência, munidos de documentos pessoais, 
para que possa ser feito o controle de acesso às dependências do prédio.
Caso o participante possua restrição ao comparecimento pessoal ou não possa fazer-se presente à solenidade, o ato poderá ser realizado 
de forma híbrida, devendo o patrono comunicar ao juízo previamente acerca de tal opção, no prazo máximo de 10 dias antes da data da 
audiência.
Para tanto, partes, testemunhas, advogados e procuradores deverão atentar-se ao seguinte procedimento:
1º) O Juízo criará uma sala para conferência, no aplicativo Google Meet (disponível nas lojas virtuais Play Store e Apple Store), com 
a finalidade de registro da audiência, que será posteriormente integrada ao sistema de gravação de audiências do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia (DRS) e, automaticamente, incluída no sistema PJe (aba Audiências), tal qual ocorre com as audiências 
presenciais. 
2º) Todos os participantes da audiência, ao ingressarem no ambiente virtual, deverão habilitar áudio e vídeo nos aparelhos utilizados, 
como forma de possibilitar, ao máximo, a interação.
3º) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser desativado e reativado tão somente nos momentos em que o 
participante fizer alguma intervenção oral.
O link para acesso à conferência: meet.google.com/zos-mhad-hft 
No horário da audiência por videoconferência, cada participante deverá estar disponível para contato através de e-mail e telefone 
informado, para que o ato possa ter início.
Em homenagem aos princípios da cooperação e da boa-fé processual, os patronos das partes assumem o compromisso de garantir 
a incomunicabilidade entre os litigantes e as testemunhas, que deverá ser rigorosamente respeitada, sob pena de responsabilização 
criminal, de modo que as segundas serão autorizadas a entrarem na sessão apenas no momento de sua oitiva, protocolo que também 
será aplicado aos primeiros, na hipótese de depoimento pessoal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mediante a apresentação 
de documento oficial de identificação (com foto), para conferência e registro.
Caso haja a opção pela realização da audiência de forma híbrida, por aplicação analógica do artigo 455 do Código de Processo Civil, a 
intimação e participação da(s) testemunha(s) na audiência por videoconferência será de responsabilidade do advogado da parte que a(s) 
arrolou(ram), devendo promover a comunicação do dia e hora da solenidade, bem como encaminhar o link enviado pelo Juízo (com as 
devidas orientações) e assegurar que o dispositivo eletrônico a ser utilizado atende às determinações desta decisão, o que também deve 
ser adotado em relação aos litigantes.
Ao indicar telefone para contato, solicita-se que, caso possível, o número seja cadastrado ao aplicativo de mensagens instantâneas 
WhatsApp, como meio de propiciar o envio, além do link da conferência, de vídeo com o tutorial “Como participar de uma audiência 
remota”, a partir do qual eventual(is) dúvida(s) pode(m) ser dirimida(s).
Cada parte poderá arrolar até no máximo 03 (três) testemunhas, as quais deverão ser indicadas no prazo de 10 dias, sob pena de 
preclusão.
As pessoas que participarão da solenidade presencialmente deverão estar atentas às medidas preventivas à propagação da infecção 
pelo coronavírus – Covid-19, tais como utilização de máscaras, álcool gel e distanciamento recomendado entre os participantes.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.
CÓPIA DO PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7007420-72.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de Sentença contra 
a Fazenda Pública Assunto Nulidade de ato administrativo Requerente IRANDI ESTEVAO DA SILVA, CPF nº 00123996473, RUA RUI 
BARBOSA 2029, CASA CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) ELIANE BERTINI DE LIMA, OAB nº RO10599, 
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ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943 Requerido(a) MUNICIPIO DE NOVA UNIAO, AV. CEL. JORGE TEIXEIRA, 2149 
CENTRO - 76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
Sentença
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por IRANDI ESTEVÃO DA SILVA, almejando sua convocação para o cargo de Bioquímico 
do Município de Nova União/RO.
O executado foi intimado e comprovou o cumprimento da sentença, demonstrando, inclusive, que o exequente pleiteou pela revogação 
de sua nomeação, ante a incompatibilidade do exercício do cargo em virtude de outro vínculo empregatício. 
Intimado para se manifestar sobre os documentos juntados, o exequente quedou-se inerte.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 924, II, do CPC, determina que extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita.
No caso dos autos, não restam dúvidas de que o executado cumpriu a obrigação, pelo que a extinção do feito é medida que se impõe.
Deste modo, EXTINGO A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 318 e 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004941-38.2021.8.22.0004 Classe Divórcio Litigioso Assunto Dissolução 
Requerente J. D. M., CPF nº 24225460215, RUA CAMPOS SALES 69 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) GEICIANE ALVERNAS PERES SILVA, OAB nº RO11732, JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 
Requerido(a) N. D. S. D. M., CPF nº 40930211200, AVENIDA IZODORO STEDILLI 3584 CRISTO REI - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Considerando o teor da certidão de ID 80113293, redesigno a audiência de conciliação para o dia 04/10/2022 às 09h15min.
Cumpra-se com as determinações constantes na decisão de ID 78388302.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004359-43.2018.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Duplicata Requerente FOX PNEUS LTDA, CNPJ nº 03983300000550, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2444, - DE 1716 A 
2446 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-537 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) RENAN DE SOUSA E SILVA, OAB nº RO6178, 
HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962A, HUGO ANDRE RIOS LACERDA, OAB nº RO5717 Requerido(a) S. A. TRANSPORTES 
E LOGISTICAS LTDA - ME, CNPJ nº 84747823000175, RUA FRANCISCO DE ASSIS 210 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Certifique-se eventual trânsito em julgado da ação declaratória de n. 7006031-52.2019.8.22.0004.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003540-67.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Práticas Abusivas, Vendas casadas Requerente VERALDO MENEZES VIEIRA, CPF nº 05108730578, LINHA 39, LOTE 18-A, GLEBA 
16-G ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 
Requerido(a) BANCO BMG S.A., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual c/c inexistência de débito c/c repetição em dobro de indébito c/c indenização por 
danos morais, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte requerente busca a declaração de nulidade contratual, com a consequente 
inexistência de débito e a condenação da parte requerida ao pagamento de danos morais e devolução em dobro de valores pagos.
Segundo a parte autora, desde fevereiro de 2017 vem sofrendo descontos em seu benefício previdenciário em virtude de um contrato de 
reserva de margem consignável com o requerido. Todavia, alega que não firmou contrato com o requerido, pelo que os descontos são 
indevidos. 
Requereu a concessão de tutela de urgência para que os descontos sejam suspensos desde logo. Juntou documentos.
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É o breve relatório. Fundamento e decido.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de tutela 
antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo.
Ainda, é necessário que não haja perigo de irreversibilidade da decisão.
Os documentos juntados pela parte autora demonstram que de fato existe um empréstimo em seu nome e as parcelas deste estão 
sendo descontadas de seu benefício previdenciário, sem a fixação de data para encerramento dos pagamentos, restando demonstrada 
a probabilidade do direito. 
O perigo de dano, por sua vez, consiste no fato de que o benefício previdenciário se trata de uma verba alimentar, de modo que a 
efetuação dos descontos, sem se ter certeza quanto à validade do empréstimo, poderá causar danos irreparáveis ou de difícil reparação 
à parte autora.
Ademais, a mera discussão do débito em Juízo autoriza a suspensão dos descontos em benefício previdenciário, especialmente porque 
a medida evitará grandes danos à parte requerente e por outro lado não trará prejuízo substancial à parte requerida, que poderá retomar 
a cobrança em caso de improcedência do pedido.
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
Agravo de Instrumento. Concessão de tutela de urgência antecipada. Preenchimento dos requisitos do art. 300, caput, CPC/15. Multa 
diária. Valor proporcional à obrigação. A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, 
cumulativamente, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Em sendo a natureza da ação 
declaratória negativa, a concessão da tutela antecipada se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma 
não ter contratado o serviço pelo qual está sendo cobrado. O valor arbitrado a título de multa diária por descumprimento da ordem deve 
coadunar com a sua finalidade, sendo razoável e proporcional ante a obrigação imposta. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802442-19.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, 
Data de julgamento: 08/01/2021
Agravo de instrumento. Repetição de indébito e indenização. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira comprovada. 
Antecipação de tutela. Suspensão dos descontos. Recurso provido. Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência 
financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido. Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da 
tutela provisória de urgência, sobretudo diante da discussão da dívida, impõe-se sua concessão a fim de que os descontos na conta 
bancária de titularidade da parte autora sejam suspensos. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806625-33.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
09/11/2020
Vale consignar que não há perigo de irreversibilidade da presente decisão, podendo ser revogada ou modificada a qualquer tempo. 
Assim, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, a fim de 
determinar a suspensão dos descontos a serem realizados no benefício da parte autora (NB 141.597.039-1), referente ao contrato nº 
11656225, firmado entre VERALDO MENEZES VIEIRA e BANCO BMG S/A.
Cópia da presente servirá de OFÍCIO ao Instituto Nacional do Seguro Social para que suspenda os descontos, bem como envie a este 
juízo extrato do benefício que constem os dados e informações do referido contrato, no prazo de 10 (dez) dias.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Defiro a inversão do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte autora e de sua hipossuficiência probatória em 
relação à parte requerida.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se necessária, em regra, a designação de audiência preliminar conciliatória. 
No entanto, a prática forense revela que as partes não costumam realizar acordos em demandas como a presente, de modo que a 
designação de audiência de conciliação apenas retardaria a marcha processual.
Registro que não haverá prejuízo às partes, haja vista que, querendo, elas podem transigir a qualquer tempo.
Assim, cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar defesa, dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 
Havendo contestação com assertivas preliminares ou apresentação de documentos, abra-se vistas à parte requerente para réplica.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir provas, 
justificando quanto a necessidade e utilidade.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Intime-se. Expeça-se o necessário. 
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0039080-63.2006.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Cheque Requerente ANDRE MOREIRA, CPF nº 65905164215, AV. MARECHAL RONDON, 615, OU 607 CENTRO - 76913-
097 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) FLAVIA RONCHI DIAS, OAB nº RO2738, ALDO MANOEL CAVICHIOLI ROQUE, OAB nº 
RO11408 Requerido(a) GENAIR ALVES FERREIRA, CPF nº 69421960297, BR 364, KM. 22, LOTE 01, GLEBA 03, NÃO CONSTA NÃO 
CONSTA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ELMANO JOSÉ LIMA ALMEIDA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. MARECHAL RONDON, 2050, NÃO CONSTA 2 DE ABRIL - 76913-097 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192, DAYANE FERNANDES DIAS, OAB nº RO11382 
Vistos.
Não houve atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, tampouco aos embargos de terceiro.
Deste modo, intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito, em 10 dias.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7001129-51.2022.8.22.0004
Classe: Execução Fiscal
Valor da causa: R$ 1.207,14, mil, duzentos e sete reais e quatorze centavos
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AVENIDA DANIEL COMBONI SN PRAÇA DA LIBERDADE - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
EXECUTADO: ALVAREZ, LIMA & CIA LTDA - ME, RODOVIA LINHA 81 18 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Defiro o pedido de ID 80483978, suspendendo o feito pelo prazo de 15 dias.
Findo o prazo, intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito, em 10 dias, sob pena de extinção. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002060-54.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Empréstimo consignado Requerente EDNALVA RODRIGUES DE SA TELES, CPF 
nº 61131784200, LINHA ASSENTAMENTO PADRE EZEQUIEL GL 09/LT25 ZONA RURAL - MIRANTE DA SERRA - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA Advogado(a) ADEMILSON BRANDAO, OAB nº PR81739 Requerido(a) BANCO PAN S.A., AVENIDA 
PAULISTA 1374, ANDAR 16 BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A 
DECISÃO
Vistos em saneador.
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por EDNALVA RODRIGUES DE SA TELES contra BANCO PAN S.A., almejando a declaração de 
inexistência de débito junto à parte requerida e a condenação desta ao pagamento de indenização por danos morais.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Ao apresentar defesa o requerido arguiu preliminar de ausência de interesse processual, sob a alegação de que não houve tentativa de 
resolução do problema na via administrativa.
O prévio requerimento administrativo não é requisito para a propositura da presente ação, sob pena de violação ao princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Deste modo, rejeito a preliminar.
A preliminar de conexão igualmente não merece acolhimento, eis que o processo n. 7003399-82.2021.8.22.0004 foi extinto sem julgamento 
de mérito, ante a necessidade de realização de perícia, o que motivou a propositura da presente ação.
Ainda, o requerido arguiu a prejudicial de mérito da prescrição. Segundo ele, o prazo prescricional aplicável ao caso em tela é de 5 anos, 
sendo que o contrato foi firmado em 19/04/2017, ou seja, 5 anos antes da propositura da ação. 
Todavia, mais uma vez razão não lhe assiste. De fato, o prazo prescricional no caso em tela é aquele previsto no artigo 27 do CDC, ou 
seja, de 5 anos. Contudo, o termo inicial é a data do último desconto e não a data da celebração do contrato. 
Neste sentido a jurisprudência do STJ, vejamos:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. PRECEDENTES. 
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. DATA DO ÚLTIMO DESCONTO. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior é no sentido de 
que, fundando-se o pedido na ausência de contratação de empréstimo com instituição financeira, ou seja, em decorrência de defeito do 
serviço bancário, aplica-se o prazo quinquenal previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor. 2. Em relação ao termo inicial, 
insta esclarecer que a jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que o prazo prescricional para o exercício da referida pretensão 
flui a partir da data do último desconto no benefício previdenciário. 3. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 1.728.230/MS, relator 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 8/3/2021, DJe de 15/3/2021.)(destaquei)
Deste modo, considerando que quando da propositura da ação ainda estavam sendo realizados os descontos, é certo que o prazo 
prescricional sequer começou a correr, razão pela qual rejeito a prejudicial de mérito.
Deixo de analisar a preliminar de incompetência do JEC, eis que a ação tramita em Vara Cível.
O requerido afirmou, ainda, que a inicial deveria ser indeferida, eis que não foi instruída com extrato bancário que demonstre a ausência 
de recebimento de valor. Contudo, novamente não lhe assiste razão, eis que ao contrário do alegado, foi juntado extrato bancário da 
autora referente ao período de contratação do empréstimo. Assim, rejeito a preliminar.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas, não havendo nulidades a sanar.
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Fixo como ponto controvertido da lide a existência do débito mencionado na inicial, notadamente, se o contrato que ensejou a negativação 
do nome da autora foi de fato assinado por ela.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, registro que foi realizada a inversão do ônus da prova na decisão inicial (ID 78285078).
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e pericial, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, 
admito a produção dessas provas. 
A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da instrução. Indefiro o pedido 
de expedição de ofício à Sicoob porque ao ID 77662337 - Pág. 1 já foi juntado o extrato bancário, havendo a comprovação do depósito 
do montante de R$ 3.181,82 em favor da parte autora no dia 19/04/2017.
No que se refere à prova pericial, verifica-se que a requerente se manifestou pelo interesse na realização da mencionada prova.
Conforme se verifica nos autos, a autora é beneficiária da justiça gratuita. Ademais, tendo o requerido alegado a existência de fato 
impeditivo do direito da requerente, incumbe-lhe o ônus da prova nos termos do artigo 373, II, do Código de Processo Civil, de modo que 
caberá a este o pagamento dos honorários periciais.
Para figurar como perito do Juízo nomeio Celso Gustavo Lima, que poderá ser contatado pelo email celsogustavo.grafo@hotmail.com, 
fone (65) 99303-0324.
Fixo honorários periciais em R$ 800,00, conforme proposta apresentada pelo perito nos autos n. 7000638-78.2021.8.22.0004, que 
igualmente tramitaram neste Juízo.
Intimem-se as partes acerca da nomeação, devendo apresentar quesitos e, querendo, indicar assistente técnico, no prazo de 15 dias. 
Deverá o requerido, neste prazo, promover o depósito dos honorários periciais.
Caso solicitado pelo perito deverá, ainda, apresentar o contrato original, a fim de viabilizar a perícia.
Mantenha-se contato com o perito, a fim de que designe dia e horário para a realização do ato, informando eventuais providências que 
se façam necessárias para a realização deste. 
Vinda a informação, intimem-se as partes para que, caso queiram, acompanhem a perícia, devendo o autor, caso necessário, fornecer 
seus padrões gráficos. 
O laudo pericial deverá ser juntado aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data designada para a realização da perícia.
Com a juntada do laudo, vista às partes para manifestação, no prazo de 10 dias.
Em seguida, tornem conclusos para sentença.
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente decisão 
e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004155-91.2021.8.22.0004
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ZILDA BOSSO
Advogados do(a) AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145
REU: EUGENIA MARIA DA SILVA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004528-93.2019.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
EXECUTADO: JOAO CARLOS NEVES LOPES 03314632290 e outros 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
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Processo : 7003623-20.2021.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: JOSE LEANDRO DE ALMEIDA e outros (2) 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003100-08.2021.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente V. A. L. D. S., CPF nº 34102566287, RUA PRAÇA DOS MIGRANTES 230, CASA JARDIM TROPICAL - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
V. A. L., CPF nº 31613268149, RUA 70, APTO 1702 JARDIM GOIÁS - 74810-350 - GOIÂNIA - GOIÁS
V. A. L., CPF nº 35099127215, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 8101, RES. VILA VERDE, QD. 1 CASA 06 ESPERANÇA DA COMUNIDADE 
- 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
M. A. L., CPF nº 28954858287, D PEDRO I SN CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
V. A. L., CPF nº 30169771172, AVENIDA MARECHAL RONDON 388, SALA 3 B (IMOBILIÁRIA) FONE 3422-8977 CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) VIVIANE DE BRITO VALADARES, OAB nº TO5263, LUCIANA FERRARI FURLAN, OAB nº 
RO6431 Requerido(a) A. M. L., CPF nº 05233941104, RUA DOM PEDRO 2198, CENTRO CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Trata-se de inventário em razão do falecimento de Adão Marques Leal.
São diversos os pedidos pendentes de análise no feito.
Inicialmente, no que se refere à alegação de que houve adiantamento da legítima, verifica-se que há divergência entre os herdeiros. 
Quando em vida o falecido transferiu diversas quantias para os filhos e netos, não havendo consenso entre as partes em relação ao que 
consiste em empréstimo e o que consiste em doação, devendo tal questão ser levada para as vias ordinárias.
No que se refere à alegação de sonegação do imóvel matriculado sob o n. 1.653, no livro 2-F, do Cartório de Registro de Imóveis de São 
Miguel do Araguaia/GO, as partes igualmente divergem acerca da possibilidade de partilha do bem. Ante a alegação de que o falecido 
nunca exerceu a posse do mencionado bem, a prova documental não é suficiente para decisão, razão pela qual, nos termos do artigo 612 
do CPC, tal questão igualmente deverá ser levada para as vias ordinárias.
Em relação ao plano de gestão apresentado ao ID 78754939, entendo que não é o caso de aprová-lo. É que tramita no Juízo incidente 
para remoção de inventariante, de modo que, conforme já determinado anteriormente, deverão ser praticados tão somente os atos 
básicos para manutenção do espólio até a resolução da questão.
Assim, os valores a serem eventualmente levantados dependerão de efetiva comprovação e não de mera expectativa.
Deste modo, deixo de me manifestar sobre o plano de gestão até o julgamento do incidente de remoção do inventariante.
No que se refere às dívidas, vislumbra-se que houve autorização do Juízo para levantamento de quantia suficiente para a quitação dos 
débitos existentes perante a empresa Marília Nutri e perante o Banco do Brasil.
O débito com a empresa Marília Nutri foi devidamente quitado, conforme se verifica ao ID 80752453.
No que se refere ao débito junto ao Banco do Brasil, a quantia levantada não foi suficiente para quitação, tendo o inventariante celebrado 
termo de compromisso extrajudicial, comprometendo-se a pagar o montante de R$ 6.691,66 (seis mil, seiscentos e noventa e um reais e 
sessenta e seis centavos) no dia 10.09.2022, o que ensejará a quitação do débito.
Deste modo, defiro o levantamento da quantia de R$ 6.691,66 (seis mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos) para 
quitação do débito junto ao Banco do Brasil.
Além dos mencionados débitos, o inventariante pleiteou pelo levantamento da quantia depositada nos autos para a quitação de diversas 
outras dívidas.
Em relação à aquisição dos 26 semoventes, em que pese a discordância dos demais herdeiros, vislumbra-se que já foi celebrado contrato 
com terceira de boa-fé, de modo que não é possível ao Juízo realizar a anulação do negócio por esta via.
Logo, defiro o pedido de expedição de GTA para transporte dos animais, bem como a liberação da quantia de R$ 72.800,00 (setenta e 
dois mil e oitocentos reais) para pagamento do débito advindo da compra.
Registro aos herdeiros que, caso queiram, poderão contestar o contrato e o valor da aquisição pelas vias ordinárias.
INDEFIRO a aquisição de mais 10 semoventes, eis que, conforme já exposto, no momento apenas deverão ser contraídas dívidas 
extremamente essenciais. No caso do gado, para futura venda o inventariante poderá juntar-se a algum vizinho, possibilitando a carga e 
transporte, não havendo prejuízo.
INDEFIRO o pedido de reemissão das guias de GTA referentes aos anos de 2011 a 2017, eis que a mera alegação de verificação de 
regularidade não é motivo suficiente para tanto. Ademais, na qualidade de inventariante, ao menos em tese, é possível o acesso à 
movimentação de gado na ficha do falecido.
Em relação à reforma das cercas, não houve insurgência sobre o valor combinado com o empreiteiro, notadamente, sobre o valor a ser 
pago por metro. Todavia, os herdeiros reclamaram a necessidade de informação sobre o local e a metragem da cerca a ser construída, 
assistindo-lhes razão.
Deste modo, o contrato de empreitada deverá ser aditado, a fim de esclarecer tais informações. Ademais, registro que a liberação de 
valores para aquisição de materiais de construção deverá ser precedida da apresentação de três orçamentos.
No que se refere ao levantamento de dinheiro para custeio de sessões de fisioterapia à meeira, conforme documento de ID 80476598 - 
Pág. 14, ao menos nesse momento, não será necessário.
O inventariante pleiteou pelo reembolso do valor de R$ 1.954,93 referente a despesas por ele custeadas (ID 79542130). Não houve 
impugnação ao pedido de levantamento das seguintes quantias:
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a) DARE – IDARON R$ 415,26 – Referente ao Abate bovinos data 29/06/2022;
b) salário do vaqueiro Dário, referente ao mês de junho/2022, no valor de R$ 500,00;
c) recibo 41298 de reconhecimento de firmas R$ 11,96;
d) recibo 41343 de reconhecimento de firmas R$ 129,68;
e) recibo 41344 de reconhecimento de firmas R$ 11,96;
f) recibo 41443 de reconhecimento de firmas R$ 48,63;
g) recibo 17666 Hotel e Restaurante Dallas R$ 64,00 – marmitas venda do gado;
h) cupom Fiscal 263203 R$ 93,42 – café da manhã do dia da venda do gado;
i) NF 050.826 R$ 160,02 gasolina – vistoria das cercas da propriedade rural;
j) declaração de pagamento serviços de faxina na propriedade rural - R$ 100,00
k) NF 014.192 R$ 150,00 gasolina – dia da venda do gado;
l) NF 050.981 R$ 150,00 gasolina – dia da compra dos bezerros.
Em relação ao DARE (item “a”, supra), não foi comprovada a despesa, razão pela qual concedo ao inventariante o prazo de 10 dias para 
comprová-la.
Deste modo, DEFIRO o reembolso ao inventariante das quantias mencionadas nos itens “b” a “l”, que totalizam o montante de R$ 
1.419,67 (um mil quatrocentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos).
Em relação ao pagamento de serviço extra ao vaqueiro, no valor de R$ 120,00, houve impugnação, sob a alegação de que, caso o 
inventariante não possua conhecimento técnico para realizar a compra do gado, deverá custear eventual auxílio. 
Razão lhes assiste. De fato, não há justificativa para a necessidade de pagamento de valor extra ao vaqueiro, razão pela qual indefiro o 
ressarcimento desta quantia.
Em relação à aquisição de sal mineral, suplemento proteico, vacinas e vitaminas para o rebanho, a liberação de valores dependerá de 
prévia demonstração da necessidade, aliada à apresentação de três orçamentos.
Ainda, havendo pedido de levantamento de valores pelo inventariante, desde logo determino a intimação dos demais herdeiros para 
manifestação, em 05 dias, devendo os autos virem conclusos apenas depois do decurso deste prazo. 
No que se refere ao custeio das despesas da inventariante, vislumbra-se que há informação de débito no Supermercado Andrade, no 
valor de R$ 2.620,00, em virtude de compras, além de R$ 600,00 supostamente pleiteados pela meeira a título de empréstimo. 
Há informação de que o valor devido ao Espólio nos autos n. 7006599-68.2019.8.22.0004 deveria ser destinado ao custeio das despesas 
da meeira, todavia, ao que tudo indica não foi o que ocorreu.
Ainda, há informação de que o valor do adiantamento solicitado ao Frigorífico também se destinaria ao custeio de despesas da meeira, 
contudo, não há demonstração da utilização aplicada ao valor.
Denota-se que as questões inerentes à meeira se encontram confusas.
O inventariante pleiteou pela expedição de ofício ao Banco do Brasil para que encaminhe cópia do extrato bancário da viúva ao Juízo, 
todavia, a quebra de sigilo bancário é medida extrema, que apenas deve ser utilizada em caso de real necessidade. 
Deste modo, antes de deliberar sobre o pedido, intime-se a meeira para esclarecer sobre a destinação do valor recebido nos autos n. 
7006599-68.2019.8.22.0004, em 10 dias. Em igual prazo, deverá se manifestar sobre a alegação de que tomou empréstimo no valor de 
R$ 600,00 junto ao Supermercado Andrade, bem como sobre a alegação de que o valor recebido do Frigorífico a título de adiantamento 
lhe foi destinado.
Vinda a manifestação, considerando o princípio da não surpresa, intime-se a parte adversa para manifestação, em 10 dias. 
Cópia da presente servirá de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento da quantia de R$80.911,33 (oitenta mil novecentos e onze reais e 
trinta e três centavos) , depositada junto à Caixa Econômica Federal, agência 3114, operação 040, conta judicial n. 01527226-2, pelo 
inventariante, VANIL ALVES LEAL, inscrito no CPF n. 316.132.681-49.
Registro que o montante de R$ 6.691,66 (seis mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos) deverá ser destinado 
para a quitação do débito junto ao Banco do Brasil; o montante de R$ R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais) para a quitação 
da aquisição de gado; o montante de R$ 1.419,67 (um mil quatrocentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos) consiste em 
ressarcimento ao inventariante.
O inventariante deverá prestar contas no prazo de 15 dias.
Ainda, cópia da presente servirá de ofício à IDARON, para que expeça as guias de trânsito animal necessárias para o transporte dos 26 
semoventes adquiridos pelo Espólio da pessoa de Jaqueline Alves Amorim, CPF 017.467.632-80, conforme contrato de compra e venda 
de ID 79543004, que deverá instruir o ofício.
Por fim, sem prejuízo das determinações supra, considerando o princípio da cooperação, solicito às partes que se atentem ao rito 
do inventário, evitando trazer aos autos questões que não possam ser resolvidas nesta via estreita, a fim de não causar tumulto 
processual.
Nos termos do artigo 612 do CPC, quaisquer questões de direito que não possam ser resolvidas unicamente com a juntada de documentos 
devem ser discutidas na via ordinária, assim como questões de fato.
Intimem-se as partes. Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005617-25.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. DOS MIGRANTES 2349 CENTRO - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA, OAB nº AC4270 Requerido(a) GILMAR LOPES DE OLIVEIRA, CPF nº 98700995215, LH 62, KM 4,5, LT 34, GB 52, SÍTIO 
PAIS E FILHOS ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
PEDRO SERGIO VICENTE, CPF nº 47855118268, LH 62, KM 4,5, LT 34, GB 52, SÍTIO PAIS E FILHOS ZONA RURAL - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
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SANDRA CARDOSO CLEMENTE, CPF nº 71594078220, LH 62, KM 4,5, LT 34, GB 52, SÍTIO PAIS E FILHOS ZONA RURAL - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
GEYDIMAR HONORIO DE JESUS, LH 62, KM 4,5, LT 34, GB 52, SÍTIO PAIS E FILHOS, ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH, OAB nº RS59579, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
A parte exequente indicou um imóvel de propriedade da parte executada e pugnou pela realização de penhora por termo dos autos.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
Nos termos do art. 845, § 1º, do CPC, “a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da 
respectiva matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas 
por termo nos autos.”
Considerando que a parte exequente apresentou a matrícula atualizada do imóvel que se pretende a penhora (ID 80407982), determino a 
penhora do imóvel denominado Lote rural 10-A, da Gleba 51, Setor Urupá do Projeto Fundiário Jaru Ouro Preto, Situado no Município de 
Mirante da Serra/RO, medindo 24,7295 ha, registrado sob matrícula n. 13.119, independentemente da realização de diligência por parte 
do Oficial de Justiça, servindo a presente decisão como termo nos autos para tal finalidade, devendo a parte exequente comprovar, em 
até 20 dias, o registro da penhora na matrícula do bem (art. 844, do CPC), sendo ônus da parte. 
Efetivada a penhora, intime-se a parte executada e eventual cônjuge/companheiro, por edital para que tome conhecimento da penhora e, 
caso queira, oponha embargos no prazo de 15 dias.
Cientifique-se, ainda, eventual morador do imóvel acerca da penhora. 
Após, intime-se a DPE para manifestação.
Desde logo determino a avaliação do imóvel denominado Lote rural 10-A, da Gleba 51, Setor Urupá do Projeto Fundiário Jaru Ouro Preto, 
Situado no Município de Mirante da Serra/RO, medindo 24,7295 ha, registrado sob matrícula n. 13.119, servindo a presente decisão de 
mandado de avaliação e intimação de terceiros que residam na propriedade rural em questão.
Após a avaliação do imóvel, intime-se a DPE. 
Transcorrido o prazo para impugnação ou embargos, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 
10 dias. 
Após, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001821-50.2022.8.22.0004 Classe Retificação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil Assunto Retificação de Nome , Retificação de Data de Nascimento Requerente LUCIENE LOPES BARBOSA 
Advogado(a) VERALICE GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO170 Requerido(a) Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA
Trata-se de ação de retificação de registro civil proposta por LUCIENE LOPES BARBOSA. 
Narrou a autora que teve seus documentos pessoais extraviados e ao solicitar segunda via de sua certidão de nascimento, constatou que 
essa foi lavrada com erro, visto que incluíram seu patronímico Barbosa, com “z”, quando na verdade é com “s”. 
Alegou ainda que o nome de sua genitora e avô paterno também foram grafados equivocadamente com “z”, bem como indicaram 
erroneamente sua data de nascimento em 06/06/1963, quando o correto é 26/07/1966.
Deste modo, requereu que seja retificada sua certidão de nascimento, a fim de que sane as irregularidades supracitadas. Pleiteou pela 
procedência do pedido. Juntou documentos.
Instado, o Ministério Público se manifestou pela procedência do pedido. 
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O art. 109 da Lei nº 6.015/73 determina que: 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de cinco dias, que correrá em cartório.
Analisando o processo verifico pelos documentos pessoais da parte autora que esta de fato nasceu no dia 26/07/1966, devendo sua 
certidão de nascimento ser retificada neste ponto.
Ainda, em relação à escrita de seu patronímico “Barbosa”, vislumbra-se pelos documentos que ele se escreve com “s” e não com “z”, na 
forma em que grafado em sua certidão de nascimento, de modo que o pedido inicial merece acolhimento. 
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de determinar a retificação na certidão de 
nascimento de LUCIENE LOPES BARBOSA, para que o nome de seu genitor passe a constar como sendo LUCIENE LOPES BARBOSA, 
nascida em 26/07/1966, filha de ARNALDO COELHO BARBOSA e CECILIA LOPES BARBOSA, avôs paternos FELICIO COELHO 
BARBOSA e CLARICE PINTO DE SÃO MIGUEL e avôs maternos JOÃO LOPES DA SILVA e ANA PEREIRA DA SILVA.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do art. 487, I, do CPC.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE RETIFICAÇÃO da certidão de óbito registrada no Cartório do 1º Ofício da Comarca de 
Ivaiporã/PR, sob a matrícula nº 084657 01 55 1966 1 00018 008 0018839 18.
Proceda-se conforme determinado no artigo 109, § 5º, da Lei 6.015/73.
Sem custas processuais, conforme artigo 5º, III, da Lei 3.896/16. Sem honorários advocatícios.
P.R.I. Expeça-se o necessário.
Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001654-04.2020.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário 
e Partilha Requerente ADRIANA BARBOSA COELHO, CPF nº 73382868253, RUA DOIS MIL QUINHENTOS E DOIS 4057 JARDIM 
UNIVERSITÁRIO - 76981-328 - VILHENA - RONDÔNIA
ALBERTO BARBOSA COELHO, CPF nº 65204506268, RUA JOÃO PAULO I 1309 BAIRRO UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ALVARO BARBOSA COELHO, CPF nº 01530202108, RUA DOS SERINGUEIROS 661 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
JULINDA PEREIRA BARBOSA COELHO, CPF nº 11121955134, RUA DOS SERINGUEIROS 661 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505A Requerido(a) 
AURINDO VIEIRA COELHO, CPF nº 10348832168, RUA DOS SERINGUEIROS 661 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Manifeste-se a inventariante quanto a planilha de débito apresentada pelo credor Banco do Brasil.
Em que pese a afirmativa de já ter apresentado o valor devido ao Município de Ouro Preto do Oeste, o juízo constatou divergência de 
valores e incumbiu a inventariante o encargo de verificar a regularidade de débitos lançados como “ISS autônomo” após o óbito, encargo 
ainda não cumprido.
No que se refere ao débito no importe de R$ 303.409,25 de honorários advocatícios inseridos no rol de passivos do espólio, verifico do 
contrato juntado aos autos que se trata de contratação realizada pelos herdeiros, razão pela qual tal valor não deve integrar o rol de 
passivos do monte mor.
Intime-se a inventariante a comprovar a realização de tal diligência, devendo apresentar planilha com todos os débitos do espólio para 
pagamento, excluindo-se o valor referente a honorários advocatícios e incluindo o valor apurado junto à fazenda municipal, no prazo de 
10 dias.
Intime-se o Ministério Público para indicar conta bancária para transferência da quantia que lhe cabe.
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004796-16.2020.8.22.0004 Classe Usucapião Assunto Usucapião 
Ordinária Requerente REGIANE CAMILO ALVES, CPF nº 96319003200, RUA JORGE MARCELINO 2378, DISTRITO DE RONDOMINAS 
ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
FERNANDO OLIVEIRA ALVES, CPF nº 67472443204, LINHA MA 28, LOTE 233, GLEBA 02 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
MARILZA CAMILO ALVES, CPF nº 69082707268, LINHA MA 28, LOTE 233, GLEBA 02 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
PEDRO FERNANDES FRITZ, CPF nº 64575489204, LINHA SME 14, LOTE 170, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
MARIA APARECIDA CAMILO ALVES, CPF nº 65393538200, LINHA SME 14, LOTE 170, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EDMILSON CAMILO ALVES, CPF nº 65465113200, RUA DOS EXTENSIONISTAS s/n, DISTRITO DE RONDOMINAS ZONA RURAL - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
EDNA CAMILO ALVES, CPF nº 81722010282, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 111, - ATÉ 316/317 ARIGOLÂNDIA - 76801-194 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
AGNALDO CAMILO ALVES, CPF nº 01298107202, LINHA, 204, LOTE 140A, GLEBA 29 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
NEUZA CAMILO ALVES, CPF nº 28374770287, LINHA 204, KM 35, LOTE 140A, GLEBA 29 00 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) THIAGO MAFIA MIRANDA, OAB nº RO4970A, ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4423A Requerido(a) EULALIA APARECIDA CARMONA XAVIER, LH C 6 KM 80, RUA DOS BURITIS 2226 ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
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Vistos.
Publique-se edital de citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos uma única vez no DJE, com prazo de 20 dias. 
No mais, em prestígio ao princípio da não surpresa, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 dias, se manifeste sobre 
eventual declaração da propriedade em favor do falecido. 
Após, vista ao Ministério Público. 
Em seguida, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002506-33.2017.8.22.0004 Classe Usucapião Assunto Usucapião da L 
6.969/1981 Requerente ANTONIO JOSE DA SILVA, CPF nº 36955787934, ASSENTAMENTO PALMARES Lote 24, ASSENTAMENTO 
PALMARES RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
TEREZA ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 66398541200, ASSENTAMENTO PALMARES Lote 24, - RURAL - 76924-000 - NOVA 
UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO851 Requerido(a) ESPÓLIO DE REGINALDO 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO
RAYSSA EMILLYHAYNNY CAMPOS DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, LOTE 31 DA LINHA 36 NOVA UNIÃO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
MARIA EDUARDA FREIRE DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MINAS GERAIS 402 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) NADIA APARECIDA ZANI ABREU, OAB nº RO300A 
Vistos.
Intime-se a parte autora pessoalmente para que, no prazo de 05 dias, se manifeste em termos de prosseguimento sob pena de 
extinção. 
Após, tornem conclusos. 
Vias do presente servem de mandado de intimação de Antônio José da Silva e Tereza Angélica de Oliveira, residentes e domiciliados no 
lote 24, Assentamento Palmares, zona rural do Município de Nova União/RO. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 23 de agosto de 2022 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002147-10.2022.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA 
VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) MOISES BATISTA DE SOUZA, OAB nº SP149225, PROCURADORIA 
BANCO PAN S.A Requerido(a) ROGERIO ROMULO LOPES DE ALMEIDA, CPF nº 05816741110, R GONÇALVES DIAS, 2173 NOVA 
UNIÃO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação proposta pelo BANCO PAN S.A. contra ROGERIO ROMULO LOPES DE ALMEIDA.
Em resumo, a parte autora informou que firmou contrato de financiamento com o requerido para aquisição de um veículo que ficou 
vinculado pela alienação fiduciária em garantia.
Alegou que a parte requerida se encontra inadimplente, pelo que pleiteou pela busca e apreensão liminar do veículo dado em garantia, 
bem como que, ao final da lide, fosse consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva deste em seu favor.
Foi determinada a intimação da requerente para emendar a inicial, comprovando a mora do requerido, sob pena de extinção, contudo, 
conforme se verifica dos autos, a determinação de emenda não foi cumprida. 
É o relatório. Fundamento e decido.
O artigo 3º do Decreto Lei 911/69 estabelece que o proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.
Sobre a necessidade de comprovação da mora para o manejo da ação de busca e apreensão foi editada, ainda, a Súmula 72 do STJ, in 
verbis:
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Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.
No caso em análise, o AR juntado ao ID 77941962 - Pág. 2 foi devolvido com a informação de “mudou-se” ou seja, sem o recebimento 
por qualquer pessoa.
Para a configuração da mora da parte requerida é necessária a entrega da notificação no endereço e o respectivo recebimento pessoal a 
quem quer que seja, situação que não ocorreu na espécie, não restando comprovada a mora da parte devedora.
Importante ainda ressaltar que o Juízo concedeu prazo para que a parte autora comprovasse a mora da parte requerida, por intermédio 
do Cartório de Títulos e Documentos, contudo, o Banco PAN S.A. não atendeu a ordem de emenda. 
Note-se que a ação de busca e apreensão não pode ser proposta sem que tenha sido comprovada a mora, sendo esta elemento de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Logo, considerando que mesmo devidamente intimada a requerente não 
emendou a inicial, comprovando a mora da parte ré, é certo que a inicial não merece acolhimento.
Sobre o tema, vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
NÃO CONFIGURADA. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE EFETIVA ENTREGA DA 
NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO CADASTRADO DO DEVEDOR. MORA NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTE DA TERCEIRA TURMA 
DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp n. 1.955.486, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 14/09/2021.). 
Destaque não original.
No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Busca e apreensão. Notificação extrajudicial. Endereço do devedor. Recebimento. Inocorrência. Constituição em mora. 
Não configuração. Extinção sem resolução de mérito. A notificação extrajudicial expedida ao endereço constante no contrato, que foi 
devolvida com informação de entrega interna não autorizada, não se mostra apta a constituir o devedor em mora, o que é imprescindível 
para o deslinde da ação de busca e apreensão. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000611-28.2022.822.0015, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/06/2022). Destaque não 
original.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência, JULGO EXTINTO o feito sem 
resolução de mérito, o que faço com arrimo nos artigos 485, I, c/c 330, IV, do Código de Processo Civil, a fim de que surta os jurídicos e 
legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas finais. Sem honorários advocatícios.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0002516-46.2010.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Indenização por Dano Material Requerente PABLO BATISTA DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 200, LOTE 168, GLEBA 26, 
KM. 60 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA Advogado(a) JESS JOSE GONCALVES, OAB nº RO1739A, 
ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB nº RO1041, JACK DOUGLAS GONÇALVES, OAB nº RO586A Requerido(a) MUNICÍPIO DE 
VALE DO PARAISO, AV. PARAÍSO 2250, NÃO CONSTA CENTRO - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
RIO MACHADO TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 08002512000107, AV. PARANÁ 4330 NÃO INFORMADO - 76923-000 - VALE DO 
PARAÍSO - RONDÔNIA Advogado(a) CHRISTINA DE ALMEIDA SOARES, OAB nº RO2542A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE VALE DO PARAÍSO 
Vistos.
Considerando que a parte executada foi devidamente intimada e não se manifestou, bem como a concordância do credor, homologo os 
cálculos apresentados ao ID 78114957 e determino a expedição de requisição de Precatório.
À CPE para expedição do competente requisitório, ficando autorizada a intimação da parte exequente para que forneça os dados 
necessários para a expedição do requisitório.
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 0022533-74.2008.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NELSON POSSMOSER
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV
Ficam as partes INTIMADAS para manifestarem-se sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que, ao término do prazo, não 
havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb conforme confeccionado.
Prazo para a parte autora: 5 (cinco) dias.
Prazo para o INSS: 10 (dez) dias.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005407-03.2019.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191, AC ALVORADA DO OESTE 5117, AVENIDA 
MARECHAL RONDON CENTRO - 76930-970 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A Requerido(a) AURINDO VIEIRA COELHO, CPF nº 
10348832168, RUA DOS SERINGUEIROS 661 JD TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
JULINDA PEREIRA BARBOSA COELHO, CPF nº 11121955134, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4170, BLOCO 06, APARTAMENTO 13 
NOVA PORTO VELHO - 76820-050 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH, OAB nº 
RS59579, JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505A 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos de inventário n. 7001654-04.2020.8.22.0004, o demonstrativo 
atualizado do débito para posterior deliberação do Juízo acerca do pagamento. 
No mais, suspendo o presente feito pelo prazo de 30 dias, a fim de aguardar o pagamento do débito cobrado neste processo.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7004791-91.2020.8.22.0004 Classe Execução Fiscal Assunto Taxa de Licenciamento de Estabelecimento Requerente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE Requerido(a) SANTA CLARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 01319048000120, CARMEM LUCIA FERREIRA 
DA SILVA, CPF nº 34833900220 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Efetuei pesquisas nos sistemas Sisbajud, Infojud e Renajud, conforme espelhos anexos.
Os resultados encontrados no Infojud e Renajud já foram diligenciados.
Dos endereços encontrados no Sisbajud, apenas 01 (um) contém dados suficientes para realização de diligência.
Assim, promova-se a tentativa de cumprimento da decisão de ID 58287324, no endereço encontrado, qual seja:
CARMEM LUCIA FERREIRA DA SILVA: RUA MARCOS PINHEIRO, N. 70, APTO 601, CONDOMINIO CORESDEPIATA, BAIRRO 
PIATÃ, SALVADOR/BA.
Cópia do presente despacho serve de Carta de Citação/Intimação.
Ouro Preto do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Simone de Melo
Juíza de Direito
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 0002232-
96.2014.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Pensão por Morte (Art. 74/9) Requerente VITALINA ANGELICA RIBEIRO 
Advogado(a) SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872A Requerido(a) INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Ciente do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
Aguarde-se a CPE o prazo de 05 dias e, nada sendo pleiteado pelas partes e, não existindo pendências a serem sanadas pela Central, 
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000394-
23.2019.8.22.0004 Classe Usucapião Assunto Usucapião da L 6.969/1981 Requerente MARIA CASTRO FIORANI
JOSE JORGE FIORANI Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) NICANOR MENDES Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Conforme certidão anexa, a sentença proferida na ação n. 7000400-30.2019.8.22.0004, transitou em julgado. 
Em razão do trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos, dou prosseguimento à presente.
Intimem-se os autores para, no prazo de 15 dias comprovarem o pagamento das custas iniciais cadastradas sob o Código 1001.1 e, na 
mesma oportunidade emendar a inicial qualificando os confinantes para fins de citação, sob pena de indeferimento.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000689-
55.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Direito de Imagem Requerente C. C. D. S., CPF nº 87931753291 
Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vistos. 
1- Conclusão para julgamento equivocada, pois as partes especificaram suas provas e pugnaram pela realização de audiência de instrução 
para oitiva de testemunhas nos IDs. 78818258 e 79370969, razão pela qual designo audiência de instrução, para o dia 21 de setembro 
de 2022, às11h00, que será realizada através do sistema de videoconferência na plataforma GOOGLE MEET, link: meet.google.com/
ggt-yahp-dmi.
2- Intimem-se as partes para informar nos autos e-mail o número de telefone com whatsapp próprios, dos advogados e das testemunhas 
a serem ouvidas para possibilitar o envio do link e a entrada na sala da audiência por videoconferência, salientando que a parte que 
tiver patrono constituído, este ficará responsável pela entrada de suas testemunhas na sala virtual. Na mesma oportunidade, deverá a 
Defensoria Pública/MP e advogado qualificar as testemunhas a serem ouvidas por este Juízo.
3 - Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que 
deverá ser baixado nos dispositivos de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
4- No horário da audiência as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato através do e-mail e número de celular 
informado, para que a audiência possa ser iniciada. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de 
sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido deferido o pedido de depoimento pessoal.
5- Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
6- Esclareço, ainda, que caso não ocorra o envio de mensagem confirmatória, visualização do link informado ou acesso à videoconferência 
até o horário de início da audiência, será considerado como ausência à audiência virtual e, se for de qualquer uma das partes, presumir-
se-á o desinteresse na produção da prova oral.
7 – Oficie-se requisitando as testemunhas que são funcionários públicos. 
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto - Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001145-
05.2022.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e Partilha Requerente ELIAS SERGIO DA SILVA, CPF nº 04160177972, RUA 
DA GARAPA, n 3592, DISTRITO DE RONDOMINAS - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
AGNALDO SOARES DA SILVA, CPF nº 92160530204, R. GARAPA 3592 DISTR. RONDOMINAS - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 53335490282, S/N, POSTE 97 zona rural, DIST. RONDOMINAS LINHA 203, - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ROSENEIDE SOARES DA SILVA, CPF nº 00739306286, RUA CASTELO BRANCO 298, - ATÉ 298/299 RIACHUELO - 76913-813 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
CARLOS SERGIO SILVA, CPF nº 50778838900, RUA SEBASTIÃO CABRAL DE SOUZA, n 91, BAIRRO DA LIBERDADE - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
PAULO SOARES DA SILVA, CPF nº 00213664208, RUA DA GARAPA, n 3592, DISTRITO DE RONDOMINAS - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
CLEONICE DA SILVA, CPF nº 01298087252, LOTE 149, Gleba 29,, RONDOMINAS LINHA 203, - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
CLARICE DA SILVA DE MELO, CPF nº 31215491204, RUA JOSÉ ROQUE DOS SANTOS, n 36, LOBATO - 86790-000 - LOBATO - 
PARANÁ
JOAO DA SILVA, CPF nº 09630259290, RUA DA GARAPA, S/N,, DISTRITO DE RONDOMINAS CENTRO, - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
JOSE ELIAS SERGIO, CPF nº 35042168915, AVENIDA ATLÂNTICA n 661, COLORADO - 86690-000 - COLORADO - PARANÁ
WILSON SERGIO DA SILVA, CPF nº 92162274272, LINHA 203, Lote 149,, DISTRITO DE RONDOMINAS ZONA RURAL, - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
MARIA DE FATIMA DA SILVA LEAL, CPF nº 18500141832, NA LINHA 632, km 40,, DISTRITO DE TARILÂNDIA ZONA RURAL - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
ADRIANO MELO DA SILVA, CPF nº 04096884952, RUA GARÇA BRANCA, n 1077, CENTRO - 86790-000 - LOBATO - PARANÁ
ALTAIR MELO DA SILVA, CPF nº 05426748900, AVENIDA GRALHA AZUL, n 1216, CENTRO - 86790-000 - LOBATO - PARANÁ
RONALDO MELO DA SILVA, CPF nº 10594749999, RUA DUQUE DE CAXIAS , n 167 CENTRO - 86790-000 - LOBATO - PARANÁ
RODRIGO MELO DA SILVA, CPF nº 07893050977, RUA GARÇA BRANCA, n 1077, CENTRO - 86790-000 - LOBATO - PARANÁ 
Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796A
EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474A Requerido(a) IRACI SOARES DA SILVA, CPF nº 48560863249 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) Vistos.
Promova a habilitação dos herdeiros indicados na petição de ID - 78473745, Ailton Elias Sérgio, Flavio Elias Sérgio e Leandro Elias 
Sérgio.
Ciente da manifestação do Estado e do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, pelo prosseguimento da ação.
O Ministério Público manifestou-se pela não intervenção no feito.
Não há herdeiros para citação indicado nas petições, portanto, o inventariante deverá apresentar as últimas declarações no prazo de 15 
dias.
Após, encaminhe-se os autos para a Contadoria.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7002608-
79.2022.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Duplicata Requerente DOM BOSCO INDUSTRIA DE RACAO ANIMAL E PECUARIA LTDA 
Advogado(a) RENATA FERNANDES MELO, OAB nº RO2224A
MARIANA CORREIA DA SILVA GANANCA, OAB nº RO6672 Requerido(a) JOSE OTAVIO DA SILVA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de Monitória ajuizado por DOM BOSCO INDUSTRIA DE RACAO ANIMAL E PECUARIA LTDA em face de JOSE OTAVIO DA 
SILVA.
Diante da cumprimento integral da obrigação por parte do executado, confirmada pela parte exequente através da petição de ID: 80670299, 
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, com espeque no Art. 924, II c/c Art. 771, parágrafo único, ambos do CPC, dispensado o prazo 
recursal diante da ausência de controvérsia. 
Transitada em julgado neste ato. Sem ônus. 
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se. 
Serve a presente de INTIMAÇÃO. 
P. R. I. 
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000102-
09.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Honorários Advocatícios Requerente JECSAN SALATIEL SABAINI 
FERNANDES Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505A Requerido(a) OSMIR JOSE LORENSSETTI 
Advogado(a) OSMIR JOSE LORENSSETTI, OAB nº RO6646A Vistos.
1 - DAS ALEGAÇÕES DO EXECUTADO (ID N. 78396611). 
O executado foi intimado para efetuar o pagamento do débito (ID n. 78188495), porém, o deixou de fazer e, na oportunidade apresentou 
manifestação através da petição anexa ao ID n. 78396611. 
Na manifestação anexa ao ID n. 78396611, o executado alega suposta fraude do exequente e apresenta suas insatisfações com o Poder 
Judiciário e requer o envio de ofício à Delegacia da Polícia Federal para elucidação dos fatos narrados, os quais estão devidamente 
elencados nos artigos penais. Na oportunidade, afirma que este Magistrado proferiu decisão nos autos quando o executado ainda possuía 
prazo em aberto para manifestação relativamente a outra intimação, alegando assim ser desmoralizante a atitude. Veja-se: 
Pois bem.
1.1 - No tocante ao pedido de expedição de ofício à Delegacia da Polícia Federal para fins de análise de condutas criminais do exequente, 
deve o executado ingressar com a medida cabível perante ao Juízo Criminal desta Comarca, pois a presente ação tramita na esfera 
cível.
1.2 - Quanto à alegação de que o executado ainda possuía prazo para cumprimento de ordem judicial e ainda assim este Magistrado 
proferiu decisão determinando a intimação do executado nos termos do art. 523, do CPC, apenas a título de esclarecimento, anexo a 
esta print’s dos expedientes. Veja-se.
O ato judicial a que o executado menciona que na época possuía prazo para cumprimento corresponde à Intimação (20935273), a qual 
é de possível constatação em razão das alegadas datas mencionadas pelo executado: 
Diante da irresignação do executado, ao analisar o ato a que afirma que na época ainda possuía prazo para cumprimento, constatei que 
tratava-se de intimação das partes para ciência quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como intimação do executado 
para pagamento das custas processuais finais, sob as quais havia sido condenado. Tal medida é de fácil comprovação, pois, a intimação 
expedida pela servidora Michele foi assinada em 23/05/2022, comprovando assim que não há prejuízo ao executado quanto ao determinado 
no ato judicial de ID n. 78188495, pois tratam-se de atos judiciais diversos. Veja-se:
Assim, diante dos esclarecimentos prestados, resta comprovado que o ato judicial proferido por este Magistrado (ID n. 784188495) não 
acarretou qualquer prejuízo ao executado.
Diante disso, por tratar-se de manifestação apontando suas irresignações ao Poder Judiciário e nada sendo apresentado em sede de 
impugnação ao cumprimento de sentença, passo a análise ao pedido do exequente (ID n. 79285158). 
2 - DO PEDIDO DO EXEQUENTE.
Conforme já mencionado acima, mesmo intimado, o executado não apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, bem como 
não comprovou o pagamento da dívida.
No tocante à manifestação do exequente para que a petição anexa ao ID n. 78188495 seja excluída dos autos, indefiro, pois há na petição 
manifestação quanto a conduta deste Magistrado, a qual foi sanada neste ato e, quanto aos fatos apresentados em face do exequente, 
caso queira, deverá adotar a medida cabível. Não acolho o pedido de condenação em litigância de má-fé apontada pelo exequente (ID 
n. 79285158).
Atento ao pedido do credor (ID n. 79285158) e em atenção aos termos do art. 854 do CPC, realizei a tentativa de bloqueio de valores 
através do sistema SISBAJUD (detalhamento anexo).
Aguarde-se o prazo de 10 dias e, após, tornem os autos conclusos para consulta da diligência.
3 - Promova a CPE o protesto e, posterior inscrição em dívida ativa em face do executado, pois não há nos autos comprovação de 
pagamento das custas processuais finais (intimação 20935273). 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7002705-
50.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS FERNANDES LTDA, CNPJ nº 04366273000105, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2410, - DE 607 A 819 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 Requerido(a) 
EDMAR DE AGUIAR DA SILVA, CPF nº 60996803220, RUA SANTOS DUMONT 85 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
CLAUDIO INACIO DE LAIA, CPF nº 61695165268, RUA JOANA DARC 95 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
BRAGA & SILVA LTDA - ME, CNPJ nº 08382162000143, AV. DANIEL COMBONI 1469 UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
ID - 80436824, defiro.
Procedi o protocolo (20220009225019) via sistema SISBAJUD para tentativa de bloqueio on line nas contas do(s) executado(s), conforme 
comprovação em anexo.
Decorrido o prazo desta publicação, façam os autos conclusos para verificação da diligência.
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Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003075-
92.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Fixação, Dissolução, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente S. 
C. D. S., RUA GRALHA AZUL S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
C. E. D. C. D. A., RUA GRALHA AZUL S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
J. G. D. C. D. A., RUA GRALHA AZUL S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) J. B. D. A., CPF nº 53591267287, RUA ESPIRITO SANTO S/N BOA ESPERANÇA 
- 78270-000 - SALTO DO CÉU - MATO GROSSO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, tornem os autos conclusos para as deliberações.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003067-
81.2022.8.22.0004 Classe Divórcio Litigioso Assunto Fixação, Dissolução, Guarda Requerente A. V. G. S., CPF nº 08787747260, LINHA 
81, KM 50, LOTE 01, GLEBA 50 Sem número ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
A. J. G. S., CPF nº 09004375295, LINHA 81, KM 50, LOTE 01, GLEBA 50 Sem número ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA
L. G. E., CPF nº 02609539207, LINHA 81, KM 50, LOTE 01, GLEBA 50 Sem número ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA Advogado(a) NATALY FERNANDES ANDRADE, OAB nº RO7782
ISABELA MARIA PRADO PINHEIRO, OAB nº RO12429 Requerido(a) G. S. B., CPF nº 01274873282, LINHA 81, KM 53, LOTE 05, 
GLEBA 20-M Sem número ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL, OAB nº RO8923 Vistos.
Trata-se de Divórcio Litigioso ajuizada por A. V. G. S., A. J. G. S., L. G. E. em face de G. S. B..
A parte autora opôs embargos declaratórios acerca da decisão inicial de ID - 79682344, alegando em síntese, obscuridade quanto 
ao percentual fixado nos alimentos provisórios de cada requerente, além de contradição quanto aos pagamentos das custas iniciais e 
omissão face a ausência de manifestação quanto ao requerimento de arrolamento de bens.
Pois bem.
De início os embargos devem ser rejeitados.
Não há obscuridade quanto aos alimentos provisórios, tendo em vista que a decisão restou clara em fixar 50% do salário mínimo, no geral, 
ou seja, no patamar de 25% para cada infante.
Quanto as custas processuais restou cristalina a decisão em reconhecer diferir as custas ao final da ação, a uma por conta da natureza da 
ação que o valor da causa sofrerá alteração quando da avaliação dos bens e consequentemente a parte autora poderá auferir vantagem 
econômica, o que alterará sua capacidade financeira.
Outrossim, o pedido de arrolamento de bens ventilado pela parte não indica qualquer bem, e postula para que “de modo a evitar o prejuízo 
econômico para as requerentes durante o andamento do processo, requer que seja concedida a medida cautelar de arrolamento de 
bens.”, o que será analisado quando o pedido chegar aos autos.
De todo o modo, fora deferido os pedidos de expedição de ofícios para obter informações patrimoniais e semoventes da parte requerida, 
conforme consta da decisão combatida.
Portanto, recebo os embargos por serem próprios, porém REJEITO-OS nos termos explicitados.
Aguarde-se a audiência de conciliação designada para o dia 06 DE SETEMBRO DE 2022, às 80h00min.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
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Processo : 7001699-76.2018.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A
EXECUTADO: JOSE VANDO VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: OSIEL MIGUEL DA SILVA - RO0003307A, THAMMY CAROLLINE RESENDE SILVA - RO9458
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000689-
55.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Direito de Imagem Requerente C. C. D. S., CPF nº 87931753291 
Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vistos. 
1- Conclusão para julgamento equivocada, pois as partes especificaram suas provas e pugnaram pela realização de audiência de instrução 
para oitiva de testemunhas nos IDs. 78818258 e 79370969, razão pela qual designo audiência de instrução, para o dia 21 de setembro 
de 2022, às11h00, que será realizada através do sistema de videoconferência na plataforma GOOGLE MEET, link: meet.google.com/
ggt-yahp-dmi.
2- Intimem-se as partes para informar nos autos e-mail o número de telefone com whatsapp próprios, dos advogados e das testemunhas 
a serem ouvidas para possibilitar o envio do link e a entrada na sala da audiência por videoconferência, salientando que a parte que 
tiver patrono constituído, este ficará responsável pela entrada de suas testemunhas na sala virtual. Na mesma oportunidade, deverá a 
Defensoria Pública/MP e advogado qualificar as testemunhas a serem ouvidas por este Juízo.
3 - Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que 
deverá ser baixado nos dispositivos de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
4- No horário da audiência as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato através do e-mail e número de celular 
informado, para que a audiência possa ser iniciada. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de 
sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido deferido o pedido de depoimento pessoal.
5- Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
6- Esclareço, ainda, que caso não ocorra o envio de mensagem confirmatória, visualização do link informado ou acesso à videoconferência 
até o horário de início da audiência, será considerado como ausência à audiência virtual e, se for de qualquer uma das partes, presumir-
se-á o desinteresse na produção da prova oral.
7 – Oficie-se requisitando as testemunhas que são funcionários públicos. 
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002612-19.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA CELIA BECAVELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA - RO9880
REU: SHIRLEI DA SILVA DE JESUS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7004318-42.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: LAUDIR ALVES FAGUNDES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO0296412A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a 
retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
Prazo: 5 dias .
Ouro Preto do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710 e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br 
Processo : 7003439-35.2019.8.22.0004
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: S. V. S. D.
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISIA RODRIGUES DOS SANTOS - RO10589, THIAGO DA COSTA NAVARRO - RO10522
INVENTARIADO: EZEQUIEL DELFINO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA - RO0004552A
Advogado do(a) REQUERIDO: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA - RO0004552A
Intimação EXEQUENTE - MANIFESTAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a retirada da suspensão e para manifestar “Após o decurso do prazo, intime-se a 
inventariante para manifestação em termos de prosseguimento útil do feito no prazo de 15 dias”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 0001794-36.2015.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZILMA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação
Fica a parte autora intimada, por meio de seu Advogado, a se manifestar nos autos.
Prazo: 5 dias . 
Ouro Preto do Oeste-RO, 19 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001667-03.2020.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA NEUSA DUTRA BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, THIAGO HENRIQUE BARBOSA - RO9583
REU: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Advogados do(a) REU: CATARINA MOREIRA DE FARIA - BA32841, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002002-51.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS MUNICIPAIS
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Advogado do(a) AUTOR: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO0005035A
REU: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003599-26.2020.8.22.0004
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERONALDO FERNANDES NOBRE - RO1041
EMBARGADO: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EMBARGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001167-63.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GERALDO VIEIRA LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARGARETE GEIARETA DA TRINDADE - RO4438
Advogado do(a) AUTOR: MARGARETE GEIARETA DA TRINDADE - RO4438
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003348-
71.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Agência e Distribuição Requerente SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS, CNPJ nº 63610265000121, RUA GUERINO TRAVAIN 102 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A Requerido(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
DO OESTE Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
Vistos.
O requerido deverá promover a junta do programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA) e do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO), bem como Laudos de Insalubridade realizados nos anos discutidos nos autos (2015 a 2021) ou ainda que 
junte o Laudo que entende como válido para o pagamento ou não da insalubridade referente aos ambientes de trabalho de lotação dos 
substituídos no mesmo período. Prazo de 15 dias.
Tendo em vista que a parte requerente postula a percepção de adicional de insalubridade, tem-se por imprescindível a realização de 
perícia, aplicada subsidiariamente ao feito, a fim de caracterizar o grau de insalubridade nas atividades exercidas.
Logo, o deferimento ou não do referido pedido depende do resultado da perícia, a ser realizada por profissional habilitado.
Desta feita, passo a deliberar:
1. Dê-se vistas às partes, para apresentarem seus quesitos e seus assistentes técnicos, no lapso comum de 05 dias úteis.
2. Apresentados os quesitos, intime-se a engenheira especialista em segurança do trabalho, a Sra. VANESSA RONIK CALDEIRA, com 
endereço na Rua Benedito de Souza Brito, 4779, apto 101 - t-4, Industrial - Porto Velho/RO, 76821-290, FONE: 69 99961-5859, E-mail: 
vanessa_ronik@hotmail.com.
Para tanto, concedo o prazo de 05 dias a perita Sra. VANESSA RONIK CALDEIRA para dizer expressamente se aceita o encargo para: 
a) realizar perícia no local de trabalho dos substituídos pela parte autora, a fim de verificar a periculosidade e, em caso positivo, o grau, 
apontando os agentes nocivos; b) propor os seus honorários.
Cópia dos autos deve ser encaminhado a(o) Expert.
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3. Após, com a aceitação pelo perito e definição dos honorários, considerando que a parte autora foi quem requereu a realização da 
perícia, e é desta o ônus de provar que sua tese prospera, intime-a para comprovar o recolhimento dos honorários judiciais propostos pelo 
Perito Judicial, no prazo de 10 dias úteis.
4. Em seguida ao comprovado depósito do valor integral dos honorários, determina-se que o(a) Perito(a) Judicial seja intimado para:
a) declinar a data e horários do início da perícia e a data e horário do seu término, no lapso de 05 dias, observando que agendamento 
deverá se dar após 15 dias da sua intimação, a fim de viabilizar que o Juízo tenha tempo da intimação dos litigantes, sobre o agendamento 
feito;
b) apresentar o laudo conclusivo e a respostas dos quesitos no prazo de 20 dias, a contar da data da realização da análise pericial, 
consoante o art. 465, do CPC; 
c) responder os seguintes quesitos judiciais, além daqueles apresentados pelas partes: caracterizar e classificar ou delimitar as 
atividades insalubres ou perigosas realizadas pela autora, e, ainda, se for insalubre a atividade exercida pela autora indicar o grau de 
insalubridade. 
O(A) Sr(a). Perito(a) deve ficar ciente que, no caso de haver necessidade de prorrogação do prazo para realizar e a elaboração do seu 
laudo, deverá fazer requerimento prévio e justificado ao Juízo, para a devida apreciação.
5. Com a designação das datas agendadas para a realização da perícia, intime-se as partes, via seus advogados, para tomarem ciência 
das datas e horários agendados, a fim de que, querendo, acompanhem a realização da perícia, acompanhados de seus assistentes 
técnicos que eventualmente já tenham sido indicados.
6. Apresentado o laudo pericial, desde já fica determinada a intimação das partes, via seus advogados, para tomarem ciência e, querendo, 
manifestarem-se sucessivamente em 05 dias úteis.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 21 de junho de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001874-31.2022.8.22.0004
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: JAILSON PEREIRA CANTAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO THIAGO PAULINO DE CARVALHO - RO7653
EMBARGADO: INSTITUTO DE HEMODINAMICA DE RONDONIA LTDA 
Advogados do(a) EMBARGADO: FERNANDA PRIMO SILVA - RO0004141A, CLEBER QUEIROZ SILVA - RO0003814A, ANDRE LUIZ 
ATAIDE MORONI - RO0004667A
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação acerca da impugnação da impugnação ao embargos 
apresentada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0002079-
97.2013.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Liquidação Requerente JANIO DA SILVA MULLER, CPF nº 61496650204, 
RUA JOSÉ LINS SIQUEIRA, CHÁCARA Nº27, RUA GETÚLIO VARGAS, 701 SETOR INDUSTRIAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) FELIPE MULLER OLIVEIRA, OAB nº RO10483 Requerido(a) Banco Bradesco S.A, CNPJ nº 
60746948000112 Advogado(a) GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 Vistos.
Trata-se de ação de cumprimento de sentença, sendo certo que nos termos do artigo 921, inciso III do Código de Processo Civil, foi 
determinada a suspensão do feito, tendo a parte exequente sido validamente cientificada.
A decisão de ID - 59554719, determinou que:
Transcorrido o prazo de um ano, certifique-se no feito. Em seguida, INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Nada sendo pleiteado, arquive-se os autos, nos termos do artigo 921, §4°, do CPC.
Decorrido o prazo de 06 (seis) anos, sem que tenha sido satisfeita a pretensão executória, intime-se a parte exequente para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à ocorrência no caso presente, de prescrição intercorrente, ocasião em que poderá, inclusive, 
opor eventuais fatos impeditivos à incidência da referida prescrição.
Assim, reconheço como transcorrido o prazo previsto no artigo 921, § 1º do Código de Processo Civil, já tendo se iniciado, portanto, o 
prazo da prescrição intercorrente.
Por fim, respaldada na interpretação literal dos §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, os autos devem ser arquivados.
À propósito:
PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 921. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. (...). III - quando o executado não 
possuir bens penhoráveis; (...) § 1º na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se 
suspenderá a prescrição. § 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados 
bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. § 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se 
a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis. (TRT 8ª R.; AP 0000771-92.2014.5.08.0113; Terceira Turma; Relª Desª Fed. 
Francisca Oliveira Formigosa; DEJTPA 20/11/2019; Pág. 4)
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Destarte, determino o arquivamento dos autos. 
No mais, aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente (CPC, artigo 921, § 4º).
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7005465-
35.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Alienação Fiduciária Requerente SICOOB ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL Advogado(a) PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551 Requerido(a) POLIANA BARROS DA SILVA, 
CPF nº 90609441272, RUA JOAO XXIII 103, CASA BAIRRO LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
A parte exequente deverá comprovar o recolhimento das custas para as diligências solicitadas no ID - 80570692, uma para cada sistema 
e CPF a ser diligenciado.
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7002107-
67.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Auxílio-Acidente (Art. 86), Incapacidade Laborativa Permanente, 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária Requerente JUAREZ LIMEIRA DE JESUS, CPF nº 66751918291, RUA SÃO PAULO 2824 
SETOR III - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de Cumprimento de sentença ajuizada por JUAREZ LIMEIRA DE JESUS em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL.
Intime-se o INSS para que o mesmo apresente os cálculos retroativos (execução invertida), sob pena de honorários sucumbenciais na 
fase de execução. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte exequente em 15 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001297-53.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) AUTOR: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
REU: SANDRO EDUARDO SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 15 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006881-14.2016.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
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REQUERENTE: OSMIR JOSE LORENSSETTI 
Advogado do(a) REQUERENTE: OSMIR JOSE LORENSSETTI - RO0006646A
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 -Fone: (69) 
3416-1710 e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004627-92.2021.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. F.DA S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
REU: V. G. P.
Advogado do(a) REU: GILSON SOUZA BORGES - RO1533
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS 
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003053-
34.2021.8.22.0004 Classe Perda ou Suspensão do Poder Familiar Assunto Abandono Material Requerente M. P. D. E. D. R. Advogado(a) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) M. D. F. O.
O. P. D. J. Advogado(a) ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495 Vistos.
Defiro o requerimento de habilitação nos autos.
Dê-se vistas para ciência, no prazo de cinco dias corridos.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005954-
14.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cartão de Crédito, Causas Supervenientes à Sentença Requerente 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI Advogado(a) 
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A Requerido(a) ALEXANDRE REIS DIAS Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Conforme comprovante adiante, a diligência foi parcialmente frutífera, bloqueando valores irrisórios, razão pela qual determinei o 
DESBLOQUEIO das contas.
Deve o cartório tomar as seguintes providências:
1. Intimar a parte credora através de seu advogado, via publicação no DJ, para manifestar-se em termos de prosseguimento útil do feito 
no sentido de recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a parte credora, nos termos do Art. 485, §1º, do CPC.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7007038-
79.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Protesto Indevido de Título Requerente ELIENE DAS VIRGENS ROCHA 
Advogado(a) ARIELDER PEREIRA MENDONCA, OAB nº RO7898 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
ENERGISA RONDÔNIA 



2588DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos.
Trata-se de Procedimento Comum Cível ajuizado por ELIENE DAS VIRGENS ROCHA em face de ENERGISA DE RONDÕNIA - 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON.
Diante da cumprimento integral da obrigação por parte do executado, confirmada pela parte exequente através da petição de ID: 80056232, 
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, com espeque no Art. 924, II c/c Art. 771, parágrafo único, ambos do CPC, dispensado o prazo 
recursal diante da ausência de controvérsia. 
Transitada em julgado neste ato. Sem ônus. 
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se. 
Serve a presente de INTIMAÇÃO. 
P. R. I. 
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, União. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003430-
68.2022.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Duplicata Exequente E G LOPES SERVICOS E PECAS EIRELI, CNPJ 
nº 29038514000118, MARECHAL DEODORO DA FONSECA 160 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) TSHARLYS PEREIRA MATIAS, OAB nº RO9435 Executado(a) MOACIR DIAS FERRAZ, CPF nº 62064100210, LINHA 22, 
KM 08, GLEBA 4 - A, LOTE 1 - C ZN, ZONA RURAL PROJETO DE COLONIZAÇÃO OURO PRETO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - 
RONDÔNIA Valor da Ação R$ 916,71(novecentos e dezesseis reais e setenta e um centavos), atualizados em 15/08/2022 
Vistos.
Execute-se na forma do artigo 829, do CPC. Fixo honorários em 10%.
CITE-SE MOACIR DIAS FERRAZ qualificado acima, para efetuar o pagamento da dívida atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários advocatícios, no prazo de 3 (três) dias, a contar a partir da citação, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para 
garantia da dívida.
Havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da que 
fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, § 1º do CPC).
Decorrido o prazo sem que haja pagamento voluntário, proceda o(a) Oficial(a) de Justiça a PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Havendo nomeação pelo credor, penhorem-se os bens nomeados na 
petição inicial.
Não sendo localizado o devedor, proceda o(a) Oficial(a) de Justiça o ARRESTO de tantos bens quanto bastem para garantir a execução 
(art. 830 do CPC).
O devedor terá o prazo de quinze dias contados da juntada do Mandado de Citação aos autos para opor embargos do devedor.
Providencie-se e expeça-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001622-
96.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Honorários Profissionais, Honorários Advocatícios Requerente ODAIR 
JOSE DA SILVA Advogado(a) ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 Requerido(a) IRENE FERREIRA JORDAO Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) Vistos.
Intime-se o autor a manifestar-se integralmente quanto à determinação de ID n. 80451659. 
Desde já advirto-o de que nas próximas manifestações deverá constar o número do processo e nome das partes. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001052-
42.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica Requerente IVO 
FERREIRA DA SILVA Advogado(a) IGOR VETTORAZI CABRAL DE SOUZA, OAB nº RO9038 Requerido(a) ENERGISA DE RONDÕNIA 
- CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828
ENERGISA RONDÔNIA Vistos.
Digam as partes se pretendem o julgamento antecipado da lide ou a produção de outras provas.
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Neste último caso, as provas devem ser especificadas e justificada sua necessidade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
Caso as partes pretendam a produção de prova oral, deverão, no mesmo prazo, juntar seu rol das pessoas a serem ouvidas pelo Juízo, 
informando endereço, e-mails e/ou números de telefone para possibilitar o envio do link da audiência por videoconferência e a entrada 
na sala da audiência da videoconferência, na data e horário a serem oportunamente agendados. Na mesma oportunidade, deverão as 
partes qualificarem suas testemunhas.
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7002564-
60.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos 
(UCI), Internação compulsória Requerente MARIO LUCIO BRAGA Advogado(a) PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A Requerido(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE
ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Vistos.
Ciente da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, a qual encontra-se anexa ao ID n. 8068000.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar impugnação e, na mesma oportunidade deverá informar se houve o 
cumprimento da antecipação de tutela concedida nos termos do ato judicial (ID n. 79190557).
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000640-
87.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cartão de Crédito Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº 
RO3460A Requerido(a) JULIANO MENANI DOS SANTOS Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Conforme comprovante adiante, a diligência foi parcialmente frutífera, bloqueando valores irrisórios, razão pela qual determinei o 
DESBLOQUEIO das contas.
Deve o cartório tomar as seguintes providências:
1. Intimar a parte credora através de seu advogado, via publicação no DJ, para manifestar-se em termos de prosseguimento útil do feito 
no sentido de recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a parte credora, nos termos do Art. 485, §1º, do CPC.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003546-
74.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Desmembramento Requerente ELIANA CRISTINA ROSA
ELIELDA ROSANA ROSA
CLEYTON LUIZ ROSA
CLEBER BATISTA ROSA
ELDER LUIZ ROSA
ROSELENA SOARES ROSA BARBOSA Advogado(a) SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872A
WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido(a) ROSELENA SOARES ROSA BARBOSA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Segundo o artigo 108-B, II, “a”, do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia, nesta Comarca cabe à 1ª Vara 
Cível a prestação jurisdicional dos assuntos relativos a Registros Públicos e a Corregedoria Permanente dos Cartórios Extrajudiciais.
Assim, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo.
Redistribua-se este processo à 1ª Vara Cível desta Comarca.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003560-58.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Práticas Abusivas, Vendas casadas Requerente SEBASTIAO PEDRO DA SILVA, CPF nº 55956351691, ASSENTAMENTO PALMARES, 
GLEBA 04, LOTE 25 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, 
OAB nº RO10032 Requerido(a) BANCO BMG S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) Procuradoria do BANCO 
BMG S.A 
Vistos.
INDEFIRO o requerimento de justiça gratuita formulado pelos requerentes, pois não foram trazidos aos autos documentos comprobatórios 
que demonstrem a hipossuficiência, tendo os autores se limitado a mera alegação de hipossuficiência.
Em que pese as alegações expostas pela parte autora, a mera declaração de hipossuficiência, por si só, não enseja a concessão do 
benefício da justiça gratuita. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802685-94.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019).
Vale lembrar que o benefício da gratuidade não pode ser concedido indiscriminadamente, sem a demonstração efetiva da hipossuficiência, 
nos termos do art. 98 do CPC, porquanto a banalização do instituto prejudica os fins sociais e o bem comum a que se destina.
Ademais parte autora não anexou aos autos qualquer documento que corrobora com o seu pedido de gratuidade, o que não permite a 
concessão da benesse. Pelo contrário, demonstra-se nos autos no ID n°80844556 que somente no mês de maio, o autor movimentou um 
valor que lhe permite arcar com as custas processuais.
Vale lembrar que a parte autora nos apresentou apenas uma de suas contas com instituições financeiras.
Lado outro, as custas processuais poderão ser objeto de parcelamento nos termos da resolução específica.
Portanto, por não haver nos autos, qualquer comprovação de hipossuficiência da parte autora, ao contrário, pelo que dos autos constam, 
resta comprovada a capacidade financeira da parte, deverá no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais 
(1%), sob pena de indeferimento da inicial ou apresentar emenda à inicial com os documentos que achar por bem para comprovação do 
alegado estado de hipossuficiência.
Dito isto, não havendo comprovação do recolhimento das custas processuais iniciais ou pedido de parcelamento ou ainda a emenda, 
decorrido o prazo, façam os autos conclusos para extinção.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002916-86.2020.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Alienação Fiduciária Requerente S. A. D. C. L., CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA 
SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL Advogado(a) PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551 Requerido(a) J. F. 
C., CPF nº 75272970268, RUA ALVORADA 224 BAIRRO JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
REALIZEI o pleito de pesquisa através do sistema INFOJUD, em relação a(s) declaração(ões) de IR do executado, conforme anexo, 
todavia não há dados enviados à Receita Federal.
Em anexo também a pesquisa realizada junto ao RENAJUD.
Intime-se o exequente para manifestação. Prazo 15 dias.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003993-
96.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente L. E. D. S. F., 
RUA DOM BOSCO 65 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
A. D. S. P., RUA DOM BOSCO 65 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
A. L. D. S. F., RUA DOM BOSCO 65 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) I. F. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ AFONSO LAURENTINO 154 
NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
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Diante do peticionado no ID n. 80583488, reconheço a existência da coisa julgada, razão pela qual DECRETO A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com espeque no art. 485, V, do CPC.
Sem custas..
Sem honorários de sucumbência.
Após o trânsito em julgado, procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000643-
66.2022.8.22.0004 Classe Interdição/Curatela Assunto Nomeação Requerente MARIA SALETE VIEIRA, CPF nº 33949697268, LINHA 81 
KM 08 LOTE 29, GLEBA 16 ZONA RUAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ALEXANDRE ANDERSON 
HOFFMANN, OAB nº RO3709 Requerido(a) FABIANA APARECIDA VIEIRA TEIXEIRA, CPF nº 01834962218, LINHA 81 KM 08 LOTE 
29, GLEBA 16 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Diante da citação do interditando e não sobrevindo resposta, NOEMIO a Defensoria Pública para atuar em sua defesa.
Prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta.
Encaminhem-se os autos. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001189-
24.2022.8.22.0004 Classe Interdição/Curatela Assunto Nomeação Requerente MARIA APARECIDA BATISTA CARVALHO, CPF nº 
82149186268, RUA GETÚLIO VARGAS 3335 SETOR II - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) EDER MIGUEL 
CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 Requerido(a) NILTON BARBOZA DE SA, CPF nº 85158402272, RUA GETÚLIO 
VARGAS 3335 SETOR II - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Encerro a instrução, pois devidamente instruído.
Façam os autos conclusos para julgamento.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001673-
44.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material Requerente 
NATAL SIMIONI, CPF nº 13339034800, RUA BENEDITO RAMALHO JUNIOR 130 ROQUE CARBONE - 15200-000 - JOSÉ BONIFÁCIO 
- SÃO PAULO Advogado(a) MARINA VIEIRA CHRISTAL, OAB nº SP409287 Requerido(a) MUNICIPIO DE NOVA UNIAO, AV DUQUEDE 
CAXIAS CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
UNIÃO 
Vistos.
Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001631-
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87.2022.8.22.0004 Classe Tutela Cível Assunto Capacidade, Nomeação Requerente S. M. F., CPF nº 34904107268, RUA GETULIO 
VARGAS 1186 UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) GILSON SOUZA BORGES, OAB nº 
RO1533
NORMA REGINA DE OLIVEIRA, OAB nº RO9617 Requerido(a) L. D. D. R., CPF nº 42006791249, RUA VITORIO SABAINI 91 NOVA 
OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A 
Vistos.
Realize-se Estudo Psicossocial com as partes.
Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias prorrogável por igual período mediante solicitação do NUPS.
Encaminhem-se os autos.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, União. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003223-
69.2022.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Cheque Exequente E G LOPES SERVICOS E PECAS EIRELI, CNPJ nº 29038514000118, 
MARECHAL DEODORO DA FONSECA 160 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) TSHARLYS 
PEREIRA MATIAS, OAB nº RO9435 Executado(a) ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS JUNIOR, CPF nº 00561128235, RUA SÍLVIO DE 
FARIAS 4351, CASA AZUL - ESQUINA CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA Valor da Ação R$ 7.799,87(sete mil, 
setecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), atualizados em 01/08/2022 
Vistos.
Execute-se na forma do artigo 829, do CPC. Fixo honorários em 10%.
CITE-SE ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS JUNIORqualificado acima, para efetuar o pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios, no prazo de 3 (três) dias, a contar a partir da citação, sob pena de penhora de tantos bens quantos 
bastem para garantia da dívida.
Havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da que 
fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, § 1º do CPC).
Decorrido o prazo sem que haja pagamento voluntário, proceda o(a) Oficial(a) de Justiça a PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Havendo nomeação pelo credor, penhorem-se os bens nomeados na 
petição inicial.
Não sendo localizado o devedor, proceda o(a) Oficial(a) de Justiça o ARRESTO de tantos bens quanto bastem para garantir a execução 
(art. 830 do CPC).
O devedor terá o prazo de quinze dias contados da juntada do Mandado de Citação aos autos para opor embargos do devedor.
Providencie-se e expeça-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003263-
51.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Rescisão / Resolução Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE 
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, CNPJ nº 02144899000141, AV 15 DE NOVEMBRO 
140 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A 
Requerido(a) CENTRO DE REFERENCIA AGROSILVOPASTORIL DE OURO PRETO DO OESTE, CNPJ nº 06148665000123, 
RUA ALTO ALEGRE, 578 BAIRRO NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Cite-se a parte requerida para contestar a ação nos termos do art. 335 do CPC.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005519-
69.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cartão de Crédito Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 



2593DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº 
RO8923 Requerido(a) ROUGERI FERNANDO BRUSTOLIM Advogado(a) GENILZA TELES LELES LENK, OAB nº RO8562A Vistos.
Conforme comprovante adiante, a diligência foi parcialmente frutífera, bloqueando quantia inferior a desejada (R$ 628,00 e R$ 665,76), 
tendo sido determinada a transferência para conta judicial vinculada aos autos, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM 
PENHORA.
1. Fica a parte devedora através de seu advogado, INTIMADA, via publicação no DJ, para dar conhecimento da penhora e para, querendo, 
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de expedição de alvará para entrega dos valores ao credor.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o credor para requerer o que de direito, manifestando-se quanto à satisfação do débito 
executado.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003550-14.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Aposentadoria por Invalidez Requerente EDER PAULO MORON, CPF nº 83614974200, RUA COSTA E SILVA 375 BAIRRO LIBERDADE 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654 
Requerido(a) I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDER PAULO MORON em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, pretendendo o autor a concessão de aposentadoria rural por idade. 
Pleiteia a concessão de tutela provisória de urgência antecipada para que seja restabelecido o benefício por incapacidade decorrente 
de acidente aposentadoria.
Pois bem. DECIDO.
Recebo a inicial e defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, sem 
descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente na reversibilidade da medida.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora demandam 
uma maior dilação probatória, sendo salutar aguardar-se a perícia médica e instrução do feito, eis que a juntadas de laudos e exames 
médicos unilaterais, não são suficientes para concessão da antecipação de tutela.
Ademais, os laudos apresentados pela parte autora não estão atualizados, e são insuficientes para comprovar a atual incapacidade 
laborativa do autor, em sede de cognição sumária.
Outrossim, a medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de decisão 
improcedente, não voltarão aos cofres do INSS, causando prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois se ao 
final a decisão for de procedência, receberá os proventos em forma de pagamento retroativo.
Ante o exposto, INDEFIRO a concessão da tutela de urgência pleiteada.
No presente caso há a necessidade de perícia médica, aliás, torna conveniente que antes de citar a autarquia para contestar o pedido, 
seja designada a perícia, de forma que haja possibilidade de o juiz rever a decisão ou mantê-la, bem como possibilite à autarquia ter 
subsídios para contestar a pretensão ou formular proposta de acordo.
Não vejo nenhuma nulidade nessa antecipação da prova pericial, ao contrário, pois implica em celeridade processual, economia de atos 
e respeito à ampla defesa e contraditório.
Diante do exposto, NOMEIO o Dr. ALVARO ALAIM HOFFMANN - CPF: 485.696.582-49, e-mail < alvaromedico@hotmail.com > para 
realizar a perícia determinada nos autos.
Providencie a CPE contato com o perito nomeado, o qual deverá designar data, horário e local para a realização da perícia, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias, informando-o que de acordo com o art. 29º, caput, da Resolução Nº 305 do CJF o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados.
O valor dos honorários periciais serão de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme previsão do art. 28º, caput, da Resolução nº 305, do 
Conselho da Justiça Federal de 07/10/2014.
Consigno que ao arbitrar o valor dos honorários foi observado os termos do art. 31 da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, de 7 de 
outubro de 2014.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o autor.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 20 (vinte) dias, a contar da data da realização da perícia.
Vindo o laudo, intime-se o autor e CITE-SE O REQUERIDO.
Expeça-se e providencie-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 0006528-
64.2014.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, CNPJ nº 02144899000141, AV. XV 
DE NOVEMBRO 140 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A Requerido(a) PATRICIA DOS SANTOS VALENTIM SOUZA, LINHA 605, MP 06, KM 09, 
LOTE 04 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
AIRTON LEMES DE SOUZA, LINHA 605, MP 06, KM 09, LOTE 04 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
SR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, RUA ACIR JOSÉ DAMASCENO 4082 CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA 
Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos.
Procedi o protocolo (20220009224382) via sistema SISBAJUD para tentativa de bloqueio on line nas contas do(s) executado(s), conforme 
comprovação em anexo.
Decorrido o prazo desta publicação, façam os autos conclusos para verificação da diligência.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003291-
19.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Alimentos, Bem de Família (Voluntário), Adoção de Maior Requerente 
ELIANO ANBROSIO DA COSTA, CPF nº 34080252234, RUA DO MARACUJÁ 2051 SETOR 4 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA Advogado(a) ANDREZA ALVES DA COSTA GAZOLI, OAB nº SC63813 Requerido(a) ANDREZA ALVES DA COSTA 
GAZOLI, CPF nº 03501759266, RUA SALVADOR MARCOS DA SILVEIRA 206 PONTE DO IMARUIM - 88130-535 - PALHOÇA - SANTA 
CATARINA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Data e Hora da Audiência: 11 DE OUTUBRO DE 2022, às 09h15min. Vistos.
Recebo a ação para processamento com gratuidade de justiça.
A suspensas liminar da modificação de alimentos não se mostra viável, diante da ausência de fatos robustos que demonstrem a 
desnecessidade de percepção dos mesmo, motivo pelo qual INDEFIRO.
Trata-se de Procedimento Comum Cível ajuizada por ELIANO ANBROSIO DA COSTA em face de ANDREZA ALVES DA COSTA 
GAZOLI.
Compulsando os autos verifico que o autor recolheu 1% (um por cento) do valor das custas processuais. Desta feita, nos termos do art. 
12, da Lei nº 3.896/2016, postergo o pagamento da diferença (1%) para até 5(cinco) dias depois da audiência de conciliação ou mediação, 
caso não haja acordo.
CITE-SE A PARTE REQUERIDA.
INTIMEM-SE AS PARTES para comparecerem à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO que designo para a data e horário 
informados acima, pessoalmente ou representadas por procurador e acompanhadas de Advogado(a) ou Defensor Público, nos termos do 
artigo 334, do CPC. A solenidade será realizada por videoconferência (via WhatsApp), conforme informações abaixo.
ADVIRTA-SE A PARTE REQUERIDA que o termo inicial para oferecer a contestação será a data da audiência de conciliação ou mediação, 
ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição.
ADVIRTAM-SE ÀS PARTES, ainda, que o não comparecimento injustificado da Parte Requerente ou da Parte Requerida à audiência 
de conciliação é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou Estado.
A citação da Parte Requerida deverá ser realizada com antecedência mínima de vinte dias da data da Audiência.
Não havendo acordo em audiência, bem como, havendo o decurso do prazo para pagamento das custas, tornem os autos conclusos 
para extinção.
Ficam as partes intimadas a apresentarem, no prazo de 48 horas de antecedência da audiência, o contato telefônico indicado para a 
realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial quanto 
à consideração de recusa à participação na audiência.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá ligar para o telefone do CENTRO DE CONCILIAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 
-1740 (não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus), ou pelo E-mail: cejuscopo@tjro.jus.
br.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
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3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência (art. 2°, § 2°, Prov. 018/2020-CG)
3. Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento (art. 2°, § 3°, Prov. 018/2020-CG);
4. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
5. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
6. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG),
7. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
carta de preposto, atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
8. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
9. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
10. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG);
13. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-
CG);
14. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG).
15. Havendo interesse de menores, o Ministério Público deverá ser intimado para atuar nos autos como custus legis.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7003053-34.2021.8.22.0004
Classe : PERDA OU SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR (1426)
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: M. DE F. O. e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
Intimação
Fica a parte requerida INTIMADA do despacho Id. 80855056.
Prazo: 5 dias . 
Ouro Preto do Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7004152-
39.2021.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente K. F. B.
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D. C. V. F. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) J. R. B. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Em atenção aos pedidos da exequente (ID n. 80053902), remetam-se os autos à contadoria para atualização do crédito, pois, conforme 
Relatório anexo ao ID n. 76317570, a última atualização foi realizada no mês de maio/2022.
Vindo o relatório, tornem os autos conclusos para análise dos pedidos de ID n. 80053902. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000599-
47.2022.8.22.0004 Classe Homologação da Transação Extrajudicial Assunto Investigação de Paternidade Requerente G. T. D. A. F., 
CPF nº 88352056204, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA Advogado(a) WILSON VON HEIMBURG, OAB 
nº RO8226 Requerido(a) J. T. D. S., CPF nº 84065869234, RUA ALOÍSIO FERREIRA 879, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) WILSON VON HEIMBURG, OAB nº RO8226 Vistos.
Nos termos da determinação de ID - 79239103, façam os autos conclusos para julgamento.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE 
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes 
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: < opo2civel@tjro.jus.br > 
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004775-06.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente K. V. C. D. S.
K. C. C. D. S.
D. P. D. E. D. R. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) R. C. D. S. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Defiro a gratuidade de Justiça.
Processe-se em Segredo de Justiça.
1. DA CITAÇÃO
CITE-SE R. C. D. S., qualificado acima, para no PRAZO DE TRÊS DIAS, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade 
de efetuá-lo (artigo 528, do CPC), advertindo-o de que deverá ainda efetuar o pagamento das prestações que se vencerem no curso 
da execução (Súmula 309 do STJ), sob pena de prisão pelo prazo de um a três meses e protesto do débito nos termos do art. 517 do 
CPC.
Advirta-se o executado que a apresentação de comprovante de entrega de envelope bancário (caixa automático) não será aceito como 
prova de pagamento, tendo em vista que este depende de validação pelo banco.
Decorrido o prazo sem manifestação do executado, intime-se a exequente para em dez dias informar se recebeu o pagamento e 
atualização do débito, independente de recebimento dos valores.
2 – DA PRISÃO
2.1 - Decorrido o prazo e não havendo prova digna do pagamento do débito e nem tampouco comprovação da impossibilidade de fazê-lo, 
bem como atualizado os cálculos fica DECRETADA A PRISÃO DO EXECUTADO PELO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS (artigo 5º, LXII 
da Constituição Federal c.c. art. 528, §3º do CPC), sem prejuízo da obrigação alimentar persistir. O executado deverá ficar segregado em 
compartimento diverso dos demais presos.
2.2 - Caso seja infrutífera a diligência, insiram-se os dados no Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). Considerando que o 
mandado de prisão ficará ativo no sistema pelo prazo de 2 (dois) anos, remeta-se os autos ao arquivo sem baixa. O arquivamento sem 
baixa não ocasionará prejuízo a parte.
2.3 - Decorrido o prazo do mandado no BNMP sem cumprimento, certifique a Escrivania e solicite-se a devolução do mandado. Neste 
caso, intime-se o credor para, no prazo de 48 horas, informar o endereço do devedor, sob pena de arquivamento do feito.
3 – DO ALVARÁ DE SOLTURA
Caso o executado efetue o pagamento e esteja preso expeça-se alvará de soltura, salvo se por outro motivo não estiver recolhido.
Ciência ao Ministério Público.
Providencie-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA / CARTA PRECATÓRIA / MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 22 de agosto de 2022.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz de Direito 
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COMARCA DE PIMENTA BUENO

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002631-10.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: SEBASTIAO PEREIRA FILHO, ESTRADA DA PRODUÇÃO LOTE 08 ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Da preliminar de Prescrição
A ré apresentou contestação alegando, preliminarmente, prescrição, uma vez a construção da rede elétrica ocorreu em 2003, entendendo 
que o regramento a ser aplicado é o Código Civil de 2002, de modo que, sendo a ação distribuída em 2022, o direito do autor está 
prescrito. Afirma que em razão da ausência de documentação competente para comprovar o desembolso, não é possível precisar a data 
de entrada em serviço de redes, sendo, então, contado a partir da ligação da unidade consumidora, conforme previsto na Resolução 
Normativa 229/2006.
A preliminar deve ser afastada.
Primeiramente porque a resolução editada pela ANEEL criou obrigação para a ré incorporar a rede elétrica, estabelecendo prazos e 
condições. Apesar disso, a ré não cumpriu o que ali constava, ignorando a resolução para se beneficiar, deixando de pagar aqueles que 
gastaram na construção das redes elétricas, para terem uma vida melhor. Então, assim como já decidido inúmeras vezes no tocante a 
depreciação, a ré não pode invocar a resolução para aquilo que lhe beneficia e ignorar a parte que onera.
Fora o aspecto social, a preliminar deve ser afastada porque, de acordo com o entendimento da Turma Recursal, que, seguindo o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, entende que o prazo deve ser contado da incorporação, ainda que de fato. Contudo, não é 
possível estabelecer a data dessa incorporação, sequer de fato, justamente porque a ré não atendeu a, agora aventada para se defender, 
Resolução 299 da ANEEL.
Cito trecho do julgamento da Turma Recursal do Estado de Rondônia, recente, diga-se de passagem, na qual o Relator AMAURI LEMES 
bem pontua sobre o ocorrido:
“DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
‘Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.’
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes. 
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido:
‘AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
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CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. “PROGRAMA 
LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data da 
efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. (grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/SP, Rel. 
Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, 
DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e diminuição 
do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da pretensão 
ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o óbice constante 
da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta de justificativas 
para a revisão das cláusulas da avença, sem apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal que supostamente teriam 
sido afrontados, o inconformismo se apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia, 
nos termos da Súmula 284/STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)’
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional. 
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional. 
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a preliminar, submetendo-a aos demais pares.
Registre-se que não há, como afirmado pela ré, incorporação para o julgamento procedente e não incorporação para fins de prescrição, 
o que há, na verdade, é a incorporação não formalizada, na qual a ré pretendia não realizar o ressarcimento daqueles que gastaram para 
construir, mantendo-se silente quanto, o que acarretaria enriquecimento ilícito.
Assim, baseando-me no entendimento no relator, que observou o entendimento do STJ, afasto a preliminar e passo a análise do mérito.
Preliminar de inépcia da inicial – ausência de provas
Contudo, a matéria arguida deve ser analisada no mérito, pois houve a juntada de diversos documentos, os quais devem ser 
analisados.
Da incompetência por necessidade de perícia
A arguição de necessidade de perícia não deve ser acolhida, uma vez que o projeto foi elaborado posteriormente à construção da rede 
elétrica, de modo que sua análise se dará no mérito.
Mérito
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, ajuizada em face de ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
tencionando o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Aduz, o autor, que, por meio de Resolução, a ANEEL determinou que a ré incorporasse as redes elétricas e promovesse as respectivas 
indenizações. Apresenta diversos documentos para comprovar a construção da rede elétrica, produzidos por profissional habilitado.
A ré, devidamente citada e intimada, apresentou contestação, afirmando que a documentação apresentada não é suficiente para 
comprovar o alegado.
Da análise detida da inicial e documentos que a acompanham, observo que inexiste o projeto original que ensejou a construção da rede 
elétrica cuja indenização o autor busca receber.
O Critério da Informalidade, um dos pilares do Juizado Especial, não chega ao ponto de dispensar prova documental segura, sendo que 
para que se constate o que efetivamente foi construído só poderia ser aferida mediante perícia in loco, o que descabe em nível de Juizado 
Especial, dada a complexidade da matéria.
Anoto, por oportuno, que não há dúvida quanto à construção da rede elétrica, uma vez que a fatura de energia comprova que há ligação 
à rede. Todavia, como dito, para se apurar os materiais utilizados na construção, quando da construção, exige a apresentação do projeto 
original.
Nesse sentido, o Magistrado Arlen José Silva de Souza, ao analisar demanda semelhando na condição de Juiz da Turma Recursal, cujo 
entendimento do judicioso voto vencido transcreve-se abaixo: 
Como destacado no precedente mencionado, o consumidor não pode se limitar em simples alegações genéricas.
No caso dos autos, a parte recorrente não juntou o Projeto Elétrico da subestação aprovado pela concessionária recorrida, o que 
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comprovaria a construção da subestação em sua propriedade rural e posterior incorporação ao patrimônio da concessionária de energia 
elétrica que resultaria no ressarcimento dos valores aportados.
Ademais, observo que os demais documentos colacionados não demonstram cabalmente os gastos suportados pelo recorrente, 
salientando que o ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – não é original, estando, inclusive, ausente a ciência da CERON. Em 
caso semelhante já decidiu esta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS. RESSARCIMENTO 
NÃO DEVIDO. (TR/TJRO; Autos n. 7003200-87.2017.8.22.0008; Relator José Augusto Alves Martins).
Tenho, ainda, que de nada adianta a juntada do CREA, uma vez que, não é suficiente para demonstrar que os itens relacionados no 
Projeto novo elaborado são, de fato, o que foi utilizado na construção da rede elétrica, demonstrando que houve a construção e que foi 
projetada por profissional devidamente habilitado.
Ressalte-se que não se desconhece o posicionamento da Turma recursal, porém, neste caso concreto, o convencimento esbarra em 
questão não enfrentada pela e. Turma, tal seja, o fato de que o projeto não é o original, trata-se de um projeto novo.
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por SEBASTIÃO PEREIRA FILHO em face de CERON – Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A. e, por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil (2015).
Custas e honorários indevidos.
Certificado o trânsito em julgado, não havendo outras manifestações, arquivem-se os autos.
Registrada e Publicada Eletronicamente no Dje.
Intimem-se. 
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno
Número do processo: 7001535-57.2022.8.22.0009
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: WESLEY SENA TESCH
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Relatório dispensado na forma do artigo 81, § 3º da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público de Rondônia, em desfavor de WESLEY SENA TESCH, acusado da prática do 
crime previsto no artigo 46, parágrafo único da Lei 9.605/98.
Do crime previsto no art. 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98.
Dispõe o artigo supra:
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir 
a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até 
final beneficiamento:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão 
e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade 
competente.
A Lei 9.605/98, popularmente conhecida como Lei de Crimes Ambientais, tutela o meio ambiente, bem jurídico fundamental a todo 
ser humano, e o artigo 46, em especial, protege a flora, traz previsão de punição dos infratores do meio ambiente na esfera civil e 
administrativa e, para as condutas mais graves, punição na área penal. 
Há de se observar que o artigo 46, parágrafo único, da Lei n. 9605/98 cuida de crime ambiental, na hipótese em que há o transporte de 
madeira sem licença válida para todo o tempo de viagem ou de armazenamento.
Pois bem.
Quando da formação do auto de infração e Termo Circunstanciado, comunicou-se que no dia dos fatos o denunciado transportava 12,792 
m3 de madeiras em lascas da essência Itaúba, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 
autoridade competente.
1) Da Materialidade: 
Este requisito restou devidamente comprovado nos termos do auto de infração, Boletim de Ocorrência e Termo Circunstanciado, juntados 
nos autos.
Para que se exare uma sentença penal condenatória, além da materialidade delitiva, mister se faz mais um requisito, qual seja, a 
comprovação da autoria criminal.
2) Da Autoria
A autoria do Réu restou devidamente comprovada nos autos, uma vez que as provas demonstram que transportou madeira de forma 
irregular, pois não tinha autorização para transportar a madeira consigo encontrada quando da abordagem, conforme auto de infração e 
Relatório de Fiscalização. Aliás, o réu confessou essa prática.
Os depoimentos da testemunha PM Ambiental SGT Michel corrobora a versão apresentada na denúncia.
Com efeito, referido policial esclareceu que se tratava de um caminhão conhecido da polícia, eis que já fora objeto de outras ocorrências 
semelhantes, duas delas com a participação da testemunha. Afirmou, ainda, que o réu não tinha documentação da madeira, sendo a 
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quarta ou quinta ocorrência desse jaez envolvendo o réu.
Em seu interrogatório, o réu afirmou confessou o crime contra si atribuído.
Não há qualquer dúvida que o infrator praticou o delito inserto no artigo 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98. Consta como elemento 
do tipo as condutas de vender (dispor dos produtos mediante contra-prestação, geralmente a título oneroso); expor à venda (ofertar a 
eventuais compradores); ter em depósito (reter à sua disposição); transportar (deslocar de um local para outro); guardar (conservar os 
produtos à disposição de terceiro). 
Neste caso, não se pune apenas comerciante ou industrial que vende o produto, mas também quem compra, armazena, mantém em 
depósito, transporta ou guarda ilegalmente a madeira, lenha, carvão ou produto de origem vegetal.
Resta desta forma, cabalmente comprovada a autoria delitiva do acusado, não pairando dúvidas quanto à sua participação no evento 
criminoso, merecendo reprimenda oriunda do Direito Penal.
Diante do exposto e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o 
acusado WESLEY SENA TESCH, já qualificado, pela prática do delito descrito no art. 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98.
Passo a dosar a pena em obediência ao princípio da individualização da pena - artigo 59 do Código Penal e artigo 6° da Lei 9.605/98.
Em análise as diretrizes traçadas pelo artigo 59 do Código penal, observo que o Réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo 
a se valorar.
A sua personalidade diante dos elementos existentes nos autos é normal; os motivos e as circunstâncias também foram as normais 
nestes casos; as consequências são inerentes ao tipo penal; não há que se falar em comportamento da vítima posto que esta é a própria 
coletividade.
Passando a análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 6° da Lei n. 9.605/98, temos que os crimes ambientais são relevantes 
nos dias de hoje, pois a gravidade do fato imputado ao Réu traz consequência para flora nativa, uma vez que foram apreendidos mais 
de 12 m3 de madeira de essência Itaúba, quando do transporte; quanto aos antecedentes específicos, o infrator possui outros processos 
em razão do descumprimento da legislação ambiental mas não consta condenação em seu desfavor, por último, não temos nos autos 
nenhum dado sobre a sua situação econômica, para que se possa valorar a pena. 
Assim, diante das circunstâncias analisadas, em especial às consequências do crime imputado fixo a pena base, no mínimo legal, ou 
seja, em 06 (seis) meses de detenção e multa de 10 (dez) dias-multa, tornando-a definitiva nesse patamar, à míngua de outra causas ou 
circunstâncias aptas à modificação da pena.
A pena de multa será calculada no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 
Fixo o regime aberto para cumprimento da pena.
Diante do total da pena, e considerando o Enunciado nº 1 do FOJUR (Enunciado 01 - É admissível a fixação do regime aberto e eventual 
substituição por pena restritiva de direito, mesmo em caso de reincidência específica desde que o delito não seja praticado com violência 
ou grave ameaça a pessoa e as demais circunstâncias pessoais e do fato forem relativamente favoráveis e a fixação do regime suficiente 
para reprovação e prevenção do delito, em observância aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade), entendo 
razoável a substituição da privação de liberdade por pena restritiva de direito consistente em prestação pecuniária no valor de um salário-
mínimo vigente na data do fato ou, alternativamente, prestação de serviços à comunidade à razão de sete (7) horas semanais, pelo tempo 
da pena, sem prejuízo da pena de multa aplicada em conjunto com a pena restritiva de liberdade.
Deixo de fixar o valor de reparação do dano causado (art. 20 Lei 9.605/98), em razão de que nos autos não constar qualquer espécie 
de quantum do prejuízo ocasionado pela conduta lesiva ao meio ambiente capaz de induzir esse magistrado a incidir em tal medida 
indenizatória. 
Após o trânsito em julgado, expeçam-se as comunicações necessárias, bem como a Guia de Execução Penal, encaminhando-se à Vara 
de Execuções Penais para a respectiva audiência admonitória. 
Quanto à madeira apreendida, considerando a concordância do Ministério Público manifestada em audiência, excepcionalmente, hei por 
bem deferir que seja comercializada pela entidade beneficiada com a doação.
Tendo o CENAPE há pouco tempo requerido a doação de madeira com a permissão de venda, INTIME-SE a entidade, na pessoa de 
seu diretor, para que no prazo de 30 (trinta) dias, informe a este Juízo se tem interesse em 12,792m³ de madeira in natura, de essência 
florestal Itaúba , desdobrada em lascas, informando-o do local onde esta se encontra depositada.
INTIME-SE a Instituição, de que será permitida a venda da madeira para levantamento de valores a serem aplicados conforme o projeto 
a ser apresentado, desde que atendidos os seguintes requerimentos:
1. Indicar o adquirente da madeira para, se o caso, o Poder Judiciário determinar que a SEDAM lance os créditos no sistema DOF, para 
que ingresse a madeira no estoque do adquirente, sob pena de incidir crime ambiental;
2. Informar a data e itinerário em que a madeira será transportada, para expedição de alvará especifico para tal finalidade;
3. Prestar contas dos valores levantados no prazo de 30 (trinta) dias após a venda da madeira, comprovando documentalmente a 
aplicação dos recursos.
4. Apresentação de 3 orçamentos junto as madeireiras locais indicando o preço médio do m³ para pagamento à vista.
Com a manifestação, venham os autos conclusos para decisão.
Sem custas.
Publique-se e intimem-se.
Registrada eletronicamente.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO AO CENAPE
Pimenta Bueno-RO, 19 de agosto de 2022.
WILSON SOARES GAMA - Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7001530-35.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: GUILLERMO VALDIVIEZO GUTIERREZ, AV. PRES. JK 62 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CAROLINA TAVANTI BALASSO, OAB nº RO10084, ALEXANDRA SILVA SEGASPINI, OAB nº RO2739A 
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POLO PASSIVO
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Aplica-se ao caso a regra do ônus da prova prevista no art. 373 do CPC, em que compete ao autor o fato constitutivo de seu direito, no 
particular a comprovação dos efetivos serviços prestados.
De outro lado, compete ao réu demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito postulado pela parte 
autora.
Ao Magistrado compete examinar as provas coligidas aos autos, entretanto, não lhe cabe garimpar provas em favor da parte, salvo em 
situações excepcionais quando comprovada a impossibilidade de obtê-las pelas vias administrativas.
Assim, indefiro o pedido de expedição de Ofício à autoridade policial para apresentar cópias de eventuais laudos periciais firmados pela 
parte autora, pois trata-se de diligência que lhe incumbe, exigindo-se dela também a cooperação com o Juízo.
Outrossim, suspendo o feito pelo prazo de 15 dias, para juntada dos respectivos laudos a fim de impulsionar o feito, sob pena de 
julgamento do feito a partir das provas apresentadas.
Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Publique-se. 
Fica a parte autora intimada, por meio de seus advogados. SERVE O DESPACHO COMO INTIMAÇÃO (via Dje). 
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7002215-42.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MARLON ANDERSON MARCONDES VIEIRA, RUA 21 DE ABRIL 11 BNH1 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO MARCONDES DOS SANTOS, OAB nº RO11832 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: CLARO S.A, RUA HENRI DUNANT 780, TORRES A E B SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PA16538L, 
PROCURADORIA DA CLARO S.A. 
Valor da Causa: R$ 10.534,00
Despacho
Diante da petição juntada pelo Requerido e documento anexo, nos termos do artigo 9 do Código de Processo Civil, INTIME-SE o 
Requerente para, querendo, manifeste-se ou requeira o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, venham os autos conclusos para decisão.
SERVE COMO INTIMAÇÃO VIA DJE.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Autos nº : 7002338-40.2022.8.22.0009
Autor: ANTONIA MARIA SERAFIM DE OLIVEIRA
Infrator(a): GIVALDA ALVES FEITOSA KRAUZER
Advogado do(a) QUERELADO: MARIA CRISTINA FEITOSA - RO7861
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Instrução Sala: Instrução JECRIM Data: 19/10/2022 Hora: 09:30 
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Autos nº : 7002338-40.2022.8.22.0009
Autor: ANTONIA MARIA SERAFIM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) QUERELANTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - OAB RO9944
SALVADOR LUIZ PALONI - OAB RO299-A
INTIMAÇÃO DA PARTE - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Instrução Sala: Instrução JECRIM Data: 19/10/2022 Hora: 09:30 
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Processo n°: 7004165-86.2022.8.22.0009
REQUERENTE: EDNA LUCIA ELLER LOOSE
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS - RO10167, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pimenta Bueno-RO, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Processo nº : 7002042-18.2022.8.22.0009
Requerente: JOSE PERES
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7002770-59.2022.8.22.0009
AUTOR: ANTONIO GOMES LEAL
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7000968-26.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME, RUA CASIMIRO DE ABREU 148 PIONEIRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA, OAB nº RO5755 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: CLEISSON ALVES DE PAULA, RUA RAPOSO TAVARES 111 LIBERDADE - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes para quem cumpram e 
guardem o que ali se contém e declara, ficando, de ora, em diante, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 
termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas. 
Registrada e Publicada Eletronicamente.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. 
Desnecessária a intimação de partes sem advogado.
Arquivem-se o feito, independentemente do trânsito em julgado.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002442-32.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
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AUTOR: VANILDE DE MEDEIROS ALMEIDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
RELATÓRIO
Vanilde de Medeiros propôs ação de implantação e cobrança de progressão salarial, em face do Município de Pimenta Bueno/RO, partes 
qualificadas nos autos.
Postula condenação do réu na implementação e diferenças retroativas a título de progressão salarial e os reflexos remuneratórios.
Juntou documentos.
Regularmente citado, o réu contestou, ocasião em que alegou, em suma, ser incabível a pretensão de recebimento da progressão de 
forma acumulada. Afirmou que em fevereiro de 2022 fora editado Decreto Municipal reconhecendo a progressão referente ao exercício de 
2021 e que em março de 2022 foi realizado o pagamento retroativo a novembro de 2021, conforme ficha financeira anexa. Destacou ainda 
que as progressões salariais previstas na Lei nº 1385/2007 (Plano de Cargos e Carreiras e Vencimentos dos Servidores) fora revogado 
pela Lei Municipal nº 2.844/2021 que estabeleceu Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Municipais. Por fim, 
ressaltou que a análise da progressão salarial de 2020 não é de competência da Justiça Comum. Requereu a improcedência dos pedidos 
formulados.
Juntou documentos e cópia da Lei 2.884/2021.
Réplica à contestação apresentada.
Os autos vieram-me conclusos.
É, em suma, o relatório. 
Fundamento e Decido.
Do exame meritório.
Sobre a progressão em discussão, a Lei Municipal nº 1.386/07, estabelece:
Art. 4º Para efeitos desta lei são adotadas as seguintes definições:
(...)
XI - Progressão é o desenvolvimento na carreira representado pelo ganho pecuniário concedido ao servidor, calculado por índice 
percentual unificado, sobre seu vencimento-base original, pelo critério de merecimento, observadas as normas estabelecida nesta Lei e 
em regulamento específico, com a finalidade de situar o servidor em referência imediatamente superior à que se encontra;
(...)
Art. 18. As progressões se efetuarão 01 (uma) vez por ano, no mês de novembro.
(...)
Art. 23. Os efeitos financeiros decorrentes da progressão vigorarão a partir do primeiro dia do mês subseqüente à sua concessão.
Art. 24. Fica estabelecido o índice percentual unificado de 2,5% (dois e meio por cento), incidente sobre o vencimento-base original do 
cargo para fim de progressão.
(…)
Já a fórmula a ser utilizada para cálculo de progressão está prevista no anexo IV, conforme diz o §2º do art. 27:
Art. 27. A progressão se efetua em uma escala de Referências que se inicia em 01 (um) e tem sequência cardinal ilimitada, observado o 
§ 2º deste artigo.
§ 1º A referência inicial é a de provimento originário, decorrente de aprovação em concurso público.
§ 2º Para cálculo da progressão, depois de observados os requisitos previstos nesta Lei, utilizar-se-á a fórmula constante do Anexo IV.
(...)
ANEXO IV
FÓRMULAS PARA CÁLCULO DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO
1) Fórmula para Cálculo de Progressão:
V + (2,5% . vbo) = X
Onde,
“V” é o vencimento-base original ou vencimento-base, conforme o caso.
“vbo” é o vencimento-base original do cargo “X” é o novo vencimento-base respectivo à referência de progressão.
(...)
À luz do diploma legal em epígrafe, verifica-se que a progressão deverá ser efetuada anualmente, no mês de novembro (conf. art. 18), 
a ser paga no mês de dezembro (conf. art. 23), no percentual de 2,5% incidente sobre o vencimento/base original - Vbo (conf. art. 24 
e anexo IV), e deve representar um ganho pecuniário ao servidor, conforme este progride na carreira (conf. art. 5º, XIII); a escala da 
progressão é representada por uma sequência cardinal ilimitada, iniciada pelo número 01 (conf. art. 27).
Assim, ao município réu incube o dever de proceder à progressão da parte autora nos moldes previstos na Lei Municipal nº 1.386/2007, 
cujos valores, decorrentes do percentual de 2,5% aplicado a cada ano, cuja base de cálculo é o vencimento base original do cargo de 
referência, valor a ser apurado conforme fórmula estipulada no anexo IV da supracitada Lei.
Nesse contexto, passa-se a aferir se o ente municipal promoveu a progressão vindicada.
Analisando as fichas financeiras, verifica-se que o vencimento base original a partir de janeiro de 2020, foi de R$ 1.050,00, considerando 
o cargo do(a) servidor(a) (Auxiliar de Enfermagem), conforme fichas financeiras anexas. (id nº 76205965).
Com efeito, de dezembro de 2020 a dezembro de 2021, a parte autora não poderia receber valor inferior a quantia de R$ 1.076,25 
(fórmula: R$ 1.050,00 X 2,5%= R$ 26,25 + R$ 1.050,00 = R$ 1.076,25).
Após análise da ficha financeira do período supracitado, observa-se o réu efetuou o pagamento sem o devido acréscimo da progressão 
de 2,5 %, visto que a parte autora como salário recebeu R$ 1.050,00, quando o devido seria R$ 1.076,25, ou seja, R$ 26,25 a menos 
durante os meses de novembro de 2020 a dezembro de 2021.
Assim, por todo exposto, a parte autora faz jus ao recebimento das diferenças salariais alusivas a progressão, todavia, na espécie, 
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respeitados os limites do pedido inicial, com efeitos financeiros somente a partir de maio de 2021 a dezembro de 2021, tendo como valor 
mensal o montante de R$ 26,25, em observância ao princípio da congruência.
Por outro lado, a parte autora não faz jus ao recebimento das progressões pretéritas, de forma acumulada, como pretende na peça 
inaugural.
Nesse sentido, o TRT da 14º Região, já decidiu sobre tal questão em processos semelhantes envolvendo o mesmo ente municipal, tendo 
sido firmando o entendimento de que a incidência da progressão de forma acumulada é indevida. 
Vejamos:
RECURSO ORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL N° 1.380/2007. PROGRESSÃO ANUAL DE 2,5%. INCIDÊNCIA ACUMULADA INDEVIDA. 
O art. 25 da Lei n. 1.380/2007 do Município de Pimenta Bueno, que dentre outras matérias estabeleceu como direito dos servidores 
públicos o índice anual de 2,5% ao final de cada progressão, prevê, explicitamente, que tal percentual deve incidir sobre o salário-base, 
pelo que se afigura irregular a determinação de incidência acumulada. Recurso conhecido e improvido. (TRT da 14.a Região; Processo: 
0000275-96.2017.5.14.0111; Data de Julgamento: 15/03/2018; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relatora: VANIA MARIA DA ROCHA 
ABENSUR).
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO. PROGRESSÃO SALARIAL. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO-BASE 
ORIGINAL (VBO). CUMULAÇÃO COM OS VALORES RECEBIDOS NOS ANOS ANTERIORES EM CASO DE ALTERAÇÃO DO VBO. 
VERBA INDEVIDA. A Lei no 1.380/2007 do município de Pimenta Bueno (RO), que dispõe especificamente sobre a estruturação do 
plano de cargos, carreiras e vencimentos dos seus servidores do magistério, estabelece que os professores progredirão uma vez por 
ano, no mês de novembro, e receberão, em razão disso, o índice percentual unificado de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre 
o vencimento-base original do cargo, a ser calculado de acordo com a fórmula específica constante em seu Anexo IV. A pretensão 
recursal obreira parte da premissa de que, mesmo se de um ano para outro houver aumento de seu vencimento-base original, o seu 
salário equivale a esse novo valor do vbo acrescido do somatório de todas as progressões obtidas ao longo da carreira. Entretanto, não 
há, na legislação de regência, nenhum dispositivo que autorize essa interpretação, inexistindo previsão para o recebimento dos efeitos 
financeiros decorrentes da progressão funcional de forma cumulada nessas hipóteses.(...)
(TRT da 14.ª Região; Processo: 0000510-63.2017.5.14.0111; Data da Publicação: 18-12-2018; Órgão Julgador: GAB DES ILSON ALVES 
PEQUENO JUNIOR - SEGUNDA TURMA; Relator(a): MARLENE ALVES DE OLIVEIRA).
Assim, afasta-se o pedido de progressão anual calculada de modo cumulativo, nos termos postulado.
Quanto ao pedido de implantação da progressão salarial vindicada, entendo que, no caso, não há que se falar em obrigação de fazer 
(implantação), e sim apenas obrigação de pagar as parcelas vencidas, em razão da revogação da Lei Municipal nº 1.386/2007 pela Lei 
Municipal nº 2.844/2021, de 23 de dezembro de 2021, que instituiu Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
Municipais – PCCR.
Conforme esclarecido pelo réu, a Lei Municipal nº 2.844/2021 do Município de Pimenta Bueno instituiu novo plano de cargos, carreira e 
remuneração dos servidores daquele Município e revogou, de maneira expressa, o plano previsto na Lei citada na inicial, qual seja, nº 
1.385/2007 e, por conseguinte, estabeleceu nova regra e data base para a referida progressão salarial de 2,5 %, nos termos dos arts. 6º 
e 80º. Vejamos:
Art. 1º Fica estruturado o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração aplicável aos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta 
do Município de Pimenta Bueno, composto pelos cargos de provimento efetivo, e destina-se exclusivamente para reger a relação de 
carreira remunerações e outras vantagens específicas.
[…]
Art. 6º As progressões se efetuarão anualmente, sempre no mês de janeiro de cada ano.
[…]
Art. 80. Ficam revogadas as Leis Municipais 1.282/2006, 1.380/2007, 1.385/2007, 1.386/2007, 1.539/2009, 1.748/2011, 2.277/2017 a 
partir de 1º de janeiro de 2022.
Como a obrigação de reajustar a progressão salarial é realizada anualmente, seu cumprimento deve observar a legislação vigente ao 
tempo de cada pagamento.
Portanto, não há violação a direito adquirido, pois a edição de nova Lei alterando as regras para progressão salarial deve ser aplicada ao 
tempo do julgamento.
Nesse contexto, a partir de 1º de janeiro de 2022, não há falar em implantação da progressão vindicada prevista nas Leis nº 
1.380/2007,1.385/2007 e 1.386/2007.
Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por VANILDE DE MEDEIROS ALMEIDA, em face 
do MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO, para condenar o réu nas seguintes obrigações:
1) Pagar as diferenças salariais inerentes ao acréscimo da referida progressão (2,5 % sobre o PSPN do respectivo exercício), com efeitos 
financeiros desde a data da mudança do regime dos servidores municipais para estatutário, tal seja, de maio de 2021, tendo como valor 
mensal o montante de R$ 26,25, até dezembro de 2021, com os devidos reflexos no décimo terceiro salário, férias e seu acréscimo de 
1/3 (terço constitucional), e deduzindo-se eventuais valores pagos administrativamente a título de progressão, referente ao exercício de 
2021;
Os valores retroativos serão apurados em regular liquidação de sentença, por simples cálculos, nos exatos termos da fundamentação 
supra, parte integrante desta decisão, cuja correção será calculada mês a mês pelo IPCA-E.
Deverá ser aplicado nos cálculos juros ao mês a partir da citação neste processo; juros estes na modalidade simples, tudo conforme 
as teses fixadas pelo STJ no RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros contra Fazenda 
Pública.
2) Julgo improcedente o pedido de implantação da progressão vindicada, nos termos previstos na Lei Municipal nº 1.386/2007;
3) Julgo improcedente o pedido de recebimento da progressão de forma cumulada.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC, art. 487, I).
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 11 da Lei 12.153/2009).
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7002739-39.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA STEDILE, AVENIDA DOS EXPEDICIONÁRIOS 308 APIDIA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884, 
SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
9 andar TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes para quem cumpram e 
guardem o que ali se contém e declara, ficando, de ora, em diante, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 
termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas. 
Registrada e Publicada Eletronicamente.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. 
Desnecessária a intimação de partes sem advogado.
Arquivem-se o feito, independentemente do trânsito em julgado.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003526-68.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: SAMUEL COELHO DA SILVA, RUA BOTAFOGO 100, (C DEUS) CIDADE NOVA - 69099-319 - MANAUS - AMAZONAS 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA DE NAZARE GALVAO DA SILVA, OAB nº AM3049 
POLO PASSIVO
REU: Banco Bradesco S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, BRADESCO 
SENTENÇA
Julgo, por sentença, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099 de 26/09/95 
c/c o enunciado 141 do FONAJE. Autorizo eventuais levantamentos de documentos, mediante cópia e recibo nos autos.
Aguarde-se por 48 horas, eventual justificativa do autor para sua ausência à audiência. Decorrido o prazo sem manifestação, fica desde 
já condenado ao pagamento das custas, nos termos do Enunciado 28 do FONAJE.
Transitada em Julgado a presente, remetam-se os autos à Contadoria para apuração das custas do processo. Após, NOTIFIQUE-SE 
a parte AUTORA, para o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que o não pagamento integral ensejará a expedição de 
Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Registrado eletronicamente.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004140-73.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTORES: JOAO BATISTA DE SOUZA, LINHA E - LOTE 22 - GLEBA 01 - SETOR TATU ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA, GILSON DEGEN, LINHA E - LOTE 22 - GLEBA 01 - SETOR TATU SETOR TATU, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 
ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: JHONATAN DAVID FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9894 
POLO PASSIVO
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Julgo, por sentença, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099 de 26/09/95 
c/c o enunciado 141 do FONAJE. Autorizo eventuais levantamentos de documentos, mediante cópia e recibo nos autos.
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Aguarde-se por 48 horas, eventual justificativa do autor para sua ausência à audiência. Decorrido o prazo sem manifestação, fica desde 
já condenado ao pagamento das custas, nos termos do Enunciado 28 do FONAJE.
Transitada em Julgado a presente, remetam-se os autos à Contadoria para apuração das custas do processo. Após, NOTIFIQUE-SE 
a parte AUTORA, para o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que o não pagamento integral ensejará a expedição de 
Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Registrado eletronicamente.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Autos nº : 7004367-34.2020.8.22.0009
Autor: GARDILSON BATISTA BIAZATTE
Infrator(a): ELAINE ANTUNES DOS SANTOS
Intimação DA PARTE
Intimação DE: GARDILSON BATISTA BIAZATTE 
ADVOGADO: JANIO TEODORO VILELA - OAB RO6051 
ADVOGADO: THALES CEDRIK CATAFESTA - OAB RO8136 
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para ciência da sentença 
ID.80807045.
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004586-76.2022.8.22.0009 REQUERENTE: ANTONIO IRINEU GEROLOMO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREIA PAES GUARNIER - RO9713, LIVIA CAROLINA CAETANO - RO7844
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 22/09/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
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de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 19 de agosto de 2022. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003481-64.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: NEIVA TEIXEIRA CERIOLLI, AV. PRESIDENTE VARGAS 807 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIANE ALVES SUSZEK, OAB nº RO9270 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes para que cumpram e 
guardem o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro 
no artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000 do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, em razão do artigo 55 da Lei 9.099/95. 
Sentença publicada e registrada automaticamente via DJE.
Dispenso por ora a intimação das partes, e determino o imediato arquivamento do feito. 
Arquivem-se os autos com as devidas baixas. 
Cumpra-se.
SERVE COMO INTIMAÇÃO VIA DJE.
Pimenta Bueno , 19 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7001480-77.2020.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO CANO SCHEFER 57906246934
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILENA FERNANDES NEVES - RO10155
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR CONTRATO DE HONORÁRIOS)
Finalidade: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou o contrato de honorários advocatícios, documento necessário para 
discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar contrato de honorários advocatícios para 
expedição da competente RPV, sob pena de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002383-78.2021.8.22.0009 Cumprimento de sentença 
POLO ATIVO
REQUERENTE: PEDRO ANTONIO DE AMORIM, LINHA FP 08, LOTE 209, GLEBA 01 AREA RURAL - 76977-000 - SÃO FELIPE 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341A 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 15.111,60
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se a sentença de ID 80051309, enviando o Alvará de Transferência à Caixa Econômica Federal.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO/PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002605-12.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTES: MARJORIE PEREIRA DOS SANTOS, AVENIDA CASTELO BRANCO 1284 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, RAFAEL DE SOUSA COSTA, AVENIDA CASTELO BRANCO 1284 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARIANA PILONETO FARIAS, OAB nº RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, 
OAB nº RO7875 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA COSTA E 
SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
Em que pese as partes tenham realizado pedido de prova testemunhal, verifica-se que o caso dos autos os fatos alegados são 
incontroversos, vez que ambas analisando as peças apresentadas, verifica-se que autor e réu alegaram os mesmos fatos, competindo ao 
juiz, decidir se o corte realizado foi um ato lícito ou ilícito.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
DAS PRELIMINARES
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS
A preliminar merece ser afastada, tendo em vista a ausência de necessidade da parte esgotar as vias administrativas para ingresso em 
juízo, sob pena de prejudicar o princípio constitucional do acesso à justiça.
DA INÉPCIA DA INICIAL 
A arguição de inépcia da inicial por falta de documento essencial será analisada com o mérito, haja vista a necessidade de adentrar ao 
mérito.
MÉRITO
MARJORIE PEREIRA DOS SANTOS e RAFAEL DE SOUZA COSTA ajuizaram a presente ação em desfavor de ENERGISA S/A alegando 
em síntese que são clientes da requerida e que em 20 de abril de 2022, véspera de feriado, foram surpreendidos com a suspensão do 
serviço de energia elétrica de sua residência, em razão do ato, alegam que sofreram danos morais no importe de R$ 10.000,00 para cada 
autor, e danos materiais na monta de R$ 694,42.
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Citada a parte requerida apresentou contestação, justificando que agiu no exercício regular do direito, tendo em vista o inadimplemento 
das faturas de energia elétrica, sendo a energia restabelecida após o pagamento, em prazo razoável.
Analisando os fatos, verifica-se que narrativa das partes são incontroversas, cabendo ao juízo apenas a verificação se o corte da energia 
elétrica realizada pela ré foi lícita ou ilícita.
Decido. 
Trata-se de caso de relação de consumo, de modo que deve ser analisado na forma do Código de Defesa do Consumidor.
O Código de Defesa do Consumidor, lei n. 8.078/90, dispõe que os serviços públicos, como o fornecimento de energia elétrica, devem ser 
prestados de forma adequada, eficiente e contínua.
São garantias trazidas pelo Código de defesa do Consumidor que podem ser encontradas nos artigos 6º, X, 22 e 42, vejamos:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
[...]
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.
[...]
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
A parte autora fundamenta seu pedido em síntese que o corte foi realizado em dia útil anterior a feriado.
Resta incontroverso que o corte se deu no dia 20/04/2022, véspera de feriado.
O assunto é regulado pela Lei Estadual 4660/2019, que assim dispõe;
(...)
Art. 7º A empresa de concessão do serviço de energia elétrica fica proibida de cortar o fornecimento de energia elétrica residencial, por 
falta de pagamento de conta, às sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e no último dia útil anterior a feriado. 
(...)
Em que pese os autores encontravam-se inadimplentes, não serve como justificativa a ré, para ignorar o que disciplina a Lei Estadual 
supracitada, sob pena de ser caracterizada conduta ilegal.
Diante disso, vislumbra-se a falha na prestação dos serviços tidos como essenciais, situação apta a ensejar a reparação pelos danos 
morais pleiteados, pois a interrupção foi indevida e os autores ficaram sem energia por falha na prestação dos serviços.
Nesse sentido:
INDENIZAÇÃO. CORTE DO FERONECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO FINAL DE SEMANA. DANO MORAL CONFIGURADO.
Constitui ato ilícito, causador de danos morais indenizáveis, o corte no fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora no 
final de semana, em desrespeito ao disposto no art. 1º da Lei 1.783/2007. É devida a indenização no valor de R$ 1.500,00 fixados na 
sentença a título de dano moral, pois este não se mostra módico, visto que fora fixado dentro da razoabilidade que o caso requeira e se 
encontra dentro do padrão comumente adotado por esta Turma Recursal, inclusive, porque a autora realmente estava inadimplente e 
sempre paga com atraso suas faturas de energia elétrica.
TJ-RO, Recurso Inominado 1001051-66.2012.8.22.0601, Rel. Marcelo Tramontini, 12/07/2013.
Apelação cível. Corte indevido de energia elétrica. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Minoração. Recurso provido. O corte 
indevido do fornecimento de energia elétrica, serviço essencial, causa dano moral presumido. Mantém-se o valor da indenização fixada a 
título de danos morais, quando este se mostrar razoável e proporcional aos danos morais experimentados. (TJRO - Apelação 7011203-
49.2017.822.0002, Rel. MORAES, Isaias Fonseca, Dj. 28/3/2019)
Assentada a responsabilização da ré pelos danos morais, resta fixar o valor da indenização.
No tocante ao quantum a ser fixado a título de dano moral, o STJ tem consagrado a doutrina da dupla função na indenização do dano 
moral: compensatória e penalizante.
Entre os inúmeros julgados que abordam o tema, destaco o REsp 318379-MG, rela. Ministra Nancy Andrighi, que asseverou em seu voto, 
in verbis:
“(...) A indenização por dano moral deve atender a uma relação de proporcionalidade, não podendo ser insignificante a ponto de não 
cumprir com sua função penalizante, nem ser excessiva a ponto de desbordar de sua ratio essendi compensatória, e, assim, causar 
enriquecimento indevido à parte. É preciso que o prejuízo da vítima seja aquilatado numa visão solidária da dor sofrida, para que a 
indenização se aproxime o máximo possível do justo”.
Tratando-se de moral, o conceito de ressarcimento deve abranger duas forças: uma de caráter punitivo e pedagógico, no intuito de 
desestimular o ofensor a reiterar a conduta reprimida pelo ordenamento, e outra de caráter compensatório, a fim de proporcionar à vítima 
algum bem em contrapartida ao mal sofrido.
Ademais, cabe ao julgador, examinando as circunstâncias específicas do caso, fixar o quantum indenizatório, de acordo com sua conclusão 
lógica e criteriosa, buscando sempre o meio termo justo e razoável, já que esse valor não depende de critério nem de pedido da parte.
No caso dos autos, em que pese o corte tenha sido realizado nos moldes indevidos, não se pode desconsiderar que o ato praticado pela 
ré, também teve uma participação dos autores, ao atrasarem com frequência as faturas de energia elétrica.
Nesse contexto, para fixação do quantum indenizatório, cingir-me-ei de um critério que, embora subjetivo, busca o justo ao caso concreto, 
sem proporcionar ao autor um enriquecimento ilícito, mas também não de um valor pífio que sirva de incentivo a ré a continuar a cometer 
atos ilícitos. 
Assim sendo, fixo o valor da indenização pelo dano moral em R$ 1.000,00 (mil reais), para cada autor, quantum que se revela suficiente 
e condizente com as peculiaridades do caso.
Referente à indenização por DANOS MATERIAIS, as provas confirmaram a narrativa autoral, no sentindo que restou demonstrado as 
despesas materiais que tiveram que suportar os autores em razão do corte indevido da energia elétrica de sua residência.
Assim como, a ré não comprovou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos autores, deve ser julgado procedente o pedido 
de reparação por danos materiais na monta de R$ 694,42 (seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos).
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARJORIE PEREIRA DOS SANTOS, RAFAEL DE SOUSA 
COSTA em face da ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., e o faço para, condenar a ré a pagar aos autores 
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a quantia de R$ 694,42 (seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos) a título de danos materiais, corrigidos desde a 
data do desembolso e com juros desde a citação, condeno a ré ainda a pagar a CADA autor a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) a título 
de dano moral, corrigidos monetariamente e com juros, a partir desta decisão, conforme súmula 362 do STJ.
Declaro resolvido o mérito na forma do artigo 487, I do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo. 
Findo o prazo do pagamento voluntário, e não havendo requerimentos do credor, arquivem-se os autos.
Havendo pagamento voluntário do débito, INTIME-SE a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, apresentar dados bancários 
para a expedição de alvará TRANSFERÊNCIA, autorizada a CPE a expedição do alvará.
Comprovado o levantamento, venham os autos conclusos para extinção 
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de LEVANTAMENTO e intime-se a autora para comprovação nos autos; PRAZO 
5 (CINCO) DIAS.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Registrada e Publicada Eletronicamente no Dje.
Intimem-se.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002663-54.2018.8.22.0009 Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: VALDIR RODRIGUES DA SILVA, RUA PEDRO SIMPLICIO DA MOTA n 125 PIONEIROS - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 3.397,24
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de sentença que contempla fornecimento de medicamento contínuo.
A parte exequente requer bloqueio on line para aquisição de medicamentos e insumos (petição id 79586944).
Juntou prescrição médica atualizada.
Pois bem. Considerando a necessidade de continuidade do tratamento em apreço, bem como tendo em vista o descumprimento da 
decisão de mérito, eis que o executado não comprovou o fornecimento dos medicamentos e insumos requeridos, informação essa 
corroborada pela declaração juntada, defiro o pedido de sequestro de valores.
Por conseguinte, determinei a realização do comando de indisponibilidade de valores no sistema SISBAJUD, na quantia de R$ 5.849,18, em 
desfavor do Executado, referente ao menor orçamento juntado aos autos, para três meses de tratamento, que resultou positivo.
Em consulta ao Sisbaud, sobreveio resposta positivo, razão pela qual converto o bloqueio em sequestro e determino:
1. A expedição de Alvará Judicial autorizando a parte autora VALDIR RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 290.487.452-68, a proceder 
ao LEVANTAMENTO junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2783, dos valores que se encontram depositados na Conta 
Judicial de ID nº 072022000018196738, na quantia de R$ 5.849,18, e cominações legais, ciente a Instituição Bancária que não deverão 
remanescer valores na conta após o respectivo levantamento.
2. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL, a ser encaminhado à CEF, como de praxe.
3. INTIME-SE a parte autora/favorecida para levantamento e prestação de contas da aquisição nos autos. Prazo: 10 (dez) dias, contados 
da intimação, sob pena de exoneração do ente Requerido quanto à entrega dos fármacos.
4. Dê-se ciência ao Executado.
Intimem-se as partes. Serve de intimação/alvará/expediente.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002038-78.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO



2611DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTES: DARLY RODRIGUES DO ROSARIO, LINHA 76 - LOTE 04 ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
HIEDA RODRIGUES NATALI, LINHA 76 - LOTE 04 ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Da preliminar de Prescrição
A ré apresentou contestação alegando, preliminarmente, prescrição, uma vez a construção da rede elétrica ocorreu há algum tempo, 
entendendo que o regramento a ser aplicado é o Código Civil de 2002, de modo que, sendo a ação distribuída em 2022, o direito do autor 
está prescrito. Afirma que em razão da ausência de documentação competente para comprovar o desembolso, não é possível precisar a 
data de entrada em serviço de redes, sendo, então, contado a partir da ligação da unidade consumidora, conforme previsto na Resolução 
Normativa 229/2006.
A preliminar deve ser afastada.
Primeiramente porque a resolução editada pela ANEEL criou obrigação para a ré incorporar a rede elétrica, estabelecendo prazos e 
condições. Apesar disso, a ré não cumpriu o que ali constava, ignorando a resolução para se beneficiar, deixando de pagar aqueles que 
gastaram na construção das redes elétricas, para terem uma vida melhor. Então, assim como já decidido inúmeras vezes no tocante a 
depreciação, a ré não pode invocar a resolução para aquilo que lhe beneficia e ignorar a parte que onera.
Fora o aspecto social, a preliminar deve ser afastada porque, de acordo com o entendimento da Turma Recursal, que, seguindo o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, entende que o prazo deve ser contado da incorporação, ainda que de fato. Contudo, não é 
possível estabelecer a data dessa incorporação, sequer de fato, justamente porque a ré não atendeu a, agora aventada para se defender, 
Resolução 299 da ANEEL.
Cito trecho do julgamento da Turma Recursal do Estado de Rondônia, recente, diga-se de passagem, na qual o Relator AMAURI LEMES 
bem pontua sobre o ocorrido:
“DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
‘Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.’
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes. 
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido:
‘AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. “PROGRAMA 
LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data da 
efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. (grifei)
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2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/SP, Rel. 
Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, 
DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e diminuição 
do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da pretensão 
ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o óbice constante 
da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta de justificativas 
para a revisão das cláusulas da avença, sem apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal que supostamente teriam 
sido afrontados, o inconformismo se apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia, 
nos termos da Súmula 284/STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)’
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional. 
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional. 
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a preliminar, submetendo-a aos demais pares.
Registre-se que não há, como afirmado pela ré, incorporação para o julgamento procedente e não incorporação para fins de prescrição, 
o que há, na verdade, é a incorporação não formalizada, na qual a ré pretendia não realizar o ressarcimento daqueles que gastaram para 
construir, mantendo-se silente quanto, o que acarretaria enriquecimento ilícito.
Assim, baseando-me no entendimento no relator, que observou o entendimento do STJ, afasto a preliminar e passo a análise do mérito.
Do interesse de agir
A ré afirma que, nos termos da resolução, o ressarcimento deve se dar por apuração, a partir da incorporação.
No entanto, trata-se de pedido de ressarcimento, o qual se dá face ao não cumprimento, pela ré, do constante na resolução. 
Assim, não há falar em ausência de interesse de agir, razão pela qual, afasto a preliminar.
Inépcia da inicial
A arguição de inépcia da inicial por falta de documento essencial será analisada com o mérito, haja vista a necessidade de adentrar ao 
mérito.
Ademais insta salientar que a ré cita ausência de documentos, como a procuração, que estão devidamente anexados ao processo.
Mérito
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, ajuizada em face de ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
tencionando o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Aduz, o autor, que, por meio de Resolução, a ANEEL determinou que a ré incorporasse as redes elétricas e promovesse as respectivas 
indenizações. Apresenta diversos documentos para comprovar a construção da rede elétrica, produzidos por profissional habilitado.
A ré, devidamente citada e intimada, apresentou contestação, afirmando que a documentação apresentada não é suficiente para 
comprovar o alegado.
Da análise detida da inicial e documentos que a acompanham, observo que inexiste o projeto original que ensejou a construção da rede 
elétrica cuja indenização o autor busca receber.
O Critério da Informalidade, um dos pilares do Juizado Especial, não chega ao ponto de dispensar prova documental segura, sendo que 
para que se constate o que efetivamente foi construído só poderia ser aferida mediante perícia in loco, o que descabe em nível de Juizado 
Especial, dada a complexidade da matéria.
Anoto, por oportuno, que não há dúvida quanto à construção da rede elétrica, uma vez que a fatura de energia comprova que há ligação 
à rede. Todavia, como dito, para se apurar os materiais utilizados na construção, quando da construção, exige a apresentação do projeto 
original.
Nesse sentido, o Magistrado Arlen José Silva de Souza, ao analisar demanda semelhando na condição de Juiz da Turma Recursal, cujo 
entendimento do judicioso voto vencido transcreve-se abaixo: 
Como destacado no precedente mencionado, o consumidor não pode se limitar em simples alegações genéricas.
No caso dos autos, a parte recorrente não juntou o Projeto Elétrico da subestação aprovado pela concessionária recorrida, o que 
comprovaria a construção da subestação em sua propriedade rural e posterior incorporação ao patrimônio da concessionária de energia 
elétrica que resultaria no ressarcimento dos valores aportados.
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Ademais, observo que os demais documentos colacionados não demonstram cabalmente os gastos suportados pelo recorrente, 
salientando que o ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – não é original, estando, inclusive, ausente a ciência da CERON. Em 
caso semelhante já decidiu esta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS. RESSARCIMENTO 
NÃO DEVIDO. (TR/TJRO; Autos n. 7003200-87.2017.8.22.0008; Relator José Augusto Alves Martins).
Tenho, ainda, que de nada adianta a juntada do CREA, uma vez que, não é suficiente para demonstrar que os itens relacionados no 
Projeto novo elaborado são, de fato, o que foi utilizado na construção da rede elétrica, demonstrando que houve a construção e que foi 
projetada por profissional devidamente habilitado.
Ressalte-se que não se desconhece o posicionamento da Turma recursal, porém, neste caso concreto, o convencimento esbarra em 
questão não enfrentada pela e. Turma, tal seja, o fato de que o projeto não é o original, trata-se de um projeto novo.
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por HIEDA RODRIGUES NATALI em face de CERON – Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A. e, por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil (2015).
Custas e honorários indevidos.
Certificado o trânsito em julgado, não havendo outras manifestações, arquivem-se os autos.
Registrada e publicada eletronicamente.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7002488-21.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ALEXSANDRA SOARES RODRIGUES, AV. JOSÉ GOMES 898 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, AVENIDA CASTELO BRANCO 1046 PALÁCIO VICENTE HOMEM SOBRINHO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
DESPACHO 
Vistos, etc.
Compulsado os autos, verifico que não foi juntada as fichas financeiras da servidora. Assim, converto o julgamento em diligências para 
determinar a parte autora a juntada das respectivas fichas a partir do ano de 2020.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
Fica a autora intimada, por meio de seus advogados, via Dje. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004779-91.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTORES: GILMAR FRANCISCO CARDOSO, RUA JOSÉ DE ALENCAR 142, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 NOVA PIMENTA 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: ALCINDA RIBEIRO DE 
SOUZA 585 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
REU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM 
COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
Valor da Causa: R$ 1.212,00
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se Ação de Obrigação de Fazer com pedido de tutela de urgência para que o Requerente não seja obrigado a entregar sua CNH 
no Detran/RO.
Ao final e no mérito, requer o julgamento procedente para:
1) A total procedência da presente ação, seja determinado ao Réu para que forneça cópia integral do auto de infração;
2) Que seja a parte requerida condenada ao pagamento das custas processuais, mais honorários advocatícios em favor do FUNDO 
ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA- FUNDEP, criado pelo art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 
117/1994, cuja conta corrente é de nº 7747-x, agência nº 2757-x, no Banco do Brasil;
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3) A intimação pessoal da autora quando o ato processual depender de providência ou informação que somente por ele possa ser 
realizado ou prestado, conforme o exposto em art. 186, § 2° do CPC.
Ocorre que não se antecipa aquilo que não se pede, ou seja, o pedido de antecipação de tutela se monstra incompatível com a natureza 
dos pedidos de méritos (obrigação de fazer: fornecer cópia integral do auto de infração), razão pela qual, deve ser indeferido.
Por outro lado, não há dúvida o direito à obtenção de cópia de processo administrativo, contudo, nesta fase sumária, não restou 
demonstrado a probabilidade do direito para suspender os efeitos de multa de trânsito.
Assim, DEFIRO parcialmente o pedido de tutela de urgência para determinar que o requerido DETRAN-/RO, forneça cópia integral do 
processo administrativo referente ao auto de infração nº 10B02999623, em desfavor do autor, no prazo de 10 dias, sob pena de multa.
Em caso de descumprimento da liminar no prazo assinalado, deverá a parte requerente informar ao Juízo, no prazo de 05 dias, requerendo 
o que entender de direito. Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação do réu.
Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art.27 da L.12.153/09 cc art.2º 
da L.9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a 
audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação específica que regulamente a L.12.153/09 
neste ponto, o que redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Neste norte, discutindo-se nos autos de matéria preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, em especial o procedimento administrativo nº 3657/2017, 
no prazo de 30 dias contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º da L.12.153/09. 
Com a juntada da defesa, intime-se o autor para, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos 
conclusos para sentença.
Intime-se com urgência. Para fins de assegurar o cumprimento da decisão, SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser 
cadastrado junto ao Sistema PJe para cumprimento pelo oficial de justiça plantonista da comarca de Porto Velho, a fim de que seja: 1) 
intimado o Excelentíssimo Sr. Diretor-Geral do Detran/RO, ou substituto legal por ele indicado, para cumprimento da presente decisão 
(urgente), no prazo assinalado; 2) citado e intimado o DETRAN-RO, por meio da Procuradoria-Geral, para que apresente defesa no prazo 
legal.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7003809-91.2022.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: SILVANA RAMIRO DE SOUZA, AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARÉ 330 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155A 
POLO PASSIVO
REU: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, RUA ANA SOBRAL 6945, - DE 6815/6816 A 
7163/7164 LAGOINHA - 76829-634 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RICARDO LOPES GODOY, OAB nº BA77167, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Sentença
As partes informaram a composição por meio de acordo extrajudicial, requerendo a homologação, nos termos da petição juntada nos 
autos de ID 80770224.
Assim, HOMOLOGO, para que surtam os efeitos legais e jurídicos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Havendo descumprimento admito o prosseguimento nos mesmos autos devendo virem conclusos para decisão.
Publicada e Registrada eletronicamente.
Arquivando-se, independentemente do trânsito em julgado.
SERVE COMO INTIMAÇÃO VIA DJE. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7004793-12.2021.8.22.0009 Procedimento 
do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: EDUARDO GONSCHOROWSKI MESSIAS DA SILVA, RUA SANTOS DUMONT 473, NÃO INFORMADO JARDIM DAS 
OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO BARCELOS SANTOS, OAB nº RO10167A 
POLO PASSIVO
REU: CLEIDE MARQUES DE MIRA, AV RECIFE 611, NÃO INFORMADO NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
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Sentença
As partes informaram a composição por meio de acordo extrajudicial, requerendo a homologação, nos termos da petição juntada nos 
autos de ID 80544495.
Assim, HOMOLOGO, para que surtam os efeitos legais e jurídicos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Havendo descumprimento admito o prosseguimento nos mesmos autos devendo virem conclusos para decisão.
Publicada e Registrada eletronicamente.
Arquivando-se, independentemente do trânsito em julgado.
SERVE COMO INTIMAÇÃO VIA DJE. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 7000441-74.2022.8.22.0009 Cumprimento 
de sentença 
POLO ATIVO
REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP, AV. DOS IMIGRANTES 1246 CTG - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS, OAB nº RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, 
OAB nº RO7875 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: JAYNE CRISTINA DOS SANTOS GOES, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 3636 CENTRO - 76976-000 - PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
As partes informaram a composição por meio de acordo extrajudicial, requerendo a homologação, nos termos da petição juntada nos 
autos de ID 79376730.
Assim, HOMOLOGO, para que surtam os efeitos legais e jurídicos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Havendo descumprimento admito o prosseguimento nos mesmos autos devendo virem conclusos para decisão.
Publicada e Registrada eletronicamente.
Arquivando-se, independentemente do trânsito em julgado.
SERVE COMO INTIMAÇÃO VIA DJE. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003192-34.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: SARA FERNANDA GOULART SILVA, AV. EXPEDICIONÁRIOS 712, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 APEDIA - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: PIMENTA BUENO SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, AV. CASTELO BRANCO 780, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
780 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Ademais, em que pese a autora ter informado que indicaria as provas na impugnação, requereu o julgamento antecipado.
Pretende a autora indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00, decorrente da inscrição indevida nos órgãos de proteção ao 
crédito, bem como a declaração de inexigibilidade dos valores de postos sob discussão neste feito, no valor de R$ 641,82.
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Aduz que solicitou o cancelamento da matrícula no curso junto à ré, pagando os valores devidos, porém, a ré lançou novo débito, o qual 
foi negativado sem o conhecimento da autora.
A ré, por seu turno, defende que a inscrição se deu de maneira lícita, o qual se justifica pelo fato de o contrato ser semestral.
Apesar de a ré ter apresentado pouca informação sobre o contrato, não mencionou as cláusulas que se relacionam com o cancelamento, 
apenas trazendo para o debate as cláusulas que mencionam os deveres da autora quando ao pagamento.
No entanto, analisando o feito, tem-se que a autora solicitou o cancelamento da matrícula, conforme gravação telefônica juntada aos 
autos e, apesar disso, houve o lançamento d de nova cobrança, posterior a tal pedido, o que é indevido.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANOS. CONTRATO EDUCACIONAL. ALEGAÇÃO DE INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL. DÉBITO DESCONSTITUÍDO. TRANCAMENTO DA MATRÍCULA EM MARÇO DE 2017, COM QUITAÇÃO DAS PARCELAS 
ATÉ O MÊS REFERIDO. CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE OBRIGAVA O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATÉ O 
MÊS DO PEDIDO DO TRANCAMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 
R$6.500,00, ADEQUADO AO CASO CONCRETO E PARÂMETROS ADOTADOS POR ESTA TURMA RECURSAL CÍVEL EM CASOS 
ANÁLOGOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (TJ-RS - Recurso Cível: 71009116641 RS, Relator: Mara Lúcia Coccaro Martins 
Facchini, Data de Julgamento: 26/05/2020, Primeira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 01/06/2020)
Assim, uma vez que a conclusão é a de que a cobrança é indevida, o pedido para declarar a inexigibilidade do valor posto sob discussão 
neste feito, é procedente, haja vista a comprovação do pagamento.
No que tange ao dano moral, a inclusão indevida do nome da autora no cadastro de devedores inadimplentes, por si só, como dito acima, 
enseja o direito à reparação por dano moral, uma vez que, consoante reiterada jurisprudência, o abalo é presumido.
Trata-se da teoria do danum in re ipsa, que preconiza a prescindibilidade do dolo ou da culpa, uma vez que as consequências do ato são 
presumidas e decorrem naturalmente da conduta lesiva, acarretando o pagamento de indenização por danos morais, carecendo, assim, 
apenas estabelecer o quantum devido.
No que concerne à fixação do quantum debeatur na reparação por dano moral, a lei não fornece critérios. Nessa ordem de ideias, a 
jurisprudência aponta critérios para servir de parâmetros na fixação do valor, o que, por óbvio, deve amoldar-se a cada caso.
Em geral recomenda-se evitar o enriquecimento sem causa do beneficiário e, ao mesmo tempo, repreender o agressor de modo perceptível 
no seu patrimônio, sempre não estimulando o ilícito.
Toma-se, por exemplo, o precedente julgado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, “o arbitramento da condenação a título 
de dano moral deve operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, suas atividades 
comerciais, e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual, e às 
peculiaridades de cada caso” (REsp 173.366/SP, Relator Ministro Sávio Figueiredo Teixeira, DJ 3.5.1999).
Diante das condições peculiares do caso concreto, impõe-se minorar o valor do pedido, de R$ 10.000,00, fixando o dano em R$ 5.000,00, 
quantum que se revela suficiente e condizente com as peculiaridades do caso.
Diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SARA FERNANDA GOULART SILVA em 
face de PIMENTA BUENO SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (ESTÁCIO DE SÁ), para declarar a inexigibilidade do débito que ensejou 
a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, referente ao débito registrado sob nº 0002021491698716, datado de 
29/09/21, no valor de R$ 641,82, bem como para condenar a ré a pagar a autora o valor de R$ 5.000,00, a título de dano moral, corrigidos, 
conforme tabela adotada pelo TJRO, e com juros de 1% (um por cento) ao mês a partir desta data, conforme súmula 362 do Superior 
Tribunal de Justiça.
Extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil (2015).
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo. 
Findo o prazo do pagamento voluntário, e não havendo requerimentos do credor, arquivem-se os autos.
Havendo pagamento voluntário do débito, INTIME-SE a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, apresentar dados bancários 
para a expedição de alvará TRANSFERÊNCIA, autorizada a CPE a expedição do alvará.
Comprovado o levantamento, venham os autos conclusos para extinção 
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de LEVANTAMENTO e intime-se a autora para comprovação nos autos; PRAZO 
5 (CINCO) DIAS.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Registrada e Publicada Eletronicamente no Dje.
Intimem-se. 
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7001471-47.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ELCO PEREIRA, ALAMEDA PEDRO COSTA LEITE 1934 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
POLO PASSIVO



2617DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
O sistema PJE indicou que subsistem duas ações em trâmite envolvendo as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido 
(7001287-91.2022.8.22.0009)
Dessa forma, verifica-se a ocorrência do instituto da litispendência a que a alute o artigo 337, inc. VI, §1º ao §3º, do CPC/2015 
(litispendência).
Assim, é o caso de reconhecer a litispendência, pois o processo foi cadastrado desnecessariamente ante a existência de processo 
idêntico em andamento.
Deve-se ainda o advogado da parte autora atentar-se para possíveis e futuras ação em casos semelhantes a este, especialmente no que 
se refere ao valor real das ações, sob pena de litigância de má fé. 
Ante o exposto, firme no art. 485, inc. V, daquele diploma legal, extingo o feito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se as partes.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002499-50.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: LUCILENE BONFIM, AVENIDA RIACHUELO 1689 NI - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, AVENIDA CASTELO BRANCO 1046 PALÁCIO VICENTE HOMEM SOBRINHO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
RELATÓRIO
Lucilene Bonfim propôs ação de implantação e cobrança de progressão salarial, em face do Município de Pimenta Bueno/RO, partes 
qualificadas nos autos.
Postula o reconhecimento de inconstitucionalidade de artigo de legislação municipal, condenação do réu na implementação e diferenças 
retroativas a título de progressão salarial e os reflexos remuneratórios.
Juntou documentos.
Regularmente citado, o réu contestou, ocasião em que alegou, em suma, ser incabível a pretensão de recebimento da progressão de 
forma acumulada. Afirmou que em fevereiro de 2022 fora editado Decreto Municipal reconhecendo a progressão referente ao exercício de 
2021 e que em abril de 2022 foi realizado o pagamento retroativo a novembro de 2021, conforme ficha financeira anexa. Destacou ainda 
que as progressões salariais previstas na Lei nº 1386/2007 (Plano de Cargos e Carreiras e Vencimentos dos Servidores) fora revogado 
pela Lei Municipal nº 2.844/2021 que estabeleceu Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Municipais. Ressaltou 
que a análise da progressão salarial de 2020 não é de competência da Justiça Comum. Por fim, impugnou o pedido de reconhecimento 
de inconstitucionalidade. Requereu a improcedência dos pedidos formulados.
Juntou documentos e cópia da Lei nº 2.884/2021.
Réplica à contestação apresentada.
Os autos vieram-me conclusos.
É, em suma, o relatório. 
Fundamento e Decido.
DA PREJUDICIAL DE MÉRITO:
a) ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE;
Sem razão à parte autora.
De início, cumpre consignar que, o art. 51 da Lei Orgânica do Munício réu, confere competência privativa ao Prefeito para dispor sobre 
regime jurídico e estrutura remuneratória dos servidores municipais. Vejamos:
Art. 51. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito 
Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
§ 1º São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, indireta ou fundacional ou aumento de sua remuneração, 
ressalvada a competência privativa da Câmara Municipal quanto à organização dos serviços de sua secretaria, nos termos desta Lei 
Orgânica.
II - organização administrativa, matéria Tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos distritos e sub-
distritos;
III - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
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O Poder Executivo editou a Lei Municipal nº 2.844/2021 que estabeleceu Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
Municipais de Pimenta Bueno.
A parte autora pleiteia a declaração de inconstitucionalidade do art. 11 da Lei Municipal nº 2.844/2021, ao argumento de violação ao 
princípio da isonomia.
Entretanto, não houve violação ao princípio da isonomia, em razão de tratamento diferente entre cargos diversos, até porque não há 
impedimento legal para que haja a restruturação de determinados cargos públicos, em virtude das especifidades. 
Desta forma, a inovação trazida pelo art. 11 da Lei Municipal nº 2.844/2021 revela-se legitima, uma vez que é possível estabelecer leis 
específicas para cada qual, sem que isso ocorra afronta ao princípio da isonomia.
Acolher a alegação autoral seria declarar que a Leis de Pisos Nacionais seriam inconstitucionais, pois tratam de pisos salariais para 
algumas categorias e para outras não.
Portanto, improcede o pedido de reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 11 da Lei Municipal nº 2.844/2021.
DO EXAME MERITÓRIO:
Sobre a progressão em discussão, a Lei Municipal nº 1.386/07, estabelece:
Art. 5º Para efeitos desta lei são adotadas as seguintes definições:
(...)
XI - Progressão é o desenvolvimento na carreira representado pelo ganho pecuniário concedido ao servidor, calculado por índice 
percentual unificado, sobre seu vencimento-base original, pelo critério de merecimento, observadas as normas estabelecida nesta Lei e 
em regulamento específico, com a finalidade de situar o servidor em referência imediatamente superior à que se encontra;
(...)
Art. 18. As progressões se efetuarão 01 (uma) vez por ano, no mês de novembro.
(...)
Art. 23. Os efeitos financeiros decorrentes da progressão vigorarão a partir do primeiro dia do mês subseqüente à sua concessão.
Art. 26. Fica estabelecido o índice percentual unificado de 2,5% (dois e meio por cento), incidente sobre o vencimento-base original do 
cargo para fim de progressão.
(…)
Já a fórmula a ser utilizada para cálculo de progressão está prevista no anexo IV, conforme diz o §2º do art. 27:
Art. 27. A progressão se efetua em uma escala de Referências que se inicia em 01 (um) e tem sequência cardinal ilimitada, observado o 
§ 2º deste artigo.
§ 1º A referência inicial é a de provimento originário, decorrente de aprovação em concurso público.
§ 2º Para cálculo da progressão, depois de observados os requisitos previstos nesta Lei, utilizar-se-á a fórmula constante do Anexo IV.
(...)
ANEXO IV
FÓRMULAS PARA CÁLCULO DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO
1) Fórmula para Cálculo de Progressão:
V + (2,5% . vbo) = X
Onde,
“V” é o vencimento-base original ou vencimento-base, conforme o caso.
“vbo” é o vencimento-base original do cargo “X” é o novo vencimento-base respectivo à referência de progressão.
(...)
À luz do diploma legal em epígrafe, verifica-se que a progressão deverá ser efetuada anualmente, no mês de novembro (conf. art. 18), 
a ser paga no mês de dezembro (conf. art. 23), no percentual de 2,5% incidente sobre o vencimento/base original - Vbo (conf. art. 24 
e anexo IV), e deve representar um ganho pecuniário ao servidor, conforme este progride na carreira (conf. art. 5º, XIII); a escala da 
progressão é representada por uma sequência cardinal ilimitada, iniciada pelo número 01 (conf. art. 27).
Assim, ao município réu incube o dever de proceder à progressão da parte autora nos moldes previstos na Lei Municipal nº 1.386/2007, 
cujos valores, decorrentes do percentual de 2,5% aplicado a cada ano, cuja base de cálculo é o vencimento base original do cargo de 
referência, valor a ser apurado conforme fórmula estipulada no anexo IV da supracitada Lei.
Nesse contexto, passa-se a aferir se o ente municipal promoveu a progressão vindicada.
Analisando as fichas financeiras, verifica-se que o vencimento base original estabelecido no ano de 2020, foi de R$ 1.514,10, considerando 
o cargo do(a) servidor(a) (Agente Comunitário de Saúde), conforme fichas financeiras anexas. (id nº 76289855).
Com efeito, de dezembro de 2020 a dezembro de 2021, a parte autora não poderia receber valor inferior a quantia de R$ 1.551,95 
(fórmula: R$ 1.514,10 X 2,5%= R$37,85 + R$ 1.514,10 = R$ 1.551,95).
Após análise da ficha financeira do período supracitado, observa-se o réu efetuou o pagamento com o devido acréscimo da progressão 
de 2,5 %, visto que a parte autora como salário do mês de janeiro de 2021 recebeu R$ 1.676,32, acima do piso e da progressão salarial 
para o ano de 2021.
Assim, por todo exposto, a parte autora não faz jus ao recebimento de eventuais diferenças salariais alusivas a progressão, em observância 
ao princípio da congruência.
Por outro lado, a parte autora não faz jus ao recebimento das progressões pretéritas, de forma acumulada, como pretende na peça 
inaugural.
Nesse sentido, o TRT da 14º Região, já decidiu sobre tal questão em processos semelhantes envolvendo o mesmo ente municipal, tendo 
sido firmando o entendimento de que a incidência da progressão de forma acumulada é indevida. 
Vejamos:
RECURSO ORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL N° 1.380/2007. PROGRESSÃO ANUAL DE 2,5%. INCIDÊNCIA ACUMULADA INDEVIDA. 
O art. 25 da Lei n. 1.380/2007 do Município de Pimenta Bueno, que dentre outras matérias estabeleceu como direito dos servidores 
públicos o índice anual de 2,5% ao final de cada progressão, prevê, explicitamente, que tal percentual deve incidir sobre o salário-base, 
pelo que se afigura irregular a determinação de incidência acumulada. Recurso conhecido e improvido. (TRT da 14.a Região; Processo: 
0000275-96.2017.5.14.0111; Data de Julgamento: 15/03/2018; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relatora: VANIA MARIA DA ROCHA 
ABENSUR).
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO. PROGRESSÃO SALARIAL. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO-BASE 
ORIGINAL (VBO). CUMULAÇÃO COM OS VALORES RECEBIDOS NOS ANOS ANTERIORES EM CASO DE ALTERAÇÃO DO VBO. 
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VERBA INDEVIDA. A Lei no 1.380/2007 do município de Pimenta Bueno (RO), que dispõe especificamente sobre a estruturação do 
plano de cargos, carreiras e vencimentos dos seus servidores do magistério, estabelece que os professores progredirão uma vez por 
ano, no mês de novembro, e receberão, em razão disso, o índice percentual unificado de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre 
o vencimento-base original do cargo, a ser calculado de acordo com a fórmula específica constante em seu Anexo IV. A pretensão 
recursal obreira parte da premissa de que, mesmo se de um ano para outro houver aumento de seu vencimento-base original, o seu 
salário equivale a esse novo valor do vbo acrescido do somatório de todas as progressões obtidas ao longo da carreira. Entretanto, não 
há, na legislação de regência, nenhum dispositivo que autorize essa interpretação, inexistindo previsão para o recebimento dos efeitos 
financeiros decorrentes da progressão funcional de forma cumulada nessas hipóteses.(...)
(TRT da 14.ª Região; Processo: 0000510-63.2017.5.14.0111; Data da Publicação: 18-12-2018; Órgão Julgador: GAB DES ILSON ALVES 
PEQUENO JUNIOR - SEGUNDA TURMA; Relator(a): MARLENE ALVES DE OLIVEIRA).
Assim, afasta-se o pedido de progressão anual calculada de modo cumulativo, nos termos postulado.
Quanto ao pedido de implantação da progressão salarial vindicada, entendo que, no caso, não há que se falar em obrigação de fazer 
(implantação), e sim apenas obrigação de pagar as parcelas vencidas, em razão da revogação da Lei Municipal nº 1.386/2007 pela Lei 
Municipal nº 2.844/2021, de 23 de dezembro de 2021, que instituiu Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
Municipais – PCCR.
Conforme esclarecido pelo réu, a Lei Municipal nº 2.844/2021 do Município de Pimenta Bueno instituiu novo plano de cargos, carreira e 
remuneração dos servidores daquele Município e revogou, de maneira expressa, o plano previsto na Lei citada na inicial, qual seja, nº 
1.385/2007 e, por conseguinte, estabeleceu nova regra e data base para a referida progressão salarial de 2,5 %, nos termos dos arts. 6º 
e 80º. Vejamos:
Art. 1º Fica estruturado o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração aplicável aos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta 
do Município de Pimenta Bueno, composto pelos cargos de provimento efetivo, e destina-se exclusivamente para reger a relação de 
carreira remunerações e outras vantagens específicas.
[…]
Art. 6º As progressões se efetuarão anualmente, sempre no mês de janeiro de cada ano.
[…]
Art. 80. Ficam revogadas as Leis Municipais 1.282/2006, 1.380/2007, 1.385/2007, 1.386/2007, 1.539/2009, 1.748/2011, 2.277/2017 a 
partir de 1º de janeiro de 2022.
Como a obrigação de reajustar a progressão salarial é realizada anualmente, seu cumprimento deve observar a legislação vigente ao 
tempo de cada pagamento.
Portanto, não há violação a direito adquirido, pois a edição de nova Lei alterando as regras para progressão salarial deve ser aplicada ao 
tempo do julgamento.
Nesse contexto, a partir de 1º de janeiro de 2022, não há falar em implantação da progressão vindicada prevista na Lei nº 1.386/2007.
Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LUCILENE BONFIM, em face do MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO/RO:
1) Julgo improcede o pedido de pagamento das diferenças salariais a título de progressão salarial;
2) Julgo improcedente o pedido de implantação da progressão vindicada, nos termos previstos na Lei Municipal nº 1.386/2007, haja vista 
sua revogação pela Lei Municipal nº 2.844/2021;
3) Julgo improcedente o pedido de recebimento da progressão de forma cumulada;
4) Julgo improcedente o pedido de reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 11 da Lei Municipal nº 2.844/2021.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC, art. 487, I).
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 11 da Lei 12.153/2009).
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7001287-91.2022.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ELCO PEREIRA, 76976-000 42B ZONA RURAL - 76976-000 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
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para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
PRELIMINARES
DA AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO
A preliminar não merece guarida, tendo em vista que não é necessário pedido administrativo prévio para postular em juízo.
MÉRITO
Alega o autor ter sido surpreendido com a informação de que seu nome estaria inserido no rol dos inadimplentes, em razão de uma 
pendência no valor de R$ 163,64 (cento e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), de modo que não reconhece a dívida, bem 
como nunca assinou contrato escrito, não tendo vínculo com a ré, pleiteando em juízo a declaração de inexistência do débito, bem como 
indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
A ré devidamente citada, aduz que agiu no exercício regular do seu direito, tendo em vista que a negativação ocorreu em virtude do 
inadimplemento do autor no pagamento da sua fatura de energia elétrica, não havendo que se falar em indenização.
Valem como prova as presunções legais, absolutas ou relativas. Também as presunções comuns, denominadas reais e indiretas, as 
quais fundam-se naquilo que originariamente acontece e que impõe pela lógica. Tal somente será considerado como prova quando não 
for de encontro ao restante do material probatório levantado nos autos.
A presunção, segundo Carlos Roberto Gonçalves, “é a ilação que extrai de um fato conhecido para se chegar a um desconhecido”. Sílvio 
de Salvo Venosa, “Presunção é a conclusão que se extrai de fato conhecido para provar-se a existência de outro desconhecido”.
Em que pese o caso dos autos tratar-se de relação de consumo, não se pode transferir a ré todo o ônus probatório, competindo ao autor 
trazer ao menos indícios do alegado.
Contudo o autor nada apresentou nos autos, a título de exemplo o autor não juntou um comprovante de endereço demonstrando onde 
reside, não trouxe o extrato original de negativação.
Pesa ainda contra o autor o fato de que ingressou com uma ação idêntica a presente demanda ( 7001471-47.2022.8.22.0009), com 10 
dias de diferença, onde foi reconhecida a figura da litispendência, causando estranheza ao juízo, de que os endereços indicados nas 
iniciais são diversos, e intimado para esclarecer, quedou-se inerte.
Frise-se que, as circunstâncias dos autos, tem sido uma prática comum neste juízo em ações patrocinadas pelo advogado do autor.
Desta feita, não tendo o autor apresentado provas mínimas de que seriam verdadeiras as suas alegações, a improcedência dos pedidos 
é a medida que se impõe.
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELCO PEREIRA em face de CERON – Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. e, por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil (2015).
Custas e honorários indevidos.
Certificado o trânsito em julgado, não havendo outras manifestações, arquivem-se os autos.
Registrada e publicada eletronicamente.
Intimem-se as partes.
Serve como intimação/dje.
Pimenta Bueno , 22 de agosto de 2022 .
Wilson Soares Gama 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
======================================================================================
Processo nº: 7002900-54.2019.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: CICERO LAURENTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE WENDT 
- RO4590
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7005438-42.2018.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ERLETE ZANETTE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCEMERI GEREMIA - RO6860, DEBORA CRISTINA MORAES - RO6049
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Compulsando os autos foi constatado que a parte exequente não juntou o contrato de honorários. Ante o exposto, promovo 
a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar contrato de honorários contratuais, com a finalidade de 
destacamento dos honorários contratuais, conforme art. 16, § 1º, da Resolução 037/2018/TJ, publicada no DJ 200/2018 de 26/10/2018, 
pg 34, sob pena do precatório ser expedido no valor total para a parte autora.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7006049-87.2021.8.22.0009 REQUERENTE: R. V. DE ARAUJO DISTRIBUIDORA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA MUBARAC DE ALMEIDA - RO8779, BEATRIZ MUBARAC DE ALMEIDA - RO11130
REQUERIDO: WEDER SILVA DE SOUSA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
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videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004625-73.2022.8.22.0009 AUTOR: CELESTE NOGUEIRA RODRIGUES, RAIMUNDO CARLOS VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800, THIAGO DE CARVALHO PEREIRA LIMA - RO10416
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800, THIAGO DE CARVALHO PEREIRA LIMA - RO10416
REQUERIDO: ELIZABETH DOS SANTOS SOUZA, FABIANO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 07/10/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
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judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003786-48.2022.8.22.0009 REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
REQUERIDO: MARILENE GONCALVES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 29/09/2022 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004019-45.2022.8.22.0009 REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
REQUERIDO: CLEIDE ALMEIDA
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INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 06/10/2022 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003789-03.2022.8.22.0009 AUTOR: MARCIEL DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
REQUERIDO: MARCIA REGINA VENANCIO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 29/09/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004032-44.2022.8.22.0009 AUTOR: SONIA MARIA DE CARVALHO, BARBARA CARVALHO CORREA
Advogados do(a) AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO0002714A
Advogados do(a) AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO0002714A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 22/09/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
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deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004754-78.2022.8.22.0009 AUTOR: CELIA MARIA CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA PAULA SANCHES - RO9705
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS 
S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
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passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003824-60.2022.8.22.0009 REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
REQUERIDO: VALMIR FERREIRA DE AFONSECA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 30/09/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
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que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003695-55.2022.8.22.0009 REQUERENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
REQUERIDO: JEFFERSON CARLOS DE SOUZA FERREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 26/09/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
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de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004073-11.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: DEIA CRISTINA PINHO BARBOSA SILVA 22087774846
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: MARLENE ERCULANA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 06/10/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
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e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003686-93.2022.8.22.0009 REQUERENTE: FLAVIO DA SILVA MILOMES
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO - RO6269
REQUERIDO: EDSON CARDOSO, TR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA
REU: A E C TRANSPORTES LTDA ME
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 23/09/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 18 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003814-16.2022.8.22.0009 AUTOR: ELISANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SUZAN DENADAI COSTA - RO10216
REQUERIDO: D W G MACEDO VEICULOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 29/09/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003204-48.2022.8.22.0009 REQUERENTE: PEREIRA & AZEVEDO ADVOGADOS
Advogados do(a) REQUERENTE: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA - RO1615
REQUERIDO: MARCICRENIO DA SILVA FERREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/09/2022 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003823-75.2022.8.22.0009 REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
REQUERIDO: TAUANE PEREIRA CARDOSO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
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Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 30/09/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004732-20.2022.8.22.0009 AUTOR: SENIR BRESSANI DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SANCHES - RO9705
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS 
S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/09/2022 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
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atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003835-89.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
EXECUTADO: MAICON FELIPE MELO OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 30/09/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
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contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003483-34.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: ANTONIO LUIZ CORDEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA GOMES DA ROCHA - RO10801, DENIS NASCIMENTO PEREIRA - RO11048
EXECUTADO: GEISIANE PEREIRA GOMES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 29/09/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
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7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003822-90.2022.8.22.0009 REQUERENTE: COMERCIAL DONATO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
REQUERIDO: DIONES APARECIDO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 29/09/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
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permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004033-29.2022.8.22.0009 REQUERENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
REQUERIDO: KETHELIN FRANTESKA TEOTONIO LOPES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 07/10/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
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Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Autos nº : 7003463-77.2021.8.22.0009
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): IRENE APARECIDA MOREIRA
Advogado do(a) DENUNCIADO: MILENA FERNANDES NEVES - RO10155
Intimação DA PARTE DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para apresentar 
alegações finais.
Pimenta Bueno, 22 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
INTIMAÇÃO 
Processo : 7003397-34.2020.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (10944)
Assunto : [Infração de Medida Sanitária Preventiva] 
Denunciado(a) : WELLINGTON MAX SILVA e outros (10)
Advogado(a) : Advogado(s) do reclamado: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO LELITON 
LUCIANO LOPES DA COSTA
Intimação DE:
Nome: ELIEZIO DE SOUZA DA SILVA 
Advogado(s) do reclamado: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA OAB RO2237
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), por intermédio de seu patrono, a efetuar o pagamento da PENA DE MULTA, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar desta intimação, no valor de R$ 2.528,38 (Dois mil, quinhentos e vinte oito reais e trinta e oito centavos), 
sob pena de execução, nos exatos termos do art. 51 do Código Penal, e/ou inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Pimenta Bueno - Juizado Especial, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004769-47.2022.8.22.0009 REQUERENTE: SILANGE ANGELO LEITE
Advogado do(a) REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
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pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004768-62.2022.8.22.0009 REQUERENTE: LAUDICEIA RIBAS
Advogado do(a) REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004792-90.2022.8.22.0009 AUTOR: MARGARETH BORGES BARRETO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA PAULA SANCHES - RO9705
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS 
S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
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de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004793-75.2022.8.22.0009 AUTOR: LUIZ MARCOS GONZAGA
Advogados do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA PAULA SANCHES - RO9705
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS 
S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 14/10/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
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os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003436-60.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: PAPELARIA ARIPUANA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: ELISANGELA ESTEVAM NOGUEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/10/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004008-16.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: SANTOS & DUTRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: JESSICA DE JESUS BARROS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 03/10/2022 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004459-41.2022.8.22.0009 REQUERENTE: ACIR RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 07/10/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004072-26.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: ODONTO MALINI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: MARLENE ERCULANA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
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Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 06/10/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004166-71.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: G. H. G. SILVA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA - RO11949
EXECUTADO: LUANA KARLA ALMEIDA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/09/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
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bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004162-34.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: M & M ODONTOLOGIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ - RO0007414A
EXECUTADO: JOAO CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 10/10/2022 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
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passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003443-52.2022.8.22.0009 AUTOR: EMILIA CRISTINA LEMES DE MELO COMERCIO
Advogado do(a) AUTOR: GISELI ANDREIA GOMES LAVADENZ - AC4297
REU: JOICE SOUZA SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/10/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
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que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Processo nº : 7002188-59.2022.8.22.0009
Requerente: GEOVANY PULGUIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269, ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO 
- RO10961
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7003932-89.2022.8.22.0009 AUTOR: EDUARDO MELOTTI, MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO0002714A
Advogados do(a) AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO0002714A
REU: SV VIAGENS LTDA, UNITED AIR LINES INC
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 07/10/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
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o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004158-94.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: SANTOS & DUTRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: DALVA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/09/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7004184-92.2022.8.22.0009 AUTOR: NILSE RODRIGUES ZAGO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 29/09/2022 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7004985-13.2019.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADEMILSON SATURNINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
Finalidade: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7002070-83.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: JOICE SALETE BALDESSAR - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: ELIZEU DA SILVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/10/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta Bueno 
- Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7002462-23.2022.8.22.0009 EXEQUENTE: VITRINE MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: LEANDRO SANTOS COSTA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 10/10/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. 
certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com 
bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o 
advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência 
(art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 23 de agosto de 2022. 
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.1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004800-67.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Conversão
AUTOR: MARIA PEREIRA SERAFIM
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não juntou nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
2. Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no 
quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento.
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0003736-88.2015.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Parcelamento do Solo
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO PARQUE CUPUACU, 
JOSE PERES DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CEZAR ARTUR FELBERG, OAB nº RO3841A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PIMENTA BUENO, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, decorrente da ação inibitória de ato ofensivo ao meio ambiente e à ordem urbanística c/c obrigação 
de reparar dano c/c responsabilização por dano social, com pedido de antecipação de tutela em caráter liminar, ajuizada pelo Ministério 
Público do Estado de Rondônia em desfavor de José Peres dos Santos e do Município de Pimenta Bueno/RO.
Conforme decisão parcial de mérito (ID 27469439, pág. 55/57), o Município de Pimenta Bueno foi condenado ao efetivo controle urbanístico 
da área do objeto do loteamento e que no prazo de 60 dias, se manifestasse posicionando-se quanto as medidas adotadas em relação 
à área objeto do loteamento irregular, apontando se haverá regularização ou desocupação da área pelo município, apresentando plano 
de regularização ou desocupação que atenda a legislação vigente (decisão proferida em 29 de março de 2016).
Na mesma oportunidade, determinou-se a suspensão da demanda até o cumprimento da obrigação pelo município.
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Desde então foram realizadas inúmeras suspensões durante o “cumprimento” da obrigação, sendo que até o momento não foi integralmente 
cumprida.
Neste sentido, INTIME-SE o MINISTÉRIO PÚBLICO para, no prazo de 15 dias, manifestar-se em termos de prosseguimento TOTAL do 
feito, bem como acerca das petições de ID 71161333 e 67149988, sob pena de extinção e arquivamento.
Esclareço que não serão deferidos novos pedidos de suspensão, haja vista que a presente demanda sequer se encontra totalmente julgada/
decidida, bem como que, mesmo com todas as suspensões ocorridas nos últimos anos, a obrigação não foi efetivamente cumprida.
Intime-se.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0006212-90.2001.8.22.0009
Classe: Ação Civil Pública
Assunto: Enriquecimento ilícito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: PAULO CESAR GONCHOROWISKI, ADELAIDE BERNADETE WIECZORKOWSKI FERREIRA
ADVOGADOS DOS REU: ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO, OAB nº RO8704, CLAUDINEI SILVA MACHADO, OAB nº RO8799, 
ROSANE CORINA ODISIO DOS SANTOS, OAB nº RO1468A, ROUSCELINO PASSOS BORGES, OAB nº RO1205
DESPACHO
Vistos.
Compulsando o caderno processual, verifico que esta ação civil pública (ID 45388923) foi devidamente julgada (ID 43443863 - fls. 5/11) 
e estava em fase de cumprimento de sentença, conforme declaração constante no ID 61207963.
1. Assim, com o fim de melhor apurar o ocorrido, intime-se a Servidora Sandra Regina Corso Baptista da Silva, atualmente Diretora do 
Cartório da Vara Criminal desta Comarca, a qual já foi Escrivã/Chefe/Diretora de Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca, para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, segundo sua lembrança, oferte certidão reproduzindo a fase processual e últimas movimentações dos autos, 
precisamente se eles foram extintos pelo adimplemento.
2. Oportunamente, intime-se o Servidor Aposentado Harry Roberto Schirmer, cad. 203122, podendo ser localizado na Avenida Brigadeiro 
Eduardo Gomes, n. 750, Bairro BNH, Município de Vilhena - RO, para que, no prazo de 10 (dez) dias, oferte certidão nos mesmos termos 
elencados no item 1.
Confeccionadas tais certidões, intime-se o Ministério Público para manifestação.
Após, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004129-15.2020.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EROILDE BERNARDINO DE ANDRADE e outros
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000183-98.2021.8.22.0009
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, GEISIELI DA SILVA 
ALVES - RO9343
REU: PEDRO ALVES DE ALENCAR FILHO - ME e outros
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Advogados do(a) REU: MILENA FERNANDES NEVES - RO10155, SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004628-28.2022.8.22.0009
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Rescisão
REQUERENTES: ANDREA CRISTINA FERREIRA FIGUEIREDO, ALEXANDRE TADEU FERREIRA, ALINE DE FATIMA FERREIRA 
BATISTA, SUELY DO CARMO RIBAS FERREIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155A
INTERESSADO: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Verifico nos autos que a parte autora juntou comprovante de pagamento das custas processuais de 1% (um por cento).
No entanto, considerando que não há audiência de conciliação para ser designada e, conforme artigo 12, inciso I, da Lei nº 3.896/2016, 
as custas judiciais incidirão sobre o valor da causa em 2% no momento da distribuição.
Posto isso, intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento do restante das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena 
de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC).
Pratique-se o necessário.
SERVE COMO MANDADO DE PAGAMENTO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO n.º_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 20 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003807-29.2019.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354
EXECUTADO: MELLORE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO DE MELO BERNARDINO - MG175707, ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI - MG67455
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES, por meio de seus respectivos advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, intimadas para informarem acerca 
do julgamento dos embargos à execução.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001198-68.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILEUSA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença : “ Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDILEUSA MARIA DA 
SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil. Condeno a parte autora às custas processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a exigibilidade das custas devido 
à gratuidade judiciária concedida ao ID 73566702. Intimem-se. Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as 
baixas devidas. Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso. Cumpra-se” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004634-35.2022.8.22.0009
Classe : RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)
REQUERENTE: VALDIR SIMAO DE AGUIAR MORAES
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Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR FERRARI SOSSAI - RO11503
Intimação Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para comprovar o recolhimento das 
custas judiciais, conforme determinado no item 1 do despacho ID 80740186.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001360-97.2021.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930
EXECUTADO: ERICK BUENO SANTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005561-35.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAZINA TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000701-54.2022.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: PIMENTAO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Advogados do(a) PROCURADOR: HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO - RO3065, SAMMUEL VALENTIM BORGES - RO4356-E, 
SUZAN DENADAI COSTA - RO10216
PROCURADOR: GLEYSON HENRIQUE GUIMARAES SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0004556-44.2014.8.22.0009
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Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: NELSON LOPES BASTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA - RO349-B, 
SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA - RO1-B
Terceiro Interessado: QUEICIANNE PANIAGO COLETA
Advogado: MARIA CRISTINA FEITOSA PANIAGO - OAB/RO 7861
INTIMAÇÃO Fica a parte INTERESSADA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para ciência/manifestação quanto a 
certidão da Contadoria (ID 80379710).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003922-45.2022.8.22.0009
Classe: Ação de Partilha
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: MAURO DE SOUZA, ROSELI TAVARES DE LIMA SOUZA, GILMAR DE SOUZA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANGELO ALBERTO SANTOS DE LIMA, OAB nº MT7415O
REQUERIDO: GILMAR DE SOUZA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Retifique-se o polo passivo, devendo constar o Espólio de Dailda Alves de Souza.
2. Retifique-se o polo ativo, incluindo as seguintes pessoas: a) Edson de Souza (CPF n. 961.964.592-87); b) Paulo de Souza (CPF n. 
408.130.922-20); c) Ivanilda de Souza Lima (CPF n. 531.598.882-15); d) Edna de Souza (CPF n. 683.549.162-00); e) Nivaldo Antônio 
de Souza (CPF n. 022.276.832-01); f) Edson Ferreira da Souza (CPF n. 961.964.592-87); e g) Carlos Antônio de Souza Neto (CPF n. 
064.624.962-50)
Analisando o caderno processual, verifico que houve o recolhimento apenas de 1% (um por cento) das custas processuais, 
enquanto deveriam os herdeiros terem recolhido o percentual de 2% (dois por cento) do valor dado à causa. Não distante, não foram 
juntados os documentos de Osmar Antônio de Souza e Cleberson Renato Ferreira de Souza.
3. Assim, intimem-se os herdeiros para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendarem a inicial com as seguintes providências:
a) Comprovar o recolhimento dos outros 1% (um por cento) das custas processuais;
b) Trazer aos autos cópia dos documentos de Osmar Antônio de Souza; e
c) Trazer aos autos cópia dos documentos de Cleberson Renato Ferreira de Souza.
Tudo sob pena de indeferimento da exordial.
4. Inclua-se o Ministério Público como fiscal da ordem jurídica, tendo em vista a presença de incapaz (Carlos Antônio de Souza Neto).
Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005577-86.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ANALIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos.
1. RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais com pedido liminar movida por AUTOR: ANALIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA em 
face do REU: Banco Bradesco S.A, alegando que seu nome foi negativado indevidamente pelo banco requerido. Juntou documentos.
Deferida a gratuidade de justiça e a inversão do ônus da prova. Indeferido o pedido de tutela provisória de urgência (ID 65566991).
Regularmente citado, o banco requerido apresentou contestação alegando que a parte autora celebrou contrato junto à instituição bancária 
e, em razão de inadimplemento, determinou-se a inclusão do nome da autora junto aos órgãos de proteção ao crédito (ID 67546729).
A parte autora apresentou réplica à contestação (ID 70447729).
Intimado para a apresentar o contrato que ensejou o débito discutido, o banco requerido juntou a Cédula de Crédito Bancário nº 
434.271.987, referente um empréstimo bancário no valor de R$ 3.434,12 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e doze centavos), 
conforme ID 77052585.
É o relatório. Fundamento e Decido.
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2. FUNDAMENTAÇÃO
A lide comporta julgamento no estado em que se encontra por incidir à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I, do Código de 
Processo Civil, por ser desnecessária a produção de outras provas.
Inicialmente é necessário esclarecer que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços de modo que 
estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 3º, § 2º. 
A Súmula 297 do STJ dispõe que as operações bancárias estão sujeitas ao CDC, norma especial e de caráter público.
O cerne da questão posta em discussão consiste em aferir a existência do contrato de serviços que dá fundamento aos descontos que 
foram realizados no benefício previdenciário da parte autora.
A parte autora veio a juízo alegando que teve seu nome incluído nos cadastros de proteção ao crédito indevidamente, uma vez que não 
celebrou contrato algum com o banco requerido.
A demandada, por sua vez, alega que o serviço foi contratado com o aval da cliente.
Pois bem, analisando os documentos apresentados, verifica-se pelo extrato do SPC que há um suposto débito no valor de R$ 520,32 
(quinhentos e vinte reais e trinta e dois centavos), oriundo do contrato nº 000090772000035EC, registrado pelo banco requerido em face 
da autora, conforme ID 64976153.
Por outro lado, o banco requerido juntou a Cédula de Crédito Bancário nº 434.271.987, referente um empréstimo bancário no valor de R$ 
3.434,12 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e doze centavos), conforme ID 77052585.
O documento apresentado pelo requerido não se refere ao mesmo alegado pela autora que ensejou a inclusão do nome dela no cadastro 
dos maus pagadores.
Entendo, portanto, que o requerido não demonstrou que o contrato nº 000090772000035EC foi realmente assinado parte autora. Portanto, 
inexistente o débito de R$ 520,32 (quinhentos e vinte reais e trinta e dois centavos).
Nesse prisma, em se tratando de relação de consumo, existe a responsabilidade objetiva do requerido de reparar os danos causados 
à parte requerente, nos termos do artigo 14 do CDC, decorrentes da falta de cuidado na execução de suas atividades e da falha na 
fiscalização, o que desencadeou nas cobranças indevidas no benefício previdenciário da parte autora.
No que diz respeito ao dano moral, a negativação indevida é motivo suficiente para o reconhecimento do dano moral, cumprindo ao juízo 
fixar quais foram os danos e o quantum devido como forma de recomposição, pois a dor e humilhação alegada pela parte autora não tem 
valor estimado, mas pode ser ressarcida monetariamente como forma de compensação. 
Assim, ficam caracterizados como elementos da responsabilidade civil: ação ou omissão (voluntários), dano (prejuízo), culpa (negligência 
ou imprudência) e nexo causal (vínculo entre a conduta do agente e o prejuízo experimentado pela vítima), sendo que a Constituição 
Federal garante como invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. 
Essa proteção pode ser exercida de maneira preventiva pelo titular do direito para evitar sua violação, contudo, caso este se consume 
assiste direito à vítima do pleito à indenização por danos morais, como bem assevera a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 1. “As instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente 
ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco 
do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno” (REsp 1.197.929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, DJe de 12.9.2011). 2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência desta Corte. Incidente, portanto, a Súmula 83/
STJ. 3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria de fato (Súmula 7/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt 
no AREsp 1158721/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018).”
É patente, portanto, o dever do requerido em indenizar a autora, não para lhe pagar o dano, que não tem preço, mas apenas visando 
conceder um paliativo à sua pessoa. Para fixar o valor da indenização, o magistrado deve considerar a extensão do dano, o grau de culpa 
do ofensor, sua situação econômica, bem como do ofendido. Finalmente deverá fixá-lo em patamar que não seja tão vultoso a ponto de 
enriquecer a vítima, nem tão desprezível que seja aviltante. Deverá ainda constituir valor que represente fator de desestímulo a prática do 
ilícito ou encorajamento para adoção de providências de prevenção, evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer; contudo, evitando 
causar-lhe a ruína. 
No caso em apreço, o requerido é instituição financeira, sólida e de grande abrangência, sem falar que as instituições financeiras - como 
é o seu caso - são as empresas que vem obtendo a maior margem de lucro e faturamento nacional, o que torna inquestionável o seu 
poderio econômico. 
A requerente, por sua vez, é pessoa simples, sendo que a repercussão da negativação indevida causou-lhe inegável constrangimento 
e indignação, o que, somado aos fatores já declinados, torna razoável a fixação de indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para reparar o valor almejado a título de danos morais.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
3. DISPOSITIVO
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido de AUTOR: ANALIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA contra REU: Banco Bradesco S.A para 
o fim de:
3.1. DECLARAR inexistente o débito de R$ 520,32 (quinhentos e vinte reais e trinta e dois centavos), oriundo do contrato nº 
000090772000035EC e, via de consequência, DETERMINAR ao requerido que proceda com a exclusão/cancelamento da inscrição 
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indevida do nome da autora, referente ao débito supramencionado, perante os órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA);
3.2. CONDENAR o requerido ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, devendo esse valor ser atualizado 
com juros e correção monetária a partir desta data, em razão de quando da fixação já ter sido arbitrado valor atualizado (Súmula 362, 
STJ);
Por fim, EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 
art. 85, § 2º, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido da parte vencida foi apreciado e rejeitado nos limites em que 
foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhe sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1026, §º do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. Com a apresentação 
das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do 
NCPC.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002259-61.2022.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: TEREZINHA BISPO DE ARAUJO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127, VALERIA PINHEIRO DE SOUZA, OAB nº RO9188
INVENTARIADO: EDUARDO BISPO DE OLIVEIRA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Conforme determinado no ID 75925202, intime-se a inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, ofertar as primeiras declarações.
Após, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002805-58.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
EXEQUENTE: M. D. S. A. S.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELEONICE APARECIDA ALVES, OAB nº RO5807A
EXECUTADO: E. P. D. O.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIO KLOOS, OAB nº RO4537A, THIAGO SIMOES LIBA DE ALMEIDA, OAB nº RO9570, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de execução de alimentos promovida por PEDRO HENRIQUE ARAUJO DE OLIVEIRA, representado por sua curadora MARIA 
DO SOCORRO ARAUJO SILVA, e AMANDA BEATRIZ ARAUJO DE OLIVEIRA, em face de EVILÁZIO PEREIRA DE OLIVEIRA.
Conforme decisão de ID 37811941, determinou-se a penhora sobre os direitos do fiduciante/devedor, em relação ao imóvel do executado, 
que é objeto de alienação fiduciária.
Deferiu-se o pedido de penhora de 50% dos direitos de crédito do devedor junto à Caixa Econômica Federal, credor fiduciário 
(ID 58433140).
Em resposta, a CEF informou que se trata de um imóvel alienado, com parcelas a serem quitadas e, por isso, não há que se falar em 
adiantamento de valores (ID 66964563).
Instado a se manifestar, o MP pugnou pela intimação da Caixa Econômica Federal para o imediato cumprimento da determinação judicial 
de ID 58433140.
Pois bem.
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O art. 835, inc. XII, do CPC, admite a penhora de direitos aquisitivos derivados de alienação fiduciária em garantia. 
Considerando a quitação de parte do débito que ensejou a alienação fiduciária do imóvel em questão, mantenho a decisão de ID 58433140 
e DETERMINO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, no prazo de 05 (dias), deposite em conta vinculada a estes autos (art. 855 do 
CPC), o percentual de 50% do valor correspondente às parcelas já quitadas do financiamento do imóvel urbano nº 08, da quadra 3013, 
localizado na Rua Miguel Ribeiro dos Santos, 1125, Jardim Aurélio Bernardi II, Ji-Paraná -RO, Matrícula 23.215, até que se atinja o montante 
devido nos presente autos, sob pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, §§1º e 2º, do CPC.
Decorrido o prazo, intimem-se os requerentes para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004791-08.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTORES: LUCAS RIBEIRO DA CRUZ, PEDRO RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO DOS AUTORES: LARISSA YOKOYAMA XAVIER, OAB nº RO7262
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos. 
Recebo a ação para processamento. 
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática revela que a requerida não 
realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos cofres 
públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência.
Ressalto que esta deliberação não trará nenhum prejuízo às partes, eis que poderão transigir a qualquer tempo, caso estejam dispostas 
a este fim.
1. Cite-se a empresa ré dos termos da presente ação e intime-se-a para, querendo, apresentar contestação, bem como todos os 
documentos comprobatórios que porventura possua, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias, ao final do qual os autos deverão vir conclusos para sentença. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002789-65.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inventário e Partilha
AUTORES: RENALDO AMARO DA SILVA, REGINALDO AMARO DA SILVA, ROBERTINHO BATISTA DA SILVA, KALYTA NUNES 
NASCIMENTO OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE NUNES NASCIMENTO OLIVEIRA, ELIEUZA NASCIMENTO OLIVEIRA, EDILEUZA 
NASCIMENTO OLIVEIRA, MARIA SALETE DO NASCIMENTO ASSIS, CLEUZA LUZIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA, MANOEL MATIAS 
DO NASCIMENTO
ADVOGADOS DOS AUTORES: RENATA LOPES DE OLIVEIRA, OAB nº RO4748A, ANGELICA GONSALVES COUTINHO, OAB nº 
RO6636A
REU: LUZIA ALVINA DO NASCIMENTO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Os demandantes requerem a gratuidade da justiça e sequer juntaram declaração afirmando serem hipossuficientes. Não há prova de que 
o pagamento das custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de suas famílias.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que os autores não juntaram nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
2. Intimem-se os requerentes para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendarem a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, 
no quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento.
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005580-41.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado
AUTOR: ANALIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO 
S.A.
DECISÃO
Verifico que o feito pende de saneamento, oportunidade que aproveito para fazê-lo.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com danos morais e restituição de valores, proposta 
por ANALIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA em desfavor de BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Segundo consta, a parte autora é detentora 
de um benefício junto à Previdência Social e narra ter percebido um desconto indevido decorrente de um empréstimo. Afirma que não 
contratou os serviços da instituição bancária requerida.
Dessa forma, requer a restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados, indenização por danos morais e a declaração de 
inexistência do negócio jurídico.
A inicial foi recebida e a gratuidade da justiça foi concedida.
Citado, o banco demandado ofertou contestação alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, a falta de interesse de agir, a conexão e 
impugnou a gratuidade da justiça concedida. No mérito, sustentou a improcedência do pleito tendo em conta que a parte requerente firmou 
contrato junto ao demandado, não havendo que se falar em repetição de indébito ou indenização por danos morais, tendo em conta que 
a instituição agiu sob o exercício regular de um direito. No mais, trouxe breves explicações sobre a modalidade de empréstimo contratada 
e defendeu as taxas de juros aplicadas.
Em sede de impugnação, a parte requerente rebateu as preliminares aventadas e, no mérito, calcou a procedência do pleito na alegação 
de que não firmou o contrato discutido.
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil - CPC.
É o Relatório.
Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Verifico que as questões preliminares aventadas em sede de contestação não foram analisadas pelo Juízo, oportunidade em que passo 
a rebatê-las.
No que toca à inépcia da inicial pela ausência de documentos essenciais, tenho que não merece acolhimento. Em cotejo à exordial, 
vislumbro que a peça apresenta fatos que permitem a conclusão lógica dos pedidos e da causa de pedir. Assim, não há que se falar em 
inépcia uma vez que ausentes as condições do art. 330, §1º do CPC.
Desse mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. RETIFICAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. COISA JULGADA. CAUSA COM PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR DISTINTAS. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. 
RENUMERAÇÃO FEITA PELA PREFEITURA. DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEIS. ADEQUAÇÃO DA NUMERAÇÃO DOS LOTES. 
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em inépcia da inicial ou qualquer outro vício processual, quando 
inexiste vedação legal em relação ao direito pretendido na ação judicial, ou quando a parte deixa de juntar documentos cuja única finalidade 
é fazer prova dos fatos alegados. Também não caracteriza irregularidade processual a ausência do rol de testemunhas na petição inicial 
de procedimento ordinário, notadamente quando a produção dessa prova é irrelevante para o deslinde do feito. É parte legítima para 
figurar no polo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessária, a parte cuja esfera subjetiva de direito é diretamente afetada pelo 
provimento pretendido na ação. Inexiste coisa julgada, quando não ocorrer a tríplice identidade entre as ações mesmas partes, mesmo 
pedido e mesma causa de pedir. Havendo a renumeração de imóveis em determinado município, em virtude do desmembramento da 
área, é de se determinar a retificação do cadastro imobiliário dos lotes, o que não gera qualquer efeito na propriedade dos bens que 
permaneceram incólumes. Recurso a que se nega provimento.
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(TJ-RO - APL: 00024879020108220005 RO 0002487-90.2010.822.0005, Relator: Juiz José Augusto Alves Martins (em substituição ao 
Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior), 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
12/05/2015.) (grifei).
Assim, AFASTO a preliminar.
Em relação à alegação de ausência de interesse de agir, tenho que não merece guarida. Conforme depreende-se do art. 5º, inciso XXXV, 
da Constituição Federal – CF, não há necessidade de que o consumidor busque qualquer solução extrajudicial antes de se socorrer ao 
Poder Judiciário, tendo em conta a inafastabilidade da jurisdição ao seu favor. De mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia:
SEGURO DE VIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA. ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. DANO 
MORAL E MATERIAL. A exigência do esgotamento prévio da via administrativa, é irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 
no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione 
ou esgote as vias administrativas. A indenização deve ser suficiente para servir como lenitivo ao dano suportado pelos recorrentes, e 
sancionar o infrator pela conduta lesiva, conforme princípios de razoabilidade e proporcionalidade.
(Apelação, Processo nº 0018401-07.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: 
Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/09/2016) (grifei).
Neste toar, REJEITO a preliminar ventilada.
Não merece acolhimento a impugnação à gratuidade da justiça. Junto à inicial constam documentos que demonstram suficientemente a 
renda percebida pela parte autora, se amoldando perfeitamente à qualidade de incapaz financeiramente. Saliento que o ônus da prova 
é de quem alega a capacidade financeira do beneficiário, não havendo o requerido se desincumbido de tal obrigação. 
Desta forma, AFASTO a preliminar.
Em relação à alegada conexão deste feito com os autos n. 7005583-93.2021.8.22.0009, 7005574-34.2021.8.22.0009, 7005581-
26.2021.8.22.0009 e 7005582-11.2021.8.22.0009, tenho que não merece guarida. Embora exista identidade de partes, as causas de 
pedir diferem, tendo em mente que se discutem contratos diversos.
Assim, AFASTO a preliminar.
1. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a existência do negócio jurídico; ii) a validade do negócio jurídico; iii) a responsabilidade civil 
do demandado; iv) a existência de má-fé nos descontos; v) a existência de danos morais passíveis de indenização.
2. Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, inverto do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte autora e 
de sua hipossuficiência probatória em relação à ré. Desse modo, deve a parte demandada comprovar a existência e validade do negócio 
aqui discutido.
3. Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e pericial, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, 
admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da 
instrução.
4. Oportunamente, EXPRESSAMENTE REVOGO A DECISÃO DE ID 75968156, no que toca ao adimplimento dos honorários 
periciais. Conforme artigo 429, II do CPC, cabe a parte requerida, custear a produção da prova, e não o Estado de Rondônia, tendo em 
vista ser a parte que produziu o documento, arcar com o ônus de comprovar sua autenticidade.
5. Noutro ponto, tenho que a realização da perícia é imprescindível para o deslinde da presente demanda, razão pela qual determino que 
a parte requerida apresente o contrato original, no prazo de 15 (quinze) dias, para ser submetido a realização da perícia em questão.
6. No mesmo prazo do item 5, a parte requerida deve apresentar comprovante de que disponibilizou o valor contratado em conta de 
titularidade da parte autora.
7. Havendo a informação, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar extrato bancário da referida conta e do mesmo 
período, para se aferir a efetiva disponibilização ou não dos valores.
8. Para realização da perícia, nomeio Robson da Costa Farias, podendo ser contatado através do número 69 99234-0693, e-mail: perito.
robsonfarias@gmail.com, oportunidade em que fixo os honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), às expensas da parte 
requerida, o qual deverá depositar em Juízo o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento 
antecipado do feito.
9. Comprovado o pagamento dos honorários periciais e o depósito do contrato, intime-se o perito nomeado para designar data e horário 
para colheita dos padrões gráficos da autora, com antecedência mínima de 30 dias, de modo a viabilizar a intimação do requerente por 
este Juízo.
10. Feito isso, encaminhem o contrato ao perito nomeado, solicitando a realização da perícia particular. Consigno que a parte autora 
deverá fornecer ao perito tudo o que for necessário para a realização da perícia.
11. O expert deverá entregar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias, devendo informar o método utilizado e se as digitais apostas nos 
contratos pertence à autora dos presentes autos.
12. Cadastre-se o perito e realize a intimação pelo sistema PJe para informar se aceita o encargo, indicando data, hora e local para 
colheira do material, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para viabilidade da intimação.
13. Com a entrega do laudo e não havendo impugnações, desde já defiro o pagamento dos honorários periciais.
14. As partes poderão formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, momento em que deverão ser encaminhados ao perito. Havendo 
quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, o senhor perito fica autorizado a respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias, mas assinalo que todos deverão ser respondidos.
15. As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente decisão, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
16. Aportando o laudo, vistas às partes para manifestação no prazo legal.
17. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual 
ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
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Promova-se o necessário.
VIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002305-50.2022.8.22.0009
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Transação
REQUERENTES: R. A. D. S. P., M. T. F.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO2714A, ELESSANDRA APARECIDA FERRO, 
OAB nº RO4883
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação consensual de modificação de guarda com pedido de tutela urgência promovida pelas interessadas MARCLEZ TELES 
FALCA e ROSANA ALVES DA SILVA PEREIRA, em que esta requer o deferimento da guarda da filha adolescente Analy Alves da Silva 
Falca.
O Ministério Público informou nos autos que não se verifica óbice ao deferimento do pleito e manifestou-se pela homologação do 
acordo. 
Vieram os autos conclusos.
Em que pese tratar-se de ação consensual regida pelo procedimento de jurisdição voluntária, o presente caso envolve interesse de 
menor, princípio segundo o qual considera-se aquilo que a Justiça acredita ser o melhor para o menor e não o que os pais acham que 
seja. A esse respeito, a doutrina brasileira assevera que:
“(…) O princípio do melhor interesse da criança e do adolescente tem por escopo salvaguardar “uma decisão judicial do maniqueísmo ou 
do dogmatismo da regra, que traz sempre consigo a ideia do tudo ou nada” (PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Dicionário de direito de família 
e sucessões. São Paulo: Saraiva, 2015, p.588) 
Vale destacar que a Constituição Federal consagrou a doutrina da proteção integral e prioritária das crianças e dos adolescentes, segundo 
a qual tais “pessoas em desenvolvimento” devem receber total amparo e proteção das normas jurídicas, da doutrina, jurisprudência, enfim 
de todo o sistema jurídico.
Foi informado nos autos que no ano de 2012, Marclez Teles Falca, tia da adolescente, assumiu formalmente a guarda de Analy Alves 
da Silva Falca, justamente porque seus genitores não estavam em plenas condições de cuidar da criança. O pedido de guarda foi 
homologado nos autos nº 0002741- 80.2012.8.22.0009. Agora, a genitora da adolescente requer o deferimento da guarda da filha a seu 
favor, o que foi consentido pela tia da adolescente.
Diante do contexto e das manifestações das partes nos autos, verifico que há necessidade de realização de estudo psicossocial com as 
partes para verificar o seguinte:
a) a atual situação da adolescente; b) em qual local está residindo; c) a situação da genitora para exercer a guarda da adolescente; d) qual 
a opinião/vontade da adolescente quanto ao local de seu domicílio; e) demais considerações do contexto vivenciado pelas partes.
Ressalto que tal situação deve ser analisada por profissionais competentes, não sendo cabível, neste momento, oitiva de testemunhas.
Posto isto, encaminhe-se os autos ao NUPS para realização do estudo socioeconômico, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência das 
requerentes, devendo considerar o melhor interesse da adolescente.
Sendo necessário, ficam autorizados aos profissionais, a possibilidade de comunicar-se diretamente com as partes para viabilizar o 
agendamento da visita presencial, com as devidas precauções para proteção de todos.
Com a apresentação do relatório do NUPS, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intime-se. Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005603-55.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Alimentos, Reconhecimento / Dissolução, Guarda
AUTOR: J. C. B.
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDA GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
REU: C. F. D. C.
ADVOGADOS DO REU: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS, OAB nº RO2470, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos.
A parte requerida contratou advogada particular (ID 80270129). Sendo assim, retire-se a Defensoria Pública como sua representante 
processual.
1. Designo audiência de instrução para o dia 27 de setembro de 2022 às 10h20min.
2. Intimem-se as partes e seus advogados da audiência que se dará de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google 
Meet. As partes e advogados poderão acessar a sala, no dia e horário designado, através do link: https://meet.google.com/cxf-bwfw-
wse.
2.1 Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público, advogados e a magistrada podem comparecer à sala de audiências, presencialmente, 
sendo que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada, como forma de contribuir na situação 
excepcional em que nos encontramos, em vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.2 As partes deverão informar, através de seus advogados, se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, 
fornecendo às mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
2.3 Caso seja necessário, as partes e as testemunhas poderão comparecer presencialmente ao Fórum. Advirto que somente será 
permitido o acesso de pessoas que estejam utilizando, pelo menos, máscara de proteção cobrindo o nariz e a boca (art. 2º, do Ato 
Conjunto n.º 10/2022).
2.4 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos, as testemunhas e partes devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que 
o aplicativo Google Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
2.5 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, por meio 
do número (69) 3452-0901 ou (69) 9.8489-7484;
3. Lembro os advogados da obrigação contida no art. 455 do CPC, ficando advertidos que deverão instruir as partes e testemunhas sobre 
como acessar a sala virtual de audiências.
4. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias, caso já não tenha sido ofertado, respeitando os limites 
impostos pelo art. 357, §6º, do CPC, de três testemunhas para cada fato.
Ciência às partes.
Pratique-se o necessário.
ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL:
a) abra a câmera de seu celular; e
b) escaneie o Código QR:
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO n.º_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000782-37.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado
AUTORES: MARINETE ARGEMIRO ALVES, MARIA DE FATIMA ALVES ARGEMIRO QUEIROZ, ELIZABETE ARGEMIRIO ALVES DA 
SILVA, EDILSON ARGEMIRO, CICERO ARGEMIRO ALVES
ADVOGADO DOS AUTORES: ELEONICE APARECIDA ALVES, OAB nº RO5807A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REU: GABRIELA CRISTINA DOS SANTOS, OAB nº PE35614, CAUE HENRIQUE DE LIMA ALEXANDRINO, OAB nº 
PE49499, ALICE TRICOT PAES BARRETTO, OAB nº PE53824, CAROLINA SILVEIRA DE SOUZA NICEAS, OAB nº CE28468, CARLOS 
ANTONIO HARTEN FILHO, OAB nº AM1184, BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB nº BA29331, ANA TEREZA DE AGUIAR 
VALENCA, OAB nº PE33980A, FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, PROCURADORIA DO BANCO 
C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Verifico que o feito pende de saneamento, oportunidade que aproveito para fazê-lo.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com danos morais e restituição de valores, proposta 
por MARINETE ARGEMIRO ALVES, MARIA DE FATIMA ALVES ARGEMIRO QUEIROZ, ELIZABETE ARGEMIRIO ALVES DA SILVA, 
EDILSON ARGEMIRO, CICERO ARGEMIRO ALVES em desfavor de BANCO C6 CONSIGNADO S.A. Segundo consta, a parte autora é 
detentora de um benefício junto à Previdência Social e narra ter percebido um desconto indevido decorrente de um empréstimo. Afirma 
que não contratou os serviços da instituição bancária requerida.
Dessa forma, requer a restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados, indenização por danos morais e a declaração de 
inexistência do negócio jurídico.
A inicial foi recebida e a gratuidade da justiça foi concedida.
Citado, o banco demandado ofertou contestação alegando, preliminarmente, a incorreta concessão da gratuidade da justiça. No mérito, 
sustentou a improcedência do pleito tendo em conta que a parte requerente firmou contrato junto ao demandado, não havendo que se 
falar em repetição de indébito ou indenização por danos morais, tendo em conta que a instituição agiu sob o exercício regular de um 
direito. No mais, trouxe breves explicações sobre a modalidade de empréstimo contratada e defendeu as taxas de juros aplicadas.
Em sede de impugnação, a parte requerente rebateu as preliminares aventadas e, no mérito, calcou a procedência do pleito na alegação 
de que não firmou o contrato discutido.
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Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil - CPC.
É o Relatório.
Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Verifico que as questões preliminares aventadas em sede de contestação não foram analisadas pelo Juízo, oportunidade em que passo 
a rebatê-las.
No que toca à inépcia da inicial pela ausência de documentos essenciais, tenho que não merece acolhimento. Em cotejo à exordial, 
vislumbro que a peça apresenta fatos que permitem a conclusão lógica dos pedidos e da causa de pedir. Assim, não há que se falar em 
inépcia uma vez que ausentes as condições do art. 330, §1º do CPC.
Não merece acolhimento a impugnação à gratuidade da justiça. Junto à inicial constam documentos que demonstram suficientemente a 
renda percebida pela parte autora, se amoldando perfeitamente à qualidade de incapaz financeiramente. Saliento que o ônus da prova 
é de quem alega a capacidade financeira do beneficiário, não havendo o requerido se desincumbido de tal obrigação. 
Desta forma, AFASTO a preliminar.
1. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a existência do negócio jurídico; ii) a validade do negócio jurídico; iii) a responsabilidade civil 
do demandado; iv) a existência de má-fé nos descontos; v) a existência de danos morais passíveis de indenização.
2. Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, inverto do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte autora e 
de sua hipossuficiência probatória em relação à ré. Desse modo, deve a parte demandada comprovar a existência e validade do negócio 
aqui discutido.
3. Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e pericial, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, 
admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da 
instrução.
4. Oportunamente, EXPRESSAMENTE REVOGO A DECISÃO DE ID 77120022, no que toca ao adimplimento dos honorários 
periciais. Conforme artigo 429, II do CPC, cabe a parte requerida, custear a produção da prova, e não o Estado de Rondônia, tendo em 
vista ser a parte que produziu o documento, arcar com o ônus de comprovar sua autenticidade
5. Noutro ponto, tenho que a realização da perícia é imprescindível para o deslinde da presente demanda, razão pela qual determino que 
a parte requerida apresente o contrato original, no prazo de 15 (quinze) dias, para ser submetido a realização da perícia em questão.
6. No mesmo prazo do item 4, a parte requerida deve apresentar comprovante de que disponibilizou o valor contratado em conta de 
titularidade da parte autora.
7. Havendo a informação, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar extrato bancário da referida conta e do mesmo 
período, para se aferir a efetiva disponibilização ou não dos valores.
8. Para realização da perícia, nomeio Robson da Costa Farias, podendo ser contatado através do número 69 99234-0693, e-mail: perito.
robsonfarias@gmail.com, oportunidade em que fixo os honorários periciais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), às expensas da parte 
requerida, o qual deverá depositar em Juízo o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento 
antecipado do feito.
8.1 Tendo em mente que a requerente faleceu, DESDE JÁ DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Cartório de Notas desta Comarca 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cartão de assinaturas original em nome de Maria das Graças Alves, CPF n. 408.407.602-
30, a ser depositado junto ao CAC desta Comarca.
9. Comprovado o pagamento dos honorários periciais e o depósito do contrato, intime-se o perito nomeado para designar data e horário 
para colheita dos padrões gráficos da autora, com antecedência mínima de 30 dias, de modo a viabilizar a intimação do requerente por 
este Juízo.
10. Feito isso, encaminhem o contrato ao perito nomeado, solicitando a realização da perícia particular. Consigno que a parte autora 
deverá fornecer ao perito tudo o que for necessário para a realização da perícia.
11. O expert deverá entregar o laudo no prazo de 15 (quinze) dias, devendo informar o método utilizado e se a assinatura no contrato 
pertence ao autor dos presentes autos.
12. Cadastre-se o perito e realize a intimação pelo sistema PJe para informar se aceita o encargo, indicando data, hora e local para 
colheira do material, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para viabilidade da intimação.
13. Com a entrega do laudo e não havendo impugnações, desde já defiro o pagamento dos honorários periciais.
14. As partes poderão formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, momento em que deverão ser encaminhados ao perito. Havendo 
quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, o senhor perito fica autorizado a respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias, mas assinalo que todos deverão ser respondidos.
15. As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente decisão, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
16. Aportando o laudo, vistas às partes para manifestação no prazo legal.
17. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual 
ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
VIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000951-58.2020.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: ANDRE TIAGO CLOSS FILHO, MONIQUE LOPES CLOSS, NICOLY LOPES CLOSS, ANDRE TIAGO CLOSS, CAMILA 
CRISTINE CLOSS, FERNANDA KARINE CLOSS, LUCIA CLOSS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SHEILA CRISTINA BARROS MOREIRA, OAB nº RO4588A
INVENTARIADO: GILBERTO CLOSS
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intimem-se as Fazendas Públicas Municipal e Federal para se manifestarem nos autos.
Após, intime-se o Ministério Público para requerer o que entender pertinente.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004767-77.2022.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
REU: B. E. D. S. D.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial e recolher as custas iniciais no importe de 2% sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 12, I, da Lei 3896/2016, sob pena de indeferimento.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005496-40.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: DEBORA LOPES FERREIRA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Vistos.
Cuida a espécie de ação declaratória de Inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos que move DEBORA 
LOPES FERREIRA ROCHA, em face do BANCO BMG S.A., em que foi determinada a realização de perícia grafotécnica e nomeado 
perito.
Instado a se manifestar, o réu impugnou o valor fixado para a realização da perícia designada nos autos e requereu a sua redução.
Decido.
Entendo que o pedido do réu não merece prosperar.
Inicialmente destaco que o valor mínimo a ser fixado a título de perícia, tratando-se de matéria contábil é de R$ 370,00. Dispõe o §4º, art. 
2º, da referida Resolução, que o juiz poderá ultrapassar o limite previsto na tabela, em até 5 vezes, desde que de forma fundamentada.
Diante da ausência de parâmetros objetivos para a estipulação do valor dos honorários periciais, devem ser analisados a complexidade 
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do trabalho, o tempo requerido para sua realização, a necessidade de deslocamento, a natureza dos quesitos apresentados e o valor da 
causa para sua fixação.
Assim, para a fixação dos honorários periciais o magistrado deve levar em consideração, de um lado, a justa remuneração do profissional 
e, de outro, o princípio da razoabilidade em vista dos elementos de cognição constantes dos autos do processo à realização da perícia 
almejada.
Compulsando os autos, verifico que a perícia grafotécnica impõe-se como meio de prova hábil e necessária para apurar a existência de 
relação jurídica entre as partes. Ademais, referida perícia é complexa e exige trabalho minucioso, bem como o valor fixado tem sido a 
média comumente arbitrado para a realização do respectivo trabalho, razão pela qual entendo como devido o valor proposto pelo perito.
Por todo o exposto, indefiro o pedido do réu e determino que comprove o recolhimento dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de restar prejudicada a colheita da prova.
Comprovado o recolhimento dos honorários periciais, intime-se o expert para designar data e horário para o início dos trabalhos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Cumpra-se na íntegra a decisão de ID 79143185.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004784-16.2022.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733
EXECUTADO: NOEL NUNES DE ANDRADE
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
DECISÃO
Vistos.
Tratam os autos de cumprimento de sentença interposto por Guaporé Máquinas e Equipamentos LTDA em desfavor de Noel Nunes de 
Andrade.
Diante das informações e documentos carreados aos autos, verifico que o presente cumprimento de sentença é oriundo de ação de 
indenização por danos materiais c/c pedido de tutela de urgência, distribuído e processado perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, sob 
n. 7005522-14.2016.8.22.0009.
Por isso, verifica-se que este Juízo não é o competente para processar e julgar a presente causa, vez que se tratando de ação oriunda 
ou acessória de outra, transitada ou não em julgado, a competência é do juízo da causa principal, nos termos do art. 61 do CPC. 
Ademais, nesse sentido, leciona Humberto Theodoro Júnior: “Havendo conexão por acessoriedade, a competência do juiz da ação 
principal permanece, seja a lide acessória ajuizada antes, no curso ou até mesmo depois de encerrada a demanda principal” (Curso de 
Direito Processual Civil, Forense, 5ª edição, vol. I, pág. 198, n. 174).
Desta forma, DECLINO A COMPETÊNCIA para o processamento desta demanda e, em consequência, DETERMINO o encaminhamento 
dos autos à 2ª Vara Cível desta Comarca.
Intime-se.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002444-70.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: E. G. D. C.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA PAES GUARNIER, OAB nº RO9713, LIVIA CAROLINA CAETANO, OAB nº RO7844
REU: T. F. S. S., G. F. F. D. S., J. G. F. D. S.
ADVOGADO DOS REU: RODRIGO ARAUJO MEDEIROS, OAB nº PR96259
DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
1. Designada audiência de instrução, verificaram-se informações (ID 77236832), acerca da existência de outra ação, com as mesmas 
partes e objeto, que tramita perante a 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá (n. 0010669-45.2020.8.16.0017).
2. RETIRO O FEITO DE PAUTA, até que seja analisada possível existência de litispendência.
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2.1. Considerando a data de audiência próxima (23/08/2022), intime-se com urgência as partes acerca desta decisão.
3. INTIME-SE a parte REQUERIDA, que alegou a existência do referido processo da Comarca de Maringá/PR, para solicitar a certidão 
de objeto e pé nos autos n.0010669-45.2020.8.16.0017, e anexar a esta demanda, no prazo de 15 dias.
4. Sem prejuízo, com a vinda da certidão do item 3, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, manifestarem acerca de possível 
litispendência entre este processo e os autos n. 0010669-45.2020.8.16.0017.
5. Em atenção ao ofício de ID 77236832, determino à CPE que expeça certidão de objeto e pé desta demanda, encaminhando-a em 
resposta ao Juízo 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá, em relação aos autos nº 0010669-45.2020.8.16.0017, via e-mail: MAR-
14VJ-S@TJPR.JUS.BR.
6. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004794-60.2022.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: G. F. D. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Verifico nos autos que a parte autora não juntou comprovante de pagamento das custas.
Posto isso, intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pela de indeferimento 
da inicial (art. 321 do CPC).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0001081-80.2014.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
AUTORES: ISABELA APARECIDA CABRAL, JOAO CARLOS DE SA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PRISCILLA DE MIRANDA, OAB nº SP204548, FELIPE PERPETUO SERINOLLI, OAB nº SP376020
REU: OLITA JUSTINA SANTIAGO, VALDECI PATRICIO PEREIRA, EUFLAVIO ODILON RIBEIRO, ELMA CORREA PEREIRA, ANDREA 
TAVARES DA SILVA RIBEIRO, ROSELI BARBOSA DA SILVA, VALDINEI CORREA PEREIRA, EUGENIO ODILON RIBEIRO, MUNICIPIO 
DE PIMENTA BUENO
ADVOGADOS DOS REU: BERNARDO SCHMIDT TEIXEIRA PENNA, OAB nº MG91971, FABIOLA BRIZON ZUMACH, OAB nº RO7030, 
JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1. Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis para os fins de cumprimento dos itens C e D do título executivo judicial: 
a. Item “c” - anular o registro denominado R-1-9.122 – Data 14/02/2013 relativo à transferência de domínio do imóvel Lote 09, Quadra 
08, Setor 07 de Pimenta Bueno/RO”, devendo em seguida ser procedido novo registro em nome da exequente ISABELA APARECIDA 
CABRAL e do Espólio de João Carlos de Sá; 
b. Item “d” - anular o registro da Transferência de Domínio n. 493, Referente ao Lote 8, da Quadra 08, Setor 07 de Pimenta Bueno/
RO, mantendo-se os atos que aproveitam aos requeridos Eugênio Odilon Ribeiro, Andreia Tavares da Silva Ribeiro, Euflávio Odilon 
Ribeiro e Roseli Barbosa da Silva Ribeiro, ou seja, encerrando-se a Matrícula n. 10.121 e mantendo-se a Matrícula n. 10.120 e 10.167 
inalteradas”, devendo, portanto, ser encerrada a matrícula n. 10.121 e em seguida aberta nova matrícula com registro em nome de 
ISABELA APARECIDA CABRAL e do Espólio de João Carlos de Sá;
2. sejam ser excluídos os nomes dos advogados Priscilla de Miranda, OAB/SP 204.548 e Felipe Perpetuo Serinolli, OAB/SP 376.020 da 
representação processual do Espólio de João Carlos de Sá. 
3. Intime-se a parte executada, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância 
perquirida, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% sobre o valor 
devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
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3.1 Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito.
4. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação, em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
5. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
5.1 Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
6. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da decisão.
Somente então, venham os autos conclusos para análise da manifestação sob ID 76624044 e do que mais for necessário.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004782-46.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARLI ANTONIA DE AQUINO
ADVOGADO DO AUTOR: CAIO HENRIQUE DOS SANTOS ROCHA, OAB nº RO11407
REU: I.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não juntou nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
Oportunamente, verifico que a procuração apresentada é antiga e que o comprovante de endereço apresentado está em nome de 
terceiro.
Assim, com fulcro no dever de cautela, a procuração deve ser atualizada e a demandante deve ofertar declaração de endereço.
2. Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial:
a) comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa;
b) juntando instrumento de mandato atualizado; e 
c) juntando declaração de endereço.
Tudo sob pena de indeferimento.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
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Processo: 7000345-30.2020.8.22.0009
Classe: Regulamentação de Visitas
Assunto: Regulamentação de Visitas
REQUERENTE: S. A. B.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. L. D. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de regulamentação de visitas proposta por REQUERENTE: S. A. B. em face de REQUERIDO: M. L. D. C.
Determinou-se a realização de estudo psicossocial, no prazo de 30 (trinta) dias, uma vez que há indícios de ocorrência de alienação 
parental. 
A chefia do NUPS requereu a concessão de 90 (noventa) dias para a realização do estudo e apresentação do respectivo laudo, nos 
termos do art. 5, §3º, da Lei nº 12.318/2010.
Considerando a legislação aplicável ao caso, defiro o pedido retro e concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a realização do estudo 
psicossocial, a contar da intimação do despacho anterior (ID 76505465).
Pratique-se expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001122-83.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título
EXEQUENTE: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
EXECUTADOS: BANCO SOFISA SA, XINGUARA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HIGOR DE OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº SP409122, MARIA RITA SOBRAL GUZZO, OAB nº 
MG155743, PAULO CESAR GUZZO, OAB nº SP192487, ALESSA KLINGELFUS DE CARVALHO, OAB nº RO6488, MAGDA FERREIRA 
CARDOSO DA SILVA, OAB nº SP343548, MICHAEL RODRIGUES DA SILVA, OAB nº SP338463, SANDRA HELENA VERONA DI 
BENEDETTO, OAB nº SP290025, EDSON JEAN RODRIGUES FELIPE, OAB nº SP346661, FABIANA KARLA CAVALCANTI FARES, 
OAB nº PE20586, RODRIGO CORRENTE SILVEIRA, OAB nº RO7043
DESPACHO
Vistos.
1. Conforme requerido, lancei ordem eletrônica para soerguimento dos valores depositados judicialmente (R$ 8.924,49 - conta n. 1513959 
- 2 ) em favor da parte exequente. Assim, intime-se a credora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer até à Caixa Econômica Federal, 
munida de documentos pessoais, para realizar o soerguimento dos valores.
2. Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, ofertando 
demonstrativo de débito atualizado e requerendo o que entender pertinente, sob pena de extinção e arquivamento.
Após, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0004780-79.2014.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: INES SILVA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
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e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003131-47.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANTONIO ESCOBAR DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005808-55.2017.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: VALMOR NUNES DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ADRIANA FERNANDES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003159-54.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Base de Cálculo, Adicional de Horas Extras, Adicional de Produtividade
EXEQUENTE: RANDAL FELIPE DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675, CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703A
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DECISÃO
Vistos.
1. Conforme espelho anexo, o precatório foi finalizado no sistema SAPRE.
2. Os autos deverão permanecer no arquivo provisório até o adimplemento da monta.
3. Com o depósito dos valores, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já autorizada a expedição 
de alvará para soerguimento dos ativos, facultado o saque pelos advogados, desde que com poderes para tanto.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000883-11.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: LEONARDO SILVA QUARESMA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO4153, RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566
REU: AUTO LOCADORA JI PARANA LTDA - ME, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, ALFA SEGURADORA S.A., Mapfre Seguros
ADVOGADOS DOS REU: DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, DIOGO HENRIQUE VOLFF DOS SANTOS, OAB nº 
RO8908, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, JACO CARLOS SILVA COELHO, OAB nº DF23355, BRUNO HENRIQUE 
DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678A
DECISÃO
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS movida por LEONARDO SILVA QUARESMA, inicialmente, 
em face de RODRIGO FERREIRA BARBOSA e FROTA SERVIE EIRELI, em que se pleiteia indenização por danos morais e materiais, 
pelos danos causados às autoras em razão de acidente de trânsito, em tese, causado pelo primeiro requerido, utilizando carro alugado 
pela segunda requerida.
Inicialmente, o requerente foi intimado para que emendasse a inicial recolhendo as custas ou que juntasse comprovantes/documentos 
que demonstrassem sua hipossuficiência (ID 37287325).
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O requerente juntou cópia de seus contracheques de fevereiro e março de 2020 e carteira de trabalho (ID 38998261).
A ação foi recebida, a gratuidade da justiça deferida, designada audiência de conciliação, bem como determinada a citação dos requeridos 
(ID 39630301).
Conforme AR sob ID 40780517, a requerida FROTA SERVICE EIRELI - ME foi citada. 
Contudo, a citação de Rodrigo restou infrutífera (ID 41863679), razão pela qual o requerente pleiteou por nova tentativa de citação por 
meio de Oficial de Justiça (ID 42867159).
A audiência de conciliação restou infrutífera, ante a ausência das partes requeridas (ID 43838844).
FROTA SERVICE EIRELI - ME apresentou contestação sustentando, preliminarmente, a impugnação à gratuidade da justiça deferida 
ao requerente, a ausência de interesse processual, pugnou por nova tentativa de conciliação em audiência, a denunciação à lide 
das empresas ALFA SEGUROS S/A e MAFRE SEGURSO GERAIS S/A, a nulidade do laudo pericial nº 1427/2018/CAC/POLITEC/
RO, e, no mérito, sejam julgados improcedentes os pedidos formulados pelo requerente contra a requerida, haja vista a ausência de 
responsabilidade civil desta. Subsidiariamente, requer sejam minorados os efeitos de eventual obrigação, em decorrência da concorrência 
para o evento danoso. Seja abatido do valor de eventual condenação o montante recebido pelo requerente a título de DPVAT e do seguro 
recebido, com as correções pertinentes. Seja aplicado em eventual condenação correção monetária nos termos da súmula 362 do STJ e 
os juros fixados a partir do arbitramento. Por fim, seja o requerente condenado aos ônus de sucumbência.
Citado (ID 53162406), RODRIGO FERREIRA BARBOSA apresentou contestação (ID 54692583), requerendo, inicialmente, a concessão 
da gratuidade da justiça, preliminarmente, sustentou a ausência de interesse de agir, a denunciação à lide das empresas ALFA SEGUROS 
S/A e MAFRE SEGURSO GERAIS S/A, que seja realizado novo exame pericial e, no mérito, a improcedência da demanda, considerando a 
ausência de prova quanto a responsabilidade do requerido, pelo acordo realizado extrajudicialmente, pela inexistência de dependência do 
requerente e a ente falecida. Subsidiariamente, seja reconhecida a culpa concorrente. Em caso de reconhecimento da responsabilidade 
civil, que seja arbitrado valor razoável para indenização. Que seja aplicado o artigo 940 do Código Civil, e, reconhecendo a má-fé do 
requerente, seja ele condenado ao pagamento de R$ 140.000,00, correspondente ao dobro do acordo feito e pago, com juros da citação 
e correção desde que fora feito o ajuste entre as partes. Que seja condenado o requerido ao pagamento de 9,99% do valor da causa a 
título de multa pela litigância de má-fé, devendo o valor ser restituído ao requerido. Que haja compensação entre o que for eventualmente 
devido e o valor recebido a título de DPVAT. Seja o requerente condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor 
do Requerido.
Instado, a parte requerente apresentou impugnação à contestação de Rodrigo, impugnando o pedido de gratuidade da justiça, não se 
opondo à denunciação à lide das seguradoras, sustentou a validade do laudo pericial, bem como pleitou pela procedência da ação, nos 
termos da exordial, afastando-se a tese de litigância de má-fé (ID 55655650).
Determinou-se a inclusão das seguradoras indicadas, MAFRE SEGUROS GERAIS S/A e ALFA SEGUROS S/A, no polo passivo da lide, 
bem como a citação das mesmas (ID 57755212).
Citada (ID 60789275), MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A apresentou contestação alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, 
a conexão processual, e, no mérito, impugnou o laudo pericial, pugnou pela improcedência da demanda, ou, em cado de procedência, o 
abatimento do valor recebido pelo requerente a título de seguro DPVAT, a aplicação dos juros legais correspondentes à taxa Selic, nos 
termos do art. 406 do CC (ID 80166539).
Do mesmo modo, citada (ID 60199675), Alfa Seguradora S.A. apresentou contestação, sustentando, preliminarmente, a conexão, e, no 
mérito, a improcedência da demanda. Subsidiariamente, que a responsabilidade da Seguradora no presente feito seja restrita e limitada 
às coberturas contratadas e ao saldo existente na apólice.
Intimado para impugnar as contestações, a parte requerente se manteve inerte.
Oportunamente, FROTA SERVICE EIRELI – ME se manifestou nos autos impugnando a tese de ilegitimidade passiva da Seguradora 
Mapfre, bem como sustentou a responsabilidade da seguradora. 
Alfa Seguradora S.A. se manifestou nos autos no sentido de que verificaram a existência de cobertura de danos morais, no valor de R$ 
5.000,00, que deverão ser divididos para ambos os processos n. 7000883- 11.2020.8.22.0009 e 7004800-72.2019.8.22.0009 decorrentes 
do mesmo sinistro.
Instada, a Seguradora Mapfre sustentou mais uma vez sua ilegitimidade passiva (ID 80166539).
É o relatório.
Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Em relação à preliminar de conexão aventada, verifico que a causa de pedir dos autos nº 7004800-72.2019.8.22.0009 é idêntica à 
presente, pois tal como neste feito discute-se a configuração responsabilidade civil do requerido quanto ao acidente de trânsito que levou 
a esposa do requerente a morte, bem como o consequente dever de indenizá-los. 
O art. 55 do digesto processual civil estabelece expressamente que:
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. 
[...]
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
Diante da conexão, impõe-se a reunião dos processos para decisão conjunta (art. 55, § 1º, CPC).
A reunião dá-se no juízo prevento (art. 58, CPC), que é definido pela distribuição da petição inicial (art. 59, CPC).
A petição inicial dos autos n. 7004800-72.2019.8.22.0009 foi distribuída em 7 de outubro de 2019, enquanto a petição inicial deste feito 
foi distribuída em 3 de março de 2020.
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Dessarte, com fundamento no artigo 55 do Código de Processo Civil, reconheço a conexão desta ação com a ação dos autos nº 7004800-
72.2019.8.22.0009, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca, para onde o feito deverá ser redistribuído, com urgência, em razão da 
prevenção daquele Juízo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002195-51.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: RUTE FEITOSA DA SILVA MAINO
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO11067
REU: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO DO REU: EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA, OAB nº SP182165
SENTENÇA
Vistos.
I - RELATÓRIO 
Trata-se de ação de restituição de valores c/c indenização por danos morais promovida por AUTOR: RUTE FEITOSA DA SILVA MAINOem 
desfavor de REU: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. 
Alegou, em síntese, que em 17/08/2021 adquiriu um smartphone Motorola G9 Play XT2083, pelo valor de R$ 899,00 (oitocentos e noventa 
e nove reais) e que, após aproximadamente 05 (cinco) meses de uso, o aparelho começou a apresentar vícios. Diante disso, a requerente 
solicitou assistência técnica autorizada, ocasião em que o produto foi enviado para reparo em 10/01/2022. Após a devolução do produto 
com o problema supostamente resolvido, o aparelho tornou a apresentar o mesmo problema de antes. Diante da recusa comercial em 
solucionar o problema, a requerente procurou resolver administrativamente junto ao PROCON, o que restou infrutífero. Alega que está há 
04 (quatro) meses sem utilizar o referido aparelho, razão pela qual ajuizou a presente demanda requerendo a restituição do valor pago 
pelo smartphone e a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Juntou documentos.
Deferimento da gratuidade e inversão do ônus da prova (ID 75865493).
Citado, o requerido apresentou contestação (ID 76371864). Arguiu preliminar de carência da ação, sob o fundamento de que não há 
comprovação de que a requerida não foi consultada e que n]ao foi respeitado o prazo legal de trinta dias destinados ao reparo. Impugnou 
a gratuidade da justiça. No mérito, sustentou inexistência de defeito da prestação de serviços, narrando que a consumidora teria o dever 
de promover o novo encaminhamento do celular na hipótese de divergência quanto à existência ou não de vício. Impugnou o pedido de 
danos morais. Ao final, requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos.
A requerente apresentou réplica (ID 77095885).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Trata-se de Ação de Restituição de Valores c/c Indenizatória por Danos Morais. 
2.1. Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessária a produção de outras provas. 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
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cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg , Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
2.2. Da alegada carência da ação 
Aduziu a requerida carência da ação por não estar provada resistência da requerida em solucionar a celeuma de forma administrativa. 
O interesse como condição da ação se divide no binômio necessidade e adequação; necessidade de se buscar a tutela jurisdicional 
pela pretensão resistida e adequação pela dedução em juízo da pretensão por meio do processo e procedimento adequados às normas 
processuais. 
A requerida narrou que não teve oportunidade de solucionar a situação, inexistindo pretensão resistida. Diante de seu argumento, 
a requerida não apresentou nenhuma proposta de acordo. Aliás, em casos como o presente, não há falar em esgotamento das vias 
administrativas para só então poder recorrer ao judiciário. Nesse sentido, cai por terra o argumento da requerida.
Por esta razão, resta afastada a liminar de carência da ação.
3. DO MÉRITO.
3.1 Da restituição de valores 
Com efeito, a questão posta em juízo diz respeito à responsabilidade objetiva da empresa requerida. Dentro do sistema adotado pelo 
Código de Defesa do Consumidor, o legislador estruturou essa responsabilidade civil em um conceito enunciado no artigo 14 do CDC, 
que se manteve fiel à teoria da responsabilidade objetiva, também denominada de teoria sem culpa. 
À vista do sistema de proteção ao consumidor, o ônus da prova compete à empresa requerida, consoante art. 6º, VIII da Lei 8.078/90, 
que, por sua vez, detém todos os registros e anotações referentes às solicitações de reparo do aparelho celular.
Logo, em virtude da responsabilidade da empresa requerida, cabe a ela se aparelhar para o fim de demonstrar que houve a devida 
prestação do serviço e solução do problema, visando o resguardo de sua responsabilidade. Em que pese as alegações da requerida 
em sua defesa, é de se destacar que, diante da inversão do ônus da prova, deveria comprovar a efetiva prestação do serviço para fins 
de solução do litígio. A ordem de serviço apresentada pela requerida no ID 76371869 refere-se à primeira tentativa de resolução do 
caso. Após a devolução do produto, este tornou a apresentar os mesmos problemas alegados pela autora, ficando ela sem nenhum 
amparo, ante a recusa da requerida em promover a solução do problema. Vislumbro que a requerida não atendeu à determinação judicial 
de comprovar que houve a devida resolução do caso. 
Dispõe a legislação consumerista:
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
Ainda, a requerente alega que tentou socorrer-se junto ao PROCON, porém, a requerida não compareceu à audiência designada pelo 
órgão, o que já demonstra o desinteresse em solucionar o problema da requerente. Assim sendo, tenho para mim que a devolução do 
valor pago pelo aparelho celular é medida que se impõe.
Diante do exposto, é procedente o pedido da autora. 
3.2 Do Dano Moral:
Quanto à responsabilidade civil pleiteada, é importante verificar se há os elementos básicos estabelecidos pela legislação, quais sejam, a 
prática de ato ilícito, o prejuízo e nexo de causalidade entre a conduta e o dano. Na espécie, cumpre salientar que a responsabilidade que 
recai sobre a parte requerida está disposta no artigo 927 do Código Civil: Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará-lo.
Ressalte-se que cabia à requerida superar a responsabilidade civil objetiva consagrada no art. 14, caput, do CDC, que impõe ao fornecedor 
o ônus de provar causa legal excludente (§ 3º do art. 14, CDC), algo que a empresa não se desincumbiu.
Na hipótese dos autos, entendo que, a despeito de estar evidenciada a ilicitude da conduta da empresa requerida em relação à requerente, 
não se trata de hipótese apta a caracterizar danos de ordem moral. Segundo assentado na doutrina e na jurisprudência, somente deve ser 
considerado dano moral aquele sentimento de dor, vexame, sofrimento ou humilhação que foge à normalidade do cotidiano, rompendo 
o equilíbrio psicológico do indivíduo. Ao revés, o mero dissabor ou aborrecimento do dia a dia não está albergado no âmbito do dano 
moral.
Por outro lado, apesar da dificuldade de comprovação do dano moral em si, é imprescindível que a parte ofendida comprove ao menos a 
existência de um fato idôneo a provocar um abalo em sua esfera psíquica que ultrapasse o mero dissabor.
No caso em questão, ficou evidenciado nos autos que a requerente empreendeu esforços para solucionar o problema do aparelho celular, 
o que não se mostra suficiente para acarretar aborrecimento extremamente significativo capaz de ofender a dignidade ou a reputação da 
requerente. O caso apresentado não passa de mero aborrecimento. Desse forma, inexistindo abalo a direito da personalidade passível 
de configurar dano extrapatrimonial, não há falar em condenação ao pagamento de indenização por dano moral.
Esclareço, finalmente que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
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de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
4. DISPOSITIVO 
Ante o exposto e, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por 
RUTE FEITOSA DA SILVA MAINO, o que faço para:
4.1. CONDENAR a requerida MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA a restituir o valor de R$ 
899,00 (oitocentos e noventa e nove reais) a título de devolução da quantia paga pelo aparelho celular, incidindo juros de mora de 1% ao 
mês a contar da citação (art. 405 do CC) e correção monetária a partir do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ) . 
Julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.
Em consequência, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Como cada litigante é, em parte, vencedor e vencido, nos termos do artigo 86 do CPC, devem ser repartidas as custas e despesas 
processuais, na proporção de 50% para cada, ficando suspensa a cobrança em relação à requerente, nos termos do art. 98, §3º, uma vez 
que ela é beneficiária da gratuidade da justiça.
Tendo em vista a sucumbência recíproca e equivalente, com fulcro no art. 85, §2º, do CPC, condeno as partes, ainda, ao pagamento 
dos honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor da causa, na proporção de 50% para cada (CPC, artigo 86), cuja 
exigibilidade fica suspensa, em relação à autora, por força do disposto no artigo 98, §3°, do mesmo diploma legal.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido da parte vencida foi apreciado e rejeitado nos limites em que 
foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhe sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1026, §º do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. Com a apresentação 
das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do 
NCPC.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005828-12.2018.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES, MARILIA DA SILVA GOMES, VITORIA LEDO DE OLIVEIRA GOMES, 
MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA GOMES, MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA GOMES, MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES 
FILHO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JANIO TEODORO VILELA, OAB nº RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RO571A, 
JETRO VASCONCELOS CARAPIA CANTO, OAB nº RO4956A, NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº RO8388, REGIANE 
DA SILVA DIAS GARATE, OAB nº RO10115, DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396, ELESSANDRA APARECIDA FERRO, 
OAB nº RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO2714A
INVENTARIADO: AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de inventário e partilha promovida por MÁRCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES e outros em face espólio de 
AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES, todos qualificados nos autos.
O falecido deixou a viúva MARÍLIA DA SILVA GOMES, 2 (dois) herdeiros por cabeça: MÁRCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES 
e MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA RODRIGUES; e 03 (três) herdeiros por estirpe: VITÓRIA LEDO DE OLIVEIRA GOMES, MARCOS 
EDUARDO DE OLIVEIRA e MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA GOMES, estes filhos do herdeiro pré-morto Marcos Eduardo de Oliveira 
Gomes.
O filho Márcio Augusto de Oliveira Gomes foi nomeado como inventariante, assinou o respectivo termo de compromisso e apresentou as 
primeira declarações (ID 24784150).
Decisão saneadora (ID 55521841).
Em relação ao patrimônio localizado no estado do Paraná, a Fazenda Pública do Estado do Paraná manifestou-se pela regularidade, 
suficiência e tempestividade do recolhimento do ITCMD (ID 57652351).
A inventariante apresentou plano de partilha, nos termos petição ID 62939982.
Diante o interesse de incapazes o Ministério Público foi intimado e manifestou-se pela homologação do plano de partilha (ID 67178933) 
.
A Fazenda Pública se manifestou pelo prosseguimento do feito, visto que restou comprovado os recolhimentos dos impostos pertinentes 
(ID 73780790).
É o breve relatório. Decido.
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Nos autos foram juntados todos os documentos necessários para a instrução do feito e estando regular o direito das Fazendas Públicas, 
a homologação da partilha é medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e HOMOLOGO a partilha dos bens deixados por 
AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES, na forma encartada na petição constante no ID 62939982, apresentada pelo inventariante.
Determino que seja expedido o formal de partilha em nome dos herdeiros listados e na forma apresentada pelos herdeiros. 
Por consequência, resolvo o mérito da causa, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil.
Intime-se as Fazendas desta sentença, nos termos do art. 659, §2º do Código de Processo Civil, após seu trânsito.
Condiciono a expedição do formal de partilha à comprovação do recolhimento das custas finais de 1%, nos termos do art. 20 da Lei 
3896/2016.
Com o trânsito em julgado e recolhidas as custas processuais, não havendo manifestações, expeça-se o necessário e, a seguir arquive-
se com as cautelas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO / CARTA / INTIMAÇÃO / ALVARÁ / PRECATÓRIA / OFÍCIO
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005873-11.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Concessão
EXEQUENTE: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, 
OAB nº RO6862
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, por seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 10 
(dez) dias.
2.1. Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova decisão. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser acrescido 
ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2. Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente 
depois promova-se a conclusão do feito. 
3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) advogado(a), desde 
que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0000644-39.2014.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
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EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIOLA BRIZON ZUMACH, OAB nº RO7030, JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
EXECUTADOS: SULIVAN DIAS FIGUEIRA, DIAS & DIAS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Visto.
Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta por Ciclo Cairu LTDA em face de Dias & Dias Representações Comerciais LTDA 
ME e Sulivan Dias Figueira.
Compulsando caderno processual, verifico que o credor teve ciência inequívoca da inexistência de bens passíveis de expropriação em 20 
de janeiro de 2015, quando foi publicado o despacho informando que a diligência realizada via Sisbajud restou infrutífera e via Renajud 
parcialmente frutífera (ID 27633130 - pág.70).
Desde então, não foram efetivas as tentativas de penhora de bens para satisfação do débito.
Por último, o exequente pugnou pela expedição de alvará judicial para levantamento dos valores bloqueados (ID 63826406) e não 
impugnados pelo executado.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Nos termos do art. 921, §4º, do Código de Processo Civil, o termo inicial da prescrição intercorrente é a ciência da primeira tentativa 
infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis. 
Ainda, dispõe o art. Art. 206-A do Código Civil que:
Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de 
suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil.
Observando que o título executivo extrajudicial que instrui este processo é um termo de confissão de dívida, nos moldes do art. 206, §5º, 
inciso I, do Código Civil, temos que o prazo prescricional da pretensão executória é de cinco anos.
Dessa forma, nos termos do art. 206-A do Código Civil, esse também será o prazo para prescrição intercorrente. 
Considerando que o exequente teve ciência inequívoca da inexistência de bens em 20 de janeiro de 2015 (ID 27633130 - pág.70), temos 
que, desde a suspensão até os dias atuais, já transcorreram mais de cinco anos.
Assim, antes de deliberar acerca do pedido retro (ID 75664059), INTIME-SE o EXEQUENTE para, no prazo de 15 dias, manifestar-se 
acerca da prescrição intercorrente, sob pena de extinção e arquivamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001011-60.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: CLARICE MARIA DE SOUZA CASSIANO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
A parte requerida pleiteou pela dilação do prazo para apresentação de contrato original junto à CAC desta comarca.
Considerando que a parte requerida pleiteou pela dilação de prazo no dia 28 de julho deste ano, portanto, há 25 dias, defiro parcialmente 
o pedido, concedendo-lhe o prazo de 5 dias para apresentar o respectivo contrato, nos termos da decisão saneadora sob ID 79143595.
Assim, intime-se a parte requerida para apresentar o contrato original, no prazo de 5 (cinco) dias junta à CAC desta comarca, para ser 
submetido a realização da perícia deferida na decisão sob ID 79143595.
Após, cumpram-se todas as determinações contidas na decisão sob ID 79143595.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004573-14.2021.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
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ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
REU: LUAN PIRES MARQUES COSTA
ADVOGADOS DO REU: GABRIELLE CONSTANTINO, OAB nº RO10773, BEATRIZ MUBARAC DE ALMEIDA, OAB nº RO11130, 
FERNANDA MUBARAC DE ALMEIDA, OAB nº RO8779
DECISÃO
Vistos.
A parte requerida apresentou contestação com reconvenção, oportunidade em que requereu a gratuidade da justiça e juntou declaração 
afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras 
para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida não juntou nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
2. Intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial de reconvenção, comprovando o recolhimento das custas 
processuais, sob pena de indeferimento.
3. Com o pagamento das custas, INTIME-SE a parte autora/reconvinda para, no mesmo prazo, se manifestar em RÉPLICA à contestação, 
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais (art. 337, CPC), bem como apresentar 
resposta à reconvenção (contestação), nos termos do art. 343, §1º, do CPC.
4. Não sobrevindo o pagamento das custas, deixo de receber a ação reconvencional. Contudo, INTIME-SE a parte requerente para 
impugnar a contestação.
5. Apresentada contestação à reconvenção pela parte autora/reconvinda, INTIME-SE a parte ré/reconvinte para, em igual prazo, se 
manifestar em RÉPLICA à contestação à reconvenção.
Intimem-se. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005850-36.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
EXECUTADO: MARIA HELENA DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de execução de título extrajudicial, proposta por COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE 
RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO em face de MARIA HELENA DOS SANTOS. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 80746780) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Nesta data lancei ordem para transferência dos valores depositados judicialmente (R$ 1.449,73 - conta n. 1516649-2) para a conta 
indicada no ID 80746780.
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas  - Juíz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000819-30.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KEILA SOARES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004638-09.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLUCE BARBOSA DA SILVA KUMM e outros (12)
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON 
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001373-67.2019.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADILSON FLEGLER
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
EXECUTADO: CAIO ANDRE DE OLIVEIRA BARRETO e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269, ROMENIGUE GOBBI GOIS - RO4629, 
ADEMAR ROQUE LORENZON - RO80, ROXANE FERRETO LORENZON - RO4311
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMENIGUE GOBBI GOIS - RO4629, ADEMAR ROQUE LORENZON - RO80, ROXANE FERRETO 
LORENZON - RO4311
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003942-36.2022.8.22.0009
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: Y. E. S. F.
Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORA CRISTINA MORAES - RO6049
REQUERIDO: A. F. D. S. J.
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Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum onde tramita o processo de curatela.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0000275-11.2015.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E. B.
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIO CARLOS CERQUEIRA - RO6787, WILSON NOGUEIRA JUNIOR - RO2917
EXECUTADO: T. P.
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001442-94.2022.8.22.0009
Classe : HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
REQUERENTE: A. G. D. A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS - RO2470
REQUERIDO: C. H. D. A.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença ID 79142950: “[...] Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, 
com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC. Deixo de determinar a suspensão 
do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para cumprimento de sentença sem 
incidência do pagamento de custas. 1. Fica desde já autorizada a expedição do que se mostrar necessário para cumprimento do acordo, 
não havendo necessidade do feito tornar concluso. Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes 
do art. 1.000, P. U. do CPC. Sem custas finais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Pratique-se o necessário. SERVE DE 
CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2022. Pimenta Bueno/RO, 7 de julho de 2022. Márcia Adriana Araújo Freitas. Juíz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003459-74.2020.8.22.0009
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
EXEQUENTE: NITAMAR PEREIRA GAMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
INTIMAÇÃO 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de ID 
80582407, requerendo o que entender de direito. 
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022.
MARIA GABRIELLA DANTAS FERREIRA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0001867-90.2015.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: GIVAN PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JANIO TEODORO VILELA - RO6051
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento, tendo em vista que os documentos sigilosos foram liberados para acesso à parte requisitante da Consulta.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail:cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005519-83.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ODALIO FERNANDES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A 
Advogado do(a) REU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG0096864A
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
ALVARÁ JUDICIAL 2022
Alvará Judicial com validade de 30 dias a partir da data de emissão.
FAVORECIDO: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA registrado(a) civilmente como LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA CPF: 
587.856.552-87, LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA registrado(a) civilmente como LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA CPF: 
587.856.552-87, por intermédio do seu/sua advogado(a) Advogado do(a) EXEQUENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - 
RO2237, PROCURAÇÃO ID 
Autos n. : 0000715-41.2014.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Parte Autora : EXEQUENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA registrado(a) civilmente como LELITON LUCIANO LOPES DA 
COSTA
Advogado : Advogado do(a) EXEQUENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237
Parte Requerida : EXCUTADO: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
Advogado: 
VALOR A SER PAGO: R$ 11.971,98 (onze mil, novecentos e setenta e um reais, e noventa e oito centavos), com juros e correção 
monetária.
CONTA JUDICIAL: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4200, CONTA Nº 2400127257924
OBSERVAÇÃO: Após o saque dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
FINALIDADE: Por força e determinação do Juízo, atendendo ao pedido da parte favorecida, manda que lhe pague o valor acima indicado 
depositado na referida conta judicial à disposição deste juízo, referente ao pagamento da quantia estipulada no processo supracitado.
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará, deverá o(a) patrono(a) indicar conta do cliente e/ou pedido justificado nos 
termos do art. 130 do CPC, inerte, os valores serão transferidos a Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
DECISÃO ID 77831028: “A requisição foi expedida sob o n. 0002421.2022.8.01253 (ID. 74727968). (...). Comunicado o depósito judicial 
por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 10 
dias. (...). Roberta Cristina Garcia Macedo - Juíz(a) de Direito”.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005675-76.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO NOBREGA FARIAS - PB10220
EXECUTADO: MAVILTO LEAL ALENCAR
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANE CORINA ODISIO DOS SANTOS - RO0001468A, WALFRANE LEILA ODISIO DOS SANTOS 
- RO3489
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004644-21.2018.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)



2683DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: CLAUDIA APARECIDA VERISSIMO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VICTOR GABRIEL DURAES DE SOUSA, OAB nº RO11568, MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº 
RO8718A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação à execução, ofertada por CLAUDIA APARECIDA VERÍSSIMO em desfavor do MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO. Em síntese, os executados aventam a inexigibilidade do valor de R$ 318,00 bloqueados a título de honorários, devendo ser 
devolvido em dobro.
O exequente ofertou manifestação, rebatendo os argumentos da executada (ID 76548778).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
O exequente reconheceu o pagamento dos honorários nos termos do comprovante anexado pela executada no ID 63587588 (ID).
Neste toar, há de ser considerada adimplida a dívida a título de honorários advocatícios no valor de R$ 318,00, e, portanto, inexigível, com 
o consequente desbloqueio do referido valor e sua liberação em favor da executada.
Entretanto, o pedido da executada de devolução em dobro do valor cobrado/bloqueado, não merece prosperar.
Ocorre que caberia a executada ter demonstrado o referido pagamento nos autos, o que não o fez, ensejando o processeguimento dos 
atos executórios, acarretando no bloqueio ora impugnado.
Desta forma, entendo que nenhuma das partes deve ser prejudicada pela falta de comunicação ocorrida. Razão pela qual indefiro o 
pedido de devolução em dobro, efetuado pela executada.
1. Deste modo, considerando o adimplemento dos valores devidos a título de honorários pela executada (ID 63587588), ACOLHO 
PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada (ID 63587579) e, via de consequência, reconheço o cumprimento da obrigação a título de 
honorários, tornando-a inegixível.
Sem custas ou honorários.
2. Expeça-se alvará para levantamento da quantia bloqueada no ID 61573906 em favor da executada e/ou de seu advogado, se com 
poderes para tanto.
2.1. Fica autorizada a transferência em caso de informação dos dados bancários.
2.2. Fica a parte executada intimada para, no prazo de 5 dias, a contar da expedição do alvará, comprovar o lavantamento dos valores 
nos autos.
3. No mais, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, confirmar se houve o pagamento integral da dívida, requerendo o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002449-63.2018.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SOARES MONTEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309A
INVENTARIADOS: CAROLINA FARIA MONTEIRO REIS, FELIPE CASTRO REIS, VITOR FARIA MONTEIRO, TANIA MARA FARIA 
MONTEIRO
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Retifique-se o polo passivo, para constar tão somente o Espólio de Tânia Mara Faria Monteiro.
2. Retifique-se o polo ativo, incluindo-se os herdeiros Carolina Faria Monteiro Reis e Vitor Faria Monteiro.
3. Tendo em mente que Felipe Castro Reis não é herdeiro, exclua-se a referida pessoa deste feito.
4. Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento do ITCMD relativo ao imóvel situado em Viçosa 
- MG.
5. No mesmo prazo, manifeste-se o inventariante sobre a citação de Carolina Faria Monteiro, visto que o aviso de recebimento foi firmado 
por terceiro alheio a estes autos (ID 22467379).
Após, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002304-07.2018.8.22.0009
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Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos
EXEQUENTE: A. D. N. D. M.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIA FAGUNDES GRAVA, OAB nº RO2416A
EXECUTADO: N. F. D. M.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616A, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883
DESPACHO
Vistos.
1. DEFIRO parcialmente o pedido, e determino a suspensão do feito por 30 dias.
2. Decorrido o prazo supracitado, OFICIE-SE o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho/RO para, no prazo de 15 dias, 
informar acerca do andamento e da quitação do precatório, nos autos n. 7028771-52.2015.8.22.0001.
3. Aportada resposta do ofício aos autos, INTIME-SE a EXEQUENTE para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito para 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
4. Em seguida, vistas ao Ministério Público para manifestação, no prazo legal.
5. Somente então, conclusos para deliberação.
Ciência às partes e ao MP.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002445-55.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: ADILENES DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de restituição de valores investidos para construção de rede de eletrificação rural, proposta por ADILENES DA SILVA 
OLIVEIRA em face de ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 80068211) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7036116-35.2016.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Administração de herança
REQUERENTES: ADEMIR MAINA, GIOVANNI SANTIAGO MAINA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Diante da notícia da existência de resíduo de valor na conta judicial, intimem-se as partes para, no prazo improrrogável de 5 dias úteis, 
indicarem a quem pertence os respectivos valores e, a quem pertencer, deverá fornecer seus dados pessoais e bancários para viabilizar 
a transferência, sob pena de tal quantia ser transferida para conta centralizadora do TJRO.
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Fornecido os dados, expeça-se o necessário para transferência bancária do valor disponível na conta judicial, com seus acréscimos 
financeiros, para conta corrente indicada pela respectiva parte, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos 
autos.
Não atendida a determinação, proceda-se a transferência do resíduo de valor disponível na conta judicial para conta centralizadora do 
TJRO, com a certificação nos autos, atentando-se ao disposto no artigo 278, § 4º das DGJs.
Destaco que a prática adotada não causa prejuízo aos interessados considerando que os valores reclamados poderão ser resgatados, 
após autorização judicial (artigo 278, § 5º, DGJs).
Destarte, expeça-se Alvará Judicial para que os valores depositados em conta judicial sejam transferidos para a conta judicial centralizadora 
de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ. 04.293.700/0001-72), consignando-se que, após a transferência, a conta 
judicial deve ser bloqueada, impedindo-se qualquer movimentação financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo estipulado 
pelo Banco Central para a sua extinção.
Certificado nos autos que a conta judicial encontra-se “zerada”, retornem os autos ao arquivo.
Expeça-se/Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO/OFÍCIO__/2022.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001596-49.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586
EXECUTADO: CELSO FARIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial, proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em face de CELSO FARIA. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 80614381) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Expeça-se alvará judicial para liberação dos valores bloqueados (ID 79674193) em favor do EXECUTADO ou de seu patrono, se com 
poderes para tanto, o qual fica desde já intimado para comprovar o levantamento, no prazo de 10 dias, a contar da data de expedição do 
respectivo alvará.
Quanto ao pedido de retirada da restrição do veículo HONDA/BIZ 110I, 2018/2018, QTC1928, esclareço que em consulta ao sistema 
RENAJUD foi atestado que não existem restrições oriundas destes autos, sob o veículo supramencionado, conforme espelho em 
anexo.
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002098-95.2015.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: MARCIA MARIA ESTATI KRIGER, BRUNA ESTATI KRIGER
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DANIELE PONTES ALMEIDA, OAB nº RO2567, JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309A
INVENTARIADO: LEONTINO APARECIDO KRIGER
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de inventário ajuizada por MÁRCIA MARIA ESTATI KRIGER, BRUNA ESTATI KRIGER, PIETRA ESTATI KRIGER 
e LUÍSA ESTATI KRIGER em face do espólio de LEONTINO APARECIDO KRIGER.
Em 07/12/2017, a inventariante Márcia apresentou as últimas declarações requerendo a partilha Lote 04, Quadra 01-D, Setor 03, com 
área de 716,30 m2, situado na Rua Alameda Cândido Portinari, n. 170, nesta cidade de Pimenta Bueno, - RO, conforme matricula 4.346 
do Livro 2 de Registro Geral do cartório SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS – DORIS PRETI VIEIRA, avaliado em R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), na proporção de 50% entre ela e as filhas do falecido (ID 15095065).
A Fazenda Pública Municipal informou que não consta débitos em nome do de cujus (ID 16634380).
A Fazenda Pública Estadual confirmou o pagamento do ITCMD e manifestou-se pelo encerramento do feito (ID 23682794).
A terceira interessada ARUMÃ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA requereu habilitação de crédito, por ser credora do espólio na importância 
de R$ 52.277,16 (cinquenta e dois mil duzentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme ID 23085885.
Ante a discordância da inventariante em relação ao pedido de habilitação de crédito, este restou indeferido. No entanto, a determinou-se à 
inventariante proceder com a retificação das últimas declarações a fim de constar a reserva de bens suficientes ao pagamento do crédito 
de ARUMÃ LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (ID 26492130).
A determinação supra não foi cumprida, razão pela qual houve a remoção da inventariante Márcia, com a consequente nomeação da 
herdeira Bruna como inventariante (ID 37846758).
Determinada a intimação da nova inventariante para retificar as últimas declarações, a diligência restou infrutífera, ante a informação de 
que a senhorita Bruna está residindo em outro país, enquanto a sra. Márcia está residindo na cidade de Niterói/RJ, conforme certidão do 
oficial de justiça ID 14285421.
Determinada a intimação da inventariante na pessoa de seu patrono, este requereu a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de que a sra. Márcia tentasse formalizar acordo com a empresa Arumã. Tal pedido foi rechaçado pela própria empresa que 
informou que em momento algum a sra. Márcia tentou acordo para quitar a dívida (ID 49489820).
A empresa Arumã indicou o imóvel denominado lote 31, quadra 01, setor 11, cadastrado sobre o nº 13085, localizado na Avenida 
Marechal Rondon, nº 1179, bairro Bela Vista, em Pimenta Bueno/RO, onde funcionava a madeireira de titularidade do de cujus, bem como 
trouxe a informação de decretação de nulidade de um contrato de compra e venda firmado entre a sra. Márcia e sua irmã, em que aquela 
vendera o referido imóvel a esta pelo valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Foi reconhecida fraude à execução nos autos 7005048-
98.2015.8.22.0002, referente a tal contrato e, na oportunidade, a empresa Arumã requereu a expedição de ofício ao Cartório de Registro 
de Imóveis para fins de promover a indisponibilidade do referido imóvel, bem como a inclusão deste ao monte mor e a designação de 
hasta pública (ID 59959833).
Inobstante o pedido supra, promoveu-se a averbação da indisponibilidade do imóvel denominado pelo Lote 04, Quadra 01-D, Setor 03, 
com área de 716,30 m2, situado na Rua Alameda Cândido Portinari, n. 170, nesta cidade de Pimenta Bueno, - RO, conforme matricula 
4.346 do (ID 61557029). 
Impugnação da inventariante informando tratar-se de bem de família (ID 67323230).
Manifestação do Ministério Público (ID 68513718) da qual se infere que a própria inventariante está criando embaraço à solução da 
demanda, uma vez que outrora se manifestara acerca de eventual possibilidade de acordo com a empresa Arumã e, no momento, está 
demonstrando irresignação. Pugnou pela nova intimação da inventariante para manifestação nos autos.
A empresa Arumã apresentou novo pedido de habilitação de crédito, informando ser credor do espólio no valor de R$ 165.000,00 
(cento e sessenta e cinco mil reais), decorrente de sentença condenatória proferida nos autos nº 7001752-16.2016.8.22.0008, conforme 
ID 70059020.
Posteriormente, a credora Arumã manifestou-se novamente nos autos requerendo a inclusão do imóvel descrito no ID 70059020 ao montante 
bens do espólio bem como a designação de hasta pública referente ao imóvel sobre qual recaiu a indisponibilidade (ID 75050825).
Vieram os autos conclusos.
Pois bem. 
Chamo o feito à ordem.
Verifica-se que esta demanda tramita desde o ano de 2015 e não há qualquer manifestação da inventariante ou demais herdeiras no 
sentido de promover o desfecho amigável do feito em relação aos débitos deixados pelo de cujus. 
De qualquer forma, mediante análise minuciosa dos autos, constatei um vício de representação processual em relação às filhas do de cujus, 
ora herdeiras, visto que não constam no polo ativo da demanda e sequer há procuração em nome delas. A única procuração acostada nos 
autos referente à representação polo ativo está no ID 1913581, na qual apenas a sra. MÁRCIA MARIA ESTATI KRIGER outorga poderes 
ao seu patrono para representá-la no processo de inventário.
Logo, extrai-se dos autos o vício na representação processual da parte autora, uma vez que não há nos autos procuração que atribua 
poderes ao patrono constituído nos autos para o ingresso com a presente demanda em nome das herdeiras BRUNA ESTATI KRIGER, 
PIETRA ESTATI KRIGER e LUÍSA ESTATI KRIGER.
Pois bem, o vício na representação processual é sanável, sendo admitida a sua regularização em qualquer fase do processo, sendo que, 
sanado o vício há a ratificação tácita de todos os atos processuais praticados pelo causídico sem procuração.
O art. 76 do Código de Processo Civil prevê:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará 
prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido.
Urge destacar que o vício na representação processual pode ser reconhecido de ofício pelo juízo em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não ocorrer o trânsito em julgado da ação, nos moldes do art. 485, § 3º, do CPC.
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Desse modo, visando evitar a nulidade do feito e atendendo aos ditames legais, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono 
da parte autora junte aos autos procuração que lhe atribua poderes para atuar em nome das herdeiras BRUNA ESTATI KRIGER, PIETRA 
ESTATI KRIGER e LUÍSA ESTATI KRIGER neste processo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do 
art. 76, I c/c 485, IV do Código de Processo Civil.
Intime-se a meeira MÁRCIA MARIA ESTATI KRIGER para, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do parecer ministerial ID 68513718.
Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para deliberação acerca dos pedidos da empresa credora.
Intime-se o Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003336-13.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Direito de Imagem
EXEQUENTE: VICTOR HENRIQUE DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
EXECUTADO: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832, EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
DESPACHO
Vistos.
1. Ante a impugnação da parte executada e a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, REMETAM-SE os autos ao 
Contador Judicial pelo prazo de 20 dias, para apuração do valor real devido, observados os parâmetros da sentença/acórdão. 
1.1. Caso o cálculo esteja incorreto, deverá ser elaborado novo cálculo do valor efetivamente devido.
2. Com a juntada do novo cálculo e tendo em vista o princípio da não surpresa, INTIMEM-SE as partes para querendo se manifestarem 
no prazo comum de 10 (dez) dias.
3. Com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003541-08.2020.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA, OAB nº RO3596
EXECUTADO: VALDIR TABORDA RIBAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração que BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. opôs em face da decisão de ID 75967142.
Narram que a decisão deve ser modificada no sentido de eliminar contradição, considerando-se o valor de R$ 1.991,66, bloqueado em 
ID 67661109, seja considerado penhorável.
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer decisão judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando a decisão não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC; a 
obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da decisão, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; 
a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento; o erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme 
art. 494, do CPC.
No caso em tela, o pedido do requerente não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. A análise do teor 
dos embargos demonstra que a parte pretende, em verdade, alterar o teor da decisão, de modo a reverter a impenhorabilidade do valor 
bloqueado nos autos, o que não é possível pela presente via.
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Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na decisão, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Cumpra-se a decisão de ID 75967142.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender pertinente.
Intimem-se as partes.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000024-58.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Honorários Advocatícios
AUTORES: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, CAROLINE FRANCA FERREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº 
RO9228
REU: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Os presentes autos já se encontravam extintos e arquivados definitivamente em razão da desistência, bem como, não integram o acordo 
colacionado no ID 76585486.
Assim, determino o desentranhamento da petição retro (ID 76585485), e o retorno dos autos ao arquivo definitivo.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005412-39.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação indenizatória, proposta por MARIA DO CARMO DE SOUZA em desfavor de BANCO BRADESCO S/A. Em síntese, a 
autora sustenta que está sofrendo descontos indevidos sob a denominação “cartão protegido”. Por alegar que jamais contratou o seguro, 
requer a condenação do requerido ao adimplemento de danos morais e repetição do indébito.
A inicial foi originariamente distribuída na 2ª Vara Cível desta Comarca que, alegando conexão com os autos n. 7005411-54.2021.8.22.0009, 
remeteu o feito a este Juízo (ID 75600369).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Nos moldes do art. 55 do Código de Processo Civil - CPC, reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou 
a causa de pedir. A reunião de autos visa evitar a prolação de decisões conflitantes, todavia, não há que se falar em conexão no presente 
caso.
Compulsando este caderno processual, verifico que estes autos têm como causa de pedir a realização de descontos, supostamente 
indevidos, realizados sob a denominação “cartão protegido”, e como pedidos a nulidade do negócio jurídico, a indenização por dano moral 
e a repetição do indébito.
Em cotejo ao feito de n. 7005411-54.2021.8.22.0009, originariamente distribuído nesta 1ª Vara Cível, verifico que a causa de pedir são 
descontos, supostamente indevidos, realizados sob a denominação “cesta beneficiária 1”, e como pedidos a nulidade do negócio jurídico, 
a indenização por dano moral e a repetição do indébito.
De simples análise se vê que as causas de pedir e os pedidos são diversos, isso considerando que, apesar da identidade de partes, se 
discutem dois contratos diferentes, logo, inexiste risco de prolação de decisões conflitantes.
Nessa mesma linha segue o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
TJRO - Conflito de competência. Causa de pedir distintas. Ausência de conexão. Processo julgado. Súmula 235/STJ. Conflito acolhido. 
Não há conexão quando os processos, embora decorrentes de uma mesma relação jurídica, possuem causas de pedir distintas. A 
conexão visa evitar a prolação de decisões conflitantes, no caso, um dos processos já foi julgado, e ocorreu o trânsito em julgado da 
sentença. Inviável a reunião de processos reputados conexos, quando um deles já foi julgado (Súmula 235 do STJ). 
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(CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL 0800408-71.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Câmaras Cíveis Reunidas, j. 
11/09/2020.) (grifei)
Conflito de Competência. Inexistência de conexão entre as ações. Causa de pedir e pedido distintos. Competência. Juízo suscitado. Não 
se vislumbra conexão entre as demandas que, apesar da identidade entre as partes, quando não lhes forem comum o pedido e a causa 
de pedir, pois não subsiste a possibilidade de haver decisões conflitantes. Competência do juízo suscitado.
(CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL, Processo nº 0807274-95.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras 
Cíveis Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 25/12/2020) (grifei).
Portanto, por inexistir conexão, em respeito ao Juiz Natural, o juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno - RO é o competente 
para processar e julgar o presente feito.
1. Conforme o exposto, com arrimo no art. 66, inciso II, do CPC, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA com o fim de 
ser reconhecida a competência da 2ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno - RO para o processo e julgamento deste feito.
2. Forme-se instrumento com cópia integral destes autos e remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça para deliberação.
3. Desde já informo que inexistem questões urgentes pendentes de apreciação, razão pela qual SUSPENDO o trâmite processual até o 
julgamento do presente conflito.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0004536-87.2013.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: ALTAMIRO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROUSCELINO PASSOS BORGES, OAB nº RO1205
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal em que a parte exequente informou que a parte executada parcelou a dívida e requereu a suspensão dos 
autos por mais 6 meses, sendo que o pedido foi feito no início de março do corrente ano.
Os autos vieram conclusos para adequação do movimento de suspensão.
Considerando o prazo decorrido entre o pedido de nova suspensão até a presente data, intime-se o exequente para, no prazo de 15 
dias, informar o cumprimento da avença, sob pena de presunção positiva, com a extinção e arquivamento dos autos.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004142-48.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inventário e Partilha
EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO, OAB nº RO235, SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº 
RO1826
EXECUTADO: EUDIS RODRIGUES PRIMO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309A
DECISÃO
Vistos.
1. Diante das dificuldades deste Juízo em encontrar bens passíveis de expropriação, DEFIRO o pedido formulado no ID 80681712.
2. Junte-se cópia desta decisão nos autos n. 7000743-76.2022.8.22.0018, para serem resguardados os valores que se mostrarem 
necessários para adimplemento do débito aqui executado.
3. Com a efetivação da penhora, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0004302-37.2015.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADOS: NEWTON FLORIANO FERREIRA DA COSTA EIRELI - ME, NEWTON FLORIANO FERREIRA DA COSTA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.
2. Tendo em vista que o Agravo de Instrumento não possui efeito suspensivo, permaneçam os autos arquivados provisoriamente em 
atendimento à decisão de ID 78978882.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000470-97.2022.8.22.0018
Classe: Tutela Antecipada Antecedente
Assunto: Compra e Venda
REQUERENTE: LOJAS TROPICAL E REFRIGERACAO LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
REQUERIDO: BRACO FORTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIA & MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004757-33.2022.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: MARIA APARECIDA DA SILVA SILVEIRA, JOSE ICARO DE ALMEIDA SILVEIRA, JI DE A. SILVEIRA LANCHONETE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial promovido por EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em face de EXECUTADOS: MARIA APARECIDA DA SILVA SILVEIRA, JOSE ICARO 
DE ALMEIDA SILVEIRA, JI DE A. SILVEIRA LANCHONETE
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Defiro o pedido ID 80841015 e, desde já, determino a expedição de certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003474-48.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA PIRES RAMOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de execução de sentença ajuizada por Maria da Penha Pires Ramos em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.
1 - Até o momento não foi informado nos autos acerca de atribuição de efeito suspensivo ao agravo interposto pelo executado, razão pela 
qual deve o feito prosseguir.
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2 - No tocante ao pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé ao executado, fica desde já indeferido, visto que o presente agravo 
é o primeiro que o executado interpõe, e sob os seus próprios argumentos, não havendo que se falar de preclusão da matéria.
3 - Expeça-se requisição de pagamento dos valores referentes aos honorários da fase de execução (ID 25625388), conforme determinado 
pela decisão de ID 25261174. 
4 - Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5 - Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 - Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) advogado(a), 
desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2 - Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 
05 (cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 - Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005549-89.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: Allianz Brasil Seguradora S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº DF273843, PROCURADORIA DA SUL 
AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A
REU: LUIZ ANTONIO PINEDA, GILMAR DA SILVA PINEDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Conforme requerido, procedi à consulta via SIEL.
1. Expeça-se o necessário, desde que recolhidas as custas processuais, para citação dos executados, nos moldes do despacho inicial, 
podendo ser encontrado no seguinte endereço:
a) Rua Piaba, n. 1130, Casa 10, Bairro Centro, Município de Sapezal - MT.
2. Em sendo frutífera a diligência, cumpram-se os demais termos do despacho inicial.
3. Lado outro, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7006078-40.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: HELIO AQUILES PACHECO JUNIOR
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de ação previdenciária, proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
- SICOOB CREDIP em face de HELIO AQUILES PACHECO JUNIOR. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório. Decido.
O acordo pactuado (ID 80782794) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
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Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000368-05.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: CONCEICAO MARIANA CLAUDIO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação revisional de contrato de empréstimo consignado, proposta por AUTOR: CONCEICAO MARIANA CLAUDIO em desfavor 
de Banco Bradesco Financiamentos S.A., ambos qualificados nos autos.
Alega a parte autora que firmou com o requerido, em meados de março de 2015, contrato de empréstimo consignado em folha (n° 
802781016), com descontos efetuados em seu benefício previdenciário. O valor pactuado foi o de R$ 7.622,89 (sete mil seiscentos e 
vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), para pagamento em 72 meses parcelas no valor de R$ 217,10 (duzentos e dezessete reais 
e dez centavos) cada. 
Por considerar que os juros praticados ultrapassam a média de mercado, ajuizou a presente ação para que o contrato seja revisto. 
A inicial foi recebida, com o deferimento da gratuidade e ordem de citação da parte requerida. Indeferida a inversão do ônus da prova (ID 
75966784).
A requerente interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a inversão do ônus da prova, recurso este que não foi provido, 
nos termos do voto do relator (ID 80236925).
Em sede de contestação (ID 76981808), o requerido alegou preliminar de conexão, prescrição, inépcia da inicial, a não inversão do 
ônus da prova e da impugnação de prova unilateral, e, no mérito, sustentou, em resumo, a legalidade do contrato firmado, a não 
consideração do custo efetivo total como base de cálculo e a legalidade dos juros remuneratórios. Para tal, juntou o contrato firmado pelo 
requerente, extrato de pagamento e documentos.
A parte requente apresentou impugnação à contestação rebatendo as teses preliminares e de mérito do requerido (ID 77722679).
Vieram os autos conclusos, oportunidade em que faço o saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo 
Civil.
Decido.
Passo à análise das preliminares ventiladas.
A preliminar de conexão deve ser rejeitada, vez que, embora possuam identidade de partes, as ações têm causa de pedir e pedido 
distintos, pois tratam de Contratos de Empréstimos diferentes.
O artigo 55 do CPC versa:
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
Pelo exposto, ante a ausência dos requisitos necessários a caracterizar conexão entre as demandas, não acolho a preliminar arguida por 
ser destituída de fundamento.
No que tange à prescrição, segue o prazo prescricional firmado na tese fixada no IRDR 0801506-97.2016.8.12.0004/50000, “o termo 
inicial para contagem do prazo prescricional nas ações que versem sobre empréstimo consignado conta-se a partir do último desconto 
realizado”, e o último desconto encontra-se em data futura à propositura da ação.
No que toca à inépcia da inicial pela ausência de apontamento de cláusula abusiva e dos documentos essenciais, tenho que não merece 
acolhimento. Em cotejo à exordial, vislumbro que a peça apresenta fatos que permitem a conclusão lógica dos pedidos e da causa de 
pedir. Assim, não há que se falar em inépcia uma vez que ausentes as condições do art. 330, §1º do CPC.
Ainda, importa destacar que a alegação abarca documento destinado à prova dos fatos narrados, logo, diante da inversão do ônus da 
prova, por tratarmos aqui de direito consumerista, compete à empresa, que não é hipossuficiente na relação, colacionar aos autos tais 
elementos.
Desse mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. RETIFICAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. COISA JULGADA. CAUSA COM PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR DISTINTAS. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. 
RENUMERAÇÃO FEITA PELA PREFEITURA. DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEIS. ADEQUAÇÃO DA NUMERAÇÃO DOS LOTES. 
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em inépcia da inicial ou qualquer outro vício processual, quando 
inexiste vedação legal em relação ao direito pretendido na ação judicial, ou quando a parte deixa de juntar documentos cuja única finalidade 
é fazer prova dos fatos alegados. Também não caracteriza irregularidade processual a ausência do rol de testemunhas na petição inicial 
de procedimento ordinário, notadamente quando a produção dessa prova é irrelevante para o deslinde do feito. É parte legítima para 
figurar no polo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessária, a parte cuja esfera subjetiva de direito é diretamente afetada pelo 
provimento pretendido na ação. Inexiste coisa julgada, quando não ocorrer a tríplice identidade entre as ações mesmas partes, mesmo 
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pedido e mesma causa de pedir. Havendo a renumeração de imóveis em determinado município, em virtude do desmembramento da 
área, é de se determinar a retificação do cadastro imobiliário dos lotes, o que não gera qualquer efeito na propriedade dos bens que 
permaneceram incólumes. Recurso a que se nega provimento.
(TJ-RO - APL: 00024879020108220005 RO 0002487-90.2010.822.0005, Relator: Juiz José Augusto Alves Martins (em substituição ao 
Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior), 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
12/05/2015.) (grifei).
Ciente da preliminar de não inversão do ônus da prova. Esclareço que, conforme determinado na decisão inicial (ID 75966784), será 
analisada nesta fase.
Ciente da preliminar de impugnação de prova unilateral.
Superadas as preliminares.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
1. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a taxa de juros contidas no contrato de empréstimo; ii) se a taxa de juros pactuadas estão 
em dissonância com as normas do Banco Central.
2. Diante do disposto nos art. 357, inciso III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à 
parte autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
A prova admitida nos autos é a documental.
4. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
5. Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou 
de solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o 
qual ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a CPE deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
VIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO Nº_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004755-63.2022.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: FABIANA RIBEIRO DA SILVA, MARIO CESAR VIEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
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9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004808-44.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE
ADVOGADOS DO AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436, ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA, OAB nº RO11949
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não juntou nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
No mais, extrai-se dos autos que a procuração juntada foi outorgada anos antes da propositura da ação, isto é, em fevereiro de 2020 
(ID 80873766).
Em razão desse contexto, a jurisprudência está evoluindo no sentido de o juiz, ao despachar a inicial, poderá exigir que seja emendada 
a inicial com a apresentação de instrumento atualizado.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou nesse sentido:
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos nº 7001021-
98.2017.822.0003). (grifo nosso).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim 
de: - Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em julho 
de 2016; [...] . O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em despacho ID 1944190, concedeu 
novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio sentença de extinção do feito sem 
resolução de mérito e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente extinção 
do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído os autos 
com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço atualizado 
dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de empréstimo 
consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no mérito, nego provimento 
ao recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos.” (grifo nosso).
Assim, faz-se necessária a juntada de instrumento procuratório devidamente atualizado. 
2. Nesse norte, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, 
no quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem como completar a inicial juntando procuração atualizada, sob 
pena de indeferimento nos termos do inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo Civil e extinção do feito sem resolução do mérito.
Decorrido o prazo, conclusos os autos independentemente de manifestação.
Promova-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005523-23.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ODALIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, BRADESCO
DESPACHO
Vistos em saneador.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, proposta por AUTOR: ODALIO FERNANDES 
LIMA em face do REU: Banco Bradesco S.A.
O juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu a tutela de urgência pleiteada e determinou a citação da parte requerida (ID 
65063772).
Em sede de contestação, o requerido alegou a conexão com os autos nº 7005473-94.2021.8.22.0009. No mérito, sustentou, em resumo, 
a legalidade da inscrição do requerente junto ao cadastro de inadimplentes e a ausência de situação ensejadora de reparação por danos 
morais. Para tal, juntou faturas de cartão, em tese, utilizado pelo requerente.
A parte requente apresentou impugnação à contestação sustentando a ausência de conexão entre esta ação e a protocolizada sob 
o nº 7005473-94.2021.8.22.0009, considerando que os pedidos e causa de pedir não são idênticos. Ainda, sustentou a preclusão da 
prova documental apresentada pela parte requerida, eis que apresentou em momento posterior à contestação. Por fim, pleiteou pela 
procedência da demanda, nos temos da inicial.
Vieram os autos conclusos, oportunidade em que faço o saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo 
Civil.
Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Passo à análise da preliminar ventilada.
O art. 55 d CPC dispõe que “reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir”. Assim, 
considerando que esta ação versa sobre suposta inclusão indevida do nome do requerente no cadastro de inadimplentes e a ação 
protocolizada sob o nº 7005473-94.2021.8.22.0009 discute contratos de empréstimos, em tese, não contratados, não há que se falar em 
conexão, eis que de fato tantos os pedidos, quanto a causa de pedir de ambos os processos são distintos.
1. Retifique-se a autuação para constar a OAB suplementar do representante processual da parte requerente (OAB/RO 11.562).
2. Intime-se a parte requerente, pessoalmente, via AR, para comparecer, munida de seus documentos pessoais e máscara (cobrindo a 
região do nariz e boca) no prazo de 5 dias, na Central de Atendimentos do Fórum Desembargador Darci Ferreira, comarca de Pimenta 
Bueno, para ratificar ou retificar os termos da petição inicial, o que deverá ser certificado nos autos. Informo que os atendimentos acontecem 
das 7h às 14h e dúvidas poderão ser sanadas por meio do balcão virtual https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo, e-mail: central_pbw@
tjro.jus.br ou telefone (69) 3452-0910.
Não sendo encontrada no endereço indicado na inicial, intime-se o advogado para se manifestar nos autos, indicando o correto endereço 
da parte requerente, devendo ser renovada a tentativa de intimação, conforme supramencionado.
Cumpridas as diligências anteriores, cumpram-se as seguintes determinações:
3. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a suposta inexistência do débito cobrado pelas requeridas; ii) a ocorrência de dano moral 
sofrido pela autora; iii) o suposto ato ilícito praticado pelo requerido; iv) o nexo causal entre o eventual dano e o ato tido como ilícito.
4. Diante do disposto nos art. 357, inciso III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à 
parte autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
A prova admitida nos autos é a documental.
5. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
6. Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou 
de solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o 
qual ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
VIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO Nº_____/2022.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004702-82.2022.8.22.0009
Classe: Embargos à Execução
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Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTES: ANA RIBEIRO DE JESUS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, até prova em 
contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não juntou nenhum documento capaz de demonstrar sua incapacidade financeira, 
muito pelo contrário. A requerente possui 04 (quatro) imóveis registrados em seu nome, logo, resta evidenciado que possui plenas 
condições financeiras para arcar com os custos do processo.
1. Deste modo, não havendo comprovação da hipossuficiência, INDEFIRO a gratuidade.
Oportunamente, nos moldes do art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80, verifico que a execução não foi garantida, situação que, salvo comprovada 
hipossuficiência, coisa que não o foi neste processo, tornam inadmissíveis os embargos ofertados.
2. Assim, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, 
no quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem como para garantir a execução, sob pena de indeferimento.
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003862-43.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ULISSES DE PROSPERO BELO
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - RO10415, JOSE GELTRUDE VALERIO DA SILVA SOUZA FILHO 
- RO10950
REQUERIDO: GOLD MONTAGEM, INSTALACAO E LOCACAO EIRELI - ME e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: TATIANE CAROLINE CARDOSO PEREIRA - SP356018
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
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Processo : 7004039-07.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: TIJOLAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO ROSS - RO0004743A
REQUERIDO: MARCIA REGINA VENANCIO
Advogados do(a) REQUERIDO: LIVIA CAROLINA CAETANO - RO7844, ANDREIA PAES GUARNIER - RO9713
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001086-02.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JULITA BARBOZA DA MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES - RO0005807A
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004448-46.2021.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) PROCURADOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
PROCURADOR: RENATA DA SILVA ALEXANDRE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016, bem como indique os endereços para realização das 
diligências. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003424-17.2020.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LARILSON APARECIDO SOARES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: YURI MARCELINO FRANCO - RO11314, ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, MARCELO MACEDO 
BACARO - RO9327
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006166-78.2021.8.22.0009
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE0021678A
REU: PABLO ENRIQUE BOONE DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99965-6111Processo: 0002031-89.2014.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: MANOEL OLIVEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO10035
DECISÃO
Vistos.
Da pesquisa de ativos financeiros, via sistema SisbaJud.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art. 854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previstos na Lei nº 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando parcialmente frutífera.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16 da Lei nº 6.830/80).
Decorrido o prazo, desde já autorizo a expedição de alvará em favor do exequente, ou caso queira, proceda a transferência dos valores, 
mediante ofício à Agência bancária, assim, requerendo o ente exequente.
Passo a decisão da pesquisa de veículos, via RenaJud.
Quanto as diligencias via RenaJud, restou negativo, conforme espelho em anexo.
Do pedido de InfoJud.
Em relação ao pedido de consulta junto ao Sistema InfoJud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal do executado, em vista da inexistência de outros meios 
possíveis a se efetivar a investigação de bens da executada. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo fiscal da 
parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste sentido 
o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a parte exequente empreendeu várias das diligências possíveis para localização de bens 
em nome dos executados, sem obter êxito.
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Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes aos bens do executado.
Nesta data procedi à consulta via INFOJUD, nas modalidade requeridas, conforme espelhos em anexo. 
Pesquisa do CNIB
Em razão disso, requer a Fazenda, uma vez que não foram localizados bens penhoráveis e em vislumbre da soma excutida, seja 
decretada a indisponibilidade dos bens dos(a) executados(a).
É o sucinto relatório. Decido.
Visando assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, a Lei Complementar n. 118/05 acrescentou o artigo 185-A do CTN, 
possibilitando ao magistrado decretar a indisponibilidade de bens e direitos do executado, in verbis:
Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente 
por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de 
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 
cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato 
levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
Conforme se depreende dos autos, o devedor foi devidamente citado e não nomeou bens a penhora. Some-se a isso, o fato de que, a 
exequente – em que pese ter engendrado pesquisas e utilizado, sem êxito, a penhora eletrônica de valores – não localizou
quaisquer bens penhoráveis, restando, portanto inequívoca a presença dos requisitos para decretação de indisponibilidade de bens.
Neste sentido, é remansosa a jurisprudência, veja-se: 
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). Possibilidade. Bens penhoráveis não 
localizados. Tentativas de citação frustradas. Recurso provido. 1. O sistema Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) é 
ferramenta on-line criada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), regulado pelo Provimento nº 39/2014, no qual tem por escopo dar 
efetividade ao processo de execução. 2. In casu, tendo em vista a não localização do devedor, tampouco de bens passíveis de penhora, 
e, de acordo com a jurisprudência do STJ, nasce a possibilidade de pesquisa/comunicação junto ao sistema, por tratar-se de ferramenta 
à disposição das partes para simplificar e agilizar a satisfação do crédito exequendo. 3. Recurso provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0807965-75.2021.822.0000, Rel. Des. Miguel Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 
31/03/2022.)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, DECRETO a INDISPONIBILIDADE universal de bens e 
direitos da parte executada, até o limite do débito executado.
Nesta data realizei a anotação perante o sistema CNIB, conforme tela anexa.
SerasaJud
DEFIRO o pedido da parte exequente e determino à CPE que inclua o nome do executado no SERASAJUD, nos termos do art. 782, §3º, 
do CPC.
Advirto, desde já, que a manutenção do nome do executado no sistema perdurará por até cinco anos, podendo ser retirado mediante o 
pagamento ou proposta de parcelamento aceito pelo exequente, sendo que, nestes casos, a responsabilidade em informar tais ocorrências 
a este Juízo é da parte exequente, sob pena de responsabilidade civil.
Com isso, à CPE intime-se a parte exequente para que manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 9 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002780-40.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - RO10415
REU: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO e outros
Advogados do(a) REU: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO0002714A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 0002671-63.2012.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
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EXECUTADO: SILVIA PONTES MAIA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003021-14.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDECIR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUCEMERI GEREMIA - RO6860
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 
AUTOS: 7005332-51.2016.8.22.0009
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES MUCUTA, AV. PRESIDENTE MARECHAL DUTRA 3263 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, 
OAB nº RO5360
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se a presente de execução contra o INSS.
A(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor foi(ram) devidamente depositada(s), tendo a parte exequente informado o levantamento dos 
valores.
Posto isso, considerando o cumprimento integral da obrigação, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, via de consequência, DECLARO 
extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cumpridas todas as diligências, arquivem-se.
Pimenta Bueno-RO, 22 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7000583-78.2022.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA, VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA 89125231200
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de quebra de sigilo fiscal (Id 80603022). 
Embora o sigilo fiscal, espécie de direito à privacidade, tenha proteção constitucional, este não é absoluto, não podendo ser invocado 
como meio de o executado se eximir do pagamento de suas dívidas. O artigo 772 do CPC ainda autoriza que o juízo determine que 
sujeitos indicados pelo exequente apresentem documentos relacionados com a execução. No mais, há entendimento doutrinário sobre o 
dispositivo no enunciado 536 do Fórum Permanente de Processualistas Civil que apregoa “o juiz poderá, na execução civil, determinar a 
quebra de sigilo bancário e fiscal”. Conclui-se assim ser possível a relativização do direito a privacidade, notadamente quando se busca 
dar efetividade às decisões judiciais e a satisfação do direito do credor, nesse sentido:
EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO 
DE BENS - MATÉRIA DE PROVA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DESTA CORTE. 1. É entendimento assente no âmbito 
deste Tribunal que é possível a quebra do sigilo bancário somente quando houver exaurimento de todos os meios para localização de 
bens. 2. [...] Precedentes. Agravo regimental improvido (STJ - AgRg no Ag 931964 RS 2007/0169127-0, Rel. Ministro HUMBERTO 
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MARTINS, Julgamento 26 de Agosto de 2008).
Ocorre que para isso deve ser demonstrado o exaurimento das medidas ordinárias tendentes à constrição patrimonial a fim de satisfazer 
a execução/cumprimento de sentença, o que não observo no caso vez que até o momento só foi diligenciado no Sisbajud, sem qualquer 
comprovação de busca de automóveis, semoventes, imóveis, entre outros. Assim, INDEFIRO o pedido, ao menos por ora, ficando 
a exequente intimado, por seu advogado, para se manifestar, em termos de seguimento, no prazo de 10 dias, pena de suspensão e 
arquivamento. 
Intimem-se.
Serve a presente de Carta/Mandado/Ofício.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000755-20.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REINALDO INACIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - RO10415
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7000505-84.2022.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: R . P. DE OLIVEIRA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A parte exequente pugnou pela inclusão do proprietário da empresa Rosangelo Pulguio de Oliveira, no polo passivo da demanda, tendo 
em vista que a executada é empresária individual, o que significa dizer que, embora a empresa possua personalidade jurídica diversa do 
seu titular, existe uma única responsabilidade patrimonial da pessoa física do empresário perante os credores. 
Tem-se que a pessoa jurídica EXECUTADO: R . P. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 18818776000189 possui natureza jurídica de “Empresário 
Individual”.
Portanto, dispensável a sua despersonalização.
Nesse sentido, vejamos:
Apelação cível. Empresarial. Firma Individual. Empresário Individual. Personalidade jurídica única. Inaplicabilidade da regra da 
desconsideração da personalidade jurídica. Recurso desprovido. Sendo a executada firma individual, não se trata de caso de 
desconsideração da personalidade jurídica, pois, a rigor, inexiste distinção patrimonial entre ela e a pessoa física do sócio. (TJ-RO - APL: 
70077125320168220007 RO 7007712-53.2016.822.0007, Data de Julgamento: 22/02/2019) (grifei)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. REDIRECIONAMENTO. 1. 
A controvérsia cinge-se à responsabilidade patrimonial do empresário individual e as formalidades legais para sua inclusão no polo 
passivo de execução de débito da firma da qual era titular. 2. O acórdão recorrido entendeu que o empresário individual atua em nome 
próprio, respondendo com seu patrimônio pessoal pelas obrigações assumidas no exercício de suas atividades profissionais, sem as 
limitações de responsabilidade aplicáveis às sociedades empresárias e demais pessoas jurídicas. 3. A jurisprudência do STJ já fixou 
o entendimento de que “a empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens 
próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular 
da firma individual” (REsp 1.355.000/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 10/11/2016) e de que 
“o empresário individual responde pelas obrigações adquiridas pela pessoa jurídica, de modo que não há distinção entre pessoa física 
e jurídica, para os fins de direito, inclusive no tange ao patrimônio de ambos” (AREsp 508.190, Rel. Min. Marco Buzzi, Publicação em 
4/5/2017). 4. Sendo assim, o empresário individual responde pela dívida da firma, sem necessidade de instauração do procedimento de 
desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do CC/2002 e arts. 133 e 137 do CPC/2015), por ausência de separação patrimonial 
que justifique esse rito. 5. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem guarda consonância com a jurisprudência do STJ, o que já 
seria suficiente para se rejeitar a pretensão recursal com base na Súmula 83/STJ. O referido verbete sumular aplica-se aos recursos 
interpostos tanto pela alínea a quanto pela alínea c do permissivo constitucional. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, 
Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. 6. Não obstante isso, não se constata o preenchimento dos requisitos legais e regimentais 
para a propositura do Recurso Especial pela alínea c do art. 105 da CF. 7. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a 



2703DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com a indicação da similitude fática 
e jurídica entre eles. 8. In casu, o recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar que os casos comparados tratam da mesma 
situação fática: empresário individual. Ao revés, limitou-se a transcrever ementas e trechos que versam sobre sociedade empresarial cuja 
diferença em relação ao caso dos autos foi suficientemente explanada neste julgado. 9. Recurso Especial não conhecido. (STJ - REsp: 
1682989 RS 2017/0144466-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 19/09/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/10/2017) (grifei).
Desse modo, defiro o pedido de ID 80532084, via de consequência determino a inclusão no polo passivo do Sr. Rosangelo Pulguio de 
Oliveira, inscrito no CPF n. 562.069.502-63.
No tocante a nova pesquisa de endereço, indefiro-a, por ora, e determino seja realizada a tentativa de intimação/citação do executado, 
via AR, no endereço localizado de ID 78871361, qual seja Rua Antonio Rodrigues Arzão, n. 686, cidade de Telêmaco Borba - PR, CEP 
84269-220.
Assim, cite-se a parte executada, nos termos do despacho inicial de ID 67679282, expedindo-se o necessário.
Na hipótese de a diligência ser negativa, intime-se a parte autora para indicar o endereço da parte requerida ou requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA AR DE CITAÇÃO DE:
EXECUTADA: R . P. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 18818776000189 Rosangelo Pulguio de Oliveira, CPF n. 562.069.502-63.
ANEXOS: Despacho Inicial e Petição Inicial.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7005434-97.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
REQUERENTE: SEMENTES PACHECO EIRELI
ADVOGADO DO REQUERENTE: HUDSON AUGUSTO BACANI RODRIGUES, OAB nº SP312846
REQUERIDO: FABIO RAMIRO ZAMPA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
O REQUERENTE: SEMENTES PACHECO EIRELI e o REQUERIDO: FABIO RAMIRO ZAMPA comunicaram composição extrajudicial e 
informaram os termos do acordo com a renúncia do prazo recursal e postularam pela homologação judicial (ID 80658004), bem como foi 
informou o cumprimento do acordo ID 80658039. 
Decido. 
Ante a capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, HOMOLOGO 
em todos os seus termos o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos.
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme informação da parte exequente, JULGO EXTINTO o cCumprimento de 
sentença promovido pela REQUERENTE: SEMENTES PACHECO EIRELI em desfavor do REQUERIDO: FABIO RAMIRO ZAMPA, nos 
termos do art. 924, II, do CPC.
Ademais, esclareço que realizei o cancelamento da ordem de bloqueio de ativos financeiros, conforme espelho em anexo.
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica prevista no art.1000 do CPC.
Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Custas finais pelo executado, nos termos do acordo de ID 80658039. 
Publicação e registro automáticos. Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 Processo n.: 0004064-52.2014.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
REQUERENTE: NEUSA MARTINS DE TOLEDO PAULA, LINHA FA 01, LOTE 81,, QUERÊNCIA DO NORTE ZONA RURAL - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA, OAB nº RO2041
THIAGO VINICIUS MENDONCA MOREIRA, OAB nº RO5377
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. CASTELO BRANCO C/C ROLIM DE MOURA 460, INEXISTENTE 
CENTRO - 78984-000 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.412,00
SENTENÇA
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Vistos.
NEUSA MARTINS DE TOLEDO PAULA, devidamente qualificado nos autos, por intermédio de advogado regularmente habilitado, 
ingressou em juízo com pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em desfavor face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS, objetivando o recebimento dos valores retroativos, reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de 
sucumbência da fase de conhecimento.
O executado foi devidamente intimado e, não se opôs aos cálculos apresentados pelo exequente.
Foram expedidas as respectivas RPVs, tendo o exequente informado que a obrigação encontrava-se satisfeita, bem como que procedeu 
o levantamento dos valores depositados (ID 79816764).
Ante o exposto, julgo EXTINTO o presente feito, em razão do pagamento integral do débito por parte do executado, com fundamento no 
artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados. 
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001297-48.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Expropriação de Bens
EXEQUENTE: JOSE VIEIRA SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO FERREIRA DE SOUSA, OAB nº RO243A
EXECUTADOS: BARTOLOMEU BARBOSA DA COSTA, APARECIDA DAS GRACAS BARBOSA SOUTO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Devidamente intimado a indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, a parte exequente pleiteou a suspensão, nos termos do 
art. 921 do CPC.
Defiro o pedido da parte exequente e SUSPENDO o curso da presente execução pelo período 01 (um) ano, a pedido da parte Exequente, 
inteligência do art. 921 do CPC.
Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, fica desde 
já determinado o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da prescrição 
intercorrente a data do término do prazo da suspensão do processo, prescindindo de novo ato judicial.
Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC).
Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o §4º, intime-se o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, 
sob pena extinção do processo em razão da prescrição. (art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se a parte credora por seu patrono.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003896-86.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Nota Promissória
AUTOR: AUTO POSTO PIMENTA BUENO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA YOKOYAMA XAVIER, OAB nº RO7262
REU: ANDERSON BACKES RAMOS
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos verifica-se que a parte exequente informou novo endereço da parte executada (ID 75564990).
Assim, antes de analisar o pedido de SISBAJUD ou aplicar os honorários e multa da fase de cumprimento de sentença, visando evitar 
eventuais alegações de nulidade, determino a intimação pessoal do executado dos termos da decisão de ID 76554991.
Retornando negativa a tentativa de intimação pessoal, tornem conclusos para diligência pleiteada.
A parte exequente deverá atentar-se aos termos do artigo 17 da Lei de Custas.
Cumpra-se. Expeça-se o ncessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
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Executado: RUA DOS VANGUADEIROS, N. 1355, BAIRRO JARDIM BANDEIRANTES, CACOAL-RO, TELEFONE N. 69-99336-5963.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001413-44.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: VALDIR LIZARTE SALA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB 
nº RO5360
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDIR LIZARTE SALA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Petição inicial instruída com procuração e documentos (ID 74608568).
Recebida a inicial, deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferido o pedido de tutela de urgência, bem como determinada 
a realização de perícia médica e nomeado perito (ID 75057145).
Laudo médico pericial (ID 78218591)
Citado e intimado, o requerido apresentou proposta de acordo (Id 80520150).
Em sua manifestação a parte autora concordou com a proposta, requerendo a homologação (ID 80681299).
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
O requerido apresentou proposta de acordo, no qual reconheceu à parte autora o direito ao benefício por incapacidade permanente por 
prazo indeterminado, conforme ID 80520150, págs. 1 a 3, o que foi aceito pela parte autora.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente ao litigantes, devendo o referido acordo ser homologado por 
este Juízo tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes.
Por outro lado, caso não cumprido o acordo ora homologado poderá a autora executá-lo, por representar a sentença homologatória um 
título judicial exequível.
Diante disso, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, nos termos da proposta de ID 80520150, págs. 1 a 3, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Consigno que o benefício deverá ser implantado na forma em que foi acordada pelas partes. Desse modo, INTIME-SE o INSS via 
Sistema, através da Procuradoria Regional Federal em Rondônia, para que providencie a implantação do benefício, nos termos do 
acordo (aposentadoria por incapacidade permanente, com DIB em 15.03.2022 e DIP em 01.08.2022), devendo comunicar nos autos a 
implantação.
À CPE para que requisite os honorários do perito via AJG.
Sem custas processuais pela autarquia federal. 
Transitada em julgado, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Após, intime-se a parte autora, para, em 05 (cinco) dias, apresentar planilha dos valores devidos nos exatos termos do acordo, ciente de 
que decorrido o prazo in albis, a processo será arquivado.
Apresentada planilha pela exequente, intime-se o INSS para ciência e, nada sendo requerido, REQUISITE-SE o pagamento, expedindo-
se as RPVs ou Precatório no Sistema E-prec.
Deverá a CPE observar o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor da 
Justiça Federal.
Expedida a RPV ou Precatório, a CPE deverá juntar o documento nos autos e, após, intimar as partes via Sistema para que, no prazo de 
05 dias, manifestem-se, nos termos da Resolução 405/2026 da CJF, ciente que, no silêncio, a guia será assinada e remetida ao TRF 1ª 
Região e poderá ser devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para validação da guia via Sistema E-prec, por este Juízo em 
gabinete.
Intime-se autora pelo Dje e INSS via Pje.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003537-50.2015.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer



2706DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTES: JOSE XAVIER DO NASCIMENTO, NEULI BARBOSA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
EXECUTADOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. 
DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED. DO ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PATRICIA RAMOS PETRY, OAB nº RO7183A, FABRICIO DA SILVA BARROS, OAB nº RO10856, 
ELLEN CAVALCANTE ANDRADE, OAB nº RO7685, VIVIANE SODRE BARRETO, OAB nº RO7389, FLAVIA MANUELA MOREIRA 
ANTUNES BATISTA, OAB nº PR68464, MARIANA AGUIAR ESTEVES, OAB nº RO7474, THIAGO AZEVEDO LOPES, OAB nº RO6745, 
MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA JUNIOR, OAB nº RO7423, CLEVERTON REIKDAL, OAB nº RO6688, JOSE EDUARDO PIRES 
ALVES, OAB nº RO6171
DECISÃO
Vistos.
À CPE para que junte aos autos extrato de Conta Judicial vinculada aos autos.
Com a juntada, de-se vista ao exequente para manifestação.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7002287-34.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: CAIRU COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, 
OAB nº RO5360
EXECUTADO: NHR TAXI AEREO LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IRACEMA SOUZA DE GOIS, OAB nº RO662A, GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA, OAB nº 
SP237739
DECISÃO
Vistos.
O prazo pleiteado pela parte exequente já decorrera.
Concedo o prazo de 5 dias para manifestação, sob pena de suspensão do feito nos termos do artigo 921 do CPC.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002014-50.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURICIO DA SILVA CANDIDO
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003769-12.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SONIA GONCALVES DOS SANTOS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7005152-59.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: HAROLDO MANZANI
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA, OAB nº RO7861
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Considerando que a autora apresentou planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente o quantum 
debeatur bem como os demais documentos necessários (art. 534/CPC) recebo o pedido de cumprimento de sentença e, para tanto, 
procedi, nesta oportunidade, com a ALTERAÇÃO da classe processual para “cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública” junto 
ao sistema PJe.
2. Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios da fase de execução no montante de 10% sobre o valor do 
débito. Caso se trate de expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao cumprimento de sentença, ficam sem efeitos os 
honorários ora fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
3. INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, via sistema PJe, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 
(trinta) dias, nos próprios autos,
4. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 10 dias.
5. Havendo concordância ou decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, expeçam as RPVs, junte-se cópia nos autos e intimem-
se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem ratificando ou não as informações e valores constantes nas guias, cientes de 
que, na falta de manifestação, as guias serão remetidas ao TRF para pagamento da forma como expedidas.
6. Não havendo oposição, venham conclusos para validação da(s) RPV(s) ou precatório(s) no sistema, para posterior suspensão do 
processo com baixa até sobrevir informação de pagamento.
7. Comunicado o pagamento, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 10 dias.
8. Comprovado o pagamento, conclusos para extinção.
9. Cumpra-se.
10. Em tempo fica a exequente INTIMADA para, em 10 (dez) dias, informar nos autos se recebe benefício de aposentadoria ou pensão 
de Regime Próprio de Previdência Social, considerando-se a sua omissão como declaração de que a mesma não é beneficiária de 
aposentadoria/provento ou pensão por morte do RPPS ou decorrente(s) de atividades militares.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7000493-70.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MAICON LADEIA LOPES
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB 
nº RO5360
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MAICON LADEIA LOPES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Petição inicial instruída com procuração e documentos (ID 67472896).
Recebida a inicial, deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferido o pedido de tutela de urgência, bem como determinada 
a realização de perícia médica judicial (ID 67577829).
Laudo médico pericial (ID 74766810)
Citado e intimado, o requerido apresentou contestação (Id 74966905). 
Houve réplica (Id 75150712).
Após complementação do laudo (ID 76161227 e 78444094) o INSS apresentou proposta de acordo (Id 79797993) cujos termos foram 
aceitos pelo autor (ID 80048385).
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
O requerido apresentou proposta de acordo, no qual reconheceu à parte autora o direito ao benefício de auxílio doença por prazo 
determinado, conforme ID 79797993 o que foi aceito pela parte autora.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente ao litigantes, devendo o referido acordo ser homologado por 
este Juízo, tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes.
Por outro lado, caso não cumprido o acordo ora homologado poderá a autora executá-lo, por representar a sentença homologatória um 



2708DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

título judicial exequível.
Diante disso, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, nos termos da proposta de ID 79797993, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Consigno que o benefício deverá ser implantado na forma em que foi acordada pelas partes. Desse modo, INTIME-se o INSS via Sistema, 
através da Procuradoria Regional Federal em Rondônia, para que providencie a implantação do benefício, nos termos do acordo (auxílio 
por incapacidade temporária, com DIB em 27.01.2022, DIP em 01.07.2022 e DCB em 01 ano contado da data da perícia ocorrida em 
10.06.2022), devendo comunicar nos autos a implantação.
À CPE para que requisite os honorários devidos à perita via sistema AJG.
Sem custas processuais pela autarquia federal. 
Transitada em julgado, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Após, intime-se a parte autora, para, em 05 (cinco) dias, apresentar planilha dos valores devidos nos exatos termos do acordo, ciente de 
que decorrido o prazo in albis, a processo será arquivado.
Apresentada planilha pela exequente, intime-se o INSS para ciência e, nada sendo requerido, REQUISITE-SE o pagamento, expedindo-
se as RPVs ou Precatório no Sistema E-prec.
Deverá a CPE observar o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor da 
Justiça Federal.
Expedida a RPV ou Precatório, a CPE deverá juntar o documento nos autos e, após, intimar as partes via Sistema para que, no prazo de 
05 dias, manifestem-se, nos termos da Resolução 405/2026 da CJF, ciente que, no silêncio, a guia será assinada e remetida ao TRF 1ª 
Região e poderá ser devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para validação da guia via Sistema E-prec, por este Juízo em 
gabinete.
Intime-se autora pelo Dje e INSS via Pje.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001482-81.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: GILBERTO JOSE DE MELO
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Considerando que a autora apresentou planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente o quantum 
debeatur bem como os demais documentos necessários (art. 534/CPC) recebo o pedido de cumprimento de sentença e, para tanto, 
procedi, nesta oportunidade, com a ALTERAÇÃO da classe processual para “cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública” junto 
ao sistema PJe.
2. Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios da fase de execução no montante de 10% sobre o valor do 
débito. Caso se trate de expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao cumprimento de sentença, ficam sem efeitos os 
honorários ora fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
3. INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, via sistema PJe, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 
(trinta) dias, nos próprios autos,
4. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 10 dias.
5. Havendo concordância ou decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, expeçam as RPVs, junte-se cópia nos autos e intimem-
se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem ratificando ou não as informações e valores constantes nas guias, cientes de 
que, na falta de manifestação, as guias serão remetidas ao TRF para pagamento da forma como expedidas.
6. Não havendo oposição, venham conclusos para validação da(s) RPV(s) ou precatório(s) no sistema, para posterior suspensão do 
processo com baixa até sobrevir informação de pagamento.
7. Comunicado o pagamento, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 10 dias.
8. Comprovado o pagamento, conclusos para extinção.
9. Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
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Processo: 7001275-77.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: ROSIENE ELIAS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SIMONE ZANETTE NOVAKOWSKI, OAB nº RO9671
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Defiro a produção da prova testemunhal pleiteada, e para tanto designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/10/2022, às 
10 horas e 45 minutos, a ser realizada por videoconferência, através do link; https: meet.google.com/fug-tbqv-iay. O procedimento a ser 
observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) a audiência será realizada através do Google Meet, pelo link supramencionado, com a finalidade de registrar a audiência, a qual é 
integrada no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe;
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera;
Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro. 
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de responder criminalmente.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
c) Os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone da(s) testemunha(s) a 
ser(em) ouvida(s) e do causídico, que contenha o aplicativo Whatsapp instalado, a fim de que possam ser incluídos na sala de conferência 
para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da testemunha;
d) os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes informarem 
ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do 
CPC), bem como informar e encaminhar o link da audiência às partes, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual, importando 
em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC);
e) consigno ao advogado de sua incumbência de informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual a 
solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do CPC);
f) A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º 
do CPC);
g) cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha;
h) Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente da 
intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
i) A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do § 4º do art. 455 do CPC.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
j) Deverá ser esclarecido às partes e as testemunhas que está facultado o comparecimento à Sala de Audiências no Fórum, nos termos do 
Provimento da Corregedoria n. 013/2021, desde que devidamente justificada a impossibilidade técnica de se baixar o aplicativo “Google 
Meet - Reuniões de vídeo seguras” ou mesmo não possuir internet de qualidade para participar da audiência através de videoconferência, 
bem como ao advogado, para acompanhar a parte em seu depoimento pessoal (desde que solicitado, sem qualquer formalidade), 
condicionado ao uso de máscara protetora facial, cobrindo nariz e boca. nos termos do art. 2° do Ato Conjunto n.010/2022-PR-CGJ.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7005604-74.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Improbidade Administrativa
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EXEQUENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: MARIA OLANDA VIEIRA TORCHITE
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELESSANDRA APARECIDA FERRO, OAB nº RO4883
DESPACHO
Vistos.
Recebo o feito em decorrência do Declínio de Competência da proferido pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno 
RO.
Ademais, considerando a existência de valores depositados na conta judicial vinculada aos autos (ID 77575473), intime-se a parte 
exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 0003843-40.2012.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: NAREZZI ENGENHARIA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE PELEGRINI, OAB nº MT16064, RUBIANE KELI MASSONI, OAB nº MT12419, VANESSA 
PELEGRINI, OAB nº MT10059, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, OAB nº MT7074, JONAS COELHO DA SILVA, OAB nº MT5706, 
JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA, OAB nº GO5367, PEDRO EVANGELISTA DE AVILA, OAB nº MT1823
REQUERIDO: ELETROGOES S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCELO SILVA MATIAS, OAB nº BA18042, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA, OAB nº 
MT6983
Decisão
Vistos.
Ante o pedido de Id 80742720 este juízo diligenciou junto ao Pje e constatou que o documento anexado ao Id 79434107 realmente não 
abre. No entanto, o documento juntado ao ID 79423914 também foi nomeado como cumprimento de sentença e apresenta visualização 
regular de modo que há possibilidade de ter havido tentativa de juntada dúplice do mesmo documento, permanecendo apenas o ultimo nos 
autos.
Isto posto intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, esclareça se o teor do documento que intentou juntar no Id 79434107 é 
idêntico ao já juntado no Id 79423914.
Com a manifestação tornem conclusos.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003587-60.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SUZIANE DA SILVA SOBRINHO, OAB nº SP384274
EXECUTADO: SUZIANE DA SILVA SOBRINHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
DECISÃO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que esclareça quanto ao valor que depositou ao ID 77968842.
Concedo o prazo de 15 dias para manifestação.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
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Processo: 0002217-15.2014.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
EXECUTADO: NEEMIAS CAMBUY DE MELO
ADVOGADO DO EXECUTADO: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
EXEQUENTE: EGHERSON SILVA AGUIAR
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826, VICTOR ALEXSANDRO DO NASCIMENTO 
CUSTODIO, OAB nº RO5155
DECISÃO
Vistos.
Intime-se as partes para requerer o que entender de direito no prazo de 15 dias.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 0042442-53.2009.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
PROCURADOR: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO PROCURADOR: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, OAB nº RO2800
PROCURADOR: RENIVALDO DUTRA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Os valores recolhidos a título de custas judiciais são depositados em um fundo específico ao qual o juízo não tem acesso. Para a restituição 
por recolhimento inadequado, deve-se iniciar procedimento administrativo com preenchimento de formulário, o qual está disponível no 
link < https://www.tjro.jus.br/mn-sist-boleto-bancario >, clicando-se no ícone “Devolução de Custas Judiciais”. Este formulário preenchido 
deve ser encaminhado, junto com os documentos que demonstram o ocorrido, ao e-mail “diger@tjro.jus.br”, vinculado à Divisão de 
Gestão de Receita que dará início à tramitação administrativa. 
A atuação do juízo é tão somente em despachar no processo administrativo, caso a DIGER entenda necessária a confirmação se houve 
ou não, no processo judicial, o impasse que está descrito no formulário/requerimento inicial. A instrução que trata do assunto está 
disponível no link abaixo: < https://www.tjro.jus.br/corregedoria/images/diretrizes_extra_judiciais/Instru%C3%A7%C3%A3o%20n.%20
009.2010-PR.pdf > 
As informações sobre a tramitação do procedimento administrativo deverão ser solicitadas à divisão supracitada, através de sala virtual 
de atendimento https://meet.google.com/bbi-pocf-ydy (Departamento de Arrecadação) e telefones (69) 3309-6311 DIGER, (69) 3309-
6304 DEAR. 
Intime-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7002723-85.2022.8.22.0009
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: JHENIFER PRISCILA DA CRUZ ALMEIDA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação monitória ajuizada por SICOOB CREDIP em desfavor de JHENIFER PRISCILA DA CRUZ ALMEIDA, ambos qualificados 
nos autos.
A parte autora alega ser credora da importância de R$ 5.846,67, representada por contrato de crédito pré aprovado.
Indica que a requerida contratou o empréstimo em conta, aceitando todas as condições estabelecidas porém não quitou a operação no 
prazo ajustado.
Informa que o débito atualmente é de R$ 5.846,67.
Ao final, pleiteia pela procedência dos pedidos formulados na inicial.
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Petição inicial instruída com os documentos.
Recebida a inicial (ID 76933767).
Citada e intimada (ID 78105503), a requerido não efetuou o pagamento do débito, nem apresentou embargos monitórios no prazo legal.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Inicialmente, anota-se que o feito já comporta julgamento, razão pela qual promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 
355, incisos I e II, do CPC.
A requerida, mesmo regularmente citado e intimado, não pagou o débito e manteve-se inerte, sem apresentar defesa no prazo legal.
De acordo com o art. 700, do CPC, nas ações monitórias, a petição inicial deve ser instruída com prova escrita sem eficácia de título 
executivo.
No caso dos autos, a inicial veio instruída com contrato de crédito pré aprovado, instrumento de protesto, extrato de dívida e comprovante 
da contratação por meio eletrônico, os quais demonstram a solicitação do empréstimo pela requerida e comprova a relação jurídica 
existente. 
Tais fatos foram prestigiados pela ausência de contrariedade, presumindo-se verdadeiras as alegações iniciais, uma vez que a parte 
requerida quedou-se inerte, sem apresentar qualquer comprovação do pagamento ou mesmo de inexistência da dívida, ônus que lhe 
incumbia.
Portanto, considerando os documentos que instruíram a inicial e a inércia da parte requerida, o pedido deduzido na inicial deve ser julgado 
procedente.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por SICOOB CREDIP em desfavor de JHENIFER PRISCILA DA CRUZ 
ALMEIDASICOOB CREDIP em desfavor de JHENIFER PRISCILA DA CRUZ ALMEIDA e converto de pleno direito o título executivo 
inicial, nos termos do artigo 701, § 2º, do CPC, condenando-se a requerida ao pagamento do valor de R$ 5.846,67 (cinco mil oitocentos 
e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), os quais deverão ser corrigidos monetariamente a partir da ultima atualização e 
crescido de juros a partir da citação.
Condeno a parte vencida ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação.
Havendo recurso de apelação, deverá a CPE intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o art. 
1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TJRO, com nossas homenagens.
Transitada em julgado, intime-se a parte vencida para pagamento das custas e despesas processuais, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa, o que fica desde já autorizado.
Após, havendo pedido de cumprimento de sentença, caberá à parte autora apresentar planilha atualizada da dívida, na forma do art. 523 
e seguintes do CPC.
P.R.I.C., transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 7003155-07.2022.8.22.0009
Classificação e/ou Preterição
Mandado de Segurança Cível
IMPETRANTE: RONALDO GOMES JUNIOR, CPF nº 93731744287, RUA DUQUE DE CAXIAS 1883, CASA CENTRO - 76963-818 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: YURI GAUTAMA HELMANN SOUZA SAMPAIO, OAB nº RO12292
IMPETRADOS: ARISMAR ARAUJO DE LIMA, CPF nº 45072884104, BAIRRO PIONEIROS 1046, PREFEITURA DE PIMENTA BUENO 
AVENIDA CASTELO BRANCO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, AV. CASTELO 
BRANCO 1046, PREFEITURA CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
DECISÃO
Vistos.
O Juízo indeferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na inicial (ID 77947175).
A parte impetrante agravou desta decisão (ID 78135702).
Pois bem. 
Conheço as razões trazidas no agravo, contudo, não foram suficientes para modificar o convencimento deste Juízo, visto que ainda 
não vislumbro presentes os requisitos para autorizar a concessão tutela vindicada, razão pela qual mantenho a decisão agravada pelos 
mesmos fundamentos. 
1- Fica a parte agravante intimada sobre esta decisão, via DJ.
2- Seguem abaixo as informações para o agravo de instrumento que foram requisitadas pela instância recursal, devendo a Secretária do 
Juízo encaminhá-las ao requisitante para as providências necessárias, SERVINDO A PRESENTE DE OFÍCIO nos termos do art. 27, IV, 
do provimento 06/2022 - CGJ.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
OFÍCIO N. /GAG-PB
AGRAVO DE INSTRUMENTO N: 0805511-88.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: RONALDO GOMES JUNIOR
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO
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RELATOR: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
INFORMAÇÕES PARA O AGRAVO DE INSTRUMENTO
Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador Relator,
Conforme requisitado presto à Vossa Excelência as informações solicitadas.
Os autos n. 7003155-07.2022.8.22.0022, tratam-se de Mandado de Segurança com pedido liminar proposto por Ronaldo Gomes Junior 
em desfavor de Prefeitura Município de Pimenta Bueno/RO, contra ato da autoridade vinculada ARISMAR ARAUJO DE LIMA. 
Pretende o impetrante a nomeação ao cargo de contador efetivo no Município de Pimenta Bueno/RO, haja vista ter sido aprovado no 1° 
lugar no Concurso Público para a prefeitura municipal de Pimenta Bueno/RO, conforme o edital n° 01/2022. De acordo com a publicação 
da homologação em Diário Oficial nº 3209, na data do dia 29/04/2022, requerendo para tanto, a concessão da liminar, a fim de tomar 
posse no respectivo concurso.
A decisão de ID 77947175, indeferiu o pedido liminar do impetrante, por ausência dos requisitos previstos no art. 7°, inciso III, da Lei 
12.016/2009, bem como por entender que o pedido liminar confunde-se com o mérito. Logo, caso deferido de plano, implica em exaurir 
de forma precoce o mandamus, uma vez que o pedido liminar é o mesmo pedido do mérito.
A parte impetrante informou a oposição do agravo de instrumento (ID 78135702).
O requerido foi citado e intimado, apresentando contestação no ID 78683683.
A impetrante impugnou a contestação perante o ID 79271813.
Instado, o Ministério Público se manifestou no ID 79773823, sem adentrar ao mérito da questão por entender que o feito se trata de 
interesse individual.
Após, foi aportado aos autos o Vossa solicitação (ID 79878615), bem como o indeferimento da tutela recursal mantendo a decisão 
agravada em sua integralidade, tendo o feito retornado concluso.
Em sendo assim, reporto as informações solicitadas e coloco-me a disposição para eventuais outros esclarecimentos.
Respeitosamente,
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7006116-52.2021.8.22.0009
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Liberação de Conta, Liberação de Conta
REQUERENTES: DANIEL MARCILIO, DEVANEIDE DE JESUS MARCILIO, DENILSON DE JESUS MARCILIO, DENIVAL DE JESUS 
MARCILIO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9767, MANOEL ARAUJO JUNIOR, OAB nº 
RO10206
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ante as alegações da parte autora e havendo a outorga de poderes para receber valores em favor do patrono Dr. Márcio Marques de 
Oliveira, defiro o pedido de ID 79891975.
Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que este proceda com a transferência do saldo total passível de resgate existente na conta 
salário de MARINETE FERREIRA DE JESUS MARCILIO, cpf n. 564.807.332-15, agência 1181-9, conta 24.602-6, deduzindo-se eventuais 
débitos existentes em conta corrente de sua titularidade, para conta corrente n. 57.405-8, agência 4599, do Banco Siccob, de titularidade 
de Márcio Marques de Oliveira, cpf n. 820.312.402-00.
Após, intime-se a parte requerente para que pleiteie o que entender de direito no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento do feito.
Nada sendo requerido proceda-se com o arquivamento dos autos, observando as cautelas de praxe.
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO AO BANCO DO BRASIL
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 0002207-73.2011.8.22.0009
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Liminar 
EMBARGANTE: J F DE ANDRADE & CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: AMANDA APARECIDA PAULA DE CARVALHO FAGUNDES, OAB nº RO5701, GUSTAVO GEROLA 
MARSOLA, OAB nº RO4164A, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718
REPRESENTADO: ANA PAULA FERNANDES
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: PAULO CESAR DE OLIVEIRA, OAB nº RO685, ELLEN CORSO HENRIQUE DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO782
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DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos verifica-se que os valores depositados ao ID 65099106 - Pág. 52 e 77 foram efetuados pelo embargante, com 
intuito de pagar os honorários periciais, ocorre que a perícia não fora realizada devendo os valores depositados serem devolvidos à parte 
que realizou o depósito.
Pelo exposto, ante o pedido da parte embargante (ID 80258612), proceda-se a CPE com a confecção de ofício à Caixa Econômica 
Federal para que realize o pagamento das custas processuais pendentes nos autos utilizando-se os valores depositados ao ID 65099106 
- Pág. 52 e 77.
Após, havendo saldo remanescente, proceda-se com a expedição de Alvará Judicial em favor do embargante para seu levantamento.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7004473-25.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA CrediSIS Sudoeste/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTEDE RONDÔNIA 
LTDA
REU: NOVA VIDA MADEIRAS LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Atente-se o autor quanto ao cumprimento de todos os termos da decisão de ID 80209509.
Excepcionalmente defiro o prazo complementar de 05 (cinco) dias para tanto, cujo decurso in albis acarretará o indeferimento da inicial, 
devendo os autos vir conclusos para sentença extintiva.
Intimem. Cumpram.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7002887-21.2020.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Benefício de Ordem
REQUERENTE: ALANA CRISTINA SEMKE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZANYARA BRANDOLFF JARDIM, OAB nº RS111739
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com apresentação de cálculos pela parte credora (ID 80429330).
Ocorre que a parte exequente não reduziu de seus cálculos a quantia já depositada nos autos (ID 68614376).
É a síntese necessária. Decido.
Assim, com a finalidade de evitar-se embaraços processuais, recebo a manifestação da parte executada (ID 68614379) como cumprimento 
inverso de sentença.
Determino a intimação da parte exequente para impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de reconhecimento do adimplemento da 
dívida.
Em sua impugnação a parte exequente deverá atentar-se aos termos do artigo 525 do CPC, principalmente quando pleitear quantia 
superior ao depositado devendo declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado 
de seu cálculo.
Havendo impugnação, dê-se vistas ao executado.
Em seguida conclua-se para decisão.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7004606-38.2020.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito
REQUERENTE: VILSON MENDES DO ROSARIO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAGANNA MACHADO ABRANTES, OAB nº RO8846, JOSILENE MARIA SIQUEIRA, OAB nº 
RO9644
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
Vistos. 
A parte exequente concordou com o valor depositado pela parte executada ao ID 68634039.
Assim, constatado o pagamento integral do débito, a extinção do feito é medida que se impõe.
Diante o exposto, considerando a petição da autora informando o adimplemento da obrigação (ID 80329606), JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO, nos moldes do artigo 924, II, do CPC.
Trânsito em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Sem custas da fase de cumprimento de sentença, nos termos do art. 8º, inciso I da Lei 3896/16, uma vez que o pagamento foi efetuado 
dentro do prazo legal.
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2783, nº da conta: 1516744-8, saldo: R$ 4.061,18.
CONTA DE DESTINO: destinatário JOSILENE MARIA SIQUEIRA, CPF/CNPJ 89460421253, tipo de conta 001, agência 3271, nº da 
conta de destino 93085-7, valor: R$ 4.224,49.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Intimem-se e arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003046-03.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Sustação de Protesto, Protesto Indevido de Título
APELANTE: INDEPENDENTE ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES EIRELI
ADVOGADO DO APELANTE: GASPAR OSVALDO DA SILVEIRA NETO, OAB nº SP289181
APELADO: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP
ADVOGADOS DO APELADO: PAULO CESAR DE OLIVEIRA, OAB nº RO685, ELLEN CORSO HENRIQUE DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO782
DECISÃO
Vistos.
Ante a existência de agravo interno em tramitação sob n. 0809629-44.2021.8.22.0000, visando resguardar qualquer nulidade ou prejuízo 
processual às partes, determino a suspensão deste feito até seu julgamento.
Intimem-se as partes.
Suspenda-se pelo prazo necessário.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003097-72.2020.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: RORAIMA LOGISTICA EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO RICARDO MARTIN, OAB nº SP124359
EXECUTADO: NITROGAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: VICTOR ALEXSANDRO DO NASCIMENTO CUSTODIO, OAB nº RO5155
DECISÃO
Vistos.
Ante a ausência de manifestação do exequente, proceda-se com a transferência dos valores depositados nos autos para conta judicial 
vinculada ao Juízo da 6ª Vara Cível de Porto Velho, autos n. 7023583-10.2017.8.22.0001.
Após, oficie-se ao Juízo da 6ª Vara Cível de Porto Velho-RO comunicando a transferência dos valores e arquive-se os autos.
Sobrevindo outros depósitos nos autos conclua-se para análise.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 Processo: 7004743-83.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: FERNANDA SANTANA AUS VALLALVA, CPF nº 01486522122, RUA CASSIMIRO DE ABREU 410 PIONEIROS - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos. 
1. DEFIRO o pedido para busca de ativos na modalidade chamada de “TEIMOSINHA”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que 
se atinja o montante solicitado e por um período máximo de trinta dias.
2. Considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica a 
parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista no 
art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se pelos telefones da Unidade 
(69) 3452-0907 e (69) 99965-6111, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia 
excessiva.
3. Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por 20 (vinte) dias, e ao final retornar concluso, 
em JUD´S, para juntada da pesquisa realizada e deliberações.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 22 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001186-88.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
REQUERENTE: PANTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAGDA NASCIMENTO DE ALCANTARA BENITES, OAB nº RO8572, JACKSON BARBOSA DE 
CARVALHO, OAB nº RO8310
EXCUTADO: SANDY GUEDES DE SOUZA 06183501280
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Em análise ao parágrafo segundo da cláusula segunda do termo de acordo (ID 76515059), extrai-se que as partes pactuaram que as 
quantias bloqueadas via sistema Sisbajud deverão ser liberadas em favor do exequente.
Não consta nos autos conta corrente de titularidade do exequente, o que inviabiliza a expedição de Alvará Judicial eletrônico.
Pelo exposto, expeça-se Alvará Judicial em favor do exequente, a fim de que efetue o levantamento de todas quantias bloqueadas nos 
autos.
Concedo o prazo de 5 dias para a parte exequente comprovar o levantamento.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7000687-70.2022.8.22.0009
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Pagamento, Correção Monetária, Extinção da Execução
EMBARGANTE: RENATA FILIPINI NUNES
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO, OAB nº RO8704, CLAUDINEI SILVA MACHADO, OAB nº 
RO8799
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se a ação de embargos à execução envolvendo as partes acima indicadas.
Em decisão de saneamento (ID 78421883) fora deferido prazo para as partes apresentarem documentos.
O prazo concedido às partes, para juntada de documentos, decorrei e o feito retornou conclusos para análise das provas testemunhal e 
pericial.
É a síntese necessária. Decido.
A parte autora pleiteou pela produção de prova testemunhal a demonstrar a reforma do curral, cercas e aquisição das matrizes bovinas, 
ao passo que a prova pericial com finalidade de revisão dos cálculos e dos juros aplicados ao contrato celebrado.
Quanto a prova pericial indefiro-a, vez que a análise do pedido “g.3” independe de prova pericial, eis que a parte pleiteia apenas a 
aplicação dos juros remuneratórios no limite percentual estipulado pelo Bacen, sendo matéria unicamente de direito, não dependendo de 
prova pericial.
Do contrário, defiro o pedido de prova testemunhal pleiteado pela parte autora.
1- Ante as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que tange a pandemia da COVID-19, especialmente o 
disposto no Ato Conjunto n. 012/2022-PR-CGJ , DESIGNO audiência por videoconferência para o dia 13 de outubro de 2022 às 10h30min 
a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet, pelo link: meet.google.com/egn-mpvd-oqn
A audiência designada poderá ser de forma mista, com a presença da parte e/ou testemunha que não tiver meios de participar de modo 
virtual.
No caso em audiência será ouvida, de forma virtual, três testemunhas das arroladas pela parte autora (ID 68360243 - Pág. 30), devendo 
a parte atentar-se ao disposto 357, 6º do CPC, que limita o número de testemunhas para 3 por fato.
2- Para a realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a finalidade de registrar a audiência, a qual será incluída no 
PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento. Não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. Após, basta 
clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
3- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), bem como informar e encaminhar o link da audiência às partes, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual, 
importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
3.1 - Consigo ao advogado de sua incumbência de informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual 
a solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do NCPC)
3.2- A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º 
do NCPC).
3.3- Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha.
3.4- Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente da 
intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
4- A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do § 4º do art. 455 do CPC.
5- As partes ficam intimadas, via seus advogados.
6- Por fim, saliento que nos termos do art. 2° do Ato Conjunto n.010/2022-PR-CGJ, aqueles que comparecerem ao Fórum, deverão utilizar 
máscara facial, cobrindo nariz e boca.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003934-59.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 80299978, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail:cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003611-54.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE MARIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada, especificando os valores retroativos, 
honorários de conhecimento, execução e contratuais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004331-21.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000610-66.2019.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUFRASIO PAULINO DA SILVA e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
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e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005054-74.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSICLEY LOPES MELLO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 3452-
0907/99997-3132 7004050-65.2022.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinco centavos
DESPACHO
Vistos.
Intimado a emendar a inicial, o autor anexou as peças ausentes, porém, a procuração a muito confeccionada, o que faz persistir a 
pendência de emenda, ainda que parcial. Explico.
Em análise detida dos autos, verifico que a procuração juntada foi outorgada há mais de 4 anos, isto é, em fevereiro de 2018, conforme 
afere-se do documento juntado ao ID 80552865.
Nesse sentido, corrobora o seguinte entendimento jurisprudencial:
EMENTA PREVIDENCIÁRIO. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA. LONGO LAPSO ENTRE A OUTORGA E A 
APRESENTAÇÃO EM JUÍZO. PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO. NÃO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. 1. É possível a exigência de procuração atualizada, com fundamento no poder de 
cautela do magistrado, sobretudo quando decorridos quase 02 (dois) anos entre a outorga e a apresentação em juízo. 2. Oportunizada 
a juntada de procuração atualizada, a parte sustentou a sua desnecessidade. 3. Extinção do processo sem julgamento do mérito pelo 
não cumprimento de diligência indispensável à instauração da relação processual. 4. Precedentes deste colegiado. (TRF-4 - RECURSO 
CÍVEL: 50118648720184047204 SC 5011864-87.2018.4.04.7204, Relator: ERIKA GIOVANINI REUPKE, Data de Julgamento: 20/03/2019, 
SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC). (grifei).
Portanto, imperioso se faz que a parte autora realize emenda à inicial a fim de sanar tal pendência, devendo, para isso, apresentar procuração 
atualizada que confira ao presente patrono os poderes bastantes para a devida representação no presente feito.
Assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial apresentando procuração atualizada, sob pena de 
indeferimento da inicial, com consequente extinção do feito sem análise do mérito, nos termos do art. 320 e 321 c/c 485, ambos do 
vigente Código de Processo Civil.
Havendo manifestação, ou com o decurso in albis do prazo concedido, voltem os autos conclusos para despacho/emendas.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 3452-
0907/99997-3132Autos nº 7004240-28.2022.8.22.0009 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: EDINALDO CAMILO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REU SEM ADVOGADO(S)
quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais
DECISÃO
Vistos.
Recebo a presente emenda à inicial para apreciação.
A presente ação previdenciária é movida por EDINALDO CAMILO DE OLIVEIRA objetivando a concessão de benefício por incapacidade 
em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, bem como pleiteia a antecipação de tutela de urgência.
Alega o autor, em síntese, que é segurado da autarquia previdenciária, tendo percebido preteritamente benefício por incapacidade 
temporária, sendo o último com NB 636.054.124-0, e aduz ainda que a condição clínica que a incapacitou de exercer sua atividade 
laborativa persiste até o presente momento, o que ensejaria a continuidade do benefício previdenciário.
O requerente relata que após a cessação do benefício ora percebido, ele requereu junto à autarquia ré a concessão de novo benefício por 
incapacidade temporária, em função de sua condição clínica incapacitante, tendo este sido indeferido mediante a realização de perícia 
médica pelo INSS, em que se constatou a ausência de incapacidade laborativa da Autora.
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Diante do indeferimento administrativo, o Autor entende fazer jus à concessão do benefício ora perseguido, defendendo, para isso, 
que sua condição a impede de exercer atividade que lhe proveja o sustento, motivo pelo qual promove a presente ação e requer, 
preliminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela de urgência.
A presente exordial é instruída com procuração e documentos.
Pois bem.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora exsurge com o 
indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e DEFIRO a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Doravante, prossigo com a análise da medida liminar invocada.
A tutela de urgência antecipada, medida excepcional prevista no ordenamento jurídico brasileiro, serve para adiantar, no todo ou em parte, 
os efeitos da tutela pretendida, em casos que haja o risco de restar prejudicado o direito perseguido se provido somente ao final, com a 
sentença de mérito. O art. 300 do CPC prevê, para concessão de tal, a necessária presença dos requisitos autorizadores, sendo estes 
traduzidos pela probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sendo ainda necessária a ausência de 
irreversibilidade dos efeitos concedidos.
Em análise detida dos autos, verifico que não restou demonstrado e comprovado a presença dos elementos necessário a justificar a 
concessão do pedido liminar formulado no petitório inaugural, uma vez que não ficou evidente, de plano, situação de perigo de dano à 
Autora, tampouco foi evidenciada eventual ilegalidade no ato praticado pela Autarquia Ré.
Acrescenta-se assim que o risco de dano que enseja a antecipação da tutela, justamente por se tratar de medida excepcional, é o risco 
concreto, e não o hipotético ou eventual; destaca-se ainda, o atual, ou seja, o que se apresenta iminente no decurso do processo; e grave, 
vale dizer, aquele potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito invocado pela parte.
Quanto ao elemento fumus boni iuris, no caso em tela, este não restou configurado, visto que a Autora alega irregularidade do ato praticado 
pela autarquia ré ao indeferir o pedido pela benesse previdenciária, contudo, conforme se observa do comunicado de decisão juntado aos 
autos (ID 79691143 - Pág. 11), o indeferimento foi motivado pela constatação, por parte do INSS, de ausência de incapacidade laborativa, 
ou seja, não satisfação de requisito necessário para que haja a concessão de benefício por incapacidade, portanto, não vislumbro, ao 
menos nesta fase de cognição sumária dos fatos, evidente ilegalidade no ato praticado pela autarquia federal que possa justificar a 
concessão da presente tutela pleiteada, uma vez que os atos administrativos são revestidos de presunção de legitimidade.
Nesse sentido, corrobora o entendimento do jurista e professor Hely Lopes Meirelles, que conduz à inteligência de que os atos 
administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma 
legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração (art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 
30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158).
Desta forma, ausentes os requisitos previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano real ao Autor, 
torna-se imperioso o indeferimento do pedido de tutela de urgência antecipada, haja visto a necessidade de dilação probatória na análise 
da conduta da autarquia ré quanto a negativa ao benefício perseguido. 
É o necessário. DECIDO.
1. Ao teor do exposto, DEIXO DE CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA pela Requerente, com 
supedâneo na fundamentação acima.
2. Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO, na forma do artigo 465 do Código de 
Processo Civil, a médica Dra. BRUNA CAROLINE BASTIDA DE ANDRADE, N. CPF: 968.548.392-20, como perito do juízo, fixando os 
honorários periciais no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia requerida dada a 
situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre os procedimentos 
relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da 
jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de Pimenta Bueno/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais na 
área médica, sendo que a maioria deles recusa o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
DEVERÁ À CPE CONTATAR/ INTIMAR, VIA PJE/ E-MAIL, O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA 
E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá 
comparecer à perícia de posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os 
mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, 
que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
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3. Encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes 
advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia, e não sendo apresentado neste 
prazo, deverá ser solicitado pela CPE;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Expeça-se o necessário, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER.
4. Após, DETERMINO A CITAÇÃO da parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 
334 e 335, caput e inc. II do CPC de 2015.
4.1. No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos 
do art. 183 do CPC/2015.
4.2. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidos.
5. Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo à CPE a prática dos seguintes atos 
ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as finalidades dos art. 354/357 do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do vigente CPC.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU acidente qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
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VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada?
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício? (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)? Parcial ou total? ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE.
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
Pimenta Bueno/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7004675-36.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Concessão
AUTOR: JUDISLEY FARIA CARVALHO
ADVOGADOS DO AUTOR: LEIDIANE BRASIL BENTES PARAGUASSU, OAB nº RO7826, TAINA AMORIM LIMA, OAB nº RO6932
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Considerando que a autora apresentou planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente o quantum 
debeatur, bem como os demais documentos necessários (art. 534/CPC) recebo o pedido de cumprimento de sentença e, para tanto, 
determino a ALTERAÇÃO da classe processual para “cumprimento de sentença”.
2. Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios da fase de execução no montante de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito. Caso se trate de expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao cumprimento de sentença, ficam sem 
efeitos os honorários ora fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
3. INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, via sistema PJe, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 
(trinta) dias, nos próprios autos.
4. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se manifestar em 10 (dez) dias.
5. Havendo concordância ou decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, expeçam as RPVs, junte-se cópia nos autos e intimem-
se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem ratificando ou não as informações e valores constantes nas guias, cientes de 
que, na falta de manifestação, as guias serão remetidas ao TRF para pagamento da forma como expedidas.
6. Não havendo oposição, venham conclusos para validação da(s) RPV(s) ou precatório(s) no sistema, para posterior suspensão do 
processo com baixa até sobrevir informação de pagamento.
7. Comunicado o pagamento, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 10 (dez) dias.
8. Comprovado o pagamento, conclusos para extinção.
Ademais, quanto ao pedido de ID 80566754, no tocante à requerente informar se recebe benefício de aposentadoria ou pensão de 
Regime Próprio de Previdência Social, indefiro-o, tendo em em vista que a parte executada é a detentora do sistema no qual questiona 
a exequente, devendo assim, por cautela, verificar o que entender pertinente, acerca de eventual recebimento de benefício, na forma da 
lei.
Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7000950-39.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
REQUERENTE: LOURISVALDO LOPES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA CRISTINA FEITOSA, OAB nº RO7861
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença movido em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (ID 80689843).
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 7000035-24.2020.8.22.0009
REQUERENTE: LECIO RICARDO AGUIAR LOPES
ADVOGADO DO REQUERENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA, OAB nº RO2237
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos.
Instado, o INSS impugnou a peça de cumprimento de sentença juntamente com os cálculos confeccionados pela parte autora, apresentando 
cálculo compatível com a sentença.
Intimada, a Autora via Representante Legal, reconheceu o equívoco, em seguida aceitou os cálculos da Autarquia Ré, pugnando pela 
confecção das RPV’s, com a inclusão dos honorários da fase inicial e da fase de cumprimento de sentença.
Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos da Autarquia Previdenciária, já constando os honorários (ID 80021035 - ID 80021034), via de 
consequência determino à CPE:
1. expeça-se as Requisições de Pequeno Valores – RPV’s.
2. Após, expeça-se os alvarás de levantamento, nos valores apurados, em nome da parte beneficiária e/ou de seu advogado, caso 
detenha poderes específicos para tanto, intimando-os para procederem o levantamento.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
3. Posteriormente, decorrido o período de validade dos alvarás, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
informe e/ou comprove nos autos o levantamento total das quantias apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente.
4. Vindo resposta, havendo remanescente, tornem conclusos para demais deliberações, caso contrário, inexistindo valores e/ou outras 
pendências, retornem conclusos para extinção do feito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC. 
Providenciem-se ao necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO e demais expedientes necessários.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7005354-75.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
RO6673A
EXECUTADOS: EDOMENIO DURVAL FRANCISCO DA SILVA, KINKAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 
ME, APARECIDA DE FATIMA ZAMPIERI SILVA, MARCELO ZAMPIERI DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o exequente, a fim de apresentar planilha atualizada do débito em questão nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação quanto à pesquisa de ativos financeiros via SISBAJUD, na modalidade teimosinha, 
bem como RENAJUD (ID 80020666).
Pratique-se necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7004776-39.2022.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: S. B. D. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão envolvendo as partes supramencionadas.
A regra do parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto-Lei nº 911/69 é a de que “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para 
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do 
referido aviso seja a do próprio destinatário”.
Porém, não há dispensa do recebimento da notificação no endereço da requerida.
No caso dos autos, a carta não foi entregue no endereço do Requerido, pois é possível observar ao ID 80800307 - Pág. 2 que a carta 
retornou ao remetente, sob o motivo de “mudou-se”, ou seja, a notificação não foi efetivamente entregue no endereço da requerida, o 
que conduz à não constituição da mora.



2725DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nesse sentido:
Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Notificação extrajudicial. Devedor ausente. Comprovação da mora. Requisito. Emenda à inicial. 
Inocorrência. Indeferimento inicial. Ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.
É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual se dá 
com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa, sendo que 
ausência da notificação nestes termos enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona 
o indeferimento da inicial. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034191-96.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 14/08/2020.
AGRAVO INTERNO - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – DEVEDOR – NOTIFICAÇÃO - ENDEREÇO 
NÃO PROCURADO - MORA NÃO CONSTITUIDA – AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL - RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO I - Nas ações de busca e apreensão é imprescindível a comprovação da constituição em mora do devedor, sob pena de 
indeferimento da inicial. II - Para a constituição do devedor em mora, além da comprovação de encaminhamento da notificação ao endereço 
constante do contrato, necessária é a prova do seu efetivo recebimento, o que incorre quando a informação do aviso de recebimento 
atesta “NÃO PROCURADO”. III - Evidenciado que a notificação extrajudicial não foi entregue no endereço do devedor, sendo realizado 
protesto por edital quando não esgotadas as possibilidades de localização daquele, imperiosa é a manutenção da sentença que extinguiu 
o processo por ausência de pressuposto processual para a ação de busca e apreensão. (TJ-MT - AGR: 10068083720198110040 MT, 
Relator: SEBASTIAO DE MORAES FILHO, Data de Julgamento: 23/09/2020, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
06/10/2020).
Assim, oportunizo ao Autor comprovar a efetiva notificação do Requerido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial e extinção do feito sem resolução do mérito.
No mesmo prazo deverá a parte autora comprovar o pagamento das custas processuais.
Fica o Autor intimado por meio de sua procuradora constituída, via Diário da Justiça Eletrônico.
Cumpridas as determinações supra, conclusos para despacho emendas. Decorrido o prazo in albis, conclusos para julgamento 
extinção.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7004781-61.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: SOLIMAR FAVALESSA JUNIOR
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A gratuidade da justiça para as pessoas jurídicas somente é possível se restar comprovado que a empresa demandante encontra-se em 
dificuldade financeira para arcar com o pagamento das custas processuais, inteligência da Súmula 481 do STJ, o que não foi demonstrado 
nos autos. Por essa razão, fica indeferido o pedido de gratuidade.
1 - Súmula 481/STJ - 01/08/2012 - Justiça gratuita. Assistência judiciária. Gratuidade de justiça. Concessão às pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos. Comprovação da impossibilidade de arcar com as custas do processo. Necessidade. Lei 1.060/1950.
«Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com 
os encargos processuais.»
Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim de recolher o valor mínimo das 
custas processuais exigidas no artigo 12, § 1º da Lei Estadual nº 3.896/2016, equivalente a 2% (dois por cento) do valor da causa, sob 
pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 321 e 485, inciso I do CPC.
Não atendida a emenda, voltem os autos conclusos para sentença.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7003206-57.2018.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557
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REU: PAULO CARLOS VIEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com pedido da parte autora:
“pelo que reitera os termos da petição de fls. 172”
Ocorre que os presentes autos são eletrônicos não sendo as petições numeradas por folha mas sim por número de identificação.
Assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora pleiteie o que entender de direito.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001914-95.2022.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: MARIA REGINA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, em desfavor de MARIA REGINA 
DA SILVA.
Em sede de ID 80534243, a parte exequente informou o pagamento integral do debito, pugnando pela extinção do processo.
Assim, constatado o pagamento integral do débito, a extinção do feito é medida que se impõe.
Ante o exposto, considerando a petição da exequente informando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos 
moldes do artigo 924, II, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Liberem-se eventuais constrições.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 0086795-86.2006.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4)
AUTOR: LUZIA ANACLETO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA, OAB nº RO3000
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando o teor da sentença de fl. 32/35 - autos físicos (ID 7420071), ante a decisão do recurso aportada no ID 79948700, bem 
como despacho de ID 77933508 e manifestação de ID 80383506, ainda, a existência da ação de cumprimento de sentença sob o numero 
7005546-66.2021.822.0009, determino o arquivamento do feito. 
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001660-30.2019.8.22.0009
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Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
REQUERENTE: EDISSON VIEIRA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
EDISSON VIEIRA SILVA ajuizou Ação Incorporação de rede elétrica c/c indenização por danos materiais em fase de cumprimento de 
sentença em face de ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA S/A (CERON).
Intimado o exequente, informou que o débito depositado representado nos autos, foi quitado do saldo remanescente conforme petição 
de ID 80320346, razão pela pugnou pelo levantamento do valor apontado com as atualizações (ID 80026816).
Outrossim, deixo de expedir Alvará Judicial eletrônico, em razão de inexistir conta do favorecido para este fim.
Assim, à CPE para expedir Alvará Judicial em favor do autor, ou da Causídica ante os poderes concedidos na procuração de ID 
26417103. 
Relatado, resumidamente. Decido.
Diante o exposto, com base no art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Expedido o Alvará Judicial, na forma descrita acima, intime-se a autora, via DJE, para levantamento no prazo legal, com a advertência 
que o decurso do prazo ensejará transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO, operação 040, agência 2783, 
Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. Prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, nada mais pendente, arquive-se com as baixas de praxe.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7000036-09.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: CRISTIANE DE PAULA SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIANA PILONETO FARIAS, OAB nº RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº 
RO7875
REU: MARIA IRONES DA SILVA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Em análise à aba expedientes do sistema PJE, verifica-se que a requerida não fora intimada da decisão de ID 77927321.
Assim, ante a ausência do transito em julgado da sentença, não recebo o cumprimento de sentença.
À CPE para que intime a Defensoria Pública da decisão de ID 77927321.
Após, decorrido o prazo sem apresentação de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se a parte autora para que pleiteie o 
que entender de direito.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7005339-09.2017.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, OAB nº RO2800
EXECUTADO: JUCILENE NUNCAO TORALES FERNANDES - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RAFAEL WILMAR DAURIA MARTINS RIBEIRO, OAB nº MS15463, LETICIA MEDEIROS MACHADO, 
OAB nº MS16384, ADRIANO GOMES PEREIRA, OAB nº MS20002
SENTENÇA
Vistos.
A parte exequente informou que a parte executada efetuou o pagamento integral do débito em questão nos autos (ID 80356824).
Assim, constatado o pagamento integral do débito, a extinção do feito é medida que se impõe.
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Diante o exposto, considerando a petição da autora informando o adimplemento da obrigação (ID 80356824), JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO, nos moldes do artigo 924, II, do CPC.
Transitada em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Liberem-se eventuais constrições.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7005145-43.2016.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: MARIA NILZA DE SOUZA WINCK, MARCIO ANDRE WINCK
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de ID 80558644.
Suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte exequente aporte aos autos a certidão de inteiro teor do imóvel 
atualizada.
Decorrido o prazo supramencionado, intime-se a exequente em termos de prosseguimento do feito no prazo 05 (cinco) dias, sob pena de 
suspensão/arquivamento.
Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001940-35.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Intervenção de Terceiros , Penhora / Depósito/ Avaliação , Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXECUTADOS: NEISIA PEREIRA ANTUNES, WILSON NOGUEIRA JUNIOR
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
EXECUTADO: ANA CLAUDIA MENDES ABADE
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
DESPACHO
Vistos.
Em que pesem os autos já contar com sentença de extinção, à CPE verificou valor vinculado aos autos, que aliás já foi objeto de 
expedição de Alvará Judicial (ID 52134282), isso em dezembro de 2020, decorrido o prazo sem o levantamento, assim, intimem-se as 
partes, via DJE, para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem, sob pena de transferências dos valores para conta centralizadora 
automaticamente.
Decorrido sem manifestação, à CPE proceda com a transferências dos valores para conta centralizadora, conta vinculada a este Comarca 
na CEF - 2783.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7002677-67.2020.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO ANDRE HONDA FLORES, OAB nº MS6171A
EXECUTADO: JOSE CARLOS PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com pedido para realização de diligências via sistemas Sisbajud, Infojud e Renajud, bem como a concessão 
de prazo para juntada do comprovante de pagamento de custas.
Compulsando os autos verifica-se que a diligência via sistema Sisbajud já fora realizada nos autos (ID 64091118) pelo que indefiro-a.
Lado outro, defiro a realização de diligência via sistema Infojud e Renajud para localização de endereços do executado.
Concedo o prazo de 10 dias para que a parte exequente comprove o pagamento das custas de diligência, nos termos do artigo 17 da Lei 
de Custas.
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7005345-74.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LUCIMAR DE MEDEIROS
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIA MARA DOS SANTOS, OAB nº RO10797, ANDREIA PAES GUARNIER, OAB nº RO9713, SIMONE 
ZANETTE NOVAKOWSKI, OAB nº RO9671
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante o teor de ID 78599211, DESTITUO o Dr. João Lannes, oftalmologista, do encargo de perito destes autos, e via de consequência, 
NOMEIO em sua substituição o Dr. Stênio Macedo - Cacoal - Instituto Oftalmológico Cacoal, Av 2 de Junho, 2892, Centro - Cacoal, RO, 
telefone (69) 3443-1353; iocacoal@hotmail.com, como perito do juízo.
Ficam as partes intimadas acerca da nova nomeação para que, caso queiram, manifestem a respeito, em 15 (quinze) dias.
Proceda a CPE com a substituição do perito no sistema, bem como, encaminhe-se cópia deste despacho ao perito Dr. João Lannes, a 
fim que de tome conhecimento da revogação de sua nomeação nos presentes autos.
Esclareço que a perícia deverá ser designada com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes 
para, querendo, participar do evento. 
Os quesitos do juízo permanecem no mesmo sentido da decisão de ID 64147770.
A parte autora formulou quesitos, os quais devem ser encaminhados ao perito, nos moldes determinados na decisão de ID 64147770.
A requerida não formulou quesitos. 
Incumbirá a cada parte intimar seus respectivos assistentes técnicos, informando nos autos.
Designada nos autos data, horário e local da realização da perícia INTIME-SE as partes da data da realização da perícia.
O perito deverá responder todas as quesitações formuladas pelas partes e pelo juízo, bem como fazer as ponderações que julgar 
importantes, aportando ao feito o competente laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Com a juntada aos autos do laudo pericial INTIME-SE as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Somente após, volte o feito concluso. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132Processo: 7002045-12.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Restabelecimento
EXEQUENTES: FRANCIELI ALVES DE SOUZA, GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (ID 79938143).
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, nos moldes do artigo 1000, do CPC.
Arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7002657-42.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO REU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI, OAB nº SP178033, PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, 
BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
À autora fora concedido as benesses da Justiça gratuita (ID 58562001), assim a condenação ao pagamento das custas e honorários de 
sucumbência deverá observar o constante no artigo 98 do CPC.
Intimem-se. Arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7001120-11.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão, Liminar 
REQUERENTE: JULIO CESAR GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente 
o quantum debeatur bem como os demais documentos requeridos (art. 534/CPC) ALTEREI a classe processual para “cumprimento de 
sentença”, assim, à CPE INTIME-SE a parte executada na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) 
dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela Central, 
conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 da 
Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido documento, 
bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presunção 
da quitação da obrigação e arquivamento do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo.
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c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos para 
sentença de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de expedição 
de precatório sem que tenha havido impugnação ao cumprimento de sentença, ficam sem efeitos os honorários ora fixados, nos termos 
do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132
Processo: 7002749-59.2017.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: PAULO RAFAEL MACHADO DE MORAIS
ADVOGADO DO REQUERENTE: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ, OAB nº RO7414A
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE PAULO CHAVES MORAIS
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a justificativa apresentada pelo inventariante (ID 78104995), no sentido de que aguarda a resolução acerca da cobrança de 
IR junto à Receita Federal, determino a SUSPENSÃO/SOBRESTAMENTO do processo pelo prazo de 03 (três) meses.
Decorrido o prazo assinalado, intime-se o inventariante para prosseguimento do feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 26 de julho de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 3452-
0907/99997-3132Autos nº 7004730-50.2022.8.22.0009 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ROBERVAL DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
dezenove mil, duzentos reais
DECISÃO
Vistos.
A presente ação previdenciária é movida por ROBERVAL DA SILVA RIBEIRO objetivando a concessão de benefício por incapacidade em 
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, bem como pleiteia a antecipação de tutela de urgência.
Alega a autora, em síntese, que é segurado da autarquia previdenciária, tendo percebido preteritamente benefício por incapacidade 
temporária, sendo o último com NB 637.497.481-0, e aduz ainda que a condição clínica que a incapacitou de exercer sua atividade 
laborativa persiste até o presente momento, o que ensejaria a continuidade do benefício previdenciário.
O requerente relata que o indeferimento do benefício ora requerido junto à autarquia ré por incapacidade, em função de sua condição 
clínica incapacitante, tendo este sido indeferido mediante a realização de perícia médica pelo INSS, em que se constatou a ausência de 
incapacidade laborativa da parte Autora.
Diante do indeferimento administrativo, o Autor entende fazer jus à concessão do benefício ora perseguido, defendendo, para isso, 
que sua condição a impede de exercer atividade que lhe proveja o sustento, motivo pelo qual promove a presente ação e requer, 
preliminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela de urgência.
A presente exordial é instruída com procuração e documentos.
Pois bem.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora exsurge com o 
indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e DEFIRO a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Doravante, prossigo com a análise da medida liminar invocada.
A tutela de urgência antecipada, medida excepcional prevista no ordenamento jurídico brasileiro, serve para adiantar, no todo ou em parte, 
os efeitos da tutela pretendida, em casos que haja o risco de restar prejudicado o direito perseguido se provido somente ao final, com a 
sentença de mérito. O art. 300 do CPC prevê, para concessão de tal, a necessária presença dos requisitos autorizadores, sendo estes 
traduzidos pela probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sendo ainda necessária a ausência de 
irreversibilidade dos efeitos concedidos.
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Em análise detida dos autos, verifico que não restou demonstrado e comprovado a presença dos elementos necessário a justificar a 
concessão do pedido liminar formulado no petitório inaugural, uma vez que não ficou evidente, de plano, situação de perigo de dano à 
Autora, tampouco foi evidenciada eventual ilegalidade no ato praticado pela Autarquia Ré.
Acrescenta-se assim que o risco de dano que enseja a antecipação da tutela, justamente por se tratar de medida excepcional, é o risco 
concreto, e não o hipotético ou eventual; destaca-se ainda, o atual, ou seja, o que se apresenta iminente no decurso do processo; e grave, 
vale dizer, aquele potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito invocado pela parte.
Quanto ao elemento fumus boni iuris, no caso em tela, este não restou configurado, visto que a Autora alega irregularidade do ato praticado 
pela autarquia ré ao indeferir o pedido pela benesse previdenciária, contudo, conforme se observa do comunicado de decisão juntado 
aos autos (ID 80709581), o indeferimento foi motivado pela constatação, por parte do INSS, de ausência de incapacidade laborativa, ou 
seja, não satisfação de requisito necessário para que haja a concessão de benefício por incapacidade, portanto, não vislumbro, ao menos 
nesta fase de cognição sumária dos fatos, evidente ilegalidade no ato praticado pela autarquia federal que possa justificar a concessão 
da presente tutela pleiteada, uma vez que os atos administrativos são revestidos de presunção de legitimidade.
Nesse sentido, corrobora o entendimento do jurista e professor Hely Lopes Meirelles, que conduz à inteligência de que os atos 
administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma 
legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração (art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 
30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158).
Desta forma, ausentes os requisitos previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano real ao Autor, 
torna-se imperioso o indeferimento do pedido de tutela de urgência antecipada, haja visto a necessidade de dilação probatória na análise 
da conduta da autarquia ré quanto a negativa ao benefício perseguido. 
É o necessário. DECIDO.
1. Ao teor do exposto, DEIXO DE CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA pela Requerente, com 
supedâneo na fundamentação acima.
2. Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO, na forma do artigo 465 do Código de 
Processo Civil, o médico ortopedista Dr. Victor Henrique Teixeira, registrado no CRM-RO sob o nº 3490, com telefone nº (69) 9 8132-1312, 
e endereço eletrônico sendo: dr.victorhenriquepericia@gmail.com, como perito do juízo, fixando os honorários periciais no montante de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da parte 
autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de 
honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada prevista no 
art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de Pimenta Bueno/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais na 
área médica, sendo que a maioria deles recusa o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
DEVERÁ À CPE CONTATAR/ INTIMAR, VIA PJE/ E-MAIL, O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA 
E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá 
comparecer à perícia de posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os 
mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, 
que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
3. Encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes 
advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia, e não sendo apresentado neste 
prazo, deverá ser solicitado pela CPE;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Expeça-se o necessário, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER.
4. Após, DETERMINO A CITAÇÃO da parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 
334 e 335, caput e inc. II do CPC de 2015.
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4.1. No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos 
do art. 183 do CPC/2015.
4.2. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidos.
5. Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo à CPE a prática dos seguintes atos 
ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as finalidades dos art. 354/357 do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do vigente CPC.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU acidente qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada?
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício? (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)? Parcial ou total? ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )



2734DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE.
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
Pimenta Bueno/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 3452-
0907/99997-3132 7004759-03.2022.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: BEATRIZ SOARES DA FONSECA, MANOEL ROBERTO DA FONSECA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
onze mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em desfavor de BEATRIZ SOARES DA FONSECA, MANOEL ROBERTO DA FONSECA.
O título extrajudicial objeto da presente demanda perfaz a importância de R$ 11.615,84 (onze mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e 
quatro centavos), demonstrado pelo cálculo da dívida acostado no ID 80763950.



2735DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A presente inaugural veio instruída com procuração e documentos, bem como atende aos demais requisitos previstos no art. 798 do 
vigente Código de Processo Civil.
Custas iniciais recolhidas conforme comprovante de ID 80843090.
É o necessário.
1. CITE-SE a parte executada, com AR, para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado alcança o 
montante descrito na peça inaugural (art. 829 do CPC) ou, querendo, oferecer embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) 
dias, art. 915 do CPC.
1.1. Acrescente-se ao mandado de citação penhora e avaliação a advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, poderá 
a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, apresentar proposta de pagamento do restante, em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916 do CPC.
2. Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
3. Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, § 
1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados na Lei 
n. 8.009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
3.1. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o 
credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
3.2. Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, 
exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
4. Caso a parte executada não seja localizada para intimação da penhora, certifique-se o Sr. Oficial de Justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
5. Não encontrando a parte devedora, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução, cumprindo as exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
5.1. Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto em 
penhora em caso de não pagamento.
6. Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular ou em 
hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos termos do art. 825 do CPC.
7. Sirva-se desta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, inciso II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais).
7.1. No prazo de 10 (dez) dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetuadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
Verifico, por fim, que a parte autora requer, consoante ao disposto no art. 272, §§ 1º e 2º do CPC, que as intimações dirigidas à si, relativas 
aos presentes autos, façam constar exclusivamente o nome da sociedade de advogados, devidamente registrada nos quadros da OAB, 
a qual integram os procuradores outorgados pelo Requerente.
8. Assim, consoante disposto no art. 272, §§ 1º e 2º, do CPC, observe a CPE que as intimações dirigidas à parte Autora, por meio de 
seus patronos, devem conter, exclusivamente, o nome da sociedade de advogados NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.819.005/0001-06, registrada na OAB/RO sob o nº 009/2002, sob pena de nulidade, conforme 
determina a lei.
Consigno ainda, em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG, que, ao requerido que não dispor de condições para constituir advogado 
particular, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, 
imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, no Núcleo da Defensoria Pública da Comarca de seu domicílio portando 
este documento e os demais que o acompanham, sendo que, em caso de domicílio nesta Comarca, informo que o Núcleo da DPE fica 
situado à Rua Alcinda Ribeiro de Souza, nº 585, Bairro Alvorada, nesta cidade de Pimenta Bueno/RO, Fone (69) 3451-7209.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do CPC.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ PENHORA/ ARRESTO/ AVALIAÇÃO e REGISTRO.
Pimenta Bueno/RO, 23 de agosto de 2022.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7004777-24.2022.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
REU: F. D. R. S.
REU SEM ADVOGADO(S)



2736DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO
Vistos.
Verifico que a parte autora deixou de comprovar nos autos o devido recolhimento das custas processuais iniciais.
Ademais, em sua narrativa fática afirma que o requerido deixou de adimplir a quantia de R$ 26.898,18, porém deu à causa o valor de 
R$ 4.368,48.
Deste modo, INTIME-SE a parte autora, por meio de seu patrono, via DJE, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de 
esclarecer quanto ao valor da dívida ou emendar o valor da causa, bem como comprovar o pagamento das custas iniciais correspondentes 
a 2% sobre o valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto pelos artigos 321 e 485, inciso I, ambos do CPC.
Havendo manifestação ou com o decurso in albis do prazo concedido, voltem os autos conclusos para despacho/emendas.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): 69 3452-0907 
e 99965-6111 
Processo: 7006077-55.2021.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
DEPRECANTE: S. C. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS EIRELI - ME
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: DENIR BORGES TOMIO, OAB nº RO3983, JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO, OAB nº RO10057
DEPRECADOS: SIMONE DE MARCOS MENEGUELLI, WALDINEY MENEGUELL
DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O ato processual solicitado (ID 66367577 - Pág. 2) fora cumprido a contento (ID 80012411).
O pedido formulado pela parte S.C. Comércio (ID 80160906) deve ser direcionada ao Juízo deprecante, já que pleiteia a citação de 
pessoas estranhas ao ato deprecado e registro da penhora junto a serventia de imóveis, não sendo estes a finalidade que consta na 
precatória.
Assim, indefiro o pedido de ID 80160906 e determino a devolução da presente deprecada com as comunicações de praxe.
Após, tratando-se de autos eletrônicos, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7004804-07.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. H. N. G.
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA GOMES DA SILVA - RO3596, PATRICIA RAMOS PETRY - RO7183
REU: E. S. G.
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a tomar ciência acerca ID 80905641 - DECISÃO .
Pimenta Bueno-RO, 23 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 
3452-0907 e 99997-3132Processo: 7002045-12.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Restabelecimento
EXEQUENTES: FRANCIELI ALVES DE SOUZA, GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (ID 79938143).
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, nos moldes do artigo 1000, do CPC.
Arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006061-04.2021.8.22.0009
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ADEMAR LEMKE
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA PINHEIRO
1ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
Nome: MARIA DE FATIMA PINHEIRO
Endereço: BR-364, KM 107, CH05, PT 12, ZONA RURAL, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório - Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível, a ação de 
CURATELA, em que ADEMAR LEMKE, requer a decretação de Curatela de MARIA DE FATIMA PINHEIRO , conforme se vê da sentença 
a seguir transcrita: “.. ATA DE AUDIÊNCIA Em 17 de agosto de 2022, na sala de sessões da 2ª VARA CÍVEL E JIJ da comarca de 
Pimenta Bueno/RO, sob a direção da Exma. Juíza Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro, com a secretária que esta subscreve a seu 
cargo, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe a qual, em virtude das medidas restritivas temporárias de 
prevenção ao contágio pela Covid19, foi realizada por videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes 
informadas de que a entrevista e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, publicado e 
armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento Conjunto 
n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ, de modo que por essa razão foi dispensado 
a assinatura da Ata de Audiência pelas partes, com o que concordaram todos os presentes. Todos foram ainda cientificados de que a 
gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG. Às 09h00min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exma. Juíza, apregoadas as partes. PARTES PRESENTES: Participaram 
da audiência realizada por videoconferência o Defensor Público, Dr. Flavio Junior Campos, o Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Nicoletti e 
as partes supra indicadas. OCORRÊNCIAS: Instalada a audiência a magistrada constatou que a curatelanda não possui capacidade de 
entender os questionamentos que lhe são feitos nem mesmo externar qualquer manifestação, pelo que a entrevista restou prejudicada. 
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES: Conforme gravação pelo sistema DRS, o IRMP manifestou-se de forma oral, pela dispensa da perícia 
bem como desistência do prazo recursal e, opinou pela procedência da demanda. A DPE apresentou alegações remissivas e pugnou pela 
dispensa da perícia e desistência do prazo recursal. DELIBERAÇÃO DO(A) MAGISTRADO(A): Acolho o pedido de dispensa da perícia 
e, diante das impressões colhidas, passo à sentença em audiência conforme segue: “Vistos. ADEMAR LEMKE pleiteia a interdição/
declaração de incapacidade de sua companheira MARIA DE FATIMA PINHEIRO, ao argumento de que esta seria incapaz de gerir sua 
vida civil em razão de suportar condição clínica debilitante de ordem neurológica, decorrente de histórico de acidente vascular cerebral, 
o que a impede de praticar atos da vida civil e de administrar seus bens, pugnando pela concessão de tutela de urgência bem como, que 
ao final a demanda seja julgada procedente e o autor seja nomeado como curador da companheira. Com a inicial o autor apresentou 
documentos. A inicial foi recebida para processamento com o deferimento do pedido de curatela provisória (Id 73472776). A requerida foi 
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citada e não apresentou contestação. Ademais fora designada audiência de entrevista. Realizada audiência de entrevista nesta data, o 
MP e a DPE dispensaram a perícia e manifestaram-se pela procedência do pedido. Relatado, resumidamente. Decido. Em 07 de janeiro 
de 2016 entrou em vigor a lei 13.146/2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos 
do Código Civil (Artigos 114 a 116), trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo 
em vários institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. O art. 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 
13.146/2015, tinha a seguinte redação: “São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I – os menores de 
dezesseis anos; II – os que, por enfermidade ou doença mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III 
– os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade”. Todos os incisos do Art. 3° do Código Civil foram revogados 
pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que 
já tenha completado a maioridade, conforme dispõe o seu art. 6°, in verbis: “Art. 6° A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: I – casar-se e constituir união estável; II – exercer direitos sexuais e reprodutivos; III – exercer o direito de decidir 
sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV – conservar sua 
fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V – exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI – exercer 
o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.” 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as 
pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil. As 
pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidades mentais, conforme o caso, podem ser consideradas 
relativamente incapazes, conforme dispõe o art. 4º, III do Código Civil: “Art. 4° São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira 
de os exercer: (…) III- aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;” Estas pessoas de que trata 
o inciso III do art. 4º do CC, estão sujeitas à curatela, conforme passou a dispor o art. 1.767/CC, com redação dada pela Lei 13.146/2015: 
“Art. 1.767. Estão sujeitos à curatela: I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;”. Assim, 
face as alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade mental, a depender do grau de 
comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma considerada relativamente incapaz, decretando-lhe a interdição 
relativa e sujeitando-a à curatela, devendo o magistrado estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não pode 
praticar pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição/curatela é proteger a pessoa interditada 
e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou com assistência. Observo que o cancelamento do 
alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, 
podendo o mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao casamento, 
ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico. Feitas tais considerações 
constato que os laudos de Id 66458603 e 66458602 demonstra que a curatelanda é portadora de sequelas cognitivas grave, com perdas 
das atividades instrumentais básicas cotidianas em razão de ter sido acometida de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico o que a 
incapacita totalmente e em grau máximo, seja para o trabalho ou para a vida independente, o que foi corroborado pela impressão da 
oficial de justiça bem como dos participantes dessa audiência de entrevista. Assim, com base no laudo pericial e demais documentos dos 
autos, percebe-se a inviabilidade da curatelanda para a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 85 da Lei 
13.146/2015. Com efeito, o quadro descrito pelos laudos médicos enseja a incapacidade do curatelando para a autogestão, implicando 
assim no sintomático cenário de que não reúne condições para os atos da vida civil, impondo-se a sua curatela, nomeando-se o requerente 
como seu curador, prestigiada a ordem de preferência do art. 1.775/CC. Assim, constato que as provas emanadas dos autos apontam no 
sentido de ser o requerente a pessoa mais apta para cuidar dos interesses da requerida, reunindo em si todas as condições para o 
encargo na ausência de outro parente que possa assumi-lo. Ressalte-se que a curatelanda não anuiu expressamente à presente 
nomeação pois não tem condições de entendimento e manifestação de vontade. Vale ainda acrescentar que, in casu, por força do 
parágrafo primeiro do art. 752 do CPC, o representante do Ministério Público atua como fiscal da ordem jurídica podendo impugnar o 
pedido se julgar descabida a curatela, o que não o fez, ao contrário, emitiu parecer favorável nesta audiência. Em razão do parentesco 
próximo (companheiro), dispenso a especialização da hipoteca legal. Ex positis, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE 
o pedido inicial para: 1. RECONHECER a incapacidade de MARIA DE FATIMA PINHEIRO, portadora do RG n. 1414540 SESDEC/RO e 
devidamente inscrita sob o CPF n. 640.651.112- 34, na forma do art. 4º, III/CC, e de acordo com o Art. 1.767, I do Código Civil, nomeando-
lhe, nos termos do artigo 755, I do CPC, como Curador ADEMAR LEMKE, brasileiro, união estável, portador do RG n° 400.812 SSP/RO 
e devidamente inscrito no CPF sob o n° 350.662.372-91 , o qual deverá exercer a curatela limitada aos atos e direitos de natureza 
patrimonial e negocial, devendo o curador atuar como apoiador no exercício dos demais atos da vida civil, representando-a/assistindo-a 
perante entidades civis, religiosas, terapêuticas e educacionais, INSS, órgãos públicos, Instituições financeiras, constituir Advogado para 
ajuizamento de ações em geral na defesa do patrimônio, retirada de medicamentos e demais atos necessários à preservação da saúde 
física e mental da curatelada. 2. Salvo os considerandos personalíssimos pelo ordenamento jurídico (Art. 85, §1º da Lei 13.146/2015), fica 
a curatelada impedida de praticar pessoalmente, sem assistência do curador, todos os atos da vida civil que importem na assunção de 
obrigação perante terceiros para si, seus herdeiros e dependentes, além de atos que envolvam a gerência de seu patrimônio, podendo 
fazê-lo somente se devidamente assistido pelo curador; O curador ora nomeado deverá comparecer na secretaria do juízo no prazo de 
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05 (cinco) dias a fim de prestar compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo (Art. 759/CPC). Fica o 
curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome da curatelada 
se e quando for instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio, na forma do 
artigo 84, § 4º da Lei 13.146/2015 ou ainda, nos termos do artigo 763, § 2º do CPC. O prazo para curatela será indeterminado visto que 
não há indicativo de reversibilidade da situação que afeta o curatelado (Art. 84, § 3º da Lei 13.146/2015). Deixo de informar ao Cartório 
Eleitoral correspondente a esta Comarca, para suspensão dos direitos políticos da curatelada, uma vez que se trata de ato existencial 
(arts. 6º e 85, § 1º, do EPD – Lei 13.146/2015) para o qual tem capacidade plena. Cumpra-se o disposto no art. 755, § 3º do CPC. Isento 
de custas, face a Gratuidade Judiciária. Proceda-se as demais comunicações de praxe. Saem os presentes intimados. Diante da 
desistência do prazo recursal requerido pela Defensoria Pública e pelo Ministério Público transitado e julgado nesta data. SERVE A 
PRESENTE COMO TERMO DE CURATELA. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo determinou-se o encerramento da presente, que 
lida e achada conforme vai devidamente assinada somente pela magistrada, tendo sido dispensada a assinatura dos demais. EU___
(Alessandra Thais da Silva Araújo), Secretária de Gabinete, a subscrevo. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO Juíza de 
Direito ...”
Sede do Juízo: Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível, Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-
3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Pimenta Bueno (RO), 23 de agosto de 2022
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006032-51.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
REU: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição ID 80662737.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004743-25.2017.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, MAGANNA MACHADO 
ABRANTES - RO8846
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, MAGANNA MACHADO ABRANTES - RO8846
EXECUTADO: NET KIKOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
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e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004474-78.2020.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINEIA GASPARELLI
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO2395
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002622-82.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LOURIVAL INACIO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003998-11.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. M. F.
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
EXECUTADO: EDUARDO MESSIAS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001777-16.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLUCIA SILVA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.
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COMARCA DE  ROLIM DE MOURA 

1ª VARA CRIMINAL  

Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
Autos nº : 7002933-36.2022.8.22.0010 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Nome: ORIGENES MARCELINO SANTOS DE JESUS
Endereço: TRAVESSA TABAJARA, 5899, CASA, JARDIM TROPICAL, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Nome: CLAUDEMIR LARA CAVALHEIRO
Endereço: AV. MARINGÁ, 5246, Boa Esperança, Rolim de Moura - RO - CEP: 76970-000
Nome: WEMERSON DE OLIVEIRA SILVA
Endereço: TRAVESSA TABAJARA, 5899, CASA, JARDIM TROPICAL, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Advogado do(a) DENUNCIADO: VICENTE ALENCAR DA SILVA - RO1721
Advogado do(a) DENUNCIADO: VICENTE ALENCAR DA SILVA - RO1721
Advogado do(a) DENUNCIADO: VICENTE ALENCAR DA SILVA - RO1721
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal, nesta data faço vista dos autos à Defesa para 
conhecimento e manifestação acerca do documento ID 80810581 - SENTENÇA (SENTENÃ‡A).
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal, data certificada na assinatura digital. 
RONALDO DA COSTA NEVES
Serventuário da Justiça
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Autos nº : 0026271-52.2008.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): MARCOS ROGERIO DANTAS
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da parte dispositiva da Sentença penal condenatória conforme segue: “Vistos. Trata-
se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em face de MARCOS ROGERIO DANTAS pela prática do crime previsto no artigo 
129, § 7° e 9°, do Código Penal. A Defesa requereu o reconhecimento da prescrição (ID 77057007). O Ministério Público manifestou-se 
favorável. (ID 77065991). É o sucinto relatório. DECIDO. Pois bem. As partes têm razão, pois os fatos ora em julgamento ocorreram em 
13 de março de 2008. A denúncia, por sua vez, foi recebida em 26 de agosto de 2009 (ID 57028593 - Pág. 40). A contar da data 
de recebimento da denúncia, constata-se que, mesmo em hipótese de eventual sentença condenatória, a pena já estará fulminada 
pela prescrição da pretensão punitiva do Estado. No presente caso, a persecução penal não atingirá sua utilidade, implicando em 
infrutífero dispêndio de tempo e dinheiro e no desgaste do prestígio da Justiça Pública, faltando, por óbvio, interesse de agir por parte 
do Estado. O fundamento da extinção da punibilidade reside na desnecessidade da punição quando ela não produz mais qualquer efeito 
útil à sociedade. Assim, desaparece a razão da aplicação de pena, evitando, desta maneira, a ocorrência de um mal injustificado ao 
acusado que, antes, é um cidadão que goza da garantia constitucional da presunção de inocência. Ocorre que a perspectiva de sofrer 
uma sanção penal tem um importante e indissociável aspecto comunicativo-simbólico da força puniendi do Estado. Se essa função 
não estiver mais presente pela perda do valor simbólico do fato cometido e de sua consequente penalização pelo transcurso do tempo, 
materializado pelo desaparecimento da necessidade de pena, qualquer imposição de condenação constitui-se em ofensivo à dignidade 
humana. É comezinho que para majorar a pena do condenado, afastando-se do mínimo legal, o julgador deve reconhecer circunstâncias 
desabonadoras. Não existindo tais circunstâncias ou, ainda que houvesse, não se vislumbrando que a pena imposta se afastará muito da 
mínima prevista, o julgador deve decretar a prescrição in perspectiva ou antecipada. Apesar de reconhecer que a maioria dos julgados 
não reconhece tal instituto jurídico, entendo que ele é perfeitamente cabível dentro do sistema jurídico brasileiro, como busco justificar 
adiante. A prescrição in perspectiva ou antecipada, é um exercício empírico em que o julgador conclui, pelas condições do fato cometido e 
pelas circunstâncias pessoais do acusado que, ao final do processo, mesmo restando um decreto condenatório, não haveria possibilidade 
de imposição de pena, tendo em vista que inevitavelmente vai ocorrer a prescrição retroativa. Com o reconhecimento da prescrição 
antecipada procura-se dar efetividade à justiça penal, a se verificar apenas quando presente à condição da ação interesse de agir, a se 
ver como provimento útil, à luz de que um provimento condenatório que indique a ocorrência liminar da prescrição não será útil, portanto 
desfalecendo a condição interesse de agir, possibilitando o reconhecimento da ausência desta desde o início do processo penal. Portanto, 
um processo penal que redundará no reconhecimento da prescrição, não servindo para nada (prevenção geral ou especial, negativa ou 
positiva) é contrário aos ditames democrático e ilegítimo, não justificando a interferência do Direito Penal. Posto isso, com fundamento 
no artigo 107, IV, c/c artigo 109, VI, ambos do Código Penal, DECLARO EXTINTA a pretensão punitiva estatal contra o réu MARCOS 
ROGERIO DANTAS, em face da ocorrência do fenômeno da prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. Intime-se o réu. Dada 
a preclusão lógica, bem como a manifestação das partes de que, se reconhecida a prescrição, abriram de antemão do prazo recursal, 
antecipo o trânsito em julgado para esta data e, uma vez intimado o réu, arquive-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa. Cumpra-
se. Rolim de Moura/RO, 20 de maio de 2022. Cláudia Vieira Maciel de Sousa. Juíza de Direito”. Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza 
de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br
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Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos nº : 7003756-10.2022.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): LUCIANA ROQUE ALVES
Advogado do(a) DENUNCIADO: ÉRICA NUNES GUIMARAES COSTA - RO4704
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), para apresentar Alegações Finais, no prazo legal, nos autos supra. Dra. Cláudia Vieira 
Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Autos nº 0000568-02.2020.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): RUAN DA CONCEICAO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) REQUERIDO: KATICILENE LIMA DA SILVA - RO0004038A
Finalidade:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da Audiência de Instrução a ser realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA 
designada para o dia 06/10/2022, às 9h45min, pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de Moura/RO. Dra. Cláudia Vieira Maciel de 
Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Autos nº : 7010141-08.2021.8.22.0010
Autor: 1ª Delegacia de Polícia Civil de Rolim de Moura-RO e outros
Acusada: RAQUEL DA SILVA JESUS e outros
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da parte dispositiva da Sentença penal condenatória conforme segue: “DECIDO. É 
cediço que o trancamento de ação penal só é possível quando estiverem comprovadas, de logo, a atipicidade da conduta, a extinção da 
punibilidade ou a evidente ausência de justa causa. Conforme se verifica do r. de ID 76079895, exarado pelo E. STF, restou reconhecida 
a incidência excepcional do Princípio da Insignificância, reconhecendo por consequência a atipicidade material da conduta, e de ofício, 
concedendo-se a ordem para o trancamento desta ação penal. Desta feita, considerando o reconhecimento da atipicidade material, que 
operado pelo STF em sede de Habeas Corpus, resta como medida impositiva a extinção do feito. Posto isso, declaro extinto o processo, 
com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Intime-se o réu SÓSTENES FERREIRA ALVES. Intime-se o 
Ofendido (Flávio de Andrade) quanto ao teor desta sentença, nos termos do artigo 201, §2º e §3º do Código de Processo Penal. Proceda 
a escrivania as comunicações. Pratique-se o necessário. Após, arquivem-se os autos. SERVE A PRESENTE SENTENÇA DE MANDADO 
DE INTIMAÇÃO, ALVARÁ DE SOLTURA DO ACUSADO SOSTENES FERREIRA ALVES, o qual deve ser colocado imediatamente 
em liberdade, salvo se por outro motivo deva permanecer preso. 2) Deixo de determinar a intimação da acusada RAQUEL DA SILVA 
JESUS, visto que mudou de endereço sem informar novo local para intimação, desta feita fica reconhecida sua revelia, nos termos do 
artigo 367 do CPP. 3) Presentes intimados.” ”. Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina 
Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Autos nº : 0000439-31.2019.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): RONI DA SILVA GOMES
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO PEREIRA ALVES - RO0008718A
Advogado(a): 
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Finalidade:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da Audiência de Instrução a ser realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA 
designada para o dia 14/10/2022, às 8h30min , pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de Moura/RO. Dra. Cláudia Vieira Maciel de 
Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, tel.: (69) 3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
__________________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Autos nº : 7003755-25.2022.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): VALMIR ARRUDA
Advogada: Dra. ÉRICA NUNES GUIMARAES COSTA - RO 4704
FINALIDADE:
1 – Intimar a(s) advogada(s) acima mencionada(s), da parte dispositiva da Sentença penal condenatória conforme segue: “III – 
DISPOSITIVO. Diante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão estatal para o fim de CONDENAR o réu VALMIR ARRUDA já 
qualificado nos autos, como incurso na pena do artigo 33, § 4º, da Lei n° 11.343/06 (1° fato) e artigo 12, caput, da Lei n° 10.826/03 (2° 
fato), na forma do artigo 69, do Código Penal. Passo à dosimetria da pena e fixação do regime carcerário: Em relação ao 1º FATO - 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES (artigo 33, caput, da Lei n° 11.343/06). Quanto à Culpabilidade, entendo que é normal ao tipo penal 
não devendo sopesar negativamente; quanto aos Antecedentes, o réu é primário (ID 77549574). Poucos elementos foram coletados 
a respeito de sua conduta social e de sua personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las; Motivos nada há nos autos que autorize 
valoração negativa; quanto a Circunstâncias do Crime, não são relevantes; as Consequências as normais que cercam o tipo penal; e, 
por fim, o Comportamento das Vítimas a vítima é a saúde pública. Assim, com base nestas diretrizes, fixo a pena-base em 05 (cinco) 
anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, sendo o dia multa à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Não 
existem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas. No que tange as causas de aumento e diminuição verifica-se 
que o réu é primário, não ostenta maus antecedentes, não há notícia nos autos de que se dedique às atividades criminosas, tampouco 
que integre organização criminosa. Assim, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 33, da Lei 11.343/06, reduzo sua pena em 1/6 (um 
sexto), ou seja, 10 (dez) meses, e por não ter causa de aumento de pena, torno a pena DEFINITIVA em 04 (QUATRO) ANOS E 02 
(DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA, a ser cobrada a base de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 
vigente, como medidas necessárias e suficientes para reprovação e prevenção do crime. Em relação ao 2º FATO - POSSE ILEGAL DE 
MUNIÇÃO (artigo 12, caput, da Lei n° 10.826/03). Quanto à culpabilidade, é normal a espécie, nada tendo a se valorar. Antecedentes 
o réu é primário (ID 77549574). Conduta social poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social, razão pela qual 
deixo de valorizá-la. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e de sua personalidade, razão pela qual deixo 
de valorá-las; Motivos nada há nos autos que autorize valoração negativa; quanto a Circunstâncias do Crime, não são relevantes; as 
Consequências as normais que cercam o tipo penal; e, por fim, o Comportamento das Vítimas, não há que se falar em contribuição da 
conduta da vítima, tendo em vista que esta é a coletividade. Assim, diante das circunstâncias judiciais, com base nestas diretrizes, fixo a 
pena-base no mínimo legal, em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa. Não existem circunstâncias agravantes ou atenuantes a 
serem consideradas. Ausentes causas de diminuição ou aumento de pena a ser analisada. Na ausência de outras causas modificadoras 
da reprimenda, torno a pena definitiva em 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, a ser cobrada a base de 1/30 (um 
trigésimo) do salário mínimo vigente. DO CONCURSO MATERIAL: Não obstante os crimes tenham sido cometidos em concurso material, 
nos termos do art. 69, do Código Penal, deixo de somar as penas, posto que se tratam de duas penas privativas de liberdade diversas, 
quais sejam, reclusão e detenção, razão pela qual necessário se faz a sua distinção em face da incompatibilidade dos benefícios de suas 
execuções (art. 681 – CPP). Portanto, como pena definitiva total, o réu está condenado a 04 (QUATRO) ANOS E 02 (DOIS) MESES 
DE RECLUSÃO e 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO, e 510 (QUINHENTOS E DEZ) DIAS-MULTA. As penas aplicadas ao acusado serão 
cumulativas, entretanto, deverá ser cumprida primeiro a de reclusão e, posteriormente, de detenção. Com fundamento nos artigos 33, §2º, 
alíneas “b” e “c” c/c com art. 69, parte final, do Código Penal, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade 
definitiva punida com reclusão em regime SEMIABERTO. Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia multa 
em 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos (salário-mínimo do ano de 2022 - R$ 1.212,00), assim, fica o réu compromissado 
a efetuar o pagamento de (R$ 1.212,00 / 30 = 40,40 o dia multa x 510) perfazendo o total de R$ 20.604 (vinte mil, seiscentos e quatro 
reais), devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado da sentença. Da Substituição da Pena Privativa de liberdade/
Suspensão Condicional da Pena. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito em razão de a pena aplicada 
ser superior a 04 (quatro) anos (art. 44, inciso I, Código Penal). Da mesma forma, não é cabível ao caso a suspensão condicional da 
pena (art. 77, caput, e inciso I, do Código Penal). Condeno o réu nas custas processuais. O réu permaneceu preso durante todo o 
processo. No momento, sobreveio uma sentença condenatória, devendo ser mantido o cárcere cautelar, pois ainda persistem os mesmos 
motivos que ensejaram a decretação da preventiva. Assim sendo, nego-lhe o direito de apelar em liberdade. TRANSFIRA-O AO REGIME 
ESTABELECIDO NESTA SENTENÇA. Considerando que já há laudo nos autos, proceda-se à incineração da substância entorpecente, 
independentemente do trânsito em julgado, não sendo necessária a reserva de pequena porção para contraprova, tendo em vista que 
não foram impugnados os laudos existentes nos autos. Da destruição ou incineração da droga deverá ser lavrado auto circunstanciado 
(art. 72 da Lei n. 11.343/06). V - DISPOSIÇÕES FINAIS. (….)”. Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. 
Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007344-59.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cheque
R$ 227,45
REQUERENTE: PEREIRA COMERCIO DE PETROLEO LTDA - EPP, CNPJ nº 05921366000117, AVENIDA CASTELO BRANCO 20.080, 
- DE 20766 A 21046 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REQUERIDO: MAYCON DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 07553134961, AVENIDA CALAMA 8475, CASA 01 FUNDOS 
PLANALTO - 76825-401 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
O endereço indicado em Id. 79966521 é o mesmo já diligenciado e não localizado (Id. 79433531).
Assim, deixando a parte interessada de se manifestar quanto ao prosseguimento, mesmo intimada para tal, extingo o processo, firme no 
art. 485, inc. III e § 1º, do CPC/2015.
Cancele-se a audiência designada e arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7002953-27.2022.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
R$ 1.855,10
EXEQUENTE: DANILUCCI & ORTIS LTDA, CNPJ nº 36239607000176, AVENIDA JOÃO PESSOA 4855 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
EXECUTADO: TATIANE KELLY SOUZA SILVA, CPF nº 89742419272, AVENIDA CUIABÁ 4355 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Deixando a parte interessada de se manifestar quanto ao prosseguimento, mesmo intimada para tal, extingo o processo, firme no art. 
485, inc. III e § 1º, do CPC/2015.
Arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br 
7001022-86.2022.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Compromisso
R$ 2.201,05
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN, CPF nº 74326015268, AVENIDA BRASIL 3655, CASA CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537, CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099A
EXECUTADO: FELIPE MACEDO ROSA DA COSTA, CPF nº 05113080276, AVENIDA PARANÁ 5996 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Ante a informação de que satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil.
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Fica desconstituída a penhora do veículo e retirada a restrição Renajud.
Serve este(a) de alvará (validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, das Diretrizes Gerais Judiciais - DGJ), autorizando DEBORA 
FREDRICHSEN, CPF nº 74326015268 , ou seu advogado (KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537, CLAUDIA FERRARI, 
OAB nº RO8099A – qualquer destes), a providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica - CEF, agência 2755, do valor 
depositado na conta judicial ID 047275500162206245 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO 
dela.
Findo o prazo, diligencie a CPE perante o site de Depósitos Judiciais.
Constatada a inexistência de saldo, arquive-se.
Do contrário, considerando-se as DGJ (art. 278, caput e parágrafos), o Provimento n.º 016/2010-CG e o Ofício Circular n.º 060/2011-
DIVAD/DECOR/CG, serve este(a) de alvará (validade: 30 dias), a ser encaminhado ao e-mail da CEF (ag2755ro04@caixa.gov.br), a fim de 
que se proceda o levantamento e a transferência do valor (principal e cominações) para a conta centralizadora n.º 2848.040.01529904-5 
(CEF), de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ n. 04.293.700/0001-72).
Ressalte-se, após a transação bancária a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere qualquer ônus ou bônus até que decorra 
o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
Sobrevindo os comprovantes do levantamento e da transferência, promova-se o encaminhamento deles, acompanhados desta 
decisão servindo de ofício, ao Diretor da Coordenadoria das Receitas do FUJU – COREF (e-mail: coged@tjro.jus.br), para o necessário 
registro da operação e atualização das informações.
Oportunamente, arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br 
7004332-37.2021.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Enriquecimento sem Causa
R$ 4.913,13
REQUERENTE: VEIGA E MAGALHAES LTDA - ME, CNPJ nº 22350220000188, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES, - DE 952/953 A 
1273/1274 CENTRO - 76963-868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, RUA 
PRESIDENTE MÉDICI 1897, REPISO NOGUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS JARDIM CLODOALDO - 76963-620 - CACOAL - 
RONDÔNIA, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026
REQUERIDO: CATIANE ARAUJO RAMOS, CPF nº 93870370297, RIO MADEIRA CER, CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
DA REGIÃO PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Serve este(a) de alvará (validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, das Diretrizes Gerais Judiciais - DGJ), autorizando VEIGA 
E MAGALHAES LTDA - ME, CNPJ nº 22350220000188, ou seu advogado (HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327, NEWITO 
TELES LOVO, OAB nº RO7950, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026 – 
qualquer destes), a providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica - CEF, agência 2755, do valor depositado na conta 
judicial ID 047275500352206220 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Findo o prazo, diligencie a CPE perante o site de Depósitos Judiciais.
Constatada a inexistência de saldo, arquive-se.
Do contrário, considerando-se as DGJ (art. 278, caput e parágrafos), o Provimento n.º 016/2010-CG e o Ofício Circular n.º 060/2011-
DIVAD/DECOR/CG, serve este(a) de alvará (validade: 30 dias), a ser encaminhado ao e-mail da CEF (ag2755ro04@caixa.gov.br), a fim de 
que se proceda o levantamento e a transferência do valor (principal e cominações) para a conta centralizadora n.º 2848.040.01529904-5 
(CEF), de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ n. 04.293.700/0001-72).
Ressalte-se, após a transação bancária a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere qualquer ônus ou bônus até que decorra 
o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
Sobrevindo os comprovantes do levantamento e da transferência, promova-se o encaminhamento deles, acompanhados desta 
decisão servindo de ofício, ao Diretor da Coordenadoria das Receitas do FUJU – COREF (e-mail: coged@tjro.jus.br), para o necessário 
registro da operação e atualização das informações.
Deixando de haver novos requerimentos, arquive-se.
Serve, ainda, de mandado, carta etc.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
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7002665-50.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Bancários, Tarifas, Práticas Abusivas, Cláusulas Abusivas
R$ 22.960,76
AUTOR: RUBEN PAZ MOURA DA SILVA, CPF nº 07239142655, RUA DOZE 0095, CASA CIDADE ALTA II - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO CESAR MORARI, OAB nº RO10280
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. 4 andar, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
BRADESCO
O acórdão (id. 79025096), condenou o recorrente ao pagamento das custas, ressalvando a hipótese da justiça gratuita deferida.
Assim, verifica-se que ao autor fora concedido tal benesse, vide (id 45155693).
Deixando de haver novos requerimentos, arquivem-se.
Serve a presente de Oficio/Mandado/Carta/Carta Precatória/etc.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:26
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007314-87.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Auxílio-Alimentação
R$ 6.374,68
REQUERENTE: LAURITA PALMEIRA DA COSTA, CPF nº 31285201272, AV. NATAL 5775 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, AV. CAPITÃO SILVIO CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420, CAPITÃO SILVIO CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ENDRIO PATRIK BOM FIM, OAB nº RO10921
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:30
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7002771-80.2018.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem
R$ 15.000,00
EXEQUENTE: DHEYSIANE CASTRO SANTOS, CPF nº 02883634262, AV CORONEL JORGE TEIXEIRA 4860, CASA BEIRA RIO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO POLLETINI MARTINS, OAB nº RO5908A, WEVERTON FREITAS DA SILVA, OAB nº 
RO1014E, AV. CASTELO BRANCO 5034, KAWANW VEÍCULOS CENTRO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO: KLETLEY SILVERIO DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA NORTE E SUL 3264 BEIRA RIO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB nº RO8576, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, MICHELE TEREZA CORREA, OAB nº RO7022A, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Aguarde-se decisão nos embargos de terceiro (7007253-32.2022.8.22.0010).
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:26
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
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cpe@tjro.jus.br
7003469-47.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 1.442.351,00
REQUERENTE: GONCALINA LAIRTE DE OLIVEIRA ROCHA, CPF nº 27199339291, RUA ARAGUAIA 4729 INDUSTRIAL - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JESSICA BIANCA DE JESUS MATTIA, OAB nº RO12262
REQUERIDOS: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490021071, AV NORTE 
SUL 4870 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, AVENIDA DOS 
OITIS 1460 DISTRITO INDUSTRIAL II - 69007-002 - MANAUS - AMAZONAS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, ARMANDO SILVA BRETAS, 
OAB nº AC31997, PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Aguarde-se a audiência designada nos autos.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:26
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007305-28.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Repetição de indébito, Descontos Indevidos
R$ 22.012,66
REQUERENTE: ROQUE PREATO, CPF nº 81127324772, AVENIDA GOIÂNIA 3425 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
REQUERIDO: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA, AV CUIABA 4864 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:30
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº : 7001454-08.2022.8.22.0010
Requerente: PATRICIA DAYANE MARTINS DE ANDRADE VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA - RO7640
Requerido(a): JOSE DOS SANTOS VIEIRA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Rolim de Moura, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007063-69.2022.8.22.0010
Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito/ Avaliação 
R$ 0,00
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DEPRECANTE: COMPANHIA METALURGICA PRADA, CNPJ nº 56993900000131, ALAMEDA SANTOS 2335, - DE 2154 AO FIM - 
LADO PAR, 5 ANDAR CERQUEIRA CÉSAR - 01418-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARIANA ZONENSCHEIN, OAB nº RJ118924
DEPRECADO: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121, CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Redistribua-se a um dos Juízos competentes, desta Comarca, já que trata-se de Carta Precatória de competência das Varas Cíveis, pois 
que oriunda da 4ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007287-07.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Auxílio-Alimentação
R$ 5.746,28
REQUERENTE: ALDERIVA MARIA DOS SANTOS, CPF nº 68568991220
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, AV. CAPITÃO SILVIO CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420, CAPITÃO SILVIO CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ENDRIO PATRIK BOM FIM, OAB nº RO10921
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 13:35
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7003308-08.2020.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Cheque
R$ 15.666,63
REQUERENTE: VALDIR GARCIA RODRIGUES, CPF nº 20322550220, AVENIDA SÃO PAULO 4012 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KAMILA BARBOSA DOS SANTOS LOPES BORGES, OAB nº RO12157, RUA CORUMBIARA 4475 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: MARIA APARECIDA SARRI, CPF nº 16252276200, AVENIDA MACEIÓ 3220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº RO10397, AVENIDA SÃO PAULO 41 CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
O endereço correto da requerida é Av. Maceió, n. 4220, Centro, nesta cidade e comarca (50242322). Portanto, retifique-se a autuação.
Nesse sentido, intime-se a devedora, por meio de carta com aviso de recebimento, à manifestação em 5 dias acerca do bloqueio de 
valores, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC.
Rolim de Moura, sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 11:51
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7006909-51.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Seguro
R$ 9.247,30
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REQUERENTE: ERNESTINA RODRIGUES BRAGA BARTH, CPF nº 61993670220
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº 17197385007800
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 11:54
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7004697-62.2019.8.22.0010
Reclamação Pré-processual - Duplicata
R$ 2.400,00
RECLAMANTE: TIGRAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP, CNPJ nº 03377433000159, 25 DE AGOSTO 4509 CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RECLAMANTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, PINHEIRO MACHADO 2076 CENTRO - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
RECLAMADO: LUCIA DA ROCHA, CPF nº 59578149972, BR-421 KM 17 - VILA UNIÃO, LT 18, GLEBA 53 s/n, - DE 2237/2238 A 
2534/2535 ZONA RURAL - 76873-503 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença.
Id 79378121: defiro a penhora, nos termos do art. 860,do CPC¹.
Serve este de ofício ao Juízo da Juizado Especial de Ariquemes/RO a fim de que promova a penhora no rosto dos autos n. 7002089-
13.2022.8.22.0002, de R$ 2.568,40 (id 56713269) do crédito do qual seja titular Lucia da Rocha.
Intime-se a executada à manifestação, no prazo de 15 dias (CPC, art. 917, §1º)².
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação sobre a penhora efetivada, intime-se o exequente (5 dias).
Serve este de carta, mandado, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________
¹ Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair sobre ele será averbada, com destaque, nos autos 
pertinentes ao direito e na ação correspondente à penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou que 
vierem a caber ao executado.
² § 1º A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
ciência do ato.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7000294-79.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 14.101,00
PROCURADORES: JOSE FURTUNATO NETO, CPF nº 28381505291, LINHA 200, KM 10 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES FLORIANO PEIXOTO, CNPJ nº 01120490000122, LINHA 200, KM 
12, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
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745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Uma vez que transcorreu in albis o prazo para recolhimento das custas e considerando o que dispõe o Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG:
1. expeça-se certidão de débito judicial (art. 1º, § 4º), encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada deste 
despacho e do boleto para pagamento da dívida (art. 1º, § 4º);
2. recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 dias, encaminhe-se o débito para a inscrição na dívida ativa, com a 
informação de que já foi protestado, e arquive-se (art. 4º e parágrafo único);
3. por fim, destaque-se que, comprovado o pagamento das custas após a inscrição em dívida ativa, deverá ser emitida a declaração de 
anuência de que trata o art. 5º, §§ 2º e 3º, cabendo ao interessado providenciar o cancelamento do protesto no tabelionato, pagando as 
despesas postergadas (§4º).
Após, arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7001188-21.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 16.305,20
REQUERENTE: JOSE DE SEIXAS SILVA, CPF nº 32748124200, NA RUA “D” 0046 CIDADE ALTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, AV. JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES n 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA 
COELHO 5401, - DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA
Arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7003065-30.2021.8.22.0010
REQUERENTE: CLARICE CLARINDA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA - RO8576, GABRIELA CARVALHO GUIMARAES - 
RO8301
REQUERIDO: VAI VOANDO VIAGENS LTDA, TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7002111-47.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
R$ 30.011,14
REQUERENTE: ELIANA CHUVE MOJICA, CPF nº 00224107240, AVENIDA MARINGÁ 3856, CASA BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES, OAB nº RO11753, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR - 9 ANDAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, GOMES PACHECO 382, 
APTO 803 A ESPINHEIRO - 52021-060 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
D E C I S Ã O
Acolho em parte os embargos, para esclarecer que ELIANA CHUVE MOJICA não decaiu do direito à pretensão aqui deduzida, na medida 
em que de trato sucessivo a avença sub examine, renovando-se assim a cada desconto o prazo para questionar em juízo os danos 
causados. 
No mais, verifica-se que houve sim análise das questões processuais bem como da compensação de valores. Observe-se:
“Interessaria sim a ELIANA CHUVE MOJICA demandar em face do banco, já que não disporia de outro meio legítimo que não o processo 
para obrigá-lo a lhe satisfazer a pretensão ora em debate. De outro norte, a inicial é apta aos diversos fins a que se destina, em específico 
o de circunscrever a matéria sobre o que incidirá o provimento jurisdicional, mediante dedução expressa da causa de pedir, isto é, dos 
fatos com base nos quais se almeja a procedência do pedido, sendo que este juízo é sim competente ao julgamento da lide, pois que para 
tanto e conforme se verificará adiante desnecessária perícia grafotécnica alguma.”.
“...do trânsito e independentemente de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da sentença, quando então 
dar-se-á o acerto de contas a que se refere no 793523021.”.
Em termos diversos, constata-se que nesse ponto o que pretende mesmo o BANCO BMG S.A, haja vista não se conformar com os 
fundamentos dela, é simplesmente a reforma da sentença, efeito processual esse que se obtém, em princípio, tão só mediante recurso 
próprio; na espécie, o de que trata o art. 41 da norma acima.
Serve este(a) de mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 09:25
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1“...se anulado o contrato, considerando os saques e compras realizados pela parte autora enquanto este estava vigente, para que as 
partes possam retornar ao estado em que se encontravam antes do negócio jurídico é indispensável que seja determinada a restituição, 
pelo Banco, dos valores descontados do benefício da parte autora, ao passo que esta deverá restituir ao BMG todos os valores por ela 
utilizados, os quais totalizam a monta de R$ 749,78, sob pena de enriquecimento ilícito da parte contrária, o que é vedado pelos artigos 
884 e 885 do Código Civil.”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7009043-85.2021.8.22.0010
EXEQUENTE: DEBORA FASHION EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA FERRARI - RO0008099A, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA - RO9537
EXECUTADO: MARCIA CRISTINA PIRES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7002976-70.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Agência e Distribuição
R$ 1.212,00
AUTOR: JESSICA JAMALI LIRA, CPF nº 83927778249, AV. CORONEL JORGE TEIXEIRA 5471 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCILENE RAMOS, OAB nº RO11381
REQUERIDO: SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 02801291000142, AVENIDA CUIABÁ 3087, - DE 
2945 A 3205 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-665 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025A, RUA DOS PIONEIROS 2014, - DE 1774/1775 A 
2195/2196 CENTRO - 76963-812 - CACOAL - RONDÔNIA
D E C I S Ã O
A e. Turma Recursal do TJ/RO vem decidindo que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas 
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001989-
85.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto 
Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020).
Desse modo, inoportuna a alegação segundo a qual “...não se pode considerar a referida sentença fundamentada, pelo simples uso de 
trecho de petições sem discutir o mérito das questões apresentadas.” (80773032).
Em termos diversos, verifica-se que o que pretende mesmo a embargante, haja vista não se conformar com os fundamentos dela, é 
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simplesmente a reforma da sentença, efeito processual esse que se obtém, em princípio, tão só mediante recurso próprio; na espécie, o 
de que trata o art. 41 da norma acima.
Assim, conheço dos embargos, mas lhes nego provimento.
Serve este(a) de mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 09:42
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7002384-60.2021.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
R$ 15.341,80
REQUERENTE: MARIA MARCIELE VERVLOET KRIGER, CPF nº 35006919272, LINHA 176 km 19, CASTANHEIRAS ZONA RURAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Conforme já fundamentado em despacho anterior, para que se calcule os juros desde o desembolso, este deve ser comprovado. 
Todavia, juntados orçamentos atuais para “comprovar” o gasto, obviamente este considerou os valores atuais dos materiais, não os 
valores válidos em 1999.
Entender o contrário seria chancelar o enriquecimento ilícito da requerente.
Portanto, homologo os cálculos da requerida (Id. 78509235), que atualizados nesta data, e acrescido da multa de 10%, perfazem 
R$20.392,97 (R$ 18.539,07¹ + 10%).
Por outro lado, considerando que em consulta a guia de depósito (Id. 78509235 - Pág. 2), nota-se não ter ocorrido o efetivo depósito, 
bloqueia-se os R$20.392,97, suficientes à quitação integral do débito.
Intime-se o devedor à manifestação em 5 dias acerca do bloqueio de valores, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC².
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1. 
Resultado do Cálculo Simples Base de Cálculo Data Inicial: 30/04/2021 Valor Inicial: R$ 14.085,00 Data Final: 10/08/2022 Data Início 
Juros: 30/04/2021 Valor Corrigido: R$ 16.071,54 Índice: 1.1410394Juros Dias Juros 12%: 467 Juros 12%: R$ 2.467,53Valor Corrigido 
+ Juros: R$ 18.539,07Data Realização do(s) Cálculo(s): 10/08/2022 Obs: Serviço Informativo. Referências para os juros, data inicial até 
10/01/2003 taxa de 6%aa, de 11/01/2003 até hoje 12%aa.2. § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será 
intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente. § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar 
que: I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7007460-31.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
R$ 15.000,00
REQUERENTE: ESTER SILVA DA FONSECA, CPF nº 68914377253, AVENIDA 25 DE AGOSTO 3270 CENTENÁRIO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AILSON CARLOS VIEIRA, OAB nº RO12294
REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S.A, AVENIDA: NÚCLEO CIDADE DE DEUS s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE 
OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DESPACHO
Deixo de antecipar efeito algum da tutela, porque simplesmente faltou aqui a descrição de circunstância representativa do elemento risco 
(periculum in mora).
Por ora, então, apenas Cite(m)-se e intimem-se à audiência preliminar telepresencial (via Whatsapp ou Google Meet) a ser realizada em 
18/10/2022, às 8 horas, pelo CEJUSC (agende-se no sistema), frisando-se que (art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020 e Ato 
da Corregedoria 861/2021):
I. Os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou ciência);
II. A parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou mandado 
cumprido no endereço constante dos autos;
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b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Google Meet de seu celular ou no 
computador (para participação na audiência);
c) estar com o telefone disponível durante o horário agendado para a audiência;
d) estar acompanhada de advogado, se a causa for de valor superior a 20 salários mínimos;
e) estar, durante a audiência, munida de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial.
III. Se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, seu procurador e preposto estejam com seus telefones disponíveis e/
ou acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da 
Lei n. 9.099/1995.
IV. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus da 
prova;
V. A falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. A contestação e demais provas (indicação de testemunhas, inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia da 
audiência realizada;
VII. Se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes da 
audiência, pelo telefone/whatsapp 69 9 84465413 (Defensoria);
IX. A parte deverá informar nos autos os números de telefone (Whatsapp) daqueles que participarão da audiência.
a) Tratando-se de parte sem advogado, deverá informar ao Cejusc (horário de atendimento: das 7h às 14h), pelos telefones 3449-3740 
(também whatsapp) e 3449-3700 até um dia antes da data designada;
b) Em sendo a intimação realizada por Oficial de Justiça, deverá certificar o número de telefone (Whatsapp) da parte e se dispõe ela de 
recursos tecnológicos suficientes para interlocução por meio de videoconferência. (Provimento Corregedoria nº 13/2021).
X. Não dispondo a parte dos meios necessários a comparecer à audiência, deverá informar isso ao CEJUSC (horário de atendimento: 
das 7h às 14h), pelos telefones 3449-3740 (também Whatsapp) e 3449-3700, até cinco dias antes da data designada, ocasião em que 
será orientada a respeito da necessidade, ou não, do comparecimento presencial. 
Serve este de carta/mandado.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:43
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br

7003357-15.2021.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Abatimento proporcional do preço 
R$ 20.000,00
EXEQUENTE: AMELIO DOS SANTOS CASTRO FILHO, CPF nº 28863119287, INEXISTENTE, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO POLLETINI MARTINS, OAB nº RO5908A
ALVARÁ DE SOLTURA: ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, CENTRO XWNREO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO ALVARÁ DE SOLTURA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
Mediante as informações (vide anexo), o alvará fora devidamente levantado.
Assim, serve este(a) de ofício ao gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Rolim de Moura - RO (email: ag2755ro04@caixa.gov.
br; endereço: Av. 25 de Agosto, esquina com a Rua Rio Madeira, Centro), para que providencie IMEDIATAMENTE a transferência da 
quantia depositada na conta judicial de n. 2755/ 040/ 01523913-6 (principal e cominações legais), agência 2755-0, para:
Conta corrente 20010-3; Agência 0275; Banco Itaú BBA; titularidade de Energisa Rondônia Distribuidora de Energia S/A, CNPJ 
05.914.650/0001-66
Após, deverá encerrar a conta judicial e comprovar o cumprimento da ordem em cinco dias.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br 

7004411-16.2021.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Análise de Crédito
R$ 14.905,64
REQUERENTE: PAULO GONCALVES GERVAZIO, CPF nº 65189442268, AV CURITIBA n. 4242 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
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MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO FIM - 
LADO ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NEY JOSE CAMPOS, OAB nº SP44243, RUA DOS AIMORÉS 2001 , CJTO 903/906 DE LOURDES - 
30140-074 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Haja vista o depósito do remanescente (Id. 80651593), e satisfeita a obrigação, extingo o processo (art. 924, II, CPC).
No mais, serve este(a) de alvará (validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, das Diretrizes Gerais Judiciais - DGJ), 
autorizando PAULO GONCALVES GERVAZIO, CPF nº 65189442268, ou seu advogado (SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215), a 
providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica - CEF, agência 2755, do valor depositado na conta judicial n. 2755/ 040/ 
01524147-5 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Findo o prazo, diligencie a CPE perante o site de Depósitos Judiciais.
Constatada a inexistência de saldo, arquive-se.
Do contrário, considerando-se as DGJ (art. 278, caput e parágrafos), o Provimento n.º 016/2010-CG e o Ofício Circular n.º 060/2011-
DIVAD/DECOR/CG, serve este(a) de alvará (validade: 30 dias), a ser encaminhado ao e-mail da CEF (ag2755ro04@caixa.gov.br), a fim de 
que se proceda o levantamento e a transferência do valor (principal e cominações) para a conta centralizadora n.º 2848.040.01529904-5 
(CEF), de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ n. 04.293.700/0001-72).
Ressalte-se, após a transação bancária a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere qualquer ônus ou bônus até que decorra 
o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
Sobrevindo os comprovantes do levantamento e da transferência, promova-se o encaminhamento deles, acompanhados desta 
decisão servindo de ofício, ao Diretor da Coordenadoria das Receitas do FUJU – COREF (e-mail: coged@tjro.jus.br), para o necessário 
registro da operação e atualização das informações.
Deixando de haver novos requerimentos, arquive-se.
Serve, ainda, de mandado, carta etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7004252-39.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Tratamento médico-hospitalar
R$ 480,00
AUTORES: L. C. D. S., AVENIDA BELÉM 4.012 BAIRRO OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, G. D. S. T., 
AVENIDA BELÉM 4012, CASA OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Alega o Estado a: i) não comprovação de urgência e emergência; ii) violação ao princípio da isonomia – fila de espera do SUS; iii) não 
ingerência do judiciário na definição das políticas públicas nos serviços de saúde – respeito ao orçamento público; iv) inaplicabilidade de 
multa.
Acontece que nenhuma dessas teses subsiste.
Sim, porque de 03/02/2022 a solicitação anexa ao id Num. 78202624 - Pág. 12, assinalada como “risco vermelho – emergência”, ou seja, 
a menor G. D. S. T. aguarda a disponibilização da consulta há mais de 195 dias, prazo mais que suficiente à prestação do serviço de 
saúde. 
Por conseguinte, o caso em tela se amolda à hipótese de espera excessiva de que trata o enunciado 93 da Jornada de Direito da Saúde 
do CNJ. Veja-se:
ENUNCIADO Nº 93 – Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e serviços de saúde eletivos 
previstos nas políticas públicas, considera-se excessiva a espera do paciente por tempo superior a 100 (cem) dias para consultas e 
exames, e de 180 (cento e oitenta) dias para cirurgias e tratamentos.
Ademais, a saúde é direito fundamental, integrando o rol dos direitos sociais do art. 6º, da CRFB/88. Portanto, considerando-se que as 
normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata (art. 5º, §1º), não há falar em violação à separação dos 
poderes, desrespeito ao orçamento público, não intromissão do judiciário etc. 
Frise-se, a saúde é direito público subjetivo, razão pela qual não está a depender do poder discricionário do gestor público.
Outrossim, o art. 227 da CRFB/88 estabelece que se deve assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
direitos dentre os quais os à vida e à saúde.
De outro norte e até porque não houve comando algum fixando astreintes, deixo de analisar a tese de que a multa é inaplicável aqui.
A resolução das outras questões de ordem processual, por se confundirem com as de mérito, dar-se-á ao longo desse capítulo da 
sentença.
Pois bem.
Na linha do novo sistema processual brasileiro, em que se destaca a valorização dos precedentes (art. 947 ss, 976 ss), vê-se que 
desnecessárias maiores argumentações, vez que, em conjunturas similares à do autor, isto é, nas quais o demandante busca, em vão, 
atendimento pelo SUS, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem decidindo reiteradamente1 que, in verbis:
É obrigação do Poder Público o fornecimento de medicamento de uso contínuo e ininterrupto em razão da responsabilidade pelo acesso 
integral, universal e gratuito à saúde, havendo solidariedade entre os entes estatais.
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Ante o exposto e confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido, para condenar o ESTADO DE 
RONDÔNIA à obrigação de fazer traduzida no fornecimento da consulta a cardiologista.
Apresentado dentro do prazo (dez dias), admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, 
do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os dez dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
No mais: a) retifique-se a autuação, uma vez que a genitora do menor está cadastrada como autora; cientifique-se o Ministério Público 
(ECA - Lei 8.069/1990, art. 202 ss.).
Serve esta de mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:50
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

1 0002548-68.2012, 0007343-23.2012, 0000371-30.2014, 0012872-92.2013, 0006367-45.2014, 0005344-55.2014, 0005703-05.2014, 
0008033-87.2014, 0004272-33.2014, 0013873-24.2013, 0010781-57.2012, 0010110-06.2013, 0001354-02.2013, 0004255-18.2014 e 
0005258-91.2013.
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7009285-20.2016.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica
R$ 8.334,00
EXEQUENTE: GALILEU PEREIRA DA SILVA, CPF nº 24967890172, LINHA P50, KM 06 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIFAS LIVI ROSA, OAB nº RO5214A, NORTE E SUL 5555 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, 
AVENIDA NORTE SUL 4500 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, CNPJ nº 
05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 421 - 79032-
340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Intime-se a Energisa para que se manifeste acerca dos valores depositados (id. 80838762), informando dados bancários para transferência, 
sob pena de serem remetidos à conta centralizadora.
Serve a presente de Oficio/Mandado/Carta/Carta Precatória/etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 11:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7005033-95.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores, Liminar 
R$ 25.000,00
AUTOR: IVANILDA ANTUNES DE OLIVEIRA, CPF nº 41898346291, AV. CURITIBA 5249 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDER YUKI GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO11460
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Expeça-se a RPV, nos termos do despacho de Id. 76597372.
Rolim de Moura, domingo, 21 de agosto de 2022 às 23:17
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7002929-33.2021.8.22.0010
REQUERENTE: MARIA DO CARMO VICENTIM
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483, LUCIARA BUENO SEMAN - RO7833, DENISE 
CARMINATO PEREIRA - RO7404
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG0096864A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
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1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone/Fax: (69) 34422268
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br 
Processo: 7001266-15.2022.8.22.0010 
Exequente: HELENA DA SILVA FERREIRA 
Executado: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS DE LINHADOR IMBARIÊ-RJ
Advogado: 
INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor do Despacho ID N. 74890994. 
Rolim de Moura, 22 de agosto de 2022.
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7007446-47.2022.8.22.0010 Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Valor da ação: R$ 1.212,00 
Parte autora: LUZIA BATISTA DE ARAUJO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Recebo os autos para processamento.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça em favor da requerente.
Intime-se a requerente a, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Federal e 
Estadual. 
Após, nos termos do art. 109, da Lei n. 6.015/73, abra-se vista ao Ministério Público para manifestação.
Não havendo impugnação ou pedido de novas provas, tornem-me os autos conclusos para julgamento. 
Cumpra-se. Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTES: LUZIA BATISTA DE ARAUJO, RUA CEREJEIRAS 5780 CIDADE ALTA JAT - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV JOÃO PESSOA 4525 CENTRO - 76940-972 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7005581-57.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 38.178,92 Parte autora: COMERCIO 
DE MOLAS JI-PARANA LTDA - EPP, CNPJ nº 02300252000161 Advogado: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 Parte 
requerida: MARCELO RODRIGUES, CPF nº 60699523249, AUTO TRACTOR LTDA - EPP, CNPJ nº 17494458000147 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Para fins de regularização do presente feito, RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Defiro o pedido de id. 80594488.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo HONDA/CG 125 CARGO KS, Placa NBW9593, de propriedade de Auto Tractor 
LTDA - EPP, a ser cumprido por Oficial de Justiça no seguinte endereço: Av. 25 de Agosto, n. 4443, Bairro Centro, cidade de Rolim de 
Moura/RO.
Efetuada a penhora, avaliação e lavrado o respectivo auto, intime-se a parte executada pessoalmente e pelo mesmo mandado (art. 841, 
CPC) para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para resposta, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias.
Nomeio o executado como depositário do bem penhorado.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça o cumprimento do mandado, caso necessário, na forma do artigo 212, §§ 1º e 2º do CPC/2015.
Após, decorrido o prazo sem o oferecimento de impugnação, certifique-se e, em seguida, intime-se a exequente a, no prazo de 15 
(quinze) dias, requerer o que entender oportuno devendo, nesta ocasião, manifestar eventual interesse na adjudicação do(s) bem(ns) 
porventura penhorado(s) nestes autos, bem como para, sendo o caso, indicar bens à penhora.
O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado da intimação da penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que 
comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847,do CPC).
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC).
Autorizo se necessário e sem outras formalidades, a requisição de força policial para auxílio, nos termos do art. 845, §3º, do CPC.
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Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: COMERCIO DE MOLAS JI-PARANA LTDA - EPP, CNPJ nº 02300252000161, RUA ELMANO JOSÉ LIMA DE ALMEIDA 100 
JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-829 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU: MARCELO RODRIGUES, CPF nº 60699523249, TRAVESSA PARANAVAÍ 5443, INEXISTENTE JARDIM TROPICAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, AUTO TRACTOR LTDA - EPP, CNPJ nº 17494458000147, AV. 25 DE AGOSTO 4443 ELETRONORTE 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7001767-03.2021.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 18.261,91 Parte autora: 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 02015588000182 
Advogado: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES 
DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: LUZENI PAULA DA SILVA, CPF nº 58673920230, POLIBIO GOULART GONCALVES, 
CPF nº 34771298734, GOULART & SILVA LTDA, CNPJ nº 29621493000169 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Defiro a citação dos executados no endereço apresentado pelo exequente (ID. 78448312), qual seja, AVENIDA FORTALEZA, N. 4107, 
CENTRO, ROLIM DE MOURA-RO, CEP 76940-000. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: LUZENI PAULA DA SILVA, CPF nº 58673920230, RUA RIO VERDE 5765, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, POLIBIO GOULART GONCALVES, CPF nº 34771298734, RUA RIO VERDE 5765, INEXISTENTE 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, GOULART & SILVA LTDA, CNPJ nº 29621493000169, RUA 25 DE AGOSTO 
7355, INEXISTENTE CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7004967-81.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 20.604,00 Parte autora: SIDNEI 
RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 89797949249 Advogado: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733 Parte requerida: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de substituição do perito médico nomeado, formulado pela parte autora, sob a alegação de que é paciente do dr. Oziel 
Soares Caetano.
Pois bem.
Nos termos dos arts. 467 e 468, ambos do Código de Processo Civil, “o perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou 
suspeição” e pode ser substituído quando faltar-lhe conhecimento técnico ou científico, bem como quando, sem motivo legítimo, deixar 
de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado.
No caso dos autos, aduz a requerente que é paciente do perito nomeado, conforme receituários juntados ao ID. 78677973, razão pela 
qual entende ser necessária a sua substituição.
Da análise dos dispositivos supracitados e da justificativa apresentada pela parte autora, entendo que razão não assiste ao requerente. Isso 
porque, o receituário de ID. 78677973 não denota que o autor se encontra em constante acompanhamento médico com o perito nomeado, 
mas tão somente que foi realizado um atendimentos isolado.
Ora, de acordo com os arts. 29 a 33 do Código de Ética e Disciplina dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil, é dever 
do perito judicial declarar-se impedido quando não puder exercer suas atividades com imparcialidade e sem qualquer interferência 
de terceiros, ou suspeito quando, após nomeado, verificar a ocorrência de situações que venha suscitar dúvida em função de sua 
imparcialidade ou independência e, desta maneira, comprometer o resultado do seu trabalho.
Não sendo esse, evidentemente, o caso dos autos, e para evitar eventuais preferências sobre qual profissional deve ser nomeado como 
auxliar do juízo, INDEFIRO a substituição do perito judicial outrora nomeado.
Intimem-se as partes acerca da presente.
Preclusa, retornem conclusos para redesignação da perícia médica.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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AUTOR: SIDNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 89797949249, AV. IPÊS n.6795 BOM JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 0004716-37.2012.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 0,00 Parte autora: JUÍZO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA - RO, CNPJ nº DESCONHECIDO Advogado: SEM ADVOGADO(S) Parte requerida: 
FACULADE DE ROLIM DE MOURA (FAROL), CPF nº DESCONHECIDO Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Intimados acerca da digitalização dos autos, as partes ficaram inertes.
Assim, arquivem-se. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA - RO, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV.RIO BRANCO 5555, 
FÓRUM JUIZ EURICO SOARES MONTENEGRO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: FACULADE DE ROLIM DE MOURA (FAROL), CPF nº DESCONHECIDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7002636-68.2018.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 1.879,64 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 
14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO
Parte executada: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA Imóvel a ser penhorado: Lote 15 da 
Quadra 42-A, parte integrante do Loteamento denominado “Residencial Cidade Jardim”, com área de 202,00m², situado no Município de 
Rolim de Moura - RO, registrado sob a matrícula n. 21.459, de27/05/2013 - Livro 2 - Registro Geral, do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Rolim de Moura. 
1. Defiro a penhora e avaliação do imóvel indicado na matrícula n. 21.549, de 27/05/2013, denominado Lote 15 da Quadra 42-A, parte 
integrante do Loteamento denominado “Residencial Cidade Jardim”, situado na Rua A28, Rolim de Moura/RO.
2. Lavre-se o necessário termo de penhora e avaliação (CPC, art. 845, § 1º), que deverá conter os requisitos previstos no art. 838 do CPC 
e art. 67 das DGJ.
3. Nomeio depositário o exequente. Contudo, o imóvel poderá ser depositado em poder do executado ou possuidor havendo anuência do 
exequente (CPC, arts. 840, II e III, §§ 1º e 2º). Essa anuência deverá ser manifestada nos autos no prazo de 5 dias.
4. Intime-se o executado por meio de seu advogado ou da sociedade de advogados a que o causídico pertença (CPC, art. 841). Se não 
houver constituído advogado nos autos, o executado deverá será intimado pessoalmente, de preferência por via postal, observado o 
disposto no art. 841, § 4º, do CPC.
5. Intimem-se da constrição o(a) cônjuge ou companheiro(a) do executado ou possuidor, salvo se casados em regime de separação 
absoluta de bens (CPC, art. 842), bem como eventuais credores com garantia real.
6. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem 
em igualdade de condições.
7. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente, no prazo de 5 dias, providenciar a averbação da penhora 
do direito de posse na matrícula do imóvel, mediante apresentação de cópia do termo ou auto de penhora, independentemente de 
mandado judicial, nos termos do que previsto no art. 844 do CPC e art. 67 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Compete ao exequente comprovar nos autos a apresentação do termo de penhora ao CRI, o que deverá ser feito no prazo de 5 dias.
8. Compete ao exequente precisar os nomes e endereços cônjuges/companheiros e eventuais credores hipotecários e/ou fiduciários do 
devedor, bem como dos possuidores ou coproprietários do imóvel.
9. Serve esta decisão como mandado de penhora e avaliação do imóvel e de intimação de eventuais possuidores do bem, do devedor 
sem patrono constituído (se frustrada a intimação postal), do(a) cônjuge ou companheiro(a) do devedor e dos coproprietários, se 
conhecidos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7005041-77.2018.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da ação: R$ 33.327,74 Parte autora: 
ITAU SEGUROS S/A, CNPJ nº 61557039000107 Advogado: JOAO ALVES BARBOSA FILHO, OAB nº AC3988, AMANDIO FERREIRA 
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TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº AC2599 Parte requerida: VALDECIR DZIOMBRA, CPF nº 
75412683215 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Indefiro o pedido de suspensão formulado, eis que o presente feito tramita há aproximadamente 04 (quatro) anos sem a localização do 
veículo e da parte requerida.
. Todavia, oportunizo à parte autora novo prazo de 15 (quinze) dias a fim de que forneça endereço atualizado do requerido, ou requeira 
o que entender de direito. Ressalto que eventual requerimento de busca de endereço deverá vir acompanhado do comprovante de 
pagamento das custas respectivas, na forma do art. 17, da Lei n. 3.896/16.
Intime-se na pessoa de seu procurador.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: ITAU SEGUROS S/A, CNPJ nº 61557039000107, AVENIDA JARÚ 2313, - DE 2289 A 2541 - LADO ÍMPAR BNH - 76870-765 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU: VALDECIR DZIOMBRA, CPF nº 75412683215, RUA NATAL 3015 CENTENARIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7006366-53.2019.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 7.367,16 Parte autora: COOPERATIVA 
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 02015588000182 Advogado: 
PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: ANNA PAULA CARVALHO DE SOUZA LIMA, CPF nº 71098160282, JOSAFA CARDOSO 
DE LIMA, CPF nº 58025812200, J. C.DE LIMA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 20184562000140 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de ID. 79694532 e determino que expeça-se Carta Precatória ao juízo de Anápolis/GO com a finalidade de proceder com 
a citação dos executados no seguinte endereço:
AVENIDA SANTOS DUMONT, 223, QUADRA 03, LOTE 40, LOJA 02, JUNDIAÍ – ANAPOLIS/GO – CEP: 75.113-180. 
Expedida, intime-se a parte autora para efetuar a distribuição desta perante o juízo deprecado no prazo de 15 dias, considerando que 
as cartas precatórias cíveis devem ser distribuídas ao juízo deprecado pela parte interessada, ressalvada a hipótese de assistência 
judiciária, nos termos do art. 54 das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora para promover o andamento do processo em 05 (cinco) dias sob pena de 
extinção, nos termos do art. 54, p. ú., das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO.
Findo o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção do processo, por falta de pressuposto de constituição válida e 
regular do processo (art. 485, IV, do CPC).
Com a comprovação da distribuição suspendo o feito até o retorno da carta precatória, momento em que a parte deve ser intimada para 
dar andamento no prazo de 5 dias.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ANNA PAULA CARVALHO DE SOUZA LIMA, CPF nº 71098160282, RUA RIO MADEIRA 5720 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, JOSAFA CARDOSO DE LIMA, CPF nº 58025812200, RUA RIO MADEIRA 5720 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, J. C.DE LIMA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 20184562000140, AVENIDA CAPITÃO SILVIO 60, 
SALA A CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7007044-68.2019.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: 
R$ 25.070,87 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS 
SUDOESTE/RO, CNPJ nº 03985375000146 Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343 Parte requerida: OZEIAS OLIVEIRA FERREIRA, CPF nº 
60342625268, PADARIA GOLD PAN EIRELI - ME, CNPJ nº 16929456000170 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Defiro o requerimento ID (79570788).
Serve esta como ofício Agência do INSS para que informe, em 10 dias, acerca da existência de vínculos empregatícios em nome do(a) 
executado(a) OZEIAS OLIVEIRA FERREIRA - CPF: 603.426.252-68 , encaminhando cópia em caso positivo.
Após, diga o interessado.
Rolim de Moura, , segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito



2760DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 0002867-30.2012.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 225.178,80 Parte autora: BANCO DA 
AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144 Advogado: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, MARCONDES FONSECA 
LUNIERE JUNIOR, OAB nº AM2897 Parte requerida: ANTIDIO MICHELS, CPF nº 22715762968 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o exequente para acostar nos autos a qualificação da profissional indicada para acompanhar o Oficial de Justiça na diligência.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Com o decurso do prazo, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AV. PRESIDENTE VARGAS, 800, NÃO CONSTA CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTIDIO MICHELS, CPF nº 22715762968, LINHA 184, KM. 07, LADO SUL, NÃO CONSTA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7003106-31.2020.8.22.0010 Classe: Usucapião Valor da ação: R$ 185.000,00 Parte autora: VERA LUCIA FERREIRA, CPF 
nº 98354558215, ABILIO MARCOS MONTEIRO, CPF nº 72752564287 Advogado: GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921, 
RHENNE DUTRA DOS SANTOS, OAB nº RO5270 Parte requerida: ESTER PINHEIRO DOS SANTOS, CPF nº 35137401234, ESPÓLIO 
DE FRANCISCO SOBRINHO DO REGO E DE MARIA PINHEIRO DO REGO, CPF nº DESCONHECIDO Advogado: RAPHAEL TAVARES 
COUTINHO, OAB nº RO9566 
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de ID. 77789170 e determino a retificação da certidão de débito judicial 004045/2022 para que conste como devedor o 
ESPÓLIO DE FRANCISCO MONTEIRO e MARIA PINHEIRO REGO. 
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTORES: VERA LUCIA FERREIRA, CPF nº 98354558215, LINHA 182, KM 3,5, NORTE S/N, INEXISTENTE RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ABILIO MARCOS MONTEIRO, CPF nº 72752564287, LINHA 182, KM 3,5, NORTE S/N, INEXISTENTE 
RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: ESTER PINHEIRO DOS SANTOS, CPF nº 35137401234, RUA PORTO ALEGRE 5793, INEXISTENTE PLANALTO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ESPÓLIO DE FRANCISCO SOBRINHO DO REGO E DE MARIA PINHEIRO DO REGO, CPF nº 
DESCONHECIDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005527-91.2020.8.22.0010 Classe: Execução de Título 
Extrajudicial Valor da ação: R$ 3.638,93 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 
04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: MARIA LUCIA DA PAZ RODRIGUES, CPF nº 
58643648272 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
As diligências para busca da localização da parte devedora para a efetivação de sua citação pessoal já foram esgotadas.
CITE-SE POR EDITAL com prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário, devendo constar a advertência do inc. IV do art. 257 do Código de Processo Civil. O prazo para embargos fluirá 
após decorrido o prazo do edital.
Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, inc. II, do CPC, autorizo a publicação do 
edital de citação em jornal local de ampla circulação, uma única vez, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal. 
Deverá a parte exequente, também, comprovar o recolhimento da taxa devida para publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico.
Cumpridas estas determinações, decorrido o prazo sem que tenha sido constituído advogado, para assistir a parte demandada nos autos, 
fazendo a sua defesa, bem como os demais atos processuais, ficará nomeada a Defensoria Pública.
Dê-se vista para o exercício desse encargo.
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Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender pertinente para o correto andamento do feito.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, RO 383 KM 01 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MARIA LUCIA DA PAZ RODRIGUES, AVENIDA CURITIBA 2716, CASA 2 CRISTO REI - 76983-382 - VILHENA - 
RONDÔNIA
R$ 3.638,93

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000366-66.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 3.855,60 Parte autora: ADEMIR DOS SANTOS MUNIZ, CPF nº 60054867215 Advogado: CATIANE DARTIBALE, 
OAB nº RO6447 Parte requerida: V. G. AGRONEGOCIOS EIRELI, CNPJ nº 63758957000200 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Devidamente intimada para impulsionar o feito, a parte exequente pugnou pela suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano.
Diante disso, SUSPENDO a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, a fim de que 
a exequente localize bens passíveis de penhora. Por igual prazo permanecerá suspensa a prescrição (art. 921, §1º, do CPC).
Considerando que não há prejuízo à parte, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE os autos, sem baixa, onde permanecerá aguardando 
provocação da parte credora, desde que traga alguma efetividade.
Saliento que o termo inicial da prescrição no curso do processo corresponde à ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do 
devedor ou de bens penhoráveis, e que a presente execução será suspensa por uma única vez, pelo prazo máximo de 01 (um) ano, tudo 
em conformidade com o art. 921, §4º, do Código de Processo Civil.
Projeção da prescrição intercorrente: 13/07/2028 (art. 206, §5º, I, do Código Civil).
Ainda, advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a requerer 
medidas genéricas tais como a realização de consultas aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, etc., devendo instruir seu requerimento com 
demonstrativo atualizado do débito exequendo, sendo necessário, ainda, para eventual expedição de mandado de penhora e avaliação 
de bens, a comprovação de que os bens são de propriedade do(s) executado(s), com a indicação expressa do endereço em que possam 
ser localizados. 
Ressalta-se, por fim, que suspensa a execução, os autos somente serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer tempo, 
forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do CPC).
Sem prejuízo, caso as partes formulem requerimentos nos autos durante o prazo da suspensão, façam os autos conclusos para 
deliberações.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ADEMIR DOS SANTOS MUNIZ, CPF nº 60054867215, AV. 25 DE AGOSTO 7291 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: V. G. AGRONEGOCIOS EIRELI, CNPJ nº 63758957000200, RUA URUPA 5991 SÃO CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7009131-26.2021.8.22.0010 Classe: Consignação em Pagamento Valor da ação: R$ 7.197,86 Parte autora: LICINIO VIEIRA 
DE ALMEIDA JUNIOR, CPF nº 01632026139 Advogado: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564 Parte requerida: 
ANTONIO RODRIGUES PEREIRA FILHO, CPF nº 61528560272, RAFAEL RODRIGUES PEREIRA, CPF nº 03679301294, RONALDO 
RODRIGUES PEREIRA, CPF nº 02787559255, ANA TATIELLE WILLENBRING, CPF nº 98345800297, MARIA APARECIDA DA SILVA, 
CPF nº 70412195267, FABIANA DA SILVA JACINTO CAMPOS, CPF nº 99581493204 Advogado: MOISES VITORINO DA SILVA, OAB 
nº RO8134, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318 
DESPACHO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida aos autos verifica-se que a parte requerida Antonio Rodrigues Pereira Filho não foi citado quanto aos termos da 
presente ação de consignação, visto que o aviso de recebimento retornou negativo sob a justificativa “desconhecido” (ID. 68732716).
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço atualizado do requerido a fim de 
propiciar sua citação. Na mesma oportunidade deverá comprovar o recolhimento das custas para repetição da diligência.
Indicado novo endereço e comprovado o pagamento das custas, proceda-se a nova tentativa de citação do requerido Antonio Rodrigues 
Pereira Filho, nos termos da decisão inicial de ID. 67685291.
Cumpra-se.
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Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, CPF nº 01632026139, CUSTODIO DE MELLO 295 CIDADE ALTA - 78030-435 - 
CUIABÁ - MATO GROSSO
REU: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA FILHO, CPF nº 61528560272, AVENIDA RIO BRANDO 3299, INEXISTENTE CENTENARIO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, RAFAEL RODRIGUES PEREIRA, CPF nº 03679301294, RUA N 0, QD 12 PARQUE 
ATALAIA - 78095-140 - CUIABÁ - MATO GROSSO, RONALDO RODRIGUES PEREIRA, CPF nº 02787559255, AVENIDA CURITIBA 
3106 CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ANA TATIELLE WILLENBRING, CPF nº 98345800297, RUA 
DAS ROSAS 1476 JARDIM DOS LAGOS - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 
70412195267, AVENIDA TEREZINHA 30707 CENTENARIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, FABIANA DA SILVA 
JACINTO CAMPOS, CPF nº 99581493204, RUA 05 4041 ESPLANADA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7006523-21.2022.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 111.003,05 Parte autora: NOVALDO 
PEREIRA LAGASSE, CPF nº 32730578234 Advogado: MARCILENE RAMOS, OAB nº RO11381 Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 
02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Disposições a serem seguidas pela Central de Processamentos Eletrônicos:
1) Altere-se a classe judicial para cumprimento de sentença. 
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de sentença, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários de 10% (dez por cento), pague voluntariamente o 
valor atualizado.
A intimação da parte executada deverá ser realizada na forma do art. 513, do Código de Processo Civil, isto é:
2.1) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2.2) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
2.3) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 525, caput, do CPC).
4) Apresentada manifestação pela parte executada, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.
4.1) Caso exista discordância entre as partes exclusivamente quanto aos valores devidos, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial 
para elaboração minuciosa do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
4.2) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial ou se houver pedido formulado pelas partes e pendente de análise.
4.3) Não havendo discordância das partes quanto aos valores apresentados pelo Contador Judicial e havendo o pagamento voluntário do 
valor devido, expeça-se alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) para levantamento 
dos valores com juros/correções/rendimentos, intimando-a, em sequência, para o levantamento da quantia, sob pena de envio dos 
respectivos valores depositados na conta judicial para a conta centralizadora.
4.3.1) Efetuado o levantamento dos valores, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento integral 
da obrigação e extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC. 
5) Não sendo apresentada manifestação pela parte executada, intime-se a parte exequente para atualização do débito (incluindo no valor 
a multa de 10% e os honorários de 10%), podendo requerer o que entender relevante.
5.1) Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao RENAJUD, SISBAJUD ou assemelhados e não seja beneficiária da 
gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, conforme disposto 
no art. 17, da Lei 3.896/2016.
5.1.1) Sendo beneficiária da Justiça Gratuita caberá a parte exequente juntar cópia da decisão que lhe concedeu a gratuidade - nos casos 
de processos físicos - ou indicar o ID da decisão que lhe concedeu o benefício (nos casos em que o processo de conhecimento tenha 
tramitado via PJE).
6) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, do CPC, estando a parte exequente, desde 
já, advertida de que não sendo indicados bens passíveis de penhora ou localizados valores nas contas da parte executada (no caso de 
requerimento de consulta ao sistema SISBAJUD), a execução será suspensa, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
7) Caso a parte exequente indique bens passíveis de penhora, deverá, no mesmo ato, informar o endereço em que a diligência poderá ser 
cumprida, bem como se possui interesse em permanecer como depositário dos bens, hipótese em que deverá acompanhar as diligências 
do Oficial de Justiça. Do contrário ficará a parte executada como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
8. É fato notório, no âmbito deste Juízo, que JBS SA é a adquirente de CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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De fato, nos autos dos embargos à execução registrados sob n. 0000770-86.2014.8.22.0010, JBS S. A., por exemplo, pleiteou a sua exclusão 
do polo passivo da execução n. 0054350-12.2006.8.22.0010 por entender ser parte passiva ilegítima naquela demanda, argumentando 
não haver falar em sua responsabilidade subsidiária por dívidas da empresa CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Em sentença de 9/7/2014 restou consignado o seguinte naqueles embargos:
“[…] Com efeito, exprime a configuração de conglomerado econômico a aderência de pessoas jurídicas que apresentam similaridades 
entre si, imaginadas para burlar o direito e prejudicar a terceiros. Acerca disso, todos os documentos anexados aos autos indicam a 
existência de um conglomerado econômico formado pelas empresas BRACOL, GRUPO BERTIN, BERTIN S/A, JBS e BSB, uma vez que 
possuem similitude nas atividades empresárias principais, dentre outros empreendimentos análogos, possuem o mesmo procurador e 
utilizam todas o nome fantasia e o logotipo BERTIN como integrantes de seu grupo. Essas empresas exibem uma confusão patrimonial, 
podendo ser consideradas conglomeradas com interesses convergentes, o que permite a desconsideração da personalidade jurídica de 
cada uma, já que é meramente formal a divisão societária entre essas conjugadas possuem o mesmo procurador, identidade de nomes 
e marcas, etc [...]”
Nesse sentido, foram rejeitados os embargos 0000770-86.2014.8.22.0010.
O Tribunal de Justiça de Rondônia, ao julgar Agravo de instrumento manejado pela JBS S.A. contra decisão nos autos de Execução Fiscal 
n. 00568952120078220010 assim decidiu:
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Desconsideração da personalidade jurídica. Redirecionamento da dívida. Organização 
empresarial. Confusão patrimonial. Desnecessidade de citação das empresas incluídas no polo passivo. Responsabilidade solidária. 
Penhora on line. Desprovimento do recurso. Reconhecido o grupo econômico e verificada a confusão patrimonial entre organização 
empresarial, é autorizada a desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa para responder por dívida da outra, por tratar-
se de empreendimento jurídico único. A falta de citação das empresas incluídas no polo passivo da execução não causa cerceamento 
de defesa, por consistiram em pessoa jurídica única e, portanto, solidariamente responsáveis pelas dívidas da primeira executada.” 
(RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. 2ª Câmara Especial. Agravo de Instrumento 0010094-04.2012.8.22.0000. Relator Juiz Ilisir Bueno 
Rodrigues (em subst. ao Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior). Julgamento: 30/10/2012. Publicação: 23/04/2013.)
O relator assim fundamentou suas razões de decidir:
“[…] Assim, uma vez configurada a existência de um único grupo de empresas, no presente caso o Grupo Bertin, necessária a 
desconsideração da personalidade jurídica para alcançar os bens de qualquer uma delas. Por derradeiro, observe-se que a penhora do 
numerário em conta bancária da JBS S/A aconteceu por não terem sido encontrados bens penhoráveis da primeira executada. Diante do 
exposto, não vislumbro nos autos indícios suficientes que levem à formação de um juízo no sentido de desfazimento da penhora, neste 
momento processual. Assim, não preenchidos os requisitos legais do art. 558, do CPC, e diante do entendimento acima esposado, nego 
o efeito suspensivo ao presente agravo. Vê-se, portanto, que o pedido de efeito suspensivo ao agravo foi negado, pois, ainda em análise 
superficial, foi possível observar a existência de um único grupo de empresas, o que autoriza a penhora dos bens de qualquer delas, 
em razão da confusão patrimonial. Conforme salientado pela Procuradoria de Justiça, os documentos demonstram que a agravante é 
incorporadora da Bertin S/A, utilizando, inclusive, a marca GRUPO BERTIN, além de possuir os mesmos sócios e administradores de 
todas as outras empresas do conglomerado, utilizando o parque industrial da empresa executada Condesa, no Município de Rolim de 
Moura. Dessa forma, considerando a existência de confusão patrimonial, não há nenhuma ilegalidade na decisão que dispensou a citação 
da agravante antes da realização da penhora, considerando tratar-se de pessoa jurídica única. Ante o exposto, ausentes nos autos novos 
elementos capazes de alterar o raciocínio elaborado quando da análise do pedido liminar, reitero os argumentos lá defendidos para 
negar provimento ao presente agravo, mantendo integralmente a decisão [...]” (Voto do Juiz relator no Agravo de Instrumento 0010094-
04.2012.8.22.0000, já citado)
É de se notar que a decisão que autorizou a aquisição das cotas da CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pela INDÚSTRIAS 
BERTIN LTDA destacou que da proposta constava (e não poderia ser diferente) a garantia do cumprimento do plano de recuperação da 
recuperanda, assunção de suas dívidas em caráter subsidiário pela adquirente. Aquela decisão manteve, ainda, BERTIN LTDA (depois 
BRACOL HOLDING LTDA) e HEBER PARTICIPAÇÕES S. A. como responsáveis solidárias pelas obrigações da CONDESA, vide doc. 
Id.14149508 p. 10 dos autos 7010260-17.2017.8.22.0007.
BERTIN LTDA (depois BRACOL HOLDING LTDA) (doc. Id.19598806 p. 13 e seguintes, autos 7010260-17.2017.8.22.0007) subscreveu 
a maioria das ações de BERTIN S. A. que assumiu o arrendamento da planta industrial de CONDESA (doc. Id. 19598812, p. 2, autos 
7010260-17.2017.8.22.0007) e depois repassou para VIGOR (doc. Id. 19598816, p. 1, 7010260-17.2017.8.22.0007).
A JBS S. A., em 2015 (doc. Id.19598823 p. 2, autos 7010260-17.2017.8.22.0007), adquiriu as cotas da CONDESA que pertenciam à 
INDÚSTRIAS BERTIN LTDA. Mais não é preciso dizer.
JBS S. A., como adquirente das cotas da CONDESA que pertenciam a INDÚSTRIAS BERTIN LTDA e como incorporadora BERTIN S. A. 
detém legitimidade para responder pelas obrigações da CONDESA.
Assim, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA será citada na pessoa de JBS SA, sua legítima sucessora.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXECUTADOS:
CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, na pessoa de JBS S.A. com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, 
3° Andar, bloco I, São Paulo-SP JBS S.A. (INCORPORADORA DE BERTIN S.A.), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
02.916.265/0001- 60 com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, 3° Andar, bloco I, São Paulo-SP 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br 
Processo n.: 7006601-15.2022.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 20.428,79 Parte autora: CLAUDECIR 
ROSALES DOS SANTOS, CPF nº 86353969287 Advogado: MARCILENE RAMOS, OAB nº RO11381 Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 



2764DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Disposições a serem seguidas pela Central de Processamentos Eletrônicos:
1) Altere-se a classe judicial para cumprimento de sentença. 
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de sentença, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários de 10% (dez por cento), pague voluntariamente o 
valor atualizado.
A intimação da parte executada deverá ser realizada na forma do art. 513, do Código de Processo Civil, isto é:
2.1) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2.2) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
2.3) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 525, caput, do CPC).
4) Apresentada manifestação pela parte executada, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.
4.1) Caso exista discordância entre as partes exclusivamente quanto aos valores devidos, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial 
para elaboração minuciosa do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
4.2) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial ou se houver pedido formulado pelas partes e pendente de análise.
4.3) Não havendo discordância das partes quanto aos valores apresentados pelo Contador Judicial e havendo o pagamento voluntário do 
valor devido, expeça-se alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) para levantamento 
dos valores com juros/correções/rendimentos, intimando-a, em sequência, para o levantamento da quantia, sob pena de envio dos 
respectivos valores depositados na conta judicial para a conta centralizadora.
4.3.1) Efetuado o levantamento dos valores, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento integral 
da obrigação e extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC. 
5) Não sendo apresentada manifestação pela parte executada, intime-se a parte exequente para atualização do débito (incluindo no valor 
a multa de 10% e os honorários de 10%), podendo requerer o que entender relevante.
5.1) Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao RENAJUD, SISBAJUD ou assemelhados e não seja beneficiária da 
gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, conforme disposto 
no art. 17, da Lei 3.896/2016.
5.1.1) Sendo beneficiária da Justiça Gratuita caberá a parte exequente juntar cópia da decisão que lhe concedeu a gratuidade - nos casos 
de processos físicos - ou indicar o ID da decisão que lhe concedeu o benefício (nos casos em que o processo de conhecimento tenha 
tramitado via PJE).
6) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, do CPC, estando a parte exequente, desde 
já, advertida de que não sendo indicados bens passíveis de penhora ou localizados valores nas contas da parte executada (no caso de 
requerimento de consulta ao sistema SISBAJUD), a execução será suspensa, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
7) Caso a parte exequente indique bens passíveis de penhora, deverá, no mesmo ato, informar o endereço em que a diligência poderá ser 
cumprida, bem como se possui interesse em permanecer como depositário dos bens, hipótese em que deverá acompanhar as diligências 
do Oficial de Justiça. Do contrário ficará a parte executada como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
8. É fato notório, no âmbito deste Juízo, que JBS SA é a adquirente de CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
De fato, nos autos dos embargos à execução registrados sob n. 0000770-86.2014.8.22.0010, JBS S. A., por exemplo, pleiteou a sua exclusão 
do polo passivo da execução n. 0054350-12.2006.8.22.0010 por entender ser parte passiva ilegítima naquela demanda, argumentando 
não haver falar em sua responsabilidade subsidiária por dívidas da empresa CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Em sentença de 9/7/2014 restou consignado o seguinte naqueles embargos:
“[…] Com efeito, exprime a configuração de conglomerado econômico a aderência de pessoas jurídicas que apresentam similaridades 
entre si, imaginadas para burlar o direito e prejudicar a terceiros. Acerca disso, todos os documentos anexados aos autos indicam a 
existência de um conglomerado econômico formado pelas empresas BRACOL, GRUPO BERTIN, BERTIN S/A, JBS e BSB, uma vez que 
possuem similitude nas atividades empresárias principais, dentre outros empreendimentos análogos, possuem o mesmo procurador e 
utilizam todas o nome fantasia e o logotipo BERTIN como integrantes de seu grupo. Essas empresas exibem uma confusão patrimonial, 
podendo ser consideradas conglomeradas com interesses convergentes, o que permite a desconsideração da personalidade jurídica de 
cada uma, já que é meramente formal a divisão societária entre essas conjugadas possuem o mesmo procurador, identidade de nomes 
e marcas, etc [...]”
Nesse sentido, foram rejeitados os embargos 0000770-86.2014.8.22.0010.
O Tribunal de Justiça de Rondônia, ao julgar Agravo de instrumento manejado pela JBS S.A. contra decisão nos autos de Execução Fiscal 
n. 00568952120078220010 assim decidiu:
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Desconsideração da personalidade jurídica. Redirecionamento da dívida. Organização 
empresarial. Confusão patrimonial. Desnecessidade de citação das empresas incluídas no polo passivo. Responsabilidade solidária. 
Penhora on line. Desprovimento do recurso. Reconhecido o grupo econômico e verificada a confusão patrimonial entre organização 
empresarial, é autorizada a desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa para responder por dívida da outra, por tratar-
se de empreendimento jurídico único. A falta de citação das empresas incluídas no polo passivo da execução não causa cerceamento 
de defesa, por consistiram em pessoa jurídica única e, portanto, solidariamente responsáveis pelas dívidas da primeira executada.” 
(RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. 2ª Câmara Especial. Agravo de Instrumento 0010094-04.2012.8.22.0000. Relator Juiz Ilisir Bueno 
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Rodrigues (em subst. ao Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior). Julgamento: 30/10/2012. Publicação: 23/04/2013.)
O relator assim fundamentou suas razões de decidir:
“[…] Assim, uma vez configurada a existência de um único grupo de empresas, no presente caso o Grupo Bertin, necessária a 
desconsideração da personalidade jurídica para alcançar os bens de qualquer uma delas. Por derradeiro, observe-se que a penhora do 
numerário em conta bancária da JBS S/A aconteceu por não terem sido encontrados bens penhoráveis da primeira executada. Diante do 
exposto, não vislumbro nos autos indícios suficientes que levem à formação de um juízo no sentido de desfazimento da penhora, neste 
momento processual. Assim, não preenchidos os requisitos legais do art. 558, do CPC, e diante do entendimento acima esposado, nego 
o efeito suspensivo ao presente agravo. Vê-se, portanto, que o pedido de efeito suspensivo ao agravo foi negado, pois, ainda em análise 
superficial, foi possível observar a existência de um único grupo de empresas, o que autoriza a penhora dos bens de qualquer delas, 
em razão da confusão patrimonial. Conforme salientado pela Procuradoria de Justiça, os documentos demonstram que a agravante é 
incorporadora da Bertin S/A, utilizando, inclusive, a marca GRUPO BERTIN, além de possuir os mesmos sócios e administradores de 
todas as outras empresas do conglomerado, utilizando o parque industrial da empresa executada Condesa, no Município de Rolim de 
Moura. Dessa forma, considerando a existência de confusão patrimonial, não há nenhuma ilegalidade na decisão que dispensou a citação 
da agravante antes da realização da penhora, considerando tratar-se de pessoa jurídica única. Ante o exposto, ausentes nos autos novos 
elementos capazes de alterar o raciocínio elaborado quando da análise do pedido liminar, reitero os argumentos lá defendidos para 
negar provimento ao presente agravo, mantendo integralmente a decisão [...]” (Voto do Juiz relator no Agravo de Instrumento 0010094-
04.2012.8.22.0000, já citado)
É de se notar que a decisão que autorizou a aquisição das cotas da CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pela INDÚSTRIAS 
BERTIN LTDA destacou que da proposta constava (e não poderia ser diferente) a garantia do cumprimento do plano de recuperação da 
recuperanda, assunção de suas dívidas em caráter subsidiário pela adquirente. Aquela decisão manteve, ainda, BERTIN LTDA (depois 
BRACOL HOLDING LTDA) e HEBER PARTICIPAÇÕES S. A. como responsáveis solidárias pelas obrigações da CONDESA, vide doc. 
Id.14149508 p. 10 dos autos 7010260-17.2017.8.22.0007.
BERTIN LTDA (depois BRACOL HOLDING LTDA) (doc. Id.19598806 p. 13 e seguintes, autos 7010260-17.2017.8.22.0007) subscreveu 
a maioria das ações de BERTIN S. A. que assumiu o arrendamento da planta industrial de CONDESA (doc. Id. 19598812, p. 2, autos 
7010260-17.2017.8.22.0007) e depois repassou para VIGOR (doc. Id. 19598816, p. 1, 7010260-17.2017.8.22.0007).
A JBS S. A., em 2015 (doc. Id.19598823 p. 2, autos 7010260-17.2017.8.22.0007), adquiriu as cotas da CONDESA que pertenciam à 
INDÚSTRIAS BERTIN LTDA. Mais não é preciso dizer.
JBS S. A., como adquirente das cotas da CONDESA que pertenciam a INDÚSTRIAS BERTIN LTDA e como incorporadora BERTIN S. A. 
detém legitimidade para responder pelas obrigações da CONDESA.
Assim, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA será citada na pessoa de JBS SA, sua legítima sucessora.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Rolim de Moura, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXECUTADOS:
CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, na pessoa de JBS S.A. com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, 
3° Andar, bloco I, São Paulo-SP JBS S.A. (INCORPORADORA DE BERTIN S.A.), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
02.916.265/0001- 60 com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, 3° Andar, bloco I, São Paulo-SP 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004851-85.2016.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
EXCUTADO: ROZINEI FERNANDES DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO STAUT - RO882
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004556-38.2022.8.22.0010
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Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: SANDRO FERREIRA ALVES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7003289-31.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEIDE LUZIA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO0006053A
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003107-50.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 16.026,00 Parte autora: CLEIDSON ALVES DA SILVA, CPF nº 00774742283 Advogado: ITAMAR DE 
AZEVEDO, OAB nº RO1898A Parte requerida: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A Advogado: MARCO 
ANDRE HONDA FLORES, OAB nº MS6171A, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO, OAB nº AL18421A, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a justificativa apresentada pelo requerido (ID. 77086482) por não comparecer na audiência designada anteriormente, bem 
como, o fato da parte autora não se opor a nova designação de audiência (ID. 80536872), designo a audiência de instrução para o dia 27 
de setembro às 09h00, informando que permanece inalterado o link para acesso à sala de audiência virtual já informado nos autos.
Expeça-se o necessário.
Observações importantes:
Link de acesso à audiência: meet.google.com/dzj-wzbx-etu 
a) Na forma do art. 455 do NCPC: “Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo”; 
b) Com o link da videoconferência, tanto partes, quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente;
b.1) Conforme o Provimento Corregedoria Nº 013/2021, as partes, testemunhas e outros colaboradores que devam ser ouvidos no 
processo e não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização do ato por meio de videoconferência prestarão 
seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a partir das salas de audiências do juízo da 1ª Vara Cível. A oitiva será colhida por 
videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação e incomunicabilidade, 
cuidando para que seja respeitado o distanciamento social;
b.2) Caso as pessoas a serem ouvidas não disponham dos recursos tecnológicos, deverão informar ao oficial de justiça, que certificará 
o ocorrido. Tratando-se de intimação realizada pelos Correios ou por outra modalidade, a pessoa a ser ouvida deverá entrar em contato 
com a Vara até, pelo menos, um dia antes da data designada, para informar eventual obstáculo. Ao arrolar pessoas que não dispuserem 
de recursos tecnológicos, a parte/advogado deverá comunicar ao juízo acerca do impedimento, até um dia antes da audiência, para 
viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências. Tal comunicação é imprescindível para que seja encaminhada à 
Direção do Fórum a relação das pessoas que serão ouvidas na sala de audiências e seja liberado o seu acesso;
b.3) As partes, testemunhas e outros colaboradores que não tiverem problemas na conexão serão ouvidas por meio de videoconferência, 
conforme link enviado previamente. As partes que não tiverem que depor participarão da audiência por meio de videoconferência;
b.4) Conforme o Ato Conjunto 20/2020, o acesso aos prédios será condicionado ao uso de máscaras cobrindo nariz e boca (preferencialmente 
modelos PFF2, N95 ou cirúrgica descartável), à higienização das mãos com álcool em gel 70%, verificação de temperatura corporal, 
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sem prejuízo de demais medidas sanitárias vigentes à época da audiência. Deverão também ser observados os sinais indicativos de 
distanciamento social mínimo de 2m e a orientação evitar o contato físico (aperto de mão, abraços, etc.); 
c) Acessar a sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, com 5 minutos de antecedência do horário designado para o ato, 
evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. O acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito 
por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência); 
d) Estar com documento pessoal à mão para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação do ato;
e) Preferencialmente, utilizar fone de ouvido para melhor captação do som; 
f) Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
g) Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência. 
h) Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone e whatsapp: 69 3449 3701 
(horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: CLEIDSON ALVES DA SILVA, RUA ITAUBA 5791, RESIDENCIA IRMÃO EBER JATOBA 02 - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO 
AMARO - 04752-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
R$ 16.026,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7003463-40.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 15.756,00 Parte autora: MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS FERREIRA, CPF nº 66268990234 Advogado: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 Parte 
requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Em matéria previdenciária, o STF decidiu, em sede de repercussão geral, que ações judiciais contra o INSS, necessitam de requerimento 
administrativo prévio. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das 
vias administrativas.
O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do 
requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário pelo concreto indeferimento do pedido.
A prévia negativa do requerimento administrativo é, portanto, indispensável à caracterização do interesse processual de agir da parte 
autora. Ao fixar tal posicionamento, o STF não fixou uma prazo para que o INSS se manifeste. Apenas fixou que é necessária prévia 
negativa administrativa.
No presente caso, a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário. Porém, em que pese a tenha informado que formulou 
requerimento administrativo, até o momento não obteve resposta ou negativa da parte requerida, ato necessário para a análise pela 
justiça, evitando o acúmulo de processos judiciais em caso de deferimento administrativo.
Considerando a informação de que há perícia agendada no INSS, bem como a decisão exarada na Apelação Cível 954005/MS 
(20040399246118), da 9ª Turma do TRF da 3ª Região, faz-se necessária a suspensão deste feito até a data da perícia administrativa, a 
fim de que o(a) autor(a) aguarde a resposta do requerimento administrativo formulado junto ao INSS.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional. Muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do INSS.
O tema 1066/STF, que previa a possibilidade de o Poder Judiciário (i) estabelecer prazo para o INSS realizar perícia médica nos segurados 
da Previdência Social e (ii) determinar a implantação do benefício previdenciário postulado, caso o exame não ocorra no prazo, foi 
cancelado.
Considerando ainda as recentes informações de que fila de segurados que aguarda perícia junto ao INSS ultrapassa 1 milhão, admitir o 
ingresso judicial sem resistência/negativa da autarquia previdenciária, significa admitir que toda demanda será direcionada diretamente 
ao Poder Judiciário, restando esgotada a necessidade de prévio requerimento administrativo. Esclareço que o Poder Judiciário não é 
gestor ou substitutivo ao INSS.
Destaco ainda que em grau recursal muitas demandas judiciais já foram extintas por falta de interesse de agir, em razão de ausência 
de prévio requerimento administrativo, pelo fato de os magistrados entenderem que não havia conflito, não havia lide, nem pretensão 
resistida ou lesão ao direito do Autor, se a Administração Pública não houvesse negado esse direito expressamente.
É de se ver que representa grande prejuízo ao próprio autor ao chegar em grau recursal e ter seu processo anulado desde a inicial pela 
ausência de prévio indeferimento administrativo.
Neste sentido a jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR 
(ARTS. 3º E 267,VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, 
de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder 
Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois 
não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou 
processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação 
jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução 
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de conflitos . 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido 
previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas 
hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário , seja pelo concreto 
indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve 
observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 
213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido. ACÓRDÃO RECURSO ESPECIAL STJ Nº 1.310.042 - PR (2012/0035619-4).RELATOR : 
MINISTRO HERMAN BENJAMIN.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE 
POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada 
a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, 
Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-
01 PP-00206 )
E ainda no TRF da 1ª Região:
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA E PASSÍVEL DE 
REABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. O prévio protocolo de requerimento 
junto ao INSS é necessário à caracterização da existência da lide. A postulação na via judicial - ainda que sem o exaurimento da 
via administrativa - só se torna possível após a recusa ou demora na apreciação do pleito pelo INSS, ante a necessidade de uma 
pretensão resistida a justificar o acesso à via judicial. Contestada a ação em seu mérito, estabelece-se o conflito, fazendo surgir o 
interesse na propositura da demanda, em razão de sua clara utilidade, suprindo-se a carência de ação dantes existente. (…) (Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO; Órgão: PRIMEIRA TURMA; Publicação: 22/11/2013 e-DJF1 P. 460; Data Decisão: 
15/10/2013).
Assim, por não vislumbrar equívoco, contradição, omissão ou obscuridade na decisão guerreada, rejeito os em embargos de declaração 
opostos pela parte autora.
No mais, DETERMINO a suspensão deste feito pelo prazo de 06 (seis) meses ou até a resposta do requerimento administrativo formulado 
junto ao INSS – o que ocorrer primeiro.
Decorrido este prazo, intime-se o(a) autor(a) para manifestação.
Advirto que a não comprovação da resposta do pedido administrativo ensejará o indeferimento da inicial.
Pelo princípio da cooperação, poderá a parte autora requerer prosseguimento da presente ação a qualquer momento após a resposta do 
requerimento administrativo.
Intime-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FERREIRA, CPF nº 66268990234, AV. GOIANA 5996 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 607 A 819 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701
Processo n.: 7001975-84.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 15.404,00 Parte autora: GILVANIA ALVES 
DE OLIVEIRA, CPF nº 77138023200 Advogado: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483, LUCIARA BUENO SEMAN, OAB 
nº RO7833, DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Para o caso de expedição de RPV, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública, arbitro honorários da fase de 
cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC). Destaco que não são devidos 
honorários em cumprimento de sentença que enseja a expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, §7º, do CPC).
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à eventual atualização dos valores, incluindo-se os 
honorários fixados, em se tratando de execução de pequeno valor.
Após o decurso do prazo, cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se a parte executada, por intermédio de seu procurador, via sistema PJE, para apresentar impugnação a execução por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-o que o silêncio será interpretado como anuência aos valores apresentados pela parte exequente.
1.1) Advirta-se o executado, desde já, de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, delimitando e 
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demonstrando especificamente os valores impugnados, bem como instruindo-as com os documentos que se fizerem necessários à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Persistindo a discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, 
em 05 (cinco) dias.
4) Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se Precatório ou RPV, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio das partes será interpretado como concordância.
4.1) Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo 
meio mais célere (RPV), desde já, homologo eventual renúncia para que seja possível o(a) credor(a) receber por meio de RPV.
5) Os honorários sucumbenciais não correspondem a parcela integrante ao valor devido ao credor, de modo que defiro, desde já, eventual 
requerimento formulado, para fins de possibilitar a expedição de requisição própria quanto a referida verba, em consonância com o que 
dispõe o art. 21, §1º, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.
6) Após a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s) nos 
autos, nos termos do art. 10, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
7) Nada sendo apresentado em contrário, remeta(m)-se a(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
8) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do(s) requisitório(s).
9) Vindo a informação do pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do exequente ou de seu patrono (caso possua poderes para 
tanto).
10) Por fim, nada mais havendo, façam os autos conclusos para extinção, na forma do art. 924, inciso II, do CPC
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: GILVANIA ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 77138023200, AV BRASILIA 6751, INEXISTENTE BOM JARDIM - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 99, ESQUINA COM 
COSTA E SILVA CENTRO - 76820-868 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004802-34.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 5.283,12 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Parte requerida: MARILDA ALVES NORONHA Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURAem face de MARILDA ALVES NORONHA.
Ao ID. 80506925 sobreveio informação de composição amigável entre o exequente e o(a) atual possuidor(a) do imóvel, JOSÉ 
SEABRA LAUDARES, os quais pugnaram pela homologação do acordo e consequente suspensão do feito até o término do prazo de 
cumprimento.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado ao ID. 80506925, a fim de que esse produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a suspensão do processo, haja vista que, em caso de eventual inadimplemento, os autos poderão ser desarquivados para 
prosseguimento, mediante mera petição e independente do pagamento de taxas, já que a sentença homologatória de transação é um 
título executivo judicial. Logo, ante a sua inutilidade, indefiro o pedido de suspensão.
Ressalto, desde já, que o comparecimento espontâneo do(a) executado(a), que firmou acordo com o exequente, torna patente o 
reconhecimento da demanda e supre a falta de citação (art. 239, §1º, do CPC), sendo despicienda nova tentativa de citação na hipótese de 
descumprimento da transação pactuada, bastando a intimação pessoal do(a) executado(a) para pagamento das quantias remanescentes 
do acordo não pagas, prosseguindo-se a execução.
Ficam mantidas as garantias do crédito tributário, inclusive eventuais penhoras realizadas, até o cumprimento integral do acordo, 
oportunidade em que os mencionados atos tornar-se-ão ineficazes.
Honorários na forma do acordo.
Custas processuais recolhidas (ID. 80506925).
Trânsito em julgado nesta data, em virtude da preclusão lógica (art. 1000, do CPC), bem como diante da possibilidade de desarquivamento 
e posterior prosseguimento do feito por simples requerimento.
Dê ciência às partes.
Inclua-se o(a) executado(a) JOSÉ SEABRA LAUDARES no polo passivo da presente execução.
Em seguida, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
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Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MARILDA ALVES NORONHA, CPF nº 40938328204, AV VITÓRIA S/N BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003403-04.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: 
R$ 13.200,00 Parte autora: JOAO DE SOUZA PEREIRA NETO, CPF nº 34054944272 Advogado: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB 
nº RO6882 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Para o caso de expedição de RPV, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública, arbitro honorários da fase de 
cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC). Destaco que não são devidos 
honorários em cumprimento de sentença que enseja a expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, §7º, do CPC).
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à eventual atualização dos valores, incluindo-se os 
honorários fixados, em se tratando de execução de pequeno valor.
Após o decurso do prazo, cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se o executado para impugnar a execução, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposição do art. 535, caput, 
do Código de Processo Civil.
2) Havendo impugnação, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Caso exista discordância entre as partes, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para elaboração minuciosa do valor efetivamente 
devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.
3.1) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial. Caso contrário, cumpram-se os demais itens.
4) Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
4.1) Sendo insuficientes as informações, intime-se a parte exequente para complementá-las.
4.2) Advirta-se a parte executada que o pagamento, por meio de RPV, deve ser realizado em 02 (dois) meses contados da data da 
entrega da requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo Civil.
4.2.1) Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento da RPV, intime-se a parte executada para, no prazo de 
15 (quinze) dias, informar nos autos o adimplemento.
4.2.2) Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada (item 4.2.1), intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, requerer o que entender de direito.
5) Com a comprovação do pagamento da RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração;
6) Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, II, do CPC).
7) Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOAO DE SOUZA PEREIRA NETO, CPF nº 34054944272, AV. SÃO PAULO 3996 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000645-18.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 14.544,00 Parte autora: MARGARIDA DE PAULO OLIVEIRA, CPF nº 61888737204 Advogado: CINTIA 
GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707 Parte requerida: ROMARIO DE OLIVEIRA, CPF nº 86704150200 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Ao Ministério Público para manifestação.
Após, venham-me conclusos para julgamento.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: MARGARIDA DE PAULO OLIVEIRA, LINHA 180 KM 04 LADO SUL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: ROMARIO DE OLIVEIRA, LINHA 180 KM 04 LADO SUL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
R$ 14.544,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7001497-47.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 11.976,00 Parte autora: OLINDA 
RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 32679041291 Advogado: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Ante o petitório da parte autora, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: OLINDA RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 32679041291, RUA TOCANTINS 6389 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO 
PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7003747-19.2020.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 11.314,69 Parte autora: SOCIEDADE 
ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 
Parte requerida: DOUGLAS LOIDE TELES AZEVEDO, CPF nº 00631073256 Advogado: MAURICIO MIRANDA DA SILVA ARAUJO, OAB 
nº RO12298 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a exequente para para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação a penhora.
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109, RO 383 KM 01 ZONA 
RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: DOUGLAS LOIDE TELES AZEVEDO, CPF nº 00631073256, AVENIDA FORTALEZA 6020 PLANALTO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007845-13.2021.8.22.0010 Classe: Monitória Valor da 
ação: R$ 6.392,39 Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: ADRIANA GONCALVES FRANCA, CPF nº 73027065220 Advogado: 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o requerimento ID (79647322). Expeça-se a carta precatória.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7001604-86.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 14.544,00 Parte autora: JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA Advogado: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO5822 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO SANEADORA
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
A atividade probatória recairá sobre o ponto controvertido da lide, consubstanciado na suposta condição de segurado especial do autor.
Admito a produção de prova oral.
O ônus da prova competirá ao(à) autor(a) da demanda.
Considerando o Ato Conjunto nº 020/2020 - PR -CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde, bem ainda diante do disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 314/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 10 de outubro de 2022, às 09h40, por 
videoconferência, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet. 
LINK DA AUDIÊNCIA: meet.google.com/nry-yhsf-vck
Neste ato será realizado o interrogatório da parte autora, ficando ela advertida de que se não comparecer ao ato ou, comparecendo, 
recusar-se a depor, poderá ser aplicada a punição por litigância de má-fé (CPC, arts. 77, §2° e 80).
As partes poderão ofertar rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, observado o que disposto no art. 450 do CPC. 
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, sendo três, no máximo, para a prova de cada fato.
Cabe ao advogado de ambas as partes informar ou intimar as testemunhas por elas arroladas do dia, da hora e dos meios da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverão os patronos das partes proceder de acordo com o disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Assim, declaro o feito saneado e organizado.
Registro, por fim, que uma vez realizado o saneamento, as partes poderão solicitar esclarecimentos ou ajustes, no prazo comum de 05 
(cinco) dias, findo o qual a presente decisão se tornará estável (art. 357, §1º, do CPC).
Fica a parte autora intimada por seu(s) patrono(s).
Intime-se o INSS, via sistema.
Observações importantes:
a) Na forma do art. 455 do Código de Processo Civil, “cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do 
dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo”;
b) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não 
possuir endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
c) Acessar a sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, com 05 (cinco) minutos de antecedência do horário designado 
para o ato, evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. O acesso à sala de audiência virtual poderá 
ser feito por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência);
d) Estar com documento pessoal à mão para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação do ato;
e) Preferencialmente, utilizar fone de ouvido para melhor captação do som;
f) Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
g) Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência;
h) Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone e whatsapp (69) 3449-3701 
(horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA, CPF nº 34826610220, LINHA 196 , KM 7,5, LADO NORTE 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LINHA 164, KM 6, NORTE 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002143-86.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: CLAUDEMIR APARECIDO ALEIXO, CPF nº 35006838272 Advogado: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB 
nº RO5822 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
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RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Para o caso de expedição de RPV, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública, arbitro honorários da fase de 
cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC). Destaco que não são devidos 
honorários em cumprimento de sentença que enseja a expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, §7º, do CPC).
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à eventual atualização dos valores, incluindo-se os 
honorários fixados, em se tratando de execução de pequeno valor.
Após o decurso do prazo, cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se o executado para impugnar a execução, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposição do art. 535, caput, 
do Código de Processo Civil.
2) Havendo impugnação, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Caso exista discordância entre as partes, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para elaboração minuciosa do valor efetivamente 
devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.
3.1) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial. Caso contrário, cumpram-se os demais itens.
4) Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
4.1) Sendo insuficientes as informações, intime-se a parte exequente para complementá-las.
4.2) Advirta-se a parte executada que o pagamento, por meio de RPV, deve ser realizado em 02 (dois) meses contados da data da 
entrega da requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo Civil.
4.2.1) Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento da RPV, intime-se a parte executada para, no prazo de 
15 (quinze) dias, informar nos autos o adimplemento.
4.2.2) Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada (item 4.2.1), intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, requerer o que entender de direito.
5) Com a comprovação do pagamento da RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração;
6) Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, II, do CPC).
7) Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: CLAUDEMIR APARECIDO ALEIXO, CPF nº 35006838272, LINHA 180 KM 09 SUL 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LINHA 164, KM 6, NORTE 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005503-29.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 Parte autora: LUCINEIA DE SOUZA, CPF nº 65600398204 Advogado: CINTIA GOHDA 
RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Defiro o pleito deduzido na petição inserta ao ID 77417396.
Encaminhe-se ao perito nomeado os esclarecimentos solicitados pela parte autora acerca do caso em tela.
Após, intimem-se as partes e tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: LUCINEIA DE SOUZA, TRAVESSA DOS PARECIS 5730 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
R$ 13.200,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7001473-14.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
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Comum Cível Valor da ação: R$ 4.848,00 Parte autora: ODAIR JOSE LEITE PINTO, CPF nº 78973210297 Advogado: BRUNA BARBOSA 
DA SILVA, OAB nº RO10035, EDER JUNIOR MATT, OAB nº RO3660, DAIANE GLOWASKY, OAB nº RO7953 Parte requerida: INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO SANEADOR
Vistos. Não há falar em julgamento antecipado total ou parcial de mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC. Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
A atividade probatória recairá sobre a suposta condição de segurada especial da de cujus Nilza Cardoso Nunes nos últimos dez meses 
imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua.
Admito a produção de prova oral.
O ônus da prova competirá a autora da demanda.
Designo audiência de instrução para o dia 19 de setembro de 2022, às 10h40min., por videoconferência, por intermédio do aplicativo de 
comunicação Google Meet:
LINK DA AUDIÊNCIA: https//meet.google.com/rbs-wuoy-cjc
Observações importantes:
a) Na forma do art. 455 do NCPC: “Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo”;
b) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
c) Acessar a sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, com 5 minutos de antecedência do horário designado para o ato, 
evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. O acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito 
por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência);
d) Estar com documento pessoal à mão para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação do ato;
e) Preferencialmente, utilizar fone de ouvido para melhor captação do som;
f) Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
g) Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
h) Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone e whatsapp: 69 3449 3701 
(horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
Neste ato será realizado o interrogatório da parte autora, ficando ela advertida de que se não comparecer ao ato ou, comparecendo, 
recusar-se a depor, poderá ser aplicada a punição por litigância de má-fé (CPC, arts. 77, §2° e 80).
As partes poderão ofertar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, observado o que disposto no art. 450 do CPC. 
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, sendo três, no máximo, para a prova de cada fato.
Cabe ao advogado de ambas as partes informar ou intimar as testemunhas por elas arroladas do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverão os patronos das partes proceder de acordo com o disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: ODAIR JOSE LEITE PINTO, LINHA 25 KM 7.5 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
R$ 4.848,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701
Processo n.: 7004725-59.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 34.625,00 Parte autora: ANDREA 
COELHO DA SILVA, CPF nº 03706839784 Advogado: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A Parte requerida: INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Para o caso de expedição de RPV, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública, arbitro honorários da fase de 
cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC). Destaco que não são devidos 
honorários em cumprimento de sentença que enseja a expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, §7º, do CPC).
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à eventual atualização dos valores, incluindo-se os 
honorários fixados, em se tratando de execução de pequeno valor.
Após o decurso do prazo, cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se a parte executada, por intermédio de seu procurador, via sistema PJE, para apresentar impugnação a execução por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-o que o silêncio será interpretado como anuência aos valores apresentados pela parte exequente.
1.1) Advirta-se o executado, desde já, de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, delimitando e 
demonstrando especificamente os valores impugnados, bem como instruindo-as com os documentos que se fizerem necessários à 
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demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Persistindo a discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, 
em 05 (cinco) dias.
4) Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se Precatório ou RPV, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio das partes será interpretado como concordância.
4.1) Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo 
meio mais célere (RPV), desde já, homologo eventual renúncia para que seja possível o(a) credor(a) receber por meio de RPV.
5) Os honorários sucumbenciais não correspondem a parcela integrante ao valor devido ao credor, de modo que defiro, desde já, eventual 
requerimento formulado, para fins de possibilitar a expedição de requisição própria quanto a referida verba, em consonância com o que 
dispõe o art. 21, §1º, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.
6) Após a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s) nos 
autos, nos termos do art. 10, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
7) Nada sendo apresentado em contrário, remeta(m)-se a(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
8) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do(s) requisitório(s).
9) Vindo a informação do pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do exequente ou de seu patrono (caso possua poderes para 
tanto).
10) Por fim, nada mais havendo, façam os autos conclusos para extinção, na forma do art. 924, inciso II, do CPC
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: ANDREA COELHO DA SILVA, CPF nº 03706839784, AVENIDA POETA AUGUSTO DOS ANJOS 4287 BEIRA RIO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001280-96.2022.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ESTER EMIDIO DE LUCAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA - RO10215
EXECUTADO: GUILHERME ANDRADE MARTINS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004784-18.2019.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: APARECIDO BATISTA DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: GERALDA APARECIDA TEIXEIRA - RO8295, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, CARLOS OLIVEIRA 
SPADONI - MT3249-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado ID-80470898.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
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Processo : 7001892-34.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLENE DOS SANTOS LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GODINHO NEPOMUCENO - RO11941
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado, nos termos da Decisão 
ID-75120578, item 7. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004567-04.2021.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: REJANE MARIA DE MELO GODINHO - RO1042
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado ID-79427176.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004388-36.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. D. C. C.
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA FERRARI - RO0008099A, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA - RO9537
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004004-73.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENI CABRAL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7005518-95.2021.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAUDICELIA GONCALVES SALDANHA GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado, nos termos da Decisão 
ID-76739844, item 7. 
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1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7000356-56.2020.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. E. O. B. e outros
Advogado do(a) AUTOR: GREYCY KELI DOS SANTOS - RO8921
Advogado do(a) AUTOR: GREYCY KELI DOS SANTOS - RO8921
REU: A. B. J. 
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para requerer o que entender 
pertinente para o correto andamento do feito, nos termos do despacho de ID80264311

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002937-10.2021.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANILCE GUEDES CORREA e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
REU: JOSIAS CORREA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação da 
juntada do ofício de ID 80181821, requerendo o que entender de direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 0004793-12.2013.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCELIO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento 
de sentença ID-79657018, nos termos do Despacho ID-76287254, item 2.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701Processo n.: 7006896-57.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 1.796,40 Parte autora: E. P. P., CPF nº 63875403215 Advogado: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390 Parte requerida: C. D. M., CPF nº 72467002268 Advogado: LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº RO3941A 
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Disposições a serem seguidas pela Central de Processamentos Eletrônicos:
1) Altere-se a classe judicial para cumprimento de sentença. 
2) INTIME-SE a parte Executada para que tome conhecimento acerca do presente cumprimento de sentença, bem como para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários de 10% (dez por cento), pague 
voluntariamente o valor atualizado.
A intimação da parte executada deverá ser realizada na forma do art. 513, do Código de Processo Civil, isto é:
2.1) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2.2) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
2.3) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
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3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 525, caput, do CPC).
4) Apresentada manifestação pela parte executada, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.
4.1) Caso exista discordância entre as partes exclusivamente quanto aos valores devidos, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial 
para elaboração minuciosa do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
4.2) Somente deverá ser feita conclusão para análise do Juízo se não houver concordância de ambas as partes em relação aos cálculos 
apresentados pelo Contador Judicial ou se houver pedido formulado pelas partes e pendente de análise.
4.3) Não havendo discordância das partes quanto aos valores apresentados pelo Contador Judicial e havendo o pagamento voluntário do 
valor devido, expeça-se alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) para levantamento 
dos valores com juros/correções/rendimentos, intimando-a, em sequência, para o levantamento da quantia, sob pena de envio dos 
respectivos valores depositados na conta judicial para a conta centralizadora.
4.3.1) Efetuado o levantamento dos valores, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento integral 
da obrigação e extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC. 
5) Não sendo apresentada manifestação pela parte executada, intime-se a parte exequente para atualização do débito (incluindo no valor 
a multa de 10% e os honorários de 10%), podendo requerer o que entender relevante.
5.1) Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao RENAJUD, SISBAJUD ou assemelhados e não seja beneficiária da 
gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, conforme disposto 
no art. 17, da Lei 3.896/2016.
5.1.1) Sendo beneficiária da gratuidade da justiça caberá a parte exequente juntar cópia da decisão que lhe concedeu a gratuidade - nos 
casos de processos físicos - ou indicar o ID da decisão que lhe concedeu o benefício (nos casos em que o processo de conhecimento 
tenha tramitado via PJE).
6) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, do CPC, estando a parte exequente, desde 
já, advertida de que não sendo indicados bens passíveis de penhora ou localizados valores nas contas da parte executada (no caso de 
requerimento de consulta ao sistema SISBAJUD), a execução será suspensa, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
7) Caso a parte exequente indique bens passíveis de penhora, deverá, no mesmo ato, informar o endereço em que a diligência poderá ser 
cumprida, bem como se possui interesse em permanecer como depositário dos bens, hipótese em que deverá acompanhar as diligências 
do Oficial de Justiça. Do contrário ficará a parte executada como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento, conforme requerido.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
APELANTE: E. P. P., CPF nº 63875403215, RUA SEBASTIAO QUERUBIM 1837 SAÚDE - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
APELADO: C. D. M., CPF nº 72467002268, RUA GUAPORÉ 3261 OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7000949-17.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABRICIO GALINA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - RO7801
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002597-66.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SIDNEYA NOGUTI
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001765-33.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MANTOVANI SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7005293-12.2020.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARLENE ANTONIELLE FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DA SILVA PEREIRA - RO6778
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001282-66.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSEFA APARECIDA DE JESUS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004172-75.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSINALDO ALVES DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO MARTINS - RO3215, ROMILSON GUEDES - RO11654
REU: FRANCISCO LUCIVAN MARCOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007241-57.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 11.448,00 Parte autora: MARIA JOSE SILVA SENA RIBEIRO, CPF nº 45720800204 Advogado: LIDIA 
FERREIRA FREMING QUISPILAYA, OAB nº RO4928, MOISES VITORINO DA SILVA, OAB nº RO8134 Parte requerida: INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7002856-95.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 891,82 Parte autora: AUTO POSTO 
ROLIM DE MOURA LTDA, CNPJ nº 06228348000117 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Parte requerida: ESTER 
PEREIRA DOS SANTOS 99880512200, CNPJ nº 17285098000173 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) na modalidade “teimosinha”, efetivei o referido bloqueio, conforme requisição 
feita via SISBAJUD, porém a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores na conta bancária da parte devedora, 
conforme tela em anexo. 
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, importando a inércia em suspensão/
arquivamento do feito.
Anoto, neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não puderem ser efetivadas pela parte interessada.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: AUTO POSTO ROLIM DE MOURA LTDA, CNPJ nº 06228348000117, AV. NORTE SUL 4577 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTER PEREIRA DOS SANTOS 99880512200, CNPJ nº 17285098000173, AV PORTO VELHO 5083 CENTRO - 76960-
970 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004808-12.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 15.257,32 Parte autora: TAINARA DA CRUZ SANTOS SILVERIO, CPF nº 01837189250 Advogado: 
DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005908-02.2020.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 769,68 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Parte requerida: JOAO MARIA DE VASCONCELOS, BERNARDO ORTIZ FILHO Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURAem face de JOAO MARIA DE VASCONCELOS, BERNARDO 
ORTIZ FILHO.
As partes formularam composição amigável e requereram sua homologação, bem como a suspensão do feito até o término do prazo do 
cumprimento do acordo, conforme petição conjunta de ID. 80583040.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado ao ID. 80583040, a fim de que esse produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a suspensão do processo, haja vista que, em caso de eventual inadimplemento, os autos poderão ser desarquivados para 
prosseguimento, mediante mera petição e independente do pagamento de taxas, já que a sentença homologatória de transação é um 
título executivo judicial. Logo, ante a sua inutilidade, indefiro o pedido de suspensão.
Ficam mantidas as garantias do crédito tributário, inclusive eventuais penhoras realizadas, até o cumprimento integral do acordo, 
oportunidade em que os mencionados atos tornar-se-ão ineficazes.
Honorários na forma do acordo.
Custas processuais recolhidas (ID. 80583040 - Pág. 5 ).
Trânsito em julgado nesta data, em virtude da preclusão lógica (art. 1000, do CPC), bem como diante da possibilidade de desarquivamento 
e posterior prosseguimento do feito por simples requerimento.
Dê ciência às partes.
Em seguida, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADOS: JOAO MARIA DE VASCONCELOS, CPF nº 46699562991, AVENIDA BRASÍLIA 4070 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, BERNARDO ORTIZ FILHO, CPF nº 75029936220, AV BRASILIA 4066 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004246-66.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 240.000,00 Parte autora: C. M. D. S. D. Advogado: RAQUEL JAQUELINE DA SILVA, OAB nº SP223525 
Parte requerida: M. O. D., M. O. D., M. O. D. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de ação de anulação de partilha proposta por CLEIDE MARIA DA SILVA DINIZ em desfavor do ESPOLIO DE MARIO 
AQUILHES DINIZ. 
As partes formularam composição amigável e requereram sua homologação, conforme petição conjunta de ID. 80543050.
É o breve relato. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado ao ID. 80543050, a fim de que esse produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem incidência de custas judiciais finais (CPC, art. 90, § 3º e art. 8º, III, da Lei Estadual n. 3.896/2016 – Regimento de Custas do egrégio 
TJRO).
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se.
Após, nada mais havendo, arquivem-se.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: C. M. D. S. D., CPF nº 38732521987, RUA LAURA LOPES LATUF 1042 CRUZEIRO - 83010-350 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
- PARANÁ
REU: M. O. D., CPF nº 00153495863, AVENIDA FORTALEZA 3206 CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
M. O. D., CPF nº 27357333191, RUA MUNIZ FERRAZ 390 CENTRO - 96540-000 - AGUDO - RIO GRANDE DO SUL, M. O. D., CPF nº 
53234723915, RUA ANTONIO GARTNER n 61, APTO 802 GRAVATÁ - 88372-566 - NAVEGANTES - SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 0002847-05.2013.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 13.970,69 Parte autora: DISTRIBUIDORA 
DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137002194 Advogado: LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº RO3941A 
Parte requerida: EDSON GONCALVES DA ROCHA, CPF nº 07451149706 Advogado: ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº 
RO9031, FABRINE DANTAS CHAVES, OAB nº RO2278A 
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DESPACHO
Vistos.
A parte exequente requereu a realização de boqueio de ativos das partes devedoras por meio do sistema SISBAJUD na modalidade 
“teimosinha”.
Considerando a resposta positiva parcialmente, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, expeça-se o necessário para levantamento da quantia em favor da parte autora, 
podendo ser retirado por seu advogado, caso tenha poderes para tanto.
3. Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, importando a inércia em 
suspensão/arquivamento do feito.
4. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137002194, AV. 25 DE AGOSTO 4710 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: EDSON GONCALVES DA ROCHA, CPF nº 07451149706, RUA MACHADO DE ASSIS 1910 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000763-28.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 13.200,00 Parte autora: EDIVAN DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 02873975210 Advogado: SALVADOR LUIZ 
PALONI, OAB nº SP81050, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 0004241-22.2014.8.22.0007 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 2.939,09 Parte autora: BUSSOLA 
COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 84654102000110 Advogado: ANA RUBIA COIMBRA DE MACEDO, OAB 
nº RO6042, DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA, OAB nº RO7417, LEONARDO FABRIS SOUZA, OAB nº RO6217A Parte 
requerida: ALINE GONCALVES Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva da tentativa de bloqueio de valores via sistema SISBAJUD, cujo espelho segue em 
anexo, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Sendo apresentada impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste em igual prazo e, após, retornem os autos conclusos.
3. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
4. Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 84654102000110, AV. SETE DE SETEMBRO 
2701, COMÉRCIO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: ALINE GONCALVES, AC ROLIM DE MOURA 4493, RUA JAGUARIBE (TRABALHA NO CORREIOS) CENTRO - 76940-
970 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7002120-43.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 112.164,36 Parte autora: RIDERSON 
MENDES BORGES - ME, CNPJ nº 10802481000102 Advogado: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO, OAB nº RO1171A, VALESKA 
DE SOUZA ROCHA, OAB nº RO5922A Parte requerida: GRANDE REDE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME, CNPJ nº 
07649257000118 Advogado: ERIVELTON KLOOS, OAB nº RO6710 
DESPACHO
Vistos.
Avoco o feito.
Analisando detidamente os autos, em que pese o estado em que se encontra, verifico estar pendente o recolhimento das custas iniciais, 
de acordo com a determinação imposta no art. 12, inciso I, da Lei Estadual nº 3.896/16, uma vez que somente houve o recolhimento de 
custas no importe de 1%, conforme comprovante de pagamento juntado ao ID. 56792396.
Assim, a fim de viabilizar o regular trâmite da lide, fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada a apresentar o comprovante 
de pagamento das custas processuais iniciais remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, nos termos dos arts. 
321 e 330, IV, do CPC.
À CPE para que proceda a vinculação das custas recolhidas de forma avulsa (ID’s. 56792395 e 56792396), junto ao SCCP.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: RIDERSON MENDES BORGES - ME, CNPJ nº 10802481000102, AVENIDA NORTE SUL 5990, INEXISTENTE CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: GRANDE REDE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME, CNPJ nº 07649257000118, AV. 25 DE AGOSTO 4366, CENTRO 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005070-88.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 865,64 Parte autora: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD Advogado: JOSE 
MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD Parte requerida: MARIA 
HELENA PEREIRA DOS SANTOS Advogado: SEM ADVOGADO(S)DESPACHO
Vistos.
Recebo os autos para processamento.
Custas iniciais recolhidas no importe de 1% (ID. 79681835).
À CPE para que adote as seguintes providências:
1) DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E/OU MEDIAÇÃO, a ser realizada pelo CEJUSC, conforme art. 23, do 
Provimento Corregedoria n. 06/2022, publicado no DJe n. 114, de 23/06/2022. 
2) Em seguida, cite-se a parte Requerida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias (CPC, art. 334, caput), a fim de comparecer virtualmente 
à audiência acima designada, salvo se manifestar desinteresse em autocomposição ou acordo, mediante petição nos autos no prazo de 
10 (dez) dias de antecedência do ato da audiência;
2.1) O Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento das diligências de citação e intimação deverá colher e certificar o número de 
telefone das partes, com o intuito de colaborar para a realização da audiência por videoconferência por meio do aplicativo WhatsApp.
3) No expediente de citação e no cumprimento do ato deverão ser observadas as normativas constantes nos artigos 243 e seguintes do 
CPC, inclusive no que diz respeito aos requisitos do expediente (artigos 248 e 250) e forma de realização do ato, tanto pela CPE quanto 
pelo Oficial de Justiça, este último para os casos em que a citação não puder ser realizada pelos Correios;
4) Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, (CPC, artigo 334, § 3º) para também comparecer virtualmente à audiência 
de conciliação. Consigno que a parte autora deverá informar seu número de telefone nos autos.
5) Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na composição consensual (CPC, artigo 334, § 4º, I), o prazo para o 
requerido contestar fluirá a partir no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação (CPC, artigo 335, II), 
ressaltando que eventual desinteresse em participar da audiência deverá ser apresentado expressamente pelo requerido com pelo 
menos 10 dias de antecedência à audiência e pelo autor na petição inicial, de modo que somente nessa hipótese é que a audiência 
poderá não ser realizada (CPC, artigo 334, § 4º, inciso I e 334, § 5º);
6) Sendo frutífera a proposta de conciliação, consignem-se os termos do acordo sugerido, venham conclusos para decisão ou 
homologação;
7) Fica consignado, desde já, que nos termos do art. 334, §8° do CPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, de modo 
que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor 
do Estado;
7.1) Fica a parte autora advertida de que eventuais custas adiadas deverão ser recolhidas no prazo de até 05 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de extinção;
8) Não havendo acordo na audiência, fica a parte requerida intimada de que deverá apresentar sua contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da audiência de conciliação (CPC, artigo 335);
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8.1) Fica a parte autora advertida de que eventuais custas adiadas deverão ser recolhidas no prazo de até 05 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de extinção;
9) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias;
10) Por fim, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento, e, caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda.
11) Cumpridas as determinações supra, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD , AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - 
LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU: MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 64769356234, AVENIDA PRESIDENTE PRUDENTE 3196 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003817-70.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 11.976,00 Parte autora: TATIELE DA SILVA LUCAS, CPF nº 00708483275 Advogado: CINTIA GOHDA 
RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7006152-91.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 1.455,03 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA, CNPJ nº 02364225000152 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Uma vez que imóvel a ser penhorado pertence a comarca de Rolim de Moura, expeça-se o necessário para cumprimento da decisão 
exarada ao ID 77142167.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA, AVENIDA BELO HORIZONTE 1597 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
R$ 1.455,03

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7006768-66.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.426,12 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: JOSE DOMINGOS DE AVILA, 
CPF nº 21545952949 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Determino a inclusão do atual possuidor SEBASTIAO DONIZETE SCARAMUSSA no polo passivo da demanda.
Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line), efetivei o referido bloqueio, conforme requisição feita via SISBAJUD, porém a 
penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores na conta bancária da parte devedora, conforme tela em anexo. 
Por outro lado, realizada consulta ao sistema RENAJUD, a medida restou no bloqueio do veículo em nome da parte executada, conforme 
documento anexo.



2785DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora.
Desta forma, intime-se a parte exequente da restrição efetuada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço para avaliação 
e penhora do veículo. Fica consignado que não sendo localizado o veículo restrito, será realizado o desbloqueio do mesmo.
No mais, fica a parte exequente advertida que não sendo indicada a localização do veículo para expedição de mandado de avaliação 
e penhora ou apontadas medidas concretas aptas à satisfação do crédito, a execução será suspensa, nos termos do artigo 921, III, do 
CPC.
Proceda-se a CPE com a anotação das custas relativas a diligência realizada, conforme art. 17 da Lei n. 3896/2016, no sistema de custas 
pertinente. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: JOSE DOMINGOS DE AVILA, CPF nº 21545952949, RUA D1 0061, OU RUA PRESIDENTE MÉDICE CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007047-18.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 2.734,32 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Parte requerida: ESPÓLIO DE CLOVIS NANCIR DA SILVA Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de execução fiscal proposta pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA em face deEXECUTADO: ESPÓLIO DE CLOVIS NANCIR 
DA SILVA
Ao ID. 80802256 sobreveio informação de que o débito fora quitado integralmente.
Assim, sem mais delongas, constatado o pagamento integral do débito, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto, dou por satisfeita a obrigação e EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro no artigo 924, II, do Código de 
Processo Civil e art. 156, I, do Código Tributário Nacional.
Inexistem restrições inseridas nos sistemas Renajud e Sisbajud.
Trânsito em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: ESPÓLIO DE CLOVIS NANCIR DA SILVA, CPF nº 12062715900, RUA PRESIDENTE MÉDICI 0255 CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004511-68.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 13.799,82 Parte autora: CARLOS BATISTA DE SOUZA, ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA Advogado: 
FRANKLIN CALDEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9424 Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Advogado: WILSON 
BELCHIOR, OAB nº BA39401, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais proposta por CARLOS 
BATISTA DE SOUZA, representado por seu curador Alexandre dos Santos Souza, em face do BANCO ITAU CONSIGNADO S.A..
Com relação aos pressupostos processuais, encontram-se atendidos. O pedido é juridicamente possível, nada havendo para impedir 
a sua apreciação. Há interesse processual e as partes são legítimas. Não é o caso de extinção do processo de imediato porque não 
se configuram as hipóteses dos artigos 485 e 487, incisos II e III do CPC. Inexistem questões processuais pendentes de análise ou 
resolução. Também não foram arguidas preliminares.
Assim, tendo em vista que não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial do mérito, passo à fase de saneamento e 
organização do processo, em conformidade com o art. 357, do Código de Processo Civil.
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS E DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS
Os pontos controvertidos da lide dizem respeito:
a) À (in)existência da relação jurídica entre as partes, pois sustenta a parte autora que não contratou com o banco requerido;
b) À (in)existência dos requisitos ensejadores da responsabilização civil;
c) Ao recebimento, ou não, dos valores de R$ 1.911,12 (ID. 66142226), R$ 600,77 (ID. 66142227) e R$ 982,57 (ID. 66142228) supostamente 
creditados em conta bancária de titularidade da parte autora;
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No caso em tela, a hipossuficiência da parte consumidora é patente (inc. VIII, art. 6º do CDC), pois o banco requerido está em melhores 
condições de demonstrar as condições de contratação. Assim, defiro a inversão do ônus da prova nestes autos, com fundamento na 
hipossuficiência do(a) autor(a).
Desde já, indefiro eventual pedido de designação de audiência de instrução e julgamento, visto que a produção de prova oral, mediante 
colheita do depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, serão irrelevantes ao deslinde do presente feito, considerando que a parte autora 
nega ter firmado o(s) contrato(s) em discussão, cuja controvérsia seria sanada mediante perícia grafotécnica, caso a parte requerida 
tivesse apresentado o(s) contrato(s) supostamente firmado(s) no momento oportuno, o que não o fez.
No mais, determino a produção de prova documental pela parte autora, mediante a juntada dos extratos bancários referentes 
à conta bancária, em seu nome, descrita nos documentos de ID’s. ID. 66142226, 66142227 e 66142228, a fim de que seja atestado se, 
de fato, houve o depósito dos valores de R$ 1.911,12, R$ 600,77 e R$ 982,57.
PROVIDÊNCIAS
Isto posto, declaro o feito saneado e organizado.
i) Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes.
ii) Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique-se a estabilidade da presente decisão e 
cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se a parte autora para apresentar a prova documental determinada, no prazo de 15 (quinze) dias;
2) Com a juntada dos documentos, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte requerida para que, 
querendo, se manifeste em igual prazo.
3) Por fim, façam conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTORES: CARLOS BATISTA DE SOUZA, CPF nº 02882403836, LINHA 184 KM 06 NORTE, AEROPORTO ZONA RURAL - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 06256086589, LINHA 184 KM 06 NORTE, 
AEROPORTO ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-
902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007453-39.2022.8.22.0010 Classe: Carta Precatória 
Cível Valor da ação: R$ 0,00 Parte autora: ROSANA KEILA ALVES RODRIGUES, CPF nº 00278452221, ANA KESIA RODRIGUES DOS 
SANTOS, CPF nº 00371827221 Advogado: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373 Parte requerida: J.K. CONSTRUCOES & 
TERRAPLANAGEM EIRELI, CNPJ nº 01886611000141 Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, MARTA MARTINS 
FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602 
SENTENÇA
Tendo em vista a informação/constatação de litispendência destes autos (ID 80836594), com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC, 
extingo o presente feito. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. P.R.I. Após, arquivem-se os autos. Rolim de Moura/
RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
DEPRECANTES: ROSANA KEILA ALVES RODRIGUES, LINHA 82 KM 4.5 s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ANA KESIA RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA 78 SN, KM 10 LADO SUL ZONA RURAL - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
DEPRECADO: J.K. CONSTRUCOES & TERRAPLANAGEM EIRELI, AGF 25 DE AGOSTO 5048, AVENIDA 25 DE AGOSTO 4698 
CENTRO - 76940-971 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
R$ 0,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007532-18.2022.8.22.0010 Classe: Homologação da 
Transação Extrajudicial Valor da ação: R$ 3.900,00 Parte autora: A. K., CPF nº 77363019215 Advogado: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB 
nº RO8092 Parte requerida: K. C. W. K., CPF nº 07000844280 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro aos requerentes os benefícios da gratuidade judiciária.
Uma vez que o acordo celebrado nestes autos envolve interesses de incapaz, ao Ministério Público para manifestação.
Após, venham-me conclusos para julgamento - homologação.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: A. K., LH 05 KM 45, ASSENTAMENTO NOSSO CAMINHO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: K. C. W. K., AV. 25 DE AGOSTO 7417 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
R$ 3.900,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7006013-76.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 12.540,00 Parte autora: JOAO CUSTODIO MATIAS PINTO, CPF nº 36828181972 Advogado: HENRIQUE 
MENDONCA SATO, OAB nº RO9574, JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM, OAB nº RO6593 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7002780-08.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 11.976,00 Parte autora: AGUSTINHA ROMAN ALVARES, CPF nº 27285405191 Advogado: RENATO 
PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000088-65.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 12.540,00 Parte autora: MARIO SERGIO DONATO, CPF nº 76867650244 Advogado: JORGE GALINDO 
LEITE, OAB nº RO7137 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 0004787-68.2014.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 132.857,44 Parte autora: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: FRIGOPEC LTDA - ME, CNPJ nº 10585554000151 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Vistos.
Inserida a ordem para bloqueio de valores em contas bancárias de titularidade do executado, a diligência restou infrutífera, pois, 
compulsando os autos, afigura-se insignificante o valor da penhora (R$ 24,06) em relação ao total da dívida exequenda (R$ 939.555,04), 
de modo que descabe levar a efeito a constrição que não vai cumprir a finalidade do processo executório.
Logo, diante do valor irrisório obtido pela penhora via SISBAJUD, procedi com a sua liberação, conforme espelho em anexo.
Proceda-se a CPE a anotação das custas relativas a diligência realizada, conforme art. 17 da Lei n. 3896/2016, no sistema de custas 
pertinente.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito.
Anoto, neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não puderem ser efetivadas pela parte interessada.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: FRIGOPEC LTDA - ME, CNPJ nº 10585554000151, LINHA 25, LOTE 5-B-I-A, GLEBA 17 ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003414-33.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 4.400,00 Parte autora: IZABELA DALMONECH CORDEIRO, CPF nº 04401272200 Advogado: ONEIR 
FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475A, CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594A Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003800-63.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 13.585,00 Parte autora: MARIA LUIZA PEREIRA DE MELO, CPF nº 35139609215 Advogado: DOUGLAS 
QUIRINO BAYER, OAB nº RO8168 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005577-54.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 11.976,00 Parte autora: JAIR DUARTE, CPF nº 45681864200 Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO 
KURIYAMA, OAB nº RO7426 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema E-PrecWeb, verifica-se que a RPV/Precatório foi assinada e encaminhada para o TRF 1ª Região para 
pagamento.
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Aguarde-se o depósito judicial dos valores requisitados e cumpram-se as determinações da decisão anterior.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002176-42.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 10.377,53 Parte autora: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUT RURAIS DA LH 21 APROVIN, CNPJ nº 00970205000108 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
A parte exequente requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento. 
Isso posto, julgo extinto o feito, nos termos do art. 775 do CPC. 
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Anoto que inexistem valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não houve a inserção de restrição 
judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas.
Desnecessária a intimação das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação não lhes 
causará prejuízo.
Arquivem-se imediatamente.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7006502-45.2022.8.22.0010 Classe: Divórcio Litigioso 
Valor da ação: R$ 5.400,00 Parte autora: F. M. C., CPF nº 98614592272 Advogado: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475A, 
CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594A Parte requerida: R. D. S., CPF nº 02461824231 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
A parte autora requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 80596052). 
Isso posto, homologo a desistência e, por consequência, resolvo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, 
do CPC. 
Sem custas.
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: F. M. C.
REQUERIDO: R. D. S., RUA URUPA 5998 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
R$ 5.400,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007332-11.2022.8.22.0010 Classe: Execução de Título 
Judicial - CEJUSC Valor da ação: R$ 55.752,99 Parte autora: AGENOR CAMBRUZZI Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 
Parte requerida: DISTRIBOI - INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
AGENOR CAMBRUZZI ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial c.c. cautelar de arresto contra DISTRIBOI 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA., objetivando o recebimento de dívida representada pela duplicata 
que instrui a inicial. 
Aduz que é notório o inadimplemento da parte executada, bem como a possibilidade iminente de degradação da condição econômica 
desta, como a dilapidação dos bens, motivo pelo qual pleitea, liminarmente, o arresto de bens e valores da executada a fim de assegurar 
a efetividade da execução e o recebimento do crédito.
Eis o breve relato. Decido.
O Código de Processo Civil prevê, em seu art. 300, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza cautelar, por sua 
vez, pode ser efetivada, entre outras formas, mediante arresto ou qualquer outra medida idônea para asseguração do direito, conforme 
disposto no art. 301.



2790DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A medida constritiva prevista no art. 301 sujeita-se aos pressupostos contidos na norma geral do art. 300. Nesse sentido, o novo diploma 
legal, ao não prever mais as cautelares típicas, possibilita a concessão da providência pleiteada, bastando estarem preenchidos os 
requisitos gerais de fumus boni iuris e periculum in mora (WAMBIER, Teresa Arruda Alvim, et al. Primeiros comentários ao novo Código 
de Processo Civil: artigo por artigo. 1. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 502).
No caso em tela, verifico ausentes os requisitos exigidos no art. 300 do CPC para a concessão da tutela provisória pleiteada.
Não vislumbro, no caso, perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, a justificar o deferimento da medida liminar, haja vista a 
ausência de indícios de prova da ocultação ou dissipação de bens pela devedora. 
Não bastasse isso tudo, não resta evidenciado perigo ao resultado útil da lide a autorizar a intervenção antecipada no patrimônio da 
demandada.
Não trouxe a parte exequente elementos de fato que indiquem estar a executada em vias de dilapidar seu patrimônio para o fim de frustrar 
o recebimento do seu crédito. 
Destaca-se, eventual alteração da situação fática, com evidências de dilapidação patrimonial poderá autorizar a articulação de novo pleito 
cautelar.
Isso posto, ausentes os requisitos autorizadores da medida cautelar, indefiro o pedido de tutela provisória cautelar de urgência em caráter 
incidental.
As custas iniciais foram recolhidas e comprovadas ao ID. 80654154.
Observo que a petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, titulo(s) 
esse(s) previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação. A petição 
também contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do CPC.
1) Assim, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
1.1) Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, § 1º).
2) Tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, compete ao Oficial de Justiça realizar a penhora de bens do devedor e a 
sua avaliação, de tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, 
à ordem prevista no art. 835 do CPC.
2.1) A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, § 2º).
2.2) Os bens móveis penhorados deverão ser depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do art. 840, II, § 1º, 
do CPC, salvo determinação em contrário deste juízo.
2.3) A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, sobretudo, 
à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros 
(inciso IX).
3) Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830).
3.1) Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; 
havendo suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§ 1º do art. 830 do CPC).
4) Sirva-se esta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais).
4.1) No prazo de 10 (dez) dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
5) Serve esta decisão como mandado/carta precatória de citação, penhora, avaliação e intimação.
6) Atente-se o Oficial de Justiça e a CPE para o disposto no art. 835, § 3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge e terceiros 
interessados, mormente aqueles com garantia real).
Observações importantes:
Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: I - frauda a execução; II - se opõe 
maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV - resiste 
injustificadamente às ordens judiciais; V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 
valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. Nesses casos, o juiz fixará multa em montante 
não superior a 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material Constitui ato atentatório à dignidade da justiça o 
não cumprimento, com exatidão, das decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e a criação de embaraços à sua efetivação, 
devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 20% do valor da 
causa, de acordo com a gravidade da conduta. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar 
à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 
O depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção 
por ato atentatório à dignidade da justiça. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o 
objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 
e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a 20% do valor atualizado 
do bem. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de embargos manifestamente protelatórios. SERVE 
O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
EXEQUENTE: AGENOR CAMBRUZZI, CPF nº 55718213968, LINHA 25, KM 10, LADO NORTE s/n, SAÍDA PARA NOVA BRASILÂNDIA 
DO OESTE ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: DISTRIBOI - INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA., CNPJ nº 22882054000403, RO 
010, KM 02 s/n, SAIDA P/ PIMENTA BUENO ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7009755-75.2021.8.22.0010 Classe: Reintegração / Manutenção de Posse Valor da ação: 
R$ 29.294,03 Parte autora: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON Advogado: 
HELLENE RODRIGUES SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA Parte requerida: PAULINA CURCINE DE SOUSA, CPF nº 
17403901134 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
A parte autora requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 79688380).
Regularmente citada, a parte executada até o momento não apresentou embargos hipótese de incidência do § 4º do art. 485 do CPC. 
Isso posto, julgo extinto o feito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC. 
Sem honorários advocatícios e sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 8°, inciso III, Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas 
TJ/RO).
Publique-se.
Arquive-se de imediato.
Rolim de Moura, , terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701Processo n.: 7007510-57.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 14.400,00 Parte autora: KARINE RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 04101102210, MIGUEL RODRIGUES 
DE JESUS, CPF nº 07752451274 Advogado: LUIZ FERNANDO PIRELLI, OAB nº RO12299 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIADECISÃO
Vistos.
Recebo os autos para processamento.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma 
ser pessoa hipossuficiente, a qual, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do 
processo, bem como diante do fato de buscar benefício assistencial no importe de um salário-mínimo, deve ser acolhida em prestígio ao 
princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC).
Entretanto, caso fique comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo 
de seu sustento próprio, responderá nas penas da Lei. 
Trata-se de ação de concessão de benefício de prestação continuada – BPC ao portador de deficiência, com pedido de tutela de urgência 
antecipada, ajuizada por M. R. D. J, representado por sua genitora Karine Rodrigues da Silva, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, ser portador de autismo e se encontrar em situação de risco e vulnerabilidade social. 
Requer seja concedida a tutela de urgência, a fim de que o requerido conceda o benefício pleiteado.
É o breve relato. Decido.
DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, sem 
descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente na reversibilidade da medida.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora demandam 
uma maior dilação probatória, sendo salutar aguardar-se a instrução do feito, especialmente a realização da perícia médica e do estudo 
socioeconômico, pois a juntada de laudos e exames médicos, unilaterais, assim como a mera alegação de atendimento ao requisito da 
renda familiar não são suficientes para a concessão da antecipação de tutela. 
Outrossim, a medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de decisão 
improcedente, não voltarão aos cofres do INSS, causando prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois se ao 
final a decisão for de procedência, receberá os proventos em forma de pagamento retroativo.
Ante o exposto, INDEFIRO a concessão da tutela de urgência pleiteada.
DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se necessária a designação de audiência preliminar conciliatória.
No entanto, é cediço que a autarquia demandada só realiza acordo após a efetiva comprovação dos requisitos legais, havendo, portanto, 
necessidade de instrução processual para viabilizar a transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida na maioria das ações não firma acordo, o que redunda em desperdício de tempo 
e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados infrutíferos. 
Assim, completamente inócua a designação de audiência preliminar para tentativa de conciliação/mediação, razão pela qual deixo de 
designar.
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo. A morosidade judicial não se justifica no estágio em que 
vivemos, isso significa que as tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega 
da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessária a realização de perícia médica e de estudo socioeconômico, é 
oportuno que de primeiro momento se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos 
tempo de tramitação, obtendo, assim, a razoável duração do processo.
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Por esta razão, NOMEIO perita Dra. BRUNA CAROLINE BASTIDA ANDRADE, advertindo-a que funcionará sob a fé de seu grau, 
devendo responder aos quesitos formulados por este juízo e pelas partes. Consigno que a referida perita já está ciente da nomeação e, 
diante de sua aceitação, agendou a perícia para o dia 03 de outubro de 2022, às 14h00min, por ordem de chegada, a ser realizada na 
Clínica INTEGRA - Instituto Empresarial Médico, Rua Guaporé, 5100, Centro, Rolim de Moura/RO, telefone (69) 3442-4057.
Nos termos da Resolução n. 232/2016, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). A majoração do valor 
máximo (R$ 370,00) especificado na tabela da norma referenciada se dá com base no permissivo do art. 2º, §4º, da Resolução, diante das 
inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e do limitado número de profissionais à disposição neste município, ao contrário 
do cenário existente em grandes centros.
De igual modo, NOMEIO como perita a assistente social LEILA SILMARA VALU ABREU (telefone n. 69 98468-6742 e e-mail leilavalu2012@
hotmail.com) para realização do estudo socioeconômico junto à parte requerida.
Intime-se a perita nomeada para manifestação.
Nos termos da Resolução n. 232/2016, arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). A majoração do valor 
máximo (R$ 300,00) especificado na tabela da norma referenciada se dá com base no permissivo do art. 2º, §4º, da Resolução, diante 
das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados, bem como dada a complexidade dos estudos necessários.
Após a realização da(s) perícia(s) e com a entrega dos laudos, inclua(m)-se o(s) pagamento(s) no sistema AJG, informando ao(s) perito(s) 
da inclusão.
1) Fica a parte autora, por seu patrono constituído nos autos, intimada para que compareça na data e horário para realização da perícia 
médica, sendo que a parte autora deverá trazer consigo, para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, 
referentes à deficiência/impedimento alegada(o).
1.1) Deverá, ainda, seguir todas as orientações contra a pandemia da COVID-19, devendo comparecer ao local utilizando máscara, 
manter distância mínima de 02 metros das demais pessoas que se encontrarem no local, utilizar álcool em gel; será permitido apenas um 
acompanhante no local, caso seja necessário.
1.2) Fica a parte autora advertida de que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito. 
2) Agendada a realização do estudo socioeconômico, intime-se a parte autora para ciência, por intermédio de seu advogado.
3) O(s) perito(s) deverão responder aos quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes.
3.1) A apresentação dos quesitos, bem como a indicação de assistente técnico deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
intimação da presente decisão, conforme artigo 465, § 1º, do CPC.
4) O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 30 (trinta) dias após a contar da realização da(s) perícia(s), acompanhado dos dados 
pessoais necessários para fins de pagamento dos honorários arbitrados, mediante requisição via AJG.
5) Por medida de economia e celeridade processual, a CPE deverá cumprir as determinações seguintes somente após a juntada de 
ambos os laudos.
5.1) CITE-SE o INSS para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para se manifestar acerca do resultado 
das perícias realizadas, ou apresentar eventual PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO.;
a) Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pela parte autora, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC;
5.2) Em seguida, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação à contestação, manifestar-se acerca dos laudos 
periciais juntados ou sobre eventual proposta de acordo formulada pelo requerido;
5.3) Apresentada réplica ou decorrido o prazo, intimem-se as partes representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir 
outras provas, justificando quanto a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento;
6) Após cumpridas todas as diligências, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
QUESITOS DO JUÍZO
1) PERÍCIA MÉDICA
a) O (a) periciando (a) apresenta deficiência física ou mental? 
b) Qual ou quais? 
c) O (a) periciando (a) encontra-se incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho, ou seja, é incapaz de prover ao próprio sustento? 
(Quesito dispensado em caso de menor de 16 anos – art. 4º, § 1º, Decreto 6.214/07). 
d) A incapacidade para o trabalho é permanente? Há prognóstico de reversão? Cabe reabilitação? (Quesito dispensado em caso de 
menor de 16 anos – art. 4º, § 1º, Decreto 6.214/07). 
e) Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada, considerando a idade, produz limitação no desempenho de atividade 
física, cognitiva etc? E restrição da participação social (art. 4º, §1º, Decreto 6.214/07)? Há prognóstico de normal desenvolvimento 
quando da idade adulta, incluindo colocação no mercado de trabalho, desenvolvimento social, afetivo, etc.?
a) O(A) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, especifique o nome e o CID respectivo.
b) A doença ou lesão torna o(a) periciando(a) incapaz para o exercício de atividades laborativas, considerando suas condições pessoais, 
a exemplo da idade e do grau de instrução?
c) O(A) periciando(a) apresenta perda ou anormalidade de alguma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere 
incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considera do normal para o ser humano (deficiência)?
d) Esse impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial pode ser considerado de longa duração (mínimo de 2 (dois) 
anos)?
e) É possível a reversão de seu estado de incapacidade ou a diminuição de suas limitações, mediante tratamento médico adequado, 
de modo a restabelecer sua capacidade laborativa para a função habitual ou para o exercício de outras funções possíveis de serem 
desempenhadas pelo(a) periciando(a)?
f) O tratamento mencionado está disponível no SUS e/ou rede pública? Em caso afirmativo, tal tratamento é eficaz apenas para o 
restabelecimento da saúde do(a) periciando(a) ou serve efetivamente à sua (re) inserção no mercado de trabalho?
g) O(A) periciando(a) tem dificuldades para execução de tarefas relacionadas à higiene pessoal, alimentação, vestuário? O(A) periciando(a) 
necessita de cuidados permanentes de médicos, de enfermagem ou de terceiros?
h) O(A) periciando(a) tem dificuldades de interação social, capaz de impedir ou restringir sua participação na sociedade? Explicitar 
adequadamente os limites da deficiência, acaso existente, considerando as peculiaridades biopsicossocial do(a) periciando(a).
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i) Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica ou experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início (mês/ano) da deficiência ou do impedimento de longo prazo, se for o caso?
j) Caso o(a) periciando(a) não seja mais deficiente nos termos acima definidos, existiram impedimentos em período anterior à realização 
desta perícia? Especifique.
l) Prestar o(a) Sr(a). Perito(a) outras informações que o caso requeira.
2) ESTUDO SOCIOECONÔMICO
1- Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2- A residência é própria?
3- Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel?
4- Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5- Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7- Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8- Indicar despesas com remédios;
9- Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10- Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTORES: KARINE RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 04101102210, TRAVESSA RELÍQUIA 3775 OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, MIGUEL RODRIGUES DE JESUS, CPF nº 07752451274, TRAVESSA RELÍQUIA 3775 OLIMPICO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7002013-62.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 30.590,63 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Parte requerida: AGROPECUARIA IMPERIAL BT LTDA, CNPJ nº 09628687000936 Advogado: SIMONE WEIGAND 
BERNA SABINO, OAB nº SP235210, RODOLFO VITORIO DE ARAUJO SILVA, OAB nº SP453827 
SENTENÇA
Vistos. A parte exequente requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 78235959). Isso posto, 
homologo a desistência e julgo extinto o feito, nos termos do art. 775 do CPC. 
Anoto que inexistem bens penhorados, tampouco valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não houve 
a inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome das partes devedoras.
Sem custas.
Desnecessária a intimação das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação não lhes 
causará prejuízo.
Arquivem-se imediatamente.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: AGROPECUARIA IMPERIAL BT LTDA, LINHA 200 KM 02 SUL ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
R$ 30.590,63
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7002020-54.2022.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ELIZANGELA MANU PASSARELLO 72118245220 e outros (2)
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7007624-30.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado(a) do Requerente/Exequente: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB 
nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE
Requerido(a)/Executado(a): CIDAIR MIRANDA BARBOZA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
Transfere valores e suspende por um ano (art. 921 do CPC)
DECISÃO SERVINDO de ofício à Caixa Econômica Federal 
Intimados, não houve embargos ou impugnação à penhora.
Não havendo impugnação, LIBEREM-SE todos os valores bloqueados nestes autos abaixo em favor do exequente. Conta a seguir.
Caixa Econômica Federal
Conta Corrente: 1158-2
Agência: 2783
Titular NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 18.819.005/0001-06.
SIRVA-SE de ofício podendo enviar esta decisão em anexo.
Após transferido o valor, SUSPENDA-SE por um ano (art. 921 do CPC), pois não há notícias de outros bens ou valores.
Transcorrido o prazo acima, apresente planilha atualizada, indique bens penhoráveis e onde estão para eventual remoção. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022., 07:36
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo: 20220005249337 Data/hora do Protocolamento: 24 MAI 2022 13:04 Número do Processo: 7007624-
30.2021.8.22.0010 CIDAIR MIRANDA BARBOZA348.963.092-00 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 425,03 BCO BMG 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 
2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) 
R$ 62.596,81 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 25 MAI 2022 02:30EASYNVEST - TÍTULO CV SA Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores 
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. - 25 MAI 2022 12:52BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 377,50 
24 MAI 2022 21:06 06 JUL 2022 17:22 Transferência de Valor ID:072022000014184890 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA 
DE MELO R$ 377,50 Não enviada - -CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 26 MAI 2022 02:44NU 
FINANCEIRA S.A. CFI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE 
DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 25 MAI 2022 10:37NU PAGAMENTOS S.A. Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de 
Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (03) Cumprida 
parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 12,42 25 MAI 2022 10:37 06 JUL 2022 17:22 Transferência de Valor ID:072022000014184905 
Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 12,42 Não enviada - -PAGSEGURO INTERNET S.A. Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (02) Réu/
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executado sem saldo positivo. - 25 MAI 2022 15:07BCO SAFRA Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui 
contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, administração ou custódia 
dos ativos. - 25 MAI 2022 18:22ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA 
DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (98) Não-Resposta - 26 MAI 2022 05:47Enquanto outra 
ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível fazer novo desdobramento (caso deseje, cancele o protocolo pendente, se 
ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça todas as ordens em conjunto) NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR SETTE 
DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, 
ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 25 MAI 2022 10:37CCLA DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 24 MAI 2022 13:04 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO protocolado por (PAULO ARTUR 
SETTE DOS SANTOS) R$ 62.596,81 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 35,11 25 MAI 2022 17:53 06 JUL 2022 
17:22 Transferência de Valor ID: 072022000014184913 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 35,11 Não 
enviada - - JUL. DE 2022 Desdobramento(s) protocolizada(s) com suces 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003342-12.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELLEM APARECIDA BORDIM
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
REU: LILIAN OLIVEIRA DA LUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000979-62.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI 
UNIVALES MT
Advogado/Requerente/Exequente: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB nº GO36488
Requerido/Executado: G1 MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, ANA CLAUDIA DE JESUS RODRIGUES GERVONI
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
CONCLUSÃO DESNECESSÁRIA
Cumpra-se conforme despacho de ID 79840412 e sentença de ID 77800791.
Conta está informada no ID 80649283 . OFICIE-SE.
Após, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7005774-04.2022.8.22.0010
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
REU: MATEUS FERREIRA DA COSTA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
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e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 0000546-32.2006.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Espólio de João Francisco Costa
Advogado do(a) AUTOR: REJANE MARIA DE MELO GODINHO - RO1042
REU: JOSUE PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) REU: MARTA MARTINS FERRAZ PALONI - RO1602
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010143-75.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: B. B. F. S.
Advogado(a): ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
Requerido/Executado: T. A. V.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
(DESISTÊNCIA – ARQUIVAR)
Bem e Requerido não localizados e pedido de desistência (ID 80788334). Decido:
Desnecessário intimar o réu, pois não fora citado.
Diante do exposto, ACOLHO o pedido mencionado no doc. ID: 80788334 p. 1 e extingo o processo com base no art. 485, incisos VI e 
VIII, do Código de Processo Civil. 
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se todos apenas pelo sistema PJe por evidente economia (art. 270 do NCPC).
Não há restrição no sistema RENAJUD quanto a este processo.
Homologo o pedido de dispensa do prazo recursal (art. 1.000 do CP), restando transitada em julgado nesta data.
Nada mais sendo postulado, arquivem-se de imediato, por se tratar de processo no PJE, cujos títulos ficam com as partes, não havendo 
possibilidade de “desentranhamento”.
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
22/08/2022 - 09:15:41
Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
RONDONIA Comarca/Município ROLIM DE MOURA - Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA 
Nro do Processo 70101437520218220010
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA Comarca/
Município ROLIM DE MOURA Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA Juiz Retirada JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO
Para o processo: 70101437520218220010 Órgão Judiciário : Restrições Retiradas: 1 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário 
Restrição Inclusão da Restrição NDO1601 RO FIAT/STRADA HD WK CC E THIAGO ALVES VITORINO CIRCULACAO 27/06/2022 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 0081210-16.2007.8.22.0010
Requerente/Exequente: L. F. C.
Advogado(a) do Requerente/Exequente: AMAURY ADAO DE SOUZA, OAB nº PR11969, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº 
RO115
Requerido(a)/Executado(a): S. E. D. S., P. R. D. S., O. D. L., M. I. D. M., E. D. C. N. D. S., E. D. G. K. B. D. S., A. A. D. S.
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº 
RO2790
TRANSFERIR VALORES 
1) Intimados da penhora realizada pela decisão do ID 72986482, não houve oposição de recurso.
2) Não havendo incidente, LIBEREM-SE todos os valores bloqueados nestes autos abaixo em favor do exequente. Conta a seguir.
Banco do Brasil
Ag. 1179-7 
C/c 54997-5 
CNPJ 28.148.478/0001-82
OFICIE-SE, podendo enviar esta decisão em anexo.
3) Após cumprido o ofício, ao exequente para apresentar planilha atualizada, indicar bens penhoráveis e onde estão para eventual 
remoção.
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Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
AMAURY ADAO DE SOUZA199.170.079-20 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 5.923,09 
BCO COOPERATIVO SICREDI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 24 FEV 2022 10:24 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 12.155,00 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. - 25 FEV 2022 18:21BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 FEV 2022 10:24 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 12.155,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 24 FEV 2022 21:06CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 FEV 2022 10:24 Bloqueio de Valores 
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 12.155,00 (98) Não-Resposta - 02 MAR 2022 05:22Enquanto outra ordem estiver pendente 
de envio ou resposta, não é possível fazer novo desdobramento (caso deseje, cancele o protocolo pendente, se ainda não encaminhada 
à instituição financeira, e refaça todas as ordens em conjunto) CCLA CREDISIS ROLIMCREDI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 24 FEV 2022 10:24 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 12.155,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 5.923,09 25 FEV 2022 18:44 
22 AGO 2022 09:11 Transferência de Valor ID: 072022000018329230 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 5.923,09 Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003593-64.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
Advogado(a) do Requerente/Exequente: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Requerido(a)/Executado(a): TANIA HERCULANO DA CRUZ
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
Conclusão indevida.
1) Proceda-se conforme decisão ID 78053332.
2) SIRVA-SE DE OFÍCIO ao INSS solicitando todas informações pessoais, cadastrais e empregatícias possíveis acerca do executado 
abaixo:
TANIA HERCULANO DA CRUZ
CPF 644.139.342-53
Deverão ser informados todos vínculos empregatícios que a executada tenham (e devem ser informados os nomes, endereços e telefones 
dos empregadores), endereços, telefone do executado, número do benefício que recebam do INSS e todos dados cadastrais disponíveis, 
inclusive remunerações ou benefícios recebidos.
As informações deverão ser enviadas à CPE, por email, de preferência, com restrições de acesso.
Faculto a que a Procuradora encaminhe-se o ofício ao INSS, para maior celeridade.
3) Após a vinda as informações, manifeste-se o exequente, em dez dias.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7000798-85.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: RODRIGO GONCALVES DE MOURA, ROBERTO DE MOURA, REINALDO DE MOURA, LAUDICEIA DE 
MOURA FERREIRA, SIRLENE DE MOURA MANINI, NAIR DE MOURA MARTINS, LENIR GONCALVES DE SOUZA, MAURA DE 
MOURA, LEONARDO GONCALVES DE MOURA, DAVI GONCALVES DE MOURA, ISRAEL DE MOURA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº 
RO9944
Requerido(a)/Executado(a): SHIRLEI DE TAL
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
Manifestem-se os autores a respeito do pedido feito pela Defensoria Pública (ID 80733421).
Faculta-se a juntada de documentos sobre a alegada venda, caso já tenha ocorrido.
Prazo: quinze dias.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004333-85.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARILETE CARBONERA
Advogado/Requerente/Exequente: SILVIO VIEIRA LOPES, OAB nº RO72A
Requerido/Executado: CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA
Advogado/Requerido/Executado: JOVYLSON SOARES DE MOURA, OAB nº MT16896O
Decisão SANEADORA e SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, INTIMAÇÃO 
e demais atos necessários
1) Trata-se de embargos de terceiro que tem por objeto discussão sobre imóvel urbano e sua aquisição por parte da embargante.
2) Não há questões preliminares ou incidentes pendentes de apreciação. 
3) Fixo como pontos controvertidos: ocorrência ou não da aquisição da posse e propriedade do imóvel; quem o adquiriu e quando, haja 
visto os fatos trazidos na contestação.
4)Para que não venha alegação de nulidade ou cerceamento de defesa, a ambas partes para ESPECIFICAR se pretendem a produção 
de outras provas, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
4.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de provas, sem indicar sua necessidade, ou não havendo manifestação útil, 
a lide será sentenciada na forma que se encontra, por já haver considerável quantidade de documentos nos autos.
4.2) Havendo necessidade de prova testemunhal, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias contados a partir da intimação para juntada 
do rol de testemunhas nos autos.
Como é apenas um ponto controvertido (posse e sua aquisição por parte da autora), o número máximo é de 3 (três) testemunhas para 
cada parte (art. 357, §6.º do NCPC, o que já era previsto no art. 410, par. único, do CPC de 1973), por ser apenas o acima em apuração, 
que decorre de fato único: aquisição e posse do veículo. Neste sentido, reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 para 
cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
4.3) Não sendo apresentado o rol no prazo acima determinado entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova testemunhal pois 
alguns dos requeridos já apresentaram rol.
4.4) O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não haver “surpresa” à parte contrária.
4.5) Eventual substituição de testemunha ou alteração no rol apenas será permitida com anuência da parte contrária, para não haver 
surpresa (sistemática do NCPC), ou por fato devidamente justificado.
5) Após cumpridas as fases acima, oportunamente, conclusos para sentenciar o feito ou designar audiência.
6) Intimem-se, na pessoa dos Procuradores, via PJE.
7) Sendo apresentado recurso ou outro expediente, desde já mantenho a decisão por seus fundamentos.
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7001262-46.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: OSCAR RODRIGUES DE MATOS
Advogado(a) do Requerente/Exequente: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº 
RO7950, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
Requerido(a)/Executado(a): QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO LTDA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): TATIANA MEHLER CHIAVERINI, OAB nº RJ213835
Valor: R$ 2.419,58
DECISÃO SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA:
- CÁLCULO e RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: VERBA DO AUTOR e PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS, INTIMAÇÃO, INDICAÇÃO DE BENS e 
demais atos necessários a seu cumprimento
1) Feito transitado em julgado. PROCEDA-SE como cumprimento de sentença – pedido do ID 80782258.
2) Calculem-se as custas que deverão ser recolhidas pela requerida.
1.2) Intimado e não havendo pagamento das custas, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – 
art. 35 e ss., bem como arts. 33, I, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG e OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-
DECOR/CG e art. 35, VII, da LOMAN.
3) Intime-se a Executada QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO LTDA – CNPJ 07.126.309/0001-71 (por meio de seus Patronos 
– art. 513 do CPC) para pagar o débito, inclusive os honorários, no prazo de 15 dias.
OBS1: recomenda-se ao exequente que informe conta para depósito dos honorários e da verba principal.
OBS2: Da mesma forma, recomenda-se ao Executado que deposite ou transfira o valor diretamente em favor da(s) conta(s) a ser 
informada pelo exequente, trazendo o r. comprovante aos autos.
Isso evita ir ao banco levantar alvarás e aglomerações.
4) Fica desde já a devedora ciente que, escoado o prazo sem pagamento, ao valor do débito será acrescido multa de 10% e honorários 
de advogado 10% (§1º do art. 523).
5) Caso ocorrido, certifique-se e dê-se ciência ao credor para atualização do débito, com demonstrativo discriminado (art. 524).
5.1) Transcorrido o prazo sem pagamento e vindo os cálculos atualizados, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os 
atos de expropriação (§3º do art. 523).
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6. Não havendo pagamento no prazo assinalado, deverá Oficial de Justiça realizar a penhora e avaliação de bens dos Executados, de 
tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, à ordem prevista 
no art. 835 do CPC.
6.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, §2º).
6.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser removidos e depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do 
art. 840, II, §1º, do CPC, salvo determinação em contrário deste Juízo. 
OBS: a) o exequente deverá providenciar os meios necessários para remoção, pois esta Comarca não tem depositário público, nem 
veículos de carga/transporte para remover os bens penhorados.
OBS: b) o exequente deverá ajustar com o Oficial de Justiça dia e hora para remoção dos bens.
6.3 - Se o Executado for casado, o cônjuge também deverá ser intimado da penhora, avaliação e do prazo para embargos - art. 842 do 
CPC (caso seja imóvel).
6.4 - Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula (art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP).
6.5 - Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou transferência.
6.6 - Se for penhorado gado, anote-se junto ao respectivo órgão sanitário, ficando vedada a venda, transferência e emissão de GTA, sem 
ordem deste juízo. 
6.7 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
7. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; havendo 
suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§1º do art. 830 do CPC).
8. Havendo interesse, sirva-se esta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 912, II, item 29, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais), devendo 
o interessado apresentar o documento diretamente no Tabelionato ou CRI.
8.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
9 - Havendo interesse, desde já faculto ao exequente indicar bens penhoráveis (art. 798, II, c, do CPC).
10 - Havendo interesse em buscas a bancos de dados recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007). Uma taxa para cada 
busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
11 - Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para o disposto no art. 835, §3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge 
e terceiros interessados, especialmente com garantia real, caso existam).
Aos Procuradores, oportunamente.
12 – Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7007463-83.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: ROLAO COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: RHENNE DUTRA DOS SANTOS, OAB nº RO5270
Requerido(a)/Executado(a): REGINA CRISTIANE DE SOUZA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
REGINA CRISTIANE DE SOUZA
com qualificação desconhecida 
RG n° 926221 SSP/RO 
CPF n° 893.192.222-15
Av. Paulino Rolim de Moura, n° 6047
Loteamento Jequitibá

ROLIM DE MOURA/RO, CEP: 76940-000
Valor da causa: R$ 51.026,86 (mais custas e honorários – 10%, ressalvado se houver pagamento em 3 dias os honorários serão – 5%)
Decisão SERVINDO COMO:
- DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER AS CUSTAS
- MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO DOS BENS (desde que o Exequente acompanhe a 
diligência) e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu cumprimento
FACULTA-SE emenda à inicial, devendo ser observadas as fases abaixo.
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A:
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Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ e art. 35, VII da LOMAN:
NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). Nada foi recolhido.
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). 
Considerando que não haverá designação de audiência de conciliação, em razão do procedimento específico (execução por quantia certa), 
o valor de 2% deve ser recolhido no momento da distribuição. Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo de cada 
hipótese está nos termos do art. 12, I, §1º da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO e atualizações – DJe de 16/12/2021).
Não há se falar em recolhimento ao final, por não se enquadrar nas hipóteses do art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016, notadamente pelo 
valor da causa e por ser a exequente empresa atuante no ramo de materiais de construção – provavelmente a maior empresa de Rolim 
de Moura deste ramo, fato notório.
Também considero as orientações da CGJ do TJRO recomendando maior rigor na fiscalização das custas e emolumentos, aliado ao 
cumprimento das DGJ.
Diante disso, fica o Autor intimado na pessoa de seu Patrono, via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento 
das custas (2%), sob pena de indeferimento e arquivamento da inicial. 
Havendo manifestação, cumpra-se o item B. 
AGUARDE-SE cumprimento.
B:
1) Após EMENDADA, REGULARIZADA, RECOLHIDAS e COMPROVADO, PROCEDA-SE na forma abaixo:
II. A parte autora pretende a execução por quantia certa de título(s) extrajudicial(is) que, em tese, corresponde(m) a obrigação certa, 
líquida e exigível.
2.1 – A petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, titulo(s) esse(s) 
previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação. A petição também 
contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do CPC.
2.2 – Citem-se e intimem-se TODOS Executados (garantidores e avalistas, se houver) para, no prazo de 3 dias, contado da citação, 
efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
2.3 – Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
2.4 - No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 3 dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, §1º).
III. Não havendo pagamento no prazo assinalado, deverá Oficial de Justiça realizar a penhora e avaliação de bens do Executado, de tudo 
lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, à ordem prevista no 
art. 835 do CPC.
3.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, §2º).
3.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser removidos e depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do 
art. 840, II, §1º, do CPC, salvo determinação em contrário deste Juízo. 
OBS: a) o exequente deverá providenciar os meios necessários para remoção, pois esta Comarca não tem depositário público, nem 
veículos de carga/transporte para remover os bens penhorados.
OBS: b) o exequente deverá ajustar com o Oficial de Justiça dia e hora para remoção dos bens.
3.3 - Se o Executado for casado, todos cônjuges também deverão ser intimados da penhora, avaliação e do prazo para embargos - art. 
842 do CPC (caso seja imóvel).
3.4 - Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório 
de Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula (art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP), sendo que 
as despesas para tanto correrão por conta dos interessados/exequente.
3.5 - Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou transferência.
3.6 - Se for penhorado gado, anote-se junto ao respectivo órgão sanitário, ficando vedada a transferência e emissão de GTA, sem ordem 
deste juízo. 
3.7 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
IV. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; havendo 
suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§1º do art. 830 do CPC).
V. Havendo interesse sirva-se esta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 912, II, item 29, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais), devendo 
o interessado arcar com os custos e emolumentos diretamente no Tabelionato/Cartório de Registro de Imóveis.
5.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
VI - Havendo interesse, desde já faculto ao exequente indicar bens penhoráveis (art. 798, II, c, do CPC).
VII - Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para o disposto no art. 835, §3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge 
e terceiros interessados, especialmente aqueles com garantia real, caso existam).
VIII - Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD, RENAJUD e outros bancos de dados, defiro, desde que no pedido venha cumprido o 
art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (ver código 1007).
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxa para tanto. Procedendo desta forma, 
o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139, ambos do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
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IX – Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022, 07:25
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004685-77.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado(a) do Requerente/Exequente: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Requerido(a)/Executado(a): GILMAR AUGUSTO FERNANDES
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
DETERMINAÇÃO PARA SUSPENSÃO DO FEITO
AGUARDAR ENDEREÇO e BENS
DEFIRO o pedido retro.
AGUARDE-SE em suspensão até 30/9/2022, estando a CPE autorizada a promover o necessário.
Transcorrido, ao exequente, independente de nova deliberação.
Indique bens e onde estão para eventual remoção.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 0004904-25.2015.8.22.0010
Requerente/Exequente: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido(a)/Executado(a): CARIBE GOURMET COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, THYAGO ANDERSON DA SILVA CAMPOS, 
CLAUDETE PAVAN CAMPOS
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO, OAB nº RO6952, DANILO CONSTANCE MARTINS 
DURIGON, OAB nº RO5114, FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061, DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214A, 
CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº RO115, AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243, CATIANE DARTIBALE, OAB nº 
RO6447, RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE ROZ, OAB nº RO11415, INDIANARA POLEIS, OAB nº RO9519
DETERMINAÇÃO PARA SUSPENSÃO DO FEITO PARCELAMENTO
Havendo notícias de parcelamento, DEFIRO o pedido retro.
AGUARDE-SE em suspensão até 31/12/2023, estando a CPE autorizada a promover o necessário.
Transcorrido o prazo acima, ao Exequente, independente de nova deliberação.
Ao exequente oportunamente, independente de nova deliberação.
Não havendo cumprimento do parcelamento, indique valor atualizado, bens penhoráveis e onde estão para penhora, avaliação, remoção 
e demais atos, pois esta execução fiscal tramita há anos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7002400-14.2021.8.22.0010
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
REU: ADRIANO DA SILVA LEITE
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003899-67.2020.8.22.0010
Exequente: JOSE CORBANI
Advogado(a): DILMA DE MELO GODINHO, OAB nº RO6059
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA SETE DE SETEMBRO, - DE 984 A 1360 - 
LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INSS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
VERBA PRINCIPAL e HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA 
1) Defiro o requerimento de id. ID: 76951106 p. 1 a 4 . Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença.
Recebo a inicial, sob responsabilidade do Exequente quanto ao cumprimento do art. 534 e incisos, do NCPC.
Intime-se o Executado, na pessoa do seu representante judicial, nos termos do art. 535 do NCPC.
Aguarde-se.
Não havendo impugnação, expeça-se RPV e encaminhe-se ao TRF-1ª Região para cumprimento (art. 535, §3º, II do NCPC), nos seguintes 
valores : R$ 11.998,59 retroativos e R$ 2.637,28 sucumbência, ambos atualizados até 5/2022.
Havendo impugnação, deverá o Executado cumprir o §2º do art. 535, NCPC. 
Na sequência, dê-se vistas ao Exequente, para, caso discorde de eventuais valores apresentados pelo INSS, apresente sua planilha de 
cálculo. 
Caso o exequente concorde com o valor indicado pelo INSS ou não se manifeste quanto a impugnação no prazo legal, expeça-se RPV 
nos valores informados pelo devedor. 
Fixo a data-base para atualização dos cálculos em 5/2022 que deverá ser respeitada entre as partes e Contadoria Judicial, caso haja 
necessidade de remessa.
OBS: Havendo impugnação ou divergência quanto aos cálculos apresentados, desde já fica determinada remessa dos autos à Contadoria 
Judicial para elaboração dos cálculos, estando a CPE autorizada a promover o necessário (art. 33, X, das DGJ). Vindo os cálculos da 
Contadoria manifestem-se as partes. Intimem-se. 
Oportunamente será apreciado o pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença. Indevidos se não houver embargos ou 
impugnação. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXECUÇÃO INVERTIDA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. O 
título executivo judicial condenou o INSS à implantação do benefício pleiteado, bem como o pagamento dos valores atrasados, corrigidos 
com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 2. O Supremo Tribunal Federal, quando o julgamento do RE 420.816/PR, reconheceu 
a constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01 para afastar o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas contra 
a Fazenda Pública, excepcionando, contudo, os casos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. 3. Todavia, analisando de 
forma mais detida o precedente do STF, “observa-se que o fato que norteou o julgado foi a instauração de um processo de execução, cuja 
atividade do credor e seu patrono são evidentes, e a contraprestação por essa atividade nos casos em que o valor seja limitado àquele 
a ser pago por RPV, porque em tal caso não se aplicava a disposição limitativa do § 3º do art. 100 da Constituição. De se ver que tal 
disposição é aquela que obriga a inclusão de todos os pagamentos na ordem do precatório, procedimento a ser feito mediante aplicação 
do art. 730 do CPC que demanda instauração do processo de execução contra a Fazenda Pública, obrigatoriamente. (AC 0050923-
93.2012.4.01.9199/MG, Juiz Federal RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO, Primeira Turma, e-DJF1 18/11/2015). 4. O Superior Tribunal de 
Justiça já se firmou no sentido de que, quando não há pretensão resistida do INSS, expedindo a correspondente requisição de pagamento 
de pequeno valor, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios (AgRg no AREsp 630.235/RS). 5. Apelação provida. (AC 
0058972-60.2011.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 de 07/03/2018). 
Reiteradamente o TRF1ª Região vem decidindo que NÃO CABEM HONORÁRIOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ainda em fase 
inicial), sem que haja embargos ou impugnação ou qualquer incidente. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE RPV. SEM 
OPOSIÇÃO DA FAZENDA. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal concluiu, 
no julgamento do RE 420.816/PR, pela não aplicação do art. 1º-D da Lei 9.494/1997 nas hipóteses de execuções que não demandem a 
expedição de precatório. 2. Porém, a inclusão de verba honorária nas execuções de pequeno valor, ainda que não embargadas, refoge 
à lógica do sistema constitucional concernente aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em decorrência de sentença judiciária. 3. 
Tal como no precatório, a requisição de pequeno valor é também exigência constitucional indeclinável na satisfação da dívida da Fazenda 
Pública em decorrência de sentença judiciária, de modo que não pode a Fazenda fazer o pagamento imediatamente ao trânsito em 
julgado da sentença. 4. Se há necessidade de requisição de pagamento, seja mediante precatório, seja mediante RPV, não se justifica a 
imposição de verba honorária, sem que para isso alguma atividade tenha de ser desenvolvida pelo advogado para colimar o pagamento. 
5. Assim, deve ser afastada a inclusão de verba honorária em execução de pequeno valor (expedição de RPV) sem oposição da Fazenda 
Pública aos cálculos apresentados pelo credor. 6. Agravo de instrumento desprovido. AI 1004937-12.2016.4.01.0000. Origem 7006866-
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27.2016.8.22.0010 (RO). 1ª Turma do TRF da 1ª Região – 16/05/2018. Relator Des. Fed. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA. Data 
julgamento: 16/05/2018. 
E informativo do STJ, de n. 563, o seguinte julgado foi noticiado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 
Não cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios no caso em que o credor simplesmente anui com os cálculos 
apresentados em “execução invertida”, ainda que se trate de hipótese de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV). É 
certo que o STJ possui entendimento de ser cabível a fixação de verba honorária nas execuções contra a Fazenda Pública, ainda que 
não embargadas, quando o pagamento da obrigação for feito mediante RPV. Entretanto, a jurisprudência ressalvou que, nos casos de 
“execução invertida”, a apresentação espontânea dos cálculos após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, na fase de 
liquidação, com o reconhecimento da dívida, afasta a condenação em honorários advocatícios. Precedentes citados: AgRg no AREsp 
641.596-RS, Segunda Turma, DJe 23/3/2015; e AgRg nos EDcl no AREsp 527.295-RS, Primeira Turma, DJe 13/4/2015. AgRg no AREsp 
630.235-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 19/5/2015, DJe 5/6/2015. 
Além do que fora acima dito, esclareço que eventual pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença não embargada está 
suspenso por determinação do C. STJ, que reconheceu repercussão geral no caso - Tema Repetitivo nº 1105. 
No mesmo sentido, recente orientação enviada pelo TJRO aos Juízos por meio do SEI 0011811-92.2021.822.8800, de 22/9/2021. 
ATENTEM-SE a isso na hora de elaborar as planilhas, evitando resserviço e impugnações desnecessárias e o INSS em não interpor 
embargos protelatórios, pois pode ser isento das verbas da fase de execução, seguindo o entendimento acima. 
2) Recomenda-se que:
a) caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
b) como o expediente bancário está parcialmente restrito, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do PATRONO e da parte 
Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, bem como atraso 
processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos. 
Expeça-se o necessário. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, sucessivamente. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005704-94.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: ROSTTEL EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS LTDA. - ME
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
REMESSA AO ARQUIVO PROVISÓRIO – 5 ANOS (art. 40 e §§ da LEF) – até 9/6/2027.
INDEFIRO (ID 79731940), pois o bem está em nome de terceira pessoa (ID 79731941), até par evitar embargos de terceiros.
1) Feito tramita há muito e que já vem sendo suspenso por Execução Fiscal frustrada há mais de ano.
2) Buscas negativas.
Todas diligências até então feitas restaram sem muitos, incluindo SISBAJUD, RENAJUD, mandados, etc. 
O Executado não exerce mais atividades há anos, o que fora visto em diversos processos (basta o exequente acessar o PJE). Há outras 
execuções frustradas.
O que era possível ao Juízo foi feito.
3) Devem ser priorizados os processos com alguma chance de êxito e que o exequente se esforce para localizar bens da executada.
4) O exequente não indicou bens em nome da executada, o que não interrompe nem suspende o prazo prescricional.
5) Restando negativas as diligências e não havendo indicação de bens penhoráveis ou endereço dos executados, AGUARDE-SE o prazo 
de cinco anos, no arquivo provisório (sem baixa no distribuidor). Neste sentido:
PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE 
(SÚMULA 284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, §2º, da LEF deve ser 
examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper 
a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 
da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a 
contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução 
deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser 
decretada de ofício. 5. Recurso especial parcialmente provido. REsp 529385 / RS RECURSO ESPECIAL2003/0048677-5
Ministra ELIANA CALMON Observe-se entendimento do E TJRO em: 2ª Câmara Especial Processo: 0802212-40.2021.8.22.0000 Agravo 
de Instrumento (PJe) Origem: 7001839-58.2019.8.22.0010 (DJe de 11/2/2022).
O prazo do arquivamento provisório está em curso. Como a decisão que determinou arquivamento provisório por um ano é de 9/6/2021 
(num. 58629349) de que o exequente fora intimado (ID 58638064) o prazo retomou seu curso em 9/6/2022 e expirará em 9/6/2027. 
ANOTE-SE.
A Fazenda já foi intimada a respeito da suspensão por um ano, NÃO SENDO NECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA 
(art. 40, §2º, da lei n. 6.830/80). Nesse sentido: EDcl no Esp 1.129.574/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/04/2010. 
Além disso, estando escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo de prescrição 
intercorrente.
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Transcorrido o prazo acima, manifeste-se o Exequente. Inclusive deverá se manifestar quanto à prescrição intercorrente, evitando custos 
desnecessários e privilegiando os processos com alguma chance de recebimento dos créditos, em benefício de todos, inclusive dos 
Procuradores do Exequente. Isso colabora tanto com o Exequente e com o TJRO, até o Município de Rolim de Moura é o maior litigante 
da Comarca. 
Após transcorrido o prazo acima, ciência ao Exequente.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone:(69) 34422268
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7008443-64.2021.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDONIA
Executado: SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDONIA LTDA
CDA’s: 20170200007262
CITAÇÃO DO EXECUTADO: SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDONIA LTDA - CNPJ: 08.923.813/0001-65, atualmente em local 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 256.437,67 - Atualizado até 12/05/2022 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual.
DESPACHO: “[...] 3) Visto isso, DEFIRO o pedido do ID: 76819824, item 1. CITE-SE e INTIME-SE o/a executado/a SUPERMERCADOS 
TRENTO DE RONDONIA LTDA (CNPJ: 08.923.813/0001-65) por EDITAL, nos termos do despacho inicial (ID 65651452). 4) Aguarde-se 
eventual defesa. 4.1) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa da executada 
como Curadora Especial. 4.2) Certifique-se e dê-se ciência, oportunamente, independente de nova deliberação. 5) Após manifestação da 
Defensoria Pública, ciência ao exequente, o qual deverá indicar bens penhoráveis. 6) Int., oportunamente. 7) Até transcurso dos prazos 
do edital e da Defensoria Pública e demais diligências, por ora, resta prejudicado o pedido do ID: 76819824 p. 3, item 2 (inclusão dos 
sócios). Após o transcurso do prazo do edital e manifestação DA Defensoria Pública esta decisão pode ser revista quanto a este ponto. 8) 
Após cumpridas as etapas acima, venham conclusos. Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. Rolim de 
Moura/RO, 18 de agosto de 2022. Jeferson Cristi Tessila Melo - Juiz de Direito”.
Rolim de Moura/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022.
ELIVALDA RAMOS NOGUEIRA
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010117-77.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA
CNPJ nº 22822464000116.
Valor atualizado – com custas e honorários: R$ 1.243,46
Decisão DETERMINANDO CITAÇÃO e INTIMAÇÃO POR EDITAL, NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL, INDICAÇÃO DE BENS e 
demais atos necessários
Pedido do ID 78572317:
1) Tentada citação pessoal, foi constatado que a executada – pessoa jurídica - está em lugar incerto.
2) Os então representantes também não foram localizados. Buscas negativas – certidão no ID 77815751.
3) Visto isso, DEFIRO o pedido do ID: 77815751. CITE-SE e INTIME-SE o/a executado/a SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 
SAUDE DE RONDONIA (CNPJ: 22822464000116) por EDITAL, nos termos do despacho inicial (ID 72942310).
3.1) No mesmo edital, intime-se acerca do arresto (ID 77817404).
4) Aguarde-se eventual defesa.
4.1) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa da executada como Curadora 
Especial. 
4.2) Certifique-se e dê-se ciência, oportunamente, independente de nova deliberação.
5) Após manifestação da Defensoria Pública, ciência ao exequente, o qual deverá indicar bens penhoráveis.
6) Int., oportunamente.
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Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7001503-59.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: ANTONIO NUNES
Advogado(a) do Requerente/Exequente: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475A
Requerido(a)/Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Diante da certidão do ID 67559966, para não haver nulidades, a CPE deverá proceder na forma abaixo:
1) Intime-se o autor para manifestação (contrarrazões) quanto ao recurso apresentado pelo INSS no 12346717 e
2) Após transcorrido o prazo para contrarrazões, sendo estas apresentadas ou não, encaminhem-se os autos ao E. TRF1.ª Região para 
julgamento do recurso interposto, com nossas homenagens.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7001985-94.2022.8.22.0010
Requerente: FLORACI LOURENCO MACIEL
Advogado: Regiane Teixeira Struckel, OAB nº RO3874
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. Victor Henrique Teixeira, CRM/RO 3490. 
Fixo a data: 16/09/2022 (sexta-feira), às 8h00, e o local onde a qual será realizada: HOSPITAL SAMAR, localizado na Av. São Paulo, 
2326, Centro, na cidade de Cacoal/RO, telefone 69 98132-1312 (whatsapp/secretária). 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
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serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
O Sr. Perito será intimado via sistema PJE e terá acesso à documentação encartada nos autos para elaboração do laudo, resposta aos 
quesitos. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7007499-28.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: RODRIGO ANTONIO ROCHA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: MAGDA ROBERTA DA SILVEIRA SILVA, OAB nº RO12252
Requerido(a)/Executado(a): JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
Remessa à 1.ª Vara Cível
Embora tenha sido distribuído a este Juízo, constato que o feito fora encaminhado por equívoco ao Juízo da Segunda Vara Cível, pois 
que endereçado à Primeira Vara Cível desta Comarca.
O título que se pretende cumprimento é decisão exarada nos autos 0061470-09.2006.8.22.0010, que tramitaram na Primeira Vara Cível 
desta Comarca.
Assim, na forma do art. 516 do CPC, REMETAM-SE os autos para processamento junto à Primeira Vara Cível desta Comarca, com 
nossos cumprimentos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002244-26.2021.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO PEDRO
Advogado do(a) AUTOR: SIRLEY DALTO - RO7461
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Número do processo: 7004960-31.2018.8.22.0010
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ONOFRE CANTALIXTO DE MELO
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIELA CARVALHO GUIMARAES, OAB nº RO8301, DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB 
nº RO8576, MICHELE TEREZA CORREA, OAB nº RO7022A
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Polo Passivo: MURILO BORGES R. SOARES
ADVOGADOS DO REU: MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, 
SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Decisão DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTIMAÇÕES e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS.
1) Trata-se de Ação Indenizatória cuja causa de pedir seria decorrente de erro de profissional da área médica – Dentista (realização de 
implantes dentários). 
O E. TJ/RO determinou reabertura da instrução processual (ID: 63259475 p. 1 a 6).
2) Intimados a dizerem se tinham interesse na produção de outras provas (ID 79118446), apenas o Requerido se manifestou (ID 
79214400).
O Requerido requer a oitiva das testemunhas já arrolada nos autos, bem como, ratifica o rol já apresentado nos autos (IDs 79214400 e 
36024769), as quais defiro.
3) Designo audiência para oitiva das testemunhas indicadas – DIA 20 de setembro (terça-feira), às 8:30h, cuja audiência será realizada 
pelo Juízo por meio eletrônico (videoconferência – google meet) na forma abaixo. Esta determinação consta no Ato Conjunto n. 010/2022- 
PR-CGJ (DJe de 18/5/2022).
Para tanto, considero a determinação de que todos os atos deverão ser realizados preferencialmente por videoconferência. Consigno 
que este sistema vem funcionando muito bem, com custos reduzidos, evitando precatórias e deslocamentos tanto das partes, Patronos 
e testemunhas e outros custos. 
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem a 
sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir: 
meet.google.com/wnv-gmmh-trk
4) Na forma do art. 455 do NCPC o advogado tem de apresentar a testemunha para ser ouvida por videoconferência ou comunicar a 
testemunha de que esta pode ser ouvida de sua casa ou onde estiver:
“Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”
Caso não o façam, entender-se-á que desistiram da oitiva das testemunhas (art. 455, §3º do NCPC).
5) As partes serão intimadas da audiência por meio de seus Patronos.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022, 11:15
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7002548-88.2022.8.22.0010
Requerente: MARCIA LUCHTEMBERG DARTIBALE
Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. Victor Henrique Teixeira, CRM/RO 3490. 
Fixo a data: 16/09/2022 (sexta-feira), às 8h10, e o local onde a qual será realizada: HOSPITAL SAMAR, localizado na Av. São Paulo, 
2326, Centro, na cidade de Cacoal/RO, telefone 69 98132-1312 (whatsapp/secretária). 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
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Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
O Sr. Perito será intimado via sistema PJE e terá acesso à documentação encartada nos autos para elaboração do laudo, resposta aos 
quesitos. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7002565-27.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: PORTELA OCHIAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR, OAB nº RO1111A
Requerido(a)/Executado(a): 3A AUTO CENTER LTDA - ME
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214A
DECISÃO SANEADORA, DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTIMAÇÕES e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS
1) Fixo como pontos controvertidos: vendas de peças feitas e valores eventualmente pagos ou não.
2) Ambas partes postularam produção de provas (ID´s 80201080 e 79569383), as quais defiro.
3) Designo audiência para depoimento do representante da requerida e oitiva das testemunhas indicadas – data: DIA 21 DE SETEMBRO 
DE 2022 (quarta-feira), às 8:30 MIN (horário de Rondônia), cuja audiência será realizada pelo Juízo por meio eletrônico (videoconferência 
– google meet) na forma abaixo. Esta determinação consta no Ato Conjunto n. 010/2022- PR-CGJ (DJe de 18/5/2022).
Para tanto, considero a determinação de que todos os atos deverão ser realizados preferencialmente por videoconferência. Consigno 
que este sistema vem funcionando muito bem, com custos reduzidos, evitando precatórias e deslocamentos tanto das partes, Patronos 
e testemunhas e outros custos. 
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem a 
sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir:
meet.google.com/yck-aszy-sss
4) Na forma do art. 455 do NCPC o advogado tem de apresentar a testemunha para ser ouvida por videoconferência ou comunicar a 
testemunha de que esta pode ser ouvida de sua casa ou onde estiver:
“Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”
Caso não o façam, entender-se-á que desistiram da oitiva das testemunhas (art. 455, §3º do NCPC).
5) As partes serão intimadas da audiência por meio de seus Patronos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7007863-34.2021.8.22.0010
Requerente: EDINETE VIEIRA DE LIMA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro o requerimento de id. 77988735. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. Alexandre Rezende, CRM/RO 2314, email: alexandre.rezende@gmail.com 
Fixo a data: 28/09/2022 (quarta-feira), às 14h30, e o local onde a qual será realizada: HOSPITAL SÃO PAULO, localizado na Av. São 
Paulo, 2539, Centro, na cidade de Cacoal/RO, telefone 3441-4611 ou 9984-4849 (whatsapp/secretária). 
Fixo honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
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IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem fixado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
A Assessoria dará ciência ao perito quanto à data da realização da perícia e providenciará a remessa dos quesitos. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004363-23.2022.8.22.0010
Requerente: INEZ PEREIRA ANDRADE
Advogado: DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, Regiane Teixeira Struckel, OAB nº RO3874
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial.
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. Alexandre Rezende, CRM/RO 2314, email: alexandre.rezende@gmail.com 
Fixo a data: 28/09/2022 (quarta-feira), às 9h00, e o local onde a qual será realizada: HOSPITAL SÃO PAULO, localizado na Av. São 
Paulo, 2539, Centro, na cidade de Cacoal/RO, telefone 3441-4611 ou 9984-4849 (whatsapp/secretária). 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011.



2810DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
A Assessoria dará ciência ao perito quanto à data da realização da perícia e providenciará a remessa dos quesitos. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004504-42.2022.8.22.0010
Requerente: JOSENIL PEREIRA DA SILVA
Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. Alexandre Rezende, CRM/RO 2314, email: alexandre.rezende@gmail.com 
Fixo a data: 28/09/2022 (quarta-feira), às 9h30, e o local onde a qual será realizada: HOSPITAL SÃO PAULO, localizado na Av. São 
Paulo, 2539, Centro, na cidade de Cacoal/RO, telefone 3441-4611 ou 9984-4849 (whatsapp/secretária). 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
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Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
A Assessoria dará ciência ao perito quanto à data da realização da perícia e providenciará a remessa dos quesitos. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7004232-48.2022.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: CAMILA NEGRI PIOVEZAN
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS AR
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda o recolhimento das custas da diligência, conforme 
determinado na r. Decisão id n. 80314721, CÓDIGO 1023, vez que as custas anexadas no id n. 80807791 possui valor inferior.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7002169-50.2022.8.22.0010
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: GABRIEL CHRISTIAN OLIVEIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados (ofício oriundo do DETRAN/RO).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7002014-
47.2022.8.22.0010 Classe: Carta Precatória Cível Valor da ação: R$ 28.566,56 Exequente: DEPRECANTE: LUIZ CESAR DE LIMA 
Advogado: ADVOGADO DO DEPRECANTE: VIRLEIDE DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº PR65461 Executado: DEPRECADO: MUNDIAL 
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA Advogado: DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
MUNDIAL TRANSPORTES ME
CNPJ 28.225.133/0001-85
Avenida Norte Sul, 3515 sala 02 
B. Boa Esperanca
ROLIM DE MOURA/RO - CEP: 76.940-000
Cumpram-se integralmente e com presteza os atos deprecados, devendo a CPE e o(a) sr(a) Oficial de Justiça encarregado(s) da(s) 
diligência(s) valerem-se dos mandados porventura já expedidos pelo Juízo de origem.
Após o cumprimento dos atos, devolvam-se os autos à origem, consignando-se nossas respeitosas homenagens ao r. Juízo 
deprecante.
Não sendo possível o cumprimento nesta Comarca e havendo outro endereço, ponto de referência ou telefone do requerido, encaminhe-
se em caráter itinerante (art. 262 do CPC c/c art. 33 das DGJ), informando ao Juízo de origem.
Quanto ao pedido de restituição das custas, a parte interessada deverá adorar os procedimentos exigidos pelo Fundo de Informatização, 
Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários (FUJU), com base na Instrução nº 009/2010 – PR, que regulamenta o procedimento 
de valores recolhidos indevida ou excessivamente ao FUJU, formalizado por meio de Requerimento de Devolução de Receitas – PJA-
023, disponível no site do TJ, na aba de boleto bancário (https://www.tjro.jus.br/mn-sist-boleto-bancario).
Em seguida, a parte deverá encaminhar o requerimento e demais documentos à Divisão de Gestão dos Depósitos Judiciais/SOF - 
DIGEDE/COGER/COREF, a fim de formalizar o processo de devolução das custas.
Oportunamente, arquivem-se com baixa.
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SIRVA ESTA COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 18 de agosto de 2022, 10:44
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7000164-55.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado(a) do Requerente/Exequente: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, 
OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Requerido(a)/Executado(a): JOSIMAR DA SILVA PAULO 01474827209
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
DETERMINAÇÃO PARA INDICAR BENS – PENA DE SUSPENSÃO POR UM ANO (art. 921 do CPC)
1) Execução que tramita sem maiores resultados. Tudo que era possível ao Juízo fora feito, mandados, etc.
2) Buscas ao SISBAJUD restaram negativas. Executada não tem conta em banco.
3) O Exequente deverá fazer sua parte no feito e INDICAR medida efetiva para satisfazer seu crédito e onde estão para remoção, pois a 
atividade estatal é complementar à atividade da parte, e não substitutiva.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do Juízo é complementar às diligências da parte e não meramente substitutiva. 
Neste sentido: Agravos de Instrumento nrº 0002590-78.2011.8.22.0000, Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia e nrº 0001880-
92.2010.8.22.0000, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras decisões: AgRg no Ag 496398/SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, 2002/0170400-2, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 15/09/2003 p. 317.
4) Nada sendo feito em dez dias, SUSPENDA-SE por um ano (art. 921 do CPC), estando Cartório autorizado a promover o necessário.
5) Transcorrido o prazo acima, manifeste-se indicando bens penhoráveis e onde estão para remoção.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
JOSIMAR DA SILVA PAULO 01474827209 
26.279.571/0001-09 0 0 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7000681-94.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: EDES DE SOUZA MACHADO
Advogado(a): ITAMAR DE AZEVEDO, OAB nº RO1898A
Requerido/Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
(homologar acordo e arquivar)
Já em fase de cumprimento de sentença, veio informação de acordo (ID: 80544407 p. 1-2).
HOMOLOGO o acordo acima formulado por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e EDES DE SOUZA MACHADO 
(ESPÓLIO), com fundamento nos arts. 487, III c/c 924, ambos do CPC.
Custas recolhidas.
Honorários nos termos do acordo.
Desnecessária suspensão do feito, pois as partes já têm título executivo e em caso de descumprimento basta pedir desarquivamento do 
feito, sem qualquer taxa adicional e postular cumprimento de sentença.
Havendo descumprimento do acordo, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução 
(arts. 524 e 798, II, c, do CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
De igual forma, havendo descumprimento do acordo junte-se planilha atualizada e desde já ficam autorizadas buscas a SISBAJUD 
e RENAJUD, devendo o pedido ser instruído com a taxa do art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (código 1007 – Dje de 
16/12/2021). Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
Na fase processual adequada, caso seja pedida execução e remoção de bens, o exequente deverá providenciar os meios necessários 
para transporte, pois esta Comarca não tem depositário público, nem veículos de carga/transporte para remover os bens que venham a 
ser penhorados.
Tratando-se de acordo, esta sentença transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Nada sendo postulado em cinco dias, arquive-se independente de nova deliberação.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 22 de agosto de 2022.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL   

Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO.
Atendimento de segunda a sexta das 7h às 14h. Fone: (69) 3316-3625. E-mail: vha1criminal@tjro.jus.br
Processo: 7011401-11.2021.8.22.0014
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: EDIMARIO ANTONIO DE NOVAIS
Advogados do(a) DENUNCIADO: DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS - RO0004069A, SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - 
RO3164
Advogado(s) do reclamado: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica o denunciado intimado, por meio de seus advogados, para, no prazo de 05 dias, apresentarem as alegações finais.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fórum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
br

Processo n.: 0001152-57.2020.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto:Dano, Crimes de Trânsito
Autor(s): Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: DOUGLAS DA SILVA PACHECO 
Advogado/Defensor: LENOIR RUBENS MARCON, OAB nº RO146, AV. CAPITÃO CASTRO 4213, TEL.: 321-2513 OU 995-1982 CENTRO 
- 76980-068 - VILHENA - RONDÔNIA
Vistos.
DOUGLAS DA SILVA PACHECO, brasileiro, solteiro, mecânico, inscrito no CPF sob n° 390.127.002-72, portador do RG n° 00001005095 
SSP/RO, filho de Evandro Pacheco Vinter e de Fátima Aparecida da Silva, nascido aos 27/05/ 1993, em Vila Extrema/RO, residente 
na Avenida Tancredo Neves, n° 2864, bairro Jardim América, nesta cidade, podendo ser encontrado pelo telefone (69) 98451-5675, foi 
denunciado pelo Ministério Público como incurso no artigo 306, da Lei nº 9.503/97, tendo lhe sido imputada a direção de veículo automotor 
com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool.
Consta que tal conduta foi praticada no dia 10/04/2020, na Av. Tancredo Neves, Jardim América, nesta Cidade.
Preso em flagrante o réu obteve liberdade provisória na mesma data mediante o pagamento de fiança (ID Num. 59455573 - Pág. 16).
Não foi proposto a suspensão do processo porque ausentes os requisitos (ID Num. 59455573 - Pág. 40), sendo que a denúncia foi 
recebida em 03/03/2021 (Num. Num. 59455573 - Pág. 41 ).
O denunciado foi citado (ID Num. 59455573 - Pág. 43) e solicitou a nomeação de Defensor Público, o qual apresentou resposta a 
acusação sem mencionar fato que obstasse o prosseguimento da ação penal ou ensejasse a possibilidade de absolvição sumária (ID 
Num. 59455573 - Pág. 45/46).
Durante a instrução processual duas testemunhas foram ouvidas e o réu foi interrogado, sendo que constituiu advogado (arquivo digital 
anexo).
Nas alegações finais o Ministério Público pugnou pela condenação, alegando que restou comprovado o crime e a autoria conforme 
descrito na denúncia (Num. 79781932 - Pág. 1/3).
A defesa, por seu turno, pugnou pelo reconhecimento da atenuante da confissão, dosagem da pena em patamar mínimo e substituição 
da pena privativa de liberdade por reprimendas restritivas de direitos (ID Num. 79800106 - Pág. 1/5).
É o breve relatório.
Passo a decidir.
Inicialmente anoto que o art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro sofreu significativas mudanças em sua estrutura típica com o advento 
das Leis nº 11.705/2008 e 12.760/2012. Isto porque este delito passou a ser de perigo abstrato, sendo desnecessária a demonstração da 
efetiva potencialidade lesiva da conduta.
Atualmente, para caracterizar o crime de embriaguez ao volante a teor do disposto no §1º, do artigo 306, do CTB basta restar 
comprovado:
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de 
ar alveolar; ou 
II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora. 
E, a teor das disposições do §2º do mesmo artigo:
A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova 
testemunhal ou outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. 
No presente caso, a materialidade está comprovada consoante as declarações do auto de prisão em flagrante (ID Num. 59455573 - Pág. 
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3/5), registro de ocorrência policial (ID Num. 59455573 - Pág. 7/8), laudo de exame clínico de embriaguez (ID Num. 59455573 - Pág. 
22/23), bem como depoimento e interrogatório colhidos em Juízo.
A autoria também se confirmou e foi inclusive admitida pelo réu em Juízo.
Efetivamente, quando interrogado, o réu Douglas Da Silva Pacheco admitiu que no dia dos fatos ingeriu bebida alcoólica, cerveja, e 
depois conduziu o veículo, se envolveu num acidente, saiu do local porque o outro condutor lhe proferia xingamentos, sendo, então, 
posteriormente abordado pela polícia, contexto em que se recusou a fazer o teste de alcoolemia e foi conduzindo para a delegacia, onde 
o médico legista o examinou e falou que estava bêbado (arquivo digital anexo).
Sua confissão restou corroborada, em Juízo, no depoimento do Policial Jonas de Oliveira Garcia, o qual, embora tenha afirmado que não 
se recorda dos fatos ratificou o que consignou na fase de inquérito e afirmou que somente conduzem condutores para a delegacia quando 
constatado sinais de embriaguez (arquivo digital anexo).
Igualmente, o Policial Carlos Henrique Alessi disse que não se recorda dos fatos mas confirmou as declarações prestadas na fase de 
inquérito com sua assinatura ratificando o que ali consignou. Disse que quando percebem sintomas de embriaguez em condutores de 
veículos e estes se recusam a realizar o teste de alcoolemia, os conduzem para a delegacia onde passam por exame com médico legista 
(arquivo digital anexo).
Estas são, pois, as provas produzidas em Juízo e estão de acordo com aquelas colhidas na fase de inquérito, em especial o laudo 
de exame clínico de embriaguez, no qual foi constatado que o réu se encontra em estado de embriaguez alcoólica e apresentava 
alteração na capacidade psicomotora em razão da ingestão de álcool. Consta também que ele apresentava vestes em desalinho, face de 
coloração ruborizada, reflexos motores lentos, conjuntivas hiperemiadas, hálito alcoólico, coordenação muscular perturbada, encontrava-
se desatento, com discurso loquaz, sinal de romberg presente (ID Num. 59455573 - Pág. 22/23).
Portanto, pelo exame da prova produzida conclui-se que o Sr. Douglas dirigiu veículo automotor, em via pública, com a capacidade 
psicomotora alterada em razão do consumo de bebida alcoólica.
Desta feita, não existem circunstâncias que excluam o denunciado da aplicação de pena e nem que lhe diminuam. Deve, portanto, ser 
condenado e apenado pela ação ilícita cometida, o que será feito com o reconhecimento da atenuante da confissão e da agravante da 
reincidência pois na data do fato em julgamento já possuía dois registros de sentenças condenatórias criminais transitadas em julgado 
(autos 1001210-48.2017.822.0014 e 0000814-54.2018.822.0014 – ID Num. 79730811 - Pág. ¾).
Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA feita pelo Ministério Público contra DOUGLAS DA SILVA PACHECO, para 
CONDENÁ-LO como incurso nas penas do artigo 306, da Lei nº 9.503/97.
Passo a dosar a pena.
Culpabilidade normal à espécie não havendo nada a considerar. Conforme certidões constantes dos autos o réu possui antecedentes 
criminais mas serão considerados somente na segunda fase da dosimetria porque implicam em reincidência. Não existem nos autos 
elementos que possam detalhar sua conduta social e personalidade. Os motivos do crime não restaram esclarecidos. Circunstâncias 
normais à espécie. Não houve relatos de consequências extrapenais Análise da conduta da vítima prejudicada diante da espécie do 
crime.
Desta forma, atenta ao que dispõe o art. 59, CP, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 06 (seis) meses de detenção, pagamento 
de 10 (dez) dias-multa e 02 (dois) meses de suspensão ou proibição de obter habilitação para dirigir veículo automotor.
Na segunda fase, presente a atenuante da confissão e a agravante da reincidência, todavia, considerando que esta deve preponderar 
sobre aquela até mesmo porque são quatro condenações já transitadas em julgado (ver STJ AgRg no REsp 1.424.247-DF), majoro a 
pena em 1/10, passando para 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias de detenção, pagamento de 11 (onze) dias-multa e 02 (dois) meses e 
06 (seis) dias de suspensão ou proibição de obter habilitação para dirigir veículo automotor.
Na terceira etapa não há causas de aumento ou diminuição da pena a considerar. Assim, torno definitiva a pena de 06 (seis) meses e 18 
(dezoito) dias de detenção, pagamento de 11 (onze) dias-multa, a razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do crime, e 02 (dois) 
meses e 06 (seis) dias de suspensão ou proibição de obter habilitação para dirigir veículo automotor.
O regime inicial para cumprimento da pena será o semiaberto, conforme artigo 33, § 3º do CP, considerando a pena aplicada e a 
reincidência em crimes dolosos.
A pena de multa corresponde à R$ 383,13 (trezentos e oitenta e três reais e treze centavos).
Condeno o réu ao pagamento das custas, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado efetue-se o pagamento da multa e das custas com a fiança e, caso sobre saldo, restitua-se ao acusado.
A reincidência impede a substituição da pena até porque se trata de reincidências específicas.
No Juízo da Execução deverá o réu ser intimado a apresentar sua CNH para fins de recolhimento. Deverá, ainda, o DETRAN ser 
notificado da proibição/suspensão.
Concedo ao acusado o direito de apelar em liberdade, pois já obteve tal benefício nestes autos e não causou óbice ao regular andamento 
do feito.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo, expeça-se mandado de prisão e, uma vez cumprido, o necessário 
para a execução da pena imposta.
Tomadas tais providências, arquivem-se.
P.R.I.C. Serve cópia da presente de mandado para a intimação do réu.
Vilhena-RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fórum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
br
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Processo n.: 7004823-95.2022.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Ameaça , Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor(s): M. P. D. E. D. R.
Réu: F. A. D. S. 
Advogado/Defensor: MARCIO DE PAULA HOLANDA, OAB nº RO6357, - 76980-970 - VILHENA - RONDÔNIA
Vistos.
FRANCIELLI ALVES DA SILVA, brasileira, convivente, inscrita no CPF sob nº 011.362.012-89, filha de Evaldo Alves da Silva e de 
Nadir Silva Santana, nascida aos 15/05/1995, em Cabixi/RO, residente na Rua Marcos da Luz, nº 946, centro, nesta cidade, atualmente 
recolhida no Presídio Feminino local, podendo ainda ser localizada pelos fones 69 99240-6591 e 99237-8906, foi denunciada pelo 
Ministério Público como incursa, por duas vezes, no artigo 147, caput, c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “e” e “f”, na forma do artigo 71, 
todos do Código Penal, com as implicações da Lei 11.340/06.
Está descrito na denúncia que na tarde de 10 de maio de 2022, por volta das 13 hs, nesta cidade, a denunciada FRANCIELLI ALVES DA 
SILVA ameaçou de mal injusto e grave sua ex-companheira Débora de Souza Vieira.
Consta que na ocasião dos fatos, por problemas ligados ao relacionamento, a denunciada em meio, se valendo da linha celular 69-
99388-6252, por meio do aplicativo WhatsApp, passou a ameaçar sua ex-companheira Débora, dizendo que acabaria com ela, postando, 
inclusive, uma imagem de uma arma de fogo, dentre outras ameaças, palavras que incutiram temor na vítima.
No dia seguinte, por volta das 08hs50min, a denunciada, por meio do aplicativo WhatsApp, em meio a palavras injuriosas, voltou a 
ameaçá-la de morte, dizendo que dela se vingaria de qualquer jeito. 
A denúncia foi recebida em 01/06/2022 (ID Num. 77697560 – Pág. 1).
Citada, a denunciada constituiu advogado, o qual apresentou resposta à acusação sem mencionar causas que impedissem o seguimento 
do processo (ID Num. 78396001 – Pág. 1/2), ocasião em que foi designada audiência de instrução e julgamento.
Durante a instrução processual duas testemunhas foram ouvidas e a ré interrogada (arquivo digital anexo).
Nas alegações finais o Ministério Público requereu a condenação do acusado sob a alegação de que se comprovaram os crimes e a 
autoria delitiva conforme descrito na denúncia (ID Num. 79633426 – Pág. 1/3).
Já a Defesa apresentou alegações finais pugnado pela absolvição da ré, afirma que não há provas suficientes para condenação da 
acusada (arquivo digital anexo).
É o breve relatório. Passo a decidir.
Conforme consta da denúncia foi imputado a ré o delito de ameaça, o qual se perfaz com a prática do ato, não havendo materialidade 
passível de ser comprovada. Assim, passo ao exame da existência dos fatos e sua autoria analisando as provas obtidas no curso do 
processo.
A respeito, quanto interrogada, em Juízo, a ré FRANCIELLI ALVES DA SILVA negou os fatos descritos na denúncia. Disse que armaram 
uma armadilha e caiu, acredita que isto aconteceu porque se casou e está feliz, que manteve relacionamento amoroso com Débora por 
apenas uma semana, afirmou que se quer chegaram a namorar. Narrou que sua mãe permitiu que Débora comprasse um celular no nome 
dela porque confia demais nas pessoas, que sua levou Débora uma única vez e a apresentou como uma amiga para sua mãe. Explicou 
que quanto ao cachorro decidiram comprar juntas e cada uma pagaria metade do valor, posteriormente, disse para Débora que não 
dariam certo e ela pediu para que ficasse com o cachorro pois não tinha espaço. Narrou que se passaram cerca de oito meses quando 
Débora pediu o cachorro de volta, porém, já tinha gastado muito dinheiro com os cuidados do animal e afirmou que só devolveria se ela 
lhe pagasse o valor. Informou que estava em prisão domiciliar e chegou mensagens enviadas por Débora, nas quais ela afirmava que 
fez tudo porque a amava e queria encontrá-la, contudo, não respondeu nenhuma mensagem. Afirmou que não reconhece as imagens de 
armas de fogo que constam no processo (arquivo digital anexo).
A vítima Débora de Souza Vieira explicou que tudo começou por causa de um cachorro que havia comprado e pago, após o fim do 
relacionamento a ré não quis entregar o cachorro nem o dinheiro. Relatou que comprou um celular no nome da mãe de FRANCIELLI e 
como ela não entregou o cachorro nem o dinheiro disse para a ré assumir as parcelas do celular, assim, ficariam quites. Informou que 
depois disso a ré passou a lhe ameaçar, enviando mensagens para a declarante e também para sua genitora, chegou a afirmar que tinha 
contratado um agiota para cobrar a dívida e encaminhou imagens de armas de fogo. Afirmou que FRANCIELLI ameaçou ir até o local 
no horário em que seu irmão pegava o ônibus escolar e, também na escola onde ele estudava, além de dizer que incendiaria sua casa e 
se não entregasse o dinheiro pagaria de outra forma. Informou que a ré foi até seu trabalho e fez um escândalo, em razão disso acabou 
perdendo o emprego, que FRANCIELLI criou perfis fakes para difamá-la nas redes sociais. Negou que tenha encaminhado mensagens 
para a acusada e disse que o número não lhe pertencia, que não entrou em contato com FRANCIELLI quando ela estava em prisão 
domiciliar, afirmou que nunca usou aquele número e que a ré tinha acesso aos seus documentos pessoais (arquivo digital anexo).
A testemunha Nadir Silva Santana disse que teve prejuízo já que Débora comprou um celular em seu nome e não quis pagar, que nunca 
presenciou sua filha FRANCIELLI ameaçando Débora. Relatou que no começo a ré e a vítima discutiram por mensagens (arquivo digital 
anexo).
Estas foram as provas produzidas em Juízo e estão de acordo com o que se produziu na fase de inquérito.
Veja que a vítima Débora de Souza Vieira explicou que a ré passou a lhe ameaçar, enviando mensagens para a declarante e também 
para sua genitora, chegou a afirmar que tinha contratado um agiota para cobrar a dívida e encaminhou imagens de armas de fogo. 
Afirmou que FRANCIELLI ameaçou ir até o local no horário em que seu irmão pegava o ônibus escolar e, também na escola onde ele 
estudava, além de dizer que incendiaria sua casa e se não entregasse o dinheiro pagaria de outra forma.
Aliás, em sede policial a vítima prestou informações no mesmo sentido “que foi ameaçada de morte na data de hoje por um homem, que 
não sabe dizer o nome, através do celular n. (69)99388-6252 e várias fotografias de armas de fogo, afirmando que foi contratado pela 



2816DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

pessoa de Francielli Alves da Silva, a qual a declarante teve um relacionamento amoroso de alguns meses” (ID Num. 77380269 – Pág. 
6).
Ademais, quando noticiou o descumprimento das medidas protetivas relatou que “FRANCIELLI não está respeitando a decisão judicial, 
pois ela após ser notificada das restrições continua a mandar mensagem através do whatsapp à declarante, onde em algumas das frases 
ela diz: descobri onde você mora e trabalha, e vou me vingar de uma forma que você se arrependa” (ID Num. 77380269 – Pág. 25).
Da mesma forma relatou em outra ocasião “QUE FRANCIELLI não deixa a declarante em paz e mandou mensagens via whatsapp, 
ameaçando a declarante e seus familiares, afirmando que iria tacar fogo na casa, além de que iria pegar seu carro e passar em cima dos 
irmãos da declarante” (ID Num. 77380269 – Pág. 32).
Importante consignar que em casos como este a palavra da vítima se reveste de relevante valor probatório, máxime quando em harmonia 
com as demais provas produzidas nos autos. Neste sentido:
Apelação criminal. Vias de fato, lesão corporal e ameaça. Violência Doméstica. Absolvição. Impossibilidade. Conjunto probatório harmônico. 
Recurso não provido. I - Mantém-se a condenação pela contravenção penal de vias de fato e pelos crimes de lesão corporal e ameaça 
praticados no âmbito da violência doméstica, se o conjunto probatório se mostra harmônico nesse sentido. II - Em crimes praticados em 
ambiente familiar, a palavra da vítima possui relevante valor probante, sendo suficiente para sustentar um decreto condenatório. III - 
Recurso não provido. (APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 0004790-05.2014.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Osny Claro de Oliveira, Data de julgamento: 23/03/2022)
Apelação criminal. Violência doméstica contra mulher. Lesão corporal. Absolvição. Insuficiência probatória. Não ocorrência. Palavra 
da vítima. Prova oral e pericial harmônicas entre si. Recurso não provido. 1. A palavra segura da vítima, sob o crivo do contraditório, 
corroborada pelas demais provas, testemunhais e periciais, é suficiente para manter a sentença condenatória pelo crime de lesão corporal. 
2. Recurso a que se nega provimento. (APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 0003038-30.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Álvaro Kalix Ferro, Data de julgamento: 22/03/2022)
Pois bem, firme, coerente e sem razões para imputar falsamente a prática dos fatos ao acusado, não há como ser desconsiderada a 
palavra da ofendida, a não ser que haja prova robusta em sentido adverso, o que não ocorre na hipótese dos autos. Pelo contrário, o 
depoimento da vítima se encontra confortado nas imagens e depoimentos constantes dos autos.
Nesse ponto, consta dos autos diversas imagens com conteúdos ameaçadores, sendo que um deles seria do suposto “agiota” contratado 
pela ré para receber dinheiro de Débora, inclusive, encaminhou imagens de arma de fogo para amedrontar a vítima (ID Num. 77380269 
– Pág. 9/20).
Analisando cuidadosamente as imagens, nota-se que o indivíduo chega a mencionar o nome da genitora da ré, afirmando que Nadir 
estava realizando o pagamento da dívida.
Como se não bastasse, em que pese a negativa da ré, é possível constatar que algumas mensagens foram encaminhadas pelo número 
de telefone da acusada, dentre elas existe uma que menciona o cobrador da dívida nos seguintes termos “Então o agiota vai ganhará pra 
fazer o serviço ok” (ID Num. 77380269 – Pág. 10).
Quanto a tais informações, ressalto que o número de telefone utilizado (69 99237-8906) pertence a FRANCIELLI, inclusive, foi mencionado 
pela própria acusada quando do seu interrogatório em sede policial (ID Num. 77380269 – Pág. 34).
Consta dos autos que mesmo após ser cientificada do deferimento de medidas protetivas em favor da vítima, a ré mandou mensagens 
para a Débora proferindo ameaças e xingamentos “Posso não receber o dinheiro que você deve mais vô me vingar de um jeito q vai se 
arrepender de um dia ter sacaniado a minha mãe, sua caloteira, vagabunda, gorda nojeta do carai” (ID Num. 77380269 – Pág. 28).
Noutro ponto, FRANCIELLI afirmou em Juízo que não chegou a namorar com a vítima, apenas ficaram por uma semana. Disse que 
decidiram comprar um cachorro e cada uma pagaria metade do valor, posteriormente, terminou o relacionamento e Débora pediu para 
que a ré ficasse com o cachorro pois não tinha espaço. Narrou que se passaram cerca de oito meses quando Débora pediu o cachorro de 
volta, porém, já tinha gastado muito dinheiro com os cuidados do animal e afirmou que só devolveria se ela lhe pagasse o valor. 
Todavia, durante seu interrogatório policial confessou que foi ela quem entrou em contato com Débora “QUE antes de Débora solicitar 
a medida protetiva, a declarante confirma que realmente ligou para o celular de Débora no mês de maio de 2022, cobrando a dívida do 
celular” (ID Num. 77380269 – Pág. 34).
Desta forma, não há como dar credibilidade as alegações da acusada, posto que apresentou versões diferentes nas ocasiões em que 
foi ouvida, ademais, embora tente fazer crer que se relacionou apenas por uma semana com a vítima, difícil acreditar que, com apenas 
uma semana de relacionamento, teriam comprado um cachorro em conjunto, bem como, que a genitora da ré teria permitido que Débora 
adquirisse um aparelho celular em seu nome.
Aliás, a genitora da ré Nadir Silva Santana disse, em Juízo, que no começo a ré e a vítima discutiram por mensagens. Já em sede policial 
chegou a mencionar que “na data de ontem, dia 18/05/2022, quando o investigador da Polícia Civil pediu para Francielli lhe mostrasse 
a agenda de seu telefone para saber a quem pertence o número que fez ameaças, Francielli correr para dentro da casa e escondeu o 
aparelho celular dizendo que estava sem bateria” (ID Num. 77380269 – Pág. 43).
Portanto, foram efetivamente confirmados os fatos, sendo suficiente a prova constante dos autos. De todo narrado, evidente que a 
acusada praticou os crimes a ela imputados, ou seja, por diversas vezes ameaçou a vítima.
Assim, a conduta da acusada é passível de punição, impondo-se a procedência da denúncia e consequente condenação, o que será feito 
sem o reconhecimento da atenuante da confissão.
Entretanto, não deve ser reconhecida a agravante prevista no art. 61, II alíneas “e”, já que a previsão é clara no sentido de que se trata 
de cônjuge e não abrange o caso nos autos.
Este é o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que não estão incluídos os companheiros, ou seja, não é possível incidir 
a agravante em tais circunstâncias, isto em razão da interpretação restritiva, já que a equiparação do casamento à união estável nestes 
casos seria prejudicial a ré.
Diante de tais aspectos, não será reconhecida a agravante prevista no art. 61, II alíneas “e”, porém, deverá ser aplicada a agravante do 
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art. 61, II alíneas “f”, posto que a ré e a vítima mantinham relacionamento amoroso.
Também se verificou que os ilícitos foram praticados na forma de violência doméstica já que o motivo foi os conflitos envolvendo questões 
financeiras decorrentes da relação entre elas, devendo incidir as disposições da Lei 11.340/06.
Lado outro, tratando-se de crimes continuados, encontram regramento no artigo 71, do Código Penal.
Isto porque ficou comprovado que os crimes de ameaça narrados na denúncia se tratam de crimes continuados, praticados nas mesmas 
condições de tempo, de lugar e maneira de execução.
Quanto ao tempo, restou demonstrado que tais ilícitos foram cometidos no mês de maio de 2022. Quanto ao lugar dos crimes, foram 
praticados no mesmo local, qual seja, nesta comarca de Vilhena/RO. A execução dos delitos se deu de forma semelhante, utilizando-se 
a agente do mesmo modus operandi, ameaçando a vítima por meio de mensagens encaminhadas por aplicativo Whatsapp.
Em razão da continuidade delitiva considerarei a pena de um dos crimes, posto que iguais, e a aumentarei na proporção de 2/3 porque 
foram vários crimes praticados no período de um mês. Aliás, ressalto que na ocasião a acusada já tinha medidas protetivas em seu 
desfavor e, mesmo assim, continuou a amedrontar a vítima.
Por fim, a conduta da ré ficou bem evidenciada, não vislumbro qualquer excludente da ilicitude ou que isentasse da culpabilidade da ré, 
devendo, pois, a mesma responder por suas ações ilícitas.
Sem mais a consignar passo ao dispositivo.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e, em consequência, CONDENO FRANCIELLI ALVES DA SILVA como incursa, 
por duas vezes, no artigo 147, caput, c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “f”, na forma do artigo 71, todos do Código Penal.
Passo a dosar lhe a pena:
Culpabilidade normal à espécie nada tendo a considerar. Conforme certidão constante dos autos a ré é primária. Não há informações 
suficientes sobre a conduta social e personalidade. O motivo do crime não influenciará na pena. Circunstâncias destoam do ordinário, 
posto que mesmo após ter sido cientificada quanto ao deferimento das medidas protetivas, a ré continuou a proferir graves ameaças 
contra a vítima e sua família. Não foram registradas consequências extrapenais. Quanto ao comportamento da vítima, não há nada que 
indique que tenha contribuído para a ocorrência do crime.
Desta forma, atenta ao que dispõe o art. 59, CP, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja:
Para cada um dos crimes de ameaça 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção.
Na segunda fase, em razão da agravante do art. 61, II, “f”, majoro a pena em 1/6, ou seja, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção.
Na terceira etapa, não há causas de aumento ou diminuição de pena a considerar, todavia, em razão da continuidade delitiva considero 
a pena de um dos crimes, posto que, iguais e a aumento em 2/3, para encontrar: 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de detenção, pena esta 
que torno definitiva diante da ausência de outros modificadores.
O regime de cumprimento da pena será o aberto, de acordo com o art. 33, §2º, “c” do CP, considerando a pena aplicada e a primariedade 
da agente.
A substituição da pena é vedada por lei, uma vez que o crime foi praticado mediante ameaça à mulher (art. 17 da Lei 11.340/06 e art. 44, 
I, do CP). Ademais, também não cabe o “sursis” (art. 77, CP), considerando as circunstâncias em que o delito foi praticado, os quais foram 
devidamente explicitados na formação da pena base.
A ré poderá apelar em liberdade, posto que já obteve tal benefício nos autos e não causou óbice ao andamento do feito.
Condeno a ré ao pagamento das custas, devendo ser elaborado o cálculo após o trânsito em julgado intimando-a a efetuar o pagamento 
em no máximo dez dias, sob pena de ser o valor encaminhado ao Juízo de Execução de Penas para as providências devidas. 
Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo e expeça-se o necessário para a execução definitiva
P.R.I.C. Serve cópia da presente de mandado para intimação da ré e da vítima. Cumpra-se por oficial de justiça plantonista. 
Quando não mais houver pendências arquivem-se os autos.
Vilhena-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 7004070-41.2022.8.22.0014
Classe: Acordo de Não Persecução Penal
Assunto:Crimes de Trânsito
Autor(s): Ministério Público do Estado de Rondônia
Flagranteado(s): CLOVIS PEDRO CAPELLI 
Advogado/Defensor: ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442
Vistos. 
Trata-se de acordo de não persecução penal, para o qual, a teor o artigo 28-A, §4º, do CPP, a homologação deveria se dar em audiência. 
Todavia, em face dos Atos Conjuntos do nosso Tribunal, das recomendações do CNJ e da Portaria desta Comarca 001/2020, tais 
solenidades estão suspensas no momento.
Por outro lado, analisando o acordo apresentado verifica-se que o investigado, na presença de seu Defensor, confessou voluntariamente o 
delito, bem como aceitou os termos do acordo proposto pelo Ministério Público. Desta feita, a referida audiência seria mera formalidade.
Sendo assim, com base no exposto no art. 28-A, do CPP, HOMOLOGO O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL para que o mesmo 
surta seus efeitos legais.
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Em face de o acordo prever como condição na cláusula 3 a doação da fiança feita nestes autos, determino a imediata transferência deste 
valor para a conta centralizada da Vara de Execução de Penas desta Comarca.
Desde já JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLOVIS PEDRO CAPELLI em face do cumprimento do acordo de não persecução 
penal, com base no art. 28-A, § 13º, da Lei 13. 964/2019.
Em face das restrições do Ato Conjunto já citado nesta decisão determino que a intimação do infrator e de seu advogado seja feita via 
telefone e certificado nos autos, bem como a intimação do Ministério Público seja feita via e-mail e certificado nos autos.
P.R.I. Cumpra-se, transitado em julgado, arquive-se.
Vilhena-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0000711-18.2016.8.22.0014
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu(s): IDAMIR ROSSACI 
Advogado/Defensor: ADVOGADO DO PRONUNCIADO: JEFFERSON SILVA DE BRITO, OAB nº RO2952
Trata-se de novo pedido realizado pela Defesa requerendo que o acusado seja interrogado por meio de videoconferência durante a 
realização da sessão perante o Tribunal do Júri, no qual se prontifica a disponibilizar 07 (sete) notebooks para possibilitar o interrogatório 
do réu, assim, afirma que há impedimento técnico para o acolhimento do pedido.
Pois bem, em que pese os esforços empreendidos e os argumentos apresentados pela Defesa, este Juízo entende que não há como 
acolher o pedido, posto que embora este Juízo possua limitação técnica para que o plenário de Júri seja realizado de forma híbrida, este 
não foi o motivo pelo qual o requerimento foi indeferido.
Inicialmente consigno que a oitiva das testemunhas, caso não possam comparecer presencialmente, somente será admitido para aquelas 
que residem foram da comarca, com a devida comprovação e posterior aprovação deste Juízo.
Ademais, conforme mencionado na decisão anterior, a realização de interrogatório do réu por meio de videoconferência somente pode ser 
determinada em situações excepcionais, ou seja, nas hipóteses previstas no art. 185, §2º e art. 220, ambos do CPP.
Todavia, o caso em análise trata-se de réu que está foragido desde o ano de 2016, sendo que até a data de hoje não foi possível dar 
cumprimento ao mandado de prisão, em que pese sua ciência sobre a presente ação penal.
Saliente-se que esta é a posição recente do STJ, conforme ementa que ora se colaciona:
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS. ELEMENTOS CONCRETOS. LATROCÍNIO CONSUMADO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE. PRETENSÃO AO INTERROGATÓRIO VIRTUAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 
220 DO CPP. ORDEM DENEGADA.1. O Tribunal estadual, transcrevendo toda a cronologia dos atos processuais, afastou qualquer 
desídia do julgador na condução do feito, considerando, ainda, justificada a determinação de redesignação de audiências. Os fundamentos 
da determinação de prisão já foram exaustivamente examinados em outros habeas corpus impetrados e distribuídos a esta C. 13ª 
Câmara de Direito Criminal (HC 2105207-56.2020.8.26.0000, 2079157-90.2020.8.26.0000 e 2009225-15.2020.8.26.0000), destacada a 
gravidade concreta do crime supostamente praticado, latrocínio consumado e organização criminosa. 2. Não cabe a pretensão de realizar 
o interrogatório de forma virtual. Situação do paciente, foragido por considerável período, que não se amolda ao disposto no art. 220 do 
CPP. 3. Habeas corpus denegado. (HC 640.770/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/06/2021, 
DJe 21/06/2021) 
Como se não bastasse, vale lembrar que o réu responde por grave crime e, em que pese o decurso do tempo, ainda não foi possível 
identificar sua localização, tal fato também é impeditivo para eventual aplicação da Lei penal, assim, a presente decisão também segue 
em respeito ao princípio da igualdade, posto que não se pode tratar de forma mais favorável um réu que se recusa a obedecer o chamado 
da justiça, por consequência, não pode o acusado se beneficiar da própria torpeza.
Por fim, mais uma vez ressalto que não se está negando a possibilidade de o acusado ser interrogado perante o Tribunal do Júri, podendo 
este comparecer presencialmente para o ato solene.
Ante o exposto, indefiro o pedido para que o réu seja interrogado por meio de videoconferência.
Intime-se
Vilhena-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0007642-76.2012.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Receptação
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Réu(s): GABRIEL ABREU DA SILVA, JULIO CESAR TAQUES DA CRUZ, ELISVALDO MENDES 
Advogado/Defensor: ADVOGADO DOS DENUNCIADOS: ELDER KENNIDY DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº MT18890O
Considerando que o réu JULIO CESAR TAQUES DA CRUZ possui advogado constituído, dê-se vistas a Defesa para que se manifeste 
quanto a proposta de suspensão condicional do processo.
Vilhena-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 2001149-39.2018.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto:Poluição
Autor(s): Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: FRANCISCO TORRES DOS SANTOS, ZELIA CESCONETTO VERONEZ, TRANSPORTE CESCONETTO EIRELI - EPP 
Advogado/Defensor: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Considerando que decorreu o prazo da suspensão do processo conforme certificado, acolho a manifestação do Ministério Público dando 
por cumpridas as condições impostas. Por consequência, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO TORRES DOS SANTOS, 
ZELIA CESCONETTO VERONEZ e TRANSPORTE CESCONETTO EIRELI - EPP, nos termos do artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95.
Arquive-se.
P.R.I.C. Serve cópia da presente de mandado e CP.
Vilhena-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

2ª VARA CRIMINAL   

Comarca de Vilhena
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br
2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 0001715-51.2020.8.22.0014
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado da parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA
Vistos.
Considerando que nem todas as pessoas estão aptas à realização de doação de sangue e para se evitar maior atraso no cumprimento 
do acordo levado a efeito, intime-se o MP para informar quanto a possibilidade de substituição da referida condição, no prazo de 10 (dez) 
dias.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:06 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 7006892-03.2022.8.22.0014
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado da parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu(s): ALSENY DIALLO, GABRIEL ELOY SILVA ZDRADEK
Advogado da parte ré: DIEGO ANDRE SANTANA DE SOUZA, OAB nº RO10806, FELIPE PARRO JAQUIER, OAB nº RO5977, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos. (URGENTE – RÉU PRESO)
Notifique-se as partes denunciadas nos termos do art. 55 da Lei n. 11.343/2006, para apresentar defesa prévia em 10 dias, através de 
Advogado.
Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções (estas em peça apartada), poderá arguir preliminares e invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até 5 (cinco) testemunhas.
Caso não possua condições de contratar Advogado, poderá requerer a nomeação de Defensor Público para atuar na sua defesa, 
declarando desde logo ao Oficial de Justiça encarregado da diligência.
No silêncio, fica desde já nomeada a Defensoria Pública para atuar na defesa, nos termos do §3º do art. 55 da Lei n. 11.343/2006.
Juntem-se os antecedentes dos denunciados.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE ALSENY DIALLO e GABRIEL ELOY SILVA ZDRADEK (ambos 
recolhidos na C.D.V.), a ser cumprido NO PLANTÃO FORENSE.
segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:04 .
Adriano Lima Toldo - Juiz de Direito
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001812-58.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
PROCURADORES: MAYCON SIMONETO, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, Bella Casa Enxovais LTDA - ME, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 16695, - DE 16373 A 16757 - LADO ÍMPAR SANTO ANTÔNIO - 76967-239 - CACOAL - RONDÔNIA
PROCURADORES SEM ADVOGADO(S)
ODINEIA GOMES PEREIRA, AVENIDA MIL QUINHENTOS E CINCO 2169 CRISTO REI - 76983-416 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 563,98
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Indefiro o pedido de citação do executado MAYCON SIMONETO por meio de aplicativo whatsapp, por falta de previsão legal.
Intime-se a parte autora para indicar o atual endereço dos requeridos, inclusive postulando por pesquisas através dos sistemas disponíveis, 
sob pena de arquivamento. Prazo: 05 dias.
Intimem-se
Após, voltem os autos conclusos para despacho.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008613-87.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Material, Análise de Crédito, Repetição do 
Indébito
AUTOR: ATALIBA LEANDRO MOREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: LAILA DE SOUZA MUNIZ BARBOSA, OAB nº RO12312, MICHELY DE FREITAS, OAB nº RO8394, EBER 
COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, CNPJ 
nº 14815352000100
DECISÃO
Prioridade de tramitação nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/03.
Defiro a gratuidade nos termos do art. 98 do CPC.
Indefiro o pedido de não designação de audiência para tentativa de conciliação, porque tendo a parte autora optado por demandar perante 
o Juizado Especial, deve submeter-se aos princípios a ele inerentes, inclusive buscar a autocomposição, nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.099/95.
Não demonstrada relação de consumo, mantém-se a distribuição do ônus probatório nos termos do art. 373 do CPC.
É provável o direito invocado pelo autor, que alega não ter se associado à confederação. Portanto, acaso ao final se decida pela existência 
do débito, ele poderá novamente ser cobrado, o que minimiza os riscos e torna a medida totalmente reversível. De outro turno é flagrante 
o perigo decorrente dos descontos realizados diretamente no benefício previdenciário do autor. Assim, em tutela provisória de urgência 
(art. 300 do CPC) DETERMINO a suspensão dos descontos 249 - CONTRIBUIÇÃO CONAFER - R$ 20,90, realizados no benefício do 
autor ATALIBA LEANDRO MOREIRA, inscrito no CPF/MF nº 317.610.387-53, NB: 112.430.423-9, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA a ser 
fixada no caso de descumprimento.
Oficie-se diretamente ao INSS.
Intime-se a parte requerida desta decisão.
Encaminhe-se estes autos ao CEJUSC para realização da audiência de conciliação designada para o dia 07/11/2022, expedindo-se 
os mandados necessários para intimação e citação das partes (Resolução n° 146/2020-PR). A audiência será realizada virtualmente, 
conforme Provimento da Corregedoria para o período da pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não 
haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Servirá esta decisão como mandado ou expeça-se o necessário.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006980-75.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DIOGO OLIVEIRA ABREU, AV. MARIA LUIZA GRÉGIO BERÇA 3450, CASA JARDIM SOCIAL - 76983-490 - VILHENA 
- RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Sobre a alegação de cumprimento da obrigação pela parte requerida manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004670-04.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES, ÁREA RURAL s/n, CHÁCARA APROVIDA ÁREA RURAL DE VILHENA - 76980-970 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HELIO DANIEL DE FAVARE BAPTISTA, OAB nº RO4513A, TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA, 
OAB nº RO6835, AMANDA SETUBAL RODRIGUES, OAB nº RO9164, BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298
EXECUTADOS: S. A. D. Á. E. E. D. V. -. S., ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 11.122,00
DESPACHO
Já não remanesce o impedimento que outrora impôs a remessa dos autos para apreciação do MM. Juiz de direito que atua em substituição 
automática, assim, decido.
Considerando a anuência do executado com os cálculos apresentados pelo exequente, HOMOLOGO OS CÁLCULOS anexados no id 
nº. 43227875 e, consequentemente determino a expedição de RPV, tudo consoante as determinações constantes na Resolução nº. 
153/2020-TJ/RO, devendo a exequente informar os dados e/ou cópia de documentos necessários para a devida expedição/instrução.
Aguarde-se o pagamento. Ocorrido, comprove a parte nos autos.
Após, conclusos.
Vilhena,22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006974-68.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: S.T.Comércio de Derivados de Petróleos, RODOVIA BR 364, KM 155, LOTE 38-RASETOR URUCUMACUÃ km 155, 
NÃO INFORMADO GLEBA CORUMBIARA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº 
RO6884, SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706
EXCUTADO: L L SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 4119 CENTRO (S-01) - 76980-075 - VILHENA 
- RONDÔNIA 
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 18.187,84
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online.
Conforme documento anexo, os veículos cadastrados em nome da parte executada possuem restrições, sendo que o veículo indicado 
pela exequente na petição de ID 64894342 possui alienação fiduciária, desta feita, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode 
ser objeto de restrições de transferência, visto que alienação fiduciária confere ao adquirente o domínio resolúvel e a posse indireta do 
bem alienado. Por isso, o devedor é proprietário, sob condição suspensiva. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 
53, §4º da lei 9099/95.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008612-05.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cartão de Crédito
REQUERENTES: ANDREA AUGUSTA LEITE FURLAN, RENATO FURLAN
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA, OAB nº RO7909, SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733, 
RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 2724, SETOR 01 CENTRO (S-01) - 76980-234 - VILHENA - 
RONDÔNIA
DECISÃO
Inverto os encargos probatórios em benefício da parte requerente/consumidora, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da parte requerida nos termos do 
art. 6º, VIII do CDC e Súmula nº 297 do STJ.
É provável o direito invocado pela autora, inclusive porque houve contestação das transações. Ademais, estando os débitos em discussão 
em juízo, não é razoável a manutenção da cobrança. Portanto, acaso ao final se decida pela existência do débito, ele poderá novamente 
ser cobrado, o que minimiza os riscos e torna a medida totalmente reversível. Assim, em tutela provisória de urgência (art. 300 do CPC) 
DETERMINO que o réu se abstenha de cobrar a fatura objeto da lide até ulterior deliberação, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA a ser fixada 
no caso de descumprimento.
Intime-se a parte requerida desta decisão.
Encaminhe-se estes autos ao CEJUSC para realização da audiência de conciliação designada para o dia 07/11/2022, às 11:00h, 
expedindo-se os mandados necessários para intimação e citação das partes (Resolução n° 146/2020-PR). A audiência será realizada 
virtualmente, conforme Provimento da Corregedoria para o período da pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não 
haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Servirá esta decisão como mandado ou expeça-se o necessário.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002414-49.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, AVENIDA COSTA MARQUES, 8833, DISTAK MOVEIS - DISTRITO SAO DOMINGOS 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EDILENE DE SOUZA NERY, AVENIDA DIOES BISPO DE SOUZA 6686 SÃO PAULO - 76987-344 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 7.007,58
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
A citação foi frustrada uma vez que a correspondência retornou com a inscrição “desconhecido”. Manifeste-se a parte autora se em 
diligências próprias constatou que a requerida permanece residindo naquele endereço. Prazo: 5 dias.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para despacho.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008625-04.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LUZIA MLAK, RUA JOSÉ DE ALENCAR 730 CENTRO (S-01) - 76980-208 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHAEL FABIANO FERREIRA LOPES, OAB nº BA44461
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, SAO GABRIEL 555, 5.ANDAR CJ.505 JARDIM PAULISTA - 01435-001 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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valor da causa: R$ 20.000,00
DESPACHO
Emende-se a petição inicial, devendo a parte autora esclarecer se pretende a declaração de inexistência dos débitos, ou ainda, declaração 
de prescrição, bem como adequar o valor da causa para englobar a soma do valor econômico dos pedidos (art. 292, VI, CPC)
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para DESPACHO EMENDAS.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7008360-02.2022.8.22.0014 AUTOR: REGINALDO DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 02. Data: 17/10/2022 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 22 de agosto de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008632-93.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA, AVENIDA CURITIBA 4384 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-654 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: W M SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 1.212,00
DESPACHO
Emende-se a petição inicial, devendo a parte autora esclarecer a providência que pretende alcançar por meio da tutela provisória e final, 
isso porque a determinação de transferência do veículo ao DETRAN e/ou transferência dos débitos tributários (devidas à Fazenda Pública 
Estadual) implicam na modificação de relações jurídicas travadas com o DETRAN e o Estado de Rondônia. Deste modo, esclareça se 
pretende a inclusão dos terceiros no polo passivo ou a alteração da medida pleiteada.
Caso pretenda a inclusão de terceiros no polo passivo da lide, deverá a parte autora apresentar os fatos e fundamentos jurídicos que 
amparam sua pretensão em face desses, bem como deduzir os pedidos necessários.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC).
Assim, encaminhe-se os autos à Atermação para que o senhor Atermador em contato com o requerente.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7011566-58.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: EDWARD ANTHONY GORDON, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 3472 CENTRO (S-01) - 76980-108 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389
REQUERIDO: MARIA ADRIANA ALMEIDA DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 610,58
DESPACHO
A parte autora está assistida por advogado, pelo que deverá apresentar o memorial atualizado do valor que pretende o recebimento.
Com a apresentação dos cálculos, venham conclusos para buscas nos sistemas online. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena,22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008633-78.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA, AVENIDA CURITIBA 4384 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-654 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: RENATO DIEISON LIMA MACEDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO
Emende-se a petição inicial, devendo a parte autora esclarecer a providência que pretende alcançar por meio da tutela provisória e final, 
isso porque a determinação de transferência do veículo ao DETRAN e/ou transferência dos débitos tributários (devidas à Fazenda Pública 
Estadual) implicam na modificação de relações jurídicas travadas com o DETRAN e o Estado de Rondônia. Deste modo, esclareça se 
pretende a inclusão dos terceiros no polo passivo ou a alteração da medida pleiteada.
Caso pretenda a inclusão de terceiros no polo passivo da lide, deverá a parte autora apresentar os fatos e fundamentos jurídicos que 
amparam sua pretensão em face desses, bem como deduzir os pedidos necessários.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC).
Assim, encaminhe-se os autos à Atermação para que o senhor Atermador em contato com o requerente.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7007012-46.2022.8.22.0014 REQUERENTE: SIVERLO MEIRELES DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: VILSON MOREIRA JUNIOR - RO6479
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006835-82.2022.8.22.0014 AUTOR: SANDRA MARI BERTOLA
Advogados do(a) AUTOR: HERCULES BRAU - RO11501, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
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telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006828-90.2022.8.22.0014 REQUERENTE: TATIANE DOURADO PEREIRA, RICARDO DOS SANTOS FREITAS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LOPES DE CASTRO - RO593, CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES - RO10007
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LOPES DE CASTRO - RO593, CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES - RO10007
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
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3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7007016-83.2022.8.22.0014 AUTOR: LUCIA SOARES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE - RO10843
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006965-72.2022.8.22.0014 AUTOR: RENATO ALUIZIO RIGO, NAYARA AUGUSTA ZONOECE
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM - RO0003960A
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM - RO0003960A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
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permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006852-21.2022.8.22.0014 REQUERENTE: MANOEL HENRIQUE TENORIO REGINO
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 02/09/2022 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
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e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 19 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003064-67.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GEOVANI SCHULZ, ÁREA RURAL - SETOR PIONEIRO Lote 70, CHÁCARA AMAZONAS ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-
899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, SETOR PRÉDIO SEDE DETRAN 
COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
valor da causa: R$ 2.934,70
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Inscreva-se em dívida ativa e arquivem-se os autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 19 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004925-54.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGNALDO LOPES SOUZA, RUA JOÃO BERNAL 939, CASA JARDIM ELDORADO - 76987-212 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO CRISTIANO CORREA, OAB nº RO3492A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
R$ 22.684,00R$ 22.684,00
DECISÃO
Recebo o recurso no efeito devolutivo. 
Tempestivas as razões, porque a sentença fora proferida no dia 03-08-22, tendo o advogado da recorrente registrado ciência no dia 
05/08/22. Presentes as contrarrazões. Determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com as homenagens deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com mandado. 
Vilhena22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7013302-14.2021.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JONATAS DE OLIVEIRA CANDIDO
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: AURELIANO PIRES VASQUES, OAB nº SP151464, GEORGIA SALOMAO SANTOS, OAB nº 
SP395424
R$ 0,00
Trata-se de Termo Circunstanciado visando apurar possível delito de perturbação do sossego, imputado ao suposto autor do fato.
Diante da manifestação do Ministério Público, na qual o seu representante requer o arquivamento do presente procedimento tendo em 
vista a ausência de justa causa para a instauração de ação penal, acolho cota ministerial e, consequentemente, determino o arquivamento 
deste procedimento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento na forma da lei.
Procedidas as baixas e anotações necessárias.
Arquive-se independentemente de trânsito em julgado.
Vilhena,22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001342-27.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
PROCURADOR: BELOTTI COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA BRIGADEIRO 
EDUARDO GOMES 677, ESCRITÓRIO VILHENA CENTER CONTABILIDADE BNH - 76987-230 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº RO3909A
PROCURADOR: DANGELA AUGUSTA LOPES, RUA OITO MIL DUZENTOSE VINTE E UM 2795, FONE-6998473-4488 RESIDENCIAL 
BARÃO MELGAÇO I - 76982-312 - VILHENA - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.356,55
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 9099/95.
Decido.
O débito foi pago na sua integralidade pelo executado e o exequente postulou pelo arquivamento do feito.
Assim, diante do pagamento, Julgo Extinto o Processo nos termos do art. 924, II, do CPC e levanto o termo de penhora de ID 76877938 
.
Sem custas e honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se.
Arquivem-se.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008196-71.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: RENATO RODRIGUES JUNIOR, RUA ROSILENE ARAUJO DE CASTRO 715, FUNDOS CENTRO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, PRAÇA LINNEU GOMES S/N, PORTARIA 03, PREDIO 24 (PARTE) CAMPO BELO - 04626-020 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Valor da causa: R$ 10.349,90
S E N T E N Ç A 
RENATO RODRIGUES JUNIOR , propôs ação de restituição de valores e indenização por danos morais e materiais em face de GOL 
LINHAS AÉREAS, arguindo, em síntese, que adquiriu passagem aérea da requerida para viajar o trajeto de Cuiabá/MT à São Paulo /SP 
dia 01/04/2020, no valor de R$ 382,85 (trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).Ocorre que em razão da pandemia 
a requerida cancelou o voo e foi ofertado a possibilidade de remarcação da passagem ou o reembolso integral do valor pago. Alega 
que somente foi reembolsado o valor de R$ 32,95 (trinta e dois reais e noventa e cinco centavos),o que não chega a 10% do valor total 
despendido. Discorreu sobre os transtornos em decorrência do cancelamento do voo. Tratou dos danos morais e materiais e da aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor. Juntou documentos
Da inexistência de pretensão resistida
Rejeito, de plano, a preliminar de ausência de pretensão resistida. O argumento invocado pela requerida para tal alegação, consistente 
no esgotamento da via administrativa para solução do problema não importa em óbice ao regular desenvolvimento do processo ou pré-
requisito para a propositura da ação, sobretudo quanto ao pedido de indenização. Falar em ausência de interesse de agir, neste caso, 
seria restringir o acesso à justiça, direito constitucionalmente garantido. Outrossim, a própria contestação e não realização de acordo em 
audiência de conciliação revelam a resistência da ré à pretensão do requerente.
Da incompetência territorial
Afasto a alegação de incompetência territorial absoluta, uma vez que a parte requerente anexou aos autos comprovante de residência em 
seu nome (id n°78617096 – Pág. 1), no qual comprova que verdadeiramente o autor reside em Vilhena.
Do mérito
Foram atendidos os pressupostos de regular formação e tramitação processual. As partes são legítimas, é flagrante o interesse de agir e 
o pedido deduzido pelos requerentes é juridicamente possível. Assim, porque desnecessárias outras provas, conforme argumentação a 
seguir, impõe-se o julgamento antecipado do mérito.
As alegações tornam incontroverso que o autor teve sua passagem aéreas canceladas, em virtude do início pandemia do COVID/19.
O caso dos autos diverge daqueles em que arbitrariamente as companhias aéreas cancelam os voos sem prévio aviso. A causa é 
excepcional. Decorre da pandemia que se alastrou em todo o mundo, causando devastadores prejuízos para todos os seguimentos, 
instalando o caos econômico para todos. Situação que ensejou a readequação a um novo regramento de isolamento e impossibilidade 
de exercer suas atividades como antes.
O argumento da requerida corroboram com o corrido à data dos fatos em que iniciaram medidas restritivas, exigindo imediata adequação, 
tanto das empresas, quanto da população em geral.
Prevendo os acontecimentos, o Poder Executivo tentando resguardar maiores prejuízos publicou medidas provisórias, inclusive 
convertidas em Lei tendo por objeto minimizar os prejuízos para os consumidores que utilizariam as companhias aéreas e também que 
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não impusessem às companhias aéreas a decretação de falência.
Lei n.14.034/2020 (conversão da MP n.925/2020):
Art. 1º Esta Lei prevê medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da Covid-19 na aviação civil 
brasileira.
Art. 2º As contribuições fixas e variáveis com vencimento no ano de 2020 previstas em contratos de concessão de aeroportos firmados 
pelo governo federal poderão ser pagas até o dia 18 de dezembro de 2020, com atualização monetária calculada com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
Parágrafo único. É vedado ao governo federal promover o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos referidos no caput deste artigo 
em decorrência exclusivamente do adiamento dos pagamentos de que trata este artigo.
Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 
de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 
cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência material, nos 
termos da regulamentação vigente.
§ 1º Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá ser concedida ao consumidor a opção de receber 
crédito de valor maior ou igual ao da passagem aérea, a ser utilizado, em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos ou 
serviços oferecidos pelo transportador, em até 18 (dezoito) meses, contados de seu recebimento.
§ 2º Se houver cancelamento de voo, o transportador deve oferecer ao consumidor, sempre que possível, como alternativa ao reembolso, 
as opções de reacomodação em outro voo, próprio ou de terceiro, e de remarcação da passagem aérea, sem ônus, mantidas as condições 
aplicáveis ao serviço contratado.
§ 3º (...) 
§ 4º O crédito a que se referem os §§ 1º e 3º deste artigo deverá ser concedido no prazo máximo de 7 (sete) dias, contado de sua 
solicitação pelo passageiro.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses de atraso e de interrupções previstas nos arts. 230 e 231 da Lei nº 7.565, de 
19 de dezembro de 1986.
§ 6º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica ao consumidor que desistir da passagem aérea adquirida com antecedência igual ou 
superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque, desde que o faça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento 
do comprovante de aquisição do bilhete de passagem, caso em que prevalecerá o disposto nas condições gerais aplicáveis ao transporte 
aéreo regular de passageiros, doméstico e internacional, estabelecidas em ato normativo da autoridade de aviação civil.
§ 7º O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à remarcação do voo previsto neste artigo independe do meio de pagamento 
utilizado para a compra da passagem, que pode ter sido efetuada em pecúnia, crédito, pontos ou milhas.
§ 8º Em caso de cancelamento do voo, o transportador, por solicitação do consumidor, deve adotar as providências necessárias perante 
a instituição emissora do cartão de crédito ou de outros instrumentos de pagamento utilizados para aquisição do bilhete de passagem, 
com vistas à imediata interrupção da cobrança de eventuais parcelas que ainda não tenham sido debitadas, sem prejuízo da restituição 
de valores já pagos, na forma do caput e do § 1º deste artigo.
§ 9º O reembolso dos valores referentes às tarifas aeroportuárias ou de outros valores devidos a entes governamentais, pagos pelo 
adquirente da passagem e arrecadados por intermédio do transportador, deverá ser realizado em até 7 (sete) dias, contados da solicitação, 
salvo se, por opção do consumidor, a restituição for feita mediante crédito, o qual poderá ser utilizado na forma do § 1º deste artigo.
(…)
Pelo regramento específico há possibilidade de remarcação da passagem para data oportuna a critério do passageiro, ou reembolso 
integrais dos valores pagos ou ainda restituição mediante créditos. No caso em comento o autor anuiu pela reembolso integral dos valores 
despendidos do voo, todavia, até o presente momento só foi restituído o valor da taxa de embarque no valor de R$ 32,95 (trinta e dois 
reais e noventa e cinco centavos).
Dos danos morais
O pedido e indenização por alegados danos morais é improcedente. Embora a ré tenha extrapolado o prazo da devolução do valor integral 
das passagens, conforme estabelece o art.3º da Lei n.14.034/2020, a conduta da ré não configurou danos morais porque o cancelamento 
dos voos decorreu da pandemia, não sendo a resitência de devolução integral do preço, por si só, transtorno causador de danos morais, 
mas sim descumprimento contratual.
Dos danos materiais
A requerente alega que sofreu danos materiais, pois não pode utilizar as passagens adquiridas em virtude do fechamento aeroportos. 
Contudo, o valor a ser reembolsado, até a presente data não foi devolvido pela requerida. Em relação aos valores reembolsados de R$ 
32,95 (trinta e dois reais e noventa e cinco centavos), a parte requerida comprovou que tal valor é referente a taxa de embarque, a qual 
deve ser devolvida no ato da concordância do reembolso. Portanto, é procedente o pedido de ressarcimento. Diante disso, deverá a 
requerida GOL LINHAS AÉREAS proceder a devolução do valor integral das passagens no valor de R$ 382,85 (trezentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos)referente ao valor integral da passagem aéreas não utilizada, com atualização monetária calculada com 
base no INPC desde a data da aquisição das passagens, qual seja, 01/12/2020, e juros de 1% ao mês contados a partir da citação. 
Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido que RENATO RODRIGUES JUNIOR RIBEIRO deduzira e, por consequência 
CONDENO a requerida GOL LINHAS AÉREAS a proceder a devolução do valor de R$ 382,85 (trezentos e oitenta e dois reais e oitenta 
e cinco centavos), com atualização monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês (valor líquido, mora ex re), ambos contados desde a dada 
da aquisição das passagens, em 01/12/2020. 
Julgo improcedente o pedido de danos morais formulados nos autos, conforme fundamentei.
Sem custas, despesas ou honorários.
Publicação, registro e intimação via sistema.
Transitada em julgado e não havendo manifestação da parte, arquivem-se os autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000290-64.2020.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: TIAGO RODRIGO SOARES, AVENIDA JURACI CORREIA MULLER 5632 JARDIM ELDORADO - 76987-222 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428
VILMAR SOARES DA SILVA, RUA PALMEIRA DAS MISSÕES 1456 ALVORADA - 78455-000 - LUCAS DO RIO VERDE - MATO 
GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 31.000,00
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Intime-se o credor para em cinco dias se manifestar sobre a resposta do CAGED, sob pena de extinção.
Após, voltem os autos conclusos para despacho.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001819-50.2022.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL: MAURICIO DE LAZARI
ADVOGADOS DO TRANSAÇÃO PENAL: EBER ANTONIO DAVILA PANDURO, OAB nº RO5828, KLEBER WAGNER BARROS DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6127
R$ 0,00
SENTENÇA
O autor do fato MAURICIO DE LAZARI aceitou proposta de transação penal ofertada pelo Ministério Público e teve a medida aplicada, a 
qual cumpriu integralmente, não havendo nos autos nenhuma pendência em relação a ele.
Decido.
Posto isto, declaro cumprida a medida aceita e, em consequência, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MAURICIO DE LAZARI pelo 
cumprimento da medida imposta, devendo os autos ser arquivados.
Expeça-se o necessário.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se.
Por derradeiro, arquivem-se os autos.
Vilhena,22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002428-33.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FERNANDA T. MARQUES IMPORTACAO E EXPORTACAO - ME, RUA JOÃO EVARISTO CALIGARI 1059 JARDIM 
AURÉLIO BERNARDI - 76907-486 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATA DA SILVA FRANCO, OAB nº RO9436
KETRIN LIANI BATISTA, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 3496 CENTRO (5º BEC) - 76988-058 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 28.566,76
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Que a parte autora junte aos autos certidão de inteiro teor do Cartório de Imóveis do bem sobre o qual pretende a penhora.
Prazo: 10 dias.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para despacho.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003334-91.2020.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: EVALDO RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA, OAB nº PR63391, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB 
nº RO7559
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REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
R$ 14.566,40
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95.
A executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença alegando excesso de execução. Apresentou o valor que entende 
devido, qual seja, R$6.909,92. Intimado, o executado concordou com os valores apresentados pelo executado (id 78439886).
Assim, julgo procedente a impugnação e homologo corretos os cálculos apresentados pela executada (id 77943332).
Após, a executada procedeu ao pagamento da condenação (id 79091936). Instado, o exequente requereu a transferência dos valores 
para sua conta bancária.
Decido.
Diante da confirmação de que a obrigação reconhecida foi efetivamente cumprida, a extinção do feito é a medida que se impõe. 
Via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 526, §3º c/c 924, II do CPC.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando a transferência dos valores da conta judicial vinculada a este Juízo sob 
n. 1825/040/01541547-0 para conta bancária de titularidade da advogada do exequente cujos dados seguem abaixo (id 78439886):
Titularidade: JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA , CPF: 904.750.462-34; Banco: SICOOB, agência: 3325, conta bancária n. 
134.470-6 .
Valor: R$6.909,92, com rendimentos. Após a transferência dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
O banco deverá informar a transferência para instituição sacante, no prazo de 5 (cinco) dias.
Custas finais conforme decisão da Turma Recursal (id 73514764).
Publicação e registros automáticos. Intime-se. 
Transferidos os valores, arquivem-se os autos.
Cumpra-se, servindo o presente como mandado/alvará e ofício.
Vilhena, 22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006714-25.2020.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: GENI DE SOUZA GOMES DE OLIVEIRA, RUA 15006 2469 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428, HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB 
nº RO3279, RUDYNA KAMILA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO12566, RUDYNA KAMILA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO12566
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº RO3911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, 
OAB nº RO8736
valor da causa: R$ 6.000,00
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 
53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005068-09.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, AV. TIRADENTES 4710 SETOR INDUSTRIAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
REU: VILMAR PEREIRA, LINHA 90, CAPA 54 Boa Esperança, SÍTIO 07 DE SETEMBRO ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, id n. 80581683 e, 
via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código de Processo Civil. 
Declaro constituído em favor da parte requerente, o título executivo judicial, nos termos do art. 487, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se.
Arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008698-73.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano Moral, Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: VALTER SCHULZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392
REQUERIDO: CLARO S.A, RUA FLÓRIDA 1970, CLARO S.A CIDADE MONÇÕES - 04565-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DECISÃO
Inverto os encargos probatórios em benefício da parte requerente/consumidora, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da parte requerida, nos termos 
do ar. 6º, VIII do CPC.
Nos termos do art. 300 do CPC, para antecipação de tutela em caráter de urgência é necessário demonstrar, cumulativamente, o 
preenchimento dos requisitos legais de probabilidade do direito (fumus boni iuris) e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo 
(periculum in mora), além da reversibilidade da medida. No caso dos autos, não se vislumbra a probabilidade do direito, considerando 
que as faturas indicam que R$ 199,99 se referem ao plano contratado, R$ 276,36 a débitos anteriores, juros e multa e R$ 826,14 de itens 
adicionais “interurbanas e rec. em viagem”, totalizando o valor cobrado. Do mesmo modo, não há indicativos seguros de que o plano foi 
contratado no valor mensal de R$ 74,99. Assim, INDEFIRO a antecipação de tutela, devendo os fatos serem melhor esclarecidos após 
estabelecido o contraditório e a ampla defesa.
Encaminhe-se estes autos ao CEJUSC para realização da audiência de conciliação designada para o dia 14/11/2022, às 12:00h, 
expedindo-se os mandados necessários para intimação e citação das partes (Resolução n° 146/2020-PR). A audiência será realizada 
virtualmente, conforme Provimento da Corregedoria para o período da pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não 
haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Servirá esta decisão como mandado ou expeça-se o necessário.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000901-46.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA, RUA DUZALINA MILANI 1040 JARDIM ELDORADO - 76987-090 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, OAB nº RO5621
REQUERIDO: WISLEY WEBERTY RIBEIRO SILVERIO 02174101203, RUA ERMELINDO BATALHA 1830, TELEFONE MÓVEL (69) 
99925-6861 CRISTO REI - 76983-412 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, id n. 80811493 
e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código de Processo Civil. 
Declaro constituído em favor da parte requerente, o título executivo judicial, nos termos do art. 487, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se.
Arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002383-97.2020.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: VALMIR ALVES PACHECO, RUA DOS SALMOS 1429 JARDIM IPANEMA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769, HULGO MOURA MARTINS, OAB nº 
RO4042
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REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 
53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006721-46.2022.8.22.0014
Notificação para Explicações
NOTIFICANTE: ELIZABETH REGINA NUNES GUEDES, RUA POETA KHALIL GIBRAN 710 ITANHANGÁ - 22641-010 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO NOTIFICANTE: ADRIANO SCALZARETTO, OAB nº SP286860
NOTIFICADO: EMPRESA JORNALISTICA EXTRA DE RONDONIA LTDA - ME
NOTIFICADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO
Trata-se de interpelação judicial proposta por ELIZABETH REGINA NUNES GUEDES em face de EMPRESA JORNALISTICA EXTRA DE 
RONDONIA LTDA - ME, prevista no artigo 144 do Código Penal.
Assim, notifique-se a parte interpelada para resposta no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem ela, certifique-se e intimem-se os 
interpelantes. 
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005771-42.2019.8.22.0014
Cumprimento de sentença
Nota Promissória
EXEQUENTE: FREIRE & VOLSKI LTDA - ME, AVENIDA CURITIBA 3008 JARDIM PRIMAVERA - 76987-644 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559, JACKELINE CRISTINA DA CRUZ OLIVEIRA, OAB 
nº RO10395
EXECUTADO: WELITON CAIO TENORIO DOS SANTOS, RUA LIBERDADE 5345, FONE 993564045 ROTA DO SOL - 76874-007 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 785,04
DESPACHO
Procedida pesquisa Sisbajud. Juntei o detalhamento da ordem BACEN. Procedi o desbloqueio do valor ínfimo bloqueado.
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa sido infrutífera.
Intime-se, a exequente, para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos 
termos do artigo 53, §4º da lei 9099/95.
Serve ESTE DESPACHO como mandado.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006881-42.2020.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ENEIAS VICENTE BARRETO, 01 S/N, ZONA RURAL ET. TRAVESSÃO - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA DOMINGUES LINHARES 269 
CENTRO (S-01) - 76980-070 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXCUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
valor da causa: R$ 18.912,20
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
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Que o exequente apresente, no prazo de 05 dias, cálculo do valor atualizado do saldo remanescente até a presente data. 
Com os cálculos, manifeste-se a executada, no mesmo prazo.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para decisão.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007378-22.2021.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
Cheque
EXEQUENTE: WANNIA AMORIM DE OLIVEIRA 01322825181, AVENIDA PARANÁ 1418 ALTO ALEGRE - 76985-294 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KASSIA DE SOUZA MORAES TEIXEIRA, OAB nº RO9325
EXECUTADO: JULIANA DA SILVA, RUA CENTO E DOIS-QUATRO 2373 RESIDENCIAL MOYSÉS DE FREITAS - 76982-614 - VILHENA 
- RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 957,33
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD, que restou parcialmente frutífera conforme documento anexo. Intimem-se as partes da penhora parcial 
realizada. 
Procedi a transferência do valor bloqueado para conta judicial.
Intimem-se, a parte executada para, querendo, impugnar no prazo de 5(cinco) dias, e a requerente a indicar outros bens para complementar 
a penhora e a manifestar-se sobre a certidão de ID 80744103 . 
Expeça-se o necessário.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006058-34.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: POSTO DE MOLAS J LAZAROTTO LTDA - ME, AVENIDA 25 DE AGOSTO 7260 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARINEUZA DOS SANTOS LOPES, OAB nº RO6214A, ANA PATRICIA HIROOKA, OAB nº 
RO5815A
REQUERIDO: L. N. REIS - ME, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO não indicado, ESQ.C/QUINTINO CUNHA (LAVA-JATO) CENTRO 
(S-01) - 76980-174 - VILHENA - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.640,69
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Conforme documento anexo, o veículo cadastrado em nome da parte executada possui restrição junto ao juízo da 4ª Vara Cível desta 
comarca.
Intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, 
nos termos do artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002390-55.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: N. A. DE SOUZA GOMES - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
REQUERIDO: GISELLE FERNANDES DA SILVA COELHO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIANA TIBURCIO, OAB nº RO10894, CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048A
R$ 8.192,30
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
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Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Decido.
Giselle Fernandes da Silva executada nestes autos propôs acordo para pagamento do débito com o que anuiu a exequente. Assim, 
diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 924, III, do Código de Processo 
Civil, HOMOLOGO em todos os seus termos o acordo celebrado pelas partes, conforme petição do executado de id 80244107e expressa 
anuência da exequente em id 80767354.
As partes concordam que para quitação integral do débito cujo valor é de R$ 10.468,83 será dividido em seis parcelas de R$ 1.744,80. 
Tais pagamentos serão feitos mediante depósito em conta bancária da patrona da exequente, cujos dados bancários seguem: Banco 
Bradesco (237), Ag. 1389, C/C 141967-6, Titular: Renilda Oliveira Ferreira, CPF 691.094.352-04.
A executada depositou judicialmente o valor da primeira parcela. As demais vencerão todo dia 5 dos meses subsequentes. 
Em caso de descumprimento fixo multa de 20% sobre o valor vincendo. O atraso de qualquer prestação por período superior a dois dias 
acarreta o vencimento antecipado de todas as prestações vincendas. 
Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando a transferência dos valores da conta judicial vinculada a este Juízo sob n. 1825 / 040 / 
01542481-0 para conta bancária de titularidade da exequente cujos dados seguem abaixo:
Beneficiário: Banco Bradesco (237), Ag. 1389, C/C 141967-6, Titularidade: Renilda Oliveira Ferreira, CPF 691.094.352-04.
Valor: R$ 1.744,80, com rendimentos. Após a transferência dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
O banco deverá informar o saque/transferência para instituição sacante, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publicação e registros automáticos. Intime-se. 
Transferidos os valores, arquivem-se os autos.
Cumpra-se, servindo o presente como mandado/alvará e ofício.
Vilhena, 22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005906-83.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GENI PACHECO MACHADO, À LINHA 135, KAPA 140 s/n, LOTE 82, ÁGUAS CLARAS ÁREA RURAL DE VILHENA - 
76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B, DANILO GALADINOVIC ALVIM, OAB nº 
MT14371O
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA SERGIPE 1030 
SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando eventuais efeitos infringentes dos embargos interpostos, intime-se a parte contrária para se manifestar em 5 dias. 
Vilhena, 22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo n°: 7011090-20.2021.8.22.0014
AUTOR: EDI SEBASTIAO CAMENACH
Advogado do(a) AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON - RO146
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Vilhena, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo n°: 7001100-15.2015.8.22.0014
EXEQUENTE: M A DE OLIVEIRA SPECATTE - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA APARECIDA CAMPOIO - RO3132
EXECUTADO: GLACI MARLI GRAEBIN
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
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judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Vilhena, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7009501-90.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: ISADORA STEDILE CAMPOS, OAB nº RO7483A, WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, SILVIO 
CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 6.727,46
SENTENÇA
Relatório dispensado por força do regime jurídico do Sistema dos Juizados Especiais.
Decido.
Em síntese trata-se de pedido de pagamento de indenização a policial por exposição obrigatória ao Corona vírus enquanto perdurar o 
estado de Calamidade previsto no Decreto Estadual n° 24.887, de 20 de março de 2020. 
Do mérito
Dispõe a Lei Estadual 4.782, DE 27 DE MAIO DE 2020 : 
Art. 1º. Fica criada a indenização por exposição obrigatória ao novo Coronavírus - COVID19, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) em 
virtude do ônus, risco e das despesas extras decorrentes do emprego nas atividades essenciais ao combate à pandemia, a qual será 
paga aos profissionais que estejam em efetivo exercício na área da Saúde e Segurança Pública, pelo prazo que perdurar o estado de 
Calamidade previsto no Decreto Estadual n° 24.887, de 20 de março de 2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e 
revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020.”. 
§ 1°. A indenização de que trata o caput será paga aos servidores em efetivo exercício na área da saúde que estejam lotados nas 
unidades de saúde e nos setores administrativos, exceto àqueles que estejam em serviço de Home Office, afastados ou por qualquer 
outro motivo que impeçam suas atividades. 
§ 2°. O pagamento da indenização de que trata o caput aos servidores e militares da segurança pública será efetuado àqueles que 
tenham exercido suas atividades no mínimo 4 (quatro) vezes no mês, em escalas de plantão de serviço ostensivo, investigativo ou de 
fiscalização, excetuando-se aos que estejam em Home Office, atividades internas e administrativas ou afastados por qualquer motivo que 
os impeçam suas atividades. 
§ 3º. A indenização será concedida aos servidores públicos de saúde e da segurança pública afastados de suas atividades por motivo de 
contaminação do novo coronavírus (COVID-19) durante o desempenho de suas funções. 
O Estado argumenta, em síntese que a parte requerente não exerce no Posto fiscal de Vilhena atividade de fiscalização ou de policiamento 
ostensivo. 
A parte autora demonstra que não atua no posto fiscal em simples funções administrativas, em área reservada que o protegesse da 
exposição pública e contato com viajante, mas sim, em sentido contrário, que atua diretamente abordando motoristas, validando notas no 
sistema, em contato próximo ao público, seja através das cabines semelhantes às de pedágio, seja em atendimento à mesa e cadeiras 
em área externa, seja ostensivamente ao lado da pista, conforme demonstram fotografias da rotina do expediente dos policiais no posto 
fiscal. 
A lei 2461/2011 (inteiro teor nos autos) criou o Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, atribuindo a seus 
membros inclusive funções de policiamento ostensivo de Polícia Fazendária. 
Sucessivos decretos, cujo teor também consta dos autos, vêm especificamente designando policiais da reserva para atuação no posto 
fiscal de Vilhena. 
Enfatiza-se que o que o art. 1º, § 2° da referida Lei, cujo inteiro teor foi acima colacionado, é específico ao determinar que a indenização 
será paga inclusive aos militares da segurança pública que tenham exercido suas atividades no mínimo 4 (quatro) vezes no mês, em 
escalas de plantão de serviço ostensivo ou de fiscalização, como a parte autora. 
Referido parágrafo excluiu expressamente os servidores que estiverem em Home Office, atividades internas e administrativas, excludentes 
que não incidem no caso concreto, como se demonstrou, porque a atuação da parte autora se dava no Posto Fiscal, em área externa 
e em área aberta ao público e suas atividades não se resumiam a afazeres administrativos, mas sim de policiamento ostensivo e de 
fiscalização.
É autoevidente o escopo da lei em indenizar os que efetiva e obrigatoriamente se viam expostos ao coronavírus, de modo que os 
fundamentos declinados não ampliam o sentido da Lei ou tampouco implementam indenizações por equidade. Simplesmente faz-se a 
subsunção do fato à norma: policial em exercício de policiamento ostensivo e de fiscalização obrigatoriamente exposto ao Coronavírus 
tem direito à indenização prevista. 
No caso concreto já demonstrado o preenchimento dos requisitos em relação ao período referido na petição inicial, seja pelo efetivo 
exercício dos plantões , seja por afastamento de suas atividades por motivo de contaminação do novo coronavírus durante o desempenho 
de suas funções, nos termos do art. 1, § 3º da Lei Estadual 4.782/2020, acima transcrito. 
Por força do Decreto Legislativo n. 1.551/2021 o estado de calamidade foi prorrogado até 30-06-222, de modo que são devidas as 
parcelas subsequentes ao período referido na inicial, enquanto perdurar o estado de calamidade e desde que preenchidos os demais 
requisitos, a serem demonstrados documentalmente em liquidação de sentença.
Dispositivo
Posto isso, com fundamento no art. 38 da Lei 9.099/95 e 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido que a parte requerente 
JOSE BENEDITO DOS SANTOS deduzira em face do Estado de Rondônia. Por consequência, condeno este último ao pagamento 
da indenização já consolidada referente ao período demonstrado até a propositura desta causa, bem como às parcelas subsequentes, 
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quanto a essas últimas, se preenchidos os requisitos legais nos moldes desta sentença, a serem documentalmente comprovados em 
liquidação de sentença. 
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da lei n. 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado e não havendo manifestação, arquivem-se os autos.
Vilhena,22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000338-86.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
Acidente de Trânsito
REQUERENTE: RICARDO MIZAEL DE MEDEIROS, RUA 10313 4668 JARDIM ARAUCÁRIA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389
REQUERIDO: JEFERSON TIAGO DE ALENCAR, RUA TERENAS 2331 RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-026 - VILHENA 
- RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 9.540,00
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedido o desbloqueio do valor ÍNFIMO bloqueado.
Conforme relatório que segue, a parte executada possui veículo livre de ônus registrado em seu nome.
Manifeste-se o credor se pretende a penhora de tal veículo considerando o tempo de uso e o ano de fabricação, qual seja 2011/2011 e, 
em sendo o caso indique o local onde se encontra o bem, para a formalização da penhora. Prazo de 10 dias.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002754-27.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: PAULO CESAR ALVES PORTELLA, RUA BAHIA 1652 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-138 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
ELIANE APARECIDA DE SOUZA, RUA PAULO ROGÉRIO FORNARI 221 CENTRO (S-01) - 76980-020 - VILHENA - RONDÔNIA
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 4.042,36
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Que dos cálculos a parte autora exclua honorários de sucumbência pois não houve condenação e honorários de execução, uma vez que 
não fixados. Prazo: 5 dias. 
Intime-se.
Após, expeça-se a certidão como requereu o credor.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
PROCESSO Nº 7000367-73.2020.8.22.0014 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: DANIELE BARRETO SANTANA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, OAB nº RO7978A, ELTON DIONATAN HAASE, 
OAB nº RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº RO9823 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL N. 137/2022-GAB
A exequente apresentou cumprimento de sentença no valor de R$18.475,16 (id 70539518). 
A executada fora intimada para pagamento no prazo de 15 dias, todavia, deixou de efetuar o pagamento, tampouco apresentou 
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impugnação. Assim, a exequente apresentou novos cálculos atualizados, com aplicação da multa de 10%, nos termos do art. 523, § 1º 
do CPC e postulou pela penhora on line no valor de R$21.988,16.
Realizada a penhora on line e intimada a executada para impugnar, no prazo de 05 dias, apresentou comprovante de depósito judicial 
para pagamento da condenação no valor de R$20.305,81 (id 79974343) e postulou pela restituição do valor penhorado. 
Instada, a exequente afirmou que o valor depositado pela executada é inferior ao valor devido. Requer o levantamento da importância 
penhorada nos autos e a devolução à executada da quantia por ela depositada.
Decido.
Assiste razão à exequente.
A executada embora intimada deixou de efetuar o pagamento do débito no prazo legal, bem como não apresentou impugnação em 
relação aos valores atualizados da dívida. 
Assim, homologo os cálculos apresentados pela exequente (id 79320219) e, em consequência, determino o levantamento da penhora on 
line realizada via sisbajud em favor da exequente. 
Para tanto, EXPEÇO o competente alvará em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento do 
montante de R$21.988,16 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e oito reais, dezesseis centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; 
agência/operação: 1825/040/01542286-8), com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição 
financeira zerar e encerrar a(s) conta(s). 
A presente decisão/sentença SERVIRÁ como ALVARÁ JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais), 
a contar da publicação da presente, e poderá ser em favor de:
FAVORECIDO: DANIELE BARRETO SANTANA, CPF nº 99129728215, ou Advogado(a) do EXEQUENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO, OAB nº RO7978A, ELTON DIONATAN HAASE, OAB nº RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº 
RO9823.
Por fim, após o levantamento, voltem-me os autos conclusos para liberação do valor de R$20.453,80 depositado em conta judicial n. 
01542122-5, em favor da executada e, posterior extinção do feito. 
Intimem-se.
Serve a presente de mandado.
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 .
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004887-76.2020.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOAO CARLOS NUNES DA SILVA, RUA SESSENTA E CINCO 802 BNH - 76987-266 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GABRIELA INDIANARA BERNARDI NUNES, OAB nº RO9161
JUSCEILSON ESTEVES SABINO, ÁREA RURAL Lote Corumbiara, CAREVEL SETOR PIRACOLINO - 76988-899 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA VITORIA LOURENCO SABINO DOS SANTOS, OAB nº RO10724
valor da causa: R$ 7.413,56
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Intime-se o executado para indicar outro bem à penhora, em substituição ao indicado anteriormente, no prazo de 10 dias.
Após a indicação, manifeste-se o exequente em igual prazo.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008689-14.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: JOSE LUIZ PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO DO REQUERENTE: TALITA KELLY DA SILVA ALVES CABRAL, OAB nº RO8120
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
R$ 500,00
Despacho
Depreende-se que o pedido da parte autora versa sobre matéria que atualmente está afetada ao plenário do Superior Tribunal de Justiça 
sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 986), sendo certo que fora determinada a suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais e coletivos, decisão proferida nos termos do art. 1.037, II do CPC, publicada em 15/12/2017 (EREsp 1163020/RS, 
REsp 1699851/TO e REsp 1692023/MT).
Assim sendo, não resta alternativa a este julgador a não ser aguardar a deliberação da Corte Superior, uma vez que o deslinde da 
presente causa está vinculado ao que por ela for decidido.
Desta forma, determino o sobrestamento do presente procedimento.
Considerando que a interrupção do prazo prescricional ocorre com o despacho que ordena a citação, bem como que seus efeitos 
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retroagem a data da interposição da demanda (art. 240, §1º do CPC), determino a CITAÇÃO do requerido.
Proceda-se o cancelamento da audiência designada automaticamente pelo sistema. Portanto, exclua-se da pauta a audiência 
designada.
Assim, considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu representante, 
para que, no prazo 15 dias, apresente a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos fatos, especificando 
as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade e pertinência, sob 
pena de preclusão ou indeferimento. Cientifique-o que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas 
pessoas de direito público (art. 7º).
As citações e intimações serão realizadas nos termos do art. 242, § 3º do CPC.
Efetivada a citação, aguarde-se SUSPENSO por 6 meses ou até decisão da matéria impugnada e, com o julgamento dela, voltem os 
autos conclusos.
A parte autora será intimada via sistema/DJ, por meio de seu advogado constituído.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7001526-80.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANGELA CAPUTI
ADVOGADO DO AUTOR: DIMAS RAMOS FELIX, OAB nº RJ150641
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
R$ 17.499,38
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95.
A requerida procedeu ao pagamento da condenação. Instada, a parte autora requereu a transferência dos valores para sua conta 
bancária.
Decido.
Diante da confirmação de que a obrigação reconhecida foi efetivamente cumprida (id n. 51542048), a extinção do feito é a medida que se 
impõe. Via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 526, §3º c/c 924, II do CPC.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando a transferência dos valores da conta judicial vinculada a este Juízo sob n. 1825 / 040 / 
01541612-4 para conta bancária de titularidade da exequente cujos dados seguem abaixo:
Beneficiário: DIMAS FÉLIX GUZZO, OAB/RJ 150.641, CPF 104.230.697-48, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 0335-2, CONTA CORRENTE 
67024-3.
Valor: R$ 847,00, com rendimentos. Após a transferência dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
O banco deverá informar o saque/transferência para instituição sacante, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publicação e registros automáticos. Intime-se. 
Transferidos os valores, arquivem-se os autos.
Cumpra-se, servindo o presente como mandado/alvará e ofício.
Vilhena, 22/08/2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007296-64.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: EDERSON MOREIRA DEIRO, RUA 11 749, SETOR 04 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
MARCIA CRISTIANI DE MORAES DEIRO, RUA 11 749, SETOR 04 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: CAMILA DOMINGOS, OAB nº RO5567
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, BAIRRO DOS TANQUES - TÉRREO COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240A
valor da causa: R$ 12.128,50
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Sobre a manifestação da requerida OI diga a parte autora em cinco dias.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para despacho.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006221-48.2020.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: JAIRO MARCELO DE MELLO, RUA MIL E UM 2128 S-94 (CIDADE NOVA) - 76981-434 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073, WILSON LUIZ NEGRI, OAB nº RO3757
REQUERIDO: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 7.498,60
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online.
Conforme relatório que segue, a parte executada possui 02 veículos registrados em seu nome, sendo que somente o veículo FORD/
PAMPA L está livre de restrições. 
Manifeste-se o credor se pretende a penhora de tal veículo considerando o tempo de uso e o ano de fabricação, qual seja 1990/1990 e, 
em sendo o caso indique o local onde se encontra o bem, para a formalização da penhora. Prazo de 10 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008813-31.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MACISTE FRANCISCO DE SOUZA, TRAVESSA A 2237, CHAC 33 SET 52 RESIDENCIAL CIDADE VERDE III - 76983-020 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ISADORA STEDILE CAMPOS, OAB nº RO7483A, WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, SILVIO 
CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
REU: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 8.413,60R$ 8.413,60
DECISÃO
Recebo o recurso em seu duplo efeito.
Tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com as homenagens 
deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com mandado. 
Vilhena22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7002228-26.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: KELI CAVALLI BIAZUSSI, RUA AFONSO JUCA DE OLIVEIRA 5138 JARDIM ELDORADO - 76987-116 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 49.514,14
DESPACHO
Acolho a competência.
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se servindo de mandado este despacho.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7001456-34.2020.8.22.0014
EXEQUENTE: NESTOR IVO BOLSONI
EXECUTADO: MARCUS FERNANDO FIORI
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do despacho:
“intime-se a Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.”
Vilhena, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0005075-
67.2015.8.22.0014 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 11/06/2015
Valor da causa: R$ 718,63
EXEQUENTE: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA, RUA GETÚLIO VARGAS 222, FILIAL CENTRO - 76982-798 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS, OAB nº RO1733
EXECUTADOS: JOELSO ALEXANDRE ANUNCIACAO, RUA 836 6418, RUA 1513, 1174, CRISTO REI ALTO ALEGRE - 76987-370 - 
VILHENA - RONDÔNIA, ODAIR JOSE DA SILVA ALVES, AV: PARANÁ 155, FUNDOS JARDIM ELDORADO - 76987-370 - VILHENA 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos...
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta pela EXEQUENTE: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA contra 
EXECUTADOS: JOELSO ALEXANDRE ANUNCIACAO, ODAIR JOSE DA SILVA ALVES, objetivando a cobrança de dívida representada 
pelos cheques que acompanharam a petição inicial.
Esgotadas as diligências aos sistemas informatizados disponíveis ao judiciário do juízo, não foram encontrados bens penhoráveis 
suficientes para quitação do débito.
O curso do processo foi suspenso pelo prazo de 1 ano, com supedâneo no art. 921, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil (ID. 
33165689 - pág. 81), em 18/05/2018. Posteriormente, o feito foi arquivado em 30/05/2018 - ID. 33165689.
Transcorrido o prazo prescricional, intimado, o exequente se manifestou no ID. 33517881 requerendo a suspensão do feito. 
Novamente a parte exequente foi intimada do prazo prescricional, tendo se manifestado aduzindo que não transcorreu a prescrição 
intercorrente, uma vez que não foi intimado findo o prazo de suspensão (ID. 80758733).
Sem razão ao exequente.
Conforme se depreende da decisão encartada no ID. 33165689 - pág. 81, a parte exequente foi devidamente intimada de que transcorrido 
o prazo da suspensão iria se iniciar a contagem do prazo prescricional do processo que aguardaria no arquivo provisório, cuja decisão 
não foi agravada, restando estabilizada nos autos.
Do mesmo modo, o exequente não indicou nenhum bem passível de penhora no período de suspensão e arquivamento provisório do 
feito, estando o processo sem movimentação válida há mais de ano, transcorrendo-se o lapso prescricional.
Nos termos da Súmula 150 do STJ: “Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação”.
Considerando que a execução é fundada em cheque, o prazo prescricional a ser observado é constante do art. 59 da Lei n. 7.357/1985 
(Lei do Cheque). No caso dos autos, 07 meses.
Portanto, considerando que, desde a suspensão do feito já transcorreu prazo superior ao previsto para a pretensão executiva, o 
reconhecimento da prescrição é medida necessária.
Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, nos termos do art. 924, 
inciso V, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e honorários.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, levantando-se a penhora do bem, se o caso.
Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7007315-
02.2018.8.22.0014 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 10/10/2018
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Valor da causa: R$ 4.160,08
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 4656 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
EXECUTADO: E. ORTEGA DE SOUZA TRANSPORTES, RUA LAURO WENTZ 5569 CENTRO (5º BEC) - 76988-030 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Vistos.
HOMOLOGO por sentença o acordo realizado entre as partes do ID. 78545639 - págs. 01/03, para que dele surtam seus legais e jurídicos 
efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 924, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME contra 
EXECUTADO: E. ORTEGA DE SOUZA TRANSPORTES.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas finais, nos termos da lei 3.896/2016.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7001973-
73.2019.8.22.0014 
Classe: Execução de Alimentos
Protocolado em: 22/04/2019
Valor da causa: R$ 404,18
EXEQUENTE: P. B. F., RUA DOIS MIL SETECENTOS E SEIS 3149 S-27 - 76985-558 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUTH BARBOSA BALCON, OAB nº RO3454
EXECUTADO: J. C. N. M., AVENIDA DAS ORQUÍDEAS 1155 JARDIM PRIMAVERA - 76983-340 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Vistos.
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme informação da parte exequente, JULGO EXTINTA esta Execução de 
Alimentos promovida pela EXEQUENTE: P. B. F. contra EXECUTADO: J. C. N. M., nos termos do art. 924, II, do CPC.
Expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente para levantamento do valor depositado aos autos.
Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008671-
90.2022.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Carta Precatória Cível
Protocolado em: 19/08/2022
DEPRECANTE: 1. V. C. D. C. D. C., RUA PARA TERTULIA - 78310-000 - COMODORO - MATO GROSSO
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: 1. V. C. D. C. D. V., AVENIDA LUIZ MAZIERO 4432 JARDIM AMÉRICA - 76980-699 - VILHENA - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
D E S P A C H O 
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como mandado.
Devidamente cumprida, devolva-se.
Considerando o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, independentemente de nova deliberação, a remeta-se a carta ao juízo da comarca a que se referir 
o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino ainda, a devolução da carta precatória, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa em questão e não decline 
novo endereço. 
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito



2846DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0026491-
04.2009.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de sentença
Protocolado em: 16/04/2009
Valor da causa: R$ 155,54
EXEQUENTE: MAGAZINE MINOZZO LTDA - EPP, AV. MAJOR AMARANTES 3767, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-930 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLON VINICIUS GONCALVES FACIO, OAB nº RO5557
EXECUTADO: ANDREIA APARECIDA DO NASCIMENTO, RUA 821 1886 SETOR 08 - 76980-930 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposto pela EXEQUENTE: MAGAZINE MINOZZO LTDA - EPP contra EXECUTADO: ANDREIA 
APARECIDA DO NASCIMENTO, em razão da sentença proferida na monitória fundamentada nas notas promissórias que acompanharam a 
petição inicial.
Esgotadas as diligências aos sistemas informatizados disponíveis ao judiciário do juízo, não foram encontrados bens penhoráveis 
suficientes para quitação do débito.
O curso do processo foi suspenso pelo prazo de 1 ano, com supedâneo no art. 921, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil, em 
15/07/2016 - ID. 76169694 - pág. 95. Posteriormente, o feito foi arquivado em 26/07/2017 - ID. 76169694 - pág. 99.
Intimado a se manifestar acerca da prescrição, a parte exequente requereu a extinção do feito, ante a prescrição intercorrente (ID. 
80677283).
Nos termos da Súmula 150 do STJ: “Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação”.
Considerando que é de 05 anos o prazo para propositura da ação monitória, o prazo prescricional a ser observado é o mesmo.
Portanto, considerando que, desde o arquivamento do feito, já transcorreu prazo superior ao previsto para a pretensão executiva, o 
reconhecimento da prescrição é medida necessária.
Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, nos termos do art. 924, 
inciso V, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e honorários.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, levantando-se a penhora do bem, se o caso.
Transitada em julgado a sentença nesta data (art. 1.000, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Arquivem-se os autos com as 
cautelas de praxe.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006799-
40.2022.8.22.0014 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Protocolado em: 08/07/2022
Valor da causa: R$ 21.421,38
AUTOR: A. C. F. E. I. S., RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: A. D. S. F., R JOSE FABIANO SAMPAIO 8805 0 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
Vistos.
HOMOLOGO por sentença a desistência manifestado pela parte autora/exequente para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil. 
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo códex, JULGO EXTINTA a presente ação. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 3.896/2016.
Considerando que o feito foi extinto pela vontade do interessado, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal. Portanto, 
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7006062-71.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 23/07/2021
EXEQUENTE: JUNQUEIRA & UEDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 4286 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-748 - VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO, OAB nº RO12156, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA 
FUZARO, OAB nº RO6125, JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687, ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485
EXECUTADO: SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE BENCARD LTDA, AVENIDA SABINO BEZERRA 
DE QUEIROZ 4214, SALA B JARDIM AMÉRICA - 76980-758 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 9.284,81
S E N T E N Ç A
Vistos etc...
HOMOLOGO por sentença o acordo realizado entre as partes, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 924, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
EXEQUENTE: JUNQUEIRA & UEDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra EXECUTADO: SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE 
PROGRAMAS DE FIDELIDADE BENCARD LTDA.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas finais, nos termos da lei 3.896/2016.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 0003466-20.2013.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 26/04/2013
EXEQUENTE: ATILA IBANEZ FRANCA, RUA ELVIRA CREPALDI MENDES Apt09, EM FRENTE À ESCOLA PAULO FREIRE JARDIM 
ELDORADO - 76980-930 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375
EXECUTADO: EDMILSON DE S VEIGA, RUA ANTONIO INÁCIO PEREIRA 35, COMPLEMENTO B JARDIM COLISEU - 86076-110 - 
LONDRINA - PARANÁ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A 
Vistos etc...
Trata-se de cumprimento de sentença proposto pela EXEQUENTE: ATILA IBANEZ FRANCA contra EXECUTADO: EDMILSON DE S 
VEIGA, em razão da sentença proferida na ação de indenização.
Esgotadas as diligências aos sistemas informatizados disponíveis ao judiciário do juízo, não foram encontrados bens penhoráveis 
suficientes para quitação do débito.
O curso do processo foi suspenso pelo prazo de 1 ano, com supedâneo no art. 921, inc.III, §1º, do Código de Processo Civil (Id 76575340 
- pág. 76).
Posteriormente, o feito foi arquivado dia 15/08/2017 (Id 76575340 - pág. 78).
Intimado a se manifestar acerca da prescrição, o exequente alega que esta não a ocorreu, sem fundamentar a alegação.
Nos termos da Súmula 150 do STJ: “Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação”.
Considerando que é de 03 anos o prazo para propositura da ação indenizatória, o prazo prescricional a ser observado é o mesmo.
Portanto, considerando que, desde o arquivamento do feito, já transcorreu prazo superior ao previsto para a pretensão executiva, o 
reconhecimento da prescrição é medida necessária.
Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, nos termos do art. 924, inc. 
V, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e honorários.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, levantando-se a penhora do bem, se o caso.
Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direitose.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7000929-87.2017.8.22.0014
EXEQUENTE: C BALDIN & CIA LTDA - ME
EXECUTADO: JOYCE BRITO FERREIRA - ME, JOYCE BRITO FERREIRA
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do despacho
“intime-se a Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.”
Vilhena, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
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Autos n. : 7000277-31.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VAISMAN ERNANDES SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO - RO5284, RAFAEL BRAMBILA - RO4853
REU: FESTCLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado do(a) REU: ALDIGAIR WAGNER PEREIRA - SP120959
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte , por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para proceder a impressão de 2 via de 
custas emitidas sob o ID:79078531 e comprovar o pagamento.
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 7005859-51.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
EXECUTADO: Executado e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte , por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID:79143418 .
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 7005127-31.2021.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SG DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO724
REQUERIDO: CLAUDIO NEUWTON FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
INTIMADA, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022 
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7005653-32.2020.8.22.0014
REQUERENTE: E. S. M., MONICA SILVA DE JESUS
INTERESSADO: MONICA SILVA DE JESUS
INTIMAÇÃO Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do 
despacho
“vista à parte autora para se manifestar no prazo de 15 dias.”
Vilhena, 22 de agosto de 2022
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 0083808-57.2009.8.22.0014
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Ana Karoline Pereira Nóia e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO3508
Advogados do(a) REQUERENTE: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO - RO0005247A, CLEBER JAIR AMARAL - RO2856
REU: ODILEI NOIA RODRIGUES
Intimação - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
Fica a parte, BRUNA MONIQUE WESCHENFELDER, por seu procurador, CLAUDIO COSTA CAMPOS, OAB/RO-3508, intimada para no 
prazo de 5 (cinco) dias, regularizar a representação processual.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 0009150-86.2014.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCIMEIRE FERNANDES FERREIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARTA INES FILIPPI CHIELLA - RO5101, GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542, FERNANDO CESAR 
VOLPINI - RO610-A
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR VOLPINI - RO610-A, GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542, MARTA INES FILIPPI 
CHIELLA - RO5101
REU: FLAVIO CORREIA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REU: FELIPE WENDT - RO4590
Advogados do(a) REU: WANUSA LUBIANA - RO0002802A, ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o 
feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. 
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 7000817-55.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: PIEMONTE VEICULOS LTDA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO - RO3585
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o 
feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. 
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n. : 7002302-17.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE NERIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) REU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG0096864A
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o 
feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. 
Vilhena(RO), 22 de agosto de 2022 
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2ª VARA CÍVEL   

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007957-33.2022.8.22.0014
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: V. C. P., E. M. D. C. P.
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
REQUERIDO: S. L.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a DECISÃO [ID. 80834772], fica a parte autora intimada para manifestar-se no prazo de 15 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007115-92.2018.8.22.0014
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: FRANCISCO LEITE DA SILVA, MANOEL LEITE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LENYN BRITO SILVA - RO8577, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO0006214A
Advogados do(a) REQUERENTE: LENYN BRITO SILVA - RO8577, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO0006214A
REQUERIDO: VANDIR JOAO CARMINATTI, ADENILSON DA SILVA BATISTA
Advogados do(a) REQUERIDO: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388, DENNS DEIVY SOUZA GARATE - RO4396
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a juntada de OFÍCIO [ID. 80849701], ficam as partes intimadas para manifestarem-se, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622 
Processo: 7003016-45.2019.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
EXECUTADO: LUIZ ALBERTO MUNIZ PEREIRA
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o ALVARÁ ID. 80834769, fica a parte autora intimada para levantar o valor, comprovar nos autos e manifestar-se sobre 
eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção pelo pagamento.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7008045-71.2022.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. T. S. O.
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427, GABRIELA INDIANARA BERNARDI NUNES - 
RO0000009161
REU: J. A. B., P. H. B. S.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a DECISÃO [ID. 80839368], fica a parte autora intimada para ciência.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622 
Processo: 0064531-65.2003.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GOMES E AMARAL LTDA-ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO - RO724, ANDERSON BALLIN - RO5568
EXECUTADO: PHOENIX IND E COM IMP E EXP PISOS E REVEST CERÂMICOS LTDA, ROSEMEIRE VASQUES DOS SANTOS, 
YVANNY ARAUJO CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS TEVES - SP93179
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS TEVES - SP93179
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Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS TEVES - SP93179
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o ALVARÁ ID 80836195, fica a parte autora intimada para levantar o valor, comprovar nos autos e manifestar-se quanto 
ao prosseguimento do feito, bem como para se manifestar do valor de R$ 1.195,65, que se encontra penhorado nos autos pelo sistema 
SISBAJUD.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622 
Processo: 0006521-76.2013.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TREVO AUTO PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA - RO0003602A
EXECUTADO: DENIS FRANCLIS VALADARES DONATO, NUNES & SILVA EXTRACAO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME, CLEI 
AZEVEDO NUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA - RO5314
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o ALVARÁ ID 80836318, fica a parte autora intimada para levantar o valor e comprovar nos autos, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7005999-22.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA - RO3551
EXECUTADO: B S GAMA JUNIOR - ME, BELARMINO SANTOS GAMA JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDA DOS PASSOS BORGES - MT19467/O, ERICA FERNANDA DE OLIVEIRA AMORIM - 
MT19450/O
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o DESPACHO [ID.80834770] e CERTIDÃO [ID.80851401], fica a parte autora intimada para manifestar-se em 05 (cinco) 
dias quanto à eventual saldo remanescente, sob pena de extinção pelo pagamento.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622 
Processo: 0013541-21.2013.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: TELMA SANTOS DA CRUZ - RO3156, ROMILSON FERNANDES DA SILVA - RO5109
REU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) REU: ROGERIO GALDINO DA SILVA - SP250284, CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA - RO3846, ANA PAULA DOS 
SANTOS DE CAMARGO - RO4794, MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o ALVARÁ ID. 80837351, fica a parte autora intimada para levantar o valor e comprovar nos autos, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007000-37.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. P. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA - RO3551
REU: S. R. P. A.
Advogados do(a) REU: EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA HAMMERSCHMIDT - RO7029, ARTUR SILVINO SCHWAMBACH 
CECHINEL - RO10713
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a CERTIDÃO [ID. 80788264], ficam as partes intimadas para manifestarem-se, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
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Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006562-74.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de 
Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum CívelProtocolado em: 02/12/2020
Valor da causa: R$ 95.000,00
AUTORES: SOELI MARTILENE WAGNER SALLA, ESTRADA 05 Chacara 09, LOTE 03 (SÍTIO CACHOEIRA) SETOR 85 (EMBRATEL) 
- 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE PRIMO SALLA, ESTRADA 5 Chacara 09, LOTE 03 (SÍTIO CACHOEIRA) SETOR 85 
(EMBRATEL) - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ANA PAULA LEAL ESMERALDINO, OAB nº RO6299
REU: ARGEMIRO GLOMBA, LINHA 100 Chacara 22, NOVA VILHENA SETOR EMBRATEL - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533
D E C I S Ã O
Vistos.
Defiro a denunciação da lide, nos termos do art. 125, II, do Código de Processo Civil.
Citem-se os denunciados para, no prazo de 15 dias, contestarem a ação (CPC, art. 131).
Decorrido o prazo, dê vista às partes para manifestação e, após, retornem os autos conclusos para se verificar as hipóteses do art. 128 
do CPC, bem como, se for o caso, realizar o saneamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena,RO, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7001768-39.2022.8.22.0014
AUTOR: LUCAS VINICIUS AMARANTE MASCARENHAS, CPF nº 03977522299
ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO LESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS LESTE, CNPJ nº 
03612764000398
ADVOGADOS DO REU: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554
VALOR DA CAUSA: R$ 18.159,15
DESPACHO
Considerando a petição e documentos retro juntados, intime-se o requerido para querendo manifestar-se em 05 (cinco) dias. 
Após, voltem os autos conclusos para sentença. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7004050-50.2022.8.22.0014
AUTOR: CLEBER HENRIQUE KREUSCH SOARES, CPF nº 70061108235
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 22.073,33
DESPACHO
Neste feito já foi realizada perícia quando o processo ainda tramitava perante a Justiça Federal.
Ao que tudo indicada, não existem mais provas a serem produzidas. 
No entanto, no intuito de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, digam as partes se pretendem a produção de outras provas 
em 05 (cinco) dias, justificando a necessidade especificadamente. 
Em caso de inércia, voltem conclusos para despacho saneador. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000120-24.2022.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas, Liminar 
Procedimento Comum Cível
R$ 45.948,78
AUTOR: ROGERIO DIAS FERREIRA, CPF nº 77121449234, RUA CINCO MIL E QUATRO - DE 3430 A 4012 - LADO PAR 3542, 
AVENIDA MATO GROSSO RESIDENCIAL ALPHAVILLE I - 76985-700 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANYELLI VACCARI PAGNONCELLI, OAB nº RO9450
REU: TATIANE KELLY CAMILO, CPF nº 06365407904, AVENIDA ANICETO ZACCHI 631, - DE 300/301 AO FIM PONTE DO IMARUIM 
- 88130-301 - PALHOÇA - SANTA CATARINA, FIOREVEL LEILÕES, CNPJ nº DESCONHECIDO
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ADVOGADO DOS REU: ANDRE LUIZ SAGAZ, OAB nº SC50127, ELOI JOSE DAMASIO 500 SERRARIA - 88115-750 - SÃO JOSÉ - 
SANTA CATARINA
DESPACHO
Considerando que o requerido Fiorevel Leilões foi citado por edital, determino a remessa dos autos ao Curador nomeado, para querendo 
apresentar contestação. 
Após, voltem os autos conclusos para despacho saneador. 
No tocante ao pedido de desbloqueio de valores, necessário se faz aguardar a juntada aos autos de elementos para subsidiar o pedido 
de desbloqueio de valores excedentes, tal qual já determinado no despacho de ID n. 79860633. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006657-75.2018.8.22.0014
Duplicata
Monitória
AUTOR: MIRIAN AUTO POSTO LTDA, RODOVIA DOS IMIGRANTES s/n, - DO KM 18,601 AO KM 18,999 - LADO ÍMPAR JEANNE - 
78132-400 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
REU: BIAZUS INDUSTRIA DE FERRAGENS LTDA - ME, AVENIDA CELSO MAZUTTI 9453 S-12 - 76987-633 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: MICHELLE DINIZ DA COSTA, OAB nº RO11399
Despacho
A consulta ao sistema SISBAJUD TEIMOSINHA restou infrutífera, ou estes são irrisórios, conforme tela anexa.
Manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, voltem os autos conclusos para para análise da suspensão dos autos, nos termos do art. 921, 
inc. III, §§ 1º e 2º, do NCPC.
Expeça-se o necessário.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
0013403-54.2013.8.22.0014
Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Material, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Indenização do Prejuízo
Cumprimento de sentença
R$ 5.000,00
EXEQUENTE: ELVIRA MINERVINA DE OLIVEIRA, BENNO LUIZ GRAEBIN 5380 JD ELDORADO - 76987-136 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDO CESAR VOLPINI, OAB nº RO610, GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
EXCUTADO: CRED CENTER CONSULLTORIA FINANCEIRA, BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADOS DOS EXCUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
SENTENÇA
Cuida-se de Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada pela parte autora ELVIRA MINERVINA DE OLIVEIRA, em face de 
BANCO DAYCOVAL S/A.
A parte autora intimada para comprovar o levantamento do alvará, manifestou-se nos seguintes termos, ID n. 79421591 “...Requer a 
juntada do comprovante de levantamento do Alvará Judicial, bem como, nada mais a requerer...”.
Assim, considerando o acima exposto, os autos serão extintos pelo cumprimento da obrigação. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art. 924, II do novo 
Código de Processo Civil.
Sem custas neste cumprimento de sentença.
Considerando o pedido da parte requerida, ID n. 80688062 “...vem respeitosamente perante Vossa Excelência, reiterar a petição de ID. 
76863421, requerendo a confecção e expedição de alvará de transferência dos valores devidos à esta instituição financeira. BANCO 
DAYCOVAL S/A CNPJ: 62.232.889/0001-90 Agência: 0001-9 Conta corrente: 300110-7...”, defiro a expedição de alvará/transferência, 
considerando que, conforme consta da sentença de mérito, os valores que se encontram depositados nos autos pertencem à requerida. 
Sentença publicada automaticamente.
Intime-se. Considerando a preclusão lógica, arquivem-se.
Serve o presente como OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL N. 209.
Destinatário: Caixa Econômica Federal, agência local.
Finalidade: Senhor(a) gerente, proceda com a transferência de valores depositados junto a essa instituição financeira, da importância 
de R$ 38.779,91 (trinta e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos) e cominações legais, que se encontra 
depositada na Caixa Econômica Federal, Conta 1825 / 040 / 01511147-1, a importância de R$ 26.993,14 (vinte e seis mil, novecentos e 
noventa e três reais e quatorze centavos) e cominações legais, que se encontra depositada na Caixa Econômica Federal, Conta 1825 / 
040 / 01515473-1, ZERANDO E ENCERRANDO AS CONTAS, para a seguinte conta: BANCO DAYCOVAL S/A CNPJ: 62.232.889/0001-
90 Agência: 0001-9 Conta corrente: 300110-7.
Observação: Encaminhar comprovante de transferência para a serventia judicial deste juízo, por meio do e-mail: vha2civel@tjro.jus.br
Processo: 0013403-54.2013.8.22.0014, vinculado a conta judicial.
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
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PROCESSO: 7002968-81.2022.8.22.0014
REQUERENTES: MARCELA DA CRUZ NUNES RODRIGUES, LAURA BEATRIZ NUNES RODRIGUES, DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
INTERESSADO: EDIVALDO RODRIGUES, CPF nº 66444268249
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 4.159,28
DESPACHO
Defiro a expedição de ofício ao Consórcio Honda, para que no prazo de 05 (cinco) dias disponibilize nos autos os contratos de adesão 
referente as cotas de consórcio (21591/253-20 e 29607/478-04) informada nos autos. 
Com a juntada, intime-se a parte autora a manifestar-se em 05 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
0011010-30.2011.8.22.0014
Ato / Negócio Jurídico, Defeito, nulidade ou anulação, Liminar 
Cumprimento de sentença
R$ 230.000,00
EXEQUENTE: ANA PAULA RICARTE BASTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDETE TABALIPA, OAB nº RO2140, CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533
EXECUTADOS: SILVIO LUIZ DE ARAUJO ROCHA, AV. BENNO LUIZ GRAEBIN, 4983, NÃO INFORMADO NOVA VILHENA - 76987-
138 - VILHENA - RONDÔNIA, DEISE DE ARAUJO ROCHA, AV: SABINO BEZERRA DE QUEIROS 187 - 76981-116 - VILHENA - 
RONDÔNIA, CEZAR BENEDITO VOLPI, - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE ANTONIO CORREA, OAB nº RO5292
SENTENÇA
Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ID n. 58558506, ajuizado por CEZAR BENEDITO 
VOLPI, em face de SILVIO LUIZ DE ARAUJO ROCHA e DEISE DE ARAUJO ROCHA, em que as partes requerem a homologação do 
acordo entabulado nos autos ID n. 78304455.
Vieram os autos conclusos para homologação.
Não há óbices a homologação do acordo, porquanto que as partes são maiores, capazes e estão devidamente representadas nos 
autos.
Por estas razões, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação, em relação a este 
cumprimento de sentença.
Ressalto que em caso de descumprimento quanto aos termos do acordo, poderá a autora requerer o desarquivamento do feito e o 
prosseguimento da execução.
Liberem-se eventuais constrições/penhora, nos termos acordado.
Sem custas.
Considerando o acordo homologado, expeça-se alvará judicial do valor de R$ 1.485,82 (mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta 
e dois centavos), penhorado pelo SISBAJUD, e já transferido para uma conta centralizadora, ao exequente CEZAR BENEDITO VOLPI, 
nos termos acordado.
Os autos prosseguirão em relação aos demais Cumprimentos de Sentenças.
Registrada automaticamente. Publique-se.
Intime-se, considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos.
Serve o presente como OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL N. 208. 
Destinatário: Caixa Econômica Federal, agência local.
Finalidade: Senhor(a) gerente, proceda com a transferência de valores depositados junto a essa instituição financeira, agência local 
1825, operação 040, conta judicial/01538669-1, o valor de R$ 1.485,82 (mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), e 
seus acréscimos legais, zerando e inutilizando a conta após a transferência, para a seguinte conta: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
ag.1825-013 - VILHENA-RO, CONTA POUPANÇA n. 00055773-0, TITULAR - CEZAR BENEDITO VOLPI - CPF-085.578.372-91.
Observação: Encaminhar comprovante de transferência para a serventia judicial deste juízo, por meio do e-mail: vha2civel@tjro.jus.br.
Processo: 0011010-30.2011.8.22.0014, vinculado a conta judicial.

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7004978-74.2017.8.22.0014
REQUERENTES: JHENIFER FERNANDA SALES DA SILVA, CPF nº 03788622270, PATRICIA MAGALHAES SALES SILVA, CPF nº 
00826531946
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA, OAB nº RO6835, HELIO DANIEL DE FAVARE 
BAPTISTA, OAB nº RO4513A
REQUERIDO: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, CNPJ nº 84638345000165
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARILIA GUIMARAES BEZERRA, OAB nº RO10903, JONATAS JOEL MORETES SILVESTRE, OAB 
nº RO10021, JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315
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VALOR DA CAUSA: R$ 25.400,00
DESPACHO
Avoco os autos. 
Considerando que não foram as partes que deram causa à nulidade das intimações apontada nestes autos, no tocante à intimação dos 
patronos, inviável que uma delas seja penalizadas por tal ato. 
Destarte, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios quando do julgamento da impugnação à penhora. Assim sendo, 
torno sem efeito o seguinte parágrafo da decisão de ID n. 80772664: “Fixo honorários em favor da impugnante em 10% sobre o valor do 
cumprimento de sentença, o qual será indicado pela parte exequente”. 
No mais, mantenho a decisão tal qual lançada. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7008589-59.2022.8.22.0014
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
AUTOR: JOSE MANUEL RAMOS FERNANDES
ADVOGADOS DO AUTOR: SUZI MIDORI NAKAHARA NAKANO, OAB nº RO4135A, FABIO CHRISTIANO NAKANO, OAB nº 
RO3652A
REU: ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento com pedido de liminar ajuizada por José Manuel Ramos Fernandes em face de 
Antônio Rosa da Cruz Junior. 
Alega, em síntese, que celebrou com o requerido contrato de aluguel de um imóvel residencial situado à Av. Liberdade, nº 4519, bairro 
Centro, apto 03, nesta cidade de Vilhena/RO, sendo ajustado o pagamento a título de aluguel a quantia mensal de R$ 900,00 (novecentos 
reais) com período de locação inicial de 12 meses, com início em 28 de Julho de 2020 e término em 27 de Julho de 2021. 
Alega que findo o prazo inicial estabelecido foi realizado a renovação do contrato de locação com data de término para o dia 27 de Julho 
de 2022. Disse que a partir do mês de Abril de 2022 o requerido deixou de cumprir com suas obrigações em pagar o aluguel ficando com 
um débito no valor de R$ 4.200,00 ( quatro mil e duzentos reais). 
Pois bem. 
Inicialmente, vale registrar que o presente caso corresponde uma das hipóteses descritas na ADPF 828 MC/DF, da relatoria do Ministro 
Luís Roberto Barroso, conforme julgado do TJSP: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. NULIDADES DA FASE DE CONHECIMENTO. 
AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR E DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Ausência de nulidades. 
Adaptabilidade do procedimento e inexistência de dever de nomeação de defensor a réu revel citado pessoalmente. DETERMINAÇÃO DE 
DESPEJO. PANDEMIA COVID. SUSPENSÃO DO DESPEJO. ADPF 828-DF. Impossibilidade. Despejo em razão de falta de pagamento 
de imóvel urbano, sendo a locação residencial, cujo valor dos alugueres perpassam a quantia estabelecida pelo art. 4 da Lei nº 14.216/21. 
Decisão mantida. RECURSO DA COEXECUTADA DEISI NÃO PROVIDO.
(TJ-SP - AI: 22983195320218260000 SP 2298319-53.2021.8.26.0000, Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de Julgamento: 
29/07/2022, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/07/2022)
Registre-se que, as regras que suspendem os despejos e as desocupações foram estendidas pelo STF até 31 de março de 2022 
e, posteriormente prorrogada até 30 de junho de 2022 e por último até 31/10/2022, razão pela qual indefiro o pedido de tutela de 
urgência. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCIA, dia 19/10/2022, às 10h,via 
whatsapp cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º, CPC).
Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, intime-se a 
parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça.
Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE. 
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito
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Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7010611-27.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE (1434)
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
REQUERIDO: D. F. L. M.
TERCEIRO INTERESSADO: M. F. L., V. D. O. T.
Advogado dos TERCEIROS INTERESSADOS: CARLA FALCAO SANTORO OABRO616-A, PRISCILA SAGRADO UCHIDA 
OABRO5255
INTIMAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSADOS
Tendo em vista a SENTENÇA [ID. 80859226], ficam os terceiros interessados intimados para ciência.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7008681-37.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELENA FANTIN PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
R$ 8.000,00
DESPACHO
Custas recolhidas em 1%. 
Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/consumidor, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da empresa ré. 
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), o Ato Conjunto n. 009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores 
- internet, através de aplicativo, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho eletrônico, tais como celular, notebook ou 
computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber auxílio do respectivo patrono/advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 19/10//2022, às 10h30min, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n. 
18/2020-CGJ.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intime-se a parte autora.
Atente-se o cartório que a citação deverá ser efetuada por sistema nos termos do acordo de cooperação da corregedoria de justiça.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
Com a contestação dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Ficam as partes intimadas a fornecerem número de telefone com o aplicativo “whatsapp” para realização da audiência de conciliação .
Ficam as partes desde já advertidas que deverão comparecer pessoalmente ao ato de conciliação, ou se fazer representar por procurador 
com poderes específicos para negociar e transigir, acompanhadas de seus respectivos advogados/defensores e que a ausência 
injustificada à solenidade implicará em ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa ao faltoso de até 2% calculada 
sobre a vantagem econômica pretendida ou valor da causa (art. 334, §8º, 9º e 10 do CPC).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados.
Alerte-se ao requerente que, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as custas não tenham sido pagas integralmente 
deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, contados da data da realização da 
solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (art. 330, inciso IV)
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE PARA OS 
DEVIDOS FINS.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7008431-04.2022.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. S. G.
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM - RO0003960A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
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Intimação DA PARTE AUTORA
Considerando que não há nos autos comprovação dos rendimentos dos responsáveis legais da parte autora, indefiro o pedido de 
gratuidade judiciária.
Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, a proceder ao recolhimento do valor das custas processuais, em atenção ao disposto no 
art. 12, inciso I da Lei 3.896/2016, no prazo de cinco dias. 
sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7001686-13.2019.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:22/03/2019
Autor: ANTONIO ALVES DE SOUZA SOBRINHO, CPF nº 27685322234, AVENIDA DAS MAGNÓLIAS 1482 JARDIM PRIMAVERA - 
76983-364 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA, OAB nº RO3602
Réu: ELAINE RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 53909992234, AVENIDA DAS MAGNÓLIAS 1482 JARDIM PRIMAVERA - 76983-364 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
I - RELATÓRIO
ANTÔNIO ALVES DE SOUZA SOBRINHO ingressou com pedido de Modificação de Curatela de sua filha Elaine Rodrigues de Souza, 
com o propósito de passar a representá-lo na prática dos atos da vida civil.
Afirmou que a curatelada foi interditada em razão de ser analfabeta e sofrer de epilepsia, o que dificulta sua capacidade de expressão 
de vontade 
Argumentou que nos autos n. 012.2008.003254-7, que tramitou perante a Comarca de Colorado do Oeste, foi nomeado como Curador da 
curatelada sua genitora, Sra. Norma Rodrigues de Souza, que veio a falecer em 19.02.2019. 
Disse que desde o falecimento de sua esposa é o autor quem exerce os cuidados de sua filha, inclusive residindo na mesma casa em 
que morava com a genitora. 
Juntou documentos. 
A gratuidade judiciária foi deferida, sendo o autor nomeado Curadora Especial da interditanda. 
O Ministério Público manifestou pela procedência do pedido.
Relatei sucintamente. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de modificação de curador no qual é desnecessária a produção de outras provas, por isto, o feito comporta julgamento 
no estado em que se encontra.
Inicialmente a genitora da interditada assumiu sua curatela. No entanto, em razão de seu falecimento, o genitor da interditada ingressou 
com a presente ação. 
Durante o trâmite do feito foi constatado o interesse do autor em ser o curador de sua filha. Constou-se, também que ele já vem exercendo 
esse papel de fato, já que cuida de seus interesses pessoais.
Não foi constatado nenhum fato que indicasse que o pai da interditanda não tivesse condições de exercer o encargo de curador, pelo 
contrário, demonstrou interesse para tanto.
O contexto dos autos, dessa forma, é favorável à pretensão, de modo que a autora possui condições financeiras e psicológicas de cuidar 
de seu irmão.
O artigo 1.767, do Código Civil trata das pessoas sujeitas a curatela, sendo a hipótese do inciso I: “aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua vontade;”
O contexto dos autos, dessa forma, é favorável à pretensão, de modo que a interditando não é capaz de tomar decisões com o necessário 
discernimento para os atos da vida civil.
Ademais, a autora é legitimada a promover a interdição, consoante o disposto no art. 747, II, do Novo Código de Processo Civil.
A interditanda necessita de curador para administrar seus bens e a representá-lo nos atos da vida civil, e neste sentido a modificação da 
curatela é medida que se impõe.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão, para modificar a curatela de ELAINE RODRIGUES DE SOUZA com fundamento 
no artigo 1.775, § 1º, do Código Civil, e nomear o SR. ANTÔNIO ALVES DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro, viúvo, desempregado, 
portador do RG 278.997 SESP/RO, inscrito no CPF 276/658.222-34, residente e domiciliado na Av. das Magnólias, n. 1482, Bairro Jardim 
Primavera, Vilhena/RO, para exercer a função de curador do interditando. 
Fica o curador cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome 
da interditanda se e quando for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual 
patrimônio. 
Em virtude da ausência de interesse recursal, dou a sentença por transitada em julgado na presente data.



2858DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: 
(a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; 
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
(c) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal 
e-SAJ do Tribunal de Justiça; 
(d) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; e 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 
Esta sentença servirá como mandado de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil.
Remeta-se via da sentença ao Registro Civil para inscrição da interdição.
Esta sentença servirá como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como 
curador.
Deixo de encaminhar ofício ao cartório Eleitoral da Zona Eleitoral de Vilhena por se tratar de pedido de modificação de curatela.
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição 
voluntária.
Intimem-se, nada mais havendo, arquivem-se os autos. 
Vilhena, 3 de fevereiro de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007081-49.2020.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADILAINE DA SILVA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS - RO5199
REQUERIDO: JEAN CARLOS PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: GEORGE CARLOS PINHEIRO DA SILVA - RO9417
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a juntada de DOCUMENTOS [ID.80869083], fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento 
do feito, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7004350-12.2022.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI - SP184989
REU: MAIRA BUENO PORFIRIO DAROS
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Considerando o decurso do prazo de suspensão, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no 
prazo de 05 dias, sob pena de extinção.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: vinte dias
DO EXECUTADO: JACKSON HENRIQUE DA SILVA, inscrito no CPF sob o n. 532.026.942-00, demais qualificações ignoradas, 
atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação do executado, para pagar, no prazo de 03 dias, a dívida, no valor de R$ 775,65, acrescido das custas processuais 
e honorários advocatícios (fixados em 10 % sobre o valor da causa), que serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento 
no prazo estabelecido. Fica o(a) executado(a) ciente que poderá opor embargos no prazo de 15 dias. Alternativamente, no lugar dos 
embargos, mediante depósito de trinta por centos do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Processo: 7004313-53.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA LUCIANO EIRELI
Obs: Caso o executado não se manifeste, um Defensor Público atuará na defesa dos seus interesses.
Sede do Juízo: Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Vilhena - RO, 12 de julho de 2022
Keity Mara de Oliveira Vieira
Diretora de Cartório Substituta- Cad. 207.089-8
(Assina de ordem da MM. Juíza de Direito)
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2ª VARA CÍVEL   

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007957-33.2022.8.22.0014
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: V. C. P., E. M. D. C. P.
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
REQUERIDO: S. L.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o TERMO [ID.80847929], fica a parte autora intimada para assiná-lo e comprovar nos autos, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7004467-03.2022.8.22.0014
Adjudicação Compulsória
Embargos de Terceiro Cível
R$ 300.000,00
EMBARGANTES: EDEMAR SCHUCK, CPF nº 19136005991, CHÁCARA 96 29-7 SETOR D - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ELVIRA SCHUCK, CPF nº 27706419215, CHÁCARA 96 29-7 SETOR D - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: MAILA SUZAMAR DA ROCHA, OAB nº MT12690
EMBARGADOS: CLEUSA DOBRAHINSKY MENEGOL, CPF nº 01277773181, RUA 507 263 ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA, AQUILES MENEGOL, CPF nº 35145269072, RUA 507 263 ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, CENTRAL 
AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 09381865000110, RUA CURITIBA 650 INDUSTRIAL SÃO PAULO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGADOS: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, - 76980-930 - VILHENA - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se o autor para querendo apresentar impugnação. 
Vilhena23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
0003774-61.2010.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Assistência Judiciária Gratuita, Antecipação de Tutela / 
Tutela Específica
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOAO BATISTA LEITE, RUA ANTONIO P. BASTOS ( 833) 1821 ALTO ALEGRE - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, OAB nº RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA, OAB nº RO4001, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO2947
EXECUTADOS: ALLAN PATRICK ANDRADE DO AMARAL, AVENIDA TIRADENTES 80 CENTRO - 78700-028 - RONDONÓPOLIS 
- MATO GROSSO, ELIDIA NICOLAU DE ANDRADE AMARAL, TIRADENTES 80 CENTRO - 78700-028 - RONDONÓPOLIS - MATO 
GROSSO, AMARILDO ANDRADE DO AMARAL, AVENIDA MIGUEL SUTIL 2925 POÇÃO - 78015-650 - CUIABÁ - MATO GROSSO, A. 
PATRICK A. DO AMARAL & CIA LTDA ME, AV TENENTE CORONEL DUARTE 1935, INEXISTENTE DOM AQUINO - 78000-000 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VALMIRO ANTONIO PINHEIRO DA SILVA, OAB nº MT9331
DESPACHO
Intimada para dar prosseguimento aos autos, a parte autora manifestou-se nos seguintes termos, ID n. 80087872 “...Posto isto, 
respeitosamente, REQUER a penhora de 30% (trinta por cento) dos benefícios previdenciários da Executada ELIDIA NICOLAU DE 
ANDRADE AMARAL: CPF - 344.609.421-00, bem como, REQUER que seja oficiado o INSS, órgão responsável pelos benefícios 
previdenciários, para que proceda o desconto do percentual até o limite do débito atualizado e deposite judicialmente...”.
Indefiro por ora o pedido, considerando que não foram esgotadas todas as tentativas de consultas pelos sistemas de informações 
cadastrais, restando ainda, consulta INFOJUD.
Assim, intime-se o exequente, no prazo de cinco dias, a proceder ao recolhimento da diligência prevista no art. 17 da Lei 3.896/2016, ou 
caso queira, indique outros meios para satisfazer seu crédito.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDINETE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7002768-50.2017.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Monitória
R$ 77.961,48
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AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, 
CNPJ nº 70431630000104, AVENIDA MATO GROSSO 316 CENTRO - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB nº GO36488
REU: M. R DE SOUSA RAMALHO CELULARES EIRELI - ME, RUA QUINTINO CUNHA 113 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
MATHEUS RICARDO DE SOUSA RAMALHO, RUA ROTARY CLUB 3241 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
A parte autora manifestou-se nos seguintes termos “...vem respeitosamente perante V. Exa., através de seus procuradores devidamente 
constituídos, em atenção ao resultado da pesquisa efetuada via sistema RENAJUD, requerer a expedição de ofício ao DETRAN para 
obtenção do espelho completo de consulta dos veículos localizados, a fim de que se obtenha a relação pormenorizada de infrações de 
trânsito, eventual IPVA em atraso e/ou alienações fiduciárias em favor de terceiros, para fins do disposto no Art. 799, inciso I, NCPC...”.
Assim, defiro a expedição de Ofício ao DETRAN/RO, nos termos acima requerido, encaminhando-se cópia do despacho de ID n. 79474431, 
Pg. 40/41, referente aos veículos localizados pelo sistema RENAJUD. 
Prazo para resposta: 10 dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO. 

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7003410-52.2019.8.22.0014
Cheque
Cumprimento de sentença
R$ 15.755,16
AUTOR: JOSE MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF nº 05738533801, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3598A, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
REU: ROBERTO ALVES DOS SANTOS, CPF nº 34960422220, AMAZONAS 5398 5O BEC - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
LUIZ CARLOS LACERDA MACHADO, CPF nº 32589867204, RUA 08, 6140 NOVA VILHENA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VILHENA, CNPJ nº 14603153000138, AVENIDA CARMELITA FERMINA DOS 
ANJOS 1262 S-22 - 76985-249 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA, OAB nº RO2435A, AV. 30 DE JUNHO 1534 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, para se manifestar da petição juntada aos autos pela parte executada, no ID 
n. 80467408.
Serve o presente de expediente. 
Vilhena
23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7002975-44.2020.8.22.0014
Cheque, Compra e Venda
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SOUBHIA & CIA LTDA, AVENIDA MARCELINO PIRES 1.070, - DE 0714 A 1356 - LADO PAR CENTRO - 79801-001 - 
DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHEL ERNESTO FLUMIAN, OAB nº MS16411
EXECUTADO: VANDERLEY RAMOS DE ALMEIDA, RUA H-UM 2.971, QUADRA 03 LOTE 05 ARIPUANÃ (COHAB) - 76985-495 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A consulta ao sistema SISBAJUD (Modalidade Teimosinha), pelo prazo de 30 dias seguidos, conforme requerido pelo autora, restou 
parcialmente frutífera, conforme telas anexas.
Assim, declaro penhorado o valor de R$ 412,65.
Intime-se o Executado na pessoa de seu advogado desta penhora e retornem os autos após o prazo legal, com ou sem embargos/
impugnação.
Considerando que a parte autora recolheu apenas 01 (uma) diligência, referente à pesquisa Sisbajud realizada, intime-o para, no prazo 
de 05 dias, para recolher as custas das diligências quanto aos demais pedidos, ID n. 79321483.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7005658-20.2021.8.22.0014
AUTORES: MARIA MARCIA DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
VALOR DA CAUSA: R$ 10.992,00
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DESPACHO
Considerando a proposta de acordo formula pela parte requerida, intime-se a parte autora a manifestar-se em 05 (cinco) dias e havendo 
concordância, venham os autos conclusos para homologação. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007597-35.2021.8.22.0014
Compra e Venda
Execução de Título Extrajudicial
R$ 19.969,88
EXEQUENTE: FRANCISCO DE SOUZA DA SILVA, RUA BENTO CORREA DA ROCHA 175 JARDIM AMÉRICA - 76980-744 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM, OAB nº RO5813
EXECUTADO: SILVIO BANDEIRA GOULART, RUA ACRE 2715 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-230 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando que a consulta pelo sistema INFOJUD não logrou êxito, defiro a citação por edital, conforme requerido. 
Assim, CITE-SE o requerido por EDITAL, permanecendo no átrio pelo prazo de 20 dias, nos termos do art. 257, inciso IV, do novo CPC. 
Em caso de inércia, nomeio desde já curador especial um dos defensores públicos atuantes na comarca. 
Expeça-se o necessário.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7004019-30.2022.8.22.0014
Inventário e Partilha
Inventário
R$ 100.000,00
REQUERENTES: MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA, CPF nº 44902190400, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
651 CENTRO (S-01) - 76980-196 - VILHENA - RONDÔNIA, LUCIA MARIA BARBOSA NAKAYAMA, CPF nº 42615305468, RUA 
BENTO CORREA DA ROCHA 389 JARDIM AMÉRICA - 76980-744 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE DE ARIMATEA BARBOSA, CPF 
nº 46803777472, RUA ALDENICE ARAÚJO DUARTE 126 MALVINAS - 58432-722 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, GERALDO 
JOSE BARBOSA, CPF nº 20677162472, RUA ITABUNA 62 MALVINAS - 58433-150 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, LEANDRO 
FERREIRA BARBOSA, CPF nº 09691663708, RUA ALLAH EURÍCO BAPTISTA REALENGO - 21730-510 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO, ADRIANO FERREIRA BARBOSA, CPF nº 05682556747, RUA ALLAH EURÍCO BAPTISTA REALENGO - 21730-510 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO, CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA BARBOSA, CPF nº 67667716404, SÃO PAULO 03, ÁREA URBANA 
SANTO EXPEDITO - 59925-000 - VENHA-VER - RIO GRANDE DO NORTE, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA BARBOSA, CPF nº 
60224843400, RUA VEREADOR ARROJADO LISBOA 807 PRATA - 58400-610 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, ROBERTO CARLOS 
DE ALMEIDA BARBOSA, CPF nº 51924064472, RUA JORNALISTA PAULO BRANDÃO CAVALCANTE BODOCONGÓ - 58430-645 - 
CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, MARIA JOSE DE ALMEIDA BARBOSA, CPF nº 69079625434, RUA JORNALISTA PAULO BRANDÃO 
CAVALCANTE 250 BODOCONGÓ - 58430-645 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUCIANO PAGOTTO PINTO, OAB nº ES28239, ALCIONE PEREIRA BOAVENTURA, OAB nº 
MT27707O, RUA UIRAPURU 389 OLENKA - 78360-000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO
INVENTARIADOS: JOSE SANTINO BARBOSA, CPF nº 05852005487, RUA BENTO CORREA DA ROCHA JARDIM AMÉRICA - 76980-
744 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA JOANA BARBOSA, CPF nº 56938683468, RUA BENTO CORREA DA ROCHA JARDIM AMÉRICA 
- 76980-744 - VILHENA - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias. 
Intimem-se. 
Vilhena23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7004184-48.2020.8.22.0014
Duplicata
Cumprimento de sentença
R$ 5.029,47
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REQUERENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 3800 CENTRO 
(S-01) - 76980-080 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS RIBEIRO SOUSA, OAB nº RO10392, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO 
SECCO, OAB nº RO724
REQUERIDO: DEVANIR NICHIO, RUA NU-ARUAQUES 2442 BAIRRO CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Cuida-se de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada por DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA, 
em face de DEVANIR NICHIO, em que a parte autora aceitou a proposta de acordo feita pela parte executada, nos termos como segue, 
ID n. 80730105:
“...vem informar que aceita a proposta de acordo feita pelo Executado na Manifestação ID n° 79959121, tendo em vista que o crédito 
será pago em 15 (quinze) vezes de R$ 400,00 (quatrocentos reais) totalizando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Ainda, vem 
informar a conta em que as parcelas poderão ser depositadas: Agência 1825, Operação 003, C/C 1549-3, titular JOSEMÁRIO SECCO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 08.731.719/0001-04. Ademais, requer que os comprovantes de depósito sejam apresentados e 
protocolados fazendo prova do pagamento mensal da dívida...”.
Vieram os autos conclusos para homologação.
Não há óbices a homologação do acordo, porquanto que as partes são maiores, capazes e estão devidamente representadas nos 
autos.
Por estas razões, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação.
Ressalto que em caso de descumprimento quanto aos termos do acordo, poderá a autora requerer o desarquivamento do feito e o 
prosseguimento da execução.
Sem custas neste cumprimento de sentença.
Registrada automaticamente. Publique-se.
Intime-se, considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos.

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7000244-07.2022.8.22.0014
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO AUTOR: HELLENE RODRIGUES SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA
REQUERIDO: RAFAEL MARQUES DE FREITAS, CPF nº 00611749980
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 139.945,45
DESPACHO
Considerando o recolhimento das custas da diligência do Oficial de Justiça, cumpra-se a decisão liminar. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7002312-27.2022.8.22.0014
AUTORES: E. M. D. S., D. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: Y. B. C., CPF nº 97899569249, R. R. B. D. S., CPF nº 05076237200
ADVOGADO DOS REU: TATIANE INACIO DE SOUZA MELO, OAB nº RO10812
VALOR DA CAUSA: R$ 1.800,00
DESPACHO
Razão assiste a Defensoria Pública quando afirma que sua intimação se deu por Diário da Justiça quando deveria ter ocorrido de forma 
eletrônica. 
Assim, no intuito de evitar eventual nulidade processual, restituo ao Defensor Público o prazo para impugnação à contestação e torno sem 
efeito o despacho que intimou as partes para especificarem provas. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7010156-04.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - RO2681
EXECUTADO: CARLOS ANTONIO GOMES DA CUNHA
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
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Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7007340-78.2019.8.22.0014
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADOS: GEISA MARIA VIVAN, CPF nº 73422177272, TEND TUDO AUTO PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 02221741000128, JOSE LUIZ ROVER, CPF nº 59100214949
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702
VALOR DA CAUSA: R$ 4.409,58
DESPACHO
Considerando a divergência de valores depositados e o que o exequente entende como devido, remetam-se os autos à Contadoria 
para apuração de eventual saldo remanescente, ou para que informe se com os valores depositados nestes autos o valor devido nesta 
execução pode ser considerado quitado. 
Com a juntada do cálculo dê-se ciência às partes e após, venham os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7001678-65.2021.8.22.0014
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000269
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, OAB nº RO644, ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO2311, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA BEZERRA 
BATISTA, OAB nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796
REU: ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº 93451539268
REU SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 7.087,43
DESPACHO
Determino que se proceda a tentativa de citação e intimação da requerida Adriana Ribeiro dos Santos, inscrita no CPF n. 9345159268, 
no seguinte endereço: Rua Oito Mil Duzentos e Dezesseis, n. 4960, residencial Barão do Melgaço II, CEP 76.982-352, Vilhena-RO nos 
seguintes termos: 
“Custas iniciais recolhidas. Diante da manifestação expressa do autor, deixo de designar audiência de conciliação neste momento 
processual. Cite-se o requerido , nos termos do art. 701 do NCPC, deverá a parte requerida no prazo de 15 dias efetuar o pagamento de 
R$ 7.087,43 e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se no mandado que caso a 
obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 701, § 1º, 
do NCPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
embargos monitórios, conforme artigo 702 do NCPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 916 do NCPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 916, 
§ 6º).
Na hipótese de não haver pagamento nem serem opostos embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.
Nesta hipótese, intime-se o exequente para, caso queira, requerer o cumprimento de sentença, nos termos do art. 513 do CPC, e 
seguintes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.”
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7012354-72.2021.8.22.0014
AUTOR: L. T. V. L., CPF nº 84791438272
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO BATISTA DUARTE FILHO, OAB nº RO4459
REU: A. L. L.
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 7.620,00
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DESPACHO
A parte requerida juntou aos autos contrato de prestação de serviços educacionais junto a Faculdade FIMCA. 
No entanto não juntou qualquer comprovante de pagamento de pagamento dos boletos que comprovem que está frequentando o curso. 
Assim sendo, determino a intimação da requerida para que junte os boletos dos três últimos meses, devidamente pagos. 
Com a juntada, intime-se o autor para querendo manifestar-se em 05 (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7001549-26.2022.8.22.0014
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
R$ 36.411,14
EXEQUENTE: MOREIRA & MACIEL LTDA - ME, RUA CAETÉS 5065 RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-032 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3598A, MARIA CELIA DE SOUZA, OAB nº 
RO12309
EXECUTADO: FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA, RUA BOTAFOGO 6336, - DE 6278/6279 AO FIM LAGOINHA - 76829-780 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A
SENTENÇA
Cuida-se de AÇÃO de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que as partes requerem a homologação do acordo entabulado nos 
autos ID n. 80706566.
Vieram os autos conclusos para homologação.
Não há óbices a homologação do acordo, porquanto que as partes estão devidamente representadas nos autos.
Por estas razões, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação.
Expeça-se alvará judicial dos valores penhorados nos autos pelo sistema SISBAJUD, e já transferidos para uma conta centralizadora 
vinculada aos autos, nos termos acordado “...3 - O Executado concorda com a liberação dos valores penhorados (R$ 16.856,67) e aceita 
pagar o valor remanescente de R$ 4.815,00 (quatro mil e oitocentos e quinze reais) na data de 17/08/2022, por meio de transferência 
eletrônica (PIX) da seguinte forma: R$ 3.465,00 (três mil e quatrocentos e quinze reais) na conta de titularidade da Exequente por meio 
da chave-CNPJ: 20.044.492/0001-24 (VALEFIX DISTRIBUIDORA) e R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais) na conta de 
titularidade deste causídico (JOSÉ MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA) por meio da chave-celular (69984449240); 4 - Que os valores 
penhorados (R$ 16.856,67) sejam liberados por meio de Alvará judicial em nome do advogado José Marcelo Cardoso de Oliveira...”.
Sem custas.
Ressalto que em caso de descumprimento quanto aos termos do acordo, poderá a autora requerer o desarquivamento do feito e o 
prosseguimento da execução.
Registrada automaticamente. Publique-se.
Intime-se, considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos.
Serve o presente como OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL Nº 210.
Destinatário: Caixa Econômica Federal, agência local.
Finalidade: Senhor(a) gerente, proceda com a transferência dos valores depositados junto a essa instituição financeira, conforme contas 
abaixo:
Contas
Conta Autor/ Reclamante
Réu/ Reclamado Processo Vara Saldo (R$) 1825/040/01542109-8 MOREIRA MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 107,54 1825/040/01542107-1 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 925,08 1825/040/01542099-7 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 31,07 1825/040/01542116-0 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 82,84 1825/040/01542100-4 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 30,18 1825/040/01542114-4 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 15.839,18 1825/040/01542113-6 MOREIRA 
MACIEL LTDA ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 9,13 1825/040/01542102-0 MOREIRA MACIEL 
LTDA ME
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FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 2,66 1825/040/01540697-8 MOREIRA & 
MACIEL LTDA - ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 0,00 1825/040/01540696-0 MOREIRA & 
MACIEL LTDA - ME
FRANCOA MITERRAN BARBOSA DA SILVA 70015492620228220014 02A VARA CIVEL 0,00 
O valor de R$ 16.856,67 (dezesseis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e cominações legais, ZERANDO 
E ENCERRANDO AS CONTAS, para a seguinte conta: Chave-CNPJ: 69984449240.
Observação: Encaminhar comprovante de transferência para a serventia judicial deste juízo, por meio do e-mail: vha2civel@tjro.jus.br
Processo: 7001549-26.2022.8.22.0014, vinculado a conta judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7001948-26.2020.8.22.0014
Auxílio-Acidente (Art. 86)
Procedimento Comum Cível
R$ 26.645,82
AUTOR: IRINEU ALVES DOS SANTOS, CPF nº 94275084268, LINHA 105 Kapa 52 ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048A, LINHA 138 0 ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
DESPACHO
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC (Lei 13.105/2015), recebo o cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa do seu representante judicial, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) 
dias, como incidente a estes próprios autos ou ainda no mesmo prazo informar o interesse em cumprir a obrigação de pagar trazendo 
a liquidação do valor devido, corrigido e atualizado – de forma voluntária, nos termos da decisão transitada em julgado, sob pena de 
em caso de inércia, ser presumida a aceitação dos cálculos apresentados pela parte exequente e consequente prosseguimento do feito 
com expedição de RPV ou Precatório. Consigna à parte executada, que no mesmo prazo acima, sendo o valor apresentado pela parte 
exequente acima do montante de 60 s.m e não havendo renúncia da parte autora, deverá a Autarquia manifestar-se nos termos do art. 
100 da CF.
Cumprida a determinação contida no item anterior, e havendo manifestação do INSS, intime-se a parte requerente para dizer se concorda 
com os cálculos apresentados no prazo de 10(dez) dias.
Em seguida, havendo concordância em relação aos cálculos, ou decorrido o prazo sem manifestação do INSS, expeça-se a Requisição 
de Pequeno Valor(RPV) ou requisite-se o pagamento através de Precatório, por intermédio do Presidente do ETJRO, enviando-se as 
cópias necessárias, se for o caso, nos termos do §3º, incisos I e II do art. 535 do NCPC.
Feito o pagamento, via RPV, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena 
de presunção da quitação da obrigação e arquivamento do feito.
6. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção pelo cumprimento da obrigação.
7. Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessária. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE
Vilhena23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7003910-16.2022.8.22.0014
AUTOR: M. F. D. C., CPF nº 00547587260
ADVOGADO DO AUTOR: ADELINO MOREIRA BIDU, OAB nº RO7545
REU: I. S. R., CPF nº 02215102225
ADVOGADO DO REU: PAULA HAUBERT MANTELI, OAB nº RO5276A
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00
DESPACHO
Vista ao Ministério Público. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7008706-50.2022.8.22.0014
EXEQUENTES: JOSIANE ALVES DE OLIVEIRA DIAS, CPF nº 01957379200, JACONIAS ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 03098991259, 
GISELI ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 04254971273, GEANS CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 00634486292, EDUARDO MIGUEL 
ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 04241834205, APARECIDA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 00258151218
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: SAMARA DE AQUINO RODRIGUES, OAB nº RO5040, AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA, 
OAB nº RO318A, RAFAEL BRAMBILA, OAB nº RO4853, TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO, OAB nº RO5284
EXECUTADOS: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, PAZ AMBIENTAL, CNPJ nº 10331865000194, ADRIANO PIRES 
MACHADO, CPF nº 88694801272
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
VALOR DA CAUSA: R$ 1.802.283,25
DESPACHO
Em análise da petição inicial constatei que a exequente pretende executar os valores da condenação e os honorários advocatícios. 
No entanto, o patrono peticiona direito próprio em nome alheio, o que é defeso. 
Destarte, intime-se o advogado a emendar a inicial, excluindo seu crédito dos autos ou adequando a inicial para constar seu nome no polo 
ativo da lide, no que é pertinente ao valor dos honorários advocatícios. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008719-49.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, AC 
VILHENA 501, AVENIDA PRESIDENTE NASSER JARDIM AMÉRICA - 76981-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, PROCURADORIA DA SICOOB 
CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
EXECUTADO: MARCILEIA MIGUEL DE SOUSA GONCALVES, RUA OITOCENTOS E VINTE E DOIS 6455 ALTO ALEGRE - 76985-324 
- VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 15.252,90
Intime-se e Cite-se o requerido nos termos do art. 829 do CPC, o requerido deverá efetuar o pagamento da dívida, pelos valores 
apontados na inicial, no prazo de 03 (três) dias.
Fixo de plano honorários em 10% sobre o valor da causa (art. 827, § 1º do CPC), que em caso de integral pagamento no prazo de 03 dias, 
poderão ser reduzidos pela metade. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer 
diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos 
autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Não sendo pago o devido ou embargado o feito no prazo de 15 dias (art. 915 do CPC), venham os autos conclusos. 
SERVE O O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7007875-02.2022.8.22.0014
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
REQUERENTE: K. C. K.
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, MICHELY DE FREITAS - RO8394, FELIPE WENDT - 
RO4590
REQUERIDO: T. M. D. C.
Intimação DA PARTE AUTORA
Despacho
Intimem-se as parte, no prazo de 05 dias, para que informem nos autos, a data do início da União Estável.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.
Vilhena
23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7002183-30.2019.8.22.0013
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: E. T. M., T. S. D. S. M.
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Advogado do(a) RECORRENTE: ELIANE BACK - RO0007547A
Advogado do(a) RECORRENTE: ELIANE BACK - RO0007547A
RECORRIDO: L. O. T. C.
Advogado do(a) RECORRIDO: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
Intimação DA PARTE AUTORA
Considerando que o DESPACHO [ID. 80896709] está servindo de OFÍCIO, fica a parte autora intimada para encaminhá-lo e comprovar 
nos autos, no prazo de 15 dias.

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 0002010-64.2015.8.22.0014
AUTOR: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
REU: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA - ME, CNPJ nº 84748789000153, ALICE DAL TOE, CPF nº 
07910134215
ADVOGADOS DOS REU: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO, OAB nº RO5588, CAMILA DOMINGOS, OAB nº RO5567
VALOR DA CAUSA: R$ 63.061,21
DESPACHO
Remetam-se os autos à Contadora Judicial para cálculo dos valores devidos. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7007467-11.2022.8.22.0014
Fixação
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
R$ 72.720,00
AUTOR: E. K. D. S. P., CPF nº 03528061251, RUA JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA LIMA 5295, AP. 103 JARDIM ELDORADO - 76987-054 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPPE IVON TOMAZ AZEVEDO GAMBARRA, OAB nº RO11445, AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO 
GOMES 750 BNH - 76987-230 - VILHENA - RONDÔNIA, DANIEL GONZAGA SCHAFER DE OLIVEIRA, OAB nº RO7176
REU: E. A. P., CPF nº 30279356234, LINHA 03, KM 11, ENCONTRO 3ª E 4ª EIXO, MOTOR DA CAERD E A IGREJA CATÓLICA ZONA 
RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro a gratuidade em favor da parte autora. 
Trata-se de processo de ação de alimentos com pedido de liminar para arbitramento de alimentos provisórios em face do Requerido.
A autora informou que é filha do requerido e está cursando medicina nesta comarca e que os custos com a faculdade e despesas de 
manutenção da autora estão sendo arcados exclusivamente por sua genitora. 
Alega que o genitor é criador de gado de corte na região de Corumbiara, possui vários imóveis rurais, tendo condições de arcar com os 
valores pretendidos, equivalentes a cinco salários mínimos. 
Decido.
Sabe-se que os alimentos, aos pais cabe o dever de sustentar os filhos enquanto estes deles dependerem.
Trata-se de dever inafastável e que implica na atuação da vontade estatal em caso de não cumprimento.
A autora é filha do requerido, conforme faz prova a certidão de nascimento juntada aos autos. A necessidade da requerente está 
demonstrada nos autos haja vista sua condição de estudante do curso de medicina. Quanto à possibilidade econômica do alimentante, 
pelo que se extrai dos autos desenvolve atividade de criação de gado de corte, possui diversos imóveis rurais, indícios que apontam a 
possibilidade em arcar com o valor dos alimentos pretendidos na inicial. 
Assim, tendo-se em conta os elementos constantes dos autos, reputo adequada a fixação dos alimentos de acordo com o pedido inicial 
(cinco salários mínimos mensais) em favor da autora. 
Defiro o pedido liminar fixando alimentos provisórios em cinco salários mínimos que será devido a partir da citação, devendo ser pago até 
o dia 05 de cada mês, para serem pagos diretamente na conta da autora sendo: Banco do Brasil, Ag 2197-0 CC 21164-8 em nome de 
ELLEN KÁTIA DOS SANTOS PESSOA. 
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), o Ato Conjunto n. 009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores 
- internet, através do aplicativo “WhatsApp”, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho eletrônico, tais como celular, 
notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber auxílio do respectivo patrono/
advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 19/10/2022, às 10hs30min, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento 
n. 18/2020-CGJ.
Intimem-se as partes a indicarem o número do telefone com WatsApp e e-mail para as providências necessárias a realização do ato, no 
prazo de cinco dias, devendo o Oficial de Justiça constar da sua certidão o telefone e e-mail das partes.
Cite-se o réu, com observância do §1º do art. 695 do CPC.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado, salvo quando for assistida pela Defensoria Pública 
ou Núcleo de Prática Jurídica da AVEC, deverá a parte ser intimada pessoalmente.
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Não havendo acordo, o conciliador deverá apresentar a contrafé ao réu, o qual terá o prazo de 15 dias contados a partir da audiência, para 
apresentar defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora e, consequente decretação 
de revelia, nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Apresentada a resposta, vista à parte autora para querendo apresentar impugnação se houver arguição de matéria processual ou juntada 
de documentos.
Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se.
Defiro ao Sr. Oficial de Justiça proceder as diligências na forma do artigo 212 § 2.º do NCPC.
O Oficial de Justiça deverá colher o número do celular/whatsapp e e-mail da parte requerida, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência. No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das 
partes, conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Vilhena2 de maio de 2022
{orgao_julgador.magistrado}

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7003326-46.2022.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: JOCENE OSTROWSKI DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO CARVALHO PEREIRA - SP397665
REU: GIVANILDO NEVES DE SOUZA
Advogados do(a) REU: PAULA CALAZANS - RO10116, MARISMEIRI ARISTIDES FERREIRA LIMA - RO9678
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação c/c reconvenção apresentada (ID 80715173).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008456-17.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 775 775 
CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: ROSIANE GIMENES PIMENTA, SÍTIO LINHA 90 s/n, 80 COM DOS BAIANOS ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 14.209,56
Custas iniciais recolhidas. 
Indefiro o pedido de citação por whatszap, considerando que a executada possui endereço nos autos e o portanto, deve ser tentada a 
citação por meio de Oficial de Justiça. 
Intime-se e Cite-se o requerido nos termos do art. 829 do CPC, o requerido deverá efetuar o pagamento da dívida, pelos valores 
apontados na inicial, no prazo de 03 (três) dias.
Fixo de plano honorários em 10% sobre o valor da causa (art. 827, § 1º do CPC), que em caso de integral pagamento no prazo de 03 dias, 
poderão ser reduzidos pela metade. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer 
diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos 
autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Não sendo pago o devido ou embargado o feito no prazo de 15 dias (art. 915 do CPC), venham os autos conclusos. 
SERVE O O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo nº: 7006023-40.2022.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente:ANNE CAROLINE CAMPOS ALMEIDA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 122, APTO 302 BLOCO B CENTRO 
(S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR, OAB nº SP170162
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Requerido/Executado: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS, RUA SÃO LUIZ, - DE 
1015/1016 A 1273/1274 CENTRO - 76963-884 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Indefiro a gratuidade pleiteada pela parte autora, pois não ficou comprovada a insuficiência de recursos, pois embora estudante alega 
na inicial ter adquirido os recursos financeiros junto à Cooperativa requerida para giro rural. Assim, verifica-se que a autora também 
desenvolve atividade rural não estando comprovados os seus rendimentos com esta atividade, razão pela qual mantenho o indeferimento 
da gratuidade. 
Assim, denota-se que a parte autora não se amolda aos ditames do que preceitua a benesse da gratuidade. Aliás, há entendimento 
pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Sendo assim, deverá a autora comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.
Vilhena 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito

Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
PROCESSO: 7000722-20.2019.8.22.0014
REQUERENTE: GRAZIELE JACOB PIMENTA, CPF nº 94702950215
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399, VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON, OAB nº 
RO5680
REQUERIDO: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00
DESPACHO
Considerando a inércia do perito em complementar o laudo pericial, digam as partes se pretendem a realização de nova prova pericial, 
justificando a necessidade especificadamente. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz (a) de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7008501-21.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ISABELA LOBIANCO TENORIO
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
R$ 12.000,00
DESPACHO
Custas recolhidas.
Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/consumidor, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da empresa ré. 
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), o Ato Conjunto n. 009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores 
- internet, através de aplicativo, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho eletrônico, tais como celular, notebook ou 
computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber auxílio do respectivo patrono/advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 19/10/2022, às 11h30min, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n. 
18/2020-CGJ.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intime-se a parte autora.
Atente-se o cartório que a citação deverá ser efetuada por sistema nos termos do acordo de cooperação da corregedoria de justiça.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
Com a contestação dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
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Ficam as partes intimadas a fornecerem número de telefone com o aplicativo “whatsapp” para realização da audiência de conciliação .
Ficam as partes desde já advertidas que deverão comparecer pessoalmente ao ato de conciliação, ou se fazer representar por procurador 
com poderes específicos para negociar e transigir, acompanhadas de seus respectivos advogados/defensores e que a ausência 
injustificada à solenidade implicará em ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa ao faltoso de até 2% calculada 
sobre a vantagem econômica pretendida ou valor da causa (art. 334, §8º, 9º e 10 do CPC).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados.
Alerte-se ao requerente que, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as custas não tenham sido pagas integralmente 
deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, contados da data da realização da 
solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (art. 330, inciso IV)
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE PARA OS 
DEVIDOS FINS.
Vilhena/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

7008346-18.2022.8.22.0014
Enriquecimento sem Causa
Procedimento Comum Cível
R$ 52.916,70
AUTOR: CENTRAL SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ nº 37195464000100, RONDONIA 3800, SALA 01 PARQUE 
INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-166 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LENILDO NUNES PEREIRA, OAB nº RO3538A
REU: Allianz Brasil Seguradora S.A, AVENIDA REPÚBLICA DO CHILE 00330, ANDARES 24A 28 CENTRO - 20031-170 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA SUL AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A
Custas iniciais recolhidas. 
Designo audiência de conciliação para o dia 28 de Setembro de 2022, às 11:00 horas, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO (art. 334 do CPC), a qual será realizada 
por videoconferência, devendo as partes que forem participar do ato ficarem disponíveis no horário designado da audiência, em local 
reservado e distintos das outras testemunhas a serem ouvidas e dos advogados.
Cumpre registrar que como a audiência será realizada via videoconferência, o horário designado para oitiva das testemunhas poderá 
sofrer atrasos, em razão do número de pessoas a serem ouvidas, instabilidade do programa e da internet.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado, salvo quando for assistida pela Defensoria Pública 
ou Núcleo de Prática Jurídica da AVEC, deverá a parte ser intimada pessoalmente.
Não havendo acordo, desde já sai o autor intimado a proceder ao recolhimento da diferença das custas processuais, em 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 12, inciso I da Lei 3.896/2016, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Não havendo acordo, nos termos do art. 701 do NCPC, deverá a parte requerida no prazo de 15 dias efetuar o pagamento de 
R$ R$ 52.916,70 e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se no mandado que caso 
a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 701, § 1º, 
do NCPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
embargos monitórios, conforme artigo 702 do NCPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 916 do NCPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 916, 
§ 6º).
Na hipótese de não haver pagamento nem serem opostos embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC. 
Nesta hipótese, intime-se o exequente para, caso queira, requerer o cumprimento de sentença, nos termos do art. 513 do CPC, e 
seguintes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
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7007255-92.2019.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Procedimento Comum Cível
R$ 15.470,85
AUTOR: NARRIAM TARCILIA DE OLIVEIRA VERONES, CPF nº 02362223256, AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO - DE 3406/3407 AO 
FIM 1901 CENTRO (S-01) - 76980-118 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
REU: THIAGO ALVES DE FREITAS, CPF nº 95897380287, PERIMETRAL 3961 CIDADE VERDE III - 76982-194 - VILHENA - RONDÔNIA, 
MARIO SERGIO DE MOURA AZAMBUJA, CPF nº 97561088191, AV. MAJOR AMARANTE 4661 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, O. C. DE AZAMBUJA - ME, CNPJ nº 27968085000152, DOMINGUES LINHARES 141, SALA 2 CENTRO (S-01) - 76980-
070 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: CLEMILDA NOVAIS DE SENA, OAB nº RO9162, RUA 7609 3883 ALPHA VILLE I - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Retire-se da pauta a instrução e julgamento designada para esta data. 
Considerando que as partes requereram a redesignação da audiência sem apresentação de justificativa, informem se estão em tratativas 
para composição.
Não havendo acordo, voltem conclusos para prosseguimento da ação. 
Intimem-se. 
Vilhena23 de agosto de 2022
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0008114-77.2012.8.22.0014
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
R$ 30.288,61
EXEQUENTE: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 06067041000181, AV. CELSO MAZUTTI 2965 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-811 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA, THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA, OAB nº RO7909, RUA MARCOS DA LUZ 108 CENTRO (S-01) - 76980-168 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ODETE REGINA DANDOLINI PAVELEGINI, CPF nº 39018504220, AVENIDA BRASILIA 14123 4123 PARQUE 
INDUSTRIAL NOVA TEMPO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, LARA DANDOLINI PAVELEGINI, CPF nº 00965053202, AV. 
BRASILIA 4123 PQ NOVO TEMPO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME, 
CNPJ nº 84706423000111, AV. BRASÍLIA 4123 - 76982-134 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROBERTO BERTTONI CIDADE, OAB nº MT24773B, AV PRESIDENTE NASSER 420 JARDIM 
AMERICA - 76980-764 - VILHENA - RONDÔNIA, CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571B, AV. PRESIDENTE NASSER 420 
JARDIM AMÉRICA - 76980-764 - VILHENA - RONDÔNIA, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255, RUA OSVALDO CRUZ 
CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro a expedição de Ofício pelo sistema ARISP, para que seja averbada a penhora de 50% do Lote n. 04, junto a matrícula do Imóvel 
nº 17.698 - Certidão de Inteiro Teor, junto ao 2 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Vilhena-RO. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7008615-57.2022.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. F. B.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS - RO2470
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REU: R. N. D. M.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a DECISÃO [ID.80899650], fica a parte autora intimada para ciência da audiência de conciliação para o dia 26/10/2022 
às 08h, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n. 18/2020-CGJ.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 0009817-38.2015.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VILSON RIBEIRO, JANDA MARIA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JIMMY PIERRY GARATE - RO8389
Advogado do(a) REQUERENTE: JIMMY PIERRY GARATE - RO8389
REQUERENTE: ROBERTO TISOTT
Advogado do(a) REQUERENTE: KLINGER NOGUEIRA DA ROCHA - RO0003724A
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7006244-96.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ODETE REGINA DANDOLINI PAVELEGINI, MARCOS ANTONIO PAVELEGINI
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255, CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
Advogado do(a) AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
REU: BANCO BRADESCO S.A, CARLA TEIXEIRA SCHUMANN SAMPAIO, JOSE FABIANO SAMPAIO PINTO JUNIOR
Advogados do(a) REU: MARIA LUCILIA GOMES - SP84206, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
Advogados do(a) REU: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427, ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN - RO0003021A
Intimação DA PARTE REQUERIDA
Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelos autores no ID 80899966, nos termos da ATA de AUDIÊNCIA ID 80214991, ficam 
os requeridos intimados para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7001818-36.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: CLEUTON PREUSSLER
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos 
do Art. 485, III do CPC.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7003304-22.2021.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
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REU: GENEZIO JOSE SALDANHA CARNEIRO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos 
do Art. 485, III do CPC.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 7005748-96.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIAN AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos 
do Art. 485, III do CPC.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
Processo: 0010717-94.2010.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NOLIVAN QUINI DO SACRAMENTO KUHL, ZILDA GONCALVES DE ASSIS, ALCEU MARTINS, EDSON NEVES, 
JOAQUIM GOMES DA SILVA, MARIA LUZIA GOMES, GILMAR VEDOVOTO GERVASIO, GONCALO VIANA DE SOUZA, MARIA 
HELENA MACHADO CROZATTO, LEONIR COLLE, TEREZINHA DE LIMA COSTA, JAIR SIMAO DE MATOS, BALTAZAR PRADO 
BIUDES, MARISA RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA AUXILIADORA FARIAS DE BRITO, MARIA HELENA DA SILVA, SUENY APARECIDA 
DOS SANTOS, UELITON ALVES DE SOUZA, ZILDA DE FATIMA MAXIMIANO, ELZA RODRIGUES DA SILVA, MARIA LUCIA SIMOES 
DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos 
do Art. 485, III do CPC.
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3ª VARA CÍVEL   

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
E-mail: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
Processo: 7003368-95.2022.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Polo Ativo: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
Polo Passivo: EXECUTADO: MALHASUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Valor da Causa: R$ 1.350,60 (12/04/2022)
CDA: 2743/2022
FINALIDADE 
CITAÇÃO de MALHASUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF nº 04.168.998/0001-99, atualmente em local incerto 
e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias pagar o débito acrescido de juros e correção monetária 
ou nomear bens à penhora (art. 8º, IV, da Lei de Ex. Fiscal), sob pena de serem-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastem para 
a garantia da dívida, e querendo interpor embargos no prazo de trinta (30) dias. Honorários fixados em 10% do valor da causa.
18 de agosto de 2022
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
Endereço eletrônico: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7002422-94.2020.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: NEIDE FATIMA CORREA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JESSICA BARRETO GRESPAN - RO10390, SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN - RO4461, ADRIEL 
AMARAL KELM - RO9952
Advogado(s) do reclamante: ADRIEL AMARAL KELM, SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN, JESSICA BARRETO GRESPAN
POLO PASSIVO: D. S. ANTUNES OBRAS DE ALVENARIA LTDA 
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) Intimar a parte para retirar documentos, no prazo de 05 dias (auto de adjudicação).
Sexta-feira, 19 de Agosto de 2022
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7008338-41.2022.8.22.0014
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. V. S., , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
REU: J. L. C., RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76980-710 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A decisão que deferiu a liminar de busca e apreensão foi reformada em sede de agravo de instrumento.
Cumpra-se a decisão de id 80836404 através de oficial de justiça de plantão.
Intime-se. Cumpra-se. 
Serve a presente como mandado.
Vilhena - RO, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005284-67.2022.8.22.0014
Dissolução, Guarda
REQUERENTES: J. F. D. S. B., D. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: A. B. B.
R$ 4.788,00
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO C.C GUARDA e ALIMENTOS.
Na audiência de conciliação as partes compuseram, conforme ata de audiência.
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Manifeste-se o Ministério Público (CPC, art. 698). 
Após, retornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena,22/08/2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7006886-93.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTORES: L. A. G., K. A. D. M.
ADVOGADO DOS AUTORES: ANGELICA PEREIRA BUENO, OAB nº RO8468
REU: V. D. G.
ADVOGADO DO REU: PAULA HAUBERT MANTELI, OAB nº RO5276A
Sentença
Vistos etc.
AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA, VISITAS, ALIMENTOS C/C BUSCA E APREENSÃO ajuizada por KAROLINE ALVES DE 
MOURA, em face de VLADIMIR DESTRO GRIGOLETO.
Foi concedida a tutela de urgência na Decisão ID 79395454, fixando os alimentos provisórios.
O Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido de homologação do acordo em relação à guarda.
O requerido interpôs Agravo De Instrumento - 0807564-42.2022.8.22.0000, com decisão juntada no ID - 80737829.
As partes transigiram e pugnaram pela homologação do acordo referente à guarda, visitas, alimentos do(a) filho(a) menor, tornando a 
GUARDA UNILATERAL em favor da genitor, ID-80652697.
É o relatório. Decido.
HOMOLOGO por sentença o acordo realizado entre as partes, conforme os termos constantes na petição ID - 80652697, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de vontade das partes, nos termos do art. 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil, 
e por consequência CONCEDO A GUARDA da menor LYANE ALVES DE GRIGOLETO, em favor de VLADIMIR DESTRO GRIGOLETO, 
independentemente de termo, uma vez se tratar do genitor da menor, sendo que as visitas serão livres.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, “b” do Código de Processo 
Civil.
Tendo em vista o acordo realizado entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, devendo o feito ser arquivado 
com as cautelas de praxe. 
Sem custas em razão do acordo.
Revogo os efeitos da tutela provisória concedida.
Publicação e registros automáticos. Intimem-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público.
Serve a presente como MANDADO/CARTA, bem ainda, OFÍCIO comunicando ao Relator do Agravo de Instrumento o acordo homologado 
no presente feito.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7005605-05.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ONEZIO CLAUDIO FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA TOAZZA CORREA, OAB nº RS116374
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
R$ 12.122,93
SENTENÇA
Vistos, etc. 
ONEZIO CLAUDIO FERREIRA e BANCO PAN S/A comunicaram composição extrajudicial e informaram os termos do acordo com a 
renúncia do prazo recursal e postularam pela homologação judicial, id 79976378. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença, em todos os seus termos, o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos, para que 
dele surtam seus legais e jurídicos efeitos e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por ONEZIO CLAUDIO 
FERREIRAcontra BANCO PAN S.A..
Homologo a desistência do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Arquivem-se os autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7005333-11.2022.8.22.0014
Fixação
AUTORES: M. D. A. P., E. A. P.
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDREIA CAROLINE DA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7553
REU: A. A. P.
R$ 7.068,00
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS, GUARDA E VISITAS.
Vistas ao Ministério Público para manifestação.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena,22/08/2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7000933-85.2021.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GEDIEL MIRANDA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM, OAB nº RO5813, MARIA GONCALVES DE SOUZA COLOMBO, 
OAB nº RO3371
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 13.200,00
SENTENÇA
Vistos, etc. 
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofertou proposta de acordo no ID 79788972. O requerente GEDIEL MIRANDA 
DE OLIVEIRA, manifestou sua concordância no ID 80081354 e postulou pela homologação judicial.
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença, em todos os seus termos, o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos, para que 
dele surtam seus legais e jurídicos efeitos e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por GEDIEL MIRANDA 
DE OLIVEIRAcontra INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Oficie-se ao INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para que proceda imediata implantação do benefício em favor 
de GEDIEL MIRANDA DE OLIVEIRA, CPF 242.012.352-20, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (29.979.036/0423-07), 
conforme acordado.
No mais, considerando que foram depositados os valores de honorários em duplicidade (extrato da conta judicial n.º 1825/040/01540020-1 
em anexo), oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a devolução, conforme petição ID-79788978, que deverá ser anexada 
a esta sentença.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO E OFÍCIO AO INSS E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7006360-29.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LAVINIA FURINI PADOVAN
ADVOGADO DO AUTOR: JANAINA MESQUITA MARREIRO, OAB nº RO5452A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
R$ 8.000,00
SENTENÇA
Vistos, etc. 
LAVINIA FURINI PADOVAN e AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A comunicaram composição extrajudicial e informaram os 
termos do acordo com a renúncia do prazo recursal e postularam pela homologação judicial, id 79916772. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença, em todos os seus termos, o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos, para que 
dele surtam seus legais e jurídicos efeitos e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por LAVINIA FURINI 
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PADOVANcontra AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A..
Homologo a desistência do prazo recursal.
Sem custas, em razão do acordo.
Cancele-se a audiência designada.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7002068-98.2022.8.22.0014
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: G. C. A.
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES, OAB nº RO6304
REU: G. D. C., B. D. C.
ADVOGADOS DOS REU: VIVIAN BACARO NUNES SOARES, OAB nº RO2386, CARINA BATISTA HURTADO, OAB nº RO3870
R$ 7.272,00
SENTENÇA
Vistos, etc. 
GERSON COSTA ALVES e GUSTAVO DICKEL COSTA, brasileiro, menor impúbere , representado por sua genitora SANDRA ANDREIA 
MACHADO DICKEL, comunicaram composição extrajudicial e informaram os termos do acordo e postularam pela homologação judicial, 
id 78606481. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença, em todos os seus termos, o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos, para que 
dele surtam seus legais e jurídicos efeitos e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por G. C. A.contra G. D. 
C., B. D. C..
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Sem custas, em razão do acordo.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7003110-85.2022.8.22.0014
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. J. S. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº 
BA46617
REU: M. S. D. A.
REU SEM ADVOGADO(S)
R$ 31.720,86
SENTENÇA
Vistos, etc. 
BANCO J. SAFRA S/A e MARCIANO SANTOS DE ABREU comunicaram composição extrajudicial e informaram os termos do acordo 
com a renúncia do prazo recursal e postularam pela homologação judicial, id 79074863. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença, em todos os seus termos, o acordo celebrado pelas partes, conforme petição constante dos autos, para que 
dele surtam seus legais e jurídicos efeitos e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por B. J. S. S.contra M. 
S. D. A..
Homologo a desistência do prazo recursal.
Sem custas, em razão do acordo.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
Endereço eletrônico: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7008630-65.2018.8.22.0014



2878DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
POLO ATIVO: ANA CRISTINA DE SOUZA TAVARES PRACIDA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES - RO4754
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES - RO4754
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES - RO4754
Advogado(s) do reclamante: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES
POLO PASSIVO: BANCO DO BRASIL SA e outros
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x) 12. Intimar a parte para se manifestar, em 05 dias, acerca dos novos documentos juntados.
Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
Endereço eletrônico: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7006790-83.2019.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE - RO4068
Advogado(s) do reclamante: SANDRA REGINA DA COSTA, VERGILIO PEREIRA REZENDE
POLO PASSIVO: V. M. DA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
( x) 13. Intimar a parte para se manifestar, em 5 dias, acerca da petição juntada.
Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7002995-35.2020.8.22.0014
Classe/Assunto: Inventário/ Inventário e Partilha
Distribuição: 02/06/2020
REQUERENTES: H. C. T. D. S., CPF nº 00990119211, RUA 10-A 577 JARDIM ACACIAS - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
A. T. D. S., CPF nº 06317879257, RUA 10-A 577 JARDIM ACACIAS - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, N. T. S. D. S., CPF nº 
82695008287, RUA 10-A 577 JARDIM ACACIAS - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LARYSSA KAUANNY DA ROCHA GOLFETTO, OAB nº RO9963
INVENTARIADO: G. C. D. S., CPF nº 63113040230, RUA 10-A 577 JARDIM ACACIAS - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a inventariante para recolher o ITCMD e presentar a DIEF para prosseguimento do feito, caso contrário o feito ficará suspenso 
em razão da determinação do STJ.
Vilhena/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
Endereço eletrônico: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7009937-49.2021.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ANDERSON ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI - RO0002832A, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA - RO3046
Advogado(s) do reclamante: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI
POLO PASSIVO: ROBERTO PAULO FERREIRA TRANSPORTE e outros
Advogado do(a) REU: ROBSON LUIZ SCHIESTL SILVEIRA - PR56763
Advogado(s) do reclamado: ROBSON LUIZ SCHIESTL SILVEIRA
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x) Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE VILHENA/RO
3ª VARA CÍVEL
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7006577-77.2019.8.22.0014
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
REQUERIDO: LVANDA DE BRITO BASTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação de Imissão na Posse proposta por MUNICIPIO DE VILHENA em face de IVANDA DE BRITO BASTOS, ambos qualificados 
nos autos, alegando em síntese, que a requerida está ocupando irregularmente o Lote 1-A da Quadra 01 do Setor 42, pertencente ao 
Município de Vilhena, e que a notificou por meio de seus agentes fiscais para desocupação do imóvel, no entanto, ela não sinalizou que 
irá desocupar o imóvel. Pugna pela concessão da liminar para determinar a reintegração de posse do bem. No mérito, pede a condenação 
da requerida ao pagamento de perdas e danos a serem apurados em liquidação. Acosta documentos.
Determinada a emenda à exordial para informar a data aproximada do esbulho.
Emenda à petição inicial.
Recebida a emenda, concedida a liminar e determinada a citação da requerida.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar peça de defesa.
Expedido, o mandado de imissão na posse fora devidamente cumprido.
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE:
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil.
DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Consoante se depreende da análise dos autos, a parte requerida efetivamente foi citada para apresentar peça de resistência, entretanto, 
desdenhou do chamamento judicial e manteve-se inerte, razão pela qual decreto a sua revelia com fundamento no artigo 344 do Código 
de Processo Civil, in verbis: “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor.” (Grifei).
Ressalto, no entanto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que, “na revelia, a presunção de 
veracidade é relativa, de forma que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado se 
convencer da existência dos fatos alegados e não contestados” (AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).
Assim, DECRETO A REVELIA da requerida.
No presente caso, após verificar os autos e analisar de forma acurada os documentos nele contido, percebo que o pedido da parte 
requerente merece o total amparo, pois o conjunto probatório comprova a tese esposada na inicial, sustentando a presunção que lhe 
favorece.
De fato, o autor é proprietário do imóvel constituído pelo Lote 1-A da Quadra 01 do Setor 42, conforme certidão de inteiro teor de 
id 31361271.
Por fim, salienta-se que com o cumprimento do mandado de imissão a posse restou reintegrada ao autor, razão pela qual a procedência 
da demanda é medida que se impõe.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo MUNICIPIO DE VILHENA contra IVANDA DE BRITO BASTOS para 
o fim de CONFIRMAR a liminar concedida e determinar a imissão do autor na posse do Lote 1-A da Quadra 01 do Setor 42, assim como 
CONDENA-LA ao pagamento de perdas e danos a serem apurados em liquidação de sentença.
Deixo de determinar a desocupação do imóvel, em face a esta ter sido procedida em sede de cumprimento de liminar.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Arcará a sucumbente com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte vencedora, estes fixados 
em 10% (dez por cento) do valor da causa, valor este razoável e proporcional para remunerar o serviço prestado, consoante se depreende 
dos termos do § 2º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Sucumbente para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Tendo em vista que o §3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, uma 
vez interposto recurso de apelação, caberá à Escrivania abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, 
consoante artigo 1.010, §1º, do mencionado Diploma.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de recurso adesivo, conforme §2º do artigo supramencionado.
Após as formalidades, os autos deverão ser remetidos imediatamente ao Tribunal de Justiça.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e, nada sendo requerido, dê-se baixa e arquive-
se.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da sentença só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 523 do 
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que for 
necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
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ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da Lei n.º 3896, 
de 24 de agosto de 2016.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Desnecessária a intimação pessoal da parte Requerida, conforme os termos do artigo 346, caput, do Código de Processo Civil.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO ,quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005395-90.2018.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº PR46733
EXECUTADOS: DIVINO DE CARVALHO, MARIA INES BATISTA FERREIRA
R$ 32.263,62
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para que forneça um e-mail e telefone de contato para que seja informado ao realizar a penhora do imóvel 
no sistema ARISP.
Prazo: 05 dias.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7002049-29.2021.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Polo Ativo: EXECUTADO: LIGIFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME, AVENIDA PARANÁ 1853 ALTO ALEGRE - 76985-351 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.282,35
DECISÃO
Vistos.
O exequente requer a citação da parte executada via edital.
Como é sabido, a Lei n.º 6.830/80 em seu art. 8º, estabelece que a citação da parte devedora/executada deverá ser feita pelo correio, com 
aviso de recebimento, salvo se a Fazenda Pública requerer que seja feita por outra forma e, na hipótese de a citação postal não restar 
exitosa, o chamamento ao processo será feito por Oficial(a) de justiça ou edital, devendo cópia deste último ser fixada na sede do juízo e 
publicado uma única vez no órgão oficial, in verbis: 
Art. 8º O executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na 
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:
I – a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;
II – a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de 
recepção, dez dias após a entrega da carta à agência postal;
III – se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de 
justiça ou por edital;
IV – o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, 
com o prazo de trinta dias, e conterá, apenas, a indicação da exequente, o nome do devedor e dos corresponsáveis, a quantia devida, a 
natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. [...]
Aliás, a jurisprudência do STJ assenta, ainda, que para o deferimento da citação por edital, torna-se dispensável o esgotamento de meios 
extrajudiciais disponíveis para a localização do endereço do(a) executado(a), pois o normativo legal de regência, exige tão somente as 
tentativas frustradas de citação pelos correios e/ou pelo Oficial(a) de justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais). 
Nesse sentido, cito julgado, a saber:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR EDITAL. 
CABIMENTO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1103050/BA. MEIOS 
EXTRAJUDICIAIS DISPONÍVEIS. PRESCINDIBILIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO 
REITERADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 999901/RS. CURADOR ESPECIAL. NOMEAÇÃO. MOMENTO 
POSTERIOR AO ATO CITATÓRIO. SÚMULA 196/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, na execução fiscal, só 
é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980 (Súmula 414/
STJ). 2. Para que se efetua a citação por edital, prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais disponíveis para a localização do 
endereço do executado, pois o normativo legal de regência exige tão somente as tentativas frustradas de citação pelos Correios e pelo 
Oficial de Justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais). [...] (STJ - AgRg nos EDcl no AREsp 459.256/MG, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014). (Grifo próprio).
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A propósito, ainda, cito julgados deste Tribunal, vejamos:
Agravo de instrumento. Tributário. Execução fiscal. Citação por edital. Esgotamento de outros meios de citação. Verificação. 1. Na 
execução fiscal, a citação por edital somente pode ocorrer quando frustradas as diligências citatórias realizadas por carta e por mandado 
a ser cumprido por oficial de justiça, nos termos do art. 8 da Lei nº 6.830/80.2. Se foram observados os requisitos legais para a realização 
da citação por edital no executivo fiscal, não há que se falar em sua nulidade. 3. Recurso provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0800031-03.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 04/02/2021. (Grifo próprio).
Apelação. Embargos à execução fiscal. Certidão de dívida ativa. Citação por edital. Nulidade. Inocorrência. A tentativa de citação por meio 
de oficial de Justiça, restando infrutífera, demonstra o exaurimento das modalidades citatórias e justifica a citação por edital. [...] Recurso 
não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007826-55.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 13/01/2021. (Grifo próprio).
Compulsando os autos, observo que a tentativa de citação foi realizada diretamente por oficial(a) de justiça, restando infrutífera (ID-
57985474). Além disso, em consulta por meio de sistemas da receita a parte exequente informou novo endereço (ID-60385794), o qual a 
diligência também não restou exitosa (ID-73347949).
Cumpre mencionar, que a ausência de citação pelo correio, não impede a citação via edital, pois se a citação por oficial(a) de justiça, 
revelou-se frustrada por não encontrar a parte executada naquele endereço, o mesmo ocorreria sem dúvida, na hipótese de citação por 
correio.
Ante o exposto, defiro o pedido.
Cite-se a parte executada por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 8º, inc. IV, da Lei n.º 6.830/80, para, 
querendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Desde já, nomeio Curador Especial para proceder a defesa dos interesses da parte executada, na pessoa do Defensor Público atuante 
neste Juízo (CPC, art. 72, II e Súmula 196 do STJ), o qual deverá ser intimado para se manifestar no prazo legal. Vale asseverar, que 
o Curador nomeado poderá opor Embargos à Execução, desde que, é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como 
controvertida, conforme estabelece o art. 16, § 2º, da Lei n.º 6.830/80; Do contrário, não há essa exigência legal. Após, dê-se nova vista 
à parte exequente.
Sem manifestação, intime-se o exequente para requerer o que entende por direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
suspensão. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Vilhena - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Processo nº: 7002335-41.2020.8.22.0014
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente:BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, 
LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado do requerente: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
Requerido/Executado: J M SARTOR IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - ME, RUA DAS ARARAS, 42, QUADRA 24, SETOR INDÚSTRIA 
NOVO PLANO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de pedido de repetição programa da ordem de pesquisa no sistema SISBAJUD.
Considerando que os bloqueios são realizados até o limite do valor especificado, consoante informação disponível pelo Banco Central do 
Brasil (https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/perguntasfrequentes-respostas/BacenjudSisbajud), nesse ato, determinei a realização 
de pesquisas ao sistema SISBAJUD na modalidade programada (teimosinha) pelo período de 30 (trinta) dias.
Desta forma, determino a suspensão do processo por 30 (trinta) dias. 
Os autos devem permanecer em Cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornar conclusos após o período de 
suspensão na JUDs.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7007225-52.2022.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANILMA NERIS DA SILVA GEREMIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB nº RO3279, CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº 
RO9428
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Polo Passivo: BANCO PAN S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DESPACHO
Considerando eventuais efeitos infringentes dos embargos de declaração, manifeste-se o embargado por 5 dias (CPC/2015, art. 1.023, 
§ 2º).
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
E-mail: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7006518-21.2021.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: REGINA MAURA BARREIRO
Advogado do(a) AUTOR: RAIZA COSTA CAVALCANTI - RO6478
POLO PASSIVO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE CREDORA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, RELACIONAR OS DADOS NECESSÁRIOS PARA EXPEDIÇÃO 
PELO CARTÓRIO DE PRECATÓRIO/RPV (ID 80851517)
Vilhena/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
LEANDRO ROBERTO GOEBEL
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
E-mail: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7005980-16.2016.8.22.0014
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
POLO ATIVO: JOELMIR BENEDITO MASSAVI
Advogados do(a) REQUERENTE: NEWTON SCHRAMM DE SOUZA - RO2947, VERA LUCIA PAIXAO - RO206, AMANDA IARA TACHINI 
DE ALMEIDA - RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001
Advogado(s) do reclamante: NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, VERA LUCIA PAIXAO, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, ANTONIO 
EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA
POLO PASSIVO: JOSE HAMILTON TRINDADE 
Intimação
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) da r. decisão proferida por este Juízo, abaixo transcrita.
“Após, determino que o inventariante acoste certidão tributária negativa federal e comprove o pagamento das custas processuais finais, 
tudo em trinta dias”
Vilhena/RO, Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702
Endereço eletrônico: vha3civel@tjro.jus.br 
Link balcão virtual: https://meet.google.com/ogm-vsjw-xtm
PROCESSO: 7002826-48.2020.8.22.0014
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM (30)
POLO ATIVO: JURACI XAVIER DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA - PR63391
Advogado(s) do reclamante: JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA
POLO PASSIVO: SIMONE SANTOS BARROS e outros (2)
Advogados do(a) REQUERIDO: VITOR DOS SANTOS SALGADO - SP347127, PEDRO HENRIQUE RIBEIRO SILVA - SP396129, 
VINICIUS MARQUES BERNARDES - SP385877
Advogado(s) do reclamado: PEDRO HENRIQUE RIBEIRO SILVA, VINICIUS MARQUES BERNARDES, VITOR DOS SANTOS 
SALGADO
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x) Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7001405-86.2021.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
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Polo Ativo: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Polo Ativo: EXECUTADO: MAREAMEX MADEIRAS DA REGIAO AMAZONICA PARA EXPORT LTDA, RUA TREZENTOS E CINQUENTA 
E UM 442 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-830 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.630,84
DECISÃO
Vistos.
O exequente requer a citação da parte executada via edital.
Como é sabido, a Lei n.º 6.830/80 em seu art. 8º, estabelece que a citação da parte devedora/executada deverá ser feita pelo correio, com 
aviso de recebimento, salvo se a Fazenda Pública requerer que seja feita por outra forma e, na hipótese de a citação postal não restar 
exitosa, o chamamento ao processo será feito por Oficial(a) de justiça ou edital, devendo cópia deste último ser fixada na sede do juízo e 
publicado uma única vez no órgão oficial, in verbis: 
Art. 8º O executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na 
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:
I – a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;
II – a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de 
recepção, dez dias após a entrega da carta à agência postal;
III – se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de 
justiça ou por edital;
IV – o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, 
com o prazo de trinta dias, e conterá, apenas, a indicação da exequente, o nome do devedor e dos corresponsáveis, a quantia devida, a 
natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. [...]
Aliás, a jurisprudência do STJ assenta, ainda, que para o deferimento da citação por edital, torna-se dispensável o esgotamento de meios 
extrajudiciais disponíveis para a localização do endereço do(a) executado(a), pois o normativo legal de regência, exige tão somente as 
tentativas frustradas de citação pelos correios e/ou pelo Oficial(a) de justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais). 
Nesse sentido, cito julgado, a saber:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR EDITAL. 
CABIMENTO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1103050/BA. MEIOS 
EXTRAJUDICIAIS DISPONÍVEIS. PRESCINDIBILIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO 
REITERADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 999901/RS. CURADOR ESPECIAL. NOMEAÇÃO. MOMENTO 
POSTERIOR AO ATO CITATÓRIO. SÚMULA 196/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, na execução fiscal, só 
é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980 (Súmula 414/
STJ). 2. Para que se efetua a citação por edital, prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais disponíveis para a localização do 
endereço do executado, pois o normativo legal de regência exige tão somente as tentativas frustradas de citação pelos Correios e pelo 
Oficial de Justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais). [...] (STJ - AgRg nos EDcl no AREsp 459.256/MG, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014). (Grifo próprio).
A propósito, ainda, cito julgados deste Tribunal, vejamos:
Agravo de instrumento. Tributário. Execução fiscal. Citação por edital. Esgotamento de outros meios de citação. Verificação. 1. Na 
execução fiscal, a citação por edital somente pode ocorrer quando frustradas as diligências citatórias realizadas por carta e por mandado 
a ser cumprido por oficial de justiça, nos termos do art. 8 da Lei nº 6.830/80.2. Se foram observados os requisitos legais para a realização 
da citação por edital no executivo fiscal, não há que se falar em sua nulidade. 3. Recurso provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0800031-03.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Eurico Montenegro, Data de julgamento: 04/02/2021. (Grifo próprio).
Apelação. Embargos à execução fiscal. Certidão de dívida ativa. Citação por edital. Nulidade. Inocorrência. A tentativa de citação por meio 
de oficial de Justiça, restando infrutífera, demonstra o exaurimento das modalidades citatórias e justifica a citação por edital. [...] Recurso 
não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007826-55.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 13/01/2021. (Grifo próprio).
Compulsando os autos, observo que a tentativa de citação foi realizada diretamente por oficial(a) de justiça, restando infrutífera (ID-
56599092). Além disso, em consulta por meio de sistemas informatizados (INFOJUD) à disposição deste juízo, se obteve endereço (ID-
58290423), o qual a diligência também não restou exitosa (ID-78794603).
Cumpre mencionar, que a ausência de citação pelo correio, não impede a citação via edital, pois se a citação por oficial(a) de justiça, 
revelou-se frustrada por não encontrar a parte executada naquele endereço, o mesmo ocorreria sem dúvida, na hipótese de citação por 
correio.
Ante o exposto, defiro o pedido.
Cite-se a parte executada por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 8º, inc. IV, da Lei n.º 6.830/80, para, 
querendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Desde já, nomeio Curador Especial para proceder a defesa dos interesses da parte executada, na pessoa do Defensor Público atuante 
neste Juízo (CPC, art. 72, II e Súmula 196 do STJ), o qual deverá ser intimado para se manifestar no prazo legal. Vale asseverar, que 
o Curador nomeado poderá opor Embargos à Execução, desde que, é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como 
controvertida, conforme estabelece o art. 16, § 2º, da Lei n.º 6.830/80; Do contrário, não há essa exigência legal. Após, dê-se nova vista 
à parte exequente.
Sem manifestação, intime-se o exequente para requerer o que entende por direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
suspensão. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Vilhena - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7001664-18.2020.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: EXECUTADOS: RODOTEC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP, RUA BENTO CORREIA DA ROCHA LOTE URBANO 
08 QUADRA37 SETOR 05 JARDIM AMERICA - 76980-744 - VILHENA - RONDÔNIA, JOACIR ROBERTO DE SOUZA, AVENIDA RIO 
MADEIRA 2905, - DE 2905 A 3293 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-741 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CESAR AUGUSTO DA 
SILVA, RUA DOIS MIL QUINHENTOS E DOIS 323 JARDIM UNIVERSITÁRIO - 76981-328 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
DECISÃO
Vistos.
Face ao pedido, aguarde-se suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, objetivando o prosseguimento 
do feito.
Pratique-se o necessário.
Intime(m)-se.
Vilhena - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7000425-42.2021.8.22.0014
Classe: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Assunto:Responsabilidade dos sócios e administradores
REQUERENTE: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP, ROD BR 364 S.N, KM 196,5 BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
REQUERIDOS: MARCELA MINDIN GODINHO DOS SANTOS, RUA ANTÔNIO LOPES COELHO 2277 JARDIM AMÉRICA - 76980-
848 - VILHENA - RONDÔNIA, FRANCISNEI SOUZA GOMES, AVENIDA LUIZ MAZIERO JARDIM AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA 
- RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando o pedido do credor, a não localização de bens penhoráveis suficientes para satisfazer o débito e para não acarretar 
movimentação da máquina judiciária sem que ocorra efetiva prestação da tutela jurisdicional, determino a suspensão do processo pelo 
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição (CPC, art. 921, §1º). 
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados bens 
penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). 
Aguarde o decurso do prazo no arquivo provisório (sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, iniciar-se-á o prazo prescricional.
Transcorrido o prazo de 5 anos, observando-se o que dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal, intime-se a parte exequente 
para se manifestar quanto a prescrição intercorrente.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE CONO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE.
Vilhena/RO, 22 de agosto de 2022.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7009914-06.2021.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - SAAE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Polo Ativo: EXECUTADO: LEONICE ALVES DA SILVA, RUA NOVECENTOS E CINCO 2272 BOA ESPERANÇA - 76985-448 - VILHENA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Face ao pedido, aguarde-se suspenso pelo prazo de 6 (seis) meses.
Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, objetivando o prosseguimento 
do feito.
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Pratique-se o necessário.
Intime(m)-se.
Vilhena - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7000425-08.2022.8.22.0014
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: CARINA BATISTA HURTADO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALETEIA MICHEL ROSSI, OAB nº RO3396
Polo Passivo: NELSON M NUNES TRANSPORTE - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pedido da autora de ID 80446484, reitero a decisão inicial de ID 67165498.
A escrivania para incluir o advogado EBER COLONI MEIRA DA SILVA - OAB/RO4046 - CPF: 790.920.982-72 como representante do 
executado.
Por fim, intimar o devedor na pessoa do seu patrono, por meio do DJ da decisão inicial de ID 67165498. 
SIRVA COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTES NECESSÁRIOS PARA O 
CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO.
Vilhena/RO, 10 de agosto de 2022
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Autos n. 7007142-36.2022.8.22.0014 
Protocolado em: 18/07/2022
AUTOR: J. D. S. P., RUA 10 H 0578 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA EMANUELY BORELA BORGES, OAB nº RO11952A
REU: D. P. R., RUA TRAVESSA 914 NOVA ESPERANÇA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.000,00
D E S P A C H O
Vistos,
Recebo a emenda à inicial.
Concedo a gratuidade judiciária a parte autora.
Entendo ser a conciliação o meio mais célere e efetivo de solução de demandas, eis que as partes podem por si mesmas construírem 
a solução que atenda, da melhor maneira, os interesses, o que dificilmente será alcançado por uma decisão judicial. Firme neste 
entendimento, atento ao disposto no art. 334 do CPC e, desde já, contando com a colaboração das partes e advogados, também 
responsáveis pela solução pacífica dos litígios, designo audiência de conciliação.
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), que impede o comparecimento pessoal das partes, o Ato Conjunto n. 
009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do período de 
afastamento social.
Enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da 
rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “WhatsApp”, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho 
eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 20 de outubro de 2022, às 09horas, por sistema de videoconferência (WhatsApp) nos 
termos do Provimento n. 19/2021-CGJ, a ser realizada pelo NUCOMED (Núcleo de Conciliação e Mediação).
As partes/advogados deverão informar no processo os contatos telefônicos através dos quais participarão da solenidade com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias antes da data agendada para a audiência de conciliação.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do número de celular informado, em local 
apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após receberem 
a chamada.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intimem-se as partes autoras, por seu advogado constituído. 
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
Com a contestação dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
Ciência ao NUCOMED, às partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE PARA OS 
DEVIDOS FINS.
Vilhena/RO,22 de agosto de 2022.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito 



2886DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
PROCESSO:7001811-49.2017.8.22.0014 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Duplicata] 
EXEQUENTE: CHARLENE PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542
EXECUTADO: NAIARA SOARES DA SILVA CPF: 015.522.592-85, , atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da Ação: R$39.594,83
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado acima qualificado para tomar conhecimento da PENHORA ON-LINE realizada, no valor de R$ 
109,74 (cento e nove reais e setenta e quatro centavos), e para querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Caso 
não haja manifestação, o bloqueio será convertido em penhora (artigo 854, § 5º do CPC/2015).
Vilhena-RO, 4 de agosto de 2022.
LÉIA MOREIRA DE MATOS
Diretora de Cartório-Cad. 204.894-9
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004784-98.2022.8.22.0014
MONITÓRIA (40)
[Prestação de Serviços]
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: LUISA GOMES DA COSTA
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada quanto ao decurso do prazo de 
manifestação da parte requerida. Dessa forma, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 dias.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALEXANDRE DA SILVA CRUZ
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000360-47.2021.8.22.0014
MONITÓRIA (40)
[Duplicata]
AUTOR: DISARZ EDITORA E GRAFICA EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: IANE MARIA BREDA CAMARA - RS62960
REU: MOURA LIVRARIA LTDA - ME
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7003431-23.2022.8.22.0014
Inventário e Partilha
REQUERENTE: CRISTIANA CORREIA AMARILO
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVANILDA SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO6037
INVENTARIADO: ISMAEL CARLOS LOURENCO
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Despacho
Nomeio curador especial para a menor Lilian Amarildo Lourenço.
Intime-se a inventariante para apresentar plano de partilha e recolher o ITCD.
Prazo de quinze dias.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0006551-48.2012.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Duplicata]
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO - RO724, ANDERSON BALLIN - RO5568
EXECUTADO: JUCIMARA APARECIDA LOUREIRO DE GODOI
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7011698-18.2021.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Guarda, Investigação de Paternidade, Regulamentação de Visitas]
AUTOR: TAFAREL HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESCA RODRIGUES DA SILVA - GO52130
REPRESENTADO: ERICA HAESE
Intimação VIA DJ - PARTE REQUERIDA Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada 
para manifestar-se nos autos quanto ao resultado do exame de DNA juntado nos autos ID 79856316.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALINE SGANZERLA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7010634-70.2021.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Agência e Distribuição]
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
REU: JOSE CARLOS DA COSTA MEDRADO - ME
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALEXANDRE DA SILVA CRUZ
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002369-45.2022.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato]
AUTOR: MARIA DA COSTA FILHO
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Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
Intimação VIA DJ - PARTE AUTORA Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para 
querendo, apresentar Impugnação à Contestação, no prazo de 15 dias.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALINE SGANZERLA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7006769-39.2021.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
[Causas Supervenientes à Sentença]
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EUDES ALVES PEREIRA - RO2897
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE VILHENA
Intimação VIA DJ - AUTOR Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para 
preencher o formulário de ID 78277963 para fins de expedição do precatório/RPV pelo cartório no sistema SAPRE.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALINE SGANZERLA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001361-33.2022.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CIDADE VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
REU: ALENCAR BARCELOS
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos autos, 
no prazo de 5 (cinco) dias, diante da Certidão juntada no ID 70855138 .
Vilhena, 22 de agosto de 2022 
AMANDA DOS SANTOS LOPES
ESTAGIÁRIA DE DIREITO
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7009534-80.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEMILSON CAMARGO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA - PR63391
REU: DELMAR GIRO DA SILVA
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos autos, 
no prazo de 5 (cinco) dias, diante da Certidão juntada no ID 80858657 .
Vilhena, 22 de agosto de 2022 
AMANDA DOS SANTOS LOPES
ESTAGIÁRIA DE DIREITO
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0000890-54.2013.8.22.0014
EXEQUENTE: EUNICE H. Y. HATAKA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO3375
EXECUTADO: TOMMY ALEX PEREIRA
Certidão/INTIMAÇÃO PARTE AUTORA 
Certifico para o devidos fins, que não há valores depositados nos autos, conforme certidão de ID 79066596.
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Certifico ainda, que o órgão empregador informou no ID 67800491 que o executado faleceu em 06/01/2022.
Diante disso, por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de 
direito dos autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0009875-41.2015.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Condomínio]
AUTOR: ANA NERE CUSTODIO MARQUES PAULA ASSIS
REU: EDMAR DE PAULA ASSIS
Advogado do(a) REU: MARCIO DE PAULA ASSIS - SP68394
Intimação VIA DJ - PARTE REQUERIDA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se nos autos, conforme 
Certidão da Escrivania de ID 80854554.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7006655-03.2021.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ESTILO DA MODA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO5349
REQUERIDO: ROBERTA VALMORBIDA NANTES
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000071-85.2019.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LUCIENE FIDELIS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HANDERSON SIMOES DA SILVA - RO3279
EXECUTADO: CIDIONEY GERALDO ALMEIDA
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos autos, 
no prazo de cinco dias.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005537-89.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: SG DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogados do(a) PROCURADOR: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO724
PROCURADOR: WALISON SILVA DA GAMA
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Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7006651-97.2020.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Duplicata]
EXEQUENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - 
RO0002969A
EXECUTADO: E DA PAZ CABRAL - ME
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7008421-33.2017.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Responsabilidade tributária, Indenização por Dano Moral]
REQUERENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
REQUERIDO: DARCY LUIZ NUNES
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca da petição 
de ID 80741644.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0011720-16.2012.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Cheque]
EXEQUENTE: NISSEY MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAEL EZER DA SILVA - RO630
EXECUTADO: CLAUDIO ANTONIO AMARO
INTIMAÇÃO VIA DJ - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar 
andamento ao feito, recolhendo as custas para publicação do edital de intimação, conforme lauda DJ juntada no ID 79901367.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7003478-02.2019.8.22.0014
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EXEQUENTE: ENERTEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA ROCHA CAMARA MESA CASA, OAB nº SC18305 
EXECUTADOS: EDMAR ROBSON VEDOVELLI, EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME
Despacho
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência há de ser recolhida a respectiva custa.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado, bem como indicar o CPF/CNPJ do 
qual pretende a diligência.
Intime-se.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7003331-39.2020.8.22.0014
Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: ROSALINA DA LUZ DE AVILA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON MACOHIN, OAB nº ES17197, PAULO CESAR FURLANETTO JUNIOR, OAB nº SC34252, 
LENOIR RUBENS MARCON, OAB nº RO146
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270
DESPACHO
Defiro o pedido de perícia contábil.
Nomeio RODOLFO BERGAMASCHI HERRMANN, para a realização da perícia.
Intime-se o sr. Perito para aceitação do encargo e indicar o valor dos honorários periciais, independentemente de termo, cujo laudo 
deverá ser entregue em cartório nos 20 dias subsequentes. 
As partes deverão indicar assistentes e formular quesitos em 05 (cinco) dias. 
Com a manifestação do perito aceitando o encargo, intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento dos honorários periciais.
Após, o pagamento dos honorários periciais, intime-se o perito para a realização da perícia.
Serve a presente como carta/mandado ou expeça-se o necessário.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7005238-49.2020.8.22.0014
Reivindicação
EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
EXECUTADO: REAX LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMPI, OAB nº SP364439
DESPACHO
Defiro o pedido de bloqueio de valores, na modalidade denominada ‘’Teimosinha’’, via sistema Sisbajud, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Determinei a indisponibilidade de ativos financeiros, em nome da parte executada, do valor indicado na execução. A diligência restou 
infrutífera, conforme recibo(s) anexo(s).
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens de propriedade do executado, requeira o que de direito 
para satisfação da dívida, ou manifeste-se sobre eventual suspensão do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
Em não havendo manifestação da parte exequente, intime-a pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento do feito, 
sob pena de extinção por abandono.
Registre-se, ainda, que a demora em impulsionar o feito se deu em razão do prazo necessário para a ‘’teimosinha’’, pois os autos 
permaneceram em gabinete aguardando o resultado definitivo da busca por ativos.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7006753-51.2022.8.22.0014
Citação
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DEPRECANTE: VISUAL FORMATURAS LTDA - ME, CNPJ nº 08890161000100, 13 QUADRA 18 S/N, LOTE 15-16 LOTEAMENTO 
JARDIM MORADA DOS NOBRES - 78068-090 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: GIOVANE GUALBERTO DE ALMEIDA, OAB nº MT17809, BRUNO FELIPE MONTEIRO COELHO, 
OAB nº MT14559
REU: ZENILDA TOMAS, CPF nº 71373306220, AVENIDA 1507 2216 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, ADILSON 
RAMOS DO NASCIMENTO, CPF nº 62233807200, AVENIDA 1507 2216 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
DECISÃO
Trata-se de carta precatória expedida pelo Juizado Especial Cível que por equívoco não foi observado quando da determinação para 
comprovação da taxa de carta precatória.
Assim, DECLINO da competência ao Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública desta Comarca de Vilhena.
Remetam-se os autos com as comunicações de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Autos n. 7011708-62.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 10/11/2021
Valor da causa: R$ 110.000,00
AUTOR: LA VIE MODA E CAFE LTDA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3518 CENTRO (S-01) - 76980-094 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº RO2305, EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº 
RO11773
REU: CLAUDIO SAMIR MACHADO - ME, AVENIDA LIBERDADE 3273 CENTRO (S-01) - 76980-022 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
DESPACHO
Tratam os autos de ação de resolução de contrato c/c indenização por danos morais e materiais interposta por MAYARA BELO MATTANA, 
atualmente denominada LA VIE MODA E CAFÉ LTDA em face de MOBILE FACHADAS, razão social CLÁUDIO SAMIR MACHADO ME, 
aduzindo, em síntese, que firmou contrato para o fornecimento de mobiliário de sua atividade empresarial, pactuando o pagamento 
de forma parcelada. Narra que, além do atraso na entrega dos produtos, estes apresentaram muitos defeitos de fabricação, os quais 
restaram constatados nos autos de Produção Antecipada de Provas (7008562-13.2021.8.22.0014). Afirma, ainda, que além dos prejuízos 
de ordem material, a empresa requerida, através de seu representante, teria lhe causado prejuízos de ordem moral, ao agir de forma 
contrária a legislação pertinente, consoante retratado pelos vídeos anexados à inicial. Diante do referido contexto, pugna pela concessão 
de tutela de urgência para o depósito dos valores vincendos em juízo e pela concessão de tutela inibitória para o fim de impedir que a 
requerida proceda qualquer ato de cobrança ou negativação dos seus dados até o deslinde da presente demanda. No mérito requereu 
a condenação da requerida ao pagamento de danos emergentes no valor de R$50.000,00, R$30.000 a título de lucros cessantes e 
R$30.000,00 a título de danos morais. 
Custas inicias recolhidas (id nº. 64737657). 
Deferida a tutela provisória de urgência (id nº. 65043237), a requerida foi citada (id nº. 65467313) e a parte autora passou a realizar o 
depósito judicial dos valores devidos em relação ao contrato ora discutido. 
Realizada audiência de conciliação, não foi possível a formalização de acordo entre as partes (id nº. 67455526).
No id nº. 67594458, a parte autora aduziu o descumprimento da tutela concedida.
Em sede de contestação, a requerida noticiou que por várias vezes teria tentado conciliar com a parte autora, porém, todas as tentativas 
restaram infrutíferas. Afirmou que de fato houve atraso na entrega das mercadorias adquiridas, porém tal atraso teve como razão exclusiva 
a efetivação de obras de reforma no imóvel, fato que não pode ser atribuída à requerida. Discorre sobre a inexistência de comprovação 
sobre os danos materiais alegados e sobre a não caracterização de dano moral. Alega a intervenção do Estado no contrato privado deve 
ser mínima e excepcional, alega que não houve descumprimento da tutela de urgência concedida, bem como pugna pela revogação da 
ordem. Por fim requer a total improcedência do pleito inaugural (id nº. 68526622).
Intimada, a parte autora apresentou impugnação refutando os termos da contestação e reiterando integralmente o pedido inaugural (id 
nº. 73831121)
Vieram os autos conclusos.
Decido.
De início, INDEFIRO o pedido de revogação da tutela de urgência, uma vez que, consoante já consignado na decisão proferida, eventual 
improcedência do pleito inaugural não trará qualquer prejuízo à parte requerida, uma vez que os valores inerentes ao contrato encontram-
se depositados nos autos, consoante extrato ora anexado. 
No mais, certo é que inexistem questões preliminares a serem deliberadas. Portanto, verifico que as partes são legítimas e estão bem 
representadas nos autos. Presente também se fazem as condições da ação e os pressupostos processuais de existência, validade e de 
desenvolvimento regular do processo.
Assim sendo, dou o feito por saneado, fixando como ponto controvertido da lide a configuração e extensão dos danos alegados, seja de 
ordem material (danos emergentes e lucros cessantes), como também de ordem moral.
Quanto ao ônus da prova, tratando de relação jurídica firmada entre pessoas jurídicas, competem as partes observar a regra geral prevista 
no art. 373 do CPC, competindo a parte autora provar os fatos constitutivos direito alegado e, ao réu aquele pertinentes a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora.
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Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade 
de sua produção, como também para, no prazo de 5 dias, se manifestarem quanto esta decisão, nos termos do art. 357, § 1º, do CPC.
Intimem-se, ainda, a parte autora a proceder a juntada do comprovante de recolhimento das custas processuais adiadas.
Cumpra-se, servindo a presente como mandado/carta.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7003821-95.2019.8.22.0014
Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: GILSON LUCAS FAGUNDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILSON LUCAS FAGUNDES, OAB nº RO4148A
EXECUTADO: HELLEN AMARAL SOMAVILA DE OLIVEIRA
Despacho
Intime-se a parte exequente para manifestar sobre a petição de Id 79360958, no prazo de dez dias.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7001130-74.2020.8.22.0014
Guarda
AUTOR: S. D. P. B.
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDA GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
REU: L. D. P. B., L. V. R.
Despacho
Verifico que o requerido Luciano dos Passos Bertozi não foi citado.
Assim, intime-se a parte autora para promover a citação do requerido.
Prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Autos n. 0006642-41.2012.8.22.0014 
Classe: Inventário
Protocolado em: 16/07/2012
Valor da causa: R$ 40.000,00
REQUERENTES: C. A. A. F., RUA ARGEU BERNARDES 672 JD ELDORADO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, V. A. S. A., RUA 
SRGEU BERNARDES 672 JD ELDORADO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, V. A., RUA QUINTINO CUNHA, 248, TEL.: 321-3498 
CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, OAB nº RO5247A, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, 
OAB nº RO7559, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: C. A. A., RUA TANCREDO NEVES 3486, NÃO CONSTA JD AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
De início, regularize-se a substituição do inventariante, consoante determinado no id nº. 74771582.
No mais, diante do pedido de expedição de alvará judicial para a alienação do imóvel objeto da partilha e, visando resguardar o interesse 
do menor que figura nos autos, determino a AVALIAÇÃO do imóvel urbano Lote Urbano 22, Quadra 47, Setor 05, localizado na Rua 
Abelardo Antônio Pompermayer, n. 408, Bairro Jardim América, em Vilhena-RO, Matrícula nº. 6614 (id nº. 29598642 - Pág. 48). 
Realizada a avaliação, INTIME-SE o representante ministerial para manifestar-se sobre o pleito de alienação, bem como de utilização de 
eventual crédito do menor, consoante requerimento anexado id nº. 79250913.
Após, INTIME-SE a inventariante tomar ciência da avaliação realizada, bem como para informar o valor devido a título de impostos no 
imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Por fim, retornem os autos conclusos para demais deliberações, inclusive quanto ao pleito de gratuidade, uma vez que, como regra, as 
custas processuais devem ser suportadas pelo patrimônio deixado pelo de cujus.
Cumpra-se, servindo o presente como mandado.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7010624-02.2016.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702, MARIANA ELOINE DE SANTANA MARQUES, OAB nº 
BA35639
EXECUTADO: MARCO ANTONIO JULIO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, OAB nº BA9446
DESPACHO
Por ora deixo de realizar pesquisa no sistema sisbajud, tendo em vista que o executado não foi intimado.
Assim, intime-se a parte exequente para promover a intimação do executado.
Prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7008680-52.2022.8.22.0014
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Compra e Venda, Compromisso
Valor da Causa:R$ 21.360,00
Última distribuição:19/08/2022
Autor: AMARILDO PEREIRA, CPF nº 75070995200
Advogado do(a) AUTOR: JURMAIR MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO12502, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, 
JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
Réu: RESIDENCIAL VILHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 13571116000122
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Defiro a gratuidade da justiça.
1. Trata-se de pedido de tutela cautelar em caráter antecedente de exibição de documentos proposta por Amarildo Pereira em desfavor 
de Residencial Vilhena Empreendimentos Imobiliários Ltda (Casa & Terra Empreendimentos), com a qual o(a) requerente pleiteia 
a apresentação do(s) histórico dos pagamentos das parcelas do imóvel urbano, denominado lote 22, da quadra 25, do loteamento 
Residencial Moyses de Freitas, contrato nº 21/25-0022, bem como o extrato bancário demonstrando o pagamento dos boletos, eventuais 
recibo e comprovante de depósitos de todo o período contratual, por alegar, em suma, que quitou o parcelamento, mas não mais possui 
os recibos de pagamento, bem como pelo fato de ter sido informado da venda do imóvel para terceira pessoa. Verbera ser imprescindível 
a apresentação de referidos documentos para fim de ajuizar ação de rescisão contratual e reaver os valores quitados.
Para a concessão da tutela de urgência cautelar antecedente, necessário que fique demonstrado a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 305, NCPC), desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
O requerente apresentou contrato de compra e venda do imóvel (id 80714352 ), firmado em 14/06/2011, e recibo de corretagem datado 
de 14/06/2011, e diante da alegação verberada na exordial de que a parte requerida vendeu o imóvel para terceiros, entendo presente o 
requisito da probabilidade do direito de postular a apresentação dos documentos supra mencionados.
Já o perigo de dano fica demonstrado, pela necessidade de conhecer os valores efetivamente pagos, para eventualmente subsidiar a 
propositura de ação de rescisão contratual.
Considerando tratar-se de apresentação de documentos em nome do autor, não há qualquer prejuízo vislumbrável, não ensejando riscos 
de irreversibilidade dos efeitos desta tutela postulada.
Assim, com fundamento no artigo 305 c/c 300 § 2º, ambos do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), defiro a tutela cautelar 
antecedente postulada pela parte autora e determino que a parte requerida proceda com a apresentação do(s) histórico dos pagamentos 
das parcelas do imóvel urbano, denominado lote 22, da quadra 25, do loteamento Residencial Moyses de Freitas, contrato nº 21/25-
0022, bem como o extrato bancário demonstrando o pagamento dos boletos, eventuais recibo e comprovante de depósitos de todo o 
período contratual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 3.000,00, no caso de 
descumprimento da ordem judicial.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida para cumprir a tutela de urgência cautelar deferida, e querendo, contestar a presente, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos aceitos os fatos alegados pelo autor, nos termos do artigo 307.
3. Efetivada a tutela, com a apresentação dos documentos, deverá o autor proceder com o aditamento da inicial, no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 308 do CPC, sob pena de se cessar a efetividade da tutela concedida, nos termos do artigo 309, inciso I do 
CPC.
4. Apresentado o pedido principal, venham os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como carta/mandado.
Vilhena, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
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Autos n. 7004388-97.2017.8.22.0014 
Classe: Inventário
Protocolado em: 19/06/2017
Valor da causa: R$ 300.000,00
REQUERENTES: HORTELINA RODRIGUES DE PAULA RECH, AV. MAJOR AMARANTE 4380, ESQUINA COM RUA DOM PEDRO I 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, JOÃO VITOR ALVES RECH, VITÓRIA ALVES RECH
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: OLMIRO LUIZ RECH, AV. MAJOR AMARANTE 4380 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Realizada a avaliação judicial e considerando que a proposta apresentada supera o valor da avaliação, bem como considerando que o 
Ministério Público já apresentou parecer favorável no id nº. 69167643, DEFIRO pedido de autorização judicial para venda dos imóveis 
registrados nas matrículas 8.461 e 8462, eis que a proposta de compra anexada ao id nº. 68772876 (R$ 2.000.000,00 - dois milhões de 
reais) supera o valor da avaliação judicial (id nº. 80150732), resguardando assim o interesse dos co-proprietários menores.
Desta forma, efetivada a venda, o valor correspondente a tais cotas deverão ser depositados pelos alienantes e/ou pela guardiã dos 
menores, em contas poupanças abertas exclusivamente para este fim, com a expressa informação de que os valores depositados 
só poderão ser sacados quando os menores atingirem suas maioridades civis ou por meio de autorização judicial, tudo mediante 
comprovantes a serem anexados aos autos. Registro que INDEFIRO o pedido de deposito em conta judicial, uma vez que tal vinculação 
impede o arquivamento dos autos.
Consigno que, se por qualquer motivo, a venda não for efetivada pelo valor da proposta mencionada e sim por valor superior, o montante 
atribuível aos menores deverá ser proporcional às suas cotas partes e, caso os alienantes optem por vender o bem por preço inferior ao 
informado, o valor consignado na manifestação anexada ao id nº. 64070123 deverá ser rigorosamente respeitado (VITÓRIA = R$83.600,00 
e JOÃO VITOR = R$83.400,00), independentemente do valor da venda, cabendo aos demais condôminos, neste caso, renunciarem 
proporcionalmente às suas cotas partes em prol da integralidade da cota informada para os menores dos menores. 
Feitas tais considerações, EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL para a venda dos seguintes imóveis:
– 01 (um) Lote Urbano nº 07, da quadra 28, setor 02, com área total de 439,26m², escriturado e registrado no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis e Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Vilhena/RO, matrícula nº 8.461 na data de 08 de 
janeiro de 2021, localizado na localizado na Av. Major Amarante, Vilhena – RO. 
– 01 (um) Lote Urbano nº 08, da quadra 28, setor 02, com área total de 440,21m², escriturado e registrado no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis e Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Vilhena/RO, matrícula nº. 8.462 na data de 08 de 
janeiro de 2021, localizado na localizado na Av. Major Amarante, Vilhena – RO. 
Após, INTIME-SE a representante legal dos menores a comprovar o depósito das cotas-partes dos menores em conta bancária com a 
expressa expressa informação de que os valores depositados só poderão ser sacados quando os menores atingirem suas maioridades 
civis ou por meio de autorização judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público.
Cumpra-se.
Vilhena, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0000001-61.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EUNICE H. Y. HATAKA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO3375
REQUERIDO: EDIVALDO PEDRO DO NASCIMENTO
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos, apresentando o valor do débito atualizado e discriminando o crédito remanescente, sob pena de ser considerada renúncia tácita e 
satisfação da execução, no prazo de cinco dias.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7008041-44.2016.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADOS: JOSE FLAVIO MASSARELLI, CRISTIANE TREVIZAM
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769, HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042, 
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ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora de 15% do valor dos rendimentos mensais do executado, até o limite de R$ 53.610,81, conforme atualização 
apresentada pela exequente. (Havendo penhorado do salário com depósito mensal, não será deferida nova atualização no final, já fica a 
penhora parcelada equivale ao acordo).
Expeça-se mandado/oficio de penhora requerendo que o órgão empregador do executado (AJS Turismo Ltda, Id 66195743) deposite 
mensalmente o valor penhorado em conta judicial vinculada a este juízo.
Por ora deixo de determinar a penhora do imóvel, para evitar que ocorra excesso de penhora.
Expeça-se o necessário.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7006410-94.2018.8.22.0014
Erro Médico
EXEQUENTE: ROSELI RODRIGUES NUNES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES, OAB nº RO8399
EXECUTADO: EDUARDO COSTA BROSCO
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº RO9427
DESPACHO
As instituições financeiras indicadas no Id 67537901, são abrangidas pelo sistema Sisbajud.
Requeira a exequente o que de direito, no prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007650-16.2021.8.22.0014
ISS/ Imposto sobre Serviços
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: PETROLEO SABBA SA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO, OAB nº SP196655, ELZEANE DA ROCHA, OAB nº 
SP333935
SENTENÇA
Considerando o teor da petição de id 80701159, julgo extinto o processo, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte executada.
Homologo a desistência do prazo recursal.
Expeça-se alvará/transferência em favor do exequente (honorários advocatícios).
Liberem-se eventuais restrições.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Procedidas baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Vilhena, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000988-07.2019.8.22.0014
INVENTÁRIO (39)
[Inventário e Partilha]
REQUERENTE: EUNICE DE FATIMA GOBBI DOS ANJOS e outros
REQUERIDO: LORECI MARIA VARELA e outros (6)
Intimação VIA DJ Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestação.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALINE SGANZERLA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente



2897DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001172-89.2021.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Duplicata]
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - RO2681
EXECUTADO: RONALDO PINHEIRO DOS SANTOS
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7006240-83.2022.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Desconsideração da Personalidade Jurídica]
AUTOR: ROGESESI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CERAMICAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR - MG75896, LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO - 
MG179988
REU: RODRIGUES & SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP e outros (2)
INTIMAÇÃO VIA DJ - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceder o recolhimento da Custas de Diligência do Oficial de Justiça (Lei 3.896/16 - Regimento de Custas).
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005760-42.2021.8.22.0014
REQUERENTE: GIRAPE ESTILOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO5349
REQUERIDO: VANETE RAMOS DE OLIVEIRA
Certidão/INTIMAÇÃO PARTE AUTORA 
Certifico para o devidos fins, que DECORREU O PRAZO para manifestação da executada.
Diante disso, por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de 
direito dos autos.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002323-90.2021.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Cheque]
EXEQUENTE: REINAN A. DE OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANUSA ALVARENGA ESTENIER - RO0005661A
EXECUTADO: GIZELDA FELBERG
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no prazo 
legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 22 de agosto de 2022.
ALEXANDRE DA SILVA CRUZ
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
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PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE  

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000379-78.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Enquadramento
Valor da causa: R$ 2.110,97 (dois mil, cento e dez reais e noventa e sete centavos)
Parte autora: ELIZETE BRAGA DO NASCIMENTO, LINHA 121 km 04, DISTRITO DE IZIDOLANDIA ZONA RURA - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
Parte requerida: M. D. A. F. D., AVENIDA NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a parte executada alega haver excesso de execução, argumentando que a 
exequente não considerou o evento denominado diferença de salário, que deve ser abatido da eventual cobrança. Também argumentou 
que não é devido o cálculo de 20% referente a diferença de insalubridade e incentivo a escolaridade. Pede pelo reconhecimento do 
excesso de execução ou, subsidiariamente, a remessa dos autos à contadoria do Juízo.
A parte exequente manifestou-se ao ID 67455524.
Vieram os autos conclusos.
A partir de Janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde deveriam receber a título de salário-base o valor de R$ 1.250,00, 
correspondente ao piso salarial da categoria, conforme determinado pela Lei Federal n. 13.708/2018.
Todavia, conforme fundamentado em sentença e confirmado em sede recursal, a complementação paga pelo Município a fim de atingir 
o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não deveria ser considerada como a verba de progressão horizontal, na 
medida em que até Março de 2019 (ficha financeira ID 35480545 , p. 2), a(o) servidor(a) não recebia o piso salarial que lhe era devido.
Dessa forma, conforme determina o titulo executivo judicial, até Fevereiro de 2019, o valor correspondente à diferença salarial deve ser 
considerado como complementação do piso salarial e não como progressão horizontal.
Por outro lado, a partir de Março de 2019, considerando que a parte exequente recebeu o devido piso salarial e valores a mais a título de 
diferença salarial, é devido o abatimento desta verba do montante a receber do Município.
Salienta-se que aqui não se está rediscutindo o mérito, pois este foi o entendimento do Juízo ao analisa-lo, conforme Sentença ID 
41428718, senão vejamos:
[…] a complementação paga pelo Município a fim de atingir o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não se 
confunde com o direito do servidor à progressão horizontal, esta garantida pelo Estatuto. 
A Lei Federal n. 13.708/2018 estabeleceu que a partir de janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde devem receber a título 
de salário base o valor de R$ 1.250,00, que é o piso salarial da categoria. Neste valor não está incluso outras verbas que o servidor 
tenha direito, de modo que não pode o Município se esquivar do dever de cumprir as regras do Estatuto sob a alegação de que já houve 
aumento salarial de outra forma.
Assim, no que se refere ao abatimento dos valores recebidos a título de “diferença de salário”, a parte executada tem razão em parte, 
devendo-se abater os valores recebidos a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão, do total do retroativo devido.
Já no que se refere a inclusão do adicional de insalubridade e gratificação de incentivo à escolaridade nos cálculos dos reflexos, entendo 
que a parte executada não tem razão em suas alegações.
Isso porque a Sentença determinou o pagamento retroativo com reflexos sobre férias, terço de férias, 13º Salário e adicional de 
insalubridade.
Além disso, o art. 19 da Lei Municipal n. 885/2008, estabelece que a “Progressão Horizontal é a passagem do servidor de um vencimento 
para outro com aumento de 2% (dois por cento), dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence [...]”, ou seja, o salário-base 
do(a) servidor(a) passa a ser aquele acrescido da progressão horizontal.
Dessa forma, ainda que a sentença não tenha determinado o reflexo sobre essa gratificação, é devido o seu reflexo, pois todas as 
indenizações e gratificações devem ter como parâmetro o salário-base.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada para o fim de determinar que sejam 
consideradas as verbas referentes à “diferença de salário” a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão horizontal para 
abatimento do total a receber pela parte exequente.
Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria para apresentação dos cálculos, vez que não se trata de parte hipossuficiente 
a justificar que o juízo providencie a elaboração das contas.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 dias, apresente novos cálculos, abatendo-se as verbas supramencionadas.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo prazo, caso queira, se manifestar.
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Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:48 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002547-19.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 358,43 (trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: SELMA CAMILO DE JESUS FEITOSA, AV. ISAURA KIWRRANT 4846 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
MÉRITO
Tratam os presentes autos de revisional de valores com pedido de declaração de inexigibilidade de débito apurado em faturas de energia 
elétrica, em razão da cobrança exorbitante, e indenização por danos morais.
A requerente afirma que não houve alteração em seu consumo, porém em setembro de 2021 sua fatura apresentou valor exorbitante de 
R$ 358,43 em comparação com a média entre os meses de novembro de 2019 a agosto de 2021 de R$ 150,00.
A requerida alegou que a equipe de inspeção compareceu na residência da autora e constatou que o relógio medidor estava normal em 
campo de leitura, bem como que, pelo histórico de consumo, não existe nenhum indicador que se sobreponha a realidade de consumo 
da requerente.
A questão central é saber se isso decorre de algum problema na unidade ou de uma simples mudança do comportamento do usuário. 
Entendo que os elementos trazidos são insuficientes para uma resposta segura, existindo necessidade de prova técnica, o que afasta a 
competência do Juizado Especial.
Note-se que não se trata de uma ou algumas faturas, mas de uma constante, sendo preciso oportunizar a prova para que a requerida possa 
convencer de suas alegações, já que as dificuldades de ordem técnica para o consumidor levam à inversão do ônus da prova (art. 6º, 
inciso VIII, do CDC).
É preciso que seja feita perícia nas instalações elétricas, no equipamento de medição, bem como levantamento de carga, verificação do 
número de moradores etc. Veja-se que no caso em tela a requerida não juntou qualquer laudo que demonstrasse a evolução do consumo, 
mas também não é impossível que tenha realmente havido uma simples mudança comportamental do consumidor.
Diante da complexidade da causa e necessidade de perícia, reconheço a incompetência deste Juizado Especial para processamento da 
causa, e determino a extinção do processo na forma da Lei (Art. 51, II, 9099/95).
Sem custas e sem honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:20 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000348-58.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional por Tempo de Serviço
Valor da causa: R$ 4.611,93 (quatro mil, seiscentos e onze reais e noventa e três centavos)
Parte autora: NEIVA APARECIDA MORAES BASTOS, LINHA 47,5 km 42 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, CENIRA DE LURDES FORTE, RUA PERNAMBUCO 3884 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
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Parte requerida: M. D. A. F. D., AVENIDA NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a parte executada alega haver excesso de execução, argumentando que a 
exequente não considerou o evento denominado diferença de salário, que deve ser abatido da eventual cobrança. Também argumentou 
que não é devido o cálculo de 20% referente a diferença de insalubridade e incentivo a escolaridade. Pede pelo reconhecimento do 
excesso de execução ou, subsidiariamente, a remessa dos autos à contadoria do Juízo.
A parte exequente manifestou-se ao ID 65923053.
Vieram os autos conclusos.
A partir de Janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde deveriam receber a título de salário-base o valor de R$ 1.250,00, 
correspondente ao piso salarial da categoria, conforme determinado pela Lei Federal n. 13.708/2018.
Todavia, conforme fundamentado em sentença e confirmado em sede recursal, a complementação paga pelo Município a fim de atingir 
o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não deveria ser considerada como a verba de progressão horizontal, na 
medida em que até Fevereiro de 2019 (ficha financeira ID 35354854, p. 11 e ID 35354855, p. 11), as servidoras não recebiam o piso 
salarial que lhe era devido.
Dessa forma, conforme determina o titulo executivo judicial, até Fevereiro de 2019, o valor correspondente à diferença salarial deve ser 
considerado como complementação do piso salarial e não como progressão horizontal.
Por outro lado, a partir de Março de 2019, considerando que a parte exequente recebeu o devido piso salarial e valores a mais a título de 
diferença salarial, é devido o abatimento desta verba do montante a receber do Município.
Salienta-se que aqui não se está rediscutindo o mérito, pois somente se está cumprindo a determinação da Sentença ID 41636436, senão 
vejamos:
[…] a complementação paga pelo Município a fim de atingir o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não se 
confunde com o direito do servidor à progressão horizontal, esta garantida pelo Estatuto. 
A Lei Federal n. 13.708/2018 estabeleceu que a partir de janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde devem receber a título 
de salário base o valor de R$ 1.250,00, que é o piso salarial da categoria. Neste valor não está incluso outras verbas que o servidor 
tenha direito, de modo que não pode o Município se esquivar do dever de cumprir as regras do Estatuto sob a alegação de que já houve 
aumento salarial de outra forma.
Salienta-se que o recurso foi negado provimento (ID 55250329), mantendo-se, portanto, inalterada a Sentença.
Assim, no que se refere ao abatimento dos valores recebidos a título de “diferença de salário”, a parte executada tem razão em parte, 
devendo-se abater os valores recebidos a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão, do total do retroativo devido.
Já no que se refere a inclusão do adicional de insalubridade e gratificação de incentivo à escolaridade nos cálculos dos reflexos, entendo 
que a parte executada não tem razão em suas alegações.
Isso porque a Sentença determinou o pagamento retroativo com reflexos sobre férias, terço de férias, 13º Salário e adicional de 
insalubridade.
Além disso, o art. 19 da Lei Municipal n. 885/2008, estabelece que a “Progressão Horizontal é a passagem do servidor de um vencimento 
para outro com aumento de 2% (dois por cento), dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence [...]”, ou seja, o salário-base 
do(a) servidor(a) passa a ser aquele acrescido da progressão horizontal.
Dessa forma, ainda que a sentença não tenha determinado o reflexo sobre a gratificação de incentivo à escolaridade, é devido o seu 
reflexo, pois todas as indenizações e gratificações devem ter como parâmetro o salário-base.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada para o fim de determinar que sejam 
consideradas as verbas referentes à “diferença de salário” a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão horizontal para 
abatimento do total a receber pela parte exequente.
Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria para apresentação dos cálculos, vez que não se trata de parte hipossuficiente 
a justificar que o juízo providencie a elaboração das contas.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 dias, apresente novos cálculos, abatendo-se as verbas supramencionadas.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo prazo, caso queira, se manifestar.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:48 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002710-96.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 8.172,01 (oito mil, cento e setenta e dois reais e um centavo)
Parte autora: FRANCIELLE FEITOSA DA SILVA, AVENIDA CARLOS LUZ 4856 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIVELTON DA MATA VIEIRA, OAB nº RO11400
Parte requerida: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., AVENIDA 25 DE AGOSTO 6156, AVENIDA 25 DE AGOSTO 
4698 INDUSTRIAL - 76940-971 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO 
CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, PROCURADORIA DA AEGEA - RO
SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de reparação por danos morais, em que alega a requerente ser 
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usuária dos serviços prestados pela concessionária de serviços públicos - águas de Rolim de Moura. Informa que no dia 16/04/2021 
solicitou o corte no cavalete por consumo final, tendo realizado o pagamento da fatura respectiva ao mês de abril, sendo informada que 
a interrupção havia sido realizada. 
Contudo, no mês de outubro recebeu ligações de funcionários da requerida, realizando a cobrança de faturas referente ao período 
de 05/2021 a 09/2021. Afirma que buscou esclarecimentos junto à requerida, sendo que lhe foi informado que o corte não poderia ser 
realizado em razão do inadimplemento das faturas. Assim, requerer a declaração de inexistência do débito, bem como a reparação pelos 
danos morais sofridos, no importe de R$ 8.000, 00 (oito mil reais). 
Designada audiência de conciliação, restou infrutífera. 
A demandada, devidamente citada apresentou contestação. Não arguiu preliminares. No mérito argumento a inexistência de ato ilícito, 
justificando que o corte não ocorreu em razão da demanda não ter encontrado o local em que se encontrava o medidor da consumidora; 
asseverou que solicitou uma foto do hidrômetro à consumidora, via conversa de whatsaapp, o que foi ignorado. Afirmou que com a 
citação, procedeu ao corte e realizou o cancelamento dos débitos em nome da autora. Postulou pelo não cabimento dos danos morais, 
considerando que não houve nenhuma negativação em nome da autora, tão somente uma ligação de cobrança, o que configura um mero 
dessabor, pugnou ainda pela inaplicabilidade da inversão do ônus da prova. Por fim apresentou pedido contraposto, asseverando sobre a 
obrigatoriedade da parte autora em vincular-se a rede disponibilizado pela concessionária, efetuando assim a ligação de seu imóvel junto 
a rede pública de abastecimento, requerendo assim a procedência da reconvenção e a improcedência do pedido autoral.
Lado outro a parte autora aprestou réplica a contestação com resposta ao pedido contraposto. 
É o relatório. DECIDO. 
Cuida-se de ação consumerista em que a parte autora postulou pela declaração de nulidade de débito e indenização por danos morais. 
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
A relação jurídica havida é regulada pela legislação consumerista, sendo as partes enquadradas às definições de consumidor e fornecedor, 
nos termos da Lei n. 8.078/90, incidindo à espécie, portanto, as regras de ordem pública, cogentes e de interesse social. Desta forma, 
concedo à parte autora a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
Assim, superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor 
do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor. 
I- Da inexistência do débito. 
No direito do consumidor vigora a inversão do ônus da prova (artigo 6.º, VIII, do CDC), de modo que apenas há necessidade de empregar 
verossimilhança às alegações, sendo patente a hipossuficiência da parte autora, já que a empresa detém todos os meios probatórios 
necessários à elucidação dos fatos. 
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”.
Assim, um dos direitos básicos do consumidor do serviço de água é ser cobrado por aquilo que efetivamente consumiu.
Ocorre que no caso em tela, houve cobrança de valores que não retratam o efetivo consumo pela autora, o que é totalmente vedado 
pelo Código de Defesa do Consumidor, que em seu o art. 39, V dispõe que “é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços exigir do 
consumidor vantagem manifestamente excessiva”.
O Art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor, dispõe ainda serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”.
Desse modo, a inversão do ônus da prova na situação em tela é medida que realmente se impõe, uma vez presentes os requisitos legais, 
cabendo, pois, à empresa requerida comprovar a regularidade das cobranças.
A relação jurídica verificada junto à empresa pública de saneamento básico e distribuição de água e tratamento de esgoto é, sem dúvidas, 
de consumo, devendo ser capitaneada, portanto, pelo Código Consumerista. 
Uma vez comprovada a hipossuficiência do consumidor, usuária de fornecimento de água, e a verossimilhança de suas alegações, já que 
incontroverso nos autos que a consumidora solicitou o cancelamento do serviço no mês de abril de 2021.
Logo, incumbia à requerida comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, o que não o fez, tendo inclusive 
informado que procedeu ao cancelamento dos débitos. 
Assim, a procedência do pedido para declarar a inexigibilidade das faturas referente aos meses de maio, junho, julho, agosto e setembro 
do ano de 2021 é medida que se impõe. 
II- Do dano moral.
Atinente ao pedido de indenização por danos morais constatei tratar-se de pretensão improcedente, porque são inocorrentes os danos 
morais alegados no caso em tela.
A situação vivenciada pela parte autora não vulnerou seus atributos da personalidade, porque não ocorreram fatos que pudessem ensejar 
a reparação, não houve negativação, não houve corte no fornecimento de água, não houve constrangimento da parte autora. 
Neste sentido, é o entendimento majoritário da jurisprudência pátria, vejamos:
Apelação Cível – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO DE ÁGUA – RECUPERAÇÃO DE CONSUMO – DÉBITO INEXISTENTE – COBRANÇA INDEVIDA – AUSENTE 
NEGATIVAÇÃO DO NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E/OU SUSPENSÃO DO SERVIÇO – DANO MORAL – 
NÃO COMPROVADO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso a 
ocorrência, ou não, de danos morais na espécie. 2. A doutrina do dano moral in re ipsa, ou seja, aquele que se presume existir a partir da 
tão só verificação do ato ilícito, não é uma regra aplicável a toda e qualquer situação de ilicitude, ou, mais precisamente, nas relações de 
consumo, de má prestação de um serviço. 3. Desprazeres do cotidiano, sem grave lesão anímica ao consumidor, não geram o chamado 
dano extrapatrimonial, ou dano moral, sobretudo quando se limitam à esfera de simples vício do produto ou do serviço (dano intrínseco), 
não configurando um acidente/fato do consumo; este se sim, capaz de causar um dano extrínseco, tal como o dano moral. 4. Na espécie, 
inexistindo ato restritivo de crédito ou suspensão do serviço, a mera cobrança de valores por serviços não contratados não gera, por si 
só, danos morais indenizáveis. Precedentes do STJ. 5. Apelação Cível conhecida e não provida.(TJ-MS - AC: 08415385120198120001 
MS 0841538-51.2019.8.12.0001, Relator: Des. Paulo Alberto de Oliveira, Data de Julgamento: 20/07/2021, 3ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 21/07/2021). Grifei.
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No mesmo sentido:
Apelação – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS – LANÇAMENTO INDEVIDO NA FATURA 
DO CARTÃO DE CRÉDITO – SIMPLES COBRANÇA INDEVIDA SEM NEGATIVAÇÃO DO NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE 
CRÉDITO – DANO MORAL – NÃO EXISTENTE – MERO DISSABOR – MANUTENÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS POR EQUIDADE (ART. 85, § 8º, CPC/15)– RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso: a) 
a existência, ou não, de danos morais e; b) o valor dos honorários de sucumbência. 2. A doutrina do dano moral in re ipsa, ou seja, aquele 
que se presume existir a partir da tão só verificação do ato ilícito, não é uma regra aplicável a toda e qualquer situação de ilicitude, ou, 
mais precisamente, nas relações de consumo, de má prestação de um serviço. 3. Desprazeres do cotidiano, sem grave lesão anímica 
ao consumidor, não geram o chamado dano extrapatrimonial, ou dano moral, sobretudo quando se limitam à esfera de simples vício 
do produto ou do serviço (dano intrínseco), não configurando um acidente/fato do consumo; este se sim, capaz de causar um dano 
extrínseco, tal como o dano moral. 4. Inexistindo ato restritivo de crédito, a mera cobrança de valores por serviços não contratados não 
gera, por si só, danos morais indenizáveis. Precedentes do STJ. 5. Nos processos em que o valor da causa for inestimável ou para as 
causas com proveito econômico ou valor da causa muito baixos, os honorários serão fixados por equidade (art. 85, § 8º, do Código de 
Processo Civil/15), observando-se o disposto nos incisos do § 2º, do art. 85, do Código de Processo Civil/15. Honorários mantidos em 
R$ 500,00. 6. Apelação conhecida e não provida.(TJ-MS - AC: 08080050420198120001 MS 0808005-04.2019.8.12.0001, Relator: Des. 
Paulo Alberto de Oliveira, Data de Julgamento: 14/08/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 20/08/2020). Grifei.
Logo, os incômodos e aborrecimentos sofridos pela parte autora ao se deparar com dificuldades para resolver problemas atinentes 
à contratualidade não configuraram como danos morais, pois as ações ou omissões não atingiram bens imateriais juridicamente 
protegidos.
Naturalmente, da constatação dos autos decorreram dissabores, porém, estes não são indenizáveis de per si, pois a configuração do 
dano moral requer a ofensa a algum dos atributos da personalidade, o que não foi demonstrado no caso concreto. Destarte, porque 
as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos dissabores e aborrecimentos atinentes ao contrato de 
consumo, improcedente é o pedido indenizatório.
III- Do pedido contraposto.
Quanto à RECONVENÇÃO, a ré-reconvinte pleiteou a condenação da requerente em vincular-se a rede de água disponibilizado pela 
concessionária, efetuando assim a ligação de seu imóvel junto a rede pública de abastecimento e mantendo a quitação da tarifa pelo 
consumo mínimo da prestação do serviço. 
Com efeito, entendo que a pretensão da requerida deve ser julgada improcedente, isto porque, diferentemente da taxa, a tarifa se 
submete ao regime de direito privado, ou seja, são derivadas de uma relação contratual. Assim, a tarifa é uma espécie de preço público, 
no qual depende da solicitação do serviço pelo usuário em razão da natureza contratual. 
Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme coleciono abaixo: 
Apelação cível. Ação declaratória. Cobrança de tarifa de água, por concessionária de serviço público, pela disponibilidade do serviço. 
Impossibilidade. Natureza contratual. Faturas indevidas. Inscrição em órgão restritivo de crédito. Dano moral configurado. Recurso 
provido. A taxa se sujeita ao regime de direito público, ao passo que a tarifa se submete ao regime de direito privado, pois são derivadas 
de uma relação contratual que poderá ser compulsória ou não. Não pode a lei estabelecer a obrigatoriedade pelo pagamento de tarifa se 
o usuário não utilizar os serviços prestados por concessionária e com fins lucrativos.(TJ-RO - AC: 70176343120198220002 RO 7017634-
31.2019.822.0002, Data de Julgamento: 14/10/2020). Grifei.
E ainda:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Cobrança de tarifa de água. Concessionária de serviço público. Ausência 
de utilização do serviço. Impossibilidade. Natureza contratual. Faturas indevidas. Recurso provido. A tarifa, espécie de preço público, se 
submete ao regime de direito privado, pois são derivadas de uma relação contratual que poderá ser compulsória ou não. Não pode a lei 
estabelecer a obrigatoriedade pelo pagamento de tarifa se o usuário não utilizar os serviços prestados pela concessionária, mormente 
quando esta não comprova a relação jurídica ou a contratação pelo usuário, razão pela qual o pedido declaratório de inexigibilidade 
do débito deve ser acolhido.(TJ-RO - AC: 70037300720208220002 RO 7003730-07.2020.822.0002, Data de Julgamento: 18/01/2021). 
Grifei.
Desta feita, a improcedência do pedido contraposto formulado pela demandada é medida aplicável ao caso. 
DISPOSITVO. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, declarando inexigível a cobrança de débitos referente ao período 
de 05/2021 a 09/2021 pela requerida, referente à matrícula n. 26959-0, na avenida Paulino Rolim de Moura, n. 6012,Quadra 33, Lote 25, 
residencial Jequitibá, Rolim de Moura/RO.
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ressarcimento por danos morais.
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela requerida.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, e após conclusos para juízo de 
admissibilidade.
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Serve a presente de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:29 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000369-34.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Enquadramento
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Valor da causa: R$ 3.361,80 (três mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta centavos)
Parte autora: ANGELA CRISTINA BENTO NUNES, AVENIDA PORTO VELHO 3063 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a parte executada alega haver excesso de execução, argumentando que a 
exequente não considerou o evento denominado diferença de salário, que deve ser abatido da eventual cobrança. Também argumentou 
que não é devido o cálculo de 20% referente a diferença de insalubridade e incentivo a escolaridade. Pede pelo reconhecimento do 
excesso de execução ou, subsidiariamente, a remessa dos autos à contadoria do Juízo.
A parte exequente manifestou-se ao ID 67457861.
Vieram os autos conclusos.
A partir de Janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde deveriam receber a título de salário-base o valor de R$ 1.250,00, 
correspondente ao piso salarial da categoria, conforme determinado pela Lei Federal n. 13.708/2018.
Todavia, conforme fundamentado em sentença e confirmado em sede recursal, a complementação paga pelo Município a fim de atingir 
o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não deveria ser considerada como a verba de progressão horizontal, na 
medida em que até Abril de 2019 (ficha financeira ID 35427974, p. 5), a(o) servidor(a) não recebia o piso salarial que lhe era devido.
Dessa forma, conforme determina o titulo executivo judicial, até Abril de 2019, o valor correspondente à diferença salarial deve ser 
considerado como complementação do piso salarial e não como progressão horizontal.
Por outro lado, a partir de Maio de 2019, considerando que a parte exequente recebeu o devido piso salarial e valores a mais a título de 
diferença salarial, é devido o abatimento desta verba do montante a receber do Município.
Salienta-se que aqui não se está rediscutindo o mérito, pois este foi o entendimento do Juízo ao analisa-lo, conforme Sentença ID 
42443107, senão vejamos:
[…] a complementação paga pelo Município a fim de atingir o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não se 
confunde com o direito do servidor à progressão horizontal, esta garantida pelo Estatuto. 
A Lei Federal n. 13.708/2018 estabeleceu que a partir de janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde devem receber a título 
de salário base o valor de R$ 1.250,00, que é o piso salarial da categoria. Neste valor não está incluso outras verbas que o servidor 
tenha direito, de modo que não pode o Município se esquivar do dever de cumprir as regras do Estatuto sob a alegação de que já houve 
aumento salarial de outra forma.
Assim, no que se refere ao abatimento dos valores recebidos a título de “diferença de salário”, a parte executada tem razão em parte, 
devendo-se abater os valores recebidos a partir de Maio de 2019 até a implantação da progressão, do total do retroativo devido.
Já no que se refere a inclusão do adicional de insalubridade e gratificação de incentivo à escolaridade nos cálculos dos reflexos, entendo 
que a parte executada não tem razão em suas alegações.
Isso porque a Sentença determinou o pagamento retroativo com reflexos sobre férias, terço de férias, 13º Salário e adicional de 
insalubridade.
Além disso, o art. 19 da Lei Municipal n. 885/2008, estabelece que a “Progressão Horizontal é a passagem do servidor de um vencimento 
para outro com aumento de 2% (dois por cento), dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence [...]”, ou seja, o salário-base 
do(a) servidor(a) passa a ser aquele acrescido da progressão horizontal.
Dessa forma, ainda que a sentença não tenha determinado o reflexo sobre essa gratificação, é devido o seu reflexo, pois todas as 
indenizações e gratificações devem ter como parâmetro o salário-base.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada para o fim de determinar que sejam 
consideradas as verbas referentes à “diferença de salário” a partir de Maio de 2019 até a implantação da progressão horizontal para 
abatimento do total a receber pela parte exequente.
Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria para apresentação dos cálculos, vez que não se trata de parte hipossuficiente 
a justificar que o juízo providencie a elaboração das contas.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 dias, apresente novos cálculos, abatendo-se as verbas supramencionadas.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo prazo, caso queira, se manifestar.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:48 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001575-88.2017.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Processo Legislativo
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMAT, AV. JOÃO PESSOA 4723 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615, NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, 
RUA CORUMBIARA 4353, PRAÇA 5 DE AGOSTO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: ROBSON UGOLINI, AV, BAHIA 5703 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, P. D. C. D. V. 
D. A. F. D. R., AVENIDA BAHIA 5703 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, M. D. A. F. D., AV BRASIL, 
SEDE PREFEITURA CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FLAVIO FIORIN LOPES, OAB nº PR21923, AVENIDA AMAZONAS 3846, ESCRITÓRIO CENTRO 
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- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A, - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMATem 
face de ROBSON UGOLINI, PRESIDENTE DA CÂMERA DOS VEREADORES DE ALTA FLORESTA D’OESTE e MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA D’OESTE, cujo objeto é a obrigação de fazer consistente em efetuar a promulgação e publicação das leis advindas dos 
Projetos de Lei n° 45/2017, tendo como ementa: “Reajuste salarial dos servidores efetivos do município de Alta Floresta D’ OesteRO.”, e, 
do Projeto de Lei nº 48/2017, tendo como ementa: “Reajuste salarial dos professores do município de Alta Floresta D’ Oeste-RO. Além 
disso, também há obrigação de pagar o valor de R$ 323,45 referente ao ressarcimento das custas iniciais.
A parte executada foi intimada a cumprir a sentença (ID 57721459).
A parte exequente requereu a inclusão no polo passivo o MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE para cumprimento da obrigação 
de pagar (ID 57895735).
O executado comprovou o cumprimento da obrigação da fazer, promulgando e publicando as Leis (ID 58127856).
O juízo deferiu o pedido e determinou a inclusão do ente municipal no polo passivo, bem como sua intimação para dar cumprimento à 
obrigação de pagar (ID 58313914).
A prefeitura apresentou impugnação alegando que não cabe a esta arcar com as taxas ou custas decorrentes da demanda, pois a 
Câmara Municipal possui procuradoria e orçamento próprios, bem como possui autonomia financeira e administrativa, motivo pelo qual é 
quem deve cumprir a obrigação de pagar (ID 60934570). 
O juízo indeferiu a impugnação apresentada, determinando-se a expedição de RPV (ID 61521289).
A parte exequente se manifestou nos autos apresentando liquidação, argumentando que a ordem concedida no mandado de segurança 
implica em valores retroativos desde 01/07/2017 de 611 (seiscentos e onze) servidores, motivo pelo qual requereu a realização de 
audiência de conciliação para que as partes entrem em acordo e assim evitem a protocolização de 611 processos de cumprimento de 
sentença (ID 61895363).
O Município manifestou-se nos autos e discordou dos pedidos, sustentando, em síntese, que o pagamento de retroativo não é objeto 
deste processo (ID 65075515).
Vieram os autos conclusos.
Assiste razão ao Município de Alta Floresta d’Oeste/RO.
Conforme acórdão ID 55337632, a segurança foi concedida ao impetrante para promulgação e publicação dos Projetos de Lei n° 45/2017 
e Projeto de Lei nº 48/2017, sendo que essa obrigação já foi devidamente cumprida.
Verifica-se, portando, que não é objeto deste cumprimento de sentença o pagamento de eventuais retroativos. Inclusive tal pedido não foi 
nem mesmo apresentado na petição inicial ID 15413507.
A obrigação de pagar neste autos restringe-se ao pagamento das custas iniciais. 
Por estas razões, REJEITO o pedido de prosseguimento do feito para recebimento de valores retroativos e consequentemente o pedido 
de designação de audiência de conciliação.
Expeça-se a RPV, conforme determinado na Decisão ID 61521289.
Intime-se as partes. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 16:30 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002666-77.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 19.700,16 (dezenove mil, setecentos reais e dezesseis centavos)
Parte autora: JULIA BEATRIZ DETZ DOS SANTOS, AV. CUIABÁ 5184 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN 304, - 
DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO, MERCANTIL CANOPUS COMERCIO 
DE MOTOCICLETAS LTDA, RIO MADEIRA 5170, ESQ. C/ RUA ARACAJU CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, OAB nº MT4705, AV RUBENS DE MENDONCA, SL 1108/1109-
ED. WORK CENTE BOSQUE DA SAÚDE - 78050-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO, AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº GO16854A, 
, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Ambas requeridas alegaram ilegitimidade passiva, eis que não é responsável pela entrega direta do bem.
Tal preliminar não merece prosperar, eis que, pela teoria da aparência, toda a cadeia sucessória de empresas quais fazem parte da 
negociação, respondem pelas obrigações perante o consumidor.
Quanto à preliminar de inépcia da ação sob o fundamento de que a parte não apresentou os fundamentos jurídicos do seu pedido, saliento 
que o feito tramita nos Juizados Especiais, que, em razão do princípio da simplicidade, dispensa a apresentação dos fundamentos 
jurídicos. Portanto, não acolho a preliminar.
A alegação de perda do objeto sob o argumento de que a motocicleta foi entregue a autora em 07/12/2021, também não merece ser 
acolhida, pois ainda resta a ser analisado o pedido de danos morais.
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Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito.
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, porquanto a matéria fática está evidenciada nos autos 
e os documentos acostados são suficientes à formação do convencimento deste juízo, sendo dispensável a produção de prova em 
audiência.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
em virtude da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se a ré como fornecedora (CDC 3º).
Reconheço a responsabilidade objetiva das requeridas perante os acontecimentos narrados (CDC 14), razão pela qual respondem por 
eventuais danos decorrentes da má prestação de seus serviços, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo de causalidade.
Cumpre ressaltar que o objeto da demanda está relacionada à responsabilidade da requerida na demora na entrega da motocicleta, 
conforme narrado nos autos.
É incontroverso a contemplação da motocicleta, e que foi entregue à requerente com atraso de mais de seis meses após a 
contemplação.
A requerente argumenta que, havia pactuado que a entrega seria imediata, mas assim, não o foi.
A requerida, por seu turno, não afirmou categoricamente o não compromisso em entregar o produto de forma rápida, conforme a autora 
ressalta, no entanto, argumenta que demorou para receber a documentação a fim de liberar o veículo, que seria entregue de fato pela 
concessionária escolhida pela autora. 
Em que pese os argumentos da requerida, tenho que não deve prevalecer pois a autora argumentou que entregou a documentação à 
concessionária, e portanto, diante da relação de negócio entre as pessoas jurídicas (risco do negócio), eventual demorara no repasse da 
documentação não escusa a demandada em ser responsabilizada.
Além disso, os argumentos da autora devem ser acolhidos, vez que juntou documentos mínimos que comprovam o negócio jurídico. E é 
incontestável a demora na entrega do bem.
Quanto ao argumento da demandada de que a pandemia foi motivo para a demora na entrega do bem, entendo que não deve prevalecer 
no presente caso, eis que não trouxe aos autos comprovantes de que informou tal situação a parte autora.
Portanto, estabelecida a responsabilidade das requeridas, resta proceder com a quantificação do dano moral, que possui caráter punitivo-
educativo-repressor e deve estar em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de desestimular a ré 
em práticas desta natureza.
Assim, dentro dos limites legais e atento à teoria do desestímulo, reputo proporcional e razoável fixar os danos morais em R$ 3.000,00 
(três mil reais).
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais deduzidos na inicial e 
CONDENO as requeridas solidariamente a pagar à parte autora o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, com 
juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação e acrescido 
de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios nessa instância, conforme o artigo 55 da Lei 9099/95.
Havendo recurso, certifique-se a tempestividade e o adequado recolhimento do preparo.
Preenchidos esses pressupostos (tempestividade e recolhimento do preparo), intime-se a parte recorrida para as contrarrazões e após, 
venham conclusos.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido arquivem-se.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 16:35 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste Processo n.: 7001037-73.2018.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 2.949,21 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos)
Parte autora: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP, AVENIDA 25 DE AGOSTO S/N CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, 
AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: EDTUR TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - ME, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4877 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Fica a exequente intimada a se manifestar sobre a certidão de ID 65934902, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias.
Após, conclusos.
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Publique-se. Intime-se.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 16:43 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7001865-64.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Data Base
Valor da causa: R$ 2.792,80 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
Parte autora: GESSY SOKOLOWSKI COSTA, LINHA 45 s/n, KM 6 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906A, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV. NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, na forma do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
I - FUNDAMENTAÇÃO
Do julgamento antecipado
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, porquanto desnecessárias outras provas além daquelas já produzidas nos 
autos, conforme art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nos termos do artigo alhures, sempre que a questão debatida nos autos for exclusivamente de direito, ou envolver questões fáticas, 
e os elementos constantes nos autos forem suficientes para o deslinde da controvérsia, o juiz julgará antecipadamente o feito, sem a 
realização de provas.
Estando suficientemente instruído o processo com documentos necessários para o deslinde da controvérsia, é dever do juiz julgar 
antecipadamente a lide, sem que haja, em contrapartida, ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa.
Quanto ao pedido de designação de audiência de conciliação, reputo desnecessária, tendo em vista que já foi possibilitado às partes, 
mais de uma vez, analisar as propostas e contrapropostas de acordo apresentadas nos autos, sem que houvesse êxito. Assim, indefiro o 
pedido com fundamento no art. 370, parágrafo único do CPC/2015.
No mais, não foram arguidas preliminares, porquanto passo de imediato à análise do mérito.
Do mérito
Trata-se de ação ajuizada por GESSY SOKOLOWSKI COSTA em face do MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, na qual pleiteia 
o pagamento das diferenças retroativas (julho de 2017 a dezembro de 2020) decorrentes do reajuste salarial (5,98%) previsto na Lei 
nº. 1.568/2020, bem como reflexos, acrescidos de juros e correção monetária, totalizando o valor de R$ 2.792,80(dois mil, setecentos e 
noventa e dois reais e oitenta centavos).
Depreende-se da exordial que a parte autora é servidora pública efetivoa do Município de Alta Floresta d’Oeste e exerce o cargo de 
zeladora, cujo cargo é alcançado pela supracitada lei.
Conforme se verifica na contestação, o Município reconheceu o direito dos servidores públicos em receber as diferenças salariais oriundas 
da Lei nº. 1.568/2020, tendo inclusive apresentado proposta de acordo. Entretanto, insurgiu-se quanto à natureza da verba a ser paga, 
sustentando que se trata de verba remuneratória/salarial, sobre a qual deve incidir o imposto de renda.
A parte autora, por sua vez, argumentou que a verba remuneratória paga a destempo tem caráter indenizatório, não incidindo imposto 
de renda e contribuição previdenciária.
Assim, o ponto controvertido dos autos está em analisar a incidência ou não da contribuição previdenciária e do imposto de renda sobre 
os valores devidos.
Da incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda
Em que pese a discussão instaurada acerca da incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda sobre os valores retroativos 
recebidos a título de diferença salarial, decorrente do reajuste previsto na lei nº. 1.568/2020, é perfeitamente possível a incidência na 
hipótese, uma vez que não se trata de verba indenizatória e sim remuneratória, cuja natureza jurídica de remuneração não se altera com 
o decurso do tempo. 
Nesse mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
Apelação. Servidor público. Professor da rede pública municipal. Progressão funcional. Diferenças salariais retroativas devidas. Incidência 
de contribuição previdenciária e imposto de renda. Verbas salariais. Incidência. Correção monetária. Recurso parcialmente provido. 1.O 
servidor público possui direito à progressão funcional expressamente prevista na norma municipal a que faz jus, com seu respectivo 
reenquadramento funcional. 2. O pagamento de verbas salariais a destempo não a transforma em verbas indenizatórias. Mantido o 
caráter salarial, é devido o desconto da contribuição previdenciária e do imposto de renda devidos. Precedentes. 3. Como já assentado 
pelo Superior Tribunal Federal, é inconstitucional o uso da TR para remuneração de condenações impostas à Fazenda Pública. 4. 
Recurso parcialmente provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002958-48.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 17/12/2021. [grifei]
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão funcional. Benefício previsto em lei que independe de previsão orçamentária. Inexistência 
de violação à Lei de Responsabilidade Fiscal. Diferenças salariais retroativas devidas. Incidência de contribuição previdenciária e imposto 
de renda. Possibilidade. Correção monetária. 1. Por expressa previsão legal, uma vez cumpridos os requisitos da progressão funcional, 
o reenquadramento do servidor é medida que se impõe. 2. O pagamento de verbas salariais fora do tempo não altera a natureza jurídica 
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específica de remuneração como contraprestação do trabalho realizado, de forma que o decurso do tempo não a converte em indenização, 
constituindo-se, por isso, fato gerador de contribuição previdenciária e imposto de renda. 3. Consoante precedente vinculante do STF, 
inviável a aplicação da TR para remunerar a correção monetária de condenações impostas à Fazenda Pública. 4. Apelo parcialmente 
provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002959-33.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 06/06/2021. [grifei]
Servidor público. Ilegitimidade passiva. Servidor cedido ao Município com ônus para o Estado. Inconstitucionalidade inexistente. Desvio de 
função. Diferenças salariais. Gratificação de atividade específica. Requisitos. Incorporação. Irredutibilidade de vencimentos. Honorários. 
[...] 10. O pagamento de verbas salariais fora do tempo não altera a natureza jurídica específica de remuneração como contraprestação 
do trabalho realizado, de forma que o decurso do tempo não a converte em indenização, constituindo-se, por isso, fato gerador de 
contribuição previdenciária e imposto de renda. [...] 12. Apelação do Estado parcialmente provida. Apelo dos servidores não provido. (AC 
nº 0021936-44.2009.822.0013, 1ª Câmara Especial, Rel. Des. Gilberto Barbosa, j. 30.04.2015).
No mesmo sentido, em relação à contribuição para a seguridade social, já assentou o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso 
repetitivo (REsp n. 1.196.777/RS) que:
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RETENÇÃO NA FONTE DE CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE SEGURIDADE DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PSS. LEI 10.887/04, ART. 16-A. 1. A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público 
- PSS, incidente sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, prevista no art. 16-A da Lei 10.887/04, constitui obrigação ex 
lege e como tal deve ser promovida independentemente de condenação ou de prévia autorização no título executivo. 2. Recurso Especial 
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ - REsp: 1196777 RS 2010/0099763-6, Relator: 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data de Julgamento: 27/10/2010, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 04/11/2010).
Extrai-se, portanto, a necessidade de seu desconto sobre o valor devido a título de diferença retroativa salarial decorrente de reajuste 
previsto em lei.
Posto isso, resta evidente a incidência da contribuição previdenciária e do imposto de renda sobre os valores retroativos.
Dos juros e correção monetária
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, por ocasião do julgamento do Tema 810, assentou a inconstitucionalidade 
da utilização da TR para remunerar a correção monetária. Assim, devem ser observados os critérios instituídos pelo STJ (Tema Repetitivo 
905) para a fixação de juros e correção do crédito, vejamos:
I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional 
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios 
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, 
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina.
[...] 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores 
e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de 
mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E (REsp repetitivo nº 1.495.146, 1ª Sessão, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, j. 22.02.2018).
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais para:
a) Condenar o Município de Alta Floresta D’oeste a pagar, em favor da parte autora, as diferenças salariais retroativas referente ao 
período de julho de 2017 a dezembro de 2020, decorrentes do reajuste salarial de 5,98% previsto na Lei nº. 1.568/2020, bem como 
reflexos, totalizando o valor de R$ 2.792,80(dois mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), o qual deverá ser acrescido 
de juros moratórios (remuneração oficial da caderneta de poupança) a contar da citação (art. 240, CPC) e correção monetária (IPCA-E) 
a ser calculada sobre cada parcela inadimplida, mês a mês. Ainda, consigno que deverá incidir o imposto de renda e a contribuição 
previdenciária. 
Por conseguinte, EXTINGO o feito com resolução de mérito com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme art. 11 da Lei nº. 12.153/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 16:45.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7001768-30.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Rural (Art. 48/51), Concessão
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: ALMIRO BORGES, LINHA P 42, KM 07 sn, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM, OAB nº RO6593
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Recebo a inicial.
Trata-se de ação proposta por ALMIRO BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 
concessão de benefício previdenciário. 
Alega que preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício, sendo que foi-lhe indevidamente negado em sede de pedido 
administrativo, fazendo juntada da decisão que negou provimento ao pedido. 
Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do art. 98, do CPC/2015, pois houve requerimento expresso nesse sentido e a parte autora 
juntou declaração em que afirma ser pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras 
de arcar com os custos do processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º 
do CPC/2015).
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada para, caso queira, propor acordo, devendo, ainda, deverá juntar suas provas 
e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se deseja apresentar prova testemunhal, 
justificando a necessidade e a pertinência. Na contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e a pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º)
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Em seguida, intimem-se as partes, via seus advogados, para esclarecer as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, 
utilidade e sua adequação atentando-se que em caso de segurado especial deve haver o início da prova material complementado por 
prova testemunhal idônea, e, em caso de produção de prova testemunhal, já apresentando o seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, conforme dispõe o art. 450 do CPC) para melhor adequação da pauta, no prazo de 05 dias, este com fulcro do §4°, art. 357, 
do CPC.
Frisa-se que a qualificação completa das testemunhas é essencial para o Juízo, deliberar suas intimações de forma específica, já que 
há diversidade quando as intimações, como, por exemplo, quando são funcionárias públicas (requisição prevista no art. 455, §4°, III do 
CPC). Outrossim, a qualificação permite ao Juízo deliberar as providências para a realização da solenidade com menor custo (que é uma 
das metas atuais do Poder Judiciário), sem perder qualquer qualidade da prestação do serviço jurisdicional. Além do que, havendo elo 
familiar em relação a qualquer das pessoas a serem ouvidas, deve ocorrer a indicação deste fato e a formulação de requerimento para 
que a oitiva ocorra, como sendo de informante.
Após, voltem os autos conclusos para decisão de saneamento e organização do processo.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 16:47 .
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001711-46.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Bolsa de Valores
Valor da causa: R$ 29.335,68 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Parte autora: OMILIO SANTOS SOUZA, TANCREDO NEVES 3605 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
Parte requerida: MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, PRAIA DE BOTAFOGO 501 6 ANDAR, - DE 
285/286 AO FIM BOTAFOGO - 22250-040 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REU: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, OAB nº SP98709, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SENTENÇA
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Vistos.
Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela de urgência em que o autor pleiteia o reconhecimento da inexistência de débito 
e reparação pelos danos morais sofridos.
Em síntese, alega o requerente que contratou os serviços da requerida objetivando realizar operações junto a bolsa de valores na 
modalidade “Day Trade”. Assevera que por falha na prestação do serviço a requerida deixou de observar o percentual de risco de 
perda “stop loss”, permitindo que o requerente perdesse 100% do valor investido, além de ficar em débito com a requerida no valor de 
11.884,72 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Assim, requer a seja declarado inexistência do débito 
acima mencionado e a condenação da requerida em danos materiais, ressarcindo o requerente no valor de 7.450,96 e a condenação da 
requerida em danos morais em valor do autor, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
A ação foi recebida, a tutela de urgência indeferida (ID 61975564), designada audiência de tentativa de conciliação, a qual restou 
infrutífera..
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação, arguindo preliminarmente a inaplicabilidade do código de defesa do consumidor 
e consequentemente a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova. No mérito requereu a improcedência dos pedidos, sustentando a 
ausência de responsabilidade e a inexistência de danos materiais e morais.
De outro lado, a parte autora apresentou réplica à contestação (ID 65903815).
Vieram conclusos.
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO 
JULGAMENTO ANTECIPADO
As partes não manifestaram interesse em produzir outras provas além das já constantes nos autos conforme ata de audiência, portanto, 
cabível é o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por se tratar de matéria de direito, dispensa-se a produção de prova oral, visto que os autos estão instruídos com as provas documentais 
pertinentes.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
PRELIMINARMENTE
Afasto a preliminar suscitada e aplico ao caso o Código de Defesa do Consumidor, por consequência defiro a inversão do ônus da 
prova.
Embora acolhido a inversão do ônus da prova, a responsabilidade objetiva do fornecedor não acarreta, ipso facto, a procedência de todo 
e qualquer pleito fundado em legislação protetiva, mas decorre de comprovação mínima e necessária do dano e do inafastável nexo de 
causalidade entre aquele e a conduta comissiva do fornecedor do serviço.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. COMPRAS COM CARTÃO DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE. AUSÊNCIA DE 
VEROSSIMILHANÇA E DE HIPOSSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO MÍNIMA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO 
DIREITO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR NÃO 
VERIFICADA. AUSÊNCIA DE DANO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações estabelecidas 
entre as instituições financeiras e seus clientes. 2. In casu, verifica-se contradições entre a narrativa exposta na inicial e as provas 
colacionadas pela própria requerente. 3. A inversão do ônus da prova tem o condão de facilitar a defesa do consumidor, mas não ocorre 
de forma automática, ficando a critério do julgador nas hipóteses de verossimilhança das alegações ou hipossuficiência probatória. 4. A 
responsabilidade objetiva do fornecedor não enseja, por si só, a procedência de todo e qualquer pleito consumerista, sendo necessária 
a comprovação do nexo de causalidade entre o defeito do serviço prestado e o dano experimentado pelo consumidor. 5. A ausência 
de verossimilhança nas alegações da consumidora e de prova mínima dos fatos constitutivos do seu direito elidem a responsabilidade 
objetiva, por não ser possível constatar a ocorrência de dano. 6. Recurso desprovido. (Acórdão 1199694, 07139121820188070003, 
Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS, 5ª Turma Cível, data de julgamento: 4/9/2019, publicado no DJE: 19/9/2019. Pág.: Sem 
Página Cadastrada).
MÉRITO
O pedido autoral deve ser julgado improcedente, pois, conforme denota-se dos autos, o autor operava na bolsa de valores com habitualidade 
e tinha conhecimento dos riscos e da forma de operação, devendo seguir a recomendação da requerida de acionar a ordem stop limit em 
percebendo risco de perda próxima a 70% (setenta por cento) do total do patrimônio disponível para investimento.
Pela análise dos autos verifica-se que o autor não disparou a cautela necessária e exigível para, com agilidade, controlar riscos operacionais 
próprios, pelo uso de plataforma de negociação eletrônica dos mercados financeiros.
Assim, em que pese ter se habilitado em plataforma profissional de negociação, deixou de operar, em tempo oportuno, mecanismos 
preventivos, a exemplo do acionamento antecipado da ordem stop limit. Deixou o autor de coordenar e decidir algumas configurações, 
como se pudessem fazê-los exclusivamente os robôs automatizados. Mas as estratégias de negociação não podem ser executadas 
apenas por robôs, ainda que desenvolvidos por especialistas. 
Com efeito, devem os investidores, de quem é exigida boa noção de análise crítica e técnica para operar em diversos mercados, exercer 
controle de risco da estratégia que melhor atende a seus interesses, afinal os investimentos em bolsa de valores são classificados como 
de alto risco, pela extrema volatilidade do mercado financeiro e rapidez com que as operações são realizadas.
A utilização de métodos automáticos sem exercer a necessária coordenação no trabalho de operar seu capital, daí porque somente após 
ultrapassado o patamar de 70% (setenta por cento) do patrimônio elegível acionou a ordem de stop limit. Não a antecipou. Ao que indicam 
os autos, não tinha o autor seguro conhecimento acerca do comportamento dos robôs de negociações, que, como simples ferramenta, 
o auxiliavam em sua estratégia de investimento. Não usou do melhor modo a plataforma. Amargou, assim, prejuízos em suas operações 
realizadas porque depositou expectativa irreal na ferramenta que usou para otimização de seus investimentos. Verdade é que o sistema 
eletrônico da requerida, sem contar com a imprescindível coordenação e decisão do autor, no limite de sua capacidade, operou na 
tentativa de recuperar as perdas, o que fez realizando automaticamente a compra de novos contratos. Entrementes, a estratégia elevou 
os prejuízos.
Destarte, não identifica-se ilicitude no proceder da requerida, mas equivocado uso de ferramenta indispensável ao autor, como investidor 
do mercado de ações e futuros, na adoção de estratégia de investimento na plataforma de negociação Metatrader.
Logo, apesar do prejuízo financeiro suportado pela parte autora, não há nexo de causalidade comprovado entre o dano suportado e 
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a atuação da requerida. Não há prova de que a ré tenha agido de modo temerário, por displicência no cumprimento de obrigações 
assumidas, ou que tenha atuado de maneira contrária ao contratualmente ajustado. Nada há que permita atribuir a comportamento 
comissivo ou omissivo da empresa requerida o erro de estratégia que levou ao prejuízo financeiro reclamado pelo autor.
Cumpre ressaltar que o Egrégio Tribunal de Justiça Rondoniense já se manifestou sobre o tema, vejamos:
Apelação Cível. Inexigibilidade de débito. Bolsa de valores. Investimento. Risco do contrato. Mecanismo Stop Loss. Prestação de serviços 
financeiros. Dano. Nexo de causalidade. Ausência. Sentença mantida. O risco faz parte do contrato de aplicação em fundos de investimento, 
podendo a instituição financeira, entretanto, criar mecanismos ou oferecer garantias próprias para reduzir ou afastar a possibilidade de 
prejuízos decorrentes das variações observadas no mercado financeiro. Evidenciado que o mecanismo stop loss - que fixa o ponto de 
encerramento de uma operação com o propósito de “parar” ou até de evitar determinada “perda” - depende de acionamento do investidor, 
não há como reconhecer o nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a responsabilidade das instituições financeiras, pelo 
resultado negativo realizado em operações na bolsa. (TJ-RO - AC: 70045733320208220014 RO 7004573-33.2020.822.0014, Data de 
Julgamento: 26/11/2021)- Grifei.
No mesmo sentido, tem sido a jurisprudência pátria, conforme coleciono abaixo:
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. INVESTIMENTOS EM BOLSA DE VALORES. FALHA NO SISTEMA DA CORRETORA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO OU DE NEXO DE CAUSALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Ainda 
que a empresa ré eventualmente incorra em falhas, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de correlacionar o prejuízo objeto da 
lide à falha no sistema, travamento na plataforma de operações e bloqueio nas mesas disponibilizadas pela corretora, fazendo crer que a 
perda financeira decorre do risco assumido pelo perfil agressivo de investimentos em bolsa de valores. 2. Ausente o nexo de causalidade 
entre o prejuízo financeiro suportado pelo consumidor e a atuação da empresa, não há que se falar em responsabilização ou restituição 
de valores. 3. Recurso desprovido. (Acórdão 1306150, 07270541920198070015, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS, 5ª 
Turma Cível, data de julgamento: 2/12/2020, publicado no DJE: 21/1/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada).
Desta feita, a improcedência dos pedidos autorais é medida que se impõe.
DISPOSITIVO:
Face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor OMILIO SANTOS SOUZA contra MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS 
E VALORES MOBILIARIOS LTDA, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
CONDENO o autor ao pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa.
DETERMINO, ainda, que o autor comprove o pagamento das custas iniciais remanescentes, em cinco dias, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e protesto, eis que não localizo comprovante nos autos.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova conclusão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 17:23 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail : afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002433-17.2020.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: PEDRO STUANI e outros 
ADVOGADO: ROBERTO ARAUJO JUNIOR, OAB/RO 4084; ALVARO MARCELO BUENO, OAB/RO 6843
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, ficam intimados os advogados supracitados, no 
prazo de 08 (oito) dias, para apresentação das razões ao recurso de apelação interposto.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail : afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001365-32.2020.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: MARCIO EVANDRO RECALCATI 
ADVOGADA: EDNEIA NERES DA SILVA OAB/RO 10195
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica intimada a advogada para, no prazo de 05 
(cinco) dias, apresentar suas alegações finais por memoriais. 
Alta Floresta D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste Processo n.: 7001129-46.2021.8.22.0017
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 1.051.078,25 (um milhão, cinquenta e um mil, setenta e oito reais e vinte e cinco centavos)
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Parte autora: ZENIR VIEIRA DE LARA, AC ALTA FLORESTA DO OESTE, AVENIDA MATO GROSSO 4202 CENTRO - 76954-970 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, VALDELIR NELSON FERNANDES, RUA SENADOR VERGUEIRO 114 GUANABARA 
- 85604-220 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, CAROLAYNE DA ROSA FERNANDES, AVENIDA TRINTA E UM DE MARÇO 487, - 
ATÉ 1515/1516 MANGA - 78115-750 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO, CAROLINA DA ROSA FERNANDES, AVENIDA TRINTA 
E UM DE MARÇO 487, - ATÉ 1515/1516 MANGA - 78115-750 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO, STEFANI FERNANDES, RUA 
SETEMBRINO TOMAZZE 168, - DE 1972/1973 A 2710/2711 CENTRO - 85501-000 - PATO BRANCO - PARANÁ, THAYNARA BORGES 
FENANDES, AVENIDA TRINTA E UM DE MARÇO 487, - ATÉ 1515/1516 MANGA - 78115-750 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO, 
GILSON FERNANDO CORDEIRO, FIOVARANTE CEREZER 9 SAO JOAO BATISTA - 13360-000 - CAPIVARI - SÃO PAULO, VANILDA 
FERNANDES, RUA JACUPIRANGA 873, CASA AVENTUREIRO - 89201-015 - JOINVILLE - SANTA CATARINA, ELISANGELA 
APARECIDA FERNANDES SANTOS, AVENIDA TIRADENTES 419, - ATÉ 418/419 NOVO CACOAL - 76962-168 - CACOAL - RONDÔNIA, 
NERLI TEREZA FERNANDES, AVENIDA GUAPORÉ 2974, ESCRITÓRIO CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA, BRUNO 
GUILHERMANO FERNANDES, RUA JOSÉ DE ALENCAR 485, APTO 808 MENINO DEUS - 90880-480 - PORTO ALEGRE - RIO 
GRANDE DO SUL, ANILSON FERNANDES, RUA 1 A JARDIM ELDORADO - 78051-408 - CUIABÁ - MATO GROSSO, ADILSON 
LEANDRO FERNANDES, AVENIDA CASTELO BRANCO 22406, MOTEL VISTA ALEGRE - 76960-010 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSE 
VALDIR CORDEIRO, RUA RIO NEGRO 1144, CASA FLORESTA - 76965-746 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, AVENIDA GUAPORÉ 2974, ESCRITORIO 
CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA, NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014
Parte requerida: JOAO JOSE FERNANDES, AVENIDA GUAPORÉ 2974, ESCRITORIO CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Inicialmente, requer o Ministério Público a suspensão dos autos, tendo em vista a ação de investigação de paternidade post mortem em 
favor de NILSÉIA APARECIDA BENTO PIVA , conforme descrita nos autos n. 7001366-80.2021.8.22.0017. 
Consoante dispõe o art. 628 , § 2º do Código de Processo Civil , caso seja necessária a produção de provas que não a documental para 
solução da questão suscitada, o Juízo universal remeterá o requerente às vias ordinárias, mandando reservar, em poder do inventariante, 
o quinhão do herdeiro excluído até que se decida o litígio. 
Nesses termos, o fato de existir ação de investigação de paternidade em curso, na qual a interessada objetiva o reconhecimento de sua 
condição de filha do de cujus, não justifica a suspensão do inventário, tendo em vista a possibilidade de resguardar os interesses de 
provável herdeiro através da reserva do quinhão.
Cumpre salientar que, no caso de reconhecimento da paternidade, a interessada poderá utilizar de outros meios processuais para 
assegurar seu direito hereditário, sem que para isso seja necessária a paralização do presente feito.
Com efeito, não ocorrerá nenhum prejuízo para a investigante, eis que os valores serão preservados, em virtude da reserva de quinhão. 
Veja-se que nos autos n. 7001366-80.2021.8.22.0017 determinou-se apenas a suspensão dos atos de partilha, e não a suspensão do 
trâmite do inventário:
“Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência e DETERMINO a cessação de qualquer ato de partilha de bens nos autos da ação de 
inventário de n. 7001129-46.2021.822.0017, não afetando esta decisão eventual alienação de bens para pagamento de custas judiciais, 
dívidas deixadas pelo de cujus ou qualquer ato que diminua as forças da herança em decorrência de obrigações do de cujus ou de 
despesas para eventual partilha, devendo os autores da ação de inventário tomarem ciência desta decisão a fim de não peticionar nos 
autos em sentido contrário, sob pena de cominação de multa a cada ato processual da parte, a qual fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais)”.
Isto posto, indefiro o pedido de suspensão dos autos ID 661295843.
Demais disso, intime-se o inventariante para juntar aos autos a certidão de óbito de JOÃO JOSÉ FERNANDES.
Cumpra-se integralmente a decisão de ID 58295028. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 13:01 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001020-95.2022.8.22.0017
AUTOR: DAVI CLERES
Advogado do(a) AUTOR: ELIELTON CARVALHO - RO10889
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID 80746854. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº : 7002877-16.2021.8.22.0017
Requerente: LUCIMEIRE APARECIDA DA SILVA MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO0001898A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Intimação À PARTE REQUERENTE e REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Alta Floresta D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001038-87.2020.8.22.0017
REQUERENTE: SEBASTIAO MIGUEL DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM - RO6593, HENRIQUE MENDONCA SATO - RO9574
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID 80777225, ID 80777227 ID 80777228 e ID 80777229. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001254-14.2021.8.22.0017
AUTOR: APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID80456324, ID80456323 e ID80456312.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000523-52.2020.8.22.0017
REQUERENTE: ALCIDES FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA - RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI - MT3249-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID80808401, ID80808403 e ID80808406.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000746-34.2022.8.22.0017
AUTOR: D. G. M. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID 80777214. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000566-18.2022.8.22.0017
AUTOR: C. J. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, BETHANIA 
SOARES COSTA - RO8757
REU: L. H. D. S.
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do relatório psicossocial 
anexado ao ID nº 79341352, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7002408-04.2020.8.22.0017
REQUERENTE: IRACEMA GUBERT
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DAS PARTES
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID80458367. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7002575-55.2019.8.22.0017
REQUERENTE: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: GERALDA APARECIDA TEIXEIRA - RO8295, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, CARLOS 
OLIVEIRA SPADONI - MT3249-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da(s) RPV(s) 
ID80778359.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail : afw1civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001492-96.2022.8.22.0017
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ILZA APARECIDA GRANDIOLI WEDEKIN
REPRESENTANTE PROCESSUAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: ., ., ., Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Intimação DA PARTE REQUERENTE
Pordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimado da contestação, para 
responder as arguições do requerido, oportunidade em que deverá, desde logo, especificar se tem outras provas a serem produzidas, 
além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022. 
JOSIANE ALINE ROSA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7003114-50.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Consulta
Valor da causa: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Parte autora: LORENZO DE PAULA STRAUB, AV. INDEPENDÊNCIA, Nº 3211 3211 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
Parte requerida: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Em cumprimento à decisão constante em ID n. 80645371, SUSPENDO o feito até o julgamento do mérito, com trânsito em julgado, do 
respectivo Agravo de Instrumento (0800828-71.2022.8.22.9000).
Proferida decisão naqueles autos, deverá o cartório judicial transladar cópia da referida decisão para estes autos.
Considerando que até o momento não houve a prestação de contas, intime-se a parte autora para que preste contas, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Consigno que a parte autora deverá depositar em juízo a quantia que não tiver sido utilizada ainda, tendo em vista a decisão que 
suspendeu os efeitos da tutela e tendo em vista que o tratamento é mensal e a quantia levantada, conforme ID n. 80866694, corresponde 
a 12 (doze) meses de tratamento.
Intimem-se com ugência. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:56.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000535-95.2022.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 393,23 (trezentos e noventa e três reais e vinte e três centavos)
Parte autora: PELEGRINI & PELEGRINI LTDA - ME, AVENIDA BRASIL 4405 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV JI-PARANA 2080 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
Parte requerida: SANDRA MARTINS RIBEIRO, AV. PAULO SERGIO URSULINO 5273 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de embargos declaração opostos por PELEGRINI & PELEGRINI LTDA - ME contra sentença que indeferiu a inicial, em razão da 
ilegitimidade da parte autora em demandar perante este Juizado Especial.
A parte embargante sustenta que a empresa autora é enquadrada como MICROEMPRESA – ME e o fato de a empresa ser Limitada 
(LTDA) ou ilimitada não influencia no porte da empresa, se é ME ou EPP.
Todavia, razão não assiste à embargante.
A teor do que estabelece o art. 3º da Lei n. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
Dessa forma, para efeitos dessa lei, a Sociedade Empresária Limitada não pode ser considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, inviabilizando, assim, a propositura da ação perante os Juizados Especiais, por força do art. 8º, §1º, II da Lei n. 9.099/95.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e no mérito NEGO provimento.
Ciência à parte embargante.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:22.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7002490-98.2021.8.22.0017
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 11.200,93 (onze mil, duzentos reais e noventa e três centavos)
Parte autora: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Parte requerida: S. S. C., AV AMAZONAS 4425 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo (30 dias).
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora, sob pena de arquivamento/extinção.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 19:08.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
PLANTÃO FORENSE
Processo n.: 7001793-43.2022.8.22.0017
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
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Assunto: Injúria, Ameaça (art. 147)
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: P. C. -. A. F. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. PARANÁ CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: POLÍCIA CIVIL - ALTA FLORESTA DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Parte requerida: LIDIONISIO NUNES CARVALHO, AVENIDA PARANÁ 2842 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Recebido durante o plantão forense.
LIDIONISIO NUNES CARVALHO , qualificado nos autos, foi preso em flagrante delito nesta data, 22/08/2022, pela prática, em tese, dos 
crimes tipificados no art. 147 e 140 do Código Penal cc artigos 5º e 7º da Lei n. 11.340/2006.
Consta que, nesta data (22/08/2022), por volta das 11h20min, na Avenida Paraná. N° 2842, Bairro Princesa Izabel, Município e Comarca 
de Alta Floresta D’Oeste/RO, o flagranteado e a vítima ADRIANA GOMES tiveram um desentendimento, ocasião em que LINDIONISIO 
ameaçou a ofendida, tendo dito “vou falar para uns colegas do comando (CV) para arrancarem a sua cabeça”. Além disso, o flagranteado 
proferiu xingamento contra a ofendida, ao chamá-la de “vagabunda, capeta, desgraça”. A Polícia Militar foi acionada, compareceu ao 
local dos fatos e logrou êxito em prender o infrator em flagrante delito. A vítima manifestou o desejo de representar criminalmente o 
flagranteado pela ameaça e a injúria sofrida. Ao ser ouvido perante a Autoridade Policial, o flagranteado manifestou o direito constitucional 
de permanecer em silêncio. 
Foi arbitrada pela Autoridade Policial fiança no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não recolhida pelo flagranteado.
A Defesa requereu a concessão de liberdade provisória (ID 80880434).
O Ministério Público manifestou-se pela homologação da prisão em flagrante e conversão em preventiva (ID 80884019).
É o breve relatório. Decido.
DA PRISÃO EM FLAGRANTE
A narrativa dos fatos constantes do auto demonstra que a prisão ocorrera em flagrante, nos moldes determinados pelo art. 302 do CPP.
Em análise dos documentos encaminhados ao 
PODER JUDICIÁRIO, verifica-se que estão revestidos dos requisitos exigidos pela legislação pátria.
Quando da prisão, foi ofertado o direito de comunicar à família ou à pessoa por ele indicada (art. 5º, inciso LXII, da CF), assim como foram 
informados de seus direitos, inclusive de constituir advogado.
Desta forma, não se vislumbram vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão, motivo pelo qual a HOMOLOGO.
DA PRISÃO PREVENTIVA
Primeiramente, cumpre destacar que é a própria Constituição que prevê, em seu art. 5º, inciso LXI, a possibilidade de prisão por ordem 
fundamentada de autoridade judiciária, desde que presentes os requisitos e pressupostos constantes na legislação infraconstitucional, 
preceito que convive na mais perfeita harmonia com o princípio do estado de inocência.
Conforme reiterada jurisprudência das Cortes Superiores, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, devendo ser aplicada 
apenas de forma excepcional.
A regra em nosso ordenamento jurídico, é a liberdade. Assim, a prisão de natureza cautelar revela-se cabível somente quando, a par 
de indícios do cometimento do delito (fumus comissi delicti), estiver concretamente comprovada a existência do periculum libertatis, nos 
termos do art. 312, do CPP.
Prescreve o dispositivo acima registrado que poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado ou na forma do § 1º do dispositivo quando 
houver descumprimento das medidas cautelares impostas pelo Juízo.
No caso em comento, entende-se que seja o caso de decretação da prisão preventiva, pois há indícios suficientes de autoria, bem como 
prova da materialidade do fato.
Conforme verifica-se pela Certidão Circunstanciada de Ações Criminais juntada nos autos (ID 80875719), o infrator responde a outras 
ações penais, demonstrando o caráter delitivo.
Assim, a prisão preventiva no caso dos autos é imperiosa, mormente por ser inadequada e insuficiente sua substituição por outras 
medidas cautelares alternativas. Isso porque, em alguns crimes a periculosidade do agente desvela-se ínsita na própria ação criminosa 
praticada ou na reiteração dela.
Dito isso, não obstante a possibilidade de decretação de várias outras medidas cautelares à disposição do juiz, verifico que, no presente 
caso, a melhor cautela a ser adotada conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
Ante as considerações supra, com fundamento no art. 310, inciso II, do Código de Processo Penal, torno sem efeito a fiança arbitrada 
e CONVERTO em preventiva a prisão em flagrante de LIDIONISIO NUNES CARVALHO alcunha Nene, sexo masculino, cútis parda, 
brasileiro, casado, borracheiro, filho de Adelio Fridun Rocha de Carvalho e Elza Josefa Nunes, nascido aos 18/09/1995, natural de Rolim 
de Moura/RO, portador do documento de identidade RG n. 1442761 SESDEC/RO, inscrito no CPF sob o n. 702.397.102-58, residente e 
domiciliado na Av. Paraná, 2842, bairro Princesa Isabel, Alta Floresta d’Oeste/RO.
Designo audiência de custódia, para amanhã, 23/08/2022, às 12h00min com o uso do aplicativo Google Meets, por meio do link https://
meet.google.com/ahh-fedz-gix.
Dê-se ciência ao Ministério Público, à Defesa e à Cadeia Pública para apresentar o custodiado para a solenidade, com máxima urgência 
e pelo meio mais célere.
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 18:26 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001775-22.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Parte autora: PRISCILA RITHELLY CAGNAN STUANI, RUA TANCREDO NEVES 4343 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO JATOBÁ ANDAR 9 - COND. CASTELO BRANCO TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar a 
participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei n. 9099/95).
Nesses termos, designo audiência de conciliação para a data de 06/10/2022, às 08h30min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meet, o qual deverá ser baixado no 
computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita e, 
na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
PROVIMENTO 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
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VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:21.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7001431-75.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 38.667,00 (trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais)
Parte autora: MARLI JORGE DO PRADO, 47,5, KM 05 sn ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural ajuizada por MARLI JORGE DO PRADO face de 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS.
Em síntese, o requerente afirma que sempre foi trabalhadora rural e que ao completar o requisito etário ingressou com pedido administrativo 
de aposentadoria de trabalhador rural, que teria sido indeferido por ausência de comprovação da atividade rural pelo tempo de carência 
necessário. Aduz, contudo, que é segurada especial e incluiu junto à inicial documentos que alega comprovar o exercício de atividade 
rural.
Citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação (ID 61109700) afirmando que não há provas concretas e seguras que evidencie 
exercício de atividade rural pelo prazo necessário, imediatamente antes do pedido administrativo. 
A parte autora apresentou impugnação (ID 61992583), reiterando os argumentos da inicial e declarando que atende aos requisitos para 
fazer jus à aposentadoria por idade pleiteada, requerendo a concessão de tutela de urgência ou evidência.
Em seguida, foi prolatada decisão saneadora, sendo designada audiência para produção da prova oral (ID 62780601).
Realizada a audiência de instrução, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e feita a oitiva das testemunhas. A parte autora 
apresentou alegações finais remissivas. Preclusa a oportunidade do requerido de presentar suas alegações finais, em virtude de sua 
ausência imotivada (ID 79256860).
Relatados. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO 
Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade de suposto trabalhador rural.
A Lei n. 8.213/91, em seu art. 11, inciso VII, considera o trabalhador rural segurado da previdência social, classificando-o como segurado 
obrigatório e especial, desde que exerça seu labor individualmente ou em regime de economia familiar, sendo-lhes oferecido o benefício 
de aposentadoria por idade (art. 18, I, “b”), cujos requisitos e condições vem expressos nos artigos 48 e seguintes do referido diploma 
legal.
Para a concessão do benefício, o artigo 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91 exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para os homens e 55 
(cinquenta e cinco) para as mulheres, além do efetivo tempo de serviço rural, que pode ser integral ou descontínuo (art. 143 da Lei n. 
8.213/91), cujo tempo deverá ser comprovado mediante início razoável de prova material, complementado por prova testemunhal, tanto 
na esfera administrativa ou judicial, a teor do art. 55 §3º, da citada lei, não se admitindo prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149/
STJ e 27/TRF – 1ª Região).
Portanto, para o acolhimento da pretensão deduzida, incumbe à parte autora comprovar a existência cumulada dos seguintes 
requisitos: 
a) idade de 55 (cinquenta e cinco) anos para trabalhador rural (art. 48, § 1º); 
b) a qualidade de segurado segundo a categoria em que se classifica; e 
c) o exercício efetivo da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por período de tempo igual ao de carência exigido por lei (art. 48, § 2º), que segundo disposto no art. 142 da lei n. 8.213/91, corresponde 
a 180 meses para quem completa a idade necessária após o ano de 2011, como é o caso do requerente.
Nesse particular, importante anotar que o verbete da Súmula 149 do STJ dispõe que a prova exclusivamente testemunhal não basta à 
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.
Do requisito idade
Nos autos resta incontroverso o atendimento do requisito da idade, uma vez que o documento de identidade da parte autora comprova 
que ela nasceu em 16/08/1962 e, portanto, completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 16/08/2017. Assim, este requisito encontrava-se 
preenchido tanto na data do requerimento administrativo (25/08/2017), quanto na do ajuizamento da presente ação.
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Da qualidade de segurado e tempo de carência
Em que pese as provas coligidas ao feito demonstrarem o exercício de atividade rural praticada pela parte requerente, convém lembrar 
que para configuração da qualidade de segurado especial é imprescindível que o trabalhador exerça atividades rurais de forma individual 
ou em regime de economia familiar, da qual extraia seu próprio sustento e/ou o sustendo de sua família. Ou seja, para configuração desse 
tipo de segurado, este e seus familiares devem sobreviver da própria produção rural, sem que haja a finalidade de comércio ou, então, 
de turismo.
Com efeito, após colhido o depoimento pessoal e realizada a oitiva das testemunhas, restou demonstrado que a parte autora não pode 
ser considerada segurada especial.
Em depoimento pessoal prestado em juízo, a parte autora disse que mora no sítio, na Linha 47,5, Km 5, mas que também tem uma casa 
na cidade. Esclareceu que durante o dia trabalha no imóvel rural e a noite pernoita na casa da cidade para cuidar da sua cunhada, que 
é idosa. Disse que o imóvel rural fica localizado há 7 km (sete quilômetros) da sua casa na cidade. Informou que o imóvel rural possui 54 
ha (cinquenta e quatro hectares) e é de propriedade da família. Alegou que possui 20 cabeças de gado e que a fonte de renda da família 
advém exclusivamente da venda dos bovinos. Informou também que na propriedade tem outras 10 cabeças, mas que são de propriedade 
de seu filho. Alegou que deixou de cultivar lavoura há mais ou menos 3 (três) anos. Disse que já arrendou parte do pasto para 10 (dez) 
cabeças de gado a terceiros, mas atualmente na propriedade só possuem o próprio gado e do filho. Informou que a família adquiriu a 
propriedade rural no ano de 1983 e a casa na cidade foi adquirida há cerca de 2 (dois) anos. Por fim, alegou que o esposo trabalha na 
propriedade rural, roçando e fazendo cerca.
A testemunha Geraldo Tomé da Silva disse que é vizinho da autora na Zona Rural. Alegou que a autora trabalha no sítio, cuja propriedade 
é da família. Informou que trabalham durante o dia no imóvel rural e pernoitam na casa da cidade. Disse que antigamente a família 
trabalhava com lavoura, mas atualmente só trabalham com gado. Informou que a autora não possui ajuda de terceiros.
A testemunha Daniel Paiva Vieira disse que também é vizinho da autora na Zona Rural. Informou que autora antigamente trabalhava com 
lavoura, mas atualmente somente com gado. Informou que a autora não possui ajuda de terceiros para trabalhar nas atividades rurais. 
Disse que a família possui uma casa na cidade. Durante o dia trabalham no sítio e a noite vem para a casa da cidade para dormir.
Portanto, restou incontroverso que a requerente possui um imóvel rural e um imóvel urbano, informações estas que foram prestadas pela 
própria parte autora e confirmada pelas testemunhas ouvidas. Verifica-se, portanto, que não restou configurada a condição de pequena 
produtora rural da parte autora, na medida em que, os bens que possui é incompatível com a renda familiar auferida.
Ora, considerando a quantidade de bovinos e o ciclo da pecuária (cria, recria, engorda) presume-se que a subsistência da família restaria 
comprometida se dependesse tão somente disso. Por isso, presume-se que a família possui outra fonte de renda, sobretudo em razão da 
aquisição de um imóvel urbano há menos de 2 (dois) anos.
Observa-se que não consta nos autos o valor do imóvel adquirido, mas esse ônus lhe incumbia (art. 373, I, do CPC). Quanto à alegação 
de que somente “emprestou” seu nome para o cunhado abrir empresa no Estado de São Paulo, do mesmo modo, deixou de comprovar 
o alegado.
Ressalta-se ainda que em consulta realizada por esta magistrada ao sistema RENAJUD foi constatado o registro de 13 (treze) veículos 
em nome do esposo da parte autora, conforme espelho anexo, a maioria deles do Estado de São Paulo, sendo incompatível com a renda 
familiar daqueles que de fato desempenham atividade rural indispensável à própria subsistência. Salienta-se, ainda, que essa informação 
vai de encontro ao alegado pela parte autora, quando disse que o esposo trabalha na zona rural. 
Em casos semelhantes, coleciono entendimento jurisprudencial:
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REGIME 
DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/
aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 26, II, e 39, I, da Lei 8.213/91; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese 
da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Quanto à comprovação da qualidade de 
segurado especial, os documentos que em regra são admitidos como início de prova material do labor rural alegado passam a ter afastada 
essa serventia, quando confrontados com outros documentos que ilidem a condição campesina outrora demonstrada. 3. A existência de 
propriedade voltada à criação de gado para corte evidencia que o requerente não se enquadra na hipótese de pequeno produtor rural, 
a quem a legislação previdenciária busca amparar em atenção à solução pro misero. Ao contrário, esse fato, associado à existência de 
notas fiscais com valores expressivos acostadas aos autos, demonstram que, em verdade, se trata de médio/grande produtor rural. 4. 
Apelação da parte autora não provida.(TRF-1 - AC: 10088186520194019999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 
NEVES DA CUNHA, Data de Julgamento: 16/10/2019, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 30/10/2019) (negritei).
No mesmo sentido.
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 
CARACTERIZADO. I- As provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção no sentido de que 
o requerente tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime de economia familiar. II- Os documentos 
apresentados descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe os arts. 
48 e 143 da Lei de Benefícios. IV- Apelação do INSS provida. Tutela antecipada revogada. (TRF-3 - ApCiv: 50304441320224039999 SP, 
Relator: Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 09/03/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: Intimação via 
sistema DATA: 11/03/2022) (negritei).
Diante do conjunto probatório apresentado, verifico que não restou demonstrado o labor rural da parte autora em regime de economia 
familiar, estando ausente sua qualidade de segurada especial, isso porque a suposta renda auferida tão somente com a venda de gados 
é incompatível com o número de bens em nome dos integrantes da família e, portanto, é destoante da realidade do pequeno produtor.
Portanto, o requisito idade restou devidamente comprovado, contudo, considerando que os documentos acostados à inicial não permitem 
concluir que a parte requerente se enquadre na qualidade de segurada especial, inevitável reconhecer a improcedência do pedido inicial, 
uma vez que se tratam de quesitos cumulativos e a ausência de qualquer um deles inviabiliza a concessão do benefício previdenciário 
pretendido.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 



2919DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo. 
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado. Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo por MARLI JORGE DO PRADO em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e, via de consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I 
do CPC 
Considerando que após a instrução processual restou demonstrado que a requerente não se trata de pessoa hipossuficiente financeiramente, 
REVOGO a gratuidade de justiça concedida no ID 57379529 e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com fulcro no art. 85, § 2º do CPC).
Sentença não sujeita ao reexame necessário, de acordo com o disposto no art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.
Em caso de recurso deverá o cartório intimar a parte contrária para apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova conclusão 
e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgada, sem requerimentos, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 17:55 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7001308-77.2021.8.22.0017
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 26.296,26 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos)
Parte autora: Banco Bradesco Financiamentos S.A, ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
Parte requerida: ANDERSON MARTINS DE SOUZA, AV AMAZONAS 4069 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, AV. JK 4080, ESCRITÓRIO REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando o tempo transcorrido da data do pedido até hoje, defiro parcialmente o pedido de dilação de prazo de Id. 77221723, 
concedendo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.
Após transcurso do prazo, conclusos para deliberação.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 17:59.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
PROCESSO: 7001776-07.2022.8.22.0017
REQUERENTE: LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 16254074249
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682A, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº 
RO8979, MARINA NEGRI PIOVEZAN, OAB nº RO7456
REQUERIDO: ELI VIRGULINO DE OLIVEIRA, CPF nº 26050641234
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Concedo a gratuidade da justiça (art. 98, CPC).
Trata-se de ação de interdição com pedido de curatela provisória formulada por LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de ELI 
VIRGULINO DE OLIVEIRA.
A parte autora aduziu que é irmão do interditando, sendo seu único parente vivo. Alegou que o interditando está internado, desde 
16/06/2022, na UTI do Hospital SAMAR, no município de Cacoal/RO. Aduziu que o interditando apresenta quadro grave de Insuficiência 
Renal Aguda, Crise Hipertensiva, Encefalopatia hipertensiva, sendo soro positivo há 10 anos, está dependendo de ventilação mecânica 
para respirar, houve tentativas de retirada da ventilação mecânica porem sem sucesso, não possuindo capacidade definitiva para gerir 
sua vida e bens. Afirmou que o requerente saiu de Porto Velho/RO para vir cuidar de seu irmão em Alta Floresta D’oeste/RO e que este 
possui alguns bens que precisam ser administrados e compromissos que precisão ser honrados. Informou ainda, que o interditando 
recebe beneficio previdenciário, porém o requerente não possui mais informações e não tem acesso ao CNIS. Em razão disso, requereu 
a concessão da curatela provisória.
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É o o breve relato. FUNDAMENTO e DECIDO.
Passo à análise do pedido de tutela de urgência.
Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, para a concessão da medida acautelatória é necessária a presença de elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Em se tratando de ação de interdição/curatela, e sendo caso de urgência, o juiz pode nomear curador provisório para a prática de 
determinados atos – art. 749, parágrafo único, do CPC.
O laudo médico acostado (ID n. 80809498) é idôneo a demonstrar a plausibilidade do direito vindicado e a urgente necessidade da medida 
judicial de concessão da curatela provisória, porquanto evidenciam a delicada condição médica da parte interditanda, que lhe incapacita 
de exercer os atos da vida civil, e indica que ela depende de cuidados especiais de terceiros de forma contínua e em período integral.
A assertiva de que a parte requerida não possui condições de administrar o seu patrimônio em virtude da patologia que a acomete, 
evidencia o perigo de dano e risco ao resultado útil do processo.
Quanto à nomeação do requerente, verifico que é a medida mais prudente a ser adotada e atende a ordem de nomeação do curador 
(artigo 1.775, §1º do Código Civil).
Ante o exposto, nos termos do art. 300, do CPC e art. 749, parágrafo único, do CPC, DEFIRO o pedido de curatela provisória pelo prazo 
de 06 (seis) meses, e nomeio LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA como curador provisório, devendo ser requerida a prorrogação, em caso 
de necessidade.
Fica o curador autorizado a gerir os interesses e representar o curatelado junto ao INSS e em todos os órgãos públicos e privados, 
podendo praticar todos os atos necessários à proteção dos direitos, vedada a alienação de bens imóveis e a assunção de dívidas e ônus 
reais sobre os bens do interditando. Além disso, representá-lo junto ao sistema Único de Saúde, quanto à retirada de medicamentos, 
agendamentos de consultas, exames, dentre outros relacionados à saúde. Autorizo que o requerente assine instrumentos de mandato 
para representação processual para ingresso com ação perante as Justiça Estadual, Federal e Especializada.
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não atingindo os atos existenciais 
(art. 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Deixo de designar a audiência prevista no art. 751, do CPC, pois só traria prejuízos ao já fragilizado estado de saúde da parte requerida, 
bem como na atual conjuntura sanitária com surtos de coronavírus, seria desarrazoado designar audiência. Portanto, deixo de designar 
a solenidade.
O interditando/requerido poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser nomeado curador especial (art. 752, §2º, do CPC). 
Para o caso de não constituir advogado, fica desde já nomeada a Defensoria Pública como curadora do interditando, devendo ser 
intimada em tempo oportuno para se manifestar.
Determino que o NUPS realize estudo psicossocial, no prazo de 30 (trinta) dias, preferencialmente pelo meio virtual.
Após juntada do estudo psicossocial, CITE-SE o requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 752, do 
CPC.
Ulteriormente à manifestação, vista ao Ministério Público do Estado de Rondônia para se manifestar valendo-se da prerrogativa do art. 
752, § 1º, do CPC.
Cumpridas as determinações, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA\MANDADO\OFÍCIO\TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA POR 06 MESES

Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
PROCESSO: 7001776-07.2022.8.22.0017
REQUERENTE: LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 16254074249
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682A, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº 
RO8979, MARINA NEGRI PIOVEZAN, OAB nº RO7456
REQUERIDO: ELI VIRGULINO DE OLIVEIRA, CPF nº 26050641234
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA
Serve a presente de termo de curatela provisória, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável a depender do andamento processual por 
igual período, nomeando-se como curador(a) provisório(a) de ELI VIRGULINO DE OLIVEIRA (curatelado), brasileiro, solteiro, lavrador, 
inscrito no CPF/MF: 260.506.412-34, residente e domiciliado na Avenida Paraná, nº 3127, bairro Princesa Izabel, em Alta Floresta 
D’oeste/RO, a pessoa de LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG nº 204988, inscrito no CPF/MF 
sob nº 162.540.742-49, residente e domiciliado na Avenida Parana nº 3127, bairro Princesa Izabel, em Alta Floresta D’oeste/RO.
Assim, o(a) curador(a) acima nomeado(a) pode exercer em nome do curatelado todos os atos de administração de natureza patrimonial e 
ainda efetuar saques de benefícios previdenciários dentro dos termos legais, assumindo, ao assinar o presente termo, todas as obrigações 
legais de cuidado decorrentes da posição de curador(a) e poderes de representação do(a) curatelado(a), nos termos da lei.
____________________________________________
LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA – curador compromissado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Miria do Nascimento De Souza
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 16254074249, AVENIDA PARANA 3127 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO: ELI VIRGULINO DE OLIVEIRA, CPF nº 26050641234, AVENIDA PARANA 3127 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste Processo n.: 7000705-04.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 19.388,00 (dezenove mil, trezentos e oitenta e oito reais)
Parte autora: GILBERTO PEREIRA DE SOUZA, LINHA P-50, KM 10 SN, SITIO ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV JI-PARANA 2080 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença”. 
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista 
no artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
1) - na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença;
2) - na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
sentença.
3) - caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para sentença de extinção.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS. 
Alta Floresta D’Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002570-62.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
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Valor da causa: R$ 14.318,00 (quatorze mil, trezentos e dezoito reais)
Parte autora: JOSE RICARDO DIAS, AV.PORTO VELHO 3378 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908, RUA 
PLÁCIDO DE CASTRO 8725, - DE 8499 A 8879 - LADO ÍMPAR SOCIALISTA - 76829-261 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AVENIDA AMAZONAS 126, - ATÉ 1099 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 30180-000 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de rescisão contratual e restituição de valores com pedido de indenização por danos morais formulado por JOSE 
RICARDO DIAS em desfavor de MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, ambas qualificadas nos autos.
Narra a parte autora ter firmado Contrato de Participação em Grupo de Consórcio, por adesão e regulamento geral de consórcio (vide 
contrato de 63266222) e que no ato da adesão, a ré prometeu a imediata contemplação da carta de crédito no valor de R$ 116.907,91 
(cento e dezesseis mil reais e noventa e um centavos), mediante o pagamento de R$ 4.318,00 (quatro mil e trezentos e dezoito reais) no 
ato da assinatura do contrato, o que de fato ocorreu, conforme comprovante de pagamento ID 63266218.
Afirma que após realizar o pagamento da taxa de adesão e passada a data da próxima assembleia não obteve a carta de crédito.
Conclui a narrativa, asseverando ter tomado conhecimento de que existiam outros consorciados na mesma situação e que se tratava de 
uma enganação, visto que não seriam contemplados do modo informado pelo vendedor da empresa ré, como de fato não foram. Requer 
a procedência dos pedidos deduzidos na inicial.
Petição inicial instruída com documentos.
Citada, a requerida foi devidamente citada via sistema, não tendo comparecido à audiência de conciliação e apresentado contestação, 
razão pela qual lhe aplico os efeitos da revelia, nos termos do artigo 344 do CPC.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem. 
Após análise acurada ao feito, em que pese o estado em que se encontra, verifico a existência de irregularidade, especificamente no que 
diz respeito ao valor atribuído a causa, a qual deve ser sanada.
Quanto ao assunto, o Novo Código de Processo Civil dispõe:
Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:
II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato 
jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida; 
O § 3º do artigo em comento, por sua vez, estabelece que “O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar 
que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá 
ao recolhimento das custas correspondentes.”
Neste sentido tem sido é o entendimento jurisprudencial, vejamos: 
RECURSOS INOMINADOS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA. VALOR DA CAUSA QUE 
CORRESPONDE AO VALOR DO CONTRATO EM LITÍGIO, CONFORME ARTIGO 292, II, DO CPC. BENEFÍCIO ECONÔMICO 
PRETENDIDO. VALOR DO CONTRATO QUE ULTRAPASSA A ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. EXTINÇÃO DO FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. Recurso do réu conhecido e provido. Recurso da autora prejudicado. (TJPR - 
1ª Turma Recursal - 0031355-60.2017.8.16.0018 - Maringá - Rel.: Juiz Nestario da Silva Queiroz - J. 12.06.2019). (Grifei)
No mesmo sentido:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR DO CONTRATO. 
EXCESSO. VALOR DE ALÇADA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
Acórdão elaborado em conformidade com o disposto no art. 46. da Lei 9.099/1995, e arts. 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento Interno 
das Turmas Recursais. 2. Nos Juizados Especiais o valor da causa para fins de alçada deve corresponder a vantagem econômica que 
se pretende obter por meio do processo. Contudo, quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou 
rescisão de negócio jurídico, nos termos do art. 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa será o do contrato. Precedente desta 
Turma Recursal (TJ-DF - ACJ: 20130410131619 DF 0013161-45.2013.8.07.0004, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE, Data de 
Julgamento: 20/05/2014, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
21/05/2014 . Pág.: 283) 3. Na hipótese, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$13.450,00, que corresponde ao proveito econômico 
pretendido, eis que pleiteia a devolução do valor já pago. Por outro lado, a demanda versa sobre rescisão integral do contratual, cujo valor 
é de R$46.690,00, o qual ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais, razão pela qual decisão atacada deve ser mantida. 4. Recurso 
conhecido e improvido. Custas e honorários advocatícios pelo recorrente vencido, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. (TJ-DF - ACJ: 20140110508079 DF 0050807-64.2014.8.07.0001, Relator: 
MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO, Data de Julgamento: 03/02/2015, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 19/02/2015 . Pág.: 434). (Grifei)
Por outro lado, não se pode olvidar do disposto no Enunciado nº 39 do FONAJE, o qual dispõe que “em observância ao art. 2º da 
Lei 9.099/95, o valor da causa corresponderá à pretensão econômica objeto do pedido”.
Ocorre que, depreende-se da análise do Instrumento de Contrato de Participação em Grupo de Consórcio (ID 63266222), que o 
negócio jurídico firmado entre as partes foi no valor de R$ 116.907,91 (cento e dezesseis mil e novecentos e sete reais e noventa e um 
centavos). Ressalta-se que o benefício econômico pretendido pela autora, vai além da restituição dos valores desembolsados, incluindo, 
também, o valor total do contrato, na medida em que este se tornará inexigível, diante de eventual declaração de sua rescisão. 
Assim sendo, se faz imprescindível a retificação de oficio do valor da causa, o qual, doravante, passará a corresponder ao total de R$ R$ 
116.907,91 (cento e dezesseis mil reais e noventa e um centavos, tendo em vista o valor do contrato relacionado na exordial. 
Passo seguinte, considerando, agora, ao valor correto a ser atribuído à causa, não obstante o que consta dos dados de sua distribuição, 
verifico inviável o regular processamento da lide perante o Juizado Especial Cível. 
Com efeito, a Lei 9.099/95 estabelece o seguinte:
Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, 
assim consideradas:
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I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;
Assim, no caso em testilha, evidencia-se a incompetência absoluta deste juizado para processamento da demanda, tendo em vista a 
alçada máxima prevista na lei em comento.
Ressalta-se, no entanto, que no sistema dos juizados especiais a declaração de incompetência pelo magistrado, em regra, não o autoriza 
a remeter os autos ao juízo competente, mas apenas a extinguir o feito na forma do art. 51, inc. II da Lei nº 9.099/95.
Destarte, a extinção do presente feito sem resolução do mérito é medida que se impõe, ante a premente necessidade de se evitar a 
prática de outros atos processuais inúteis e bem ainda a prolação de decisões nulas de pleno direito.
DISPOSITIVO.
Ao teor do exposto, com fulcro no art. 51, II, da Lei 9.099/95, declaro a incompetência absoluta deste juizado para o processamento e 
julgamento do processo, e JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do 
nCPC.
Deixa-se de condenar a parte requerente ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão 
do disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 18:45 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002312-52.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 21.842,27 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos)
Parte autora: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, LINHA 42,5 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984, ALLISON ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2336 SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, CENTRO 3963, 
CENTRO AV RIO DE JANEIRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO 
FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente foi intimada para comprovar o recolhimento do preparo, sob pena de deserção, no prazo de 48 horas, contudo, quedou-
se inerte.
Sendo assim, ante a ausência de comprovação de hipossuficiência ou do recolhimento do preparo, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei n. 
9.099/95 julgo DESERTO o recurso interposto pela parte recorrente, eis que ausente um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, o 
preparo.
Certifique-se o trânsito em julgado e após arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002717-88.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 4.586,30 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e trinta centavos)
Parte autora: NILSON BUSS, LINHA P 48 S/N KM 30 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, 
OAB nº RO10297, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA 
COELHO 5401, - DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente foi intimada para comprovar o recolhimento do preparo no prazo de 48 horas, sob pena de deserção, contudo, quedou-
se inerte.
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Sendo assim, ante a ausência de comprovação de hipossuficiência ou do recolhimento do preparo, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei n. 
9.099/95 julgo DESERTO o recurso interposto pela parte recorrente, eis que ausente um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, o 
preparo.
Certifique-se o trânsito em julgado e após arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000422-44.2022.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.072,09 (três mil, setenta e dois reais e nove centavos)
Parte autora: PELEGRINI & COSTA LTDA - ME, AVENIDA BRASIL 4411 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV JI-PARANA 2080 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
Parte requerida: LAIS MAYARA RACK DOS SANTOS PARREIRA, AV. RIO GRANDE DO SUL 4528 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de embargos declaração opostos por PELEGRINI & COSTA LTDA - ME contra sentença que indeferiu a inicial, em razão da 
ilegitimidade da parte autora em demandar perante este Juizado Especial.
A parte embargante sustenta que a empresa autora é enquadrada como MICROEMPRESA – ME e o fato de a empresa ser Limitada 
(LTDA) ou ilimitada não influencia no porte da empresa, se é ME ou EPP.
Todavia, razão não assiste à embargante.
A teor do que estabelece o art. 3º da Lei n. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
Dessa forma, para efeitos dessa lei, a Sociedade Empresária Limitada não pode ser considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, inviabilizando, assim, a propositura da ação perante os Juizados Especiais, por força do art. 8º, §1º, II da Lei n. 9.099/95.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e no mérito NEGO provimento.
Ciência à parte embargante.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000467-48.2022.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 803,76 (oitocentos e três reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: PELEGRINI & PELEGRINI LTDA - ME, AVENIDA BRASIL 4405 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV JI-PARANA 2080 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297
Parte requerida: VALDINEI BEZERRA DA COSTA, SÃO PAULO 4865 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de embargos declaração opostos por PELEGRINI & PELEGRINI LTDA - ME contra sentença que indeferiu a inicial, em razão da 
ilegitimidade da parte autora em demandar perante este Juizado Especial.
A parte embargante sustenta que a empresa autora é enquadrada como MICROEMPRESA – ME e o fato de a empresa ser Limitada 
(LTDA) ou ilimitada não influencia no porte da empresa, se é ME ou EPP.
Todavia, razão não assiste à embargante.
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A teor do que estabelece o art. 3º da Lei n. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
Dessa forma, para efeitos dessa lei, a Sociedade Empresária Limitada não pode ser considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, inviabilizando, assim, a propositura da ação perante os Juizados Especiais, por força do art. 8º, §1º, II da Lei n. 9.099/95.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e no mérito NEGO provimento.
Ciência à parte embargante.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:22.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7000712-93.2021.8.22.0017
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Alíquota Progressiva
Valor da causa: R$ 6.686,99 (seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos)
Parte autora: M. D. A. F. D., AV BRASIL, SEDE PREFEITURA CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Parte requerida: CASSIA MARINA DE OLIVEIRA MELLO, AV RIO GRANDE DO SUL 3833, RIO GRANDE DO SUL ESQUINA COM 
ESPIRITO SANTO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE em face de CASSIA MARINA O.MELLO 
AFONSO E SÉRGIO DA S. AFONSO.
A parte exequente informou que a dívida dos executados foi parcelada, razão pela qual pugnou pela pela suspensão do feito até o dia 
20/12/2021 (ID n. 60466692).
Deferido o pedido (ID 60925710), o feito ficou suspenso até a data do final do parcelamento, oportunidade em que o exequente foi 
intimado a se manifestar a respeito da extinção do feito, sob pena de anuência tácita (ID 66946068) , entretanto não o fez (71167853). 
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Considerando que, o exequente foi informado que a não manifestação a respeito do cumprimento, ou não, da obrigação, resultaria em 
anuência tácita, considero cumprida a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 924, inciso 
II, do Código de Processo Civil.
Com fundamento no artigo 8º, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, isento o recolhimento das custas finais.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do caput do artigo 1.000 do CPC (Lei 13.105/2015).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 18:09.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001734-89.2021.8.22.0017
Classe: Demarcação / Divisão
Assunto: Divisão e Demarcação, Condomínio
Valor da causa: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Parte autora: CORBY EDUARDO PEREIRA BORBA, AVENIDA BRASIL 4382 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, GILVAN AVILA DA SILVA, AVENIDA PIO XII 15 RODOVIÁRIO - 74430-215 - GOIÂNIA - GOIÁS, MARTA PEREIRA 
RODRIGUES AVILA, AVENIDA PIO XII 15 RODOVIÁRIO - 74430-215 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DOS AUTORES: ATANIR EDUARDO BORBA, OAB nº GO26445
Parte requerida: THIAGO MARQUES PEREIRA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO n. 4.464,, SALA 01 CENTRO (S-01) - 76980-010 - 
VILHENA - RONDÔNIA, TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, AVENIDA CAPITÃO CASTRO n. 4.464,, SALA 01 CENTRO 
(S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, OAB nº RO5247A, RUA QUINTINO CUNHA 248 CENTRO - 
76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de demarcação e divisão de imóvel com pedido de tutela antecipada de urgência movida por CORBY EDUARDO 
PEREIRA BORBA, GILVAN ÁVILA DA SILVA e MARTA PEREIRA RODRIGUES ÁVILA em face de THIAGO MARQUES PEREIRA e 
TAYANE ALINE HARTMANN PEITRANGELO MARQUES PEREIRA.
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Recebida a inicial, foi concedida a tutela antecipada de urgência, determinada a citação dos requeridos e designada audiência de 
conciliação (ID 62489714).
Os requeridos foram pessoalmente citados e intimados para comparecer virtualmente à audiência de conciliação (ID 63049542).
A audiência, no entanto, restou infrutífera, vez que não houve acordo entre as partes (ID 63561263).
Os requeridos informaram a interposição de agravo de instrumento em face da Decisão que concedeu a tutela antecipada de urgência 
(ID 64088990).
Em seguida apresentaram contestação e reconvenção. Requereram preliminarmente a revogação da tutela de urgência deferida, 
argumentando irreversibilidade da medida. Apresentaram denunciação à lide dos demais vendedores, argumentando que em caso de 
procedência, devem os alienantes imediatos do imóvel serem condenados ao pagamento das perdas e danos resultantes da evicção. 
Apresentaram reconvenção para cancelar o registro de escritura pública de compra e venda em nome do primeiro reconvindo (ID 
64812299).
Sobreveio a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto (ID 64885070).
A parte autora apresentou pedido de parcelamento de custas iniciais remanescentes em 7 (sete) vezes (ID 65727905).
Posteriormente apresentou impugnação à contestação e contestação à reconvenção (ID 66424322).
Vieram os autos conclusos.
Preliminar de denunciação à lide
Nos termos do art. 125, I, do CPC é admissível a denunciação da lide, promovida por qualquer das partes, ao alienante imediato, 
no processo relativo à coisa cujo domínio foi transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os direitos que da evicção lhe 
resultam.
No caso dos autos, os requeridos alegam que a área que os alienantes lhes venderam é menor que a constante no contrato, pois foi 
negociado a totalidade da área já descontada a porcentagem da reserva indígena.
Os autores, por outro lado, alegam que a porcentagem da reserva indígena deve incidir sobre todos os imóveis. 
De todo modo, entendo que a denunciação da lide deve ser indeferida, vez que poderá causar tumulto desnecessário e ineficaz para a 
resolução do caso. 
Ressalta-se que a denunciação da lide visa a privilegiar os princípios da celeridade e economia processuais, servindo à finalidade de 
resolver o máximo possível de conflitos dentro da mesma relação processual, todavia, se essa modalidade de intervenção de terceiros 
prejudicar tais princípios, descumprindo seu objetivo precípuo, não será cabível a denunciação.
E caso seja comprovada a evicção, poderão os requeridos mover ação de regresso em face dos alienantes.
Assim, INDEFIRO o pedido de denunciação da lide.
Quanto ao pedido de revogação da tutela de urgência, também a indeferido, pois já houve recurso nesse sentido, o qual manteve a 
decisão.
Defiro o pedido de parcelamento das custas iniciais remanescentes em 7 (sete) vezes, nos termos do art. 2º, VII, da Lei de Custas, 
devendo a parte autora ser intimada a recolher a primeira parcela em até 30 (trinta) dias.
Considerando as alegações das partes e os documentos inclusos ao processo, verifico que o ponto controvertido é, em síntese, verificar 
a extensão e limites da posse de cada parte.
Defiro o ingresso do INCRA na lide, na modalidade de intervenção anômala, diante da possibilidade de atingimento por efeitos reflexos. 
Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência.
Promova-se o necessário.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 19:21 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002817-43.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 25.816,57 (vinte e cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos)
Parte autora: EDSON FERNANDES DOS SANTOS, LC P 46 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2336 SETOR 04 - 
76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, ÁREAS ESPECIAIS 
2022 AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, 2022 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO 
FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente foi intimada para comprovar o recolhimento do preparo no prazo de 48 horas, sob pena de deserção, contudo, quedou-
se inerte.
Sendo assim, ante a ausência de comprovação de hipossuficiência ou do recolhimento do preparo, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei n. 
9.099/95 julgo DESERTO o recurso interposto pela parte recorrente, eis que ausente um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, o 
preparo.
Certifique-se o trânsito em julgado e após arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
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Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste 
AUTOS: 7001267-18.2018.8.22.0017
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: TAVARES & TAVARES LTDA - ME, AVENIDA 25 DE AGOSTO 4968 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, ALUIZIO TAVARES DE ARAUJO, AVENIDA BAHIA 3371 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de ID 77901516.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, atualize o valor do débito.
Após, adote a serventia as providências necessárias para incluir o nome do executado no serviço de proteção ao crédito por intermédio 
do sistema SERASAJUD.
Cumpridas as determinações, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS: TAVARES & TAVARES LTDA - ME, AVENIDA 25 DE AGOSTO 4968 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, ALUIZIO TAVARES DE ARAUJO, AVENIDA BAHIA 3371 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
Alta Floresta D’Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste 
AUTOS: 7003385-30.2019.8.22.0017
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO, 
AVENIDA MACEIÓ 5099 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
EXECUTADO: VALDIR APARECIDO DE MOURA, RUA RORAIMA 3680 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Defiro o pedido de determinação da negativação do executado via SERASAJUD, desde que a parte exequente proceda com o 
recolhimento das custas para realização da diligência de expedição e remessa do ofício, correspondente a R$ 19,10, para cada consulta 
pretendida, conforme o regimento de custas do Tribunal deste Estado, delineado pela Lei Estadual nº 3.896 e sua atualização para o ano 
de 2022, emitida através do Provimento da Corregedoria sob o nº 026/2021, publicado no Diário da Justiça nº 233 de 16/12/2020. Prazo 
de 05 (cinco) dias para o recolhimento.
2. No mesmo prazo deverá apresentar o cálculo atualizado do débito. 
3. Recolhidas as custas e atualizado o débito, proceda com o necessário para inclusão do executado em cadastro de inadimplentes 
(SERASAJUD). 
3. Após, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Intime-se.
Alta Floresta D’Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7001433-45.2021.8.22.0017
Classe: Arrolamento Sumário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 13.171,00 (treze mil, cento e setenta e um reais)
Parte autora: CELSO FERREIRA DA SILVA, AVENIDA CASTRO ALVES n 4153 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARIA RENATA OLIVEIRA SILVA, AVENIDA CASTRO ALVES, Nº 4153 4153 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
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Parte requerida: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Visto. 
Em atenção ao parecer de ID 76085744, intime-se a exequente no prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar quanto ao pedidos 
formulado pelo parquet. 
Após, abra-se vista ao MP. 
Por último, retornem os autos conclusos. 
Cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 19:49.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002181-77.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 1.554,00 (mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais)
Parte autora: DERLANDIO FRAGA DA SILVA, LINHA 50 s/n, ZONA RURAL KM 70 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: THAISA FERNANDA GOMES LEAL, RUA AMAPÁ n. 2666 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FELLIPE MOREIRA SANTOS, OAB nº RO9734, RUA GENERAL OSÓRIO 430, - ATÉ 508/509 
PRINCESA ISABEL - 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, RUA GENERAL OSÓRIO NI, 
INEXISTENTE CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação de cobrança por descumprimento de contrato de locação de imóvel urbano destinado à moradia. 
A requerida foi devidamente citada tendo apresentado contestação. 
Em sede preliminar arguiu inépcia da inicial por ausência de título extrajudicial, vez que o contrato que instrui a inicial não está assinado 
por duas testemunhas. Todavia, verifica-se que a parte autora não ingressou com ação executiva consubstanciada em título executivo 
extrajudicial e sim com ação de conhecimento, sendo a inicial recebida pelo rito comum e não pelo rito especial da execução de título 
executivo extrajudicial, logo, não aplica-se a espécie os requisitos do art. 784 do CPC, razão pela qual, afasto a preliminar.
No mérito, afirma que rescindiu o contrato em razões precárias do imóvel, afirmado que a casa não oferecia as mínimas condições de 
sobrevivência digna no local, havendo problemas estruturais, problemas na parte elétrica, infestação de ratos e caixa d’gua suja, entre 
outros.
Com relação as cobranças de taxa de coleta de lixo, IPTU do imóvel e fatura de água, refuta a cobrança informando que tais despesas 
estavam embutidos no valor do aluguel.
A requerida apresentou impugnação à contestação, conforme ID 63837373.
Pois bem. 
Inicialmente cabe destacar que neste juízo tramitou a demanda n. 7000587-28.2021.8.22.0017 que tinha por objeto o mesmo imóvel 
do presente feito (imóvel urbano localizado na Rua Pernambuco, n. 4139, Bairro Centro, nesta comarca), naqueles autos os autores 
informavam que havia firmado contrato de aluguel em fevereiro de 2021, contudo antes de ingressarem na residência desistiram do 
contrato por observarem que a residência não estava em condições de adequada utilização. 
Verifico que na presente demanda, o autor (proprietário do bem) alega que firmou contrato com a requerida em março de 2021, ou 
seja, apenas um mês depois de locadores diversos também terem informado em juízo as condições impróprias do imóvel para fins de 
moradia. 
Ademais, os áudios acostados aos autos pelo próprio autor (ID 63834644 a 63836350), em sua réplica à contestação, demonstra que os 
locatários do bem, informaram os problemas do imóvel ao locador, o que não foi sanado. 
Logo, restou comprovado que o imóvel, apresenta defeitos que impediam o uso regular, inclusive com risco à saúde e à vida da locatária 
e sua família, situação que foi informada pela autora ao locador, que não providenciou, segundo consta, o devido reparo.
Conforme dispõe a Lei de Locações, o locador é obrigado a entregar o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina e também responder 
pelos vícios ou defeitos anteriores à locação (artigo 22, incisos I e IV).
Consta também no contrato, cláusula quinta, (ID 62342391) o dever do locador de promover “reparos necessários à conservação estrutural 
do imóvel”.
Assim, neste caso, houve descumprimento de cláusula contratual e também legal pelo locador, autorizando a rescisão antecipada, de 
maneira motivada e sem ônus, conforme prevê o artigo 9º, inciso II, da Lei de Locações: Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
[...] II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;”.
Destarte, não é justo manter o contrato para que a requerida siga pagando aluguéis, se essa perdeu o interesse em permanecer no 
imóvel. Também não se mostra razoável a cobrança de multa pela rescisão antecipada, já que esta decorre de coerentes motivos.
Nessa linha de entendimento, colhe-se jurisprudência: 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. RESCISÃO CONTRATUAL ANTECIPADA. 
MULTA CONTRATUAL INDEVIDA. IMÓVEL COM VAZAMENTO, ALAGADO E COM INFILTRAÇÕES POR VÁRIOS MESES, SEM 
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SOLUÇÃO. PROVAS, DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL, QUE AMPARAM E JUSTIFICAM A RESCISÃO CONTRATUAL PELO 
LOCATÁRIO. RESPONSABILIDADE DA AUTORA/LOCADORA. PEDIDO CONTRAPOSTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DESÍDIA 
DA LOCADORA QUE DEU CAUSA À RESCISÃO. DEVIDA MULTA PROPORCIONAL AO PERÍODO RESTANTE DO CONTRATO 
EM FAVOR DO LOCATÁRIO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71008398489, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Julgado em 29/03/2019). (TJ-RS - 
Recurso Cível: 71008398489 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 29/03/2019, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 03/04/2019). 
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. RESCISÃO ANTECIPADA DECORRENTE DA INFILTRAÇÃO NO IMÓVEL, 
QUE O TORNAVA IMPRÓPRIO PARA O USO, CUJOS REPAROS NECESSARIOS NÃO FORAM PROVIDENCIADOS PELO 
PROPRIETÁRIO, SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A RESCISÃO SEM QUALQUER TIPO DE ÔNUS AOS AUTORES. A rescisão contratual 
antes do término do prazo de locação se mostra justa e necessária, pois, os problemas de infiltração que impossibilitava o uso adequado 
para moradia restaram plenamente comprovados nos autos. Tratando-se de infiltração, incumbia ao proprietário do imóvel realizar os 
reparos necessários, o que não foi por ele providenciado, de modo que não há que se falar em aplicação de multa contratual. Sendo justo 
o motivo de rescisão contratual, o contrapedido formulado pelo réu não merece prosperar. Ademais, não há provas dos valores que alega 
serem devidos quando da desocupação do imóvel pelos autores. A entrega do imóvel ocorreu em agosto de 2013, conforme consta no 
depoimento pessoal da autora. No entanto, o documento de IPTU no valor de 158,78 (fls. 115) refere-se ao período de 2013 e 2014, não 
sendo ônus dos autores o pagamento. O mesmo raciocínio vale para a conta de água no valor de R$ 50,40, pois vencida em 22/11/2013 
não sendo responsabilidade dos inquilinos que já não estavam mais no imóvel nessa época. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005529722, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Julgado 
em 22/09/2015). (TJ-RS - Recurso Cível: 71005529722 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 22/09/2015, Quarta 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 28/09/2015).
Com relação ao pedido de pagamento das despesas acessórias, verifico que a cláusula quarta do contrato expressamente prevê a 
responsabilidade do locatário ao pagamento dos tributos incidentes sobre o imóvel. 
Assim, deverá a requerida arcar com o pagamento das despesas de que ainda não foram quitados (água, luz, taxa de lixo e IPTU que 
atualmente perfazem o montante de R$ 274,00 (duzentos e setenta e quatro reais), vez que impugnou genericamente o pedido, não 
trazendo aos autos provas de que tenha adimplido com a obrigação.
Desta feita, a procedência parcial dos pedidos formulado pelo demandante é medida aplicável ao caso. 
DISPOSITVO. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, declarando inexigível a cobrança da multa por rescisão contratual 
referente ao contrato de locação ID 62342391 acerca do imóvel urbano localizado na Rua Pernambuco, n. 4139, Bairro Centro, nesta 
comarca.
Condeno a parte requerida no dever de ressarcimento ao autor das despesas acessórias ao imóvel, no montante de R$ 274,00.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, retornando 
conclusos para juízo de admissibilidade.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Serve a presente de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 19:35 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001659-50.2021.8.22.0017
Classe: Petição Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: ADENILSON MONTES COELHO, AVENIDA MARECHAL RONDON 4757 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: MARCOS COELHO BELO LINO, RUA RIO GRANDE DO NORTE 3679 NÃO INFORMADO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/995.
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
FUNDAMENTAÇÃO
Preambularmente, consigna-se que no presente caso incidem os efeitos da revelia pois o requerido foi devidamente citado, porém não 
apresentou contestação.
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Deixando de apresentar resposta, incidem no presente caso os efeitos da revelia, conforme enunciados 11 e 78 do FONAJE:
ENUNCIADO 11 – Nas causas de valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de contestação, escrita ou oral, ainda que presente 
o réu, implica revelia.
Pois bem.
No mérito, restou comprovado que a parte autora assiste razão em suas alegações.
A parte requerente juntou aos autos do processo cópia do recibo de transferência da motocicleta (ID 60681198), prova cabal para 
evidenciar a obrigação de fazer do réu, de modo que era ônus seu efetivar a transferência do veículo para o seu nome.
Evidencia-se, pois, a existência de inequívoca obrigação do réu em realizar a transferência do bem, haja vista que adquiriu o veículo, 
antes pertencente à parte autora, tornando-se, nesta senda, proprietário do bem. 
Consoante preceito contido no art. 123, §1º, do CTB, verifica-se que é incumbência do proprietário do bem promover a transferência da 
documentação para seu nome.
Certamente não pode o primitivo proprietário ser compelido a suportar o ônus de multas e restrições lançadas em seu nome, isto em 
decorrência da utilização de veículo que ele vendeu a outrem. 
Nesse sentido colacionam-se a seguir alguns julgados do TJRO que bem evidenciam o entendimento pacífico da matéria. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL. VENDA E COMPRA DE VEÍCULO. RESPONSABILIDADE PELA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 
DO VEÍCULO JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE É DO COMPRADOR/ADQUIRENTE. EVENTUAIS DÉBITOS RELACIONADOS COM 
O VEÍCULO A PARTIR DA TRADIÇÃO SÃO DE RESPONSABILIDADE DO NOVO PROPRIETÁRIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM QUE 
ACOMPANHA A PROPRIEDADE CONFORME É TRANSMITIDA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000106-14.2020.822.0013, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 19/11/2021
E também: 
Obrigação de fazer. Compra e venda de veículo. Transferência. Multa. Honorários. O adquirente de veículo se obriga à transferência 
do bem para seu nome perante o órgão de trânsito bem como ao pagamento dos encargos posteriores à tradição, cuja omissão implica 
condená-lo em obrigação de fazer. Nas causas de pequeno valor, a verba honorária será fixada mediante apreciação equitativa do 
magistrado, cujo critério deve estar em consonância com o justo, podendo, inclusive, ser arbitrado o valor como estímulo ao cumprimento 
espontâneo da obrigação. Ocorrendo a perda superveniente de interesse de agir motivada pela conduta da parte requerida, tal fato não 
lhe exime da condenação nas verbas de sucumbência, ante o princípio da causalidade. (Não Cadastrado, N. 00023196320118220002, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J. 26/03/2013). 
Ora, a parte requerida, na qualidade de comprador, deveria ter providenciado a transferência do veículo para seu nome, consoante 
estabelece o art. 131, I, e parágrafo primeiro, do Código de Trânsito Brasileiro.
Dessa forma, não resta alternativa senão a procedência da ação, visto que a obrigação decorre de negociação devidamente formalizada 
e atestada por meio do comprovante de autorização para transferência de propriedade. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de:
DECLARAR a existência da relação jurídica entre as partes, consubstanciada na existência de um contrato de venda e compra da 
motocicleta PSG/MOTOCICLETA; HONDA/NXR150 BROS ES; 2006/2007; BRANCA; RENAVAM 527.123.469-04; PLACA NDC7A92; 
CHASSI 9C2KD03307R002660.
DETERMINAR que a parte requerida no prazo de 10 (dez) dias efetue a transferência do veículo para o seu nome, bem como das dívidas 
de IPVA, multas e a baixa das respectivas pontuações da CNH da parte requerente anotadas em razão de infrações cometidas com o uso 
do veículo acima descrito, tudo a partir 19/10/2020;
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 346 do CPC, os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório 
no órgão oficial.
Certificado o trânsito em julgado e decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem comprovação de cumprimento voluntário, altere-se a classe 
para cumprimento de sentença, OFICIANDO-SE AO DETRAN, tendo-se em vista a disposição do art. 501 do Código de Processo Civil, 
para que em 5 (cinco) dias efetue a transferência da propriedade do veículo para o nome do requerido, bem assim das dívidas relativas à 
motocicleta e pontos de infração de trânsito em relação exclusivamente ao bem descrito nestes autos, tudo desde 19/10/2020.
Encaminhem-se com o ofício cópia desta sentença, certidão de trânsito em julgado e do decurso do prazo, bem como todos os dados do 
requerido (nome completo, documentos pessoais, endereço e demais informações necessárias).
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1.995.
Com a comprovação do cumprimento da sentença, nada mais havendo, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova conclusão.
SERVE A SENTENÇA DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 19:47 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001420-80.2020.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.284,70 (três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos)
Parte autora: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP, AV BRASIL 4390 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº 
RO1258, AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, 
AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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Parte requerida: LUIZ EDUARDO PRADO VIEIRA, RUA BELO HORIZONTE 3230 PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada por IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP em desfavor de LUIZ 
EDUARDO PRADO VIEIRA.
Contudo, verifica-se que a parte autora é pessoa jurídica com o tipo societário LTDA, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral disponível no endereço eletrônico da Receita Federal, razão pela qual, não pode demandar perante este juizados especiais, 
conforme artigo 8º da Lei 9.099/95.
Sendo assim reconheço a incompetência do Juizado Especial Cível para o deslinde da controvérsia, em razão do disposto no art. 8º, §1º, 
II, da Lei n° 9.099/95.
Ante o exposto, com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95 e julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito.
Saliento que essa disposição não é exigida para demandar na Justiça Rápida Digital, de acordo com o Provimento Corregedoria n. 
019/2021, de modo que se a parte exequente achar conveniente, poderá ingressar por este meio. Para mais informações, poderá entrar 
em contato com a CEJUSC através do número de telefone: (69) 3309-8431.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 20:33.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7000975-28.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 11.107,01 ()
Parte autora: GEISA SILVANA FERNANDO DA SILVA, PARANA 4805, CASA CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ELIEL DE OLIVEIRA, AV PARANÁ 4805 ALTA FLORESTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: MM TURISMO & VIAGENS S.A, AVENIDA CRISTIANO MACHADO 1648, SALA 707 CIDADE NOVA - 31170-024 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXCUTADO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO, OAB nº MS21955A, RIO GRANDE DO SUL 1545, APTO: 501 
SANTO AGOSTINHO - 30170-111 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
DECISÃO
Vistos.
O executado apresentou impugnação à execução, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099-95 e alegou, preliminarmente, que não foi 
citado validamente, pois a carta com AR jamais chegou à empresa, razão pela qual pugnam pela declaração de nulidade de todos os 
atos subsequentes à citação, assim reabrindo-se a fase de conhecimento da lide, ademais, no mérito aduziu seus argumentos, aduzindo 
questões de mérito da causa.
Os exequentes foram intimados da impugnação, tendo manifestado o interesse no prosseguimento do feito.
É o relatório em síntese. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que foi decretada a revelia por supostamente ter sido citada através de carta com AR endereço para 
a Cristiano Machado, número 1.648, sala 707, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP 31.170-024. (ID 30490507). 
Ocorre que embargante trouxe aos autos prova documental de que desde 04/05/2018, conforme ATA registrada na Junta Comercial, está 
estabelecida na Rua Matias Cardoso, nº 169, do 11º andar, no Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG. 
A anulação dos atos subsequentes à citação deve ser a medida a ser tomada, pois a citação não foi realizada validamente.
Dispõe o CPC acerca do tema:
Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais.
A citação é indispensável à garantia do contraditório e da ampla defesa, constituindo sua falta ou nulidade defeito processual grave, que 
opera no plano da existência da sentença.
Acerca da nulidade absoluta por falta de citação. Veja-se:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. MUDANÇA DE ENDEREÇO COMUNICADA À JUNTA 
COMERCIAL. AUSÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO NO SÍTIO ELETRÔNICO DA INTERNET. CARTA CITATÓRIA ENTREGUE 
NO ENDEREÇO ANTIGO. NULIDADE. RECONHECIMENTO. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA APARÊNCIA NA HIPÓTESE. 1. 
Controvérsia em torno da validade da citação de pessoa jurídica em seu antigo endereço, cuja mudança fora comunicada à Junta 
Comercial, mas sem alteração no sítio eletrônico da empresa. 2. Extrema relevância da regularidade formal do ato citatório por sua 
primordial importância na formação da relação processual. 3. Não preenchimento dos requisitos para aplicação da teoria da aparência. 
4. Precedentes da Terceira Turma do STJ. 5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ - REsp: 1976741 RJ 2020/0053077-0, Relator: 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 26/04/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2022)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. - CITAÇÃO POSTAL. PESSOA JURÍDICA. ENDEREÇO INCORRETO. A citação de pessoa 
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jurídica pela via postal mediante carta registrada sob aviso de recebimento (AR) faz certa a comunicação do ato quando entregue no 
endereço correto do citando. Circunstância dos autos em que a citação ocorreu em endereço diverso da parte ré; o ato é nulo; e se 
impõe reformar a decisão. RECURSO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70084970433 RS, Relator: João Moreno Pomar, Data de Julgamento: 
31/03/2021, Décima Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: 05/04/2021) 
A ausência de citação acarreta a nulidade absoluta dos atos posteriormente praticados, impedindo o trânsito em julgado da ação.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido nos embargos à execução formulado pela embargante M.M TURISMO e VIAGENS S.A (MAXMILHAS) a 
fim de ANULAR todos os atos processuais praticados após a citação, declarando-os sem efeitos jurídicos.
Para prosseguimento do feito, considerando a manifestação de ausência de interesse na audiência de conciliação, cite-se a requerida 
Maxmilhas para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o pedido.
Em seguida, intimem-se os autores para apresentar réplica, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.
Findos os prazos, conclusos os autos.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 20:30 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
======================================================================================
Processo nº: 7000782-13.2021.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: GENILDA MARIA DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Alta Floresta D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
======================================================================================
Processo nº: 7000238-25.2021.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IDETE TEREZINHA STRAUB DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA MACHADO DANIEL - RO9751, INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA 
SOUZA DO NASCIMENTO - RO0005906A
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Alta Floresta D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000348-58.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional por Tempo de Serviço
Valor da causa: R$ 4.611,93 (quatro mil, seiscentos e onze reais e noventa e três centavos)
Parte autora: NEIVA APARECIDA MORAES BASTOS, LINHA 47,5 km 42 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, CENIRA DE LURDES FORTE, RUA PERNAMBUCO 3884 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
Parte requerida: M. D. A. F. D., AVENIDA NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a parte executada alega haver excesso de execução, argumentando que a 
exequente não considerou o evento denominado diferença de salário, que deve ser abatido da eventual cobrança. Também argumentou 
que não é devido o cálculo de 20% referente a diferença de insalubridade e incentivo a escolaridade. Pede pelo reconhecimento do 
excesso de execução ou, subsidiariamente, a remessa dos autos à contadoria do Juízo.
A parte exequente manifestou-se ao ID 65923053.
Vieram os autos conclusos.
A partir de Janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde deveriam receber a título de salário-base o valor de R$ 1.250,00, 
correspondente ao piso salarial da categoria, conforme determinado pela Lei Federal n. 13.708/2018.
Todavia, conforme fundamentado em sentença e confirmado em sede recursal, a complementação paga pelo Município a fim de atingir 
o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não deveria ser considerada como a verba de progressão horizontal, na 
medida em que até Fevereiro de 2019 (ficha financeira ID 35354854, p. 11 e ID 35354855, p. 11), as servidoras não recebiam o piso 
salarial que lhe era devido.
Dessa forma, conforme determina o titulo executivo judicial, até Fevereiro de 2019, o valor correspondente à diferença salarial deve ser 
considerado como complementação do piso salarial e não como progressão horizontal.
Por outro lado, a partir de Março de 2019, considerando que a parte exequente recebeu o devido piso salarial e valores a mais a título de 
diferença salarial, é devido o abatimento desta verba do montante a receber do Município.
Salienta-se que aqui não se está rediscutindo o mérito, pois somente se está cumprindo a determinação da Sentença ID 41636436, senão 
vejamos:
[…] a complementação paga pelo Município a fim de atingir o piso salarial determinado pela Lei Federal supramencionada não se 
confunde com o direito do servidor à progressão horizontal, esta garantida pelo Estatuto. 
A Lei Federal n. 13.708/2018 estabeleceu que a partir de janeiro de 2019 todos os agentes comunitários de saúde devem receber a título 
de salário base o valor de R$ 1.250,00, que é o piso salarial da categoria. Neste valor não está incluso outras verbas que o servidor 
tenha direito, de modo que não pode o Município se esquivar do dever de cumprir as regras do Estatuto sob a alegação de que já houve 
aumento salarial de outra forma.
Salienta-se que o recurso foi negado provimento (ID 55250329), mantendo-se, portanto, inalterada a Sentença.
Assim, no que se refere ao abatimento dos valores recebidos a título de “diferença de salário”, a parte executada tem razão em parte, 
devendo-se abater os valores recebidos a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão, do total do retroativo devido.
Já no que se refere a inclusão do adicional de insalubridade e gratificação de incentivo à escolaridade nos cálculos dos reflexos, entendo 
que a parte executada não tem razão em suas alegações.
Isso porque a Sentença determinou o pagamento retroativo com reflexos sobre férias, terço de férias, 13º Salário e adicional de 
insalubridade.
Além disso, o art. 19 da Lei Municipal n. 885/2008, estabelece que a “Progressão Horizontal é a passagem do servidor de um vencimento 
para outro com aumento de 2% (dois por cento), dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence [...]”, ou seja, o salário-base 
do(a) servidor(a) passa a ser aquele acrescido da progressão horizontal.
Dessa forma, ainda que a sentença não tenha determinado o reflexo sobre a gratificação de incentivo à escolaridade, é devido o seu 
reflexo, pois todas as indenizações e gratificações devem ter como parâmetro o salário-base.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada para o fim de determinar que sejam 
consideradas as verbas referentes à “diferença de salário” a partir de Março de 2019 até a implantação da progressão horizontal para 
abatimento do total a receber pela parte exequente.
Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria para apresentação dos cálculos, vez que não se trata de parte hipossuficiente 
a justificar que o juízo providencie a elaboração das contas.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 dias, apresente novos cálculos, abatendo-se as verbas supramencionadas.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo prazo, caso queira, se manifestar.
Alta Floresta D’Oeste domingo, 21 de agosto de 2022 às 12:48 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000 Processo n°: 7001442-70.2022.8.22.0017
REQUERENTE: ITELVINA DE ALMEIDA LARA
Advogado do(a) REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (QUINZE) dias.
Alta Floresta D’Oeste (RO), 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000823-43.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 14.770,18 (quatorze mil, setecentos e setenta reais e dezoito centavos)
Parte autora: TERESA GUEDES, AV. MARECHAL RONDON 2531 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, AV. JK 4080, ESCRITÓRIO REDONDO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513
Parte requerida: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 16 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 
639, ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado, conforme ID n. 80434668.
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa - insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, lei n. 9.099/95).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
VARA CÍVEL
Processo n.: 7000935-46.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: LUZINETE JOSE DA SILVA, AVENIDA MATO GROSSO 2314, CASA PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº RO3909A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 228 A 570 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-036 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de ação ajuizada por LUZINETE JOSE DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que a 
parte requerente pede a condenação do requerido à implantação de benefício de pensão por morte, afirmando que atende aos requisitos 
exigidos para fazer jus ao referido benefício.
Em síntese, a autora afirma que era dependente de seu companheiro, o qual veio a óbito. Aduz que o falecido era segurado da previdência 
social e que por esse motivo requereu administrativamente o benefício de pensão por morte junto à previdência social, o qual foi indeferido 
por não ter constatado que o falecido fosse segurado da previdência ao tempo do óbito.
Com a inicial juntou os documentos que entende fundamentar sua pretensão.
Citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação, afirmando que não haveria início de prova material de que a requerente seria 
sua dependente (ID 58439362).
A parte autora apresentou impugnação (ID 58817614).
Em seguida foi prolatada decisão saneadora e determinada a produção de prova oral (ID 59087774).
Realizada a audiência de instrução, foi tomada a oitiva das testemunhas arroladas pela requerente e o depoimento pessoal da parte 
autora. Encerrada a instrução, a parte autora apresentou alegações finais remissivas à inicial, restando preclusa a oportunidade da 
autarquia previdenciária em apresentar alegações finais em razão da ausência injustificada (ID 79244291).
É o relatório, passo a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
A pensão por morte é benefício previdenciário concedido mensalmente aos dependentes do titular da filiação ao Regime Geral de 
Previdência Social, em decorrência do falecimento do segurado, conforme preconiza o art. 74 da Lei nº 8.213/91.Observe-se que são dois 
os requisitos que a Lei estipula para que o requerente faça jus ao benefício pleiteado: a) comprovação da qualidade de segurado do de 
cujus; e b) comprovação de que dependia economicamente do falecido.
A qualidade de segurado do falecido restou satisfatoriamente comprovada nos autos, pois conforme CNIS juntado ao ID 57097497, p. 26, 
ao tempo do falecimento, o instituidor recebia o benefício de aposentadoria por idade e, portanto, era segurado, nos termos do art. 15, I, 
da Lei n. 8.213/91.
Além disso, este requisito não é objeto de controvérsia, uma vez que não foi contestado pela autarquia previdenciária.
Com relação à dependência econômica da requerente ao falecido, da análise do conjunto probatório presente nos autos, verifica-se que 
o requisito também restou devidamente preenchido.
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Neste ponto, a requerente juntou sentença que reconheceu a existência de união estável entre ela e o falecido, Adilson Santana Magalhães, 
desde o ano de 2007 até data do falecimento deste (ID 57097500, p. 12-15).
A certidão de óbito (ID 57097484) indica a existência de união familiar entre ele e a requerente ao tempo do óbito. Trata-se de documento 
lavrado por delegatário detentor de fé pública possuindo, portanto, elevado valor de prova.
As testemunhas ouvidas em juízo, de seu turno, confirmaram que conheceram a autora e o falecido vivendo em união estável por vários 
anos e que essa união perdurou até a data do óbito do instituidor.
A testemunha Edilene Diolindo Fernandes disse em juízo que conheceu a autora e o falecido quando estes foram morar perto de sua 
casa, no ano de 2018. Disse que a autora e o falecido apresentaram-se como marido e mulher à vizinhança. Informou que logo após a 
chegada deles, o Sr. Adilson foi acometido de uma enfermidade e faleceu no ano seguinte, sendo que ela compareceu ao velório, no qual 
a parte autora também estava. 
No mesmo sentido, a testemunha José Carlos de Souza disse que reside na Linha 144, esquina com a cinquentinha, Km 20, em Alta 
Floresta d’Oeste. Disse que os pais da autora eram seus vizinhos e conheceu a autora nas visitas que realizava aos pais. Disse que 
tomou conhecimento de que a autora casou-se em Cuiabá/MT, mas não chegou a conhecer o companheiro dela. 
Logo, tendo restado comprovado que a requerente era dependente do falecido, é de rigor a procedência do pedido.
Do termo inicial
De acordo com expressa previsão legal, vigente ao tempo do óbito, para que a pensão possa ser paga desde o dia da morte, fazia-se 
necessário que a parte tivesse postulado pelo benefício em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para os filhos menores de 16 
(dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes (redação do artigo 74, inciso I, da Lei 8.213/91). 
Após decorrido esse prazo, o termo inicial é a data do requerimento administrativo (art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91).
O óbito ocorreu em 02/09/2019 e o requerimento administrativo foi realizado em 04/08/2020, portanto, após decorridos os 90 (noventa) 
dias do óbito.
Portanto, o termo inicial deverá ser a data do requerimento administrativo: 04/08/2020.
Do valor e do prazo de concessão
Em se tratando de pensão por morte de segurado aposentado o valor da pensão por morte é 100% (cem por cento) do valor da 
aposentadoria (Lei 8.213/91, art. 75). Salienta-se que não se aplica a nova regra da EC 103/2019, pois o óbito ocorreu antes da vigência 
da emenda, ou seja, 12/11/2019.
Em relação ao prazo, no caso da requerente, a pensão por morte será concedida por prazo vitalício, tendo em vista que ao tempo do óbito 
já havia sido vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais, a união estável perdurava por mais 2 anos e a viúva tinha 50 (cinquenta) anos 
ao tempo do óbito, nos termos do art. 77, §2º, inciso V, alínea “c”, item 6, da Lei 8.213/91.
Da tutela de urgência
Finalizada a instrução processual inevitável concluir que, por meio de prova técnica judicial, restou evidenciado que o interessado 
efetivamente atende ao requisito respectivo exigido para a concessão do benefício previdenciário postulado.
Logo, não há dúvidas de que preenche os requisitos e de que o direito perseguido está provado.
Com relação ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, referido quesito se confirma por se tratar o benefício 
previdenciário de parcela de natureza alimentar, cujo prejuízo se remonta a cada dia de ausência do pagamento.
Em sendo assim, confirmados os requisitos do artigo 300 do CPC, a tutela provisória de urgência deve ser deferida, para que o benefício 
a ser concedido ao requerente por força desta sentença seja implantado independentemente do trânsito em julgado da sentença.
Dos juros e da correção monetária
A atualização das eventuais parcelas pretéritas deverá observar a Emenda Constitucional n. 113/2021 para as parcelas posteriores à 
data de vigência da norma (09/12/2021) e quanto aos valores anteriores, deverá observar os critérios assinalados pelo STF no julgamento 
recente do Recurso Extraordinário n. 870.947, com repercussão geral reconhecida n. 870.947, em que ficou decidido pelo plenário do 
STF que, para as dívidas não tributárias da Fazenda Pública, como é o presente caso, a atualização monetária deve ser realizada de 
acordo com o índice do IPCA-E e os juros moratórios de acordo com a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09.
Registro que a Emenda Constitucional n. 113/2021 utiliza o termo “atualização monetária”, que envolve os juros de mora e a correção. 
Ademais, o STF possui o entendimento de que a Taxa SELIC engloba os juros de mora e não apenas a correção monetária (ADCs 58 e 
59; ADIns 5.867 E 6.021).
DISPOSITIVO
Ante o exposto, declaro resolvido o mérito da lide e com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial 
e consequentemente, CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder a parte requerente LUZINETE 
JOSE DA SILVA o benefício da pensão por morte de segurado especial do instituidor ADILSON SANTANA MAGALHÃES, no valor de 
100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que recebia, com data de início dos pagamentos a partir do requerimento administrativo 
(04/08/2020) e de forma vitalícia.
CONCEDO a tutela provisória de urgência, nos termos do que foi fundamentado e considerando o disposto no artigo 300, do CPC, 
determinando à autarquia previdenciária que implante o benefício ora concedido em favor do autor independentemente do trânsito em 
julgado desta sentença, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da ciência desta decisão, devendo ser comprovado no 
processo atendimento à referida providência no mesmo prazo, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) em caso de descumprimento.
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da sentença, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Correção monetária e juros moratórios, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, observados os índices conforme fundamentação 
acima.
Conforme o inciso I do art. 4º da Lei 9.289/96, o INSS é isento de custas quando a ação é processada perante a Justiça Federal, e, no 
presente caso, também perante a Estadual, por força do art. 5º, I da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do PODER JUDICIÁRIO do 
Estado de Rondônia).
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Sentença não sujeita ao reexame necessário, de acordo com o disposto no art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.
Em caso de recurso deverá o cartório intimar a parte contrária para apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova conclusão 
e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
Encaminhe-se ofício requisitório, para pagamento dos honorários periciais, caso tal providência ainda não tenha ocorrido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgada, sem requerimentos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 16:56 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002732-57.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 2.293,15 (dois mil, duzentos e noventa e três reais e quinze centavos)
Parte autora: GERALDO GOVEIA DA COSTA, LINHA P- 48 S/N KM 05 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, 
OAB nº RO10297, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 
1932/1933 AO FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente desistiu do prosseguimento do recurso.
Nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil de 2015, “o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou 
dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Desse modo, homologo a desistência do recurso.
Incabível a fixação de honorários, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei 9.099/95.
Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. Certifique-se e arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002777-61.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 2.293,15 (dois mil, duzentos e noventa e três reais e quinze centavos)
Parte autora: PEDRO NICOLAU FERNANDES, LINHA P-48 s/n KM 2,5 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte recorrente foi intimada para comprovar o recolhimento do preparo, sob pena de deserção, no prazo de 48 horas, contudo, quedou-
se inerte.
Sendo assim, ante a ausência de comprovação de hipossuficiência ou do recolhimento do preparo, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei n. 
9.099/95 julgo DESERTO o recurso interposto pela parte recorrente, eis que ausente um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, o 
preparo.
Certifique-se o trânsito em julgado e após arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000346-20.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 15.619,24 (quinze mil, seiscentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos)
Parte autora: JOSE MARIA DE CARVALHO, AV. BRASÍLIA 3795, CASA PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, 
OAB nº RO10297, AV. JK 4080, ESCRITÓRIO REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado, conforme ID n. 80685090.
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa - insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, lei n. 9.099/95).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº : 7002283-02.2021.8.22.0017
Requerente: ROSALINA DA ROCHA PRATES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS - RO0007746A
Requerido(a): BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Alta Floresta D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº : 7000254-42.2022.8.22.0017
Requerente: LINDAMIRA PEREIRA MAXIMO
Advogados do(a) REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, MATHEUS 
RODRIGUES PETERSEN - RO10513
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Alta Floresta D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº : 7001028-72.2022.8.22.0017
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Requerente: ANA LOUREIRO DE ALMEIDA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, MATHEUS 
RODRIGUES PETERSEN - RO10513
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Alta Floresta D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000367-93.2022.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.203,07 (três mil, duzentos e três reais e sete centavos)
Parte autora: LOJA BRASIMOVEIS LTDA - ME, AV. BRASIL 4260 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV JI-PARANA 2080 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
Parte requerida: JULIANA PEGORARO, AV. NILO PEÇANHA 3612 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada por LOJA BRASIMOVEIS LTDA - ME em desfavor de JULIANA PEGORARO.
A exequente foi intimada a emendar a inicial, contudo não atendeu a ordem de emenda.
Considerando que a empresa não comprovou sua qualificação tributária atualizada e não juntou documento fiscal referente ao negócio 
jurídico objeto da demanda, conforme previsto no Enunciado 135 do FONAJE, a extinção do feito sem resolução do mérito é medida que 
se impõe.
Sendo assim reconheço a incompetência do Juizado Especial Cível para o deslinde da controvérsia, em razão do disposto no art. 8º, §1º, 
II, da Lei n° 9.099/95 e Enunciado 135 do FONAJE.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no art. 51, IV, da Lei 9.099/95 e julgo EXTINTO o processo sem julgamento de 
mérito.
Sem custas e honorários advocatícios.
Saliento, mais uma vez, que o cumprimento deste enunciado não é exigido para demandar na Justiça Rápida Digital, de acordo com o 
Provimento Corregedoria n. 019/2021, de modo que se a parte achar conveniente, poderá ingressar por este meio. Para mais informações, 
poderá entrar em contato através do número: (69) 3309-8431. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 16:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000827-80.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.062,96 (treze mil, sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)
Parte autora: ANTONIO SEBASTIAO DE PAULO, AV. INDEPENDÊNCIA 2749, CASA REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, AV. JK 4080, ESCRITÓRIO REDONDO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 
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CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, GOMES PACHECO 382, 
APTO 803 A ESPINHEIRO - 52021-060 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado, conforme ID n. 80373333.
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa - insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, lei n. 9.099/95).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002734-27.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 11.813,28 (onze mil, oitocentos e treze reais e vinte e oito centavos)
Parte autora: JULIA PIETRO NOGUEIRA, RUA SERGIPE 4611 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA RATAYCZYK NAKONIERCZJY FUZARI, OAB nº RO8372
Parte requerida: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3148, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA 
- 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 224 , 11º ANDAR - 
50070-460 - RECIFE - PERNAMBUCO, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado, conforme ID n. 80737298.
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa - insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, lei n. 9.099/95).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002934-34.2021.8.22.0017
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 23.531,00 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e um reais)
Parte autora: RONALDO MENEZES VIEIRA, LH 130 KM 45 Z/N ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594A, AV. NORTE E SUL 5735 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475A
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 
1932/1933 AO FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado, conforme ID n. 80209404.
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa - insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, lei n. 9.099/95).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:12.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001777-89.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: CAMILA BONICENHA AVANCINE LIMA, AVENIDA AMAZONAS 4462 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, 
SALA 410 CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SANDRA FLORENTINO, OAB nº RO11795
Parte requerida: GOL LINHAS AÉREAS, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
Vistos.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar a 
participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei n. 9099/95).
Nesses termos, designo audiência de conciliação para a data de 06/10/2022, às 08h00min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meet, o qual deverá ser baixado no 
computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
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Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita e, 
na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
PROVIMENTO 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 14:21.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7002146-09.2019.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIA SALETE SOARES
Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, BEATRIZ BRITO DE 
OLIVEIRA - RO10259, FELIPE WENDT - RO4590
REU: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO - MG101488
INTIMAÇÃO Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados nos autos ID 78691626.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000805-40.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SIDALIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
Intimação AUTOR - RPV/PRECATÓRIO CADASTRADOS Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca da RPV e do Precatório cadastrados. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000766-77.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IVETI PEREIRA PEIXOTO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas e do documento juntado pela parte adversa ID 80510909 e seguintes. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7002169-18.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: TATIANA MILER DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 0000492-19.2013.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE WENDT - RO4590
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERIDO: TOYOO WATANABE JUNIOR - RO5728
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
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Processo : 7001655-65.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: MARLENE ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca das RPVs cadastradas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000978-64.2022.8.22.0011 Requerente: AUTOR: NELSON DE PELLE
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA - RO3425
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA 
BANCO CETELEM S.A.
Alameda Rio Negro, 161, 161, n 17 Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP: 06454-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Alvorada D’Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7002031-17.2021.8.22.0011 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LIANE SANTA DE MELO COUTINHO - RO9691
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS
LH T 8, S/N, SITIO, ZONA RURAL, Urupá - RO - CEP: 76929-000
Com base em acórdão/sentença, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Alvorada D’Oeste, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001474-35.2018.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEVANIR PEIXOTO GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO - RO4738
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7002059-19.2020.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
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REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Processo nº: 7000421-77.2022.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: ADELSON COSME PEREIRA
ADVOGADA: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - OAB RO0003287A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação deste juízo, fica a parte autora, por via de seu (a) procurador (a), intimada a se manifestar nos autos, no prazo de 5 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 0000286-34.2015.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Mizael Meira da Hora
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO - RO7858
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000397-49.2022.8.22.0011
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: SIMONE FRAGOSO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000758-08.2018.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS 
DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido(a): EXCUTADO: JOSE ROBERTO DE SOUZA
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000478-95.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARIA APARECIDA VAGMAKER RODRIGUES, LINHA T-20, LOTE 22, GLEBA 26 00 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145, EMERSON KELLER MARTINS, OAB nº RO11755
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos. 
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ofereceu proposta de acordo, cujos termos estão contidos no documento com 
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ID 78553392. Ouvida a respeito, a parte autora concordou com os termos propostos (ID 78643585). 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que não há qualquer dúvida quanto a possibilidade 
de homologação do acordo. 
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. 
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC). 
Publicada e registrada pelo Sistema PJe. Intimem-se via PJe. 
Disposições para a SERVENTIA: 
a) Oficie-se à APSADJ/INSS para implantação do benefício, encaminhando cópia do acordo, desta sentença e dos documentos pessoais 
da parte autora. 
b) Após, intime-se a parte autora para informar se houve a implantação do benefício.
Cumpridas as determinações alocadas, tornem conclusos.
Alvorada do Oeste/RO, quinta-feira, 30 de junho de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001140-30.2020.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: GILBERTO ANTONIO MOREIRA DE PAIVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000410-19.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000234-11.2018.8.22.0011
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034, FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - SP206339-A
REQUERIDO: CHARLES DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
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CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7002404-48.2021.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: LUCIANO DE SOUZA FIGUEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000093-55.2019.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND - RO4872-A
EXECUTADO: DEBORA MOREIRA DE ALMEIDA e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7002305-78.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: JEAN CARLOS AMARAL DA SILVA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000174-96.2022.8.22.0011
Classe: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326)
REQUERENTE: LUIZA GABRIELA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO JOSE REATO - RO2061
Réu: MINISTERIO PUBLICO
Finalidade: INTIMAR o advogado supra para apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério Público.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001359-48.2017.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Empréstimo consignado
REQUERENTE: DONATILIO FERREIRA DOS SANTOS, LINHA 15-C, LOTE 30, GLEBA 02 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº 
RO1872A
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
DESPACHO
Expeça-se o alvará judicial para transferência dos valores depositados e seus rendimentos para a conta informada pela parte requerida 
(ID. 66776277).
Após, intime-se para a retirada em 10 (dez) dias.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001649-24.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTORES: ODEMILSON CARLOS MARTINS, RUA DOUTOR NEY WADISSON DOS SANTOS S/N, CASA PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA - 85858-295 - FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ, AILTON RAMOS RIBEIRO, RUA AUGUSTO HAJDASZ S/N, CASA BAIRRO ALTO 
ALEGRE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, GUIDO EURIPEDES SIMOZO, LINHA 184, S/N, KM 13 N FUNDIÁRIA S/N, 
CASA ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Recebo o pedido de cumprimento de sentença.
Intime-se a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito de R$ 5.895,50, (cinco mil oitocentos e noventa 
e cinco reais e cinquenta centavos) , corrigido e atualizado nos termos do acórdão, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no 
artigo 523, §1º, do CPC e Enunciado 97 do FONAJE.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 
(quinze) dias, após conclusos para decisão
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação e não havendo a satisfação da obrigação, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no 
art. 835 do CPC.
Decorrido tal prazo ou havendo manifestação, conclusos.
Intime-se a exequente via DJE. 
Cumpra-se. 
SERVE O DESPACHO COMO CARTA POSTAL COM AR/MANDADO DE INTIMAÇÃO: 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001498-24.2022.8.22.0011
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: MARIA BORGES ARAGON, RUA ITAUBA 3147 SUMAÚMA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: OI S.A, RUA DOM PEDRO II 1213, SALA 05 CENTRO CENTRO - 76801-103 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
Vistos.
Retiro a anotação de “Juízo 100% Digital”, eis que não estão presentes os requisitos para a sua concessão, como a apresentação de 
endereço eletrônico e/ou contato telefônico com aplicativo WhatsApp para localização das partes e seus advogados, conforme art. 2º do 
Ato Conjunto n. 014/2022 da PR-CGJ, publicado no DJE n. 128, de 13/07/2022.
Ainda, retiro a anotação de gratuidade de justiça, eis que não há pedido neste sentido nos autos e, conquanto o art. 54, da Lei nº 
9.099/1995 dispense o recolhimento de custas, taxas ou despesas, tal isenção ocorre apenas em relação ao primeiro grau de jurisdição, 
de forma que, caso não haja o deferimento da justiça gratuita nos autos, o acesso ao segundo grau de jurisdição dependerá de preparo 
recursal, consoante o §1º, do artigo mencionado.
A parte autora requer a concessão de tutela de urgência com a finalidade de que seja suspensa a cobrança de faturas referentes à linha 
telefônica em nome da autora, bem como de abster-se de inscrever o nome da autora em órgãos de proteção de crédito em razão do não 
pagamento das faturas.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que a tutela seja concedida, uma vez que possui natureza antecipada, devem ser comprovadas 
a existência de dois requisitos, quais sejam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da decisão final de mérito, ou eventual perda do objeto da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifico a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
A probabilidade do direito está devidamente evidenciada no processo, tendo em vista que a parte autora possui o direito de pedir 
o cancelamento do negócio jurídico a qualquer momento, demonstrando nos autos a tentativa administrativa infrutífera, conforme os 
números de protocolos. Outrossim, o perigo de demora está configurado na necessidade de a autora continuar pagando as faturas da 
linha telefônica da qual não quer mais utilizar.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte ré, que poderá retomar às cobranças caso reste comprovada a validade do 
negócio jurídico, não havendo, dessa forma, que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere.
1. Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, 
e DETERMINO à empresa ré que suspenda a cobrança das faturas concernentes à linha telefônica em nome da parte autora, bem 
como se abstenha de inscrever seu nome em órgão de proteção ao crédito, devendo vir aos autos informações quanto às providências 
adotadas para cumprimento da medida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária de R$ 
100,00, até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto. 
2. Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990).
3. CITE-SE a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência para tentativa de conciliação que será realizada pelo CEJUSC, no 
dia 27 de setembro de 2022, às 8h30min, por videoconferência através do Google Meet, podendo ser acessada pelo link: meet.google.
com/ywo-qnwj-azi.
O meio primário para a realização da audiência de conciliação será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet, no celular 
ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa prévia da parte ou 
seu(sua) advogado(a), ser realizada através de outro aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá contactar a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. As partes poderão solicitar o link da 
audiência através dos canais de comunicação a seguir: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8291 ou WhatsApp (69) 3309-
8291.
4. Incumbe o(à) patrono(a) de cada uma das partes a comunicação acerca da audiência designada ou, na falta deste(a), deve a própria 
parte manter atualizados seus dados de contato no processo (endereço, telefone e endereço eletrônico), sob pena de considerar-se 
válida a intimação expedida.
5. Realizada a audiência e não havendo composição entre os(as) litigantes, a parte requerida deverá apresentar contestação e as demais 
provas, incluindo a indicação de testemunhas com completa qualificação (nome completo, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e 
endereço, junto ao processo eletrônico, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia da realização da audiência, sob pena de reputarem-se 
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juízo.
6. Ainda, se a parte requerente desejar manifestar-se sobre as preliminares e documentos juntados, poderá fazê-lo até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada.
De igual modo, caso as partes desejem manifestar-se sobre acontecimentos da audiência realizada, poderão fazê-lo até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia posterior ao ato.
7. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado em ata, para posterior deliberação judicial.
8. Neste sentido, ressalto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações realizadas para o telefone da parte requerente e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderá acarretar a 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais, 



2949DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

enquanto a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das ligações realizadas 
para o telefone da parte requerida e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderão ser classificados como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados na exordial.
9. Justificada a ausência de qualquer das partes, por motivo razoável, nova sessão conciliatória poderá ser designada, a critério do 
Juízo.
10. Intimem-se as partes desta decisão, bem como para comparecer à solenidade, sob as advertências da lei, especialmente as dispostas 
no Provimento nº. 18/2020.
11. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL:
a) abra a câmera de seu celular; e
b) escaneie o Código QR: 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE DE NOTIFICAÇÃO VIA E-MAIL: 
OI. S/A – RO, CNPJ 76.535.764/0323-47, e-mail protocolojec@oi.net.br, para cumprimento da liminar, conforme SEI n. 0000341-
26.2020.8.22.8800, da CJG do TJRO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002338-68.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Execução Previdenciária
EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA 56, KM. 08 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o INSS para manifesta-se quando aos cálculos apresentados pela contadoria judicial.
No mais, cumpra-se conforme disposto na decisão de Id: 75528704.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001500-91.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Desconto em folha de pagamento, Perdas e Danos, Indenização por Dano Material, Descontos Indevidos, Análise de Crédito
AUTOR: LOURDES VIEIRA COUTO, RUA DOM PEDRO 4358, CASA CTG - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Trata-se de ação de restituição de valores cumulada com indenização por danos morais, proposta por LOURDES VIEIRA COUTOem 
desfavor de BANCO BMG S.A.. 
Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes de empréstimo sobre a reserva de margem consignável 
de seu benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, os quais declara ser abusivos/ilegais.
DECIDO. 
Recebo a petição inicial para processamento.
Retiro a anotação de “Juízo 100% Digital”, eis que não estão presentes os requisitos para a sua concessão, como a apresentação de 
endereço eletrônico e/ou contato telefônico com aplicativo WhatsApp para localização das partes e seus advogados, conforme art. 2º do 
Ato Conjunto n. 014/2022 da PR-CGJ, publicado no DJE n. 128, de 13/07/2022.
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para ser concedida a tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de tutela antecipada, 
devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
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O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da decisão final de mérito, ou eventual perda do objeto da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifico a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
A probabilidade do direito está devidamente evidenciado no processo, tendo em vista que a autora traz elementos suficientes a 
demonstrar que os descontos estão ocorrendo. Outrossim, não pode a consumidora continuar sendo privada de verbas alimentares, fato 
que caracteriza o perigo na demora.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere.
1. Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 
do CPC, e DETERMINO à requerida que suspenda aos descontos sobre a reserva de margem consignável, decorrente do 
contrato nº 17276107, constante em nome da autora LOURDES VIEIRA COUTO portadora do CPF nº 004.430.562-18, lançado em 
detrimento do benefício nº 702.840.859-1, devendo vir aos autos informações quanto às providências adotadas para cumprimento da 
medida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$ 5.000,00, 
sem prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto. 
2. Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990).
3. Deixo de designar audiência de conciliação, considerando a manifestação da parte autora neste sentido. Ademais, não há prejuízo às 
partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo em sede de contestação. 
4. Cite-se a parte requerida, via sistema Pje, dos termos da presente ação e intimar-se-á para, querendo, apresentar contestação, nos 
termos do artigo 30 da Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios que porventura possua, no prazo de 15 
(quinze) dias.
5. Após, intime-se o demandante para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias.
6. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
7. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE DE NOTIFICAÇÃO VIA E-MAIL:
PARTE REQUERIDA: BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74, cadastromassificado@bancobmg.com.br, para cumprimento da 
liminar, conforme SEI n. 0000341-26.2020.8.22.8800, da CJG do TJRO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000634-83.2022.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: SINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA, AVENIDA 9 DE JULHO 4810, TELEFONE (69) 9.9263 1776 . - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação penal para apuração do delito descrito no art. 155, §4º, inciso I, do Código Penal, imputado a pessoa de Sinval Gonçalves 
de Oliveira.
Verifico que o suposto infrator teve sua prisão preventiva decretada nos autos da medida cautelar sob o n. 0000005-34.2022.8.22.0011, 
mediante representação policial. Na oportunidade fora expedido mandado de prisão. 
Em 19 de maio de 2022, foi dado o cumprimento do mandado de prisão, sendo o acusado recolhido na casa de detenção local.
O Ministério Público ofereceu a denúncia do fato narrado no relatório policial (ID 77661657). 
A denúncia foi recebida em 07 de junho de 2022 (ID 77934916). 
Citado (ID 78064715), o denunciado ofertou resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, arguindo 
preliminarmente a ocorrência do concurso de crimes na modalidade de crime continuado com os fatos dos processos n. 7000632-
16.2022.8.22.0011, 7000658-14.2022.8.22.0011 e 7000657- 29.2022.8.22.0011, com esta ação penal, requerendo a unificação e 
julgamento conjunto (ID 79516269).
A decisão de ID 80213670, confirmou o recebimento da denúncia, rejeitando a preliminar arguida pela defesa, e ao final designou 
audiência de instrução e julgamento. 
Vieram os autos conclusos para revisão da prisão preventiva.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do art. 316, P. U., do Código de Processo Penal – CPP, deve o órgão emissor da ordem de prisão preventiva revisar a 
necessidade de sua manutenção a cada noventa dias, sob pena de tornar a prisão ilegal.
Desse modo, passo a revisar a necessidade da manutenção do denunciado no cárcere.
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A segregação antes do trânsito em julgado da sentença condenatória é exceção e, como tal, traz pressupostos rigorosos para sua 
decretação. Para que seja deferida a medida cautelar, há de se constatar a presença do fumus comissi delicti e o periculum libertatis, 
que nada mais são do que a prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, cumulada com a preservação da ordem pública ou 
econômica, conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal.
A materialidade dos delitos restaram suficientemente demonstrada, conforme se denota das ocorrências policiais, e demais documentos 
constantes dos autos, bem como há fortes indícios de autoria, demonstrado pelos depoimentos das testemunhas, situação que justifica 
a segregação cautelar, não só para a garantia da ordem pública e da aplicabilidade da lei penal, mas também para assegurar a lisura da 
instrução criminal.
Constato a manifesta existência do fumus comissi delicti.
Vislumbro a presença de fundamento para a prisão preventiva, consubstanciada na garantia da aplicação da lei penal e garantia da ordem 
pública, visto que em tese, o acusado é contundente na prática delitiva, o que pode se observar da folha de certidão de antecedentes 
juntadas aos autos.
No mais, a medida constritiva também se faz imperiosa para a prevenção de reiteração delitiva, pois o fato de já ter execução de pena 
em andamento, demonstra o seu desinteresse em se adequar ao convívio social.
Soltá-lo neste momento, sem dúvida, no entender desta magistrada, um desprestígio à própria justiça e colocará em risco ordem pública, 
visto que não é a primeira vez que se envolve em ilícitos.
Neste sentido, a jurisprudência do TJRO também trilha nesse caminho: 
“HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. NÃO OCORRÊNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE DELITIVA. PRESENÇA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. MEDIDAS CAUTELARES. NÃO CABIMENTO. ORDEM DENEGADA. A reiteração criminosa, 
notadamente a específica, e a quebra de compromisso assumido com o Estado (deixou de informar a mudança de endereço e comparecer 
em juízo para iniciar o cumprimento da pena) são fatores que abalam a ordem social, sendo necessária a manutenção da custódia 
preventiva para garantia da ordem pública. Inviável a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão quando estas não se mostram 
suficientes para resguardar a ordem pública. A fixação do regime inicial de cumprimento da pena não está atrelada, de modo absoluto, 
ao quantum da sanção corporal aplicada, devendo-se considerar as especiais circunstâncias do caso concreto. (TJRO.Habeas Corpus, 
Processo nº 0000317-14.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. 
José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 04/03/2020.) “grifei”.”
A prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social 
e a própria credibilidade da justiça. 
Dessa forma, presente está o periculum libertatis.
Portanto, a medida mais adequada é a manutenção da prisão do acusado, sendo que as medidas cautelares alternativas à prisão 
preventiva (artigo 319 do Código de Processo Penal) não se mostram suficientes, adequadas e proporcionais para o caso, pelo menos 
neste momento.
Por todo o exposto, estando adimplidos os preceitos e fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal – CPP, MANTENHO 
A PRISÃO PREVENTIVA de SINVAL GONÇALVES DE OLIVEIRA, vulgo “Maconha”, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 
RG n. 1618347 SSP/RO, inscrito no CPF n. 774.815.422-87, nascido ao 30/01/1982, natural de Conselheiro Pena/MG, filho de Osmar 
Gonçalves de Oliveira e Erli Gonçalves Nepomuceno, atualmente recolhido na casa de detenção local. 
A audiência de instrução foi redesignada para o dia 24 de agosto de 2022, às 12h, (link: meet.google.com/fuj-fjcf-mcy), conforme ID 
80793988. 
Intimem-se as partes e testemunhas, com urgência, a fim de evitar a perda do ato processual designado, caso ainda não tenham sido 
intimadas. 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO nº______/2022.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001769-38.2019.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
EXECUTADO: NELCI RODRIGUES DA CRUZ, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 5155 BAIRRO CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Oficie-se novamente a instituição financeira para que proceda a transferência de valores conforme petição de id: 75923172.
No mais, após realizada a transferência intime-se o exequente para que dê andamento ao feito, em 10 dias, sob pena de arquivamento.
Proceda-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001895-54.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: ALBERTINA MARIA DOS SANTOS SILVA, LINHA 50, KM 04 KM 04, CAMPO DE POUSO ZONA RURAL - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518
REU: SILAS XAVIER DA COSTA FILHO, BR 429, KM 17 km 17, br 429, LOTE 09 - ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
DECISÃO
Trata-se de ação indenizatória por perdas e danos, proposta por ALBERTINA MARIA DOS SANTOS e GESILAINE DOS SANTOS 
FIGUEIREDO, em desfavor de SILAS XAVIER DA COSTA FILHO. 
Foi realizada a audiência de instrução e julgamento, momento em que se encerrou a fase instrutória e abriram-se vistas para alegações 
finais (ID 75979435).
Em sede de alegações finais, as autoras sustentam que a causa do embate foi a imprudência e negligência do requerido na condução 
do veículo. Alegam que, o fato do condutor da motocicleta ser inabilitado não afasta a culpa do réu, não sendo possível atribuir à vítima 
a culta concorrente ou exclusiva. Requerendo a total procedência da demanda (ID 78062812). 
O requerido, por sua vez, ofertou razões finais alegando preliminarmente a conexão com os autos n. 7000823-95.2021.8.22.0011, 
requerendo que as ações conexas sejam reunidas e decididas simultaneamente por este juízo. 
Pois bem. 
Analisando detidamente os autos, verifico que os autos n. 7000823-95.2021.8.22.0011, em trâmite nesta Comarca, possui a causa de pedir 
idêntica à presente demanda, pois tal como neste feito discute-se a indenização pelos danos advindos do acidente automobilístico que 
ocasionou a morte de Geraldo Figueiredo. 
O art. 55 do Código de Processual Civil, estabelece que:
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. 
[...]
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
Verifico ainda, que já fora determinado naqueles autos a associação neste, para a decisão conjunta.
Deste modo, determino a conexão dos feitos para decisão em conjunto.
Disposições para o cartório:
1. Ao cartório para que adote as cautelas, registros e movimentações de praxe, a fim de associar o presente feito ao processo n. 7000823-
95.2021.8.22.0011, para decisão conjunta.
2. CITE-SE e intime-se a parte requerida nos termos supramencionados. 
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000873-34.2015.8.22.0011
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Assunto: Requisição de Pequeno Valor - RPV
EXEQUENTE: MARIA SALETE DA SILVA FREITAS, LINHA 17 Lote 141 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Reitere-se o ofício encaminhado à Agência da CEF, consoante despacho no ID 78584484, servindo como expediente via e-mail, com 
prazo de resposta de 10 (dez) dias.
Com a resposta, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Comprovada a transferência, desde já, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova conclusão. 
Após, conclusos. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000846-07.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ANDERSON SILVA DE SOUZA, RUA JORGE TEIXEIRA 00 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA, OAB nº GO32028
REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, QUADRA SEPN 508 BLOCO C, ANDAR 2 PARTE B ASA 
NORTE - 70740-543 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO REU: RAFAEL FURTADO AYRES, OAB nº DF17380
DECISÃO
1. Procedi a retirada da tramitação do juízo 100% digital, tendo em vista que os autores não apresentaram os dados eletrônicos, nos 
termos da Resolução n. 345 do CNJ e Ato Conjunto n. 014/2022 da CGJ.
2. Diante da juntada da contestação e documentos pelo réu, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação 
(CPC, art. 350 e 351).
No mesmo prazo, manifestem as partes interesse na produção de provas, afim de evitar alegação de cerceamento de defesa.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberações ou sentença.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001231-52.2022.8.22.0011
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
DEPRECANTE: M. W. G. B., RUA D’ABREU MEDEIROS 152 ALÉM PONTE - 18013-090 - SOROCABA - SÃO PAULO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DANIELA LOUREIRO, OAB nº SP216861
REU: A. M. R. B., RUA OSVALDO CRUZ 5431 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a impossibilidade de cumprir a precatória, nos termos da certidão do oficial de justiça, que não localizou o infrator no 
endereço declinado nesta Deprecata (ID 79648560), determino sua devolução ao Juízo Deprecante, com as homenagens de estilo.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000032-63.2020.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: FRANCIELI PORFIRIO DOS SANTOS
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Requerido(a): REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se acerca do 
retorno dos autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias..
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853 - Fone/Fax: (69) 34122540
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br 
Processo : 7000020-49.2020.8.22.0011 
Classe : PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: RIVALDO ALEXANDRE DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Exequente/Executada INTIMADA para, nos termos do art. 33, XXVI das DGJ/2019, manifestar-se acerca do retorno dos 
autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000067-86.2021.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: SCHEYLA BATISTA MACHADO
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido(a): EXCUTADO: POUSADE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI - ME
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7001946-65.2020.8.22.0011 Requerente: ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE FAVERO
Advogado: Advogados do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - 
RO7288
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000801-71.2020.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: JOSE FERREIRA SOARES, JURACI GOMES MARTINS, MARIA 
LEONIDAS DINIZ MARTINS, ADIL BENEDITO DE SOUZA
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000512-70.2022.8.22.0011 Requerente: AUTOR: AUTO PECAS AUTOCAR LTDA - EPP
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: RHUAN ALVES DE AZEVEDO - RO5125
Requerido(a): REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000557-74.2022.8.22.0011 Requerente: AUTOR: NADIR NUNES DE OLIVEIRA ANTUNES
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Advogado: Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, FELIPE 
WENDT - RO4590
Requerido(a): REU: BANCO BMG S.A.
Advogado: Advogado do(a) REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
INTIMAÇÃO À PARTE
NADIR NUNES DE OLIVEIRA ANTUNES
Linha TN 17, Zona Rural, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7000673-22.2018.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ROZALIA DE OLIVEIRA MALTA
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre os valores demonstrados na certidão ID 80878327 no prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001890-66.2019.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLAUDIO PROCHNOW
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANK ANDRADE DA SILVA - RO8878
REQUERIDO: IRENE DO AMARAL ALENCAR RAMIRE
Advogado do(a) REQUERIDO: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada ase manifestar sobre os valores indicados na certidão ID80879357 no prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001053-11.2019.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Citação
EXEQUENTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR, TRAVESSA AQUARIQUARA 3568 
SETOR INSTITUCIONAL - 76872-856 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
EXECUTADOS: NEUCINEIA SCHUWENCK FERNANDES, LH 52, KM 03 sn ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ANA CAROLINE FERNANDES, LH 52, KM 03 sn ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Determino à parte exequente que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize o valor do débito, devendo apresentar planilha de cálculo, a fim 
de possibilitar a realização da diligência no sistema Sisbajud.
Decorrido tal prazo ou havendo manifestação, conclusos.
Intime-se via DJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7007803-42.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: M. R. DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CAETANO COSTA 103 URUPA - 76900-170 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10354
EXECUTADO: PEREIRA PORTO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, MARECHAL RONDON 4684 CENTRO - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, nos termos do art. 12, I, da 
Lei nº 3.896/2016. 
Determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove nos autos o pagamento das custas processuais, sob pena de 
extinção e cancelamento da distribuição.
Havendo manifestação, conclusos para despacho emendas.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001602-84.2020.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E 
ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
EXECUTADO: VALDENILSON CEZAR DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Analisando detidamente os autos, constato que foram realizadas várias diligências, mas a autora não pagou as taxas, conforme determina 
o art. 17 da Lei 3.896/2016.
Aliado a isso, o art. 19 da lei acima mencionada dispõe que o requerimento de renovação ou repetição de ato na forma do § 2º do artigo 2º, 
deverá ser instruído com comprovante do pagamento do valor de R$15,00 (quinze reais), salvo se a diligência ou serviço for mensurado 
por regulamento próprio. 
Portanto, determino à CPE que certifique/anote cada diligência de tentativa de citação, busca de endereço ou ofícios pendentes de 
pagamento no sistema de controle de custas, devendo a parte autora ser intimada para proceder o pagamento de cada uma, ressalvando-
se que a primeira tentativa não precisará ser paga por já integrar as custas iniciais
No mais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto às respostas dos ofícios, indicar endereço 
atualizado ou requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Sem prejuízo, consigno que ainda não foi realizada diligência no sistema SIEL, o qual possui grande efetividade na localização de 
endereço, pelo qual caso haja interesse da credora poderá recolher a respectiva taxa da diligência. 
Intime-se a autora via DJE. 
Após, conclusos. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000874-72.2022.8.22.0011
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Destruição / Subração / Ocultação de Cadáver
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, AVENIDA 06 MAIO 565, - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-259 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: PAULO CESAR SANTANA SOUZA, LINHA 17 Km 04, GLEBA 02, LOTE 125, BAIRRO NOVA ALIANÇA ZONA 
RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação penal para apuração do delito descrito no art. 121, §2º, II e o art. 211, ambos do Código Penal, imputado a pessoa de 
Paulo Cesar Santana Souza.
Verifico que o réu foi preso em flagrante, sendo sua prisão convertida em preventiva ao ID 77546671
A denúncia foi recebida em 20 de junho de 2022 (ID 78393460). 
Citado (ID 78790939), o denunciado ofertou resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (ID 
80664294).
Vieram os autos conclusos para revisão da prisão preventiva e designação da audiência de instrução.
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É o relatório.
Decido.
DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 
Nos termos do art. 316, P. U., do Código de Processo Penal – CPP, deve o órgão emissor da ordem de prisão preventiva revisar a 
necessidade de sua manutenção a cada noventa dias, sob pena de tornar a prisão ilegal.
Desse modo, passo a revisar a necessidade da manutenção do denunciado no cárcere.
A segregação antes do trânsito em julgado da sentença condenatória é exceção e, como tal, traz pressupostos rigorosos para sua 
decretação. Para que seja deferida a medida cautelar, há de se constatar a presença do fumus comissi delicti e o periculum libertatis, 
que nada mais são do que a prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, cumulada com a preservação da ordem pública ou 
econômica, conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal.
A materialidade dos delitos restaram suficientemente demonstrada, conforme se denota do auto de prisão em flagrante (ID 77486979), 
laudo pericial de cadáver encontrado (ID 78772637), laudo tanatoscópico (ID 78772638), e demais documentos constantes dos autos, 
bem como há fortes indícios de autoria, demonstrado pelos depoimentos das testemunhas, bem como a própria confissão do acusado em 
sede policia, oportunidade que descreveu detalhes da situação fática, não gerando dúvidas de que o acusado seria o autor do homicídio 
da vítima e em seguida enterrado o cadáver próximo à sua residência.
Deste modo, a segregação cautelar é necessária, não só para a garantia da ordem pública e da aplicabilidade da lei penal, mas também 
para assegurar a lisura da instrução criminal.
Constato a manifesta existência do fumus comissi delicti.
Vislumbro a presença de fundamento para a prisão preventiva, consubstanciada na garantia da aplicação da lei penal e garantia da ordem 
pública, sem prejuízo, do risco concreto de reiteração delitiva, considerando que o denunciado possui registros criminais, e diversas 
medidas protetivas deferidas em favor da esposa (vide certidão de antecedentes criminais ao ID 77500982). 
Neste sentido, a jurisprudência do TJRO também trilha nesse caminho: 
Habeas corpus. Homicídio tentado. Prisão preventiva. Indícios de autoria e materialidade. Presença. Manutenção da prisão preventiva. 
Garantia da ordem pública. Conveniência da instrução criminal. Eventuais condições pessoais favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada. 
1. A gravidade concreta do crime e o modus operandi do agente demonstram a necessidade de se garantir a ordem pública e a 
aplicabilidade da lei penal, e, diante disso, autorizam a manutenção da prisão preventiva. 2. Eventuais condições subjetivas favoráveis, 
por si sós, seriam insuficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória, se presentes os motivos que autorizam o decreto 
da prisão preventiva. 3. Ordem denegada. (TJ-RO - HC: 00028013620198220000 RO 0002801-36.2019.822.0000, Data de Julgamento: 
18/07/2019, Data de Publicação: 01/08/2019). grifei.
Habeas Corpus. Homicídios tentados e consumados e ocultação de cadáver, praticados em conflito agrário. Sentença de Pronúncia. 
Manutenção da Prisão preventiva. Fundamentação idônea. Requisitos presentes. Ordem denegada. 1. É válida a decisão que na sentença 
de pronúncia mantém a prisão preventiva de maneira fundamentada, indicando elementos fáticos e jurídicos que dão base à medida 
excepcional, tudo dentro dos limites do artigo 312 do CPP. 2. Tendo o paciente permanecido preso durante toda a persecução criminal, em 
razão da presença dos requisitos previstos no art. 312 do CPP, não vindo aos autos provas que demonstrem a alteração em sua situação 
fática, estando devidamente fundamentada a decisão que indeferiu o pedido de recorrer em liberdade, a denegação da ordem é medida 
que se impõe, como forma de preservar a ordem pública de novas investidas e de garantir a instrução criminal. 3. Ordem denegada. 
(Habeas Corpus, Processo nº 0000773-66.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator 
(a) do Acórdão: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de julgamento: 22/03/2017). (TJ-RO - HC: 00007736620178220000 
RO 0000773-66.2017.822.0000, Relator: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de Julgamento: 22/03/2017, 2ª 
Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 31/03/2017.)
A prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social 
e a própria credibilidade da justiça. 
Dessa forma, presente está o periculum libertatis.
Ressalta-se que, não vislumbro nos autos modificação no contexto fático, razão pela qual a motivação da decisão que decretou sua prisão 
preventiva, subsiste. 
Deste modo, a medida mais adequada é a manutenção da prisão do acusado, sendo que as medidas cautelares alternativas à prisão 
preventiva (artigo 319 do Código de Processo Penal) não se mostram suficientes, adequadas e proporcionais para o caso, pelo menos 
neste momento.
1. Por todo o exposto, estando adimplidos os preceitos e fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal – CPP, MANTENHO 
A PRISÃO PREVENTIVA de PAULO CESAR SANTANA SOUZA, brasileiro, casado, protado do RG n. 948072 SSP/RO, nascido aos 
20/09/1978, em Ecoporanga/ES, filho de Sebastião Marcário Lopes de Souza e de Cleomirda Santana de Souza, residente à Linha 17, 
Km 04, Gleba 02, Novo Destino, Bairro Nova Aliança, no município de Urupá/RO, atualmente recolhido na casa de Detenção local. 
2. No mais, verifico que o réu apresentou resposta à acusação (ID 80664294). Neste momento processual não verifico a hipótese de 
quaisquer excludentes de ilicitude ou atipicidade do fato, devendo os autos seguirem seu curso regular de processamento.
3. Confirmo o recebimento da denúncia, defiro o pedido de produção de prova testemunhal e designo audiência de instrução e julgamento, 
pelo sistema de videoconferência (através do link meet.google.com/fvi-gwpq-mvv), para o dia 12/09/2022, às 08h, nos termos do artigo 
399 do Código de Processo Penal e do Ato Conjunto nº. 20/2020, editado pela Presidência e pela Corregedoria Geral de Justiça do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
3.1 Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público, advogados e a magistrada podem comparecer, tanto à unidade prisional como à 
sala de audiências, presencialmente, sendo que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada, 
como forma de contribuir na situação excepcional em que nos encontramos, em vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-
19.
3.2 A fim de preservar a saúde das partes e testemunhas, bem como dos serventuários da justiça, o cartório deve entrar em contato 
telefônico com referidas pessoas, a fim de saber se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, fornecendo às 
mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
3.3 Caso seja necessário, as partes e testemunhas deverão comparecer presencialmente ao Fórum. Advirto que somente será permitido 
o acesso de pessoas que estejam utilizando, pelo menos, máscara de proteção de nariz e boca (artigo 4º, inciso II, do Ato Conjunto nº. 
20/2020). As partes ou testemunhas deverão, ainda, estar munidas com comprovante de terem tomado ao menos uma dose de vacina 
contra a COVID-19 (TJRO/Ato 861/2021, de 01/10/2021).
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3.4 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos, réu e testemunhas devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que o 
aplicativo Google Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
3.5 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, através 
de mensagens de texto no aplicativo WhatsApp, por meio do número (69) 3309-8251;
3.6 O e-mail da unidade prisional local é alvoradaressocializacao@gmail.com, podendo a Defensoria Pública ou os advogados 
constituídos, caso queiram, fazer contato prévio com o assistido/cliente por videoconferência. Para tanto, deverão utilizar Gmail e o 
aplicativo Hangouts (ambos gratuitos), mediante agendamento prévio com a instituição, através do telefone (69) 9.9944-7207 (telefone 
utilizado exclusivamente para as entrevistas). Ressalto que, ressalvada a entrevista prévia prevista no artigo 185, §5º, do Código de 
Processo Penal, não será concedido prazo para esta finalidade após o início da audiência por videoconferência.
3.7 Havendo necessidade de expedição de carta precatória, proceda-se de acordo com as disposições do Provimento nº. 037/2020 
da Corregedoria Geral de Justiça, certificando-se data, horário e link de acesso da audiência virtual, que deverão ser obtidos junto à 
secretaria do Juízo.
3.8 Na hipótese de réu(s) e/ou testemunha(s) estar(em) presos/internados em outra Comarca, contate-se a respectiva unidade e certifique-
se, com informações de telefone e e-mail para contato, a disponibilidade de apresentação de referidas pessoas na solenidade. Em caso 
negativo, certifique-se nova data e horário para a realização da instrução, mediante prévio ajuste com a secretária de gabinete, com o fito 
de evitar conflitos na pauta de audiências.
4. Intimem-se o(s) réu(s) e as testemunhas arroladas pelas partes. Consigno que o Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá 
adverti-los de que, caso não disponham de meios tecnológicos para a participação da audiência por videochamada, deverão comparecer 
ao Fórum próximo do horário, atentando-se ao disposto no item 3.3.
5. Oficie-se ao Quartel da Polícia Militar para que os policiais compareçam ao ato.
6. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL:
a) abra a câmera de seu celular; e
b) escaneie o Código QR: 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO AO DIRETOR DO 
PRESÍDIO.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001692-92.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: IRENA PEREIRA GOMES, LINHA TN 21, KM 10, POSTE 45 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, NUC CIDADE DE DEUS S/N, BANCO BRADESCO S.A. VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DESPACHO
Defiro o pedido de expedição de alvará judicial de levantamento pretendido pela autora, devendo a exequente comprovar nos autos o 
saque no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento do alvará;
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Intimem-se as partes via DJE. 
Cumpra-se. 
DESPACHO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL:
FAVORECIDO(A): IRENA PEREIRA GOMES - CPF: 005.287.762-07. 
FINALIDADE: AUTORIZAR a parte favorecida, ou seu advogado JEFERSON GOMES DE MELO - OAB RO8972 - CPF: 656.428.302-
44, a levantar todo dinheiro depositado na Conta Judicial de n. 1824/040/ 01528521-0, devendo ser comprovado neste juízo o efetivo 
levantamento em 10 (dez) dias, contados do recebimento do Alvará.
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ag1824ro05@caixa.gov.br.
OBS.: A conta judicial deve ser zerada. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000435-61.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: LIDIA PEREIRA DE CARVALHO, 9 DE JULHO 4818 PRAÇA DOS 3 PODERES - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, BEATRIZ BRITO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10259
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Ante a comprovação do preparo (ID 80853665), recebo o recurso interposto apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se a para fazê-lo, no prazo legal (10 dias), conforme dispõe o art. 
42, § 2º, da Lei 9.099/95.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000005-80.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: ANTONIA ROSA DOS SANTOS, RUA JOSE PEREIRA 3575 SUMAÚMA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO 
HISTÓRICO - 90010-040 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA 
DUQUE DE CAXIAS 1378 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PAULO ROBERTO VIGNA, OAB nº DF173477, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
1. Diante a complexidade do caso em tela, determino à expedição de ofício ao órgão emissor do documento da identidade da parte 
autora, qual seja, a Secretária de Estado da Segurança Pública do Estado de Rondônia, para no prazo de 15 (quinze) dias, informe qual 
documento é o verdadeiro, conforme solicitação do expert ora nomeado (ID 79857919). 
2. Intime-se a autora para, no mesmo prazo, informar se em algum momento registrou assinatura por extenso junto a órgãos públicos, e 
em caso positivo, indicar quais ou disponibilizar documentos onde haja a assinatura. 
Com a resposta, intime-se o perito para dar prosseguimento à perícia, e designando data, local e horário para sua realização. 
3. Ainda, verifico que o requerido Banco BMG S.A, não realizou o pagamento dos honorários periciais. Assim, intime-se o requerido Banco 
BMG S.A para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar comprovante de pagamento dos honorários periciais. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001504-08.2016.8.22.0022
Classe: Providência 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R., NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: G. R. D. P., AV 16 DE JUNHO 1685 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, G. R. D. P. 
N., AV 16 DE JUNHO 1685 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de pedido de providências, proposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia inicialmente em favor de Gesiane Ramlow 
da Paixão e Germano Ramlow da Paixão.
Compulsando detidamente os autos, verifico que Germano Ramlow da Paixão atingiu sua maioridade em 21/02/2018, conforme 
manifestação ministerial ao ID 18243367, prosseguindo-se o feito normalmente somente em relação à menor Gesiane. 
Realizadas diversas providências para o acompanhamento da menor. 
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Intimado o Ministério Público para se manifestar nos autos, o órgão ministerial pugnou pela extinção do feito, considerando que a 
favorecida atingiu a maioridade em 19 de agosto de 2021, razão a qual vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório.
Decido.
O interesse processual refere-se à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante, subdividindo-se em interesse-
necessidade, quando resta demonstrado que, sem o exercício do contencioso jurisdicional, a pretensão não pode ser satisfeita e interesse-
adequação, pelo qual o demandante deve escolher o procedimento adequado à situação fática ofertada.
Nos moldes do art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, as medidas de proteção são destinadas à criança e ao adolescente 
sempre que seus direitos forem ameaçados ou violados.
Assim, considerando que os favorecidos atingiram sua maioridade, tendo Germano Ramlow da Paixão atingido sua maioridade em 
21/02/2018 e Gesiane Ramlow da Paixão em 19 de agosto de 2021, inexiste motivo plausível para continuidade dos presentes autos, 
devendo ser reconhecida a perda superveniente do objeto deste processo.
Conforme o exposto, ante a perda do objeto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, e o faço com arrimo no art. 485, inciso 
VI, do Código de Processo Civil - CPC.
Sem custas ou honorários.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do art. 1.000, P. U., do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000587-46.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: MARIA LUCIA MOTA DOS SANTOS, LINHA 73, POSTE 33, KM 08 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 14408 JARDIM AMÉRICA - 76980-
736 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração apresentados por AUTOR: MARIA LUCIA MOTA DOS SANTOS , narrando que há contradição na 
sentença sob ID 79289381 , visto que muito embora a sentença tenha sido extinto sem resolução do mérito ante ao não pagamento das 
custas iniciais, foi determinado o pagamento das custas iniciais.
Vieram-me os autos conclusos. 
É a síntese. DECIDO.
Afirma que não houve angularização processual e não reúne condições para recolher as custas processuais.
Narra que está isento de arcar com as custas processuais, vez que a ação foi extinta sem a resolução de mérito por insuficiência de 
recurso financeiro.
Pugna pelo acolhimento dos presentes.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC. Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou 
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. Parágrafo único. Considera-se 
omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada, pois o fato gerador para o recolhimento das custas iniciais 
é a propositura da demanda, no percentual de 2%.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Intime-se a parte embargante para o recolhimento das custas iniciais. Em caso de não pagamento inscreva-se em dívida ativa/protesto/
serasa.
Cumpra-se. Após, arquivem-se.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001044-44.2022.8.22.0011
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Assunto: Agência e Distribuição
AUTOR: PAULO BATISTA DE ANDRADE, LINHA 52, KM 02 s/n ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO HISTÓRICO - 90010-040 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DOS REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, 
OAB nº AC4254, PROCURADORIA BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO 
S.A.
DECISÃO
Considerando que o pleito do autor, é no que tange a apresentação dos contratos originais supostamente assinados pelo autor, defiro 
a dilação de prazo solicitado pelo requerido, para no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos a documentação necessária para a 
providência. 
Pratique-se o necessário. 
Serve o presente como carta/mandado/ofício.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000434-76.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: VILMA GARCIA SALLES, SETE DE SETEMBRO 2952 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, BEATRIZ BRITO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10259
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Vistos.
Ante a comprovação do preparo (ID 80855266), recebo o recurso interposto apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se a para fazê-lo, no prazo legal (10 dias), conforme dispõe o art. 
42, § 2º, da Lei 9.099/95.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000142-04.2016.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA, LINHA 60, LOTE 81, GLEBA 02 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR SANTO AGOSTINHO - 30180-120 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864, PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO 
S.A.
DESPACHO
Determino à CPE que reitere as solicitações, consoante despacho de ID 67285380, servindo como expediente de Ofício, com prazo de 
resposta de 15 (quinze) dias.
Com a resposta, intime-se as partes para ciência e manifestação em 05 (cinco) dias, após conclusos.
Intimem-se as partes via DJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001908-19.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
REQUERENTE: ANTONIO LEITE, RUA OTAVIANO NETO 389, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727, NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
REQUERIDO: SUPERMERCADO UNIAO LTDA - EPP, AVENIDA MOACIR DE PAULA VIEIRA 3779-A CENTRO - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o exequente para que comprove o levantamento do alvará expedido.
Após, manifeste-se quanto ao prosseguimento da presente execução
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 0000147-43.2019.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Leve
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, TAWANE BARROS DA SILVA, RUA 
PRINCESA ISABEL 4267 CENTRO - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: MARIA DE SOUZA BARROS DE MELO, LH 48 KM 02 CENTRO - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Dada a devolução da carta precatória e sua natureza, oportunizo ao Ministério Público e Defesa, para que manifeste acerca do que 
entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido prazo, com ou sem manifestação, conclusos.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001354-50.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTOR: QUEILA GERONIMO BARREIRO, MARIO NEY NUNES, 1022, CASA DOMICILIAR SUMAÚMA - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145, EMERSON KELLER MARTINS, OAB nº RO11755
REU: FISMATEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, RUA OLAVO EGÍDIO DE SOUZA ARANHA 442 PARQUE CÍSPER - 03822-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO, BCMED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, REPUBLICA ARGENTINA 5119, - DE 4673 
A 5457 - LADO ÍMPAR VILA BORGES - 85858-303 - FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A parte requerente requer a gratuidade da justiça, contudo, não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais possa 
trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
Pois bem.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, até prova 
em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
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§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a sua declaração para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, a título de emenda da inicial, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar sua hipossuficiência por 
meio de documentos hábeis (cadÚnico, carteira ou contrato de trabalho, etc.) ou o pagamento das custas no montante de 1% sobre o 
valor da causa, considerando o interesse em designação de audiência de conciliação, sob pena de cancelamento de distribuição da 
inicial, conforme art. 320 e 321 parágrafo único, ambos do CPC.
Caso a requerente junte novos documentos, tornem os autos conclusos para análise do pedido de gratuidade.
Caso opte pelo pagamento das custas, desde já, recebo a ação para processamento:
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência por videoconferência, observando o prazo estabelecido no artigo 
334 do CPC;
Em seguida, cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da 
audiência designada, intimando-a para participar do ato.
O meio primário para a realização da audiência de conciliação será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet, no celular 
ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa prévia da parte ou 
seu(sua) advogado(a), ser realizada através de outro aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá contactar a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. As partes poderão solicitar o link da 
audiência através dos canais de comunicação a seguir: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8291 ou WhatsApp (69) 3309-
8291.
Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (artigo 
34, § 9º, do CPC) e de que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa de 
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do CPC);
Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual ausência de intimação da parte autora, desde 
logo determino que o CEJUSC redesigne o ato, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para comparecerem à 
solenidade;
Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos para homologação da sentença.
Ressalto que, não havendo acordo, fica, desde já, a parte autora intimada para complementar as custas iniciais (1%), em 05 dias, sob 
pena de cancelamento da distribuição e extinção do feito sem resolução do mérito.
Lado outro, se a conciliação restar infrutífera, a parte requerida deve apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, 
CPC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas no artigo 345 do CPC. Caso apresente reconvenção, alegue qualquer das matérias 
enumeradas no artigo 337 do CPC ou junte documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para réplica, no prazo de 
15 dias, na forma do artigo 351 do CPC;
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC;
ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL:
a) abra a câmera de seu celular; e
b) escaneie o Código QR: 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO VIA AR:
01) BCMED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 14.327.411/0001-
09, com sede na Avenida República Argentina, n. 5119, Bairro Vila Borges, Foz do Iguaçu/PR, CEP: 85.858-303; 
02) FISMATEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 55.532.188/0001-00, com sede 
na Avenida Olavo Egido de Souza Aranha, n. 442, Bairro Vila Cisper, São Paulo/SP, CEP: 03.822-000.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002267-71.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo, Pagamento Atrasado / Correção Monetária
REQUERENTE: ROSIMEIRE ALVES PEREIRA, LINHA 44, KM 12, DER PT 131 SE 2 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
Sentença
Vistos.
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação cuja pretensão consiste no recebimento do adicional de insalubridade, sustentada precipuamente no fato de que as 
atividades laborais são insalubres.
Em primeiro lugar acolho a preliminar de prescrição suscitada pelo requerido referente ao período anterior a 06/12/2013, pois decorreu 
mais de 5 anos entre a data da propositura da ação (10/12/2018) e o período da cobrança retroativa da insalubridade (2010).
A cobrança do período mencionado acima está em total afronta ao Decreto nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal, o qual 
transcrevo abaixo:
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.
Portanto, acolho a preliminar suscitada pelo requerido para declarar prescrita a cobrança referente ao período anterior a 06/12/2013.
Pois bem.
A parte autora é servidora pública estatutário e que ocupa cargo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, prestando serviços no 
Município de Alvorada do Oeste/RO estando amparada pela lei orgânica municipal nº 812/2015, pelo item 3 do anexo IV, bem como o 
art. 27 caput e § único.
A vantagem denominada adicional de insalubridade foi originalmente concedida ao servidores públicos de Alvorada do Oeste por meio do 
art. 27 da lei orgânica municipal nº 812/2015, art. 189 e 192 da CLT. Adicional por Exercícios de Atividades insalubres e Perigosas, 
“Art. 53. Os servidores que trabalharem habitualmente em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas 
ou com risco de vida, farão jus a adicionais pelo exercício de atividades insalubres e perigosas, correspondendo aos percentuais previstos 
na CLT, devidamente periciado pela autoridade competente. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a 
eliminação das condições ou riscos que deram causa a sua concessão. (…) 
Art. 27. Os servidores que trabalharem habitualmente em locais insalubres ou em contato permanente, com substancias tóxicas de risco 
biológico, tóxicos, radioativos ou com risco de vida, farão jus a adicionais pelo exercício de atividades insalubres e perigosas conforme 
dispõem a constituição da republica, desde que preenchidos os requisitos legais. 
Parágrafo único. O direito ao adicional de insalubridade ou periçulosidade cessa com a eliminação das condições ou riscos que deram 
causa a sua concessão e o percentual a ser pago será calculado sobre o vencimento básico).”
Diante dos princípios relacionados à higiene, o artigo 189 da CLT é quem melhor explica a insalubridade, passando a ser conceito 
sedimentado sendo de bom alvitre reproduzi-lo: “considera atividades insalubres as que por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 
intensidade do agente, e de tempo de exposição aos seus efeitos”.
A habitualidade e insalubridade no local de trabalho da parte requerente foi especificamente demonstrada por laudo pericial, elaborado 
após minuciosa visita ao local de trabalho em Maio de 2022.
Inexistente qualquer outro documento técnico acompanhado de conclusão diversa, tampouco elementos probatórios mínimos hábeis a 
desconstituir a perícia realizada (art. 373, II, CPC). 
O maior beneficiado com a realização da perícia é o próprio ente público, porque deve zelar pela saúde e segurança de seus servidores 
e, em um momento posterior, para evitar que adicionais sejam pagos de forma indevida.
O laudo pericial de Maio de 2022 anexado aos autos, foi elaborado nos autos de nº 7002261- 64.2018.8.22.0011, tendo esse processo 
sido suspenso até realização da perícia naqueles autos (de caso semelhante) onde atesta as atividades insalubres e os riscos biológicos, 
tendo concluido o perito::
“Conforme avaliação do ambiente de trabalho foram identificadas ATIVIDADES INSALUBRES conforme preconiza a NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 15. AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO Faz jus - 40% “ (ID 77883304 )
Em relação ao período anterior a Maio de 2022, não constou nenhum laudo técnico conclusivo pelo poder público, de inexistência de 
exposição a insalubridade acima do nível de tolerância. O que há nos autos, é um documento unilateral da parte autora de grau médio. 
Contudo, o referido laudo não tem o condão por si só de ilidir a veracidade das conclusões trazidas pelo Laudo Oficial.
Ademais, o juiz não está adstrito ao laudo pericial unilateral elaborado pela autora, mas sim àquele que inspira maior credibilidade. Neste 
sentido: 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LAUDOS DIVERGENTES - Diante de dois laudos, ambos apresentados por engenheiros do 
trabalho, o Juiz é livre para acolher aquele que lhe inspira maior credibilidade, incumbindo-lhe apenas indicar os fundamentos que o 
levaram a tal conclusão, em cumprimento ao princípio do livre convencimento motivado. (TRT-3 - RO: 01839201100503001 0001839-
56.2011.5.03.0005, Relator: Convocada Maria Cecilia Alves Pinto, Terceira Turma, Data de Publicação: 17/06/2013,14/06/2013. DEJT. 
Página 57. Boletim: Não.)
Recurso Inominado. Servidor Público Municipal. Adicional de Insalubridade. Legislação Trabalhista. Fundamentação. Impossibilidade. 
Pagamento Retroativo. Marco Inicial. Laudo Pericial. 1. Os servidores públicos são regidos por regime jurídico próprio, devendo receber o 
adicional de insalubridade com base em tal legislação, aplicando-se as normas trabalhistas apenas se a respectiva lei assim o determinar 
ou permitir. 2. Se a lei específica determina que o pagamento do adicional de insalubridade será calculado mediante laudo pericial, não há 
que se falar em pagamento retroativo anterior ao respectivo laudo.(TJ-RO - RI: 70016839820188220012 RO 7001683-98.2018.822.0012, 
Data de Julgamento: 17/08/2020).
Na prática, considerando inclusive a expressiva demanda que chega ao Judiciário, constata-se que os entes públicos têm sido omissos, 
o que acarreta prejuízo aos servidores, o que não deve prevalecer. 
Assim, não comprovando o ente público que a situação funcional da autora era diversa no período retroativo, sendo utópico imaginar que 
o tenha sido; é válido dizer, o servidor desde 12/08/2010 (data de admissão) registrado na matricula nº 2250, exerceu idêntica atividade 
no local considerado perigoso/insalubre.
O ente público não pode locupletar-se em razão de sua torpeza. Assim, respeitado a prescrição, entendo comprovada a habitualidade da 
exposição relatada na perícia e nos anos anteriores. A jurisprudência nos conforta:
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INÉRCIA DO ESTADO NA CONFECÇÃO DO 
LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. CONFIGURAÇÃO. 
RETROATIVOS DEVIDOS. RECURSO PROVIDO EM PARTE. Demonstrado por laudo pericial que as atividades exercidas pelo servidor 
são insalubres, e não havendo prova em contrário, é incontroversa a habitualidade, devendo o ente ser condenado ao pagamento do 
acional, de forma retroativa, respeitada a prescrição quinquenal. A omissão do ente estatal em implantar comissão para verificação das 
situações insalubres e periculosas não obsta a concessão, pelo 
PODER JUDICIÁRIO, do direito instituído por lei ao servidor. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7054100-32.2016.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
09/03/2018
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO JUDICIAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO.RETROATIVIDADE.- Demonstrado por Laudo 
Pericial que as atividades exercidas pelo servidor são insalubres, e não havendo prova em contrário, é incontroversa a habitualidade, 
devendo o ente ser condenado ao pagamento do adicional, de forma retroativa aos cinco anos anteriores a propositura da ação. - Sem 
a demonstração de que o cargo ocupado pelo servidor esteja inserido em um dos grupos ocupacionais nominados na Lei n. 1.068/2002, 
não há como utilizar tal diploma para estabelecer a base de cálculo do adicional devido antes da entrada em vigor da Lei n, 2.165/2009, 
sendo de rigor a incidência da Lei Geral 68/92. (R. I. Processo nº 0007682-22.2011.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal, Relator(a) Juiz José Jorge R. da Luz, Data de julgamento 04/05/2016)
Embargos de declaração. Omissão. Reconhecimento. Direito de pagamento. Retroativos. Adicional de insalubridade. Prescrição. 1. 
É pacífico o entendimento de que é devido o pagamento dos retroativos quando comprovado que a parte sempre exerceu a mesma 
atividade no local que foi considerado insalubre. 2. O dever de elaboração do laudo pericial para atestar a condição insalubre é da 
Administração, que deve arcar com a sua inércia, sob pena de se beneficiar da própria torpeza em detrimento de direito assegurado por 
lei ao servidor. (Emb. Declaração em Apelação, n. 0057825-23.2008.8.22.0004, 2ª Câm. Especial, Relator para o acórdão Des.Walter 
Waltenberg Silva Junior, 26/10/2010).
Assim, deverá o réu pagar o referido adicional desde a data de admissão (12/08/2010), bem como Declaração de atividade assinada pela 
Chefia imediata (ID 23538013)respeitado o período prescricional de 5 anos antes da propositura da ação, no patamar de 40 % até a data 
da implantação, bem como proceder com sua implantação em folha de pagamento, bem como seus reflexos em caso de habitualidade, 
sendo que, não há que se falar em integração/incorporação da verba, uma vez que devida apenas enquanto houver atividade exercida 
nas mesmas condições descritas e comprovadas nestes autos. Nesse sentido:
Os servidores públicos federais passaram a fazer jus ao adicional de insalubridade com o advento da Lei n.º 8.270, de 17/12/1991, desde 
que a atividade estivesse inclusa nos quadros do Ministério do Trabalho, nos termos do 195 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo 
o pagamento do adicional devido a partir da referida inclusão, como prevê o art. 196 do mesmo diploma legal, e não da realização do 
laudo pericial. (REsp 712952/AL, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 04/04/2005 p. 352).
Administrativo. Servidor. Insalubridade. Previsão legal. Demora da Administração em providenciar a perícia. Direito retroativo do servidor. 
Prescrição quinquenal. Base de cálculo. Lei municipal nº 2.735/10. Improvimento de recurso. 1. Previsto o adicional de insalubridade em 
lei e demorando-se a Administração em promover a perícia para a sua apuração, faz o servidor jus à percepção do retroativo, a partir da 
data da vigência da lei, desde que demonstrado o exercício de suas atividades no local insalubre e que as verbas postuladas não tenham 
sido atingidas pela prescrição quinquenal. 2. O pagamento do adicional de insalubridade de servidor público do município de Cacoal, 
referente às parcelas anteriores à edição da Lei municipal nº 2.735/10, deve ser feito sobre o salário mínimo vigente à época. As parcelas 
devidas após a vigência da referida legis terá como base de cálculo o valor fixo de R$570,00. 3. .... Apelação, Processo nº 0008735-
95.2012.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, 
Data de julgamento: 19/03/2014.
Destarte, uma vez provada a condição e grau de insalubridade em grau máximo, é devido ao servidor o adicional a ser calculado a base 
de 40% do salário mínimo. 
DISPOSITIVO 
Posto isso, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que ROSIMEIRE ALVES PEREIRA, formula 
em face do Município de Alvorada do Oeste para condená-lo a pagar o adicional de insalubridade no importe de 40 % sobre o salário 
mínimo desde a data da admissão, respeitado o período prescricional de 5 anos da data da propositura da ação, até a efetiva implantação 
em folha de pagamento, e seus reflexos em caso de habitualidade, bem como proceder a implantação do referido adicional no patamar 
de 40 % sobre o salário mínimo (grau máximo), cujo valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, com correção 
monetária a partir dos vencimentos mensais não efetivados, e juros a contar da citação, nos termos do RE 870947/SE (tema 805 do STF) 
e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 0000476-94.2015.8.22.0011
Classe: Monitória
Assunto: Anulação
AUTOR: Termaza Terraplenagem Martins da Amazonia Ltda, BR-364, KM-312 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643, SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU, OAB nº 
RO3850A
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REU: Consórcio Fidens Mendes Junior, CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, MENDES JUNIOR TRADING E 
ENGENHARIA S A, AV. CARLOS DONEJE 645, MARIA ISABEL - SÍNDICA SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: WALTER MATHEUS BERNARDINO SILVA, OAB nº RO3716, RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB 
nº RO5032, SHIRLENE DA SILVA TAVARES, OAB nº MG125126
DECISÃO
Vistos.
O exequente ao observar que a habilitação do crédito ainda não foi julgada, requer providências deste juízo acerca da questão. 
Juntou aos autos comprovante de peticionamento de habilitação junto ao Tribunal de Justiça de Belo Horizonte.
Com efeito, está amplamente divulgado em sítios eletrônicos que houve a convolação em Falência da executada MENDES JÚNIOR 
TRADING E ENGENHARIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL no sentido de que a habilitação do crédito deverá ser feita através de 
incidente próprio distribuído por dependência ao processo falimentar, nº 0024.16.057.905-8, em trâmite perante a 1ª Vara empresarial de 
Estado de Belo Horizonte.
Neste sentido, compete ao exequente ingressar com o incidente de habilitação, devendo adotar as medidas cabíveis para a habilitação 
do crédito junto ao juízo falimentar. 
Intimem-se após arquivem-se os autos
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001414-57.2021.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: OLIVEIRA & ANTUNES LTDA ME., AV. MARECHAL RONDON 5182 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, SALOMAO OLIVEIRA ROCHA, AV. 7 DE SETEMBRO 5397 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
HUIRIAN ANTUNES DA SILVA, RUA NOE INACIO DOS SANTOS 2713 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando o novo endereço apresentado pelo exequente ao ID 77808875, qual seja: Rua Paran, n. 1748, Ernandes Gonçalves, no 
município de Presidente Médici/RO, CEP: 76916-000, determino nova tentativa de citação do executado na forma do Despacho de ID 
61074998. 
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001465-05.2020.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E 
ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
EXECUTADOS: AIKO SUGIURA MOREIRA PAIVA, RUA EMÍLIO RIBAS 5350 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA, MARCOS VIEIRA DE JESUS, LINHA 60, LOTE 29, GLEBA 15 sn ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA JESUS, AV. CAP. SILVO, 301, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 301 CENTRO - 76932-970 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte exequente postula a citação por edital dos requeridos AIKO SUGIURA MOREIRA PAIVA, MARCOS VIEIRA DE JESUS e MARIA 
ROSANGELA DE OLIVEIRA JESUS.
Todas as diligências efetivadas para citação pessoal foram infrutíferas, inclusive por oficial de Justiça, motivo pelo qual defiro a citação 
do executado por edital.
1. Cite-se por edital da parte executada, com prazo de 20 (vinte) dias úteis, devendo consignar-se as advertências do despacho inicial.
1.1. Consigno que, deverá o (a) exequente, em 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do edital no site 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos 
autos.
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2. Decorrido o prazo, caso não haja manifestação da parte requerida, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do CPC, nomeio 
a Defensoria Pública para atuar como curadora especial em favor do citando por edital, determinado, desde já, vista dos autos para 
apresentar manifestação.
3. Apresentada manifestação pela curadora, dê-se vista á parte exequente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) 
dias.
Expeça-se o necessário
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002084-32.2020.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930
EXECUTADOS: FLAVIA TRACZYNSKI, SÍTIO LINHA 54, PT 21A, S/N, ZONA RURAL, KM 9 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA, FLAVIA TRACZYNSKI 85217204249, AVENIDA MARECHAL RONDON 5062, OU RUA OLAVO BILAC CENTRO 
- 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte executada, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, apresentou nos autos proposta de acordo, requerendo 
o parcelamento do débito executado (ID 77360007). 
Contudo, a parte exequente, alegou que a proposta apresentada é inviável, pugnando pela realização de bloqueio junto ao sistema 
Sisbajud (ID 802267197). 
Assim, intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o adimplemento do débito, sob pena de bloqueio junto ao 
sistema SIBASJUD. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO. 
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000876-42.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Padronizado, Oncológico
AUTOR: ODETE CAETANO DE MELO, AVENIDA INDEPENDÊNCIA 4908 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REU: U., AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-099 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA - RIO PACAÁS NOVOS, 7 
ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA DA UNIÃO EM RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Acrescente-se no sistema o assunto “fornecimento de medicamento”.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência, proposta por ODETE CAETANO DE MELO em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA e UNIÃO. 
A requerente narra ser portadora de Melanoma Cutâneo em região da coxa direita, CID n. 43.3, estando em tratamento desde março de 
2021. Contudo, que o tratamento disponível ao seu caso, obteve pouca melhora, tendo em vista que os procedimentos que estão sendo 
realizados apresentam poucos resultados. Razão a qual o médico da unidade orientou que o paciente seja submetido a tratamento por 
meio de medicamento não disponível na unidade hospitalar, qual seja, PEMBROLIZUMABE. Juntou documentos
Tendo sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela conforme decisão ao ID 78500188, o Estado requerido informou a interposição 
de Agravo de Instrumento contra a decisão, não tendo contudo, sido recebido no efeito suspensivo conforme decisão ao ID 16668424 no 
Agravo n° 0806870-73.2022.8.22.0000.
Sem o devido cumprimento voluntário pelo requerido, a autora peticionou pelo sequestro na conta do Estado ID 80083665.
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Pois bem.
Deixo de determinar o sequestro de numerário do Estado de Rondônia, eis que até o presente momento, sequer havia sido compelido a 
cumprir sob pena de multa diária.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 196 da Constituição Federal e art. 300 do CPC c/c art. 35-C, inciso I, da Lei n. 9.656/98, 
DETERMINO ao requerido que forneça para a autora, EM ATÉ 05 DIAS - CORRIDOS, CONTADOS DA CIÊNCIA DESTA DECISÃO, o 
medicamento PEMBROLIZUMABE 400mg EV, a cada 6 (seis) semanas, no total de 8 (oito) ciclos, conforme prescrição médica.
O requerido deverá ser advertido de que eventual não fornecimento do remédio no prazo assinalado poderá implicar na aplicação de 
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser revertida à parte autora, além 
de eventuais outras medidas assecuratórias previstas na Lei, como por exemplo, o bloqueio de valores mediante saques das contas do 
Estado de Rondônia, suficientes para adquirir o medicamento necessário à requerente.
Desde já, atente-se a requerente, em caso de sequestro, além da necessidade da apresentação de, no mínimo, 3 orçamentos atualizados, 
nestes deverão constar o telefone da farmácia/estabelecimento para eventual constatação por este juízo. Consigno que, a ausência 
dessa informação poderá ensejar com o indeferimento do pedido. 
Desde já fica oportunizado ao requerido para que, no prazo de 5 (cinco) dias acima assinalado, se manifeste sobre eventual pedido de 
sequestro de valores dos cofres públicos e sobre os orçamentos apresentados pela parte autora, sob pena de anuência tácita.
Com o decurso do prazo acima assinalado (5 dias após a intimação/citação), deverá a parte autora ser intimada para informar ao juízo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, se a determinação de urgência foi cumprida e requerer o que entender necessário.
O Ministério Público também deverá cientificado dos termos deste processo e intimado da presente decisão, bem como para se manifestar, 
também no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual pedido de sequestro de valores dos cofres públicos e orçamentos apresentados pela 
parte autora.
INTIME-SE o(a) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA SAÚDE e o PROCURADOR GERAL do ESTADO referente a presente decisão. 
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
Trata-se de urgência. Cumpra-se a decisão da seguinte forma:
a) cite-se/intime-se o Estado de Rondônia por meio do seu Procurador-Geral via oficial de justiça plantonista - Edifício Pacaás Novos - Av. 
Farquar, 2986 - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470 - Telefone: (69) 3212-9164;
b) intime-se o Secretário de Estado da Saúde via oficial de justiça plantonista - Edifício Rio Machado - R. Pio XII, 2986 - Pedrinhas, Porto 
Velho - RO, 76801-470 – Fone (69) 3216-7214;
c) intime-se a parte autora via sistema.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001321-31.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIVINO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000116-64.2020.8.22.0011
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Ordinária
AUTOR: IVONE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, LH 110 LOTE 16 S/N, CHÁCARA SANTA MARIA ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, ROSANA FERREIRA 
PONTES, OAB nº RO6730, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: GERMANO SANTANA RODRIGUES
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Indefiro o requerimento da parte autora, eis que o deferimento da gratuidade judiciária, referente as custas e demais atos processuais, 
não a exime do pagamento dos emolumentos pelos serviços notariais e registrais ao cartório de imóveis.
Intime-se, não havendo pendências, ARQUIVE-SE.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002330-91.2021.8.22.0011
Classe: Carta Precatória Criminal
Assunto: Crimes de Trânsito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: WELLINGTON SILVA DE SOUZA, LAURO SODRE DE 3050 ATE FIM 3050, AC VAL MDA SL 15 BL F COSTA E SILVA 
- 76803-488 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se PESSOALMENTE, via oficial de justiça, o infrator WELLINGTON SILVA DE SOUZA, para iniciar o cumprimento das condições 
impostas ou justificar ou apresente justificativa pelo não cumprimento, sob pena de revogação do benefício.
Com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público.
Serve a presente como mandado/ intimação /carta precatória.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000587-12.2022.8.22.0011
Classe: Tutela Cautelar Antecedente
Assunto: Provas, Liminar 
REQUERENTE: RONDELOS DOS SANTOS MOREIRA, LINHA ZERO, KM 03 35, SITIO SÃO SEBASTIAO GLEBA 24 LOTE 35, TERRA 
BOA ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LETICIA GARCES DE SOUZA PAIVA, OAB nº GO63218
REQUERIDOS: BANCO C6 S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, PAGSEGURO INTERNET LTDA, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, ANDAR 4 JARDIM PAULISTANO - 
01451-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE 
OLAVO SETUBAL 7 ANDAR PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO 
BRASIL LTDA., RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JÚNIOR 700, ANDAR 5 ITAIM BIBI - 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , TELEFONICA BRASIL S/A 1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DANIEL BECKER PAES BARRETO PINTO, OAB nº RJ185969, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENY ANGE 
SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, JOAO THOMAZ 
PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A., PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A, 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por RONDELOS DOS SANTOS MOREIRA em face da decisão ao ID 78528341, de 
tutela antecipada que teria deixado de analisar demais pedidos.
A Embargante argumenta, em suma, que a decisão foi omissa, pois não teria se manifestado especificamente quanto à; apresentação 
dos dados e datas de criação das contas virtuais de aplicativo Whatsapp usadas pelos números +55 67 9608-0164 e +55 69 9996-
3503; Fornecer os Log de acessos, incluindo datas, horários, geolocalização, IP’s interno e externo e endereços MAC;Números de 
telefones celulares usados para validação das contas e, se for o caso, aqueles usados para verificação em duas etapas; Mensagens 
enviadas ou recebidas pela contas criadas com os números acima elencados no período de 01/02/2022 a 01/05/2022; Sucessivamente, 
determinado às rés ora embargadas que se abstenham de apagar de seus dados todas as informações acima solicitadas, até o trânsito 
em julgado deste feito.
Por fim, pugnou pelo acolhimento dos embargos declaratórios.
Houve manifestação da requerida.
É o breve relatório. Decido.
O recurso escolhido tem cabimento unicamente quando a decisão apresentar erro material, omissão, obscuridade ou contradição, 
conforme dispõe o art. 1.022 do CPC.
Em reanálise da decisão impugnada, verifica-se que o ato decisório não incorreu em omissão ao se manifestar acerca de dos pedidos 
elencados na inicial.
Constato que a parte autora peticionou aproximadamente 20 (vinte) requerimentos a serem deferidos em sede de tutela antecipada e a r. 
decisão observou os pedidos a serem concedidos ou não em decisão liminar. Quais sejam, a respeito da suspensão da linha telefônica, 
quebra do sigilo telefônico e quebra de sigilo bancário. 
Ocorre que, ao contrário do que alega o Embargante, esse Juízo os analisou, o que se pode concluir através do trecho que trata do 
indeferimento do pedido de quebra de sigilo telefônico. Por óbvio não iria justificar cada um em separado vez que estão emglobados no 
pedido principal (da quebra de sigilo telefônico).
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Ainda, e de forma especificada, a análise da concessão ou não de cada requerimento para obtenção de dados, se dará por esse juízo na 
fixação dos pontos controvertidos em sede de decisão saneadora.
Nesse viés, verifica-se que as irresignações apontadas traduzem verdadeiro inconformismo do Embargante para com os termos da 
Decisão embargada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.023 do CPC/2015, CONHEÇO os Embargos de Declaração e, no mérito, LHES NEGO PROVIMENTO, nos 
termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001143-14.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS SILVA, RUA EDUARDO TRESMAN 2476 JARDIM URUPÁ - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
REU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e pedido de tutela provisória movida por VIVIANE 
DOS SANTOS SILVAem face de ENERGISA.
Aduz a autora ter sofrido corte de energia elétrico irregular pela empresa requerida, por suposto inadimplemento de conta de recuperação 
de consumo emitida por esta, e por esta razão, teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito.
DECIDO.
Recebo a emenda à petição inicial, sob o rito do Juizado Especial Cível.
Retifico a autuação processual quanto ao valor da causa, conforme a monta de R$ 13.605,81 apresentada na emenda à inicial.
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95
Quanto ao pedido de tutela de urgência, o art. 300 do CPC prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora (o qual inclusive é objeto de impugnação administrativa pendente de decisão), 
bem como houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita no restabelecimento do fornecimento da energia 
elétrica, suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, 
em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Ademais, é pacífico que não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão da energia elétrica em razão de débitos 
antigos (REsp 1682992/SE. Relator Ministro Herman Benjamin. Julgado em 21/09/2017. Publicado em 09/10/2017).
Nesse sentido, corroboro do seguinte entendimento do STJ e TJRO:
ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DE DÉBITOS PRETÉRITOS. INTERRUPÇÃO. ILEGALIDADE. RELAÇÃO 
CONSUMERISTA.1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido da ilicitude da interrupção, pela concessionária, 
dos serviços de fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face da existência de outros 
meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos.. Recurso Especial provido. (STJ. REsp 1682992/SE. Relator Ministro Herman 
Benjamin. 2.ª Turma. Julgado em 21/09/2017. Publicado em 09/10/2017).
Agravo de instrumento. Fornecimento de energia elétrica. Restabelecimento. Revisional de faturas. Cobranças. Suspensão. Tutela 
antecipada. Requisitos. Demonstração. Considerando que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial, é descabido o corte da 
energia enquanto tramitar ação na qual o consumidor se insurge contra os valores cobrados pelo serviço. Precedentes do STJ e deste 
TJ/RO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804140-94.2019.822.0000, Rel. Des. Hiram Souza Marques, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 19/03/2020.)
Logo, até melhores esclarecimentos, deve a ré abster-se de interromper o serviço e a negativação do nome do consumidor, por se tratar 
de fatura referente a recuperação de consumo, considerada dívida pretérita, já que a empresa possui outros meios para executar a 
cobrança.
É importante salientar que, ao ingressar com a lide, a autora demonstrou que discute administrativamente o débito de recuperação de 
consumo, supostamente oriundo do período em que houve desligamento e/ou troca do medidor. 
Não apenas isso, não vislumbro ser razoável que o consumidor sofra os efeitos da inadimplência enquanto ainda se discute a legalidade 
do débito que a gerou.
Portanto, entendo que se mostra relevante, ao menos neste momento, deferir a tutela pretendida, uma vez que satisfeitos os requisitos 
exigidos pelo art. 300 do CPC, o qual decorre da privação de bens jurídicos essenciais, como é caso do fornecimento de energia elétrica, 
e, ainda, havendo controvérsia quanto à regularidade das cobranças, afigura-se razoável garantir a manutenção do fornecimento de 
energia elétrica.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que a 
ENERGISA:
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a) SUSPENDA a cobrança da fatura referente a recuperação de consumo no valor de do fornecimento R$ 3.605,81 (três mil, seiscentos 
e cinco reais e oitenta e um centavos), de forma a REATIVAR, com urgência, a energia elétrica no imóvel da parte autora, referente à 
unidade consumidora nº 20/1284759-96, até ulterior decisão proferida nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), até o limite de 5 (cinco) mil reais, salvo se houver outros débitos de consumo regular vencidos e já notificados;
b) SUSPENDA a inscrição do nome da parte autora, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente 
ao débito ora questionado, até ulterior decisão;
Desde já, esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até ulterior julgamento do litígio, com fulcro nas faturas 
discutidas nos autos.
Considerando que a ENERGISA/SA é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
CITE-SE e intime-se a ENERGISA S/A, via sistema PJe, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação/
intimação.
Caso a ENERGISA S/A tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora, ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como desinteresse na 
conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se parte contrária para réplica no prazo de 15 (quinze) dias, após conclusos para julgamento.
Intime-se autora via DJE e parte ré via sistema PJe.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO DA RÉ VIA EMAIL:
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ sob o n º 05.914.650/0001 -66, E-mails: protocolojudicial@energisa.
com.br, com cópia para lins@energisa.com.br, conforme SEI n. 0000341-26.2020.8.22.8800, da CGJ do TJRO.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 26 de julho de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001299-02.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
AUTOR: JOSE FLORIANO VOLKERS, AVENIDA MATO GROSSO 5903, CASA ALTO ALEGRE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, proposta por JOSE FLORIANO 
VOLKERSem desfavor de BANCO PAN S.A.
Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes de empréstimo de cartão de crédito em sua folha de 
pagamento, os quais declara ser abusivos/ilegais.
DECIDO.
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95.
Quanto à tutela de urgência requerida, nos termos do artigo 300 do CPC, para que esta seja concedida, uma vez que possui natureza 
de tutela antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da decisão final de mérito, ou eventual perda do objeto da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifico a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
A probabilidade do direito está devidamente evidenciado no processo, tendo em vista que o autor traz elementos suficientes a demonstrar 
que os descontos estão ocorrendo. Outrossim, não pode o consumidor continuar sendo privado de verbas alimentares, fato que caracteriza 
o perigo na demora.
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A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, que poderá retomar às cobranças contratuais caso reste comprovado 
a sua legalidade, não havendo, dessa forma, que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere.
1. Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, 
e DETERMINO à requerida que suspenda ao DESCONTO DE AMORTIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO, sob a rubrica 34806, na 
folha de pagamento do requerente, devendo vir aos autos informações quanto às providências adotadas para cumprimento da medida, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$ 5.000,00, sem 
prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto. 
2. Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990).
3. Deixo de designar audiência de conciliação, considerando a manifestação expressa da parte autora neste sentido. Ademais, não há 
prejuízo às partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo em sede de contestação.
4. Cite-se a parte requerida, via sistema Pje, dos termos da presente ação e intimar-se-á para, querendo, apresentar contestação, nos 
termos do artigo 30 da Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios que porventura possua, pertinentes ao 
negócio jurídico discutido nos autos, precipuamente o contrato original de empréstimo de cartão de crédito consignado, no prazo de 15 
(quinze) dias.
5. Após, intime-se a demandante para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias.
6. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
7. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE DE NOTIFICAÇÃO VIA E-MAIL:
PARTE REQUERIDA: BANCO PAN S.A. (“PAN”), CNPJ nº 59.285.411/0001-13 , triagemjuridicocorrespondencias@grupopan.com, para 
cumprimento da liminar, conforme SEI n. 0000341-26.2020.8.22.8800, da CJG do TJRO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 1 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002446-97.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: JOSE ALVES, LINAH 14, LOTE 11, GLEBA 7A ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, 
ACF CENTRO SUL BLOCO A, Q 06, LOJAS 226/334, NO BLOCO A DO SCS Q. 06 ASA SUL - 70306-970 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
No presente caso, decreto a revelia da requerida, uma vez que devidamente citada e intimada quedou-se inerte, consoante ID 
77380978. 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e danos morais, em razão de ter ocorrido 
descontos sucessivos no benefício previdenciário da parte autora para o pagamento de contribuição sindical, o qual nega ter ser filiado 
a qualquer instituição.
Narra a autora que desde fevereiro de 2020 até a presente data a ré vem procedendo o desconto mensal em seu benefício, no valor de 
R$ 20,90, sendo que a partir de 2021 passou a cobrar R$ 22,00, conforme histórico de créditos no ID 66526082. 
No mérito, a razão assiste a parte autora, pois a parte requerida poderia ter apresentado contrato de prestação de serviço ou qualquer 
outro documento idôneo para comprovar que o desconto mensal no benefício previdenciário/conta corrente havia sido autorizado pela 
parte autora, após ter se filiado ao sindicato ou qualquer outra entidade.
O desconto indevido de valores não contratado no benefício previdenciário/conta corrente, gera, sem dúvida, desconforto, aflição e 
transtornos, e tem a extensão suficiente para configurar o dano moral.
Dessa forma, sendo a responsabilidade objetiva, não resta nenhuma dúvida a respeito do dever de indenizar ao parte autora pelos 
transtornos suportados.
Constada a falha na prestação do serviço, bem como que a parte autora despendeu de seu tempo para a resolução administrativa do 
problema, que poderia ter sido resolvida na audiência de conciliação no Cejusc, o dano moral se mostra patente.
No caso em tela, os descontos é incontroverso, demonstrando a falha na prestação do serviço, restando patente a ocorrência do dano 
moral.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor deva ser fixado em R$ 4.000,00 reais.
Quanto ao pedido de devolução em dobro, este é procedente, pois resta configurada a hipótese do parágrafo único do artigo 42, do 
Código de Defesa do Consumidor.
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial JOSE ALVES em desfavor de CONAFER CONFEDERACAO 
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, 
por consequência:
Declaro a inexistência do débito denominado CONTRIBUIÇÃO CONAFER, realizado no benefício previdenciário da parte autora.
Condeno a requerida a pagar em dobro os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora, a título de contribuição, respeitado 
o prazo prescricional de 5 anos, com a dedução de eventual valor já pago, acrescidos de juros a partir da citação e correção monetária 
desde cada desconto, observando-se a Tabela Prática do TJRO.
Condeno o banco requerido ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 4.000,00 reais obedecendo ao binômio 
compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta sentença (Súmula 
362 do Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95.
Certificado o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito
Processo: 7001570-45.2021.8.22.0011
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto: Administração
Valor da causa: R$ 1.100,00(mil e cem reais)
REQUERENTE: ALEIRES BORGES TIBURCIO, CPF nº 30061067253, AV. MARECHAL DEODORO 5287 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PATRICIA LOPES DE ASSIS, OAB nº RO10396, THAINA BARRETO AMARAL, OAB nº RO9738, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 4458 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO: JOSE TIBURCIO, CPF nº 27625176991, AV. MARECHAL DEODORO 5287 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de interdição e curatela proposta por ALEIRES BORGES TIBURCIO em favor de JOSÉ TIBURCIO. Narra a autora, 
cônjuge do requerido, que o interditando o foi acometido por doença com redução volumétrica da massa encefálica e Alzheimer, e em 
virtude de tal problema mental fica impossibilitado de exercer todos os atos da vida civil.
A ação foi recebida sendo a autora nomeada curador provisório do interditando.
Foi determinada a realização de estudo junto às partes a fim de verificar se o autor atende as necessidades do interditando, sendo 
conclusiva nos seguintes termos: 
LAUDO PSICOLÓGICO. O Sr. José (interditando) convive com sua família, compostas por três filhos adultos e um neto adolescente, bem 
como sua companheira, a requerente Aleires, possui outros cinco filhos adultos. José apresenta limitações físicas e cognitivas, decorrentes 
de uma possível “depressão” e diagnóstico de Alzheimer, necessitando de cuidados em tempo integral para todas as atividades de rotina 
e cuidados pessoais. A atenção e cuidados com o Sr. é exercido principalmente por sua companheira (requerente), recebendo o suporte 
dos filhos e principalmente do neto no monitoramento do interditando. Suas incapacidades foram constatadas durante a visita domiciliar, 
onde pôde-se observar além de tudo a sua incapacidade para comunicação, o que torna necessário a experiência na lida consigo a fim 
de compreender e atender suas necessidades. Aleires demonstra competências para exercer o suporte necessário ao companheiro no 
que diz respeito às demandas que apresenta, seja no âmbito domiciliar (cuidados diretos), ou para resolver questões burocráticas da vida 
civil do companheiro, assim considera-se que a requerente Aleires exerce o munus de curadora de forma hábil, sugerindo o deferimento 
na presente ação. 
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela interdição do requerido, nomeando-se a autora como seu curador.
É o relatório. Passo à decisão.
O artigo 1.767 do Código Civil determina que estão sujeitos a curatela:
I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
II – revogado;
III – os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;
IV – revogado;
V – os pródigos.
O conjunto probatório dos autos revela que o interditando possui limitações físicas e cognitivas, decorrentes de uma possível “depressão” 
e diagnóstico de Alzheimer, necessitando de cuidados em tempo integral para todas as atividades de rotina e cuidados pessoais.
Ademais, os laudos acostados aos autos corroboram para comprovar a incapacidade do requerido.
Assim, ante as limitações intelectuais, aliadas à senilidade própria da idade do interditando, entendo que ele está impedido, por causa 
permanente, de exprimir sua vontade, de modo que sua interdição é medida que efetivará seu direito à proteção integral.
O artigo 1.775 do Código Civil reza que, na falta de cônjuge ou companheiro, ascendentes ou descendentes, o cargo de curador será 
exercido por pessoa escolhida pelo juiz. O artigo 755, § 1º, do NCPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a quem 
melhor possa atender aos interesses do curatelado.
Consta dos autos que ALEIRES BORGES TIBURCIO vem provendo os cuidados necessários ao requerido, tratando-o com o respeito e 
dignidade dos quais ele é merecedor, provendo, dentro de suas possibilidades, as necessidades do interditando.
Ademais, o autor é pessoa legítima para propor a presente ação, eis que se enquadra no rol do art. 747, do CPC.
Por isso, não restam dúvidas de que ALEIRES BORGES TIBURCIO é a pessoa adequada para exercer a curatela do interditando, eis que 
ele já vem prestando os cuidados devidos ao mesmo, de modo que o julgamento da presente ação apenas regularizará uma situação de 
fato que já vem ocorrendo, permitindo que os cuidados e a representação do requerido sejam efetuados de forma plena.
Registro que a presente curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma 
prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 11.146/2015. Ainda, pontuo que o curador deverá prestar contas, na forma determinada pelo 
artigo 84, § 4º, da Lei supra.
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Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de DECRETAR A INTERDIÇÃO de JOSÉ TIBURCIO, declarando que ele 
se encontra, por causa permanente, incapaz de exprimir sua vontade plenamente, não possuindo condições de gerir os atos patrimoniais 
e negociais da vida civil, nomeando como seu curador ALEIRES BORGES TIBURCIO, o qual deverá prestar contas anualmente, nos 
termos do artigo 84, § 4º, da Lei 11.146/2015. Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, I, do Novo 
Código de Processo Civil.
Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Malu-PR, a fim de que inscreva a curatela do interditado, nascido em 
18/08/1937, em sua certidão de casamento, registrada sob o n. 451, Livro 2-B, fl. 76.
Assim que disponibilizados os sistemas, publique-se a sentença na rede mundial de computadores – no sítio do Tribunal de Justiça de 
Rondônia – e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses.
Publique-se, ainda, a sentença na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 11 de maio de 2022.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001570-45.2021.8.22.0011
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto: Administração
Valor da causa: R$ 1.100,00(mil e cem reais)
REQUERENTE: ALEIRES BORGES TIBURCIO, CPF nº 30061067253, AV. MARECHAL DEODORO 5287 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PATRICIA LOPES DE ASSIS, OAB nº RO10396, THAINA BARRETO AMARAL, OAB nº RO9738, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 4458 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO: JOSE TIBURCIO, CPF nº 27625176991, AV. MARECHAL DEODORO 5287 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de interdição e curatela proposta por ALEIRES BORGES TIBURCIO em favor de JOSÉ TIBURCIO. Narra a autora, 
cônjuge do requerido, que o interditando o foi acometido por doença com redução volumétrica da massa encefálica e Alzheimer, e em 
virtude de tal problema mental fica impossibilitado de exercer todos os atos da vida civil.
A ação foi recebida sendo a autora nomeada curador provisório do interditando.
Foi determinada a realização de estudo junto às partes a fim de verificar se o autor atende as necessidades do interditando, sendo 
conclusiva nos seguintes termos: 
LAUDO PSICOLÓGICO. O Sr. José (interditando) convive com sua família, compostas por três filhos adultos e um neto adolescente, bem 
como sua companheira, a requerente Aleires, possui outros cinco filhos adultos. José apresenta limitações físicas e cognitivas, decorrentes 
de uma possível “depressão” e diagnóstico de Alzheimer, necessitando de cuidados em tempo integral para todas as atividades de rotina 
e cuidados pessoais. A atenção e cuidados com o Sr. é exercido principalmente por sua companheira (requerente), recebendo o suporte 
dos filhos e principalmente do neto no monitoramento do interditando. Suas incapacidades foram constatadas durante a visita domiciliar, 
onde pôde-se observar além de tudo a sua incapacidade para comunicação, o que torna necessário a experiência na lida consigo a fim 
de compreender e atender suas necessidades. Aleires demonstra competências para exercer o suporte necessário ao companheiro no 
que diz respeito às demandas que apresenta, seja no âmbito domiciliar (cuidados diretos), ou para resolver questões burocráticas da vida 
civil do companheiro, assim considera-se que a requerente Aleires exerce o munus de curadora de forma hábil, sugerindo o deferimento 
na presente ação. 
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela interdição do requerido, nomeando-se a autora como seu curador.
É o relatório. Passo à decisão.
O artigo 1.767 do Código Civil determina que estão sujeitos a curatela:
I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
II – revogado;
III – os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;
IV – revogado;
V – os pródigos.
O conjunto probatório dos autos revela que o interditando possui limitações físicas e cognitivas, decorrentes de uma possível “depressão” 
e diagnóstico de Alzheimer, necessitando de cuidados em tempo integral para todas as atividades de rotina e cuidados pessoais.
Ademais, os laudos acostados aos autos corroboram para comprovar a incapacidade do requerido.
Assim, ante as limitações intelectuais, aliadas à senilidade própria da idade do interditando, entendo que ele está impedido, por causa 
permanente, de exprimir sua vontade, de modo que sua interdição é medida que efetivará seu direito à proteção integral.
O artigo 1.775 do Código Civil reza que, na falta de cônjuge ou companheiro, ascendentes ou descendentes, o cargo de curador será 
exercido por pessoa escolhida pelo juiz. O artigo 755, § 1º, do NCPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a quem 
melhor possa atender aos interesses do curatelado.
Consta dos autos que ALEIRES BORGES TIBURCIO vem provendo os cuidados necessários ao requerido, tratando-o com o respeito e 
dignidade dos quais ele é merecedor, provendo, dentro de suas possibilidades, as necessidades do interditando.
Ademais, o autor é pessoa legítima para propor a presente ação, eis que se enquadra no rol do art. 747, do CPC.
Por isso, não restam dúvidas de que ALEIRES BORGES TIBURCIO é a pessoa adequada para exercer a curatela do interditando, eis que 
ele já vem prestando os cuidados devidos ao mesmo, de modo que o julgamento da presente ação apenas regularizará uma situação de 
fato que já vem ocorrendo, permitindo que os cuidados e a representação do requerido sejam efetuados de forma plena.
Registro que a presente curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma 
prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 11.146/2015. Ainda, pontuo que o curador deverá prestar contas, na forma determinada pelo 
artigo 84, § 4º, da Lei supra.
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Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de DECRETAR A INTERDIÇÃO de JOSÉ TIBURCIO, declarando que ele 
se encontra, por causa permanente, incapaz de exprimir sua vontade plenamente, não possuindo condições de gerir os atos patrimoniais 
e negociais da vida civil, nomeando como seu curador ALEIRES BORGES TIBURCIO, o qual deverá prestar contas anualmente, nos 
termos do artigo 84, § 4º, da Lei 11.146/2015. Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, I, do Novo 
Código de Processo Civil.
Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Malu-PR, a fim de que inscreva a curatela do interditado, nascido em 
18/08/1937, em sua certidão de casamento, registrada sob o n. 451, Livro 2-B, fl. 76.
Assim que disponibilizados os sistemas, publique-se a sentença na rede mundial de computadores – no sítio do Tribunal de Justiça de 
Rondônia – e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses.
Publique-se, ainda, a sentença na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 11 de maio de 2022.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000658-14.2022.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, , RUA JAMARY 1555 - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: SINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA, AVENIDA 9 DE JULHO 4810, TELEFONE (69) 9.9263 1776 . - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação penal para apuração do delito descrito no art. 155, §1º, do Código Penal, imputado a pessoa de Sinval Gonçalves de 
Oliveira.
Verifico que o suposto infrator teve sua prisão preventiva decretada nos autos da medida cautelar sob o n. 0000005-34.2022.8.22.0011, 
mediante representação policial. Na oportunidade fora expedido mandado de prisão. 
Em 19 de maio de 2022, foi dado o cumprimento do mandado de prisão, sendo o acusado recolhido na casa de detenção local.
O Ministério Público ofereceu a denúncia do fato narrado no relatório policial (ID 77636773). 
A denúncia foi recebida em 07 de junho de 2022 (ID 77934540). 
Citado (ID 78055062), o denunciado ofertou resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, arguindo 
preliminarmente a ocorrência do concurso de crimes na modalidade de crime continuado com os fatos dos processos n. 7000632-
16.2022.8.22.0011, 7000634-83.2022.8.22.0011 e 7000657- 29.2022.8.22.0011, com esta ação penal, requerendo a unificação e 
julgamento conjunto (ID 79516255).
A decisão de ID 80163554, confirmou o recebimento da denúncia, rejeitando a preliminar arguida pela defesa, e ao final designou 
audiência de instrução e julgamento. 
Vieram os autos conclusos para revisão da prisão preventiva.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do art. 316, P. U., do Código de Processo Penal – CPP, deve o órgão emissor da ordem de prisão preventiva revisar a 
necessidade de sua manutenção a cada noventa dias, sob pena de tornar a prisão ilegal.
Desse modo, passo a revisar a necessidade da manutenção do denunciado no cárcere.
A segregação antes do trânsito em julgado da sentença condenatória é exceção e, como tal, traz pressupostos rigorosos para sua 
decretação. Para que seja deferida a medida cautelar, há de se constatar a presença do fumus comissi delicti e o periculum libertatis, 
que nada mais são do que a prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, cumulada com a preservação da ordem pública ou 
econômica, conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal.
A materialidade dos delitos restaram suficientemente demonstrada, conforme se denota das ocorrências policiais, e demais documentos 
constantes dos autos, bem como há fortes indícios de autoria, demonstrado pelos depoimentos das testemunhas, situação que justifica 
a segregação cautelar, não só para a garantia da ordem pública e da aplicabilidade da lei penal, mas também para assegurar a lisura da 
instrução criminal.
Constato a manifesta existência do fumus comissi delicti.
Vislumbro a presença de fundamento para a prisão preventiva, consubstanciada na garantia da aplicação da lei penal e garantia da ordem 
pública, visto que em tese, o acusado é contundente na prática delitiva, o que pode se observar da folha de certidão de antecedentes 
juntadas aos autos.
No mais, a medida constritiva também se faz imperiosa para a prevenção de reiteração delitiva, pois o fato de já ter execução de pena 
em andamento, demonstra o seu desinteresse em se adequar ao convívio social.
Soltá-lo neste momento, sem dúvida, no entender desta magistrada, um desprestígio à própria justiça e colocará em risco ordem pública, 
visto que não é a primeira vez que se envolve em ilícitos.
Neste sentido, a jurisprudência do TJRO também trilha nesse caminho: 
“HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. NÃO OCORRÊNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE DELITIVA. PRESENÇA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. GARANTIA DA ORDEM 



2976DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. MEDIDAS CAUTELARES. NÃO CABIMENTO. ORDEM DENEGADA. A reiteração criminosa, 
notadamente a específica, e a quebra de compromisso assumido com o Estado (deixou de informar a mudança de endereço e comparecer 
em juízo para iniciar o cumprimento da pena) são fatores que abalam a ordem social, sendo necessária a manutenção da custódia 
preventiva para garantia da ordem pública. Inviável a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão quando estas não se mostram 
suficientes para resguardar a ordem pública. A fixação do regime inicial de cumprimento da pena não está atrelada, de modo absoluto, 
ao quantum da sanção corporal aplicada, devendo-se considerar as especiais circunstâncias do caso concreto. (TJRO.Habeas Corpus, 
Processo nº 0000317-14.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. 
José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 04/03/2020.) “grifei”.”
A prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social 
e a própria credibilidade da justiça. 
Dessa forma, presente está o periculum libertatis.
Portanto, a medida mais adequada é a manutenção da prisão do acusado, sendo que as medidas cautelares alternativas à prisão 
preventiva (artigo 319 do Código de Processo Penal) não se mostram suficientes, adequadas e proporcionais para o caso, pelo menos 
neste momento.
Por todo o exposto, estando adimplidos os preceitos e fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal – CPP, MANTENHO 
A PRISÃO PREVENTIVA de SINVAL GONÇALVES DE OLIVEIRA, vulgo “Maconha”, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 
RG n. 1618347 SSP/RO, inscrito no CPF n. 774.815.422-87, nascido ao 30/01/1982, natural de Conselheiro Pena/MG, filho de Osmar 
Gonçalves de Oliveira e Erli Gonçalves Nepomuceno, atualmente recolhido na casa de detenção local. 
A audiência de instrução foi redesignada para o dia 24 de agosto de 2022, às 08h45min, (link: meet.google.com/tsf-dthx-qsa), conforme 
ID 80794000. 
Intimem-se as partes e testemunhas, com urgência, a fim de evitar a perda do ato processual designado, caso ainda não tenham sido 
intimadas. 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO nº______/2022.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001526-89.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Provas
AUTOR: EURIPEDES DUTRA BARROS
ADVOGADOS DO AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DESPACHO
Trata-se de ação de exibição de documento.
De acordo com o entendimento firmado pela 3ª e 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no REsp: 1803251 SC e REsp: 1774987 SP, 
é possível o ajuizamento de ação autônoma para a exibição de documento, sob o rito comum.
Desse modo, recebo a emenda à inicial.
Considerando a manifestação expressa da autora, em que não há interesse na conciliação, cite-se a parte requerida para, querendo, 
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias e para apresentar a documentação solicitada pela parte requerente, sob pena de confissão 
e revelia ou, alternativamente, manifestar seu interesse na conciliação.
Na hipótese de preferência pela conciliação, voltem os autos conclusos para agendamento de data e horário da audiência, que se 
realizará na Central de Conciliação - CEJUSC, neste fórum, ficando o réu advertido desde já, que o prazo para contestação fluirá a partir 
do término do ato conciliatório.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001283-53.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Saúde Mental
AUTORES: MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA, AVENIDA MATO GROSSO 5387 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, VANIS CELESTINO DOS S CARVALHO, AVENIDA MATO GROSSO 5387 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589
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REU: ELI CELESTINO DOS SANTOS, RUA VENCESLAU BRAZ 1616, APARTAMENTO 01 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-
278 - CACOAL - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O processo foi extinto justamente em razão da desistência da parte autora, tendo sido determinada a devolução ao Erário dos valores 
sequestrados.
Ora, se a finalidade era a internação e esta foi alcançada, é obrigação da requerente prestar contas ao Juízo dos valores que lhe foram 
transferidos em razão da liminar concedida. 
Portanto, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, junte documentos comprobatórios (recibos e notas fiscais) da efetiva 
utilização do valor sequestrado para custeio da internação do paciente, sob pena de responsabilização civil e criminal.
Com a prestação de contas, ao Ministério Público e Estado, via sistema PJe, para ciência e manifestação no prazo de 10 (dez) dias, após 
conclusos para decisão. 
Havendo concordância com a prestação de contas apresentada, desde já determino o arquivamento dos autos, sem necessidade de nova 
conclusão. 
Intimem-se as partes via sistema Pje e DJE. 
Cumpra-se .
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000663-36.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: ESTEVAO DIAS DE SOUZA, RUA 7 DE SETEMBRO 5445C CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e DECIDO.
I- FUNDAMENTAÇÃO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de 
direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos, razão pela qual passo ao exame do mérito.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais em que o autor objetiva condenar a ré ao ressarcimento da quantia de R$ 
1.233,69 (mil e duzentos e trinta e três reais e sessenta e nove centavos) e R$ 12.000,00 (doze mil reais) de danos morais. 
Narra o autor que adquiriu passagens aéreas da ré, com embarque no aeroporto de Cacoal/RO, no dia 12/04/2022, às 13 horas; conexão 
em Cuiabá/MT, no qual o demandante embarcaria em outro voo às 16h50min, com destino a São Paulo/SP e previsão de chegada às 
17 horas.
Relata que, ao chegar no aeroporto de Cacoal, com todas as bagagens, a ré informou 3 vezes que o voo atrasaria, sendo que às 15h30 
noticiaram que havia sido cancelado e, por haver apenas um voo, foi realocado para o voo do dia seguinte, razão pela qual teve que 
aguardar até o outro dia (13/04/2022), sem ter qualquer assistência.
Sustenta que em razão disso houve a perda de dois dias inteiros ante a falha na prestação do serviço, chegando a ficar mais de 10 horas 
em pé sem atendimento, além de diversos custos suportados às suas expensas. 
Para tanto, juntou print do cartão de embarque o voo cancelado e do novo voo, registros de ponto do trabalho, comprovante de pagamento 
de reserva de hotel, combustível, taxas e declaração de contingência. 
A ré, por outro lado, rebateu os fatos alegados na inicial, tendo alegado a tese de excludente de responsabilidade por motivo de força 
maior, ante a necessidade de manutenção não programada da aeronave que transportaria o autor, fato este imprevisível e inevitável.
Compre destacar que a relação havida entre as partes é abarcada pela legislação consumerista, pois a apelante enquadra-se na condição 
de fornecedora de serviços e, desta forma, incide a norma prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que qualifica como 
objetiva a responsabilidade dos fornecedores.
Cediço que o caso em tela se trata de relação de consumo e a companhia aérea que presta o serviço de transporte aéreo de passageiros 
responde objetivamente pelos danos causados.
No caso concreto, é incontroverso o cancelamento do voo e realocação do passageiro/consumidor para o dia posterior.
Não obstante a ré alegar força maior decorrente de manutenção não programada da aeronave, convém destacar que trata-se de riscos 
próprios da atividade empresarial desenvolvida pela ré e, como caracteriza fortuito interno, não exclui a responsabilidade da companhia 
aérea. 
O cartão de embarque comprado pelo autor indica data de embarque no dia 12/04/2022, às 13h40min, da cidade de Cacoal, com previsão 
de chegada em Cuiabá às 15:00, do mesmo dia, com conexão em Cuiabá às 16h50min e chegada em São Paulo às 17h15min.
Nesse contexto, com a realocação, para o dia seguinte (13/04/2022), o autor teve que embarcar da cidade de Ji-Paraná, às 14h20min, 
com previsão de chegada às 15h45 min em Cuiabá, ato contínuo embarcou no voo 4643, às 17h30min, com destino final em São Paulo/
SP, às 20h40min. 
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Embora a companhia aérea tenha reacomodado em outro voo, é dos autos que o atraso da chegada ao destino final em decorrência 
da manutenção não programada da aeronave foi somente às 20h40min do dia 13/04/2022, isto é, no dia seguinte, o que lhe casou 
transtornos. 
Não apenas isso, o autor não recebeu nenhum amparo material, tendo despendido os seguintes gastos decorrentes do cancelamento e 
realocação: R$ 828,02 (oitocentos e vinte e oito reais e dois centavos), relacionado ao hotel em SP; tarifa não reembolsável, mais o valor 
de R$ 66,00 reais (sessenta e seis reais) da taxa de retorno do veículo locado em Ji-Paraná e devolvido em Cacoal em razão da viagem, 
bem como uma diária do veiculo no valor 68,62 (sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos) e gasolina no importe de 271,05 
(duzentos e setenta e um reais e cinco centavos) valor do trajeto até Cacoal, o que não foi objeto de impugnação, razão pela qual deve 
haver o ressarcimento em sua integralidade. 
Assim, restou demonstrado nos autos, que houve danos extrapatrimoniais, que extrapolam o mero dissabor de um voo cancelado, posto 
que o cancelamento do voo se deu em razão de manutenção da aeronave, tendo responsabilidade administrativa de realocar os seus 
passageiros em um outro voo mais próximo possível, além de fornecer os serviços essenciais como alimentação e hospedagens. 
No que se refere ao quantum indenizatório, é assente na doutrina e na jurisprudência que a honra do deve ser compensada segundo 
parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade.
O quantum indenizatório de dano moral deve ser fixado em termos razoáveis, para não ensejar a ideia de enriquecimento indevido da 
vítima e nem empobrecimento injusto do agente, devendo dar-se com moderação, proporcional ao grau de culpa, às circunstâncias em 
que se encontra o ofendido e a capacidade econômica do ofensor, e ainda as consequências aos cofres públicos.
Portanto, ante falha na prestação do serviço, aliado ao fato que houve realocação somente no dia seguinte, mas considerando que o 
autor conseguiu chegar ao seu destino final, ainda que não tenha recebido auxílio necessário, o que lhe casou violação aos direitos 
de personalidade, arbitro a título de danos morais o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este que reputo justo e adequado, não 
ocasionando enriquecimento ilícito da parte.
II-DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial por ESTEVAO DIAS DE SOUZA em desfavor 
de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, por consequência:
Condeno a ré ao pagamento de danos materiais no valor de R$ 1.233,69 (mil e duzentos e trinta e três reais e sessenta e nove centavos), 
com correção monetária desde a data do efetivo desembolso e juros moratórios do evento danoso. 
Condeno a ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária a partir da data desta 
sentença (S. 362 do STJ) e juros moratórios a contar do evento danoso (S. 54 do STJ, c/c art. 398, caput, do CC). 
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 
Eventual recurso deverá ser interposto, por meio de advogado, no prazo de dez dias contados da ciência da presente sentença (art. 42 da 
Lei 9.099/95); e no ato da interposição do recurso, o recorrente deverá comprovar o recolhimento das custas de preparo, em guia própria, 
sob pena de deserção (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95) 
Caso seja interposto recurso dentro do prazo de 10 dias e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o 
art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada. 
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal. 
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo. 
P.R.I.C., transitada em julgado e nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO CARTA POSTAL/MANDADO DE INTIMAÇÃO
AUTOR: ESTEVÃO DIAS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, servidor público federal, portadora da cédula de Identidade n° 16.926.100, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 111.329.726-39, estevao.dias@hotmail.com, residente e domiciliada na avenida 7 de setembro, 5445-c, apt. 
Centro — Alvorada do Oeste/RO, telefone 049-998004816 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001779-53.2017.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, AVENIDA MARECHAL DEODORO 4695 CENTRO - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
EXECUTADO: VALDECI FERNANDES CANGUSSU, AV. SARGENTO MÁRIO NOGUEIRA VAZ 4706 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando que decorreu o prazo do edital sem manifestação do executado, cumpra-se conforme decisão de id: 77433849. Fica 
nomeada a Defensoria Pública para atuar como curadora especial em favor do réu. Dê-se vista para apresentar manifestação.
Apresentada manifestação pela curadora, dê-se vista à parte exequente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) 
dias.
Expeça-se o necessário
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001001-10.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: JOICE KELLY SCHULZ DE OLIVEIRA, LINHA TN 09, POSTE 55 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação previdenciária em que a autora objetiva a concessão de salário maternidade na qualidade de segurada especial rural. 
Recebo a petição inicial para processamento, bem como defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez 
que a autora comprovou a hipossuficiência alegada, conforme ID 79549376. 
Cite-se e intime-se o INSS, via PJe, para apresentar contestação ou proposta de acordo, conforme resolução do CNJ. 
O prazo para contestar é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
Deverá a autarquia, em sua contestação, indicar as provas que pretende produzir, consoante artigo 336, do CPC, sob pena de 
preclusão. 
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, requerendo, apresentar manifestação ou réplica, no prazo de 15 dias.
Após, conclusos para saneamento/julgamento. 
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001705-57.2021.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: WITALO DA SILVA ASSIS, AV SÃO PAULO 4476 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
DECISÃO
Trata-se de termo circunstanciado instaurado para apurar o delito de pertubação ao sossego, supostamente praticado por Witalo da Silva 
Assis. 
O suposto autor do fato por intermédio de seu advogado constituído, apresentou pedido de restituição de coisa apreendida, requerendo 
a restituição dos bens apreendidos por força da ocorrência policial ao ID 62539837 (ID 63094115). 
Instado, o Ministério Público manifestou-se nos autos pelo indeferimento do pedido de restituição formulado (ID 75022193). 
Vieram os autos conclusos. 
Decido. 
Nos termos do artigo 118 do Código Penal, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 
De qualquer modo, a restituição apenas pode ser concedida quando demonstrada a propriedade do bem a ser devolvido e afastada a 
presunção de que foram utilizados para a prática do crime.
No caso dos autos, consta que os bens a que e requer a restituição, em tese, foram utilizados na prática da contravenção penal de 
pertubação ao sossego. 
Como bem salientou o órgão ministerial, muito embora os documentos apresentados pela defesa demonstram a propriedade formal do 
requerente sob o veículo apreendido, este fora usado para a suposta prática de atividade ilícita, fazendo-se necessário maior elucidação 
da extensão desta.
Ressalta-se que, até o momento, a instrução penal ainda não findou, logo, torna-se evidente a eventual necessidade de posterior 
procedimento no bem apreendido. Assim, considerando que ainda poderá ser usado em instrução processual, não há que se falar em 
restituição dos bens apreendidos na ocorrência policial n. 133347/2021. 
Logo, o momento processual próprio à decisão sobre restituição ou confisco é o da prolação da sentença, pelo que não merece prosperar o 
pleito do suposto autor do fato, pelo menos por ora, aguardando-se pronunciamento de mérito acerca da ação penal já em trâmite.
1. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de restituição da coisa apreendida. 
2. No mais, o Ministério Público requereu a baixa dos autos à Delegacia de Polícia Civil de Alvorada do Oeste/RO, para a realização da 
oitiva dos Policiais Militares Claudiney de Souza Dourado e Cláudio de Souza Dourado; da pessoa de Witalo da Silva Assis, e de outras 
testemunhas ou Policiais Militares que por ventura tenham presenciado as infrações penais. 
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Assim, atenda-se a cota ministerial ao ID 75022193.
3. Sobrevindo as informações e oitivas solicitadas acima, ao MP para manifestação. 
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado constituído nos autos e cientifique-se o Ministério Público. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO à Delegacia de Polícia Civil de Alvorada do Oeste/
RO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000323-97.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA, URBANO 2210 RUA CARLOS DE LIMA BAIRRO NOVO HORIZO - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DESPACHO
A parte ré informou nos autos que apresentou o contrato original, consoante protocolo no ID 78343469, motivo pelo qual não há que se 
falar em julgamento antecipado, face a necessidade de realização de perícia grafotécnica. 
Diante disso, determino à CPE que prossiga na forma da decisão de ID 53964503, servindo a decisão como expediente de intimação do 
perito para dar início aos trabalhos. 
Intimem-se as partes via DJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 0032898-79.2002.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo, Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LAURINDO MARTELLI, RUA MACHADO DE ASSIS, 5110, NÃO CONSTA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518
DECISÃO
Trata-se de execuções movidas pelo Estado de Rondônia.
Vieram-me conclusos pela deliberação de aquisição direta ou com preferência em favor de Cecília Maria de Jesus.
As partes requereram a Adjudicação em favor de Cecília Maria de Jesus - CPF:400.217.006-30, dos bens descritos ao ID 79522151, uma 
vez que foi recolhido o valor correspondente às suas avaliações, de R$ 87.100,00 (oitenta e sete mil e cem reais).
Verifiquei Termo de Anuência (ID 79522151) pela venda/compra direta e/ou pela preferência de compra dos lotes penhorados no processo 
no 0032898-79.2002.8.22.0011, que irão a leilão, à Embargante Sra. Cecília , com o deságio de 30% já fixado pelo Juizo, cujos lotes 
especificados nos autos passo a especificar:
a) Lote 12 e Lote 1.3, Quadra 11, setor 07, inscrição 7.0011.012.000 e 07.0011.11a.o16 respectivamente, que contem como benfeitoria 
um barracão antigo (30 a 40 anos) edificado em madeira, medindo aproximadamente 10x20m.
b) Lote 11 da Quadra 11, Setor 07, inscrição 07.0011.011.000, imóvel 4125, sem benfeitorias.
c) Lote 10 da Quadra 11, Setor 07, inscrição 7.0011.010 .000, imóvel 6675, sem benfeitorias. 
Constatei que o piso para aquisição já foi estipulado pelo juízo quando da publicação do edital leilão/praça de ID 78557624 como de, no 
mínimo, 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial e que o requerimento da interessada (ID 79520200) está de acordo com 
o valor judicial dos bens.
Assim, defiro o pedido de adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos descritos ao ID 79522151, à pessoa de Cecília Maria de 
Jesus - CPF:400.217.006- 30 a qual comprometeu-se a fazer o depósito judicial respectivo para que os bens que já estejam em seu 
nome assim o permaneçam, e o Sr. Laurindo Martelli comprometendo-se a transferi-la os demais constantes da relação acima que ainda 
permaneçam em seu favor registrados junto aos órgãos competentes imediatamente após a adjudicação para a produção dos efeitos 
jurídicos daí decorrentes.
Á CPE; Expeça-se Carta de Adjudicação e Mandado de Imissão na Posse do(s) bem(ns) constrito(s) no ID 79522151 (art. 877, I do 
CPC), intimando-se os credores para assinar o auto, no prazo de 5 (cinco) dias, expedindo-se em seguida mandado de imissão na posse, 
cabendo aos credores diligenciar a fim de registrar a adjudicação no cartório competente e/ou junto ao Município.
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Oficie-se, com urgência, a leiloeira DEONIZIA KIRATCH por meio do e-mail contato@deonizialeiloes para retirada do feito da hasta 
pública.
Após, renove-se a conclusão para extinção do feito pelo cumprimento.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000844-08.2020.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: ROBERTO MOREIRA PAIVA
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002026-29.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos, Defeito, nulidade ou anulação, Liminar 
AUTORES: MARTA FERREIRA, LUCIDIO WILSEN 319 S BERNARDO - 76907-280 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JAYME CANDIDO 
FERREIRA, RUA ADALBERTO MATOS 15 COMDUSA - 29032-003 - VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO, EVA CANDIDO DE OLIVEIRA, 
COTAXE, SN CENTRO - 29845-000 - BOA ESPERANÇA - ESPÍRITO SANTO, ALCEU BELZ FERREIRA, AVENIDA GUANABARA 
1742, - DE 1703/1704 A 2126/2127 VALPARAÍSO - 76908-688 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE CANDIDO FERREIRA, RUA DOS 
CANARINHOS 1718, - ATÉ 1829/1830 UNIÃO II - 76913-279 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARCO AURELIO FERREIRA, R:SÃO 
CRISTOVÃO 592 DOS MIGRANTES - 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GENACY FERREIRA DA SILVA, MIGUEL GALDINO 258 
JD DOS MIGRANTES - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARIA HELENA BELZE FERREIRA, BR 429 26, KM PE DE GALINHA - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, MARIO BELZ FERREIRA, RUA DO CRAVO 3180, - DE 2804/2805 AO FIM SANTIAGO 
- 76901-195 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JURANDIR CANDIDO FERREIRA, GETULIO VARGAS, SETOR I 3221 NOVO HORIZONTE 
- 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA, CREDIANE DA SILVA PEREIRA, RUA MADRESSILVA 3598, TEL: 9215-2299 
CONCEIÇÃO - 76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESPÓLIO DE JOSUÉ BELZE FERREIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: DEBORA PANTOJA BASTOS, OAB nº RO7217
REU: IVONE APARECIDA FERREIRA, ÁREA RURAL, LINHA TN 06, 350, PROJETO URUPÁ/RO. ZONA RURAL - 76834-899 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, EZEQUIAS BELZE FERREIRA, ÁREA RURAL, LINHA TN 06, 350, PROJETO URUPÁ/RO, S/N. ÁREA RURAL 
DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA SEVERINA AZEVEDO, RUA DO CRAVO 852, - ATÉ 2501/2502 
SANTIAGO - 76901-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE GENIVALDO DE ALMEIDA, RUA DO CRAVO 852, - ATÉ 2501/2502 
SANTIAGO - 76901-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: VALDISMAR MARIM AMANCIO, OAB nº RO5866A, CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA, OAB nº RO11479, 
BRENDA MARTINS KREISEL, OAB nº RO11458, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
DESPACHO
Vistos.
1. Pendente a intimação dos herdeiros do autor. Dito isso, prossigo com as seguintes determinações:
a) CITE-SE o herdeiro EDILAINE TAMIRES LIMA FERREIRA, pelo correio, desde que o citando não seja incapaz (artigos 626, §1º e 
247, II, CPC), brasileira, solteira, do lar, inscrito no CPF n° 007.439.282-45 e no RG n° 1088775 SSP/RO, residente e domiciliado na Rua 
Liberdade, nº 464, Bairro Três Marias, Porto Velho/RO, CEP 76.812-396. 
b)CITE-SE o herdeiro JENNIFER DE SOUZA FERREIRA PIACENTINI, pelo correio, desde que o citando não seja incapaz (artigos 626, 
§1º e 247, II, CPC), brasileira, casada, d, inscrito no CPF n° 000.125.842-74 e no RG n° 13.922.184-2 SSP/PR, residente e domiciliado 
na AV. das Gaivotas, nº 00346, Bairro Aririba, Balneário Camboriu/SC, CEP 88.338-450, 
c)CITE-SE o herdeiro UÊIDIO KOPP BELZE, pelo correio, desde que o citando não seja incapaz (artigos 626, §1º e 247, II, CPC), 
brasileiro, casado, consultor de vendas, inscrito no CPF n° 003.198.432-03 e no RG n° 1054764 SESDEC/RO, residente e domiciliado na 
Rua Neuza, nº 6424, Bairro Igarapé, Porto Velho/RO, CEP 76.824-322, 
d)CITE-SE o herdeiro WELINGTON SOARES PEREIRA, pelo correio, desde que o citando não seja incapaz (artigos 626, §1º e 247, II, 
CPC), brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF n° 870.308.882-00 e no RG n° 953152 SESDEC/RO, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Stanger, nº 837, Bairro Jardim Eldorado, VilhenaRO, CEP 76.987-226 
CITEM-SE os herdeiros / sucessores, mediante expedição de carta precatória, para se manifestarem-se sobre a habilitação pretendida, 
bem como a juntada de documentos que evidencie como prova da sucessão no prazo de 15 (quinze)) dias.
Ademais, considerando que o endereço indicado é em comarca diversa deste juízo, necessário se faz a expedição de carta precatória, 
que por ser beneficiario da justiça gratuita, desnecessário o recolhimento das custas. 
VIA DESTE SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.



2982DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Concluída a citação, abrir-se-á vista às partes, em PJE/DJE e pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para que se manifestem sobre os 
documentos a serem juntados.
Findo o prazo das diligências supracitadas, venham os autos conclusos para decisão de eventuais impugnações.
2. Ademais, concernente a Declaração de União Estável apresentada por CREDIANE, verifiquei que foi constituída em data posterior ao 
falecimento do autor. Assim, determino a intimação da parte via PJE, por intermédio de seu advogado afim de:
2.1 apresentar fotografias e documentos hábeis a firmar convicção quanto à existência da união estável (escritura pública declaratória 
de união estável, feita perante tabelião; cópia de imposto de renda, em que conste um dos companheiros como dependente do outro; 
certidão/declaração de casamento religioso; comprovação de residência em comum; certidão de nascimento de filho em comum, ou 
adotado em comum; comprovação de financiamento de imóvel em conjunto; comprovação de conta bancária conjunta; apólice de seguro 
em que conste um dos companheiros como beneficiário; procuração reciprocamente outorgada; encargos domésticos evidentes, registro 
de associação de qualquer natureza em que conste um dos companheiros como dependente do outro; etc), ou requerer o que entender 
de direito no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento.
3. Após a manifestação, conclusos para análise do pedido de intervenção de terceiros formulados por MARIA HELENA BELZE FERREIRA 
e outros, conforme ID 76610625.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001513-90.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
AUTOR: LOURDES VIEIRA COUTO, RUA DOM PEDRO 4358, CASA CTG - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REU: BANCO BMG S.A., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação revisional de contrato bancário c/c indenização por danos morais e pedido de tutela de urgência movida por LOURDES 
VIEIRA COUTOem face de BANCO BMG S.A.
Narra a autora ser beneficiária de prestação continuada à pessoa com deficiência (BPC/LOAS) e, em 21/05/2022, firmou contrato de 
empréstimo consignado com o banco réu no montante de R$16.345,33, com pagamento em 84 parcelas mensais e sucessivas no valor 
de R$424,10. 
Alega que a contratação fora realizada de forma enganosa, eis que acreditava que o montante emprestado pelo banco seria liberado em 
uma única parcela e, até o momento, apenas o valor de R$ 8.802,45, foi depositado em sua conta. 
Aduz que as taxas de juros foram aplicadas de forma abusiva, razão pela qual requerem a apresentação do contrato original em juízo, 
considerando que o banco réu se indispôs a entregá-lo à autora.
Por fim, pugnou pela concessão de tutela provisória de urgência. 
Pois bem. DECIDO.
Recebo a inicial para processamento.
Retiro a anotação de “Juízo 100% Digital”, eis que não estão presentes os requisitos para a sua concessão, como a apresentação de 
endereço eletrônico e/ou contato telefônico com aplicativo WhatsApp para localização das partes e seus advogados, conforme art. 2º do 
Ato Conjunto n. 014/2022 da PR-CGJ, publicado no DJE n. 128, de 13/07/2022.
Defiro o benefício da justiça gratuita, haja vista que o autor comprovou a hipossuficiência alegada, conforme documentos juntados aos 
IDs 80758450 e 80759701.
A parte autora requer a concessão de tutela provisória com o fim de depositar judicialmente as parcelas vincendas, inibindo o réu de 
cobrar tais valores e realizar a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, afastando-se a mora contratual.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para ser concedida a tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de tutela antecipada, 
devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da decisão final de mérito, ou eventual perda do objeto da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, não verifico a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, consoante constatado na exordial, a parte autora de fato realizou a contratação, momento em que ficou ciente dos termos 
contratuais. Dessa forma, não é possível, em análise sumária da demanda, pressupor o direito pleiteado.
No mesmo sentido, faz-se necessária a dilação probatória para se constatar a abusividade contratual alegada.
Ademais, nas ações de revisão contratual, o STJ firmou entendimento, no julgamento do Resp. nº 1.061.530 - RS, instaurado como 
incidente de resolução de demandas repetitivas, que:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO 
BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS 
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO⁄MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. [...] ORIENTAÇÃO 
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4 - INSCRIÇÃO⁄MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenção da inscrição⁄manutenção em cadastro de 
inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e⁄ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do 
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada 
conforme o prudente arbítrio do juiz; [...] (REsp n. 1.061.530/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, segunda seção do STJ, julgado em 
22/10/2008, Dje 10/03/2009) (grifei)
Dessa forma, nota-se que os requisitos constantes na orientação 4 para a concessão da tutela de urgência não se fazem presentes no 
caso concreto, eis que não restou demonstrado, em análise sumária, que as cobranças são indevidas, fundamentadas no fumus boni 
iuris. Além disso, quanto ao depósito judicial, a parte autora não apresentou o valor que considera incontroverso nos autos, mas apenas 
requereu o depósito do valor já cobrado pelo contrato de empréstimo, o qual alega ser abusivo.
Neste mesmo sentido decide o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
Agravo de instrumento. Revisional de contrato de empréstimo. Pedido de suspensão dos descontos. São pressupostos para a concessão 
da tutela de urgência, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Para que a parte agravante alcance a pretensão de afastar a mora, é imprescindível a demonstração de que a 
contestação dos valores se encontra baseada em jurisprudência consolidada do STF ou STJ. Destarte, ausente a probabilidade do direito 
para suspensão da cobrança das parcelas vincendas, tendo em vista que o contrato livremente celebrado é válido e deve ser cumprido 
em seus exatos termos, até que seja eventualmente revisado pelo 
PODER JUDICIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 0808123-67.2020.8.22.000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/12/2020)
1. Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC.
2. Indefiro, por ora, a inversão do ônus da prova, porquanto não haver provas da hipossuficiência técnica a demonstrar a abusividade que 
alega, sendo ônus do autor a prova dos fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC. 
3. Deixo de designar audiência de conciliação, considerando a manifestação da parte autora neste sentido. Ademais, não há prejuízo às 
partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo em sede de contestação. 
4. Cite-se a parte requerida, via sistema Pje, caso a parte possua procuradoria cadastrada, ou via AR, dos termos da presente ação e 
intimar-se-á para, querendo, apresentar contestação, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (artigo 344, CPC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas no artigo 345 do CPC.
5. Caso a parte requerida proponha reconvenção, alegue qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou junte documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do CPC.
6. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 05(cinco) dias, quanto ao 
interesse em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado. 
7. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
8. Intime-se a autora via DJE. 
9. Cumpra-se
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000406-45.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
REQUERENTES: NEUZA RODRIGUES FERREIRA, ESTRADA 14 S/N, CASA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, PEDRO RODRIGUES PEREIRA, AV. NILO BUSS- S/N, CENTRO RUA SÃO PAULO - 78340-000 - JURUENA - MATO 
GROSSO, NIVALDO RODRIGUES, AV. NILO BUSS- S/N, CENTRO RUA SÃO PAULO - 78340-000 - JURUENA - MATO GROSSO, 
MARGARETE RODRIGUES, SETOR 06 S/N, CASA RUA BAHIA - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, GENTIL RODRIGUES, 
LINHA 04 FLOR DO AMAZONAS S/N, CASA ZONA RURAL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, CREUZA PEREIRA 
RODRIGUES, SETOR 04 S/N, CASA RUA TIRANDENTES - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA, LUCIA PEREIRA 
RODRIGUES, RUA CACOAL S/N, - DE 250/251 AO FIM BELA VISTA - 76907-674 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ANDREIA RODRIGUES 
PEREIRA DOS SANTOS, RUA H-2, 47, 17406010930 S/N, RUA MARECHAL FLORIANO, BELA VISTA, JURUENA - MT ZONA URBANA 
- 78340-000 - JURUENA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Analisando detidamente os autos, verifiquei que houve expedição do alvará de levantamento.
Assim, manifeste a parte requerida para que junte comprovante do levantamento, no prazo de 10 (dez) dias.
Ainda, em consulta ao Sisdejud, verifiquei saldo existente na conta judicial n° 1532299, manifeste a parte interessada acerca do que 
entender de direito no mesmo prazo.
Após, conclusos para expedição de alvará.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000657-29.2022.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, 0 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: SINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA, AVENIDA 9 DE JULHO 4810, TELEFONE (69) 9.9263 1776 . - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se os autos de ação penal na qual é imputada a prática do delito do artigo 151 §1° do Código Penal c/c 32 §1°A da Lei 9.605/98 em 
desfavor de SINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA.
Depreende-se que este Juízo deferiu o pedido de prisão preventiva formulado pela Autoridade Policial na representação distribuída sob 
o n. 0000005-34.2022.8.22.0011, sendo que no dia 19/05/2022 foi cumprido o mandado de prisão preventiva. 
Desse modo vieram os autos conclusos para a reavaliação da prisão preventiva, conforme dispõe o art. 316, parágrafo único, do CPP, 
com redação dada pela Lei nº 13.964/19, o qual anota que a prisão preventiva deve ser revisada a cada 90 (noventa) dias, sob pena de 
se tornar ilegal. 
No presente caso, verifico que há indícios de autoria e provas de materialidade do delito, consoante Boletim de Ocorrência nº 15679/2022, 
termo de declaração, depoimento, interrogatório e Auto de Apreensão e Restituição conforme ID 76146801.
Ainda, para que seja mantida a medida cautelar, há de se constatar a presença do fumus comissi delicti e o periculum libertatis, que nada 
mais são do que a prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, cumulada com a preservação da ordem pública ou econômica, 
conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal. 
Em relação aos pressupostos da prisão preventiva (art. 312, CPP), verifico que o fummus comissi delicti resta demonstrado pelos elementos 
de informação coletados nos autos. Por sua vez, o perigo gerado pelo estado de liberdade se demonstra diante da sua reiteração delitiva, 
fundamentando-se a prisão na necessidade de garantia da ordem pública (art. 312, caput, do CPP), pois, em consulta realizada por este 
Juízo no sistema CEU, o acusado registra outras ações penais em curso relativas a crimes de furto (Autos n. 7000634-83.2022.8.22.0011, 
7000658-14.2022.8.22.0011, 7000632-16.2022.8.22.0011 ), o que evidencia a atual contumácia e personalidade voltada para o crime. 
Isto é, pelos crimes de furto, receptação, maus tratos a animal doméstico e outros.
Assim, em cumprimento da lei, reanalisa-se a situação prisional do custodiado e não se percebe razões que ensejem a revogação de 
sua prisão. 
Diante das peculiaridades do caso, entendo incabível a adoção de Medidas Cautelares Diversas da Prisão, por se revelarem inadequadas 
e insuficientes ao caso, uma vez que o flagranteado ostenta diversos inquéritos policiais, conforme relatado.
Assim sendo imprescindível a decretação da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal e objetivando garantir a ordem 
pública. 
Assim, presentes os pressupostos e fundamentos autorizadores da medida, nos termos dos artigos 311, 312 e 313, inciso I, todos do 
Código de Processo Penal, fundada na necessidade de garantia da ordem pública, e ainda, de acordo com a jurisprudência dominante 
do Superior Tribunal de Justiça, MANTENHO a prisão preventiva de SINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA.
A audiência de instrução foi redesignada para o dia 24 de agosto de 2022, às 08h, (link: meet.google.com/tde-foyt-wee ), conforme ID 
80806961.
Intimem-se as partes e testemunhas, com urgência, a fim de evitar a perda do ato processual designado, caso ainda não tenham sido 
intimadas. 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Promova-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001527-74.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Provas
AUTOR: ELIZIO RICIERI
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Trata-se de ação de exibição de documento.
De acordo com o entendimento firmado pela 3ª e 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no REsp: 1803251 SC e REsp: 1774987 SP, 
é possível o ajuizamento de ação autônoma para a exibição de documento, sob o rito comum.
Desse modo, recebo a emenda à inicial.
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Considerando a manifestação expressa da autora, em que não há interesse na conciliação, cite-se a parte requerida para, querendo, 
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias e para apresentar a documentação solicitada pela parte requerente, sob pena de confissão 
e revelia ou, alternativamente, manifestar seu interesse na conciliação.
Na hipótese de preferência pela conciliação, voltem os autos conclusos para agendamento de data e horário da audiência, que se 
realizará na Central de Conciliação - CEJUSC, neste fórum, ficando o réu advertido desde já, que o prazo para contestação fluirá a partir 
do término do ato conciliatório.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000513-60.2019.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: MARIA JOSE DOS SANTOS, RUA MARACATIARA 4513 SANTA TRINDADE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A executada foi citada por edital, tendo decorrido o prazo in albis e nomeado curador especial, o qual opôs exceção de pré-executividade 
no ID 62492226.
A Defensoria Pública aduz nulidade da citação por edital, sob o argumento que não foram esgotadas todas as diligencias para encontrar 
endereço da executada.
Indica que em consulta aos sistemas Infojud e SIEL, foi encontrado um endereço, mas que não consta no mapa da cidade de Cotriguaçu, 
motivo pelo qual entende que deve ser realizada outras diligências e expedir ofícios para tentar localizar a devedora.
Por fim, apresentou negativa geral e requereu o acolhimento da exceção oposta. 
Intimada, a parte exequente apresentou impugnação, no qual aduziu não ser cabível exceção de pré-executividade no presente caso, 
bem como alegou que foram realizadas diversas tentativas de localização da executada, mas todas infrutíferas.
Vieram os autos conclusos para decisão.
Pois bem. DECIDO.
Como é cediço, a exceção de pré-executividade, também conhecida por exceção de não-executividade ou então objeção de pré-
executividade, embora não seja instrumento previsto em lei, é admitida em situações excepcionalíssimas: flagrante inexistência ou 
nulidade do título executivo, bem como nas hipóteses referentes à manifesta falta de pressupostos processuais e condições da ação.
Sua via estreita, por independer da garantia do juízo, apenas é admissível para açambarcar matérias da defesa de ordem pública, 
cognoscíveis de ofício pelo magistrado, sem dilação probatória. 
Trocando em miúdos, não há que se confundir defesa de mérito, típica da impugnação ao cumprimento da sentença ou embargos do 
devedor, com as condições de ação executiva, que podem ser realizadas pela exceção. 
Por essas razões, editou-se a Súmula 393 do Colendo STJ, segundo a qual: A exceção de pré-executividade é admissível na execução 
fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. 
Assim, plenamente possível a utilização da exceção de pré-executividade como meio de arguição, uma vez que a tese nulidade de citação 
arguida não depende de dilação probatória.
No caso concreto, a impugnante alega que não foram esgotados todos os meios de busca de endereço à disposição do juízo. 
Contudo, não verifico a alegada nulidade de citação, razão pela qual afasto tal tese, tendo em vista que foram realizadas diversas 
tentativas de busca de endereços por meio do SIEL, Infojud e requisições, mas todas infrutíferas, conforme IDs 27325900 - Pág. 1, 
31418968 - Pág. 1, 31418969 - Pág. 1, 33171228 - Pág. 1, 35184663 - Pág. 3, 36269347 - Pág. 1. 
É fato incontroverso que se buscou exaustivamente localizar o executado pessoalmente, bem como realizadas várias diligências em 
sistemas de pesquisas oficiais que permanecem à disposição deste juízo. 
Entretanto, todas as tentativas restaram frustradas, sendo o executado considerado em local incerto e não sabido, justificando a citação 
por edital. 
O art. 256 do CPC não exige o esgotamento dos meios de busca, mas tão somente que haja tentativas infrutíferas de sua localização 
mediante requisição de informações em cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos, o que foi integralmente 
feito no presente caso. 
As pesquisas ocorreram há certo tempo, mas a tramitação regular do processo não pode ficar à mercê de reiteradas e infinitas pesquisas, 
atrasando o deslinde processual, onerando a parte que deseja satisfazer o seu crédito e postergando indefinidamente a efetiva prestação 
jurisdicional, razão pela qual não há que se falar em nulidade da citação editalícia. 
No tocante à defesa de mérito, a despeito da prerrogativa da possibilidade de a Defensoria Pública valer-se do instituto da “negativa 
geral”, o art. 341 do CPC diz respeito a matéria fática, remanescendo o ônus da impugnante de apresentar fundamentos jurídicos. 
Portanto, considerando que a CDA regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 3º da LEF, não 
havendo prova inequívoca que afaste tal presunção, rejeito a negativa geral. 
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Por tais fundamentos, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada e determino o prosseguimento da execução fiscal.
Aguarde-se o prazo recursal, após intime-se a exequente, via sistema PJe, para indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de suspensão, na forma do art. 40 da LEF.
Intime-se a exequente e DPE, via sistema PJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001611-46.2020.8.22.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: THOMAS EDSON RODHIGUERI GONCALVES FERREIRA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 4571 - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
SENTENÇA
O relatório dispensado, nos termos do art. 81, §3º, da Lei 9.099/95.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de THOMAS EDSON RODHIGUERI GONÇALVES FERREIRA a fim de apurar a 
suposta prática do delito tipificado no artigo 50, caput, da Lei n. 9.605/98 (ID 53262962). 
Narra a denúncia que no dia 21 de setembro de 2020, na RO 010, km 13, zona rural, em Alvorada do Oeste/RO, coordenadas geográficas 
S11°10’55.0” W62°17’01.0”, onde através da Carta Imagem n° 060-2020-TJF (Id. 53262962), foi verificado uma área de desmatamento 
de 93.912 hectares, de floresta nativa, sem licença da autoridade competente.
Presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo. Durante a instrução não foram 
arguidas preliminares e/ou prejudiciais de mérito, motivo pelo qual passo diretamente ao exame do mérito. 
MÉRITO
A materialidade do delito descrito na denúncia está demonstrada pelo termo circunstanciado; ocorrência policial; relatório circunstanciado; 
auto de infração; relatório; termo de embargo, carta imagem comparativa n. 060/2020 (Id. 53262962); bem como pelos depoimentos 
colhidos durante a instrução processual.
A conduta delitiva descrita na denúncia, portanto, é materialmente certa.
A autoria é igualmente certa e recai sobre a pessoa do denunciado.
Sobre os fatos a testemunha NOEL PINHO NOGUEIRA, policial militar, relatou que foram na propriedade devido as informações 
prestadas pelas autoridades ambientais nas cartas de imagens constantes dos autos e ao verificarem a degradação da flora, realizaram 
os procedimentos cabíveis.
As testemunhas VANDERLI ALVES TRINDADE e JOÃO PAULO DA ROCHA ANDRADE afirmaram que não se recordavam dos fatos. 
Em seu interrogatório o acusado THOMAS EDSON RODHIGUERI GONÇALVES FERREIRA negou a prática do crime. Afirmou que adquiriu 
a propriedade no final de 2015 e que o local já estava desmatado. Que ao comprar o imóvel não fez consulta de órgão ambientais.
Pelas provas coligidas aos autos, verifica-se que o acusado nega a prática delitiva, no entanto, os documentos apresentados nos autos, 
em especial a carta imagem comparativa n. 060/2020 (Id. 53262962), é suficiente para corroborar com os fatos imputados na denúncia, 
permitindo o julgamento procedente.
A carta imagem comparativa demonstrou claramente, com as imagens de satélite que a destruição da vegetação ocorreu entre os anos 
de 2017 e 2020, tendo o acusado afirmado em seu depoimento que adquirira a propriedade ao fim do ano de 2015 e início de 2016.
Ademais, mesmo negando ser o autor dos fatos, cabia ao acusado zelar por sua propriedade, conforme preceitua o artigo 225 do 
Constituição Federal de 1988.
Neste sentido, vale colacionar o julgado do TJRO:
Apelação criminal. Crime ambiental. Destruição de floresta em Área de Preservação Ambiental. Prefacial de Prescrição da pena. Não 
verificada. Mérito. Dolo evidenciado. Acervo probatório robusto. Absolvição. Inviabilidade. Substituição da pena restritiva de direitos por 
sursis processual. Impossibilidade. Considerando que entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença não transcorreu 
o lapso temporal de quatro anos, não há que se falar em prescrição da pena quando a pena privativa de liberdade fixada em um ano. 
Deve ser mantida a condenação do agente, quando as provas coligidas nos autos não emergem dúvida quanto à destruição do objeto 
jurídico tutelado pela norma, em área de preservação ambiental. A suspensão condicional do processo só pode ser concedida se além 
da pena mínima cominada ao delito for igual ou inferior a um ano e quando presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena. (Apelação 0001165-47.2015.822.0009, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Criminal, julgado em 03/02/2021. Publicado no Diário Oficial em 18/02/2021)
Assim, comprovadas autoria e materialidade, conclui-se que estão presentes os elementos do tipo penal previsto no artigo 50 da Lei n.º 
9.605/98.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação criminal. Meio ambiente. Crime ambiental. Destruir ou danificar florestas nativas. Art. 50 da Lei n. 9.605/98. Absolvição. Acervo 
probatório suficiente. Sentença mantida. Recurso não provido. Adequação típica que se verifica pela conduta de quem degrada floresta, 
sem licença válida outorgada pela autoridade competente, infringindo as normas de proteção ambiental, tipo previsto no art. 50 da Lei 
n. 9.605/98. APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 0000119-17.2020.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Jorge Leal, Data de julgamento: 31/05/2022
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DISPOSITIVO
Diante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão estatal constante da denúncia para condenar o denunciado THOMAS EDSON 
RODHIGUERI GONÇALVES FERREIRA como incurso nas penas cominadas ao crime previsto no artigo 50 da Lei n.º 9.605/98.
Passo à dosimetria da pena.
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
A culpabilidade do agente, de acordo com a reprovabilidade concreta de sua conduta em seus mais variados graus, não extrapola 
a normalidade do crime. Registra antecedentes criminais, contudo não são aptos a serem valorados nesta fase, porém configuram 
a reincidência. Em relação à conduta social e personalidade, não há elementos para aferi-las. Os motivos são os próprios do crime. 
Circunstâncias e consequências do crime são as inerentes ao tipo penal. Não há que se falar em comportamento da vítima.
Assim, com base nessas diretrizes, fixo a pena-base em 3 (três) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.
Na segunda fase verifico que há agravante a ser considerada, qual seja a da reincidência, pois o réu fora condenado nos autos n. 0000147-
87.2012.8.22.0011, tendo sido extinta a pena em face de seu cumprimento em 03/03/2020, não havendo decorrido o lapso temporal de 05 
anos para reestabelecimento da primariedade, conforme dispõe o art. 64, inciso I, do código penal, deste modo fixo a pena intermediária 
em 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção e 10 (dez) dias-multa, em virtude do aumento de 1/6, conforme colaciono:
“Devido o Código Penal não ter estabelecido balizas para o agravamento e atenuação das penas, na segunda fase de sua aplicação, a 
doutrina tem entendido que esse aumento ou diminuição deve se dar em até 1/6 (um sexto), atendendo a critérios de proporcionalidade. 
Na hipótese, reconhecida a agravante da reincidência, o Juízo de primeiro grau se deteve, apenas, a mencionar o quantum da elevação – 
que se deu em patamar superior a 1/3 (um terço) –, sem declinar qualquer fundamentação a justificar a exasperação desarrazoada. Desse 
modo, por ausência de fundamentação e proporcionalidade, o acréscimo decorrente do reconhecimento da agravante da reincidência 
deve ficar na fração de 1/6 (um sexto). Ordem concedida” (STJ – HC 158848/DF – 6.ª T. – Rel. Min. Og Fernandes – j. 20.04.2010 – DJe 
10.05.2010). 
Na terceira fase de aplicação da pena não verifico a incidência de nenhuma causa de aumento ou diminuição, mantendo-se a pena em 3 
(três) meses e 15 (quinze) dias de detenção.
Portanto, fixo a pena definitiva em 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção e 10 (dez) dias-multa.
Determino ainda, com fulcro no artigo 20 da Lei n. 9.605/98 a recuperação da área ambiental destruída (93,912 hectares), com apresentação 
de projeto ao órgão competente, o qual deverá ser devidamente homologado.
O regime de cumprimento da pena do réu será o semiaberto, nos termos da súmula 269 do STJ: “É admissível a adoção do regime 
prisional semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias judiciais”.
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, visto que o condenado é reincidente, sendo vedado a aplicação, 
conforme art. 44, inciso II do código penal.
Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade. 
Condeno o réu no pagamento de custas processuais por ter sido defendido por advogado constituído nos autos.
Após o trânsito em julgado da presente, em homenagem ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da Carta Magna) expeça-
se Guia de Execução, oficiem-se como de praxe os órgãos competentes sobre o conteúdo da presente, especialmente os de estatística 
criminal e o cartório eleitoral, para o fim disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo a presente como mandado, se necessário.
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas necessárias.
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001870-12.2018.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARLENE DUARTE PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO - RO4738
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7001893-50.2021.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: GILBERTO PEDRO MOTA, LUCILIO BRUNALDI
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA - RO8440
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA - RO8440
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7001469-08.2021.8.22.0011 Requerente: AUTOR: ZILMAR PAULO PEREIRA DA SILVA, CLAUDINEI FERMIANO 
ROBERTO
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000040-40.2020.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: MARIA APARECIDA ORTOLONE
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Requerido(a): REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7001646-69.2021.8.22.0011 Requerente: AUTOR: NOE FERREIRA ALVES
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - PR48652, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido(a): REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001154-43.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: HENRIQUE ALVES DE JESUS, AVENIDA 5 DE SETEMBRO 4817 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DHANDARA DE SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11383
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
11 andar, EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, 123 
VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA ALAGOAS 772, 5 ANDAR SAVASSI - 30130-160 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição inicial.
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95. 
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990).
Deixo de designar audiência de conciliação, considerando a manifestação expressa do autor neste sentido. Ademais, não há prejuízo às 
partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo em sede de contestação.
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Citem-se as requeridas, via correios e via sistema Pje, conforme a disponibilidade de endereço eletrônico, dos termos da presente ação 
e intime-as para, querendo, apresentarem contestação, nos termos do artigo 30 da Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos 
comprobatórios que porventura possua, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se o demandante para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE DE NOTIFICAÇÃO VIA CARTA E E-MAIL:
REQUERIDA 1: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.669.170/0001-57, com sede 
na Rua Alagoas, 772, 5º andar, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-160.
REQUERIDA 2: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 09.296.295/0001-60 
Localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues N º 939, andar 9 Edif Jatoba Cond Castelo Branco Office Park Município 
Barueri , CEP: 06460-040, endereço eletrônico: contencioso.civel@voeazul.com.br com cópia para o azul@demarest.com.br.
Alvorada do Oeste/RO, quarta-feira, 6 de julho de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001300-84.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
AUTOR: GUIDO JORDAN VOLKERS, AVENIDA MATO GROSSO 5903, CASA ALTO ALEGRE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, proposta por GUIDO JORDAN 
VOLKERS em desfavor de BANCO PAN S.A.
Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes de empréstimo de cartão de crédito em sua folha de 
pagamento, os quais declara ser abusivos/ilegais.
DECIDO.
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95.
Quanto à tutela de urgência requerida, nos termos do artigo 300 do CPC, para que esta seja concedida, uma vez que possui natureza 
de tutela antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da decisão final de mérito, ou eventual perda do objeto da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifico a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
A probabilidade do direito está devidamente evidenciado no processo, tendo em vista que o autor traz elementos suficientes a demonstrar 
que os descontos estão ocorrendo. Outrossim, não pode o consumidor continuar sendo privado de verbas alimentares, fato que caracteriza 
o perigo na demora.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, que poderá retomar às cobranças contratuais caso reste comprovado 
a sua legalidade, não havendo, dessa forma, que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere.
1. Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, 
e DETERMINO à requerida que suspenda ao DESCONTO DE AMORTIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO, sob a rubrica 34806, na 
folha de pagamento do requerente, devendo vir aos autos informações quanto às providências adotadas para cumprimento da medida, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$ 5.000,00, sem 
prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto. 
2. Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990).
3. Deixo de designar audiência de conciliação, considerando a manifestação expressa da parte autora neste sentido. Ademais, não há 
prejuízo às partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo em sede de contestação.
4. Cite-se a parte requerida, via sistema Pje, dos termos da presente ação e intimar-se-á para, querendo, apresentar contestação, nos 
termos do artigo 30 da Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios que porventura possua, pertinentes ao 
negócio jurídico discutido nos autos, precipuamente o contrato original de empréstimo de cartão de crédito consignado, no prazo de 15 
(quinze) dias.
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5. Após, intime-se a demandante para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias.
6. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
7. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE DE NOTIFICAÇÃO VIA E-MAIL:
PARTE REQUERIDA: BANCO PAN S.A. (“PAN”), CNPJ nº 59.285.411/0001-13 , triagemjuridicocorrespondencias@grupopan.com, para 
cumprimento da liminar, conforme SEI n. 0000341-26.2020.8.22.8800, da CJG do TJRO.
Alvorada do Oeste/RO, quarta-feira, 27 de julho de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000177-90.2018.8.22.0011 Requerente: EXEQUENTE: SEVERINO DAL BOSCO
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
Requerido(a): EXECUTADO: DIOGENES MESSIAS SILVA ALVES E SOUZA - ME
EXCUTADO: DIOGENES MESSIAS SILVA ALVES E SOUZA
Advogado: Advogado do(a) EXCUTADO: MARIO HENRIQUE CARLOS DO REGO - RN6934
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000778-57.2022.8.22.0011 Requerente: AUTOR: ELIS REGINA COGHETTO MARQUES
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, FELIPE 
WENDT - RO4590
Requerido(a): REU: BANCO BMG S.A.
Advogado: Advogado do(a) REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ELIS REGINA COGHETTO MARQUES
Av Marchal Rondon, 1217, Terra Boa, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7001471-12.2020.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: BRUNO CAIRES DA SILVA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO0006055A
Requerido(a): REQUERIDO: JOAO ALVES DE AQUINO NETO
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001014-77.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem
REQUERENTE: JORDELINO SCHMOOR, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
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REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA GOV. JORGE TEIXEIRA 4320 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Tendo em conta o princípio da menor onerosidade ao devedor e sopesando que a parte executada vem adimplindo todos os seus 
débitos, REITERE-SE a intimação da devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos valores aqui executados, 
sob pena de bloqueio via SISBAJUD.
2. Com ou sem adimplemento, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, segunda-feira, 8 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-853,(69) 34122540
Processo nº : 7000145-51.2019.8.22.0011 Requerente: EXEQUENTE: ANDRADE & OLIVEIRA COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO 
LTDA - ME
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO0004952A, GLEICI DA SILVA 
RODRIGUES - RO0005914A
Requerido(a): EXECUTADO: CERAMICA VALORE LTDA - EPP
Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001442-93.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: MARLETI ROSSE GALVANI, LINHA TN 14, LOTE 239, GLEBA 01, ZONA RURAL lote 239, LINHA TN 14, LOTE 239, 
GLEBA 01, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro o pedido da exequente formulado na petição anterior, por se tratar de quantia incontroversa que lhe é devida.
Assim, expeça-se alvará judicial para levantamento da quantia exata de R$ 22.128,99, a ser retirada da conta judicial 1824/040/01525601-6, 
devendo a exequente comprovar nos autos o levantamento no prazo de 10 dias, a contar do recebimento do alvará. 
Comprovado o levantamento, intime-se a parte executada para ciência e manifestação quanto ao valor remanescente, no prazo de 5 dias, 
podendo inclusive indicar conta bancária para eventual transferência.
Após, conclusos.
Cumpra-se. 
SERVE O DESPACHO COMO ALVARÁ JUDICIAL DE LEVANTAMENTO DE VALORES
FAVORECIDO(A): MARLETI ROSSE GALVANI - CPF: 031.573.987-84. 
FINALIDADE: AUTORIZAR a parte acima favorecida, ou seu advogado JULIANO MENDONCA GEDE - OAB RO5391 - CPF: 831.046.312-
04 (desde que com poderes específicos), a levantar a quantia de R$ 22.128,99 (vinte e dois mil, cento e vinte e oito reais e noventa e nove 
centavos), a ser retirado da Conta Judicial de n. 1824/040/01525601-6, mantendo-se o saldo remanescente, devendo ser comprovado 
neste juízo o efetivo levantamento em 10 (dez) dias, contados do recebimento do Alvará.
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ag1824ro05@caixa.gov.br.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 16 de agosto de 2022. 
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 0003565-71.2010.8.22.0021
Exequente: IVONETE PEREIRA DE ALMEIDA DEMICIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE DE ALMEIDA - RO0002336A, IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA - RO3361, JUACY DOS 
SANTOS LOURA JUNIOR - RO0000656A-A
Executado: Fundação Universidade do Tocantins Unitins
Advogados do(a) EXECUTADO: JOICY SILVA LUSTOSA - TO5092, ERION SCHLENGER DE PAIVA MAIA - TO5075, GENIVAN 
CAETANO DE ALMEIDA - TO5290, JAIANA MILHOMENS GONCALVES - TO4295, NAYARA GALLIETA BORGES - TO5249
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000127-92.2022.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ADONIRAN JOSE DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Buritis/RO, 19 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002605-73.2022.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: CELIO ALBERTO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à contestação.
Buritis/RO, 19 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002616-05.2022.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JEIELI SANTOS DUARTE
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à contestação.
Buritis/RO, 19 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
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Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002098-83.2020.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EDILSON ALMEIDA ARRUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada 
pela parte executada ID nº 80466928.
Buritis/RO, 19 de agosto de 2022.

Processo: 7004407-09.2022.8.22.0021
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Contra a Mulher, Real
REQUERENTE: VILMA LOPES
FLAGRANTEADO: FERNANDO MOREIRA DA COSTA JUNIOR, RUA LAJEADO 4295 COSTA E SILVA - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
I – Da Prisão em Flagrante
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do custodiado, FERNANDO MOREIRA DA COSTA JUNIOR, qualificado nos autos, 
por suposta prática do crime previsto no art. 129, §13º e art. 140, ambos do Código Penal, c/c artigo 5º e 7º da lei n. 11.340/06, além de 
requerer a aplicação de medidas protetivas de urgência.
Conforme a legislação processual penal, após a lavratura do auto de prisão em flagrante delito, a autoridade policial deverá comunicar 
o fato imediatamente ao Juiz competente, Ministério Público, à família do preso ou pessoa por ele indicada e, no caso de ausência de 
advogado constituído, à Defensoria Pública (art. 306 do CPP).
Até o momento não houve manifestação do Ministério Público e da Defensoria Pública.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
O auto de prisão em flagrante evidencia a PROVA DA MATERIALIDADE delitiva. Ademais, os depoimentos e as declarações constantes 
nos autos demonstram INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA.
A situação de flagrância encontra-se devidamente presente.
Assim, não se vislumbra vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo-a legal e HOMOLOGO 
PRESENTE FLAGRANTE, eis que foram realizadas e comunicadas em conformidade com o disposto no art. 302 e art. 304 do CPP.
Deliberações:
a). Postergo a deliberação acerca da prisão quando da realização da audiência de custódia, na forma virtual, que designo para esta data 
(22/08/2022), a ser realizada pelo Juízo natural, em horário compatível com a pauta do Juízo (art. 310 do CPP; art. 19 da Resolução nº 
329/2020 do CNJ, com redação dada pela Resolução nº 357/2020 do CNJ; art. 2º e art. 4º do Provimento da Corregedoria n° 025/2020);
b. Determino a abertura da sala virtual, a ser realizada pelo Juízo natural. Disponibilize o respectivo link de acesso ao Ministério Público, 
ao Defensor Público ou ao Defensor indicado no interrogatório perante a Autoridade Policial, garantida à defesa técnica a realização de 
entrevista com o preso antes do horário previsto para o início da audiência. (art. 2°, § 1°, do Provimento da Corregedoria n° 025/2020).
Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Oficie-se o CRA para preparar o preso para audiência.
II - Pedido de Medidas Protetivas:
MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA, brasileira, alcunha “MARI”, nascida aos 26/02/1980, filha de Dorcino Martins de Oliveira e de Antonia 
Correia de Oliveira, natural de Ivaté/PR, residente e domiciliada na Rua Vilhena, 2191, Setor 04, na cidade de Buritis/RO, fone (69) 
99995-3899, requer a fixação de medidas protetivas em desfavor de FERNANDO MOREIRA DA COSTA JUNIOR, brasileiro, nascido 
aos 21/08/1986, natural de Porto Velho/RO, filho de Fernando Moreira da Costa Junior e de Maria Marize de Souza Alves, residente e 
domiciliado na Rua Vilhena, n. 2191, Setor 04, na cidade e comarca de Buritis/RO, fone (69) 99297-4098, ao argumento de que teme 
por sua integridade física, moral e psicológica, sendo que compareceu perante a autoridade policial, declarando que seu companheiro, 
profere ameaças de lhe causar mal injusto e grave.
Pedido referente ao Boletim de Ocorrência Policial n. 144192/2022/Buritis.
A vítima manifestou o desejo que lhe seja concedida as medidas protetivas determinando que seu companheiro seja afastado da residência 
do casal e proibido de qualquer aproximação da requerente pela distância mínima a ser fixada e proibido de manter contato com ela.
Relatei. Decido.
O artigo 33 da Lei 11.340/2006 dispõe: “Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
as varas criminais acumularão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher [...]”.
A rigor, consoante dispõe o art. 7º da lei n. 11.340/2006, constituem formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação; […]
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.Vale registrar também que, nos crimes 
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cometidos no âmbito familiar, já que comumente ocorrem sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima tem especial relevância.
Deveras, em crimes de violência doméstica a palavra da vítima deve ser considerada como de maior peso diante do modo e do meio em 
que se desenvolvem os fatos, em regra, distante de testemunhas.
Nos termos do art. 18, I; art. 19 e art. 22 todos da Lei n. 11.340/2006, evidenciada, em Juízo de cognição sumária, a prática de violência 
doméstica e familiar contra indícios de materialidade e autoria e, para salvaguardar a integridade física da ofendida, fixo medidas protetivas 
em favor de MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA, brasileira, alcunha “MARI”, nascida aos 26/02/1980, filha de Dorcino Martins de Oliveira 
e de Antonia Correia de Oliveira, natural de Ivaté/PR, residente e domiciliada na Rua Vilhena, 2191, Setor 04, na cidade de Buritis/RO, 
fone (69) 99995-3899, PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, nos seguintes termos:
O requerido FERNANDO MOREIRA DA COSTA JUNIOR, brasileiro, nascido aos 21/08/1986, natural de Porto Velho/RO, filho de 
Fernando Moreira da Costa Junior e de Maria Marize de Souza Alves, residente e domiciliado na Rua Vilhena, n. 2191, Setor 04, na 
cidade e comarca de Buritis/RO, fone (69) 99297-4098, fica PROIBIDO de:
1- Aproximar-se da ofendida no limite mínimo de 200(duzentos) metros de distância, ou ainda manter contato com a mesma por qualquer 
meio de comunicação;
2- Frequentar lugares que a ofendida tenha que necessariamente frequentar, tais como: trabalho, escola e outros, a fim de que a 
integridade física e psicológica da mesma seja preservada;
DETERMINO que o Requerido:
3- Seja AFASTADO da residência em que convive com a vítima na Rua Vilhena, n. 2191, Setor 04, na cidade e comarca de Buritis/RO, 
devendo o Sr. Oficial de Justiça acompanhá-lo para retirada de seus pertences pessoais.
Intime-se o infrator, cientificando-o de que o descumprimento das medidas protetivas de urgência ensejará o cometimento de crime 
disciplinado no artigo 24-A, da Lei 11.340/2006, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, inclusive ser preso, para garantir a 
integridade física e moral da vítima e seus familiares.
Notifique-se a ofendida (art. 21, Lei 11.340/2006).
Cumpra-se.
Demais determinações:
a) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da intimação das partes, tornem os autos conclusos para suspensão no sistema pelo período da 
vigência da medida.
b) A vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que 
válidas por 06 (seis) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado pela requerente pessoalmente, junto à Defensoria Pública e/
ou mediante advogado constituído no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas medidas.
O senhor Oficial de Justiça deverá:
- CERTIFICAR O DIA E HORÁRIO EM QUE O MANDADO FOI EFETIVAMENTE CUMPRIDO, devendo apor o ciente das partes no 
mandado que será juntado nos autos, eis que o descumprimento poderá configurar o crime previsto no art. 24-A da Lei 11.340/06.
- Informar à vítima, que em caso de descumprimento, poderá entrar em contato diretamente com a Patrulha Maria da Penha.
- Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o Sr. Oficial de Justiça 
certificar no mandado e intimá-la a comparecer perante a Defensoria Pública e/ou constituir advogado para solicitar revogação das 
referidas medidas.
Dê-se vistas ao Ministério Público para o que entender pertinente.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, DEVENDO O OFICIAL DE JUSTIÇA CUMPRIR O MANDADO 
NO PRAZO DE 48 HORAS (Resolução n. 346/2020 - CNJ)
Ariquemes, 22 de agosto de 2022
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003948-07.2022.8.22.0021
Exequente: NOEMIA LUCIA DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO0008501A
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para a realização do MUTIRÃO 
INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica no dia 01 de setembro de 2022.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002601-07.2020.8.22.0021
Exequente: ELIAS RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 1001288-21.2017.8.22.0021
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Polo Ativo: MPRO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: EMERSON CALDERON RIBEIRO
ADVOGADO DO DENUNCIADO: SUELLEN SANTANA DE JESUS, OAB nº RO5911
DESPACHO
Vistos,
Considerando o requerimento do Ministério Público e a não citação do réu, determino a retirada do processo de pauta.
No mais, considerando o teor da certidão de ID: 77283278/pje intime-se a advogada do réu para apresentar o endereço correto.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000.
Processo: nº 7006773-60.2018.8.22.0021
Exequente: WANDERLY PATRIC MENDES PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO0002361A
Executado: Sérgio Pinheiro da Silva
Advogado do(a) REQUERIDO: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO, fica a parte exequente intimada para requerer o que entender 
de direito, no prazo de dez dias, importando a inércia em arquivamento do feito pela satisfação da obrigação.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002779-82.2022.8.22.0021
Exequente: VALDETE MATHIAS DE MIRANDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003112-34.2022.8.22.0021
Exequente: JILSON JOSE DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT - RO11084, FRANKLIN BRUNO DA SILVA - RO10772
Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001677-59.2021.8.22.0021
Exequente: SOLANGE REIS DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Executado: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
Intimação 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000.
Processo: nº 7004653-73.2020.8.22.0021
Exequente: CLAUDEMIR ARAUJO MORAES
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
Executado: HELOISA DE ARAUJO SILVA
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do envio da Carta Precatória 
para São Gonçalo/RJ. 
Buritis, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003223-52.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: MAURICIO DE SOUZA COSTA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da instância superior, para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Buritis, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002962-53.2022.8.22.0021
Exequente: DENILSON DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003289-95.2022.8.22.0021
Exequente: OSMIR SANTOS FERRAZ
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7004247-81.2022.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9685
Polo Ativo: SOLANGE RODRIGUES TEIXEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
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Vistos, 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784, CPC/2015), nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95.
Expeça-se mandado de citação e penhora, nos moldes dos arts. 53, caput, LF 9.099/95, e 829, CPC, para pagamento, em 03 (três) 
dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 53, caput, LF 9.099/95), com a respectiva garantia 
(penhora de bens ou depósito garantidor), nos moldes do ENUNCIADO CÍVEL FONAJE 117.
Para a hipótese de ocorrência da constrição judicial de bens, suficientes para garantir a execução, o prazo para eventual oposição 
de embargos encerra-se no dia agendado para audiência de conciliação pós-penhora (art. 53, §1º, LF 9.099/95). Havendo penhora, 
conclusos para designação de audiência.
Todos os prazos nos Juizados Especiais contam-se da intimação, excluído o dia do começo, sendo que o prazo de embargos é subsequente 
ao prazo de pagamento
Efetivada a citação/intimação sem qualquer penhora de bens e transcorrido in albis o tríduo e a quinzena fixados, certifique-se a inércia 
(ausência de pagamento e de embargos à execução, sem garantia do juízo) e intime-se a parte credora para atualização da conta e 
requerer o que entender de direito. 
Não efetivada a citação (devedor em lugar incerto e não sabido), intime-se o(a) credor(a) para melhor diligenciar e indicar endereço atual 
do(a) devedor(a) em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, LF 9.099/95), posto que não se admite qualquer outra medida 
coercitiva no microssistema dos Juizados Especiais (arresto, sequestro ou qualquer medido idônea para asseguração do direito creditício) 
e, muito menos, citação por edital (art. 18, §2º, LF 9.099/95).
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intime-se a parte autora acerca desta decisão.
2) Expeça-se mandado de citação e penhora, no endereço abaixo, nos moldes dos arts. 53, caput, LF 9.099/95, e 829, CPC, para 
pagamento, em 03 (três) dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 53, caput, LF 9.099/95), 
com a respectiva garantia (penhora de bens ou depósito garantidor), nos moldes do ENUNCIADO CÍVEL FONAJE 117.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
EXECUTADO: SOLANGE RODRIGUES TEIXEIRA, RUA CEARA 529, SETOR 08 NOVA PORTO VELHO - - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
Buritis, 16 de agosto de 2022
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº: 7001252-32.2021.8.22.0021.
REQUERENTE: ANA VIEIRA FARIA
REQUERIDO: JOSE ROSENDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Buritis, 22 de agosto de 2022.
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 

7004335-22.2022.8.22.0021
AUTOR: OSORIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: OSNYR AMARAL DA SILVA, OAB nº RO11044, GANINGA SURUI, OAB nº RO11043
REU: THIAGO DOS SANTOS SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos, 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784, CPC/2015), nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95.
Expeça-se mandado de citação e penhora, nos moldes dos arts. 53, caput, LF 9.099/95, e 829, CPC, para pagamento, em 03 (três) 
dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 53, caput, LF 9.099/95), com a respectiva garantia 
(penhora de bens ou depósito garantidor), nos moldes do ENUNCIADO CÍVEL FONAJE 117.
Para a hipótese de ocorrência da constrição judicial de bens, suficientes para garantir a execução, o prazo para eventual oposição 
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de embargos encerra-se no dia agendado para audiência de conciliação pós-penhora (art. 53, §1º, LF 9.099/95). Havendo penhora, 
conclusos para designação de audiência.
Todos os prazos nos Juizados Especiais contam-se da intimação, excluído o dia do começo, sendo que o prazo de embargos é subsequente 
ao prazo de pagamento
Efetivada a citação/intimação sem qualquer penhora de bens e transcorrido in albis o tríduo e a quinzena fixados, certifique-se a inércia 
(ausência de pagamento e de embargos à execução, sem garantia do juízo) e intime-se a parte credora para atualização da conta e 
requerer o que entender de direito. 
Não efetivada a citação (devedor em lugar incerto e não sabido), intime-se o(a) credor(a) para melhor diligenciar e indicar endereço atual 
do(a) devedor(a) em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, LF 9.099/95), posto que não se admite qualquer outra medida 
coercitiva no microssistema dos Juizados Especiais (arresto, sequestro ou qualquer medido idônea para asseguração do direito creditício) 
e, muito menos, citação por edital (art. 18, §2º, LF 9.099/95).
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intime-se a parte autora acerca desta decisão.
2) Expeça-se mandado de citação e penhora, no endereço abaixo, nos moldes dos arts. 53, caput, LF 9.099/95, e 829, CPC, para 
pagamento, em 03 (três) dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 53, caput, LF 9.099/95), 
com a respectiva garantia (penhora de bens ou depósito garantidor), nos moldes do ENUNCIADO CÍVEL FONAJE 117.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
REU: THIAGO DOS SANTOS SOUZA, KM 06 Sítio LINHA UNIÃO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Buritis, 18 de agosto de 2022.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004683-11.2020.8.22.0021
Exequente: PEDROLINA MARIANO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias, após o levantamento.
Oficio de depósito anexos id. 80500731 e id. 80500732 
Buritis, 22 de agosto de 2022

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000652-16.2018.8.22.0021
Exequente: NOEMIA SILVA SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias, após o levantamento. 
Oficio de Depósito anexo id. 80503288 e id. 80503289
Buritis, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001366-68.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: MARIA NILZA DE SOUZA SILVA
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
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AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 
Processo nº : 7004155-74.2020.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: DEJANIRA MARIA DA SILVA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON Advogado: 
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO 
DEJANIRA MARIA DA SILVA
Rua Terezinha, s/n, Setor 02, Buritis - RO - CEP: 76880-000 FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica a Parte intimada, através de 
seus advogados, a realizar o levantamento do alvará judicial, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de transferência dos valores 
para Conta Centralizadora do TJRO.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7004269-42.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GERALDO MACEDO DE JESUS
ADVOGADOS DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MARIA AMORIM NUNES, OAB nº 
RO12418
Polo Ativo: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Despacho
Vistos, 
Recebo a inicial. 
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20/10/2022 às 11h00min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, na modalidade não presencial, a ser realizada através do aplicativo “whatsapp”, tendo em 
vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência 
ou peticionando nos autos para informar, caso a citação ocorra via postal (carta). Caso haja advogado cadastrado, este deverá peticionar 
nos autos a fim de informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo.
A audiência será realizada por chamada de vídeo no aplicativo “whatsapp”, assim, as partes deverão apresentar nos autos contato 
telefônico que viabilizem a chamada de vídeo. A não apresentação do contato ou o não atendimento da chamada no dia da audiência 
ensejará certificação de ausência com todos os efeitos legais da mesma.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, caso constituído, acerca da audiência designada, devendo informar telefone e email 
para contato nos autos.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida para a audiência designada, nos termos determinados pela Corregedoria deste Tribunal, devendo 
informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência ou peticionar nos autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
Buritis, 16 de agosto de 2022.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: GERALDO MACEDO DE JESUS, RUA JATAI 330, CASA SETOR 10 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: BANCO BMG S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003847-04.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: EDVALDO VEIGA
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947, JUCYARA ZIMMER - RO5888
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO À PARTE
EDVALDO VEIGA
Rua São Gabriel, 1721, Avenida Porto Velho 1579, Setor 6, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Buritis, 22 de agosto de 2022.
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2ª VARA CÍVEL

Processo: 7001181-06.2016.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: CLEIDINAURA PEREIRA MENDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: CLEIDINAURA PEREIRA MENDES, CPF nº 74025473291, RUA: SÃO MARCOS s/n SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. CANAÃ 2840, ARIQUEMES -- - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA

Processo: 7000249-42.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
EXEQUENTE: TEREZINHA ROSA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº RO10835
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: TEREZINHA ROSA DA SILVA NASCIMENTO, CPF nº 64544141249, LINHA 02 DO CAPIVARI s/n, DISTRITO DE 
JACINOPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Processo n.: 7003549-75.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto:Ameaça 
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOAQUIM ROBERTO BORGES, AV. TANCREDO NEVES NÃO INFORMADO SETOR 03 - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado para apuração do crime de infração de medida sanitária preventiva, previsto no art. 268, 
do Código Penal, em desfavor do infrator JOAQUIM ROBERTO BORGES.
Conforme a audiência preliminar, o suposto infrator aceitou a proposta de transação penal ofertada.
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Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL pactuada, nos termos da proposta ofertada em audiência preliminar.
Com o cumprimento total ou descumprimento da transação remetam-se os autos ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
Buritis, 20 de agosto de 2022.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Número do processo: 7012470-80.2022.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Criminal
Polo Ativo: M. P. F. (.
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Polo Ativo: DIEGO FARIAS VON RONDOW
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cumpra-se a Carta Precatória servindo-se como mandado.
Após o cumprimento, devolva-se à origem.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica desde 
já determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, dado 
o caráter itinerante das cartas precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao Juízo Deprecante quanto a essa 
remessa.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, não declinando novo endereço, devolva-se 
a carta precatória à origem.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

AUTORIDADE: M. P. F. (., AV. ANDRÉ ARAUJO 358 ALEIXO - 69075-025 - MANAUS - AMAZONAS
REU: DIEGO FARIAS VON RONDOW, LINHA C-85 s/n DISTRITO DE MARCO AZUL- GARIMPO BOM FUTURO - 76879-400 - BOM 
FUTURO (ARIQUEMES) - RONDÔNIA
Número do processo: 7000324-47.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SEBASTIAO BASTO RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

REQUERENTE: SEBASTIAO BASTO RODRIGUES, RUA FOZ DO IGUAÇU 2029 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7001884-24.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FERNANDO ROBERTO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
A requerida ENERGISA manejou os presentes embargos declaratórios com efeitos infringentes (ID.79526784), pugnando seja 
suprida contradição, ao argumento de que o valor arbitrado a título de indenização por danos morais (R$5.000,00) é desproporcional e 
abusivo e deve ser reduzido, para se evitar o enriquecimento ilícito.
Devidamente intimado o embargado manifestou-se pela rejeição aos embargos (ID.80474746).
É o sucinto relatório.
Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, erro material, 
obscuridade, contradição ou omissão.
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No presente caso não se verifica qualquer obscuridade, omissão, contradição interna ou erro material capazes de autorizar o aclaramento, 
suprimento ou correção (retificação) do decisum embargado, que contém extensa e clara motivação, da qual não destoam suas 
conclusões.
A sentença atacada não padece de qualquer contradição, haja vista que, a despeito do que alega a concessionária embargante, o valor 
arbitrado a título de indenização por danos morais não é desproporcional, nem abusivo, tampouco capaz de gerar enriquecimento ilícito.
Dessa feita, o que se constata é a insurgência do embargante contra o mérito do decisum, pretendendo, por via inadequada, rediscussão 
da matéria.
Portanto, havendo irresignação com a sentença proferida, cabe ao insurgente deduzir sua insatisfação perante a instância superior e pela 
via adequada.
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, para manter os termos da sentença inalterados.
Saliento que novos embargos rediscutindo a mesma situação serão tidos como protelatórios sujeitando-se à imposição das penalidades 
processuais do art. 1026, §2º e § 3º do Código de Processo civil.
Intimem-se
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: FERNANDO ROBERTO MOREIRA DA SILVA, RUA VISTA ALEGRE DO ABUNÃ n 2264, CASA SETOR 04 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7004572-27.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
EXEQUENTE: LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501A, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº 
RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, CPF nº 95064788215, ZONA RURAL POSTE 35 LH 02 - 76887-000 - 
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Processo: 7001544-80.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: REQUERENTE: RODRIGO FERNANDES BARBOZA
Advogado do autor: ADVOGADO DO REQUERENTE: GLAUCIANO PORTES DAS MERCES, OAB nº RO11564L
Réu: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do réu: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Versam os autos sobre ação proposta por REQUERENTE: RODRIGO FERNANDES BARBOZAem desfavor de REQUERIDO: ENERGISA 
DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito. 
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
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ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida nos autos, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o 
feito.
Sem custas e honorários nos termos da Lei. 9.099/95.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta decisão nesta data, independente de certificação nos autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. e, arquive-se com as baixas devidas no sistema.
Buritis/RO, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: RODRIGO FERNANDES BARBOZA, CPF nº 01523267232, RUA CEARÁ s/n SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

7005912-69.2021.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
EXECUTADO: TATIANE FERRETI GAVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por SICOOB ADMINISTRADORIA DE CONSÓRCIOS LTDA em desfavor 
de TATIANE FERRETI GAVA.
O feito tramitava regularmente, quando sobreveio manifestação da parte exequente, informando que a executada realizou, 
extrajudicialmente, o pagamento das parcelas em atraso, fato superveniente à propositura da ação. Assim, requer a extinção do feito ante 
a perda do objeto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.
DECIDO.
Em análise aos autos, depreende-se que o executado satisfez a obrigação, eis que realizou extrajudicialmente o pagamento das parcelas 
em atraso, resultando na perda superveniente do objeto.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. PERDA DO OBJETO 
EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PELA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. A extinção da execução de título extrajudicial pela satisfação do crédito implica a extinção dos embargos à execução, pela 
perda superveniente do objeto, sobretudo quando inexistir atribuição de efeito suspensivo. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7044818-
33.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 05/10/2021
Ante o exposto, com lastro no art. 485, VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, em 
razão da perda do objeto e do interesse processual.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Sem custas e honorários.
Proceda-se a alteração do polo ativo da demanda.
P. R. I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Buritis, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Processo: 7004378-56.2022.8.22.0021
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação, Citação
DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
DEPRECADO: FLAVIO FEHLBERG
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cumpra-se a Carta Precatória servindo-se como mandado.
Após o cumprimento, devolva-se à origem.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica desde 
já determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, dado 
o caráter itinerante das cartas precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao Juízo Deprecante quanto a essa 
remessa.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, não declinando novo endereço, devolva-se 
a carta precatória à origem.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
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DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
DEPRECADO: FLAVIO FEHLBERG, CPF nº 74301110259, DISTRITO DE JACINÓPOLIS Km 4.5, (69) 3544-3240, 99946-7411 E (31) 
99872-2921 LINHA 07 - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Processo n.: 7004393-25.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Protesto Indevido de Título
AUTORES: ROSILENY AGUIAR SOUZA, AVENIDA PORTO VELHO 1109 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, FRANQUE 
AGUIAR DE OLIVEIRA, AVENIDA PORTO VELHO 1109 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GISELE APARECIDA DOS SANTOS, OAB nº RO10284
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA
Valor da causa:R$ 20.800,00
DECISÃO
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o Poder Judiciário significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, que 
tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022. 
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
ROSILENY AGUIAR SOUZA, AVENIDA PORTO VELHO 1109 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, FRANQUE AGUIAR DE 
OLIVEIRA, AVENIDA PORTO VELHO 1109 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA

Número do processo: 7000108-86.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ALEDIR DE FREITAS FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, OAB nº RO6642, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº 
RO6965
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ALEDIR DE FREITAS FERREIRA, LINHA RABO DO TAMANDUÁ Km 16 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 7000723-76.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Energisa já qualificada nos autos, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, opôs Embargos de Declaração face à decisão ID80337272, 
alegando erro material, pois trata de dano material e não dano moral 
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, obscuridade, contradição, 
omissão ou erro material. 
No presente caso concreto, reconheço a ocorrência de erro material na fundamentação da sentença, onde constou dano moral, onde se 
faz necessária a correção.
Pois bem. 
Desse modo, ACOLHO os embargos de declaração para retificar no trecho da fundamentação da sentença onde consta dano 
moral passando a constar da seguinte forma:
“No presente caso, considerando os elementos constantes nos autos, a condição econômica das partes, a repercussão do ocorrido, a 
culpa da ré, bem como a capacidade financeira desta, relevando-se ainda a gravidade do fato em si, fixo o dano material em R$ 40.824,39 
( quarenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos )” .
Posto isto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, para reconhecer o erro material apontada na decisão 
retro.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA, LINHA C-18 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004376-86.2022.8.22.0021
Classe: Carta Precatória Criminal
Assunto: Intimação
DEPRECANTE: 3. V. D. S. J. D. R.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: J. D. D. D. C. D. B.
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cumpra-se a Carta Precatória servindo-se como mandado.
Após o cumprimento, devolva-se à origem.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica desde 
já determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, dado 
o caráter itinerante das cartas precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao Juízo Deprecante quanto a essa 
remessa.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, não declinando novo endereço, devolva-se 
a carta precatória à origem.
FINALIDADE DO ATO: INTIMAR o réu abaixo mencionado para participar da audiência de instrução designada para o dia 09 de setembro 
de 2022, às 09h30min (horário local de Porto Velho/RO - 1h a menos que o horário oficial de Brasília/DF), a se realizar por meio virtual, 
através do aplicativo Microsoft Teams, oportunidade na qual será interrogado.
RÉU:JOSE HELDER BATISTA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 00153784 SSP-RO, CPF 219.781.822-87, nascido em 
19/08/1962, filho de Lucilia Mariano Batista e Valdomiro Marciano Batista, com endereço sito à Rua Alagoas, 2123, Setor 02, Buritis/RO
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juíza de Direito
DEPRECANTE: 3. V. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECADO: J. D. D. D. C. D. B., RUA TAGUATINGA 1380 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7003999-57.2018.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ARNALDO DADALTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO EXCUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, ROCHILMER MELLO DA 
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ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro o pedido da parte exequente. 
Neste ato, determinei o bloqueio de valores via Sisbajud, conforme pleiteado pela parte interessada.
Determino o retorno dos autos conclusos, após 05 (cinco) dias. para verificação da resposta e outras providências.
Cumpre esclarecer, que eventual pedido de pesquisa a outro sistema informatizado, será realizada após o retorno da resposta do 
Sisbajud. 
As partes serão intimadas posteriormente quando do desdobramento deste ato.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Buritis, sábado, 20 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: ARNALDO DADALTO, LINHA 02, PA JATOBA ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXCUTADO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo : 7000403-26.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSENIR VICENTE DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA - RO10784
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre o laudo médico juntado aos autos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo : 7002955-95.2021.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILDA SILVEIRA ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318, SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA - RO7298
REU: ESTADO DE RONDONIA
Intimação Intimar a parte autora para manifestar-se no prosseguimento do feito.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
Intimação DE: Nome: JOSE ANTONIO DA SILVA - brasileiro, filho de Francisco Antonio da Silva e Atelina Paulina da Silva, nascido aos 
21/12/1973 em Acrelândia/AC, residente na LINHA 14 RESERVA, 0, S/N, Urupá - RO - CEP: 76929-000, atualmente em lugar incerto e 
não sabido. 
Processo : 0000016-38.2019.8.22.0021
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) DENUNCIADO: JOSE MARTINELLI - RO585-A
Finalidade: De ordem do(a) MM(ª). Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara Genérica, proceda o Sr. Oficial de Justiça à INTIMAÇÃO da parte 
acima qualificada da r. SENTENÇA, prolatada em 14/01/2020, condenado à pena de 02 anos de reclusão no regime semiaberto, nas 
penas do artigo 14, da Lei 10.826/03. Bem como se deseja recorrer da mesma, no prazo legal.
Buritis/RO, 1 de julho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
CITAÇÃO DE: Nome: ALESSANDRO DE AMORIN COSTA, brasileiro, filho de Doralice Dulce de Amorim Costa, nascido aos 15/01/2002, 
residente RUA BELÉM, S/N.,, SETOR 07, Buritis - RO -, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
Finalidade: De ordem da MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara Genérica de Buritis/RO, proceda o Sr. Oficial de Justiça à CITAÇÃO do 
requerido acima qualificado para tomar conhecimento da presente ação, bem como respondê-la, no prazo legal, a seguir mencionado.
CITAR: o réu acima qualificado para responder por escrito à acusação dos fatos descritos na denúncia, cuja cópia segue inclusa. Devendo 
ser indagado, no ato, se possui, defensor constituído, para responder à acusação, no prazo de10 (dez) dias.
Declarando o réu não ter defensor nem condições financeiras para constituí-lo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificá-lo de que lhe será 
nomeado o Defensor Público que atua nesta Vara, devendo portanto o réu comparecer no Cartório Criminal desta Comarca, no prazo de 
05 dias, a fim de indicar suas testemunhas.
ADVERTÊNCIA: “Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário” 
- Art. 396-A do CPP.
Buritis/RO, 9 de junho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo : 0003763-35.2015.8.22.0021
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MPRO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ROSILENE ALVES DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
ROSILENE ALVES DE ALMEIDA, brasileira, separada, empilhadora, inscrita no RG n° 810011 SSP/RO e portadora do CPF n° 812.558.962-
72, nascida aos 29/08/1981, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, ñlha de Bruno Henrique Almeida e Ivanda Silva Alves, domiciliada na Rua 
Minas Gerais, n° 1224, Setor 07, Buritis/RO,estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito desta 2ª Vara Genérica, proceda o Sr. Oficial de Justiça à INTIMAÇÃO da parte acima 
qualificada da r. SENTENÇA, prolatada ID 60380876, folhas 55/60. Bem como se deseja recorrer da mesma, no prazo legal.
Buritis/RO, 27 de junho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
Intimação DE: JORGE MARCOLINO DE ALMEIDA - CPF: 723.345.762-04, filho de Maria Osvalmir de Almeida e Benedito Vieira de 
Almeida, nascido aos 07/05/1982, natural de Jaru/RO, residente Rua Primavera, 2094, ou Setor 05, 2290, ou seu local de trabalho Gráfica 
Folha dos Municípios., Setor 04, Buritis - RO - CEP: 76880-000, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
Processo : 0003321-69.2015.8.22.0021
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: JORGE MARCOLINO DE ALMEIDA
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Finalidade: De ordem do(a) MM(ª). Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara Genérica, proceda o Sr. Oficial de Justiça à INTIMAÇÃO da parte 
acima qualificada da r. SENTENÇA, prolatada em 22/10/2021, conforme cópia em anexo. Bem como se deseja recorrer da mesma, no 
prazo legal.Buritis/RO, 4 de julho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
CITAÇÃO DE : JOÃO PEREIRA DA CRUZ, brasileiro,solteiro,portador do RG sob n’-’. 2483686-9SSP/AM, filho de Joaquim Pereira da 
Cruz e Antônia Pereira da Cruz, nascido no dia 15/01/1976, natural de agua Doce do Norte/ES, residente na Rua Ângela de Fátima, n.º 
4832, Teixeirópolis/RO, município de Ouro Preto/RO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: De ordem da MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara Genérica de Buritis/RO, proceda o Sr. Oficial de Justiça à CITAÇÃO do 
requerido acima qualificado para tomar conhecimento da presente ação, bem como respondê-la, no prazo legal, a seguir mencionado.
CITAR: o réu acima qualificado para responder por escrito à acusação dos fatos descritos na denúncia, cuja cópia segue inclusa. Devendo 
ser indagado, no ato, se possui, defensor constituído, para responder à acusação, no prazo de10 (dez) dias.
Declarando o réu não ter defensor nem condições financeiras para constituí-lo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificá-lo de que lhe será 
nomeado o Defensor Público que atua nesta Vara, devendo portanto o réu comparecer no Cartório Criminal desta Comarca, no prazo de 
05 dias, a fim de indicar suas testemunhas.
ADVERTÊNCIA: “Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário” 
- Art. 396-A do CPP.
Buritis/RO, 4 de julho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze) dias
CITAÇÃO DE: SERGIO SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos18/12/1991, natural de Ariquemes/RO, filho de Gustavo 
dos Santos e Maria Aparecida da Silva, portador do RG n. 1758279, CPF n. 038.438.352-17. residente e domiciliado na R. Belém, 2562, 
setor 7, Buritis - RO. Tel: (69)9975-2403, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
Processo : 0000453-45.2020.8.22.0021
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: SERGIO SILVA DOS SANTOS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara Genérica de Buritis/RO, proceda o Sr. Oficial de Justiça à CITAÇÃO do 
requerido acima qualificado para tomar conhecimento da presente ação, bem como respondê-la, no prazo legal, a seguir mencionado.
CITAR: o réu acima qualificado para responder por escrito à acusação dos fatos descritos na denúncia, cuja cópia segue inclusa. Devendo 
ser indagado, no ato, se possui, defensor constituído, para responder à acusação, no prazo de10 (dez) dias.
Declarando o réu não ter defensor nem condições financeiras para constituí-lo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificá-lo de que lhe será 
nomeado o Defensor Público que atua nesta Vara, devendo portanto o réu comparecer no Cartório Criminal desta Comarca, no prazo de 
05 dias, a fim de indicar suas testemunhas.
ADVERTÊNCIA: “Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário” 
- Art. 396-A do CPP.
Buritis/RO, 4 de julho de 2022.
PEDRO SILLAS CARVALHO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722. E-mail: bts2generica@tjro.jus.br
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2ª VARA CÍVEL

Número do processo: 7000305-41.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: EDILSON BELEZA SOUZA JUNIOR
ADVOGADOS DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501A, RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº 
RO8702
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: EDILSON BELEZA SOUZA JUNIOR, RUA CRAVO DA INDIA S/N SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA

Número do processo: 2000058-19.2020.8.22.0021
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: SEBASTIAO OSEAS VICENTE DA SILVA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
DESPACHO
Vistos.
Acosto o link meet.google.com/rzp-mjjm-zdt para a realização da solenidade da audiência agendada na forma do despacho retro.
No mais, expeça-se todo o necessário para o regular prosseguimento do feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia, CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
DENUNCIADO: SEBASTIAO OSEAS VICENTE DA SILVA, RUA TOMÁS CORREIA 2377, NÃO INFORMADO SETOR 01 - 76963-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA

Número do processo: 7000792-11.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LEOMAR GONCALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Chamo o feito a ordem.
Considerando que a decisão proferida ao Id.78863155 , houve um equívoco, e tendo ocorrido erro material, procedo com a sua 
REVOGAÇÃO. Dessa forma, passo a proferir a seguinte decisão:
SENTENÇA
Relatório.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de tutela de urgência que consiste na mudança da titularidade na fatura de consumo 
de energia elétrica UC nº20/1462853-1, cumulada com danos morais, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em razão da demora 
em atender ao pedido de transferência de titularidade da unidade consumidora, bem como do desvio produtivo do autor.
Em resumo:
O imóvel foi locado pela autora no dia 09/2021, ao se mudar o requerente se dirigiu até a concessionária de energia elétrica com a 
documentação de locução para efetivação da transferência de titularidade do consumo de energia em seu nome. Ocorre que teve seu 
pedido negado, em razão da falta de pagamento de débito pretérito em nome da proprietária da residência (José Paulo Neto), no valor 
de R$ 4.431,38 (quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), do período de entre os meses de dezembro de 2019 
e julho de 2021, anteriores a celebração do contrato de locação, e que só seria realizado a transferência caso o requerente efetuasse o 
pagamento do débito.
A requerida condicionou a mudança de titularidade da conta de energia no imóvel ao pagamento do débito pretérito de recuperação de 
consumo registrado em nome da proprietária.
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A requerida apresentou contestação nos autos, suscitando preliminar de falta de interesse de agir, alegando que a parte autora em 
momento algum tentou resolver o conflito via administrativa.
Com relação ao mérito, nega o dever de indenizar, pois no seu entendimento a cobrança da dívida é legitima. E que a obrigação de fazer 
para mudança de titularidade somente pode ser atendida depois do pagamento da dívida.
No mais, pede a improcedência do pedido.
Fundamento e Decido.
Pois bem.
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar suscitada pela requerida relativamente a falta de interesse de agir, sob alegação de obrigatoriedade 
de uso da plataforma consumidor.gov.br é incabível, uma vez que a ausência de prévio requerimento administrativo não impede o 
imediato ingresso da demanda em juízo, face ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. 
No presente caso, a razão assiste a parte autora, pois ela jamais poderia ser responsabilizada por débito pretérito correspondente a 
período anterior à sua ocupação no imóvel, uma vez que não se trata de obrigação propter rem, onde a relação existente é pessoal, 
incumbindo os consumos anteriores ao cliente que figura na conta de energia, e não ao atual locador.
O feito tramitava regularmente, quando sobreveio a manifestação doa autor ao ID.75724754, que a empresa requerida procedeu 
a interrupção no fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora nº20/da parte autora, o qual pleiteou em a liminar para 
restabelecimento.
Tutela deferida ID.75740883.
Segundo o artigo 31, I, da Resolução 414/2010, o consumidor deve ser atendido em até 2 dias úteis em área urbana, que é o caso da 
autora, que reside na zona urbana, na Rua Das Oliveiras, nº533, setor 01, neste município.
Conforme se verifica no documento inserido pela ré no ID:77884562, o restabelecimento da energia elétrica no imóvel locado ocorreu no 
dia 01/06/2022.
A empresa requerida traz esclarecimentos sobre a transferência de titularidade. Afirma que agiu nos termos da resolução n° 414/2010, da 
ANEEL, razão pela qual a troca de titularidade fica condicionada ao pagamento dos débitos pretéritos, uma vez que a energia já estava 
sendo utilizada pela parte demandante. Não juntou documentos. Ao final, afirma que não há dano moral indenizável, razão pela qual 
pugna pela improcedência total da ação.
E outra, o artigo 128, § 1º, da Resolução da Aneel nº 414/2010 veda expressamente que a requerida condicione a quitação de débito de 
energia elétrica pendente em nome de terceiros a ligação ou alteração da titularidade, vejamos:
Art. 128. Quando houver débitos decorrentes da prestação do serviço público de energia elétrica, a distribuidora pode condicionar à 
quitação dos referidos débitos:
I – a ligação ou alteração da titularidade solicitadas por quem tenha débitos no mesmo ou em outro local de sua área de concessão; e
II – a religação, aumento de carga, a contratação de fornecimentos especiais ou de serviços, quando solicitados por consumidor que 
possua débito com a distribuidora na unidade consumidora para a qual está sendo solicitado o serviço;
Parágrafo Único. (Revogado pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);
§ 1o A distribuidora não pode condicionar os atendimentos previstos nos incisos I e II ao pagamento de débito não autorizado pelo 
consumidor ou de débito pendente em nome de terceiros, exceto quando ocorrerem, cumulativamente, as seguintes situações: (Incluído 
pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);
I – a distribuidora comprovar a aquisição por parte de pessoa jurídica, à exceção das pessoas jurídicas de direito público e demais 
excludentes definidas na legislação aplicável, por qualquer título, de fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 
profissional; e (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);
II – continuidade na exploração da mesma atividade econômica, sob a mesma ou outra razão social, firma ou nome individual, 
independentemente da classificação da unidade consumidora. (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);
Relativamente ao débito pendente da unidade consumidora referente ao período pretérito da locação, o qual encontra-se em nome da 
proprietária do imóvel, a concessionária, se quiser, poderá buscar seu crédito na via adequada, impossibilitando-se que faça disto meio 
de coação de terceiros.
Além do mais, não é crível a negativa da requerida de proceder à transferência da titularidade das faturas para o nome da requerente, sob 
a justificativa de débitos em aberto, uma vez que tais dívidas devem ser cobradas de quem de fato se beneficiou dos serviços.
No mesmo sentido :
TJ-MG - Inteiro Teor. 1028818020168130479 MG. Jurisprudência. Data de publicação: 17/01/2018. Ocorre que como houve a desocupação 
do imóvel pelo locatário, o requerente procurou a requerida a fim de que a titularidade da unidade consumidora voltasse para o seu nome 
e fosse regularizado o fornecimento...de energia do imóvel, porém a requerida se recusou em fazer a transferência, alegando que só seria 
possível a transferência de titularidade para o proprietário, com a quitação de todos os débitos existentes...unidade consumidora Rua 
Laranjeiras nº 42 bairro Serra das Brisas, Passos (MG), 
Assim, evidente a falha da requerida na prestação de seus serviços, devendo arcar com todos os prejuízos suportados pela requerente, 
nos termos dos artigos 14 e 20 do Código de Defesa do Consumidor, sendo medida que se impõe determinar a imediata transferência de 
titularidade para o nome da parte requerente.
Os danos morais pleiteados restaram evidenciados, haja vista os transtornos e constrangimentos suportados pelo requerente, motivados 
exclusivamente pela requerida em virtude de falha na prestação de seus serviços. Ora, o caso dos autos não pode ser visto como mero 
dissabor, uma vez que a requerente sofrera injustas ameaças e o corte de energia, e evidenciando coação pela requerida a fim de receber 
seu crédito, pois ciente de que os débitos não eram de responsabilidade da parte requerente.
Ademais, ante as cobranças indevidas e as tentativas infrutíferas de tentar resolver a questão na esfera administrativa, não lhe restou 
alternativa senão ingressar em Juízo para ter garantida sua proteção contra outros abusos por parte da requerida, tais como a negativa 
de transferência.
Presentes os requisitos que caracterizam o dever de indenizar, na quantificação do dano moral, considero o grau de responsabilidade da 
requerida, sobretudo a sua desídia em resolver amigavelmente o problema, obrigando a requerente a se socorrer do 
PODER JUDICIÁRIO para ter seus direitos garantidos. Tal situação não deve ser admitida, já que a requerida possui evidente superioridade 
técnica para evitá-la.
Desse modo, considerando que o quantum pleiteado mostra-se elevado (R$ 10.000,00) e, tendo como escopo os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, arbitro os danos morais no valor de R$8.000,00 ( oito mil reais), que servirá como desestímulo para reiteração dessa 
conduta.
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DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, e:
a) CONDENO a ré NA OBRIGAÇÃO DE FAZER de proceder à transferência de titularidade das faturas de energia para o nome da parte 
autora, referente ao imóvel situado na Rua das Oliveiras, s/n°, setor 01, nesta Urbe, U.C. N.20/1462853-1, no prazo de 20 (vinte) dias, 
comprovando-se nos autos.
b) CONDENO, finalmente, a ré ao pagamento para a autora da importância de R$ 8.000,00 (oito mil reis), a título de DANOS MORAIS, 
corrigidos monetariamente pela tabela prática do Tribunal de Justiça de Rondônia, a iniciar-se desta data, em conformidade com a 
Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça.
c) CONFIRMO a tutela de urgência antecipada concedida na decisão inicial ID.68194019.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
P. R. I, e após o trânsito em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
Disposições a CPE:
Intime-se as partes, via diário da justiça, para, querendo, apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Fica a parte requerida ciente de que deverá pagar o valor ao qual foi condenada e comprovar a obrigação de fazer, no prazo de 15 dias 
após o trânsito em julgado, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor da condenação (Art. 523 do CPC e Enunciados 105 e 
106 do FONAJE).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LEOMAR GONCALVES DO NASCIMENTO, RUA DAS OLIVEIRAS 533 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Processo: 7004355-13.2022.8.22.0021
Classe: Monitória
Assunto: Pagamento
AUTOR: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA TODESCO BARBOSA DE AMORIM, OAB nº PR83840
REU: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO
Vistos, etc.
Com as custas devidamente recolhidas, recebo a inicial.
A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700). 
Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de citação, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos pedidos na inicial e o pagamento 
de honorários advocatícios de 5% (cinco) por cento do valor atribuído à causa (CPC, art. 701), anotando-se, nesse mandado, que, caso 
a(o) ré(u) o cumpra no prazo, ficará isento de custas (CPC, art. 701, § 1º). 
Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, a(o) ré(u) poderá oferecer embargos (CPC, art. 702), e que, caso não haja o cumprimento 
da obrigação ou o oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial” (CPC, art. 701, §2º), devendo o 
exequente ser intimado para apresentar os cálculos atualizados. 
Proceda-se pela forma postal (CPC, art. 246, I).
Decorrido o prazo e havendo inércia da(o) ré(u), constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o mandado inicial em 
mandado de execução (art. 701, §2º, CPC), observando os honorários fixados.
Proceda-se o necessário, após retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP, CNPJ nº 20217208000174, CALÇADA DAS MARGARIDAS 163 
ALPHAVILLE COMERCIAL - 06453-038 - BARUERI - SÃO PAULO
REU: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA SÃO LUCAS 2476 SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004365-57.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Perdas e Danos
REQUERENTE: RAFAEL MARIO DA CUNHA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RN
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Recebo a inicial.
Postergo a análise eventual pedido da gratuidade da justiça, uma vez que trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual 
prescinde de recolhimento de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
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orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao 
feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições a CPE:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei. Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino 
que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte autora ou seja 
designada audiência de conciliação.
b) Apresentada a contestação, intime-se à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-se 
conclusão dos autos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: RAFAEL MARIO DA CUNHA, CPF nº 23802650204
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RN, CNPJ nº 08285769000105

Número do processo: 7004075-42.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia, D. D. P. C. D. B. -. U., M. P.
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: ZILANDA BORGES PINHEIRO DE SOUZA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Intime-se a ré para comparecer à audiência que designo para 30 de setembro de 2022 às 09h30min, a ser realizada Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, por meio de sistema de videoconferência, ocasião em que, comparecendo o promovido, 
será oferecida proposta de transação penal.
O promovido fica ciente de que será utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link: meet.google.com/ezv-vejh-rqm que deverá ser 
utilizado pelo promovido(a) para acesso à audiência. Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) 
promovido(a) deverá entrar em contato com o telefone do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar 
esclarecimentos. 
Ciência ao Ministério Público da solenidade designada.
Intime-se o promovido da audiência, cientificando que deverá comparecer acompanhado de advogado constituído ou será representado 
pela Defensoria Pública.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA, D. D. P. C. D. B. -. U., 
AVENIDA PORTO VELHO 800, UNISP BURITIS SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, M. P., ARIQUAQUARA CENTRO - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ZILANDA BORGES PINHEIRO DE SOUZA, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 1408 SETOR 07 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7003475-55.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MARIA DE LOURDES BOLLIS ASSIS
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença. O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 
da Lei 9.099/95. 
Defiro desde já aplicação de multa de 10% caso não seja comprovado o pagamento voluntário, conforme previsto no artigo 523, §1º, do 
Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito: 
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Ressalta-se. que são incabíveis a 
condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a ausência das hipóteses legais 
do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da citação 
no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva 
da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE. Advirta-
se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, 
do CPC. 
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Disposições para o Cartório: 
a) INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10%. A intimação do devedor deverá ser realizada na 
forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é: a) Na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento 
tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença;
b) Na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença. 
c) Caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal. b) Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se 
sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
c) Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
d) Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC. 
e) Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 
5 (cinco) dias.
f) Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado. 
g) Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
h) Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, voltem os os autos conclusos para sentença de extinção. 
i) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida 
para comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA DE LOURDES BOLLIS ASSIS, CPF nº 42283191220, LINHA C-14, KM 23, LOTE 172, P.A SÃO JOSE DO BURIT, 
AVENIDA PORTO VELHO 1579 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7001514-45.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEDEAO GOMES DE SOUZA, OAB nº RO11024
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA, BR 421, KM 190, DSITRITO DE JACINÓPOLIS Sn, SITIO ZONA RURAL - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA CURUMBIÁRIA 
1820, ENERGISA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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Processo: 7004401-02.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: LEIDILENE OLIVEIRA DOS REIS
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro a gratuidade da justiça pleiteada. 
Cite-se o INSS para os termos da presente ação, para querendo, contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 242, § 3° e 
artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do art. 
344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno 
a análise da conveniência da audiência de conciliação. (NCPC, art. 139, VI), sem olvidar que a parte requerida tem sido relutante na 
realização de acordos, como se denotam das experiências deste juízo.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LEIDILENE OLIVEIRA DOS REIS, CPF nº 70373935250, LINHA MARCO 24, LOTE 27, PA MENEZES FILHO ÁREA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7004359-50.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: LUCIANO PEREIRA KENUPE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Postergo a análise eventual pedido da gratuidade da justiça, uma vez que trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual 
prescinde de recolhimento de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao 
feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições a CPE:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei. Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino 
que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte autora ou seja 
designada audiência de conciliação.
b) Apresentada a contestação, intime-se à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-se 
conclusão dos autos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: LUCIANO PEREIRA KENUPE, RUA CACAULÂNDIA 923 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA

Número do processo: 7004369-94.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LEIDES DIAS DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746
Polo Ativo: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que 
trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
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Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Defiro a prioridade de tramitação do feito, tendo em vista a idade do autor e o disposto no art. 71, parágrafo 1º, do Estatuto do Idoso. 
Registra-se a prioridade.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Tutela de Urgência proposta por AUTOR: 
LEIDES DIAS DE CARVALHOcontraREQUERIDO: BANCO PAN S.A., ambos qualificados na inicial, narrando a parte autora, que é 
aposentado (a) e recebe um salário mensal.
Aduz, que no dia 15/08/2022, sem o seu consentimento e solicitação, foi liberado pelo pelo banco dois empréstimos no valor de R$11.633,20 
(onze mil seiscentos e trinta e três reais e vinte centavos), e outro valor liberado de R$26.685,36 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos), conforme contrato nº 362026537-5.
Entretanto, afirma que, não solicitou qualquer serviço junto a requerida, tampouco autorizou que fosse realizado, sendo descontado parcela 
(s) em sua conta, sem o seu consentimento. Nesse sentido, requer seja concedida a tutela antecipada de urgência para determinar que 
a requerida suspenda os descontos indevidos de sua conta bancária/ benefício previdenciário.
É relatório. Decido.
Os documentos apresentados e as alegações declinadas na inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança das 
alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por que, a medida não trará nenhum prejuízo à requerida, já que no caso de 
improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas legais para o recebimento de seu crédito.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos a parte requerente.
Assim, em sede de cognição sumária, restam preenchidos os requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, em consequência, 
determino que o (a) (s) requerido (a) (s) REQUERIDO: BANCO PAN S.A. suspenda, imediatamente, o débito descontado da conta 
bancária da parte autora, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (cem reais) até o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sem 
prejuízo de majoração, em caso de descumprimento desta decisão.
A presente decisão somente será válida em relação ao débito em discussão nestes autos.
Desde já, tendo em vista, tratar-se de demanda consumerista, inverto o ônus da prova.
Designo audiência de conciliação para o dia 08 de novembro de 2022, às 10h00, a ser realizada no Centro Judiciário de Soluções de 
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 03, na Comarca 
de Buritis/RO.
Disposições à CPE:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
c) Não sendo encontrado a parte requerida no endereço mencionado na exordial, intime-se a parte autora, para que apresente endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção por abandono. Sendo informado novo 
endereço, fica desde já deferida a realização de citação, nos termos desta decisão, sem retorno dos autos conclusos.
d) Após, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LEIDES DIAS DE CARVALHO, RUA PIMENTA BUENO 1487 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AV. CAMPOS SALES 2677, TELEFONE: 3043-1207 CENTRO - 76801-119 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

Número do processo: 7006672-86.2019.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MARANITA LUCIANA FERREIRA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença que move MARANITA LUCIANA FERREIRA em face de ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON.
Almejando dirimir o ponto nodal, foram os autos encaminhados ao Setor de Cálculos do Juízo, o qual apontou como valor remanescente 
a quantia de R$ 5.336,04 (cinco mil trezentos e trinta e seis reais e quatro centavos), houve pagamento parcial da obrigação, restando o 
saldo remanescente o valor de R$3.439,95 (três mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos).
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Extrai-se dos cálculos elaborados pelo setor de cálculo, que houve observância dos comandos da sentença, ante a presunção de certeza 
e veracidade deste, corroborado pelo fato de ser órgão auxiliar do Juízo e sem qualquer interesse na lide, motivo pelo qual vislumbro 
plausibilidade em se acolher os cálculos por ela confeccionados. Ademais, a partes foram intimadas dos cálculos apresentados, tendo a 
parte autora concordado e a parte requerida por sua vez, permaneceu-se inerte.
Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador judicial.
Intime a parte executada para efetuar o pagamento do saldo remanescente ora atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou ofício para transferência do valor, caso 
os dados bancários estejam acostados ao processo. 
Tudo cumprido, faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARANITA LUCIANA FERREIRA, LINHA 72, KM-36, LOTE 42, PA SÃO PAULO ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Número do processo: 7003977-91.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: JOSE VIEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA, OAB nº RO9947, JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888
Polo Ativo: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº RO11434, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Havendo expressiva divergência entre os cálculos apresentados pelo embargante e embargado, necessário se faz a remessa dos autos 
ao contador do juízo para apuração da quantia realmente devida.
Disposições à CPE:
1- Encaminhe-se o feito à contadoria do juízo.
2- Apresentado os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 10 dias. 
3-Após façam-se os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSE VIEIRA DE ALMEIDA, LINHA C26, KM 21, GL 06 km 21 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004956-53.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: ARLEI DE SOUZA BATISTA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENO MAIFREDE CAMPANHA, OAB nº ES16767, STEFANI GOMES MAIFREDI, OAB nº RO9701
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ARLEI DE SOUZA BATISTA, CPF nº 47933216234, LOTE 31, GLEBA 04, RIO ALTO LINHA C14 - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TAGUATINGA 1345 
SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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Número do processo: 7002481-61.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: PEDRO ANTONIO DE MIRANDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se a parte requerida para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se quanto a decisão da requerida (ID. 80594204 ) 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Não havendo manifestação ou havendo concordância, voltem os autos conclusos para que seja efetuado a restrição de valores e bens, 
nos sistemas solicitados.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: PEDRO ANTONIO DE MIRANDA, LINHA 01, LOTE 10, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7002832-97.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: JOSE BONIFACIO DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os princípios da 
satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores monetários, nos 
moldes dos arts. 835, I do NCPC.
Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no valor apresentado pelo (a) (s) exequente (s).
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não sendo a parte executada 
encontrada no endereço constante nos autos, intime-se a parte exequente para informar endereço atualizado no prazo de 10 (dez) dias, 
ficando desde já deferida a intimação em endereço diverso da inicial.
b) Não havendo apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de 
levantamento da quantia disponível em prol da parte credora, devendo o cartório proceder a dedução taxas relativa (s) a (s) pesquisa (s) 
via sistema informatizado.
c) Apresentada impugnação voltem os autos conclusos.
d) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida para 
comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas arquive-se.
e) Satisfeito o crédito exequendo, retornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo 
Civil).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSE BONIFACIO DE SOUZA, LINHA ELETRONICA, KM 56, LOTE 74, DIST JACINOPOLIS SN ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA: CORUMBIARA 
1820 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002047-04.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Autor: REQUERENTE: CLEOMAR ALVES FRANCO
Advogado do autor: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREW DE SENA MACEDO, OAB nº RO12068, THIAGO APARECIDO 
MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº 
RO10519
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Réu: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do réu: ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Versam os autos sobre ação proposta por REQUERENTE: CLEOMAR ALVES FRANCOem desfavor de REQUERIDO: ENERGISA DE 
RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito. 
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
Sem custas e honorários nos termos da Lei. 9.099/95.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta decisão nesta data, independente de certificação nos autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. e, arquive-se com as baixas devidas no sistema.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: CLEOMAR ALVES FRANCO, CPF nº 65976568220, BR 421, LINHA TERRA ROXA, KM 08, GLEBA 05, s/n ZONA 
RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA CORUMBIARA 
1820, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7004424-45.2022.8.22.0021
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: NILTON DOS SANTOS SOUZA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Dê-se vista ao Ministério Público da distribuição do Inquérito Policial no PJE. 
Prazo para providências: 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para deliberações.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INVESTIGADO: NILTON DOS SANTOS SOUZA, FAZENDA SANTA IZABEL, 30 KM DEPOIS DE BURITIS, COMERCIAL COLINDER 
ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7000119-18.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JHENNIFER LORRANE GOMES PAULA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: IGOR NATHAN DOS SANTOS TEIXEIRA, OAB nº SP426363, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB 
nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que a parte recorrente preencheu os requisitos para sua concessão. Assim, considerando estarem 
presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em 
seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JHENNIFER LORRANE GOMES PAULA, RUA CHUPINGUAIA 2828 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, LOJA DO AEROPORTO 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 7004091-93.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia, D. D. P. C. D. B. -. U., M. P.
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: CAROLINA DOS SANTOS RIBA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de procedimento especial criminal instaurado em face de Cristiane dos Santos da Silva.
Como no caso em tela se trata de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à representação, 
tem- se a oportunidade de realização da audiência preliminar prevista no art. 72 da Lei nº 9.099/95, cuja finalidade é a de 
proporcionar a composição dos danos e a aplicação imediata de pena não privativa de liberdade, assim, designo audiência preliminar de 
tentativa de composição civil do dano a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, às 08h00, pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania de Buritis– CEJUSC, por meio de sistema de videoconferência.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou celular 
para fins de participar da solenidade virtual.
Desde já fica disponibilizado o link meet.google.com/zwj-nfbu-bxr que deverá ser utilizado pelas partes para acesso à audiência.
É vedado às partes ingressarem na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência preliminar.
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação.
Caso reste infrutífera, verifica-se que foi ofertada pelo Ministério Público a proposta de transação penal em favor da promovida (ID n. 
80814153). Na hipótese de não ser aceita, dê vista dos autos ao Ministério Público para oferecimento da ação penal respectiva.
INTIME-SE a vítima Cristiane dos Santos da Silva, via oficial de justiça, servindo a presente de mandado de intimação para comparecer 
à solenidade, esclarecendo-a que na oportunidade haverá tentativa de acordo a fim de reparar os prejuízos causados pela infração. O 
endereço consta na ocorrência acostada no ID 80182497.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se a promovida para participar da audiência, pessoalmente.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA, D. D. P. C. D. B. -. U., 
AVENIDA PORTO VELHO 800, UNISP BURITIS SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, M. P., ARIQUAQUARA CENTRO - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CAROLINA DOS SANTOS RIBA, RUA VEREADOR HELINHO SEM NUMERO SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

Número do processo: 7004398-47.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: CLAUDIANO FERNANDES DE ANDRADE, CLAUDEMI FERNANDES DE ANDRADE, CLAUDIA FERNANDA DE ANDRADE 
MARTINS, CLAUDECIO FERNANDES DE ANDRADE, CLAUDETE FERNANDES ALVES, CLAUDINEI FERNANDES DE ANDRADE, 
CLAUDEMIR FERNANDO DE ANDRADE, CLAUDEI FERNANDES DE ANDRADE, MARIA FERNANDES ANDRADE
ADVOGADO DOS AUTORES: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
Polo Ativo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
DECISÃO
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que 
trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Trata-se de Ação de Cobrança de seguro de vida c/c Indenização por Danos Morais proposta pelos herdeiros e meeira do de 
cujus contra BANCO BRADESCO S.A, ambos qualificados na inicial.
Cuida-se de ação na qual se formula pedido de tutela de urgência antecipada, onde alegam as partes que o decujus Fernando Carro de 
Andrade, possuía contrato de seguro de vida junto ao banco réu, onde os descontos eram realizados mensalmente na conta bancária. 
Assim as partes requerentes pleiteia a liminar, para que o banco possa fornecer a cópia do contrato aos autores, bem como o resgate dos 
valores por todos os herdeiros e meeira.
É o relatório. Decido.
Quanto a tutela de urgência, assim preceituam os artigos 300 e 301 do Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de 
protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.
Desse modo, para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A probabilidade desse direito apresenta-se pelos documentos trazidos com a inicial. O perigo de dano também está presente, pois, 
os(a) requerentes estão pretende o reconhecimento ao direito de recebimento de apólice contratada, bem como a apresentação do 
contrato assinado.
Assim, os motivos são suficientes para a concessão da liminar, mormente quando a mesma é absolutamente reversível, como é a 
hipótese dos autos, não constituindo qualquer risco para o demandado ou terceiros.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido cautelar tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos a requerente.
Diante do exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pelo requerente para 
determinar que o requerido apresente o contrato de seguro de vida assinado em nome do de cujus.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio mérito do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Desde já, tendo em vista, tratar-se de demanda consumerista, inverto o ônus da prova.
Dessa forma, designo audiência de conciliação para o dia 08 de novembro de 2022, às 11h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Soluções de Conflitos e Cidadania CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral Neto, exclusivamente por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp. Para tanto, os advogados, defensores públicos e promotores 
de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o número de telefone para possibilitar a entrada na sala 
da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do Provimento da Corregedoria nº 
18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo conciliador e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Disposições à CPE:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
c) Não sendo encontrado a parte requerida no endereço mencionado na exordial, intime-se a parte autora, para que apresente endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção por abandono. Sendo informado novo 
endereço, fica desde já deferida a realização de citação, nos termos desta decisão, sem retorno dos autos conclusos.
d) Após, retornem os autos conclusos.
Advirtam-se as partes:
a) Conforme Lei Federal 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, poderá fazer-se presente na audiência 
conciliatória através de preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da 
referida lei. 
b) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORES: CLAUDIANO FERNANDES DE ANDRADE, AVENIDA MARECHAL DEODORO 827 ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CLAUDEMI FERNANDES DE ANDRADE, RO 460, KM 09 S/n, ZONA RURAL DISTRITO DE RIO 
PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CLAUDIA FERNANDA DE ANDRADE MARTINS, AVENIDA ASSIS VASCONCELOS 528 
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GENI NUNES - 69960-000 - FEIJÓ - ACRE, CLAUDECIO FERNANDES DE ANDRADE, RO 460, KM 09 s/n, ZONA RURAL DISTRITO 
DE RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CLAUDETE FERNANDES ALVES, RO 460, KM 09 S/n, ZONA RURAL DISTRITO 
DE RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CLAUDINEI FERNANDES DE ANDRADE, RO 460, KM 09 S/n, ZONA RURAL 
DISTRITO DE RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CLAUDEMIR FERNANDO DE ANDRADE, RO 460, KM 09 S/n, ZONA 
RURAL DISTRITO DE RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CLAUDEI FERNANDES DE ANDRADE, RO 460, KM 09 S/n, 
ZONA RURAL DISTRITO DE RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MARIA FERNANDES ANDRADE, RO 460, KM 09 S/n, 
DISTRITO DE RIO PARDO ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AVENIDA ALPHAVILLE 779, 10 ANDAR, LADO BM, SALA 1002 EMPRESARIAL 18 DO 
FORTE - 06472-900 - BARUERI - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004357-80.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Habilitação e Reabilitação Profissional, Conversão
AUTOR: ELENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REU: I.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro a gratuidade pleiteada. 
Trata-se de Ação de Restabelecimento de auxílio-doença com Pedido de Tutela Antecipada proposta porAUTOR: ELENICE CORDEIRO 
DE OLIVEIRA LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando em síntese ter problemas de saúde, 
ficando impossibilitado de exercer atividades laborais. Que requereu administrativamente junto a Autarquia requerida a concessão de 
benefício assistencial, tendo sido indeferido. 
É o relatório. Decido.
Os documentos e as alegações declinadas na inicial evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, legitimando o deferimento 
da Tutela de Urgência, sendo que a vedação em antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - Lei n. 9.494/97 - não é absoluta 
e irrestrita, conforme o julgamento da ADC n. 004 pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, analisando a petição inicial e documentos que a subsidiam, verifico presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela 
de urgência a ser concedida liminarmente.
A probabilidade do direto alegado vem consubstanciada nos documentos juntados aos autos, que demonstram em suma, que a parte 
autora encontra-se incapacitada para o trabalho.
Por outro lado, a evidência do perigo de dano decorre da natureza assistencial do benefício requerido.
Por essa razão, não se mostra razoável, considerando os laudos médicos e a situação apresentada nos autos, que a parte autora aguarde 
o julgamento do processo para que seja concedido o benefício, porquanto presentes indícios que autorizam sua concessão. Inclusive, 
no que toca ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipatório, destaco que se tratando de verba alimentar e de situação que, 
em tese, há perigo de irreversibilidade para ambas as partes, opto, em casos como os delineados nestes autos, por prestigiar o da parte 
autora em detrimento de eventual dano que possa ser causado à autarquia ré, que optou pelo indeferimento administrativo do benefício 
sem prova técnica ou critério objetivo a justificá-lo.
Desta feita, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, em consequência, 
determino ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL que restabeleça/implemente imediatamente o benefício assistencial-LOAS 
em favor da parte autora, no valor de 01 salário mínimo, sob pena de multa diária, que desde já fixo em R$ 200,00 (duzentos) reais até o 
limite de R$ 2.000,00 (dois mil) reais pelo descumprimento, sem prejuízo de majoração. Intime-se.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição (art. 
334, §4º, II, do CPC). 
A pedido do requerido (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica. 
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, designo a perícia para o dia 05 de 
setembro de 2022 às 15h50min. Nomeio o Dr. Caio Scaglioni Cardoso CRM-SC 29606/CRM-RS 45371 como perito judicial, fixo os 
honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), os quais serão custeados pelo Requerido, dada a hipossuficiência da parte autora.
A perícia será feita de forma eletrônica conforme determinado pelo Ato Normativo CNJ 0003162-32.2020.2.00.0000.
A parte autora deverá:
a) Informar o endereço eletrônico e número de celular a ser utilizado durante a realização da perícia com dez dias de antecedência;
b) juntar aos autos os documentos necessários, inclusive médicos, a exemplo de laudos, relatórios e exames médicos, fundamentais para 
subsidiar o laudo pericial médico;
c) A perícia será realizada por meio do aplicativo WhatsApp.
d) Fica a parte autora ciente, que o perito terá um prazo de tolerância de 30 minutos após o horário agendando da perícia, para realizar 
o contato via WhatsApp. 
Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte Requerente possui alguma lesão, qual a sua causa, bem como se a 
mesma é permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional.
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este 
juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 (trinta) dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o benefício, 
conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do requerido da perícia designada.
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Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, 
contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC.
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do art. 
344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais;
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade:
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
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QUESITOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE OU CONVERSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE EM AUXÍLIO-DOENÇA (responder somente nestes 
casos específicos)
a) O(a) periciado(a) é portador(a) de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar?
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente ou de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão por ventura verificada se enquadra em algumas das situações discriminadas no Anexo III do Decreto n. 
3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juíza de Direito
AUTOR: ELENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA LOPES, CPF nº 77676157234, ZONA RURAL/ CAMPO NOVO DE RONDÔNIA S/N, LH 
C-10, POSTE 03, KM 77, GL 03, LOTE 67 ÁREA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

Número do processo: 7001953-56.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: EDILENE SOARES GULARTE
ADVOGADO DO REQUERENTE: AROLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, OAB nº RO9083
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
ENERGISA RONDÔNIA já qualificada nos autos, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, opôs Embargos de Declaração face à sentença 
prolatada nos autos, alegando omissão/contradição, no relatório mencionado que houve a inscrição do nome da autora nos órgão de 
proteção ao crédito SPC/SERASA. 
Tendo em vista que os pedidos da inicial, a autora requereu a tutela de urgência para que a empresa ré não efetuasse o corte no 
fornecimento de energia elétrica da autora, bem como não inserisse os dados da requerente aos órgão de proteção ao crédito. 
A Embargada foi devidamente intimada, deixando transcorrer o prazo, sem apresentar manifestação.
É o breve relato. Decido.
Nos termos dos artigos 1.022 e 1.023 do CPC, cabem os Embargos de Declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, no prazo de 05 dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição 
ou omissão. 
Hoje se tem admitido o efeito infringente, ou modificativo, dos Embargos de Declaração, surgido por meio de criação jurisprudencial e 
doutrinária, amparada principalmente pelo art. 494, inciso II, do CPC, e pela atual visão instrumentalista do processo. Segundo referido 
efeito é possível por meio da utilização dos Embargos de Declaração modificar a subsistência do ato judicial embargado, desde que tal 
modificação seja decorrente de obscuridade, contradição ou omissão, conforme é o caso. 
Como os recursos são instrumentos pelos quais a parte reclama um novo exame da decisão que lhe causa prejuízos, e como os Embargos 
de Declaração buscam justamente este outro pronunciamento, há de se concluir que os Embargos de Declaração são realmente recurso 
que possibilita a modificação da decisão, conforme o art. 494, inciso II do CPC, bem realça: 
Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:
II - por meio de embargos de declaração.
A jurisprudência pátria é pacífica nesse sentido: “O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez quando houver defeito 
material que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento” (STJ-Corte Especial ED em AI 305.080-MG-AgRg-EDcl, rel. 
min. Menezes Direito, j. 19/2/03, DJU 19/5/03, p. 108).
Portanto, acolho neste ponto os embargos, para sanar a omissão erro material da sentença prolatada e julgar improcedente o pedido do 
dano moral.
passando a constar da seguinte forma:
“ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO, por sentença com resolução do mérito, PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos iniciais e, em consequência, RECONHEÇO a ilegitimidade do consumo faturado sob a rubrica “recuperação 
de consumo”, DECLARANDO inexistente o débito no valor de R$ 384,11 (trezentos e oitenta e quatro reais e onze centavos) , discutida 
na presente ação , CONFIRMO a liminar deferida em sede de antecipação de tutela (Id. 76084666 ), tornando-a definitiva. No mais, julgo 
improcedente o pedido contraposto formulado pela requerida. “
Posto isto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, para reconhecer a omissão/contradição apontada na 
sentença, persistindo a decisão, no mais, tal como está lançada nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos.
Posteriormente, não havendo pendências, arquivem-se o feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: EDILENE SOARES GULARTE, RUA CALAMA 1447 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA



3024DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Número do processo: 7004134-30.2022.8.22.0021
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: RAUDIR NIQUIS DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7968
DECISÃO
Vistos.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto Processual.
O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta 
descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. 
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.
Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja 
realizada pela Defensoria Pública.
Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado o Defensor Público que atua 
neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo.
Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada de antecedentes atualizados e demais pedidos acostados.
Vias desta decisão servirão como mandado de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, devendo ser cumprido no(s) endereço(s) 
constantes da denúncia.
Serve a presente como ofício.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: RAUDIR NIQUIS DA COSTA OLIVEIRA, RUA ALTO PARAÍSO S/N., SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

Número do processo: 7004723-90.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MIGUEL FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se a parte requerida para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se quanto a decisão da requerida (ID. 80594212 ) 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Não havendo manifestação ou havendo concordância, voltem os autos conclusos para que seja efetuado a restrição de valores e bens, 
nos sistemas solicitados.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: MIGUEL FERNANDES DE OLIVEIRA, LINHA RABO DO TAMANDUÁ ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7004939-17.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: COMPANHIA RODRIGUES DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
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a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: COMPANHIA RODRIGUES DE COMBUSTIVEIS LTDA, AVENIDA AYRTON SENNA 850 SETOR 09 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7001175-86.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LEO MENEZES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA, OAB nº RO7944
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: LEO MENEZES DE OLIVEIRA, AVENIDA PORTO VELHO 411 SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXERÓPOLIS 
1363 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 2000232-62.2019.8.22.0021
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: SERRARIA IRMAOS CORREIA LTDA - ME, MARDONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
DENUNCIADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
É dos autos que o Representante do Ministério Público requereu remessa dos autos ao Juízo Comum, considerando que a parte infratora 
não foi encontrada para ser pessoalmente citada, encontrando-se em local incerto.
Assim, constatado que este juízo é incompetente para o prosseguimento do feito, determino remessa dos autos ao Juízo Comum.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
DENUNCIADOS: SERRARIA IRMAOS CORREIA LTDA - ME, RUA RIO ALTO s/n SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
MARDONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, ESTRADA LINHA 631, TRIUNFO KM 28 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000662-21.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: WILSON TOMIO SATO
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
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b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: WILSON TOMIO SATO, CPF nº 04120790894, LINHA C 18, LOTE 14, GL 01, PA SÃO JODE DO BURITI ZONA RURAL - 
76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA: CORUMBIARA 
1820 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7002722-64.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA NILZA RAMOS FERNANDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO PEDRO FERNANDES CAETANO, OAB nº RO9612
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, 
A requerida MARIA NILZA RAMOS FERNANDES com fulcro no art.1.022, do CPC, apresentou embargos de declaração em face à 
sentença proferida nos autos, alegando omissão da decisão.
É o breve relato. Decido.
No presente caso, analisando as razões do embargante, verifica-se que este pretende modificar o entendimento do Juízo, eis que apenas 
se insurge às convicções deste Juízo.
Com efeito, em casos tais, a pretensão deve ser manejada por meio do recurso próprio.
A sentença prolatada por este Juízo não padece de qualquer vício de obscuridade, omissão ou contradição, devendo ser mantida em sua 
integralidade.
Assim, CONHEÇO dos embargos de declaração por serem tempestivos e, no mérito, REJEITO-OS, mantendo hígida a sentença exarada, 
porquanto não se verificam presentes os pressupostos da omissão, contradição ou ambiguidade.
Via de consequência, mantenho a sentença tal como está lançada. 
Intime-se as partes.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intime-se as partes acerca desta decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA NILZA RAMOS FERNANDES, RUA TOMÉ DE SOUZA 1941 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 0001726-06.2013.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS DOCS CIVIL DE PES. JURIDICA E TAB. DE PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE 
BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
Polo Ativo: VALDEMIR J BATISTA COMUNICACOES - ME
ADVOGADO DO ALVARÁ DE SOLTURA: EDUARDO ROMOFF, OAB nº SP126949
SENTENÇA
Cuida-se de execução de título judicial movida por REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS DOCS CIVIL DE PES. JURIDICA E TAB. DE 
PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE BURITIS em desfavor de VALDEMIR J BATISTA COMUNICACOES - ME.
Analisando os autos, verifica-se que foram realizadas diligências para tentativa de serem localizados bens do devedor passíveis de 
penhora.
Entretanto, todas as diligências empreendidas testaram infrutíferas.
Por fim, a parte exequente foi intimada para impulsionar o feito, porém, manteve-se inerte.
Pois bem.
Inicialmente, ressalto que a não localização de bens penhoráveis implica na perda superveniente do interesse processual e, por 
consequência, justifica a extinção da execução. 
Assim, diante da falta de bens penhoráveis, a extinção do feito é medida que se impõe.
Por fim, ressalto que a extinção do feito não ensejará prejuízo à parte exequente, especialmente porque outra ação poderá ser ajuizada 
a qualquer momento, desde que localizados bens penhoráveis em nome da parte executada.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, pela perda superveniente do interesse de agir, com fundamento 
no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários. 
Intime-se.
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Após o trânsito, não havendo pendências, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS DOCS CIVIL DE PES. JURIDICA E TAB. DE PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE 
BURITIS, RUA THEOBROMA 1361 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ALVARÁ DE SOLTURA: VALDEMIR J BATISTA COMUNICACOES - ME, RUA DOM JOSÉ DE BARROS 152, 9º ANDAR REPÚBLICA - 
01038-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

Número do processo: 7004419-23.2022.8.22.0021
Classe: Inquérito Policial Militar
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: SEBASTIAO CRESCENSO
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Dê-se vista ao Ministério Público da distribuição do Inquérito Policial no PJE. 
Prazo para providências: 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para deliberações.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INVESTIGADO: SEBASTIAO CRESCENSO, LINHA 01, MARCO 0, KM 47, 4 KM ANTES DA PONTE DO RIO PARDO ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7000698-63.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ELIZABETI MATOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA, OAB nº RO7944
Polo Ativo: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: ELIZABETI MATOS DE OLIVEIRA, RUA MINISTRO ANDREAZZA 1720 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, AVENIDA FOZ DO IGUAÇU SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7004414-98.2022.8.22.0021
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: IDAIR MARTINS
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
O Inquérito Policial foi anexado no ID Num. 80846079.
Sendo assim, dê-se vista ao Ministério Público para análise e requerimentos que entender pertinentes. 
Prazo: 10 (dez) dias,.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INVESTIGADO: IDAIR MARTINS, LINHA TERRA ROCHA, KM 18 0, 0 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
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Número do processo: 7001169-79.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: THAIZA DOS SANTOS BONFIM
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA REGINA BARROS DE SOUZA, OAB nº RO10904
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que a parte recorrente preencheu os requisitos para sua concessão. Assim, considerando estarem 
presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em 
seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: THAIZA DOS SANTOS BONFIM, VILA UNIÃO s/n ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 0004024-34.2014.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JOSE MARIA CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA, OAB nº RO2361A
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, redesigno a perícia para o dia 05 de 
setembro de 2022 às 16h10min. Nomeio o Dr. Caio Scaglioni Cardoso CRM-SC 29606/CRM-RS 45371 como perito judicial, fixo os 
honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), os quais serão custeados pelo Requerido, dada a hipossuficiência da parte autora.
A perícia será feita de forma eletrônica conforme determinado pelo Ato Normativo CNJ 0003162-32.2020.2.00.0000.
A parte autora deverá:
a) Informar o endereço eletrônico e número de celular a ser utilizado durante a realização da perícia com dez dias de antecedência;
b) juntar aos autos os documentos necessários, inclusive médicos, a exemplo de laudos, relatórios e exames médicos, fundamentais para 
subsidiar o laudo pericial médico;
c) A perícia será realizada por meio do aplicativo WhatsApp.
d) Fica a parte autora ciente, que o perito terá um prazo de tolerância de 30 minutos após o horário agendando da perícia, para realizar 
o contato via WhatsApp. 
Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte Requerente possui alguma lesão, qual a sua causa, bem como se a 
mesma é permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional.
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este 
juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 (trinta) dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o benefício, 
conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do requerido da perícia designada.
Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, 
contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC.
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do art. 
344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais;
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
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a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade:
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
QUESITOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE OU CONVERSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE EM AUXÍLIO-DOENÇA (responder somente nestes 
casos específicos)
a) O(a) periciado(a) é portador(a) de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar?
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente ou de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão por ventura verificada se enquadra em algumas das situações discriminadas no Anexo III do Decreto n. 
3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: JOSE MARIA CORDEIRO DA SILVA, LINHA 02, KM 01, GL. 02, LOTE 105 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76801-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 2000243-91.2019.8.22.0021
Classe: Petição Criminal
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: AZEVEDO & MARQUES - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - ME, ADALENE BORGES LIMA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
DESPACHO
Vistos.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o Centro de Ressocialização Jonas Ferreti de Buritis/RO apresente a prestação de contas 
pertinentes em relação as madeiras apreendidas no presente processo.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, RUA THEOBROMA 1457 SETOR 2 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS: AZEVEDO & MARQUES - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - ME, RO 460, GLEBA 02, PARTE B, KM 01 s/n, 
COMÉRCIO SETOR INDUSTRIAL - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA, ADALENE BORGES LIMA, RO 460, KM 01 GLEBA 02, LOTE 
40 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7002407-36.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: PEDRO OZEIS MAIFREDE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Energisa opõe embargos de declaração contra sentença proferida (ID:79739034 ) por este juízo alegando contradição/erro material , 
omissão ao pedido que incide juros e mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento 
da demanda.
A embargada foi devidamente intimada, e apresentou sua manifestação.
É o relatório. DECIDO.
Prescrevem os art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto/questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento, bem como corrigir erro material.
Assim, constitui pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso, além da oposição em 05 (cinco) dias, a existência dos referidos 
vícios, cuja finalidade recursal consiste em completar a decisão omissa ou ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades, contradições ou 
omissões. Portanto, os embargos de declaração tem caráter integrativo ou aclaratório.
De mesma forma, segue entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA 
DE APONTAMENTO DE VÍCIOS PASSÍVEIS DE CORREÇÃO PELA VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. AGRAVO 
IMPROVIDO.
O recurso de embargos de declaração destina-se exclusivamente a sanação de vícios de omissão, contradição e obscuridade constatados 
no pronunciamento sob ataque, sendo a atribuição de efeitos infringentes hipótese excepcional, somente admitida quando a modificação 
decorrer naturalmente da sanação do vício existente. 
A utilização dos embargos de declaração com propósito unicamente modificativo, sem sequer apontar os vícios passíveis de correção, 
conduz ao não conhecimento do recurso em face da nítida inadequação da via eleita.
(Agravo Regimental, Processo nº 0004001-17.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 08/03/2017).
A sentença que não analisa algum requerimento feito pela parte é omissa, o que não é o caso dos autos, no qual a parte embargante não 
suscitou isso em defesa. Desta forma, não verificada a omissão e/ou contradição do julgado, se a parte pretende a reforma da decisão, 
deve manejar recurso próprio e adequado.
Pelo exposto, não sendo a hipótese de reforma por meio de embargos de declaração e, faltando ao recorrente o necessário interesse para 
o recurso, NÃO O CONHEÇO, mantendo, portanto, a sentença como foi lançada, devendo as partes serem intimadas desta decisão. 
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: PEDRO OZEIS MAIFREDE, ZONA RURAL LINHA 91, KM 16, GLEBA 02, LOTE 72 P.A REVIVER - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004354-28.2022.8.22.0021
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
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DEPRECANTE: J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: J. D. D. D. C. D. B.
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cumpra-se a Carta Precatória servindo-se como mandado.
Após o cumprimento, devolva-se à origem.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica desde 
já determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, dado 
o caráter itinerante das cartas precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao Juízo Deprecante quanto a essa 
remessa.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, não declinando novo endereço, devolva-se 
a carta precatória à origem.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
DEPRECANTE: J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECADO: J. D. D. D. C. D. B., AC BURITIS, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7000831-08.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: DOUGLAS GOIS DA SILVA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação penal proposta em desfavor de DOUGLAS GOIS DA SILVA, qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime 
previsto no art. 330 do Código Penal.
Embora o réu tenha sido beneficiado com a suspensão condicional do processo, conforme certificado nos autos, não vem cumprindo com 
as condições impostas.
Instado a se manifestar, a representante do parquet pugnou pela revogação da citada benesse.
Pois bem. No caso sub judice, verifico que o beneficiário vem descumprindo de maneira reiterada os termos do acordo entabulado nos 
autos, a despeito de ter sido novamente advertido das consequências da sua desídia.
Logo, atento ao pleito do Ministério Público, acostado e por tudo que dos autos consta, nos termos do artigo 89, §4º da Lei nº 
9099/95, REVOGO o benefício da suspensão condicional do processo ao réu DOUGLAS GOIS DA SILVA, qualificado nos autos.
Por consequência, determino o prosseguimento da ação penal.
Dê vista dos autos ao Ministério Público.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Cumpra-se.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DOUGLAS GOIS DA SILVA, RUA PRESIDENTE MÉDICE S/N., SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000882-19.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: CLAUDIA LUCIANA AIRES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
CLAUDIA LUCIANA AIRES
LINHA 07, KM 02, ZONA RURAL, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002740-85.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: BS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
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Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
BS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME
Linha 02, Gleba 02, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002244-56.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: PAULO MENDES DE ALMEIDA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO - RO9145
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA 
PAULO MENDES DE ALMEIDA
AVENIDA PORTO VELHO, 1395, CENTRO, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002714-87.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: MARIA DE FATIMA RUFINO DO AMARAL TOLEDO
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
MARIA DE FATIMA RUFINO DO AMARAL TOLEDO
rua castanheira, 1749, setor 03, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

Número do processo: 7001991-68.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: EDIMAR FERREIRA NETO
ADVOGADO DO AUTOR: GLAUCIANO PORTES DAS MERCES, OAB nº RO11564L
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Indefiro o pedido de Id. 80593664.
Para que se evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias digam 
se pretendem produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado 
da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem qualquer demonstração da sua utilidade da realização da prova para o 
deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Se porventura desejar a produção de prova testemunhal, deverá apontar o rol nesta, ficando desde já ciente que as testemunhas 
deverão comparecer independente de intimação.
Por fim, não havendo manifestação ou interesse ou, lado outro, manifestação pelo julgamento antecipado, após voltem os autos conclusos 
para julgamento.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: EDIMAR FERREIRA NETO, LINHA ELETRÔNICA ESQUINA COM LINHA 02 KM 45, P.A. NORTE SUL ZONA RURAL - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 
76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 7004248-37.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: LEONILDO TEIXEIRA DA SILVA - ME, LEONILDO TEIXEIRA DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido da parte exequente/requerente.
Promovi consulta junto ao INFOJUD buscando informações em nome da parte executada, contudo, restou infrutífera, conforme tela 
anexa.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito pela perda 
superveniente do interesse processual.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: LEONILDO TEIXEIRA DA SILVA - ME, LINHA 03 LOTE 43 GLEBA 03 - N: CAIXA POSTAL 25 SETOR INDUSTRIAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, LEONILDO TEIXEIRA DA SILVA, AV. AYRTON SENA 870 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

Processo: 7005052-39.2019.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Rural (Art. 48/51)
EXEQUENTE: MARIA DE SOUZA CALDEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MARIA DE SOUZA CALDEIRA, CPF nº 48585270268, LINHA C-18, TRAVESSÃO C-14 S/N P.A SÃO JOSÉ DO BURITIS 
- ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7003356-94.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SILAS PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: NABIL EL BIZRI, OAB nº MG46505
DECISÃO
Vistos.
Relatório Dispensado, consoante a Lei 9.099/95.
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela parte requerente em razão de erro material contradição e obscuridade da sentença 
ao Id.71161669.
Isto posto, DECIDO.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1.022, III e 1.023 do Código de Processo Civil e os ACOLHO, pelos seguintes fundamentos.
Os embargos de declaração têm, por regra, a finalidade de esclarecer, tornar clara a sentença, decisão ou despacho, sem lhe modificar, 
em princípio, sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões, 
esclarecer obscuridades e corrigir erro material.
No presente caso, trata-se de erro material.
Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela embargante SILAS PEREIRA, somente 
para corrigir erro material na sentença de id. 71161669 em relação à qual no dispositivo não está sendo mencionada o pedido de declarar 
inexistente os débitos gerados em nome do autor e o cancelamento da averbação pela requerida, bem como e enviou de ofício para 
Fazenda Municipal para averiguar se há débitos gerados em face da pessoa jurídica em nome do autor. 
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E em relação ao pedido de aditamento da inicial, alegando que não constou o pedido de fixação de danos morais, rejeito. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADITAMENTO DA INICIAL APÓS CITAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA PARTE RÉ. DESCABIMENTO. DECISÃO REFORMADA. 1. O artigo 329 do Código de Processo Civil 
possibilita ao autor, até a Citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do réu. 2. Após 
a Citação, o aditamento ou alteração do pedido e da causa de pedir, poderá ocorrer até o saneamento do processo, mas somente com 
o consentimento do réu, assegurado o contraditório. 3. A retificação do valor da causa referente à exclusão dos valores cobrados, cujo 
pagamento foi comprovado em Contestação, representa aditamento da Inicial após a Citação, sendo este incabível quando há expressa 
discordância da parte ré. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF 07225911120218070000 DF 0722591-11.2021.8.07.0000, Relator: 
EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data de Julgamento: 09/09/2021, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/09/2021 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.). Sem grifos no original.
RECURSO – Agravo de Instrumento – “Ação de indenização por dano material” – Insurgência contra a r. decisão que diante da discordância 
manifestada pelas rés, deixou de receber o aditamento da inicial apresentado pelo autor – Inadmissibilidade – Hipótese em que após 
a citação, o aditamento da petição inicial somente pode ser admitido com o consentimento das rés – Agravadas que foram intimadas 
para apresentar manifestação no prazo de cinco dias – Ausência de concordância ou discordância expressa que ensejou a concessão 
de prazo complementar de cinco dias, o que não importa em favorecimento das agravadas – Prazos concedidos que são inferiores ao 
período mínimo de 15 (quinze) dias expressamente previsto no inciso II, do artigo 329 do CPC – Expressa discordância das agravadas 
que impede o recebimento do aditamento – Decisão mantida – Recurso improvido. (TJ-SP - AI: 21816069220218260000 SP 2181606-
92.2021.8.26.0000, Relator: Roque Antonio Mesquita de Oliveira, Data de Julgamento: 31/01/2022, 18ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 31/01/2022). Sem grifos no original.
Diante do exposto, indefiro o pedido de aditamento à inicial.
Assim, onde se lê:
“ Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, DECLARANDO 
inexistente o ato de averbação do nome do autor SILAS PEREIRA como sócio/proprietário da empresa JET CAR, e, consequentemente, 
DETERMINO o cancelamento da averbação pela requerida, para todos os fins. Intime-se a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais informando a exclusão do sócio/proprietário SILAS PEREIRA, CPF: 389.409.732-91 em nome da empresa JET CAR, CNPJ: 
28.156.275/0001-38, procedendo com o cancelamento da empresa informada. Expeça-se ainda ofício à RECEITA FEDERAL, FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, para que informe se há débitos em desfavor da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-
38, em nome do autor da ação. “
Leia-se:
“ Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, DECLARANDO 
inexistente o ato de averbação do nome do autor SILAS PEREIRA como sócio/proprietário da empresa JET CAR, e, consequentemente, 
a) DETERMINO o cancelamento da averbação pela requerida, para todos os fins., b) Determino a inexistência de eventuais débitos 
gerados em nome do autor, c)Intime-se a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais informando a exclusão do sócio/proprietário 
SILAS PEREIRA, CPF: 389.409.732-91 em nome da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-38, procedendo com o cancelamento 
da empresa informada, d) Expeça-se ainda ofício à RECEITA FEDERAL, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e a 
FAZENDA MUNICIPAL para que informe se há débitos em desfavor da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-38, em nome do 
autor da ação.
As demais questões da sentença, permanecem inalteradas.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: SILAS PEREIRA, R. JOSÉ CARLOS DA MATA, 2412, SETOR 07 2412 R. JOSÉ CARLOS DA MATA, 2412, SETOR 07 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, AVENIDA AUGUSTO DE LIMA 1942 BARRO PRETO - 30190-
008 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS

Número do processo: 7004399-32.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LEIDES DIAS DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746
Polo Ativo: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que 
trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Defiro a prioridade de tramitação do feito, tendo em vista a idade do autor e o disposto no art. 71, parágrafo 1º, do Estatuto do Idoso. 
Registra-se a prioridade.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face de BANCO BMG S/A onde alega o (a) autor (a), que, indevidamente e sem autorização, 
utilizou sua margem consignável para cartão de crédito e passou a realizar descontos em seu benefício previdenciário, os quais significam 
a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima.
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O pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar provada a 
probabilidade do direito do (a) autor (a), o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC. Muito embora o (a) autor (a) alegue tratar-se de empréstimo consignado com pagamento em parcelas fixas, pelo que se extrai dos 
autos, trata-se de cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC), de modo que o fumus boni iuris dependeria de prova 
do desconhecimento da parte autora acerca do tipo de negócio que celebrou com o banco requerido, bem como de que a única quantia 
recebida seja oriunda de transferência bancária via TED e não de saques realizados durante a vigência do contrato.
Portanto, pelos documentos juntados aos autos não se pode concluir, ao menos em juízo perfunctório, pela nulidade do negócio jurídico 
celebrado e, por conseguinte, que os descontos são indevidos. Por outro lado, a matéria não é novidade neste Juízo e em diversas 
vezes constatou-se que o banco réu realiza contratos dessa natureza (RCM), enquanto os consumidores acreditam trata-se de simples 
empréstimo consignado.
Desse modo, indefiro, o pedido de tutela de urgência para a suspensão dos descontos realizados pelo réu, a título de margem consignada 
em cartão de crédito, pois embora alegue que não tenha contratado o cartão ou sido devidamente informado, emergindo daí a afirmada 
ilegalidade, a parte não fez prova da não contratação ou autorização para o descontos, pugnando pela inversão do ônus probatório, o que 
poderia ter feito, uma vez que reconhece a legitimidade do empréstimo consignado. 
Assim, optando a parte autora pela não comprovação do alegado, de plano, não há como, sem o contraditório, aferir a probabilidade do 
direito discutido, requisito estabelecido pelo art. 300 do CPC. E mais, o atendimento do pedido formulado autorizaria o comprometimento 
do benefício previdenciário com outro encargo financeiro, constituindo risco inverso à parte ré quanto ao uso da margem de consignação 
prevista em lei, destinada, atualmente, a garantia do contrato vigente. 
No mais, Tendo em vista estar claro a relação de consumo entre as partes, defiro a inversão do ônus da prova, de acordo com o art. 6º, 
inciso VIII, da lei 8.078/1990.
Designo audiência de conciliação para o dia 08 de novembro de 2022, às 10h30min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Soluções 
de Conflitos e Cidadania CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral Neto, exclusivamente por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp. Para tanto, os advogados, defensores públicos e promotores 
de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o número de telefone para possibilitar a entrada na sala 
da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do Provimento da Corregedoria nº 
18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo conciliador e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Disposições à CPE:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
c) Não sendo encontrado a parte requerida no endereço mencionado na exordial, intime-se a parte autora, para que apresente endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção por abandono. Sendo informado novo 
endereço, fica desde já deferida a realização de citação, nos termos desta decisão, sem retorno dos autos conclusos.
d) Após, retornem os autos conclusos.
Advirtam-se as partes:
a) Conforme Lei Federal 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, poderá fazer-se presente na audiência 
conciliatória através de preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da 
referida lei. 
b) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LEIDES DIAS DE CARVALHO, RUA PIMENTA BUENO 1487 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., RUA TENREIRO ARANHA, - DE 2005/2006 A 2434/2435 CENTRO - 76801-092 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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Número do processo: 7003356-94.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SILAS PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: NABIL EL BIZRI, OAB nº MG46505
DECISÃO
Vistos.
Relatório Dispensado, consoante a Lei 9.099/95.
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela parte requerente em razão de erro material contradição e obscuridade da sentença 
ao Id.71161669.
Isto posto, DECIDO.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1.022, III e 1.023 do Código de Processo Civil e os ACOLHO, pelos seguintes fundamentos.
Os embargos de declaração têm, por regra, a finalidade de esclarecer, tornar clara a sentença, decisão ou despacho, sem lhe modificar, 
em princípio, sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões, 
esclarecer obscuridades e corrigir erro material.
No presente caso, trata-se de erro material.
Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela embargante SILAS PEREIRA, somente 
para corrigir erro material na sentença de id. 71161669 em relação à qual no dispositivo não está sendo mencionada o pedido de declarar 
inexistente os débitos gerados em nome do autor e o cancelamento da averbação pela requerida, bem como e enviou de ofício para 
Fazenda Municipal para averiguar se há débitos gerados em face da pessoa jurídica em nome do autor. 
E em relação ao pedido de aditamento da inicial, alegando que não constou o pedido de fixação de danos morais, rejeito. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADITAMENTO DA INICIAL APÓS CITAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA PARTE RÉ. DESCABIMENTO. DECISÃO REFORMADA. 1. O artigo 329 do Código de Processo Civil 
possibilita ao autor, até a Citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do réu. 2. Após 
a Citação, o aditamento ou alteração do pedido e da causa de pedir, poderá ocorrer até o saneamento do processo, mas somente com 
o consentimento do réu, assegurado o contraditório. 3. A retificação do valor da causa referente à exclusão dos valores cobrados, cujo 
pagamento foi comprovado em Contestação, representa aditamento da Inicial após a Citação, sendo este incabível quando há expressa 
discordância da parte ré. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF 07225911120218070000 DF 0722591-11.2021.8.07.0000, Relator: 
EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data de Julgamento: 09/09/2021, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/09/2021 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.). Sem grifos no original.
RECURSO – Agravo de Instrumento – “Ação de indenização por dano material” – Insurgência contra a r. decisão que diante da discordância 
manifestada pelas rés, deixou de receber o aditamento da inicial apresentado pelo autor – Inadmissibilidade – Hipótese em que após 
a citação, o aditamento da petição inicial somente pode ser admitido com o consentimento das rés – Agravadas que foram intimadas 
para apresentar manifestação no prazo de cinco dias – Ausência de concordância ou discordância expressa que ensejou a concessão 
de prazo complementar de cinco dias, o que não importa em favorecimento das agravadas – Prazos concedidos que são inferiores ao 
período mínimo de 15 (quinze) dias expressamente previsto no inciso II, do artigo 329 do CPC – Expressa discordância das agravadas 
que impede o recebimento do aditamento – Decisão mantida – Recurso improvido. (TJ-SP - AI: 21816069220218260000 SP 2181606-
92.2021.8.26.0000, Relator: Roque Antonio Mesquita de Oliveira, Data de Julgamento: 31/01/2022, 18ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 31/01/2022). Sem grifos no original.
Diante do exposto, indefiro o pedido de aditamento à inicial.
Assim, onde se lê:
“ Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, DECLARANDO 
inexistente o ato de averbação do nome do autor SILAS PEREIRA como sócio/proprietário da empresa JET CAR, e, consequentemente, 
DETERMINO o cancelamento da averbação pela requerida, para todos os fins. Intime-se a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais informando a exclusão do sócio/proprietário SILAS PEREIRA, CPF: 389.409.732-91 em nome da empresa JET CAR, CNPJ: 
28.156.275/0001-38, procedendo com o cancelamento da empresa informada. Expeça-se ainda ofício à RECEITA FEDERAL, FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, para que informe se há débitos em desfavor da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-
38, em nome do autor da ação. “
Leia-se:
“ Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, DECLARANDO 
inexistente o ato de averbação do nome do autor SILAS PEREIRA como sócio/proprietário da empresa JET CAR, e, consequentemente, 
a) DETERMINO o cancelamento da averbação pela requerida, para todos os fins., b) Determino a inexistência de eventuais débitos 
gerados em nome do autor, c)Intime-se a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais informando a exclusão do sócio/proprietário 
SILAS PEREIRA, CPF: 389.409.732-91 em nome da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-38, procedendo com o cancelamento 
da empresa informada, d) Expeça-se ainda ofício à RECEITA FEDERAL, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e a 
FAZENDA MUNICIPAL para que informe se há débitos em desfavor da empresa JET CAR, CNPJ: 28.156.275/0001-38, em nome do 
autor da ação.
As demais questões da sentença, permanecem inalteradas.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: SILAS PEREIRA, R. JOSÉ CARLOS DA MATA, 2412, SETOR 07 2412 R. JOSÉ CARLOS DA MATA, 2412, SETOR 07 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, AVENIDA AUGUSTO DE LIMA 1942 BARRO PRETO - 30190-
008 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003675-28.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: VILMAR VIRISSIMO DA SILVA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001058-95.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: ANTONIO BARNABE DE OLIVEIRA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ANTONIO BARNABE DE OLIVEIRA
ZONA RURAL, LINHA 38, LOTE 41, GLEBA 09, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003827-76.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: LUIZ CARLOS DA CUNHA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635, ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA - RO7968
Requerido(a): REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Buritis - 2ª Vara Genérica
Processo: 2000013-15.2020.8.22.0021
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: ADILSON LEGORA
Advogado(s) do reclamado: JOAO CARLOS DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
INTIMAÇÃO - DJE
Fica a parte Ré, por intermédio de seu patrono, INTIMADA da decisão de Id. 80871963 que indeferiu o pedido de restituição, e decretou 
o perdimento do bem apreendido em desfavor do infrator Adilson Legora.
Buritis, 22 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo : 7002345-93.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERIKA DA CRUZ RIBEIRO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação Intimar a parte autora para no prazo legal, manifestar-se sobre o laudo médico juntado nos autos.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
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Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br

Processo : 7001744-87.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONISCLEYTON VALENTIM RITA
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - RO0003245A, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a(s) parte(s) para manifestar(em)-se sobre o laudo médico juntado aos autos.
Buritis/RO, 23 de agosto de 2022.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Processo: 7004090-11.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Vias de fato
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, D. D. P. C. D. B. -. U., M. P.
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: FLAVIO ALVES DE BARROS
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de procedimento especial criminal instaurado em face de Vitor Douglas Adamis Santana.
Como no caso em tela se trata de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à representação, 
tem- se a oportunidade de realização da audiência preliminar prevista no art. 72 da Lei nº 9.099/95, cuja finalidade é a de 
proporcionar a composição dos danos e a aplicação imediata de pena não privativa de liberdade, assim, designo audiência preliminar de 
tentativa de composição civil do dano a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, às 08h30, pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania de Buritis– CEJUSC, por meio de sistema de videoconferência.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou celular 
para fins de participar da solenidade virtual.
Desde já fica disponibilizado o link meet.google.com/eom-cjnb-akv que deverá ser utilizado pelas partes para acesso à audiência.
É vedado às partes ingressarem na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a audiência preliminar.
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para homologação.
Caso reste infrutífera, verifica-se que foi ofertada pelo Ministério Público a proposta de transação penal em favor da promovida (ID n. 
80814153). Na hipótese de não ser aceita, dê vista dos autos ao Ministério Público para oferecimento da ação penal respectiva.
INTIME-SE a vítima Cristiane dos Santos da Silva, via oficial de justiça, servindo a presente de mandado de intimação para comparecer 
à solenidade, esclarecendo-a que na oportunidade haverá tentativa de acordo a fim de reparar os prejuízos causados pela infração. O 
endereço consta na petição inicial.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se a promovida para participar da audiência, pessoalmente.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA, D. D. P. C. D. B. -. U., 
AVENIDA PORTO VELHO 800, UNISP BURITIS SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, M. P., ARIQUAQUARA CENTRO - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: FLAVIO ALVES DE BARROS, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOAQUIM NABUCO 348 SETOR 08 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001476-33.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MILTON DA COSTA ORDONEZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: MILTON DA COSTA ORDONEZ, CPF nº 35137002291, ZONA RURAL LINHA C26, KM 47, LOTE 38, GLEBA 07 - 
76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7004433-07.2022.8.22.0021
Classe: Carta Precatória Criminal
Polo Ativo: J. E. V. A. D. C. -. M.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Ativo: ARIOMAR CARDOSO DA SILVA, S.D.I INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP, J. E. C. D. C. D. B.
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cumpra-se.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinada, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente 
carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. Neste caso, deverá a CPE, ainda, 
comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
DEPRECANTE: J. E. V. A. D. C. -. M., RUA DA CEREJA 355 BOSQUE DA SAÚDE - 78050-020 - CUIABÁ - MATO GROSSO
AUTORES DOS FATOS: ARIOMAR CARDOSO DA SILVA, S.D.I INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP, JATOBA 
S/N LOTE 29 GLEBA 02, SETOR 05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, J. E. C. D. C. D. B., RUA TAGUATINGA 1380 SETOR 03 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7006862-20.2017.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: KAUA BELIZARIO DA SILVA, CRISTIANO BELIZARIO DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: APARECIDO DONIZETE DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Diante da petição anexada em ID nº 80499058, concedo o prazo a mais de 15 (quinze) dias para que a parte exequente apresente os 
comprovantes de pagamentos na forma pretendida.
Decorrido o prazo assinalado, volvam conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTES: KAUA BELIZARIO DA SILVA, RUA MARCOS FREIRE 618 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CRISTIANO 
BELIZARIO DA SILVA, RUA MARCOS FREIRE 618 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: APARECIDO DONIZETE DA SILVA, ZONA RURAL Km 65, PRÓXIMO A ASSOCIAÇÃO LINHA MARCO AZUL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7004416-68.2022.8.22.0021
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
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Dê-se vista ao Ministério Público da distribuição do Inquérito Policial no PJE. 
Prazo para providências: 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para deliberações.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INVESTIGADO: A APURAR - CADASTRO DO SISTEMA - NAO ALTERAR, 1981, AV. XV DE NOVEMBRO 1981 SERRARIA CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA

Número do processo: 7005626-91.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARCOS DO CARMO POLINARIO
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Chamo o feito a ordem.
Considerando que a decisão proferida ao Id.80119714 houve um equívoco, e tendo ocorrido erro material, procedo com a sua 
REVOGAÇÃO. Dessa forma, passo a proferir a seguinte decisão alegando omissão/ vício a ser sanado.
Analisando o feito, a requerida Energisa, com fulcro no art.1.022, do CPC, apresentou embargos de declaração em face à sentença proferida 
nos autos que houve novamente pronunciamento em 02/08/2022 ID.80119714, idêntica a 1ª sentença de mérito julgado no dia 13/06/2022 
ao ID.78162932.
É o breve relato. Decido.
Nos termos dos artigos 1.022 e 1.023 do CPC, cabem os Embargos de Declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, no prazo de 05 dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição 
ou omissão. 
Hoje se tem admitido o efeito infringente, ou modificativo, dos Embargos de Declaração, surgido por meio de criação jurisprudencial e 
doutrinária, amparada principalmente pelo art. 494, inciso II, do CPC, e pela atual visão instrumentalista do processo. Segundo referido 
efeito é possível por meio da utilização dos Embargos de Declaração modificar a subsistência do ato judicial embargado, desde que tal 
modificação seja decorrente de obscuridade, contradição ou omissão, conforme é o caso. 
Portanto, acolho neste ponto os embargos, para REVOGAR a decisão ID.80119714.
Posto isto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, para reconhecer a omissão apontada na sentença, 
persistindo a 1ª sentença no ID.78162932 no mais, tal como está lançada nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
Proceda o desentranhamento do documento de ID 78935335 e 78941903 à Turma Recursal para análise.
Intime-se as partes acerca desta decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MARCOS DO CARMO POLINARIO, RUA 27 DE DEZEMBRO, SETOR 08 SETOR 8 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7001549-05.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: IVONE FRUCK VELMER
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: IVONE FRUCK VELMER, RUA CUJUBIM 1783 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 7004144-45.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: WINDERSON PEREIRA DE MACEDO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
Polo Ativo: EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, OAB nº SP117417
Decisão
Trata-se de cumprimento de sentença que move WINDERSON PEREIRA DE MACEDO em face de EDITORA GLOBO S/A.
Almejando dirimir o ponto nodal, foram os autos encaminhados ao Setor de Cálculos do Juízo, o qual apontou como valor remanescente 
a quantia de R$ 94.21 (noventa e quatro reais e noventa e um centavo), houve pagamento parcial voluntário da obrigação, bem como, 
houve bloqueio via Sisbajud.
Extrai-se dos cálculos elaborados pelo setor de cálculo, que houve observância dos comandos da sentença, ante a presunção de certeza 
e veracidade deste, corroborado pelo fato de ser órgão auxiliar do Juízo e sem qualquer interesse na lide, motivo pelo qual vislumbro 
plausibilidade em se acolher os cálculos por ela confeccionados.
Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadora judicial.
Expeça-se alvará em favor da parte autora, para levantamento do montante depositado nos autos Id.73203959, bem como do valor 
bloqueado via Sisbajud, conforme espelho anexo.
Nesta data procedi o desbloqueio do valor remanescente, via sistema informatizado.
Tudo cumprido, faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: WINDERSON PEREIRA DE MACEDO, RUA JARU, n 2070 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: EDITORA GLOBO S/A, RUA MARQUÊS DE POMBAL N25 CENTRO - 20230-240 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO

Processo: 7004397-62.2022.8.22.0021
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Usucapião Ordinária
Valor da Causa: R$ 12.092,10
AUTORES: EDIVALDO MANOEL FERNANDES, CPF nº 32656289220, EUNICE DOS SANTOS TEIXEIRA FERNANDES, CPF nº 
39066746220
ADVOGADOS DOS AUTORES: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
REPRESENTADOS: MUNICIPIO DE BURITIS, ALMERINDO ROCHA, CPF nº 68673434220
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Decisão
Vistos.
1.Recebo à inicial com à gratuidade da justiça.
2. Citem-se os requeridos, bem como os confinantes declinados na inicial, pessoalmente (artigo 246, § 3º, CPC), e, por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados (artigo 259, inciso I, do CPC), para que respondam aos termos 
da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Aos citados por edital desde logo nomeio curador especial na pessoa do Defensor Público atuante nesta função.
4. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para apresentar sua defesa, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
5. Intimem-se, via sistema, os representantes da Fazenda Pública da União (Procuradoria Federal), do Estado e do Município, para 
manifestarem se possuem interesse na causa.
6. Intime-se o Ministério Público.
Intime-se e cumpra-se.
Buritis, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Número do processo: 0001268-94.2019.8.22.0015
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: ADENIR EFFGEN
ADVOGADO DO INVESTIGADO: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9685
DESPACHO
O Ministério Público não concordou com o pedido de parcelamento da transação penal pleiteado (ID 80876403).
Desta forma, intime-se o(s) autor(es) do fato para que comprove o início do cumprimento da transação penal, sob pena de revogação do 
benefício e prosseguimento do feito.
Intime-o pessoalmente, caso reste infrutífero o ato, intime-o através do patrono constituído.
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
INVESTIGADO: ADENIR EFFGEN, LINHA ELETRONICA, KM 50, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA

Número do processo: 7000269-96.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MANOEL PACHECO PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089
Polo Ativo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADVOGADO DO REU: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU, OAB nº DF80702
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que a parte recorrente preencheu os requisitos para sua concessão. Assim, considerando estarem 
presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em 
seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MANOEL PACHECO PEREIRA, RUA SUMAÚMA S/N VILA TRÊS COQUEIROS - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA
REU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, RUA RIO DE JANEIRO 654, ANEXO 680, ANDAR 06 CENTRO - 31630-900 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS

Número do processo: 7004410-32.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ADILSON MANOEL DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740A
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Determino seja alterada a Classe Processual para Cumprimento de Sentença.
Intime-se o requerido para que implemente o benefício concedido a parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa, a qual desde já 
fixo em R$100,00 (cem reais) por dia de atraso até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento.
Fixo desde já honorários na fase de cumprimento de sentença em 10% conforme entendimento dos Tribunais Superiores STJ (AREsp 
630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194) (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os honorários).
Comprovada a implementação do benefício, intime-se o Requerente para que apresente cálculos dos valores que entende devidos, sob 
pena de arquivamento do feito.
Apresentado os cálculos pelo exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo impugnar a execução em 30 (trinta) dias 
(artigo 535, do CPC).
Se não houve impugnação, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento/solicitação de Precatório ao órgão competente, 
referente aos valores apresentados.
Havendo impugnação, intime-se a parte impugnada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Concordando a parte impugnada 
com os cálculos apresentados pelo Executado, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), sem necessidade de retorno 
dos autos à conclusão.
Não concordando a parte impugnada com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do valor 
devido. Após, às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em seguida, cumprido todos os atos, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ADILSON MANOEL DA SILVA, LINHA ELETRÔNICA, KM 06 S/N ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000338-31.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: NAIR BANASZESKI
ADVOGADOS DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501A, RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº 
RO8702
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: NAIR BANASZESKI, CPF nº 97628360220, RUA BAHIA S/N SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA - CERON, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613 CENTRO - 76801-900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7003333-51.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: NILSA MARIANA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: GISELE APARECIDA DOS SANTOS, OAB nº RO10284
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença
1. Relatório
Cuida-se de demanda ajuizada por NILSA MARIANA DE SOUZA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
pleiteando-se a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, auxílio-doença. 
A parte requerente aduziu em síntese que: é segurada do INSS, e apresenta os requisitos necessários para a obtenção dos benefícios 
pleiteados; está incapacitada para o trabalho, quando aduziu, sem êxito, o pedido administrativo de concessão dos benefícios 
pretendidos.
Decisão inaugural, concedeu a gratuidade da justiça, bem como, determinou a realização de perícia, Id. 63725529.
Laudo médico acostado aos autos Id. 736516828.
A parte requerida apresentou contestação Id. 76709436.
Nesses termos vieram os autos conclusos.
É o breve relatório, passo a decidir.
2. Fundamentação
As partes estão devidamente representadas, e o feito encontra-se devidamente instruído para julgamento.
Sem preliminares.
No mérito, o pleito não merece acolhimento, pois a parte autora não adquiriu a qualidade de segurada do INSS, e por isto não faz jus à 
concessão dos benefícios previdenciários pleiteados.
Com efeito, conforme extrai-se do extrato da CNIS acostada aos autos, a autora iniciou contribuição em 01 de janeiro de 2015, e formulou 
requerimento administrativo em 16 de agosto de 2021. Denota-se, assim, que a autora não contribuiu na razão de doze meses do prazo 
previsto para concessão do benefício requerido (Art. 27-A c/c Art. 25, I, da Lei 8.213/91).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
3. Dispositivo
Ante o exposto e por tudo que nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e via de consequência declaro extinto o feito 
com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, I, do NCPC.
Revogo a Tutela Provisória de Urgência, concedida na decisão inaugural.
Sem custas e honorários por ser beneficiária da AJG.
Disposições para o cartório:
a) intimem-se as partes da sentença. Intimação da parte autora via DJe, e da autarquia ré via Pje, bem como Publicação e Registros 
automáticos pelo sistema.
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b) Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
c) A parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, sendo assim, oficie-se ao TRF1, ou inclua-se em sistema próprio, a 
requisição para pagamento de honorários periciais nesse feito, em favor do (a) Dr. Caio Scaglioni Cardoso CRM-SC 29606 / CRM-RS 
45371.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: NILSA MARIANA DE SOUZA, RUA PLACIDO DE CASTRO 417 SETOR 7 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7000097-57.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: NILTON RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: NILTON RODRIGUES, LINHA 02 S/N ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, 1966 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Número do processo: 7002360-62.2022.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: MARIA RODRIGUES COSTA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Ante a juntada da certidão de ID Num. 80755021 - Pág. 1, designo audiência preliminar para o dia 30 de setembro, às 09h00, devendo 
para tanto, o oficial certificar o contato telefônico, a fim de subsidiar a realização da solenidade por videoconferência.
Intime-se.
Serve a presente como mandado de intimação para a infratora MARIA RODRIGUES COSTA, podendo ser encontrada na Rua Tião 
Natureza, n.º 350, Palheiral, Rio Branco/AC.
SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR - 76900-259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARIA RODRIGUES COSTA, NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7000062-34.2021.8.22.0021
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: G. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido ministerial (ID 78126593). 
Oficie-se a Delegacia de Polícia localizada no município de Campo Novo de Rondônia para que realize a oitiva da vítima a Maria Emília 
Flores de Oliveira, com o escopo de esclarecer o contexto em que ocorreu o delito em questão, notadamente em relação ao parentesco 
com o suposto infrator. 
Ademais, o Parquet apresentou o endereço da vítima para colaboração, qual seja: Rua Evandro Chagas, n.º 66, Setor 01, Campo Novo 
de Rondônia/RO.
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Proceda-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: M. P. D. E. D. R., NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 
- BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: G. C., RUA COSTA E SILVA SETOR 04 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

Número do processo: 7005886-71.2021.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: CRISTIANO DA SILVA RAMOS
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de CRISTIANO DA SILVA RAMOS.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de CRISTIANO DA SILVA RAMOS, qualificado(s) nos autos, relativamente aos fatos descritos no 
presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CRISTIANO DA SILVA RAMOS, LINHA 19, KM 12, PA BURITIS, SÍTIO SÃO PAULO ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7012581-64.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9685
EXECUTADO: ANDERSON DA SILVA DIAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Recebo a inicial de execução de título extrajudicial (art. 784, I, do CPC), nos moldes do art. 53 e seguintes da Lei Federal nº 9.099/95 e 
de acordo com os documentos juntados.
Serve o presente como mandado, devendo o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça CITAR a parte executada no endereço acima mencionado, 
para pagar, dentro do prazo legal de três (03) dias, o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora, suficientes para 
assegurar a totalidade do débito e acréscimos legais (art. 829 do CPC). Se a parte requerida não pagar nem fizer nomeação válida, o 
Oficial de Justiça PENHORAR-LHE-Á tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal.
A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo art. 835 do CPC, salvo se houver indicação de bens pelo credor, caso em 
que a penhora deverá recair sobre os bens indicados. 
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se a execução por meio de embargos, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da intimação ou ciência do ato respectivo, nos termos do enunciado 13 do FONAJE, que transcrevo: 
ENUNCIADO 13 Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e 
não da juntada do comprovante da intimação, observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso (nova 
redação XXI Encontro Vitória/ES). 
Esclareça-se à parte executada que, durante o prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução parcelar o valor remanescente do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. (art. 916 do CPC). 
Requerido o parcelamento, fica o mesmo desde já deferido, desde que comprovado o depósito de 30% do valor da execução, sem 
necessidade de retorno dos autos a conclusão.
Fica ainda deferida a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados pelo (a) executado (s) inclusive em favor do(a) 
advogado(a) que representa a parte credora, desde que tenha poderes para receber e dar quitação.
Em caso de não oferecimento de embargos, bem como, de não requerimento do parcelamento e ainda, não requerida à adjudicação e 
não realizada a alienação particular do bem penhorado por parte do credor, o que deverá ser certificado pelo cartório, façam os autos 
conclusos para que seja designada hasta pública. 
Não sendo encontrado a parte executada no endereço fornecido na exordial, intime-se a parte exequente para informar endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias. Após proceda o cartório nova citação/intimação.
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O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 13344145000313, AV. AIRTON SENNA 1257, SOBREIRA MÓVEIS 
SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: ANDERSON DA SILVA DIAS, CPF nº 08419075957, RUA MÉXICO 1437, - ATÉ 700/701 RAIO DE LUZ - 78933-425 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA

Número do processo: 7001353-69.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MOISES BARBOSA SOARES
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Pelo que depreendo os autos (ID 80662883), a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação 
executada.
Fica a parte exequente intimada a especificar eventual restrição a ser levantada, apontando-se o respectivo ID.
Ante o cumprimento com a obrigação, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: MOISES BARBOSA SOARES, LINHA 02, AVENIDA PORTO VELHO 1579 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7000988-15.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: VICENTE DE PAULA SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Expeça-se alvará em favor da parte autora, quanto ao débito residual existência, qual seja R$ 1.948,35 (mil novecentos e quarenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos).
Havendo saldo remanescente, proceda-se a transferência em favor de ENERGISA/SA.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: VICENTE DE PAULA SANTOS, CPF nº 00027679888, LINHA 07, PA MENEZES FILHO, AVENIDA PORTO VELHO 
1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AC BURITIS, AVENIDA 
PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7003725-88.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cartão de Crédito, Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: JANINHA MARTINS DE ANDRADE BOLIS
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
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Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença. O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 
da Lei 9.099/95. 
Defiro desde já aplicação de multa de 10% caso não seja comprovado o pagamento voluntário, conforme previsto no artigo 523, §1º, do 
Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito: 
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Ressalta-se. que são incabíveis a 
condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a ausência das hipóteses legais 
do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da citação 
no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva 
da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE. Advirta-
se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, 
do CPC. 
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Disposições para o Cartório: 
a) INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10%. A intimação do devedor deverá ser realizada na 
forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é: a) Na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento 
tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença;
b) Na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença. 
c) Caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal. b) Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se 
sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
c) Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
d) Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC. 
e) Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 
5 (cinco) dias.
f) Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado. 
g) Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
h) Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, voltem os os autos conclusos para sentença de extinção. 
i) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida 
para comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: JANINHA MARTINS DE ANDRADE BOLIS, CPF nº 73086606215, LINHA C-14, KM 21, LOTE 168, PA SÃO JOSÉ DE BURITI 
s/n ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000958-43.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material



3048DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: PEDRO MATHEUS SANTIAGO MAIFREDE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: PEDRO MATHEUS SANTIAGO MAIFREDE, CPF nº 03830827229, ZONA RURAL LINHA 15, GLEBA 02, P.A REVIVER 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, RUA TEIXEIROPOLIS 
1363, ESQUINA COM CORUMBIARIA SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7002231-57.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JAQUELINE LEANDRA DA SILVA MOTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições à CPE:
a) Remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma Recursal 
sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, terça-feira, 23 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JAQUELINE LEANDRA DA SILVA MOTA, RUA 22 DE ABRIL S/N SETOR 09 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

2000013-15.2020.8.22.0021 
Crimes contra a Flora 
Termo Circunstanciado 
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO: ADILSON LEGORA 
DECISÃO
Vistos.
Adilson Legora, qualificado nos autos, através de advogado constituído, requer a restituição do veículo automotor CAMINHÃO MERCEDES 
BENS, MODELO 2217 GM, PLACA JMV-1941, COR BRANCA, apreendido nos autos presentes autos.
Em síntese, explica que é proprietário do bem apreendido, e que tal bem é utilizado para trabalho, e em caso de perda do bem, poderia 
haver elevados e irreparáveis prejuízos.
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento da restituição (id n. 66898690).
Relatei brevemente.
Decido.
Dispõe o artigo 118, do Código de Processo Penal, que, “antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo”.
Observando que há nos autos homologação de transação penal, a qual tem os comprovantes devidamente acostado aos autos, notório 
que não mais interessa ao processo penal o presente bem.
Entretanto, por se tratar de crime ambiental, notório que a presente demanda versa também sob o rito da Lei 9.605/1998, a Lei dos crimes 
Ambientais, devendo as capitulações referentes à bens apreendidos serem visadas no presente caso concreto.
De acordo com a Lei 9.605/1998 em seu art. 25:
Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos (...)
§ 5°. Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem.
A interpretação sistemática dos dispositivos leva à conclusão de que para a manutenção da apreensão basta a presença de indícios de 
envolvimento do bem com a prática de crime. Logicamente, quando restar demonstrado de plano que o bem não guarda relação alguma 
com a prática do crime, o que será feito quando da instrução processual, ele poderá ser desde logo restituído.
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Ainda que a defesa aponte que não seja o bem utilizado exclusivamente para o cometimento de crime, notório que a referida Lei não se 
resguarda de fundamentos de habitualidade, bastando apenas a comprovação da utilização do referido bem em prática infracionária para 
que seja caracterizada sua apreensão.
De mais a mais, consolidado o entendimento do Superior Tribunal de Justila, quanto à independência do uso específico, exclusivo 
ou habitual para a apreensão do instrumento em infração ambiental. (STJ. 1ª Seção. REsp 1.814.944-RN, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 10/02/2021 (Recurso Repetitivo – Tema 1036)
Desse modo, não é difícil concluir que o bem apreendido, de acordo com a Lei de Crimes Ambientais, deve ter sua apreensão preservada, 
ainda que não interesse mais à instrução do processo penal, tendo seu destino resguardado pelo §5 de seu art. 25, sendo realizada a 
venda do veículo resguardada sua descaracterização por meio de reciclagem.
Ante o exposto, com fulcro no art. 25 da Lei 9.605/1998, INDEFIRO o pedido de restituição, e decreto O PERDIMENTO DO BEM 
APREENDIDO em desfavor do infrator Adilson Legora.
Remetam-se os autos ao MP e à Defesa para ciência.
Buritis/RO, 22 de Agosto de 2022.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

Número do processo: 0000952-97.2018.8.22.0021
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: MAIKO GERSON RODRIGUES GARCIA, RAMON ORNELAS MENEGUCI, SILMAR MENDES DOS SANTOS, ABRAAO 
CUSTODIO GOMES
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10196, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA, 
OAB nº RO3982, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB nº RO4636
DECISÃO
Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva em favor de Abraão Cústodio Gomes, Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon 
Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos Santos (ID 80143364).
Instado para manifestação (ID Num. 80308980 - Pág. 1), o Ministério Público pugnou pela manutenção da prisão preventiva dos 
denunciados, ao argumento de que inexiste o alegado excesso de prazo, bem como porque os motivos que ensejaram a segregação 
evidenciam-se incólumes. 
Assim sendo, faço um resumo dos atos processuais mais relevantes do processo para melhor compreensão da instrução processual.
1. Cuida-se de denúncia proposta em desfavor de Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos 
Santos.
Decisão que decretou a prisão preventiva dos denunciados acostado ao ID Num. 74083877 - Pág. 2
No ID Num. 74083877 - Pág. 12, a Defesa apresentou pedido de revogação da prisão preventiva dos denunciados Silmar Mendes dos 
Santos, Maiko Gerson Rodrigues Garcia e Abraão Custodio Gomes. 
Em seguida, sobreveio o despacho do Juízo no ID de nº Num. 74083877 - Pág. 22, consignando que não houve alteração das circunstâncias 
que ensejaram o decreto da prisão preventiva dos referidos denunciados, e no mais, havia mandado de prisão pendente de cumprimento, 
razão pela qual não houve a convolação da segregação.
A audiência de custódia foi realizada no evento de Num. 74083877 - Pág. 47.
Acostou-se à manifestação ministerial no ID de Num. 74083877 - Pág. 57, pleiteando-se pelo indeferimento do pedido da revogação da 
prisão.
Posteriormente, a denúncia foi recebida no ID Num. 74083877 - Pág. 82.
Juntou-se a resposta à acusação Ramon Ornelas Maneguci e Maiko Geron Rodrigues Garcia nos IDs respectivos de Num. 74083877 - 
Pág. 96 e Num. 74083877 - Pág. 99. Dos denunciados Silmar Mendes dos Santos em ID nº Num. 74083877 - Pág. 99 e Abraão Custódio 
Gomes no ID nº Num. 74083878 - Pág. 48.
Agendou-se à audiência de instrução e julgamento para o dia 20/02/2019, às 09h00min (ID Num. 74083878 - Pág. 51).
Ao ID Num. 74083878 - Pág. 61, houve novo pedido de revogação da prisão preventiva dos denunciados Silmar Mendes dos Santos e 
Abraão Custodio Gomes.
Por conseguinte, acrescentou-se o pedido de relaxamento da prisão em favor do denunciado Ramon Ornelas Meneguci (ID Num. 
74083878 - Pág. 69).
O autor da ação penal vindicou pelo indeferimento dos pedidos ID Num. 74083878 - Pág. 78 e ID Num. 74083878 - Pág. 83.
Pelo Juízo foram indeferidos os indigitados pedidos (ID Num. 74083878 - Pág. 89).
A ata de audiência foi anexada em ID de Num. 74083879 - Pág. 7. Na solenidade, a Defesa formulou novo pedido de revogação das 
prisões. 
O Parquet, em seu mister, manifestou-se pelo indeferimento dos pedidos de revogação e relaxamento das prisões dos solicitantes (ID 
Num. 74083879 - Pág. 18).
Em decisão fundamentada em ID Num. 74083879 - Pág. 24, o Juízo decidiu pelo indeferimento dos pedidos.
Segunda audiência para oitiva das testemunhas e réus realizada no expediente de ID Num. 74083879 - Pág. 74. Por oportuno, a Defesa 
reiterou o pedido de liberdade provisória do réu Maiko Gerson Rodrigues. 
Interrogatórios anexados, respectivamente ID Num. 74083879 - Pág. 76; Num. 74083879 - Pág. 77; Num. 74083879 - Pág. 78; Num. 
74083879 - Pág. 79.
Designou-se nova audiência para oitiva de testemunhas, a qual foi realizada no evento de ID Num. 74083879 - Pág. 93; Num. 74083879 
- Pág. 94.
No documento de ID Num. 74083880 - Pág. 41, o Ministério Público manifestou-se pela pronúncia dos denunciados nos exatos termos 
da denúncia.
As alegações finais por memoriais dos denunciados Abraão Custódio Gomes e Silmar Mendes dos Santos foram anexadas nos IDs Num. 
74083880 - Pág. 63.
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Logo após, o denunciado Ramon Ornelas Maneguci, igualmente, apresentou as alegações finais por memoriais (ID Num. 74083880 - 
Pág. 88).
Por último, o denunciado Maiko Gerson Rodrigues Garcia, juntou a peça de alegações finais por memoriais (ID Num. 74083881 - Pág. 
4).
Sentença de pronúncia fixada ao ID Num. 74083881 - Pág. 25.
A Defesa de Abraão Custódio Gomes, apresentou o recurso em sentido estrito face à sentença de pronúncia (ID Num. 74083881 - Pág. 
34; Num. 74083881 - Pág. 48).
Ulteriormente, os denunciados Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos Santos, da mesma 
forma, apresentaram o recurso em sentido estrito face a sentença proferida ID Num. 74083881 - Pág. 41. As contrarrazões foram 
apresentadas (ID Num. 74083884 - Pág. 18
Sobreveio novo requerimento de revogação da prisão preventiva em favor de Abraão Custódio Gomes (ID Num. 74083881 - Pág. 74).
Reiteradamente, formulou-se pedido de relaxamento da prisão preventiva dos denunciados Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon 
Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos Santos (ID Num. 74083881 - Pág. 81), cujo parecer ministerial ficou-se no ID Num. 74083881 - 
Pág. 93.
Decisão (ID Num. 74083882 - Pág. 16) indeferindo os pedidos de revogação e relaxamento da prisão.
Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pela advogada Edna Ferreira de Pasmo (OAB/RO 8269) em favor de Ramon Ornelas 
Meneguci (ID Num. 74083884 - Pág. 45). Parecer Ministerial (ID Num. 74083884 - Pág. 59). Informações de Habeas Corpus anexado (ID 
Num. 74083882 - Pág. 42).
Embargos de declaração face ao acórdão publicado (ID Num. 74083884 - Pág. 99), parcialmente providos (ID Num. 74083885 - Pág. 
15).
Seguidamente os denunciados interpuseram recurso especial conforme se verifica no ID de Num. 74083885 - Pág. 30, de modo que o 
Parquet apresentou as contrarrazões no ID Num. 74083885 - Pág. 56.
No ID de Num. 74083886, o recurso extraordinário não foi admitido. Agravou-se o referido decisum no ID de Num. 74083886 - Pág. 43. 
O Superior Tribunal de Justiça não conheceu do agravo interposto.
O processo retornou para processamento no Juízo de primeiro grau (ID Num. 74118114 - Pág. 1), para a reavaliação da prisão preventiva 
dos denunciados, consoante o disposto no artigo 316 do Código de Processo Penal. O Juízo fundamentou a decisão no sentido de que 
revisão da prisão em cada 90 (noventa) dias não se torna ilegal na forma setimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual 
entendeu-se pela manutenção da prisão preventiva dos denunciados Abraão Custódio Gomes, Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramom 
Ornelas Meneguci, e Silmar Mendes dos Santos.
A serventia do Juízo anexou o resultado da Corte Rondoniense a respeito do pedido de Habeas Corpus, o qual foi negado (ID Num. 
76333779 - Pág. 3).
Agravo regimental acostado ao ID Num. 77748962 - Pág. 3. Pedido de desistência do agravo regimental (ID Num.77748977 - Pág. 1). 
Homologação do pedido de desistência acostado no evento de Num. 76269119 - Pág. 1.
Negado o seguimento ao recurso extraordinário interposto (Num. 77748988 - Pág. 1). O acórdão transitou em julgado na data de 
17/05/2022.
Em ID Num. 78216883 - Pág. 1, a Defesa pleiteou pelo prosseguimento do feito nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal.
O Ministério Público acostou o rol de testemunhas na forma do art. 422 do CPP (ID Num. 78881580 - Pág. 1).
Decisão determinando a juntada pela defesa nos termos do artigo 422 do CPP, para então, possibilitar o Juízo a incluir o processo em 
julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri (ID Num. 79080814 - Pág. 1).
A Defesa de Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos Santos cumpriu o disposto no art. 422 do 
CPP conforme ID Num. 79433597 - Pág. 1.
O advogado de Abraão Custódio Gomes renunciou ao mandato nos moldes do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). Lei nº 8.906/1994 (ID Num. 80094443 - Pág. 1).
Oficiou-se o Juízo acerca de nova impetração de Habeas Corpus em favor do paciente Ramon Ornelas Meneguci (ID Num. 80243475 
- Pág. 1), as informações foram devidamente prestadas, esclarecendo que os autos se encontram aguardando manifestação da defesa 
de outro réu, Abraão Custódio Gomes, para apresentação do rol de testemunhas, para inclusão em pauta e designação da audiência do 
tribunal de júri. 
Em 02/08/2022, a Defesa fez novo pedido de substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão em favor 
dos réus Maiko Gerson Rodrigues Garcia, Ramon Ornelas Meneguci e Silmar Mendes dos Santos (ID Num. 80143364 - Pág. 1), ao 
argumento de que, os denunciados encontram-se presos preventivamente desde o dia 27 de agosto de 2018, ou seja, há pelo menos 03 
(três) anos pela prática do crime, em tese, de homicídio qualificado. Aponta-se a ausência da contemporaneidade da prisão preventiva. 
Juntou-se julgados da Suprema Corte, também, do TJRO, a fim de subsidiar a tese. Pugnou, por fim, pela aplicação das medidas 
cautelares diversas da prisão.
Nesse teor, o Ministério Público pugnou pela manutenção da prisão preventiva dos denunciados, ao argumento de que inexiste o alegado 
excesso de prazo, bem como porque os motivos que ensejaram a segregação evidenciam-se incólumes. 
2. Posto isto, passo às deliberações.
3. Da tese de contemporaneidade da prisão.
A Defesa corrobora a tese de que os réus encontram-se presos a mais de 03 (três) anos, o que poderia, a rigor, configurar a tese de 
antecipação executória da sanção penal.
Pois bem.
O caso demanda cautela e atenção, haja vista o alegado pela defesa no sentido de que os réus encontram-se presos há anos (2018) mas 
que atualmente a manutenção não se faz mais necessária.
De fato, o processo tramita desde o ano de 2018, há saber, a mais de 03 (três) anos. Contudo, é dos autos que se verifica que o 
PODER JUDICIÁRIO agiu de acordo com os preceitos constitucionais, pois, garantiu em todas as fases do feito o devido processo legal 
(artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal).
Nota-se, no deslinde processual, que a Defesa apresentou pelo menos 05 (cinco) pedidos de revogação da prisão preventiva, além de 02 
(duas) impetrações de Habeas Corpus, e recursos aos Tribunais Superiores (RESE, Recurso Especial, Agravo Regimental) entre outros 
que, de modo que, sobejou ao Juízo a espera dos resultados dos recursos e pedidos interpostos. 
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Enfatiza-se, ademais, que o processo encontra-se aguardando o agendamento da solenidade do Júri, após, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa do réu Abraão cuja defesa pediu renúncia ao ID Num. 80094443 - Pág. 1.
Sendo assim, no que tange a contemporaneidade da prisão e a consequente alteração da segregação por medidas cautelares diversas da 
prisão, entende a Defesa que os requisitos (garantia da ordem pública e aplicação da lei penal) encontram-se inexistentes no momento, 
no entanto, o Juízo ainda se convence do contrário, por vislumbrar preenchidos os requisitos que ensejaram a decretação da prisão 
preventiva, nos exatos termos fincados ao decisum de Num. 80243882 - Pág. 2, pois, a liberdade dos acusados representam perigo 
grave (periculum libertatis) para a sociedade, posto que a dinâmica dos fatos corroboram que o crime foi praticado de forma que causa, 
evidentemente, a ausência de tranquilidade e paz social, eis , como descrito, os réus, mediante dissimulação e contraprestação em 
dinheiro, cometeram o crime contra a vítima Jocemar Martins Santos que não teve sequer a chance de se defender, e a liberdade deles 
nesta ocasião, evidenciaria indícios de temor à comunidade, portanto, a garantia da ordem pública ainda se faz essencial. Outrossim, a 
aplicação da lei penal, claramente, se faz adequada no caso em espécie, pois, não há evidências de que os réus, soltos, evitariam a fuga, 
e por fim, a conveniência da instrução processual se mostra significante, embora não tenha sido objeto de fundamentação da decisão 
que decretou a prisão preventiva. Isto porque a soltura dos réus nesta fase pode demonstrar desordem a instrução regular do processo, 
sobretudo, porque encontra-se em fase de inserção em pauta à solenidade do Júri, se assim não houver outras medidas garantidoras 
a serem analisadas em prol dos réus.
Sobre o tema da prisão cautelar, a Corte Superior já se manifestou a respeito. Senão, elucidade-se:
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIÁVEL EM HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE 
CONCRETA. MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA IN CASU. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MAIOR GRAVIDADE EM CONCRETO. ORDEM 
DENEGADA. 1. Inicialmente, destaca-se que não é possível, em habeas corpus, analisar o alegado cerceamento de defesa em razão 
de a desembargadora relatora ter permanecido ao telefone durante a sustentação oral da advogada, em sessão realizada virtualmente, 
tendo em vista que demandaria análise de matéria fático-probatória, o que é vedado na via do habeas corpus. 2. No mais, a validade da 
segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o periculum libertatis. 3. No caso, a prisão 
preventiva está justificada pois, segundo a decisão que a impôs, “o crime supostamente praticado pelo denunciado apresenta um grau 
maior quanto à gravidade do crime em análise, sendo observado a forma da ação do indivíduo, onde dificultou ou tornou impossível a 
defesa da vítima, bem como a forma de execução do delito, destacando assim a crueldade do agente no momento do crime”. A denúncia 
afirma que o delito de homicídio foi cometido com um facão, o que evidencia a periculosidade do réu e a necessidade da segregação 
como forma de acautelar a ordem pública. 4. Condições subjetivas favoráveis do paciente, por si sós, não impedem a prisão cautelar, 
caso se verifiquem presentes os requisitos legais para a decretação da segregação provisória (precedentes). 5. Mostra-se indevida a 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, indicando 
que as providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de novos crimes. 6. A regra 
da contemporaneidade comporta mitigação quando, ainda que mantido período de aparente conformidade com o Direito, a natureza do 
delito indicar a alta possibilidade de recidiva ou “ante indícios de que ainda persistem atos de desdobramento da cadeia delitiva inicial (ou 
repetição de atos habituais)” ( HC n. 496.533/DF, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 11/6/2019, 
DJe 18/6/2019). 7. Na presente hipótese, apesar de o delito ter sido cometido em 2014 e a prisão preventiva ter sido decretada em 2019, 
constatam-se diversas tentativas de citação do réu, além de nova prisão em flagrante por cometimento do delito previsto no art. 12 da 
Lei n. 10.826/2003 em 2016, e ausência de atualização de endereço residencial, não obstante o conhecimento da ação penal. Destaca-
se, ainda, a gravidade concreta do delito perpetrado, consistente na prática de homicídio através de um “facão”, circunstâncias que 
permitem a mitigação da regra de contemporaneidade conforme o exposto acima. 8. Habeas corpus denegado. (STJ - HC: 622150 ES 
2020/0285109-0, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 03/08/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 12/08/2021) (grifei).
Outro julgado no que tange a tramitação processual:
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 
PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO 
PODER JUDICIÁRIO. FEITO COMPLEXO TRAMITANDO REGULARMENTE. RÉU JÁ PRONUNCIADO. SÚMULA 21 DO STJ. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PELA DEFESA. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. 
DEMANDA DE MAIOR DELONGA DOS ATOS PROCESSUAIS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DA PANDEMIA DA COVID-19. CASO DE 
FORÇA MAIOR. SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS E CANCELAMENTO DE SESSÕES E AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS. 
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR DESÍDIA DO 
PODER JUDICIÁRIO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. INEXISTÊNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS À PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Segundo orientação pacificada nos Tribunais Superiores, 
a análise do excesso de prazo na instrução criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser 
considerada as particularidades do caso concreto, a atuação das partes e a forma de condução do feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, 
a mera extrapolação dos prazos processuais legalmente previstos não acarreta automaticamente o relaxamento da segregação cautelar 
do acusado. Precedentes. 2. Na hipótese, o feito vem tramitando regularmente, diante de sua complexidade e da necessidade de 
atendimento a várias intercorrências processuais pelo Juízo de primeiro grau. Embora se trate de crime supostamente cometido no dia 
21 de dezembro de 2000, as investigações foram reabertas em 2018, após o irmão da vítima ter intentado contra a vida do ora paciente, 
no ano de 2015. As autoridades policiais reabriram o caso, anteriormente arquivado. Ademais, conforme se depreende dos autos, o ora 
paciente seria pessoa temida na região, não tendo sido possível colher depoimentos ou declarações que embasassem a possível autoria 
à época, em razão do temor que o acusado causava na população local. Em 19 de março de 2019, a autoridade policial representou 
pela prisão do paciente, motivo pelo qual veio a ser decretada a sua prisão preventiva, em 2 de abril de 2019. Na ocasião, o acusado foi 
mantido custodiado no presídio do Serrotão onde já estava encarcerado pelo descumprimento de condições estabelecidas no curso de 
ação de execução de pena por crime diverso. Consta, ainda, do caderno processual, que a instrução do feito foi encerrada no dia 27 de 
agosto de 2019, vindo a decisão de pronúncia a ser prolatada em 3 de março de 2020. No dia 16 de março de 2020, a defesa apresentou 
recurso em sentido estrito. Embora se tenha certificado a tempestividade do recurso, em 20/7/2020, constatou-se que o réu não fora 
intimado de sua pronúncia, tendo sido necessário determinar a sua intimação por edital, na mesma data. Em 14 de março de 2022, consta 
decisão determinando a subida dos autos para julgamento do Recurso em Sentido Estrito. 3. Desse modo, não se revela, até o presente 
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momento, ilegalidade apta a ser sanada por esta Corte Superior, pois a ação penal originária dos processos do Tribunal do Júri demanda, 
inevitavelmente, uma maior delonga dos atos processuais. 4. Ademais, não há negar que incide ao caso o disposto na Súmula 21 desta 
Corte Superior, segundo a qual “pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo 
na instrução.” 5. Em razão das medidas preventivas decorrentes da situação excepcional da pandemia da covid-19, houve a suspensão 
dos prazos processuais e o cancelamento da realização de sessões e audiências presenciais, por motivo de força maior. Precedentes. 
6. Desse modo, ainda que o acusado esteja preso desde 2/4/2019, não se identifica, por ora, manifesto constrangimento ilegal passível 
de ser reparado por este Superior Tribunal, em razão do suposto excesso de prazo na custódia preventiva, na medida em que não se 
verifica desídia do 
PODER JUDICIÁRIO. 7. Em relação à prisão preventiva, embora não seja irrelevante o lapso temporal entre a data dos fatos (21/12/2000) 
e o decreto preventivo (2/4/2019), a gravidade concreta do delito, bem como o fato de ter o feito ficado arquivado durante o período de 18 
anos - entre os anos de 2000 e 2018 -, obstaculizam o esgotamento do periculum libertatis pelo simples decurso do tempo. Precedentes. 
8. Assim sendo, “demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a presença dos pressupostos 
da prisão preventiva, não se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas à prisão” ( RHC 113.812/
SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 15/8/2019, Dje 3/9/2019), ainda mais quando as circunstâncias fáticas 
da hipótese mostram que providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública. 9. Agravo regimental não 
provido. (STJ - AgRg no HC: 727420 PB 2022/0062306-3, Data de Julgamento: 03/05/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 10/05/2022). (grifei).
Observa-se, portanto, que não há qualquer afronta ao princípio da duração razoável do processo que, no caso, nem a pandemia foi causa 
para o alegado excesso de prazo.
Desta feita, de acordo com o que consta nos autos e com base na legislação supra e demais julgados acostados, entendo que a 
manutenção da prisão preventiva no presente momento é a medida mais adequada, devendo o trâmite processual prosseguir em seus 
ulteriores termos.
Assim, a decisão que decretou a prisão dos requerentes foi respaldada em fatos concretos extraídos dos autos como gravidade concreta 
do crime, bem como a existência de processo ou procedimento policial em que já foi preso em flagrante pelo mesmo delito. Tais fatos 
indicam a necessidade da custódia para garantia da ordem pública pelo risco a comunidade, além de haver prova da existência do crime 
e indícios de autoria.
Cumpre salientar que o suposto delito de Homicídio é por demais gravoso ao tecido social, já que apresentam diversas consequências 
extrapenais, portanto, as consequências denotam a extensão do dano produzido pela prática criminosa, sua repercussão para a própria 
vítima e seus parentes, ou para a comunidade.
Outrossim, a existência de condições pessoais favoráveis (residência fixa e ocupação lícita, bons antecedentes) não constitui óbice para 
a decretação/manutenção da prisão preventiva.
Veja-se o teor da decisão do Superior Tribunal de Justiça:
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA LEI N. 11.343/2006. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INSURGÊNCIA EM TORNO 
DA AUTORIA DELITIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. TESE DE EXCESSO DE PRAZO. DESÍDIA DA AUTORIDADE JUDICIAL 
NÃO EVIDENCIADA. ORDEM DE HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, DENEGADA. 1. A custódia 
cautelar foi devidamente fundamentada, nos exatos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, para a garantia da ordem pública, 
em razão da gravidade concreta do delito, ficando ressaltado que o paciente e outros acusados estão envolvidos em organização 
criminosa de intensa periculosidade. 2 […] 3 […] 4- […] 5- […] 6- A existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida.7. Demonstradas pelas instâncias 
ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não é possível a aplicação de 
quaisquer das medidas cautelares alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 
n. 12.403/2011. 8. Ordem de habeas corpus parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.” (STJ – HC: 476912 RS 2018/0288717-5, 
Relator: Ministra Laurita Vaz, Data de Julgamento: 13/12/2018, T6 – Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 04/02/2019). - Grifei.
Por fim, a prisão dos requerentes ainda se faz necessária no presente momento procedimental, não sendo suficiente a aplicação de 
outras medidas cautelares diversas da prisão, vez que não tem eficácia para coibir a prática de crimes dessa natureza e não seriam 
suficientes para assegurar a aplicação da lei penal e a ordem pública.
Outrossim, não houve alteração no quadro fático que possa ocasionar na revisão do decreto prisional.
Ainda nesse propósito, há que lembrar que se trata de crime cuja pena em abstrato permite prisão preventiva.
Ante o exposto, indefiro o pedido e mantenho a decisão que decretou a prisão do requerente pelos seus próprios fundamentos.
4. Disposições ao cartório:
Remetam-se os autos à Defensoria Pública a fim de atuar nos interesses do réu Abraão Custódio Gomes, sobretudo, para que indique o 
rol de testemunhas previsto no art. 422 do CPP e pleiteie o que entender necessário.
Com a vinda da manifestação pela Defensoria Pública, volvam os autos conclusos para o agendamento em pauta da solenidade do 
Júri.
Proceda-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
DENUNCIADOS: MAIKO GERSON RODRIGUES GARCIA, RAMON ORNELAS MENEGUCI, SILMAR MENDES DOS SANTOS, ABRAAO 
CUSTODIO GOMES
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004818-86.2021.8.22.0021 Requerente: AUTOR: CLEUZA LOPES DA GAMA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Requerido(a): REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogados do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004692-36.2021.8.22.0021 Requerente: AUTOR: MARIA CIRENE BARBOSA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

Número do processo: 7011396-93.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JEFFERSON DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Vistos. 
Insurge a parte autora quanto a perícia realizada pelo perito judicial, por entender que o laudo pericial é omisso e insuficiente, motivo pelo 
qual, pugna pela designação de pericia complementar (Id. 70193950).
Inicialmente, destaco que o trabalho do perito limita-se a responder aos quesitos elaborados pelas partes e, eventualmente, pelo Juízo. 
A prova pericial consiste na impressão do perito sobre as análises efetuadas no objeto da prova. 
No julgamento do processo, os aspectos técnicos observados pelo perito serão apreciados, sempre, em confronto com os demais 
elementos de prova, pois o laudo pericial não é o único meio de prova a ser analisado, ou seja, o expert não é o juiz da causa e seu 
pronunciamento não vincula o magistrado, o qual deverá apreciar o laudo com liberdade e justificar suas decisões. 
Em quaisquer hipóteses, as considerações contidas no laudo pericial serão sempre contrárias aos interesses de uma das partes. 
Como destinatário da prova, entendo que o laudo pericial de Id. 59683107 alcançou seu intento, razão pela qual o homologo.
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 10:30 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: JEFFERSON DA SILVA BARBOSA, RUA FLORIANO PEIXOTO 994 MONTE CRISTO - 76877-165 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - ATÉ 1100 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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Número do processo: 7002401-63.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LUCIMAR MAZZI RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: LUANA DE OLIVEIRA NASSULHA, OAB nº MS25465
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA
Aos 27 dias do mês de abril de 2022, na sala de audiências da 2ª Vara, Comarca de Buritis, onde se encontrava o MM. Juiz, Dr. Pedro 
Sillas Carvalho, comigo, assessora de juízo, abaixo nominada. Foi aberta a audiência designada para esta data.
Efetuado o pregão, constatou-se a presença da parte autora, seu patrono (a) e suas testemunhas. Ausente a Autarquia. O termo de 
inquirição segue anexo.
Após, o Excelentíssimo Juiz proferiu sentença nos seguintes termos: “Vistos. A autora ajuizou a presente ação em face da autarquia 
ré, a fim de que lhe seja reconhecido tardiamente o direito ao recebimento de benefício denominado salário-maternidade, em razão 
do nascimento de seu(ua) filho(a) na data de 10/12/2019. Com a inicial, juntou procuração e outros documentos. Citado, o réu alega 
inexistência da comprovação da qualidade de segurada, razão pela qual não faria jus ao benefício. Designada audiência de instrução, 
foram ouvidas 02 (duas) testemunhas da autora, em termos apartados. Na oportunidade o seu patrono reiterou os argumentos anteriores. 
E ausente a Autarquia.
Vieram os autos conclusos. Decido. Fundamentação: MÉRITO: As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes 
os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo 
preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que passo ao exame do mérito.
É cediço que o salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, a contar da data do parto 
ou dos 28 dias que o antecederam ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias (inovação pela Lei 
n. 10.421/02). Tratando-se de trabalhadora rural, o salário-maternidade será devido, desde que comprovada a condição de segurada 
especial, com o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ainda que, de forma descontínua, nos 10 (dez) meses 
anteriores ao parto ou ao requerimento do benefício, consoante preconizado no art. 93, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a nova 
redação conferida pelo
Em análise dos autos, verifico que a autora logrou êxito em comprovar os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, trouxe aos autos 
prova documental de sua prole, precisamente a certidão de nascimento juntada nos autos, que confirma que seu(ua) filho(a) nasceu em, 
assim como prova material do exercício de labor rural, que somados à prova testemunhal, tornaram evidente o exercício da atividade rural 
por tempo suficiente para a obtenção do benefício. Portanto, o pleito da parte autora merece ser procedente, uma vez que preencheu 
os requisitos legais estabelecidos nos artigos 71 e 73, combinados com os artigos 39, parágrafo único e 11, inciso VIII, todos da Lei n. 
8.213/91, para a concessão do benefício do salário-maternidade, a partir da data do parto.
Dispositivo: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento de salário maternidade, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte dias), devido a partir da data do parto (10/12/2019).
O valor das parcelas retroativas deve ser corrigido com juros pelo índice de correção da caderneta de poupança a partir da citação 
e correção monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada parcela, a serem apurados na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser compensados eventuais remunerações recebidas no mesmo período a título benefício previdenciário. 
Ante à sucumbência condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da condenação, o que será apurada na fase de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 85, §3º, I, do NCPC, já que embora 
ilíquida, por mero raciocínio lógico matemático, a condenação não ultrapassará o limite do inciso I, §3º, artigo 85, do NCPC.
Sem custas por isenção legal.
Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto na Súmula 490 do STJ, e no artigo 496, §3º, inciso I, do 
NCPC.
Publicação e Registros automáticos pelo sistema. Intime-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se a parte requerida, via PJe.
2. Havendo recurso de apelação, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
o art. 1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TRF1.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Intime-se o INSS para proceda a anotação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias; 
3.3 Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do 
débito elaborado observando o parágrafo único do artigo 798 do CPC;
3.4 Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, exceto se o pagamento for mediante 
precatório não impugnada e/ou no cumprimento de sentença na modalidade invertida quando os cálculos não são rejeitados ( STJ 
- AREsp 630.235-RS e AREsp 1.761.489/RS e STF - RE 501.340 e RE 472.194);
3.5 Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Eu, Luana Camila 
Oliveira Broiano, assessora de Juízo, digitei e subscrevi.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIMAR MAZZI RODRIGUES, LINHA C-5 S/N, KM 6, LOTE 02, TRAVESA 01 s/n ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Número do processo: 7003258-12.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: MARIA LUIZA LOPES RAINHOLZ
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA
Aos 26 dias do mês de abril de 2022, na sala de audiências da 2ª Vara, Comarca de Buritis, onde se encontrava o MM. Juiz, Dr. Pedro 
Sillas Carvalho, comigo, assessora de juízo, abaixo nominada. Foi aberta a audiência designada para esta data.
Efetuado o pregão, constatou-se a presença da parte autora, seu patrono (a) e suas testemunhas. Ausente a Autarquia. O termo de 
inquirição segue anexo.
Após, o Excelentíssimo Juiz proferiu sentença nos seguintes termos: “Vistos. A autora ajuizou a presente ação em face da autarquia 
ré, a fim de que lhe seja reconhecido tardiamente o direito ao recebimento de benefício denominado salário-maternidade, em razão 
do nascimento de seu(ua) filho(a) na data de 02/12/2019. Com a inicial, juntou procuração e outros documentos. Citado, o réu alega 
inexistência da comprovação da qualidade de segurada, razão pela qual não faria jus ao benefício. Designada audiência de instrução, 
foram ouvidas 02 (duas) testemunhas da autora, em termos apartados. Na oportunidade o seu patrono reiterou os argumentos anteriores. 
E ausente a Autarquia.
Vieram os autos conclusos. Decido. Fundamentação: MÉRITO: As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes 
os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo 
preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que passo ao exame do mérito.
É cediço que o salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, a contar da data do parto 
ou dos 28 dias que o antecederam ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias (inovação pela Lei 
n. 10.421/02). Tratando-se de trabalhadora rural, o salário-maternidade será devido, desde que comprovada a condição de segurada 
especial, com o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ainda que, de forma descontínua, nos 10 (dez) meses 
anteriores ao parto ou ao requerimento do benefício, consoante preconizado no art. 93, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a nova 
redação conferida pelo
Em análise dos autos, verifico que a autora logrou êxito em comprovar os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, trouxe aos autos 
prova documental de sua prole, precisamente a certidão de nascimento juntada nos autos, que confirma que seu(ua) filho(a) nasceu em, 
assim como prova material do exercício de labor rural, que somados à prova testemunhal, tornaram evidente o exercício da atividade rural 
por tempo suficiente para a obtenção do benefício. Portanto, o pleito da parte autora merece ser procedente, uma vez que preencheu 
os requisitos legais estabelecidos nos artigos 71 e 73, combinados com os artigos 39, parágrafo único e 11, inciso VIII, todos da Lei n. 
8.213/91, para a concessão do benefício do salário-maternidade, a partir da data do parto.
Dispositivo: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento de salário maternidade, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte dias), devido a partir da data do parto 02/12/2019.
O valor das parcelas retroativas deve ser corrigido com juros pelo índice de correção da caderneta de poupança a partir da citação 
e correção monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada parcela, a serem apurados na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser compensados eventuais remunerações recebidas no mesmo período a título benefício previdenciário. 
Ante à sucumbência condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da condenação, o que será apurada na fase de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 85, §3º, I, do NCPC, já que embora 
ilíquida, por mero raciocínio lógico matemático, a condenação não ultrapassará o limite do inciso I, §3º, artigo 85, do NCPC.
Sem custas por isenção legal.
Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto na Súmula 490 do STJ, e no artigo 496, §3º, inciso I, do 
NCPC.
Publicação e Registros automáticos pelo sistema. Intime-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se a parte requerida, via PJe.
2. Havendo recurso de apelação, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
o art. 1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TRF1.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Intime-se o INSS para proceda a anotação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias; 
3.3 Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do 
débito elaborado observando o parágrafo único do artigo 798 do CPC;
3.4 Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, exceto se o pagamento for mediante 
precatório não impugnada e/ou no cumprimento de sentença na modalidade invertida quando os cálculos não são rejeitados ( STJ 
- AREsp 630.235-RS e AREsp 1.761.489/RS e STF - RE 501.340 e RE 472.194);
3.5 Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Eu, Luana Camila 
Oliveira Broiano, assessora de Juízo, digitei e subscrevi.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA LUIZA LOPES RAINHOLZ, LINHA C01 KM 42 P/A SÃO DOMINGOS ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Número do processo: 7003231-29.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LUZIMARA FIRMINO
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 13 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:00 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUZIMARA FIRMINO, LINHA 01 km40 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7004336-07.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANDREZA FALCAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: GEDEAO GOMES DE SOUZA, OAB nº RO11024
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos;
Trata-se de pedido movido por ANDREZA FALCÃO DE OLIVEIRA, em desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social, onde pleiteou: 
1) anulação da decisão administrativa do INSS que cessou o seu benefício; 2) restabelecimento do benefício assistencial; 3) declaração 
da inexistência do débito.
Pois bem.
Como se vê as pretensões iniciais não se tratam unicamente para a concessão ou restabelecimento de benefício previdenciário, já que 
se pleiteou indenização por suposto dano material, sob o argumento de que a autarquia federal agiu com abuso e pela prática ilícita, deve 
responder civilmente
Diante disso, é preciso observar que quando a matéria controvertida não diz respeito a direito previdenciário e sim à responsabilidade civil 
(artigo 37, § 6º, da Constituição Federal), fica afastada a incidência do disposto no artigo 109, § 3°, da Constituição Federal, devendo a 
competência deve ser atribuída na conformidade do que dispõe a primeira parte do inciso I, do artigo 109 da CF/88.
A competência do Juízo para processar a causa é pressuposto processual indispensável de cumprimento, tratando-se de matéria de 
ordem pública. E, por isso, o reconhecimento da incompetência absoluta deve ser declarada.
No caso, um dos pedidos cumulativos afasta a competência delegada pela Carta Magna, para o Juízo Estadual processar esta causa em 
desfavor.
Nesse sentido, é o entendimento do TRF da 1 Região:
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NA 
IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO TJMT. Requerendo a parte autora indenização por morais em face do INSS em virtude de em 
razão de demora na implantação de benefício assistencial, inaplicável à espécie a competência delegada prevista no art. 109, § 3º da 
Constituição Federal, eis que esta se destina apenas a demandas de cunho previdenciário. Precedentes. O Tribunal Regional Federal 
não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal (Súmula 55 do STJ). 
Tendo sido a sentença recorrida proferida por magistrado vinculado hierarquicamente ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
- TJMT, em situação não enquadrada como de competência constitucional delegada, devem ser remetidos os autos àquela Corte, a fim 
de que aprecie o recurso interposto, inclusive se manifestando sobre a existência de eventual incompetência absoluta da justiça estadual. 
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. (AC 1006416-98.2020.4.01.0000, JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO 
SOARES PINTO, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 15/12/2020 PAG.)
APELAÇÃO CÍVEL. INSS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DESCONTO INDEVIDO DE PENSÃO 
ALIMENTÍCIA INCIDENTE SOBRE APOSENTADORIA. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO TJMG. I. Requerendo a parte autora indenização 
por danos materiais e morais em face do INSS em virtude de descontos indevidos de pensão alimentícia incidentes sobre benefício 
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previdenciário, inaplicável à espécie a competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal, eis que esta se destina 
apenas a demandas de cunho previdenciário. Precedentes. II. Tendo sido a sentença recorrida proferida por magistrado vinculado 
hierarquicamente ao Tribunal de Justiça mineiro, em situação não enquadrada como de competência constitucional delegada, devem 
ser remetidos os autos àquela Corte, a fim de que aprecie o recurso interposto, inclusive se manifestando sobre a existência de eventual 
incompetência absoluta da justiça estadual. III. Autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. (AC 0029197-
68.2009.4.01.9199, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 12/05/2017 PAG.)
Diante disso, declino à competência e determino a redistribuição desta ação à Justiça Federal de Porto Velho/RO, que detém a jurisdição 
para processar e julgar causas de domiciliados neste Município de Buritis/RO.
Intime-se a parte autora, via sua advogada, sem aguardar nenhum prazo.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ANDREZA FALCAO DE OLIVEIRA, LINHA C-18, KM 20, PA SÃO PEDRO Sn, SITIO ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7002313-25.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SINVAL SILAS DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205, ROBERTA ARAUJO, OAB nº DF65162
Polo Ativo: ENERGISA, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DOS REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo os Embargos de Declaração opostos no Id. 79703631
Tendo em vista que há possibilidade de se atribuir os efeitos infringentes ao embargos, intime-se a parte embargada, para se manifestar 
sobre os embargos opostos, no prazo de 05 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: SINVAL SILAS DA SILVA, ZONA RURAL LINHA 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 2726 A 3010 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Número do processo: 7002597-33.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: VERACI DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740A, HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 10:45 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: VERACI DE OLIVEIRA ROSA, LINHA 11, GLEBA 02 S/N P.A SÃO PAULO - ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Número do processo: 7004855-16.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ELISANGELA ALVES SANTANA SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 08:45 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ELISANGELA ALVES SANTANA SOUZA, LINHA 01, KM 04 PROJETO RIO BRANCO Lote 37 ZONA RURAL - 76887-000 - 
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7000339-26.2016.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JOSILEIDE GREZIELI MELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA
Aos 26 dias do mês de abril de 2022, na sala de audiências da 2ª Vara, Comarca de Buritis, onde se encontrava o MM. Juiz, Dr. Pedro 
Sillas Carvalho, comigo, assessora de juízo, abaixo nominada. Foi aberta a audiência designada para esta data.
Efetuado o pregão, constatou-se a presença da parte autora, seu patrono (a) e suas testemunhas. Ausente a Autarquia. O termo de 
inquirição segue anexo.
Após, o Excelentíssimo Juiz proferiu sentença nos seguintes termos: “Vistos. A autora ajuizou a presente ação em face da autarquia 
ré, a fim de que lhe seja reconhecido tardiamente o direito ao recebimento de benefício denominado salário-maternidade, em razão 
do nascimento de seu(ua) filho(a) na data de 22/03/2015. Com a inicial, juntou procuração e outros documentos. Citado, o réu alega 
inexistência da comprovação da qualidade de segurada, razão pela qual não faria jus ao benefício. Designada audiência de instrução, 
foram ouvidas 02 (duas) testemunhas da autora, em termos apartados. Na oportunidade o seu patrono reiterou os argumentos anteriores. 
E ausente a Autarquia.
Vieram os autos conclusos. Decido. Fundamentação: MÉRITO: As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes 
os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo 
preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que passo ao exame do mérito.
É cediço que o salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, a contar da data do parto 
ou dos 28 dias que o antecederam ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias (inovação pela Lei 
n. 10.421/02). Tratando-se de trabalhadora rural, o salário-maternidade será devido, desde que comprovada a condição de segurada 
especial, com o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ainda que, de forma descontínua, nos 10 (dez) meses 
anteriores ao parto ou ao requerimento do benefício, consoante preconizado no art. 93, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a nova 
redação conferida pelo
Em análise dos autos, verifico que a autora logrou êxito em comprovar os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, trouxe aos autos 
prova documental de sua prole, precisamente a certidão de nascimento juntada nos autos, que confirma que seu(ua) filho(a) nasceu em, 
assim como prova material do exercício de labor rural, que somados à prova testemunhal, tornaram evidente o exercício da atividade rural 
por tempo suficiente para a obtenção do benefício. Portanto, o pleito da parte autora merece ser procedente, uma vez que preencheu 
os requisitos legais estabelecidos nos artigos 71 e 73, combinados com os artigos 39, parágrafo único e 11, inciso VIII, todos da Lei n. 
8.213/91, para a concessão do benefício do salário-maternidade, a partir da data do parto.
Dispositivo: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento de salário maternidade, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte dias), devido a partir da data do parto (22/03/2015).
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O valor das parcelas retroativas deve ser corrigido com juros pelo índice de correção da caderneta de poupança a partir da citação 
e correção monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada parcela, a serem apurados na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser compensados eventuais remunerações recebidas no mesmo período a título benefício previdenciário. 
Ante à sucumbência condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da condenação, o que será apurada na fase de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 85, §3º, I, do NCPC, já que embora 
ilíquida, por mero raciocínio lógico matemático, a condenação não ultrapassará o limite do inciso I, §3º, artigo 85, do NCPC.
Sem custas por isenção legal.
Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto na Súmula 490 do STJ, e no artigo 496, §3º, inciso I, do 
NCPC.
Publicação e Registros automáticos pelo sistema. Intime-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se a parte requerida, via PJe.
2. Havendo recurso de apelação, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
o art. 1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TRF1.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Intime-se o INSS para proceda a anotação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias; 
3.3 Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do 
débito elaborado observando o parágrafo único do artigo 798 do CPC;
3.4 Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, exceto se o pagamento for mediante 
precatório não impugnada e/ou no cumprimento de sentença na modalidade invertida quando os cálculos não são rejeitados ( STJ 
- AREsp 630.235-RS e AREsp 1.761.489/RS e STF - RE 501.340 e RE 472.194);
3.5 Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Eu, Luana Camila 
Oliveira Broiano, assessora de Juízo, digitei e subscrevi.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: JOSILEIDE GREZIELI MELO DE OLIVEIRA, LINHA 04, GLEBA 04, LOTE 27, KM-40 PA SAO DOMINGOS ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7005138-10.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ELENICE DE MEIRA FREITAS
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição (art. 
334, §4º, II, do CPC).
A pedido do requerido (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, designo a perícia para o dia 05 de 
setembro de 2022 às 16h30min. Nomeio o Dr. Caio Scaglioni Cardoso CRM-SC 29606/CRM-RS 45371 como perito judicial, fixo os 
honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), os quais serão custeados pelo Requerido, dada a hipossuficiência da parte autora.
A perícia será feita de forma eletrônica conforme determinado pelo Ato Normativo CNJ 0003162-32.2020.2.00.0000.
A parte autora deverá:
a) Informar o endereço eletrônico e número de celular a ser utilizado durante a realização da perícia com dez dias de antecedência;
b) Juntar aos autos os documentos necessários, inclusive médicos, a exemplo de laudos, relatórios e exames médicos, fundamentais 
para subsidiar o laudo pericial médico;
c) A perícia será realizada por meio do aplicativo WhatsApp;
d) Fica a parte autora ciente, que o perito terá um prazo de tolerância de 30 minutos após o horário agendando da perícia, para realizar 
o contato via WhatsApp. 
Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte Requerente possui alguma lesão, qual a sua causa, bem como se a 
mesma é permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional.
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este 
juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 (trinta) dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o benefício, 
conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do requerido da perícia designada.
Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
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Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, 
contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC.
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do art. 
344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais;
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) 
Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade:
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
QUESITOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE OU CONVERSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE EM AUXÍLIO-DOENÇA (responder somente nestes 
casos específicos)
a) O(a) periciado(a) é portador(a) de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
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b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar?
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente ou de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão por ventura verificada se enquadra em algumas das situações discriminadas no Anexo III do Decreto n. 
3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ELENICE DE MEIRA FREITAS, LINHA SARACURA KKM 25 LOTE 01, PA MENEZES FILHO ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fórum da Comarca de Buritis-RO
2ª Vara Genérica
SENTENÇA
1. Relatório
O Ministério Público do Estado de Rondônia, por intermédio de seu ilustre representante, em exercício neste Juízo, no uso de suas 
atribuições legais, ofereceu denúncia em desfavor de MELKY MARTINS GRANJEIRO, devidamente qualificado na peça acusatória, 
dando-o como incurso nas sanções do artigo 121, §2°, inciso II e IV c/c artigo 14, inciso II, do Código Penal e Estatuto do Desarmamento, 
respectivamente, pois de acordo com a denúncia:
1° Fato
No dia 22 de abril de 2020, por volta das 13:42 horas, na Rodovia 421, KM 118, Zona Rural, no distrito de Campo Novo de Rondônia/RO, 
o denunciado Melky Martins Granjeiro, agindo dolosamente, por motivo fútil, matou Robson Aparecido Ayabe.
2° Fato
No mesmo dia e circunstâncias do primeiro fato, o denunciado Melky Martins Granjeiro portou 01 (uma) arma de fogo, tipo pistola, 
numeração 263057-C, com cabo emborrachado e cromada, com um carregador da PT1911 .45, 23 (vinte e três) munições intactas, 
calibre .45, 32 (trinta e duas) munições intactas, marca CBC, calibre .45, e demais estojos, carregadores e cápsulas de munições 
deflagras descritas no Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 26), em desacordo com a determinação legal e regulamentar.
A denúncia, informada com o respectivo Inquérito Policial nº112/2020, foi recebida no dia 02 de Junho de 2020 (ID 55862032 às fl. 65 e 
66).
O acusado foi devidamente citado e apresentou resposta à acusação (ID 55862033 às fl. 2-8), participando de todos os atos processuais 
posteriores, sem vícios aos autos.
Durante a instrução processual, foram ouvidas 03 (três) testemunhas e interrogado o acusado, conforme mídias audiovisuais em anexo 
e atas de audiências (ID 55969190 e 77886291).
O Ministério Público e a Defesa apresentaram alegações finais por escrito, através das quais: 
a) Ministério Público: manifestou-se pela pronúncia do réu, nos termos do artigo 413, do CPP, aos exatos termos da denúncia.
b) Defesa: manifestou-se pela improcedência da pronúncia, ante a ausência de ratificação das testemunhas faltantes em juízo.
Nesses termos, vieram-me os autos conclusos.
É o relato do necessário.
2. Fundamentação
Trata-se, como se vê, de crime doloso contra a vida, cuja competência é do Tribunal Popular do Júri, por força do artigo 5°, inciso XXXVIII, 
da Carta Magna. Presente também o crime contexto do art. 14 do Estatuto do Desarmamento.
Preliminarmente, observo requerimento da defesa quanto à exclusão do depoimento de Rosimeire Martins de Souza, tendo em vista que 
a própria configura como assistente de acusação nos presentes autos, tendo participado da oitiva das testemunhas anteriores à si, e 
tendo prestado logo após depoimento, ainda que não compromissada na forma da lei.
Observo não assistir razão à defesa, tendo em vista que a assistente de acusação, Rosimeire Martins de Souza, acompanhada de 
seu advogado constituído, se encontrava na qualidade de informante e não testemunha, tendo o valor probatório do seu depoimento, 
relativo.
Notório que o assistente de acusação possui prerrogativa para participação em todos os termos da Ação Penal Pública, sendo legítima 
sua participação durante a fase de instrução.
É também entendimento do Superior Tribunal de Justiça ‘’que inexiste óbice à colheita de depoimento de pessoa que figura como 
assistente de acusação, cabendo ao magistrado aferir o valor probatório das declarações prestadas”. (AgRg no HC 531.009/AC, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 23/02/2021, DJe 02/03/2021)
Arguida as preliminares, passo à analíse da pronúncia ou impronúncia do réu.
É sabido que o procedimento para apuração dos crimes dolosos contra a vida consumados e tentados, apresenta duas fases diferenciadas, 
sendo, por isso, nominado de escalonado (ou bifásico). A primeira fase, é chamada de sumário da culpa ou judicium accusationis, 
iniciando-se com o recebimento da denúncia e tendo fim com a preclusão da decisão de pronúncia, traduzindo-se em atividade processual 
voltada para a formação de juízo de admissibilidade da acusação (juízo de prelibação). Na etapa do procedimento que o feito se encontra, 
é vedado ao Julgador a análise aprofundada do mérito da questão, tendo em vista ser atribuição dos integrantes do Sodalício Popular, 
por força de mandamento constitucional. 
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Com efeito, estabelece o artigo 413, caput, do Estatuto Processual Penal, com nova redação dada pela Lei Federal n. 11.689, de 09 
de junho de 2008, que “o juiz, fundamentadamente, pronunciará o réu, se convencido da existência do fato e da existência de indícios 
suficientes de autoria ou participação”.
No caso sub censura, a prova acerca da existência do fato (materialidade) está fartamente comprovada nos autos, pelos documentos e 
depoimentos colhidos durante ambas as fases da persecução criminal, não pairando quaisquer dúvidas quanto à existêncai do evento 
delituoso (homicídio c/c porte ilegal de arma).
Passo a análise da presença de indícios de autoria e, do mesmo modo, das qualificadoras imputadas ao denunciado, que possam 
fundamentar a decisão de pronúncia/impronúncia.
Interrogado, o réu em juízo confessou a autoria do delito informando que a vítima proferia ameaças à sua pessoa. O Denunciado 
disse ainda que a vítima teria pegado uma faca enquanto falava que o mataria.
A testemunha Fabrício Marques Partezani informou, em sede inquisitorial pela Autoridade Policial, que a vítima não chegou a tirar a faca 
da bainha, e que o réu estaria com a mão na pistola, que a vítima o mandou atirar e que foram ouvidos quatro tiros.
Não obstante, a testemunha Jefeson Pinheiro Fonseca, no mesmo sentido, também para a Autoridade Policial, relatou que a vítima 
colocou a mão na faca que estava às suas costas, e que o réu colocou a mão na pistola. Informou ainda que a vítima repetiu várias vezes 
para atirar e que Melky o fez, tendo a vítima caído com um tiro e o réu tendo disparado mais tiros.
O policial militar e testemunha Gustavo Pereira da Silva, relatou em juízo, que o corpo da vítima estava caído ao chão com três a quatro 
tiros, informou ainda que a motivação do crime teria sido uma discussão verbal e que a faca encontrava-se dentro da bainha próximo à 
vítima. Conforme apuração, verberou que a vítima e o acusado estavam a alguns metros de distância entre si.
Ainda em sede de instrução, o policial militar Ângelo Luciano Neres Almeida, relatou que na cena do crime, o corpo estava caído ao 
chão, e que trabalhadores do local relataram discussão proveniente de trabalho e disparos. Adicionou o fato de não haver comentários 
de armamento por parte da vítima, não havendo faca na mão da vítima. Verberou por fim que segundo testemunhas que presenciaram o 
fato, o acusado e a vítima estavam próximos, e após uma discussão, o réu sacou a arma de fogo e efetuou disparos contra a vítima. 
Por fim, a informante Rosimeire Martins de Souza, disse não estar no local dos fatos, chegando meia hora depois. Relatou chegar antes 
dos policais e que encontrou a vítima caída ao chão, e lhe informaram que Melky havia atirado na vítima em razão de discussão, com 
Fabrício e Jeferson sendo as testemunhas oculares do fato.
Relatou ao final que a vítima não andava armada, apenas com uma faca, que era acessório de serviço. Ressaltou que não havia amizade 
entre o réu e a vítima, apenas relações de serviço. Alega a informante que a discussão se deu em razão do réu ter adentrado ao serviço 
com bebidas alcoólicas, ainda que o proprietário da fazenda não aceitasse.
Pois bem.
A admissibilidade da acusação para posterior submissão ao Tribunal do Júri basta um conjunto suficiente de indícios que assegure 
segurança mínima a fim de coibir condenações injustas. Têm-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça de que “A decisão 
de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação de prática de crime doloso contra a vida, não demandando o juízo de 
certeza necessário ao édito condenatório, contentando-se com a presença de indícios suficientes de autoria ou de participação no delito” 
(AgRg no HC 644.837/RO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 24/08/2021, DJe 27/08/2021)
No caso, da análise do conjunto probatório percebe-se a existência de indícios suficientes para a pronúncia do réu.
Observa-se totalmente convergente os depoimentos colhidos em fase de instrução, com aquelas advindas em fase de inquiração pela 
autoridade policial. Ainda, divergente apenas o depoimento colhido do próprio acusado, o qual, sozinho, não corrobora com possível 
exclusão de ilicitude proveniente de legítima defesa, da forma que explana a defesa.
Diante destas provas, não constando dos autos prova inequívoca e suficiente da inocência do réu, não há fundamento para o acolhimento, 
neste momento, do pedido de absolvição sumária. A análise aprofundada da questão será realizada pelo Conselho de Sentença, que 
possui competência para o julgamento do feito. 
Há, igualmente, indícios de incidência das qualificadoras imputadas na denúncia. Cabível se admitir tanto a qualificadora pelo motivo 
fútil, tendo em vista que a causa da tentativa, pressupõe uma simples discussão, a qual foi confirmada pelas testemunhas oculares em 
fase policial, tão como recurso que impossibilitou a defesa do indivíduo, tendo em vista que o disparo aparentemente foi realizado em 
condições que a vítima não pudesse reagir devido às circustâncais do fato e do local.
Cumpre estabelecer que não se pode avançar em análise aprofundada da incidência das qualificadoras, sob pena de invadir a 
competência privativa do Conselho de Sentença. Neste momento processual, a manutenção é a medida mais adequada, cabendo ao 
juiz constitucionalmente competente para a causa a valoração. Somente se admite o afastamento de qualificadora quando a prova é 
inequívoca no sentido da não ocorrência, o que não se vislumbra no caso dos autos.
No mesmo sentido, conformre arguido no Código Penal e fomentado pela Jurisprudência, a decisão de pronúncia torna competente do 
tribunal do júri os crimes conexos aos crimes contra a vida de competência do Tribunal Popular do Júri, conforme se observa no CPP:
Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão observadas as seguintes regras:
I - no concurso entre a competência do júri e a de outro órgão da jurisdição comum, prevalecerá a competência do júri;
Destarte, constando dos autos prova mínima, consubstanciada nos depoimentos das testemunhas, não há que se falar, por ora, em 
afastamento da imputação. Somente o Tribunal do Júri, no exercício de sua competência constitucional, poderá, em análise de mérito, 
avaliar a força probante das provas coligidas.
Ao teor do exposto e em plena harmonia com o princípio expresso no brocardo in dubio pro societate, deixo ao Tribunal Popular do Júri, 
a análise sobre a matéria, porque é este, por força do mandamento constitucional, o Juiz natural da lide.
3. Dispositivo
Diante do exposto, presentes os requisitos exigidos pelo artigo 413, caput, do Código de Ritos, cujas razões do meu convencimento 
encontram-se alhures, PRONUNCIO o denunciado Melky Martins Granjeiro, já qualificado na inicial, por infração ao crime descrito no 
artigo 121, §2º, inciso II e IV, do Código Penal, c/c art. 14 do Estatuto do Desarmamento, determinando que seja submetido a julgamento 
pelo Egrégio Tribunal do Júri.
Deixo de determinar seja o nome do denunciado lançado no rol dos culpados, em face do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 
Federal, que consagrou o princípio da presunção de inocência. 
Transitada em julgado esta decisão, às partes para os fins colimados no artigo 422, da Lei Penal de Ritos.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema informatizado.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Buritis-RO, Data Certificada.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
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Número do processo: 7002603-06.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: THAIS OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA, OAB nº RO9947
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:45 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: THAIS OLIVEIRA SANTOS, LINHA 01, LOTE 37 Km42, P.A. SÃO DOMINGOS ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA CAMPOS SALES 3.132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 
76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7005361-89.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LUCIANA BATISTA VIEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº RO10835
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 11:15 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIANA BATISTA VIEIRA, LINHA 02 S/N, PA NORTE SUL ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7001915-44.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANATIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: GEDEAO GOMES DE SOUZA, OAB nº RO11024
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 11:00 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ANATIA RIBEIRO DOS SANTOS, LINHA UNIÃO, KM 16, PA BURITI Sn, SITIO ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7004340-15.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Polo Ativo: EDIMAR JUSTINO ROSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pedido da parte exequente. 
Neste ato, requisitei as informações, conforme pleiteado pela parte interessada.
Determino o retorno dos autos conclusos, após 05 (cinco) dias. para verificação da resposta e outras providências.
Cumpre esclarecer, que eventual pedido de pesquisa a outro sistema informatizado, será realizada após o retorno da resposta do 
Sisbajud. 
As partes serão intimadas posteriormente quando do desdobramento deste ato.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: EDIMAR JUSTINO ROSA, RUA SANTA LUZIA DO OESTE 2599 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001170-64.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: SEBASTIAO PORTES DAS MERCES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
SEBASTIAO PORTES DAS MERCES
ZONA RURAL, RO 460, KM 05, P.A BURITIS, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.
Processo: 7001528-97.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS MORAES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501A, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº 
RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS MORAES, CPF nº 79716733615, RUA 23 DE OUTUBRO 1628 SETOR 04 - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA RIO MADEIRA 2707, - DE 2671 A 2867 - LADO ÍMPAR 
EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 0000942-19.2019.8.22.0021
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: GIDEVALDO VEIGA DE OLIVEIRA, MARCIANO DE SOUZA OLIVEIRA, DHIONES STEN SALES
ADVOGADOS DOS CONDENADOS: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Remetam-se os autos ao Ministério Público para que se manifeste a respeito da petição acostada pela Defesa no evento de Num. 
80765615.
Prazo: 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
CONDENADOS: GIDEVALDO VEIGA DE OLIVEIRA, RUA SÃO GABRIEL 1721 SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
MARCIANO DE SOUZA OLIVEIRA, RUA RIO CRESPO s/n., SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, DHIONES STEN SALES, 
RUA BARRETOS 2516, CASA DE MATERIAL AZUL NA FRENTE SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Processo n.: 7004420-08.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Desconto em folha de pagamento, Indenização por Dano Moral, Bancários
AUTOR: DORACI PADILHA, RUA COSTA ALVES S/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 711, - DE 521 A 941 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-073 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Valor da causa:R$ 11.915,48
DECISÃO
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, 
que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
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Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
DORACI PADILHA, RUA COSTA ALVES S/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 711, - DE 521 A 941 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-073 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

Processo n.: 7004422-75.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Desconto em folha de pagamento, Indenização por Dano Moral, Bancários, Tarifas
AUTOR: DORACI PADILHA, RUA COSTA ALVES S/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
REU: BANCO BRADESCO S/A, AC BURITIS 1572, RUA FOZ DO IGUAÇU SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 15.093,98
DECISÃO
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, que tendo 
condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
DORACI PADILHA, RUA COSTA ALVES S/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
BANCO BRADESCO S/A, AC BURITIS 1572, RUA FOZ DO IGUAÇU SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Número do processo: 7003173-26.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: PATRICIA MARIA DE MELO
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA
Aos 26 dias do mês de abril de 2022, na sala de audiências da 2ª Vara, Comarca de Buritis, onde se encontrava o MM. Juiz, Dr. Pedro 
Sillas Carvalho, comigo, assessora de juízo, abaixo nominada. Foi aberta a audiência designada para esta data.
Efetuado o pregão, constatou-se a presença da parte autora, seu patrono (a) e suas testemunhas. Ausente a Autarquia. O termo de 
inquirição segue anexo.
Após, o Excelentíssimo Juiz proferiu sentença nos seguintes termos: “Vistos. A autora ajuizou a presente ação em face da autarquia 
ré, a fim de que lhe seja reconhecido tardiamente o direito ao recebimento de benefício denominado salário-maternidade, em razão 
do nascimento de seu(ua) filho(a) na data de 12/10/2017. Com a inicial, juntou procuração e outros documentos. Citado, o réu alega 
inexistência da comprovação da qualidade de segurada, razão pela qual não faria jus ao benefício. Designada audiência de instrução, 
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foram ouvidas 02 (duas) testemunhas da autora, em termos apartados. Na oportunidade o seu patrono reiterou os argumentos anteriores. 
E ausente a Autarquia.
Vieram os autos conclusos. Decido. Fundamentação: MÉRITO: As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes 
os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo 
preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que passo ao exame do mérito.
É cediço que o salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, a contar da data do parto 
ou dos 28 dias que o antecederam ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias (inovação pela Lei 
n. 10.421/02). Tratando-se de trabalhadora rural, o salário-maternidade será devido, desde que comprovada a condição de segurada 
especial, com o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ainda que, de forma descontínua, nos 10 (dez) meses 
anteriores ao parto ou ao requerimento do benefício, consoante preconizado no art. 93, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a nova 
redação conferida pelo
Em análise dos autos, verifico que a autora logrou êxito em comprovar os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, trouxe aos autos 
prova documental de sua prole, precisamente a certidão de nascimento juntada nos autos, que confirma que seu(ua) filho(a) nasceu em, 
assim como prova material do exercício de labor rural, que somados à prova testemunhal, tornaram evidente o exercício da atividade rural 
por tempo suficiente para a obtenção do benefício. Portanto, o pleito da parte autora merece ser procedente, uma vez que preencheu 
os requisitos legais estabelecidos nos artigos 71 e 73, combinados com os artigos 39, parágrafo único e 11, inciso VIII, todos da Lei n. 
8.213/91, para a concessão do benefício do salário-maternidade, a partir da data do parto.
Dispositivo: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento de salário maternidade, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte dias), devido a partir da data do parto 12/10/2017.
O valor das parcelas retroativas deve ser corrigido com juros pelo índice de correção da caderneta de poupança a partir da citação 
e correção monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada parcela, a serem apurados na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser compensados eventuais remunerações recebidas no mesmo período a título benefício previdenciário. 
Ante à sucumbência condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da condenação, o que será apurada na fase de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 85, §3º, I, do NCPC, já que embora 
ilíquida, por mero raciocínio lógico matemático, a condenação não ultrapassará o limite do inciso I, §3º, artigo 85, do NCPC.
Sem custas por isenção legal.
Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto na Súmula 490 do STJ, e no artigo 496, §3º, inciso I, do 
NCPC.
Publicação e Registros automáticos pelo sistema. Intime-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se a parte requerida, via PJe.
2. Havendo recurso de apelação, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
o art. 1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TRF1.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Intime-se o INSS para proceda a anotação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias; 
3.3 Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do 
débito elaborado observando o parágrafo único do artigo 798 do CPC;
3.4 Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, exceto se o pagamento for mediante 
precatório não impugnada e/ou no cumprimento de sentença na modalidade invertida quando os cálculos não são rejeitados ( STJ 
- AREsp 630.235-RS e AREsp 1.761.489/RS e STF - RE 501.340 e RE 472.194);
3.5 Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Eu, Luana Camila 
Oliveira Broiano, assessora de Juízo, digitei e subscrevi.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: PATRICIA MARIA DE MELO, LINHA C18, KM 28, LOTE 97, GLEBA SD1, P/A SÃO PEDRO ZONA RURAL - 76887-000 - 
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7004982-51.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JESSICA KAROLINE STRELOW APRIJO
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:00 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
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1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: JESSICA KAROLINE STRELOW APRIJO, LINHA C18 LOTE 113, PA SAO JOSE ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7004057-55.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LUCIENE MARTINS DA COSTA PITHAN
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Vistos. 
Insurge a parte autora quanto a perícia realizada pelo perito judicial, por entender que o laudo pericial é omisso e insuficiente, motivo pelo 
qual, pugna pela nomeação de outro médico perito (Id. 80301772).
Inicialmente, destaco que o trabalho do perito limita-se a responder aos quesitos elaborados pelas partes e, eventualmente, pelo Juízo. 
A prova pericial consiste na impressão do perito sobre as análises efetuadas no objeto da prova. 
No julgamento do processo, os aspectos técnicos observados pelo perito serão apreciados, sempre, em confronto com os demais 
elementos de prova, pois o laudo pericial não é o único meio de prova a ser analisado, ou seja, o expert não é o juiz da causa e seu 
pronunciamento não vincula o magistrado, o qual deverá apreciar o laudo com liberdade e justificar suas decisões. 
Em quaisquer hipóteses, as considerações contidas no laudo pericial serão sempre contrárias aos interesses de uma das partes. 
Como destinatário da prova, entendo que o laudo pericial de Id. 73195252 alcançou seu intento, razão pela qual o homologo.
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 13 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:15 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIENE MARTINS DA COSTA PITHAN, LINHA C 18 Km 12, PA SÃO JOSÉ DOS BURITIS ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 
76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7002070-47.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANA MARIA SILVA COSTA COELHO
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:30 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
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Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: ANA MARIA SILVA COSTA COELHO, RODOVIA 421 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Processo n.: 7002632-95.2018.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 448,12
Última distribuição:04/04/2018
Autor: NETE & NINA CONFECCOES LTDA - ME, CNPJ nº 19209490000169, AV. AYRTON SENNA 1311 CENTRO - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
Réu: MARIZA CARLOS FERREIRA COELHO, CPF nº 79240631291, LINHA ELETRÔNICA, KM 40, P.A SÃO DOMINGOS s/n ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que a parte exequente/autora requereu a expedição de ofício à IDARON para que informe quanto a 
existência de semoventes cadastrados em nome do(a) executado(a), alegando que obteve informação de que ele possui reses.
Assim, considerando que: 
(i) incumbe à parte exequente diligenciar em busca de bens da parte executada servíveis à satisfação do crédito; 
(ii) referida informação não é fornecida pela IDARON diretamente à parte credora; e 
(iii) a expedição de ofício do juízo diretamente à Agência de Defesa Sanitária implica a prática de diversos atos de cartório e no retardamento 
do feito, bem como em prejuízo ao bom andamento dos demais processos.
DEFIRO a expedição de ofício, autorizando a IDARON a fornecer, diretamente ao advogado da parte credora, relatório com o saldo de 
semoventes registrados em nome da parte executada/requerida MARIZA CARLOS FERREIRA COELHO, CPF nº 79240631291bem 
como a localização de animais, se houver, no prazo de 15 dias contados do recebimento do ofício.
Por economia e celeridade processual, via desta Decisão servirá de ofício, cabendo à parte credora imprimi-la e apresentá-la ao IDARON, 
dentro do prazo de validade de 15 dias.
Registre-se que o ofício não confere ao seu portador qualquer preferência de atendimento ou isenção de eventuais taxas ou custas de 
qualquer natureza, as quais, havendo, ficam a cargo da parte interessada na aludida informação.
No prazo de 30 dias da presente Decisão, deverá a parte exequente/requerente manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
apresentando cálculo atualizado do débito, bem como resultado da diligência realizada junto ao IDARON.
Se requerida a penhora de semoventes e tendo o pedido sido instruído pelo relatório da IDARON, desde logo defiro, cabendo ao Cartório 
a expedição do competente mandado de penhora, avaliação e intimação, independente de nova conclusão. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
{{orgao_julgador.cidade}}, {{data.extenso_sem_dia_semana}} 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz de Direito

Processo n.: 7004990-62.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 25.285,43
Última distribuição:14/12/2020
Autor: ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 59529822200, AV. FOZ DO IGUAÇU 1967 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
Réu: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. PORTO VELHO SN 
SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA
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Decisão
Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração o comprovante de pagamento parcial 
apresentado pela parte executada, efetivei o bloqueio somente quanto ao valor de R$ 2.227,12 (dois mil duzentos e vinte reais e doze 
centavos) conforme espelho anexo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não sendo a parte executada 
encontrada no endereço constante nos autos, intime-se a parte exequente para informar endereço atualizado no prazo de 10 (dez) dias, 
ficando desde já deferida a intimação em endereço diverso da inicial.
b) Não havendo apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de 
levantamento da quantia disponível em prol da parte credora, devendo o cartório proceder a dedução taxas relativa (s) a (s) pesquisa (s) 
via sistema informatizado.
c) Apresentada impugnação voltem os autos conclusos.
d) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida para 
comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas arquive-se.
e) Satisfeito o crédito exequendo, retornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo 
Civil).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Número do processo: 7004007-92.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: RAIMUNDO MATIAS NETO
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 13 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 08:45 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: RAIMUNDO MATIAS NETO, LINHA C-2 KM 16 KM 16 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7000096-72.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: GRACIELE GOMES PAIS
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 09:15 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
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Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: GRACIELE GOMES PAIS, LINHA SARACURA, KM 48 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Número do processo: 7005924-83.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: RUTE DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 10:00 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: RUTE DOS SANTOS SOUZA, LINHA 02, KM 30, PA NOVA VIDA S/N ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7001920-66.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LEIDIANE ROSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA REGINA BARROS DE SOUZA, OAB nº RO10904
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 13 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 08:30 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
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1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LEIDIANE ROSA DA SILVA, LINHA 28, KM 10, LOTE 83, GLEBA 03 s/n, ZONA RURAL PA BURITIS - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 
76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Número do processo: 7002326-87.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CRISTIANE OTI FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
Polo Ativo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS, encaminho o presente feito para audiência que será realizada virtualmente no dia 11 de 
outubro de 2022 por videochamada no Aplicativo WhatsApp às 10:15 horas.
Desde já observo que as partes e testemunhas deverão estar em local adequado, a fim de que a solenidade ocorre de modo eficaz e sem 
interrupções.
Deste modo, se faz necessário alguns apontamentos referentes à organização, estrutura e andamento do Mutirão INSS, a fim de garantir 
o melhor atendimento às partes envolvidas.
Assim, determino que:
a) Aguardem-se os autos em cartório, cabendo a escrivania:
1. Proceder a intimação da parte autora, na pessoa do seu procurador legal por meio do DJE, para que informe com antecedência de 24 
horas número de telefone com acesso ao Whastsapp.
1.1. Ressalte-se que o não comparecimento da parte autora à audiência implicará em extinção e arquivamento do feito.
1.2 As partes deverão apresentar em juízo o rol das testemunhas até a data da audiência. Registro que as intimações das testemunhas 
correm por conta, em regra, das partes. Tratando-se de mutirão não haverá intimação por oficial de justiça, em razão dos princípios da 
celeridade e economia processual.
2. Proceder à intimação da Requerida pessoa do seu Procurador devidamente constituído nos autos, por meio do Sistema PJe, a fim de 
que informe número de telefone com acesso ao Whastsapp com antecedência máxima de 24 horas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: CRISTIANE OTI FERREIRA, LINHA 03, KM 07, PA DE GALINHA ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004101-74.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: RAUL ALVES DE SOUZA
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947, JUCYARA ZIMMER - RO5888
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
Buritis, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000601-63.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: PAULO SOARES DIAS
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
PAULO SOARES DIAS
LINHA C-18, ZONA RURAL, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002937-40.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: LUCIANO DOS SANTOS ALVES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Avenida dos Imigrantes, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
LUCIANO DOS SANTOS ALVES
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000509-85.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES FERREIRA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
AC Buritis, Avenida Porto Velho 1579, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
MARCOS ANTONIO ALVES FERREIRA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000814-69.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: VILBALDO ZAGO
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA 
VILBALDO ZAGO
PROJETO RIO ALTO, CAMPO NOVO, LINHA C-22/RO 460, LOTE 52, GLEBA 06, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 22 de agosto de 2022.
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COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CÍVEL

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000088-86.2017.8.22.0016
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADOS: GERALDO ANACLETO ROSA, BR 429 KM 58 8464, DISTRITO DE SAO DOMINGOS DO GUAPORÉ ZONA RURAL 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JOSE MAURICIO DA SILVA, BR 429 s/n, DISTRITO DE SAO DOMINGOS KM 58 - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PEDRO DIAS GUIMARAES, OAB nº RO1968A
DESPACHO
Vistos. 
Considerando o lapso temporal entre o pedido/último cálculo e a presente data, verifica-se a necessidade de atualização do débito.
Portanto, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cálculo atualizado.
Com a juntada, venham-me os autos conclusos para pesquisa.
Pratique-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADOS: GERALDO ANACLETO ROSA, BR 429 KM 58 8464, DISTRITO DE SAO DOMINGOS DO GUAPORÉ ZONA RURAL 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JOSE MAURICIO DA SILVA, BR 429 s/n, DISTRITO DE SAO DOMINGOS KM 58 - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001465-19.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LAIDE DE JESUS MARTINS DE OLIVEIRA, AV. GUAPORÉ S/N, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica c/c pedido de indenização por danos morais e tutela de urgência.
Deferido o pedido de tutela de urgência, a instituição bancária requerida compareceu nos autos pugnando por sua reforma, sob o 
argumento da inadequação de imposição de multa diária para ato que ocorre uma vez por mês e estipulação de multa em valor superior 
ao objeto da ação.
Relatei. Decido.
Analisando o feito e os argumentos apresentados, não vejo razão para a revogação da tutela antecipada outrora concedida.
Em que pese os argumentos da requerida, a multa não visa compelir e/ou punir pelo eventual descumprimento mensal ao proceder os 
descontos no benefício da autora, mas sim evitar a sua recalcitrância em cumprir a determinação no prazo estipulado, razão esta pela 
qual foi concedido prazo para o cumprimento da decisão e somente após o seus decurso haverá a incidência diária da multa até atingir o 
valor máximo fixado ou até que a determinação judicial seja cumprida.
No mais, vale lembrar que apesar dos descontos ocorrerem de forma mensal, a requerida pode solicitar a suspensão dos descontos junto 
ao INSS a qualquer tempo, para qual é gerado comprovante, portanto, descabido o argumento apresentado pela requerida que somente 
conseguirá comprovar o cumprimento da decisão após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias com a emissão do contracheque e extrato 
do mês seguinte.
Quanto ao valor da multa, apesar desta exceder o valor dos contratos, não supera o valor da ação, razão pela qual não acolho o 
argumento apresentado pela requerida.
Portanto, mantenho a decisão, ora fustigada, por seus próprios fundamentos.
Ciência as partes (10 dias).
Aguarde-se a realização da audiência de conciliação.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: LAIDE DE JESUS MARTINS DE OLIVEIRA, AV. GUAPORÉ S/N, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - 
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COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000330-40.2020.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1108 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108
EXECUTADO: AMABILE DOS SANTOS COELHO, BR 429KM 30, SÍTIO LUAR DO SERTÃO DISTRITO SAO DOMINGO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando que o exequente informou ao ID 78455299 que a executada renegociou os prazos das parcelas e que a última parcela 
venceria em 21/07, intime-se a exequente para que informe nos autos acerca da quitação do crédito exequendo e para que requeira o 
que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento por abandono.
Providencie-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1108 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: AMABILE DOS SANTOS COELHO, BR 429KM 30, SÍTIO LUAR DO SERTÃO DISTRITO SAO DOMINGO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0001073-19.2013.8.22.0016
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: F. N., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 - 1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: VALDIR JOAO RODEGHERI, AV. ANA COELHO RODRIGUES 1897 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Execução Fiscal em que a parte exequente informou que a parte executada parcelou a dívida administrativamente e requereu 
a suspensão dos autos.
Porém, verifico que mesmo sendo caso de suspensão, nada impede que haja o arquivamento provisório dos autos até a quitação do 
débito fiscal.
Ressalte-se que tal modalidade de arquivamento não acarretará prejuízo algum para a exequente vez que fica ressalvada a possibilidade 
de reativação do processo porquanto o parcelamento suspende a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), bem como, em virtude 
de tal medida não fazer coisa julgada material.
Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação Cível. Execução Fiscal. Parcelamento da dívida após o ajuizamento da ação. Extinção do processo. Impossibilidade. Sentença 
Anulada. 1. Havendo o parcelamento do débito após o ajuizamento da execução fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, não sendo possível a extinção prematura do feito. 2. Recurso 
provido. (TJ-RO - AC: 70112557020168220005 RO 7011255-70.2016.822.0005, Data de Julgamento: 12/06/2020). 
Posto isso, considerando o parcelamento do débito fiscal, suspendo o feito nos termos do art. 151, VI do CTN.
Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa pelo prazo de 12 (doze) meses.
Decorrido o prazo, intime-se a fazenda exequente para requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias, devendo informar se a dívida 
foi paga integralmente.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: F. N., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 - 1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
EXECUTADO: VALDIR JOAO RODEGHERI, AV. ANA COELHO RODRIGUES 1897 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000649-37.2022.8.22.0016
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CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO7242
EXECUTADOS: ROSANA LOPES ARAUJO MARIN, RUA T-03, AO LADO DA CASA N. 1733, FUNERÁRIA OAS - ORGANIZAÇÃO 
SILVA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, GERSON PEREIRA DA SILVA, RUA T-03, AO LADO DA CASA N. 
1733, FUNERÁRIA OAS - ORGANIZAÇÃO SILVA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença. RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Intime-se os devedores, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaçam a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos apresentados pelo exequente, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do 
CPC. 
Frise-se, por oportuno, que em sede de juizados especiais não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de cumprimento 
de sentença em razão do disposto no art. 55, da Lei n. 9.099/95 e nos moldes do enunciado 97 do FONAJE.
Em caso de pagamento parcial, a multa referida anteriormente incidirá sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser certificado, intime-se a exequente para atualização dos 
cálculos, oportunidade em que deverá aplicar a multa de 10% (dez por cento – art. 523, do CPC) e para que requeira o que entender de 
direito.
Após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e demais deliberações, observando, inclusive, a ordem preferencial disposta 
no art. 835 do CPC.
De outro lado, comprovado o pagamento integral, intime-se o Exequente/Patrono da satisfação do crédito, sob pena de extinção e 
arquivamento do feito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS 
EXECUTADOS: ROSANA LOPES ARAUJO MARIN, RUA T-03, AO LADO DA CASA N. 1733, FUNERÁRIA OAS - ORGANIZAÇÃO 
SILVA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, GERSON PEREIRA DA SILVA, RUA T-03, AO LADO DA CASA N. 
1733, FUNERÁRIA OAS - ORGANIZAÇÃO SILVA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001093-07.2021.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ELRICK JOSE DA ROCHA GOMES, AV. 5 DE MAIO 1028, CASA SETOR 2 - 76937-970 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora, no prazo de 10 dias, para se manifestar em relação aos documentos juntados nos autos (Ids 79190373 e 
79190374), ou dizer o que entender de direito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: ELRICK JOSE DA ROCHA GOMES, AV. 5 DE MAIO 1028, CASA SETOR 2 - 76937-970 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001387-59.2021.8.22.0016
CLASSE: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ESTEVAO BENEVIDES LOBO, AV. 13 DE SETEMBRO 1470 SETOR M02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
O autor do fato aceitou a proposta de transação penal consistente no pagamento de 02 (dois) salários mínimos, a serem pagos em seis 
parcelas. Todavia, não realizou o pagamento de nenhuma parcela.
Assim, intime-se o autor do fato para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar acerca do descumprimento da obrigação imposta, e 
apresentar comprovante de pagamento das parcelas referente ao acordado em transação penal, sob pena de revogação do benefício e 
prosseguimento do feito com o oferecimento da denúncia criminal.
Após, com ou sem manifestação, dê-se vistas ao Ministério Público.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO: ESTEVAO BENEVIDES LOBO, AV. 13 DE SETEMBRO 1470 SETOR M02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001786-88.2021.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NEUZA MENDES CORTEZ, RUA MASSUD JORGE 1523 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Versam os autos sobre ação de cobrança proposta por NEUZA MENDES CORTEZ, em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA, a qual 
pleiteia que seja o réu condenado ao pagamento de férias e 13º (décimo terceiro) não gozadas pelo autor.
Primeiramente, cabe afastar a alegação do Estado de Rondônia buscando a atribuição da responsabilidade à União, pois a parte autora 
fez parte do quadro de servidores do Estado até sua transposição, quando passou para o quadro da União. Nesse sentido, verifica-
se que o período em questionamento corresponde a data anterior à transposição, devendo o Estado de Rondônia responder única e 
exclusivamente, vez que, não tratamos aqui de servidor federal demandando contra Estado, mas sim, ex-servidor estadual demandando 
contra o ente que lhe empregava.
Assim, é parte legítima para figurar no polo passivo, não havendo que se falar em legitimidade da união ao presente caso. Dessa forma, 
AFASTO AS PRELIMINARES.
É o necessário. DECIDO.
Aduz a parte autora que era servidor público pertencente ao quadro de servidores do Estado de Rondônia e que fora foi transposto para 
o quadro de servidores federais. Afirmou que não recebeu suas verbas rescisórias de férias com adicional de 1/3 e 13º salário.
Cumpre anotar que o presente processo já comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, diante da atual realidade do caderno 
processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do juízo no particular.
A parte autora foi servidora público do Estado de Rondônia, ocupante de cargo efetivo de Técnico Administrativo – Nível I, desde 1984, 
até o momento da sua transposição para o quadro de servidores federais, ocorrida em Setembro/2017.
Conforme consta dos autos, após muitos anos de serviço prestado ao Estado de Rondônia, a autora foi transposta ao quadro de servidores 
federais. Requer, portanto, a conversão em pecúnia das férias não gozadas, adicional de 1/3 de férias e o pagamento de 13º proporcional, 
sob o argumento que faz jus ao benefício.
Sobre o direito do servidor estatutário à férias anuais reza a Lei Complementar Estadual n. 68/92:
Art. 86 - Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais: (...) V - adicional 
de férias. (...) Art. 98 - Independentemente de solicitação será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 
1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. Art. 110 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com 
escala organizada. Deste modo, exercendo o autor suas atividades no Estado de Rondônia, em cargo de Técnico Administrativo – Nível 
I, desde 1984 até Setembro de 2017, teria direito a 30 (trinta) dias de férias anuais, além de 13ª salário.
A jurisprudência pátria assentou que as férias não gozadas pelo servidor quando em atividade, devem ser indenizadas em pecúnia para 
impedir o ilícito enriquecimento da Administração.
À guisa de exemplo, apresento o seguinte precedente:
Reexame. Aposentadoria. Férias não gozadas. Pecúnia. Incidência do Imposto de Renda. Juros de mora contra a Fazenda Pública. O 
servidor público aposentado faz jus ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas. [] Reexame Necessário n. 100.001.2007.022955-3. 
Rel. Des. Junior. Walter Waltenberg Silva.
No mesmo sentido, será devido o pagamento de 13º (décimo terceiro) proporcional, já que, do contrário, caracterizaria enriquecimento 
ilícito pela administração pública.
Há que se ressaltar que a vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009, 
não significa que os servidores que optassem pela inclusão no quadro em extinção da administração federal renunciariam a todos os 
direitos decorrentes do quadro anterior. Significa que não poderiam cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro, em virtude 
desta alteração.
Deste modo, procede os pedidos formulados pelo autor, devendo ser convertida em pecúnia as férias não gozadas, adicional de 1/3 de 
férias bem como correto o pagamento de 13º proporcional ao tempo de serviço anterior à transposição.
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Quanto às férias, extrai-se dos documentos juntados aos autos (ID64963810, p. 13) que o autor recebeu 1/3 de férias em 2017 no mês de 
Maio, tendo portanto, usufruído das férias adquiridas neste ano, logo, não restou comprovado que o autor adquiriu um período aquisitivo 
inteiro do direito às férias antes de ser transporto aos quadros da união e que não gozou deste, motivo pelo qual é reconhecido somente 
o direito ao recebimento do proporcional de férias acrescido de 1/3 proporcional referentes ao ano de 2017.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulado por NEUZA MENDES CORTEZ, para condenar o 
ESTADO DE RONDONIA na obrigação de pagar ao autor as verbas rescisórias referentes:
a) Férias adquiridas e não gozadas proporcionais referentes ao ano de 2017, com acréscimo de 1/3 proporcional.
d) Décimo terceiro salário proporcional quanto ao ano de 2017.
Ressalta-se que deverá ser descontada eventual parcela já adimplida administrativamente.
Quanto à correção monetária, esta é devida a partir do pagamento da respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, e 
com relação aos juros moratórios, eles são devidos apenas a partir da citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios, em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95,
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei 12.153/2009.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: NEUZA MENDES CORTEZ, RUA MASSUD JORGE 1523 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000356-67.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CELSO DE PAULA FREITAS, AVENIDA PEDRAS NEGRAS 844, (ESQUINA COM AV. CABIXI) SETOR 02 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA CHIANCA 
945, ESCRITÓRIO LOCAL SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito promovida por CELSO DE PAULA FREITAS em face de ENERGISA RONDÔNIA 
– DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Alega a parte autora que, no mês de Agosto de 2021, a parte requerida compareceu em seu endereço e verificando o padrão de energia 
lavrou o Termo de Ocorrência de Inspeção (TOI) nº 64595732 informando que havia irregularidades no medidor que supostamente 
impediria a requerida de medir o total do consumo. Com isso, a requerida compareceu no endereço do autor informando que interromperia 
o fornecimento de energia do consumidor por débito no valor de R$ 2.560,00 referente a recuperação de consumo. O Autor aduziu que em 
nada contribuiu para comprometer ou burlar a leitura do consumo de energia, sendo a cobrança descabida visto que o relógio de energia 
foi instalado pela prestadora de serviços e este sempre esteve lacrado por ato da própria requerida.
Foi deferida tutela de urgência em favor do autor para que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica ao 
autor até o deslinde do presente feito.
Em sede de contestação, a requerida aduziu, em síntese, que o medidor de energia da residência do autor estava com desvio nos bornes 
do medidor, impossibilitando a aferição correta do consumo, o que foi de pronto corrigido pelos técnicos da concessionária em razão de 
ser desnecessária a substituição do equipamento ou envio do aparelho para perícia no INMETRO, uma vez que a anomalia é externa ao 
aparato.
Restou indubitável nos autos que entre as partes há uma relação de consumo para o fornecimento do serviço essencial de energia 
elétrica, razão pela qual a legitimidade da cobrança ora questionada será aferida não só pela perspectiva da Resolução 414/2010-ANEEL, 
mas principalmente sob o crivo do Código de Defesa do Consumidor.
A controvérsia reside na legitimidade da cobrança de valor de consumo referente à recuperação de receita decorrente de irregularidade no 
procedimento do medidor de energia elétrica da unidade consumidora do autor, detectada pelo Termo de Ocorrência de Inspeção (TOI). 
Analisando o TOI elaborado pela requerida, não se constata caracterização de irregularidade imputável à parte requerente nos moldes da 
legislação vigente, e sobre esse ponto, assim dispõe o art. 167, parágrafo único, da Resolução 414/2010-ANEEL:
Art. 167. O consumidor é responsável:
(...)
Parágrafo único. A responsabilidade por danos causados aos equipamentos de medição externa não pode ser atribuída ao consumidor, 
salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.
Como sabemos, o TOI é uma inspeção unilateralmente realizada pelo fornecedor de energia na unidade consumidora instalada na 
residência do consumidor. 
O objetivo do TOI é: (1) levantar provas da fiel caracterização de procedimento irregular imputável ao consumidor (arts. 129 e 167, 
parágrafo único, da Res. 414/2010); e (2) apurar o valor de consumo não faturado ou faturado a menor (art. 129 da Res. 414/2010-
ANEEL). 
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A dívida cobrada pela requerida baseou-se em desvio nos bornes do medidor, que apresentava procedimento irregular, que resultou na 
apuração do valor de consumo faturado a menor.
No TOI ora em exame constatou-se que o medidor externo da imóvel do requerente estava com os bornes do medidor com fases 
desviadas, todavia, não se apontou nos autos qualquer fato que pudesse sugerir violação ou irregularidade no medidor atribuível à parte 
requerente, sendo que a própria requerida informa que a intenção da empresa não é e nunca foi punir o usuário pela anormalidade 
constatada no medidor mas sim recuperar o consumo oriundo da anormalidade.
Dessa forma, diante da ausência de evidências a demonstrar que verdadeiramente houve desvio nos bornes do medidor por conduta da 
requerente, a irregularidade caracterizada no TOI não pode ser imputada ao requerente, visto que os lacres de inviolabilidade do medidor 
estavam presentes, os técnicos repararam a irregularidade no mesmo momento da elaboração do TOI sem a necessidade de substituição 
do equipamento ou realização de perícia e não se constatou indícios de que o medidor fora adulterado pelo autor.
O consumidor não tem autorização ou responsabilidade de realizar manutenções nos medidores de energia elétrica, cabendo à requerida 
esse ônus na condição de fornecedora. Assim, medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, danos externos e 
que estão com os lacres de inviolabilidade presentes, devem ser consertados ou substituídos pela concessionária, sem imputar ao 
consumidor cobrança por recuperação de consumo.
Em verdade, o serviço de aferição do fornecimento de energia feito pelo medidor de responsabilidade da requerida apresentou vício de 
qualidade, ou seja, tornou-se impróprio por se mostrar inadequado para os fins que razoavelmente dele se espera. E o fornecimento de 
serviço adequado é obrigação da concessionária (art. 22 do CDC). 
Logo, a perda de receita decorrente desse tipo de irregularidade constitui risco da atividade econômica explorada pela requerida, 
que não pode ser atribuída ao consumidor, mediante cobrança por eventual consumo faturado a menor, ainda mais quando apurado 
unilateralmente.
É por isso que, em casos semelhantes em que a inspeção unilateral realizada pela requerida, onde detectou a irregularidade/dano no 
medidor, os precedentes da Turma Recursal de Porto Velho têm orientado que:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LAUDO UNILATERAL. 
IMPRESTABILIDADE. DÉBITOS DA DIFERENÇA DE CONSUMO INDEVIDOS. DANO MORAL COMPROVADO. SUSPENSÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. VALOR ARBITRADO COM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade 
apontada pela inspeção realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos. (PJe 7010289-85.2017.8.22.0001, Rel. Juiz ÊNIO 
SALVADOR VAZ, j. 18/07/2018).
CONSUMO DE ENERGIA. APURAÇÃO DE FRAUDE NO CONSUMO. LAUDO UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. Inexiste o débito 
decorrente de apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n. 0002136-06.2013.8.22.0008 Rel.: Juiz 
JOSÉ JORGE R. DA LUZ, j.: 22.10.2014).
Nessas circunstâncias, o ato da requerida, ao imputar a irregularidade à parte autora e cobrar-lhe o débito, representa ato abusivo, pois 
tenta transferir o risco da falha na prestação de seu serviço ao consumidor, o que viola os direitos básicos disposto no Código de Defesa 
do Consumidor (art. 6º, X do CDC).
Todavia, em relação ao pedido de indenização por danos morais, vê-se que não ficou demonstrado, uma vez que não houve a suspensão 
no fornecimento da energia do autor pela requerida.
O simples faturamento de cobrança pela recuperação de consumo, sem que haja inclusão em cadastro de proteção ao crédito, suspensão 
do fornecimento de energia ou outro fato violador de direito extrapatrimonial, não configura dano moral, motivo pelo qual a improcedência 
do dano moral no caso em apreço é medida que se impõe.
DISPOSITIVO:
Posto isso, firme nas ponderações acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial somente para DECLARAR 
INEXISTENTE o débito referente a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 2.629,56 (Dois mil, seiscentos e vinte e nove reais 
e cinquenta e seis centavos).
Confirmo os efeitos da tutela de urgência deferida.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se.
Providencie-se o necessário.
Transitada em julgado, nada mais havendo, arquive-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: CELSO DE PAULA FREITAS, AVENIDA PEDRAS NEGRAS 844, (ESQUINA COM AV. CABIXI) SETOR 02 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA CHIANCA 
945, ESCRITÓRIO LOCAL SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001466-04.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: DAVINO PAES DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, por ora, uma vez que a requente não apresentou comprovantes de sua hipossuficiência 
financeira. Oportunamente, esclareço que deixo de abrir prazo para a requerente emendar à inicial, pois o indeferimento não lhe trará 
qualquer prejuízo, ante a inexiste da obrigação de pagar custas nesta fase processual e a possibilidade de apresentar eventual pedido 
de gratuidade em sede de recurso.
Deixo de designar a audiência de conciliação, prevista no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, em razão da impossibilidade da aplicação dos 
efeitos da revelia a entes públicos, e bem ainda em atenção ao Ofício de nº 022, da Procuradoria Geral do Estado, datado de 29 de janeiro 
de 2014, que assim o solicita em vista da impossibilidade da celebração de acordos.
1) Cite(m)-se o(s) réu(s), advertindo-se que deverá(ão) apresentar contestação(ões) no prazo de 30 (trinta) dias, em observância ao 
disposto no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, sob pena de preclusão.
1.1)Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes dentro do período postulado, pertinentes à 
realidade funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, em 
caso de condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de sentença.
2) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. 
3) Intime-se a parte autora, do teor da presente decisão, advertindo-lhe de que qualquer alteração de endereço deverá ser comunicada 
ao Juízo sob pena de reputarem-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado (§ 2º, art. 19, Lei nº 9.099/95).
4) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir (10 dias), justificando detalhadamente sua pertinência e 
relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
5) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: DAVINO PAES DE ALMEIDA 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001495-54.2022.8.22.0016
CLASSE: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: SERGIO DE SOUZA PANTOJA, AVENIDA SANTA CRUZ 810 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Compulsando os autos, verifiquei que este carece de emenda, visto que, não foi juntada o comprovante do recolhimento das custas 
processuais.
1. Fica a parte requerente intimada para recolher as custas processuais iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Com o pagamento das custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor de 
R$ R$ 5.387,86 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
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2.1 Ainda, independentemente de prévia segurança do juízo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória no prazo de 15 
(quinze) dias úteis.
2.2 Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 701, § 5º, do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 
916, § 6º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte requerente para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo.
4. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
5. Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se 
pretendem produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do CPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
6. Caso a parte requerida satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isenta de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% 
do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
7. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
8. Restando infrutífera a tentativa de citação, a CPE deverá intimar a parte requerente para, no prazo de 10 dias, indicar novo endereço 
da parte requerida. Caso a parte requerente pleiteie a realização de buscas pelo Juízo, deverá instruir o pedido com o comprovante de 
pagamento das custas, conforme determina o art. 17 da Lei de Custas. 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
REU: SERGIO DE SOUZA PANTOJA, AVENIDA SANTA CRUZ 810 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001152-29.2020.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALVARO ALVES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO0008694A, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, 
LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7001052-06.2022.8.22.0016
EXEQUENTE: J. G. NUNES MACHADO EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: LINDOMAR DAVILA TORRES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 19 de agosto de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000628-61.2022.8.22.0016
EXEQUENTE: ELDIONEJHONSON ALVES BOTELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: DROGARIA MAX LTDA - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001201-70.2020.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GENILDE FERREIRA BRINGHUENTE
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000338-85.2018.8.22.0016
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE TEREZA CORREA - RO0007022A, DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA - RO8576
EXECUTADO: ALMIRO DIAS FILHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a atualizar o valor do débito e 
requrer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 19 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001081-27.2020.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AMADOR JOSE TEIXEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO0005335A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela contadoria. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única 
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Autos nº : 7000781-31.2021.8.22.0016
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Infrator(a): MARCOS HALABURA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: EDVANIA HALABURA DE ARAUJO - RO11416
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à comparecer a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (preliminar) deste processo em dia e hora abaixo mencionados, através do link https://
meet.google.com/wxq-mhuh-yar do aplicativo Google Meet.
Tipo: Conciliação Sala: COM - Sala de Conciliação Data: 29/09/2022 Hora: 08:00 
ADVERTÊNCIAS: A parte poderá confirmar eventual possibilidade de realização da audiência na forma presencial (em caso do retorno 
das atividades presenciais neste juízo), efetuando contato 48h antes da realização da solenidade por meio do número (69) 3651-2316.
OBSERVAÇÕES: I – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos; II – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; III – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o 
acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
IV – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; V – deverá 
acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; VI - assegurará que na data 
e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transigir. 
Costa Marques, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000043-43.2021.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JHENIFER SOQUINES MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID-77980954.
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7000401-08.2021.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7036279-05.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: OSMAR PINTO PIMENTEL e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REU: CLEBER NATAN BORGES PIMENTEL
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000457-17.2016.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, PRISCILA MORAES BORGES - RO6263, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: ROQUE MARQUES DIAS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000024-08.2019.8.22.0016
Classe : SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: ELISETE ROSA NUNES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
REU: VALDEMIR GONCALVES PEREIRA
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000003-95.2020.8.22.0016
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. D. S. S. B. e outros
Advogado do(a) AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
Advogado do(a) AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
REU: ADAO SOARES BERNARDO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 02 dias. 
“...Decorrido o prazo e não apresentados os comprovantes de adimplemento pelo devedor, intime-se a parte autora para dizer se houve 
o pagamento no prazo de 02 (dois) dias.”...

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única 
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Autos nº : 7000812-51.2021.8.22.0016
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): ELTON PONTE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: ANTONIO CLAUDIO MENDES CAMINHA - RO6947
Intimação DAS PARTES
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), da manifestação 
de id. 80841322.
Costa Marques, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000534-26.2016.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: JEAN DE SOUZA NOTENO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e 
arquivamento.
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Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7000524-40.2020.8.22.0016
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROGERIO GOMES FERREIRA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000993-86.2020.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANA NADIR MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados..

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7002616-07.2019.8.22.0022
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELEONSIO CEZAR CARNEIRO
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7000802-41.2020.8.22.0016
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SUELY VACA CHUBE
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000894-19.2020.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NEUSITA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - CÁLCULO CONTADOR
Fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000495-19.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JHONATAN FERREIRA SOUZA, AV. MASSUD JORGE 971, CENTRO CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE NEVES BANDEIRA, OAB nº RO182
REU: BRAUNI GOMES FERREIRA, AV. MASSUD JORGE 971 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em decorrência da apresentação de novo documento (Id 78405910), abra-se vistas, novamente, ao Ministério Público para manifestação 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: JHONATAN FERREIRA SOUZA, AV. MASSUD JORGE 971, CENTRO CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
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REU: BRAUNI GOMES FERREIRA, AV. MASSUD JORGE 971 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001288-55.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: ALTEMIR RIBEIRO DE ARRUDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Recebo a emenda à inicial. 
Deixo de designar a audiência de conciliação, prevista no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, em razão da impossibilidade da aplicação dos 
efeitos da revelia a entes públicos, e bem ainda em atenção ao Ofício de nº 022, da Procuradoria Geral do Estado, datado de 29 de janeiro 
de 2014, que assim o solicita em vista da impossibilidade da celebração de acordos.
Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, por ora, uma vez que a requerente não apresentou comprovantes de sua hipossuficiência 
financeira. Oportunamente, esclareço que deixo de abrir prazo para a requerente emendar à inicial, pois o indeferimento não lhe trará 
qualquer prejuízo, ante a inexistência da obrigação de pagar custas nesta fase processual e a possibilidade de apresentar eventual 
pedido de gratuidade em sede de recurso.
1) Cite(m)-se o(s) réu(s), advertindo-se que deverá(ão) apresentar contestação(ões) no prazo de 30 (trinta) dias, em observância ao 
disposto no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, sob pena de preclusão.
1.1)Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes dentro do período postulado, pertinentes à 
realidade funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, em 
caso de condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de sentença.
2) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. 
3) Intime-se a parte autora, do teor da presente decisão, advertindo-lhe de que qualquer alteração de endereço deverá ser comunicada 
ao Juízo sob pena de reputarem-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado (§ 2º, art. 19, Lei nº 9.099/95).
4) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir (10 dias), justificando detalhadamente sua pertinência e 
relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
5) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: ALTEMIR RIBEIRO DE ARRUDA 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001506-83.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MAKCIENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, LINHA 17, KM 18, SÃO DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REU: ESTADO DE RONDONIA, - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação de indenização por Danos Morais ajuizada por MAKCIENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS em face de ESTADO DE 
RONDÔNIA.
Inicialmente impõe-se analisar o pleito de justiça gratuita formulado pela parte autora.
A situação posta não se coaduna com alegada hipossuficiência para justificar o deferimento da gratuidade da justiça, uma vez que a 
autores não juntou qualquer documento comprobatória acerca da sua atual situação financeira.
Rememora-se que a arguição de hipossuficiência estabelece mera presunção relativa, que cede ante outros elementos que sirvam para 
indicar a capacidade financeira.
Verifica-se que a autora aduziu na inicial ser agricultora, todavia não juntou aos autos qualquer documento que indique ser 
hipossuficiente.
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Contudo, antes de indeferir o pedido, convém facultar à interessada o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio 
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a autora deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do 
benefício:
a) Comprovante de renda mensal;
b) Cópia das últimas declarações de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, se houver;
c) Ficha do IDARON do local onde reside ou certidão negativa de semoventes cadastrados em seu nome.
d) Outros documentos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência.
Ademais, verifica-se divergência quanto ao endereço da autora apresentado na inicial e o endereço constante do comprovante de 
endereço juntado aos autos, que está em nome de terceiro.
Portanto, Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando comprovante de endereço atualizado 
em seu nome a fim de comprovar o domicílio nesta Comarca. Em caso de a residência da autora ser de propriedade de terceiro, deverá 
esta juntar aos autos o contrato de aluguel/comodato/arrendamento ou declaração de parentesco/vínculo do proprietário/titular da fatura 
com a autora.
Intime-se.
Providencie-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: MAKCIENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, LINHA 17, KM 18, SÃO DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA 
REU: ESTADO DE RONDONIA, - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001509-38.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: MADELITA CUELLAR DOMINGUES, AVENIDA HASSIB CURY 1685 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
DESPACHO
Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, por ora, uma vez que a requente não apresentou comprovantes de sua hipossuficiência 
financeira. Oportunamente, esclareço que deixo de abrir prazo para a requerente emendar à inicial, pois o indeferimento não lhe trará 
qualquer prejuízo, ante a inexiste da obrigação de pagar custas nesta fase processual e a possibilidade de apresentar eventual pedido 
de gratuidade em sede de recurso.
Deixo de designar a audiência de conciliação, prevista no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, no entanto, havendo interesse do requerido em 
apresentar proposta de acordo, deverá constar expressamente na contestação os termos, caso em que os autos deverão vir conclusos 
para apreciação.
1) Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, em observância ao disposto no art. 7º da 
Lei nº 12.153/2009, sob pena de preclusão.
1.1) Consigne-se ainda que o requerido deverá apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para esclarecimento 
da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em ônus da parte requerida, 
a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e correspondentes valores de verbas 
remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes dentro do período postulado, pertinentes à realidade funcional da parte 
requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, em caso de condenação, e 
sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de sentença.
2) Sobrevindo contestação, abra-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente réplica.
2.1- Consigne-se ao autor, do teor da presente decisão, advertindo-lhe de que qualquer alteração de endereço deverá ser comunicada ao 
Juízo sob pena de reputarem-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado (§ 2º, art. 19, Lei nº 9.099/95).
3) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento (10 dias).
4) Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual, deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado 
da lide.
Cite-se e intimem-se.
Providenciem-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: MADELITA CUELLAR DOMINGUES, AVENIDA HASSIB CURY 1685 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001511-08.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MAURICIO DE LIMA ACACIO, AVENIDA 07 DE ABRIL 1174 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
MAURICIO DE LIMA ACACIO ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de tutela provisória de urgência de natureza 
antecipada, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício do seguro-
desemprego referente ao período defeso. Para tanto, sustenta que é segurado especial, vez que exerce atividade de pescador.
É o breve relatório. DECIDO.
Recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formulou pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício rogado são: a) atividade profissional ininterrupta; b) o registro ativo há 
pelo menos um ano no Registro Geral de Pesca (RGP), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), na condição 
de pescador profissional artesanal; c) ser segurado especial, na categoria de pescador profissional artesanal; d ) comercializar a sua 
produção à pessoa física ou jurídica, comprovando contribuição previdenciária, nos últimos 12 meses imediatamente anteriores ao 
requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o início do período atual, o que for menor; e) não estar em gozo de 
nenhum benefício de prestação continuada da Assistência Social ou da Previdência Social; f) não ter vínculo de emprego ou outra relação 
de trabalho ou fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira.
Do exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar os requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, em 
especial a probabilidade do direito invocado, posto que não restou devidamente comprovado que há época (2019/2020) de fato exercia a 
profissão de pescador.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA postulada pela 
requerente.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos seguintes 
atos ordinatórios:
1) CITE-SE a parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do 
mandado de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II 
do NCPC.
1.1) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
1.2) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidos.
2) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
3) Apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as finalidades dos arts. 54/357 do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: MAURICIO DE LIMA ACACIO, AVENIDA 07 DE ABRIL 1174 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone/Fax: (69) 36512316
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br 
Processo: 0001371-79.2011.8.22.0016 
Exequente: Fazenda Nacional 
Executado: VALDIR JOAO RODEGHERI
Advogado: Advogado(s) do reclamado: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, WINE MARIA LIMA NEVES
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INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor da Decisão ID N. 80821093. 
Costa Marques, 22 de agosto de 2022. 
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7001373-12.2020.8.22.0016
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ERCILIO COUTINHO
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0001145-06.2013.8.22.0016
CLASSE: Ação Civil Pública
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ELIO JUNIO CUSTODIO, BR 429 KM 58 S/N - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JOSE AUGUSTO DA SILVA, FICA 
NO SITIO SÃO JOSE-LINHA 07 SÃO DOMINGOS,CM CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO, OAB nº RO4081A
DESPACHO
Acolho o pedido do Ministério Público de Id 77864938.
Intime-se a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, para que tome ciência dos documentos enviados pela SEDAM e comprove que 
tomou providências a fim de promover às adequações e o envio dos documentos necessários para a regularização ambiental. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA 
REU: ELIO JUNIO CUSTODIO, BR 429 KM 58 S/N - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JOSE AUGUSTO DA SILVA, FICA 
NO SITIO SÃO JOSE-LINHA 07 SÃO DOMINGOS,CM CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000399-77.2017.8.22.0016
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
EXECUTADO: TATIANA DOS REIS SOARES SANCHES, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 411 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Ante ao teor da sentença, permaneça o feito suspenso até o decurso do prazo (06/09/2023), conforme outrora determinado na decisão 
de id 62112743.
Após, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ 
EXECUTADO: TATIANA DOS REIS SOARES SANCHES, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 411 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0001669-03.2013.8.22.0016
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama, AC SALGADO FILHO 271, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MADEZON LTDA, BR 429, KM 58,8 NC, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS DO 
GUAPORÉ SETOR INDUSTRIAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Verifica-se que não transcorreu o prazo da prescrição, portanto, permaneça o feito suspenso até o decurso do prazo, conforme outrora 
determinado na decisão de id 23016895.
Após, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama, AC SALGADO FILHO 271, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MADEZON LTDA, BR 429, KM 58,8 NC, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS DO 
GUAPORÉ SETOR INDUSTRIAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0001485-47.2013.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1555, RUA JAMARY OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: APARECIDO CARNEIRO DA FONSECA, BR,429 KM, 02 LINHA 21 sn, PRÓXIMO A IGREJA A ASSMBÉIA DE DEUS 
RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, DANIEL DA SILVA FONSECA, LINHA 21 KM 02 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em decorrência do lapso temporal entre o pedido do Ministério Público (Id 76067127) e a presente data, intime-se a parte executada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o Projeto de Recuperação de Áreas Alteradas e/ou Degradadas (PRADA) junto ao órgão 
ambiental.
Sobrevindo manifestação, abra-se vistas ao Ministério Público, no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1555, RUA JAMARY OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS: APARECIDO CARNEIRO DA FONSECA, BR,429 KM, 02 LINHA 21 sn, PRÓXIMO A IGREJA A ASSMBÉIA DE DEUS 
RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, DANIEL DA SILVA FONSECA, LINHA 21 KM 02 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000807-39.2015.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1555, RUA JAMARY 
OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: DALMIR CANDIDO DA SILVA, NO FINAL DA RUA DA SERRARIA DA KEILA ÚLTIMA CASA sn, DISTRITO DE SÃO 
DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372
DESPACHO
Vistos.
Verifica-se que os autos foram suspenso pelo prazo de um ano, portanto, permaneça o feito suspenso até o decurso do prazo, conforme 
outrora determinado na decisão de id 74964368.
Após, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
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EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1555, RUA JAMARY 
OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO: DALMIR CANDIDO DA SILVA, NO FINAL DA RUA DA SERRARIA DA KEILA ÚLTIMA CASA sn, DISTRITO DE SÃO 
DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001964-37.2021.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES NETO, AV 13 DE SETEMBRO 1568 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Versam os autos sobre ação de cobrança proposta por FRANCISCO RODRIGUES NETO, em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA, a 
qual pleiteia que seja o réu condenado ao pagamento de férias e 13º (décimo terceiro) não gozadas pelo autor.
Primeiramente, cabe afastar a alegação do Estado de Rondônia buscando a atribuição da responsabilidade à União, pois a parte autora 
fez parte do quadro de servidores do Estado até sua transposição, quando passou para o quadro da União. Nesse sentido, verifica-
se que o período em questionamento corresponde a data anterior à transposição, devendo o Estado de Rondônia responder única e 
exclusivamente, vez que, não tratamos aqui de servidor federal demandando contra Estado, mas sim, ex-servidor estadual demandando 
contra o ente que lhe empregava.
Assim, é parte legítima para figurar no polo passivo, não havendo que se falar em legitimidade da união ao presente caso. Dessa forma, 
AFASTO AS PRELIMINARES.
É o necessário. DECIDO.
Quanto a impugnação à gratuidade da justiça, deixo de analisar a preliminar neste momento, considerando que não foi deferida em favor 
do autor.
Aduz a parte autora que era servidor público pertencente ao quadro de servidores do Estado de Rondônia e que fora foi transposto para 
o quadro de servidores federais. Afirmou que não recebeu suas verbas rescisórias de férias com adicional de 1/3 e 13º salário.
Cumpre anotar que o presente processo já comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, diante da atual realidade do caderno 
processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do juízo no particular.
A parte autora foi servidora público do Estado de Rondônia, ocupante de cargo efetivo de Técnico Educacional – Nível I, desde 1984, até 
o momento da sua transposição para o quadro de servidores federais, ocorrida em Março/2018.
Conforme consta dos autos, após muitos anos de serviço prestado ao Estado de Rondônia, a autora foi transposta ao quadro de servidores 
federais. Requer, portanto, a conversão em pecúnia das férias não gozadas, adicional de 1/3 de férias e o pagamento de 13º proporcional, 
sob o argumento que faz jus ao benefício.
Sobre o direito do servidor estatutário à férias anuais reza a Lei Complementar Estadual n. 68/92:
Art. 86 - Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais: (...) V - adicional 
de férias. (...) Art. 98 - Independentemente de solicitação será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 
1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. Art. 110 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com 
escala organizada. Deste modo, exercendo o autor suas atividades no Estado de Rondônia, em cargo de Técnico Educacional – Nível I, 
desde 1984 até Março/2018, teria direito a 30 (trinta) dias de férias anuais, além de 13ª salário.
A jurisprudência pátria assentou que as férias não gozadas pelo servidor quando em atividade, devem ser indenizadas em pecúnia para 
impedir o ilícito enriquecimento da Administração.
À guisa de exemplo, apresento o seguinte precedente:
Reexame. Aposentadoria. Férias não gozadas. Pecúnia. Incidência do Imposto de Renda. Juros de mora contra a Fazenda Pública. O 
servidor público aposentado faz jus ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas. [] Reexame Necessário n. 100.001.2007.022955-3. 
Rel. Des. Junior. Walter Waltenberg Silva.
No mesmo sentido, será devido o pagamento de 13º (décimo terceiro) proporcional, já que, do contrário, caracterizaria enriquecimento 
ilícito pela administração pública.
Há que se ressaltar que a vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009, 
não significa que os servidores que optassem pela inclusão no quadro em extinção da administração federal renunciariam a todos os 
direitos decorrentes do quadro anterior. Significa que não poderiam cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro, em virtude 
desta alteração.
Deste modo, procede os pedidos formulados pelo autor, devendo ser convertida em pecúnia as férias não gozadas, adicional de 1/3 de 
férias bem como correto o pagamento de 13º proporcional ao tempo de serviço anterior à transposição.
Quanto às férias, extrai-se dos documentos juntados aos autos (ID 66751375, p. 9) que o autor recebeu 1/3 de férias em 2017 no mês 
de Maio, tendo portanto, usufruído das férias adquiridas neste ano, sendo que foi transporto aos quadros da União em Março/2018, logo, 
não restou comprovado que o autor adquiriu um período aquisitivo inteiro do direito às férias antes de ser transporto aos quadros da 
união e que não gozou deste, motivo pelo qual é reconhecido somente o direito ao recebimento do proporcional de férias acrescido de 
1/3 proporcional referentes ao ano de 2018.
DISPOSITIVO
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulado por FRANCISCO RODRIGUES NETO, para condenar 
o ESTADO DE RONDÔNIA na obrigação de pagar ao autor as verbas rescisórias referentes:
a) Férias adquiridas e não gozadas proporcionais referentes ao ano de 2018, com acréscimo de 1/3 proporcional.
d) Décimo terceiro salário proporcional quanto ao ano de 2018.
Ressalta-se que deverá ser descontada eventual parcela já adimplida administrativamente.
Quanto à correção monetária, esta é devida a partir do pagamento da respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, e 
com relação aos juros moratórios, eles são devidos apenas a partir da citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios, em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95,
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei 12.153/2009.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES NETO, AV 13 DE SETEMBRO 1568 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000968-32.2022.8.22.0007
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
EXECUTADO: DALTER DO CARMO TAVARES REIS, AV. FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA 1820 SETOR02 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença.
A parte exequente informou satisfação pela executada da obrigação pleiteada nos autos (ID 80586552).
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
EXECUTADO: DALTER DO CARMO TAVARES REIS, AV. FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA 1820 SETOR02 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000248-38.2022.8.22.0016
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
REQUERENTE: L. P. D. A., 13 DE MAIO 2172 ST 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: I. P. M. B., AV. JOÃO LOPES BEZERRA s/n, ATRÁS DOS FARRAPOS DA MANGUEIRA SETOR 04 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos verifiquei que a referida medida protetiva de urgência arbitrada por este juízo em favor da requerente foi fixada 
pelo prazo de 6 meses, e que as partes foram intimadas da decisão em 31/01/2022.
Verifica-se portanto, que o prazo da medida fixada expirou em 31/07/2022.
Considerando que não houve qualquer informação referente a eventual descumprimento; e, considerando também que a vítima não 
requereu a prorrogação da referida medida, entendo que a presente ação atingiu o seu objeto.
Desta feita, arquive-se o presente feito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: L. P. D. A., 13 DE MAIO 2172 ST 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
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REQUERIDO: I. P. M. B., AV. JOÃO LOPES BEZERRA s/n, ATRÁS DOS FARRAPOS DA MANGUEIRA SETOR 04 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000582-72.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JAQUELINE LOURENCO MIRANDA, AV. CASTELO BRANCO, PEF - COSTA MARQUES FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, OAB nº BA1179, PROCURADORIA DECOLAR.COM 
LTDA
DESPACHO
Vistos.
Considerando que a audiência de conciliação restou infrutífera (ID. 76972739) e que a requerida pugnou em sede de contestação pela 
produção de provas.
Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 10 (dez) quais são as provas que pretendem produzir nos autos, indicando os 
pontos controvertidos que pretendem sanar com a produção da prova ou se têm interesse no julgamento antecipado do processo.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: JAQUELINE LOURENCO MIRANDA, AV. CASTELO BRANCO, PEF - COSTA MARQUES FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA.
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001076-34.2022.8.22.0016
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: J. G. NUNES MACHADO EIRELI - ME, AVENIDA CHIANCA 1904 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: WELSON LIMA PAIVA, LINHA BIRIBÁ km 01, CHÁCARA PAIVA SANTOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de execução de título extrajudicial.
A exequente peticionou requerendo a desistência da ação (ID. 80763835).
É o relatório. Decido.
Verifica-se que a autora manifestou a sua ausência de interesse pelo prosseguimento do feito.
Oportunamente, vale lembrar que o enunciado 90 do FONAJE prevê que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, 
implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas e honorários.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Retiro de pauta a audiência de tentativa de conciliação designada no ID. 78944626. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: J. G. NUNES MACHADO EIRELI - ME, AVENIDA CHIANCA 1904 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: WELSON LIMA PAIVA, LINHA BIRIBÁ km 01, CHÁCARA PAIVA SANTOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001261-72.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, AVENIDA CHIANCA 1696, KASA PRONTA CENTRO 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
REQUERIDO: ANGELA MARIA FERREIRA MACIEL, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 1807 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial.
A parte exequente informou satisfação pela executada da obrigação pleiteada nos autos (ID 80411248).
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Pratique-se o necessário. 
Após, arquivem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, AVENIDA CHIANCA 1696, KASA PRONTA CENTRO 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ANGELA MARIA FERREIRA MACIEL, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 1807 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000246-44.2017.8.22.0016
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041-2235 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ACACIO FERNANDES ROBOREDO, OAB nº DF89774, DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº 
CE16477
EXECUTADO: MANOEL DE LIMA SILVA, TRAVESSA 53 2381 PANTANAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, OAB nº RO555, ELTON JOSE ASSIS, OAB nº RO631, VINICIUS 
DE ASSIS, OAB nº RO1470, JOAO ANDRE DOS SANTOS BORGES, OAB nº MT8052
DESPACHO
Vistos.
Ante ao teor da Sentença permaneça o feito suspenso até o decurso do prazo de suspensão, conforme outrora determinado no 
ID.63408580.
Após, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041-2235 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
EXECUTADO: MANOEL DE LIMA SILVA, TRAVESSA 53 2381 PANTANAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000811-03.2020.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
RECLAMANTES: M. D. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792 . - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, R. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792 
. - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECLAMANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECLAMADO: N. N. A., BR 429 KM-07- SENTIDO COSTA MARQUES, LADO DIREITO s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos percebe-se, aparentemente, que esta demanda traz o mesmo objeto, partes e causa de pedir dos autos de 
n. 7002891-45.2017.8.22.0015 tramitando neste mesmo juízo. Verifica-se que o processo mencionado tramita sobre o rito da prisão 
desde o ano de 2017, sendo que as parcelas que venceram no decorrer daquele processo englobam o mesmo período suscitado nestes 
autos, a saber: “janeiro de 2019 à julho de 2020”.
Ante o exposto, intime-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, para esclarecer sobre possível litispendência, sob pena de 
extinção.
Após, retornem-me os autos para deliberação.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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RECLAMANTES: M. D. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792 . - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, R. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792 
. - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
RECLAMADO: N. N. A., BR 429 KM-07- SENTIDO COSTA MARQUES, LADO DIREITO s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000265-11.2021.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: P. S. M. C., BR 429 KM 20, FAZENDA IRMÃO COSTA ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615
REU: E. M. C., BR 429 KM 20, FAZENDA IRMÃOS COSTA ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
O Ministério Público pugnou pela realização de perícia médica psiquiátrica a fim de verificar a incapacidade do interditando (Id 
78524921).
Portanto, nomeio como perito nos autos a médica psiquiatra Dra. DANIELA MARQUES SILVA, cadastrada no Tribunal de Justiça de 
Rondônia como perito, e-mail: dra.danielamarques@hotmail.com, telefone: 69 99916-3734 a fim de que examine a parte requerente e 
responda aos quesitos formulados pelas partes.
Fixo como quesitos a serem respondidos:
a) É o interditando portador de doença física ou mental?
b) É o interditando possuidor de anomalia psíquica?
c) Em caso positivo, qual o tipo de doença física/mental, retardamento ou anomalia que representa?
d) Em face do quadro clínico apresentado é o interditando capaz, total ou parcialmente, de entender os fatos e os atos da vida civil, ou de 
determinar-se de acordo com este entendimento, bem como exprimir precisamente sua vontade?
e) É o interditando total ou parcialmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens, e praticar os demais atos da vida civil?
f) Em caso de confirmada a existência de doença que acomete o interditando, quais são as características dessa doença? A referida 
doença interfere no estado de lucidez da pessoa?
g) A doença em questão tem prognóstico de cura?
Fixo como honorários ao perito o valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), nos moldes fixados pela Instrução conjunta nº 009/2021 
– TJRO – PR- CGJ.
O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), presumindo-
se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente.
Devendo indicar, data, hora e local da realização da perícia no mesmo prazo, em caso de aceitação.
Apresentado o laudo pelo perito, solicite-se o pagamento dos honorários periciais.
Frisa-se que a perícia será realizada em data a ser informada pelo perito e a ficará a parte autora intimada, por seu advogado, na forma 
do artigo 334, § 3º do CPC, da data a ser agendada pelo perito, devendo o interditando comparecer na perícia portando todos os exames 
médicos e clínicos que possuir, além dos documentos pessoais.
Oportunizo às partes o prazo de 15 (quinze) dias, para, querendo, apresentarem os quesitos a serem respondidos pelos peritos e 
indiquem assistente técnico, caso queiram e ainda não o tenham feito.
O perito nomeado responderá aos quesitos oferecidos pelas partes, os quais deverão lhe ser disponibilizados pela serventia.
Deverá ser anexada aos autos a intimação do perito ou o envio através de e-mail.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
Encaminhem-se ao perito os quesitos juntados pelas partes e eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos.
Intime-se o Estado de Rondônia da nomeação do perito e fixação dos respectivos honorários periciais.
Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes e o Ministério Público, no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação. Após, retornem-me os 
autos conclusos.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: P. S. M. C., BR 429 KM 20, FAZENDA IRMÃO COSTA ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: E. M. C., BR 429 KM 20, FAZENDA IRMÃOS COSTA ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001063-69.2021.8.22.0016
CLASSE: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL: ILTON FERNANDES DE MOURA JUNIOR, AVENIDA GUAPORÉ 3854, TEL 69 99990-4304 SETOR 06 - 76873-
588 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em desfavor de ILTON FERNANDES DE MOURA JUNIOR.
O Ministério Público propôs transação penal (id 61041271), o que restou aceito pelo autor do fato o pagamento em pecúnia 
(id 63675008).
Ocorreu a homologação da transação penal (id 63682300).
Houve notícia acerca do cumprimento integral da condição imposta (id 80213561).
O Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade (id 80625031).
Assim, DECIDO.
Verifica-se que autor do fato cumpriu integralmente a condição imposta.
Logo, é medida que se impõe a extinção do feito.
Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ILTON FERNANDES DE MOURA JUNIOR, ante o cumprimento da transação 
penal e determino o arquivamento dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes.
P. R. I.
Após, não havendo pendências, arquivem-se.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA 
TRANSAÇÃO PENAL: ILTON FERNANDES DE MOURA JUNIOR, AVENIDA GUAPORÉ 3854, TEL 69 99990-4304 SETOR 06 - 76873-
588 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001783-36.2021.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TEODULO LOUZADA AZOUGUE, RUA T 34 667 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput da lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face do Estado de Rondônia, sob a alegação, em síntese, de que é servidor público desde 1984, 
tendo adquirido assim o direito a períodos de licença prêmio por assiduidade, em decorrência dos períodos aquisitivos de 01/04/1984 a 
Janeiro/2017). Informa que foi transposta aos quadros da União a partir de Janeiro de 2017.
Foi juntado aos autos (ID 77363772) mapa de apuração de tempo de serviço para fins de concessão de Licença Prêmio.
Das preliminares.
Em que pese a impugnação à justiça gratuita apresentada, ressalta-se que a concessão do benefício foi indeferida em despacho inicial. 
Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva, tem-se que a transposição dos servidores do Estado de Rondônia para os quadros da União 
faz cessar o vínculo empregatício com o primeiro. Ou seja, não há mais responsabilidade do Estado em realizar os pagamentos salariais 
dos servidores que agora trabalham para a União.
Entretanto, a cessação do vínculo faz surgir o direito do servidor em exigir do antigo empregador todos os benefícios que deixou de 
receber, especialmente a Licença-Prêmio que não foi gozada ou convertida em pecúnia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade.1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7015741-08.2019.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019.).
No mesmo sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Conforme entendimento já consolidado desta Turma Recursal, o 
marco inicial da contagem da prescrição inicia-se a partir do momento em que o servidor deixa o quadro da ativa de servidores do Estado, 
sendo este aposentado, exonerado, transposto ou qualquer outra situação que o retire do quadro de servidores estaduais. 3 – Em se 
tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em 
âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011972-42.2017.822.0007, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 18/07/2019.)
Assim, o Estado é responsável pelo pagamento da licença-prêmio do período aquisitivo que o servidor pertenceu aos seus quadros, logo, 
não há que se falar em legitimidade da União, eis que ela não é responsável por licença-prêmio de período aquisitivo de quando o(a) 
servidor(a) laborava para outro ente.
Isso porque a transposição da parte autora para os quadros da União Federal faz com que a justiça federal seja competente apenas 
em relação às verbas constituídas desde então e desde que sejam remuneradas pela União. Logo, como as verbas pleiteadas estão 
vinculadas com o período em que a parte autora pertencia ao quadro de servidores do Estado de Rondônia, o requerido possui legitimidade 
para figurar no polo passivo desta demanda.
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Ademais, não há comprovação de renúncia às verbas pleiteadas em razão da transposição da parte autora para os quadros da União. 
Portanto, considerando que o art. 89 do ADCT não excluiu o Estado de Rondônia do pagamento dos retroativos, mas apenas a União, 
rejeito a preliminar arguida e passo à análise do mérito.
Do mérito.
Consta dos autos e não é fato controvertido, que a parte autora foi servidor público estadual, admitido no período mencionado na inicial, 
razão pela qual, nos termos da LC 420/08 e LC 68/92, faz jus a licença prêmio por assiduidade.
Assim, resta averiguar se a não concessão de gozo pela administração pública gera direito de conversão em pecúnia ao servidor ativo. 
Sobre a questão, a LC 68/92 assim dispõe:
Art. 123 - Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
(...)
§ 2º - Os períodos de licença prêmio por assiduidade já adquiridos e não gozados pelo servidor público do Estado, que ao serem 
requeridos e forem negados pelo órgão competente, por necessidade do serviço, fica assegurado ao requerente, o direito de optar pelo 
recebimento em pecúnia a licença que fez jus, devendo a respectiva importância ser incluída no primeiro pagamento mensal, subsequente 
ao indeferimento do pedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 122, de 28.11.1994 – (suspenso por liminar do STF)
(…)
§ 4° - Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença prêmios não gozados, poderá optar pela conversão 
de um dos períodos em pecúnia. Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos períodos de 
licença prêmio adquiridos e não gozados em vida, beneficio este segurado aos servidores quando ingressarem na inatividade, observada 
sempre a disponibilidade orçamentária e financeira de cada unidade. (Redação dada pela LC nº 694, de 3.12.2012)
O STF, outrossim, já se manifestou sobre o caso: “FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO - SERVIDOR PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE GOZO 
- CONVERSÃO EM PECÚNIA. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 721.001/RJ, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, reafirmou 
o entendimento jurisprudencial e concluiu pelo direito do servidor à conversão em pecúnia das férias não gozadas por necessidade do 
serviço, bem como de outros direitos de natureza remuneratória, quando não puder mais usufruí-los” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 
nº 513.467/SC, 1ª Turma do STF, Rel. Marco Aurélio. j. 17.09.2013, unânime, DJe 10.10.2013).
Assim, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus à conversão, tanto mais porque postulou administrativamente a fruição e o pedido 
não foi concedido, conforme documentação juntada. A omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento 
jurídico. Por fim, com a promulgação da Lei Complementar Estadual 694/2012, afastado está o impedimento da liminar existente em 
relação ao §3º (ADIN n° 1.197-1/600).
Ainda, É assente o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar 
o enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Consigno que, somente as verbas remuneratórias da última remuneração/salário devem compor a base de cálculo da indenização 
pleiteada, salvo eventual recebimento parcial, o que não é o caso, excluídas as verbas de caráter transitório ou eventual, e aquelas de 
caráter indenizatório. Assim, por exemplo, deve ser excluída eventual gratificação de unidade escolar, auxílio alimentação, auxílio saúde, 
auxílio transporte, etc. A Jurisprudência nos conforta:
RECURSO INOMINADO. PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL INATIVO. 
LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DA GIPSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 1) A base de cálculo da referida conversão, deverá corresponder à última remuneração percebida pela Parte Autora 
em atividade, deduzidas as parcelas de caráter eventual ou transitório, e aquelas de caráter indenizatório. 2) .. RECURSO INOMINADO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71006633903, Turma Recursal da Fazenda Pública RS, Turmas Recursais, Relator: Thais 
Coutinho de Oliveira, Julgado em 27/04/2017).
Recurso Administrativo. 
PODER JUDICIÁRIO. Servidor Público. Conversão da Licença-prêmio em pecúnia. Gratificações, Auxílios e Adicionais. Impossibilidade. 
Conceito de remuneração integral. Verbas de natureza meramente indenizatória. Pagamento dos adicionais em dobro. Novo critério de 
interpretação. Efeitos para frente. Não provimento. Os valores devidos na conversão da licença prêmio em pecúnia são com base no 
vencimento básico do servidor, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter remuneratório. Foram excluídos da base de cálculo, em 
virtude de sua natureza, os auxílios e gratificações de natureza indenizatória. (…). (Processo Administrativo 0004932-52.2017.822.0000, 
Rel. Des. Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Conselho da Magistratura, julgado em 14/12/2017. 
Publicado no Diário Oficial em 08/03/2018.)
Assim, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à conversão.
A omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico.
Desta forma, analisando o mapa de apuração de tempo de serviço da autora (ID 77363772) verifiquei que a autora não usufruiu de apenas 
dois quinquênios, quais sejam: o3º, 5º e o 6º, logo, extrai-se que a parte autora faz jus à conversão de apenas 03 (três) períodos de licença 
prêmio por assiduidade.
Com escopo de evitar discussão sobre a natureza do crédito do precatório, desde já decido.
Não há incompatibilidade entre verba indenizatória e seu caráter alimentar.
Neste sentido:
E M E N T A – AGRAVO INTERNO – PRECATÓRIO – PAGAMENTO PREFERENCIAL (ART. 100, § 2º, CF)– LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA – VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR – CREDOR QUE NECESSITA DA VERBA PARA CUSTEAR 
TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE – PROVIMENTO DO RECURSO. A licença-prêmio não gozada e convertida em pecúnia possui 
caráter alimentar, sobretudo se o credor é portador de patologia grave, caso em que se admite o pagamento pela via prioritária, conforme 
estabelecido na Constituição Federal. (TJ-MS - AGT: 16007417120178120000 MS 1600741-71.2017.8.12.0000, Relator: Des. Claudionor 
Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 06/02/2018, Precatórios, Data de Publicação: 26/02/2018).
Em caso semelhante a estes autos o TJDF já decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RETIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 
VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO RELATIVO A LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. ADIANTAMENTO 
PREFERENCIAL. ART. 100, § 2º, DA CF. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de 
agravo de instrumento interposto contra decisão proferida no bojo do PJE nº 0707809-92.2014.8.07.0016, já em fase de cumprimento 
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de sentença e em tramitação no 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, que indeferiu o pedido da ora agravante de que 
fosse retificada a requisição de precatório para nela fazer constar que o crédito seria de natureza alimentar. 2. A agravante relata que 
a Coordenação de Precatórios - COOPRE indeferiu o seu pedido de adiantamento preferencial no pagamento do precatório, sob o 
fundamento de que o precatório teria natureza comum e deveria aguardar a ordem cronológica. Em virtude disso, deduziu o pedido de 
retificação da natureza do precatório perante o juízo fazendário, o qual foi negado. 3. Na via do agravo, aduz, em síntese, que, em se 
tratando de crédito relativo a licença-prêmio convertida em pecúnia, não pago por ocasião da aposentadoria, resta patente o caráter 
alimentar da verba devida pelo ente distrital. 4. Agravo de instrumento conhecido com respaldo no entendimento firmado pela Turma 
de Uniformização de Jurisprudência (súmula 7), haja vista a demonstração de que a decisão combatida seria suscetível de causar 
dano irreparável ou de difícil reparação. 5. Reputar um precatório como sendo de natureza alimentar ou comum possui consideráveis 
consequências práticas, porquanto influencia na ordem em que apresentado o precatório para pagamento, havendo preferência para 
aquele que possui natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 2º, da CF. 6. No mérito, deve ser dado provimento ao recurso 
interposto. 7. Com efeito, constitui verba de caráter alimentar o crédito decorrente de licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia, 
circunstância não afastada em virtude da natureza indenizatória. 8. Nesse sentido, confira-se precedente do e. TJDFT: ?AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA CONVERTIDA EM 
PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. PRECATÓRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 1. A conversão da licença-prêmio em pecúnia possui 
caráter compensatório, em virtude do não exercício de um direito legalmente assegurado. Todavia, esse viés indenizatório não retira o 
caráter alimentar do crédito, o que significa dizer que a licença prêmio convertida em pecúnia tem verba de caráter alimentar e de natureza 
indenizatória. 2. Recurso conhecido e desprovido.? (Acórdão n.801964, 20140020117958AGI, Relator: ANA CANTARINO 6ª TURMA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/07/2014, Publicado no DJE: 15/07/2014. Pág.: 181). 9. Cita-se, ainda, julgado do Supremo Tribunal 
Federal: ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.? (RE 597157 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
14/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012). 10. É também esse o posicionamento do c. 
STJ, consoante se verifica no AgRg no RMS 37.177/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/06/2013, DJe 10/06/2013. 11. Diante desse cenário, deve ser retificada a requisição de precatório para nela se faça constar a 
natureza alimentar do crédito. 12. Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar seja retificada a requisição de precatório, 
referente ao crédito da ora agravante, a fim de que possa ser incluído na ordem constitucional de prioridade de pagamento, ante sua 
natureza alimentar. 13. Sem custas e sem honorários. 14. A súmula de julgamento servira como acórdão, conforme regra do art. 46 da 
Lei 9.099/95.(TJ-DF 07013219620188079000 DF 0701321-96.2018.8.07.9000, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data 
de Julgamento: 13/11/2018, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
23/11/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por fim, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu como alimentar a licença-prêmio não gozada:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - RE: 597157 SP, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 
14/02/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012).
Assim, o precatório deverá ser expedido com natureza alimentar.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do Estado de Rondônia, para condenar 
o réu na conversão em pecúnia de 03 (três) períodos de licença prêmio devido à autora referente aos 3º, 5º e 6º quinquênios exercidos, 
tendo com parâmetro a última remuneração recebida, excluídas as verbas de caráter transitório/eventual/indenizatória. Correção e juros, 
nos termos do RE 870947/SE (tema 810 do STF), Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ) e Art. 12 da lei 8.177/91, a contar da 
citação.
Incabível a retenção de imposto de renda ou desconto previdenciário sobre o pagamento de licença-prêmio não gozada, por ter tal verba 
natureza indenizatória. Súmula do STJ n. 136 “O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito 
ao Imposto de Renda” (Súmula 136, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/1995, DJ 16/05/1995 p. 13549) e decisão em RE 634638, 
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 19/12/2011, publicado em DJe-026 DIVULG 06/02/2012 PUBLIC 07/02/2012.
Extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do NCPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário (artigo 11 da Lei 12.153/2009).
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/1995 c/c 27 da Lei 12.153/09). Intimem-se.
Não havendo requerimento de execução da sentença, no prazo de 5 dias, arquivem-se os autos (artigo 52, IV, da Lei 9.09919951 c/c 27 
da Lei 12.153/2009).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: TEODULO LOUZADA AZOUGUE, RUA T 34 667 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000080-36.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CLAUDEMIR GONSALVES, AVENIDA CABIXI 2128 SETOR 1 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
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Em que pese os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento, pois, compulsando os autos 
verifiquei que este carece de vício de processual sanável.
A presente ação trata-se de ação de cobrança ajuizada contra o Estado de Rondônia para o recebimento de licença prêmio.
Ocorre que, a procuração juntada aos autos atribui ao patrono da parte autora poderes específicos para o ajuizamento de “ação de 
cobrança de valores oriundos de auxílio transporte” (ID 67154602).
Logo, extrai-se dos autos o vício na representação processual da parte autora, vez que não há nos autos procuração que atribua poderes 
ao patrono constituído nos autos para o ingresso com a presente demanda.
Pois bem, o vício na representação processual é sanável, sendo admitida a sua regularização em qualquer fase do processo, sendo que, 
sanado o vício há a ratificação tácita de todos os atos processuais praticados pelo causídico sem procuração.
O art. 76 do Código de Processo Civil prevê:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará 
prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido.
Desse modo, visando evitar a nulidade do feito e atendendo aos ditames legais, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e FIXO 
o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono do autor junte aos autos procuração que lhe atribua poderes para atuar neste processo, 
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 76, I c/c 485, IV do Código de Processo Civil.
SUSPENDO o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes previstos no artigo supracitado.
Frisa-se que o vício na representação processual pode ser reconhecido de ofício pelo juízo em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não ocorrer o trânsito em julgado da ação, nos moldes do art. 485, § 3º do CPC.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, volte os autos conclusos para prolação de sentença.
Intime-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: CLAUDEMIR GONSALVES, AVENIDA CABIXI 2128 SETOR 1 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000132-32.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CRISTINA JUSTINIANO, AV JOÃO PSURIADAKIS 1448 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Em que pese os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento, pois, compulsando os autos 
verifiquei que este carece de vício de processual sanável.
A presente ação trata-se de ação de cobrança ajuizada contra o Estado de Rondônia para o recebimento de férias.
Ocorre que, a procuração juntada aos autos atribui ao patrono da parte autora poderes específicos para o ajuizamento de “ação de 
cobrança de valores retroativos da transposição em face da União” (ID. 67426644).
Logo, extrai-se dos autos o vício na representação processual da parte autora, vez que não há nos autos procuração que atribua poderes 
ao patrono constituído nos autos para o ingresso com a presente demanda.
Pois bem, o vício na representação processual é sanável, sendo admitida a sua regularização em qualquer fase do processo, sendo que, 
sanado o vício há a ratificação tácita de todos os atos processuais praticados pelo causídico sem procuração.
O art. 76 do Código de Processo Civil prevê:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará 
prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido.
Desse modo, visando evitar a nulidade do feito e atendendo aos ditames legais, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e FIXO 
o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono do autor junte aos autos procuração que lhe atribua poderes para atuar neste processo, 
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 76, I c/c 485, IV do Código de Processo Civil.
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SUSPENDO o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes previstos no artigo supracitado.
Frisa-se que o vício na representação processual pode ser reconhecido de ofício pelo juízo em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não ocorrer o trânsito em julgado da ação, nos moldes do art. 485, § 3º do CPC.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, volte os autos conclusos para prolação de sentença.
Intime-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: CRISTINA JUSTINIANO, AV JOÃO PSURIADAKIS 1448 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001447-95.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCO SEBALHO, AV. JOAO SURIADAKIS 924 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904
REPRESENTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA, OAB nº BA59917, PROCURADORIA BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Recebo a inicial.
FRANCISCO SEBALHO ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição do indébito e danos morais com pedido de tutela 
de urgência em desfavor de BANCO SANTANDER S.A, sob o argumento que foi surpreendido com o recebimento de TED em sua 
conta bancária, que não fez o uso de qualquer quantia desse valor e guardou para descobrir do que se tratada. Posteriormente, ao 
receber a aposentadoria, foi surpreendido com a cobrança de valores descontados em seu benefício previdenciário. Afirma que não 
realizou nenhum contrato com o banco requerido, tendo sido surpreendido com o desconto. Portanto, deseja, em caráter de urgência, a 
suspensão dos descontos.
Relatei. Decido.
Concedo a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII, do CDC, e reconheço a prioridade de tramitação do feito, em razão da 
idade do autor.
Pois bem. Passo a análise do pedido liminar.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando sobre os fatos 
e documentos juntados com a inicial, decide sobre a conveniência da concessão, desde que preenchidos os requisitos.
Os documentos juntados pelo requerente e as sustentações jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade do 
direito invocado. No mais, a manutenção do referido desconto mensal em seu benefício previdenciário poderá lhe acarretar sérios 
constrangimentos e poderá comprometer a sua renda alimentar, de modo que patente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo.
Além do mais, a concessão da antecipação da tutela para suspender os descontos não causam nenhum risco irreparável para a requerida, 
que poderá, comprovada a legalidade da medida, proceder com os descontos atrasados, sem nenhum prejuízo.
Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, em consequência, determino que, no prazo de 05 (cinco) dias, a requerida 
suspenda os descontos mensais realizados no benefício previdenciário da parte requerente (NB 1872050759), relativo ao contrato de nº 
235519832, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Designo audiência de conciliação para o dia 26 de OUTUBRO de 2022, às 08h00min, por videoconferência.
No prazo de 05 (cinco) dias, as partes deverão informar nos autos número de telefone apto a receber videochamada.
1) Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, apresentar CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data da audiência, caso esta reste infrutífera (art. 335, I, do CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na 
inicial (art. 344, CPC).
2) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte 
autora apresentar resposta à reconvenção).
3) Após, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
AUTOR: FRANCISCO SEBALHO, AV. JOAO SURIADAKIS 924 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REPRESENTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001505-98.2022.8.22.0016
CLASSE: Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: M. P. F. (., AV. ANDRÉ ARAUJO 358 ALEIXO - 69075-025 - MANAUS - AMAZONAS
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: FRANCISCO GONCALVES NETO, AV, GUAPORÉ 2529, AVENIDA LIMOEIRO 1174 CENTRO - 76937-970 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, CLEACIR LONGHI, AVENIDA MAMORÉ 1041, AVENIDA LIMOEIRO 1174 CENTRO - 76937-970 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cumpra-se.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta 
ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa em 
questão e não decline novo endereço.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
DEPRECANTE: M. P. F. (., AV. ANDRÉ ARAUJO 358 ALEIXO - 69075-025 - MANAUS - AMAZONAS 
REU: FRANCISCO GONCALVES NETO, AV, GUAPORÉ 2529, AVENIDA LIMOEIRO 1174 CENTRO - 76937-970 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, CLEACIR LONGHI, AVENIDA MAMORÉ 1041, AVENIDA LIMOEIRO 1174 CENTRO - 76937-970 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000868-50.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLEY BASSETO CLEMENTE, AVENIDA 7 DE ABRIL 1783 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Acolho a justificativa de ID. 79639329. 
Sendo assim, Oficie-se ao Dr. Jhonny Silva Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que agende nova data, examine a parte requerente e 
responda os quesitos formulados.
No mais, alerte-se o expert que este Juízo deverá ser informado do agendamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim 
de possibilitar a intimação das partes.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: CARLEY BASSETO CLEMENTE, AVENIDA 7 DE ABRIL 1783 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001504-16.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE ANTONIO DE MIRANDA, RUA JOAQUIM JACINTO SOBRINHO 36 CENTRO - 35580-000 - JAPARAÍBA - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO AUTOR: SUELLEN DE MORAIS PEREIRA, OAB nº MG115594
REQUERIDO: ROSIANE VACA RAMOS, AVENIDA LIMOEIRO 1689 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1) Cite-se a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar contestação em audiência de tentativa 
de conciliação, que se realizará no dia 25 de Outubro de 2022, às 09h30min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 
9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número de telefone, apto a receber videochamada, ao requerido.
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2) Intime-se a requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente número de telefone apto a receber videochamada.
3) Se o requerido não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, de forma injustificada, acarretará 
a presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente e no julgamento antecipado do mérito (Lei nº 9.099/95, art. 23). 
Lado outro, caso seja o requerente que deixe de comparecer, o feito será extinto (Lei nº 9.099/95, art. 51, inciso I).
4) Não havendo conciliação, após resposta da parte requerida que deverá ser apresentada até a audiência de conciliação, franqueie-se à 
parte autora suficiente oportunidade de manifestação oral - em audiência - aos termos da contestação então apresentada.
5) Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
6) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Desde já, determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
I) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
II) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: JOSE ANTONIO DE MIRANDA, RUA JOAQUIM JACINTO SOBRINHO 36 CENTRO - 35580-000 - JAPARAÍBA - MINAS 
GERAIS 
REQUERIDO: ROSIANE VACA RAMOS, AVENIDA LIMOEIRO 1689 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001507-68.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VILSON SALVADOR DE LIMA SENE, LINHA 33 KM 08 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA DA CRUZ, OAB nº RO8144
REU: I., AC ARIQUEMES 3745, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
VILSON SALVADOR DE LIMA SENE ingressou com a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
objetivando a concessão de benefício previdenciário assistencial.
Argumenta que não possui fonte de renda e que é portador de deficiência incapacitante (estenose de canal vertebral lombar) sendo 
assim, deseja a concessão de benefício assistencial.
Por fim, requereu a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial imediatamente.
DECIDO.
Pois bem. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora 
exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do NCPC.
Aprecio, doravante, o pedido liminar.
No caso dos autos, o pedido liminar da parte autora reivindica que a Autarquia requerida seja compelida a promover a imediata 
implementação do benefício assistencial.
A tutela de urgência antecipada serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a sentença a ser proferida no 
final.
O Código de Processo Civil estabelece no art. 300 que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Para justificar a sua pretensão, a autora alega não desenvolver nenhuma atividade laboral atualmente, haja vista ser portadora de doença 
incapacitante, e não possuir condições de arcar com o próprio sustento, necessitando assim do amparo social oferecido pela legislação 
em comento.
A Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n. 8.742/93) é imune às dúvidas quando trata do benefício pleiteado pela parte autora, eis o 
disposto no art. 20:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família.
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste 
artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo.
Nos moldes do acima transcrito, verifica-se que a legislação exige para a concessão do benefício que a pessoa esteja incapacitada para a 
vida independente e para o trabalho, bem como esteja incapacitada de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 
o que numa análise superficial, não restou constatado in casu.
Em que pese o requerente tenha juntado aos autos cópias de laudo médico, declaração de hipossuficiência e cópia do cadastro único, do 
exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado.
A fim de comprovar a sua hipossuficiência, a requerente instruiu os autos com declaração de hipossuficiência e cópia de formulário de 
composição familiar do cadastro único, que, apesar de serem aptos a ensejar a concessão do benefício da justiça gratuita, não são 
idôneos para fundamentar a concessão da tutela de urgência. O mesmo digo do laudo médico que instrui o feito, que não descreve a 
incapacidade laborativa do autor como sendo de longo prazo de modo que este preencha os requisitos previstos na lei.
Portanto, o afirmado na exordial e os documentos juntados com a referida peça não são suficientes para comprovar o benefício 
pleiteado.
Desta forma, os laudos acostados ao presente feito deverão ser corroborados por perícia judicial, o que implica instrução do feito, para 
que fique, efetivamente, demonstrada a incapacidade exigida por lei para fins de discussão do benefício em testilha. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Ação acidentária. Pretensão de restabelecimento de auxílio-doença. 
Agravante que trouxe laudos de seus médicos particulares, que não fazem prova inequívoca da incapacidade. Benefício cessado por ato 
administrativo, o qual se presume legítimo e verdadeiro. Não preenchimento dos requisitos do art. 300 do Novo CPC. Mantida a decisão 
que indeferiu a tutela antecipada. Recurso não provido. (TJ-SP - AI: 21522789320168260000 SP 2152278-93.2016.8.26.0000, Relator: 
Nuncio Theophilo Neto, Data de Julgamento: 16/08/2016, 17ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 30/08/2016).
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. Ressalto, contudo, que tal indeferimento pode ser 
revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos seguintes 
atos ordinatórios:
1) CITE-SE a parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do 
mandado de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II 
do NCPC.
a) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
2) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
3) Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, tendo em vista que nesta localidade não há médicos especialistas, 
somado ao fato de que São Francisco do Guaporé dispõe atualmente de uma melhor infraestrutura, inclusive com um Hospital Regional 
ao seu dispor, nomeio o Dr. Johnny Silva Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que examine a parte requerente e responda os quesitos 
formulados.
4) Deverá este Juízo ser informado do agendamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim de possibilitar a intimação 
das partes.
5) Fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda/ quesitos a serem respondidos pelo perito médico: 1. No que se refere ao domínio 
Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas (deficiência)? 2. Qual o tipo de 
deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a)? 3. Com base na documentação, exames, relatórios 
apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data estimada do início da deficiência/impedimento? 4. A 
deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos? É possível afirmar 
que é definitiva? 5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a)? 6. O(A) periciando(a) 
encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade? Em caso negativo, 
a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? Em que medida? 7. No que se refere ao domínio Atividade 
e Participação, o(a) periciando(a) tem dificuldades para a execução de tarefas? Em caso positivo, quais, por exemplo? 8. Outros 
esclarecimentos que entenda necessários.
6) Desde já, fica determinada a intimação do médico designado para o encargo a apresentar laudo no prazo de 10 dias a contar da data 
do exame, devendo o médico responder aos quesitos acima firmados bem como outros eventualmente apresentados pelas partes.
7) Intime-se a parte autora tão logo seja informado a data do agendamento, para que compareça ao local indicado e, quando da realização 
da perícia, leve para a análise do médico todos os exames que porventura tenha realizado anteriormente.
8) Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os quesitos do 
Juízo acima fixados.
9) Consigne-se que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que 
entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do douto perito.
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10) DETERMINO, ainda, a realização de estudo social a fim de que seja verificada a renda familiar per capita da autora. Sendo assim, 
encaminhem-se os autos à Assistente Social Elis Regina Teodoro do Amaral Rodrigues para elaboração da perícia social, que deverá ser 
juntada aos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
11) Oportunizo às partes o prazo de 15 (quinze) dias, para, querendo, apresentarem os quesitos a serem respondidos pelos peritos e 
indiquem assistente técnico, caso queiram e ainda não o tenham feito.
12) Com a juntada dos laudos periciais, oportunizo, desde já, o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para as partes manifestarem-se 
acerca das perícias realizadas.
13) Fixo como remuneração para cada perito o valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), nos moldes fixados pela Instrução conjunta 
nº 009/2021 – TJRO – PR- CGJ.
14) Concluídos os laudos periciais e, após a manifestação das partes, providencie o necessário para o devido pagamento dos peritos. 
Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou sentença.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
AUTOR: VILSON SALVADOR DE LIMA SENE, LINHA 33 KM 08 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: I., AC ARIQUEMES 3745, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 7000333-92.2020.8.22.0016
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GRACI DE OLIVEIRA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques - cmr1civel@tjro.jus.br
Processo : 0001300-72.2014.8.22.0016
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SANDRA ALMAQUIO DO NASCIMENTO
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001475-39.2017.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
EXECUTADOS: MAGNO CARLETTI FALTZ, FAZENDA BAHIA II, BR 364, KM 170, PARTE DO LOTE 12 s/n, TELEFONE (69) 99973-
5115 MARGEM ESQUERDA SENTIDO RIO BRANCO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DONIZETE DALLAQUA, BR 429 KM 
58, KM 14, SETOR MINEIROS, SITIO DALLAQUA, LH N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em decorrência do transcurso do prazo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito ou 
dizer o que entender de direito, sob pena de extinção.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
EXECUTADOS: MAGNO CARLETTI FALTZ, FAZENDA BAHIA II, BR 364, KM 170, PARTE DO LOTE 12 s/n, TELEFONE (69) 99973-
5115 MARGEM ESQUERDA SENTIDO RIO BRANCO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DONIZETE DALLAQUA, BR 429 KM 
58, KM 14, SETOR MINEIROS, SITIO DALLAQUA, LH N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000730-30.2015.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: TEREZINHA ANA DA SILVA, AV. 13 DE SETEMBRO 1568 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA



3105DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
1. Considerando a manifestação de ID 80739677, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar demonstrativo 
discriminado (planilha de cálculos) atualizado do crédito exequendo, nos moldes determinados no art. 534 do Código de Processo Civil.
2. Após, com a juntada da planilha de cálculo, intime-se o Estado de Rondônia para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 
30 (trinta) dias.
3.Havendo impugnação, o requerente deverá ser intimado para apresentar resposta (prazo de 15 dias).
3.1 Caso exista discordância entre as partes, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para elaboração minuciosa do valor 
efetivamente devido, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Cientifique-se o requerente que o limite da Requisição de Pequeno Valor para o pagamento pelo procedimento simplificado é de 
10 salários mínimos e que os créditos superiores sujeitam-se ao regime de precatório. Havendo renúncia ao excedente deverá haver 
expressa manifestação nos autos que, desde já, fica homologada.
5. Na hipótese de expressa concordância com os cálculos apresentados ou silêncio do requerido, requisite-se o pagamento por RPV em 
favor do requerente, caso o débito não ultrapasse 10 salários mínimos, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega 
da requisição.
6. Caso o débito ultrapasse 10 salários mínimos, expeça-se o competente precatório suspendendo o feito por 1 ano, contados da 
entrega da requisição, para verificação de pagamento. Autorizo, desde já, o destacamento de honorários contratuais caso devidamente 
comprovados e assim solicitado.
6.1 Havendo valores a serem recebidos a título de honorários sucumbenciais que não ultrapasse 10 salários mínimos, autorizo a expedição 
de RPV para seu pagamento.
7. Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
8. Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
9. Comprovado o pagamento expeça-se o competente alvará judicial, em nome da parte exequente ou de seu patrono (se possuir poderes 
para tanto, conforme procuração juntada aos autos), intimando-se, em sequência, para o levantamento dos valores, oportunidade em que 
a parte deverá informar eventual interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção pelo cumprimento da obrigação.
7. Cumpridas todas as disposições, façam os autos conclusos para extinção.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: TEREZINHA ANA DA SILVA, AV. 13 DE SETEMBRO 1568 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001146-22.2020.8.22.0016
CLASSE: Execução Fiscal
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO 
PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: IND. E COM. DE MADEIRAS CAROBA LTDA - ME, AV SANTOS SEIXAS SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Ante ao teor da certidão de ID. 80800769, permaneça o feito suspenso até o decurso do prazo de suspensão, conforme outrora determinado 
na despacho ID. 75305272. 
Após, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO 
PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO: IND. E COM. DE MADEIRAS CAROBA LTDA - ME, AV SANTOS SEIXAS SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000431-97.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAIANE MICHELY DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770, THALES ANTUNES BANDEIRA 
DE MELO - RO11724
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de acordo apresentada sob a petição de ID 80651721.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000001-48.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENI CARLA HOTTS
Advogados do(a) AUTOR: LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - RO9106, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, 
TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO0006132A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada sob ID 80859573.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001291-98.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONARDO RAMILO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA - RO9333
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada, petição de ID 80726417.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000181-64.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO COSTA
Advogados do(a) AUTOR: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770, THALES ANTUNES BANDEIRA 
DE MELO - RO11724
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Especifique a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, as provas que pretende produzir justificando, detalhadamente, a necessidade e 
pertinência.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002851-75.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEISTIDIANI DA SILVA BRAZIL
Advogado do(a) AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS - RO11394
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada, ID 80717862.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7000351-07.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C R COMERCIO E COLETA DE CASTANHA-DO-PARA EIRELI
Advogado: FABIO JOSE REATO OAB: RO2061 Endereço: desconhecido 
REU: CEREALISTA E MAQUINA ARROZEIRA RIO MACHADO LTDA - EPP
DE: C R COMERCIO E COLETA DE CASTANHA-DO-PARA EIRELI
Rodovia 010, Km 5,5, Zona Rural, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar requerendo o 
que de direito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7002566-19.2021.8.22.0019
Classe: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: AURELI APARECIDA DA FONSECA, JESSICA GROMANN
Advogado: MAYRA MIRANDA GROMANN OAB: RO8675 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: MAIANY SAMARA RIBEIRO FERREIRA
Advogado: MARCO VINICIUS DE ASSIS ESPINDOLA OAB: RO0004312A Endereço: , - de 2240 a 2490 - lado par, Ariquemes - RO - 
CEP: 76870-000 
DE: JESSICA GROMANN
Avenida Jamari, 2419, - de 2211 a 2419 - lado ímpar, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-163
AURELI APARECIDA DA FONSECA
MAIANY SAMARA RIBEIRO FERREIRA
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do RELATÓRIO SOCIAL. 
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000491-41.2020.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: SAMOEL BORGHI
ATO ORDINATÓRIO
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito, sob pena de extinção e consequente arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002151-02.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERA LUCIA DA VEIGA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EDUARDA ROGE JERONYMO VIAN - RO11831
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada, petição de ID 80803290.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002201-28.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DARCI LUIZ GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada, petição de ID 80803288.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002056-06.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARGARIDA GOMES DA SILVA DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 80514030.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000831-82.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: ANTONIO VIRISSIMO DA COSTA
Advogado(s) do reclamado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO
Advogado do(a) REU: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO7353
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre os embargos de declaração apresentados, petição de ID 80836987.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000921-90.2020.8.22.0019
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Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: FLORIANO MONFADINO LOPES e outros
Advogado(s) do reclamado: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO
Advogado do(a) REU: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO0002761A
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 5 dias úteis, sobre os embargos de declaração apresentados, petição de ID 80842469.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000812-08.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE LIMA BRAVIN
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
REU: UNIMED CLUBE DE SEGUROS e outros
Advogado(s) do reclamado: THACIO FORTUNATO MOREIRA, LUIZ FELIPE CONDE
Advogado do(a) REU: LUIZ FELIPE CONDE - RJ087690
Advogado do(a) REU: THACIO FORTUNATO MOREIRA - BA31971
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 80678996.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001059-86.2022.8.22.0019 
AUTOR: ANACIREMA OLIVEIRA DE SOUZA, FLOR DO CAFÉ S N PRIMAVERA - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
REU: ITAU UNIBANCO S.A., AVENIDA PAULISTA, - DE 1512 A 2132 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-200 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
DECISÃO
Vistos. 
BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A, devidamente qualificado nos autos, com fulcro no artigo 1.022, do CPC, opôs embargos de declaração 
face à sentença acostada ao ID. 77618201, alegando contradição e obscuridade quanto a referida sentença (ID. 78195242).
A parte contrária foi devidamente intimada e apresentou suas contrarrazões ao ID. 78840788.
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os Embargos de Declaração poderão ser opostos, no prazo de 05 dias, quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Curso de Processo Civil. Vol. 2. 6ª ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007).
No caso dos autos, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
A referida sentença foi prolatada diante dos fartos elementos carreados nos autos. Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a 
reforma da sentença.
Ocorre que, não há na decisão embargada referida contradição ou omissão, nem tampouco qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. 
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma sentença por meio de embargos declaratórios, e sim por meio de recurso 
próprio.
Ora, se houve erro no julgamento ou conclusão equivocada, não se trata de contradição, omissão ou obscuridade. Cuida-se, sim, de 
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se prestam à 
correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).
Nesses termos é a recente jurisprudência:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO 
CABÍVEL: APELAÇÃO. ART. 296 DO CPC. Os embargos declaratórios têm por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame de questões já apreciadas e nem para eventual correção de erro de julgamento. DESACOLHIDOS 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (Embargos de Declaração Nº 70059167577, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/04/2014) (TJ-RS - ED: 70059167577 RS , Relator: Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Data de Julgamento: 02/04/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014) (grifo nosso).
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é a medida que se impõe, pois não há qualquer irregularidade a ser 
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reparada, já que devidamente analisados os elementos acostados aos autos, os quais acarretaram na procedência da demanda.
Diante do exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, mantendo a sentença como foi lançada.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7001041-65.2022.8.22.0019
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: ABRAAO FARIAS PEREIRA, MARCIA APARECIDA SILVA
Advogado: VALDECIR BATISTA OAB: RO4271 Endereço: desconhecido Advogado: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA OAB: 
RO8728 Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 1924, - de 1560 a 1966 - lado par, Setor 02, Ariquemes - RO - CEP: 76873-238 
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
Advogado: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES OAB: RO4875-A Endereço: , - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-006
DE: ABRAAO FARIAS PEREIRA
LINHA MA-28, TRAVESSÃO MP-3, LOTE 72, GLEBA 01, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar requerendo o 
que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, da petição de ID 79918768.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000358-28.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NIVALDO FAMELI RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico que, através desta, fica a parte autora devidamente intimadas, na pessoa de sua procuradora, para conhecimento do laudo 
pericial anexado sob ID 77635716 e, querendo, manifestar se, no prazo de 10 (dez) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7000399-29.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOANA SILVA BRITO
Advogado: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO OAB: RO0002761A Endereço: desconhecido Advogado: FLAVIO ANTONIO RAMOS OAB: 
RO0004564A Endereço: Av. Diomero de Morais Borba, 2782, centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: JOANA SILVA BRITO
LinhaMC 07,Lote 434, Km 50, s/n, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002010-51.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIR DE ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do reclamado: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO
Advogado do(a) REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ060359
ATO ORDINATÓRIO
Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, suas contrarrazões ao Recurso apresentado sob ID 80674400.
Machadinho D’Oeste, 19 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002150-17.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANDIRA FURTUNATA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada sob ID 80572176 e documentos anexos.
Machadinho D’Oeste, 19 de agosto de 2022

Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Processo n.: 7000801-76.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:
AUTOR: MARIA JOSE LIMA BRAVIN, LINHA MC 07, LOTE 237, GLEBA 03, KM 30 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
REU: SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS, AVENIDA REBOUÇAS 3970, 25 A 28 ANDAR PINHEIROS - 05402-600 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO, PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA, EDIFÍCIO GOMES DE ALMEIDA FERNANDES, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1355 JARDIM PAULISTANO - 01452-919 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: MILENA CALORI DA SILVA, OAB nº SP328617, FABIOLA MEIRA DE ALMEIDA BRESEGHELLO, OAB nº 
SP184674, BEATRIZ BARBIERI SALLES, OAB nº DESCONHECIDO
Valor da causa:R$ 25.093,70
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c tutela de urgência, reparação por danos morais e materiais e repetição 
de indébito proposta por MARIA JOSÉ DE LIMA em face de SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS e PAULISTA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA (PSERV), todos devidamente qualificados nos autos.
Em análise aos autos em comento, verifica-se que a existência de várias empresas no polo passivo - leia-se litisconsórcio - o que por 
experiência deste Juízo, poderá acarretar em tumulto processual, prejudicando a rápida solução do litígio e dificultando a defesa dos 
requeridos.
Infere-se, ainda, que não há proximidade entre as causas de pedir, ou seja, ausente requisito basilar para a formação do litisconsórcio.
É cediço que o litisconsórcio visa o aproveitamento dos atos praticados à todas as partes e maior harmonia entre as decisões/julgados 
proferidos pelo juízo, sendo passível, contudo, de limitação. Nesse viés, extrai-se do art. 113, §1°, do CPC: “O juiz poderá limitar o 
litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando 
este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento de sentença”.
Considerando todas as razões narradas, a limitação do litisconsórcio é a medida a ser imposta, a fim de resguardar a rápida solução do 
litígio e evitar o agravamento do tumulto processual.
Neste sentido, já se decidiu:
“Documento essencial ao deslide da causa. Limitação do Litisconsórcio Multitudinário. Possibilidade. 1. O documento essencial ao deslinde 
da causa, por se relacionar ao mérito da demanda, pode ser produzido no curso do processo, não se exigindo que seja juntado aos autos 
logo com a petição inicial. 2. A limitação do litisconsórcio facultativo traduz-se em poder do juiz, instrumento ao cumprimento do dever de 
velar pela rápida solução do litígio. 3. Agravo conhecido e parcialmente provido. Unanimidade. (TJ-MA - AI 40952011 MA).
Esclarece-se que cabe a demandante providênciar o necessário para o desmembramento do feito, instaurando quantos processos 
bastarem, instruindo-os com as cópias que se fizerem necessárias. Oportunamente, cito Marioni, Arenhart e Mitidiero: 
“Litisconsórcio Facultativo. (...) Determinada a cisão, tem o demandante o ônus de providenciar cópias da petição inicial em número 
equivalente ao número de processos dela surgidos (...) Código de processo civil comentado [livro eletrônico] / Luiz Guilherme Marinoni, 
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Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. -- 8. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2022. 
Ante as razões expostas, com fulcro no art. 113, §1° do Código de Processo Civil, LIMITO O LITISCONSÓRCIO, devendo a presente 
demanda correr tão somente em face uma das partes requeridas, com a consequente autuação em apartado a fim de possibilitar o 
prosseguimento do feito em relação às demais.
Intime-se a requerente para promover o desmembramento do feito em relação às requeridas, no prazo de 15 (quinze) dias, com a juntada 
de todos os documentos pertinentes.
Deverão ser instauradas quantas demandas forem necessárias, instruindo-as com cópia dos atos praticados.
O cumprimento desta determinação deverá ser comprovado nos autos.
Findo o prazo, conclusos para deliberação.
Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/RO, 18 de agosto de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001340-18.2017.8.22.0019
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ANTONIO LOUZADA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA FERNANDA BALESTRIERI MARIANO DE SOUZA - RO3546
REQUERIDO: CICERO EMMANUEL DURSKI SANTOS e outros (4)
Advogado(s) do reclamado: JOAO FELIPE SAURIN, EDILSON STUTZ, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO0001112A, EDILSON STUTZ - RO309-
B-B
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO0001112A, EDILSON STUTZ - RO309-
B-B
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034
ATO ORDINATÓRIO
Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, suas razões finais.
Machadinho D’Oeste, 19 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002358-98.2022.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRANILDA EUFRASIO LANES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação d parte autora na pessoa de sua advogada, para no prazo de 15 dias, manifestar acerca da impugnação 
ao cumprimento de sentença.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste

Processo n.: 7003130-71.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
EXEQUENTE: JURANDI ALVES DA SILVA, PADRE CHIQUINHO 930 DISTRITO SAO CARLOS - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.456,00
DECISÃO
Vistos.
A disputa entre os advogados que patrocinaram a causa se reputa como lide entranha ao objeto da causa, ocasinando prejuízo à 
exequente pela demora excessiva na satisfação de sua pretensão e, por consequência, no recebimento do proveito econômico obitdo 
com a demanda.
Com efeito, a repartição da verbas honorárias advocatícias e sucumbenciais exige minusciosa análise e a efetiva demonstração da 
atuação de cada causídico no feito, de modo que, caso ausentes elementos suficientes de convição que possam embasar a divsão da 
verba honorária entre os advogados, deverá a demanda ser dirimida em via própria.
Vislumbra-se, portanto, a hipótese do caso em apreço, ao qual sequer fora carreado o ajuste formalizado entre a parte e os causídicos.
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Isto posto, entende-se que as razões lançadas pelos patronos devem ser discutidas em via própria, por meio de demanda autônoma.
Intimem-se.
Determinações ao cartório:
1. Destaque e efetue o depósito em conta judicial dos valores referentes aos honorários advocatícios e sucumbenciais, observando as 
disposições contidas no Termo de Ajustamento de Conduta firmado perante ao MP.
2. Expeça-se alvará para levantamento do crédito principal em favor do exequente JURANDI ALVES DA SILVA (CPF: 554.259.339-91), 
intimando-o para retirada no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Cumpridas as determinações acima, conclusos para deliberação.
4. Cumpra-se. Pratique o necessário.
Machadinho D’Oeste/RO, 18 de agosto de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002580-71.2019.8.22.0019 
REQUERENTE: FERNANDO RODRIGUES ALVES, LINHA PA 13 S/N, POSTE 137/32 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 
76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Ante a concordância da parte executada (Id. 80658643), homologo os valores apresentados e fixo o valor da execução em R$ 15.458,39 
(quinze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), id. 80370825.
Expeça-se RPV´s.
Aguarde-se em cartório até que ocorra a comprovação do pagamento.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 19 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7004901-11.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JULIA MARTINS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de acordo apresentada.
Machadinho D’Oeste, 19 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7002465-79.2021.8.22.0019
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: J. H. A. F.
Advogado: PAULO PEDRO DE CARLI OAB: RO6628 Endereço: desconhecido 
IMPETRADO: ESTADO DE RONDONIA
DE: JOAO HENRIQUE ALVARISTO FUZA
Avenida Silvio de Farias, 4039, centro, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000 
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, da petição de ID 80718984.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)



3114DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7000525-16.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELISMAR BOCHER
Advogado: VIVIANE MATOS TRICHES OAB: RO4695 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ELISMAR BOCHER
LC-70, Poste 29, Zona rural, KM 5, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, da expedição das RPVs.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000088-04.2022.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: OSCAR FRANCILINO DE MIRANDA
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATO RODRIGUES DA COSTA FILHO - RO11851, RENAN DE OLIVEIRA COSTA - RO11850
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 dias, manifestar acerca do 
comprovante de envio de solicitação ao COREJ, bem como manifestara acerca da petição de ID 80817108.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7000123-61.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO CHAGAS FLORES
Advogado: FERNANDO MARTINS GONCALVES OAB: RO834 Endereço: desconhecido Advogado: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA 
OAB: RO0005750A Endereço: Rua Tucumã, 1947, - de 1732/1733 ao fim, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-134 
REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
DE: FRANCISCO CHAGAS FLORES
R. MARIO COVAS, 2667, DISTRITO 5 BEC, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar requerendo o 
que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000180-79.2022.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO - RO12273, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - 
RO0003911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
EXECUTADO: EUCLEBIS DIAS DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito tendo em vista a certidão ID 80839843.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
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Processo: 0000558-04.2015.8.22.0019
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: JOVERCI PORFIRIA MARQUES TERTULIANO
Certifico que, através desta, fica a parte autora devidamente intimada para, no prazo de 15(quinze) dias, comprovar o pagamento das 
custas processuais a que foi condenado, sob pena de inscrição na dívida ativa bem como nos demais órgãos de restrições.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000148-45.2020.8.22.0019 
AUTOR: JOAO CARLOS DI GENIO, EDIFÍCIO FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO 900, AVENIDA PAULISTA 900 - 1 ANDAR BELA VISTA 
- 01310-940 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS ANTONIO BARBOSA PASQUINI, OAB nº SP264975 
REU: INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZACAO DE RONDONIA 
DECISÃO
Vistos.
Inicialmente, verifico que o valor atribuído a causa não está correto, tendo em vista o tamanho da área objeto da ação.
Assim, fica a parte intimada para retificar e recolher as custas complementares, em 15 dias.
No mais, consta informação de que o autor faleceu, no dia 12.02.2022 (id. 70557600). Contudo, até o momento não houve a regularização 
processual.
Assim, em que pese o pedido apresentado ao id. 70557599, concessão de para para regularizar o polo ativo da ação, verifico que não 
consta pedido de habilitação nos autos, por parte do inventariante.
Assim, tenho que não há razões para este Juízo determinar a intimação da Sra. Sandra Rejane Gomes Miessa, pois, em tese, a mesma 
seria a pessoa interessada em dar andamento ao feito.
Desta forma, indefiro o pedido de intimação e, consequentemente, concedo ao advogado o prazo de 30 dias para promover o regular 
andamento do feito.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 25 de julho de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7001768-58.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSIAS NOGUEIRA DA SILVA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: JOSIAS NOGUEIRA DA SILVA
Linha Carreteira, lote 07, s/n, Acostamento Gonçalo, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: INTIMAÇÃO da parte acima mencionada para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção por desídia e consequente arquivamento.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
Diretor(a) de Secretaria
(Assinatura Digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002259-31.2022.8.22.0019 
AUTOR: ROMILDO CAETANO, LINHA MA 45, KM 18 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Em que pese na decisão de id. 78796656, ter constado a nomeação da Dra. Myrna Lícia, o presente feito está na pauta da Dra. Jardenys 
Katia de Gusmão Tavares.
Desta forma, retifico parcialmente a decisão proferida anteriormente, para fazer constar o seguinte:
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NOMEIO como perita a médica Drª. Jardenys Katia de Gusmão Tavares - CRM 2017-RO com o seguinte endereço profissional: “CENTRO 
MÉDICO”, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério Público, centro, nesta Cidade de Machadinho D´Oeste/
RO.
No mais, mantenho a decisão em sua íntegra,inclusive com data e horário já agendados.
Intime-se com urgência.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 25 de julho de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002499-54.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAJUDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA - SP9946
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de sua advogada, para no prazo de 15 dias manifestar acerca do 
complemento da resposta da contestação do laudo pericial
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000729-31.2018.8.22.0019 
REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA SANTOS, AVENIDA TANCREDO NEVES 4971, CASA CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA, OAB nº RO2041 
REQUERIDO: IMPRES 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995 
DECISÃO
Vistos.
Intimem-se as partes quanto ao teor da decisão proferida em sede de recurso, com prazo de 15 dias.
Após, intime-se o executado para que comprove a implementação do benefício, nos autos em 30 dias, sob pena de aplicação de multa 
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Em seguida, com a comprovação, intime-se o exequente para que apresente sua planilha de cálculos, em 10 dias. Intime-se o 
executado.
Por fim, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Certifique-se eventual decurso de prazo.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001699-89.2022.8.22.0019 
AUTORES: HEIDI MICHELLY BARTELT FONSECA, ELI VIEIRA DE FREITAS 3409 PORTO FELIZ - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, JHONATAN MONTEIRO NUNES, RUA ELI VIEIRA DE FREITAS 3409 PORTO FELIZ - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA, TAYLA BARTELT NUNES, AMAZONAS 5557 5 BEC - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO9031, GLEISSON VIANA DE SOUZA, OAB nº 
RO11454 
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, RUA ÁTICA 673, SALA 5.001 JARDIM BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
ADVOGADO DO REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730 
DECISÃO
Vistos.
Certifique o cartório a habilitação da parte requerida e o decurso do prazo para defesa.
Após, intimem-se as partes.
Por fim, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7001152-20.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: FERNANDO JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado: VIVIANE MATOS TRICHES OAB: RO4695 Endereço: desconhecido 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: FERNANDO JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
TV C-66, Gleba 17, L 136, Zona rural, Linha 605, KM 18, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar requerendo o 
que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002989-76.2021.8.22.0019 
AUTOR: WANDERLEY TORRES, LINHA CARRETEIRA poste 81 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.
Reautue-se.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado, via Diário da Justiça (art. 513, § 2º, I, do CPC), para efetuar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, multa de 10% 
(dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Em não havendo advogado constituído nos autos, intime-se por Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, §2º, II, do CPC).
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa e honorários de advogado, comprovante de custas da diligência e os dados pessoais dos executados, 
para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003739-78.2021.8.22.0019 
AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RIZZO NUNES, LINHA C 70 s/n ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406 
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828 
DECISÃO
Vistos.
Indefiro o pedido formulado ao id. 80244500.
Mantenho o teor da decisão proferida anteriormente (id. 78603099).
Certifique-se eventual decurso de prazo, já concedido ao requerido.
Após, intimem-se as partes.
Por fim, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001029-72.2017.8.22.0004 
AUTOR: ROBERTO CARLOS SILVA SANTOS, RUA PAULO MACALÃO 107, B JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: I. D. S. P. M. D. M. D. O. -. I., AV. GETÚLIO VARGAS 3090 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: JONAS ALBERT SCHMIDT, OAB nº MT8091, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694A 
DECISÃO
Vistos.
Considerando o teor da petição de id. 79722922, determino a remessa dos autos ao arquivo.
Intimem-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000459-65.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUZA VELOSO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA - RO8707
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de seu advogado, para no prazo de 05 dias, manifestar nos presentes 
autos informações atualizado do endereço da parte a fim de possibilitar o estudo socioeconômico.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Processo n.: 7007438-65.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101
ENERGISA RONDÔNIA
REU: ANA MARIA MEDEIROS, RUA GOIÁS 3050 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 64.145,68
DECISÃO
Vistos, etc.
Chamo o feito à ordem.
O objeto da perícia compreende imóvel rural, a perícia técnica ainda não foi iniciada, motivo pelo qual, neste caso específico, a destituição 
do perito anteriormente nomeado não ensejará prejuízo ao andamento processual.
No mais, a Resolução n. 218/1973 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia denota a especialidade do engenheiro agrônomo 
para perícias em áreas rurais. Sendo possível nomear o referido profissional, torna-se dispensável a nomeação de perito que precisaria 
ampliar a sua equipe técnica para alcançar a especialidade exigida.
Nesse sentido, colaciona-se a jurisprudência proveniente do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO:
Agravo de Instrumento. Perícia em imóvel rural. Nomeação de engenheiro civil. Impugnação. Profissional especialista qualificado. 
Engenheiro Agrônomo. Provimento. O art. 465 do CPC/15 determina que a nomeação para perito deve recair sobre profissional habilitado 
especializado no objeto da perícia. No caso de perícia em área rural, havendo disponibilidade de engenheiro agrônomo habilitado 
na localidade, este é o profissional que deve ser nomeado como perito por ser especializado no objeto da perícia (TJRO, Agravo de 
Instrumento, Processo n° 0802543-90.2019.8.22.0000, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de 
julgamento 16/12/2020).
Ante as razões lançadas, ACOLHO a impugnação de ID. 67768576 e DESTITUO o perito JOÃO PAULO SOUSA DE MORAIS, nomeado 
ao ID. 59710930.
Intime-se o perito destituído para tomar ciência desta decisão.
Ato contínuo, NOMEIO como perito do juízo o engenheiro agrônomo ACIR BRAIDO DE OLIVEIRA, perito cadastrado junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, com endereço na Rua Jacareí n°. 4682, Condomínio São Paulo, na cidade de Ariquemes/RO, podendo 
ser contatado por e-mail (acirbraido@yahoo.com.br) e telefone (69 99997-7703).
Intime-se o perito nomeado para informar se aceita e apresentar proposta de honorários, currículo, com comprovação de especialização, 
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 465, § 2º, do CPC.
Cumprido o item anterior, INTIME-SE as partes para se manifestarem em relação à nomeação, ficando a parte autora intimada para 
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comprovar nos autos o depósito judicial dos valores correspondentes aos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, considerando 
que o ônus que lhe recaiu por determinação judicial (ID. 61034612).
Comprovado o depósito, expeça-se alvará ou ofício de transferência em favor do perito, autorizando-se o levantamento de 50% da 
quantia correspondente para o início dos trabalhos, e o remanescente somente após a apresentação de todos os esclarecimentos nestes 
autos (art. 465, §4°, CPC).
Após o cumprimento do item 4, INTIME-SE o perito para informar, no prazo de 10 (dez) dias, data, local e horário para a realização dos 
trabalhos, com intervalo de, pelo menos 30 (trinta) dias, entre o agendamento e a consecução dos atos, a fim de que a intimação das 
partes e todas as providências de praxe possam ser tomadas pela escrivania.
Vindo o laudo pericial aos autos, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem sobre a prova, no prazo comum de 30 (trinta) dias, e 
havendo pedido de esclarecimentos ou impugnação, INTIME-SE o perito para trazer complementação, em 10 (dez) dias. 
O perito deverá responder, de forma clara e objetiva, aos quesitos formulados pelo juízo (ID. 59710930).
Ficam as partes advertidas para não promoverem a juntada de documentos evasivos e/ou que não repercutam diretamente no debate 
travado entre parte autora e ré, pois o processo é extenso e isso dificulta o manuseio, a compreensão e o download via sistema PJE.
Cumpra-se, intimem-se e expeça-se o necessário.
Machadinho do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7001981-98.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDECI FURTADO
Advogado: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA OAB: RO8707 Endereço: desconhecido 
REU: VALDEMIRA ROSA DE SOUZA
DE: VALDECI FURTADO
Rua Pernambuco, 3698, casa, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do RELATÓRIO SOCIAL.
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003103-78.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: HELOISA DOS SANTOS FREITAS, AVENIDA TANCREDO NEVES 3147 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES, OAB nº RO4813A 
REQUERIDO: RICARDO DE FREITAS ROSA, RUA ESTREITA 2641, 5 BEC CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar o recolhimento das custas iniciais, conforme 
estabelece o Regimento de Custas (Lei n. 3.896 de 24 de agosto de 2016), sob pena de indeferimento e consequente extinção do feito 
(art. 321, do CPC/2015). 
Machadinho D’Oeste, quinta-feira, 18 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7000877-42.2018.8.22.0019
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO OAB: RO5086 Endereço: desconhecido Advogado: SERAFIM AFONSO MARTINS 
MORAIS OAB: SP77133 Endereço: IPIRANGA, 318, BL A 201, REPUBLICA, São Paulo - SP - CEP: 01046-927 
REU: LINDOMAR FURTADO
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DE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, ANDAR 3, - de 1027 a 1501 - lado ímpar, Jardim Paulistano, São Paulo - SP - CEP: 01452-002
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar requerendo o 
que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento. 
Machadinho D’Oeste, RO, 22 de agosto de 2022.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001634-31.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDOMAR GUEDES CLEMENTE
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO0004564A, RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO0002761A
REU: Luiz Carlos Siqueira Guedes e outros
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a manifestação de ID 78472759.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002562-50.2019.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO0296412A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: L APARECIDO PEREIRA - ME, CNPJ 06.193.724/0001-85 e LUIZ APARECIDO PEREIRA CPF 554.543.139-04
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
VALOR DA CAUSA: R$ 17.461,13(dezessete mil, quatrocentos e sessenta e um reais e treze centavos)
ATO ORDINATÓRIO
Cumpra a parte executada, no prazo de 15 dias, a obrigação exigida na inicial, sob pena de multa de 10% e honorários, também de 10% 
(art. 523, §1º, CPC) ficando ciente que, caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
NCPC).
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001030-36.2022.8.22.0019
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALEX SALVIATO - SP236655
REU: ANDERSON CLEITON SANTINA DE ANDRADE
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002190-96.2022.8.22.0019
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: GILSILEI PAIXAO
Advogado do(a) REQUERENTE: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947
REQUERIDO: CLAUDIANE DOS SANTOS PASSOS PAIXAO
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ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a informação de ID 80840454.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003144-45.2022.8.22.0019 
AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS, LH TRAVESSÃO, C 66, S/N, POSTE 03 S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO, OAB nº MG155033 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Inicialmente, determino a emenda da inicial, devendo o autor apresentar documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira e/
ou recolher as custas processuais em 15 dias.
Deverá apresentar sua ficha cadastral da agência IDARON (caso não tenha, declaração de que não possui cadastro); declaração da 
agência EMATER; DETRAN; cartório de imóveis, entre outros, todos em seu nome e de seu esposo.
Após, façam os autos conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 19 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002181-37.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANI MOYSES PEDROSO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de acordo apresentada sob a petição de ID 80569306.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001951-92.2022.8.22.0019
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PELICANO MÓVEIS
Advogado do(a) AUTOR: JOAB ALEXANDRE GAVA DOS SANTOS - RJ224522
REU: DEMILSON DE JESUS FERREIRA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre os embargos monitórios, petição de ID 80618518.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000951-28.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: JOSE CATHARINO COUTINHO
ATO ORDINATÓRIO
Especifique a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, as provas que pretende produzir justificando, detalhadamente, a necessidade e 
pertinência.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001772-61.2022.8.22.0019
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: ELIVAN LIMA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001772-61.2022.8.22.0019
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: ELIVAN LIMA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002625-07.2021.8.22.0019 
AUTOR: ETEVALDO DA SILVA VELOSO, AVENIDA BRASIL 4044 UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR SANTO AGOSTINHO - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS 
ADVOGADOS DO REU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864, PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO 
S.A. 
Decisão
Vistos.
BANCO OLÉ CONSIGNADO S.A, devidamente qualificado nos autos, com fulcro no artigo 1.022, do CPC, opôs embargos de declaração 
face à sentença acostada ao ID. 76221720, alegando contradição e obscuridade quanto a referida sentença (ID. 76578773).
A parte contrária foi devidamente intimada e apresentou suas contrarrazões ao ID. 76945827.
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os Embargos de Declaração poderão ser opostos, no prazo de 05 dias, quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Curso de Processo Civil. Vol. 2. 6ª ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007).
No caso dos autos, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
A referida sentença foi prolatada diante dos fartos elementos carreados nos autos. Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a 
reforma da sentença.
Ocorre que, não há na decisão embargada referida contradição ou omissão, nem tampouco qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. 
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma sentença por meio de embargos declaratórios, e sim por meio de recurso 
próprio.
Ora, se houve erro no julgamento ou conclusão equivocada, não se trata de contradição, omissão ou obscuridade. Cuida-se, sim, de 
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se prestam à 
correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).
Nesses termos é a recente jurisprudência:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO 
CABÍVEL: APELAÇÃO. ART. 296 DO CPC. Os embargos declaratórios têm por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame de questões já apreciadas e nem para eventual correção de erro de julgamento. DESACOLHIDOS 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (Embargos de Declaração Nº 70059167577, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/04/2014) (TJ-RS - ED: 70059167577 RS , Relator: Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Data de Julgamento: 02/04/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014) (grifo nosso).
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é a medida que se impõe, pois não há qualquer irregularidade a ser 
reparada, já que devidamente analisados os elementos acostados aos autos, os quais acarretaram na procedência da demanda.
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Diante do exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, mantendo a sentença como foi lançada.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001902-90.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: HELEM LOPES MOURA
Advogados do(a) REQUERENTE: LILIA VIEIRA MONTES - RO9881, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
EXCUTADO: IRACEMA JOSE DA SILVA e outros
Advogado(s) do reclamado: MARIANA GULLO PAIXAO, LENIR CORREIA COELHO
Advogados do(a) EXCUTADO: LENIR CORREIA COELHO - GO54282, MARIANA GULLO PAIXAO - RO10063
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000989-69.2022.8.22.0019 
AUTOR: JOSE MELLO DE BARROS, LINHA C66, LOTE 23 sn, ZONA RURAL KM 03 - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Recebo a emenda.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Previdenciário ajuizada por JOSÉ MELLO DE BARROS em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS.
Indispensável, no caso, a perícia médica, por tal motivo, indefiro o pedido liminar.
Para sua realização, nomeio como perita a Médica, Drª. Jardenys Katia de Gusmão Tavares - CRM 2017-RO com o seguinte endereço 
profissional: “CENTRO MÉDICO”, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério Público, centro, nesta Cidade 
de Machadinho D´Oeste/RO..
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, 
na forma da referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF 
e no art. 2º, §4º da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na 
perícia, do lugar e do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
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de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 16.08.2022, às 11h00min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa plausível, 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser 
praticado pessoalmente, caracterizando abandono da causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o valor da causa 
atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 27 de julho de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7003079-50.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILSON LACERDA SILVA
Advogado: MICHELLE CORREIA DA SILVA OAB: RO9333 Endereço: desconhecido 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: GILSON LACERDA SILVA
MA 23, S/N, Gleba 02, Lote 488, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 23 de agosto de 2022.
JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002368-45.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LORRAYNE DA SILVA RENOCK
Advogados do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089, DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
Certifico que, através desta, fica a parte autora devidamente intimadas para, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretende 
produzir justificando sua necessidade e pertinência.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7002289-66.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDMILSON NUNES MINE
Advogado: FLAVIO ANTONIO RAMOS OAB: RO0004564A Endereço: desconhecido Advogado: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO OAB: 
RO0002761A Endereço: AV. DIOMERO MORAIS BORBA, 2400, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: EDMILSON NUNES MINE
Linha MA 35,Lote 697, Km 19, s/n, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 23 de agosto de 2022.
JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
INTIMAÇÃO
Processo nº 7002659-16.2020.8.22.0019
Classe: DEMARCAÇÃO / DIVISÃO (34)
AUTOR: CLAINI LANA DE OLIVEIRA
Advogado: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA OAB: RO6995 Endereço: ACIR J DAMACENO, 3887, CENTRO, Vale do Anari - RO 
- CEP: 76867-000 
REU: SUZIMERY SANCHES DE AVILA OLIVEIRA
Advogado: SERGIO FERNANDO CESAR OAB: RO7449 Endereço: R FORTALEZA, 2586, - de 2541/2542 a 2716/2717, SETOR 03, 
Ariquemes - RO - CEP: 76870-523 
DE: CLAINI LANA DE OLIVEIRA
Linha PA-09, Lote 09, Gleba 01, Km 04, s/n, Zona Rural, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
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Machadinho D’Oeste, RO, 23 de agosto de 2022.
JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002043-70.2022.8.22.0019 
AUTOR: LUZIA FRANCIELE DE SOUZA DA CONCEICAO, LINHA TB 07, GLEBA 01 LT 25 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE, OAB nº RO5036A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, PROCURADORIA DO INSS NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
LUZIA FRANCIELE DE SOUZA DA CONCEIÇÃO, qualificada nos autos, propôs a presente pretensão de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA , em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ambos devidamente qualificados nos autos, afirmando em síntese, que 
é trabalhadora rural, em regime de economia familiar. Pleiteou junto a autarquia o pagamento de salário-maternidade em razão do 
nascimento de seu filho, pedido este indeferido. Requer a concessão do benefício, devidamente atualizado.
Citado, o INSS contestou afirmando que a requerente não comprovou o tempo necessário de contribuição, pedindo a total improcedência 
da ação (ID: 78456396).
Houve réplica, ratificando os termos da inicial.
Em seguida, as partes forma intimadas para produção de provas.
Decorrido o prazo, os autos vieram conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Revendo os autos, verifico que o processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do que prevê o artigo 355, inciso I, do Código 
de Processo Civil, haja vista, ser desnecessária a produção de novas provas, sendo que, as provas constantes nos autos são suficientes 
para o deslinde da controvérsia.”.
A requerente pretende a concessão do benefício salário-maternidade. O requerido, administrativamente, negou o pedido da autora sob a 
alegação de “falta de período de carência anterior ao nascimento” (ID: 78132335).
A Lei n. 8.213/91, em seu artigo 71, dispõe:
“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 
28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade”.
Nesse passo, observe-se que são dois os requisitos que a Lei estipula para que a autora faça jus ao benefício pleiteado:
1) comprovação da condição de segurada especial- efetivo exercício da atividade rural; 2) carência de 10 (dez) meses, ainda que de 
forma descontínua e imediatamente anteriores ao do início do benefício.
Basta, portanto, que a parte autora prove ter trabalhado no campo, em qualquer tipo de atividade própria ou típica do meio rural, no 
período de 10 meses anteriores ao pleito administrativo, para que se lhe reconheça o direito à percepção do referido benefício.
A comprovação do exercício da atividade rurícola satisfaz-se com o início de prova material, não exigindo a lei prova plena, de sorte que 
sua contemporaneidade deve ser interpretada de modo harmônico com o conjunto probatório dos autos.
No presente caso, a autora anexou seu comprovante de endereço (id. 78132336); contrato particular de compra e venda de imóvel, 
firmado em 23.06.2004; recibo de entrega do ITR (id. 78132330 e seguintes); nota fiscal da compra de produtos, emitida em 18.12.2018; 
12.02.2019; nota fiscal da venda de produtos, emitida em 31.12.2019; 31.01.2020; 31.08.2020, entre outros.
A autora também comprovou o nascimento de seu filho, ocorrido em 27.09.2020 (ID: 78132328). 
Dessa forma, verifica-se que as provas documentais demonstram que a autora exercia atividade rural, em economia familiar, nos dez 
meses anteriores ao parto, ainda que de forma descontínua.
A Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da qualidade de segurado especial, no entanto, 
não existe óbice para julgamento quando a prova documental for suficiente. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE 
PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas 
por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. 
Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério Público, é suficiente 
para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido 
e provido (STJ - REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91)é expressa ao reclamar início razoável 
de prova material para a comprovação de tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente testemunhal sem, contudo, em 
face de seus termos expressos, repetidos pelos Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, deixar de admitir em Juízo a prova 
exclusivamente documental, quando esta se revelar bastante à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção do benefício 
previdenciário (precedente: TRF 1ª Região - Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, DJ de 19.10.2006). 2- É devido o benefício da 
aposentadoria rural por idade, a partir da data em que a autora implementou as condições necessários à obtenção do benefício, quando 
completou 55 anos de idade. 3- O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo 
único, da Lei 8213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública, 
com dados colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, 
no caso de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de rurícola de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, o marido à 
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esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 03.09.2001, p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir 
do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Os juros de mora de 1% ao mês devem ser contados da citação (Súmula 204 do STJ), no 
tocante às prestações a ela anteriores, e, da data do vencimento, para as posteriores 6- Os honorários de advogado são devidos na 
ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo 
com a Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, excluídas da base de cálculo as prestações vencidas 
após a data do presente julgamento. 7- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar o termo de início do 
benefício e estabelecer os índices de correção monetária, juros e honorários advocatícios. (TRF-1 - AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2008 e-DJF1 p.29).
É imperioso anotar que, o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que a autora não teria direito ao benefício 
previdenciário, reportando-se a apresentação de contestação genérica, e em casos como este deve ser aplicado o princípio do in dubio 
pro misero, haja vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o 
período necessário. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Saliente-se que o valor do salário mínimo deverá ser o da época do nascimento da menor.
O benefício devido ao segurado da Previdência Social tem natureza alimentar, assim, conforme dispõe o artigo 100 da Constituição 
Federal e artigo 128 da Lei n. 8.213/91, devem ser quitadas imediatamente, não se lhe aplicando a ordem de preferência por precatório.
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, com fundamento nos artigos 72 e 73 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTES os 
pedidos iniciais, formulado por LUZIA FRANCIELE DE SOUZA DA CONCEIÇÃO, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, para reconhecer o direito da autora em receber o benefício salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho, 
NICOLLAS ROQUE DE SOUZA (ID. 78132328), pelo prazo legal.
Condeno o INSS ao pagamento de quatro parcelas, cada uma no valor de 1 (um) salário-mínimo, vigente à época do nascimento, 
incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, a qual deverá incidir na forma do Manual de Cálculos 
da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos 
a partir da data da citação.
Isento de custas, por ser entidade pública (art. 3º da Lei Estadual 3.896/16).
Em face da sucumbência, condeno a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do autor, que fixo em 10% sobre 
o valor da condenação, conforme o artigo 85, § 3º e § 5º do Código de Processo Civil.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o novo CPC, a SENTENÇA não está 
sujeita a duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, I).
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem manifestação, arquive-se.
Machadinho D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 10:56 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000855-42.2022.8.22.0019 
AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUSA, LINHA MP 99 lote 810, KM 21, GLEBA 02 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8707 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. DIOMERO MORAIS BORBA 2808 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos. 
JOSÉ CARLOS DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação para concessão de aposentadoria por idade rural em desfavor 
de INSTITUTO NACIONAL DE INSS – INSS. Alega que sempre trabalhou como agricultor; procurou o INSS e teve seu pedido negado. 
Pretende a concessão da aposentadoria por idade, na qualidade de segurado especial. Com a inicial, juntou diversos documentos. 
Decisão inicial ao id. 74786845.
Contestação apresentada pelo INSS, alegando falta de comprovação do tempo exigido em lei e da atividade rural, requerendo a 
improcedência da ação. 
Réplica ao id. 77766452.
Em seguida, vieram-me conclusos.
É o breve relatório, passo a decidir. 
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem analisadas e o feito comporta julgamento antecipado, na forma do inciso I do art. 
355 do CPC, mostrando-se, pois, desnecessária a dilação probatória para a aferição de matéria relevante, não havendo que se falar em 
ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
“O Juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: I – não houver necessidade de produção 
de outras provas”.
O autor alega que sempre trabalhou como agricultor. Pleiteia o reconhecimento da atividade rurícola, para que seja determinado o 
processamento de sua aposentadoria.
O INSS contesta alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período e forma exigidos em lei e o não preenchimento 
dos requisitos para a concessão do benefício.
Independe de carência a concessão de aposentadoria por idade aos segurados especiais, desde que comprovem o exercício de atividade 
rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, igual ao número de meses 
correspondente à carência do benefício requerido. Vejamos.
Conforme estabelece o artigo 39, da Lei n. 8.213/91:
“Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo, 
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido; ou”.
O artigo 142, da referida lei, prevê que para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e o empregador rural coberto pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e 
especial Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os obedecerá à tabela disposta na lei.
O artigo 143, da referida lei também determina que:
“O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea “a” do inciso 
I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 
contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 
Considerando que o autor implementou a idade necessária, sendo que atualmente possui 61 anos (id. 75750642), deve comprovar 
180 meses, ou seja, 15 anos de exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício.
O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, 
e, se necessário, complementada por prova testemunhal idônea.
O autor anexou aos autos os seguintes documentos: nota fiscal da venda de produtos, emitida em 07.07.2020; 27.06.2011; 09.07.2012; 
25.09.2013; nota fiscal da compra de produtos, emitida em 18.07.2014; nota fiscal da venda de produtos, emitida em 27.07.2015; 
09.07.2016; 09.08.2017; nota fiscal da compra de produtos, emitida em 20.04.2018; 14.01.2019; título de domínio, emitido em 17.11.2003; 
nota fiscal da compra de produtos, emitida em 22.07.2004; GTA, emitida em 03.05.2005; nota fiscal da compra de produtos, emitida em 
08.05.2006; 01.07.2005; atestado de vacinação, emitido em 04.07.2007; nota fiscal da compra de produtos, emitida em 05.08.2008; 
31.08.2009; 18.05.2010.
Dessa forma, verifica-se que as provas documentais demonstram que o autor exerce atividade rural, em economia familiar, há pelo menos 
15 anos, bem como já ter completado 60 anos, preenchendo os requisitos exigidos pelos artigos 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.
A Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal. Quanto a qualidade de segurado especial, no entanto, não existe 
óbice para julgamento quando a prova documental for suficiente. Neste sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE 
PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas 
por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. 
Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério Público, é suficiente 
para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido 



3129DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e provido (STJ - REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200) (destaque nosso).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91) é expressa ao reclamar início razoável 
de prova material para a comprovação de tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente testemunhal sem, contudo, em 
face de seus termos expressos, repetidos pelos Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, deixar de admitir em Juízo a prova 
exclusivamente documental, quando esta se revelar bastante à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção do benefício 
previdenciário (precedente: TRF 1ª Região - Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, DJ de 19.10.2006). 2- É devido o benefício da 
aposentadoria rural por idade, a partir da data em que a autora implementou as condições necessários à obtenção do benefício, quando 
completou 55 anos de idade. 3- O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo 
único, da Lei 8213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública, 
com dados colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, 
no caso de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de rurícola de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, o marido à 
esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 03.09.2001, p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir 
do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Os juros de mora de 1% ao mês devem ser contados da citação (Súmula 204 do STJ), no 
tocante às prestações a ela anteriores, e, da data do vencimento, para as posteriores 6- Os honorários de advogado são devidos na 
ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo 
com a Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, excluídas da base de cálculo as prestações vencidas 
após a data do presente julgamento. 7- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar o termo de início do 
benefício e estabelecer os índices de correção monetária, juros e honorários advocatícios. (TRF-1 - AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2008 e-DJF1 p.29) (destaque nosso).
Logo, assiste razão o interesse aqui formulado pelo autor, uma vez que foram totalmente preenchidos os requisitos para a concessão.
O benefício devido ao segurado da Previdência Social tem natureza alimentar, assim, conforme dispõe o artigo 100 da Constituição 
Federal e artigo 128 da Lei n. 8.213/91, devem ser quitadas imediatamente, não se lhe aplicando a ordem de preferência por precatório. 
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ CARLOS DE SOUSA, 
devidamente qualificado nos autos, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a pagar aposentadoria 
por idade, no valor de 01 (um) salário-mínimo, inclusive 13º salário, a partir do requerimento administrativo (21.09.2020–Id. 75750642), 
fazendo-o com fundamento no artigo 142 e seguintes, da Lei n. 8.213/91.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a data do pedido administrativo. 
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Por fim, condeno a autarquia requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
P. R. I. Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. 
Sem manifestação, arquive-se.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000644-06.2022.8.22.0019 
AUTOR: JUTAY RIBEIRO CARVALHO DE SOUZA, RUA CANÁRIO DO REINO 3491 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO, OAB nº RO4569A, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, 
OAB nº RO5184A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. CAMPOS SALES 3132 OLARIA - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário com pedido de antecipação de tutela ajuizada por JUTAY 
RIBEIRO CARVALHO DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Narra, em síntese, que é segurado especial da 
previdência social e, pelo fato de que de estar com sua saúde debilitada, solicitou junto à autarquia federal o referido benefício, o qual foi 
concedido entre o período de 11.04.2021 a 30.09.2021, após, foi cessado, por não estar incapaz para o trabalho. Juntou documentos.
Decisão inaugural (id 73477149).
Citada, a autarquia apresentou contestação (id 79206564).
Réplica anexa aos autos.
Laudo pericial acostado (id 76912352).
Manifestação das partes.
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Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação ordinária objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em favor 
de segurado especial da previdência social.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem analisadas e o feito comporta julgamento antecipado, na forma do inciso I do art. 
355 do Código de Processo Civil, mostrando-se, pois, desnecessária a dilação probatória para a aferição de matéria relevante, não 
havendo que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Pois bem, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. Logo, a concessão do mencionado benefício está condicionada ao afastamento de todas as atividades 
laborativas do segurado.
Em resumo, para o pagamento de aposentadoria por invalidez, será imprescindível que o segurado esteja incapacitado de maneira total 
e permanente para o exercício do trabalho, bem como não haja possibilidade plausível de ser reabilitado para outra atividade laborativa 
compatível com suas restrições físicas ou psíquicas decorrentes do acidente ou enfermidade.
Já o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado do RGPS que ficar incapacitado para o trabalho ou para sua atividade habitual 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, não cessando o pagamento até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova 
atividade que lhe garanta a subsistência.
Assim, para o segurado fazer jus ao recebimento do benefício, além da comprovação da qualidade de segurado, deverá comprovar a 
incapacidade laborativa, permanente ou temporária, total ou parcial, a depender da espécie do benefício pretendido.
Dessa forma, o primeiro requisito a ser comprovado é qualidade de segurado especial da Previdência Social, sem o qual o benefício não 
é devido mesmo diante da incapacidade laborativa.
A qualidade de segurado do autor é questão pacífica entre as partes, eis que o requerido concedeu o benefício a ele anteriormente (id. 
72873129).
Comprovado o primeiro requisito, passemos à análise da incapacidade e, consequentemente, ao direito ao benefício que pleiteia.
Como dito acima, o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91). Uma vez constatado que o estado 
de incapacidade é insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser 
merecedor do benefício de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes).
Trata-se, portanto, de situações diferenciadas, de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, sua concessão está 
condicionada a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social.
No caso dos autos, o exame pericial foi realizado, conforme laudo de id 60494732, sendo constatado que o autor é portador de “deficiência 
congênita de antitrombina III e epilepsia. CID 10: G40 ”.
No mais, concluiu que a incapacidade do autor é parcial e permanente, sem possibilidades de recuperação.
Dessa forma, não existem dúvidas quanto ao estado de saúde do autor, pois a doença que apresenta é evolutiva e parcialmente reversível, 
com parcial recuperação após o tratamento, assim, verifico que o requerente faz jus à aposentadoria por invalidez, devendo retroagir 
desde o dia em que foi cessado o benefício (id 72873118), ou seja, desde 30.09.2021.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos veiculados pelo autor para condenar o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social 
a:
a) Na forma de indenização, pagar o valor a que a autora teria direito a título de auxílio-doença, durante o período compreendido entre 
30.09.2021 (dia em que foi cessado) e 06.03.2022 (dia anterior à citação);
b) Implementar e pagar mensalmente o benefício de aposentadoria por invalidez, em valor apurado conforme art. 44 da Lei n.º 8.213/91, a 
partir da citação (07.03.2022), descontando em todo caso valores recebidos a título de benefício inacumulável/mensalidade de recuperação, 
incidindo juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios previdenciários;
c) Pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do Superior Tribunal de Justiça, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas 
processuais.
Apesar de ilíquida a sentença, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, pois evidente que 
a condenação em 1º grau não ultrapassa o equivalente a 1000 (mil) salários mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode 
ser levado em conta para alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
Machadinho D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 10:56 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000330-65.2019.8.22.0019 
AUTOR: JOSE CLAUDIO, LINHA LJ 31, KM 44, GLEBA 03. LOTE 92, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ, OAB nº RO7333 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. DIOMERO MORAIS BORBA 2808, AGENCIA DO INSS M.D.O. 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Decisão
Vistos.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA-INSS devidamente qualificada nos autos, com fulcro no artigo 1.022, do CPC, opôs 
embargos de declaração face à sentença acostada ao ID. 67453836, alegando contradição e obscuridade quanto a referida sentença (ID. 
67647436).
A parte contrária foi devidamente intimada e apresentou suas contrarrazões ao ID. 70723427.
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os Embargos de Declaração poderão ser opostos, no prazo de 05 dias, quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Curso de Processo Civil. Vol. 2. 6ª ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007).
No caso dos autos, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
A referida sentença foi prolatada diante dos fartos elementos carreados nos autos. Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a 
reforma da sentença.
Ocorre que, não há na decisão embargada referida contradição ou omissão, nem tampouco qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. 
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma sentença por meio de embargos declaratórios, e sim por meio de recurso 
próprio.
Ora, se houve erro no julgamento ou conclusão equivocada, não se trata de contradição, omissão ou obscuridade. Cuida-se, sim, de 
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se prestam à 
correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).
Nesses termos é a recente jurisprudência:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO 
CABÍVEL: APELAÇÃO. ART. 296 DO CPC. Os embargos declaratórios têm por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame de questões já apreciadas e nem para eventual correção de erro de julgamento. DESACOLHIDOS 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (Embargos de Declaração Nº 70059167577, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/04/2014) (TJ-RS - ED: 70059167577 RS , Relator: Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Data de Julgamento: 02/04/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014) (grifo nosso).
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é a medida que se impõe, pois não há qualquer irregularidade a ser 
reparada, já que devidamente analisados os elementos acostados aos autos, os quais acarretaram na procedência da demanda.
Diante do exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, mantendo a sentença como foi lançada.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000634-59.2022.8.22.0019 
AUTOR: ALVINA MARIA DA CONCEICAO SILVA, LINHA TB 13 KM 49 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Decisão
Vistos.
BANCO BMG S.A, devidamente qualificado nos autos, com fulcro no artigo 1.022, do CPC, opôs embargos de declaração face à sentença 
acostada ao ID. 78431039, alegando contradição e obscuridade quanto a referida sentença (ID. 78831313).
A parte contrária foi devidamente intimada e apresentou suas contrarrazões ao ID. 79681843.
Logo após, a parte apresentou 
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os Embargos de Declaração poderão ser opostos, no prazo de 05 dias, quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Curso de Processo Civil. Vol. 2. 6ª ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007).
No caso dos autos, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
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A referida sentença foi prolatada diante dos fartos elementos carreados nos autos. Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a 
reforma da sentença.
Ocorre que, não há na decisão embargada referida contradição ou omissão, nem tampouco qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. 
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma sentença por meio de embargos declaratórios, e sim por meio de recurso 
próprio.
Ora, se houve erro no julgamento ou conclusão equivocada, não se trata de contradição, omissão ou obscuridade. Cuida-se, sim, de 
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se prestam à 
correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).
Nesses termos é a recente jurisprudência:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO 
CABÍVEL: APELAÇÃO. ART. 296 DO CPC. Os embargos declaratórios têm por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame de questões já apreciadas e nem para eventual correção de erro de julgamento. DESACOLHIDOS 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (Embargos de Declaração Nº 70059167577, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/04/2014) (TJ-RS - ED: 70059167577 RS , Relator: Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Data de Julgamento: 02/04/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014) (grifo nosso).
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é a medida que se impõe, pois não há qualquer irregularidade a ser 
reparada, já que devidamente analisados os elementos acostados aos autos, os quais acarretaram na procedência da demanda.
Diante do exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, mantendo a sentença como foi lançada.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000684-85.2022.8.22.0019 
AUTOR: CLAITON NUNES RUBIM, LINHA LC 10, LOTE 52, POSTE 03 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação Para Concessão de Auxílio doença e sua Conversão em Aposentadoria por Invalidez ajuizada por CLAITON NUNES 
RUBIM em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ambos devidamente qualificados nos autos. Narra em síntese que é 
segurado especial da previdência social, pelo fato de que de estar com sua saúde debilitada, solicitou junto à autarquia federal o referido 
benefício, sendo concedido entre o período de 11.04.2019 a 10.11.2021. Logo após, o referido benefício foi cessado, sob o argumento de 
que não foi reconhecida sua incapacidade para exercer suas atividades laborativas. Juntou documentos.
Decisão inaugural (id 73524717).
Citada, a autarquia apresentou contestação (id 79316703).
Saneado o feito, foi deferida a produção de prova pericial (id 43850196).
Laudo pericial acostado (id 76946657).
Manifestação das partes.
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em favor de 
segurado especial da previdência social.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem analisadas e o feito comporta julgamento antecipado, na forma do inciso I do art. 
355 do Código de Processo Civil, mostrando-se, pois, desnecessária a dilação probatória para a aferição de matéria relevante, não 
havendo que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Pois bem, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. Logo, a concessão do mencionado benefício está condicionada ao afastamento de todas as atividades 
laborativas do segurado.
Em resumo, para o pagamento de aposentadoria por invalidez, será imprescindível que o segurado esteja incapacitado de maneira total 
e permanente para o exercício do trabalho, bem como não haja possibilidade plausível de ser reabilitado para outra atividade laborativa 
compatível com suas restrições físicas ou psíquicas decorrentes do acidente ou enfermidade.
Já o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado do RGPS que ficar incapacitado para o trabalho ou para sua atividade habitual 
por mais de 15 dias consecutivos, não cessando o pagamento até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade 
que lhe garanta a subsistência.
Assim, para o segurado fazer jus ao recebimento do benefício, além da comprovação da qualidade de segurado, deverá comprovar a 
incapacidade laborativa, permanente ou temporária, total ou parcial, a depender da espécie do benefício pretendido.
Dessa forma, o primeiro requisito a ser comprovado é qualidade de segurado especial da Previdência Social, sem o qual o benefício não 
é devido mesmo diante da incapacidade laborativa.



3133DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em relação à condição de segurada especial, cumpre dizer que não há divergência entre as partes, pois, conforme se verifica nos 
documentos acostados aos autos, restou devidamente demonstrado a qualidade de segurado do requerente, fato este reconhecido pelo 
INSS (id 73498083).
Comprovado o primeiro requisito, passemos à análise da incapacidade e, consequentemente, ao direito ao benefício que pleiteia.
Como dito acima, o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91). Uma vez constatado que o estado 
de incapacidade é insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser 
merecedor do benefício de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes).
Trata-se, portanto, de situações diferenciadas, de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, sua concessão está 
condicionada a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social.
No caso dos autos, o exame pericial foi realizado pela médica Dr.ª Jardenys Katia de Gusmão Tavares (CRM 2017), conforme laudo de 
id 76946657. Pois bem. Esclareceu a perita que “Trata-se de quadro compatível com lombalgia. CID 10: M54.5 ”.
No mais, afirmou que o autor é parcialmente incapaz temporariamente, podendo se recuperar parcialmente após tratamento adequado.
Dessa forma, não existem dúvidas quanto ao estado de saúde da parte autora, pois a doença que apresenta é reversível, com possibilidade 
de recuperação, assim, verifico que o requerente faz jus ao auxílio doença, devendo retroagir desde o dia em que o benefício foi indeferido 
administrativamente (id 73498083), ou seja, desde 10.11.2021.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social a:
a) implementar o benefício de auxílio-doença desde a data em que o benefício foi cessado indevidamente, ou seja, desde 10.11.2021 (id 
73498083), devendo ser descontado, em todo caso, valores recebidos a título de benefício inacumulável, com juros e correção monetária 
na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios previdenciários.
b) pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do Superior Tribunal de Justiça, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas 
processuais.
Apesar de ilíquida a sentença, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, pois evidente que 
a condenação em 1º grau não ultrapassa o equivalente a 1000 (mil) salários mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode 
ser levado em conta para alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
Machadinho D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 10:56 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000501-22.2019.8.22.0019 
REQUERENTE: JOSE LOURIVAL ALVES, LINHA MC01, GL 04 lote 15 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754 
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, INSS OLARIA - 76801-246 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Intime-se o INSS quanto ao teor da petição apresentada pelo exequente, no prazo de 30 dias.
Após, intime-se o autor no prazo de 10 dias.
Por fim, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000088-04.2022.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: OSCAR FRANCILINO DE MIRANDA
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATO RODRIGUES DA COSTA FILHO - RO11851, RENAN DE OLIVEIRA COSTA - RO11850
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 dias manifestar acerca da correção 
da RPV.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Processo n.: 7002131-21.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
REQUERENTE: JUVENAL DUARTE NASCIMENTO, RUA DA CODORNA 4836 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.456,00
DESPACHO
Vistos.
É de conhecimento deste Juízo que os patronos atuantes na causa enfrentam litígio quanto a divisão dos honorários advocatícios e 
sucumbenciais. 
A referida disputa é lide estranha ao objeto da causa, ocasionando em prejuízo à exequente pela demora excessiva na satisfação de sua 
pretensão e, por consequência, no recebimento do proveito econômico obtido com a demanda.
Com efeito, a repartição da verba honorária advocatícia e sucumbencial exige minusciosa análise e a efetiva demonstração da atuação 
de cada causídico no feito, de modo que, caso ausentes elementos suficientes de convicção que possam embasar a divisão da verba 
honorária entre os advogados, deverá a demanda ser dirimida em via própria.
Vislumbra-se, portanto, a hipótese do caso em comento, ao qual sequer fora carreado o ajuste formalizado entre a parte e os 
causídicos.
Isto posto, entende-se que as razões lançadas pelos patronos devem ser discutidas em via própria, por meio de demanda autônoma.
Disposições ao cartório:
1. Intime-se o INSS para que, querendo, apresente impugnação aos cálculos apresentados pela exequente ao ID. 76215869, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
2. Não havendo impugnação, expeça-se RPV/PRECATÓRO, observando os termos do cálculo apresentado. Aguarde-se o pagamento 
em cartório.
3. Comprovado o pagamento, destaque e efetue o depósito dos valores referentes aos honorários advocatícios e sucumbênciais em conta 
judicial, observando as disposições contidas no Termo de Ajustamento de Conduta.
4. Expeça-se alvará para levantamento do crédito principal em favor do exequente JUVENAL DUARTE NASCIMENTO (CPF: 567.644.301-
44), intimando-o para retirada no prazo de 05 (cinco) dias.
5. Cumpridas as determinações acima, conclusos para deliberação.
6. Cumpra-se. Pratique o necessário.
Machadinho D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 7001695-57.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARILENE FAGUNDES VIEIRA
Advogado: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR OAB: RO2640-A Endereço: desconhecido Advogado: FERNANDO MARTINS 
GONCALVES OAB: RO834 Endereço: , Buritis - RO - CEP: 76880-000 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARILENE FAGUNDES VIEIRA
LINHA SME 15, GLEBA 03, LOTE 39, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, da expedição das RPVs.
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Machadinho D’Oeste, RO, 23 de agosto de 2022.
PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003915-57.2021.8.22.0019 
AUTOR: PEDRO MARTINIAK, LINHA 10, POSTE 21 S/N, PROJETO ASSENTAMENTO BELO HORIZONTE ZONA RURAL - 76868-000 
- MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089, DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, 
OAB nº RO4988 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 
76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Aguarde-se em cartório, até que ocorra a juntada do laudo pericial.
Após, intimem-se as partes.
Por fim, conclusos para deliberação, ocasião em que a petição de id. 80472530, será analisada.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001507-93.2021.8.22.0019 
REQUERENTE: ADELINO FERNANDES DO NASCIMENTO COUTINHO, ESTRADA AEROPORTO MP81 s/n SETOR CHACAREIRO - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Despacho 
Vistos.
1) Altere a classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”.
2) Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado pelo exequente no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver
2.1) Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
3) Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4) Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016.
5) Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação.
6) Após, voltem conclusos. 
Providenciem-se o necessário. 
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 19 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7004236-92.2021.8.22.0019 
AUTOR: FRANCISCO CAMPOS SILVA, PROJETO VAGALUME, LINHA CARRETEIRA sn ZONA RURAL - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
REU: Banco Bradesco S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO 
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ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
SENTENÇA
Vistos.
FRANCISCO CAMPOS DA SILVA ajuizou ação de anulação de negócio jurídico c/c indenização por danos materiais e morais com pedido 
de antecipação de tutela em face de BANCO CBC BRADESCO S.A. Alega em síntese, que em fevereiro de 2021, o banco requerido 
passou a realizar descontos em seu benefício previdenciário, no valor de R$ 52,20 (cinquenta e dois reais e vinte centavos), de forma 
indevida. Aduz ainda que o valor cobrado é indevido, pois, não realizou nenhuma transação com o banco. Requer assim, a declaração da 
inexistência do débito; a condenação pelos danos morais sofridos e a devolução dos valores, em dobro. Juntou documentos.
Em despacho inicial (id. 60018593), concedidos os efeitos da tutela.
Citado, o requerido apresentou contestação refutando os argumentos da defesa técnica, aduzindo que a requerente realizou o contrato 
de nº. 341987806-5, no valor de R$ 2.118,90 (dois mil cento e dezoito reais e noventa centavos), a ser pago em 84 parcelas de R$ 52,20 
(cinquenta e dois reais e vinte centavos), motivo pelo qual, o pedido inicial deve ser julgado improcedente.
O requerente apresentou impugnação à contestação (id. 66625309), ratificando os termos da inicial. 
As partes forma intimadas para produção de provas (id. 73794958), oportunidade em que apresentaram pedido de julgamento antecipado 
(id. 73835993 e id. 74566642).
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
a) Do julgamento antecipado
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Versam os autos sobre ação de anulação de negócio jurídico c/c indenização por danos materiais e morais com pedido de antecipação 
de tutela.
Quanto as preliminares arguidas pelo requerido, tenho que não merecem prosperar, uma vez que o autor se sentiu lesado, por não ter 
contratado com o banco, o que demonstra seu interesse processual. Quanto ao argumento de inépcia da inicial, tenho que todos os 
documentos necessários, foram apresentados. No mesmo sentido quanto ao argumento da gratuidade concedida, pois, comprovada 
a hipossuficiência alegada e quanto a conexão, uma vez que se tratam de contratos diversos, sendo entendimento deste Juízo que as 
ações devem ser distribuídas de forma apartada, visando evitar tumulto processual.
Desta forma, afasto as preliminares arguidas, pelos motivos declinados acima.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
A situação discutida demonstra que a instituição bancária assumiu o risco da contratação de crédito sem aferir a autenticidade da 
identificação da pessoa que requereu o serviço. Assim, é cabível a extensão da proteção do Código de Defesa do Consumidor ao terceiro 
(vítima) estranho à relação jurídica contratual.
Há relação de consumo por equiparação, enquadrada na hipótese de responsabilidade (objetiva) pelo fato do serviço, nos termos dos 
arts. 2o e 14 do CDC e da Súmula n° 479 do STJ cuja redação preconiza que: “As instituições financeiras respondem objetivamente pelos 
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias”.
A respeito do mérito, depreende-se que o autor argumenta que não solicitou o empréstimo junto à requerida. O requerido, por seu turno, 
aduz que a requerente efetuou a contratação, eis que está devidamente assinada, consoante cédula de crédito bancário juntada no id. 
66091360.
Nesse toar, em cotejando as assinaturas lançadas no documento de identificação (Registro Geral) e procuração, constata-se que são 
cabalmente divergentes da escrita constante no contrato de empréstimo juntado no id. 63843640.
Assim, aferível ictu oculi que são assinaturas diferentes, sendo prescindível a realização de perícia para tal desiderato, pois a assinatura 
da requerente, em decorrência de sua idade e pouca instrução, é escrita de forma tremida, além de a grafia de várias letras ter traços 
distintos.
Desta feita, patente que as assinaturas constantes no contrato foram elaboradas por terceira pessoa, a qual tentou simular a escrita da 
requerente de forma grosseira, pois perceptível que o traço da grafia está firme, típico de fraudes.
Nesse sentido:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ASSINATURA MANIFESTAMENTE DIVERGENTE. 
DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. PRELIMINAR AFASTADA. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. RESTITUIÇÃO 
DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. VALOR DISPONIBILIZADO NA CONTA CORRENTE DA AUTORA. COMPENSAÇÃO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ARBITRADO EM R$ 2.000,00 QUE NÃO COMPORTA MINORAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA 
EM PARTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0002237-44.2019.8.16.0026 - Campo 
Largo - Rel.: JUÍZA DE DIREITO DE COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES - J. 09.03.2021) 
(TJ-PR - RI: 00022374420198160026 Campo Largo 0002237-44.2019.8.16.0026 (Acórdão), Relator: Fernanda Karam de Chueiri Sanches, 
Data de Julgamento: 09/03/2021, 3ª Turma Recursal, Data de Publicação: 11/03/2021).
Doravante, a escrita constante no contrato é típico de pessoa não habituada a escrever uma determinada assinatura, ou seja, trata-se de 
uma assinatura falsa.
Desta feita, comprovada a fraude praticada mediante falsidade na assinatura, o banco deve arcar com os resultados decorrentes da 
disponibilização de produtos e serviços a terceiros, pois a responsabilidade decorre do risco do empreendimento, conforme inteligência 
da Súmula 479 do STJ.
Ademais, o requerido deve ressarcir o dano moral que deu causa, este decorrente da fraude praticada por terceiro, bem como da 
falha na prestação do serviço, de modo que os transtornos causados transpassam o simples aborrecimento, consoante entendimento 
jurisprudencial.
Nesse sentido, colaciono o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. SEGURO. NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO. FRAUDE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
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RECURSO NÃO PROVIDO.
Comprovada a fraude praticada mediante falsidade na assinatura, o banco deve arcar com os resultados decorrentes da abertura e 
disponibilização de produtos e serviços a terceiros, pois a responsabilidade decorre do risco do empreendimento, conforme inteligência 
da Súmula 479 do STJ.
Diante da conduta ilícita, a seguradora deve ser obrigada a ressarcir o dano moral que deu causa, este decorrente da fraude praticada por 
terceiro, bem como da falha na prestação do serviço, de modo que os transtornos causados transpassam o simples aborrecimento.
O valor da indenização deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, 
cabendo ao juiz orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência 
e do bom senso, operando-se sua redução somente quando exorbitante e majoração somente quando irrisório, o que não é o caso dos 
autos.
Havendo desconto indevido relativo a seguro não contratado, é legítima a repetição de indébito na forma do art. 42, parágrafo único, do 
CDC.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000325-36.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 20/09/2021. Grifei
Gize-se que deve recair sobre o réu o prejuízo causado ao autor, considerando a responsabilidade objetiva decorrente do ramo de 
atividade desempenhado. A instituição bancária deve zelar pela lisura dos seus contratos, adotando técnicas e providências capazes de 
evitar fraudes.
Com isso, é devido o reconhecimento da inexistência do débito contraído em nome do requerente junto ao banco requerido.
Os danos morais vindicados também são cabíveis, tendo em vista os transtornos suportados pela requerente que precisou acionar o 
judiciário para resolver seu conflito, o que poderia ter sido solucionado pelo requerido.
Para fins de arbitramento destaco o método bifásico adotado pelo STJ, onde inicialmente (1a fase) se analisa o valor básico de indenização 
e depois (2a etapa) a justaposição desse quantum às peculiaridades do caso concreto (gravidade do fato, culpabilidade do agente, 
eventual culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes). Assim sendo:
(…) QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO 
DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como 
parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar 
eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um 
ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, 
bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da 
indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da 
matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade 
do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva 
da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz (…). (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão; Julg. 13/12/2018; DJE 19/12/2018; Pág. 14838)
O Sodalício Rondoniense, aliás, considera que “O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com 
bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos 
danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social das partes” (TJRO; Processo nº 7013471-13.2016.822.0002; 
2ª Câmara Cível; Relator do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia; Julgamento: 27/02/2019).
De acordo com a linha de entendimento adotada por este magistrado durante a judicatura, e considerando decisões proferidas em casos 
similares junto a este juízo, mostra-se justa e proporcional a condenação da ré em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de reparação 
pelos danos extrapatrimoniais.
O valor se considera justificado diante das circunstâncias e da obrigação de indenizar, decorrente da violação de direito da personalidade. 
Além do fato de o réu ter agido com desprezo, visto que não tomou nenhuma providência para evitar o prejuízo causado.
Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - FORNECIMENTO DE INTERNET - MODEM FURTADO- TENTATIVA DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
FRUSTRADA - PERDA DE TEMPO ÚTIL DO CONSUMIDOR - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 1. Diante da comprovada falha na prestação 
dos serviços e das tentativas infrutíferas de solucionar o problema administrativamente, a outra conclusão não se chega senão a de que 
o incômodo sofrido pelo consumidor ultrapassou meros dissabores do cotidiano, motivo pelo qual faz jus à indenização por danos morais. 
2. A jurisprudência dos tribunais vem acompanhando a doutrina que reconhece a responsabilidade civil por danos morais em decorrência 
do desvio produtivo do consumidor, ou pela perda do tempo útil do consumidor. 3. A indenização por danos morais deve proporcionar 
à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, sem enriquecimento sem causa, produzindo no ofensor impacto suficiente para 
dissuadi-lo de igual e semelhante atentado. 4. Recurso conhecido e não provido. (TJMG - Apelação Cível 1.0000.21.192783-5/001, 
Relator(a): Des.(a) Shirley Fenzi Bertão , 11ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/10/2021, publicação da súmula em 27/10/2021) Grifei
Destarte, à vista das decisões proferidas neste juízo e analisando as circunstâncias dos autos, mostra-se justa e proporcional a condenação 
do réu ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como verba indenizatória.
DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais, propostos por FRANCISCO CAMPOS DA SILVA contra o BANCO CBC 
BRADESCO S/A, para DECLARAR inexistente o débito referente ao contrato n. 341987806-5, bem como CONDENAR o requerido 
a pagar indenização por danos morais, que arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais), com incidência de correção monetária partir do 
arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a partir do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ) e DETERMINAR a repetição 
de indébito das parcelas indevidamente descontadas em relação ao contrato n. 341987806-5, com descontos mensais previstos de R$ 
52,20, que deverão ser corrigidos monetariamente desde efetivo desconto e com juros a partir da citação, que será apurado em fase de 
liquidação de sentença.
Confirmo a tutela concedida na decisão inaugural.
Em razão da sucumbência recíproca, decaindo o autor apenas quanto ao pedido de dano moral, condeno a requerida ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios, no equivalente de 10% do valor atualizado da condenação, o que faço com fulcro no artigo 
85, § 2º do CPC. 
Declaro extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC.
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Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.
P.R.I.C. 
Pratique-se o necessário.
Machadinho D’Oeste segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:07.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002647-70.2018.8.22.0019 
REQUERENTE: IZIQUIEL JOSE DO NASCIMENTO, LINHA MP-95, LOTE 597, GLEBA 02 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, OAB nº RO7403, ERICA DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº 
RO9990, NATALIA AQUINO OLIVEIRA, OAB nº RO9849 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Reautue-se como cumprimento de sentença. 
Intime-se o INSS, dando vistas dos autos, para que cumpra a obrigação de implementar o benefício previdenciário da parte requerente 
com a sua inclusão como beneficiário, bem como para opôr embargos aos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo legal.
Intime-se a autarquia para tomar ciência dos cálculos apresentados.
Caso não haja concordância, poderá no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535 do CPC), ficando 
advertida que a falta de impugnação será considerada concordância tácita. (Art. 535, §3º do CPC).
Havendo apresentação de impugnação, intime-se a parte exequente para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos.
Em caso de concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/PRECATÓRIO (art. 
910, §1º CPC), tornando assim possível o pagamento do valor e disponibilização para o exequente.
Expedida a RPV/PRECATÓRIO, aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art.535, §3º, II do CPC).
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento, intimando-se à parte autora e seu advogado para retirá-los, em cartório, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Por fim, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Processo n.: 7003747-26.2019.8.22.0019
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Assunto:
REQUERENTE: C. D. S. G., RUA BEM TE VI 4305 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO5947
LUIZ CAVALCANTE DE SOUZA JUNIOR, OAB nº RO3439A
REQUERIDOS: C. T. D. N. D. S. G., MA 21 sn ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, H. E. S. G., MA 21 
ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, F. N. D. S. G., L. MA 21, KM 17, LOTE 555, GL02 sn ZONA RURAL 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ERICA DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO9990, NATALIA AQUINO OLIVEIRA, OAB nº 
RO9849
Valor da causa:R$ 336.550,00
DECISÃO
Vistos.
Em atenta análise ao feito em comento, verifica-se que os pontos controvertidos da demanda já foram fixados por meio da decisão 
saneadora (ID. 45550906). Na ocasião, fora determinado às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando 
a necessidade e a pertinência das mesmas.
De pronto, a requerida pugnou pela produção de prova testemunhal a fim de comprovar os bens informados e demonstrar que a requerida 
detêm as melhores condições para a guarda dos infantes (ID. 57661258). 
De igual modo, procedeu o autor (ID. 67900242).
Para tanto, arrolaram as testemunhas a serem ouvidas em juízo (ID. 67638584, 67790242).
Pois bem.
Considerando a natureza da demanda e a possibilidade de melhor esclarecimento dos fatos e ainda, que o feito se arrasta há quase 03 
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(três) anos, entendo por necessário oportunizar a instrução probatória, razão pela qual DEFIRO A PRODUÇÃO PROVA TESTEMUNHAL 
e DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 13 de setembro de 2022, às 09hr15min, a ser realizada por meio 
de VIDEOCONFERÊNCIA através do sistema Google Meet.
LINK PARA ACESSO: meet.google.com/owo-sjkq-cub
Caberá ao advogado de cada parte informar/intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência a ser realizada, 
dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, CPC).
Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.
Machadinho do Oeste/RO, 19 de agosto de 2022
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003155-79.2019.8.22.0019 
REQUERENTE: DANIEL DA SILVA SANTOS, RUA RIO BRANCO 4085 UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, OAB nº RO6279A 
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Ante ao teor da petição anexa ao id. 75548128, intime-se o INSS para que comprove nos autos a implementação da aposentadoria por 
invalidez, em favor do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001456-53.2019.8.22.0019 
AUTOR: PEDRO MATEUS JUNIOR, LINHA MA 28, GLEBA 2 LOTE 195 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, OAB nº RO6279A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Ante ao teor da petição anexa ao id. 75548128, intime-se o INSS para que comprove nos autos a implementação da aposentadoria por 
invalidez, em favor do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
Intimem-se. 
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7004792-94.2021.8.22.0019 
AUTOR: D. M. L., MC 03, KM 09, LOTE 480 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO, OAB nº RO2761A, FLAVIO ANTONIO RAMOS, OAB nº RO4564A 
REU: J. B. B. L., AVENIDA MARECHAL DEODORO s/n, APARTAMENTO , PRÓXIMO AO COMERCIAL FELIX CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: ELAINE CRISTINA SANTOS, OAB nº RO8790, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES, OAB nº RO6214A 
SENTENÇA
Vistos.
Nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes (Id. 79343478) 
para que produza seus efeitos legais e, consequentemente, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito. 
HOMOLOGO ainda a renúncia ao prazo recursal e dou a sentença por transitada em julgado na presente data. 
Sem custas e sem honorários. 
Sentença publicada em audiência e registrada automaticamente. 
Após, observadas as formalidades legais, arquive-se os autos. 
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Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste sexta-feira, 19 de agosto de 2022 às 10:56 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7004430-92.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JAIR ALVES NEPOMUCENO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA - 
RO0007003A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, acerca das RPVs expedidas.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7001654-22.2021.8.22.0019 
AUTOR: LUCAS HENRIQUE SOUSA DA SILVA, LINHA MP 47, LOTE 840, POSTE 22 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JULHO CASTILHO 500 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação Previdenciária para Concessão de Benefício Auxílio Doença e sua Conversão em Aposentadoria por Invalidez, ajuizada 
por LUCAS HENRIQUE SOUSA DA SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ambos devidamente qualificados nos 
autos. Narra em síntese ser segurado especial da previdência social e por estar com sua saúde debilitada, solicitou junto ao requerido 
o benefício auxílio doença, por ser portador de doença incapacitante. Contudo, seu pedido foi indeferido, por não estar incapaz para o 
trabalho. Juntou documentos.
Despacho inicial acostado ao id. 60027680.
Citada, a autarquia apresentou contestação (id 61977641).
Réplica anexa aos autos.
Laudo pericial acostado (id 76899960).
As partes foram devidamente intimadas para manifestação e produção de provas.
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o Relatório. Fundamento e decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em favor de 
segurado obrigatório da previdência social.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem analisadas e o feito comporta julgamento antecipado, na forma do inciso I do art. 
355 do CPC, mostrando-se, pois, desnecessária a dilação probatória para a aferição de matéria relevante, não havendo que se falar em 
ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
“O Juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: I – não houver necessidade de produção 
de outras provas”.
Pois bem, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. Logo, a concessão do mencionado benefício está condicionada ao afastamento de todas as atividades 
laborativas do segurado.
Em resumo, para o pagamento de aposentadoria por invalidez, será imprescindível que o segurado esteja incapacitado de maneira total 
e permanente para o exercício do trabalho, bem como não haja possibilidade plausível de ser reabilitado para outra atividade laborativa 
compatível com suas restrições físicas ou psíquicas decorrentes do acidente ou enfermidade.
Já o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado do RGPS que ficar incapacitado para o trabalho ou para sua atividade habitual 
por mais de 15 dias consecutivos, não cessando o pagamento até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade 
que lhe garanta a subsistência.
Assim, para o segurado fazer jus ao recebimento do benefício, além da comprovação da qualidade de segurado, deverá comprovar a 
incapacidade laborativa, permanente ou temporária, total ou parcial, a depender da espécie do benefício pretendido.
Dessa forma, o primeiro requisito a ser comprovado é qualidade de segurado do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, sem o qual 
o benefício não é devido mesmo diante da incapacidade laborativa.
Em relação à condição de segurado especial, cumpre dizer que restou demonstrado nos autos, através dos documentos apresentados pelo 
autor, dentre eles: nota fiscal da venda de produtos, emitida em 20.09.2020; nota fiscal da compra de produtos, emitida em 21.08.2018; 
contrato de compra e venda de imóvel rural, firmado em 22.08.2019; contrato da compra e venda de imóvel, firmado em 20.11.2001; 
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comprovante de endereço; cópia da CTPS, com registro em 01.10.2014 a 10.04.2018 (id. 57793070).
Dessa forma, verifica-se que as provas documentais demonstram que o autor exerce atividade rural, em economia familiar.
A Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal. Quanto a qualidade de segurado especial, no entanto, não existe 
óbice para julgamento quando a prova documental for suficiente. Neste sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE 
PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas 
por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. 
Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério Público, é suficiente 
para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido 
e provido (STJ - REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200) (destaque nosso).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91) é expressa ao reclamar início razoável 
de prova material para a comprovação de tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente testemunhal sem, contudo, em 
face de seus termos expressos, repetidos pelos Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, deixar de admitir em Juízo a prova 
exclusivamente documental, quando esta se revelar bastante à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção do benefício 
previdenciário (precedente: TRF 1ª Região - Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, DJ de 19.10.2006). 2- É devido o benefício da 
aposentadoria rural por idade, a partir da data em que a autora implementou as condições necessários à obtenção do benefício, quando 
completou 55 anos de idade. 3- O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo 
único, da Lei 8213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública, 
com dados colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, 
no caso de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de rurícola de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, o marido à 
esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 03.09.2001, p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir 
do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Os juros de mora de 1% ao mês devem ser contados da citação (Súmula 204 do STJ), no 
tocante às prestações a ela anteriores, e, da data do vencimento, para as posteriores 6- Os honorários de advogado são devidos na 
ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo 
com a Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, excluídas da base de cálculo as prestações vencidas 
após a data do presente julgamento. 7- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar o termo de início do 
benefício e estabelecer os índices de correção monetária, juros e honorários advocatícios. (TRF-1 - AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2008 e-DJF1 p.29) (destaque nosso).
Como dito acima, o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91). Uma vez constatado que o estado 
de incapacidade é insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser 
merecedor do benefício de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes).
Trata-se, portanto, de situações diferenciadas, de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, sua concessão está 
condicionada a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social.
No caso dos autos, o exame pericial foi realizado pela médica Drª. Jardenys Kátia Buarque de Gusmão Tavares (CRM/RO 2017), 
conforme laudo de id 76899960. Pois bem. Esclareceu a perita que: “(...)Trata-se de quadro compatível com discopatia. CID 10: M51 e 
M54”.
Segundo a especialista, a incapacidade é total e temporária, de modo que o requerente está incapaz para exercer suas atividades.
Dessa forma, não existem dúvidas quanto ao estado de saúde da autora, pois a doença que apresenta é reversível, com possibilidade de 
recuperação. Assim, verifico que a requerente faz jus ao auxílio doença, devendo retroagir desde o dia em que o benefício foi indeferido 
(id 57793081), ou seja, desde 08.10.2020.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, resolvendo o mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
veiculados pelo autor em ação previdenciária ajuizada em face do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, para o fim de: 
a) implementar o benefício de auxílio-doença desde a data em que o benefício foi cessado indevidamente, ou seja, desde 08.10.2020 (id 
57793081), devendo ser descontado, em todo caso, valores recebidos a título de benefício inacumulável, com juros e correção monetária 
na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios previdenciários.
b) pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do Superior Tribunal de Justiça, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas 
processuais.
Apesar de ilíquida a sentença, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, pois evidente que 
a condenação em 1º grau não ultrapassa o equivalente a 1000 (mil) salários mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode 
ser levado em conta para alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
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Machadinho D’Oeste terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 0000440-28.2015.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO0001112A, EDILSON STUTZ - RO309-
B-B
EXECUTADO: WELKE DA SILVA SANTOS
ATO ORDINATÓRIO
Retire a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, o alvará judicial expedido em seu favor, sob pena de transferência para a conta 
centralizadora.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003030-14.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Apresente a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, os cálculos necessários à expedição da RPV.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002196-06.2022.8.22.0019 
AUTOR: JOSE ANTUNES DO NASCIMENTO, LINHA C-70, KM 18 s/n, LOTE 120 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DE OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO11850 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA CAMPOS SALES 3132 OLARIA - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Ante a concordância da parte autora (Id. 80678600), homologo a proposta de acordo apresentada pelo requerido (id. 80566026).
Expeça-se RPV.
Intime-se para comprovar nos autos a implementação do benefício.
Aguarde-se em cartório, até a comprovação do pagamento.
Por fim, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002500-39.2021.8.22.0019 
AUTOR: MAKSUEL BATISTA DOS SANTOS, LINHA MP 12 LOTE 696, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Decisão
Vistos.
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SEGURADO LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente qualificada nos autos, com fulcro no artigo 1.022, do 
CPC, opôs embargos de declaração face à sentença acostada ao ID. 77083253, alegando contradição e obscuridade quanto a referida 
sentença (ID. 77412268).
A parte contrária foi devidamente intimada, contudo, quedou-se inerte (id. 77601358).
Nessas condições vieram-me conclusos.
É o breve relato. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os Embargos de Declaração poderão ser opostos, no prazo de 05 dias, quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Curso de Processo Civil. Vol. 2. 6ª ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007).
No caso dos autos, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
A referida sentença foi prolatada diante dos fartos elementos carreados nos autos. Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a 
reforma da sentença.
Ocorre que, não há na decisão embargada referida contradição ou omissão, nem tampouco qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. 
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma sentença por meio de embargos declaratórios, e sim por meio de recurso 
próprio.
Ora, se houve erro no julgamento ou conclusão equivocada, não se trata de contradição, omissão ou obscuridade. Cuida-se, sim, de 
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se prestam à 
correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).
Nesses termos é a recente jurisprudência:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO 
CABÍVEL: APELAÇÃO. ART. 296 DO CPC. Os embargos declaratórios têm por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame de questões já apreciadas e nem para eventual correção de erro de julgamento. DESACOLHIDOS 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (Embargos de Declaração Nº 70059167577, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/04/2014) (TJ-RS - ED: 70059167577 RS , Relator: Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Data de Julgamento: 02/04/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014) (grifo nosso).
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é a medida que se impõe, pois não há qualquer irregularidade a ser 
reparada, já que devidamente analisados os elementos acostados aos autos, os quais acarretaram na procedência da demanda.
Diante do exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, mantendo a sentença como foi lançada.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 10:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7004130-33.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSINEIDE MOZA SODRE
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas processuais (3% sobre o valor da causa) a que foi 
condenado, sob pena de inclusão no protesto.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000866-71.2022.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORANDIR DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, 
acerca da contestação apresentada sob ID 80311556.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003171-28.2022.8.22.0019 
AUTOR: CELIA FREIRE SANTANA, LINHA MC-07 s/n, KM 36 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES, OAB nº RO4813A 
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REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão do Benefício Auxílio doença e sua Conversão em Aposentadoria por Invalidez ajuizada por CELIA 
FREIRE SANTANA em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Narra em síntese ser segurada especial da previdência social, 
pelo fato de que de estar com sua saúde debilitada, solicitou junto à autarquia federal o referido benefício, contudo, o mesmo foi cessado, 
ante a ausência de incapacidade para exercer suas atividades laborativas. Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
Os documentos e as alegações declinadas na inicial evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, legitimando o deferimento 
da Tutela de Urgência, sendo que a vedação em antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - Lei n. 9.494/97 - não é absoluta 
e irrestrita, conforme o julgamento da ADC n. 004 pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, analisando a petição inicial e documentos que a subsidiam, verifico presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela 
de urgência a ser concedida liminarmente.
A probabilidade do direto alegado vem consubstanciada nos laudos médico e demais documentos acostados aos autos.
Por outro lado, a evidência do perigo de dano decorre da natureza assistencial do benefício requerido.
O entendimento do TRF1ª Região é o seguinte:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PRESENTES. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. CONVERSÃO EM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. (...) 10. O benefício deve ser imediatamente 
implantado, em razão do pedido de antecipação de tutela, presentes que se encontram os seus pressupostos, com fixação de multa, 
declinada no voto, de modo a não delongar as respectivas providências administrativas de implantação do benefício previdenciário, que 
tem por finalidade assegurar a subsistência digna do segurado. 11. Correção monetária e juros moratórios, conforme Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, observada quanto aos juros a Lei n. 11.960, de 2009, a partir da sua vigência. 12. Honorários advocatícios, de 10% 
da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 13. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas,para adequar a 
forma de imposição de juros aos termos do voto, reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação e reduzir a 
multa diária. (AC 0048837-18.2013.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.307 de 25/11/2015).
Desta feita, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, em consequência, 
DETERMINO ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS que IMPLEMENTE o benefício auxílio-doença em favor da parte 
autora, no prazo de 15 dias.
Oficie-se a APS/ADJ.PVH (email-apsdj26001200@inss.gov.br), nos termos desta decisão, COM URGÊNCIA.
Havendo descumprimento da ordem judicial, FIXO multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), sem prejuízo de eventual majoração.
Intime-se.
Indispensável, no caso, a perícia médica. 
Para sua realização, nomeio como perita a Médica Drª. Jardenys Katia de Gusmão Tavares - CRM 2017-RO com o seguinte endereço 
profissional: “CENTRO MÉDICO”, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério Público, centro, nesta Cidade 
de Machadinho D´Oeste/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, 
na forma da referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF 
e no art. 2º, §4º da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na 
perícia, do lugar e do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
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200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima. 
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 13.09.2022, às 10h00min, a ser realizada 
no endereço profissional da perita médica acima mencionado (CENTRO MÉDICO – AV. Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério 
Público).
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa plausível, 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser 
praticado pessoalmente, caracterizando abandono da causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o valor da causa 
atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002951-64.2021.8.22.0019 
REQUERENTE: AMANCIO MENDONCA DOS SANTOS, RUA FLORIANO PEIXOTO 2799, CASA CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado, via Diário da Justiça (art. 513, § 2º, I, do CPC), para efetuar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, multa de 10% 
(dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Em não havendo advogado constituído nos autos, intime-se por Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, §2º, II, do CPC).
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa e honorários de advogado, comprovante de custas da diligência e os dados pessoais dos executados, 
para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002160-95.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA LUIZA SILVA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre as minutas de RPVs.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7003169-58.2022.8.22.0019 
AUTOR: ROSELIE KNOBLAUCH BINOW MENDES, LINHA RO-133 s/n, KM 60 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES, OAB nº RO4813A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão do Benefício Auxílio doença e sua Conversão em Aposentadoria por Invalidez ajuizada por ROSELIE 
KNOBLAUCH BINOW MENDES em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Narra em síntese ser segurada especial da 
previdência social, pelo fato de que de estar com sua saúde debilitada, solicitou junto à autarquia federal o referido benefício, contudo, o 
mesmo foi cessado, ante a ausência de incapacidade para exercer suas atividades laborativas. Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
Os documentos e as alegações declinadas na inicial evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, legitimando o deferimento 
da Tutela de Urgência, sendo que a vedação em antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - Lei n. 9.494/97 - não é absoluta 
e irrestrita, conforme o julgamento da ADC n. 004 pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, analisando a petição inicial e documentos que a subsidiam, verifico presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela 
de urgência a ser concedida liminarmente.
A probabilidade do direto alegado vem consubstanciada nos laudos médico e demais documentos acostados aos autos.
Por outro lado, a evidência do perigo de dano decorre da natureza assistencial do benefício requerido.
O entendimento do TRF1ª Região é o seguinte:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PRESENTES. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. CONVERSÃO EM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. (...) 10. O benefício deve ser imediatamente 
implantado, em razão do pedido de antecipação de tutela, presentes que se encontram os seus pressupostos, com fixação de multa, 
declinada no voto, de modo a não delongar as respectivas providências administrativas de implantação do benefício previdenciário, que 
tem por finalidade assegurar a subsistência digna do segurado. 11. Correção monetária e juros moratórios, conforme Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, observada quanto aos juros a Lei n. 11.960, de 2009, a partir da sua vigência. 12. Honorários advocatícios, de 10% 
da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 13. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas,para adequar a 
forma de imposição de juros aos termos do voto, reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação e reduzir a 
multa diária. (AC 0048837-18.2013.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.307 de 25/11/2015).
Desta feita, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, em consequência, 
DETERMINO ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS que IMPLEMENTE o benefício auxílio-doença em favor da parte 
autora, no prazo de 15 dias.
Oficie-se a APS/ADJ.PVH (email-apsdj26001200@inss.gov.br), nos termos desta decisão, COM URGÊNCIA.
Havendo descumprimento da ordem judicial, FIXO multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), sem prejuízo de eventual majoração.
Intime-se.
Indispensável, no caso, a perícia médica. 
Para sua realização, nomeio como perita a Médica Drª. Jardenys Katia de Gusmão Tavares - CRM 2017-RO com o seguinte endereço 
profissional: “CENTRO MÉDICO”, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério Público, centro, nesta Cidade 
de Machadinho D´Oeste/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, 
na forma da referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF 
e no art. 2º, §4º da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na 
perícia, do lugar e do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima. 
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 13.09.2022, às 09h30min, a ser realizada 
no endereço profissional da perita médica acima mencionado (CENTRO MÉDICO – AV. Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério 
Público).
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa plausível, 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser 
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praticado pessoalmente, caracterizando abandono da causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o valor da causa 
atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001460-56.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LAERCIO GONCALVES DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a minutas de RPVs expedidas.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022
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2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7003183-42.2022.8.22.0019
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Assunto:
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.212,00
Decisão
JAQUELINE APOLINARIO DE MIRANDA, perante a autoridade policial declarou ter sido ameaçada pelo ex companheiro JAQUELINE 
APOLINARIO DE MIRANDA.
Consta que a vítima conviveu com o requerido por cerca de cinco anos e desta relação tiveram uma filha que conta com 4 anos de idade; 
a criança reside com a genitora do requerido; a requerente informa que ajuizou ação de guarda compartilhada e foi, por mais de uma vez, 
ameaçada pelo requerido caso busque a filha.
Relatei. Decido.
O relato dos autos caracteriza, em tese, a prática de crime de ameaça na forma da Lei Maria da Penha.
Da leitura dos relatos da presente representação, verifica-se a vítima está sendo subjugada por seu ex companheiro por sua condição 
de mulher. 
Diante da coerência do relato e, principalmente, do fato da questão envolver crime contra mulher, todas as medidas cabíveis e viáveis 
devem ser efetivadas, buscando o direito de proteção integral.
Não se pretende com isso afirmar que os fatos são verdadeiros, mas a justificativa da aplicação das medidas previstas na Lei n.º 
11.340/2006, pode ser feita apenas com abstração das possibilidades, à luz dos elementos de convicção contidos nos autos.
As medidas protetivas elencadas na Lei n.11.340/06 tem natureza cautelar e, como tal, devem preencher os dois pressupostos 
tradicionalmente apontados pela doutrina, periculum in mora (perigo da demora) e fumus boni iuris (aparência do bom direito). Não há 
necessidade de certeza da alegação (materialidade e autoria), pois, esta será apurada no curso do processo.
No caso dos autos, o perigo se evidencia pelos relatos da vítima e seu receio de que o requerido possa concretizar a ameaça.
Ainda, a plausibilidade decorre do teor do relato da vítima, sendo que, apesar de ser possível vislumbrar ofensa a direito do indiciado, o 
fato é que, tendo em vista a ponderação dos direitos em questão, há elementos suficientes à excepcionalidade que se busca.
Assim, nos termos do art. 22 da Lei n.º 11.340/2006, DEFIRO o pedido formulado e determino as seguintes medidas protetivas a seu 
favor:
a) O requerido fica PROIBIDO de se aproximar da residência da vítima, passar na frente da residência dela ou de seu local de trabalho 
ou estudo, fixando o limite mínimo de 300 (trezentos) metros; 
b) O requerido fica PROIBIDO de manter contato com a vítima inclusive por terceira pessoa, telefone, aplicativos ou qualquer outro meio 
de comunicação.
Intime-se o infrator entregando cópia desta decisão. Na oportunidade, advirta-se o infrator de que o descumprimento das medidas 
impostas poderá acarretar outras medidas que visem o cumprimento da decisão, dentre essas o decreto de sua prisão preventiva. 
Intime-se as partes para que procurem advogado ou Defensoria Pública para tratarem das questões decorrentes da relação e do filho 
comum.
A presente decisão perdurará pelo período 06 (seis) meses, podendo ser postulada sua prorrogação. 
Cópia desta decisão SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO. 
Ciência ao Ministério Público. 
Comunique-se esta decisão à autoridade policial. Sirva de ofício. 
Após, em não havendo recurso ou pendências, arquivem-se.
Notifique-se a ofendida (art. 21, Lei 11.340/2006).
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Autos n. 7003797-52.2019.8.22.0019 
Classe: Cumprimento de sentença
Protocolado em: 18/12/2019
Valor da causa: R$ 4.663,66
EXEQUENTE: SALOMAO LIMA DE ALMEIDA, RIVELINO CAMPOS AMOEDO 2620 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS, OAB nº RO9503A
EXECUTADO: RICARDO BARBOSA DA SILVA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3072B, OFICINA DE MOTOS PRINCESA ISABEL - 
76964-094 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
EXPEÇA-SE a certidão de inteiro teor da decisão transitada em julgado, nos moldes do art. 517, do CPC.
Após, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003159-14.2022.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Correção Monetária
AUTOR: MARCOS ALEXANDRE MANSAN ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME
ADVOGADO DO AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA, OAB nº RO7933
REU: ADELSON NEVES MARTINS
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1) DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 21/10/2022, ÀS 10H00, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser 
utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando.
2) CITE-SE a parte executada, via oficial de justiça, para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, contados a 
partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do CPC. 
3) na ocasião da citação, intime-se a parte requerida para informar seu e-mail, o número do celular e de seu watsapp, a fim de possibilitar 
os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
4) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de 
imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
5) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte executada casada, intimar o cônjuge.
6) A parte executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido 
os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
7) Feito o pedido de substituição a parte exequente deverá ser intimada a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
8) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
9) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
10) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte exequente poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. OU ainda penhora de parte do salário do (a) devedor (a), caso forneça o nome e do 
endereço do empregador.
11) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento.
12) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
13) Não promovendo a citação da parte executada, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
14) No mais, não sendo localizado bens da parte executada, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são 
e onde se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser 
revertido em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do CPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, 
proceda a respectiva penhora e avaliação.
Consigno, desde já, que na hipótese de não comparecimento da parte executada na audiência e na eventualidade de não ter sido 
efetivada a penhora, a parte exequente deverá indicar bens, sob pena de extinção, com fulcro no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO E DEMAIS ATOS, que deverá ser instruído com 
a petição inicial, a certidão de agendamento da audiência e demais documentos necessários.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002942-68.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Extravio de bagagem
REQUERENTE: NILSON ARI SAAR
ADVOGADO DO REQUERENTE: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos.
1-Recebo a emenda.
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2-DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO para o dia 21/10/2022, às 08h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
3-Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
4-Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em ATÉ 
24 HORAS, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, 
do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO. sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. 
5- Na ocasião da citação/intimação, o oficial de justiça deverá anotar o número do watsapp do réu para viabilizar a realização da audiência 
de conciliação.
6-Se já houver contestação nos autos, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior da 
audiência conciliatória para apresentar impugnação, nos termos do artigo 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
7-Caso não constem os dados de e-mail e telefones das partes no processo (advogado/autor/réu/preposto), ficam, desde já, intimadas 
para se manifestarem nos autos, no prazo 24 horas antes da solenidade conciliatória, indicando tais dados, sob pena de extinção do 
feito com condenação em custas para a parte autora ou revelia para o réu
8-Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9-No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
10-Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
11-A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
12-Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato 
com o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso 
ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados 
acima para prestar informações.
13-Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7003179-05.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA APARECIDA TORQUATO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1-A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios 
legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes autos, 
visto que a inscrição dos dados da pessoa em cadastros de inadimplentes e/ou a suspensão do fornecimento da energia elétrica da 
unidade consumidora enquanto se discute a legalidade da dívida se traduz em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado nestes 
autos e, em consequência, DETERMINO que a parte requerida se abstenha de negativar o nome da parte autora nos órgãos de proteção 
ao crédito, bem como deixe de efetuar o corte da energia elétrica na unidade consumidora da parte autora, relativamente ao débito em 
questão (recuperação de consumo), enquanto perdurar a presente ação, sob pena de multa a ser fixada pelo magistrado.
Caso já tenha efetuado o corte, a energia elétrica deverá restabelecida em até 2 dias úteis ou caso já tenha negativado o nome da parte 
autora nos órgãos de proteção ao crédito, deverá providenciar a baixa provisória no prazo de 5 dias úteis.
2-Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
3- Assim, cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias úteis, apresentar contestação nos autos, sob pena de revelia.
4-Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para, em igual prazo, apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos, 
sob pena de preclusão.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
7001607-48.2021.8.22.0019
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REQUERENTE: JOEL MONTANHA, CPF nº 51023474972, LINHA MC 03 s/n CHÁCARA - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, SETOR 04 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos;
1- Nesta data, efetuei o protocolo de pesquisa junto ao sistema Sisbajud, conforme minuta anexa.
2- Aguarde-se por 5 dias úteis, as respostas das instituições financeiras, após conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 0000136-53.2020.8.22.0019
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: SAMUEL DA SILVA PEÇANHA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de:
- SAMUEL DA SILVA PEÇANHA, já qualificado; e
Capitulação jurídica do(s) fato(s): Art. 157, caput, do Código Penal;
Data da prisão: não houve prisão provisória;
Recebimento da denúncia: 12/05/2020 (p. 61 do pdf);
Produção de prova(s): em juízo foram ouvidos a vítima e o acusado (gravação nos autos); na fase do art. 402, do CPP, as partes 
apresentaram alegações finais orais (gravação nos autos).
Ministério Público (resumo): em alegações finais, pugnou pelo acolhimento do pedido condenatório (gravação nos autos);
Defensoria Pública (resumo): em alegações finais, ante a confissão, pugnou pela aplicação da pena mínima, com todos as benesses 
legais cabíveis (gravação nos autos).
Era o que importava relatar.
DECIDO
Ausentes questões preliminares ou prejudiciais, passo direto ao mérito.
Em resumo, narra a denúncia:
“No dia 21 de janeiro de 2020, por volta das 16h48min, em avenida localizada na Comarca de Machadinho do Oeste/RO, SAMUEL DA 
SILVA PEÇANHA, livre e consciente, mediante qrave ameaça, subtraiu 01 (um) celular, marca Samsung, mode/o A108 32 GB, cor preta, 
pertencente à vítima Fabrício (...)”.
Pois bem. Considerando o que foi produzido em juízo, sem desprezar completamente os elementos indiciários produzidos na fase pré-
processual (art. 155, CPP), entendo como satisfatoriamente comprovado que em data e horário descritos na denúncia, o acusando, 
simulando estar armado, empregou grave ameaça contra a vítima e subtraiu para si um aparelho celular, cujo valor de mercado, ao tempo 
do fato, era de R$729,52 (vide laudo merceológico na p. 57 do pdf).
Com efeito, a vítima Fabrício confirmou em juízo a versão contada na polícia, afirmando que estava fazendo uso do seu aparelho celular 
na frente da residência de um familiar quando notou que o denunciado fica passando na frente (vai e vem); Fabrício, então, resolveu sair 
do local quando foi abordado por Samuel, que, aparentando estar com um volume na cintura, levou a mão ao quadril e exigiu o aparelho 
do ofendido; Fabrício declinou que o imputado teria dito: “perdeu, passa o celular” (gravação nos autos).
O acusado, por sua vez, confessou a prática da conduta ilícita tanto na fase policial quanto em juízo (gravação nos autos).
Destarte, havendo provas conclusivas tanto da materialidade quanto da autoria delitiva, e, por outro lado, não havendo nenhuma causa 
de exclusão da culpabilidade, Samuel deve ser sancionado na forma da lei violada.
DA DOSIMETRIA DA PENA:
1ª Fase - circunstâncias judiciais:
Analisando os vetores do art. 59, do CP, verifico que a culpabilidade, entendida neste momento como juízo de reprovação da conduta 
(TJRO – ApCrim. 0008415-76.2016.822.0501), aferida a partir das demais circunstâncias judiciais previstas no mesmo dispositivo legal 
mencionado (cf. Bueno de Carvalho, Amilton; Carvalho, Salo de. Aplicação da pena e garantismo, 2ª ed., Lumen Juris), NÃO recomenda 
que a pena-base se afaste do mínimo legal.
Assim deve ser porque os demais vetores, próprios desta fase, ou são inerentes à conduta (motivos, circunstâncias, consequências e 
comportamento da vítima); ou não foram sindicados (conduta social e personalidade); ou, ainda, não há registro, nos termos da Súmula 
444, do STJ (antecedentes).
Nesse caminhar, fixo a pena inicial em 04 (quatro) anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, esses valorados no mínimo legal 
considerando as condições econômicas do imputado (vide boletim de vida pregressa e interrogatório judicial).
2º Fase – circunstâncias legais:
Verifico que incidem duas atenuantes: a confissão e a menoridade relativa. Ocorre que a pena já está no mínimo, de forma que, seguindo 
a orientação da Súmula 231, do STJ, mantenho a reprimenda fixada na fase anterior.
Não havendo outras causas, legais, supralegais ou judiciais que possam influenciar na dosimetria, dou por prejudicada a 3ª fase e torno 
definitiva a pena estabelecida acima.
Regime de cumprimento da pena: com base no art. 33, §§2º, c, e 3º, do CP, fixo o regime inicial ABERTO.
Detração: deixo de aplicar a detração do §2º, do art. 387, do CPP, em razão de que não houve prisão provisória.
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Substituição da pena: em sendo o crime praticado com grave ameaça à pessoa, a substituição não é cabível, nos termos do art. 44, do 
CP.
A suspensão do art. 77, do CP, igualmente, não se mostra cabível.
Dos bens apreendidos: o objeto subtraído já foi restituído à vítima (p. 18 do pdf).
DISPOSITIVO:
Isso posto, nos autos do processo de nº: 0000136-53.2020.8.22.0019, ACOLHO o pedido formulado na denúncia para o fim de CONDENAR 
o réu SAMUEL DA SILVA PEÇANHA, já qualificado, pela prática de conduta que violou o disposto no art. 157, caput, do Código Penal. 
Por consequência, lhe imponho as seguintes sanções:
- Pena privativa de liberdade: RECLUSÃO, de 4 (QUATRO) ANOS, no regime inicial ABERTO;
- Pena de multa: 10 (DEZ) dias-multa, valorados no mínimo legal;
Das custas processuais: Defiro em favor do réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois assim recomendam os autos (vide 
boletim de vida pregressa). Destarte, fica suspenso, pelo prazo de cinco anos, o crédito referente às custas, 
Recurso: considerando que o réu respondeu ao processo em liberdade; considerando o regime de cumprimento estabelecido, entendo, 
por ora, não ser o caso de mudar o e estado de liberdade em que se encontra o condenado provisório.
A propósito, a jurisprudência orienta no sentido de que o regime diverso do fechado é incompatível com a prisão provisória. Assim, fixar 
“o regime semiaberto e manter a prisão preventiva do recorrente, negando-lhe o direito de apelar em liberdade, representa a imposição 
de um regime prisional mais gravoso daquele que foi estabelecido na instância ordinária, caso ele opte por recorrer.” (STJ - AgRg no RHC 
142615 / SC). 
Nesse sentido também já decidiu o STF:
“Habeas corpus contra decisão monocrática de Ministro de Tribunal Superior. Tráfico de drogas. Não exaurimento da instância 
antecedente. Não se conhece de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de Ministro de Tribunal Superior. Precedentes. 
Prisão preventiva. Incompatibilidade com o regime inicial de cumprimento de pena (semiaberto) fixado na sentença. Precedentes. Ordem 
concedida de ofício.” (STF – HC n.: 196.062/SP).
Ao Cartório deste Juízo:
Transitada em julgado, considerando o regime de resgate da pena e, ainda, o fato de que na Comarca não existe albergue, nos termos 
do art. 23, da Resolução 417/2021/CNJ, antes da expedição de mandado de prisão, expeça-se mandado de intimação pra cumprimento 
de pena em regime aberto.
O Cartório, deverá constar do mandado acima nominado que o condenado deverá comparecer em juízo no prazo de até cinco dias após 
a intimação para o fim de realizar a audiência admonitória, expedindo-se, então, a respectiva guia de execução.
Caso o condenado não seja localizado para ser intimado, na forma acima, expeça-se mandado de prisão, consignando o regime ABERTO; 
nesse caso, uma vez cumprida a ordem de prisão, solicito à autoridade respectiva que colha os dados do preso e o oriente a comparecer 
no Cartório do juízo no prazo de até cinco dias para realização da admonitória.
Expeçam-se, ainda, as comunicações de praxe, inclusive à Justiça Eleitoral e Instituto de Identificação.
Após, cumpridas as formalidades legais e com as cautelas de praxe, ao arquivo.
Int.
MDO/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7004713-18.2021.8.22.0019
ADVOGADO DO AUTOR: IRINEU SEIDEL, OAB nº RO9933
ADVOGADO DO AUTOR: IRINEU SEIDEL, OAB nº RO9933REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Sentença
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código 
Civil, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 80312856, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.
7003051-82.2022.8.22.0019
REQUERENTE: DEISE SERAFIM PESSOA, CPF nº 91849055149, LINHA LU 2, KM 33, DISTRITO DE 5º BEC Lote 57 ZONA RURAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LIVIA RAQUEL BORGES SILVA, OAB nº RJ188700
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Vistos.
1- Recebo a emenda.
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2- Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
3- Assim, cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 7º da Lei 12.153/2009).
4- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7001175-92.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos, Compra e Venda, Protesto Indevido de Título, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: GILBERTO PLINIO KUNRATH DE MOURA
ADVOGADOS DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, BEATRIZ FERREIRA CAMPOS, OAB 
nº RO7925
REU: ALEX CEZAR RIBEIRO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1-Acolho os embargos. 
2-Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que trata-se de 
demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição. 
3-Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar 
a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação da parte adversa, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.
4-DESIGNO AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO para o dia 21/10/2022, às 08h40, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC.
5-Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
6-Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em ATÉ 
24 HORAS, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, 
do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO. sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. 
7-Se já houver contestação nos autos, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior da 
audiência conciliatória para apresentar impugnação, nos termos do artigo 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
8-Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

7003118-47.2022.8.22.0019
AUTOR: ENIVALDO DA SILVA SOUZA, CPF nº 00548079218, LINHA C-74 S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO DA SILVA MILLER, OAB nº RO12121
REU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, CNPJ 
nº 14815352000100, QUADRA SHIS QI 5 BLOCO F 203 e 205, GILBERTO SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL - 
71615-560 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1-Recebo a inicial.
2-DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO para o dia 21/10/2022, às 11h20, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
3-Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
4-Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em ATÉ 
24 HORAS, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, 
do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO. sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. 
5- Na ocasião da citação/intimação, o oficial de justiça deverá anotar o número do watsapp do réu para viabilizar a realização da audiência 
de conciliação.
6-Se já houver contestação nos autos, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior da 
audiência conciliatória para apresentar impugnação, nos termos do artigo 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
7-Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
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8-Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9-No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
10-Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
11-A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
12-Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato 
com o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso 
ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados 
acima para prestar informações.
13-Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e homologação do magistrado.
14-Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7003119-32.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SANDRO LUCIO DA SILVA, GEMYMMA ALVES FIDELIS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PRISCILA ALVES FIDELIS, OAB nº RO10211
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos.
1-Recebo a inicial.
2-DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO para o dia 18/10/2022, às 08h40, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
3-Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
4-Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em ATÉ 
24 HORAS, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, 
do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO. sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. 
5- Na ocasião da citação/intimação, o oficial de justiça deverá anotar o número do watsapp do réu para viabilizar a realização da audiência 
de conciliação.
6-Se já houver contestação nos autos, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior da 
audiência conciliatória para apresentar impugnação, nos termos do artigo 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
7-Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
8-Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9-No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
10-Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
11-A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
12-Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato 
com o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso 
ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados 
acima para prestar informações.
13-Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e homologação do magistrado.
14-Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7001082-32.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: CREUSA DE OLIVEIRA FARIA
ADVOGADOS DO AUTOR: AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577A
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
DECISÃO
Vistos.
1-Recebo a emenda.
2-Após a análise dos autos, verificou-se que estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela de urgência.
A parte autora nega ter realizado qualquer negócio jurídico com o banco requerido, todavia este depositou valores em sua conta corrente 
a título de empréstimo bancário, para ser quitado em várias parcelas mensais.
A parte autora depositou em conta judicial vinculada aos autos o valor integral do suposto empréstimo bancário que alega não ter 
contratado, sendo o deferimento da tutela de urgência a medida que se impõe. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar que a parte requerida se abstenha de efetuar descontos no 
benefício previdenciário da parte autora, referente ao contrato de empréstimo bancário mencionado na exordial, enquanto perdurar a 
presente demanda, com a imediata comunicação ao Juízo, sob pena de multa diária a ser fixada.
Para tornar efetiva a presente decisão, expeça-se ofício para que o INSS suspenda o desconto mensal das parcelas do empréstimo 
bancário do contrato mencionado na exordial.
3- Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar 
a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação da parte adversa, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.
4-Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
5- Assim, cite-se o requerido para, no prazo de 15 dias úteis, apresentar contestação nos autos, sob pena de revelia.
6-Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para em igual prazo apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos.
7-Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000094-11.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
AUTOR: BRUNO NOGUEIRA DE SANTANA, AV. ARI BALDIN TORTORA 3362, CASA PORTO FELIZ - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.000,00
Decisão
Vistos;
1- Recebe-se a inicial, indeferindo o gratuidade da justiça, já que não resta comprovada a insuficiência de recurso da parte autora nos 
autos, deferindo o recolhimento das custas ao final do processo, período que poderá ter recurso suficiente para arcar com as custas 
processuais, que inclusive poderá ser deduzida do montante do crédito a receber.
2- Recebo o recurso no seu duplo efeito.
3- Considerando que as contrarrazões já foram apresentadas, encaminhe-se os autos à Turma Recursal de Porto Velho, com as 
homenagens de praxe.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002523-48.2022.8.22.0019
AUTOR: JECIMAR RIBEIRO DO VALE
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS, OAB nº RO4564A, RONALDO DE OLIVEIRA COUTO, OAB nº RO2761A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
ENERGIA CORTADA, CUMPRA-SE COM URGÊNCIA! DECISÃO
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Vistos.
Recebo emenda. Autos recebidos nesta data (22/08/2022).
1-A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios 
legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes autos, 
visto que a manutenção do corte da energia elétrica na residência da autora enquanto se discute a legalidade da dívida pretérita de 
recuperação de consumo se traduz em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a Jurisprudência do STJ, veda o corte quando o ilícito for aferido unilateralmente pela concessionária, referente a dívida de 
recuperação de consumo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado nestes 
autos e, em consequência, DETERMINO que a parte requerida RESTABELEÇA, no prazo de 24 horas, contados da intimação, a energia 
elétrica na unidade consumidora da parte autora, localizada na zona urbana, RUA FLORIANO PEIXOTO 2816 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, bem como para que se abstenha de negativar o seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 
relativamente ao débito em questão (recuperação de consumo), enquanto perdurar a presente ação, sob pena de multa diária que fixo 
em R$ 2.000,00 até o limite de R$ 10.000,00.
Determino que o oficial de justiça acompanhe a diligência para certificar se a energia elétrica no imóvel da autora foi restabelecida dentro 
do prazo assinalado, e se possível instruir o feito com fotografia.
Caso o nome da parte autora já tenha sido negativado nos órgãos de proteção ao crédito, concedo a ré o prazo de até 2 dias para que 
providencie a baixa.
2- Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
3- Assim, cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 dias úteis.
4- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica em 15 dias úteis.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se com urgência.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7004588-50.2021.8.22.0019
AUTOR: REGINALDO LOPES BAIAO
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Recebo o recurso no seu duplo efeito.
No mais, considerando que as contrarrazões ao recurso já foram apresentadas pela recorrida, remetam-se os autos à Turma Recursal de 
Porto Velho, com as homenagens de praxe.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7000096-78.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: NELSON BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos;
1- Recebe-se a inicial, indeferindo o gratuidade da justiça, já que não resta comprovada a insuficiência de recurso da parte autora nos 
autos, deferindo o recolhimento das custas ao final do processo, período que poderá ter recurso suficiente para arcar com as custas 
processuais, que inclusive poderá ser deduzida do montante do crédito a receber.
2- Recebo o recurso no seu duplo efeito.
3- Considerando que as contrarrazões já foram apresentadas, encaminhe-se os autos à Turma Recursal de Porto Velho, com as 
homenagens de praxe.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
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Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7003141-90.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Análise de Crédito
REQUERENTE: AGENOR FIRMIANO DA SILVA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1- Recebo a emenda.
2- Não há prova de que a energia elétrica no imóvel foi cortada, tampouco se as faturas anteriores ao suposto corte foram regularmente 
quitadas.
2.1-Por ora, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, pois tal regra não é automática e nem se presta a facilitar a procedência do 
pedido. Incumbe a parte autora provar o fato constitutivo de seu direito e da parte adversa provar fato extintivo, modificativo ou impeditivo 
do direito da demandante.
2.2-Em respeito ao contraditório e ampla defesa, Indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será analisado novamente após 
a juntada da contestação e documentos.
3-DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO para o dia 18/10/2022, às 10h40, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do Juízo, 
caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
4-Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em ATÉ 
24 HORAS, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, 
do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO. sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. 
5- Na ocasião da citação/intimação, o oficial de justiça deverá anotar o número do watsapp do réu para viabilizar a realização da audiência 
de conciliação.
6-Se já houver contestação nos autos, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior da 
audiência conciliatória para apresentar impugnação, nos termos do artigo 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
7-Caso não constem os dados de e-mail e telefones das partes no processo (advogado/autor/réu/preposto), ficam, desde já, intimadas 
para se manifestarem nos autos, no prazo 24 horas antes da solenidade conciliatória, indicando tais dados, sob pena de extinção do 
feito com condenação em custas para a parte autora ou revelia para o réu
8-Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9-No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
10-Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
11-A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
12-Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato 
com o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso 
ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados 
acima para prestar informações.
13-Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: JOAO PEREIRA SILVA - CPF: 191.041.202-30 (REU)
casado, nascido em 12/04/1962, RG: 897072 e CPF: 191.041.202-30, filho de Astrelino Antônio Silva e de Sidália Pereira Silva, atualmente 
em lugar incerto ou não sabido. 
Processo : 7000253-85.2021.8.22.0019
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido : JOAO PEREIRA SILVA
FINALIDADE: CITAR o réu, acima qualificado, dos termos da Ação Penal em epígrafe, para no prazo de 10 dias, responder à acusação 
por escrito. Na resposta inicial, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. Havendo exceção serão processadas em apartado, nos termos do art. 95 a 113, CPP (art. 396-A, § 1º, CPP). No caso de 
citação por edital, aplicar-se-á o disposto na Lei 9.271/96, que alterou o art. 366, CPP - suspensão do processo e prazo prescricional, com 
possibilidade de se decretar a prisão preventiva. Nessa hipótese, o prazo para a Defesa só fluirá com a localização do réu ou constituição 
de advogado (art. 396-A, parágrafo único, CPP, c.c. 394 § 5º).
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: “[…] Durante o ano de 2020, em especial no dia 03/12/2020, por volta das 10h, na Linha TB 12, km 40, 
zona rural, Machadinho D’Oeste, nas coordenadas geográficas S9º11’15” W62º6’46”, JOÃO PEREIRA DA SILVA destruiu 13.970 há 



3159DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

de floresta nativa localizada na Região Amazônica, objeto de especial preservação, conforme carta imagem comparativa de cobertura 
vegetal e temporal (id. 53618284). Segundo o apurado, por meio da Operação Hiléia IX, a Polícia Ambiental e a SEDAM empreenderam 
esforços para fiscalização conjunta no local dos fatos. Ao chegarem, constataram que o denunciado, proprietário, promoveu o desmate e 
destruição da região, sem qualquer autorização para tanto. ANTE O EXPOSTO, o Ministério Público do Estado do Amazonas denuncia 
JOÃO PEREIRA DA SILVA como incurso nas penas do artigo 50 da Lei n. 9.605/1998 e requer seja recebida esta, instaurando-se a 
competente ação penal para que, após regular citação, se veja processar e julgar, designando-se data para audiência de instrução e 
julgamento, para a oitiva das testemunhas cujo rol segue abaixo, prosseguindo-se até final julgamento, tudo nos termos e sob as penas 
da lei...”
Machadinho do Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7001080-96.2021.8.22.0019
REQUERENTE: TEOTONIO MATEUS DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7001964-91.2022.8.22.0019
AUTOR: ELIAS TERENCO NETO
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
REU: COZANI RJ INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICACOES S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº: 7000240-52.2022.8.22.0019.
REQUERENTE: JOSE DE SOUZA NETO
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
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Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº : 7000342-74.2022.8.22.0019
Requerente: ROSALINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7002115-91.2021.8.22.0019
REQUERENTE: ADAO VICENTE DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - RO8754
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a indicar bens livres e 
desembaraçados do (a) devedor (a) ou no mesmo prazo requerer o que entender de direito, sob de extinção do feito, nos moldes do 
artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95 (inexistência de bens), no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 0002397-35.2013.8.22.0019
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado : ALOISIO LUIZ FERREIRA e outros
Advogado : Ednei Carneiro de Queiros (OAB/AC 4509)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para ciência da decisão proferida nos autos, a qual indeferiu, por ora, pedido 
realizado, conforme transcrição abaixo.
DECISÃO: “Vistos.
Trata-se de pedido de Defesa, requerendo a expedição de ofícios ao TRE e Receita Federal, para o fim de localizar a testemunha Camilo 
Zaki (id. 80332603).
Pois bem.
A Defesa requereu a intimação da testemunha Camilo Zaki, aduzindo ser essencial para elucidação do fato, sendo o pedido deferido pelo 
juízo.
No entanto, a testemunha não foi localizada e a Defesa requer providências para localização.
Pois bem.
A atuação judicial é subsidiária; somente quando comprovado que aparte diligenciou e não consiguiu encontrar o endereço pretendido é 
que o juízo lança mão de consulta a banco de dados.
No caso dos autos, pelo que se infere da petição, não houve nenhuma diligencia da parte, apesar de atestemunhar ser perito, sendo que a 
profissão pode facilitar com que seu endereço seja encontrado. Assim sendo, por ora, INDEFIRO o pedido ormulado no ID. 80332603.
Faculto ao denucniado prazo de 5 dias para indicar o endereço da testemunha que pretende ouvir em juízo, pena de se entender pela 
desistência da prova.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.
Int.”
Machadinho do Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº : 7000295-03.2022.8.22.0019
Requerente: ALTAMAR LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002103-43.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: TEREZINHA DE ARAUJO SOUZA, AVENIDA CASTELO BRANCO 2689 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002173-60.2022.8.22.0019
REQUERENTE: NEIVALDO FRANCISCO APOLINARIO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002388-36.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: JUCI FERREIRA DOS SANTOS, RUA SABIÁ 3418 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897 
REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S.A, VILA YARA s/n, PREDIO PRATA-4º ANDAR CIDADE DE DEUS - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
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Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002273-15.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: LUZIA TEIXEIRA DE SOUZA, LINHA TB 11, POSTE 32, LOTE 322 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS, OAB nº RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10,11,13 E 14 / BLOCO 01 E 02 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7001782-08.2022.8.22.0019 
AUTOR: DIEL FRANCA DOS REIS, LINHA 02 S/N, TABAJARÁ ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765 
REU: BANCO BRADESCO S/A, AV TANCREDO NEVES 2606 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 



3163DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002346-84.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: LEONORA DA SILVA SANTOS, LINHA LJ-03 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897 
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7001824-57.2022.8.22.0019 
AUTOR: GILMAR MILLER, LINHA MA 3, S/N, LOTE 1037 sn, ZONA RURAL DISTRITO DE 5º BEC - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO DA SILVA MILLER, OAB nº RO12121 
REU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002356-31.2022.8.22.0019
REQUERENTE: CRISTINO RODRIGUES SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A, COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL
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INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 0001032-33.2019.8.22.0019
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado : RUHAN GODOY ALMEIDA MARTINS
Advogado : Reginaldo Ferreira dos Santos (OAB/RO 5947)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para ciência da decisão que indeferiu pedido, conforme transcrição.
DECISÃO: “[…] Vistos.
Vieram os autos conclusos com pedido da Defesa (id. 80448351), requerendo a reconsideração da decisão proferida no id. 80408298.
Pois bem.
Analisando o pedido da Defesa, vislumbra-se que não há qualquer irregularidade no feito, visto que a sentença prolatada logrou em 
decidir quanto aos fatos suscitados pela Defesa.
Ainda, os documentos juntados são essenciais para a lide. Por outro lado, o recurso será apreciado pela instância superior, sendo 
que, em casos tais, cabe ao juízo de 1º grau preparar os autos para remetê-los ao Tribunal, a quem compete decidir sobre as teses 
apresentadas.
Assim, mantenho a decisão de id. 80408298.
Após a juntada dos documentos determinados, dê-se vista ao Ministério Público para contrarrazões.
Após, ao TJRO.
Int.”
Machadinho do Oeste, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002274-97.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: LUZINETE ALVES RIBEIRO, AV. TIRADENTES 5038 CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS, OAB nº RO12069, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10,11,13 E 14 / BLOCO 01 E 02 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Processo n. 7002332-03.2022.8.22.0019 
REQUERENTE: RAIMUNDA MARTA SILVA TONEZANI, LINHA LJ 05 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897 
REQUERIDOS: YASUDA MARITIMA SEGUROS S.A., RUA CUBATÃO 320, - DE 222 A 482 - LADO PAR VILA MARIANA - 04013-001 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO, Sabemi Seguradora SA, RUA SETE DE SETEMBRO 515, PRÉDIO 513 TÉRREO ANDAR 5 E 9 CENTRO 
HISTÓRICO - 90010-190 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO 
AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, PROCURADORIA SOMPO 
SEGUROS SA, PROCURADORIA DA SABEMI SEGURADORA S/A, BRADESCO 
Vistos.
Segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, 
estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do 
processo, o que não impede que em outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes.
Assim, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, com o 
propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, atento ao Provimento 18/2020 da CGJ/RO, precisamente em seu artigo 7º, inciso XV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar manifestação.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Endereço: Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Autos nº : 7000249-48.2021.8.22.0019
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): MARIA INES ALVES DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Intimação- DJE
Finalidade: Intimação da Defesa para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se aceita a proposta de transação penal ofertada no ID. 
79108489.
Machadinho D’Oeste, 13 de julho de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7000649-62.2021.8.22.0019
AUTOR: VERIDIANA COSTA DA CRUZ SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento realizado pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7001791-04.2021.8.22.0019
AUTOR: EMILY KAREN FERREIRA DOS SANTOS, JEFFERSON LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento realizado pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 23 de agosto de 2022.
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2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7002826-62.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE BARBOSA COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIELEN DA SILVA, OAB nº SC58518, ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
Polo Passivo: Banco Bradesco S.A, BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, BRADESCO
DESPACHO
Vistos.
Considerando que o requerido (BANCO BRADESCO) é um dos maiores litigantes deste Juizado Especial Cível (centenas de demandas) e 
na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, sendo esta postura contrária à resolução consensual das situações trazidas ao 
Judiciário e não se alinham às perspectivas de pacificação social.
Ainda, considerando as mudanças decorrentes da pandemia causada pelo novo coronavírus (covid-19), o que tem influenciado a todos 
indistintamente, deixo de realizar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, 
com o propósito de otimizar a pauta de audiências da Cejusc.
Por fim, vislumbra-se que a parte requerida já foi citada, razão pela qual, determino seja intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente CONTESTAÇÃO.
Após a contestação, caso queira, a parte autora poderá apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.
Se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Não havendo requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7001175-29.2021.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
Sentença
Vistos.
A parte autora não se manifestou dentro do prazo assinalado pelo Juízo, apesar de advertido de que o seu silêncio seria interpretado 
como quitação da dívida, logo presume-se a satisfação do crédito.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924,II, CPC e determino 
o seu imediato arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Intime-se o credor para, no prazo de 5 dias úteis, indicar conta corrente de sua titularidade/advogado para viabilizar a transferência 
do valor depositado em seu favor, sob pena tal quantia ser transferida para conta centralizadora do TJRO, cuja ordem, desde já, fica 
deferida.
Fornecido os dados, expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento da quantia depositada em conta judicial ou 
proceda a transferência do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, para conta 
corrente indicada pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo de valor na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo n°: 7004042-92.2021.8.22.0019
REQUERENTE: JOSE ALVES SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG0109730A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7004553-90.2021.8.22.0019
REQUERENTE: ONICEIA MARINA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento realizado pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - 7001998-37.2020.8.22.0019
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE CAETANO DE JESUS, LENDINA RAASCH CAETANO
Advogados do(a) AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804, LILIAN FRANCO SILVA - RO6524, INGRID JULIANNE 
MOLINO CZELUSNIAK - RO7254
Advogados do(a) AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804, LILIAN FRANCO SILVA - RO6524, INGRID JULIANNE 
MOLINO CZELUSNIAK - RO7254
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
CERTIDÃO
Certifico, que o requerido apresentou petição no ID 78537629, requerendo o pagamento referente aos honorários advocatícios. Procedo, 
portanto, com a intimação da parte autora para manifestação.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
CASSIA CAMILA COELHO FRANCO DIAS
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003120-17.2022.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
Cartão de Crédito
AUTOR: ENIVALDO DA SILVA SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO DA SILVA MILLER, OAB nº RO12121
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DESPACHO
Vistos.
A parte autora precisa comprovar que reside na Comarca de Machadinho do O’este, portanto, intime-a para, no prazo de 15 dias úteis, 
emendar a inicial, a fim de apresentar uma fatura de água, energia elétrica, telefone, cartão de crédito ou correspondência bancária em 
seu nome ou declaração de domicilio eleitora que poderá ser obtida facilmente pela internet ou no cartório eleitoral de Machadinho, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo n°: 7001916-69.2021.8.22.0019
REQUERENTE: AGUILAR FRANCISCO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
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Processo n°: 7000772-60.2021.8.22.0019
AUTOR: JOAB ALEXANDRE GAVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAB ALEXANDRE GAVA DOS SANTOS - RJ224522
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo n°: 7001199-57.2021.8.22.0019
REQUERENTE: ABRAHAO VIEIRA DE AMORIM
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG0109730A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7003100-26.2022.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: AMANDA CAROLINE SOMENZARI DE OLIVEIRA, RUA COSTA SILVA 5272, CASA VERDE DE MADEIRA BOM FUTURO 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 128,54
Despacho
Vistos.
Extrai-se dos autos que a procuração juntada nos autos foi outorgada em JULHO/2021.
Em razão desse contexto, a jurisprudência, privilegiando o interesse da parte muitas vezes vulnerabilizada pelo pouco - ou pela falta de 
- conhecimento específico na área jurídica, está evoluindo no sentido de que: verificando o juiz, ao despachar a inicial, mormente pelo 
decurso de tempo desde a outorga da procuração, é possível exigir que seja emendada a inicial, com a apresentação de instrumento 
atualizado;
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também já se manifestou nesse sentido. A título de exemplo, cito a ementa do recurso 
de apelação interposto nos autos nº 7001021-98.2017.8.22.000, julgado em 19/06/2019, pela 2ª Câmara Cível, em voto de relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia: 
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos nº 7001021-
98.2017.822.0003). (grifo nosso).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim 
de: - Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em julho 
de 2016; [...] . O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em despacho ID 1944190, concedeu 
novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio sentença de extinção do feito sem 
resolução de mérito e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente extinção 
do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído os autos 
com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço atualizado 
dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de empréstimo 
consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no mérito, nego provimento 
ao recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos.” (grifo nosso).
Assim, faz-se necessária a juntada de instrumento procuratório devidamente atualizado. Nesse norte, DETERMINO à parte autora que, 
no prazo de 15 dias úteis, complete a inicial, sob pena de indeferimento nos termos do inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo 
Civil e extinção do feito sem resolução do mérito;
Decorrido o prazo, conclusos os autos independentemente de manifestação.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Execução de Título Extrajudicial
Espécies de Contratos, Transação, Compromisso
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7001004-14.2017.8.22.0019
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE JESUS LIMA, AVENIDA MARECHAL DEODORO 3252 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE, OAB nº RO5036A
EXECUTADO: ADAO PEREIRA GOMES, RUA DUQUE DE CAXIAS 1346, - DE 1317/1318 A 1499/1500 PRINCESA ISABEL - 76964-
130 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Diante do insucesso do leilão judicial, intime-se a parte exequente para dizer, no prazo de 5 dias úteis: 
1) dizer se aceita a úmtima contraproposta de acordo apresentada pelo devedor nos autos;
2) Se tem interesse na adjudicação dos bens (art. 876, NCPC);
3) Se tem interesse na alienação particular (art. 879, I, NCPC);
Se nenhuma das opções anteriores forem escolhidas, a parte autora deverá, no prazo mencionado acima, indicar bens do devedor 
passíveis de penhora (penhora de parte do salário, caso saiba o endereço do empregador, penhora de crédito, caso saiba o credor, 
penhora de bens que guarnecem a residência etc), sob pena de extinção do feito (art.53, § 4] da Lei 9.099/95).
Após, conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº : 7000807-83.2022.8.22.0019
Requerente: TEREZINHA DIAS DE CASTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº : 7000447-51.2022.8.22.0019
Requerente: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7001172-74.2021.8.22.0019
REQUERENTE: DORVALINA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento realizado pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº: 7002311-61.2021.8.22.0019.
REQUERENTE: GLORINHA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
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Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se acerca dos 
cálculos apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7001818-50.2022.8.22.0019
REQUERENTE: JOAO DE ASSIS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002315-64.2022.8.22.0019
REQUERENTE: NATALINO DE ASSIS BATISTELLA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7001041-02.2021.8.22.0019
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:JOAO GOMES DOS SANTOS, LINHA TRAVESSÃO C-70, S/N S/N LINHA TRAVESSÃO C-70, S/N - 76867-000 
- VALE DO ANARI - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido:
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o credor para, no prazo de 15 dias úteis, efetuar o pagamento da dívida remanescente, já apurada pelo credor, sob pena de 
incidência da multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, com o posterior bloqueio de seus ativos financeiros.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para sentença de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para realização da penhora on line.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Autos n. 7001692-34.2021.8.22.0019 - 1ª Vara Cível de 
Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 19/05/2021
REQUERENTE: ELIAS JANUARIO, LINHA SM 02 S/N LOTE 54 PST 14 GB 01 S/N ÁREA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
R$ 29.744,80
D E S P A C H O
Vistos.
Certifique a CPE acerca da tempestividade dos embargos.
Após, conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 0016971-05.2009.8.22.0019
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PEDRO DE OLIVEIRA DA MOTA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de:
- PEDRO DE OLIVEIRA DA MOTA, já qualificado.
Capitulação jurídica do(s) fato(s): houve aditamento após finda a instrução processual, momento em que a capitulação passou a ser: art. 
214, parágrafo único, c/c art. 224, a, ambos do CP.
Data da prisão/soltura: preso em flagrante delito no dia 12/06/2009, foi solto em 22/06/2009 (alvará na p. 66 do PDF); posteriormente, 
citado por edital, teve a preventiva decretada, sendo que o mandado foi cumprido em 14/08/2019, na cidade de Humaitá/AM; preventiva 
revogada e alvará de soltura cumprido em 25/10/2019 (p. 149 do PDF); atualmente está solto neste processo;
Recebimento da denúncia: dia 01/07/2009 (p. 59, do PDF); recebimento do aditamento: 15/09/2021 (p. 224 do PDF);
Perícia(s): laudo de exame (conjunção carnal), realizado na vítima (p. 39 do PDF);
Produção de prova(s): em juízo foram ouvidas 2 testemunhas e a vítima; ao final, o acusado (vol. 1, p. 98/211 do PDF); na fase do art. 
402, não houve requerimento de diligências; alegações finais por memoriais.
Ministério Público (resumo): em alegações finais, aduzindo estarem comprovadas tanto a materialidade delitiva quanto a autoria, reiterou 
o pedido condenatório (vol. 1, p. 272-277 do PDF);
Defensoria Pública (resumo): em alegações finais, argumentou sobre a ausência de provas e, ao final, pugnou pela absolvição (vol. 2, p. 
10-14 do PDF).
Era o que importava relatar.
DECIDO
Ausentes questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise, passo direto ao mérito.
Inicialmente a denúncia narrou:
“No dia 12 de junho de 2009, por volta das 14 horas, na residência localizada na Rua das Palmas, nº 4044, na cidade do Vale do Anari/RO, 
o denunciado PEDRO OLIVIERA DA MOTA constrangeu a menor CLAUDIA LENS DE OLIVEIRA, a praticar com ele conjunção carnal, 
mediante violência presumida, tendo em vista que a vítima ter (sic) apenas 12 anos (...)”.
Em razão disso, o autor fez a adequação típica dos fatos com o art. 213, caput, c/c art. 224, a, ambos do CP.
Posteriormente, após o interrogatório, o MP aditou a denúncia e passou a narrar os fatos da seguinte foram:
“No dia 12 de junho de 2009, por volta das 14 horas, na residência localizada na Rua das Palmas, nº 4044, na cidade do Vale do Anari/
RO, o denunciado PEDRO OLIVEIRA DA MOTA constrangeu a menor CLAUDIA LENS DE OLIVEIRA, a praticar com ele ato libidinoso, 
mediante violência presumida, haja vista a vítima ter apenas 12 (doze) anos.”
Em razão disso, a capitulação jurídica passou a ser a do parágrafo único, do art. 214 c/c art. 224, a, ambos do CP.
Pois bem. De saída, verifico que tanto o art. 214 quanto o 224, ambos do Código Penal, foram revogados pela Lei 12.015/2009. Assim, 
em tese, segundo os fatos descritos no aditamento, a capitulação jurídica atual seria a dor art. 217-A, do mesmo Código.
Embora não se possa falar em abolitio criminis, a pena em abstrato prevista no preceito secundário do art. 217-A é maior. Enquanto para 
o atentado violento ao pudor a pena era de 6 a 10 anos, para o estupro de vulnerável é de 8 a 15 anos.
Nesse caminhar, conforme já decidiu o STF, o art. 217-A não pode retroagir para prejudicar o denunciado:
“HC 122666
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 18/11/2014
Publicação: 02/02/2015
Ementa
EMENTA Habeas corpus. Substitutivo de recurso ordinário constitucional. Inadmissibilidade. Precedente. Recurso ordinário constitucional. 
Ausência de capacidade postulatória do recorrente. Irrelevância. Precedentes. Atentado violento ao pudor (art. 214, CP). Revogação pela 
Lei nº 12.015/09. Abolitio criminis. Não ocorrência. Conduta que passou a integrar o crime de estupro (art. 213, CP). Vítima menor de 
catorze anos. Violência presumida em razão da idade. Revogação do art. 224, a, do Código Penal. Tipificação como crime autônomo de 
“estupro de vulnerável” (art. 217-A, CP). Impossibilidade de sua aplicação retroativa, por se tratar, na espécie, de lei penal mais gravosa. 
Habeas corpus extinto. 1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal não admite habeas corpus substitutivo de recurso ordinário 
constitucional (art. 102, II, a, da Constituição Federal). Precedente. 2. O leigo que impetra habeas corpus tem legitimidade para interpor 
recurso ordinário constitucional, prescindindo-se, nessa hipótese, da capacidade postulatória do recorrente. Precedentes. 3. Embora a 
Lei nº 12.015/09 tenha revogado o art. 214 do Código Penal, não houve abolito criminis, uma vez que o atentado violento ao pudor, antes 
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figura criminal autônoma, passou a integrar o crime de estupro (art. 213). 4. Também não houve abolitio criminis quanto à presunção de 
violência em razão da idade da vítima, uma vez que a Lei nº 12.015/09, ao revogar o art. 224, a, do Código Penal, tipificou, como crime de 
“estupro de vulnerável” (art. 217-A, CP), a prática de ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos. 5. Na espécie, o art. 217-A do Código 
Penal não pode ser aplicado retroativamente, por constituir lei penal mais gravosa. 6. Habeas corpus extinto.
Feitos os esclarecimentos iniciais, prossigo.
Após avaliar o que foi produzido em juízo, sem desprezar completamente os elementos informativos da fase pré-processual, entendo 
que, para além de qualquer dúvida razoável, está devidamente comprovado que o acusado, em troca de sexo, ofereceu R$100,00 e um 
relógio à vítima (12 anos na época|); a ofendida, atraída pela promessa, foi até a casa do imputado, onde tiraram as roupas, mas antes 
que qualquer ato sexual (ou libidinoso) fosse praticado efetivamente, a ofendida viu que a testemunha Erisvaldo Lopes (já falecido), se 
aproximou e isso fez com que Cláudia vestisse sua roupa. Posteriormente, com a chegada da polícia, vítima e ofensor estavam sentados 
do lado de fora da residência (vide depoimentos juntados/gravados).
A conclusão acima se baseia, sobretudo, no depoimento da própria vítima.
Por outro lado, é verdade que o policial militar José Evandir e a conselheira tutelar Marta Rosicleia declararam que a vítima lhes contou 
ter mantido relações sexuais com o acusado. Ocorre que as testemunhas acima citadas relataram o que ouviram, ao passo que a própria 
ofendida, ainda na fase policial, portanto no calor dos acontecimentos, informou ao Delegado que não manteve relação sexual.
A vítima esclareceu, tanto na fase policial quanto na judicial, em resumo, que foi atraída pela promessa de receber o dinheiro prometido, 
pois a família passava por dificuldades; disse que entrou na casa e chegou a tirar a roupa e deitar na cama, mas, com a aproximação de 
vigilante Erisvaldo, se vestiu, vindo a ser abordada do lado de fora da casa do denunciado (p. 104 do PDF).
Indagada sobre o resultado do exame de corpo de delito, a ofendida esclareceu, de forma coerente, que teria sido abusada pelo padrasto 
em tempo passado (p. 104 do PDF).
Nessa toada, não obstante a reprovação do comportamento do réu, verifico não haver prova suficientes do fato alegado no aditamento. 
A propósito, o autor da ação penal diz que “o réu prometeu pagamento de cem reais e um relógio para que a menor praticasse atos de 
cunho sexual com ele, o que foi aceito pela menor.” Quais atos? 
Pelo que ficou apurado, os atos libidinosos não chegaram a se concretizar, ou seja, não houve a “prática”. A propósito, o c. STJ, no 
AgRg no REsp. nº: 513.792, fazendo referência a Voto do Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª T., proferido no âmbito do AgRg no REsp. nº: 
1.154.806, assim já se manifestou sobre “ato libidinoso”:
“Esta Corte Superior já consolidou entendimento no sentido de que o ato libidinoso diverso da conjunção carnal, que caracteriza o 
delito tipificado no revogado art. 214 do Código Penal, inclui toda ação atentatória contra o pudor praticada com o propósito lascivo, 
seja sucedâneo da conjunção carnal ou não, evidenciando-se com o contato físico entre o agente e a vítima durante o apontado ato 
voluptuoso” (destaquei).
Na doutrina, vale citar os comentários de Cleber Masson ao art. 217ª, do CP (em resumo):
“Núcleos do tipo: (...) praticar outro ato libidinoso com menor de 14 anos – Praticar é manter ou desempenhar.
Os verbos “ter” e “praticar” possuem igual sentido. Ato libidinoso é o revestido de conotação sexual, a exemplo do sexo oral, do sexo anal, 
dos toques íntimos, da introdução de dedos ou objetos na vagina ou no ânus, da masturbação etc.”
Por fim, cabe comentar que o tipo penal vigente na época dos fatos, ao contrário do art. 217-A, reclamava a comprovação da elementar 
“constranger”, como meio de execução da conduta ilícita. No caso dos autos esse elemento normativo também não ficou comprovado. 
Como dito acima, não houve abolitio ciminis, mas o art. 217-A não retroage, serve apenas como continuação normativo típica de condutas 
pretéritas.
Assim sendo, ante a ausências de provas, é caso de absolvição.
DISPOSITIVO:
Isso posto, nos autos do processo de nº: 0016971-05.2009.8.22.0019, REJEITO, o pedido condenatório formulado na denúncia para o fim 
de ABSOLVER o denunciado PEDRO DE OLIVEIRA DA MOTA, já qualificado, da imputação de violação ao disposto no parágrafo único, 
do art. 214, c/c art. 224, a, ambos do CP, o que faço com base no art. 386, VII, do CPP.
Sem custas.
O acusado está solto.
Havendo endereço da vítima, nos termos do art. 201, §2º, do CPP, deve ser comunicada, assim como seu familiar, por ser menor de 18 
anos, da absolvição aqui decretada.
AO CARTÓRIO DESTE JUÍZO:
Transitada em julgado sem modificação, promovam-se as comunicações e baixas pertinentes; tudo cumprido, arquive-se.
MDO/RO (data da assinatura eletrônica).
Int. 
Com cópia desta sentença, encaminhe-se e-mail à DPE do Amazonas, informando a respeito deste julgamento. Sem prejuízo, a DPE/RO 
deve ser intimada formalmente. 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7003157-44.2022.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ROSALINA RICARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897
Polo Passivo: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
ECISÃO
Vistos.
1-Recebo a inicial.
2-Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que trata-se de 
demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
3-Cuida-se de ação na qual se formula pedido de tutela de urgência antecipada, para suspensão de descontos realizados no benefício 
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previdenciário da parte autora, desde 2018, no valor de R$ 47,70, a título de pagamento de cartão de crédito, a qual alega jamais ter 
solicitado/contratado.
Pois bem.
Para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
Em um exame superficial nos autos, constata-se que os descontos realizados na aposentadoria da parte autora vem ocorrendo desde 2018, 
ou seja há mais de 4 anos, de modo que não se vislumbra um dos requisitos para a concessão da tutela pretendida, qual seja o perigo 
de dano.
E outra, os valores já descontados na aposentadoria há mais de 4 anos sem que houvesse qualquer reclamação anterior por parte autora, 
a princípio, significa que não há comprometimento na renda.
A questão é que a parte autora nega a contratação, todavia, inexiste nos autos informações de que buscou a instituição financeira a fim 
de resolver administrativamente a questão. 
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio mérito do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
4-Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
5- Assim, cite-se o requerido para, no prazo de 15 dias úteis, apresentar contestação nos autos, sob pena de revelia.
6-Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para em igual prazo apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos.
7- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 0000006-92.2022.8.22.0019
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: A. A. -. C. D. S. -. N. A.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A Polícia Federal formulou pedido cautelar aduzindo, em resumo, sobre a existência de possível fábrica de armas na região de Vale do 
Anari/RO; não identifiquei na inicial qual a capitulação jurídica, ainda que provisória, em relação aos fatos investigados.
Após a exposição fática, pede: a) decretação de prisão preventiva; b) busca e apreensão; c) quebra dos sigilos fiscal e bancário; d) e 
outras medidas cautelaras diversas da prisão.
O MPE manifestou-se pelo acolhimento integral da representação policial (p. 93-97 do pdf).
O pedido foi distribuído neste juízo em 29/03/2022.
Devido ao decurso do tempo, após assumir a titularidade do 2º Juízo, observando que até então o pedido não havia sido analisado, 
determinei o envio dos autos ao MPE para que se manifestasse a respeito da permanência do interesse nas cautelares (p. 100 do pdf),
O MPE reiterou o parecer de outrora, aduzindo que, apesar do decurso do tempo, ainda havia necessidade das medidas cautelares (p. 
102-105 do pdf)
DECIDO.
Como é de conhecimento do TJRO, a Comarca passou por instabilidade, sendo que o então juiz titular foi aposentado; este subscrevente 
assumiu a titularidade do 2º juízo apenas no final de maio/2022. De lá para cá não houve qualquer contato da autoridade policial a 
respeito deste pedido, pelo contrário, o juízo foi que, verificando o decurso do tempo, decidiu ouvir o MPE a respeito da permanência da 
necessidade das medidas cautelares pretendidas.
Pois bem.
Não obstante o serviço policial realizado previamente, bem como a manifestação do MPE no tocante à necessidade das medidas, o fato 
é que, ao analisar os autos, verifico que não foi juntado nada de novo que pudesse, faticamente, indicar a necessidade das cautelares 
pleiteadas em março/2022.
O que verifico é que houve perda do interesse-necessidade, pois o decurso do tempo, sem que se tenha juntado qualquer relato policial 
a respeito da contemporaneidade dos fatos, me leva a crer que não são mais necessárias as medidas restritivas de direitos.
Por outro lado, como dito acima, a representação, com a devida vênia, salvo engano, não aponta a capitulação jurídica dos fatos em 
apuração, o que é necessário, por exemplo, para aferir se a prisão pleiteada é cabível, nos termos do art. 313, do CPP.
Nesse caminhar, é caso de extinção do feito sem exame do mérito. Evidentemente que novo pedido, com informações policiais/
investigativas atualizadas, poderá ser distribuído e certamente será analisado em tempo.
Assim sendo, nos termos do art. 485, VI, do CPC, aplicado analogicamente, reconheço a perda superveniente do interesse-necessidade, 
de forma que determino o arquivamento do feito.
Caso nova medida seja proposta, deverá ser distribuída no PJe.
Decorrido o prazo de quinze dias, sem qualquer requerimento, ao arquivo.
Int.
MDO/RO (data da assinatura eletrônica)
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 0001207-61.2018.8.22.0019
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: VILSON DOS SANTOS PEREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de: 
VILSON DOS SANTOS PEREIRA, já qualificado nos autos;
Capitulação jurídica do(s) fato(s): art. 307, do CP (fato 01); e art. 299, do CP (fato 02), na forma do art. 69, do CP;
Recebimento da denúncia: 07/05/2019 (p. 59 do pdf);
Data da prisão/liberdade: não houve prisão em flagrante delito; o processo foi suspenso com base no art. 366, do CPP, e, então, decretada 
a prisão preventiva (p. 74 do pdf), sendo que o mandado foi cumprido em 25/07/2020 (p. 103 do pdf); posteriormente, a preventiva foi 
revogada e, então, o denunciado foi solto em 31/07/2020 (p. 108 do pdf);
Produção de prova(s): em juízo foram ouvidos dois policiais militares e, na sequência o acusado; na fase do ar. 402, do CPP, não houve 
requerimento de diligências (p. 139 do pdf); as partes apresentaram alegações finais orais (gravação nos autos).
Ministério Público (resumo): em alegações finais, pugnou pela condenação (gravação nos autos).
Defensoria Pública (resumo): ante a confissão em relação aos fatos descritos na denúncia, pugnou pela aplicação de pena mínima 
(gravação nos autos).
Era o que importava relatar.
DECIDO
Ausentes questões preliminares ou prejudiciais, passo direto ao mérito.
Antes, porém, abro um parêntese para dizer que, conforme se infere da manifestação Ministerial inserida na p. 10 (do pdf), quanto ao crime 
do art. 307, houve a promoção de arquivamento quanto ao TCO autuado na DEPOL sob o nº: 150/2018, já que, conforme justificado, a 
falsidade ideológica absorve o crime de falsa identidade. Portanto, o julgamento prossegue apenas em relação ao Fato 02 da denúncia.
Do crime previsto no art. 299, do Código Penal (Fato 02):
Com base nas provas produzidas em juízo, sem desprezar completamente os elementos indiciários da fase pré-processual (art. 155, do 
CPP), estou convencido de que na data e horário descritos na denúncia, o acusado foi abordado pela polícia militar e, então, se apresentou 
com o nome do seu irmão, Raimundo dos Santos Pereira; também é fato provado que durante a confecção dos documentos pertinentes 
à apreensão da motocicleta conduzida pelo imputado, Vilson, com o objetivo de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, fez 
inserir informação falsa em documento público, no caso auto de infração e termo de adoção de medidas administrativas – TAMA.
Com efeito, os policiais Wanderosn Pinto e Bruno Gonçalves declararam, em resumo, que ao abordarem o acusado, esse se identificou 
com o nome de Raimundo; posteriormente, quando da confecção dos documentos administrativos na UNISP desta cidade, Vilson assinou 
como sendo Raimundo, que vem a ser seu irmão; na sequência, ainda segundo os militares, após insistência, Vilson acabou confessando 
que estava usando o nome do irmão (vide gravação nos autos).
O imputado, por sua vez, confessou ter usado o nome do irmão tanto na abordagem quando do momento em que foi assinar os documentos 
relacionados à apreensão da motocicleta que conduzia no momento da abordagem (gravação nos autos).
Destarte, considerando que a conduta atribuída ao acusado, e devidamente comprovada nos autos, é típica e ilícita, entendo que tanto a 
materialidade quanto a autoria delitiva estão satisfatoriamente comprovadas
Por outro lado, não havendo qualquer indício a respeito de excludente de culpabilidade, o denunciado deve sofrer as sanções legais para 
a(s) conduta(s) realizada(s).
Da dosimetria da pena:
1ª FASE: analisando os vetores do art. 59, do CP, entendo que apenas os antecedentes são negativos, porém, serão aplicados na 
segunda fase.
Dessa forma, considerando que os outros vetores ou são inerentes à conduta (motivos, circunstâncias, consequências e comportamento 
da vítima); ou não foram sindicados (conduta social e personalidade), entendo que a culpabilidade, aqui entendida como juízo de 
reprovação social da conduta, NÃO recomenda que apena-base se afaste do mínimo legal.
Assim sendo, fixo a pena inicial em um ano de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa.
2ª FASE: verifico que, ao tempo do crime, o acusado cumpria pena na Comarca de Porto Velho, inclusive estava com mandado de prisão 
em aberto (execução penal nº: 1000080-50.2016.8.22.0501 – regime semiaberto).
Assim sendo, é caso de se reconhecer a agravante da reincidência. Todavia, o acusado confessou a conduta ilícita e isso foi considerado 
no convencimento judicial, de forma que, nesses casos, nos termos da orientação jurisprudencial a respeito do art. 67, do CP, deve 
ocorrer a compensação.
Nesse caminhar, mantenho as penas fixadas na fase anterior, que, ante a ausência de outras circunstâncias legais, torno definitivas.
Fica prejudicada a 3ª fase da dosimetria.
Do regime de cumprimento da pena: nos termos do art. 33, §2º, c, e §3º, do CP, fixo o regime inicial SEMIABERTO.
Detração: deixo de aplicar a detração do §2º, do art. 387, do CPP, em razão de que o regime aqui fixado levou em conta a reincidência, 
ou seja, elemento subjetivo. Portanto, ainda que o tempo de prisão provisória – que foi mínimo – seja descontado, o regime não sofrerá 
alteração, pois, em outras palavras, não foi fixado apenas pelo quantitativo de pena.
Não obstante isso, por ocasião da guia de execução, o tempo da provisória será descontado do total da pena, nos termos do art. 42, do 
CP.
Substituição da pena: considerando que o acusado cumpria pena no regime semiaberto e, segundo os autos, empreendeu fuga da 
Colônia Penal de Porto Velho, vindo a ser recapturado nesta Comarca, quando foi preso praticando nova infração penal, o que lhe torna 
reincidente, entendo que a substituição da privativa de liberdade não é recomendada, nos termos do art. 44, do CP.
Igualmente, não vejo como justa, considerando o caso concreto, a suspensão do art. 77, do CP.
Dos bens apreendidos: pelo que pude observar, salvo engano, não existem bens apreendidos nestes autos.
DISPOSITIVO:
Isso posto, nos autos do processo de nº: 0001207-61.2018.8.22.0019, ACOLHO o pedido formulados na denúncia para o fim de 
CONDENAR o réu VILSON DOS SANTOS PEREIRA, já qualificado, pela prática de conduta que violou o disposto no art. 299, do Código 
Penal, Por consequência, lhe imponho:
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- Pena privativa de liberdade: RECLUISÃO de 1 (UM) ANOS, no regime inicial SEMIABERTO.
- Pena de multa: 10 (dez) dias-multa, valorados no mínimo legal, conforme recomendam os autos sobre as forças econômico-financeiras 
do réu (vide boletim de vida pregressa).
Defiro em favor do réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois assim recomendam os autos (vide boletim de vida pregressa). 
Destarte, fica suspenso eventual crédito referente às custas.
Recurso: considerando que o condenado respondeu ao processo solto; considerando o regime fixado, que, segundo a jurisprudência, 
revela-se incompatível com a prisão provisória; bem como, considerando a proibição de cumprimento antecipado da pena, por ora, 
mantenho a liberdade provisória de Vilson.
A propósito, em caso análogo, o TJRO assim decidiu:
“Habeas Corpus. Liminar. Concedida. Réu condenado. Prisão preventiva revogada na sentença. Inclusão, porém, no monitoramento 
eletrônico. Violação do art. 283 do CPP. Antecipação de pena configurada. Execução provisória. Impossibilidade. Ordem concedida.
1. É ilegal a execução provisória da pena quando ausentes elementos cautelares, previstos no art. 312 do CPP, objeto de decisões que 
produzem efeito vinculante aos Órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, por força do que dispõe o §2° do 
art. 102 da CF/88.
2. Após proferida a sentença (não transitada em julgado) e revogada a prisão preventiva, a inclusão em regime semiaberto e monitoramento 
eletrônico imposto passam a ter efeito de cumprimento antecipado de pena, violando o princípio da inocência.
3. Ordem concedida.” (HABEAS CORPUS CRIMINAL, Processo nº 0802957-83.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Álvaro Kalix Ferro, Data de julgamento: 04/05/2022) destaquei.
Ao Cartório deste Juízo:
Após o trânsito em julgado, caso esta sentença não sofra alteração de Superior instância, promovam-se as seguintes diligências:
Nos termos do art. 105 e seguintes da LEP, bem como da Resolução 417/2021/CNJ, expeça-se MANDADO DE PRISÃO por condenação, 
observando a subclasse condenação definitiva decorrente de sentença penal transitada em julgado; Confirmado o cumprimento da ordem 
de prisão, expeça-se GUIA DE RECOLHIMENTO DEFINITIVA; com os documentos pertinentes, enviar ao Juízo onde o condenado 
já possui PEP; Expeçam-se as comunicações de praxe e o que mais for preciso, inclusive carta precatória quando for ocaso. Após, 
cumpridas as formalidades legais e com as cautelas de praxe, ao arquivo.
MDO/RO (data da assinatura eletrônica).
Int.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7004144-17.2021.8.22.0019
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:AILTON SOUTO DA SILVA, LINHA MA 35, KM20, ZONA RURAL km 20 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
Requerido/Executado: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do requerido:GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em nome do advogado, caso tenha poderes especiais, para levantamento da quantia depositada em conta 
judicial ou proceda-se a transferência do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, 
para conta corrente indicada pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
Após o saque, a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere bônus ou ônus até que decorra o prazo estabelecido pelo Banco 
Central do Brasil para a sua extinção.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 0000105-33.2020.8.22.0019
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Sentenciado : AILTON GOMES DE QUEIROZ e outros (2)
Advogado : Reginaldo Ferreira dos Santos (OAB/RO 5947), Livia Raquel Borges Silva (OAB/RJ 188700) e Euflavio Dionizio Lima (OAB/
RO 436)
FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima mencionados para ciência da sentença proferida nos autos para, querendo, recorrer.
Machadinho do Oeste, 22 de agosto de 2022.
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COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo : 7001889-54.2019.8.22.0020
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA JOSE VENANCIO CABRAL
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL. e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO - RO3585
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada para atualização do débido, incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase, no prazo de 5 
dias.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001496-27.2022.8.22.0020
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: VERONICA SKIEZYNSKI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
EMBARGADO: DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s) do reclamado: JOSE ROBERTO GAZOLA, MAURICIO DE CARVALHO SILVA
Advogados do(a) EMBARGADO: MAURICIO DE CARVALHO SILVA - PR30171, JOSE ROBERTO GAZOLA - PR24827
Intimação AO EMBARGADO (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Embargada, por meio de seu advogado, intimada do inteiro teor dos Embargos à Execução, para, querendo, 
no prazo de 15 dias, apresentar impugnação. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001085-81.2022.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PATRICIA SOUZA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN RODRIGUES BARBOSA - RO11424
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação de ID 80841329.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001127-67.2021.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECLAMANTE: V. D. S. V. e outros
Advogados do(a) RECLAMANTE: PATRICIA LUANA MACHADO - RO7571, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
RECLAMADO: SIDNEI VERDI
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 80561964.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001017-05.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ATHAYDES GAMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO0001719A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do reclamado: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO
Advogado do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
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ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida, através de seu advogado, intimada do recurso interposto, bem como, caso queira, no prazo legal apresente 
contrarrazões.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002559-24.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCINEI DE FARIAS SILIRIOS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 80457225.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76932-000,(69) 34182599 
Processo nº 7000001-79.2021.8.22.0020 REQUERENTE: JOSE PEDRO SOBRINHO
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para que, no 
prazo comum de 05 (cinco) dias, digam acerca dos cálculos apresentados pelo contador judicial. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001154-16.2022.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRESSA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 80830846.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste-RO
Sede do Juízo: Fórum Juiz José de Melo e Silva, Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Nova Brasilândia d’Oeste-RO, 76958-000 Fone/
Fax: (69)3418-2611/2599 E-mail:nbo1civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7001555-15.2022.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA KESSLER
ADVOGADO DO REQUERENTE: Advogado(s) do reclamante: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
ROGER ANDRES TRENTINI
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Certidão
Finalidade: designar audiência de conciliação por vídeo conferência e intimar as partes e seus patronos. 
Certifico que em cumprimento a r. Decisão designei audiência de conciliação para o dia 03/10/2022 08:00, que deverá ser realizada de 
forma virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp, devendo as partes informarem nos autos os 
números de telefone para contato e realização do ato.
Caso a parte ou seu advogado tiver alguma dificuldade, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou por meio do e-mail 
cejuscnbo@tjro.jus.br c/c para dayse@tjro.jus.br , ou pelo telefone (69) 3309-8690.
Na impossibilidade de realização da audiência por meio do aplicativo Whatsapp, a audiência poderá ser realizada através do aplicativo 
Google.Meet, devendo as partes acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através das informações e do link: meet.
google.com/gkq-jpod-ccc
As partes poderão obter mais informações de como participar das audiências virtuais através do Google.meet por meio dos tutorias 
disponíveis nos links a seguir: https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4&feature=youtu.be; https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E&feature=youtu.be e https://www.tjro.jus.br/noticias/item/12524-tutoriais-esclarecem-sobre-uso-de-ferramentas-
que-tornam-possivel-assessoes-virtuais .
Informações e Advertências: Provimento CGJ 019-2021, Art. 24: II - quando não tiverem advogado(a), a parte requerida informará do 
número de telefone que usará para participar da audiência de conciliação por videoconferência no setor de atendimento do fórum e 
onde não existir no Setor de Atermação; III - deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos; IV - deverão buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e 
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Google Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; V - se tiverem algum problema que dificulte ou 
impeça o acesso à audiência por videoconferência, deverão fazer contato com o Cejusc Digital pelo meio informado no instrumento de 
intimação; VI - estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; VII - acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; VIII - assegurar que na data e horário 
agendados para realização da audiência, o(a) procurador(a) e o(a) preposto(a) acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transigir; IX - a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até 
a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); X - em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência quanto 
a inversão do ônus da prova; XI - nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado(a) ou Defensor(a) Público(a); XII - a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o 
não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e/ou o(a) advogado(a), no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XIII - a falta de acesso injustificado à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e/ou o(a) advogado(a), no horário da audiência, poderão 
ser classificados pelo(a) magistrado(a) como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIV - durante a 
audiência de conciliação por videoconferência a parte e o(a) advogado(a) deverão estar munidos de documentos de identificação válidos 
e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso 
da conta judicial; XV - nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até 
às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XVI - nos processos dos Juizados Especiais, se a parte 
requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência realizada; XVII - nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVIII - nos processos 
que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XIX - caso alguma das partes não compareça na audiência 
virtual, qualquer de seus(suas) advogados(as) e ou outros(as) profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata 
de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XX - se na hipótese do inciso anterior o 
ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada 
nova audiência virtual; XXI - havendo necessidade de assistência por Defensor(a) Público(a), a parte deverá solicitar atendimento, no 
prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nova Brasilândia d’Oeste-RO, 22 de agosto de 2022
ADRIANA INACIO NASCIMENTO
Conciliadora do Nucomed de Nova Brasilândia d’oeste
Sede do Juízo: Fórum de Nova Brasilândia do Oeste, Fórum Juiz José de Melo e Silva, Rua Príncipe da Beira, esq/Avenida Tancredo de 
Almeida Neves, 1500, setor 13-Cep: 76.958-000, Fone: (069) 3309-8672.
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO 22 de agosto de 2022 

Processo: 0000184-77.2018.8.22.0020
assunto : [Homicídio Qualificado]
Classe : AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282) 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
Citação de: WANDERLEY DIOMAZIO RICARDINO JUNIOR, CPF 022.984.032-95, alcunha “JUNIOR”, brasileiro, solteiro, agricultor, filho 
de Wanderley Diomazio Ricardino e de Elizabete Andre de Souza, , nascido aos 21/11/1999, natural de Nova Brasilândia D’ Oeste/RO, 
atualmente em local incerto e não sabido.
Prazo de 30 dias
FINALIDADE: Citação para defender-se na Ação Penal nº 0000184-77.2018.8.22.0020, conforme Denúncia do Ministério Público, por 
violação dos artigos 121 caput, c/c art. 14, inciso II (1° fato) e artigo 157, § 2°, c/c art. 61, II, b (2° fato), na forma do art. 69, todos do 
CP, para apresentar resposta a acusação por escrito e intermédio de Advogado, oferecendo documentos e justificações, especificando 
provas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário, ficando ciente de que decorrido o prazo sem 
manifestação ser-lhe-á nomeado Defensor Público.
Despacho: (…) “ Considerando que o(a) denunciado(a) WANDERLEY DIOMAZIO RICARDINO JUNIOR não foi encontrado(a) para 
citação pessoal, bem como realizadas diligências por parte do Ministério Público e do Juízo, as quais restaram infrutíferas, autorizo a 
citação por edital, devendo o cartório fazê-lo com os requisitos do art. 365, do Código de Processo Penal. Fixo o prazo do edital em 30 
(trinta) dias a partir da afixação no átrio do Fórum (art. 364, CPP). Decorrido o prazo do edital sem manifestação, cientifique-se o Ministério 
Público e retornem conclusos os autos para seguir o comando do art. 366, do CP.Nova Brasilândia-RO, segunda-feira, 22 de agosto de 
2022 .Denise Pipino Figueiredo, Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7001695-25.2017.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado
AUTORES: ERENILDA ROSA DE SOUZA, AV. TREZE DE MAIO 3209, ESQ. UIRAPURU SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA, LUCIANA PEREIRA, AV. FORTALEZA 3870 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ILSON LUCIANO PINTO, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 3073 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA, GECILDA DA SILVA, RUA DOS PIONEIROS 2021 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, MARIA AMELIA GUIMARAES SOUZA BACELAR, RUA PRINCIPE DA BEIRA 2126 CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ELIANE AURELIO DE JESUS, AV. FORTALEZA 2626 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, LOURDES BRIERI GONCALVES, RUA FLORIANO PEIXOTO 2441 SETOR 14 - 76958-000 
- NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS, RUA URUGUAI 2606 SETOR 13 
- 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, MARINETE TEIXEIRA SOUZA, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 5213 
CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ROSELI CARVALHO GOMES, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 
2679 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ANA MARIA DE ALMEIDA, RUA PIRARA 2655 SETOR 
14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, CARMEM VARGAS DE MENESES, RUA JOSÉ CARLOS BUENO 3645 
SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, CIRLENE ALVES DE SOUZA, AV. CURITIBA 5980 PLANALTO 
ROLIM DE MOURA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, LEILA DOS SANTOS DA SILVA, RD RO 481, KM 4, SETOR 
SÃO MIGUEL S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
POLATO, RUA GONÇALVES DIAS 4666 SETOR 15 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, SERGIO CASTIONI, 
AV. FORTALEZA 3870 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, VICENTE SOUZA MACHADO, RUA 
CASTRO ALVES 2279 SETOR 15 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ISABEL MARIA DA SILVA RODRIGUES, 
RUA TAPAJÓS 2480 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, IVANI PEDRO DA SILVA, RUA DAS 
PALMEIRAS 2204 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, LUCAS SOUZA DE PAULA, RUA PIRARA 
2914 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA, RUA DAS 
PALMEIRAS 4156 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA LUIZA PEREIRA RODRIGUES, RUA 
FLORIANO PEIXOTO 2662 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ODETE GOMES SILVA, LINHA 
124, KM 1,5 LADO SUL CHÁCARA S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533
REU: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, RUA RIACHUELO 1186 - 1320 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
Vistos
Informem as partes a respeito do andamento do agravo de instrumento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFICIO. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000965-38.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERTO ELIAS DA SILVA SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
Réu: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO DO REU: ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº AC31997
DESPACHO
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente decisão, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, 
observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos, se eventualmente nenhum outro tipo de prova específica for peticionada. 
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas ou requerimento de outras provas, voltem os autos conclusos para decisão de 
saneamento e organização do processo. 
Intimem-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001556-97.2022.8.22.0020
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: SAU BENEDITO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882
Réu: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intimem-se o autor, via causídico, para no prazo de 15 dias tomar as seguintes providências:
1. comprovar a hipossuficiência financeira;
2. Juntar certidão negativa de testamento ;
3. Juntar declaração de dependentes da falecida junto ao INSS;
4. informar se houve ou há inventário aberto em nome da falecida; e
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFICIO. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000786-07.2022.8.22.0020
Requerente/Exequente: OSEIAS DOS ANJOS
Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
Requerido/Executado: REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
AVENIDA 13 DE MAIO 2042 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado: ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Altere-se a classe para cumprimento de sentença
Intime-se o executado1 para que no prazo de 15(quinze) dias promova o pagamento do débito reclamado, sob pena de incidência 
de multa de 10%, bem como de honorários advocatícios também de 10%, nos termos do disposto no §1º do artigo 523 do CPC (Os 
honorários não incidirão nos feitos que tramitam sob o rito da Lei 9.099/95).
Transcorrido o prazo para pagamento voluntário poderá o executado apresentar impugnação, cujas matérias encontram-se elencadas n 
§1º do artigo 525 do CPC.
Ainda, decorrido o prazo sem pagamento, compete ao exequente, se assistido por advogado, apresentar o demonstrativo atualizado do 
débito, observando-se o disposto no §1º do artigo 523(Os honorários não incidirão nos feitos que tramitam sob o rito da Lei 9.099/95). 
Na mesma senda, se não litigar sob o pálio ad justiça gratuita, deverá, recolher as custas para fins de BACENJUD, RENAJUD ou outro 
pesquisa, alertando-o que para cada diligência/executado dever ser recolhido o valor pertinente, sob pena de indeferimento.
Se a parte for representada pela Defensoria Pública, os autos deverão ser encaminhados ao contador judicial, cuja atualização do débito 
também há de observar o comando inserido no §1 do artigo 523 do CPC(Os honorários não incidirão nos feitos que tramitam sob o rito 
da Lei 9.099/95).
Cumpridos os itens 4/5 tornem-me conclusos para fins de pesquisa de ativos financeiros junto ao BACENJUD e RENAJUD.
A PRESENTE SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Nova Brasilândia d´Oeste, segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 13:27
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
1art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza 
da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código.
§ 1o O cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do 
exequente.
§ 2o O devedor será intimado para cumprir a sentença:
I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;
II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos 
autos, ressalvada a hipótese do inciso IV;
III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1o do art. 246, não tiver procurador constituído nos autos
IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
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Número do processo: 7001186-21.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLARINDO THOMAZ DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314
Réu: BANCO RCI BRASIL S.A, BANCO RCI BRASIL S.A
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pagamento das custas em quatro parcelas.
Suspenda-se o feito até o pagamento integral. Após, arquive-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7000834-63.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão, Honorários Advocatícios
AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA, RUA JOSÉ CARLOS BUENO 2020 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELI CRISTINE MARZAROTTO, OAB nº RO8178
ALICE SIRLEI MINOSSO, OAB nº RO1719A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho 
Determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural desenvolvida pela parte Requerente, 
averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, 
assim, designo audiência de instrução para o dia 18.10.2022 às 11horas, a qual poderá ser realizada por meio de videoconferência, 
através do link meet.google.com/qrw-xikv-bqk, desde que utilizada câmera 360º, permitindo a visualização de todo o ambiente. Na 
impossibilidade, as testemunhas deverão comparecer ao fórum munidas de mascaras e comprovante de vacinação e demais exigências 
estabelecidas pela autoridade sanitária e Tribunal de Justiça . 
Determino o comparecimento pessoal da parte autora para a audiência, observando os mesmas regras acima apontadas. 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC)
Int. Providenciem-se o necessário.
A presente serve como carta/mandado de citação/intimação/carta precatória
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7000819-70.2017.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: SELIO SOARES DE QUEIROZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: SELIO SOARES DE QUEIROZ, OAB nº GO34704
Intime-se o executado para promover o pagamento voluntário do débito.
Nao havendo pagamento, tornem-me conclusos para apreciação dos pedidos formulados pelo MPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000254-67.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDECIMAR FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
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1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença 
2. Intime-se o requerido para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias e nos mesmos autos (art. 535, CPC).
3.1 Em igual prazo, intime-se o requerido para informar acerca da existência de eventual débito do exequente para compensação dentro 
das condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores.
4. Deixo de fixar honorários advocatícios, neste momento, vez que no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública o pagamento 
através de RPV e/ou precatório somente serão devidos quando houver impugnação e esta for rejeitada, consoante art. 85, §7º, do CPC. 
5. Decorrido o aludido prazo, não havendo impugnação à execução ou rejeitadas as arguições da executada, requisite-se o pagamento 
por meio do Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, tratando-se de precatório. Enquadrando-se a hipótese no disposto 
no art. 100, § 3º da CF c/c art. 87, I e II do ADCT, acrescido pela EC n. 37 de 2003, expeça-se RPV, nos termos do art. 535, §3º, II, do 
CPC.
6. Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento (art. 535, § 4º, 
CPC).
7. Havendo impugnação à execução, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
7.1. Concordando com os valores apresentados pelo executado, providencie e expeça-se o necessário para pagamento da RPV/precatório, 
aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo provisório.
7.1.1 Com a informação concernente ao pagamento da RPV/precatório, expeça-se alvará. Após, arquive-se. 
8. Não concordando com os valores apresentados, remeta-se à Contadoria para dissipar quaisquer dúvidas quanto aos cálculos 
apresentados pelas partes.
9. Apresentada planilha de cálculos pela Contadoria, intimem-se as partes para manifestação no prazo de cinco dias.
10. Em seguida, retornem conclusos para decisão.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

7001006-05.2022.8.22.0020
EXEQUENTE: FUNDACAO PIO XII, CNPJ nº 49150352001607 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ODAIR FLAUZINO DE MORAES, OAB nº RO115A
EXECUTADO: GILBERTO TORRES SOBRINHO, CPF nº 76822885234
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO, OAB nº NULL30303751886
DESPACHO
1. Apresente o exequente matricula atualizada do imóvel, cuja expropriação pretende. Para tanto concedo o prazo de cinco dias.
2. Com vistas do(s) documento(s), as seguintes providências devem ser adotadas: a) Se o imóvel estiver registrado em nome do executado 
há de ser dado regular andamento ao feito, nos moldes abaixo apontados: 
Considerando o permissivo legal contido nos arts. 879, II, 880, 881, 882 e 883, todos do CPC, defiro a tentativa de venda judicial do bem 
por meio de “Leilão Eletrônico” e por intermédio de leiloeiro oficial. Considerando que atualmente nesta Comarca não se está conseguindo 
alienar qualquer bem em razão da falta de publicação e divulgação da hasta pública, nomeio como leiloeira a Sra. Deonízia Kiratch, 
inscrita na JUCER sob n. 21/2017, que deverá ser intimada para informar se concorda com a nomeação e, caso aceite o encargo, ficará 
encarregada de promover os atos de divulgação deste ato judicial, bem como informar uma data para o leilão. Fixo como comissão a ser 
paga à leiloeira o percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que deverá ser paga pelo eventual arrematante do bem.
Dito isso, nos termos do artigo 887, caberá ao leiloeiro público designado adotar as providências necessárias para a ampla divulgação 
da alienação.
O edital será publicado com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias até a data designada para o leilão e deverá conter: I - a descrição 
do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o local, o dia e a hora de sua realização do primeiro leilão; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados.
Cientifiquem da alienação judicial (art.889, CPC):I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 
submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução; VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Deverão os autos serem remetidos conclusos caso seja formulado pedido de habilitação de crédito nos autos.
Caso o executado seja revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
Fixo como preço mínimo, cujo pagamento deverá ser efetuado mediante o pagamento à vista ou parcelado mediante caução idônea: a) o 
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valor da avaliação, para o primeiro leilão; b) até 60% (sessenta por cento) do valor do valor da avaliação, para o segundo leilão.
Havendo proposta de arrematação de bem por prestações (art. 895 do CPC), deverá o arrematante apresentar por escrito sua proposta, 
contendo o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nunca inferior à avaliação, devendo depositar judicialmente pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, sendo o restante garantido por caução idônea.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil - 60% (Art. 895, CPC).
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, CPC).
Ressalto que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, 
CPC).
Ressalto desde já que caso o arrematante ou fiador não pague o preço no prazo estabelecido será imposto, nos termos do art. 897 do CPC, 
em favor do exequente, a perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na qual não será admitido o arrematante/fiador remissos.
Sendo arrematado o bem, por meio de pagamento parcelado ou depósito integral do preço, venha o auto de leilão para assinatura, 
momento no qual, nos termos do art. 903 do CPC, “considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou ação autônoma (...)”.
Após a juntada dos termos, negativos ou positivos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento.
b) Se o imóvel estiver registrado em nome do executado, porém constar algum direito real em favor de terceiro insculpida no artigo 799 do 
CPC. c) Se o imóvel não estiver registrado em nome do executado, não há como dar prosseguimento ao pedido de expropriação.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7001537-91.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
AUTOR: CICERO ALVES MOREIRA, LINHA 118 km 02 LADO NORTE - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para a 
concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 18.10.2022 às 11h15min., a qual poderá ser realizada 
por meio de videoconferência através do link meet.google.com/ubs-prpx-fjm. Na impossibilidade, as testemunhas deverão comparecer 
ao fórum munidas de mascaras e comprovante de vacinação e demais exigências estabelecidas pela autoridade sanitária e Tribunal de 
Justiça . 
Determino o comparecimento pessoal da parte autora para a audiência, observando os mesmas regras acima apontadas. 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC)
Int. Providenciem-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CITAÇÃO DO INSS.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho Processo n.: 7001554-30.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Enriquecimento sem Causa
REQUERENTE: ITEVALDO RODRIGUES CELOS, MIGRANTINOPOLIS S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos
Visando prestigiar os princípios da segurança jurídica, boa fé e lealdade processual, para recebimento de iniciais pleiteando ressarcimento 
de rede elétrica rural incorporada, urge sejam juntados os seguintes documentos:
1. Código único da unidade consumidora (fatura de energia);
2. Comprovante de residência atualizado;
3. Comprovação de aprovação do projeto pela CERON;
4. Conferência por parte do advogado(a) subscritor da inicial sobre a existência de processo anterior pleiteando ressarcimento da 
mesma subestação neste juízo ou em outro. Caso seja detectada a duplicidade, que formule desistência e em caso negativo, que junte 
Declaração da parte autora atestando que o direito pleiteado nos autos NÃO foi objeto de demanda anterior neste juízo ou outro, sob pena 
de responsabilidade e aplicação de multa por litigância de má-fé caso posteriormente seja detectado o ingresso de demanda anterior ao 
presente processo.
5. Documento pessoal e procuração de TODOS os proprietários da subestação OU renúncia de um deles em pleitear o direito que lhe 
compete.
6. Documento pessoal do cônjuge ou companheiro. bem como sua inclusão no pólo ativo
7. Inteiro teor do imóvel
8. Caso tenha sido divida a rede com outras familia deverá esclarecer qual o valor gasto exclusivamente pela parte autora
Sendo assim, INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial juntando tais documentos no prazo de 15 dias sob pena de indeferimento 
da inicial.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000291-60.2022.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MILTON BATISTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação AO REQUERIDO (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Requerida, por meio de seu advogado, intimada do inteiro teor da manifestação da Perita de id 80474491.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo : 7000390-30.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVA MEDEIROS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS - RO9744
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada a se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito, tendo em vista a Certidão de Transito em 
Julgado de ID 80795571. Prazo de 15 dias.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002372-16.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THAINARA COUTINHO SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Diga a parte autora se houve a implantação do benefício, considerando o decurso da intimação de id 79608339 para o 
requerido.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000295-97.2022.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLI NUNES LOPES HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Diga a parte autora se houve a implantação do benefício, considerando o decurso da intimação de id 79609054 para o 
requerido.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76932-000
Processo nº : 7000799-06.2022.8.22.0020
Requerente: SEBASTIAO CORREIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO0001898A
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo : 7000293-30.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DELCI VIEIRA TIAGO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada a se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito, tendo em vista a Certidão de Transito em 
Julgado de ID 80795575. Prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76932-000
Processo n°: 7000389-45.2022.8.22.0020
REQUERENTE: VILMAR LIMA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000361-19.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIDNEY DE MELLO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, JOSE JAIR 
RODRIGUES VALIM - RO7868
REU: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO e outros
Advogado(s) do reclamado: RAFAEL SGANZERLA DURAND, DAVID SOMBRA PEIXOTO
Advogado do(a) REU: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477A
Advogado do(a) REU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - RO4872-A
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada, para que, no prazo de 5 dias, requeira o que entender de direito, 
considerando a juntada de id 80381009.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001189-10.2021.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930
EXECUTADO: FERNANDA APARECIDA RODRIGUES DUARTE
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada, para que, no prazo de 5 dias, requeira o que entender de direito, 
considerando a resposta do INSS em id 80560243.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000787-89.2022.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: DAMIAO BATISTA DE OLIVEIRA
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, considerando o resultado da diligência de 
id 79995285. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000702-06.2022.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: P. R. F.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS - RO9875
EXECUTADO: ANEILTON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES
Advogado do(a) EXECUTADO: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - RO5007
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, considerando o decurso de prazo ao 
executado, referente à intimação de id 79877847.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001983-65.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GENESIO GONCALVES DE BAIRRO e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO0004043A
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO0004043A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON



3187DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes, através de seus advogados, intimadas do retorno dos autos, bem como requeiram o que entenderem de direito para 
prosseguimento ao feito. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7000794-57.2017.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº SP211648, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
Polo Passivo: SILVIO SILVERIO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR, OAB nº PR61122
Recolho o autor as custas para fins de pesquisa de endereço junto ao renajud. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho 7001815-34.2018.8.22.0020
Cumprimento de sentençaAbono de Permanência em Serviço (Art. 87)
REQUERENTE: JOSE AUGUSTINHO DA SILVAADVOGADO DO REQUERENTE: ROSELI ORMINDO DOS SANTOS, OAB nº 
RO8751
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente decisão do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velhoterça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7001066-75.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: APARECIDO CAETANO FARIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CHARLES KENNY LIMA DE BRITO, OAB nº RO8341
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Vistos, 
Trata-se de ação indenizatória por danos materiais proposta por APARECIDO CAETANO FARIA em desfavor de ENERGISA DE 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, todos qualificados.
Sustenta, em síntese, que com o propósito de suprir suas necessidades de consumo de energia elétrica, e diante da denegação do 
fornecimento por parte da requerida, procedeu à construção de subestação e à instalação de rede de transmissão de energia elétrica, 
com recursos próprios, por via de uma empresa particular.
Alega que desde a construção da rede, a requerida não realizou a incorporação ao seu patrimônio, por isso, buscou através dessa 
demanda judicial. 
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Requer a condenação da requerida ao pagamento de R$ 30.003,57 (trinta mil e três reais e cinquenta e sete centavos), acrescido de juros 
e correção monetária, a título de restituição dos valores despendidos na construção da referida rede elétrica.
Com a inicial juntou documentos pessoais, notas fiscais, projeto e orçamentos (ID 78397997).
Recebida a inicial foi, designada audiência de conciliação e a citação da requerida (ID 79322776).
Citada, a requerida apresentou contestação. Juntou documentos (ID 80401104).
Realizada a audiência de conciliação, restou infrutífera. Requereram o julgamento antecipado do feito (ID 80447640).
É o breve relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO 
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, I do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
documentação suficiente para análise do pleito exordial, contra o qual as partes já se manifestaram.
Não há preliminares pendentes de análise. Passo ao mérito.
Trata-se de ação de ressarcimento de valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede 
elétrica.
Ao caso, aplica-se a Resolução Normativa nº. 229/2006, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que estabelece as condições 
gerais para a incorporação de redes particulares, conectadas aos sistemas elétricos de distribuição, ao Ativo Imobilizado em Serviço das 
concessionárias ou permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, e dá outras providências.
Cabe ao Magistrado, assim, analisar se a situação posta em Juízo está de acordo com a previsão normativa e, se for o caso, estabelecer 
a indenização cabível, de acordo com as provas coligidas.
O aspecto controvertido da demanda reforça a necessidade de uma análise acurada das provas que instruem o feito, pois “a prova constitui, 
pois, o instrumento por meio do qual se forma a convicção do juiz a respeito da ocorrência ou inocorrência dos fatos controvertidos no 
processo” (DINAMARCO, et. al. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2011).
Veja-se que a doutrina atual tem adotado um posicionamento moderno quanto ao ônus da prova, como bem explicado pelo processualista 
Fredie Didier Júnior ao discorrer sobre a sistemática da distribuição do ônus probatório:
“As regras do ônus da prova não são regras de procedimento, não são regras que estruturam o processo. O ônus da prova é regra de 
juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da 
prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve produzir a prova, mas sim quem assume o risco caso ela não se 
produza. As regras de distribuição dos ônus da prova são regras de juízo: orientam o juiz quando há um non liquet em matéria de fato e 
constituem, também, uma indicação às partes quanto à sua atividade probatória […] Importante não é a conduta das partes na instrução 
(ônus subjetivo), mas o resultado da instrução e sua avaliação e julgamento pelo juiz (ônus objetivo). Não interessa quem produziu a 
prova, mas sim o quê se provou e sua análise pelo magistrado” (Curso de Direito Processual Civil: direito probatório, decisão judicial, 
cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada. 3. ed. Salvador: Jus PODIVM, 2008. v. 2, pág. 74/75).
A fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito, a parte autora apresentou, entre outros documentos, escritura pública da propriedade 
rural, ART e projeto da subestação e notas fiscais, comprovante o efetivo desembolso.
O art. 884 do Código Civil, estabelece que “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o 
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários”. No mesmo sentido:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência de previsão contratual. Prescrição trienal. Inocorrência. 
Ressarcimento devido. Sentença mantida. (…) Não atingido o prazo prescricional, é devido o ressarcimento dos valores despendidos 
com a construção da rede elétrica incorporada, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária. (Apelação, Processo nº 0002390-
97.2014.822.0022, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data de 
julgamento: 26/07/2017)
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDO CAETANO FARIA para condenar ENERGISA DE 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A a proceder a incorporação da rede elétrica à seu patrimônio, bem como ressarcir ao 
autor o valor total despendido na construção da rede de energia elétrica, no montante de R$ 30.003,57 (trinta mil e três reais e cinquenta 
e sete centavos), utilizando-se para tanto notas fiscais dos gastos efetivos, devendo computar-se ainda a correção monetária, por meio 
do índice de parâmetro do TJRO desde o o efetivo desembolso e, juros legais, a contar da citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput e artigo 55, caput da Lei 
n. 9.099/95).
Em havendo recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões e remeta-se ao TJRO com nossas homenagens.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve esta de mandado, carta, carta precatória etc.
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, 11 de agosto de 2022.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7000146-04.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
Polo Passivo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Emende a autora a inicial e traga aos autos o rol de todos os herdeiros do falecido.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7002265-11.2017.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Inadimplemento
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: FRANCISCO DJALMA ALVES CAVALCANTE, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK 3565 SETOR 14 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, CAVALCANTE TRANSPORTES LTDA - ME, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 3557, SETOR 14 
CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
DESPACHO
Vistos.
1. Indefiro o pedido de para inclusão do nome da parte executada no cadastro de inadimplentes, via sistema SERASAJUD (art. 782, § 3º, 
CPC), uma vez que o sistema Serasajud não dispõe de controle automático das inscrições e das baixas e não há tempo nem servidor para 
executar um controle manual, o que não pode ser negligenciado, especialmente considerando que o § 4º do referido artigo exige atuação 
imediata no cancelamento da inscrição em caso de pagamento, garantia da execução ou extinção, o que não se coaduna com a realidade 
do processo judicial e da estrutura da Unidade para cumprimento de referida determinação no tempo necessário.
Ademais, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal e o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar entre si 
para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76932-000,(69) 34182599 
Processo nº 7001508-41.2022.8.22.0020 REQUERENTE: ELZA MARCONSINI
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - SP0296289A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES 
- RO7821
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: NBO - Sala de Conciliação (Cejusc) Data: 27/09/2022 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS:
Fone: (69) 3309-8690
E-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br
CONTATO COM O CARTÓRIO LOCAL:
Fone: (69) 3309-8671
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
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tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 23 de agosto de 2022. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002505-58.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THIAGO JAKOPITSCH HORACIO, BRUNIELI JAKOPITSCH HORACIO, BEATRIZ JAKOPITSCH HORACIO
ADVOGADOS DOS AUTORES: LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de ID 80468076.
Intime-se o INSS via e-mail pfro.tj@agu.gov.br para que providencie a implantação do beneficio determinado em sede de sentença ID 
78157861, no prazo de 15 dias, sob pena de multa.
Intime-se, ainda, o INSS via Procuradoria Federal em Rondônia, pelo sistema PJE, para ciência e também para que comprove, em 30 
(trinta) dias, o cumprimento da decisão, ou justifique a impossibilidade com prova do fato que alegar.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, intime-se a parte autora para informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se/expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO POR E-MAIL AO:
INSS, VIA e-mail pfro.tj@agu.gov.br, para que providencie a implantação do beneficio determinado na sentença e ID 78157861 e comprove 
nos autos em 15 dias.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho Procedimento Comum Cível
7000804-28.2022.8.22.0020
AUTOR: LUIZ SEVERINO DA SILVA, CPF nº 70801606420, AV. COPACABANA 1136, CASA SETOR 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, RUA DOS PIONEIROS 3061, CASA CENTRO - 76958-000 
- NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ



3191DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, RUA MAJOR SYLVIO DE MAGALHAES, 5200 
5200 JARDIM MORUMBI - 05693-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BRADESCO
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais movida por LUIZ 
SEVERINO DA SILVAem face de Banco Bradesco Financiamentos S.A sob a alegação de que não realizou empréstimo consignado junto 
ao banco requerido.
Juntou documentos.
A ação foi recebida, indeferindo o pedido de tutela de urgência, designando audiência de conciliação e determinando a citação do 
requerido.
Regularmente citado, o banco requerido não contestou.
É o relatório. Fundamento e Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Início, cumpre anotar que o processo comporta mesmo o julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova farta documental já carreada, conforme dispõe o artigo 355, I do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo 
dos autos já residem elementos de convicção bastantes para fomentar o convencimento do julgador acerca do mérito da lide, inclusive 
diante da natureza da matéria alegada. Soma-se ao exposto, a inexistência de contestação nos autos, razão pela qual decreto a revelia 
do requerido, bem como seus efeitos, pois conclusão outra não vislumbro, in casu.
É necessário esclarecer que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços de modo que estão 
submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 3º, § 2º. 
A Súmula 297 do STJ dispõe que as operações bancárias estão sujeitas ao CDC, norma especial e de caráter público.
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir a (in)existência dos contratos de empréstimo consignado que dá 
fundamento aos descontos que foram realizados no benefício previdenciário da parte autora.
Diante das alegações da autora de que não realizou o empréstimo junto ao Banco requerido, somente o Banco poderia fazer prova de 
que o contrato foi realizado pela parte, o que legitimaria a cobrança das parcelas mensais. Entretanto, mesmo ciente da presente ação, 
pois citado via carta, manteve-se silente.
Cumpre ainda consta que, ciente está também da inversão do ônus da prova, tendo em vista que houve a inversão logo no decisão 
primeira.
Posto isso, a declaração de inexistência do contrato é medida que se impõe.
Em suma: Acrescenta-se à revelia, o fato existente acerca de inúmeros processos de procedência em trâmite nesse Juízo em desfavor 
da mesma instituição bancária (Banco Bradesco Financiamentos S.A).
Destarte, não tendo contestado nenhum dos pedidos da exordial, a parte ré deve arcar com o ônus da revelia, qual seja, a presunção de 
veracidade dos fatos narrados na inicial, nos termos do artigo 348 do Código de Processo Civil.
Muito embora a revelia não produza efeitos absolutos, a narração fática em consonância com a documentação acostada, traduz-se na 
verossimilhança das alegações bem como na integridade do direito do autor. Assim, os documentos carreados, são bastantes, para 
comprovar o dano material (descontos em benefício previdenciário).
Acerca da revelia:
Revel é quem não contesta a ação: “‘A falta de contestação, quando leve a que se produzam os efeitos da revelia, exonera o autor 
de provar os fatos deduzidos como fundamento do pedido e inibe a produção de prova pelo réu, devendo proceder-se ao julgamento 
antecipado da lide...” (CPC e legislação processual em vigor, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª edição, Saraiva, nota 6 
ao art. 319, p. 457).
E mais:
“A inércia da parte em não contestar o feito, acarreta efeitos de grandes proporções, impondo, por presunção, a veracidade dos fatos 
alegados pelo autor” (RT 804/295)”.
Ademais, tratando-se de direitos disponíveis, não há porque fazer valer a regra do artigo 348, do Código de Processo Civil.
Não bastasse, mesmo ciente da presente ação, o demandado quedou-se inerte, sequer tendo contestado os fatos articulados na inicial, 
reputados verdadeiros. Aliás, igualmente não especificou quaisquer provas ou interveio ao feito em algum momento.
Laborou o réu, pois, com absoluto descaso no tocante à imputação que contra si pesa nestes autos, que, de resto, dispõe acerca de 
direito disponível quanto ao requerido. E qualquer outra circunstância fática que pudesse direcionar a convicção do julgador para eventual 
improcedência do pedido somente poderia ser cotejada neste específico processo, caso resistência à pretensão da inicial, e provas 
produzidas, recomendassem a conclusão. Não é o caso, porém.
E ainda que a ré alegue que os contratos foram realizados por terceiros, não há isenção dos danos, isso porque sua responsabilidade é 
objetiva.
Na lição de Sérgio Cavalieri Filho, in verbis:
A responsabilidade decorre do simples fato de dispor-se alguém a realizar atividade de produzir, estocar, distribuir e comercializar 
produtos ou executar determinados serviços. O fornecedor passa a ser o garante dos produtos e serviços que oferece no mercado 
de consumo, respondendo pela qualidade e segurança dos mesmos. (...) Tem-se afirmado que o fato gerador da responsabilidade do 
fornecedor é o risco, daí a teoria do risco do empreendimento ou empresarial. (...) Quando se fala em risco o que se tem em mente é a 
idéia de segurança. (...) Tudo quanto é necessário para a existência da responsabilidade é ter o produto causado um dano.
Trata-se, em última instância, de uma garantia de idoneidade, um dever especial de segurança do produto legitimamente esperado. 
Portanto, para quem se propõe fornecer produtos e serviços no mercado de consumo a lei impõe o dever de segurança; dever de fornecer 
produtos seguros, sob pena de responder independentemente de culpa (objetivamente) pelos danos que causar ao consumidor.(In, 
Programa de Responsabilidade Civil, 7ª edição, Ed. Atlas, 2007, São Paulo, p. 460 e 462/463).
Nesse sentido, as instituições financeiras são consideradas prestadoras de serviços e, nos termos do art. 14 do CDC, a responsabilidade 
do prestador de serviços é objetiva, em decorrência do denominado “risco proveito”, em razão do exercício da atividade lucrativa sujeita a 
falhas. Somente nos casos de exclusão da responsabilidade do §3º, I e II, do art. 14 é que a prestadora se serviços deixaria de responder 
(Apelação Cível nº 70007994601, 12ª Câmara Cível do TJRS, Porto Alegre, Rel. Agathe Elsa Schmidt da Silva. j. 17.06.2004, unânime).
III- DEVOLUÇÃO EM DOBRO
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Os valores indevidamente descontados devem ser restituídos de forma simples, haja vista que o Superior Tribunal de Justiça tem 
precedentes no sentido de que a restituição em dobro deve ocorrer apenas quando houver má-fé, o que não ocorreu no caso concreto. 
Pois, no particular, a parte não se dipôs a demonstrar no decorrer do processo.
IV- DO DANO MORAL
A prova nas ações de indenização por danos morais ainda é um tema controverso. A posição majoritária na doutrina e na jurisprudência 
pátria é no sentido de desnecessidade da prova. Nesse diapasão, Rui Stoco afirma que a causação de dano moral independe de prova, 
ou melhor, comprovada a ofensa moral o direito a indenização desta decorre, sendo dela presumido (STOCO, 2007, p.1714).
Isso significa que a obrigação de reparar é consequência da verificação do evento danoso, sendo, portanto, dispensável a prova do 
prejuízo.
No mesmo sentido Sergio Cavalieri leciona que por se tratar de algo imaterial, a prova do dano moral não pode ser feita através dos 
mesmos meios utilizados para comprovar os danos materiais. (CAVALIERI, 2009, p 86).
Este posicionamento é o adotado de forma majoritária na jurisprudência brasileira, a exemplo do seguinte julgado:
“Indenização - Dano moral - Prova - Desnecessidade. “Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na provado fato que gerou a 
dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impõe-se a condenação, sob pena de violação do art. 334 
do Código de Processo Civil” (753811220098260224 SP0075381-12.2009.8.26.0224, Relator: Orlando Pistoresi, Data de Julgamento: 
18/01/2012, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/01/2012).
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. FEITURA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, COM AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO, NÃO AUTORIZADOS PELO AUTOR. DESNECESSIDADE DA PROVA DO PREJUÍZO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO BANCO DECORRENTE DE SUA PRÓPRIA ATIVIDADE. Dano moral majorado para trinta salários mínimos. APELO DO 
BANCO IMPROVIDO E DO AUTOR PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70017214198, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em 21/11/2006).
Nesse sentido ainda é o posicionamento do STJ:
[...] O dano moral caracteriza-se por uma ofensa, e não por uma dor ou um padecimento. Eventuais mudanças no estado de alma do 
lesado decorrentes do dano moral, portanto, não constituem o próprio dano, mas eventuais efeitos ou resultados do dano. Os bens 
jurídicos cuja afronta caracteriza o dano moral são os denominados pela doutrina como direitos da personalidade, que são aqueles 
reconhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade. A CF/88 deu ao homem lugar de destaque, 
realçou seus direitos e fez deles o fio condutor de todos os ramos jurídicos. A dignidade humana pode ser considerada, assim, um direito 
constitucional subjetivo – essência de todos os direitos personalíssimos –, e é o ataque a esse direito o que se convencionou chamar 
dano moral.
STJ. 4ª Turma. REsp 1.245.550-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/3/2015 (Info 559).
Faço constar - o simples ato de proceder ao desconto do empréstimo não contratado, revela-se suficiente à configuração do dano moral. 
Evidenciados no caso concreto os danos sofridos pela autora diante da prova coligida ao feito, inarredável o ressarcimento pretendido.
Provado o fato básico, isto é, o ponto de apoio, provado está o dano, suporte fático do dever de reparar o dano. Isso se infere da 
convivência societária natural, a qual prima pelo respeito à dignidade de cada ser humano, carecendo de afirmação judicial, ao contrário 
das presunções legais.
Cabe ao autor provar o fato básico e alegar a consequência natural, o fato-consequência. Disso cuidou a autora.
Resta fixar o quantum debeatur.
O artigo 944 do Código Civil dispõe que:
“A indenização mede-se pela extensão do dano. Parágrafo único: se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, 
poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização”.
Também preleciona o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira que:
“a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento 
sem causa, com manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento operar-se com moderação, orientando-se o juiz pelos critérios 
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da 
vida e às peculiaridades de cada caso”.
A fixação do valor da indenização deve dar-se por arbitramento e operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à 
capacidade econômica das partes, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, 
valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às peculiaridades de 
cada caso.
Deve ter-se, também, como parâmetro, o caráter inibitório do valor dos danos morais, homenageando a teoria do desestímulo.
Assim, fixo a verba indenizatória em R$ 3.000,00 (três mil reais), por entender que tal importância atende à finalidade que se pretende 
com a aplicação da penalidade, quer seja, a conscientização do requerido acerca de suas responsabilidades, bem como possibilitará a 
requerente uma satisfação compensatória pelo dano sofrido.
V – DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por LUIZ SEVERINO DA SILVA em face 
do Banco Bradesco Financiamentos S.A para o fim de:
a) DECLARAR a inexistência da relação jurídica/contratual correspondente aos contratos de objeto de discussão nestes autos, devendo 
o requerido cessar os descontos no benefício da autora;
b) CONDENAR o requerido ao pagamento das parcelas descontadas indevidamente dos contratos supracitados, mais aquelas que 
eventualmente foram descontados posteriormente aos cálculos, corrigidos monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir da data de cada desconto e juros de mora de 01% ao mês, a partir da 
citação; 
c) CONDENAR o requerido ao pagamento a títulos de danos morais ao autor o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) corrigidos 
monetariamente e com juros a partir da data de publicação da sentença por ser este o momento do quantum debeatur;
Defiro no momento a Tutela de Urgência pretendida art. 300 do CPC para o fim de suspensão dos descontos referentes aos contratos 
apontados. Prazo para cumprimento, 10 (dez) dias contados da intimação, sob pena de multa diária no valor de 100,00 (cem reais) até o 
limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), contados da intimação.
Outrossim, deverá a parte autora devolver ao Banco requerido eventuais valores que foram depositados em sua conta bancária, referente 
aos contratos em litígio ou fazer o abatimento do referido valor na fase de execução devidamente corrigido na forma da condenação.
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Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Frente à sucumbência, condeno ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se os autos.
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código 
de Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Tribunal.
Serve a presente como ofício, mandado, carta precatória, conforme o caso.
terça-feira, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002146-11.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADILSON CRIVELARIO ANGELO
ADVOGADO DO AUTOR: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente decisão do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho Processo nº: 7000976-67.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA TEREZINHA MEDEIROS EVALDT DUTRA
ADVOGADOS DO AUTOR: LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
REU: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
1.1. Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
1.2. Nada havendo mais a ser produzido, 
Nova Brasilândia d´Oeste RO, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Número do processo: 7000988-23.2018.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIANA TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, 
OAB nº RO4088390
Réu: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº SP211648, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO Trata-se de processo com valor depositado em situação prevista nos §§ 6º a 8º, do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais, 
com alterações do provimento 016/2010-PR, portanto em cumprimento proceda-se a transferência do respectivo valor à conta judicial 
centralizadora, mediante alvará específico. 
Em caso de comparecimento espontâneo ou provocado da parte com fito de saque do valor, deverá o processo vir concluso para 
despacho de autorização do saque, com a devida atualização monetária.
Cumpra-se. Após, arquivem-se. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001558-67.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PATRICIA BEZERRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Wheksclei Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM/RO 4468, com endereço na Avenida 13 de Maio, n. 2361, Centro, Setor 13, município de 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo 
Civil). 
Local de realização da perícia: na Avenida 13 de Maio, n. 2361, Centro, Setor 13, município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, no dia 
02/07/2022, às 08h00min.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e 
evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
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1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como mandado de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7001509-60.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: M. A. BISPO & CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, CRISLEY NAIARA HELBE DE JESUS, OAB nº RO11741
Polo Passivo: GABRIEL SABINO DOS SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Cite-se o requerido no endereço abaixo colacionado:
LOTE 65 GLEBA BOM FUTURO 0 LINHA 15, BAIRRO ZONA RURAL ,
PORTO VELHO - RO , CEP 76801-970
LOTE 65 S N, BAIRRO SAO SEBASTIAO , PORTO
VELHO - RO , CEP 76801- 970
LOTE 65 GLEBA BOM FUTURO LINHA 15 SN,
BAIRRO ZONA RURAL PORTO VELHO - RO , CEP
76801-970
-
END LOTE 65 LINHA 15 SN CIDADE RIO PARDO RO
BAIRRO ZONA RURAL N 0 CEP 76860000
END AV DOS IMIGRANTES CIDADE PORTO VELHO RO
BAIRRO S JOAO BOSCO N 0 CEP 79800000
-
A presente serve como carta precatória a ser distribuída diretamente pela parte autora, a qual deverá recolher as custas 
2 2/07/07/2022 12:03 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho
Número do processo: 7001539-95.2021.8.22.0020
AUTOR: CICERO DA SILVA RAMOS, CPF nº 56378475253, LINHA 126 KM 03 NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA SLEIMAN MURDIGA, OAB nº SP300114
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS S/N, PRÉDIO PRATA, 4 ANDAR- BANCO BRADESCO VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329
BRADESCO
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
DESPACHO
Vistos;
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa. Caso divergente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou mandado, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens do executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
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6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (Sisbajud/Renajud/Infojud), ficam 
condicionadas à comprovação das custas processuais devidas para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo mandado de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de sentença será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
Nova Brasilândia do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001559-52.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUVENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: REJANE MARIA DE MELO GODINHO, OAB nº RO1042
Réu: I.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, 
da qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e 
gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
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COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Isso posto, intime-se a parte autora, via advogado, para emendar a inicial a fim: 
b) juntar declaração junto ao IDARON, tanto em nome da autora como de seu cônjuge.
c) Juntar cópia da declaração de imposto de renda, ITR ou outro documento hábil a indicar a hipossuficiência, mediante a apresentação 
de comprovante de renda hábil para atestar suas alegações, ou comprove o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob 
pena de indeferimento.
d) No mesmo prazo, deverá juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná. Na existência de eventual 
distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
e) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
Após, conclusos para despacho inicial.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Número do processo: 7000878-53.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ SCHNEIDER
ADVOGADOS DO AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Réu: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a Classe para Cumprimento de Sentença.
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.
Decorrido o prazo, caso não haja manifestação, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, sendo 
incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, por se tratar de processo em trâmite sob o rito dos Juizados 
Especiais.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002790-27.2016.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
Réu: ALEX DE ARRUDA FRANCO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Defiro o requerimento do exequente, e consequentemente suspendo o feito, por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, §1°, do CPC.
Decorrido o prazo, fica o exequente automaticamente intimado para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, em 
caso de inércia, arquive-se os autos (§2, art.921), ocasião em que começará a correr o prazo de prescrição intercorrente (§4º).
Encontrados a qualquer tempo bens penhoráveis em nome do executado, os autos serão desarquivados.
I.C.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho Processo: 7002110-71.2018.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810
EXECUTADOS: WALTER JOSE DA SILVA, SUELENE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se inerte. Compulsando os autos, verifico que não há bens penhoráveis do 
devedor para a garantia da execução.
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 (um) ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional.
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2022
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002031-29.2017.8.22.0020
Classe: Ação Civil Pública
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, VALDECIR BORGES, HELIO DA SILVA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido e, consequentemente suspendo o feito pelo prazo de 60 dias, tendo em vista a necessidade de analise pelo Núcleo de 
Análises Técnicas – NAT, a fim de subsidiar eventual pedido de arquivamento.
Com a vinda de manifestação pelo Ministério Público, tornem os autos conclusos para deliberação.
I.C
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Número do processo: 7002400-81.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL SIMOES DE ARAGAO SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
Réu: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
DESPACHO
1- Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face da Fazenda Pública Município de Novo Horizonte do Oeste.
2- Nos termos do art. 535 do CPC, intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 dias. Advirto que, 
acaso a Fazenda Pública alegue que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá 
declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição (Art. 535, § 2º CPC).
3- Advirto ainda que, com a impugnação, deve a parte executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que 
entende devido.
4- Havendo impugnação, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do prosseguimento do feito, 
requerendo o que entender de direito.
5- Não havendo impugnação das partes, expeça-se o necessário para pagamento por Precatório ou RPV, devendo ser destacado os 
honorários do causídico, nos termos do art. 13, inciso II, da Lei n. 12.153/2009.
6 – No que Concerne ao destaque dos honorários contratuais cumpre informar que integram o valor principal devido, e não podem ser 
pleiteados de maneira autônoma, de modo que o advogado, após o destaque, receba por RPV se o crédito principal é pago por precatório, 
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devendo dele ser destacados tão somente por ocasião do depósito, a teor do disposto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 – EOAB. Assim, se 
o pagamento do principal for feito por precatório ou por RPV, da mesma forma serão pagos os honorários contratuais. Frise-se que este 
entendimento não viola a Súmula Vinculante 47, uma vez que esta não contempla os honorários contratuais, consoante jurisprudência 
do STF.
7- Os honorários sucumbências, se existentes, serão pagos por RPV.
8- Expeça-se o necessário. 
Serve como Intimação / Mandado / Ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001093-29.2020.8.22.0020
Classe: Execução Fiscal
Autor: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu: MADERTEC MADEIRAS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ao cartório para incluir, ALINE CRISTINA DA SILVA GADELHA RAMOS (CPF nº 910.382.512-49), no polo passivo da execução, 
promovendo-se sua citação no endereço informado abaixo:
AV. PORTO VELHO 4463, BAIRRO: CENTRO, CEP: 76.940-000, ROLIM DE MOURA/RO.
I.C
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO/OFICIO/CARTAPRECATÓRIA
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho 
AUTOS: 7001420-08.2019.8.22.0020
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM 
- PARÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471
EXECUTADOS: OLIVIA DA SILVA PERIN, LINHA 118, KM E 5, ZONA RURAL, CEP 76958-000, ESTA SN, LINHA 118, KM E 5, ZONA 
RURAL, CEP 76958-000, ESTA ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ANGELO PERIN, LINHA 
118, KM E 5, ZONA RURAL, CEP 76958-000, ESTA SN, LINHA 118, KM E 5, ZONA RURAL, CEP 76958-000, ESTA ZONA RURAL - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial.
Quanto ao pedido de diligências via SISBAJUD, verifico que a parte exequente não recolheu o valor das diligências.
Assim, deverá a parte interessada arcar com o pagamento de cada diligência que requerer, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016 
(Lei de Custas).
Em caso de solicitação das diligências previstas no art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO (Sisbajud, Infojud, Renajud, incluindo pedido de 
expedição de ofícios), incumbirá à parte interessada, arcar com o pagamento de cada diligência.
Deste modo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da diligências.
Comprovadas as providências ora determinadas, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Nova Brasilândia do Oeste-RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Processo nº 7000202-37.2022.8.22.0020
Assunto: Cobrança de Multa Moratória de Massa Falida
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MILTON LUIZ MOREIRA, ANA MARIA MARCELINO ANTONIO BARROS
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 1.969.081,62
DESPACHO 
Defiro pedido de ID 80738620 .
A parte autora requer a citação por meio de mandado (oficial de justiça), no novo endereço:
Milton Luiz Moreira (CPF: 018.625.948-48) em seu endereço profissional, sendo: CEMETRON - Av. Guaporé n° 215, Bairro Lagoa, Porto 
Velho - RO, CEP: 78918-791. 
Ana Maria Marcelino Antônio Barros (CPF: 069.561.418-50), em seu endereço de residência e domicílio localizado na Rua Belém n°. 371, 
Bairro Pedacinho de Chão, Porto Velho - RO, CEP: 76820734, 
Expeça-se o Mandado de Citação nos termos do despacho Inicial.
Serve cópia deste despacho como carta/mandado.
Nova Brasilândia do Oeste - RO, 23 de agosto de 2022 
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76932-000, Porto Velho 7000373-91.2022.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: MARIO DE OLIVEIRA VASCONCELOS ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, JAKSON 
JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: MARIO DE OLIVEIRA VASCONCELOS já qualificado nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 
alegando, para tanto, ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
Aduz a autora que padece de doença incapacitante, fato esse não reconhecido pelo réu, pois indeferiu seu pedido de concessão de 
auxílio-doença alegando que não foi constatada em perícia médica administrativa incapacidade laboral.
A ação foi recebida, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do requerido e designado 
perícia médica.
Citada, a autarquia ofereceu contestação. Sem preliminar. No mérito aduziu que o autor não preenche os requisitos para concessão do 
benefício vindicado, pois não foi comprovado em perícia médica incapacidade laboral.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Intimadas, as partes apresentaram manifestação quanto ao laudo pericial. 
A parte autora impugnou o laudo, alegando que o perito não possui especialidade técnica/ conhecimento específico na patologia do autor, 
alegando que nos termos do art. 468, I, falta-lhe conhecimento técnico ou cientifico. Enfatiza, que fica claro que o perito nomeada não 
atendeu a capacidade técnica necessária, ante a complexidade do quadro médico do Autor, se fazendo necessário médico especialista 
no presente caso, Ortopedia e Traumatologia, e requer que seja designado outro perito especializado em ortopedia.
Por sua vez, a requerida requereu a improcedência da demanda, considerando que laudo médico atestou que o requerente não se 
encontra incapacitada.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de mérito envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
A parte autora impugnou o perito nomeado pelo juízo alegando que a médica não é especialista em Ortopedia e Traumatologia, e requer 
que seja designado outro perito especializado em ortopedia.
Todavia, não se sustenta as alegações do autor, pois, a perito é um profissional de confiança deste juízo, realizando perícias desse tipo 
há bastante tempo nesta comarca e em outras comarcas da região, possuindo aptidão e capacidade para realizá-las. 
Além disso, nas outras perícias já concluídas, este Juízo não constatou qualquer vício, omissão, inexatidão ou conduta atentatória 
do perito judicial nomeado, que pudesse macular as perícias efetuadas. Sendo este equidistante das partes, razão pela qual não há 
motivo para acolher a impugnação. 
A mesma situação ocorre no campo do direito, em que um advogado com a titulação universitária de bacharel, regularmente inscrito no 
órgão de classe profissional, está autorizado a atuar em qualquer matéria do conhecimento jurídico, seja ela de natureza cível, criminal, 
trabalhista ou qualquer outra, independentemente de ter ou não se submetido à determinada especialização à nível de pós-graduação, 
uma vez que sua formação superior inicial lhe conferiu amplo conhecimento para avaliar e atuar em qualquer matéria jurídica. Tanto é 
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assim que não se pode exigir do advogado que patrocina a presente causa a especialização na matéria de direito previdenciário para 
atuar nesse processo, uma vez que sua formação inicial lhe conferiu conhecimento amplo para atuar em qualquer área do direito.
No campo da medicina não é diferente disso, pois a formação universitária inicial permite que o médico, regularmente inscrito no órgão 
de classe respectivo, atue em clínica ampla e geral, podendo exercer suas funções clínicas e médicas em relação à qualquer matéria do 
conhecimento médico.
Em outras palavras, a ausência de titulação em nível de pós-graduação acadêmica não pode impedir a atuação do profissional regularmente 
graduado, habilitado e inscrito no órgão de classe competente.
Portanto, para se concluir que o profissional médico “clínico geral” não teria conhecimento científico ou técnico para avaliar determinada 
patologia ou condição clínica, é preciso mais do que a opinião meramente conjecturada na ausência de curso de pós-graduação, sendo 
imprescindível que se demonstre, por meio de prova concreta, a inexistência da aptidão ou da capacidade do profissional, uma vez que, 
como dito, é detentor do amplo conhecimento na área de sua formação.
Assim sendo, rejeito a impugnação apresentada e passo ao mérito.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8.213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
O laudo pericial detectou que a autora não está incapacitada para as atividades laborativas, vejamos:
CONCLUSÃO Periciado com queixa de dor no punho direito após acidente de trânsito ocorrido há +- 7 anos . Hoje não apresentou 
alterações ao exame físico, conforme descrito acima, e atualmente a patologia não gera incapacidade para sua atividade habitual.
Vejamos o entendimento da jurisprudência nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. Não demonstrado que a parte autora encontra-se 
a incapacitada para o trabalho, inviável a concessão do benefício de auxílio doença. (AC nº 9999 SC 0010244-63.2010.404.9999, TRF 4ª. 
Relator: Revisor, Data de Julgamento: 19/01/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/01/2011. Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRABALHO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Tendo em vista a natureza transitória do auxílio-
doença e da aposentadoria por invalidez, uma vez constatada a recuperação da capacidade laborativa do obreiro, deve ser cancelado o 
pagamento do benefício, mesmo quando percebido por mais de cinco anos consecutivos. Precedentes.2. Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ. Resp. 460331/AL. Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ 11/12/2006, p. 405. Destaquei). Assim, 
não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício vindicado.
Nesta oportunidade, consigno que não caracteriza-se cerceamento de defesa o fato deste juízo não determinar a realização de nova 
perícia, já que este tipo de prova já foi realizada nos autos, não cabendo oportunizar nova avaliação médica, até porque a perícia citada 
foi contundente para o deslinde do feito, esclarecendo que a parte autora não possui qualquer incapacidade laboral.
Ademais, as discussões sobre o requisito de condição de segurado do regime geral de previdência social mostram-se desnecessárias, 
tendo em vista o não preenchimento de requisito primordial à concessão do benefício pleiteado, qual seja, incapacidade para o exercício 
de atividade laboral.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: MARIO DE OLIVEIRA VASCONCELOSem face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
do valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Observando-se os §§ 2º e 3º do art.98 do mesmo 
Codéx., entretanto, em razão de ser beneficiário da gratuidade processual fica o ônus sobrestado
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/OFICIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, terça-feira, 23 de agosto de 2022 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Número do processo: 7001110-65.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SUELI CANDIDO
ADVOGADOS DO AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Réu: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a Classe para Cumprimento de Sentença.
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.
Decorrido o prazo, caso não haja manifestação, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, sendo 
incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, por se tratar de processo em trâmite sob o rito dos Juizados 
Especiais.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000640-97.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA PEREIRA DA SILVA, OSVALDO PEREIRA DA SILVA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA, VERONICA PEREIRA DA 
SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, NIVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DOS AUTORES: VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO REPRESENTADO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330
DECISÃO
Vistos.
Cuida a espécie de ação de desconstituição de dívida e liminar de suspensão de cobrança c/c indenização por danos morais que 
move ALZIRA PEREIRA DA SILVA, OSVALDO PEREIRA DA SILVA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA, VERONICA PEREIRA DA 
SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, NIVALDO PEREIRA DA SILVA, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., na qual foi 
determinada a realização de perícia grafotécnica e nomeado perito.
Instado a se manifestar, o réu impugnou o valor fixado para a realização da perícia designada nos autos e requereu a sua redução.
Decido.
Entendo que o pedido do réu não merece prosperar.
Diante da ausência de parâmetros objetivos para a estipulação do valor dos honorários periciais, devem ser analisados a complexidade 
do trabalho, o tempo requerido para sua realização, a necessidade de deslocamento, a natureza dos quesitos apresentados e o valor da 
causa para sua fixação.
Assim, para a fixação dos honorários periciais o magistrado deve levar em consideração, de um lado, a justa remuneração do profissional 
e, de outro, o princípio da razoabilidade em vista dos elementos de cognição constantes dos autos do processo à realização da perícia 
almejada.
Compulsando os autos, verifico que a perícia grafotécnica impõe-se como meio de prova hábil e necessária para apurar a existência de 
relação jurídica entre as partes. Ademais, referida perícia é complexa e exige trabalho minucioso, bem como o valor fixado tem sido a 
média comumente arbitrado para a realização do respectivo trabalho, razão pela qual entendo como devido o valor proposto pelo perito.
Por todo o exposto, indefiro o pedido do réu e homologo o valor dos honorários periciais em R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Intime-se o réu para que promova o pagamento do valor devido, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se as partes e o perito.
Cumpra-se na íntegra a decisão de Id nº 76890807.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Número do processo: 7000861-17.2020.8.22.0020
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NILCE FOERSTE
ADVOGADOS DO AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Réu: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Altere-se a Classe para Cumprimento de Sentença.
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.
Decorrido o prazo, caso não haja manifestação, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, sendo 
incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, por se tratar de processo em trâmite sob o rito dos Juizados 
Especiais.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000923-23.2021.8.22.0020
Classe: Inventário
Autor: MIRLENE DA SILVA GUIMARAES LOPES, MIRIAM DA SILVA GUIMARAES, LEONICE RIBEIRO GUIMARAES SOUZA, ABIMAEL 
RIBEIRO GUIMARAES, ISMAEL RIBEIRO GUIMARAES, MARIA DO CARMO GUIMARAES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
Réu: MAURINO RIBEIRO GUIMARAES, MOISES DA SILVA GUIMARAES
ADVOGADO DOS INVENTARIADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Cumpra-se a serventia disposto na sentença proferida nos autos.
Expeça-se formal ou certidão de partilha (CPC, art. 515, inc. IV; e art. 665). A partilha deverá obedecer ao que consta da petição de 
ID 76575435.
Após, não havendo pendências, arquivem-se o autos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001490-20.2022.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIANE CRUZ CAMILO
Advogado do(a) AUTOR: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI - RO9746
REU: ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos, conforme despacho anterior, sob pena de 
arquivamento. 
Porto Velho, 23 de agosto de 2022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001941-55.2016.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: Banco Bradesco S.A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº RO4875A
Réu: FRANCISCO DJALMA ALVES CAVALCANTE, COMERCIO DE COMBUSTIVEL PLANALTO EIRELI - EPP
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
DECISÃO
Vistos.
Segue anexo o detalhamento dos veículos localizado via sistema RENAJUD. Manifeste-se o requerente quanto aos espelhos juntados, 
requerendo o que entender de direito, dando correto andamento ao feito, nos termos do despacho de id 80481839.
Prazo de 10 dias,
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 23 de agosto de 2022.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CÍVEL

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001558-12.2022.8.22.0006
REQUERENTE: MIRIAM ISHIY ROSA, CPF nº 61145440215 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, CNPJ nº 05706023000130
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais. 
Em síntese, alega a autora que em 2019 ingressou no curso de Nutrição ofertado pela Requerida, o qual possui duração de 4 anos.
Argumenta que a Ré está impedindo a realização de sua matrícula referente ao 2º semestre do ano corrente, sob argumento de que há 
pendência financeira no valor R$ 4.905,78 (quatro mil novecentos e cinco reais e setenta e oito centavos) relativo a graduação do curso 
de Direito feita pela Requerente no ano de 2008.
Ao entrar em contato com a Requerida foi informado que além do valor supra há pendências nas parcelas do mês 05 e 06 do 1º semestre 
de 2021.
Assim, requer seja concedida a tutela de urgência a fim de determinar a Requerida que proceda com a rematrícula do 8º período do 
curso. 
É breve o relatório, DECIDO. 
Em primeiro momento, postergo a análise do pedido de gratuidade de justiça para eventual interposição de recurso, tendo em vista que 
o procedimento do Juizado Especial prescinde do recolhimento de custas em 1º grau. 
Quanto ao instituto da tutela antecipada, sabe-se que exige requisitos rígidos para a sua concessão, visto que importa em antecipação 
provisória dos efeitos da sentença. Tem-se que é meio apto a permitir ao Poder Judiciário efetivar, de modo célere e eficaz, a proteção dos 
direitos, e a sua outorga deve assentar-se na plausibilidade do direito substancial invocado pela Requerente, impondo-se a necessidade 
de se ter uma aparência de que se trata da verdade real e, ainda, no perigo de dano. 
Os requisitos, básicos e essenciais ao deferimento da medida em tese, necessariamente, hão de ser observados pelo magistrado com as 
cautelas naturais inerentes ao exercício da atividade jurisdicional, analisando, com rigor, a gravidade e a extensão do prejuízo alegado 
pelo demandante, e a real existência da probabilidade do direito deduzido pela parte. 
Assim, a antecipação da tutela é medida excepcional e deve ser deferida quando presentes os seus pressupostos autorizadores, inseridos 
no artigo 300 da lei adjetiva: a probabilidade do direito e perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo (caput), além da ausência 
de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§ 3.º). 
A parte autora apresenta documentos comprobatórios de sua narrativa e noticia a recusa da Requerida em fornecer-lhe a rematrícula 
atinente ao 2º semestre de 2022. Sendo assim, em atenção ao principio da boa-fé e lealdade processual, razoável presumir como 
verossímil o consignado na inicial, concernente na alegação de impossibilidade de efetivação da matrícula ante a alegação de existência 
de débito. 
Já no que se refere ao perigo de dano e risco ao resultado útil, mostram-se evidentes, uma vez que a demora na matrícula do curso resulta 
na impossibilidade de a autora, caso vencedora na demanda, voltar ao status quo ante para assistir às aulas já ministradas durante o 
semestre letivo, mostrando-se, portanto, ineficaz a prestação jurisdicional. 
Ademais, deve-se registrar que os prejuízos causados a autora mostram-se bem superiores aos possíveis prejuízos que podem ser 
causados a Requerida caso seja deferida a tutela antecipatória, já que a medida é plenamente reversível, bastando a exclusão da 
matrícula/curso do semestre, caso ocorra a improcedência do pedido exordial. 
Assim, mostra-se possível o deferimento da tutela antecipada, visto que restaram demonstrados nos autos os requisitos que autorizam 
o deferimento da liminar, constantes do artigo 300, do CPC, a justificar que a pretensão não se torne inócua, quando prolatada a 
sentença. 
Acentua-se que esta decisão não traz a definitiva composição da lide, mas apenas procura tutelar o processo, de modo a garantir que o 
seu resultado seja eficaz, útil e operante, verificando-se que não houve a declaração de qualquer direito ou tampouco a sua realização, o 
que deverá ser objeto de atuação jurisdicional definitiva.
Assim, defiro o pedido de antecipação de tutela, com fundamento no art. 300, § 2º, do CPC, para determinar que a REQUERIDA: 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, promova, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da ciência desta decisão, a matrícula 
da REQUERENTE: MIRIAM ISHIY ROSA, CPF nº 61145440215, no segundo semestre do ano letivo de 2022, do curso de Nutrição por 
ela cursado. 
No mais, deixo de designar audiência de conciliação ante o desinteresse da parte autora, no entanto, caso a Requerida tenha interesse 
em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo que tiver a fim de que seja 
submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
a) Cite-se a parte Requerida para os termos da presente ação, para querendo, contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com a 
advertência do art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
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havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais.
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Pratique o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000618-23.2017.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WALMY PANTOJA, RUA OTAVIO RODRIGUES DE MATOS 1934 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da certidão retro, os autos ainda aguarda o julgamento do recurso do TRF1.
Assim, SUSPENDO os autos até o retorno do julgamento do recurso.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000797-78.2022.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
AUTOR: CICERO MENDES DA COSTA, PEDRO DE OLIVEIRA 3383 LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR, 
EDIF. JATOBÁ BARUERI - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Ação de Reparação por Danos Morais e Materiais proposta por CICERO MENDES DA COSTA em faze da AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A., ambas partes representadas regularmente e qualificadas nos autos.
Transitada em Julgado a Sentença, o Autor requer o prosseguimento do feito, nos moldes do art. 523 do Código de Processo Civil (ID: 
80042595), pelo valor atualizado de R$ 6.213,55 (seis mil duzentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos).
DEFIRO o pedido de Cumprimento de Sentença, no qual determino:
1) INTIME-SE o Réu, para, que no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito, acrescido de custas, se houver, ciente de que não ocorrendo 
o pagamento voluntário no prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) (art. 523, §1º do Código de Processo Civil).
2) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, INTIME-SE o Autor para dar prosseguimento ao feito e/ou requerer o que 
entender por Direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO / PRECATÓRIA
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
Número do processo: 7001719-56.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: VALTER PAZINATTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589, DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA, OAB 
nº RO10403
Polo Ativo: DISTRIBUIDORA SIMIONI EIRELI
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
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Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível.
A parte autora requereu a penhora online via SISBAJUD na modalidade chamada de “TEIMOSINHA”.
Defiro o pedido para busca de ativos até o bloqueio do valor integral da dívida.
Determino a suspensão do processo até 18/09/2022, devendo nesta data retornar concluso, para juntada da pesquisa realizada.
Intime-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001310-46.2022.8.22.0006
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA PENA: I. F. D. O., AVENIDA NOVO ESTADO 2384 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA PENA SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de termo circunstanciado.
Considerando a não realização da audiência de instrução anteriormente designado, redesigno a solenidade para o dia 01 de novembro de 
2022, às 12h, em meio virtual cujo acesso dar-se-á por meio do link: https://meet.google.com/gfwxupf-rda, na qual deverá ser apresentada 
defesa preliminar e, havendo recebimento da denúncia, oitiva das testemunhas e interrogatório.
Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000996-37.2021.8.22.0006
EXEQUENTE: VALMIR ALVES CAVALCANTE, CPF nº 70101728204 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS, OAB nº RO9018
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Considerando a concordância das partes acerca dos cálculos de ID n°. 73350734, HOMOLOGO o cálculo apresentado.
A Autora se manifestou requerendo a expedição de RPV para o adimplemento do valor de R$8.869,42 (oito mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e quarenta e dois centavos) (ID. 76575437).
Assim, expeça-se ofício requisitório (RPV) em favor da parte Exequente, a ser depositado na conta:
Banco do Brasil: 01; Agência: 1405-2; Conta-Corrente: 20314-9; Titularidade de Marilene Raimunda Campos, CPF: 000.536.472-89.
Expedido a RPV, aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Com a comprovação do pagamento da RPV, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001958-31.2019.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: VITOR LUAN CARDOSO MORAIS, RUA FREI CANECA 2402 HERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, BRUNNA LORRAINY CARDOSO MORAIS, FREI CANECA 2402 HERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, 1 ANDAR ED. RONDON SHOPPING 
CENTER CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
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Ante a informação da certidão retro, os autos ainda aguarda o julgamento do recurso do TRF1.
Assim, SUSPENDO os autos até o retorno do julgamento do recurso.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000287-41.2017.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE RENATO SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da certidão retro, os autos ainda aguarda o julgamento do recurso do TRF1.
Assim, SUSPENDO os autos até o retorno do julgamento do recurso.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7002095-42.2021.8.22.0006
AUTOR: DALZIVA ALVES DE LIMA, CPF nº 77635833200 
ADVOGADO DO AUTOR: GEORGE TAYLOR DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO10407
REU: Oi Móvel S.A, SERASA S.A., CNPJ nº 62173620000180
ADVOGADOS DOS REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO
Vistos.
Após a Sentença, conforme ID. 77796357, o Executado, Serasa S/A, apresentou Recurso Inominado.
Recebo o recurso interposto, com efeito suspensivo.
A Exequente apresentou Contrarrazões (ID. 78551181).
Dessa forma, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste juízo.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001726-48.2021.8.22.0006
REQUERENTE: LUCIMAR VIEIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 24241520200 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589, DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA, OAB 
nº RO10403
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO JANARY BARROS DA CUNHA, OAB nº RO3678, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE MÉDICI
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Considerando a concordância das partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, conforme planilha de ID n°. 
78456123, HOMOLOGO o cálculo apresentado.
A Autora se manifestou requerendo a expedição de RPV (ID. 78847109), contudo, não apresentou os dados necessários para que seja 
efetivada a expedição.
Ao propósito da expedição de Requisição de Pequeno Valor – RPV, o art. 1º, caput e § 1º, do Provimento nº 004/2008-CG, de 11/11/2008, 
dispõe o seguinte:
Art. 1º Nas requisições de pagamento de pequeno valor (RPV) deverão constar, obrigatoriamente, o nome ou razão social do beneficiário, 
o número de CPF ou CNPJ e os dados bancários do favorecido ou de procurador legalmente constituído e com poderes para receber e 
dar quitação.
§ 1º Na hipótese do beneficiário ou de seu procurador legalmente constituído na forma do caput não possuir conta corrente ou poupança, 
o Juízo exigirá a respectiva abertura antes da expedição da RPV, podendo, inclusive, expedir ofício para tanto.
Desta feita, intime-se a parte Exequente, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos os dados bancários 
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para pagamento a que faz menção a norma acima transcrita, sob pena de abertura de conta de ofício pelo juízo, e, consequentemente, 
tempo diferenciado na expedição da RPV.
Após, com a informação, voltem os autos conclusos para expedição da RPV.
Intime-se.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001667-31.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: VIVALDO SOUZA, CPF nº 19064438234 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença.
Considerando que a parte Exequente manifestou-se renunciando o valor excedente do débito exequendo, requerendo a expedição da 
RPV no montante autorizado em lei, DEFIRO o pedido alhures.
Determino a expedição de 02 (duas) RPVs: sendo R$12.120,00 (doze mil, cento e vinte reais) referente ao crédito principal do Exequente; 
e R$1.653,00 (mil, seiscentos e cinquenta e três reais) referente aos honorários sucumbenciais.
Ambas as RPV’s devem ser emitidas para pagamento por meio de depósito bancário, conforme dados:
Agência: 0951-2
Conta-Corrente: 63.626-6
Banco do Brasil
Favorecido: Valter Carneiro Sociedade Individual de Advocacia
CNPJ: 23.854.738/0001-11
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se o prazo de 60 dias.
Confirmado o pagamento e não havendo outras pendências, tornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000704-18.2022.8.22.0006
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 22132880204 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Cuida-se de ação de cobrança de verbas rescisórias e licença-prêmio em pecúnia.
Em síntese, argumenta a Autora na inicial que pertencia aos quadros de servidores do Estado de Rondônia até a data de Junho de 
2016, quando foi transposto para os quadros da União, já que era servidora do extinto Território Federal de Rondônia, admitida em 
21/12/1984. 
Argumenta que tem direito a 4 (quatro) períodos restantes a ser convertido em pecúnia, bem como verbas rescisórias (férias proporcionais 
07/12 + adicional de 1/3 de férias).
O Requerido apresentou contestação (ID. 78877636), alegando preliminarmente a necessidade de prévio requerimento administrativo 
como condição para ação, ilegitimidade do Estado de Rondônia por se tratar de Servidora Federal.
A Requerente apresentou réplica (ID. 80371775), alegando estar incorreto o mapa de apuração apresentado pelo Estado, requerendo 
nova expedição ou que seja o Requerido condenado a converter 3 (três) períodos de licença-prêmio em pecúnia, pugna pela procedência 
dos pedidos conforme consta na exordial.
Os autos vieram conclusos para julgamento.
É o necessário. DECIDO.
PRELIMINARES:
Passo a análise das preliminares.
a) Do prévio requerimento administrativo como condição para a ação;
Aduz o Requerido que não houve requerimento administrativo realizada pela Requerente, ao ponto que isto afasta a resistência ao 
interesse da parte (pretensão resistida), alegando que o caso dos autos se trata de busca apressada da via judicial.
Em análise, verifica-se nos autos que foi realizado requerimento administrativo para o recebimento da licença-prêmio em pecúnia e devida 
verbas rescisórias, conforme documentos em IDs. 76611872, 76611874, 76611882, bem como processo no SEI n°. 0029.044726/2018-
73 (ID. 76611879).
Posto isso, verifica-se a existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual AFASTO a preliminar arguida.
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b) Da incompetência da Justiça Estadual. Servidor do Ex-Território Federal de Rondônia. Ausência de Responsabilidade do Estado de 
Rondônia.
Alega o Requerido que não cabe ao Estado figurar no polo passivo da ação de cobranças de verbas rescisórias referente a servidores do 
antigo Território de Rondônia, uma vez que não compete a Justiça Estadual a apreciação da lide. 
Observa-se que o requerente pleiteia direito (férias não gozadas) de quando ainda pertencia ao quadro de servidores estaduais, antes 
de ser transposto para o quadro de servidores da União, o que se deu em novembro/2017, assim, têm-se os seguintes entendimentos 
nos Tribunais do Estado de Rondônia:
Recurso inominado. Juizado Especial. Verbas trabalhistas. Comprovada a existência de verbas trabalhistas não quitadas pelo Ente 
Público, é dever deste realizar o pagamento ao servidor, sob pena de enriquecimento sem causa. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7010455-49.2019.822.0001, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado 
em 19/11/2021). (Grifo não original)
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Seara administrativa. Desnecessidade de prévia 
manifestação. Sentença mantida. O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados (período 
aquisitivo) enquanto este pertencia ao quadro do Estado. Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em 
pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7002253-09.2021.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva 
de Souza, Data de julgamento: 07/04/2022). (Grifo não original)
Apelação. Administrativo. Cobrança. Ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia. Rejeição. Licença prêmio. Conversão em pecúnia. 
Férias não gozadas. Servidor transposto ao quadro federal. Aquisição do direito enquanto servidor estadual. Recurso não provido. 
Tratando-se de pedido de conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada enquanto o sujeito era servidor público do Estado, deve 
este ente responder pela cobrança, não vingando a preliminar de ilegitimidade passiva em virtude da transposição da parte ao quadro 
federal. Servidor adquire o direito à licença-prêmio após cada quinquênio de efetivo serviço público prestado, e o indeferimento do gozo, 
mesmo motivado, configura a conversão em pecúnia. As férias não gozadas pelo servidor público em atividade deve ser convertida em 
pecúnia, visando a evitar o enriquecimento ilícito da Administração. (APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 7010890-45.2018.822.0005, 
Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 18/12/2020). (Grifo não 
original)
Dessa forma, AFASTO a preliminar suscitada.
Superada as preliminares, verifica-se necessário que o Estado de Rondônia apresente o mapa de apuração do tempo de serviço da 
Requerente antes da prolação da sentença.
Dessa maneira, converto o feito em diligência e DETERMINO que o Requerido apresente o mapa de apuração do tempo de serviço da 
Requerente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime o Estado de Rondônia para o cumprimento da diligência.
Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, voltem os autos conclusos para julgamento.
Declaro o feito saneado.
Intimadas as partes para que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente decisão saneadora, em 05 dias, nos termos no art. 357, 
§1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
Decorrido o prazo, sem manifestação, a presente decisão tornar-se-á estável.
Cumpra-se.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001319-47.2018.8.22.0006
EXEQUENTE: SANDRA FERNANDES DA COSTA, CPF nº 49861972234 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAROLINE ABREU DA SILVA, OAB nº RO9984, KESIA DOMINGOS PEREIRA, OAB nº RO9483
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença. 
Após a determinação de expedição de precatório, a parte autora renunciou os valores excedentes para recebimento por meio de RPV. 
À CPE para verificar se houve o cadastramento/expedição do precatório. 
Com a informação tornem conclusos. 
Pratique e expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000704-91.2017.8.22.0006
EXEQUENTE: ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 52711544249 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença.
O Precatório foi formalizado sob o n. 0807161-10.2021.8.22.0000, com previsão para o orçamento de 2023 (ID 76666758).
Dito isto, SUSPENDO o feito e determino o seu arquivamento para que se aguarde o pagamento do precatório.
Vindo a informação de pagamento, faça os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001566-86.2022.8.22.0006
AUTOR: HUGO HENRIQUE MIGUEL DE SOUZA, CPF nº 88938379272 
ADVOGADO DO AUTOR: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
REQUERIDO: J. CLERES ALVES MOVEIS PLANEJADOS, CNPJ nº 33436427000196
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação de rescisão de contrato com pedido de tutela de urgência antecipada. 
Em síntese, a parte autora alega que firmou contrato de prestação de serviços junto ao Requerido no valor de R$ 7.768,00 (sete mil 
setecentos e sessenta e oito reais), sendo que o pagamento foi feito em R$2.000,00 (dois mil reais) à vista e o remanescente parcelado 
em 10x no cartão de crédito. 
Argumenta que o prazo para entrega do serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, no entanto, o Requerido jamais realizou a fabricação 
e instalação dos móveis, motivo pela qual pugna pela concessão de tutela antecipada a fim de de proceder com a penhora nas contas 
bancárias do Réu. 
É breve o relatório, DECIDO. 
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que: “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Desse modo, para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito, o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e a possibilidade de reversibilidade da decisão. 
Ressalte-se que antecipar os efeitos da tutela não se confunde com avançar no mérito ou pré-julgar, ainda que a medida seja 
indiscutivelmente imprescindível à parte.
Desta forma, em razão de que a concessão da tutela de urgência pretendida implicaria em antecipação do mérito, o que é vedado nesta 
fase processual, entendo não ser caso de concessão em caráter liminar
Em sendo assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela de urgência nos termos do art. 300 do CPC.
1. Intime-se as partes para comparecimento na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, designada para o 
dia 28 de setembro de 2022 às 11h00min, por meio do link: https://meet.google.com/had-nuvc-yte.
2. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista a Resolução n. 211/2021/TJRO que criou o Cejusc Digital no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia 
(PJRO) para realizar a conversão dos serviços de solução de conflitos para o formato 100% digital.
2.1 A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio.
3. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo.
3.1 Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.2 As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
3.3 Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
3.4 Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável 
pelo cumprimento do mandado deverá, quando do cumprimento deste mandado, colher as referidas informações com o Requerido.
5. Cite-se o Requerido, no endereço fornecido na inicial. O prazo para defesa será até a data da audiência de conciliação. Infrutífera a 
conciliação oportunize-se na mesma solenidade a impugnação e a manifestação das partes quanto a produção de provas.
6. Intime-se o autor por intermédio de seu advogado.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
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AUTOS: 7000238-92.2020.8.22.0006
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: F. D. S. A., AVENIDA TIRADENTES 874 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, I. D. S. A., BR 
429, KM84 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, P. D. S. A., AV. SETE DE SETEMBRO 
1101 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, A. D. S. A., RUA UNIÃO 255 LIBERDADE - 76967-558 - CACOAL 
- RONDÔNIA, L. D. S. A., AV. JI-PARANÁ 1493 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, I. D. S. A. G., LINHA 05/ 
LH 02 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, J. D. S. A., RUA GETÚLIO VARGAS 2802 
CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, E. D. S. A., AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1101 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA, OAB nº RO3982, EDNA FERREIRA DE PASMO, OAB 
nº RO8269
INVENTARIADO: M. A. S., AV. 7 DE SETEMBRO 1101 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da certidão retro, os autos foi determinado a suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (ID: 78759264).
Assim,lanço o movimento de suspensão, até o decorrer o prazo.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br 
Processo nº : 7002135-24.2021.8.22.0006
Classe : USUCAPIÃO (49)
Assunto : [Usucapião Ordinária]
Parte Ativa : ROSINEIDE BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOHNE MARCOS PINTO ALVES - RO0006328A
Parte Passiva : AFABEL DOMINGOS DOS SANTOS e outros (4)
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da parte autora para, ciente do contido nos documentos de IDs 79474039 e 80869253, requerer o que entender pertinente.
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br 
Processo nº : 7001180-27.2020.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto : [Guarda]
Parte Ativa : IRINEIA CRISPIM DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354
Parte Passiva : T. F. A. D. P. e outros (3)
Advogados do(a) REU: PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA - RO9489, ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - 
RO0001043A
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) as partes intimadas, por meio de seus representantes jurídicos, para no prazo de 10 (dez) dias, comparecerem ao Cartório Cível 
desta Comarca para assinarem o termo de guarda dos menores Davi Andrade de Oliveira e Thallya Fernanda Andrade de Paula.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000958-93.2019.8.22.0006
CLASSE: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: K. R. D. S., BR 364, ENTRADA DO KM 20 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: E. B. S., RUA PADRE LUZO Q 47, SETOR SERRA DOURADA III - Q 47 - L 02 - C 2 VILA ISABEL - 74973-470 - 
APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ FERNANDO PEREIRA MELO, OAB nº GO63446, PEDRO HENRIQUE PEREIRA MELO, OAB nº 
GO53175, ROBERTO MELO, OAB nº GO44252
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Execução de Alimentos proposta por K.R.D.S. em desfavor de EDILBERTO BARBOZA SANTOS, ambas partes regularmente 
representadas e qualificadas nos autos.
Os genitores do menor, entabularam acordo conforme termo juntado no ID: 80241082.
O representante do Ministério Público manifestou-se pela homologação do acordo realizado (ID: 80738467).
É a síntese necessária. Decido.
Considerando que os interesses do menor encontram-se resguardados no acordo efetuado entre seus genitores, bem como o parecer 
ministerial é favorável a sua homologação, nos termos do art. 487, III do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por Sentença o acordo 
de ID: 80241082, para surtir seus efeitos jurídicos e, por consequência, extingo o procedimento com resolução de mérito.
Sem custas, face a homologação do acordo.
Ciência ao Ministério Público.
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Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado na data de hoje.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Intimem-se as partes.
Após, arquive-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8190
Processo nº : 7001363-27.2022.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto : [Indenização por Dano Moral]
Parte Ativa : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU - RO0003850A
Parte Passiva : UNIAO NACIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL
Advogado do(a) REU: SOFIA COELHO ARAUJO - DF40407
Intimação
Intimações das partes para manifestarem se possuem interesse na produção de outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob 
pena de julgamento antecipado. Presidente Médici/RO. 22/08/2022. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº : 7001122-53.2022.8.22.0006
Classe : MONITÓRIA (40)
Assunto : [Cheque]
Parte Ativa : DWN COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JONATHAN GONCALVES IZIDORO - RO11715, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, NEWITO TELES 
LOVO - RO7950
Parte Passiva : J. CLERES ALVES MOVEIS PLANEJADOS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, impulsionar o feito requerendo o que entender de direito, sob pena de 
extinção e arquivamento.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001371-04.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE AVELINO SERAFIM, AVENIDA BEIJA FLOR 465, CASA CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO RIBEIRO BECHER, OAB nº RO10787
REU: Banco Bradesco S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
MÉRITO
No mérito, a parte autora não tem razão em suas alegações, motivo pelo qual seu pedido deve ser julgado improcedente pelas razões a 
seguir aduzidas.
A parte autora alega que o banco requerido vem realizando descontos referente ao serviço de tarifa denominado “CESTA B EPRESSO 
2”, todavia alega que jamais contratou o serviço, motivo pelo qual as cobranças são indevidas.
O banco requerido, por sua vez, alega que não há qualquer irregularidade na cobrança da tarifa de cesta básica de serviços, uma vez que 
esta nada mais é do que a contraprestação devida pelo requerente quanto às operações bancárias por ele realizadas, operações estas 
que excedem os limites de isenção estipulado pelo Banco Central.
Primeiramente, cumpre registrar que a cobrança de tarifas para remuneração dos serviços prestados pelas instituições bancárias é 
atualmente regulamentada pela Resolução n. 3.919/2010 do Banco Central do Brasil (BACEN).
Tal resolução classifica os serviços prestados a pessoas naturais em quatro espécies, a saber: essenciais, prioritários, especiais e 
diferenciados (art. 1º, § 1º, II).
Os serviços bancários essenciais, previstos no rol dos incisos I e II do art. 2º, devem ser fornecidos gratuitamente, sendo vedada a 
cobrança de tarifas em tais casos, conforme disposto no caput do mesmo artigo.
Assim, todo cliente tem direito a uma conta corrente com serviços essenciais, sem que tenha que pagar qualquer tarifa pela sua manutenção. 
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Nesses casos, porém, não poderá utilizar sua conta para finalidades diversas das elencadas no dispositivo acima mencionado.
Já quanto aos demais serviços (prioritários, especiais e diferenciados), a cobrança de tarifas é permitida, conforme estabelecido nos 
caputs dos arts. 3º, 4º e 5º, respectivamente.
Porém, há que se observar a previsão contida no art. 1º da resolução em comento, de que a cobrança de remuneração dos serviços por 
meio de tarifas deve estar expressamente prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente, ou então ser feita mediante prévia 
solicitação ou autorização do cliente para o respectivo serviço:
Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, conceituada como tarifa para fins desta resolução, deve estar prevista no contrato firmado entre a 
instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário (negritei).
Contempla-se ainda, nos arts. 6º e 7º, a hipótese de oferta de pacotes de serviços. Vejamos:
Art. 6º É obrigatória a oferta de pacote padronizado de serviços prioritários para pessoas naturais, na forma definida na Tabela II anexa 
a esta resolução.
§ 1º O valor cobrado mensalmente pelo pacote padronizado de serviços mencionado no caput não pode exceder o somatório do valor das 
tarifas individuais que o compõem, considerada a tarifa correspondente ao canal de entrega de menor valor.
§ 2º Para efeito do cálculo do valor de que trata o § 1º:
I - deve ser computado o valor proporcional mensal da tarifa relativa a serviço cuja cobrança não seja mensal; e
II - devem ser desconsiderados os valores das tarifas cuja cobrança seja realizada uma única vez.
§ 3º A exigência de que trata o caput aplica-se somente às instituições que oferecem pacotes de serviços aos seus clientes vinculados a 
contas de depósitos à vista ou de poupança.
Art. 7º É facultado o oferecimento de pacotes específicos de serviços contendo serviços prioritários, especiais e/ou diferenciados, 
observada a padronização dos serviços prioritários, bem como a exigência prevista no § 1º do art. 6º.
Parágrafo único. É vedada a inclusão nos pacotes de que trata o caput:
I - de serviços vinculados a cartão de crédito; e
II - de serviços cuja cobrança de tarifas não é admitida pela regulamentação vigente.
O que ocorre, portanto, é que, em vez de efetuar a cobrança individualizada por cada serviço utilizado, as instituições bancárias podem 
oferecer aos clientes pacotes (ou “cestas”) com determinada combinação de serviços disponíveis e cobrar pelo pacote escolhido um valor 
mensal predeterminado, desde que não exceda o somatório do valor das tarifas individuais que o compõem.
Contudo, é faculdade do cliente optar pela contratação de pacote de serviços, a qual deverá ser realizada mediante contrato especifico, 
nos termos dos arts. 8º e 9º da Resolução n. 3.919/2010 – BACEN:
Art. 8º A contratação de pacotes de serviços deve ser realizada mediante contrato específico.
Art. 9º Observadas as vedações estabelecidas no art. 2º, é prerrogativa do cliente:
I - a utilização e o pagamento somente por serviços individualizados; e/ou
II - a utilização e o pagamento, de forma não individualizada, de serviços incluídos em pacote.
É o que também se depreende da leitura do art. 1º da Resolução n. 4.196/2013 – BACEN, a qual dispõe sobre medidas de transparência 
na contratação e divulgação de pacotes de serviços:
Art. 1º As instituições financeiras devem esclarecer ao cliente pessoa natural, por ocasião da contratação de serviços relacionados às 
suas contas de depósitos, sobre a faculdade de optar, sem a necessidade de adesão ou contratação específica de pacote de serviço, pela 
utilização de serviços e pagamento de tarifas individualizados, além daqueles serviços gratuitos previstos na regulamentação vigente.
Parágrafo único. A opção pela utilização de serviços e tarifas individualizados ou por pacotes oferecidos pela instituição deve constar, de 
forma destacada, do contrato de abertura de conta de depósitos.
No caso dos autos, está comprovada a existência de descontos efetuados pelo banco recorrente na conta da parte autora a título de 
remuneração de pacote de serviços.
Comprovada a cobrança discutida, resta saber se é válida. Para tanto, é imprescindível verificar se houve a contratação expressa pela 
parte consumidora do referido pacote de serviços.
A parte requerida apresentou o contrato no qual é possível verificar que o autor optou pela adesão da cesta de serviços, conforme 
documento apresentado ao ID 80476878 .
Desse modo, comprovada a efetiva contratação e autorização dos serviços, a cobrança no presente caso é legítima, motivo pelo qual, a 
pretensão deve ser julgada improcedente.
Nada obsta entretanto, que a parte interessada compareça a uma agência bancária e solicite a alteração da modalidade contratada 
objetivando a obtenção de tarifa zero, em anuência expressa aos regramentos da conta benefício, já que isso é uma liberalidade do 
consumidor. 
DISPOSITIVO
Ante ao exposto e pelo que consta nos autos do processo, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial.
REVOGO a tutela de urgência deferida anteriormente.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas devidas.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001045-44.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
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REQUERENTE: PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS, AVENIDA MACAPÁ 5897 SAO CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585
REQUERIDO: A. TELECOM S.A., AVENIDA ROQUE PETRONI JÚNIOR 1464, 4 ANDAR JARDIM DAS ACÁCIAS - 04707-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL FRANCA SILVA, OAB nº DF24214, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por danos morais movida por PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS contra A. TELECOM S.A., por 
suposta violação do sossego e a intimidade por ligações abusivas do telemarketing da requerida.
Aduz a parte autora, em síntese, , está sendo importunado diariamente por ligações de telemarketing da requerida, com ofertas e 
promoções, em que pese ter solicitado, por volta do mês de março de 2022, por meio do site NãoMePerturbe.com.br, o bloqueio de 
ligações desse tipo. Disse que, entre o dia 01 e 03 de junho de 2022 recebeu inúmeras ligações da requerida, quase que minuto a 
minuto, sendo mais de 50 ligações por dia, mesmo após ter atendido uma das ligações de ter dito que não tinha interesse nos serviços 
da requerida e solicitado que seu nome fosse excluído dos sistemas, mas as ligações persistiram. Pugnou pela condenação da requerida 
pelos danos morais suportados no montante de R$5.000,00. A inicial veio instruída com os documentos.
Citada, a ré apresentou contestação. Na oportunidade, não arguiu preliminares e, no mérito, sustentou que a parte autora não comprou 
que a ré foi a responsável pelas ligações. Alega que o autor poderia ter solicitado o bloqueio das ligações publicitárias administrativamente. 
Rebateu o direito à indenização por danos morais, argumentando que o requerente não suportou nenhuma ofensa capaz de gerar direito 
à indenização. Pugnou pela improcedência do pleito autoral.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação consumerista.
Fundamentação
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Do mérito
Pretende a parte autora ver-se indenizada pelos danos morais supostamente sofridos, em virtude do recebimento de inúmeras ligações 
recorrentes em seu telefone. 
A ré aduz que a autora não demonstrou nenhuma conduta ilícita praticada pela companhia telefônica.
Na espécie, verifico que a prova dos autos aponta a verossimilhança das alegações autorais, mormente pelos diversos números ligações 
recebidas pelo consumidor, de modo que, entre outros institutos jurídicos previstos no diploma consumerista, é aplicável ao caso a 
inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC), restrita, entretanto, às questões fáticas, em que o consumidor se mostre como 
parte hipossuficiente, ou seja, em que esteja inviabilizado de produzir prova do alegado.
Como é sabido, em se tratando de prova de fato negativo, cumpria à requerida demonstrar que, de fato, não ocorreram as ligações 
relatadas pelo autor ou que os telefones que realizavam as ligações não lhe pertenciam. Ocorre, no entanto, que desse ônus não se 
desincumbiu a ré, não apresentando qualquer comprovação nesse sentido, a despeito da regra contida no artigo 373, inciso II do CPC, 
se limitando a tecer alegações de que não foi responsável pelas ligações.
O requerente instruiu a petição inicial com print de sua tela de chamadas recebidas, sendo incontroverso o recebimento de diversas 
chamadas, inclusive fora do horário comercial, dos números 01141520878, 01141520866, 01141520850, 01141520843, 01141520800, 
entre outros.
A requerida não se desincumbiu de demonstrar que de fato não foi a responsável pelos contatos telefônicos que ensejaram a propositura 
desta ação, de tal forma que deverá arcar com os danos sofridos pela parte autora. Assim, resta incontroverso o fato de que o autor 
recebeu inúmeras ligações da requerida, de forma insistente, mesmo após a solicitação de suspensão, sem que a empresa de telefonia 
tomasse as providências necessárias para preservar o sossego do requerente.
Na verdade, quando de sua defesa, a requerida limitou-se a informar que a solução deveria ser realizada pelo consumidor com o bloqueio 
das ligações publicitárias administrativamente, pelo site NãoMePerturbe.com. br.. No entanto, é dos autos que o autor de fato bloqueou 
as ligações através do referido site, contudo, a ré, insistiu nas ligações, utilizando diversos números.
Assim, no caso destes autos, tornou-se incontroverso que a ré realizou inúmeras ligações diárias ao requerente, inclusive, fora do horário 
do comercial e aos fins de semana, caracterizando conduta abusiva.
Nesse sentido, a ocorrência dos danos morais é clara, pois suportou o consumidor insistentes ligações por vários dias. Com efeito, 
as circunstâncias vivenciadas pela parte autora implicaram verdadeira perturbação do sossego e sem dúvida, ultrapassam os meros 
aborrecimentos.
Não obstante a isso, o dano moral também resta configurado em razão da desídia da ré em resolver o problema extrajudicialmente, e em 
decorrência de sua postura reprovável que, após várias e insistentes ligações, mesmo já tendo havido recusa por parte do consumidor, 
não tomou as providências necessárias para a cessação de sua postura incômoda. Portanto, a condenação em danos morais é medida 
impositiva e serve, inclusive, para reeducar a empresa requerida no trato para com os adquirentes de seus produtos e serviços.
Em casos semelhantes, assim já se decidiu:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TELEFONIA. REITERAÇÃO DE LIGAÇÕES PARA OFERTA DE SERVIÇO. PEDIDO 
DE CESSAÇÃO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. [...] DANO MORAL RECONHECIDO. INSISTÊNCIA NAS LIGAÇÕES QUE 
ULTRAPASSA O MERO DISSABOR. DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR. VALOR ADEQUADO. NÃO PROVIMENTO AO 
RECURSO. (TJSP: Recurso Inominado Cível 1001287-30.2019.8.26.0126; Relator (a): GILBERTO ALABYSOUBIHE FILHO; Órgão 
Julgador: Turma Recursal Cível e Criminal; Foro de Bragança Paulista - 2.VARA CIVEL; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de 
Registro: 09/09/2019)
Recurso Inominado. Direito do Consumidor. Prestadora de serviços telefônicos. Aplicação da inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII do 
CPC. Não atendimento ao requerimento do consumidor para bloqueio de seus dados de lista de telemarketing. Decreto 53.921/2008. 
Reiteração da conduta abusiva. Danos morais configurados. Multa astreintes mantida. RECURSO IMPROVIDO. (TJSP: Recurso Inominado 
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Cível 0013381-42.2018.8.26.0003; Relator (a): Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva - Santo Amaro; Órgão Julgador: 4ª Turma 
Recursal Cível - Santo Amaro; Foro Central Cível - 36.VARA CIVEL; Data do Julgamento: 05/08/2019; Data de Registro: 05/08/2019)
Para a fixação dos danos morais, duas funções hão de ser consideradas: a função compensatória, em que se analisam o grau de 
sofrimento e a condição social da vítima; e a função punitiva, em que se analisa o grau de culpa do ofensor.
Nestes termos, a indenização deve ser fixada de maneira equitativa e moderada, observando as peculiaridades do caso, para que não se 
transforme o sofrimento em instrumento de captação de vantagem. Deve, ainda, proporcionar ao ofendido uma compensação pelo dano 
sofrido e ao ofensor uma advertência, para que a ofensa não se repita. Considerados tais parâmetros, reputo conveniente e adequada a 
indenização moral no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) devido pelo descaso na solução do problema.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos em 
desfavor de A. TELECOM S.A., CONDENO a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$4.000,00 (quatro mil 
reais), para cada requerente, com juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a citação e sem prejuízo da correção monetária, esta 
calculada a partir da data da prolação desta sentença (Súmula 362/STJ).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8151 
ATA DE AUDIÊNCIA
Vara Vara Única de Presidente Médici
Processo 7000672-13.2022.8.22.0006
Assunto Estupro de Vulnerável
Juíza de Direito Marisa de Almeida
Autor Ministério Público do Estado de Rondônia
Promotor de Justiça Fernando Cavalheiro Thomáz
Representado P. H. D. L. C
Avó Paterna Regina Aparecida Ferreira Alves
Advogado Thiago Rafael Alves 
Data/hora 14 de julho de 2022 às 12h
OCORRÊNCIAS: Iniciados os trabalhos, feito o pregão, constatou-se a presença e ausência das pessoas acima nominadas. Foi informado 
pelo Magistrado que, em atenção ao Ato Conjunto 003/2021 PR-CGJ, a audiência foi realizada através de videoconferência, por meio 
da plataforma do Google Meet, sendo as partes informadas de que a oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das 
postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado 
para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, 
da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão foi dispensada a assinatura das partes na Ata de Audiência. As partes foram advertidas 
de que a gravação se destina única e exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada a utilização ou divulgação 
por qualquer meio. Iniciada a audiência, o adolescente P. H. D. L. C. e a avó paterna, Regina Aparecida Ferreira Alves, foram ouvidos. 
Após, o Ministério Público do Estado ofereceu remissão cumulada com a medida socioeducativa de advertência. O representado aceitou 
os termos da remissão. Pela MM. Juíza foi Sentenciado. “1. Homologo por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos, a 
remissão cumulada com a medida de advertência, nos termos do art. 180, inciso II c/c art. 127, 2ª parte do ECA, ofertada pelo Ministério 
Público ao adolescente PAULO HENRIQUE DE LIMA CARBONERA. Considerando que a medida aplicada é de advertência, não estando 
cumulada com nenhuma outra, desnecessária a expedição de guia de execução conforme disposto no art. 38 da Lei 12.594/2012 
(SINASE) e ofício circular CNJ-OCI-2014/003 do Conselho Nacional de Justiça. Procedimento isento de custas. Intimem-se. Cumpra-se. 
Nada mais sendo observado, após as formalidades legais, arquive-se.” Nada mais havendo, encerro o presente termo. Eu Flavio Cabral 
Reis, Secretário do Juízo nomeado para o ato, digitei.
(assinado digitalmente)
Marisa Almeida
Juíza de Direito

Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº : 7001041-07.2022.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto : [Adjudicação Compulsória]



3216DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Parte Ativa : WILSON LENZ
Advogado do(a) AUTOR: JUAREZ DIAS GUIMARAES - RO11384
Parte Passiva : H. A. DA SILVA EIRELI e outros 
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do requerente para extrair dos autos tantas vias quanto necessárias do ofício id. 80856981 e documentos que ele indica para 
cumprimento da sentença id. 80708166 junto ao DETRAN/RO e SEFIN/RO. PM. 22.08.2022. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão 
Judicial.
 
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br 
Processo nº : 7001988-66.2019.8.22.0006
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
Assunto : [Servidão Administrativa]
Parte Ativa : ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
Parte Passiva : DIVINA MARIA DO ROSARIO e outros (5)
Advogado do(a) REU: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
ATO ORDINATÓRIO
Intimações das partes para ficarem cientes do retorno dos autos da instância superior e para pleitearam o que de direito em termos de 
cumprimento de sentença ou execução invertida, sob pena de arquivamento. PM. 22.08.2022. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão 
Judicial.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000131-48.2020.8.22.0006
CLASSE: Curatela
REQUERENTES: MARLENE ANTONIA CANTAO DE JESUS, LINHA 124, SETOR LEITÃO. LOTE 19 A s/n ZONA RURAL - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, DAYANNE NATALIA DE JESUS BARBOSA, AV. JI-PARANÁ 664 CUNHA E SILVA - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
REQUERIDO: MARLEI CANTAO DE JESUS, NA LINHA 124, SETOR LEITÃO. LOTE 19A S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de modificação de curatela. 
A curadora Marlene Antonia Cantão de Jesus peticionou requerendo a dilação de prazo em 05 (cinco) dias para assinatura do termo de 
curatela (id nº 80745631).
Defiro o prazo pugnado pela parte autora. 
Com relação à requerente Dayanne Natália de Jesus, verifico que esta não possui advogado cadastrado nos autos, assim, proceda-se a 
intimação pessoal. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Expeça-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000421-92.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GILBERTO BATAIOLI PASQUALOTO, LINHA 126 S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, LUCAS RENAN ANTUNES FERNANDES, OAB nº 
RO11772A
REU: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
SENTENÇA
1. Relatório
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos c/c indenização por danos materiais e morais proposta por GILBERTO BATAIOLI 
PASQUALOTO em desfavor de BANCO BRADESCO S.A. 
Alega a parte autora que possui conta-corrente junto ao requerido há vários anos, sendo que o requerido, sem qualquer aviso prévio, teria 
começado a cobrar valores relativos à tarifa de cestas bancárias (Cesta B. Expresso). Informa que o referido serviço nunca foi contratado 
pelo autor. 
Devidamente intimado, o requerido alegou preliminarmente ausência do interesse de agir e prescrição. No mérito requereu a improcedência 
total dos pedidos, tendo em vista a licitude dos descontos realizado. 
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Intimidadas acerca da necessidade de produção de provas apenas a parte autora se manifestou requerendo prova pericial. Nesse sentido, 
entendo pela desnecessidade da referida prova, haja vista que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, 
por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas. 
Vieram os autos conclusos.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, 
incisos I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente a 
lide. Dito isso, passo à análise das preliminares arguidas pela parte ré.
É o relatório necessário. Passo a decidir. 
2. Das preliminares arguidas em contestação 
2.1 Preliminar de ausência de interesse de agir
Há entendimento no sentido de que as esferas judiciais e administrativas são independentes e que não há necessidade de prévio 
requerimento administrativo para o ajuizamento de demandas judiciais, salvo algumas exceções, que não vem ao caso.
Nesse sentido:
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. Quanto a carência de ação por falta de interesse de agir, diante da 
inexistência de prévio requerimento na via administrativa, ressalto que inexiste no direito pátrio dispositivo legal que obrigue o pedido 
ou o esgotamento total da via administrativa para que possa ingressar no judiciário com o fito de obter determinada tutela judicial. 
APELAÇÃO CÍVEL, RECURSO ADESIVO E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. ADICIONAL DE TEMPO 
DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE LEI LOCAL. PAGAMENTO A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA NORMA QUE DISCIPLINOU A 
MATÉRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §4º, II, DO NCPC. 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E DO RECURSO ADESIVO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. Havendo 
previsão legal, normatizando específica e suficientemente as situações de Adicional por Tempo de Serviço no Município demandado, é 
devido o pagamento da referida verba a partir da entrada em vigor da norma que regulamentou a matéria. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO 
do Processo Nº 00007866120148150551, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 28-05-2019)
(Grifo não original)
Portanto, não acolho a preliminar. 
2.2 Da Prescrição 
A parte requerida, em sede de contestação, alegou a ocorrência da prescrição, sob o argumento de que não se trata de fato do serviço. 
Sem razão o requerido. Extrai-se dos autos que o requerente vem sofrendo descontos em sua conta bancária a título de tarifa de cesta 
bancária. 
Em que pese as alegações da parte requerida, entendo que a presente demanda versa acerca de possíveis descontos irregulares 
que poderia, inclusive, gerar enriquecimento sem causa do banco requerido, sendo perfeitamente aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor. 
Apenas a título de esclarecimento, deve-se levar em consideração a data da ciência do fato e não a do débito, no caso sub judice para 
fins de contagem da prescrição.
Ademais, tratando-se de relação consumerista, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 27 do CDC.
Por oportuno
Art. 27 do CDC que “prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista 
na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria”. 
Portanto, afasto a prejudicial de mérito. Passo à análise de mérito.
3. Mérito
A parte autora alega que o banco requerido vem descontando o valor que varia entre R$ 12,60 (doze reais e sessenta centavos) e 
R$41,90 (quarenta e um reais e noventa centavos) entre os anos de 2016 a 2022, referente ao serviço de tarifa denominado “CESTA B. 
EXPRESSO”, todavia alega que jamais contratou o serviço, motivo pelo qual as cobranças são indevidas.
O banco o requerido, por sua vez, alega que não há nenhuma irregularidade na cobrança da tarifa de cesta básica de serviços, uma vez 
que o autor, no momento da abertura da conta-corrente foi informado sobre as cobranças de possíveis tarifas tendo concordado com os 
termos e assinado o contrato de abertura de conta junto ao requerido. 
Primeiramente, cumpre registrar que a cobrança de tarifas para remuneração dos serviços prestados pelas instituições bancárias é 
atualmente regulamentada pela Resolução n. 3.919/2010 do Banco Central do Brasil (BACEN).
Tal resolução classifica os serviços prestados a pessoas naturais em quatro espécies, a saber: essenciais, prioritários, especiais e 
diferenciados (art. 1º, § 1º, II). Os serviços bancários essenciais, previstos no rol dos incisos I e II do art. 2º, devem ser fornecidos 
gratuitamente, sendo vedada a cobrança de tarifas em tais casos, conforme disposto no caput do mesmo artigo.
Assim, todo cliente tem direito a uma conta-corrente com serviços essenciais, sem que tenha que pagar qualquer tarifa pela sua manutenção. 
Nesses casos, porém, não poderá utilizar sua conta para finalidades diversas das elencadas no dispositivo acima mencionado.
Já quanto aos demais serviços (prioritários, especiais e diferenciados), a cobrança de tarifas é permitida, conforme estabelecido nos 
caputs dos arts. 3º, 4º e 5º, respectivamente.
Porém, há que se observar a previsão contida no art. 1º da resolução em comento, de que a cobrança de remuneração dos serviços por 
meio de tarifas deve estar expressamente prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente, ou então ser feita mediante prévia 
solicitação ou autorização do cliente para o respectivo serviço:
Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, conceituada como tarifa para fins desta resolução, deve estar prevista no contrato firmado entre a 
instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário (negritei).
Contempla-se ainda, nos arts. 6º e 7º, a hipótese de oferta de pacotes de serviços. Vejamos:
Art. 6º É obrigatória a oferta de pacote padronizado de serviços prioritários para pessoas naturais, na forma definida na Tabela II anexa 
a esta resolução.
§ 1º O valor cobrado mensalmente pelo pacote padronizado de serviços mencionado no caput não pode exceder o somatório do valor das 
tarifas individuais que o compõem, considerada a tarifa correspondente ao canal de entrega de menor valor.
§ 2º Para efeito do cálculo do valor de que trata o § 1º:
I - deve ser computado o valor proporcional mensal da tarifa relativa a serviço cuja cobrança não seja mensal; e
II - devem ser desconsiderados os valores das tarifas cuja cobrança seja realizada uma única vez.
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§ 3º A exigência de que trata o caput aplica-se somente às instituições que oferecem pacotes de serviços aos seus clientes vinculados a 
contas de depósitos à vista ou de poupança.
Art. 7º É facultado o oferecimento de pacotes específicos de serviços contendo serviços prioritários, especiais e/ou diferenciados, 
observada a padronização dos serviços prioritários, bem como a exigência prevista no § 1º do art. 6º.
Parágrafo único. É vedada a inclusão nos pacotes de que trata o caput:
I - de serviços vinculados a cartão de crédito; e
II - de serviços cuja cobrança de tarifas não é admitida pela regulamentação vigente.
O que ocorre, portanto, é que, em vez de efetuar a cobrança individualizada por serviço utilizado, as instituições bancárias podem 
oferecer aos clientes pacotes (ou “cestas”) com determinada combinação de serviços disponíveis e cobrar pelo pacote escolhido um valor 
mensal predeterminado, desde que não exceda o somatório do valor das tarifas individuais que o compõem.
Contudo, é faculdade do cliente optar pela contratação de pacote de serviços, a qual deverá ser realizada mediante contrato especifico, 
nos termos dos arts. 8º e 9º da Resolução n. 3.919/2010 – BACEN:
Art. 8º A contratação de pacotes de serviços deve ser realizada mediante contrato específico.
Art. 9º Observadas as vedações estabelecidas no art. 2º, é prerrogativa do cliente:
I - a utilização e o pagamento somente por serviços individualizados; e/ou
II - a utilização e o pagamento, de forma não individualizada, de serviços incluídos em pacote.
É o que também se depreende da leitura do art. 1º da Resolução n. 4.196/2013 – BACEN, a qual dispõe sobre medidas de transparência 
na contratação e divulgação de pacotes de serviços:
Art. 1º As instituições financeiras devem esclarecer ao cliente pessoa natural, por ocasião da contratação de serviços relacionados às 
suas contas de depósitos, sobre a faculdade de optar, sem a necessidade de adesão ou contratação específica de pacote de serviço, pela 
utilização de serviços e pagamento de tarifas individualizados, além daqueles serviços gratuitos previstos na regulamentação vigente.
Parágrafo único. A opção pela utilização de serviços e tarifas individualizados ou por pacotes oferecidos pela instituição deve constar, de 
forma destacada, do contrato de abertura de conta de depósitos.
No caso dos autos, está comprovada a existência de descontos efetuados pelo banco recorrente na conta da parte autora a título de 
remuneração de pacote de serviços. Comprovada a cobrança discutida, resta saber se é válida. Para tanto, é imprescindível verificar se 
houve a contratação expressa pela parte consumidora do referido pacote de serviços.
A parte requerida não apresentou contrato, trazendo aos autos apenas parte do referido documento sem possibilidade de leitura. Intimada 
acerca da necessidade da produção de provas a parte quedou-se inerte, não juntando qualquer documentação útil à comprovar as 
alegações.
Desse modo, não comprovada a efetiva contratação e autorização dos serviços, a cobrança no presente caso é ilegítima, motivo pelo 
qual, a pretensão ao ressarcimento dos valores descontados a título de cesta de serviços deve ser julgada procedente. 
Em relação ao dano moral é ônus do autor demonstrar o sofrimento, a angústia e o transtorno eventualmente sofridos, sendo certo que dos 
fatos narrados e as provas acostadas não se mostram suficientes a demonstrar a violação da honra da parte autora ou mesmo qualquer 
sofrimento psicológico pelo qual tenha passado, ainda que se possa afirmar que possam ter causado aborrecimentos ou dissabores.
Ocorre que o mero aborrecimento ou dissabor causado por descontentamentos cotidianos não dão ensejo à reparação moral, mas, por 
outro lado, ensejaria o enriquecimento sem causa da parte que pretende a reparação em tais circunstâncias.
Ressalta-se que não houve inscrição do nome da parte autora no rol de maus pagadores, bem assim que a simples cobrança, por si só, 
sem maiores desdobramentos não tem o condão de causar danos aos direitos de personalidade.
A propósito, cito julgado do TJRO, in verbis:
Apelação Cível. Declaratória de inexistência de débito. Cobrança indevida. Dano moral. Ausente. A mera cobrança indevida de débitos 
caracteriza incômodo e dissabor naturais da vida cotidiana, que devem ser tolerados pelo cidadão em suas relações e não caracterizam 
dano moral. A indenização por danos morais só é devida na hipótese de o evento repercutir de maneira negativa na vida do indivíduo, 
atingindo sobremaneira sua honra, imagem ou intimidade, provocando abalos psicológicos que ultrapassam o mero dissabor. Ausentes 
tais requisitos, é descabida a indenização por dano moral. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034174-26.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 20/01/2022.)
Em sendo assim, entendo que a situação vivenciada pela parte autora não evidencia abalo psicológico capaz de ensejar a indenização 
por danos morais, razão pela qual entendo pela improcedência do pedido de indenização por dano moral.
Esclareço, em arremate, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
4. Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por JOSE CARLOS SANCHES em desfavor de BANCO BRADESCO 
S.A., para o fim de:
a) CONDENAR o requerido à restituição de todos os valores descontados indevidamente a título de “Cesta B. Expresso” desde a abertura 
da conta, acrescidos de juros a partir da citação. 
b) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, pelas razões supracitadas. 
Em consequência, RESOLVO O MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno a parte requerida ao pagamento de 50% das custas processuais, mais honorários advocatícios 
ao patrono da parte adversa, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
E Condeno a parte autora ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, 
estes fixados em 10% do valor da condenação, ressalvada a assistência judiciária gratuita deferida à parte autora.
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Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA e demais comunicações necessárias para cumprimento 
do ato, caso conveniente à escrivania.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000641-61.2020.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA, AVENIDA JI-PARANÁ 1701 AVENIDA JI-PARANÁ - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
EXCUTADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ADVOGADOS DO EXCUTADO: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA, OAB nº RO7976, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE MÉDICI
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de um crédito.
O exequente em manifestação informou a quitação do débito, requerendo o arquivamento do feito (id nº 79783214 ).
Relatei. Decido.
Conforme se observa, a satisfação da obrigação foi realizada com o pagamento do débito exequendo, nada havendo a ser buscado na 
presente ação.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito e determino seu arquivamento, nos termos do art. 924, II e art. 925, todos do Código de 
Processo Civil.
Libere-se os possíveis bens ou valores penhorados.
Sem prejuízo, havendo pendência quanto ao pagamento das custas, conforme estabelecido pela Lei Estadual n. 3.896/16, deverá a 
escrivania, INTIMAR o requerido/executado para fazer o recolhimento das custas finais e juntar o comprovante aos autos, sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. 
Sentença transitada em julgado nesta data.
Após, nada mais havendo, arquivem-se independente de trânsito em julgado.
Serve a presente como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias, caso conveniente à escrivania.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001492-03.2020.8.22.0006
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: LARISSA NASCIMENTO DA SILVA, RUA MARECHAL DEODORO 1048 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, MARLI SABINO DO NASCIMENTO, RUA MARECHAL DEODORO 1048 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULO ROBSON SOUZA PAULA, OAB nº RO9942, SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB 
nº RO2661A
REU: ALAIR AUGUSTO DA SILVA, AVENIDA MARECHAL DEODORO 1048 LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Cuida-se de ação de inventário dos bens patrimoniais do falecido ALAIR AUGUSTO DA SILVA, falecido em 27 de maio de 2020, deixando 
herdeiros necessários e bens a serem partilhados.
O processo foi recebido e nomeado como inventariante MARLI SABINO DO NASCIMENTO e determinado a citação do Ministério Público 
e interessados e Fazendas a se manifestarem no feito (id. 50850805).
Primeiras declarações (id. 51248802).
Certidão de inexistência de testamento (id. 51508931).
As Fazendas manifestaram pelo desinteresse nos autos (id. 52365709 e 
Na decisão de id. 58415025, foi determinado a avaliação dos bens do espólio. Juntado a avaliação no id. 59413050.
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Foi deferida a venda judicial do bem reboque, c. aberta, Marca/Modelo AQUA FORTE ANO 2016/2016, cor – PRETA, categoria particular, 
via – 1 Código Renavam: 1120332882, PLACA NDK-3471, Chassi: 9A9BAFRCAGJES9876 (id. 67399529).
Ultimas declarações juntada (id. 71412231).
Juntada o recolhimento das custas processuais (id. 76903623).
Intimado, o Ministério Público manifestou pela homologação da partilha (id. 79465032).
DECIDO.
As formalidades legais foram observadas e não se vislumbram nulidades ou irregularidades aparentes.
Impostos, taxas e custas processuais foram recolhidas.
Em relação aos bens, apenas há o imóvel urbano situado na Avenida Marechal Deodoro, nº 1048, bairro: Lino Alves Teixeira, na cidade 
de Presidente Médici RO CEP 76.916-000, a ser partilhado, considerando que o bem reboque foi deferida sua venda juducial. Assim, 
conforme as últimas declarações, o bem imóvel será partilhado entre os herdeiros, ficando 50% para a viúva meeira e 50% para a herdeira 
necessária.
Compulsando os autos verifico que todos os requisitos foram devidamente cumpridos, não havendo nada que obste sua homologação.
Ao exposto, julgo por sentença a partilha do bem patrimonial integrante do Espólio de ALAIR AUGUSTO DA SILVA, e HOMOLOGO a 
partilha do imóvel consistente na na Avenida Marechal Deodoro, nº 1048, bairro: Lino Alves Teixeira, na cidade de Presidente Médici RO 
CEP 76.916-000, ficando a viúva meeria Marli Sabino do Nascimento 50% do imóvel e a herdeira Larissa Nascimento da Silva a cota 
parte de 50% do respectivo imóvel.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, nos moldes do artigo 487, inciso III, alénea “b” do CPC.
Expeça-se o formal de partilha, entregando-se ao inventariante e/ou advogado, mediante comprovação de inexistência de custas 
pendentes.
Observo que o julgamento da partilha não implica em regularização automática da propriedade sobre bens imóveis que tenham 
pendências administrativas e tampouco eximem os interessados de cumprirem exigências cartorárias, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos.
P.R.I.
Cumpridas as determinações, transitado em julgado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001564-19.2022.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença
EXEQUENTE: VALDECIRA LEONES DA SILVA SOUZA, RUA JOSÉ NUNES FERREIRA 820 ESTRELA DE RONDÔNIA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, OAB nº RO1043A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA 
MIRANDA, OAB nº RO9489
EXECUTADO: SOMPO SEGUROS, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA SOMPO SEGUROS SA
DESPACHO
Trata-se de ação de cumprimento provisório de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer e pagar quantia certa.
Recebo a presente e determino o seu processamento, nos termos dos arts. 520 c/c 522 do Código de Processo Civil.
1. Associe-se ao processo de nº. 7000227-92.2022.8.22.0006.
2. Intime-se a parte executada, por seu patrono, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre o cumprimento da sentença 
proferida nos autos nº. 7000227-92.2022.8.22.0006 que lhe condenou na obrigação de fazer consistente no reparo do veículo da parte 
autora.
3. No mesmo prazo, fica o executado intimado para pagar o débito ao qual foi condenado a título de indenização, sob pena de incidência 
de multa de 10%, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC.
4. A parte executada poderá ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar nos próprios autos sua impugnação, na forma do artigo 525 
do Código de Processo Civil.
5. Havendo impugnação, fica intimado o exequente para manifestar-se sobre a impugnação, no prazo de 15 dias.
6. Não havendo manifestação da parte executada, intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, se manifeste quanto ao prosseguimento 
do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001677-46.2017.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
AUTOR: EDIVAN CANDIDO DOS SANTOS, ZONA RURAL s/n LH LINHA 144 - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741, ANDREIA APARECIDA BESTER, OAB nº 
RO8397
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Recebo o pedido de Cumprimento de Sentença.
2. Arbitro honorários da execução no percentual de 10% sobre o valor do débito.
3. A parte exequente já apresentou os cálculos exequendos com a inclusão dos honorários de execução ora fixados.
4. Intimado, o INSS manifestou ciência do pedido de cumprimento de sentença da obrigação de pagar a quantia certa, sem se opor.
5. Requisite-se as RPV’s, junte-se cópia nos autos e intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem ratificando 
ou não as informações e valores constantes nas guias, ciente de que, nada sendo manifestado, a guia será remetida ao TRF para 
pagamento tal qual expedida.
6. Não havendo oposição, conclusos para assinatura da RPV no sistema em gabinete e suspensão do processo com baixa até posterior 
informação de pagamento.
7. Não havendo comunicado o pagamento, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 05 (cinco) 
dias.
8. Comprovado o pagamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000793-41.2022.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: JOSE CARLOS ALVES FRANCA, BR 364, KM 20, LOTE 26-A S/N, GLEBA PYRINEUS ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.305,85
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado.
Tratando-se apenas de matéria de direito, não havendo necessidade de outras provas e descartada a possibilidade de conciliação, deve 
haver o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Preliminares
DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – Da necessidade de produção de prova pericial.
Alega tratar-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
No presente caso não prospera a preliminar, pois desnecessária a realização de prova pericial, uma vez que a requerida já periciou o 
medidor da Unidade Consumidora e se discute nos autos inclusive a legalidade de tal perícia.
DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
Quanto a preliminar de inexistência de pretensão resistida rejeito-a, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição, expresso no 
art. 5º, XXXV CF/88, que prevê que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, garantindo o livre 
acesso ao Judiciário.
Mérito
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito, ao argumento de que a ré, arbitrariamente, passou a realizar cobrança 
referente a diferença de consumo, sob ameaça de corte no fornecimento de energia elétrica e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Verifica-se dos documentos acostados aos autos, que a perícia realizada no medidor instalada na residência doa autor, constatou 
irregularidades, com perda de consumo. Portanto, a cobrança da requerida é com base na suposta existência de fraude, que em tese, foi 
praticada pelo autor.
Contudo, é dos autos que a referida perícia foi realizada de forma unilateral, não servindo como prova. Por outro lado, a requerida 
sustenta que a perícia foi realizada de acordo com as determinações da ANEEL.
Não restou comprovado culpa do consumidor da irregularidade informada, assim, não pode o consumidor ser responsabilizado pela 
ausência de vistoria e manutenção de relógio medidor de consumo.
Ocorre a requerida imputa a autora a prática de fraude. Portanto, tratando-se de ilícito penal, a apuração da conduta do autor só poderia 
ser feita por policiais, com a abertura de inquérito policial para apuração dos fatos e realização da perícia. Entretanto, não foi o que 
ocorreu, uma vez que a requerida, agindo no exercício arbitrário das próprias razões, unilateralmente, vem cobrando recuperação de 
consumo, com valor exorbitante, sob ameaça de corte de energia e inscrição no Serasa.
Portanto, esta prova é imprestável, pois viola os princípios do contraditório e ampla defesa.
Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Energia elétrica. Fraude. Laudo pericial unilateral. Cobrança de débitos. Exercício arbitrário das próprias razões. Comprovada a fraude no 
medidor de energia elétrica por meio unilateral e sem a presença da autoridade policial competente, a exigibilidade dos valores referentes 
ao consumo que deixou de ser cobrado pela concessionária do serviço público se mostra ilícita. (TJ/RO - AC nº 100.005.2007.007702-4 
- Rel. Des. Moreira Chagas - J. Em 24/06/2008).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou em relação ao tema, verbis:
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STJ - Recurso Especial. Energia Elétrica. Corte. Fornecimento. Alegação de violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e Inciso II, § 
3º, do Artigo 6º da Lei 8987/95, além de dissídio pretoriano. Acórdão fundado em matéria fática. Razões recursais que confrontam os 
fatos nos quais se baseou o decisório. Incidência da Súmula 07/STJ. Recurso não conhecido. 1. Em exame recurso especial interposto 
de acórdãos assim ementados: “Energia elétrica. Fornecimento. Indícios de fraude. Cobrança e corte. Normas do CDC. Violação. I - A 
existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial para periciar 
o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155, § 3º, do Código Penal, que é de ação pública. II - A concessionária que 
dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, 
adota atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal 8078 (CDC). III - Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias 
razões, tornando inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. (...) 
5. Recurso especial não-conhecido. (STJ - REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T; Data do Julgamento: 13/12/2005; Data da 
Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006 p. 461).
Os argumentos da requerida de que não houve ilegalidade e que os atos estão amparados nas resoluções da Agência Nacional de 
Energia Elétrica não podem prosperar. Uma resolução não pode ser superior a uma lei. Existe o princípio da hierarquia das normas, e, 
nesta classificação, a resolução, por ser ato normativo de cunho administrativo, não pode nunca se sobrepor à lei, que tem procedimento 
de aprovação muito mais elaborado. Portanto a resolução da ANEEL não tem prevalência sobre o Código de Defesa do Consumidor e a 
própria Constituição Federal.
Ainda que se utilize a determinação da mencionada Resolução 456/2000, depreende-se do processado que a requerida não atendeu às 
regras ali constantes. Vejamos:
Art. 72. Constata a ocorrência de qualquer procedimento irregular cuja responsabilidade não lhe seja atribuível e que tenha provocado 
faturamento inferior ao correto, ou no caso de não ter havido qualquer faturamento, a concessionária adotará as seguintes providências:
[…]
II - Solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança pública e/ou do órgão metrológico oficial, este 
quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou demais equipamentos de medição.
Portanto, deve haver uma perícia feita por órgão imparcial, de forma a proporcionar a defesa do consumidor e não de forma unilateral 
como ocorreu no presente caso.
No mais, a requerida promove a leitura da medição de consumo mensalmente, e, portanto, se negligenciou na fiscalização por vários 
meses, não pode pretender recuperar a perda de consumo em prejuízo ao consumidor, sem a devida prova de que tenha sido o responsável 
pela adulteração no relógio.
Por fim, cumpre frisar que a relação existente entre a autora e a ré é de consumo, e, portanto, deve ser assegurado ao consumidor a 
proteção contra práticas abusivas, in casu, configurada, na medida em que o medidor foi submetido a perícia unilateral, sendo imputado 
ao autor suposto débito, que foi cobrado sob ameaça de corte do fornecimento de energia e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Assim, não havendo elementos nos autos a demonstrar a ocorrência de fraude - já que a perícia realizada unilateralmente não é apta a 
fazer prova contra o autor - e muito menos que o mesmo tenha sido responsável pela suposta fraude, há de se reconhecer a procedência 
do pedido, para declarar a inexistência do débito apurado de forma ilegal.
Improcedem, todavia, os danos morais pretendidos na inicial, pois não há informações de corte de energia em virtude do débito ora 
questionado, inscrição indevida ou desgaste desarrazoado do consumidor pela via administrativa. Com efeito, não há como negar que a 
situação ora tratada causou incômodos, mas não a ponto de legitimar a procedência dos danos morais vindicados a tal pretexto.
Os fatos configuram mero aborrecimento, corriqueiro no mundo moderno, fato que é irrelevante para o direito, segundo a melhor doutrina 
e jurisprudência, por se tratar de simples cobrança. A condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de 
prejuízo ou aborrecimento significativo, o que não é a hipótese.
Não se mostra razoável admitir-se que a simples cobrança, sem maiores repercussões, enseje indenização por danos morais.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 4.305,85 (quatro mil trezentos e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos) , intitulado como Fatura n° 35487977, referente a Unidade Consumidora n. 20/1036622-7, bem como para que 
a ré se abstenha de qualquer cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito supra.
Torno definitiva a Antecipação de Tutela anteriormente concedida.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente sentença de carta/ofício/mandado.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001115-61.2022.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Cancelamento de vôo
REQUERENTE: JOAO HENRIQUE GUEDES, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1329 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DALVA DE ALMEIDA CATRICHI, OAB nº RO8716
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 15.000,00
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.09995.
Trata-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada por JOÃO HENRIQUE GUEDES, em desfavor de AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A, em razão de cancelamento do voo inicialmente contratado, com reacomodação em outro voo.
De início, rejeito a preliminar DA PREVALÊNCIA DO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR
As indenizações por danos materiais e morais, ocorridos no âmbito do transporte aéreo nacional de passageiros são submetidas às 
regras do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Já as indenizações derivadas da ocorrência de danos sofridos no âmbito do transporte internacional de pessoas, bagagens ou cargas 
podem ser orientadas pelas regras estabelecidas em tratados internacionais, a exemplo das Convenções de Montreal (Decreto nº 
5.910/2006, artigos 17, 21 e 22) e Varsóvia (Decreto nº 20.704/1931, art. 21).
No transporte internacional, as regras das mencionadas Convenções que estabelecem limites indenizatórios para a reparação (tarifação 
dos danos), contudo, se aplicam apenas aos danos materiais.
A reparação de danos morais ocasionados no transporte aéreo de passageiros (nacional ou internacional) sempre será regida pelas 
disposições do Código de Defesa do Consumidor, não incidindo as disposições da Convenção de Montreal ou de Varsóvia.
No mérito, a razão assiste a parte autora, pois a relação de consumo existente entre as partes é evidente, devendo o conflito ser dirimido 
à luz do Código de Defesa do Consumidor. 
Segundo estabelecido pelo art. 14 do CDC, a responsabilidade da empresa ré, pelo defeito na prestação do seu serviço é objetiva, ou 
seja, se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso.
Outrossim, o transporte aéreo é considerado serviço essencial para fins de aplicação do art. 22, caput, e parágrafo único, do CDC e, como 
tal, envolve a responsabilidade pelo fornecimento dos serviços com adequação, eficiência, segurança e continuidade, sob pena de ser o 
prestador compelido a cumpri-lo e a reparar os danos advindos do descumprimento total ou parcial.
Alega a parte autora que sofreu danos morais devido a alteração de voo, que provocou transtornos diversos.
A requerida não negou a contratação do serviço de transporte aéreo pela parte autora, nem a alteração do voo com mudança de horários. 
A celeuma é saber se a alteração é causa de dano moral e se houve alguma hipótese de exclusão de responsabilidade.
Analisando as provas apresentadas, verifica-se que houve alteração do voo agendado, com a necessidade de readequação da agenda e 
disponibilidade do autor para viajar, em razão da antecipação do voo.
Analisando as provas acostadas aos autos, verifico que a requerida não logrou êxito em comprovar qualquer fortuito externo ou força 
maior que tenha causado o cancelamento do voo da autora, mas apenas apresentou alegações genéricas.
Assim, constata-se que os argumentos utilizados pela requerida não restaram comprovados, portanto, deixou de demonstrar a legitimidade 
de sua conduta, ônus que lhe caberia.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
A parte autora, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que o cancelamento do voo e a realocação à revelia da autora, configurando nítido dano moral.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório. Assim, entendo que o abalo à honra subjetiva da parte autora se deu em razão 
da alteração unilateral do voo inicial, que fez com que fosse reacomodada em outra aeronave no dia seguinte, com itinerário mais longo, 
resultado no atraso de 12 horas, aproximadamente.
Ressalto que a alteração unilateral do voo pela empresa requerida que caracterizou atraso em voo, gera dano moral presumido, conforme 
decisões da Turma Recursal do TJRO:
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. SENTENÇA 
MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7018819-10.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 31/03/2020)
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. Cancelamento/Atraso de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento/atraso de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7016197-21.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
- Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 16/12/2020).
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Atraso de voo. Dano moral. Não ocorrência. O atraso de voo inferior a 04 horas 
não causa dano moral in re ipsa, devendo haver demonstração inequívoca do prejuízo efetivamente suportado pelo consumidor em 
razão do referido atraso. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001299-03.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/09/2020)
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte autora, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária aos consumidores.
As alegações da parte autora relativas ao fornecimento de hospedagem em hotel que não dispunha de vagas e ainda ter contratado 
transporte para retornar ao aeroporto não restaram comprovadas, pois conforme se observa da remarcação do bilhete de passagem (1º 
TRECHO 11/04/2022 - JPR - CGB - 14:20 -> 15:45; 2º TRECHO 11/04/2022 - CGB - VCP - 19:30 -> 22:30 e 3º TRECHO 12/04/2022 - 
VCP - MGF - 08:55 -> 10:35) tratava-se de conexões e caso tenha ocorrido oferta de hospedagem o autor não comprovou tal ocorrência 
e nem mesmo pagamento de transporte para deslocamento ao aeroporto VCP como narrado na inicial.
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por JOAO HENRIQUE GUEDES, em desfavor 
de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para, condenar 
a requerida ao pagamento da obrigação equivalente a R$ 6.000,00 (seis mil reais), já atualizado nessa data, a título de danos morais 
(Súmula 362 do STJ).
Assim, resolvo o feito com a apreciação do mérito.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado nos próprios autos.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001181-41.2022.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Enriquecimento sem Causa
AUTOR: ALTAMIRO ALVES DE LANA, RODOVIA BR 364, KM 26 s/n ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
GESIANE DE SOUZA VEIGA, OAB nº RO10964
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA SÃO JOÃO BATISTA 
1727 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.037,10
Sentença
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – Da necessidade de produção de prova pericial.
Alegando ainda tratar-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
No presente caso, não deve ser acolhida a preliminar, pois a é desnecessária a realização de prova pericial para saber se a concessionária de 
energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da construção de rede elétrica por particular.
DA INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
A preliminar de inépcia da inicial merece ser rejeitada, tendo em vista que esta se apresenta coerente e clara, atendidos os requisitos 
legais, sem prejuízo à defesa.
DO MÉRITO
O direito à reparação decorre da construção particular da rede de energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega a parte autora que teve despesas na construção de rede de energia elétrica em sua propriedade com materiais, mão de obra e 
contratação de engenheiro.
A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, sem 
a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado com a 
contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos acostados aos autos, dos quais, destaca-se: projeto da subestação, 
pedido de aprovação do projeto protocolado na CERON, relação de materiais,etc.
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se de uma 
obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou vistoria, 
nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, em consonância 
com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos deste artigo, 
objetivando resguardar os direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, de 
30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente.
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou permissionária 
deverá adotar como referência a data de ligação da unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
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Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter disponíveis os documentos detalhados que compõem cada processo de 
incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.)
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é ter 
comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam confiabilidade, a 
fim de trazer elementos que possam ser sopesados no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da rede 
construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede por sua conta.
É dos autos que o autor juntou nota fiscal do valor gasto na construção da rede elétrica.
Bem como no projeto elétrico consta a relação de materiais, o qual está em nome do autor e foi aprovado pela requerida.
Nos termos do § 1° do art. 9º da Resolução Normativa ANEEL n° 229 de 08/08/2006 , para obter o valor do ressarcimento ao proprietário 
da rede particular, a concessionária ou permissionária de distribuição deverá:
I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou permissionária de acordo com as regras vigentes à época da construção 
da rede;
II - utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA;
III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de fórmula 
própria.
Acerca da depreciação da rede elétrica a Turma Recursal do Estado de Rondônia, em centenas de oportunidades, já se manifestou no 
sentido de que “a simples comprovação de construção da subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para 
comprovar fato constitutivo do direito da parte”.
Além disso, a Resolução apresenta todo um procedimento para que a incorporação e o ressarcimento sejam realizados de maneira 
administrativa, sendo desnecessária a manifestação judicial. Contudo, apesar disso, a embargante continuou não a obedecendo, 
ensejando o aumento significativo de demandas semelhantes, e, ainda requerendo a aplicação apenas da parte que lhe beneficia.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na aquisição, 
instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a ré autorizou a construção da referida rede, e após , passou a prestar o serviço de 
distribuição de energia e manter a referida rede, mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização ao autor.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, para condenar a ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A a proceder a incorporação da rede elétrica a seu patrimônio, bem como ressarcir ao autor o valor gasto na construção 
da rede de energia elétrica, no montante inicial de R$ 14.037,10 (quatorze mil e trinta e sete reais e dez centavos), devendo computar-
se ainda a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO desde o ajuizamento da ação, e juros legais, a contar da 
citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente sentença de carta/ofício/mandado.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001178-86.2022.8.22.0006
Classe: Petição Cível
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA, PRESIDENTE MÉDICI 2737 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA CEZAR TEIXEIRA, OAB nº RO12141
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.052,00
SENTENÇA
Relatório dispensado.
Diante da apresentação extemporânea da contestação incidem os efeitos da revelia, consoante o art. 20, da Lei n. 9.099/95.
Verifica-se o instituto da revelia quando o requerido não comparece a audiência da qual fora devidamente intimado ou comparecendo 
não contesta os fatos alegados na inicial. Desse modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, vez 
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que a alegação apresentada pelo autor não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais, 
estando prevista no artigo 20 da Lei n. 9.099/95.
Ademais, a contestação apresentada não mitiga a implicação dos efeitos impostos pela lei. Assim, muito embora tenha a requerida 
apresentado contestação e tendo sido reconhecida a sua revelia, analisarei em razão dos documentos que foram juntados.
DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – Da necessidade de produção de prova pericial.
Alega tratar-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
No presente caso não prospera a preliminar, pois desnecessária a realização de prova pericial, uma vez que a requerida já periciou o 
medidor da Unidade Consumidora e se discute nos autos inclusive a legalidade de tal perícia.
Tratando-se apenas de matéria de direito, não havendo necessidade de outras provas e descartada a possibilidade de conciliação, deve 
haver o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito, ao argumento de que a ré, arbitrariamente, passou a realizar cobrança 
referente a diferença de consumo, sob ameaça de corte no fornecimento de energia elétrica e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Verifica-se dos documentos acostados aos autos, que a perícia realizada no medidor instalada na residência da autora, constatou 
irregularidades, com perda de consumo. Portanto, a cobrança da requerida é com base na suposta existência de fraude, que em tese, foi 
praticada pelo autor.
Contudo, é dos autos que a referida perícia foi realizada de forma unilateral, não servindo como prova. Por outro lado, a requerida 
sustenta que a perícia foi realizada de acordo com as determinações da ANEEL.
Não restou comprovado culpa do consumidor da irregularidade informada, assim, não pode o consumidor ser responsabilizado pela 
ausência de vistoria e manutenção de relógio medidor de consumo.
Ocorre a requerida imputa a autora a prática de fraude. Portanto, tratando-se de ilícito penal, a apuração da conduta do autor só poderia 
ser feita por policiais, com a abertura de inquérito policial para apuração dos fatos e realização da perícia. Entretanto, não foi o que 
ocorreu, uma vez que a requerida, agindo no exercício arbitrário das próprias razões, unilateralmente, vem cobrando recuperação de 
consumo, com valor exorbitante, sob ameaça de corte de energia e inscrição no Serasa.
Portanto, esta prova é imprestável, pois viola os princípios do contraditório e ampla defesa.
Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Energia elétrica. Fraude. Laudo pericial unilateral. Cobrança de débitos. Exercício arbitrário das próprias razões. Comprovada a fraude no 
medidor de energia elétrica por meio unilateral e sem a presença da autoridade policial competente, a exigibilidade dos valores referentes 
ao consumo que deixou de ser cobrado pela concessionária do serviço público se mostra ilícita. (TJ/RO - AC nº 100.005.2007.007702-4 
- Rel. Des. Moreira Chagas - J. Em 24/06/2008).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou em relação ao tema, verbis:
STJ - Recurso Especial. Energia Elétrica. Corte. Fornecimento. Alegação de violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e Inciso II, § 
3º, do Artigo 6º da Lei 8987/95, além de dissídio pretoriano. Acórdão fundado em matéria fática. Razões recursais que confrontam os 
fatos nos quais se baseou o decisório. Incidência da Súmula 07/STJ. Recurso não conhecido. 1. Em exame recurso especial interposto 
de acórdãos assim ementados: “Energia elétrica. Fornecimento. Indícios de fraude. Cobrança e corte. Normas do CDC. Violação. I - A 
existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial para periciar 
o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155, § 3º, do Código Penal, que é de ação pública. II - A concessionária que 
dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, 
adota atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal 8078 (CDC). III - Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias 
razões, tornando inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. (...) 
5. Recurso especial não-conhecido. (STJ - REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T; Data do Julgamento: 13/12/2005; Data da 
Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006 p. 461).
Os argumentos da requerida de que não houve ilegalidade e que os atos estão amparados nas resoluções da Agência Nacional de 
Energia Elétrica não podem prosperar. Uma resolução não pode ser superior a uma lei. Existe o princípio da hierarquia das normas, e, 
nesta classificação, a resolução, por ser ato normativo de cunho administrativo, não pode nunca se sobrepor à lei, que tem procedimento 
de aprovação muito mais elaborado. Portanto a resolução da ANEEL não tem prevalência sobre o Código de Defesa do Consumidor e a 
própria Constituição Federal.
Ainda que se utilize a determinação da mencionada Resolução 456/2000, depreende-se do processado que a requerida não atendeu às 
regras ali constantes. Vejamos:
Art. 72. Constata a ocorrência de qualquer procedimento irregular cuja responsabilidade não lhe seja atribuível e que tenha provocado 
faturamento inferior ao correto, ou no caso de não ter havido qualquer faturamento, a concessionária adotará as seguintes providências:
[…]
II - Solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança pública e/ou do órgão metrológico oficial, este 
quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou demais equipamentos de medição.
Portanto, deve haver uma perícia feita por órgão imparcial, de forma a proporcionar a defesa do consumidor e não de forma unilateral 
como ocorreu no presente caso.
No mais, a requerida promove a leitura da medição de consumo mensalmente, e, portanto, se negligenciou na fiscalização por vários 
meses, não pode pretender recuperar a perda de consumo em prejuízo ao consumidor, sem a devida prova de que tenha sido o responsável 
pela adulteração no relógio.
Por fim, cumpre frisar que a relação existente entre a autora e a ré é de consumo, e, portanto, deve ser assegurado ao consumidor a 
proteção contra práticas abusivas, in casu, configurada, na medida em que o medidor foi submetido a perícia unilateral, sendo imputado 
ao autor suposto débito, que foi cobrado sob ameaça de corte do fornecimento de energia e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Assim, não havendo elementos nos autos a demonstrar a ocorrência de fraude - já que a perícia realizada unilateralmente não é apta a 
fazer prova contra o autor - e muito menos que o mesmo tenha sido responsável pela suposta fraude, há de se reconhecer a procedência 
do pedido, para declarar a inexistência do débito apurado de forma ilegal.
Improcedem, todavia, os danos morais pretendidos na inicial, pois muito embora afirme que houve inscrição do nome do autor nos órgãos 
de proteção ao crédito não existe qualquer documento comprovando tal alegação.
Com efeito, não há como negar que a situação ora tratada causou incômodos, mas não a ponto de legitimar a procedência dos danos 
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morais vindicados a tal pretexto.
Os fatos configuram mero aborrecimento, corriqueiro no mundo moderno, fato que é irrelevante para o direito, segundo a melhor doutrina 
e jurisprudência, por se tratar de simples cobrança. A condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de 
prejuízo ou aborrecimento significativo, o que não é a hipótese.
Não se mostra razoável admitir-se que a simples cobrança, sem maiores repercussões, enseje indenização por danos morais.
O pedido de devolução dos valores pagos deve ser reconhecido parcialmente, eis que não restou comprovada a existência de má-fé por 
parte da requerida. Se tornou indevida a cobrança em razão da anulação do débito pela forma unilateral que foi apurada.
O pedido contraposto não prospera, uma vez reconhecida a ilegalidade da cobrança.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$1.526,20 (um mil quinhentos e vinte e seis 
reais e vinte centavos), intitulado como Fatura nº 30740315, referente a Unidade Consumidora n. 20/1923319-6. Condeno a requerida 
devolver, de forma simples, R$1.526,20 (um mil quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos) corrigido monetariamente pela tabela do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a partir da cobrança indevida, e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
citação. Rejeito a pretensão relativa a danos morais. Julgo improcedente o pedido contraposto.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente sentença de carta/ofício/mandado.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000222-80.2016.8.22.0006
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Constrular Materiais da Contrução, AVENIDA TRINTA DE JUNHO 1328 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902A
EXECUTADO: JEDIAO NEVES RUFINO, AVENIDA PORTO VELHO 1720 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
Conforme a decisão de id. 60591776, foi determinado a suspensão do feito nos termo do artigo 921, inciso III, do CPC.
Decorrido o prazo, o autor foi intimado para dar prosseguimento ao processo, sob pena de extinção e arquivamento dos autos (id. 
79350922).
Devidamente intimado, o mesmo permaneceu-se inerte.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, por não ter o exequente promovido os atos e diligências que lhe competia.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. 
P. R. I.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001087-93.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCIELE DE ALENCAR FITZ FONSECA, AV. DOM BOSCO 1930 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE COSTA CARNEIRO, OAB nº RO10965
REU: J. CLERES ALVES MOVEIS PLANEJADOS, RUA VALDEMAR FERNANDES DA SILVA 3108 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais ajuizada por FRANCIELE DE ALENCAR FITZ FONSECA em 
face de J. CLERES ALVES MOVEIS PLANEJADOS – ME, “SONHARE MÓVEIS PLANEJADOS”. 
Em síntese, diz a Requerente que contratou os serviços da Requerida para fabricação, montagem e instalação de móveis planejados 
para sua residência, sendo o valor do serviço fixado no contrato em R$7.000,00 (sete mil reais), que pagou 50% (cinquenta por cento) do 
valor contratado e que após 06 (seis) meses, sem o serviço realizado, a Requerente manifestou pela rescisão do contrato, requerendo a 
devolução do valor já pago e a multa contida na cláusula penal.
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A Requerida enviou o termo de rescisão contratual, constando que a Requerente faça o pagamento da multa contida na cláusula penal. A 
Requerida ainda não restituiu o valor de R$3.500,00 à Requerente, dessa forma, requer a Autora a rescisão do contrato de prestação de 
serviços, a condenação da Requerida a devolver o valor de R$3.500,00, ao pagamento da multa de R$700,00 prevista na cláusula penal, 
bem como a condenação da Ré ao pagamento de R$6.000,00 a título de danos morais.
A parte Requerida foi citada (ID. 79777835), contudo, deixou de apresentar Contestação.
A audiência de conciliação restou infrutífera, ante a ausência da Ré (ID. 79992774).
É o relatório, decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Dispõe o 355, II do CPC: O juiz Julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito, quando: (…) II – o réu 
for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349″.
Conforme relatado, a parte Ré foi devidamente citada, porém, não apresentou defesa, incidindo sobre ela os efeitos da revelia. Dessa 
forma decreto sua revelia e passo ao julgamento antecipado da lide.
MÉRITO
Versam os autos sobre ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais em que a parte autora visa a rescisão do contrato 
em virtude do atraso do serviço contratado com a Ré, bem como a condenação da parte Requerida em indenização por danos morais, 
além do pagamento das multas previstas em contrato e devolução de valor já pago.
O artigo 2º, da Lei n. 8.078/90, define consumidor como sendo: “Toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final”.
O artigo 3º da referida lei, por sua vez, define fornecedor como sendo: “Toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, bem como entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição e comercialização de produtos ou prestação de serviços”.
Assim, verifica-se que a Autora é classificado como consumidora e a Ré como fornecedora de produtos/serviços, aplicando-se ao presente 
caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código 
de Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90.
Por tratar-se de prestação de serviços, relativamente à responsabilidade civil, amolda-se ao disposto no artigo 14, da Lei n. 8.078/90, ou 
seja, responde a empresa ré, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeito relativo à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Sua responsabilidade civil é objetiva, só sendo exonerada 
se vier a ser comprovada a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. Inteligência do artigo 14, § 3º, do CDC.
Restou incontroverso nos autos, com os argumentos da Autora e documentos, em especial o contrato apresentado nos autos (ID. 
78052617), que as partes possuem relação jurídica e que a parte Requerida descumpriu com o avençado, tendo em vista que não havia 
realizado a montagem de uma cozinha planejada.
Em relação à rescisão do contrato, a Autora o requer pelo fato do não cumprimento da prestação de serviço. Nesse sentido, dispõe 
o artigo 475 do Código Civil que “a parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, senão preferir exigir-lhe o 
cumprimento (…)”.
No presente caso, observa-se que mesmo após 7 (sete) meses da realização do contrato, não houve a realização do serviço, portanto, 
cabível a rescisão contratual. 
No que tange à devolução do valor de R$3.500,00 já pagos, este deverá ser reembolsado em parcela única. Ademais, a multa rescisória 
presente na cláusula penal do contrato, no valor de R$700,00, deverá recair sobre a Ré, visto que mesma não realizou o serviço 
contratado dentro de um prazo razoável, o qual ultrapassou o prazo combinado no contrato. Veja-se:
RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM DEVOLUÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL – DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – AGRAVO RETIDO – ILEGITIMIDADE PASSIVA DA TODESCHINI S.A. – TESE 
IMPROCEDENTE – APLICABILIDADE DO ART. 18 DO CDC – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA FABRICANTE DOS MÓVEIS 
– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – VENDA, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS – SERVIÇO DEFICIENTE – 
DANOS MORAIS – QUANTUM INDENIZATÓRIO JUSTO E RAZOÁVEL – MULTA RESCISÓRIA – CABÍVEL – PREQUESTIONAMENTO 
– PRESCINDÍVEL NA FASE RECURSAL – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO DESPROVIDOS. 1. Responde pelos vícios na 
prestação de serviço daqueles a quem incumbiu de negociar seus móveis planejados, por força do artigo 18 do CDC, sendo o qual, o 
consumidor poderá reivindicar perdas e danos perante qualquer um dos integrantes da cadeia de fornecimento. 2. Mantida a condenação 
das rés, em razão do serviço deficiente por elas prestados, que, indubitavelmente excedem os meros aborrecimentos a que todos estão 
suscetíveis no cotidiano, passíveis, pois, de ressarcimento. 3. Para que tenha caráter disciplinar, o valor da indenização deve ser arbitrado 
em montante suficiente para desencorajar e desestimular a reincidência dos ofensores, para que se abstenham de adotar condutas 
causadoras de danos. 4. Demonstrada a responsabilidade exclusiva das vendedoras pela rescisão do contrato, plenamente cabível 
a multa rescisória. 5. O prequestionamento da matéria, para a viabilização do manejo de recursos especial e extraordinário, deve ser 
cumprida pela parte e não pelo julgador, que não precisa apontar expressamente se restaram ou não violados todos os dispositivos legais 
ou constitucionais indicados pela parte. (N.U 0045223-84.2011.8.11.0041, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, JOAO 
FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de Direito Privado, Julgado em 12/03/2019, Publicado no DJE 19/03/2019) (grifo não original)
A declaração de rescisão contratual mais a devolução dos valores levará as partes a serem repostas a como elas se encontravam antes 
do negócio ser realizado.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, veja-se que o caso não se trata de mero aborrecimento da Requerente, onde mesmo 
após remarcações de datas para a realização do serviço, a Ré não procedeu com o cumprimento da obrigação, assim, ultrapassando o 
prazo de 07 meses e sem previsão para a realização do serviço.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial pátrio:
Direito do consumidor. Ação de rescisão contratual cumulada com reparação de danos. Aquisição de móveis planejados que não foram 
entregues. Cerceamento de defesa inexistente. Necessidade de restituição dos valores pagos. Responsabilidade solidária da vendedora 
e da fabricante, que integram a cadeia de fornecimento do produto. Inteligência dos artigos 7º, 25, §1º e 34 do Código de Defesa do 
Consumidor. Atualização do valor a ser restituído que deve ser feita com a aplicação da taxa SELIC, conforme entendimento consolidado 
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em demandas repetitivas (Temas 99 e 112), bem como do Colendo Supremo Tribunal Federal 
através do Tema 1191. Dano moral configurado. Valor fixado com moderação, não havendo motivo para sua redução pelo Tribunal. 
Recurso parcialmente provido. (TJSP; Apelação Cível 1035385-61.2015.8.26.0100; Relator (a): Ruy Coppola; Órgão Julgador: 32ª Câmara 
de Direito Privado; Foro Regional VI - Penha de França - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 12/08/2022; Data de Registro: 12/08/2022) 
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Segundo a doutrina e jurisprudência atuais, além de compensar a vítima, a indenização por dano moral deve assumir caráter punitivo 
e pedagógico. Então, atentar-se-á para que a indenização desestimule o agressor a reiterar a prática, inibindo outra futura conduta 
antijurídica. É o que se entende por função dúplice da indenização do dano moral (compensar e punir/inibir).
Todavia, é sabido que a indenização não deve ser fixada em valor tão alto que a converta em fonte de enriquecimento sem causa, mas 
também não pode ter valor tão pequeno a ponto de a tornar inexpressiva frente ao dano, ou não servir de justa punição ao agressor.
Ainda, é de se dizer que essa atividade de mensuração do dano deve ser orientada pelo bom-senso, moderação, razoabilidade e 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, bem como pela capacidade econômica e as 
características individuais e conceito social das partes.
Portanto, observando os critérios acima esposados, tenho por razoável fixar o valor a ser pago em R$2.000,00 (dois mil reais).
Esclareço, em arremate, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
III – DISPOSITIVO
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos de FRANCIELE DE ALENCAR FITZ FONSECA contra J. CLERES 
ALVES MOVEIS PLANEJADOS – ME, “SONHARE MÓVEIS PLANEJADOS” para o fim de:
a) DECLARAR a resilição unilateral do contrato de prestação de serviços de ID n°. 78052617, a pedido da parte Autora.
b) CONDENAR a Requerida à devolução do valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), acrescidos de juros a partir da citação e 
correção monetária.
c) CONDENAR a Requerida ao pagamento da multa prevista no contrato como cláusula penal, no valor de R$700,00 (setecentos reais), 
acrescidos de juros a partir da citação e correção monetária.
d) CONDENAR a requerida ao pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do conhecimento desta decisão (Súmula nº 362 – 
STJ).
Por fim, EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios nessa fase.
P. R. I. C.
Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
PROCESSO: 7001292-25.2022.8.22.0006
REQUERENTE: DAVID CONDACK, CPF nº 21991138253
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO ROGERIO DOS SANTOS, OAB nº RO10109, FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº 
RO10015
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
Decisão
Vistos.
Conforme consta nos autos o pedido de suspensão dos descontos mensais gerado pelo BANCO BMG S.A.no benefício previdenciário da 
parte da parte, relativamente a RMC – Reserva de Margem Consignada com Cartão de Crédito foi deferido (ID 79192895 ).
Em manifestação a requerida pretende a reconsideração da decisão, alegando que os clientes se socorrem deste tipo de transação por 
não mais possuírem margem consignável suficiente para abarcar o valor da prestação de eventual empréstimo, alegando que o desconto 
é devido requerendo a revogação da medida cautelar.
O pedido de reconsideração, conforme denominado pela requerida não tem amparo legal, além disso conforme já fundamentado 
a concessão da antecipação da tutela para suspender os descontos não causam nenhum risco irreparável para o réu que poderá, 
comprovada a legalidade da medida, proceder aos descontos atrasados, sem nenhum prejuízo. 
Assim, mantenho a decisão anterior.
Outrossim, é dos autos que a parte autora pleiteia em juizo a nulidade de Contrato de Cartão de Crédito Consignado – RMC n. 12012549. 
O requerido juntou com sua contestação que alega ter legitimado os referidos descontos ( ID 79714350), cuja numeração é 4925264, e 
n. de adesão 40244445, ou seja, são números distintos do contrato impugnado pela parte autora.
Assim, fica o réu intimado a esclarecer a divergência quanto ao número do contrato, trazendo aos autos o contrato com o número 
correspondente ao impugnado pelo autor (n. 12012549).
Cumpra-se os demais termos, aguarde-se audiência de conciliação.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médicisegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001677-46.2017.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
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AUTOR: EDIVAN CANDIDO DOS SANTOS, ZONA RURAL s/n LH LINHA 144 - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741, ANDREIA APARECIDA BESTER, OAB nº 
RO8397
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Recebo o pedido de Cumprimento de Sentença.
2. Arbitro honorários da execução no percentual de 10% sobre o valor do débito.
3. A parte exequente já apresentou os cálculos exequendos com a inclusão dos honorários de execução ora fixados.
4. Intimado, o INSS manifestou ciência do pedido de cumprimento de sentença da obrigação de pagar a quantia certa, sem se opor.
5. Requisite-se as RPV’s, junte-se cópia nos autos e intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem ratificando 
ou não as informações e valores constantes nas guias, ciente de que, nada sendo manifestado, a guia será remetida ao TRF para 
pagamento tal qual expedida.
6. Não havendo oposição, conclusos para assinatura da RPV no sistema em gabinete e suspensão do processo com baixa até posterior 
informação de pagamento.
7. Não havendo comunicado o pagamento, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora comprovar o levantamento em até 05 (cinco) 
dias.
8. Comprovado o pagamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
PROCESSO: 7002112-54.2016.8.22.0006
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: JOSE AILTON DE SOUZA, CPF nº 95281355287, ARLETE CARLOS ALVES, CPF nº 69171009272
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Cuida-se de execução de título extrajudicial.
Tendo o Executado sido citado por edital, a curadoria especial opôs impugnação com negativa geral e aduzindo nulidade da citação por 
não terem sido esgotados os meios de localização pessoal do devedor (id. 78871662).
Intimado, o Exequente requereu o não recebimento da exceção de pré-executividade apresenta e pelo indeferimento do pedido de 
reconhecimento de nulidade da citação (id. 79852209).
É o necessário. DECIDO.
Nos termos do artigo 355, inciso, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado do mérito, eis que a matéria invocada 
comprava-se essencialmente por meio de documento, sem se olvidar que a nulidade alegada constitui matéria de direito, a qual pode ser 
verificada de ofício pelo Juízo dentro dos ditames legais.
Passo a análise da preliminar.
Da necessidade de se esgotar todos os meios para citação pessoal
Debruçando-se nos autos, verifica-se que não assiste razão os embargantes. A citação por edital operada nos autos obedeceu 
rigorosamente os requisitos do artigo 267 do Código de Processo Civil, de forma que o ato por si só não é nulo.
A insurgência do autor e contra a citação por edital, alegando que não foram esgotados todos os meios para tentativa de citação pessoal, 
como a busca por endereços em convênios do Tribunal de Justiça e assemelhados.
Pois bem, tentada a citação pessoal dos executados no endereço declinado na inicial, restou infrutífera, bem como as diligências junto 
as concessionárias de serviço público.
Assim, verifica-se que foram tentadas diligências, para além do que determina a lei de execução fiscal, antes de proceder com a citação 
por edital dos embargante, não havendo que se falar em nulidade.
Aliás, houve informação através da certidão de id. 67320885 de que os executados estão em local incerto e não sabido.
Assim, restaram frustradas a tentativa de localização do requerido.
Embargos à execução fiscal. Citação por edital. Validade. Lei Nº 6.830/80. Recurso não provido. 1. É válida a citação por edital realizada 
após o esgotamento das tentativas ordinárias de localização do devedor, considerando que a medida foi adotada em razão da não 
localização da executada no endereço informado ao exequente e na forma autorizada pelo art. 8º, III, da LEF. 2. Recurso não provido 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7010338-45.2016.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 09/10/2019) – grifo nosso.
Da negativa geral.
Saliento que os embargos por negativa geral, apresentados pela Defensoria Pública na função de curador de ausentes é despida de 
qualquer fundamento fático/jurídico capaz de obstruir a pretensão deduzida pela embargante, uma vez que a execução está devidamente 
instruída com a documentação necessária para o fim que se almeja, motivo pelo qual a improcedência dos presentes embargos é medida 
que se impõe.
Incabível o pedido para localização do endereço do embargante, quando a matéria já foi superada nos autos da Execução Fiscal. A 
Citação por edital e a nomeação de curador especial, consiste medida excepcional, par ao fim de evitar o processamento da demanda ad 
eternum, assim, repetir as diligências por meio de embargos, tem por objeto retardar o andamento processual, cujas partes encontram-se 
em local incerto e não sabido.
Não há, portanto, quaisquer vícios a inquinar a presente execução, razão por que JULGO IMPROCEDENTES a impugnação apresentada 
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pelo Executado.
Sem custas ou honorários.
Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito sob pena de suspensão dos autos nos termos 
do artigo 921, inciso III, do CPC
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, 18 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000951-96.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: CLEIDE MARCIA LOPES DA SILVA, AVENIDA PORTO ALEGRE 1552 ERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, ITALO MATHEUS DA SILVA ABREU, AVENIDA PORTO ALEGRE 1552 ERNANDES GONÇALVES - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CLEDERSON VIANA ALVES, OAB nº RO1087
REPRESENTADO: ITALO MATHEUS DA SILVA ABREU, AVENIDA PORTO ALEGRE 1552 ERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de alvará judicial para venda de imóvel.
Juntou documentos aos autos.
Foi determinada a intimação da parte autora para apresentar emenda à inicial, para o fim de comprovar o recolhimento das custas 
iniciais.
O prazo transcorreu in albis sem que a parte requerente comprovasse o recolhimento das custas processuais.
DECIDO.
De acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil/2015, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”.
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
No presente caso, a parte autora foi intimada para emendar a inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial. No 
entanto, a parte requerente, embora intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem dar andamento ao feito cumprindo a decisão de 
emenda.
Desta forma, não cumprida a ordem judicial de emenda à inicial, deve a petição inicial ser indeferida, nos termos do artigo 330, IV, do 
Código de Processo Civil/2015.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, em consequência, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I do mesmo Código.
Intime-se.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
PROCESSO: 7000585-79.2021.8.22.0010
EXEQUENTE: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061
EXECUTADO: MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS, CPF nº 99933284215
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos 
Trata-se de execução de título extrajudicial. 
A parte autora peticionou requerendo realização de bloqueio judicial via Renajud e Sisbajud, tendo em vista o trânsito em julgado de 
sentença nos autos nº 7000095-35.2022.8.22.0006. 
Ocorre que, compulsando aos autos, verifico que ainda não houve trânsito em julgado da referida sentença, razão pela qual indefiro, por 
ora, a realização de bloqueio pleiteada pela parte autora. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o 
que entender de direito. 
Providenciem-se o necessário. 
Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médicisegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
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Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 0003015-19.2013.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO BERNARDO DA SILVA, 7ª LINHA LOTE 25 GLEBA 14, SITIO PRINCESA ISABEL ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS SILVA NASCIMENTO, OAB nº SP78939, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO, 
OAB nº RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária.
A causídica devidamente habilitada nos autos, juntou certidão de óbito do autor e pugnou pela suspensão do feito, eis que encontra-se 
aguardando o envio de documentos pelos herdeiros. 
DEFIRO o pedido, e suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias a fim de que possa habilitar eventuais herdeiros nos autos.
Decorrido o prazo, intime-se para manifestação no prazo de 05 dias e tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
PROCESSO: 0000822-65.2012.8.22.0006
REQUERENTES: EVA CARMO FREITAS DE LIMA, CPF nº 51289520968, BRAZ MANDU DE LIMA, CPF nº 21323984968
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS SILVA NASCIMENTO, OAB nº SP78939, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO, OAB nº RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de cumprimento de sentença.
Julgado procedente o pedido inicial a autora requereu o cumprimento de sentença.
O INSS comprovou a implementação do benefício dos autores.
Intimado, o INSS requereu a homologação da conta apresentada e posterior expedição dos competentes requisitórios (id. 79692900).
Por sua vez, os autores pugnaram pela expedição dos requisitórios, pugnando pela aplicação honorários de 10% sobre o valor devido ao 
exequente Braz Mandu de Lima.
Decido.
Assim, nada obsta a expedição do requisitório, o qual será acrescido de honorários em execução somente em face do valor devido ao 
exequente Braz Mandu de Lima, haja vista que não se trata de execução invertida.
Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço constar que, conforme recente decisão do STJ (AREsp 630.235-RS) 
e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida. 
Fixo honorários em execução de 10% no valor devido ao exequente Braz Mandu de Lima.
Não havendo impugnação prossiga com a execução.
Expeça-se o competente requisitório nos termos acordados, considerando inclusive os honorários dessa fase processual.
Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias. 
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, sob pena de arquivamento. 
Nada se requerendo, arquive-se.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, 19 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
AUTOS: 0000221-88.2014.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, SBS QUADRA 4 ED SEDE 3, SBS QUADRA 1 BLOCO G LOTE 32 - 70073-901 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AC4270, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
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EXECUTADOS: WALTER KLEBER MALTAROLO, RUA NOE INACIO DOS SANTOS 2591 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA, TANIA CRISTINA BRAGA, RUA NOÉ INACIO DOS SANTOS 2591 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA, APARECIDA PAPA BARBOSA, 1ª LINHA LOTE 03 GLEBA G, SETOR LEITÃO ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos 
Cuida-se de Cumprimento de sentença.
Quanto ao pedido de diligências via SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD verifico que a parte exequente não recolheu o valor das 
diligências.
Assim, deverá a parte interessada arcar com o pagamento de cada diligência que requerer, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016 (Lei 
de Custas) qual prevê: “o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, 
ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) 
para cada uma delas.”
Em caso de solicitação das diligências previstas no art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO (Sisbajud, Infojud, Renajud, incluindo pedido de 
expedição de ofícios), incumbirá à parte interessada, arcar com o pagamento de cada diligência.
Deste modo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da diligências.
Ademais, intime-se a parte exequente para proceder com a atualização correta do débito que lhe cabe, tendo em vista a fixação de 
honorários em fase recursal no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00), atualizados a partir da 
propositura da ação. 
Comprovadas as providências ora determinadas, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000926-54.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: M DA GLORIA DO NASCIMENTO EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015, THIAGO TORRES SOARES - RO10778
EXECUTADO: ANA PAULA SANTOS AMANCIO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a tomar ciência acerca da 
certidão registrada ao ID 80858999, bem como informar se insiste na citação da executada no endereço informado, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Presidente Médici, 22 de agosto de 2022.
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001554-72.2022.8.22.0006
AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 45725128253 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643, DENISE JORDANIA LINO DIAS, OAB nº RO10174L
REQUERIDO: G. GONCALVES ROSA DA SILVA EIRELI, CNPJ nº 28025531000158
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Reparação por Danos Morais e Tutela de Urgência proposta por FRANCISCA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de G. GONÇALVES ROSA DA SILVA EIRELI (AGROPECUÁRIA PONTO X).
Argumenta a parte Autora que foi notificada pelo Cartório de Protesto de Títulos de Alvorada do Oeste – RO, diante de 02 (dois) títulos 
vinculados a empresa Requerida, sendo os valores de R$5.979,00 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais) e R$5.799,63 (cinco mil 
setecentos e noventa e nove reais e sessenta e três centavos).
Salienta a Autora que, em que pese haver as restrições em seu CPF, desconhece suas origens pois não possui relação com a empresa 
Ré.
A Requerente pugna pela concessão de liminar para suspender a cobrança dos protestos.
É o relatório, passo a decidir.
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão faz-se mister a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal dispositivo, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, a plausibilidade do direito sobre o qual se fundamenta o pedido de urgência decorre da inexistência de relação jurídica 
sustentada pela parte autora, que alega sofrer danos com o protesto levado a efeito.
O perigo de dano pode ser evidenciado pela possibilidade de diversos desdobramentos negativos àquele que possui o nome constando 
no rol de inadimplentes, ainda mais quando há dúvidas quanto a certeza da legitimidade do protesto lavrado.
Além disso, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que atende aos requisitos 
disciplinados pela Legislação Processual (§3º do art. 300 do CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar formulado pela parte autora e DETERMINO que o Ofício de Registro de Imóveis, Registro de 
Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Títulos de Alvorada do Oeste-RO SUSPENDA, 
em 10 (dez) dias, os efeitos dos protestos lavrado contra a Autora, Francisca Rodrigues de Oliveira, CPF: 457.251.282-53, referentes aos 
títulos n. 47003 e 47004, valor R$5.963,75 e R$6.143,12, vencimento em 30/05/2022 (ID. 80627810).
Expeça-se ofício ao Ofício de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato 
de Protesto de Títulos de Alvorada do Oeste-RO para que realize o cumprimento da liminar
Por se tratar de relação de consumo, inverto o ônus da prova.
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1. Intima-se as partes para comparecimento na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, designada para o dia 
23 de Setembro de 2022 às 08h00min, por meio do link: https://meet.google.com/ric-pkjp-qzw.
2. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista a Resolução n. 211/2021/TJRO que criou o CEJUSC Digital no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia 
(PJRO) para realizar a conversão dos serviços de solução de conflitos para o formato 100% digital.
2.1 A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio.
3. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo.
3.1 Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.2 As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
3.3 Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
3.4 Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável 
pelo cumprimento do mandado deverá, quando do cumprimento deste mandado, colher as referidas informações com o requerido.
5. Cite-se o requerido, no endereço fornecido na inicial. O prazo para defesa será até a data da audiência de conciliação. Infrutífera a 
conciliação oportunize-se na mesma solenidade a impugnação e a manifestação das partes quanto a produção de provas.
6. Intime-se o autor por intermédio de seu advogado.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Após, tornem conclusos.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000378-58.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDUARDA DA SILVA PEREIRA, AV. MACAPA 329 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDO: B2W COMPANHIA DIGITAL, RODOVIA BR-040, GLEBA 02, KM 05 s/n SANTA MARIA - 72548-607 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937
SENTENÇA
Tratam-se de embargos de declaração opostos pelo requerido em face da decisão id 79004750 . O embargante alega que a decisão 
padece de omissão. Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos preenchem todos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual 
devem ser conhecidos. 
O art. 1.022 do Código de Processo Civil dispõe o seguinte: Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para:
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
III – corrigir erro material.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração tem por objetivo corrigir obscuridade, contradição ou omissão na decisão 
combatida. 
Analisando os argumentos apresentados, verifico que a manifestação do embargante traduz apenas inconformismo com a decisão. 
O juiz não está obrigado a se manifestar a respeito de todos os fundamentos invocados pelas partes litigantes, bastando que sejam 
referidos na decisão apenas aqueles que interessem para a resolução do caso submetido à apreciação. A propósito: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PROPRIEDADE INDUSTRIAL E INTELECTUAL. NECESSIDADE DA PRODUÇÃO 
DE PROVA TÉCNICA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no presente acórdão, 
uma vez que a embargante demonstra, apenas, inconformidade quanto às razões jurídicas e a solução adotada no aresto atacado, visto 
que a decisão em tela lhe foi desfavorável. 2. O Juiz ou o Tribunal não estão obrigados a se manifestar a respeito de todos os fundamentos 
invocados pelas partes, bastando que sejam referidos na decisão apenas aqueles que interessam à resolução do caso submetido à 
apreciação. 3. A parte ré prequestionou de forma inespecífica a matéria versada no apelo, objetivando a interposição de recurso à 
Superior Instância. No entanto, a decisão deste Colegiado foi devidamente motivada, atendendo ao princípio do livre convencimento a 
que alude o art. 131 do CPC, inexistindo no caso em tela negativa de vigência a quaisquer dos dispositivos legais invocados em sede 
de embargos. 4. Ausência dos pressupostos insculpidos no art. 535 do CPC, impondo-se o desacolhimento do recurso. 5. No caso em 
exame, trata-se de decisão recorrida publicada até 17 de março de 2016. Assim, segundo os enunciados do Superior Tribunal de Justiça 
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sobre a aplicação do novel Código de Processo Civil, há a incidência da legislação anterior, de acordo o entendimento uniformizador 
daquela Egrégia Corte que tem a competência para regular a forma de aplicação da lei federal. 6. A interpretação precitada coaduna com 
os princípios conformadores da atual legislação processual civil, que dizem respeito a não ocasionar prejuízo à parte ou gerar surpresa 
a esta com a modificação do procedimento em relação aos atos já efetivados, consoante estabelece o art. 9º, caput, e art. 10, ambos do 
novel Código Processo Civil. Embargos declaratórios desacolhidos. (Embargos de Declaração Nº 70068193309, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/03/2016).
Não há que se falar em omissão conforme alegado pela embargante. 
Os presentes embargos demonstram tão somente insatisfação quanto às razões jurídicas e a solução adotada no decisum. 
Ainda, se a embargante entende que houve análise equivocada, os embargos não são a sede adequada para sua correção. Vejamos: 
Embargos de Declaração. Omissão. Ausência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 1. A via estreita dos embargos de declaração 
não comporta rediscussão de matéria já enfrentada pela decisão judicial que se pretende aclarar, o que se deve buscar por outra via 
recursal. 2. Embargos rejeitados. (TJ/RO. N. 00014954220138220000, Rel. Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos, J. 18/10/2013). 
Ante o exposto, conheço dos embargos, na forma do artigo 1.023, caput, do Código de Processo Civil, mas, no mérito, nego-lhes 
prosseguimento, mantendo a decisão combatida nos termos em que foi lançada. 
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de direito

Número do processo: 7001128-60.2022.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: VERALUCIA BOTELHO SOARES DE AQUINO
ADVOGADOS DO AUTOR: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466, JEFFERSON DIEGO DA SILVA, OAB nº RO8574A
Polo Ativo: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A parte autora ajuizou a presente ação visando a declaração de inexistência do débito no valor de R$1.504,06 (um mil quinhentos e quatro 
reais e seis centavos) relativo a recuperação de consumo.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos “relógios medidores” da energia fornecida.
Em contestação, a ré alegou que o débito discutido na presente ação tem origem em Processo de Fiscalização, após inspeção de 
rotina realizada pelos seus técnicos, na Unidade Consumidora de titularidade da parte autora. Salientou que a inspeção, bem como os 
procedimentos adotados para verificação da irregularidade na medição foram realizados com o acompanhamento, e que, na ocasião, foi 
constatada a irregularidade “desvio de energia”, e, logo após a constatação de elementos irregulares que levavam ao não pagamento dos 
valores corretos, e consequente correção deles, procedeu-se ao cálculo da recuperação de consumo.
Contudo, a tese de defesa não merece prosperar, pois não há provas no feito de qualquer irregularidade que tenha impedido que a ré 
medisse o consumo mês a mês.
É da concessionária, exclusivamente, a responsabilidade pela eficiência do equipamento de medição de energia elétrica, não se podendo 
atribuir ao consumidora a obrigação de pagar despesas complementares relativas aos meses anteriores, apuradas mediante estimativa.
Incumbe à ré proceder regularmente à vistoria no relógio/medidor dos consumidores de forma a garantir a correta medição pelo 
equipamento, não pode, a seu bel prazer, deixar de proceder a aferição e depois efetuar a cobrança de forma brusca, a atitude onera 
excessivamente a parte autora, em confronto total aos ditames do CDC.
Sendo assim, diante da desconfiança da ocorrência de desvio ou furto de energia, a ré deveria ter reportado o fato à autoridade policial e 
submetido o medidor à perícia técnica, na forma do que dispõe o artigo 129, § 1°, I a IV, da Resolução Normativa n° 414/2010, da ANEEL. 
Veja-se:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1° A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I – emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução;
II – solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal;
III – elaborar relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando 
for solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II; (Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL n° 479, de 03.04.2012).
IV – efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas;
Competia à ré comprovar que o consumidor é o responsável pela violação do equipamento de modo a justificar a cobrança realizada a 
título de recuperação de consumo.
Note-se que a cobrança de recuperação de receita prevista no art. 130, da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, utilizada pela ré, depende 
da comprovação de irregularidade cometida pelo consumidor.
De acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, não é possível responsabilizar o consumidor por débito de recuperação de consumo 
sem a comprovação inequívoca de sua autoria na fraude do medidor.
Desse modo, uma vez apresentada pela autora a prova mínima do direito alegado, caberia à ré evidenciar a inexistência da falha do 
serviço ou a ocorrência de qualquer circunstância excludente da sua responsabilidade, o que não fez.
Não comprovado que eventual falha na aferição do consumo tenha sido produzida pela consumidora, impõe-se reconhecer a inexigibilidade 
da fatura e/ou do débito no valor de e R$ 2.838,93 (dois mil oitocentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos).
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Por outro lado, não vislumbro, o dano moral no caso em apreço, pois a parte autora não sofreu constrangimento. Passou por transtornos 
e dissabores, mas não está evidenciado qualquer reflexo mais sério.
Os meros aborrecimentos narrados na exordial não se confundem com danos morais. Tratou-se de um contratempo, ocorrido até que com 
certa frequência, daqueles que todos nós estamos sujeitos, porém, sem potencial ofensivo à honra e à moral das pessoas. Cuida-se de 
mero dissabor momentâneo que a vida em sociedade acaba criando, não sendo possível a indenização por dano moral nesta hipótese.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado, para declarar a inexistência/inexigibilidade do débito 
cobrado indevidamente pela ré no valor de R$ 2.838,93 (dois mil oitocentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos), lançado 
sobre a UC - Unidade Consumidora 20/1198243-6, Fatura nº 36956407, confirmar os efeitos da liminar anteriormente concedida para 
que a ré se abstenha de efetuar novos cortes em decorrência de débito oriundo de recuperação de consumo. Como consequência, julgar 
improcedente o pedido contraposto formulado em contestação.
Em contrapartida, julgo improcedente o pedido de dano moral, pelas razões acima já delineadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Deixo de condenar em custas e honorários sucumbenciais, por força do artigo 55 da Lei 9.099.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Transitada em julgado de decisão, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz de Direito
AUTOR: VERALUCIA BOTELHO SOARES DE AQUINO
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. SÃO JOÃO 
BATISTA 1727 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001114-76.2022.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Análise de Crédito
AUTOR: APARECIDO LOPES, 5º LINHA S/n ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO ROBSON SOUZA PAULA, OAB nº RO9942
SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661A
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 7.648,90
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado.
Tratando-se apenas de matéria de direito, não havendo necessidade de outras provas e descartada a possibilidade de conciliação, deve 
haver o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito, ao argumento de que a ré, arbitrariamente, passou a realizar cobrança 
referente a diferença de consumo, sob ameaça de corte no fornecimento de energia elétrica e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Verifica-se dos documentos acostados aos autos, que a perícia realizada no medidor instalada na residência da autora, constatou 
irregularidades, com perda de consumo. Portanto, a cobrança da requerida é com base na suposta existência de fraude, que em tese, foi 
praticada pelo autor.
Contudo, é dos autos que a referida perícia foi realizada de forma unilateral, não servindo como prova. Por outro lado, a requerida 
sustenta que a perícia foi realizada de acordo com as determinações da ANEEL.
Não restou comprovado culpa do consumidor da irregularidade informada, assim, não pode o consumidor ser responsabilizado pela 
ausência de vistoria e manutenção de relógio medidor de consumo.
Ocorre a requerida imputa a parte autora a prática de fraude. Portanto, tratando-se de ilícito penal, a apuração da conduta do autor só 
poderia ser feita por policiais, com a abertura de inquérito policial para apuração dos fatos e realização da perícia. Entretanto, não foi o 
que ocorreu, uma vez que a requerida, agindo no exercício arbitrário das próprias razões, unilateralmente, vem cobrando recuperação de 
consumo, com valor exorbitante, sob ameaça de corte de energia e inscrição no Serasa.
Portanto, esta prova é imprestável, pois viola os princípios do contraditório e ampla defesa.
Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Energia elétrica. Fraude. Laudo pericial unilateral. Cobrança de débitos. Exercício arbitrário das próprias razões. Comprovada a fraude no 
medidor de energia elétrica por meio unilateral e sem a presença da autoridade policial competente, a exigibilidade dos valores referentes 
ao consumo que deixou de ser cobrado pela concessionária do serviço público se mostra ilícita. (TJ/RO - AC nº 100.005.2007.007702-4 
- Rel. Des. Moreira Chagas - J. Em 24/06/2008).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou em relação ao tema, verbis:
STJ - Recurso Especial. Energia Elétrica. Corte. Fornecimento. Alegação de violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e Inciso II, § 
3º, do Artigo 6º da Lei 8987/95, além de dissídio pretoriano. Acórdão fundado em matéria fática. Razões recursais que confrontam os 
fatos nos quais se baseou o decisório. Incidência da Súmula 07/STJ. Recurso não conhecido. 1. Em exame recurso especial interposto 
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de acórdãos assim ementados: “Energia elétrica. Fornecimento. Indícios de fraude. Cobrança e corte. Normas do CDC. Violação. I - A 
existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial para periciar 
o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155, § 3º, do Código Penal, que é de ação pública. II - A concessionária que 
dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, 
adota atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal 8078 (CDC). III - Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias 
razões, tornando inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. (...) 
5. Recurso especial não-conhecido. (STJ - REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T; Data do Julgamento: 13/12/2005; Data da 
Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006 p. 461).
Os argumentos da requerida de que não houve ilegalidade e que os atos estão amparados nas resoluções da Agência Nacional de 
Energia Elétrica não podem prosperar. Uma resolução não pode ser superior a uma lei. Existe o princípio da hierarquia das normas, e, 
nesta classificação, a resolução, por ser ato normativo de cunho administrativo, não pode nunca se sobrepor à lei, que tem procedimento 
de aprovação muito mais elaborado. Portanto a resolução da ANEEL não tem prevalência sobre o Código de Defesa do Consumidor e a 
própria Constituição Federal.
Ainda que se utilize a determinação da mencionada Resolução 456/2000, depreende-se do processado que a requerida não atendeu às 
regras ali constantes. Vejamos:
Art. 72. Constata a ocorrência de qualquer procedimento irregular cuja responsabilidade não lhe seja atribuível e que tenha provocado 
faturamento inferior ao correto, ou no caso de não ter havido qualquer faturamento, a concessionária adotará as seguintes providências:
[…]
II - Solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança pública e/ou do órgão metrológico oficial, este 
quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou demais equipamentos de medição.
Portanto, deve haver uma perícia feita por órgão imparcial, de forma a proporcionar a defesa do consumidor e não de forma unilateral 
como ocorreu no presente caso.
No mais, a requerida promove a leitura da medição de consumo mensalmente, e, portanto, se negligenciou na fiscalização por vários 
meses, não pode pretender recuperar a perda de consumo em prejuízo ao consumidor, sem a devida prova de que tenha sido o responsável 
pela adulteração no relógio.
Por fim, cumpre frisar que a relação existente entre a autora e a ré é de consumo, e, portanto, deve ser assegurado ao consumidor a 
proteção contra práticas abusivas, in casu, configurada, na medida em que o medidor foi submetido a perícia unilateral, sendo imputado 
ao autor suposto débito, que foi cobrado sob ameaça de corte do fornecimento de energia e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Assim, não havendo elementos nos autos a demonstrar a ocorrência de fraude - já que a perícia realizada unilateralmente não é apta a 
fazer prova contra o autor - e muito menos que o mesmo tenha sido responsável pela suposta fraude, há de se reconhecer a procedência 
do pedido, para declarar a inexistência do débito apurado de forma ilegal.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 2.648,90 (dois mil, seiscentos quarenta e 
oito reais e sessenta e noventa centavos), intitulado como Fatura nº 34261695, referente a Unidade Consumidora n. 20/188326-3, bem 
como para que a ré se abstenha de qualquer cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito supra.
Torno definitiva a Antecipação de Tutela anteriormente concedida.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente sentença de carta/ofício/mandado.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Presidente Médici - Vara Única
Endereço: Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000984-86.2022.8.22.0006 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ZILDA ALVES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A, CAROLINE COSTA CARNEIRO - RO10965
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Presidente Médici/RO, 22 de agosto de 2022.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001453-35.2022.8.22.0006
REQUERENTE: NILTON CEZAR CARNEIRO, CPF nº 40914720287 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490, JESSICA GOUBETI NABARRO, OAB nº SP393735
REQUERIDOS: S. D. P. R. F. E. R. -. S., S. D. E. D. F. D. E. D. R. -. S., D. D. D. E. D. T. -. D., ANA CAROLINA COSTA SILVA, CPF nº 
01465565264
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ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer decorrente de não transferência de veículo cumulada com indenização por danos morais e pedido 
de tutela de urgência antecipada. 
Recebo a emenda.
Em síntese, alega o autor que procedeu com a venda do veículo VW BEETLE, placa NOS7998, RENAVAM 228431107, ano/modelo 
2010, na cor preta para a Requerida no ano de 2015, contudo, não foi efetivada a transferência, gerando débitos e multas no nome do 
autor.
Ao final, postulou pela concessão de tutela antecipada para determinar que a Requerida proceda com a transferência do veículo e dívidas 
para o seu nome.
É o relato. Decido.
Passo a análise do pedido de tutela de urgência, o qual consiste em transferência veicular e de multas para o nome da parte Requerida, 
tendo em vista o negócio jurídico de compra e venda celebrado entre as partes.
Segundo consta na inicial, apesar de regular negócio jurídico perpetrado entre as partes, até o momento não foi realizada a transferência 
do bem para o legítimo adquirente, o que haveria causado severos prejuízos, passíveis de reparação pela via judicial.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Embora haja verossimilhança das alegações expendidas pelo autor, inexiste risco de dano irreparável, até mesmo porque a venda foi 
efetivada no ano de 2015, conforme documentos acostados na inicial (id. n. 80121791), o que denota considerável tempo decorrido sem 
a busca de solução judicial. 
Ademais, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que se pleiteada, seria antecipar o próprio mérito do pedido, o que é vedado.
Diante dessas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 300 do CPC.
1. Intima-se as partes para comparecimento na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, designada para o dia 
28 de setembro de 2022 às 10h15min, por meio do link: https://meet.google.com/wwj-axcs-bvr.
2. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista a Resolução n. 211/2021/TJRO que criou o Cejusc Digital no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia 
(PJRO) para realizar a conversão dos serviços de solução de conflitos para o formato 100% digital.
2.1 A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio.
3. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo.
3.1 Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.2 As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
3.3 Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
3.4 Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável 
pelo cumprimento do mandado deverá, quando do cumprimento deste mandado, colher as referidas informações com a Requerida.
5. Cite-se a Requerida, no endereço fornecido na inicial. O prazo para defesa será até a data da audiência de conciliação. Infrutífera a 
conciliação oportunize-se na mesma solenidade a impugnação e a manifestação das partes quanto a produção de provas.
6. Intime-se o autor por intermédio de seu advogado.
Por fim, determino a exclusão da Sefin/RO, Detran-RO e Polícia Rodoviária Federal do polo passivo da demanda. 
Pratique e expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001175-05.2020.8.22.0006
REQUERENTE: RAFAEL DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 01893832244 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, OAB nº RO1043A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA 
MIRANDA, OAB nº RO9489
REQUERIDO: CICLO CAIRU LTDA, CNPJ nº 02513526000109
ADVOGADO DO REQUERIDO: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
DESPACHO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais e tutela de urgência. 
A Sentença julgou improcedente os pedidos iniciais. 
O autor interpôs Recurso Inominado e requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 
Defiro o pedido de gratuidade de Justiça para fins recursais e recebo o recurso no seu efeito devolutivo, por ser próprio e tempestivo. 
As contrarrazões já foram apresentadas. 
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000454-87.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: TELMO ALVES DE SALES, CPF nº 65762053253 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS, OAB nº RO9018
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Cuida-se de Cumprimento de Sentença.
O Estado de Rondônia foi intimado para apresentar as folhas de ponto do Exequente para melhor apuração do montante devido.
Assim, o Executado informou nos autos o Sei n° 0020.377629/2021-40 (IDs. 78788823 e 79599912), contendo as folhas de ponto do 
Exequente.
Dessa maneira, remeta-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor correto da execução.
Com a juntada da planilha, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001980-26.2018.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: MARIA LUCIA RODRIGUES, FREI HENRIQUE 3092 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CELSO 
DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS, RUA FREI HENRIQUE 3092 RUA FREI HENRIQUE - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PABLO HENRIQUE DE SOUZA MIRANDA, OAB nº RO8565, FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 
FILHO, OAB nº RO2935
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da certidão retro, os autos ainda aguarda o julgamento do recurso do TRF1.
Assim, SUSPENDO os autos até o retorno do julgamento do recurso.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000527-93.2018.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GONCALO JOSE BITTENCOURT, 4ª LINHA, LOTE 24, GLEBA 08 S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº 
SP139081
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Ante a informação da certidão retro, os autos ainda aguarda o julgamento do recurso do TRF1.
Assim, SUSPENDO os autos até o retorno do julgamento do recurso.
Arquiva-se.
Presidente Médici-RO, 22 de agosto de 2022.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000633-16.2022.8.22.0006
AUTOR: GERALDA DE PAULA GODINHO, CPF nº 49899511234 
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO RIBEIRO BECHER, OAB nº RO10787
REU: C. -. C. D. Á. E. E. D. R.
ADVOGADO DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
DESPACHO
Vistos.
Após a Sentença, conforme ID 79187831, a Exequente apresentou Recurso Inominado.
Recebo o recurso interposto, com efeito suspensivo.
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Intimada para apresentar Contrarrazões, a Executada manteve-se inerte.
Dessa forma, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste juízo.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7001578-03.2022.8.22.0006
REQUERENTE: GEMIRIA MARIA DA COSTA, CPF nº 66531187204 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DESPACHO
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais c/c Tutela de 
Urgência Antecipada proposta por GEMIRIA MARIA DA COSTA em face de BANCO PANAMERICANO S/A.
Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não está instruída com informações claras acerca da residência da parte Autora, não 
preenchendo, desta forma, o requisito do art. 319, II, do CPC.
Consta na Inicial que a Autora, Gemiria Maria da Costa é residente e domiciliada na Rua Lemuel Silva Dantas, n. 3908, Vilage do Sol, 
CEP n. 76964-352, Cacoal/RO, contudo, o endereço presente na procuração e comprovante de residência é: Avenida Sete de Setembro, 
n. 1169, Bairro Centro, CEP n. 76916-000, Presidente Médici/RO.
Ademais, o nome presente no comprovante de residência é de terceiro não relacionado ao processo, qual seja: “RUBI FERREIRA DA 
COSTA”. Dessa forma, deve a Autora informar e comprovar a relação com o mesmo.
Dessa forma, emende-se a inicial. 
Intime-se a parte Autora, por meio de seu Patrono, para emendar a inicial, a fim de:
a) Esclarecer nos autos o domicílio e residência de Gemiria Maria da Costa;
b) Informar e comprovar a relação entre a Autora e o terceiro, “Rubi Ferreira da Costa”, titular do comprovante de residência em ID. 
80819890.
Cumpra-se as determinações no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Intime-se para cumprimento da determinação supra.
Após, voltem os autos conclusos na caixa “(JEC) Despacho Emendas”.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida - Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000453-05.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: VOSTON FERREIRA CAVALCANTE, CPF nº 65452704272 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS, OAB nº RO9018
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de Cumprimento de Sentença.
O Executado informou a alteração do cálculo do Adicional Noturno para o divisor de 200 horas trabalhadas por mês, a partir do mês de 
Abril/2022 (ID. 76208845).
Após, o Exequente informou que, em que pese o Requerido informar que realizou a implantação do adicional noturno correlato a 20 % 
(vinte por cento) sobre o valor resultante da divisão entre as duzentas horas trabalhadas por mês e o vencimento básico, verificou que o 
mesmo já deixou de ser efetuado no mês seguinte.
A Exequente requereu a realização da implantação do adicional noturno, correlato a 20%.
Dessa forma, intime-se o Executado para apresentar manifestação acerca da petição de ID. n°. 79489488, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para deliberação.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici
7000912-70.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: ERICA LOSIANY LOUVEIRA MEIRA, CPF nº 91780586272 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
DESPACHO
Vistos.
A parte Exequente apresentou Recurso Inominado em face da sentença que extinguiu a execução (ID. 79979707).
Recebo o Recurso.
Assim, intime-se a parte Executada para apresentar Contrarrazões ao Recurso Inominado, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, com manifestação ou não, faça dos autos conclusos para remessa.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000936-33.2018.8.22.0018
Polo Ativo: SEBASTIAO PALERMO
Endereço: VALDEBETO JOSÉ DE OLIVEIRA, 1910, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355, CARLOS 
OLIVEIRA SPADONI - MT3249-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: RUA DUQUE DE CAIXIAS, 1378, NOVA OURO PRETO, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76940-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias retirar o alvará e comprovar o 
levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000375-67.2022.8.22.0018
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão
Polo Ativo: ROMILDA DA COSTA SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215, FRANCIELLE STURM DE 
FRANCA, OAB nº RO10033
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
Vistos.
Estando os autos conclusos para análise do pedido de dilação de prazo, a parte executada informou o cumprimento da obrigação de 
fazer.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção pelo cumprimento 
da obrigação. Prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste- RO, 21 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001341-30.2022.8.22.0018
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
Assunto: [Nomeação] 
Polo Ativo:
Nome: SAMUEL DA SILVA
Endereço: Av. Getúlio Vargas n. 2131, 2131, Centro, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) REQUERENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
Polo Passivo:
Nome: MARIA SIMOES DA SILVA
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 2131, Centro, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 80829225 - DECISÃO (DECISÃƒO). 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000843-31.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: PLINIO SINOBELINO FEITOSA
ADVOGADO DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Vistos.
A parte autora foi intimada para emendar a inicial devendo esclarecer os pedidos da petição inicial e juntar extratos da conta bancária, 
entretanto apenas informou que recebeu os valores em conta e que não solicitou nenhum empréstimo.
Para prosseguimento do feito há necessidade da parte autora esclarecer os pedidos iniciais. Por esta razão, intime-se a parte autora para 
cumprir integralmente a emenda a inicial, devendo esclarecer quais são os contratos objetos desta demanda. Prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo sem cumprimento da emenda, retornem os autos conclusos para extinção.
Cumprida a emenda a inicial, desde já recebo a ação para processamento.
Inicialmente quanto ao pedido de justiça gratuita, verifico que a parte autora recebe benefício previdenciário e, de acordo com as 
alegações, vem sofrendo descontos indevidos do banco ora requerido. Posto isto, verifico que a cobrança das custas neste momento 
processual poderá causar prejuízos a parte autora, razão pela qual concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique 
comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, 
sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, 
sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Atente-se a escrivania para lançar a gratuidade no sistema de Custas processuais. 
Ante a presunção de hipossuficiência técnica da parte autora frente à ré e o seu direito de demandar em igualdade de condições 
frente às grandes empresas, bem como diante do fato ocorrido e levando-se ainda em consideração a situação social e econômica das 
partes, DECRETO desde já a inversão do ônus da prova. No entanto, tal medida não é absoluta e por conseguinte, não exime a parte 
requerente de trazer provas que estejam ao seu alcance e que demonstrem de fato a existência de seu direito, pois a inversão não implica 
na pré condenação da empresa ré.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo.
No caso em tela, o pedido de suspensão dos descontos das parcelas dos contratos vem amparado apenas na afirmação da parte autora 
de que não tem relação jurídica com a parte requerida e que jamais contraiu qualquer dívida com esta.
Contudo, em que pese o alegado, verifico que a parte autora recebeu o dinheiro dos contratos em sua conta bancária e não depositou nos 
autos. Tal situação afasta a probabilidade do direito, requisito essencial para concessão da tutela de urgência.
Vale consignar que há ações declaratórias de inexistência de débito julgadas improcedentes porque, nelas, o requerido trouxe prova 
suficiente de que houve negocio celebrado com a parte autora e que, portanto, a dívida é devida. 
Tal constatação recomenda maior cautela por este juízo para a determinação sumária de suspensão dos descontos das parcelas do 
empréstimo consignado.
Por tais razões, indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada.
Deixo de designar audiência, tendo em vista que ações desta natureza restam infrutíferos as conciliações. Mas consigno que, caso haja 
interesse das partes em conciliar, podem a qualquer momento apresentar acordo nos autos, ou manifestarem expressamente quanto a 
realização de audiência de conciliação.
Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).
Na mesma oportunidade, a parte requerida fica intimada para indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Se houver juntada de documentos novos ou arguição de preliminares, intime-se a parte autora para, sendo o caso impugnar a contestação 
e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra. no prazo legal.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,21 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7000333-23.2019.8.22.0018.
EXEQUENTE: MARIA CLEUSA DA PAZ 33107980200
EXECUTADO: MARIZETE DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, se manifestar acerca da resposta do INSS.
Santa Luzia D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001391-56.2022.8.22.0018
Polo Ativo: VANUSA CONCEICAO DA SILVA
Endereço: Linha P-34, KM 06, Acampamento Che Guevara, Sitio, S/N, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO POSSAMAI DA SILVA - RO9877
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. Rio BRanco, 4466, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo apresentar impugnação à contestação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000794-87.2022.8.22.0018
Polo Ativo: EDINIR PIRES PEREIRA
Endereço: N82, B2, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE DEMICIO - RO0006302A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo apresentar impugnação à contestação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000607-79.2022.8.22.0018
Polo Ativo: VALDIRENE MENDES
Endereço: Rua Márcio Greik, 3644, Bairro Vista Alegre, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo, apresentar impugnação à contestação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002347-77.2019.8.22.0018
Polo Ativo: EDNEI VALANG DA SILVA
Endereço: Linha P34, km 02, Zona Rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogados do(a) AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, GERALDA APARECIDA TEIXEIRA - RO8295, CARLOS OLIVEIRA 
SPADONI - MT3249-A
Polo Passivo:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo manifestar-se acerca do retorno dos autos do TRF.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
======================================================================================
Processo nº: 7000383-78.2021.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
NÃO DENUNCIADO: ELIANA DE SOUZA GUERRA
Advogado do(a) NÃO DENUNCIADO: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001561-28.2022.8.22.0018
AUTOR: ESTEFANIA OLIVEIRA MARQUES, CPF nº 08934329203, RUA EZEQUIEL ALVES S/N DISTRITO DE FLOR DA SERRA - 
76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA LIMA DA SILVA, OAB nº RO11694, AV. AFONSO PENA 3685 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, JAQUELINE MARTINS PIRES LUZ, OAB nº RO11698, AV. AFONSO PENA 3685 CENTRO - 
76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI, OAB nº RO12439
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036000140, AV. 16 DE JUNHO s/n CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Inicialmente, se necessário, providencie a escrivania, a alteração da competência de Varas Cíveis para Fazenda Pública. 
Ante o Princípio da Cooperação Processual, desde já ficam os advogados cientes de que as Ações Previdenciárias tem como competência 
a Fazenda Pública, devendo ser observado tal situação nas próximas distribuições junto ao PJE.
Quanto ao interesse de agir, verifico que a perícia médica do INSS foi designada para 16/02/2023, id 80141592 e a perícia social foi 
designada para 07/11/2022 (ID 80141594).
Com relação ao assunto verifico que STF firmou entendimento no processo RE1171152, repercussão geral tema 1066, onde homologou 
acordo entre a Procuradoria Geral da Republica a Advocacia-Geral da União, Defensoria Pública Geral da União e a Procuradoria 
Federal do INSS, definindo prazos para que a autarquia julgue os processos administrativos, o intuito do acordo é tornar os processos 
administrativos contra o INSS mais célere em razão da obrigatoriedade do indeferimento administrativo para ingresso com as ações 
judiciais conforme próprio entendimento do STF(RE 631240), pois não é admissível esperar por tantos meses por um benefício que é 
alimentar, assim para que os princípios constitucionais sejam cumpridos sendo eles livre acesso ao judiciário a todos os brasileiros e 
ainda celeridade processual e a efetividade da prestação jurisdicional o recebimento da ação é medida que se impõe, ademais transcrevo 
a decisão do STF repercussão geral tema 1066:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR 
INCAPACIDADE. PRAZO DE REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. IMPOSIÇÃO 
JUDICIAL DE REALIZAÇÃO EM ATÉ 45 DIAS, SOB PENA DA IMPLEMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRESTAÇÃO REQUERIDA PELO 
SEGURADO. LIMITES DA INGERÊNCIA DO 
PODER JUDICIÁRIO EM POLÍTICAS PÚBLICAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. ACORDO CELEBRADO PELA 
PROCURADORIAGERAL DA REPÚBLICA, PELA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, PELA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DA UNIÃO, 
PELO PROCURADOR-GERAL FEDERAL E PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. VIABILIDADE. REQUISITOS 
FORMAIS PRESENTES. HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO EXTINTO. EXCLUSÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.. 1. 
Homologação de Termo de Acordo que prevê a regularização do atendimento aos segurados do Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS. 2. Viabilidade do acordo firmado pelo INSS e por legitimados coletivos que representam adequadamente os segurados, com o aval 
da Procuradoria-Geral da República. 3. Presença das formalidades extrínsecas e das cautelas necessárias para a chancela do acordo 4. 
Petição 99.535/2020 prejudicada. Acordo homologado. Processo extinto. Exclusão da sistemática da repercussão geral.
Com base no exposto, reconheço o interesse de agir da parte autora, ante a data da pericia designada com quase 02 meses da data 
requerimento administrativo, assim RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da sentença final de mérito, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela.
No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando BPC/LOAS, necessária se faz a 
produção de prova de que além da incapacidade, a parte autora preencha outro requisito legal, a renda per capita inferior a 1/4 do salário 
mínimo o que ainda não restou comprovado.
Acrescenta-se, assim, que o risco de dano que enseja antecipação é o risco concreto, e não o hipotético ou eventual; atual, ou seja, o que 
se apresenta iminente no curso do processo; e grave, vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado 
pela parte.
Logo, o ônus da prova de que o ato administrativo é ilegal incumbe a quem alega. Enquanto isso não ocorrer, o ato vai produzindo 
normalmente os seus efeitos, sendo considerado válido seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.
Nesse diapasão, num juízo de cognição sumária da inicial e documentos apresentados, constato que não restou comprovado de plano a 
ilegalidade no ato praticado pela autarquia federal que possa justificar a concessão da tutela pleiteada, uma vez que os atos administrativos 
revestem-se de presunção de legitimidade.
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
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A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
Assim, nomeio como perito a Dr(a). BRUNA CAROLINE BASTIDA DE ANDRADE, CPF 968.548.392-20, CRM 4020/RO, com endereço 
localizado na Rua Guaporé, nº 5100, Centro, em Rolim de Moura, a fim de que examine a parte autora PRESENCIALMENTE e responda 
aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, devendo apresentá-los nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de haver 
quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, fica autorizado o senhor perito respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias.
5.1. Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07, nº 541/2007 do CJF, bem como o disposto 
nos artigos 25 e 28, § único, da Resolução nº 305/2014 do CJF, bem assim à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser 
dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito e ao local de sua realização, 
aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão 
judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos 
e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca 
à questão orçamentária afeta ao tema, anoto que no caso do perito nomeado nestes autos há que se destacar que ante a falta de 
profissionais para desempenhar o ato que residam ou que já atendem nesta Comarca, o nobre perito nomeado se dispôs a alugar uma 
sala e se deslocar a esta comarca para realização da referida pericia razão pela qual, FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência 
judiciária gratuita.
5.2. Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo estabelecido (10 dias) não haverá o pagamento dos 
honorários periciais.
A perícia será realizada presencialmente no dia 03/10/2022, às 15h20min, sendo o atendimento realizado apenas no horário designado, 
para que não ocorra aglomeração de pessoas.
6.1 Saliento que cabe ao advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local da perícia, independentemente de 
intimação judicial. O advogado deverá orientar a parte que a perícia será realizada de forma presencial no endereço indicado.
6.2. A parte autora deverá levar consigo, cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência, receituário com 
medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais, que por ventura tenham sido realizados por outros médicos 
(raios-x, tomografias, ressonâncias e outros), ficando o advogado ciente de que deverá informar a parte.
6.3. A parte deverá comparecer no local da perícia utilizando máscara de proteção de nariz e boca, visando a proteção de sua saúde e 
das demais pessoas que estiverem no local.
7. Encaminhe-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os quesitos padronizados 
do Juízo conforme ofício circular n. 013/2016- DECOR/CG, referentes ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
7.1.Ressalta-se que o perito deve responder todos os quesitos presentes no laudo judicial e realizar a sua complementação quando 
determinado/solicitado em caso de dúvida ou divergência, conforme art. 477, §2°, I, CPC.
8. Após a vinda do laudo, renove-se a conclusão para análise da necessidade ou não da realização da perícia social.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA A PERITA MÉDICA.
Oficio nº
Quesitos do Juízo Para Perícia Médica (LOAS)
LAUDO MÉDICO PERICIAL 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO Processo nº:
Local, data e hora: _________________, _____/_____/______, às_ ____h____.
Nome: 
Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento:
_____/_____/_____
Profissão atual: 
Profissão anterior:
Empregado ( ) Desempregado ( ) 
Estado Civil:
Naturalidade:
Escolaridade: ( ) Ensino fundamental completo ( ) Ensino fundamental incompleto
( ) Ensino médio completo ( ) Ensino médio incompleto
( ) Ensino superior completo ( ) Ensino superior incompleto
( ) Não alfabetizado ( ) Sabe apenas assinar o nome
( ) Outra: 
Endereço:
Telefone(s):
Cidade:
Estado:
CEP:
RG: 
CPF: 
Nome e registro do Perito Judicial:
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Houve assistente técnico? 
Da parte autora ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
Da parte ré ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
HISTÓRICO:
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)? 
( ) SIM ( ) NÃO 
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a)?
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento?
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a)?
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade? 
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? Em que medida?
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem
dificuldade para a execução de tarefas?
Em caso positivo, quais, por exemplo?
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
Médico - CRM/RO nº ____
Ane Bruinjé
Juiz(a) de direito
22 de agosto de 202215:24

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 0000374-
17.2016.8.22.0018
Classe: Acordo de Não Persecução Penal
Assunto: Crimes contra a Flora
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, AV. TANCREDO NEVES 2293 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
Parte requerida: ORIVALDO FELIPE FERREIRA, TRAVESSÃO DA LINHA 11, KM 2,5 ASSENTAMENTO, CONHECIDO COMO AREA 
DO BANCO ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Foi instaurado o Inquérito Policial 0088/2016 para apurar a conduta de ORIVALDO FELIPE FERREIRA. Após proceder à análise do 
inquérito policial, o Ministério Público concluiu não ser o caso de arquivamento dos autos, mas que o investigado faz jus ao acordo de 
não-persecução penal.
Trata-se do acordo de não persecução penal proposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia ao investigado, para submissão à 
apreciação de controle judicial. 
Aduziu o órgão Ministerial que é o titular da ação penal, que o acordo de não-persecução penal é um instrumento de economia processual 
e celeridade na distribuição da Justiça, fomenta outras formas de resolução de conflitos, que os requisitos legais estão preenchidos nos 
termos do despacho exarado nos autos e que há previsão no artigo 28-A do CPP.
Em análise ao que foi apresentado, verifica-se que o investigado confessou formal e circunstanciadamente a prática do delito previsto no 
artigo 12, caput, da lei 10.826/03, não incorre em nenhuma das vedações legais e através do acordo de não persecução penal celebrado 
com o Ministério Público, comprometeu-se a: 
1.1. Pagamento de prestação pecuniária de 01 (um) salário- mínimo3 , equivalente a R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) 4 , valor 
que será parcelado em 06 (seis) vezes, devendo o compromissário efetuar o pagamento da 1ª parcela no prazo de 10 (dez) dias, após 
a cientificação da homologação judicial, valor este a ser destinado à conta do Juízo, nos termos do Provimento Conjunto nº 07/2017 da 
Presidência e Corregedoria Geral do TJ/RO, para então beneficiar entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo Juízo;
1.2. A emissão de guias para pagamento da prestação pecuniária será realizada pelo cartório criminal da Comarca de Santa Luzia 
D’Oeste/RO, após a homologação do acordo;
1.3. A comprovação do cumprimento da obrigação prevista no item acima ocorrerá por meio da juntada do comprovante de pagamento 
nos autos judiciais;
2. O perdimento e destruição da arma e munições apreendidas à fl. 25;
3. Informar qualquer alteração de endereço, número de telefone ou e-mail ao juízo criminal, devendo fazê-lo através de petição nos 
autos
Na sequência, o Ministério Público pede a homologação do acordo.
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O compromissário está devidamente representado por defesa técnica, a qual participou da elaboração do acordo apresentado, conforme 
mídias em anexo.
Brevemente relatado, passo à análise.
Constato que o pleito ministerial deve ser acolhido e homologado o acordo de não-persecução penal apresentado, haja vista a observância 
dos requisitos previstos no artigo 28-A do Código de Processo Penal.
Com efeito, extrai-se do acordo, como forma de cumprimento dos requisitos previstos na supracitada norma, que o investigado: 
a) preenche os requisitos do artigo 28-A do Código de Processo Penal; 
b) anuiu com a observância presentes no acordo.
Consigne-se que a implementação do acordo de não persecução penal, para os crimes de menor gravidade, previsto no artigo 28-A do 
Código de Processo Penal possibilita a concretização dos princípios constitucionais da eficiência, da proporcionalidade, da celeridade e 
do acusatório, previstos na CF/88 (artigo 37, caput; artigo 5º, incisos LIV e LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI).
O referido acordo, agora legalmente previsto, permite ao 
PODER JUDICIÁRIO e ao Ministério Público concentrar as suas respectivas forças de trabalho nos delitos de maior gravidade e impacto 
social, e por outro lado dar resposta rápida para os crimes menos grave. Cuida-se, pois, de ferramenta de racionalização do nosso 
sistema penal. 
Por essa razão, e considerando ainda a pandemia vivenciada atualmente, entende-se no momento, pela desnecessidade de realização 
da audiência prevista no § 4º do artigo 28 do Código de Processo Penal, para que a finalidade do benefício não seja desvirtuada, 
considerando que tumultuaria a pauta de audiências do juízo. Deve-se ter em mente que se trata de Vara genérica, com grande número 
de audiências de instrução e julgamento, cartas precatórias, admonitórias etc.
Ademais, está evidenciada a voluntariedade do benefício aceito pelo investigado, considerando inclusive que estava acompanhado de 
defesa técnica.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 28-A do Código de Processo Penal e na CF/88 (artigo 37, caput; artigo 5º, incisos LIV e 
LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI), HOMOLOGO o acordo de não persecução penal firmado entre o Ministério Público do Estado de 
Rondônia e ORIVALDO FELIPE FERREIRA. 
Deixo de determinar a remessa para fiscalização pela Vara de Execuções Penais considerando que este Juízo se trata de vara genérica, 
abrangendo portando a fiscalização das penas. Ademais, atualmente a execução penal tramita em processos eletrônicos no Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), e no caso de descumprindo do acordo homologado acima, haverá necessidade de tramitar o 
feito no Sistema PJE.
Considerando que nos termos do acordo fora determinado o perdimento das armas e munições, determino o encaminhamento das 
mesmas ao Comando do Exército, para destruição ou doação, no prazo máximo de 48 horas, nos termos do artigo 25, caput, da Lei n. 
10.826/2.003, alterado pela Lei n. 11.706/08.
Quanto ao perdimento da fiança, proceda nos termos do art. 345 do Código de Processo Penal, sendo que deduzidas as custas e mais 
encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo penitenciário, nos termos previstos no provimento 20/2013.
Providencie-se o necessário para o cumprimento da medida e após, retornem os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
Int.
Santa Luzia d’Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Inquérito Policial
7000296-88.2022.8.22.0018
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO 
INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INDICIADO: VALTO CESAR FELIPE SANTOS, CPF nº 02835873260, RUA PADRE ANCHIETA 3225 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
INDICIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1) Recebo a denúncia oferecida no ID 74476536 por não verificar presentes as hipóteses do art. 395 do CPP, as quais autorizam a 
rejeição sumária.
2) Nos termos do artigo 396 do CPP, cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que 
poderá arguir preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as.
3) O Oficial de justiça deve perguntar ao denunciado se possui advogado particular ou se deseja ser representado pela Defensoria 
Pública, bem como confirmar qual o CPF do denunciado, fazendo constar em sua certidão as referidas informações.
4) Caso o denunciado afirme que deseja ser assistido pela Defensoria Pública:
a) o Oficial de Justiça deverá orientar o réu a dirigirem-se à DPE em 10 dias;
b) deve o cartório criminal enviar imediatamente os autos à DPE.
5) Deve o Oficial de Justiça perquirir o denunciado se o mesmo deseja arrolar testemunhas, devendo informar na ocasião o nome e 
endereço da(s) testemunha(s).
6) Restando frustrada a localização do denunciado para citação pessoal, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
7) Decorrido o prazo sem resposta a acusação e não tendo o réu constituído advogado nos autos, desde já nomeio um dos defensores públicos 
atuantes na comarca para apresentar resposta, nos termos do art. 396-A, §2º do CP, devendo o processo ser remetido imediatamente.
8) Caso o denunciado tenha constituído advogado nos autos e este não tenha apresentado resposta a acusação, intime-se pessoalmente 
o réu para manifestar-se, constituindo novo advogado ou informando se deseja ser assistido pela Defensoria Pública, o que desde já 
determino a remessa caso assim se manifeste.
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Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cite-se e intime-se o acusado.
Caso necessário, expeça-se carta precatória.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO N.____/2022.
Santa Luzia D’Oeste, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000232-
15.2021.8.22.0018
Classe: Acordo de Não Persecução Penal
Assunto: Uso de documento falso 
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Parte requerida: HERMESON HERITON MOURA DOS SANTOS, LINHA 121, KM 15, DISTRITO DE IZIDOLÂNDIA ZONA RURAL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Foi instaurado o Inquérito Policial 14/2021 para apurar a conduta de HEMERSON HERITON MOURA DOS SANTOS.
Após proceder à análise do inquérito policial, o Ministério Público concluiu não ser o caso de arquivamento dos autos, mas que o 
investigado faz jus ao acordo de não-persecução penal.
Trata-se do acordo de não persecução penal proposto pelo Ministério Público do Estado de Rondônia ao investigado, para submissão à 
apreciação de controle judicial. 
Aduziu o órgão Ministerial que é o titular da ação penal, que o acordo de não-persecução penal é um instrumento de economia processual 
e celeridade na distribuição da Justiça, fomenta outras formas de resolução de conflitos, que os requisitos legais estão preenchidos nos 
termos do despacho exarado nos autos e que há previsão no artigo 28-A do CPP.
Em análise ao que foi apresentado, verifica-se que o investigado confessou formal e circunstanciadamente a prática do delito previsto 
no artigo 304, caput, do Código Penal, com a pena correspondente do artigo 297, caput, do Código Penal, não incorre em nenhuma das 
vedações legais e através do acordo de não persecução penal celebrado com o Ministério Público, comprometeu-se a: 
1. Pagamento de prestação pecuniária de 03 (três) salários- mínimos, atualmente no valor de R$ 3.636,00 (três mil, seiscentos e trinta e 
seis reais) 2 , parcelado em até 06 (seis) vezes, efetuando-se o pagamento da 1ª parcela no prazo de 10 (dez) dias, após a cientificação 
da homologação judicial, valor este a ser destinado à conta do Juízo, nos termos do Provimento Conjunto nº 07/2017 da Presidência e 
Corregedoria Geral do TJ/RO, para então beneficiar entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo Juízo;
1.1. A emissão de guias para pagamento da prestação pecuniária será realizada pelo cartório criminal da Comarca de Santa Luzia 
D’Oeste/RO, após a homologação do acordo;
1.2. A comprovação do cumprimento da obrigação prevista no item acima ocorrerá por meio da juntada do comprovante de pagamento 
nos autos judiciais;
2. O perdimento e destruição Carteira Nacional de Habilitação apreendida à fl. 19/19-A;
3. Informar qualquer alteração de endereço, número de telefone ou e-mail ao juízo criminal, devendo fazê-lo através de petição nos 
autos.
Na sequência, o Ministério Público pede a homologação do acordo.
O compromissário está devidamente representado por defesa técnica, a qual participou da elaboração do acordo apresentado, conforme 
mídias em anexo.
Brevemente relatado, passo à análise.
Constato que o pleito ministerial deve ser acolhido e homologado o acordo de não-persecução penal apresentado, haja vista a observância 
dos requisitos previstos no artigo 28-A do Código de Processo Penal.
Com efeito, extrai-se do acordo, como forma de cumprimento dos requisitos previstos na supracitada norma, que o investigado: 
a) preenche os requisitos do artigo 28-A do Código de Processo Penal; 
b) anuiu com a observância presentes no acordo.
Consigne-se que a implementação do acordo de não persecução penal, para os crimes de menor gravidade, previsto no artigo 28-A do 
Código de Processo Penal possibilita a concretização dos princípios constitucionais da eficiência, da proporcionalidade, da celeridade e 
do acusatório, previstos na CF/88 (artigo 37, caput; artigo 5º, incisos LIV e LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI).
O referido acordo, agora legalmente previsto, permite ao 
PODER JUDICIÁRIO e ao Ministério Público concentrar as suas respectivas forças de trabalho nos delitos de maior gravidade e impacto 
social, e por outro lado dar resposta rápida para os crimes menos grave. Cuida-se, pois, de ferramenta de racionalização do nosso 
sistema penal. 
Por essa razão, e considerando ainda a pandemia vivenciada atualmente, entende-se no momento, pela desnecessidade de realização 
da audiência prevista no § 4º do artigo 28 do Código de Processo Penal, para que a finalidade do benefício não seja desvirtuada, 
considerando que tumultuaria a pauta de audiências do juízo. Deve-se ter em mente que se trata de Vara genérica, com grande número 
de audiências de instrução e julgamento, cartas precatórias, admonitórias etc.
Ademais, está evidenciada a voluntariedade do benefício aceito pelo investigado, considerando inclusive que estava acompanhado de 
defesa técnica.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 28-A do Código de Processo Penal e na CF/88 (artigo 37, caput; artigo 5º, incisos LIV e 
LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI), HOMOLOGO o acordo de não persecução penal firmado entre o Ministério Público do Estado de 
Rondônia e HEMERSON HERITON MOURA DOS SANTOS.
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Deixo de determinar a remessa para fiscalização pela Vara de Execuções Penais considerando que este Juízo se trata de vara genérica, 
abrangendo portando a fiscalização das penas. Ademais, atualmente a execução penal tramita em processos eletrônicos no Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), e no caso de descumprindo do acordo homologado acima, haverá necessidade de tramitar o 
feito no Sistema PJE.
Providencie-se o necessário para o cumprimento da medida e após, retornem os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
Int.
Santa Luzia d’Oeste/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001174-81.2020.8.22.0018 Requerente: AUTOR: VALTEIDES PAULA DA SILVA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: EDER JUNIOR MATT - RO3660, DAIANE GLOWASKY - RO7953, BRUNA BARBOSA DA SILVA 
- RO10035
Requerido(a): REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7001588-79.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 
04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A
EXECUTADOS: ALEX DIONES FERREIRA DE SOUZA, LINHA 90/95, KAPA 36/34, LOTE 79 S/N ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS 
- RONDÔNIA, ALMIR JOSE DE SOUSA, LH KAPA 28,KM 36, DA LH 75 S/N ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Indefiro o pedido de indisponibilidade de bens, pois o CNIB (indisponibilidade.org) deverá ser utilizado observando os casos em que 
há expressa previsão legal da medida de indisponibilidade de bens (lei de improbidade administrativa, cautelar fiscal, planos de saúde, 
recuperação judicial, etc) como meio de viabilizar e agilizar a execução da ordem, e não de forma genérica, com supedâneo no art. 139, 
IV e art. 798 do CPC (poder geral de cautela do juiz). 
Ademais, não se mostra razoável proceder o bloqueio indiscriminado de bens do executado, ante a impossibilidade do sistema bloquear 
apenas o valor da execução, bem como, na ineficácia da medida, vide julgado abaixo. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INDISPONIBILIDADE DE BENS VIA CNIB. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO 
ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE APONTAR VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. MULTA POR EMBARGOS 
PROTELATÓRIOS. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. MEDIDAS SATISFATIVAS DO 
CRÉDITO PERSEGUIDO DEVEM SER RAZOÁVEIS E PROPORCIONAIS, PARA QUE SEJAM MENOS GRAVOSAS AO DEVEDOR E 
MAIS EFICAZES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA 
EXECUÇÃO EM FACE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. REVOLVIMENTO DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. As matérias referentes aos arts. 1º; 4º; 6º e 797 do CPC, não foram objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da oposição 
de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via especial (Súmula 
211 do STJ).2. Ressalta-se, ainda, que o STJ não reconhece o prequestionamento pela simples oposição de embargos de declaração. 
Persistindo a omissão, é necessária a interposição de recurso especial por afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 com a respectiva 
demonstração de um dos vícios elencados no referido artigo, sob pena de perseverar o óbice da ausência de prequestionamento.3. A 
Corte local entendeu pela aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do CPC, pois os embargos declaratórios opostos pela ora agravante 
buscaram, em verdade, protelar o desfecho final da demanda. A análise da alegada ausência do intuito protelatório dos embargos de 
declaração, demanda o reexame do conjunto fático dos autos, providência que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
4. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que as medidas atípicas de satisfação do crédito não podem extrapolar os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, devendo-se observar, ainda, o princípio da menor onerosidade ao devedor, não sendo 
admitida a utilização do instituto como penalidade processual. Com efeito, a indisponibilidade de bens via CNIB é medida excepcional 
e contraproducente, pois não garante a satisfação do crédito, cabendo ao recorrente buscar outros meios de localização de bens ao 
seu dispor, mais eficazes à satisfação do seu crédito e menos gravosos ao devedor. 5. Além disso, a revisão de tal entendimento, na 
via estreita do recurso especial, sobretudo para perquirir a adequada aplicação do princípio da menor onerosidade no caso concreto, 
encontra óbice na Súmula 7 do STJ. (Destaquei) 6. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no AREsp n. 2.036.419/SP, relator Ministro 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 1/7/2022.) 
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Cumpre esclarecer também que, a mesma finalidade se aplica à penhora online, ofício online, todos operados pela (ARISP), cujas 
informações e dados deverão ser adquiridos pelas partes interessadas diretamente no site (www.registradores.org.br), informadas ao 
magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das medidas constritivas utilizar-se-á dos respectivos sistemas para 
informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de suas atribuições e, resguardados todos os procedimentos legais 
efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Destaca-se ainda que, o Sistema Arisp, operador do CNIB-cadastro nacional de indisponibilidade de bens /indisponibilidade.org, penhora 
on line, oportuniza pesquisa de bens imóveis às partes, mediante ao pagamento de custas, devendo o judiciário diligenciar neste sentido, 
apenas nos casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, nos termos do art. 1.130, § 2º do Provimento n. 
0011/2016-CG.
Ante a ausência de bens penhoráveis do executado, SUSPENDO a presente execução pelo prazo de um ano, nos termos do art. 921, 
§1º, do CPC.
Decorrido o prazo de suspensão, remeta-se o feito ao arquivo provisório. (art. 921, §2º, do CPC).
Consigna-se que a presente execução está amparada em cédula de crédito bancário que, nos termos do art. 44 da Lei nº 10.31/2004, se 
submete à legislação cambial. Em decorrência, as ações contra o emitente prescrevem em três anos, a contar do seu vencimento (art. 
70 do Decreto 57.663/1966).
Ademais, o termo inicial da prescrição de 3 anos será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localizar o devedor ou seus bens, nos 
termos do §4º do art. 921 do CPC: “ § 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera 
de localização do devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste 
artigo.” 
No presente caso, a parte exequente foi intimada da primeira tentativa frustrada de localizar bens em 28/10/2020 (Id 50436920). Assim, 
descontando 1 ano da suspensão, o prazo final do arquivamento provisório será em 28/10/2024, quando então completará 3 anos para 
fins de prescrição intercorrente (art. 921, §4º do CPC).
Com o decurso do prazo do arquivamento provisório dia 28/10/2024, intime-se o exequente para indicar causa suspensiva ou interruptiva 
da prescrição no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo pela prescrição (art. 921, §5º do CPC).
Intime-se o exequente para ciência, decorrido o prazo sem recurso, cumpra-se a presente decisão.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000595-02.2021.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268, CNPJ nº 14064946000126, AVENIDA JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2547 
CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099A, RUA BARÃO DE MELGAÇO 4701 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
EXECUTADO: LETICIA NINK, CPF nº 00451403240
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9099/95. 
A parte executada não foi encontrada para ser citada. Efetuada a consulta junto ao INFOJUD, INFOSEG e SISBAJUD, conforme 
comprovantes anexados aos autos, as tentativas de citação nos endereços encontrados restaram infrutíferas.
Assim, considerando que não é cabível a citação por edital em sede de procedimento adotado nos Juizados Especiais, por contrariedade 
a seus princípios, impõe-se a extinção do feito.
A citação da requerida não foi realizada, ante a sua não localização no endereço indicado na inicial.
Assim, diante da ausência de endereço da requerida, impossibilitando a realização da citação, ato imprescindível para integrar a relação 
processual, entendo ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 
Posto isso, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC. 
Intime-se a parte exequente. 
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas devidas. 
SIRVA ESTA DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO. 
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000181-
67.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: 1/3 de férias
Valor da causa: R$ 3.168,55 (três mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: FRANCIELI DA SILVA TOLEDO, RUA BR DO RIO BRANCO 2235 SETOR 01 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
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Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora.
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1052 - posse 02/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000362-68.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: AMALIA BENEDITA ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018, LUAN FELIPE DA CRUZ, OAB nº RO11846
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PARECIS
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARECIS
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei n. 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09).
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inc. I do Código de Processo Civil, dispensada inclusive prova 
pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do juízo no 
particular.
Trata-se da ação de cobrança de auxílio alimentação movida por AMALIA BENEDITA ALVES MARTINS em face do MUNICÍPIO DE 
PARECIS/RO.
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Sustenta, em síntese, que é servidora municipal, como Professora de Magistério 40 h (matrícula 293).
Explica que em 01/02/2022 fez pedido de exoneração do contrato de matrícula 293, por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição 
e idade.
Sustenta que o valor do auxílio alimentação que recebia não era condizente com a legislação municipal em razão da ausência de reajuste 
anual, o que trouxe prejuízos à parte autora, razão pela qual ajuizou a presente demanda.
O Município requerido, em sua contestação, arguiu preliminar e impugnou o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. No 
mérito, o requerido sustenta a impossibilidade de atualização dos valores do auxílio alimentação, pois depende de estudos econômicos 
e financeiros, bem como que trata-se do poder discricionário do mérito administrativo do Poder Executivo Municipal, não podendo o 
Judiciário interferir no mérito do ato administrativo. 
Ainda, sustenta o requerido que a legislação municipal não disciplina que é dever efetuar o reajuste ou a atualização, mas sim que há 
possibilidade de realização do mesmo, sendo que a lei necessita de regulamentação ancorada em estudos orçamentários e financeiros.
Passo a análise do mérito.
O art. 112 da Lei Complementar n. 04/2013, assim dispõe:
Art. 112 - O auxilio alimentação será pago a todos os servidores do quadro efetivo no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) mensais, a ser 
reajustado, anualmente, pelos Índices Oficiais do Governo Federal.
Parágrafo Único: O servidor fará jus ao auxilio alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de afastamento a 
serviço com percepção de diárias.
Conforme consta nos autos, a parte autora, recebeu auxílio alimentação no valor de R$ 100,00 durante o período de janeiro de 2016 a 
janeiro de 2020, e no mês de fevereiro de 2020 recebeu o valor de R$ 150,00. A parte autora juntou cópias do contracheque demonstrando 
que o pagamento não estava sendo reajustado conforme a Lei Municipal. 
Nos termos do art. 373, inc. II do CPC, cabia ao requerido a prova do fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, o que não fora 
feito. 
Embora o Município tenha alegado que trata-se de mérito administrativo e que a lei necessita de regulamentação, verifico que a legislação 
municipal em momento algum abre margem para que o Poder Executivo faça uso da discricionariedade para, em um momento de 
oportunidade e conveniência, proceda o reajuste descrito na lei.
A matéria tratada nesta demanda não se refere à mérito administrativo, pois não se trata de ato discricionário do Poder Executivo. Pelo 
contrário, o que se extrai da referida legislação é uma imposição, no qual o Poder Executivo é obrigado a reajustar o auxílio alimentação 
pelo Índice Oficial do Governo Federal, visando assegurar aos servidores públicos a manutenção do poder de compra. 
Além disso, a Lei Complementar n. 04/2013 faz previsão expressa do dever de aumento anual, não exigindo nenhuma regulamentação 
ou realização de estudos prévios para o reajuste, bastando o Poder Executivo cumprir o que a norma determina.
Concluo, portanto, que é devido o pagamento da diferença/reajuste do auxílio alimentação à parte requerente. Os cálculos para ajuste do 
auxílio alimentação deverão ser efetuados de acordo com o índice oficial do Governo Federal (IPCA).
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora em desfavor do MUNICÍPIO DE PARECIS/
RO para CONDENÁ-LO ao pagamento do reajuste anual do auxílio alimentação pelo IPCA, obedecendo os critérios do art. 112 da Lei 
Complementar n. 004/2013, bem com ao pagamento do reajuste retroativo, respeitada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda com as baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivando-se os autos.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Santa Luzia D’Oeste- RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Email: slovungab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3309-8551 (WhatsApp)
Reclamação Pré-processual
7000570-52.2022.8.22.0018
RECLAMANTE: REI DO PRECO BAIXO EIRELI, CNPJ nº 29187329000195, BRASIL 3565, TERREOMERCADO CENTRO - 76950-000 
- SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: ADALTO CLAUDINO FERREIRA, LINHA 184, KM 4, LADO SUL 184, LADO SUL ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença. (arts. 523 e 525 do CPC/2015).
1 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito e descontos de parcelas pagas e comprovadas nos 
autos..
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Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da débito e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, e 
regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Advirta-se a parte executada de que, após decorrido o prazo acima assinalado para cumprimento voluntário da obrigação de pagar, 
começará a fluir o prazo, também de 15 (quinze) dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de 
sentença nos próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do §4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Caso o pagamento do valor executado seja efetuado, voltem os autos conclusos para extinção.
2. Decorrido o prazo da impugnação, não havendo informação de satisfação da obrigação nos autos, dê prosseguimento à execução, 
encaminhando-se os autos à Contadoria para atualização, inclusão das cominações legais, aplicação da multa e descontos de parcelas 
pagas e comprovadas nos autos.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Sisbajud na modalidade “Teimosinha”.
Considerando o disposto no art. 835, I e art. 854, ambos do CPC, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos financeiros porventura 
existentes em nome do executado (bloqueio de valores on line via SISBAJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Sisbajud RECLAMADO: ADALTO CLAUDINO FERREIRA.
Aguarde-se por 05 (cinco) dias respostas das instituições bancárias/financeiras. 
Com resposta positiva, desde já consigno que será convolado em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte executada, para, 
querendo, interpor embargos. 
3.2 Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, DEFIRO o pedido de consulta e bloqueio via sistema RENAJUD, 
requerido pela parte exequente.
Encontrado o veículo em nome da parte executada, proceda-se a restrição de transferência. 
Após, intime-se a exequente para indicar a localização do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação da 
restrição.
4 - Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação.
Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu 
poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros de 
existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis 
a fim de esgotar todas as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo certificando, 
pormenorizadamente, nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN, pois, em havendo tal necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º 
do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar conhecimento, bem como proceda -se com o registro da penhora/
arresto junto à respectiva matrícula, observando o disposto nos Provimentos da Corregedoria Geral de Justiça deste tribunal, 021/2015-
CG e 011/2016-CG, que regulamentam a utilização da Central de Registro de Imóveis Eletrônica.
4.1 - Caso não se localize bens penhoráveis da parte executada, deverá a escrivania/o Sr. Oficial de Justiça, desde logo, intimar a parte 
exequente para indicar bens à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos.
5 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte executada da possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
assinatura do auto de penhora, EMBARGOS, nos termos do art. 52, inciso IX da Lei 9.099/95.
5.1 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da penhora 
realizada, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena 
de extinção e liberação da penhora.
Caso a parte exequente queira ficar como depositária dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário, 
ficará a parte executada como fiel depositária de eventuais bens penhorados (840, § 2º do CPC).
Consigno, por fim, que não serão deferidos pedidos de Serasajud e suspensão/apreensão de CNH, suspensão de CPF, bloqueios de 
cartões de crédito e, ainda, apreensão de passaporte, por ausência de razoabilidade e plausabilidade jurídica na medida.
Não sendo localizados bens e não havendo indicação de outras medidas expropriatórias eficazes, retornem os autos para extinção.
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e Penhora.
Faculto, desde logo, que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000013-
65.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: ALINE SILVA NASCIMENTO, AVENIDA NOVO ESTADO 2989 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
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Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1076 - posse 19/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000021-
42.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: VILMA ALVES FERREIRA, RUA L 9390 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
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No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
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para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora.
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1059 - posse 02/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000024-
94.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: LAUDICEIA MENDES DA COSTA, AVENIDA MARECHAL RONDON 2455 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
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Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
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férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1074- posse 13/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000456-16.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ISABEL DOS SANTOS ALBRES
ADVOGADOS DO AUTOR: LUAN FELIPE DA CRUZ, OAB nº RO11846, EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PARECIS
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARECIS
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei n. 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09).
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inc. I do Código de Processo Civil, dispensada inclusive prova 
pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do juízo no 
particular.
Trata-se da ação de cobrança de auxílio alimentação movida por ISABEL DOS SANTOS ALBRES em face do MUNICÍPIO DE PARECIS/
RO.
Sustenta, em síntese, que é servidora municipal, que possuí contrato com o município requerido, sendo Professor Magistério 40 h, 
matrícula 67.
Explica que em 01/02/2022 ocorreu a sua aposentadoria por tempo de contribuição e idade, 067.
Sustenta que o valor do auxílio alimentação que recebia não era condizente com a legislação municipal em razão da ausência de reajuste 
anual, o que trouxe prejuízos à parte autora, razão pela qual ajuizou a presente demanda.
O Município requerido, em sua contestação, arguiu preliminar e impugnou o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. No 
mérito, o requerido sustenta a impossibilidade de atualização dos valores do auxílio alimentação, pois depende de estudos econômicos 
e financeiros, bem como que trata-se do poder discricionário do mérito administrativo do Poder Executivo Municipal, não podendo o 
Judiciário interferir no mérito do ato administrativo. 
Ainda, sustenta o requerido que a legislação municipal não disciplina que é dever efetuar o reajuste ou a atualização, mas sim que há 
possibilidade de realização do mesmo, sendo que a lei necessita de regulamentação ancorada em estudos orçamentários e financeiros.
Passo a análise do mérito.
O art. 112 da Lei Complementar n. 04/2013, assim dispõe:
Art. 112 - O auxilio alimentação será pago a todos os servidores do quadro efetivo no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) mensais, a ser 
reajustado, anualmente, pelos Índices Oficiais do Governo Federal.
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Parágrafo Único: O servidor fará jus ao auxilio alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de afastamento a 
serviço com percepção de diárias.
Conforme consta nos autos, a parte autora, recebeu auxílio alimentação no valor de R$ 100,00 durante o período de janeiro de 2017 
a janeiro de 2020, e a partir do mês de fevereiro de 2020 recebeu o valor de R$ 150,00 A parte autora juntou cópias do contracheque 
demonstrando que o pagamento não estava sendo reajustado conforme a Lei Municipal. 
Nos termos do art. 373, inc. II do CPC, cabia ao requerido a prova do fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, o que não fora 
feito. 
Embora o Município tenha alegado que trata-se de mérito administrativo e que a lei necessita de regulamentação, verifico que a legislação 
municipal em momento algum abre margem para que o Poder Executivo faça uso da discricionariedade para, em um momento de 
oportunidade e conveniência, proceda o reajuste descrito na lei.
A matéria tratada nesta demanda não se refere à mérito administrativo, pois não se trata de ato discricionário do Poder Executivo. Pelo 
contrário, o que se extrai da referida legislação é uma imposição, no qual o Poder Executivo é obrigado a reajustar o auxílio alimentação 
pelo Índice Oficial do Governo Federal, visando assegurar aos servidores públicos a manutenção do poder de compra. 
Além disso, a Lei Complementar n. 04/2013 faz previsão expressa do dever de aumento anual, não exigindo nenhuma regulamentação 
ou realização de estudos prévios para o reajuste, bastando o Poder Executivo cumprir o que a norma determina.
Concluo, portanto, que é devido o pagamento da diferença/reajuste do auxílio alimentação à parte requerente. Os cálculos para ajuste do 
auxílio alimentação deverão ser efetuados de acordo com o índice oficial do Governo Federal (IPCA).
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora em desfavor do MUNICÍPIO DE PARECIS/
RO para CONDENÁ-LO ao pagamento do reajuste anual do auxílio alimentação pelo IPCA, obedecendo os critérios do art. 112 da Lei 
Complementar n. 004/2013, bem com ao pagamento do reajuste retroativo, respeitada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda com as baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivando-se os autos.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Santa Luzia D’Oeste- RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7002063-35.2020.8.22.0018
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MARIA DA PENHA VIDAL DA SILVA, ESPÓLIO DE JOSE APARECIDO SARAIVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, 
OAB nº RO10513
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXCUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Ante o falecimento do autor, habilitou-se como herdeira sua cônjuge MARIA DA PENHA VIDAL DA SILVA.
Ante a inércia do INSS quanto à habilitação da herdeira, cumpra-se a parte final da decisão de Id 61749163, expedindo os competentes 
alvarás assim como, os demais atos lá determinados.
Observe a escrivania que o valor principal deverá ser pago em favor da herdeira habilitada.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001705-36.2021.8.22.0018
VALOR DA CAUSA: R$ 13.224,00R$ 13.224,00
AUTORES: MARIA DE FATIMA FERRARI, CPF nº 64065073200, AV. JK 2714 2714 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA, NAFTALI FERRARI DA SILVA, CPF nº 05776165288, AV. JK 2714 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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Vistos.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, há a ocorrência de erro material no que diz respeito à inclusão do filho ainda menor do de cujus na sentença.
Note-se que a ação tramita tendo como parte autora a viúva e o filho do de cujus. Porém, a sentença que julgou procedente o pedido de 
pensão por morte não indicou como beneficiário o filho NAFTALI FERRARI DA SILVA. 
O art. 16 da Lei nº 8.213 /91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes do segurado, e 
estipula regras para a obtenção do referido benefício.
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
[...]
Art.16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;
O limite para o recebimento da pensão por morte pelos filhos menores, é até os 21 anos, revertendo-se em favor dos demais a parte 
daquele cujo direito à pensão cessar, tudo conforme dispõe o §1° c/c inciso II, §2°, ambos do art. 77, da Lei n. 8.213/91.
Acolho os embargos de declaração apresentados para alterar a parte dispositiva da sentença e fazer constar: 
“ ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, para CONDENAR o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS a CONCEDER à parte autora o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a data do 
óbito ocorrido em 12/04/2021, id 60450015, pág. 7, descontando benefícios já recebidos e não acumuláveis, para a cônjuge MARIA DE 
FÁTIMA FERRARI e para o filho requerente NAFTALI FERRARI DA SILVA até a data em que este completar 21 anos (24/04/2025), com 
fundamento no inciso II, §2°, do art. 77, ambos da Lei n. 8.213/91.”
Intimem-se as partes.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000755-90.2022.8.22.0018
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: J P DE OLIVEIRA EIRELI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DHANDARA DE SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11383
Polo Passivo: CLERITON LEAL DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Designo nova audiência de conciliação para o dia 17/10/2022, a ser realizada na Sala Virtual do CEJUSC desta comarca pelo link meet.
google.com/nou-btvv-roc .
Cite-se nos termos do despacho inicial e intime-se quanto à audiência de conciliação ora designada, a parte executada no segundo 
endereço indicado na inicial, qual seja, Prefeitura Municipal de Santa Luzia D’Oeste/RO.
Intime-se a exequente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Cumprimento de sentença
0000662-96.2015.8.22.0018
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LUCIANA RIBEIRO SANTANA, CPF nº 87723786204, LINHA P-34 KM 01, NÃO CONSTA ZONA RURAL 
- 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707, - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, ADEMAR RUIZ DE LIMA, OAB nº SP31641, AV PRESIDENTE VARGAS CENTRO - 17830-000 - FLÓRIDA 
PAULISTA - SÃO PAULO
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Conforme comprovado nos autos, a parte executada satisfez a obrigação exigida por meio desta demanda, razão pela qual extingo a 
execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Ciência às partes via advogados/procuradores.
Arquivem-se, com as baixas devidas.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste, data certificada.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000020-
57.2022.8.22.0018
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: JOSIANE CRISTINA BRAGA GANZAROLLI, RUA SERGIPE 3589 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
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O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1062 - posse 02/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Ação Penal - Procedimento Ordinário
Contra a Mulher
7002106-69.2020.8.22.0018
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: JUNIOR CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, AV PRESIDENTE MÉDICE 3718 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Vistos.
O acusado apresentou resposta à acusação. No presente momento processual não verifico a hipótese de quaisquer excludentes de 
ilicitude ou atipicidade do fato que fundamente a absolvição sumária, devendo os autos seguirem seu curso regular de processamento.
1. Posto isso, confirmo o recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência para 
03/11/2022 às 10h30min, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal e Ato Conjunto PR/CGJ/TJRO n° 20/2020.
1.1 A audiência se realizará em ambiente virtual via GOOGLE MEET no Link: meet.google.com/pcb-ynfu-ums 
2. Reforço que a realização será por videoconferência, como forma de contribuir na situação excepcional em que nos encontramos, em 
vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.1 Deve o Oficial de Justiça, no ato da intimação, certificar os dados de telefone e e-mail das partes e testemunhas para que seja 
enviado o link de acesso, certificando ainda, caso o sujeito informe se possui condições de prestar seu depoimento via videoconferência, 
fornecendo à mesma todas as orientações à distância para sua participação.
3 DPE, MP e Advogados constituídos, devem ser intimados por ato ordinatório e por telefone para fornecerem e-mail para o qual serão 
enviados os links de acesso à audiência. O processo está disponível na integra de modo virtual no sistema PJE.
3.1 Para ter acesso à sala de reunião e, portanto, à audiência por videoconferência, deverá ter baixado no PC ou smartphone o aplicativo 
(gratuito) Google Meet. 
4. Com base no provimento corregedoria 013/2021, publicado no diário da justiça n.106 em 11/06/2021, consigno que há possibilidade de 
utilização da sala passiva. Anoto que a utilização da sala passiva é excepcional apenas para quem não disponha de recursos tecnológicos 
para participar da audiência, podendo nesse caso se dirigir a sede da comarca onde será disponibilizada sala com recursos para sua 
oitiva.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO AO RÉU.
Ciência às partes.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Santa Luzia D’ Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Ação Penal - Procedimento Ordinário
Crimes do Sistema Nacional de Armas
0000050-22.2019.8.22.0018
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INDICIADO: GILSON DIRR LIMA FILHO, RO 490, KM 03 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INDICIADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO549A, AV. BRASIL 4085 CENRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
O acusado apresentou resposta à acusação. Inicialmente, não cabe rejeição da denúncia no caso dos autos. Quando na denúncia os 
fatos tidos como delituosos imputados ao denunciado são devidamente descritos, ou seja, de forma clara e lógica, com a narrativa de 
todas as circunstâncias relevantes e contendo a peça os demais elementos previstos no art.41doCPP, não há falar em sua rejeição, 
devendo ser determinado o prosseguimento da ação penal, com fulcro no Enunciado n. 709 da Súmula do STF.
1. Posto isso, confirmo o recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência para 
03/11/2022 às 09h30min, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal e Ato Conjunto PR/CGJ/TJRO n° 20/2020.
1.1 A audiência se realizará em ambiente virtual via GOOGLE MEET no Link: meet.google.com/wuy-npxg-tyq
2. Reforço que a realização será por videoconferência, como forma de contribuir na situação excepcional em que nos encontramos, em 
vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.1 Deve o Oficial de Justiça, no ato da intimação, certificar os dados de telefone e e-mail das partes e testemunhas para que seja 
enviado o link de acesso, certificando ainda, caso o sujeito informe se possui condições de prestar seu depoimento via videoconferência, 
fornecendo à mesma todas as orientações à distância para sua participação.
3 DPE, MP e Advogados constituídos, devem ser intimados por ato ordinatório e por telefone para fornecerem e-mail para o qual serão 
enviados os links de acesso à audiência. O processo está disponível na integra de modo virtual no sistema PJE.
3.1 Para ter acesso à sala de reunião e, portanto, à audiência por videoconferência, deverá ter baixado no PC ou smartphone o aplicativo 
(gratuito) Google Meet. 
4. Com base no provimento corregedoria 013/2021, publicado no diário da justiça n.106 em 11/06/2021, consigno que há possibilidade de 
utilização da sala passiva. Anoto que a utilização da sala passiva é excepcional apenas para quem não disponha de recursos tecnológicos 
para participar da audiência, podendo nesse caso se dirigir a sede da comarca onde será disponibilizada sala com recursos para sua 
oitiva.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO AO RÉU.
Ciência às partes.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Santa Luzia D’ Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito
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Execução de Título Extrajudicial
7000126-27.2019.8.22.0017
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: ANDRESA DE SOUZA ALBORGUETI, CPF nº 28255801200, P, Nº 105, KM 45 ss/n , SETOR ARARA II - 76952-000 
- ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, ATAIDE ALBORGUETI, CPF nº 29349753987, LINHA P, Nº 12, KM 32, LOTE 11 s/mn 
ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA, FABIANA TOMAS DE SOUZA ALBORGUETI SILVA, CPF nº 64611655253, LINHA 
P 105, KM 45 45 SETOR ARARA II - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
A sentença homologatória de Id 61388992 determinou a expedição de alvará de levantamento ou de transferência dos valores penhorados 
em favor da parte executada, conforme consignado no acordo homologado, no entanto, a mesma mudou de endereço sem comunicar o 
juízo, conforme certidão retro. Portanto, considero intimada a executada.
Tendo em vista a impossibilidade de expedição de alvará de levantamento ou de transferência em favor da parte executada, proceda-se 
a transferência do valor depositado para conta centralizadora do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Liberem-se eventuais constrições via RENAJUD E SREI vinculadas a estes autos.
Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Cumpra-se
Ane Bruinjé 
22/08/202216:28

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Cumprimento de sentença
7002513-46.2018.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268, CNPJ nº 14064946000126, DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099A, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
EXECUTADO: VILSON CAMPOS, CPF nº 92898661287, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2392 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Nos termos do art. 3º, §3º do CPC, é possível estimular a solução consensual de conflitos em qualquer fase do processo judicial.
Art. 3º (...)
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
Na mesma linha tem-se que: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.” (art. 6º do CPC).
Ademais, a Resolução nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, atualizada em 2016, busca uma política pública permanente de 
incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos de solução de litígios e reconhece a conciliação e a mediação como instrumentos efetivos 
de pacificação social, solução e prevenção de litígios.
Ante a justificativa apresentada e, considerando a importância e eficácia da conciliação como método alternativo de solução de conflitos, 
designo audiência de conciliação virtual para o dia 17/10/2022, as 12h00, na Sala Virtual da Comarca de Santa Luzia D’Oeste, pelo link 
meet.google.com/mxz-nwki-gwu .
1- INTIME-SE a parte autora quanto a audiência designada, advertindo-a que seu não comparecimento a qualquer audiência do processo 
ensejará extinção e arquivamento do mesmo. Assim como, na oportunidade, fica intimado, para que informe número de contato com 
whatsapp ou endereço eletrônico (parte e advogado) para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias. 
Prazo: 5 dias.
2- INTIME-SE a parte requerida quanto a audiência designada, bem como, que o prazo para contestar é até as 24 horas do dia da 
audiência, caso não haja acordo, bem como, INTIME-SE-Á para que forneça ao oficial de justiça seu número de contato via whatsapp 
para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias para a realização da audiência virtual, sendo que 
o Oficial deverá certificar nos autos os dados fornecidos ou a recusa;
Para tanto, no dia e horário agendados, todas as partes deverão estar on line e em ambiente ao máximo silencioso para uma melhor 
comunicação, com vídeo e áudios habilitados (computador ou smartphone), munidos de documentos de identificação pessoal com foto.
4- Advirta a requerida que havendo necessidade de assistência por defensor público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, diretamente na Defensória Pública de seu domicilio (69) 3434-2228 e 99286-8083. 
(Art. 221, XIII - Diretrizes Gerais Judiciais).
6- Consigno que o cartório deverá observar as determinações do Provimento n. 18/2020-CGJ (art. 2º) para proceder as intimações.
7- Advirtam-se as partes: (Art. 7º do Provimento Corregedoria nº 18/2020)
I - Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
II- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a/o carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos;
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III- deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV- se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V- deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI - deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95).
Maiores informações sobre as audiências virtuais poderão ser obtidas por meio do número 3309-8591 (CEJUSC-SLO).
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO.
CUMPRA-SE
Santa Luzia D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 

AUTOS: 7001564-17.2021.8.22.0018
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268, AVENIDA JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2547 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537, CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099A
EXECUTADO: FLAVIA REIS FERREIRA, AVENIDA AMAZONAS 2449 BAIRRO PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
As parte celebraram acordo, conforme documento de id 75628266, sendo que, a parte executada realizou o depósito de 30% do débito 
judicialmente e pleiteou pelo parcelamento do remanescente em 06 (seis) parcelas, nos termos do art. 916 do CPC.
No mais, determino que a parte executada realize o pagamento das demais parcelas por meio do PIX ou conta indicado pela exequente, 
qual seja: Conta Corrente n. 5.527-1, Agência n. 3271, Banco 756 – Sicoob, em nome de Cláudia Ferrari, CPF 871.617.702-97, PIX 69 
984232771.
Portanto, intime-se a executada para que realize os pagamentos das parcelas remanescentes no modo acima descrito. 
Ademais, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e 
legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas (art. 8º, III, do Regimento de Custas).
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR- CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268, AVENIDA JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2547 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO: FLAVIA REIS FERREIRA, AVENIDA AMAZONAS 2449 BAIRRO PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
Santa Luzia D’Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Email: slovungab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3309-8551 (WhatsApp)
Procedimento do Juizado Especial Cível
7002676-21.2021.8.22.0018
AUTORES: GEISIELE FERREIRA RODRIGUES, CPF nº 05025339278, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2590 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, VALDINEI FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 70278983227, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 2590 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SUELEN NEVES DOS SANTOS, OAB nº RO11928, RUI BARBOSA CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, BRUNA BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO10035
REU: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA DOS AIMORÉS 1017, - DE 801/802 A 1758/1759 FUNCIONÁRIOS - 30140-071 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS, LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA ÁTICA n 673, 6 anda, - DE 483/484 AO FIM JARDIM BRASIL 
(ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBTSCHEK, - ATÉ 951 - LADO 
ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença. (arts. 523 e 525 do CPC/2015).
Verifica-se que houve pagamento voluntário pela requerida, de parte da condenação, id 79203375, esse já expedido alvará e levantado 
pela requerente, id 80549441.
Assim,
1 - Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, 
e regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Advirta-se a parte executada de que, após decorrido o prazo acima assinalado para cumprimento voluntário da obrigação de pagar, 
começará a fluir o prazo, também de 15 (quinze) dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de 
sentença nos próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do §4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Caso o pagamento do valor executado seja efetuado, voltem os autos conclusos.
Decorrido o prazo da impugnação, não havendo informação de satisfação da obrigação nos autos, dê prosseguimento à execução.
2- Intimem-se a exequente para, em 05 (cinco) dias apresentar cálculo atualizado, sob pena de ser considerado o constante nos autos, 
bem como, no mesmo prazo, indicar medidas expropriatórias eficazes, sob pena de arquivamento.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Sisbajud.
Considerando o disposto no art. 835, I e art. 854, ambos do CPC, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos financeiros porventura 
existentes em nome do executado (bloqueio de valores on line via SISBAJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Sisbajud REU: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., LATAM LINHAS AÉREAS S/A.
Aguarde-se por 05 (cinco) dias respostas das instituições bancárias/financeiras. 
Com resposta positiva, desde já consigno que será convolado em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte executada, para, 
querendo, interpor embargos. 
3.2 Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, DEFIRO o pedido de consulta e bloqueio via sistema RENAJUD, 
requerido pela parte exequente.
Encontrado o veículo em nome da parte executada, proceda-se a restrição de transferência. 
Após, intime-se a exequente para indicar a localização do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação da 
restrição.
4 - Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação.
Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu 
poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros de 
existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis 
a fim de esgotar todas as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo certificando, 
pormenorizadamente, nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN, pois, em havendo tal necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º 
do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar conhecimento, bem como proceda -se com o registro da penhora/
arresto junto à respectiva matrícula, observando o disposto nos Provimentos da Corregedoria Geral de Justiça deste tribunal, 021/2015-
CG e 011/2016-CG, que regulamentam a utilização da Central de Registro de Imóveis Eletrônica.
4.1 - Caso não se localize bens penhoráveis da parte executada, deverá a escrivania/o Sr. Oficial de Justiça, desde logo, intimar a parte 
exequente para indicar bens à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos.
5 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte executada da possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
assinatura do auto de penhora, EMBARGOS, nos termos do art. 52, inciso IX da Lei 9.099/95.
5.1 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da penhora 
realizada, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena 
de extinção e liberação da penhora.
Caso a parte exequente queira ficar como depositária dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário, 
ficará a parte executada como fiel depositária de eventuais bens penhorados (840, § 2º do CPC).
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Consigno, por fim, que não serão deferidos pedidos de Serasajud e suspensão/apreensão de CNH, suspensão de CPF, bloqueios de 
cartões de crédito e, ainda, apreensão de passaporte, por ausência de razoabilidade e plausabilidade jurídica na medida.
Não sendo localizados bens e não havendo indicação de outras medidas expropriatórias eficazes, retornem os autos para extinção.
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e Penhora.
Faculto, desde logo, que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000016-
20.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: MARIA VILANI VIEIRA DE ARAUJO, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 6384 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
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Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1081 - posse 09/03/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
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Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000017-
05.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: MARIA APARECIDA CARDOSO DE ARAUJO, LINHA 40, KM 14 s/n. ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
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§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora.
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1164 - posse 13/09/2016) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito



3273DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001783-98.2019.8.22.0018
CLASSE: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
REQUERENTE: ANDRELINA CARDOSO DE FIGUEIREDO, LINHA 08 km 1,5 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE PARECIS
ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARECIS
DECISÃO
Vistos.
Embora em petição de id 76545713, os dados constados sejam estranhos ao autos, tendo anuência do estado, esse juízo conferiu todos 
os dados apresentados pela requerente, estando todos em conformidade com o pedido, sendo feito o deposito do valor excedente na 
conta do estado, id 76023571, HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada. 
Intime-se o executado.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Santa Luzia D’Oeste- , 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7002739-46.2021.8.22.0018
REQUERENTE: ASSUNTA DE MATTIA PORTELLI, CPF nº 23791101234, R DIMARCI OLIVEIRA SÃO JOÃO BOSCO - 76803-692 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JANTEL RODRIGUES NAMORATO, OAB nº RO6430A
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864, AVENIDA RAJA GABAGLIA, - DE 1147 
A 1539 - LADO ÍMPAR LUXEMBURGO - 30380-435 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Vistos.
Verifica-se dos autos que a parte autora impugna a assinatura constante no contrato nº 67373114 e que foi apresentado pela requerida 
na contestação, ID nº 67636466, tendo, inclusive, alegado incidente de falsidade.
Em análise minuciosa às assinaturas , verifico a necessidade de ampla instrução probatória para o correto deslinde da controvérsia, com 
a realização de perícia grafotécnica.
Tendo em vista o entendimento da Turma Recursal de nosso Tribunal, reconheço a incompetência deste Juizado ante a necessidade de 
realização de pericia grafotécnica:
RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. ACERCA DA VALIDADE DE 
CONTRATO EM QUE SE CONTESTA A ASSINATURA. NECESSIDADE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. INCOMPETÊNCIA 
JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Em sendo indispensável à perícia técnica para elucidação 
dos fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental 
previsto na Lei n.º 9.099/1995. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001033-90.2019.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
1. No entanto, em que pese a medida prevista ser a extinção do feito, conforme art. 51, inciso II da Lei 9.099/95, entendo que em face aos 
princípios da celeridade processual, bem como por tratar-se de Vara Única, estes autos devem ser remetidos à Vara Cível.
1.1 Proceda a alteração da competência e fluxo no sistema PJe.
2. Quanto a gratuidade da justiça, verifico que a parte autora recebe benefício previdenciário e, de acordo com as alegações, vem 
sofrendo descontos indevidos do banco ora requerido. Posto isto, verifico que a cobrança das custas neste momento processual poderá 
causar prejuízos a parte autora, razão pela qual CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado 
durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo 
de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se 
da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
3. Diante do pedido de análise grafotécnica juntado pela parte autora em id 67636466, desde já defiro pedido, nomeio como perito do 
Juízo o Expert FERNANDO VILAS BOAS, grafotécnico, com endereço localizado na Av./rua Alameda Castanheira, n. 1837, casa, Setor 
01, no município de Ariquemes/RO, CEP: 76870-156, Telefone: (69) 99213-9458, E-mail: fernando_vbs@yahoo.com.br, o qual, aceitando 
o encargo, funcionará doravante como perito do juízo. 
Ressalto que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, sendo que, para o desempenho de sua função precisará 
atender aos requisitos do art. 473 do CPC , a saber, apresentar laudo que contenha: “I - a exposição do objeto da perícia; II - a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito; III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente 
aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo 
juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público”.
Lembro-o de que no laudo pericial, deve, o profissional, apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 
indicando como alcançou suas conclusões, sendo-lhe vedado ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões 
pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia.
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Providencie a escrivania contato com o expert para que, em 5 (cinco) dias, informe se aceita o encargo, bem como para propor honorários e 
indicar quais documentos necessita que a parte autora forneça para que seja realizada a perícia (art. 465, §2 º CPC).
Considerando que trata-se de ação em que a parte autora alega que não assinou contrato e que o ônus da prova é da parte requerida em 
provar a autenticidade das assinaturas, em razão da previsão legal do art. 429, inciso II, do CPC, incumbe a parte requerida o pagamento 
dos honorários periciais, o quais deverão ser depositados nos autos no prazo de 10 (dez) dias.
Com a vinda da proposta de honorários periciais, intime-se a parte requerida para se manifestar, no prazo de 5 dias (art. 465, § 3º, 
CPC).
Não havendo impugnação, a parte requerida que deverá ser intimada para o pagamento no prazo de 5 dias.
Depositados os honorários, intime-se o perito para agendar data para a realização da perícia cientificando-o que deverá informar ao Juízo 
a data de início dos trabalhos com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes, bem como que 
deverá entregar o laudo em até 30 dias, contados do início da realização dos trabalhos (Art. 477, CPC).
Com as informações prestadas, intimem-se as partes e assistentes técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
Concomitantemente, com fulcro no artigo 465, §1º, do CPC, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação 
do despacho de nomeação do perito: “I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - 
apresentar quesitos”.
Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes ao Expert.
Informe-o de que, havendo necessidade, o processo está a disposição em cartório para análise ou o envio por correspondência das peças 
que julgar pertinente para o deslinde de seus trabalhos, em endereço a ser por ele indicado.
O laudo deverá ser apresentado ao Juízo em 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia.
Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo de 30 dias não haverá o pagamento dos honorários periciais.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º).
Defiro desde já a expedição de alvará ao perito de 50% dos honorários para início dos trabalhos, podendo ser realizado por transferência, 
caso seja informada conta bancária.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000014-
50.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: LENILDA GATO DA SILVA, AVENIDA MACEIÓ 5124 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
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§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1068- posse 04/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
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em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000015-
35.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: ROSIMERE ARAUJO DA SILVA NOGUEIRA, RUA SEBASTIÃO Q. F. BARBOSA 2420 SAÚDE - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
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IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora.
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1057 - posse 02/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000180-
82.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: 1/3 de férias
Valor da causa: R$ 3.168,55 (três mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: GISELI PEREIRA SOUSA, RUA 06 2229 SETOR 01 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
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Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1080 - posse 03/03/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
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Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
7000371-30.2022.8.22.0018
R$ 14.809,58
AUTOR: MR AUTO POSTO LTDA - EPP, CNPJ nº 08413260000109, RUA JORGE TEIXEIRA 2462, POSTO MANELÃO CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: JORGE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 64482022934, AVENIDA TANCREDO NEVES 3059 SAÚDE - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por AUTOR: MR AUTO POSTO LTDA - EPP em face de REQUERIDO: JORGE ANTONIO 
RODRIGUES DA SILVA.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil.
Analisando-se os autos verifica-se que o (a) requerido (a) foi devidamente citado (a) ID. 75098815.
Instalada a solenidade de conciliação virtual ante a suspensão do atendimento presencial em decorrência da Pandemia de Coronavírus, 
a mesma restou infrutífera.
Pois bem.
Em sede dos juizados especiais cíveis se configura o instituto da revelia quando o (a) requerido (a) não comparece a audiência da qual 
fora devidamente citado (a) ou não contesta os fatos narrados pelo (a) autor (a), quando exigível legalmente na demanda. 
Deste modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, uma vez que a alegação apresentada pelo 
autor não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais, estando prevista no art. 20 da 
Lei n. 9.099/95.
Ademais, o Enunciado 20 do FONAJE é claro ao estabelecer que “O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório”.
Desta forma DECRETO A REVELIA do requerido, pois mesmo citado e intimado não contestou a ação.
Embora tal presunção seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz, após analisar as alegações da parte autora, em 
cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da requerente merece acolhimento, pois os fatos narrados na inicial, 
bem como os documentos que a municia, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de sentença.
A autora juntou os documentos que demonstram de fato possui um crédito com o (a) requerido (o) no valor atualizado da ação.
Diante das provas apresentadas nos autos, tem-se que a dívida é pertinente.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: MR AUTO POSTO LTDA - EPP contra REQUERIDO: JORGE 
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, para CONDENAR esta última ao pagamento da quantia de R$ 14.809,58, corrigida monetariamente 
pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescida dos juros de 1% ao mês, sendo o juros a partir da citação 
inicial (art. 405, do CC) e a correção monetária a partir do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ).
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, em razão do que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, certifique e proceda com as baixas de praxe arquivando-se os autos em seguida.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, data certificada.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000262-84.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: JACKSON HENRIQUE DA CONCEICAO SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
EXECUTADO: CATIA SULTERIO VIEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Em observância aos princípios da Cooperação, da Razoável Duração do Processo e da Efetividade, intime-se a parte autora para indicar 
que efetuou pesquisa pública no sistema PJE com o fito de obter, em outros processos porventura existentes em nome da parte requerida/
executada, o endereço atualizado. Prazo 05 dias.
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Caso a busca no sistema PJE seja frutífera, expeça-se mandado de penhora dos bens indicados pelo credor, qual seja, jóias.
Sendo infrutífera a busca de novo endereço junto ao PJE, desde que informado o número do CPF, proceda a escrivania a busca de 
endereço junto aos sistemas SISBAJUD, SIEL E INFOSEG.
Encontrando-se endereço diverso do já constante nos autos, expeça-se mandado de penhora e/ou carta precatória para que seja realizada 
a penhora, avaliação e remoção das jóias, em valor suficiente a saldar a dívida, podendo ser depositadas em favor da parte autora.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA PENHORA/AVALIAÇÃO/REMOÇÃO E INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000012-
80.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: GISLAINE VICENTE RAMOS, AVENIDA NATAL 3015, CDB 2 0105 CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
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§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1090 - posse 23/03/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Email: slovungab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3309-8551 (WhatsApp)
Procedimento do Juizado Especial Cível
7002677-06.2021.8.22.0018
REQUERENTE: A M L COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 28581074000188, CARLOS 
GOMES 535 CENTRO - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: DJAIR LUIZ DE SOUZA, LINHA P-12 s/n, SENTIDO VILA BOSCO EM FRENTE IVONE EX-PREFEITA ZONA RURAL - 
76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença. (arts. 523 e 525 do CPC/2015).
1 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito.
Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da débito e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, e 
regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Advirta-se a parte executada de que, após decorrido o prazo acima assinalado para cumprimento voluntário da obrigação de pagar, 
começará a fluir o prazo, também de 15 (quinze) dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de 
sentença nos próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do §4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Caso o pagamento do valor executado seja efetuado, voltem os autos conclusos para extinção.
2. Decorrido o prazo da impugnação, não havendo informação de satisfação da obrigação nos autos, dê prosseguimento à execução, 
encaminhando-se os autos à Contadoria para atualização, inclusão das cominações legais, aplicação da multa e descontos de parcelas 
pagas e comprovadas nos autos.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Sisbajud na modalidade “Teimosinha”.
Considerando o disposto no art. 835, I e art. 854, ambos do CPC, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos financeiros porventura 
existentes em nome do executado (bloqueio de valores on line via SISBAJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Sisbajud REQUERIDO: DJAIR LUIZ DE SOUZA.
Aguarde-se por 05 (cinco) dias respostas das instituições bancárias/financeiras. 
Com resposta positiva, desde já consigno que será convolado em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte executada, para, 
querendo, interpor embargos. 
3.2 Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, DEFIRO o pedido de consulta e bloqueio via sistema RENAJUD, 
requerido pela parte exequente.
Encontrado o veículo em nome da parte executada, proceda-se a restrição de transferência. 
Após, intime-se a exequente para indicar a localização do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação da 
restrição.
4 - Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação.
Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu 
poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros de 
existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis 
a fim de esgotar todas as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo certificando, 
pormenorizadamente, nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN, pois, em havendo tal necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º 
do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar conhecimento, bem como proceda -se com o registro da penhora/
arresto junto à respectiva matrícula, observando o disposto nos Provimentos da Corregedoria Geral de Justiça deste tribunal, 021/2015-
CG e 011/2016-CG, que regulamentam a utilização da Central de Registro de Imóveis Eletrônica.
4.1 - Caso não se localize bens penhoráveis da parte executada, deverá a escrivania/o Sr. Oficial de Justiça, desde logo, intimar a parte 
exequente para indicar bens à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos.
5 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte executada da possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
assinatura do auto de penhora, EMBARGOS, nos termos do art. 52, inciso IX da Lei 9.099/95.
5.1 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da penhora 
realizada, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena 
de extinção e liberação da penhora.
Caso a parte exequente queira ficar como depositária dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário, 
ficará a parte executada como fiel depositária de eventuais bens penhorados (840, § 2º do CPC).
Consigno, por fim, que não serão deferidos pedidos de Serasajud e suspensão/apreensão de CNH, suspensão de CPF, bloqueios de 
cartões de crédito e, ainda, apreensão de passaporte, por ausência de razoabilidade e plausabilidade jurídica na medida.
Não sendo localizados bens e não havendo indicação de outras medidas expropriatórias eficazes, retornem os autos para extinção.
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e Penhora.
Faculto, desde logo, que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
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No mais, desentranhe a serventia judicial, os documentos que não dizem respeito aos autos, a exemplo o de id 78809874 .
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000022-
27.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: REGIANE SOUZA DOS SANTOS, RUA VANDERLEI DALLA COSTA 2428 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.



3285DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora;
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1066 - posse 02/02/2015) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 7000023-
12.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Férias
Valor da causa: R$ 3.145,59 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: GLEICIANE CRISTINA CASSIA DE SOUZA, AVENIDA BRASIL 3740 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE, RUA 07 DE SETEMBRO 2370 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No caso dos autos, vislumbram-se ausentes questões preliminares ou prejudiciais a apreciar; passo, pois, ao exame do mérito, que 
denuncia ser procedente a pretensão.
Versa o pedido sobre cobrança de terço constitucional de férias e implemento de verba salarial, com pleito de implantação do adicional 
de terço de férias sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a que tem direito a parte autora, em vez de incidir sobre apenas 30 (trinta) 
dias de férias, como tem sido até então efetivado pela administração municipal; pede, ainda, o recebimento das prestações pretéritas da 
referida diferença no adicional, respeitada a prescrição quinquenal.
O pagamento de adicional de terço de férias aos servidores públicos dispõe de previsão constitucional. A esse respeito, a Constituição 
Federal dispõe. Veja-se:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
O Município requerido sustenta que o acréscimo de um terço sobre as férias deve incidir somente referente aos 30 dias, pois o art. 103 da 
Lei Complementar n. 055/2010 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia 
D’ Oeste) dispõe que o funcionário gozará de 30 dias consecutivos de férias. Alega, ainda, que o período de férias dos professores são 
de 30 dias e os 15 dias são de recesso escolar, razão pela qual não deve incidir o terço constitucional sofre o período do recesso.
Analisando a legislação municipal de Santa Luzia D’ Oeste, em especial a Lei Complementar n. 055/2010 e a Lei Complementar n. 
020/2002 (plano de carreira, cargos e remuneração do quadro de magistério do município de Santa Luzia D’ Oeste), verifiquei que 
somente a Lei Complementar n. 055/2010 trata sobre o terço constitucional no art. 104, conforme a seguir colacionado:
Art. 104. Por ocasião das férias, independente de solicitação, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias observando-se, para fins de apuração deste valor, a média aritmética dos valores percebidos em sua remuneração integral 
durante o período aquisitivo. 
§1° Não fará jus às férias, o servidor que, durante o período aquisitivo, houver faltado injustificadamente ao serviço, mais de 32 (trinta 
e duas) vezes, ou ainda, tiver percebido da Previdência, prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 06 (seis) 
meses contínuos. 
§2° As faltas injustificadas do servidor, apuradas dentro do período aquisitivo, serão descontadas, e o direito as férias será concedido na 
seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; Página 26 de 113 
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 31 (trinta e uma) faltas.
Parágrafo Único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia assessoramento ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo 
A Lei Complementar n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
O Município requerido alega que são 30 dias de férias e 15 dias de recesso, não podendo aplicar o terço constitucional sobre os 15 
dias. Entretanto o art. 29 da Lei Complementar n. 020/2002 dispõe de maneira clara que o período de férias anuais para os professores 
municiais será de 45 dias para o professor lotado em unidades escolares.
A referida lei não faz distinção entre período de férias e período de recesso. Trata como férias anuais o período total de 45 dias, não sendo 
cabível interpretação diversa da lei.
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A Lei Complementar n. 055/2010 é lei que trata de todos os servidores (de forma geral) e a Lei Complementar n. 020/2002 é lei que trata 
especificamente do Plano de carreira e remuneração do magistério público. A lei especial se sobrepõe a lei geral.
A Lei Complementar n. 055/2010 (lei geral) somente é aplicada para os casos da lei especial quando esta for omissa. No caso dos autos, 
a Lei Complementar n. 020/2002 não trata sobre o terço constitucional, devendo a Lei Complementar n. 055/2010 ser aplicada somente 
no tocante a esta matéria (terço constitucional).
O art. 104 da Lei Complementar n. 055/2010, acima colacionado, disciplina que o terço constitucional é devido “ao período de férias”, não 
especificando que é devido somente sobre o período de 30 dias. 
A previsão constitucional do art. 7º, inciso XVII, garante ao empregado o “gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal”, não limitando a quantidade de tempo de 30 dias.
Destaco que o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia tem reconhecido a legalidade e obrigatoriedade do pagamento de terço de férias 
aos moldes do que dispõe a legislação da municipalidade. Veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE 
CORUMBIARA. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS ANUAIS. 45 DIAS. PREVISÃO LEGAL. LEI 
MUNICIPAL Nº 040/13. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – A a previsão de 45 dias de férias ao ocupante de cargo 
de professor no Município de Governador Jorge Teixeira está prevista na Lei Municipal nº 040/2013, devendo incidir o terço de férias 
constitucional sobre todo o período. (TJ-RO - RI: 70019258820178220013 RO 7001925-88.2017.822.0013, Data de Julgamento: 
03/07/2019)
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período 
para a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos 
autos, observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 
08/10/2021)
Portanto, é assegurado aos profissionais do magistério da rede pública municipal de Santa Luzia D’ Oeste o gozo total de 45 (quarenta e 
cinco dias) a título de férias para os professores lotados em unidades escolares, ou seja, que estão efetivamente exercendo a função de 
professor, como é o caso dos autos, bem como o recebimento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período 
de férias - pelo que se compreende tantos dias quanto lhes corresponda o gozo integral do direito, em todos os seus períodos previstos 
legalmente -, conclusão outra não resta senão a de que o referido adicional deve ser calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias a que têm direito os profissionais do magistério público municipal, e não sobre apenas um dos períodos legalmente fracionados - 30 
(trinta) dias de férias, ainda que coincida com período a que têm direito os demais servidores públicos municipais.
Ademais, as leis municipais ao deixar de disciplinar quanto ao terço constitucional específico do cargo de professor, deixou de efetuar a 
exceção para fazê-lo incidir apenas sobre fração do período de gozo, ou seja, 30 (trinta) dias.
Não há que se falar em violação ao princípio da legalidade, posto que há previsão constitucional e legal para o caso dos autos.
As fichas financeiras anexadas aos autos do cargo de 40h que a parte autora exerce faz certa a conclusão de que o adicional de terço de 
férias vem sendo pago mediante cálculo sobre o período de apenas 30 (trinta) dias, e não sobre os 45 (quarenta e cinco) dias de férias a 
que faz jus, materializando-se a ilicitude questionada nos autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados e condeno a requerida nos termos seguintes:
a) CONDENO o requerido a implantar em benefício da parte autora, adicional de terço de férias, calculado sobre os 45 (quarenta e cinco) 
dias de férias da professora.
c) CONDENO o requerido a pagar os valores correspondentes à diferença existente entre o terço de férias calculado sobre 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias e a mesma verba calculada sobre apenas 30 (trinta) dias, no período compreendido entre sua posse (matrícula 
1038 - posse 03/11/2014) e o início do efetivo pagamento, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Por consequência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Tendo em vista que a sentença contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se e arquive-se..
Intimem-se. Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves
Número do processo: 7000425-93.2022.8.22.0018
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: Bella Casa Enxovais LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAYCON SIMONETO, OAB nº RO7890A
Polo Passivo: INES STOCHER
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cumpra-se os atos subsequente e já determinados na decisão de ID 74722466.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Email: slovungab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3309-8551 (WhatsApp)
Reclamação Pré-processual
7000571-37.2022.8.22.0018
RECLAMANTE: REI DO PRECO BAIXO EIRELI, CNPJ nº 29187329000195, BRASIL 3565, TERREOMERCADO CENTRO - 76950-000 
- SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: HEMERSON HONORATO DE LIMA, LINHA 144 km 45 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença. (arts. 523 e 525 do CPC/2015).
1 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito para atualização, inclusão das cominações legais e 
descontos de parcelas pagas e comprovadas nos autos..
Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da débito e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, e 
regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Advirta-se a parte executada de que, após decorrido o prazo acima assinalado para cumprimento voluntário da obrigação de pagar, 
começará a fluir o prazo, também de 15 (quinze) dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de 
sentença nos próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do §4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Caso o pagamento do valor executado seja efetuado, voltem os autos conclusos para extinção.
2. Decorrido o prazo da impugnação, não havendo informação de satisfação da obrigação nos autos, dê prosseguimento à execução, 
encaminhando-se os autos à Contadoria para atualização, inclusão das cominações legais, aplicação da multa e descontos de parcelas 
pagas e comprovadas nos autos.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Sisbajud na modalidade “Teimosinha”.
Considerando o disposto no art. 835, I e art. 854, ambos do CPC, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos financeiros porventura 
existentes em nome do executado (bloqueio de valores on line via SISBAJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Sisbajud RECLAMADO: HEMERSON HONORATO DE LIMA.
Aguarde-se por 05 (cinco) dias respostas das instituições bancárias/financeiras. 
Com resposta positiva, desde já consigno que será convolado em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte executada, para, 
querendo, interpor embargos. 
3.2 Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, DEFIRO o pedido de consulta e bloqueio via sistema RENAJUD, 
requerido pela parte exequente.
Encontrado o veículo em nome da parte executada, proceda-se a restrição de transferência. 
Após, intime-se a exequente para indicar a localização do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação da 
restrição.
4 - Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação.
Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu 
poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros de 
existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis 
a fim de esgotar todas as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo certificando, 
pormenorizadamente, nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN, pois, em havendo tal necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º 
do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar conhecimento, bem como proceda -se com o registro da penhora/
arresto junto à respectiva matrícula, observando o disposto nos Provimentos da Corregedoria Geral de Justiça deste tribunal, 021/2015-
CG e 011/2016-CG, que regulamentam a utilização da Central de Registro de Imóveis Eletrônica.
4.1 - Caso não se localize bens penhoráveis da parte executada, deverá a escrivania/o Sr. Oficial de Justiça, desde logo, intimar a parte 
exequente para indicar bens à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos.
5 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte executada da possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
assinatura do auto de penhora, EMBARGOS, nos termos do art. 52, inciso IX da Lei 9.099/95.
5.1 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da penhora 
realizada, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena 
de extinção e liberação da penhora.
Caso a parte exequente queira ficar como depositária dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário, 
ficará a parte executada como fiel depositária de eventuais bens penhorados (840, § 2º do CPC).
Consigno, por fim, que não serão deferidos pedidos de Serasajud e suspensão/apreensão de CNH, suspensão de CPF, bloqueios de 
cartões de crédito e, ainda, apreensão de passaporte, por ausência de razoabilidade e plausabilidade jurídica na medida.
Não sendo localizados bens e não havendo indicação de outras medidas expropriatórias eficazes, retornem os autos para extinção.
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e Penhora.
Faculto, desde logo, que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de agosto de 2022.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material
7001758-65.2022.8.22.0023
AUTOR: LEONARDO FELLIPE ARAUJO QUINHONES, LINHA 95 Km 2,5, POSTE 12 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE QUINHONES RODRIGUES BENTO, OAB nº RO11945
REU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, AV. DOS OITIS 1460 DISTRITO INDUSTRIAL II - 69007-002 - MANAUS - 
AMAZONAS, KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A., RODOVIA BR-262 222, GALPÃO 02, ARMAZÉNS 3, 4 E 5 VILA BETHÂNIA 
- 29136-010 - VIANA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
DESPACHO
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022 às 11:30 hrs a ser realizada pelo CEJUSC 
de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
para o ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
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2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,19 de agosto de 2022. 
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial Cível
Fornecimento de Energia Elétrica
7001765-57.2022.8.22.0023
REQUERENTES: RUTH CORDEIRO DA SILVA, LINHA SANTO ANTÔNIO, KM 01, LADO DIREITO, LH 01 01 ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, AVENILSON MARTINS SIMAO, LINHA SANTO ANTÔNIO, KM 01, LADO DIREITO, 
LH 01 01 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022 às 12:00 hrs a ser realizada pelo CEJUSC 
de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
para o ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
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Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,19 de agosto de 2022. 
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
7001768-12.2022.8.22.0023
Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Bancários, Cartão de Crédito, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Vendas 
casadas, Repetição do Indébito
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NOEMI RODRIGUES DA SILVA, RODOVIA BR 429, KM 100 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A, MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº 
RO8580
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência ajuizada por Noemi Rodrigues da Silva em face do Banco BMG S.A. 
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM) e EMPRESTIMO SOBRE A RMC”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja 
determinada a suspensão dos descontos por parte do demandado, uma vez que não contratou tais serviços.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos , que supostamente, não foram contratados.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM) e EMPRESTIMO SOBRE A RMC”, no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa 
diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
20 de setembro de 2022, às 13:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Desde já a parte demandada sai advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
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“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Gratificação de Incentivo, Irredutibilidade de Vencimentos
7001762-05.2022.8.22.0023
REQUERENTE: MARILUCIA CAMARGOS DA MOTA, AV. CASTELO BRANCO 4587 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO CANTARELLA DA SILVA, OAB nº RO558
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
Despacho
Tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 27 da L.12.153/09 c/c art. 2º da L.9.099/95), deixo de designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública estadual/municipal a audiência restou frustrada pela alegação dos 
seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que redunda em desperdício 
de tempo e expedientes da escrivania.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias contados da ciência, por aplicação analógica e 
sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente 
na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
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Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
sentença.
Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
7001773-34.2022.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA ANA BATISTA, LINHA 02 s/n ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência ajuizada porAUTOR: MARIA ANA BATISTAem face de BANCO 
BRADESCO S.A
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL ”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos descontos 
por parte do demandado, uma vez que não contratou tais serviços.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos , que supostamente, não foram contratados.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM)”, no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 
reais), até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
21 de setembro de 2022, às 10:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Desde já a parte demandada sai advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
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de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001767-27.2022.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOVENTINA CASSEMIRA DA MATA, MARIA JULIA MATHIAS NHAM 3818 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: ENERGISA, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 234, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por AUTOR: JOVENTINA CASSEMIRA DA MATA, em 
face de ENERGISA RONDONIA. Em síntese, informa a parte autora que teve seu nome negativado por ato da requerida.. Desta feita, 
posteriormente, tomou conhecimento de que a cobrança, que é de R$ 4.166,98, trata-se de recuperação de consumo. E portanto, 
portanto busca a esfera jurisdicional mediante liminar para que: seja suspenso o corte no fornecimento de energia, bem como a inscrição 
de seu nome nos cadastros de inadimplentes, até que se resolva o mérito da causa, até porque é pessoa idosa.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
A parte autora acosta aos autos comprovante de cobrança do valor de R$ 4.166,98, bem como, de negativação de seu nome por essa 
dívida, que supostamente é indevida.
Considerando que no presente caso se trata de relação de consumo, numa análise perfunctória da situação, entendo ser justa a concessão 
da tutela antecipada (art. 273 do CPC), pelo fato que o corte no fornecimento de energia e a manutenção de inscrição do nome da autora 
no SPC/SERASA até a solução do litígio pode gerar prejuízos incalculáveis.
No mais, a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível.
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Desta forma, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, 
para determinar que a requerida se abstenha de promover o corte no fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, 
bem como retire o seu nome do SPC/SERASA, ficando suspensa a cobrança, até que se resolva o mérito da causa. Em caso de 
descumprimento de qualquer das medidas, fica a demandada sujeita à multa de R$ 200 por dia, até o limite de 20 dias-multa.
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Intime-se a requerida para cumprir a liminar, nos termos destacados.
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
20 de setembro de 2022, às 12:30 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
7001768-12.2022.8.22.0023
Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Bancários, Cartão de Crédito, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Vendas 
casadas, Repetição do Indébito
Procedimento do Juizado Especial Cível
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AUTOR: NOEMI RODRIGUES DA SILVA, RODOVIA BR 429, KM 100 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A, MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº 
RO8580
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência ajuizada por Noemi Rodrigues da Silva em face do Banco BMG S.A. 
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM) e EMPRESTIMO SOBRE A RMC”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja 
determinada a suspensão dos descontos por parte do demandado, uma vez que não contratou tais serviços.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos , que supostamente, não foram contratados.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM) e EMPRESTIMO SOBRE A RMC”, no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa 
diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
20 de setembro de 2022, às 13:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Desde já a parte demandada sai advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
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Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001800-27.2016.8.22.0023
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270
EXECUTADOS: K. C. CARACIOLY CAPARROZ METALURGICA - ME, CNPJ nº 03299818000145, LUIS HENRIQUE WILDNER, CPF 
nº 42058864204
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, OAB nº RO11524
DESPACHO
Realizei pesquisa junto ao sistema RENAJUD, a qual restou negativa, eis que os veículos localizados em nome do executado encontram-
se com restrição e alienados. Nestes termos, desde já, indefiro eventual pedido de penhora em relação do veículo em questão, pois 
é cediço que a penhora sobre veículo objeto de contrato de alienação fiduciária é inadmissível, uma vez que a propriedade não é do 
fiduciante, que detém, apenas a posse do bem, com responsabilidade de depositário. 
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ao cartório/CPE para que dê acesso irrestrito às partes vinculadas a estes autos, do arquivo juntado em sigilo, independentemente de 
pedido ou conclusão dos autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, CNPJ nº 00000000000191, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 3610, ESQ.C/AV. BRASIL 
CENTRO, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS: K. C. CARACIOLY CAPARROZ METALURGICA - ME, CNPJ nº 03299818000145, AV. TANCREDO NEVES 3479 
CENTRO, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUIS HENRIQUE WILDNER, CPF nº 42058864204, AV. 
TANCREDO NEVES, 3479 CENTRO, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001691-42.2018.8.22.0023
Penhora / Depósito/ Avaliação 
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: CRISTIANE MARCHESINI, CHICO MENDES 3637 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº RO4030A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Verifico que a obrigação restou satisfeita.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se imediatamente.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Intimação
Processo : 7000252-88.2021.8.22.0023
Classe : TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
Assunto : [Desobediência] 
Denunciado(a) : ROBSON NASCIMENTO BRITO
Intimação DE: Nome: ROBSON NASCIMENTO BRITO
ADVOGADO : JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS - OAB RO0003262A
Finalidade: INTIMAR a parte acima mencionada, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos 
autos o cumprimento prestação pecuniária remanescente, qual seja, parcelas no valor de R$ 73,34 (setenta e três reais e trinta e quatro 
centavos) cada, conforme Ata de audiência (ID. 56718120), sob pena de revogação do benefício e prosseguimento do feito.
São Francisco do Guaporé - Vara Única, 19 de agosto de 2022. 
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br

PROCESSO: 7000457-88.2019.8.22.0023
EXEQUENTE: LUIS HENRIQUE WILDNER, CPF nº 42058864204
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372
EXECUTADO: ROBERTO JORGE AUR JUNIOR, CPF nº 06428206862
ADVOGADO DO EXECUTADO: KARINA CORRADINI AUR, OAB nº SP327547
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por LUÍS HENRIQUE WILDNER em face de ROBERTO JORGE AUR JÚNIOR.
Devidamente intimada a parte autora, quedou-se inerte (id. n. 68586731).
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Pois bem. Conforme se verifica dos autos, o processo se encontra parado há mais de 30 (trinta) dias, porquanto a autora não promove os 
atos e diligências que lhe competem, tendo deixado de dar andamento à ação, mesmo tendo sido intimado para tanto, sendo a extinção 
do feito é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, por não promover 
a parte exequente os atos e diligências que lhe competiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Havendo, proceda-se com a liberação das constrições.
Sem custas e honorários de advogado.
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
São Francisco do Guaporé;sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: LUIS HENRIQUE WILDNER, CPF nº 42058864204, BR. 429, KM 110 2/n, SETOR INDUSTRIAL CIDADE ALTA - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: ROBERTO JORGE AUR JUNIOR, CPF nº 06428206862, RUA DOS CARDEAIS 404 ANA CARLA - 17507-190 - MARÍLIA 
- SÃO PAULO
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br

PROCESSO: 7000388-22.2020.8.22.0023
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, ANA PAULA SANCHES, OAB 
nº RO9705
EXECUTADOS: FABIANE DE OLIVEIRA ALVES, CPF nº 76292274268, DENIS FREITAS DE AQUINO, CPF nº 83150706220, FABIANE 
DE OLIVEIRA ALVES 76292274268, CNPJ nº 30341327000198
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao(s) executado(s), a ordem foi parcialmente cumprida, restando penhorado o valor de R$ 
204,85 (duzentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), conforme extrato em anexo. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 4473.
Converto o bloqueio em penhora.
Isto posto, ficam intimados exequente e executado, por seu(s) procurador(es), via diário da justiça do bloqueio judicial realizado, este 
último para eventual impugnação/embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Transcorrido o prazo sem que o executado apresente impugnação/embargos - o que deverá ser certificado pela escrivania - expeça-se 
alvará em favor da exequente para levantamento da quantia penhorada e intime-a.
Posteriormente realizei pesquisa junto ao sistema RENAJUD, a qual restou negativa, eis que os veículos localizados em nome do 
executado encontram-se restrito em outros autos, conforme extrato em anexo. Por esse motivo, indefiro eventual pedido de restrição em 
relação do veículo em questão.
Posteriormente, procedi à consulta via INFOJUD. O documento foi inserido com sigilo, em razão das informações relativas ao sigilo fiscal 
do réu.
Após, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Ao cartório para que dê acesso irrestrito às partes vinculadas a estes autos, do arquivo juntado em sigilo, independentemente de pedido 
ou conclusão dos autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: FABIANE DE OLIVEIRA ALVES, CPF nº 76292274268, RUA CASTELO BRANCO 4685 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DENIS FREITAS DE AQUINO, CPF nº 83150706220, BR 429. LINHA 06, KM 07 KM 07 
ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FABIANE DE OLIVEIRA ALVES 76292274268, CNPJ nº 
30341327000198, RUA CASTELO BRANCO 4685 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 0000446-18.2018.8.22.0023
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: RODRIGO FAUSTINO GUACAMA, CPF nº 00622243284
ADVOGADO DO DENUNCIADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
DECISÃO
Mantenho a decisão de id. n. 76702735 pelos seus próprios fundamentos.
Extraiam-se as cópias necessárias para instruir o presente recurso. 
Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com as homenagens de estilo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
DENUNCIADO: RODRIGO FAUSTINO GUACAMA, CPF nº 00622243284

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
7001773-34.2022.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA ANA BATISTA, LINHA 02 s/n ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: Banco Bradesco S.A, - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência ajuizada porAUTOR: MARIA ANA BATISTAem face de BANCO 
BRADESCO S.A
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL ”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos descontos 
por parte do demandado, uma vez que não contratou tais serviços.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
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efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos , que supostamente, não foram contratados.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados “RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RCM)”, no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 
reais), até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
21 de setembro de 2022, às 10:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Desde já a parte demandada sai advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito



3301DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
7001760-35.2022.8.22.0023
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANTONIO DARCY KLEIN, RUA DAS COMUNICAÇÕES 2641 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DHIONY SIEBRA DUARTE, OAB nº RO12554, JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
REU: BANCO BMG S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência ajuizada porAUTOR: ANTONIO DARCY KLEINem face de REU: 
BANCO BMG S.A. 
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “EMPRESTIMO 
SOBRE A RMC”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos descontos por parte do 
demandado, uma vez que não contratou tais serviços.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprovam a realização dos descontos , que supostamente, não foram contratados.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados 
“EMPRESTIMO SOBRE A RMC”, no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), 
até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
20 de setembro de 2022, às 09:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Desde já a parte demandada sai advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
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(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7001754-28.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: FRANCIELI FERREIRA QUEIROZ CORDEIRO, AV. TANCREDO NEVES 3061, CF - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
BAIRRO CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANO PAULA MOREIRA, OAB nº RO11418
EXECUTADO: ANGELICA ROSA DE OLIVEIRA, RUA DOM PEDRO 3685 BAIRRO CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022, às 10:00 horas, a ser realizada pelo CEJUSC do 
Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: (069) 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
CITE(m)-SE o(s) executado(s) na forma do artigo 829 do CPC para, no prazo de três (03) dias, pague a dívida.
Intime-se a parte executada, via MANDADO, a comparecer em audiência de conciliação, e caso queira participar da solenidade de forma 
virtual, deverá informar um número de telefone com Whatssap para tal.
Cientifique-se, ainda, de que na audiência tentar-se-á, entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito à vista ou a prazo, a dação 
de bem em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
Caso a dívida não seja paga em 03 (três) dias, o Oficial de Justiça procederá de imediato à PENHORA DE BENS E A SUA AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado (829, §1º, CPC). 
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma 
do art. 846 e seguintes do CPC.
Se a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, INTIME-SE o cônjuge para tomar conhecimento, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC). 
Havendo penhora, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução ou a penhora, o que poderá fazer até a data da audiência 
supra designada; 
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Com a apresentação de embargos, poderá a parte exequente apresentar no ato conciliatório, sua impugnação aos embargos, oralmente 
ou escrita, sob penas de preclusão. 
Reconhecendo a dívida, no prazo para embargar, a parte executada poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, acrescido 
de custas e de honorários, o pagamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916). 
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), ADVIRTO 
às partes que:
“(…) 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”
Desde já determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO – CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé,19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material
7001758-65.2022.8.22.0023
AUTOR: LEONARDO FELLIPE ARAUJO QUINHONES, LINHA 95 Km 2,5, POSTE 12 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE QUINHONES RODRIGUES BENTO, OAB nº RO11945
REU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, AV. DOS OITIS 1460 DISTRITO INDUSTRIAL II - 69007-002 - MANAUS - 
AMAZONAS, KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A., RODOVIA BR-262 222, GALPÃO 02, ARMAZÉNS 3, 4 E 5 VILA BETHÂNIA 
- 29136-010 - VIANA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
DESPACHO
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022 às 11:30 hrs a ser realizada pelo CEJUSC 
de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
para o ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
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Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,19 de agosto de 2022. 
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7001755-13.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: FRANCIELI FERREIRA QUEIROZ CORDEIRO, AV. TANCREDO NEVES 3061, CF - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
BAIRRO CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANO PAULA MOREIRA, OAB nº RO11418
EXECUTADO: ENIELSON BENTO DE SOUZA, RUA TIRADENTES 3764 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Despacho
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022, às 10:30 horas, a ser realizada pelo CEJUSC do 
Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: (069) 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
CITE(m)-SE o(s) executado(s) na forma do artigo 829 do CPC para, no prazo de três (03) dias, pague a dívida.
Intime-se a parte executada, via MANDADO, a comparecer em audiência de conciliação, e caso queira participar da solenidade de forma 
virtual, deverá informar um número de telefone com Whatssap para tal.
Cientifique-se, ainda, de que na audiência tentar-se-á, entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito à vista ou a prazo, a dação 
de bem em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
Caso a dívida não seja paga em 03 (três) dias, o Oficial de Justiça procederá de imediato à PENHORA DE BENS E A SUA AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado (829, §1º, CPC). 
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma 
do art. 846 e seguintes do CPC.
Se a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, INTIME-SE o cônjuge para tomar conhecimento, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC). 
Havendo penhora, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução ou a penhora, o que poderá fazer até a data da audiência 
supra designada; 
Com a apresentação de embargos, poderá a parte exequente apresentar no ato conciliatório, sua impugnação aos embargos, oralmente 
ou escrita, sob penas de preclusão. 
Reconhecendo a dívida, no prazo para embargar, a parte executada poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, acrescido 
de custas e de honorários, o pagamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916). 
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), ADVIRTO 
às partes que:
“(…) 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”
Desde já determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO – CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé,19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
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Execução de Título Extrajudicial
Duplicata
7001756-95.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: CF COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUC?O LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES 3061 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANO PAULA MOREIRA, OAB nº RO11418
EXECUTADO: ENIELSON BENTO DE SOUZA, RUA TIRADENTES 3764 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022, às 11:00 horas, a ser realizada pelo CEJUSC do 
Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: (069) 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
CITE(m)-SE o(s) executado(s) na forma do artigo 829 do CPC para, no prazo de três (03) dias, pague a dívida.
Intime-se a parte executada, via MANDADO, a comparecer em audiência de conciliação, e caso queira participar da solenidade de forma 
virtual, deverá informar um número de telefone com Whatssap para tal.
Cientifique-se, ainda, de que na audiência tentar-se-á, entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito à vista ou a prazo, a dação 
de bem em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
Caso a dívida não seja paga em 03 (três) dias, o Oficial de Justiça procederá de imediato à PENHORA DE BENS E A SUA AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado (829, §1º, CPC). 
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma 
do art. 846 e seguintes do CPC.
Se a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, INTIME-SE o cônjuge para tomar conhecimento, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC). 
Havendo penhora, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução ou a penhora, o que poderá fazer até a data da audiência 
supra designada; 
Com a apresentação de embargos, poderá a parte exequente apresentar no ato conciliatório, sua impugnação aos embargos, oralmente 
ou escrita, sob penas de preclusão. 
Reconhecendo a dívida, no prazo para embargar, a parte executada poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, acrescido 
de custas e de honorários, o pagamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916). 
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), ADVIRTO 
às partes que:
“(…) 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”
Desde já determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE DE MANDADO – CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé,19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001284-94.2022.8.22.0023
AUTORES: ZENILTON BATISTA RODRIGUES, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO
Chamo o feito à ordem. 
Ao que tudo indica a pretensão da parte autora foi satisfeita (id. n. 80486778).
À CPE:
1 – Intime-se a parte autora via PJe para manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
2 – Após, retornem-se os autos conclusos para julgamento.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, quinta-feira, 18 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTORES: ZENILTON BATISTA RODRIGUES, RUA MANAUS, SOB ESQUINA COM RO 3020 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: SÃO PAULO S/Nº S/Nº 
BAIRRO: CIDADE BAIXA - FORUM - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 ALTO ALEGRE - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial Cível
Fornecimento de Energia Elétrica
7001765-57.2022.8.22.0023
REQUERENTES: RUTH CORDEIRO DA SILVA, LINHA SANTO ANTÔNIO, KM 01, LADO DIREITO, LH 01 01 ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, AVENILSON MARTINS SIMAO, LINHA SANTO ANTÔNIO, KM 01, LADO DIREITO, 
LH 01 01 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 20 de setembro de 2022 às 12:00 hrs a ser realizada pelo CEJUSC 
de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
para o ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
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“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,19 de agosto de 2022. 
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002067-23.2021.8.22.0023
AUTOR: M. A. G. D. N., CPF nº 76891577268
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REQUERIDO: B. I. C. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SAMANTA SALLY DE MEDEIROS MARINHO, OAB nº RJ164259, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO 
NETO, OAB nº RJ60359, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO
Ante a peculiaridade do caso, designo audiência de instrução e julgamento para a data de 10/10/2022, às 09:00 horas.
Intimem-se as partes, dando ciência da solenidade designada, bem como para apresentar rol de testemunhas de, no máximo 3 (três), 
nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95, ficando cientes de que se desejarem que as testemunhas sejam intimadas deverão apresentar 
requerimento ao Cartório com no máximo 20 dias de antecedência, caso contrário as testemunhas deverão comparecer independente 
de intimação.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 17 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: M. A. G. D. N., CPF nº 76891577268, FLORIANO PEIXOTO S/N CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: B. I. C. S., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001102-11.2022.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERGIO APARECIDO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000711-32.2017.8.22.0023
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: K. C. CARACIOLY CAPARROZ METALURGICA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre os valores encontrados em conta, conforme certidão ID 80885116 no prazo de 5 
dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000277-77.2016.8.22.0023
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NUTRIZON ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, DANIEL REDIVO - RO3181, EDDYE KERLEY CANHIM - 
RO6511
EXECUTADO: E D N DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre os valores demonstrados na certidão ID 80882187 no prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000875-55.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARINO DIAS COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000883-08.2016.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCILENE DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIOVANNI DILION SCHIAVI GOMES - RO0004262A, RAFHAN DA SILVA PEREIRA - RO0005924A
EXECUTADO: GRANDE GAS LTDA - EPP 
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIA UCHAKI DA SILVA - RO3062
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte EXECUTADA intimada por meio de seu advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, para cumprir o determinado na decisão ID 
78577462, abaixo transcrita.
DESPACHO ID 78577462: “Intime-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente conforme estabelecido na lei 
o cumprimento de sentença requerido. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado, arquive-se o feito. Sendo apresentado conforme 
estabelece a lei, desde já determino que altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Nos termos do art. 523 do CPC, 
fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do 
art. 523 do CPC).A intimação se dará por meio de carta com aviso de recebimento. Não efetuado tempestivamente o pagamento, expeça-
se mandado de penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, a parte 
executada, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC). Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com 
o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art.525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, querendo, apresente impugnação ao cumprimento de sentença. Não efetuado o pagamento 
e restando infrutífera a tentativa de penhora, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste em termos 
de prosseguimento, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 1º do CPC. Desde já fica consignado que, caso a 
parte exequente solicite que este Juízo realize buscas no sentido de localizar endereço, bloquear bens e valores, realizar quebra de sigilo 
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telemático e assemelhados, deverá apresentar o pedido devidamente instruído com o comprovante de pagamento da diligência, no valor 
de R$ 15,00 (quinze reais) para cada uma delas, conforme preceitua o art. 17 da Lei n. 3.896/2015, sob pena de indeferimento. Autorizo 
o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC. Intime-se. Pratique-se o necessário. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/
OFÍCIO/PRECATÓRIA. São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 23 de junho de 2022, Fábio Batista da Silva, Juiz (a) de Direito.”
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS

Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000165-35.2021.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: K. E. F. D. S., ELAINE DE PAULA EMILIO
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação, 
desconsiderando-se os pedidos genéricos formulados. Caso requeiram a produção de prova testemunhal, deverão apresentar o rol 
destas, todas qualificadas, conforme art. 450 do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias (§4°, art. 357, do CPC), cujo silêncio importará em 
preclusão.
São Francisco do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000173-12.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLOVIS PANDOLFI
Advogado do(a) REQUERENTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES - RO11888
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000735-55.2020.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001679-57.2020.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CARLOS CORREA
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000784-28.2022.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ANDREIA APARECIDA PEREIRA BUSS, F. M. P. B.
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO - RO8882
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403, MAYARA DOS SANTOS AURELIANO - RO8882
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação, 
desconsiderando-se os pedidos genéricos formulados. Caso requeiram a produção de prova testemunhal, deverão apresentar o rol 
destas, todas qualificadas, conforme art. 450 do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias (§4°, art. 357, do CPC), cujo silêncio importará em 
preclusão.
São Francisco do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de  São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001099-56.2022.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JECKSON RANGEL HAIDMANN
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO ROSS - RO0004743A, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação, 
desconsiderando-se os pedidos genéricos formulados, e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda. Caso requeiram a 
produção de prova testemunhal, deverão apresentar o rol destas, todas qualificadas, conforme art. 450 do CPC), no prazo de 05 (cinco) 
dias (§4°, art. 357, do CPC), cujo silêncio importará em preclusão.
São Francisco do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001783-78.2022.8.22.0023
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Estabelecimentos de Ensino, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: ROSIMAR REGINA MACHADO MODRO, RUA TANCREDO NEVES 3560 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, ARTHUR LEOPOLDO MODRO, RUA TANCREDO NEVES 3560 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ALVARO HENRIQUE DIAS MOREIRA JUNIOR, OAB nº SP426096
REU: UNIVERSIDADE BRASIL, ESTRADA PROJETADA F-1 sn FAZENDA SANTA RITA - 15600-000 - FERNANDÓPOLIS - SÃO 
PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/ PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE VALORES E INDENIZATÓRIA 
POR DANOS MORAIS, ajuizada por AUTORES: ROSIMAR REGINA MACHADO MODRO, ARTHUR LEOPOLDO MODRO, em face de 
UNIVERSIDADE BRASIL. Em síntese, informam os autos que realizaram provas para transferir o curso de medicina que faziam no 
estrangeiro, para o Brasil. Relatam que cumpriram todas as etapas que lhes cabiam, e mesmo assim, não tiveram a matricula efetivada. 
Informam que desde janeiro de 2022 iniciaram os pagamentos necessários, inclusive as mensalidades, até que tivessem as disciplinas 
validades, e iniciassem da fato o curso no Brasil. Por fim, argumentam que diante da fata de a requerida concluir a matricula e validar 
a documentação necessária, solicitaram os reembolso do valor pago, informando que não tinham mais interesse na matricula, mas 
mesmo assim, recebem incessantes cobranças. Considerando que não obtiveram Êxito, solicitam a medida liminar para que a requerida 
suspenda todas as cobranças, até que se resolva o mérito da causa.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
A parte autora acosta aos autos comprovantes de várias ligações telefônicas, que supostamente se referem a cobranças da requerida.
Considerando que no presente caso se trata de relação de consumo, numa análise perfunctória da situação, entendo ser justa a 
concessão da tutela antecipada (art. 273 do CPC), pelo fato que a exigibilidade das cobranças até a solução do litígio pode gerar prejuízos 
incalculáveis.
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No mais, a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível.
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Desta forma, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, 
para determinar que a requerida se abstenha de efetuar qualquer cobrança em face da parte autora, inclusive por mensagens ou ligações, 
ficando tais cobranças inexigíveis, até que venha decisão em contrário. Em caso de descumprimento de qualquer das medidas, fica a 
demandada sujeita à multa de R$ 200 por dia, até o limite de 20 dias-multa.
Intime-se a requerida para cumprir a liminar, nos termos destacados.
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
22 de setembro de 2022, às 08:00 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000096-66.2022.8.22.0023
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GONCALVES DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
Advogado do(a) REU: NEI CALDERON - SP114904
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001496-57.2018.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CORINA ENEIA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE XAVIER - RO1846, MARCELO CANTARELLA DA SILVA - RO558
EXCUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) EXCUTADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA 
- RJ173524, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG0109730A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001210-74.2021.8.22.0023
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: I. P., CPF nº 00057259178
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: MARIA ELENA PEREIRA MALHEIROS, OAB nº RO4310, MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, 
OAB nº RO8882, DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
DECISÃO
Vieram os autos conclusos com pedido da Defesa de Inácio Porto para pedido de visita e médico.
Pois bem.
Considerando que já consta processo de execução de pena n. 4000046-28.2021.8.22.0023, os referidos requerimentos devem ser feitos 
nos autos da execução penal, motivo pelo qual indefiro os pedidos na ação penal.
Cientifique-se o condenado por meio da Defesa.
Nada a deliberar, arquive-se o presente feito.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 19 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: M. P. D. E. D. R., NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
DENUNCIADO: I. P., CPF nº 00057259178, LINHA 4B KM 23 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001251-07.2022.8.22.0023
AUTORES: MATEUS LIEBER GOMES DOS SANTOS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADOS DOS REU: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO
Ciente esse juízo, quanto à interposição do Agravo de Instrumento pelo Estado de Rondônia.
Ressalto, contudo, que não há efeito suspensivo, salvo se a Turma Recursal assim entender.
No mais, verifico que o município informou ter cumprido a medida liminar.
Desta feita, intime-se a parte autora para informar se houve o efetivo cumprimento da liminar, no prazo de 10 (dez) dias.
O silêncio da parte autora importará em reconhecimento da satisfação da obrigação, configurando a perda do objeto.
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Após, conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTORES: MATEUS LIEBER GOMES DOS SANTOS, RUA RIO MADEIRA 4055 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: SÃO PAULO S/Nº S/Nº BAIRRO: CIDADE BAIXA 
- FORUM - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 ALTO ALEGRE - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001775-04.2022.8.22.0023
AUTOR: CLERIA AVELINO DE SOUZA, CPF nº 87670089253
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, CNPJ nº DESCONHECIDO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, sob pena de extinção do feito, sem nova intimação, 
para apresentar comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração de endereço, bem como documentos que comprovem 
a atividade rural, como notas fiscais, contratos, ficha de matrícula dos filhos, dentre outros.
Sem a emenda, voltem conclusos para indeferimento da inicial e extinção do processo.
Com a emenda (e somente com a emenda, o que deve ser verificado pelo cartório/CPE), desde já, passo a analisar o pedido de tutela de 
urgência e determinar os demais atos processuais.
Pois bem. 
Pois bem. O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social; b) preencher o requisito etário – 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres; c) comprovação do exercício de atividade rural no período de carência exigido 
(que pode ser integral ou descontínuo), a teor do disposto no art. 48, §§1º e 2º, da Lei n. 8.213/91.
No caso em tela, num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado, 
muito menos o perigo de dano ao resultado útil do processo.
Em que pese a parte requerente preencher o requisito etário, não se pode emergir, de plano, a constatação de que faz jus à concessão 
do benefício ora pleiteado. 
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
Cite-se a requerida nos termos legais, devendo apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 335, caput, cumulado com art. 
183, caput, ambos do CPC).
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para, em 5 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal pelas partes, tornem-se conclusos para designar audiência de instrução 
e julgamento. Registre-se que se deve proceder em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou 
seja, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 357, 
§ 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer em 
tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
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Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar em 5 
dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo comum de 15 dias. Em seguida, retornem os autos 
conclusos para sentença.
Por fim, esclareço que deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor 
do INSS os seus representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário, sendo necessário depreque-se ou requisite-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: CLERIA AVELINO DE SOUZA, CPF nº 87670089253, BR 429, KM 20 sn ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 
904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001786-33.2022.8.22.0023
REQUERENTES: NILZA NINCK TESTZLAFF, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c tutela provisória de urgência proposta por NILZA NINCK TESTZLAFF, em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA e MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, aduzindo em síntese, que necessita realizar os exames RNM 
Coluna Cervical com sedação, RNM Coluna Lombar com sedação e RNM do Crânio com sedação, já que é portador de HÉRNIA DE 
DISCO LOMBAR e DISCOPATIA DEGENERATIVA LOMBAR. Ressaltou que é pessoa hipossuficiente, não tendo condições de arcar 
com as despesas, que custam o valor de R$ 3.950,00, conforme orçamento juntado aos autos. Para tanto, requer em caráter de liminar 
seja determinado ao requerido tomar providências no sentido de realizar os exames.
Aduz que a requerente que já tentou todas as medidas possíveis, mas nenhuma providência foi tomada por parte dos requeridos, a fim 
de garantir a saúde da autora no que tange aos exames.
É o relatório. DECIDO.
É sabido que para concessão da antecipação de tutela pretendida, deve restar demonstrados a verossimilhança do alegado por meio de 
prova inequívoca, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, se a medida for concedida somente ao final.
Nesse sentido, a verossimilhança das alegações está consubstanciada nos documentos trazidos com a inicial, os quais comprovam que 
a autora necessita dos exames, conforme receituário médico anexo aos autos.
Por outro lado, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é patente, vez que, os documentos juntados denotam que o requerente 
necessita em caráter de urgência do tratamento, sob pena de sofrer riscos irreparáveis em sua saúde.
Insta consignar que, consoante dispõe o art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e o Estado tem o dever de promover 
ações preventivas ou de recuperação de quem esteja doente.
Assim, presentes os pressupostos e requisitos, a concessão da tutela antecipada de urgência é medida que se impõe.
Desse modo, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e determino a intimação do ESTADO DE RONDÔNIA e MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO para que providenciem o necessários a fim de que sejam realizados no autor os exames RNM Coluna 
Cervical com sedação, RNM Coluna Lombar com sedação e RNM do Crânio com sedação, no PRAZO MÁXIMO DE 10 (dez) dias 
úteis, e nos termos da solicitação de exame juntado aos autos, sob pena de sequestro da quantia necessária à realização dos exames, 
condicionada a juntada de mais dois orçamentos por parte da autora.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência prática tem revelado que o Estado e Município não realizam acordos, 
sob o argumento de que o interesse público é indisponível, não sendo matéria passível de transação. Saliento que não há nenhum 
prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo.
Neste norte, tratando-se os autos de discussão de matéria predominantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados da ciência, por 
aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º da L.12.153/09.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos.
Expeça-se o necessário, COM URGÊNCIA, DEVENDO O MANDADO SER CUMPRIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA, 
SE NECESSÁRIO, e adiantado, também, pelos meios de comunicação disponibilizados ao juízo.
SIRVA-SE A PRESENTE ou suas cópias COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Intimem-se as partes da presente decisão.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
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REQUERENTES: NILZA NINCK TESTZLAFF, RUA CAMPOS SALES 2641 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: SÃO PAULO S/Nº S/Nº BAIRRO: CIDADE BAIXA - FORUM - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 0003315-35.2014.8.22.0009
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, 
PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: AGUINALDO SIMOES PRUDENCIO, ROSANGELA TOLENTINO SILVA PRUDENCIO, CPF nº 64385345287
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCELO CANTARELLA DA SILVA, OAB nº RO558, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a manifestação de id. n. 80828603, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste nos autos 
se há interesse na audiência de conciliação. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182
EXECUTADOS: AGUINALDO SIMOES PRUDENCIO, 7 DE SETEMBRO 4000 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, ROSANGELA TOLENTINO SILVA PRUDENCIO, CPF nº 64385345287

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Especial
7001377-28.2020.8.22.0023
AUTOR: MARIA APARECIDA SANTIAGO DE SENA, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 4680 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MONICA JAPPE GOLLER KUHN, OAB nº RO8828, OZANA SOTELLE DE SOUZA, OAB nº RO6885
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2557, IPERON NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-142 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DO IPERON
Despacho
Intime-se o Executado para que se manifeste sobre os cálculos apresentados na id. 80312424 , no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso o executado apresente a impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à contadoria para sanar a divergência, e após, tornem 
conclusos.
Havendo concordância por parte do executado em relação aos cálculos, ou permaneça inerte o requerido no prazo estabelecido, 
requisite-se o pagamento do valor atualizado do débito, nos termos do art. 13 da Lei n. 12153/2009, advertindo-se que, desatendida 
a requisição judicial, será determinado o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da 
Fazenda Pública.
Nos termos do que dispõe o art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), quando da expedição do PRECATÓRIO/RPV, deverá ser 
providenciado o desconto do percentual de honorários sucumbenciais, de forma que sejam pagos diretamente ao advogado, podendo 
ser inclusive, em requisição distinta.
Filiando-me ao entendimento da Suprema Corte (Súmula vinculante n. 47), dede já indefiro pedido de fracionamento do valor dos honorários 
advocatícios contratuais do crédito principal, no entanto, com base no artigo 3º, parágrafo 4º da Resolução 006/2017-PR-TJRO defiro o 
pedido de destacamento, para que os valores dos honorários contratuais sejam pagos juntamente com o crédito principal (em um único 
documento) sendo discriminados os valores devidos ao autor e ao patrono, a fim de que ambos recebem concomitantemente as quantias 
que lhes toca.
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 
SÚMULA VINCULANTE 47. CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. É firme o entendimento 
desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários 
contratuais não viola a Súmula Vinculante 47. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos 
termos do art. 1.021, §4º, do CPC.(RE 968116 AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 04.11.2016).”
Aguarde-se no arquivo a informação quanto ao pagamento do RPV/Precatório.
Com a informação do pagamento, traga-me os autos conclusos para extinção. 
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001088-61.2021.8.22.0023
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL: INACIO PORTO, CPF nº 00057259178
ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, OAB nº RO8882
DESPACHO
Em atenção ao petitório de Id. 80592091, defiro o pedido de dilação do prazo por 30 (trinta) dias, para que o beneficiado apresente as 
devidas documentações. 
Decorrido o prazo, intime-se o beneficiado, por meio de seu representante, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca 
do cumprimento. 
Com a manifestação, ou na ausência desta, dê-se vistas para o Ministério Público para que manifeste o que entender de direito. 
Aguarde-se o cumprimento.
Intime-se. Pratique-se o necessário
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL: INACIO PORTO, CPF nº 00057259178, LINHA 05-C 29, ROD 429, LADO NORTE AREA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002163-38.2021.8.22.0023
AUTOR: J. S. J., CPF nº 28381513200
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DECISÃO
Verifico que ambos os recursos são adequados e foram interpostos dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto 
tempestivos.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo os presentes recursos em seu duplo efeito (devolutivo e 
suspensivo) (art. 43 da Lei 9.099/95).
Intime-se as partes para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma 
Recursal.
À CPE para que se atente a lançar a suspensão até o julgamento dos recursos. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: J. S. J., CPF nº 28381513200, LINHA 05, KM 2 s/n ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002493-35.2021.8.22.0023
REQUERENTES: ARNALDO BRAUM BUTZKE, CPF nº 36948195253, ARNELIA KISTER BUTZKE, CPF nº 74885618215, VANDERSON 
KISTER BUTZKE, CPF nº 01997229277
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10134
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A sentença de id. n. 71224790, reconheceu a incompetência deste juízo, extinguindo o feito sem resolução de mérito.
Inconformada, a parte autora apresentou embargos de declaração. Contudo, a decisão foi mantida em todos os seus termos.
Em que pese o requerente ter informado o envio de proposta de acordo a requerida, ela demonstrou desinteresse.
Assim, mantenho a decisão proferida no id. n. 71224790, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito, arquivando-se os presentes 
autos.
Caso venha pedido de remessa ao juízo comum, desde já indefiro, vez que é incabível.
No mais, fica ciente a parte interessada de que poderá protocolar a ação na vara competente.
À CPE:
1 – Intime-se as partes via DJe acerca da decisão;
2 – Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTES: ARNALDO BRAUM BUTZKE, CPF nº 36948195253, LINHA DOS GOIANOS ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ARNELIA KISTER BUTZKE, CPF nº 74885618215, RUA PRINCESA ISABEL 4521 URNANA 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, VANDERSON KISTER BUTZKE, CPF nº 01997229277, LINHA 21 KM 03 
ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000273-30.2022.8.22.0023
REQUERENTE: JOSUEL MULLER DE MOIZES, CPF nº 24213381234
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10134
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA OU INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
proposta por JOSUEL MULLER DE MOIZES, em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Consta dos autos acordo realizado entre as partes. (Id. 80516757)
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo extrajudicial e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é 
medida que se impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de Id. 80516757 para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 
Civil.
Com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016, isento o pagamento das custas finais. 
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
São Francisco do Guaporé;segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: JOSUEL MULLER DE MOIZES, CPF nº 24213381234, BR 429 KM 01 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000341-77.2022.8.22.0023
REQUERENTE: J. A. D. S., CPF nº 02080051709
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO
DECISÃO
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte contrária para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: J. A. D. S., CPF nº 02080051709, AIRTON SENA 3479 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001523-40.2018.8.22.0023
AUTOR: K. V. D. C. S.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: F. R. D. S., CPF nº 74941127234
ADVOGADO DO REU: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897
DESPACHO
Considerando o petitório em Id. 80052722, intime-se as partes para manifestarem acerca dos documentos sob Id. 79318390 e 79318391, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vistas dos autos para o Ministério Público. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: K. V. D. C. S., AV. PARANÁ 4460 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: F. R. D. S., CPF nº 74941127234, 3402 centro ROD. MC 3 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 0024987-93.2005.8.22.0016
RECORRENTES: P. H. F. D., CPF nº 01537856243, P. S. D., CPF nº 02232292290, G. K. N. F. D., CPF nº 42123089249
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061, DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº 
RO3214A, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº RO115, AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243
RECORRIDO: O. D. J., CPF nº 21975531272
ADVOGADOS DO RECORRIDO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842A, EDIO JOSE GHELLERE, OAB nº 
RO2121, SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126, OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632
DESPACHO
Intime-se a parte requerente/exequente para que se manifeste acerca da manifestação de Id. 74783731, no prazo de 10 (dez) dias. 
Proceda-se a intima-se atraves do sistema DJE. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
RECORRENTES: P. H. F. D., CPF nº 01537856243, BARAO DE MAUA 589 NOVA ESPERANCA - 76961-676 - CACOAL - RONDÔNIA, 
P. S. D., CPF nº 02232292290, BELO HORIZONTE 3333, - DE 3135 A 3397 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-171 - CACOAL - 
RONDÔNIA, G. K. N. F. D., CPF nº 42123089249, RUA BARÃO DE MAUÁ 589 NOVA ESPERANÇA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECORRIDO: O. D. J., CPF nº 21975531272, RUA 03, 1458, NÃO CONSTA SETOR 1 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
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São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000030-23.2021.8.22.0023
REQUERENTE: MARIA HELENA RODRIGUES MENDONCA DE AZEVEDO, CPF nº 87322692268
ADVOGADO DO REQUERENTE: DJALMA MARTINELLI NETO, OAB nº MS13238A
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA
MARIA HELENA RODRIGUES MENDONÇA DE AZEVEDO, ajuizou a presente AÇÃO DE REPARAÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA E POR DANOS MORAIS em face de OI S.A.
A parte autora informou o levantamento do alvará (Id. 80378256).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo com fundamento no art. 924 inc. II do Código de Processo Civil, Extinto o presente 
feito por ter sido satisfeita a obrigação.
Inexistindo pendências, ARQUIVEM-SE estes autos. 
São Francisco do Guaporé;segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: MARIA HELENA RODRIGUES MENDONCA DE AZEVEDO, CPF nº 87322692268, RUA SANTOS DUMONT 3746 
CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002055-09.2021.8.22.0023
AUTOR: G. B. D. S., CPF nº 44619677949
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. D. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
DECISÃO
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte contrária para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: G. B. D. S., CPF nº 44619677949, LINHA EIXO s/n., ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: B. D. B. S., RUA DOM PEDRO II 607, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000044-70.2022.8.22.0023
REQUERENTES: MARINALVA BATISTA CARDOSO, CPF nº 35163321234, RONIS CLEYTON CARDOSO, CPF nº 70255179251, 
LEIDINALVA CARLA CARDOSO, CPF nº 00902262246, DIONES CARLOS CARDOSO, CPF nº 01290551235, JOSE CUSTODIO 
CARDOSO, CPF nº 10279989253
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10134
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
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Vistos.
A sentença de id. n. 71232401, reconheceu a incompetência deste juízo, extinguindo o feito sem resolução de mérito.
Inconformada, a parte autora apresentou embargos de declaração. Contudo, a decisão foi mantida em todos os seus termos.
Em que pese o requerente ter informado o envio de proposta de acordo a requerida, ela demonstrou desinteresse.
Assim, mantenho a decisão proferida no id. n. 71232401, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito, arquivando-se os presentes 
autos.
Caso venha pedido de remessa ao juízo comum, desde já indefiro, vez que é incabível.
No mais, fica ciente a parte interessada de que poderá protocolar a ação na vara competente.
À CPE:
1 – Intime-se as partes via DJe acerca da decisão;
2 – Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTES: MARINALVA BATISTA CARDOSO, CPF nº 35163321234, LINHA DOS GOIANOS KM 02 ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, RONIS CLEYTON CARDOSO, CPF nº 70255179251, LINHA DOS GOIANOS KM 02 
ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LEIDINALVA CARLA CARDOSO, CPF nº 00902262246, 
LINHA DOS GOIANOS KM 02 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DIONES CARLOS 
CARDOSO, CPF nº 01290551235, LINHA DOS GOIANOS KM 02 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, JOSE CUSTODIO CARDOSO, CPF nº 10279989253, LINHA DOS GOIANOS KM 02 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000402-35.2022.8.22.0023
AUTOR: M. D. C. D. S., CPF nº 55829040263
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REQUERIDO: B. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto à sentença prolatada 
nos autos.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Considerando que a parte recorrida já apresentou suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

AUTOR: M. D. C. D. S., CPF nº 55829040263, KM 100, s/n.,, ZONA RURAL BR 429, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000648-31.2022.8.22.0023
AUTOR: ZEDENIAS VENANCIO, CPF nº 28362497220
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10134, ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº 
RO10123
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a manifestação da parte autora id. n. 80691404, mantenho os presentes autos no procedimento comum, devendo, 
contudo, haver o recolhimento das custas processuais, conforme determinado na decisão de id. n. 75549211.
Assim, à CPE:
1 – Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, devendo recolher as custas processuais em total 
observância ao disposto no art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
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2 – Havendo a emenda com o pagamento das custas iniciais, retornem os autos conclusos para análise. 
3 – Não havendo pagamento, voltem os autos conclusos para extinção.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ZEDENIAS VENANCIO, CPF nº 28362497220, BR 429 KM 29 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001736-07.2022.8.22.0023
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: M. DE SOUZA FONSECA COMERCIO E INSTALACAO ELETRICA LTDA, RUA MACAPÁ S/N ALTO ALEGRE - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, OAB nº RO8582, DHORDINES EDUARDO SZUPKA 
BORBA, OAB nº RO11718
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, , - DE 2289/2290 A 
2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por REQUERENTE: M. DE SOUZA FONSECA COMERCIO 
E INSTALACAO ELETRICA LTDA, em face de ENERGISA RONDONIA. Em síntese, informa a parte autora que fora usuária dos serviços 
de energia da requerida, unidade consumidora n. 20/9183859-8, R. Terezinha, 4090 – B, Bairro Nova Brasília-Ji-Paraná - RO. Relata 
que de maio a agosto de 2017 recebeu o total de R$ 30.833,08 de fatura, o que, supostamente, foi muito acima do real consumo. Relata 
que por essa dívida teve seu nome protestado. E portanto, busca a esfera jurisdicional mediante liminar para que: sejam suspensos os 
protestos aqui discutidos, e que a requerida se abstenha de negativar o seu nome, até que se resolva o mérito da causa.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
É o sucinto relatório.
DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
A parte autora acosta aos autos comprovante de protesto de seu nome relativamente à divida aqui tratada.
Numa análise perfunctória da situação, entendo ser justa a concessão da tutela antecipada (art. 273 do CPC), pelo fato que a manutenção 
dos protestos e a possibilidade de negativação da parte autora, até a solução do litígio, pode gerar prejuízos incalculáveis.
No mais, a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível.
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Desta forma, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, 
para determinar que a requerida suspenda os protestos em nome da parte autora referente as cobranças discutidas nos autos, e 
se abstenha de negativar o nome da parte autora, até que se resolva o mérito da causa. Em caso de descumprimento de qualquer das 
medidas, fica a demandada sujeita à multa de R$ 200 por dia, até o limite de 20 dias-multa.
Intime-se a requerida para cumprir a liminar, nos termos destacados.
No mais, nos termos Provimento Corregedoria Nº 018/2020 designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 
22 de setembro de 2022, às 08:30 horas, a ser realizada pelo Cejusc da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Com isso, é possível que a audiência seja realizada de forma totalmente virtual, mista, ou presencial, a depender do interesse da parte.
Dito isto, fica a parte autora intimada, e caso queira participar da solenidade de forma virtual, deverá trazer aos autos número de whatsapp 
a ser utilizado no dia do ato.
Determino a citação/intimação da parte demandada, e caso queira participar da audiência de forma virtual, deverá fornecer um número 
de whatsapp para tal.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
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Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do demandado, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001743-72.2017.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANINE LUDMILA CHERRI OGRODOWCZYK
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FELLIPE CHERRI OGRODOWCZYK - RO6819
REU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre os valores em conta, conforme certidão ID 80885149, no prazo de 5 dias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
=======================================================================================================
========
Processo nº: 7000510-38.2020.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: RONEI SANTOS DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO0004195A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do(a) MMª. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, retirar 
o alvará de levantamento de valores expedido nos autos supramencionados, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum 
interesse no feito, sob pena de arquivamento e transferência dos valores para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Francisco do Guaporé - Vara Única/RO, 22 de agosto de 2022
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000689-32.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001404-16.2017.8.22.0023
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº SP211648, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº RO4875A
EXECUTADOS: PAULO ANDERSON ARAUJO BISPO, CPF nº 96178973268, REGINALDO GALDINO DA SILVA, CPF nº 
03751823905
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao(s) executado(s), a ordem foi parcialmente cumprida, restando penhorado o valor de 
R$ 22,661.64 (vinte e dois mil reais seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme extrato em anexo. Em 
seguida, determinei a transferência do valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 4473.
Converto o bloqueio em penhora.
Isto posto, ficam intimados exequente e executado, por seu(s) procurador(es), via diário da justiça do bloqueio judicial realizado, este 
último para eventual impugnação/embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo sem que o executado apresente impugnação/embargos - o que deverá ser certificado pela escrivania - expeça-se 
alvará em favor da exequente para levantamento da quantia penhorada e intime-a.
Após, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Ao cartório/CPE para que dê acesso irrestrito às partes vinculadas a estes autos, do arquivo juntado em sigilo, independentemente de 
pedido ou conclusão dos autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº DESCONHECIDO, QUADRA SBS QUADRA 4 S/N ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
EXECUTADOS: PAULO ANDERSON ARAUJO BISPO, CPF nº 96178973268, AVENIDA SÃO FRANCISCO s/n CENTRO - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, REGINALDO GALDINO DA SILVA, CPF nº 03751823905, TRAVESSA DAVI CURI 50 
CENTRO - 87302-120 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002322-78.2021.8.22.0023
REQUERENTE: NATIVO PIRES DA SILVA JUNIOR, CPF nº 60405201249
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10134
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A sentença de id. n. 70892223, reconheceu a incompetência deste juízo, extinguindo o feito sem resolução de mérito.
Inconformada, a parte autora apresentou embargos de declaração. Contudo, a decisão foi mantida em todos os seus termos.
Em que pese o requerente ter informado o envio de proposta de acordo a requerida, ela demonstrou desinteresse.
Assim, mantenho a decisão proferida no id. n. 70892223, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito, arquivando-se os presentes 
autos.
Caso venha o pedido de remessa ao juízo comum, desde já indefiro, vez que é incabível.
No mais, fica ciente a parte interessada de que poderá protocolar a ação na vara competente.
À CPE:
1 – Intime-se as partes via DJe acerca da decisão;
2 – Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
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Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

REQUERENTE: NATIVO PIRES DA SILVA JUNIOR, CPF nº 60405201249, LINHA DOS GOIANOS, BR 429, KM 84 KM 4,5 ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000903-86.2022.8.22.0023
AUTOR: J. A. D. S., CPF nº 54158230268
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
Verifico que ambos os recursos são adequados e foram interpostos dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto 
tempestivos
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo os presentes recursos apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se as partes a para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma 
Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito

AUTOR: J. A. D. S., CPF nº 54158230268, LINHA 07, KM 06, BR 429, s/n, LADO DIREITO SUL ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de 
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Autos nº : 7001499-75.2019.8.22.0023
Autor: CLODOALDO MANOEL DOS SANTOS
Infrator(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se quanto a expedição de RPV/Precatório no prazo de 5 dias.

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001067-51.2022.8.22.0023
AUTOR: O. B. D. S., CPF nº 23798866287
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REU: B. B. S.
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, BRADESCO
DECISÃO
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte contrária para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Fábio Batista da Silva
Juiz (a) de Direito
AUTOR: O. B. D. S., CPF nº 23798866287, KM 100, s/n, ZONA RURAL, BR 429, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REU: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMA
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000287-85.2020.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIANO CARLOS BOFF & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - RO0006951A
EXECUTADO: ELY SCHADE DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002208-11.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DERNIVALDO JOSE DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo 
apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7006129-97.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: AGUSTINHO GONCALVES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - RO9031
PROCURADOR: ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002815-92.2020.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ROCHA SIQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO8551, LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo 
apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
- Fone: 3642-2660
7000916-59.2020.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V. G. H. P.
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do(a) juiz(a) de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o laudo pericial 
apresentado.
Prazo de 15 (quinze) dias / Fazenda Pública: 30 (trinta) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002638-65.2019.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDELINO FOERSTE
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM RIBEIRO DA SILVA - MG163675
REU: S.A.CAPITAL BRAZIL S/A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607000318-37.2022.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOSE DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, fica a parte autora intimada para ciência e manifestação acerca do 
ID 80758169 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001628-54.2017.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Banco Bradesco S.A
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REQUERIDO: ROBERTO DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
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Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002932-25.2016.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENILZA CARLOS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26600000848-10.2015.8.22.0022
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: OSMARINA DE CASTRO LEMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, MARCOS SILVA NASCIMENTO - 
SP78939, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80770211 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607002446-35.2019.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIEGO PINHEIRO STENZEL
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80770205 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002520-55.2020.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CACILDA CALAIS VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA - RO0005954A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607000381-62.2022.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. B. S.
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Advogados do(a) AUTOR: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-B, DIONEI GERALDO - RO10420
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80662443 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607002865-55.2019.8.22.0022
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IRACILDA DA SILVA JACINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80410044 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7001106-85.2021.8.22.0022
AUTOR: CLAUDIO PIROUZI DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO8551, LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001636-26.2020.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEVANETE BRAUN
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7003119-28.2019.8.22.0022
AUTOR: CLAUDEMIR SOARES LINS
Advogados do(a) AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)



3330DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7001753-80.2021.8.22.0022
REQUERENTE: PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002086-32.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA BISPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO - RO6059
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7000999-75.2020.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADELIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a 
retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena 
dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
Prazo: 5 dias .
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002080-59.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Autor(es): CLEVERSON JORGE TESTA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967A, RUA MASSARANDUBA 2215 CRISTO REI - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº RO8750
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 1ANDAR 
CENTRO - 76900-081 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio doença, cumulada com pedido de conversão em aposentadoria 
por invalidez, proposta por CLEVERSON JORGE TESTA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Alegou que é portador de osteocondromas múltiplo em membros inferiores e superiores “Tumores ósseos”, que o incapacita para o 
trabalho definitivamente por tempo indeterminado, conforme laudo anexo aos autos, de modo que requer seja restabelecido o benefício 
auxílio doença, após, que seja convertido em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos.
O pedido de tutela foi deferido(ID55414961).
O INSS apresentou proposta de acordo e em conjunto a contestação, onde pugnou pela improcedência do pedido inicial.(ID75151559)
O laudo pericial foi juntado ao feito, onde concluiu que o autor apresenta incapacidade total e permanente para atividade laborativa 
(Id 74741053).
A parte autora não aceitou a proposta de acordo e requereu a total procedência, pois concorda com o laudo pericial (Id 76327197).
É o relatório. Passa-se a fundamentação.
Trata-se de pedido concernente ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença a ser convertido em aposentadoria por invalidez, sob 
a alegação de que o requerente está definitivamente incapacidade a atividade laboral.
É imperioso destacar que no presente caso a produção de prova testemunhal é dispensada, tendo em vista que esta não se presta à 
comprovação de incapacidade laboral, já que se trata de questão técnica a ser aferida somente por profissional habilitado e de confiança 
do Juízo para formular o seu julgamento.
Aliás, cumpre ressaltar que, ao julgador é livre para apreciar as provas no curso da lide, podendo indeferir o pedido que a considera 
desnecessária, como bem assevera a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ATRASO NO 
PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO 
DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. NÃO 
CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inexiste cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar nos autos 
a existência de provas suficientes para o seu convencimento, indefere pedido de produção de prova documental. 2. O art. 131 do Código 
de Processo Civil consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o magistrado fica habilitado a julgar a demanda, conforme 
seu convencimento, “à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 
caso concreto”, rejeitando, por conseguinte, “diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual” (AgRg no Ag 660.787/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 10/10/05). 3. Na hipótese dos 
autos, saber se a prova cuja produção fora requerida pela parte é ou não indispensável à solução da controvérsia, bem como sobre o 
cabimento de indenização suplementar decorrente do pagamento em atraso de parcelas contratuais, exigiria o revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos, providência inadmissível na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não 
provido (AgRg no REsp 1096147/SC). Grifei.
No caso dos autos, a questão controvertida diz respeito à existência ou não de incapacidade laboral, a ser aferida apenas por perícia 
médica. Portanto, não existe razão que justifique a realização de prova oral pleiteada, quando ao se realizar a vistoria médica apurou a 
alegada existência de incapacidade temporária ou permanecente da requerente, de forma que procedo o julgamento antecipado da lide, 
nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Neste ponto, esclareço que o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91). Uma vez constatado que o estado 
de incapacidade é insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser 
merecedor do benefício de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes). 
Tratam-se portanto, de situações diferenciadas de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão dos referidos 
benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social, independentemente 
de período de carência, consoante o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.
A condição de segurada da parte autora resta incontroversa, tendo em vista que na decisão do INSS que indeferiu o pedido administrativo, 
o único motivo foi a conclusão pericial (Id 47574835) e sua atividade sequer foi contestada pela autarquia federal na contestação da 
autarquia (Id 75151559).
No laudo pericial juntado aos autos, a Senhora Perita fez constar (Id 66376928): 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID). 
Resposta: Neoplasia benigna de osso e de cartilagem articular CID10 D16; outras osteocondrodisplasias CID10 Q78. 
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do periciado é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
Total? 
Resposta: Total e permanente. 
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique. Resposta: 
Perdura desde dezembro de 2018. Por não apresentar condições físicas para exercer suas atividades laborais. 
16. É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o periciado se recupere e tenha condições de voltar a 
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)? 
Resposta: Por tempo indeterminado. 
Sobre a prova pericial a jurisprudência asseverou:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM AS CONCLUSÕES DO PERITO. CONDIÇÕES BIOPSICOSSOCIAIS DESFAVORÁVEIS. 
INCAPACIDADE EM SENTIDO AMPLO CONFIGURADA. AUTOR MAIOIR DE 60 ANOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO 
ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE POSTERIOR À DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO 
E AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO QUE DEVE SER FIXADA NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TRF-3 - RecInoCiv: 00011148520204036326 SP, Relator: Juiz Federal RODRIGO OLIVA 
MONTEIRO, Data de Julgamento: 14/12/2021, 15ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, Data de Publicação: Intimação 
via sistema DATA: 27/12/2021) grifei.
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Dessa maneira, o Juízo está convencido de que o autor realmente é merecedor da aposentadoria por invalidez, desde a data de constatação 
da incapacidade total e permanecente, ou seja, 12/2018(ID74741056), tendo em vista sua inaptidão permanente e total para o labor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por CLEVERSON JORGE TESTA, em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, igualmente qualificado, para o fim de conceder o benefício aposentadoria por invalidez, desde a data 
de constatação da incapacidade total e permanecente, qual seja, 12/2018(Id 74741053), bem como, o pagamento dos retroativos a que 
faz jus até a data da implantação, acrescido de juros e correção conforme fundamentação supra, com fundamento no art. 487, I, do CPC 
c/c Lei n. 8.213/91.
Os juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1°-F, da Lei 9.494/97), consoante o Resp 
1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146.
A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-se a 
incidência do INPC, com fundamento no art. 41-A, da lei n. 8.213/91.
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 5º, inciso I, da Lei Estadual 3.896/2016. 
Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor atribuído a causa, com fundamento 
no art. 85, § 2º do CPC e em obediência a Súmula 111 do STJ.
A tutela de urgência já foi concedida no curso do processo, o que dispensa nova análise, devendo ser confirmada a decisão de ID55414961, 
em razão da procedência do mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE DE OFICIO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO,20 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000338-28.2022.8.22.0022
AUTOR: JOSE BIBIANO MARCELINO GUEDES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO8551
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607001997-09.2021.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDIRENE FRANCISCO LIMA BERGER
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO0004195A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da MMa. Juíza de Direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, fica a parte autora intimada para, querendo, especificar as 
provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 
Prazo: 05 dias.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 7002268-23.2018.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Reclusão (Art. 80), Honorários Advocatícios, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Liminar 
AUTORES: ANA PAULA VIEIRA DA ROCHA, CPF nº 70000855251, LINHA 94, KM 2,5, SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ANA ELOIZA VIEIRA PEREIRA, CPF nº 06468759226, DAS ORQUIDIAS 1457 J DOS LAGOS - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, PEDRO RUAN PEREIRA VIEIRA, CPF nº 06468773210, DAS ORQUIDIAS 1457 J DOS LAGOS 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A
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REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
I. RELATÓRIO
P. R. P. V, A. E. V. P, representados por ANA PAULA VIEIRA DA ROCHA, ajuizaram ação com vistas à concessão do benefício 
previdenciário de AUXÍLIO-RECLUSÃO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando, em síntese, serem 
filhos e dependentes de ELIELTON PEREIRA OLIVEIRA, que se encontra encarcerado desde 05/12/2016. Menciona que em 14/11/2017 
formulou requerimento administrativo do benefício de auxílio-reclusão perante o requerido, mas foi indeferido sob o fundamento de perda 
da qualidade de segurado do recluso. Juntou documentos.
Citado, o requerido apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido autoral (Num. 35783459).
Impugnação à Contestação Num. 39775335.
Designado audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas testemunhas.(ID 56460792)
Ministério Público apresentou parecer pela procedência do feito.
É, em essência, o relatório. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
A matéria discutida nos autos dispensa a produção de outras provas e possibilita o julgamento. 
Pretende os autores a concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
O benefício de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e é destinado aos dependentes do segurado de baixa renda 
recolhido à prisão em regime fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, pensão por 
morte, salário-maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 
A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições, levando-se em conta a data da prisão, em 
observância ao princípio tempus regit actum: 1) efetivo recolhimento à prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 
3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado, conforme teor do inciso 
IV, do art. 201, da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e 5) carência de 24 contribuições mensais, conforme 
artigo 25, IV da Lei 8.213/91. 
No caso dos autos, as Certidões Carcerárias Num. 63156515, 63156516, 63912246, emitidas pela Unidade Prisional de Rolim de Moura/
RO, devidamente assinada pela autoridade competente, demonstra que o instituidor do benefício Elielton Pereira Oliveira cumpriu pena 
no regime fechado desde 05/12/2016.
A relação dos dependentes é definida pela legislação previdenciária, que a subdivide, consoante disposto infra no artigo 16, da Lei nº 
8.213/91, em três classes: a) primeira classe (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de vinte e um anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim 
declarado judicialmente); b) segunda classe (os pais) e; c) terceira classe (o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 
vinte e um anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 
judicialmente). Vejamos:
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.
§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência 
econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a 
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
Os dependentes arrolados na primeira classe terão prioridade na inscrição, seguidos pelos da segunda e, por último, os da terceira classe. 
Note que os dependentes da primeira classe tem dependência econômica em relação ao segurado presumida pela legislação, enquanto 
os dependentes das demais classes devem comprovar a dependência econômica para ter direito aos benefícios previdenciários.
No caso em apreço, resta presumida a dependência econômica da parte autora relativamente ao recluso, mediante documento Num. 21592945, 
pag. 1 e 3. 
A baixa renda a ser considerada para a concessão do benefício do auxílio reclusão, de acordo com o art. 201, IV, da Constituição, é 
aferida conforme a última remuneração do segurado, e o STF igualmente pacificou dever se considerar a baixa renda do segurado, e não 
do seu dependente - v.g. Recursos Extraordinários 486.413 e 587.365.
Ademais, o valor original no limite de R$360,00, previsto no artigo 13 da EC nº 20/98, tem sido atualizado anualmente.
No presente caso, entendo que a condição de segurado do autor, período de carência e renda mensal inferior ao limite estipulado restou 
incontroversa, pois não foi o motivo do indeferimento administrativo (Num. 21592972), bem como pelo fato da contestação apresentada 
ser genérica e não apresenta impugnação específica quanto ao fato da parte requerente ser trabalhador rural em regime de economia 
familiar (Num. 50037401).
Ademais, foram juntados documentos que demonstram que o instituidor exercia atividade rural em regime de economia familiar (Num. 
21592885, 21592904), bem como as testemunhas ouvidas em juízo, confirmar que Elielton desempenhava atividade rural antes de ser 
preso, consoante mídia de audiência nos autos.
De acordo com o art. 26 da lei 8.213/91 a concessão do benefício de auxilio-reclusão de carência . 
Desse modo, comprovados os requisitos legais, tenho que os autores fazem jus à concessão do benefício pleiteado.
O benefício tem início na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 30 dias deste. Como houve requerimento 
administrativo após o prazo de trinta dias, é devido desde o pedido administrativo, ou seja, desde 14/11/2017 (Num. 21592972).
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No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 870947 em 20/09/2017:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) 
assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação 
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença 
e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do 
voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros 
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo 
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º,XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea 
a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Quanto ao prazo de vigência, o auxílio-reclusão só deve ser mantido enquanto o segurado, cuja prisão tiver dado origem à sua concessão, 
estiver preso, em regime FECHADO ou SEMI-ABERTO. Portanto, o termo final do benefício será sempre a data em que o segurado for 
posto em liberdade, quer o fato ocorra no curso do processo, quer após seu julgamento. 
Neste sentido, confira-se:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 
TESTEMUNHAL. SEGURADO ESPECIAL. RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROGRESSÃO 
PARA O REGIME ABERTO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A concessão do auxílio-reclusão pressupõe: 
a) o recolhimento à prisão do segurado em regime fechado ou semi-aberto; b) qualidade de segurado do preso; c) segurado seja de baixa 
renda; e d) qualidade de dependente do beneficiário. 2. O auxílio-reclusão é um benefício devido aos dependentes do segurado recolhido 
à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-aberto. Não cabe concessão de auxílio-reclusão aos 
dependentes do segurado que estiver em livramento condicional ou cumprindo pena em regime aberto. 3. É cediço que a comprovação da 
condição de segurado especial rural exige a apresentação de início de prova razoável a ser corroborada por prova testemunhal, não sendo 
admissível a prova exclusivamente testemunhal. Precedentes. 4. A concessão do benefício de auxílio-reclusão só é devida enquanto o 
instituidor estiver recolhido à prisão em regime fechado ou semi-aberto, a contar do requerimento administrativo, ou na ausência deste, 
do ajuizamento da ação. No caso, não houve requerimento administrativo, e quando do ajuizamento da presente ação, o instituidor já se 
encontrava em liberdade, ocasião em que não mais subsistia o direito subjetivo da autora. Desse modo, não merece reforma a sentença 
recorrida. 5. Oportuno registrar que não integrou a presente lide o filho menor do instituidor, embora lhe seja assegurado o direito do 
benefício pela sua cota parte. Há de se ressaltar, entretanto, que, em relação ao menor, contra o qual não ocorre a prescrição (art. 198, 
I, CC), o benefício é devido a contar da data da prisão, independentemente de ter havido ou não requerimento administrativo. No caso, o 
direito do menor será a contar da data de seu nascimento (28.10.2009), visto que nascido após o recolhimento do instituidor à prisão. 6. 
Apelação a que se nega provimento. (TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL: AC 175454920124019199, publicada no DJ em 31/07/2014). 
III. DISPOSITIVO.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido, e CONDENO o 
INSS a pagar a parte autora P. R. P. V. e A. E. V. P, representados por ANA PAULA VIEIRA DA ROCHA, o benefício previdenciário de 
auxílio-reclusão, desde o pedido administrativo 14/11/2017 (Num. 21592972), no valor mensal calculado de acordo com as regras legais, 
bem como o abono anual, até a data em que for mantida a reclusão (art. 117, Decreto 3.048/99), devendo os autores apresentarem 
mensalmente a declaração de permanência do segurado na condição de presidiário.
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição quinquenal, deverão ser pagas em parcela única, com a incidência de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a partir 
da citação (Súmula 204 do STJ), contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Presentes os requisitos do artigo 300 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de mérito para determinar que o requerido implante 
o benefício à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, para tanto, ser Oficiado à APS/ADJ Porto Velho e à Procuradoria-
Geral Federal, com sede na Av. das Nações Unidas, 271, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Sentença não sujeita a reexame necessário, conforme disposto no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.
Havendo recurso, intime-se a parte contraria para apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova conclusão e transcorrido 
o prazo, com ou sem manifestação, remeter os autos ao TRF 1ª Região, com nossas homenagens.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO.
São Miguel do Guaporé- RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 0018034-32.2004.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
EXECUTADO: MADEIREIRA MARLONGUY LATA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Trata-se de execução fiscal proposta pelo CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de MADEIREIRA MARLONGUY LATA - ME.
O processo teve o curso normal, sendo encaminhado ao arquivo sem baixa em 13/11/2014 (id nº 73850590, pág. 48). 
Instada a se manifestar, a parte exequente manteve-se inerte. 
É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.
De início, destaco que o instituto da prescrição intercorrente é um instituto criado pela tradição jurídica brasileira e positivado em lei por 
meio do contido no artigo 40, § 4º, da Lei de Execução Fiscal.
Verifico que transcorreram mais de 05 (cinco) anos após a determinação do arquivamento dos autos nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, 
período durante o qual a parte exequente não promoveu o efetivo andamento do feito, motivo pelo qual o presente débito foi atingido pela 
prescrição intercorrente.
A propósito:
Apelação. Tributário. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Ocorrência. 1. Deve ser reconhecida e decretada de imediato a prescrição 
intercorrente quando transcorridos cinco anos do arquivamento do processo (art. 40, § 4º, da LEF). 2. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 
00488472820068220101 RO 0048847-28.2006.822.0101, Data de Julgamento: 22/09/2020)
Isto posto, com fundamento no artigo 40, § 4º da Lei n. 6.830/80 e artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A 
PRESCRIÇÃO do débito executado e declaro extinto o feito com julgamento de mérito. 
Sem custas e honorários. 
Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se com as baixas de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 15 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 Processo: 7001967-37.2022.8.22.0022 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 14.000,00 
AUTORES: FERNANDA RAUANY BRITO, TAMIRES RUBIA RANGEL, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
SERINGUEIRAS 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Obrigação de Fazer ajuizada por FERNANDA RAUANY BRITO, TAMIRES RUBIA RANGEL, DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA em face de ESTADO DE RONDONIA, MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS.
Analisando o teor da petição inicial e documentos que a instruem, constatei que houve a distribuição em duplicidade desta ação no PJe, 
eis que o mesmo é absolutamente idêntico aos autos de n. 7001755-16.2022.8.22.0022.
Aquela ação já foi recebida pelo Juízo.
Desse modo, a litispendência deve ser reconhecida de ofício e esta ação ser extinta.
Posto isto, JULGO EXTINTA esta ação sem julgamento de mérito por litispendência com os autos n. 7001755-16.2022.8.22.0022, com 
fundamento no Art. 487, V, do CPC.
Arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado.
Sem custas
P. R. I.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607002868-73.2020.8.22.0022
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLAUDICEIA MARIA DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80426716 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000932-42.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA BISETO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANA DA CRUZ - RO8144
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Processo: 7001838-03.2020.8.22.0022 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Valor da causa: R$ 12.540,00 
AUTOR: ROBERTO AVELINO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967A 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos
Por ora, deixo de aplicar a multa pecuniária ao INSS, primeiro por não evidenciar, na prática, que o atraso ou a falta de implantação decorre 
de ato volitivo do réu ou de seu procurador judicial, não se constatando, portanto, resistência injustificada ou desídia no cumprimento da 
decisão judicial; Segundo porque a imposição de multa pecuniária, na verdade, causa gravame maior à população em geral, já que o valor 
pecuniário não será quitado com dinheiro pessoal de servidores, mas sim com recursos públicos, aumentando o deficit da Previdência.
Intime-se o Diretor Executivo da APS/ADJ, localizado em Porto Velho-RO, para que no prazo improrrogável de 5 dias, dê cumprimento 
ao disposto na sentença, com a adequada implantação do benefício, devendo ser encaminhado junto ao mandado todos os documentos 
necessários, a fim de subsidiar no cumprimento da decisão.
Caso não atenda a determinação judicial, fixo desde já, multa no valor de R$ 3.000,00(três mil reais), a ser revertido em favor da parte 
Exequente.
Sem prejuízo, fica o INSS intimado, via procuradoria, para que cumpra as providências necessárias do caso, no mesmo prazo assinalado 
acima.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 5 dias, intime-se a parte autora para informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
São Miguel do Guaporé/RO, 15 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607000176-67.2021.8.22.0022



3337DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MANOEL BATISTA RANGEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO0005335A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80426721 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002035-84.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA EDUIRGES DOS SANTOS NASCIMENTO, AVENIDA UNIÃO 210-B BELA VISTA - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REU: Banco Bradesco S.A, AVENIDA SÃO PAULO 530 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
DESPACHO
Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia do extrato do benefício previdenciário do autor, onde seja possível identificar o 
contrato e data da inclusão dos descontos, questionados nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do extrato, tornem conclusos para sentença.
Serve de carta/mandado/ofício. 
São Miguel do Guaporé- , 20 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660 
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7004330-76.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELIDE DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA - RO0005794A
REU: ESTADO DE RONDONIA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002047-98.2022.8.22.0022
AUTOR: IVO MOURA GRANJEIRO
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER GULARTE PEREIRA - RO9724
REU: GILBERTO MOURA GRANJEIRO
Intimação DA PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação; Data: 26/09/2022 Hora: 08:00.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

Processo nº: 7001699-80.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
REQUERENTE: CLOVIS RIBEIRO GRANJA, RUA UNIÃO ESQUINA COM SÃO PAULO 1149 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: LIVIA ROBERTA MONTEIRO, OAB nº RO7975
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG 
S.A
Valor da causa: R$ 0,00
Despacho
Em que pese o feito estar concluso para sentença, verifico que há pendências a serem sanadas pelo autor.
Da análise aos autos e documentos juntados, verifica-se que consta no RG da parte autora a condição de não alfabetizado, portanto, 
deve adotar a seguinte providência:
I) Regularizar a representação processual, mediante apresentação de instrumento contendo a impressão digital da parte Autora, assinatura 
a rogo e subscrição de duas testemunhas, na forma dos artigos 215, § 2º e 595, ambos do Código Civil de 2.002, e artigo 37, § 1º, da Lei 
nº 6.015/1973;
Nesse sentido, é o posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
(…) Necessidade de regularização da representação processual. Outorgante analfabeto. (…) Em sendo analfabeto o outorgante do 
instrumento de mandato, mostra-se imprescindível a assinatura a rogo e a subscrição de duas testemunhas para reconhecimento de 
sua validade. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800550-17.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 13/12/2016). (grifo nosso).
Para o cumprimento das determinações supracitadas, concede-se o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 
extinção do feito sem resolução do mérito;
Fica a parte autora intimada via Diário da Justiça Eletrônico, por meio de seu advogado constituído;
Decorrido o prazo in albis, conclusos para julgamento extinção. Cumpridas as determinações, conclusos para despacho emendas.
São Miguel do Guaporé/RO, 20 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Ju(í)z(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 Processo n.: 7001837-47.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: SALETE DOS SANTOS PEREIRA, AV. PRESIDENTE KENNEDY 900 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, RUA JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 2201 CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTEFANI APARECIDA MOUZA, OAB nº RO10197
Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE CONCEIÇÃO 
9 ANDAR PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, AV DES MOREIRA, - ATÉ 939/940 MEIRELES - 60170-000 - 
FORTALEZA - CEARÁ, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
A requerida alegou em sede de contestação que parte autora não procurou resolver o impasse através de canais administrativos, a fim 
de se evitar a demanda judicial e o consequente abarrotamento de processos junto ao judiciário. 
Todavia, a ausência de solicitação administrativa previamente à propositura da ação não é circunstância que, por si, ocasiona falta de 
interesse de agir, porquanto inafastável o direito de acesso à justiça.
A condição da ação atinente à ausência de interesse de agir está atrelada à utilidade e necessidade de provocação da jurisdição, para 
submeter a parte contrária à pretensão por ela resistida. Se o autor pretende obter a procedência do pedido de débitos não reconhecidos, 
tidos por indevidos, e cuja responsabilidade é negada pelo banco, há, em tese, o interesse de agir na propositura da ação, motivo pelo 
qual rejeito a preliminar.
Em sede de contestação o requerido aduz a incompetência do Juizado Especial Cível para julgamento do pedido formulado, visto se tratar 
de causa de complexidade incompatível com o rito dos juizados, pois necessita de prova pericial. 
Tal alegação não deve prosperar, visto que o que se discute nos presentes autos é o fato de se verificar a existência da contratação dos 
serviços do banco requerido pela parte autora, bem como a fruição dos mesmos. Verificação esta que deve ser feita não apenas através 
de contrato celebrado entre as partes, mas através de demais documentos que comprovem que efetivamente a transação ocorreu.
Assim, se a ação se resume em discutir a legalidade dos descontos realizados no benefício da autora, sem que, para tanto, haja 
necessidade de produção de prova pericial, o que é o caso dos autos, a matéria se amolda perfeitamente a competência dos Juizados 
Especiais Cíveis, até porque permite que haja o julgamento da demanda pela simples análise dos elementos de prova produzidos nos 
autos.
Com efeito, é prática comum de todos os fornecedores instituições financeiras que são demandadas em ações que tem como objeto a 
nulidade de contratação pugnar pela realização de perícia grafotécnica, mas com motivações diversas do esclarecimento da regularidade 
da contratação. 
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Registre-se que os efeitos de tal pedido não são endoprocessuais, mas sim extraprocessuais, pois caso haja acolhimento pelo Juízo, 
além de a ação se tornar mais custosa, visto que necessário o pagamento de perito, há também o elemento de retirar a competência para 
apreciação do feito do JEC, uma vez que este não pode envolver causa de alta complexidade. 
Na espécie, porém, o Juízo está convencido de que não é o caso de designar tal perícia, uma vez que o conjunto probatório se mostra 
suficiente para a apreciação do mérito sem a necessidade de tal prova. 
Neste particular, o TJRO tem firmado entendimento de que não causa cerceamento de defesa, caso o magistrado julgue a lide e indefira 
tal pedido de prova. Veja-se: 
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com repetição de indébito e indenização por danos 
morais. Cerceamento de defesa. Contrato de empréstimo consignado. Inexistência de fraude. Comprovação da realização de empréstimo 
mediante o depósito na conta da consumidora dos valores contestados. Conjunto probatório. Desnecessidade de perícia grafotécnica. 
Recurso desprovido. A não realização de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa quando as demais provas dos autos 
apontam pela regularidade da contratação(TJ-RO - AC: 70132384520188220002 RO 7013238-45.2018.822.0002, Data de Julgamento: 
05/08/2019)
Consumidor. Responsabilidade civil. Negativação. Prova pericial grafotécnica. Desnecessidade. Cerceamento de defesa não configurado. 
Relação jurídica existente. O indeferimento de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa, quando a prova se revela inútil 
ante a inexistência de documento ou assinatura a ser periciada e, além disso, sendo o juiz o destinatário da prova, cumpre a ele definir 
as que são úteis ou desnecessárias ao seu convencimento. Havendo elementos que demonstrem a existência de relação jurídica entre 
as partes, bem como a legitimidade da negativação do nome da parte autora, deve ser mantida a sentença que julgou improcedentes os 
pedidos iniciais. (TJ-RO - AC: 70373660620168220001 RO 7037366-06.2016.822.0001, Data de Julgamento: 24/06/2019)
Posto isso, indefiro pedido de produção de perícia grafotécnica e passo à apreciação do mérito.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e reparação de danos morais, com pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. No mérito propriamente dito, entende-se que a pretensão do autor é improcedente.
Em verdade, ainda que aplicada a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII, do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor, o 
réu demonstrou a regularidade na contratação dos serviços. 
Com efeito, na contestação foram juntadas as cópias do contrato com a assinatura e endereço da autora (ID 78353986 e ID 78353985), 
além dos comprovantes de depósito dos valores do negócio jurídico discutido nesta lide (ID 78353996). 
Ademais, o extrato bancário de ID 77472612 evidencia que logo após as transferências realizadas, no mesmo dia, foi realizado o saque 
do valor transferido.
Com a juntada de tais documentos, o ônus de provar que houve alguma irregularidade caberia à autora, no entanto esta não anexou 
nenhuma manifestação posterior e alegou que não tinha outras provas a serem produzidas, de modo que persiste a presunção de 
regularidade no contrato. 
Neste sentido é o posicionamento do TJRO. Veja-se:
Processo civil. Apelação. Declaratória de inexistência de relação jurídica. Contrato de empréstimo devidamente assinado pelo autor. 
Assinatura idêntica. Falsidade não comprovada. Revelia. Presunção relativa de veracidade. Ausência de verossimilhança. Negativação 
regular. Dano moral não configurado. Recurso não provido. Os efeitos decorrentes do instituto da revelia demandam, além da inércia 
da parte requerida em apresentar contestação, a existência de verossimilhança dos fatos alegados na inicial. Têm-se por verdadeiras 
as assinaturas consignadas em contrato de empréstimo, quando idênticas às que constam dos documentos pessoais do autor e não 
impugnadas pelos meios processuais adequados a sustentar a tese de fraude. A prova testemunhal, isoladamente, não é apta a 
demonstrar a fraude na formalização de contrato. Existente a relação jurídica que deu ensejo ao débito negativado em desfavor do autor, 
não há responsabilidade civil por dano moral a ser imputada ao credor. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 00182415020118220001 RO 
0018241-50.2011.822.0001, Data de Julgamento: 24/07/2019, Data de Publicação: 31/07/2019)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO 
DO PACTO. CONTRATO ASSINADO A ROGO. PRESENÇA DO FILHO. DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS. DANO MATERIAL 
E DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (…) O Banco traz as aos autos cópia dos contratos 
entabulados, que não foram impugnados no momento oportuno, reputando-se como autênticos a teor do art. 411, III, do CPC. (TJ-RO - 
AC: 70083869420178220007 RO 7008386-94.2017.822.0007, Data de Julgamento: 18/06/2019)
Com efeito, restou comprovado por meio dos documentos acostados aos autos processuais pela instituição financeira, sob que de fato 
a parte autora não apenas tinha conhecimento da operação em questão, bem como contratou, autorizou e usufruiu dos recursos em 
questão. 
A requerida apresentou o contrato devidamente assinado pela parte autora, cópias de documentos pessoais, comprovantes de realização 
de TED bancário e extrato de pagamento de benefício de aposentadoria. Evidencia-se que na ocasião de contratação, a parte autora 
apresentou à requerida, cópias de seus documentos pessoais e comprovantes de renda e de endereço residencial, ao passo que o réu 
não teria meios de acesso à referida documentação senão pelo fornecimento espontâneo da requerente.
Não obstante, é nítido que o autor tinha conhecimento das operações bancárias realizadas, visto que vinha passando por descontos 
mensais em seu benefício previdenciário a partir da data de celebração de cada contrato, conforme histórico e utilizando-se de valores 
disponibilizados por meio de TED bancário. 
Nesse sentido, a parte autora ingressou com a ação apenas em 26/05/2022, tendo a requerente disposto de valor para compra ou saque 
nesse período.
Afasta-se a possibilidade de estelionato ou fraude e demonstra-se desnecessária a realização de prova pericial, pois além dos documentos 
pessoais apresentados pelo autor à instituição financeira para formalização do contrato de adesão e sua efetiva assinatura, o crédito de 
TED foi disponibilizado na própria conta bancária do requerente. Ora é impossível que terceiro praticasse ato espúrio e indicasse a conta 
da vítima para o recebimento dos valores.
Desta feita, comprovado o fato de que o autor solicitou o empréstimo consignado, não resta outra alternativa senão reconhecer a 
improcedência do pedido inicial em decorrência da não comprovação das alegações contidas na exordial.
Restando demonstrado que o empréstimo foi realizado pela autora, por meio da contratação e disponibilização do valor emprestado, não 
é o caso de declarar a dívida inexistente ou indenizar a autora pelos danos morais que alega suportar, pois há de se reconhecer que a 
cobrança decorre de exercício regular de um direito, ou seja, o cumprimento do contrato existente e vigente entre as partes. 
Assim, resta afastado o pedido de dano moral e de repetição do indébito dos valores descontados.
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Devidamente comprovado, pelos motivos acima expostos, que a parte autora não assiste razão em suas alegações, revoga-se a tutela 
provisória de urgência anteriormente concedida e determina-se a improcedência da ação.
DISPOSITIVO
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado na inicial. REVOGO A 
TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA e, EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida à Turma Recursal.
Indefiro eventual requerimento de publicação em nome de determinado advogado pois as intimações devem ser realizadas na pessoa do 
causídico que, a teor do disposto nos arts. 2º e 5º da Lei 11.419/2006, tem a atribuição de efetuar o próprio cadastro junto ao PJE.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 Processo n.: 7001837-47.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: SALETE DOS SANTOS PEREIRA, AV. PRESIDENTE KENNEDY 900 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, RUA JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 2201 CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTEFANI APARECIDA MOUZA, OAB nº RO10197
Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE CONCEIÇÃO 
9 ANDAR PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº BA39401, AV DES MOREIRA, - ATÉ 939/940 MEIRELES - 60170-000 - 
FORTALEZA - CEARÁ, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
A requerida alegou em sede de contestação que parte autora não procurou resolver o impasse através de canais administrativos, a fim 
de se evitar a demanda judicial e o consequente abarrotamento de processos junto ao judiciário. 
Todavia, a ausência de solicitação administrativa previamente à propositura da ação não é circunstância que, por si, ocasiona falta de 
interesse de agir, porquanto inafastável o direito de acesso à justiça.
A condição da ação atinente à ausência de interesse de agir está atrelada à utilidade e necessidade de provocação da jurisdição, para 
submeter a parte contrária à pretensão por ela resistida. Se o autor pretende obter a procedência do pedido de débitos não reconhecidos, 
tidos por indevidos, e cuja responsabilidade é negada pelo banco, há, em tese, o interesse de agir na propositura da ação, motivo pelo 
qual rejeito a preliminar.
Em sede de contestação o requerido aduz a incompetência do Juizado Especial Cível para julgamento do pedido formulado, visto se tratar 
de causa de complexidade incompatível com o rito dos juizados, pois necessita de prova pericial. 
Tal alegação não deve prosperar, visto que o que se discute nos presentes autos é o fato de se verificar a existência da contratação dos 
serviços do banco requerido pela parte autora, bem como a fruição dos mesmos. Verificação esta que deve ser feita não apenas através 
de contrato celebrado entre as partes, mas através de demais documentos que comprovem que efetivamente a transação ocorreu.
Assim, se a ação se resume em discutir a legalidade dos descontos realizados no benefício da autora, sem que, para tanto, haja 
necessidade de produção de prova pericial, o que é o caso dos autos, a matéria se amolda perfeitamente a competência dos Juizados 
Especiais Cíveis, até porque permite que haja o julgamento da demanda pela simples análise dos elementos de prova produzidos nos 
autos.
Com efeito, é prática comum de todos os fornecedores instituições financeiras que são demandadas em ações que tem como objeto a 
nulidade de contratação pugnar pela realização de perícia grafotécnica, mas com motivações diversas do esclarecimento da regularidade 
da contratação. 
Registre-se que os efeitos de tal pedido não são endoprocessuais, mas sim extraprocessuais, pois caso haja acolhimento pelo Juízo, 
além de a ação se tornar mais custosa, visto que necessário o pagamento de perito, há também o elemento de retirar a competência para 
apreciação do feito do JEC, uma vez que este não pode envolver causa de alta complexidade. 
Na espécie, porém, o Juízo está convencido de que não é o caso de designar tal perícia, uma vez que o conjunto probatório se mostra 
suficiente para a apreciação do mérito sem a necessidade de tal prova. 
Neste particular, o TJRO tem firmado entendimento de que não causa cerceamento de defesa, caso o magistrado julgue a lide e indefira 
tal pedido de prova. Veja-se: 
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Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com repetição de indébito e indenização por danos 
morais. Cerceamento de defesa. Contrato de empréstimo consignado. Inexistência de fraude. Comprovação da realização de empréstimo 
mediante o depósito na conta da consumidora dos valores contestados. Conjunto probatório. Desnecessidade de perícia grafotécnica. 
Recurso desprovido. A não realização de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa quando as demais provas dos autos 
apontam pela regularidade da contratação(TJ-RO - AC: 70132384520188220002 RO 7013238-45.2018.822.0002, Data de Julgamento: 
05/08/2019)
Consumidor. Responsabilidade civil. Negativação. Prova pericial grafotécnica. Desnecessidade. Cerceamento de defesa não configurado. 
Relação jurídica existente. O indeferimento de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa, quando a prova se revela inútil 
ante a inexistência de documento ou assinatura a ser periciada e, além disso, sendo o juiz o destinatário da prova, cumpre a ele definir 
as que são úteis ou desnecessárias ao seu convencimento. Havendo elementos que demonstrem a existência de relação jurídica entre 
as partes, bem como a legitimidade da negativação do nome da parte autora, deve ser mantida a sentença que julgou improcedentes os 
pedidos iniciais. (TJ-RO - AC: 70373660620168220001 RO 7037366-06.2016.822.0001, Data de Julgamento: 24/06/2019)
Posto isso, indefiro pedido de produção de perícia grafotécnica e passo à apreciação do mérito.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e reparação de danos morais, com pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. No mérito propriamente dito, entende-se que a pretensão do autor é improcedente.
Em verdade, ainda que aplicada a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII, do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor, o 
réu demonstrou a regularidade na contratação dos serviços. 
Com efeito, na contestação foram juntadas as cópias do contrato com a assinatura e endereço da autora (ID 78353986 e ID 78353985), 
além dos comprovantes de depósito dos valores do negócio jurídico discutido nesta lide (ID 78353996). 
Ademais, o extrato bancário de ID 77472612 evidencia que logo após as transferências realizadas, no mesmo dia, foi realizado o saque 
do valor transferido.
Com a juntada de tais documentos, o ônus de provar que houve alguma irregularidade caberia à autora, no entanto esta não anexou 
nenhuma manifestação posterior e alegou que não tinha outras provas a serem produzidas, de modo que persiste a presunção de 
regularidade no contrato. 
Neste sentido é o posicionamento do TJRO. Veja-se:
Processo civil. Apelação. Declaratória de inexistência de relação jurídica. Contrato de empréstimo devidamente assinado pelo autor. 
Assinatura idêntica. Falsidade não comprovada. Revelia. Presunção relativa de veracidade. Ausência de verossimilhança. Negativação 
regular. Dano moral não configurado. Recurso não provido. Os efeitos decorrentes do instituto da revelia demandam, além da inércia 
da parte requerida em apresentar contestação, a existência de verossimilhança dos fatos alegados na inicial. Têm-se por verdadeiras 
as assinaturas consignadas em contrato de empréstimo, quando idênticas às que constam dos documentos pessoais do autor e não 
impugnadas pelos meios processuais adequados a sustentar a tese de fraude. A prova testemunhal, isoladamente, não é apta a 
demonstrar a fraude na formalização de contrato. Existente a relação jurídica que deu ensejo ao débito negativado em desfavor do autor, 
não há responsabilidade civil por dano moral a ser imputada ao credor. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 00182415020118220001 RO 
0018241-50.2011.822.0001, Data de Julgamento: 24/07/2019, Data de Publicação: 31/07/2019)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO 
DO PACTO. CONTRATO ASSINADO A ROGO. PRESENÇA DO FILHO. DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS. DANO MATERIAL 
E DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (…) O Banco traz as aos autos cópia dos contratos 
entabulados, que não foram impugnados no momento oportuno, reputando-se como autênticos a teor do art. 411, III, do CPC. (TJ-RO - 
AC: 70083869420178220007 RO 7008386-94.2017.822.0007, Data de Julgamento: 18/06/2019)
Com efeito, restou comprovado por meio dos documentos acostados aos autos processuais pela instituição financeira, sob que de fato 
a parte autora não apenas tinha conhecimento da operação em questão, bem como contratou, autorizou e usufruiu dos recursos em 
questão. 
A requerida apresentou o contrato devidamente assinado pela parte autora, cópias de documentos pessoais, comprovantes de realização 
de TED bancário e extrato de pagamento de benefício de aposentadoria. Evidencia-se que na ocasião de contratação, a parte autora 
apresentou à requerida, cópias de seus documentos pessoais e comprovantes de renda e de endereço residencial, ao passo que o réu 
não teria meios de acesso à referida documentação senão pelo fornecimento espontâneo da requerente.
Não obstante, é nítido que o autor tinha conhecimento das operações bancárias realizadas, visto que vinha passando por descontos 
mensais em seu benefício previdenciário a partir da data de celebração de cada contrato, conforme histórico e utilizando-se de valores 
disponibilizados por meio de TED bancário. 
Nesse sentido, a parte autora ingressou com a ação apenas em 26/05/2022, tendo a requerente disposto de valor para compra ou saque 
nesse período.
Afasta-se a possibilidade de estelionato ou fraude e demonstra-se desnecessária a realização de prova pericial, pois além dos documentos 
pessoais apresentados pelo autor à instituição financeira para formalização do contrato de adesão e sua efetiva assinatura, o crédito de 
TED foi disponibilizado na própria conta bancária do requerente. Ora é impossível que terceiro praticasse ato espúrio e indicasse a conta 
da vítima para o recebimento dos valores.
Desta feita, comprovado o fato de que o autor solicitou o empréstimo consignado, não resta outra alternativa senão reconhecer a 
improcedência do pedido inicial em decorrência da não comprovação das alegações contidas na exordial.
Restando demonstrado que o empréstimo foi realizado pela autora, por meio da contratação e disponibilização do valor emprestado, não 
é o caso de declarar a dívida inexistente ou indenizar a autora pelos danos morais que alega suportar, pois há de se reconhecer que a 
cobrança decorre de exercício regular de um direito, ou seja, o cumprimento do contrato existente e vigente entre as partes. 
Assim, resta afastado o pedido de dano moral e de repetição do indébito dos valores descontados.
Devidamente comprovado, pelos motivos acima expostos, que a parte autora não assiste razão em suas alegações, revoga-se a tutela 
provisória de urgência anteriormente concedida e determina-se a improcedência da ação.
DISPOSITIVO
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado na inicial. REVOGO A 
TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA e, EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida à Turma Recursal.
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Indefiro eventual requerimento de publicação em nome de determinado advogado pois as intimações devem ser realizadas na pessoa do 
causídico que, a teor do disposto nos arts. 2º e 5º da Lei 11.419/2006, tem a atribuição de efetuar o próprio cadastro junto ao PJE.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, sexta-feira, 19 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607000594-05.2021.8.22.0022
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EDNA CANTULINO DE SOUZA CALDEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO0004195A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80426724 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002693-11.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA DA CRUZ - RO8144
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000457-91.2019.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ANTONIO CASSIANO
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO 
CASSIANO - RO9540
REU: ZÉ BRANCO AUTO POSTO LTDA ME
Advogado do(a) REU: RONALDO DA MOTA VAZ - RO0004967A
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003105-73.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZIEL SILVA CARLOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
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Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002276-58.2022.8.22.0022
REQUERENTE: IROT KOVALCHUK
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002046-16.2022.8.22.0022
AUTOR: CLAUDECIL MOURA GRANJEIRO
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER GULARTE PEREIRA - RO9724
REU: GILBERTO MOURA GRANJEIRO
Intimação DA PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizad , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação; Data: 26/09/2022; Hora: 08:30H.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607000946-60.2021.8.22.0022
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DAMARES DE OLIVEIRA SANTOS CARLOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80427354 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002246-57.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURO CALIXTO DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO8551, LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607001881-03.2021.8.22.0022
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, fica a parte autora intimada para ciência e manifestação acerca do 
ID 80196347 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002246-91.2020.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDENORA SEIXA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: TAISA TORRES HERMES - RO9745
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001745-69.2022.8.22.0022
REQUERENTE: EDNA ALMEIDA BISPO
Advogados do(a) REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-B, DIONEI GERALDO - RO10420
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002733-90.2022.8.22.0022
REQUERENTE: EMERSON CAPISCH
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607001934-81.2021.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELIO BERNARDINO DE SENA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, DJALMA MARTINELLI NETO - MS13238-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80662433 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001892-95.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IZABEL DE FATIMA CARDOSO DE GOES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS CARDOSO DE GOES - MS25337
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001860-66.2017.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MIRES PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, ANDREIA FERNANDA 
BARBOSA DE MELLO - RO3167, JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607002409-37.2021.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVA SIMITH AHNERT
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
ID 80662439 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002624-76.2022.8.22.0022
AUTOR: ARMANDO BERNARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A
REU: BANCO DO BRASIL
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002426-10.2020.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GENERALDA BATISTA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 80690577 e seguintes.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002911-39.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: ZILMAR ERNESTO, CPF nº 38659360249, LINHA 10 km 05, FUNDOS CONGREGAÇÃO CRISTÃ ZONA RURAL - 76934-000 
- SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA, OAB nº RO5954A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036000140, AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
É dos autos que o indeferimento administrativo se deu por ausência de requisitos formais.
Inobstante, a parte autora sustenta que apresentou todas as documentações no prazo legal, contudo, deixou de juntar o processo 
administrativo por falta de acesso ao MEU INSS.
Concedo o prazo improrrogável de 30 dias corridos para apresentação do processo administrativo na íntegra, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7003023-08.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: VALDEMIR APARECIDO SEGALLI, CPF nº 38393557100, LH 98, KM 05, LD SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se a ausência de elemento probatório acerca do quadro clínico atual da requerente. Não há nenhum 
laudo médico atual que sugira incapacidade contemporânea da parte Requerente, como alegado. Verifica-se um laudo confeccionado há 
quase 02 anos, que recomenda o afastamento por 90 dias, ou seja, decorrido e muito o prazo indicado.
Assim, oportuniza-se o prazo de 15 (quinze) dias para que esta promova a emenda a inicial, acostando aos autos laudo médico atual, sob 
pena de indeferimento da liminar (art. 321 c/c 330, IV, ambos do Código de Processo Civil).
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7003032-67.2022.8.22.0022
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda, Regulamentação de Visitas
REQUERENTES: V. D. R., CPF nº 03447240938, R. GUAPORÉ 2355 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
G. A. D. C., CPF nº 08266975930, R. GUAPORÉ 2355 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Recebo para processamento.
Vista ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001683-97.2020.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: WAGNER PEREIRA LINO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000280-25.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEOANY RENATA CAMILO OLENSKI
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA TAIS BETIO - SP296291
REU: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000932-18.2017.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) PROCURADOR: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE - RO10592, GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
PROCURADOR: VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002895-22.2021.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE - RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL 
NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JOSE PEREIRA SOBRINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

7001148-71.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARLENE FERREIRA GOMES RIBEIRO, CPF nº 42007429268, BR 429 KM 02 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Evidenciada a inobservância a tais comandos, já tendo havida o alerta anterior, nos termos do artigo 139, incisos II a IV, c/c os artigos 
536, 814 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, como medida indutiva e coercitiva, aplico a multa por descumprimento no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) diários até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) contados a partir do decurso do prazo para cumprimento da 
implantação (29/04/2022).
Após, intime-se a parte requerente, para que requeira o que entender de direito no prazo de 5 dias.
Intime-se a PROCURADORIA FEDERAL DO INSS, via sistema, para corrigir o valor do benefício e promover o pagamento da multa ora 
aplicada, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002241-69.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Autor(es): VALDEIR BERNARDO
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, cumulada com pedido de conversão em aposentadoria por 
invalidez, proposta por VALDEIR BERNARDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Alegou que está incapacitado para o exercício de atividade laborativa e, por isso, está incapaz para o labor, contudo o seu pedido 
administrativo foi indeferido pelo INSS. 
Requereu a concessão de tutela antecipada para concessão do benefício. E, ao final, a concessão do auxílio-doença e a sua conversão 
em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos.
O pedido de tutela foi indeferido, sendo determinada a realização de citação do requerido (Id 51892863).
O INSS apresentou contestação, onde pugnou pela improcedência do pedido inicial, porque não comprovada a incapacidade definitiva 
(Id 77254862 ). Juntou documentos.
O laudo pericial foi juntado ao feito, onde concluiu que o autor apresenta incapacidade permanente e parcial para atividade laborativa (Id 
75600491).
A autora concordou com o laudo pericial (Id 75684139).
É o relatório. Passa-se a fundamentação.
Trata-se de pedido concernente ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença a ser convertido em aposentadoria por invalidez à 
trabalhador rural, sob a alegação de que o requerente está definitivamente incapacitado a atividade laboral.
É imperioso destacar que no presente caso a produção de prova testemunhal é dispensada, tendo em vista que esta não se presta à 
comprovação de incapacidade laboral, já que se trata de questão técnica a ser aferida somente por profissional habilitado e de confiança 
do Juízo para formular o seu julgamento.
Aliás, cumpre ressaltar que, ao julgador é livre para apreciar as provas no curso da lide, podendo indeferir o pedido que a considera 
desnecessária, como bem assevera a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ATRASO NO 
PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO 
DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. NÃO 
CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inexiste cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar nos autos 
a existência de provas suficientes para o seu convencimento, indefere pedido de produção de prova documental. 2. O art. 131 do Código 
de Processo Civil consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o magistrado fica habilitado a julgar a demanda, conforme 
seu convencimento, “à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 
caso concreto”, rejeitando, por conseguinte, “diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual” (AgRg no Ag 660.787/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 10/10/05). 3. Na hipótese dos 
autos, saber se a prova cuja produção fora requerida pela parte é ou não indispensável à solução da controvérsia, bem como sobre o 
cabimento de indenização suplementar decorrente do pagamento em atraso de parcelas contratuais, exigiria o revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos, providência inadmissível na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não 
provido (AgRg no REsp 1096147/SC). Grifei.
No caso dos autos, a questão controvertida diz respeito à existência ou não de incapacidade laboral, a ser aferida apenas por perícia 
médica. Portanto, não existe razão que justifique a realização de prova oral pleiteada, quando ao se realizar a vistoria médica apurou a 
alegada existência de incapacidade temporária ou permanecente da requerente, de forma que procedo o julgamento antecipado da lide, 
nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Neste ponto, esclareço que o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91). Uma vez constatado que o estado 
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de incapacidade é insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser 
merecedor do benefício de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes). 
Tratam-se portanto, de situações diferenciadas de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão dos referidos 
benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social, independentemente 
de período de carência, consoante o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.
A condição de segurada do autor resta incontroversa, pois trata-se de contribuinte individual, consoante pode ser aferido em ID49753981, 
sendo induvidosa a satisfação deste requisito.
No laudo pericial juntado aos autos, o Senhor Perito fez constar (Id 75600491): 
Conclusão: ‘’ Periciado possui doença na coluna lombar que afetam os discos vertebrais. Essa doença faz com que alterações na 
conformação do disco toque os nervos da coluna e provoquem dores de forte intensidade. Não houve resposta aos tratamentos habituais. 
Se encontra incapaz para suas atividades laborais habituais.’’
Ademais, a conclusão pela incapacidade laborativa está amparado também pelas condições pessoais, cito como exemplo a idade 
avançada do autor, o qual se aproxima dos 60 anos de idade, o que dificilmente terá condição de readaptar ao trabalho.
Sobre a prova pericial a jurisprudência asseverou:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM AS CONCLUSÕES DO PERITO. CONDIÇÕES BIOPSICOSSOCIAIS DESFAVORÁVEIS. 
INCAPACIDADE EM SENTIDO AMPLO CONFIGURADA. AUTOR MAIOIR DE 60 ANOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO 
ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE POSTERIOR À DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO 
E AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO QUE DEVE SER FIXADA NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TRF-3 - RecInoCiv: 00011148520204036326 SP, Relator: Juiz Federal RODRIGO OLIVA 
MONTEIRO, Data de Julgamento: 14/12/2021, 15ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, Data de Publicação: Intimação 
via sistema DATA: 27/12/2021) grifei.
Dessa maneira, o Juízo está convencido de que o Autor realmente é merecedor da aposentadoria por invalidez, desde a data de 
constatação da incapacidade total e permanecente, ou seja, 07/02/2020(ID75600491), tendo em vista sua inaptidão parcial e permanente 
para o labor, aliado a idade avançada, elemento que corrobora com a impossibilidade de readaptação.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por VALDEIR BERNARDO, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, igualmente qualificado, para o fim de conceder o benefício aposentadoria por invalidez, desde a data de constatação 
da incapacidade, qual seja, 07/02/2020(ID75600491), bem como, o pagamento dos retroativos a que faz jus até a data da implantação, 
acrescido de juros e correção conforme fundamentação supra, com fundamento no art. 487, I, do CPC c/c Lei n. 8.213/91.
Os juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1°-F, da Lei 9.494/97), consoante o Resp 
1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146.
A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-se a 
incidência do INPC, com fundamento no art. 41-A, da lei n. 8.213/91.
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 5º, inciso I, da Lei Estadual 3.896/2016. 
Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor atribuído a causa, com fundamento 
no art. 85, § 2º do CPC e em obediência a Súmula 111 do STJ.
Ante o caráter alimentar do benefício, e devidamente constata a incapacidade laborativa da parte autora, ANTECIPO OS EFEITOS DA 
TUTELA, para que o INSS, no prazo de 30 dias, proceda a implantação do benefício, em favor da parte autora, sob pena de fixação de 
astreinte.
Fica desde já consignado que, decorrido o prazo sem comprovação, proceda a imediata intimação do Gerente Executivo da APS-
ADJ, localizado em Porto Velho-RO, para que implante o benefício, com a advertência das penalidades cabíveis, caso não seja dado 
cumprimento. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE DE OFICIO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO,22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-2660
7001904-12.2022.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAQUEL RODRIGUES DE PAULO
Advogados do(a) AUTOR: MARINALVA CORREA DA SILVA - RO11304, JESSICA CORREA DA SILVA - RO11863
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem da MMa. Juíza de Direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo 
pericial apresentado.
Prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé-RO, 23 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo nº 0000341-10.2019.8.22.0022
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: JUCELIA ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PROCESSO : 0000341-10.2019.8.22.0022
CLASSE : PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: JUCELIA ALVES
ADVOGADO : JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
ASSUNTO : [Tráfico de Drogas e Condutas Afins]
Finalidade: INTIMAR o advogado supracitado para apresentar Alegações Finais, no prazo legal.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022 
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8772, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002911-39.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: ZILMAR ERNESTO, CPF nº 38659360249, LINHA 10 km 05, FUNDOS CONGREGAÇÃO CRISTÃ ZONA RURAL - 76934-000 
- SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA, OAB nº RO5954A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036000140, AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
É dos autos que o indeferimento administrativo se deu por ausência de requisitos formais.
Inobstante, a parte autora sustenta que apresentou todas as documentações no prazo legal, contudo, deixou de juntar o processo 
administrativo por falta de acesso ao MEU INSS.
Concedo o prazo improrrogável de 30 dias corridos para apresentação do processo administrativo na íntegra, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7003009-29.2019.8.22.0022
Classe : PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL (1464)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADOLESCENTE: N. P. D. S.
Advogados do(a) ADOLESCENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - 
RO8713
Intimação
Fica a parte requerida, por meio de seu Advogado/Defensor, intimada do despacho de ID 80462003.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
======================================================================================
Processo nº: 7000211-90.2022.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
PROCURADOR: MARIA APARECIDA LOPES DE SOUZA
Advogados do(a) PROCURADOR: ESTEFANI APARECIDA MOUZA - RO10197, JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
PROCURADOR: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
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Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
São Miguel do Guaporé - Vara Única
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PROCESSO : 0000321-53.2018.8.22.0022
CLASSE : PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR : MPRO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ADMILSON JUSTINO CLERES, brasileiro, nascido aos 21/07/1981, natural de Ji-Paraná/RO, filho de Adinario Justino 
Cleres e Cleusa da Silva Cleres, inscrito no CPF nº 917.817.282-91, portador do RG nº 831224 SSP/RO.
ADVOGADO : JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
ASSUNTO : [Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, fica o Advogado supracitado intimado para apresentar Alegações 
Finais, no prazo legal.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022 
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8772, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002263-64.2019.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROMILDA PEREIRA DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCILENE SMITH - PR39759
REQUERIDO: FRANCISCO ALVES BEZERRA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001218-54.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERCI PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000092-32.2022.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ORILDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713, ALEXANDER CORREIA - RO9941
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
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Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7001116-32.2021.8.22.0022
AUTOR: JOAO DO ROZARIO LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, ALEXANDER CORREIA - RO9941, ROSA GRAZIELE OLIVEIRA 
SOUZA - RO11401, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, no prazo de 10 (dez) dias, dizer 
se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção de quitação.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº: 7004089-57.2021.8.22.0022
AUTOR: PAULA RENATA FERNANDES
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para ciência acerca do Despacho proferido e acostado 
no ID nº 80895748.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001689-36.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ANDRADE DE SOUSA
REU: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7001212-57.2015.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: SIRLENE LIZZI CAVALCANTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ - RO0004967A
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Advogado do(a) EXECUTADO: ALMIRO SOARES - RO412-A
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 79596781.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
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e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001016-43.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAQUE DE SOUZA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO FIORIN LOPES - RO562, AIRTOM FONTANA - RO0005907A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo 
apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002361-44.2022.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: VALDINEI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000684-76.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Moral
AUTOR: NIVALDO CAITANO DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REU: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO DO REU: MAX AGUIAR JARDIM, OAB nº PA10812
Despacho
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente decisão, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000684-76.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Moral
AUTOR: NIVALDO CAITANO DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
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REU: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO DO REU: MAX AGUIAR JARDIM, OAB nº PA10812
Despacho
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente decisão, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000426-66.2022.8.22.0022
REQUERENTE: EDUVIRGEM PRONER CALLEGARI
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº: 7000898-04.2021.8.22.0022
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SOUZA, JOSE MEDEIRO DA SILVA, MICIAS MARIA FERREIRA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar impugnação à indisponibilidade dos ativos 
financeiros, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 854, § 1º do Código de Processo Civil.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº: 7000398-35.2021.8.22.0022
AUTOR: LIOMAR HENKERT
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar impugnação à indisponibilidade dos ativos 
financeiros, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 854, § 1º do Código de Processo Civil.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
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e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000203-55.2018.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES - RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: AUTO POSTO OLIVEIRA LTDA - EPP e outros 
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem acerca do documento juntado pela perita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002860-28.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILZETE GUIMARAES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo n°: 7003095-29.2021.8.22.0022
REQUERENTE: FRANCISCO VITOR DE SANTANA, LUCIANE VITOR SANTANA ARANTES, GENIVAL DA SILVA SANTANA, PRISCILA 
DA SILVA SANTANA, ELIANDRO DA SILVA SANTANA, CICERO DA SILVA SANTANA, LUCILENE SILVA SANTANA, PATRICIA DA 
SILVA SANTANA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo n°: 7003095-29.2021.8.22.0022
REQUERENTE: FRANCISCO VITOR DE SANTANA, LUCIANE VITOR SANTANA ARANTES, GENIVAL DA SILVA SANTANA, PRISCILA 
DA SILVA SANTANA, ELIANDRO DA SILVA SANTANA, CICERO DA SILVA SANTANA, LUCILENE SILVA SANTANA, PATRICIA DA 
SILVA SANTANA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002457-59.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUREA ANDRE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000329-71.2019.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DOUGLAS PEGORETE
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ - RO0004967A
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela 
parte executada.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-
000,(69) 36422660
MANDADO DE INTIMAÇÃO AO REQUERIDO
Processo nº: 7001915-41.2022.8.22.0022
INTIMAÇÃO DE
Nome: RAQUEL GOMES UCHOA
Endereço: LINHA 52, KM 33, ZONA RURAL, Seringueiras - RO - CEP: 76934-000
FINALIDADE: Proceda o Sr. Oficial de Justiça a INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, no endereço mencionado acima, por todo o teor 
do despacho ID 80862134.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA.2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
São Miguel do Guaporé, 23 de agosto de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000799-05.2019.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: OSMAR DE ROCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ - RO0004967A
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
Intimação AO EXEQUENTE
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Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela 
parte executada.
São Miguel do Guaporé/RO, 23 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001972-93.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALTAMIR GOMES DE ANICESIO
Advogado do(a) AUTOR: ANOAR MURAD NETO - RO9532
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROVAS
Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001482-37.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALTAIR GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002807-23.2017.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trabalho, Acidente de Trabalho, Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, 
Direito de Imagem
Autor(es): ALCI FRANK VIEIRA PINHO, MASSARANDUBA 2076 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, AVENIDA 
CACOAL 676 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523, 
AVENIDA 16 DE JUNHO 1366 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Requerido(a): CENTRALNORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA, RUA MATO GROSSO 1482, - DE 1410/1411 A 1532/1533 CENTRO 
- 76900-086 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA, OAB nº RO1404, AV. JI-PARANÁ, - DE 1155 A 1329 - LADO ÍMPAR 
URUPÁ - 76900-293 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Designo audiência de instrução para o dia 19 de outubro de 2022 às 12horas.
Em atenção ao disposto no ANEXO ÚNICO do Ato Conjunto N. 018/2021-PR-CGJ, a audiência designada ocorrerá de forma híbrida, 
PREFERENCIALMENTE de forma VIRTUAL por meio de videoconferência com acesso pelo link, que será encaminhado pela Secretária 
do Juízo.
Na impossibilidade de participação de forma virtual, o comparecimento poderá ocorrer presencialmente na sala de audiências deste 
Juízo, conforme prevê o art. 15, caput, do Ato Conjunto N. 020/2020-PR-CGJ. 
Deverá a parte autora conduzir a testemunha até a audiência, independente de intimação.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que o 
acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser concluído, 
bem como por se revelar na produção da verdadeira justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos advogados 
cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Intime-se as partes.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFICIO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
São Miguel do Guaporé/RO,20 de julho de 2022
Marisa de Almeida
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
7001004-29.2022.8.22.0022
Cláusulas Abusivas
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE CAVALINI, LH 98 km 09 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº 
RO8713, AV. SÃO PAULO 1301B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 639, 
ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Recebo o recurso inominado em ambos os efeitos, por ser próprio e tempestivo.
Fica a parte contrária intimada para que apresente contrarrazões, por meio de seu advogado.
Com as contrarrazões, ou sem elas, subam os autos ao Egrégio Colégio Recursal com nossas homenagens.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Processo n.: 7000593-83.2022.8.22.0022
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais)
Parte autora: REQUERENTE: DENILSON SILIRIO TIMOTEO 63677326249, CNPJ nº 15654633000190, CAPITAO SILVIO 220, LETRA 
B CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: REQUERIDO: FERNANDO DE CASTRO ESTEVAO, CPF nº 00541420240, RD BR 429 KM 1, CASA CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o executado, via oficial de justiça, para pagar em 15 (quinze) dias, o valor total atualizado, incidindo a multa pactuada (R$ 
371,77), sob pena de multa de 10% sobre o valor total devido, nos termos do artigo 523 do CPC de 2015.
Havendo pronto pagamento, desde já defiro a expedição de alvará judicial em favor da parte requerente, para levantamento dos valores 
depositados.
Decorrido o prazo, não havendo comprovação da quitação do débito, torne os autos concluso para tentativa de penhora on line.
Intime-se. Cumpra-se
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001764-75.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Autor(es): CARLECI DA SILVA SALES, LINHA 108, KM 04 0 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR n 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 
BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
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Com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a parte autora, por meio de sua advogada, para que no prazo de 05 (cinco) dias emende a 
inicial, trazendo aos autos cópia integral do processo administrativo junto ao INSS. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único do artigo supra. 
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Serve como intimação via pje. 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002982-41.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ARNELINA FERREIRA RODRIGUES, CPF nº 58055290253, LINHA 14-A SN ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Decisão
Recebo a inicial.
Postergo a analise do pedido da gratuidade da justiça em caso de eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face de BANCO BMG CONSIGNADO S/A onde alega a autora possuir contrato de empréstimo 
consignado com o Banco Bradesco, ocorre que ao analisar seu benefício percebeu que havia inúmeros descontos, decorrentes de um 
contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignável, realizados pelo réu que, indevidamente e sem autorização, utilizou sua 
margem consignável para cartão de crédito e passou a realizar descontos em seu benefício previdenciário, os quais significam a retirada 
de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima. 
O pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar provada a 
probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do CPC. Muito 
embora a autora alegue tratar-se de empréstimo consignado com pagamento em parcelas fixas, pelo que se extrai dos autos, trata-se de 
cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC), de modo que o fumus boni iuris dependeria de prova do desconhecimento 
da parte autora acerca do tipo de negócio que celebrou com o banco requerido, bem como de que a única quantia recebida seja oriunda 
de transferência bancária via TED e não de saques realizados durante a vigência do contrato.
Portanto, pelos documentos juntados aos autos não se pode concluir, ao menos em juízo perfunctório, pela nulidade do negócio jurídico 
celebrado e, por conseguinte, que os descontos são indevidos. Por outro lado, a matéria não é novidade neste Juízo e em diversas 
vezes constatou-se que o banco réu realiza contratos dessa natureza (RMC), enquanto os consumidores acreditam trata-se de simples 
empréstimo consignado.
Desse modo, indefiro, o pedido de tutela de urgência. 
Assim, não há como, sem o contraditório, aferir a probabilidade do direito discutido, requisito estabelecido pelo art. 300 do CPC. E 
mais, o atendimento do pedido formulado autorizaria o comprometimento do benefício previdenciário com outro encargo financeiro, 
constituindo risco inverso à parte ré quanto ao uso da margem de consignação prevista em lei, destinada, atualmente, a garantia do 
contrato vigente. 
No mais, Tendo em vista estar claro a relação de consumo entre as partes, defiro a inversão do ônus da prova, de acordo com o art. 6º, 
inciso VIII, da lei 8.078/1990.
Quanto à designação de audiência de conciliação, deixo de designar no presente momento, pois recentemente, diversas demandas da 
mesma natureza, inclusive tendo como o requerido, não tiveram conciliação entre as partes, o que denota a ausência de interesse de 
autocomposição entre as partes.
Deste modo, por celeridade e economicidade, deixo de marcar audiência de conciliação, ficando consignado que não impede a realização 
futura, caso haja interesse das partes.
Cite-se a parte ré, para que no prazo de 15 dias, possa contestar o feito, sob pena de revelia.
Com a apresentação de contestação, vistas a Autora pelo mesmo prazo, para apresentar réplica.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
7001700-65.2022.8.22.0022
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA CRUZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Despacho
Vistos, 
Vistas ao autor para que, querendo, impugne a contestação no prazo de 10 dias, após, venham conclusos.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Execução de Título Extrajudicial
Cheque
7000883-69.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, RUA NOROESTE 1955, ESCRITÓRIO PROFISSIONAL CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
EXECUTADO: GLEICIANO DOS ANJOS PENHA, AV CAPITAO SILVIO 205, CAIXA POSTAL 014 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Endereço atualizado do executado: trabalha no setor CIF do Frigorifico JBS RO 010 km 5 s/n neste município, telefone nº: 69 9300-
7511.
DESPACHO
Intime-se GLEICIANO DOS ANJOS PENHA, nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias (R$: 
4.284,04).
Efetuada voluntariamente a quitação, expeça-se alvará para soerguimento dos valores.
Transcorrido in albis o prazo, venham conclusos para análise dos pedidos apresentados pelo exequente.
Serve o presente de carta, mandado, ofício etc.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Processo n.: 7053138-33.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Parte autora: GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALMEIDA, RUA DO ESTANDARTE 7421 CUNIÃ - 76824-448 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BRAZ PENHA, OAB nº RO10333
Parte requerida: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS, MARECHAL RONDON 984 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
CIMCERO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 
1021, - DE 929 A 1591 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: BRUNA MOURA DE FREITAS, OAB nº RO6057A, RUA 31 DE MARÇO 851 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
DESPACHO
Vistos. 
Verifico que o feito ainda não está apto a julgamento.
Assim, digam as partes se pretendem produzir mais provas, especialmente oral, especificando-as e justificando a sua necessidade, no 
prazo legal, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra.
Caso as partes pleiteiem a produção de prova em audiência, devem declinar o rol de testemunhas e pertinência.
Todavia, a fim de evitar a designação injustificada e desnecessária de audiência de instrução, concedo as partes o prazo de 10 dias para 
depositar o rol de testemunhas, declinando a pertinência da prova, sob pena de indeferimento.
Ocorre que por várias vezes as partes requerem a oitiva de testemunhas em audiência, e na data da solenidade não trazem nenhuma 
testemunha para ser ouvida, o que acarreta designação de ato desnecessário, em prejuízo de outras partes, além do atraso injustificado 
na conclusão do feito.
Consigno, que as partes poderão trazer até 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação, salvo se apresentar requerimento 
no mínimo 15 (quinze) dias antes em cartório.
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Em caso de inércia das partes ou havendo manifestação, tornem os autos conclusos.
Intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de dez dias.
Serve a presente de Mandado de Intimação.
São Miguel do Guaporé 22 de agosto de 2022 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002455-89.2022.8.22.0022
REQUERENTE: APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000034-97.2020.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
REU: MARIO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO DO REU: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551
Decisão
Vistos.
DEFIRO o pedido de id nº 80443076.
Nesta data realizei a expedição de alvará de transferência na conta bancária abaixo indicada, do valor depositado no id nº77847254, 
na proporção de 50% (cinquenta por cento) referente aos honorários pericias, sendo que os outros 50% (cinquenta por cento) serão 
liberados após a conclusão do laudo.
BANCO DO BRASIL, Ag. 1406-0, CC: 48.466-0, CPF: 950.321.692-34.
TIAGO CARVALHO VIEIRA - ENG. AGRÔNOMO - CREA 7752 D/RO.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito do mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, devendo 
os seus assistentes apresentarem seus pareceres no mesmo prazo, se tiverem sido indicados (art. 477, §1º, NCPC), sob pena de 
preclusão.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/ALVARÁ.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
AUTOS: 7000742-16.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PLINIO FUNKLER, BR429, KM 04 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro o pleito da parte demandada.
Assim, oficie à Caixa Econômica Federal de São Miguel do Guaporé para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra o 
levantamento de valores descritos no Alvará n°7000742-16.2021.8.22.0022, sob pena de, sem prejuízo das sanções criminais (crime de 
desobediência), constituir ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV e §2º, do CPC).
VIAS DESTE SERVIRÃO DE OFÍCIO AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
São Miguel do Guaporé-RO , 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000314-97.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Autor(es): JOSE PEREIRA MARINHO, LINHA 25, KM 06 s/n, SENTIDO SERINGUEIRAS ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido(a): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a particularidade 
de hipossuficiente. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram cabalmente a 
insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documentos que comprovem a hipossuficiência, sendo, extratos bancários, certidão 
de matrícula/registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o 
recolhimento das custas processuais.
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Serve como intimação via pje. 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7003184-23.2019.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
REU: EDSON MODESTO DE ARAUJO
ADVOGADO DO REU: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122A
Decisão
Vistos.
DEFIRO o pedido de id nº 77294263.
Determino a expedição de alvará de transferência na conta bancária abaixo indicada, do valor integral com suas atualizações, referente 
aos honorários periciais.
BANCO DO BRASIL, Ag. 1406-0, CC: 43790-5, CNPJ: 19.339.755/0001-43.
TERRA FÉRTIL – Engenharia, Projetos e Assistência Técnica Rural LTDA. 
Sem prejuízo, recebo o recurso de apelação e em obediência ao disposto no art. 1.010, § 3º, do CPC, deixo de exercer o juízo de 
admissibilidade. 
Considerando que já foi apresentada as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/ALVARÁ.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
7002337-50.2021.8.22.0022
REQUERENTE: ALESSANDRO RIGUETTI
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a intimação das partes da decisão proferida pela Turma Recursal, com o consequente trânsito em julgado, determino o 
arquivamento do feito.
Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Procedimento do Juizado Especial Cível
Enriquecimento sem Causa
7003743-09.2021.8.22.0022
REQUERENTES: FLORENTINO FERNANDES DOS SANTOS, LH 94, KM 04, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FRANCISCO DAMASCENO DOS SANTOS, LH 94, KM 03, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Reconheço que a requerida não foi intimada da sentença, uma vez que a mesma não foi publicada corretamente no diário.
Assim, ficam as partes intimadas da sentença proferida neste processo via diário da justiça.
Por ora os valores penhorados nestes autos ficam restritos para uma posterior satisfação do crédito.
Serve o presente de mandado de intimação das partes.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001123-87.2022.8.22.0022
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE CARLOS VENTURA, 15 DE NOVEMBRO 1630 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c tutela de urgência, proposta por JOSE CARLOS VENTURAm desfavor de ENERGISA 
RONDÔNIA S.A, em que o autor pleiteia a ligação nova de rede de distribuição, visando obter acesso ao serviço de fornecimento de 
energia em sua residência urbana.
A requerida apresentou contestação, alegando a falta de documentos pertinentes para a ligação nova solicitada.
Não foram apresentadas preliminares.
É O BREVE RELATÓRIO
É o caso de julgar antecipadamente o mérito, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Inicialmente, verifico que o serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, 
o fornecimento de energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
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O autor trouxe aos autos documentos que comprovam a posse da metade de um lote urbano, onde construiu uma casa para fins de fixar 
residência familiar, e a demandada não se desincumbiu de demonstrar a sua não responsabilidade em realizar os serviços.
Nesse sentido, analisando os autos, entendo pela responsabilidade da reclamada em realizar os serviços.
Além disso, é evidente que a requerida tem o dever de fornecer energia elétrica na residência do autor, sobremaneira por se tratar de um 
serviço essencial.
O fornecimento de energia elétrica é tido pela norma constitucional vigente como um dos bens essenciais para que se possa ter uma 
existência digna dentro dos parâmetros básicos estabelecidos, bem como conforme disposto no art. 10, I, da Lei 7.783/89, conforme 
transcrito a seguir:
Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;
As concessionárias de serviço público de energia elétrica são legítimas representantes do Estado na prestação desse serviço, logo, 
possuem o dever de prestar um serviço eficiente e que atenda aos anseios da população. Imperioso ressaltar no presente caso, que 
estamos diante de uma relação de consumo e, portanto, há aplicação das normas de defesa do consumidor, disposta na Lei 8.078/90, 
Código de Defesa do Consumidor – CDC, conforme disposto em seu art. 22, Vejamos:
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.
Por certo, a energia elétrica, como serviço de utilidade pública, é bem essencial, indispensável à vida e à saúde das pessoas , e o fato de 
o imóvel ter sido dividido não muda esse quadro.
Nesse sentido é o entendimento da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Rondônia. Vejamos:
Apelação cível. Obrigação de fazer. Energia elétrica. Fornecimento. Ocupação irregular. Obrigação da concessionária. Serviço essencial. 
Preliminares de ilegitimidade passiva e carência da ação afastadas. Recurso desprovido. Sendo a apelante concessionária de energia 
elétrica, não há que se falar em ilegitimidade passiva ou falta de interesse de agir do consumidor desassistido. O fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial que não pode ser negado em razão da irregularidade do imóvel ou suposta ausência de interesse 
social e, portanto, gera ofensa à dignidade da pessoa a negativa de execução da rede, inexistindo fundamento legal para afastar o direito 
de usufruir do serviço, do consumidor que habita loteamento irregular. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005461-57.2019.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
03/06/2020. (destaquei).
Inicialmente esse juízo deferiu a liminar requerida, não havendo notícia nos autos quanto ao cumprimento, todavia, ante o silêncio das 
partes nos autos, é de se presumir que a obrigação foi cumprida conforme determinado ao ID 75388332.
No que tange aos danos morais, a parte autora não comprovou qualquer prejuízo advindo da resistência da requerida em realizar a 
ligação. Para além disto, não apresentou o requerimento administrativo ou protocolo de solicitação, também não informou nos autos as 
datas do requerimento, qual foi o período de resposta, ou quanto tempo ficou sem o funcionamento de energia no local, ou eventuais 
prejuízos que tivesse sofrido em decorrência da demora no fornecimento do serviço, informações que eram de sua incumbência.
DISPOSITIVO
Com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, proposto por 
JOSE CARLOS VENTURA para DETERMINAR que a requerida ENERGISA RONDÔNIA S.A, providencie a ligação de energia elétrica na 
unidade consumidora corresponde ao endereço Rua Seringueiras, s/n°, Bairro: Planalto, São Miguel do Guaporé-RO, sob a titularidade 
do autor, nos termos da liminar deferida ao ID 75388332, a qual torno definitiva.
Em cumprimento ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de honorários advocatícios e 
custas processuais.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Miguel do Guaporé,22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

AUTOS: 7001447-14.2021.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: AUGUSTA DE CARVALHO MACEDO JUNIOR DE ALMEIDA 75964155200, NAPOLEAO BONAPARTE 2186 CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: PAULA RENATA FERNANDES, LH 78 KM 06, LADO SUL ZONA RURAL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A escrivania certificou que houve erro material na indicação dos valores da execução.
Desta feita, RETIFICO a Decisão anterior, no que diz respeito aos valores a serem penhorados.
Assim, considerando o pedido de penhora no rosto dos autos 7004089- 57.2021.8.22.0022, em trâmite perante este juízo, defiro o pedido, 
até o montante do restante do valor executado (R$ 5.787,94), nos termos do art. 860 do CPC.
O valor atualizado da dívida é de R$ 6.468,57, o bloqueio SISBAJUD alcançou R$ 680,93, restando R$ 5.787,94 a serem penhorados no 
rosto dos autos. Anote-se a penhora de R$ 5.787,94 no rosto dos autos 7004089-57.2021.8.22.0022, transladando cópia desta Decisão 
para aquele, reservando eventuais valores/créditos em favor da parte exequente.
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Quando da averbação no rosto dos autos, INTIME-SE a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, 
§ 3º do CPC/2015, no prazo de 05 dias.
Quanto ao bloqueio parcial realizado nestes autos (ID 80368496), expeça-se carta/mandado de intimação para a parte executada.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do Exequente/e ou seu patrono desde que com poderes nos 
autos.
Por fim, intime-se a parte autora para impulsionar o feito no prazo de 5 dias, quanto ao saldo remanescente.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/MAMDADO DE INTIMAÇÃO.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002204-71.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Autor(es): JOVELINA DE SOUZA OLIVEIRA NETA, LINHA 86, KM 12, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, RUA SÃO MIGUEL 2325 CRISTO REI - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA 16 DE JUNHO S/N CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a particularidade 
de hipossuficiente. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram cabalmente a 
insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documentos que comprovem a hipossuficiência, sendo, extratos bancários, certidão 
de matrícula/registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o 
recolhimento das custas processuais.
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Serve como intimação via pje. 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé2 de julho de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001733-55.2022.8.22.0022
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº PA4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID
EXECUTADOS: JOSE CARLOS CARVALHO, LAUDICEIA ALVES DOS SANTOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação de Execução Extrajudicial ajuizado por ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA em face de LAUDICEIA 
ALVES DOS SANTOS e JOSE CARLOS CARVALHO
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Antes mesmo da ocorrência da citação da parte requerida, a requerente juntou nos autos petição esclarecendo que não tem interesse no 
prosseguimento da presente demanda e requerendo a homologação da desistência da Ação, ante a quitação integral do débito.
Vieram-me os autos conclusos.
É a síntese dos fatos.
Pois bem.
Considerando o que dispõe o artigo 200 do Código de Processo Civil, a qual menciona que: “Os atos das partes consistentes em declarações 
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais”.
Assim diante a manifestação nos autos da parte autora informando sua desistência na presente demanda, entendo que no presente caso, 
o caminho é a homologação da desistência e consequentemente a extinção do feito.
DISPOSITIVO.
Posto isso, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA nos termos do artigo 200, Parágrafo único do CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, ante a desistência da parte autora.
Sem custas e honorários.
Ante o pedido de extinção feito pela parte autora, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Recolha-se o mandado expedido.
Publique-se, após, arquive-se imediatamente.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé,22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002571-95.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: EDISON ALVES QUEIROZ, CPF nº 67630537204, LINHA 22, KM 08 00 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036000140, AVENIDA BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário, contudo, não apresentou o prévio requerimento administrativo requerido 
junto ao INSS.
Pois bem.
Verifico no caso ausência de interesse de agir, tendo em vista a inexistência de prévio requerimento.
O STF decidiu a necessidade de prévio requerimento nos casos de benefício previdenciário, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. 
STF RE 631240. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. OPORTUNIDADE DE EMENDA À INICIAL. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS. 1. O juiz a quo extinguiu o processo por falta de interesse de agir, depois de ter concedido oportunidade de emenda da inicial, 
por considerar imprescindível a existência de postulação anterior ao ajuizamento de ação intentada contra o INSS voltada à concessão 
de benefício previdenciário. 2. O Supremo Tribunal Federal, em julgado submetido à repercussão geral, firmou o entendimento no sentido 
de que o segurado, antes de ingressar em juízo, deve requerer o benefício previdenciário administrativamente (RE 631240, Seção do 
dia 27/08/2014). 3. Assentou-se que nas ações em que o INSS ainda não foi citado, ou naquelas em que não foi discutido o mérito pela 
autarquia, devem os processos ficar sobrestados para que a parte autora seja intimada pelo juízo para requerer o benefício ao INSS, 
no prazo de 30 dias, sob cominação de extinção do feito. 4. A sentença deve ser anulada para que a condição da ação, consistente na 
demonstração do interesse de agir, seja atendida pela parte autora, uma vez que até então lavrava dissenso quanto à exigência ou não 
de prévio requerimento administrativo, a fim de que não seja o direito postulado alcançado pela prescrição. 5. Apelação da parte autora 
parcialmente provida, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para adequada instrução (formalização 
e prova da postulação administrativa, no prazo de 30 trinta dias). 
A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito 
antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS.
A exigência de requerimento administrativo como requisito para o ajuizamento de ação não afronta o princípio constitucional de acesso ao 
Judiciário, conforme previsto no artigo 5º, XXXV, pois o interesse de agir, um dos requisitos condições da ação, pressupõe a necessidade 
de provocar o 
PODER JUDICIÁRIO, o que somente ocorre quando instalada a lide ou o conflito de interesse, o que não aconteceu no presente feito, 
pois inexiste prévio requerimento administrativo.
No presente caso, não há pretensão resistida pela autarquia. Pode ser que a requerida conceda o benefício administrativamente.
Não é exigido o esgotamento da via administrativa para a postulação judicial do pedido, mas tão somente necessidade de comprovação 
da existência de requerimento administrativo anterior, a fim de comprovar a existência de ameaça ou lesão ao direito pleiteado, seja pelo 
não recebimento do pedido administrativo, seja por sua negativa, o que a toda evidência não existe nos autos.
Inobstante, verifico que laudo apresentado foi realizado há quase 02 anos e indica um período de afastamento de somente 30 dias, o que 
coloca em dúvida a real situação de saúde da parte autora.
Assim, intime-se a parte autora, para impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias emende à inicial, a fim apresentar prévio requerimento 
administrativo junto a autarquia, bem como laudo médico atualizado, sob pena de indeferimento e consequente extinção do feito, nos 
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termos dos artigos 321, 330, inciso I e 485, inciso I, todos do Novo Código de Processo Civil.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002107-71.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAIR ANTUNES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ESTEFANI APARECIDA MOUZA - RO10197, JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000449-80.2020.8.22.0022
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: JOAO PAULO KOVALHCZUK
Advogado do(a) REU: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS - RO6891
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do laudo pericial apresentado.
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

Processo n.º: 7002198-35.2020.8.22.0022
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: DIONATAS MATOS DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor: R$ 41.974,00
DESPACHO
Vistos.
Concedo o prazo de 5 dias, para que a parte Exequente se manifeste quanto aos cálculos apresentados pelo INSS em ID77236327.
Caso concorde com os valores, independente de nova conclusão, expeça-se as requisições de pagamento.
Havendo divergência, venham conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé - RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001873-89.2022.8.22.0022
AUTOR: LUIZ MOZAR PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.



3368DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000100-43.2021.8.22.0022
AUTOR: MARIA JOSE BRAGA GRASSI
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar sobre petição 
ID 80808101, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo nº : 7001434-78.2022.8.22.0022
Requerente: CAFEEIRA CAPIXABA COM BENEFICIAMENTO DE CAFE EIRELI e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA - RO11401, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA - RO11401, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539
Requerido(a): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002554-59.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Bancários
AUTOR: NEUCI BARCELOS BARRETO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Despacho
Vistos.
Indefiro o pedido de id nº 80787069, por ausência de fundamento legal, devendo a parte autora providenciar o necessário para regularizar 
a representação processual, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Serve de intimação via pje. 
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

7000404-08.2022.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: PATRICIA CAMARGO DE SOUZA, AV PRESIDENTE VARGAS 675 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, INFO STORE COMPUTADORES DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI, OAB nº MG139387A, PROCURADORIA DA SAMSUNG 
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
valor da causa: R$ 6.499,00
DESPACHO
Vistos.
Com fundamento no artigo 145, §1º, do CPC, declaro-me suspeita para atuar no feito.
Comunique-se ao Tribunal de Justiça, enviando o expediente ao Conselho da Magistratura.
Encaminhe-se para o Substituto Automático.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito



3369DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Processo n.: 7001589-81.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 3.477,55 (três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: AUTOR: R & L ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 15387072000100, AV. TANCREDO NEVES 3532 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718, AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, 
OAB nº RO8582, AV. TANCREDO NEVES CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: REQUERIDO: CLEBER GOMES DOS REIS, CPF nº 92316018220, RUA PRINCESA ISABEL 3615 CIDADE ALTA - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se e intime-se a parte requerida via Oficial de Justiça, nos termos da decisão inicial. 
Determino à CPE para designar audiência de CONCILIAÇÃO e intimar as partes da data designada. 
Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE. 
Serve a presente de Carta de Citação e Intimação. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7000513-22.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Revogação/Anulação de multa ambiental
AUTOR: JERONIMO MARTINS GUIMARAES, CPF nº 78750253204, LINHA 74, SUL, KM42, SETOR PRIMAVERA sn ZONA RURAL - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito a ordem.
Avulta-se dos autos que a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA foi cadastrada como procuradora da parte requerida, 
contudo, é consabido que a IDARON é autarquia e possui sua procuradoria própria.
Sendo assim, determino a retificação da representação da parte requerida para que conste a procuradoria específica da parte requerida, 
bem como seja realizado novo expediente citatório, nos termos da decisão de id. 74681752.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001965-67.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 10.585,00 ()
Parte autora: OLIVIA ALMEIDA DOS SANTO, RUA JOSÉ SOARES sn CIDADE ALTA - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
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Vistos.
Verifico que o número do contrato indicado nos pedidos diverge daqueles constantes ao Id 77843405, sendo que o que tem número mais 
aproximado consta como excluído.
Desta feita, intime-se a parte autora para prestar o esclarecimento, inclusive juntando cópia do extrato dos empréstimos onde seja 
possível identificar o número do contrato, o status atual e a data de inclusão, no prazo de 10 dias.
Após, tornem conclusos para sentença. 
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 21:16 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001545-62.2022.8.22.0022
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
REQUERENTE: A. S. X.
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCIANA MARTINS DE ANDRADE FERNANDES VEIGA, OAB nº SP213924
REQUERENTE: J. M. F.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Intimem-se os autores, por meio de sua advogada, pela derradeira vez, para no prazo de 05 (cinco) dias, cumprirem integralmente o 
despacho de id nº 76994864, juntando comprovante de endereço, bem como documentos que atestem a gratuidade de justiça. 
Serve de intimação via pje. 
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
São Miguel do Guaporé - Vara Única Processo: 7001896-35.2022.8.22.0022 
Classe Processual: Usucapião 
Assunto: Usucapião Ordinária
Valor da causa: R$ 1.212,00 
AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A 
REU: VALDIR ANTONIO LIMA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos, 
Trata-se de ação de Usucapião Especial Rural (art. 1.239) ajuizada por JOAQUIM DE SOUZA DE OLIVEIRA pretendendo que seja 
declarada a propriedade do imóvel indicado na inicial ID 77646542, no qual afirma residir há anos no imóvel de forma mansa e pacífica, 
contudo formalizou contrato de compra e venda apenas em 2015 (contrato de compra e venda).
Entretanto, independentemente de tais requisitos – que se relacionam ao mérito da demanda – DETERMINO:
Retificar o valor da causa, para constar o valor do imóvel;
Juntar certidão de casamento e considerando o estado civil do autor e por se tratar se ação que versa sobre direito real imobiliário, deverá 
ter sua legitimidade integrada pelo consentimento do cônjuge, por força do art. 73, do CPC e art. 1.647 do CC; 
Apresentar planta e memorial descritivo do imóvel (ou croqui detalhado) da área objeto da lide, contendo a informação dos limites e 
confrontações da área total do imóvel, tornando-se assim possível conhecer sua exata localização, vez que o documento apresentado 
não se enquadra nos requisitos do art. 225 LRP; O documento é de suma importância, para fins de esclarecer a área exata do imóvel que 
pretende usucapir, vez que a área indicada na petição inicial (16,43 ha), diverge da área indicada no contrato de compra e venda (9,68 
ha) e do que consta no ITR (18,8 ha);
Juntar certidões dos cartórios de imóveis, comprovando não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural, do autor e da esposa; 
(o documento juntado no id. 79102181, trata-se de certidão negativa de débito com a união em nome do requerente, não serve para 
comprovar negativa de propriedade de imóveis);
Juntar o cadastro imobiliário em seu nome e esposa (o documento juntado no id. 79102180, não consta o nome do requerente, portanto 
não será considerado);
Certidões do Distribuidor Cível para comprovação da inexistência de ações possessórias ou petitórias ajuizadas durante o período 
aquisitivo. Caso constem ações possessórias ou petitórias, deverão ser apresentadas as respectivas certidões de objeto e pé;
Certidão negativa estadual;
.Relatar os atos de posse, com indicação das pessoas ou famílias que a exerceram, descrevendo as benfeitorias realizadas no imóvel 
usucapiendo, comprovar que a terra está produtiva etc;
Coligir documentos comprobatórios do alegado animus domini relativos a todo o período aquisitivo, (a parte deverá limitar-se a apresentar 
as duas mais antigas e duas mais recentes);
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Desta feita, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 dias, proceder com a EMENDA à inicial, a fim de regularizar os requisitos 
apontados supra, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo, junte aos autos extrato da conta bancária dos últimos 3 meses, ficha IDARON e outros documentos que entender 
devido ou recolha as custas (2%), sob pena de indeferimento da inicial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Processo n.: 7002144-98.2022.8.22.0022
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 9.927,35 (nove mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos)
Parte autora: AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, AVENIDA DOS IMIGRANTES 723 SERINGAL - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP 
- COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Parte requerida: REU: MOACIR ROMUALDA RAMOS TUME, CPF nº 90623606291, SÍTIO LH 94, KM 11 s/n ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Recebo a inicial para processamento. 
Determino à CPE que designe audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO, certificando-se nos autos. 
Com a designação da audiência, intime-se a parte autora por meio de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
Cite-se e intime-se o requerido para comparecer na audiência de conciliação, acompanhado de advogado(a) ou Defensor(a) Público(a), 
cientificando-o de que o prazo de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima designada, 
caso não haja acordo, conforme preceitua o artigo 335, inciso I do CPC/2015, sob pena de revelia. Esclareço que o prazo será contato 
em dias úteis.
Consigne que, no caso da conciliação restar infrutífera ou em caso de manifestação contrária à participação desta, a parte requerida terá, 
nos termos do art. 701 do NCPC, o prazo de 15 (quinze) dias, para o cumprimento e pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 
5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.
Anote-se no mandado que caso a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do NCPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de prévia segurança do juízo, 
oferecer embargos monitórios, conforme artigo 702 do NCPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (artigo 701, § 5º, do NCPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos 
(artigo 916, § 6º).
Ficam cientes as partes de que a audiência poderá ser realizada de forma não presencial, por meio do emprego de recursos tecnológicos 
disponíveis, com transmissão de som e imagem em tempo real (WhatsApp, Google Meet, Hangouts). 
Sendo assim, devem as partes informar caso não possuam recursos técnicos para realização do ato, tais como celular com câmeras, 
internet, dentre outros. Em se tratando de citação por meio de mandado, desde já determino que o(a) Oficial(a) de Justiça certifique a 
possibilidade/impossibilidade técnica da parte requerida.
Neste sentido, ressalto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderá 
acarretar a extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais, enquanto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderão ser 
classificados como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados na exordial.
Entretanto, justificada a audiência de qualquer das partes, por motivo razoável, nova sessão conciliatória poderá ser designada, a critério 
do Juízo. 
Intime-se a parte autora desta decisão, bem como para comparecer à solenidade, sob as advertências da lei.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002552-89.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato, Bancários
AUTOR: NEUCI BARCELOS BARRETO, CPF nº 57560935249, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 1653 PLANALTO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041/2235, - DE 953 AO FIM - LADO 
ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DESPACHO
Vistos.
Concedo o prazo improrrogável de 15 dias para a devida emenda, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestação, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL (JECRIM). 
Processo n.: 7003554-31.2021.8.22.0022
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Maus Tratos
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: GISLLENNE MARIA DA SILVA, LH 78, KM 02, SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Defiro o pedido ministerial. 
Intime-se o infrator por meio de Mandado Judicial, para apresentar o comprovante de pagamento das parcelas remanescentes da prestação 
pecuniária ou justificativa acerca de sua desídia, no prazo de 05 (cinco) dias. Sob pena de revogação do benefício e continuidade do 
feito.
Após, vista ao Ministério Público para requerer o que entender de direito.
Serve de mandado\ofício\precatória
São Miguel do Guaporésegunda-feira, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001985-58.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: EDVANIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Conclusão desnecessária. Cumpram-se todos os termos da decisão inicial de id nº 78773913.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002553-74.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Bancários
AUTOR: NEUCI BARCELOS BARRETO, CPF nº 57560935249, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 1653 PLANALTO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO 100 - 9 Andar, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO
Vistos.
Concedo o prazo improrrogável de 15 dias para a devida emenda, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestação, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 0000937-28.2018.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Violência Doméstica Contra a Mulher, Contra a Mulher
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENCIADO: ARLINDO MINIGUSSI TOMAZ, CPF nº 00738025224, LINHA 25 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO SENTENCIADO: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
DESPACHO
Vistos.
Acolho parcialmente a manifestação ministerial.
Determino ao Cartório que proceda diligências nos sistemas disponíveis na busca por certidão/comunicado de óbito em nome do réu.
Com o resultado da busca, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7001124-09.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: SONIA RUBIA RANGEL, CPF nº 82608326234, LINHA 15, KM 07 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
1. INTIME-SE o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 535, caput do Novo CPC).
2. Em havendo a oferta de impugnação, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador, para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias. 
2.1 Se o exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça-se RPV/precatório em favor do exequente, 
independente de nova decisão. Nesse caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser acrescido ao débito 
principal (art. 85, § 13, CPC).
2.2 Não havendo concordância do exequente, encaminhem-se os autos ao contador judicial, após, dê-se vista às partes, somente então 
promova-se a conclusão do feito.
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3. Em caso de concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao contador judicial para atualização e 
proceda-se ao necessário para expedição de RPV/PRECATÓRIO (art. 910, §1º CPC), tornando assim possível o pagamento do valor e 
disponibilização para o exequente. Nesse caso, não são devidos honorários advocatícios, vez que não terá ocorrido impugnação (art. 85, 
§ 7º, CPC).
4. Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. (Art.535, §3º, II do CPC).
5. Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
5.1 - Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, 
desde que ele possua poderes específicos para tanto.
5.2 - Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 
05 (cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
5.3 - Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
Serve de intimação via pje e demais comunicações.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002360-93.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ORACI MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA, CPF nº 66801397249, RUA PRESBITERO JOSÉ VIANA 1660, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 301 CRISTO REI - 76932-970 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB 
nº RO8713
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR, 9 ANDAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº RO11434, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Sentença Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009. Considerando a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Não havendo 
interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Providencie-se o 
necessário e arquive-se. 
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002274-88.2022.8.22.0022
REQUERENTE: SALETE BOHNENBERGER
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº : 7000473-74.2021.8.22.0022
Requerente: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Requerido(a): BENTO ROMUALDO FERNANDES
INTIMAÇÃO À PARTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto aos embargos a execução.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: 3642-26607001440-90.2019.8.22.0022
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
APELANTE: EDIVAN COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO0005335A
APELADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito Dra. KATYANE VIANA LIMA MEIRA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
retorno dos autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
7004000-34.2021.8.22.0022
REQUERENTE: VALDECIR ROCHA, LINHA 94, LOTE 24-B1, GLEBA 08 Lote 24-B1 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A, 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 464, - DE 383/384 A 569/570 JARDIM SAÚDE - 76964-220 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AV. 16 DE JUNHO 
580 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
O exequente apresentou os cálculos na execução de sentença apontando a quantia de R$ 30.564,99 como o valor pretendido. 
A parte executada juntou comprovante de depósito judicial do valor que entende ser o correto (R$ 25.376,69).
Considerando não haver controvérsia no valor depositado, destino a quantia depositada em juízo ao exequente (ID: 79213523).
Para tanto, SERVE CÓPIA DESTE ATO DE ALVARÁ JUDICIAL, pelo prazo de 30 dias, para levantamento de R$ 25.376,69 (mais os 
rendimentos legais) do valor depositado no ID n. 049447300122206071, Banco Caixa Econômica Federal, Agência / Operação / Conta 
4473 / 040 / 01515363-3 EM FAVOR de (a) exequente VALDECIR ROCHA, representado(a) por seu advogado, AILTON FELISBINO 
TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A, devendo a conta ser zerada e encerrada, ficando a 
parte requerente intimada a prestar contas, no prazo de 05 dias, contados do saque.
Fica interessada via diário da justiça para retirar o alvará.
A parte beneficiária deverá efetuar o levantamento, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial para a conta 
centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará). 
No mais, fica a parte executada intimada para pagar o valor remanescente atualizado pelo exequente no prazo de quinze dias, sob pena 
de penhora on line.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da parte exequente, e intime-a para efetuar o 
levantamento, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará). 
Após, traga-me os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000855-33.2022.8.22.0022
Classe: Produção Antecipada da Prova
Assunto: Depoimento
REQUERENTE: IVANETE TERESINHA ALERS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ESTEFANI APARECIDA MOUZA, OAB nº RO10197, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº 
RO7882
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
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Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente decisão, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002925-28.2019.8.22.0022
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471
EXECUTADOS: DELIA CORADINI GUEDES, DINO GUEDES, RENATA INACIO GONCALVES, BRUNO BRAZ PRATES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Considerando a petição constante ao id nº 76825790, determino novamente a suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano.
Fica a parte exequente intimada de que decorrido o prazo de suspensão, deverá informar nos autos sobre a situação do parcelamento 
ou quitação da dívida.
Intime-se e arquive-se provisoriamente.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001275-72.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Empréstimo consignado
AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CRUZ
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADOS DO REU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Sentença
Vistos.
Cuida-se de embargos de declaração postulado pela ré contra a sentença prolatada nestes autos, a qual julgou procedente em parte o 
pedido da autora.
Irresignado, o embargante pretende sua modificação, ao argumento de que há contradição. Afirma que, quanto ao dano material, a 
correção monetária deve incidir a partir do evento danoso e não da citação. 
Instada a manifestar-se, a autora/embargada quedou-se silente. 
Relatei sucintamente. Decido.
Os embargos foram demandados dentro do prazo de 05 (cinco) dias.
Razão assiste à embargante, tendo em vista, que nas relações contratuais, a incidência dos juros é a partir da citação, conforme preceitua 
o art. 405, C/C: “Contam-se os juros de mora desde a citação inicial”, em razão de que é neste momento que se tem constituído o devedor 
em mora. Quanto à correção monetária, esta deve fluir a partir da data do efetivo prejuízo, na forma da Súmula 43, STJ: “Incide correção 
monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.” publicada - DJ 20.05.1992 p. 7074.
Assim, notável o erro, devendo ser sanado. Por esse motivo, com razão dos presentes embargos de declaração, passará a constar no 
Dispositivo da sentença o seguinte: 
II) obrigar o requerido à RESTITUIR de forma simples os valores descontados indevidamente, sob a sigla “EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC 
ou RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL”, desde novembro/2020. Tais valores devem ser devidamente corrigidos, segundo tabela 
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TJ-RO, acrescidos de juros legais, a contar da citação e correção monetária desde o evento danoso; 
Ante ao exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sanando o erro material questionado, nos moldes acima delineados, 
mantendo inalterados os demais termos da sentença.
Intimem-se as partes.
Com o trânsito em julgado da sentença, certifique-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.
Serve a presente como intimação via pje. 
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001102-14.2022.8.22.0022
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCIO PEREIRA BARBOSA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Trata-se de Termo Circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática de infração prevista no art. 50, da lei 9.605/1998 (Crimes 
Ambientais), por MÁRCIO PEREIRA BARBOSA. 
O infrator não aceitou a proposta de transação penal e composição civil dos danos na forma em que foi oferecida pelo Ministério Público, 
oferecendo contraproposta de ID 77446557, intimado a se manifestar o Ministério Público aceitou a contraproposta apresentada pelo 
autuado (ID 78941844). 
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Tendo em vista que o ministério público aceitou a contraproposta apresentada pelo infrator, conforme petição anexa ao ID 78941844, os 
autos deverão ficar sob suspensão até o cumprimento do benefício.
Assim, presentes as condições de aplicabilidade do art. 89 da Lei 9.099/95, havendo a proposta ministerial com a concordância do 
acusado, HOMOLOGO o acordo de transação penal e composição civil dos danos.
Registre-se, ainda, que a homologação do presente acordo não importa em coisa julgada material, de modo que descumpridas suas 
cláusulas, retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante oferecimento 
da denúncia. 
Aguarde-se o cumprimento. 
Cumprido o acordo, voltem os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
À CPE, providencie e encaminhe os boletos referentes à composição civil dos danos e transação penal ao infrator, devendo a conta de 
destino ser a conta dos crimes ambientais.
Providencie-se/Expeça-se o necessário. 
Ciência ao Ministério Público. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Procedimento do Juizado Especial Cível
Duplicata
7000595-53.2022.8.22.0022
AUTOR: U M C MAT P CONSTRUCAO EIRELI - ME, R. NAPOLEÃO BONAPARTE 2061 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941
REU: JOSE APARECIDO DOS SANTOS RODRIGUES, LH 82, KM 07 sn ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art.38 da lei 9099/95.
A parte autora foi devidamente intimada para impulsionar o feito, no entanto, deixou de manifestar-se.
Dessa forma, não vejo como dar o regular andamento ao processo, vez que o impulso processual pela parte autora é imprescindível para 
o desenvolvimento da ação.
Posto isto, JULGO EXTINTO o processo, conforme preceitua o artigo 485 inciso III do CPC e artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.
Sendo que o ajuizamento de uma nova demanda somente poderá ocorrer em caso de pagamento das custas e das despesas processuais, 
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nos termos do enunciado 09 do fonaje. Vejamos: “Havendo arquivamento do processo por abandono ou desídia da parte, que não 
promoveu diligência para a qual fora intimada, impõe-se a condenação em custas processuais.”
Liberem-se eventuais bens penhorados.
Arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO INTIMAÇÃO
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
7000530-58.2022.8.22.0022
REQUERENTE: JOSE COIMBRA DOS SANTOS, CPF nº 03044756880, LINHA 82, KM 16 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da Lei 9.099 de 1995.
Trata-se de ação de cobrança indenização por danos morais c/c inexistência de débitos proposta por JOSE COIMBRA DOS SANTOS 
em face de BANCO PAN S.A.
Citada e intimada, a parte requerida não apresentou contestação, embora devidamente citada. 
Por isso, foi decretada sua revelia.
Entendo que com o que existe nos autos já é possível o julgamento, razão pela qual passo a julgar o processo antecipadamente, na forma 
do artigo 355, I, CPC/15.
A demanda versa sobre relação de consumo e deve ser solucionada à luz do Código de Defesa e Proteção ao Consumidor, pois as partes 
e o negócio jurídico estão inseridos nos conceitos normativos dos arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90.
Resta incontroversa nos autos a existência de cartão de crédito consignado formulado pelas partes.
A parte autora argumenta nunca ter contratado cartão de crédito e sim crédito, por meio de empréstimo consignado, ou seja, a parte 
autora entendeu ter celebrado contrato de mútuo.
Nessa senda, ainda que a requerida possa demostrar a existência de adesão ao cartão de crédito, isto não pode ser tomado como prova 
absoluta. 
Ou seja, trata-se de uma operação de consignação comum que se disfarça sob o capuz de um cartão de crédito, a fim de que se legitime 
a cobrança de juros rotativos do consumidor – que são sabidamente mais altos.
Diante dessas assertivas e uma vez validamente integrando a relação processual, caberia à requerida demonstrar o fato contrário, isto 
é, que houve irregularidade na contratação do serviço de cartão de crédito, uma vez que aplicável à relação jurídica (suposta) entre as 
partes a inversão do ônus da prova prevista no art. 6, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Apesar de a regra contida no inciso VIII, do art. 6, do CDC ser propriamente de instrução, conforme já se posicionou o Superior Tribunal 
de Justiça, na espécie, cabível é que o ônus de provar a contratação seja impingido ao réu, pois a ele cabe provar o fato modificativo ou 
extintivo do direito do autor(a), o que não foi feito. 
Tem-se, pois, que não comprovada a válida contratação, seja porque não apresentado contrato, seja porque não foi comprovada a 
contratação do serviço de cartão de crédito, incide o réu em ato ilícito. Veja-se:
“APELAÇÃO CÍVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC). CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. 
CONVERSÃO EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. NÃO CABIMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO PARCIAL PROVIDO. Não havendo comprovação de que o autor foi informado adequadamente acerca dos termos da 
contratação notadamente ao pagamento mínimo da fatura por meio de descontos consignados em folha de pagamento e incidência 
de encargos de inadimplemento pela utilização do rotativo do cartão, de rigor reconhecer a irregularidade da operação com conversão 
em empréstimo consignado O desconto em contracheque de modalidade RMC- Cartão de crédito não contratado, sem que haja a 
demonstração de maiores consequências, não configura ofensa a direito da personalidade, de modo que não causa dano moral objetivo, 
in re ipsa. (TJRO – AC: 70036598520198220019 RO 7003659-85.2019.822.0019, Data de Julgamento: 12/11/2020)”
“JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AUSÊNCIA CONTRATAÇÃO. DESCONTOS INDEVIDOS EM 
CARTÃO DE CRÉDITO. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO EM DOBRO. DEVOLUÇÃO SIMPLES, DANOS MORAIS. 
OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. -Não demonstrada a regular contratação dos serviços pela empresa fornecedora, 
necessária a declaração de inexistência de relação jurídica. -Reconhecido o não cabimento da cobrança, a devolução se dará na 
forma simples, se ausente má-fé. -Comprovado que os descontos indevidos causaram abalo na situação econômica do consumidor, a 
condenação ao pagamento dos danos morais é medida que se impõe. (RECURSO INOMINADO 7000662-71.2015.822.0601, Rel. Juiz 
Jorge Luiz dos S. Leal, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 09/10/2017.)”
É de se dizer ainda que, no caso dos autos, a abusividade é patente, uma vez que, se a parte autora buscava a concessão de crédito 
mediante saque, o réu certamente poderia tê-lo feito por meio de empréstimo consignado, em que os juros são mais baixos que os 
praticados no crédito rotativo. Todavia, escolheu fazer um negócio jurídico ilegítimo e camuflado, que vem lesando o requerente.
Conclui-se, pois, que a autora efetuou o empréstimo. No entanto, foi ludibriada a assinar um contrato empréstimo vinculado a cartão de 
crédito, em vez do consignado.
A desproporcionalidade estabelecida por esta operação de crédito gera para a parte autora um débito impagável, eis que o consumidor é 
enganado com um decote de valor praticamente fixo no contracheque enquanto a dívida do cartão cresce exponencialmente.
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Desta forma, o que se verifica nos autos é que a contratação do cartão de crédito consignado simulou a realização de um contrato de 
mútuo, com a liberação de um valor em parcela única na data da contratação mediante crédito em conta.
Além do exorbitante ganho que esta operação proporciona à instituição ré em detrimento da contratação do chamado empréstimo 
consignado, verifica-se ainda que a simulação possivelmente tenha sido motivada pela necessidade de burlar os limites estabelecidos 
pelo art. 6º, §5º da Lei nº. 10.820/03, uma vez que a parte autora já tinha comprometido cerca de 30% de sua renda com outros 
empréstimos consignados, vide documentos do processo, restando unicamente o limite consignável de 5% que poderia ser usufruído na 
modalidade cartão de crédito.
Dessa maneira, por se tratar de contratos que oneram o consumidor, devem ser analisados em cotejo com o direito básico de informação 
que lhe é garantido pelos artigos 4º, IV e 6º, III do CDC, além da previsão específica do art. 52 do referido código.
Destaco, uma vez mais, que a prática comercial adotada pela ré gera inequívoca vantagem para o fornecedor, eis que os juros do cartão 
de crédito são muito superiores aos praticados em empréstimos com desconto mediante consignação em folha de pagamento, bem como 
ante a desproporção do limite de saque disponibilizado frente à renda auferida pela parte autora, fato que, necessariamente, conduz à 
incidência dos encargos financeiros. Além, por óbvio, dos encargos de IOF diversos, tarifa de emissão cartão, encargos rotativos etc.
Sem embargos, ainda que o consumidor tenha sido claramente informado da forma de pagamento do empréstimo, o que não se revela 
nos autos, a prática em questão se trata nitidamente de exigência de vantagem manifestamente excessiva, configurando-se abusiva nos 
termos dos arts. 39, V, e 51, IV, ambos do CDC.
Ante o exposto, o contrato celebrado pela autora não deve obrigá-la, na forma do art. 46, do Código Consumerista.
Desse modo, o contrato de empréstimo via cartão de crédito consignado deve ser declarado nulo. Não obstante, deve-se proceder ao 
aproveitamento do negócio jurídico visado pelo consumidor, conforme dispõem os artigos 170 e 184 do Código Civil. Confira-se:
“Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir 
supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade.”
“Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for 
separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.”
Destarte, embora caracterizada a falta de informação e de transparência por parte da ré, bem como a exigência de vantagem manifestamente 
excessiva, o contrato de mútuo (empréstimo consignado) deve subsistir, uma vez que pretendido pela parte autora. Até como forma de 
evitar o enriquecimento sem causa desta, pois houve o recebimento dos valores.
Assim, deverá a parte ré proceder a readequação do contrato de cartão de crédito consignado ao empréstimo consignado, o qual deverá 
ser feito conforme o contrato padrão de empréstimo consignado do banco, devendo este utilizar a linha de crédito mais vantajosa em sua 
carteira de produtos disponíveis aos demais consumidores.
Impõe-se destacar, que o cálculo do financiamento deverá ser feito com o valor liberado (negociado) ao consumidor, desprezando-se o 
saldo devedor atual, ou seja, não deverá ser considerado para o cálculo o valor acrescido de juros, e que os valores já pagos deverão ser 
utilizados para amortização do saldo devedor.
De início, não há razão para se determinar a repetição dos valores pagos, pois devem ser descontados do saldo devedor do contrato de 
mútuo após as devidas adequações. Porém, se, após a operação acima, for verificado que o saldo dos pagamentos realizados supera 
o valor do mútuo, restará caracterizada a cobrança indevida, devendo haver a repetição do valor pago a maior em dobro, nos termos do 
art. 42, parágrafo único, do CDC.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a situação pela qual passou a parte autora, que pensou celebrar um 
contrato quando, em verdade, celebrava outro, sem dúvidas lhe causou um abalo que foge do mero aborrecimento, podendo impactar 
na esfera psicológica da requerente. É de se dizer que esta irá ter receio de celebrar contratos como o presente, causando-lhe, então, 
considerável mudança no pensar.
Diante disso, impõe-se a condenação em danos morais.
Segundo a doutrina e jurisprudência atuais, além de compensar a vítima, a indenização por dano moral deve assumir caráter punitivo 
e pedagógico. Então, atentar-se-á para que a indenização desestimule o agressor a reiterar a prática, inibindo outra futura conduta 
antijurídica. É o que se entende por função dúplice da indenização do dano moral (compensar e punir/inibir).
Todavia, é sabido que a indenização não deve ser fixada em valor tão alto que a converta em fonte de enriquecimento sem causa, mas 
também não pode ter valor tão pequeno a ponto de a tornar inexpressiva frente ao dano, ou não servir de justa punição ao agressor.
Ainda, é de se dizer que essa atividade de mensuração do dano deve ser orientada pelo bom-senso, moderação, razoabilidade e 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, bem como pela capacidade econômica e as 
características individuais e conceito social das partes.
Observando os critérios acima esposados, tenho por razoável fixar o valor a ser pago em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Dispositivo: 
Isso posto, com amparo no art. 487, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
a)- declarar nulo o contrato de cartão de crédito questionado nos autos, bem como a cláusula que autoriza o desconto do valor mínimo 
do referido cartão nos vencimentos do autor, devendo a ré se abster de efetuar novos descontos do mínimo do cartão de crédito nos 
proventos do autor, sob pena de multa a ser arbitrada em sede de execução; 
b)-condeno a ré a devolver em dobro à parte autora os valores descontados em virtude do contrato no benefício, após realizado o 
procedimento descrito deste dispositivo e compensação dos valores já descontados; Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada 
a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
c)- condeno a requerida a pagar a parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título 
de indenização por danos morais, com juros e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado 
montante atualizado;
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Execução de Título Extrajudicial
Debêntures
7001227-50.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: FILADELFIA MADEIRAS E CONSTRUCOES LTDA - EPP, RUA JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 406 CENTRO - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA, OAB nº RO8866, AMARILDO GOMES FERREIRA, OAB nº 
RO4204A, RUA DOM BOSCO 2230 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: DARCI POGIAN, AVENIDA J.K. 1860 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Fica INTIMADA a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para dar andamento regular ao feito, requerendo o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo.
Expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
7000322-84.2016.8.22.0022
REQUERENTE: CLEONICE GOMES DE JESUS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº 
RO4967A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ
R$ 50.998,80
DECISÃO
Vistos.
1 - Altere-se a classe processual para “Cumprimento de sentença”.
2- Na petição anterior, a parte autora informa o descumprimento do acordo celebrado no tocante aos reflexos das verbas tendo por base 
a equiparação do salário base ao piso nacional, requerendo aplicação da multa, estipulada em acordo, qual perfaz R$ 500,00 ao mês 
descumprido;
3- Razão assiste o autor, bem como pelas provas juntadas não há dúvidas que o executado não cumpriu o acordo entabulado durantes 
os meses do ano de 2022. Deste modo, aplico ao réu a multa prevista no acordo pactuado, enquanto perdurar os pagamentos a menor 
que o pactuado, qual valor será somado ao quantum devido;
4- Intime-se o autor para informar seus dados bancários. Com a informação, o autor já apresentou o cálculo dos valores devidos, já 
somando a multa do acordo aplicada por este juízo, sendo o débito total de R$ 10.618,65 (dez mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta 
e cinco centavos) pertencente à parte exequente;
5- Desta forma, intime-se o executado para, no prazo de quinze dias, dizer se concorda com os cálculos apresentados, caso não concorde, 
deverá no prazo acima estipulado apresentar os cálculos que entender devido ou efetuar o pagamento de forma espontânea;
6- Decorrido o prazo do item 3, nada sendo requerido, ou se apresentada impugnação pelo executado e havendo anuência do exequente, 
expeça-se RPV para pagamento no prazo de 60 (sessenta dias) dias, sob pena de sequestro.
Havendo pagamento, deverá a parte executada informar imediatamente nos autos.
No mais, sem prejuízo das determinações supra, fica a parte requerida intimada a, no prazo de 30 dias, adequar o contracheque da parte 
autora nos termos convencionados em acordo judicial, qual já transitara em julgado, qual já ocorreu coisa julgada material.
Cumpra-se.
Serve a presente de Mandado/Ofício.
Comprovado o pagamento da requisição, voltem conclusos para sentença de extinção.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001294-78.2021.8.22.0022
Classe: Monitória
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Assunto: Nota Promissória
AUTOR: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
REU: SILVIA LETICIA ALVES DOS SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Trata-se de ação monitória ajuizada por RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME em face SILVIA LETICIA ALVES DOS SANTOS, ambos 
qualificados nos autos. 
Foi determinada a intimação da parte autora para o prosseguimento do feito, contudo, manteve-se inerte. 
Ato contínuo, foi determinada nova intimação da requerente, no entanto, quedou-se silente (id nº 78085357). 
Relatei. Decido.
Dispõe o artigo 485, III do CPC:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; 
No presente caso, foram duas as tentativas de intimação da parte autora, contudo, todas restaram sem êxito.
O 
PODER JUDICIÁRIO não socorre os que dormem.
Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III do CPC.
Sem custas e honorários.
Serve a presente de mandado/carta precatória de intimação e demais comunicações. 
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001744-84.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARINEZ PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa, e com base no princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação. Isso porque, nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a parte requerida não 
comparece à solenidade, tampouco realiza acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes podem conciliar e formular 
autocomposição a qualquer momento do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa 
ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de defesa, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. Este 
benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho habitualmente 
desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 26, inciso I, Lei 
nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado e (ii) e redução da 
capacidade para o exercício da atividade habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a necessidade 
de submeter a parte autora à realização de perícia médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação para após a 
vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO o Dr. Jhonny Silva Rodrigues - CRM/
RO 2054, fixando os honorários periciais no montante de R$500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia 
requerida dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre 
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os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, 
no âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
Salienta-se que a Resolução 575-2019 do Conselho da Justiça Federal, em seus §§2º e 3º preceitua que sempre que possível, deverá o 
magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos 
onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, 
até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo. Nessa hipótese, o juiz deverá cuidar para que a designação das perícias 
observe a realização de no máximo 10 (dez) perícias diárias, podendo esse limite ser ampliado para até 20 (vinte), quando o perito 
se valer da estrutura da Justiça para a realização dos exames; deverá também cuidar para que o valor pago mensalmente, a título de 
honorários, a um mesmo perito judicial, não exceda 150 (cento e cinquenta) vezes o valor máximo estipulado na Tabela, devendo o perito 
nomeado, Dr. Jhonny Silva Rodrigues - CRM/RO 2054, ser intimado de tais disposições. 
DEVERÁ A CPE CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Formulário de quesitos anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, que 
poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia;
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e informar 
este juízo sobre o impedimento; e
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
DETERMINO à CPE que após juntada do laudo, seja encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização 
do pagamento dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
SERVE COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002295-98.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Parte autora: AUTORES: ANTONIO DA SILVA, CPF nº 16400860134, ALFEU AMANCIO DE OLIVEIRA, CPF nº 30752515268
ADVOGADOS DOS AUTORES: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, 
AVENIDA RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
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Compulsando os autos, verifica-se que já houve trânsito em julgado da sentença prolatada, visto que ao recurso interposto pela ré fora 
negado provimento. Assim, após decurso do prazo de pagamento espontâneo, permanecendo a inércia da requerida, o autor pugnou pela 
continuidade do feito, apresentando cálculo da dívida, incidindo a multa de 10% prevista no art. 523, do CPC e obedecendo aos ditames 
do dispositivo da sentença transitada em julgado.
Após, houve duplo pagamento, sendo realizada penhora de ativos financeiros da ré para pagamento do débito, bem como pagamento 
pela ré.
Pois bem.
Destaca-se que o cálculo apresentado pelo autor, inicialmente está correto, eis que, a diferença alegada pela ré refere-se a multa de 2% 
estipulada quando em decisão de embargos de declaração protelatórios.
Assim, correto está o cálculo apresentado pelo autor, bem como o pagamento realizado pela ré. 
Deste modo, rejeito os embargos à execução apresentados pela ré.
Noutro norte, verifica-se que há duplo pagamento, onde o valor pago pela ré deve ser liberado em favor dos autores, bem como o bloqueio 
realizado, devolvido a requerida.
Assim, determino:
1- Expeça-se de alvará judicial em favor da parte requerente ou seu patrono, para levantamento dos valores depositados na conta judicial 
01515157-6;
2- Intime-se a requerida para apresentar seus dados bancários para transferência de valores;
3- Com apresentação dos dados, oficia-se a CEF, para proceder a transferência dos valores bloqueados na conta 01515582-2 para conta 
informada, no prazo de 10 dias, encaminhando a este juízo comprovante das operações realizadas;
4- Comprovado as determinações supra, não havendo pendências, arquive-se o feito.
Serve a presente de Alvará Judicial em nome dos autores ou seu patrono, para procederem o levantamento dos valores depositados na 
conta CEF, 4473, Conta Judicial 01515157-6.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé 22 de agosto de 2022 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002411-70.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELISANGELA BREZINSKY DOS SANTOS TIMOTEO
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa, e com base no princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação. Isso porque, nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a parte requerida não 
comparece à solenidade, tampouco realiza acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes podem conciliar e formular 
autocomposição a qualquer momento do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa 
ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de defesa, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a necessidade 
de submeter a parte autora à realização de perícia médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação para após a 
vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO o Dr. Whekscley Coimbra - CRM/RO 4468, 
fixando os honorários periciais no montante de R$500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia requerida 
dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre os 
procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no 
âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
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Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
Salienta-se que a Resolução 575-2019 do Conselho da Justiça Federal, em seus §§2º e 3º preceitua que sempre que possível, deverá o 
magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos 
onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, 
até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo. Nessa hipótese, o juiz deverá cuidar para que a designação das perícias 
observe a realização de no máximo 10 (dez) perícias diárias, podendo esse limite ser ampliado para até 20 (vinte), quando o perito 
se valer da estrutura da Justiça para a realização dos exames; deverá também cuidar para que o valor pago mensalmente, a título de 
honorários, a um mesmo perito judicial, não exceda 150 (cento e cinquenta) vezes o valor máximo estipulado na Tabela, devendo o perito 
nomeado, Dr. Whekscley Coimbra - CRM/RO 4468, ser intimado de tais disposições. 
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Formulário de quesitos anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, que 
poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e informar 
este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
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b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU acidente qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada?
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício? (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)? Parcial ou total? ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)? 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
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f) A mobilidade das articulações está preservada?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771
Processo n.: 7001793-28.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Prestação de Serviços, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: REQUERENTE: LUCAS CALEGARE ABREU, CPF nº 55513433249, RUA PROJETADA B 1511 LOTEAMENTO TERRA 
NOVA - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, AVENIDA CAPITÃO SILVIO 301, C 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420
Parte requerida: REQUERIDO: FACULDADE UNICA LTDA, CNPJ nº 32495498000105, RUA SALERMO 299 BETHÂNIA - 35164-779 - 
IPATINGA - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se e intime-se a parte requerida, nos termos da decisão inicial. 
Determino à CPE para designar audiência de CONCILIAÇÃO e intimar as partes da data designada. 
Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE. 
Serve a presente de Carta de Citação e Intimação. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001060-67.2019.8.22.0022
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: RENATA LUIZ, CPF nº 74025350297, RUI RODRIGUES DE ALMEIDA 2.090, - CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sentença Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009. Considerando a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Não havendo 
interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Providencie-se o 
necessário e arquive-se. 
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001612-95.2020.8.22.0022
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: WAGNER BARRETO DA SILVA, CPF nº 58554149220, RUA DOM PEDRO II CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
OAB nº RO8713
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Sentença Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009. Considerando a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Não havendo 
interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Providencie-se o 
necessário e arquive-se. 
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002244-87.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 11.660,90
Última distribuição:13/07/2021
Autor: JOSE DE ASSIS TIMOTEO, CPF nº 28807405253, LINHA 82, KM 04, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, GERSULINO GONCALVES DA COSTA, CPF nº 02911303806, LINHA 90, KM 15, LADO SUL, s/n ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941
Réu: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Ao que parece, o processo já cumpriu seu desiderato.
Assim, nada mais havendo, arquive-se, com as baixas devidas no sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002933-97.2022.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GLICELIO PAULO CRUZ, CPF nº 71231366249, LINHA 82, KM 13, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
REU: ESTADO DE RONDONIA, AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
A parte autora ajuizou ação anulatória de inscrição em dívida ativa c/c indenização por danos morais e pedido de tutela de urgência 
antecipada em desfavor do ESTADO DE RONDONIA, AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - 
IDARON
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão do nome da parte autora em divida ativa do Estado.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no mérito da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou o autor que tal inscrição se deu em virtude do Auto de Infração de n°005811/13, já anulado por decisão transitada 
em julgado.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ESTADO DE RONDONIA, AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON 
que suspenda os efeitos da inscrição em dívida ativa perpetrada em nome de GLICELIO PAULO CRUZ, CPF nº 71231366249, a qual tem 
por objeto o auto de infração n° 5811, lavrado em 22/11/2013, consoante certidão de inscrição em dívida ativa anexada aos autos em ID 
80618440, até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida retirar a inscrição em dividida ativa do Estado em nome do autor, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da carta de citação, sob pena de multa diária a ser fixada, revertida a favor da parte autora.
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Considerando o caso dos autos, se constata que a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
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tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto que para esse resguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa.
Ressalto que, caso as partes tenham interesse na realização da audiência de conciliação, basta requerer nos autos sua designação.
Portanto, cite-se o requerido para apresentar resposta, no prazo de quinze dias.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
Vindo a contestação, intime-se à parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Após, volvam-me conclusos para sentença.
Serve a presente de Mandado Intimação/Citação.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
São Miguel do Guaporé,22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7003021-38.2022.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação, Citação
DEPRECANTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, JOSE EDUARDO VIEIRA 1811, INEXISTENTE NOVA BRASILIA - 78964-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADOS: MARIA SONIA SANTOS DE OLANDA, CPF nº 24076856449, RODOVIA BR 429, KM 04 s/n, GLEBA 01, LOTE 212 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, REMI TENORIO DE OLANDA, CPF nº 16459873453, RODOVIA BR 429, 
KM 04 s/n, GLEBA 01, LOTE 212 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo cópia de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a escrivania, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7003027-45.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: ANANIAS TIMM AUGUSTO, CPF nº 02209415217, LH 106, KM 1,5, LADO NORTE s/n, DISTRITO DE SANTANA DO GUAPORÉ 
ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário, contudo, não apresentou o prévio indeferimento administrativo requerido 
junto ao INSS.
Verifico no caso ausência de interesse de agir, tendo em vista a inexistência de prévio requerimento.
Em que pese as alegações de que houve um indeferimento do requerimento de prorrogação em razão do motivo “033 DECISÃO 
JUDICIAL”, verifico esse não foi o motivo para indeferimento, mas sim para cessação do benefício, ou seja, inexiste o comprovante de 
análise do pedido de prorrogação apresentado ao id. 80864364.
Assim, intime-se a parte autora, para impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias emende à inicial, a fim apresentar prévio indeferimento 
administrativo junto a autarquia, sob pena de indeferimento e consequente extinção do feito, nos termos dos artigos 321, 330, inciso I e 
485, inciso I, todos do Novo Código de Processo Civil.
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Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000025-38.2020.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
Autor(es): ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Requerido(a): JULIO CEZAR DA SILVA LOBO, PARTINDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS S/N ZONA RURAL - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539, AV. 16 DE JUNHO CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A interpôs embargos de declaração contra a sentença, alegando erro material 
no que tange à imputação da sucumbência do processo, quanto ao percentual de incidência. Requereu ao final o acolhimento dos 
embargos, a fim de que fosse sanada o erro material apontada.
Vieram-me os autos conclusos. 
É o breve relato. Decido.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no artigo 1.022, do Código de Processo Civil, visam eliminar 
contradição ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica que de especial relevância para o desate da lide.
O Embargante pauta os presentes embargos sob a alegação que a decisão combatida apresenta erro material quanto à condenação da 
parte autora, ora embargante, em honorários sucumbenciais, no importe de 10% (dez por cento), na forma do art. 85, § 2º, do Código de 
Processo Civil .
Analisando os autos, denota-se que assiste razão à Embargante.
Conforme se extrai do teor da súmula 141, do STJ, a base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação é a diferença entre 
a indenização e a oferta. 
Neste linhar, nota-se que o pedido formulado merece guarida.
Assim, em observância ao princípio da especialidade, aplico ao caso o disposto no artigo 27, § 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e arbitro 
os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor da causa e a indenização recebida.
Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para, reconhecer os equívocos havidos, alterando a sentença 
embargada nos termos aduzidos alhures.
Mantendo-se a decisão nos demais termos.
Intime-se e se procedam as anotações necessárias.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. 
Pratique-se o necessário. 
São Miguel do Guaporé/RO,22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7004185-72.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: TATIANE DA ROCHA VENTURA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO MARCOS CARDOSO DE GOES, OAB nº MS25337, TAISA TORRES HERMES, OAB nº 
RO9745
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente decisão, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
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As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002482-43.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARCON DIONE LUCIANO MONTEIRO, CPF nº 53516397268, GLEBA BOM PRINCÍPIO B Km 14, SETOR PLANALTO/
ENILSON RIBEIRO LINHA 01/F - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
A parte autora pugna pela aplicação do princípio da fungibilidade, e análise do benefício previdenciário como benefício assistencial de 
prestação continuada.
Pois bem.
Muito embora exista a possibilidade de aplicação da fungibilidade entre os benefícios, verifico que não se adequam ao caso em epígrafe, 
tampouco no momento processual dos autos. Conforme a jurisprudência coligada, há a possibilidade quando o requerimento administrativo 
é o de prestação continuada, e o pedido judicial de auxílio-doença, o que não é o caso dos autos.
Em que pese as argumentações expostas, indefiro o pedido.
Sendo assim, declaro encerrada a instrução processual.
Vista às partes para apresentação das alegações finais.
Após, venham conclussos para julgamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001610-57.2022.8.22.0022
AUTOR: VALMIR GARAS CAMARGO, CPF nº 88944948100, LINHA 25 KM 01 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
REQUERIDO: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
Relatório dispensado. 
Tratando-se apenas de matéria de direito, não havendo necessidade de outras provas e descartada a possibilidade de conciliação, deve 
haver o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, ao argumento de que a ré, 
ao constatar falha no medidor, substituiu o relógio da residência do consumidor, e posteriormente passou a realizar cobrança referente 
a diferença de consumo, sob ameaça de corte no fornecimento de energia elétrica e inscrição da dívida nos órgãos de proteção ao 
crédito.
Verifica-se dos documentos acostados aos autos, que o medidor instalado na residência do autor apresentava sinais de que havia 
queimado, fazendo o registro de leitura irregular. Todavia, após a substituição do equipamento, a requerida fez a soma dos KMh registrados 
em ambos os medidores, e encaminhado a fatura para o requerente.
Portanto, a cobrança da requerida é com base no consumo registrado no aparelho que apresentou defeito, e no novo medidor instalado 
no local, que em tese. 
Não restou comprovado culpa do consumidor da irregularidade informada, assim, não pode o consumidor ser responsabilizado pela 
ausência de vistoria e manutenção de relógio medidor de consumo, que, registre-se, de acordo com a contestação, havia sido instalado 
no mês anterior.
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Por fim, cumpre frisar que a relação existente entre o autor e a ré é de consumo, e, portanto, deve ser assegurado ao consumidor a 
proteção contra práticas abusivas, in casu, configurada, na medida em que o medidor apresentou falha, mas a requerida julgou que a 
leitura foi fiel ao consumo real, cobrando valor exorbitante, sob ameaça de corte do fornecimento de energia e inscrição da dívida nos 
órgãos de proteção ao crédito.
Assim, não havendo elementos nos autos a demonstrar a ocorrência de fraude, e muito menos que o mesmo tenha sido responsável pela 
falha do equipamento, há de se reconhecer a procedência do pedido, para declarar a inexistência do débito apurado de forma ilegal.
Quanto a indenização por danos morais, também merece ser acolhida, pois a conduta da ré, realizando cobranças indevidas, evidente 
que causou ao autor abalo psicológico a justificar a reparação do dano.
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Energia elétrica. Fraude. Medidor. Laudo pericial unilateral. Débitos. Cobrança. Prática comercial abusiva. Configuração. Dano moral. 
Decorrência. Configura prática comercial abusiva geradora de dano moral passível de indenização, a produção de laudo pericial unilateral, 
cuja confecção se deu de forma desobediente aos regramentos vigentes, que identifica fraude no medidor de energia elétrica e coage 
o consumidor ao pagamento arbitrário de valores sob a ameaça de suspensão do fornecimento de energia elétrica que é consideração 
essencial e de prestação contínua (Apel. Cível nº 100.021.2007.00964-4, Rel. Des. Moreira Chagas, D.j. 24/06/2008).
Resta apenas fixar o valor da indenização. 
A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no sentido de 
que se leve em consideração a intensidade da ofensa, a capacidade financeira do ofensor e a condição econômica do ofendido, de forma 
que a reparação não represente a ruína para ao devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa para o credor, devendo ser 
estabelecida criteriosamente.
No presente caso, considerando os elementos constantes nos autos, e ainda a condição econômica do autor, bem como a repercussão 
do ocorrido, a culpa da ré, e sua capacidade financeira, ei por bem fixar a indenização por dano moral em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
visando atingir a finalidade de desestimular a indiferença do causador do dano e compensar a vítima pelo sofrimento.
Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por VALMIR GARAS CAMARGO em desfavor 
de ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A, para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 1.847,53, 
intitulado como fatura, referente a Unidade Consumidora n. 20/2098011-6, bem como para que a ré se abstenha de qualquer cobrança e 
inscrição nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito supra e, condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), a título de indenização por danos morais, com juros e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor 
foi considerado montante atualizado. 
Torno definitiva a Antecipação de Tutela anteriormente concedida.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de sentença, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de sentença, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase.
P. R. I.C. Oportunamente, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001287-62.2016.8.22.0022
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MARGARIDA GONCALVES DE SOUZA, CPF nº 66540119291, AV SETE DE SETEMBRO 1320 CENTRO - 76934-000 
- SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALCIONE CIPRIANO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7244, EZILEI CIPRIANO VEIGA, OAB nº RO3213A
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S/A, CNPJ nº 59588111000103, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 18 ANDAR 
VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678A, ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Sentença Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009. Considerando a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Não havendo 
interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Providencie-se o 
necessário e arquive-se. 
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito



3392DIARIO DA JUSTIÇAANO XL NÚMERO 157 QUARTA-FEIRA, 24-08-2022

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001316-73.2020.8.22.0022
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: ISOLINA NEUMANN, CPF nº 82106738234, RUA GUAPORÉ, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 301 CENTRO - 76932-970 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
OAB nº RO8713
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sentença Vistos, etc. Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/2009. Considerando a satisfação 
da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Não havendo 
interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Providencie-se o 
necessário e arquive-se. 
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001675-52.2022.8.22.0022
AUTOR: JEAN FABER MOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882, ESTEFANI APARECIDA MOUZA - RO10197
REU: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 22 de agosto de 2022.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7000664-85.2022.8.22.0022
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: WESLEY CRESTANI
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Atualmente, vislumbra-se a ocorrência de pedidos massivos em processos judiciais, consubstanciado na quebra de sigilos de dados por 
intermédio de diligências do juízo junto aos sistemas que estão à disposição do judiciário.
Esses pedidos, claramente afrontam o ônus processual da parte autora/exequente e o princípio da cooperação de atuação das partes no 
processo, visto que cabe, primeiramente, a parte interessada demonstrar que mesmo sem sucesso diligenciou na tentativa de localização 
do requerido.
Não cumpre ao judiciário, de pronto, utilizar sistemas a sua disposição para suprir o ônus processual do autor em formar a angularização 
processual. Portanto, a atuação interveniente do judiciário no ônus que cumpre à parte, somente ocorre quando demonstrada a tentativa 
de pelo menos dois atos mínimos pelo autor. 
Após efetiva demonstração negativa, cabe intervenção do judiciário na localização do réu, mediante a quebra de sigilo de dados e 
informações. 
Sendo assim, INDEFIRO pedido(s) de pesquisa(s) de endereço(s) pelos sistemas conveniados.
No prazo de 10 (dez) dias, sob pena extinção, indique endereço válido para fins de integração processual.
Em seguida, cite-se.
Decorrido in albis, conclusos para extinção.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário. 
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000052-84.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 9.104,33 (nove mil, cento e quatro reais e trinta e três centavos)
Parte autora: EVALDO POTRATZ, LINHA 09, KM 06, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
Parte requerida: ENERGISA DE RONDÕNIA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - CERON, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
À CPE, certifique no processo se a requerida ENERGISA DE RONDÔNIA realizou o pagamento das custas finais nos temos da legislação 
vigente, tendo em vista, que não comprovou o pagamento nos autos. 
Após, caso a requerida não tenha realizado o pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° 
do Provimento 002/2017-PR-CG.
Em seguida, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição 
na dívida ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-
CG.
Com a comprovação de pagamento ou o envio da certidão para protesto, arquivem-se os autos com as baixas de praxe.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 21:16 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7001403-58.2022.8.22.0022
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
EXECUTADO: DIAS E LOUZADA LTDA, CNPJ nº 29604152000185, AVENIDA FLAMBOYANT 397 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GERONIDIO CARVALHO PANTALEAO, OAB nº ES31135
DESPACHO
Vistos.
Fica a exequente intimada para manifestar-se quando ao prosseguimento do feito no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão dos 
autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001632-91.2017.8.22.0022
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Autor: MARIA DO CARMO CARDOSO BOCHAL VIEIRA, LINHA 10 KM 06 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB 
nº RO2056, AV. JK 2921, ESCRITORIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
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Vistos.
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do débito pelo pagamento da RPV e levantamento do alvará expedido.
Ante ao exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, do 
CPC. 
Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se. 
Serve a presente de mandado/carta de intimação e demais comunicações. 
São Miguel do Guaporé22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7001627-93.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: VALDECLARA SCHAEFFER SANTANA, LINHA 94, KM 04, LADO NORTE s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Parte requerida: L. A. M. FOLINI COBRANCAS - ME, AVENIDA NOVE DE JULHO JARDIM STÁBILE - 16200-700 - BIRIGÜI - SÃO 
PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível promovida por VALDECLARA SCHAEFFER SANTANA em face de L. A. M. 
FOLINI COBRANCAS - ME.
Compulsando os autos, verifico que a decisão de ID 79699009 intimou a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, promover a emenda da exordial, anexando aos autos documentos que consubstanciassem o narrado, tais como 
e-mails, histórico de compras no cadastro junto ao site da requerida e do cancelamento do pedido.
Ocorre que, a parte interessada não procedeu com as diligências necessárias e não emendou a inicial.
Ressalto que o desatendimento à determinação judicial de emenda acarreta o indeferimento da inicial e a consequente extinção do 
processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 321 e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 485, inciso IV, c/c 
321, ambos do CPC.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do CPC.
Sem honorários e sem custas remanescentes.
Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Desnecessária a intimação da parte requerida.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé segunda-feira, 22 de agosto de 2022 às 21:33 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002577-05.2022.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLOVIS VICENTE GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação Previdenciária ajuizado por CLOVIS VICENTE GONCALVES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS.
Antes mesmo da ocorrência da citação da parte requerida, a requerente juntou nos autos petição esclarecendo que não tem interesse no 
prosseguimento da presente demanda e requerendo a homologação da desistência da Ação.
Vieram-me os autos conclusos.
É a síntese dos fatos.
Pois bem.
Considerando o que dispõe o artigo 200 do Código de Processo Civil, a qual menciona que: “Os atos das partes consistentes em declarações 
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais”.
Assim diante a manifestação nos autos da parte autora informando sua desistência na presente demanda, entendo que no presente caso, 
o caminho é a homologação da desistência e consequentemente a extinção do feito.
DISPOSITIVO.
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Posto isso, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA nos termos do artigo 200, Parágrafo único do CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, ante a desistência da parte autora.
Sem custas e honorários.
Ante o pedido de extinção feito pela parte autora, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se, após, arquive-se imediatamente.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé,22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7003007-54.2022.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: EDINEIA ALVES DE ARAUJO, CPF nº 78770238200, AVENIDA CACOAL CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REU: I. -. I. N. D. S. S., . ., . - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, I., AC ARIQUEMES 3745, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Verifica-se nos autos que o comprovante de endereço apresentado é de titularidade de pessoa estranha ao feito.
Logo, para que efetivamente haja a comprovação de domicílio residencial da parte autora faz se necessário a comprovação do vínculo 
com o titular do comprovante.
Assim, intime-se a parte autora, via DJE, para emendar a peça inicial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento, a fim 
de comprovar o vínculo com o titular do comprovante de residência digitalizado nos autos ou digitalizar outro comprovante de endereço 
em seu nome, que poderá ser uma conta de água, luz, telefone, fatura de cartão de crédito ou correspondência bancária em seu nome.
No mesmo sentido, deve a parte autora juntar aos autos cópia da sentença do processo mencionado na inicial, para que haja comprovação 
do débito, sob pena de rejeição. 
Com ou sem a emenda, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, segunda-feira, 22 de agosto de 2022. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7003033-52.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MOISES DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
REPRESENTADO: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa, e com base no princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação. Isso porque, nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a parte requerida não 
comparece à solenidade, tampouco realiza acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes podem conciliar e formular 
autocomposição a qualquer momento do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa 
ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de defesa, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a necessidade 
de submeter a parte autora à realização de perícia médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação para após a 
vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO o Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da 
Silva, CRM/RO 4468, fixando os honorários periciais no montante de R$500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser custeados pela 
autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, 
dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 
judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
Salienta-se que a Resolução 575-2019 do Conselho da Justiça Federal, em seus §§2º e 3º preceitua que sempre que possível, deverá o 
magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos 
onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, 
até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo. Nessa hipótese, o juiz deverá cuidar para que a designação das perícias 
observe a realização de no máximo 10 (dez) perícias diárias, podendo esse limite ser ampliado para até 20 (vinte), quando o perito 
se valer da estrutura da Justiça para a realização dos exames; deverá também cuidar para que o valor pago mensalmente, a título de 
honorários, a um mesmo perito judicial, não exceda 150 (cento e cinquenta) vezes o valor máximo estipulado na Tabela, devendo o perito 
nomeado, Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM/RO 4468, ser intimado de tais disposições. 
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Formulário de quesitos anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, que 
poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e informar 
este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
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SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 22 de agosto de 2022.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU acidente qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada?
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício? (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)? Parcial ou total? ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
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l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)? 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Moral
7001841-55.2020.8.22.0022
AUTOR: ALEXSANDRA MARTINS VENANCIO, AV CAPITÃO SILVIO s/n CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
REU: NOVALAR LTDA, AV CAPITAO SILVIO 190 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402A, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE CENTRO - 76960-959 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
Altere-se a classe processual.
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Fica a executada intimada via diário da justiça para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante 
da condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do 
CPC.
A saber:
1) a entregar nova Centrífuga de Roupas, Marca Mueller, 5 Kg, 127V, em favor da parte autora. 
2) pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com juros e correção monetária, calculada a partir 
da data da prolação desta sentença (Súmula 362/STJ). 
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Miguel do Guaporé-RO, 22 de agosto de 2022 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7004295-71.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Autor(es): CARMITA ROSA, LINHA 82, KM 1.5 s/n, LADO NORTE ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
DECISÃO
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a particularidade 
de hipossuficiente. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram cabalmente a 
insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documentos que comprovem a hipossuficiência, sendo, extratos bancários, certidão 
de matrícula/registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o 
recolhimento das custas processuais.
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Serve como intimação via pje. 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé22 de agosto de 2022
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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ServentiaS de regiStroS CiviS daS PeSSoaS naturaiS do eStado 
de rondônia

editaiS de ProCLaMaS e  ProteSto

CoMarCa de Porto veLHo

1º oFÍCio de regiStro CiviL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 053377 - Livro nº D-143 - Folha nº 284
Faço saber que pretendem se casar: DIOGO GOMES PEREIRA, solteiro, brasileiro, autônomo, nascido em Formoso do Araguaia-TO, 
em 16 de Maio de 1992, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, - naturalidade: filho de Ivaneide Gomes Pereira - naturalidade: 
não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e PÂMELA CAROLINE ROCHA DE LIMA, solteira, brasileira, autônoma, 
nascida em Porto Velho-RO, em 3 de Setembro de 1996, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Cosme Araújo de Lima - 
naturalidade: não informada e Sonia Maria Moraes Rocha - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; 
pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. 
O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste 
na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 22 de Agosto de 2022
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 053378 - Livro nº D-143 - Folha nº 285
Faço saber que pretendem se casar: JORGE MICHAEL MACHADO MARTINS, solteiro, brasileiro, madereiro, nascido em Ji-Paraná-RO, 
em 30 de Abril de 1986, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Jorge Martins de Oliveira - autônomo - naturalidade: Go-
vernador Valadares - e Maria Cristina Motta Machado - agente de saúde - naturalidade: Cuiabá - Mato Grosso -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e MICHELE DE SOUZA GURGEL, solteira, brasileira, estudante, nascida em Rio Branco-AC, em 1 de Fevereiro 
de 1994, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Francisco Gurgel de Franco - açogueiro - naturalidade: não informada e 
Maria de Fátima Alves de Souza - do lar - naturalidade: Envira - Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime 
de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixa-
do neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 22 de Agosto de 2022
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 053379 - Livro nº D-143 - Folha nº 286
Faço saber que pretendem se casar: FERNANDO GOMES DE MENEZES, divorciado, brasileiro, funcionário público, nascido em Porto 
Velho-RO, em 16 de Junho de 1958, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Osmar Teles de Menezes - já falecido - natu-
ralidade: e Maria Iracy Gomes de Menezes - já falecida - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e 
MARIA SUELY COSTA MORAES, divorciada, brasileira, autônoma, nascida em São Luís-MA, em 5 de Fevereiro de 1959, residente e 
domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Edson da Silva Moraes - já falecido - naturalidade: não informada e Maria da Conceição Costa 
Moraes - já falecida - naturalidade: não informada; pretendendo passar a assinar: MARIA SUELY COSTA MORAES DE MENEZES; pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma 
da Lei.
Porto Velho-RO, 22 de Agosto de 2022
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador
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1º taBeLionato de ProteSto

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1175153     
Devedor: CINTIA HILENE HOLANDA BARROS                                 
CPF/CNPJ: 478.413.462-04      
_________________________________________
Protocolo: 1175180     
Devedor: DOMINGOS APARECIDO VARA                                      
CPF/CNPJ: 097.060.896-91      
_________________________________________
Protocolo: 1175349     
Devedor: FRANCISCO LUIZ DA SILVA                                      
CPF/CNPJ: 149.447.742-49      
_________________________________________
Protocolo: 1175415     
Devedor: ELIVAN COSTA GARCIA                                          
CPF/CNPJ: 350.931.882-04      
_________________________________________
Protocolo: 1175445     
Devedor: WALNELIA NAZARE G.DE SOUZA                                   
CPF/CNPJ: 634.542.702-00      
_________________________________________
Protocolo: 1175454     
Devedor: VANESSA AVELINO GRANT                                        
CPF/CNPJ: 016.200.112-63      
_________________________________________
Protocolo: 1175455     
Devedor: VANDETE CAMPOS BORGES DOS SANT                               
CPF/CNPJ: 395.432.697-34      
_________________________________________
Protocolo: 1175479     
Devedor: TANIA MENDES DA SILVA                                        
CPF/CNPJ: 040.441.502-49      
_________________________________________
Protocolo: 1175722     
Devedor: JOSE HAROLDO UCHOA S JUNIOR                                  
CPF/CNPJ: 744.439.093-20      
_________________________________________
Protocolo: 1175785     
Devedor: KRUGER DARWICH ZACHARIAS                                     
CPF/CNPJ: 183.056.871-04      
_________________________________________
Protocolo: 1175789     
Devedor: CLEITON SANTOS DE OLIVEIRA                                   
CPF/CNPJ: 894.740.742-91      
_________________________________________
Protocolo: 1175792     
Devedor: ROCELIA OLIVEIRA SANTOS                                      
CPF/CNPJ: 656.527.032-53      
_________________________________________
Protocolo: 1176026     
Devedor: JOSILDA ALVES DA SILVA                                       
CPF/CNPJ: 542.175.804-44      
_________________________________________
Protocolo: 1176031     
Devedor: EDIVALDO RODRIGUES BARBOSA                                   
CPF/CNPJ: 018.412.051-92      
_________________________________________
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Protocolo: 1176183     
Devedor: PAMELA LESSA RODRIGUES                                       
CPF/CNPJ: 529.086.742-20      
_________________________________________
Protocolo: 1176246     
Devedor: JOSILDA ALVES DA SILVA                                       
CPF/CNPJ: 542.175.804-44      
_________________________________________
Protocolo: 1176336     
Devedor: CHARLES ERIVAN ADAUTO A CORTEZ                               
CPF/CNPJ: 408.789.102-04      
_________________________________________
Protocolo: 1176412     
Devedor: LUCIMAR DA SILVA PORTAL                                      
CPF/CNPJ: 325.379.722-87      
_________________________________________
Protocolo: 1176471     
Devedor: CUNHA DE MORAES LTDA - ME                                    
CPF/CNPJ: 25.164.748/0001-50  
_________________________________________
Protocolo: 1176617     
Devedor: MARCOS DANIEL VARGAS DA SILVA                                
CPF/CNPJ: 507.881.402-72      
_________________________________________
Protocolo: 1176633     
Devedor: ALEXSANDRO ALVES DE CARVALHO                                 
CPF/CNPJ: 648.860.502-04      
_________________________________________
Protocolo: 1176749     
Devedor: DIOSEPI ALEXSANDER CONCEICAO D                               
CPF/CNPJ: 026.628.002-16      
_________________________________________
Protocolo: 1176811     
Devedor: JADEILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA                                
CPF/CNPJ: 919.874.742-87      
_________________________________________
Protocolo: 1176814     
Devedor: ALISSON MARQUES LUCENA                                       
CPF/CNPJ: 718.759.482-87      
_________________________________________
Protocolo: 1176871     
Devedor: LENIZ FIGUEIREDO ALVES                                       
CPF/CNPJ: 128.970.192-04      
_________________________________________
Protocolo: 1176872     
Devedor: RONIELE CABRAL MEDEIROS DE MEN                               
CPF/CNPJ: 508.441.722-00      
_________________________________________
Protocolo: 1176912     
Devedor: ADEILTON GOMES DE SOUSA                                      
CPF/CNPJ: 364.538.623-87      
_________________________________________
Protocolo: 1176913     
Devedor: ADEILTON GOMES DE SOUSA                                      
CPF/CNPJ: 364.538.623-87      
_________________________________________
Protocolo: 1176914     
Devedor: ANDRE ALMEIDA DUTRA                                          
CPF/CNPJ: 026.974.802-42      
_________________________________________
Protocolo: 1177042     
Devedor: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA                                     
CPF/CNPJ: 782.476.833-34      
_________________________________________
Protocolo: 1177132     
Devedor: MANUEL LUIZ GONZAGA NEVES                                    
CPF/CNPJ: 052.265.202-63      
_________________________________________
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Protocolo: 1177187     
Devedor: PAMELA SOTOMAYOR GOMES 9198733                               
CPF/CNPJ: 33.195.201/0001-40  
_________________________________________
Protocolo: 1177194     
Devedor: EUSEBIO VIEIRA DOS PASSOS                                    
CPF/CNPJ: 143.087.702-20      
_________________________________________
Protocolo: 1177351     
Devedor: JAIR GOMES ALECRIM                                           
CPF/CNPJ: 457.490.602-25      
_________________________________________
Protocolo: 1177395     
Devedor: ANA GISELLE AGUIAR DIAS                                      
CPF/CNPJ: 772.204.471-91      
_________________________________________
Protocolo: 1177560     
Devedor: WERTON F. AMORIM ME                                          
CPF/CNPJ: 03.329.899/0001-89  
_________________________________________
Protocolo: 1177576     
Devedor: L C SERVICOS DE FORNECIMENTO D                               
CPF/CNPJ: 21.371.478/0001-06  
_________________________________________
Protocolo: 1177610     
Devedor: EDVALDO ELIAS C DA ROCHA                                     
CPF/CNPJ: 113.563.402-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177632     
Devedor: FELIPE DE ALBUQUERQUE SILVA                                  
CPF/CNPJ: 005.642.232-63      
_________________________________________
Protocolo: 1177654     
Devedor: MUNICIPIO DE PORTO VELHO                                     
CPF/CNPJ: 05.903.125/0001-45  
_________________________________________
Protocolo: 1177691     
Devedor: MARTINS E LIMA CORTES E EMBUTI                               
CPF/CNPJ: 39.486.968/0001-05  
_________________________________________
Protocolo: 1177792     
Devedor: VANESSA PORTO DE LIMA                                        
CPF/CNPJ: 861.347.012-20      
_________________________________________
Protocolo: 1177811     
Devedor: ANTONIO LOBO LELO                                            
CPF/CNPJ: 202.670.372-87      
_________________________________________
Protocolo: 1177835     
Devedor: AUTO POSTO HAWAII LTDA                                       
CPF/CNPJ: 10.976.115/0003-31  
_________________________________________
Protocolo: 1177952     
Devedor: CHARLE VITALO TOME DE OLIVEIRA                               
CPF/CNPJ: 825.203.052-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177967     
Devedor: VALERIA DIAS DE CASTRO                                       
CPF/CNPJ: 039.161.092-94      
_________________________________________
Protocolo: 1177978     
Devedor: ALAN ALVES SILVA                                             
CPF/CNPJ: 961.594.562-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177979     
Devedor: ALAN ALVES SILVA                                             
CPF/CNPJ: 961.594.562-53      
_________________________________________
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(48 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1175554     
Devedor: JULIANA UMBURAMA DE SOUZA                                    
CPF/CNPJ: 790.128.092-15      
_________________________________________
Protocolo: 1175933     
Devedor: FPB CENTRO PVH COMERCIO DE MED                               
CPF/CNPJ: 26.040.182/0001-18  
_________________________________________
Protocolo: 1176018     
Devedor: MARIA SOCORRO BEZERRA SANTOS                                 
CPF/CNPJ: 409.496.992-68      
_________________________________________
Protocolo: 1176271     
Devedor: DANIELE DIAS GONZAGA                                         
CPF/CNPJ: 744.652.012-49      
_________________________________________
Protocolo: 1176621     
Devedor: MARCO ANTONIO PETISCO                                        
CPF/CNPJ: 501.091.389-53      
_________________________________________
Protocolo: 1176695     
Devedor: ADEONIZIO PEREIRA DOS SANTOS                                 
CPF/CNPJ: 386.373.832-20      
_________________________________________
Protocolo: 1176990     
Devedor: JOSE AVELINO BARBORSA JUNIOR.                                
CPF/CNPJ: 569.591.922-34      
_________________________________________
Protocolo: 1177003     
Devedor: DAVID ALEXANDRE DUARTE VASCONC                               
CPF/CNPJ: 934.881.222-04      
_________________________________________
Protocolo: 1177018     
Devedor: EZEQUIAS DAMASCENA DA SILVA                                  
CPF/CNPJ: 152.072.932-49      
_________________________________________
Protocolo: 1177091     
Devedor: JOVA LOPES                                                   
CPF/CNPJ: 218.756.000-78      
_________________________________________
Protocolo: 1177095     
Devedor: JULIANA UMBURAMA DE SOUZA                                    
CPF/CNPJ: 790.128.092-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177295     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177296     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
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_________________________________________
Protocolo: 1177297     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177298     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177299     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177300     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177301     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177302     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177303     
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES                                      
CPF/CNPJ: 023.624.332-26      
_________________________________________
Protocolo: 1177739     
Devedor: SEBASTIAO DONIZETE BRITO                                     
CPF/CNPJ: 452.181.616-91      
_________________________________________
Protocolo: 1177787     
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES                                        
CPF/CNPJ: 720.934.632-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177788     
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES                                        
CPF/CNPJ: 720.934.632-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177789     
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES                                        
CPF/CNPJ: 720.934.632-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177790     
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES                                        
CPF/CNPJ: 720.934.632-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177791     
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES                                        
CPF/CNPJ: 720.934.632-53      
_________________________________________
Protocolo: 1177824     
Devedor: GECINILDA BORGES CARRICO                                     
CPF/CNPJ: 203.595.862-87      
_________________________________________
Protocolo: 1177878     
Devedor: TEREZINHA MOURA DE ALENCAR                                   
CPF/CNPJ: 631.746.772-20      
_________________________________________
Protocolo: 1177911     
Devedor: ADINALDO MOREIRA DOS ANJOS                                   
CPF/CNPJ: 552.773.492-00      
_________________________________________
Protocolo: 1177912     
Devedor: ADINALDO MOREIRA DOS ANJOS                                   
CPF/CNPJ: 552.773.492-00      
_________________________________________
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Protocolo: 1177913     
Devedor: ADINALDO MOREIRA DOS ANJOS                                   
CPF/CNPJ: 552.773.492-00      
_________________________________________
Protocolo: 1177914     
Devedor: ADINALDO MOREIRA DOS ANJOS                                   
CPF/CNPJ: 552.773.492-00      
_________________________________________
Protocolo: 1178048     
Devedor: MARIA ALEMAR DA SILVA                                        
CPF/CNPJ: 605.985.403-69      
_________________________________________
(33 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1175175     
Devedor: BENJAMIM ALVES DA SILVA                                      
CPF/CNPJ: 435.043.371-68      
_________________________________________
Protocolo: 1175779     
Devedor: RENATO DE SENA LOPES                                         
CPF/CNPJ: 020.649.972-88      
_________________________________________
Protocolo: 1176276     
Devedor: ALEANDRA MARTINS B. DE MORAES                                
CPF/CNPJ: 717.063.562-34      
_________________________________________
Protocolo: 1176699     
Devedor: REINALDO ALVES PEDROSA                                       
CPF/CNPJ: 845.843.002-91      
_________________________________________
Protocolo: 1177027     
Devedor: JOSE GERALDO GONTIJO MENDONCA                                
CPF/CNPJ: 385.193.056-87      
_________________________________________
Protocolo: 1177518     
Devedor: GM NAVEGACAO E TRANSPORTE RODO                               
CPF/CNPJ: 19.266.570/0001-56  
_________________________________________
Protocolo: 1177519     
Devedor: GM NAVEGACAO E TRANSPORTE RODO                               
CPF/CNPJ: 19.266.570/0001-56  
_________________________________________
Protocolo: 1177545     
Devedor: ANTONIO ELIZEU ALMEIDA LIMA                                  
CPF/CNPJ: 037.125.113-37      
_________________________________________
Protocolo: 1177768     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177769     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
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_________________________________________
Protocolo: 1177770     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177771     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177772     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177773     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177774     
Devedor: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO                                 
CPF/CNPJ: 063.555.012-15      
_________________________________________
Protocolo: 1177804     
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO                                   
CPF/CNPJ: 904.383.612-53      
_________________________________________
(16 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1175127     
Devedor: NATALIA CARINE DE S.GONCALVES                                
CPF/CNPJ: 763.012.572-00      
_________________________________________
Protocolo: 1175152     
Devedor: EDINELSON DO SOCORRO DAS NEVES                               
CPF/CNPJ: 264.240.022-00      
_________________________________________
Protocolo: 1175348     
Devedor: AGUINALDO GOMES DOS SANTOS                                   
CPF/CNPJ: 038.342.703-77      
_________________________________________
Protocolo: 1175810     
Devedor: DIEGO FELIPE BICALHO DA ROCHA                                
CPF/CNPJ: 22.387.125/0001-59  
_________________________________________
Protocolo: 1176886     
Devedor: MAGNO CARVALHO DE JESUS                                      
CPF/CNPJ: 052.184.622-68      
_________________________________________
Protocolo: 1177097     
Devedor: JULIO CESAR LUCIO DA COSTA                                   
CPF/CNPJ: 808.484.277-34      
_________________________________________
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Protocolo: 1177107     
Devedor: EDINELSON DO SOCORRO DAS NEVES                               
CPF/CNPJ: 264.240.022-00      
_________________________________________
Protocolo: 1177436     
Devedor: C. C. DOS SANTOS TRANSPORTES                                 
CPF/CNPJ: 31.010.304/0001-63  
_________________________________________
Protocolo: 1177440     
Devedor: C. C. DOS SANTOS TRANSPORTES                                 
CPF/CNPJ: 31.010.304/0001-63  
_________________________________________
Protocolo: 1177441     
Devedor: C. C. DOS SANTOS TRANSPORTES                                 
CPF/CNPJ: 31.010.304/0001-63  
_________________________________________
Protocolo: 1177445     
Devedor: C. C. DOS SANTOS TRANSPORTES                                 
CPF/CNPJ: 31.010.304/0001-63  
_________________________________________
Protocolo: 1177492     
Devedor: CHRISTIANO AMARAL SANTOS                                     
CPF/CNPJ: 601.932.802-30      
_________________________________________
Protocolo: 1177492     
Devedor: CHRISTIANO AMARAL SANTOS                                     
CPF/CNPJ: 05.284.458/0001-33  
_________________________________________
Protocolo: 1177615     
Devedor: MATHEUS VIANA DA SILVA                                       
CPF/CNPJ: 025.534.282-94      
_________________________________________
(9 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1176531     
Devedor: G. DOS S. BATISTA EIRELI                                     
CPF/CNPJ: 34.397.143/0001-09  
_________________________________________
Protocolo: 1176623     
Devedor: MARCIO DIONE VASCONCELOS                                     
CPF/CNPJ: 024.465.401-80      
_________________________________________
Protocolo: 1176973     
Devedor: V. L. CORDEIRO DE LUNA                                       
CPF/CNPJ: 31.393.654/0001-56  
_________________________________________
Protocolo: 1177032     
Devedor: JOSE LIMA DO NASCIMENTO                                      
CPF/CNPJ: 389.956.622-04      
_________________________________________
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Protocolo: 1177137     
Devedor: VILMAR COMERCIO DE GASNEROS AL                               
CPF/CNPJ: 26.875.685/0001-03  
_________________________________________
Protocolo: 1177154     
Devedor: J. V. RODRIGUES                                              
CPF/CNPJ: 32.683.320/0001-80  
_________________________________________
(6 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1178094     
Devedor: ANTONIO ENIVALDO FERREIRA MEDE                               
CPF/CNPJ: 615.279.392-00      
_________________________________________
Protocolo: 1178100     
Devedor: CLEBSON BENTES DAS NEVES                                     
CPF/CNPJ: 599.578.672-53      
_________________________________________
Protocolo: 1178110     
Devedor: RENATO BARREIRO JUNIOR 6866527                               
CPF/CNPJ: 41.215.092/0001-04  
_________________________________________
Protocolo: 1178113     
Devedor: TIAGO ALAN AZEVEDO                                           
CPF/CNPJ: 33.701.142/0001-35  
_________________________________________
Protocolo: 1178118     
Devedor: HUGO ATALLAH MOTTA                                           
CPF/CNPJ: 004.619.132-16      
_________________________________________
Protocolo: 1178124     
Devedor: SHIRLEY YAMANISKI VIEIRA                                     
CPF/CNPJ: 008.292.178-43      
_________________________________________
Protocolo: 1178125     
Devedor: MICHIKO YAMANISKI                                            
CPF/CNPJ: 076.626.978-78      
_________________________________________
(7 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 26/08/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022
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Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1178117     
Devedor: JORGE YAMANISKI FILHO                                        
CPF/CNPJ: 012.255.718-20      
_________________________________________
Protocolo: 1178123     
Devedor: BANCO ITAUCARD S.A.                                          
CPF/CNPJ: 17.192.451/0001-70  
_________________________________________
(2 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 06/09/2022 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  23/08/2022

Albino Lopes do Nascimento  -  Tabelião

2º oFÍCio de regiStro CiviL

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 59-D FOLHA: 179 TERMO: 11801
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS os noivos: LUCAS DOS SANTOS CORRÊA e MARIA 
LUIZA LIMA RAMAGEM. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de estudante, natural de Lavras-MG, nascido em 01 de outubro de 1996 
, residente na Rua Manoel Laurentino de Souza, 768, Nova Porto Velho, Porto Velho, RO, filho de FERNANDO LUÍZ DE OLIVEIRA COR-
RÊA, residente e domiciliado na cidade de Ouro Preto do Oeste-RO e JOSÉLIA ALVES DOS SANTOS CORRÊA, residente e domiciliada 
na cidade de , Ouro Preto do Oeste-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de médica, natural de Rio de Janeiro-RJ, nascido em 07 
de abril de 1997, residente na Rua Manoel Laurentino de Souza, 768, Nova Porto Velho, Porto Velho, RO, filho de CARLOS ALEXAN-
DRE GARÇÃO RAMAGEM, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho-RO e CLAUDIA REGINA LIMA RAMAGEM, residente e 
domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento pretendemos chamar-se: LUCAS DOS SANTOS CORRÊA (SEM AL-
TERAÇÃO) e MARIA LUIZA LIMA RAMAGEM CORRÊA. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2022.
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 59-D FOLHA: 180 TERMO: 11805
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: EMERSON MONTEIRO DE SOUZA e REBECA 
EDNA DE MATOS AZEVÊDO. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de servidor público, natural de Porto Velho-RO, nascido em 07 
de dezembro de 1986 , residente na Rua Padre Moretti, 3268, Liberdade, Porto Velho, RO, filho de EDMILSON AMORIM DE SOUZA, 
residente e domiciliado na cidade de Joinville-SC e LUSIA OLIVEIRA MONTEIRO FILHA DE SOUZA (falecida há 06 anos). Ela, brasilei-
ra, solteira, com a profissão de psicóloga, natural de Porto Velho-RO, nascido em 14 de novembro de 1993, residente na Rua da Prata, 
3718, Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho, RO, filho de ROGÉRIO MARCÔNI RIBEIRO DE AZEVEDO, residente e domiciliado na cidade 
de Porto Velho-RO e ELEUDE JERÔNIMO DE MATOS AZEVEDO, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o 
casamento pretendemos chamar-se: EMERSON MONTEIRO DE SOUZA (SEM ALTERAÇÃO) e REBECA EDNA DE MATOS AZEVÊDO 
(SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2022.
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada
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HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 59-D FOLHA: 181 TERMO: 11811
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DOS 
SANTOS e ALÉXIA VICTÓRIA DUARTE E SILVA. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de autônomo, natural de Senador Guiomard-
-AC, nascido em 24 de outubro de 1988, residente na Rua Cajueiro, 6348, Castanheira, Porto Velho, RO, filho de SEBASTIÃO BARROS 
DOS SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Rio Branco-AC e MARIA CLEONICE RODRIGUES FERREIRA, residente e domi-
ciliada na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de do lar, natural de Guajará-Mirim-RO, nascida em 10 de 
maio de 2004, residente na Rua Cajueiro, 6348, Castanheira, Porto Velho, RO, filho de MAYKE DA SILVA, residente e domiciliado na 
cidade de Porto Velho-RO e JANAÍNA CARNEIRO DUARTE, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casa-
mento pretendemos chamar-se: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DOS SANTOS (SEM ALTERAÇÃO) e ALÉXIA VICTÓRIA 
DUARTE E SILVA (SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 59-D FOLHA: 182 TERMO: 11812
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: GESSIVALTER DE OLIVEIRA DA SILVA e 
FERNANDA BEZERRA DE OLIVEIRA. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de pedreiro, natural de Tarauacá-AC, nascido em 23 de 
fevereiro de 1968 , residente na Rua Engenheiro Ezequiel Borges, 45, São Sebastião, Porto Velho, RO, filho de FRANCISCA DE OLIVEI-
RA DA SILVA (FALECIDA A 6 ANOS). Ela, brasileira, solteira, com a profissão de do lar, natural de Guajará-Mirim-RO, nascida em 22 
de dezembro de 1965 , residente na Rua Engenheiro Ezequiel Borges, 45, São Sebastião, Porto Velho, RO, filha de FRANCISCO RO-
SENDO DE OLIVEIRA ( FALECIDO A 6 ANOS) e ALZIRA FERNANDES BEZERRA (FALECIDA A 54 ANOS). E que após o casamento 
pretendemos chamar-se: GESSIVALTER DE OLIVEIRA DA SILVA (SEM ALTERAÇÃO) e FERNANDA BEZERRA DE OLIVEIRA (SEM 
ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022.
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 59-D FOLHA: 183 TERMO: 11813
Faz saber que pretendem casar-se, sob o comunhão parcial de bens os noivos: VAUIRIS FELIPE DA CUNHA e RIVANE SILVA DOS 
SANTOS. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de autônomo, natural de Porto Velho-RO, nascido em 11 de junho de 1999, residente 
na Rua Águas Caiari, 9682, Socialista, Porto Velho, RO, filho de VALDECI PEREIRA DA CUNHA e MARIA BELÉM FELIPE DA SILVA, 
ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, divorciada, com a profissão de do lar, natural de Porto 
Velho-RO, nascida em 06 de abril de 1991, residente na Rua Águas Caiari, 9682, Socialista, Porto Velho, RO, filha de RAIMUNDO 
PEREIRA DOS SANTOS e MARTA MARIA SILVA FERREIRA, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto Velho-RO. E que 
após o casamento pretendemos chamar-se: VAUIRIS FELIPE DA CUNHA (SEM ALTERAÇÃO) e RIVANE SILVA DOS SANTOS (SEM 
ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2022. 
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada

oFÍCio de regiStro CiviL

LIVRO D-046 FOLHA 008 TERMO 012350
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.350
095703 01 55 2022 6 00046 008 0012350 21
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: GERSSON MAGALHÃES, de nacionalidade brasileiro, de profissão Engenheiro Civil, de estado civil solteiro, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 13 de dezembro de 1992, residente e domiciliado à Rua Rafael Vaz e Silva, 3742, Liberdade, 
em Porto Velho-RO , filho de IVERSON MAGALHÃES e de ROSÂNGELA PIRES DOS SANTOS; e ANGÉLICA VILAS BÔAS NUNES de 
nacionalidade brasileira, de profissão Engenheira Civil, de estado civil solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 19 de abril de 
1995, residente e domiciliada à Rua Padre Adolfo, 1608, Jardim Clodoaldo, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-970 , filha de Isaias Evangelista 
Nunes e de Nilcia Vilas Bôas de Oliveira Nunes.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente passou a 
adotar o nome de GESSON MAGALHÃES e a contraente continuou a adotar o nome de ANGÉLICA VILAS BÔAS NUNES
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
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Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do 2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notal de Cacoal, que foi afixado no Ofício do domicílio e 
residência da contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.
Eliezer Junior Galdino Costa da Silva
Escrevente 
 

2º taBeLionato de ProteSto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 595223
Devedor: ELIAS RAFAEL SOREIRO SOARES , CPF/CNPJ: 957.813.582-34 

Protocolo: 595237
Devedor: DANIEL ALVES DO NASCIMENTO , CPF/CNPJ: 712.356.392-15 

Protocolo: 595264
Devedor: CLAUDIO MELO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 313.133.022-87 

Protocolo: 595303
Devedor: JAIME BRASIL DA COSTA , CPF/CNPJ: 315.471.762-53 

Protocolo: 595308
Devedor: AMARILDO MARTINS GONÇALVES , CPF/CNPJ: 472.337.456-68 

Protocolo: 595376
Devedor: CARLOS DE JESUS F.DE SOUZA , CPF/CNPJ: 084.573.012-68 

Protocolo: 595466
Devedor: HUDSON DOS SANTOS MESSIAS , CPF/CNPJ: 785.694.942-20 

Protocolo: 595481
Devedor: GLORIA JEAN CARVALHO DIAS DE O, CPF/CNPJ: 778.696.992-68 

Protocolo: 595568
Devedor: FABRICIO LOPES COELHO , CPF/CNPJ: 386.780.632-20 

Protocolo: 595615
Devedor: EDVALDO MACENA DA SILVA , CPF/CNPJ: 039.936.554-00 

Protocolo: 595667
Devedor: TATIANA PEREIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 656.141.192-72 

Protocolo: 595668
Devedor: TATIANA PEREIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 656.141.192-72 

Protocolo: 595681
Devedor: SILVANA MARA RECH , CPF/CNPJ: 219.861.002-78 

Protocolo: 595715
Devedor: ROCELIA OLIVEIRA SANTOS , CPF/CNPJ: 656.527.032-53 

Protocolo: 595742
Devedor: MARZILA COELHO DE QUEIROZ , CPF/CNPJ: 161.683.132-49 

Protocolo: 595743
Devedor: MARLY SERRATI SORAI , CPF/CNPJ: 022.910.372-34 

Protocolo: 595751
Devedor: MARINEIDE PEREIRA TAVARES , CPF/CNPJ: 161.876.522-15 
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Protocolo: 595753
Devedor: MARIA SOCORRO BEZERRA SANTOS , CPF/CNPJ: 409.496.992-68 

Protocolo: 595758
Devedor: MARIA MEIMA R ARAUJO , CPF/CNPJ: 179.879.542-68 

Protocolo: 596001
Devedor: ENNYE LEE VIEIRA SILVA , CPF/CNPJ: 774.212.212-04 

Protocolo: 596006
Devedor: OTAVIO RIBEIRO BRITO , CPF/CNPJ: 741.535.522-91 

Protocolo: 596101
Devedor: HERENK PEREIRA DA SILVA , CPF/CNPJ: 612.050.522-91 

Protocolo: 596212
Devedor: DEIVIDE RAILES GUTIERRES MAIA , CPF/CNPJ: 911.974.222-34 

Protocolo: 596225
Devedor: CLAUDIO JOSE BERTOLINI DA SILV, CPF/CNPJ: 627.450.181-91 

Protocolo: 596300
Devedor: FRANCISCO WESLEY CAETANO NUNES, CPF/CNPJ: 35.904.635/0001-06 

Protocolo: 596319
Devedor: ALEANDRA MARTINS B. DE MORAES , CPF/CNPJ: 717.063.562-34 

Protocolo: 596341
Devedor: LUIZ GUILHERME VIANA DE MATOS , CPF/CNPJ: 803.304.102-10 

Protocolo: 596539
Devedor: JONATHAN MAX LOPES DA SILVA , CPF/CNPJ: 007.119.962-45 

Protocolo: 596547
Devedor: CASSIUS ANDRADE CONCENCO , CPF/CNPJ: 001.944.042-18 

Protocolo: 596548
Devedor: CASSIUS ANDRADE CONCENCO , CPF/CNPJ: 001.944.042-18 

Protocolo: 596568
Devedor: ELZAMAR FERREIRA DE SOUZA BRIT, CPF/CNPJ: 656.932.132-34 

Protocolo: 596569
Devedor: ELZAMAR FERREIRA DE SOUZA BRIT, CPF/CNPJ: 656.932.132-34 

Protocolo: 596570
Devedor: ELZAMAR FERREIRA DE SOUZA BRIT, CPF/CNPJ: 656.932.132-34 

Protocolo: 596571
Devedor: ELZAMAR FERREIRA DE SOUZA BRIT, CPF/CNPJ: 656.932.132-34 

Protocolo: 596620
Devedor: CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA VIEI, CPF/CNPJ: 37.145.144/0001-46 

Protocolo: 596621
Devedor: CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA VIEI, CPF/CNPJ: 37.145.144/0001-46 

Protocolo: 596716
Devedor: C.NEYLL T. BATISTA DISTRIBUIDO, CPF/CNPJ: 13.552.429/0001-33 

Protocolo: 596731
Devedor: LUCIMAR DA SILVA PORTAL , CPF/CNPJ: 325.379.722-87 

Protocolo: 596807
Devedor: MARCOS AUGUSTO DE MAIO SILVA , CPF/CNPJ: 469.450.087-20 

Protocolo: 596818
Devedor: MONTEZUMA ALVARO C.DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ: 203.112.902-30 
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Protocolo: 596820
Devedor: MONICA BARBA PINHEIRO , CPF/CNPJ: 818.789.312-53 

Protocolo: 596825
Devedor: MARIA DE LOURDES FERREIRA DA S, CPF/CNPJ: 397.377.564-87 

Protocolo: 596827
Devedor: MARIA DAS GRACAS PEREIRA CRUZ , CPF/CNPJ: 044.687.912-68 

Protocolo: 596856
Devedor: LEONARDO PIRES FERREIRA , CPF/CNPJ: 291.124.038-30 

Protocolo: 596888
Devedor: JOSE CARLOS PEREIRA FILHO , CPF/CNPJ: 847.414.812-04 

Protocolo: 596895
Devedor: MAYCON LOPES , CPF/CNPJ: 001.743.501-39 

Protocolo: 596896
Devedor: ANTONIO CARLOS PEREIRA , CPF/CNPJ: 139.336.122-68 

Protocolo: 596898
Devedor: THIAGO ZAGO , CPF/CNPJ: 005.854.629-41 

Protocolo: 596917
Devedor: ANGELA MARIA FREITAS 422849882, CPF/CNPJ: 23.065.447/0001-44 

Protocolo: 596926
Devedor: BENEDITA MELO DA SILVA , CPF/CNPJ: 422.081.572-49 

Protocolo: 596929
Devedor: TARCIZO PEREIRA DA SILVA CARDO, CPF/CNPJ: 749.488.732-68 

Protocolo: 596950
Devedor: MARCIO DOS SANTOS NUNES , CPF/CNPJ: 933.076.672-20 

Protocolo: 596972
Devedor: DANIEL CAMILO MENDES , CPF/CNPJ: 148.154.191-91 

Protocolo: 596993
Devedor: MAIARA ALLINI BRITO SILVA , CPF/CNPJ: 949.564.132-20 

Protocolo: 597029
Devedor: SHIRLENY DE OLIVEIRA GUILLEN , CPF/CNPJ: 142.880.872-87 

Protocolo: 597050
Devedor: EDISON MATOS DA SILVA , CPF/CNPJ: 817.842.602-15 

Protocolo: 597064
Devedor: KLEBER DE MATOS HOLSBACH JUNIO, CPF/CNPJ: 088.141.419-08 

Protocolo: 597077
Devedor: RICARDO FONSECA DE SOUZA , CPF/CNPJ: 701.874.241-28 

Protocolo: 597083
Devedor: LUCIO JOSE MONTEIRO MAIA , CPF/CNPJ: 682.474.862-53 

Protocolo: 597097
Devedor: WILSON MACHADO DE CASTRO JUNIO, CPF/CNPJ: 864.098.242-20 

Protocolo: 597110
Devedor: JOAO BATISTA LOPES , CPF/CNPJ: 297.541.781-00 

Protocolo: 597128
Devedor: JORGETE MORAES BOTELHO , CPF/CNPJ: 593.595.602-00 

Protocolo: 597138
Devedor: RIANE MENDONCA DA SILVA , CPF/CNPJ: 712.339.382-15 
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Protocolo: 597196
Devedor: DIONEIA SOUZA SILVA SCHOROEDER, CPF/CNPJ: 28.651.278/0001-48 

Protocolo: 597234
Devedor: ANTONIO GURGEL BARRETO , CPF/CNPJ: 022.933.233-15 

Protocolo: 597265
Devedor: KLEBER DE MATOS HOLSBACH JUNIO, CPF/CNPJ: 088.141.419-08 

Protocolo: 597290
Devedor: DEISIMARA DA SILVA GALLI , CPF/CNPJ: 532.463.739-49 

Protocolo: 597295
Devedor: RAIMUNDA MARIA BERNARDO , CPF/CNPJ: 350.852.312-87 

Protocolo: 597298
Devedor: JOSILDA ALVES DA SILVA , CPF/CNPJ: 542.175.804-44 

Protocolo: 597302
Devedor: JOSUEL DA SILVA VERDAN , CPF/CNPJ: 860.327.122-49 

Protocolo: 597307
Devedor: JULIA CRISTINA CESAR , CPF/CNPJ: 535.198.172-68 

Protocolo: 597313
Devedor: ANA VALERIA FILGUEIRA , CPF/CNPJ: 349.769.734-68 

Protocolo: 597315
Devedor: DENILSON NUNES DE ARAUJO JUNIO, CPF/CNPJ: 009.575.612-45 

Protocolo: 597328
Devedor: MARCOS DANIEL VARGAS DA SILVA , CPF/CNPJ: 507.881.402-72 

Protocolo: 597332
Devedor: ZIE BEZERRA DA SILVA , CPF/CNPJ: 337.413.444-00 

Protocolo: 597356
Devedor: SUPERMERCADO PEDRINHAS EIRELI , CPF/CNPJ: 32.438.245/0001-91 

Protocolo: 597397
Devedor: G. DOS S. BATISTA EIRELI , CPF/CNPJ: 34.397.143/0001-09 

Protocolo: 597513
Devedor: ISMAEL DOS SANTOS FONSECA , CPF/CNPJ: 390.549.262-87 

Protocolo: 597522
Devedor: FRANCISCO CARLOS RUFINO DA SIL, CPF/CNPJ: 022.827.062-69 

Protocolo: 597524
Devedor: SILVANA GEORG , CPF/CNPJ: 857.795.802-78 

Protocolo: 597525
Devedor: SILVANA GEORG , CPF/CNPJ: 857.795.802-78 

Protocolo: 597534
Devedor: MARIA KARISLANI RODRIGUES , CPF/CNPJ: 041.124.332-20 

Protocolo: 597535
Devedor: MARIA KARISLANI RODRIGUES , CPF/CNPJ: 041.124.332-20 

Protocolo: 597536
Devedor: MARIA KARISLANI RODRIGUES , CPF/CNPJ: 041.124.332-20 

Protocolo: 597547
Devedor: JUCARA PEREIRA BARROSO , CPF/CNPJ: 682.935.772-15 

Protocolo: 597550
Devedor: EMIR PRATA ESCANTE , CPF/CNPJ: 107.034.112-68 
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Protocolo: 597551
Devedor: ELIEZIO COSTA E SOUZA , CPF/CNPJ: 003.838.362-47 

Protocolo: 597563
Devedor: MARCOS ALVES MOREIRA , CPF/CNPJ: 747.034.392-04 

Protocolo: 597565
Devedor: ELIAS CORREA DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 312.712.512-72 

Protocolo: 597629
Devedor: VERDE NORTE LTDA , CPF/CNPJ: 10.636.625/0001-06 

Protocolo: 597644
Devedor: MADEIRO PRIME COMERCIO DE CARN, CPF/CNPJ: 34.316.282/0001-52 

Protocolo: 597676
Devedor: BR COMERCIO DE PNEUS LTDA , CPF/CNPJ: 34.750.604/0001-77 

Protocolo: 597682
Devedor: DANIEL DE ALMEIDA CAMPOS , CPF/CNPJ: 514.324.632-68 

Protocolo: 597694
Devedor: MARTINHO CAETANO BENTO , CPF/CNPJ: 106.834.576-40 

Protocolo: 597694
Devedor: MARTINHO CAETANO BENTO , CPF/CNPJ: 14.210.726/0001-63 

Protocolo: 597715
Devedor: ALEXANDRE GONCALVES ZIMMERMANN, CPF/CNPJ: 004.946.897-90 

Protocolo: 597718
Devedor: BATISTA MORAIS E MARTINS DE OL, CPF/CNPJ: 06.156.832/0001-88 

Protocolo: 597721
Devedor: PEDRO WANDERLEY ADVOGADOS ASSO, CPF/CNPJ: 07.043.123/0001-59 

Protocolo: 597767
Devedor: RONINI SERV. DE FAB. CABIDES E, CPF/CNPJ: 39.696.656/0001-26 

Protocolo: 597865
Devedor: JAIRA MELO DE MIRANDA , CPF/CNPJ: 12.365.978/0001-36 

Protocolo: 597865
Devedor: JAIRA MELO DE MIRANDA , CPF/CNPJ: 839.057.742-91 

Protocolo: 597876
Devedor: VASCONCELOS REPRESENTACOES EIR, CPF/CNPJ: 13.217.601/0001-00 

Protocolo: 597890
Devedor: ARIANE VIEIRA PEREIRA , CPF/CNPJ: 024.139.372-85 

Protocolo: 597892
Devedor: LIMPEMAQ CONSERVACAO E LIMPEZA, CPF/CNPJ: 84.646.405/0001-91 

Protocolo: 597898
Devedor: PEDRINA CUNHA SEIXAS , CPF/CNPJ: 340.639.272-53 

Protocolo: 597901
Devedor: LOURDES APARECIDA BORGES DE CA, CPF/CNPJ: 408.951.902-06 

Protocolo: 597915
Devedor: ANA PAULA ARANHA DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 050.952.024-33 

Protocolo: 597957
Devedor: ANDREIA ELIZETE SCHMITZ , CPF/CNPJ: 659.667.672-20 

Protocolo: 597966
Devedor: DARLIENE GOMES LIMA , CPF/CNPJ: 002.102.992-07 
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Protocolo: 597967
Devedor: DARLIENE GOMES LIMA , CPF/CNPJ: 002.102.992-07 

Protocolo: 597968
Devedor: DARLIENE GOMES LIMA , CPF/CNPJ: 002.102.992-07 

Protocolo: 597969
Devedor: DARLIENE GOMES LIMA , CPF/CNPJ: 002.102.992-07 

Protocolo: 598006
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598007
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598008
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598009
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598010
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598011
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598012
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598013
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598014
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598015
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES , CPF/CNPJ: 720.934.632-53 

Protocolo: 598029
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598030
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598031
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598032
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598033
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598034
Devedor: ROSINELIA DAS NEVES LAGES , CPF/CNPJ: 514.667.832-49 

Protocolo: 598036
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598037
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598038
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598039
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 
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Protocolo: 598040
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598041
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598042
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598043
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598044
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598045
Devedor: TAMILA AUXILIADORA BERALDO , CPF/CNPJ: 904.383.612-53 

Protocolo: 598046
Devedor: EDUARDO GUEDES DA SILVA , CPF/CNPJ: 360.347.972-68 

Protocolo: 598047
Devedor: EDUARDO GUEDES DA SILVA , CPF/CNPJ: 360.347.972-68 

Protocolo: 598048
Devedor: EDUARDO GUEDES DA SILVA , CPF/CNPJ: 360.347.972-68 

Protocolo: 598049
Devedor: EDUARDO GUEDES DA SILVA , CPF/CNPJ: 360.347.972-68 

Protocolo: 598050
Devedor: EDUARDO GUEDES DA SILVA , CPF/CNPJ: 360.347.972-68 

Protocolo: 598090
Devedor: WANGLEY MESCIAS DA SILVA , CPF/CNPJ: 767.197.582-68 

Protocolo: 598102
Devedor: EVA LUZ RIBEIRO , CPF/CNPJ: 813.460.772-15 

Protocolo: 598103
Devedor: EVA LUZ RIBEIRO , CPF/CNPJ: 813.460.772-15 

Protocolo: 598104
Devedor: EVA LUZ RIBEIRO , CPF/CNPJ: 813.460.772-15 

Protocolo: 598105
Devedor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS CAR, CPF/CNPJ: 661.833.402-00 

Protocolo: 598117
Devedor: NUBILENE VIEIRA ARAUJO , CPF/CNPJ: 383.091.968-90 

Protocolo: 598118
Devedor: EDILSON ROSA DA COSTA , CPF/CNPJ: 242.219.882-15 

Protocolo: 598120
Devedor: GLEICIANE DE SOUZA , CPF/CNPJ: 007.179.782-30 

Protocolo: 598135
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV, CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32 

Protocolo: 598136
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV, CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32 

Protocolo: 598137
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV, CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32 

Protocolo: 598138
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV, CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32 
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Protocolo: 598164
Devedor: MICHELE SOARES ARAUJO , CPF/CNPJ: 009.440.292-21 

Protocolo: 598168
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598169
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598170
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598171
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598172
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598173
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598174
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598175
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598176
Devedor: EDINALDO NOGUEIRA DE ABREU , CPF/CNPJ: 421.576.252-91 

Protocolo: 598182
Devedor: LUCILENE CALADO LUZ OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 051.642.698-21 

Protocolo: 598187
Devedor: MARISTONE CARDOSO SANTANA , CPF/CNPJ: 818.223.592-87 

Protocolo: 598211
Devedor: VERA LUCIA FARIAS REIS , CPF/CNPJ: 486.350.902-25 

Protocolo: 598212
Devedor: VERA LUCIA FARIAS REIS , CPF/CNPJ: 486.350.902-25 

Protocolo: 598213
Devedor: VERA LUCIA FARIAS REIS , CPF/CNPJ: 486.350.902-25 

Protocolo: 598214
Devedor: VERA LUCIA FARIAS REIS , CPF/CNPJ: 486.350.902-25 

Protocolo: 598230
Devedor: EDINEI NUNES DE ALBUQUERQUE , CPF/CNPJ: 762.519.932-00 

Protocolo: 598252
Devedor: HUMBERTO LIMA DO NASCIMENTO , CPF/CNPJ: 028.264.102-53 

Protocolo: 598265
Devedor: EVERTON LIBORIO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 531.771.002-25 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(174 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

Porto Velho 23/08/2022
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina
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3º taBeLionato de ProteSto

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas e que não foi possível realizar a intimação no endereço indicado pelo Apresentante, que 
tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 382488
Devedor: LOURDES B.DA ROCHA CPF/CNPJ: 326.282.422-49
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 382533
Devedor: RENATO JOSE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 716.598.032-68
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 382749
Devedor: TANIA MENDES DA SILVA CPF/CNPJ: 040.441.502-49
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383024
Devedor: LARISSA OLIVEIRA TENORIO SILVA CPF/CNPJ: 816.779.602-72
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 383199
Devedor: ADNA DOS SANTOS SANTANA CPF/CNPJ: 499.097.542-15
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 383246
Devedor: MARIA NICIA FERREIRA CARVALHO 65272102215 CPF/CNPJ: 14.326.103/0001-50
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383285
Devedor: ADAILZA SALVIANO BIDO MOURA CPF/CNPJ: 578.423.104-91
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383328
Devedor: NAISE MARCELINO R.PIRES CPF/CNPJ: 029.995.442-00
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383606
Devedor: MAURO RIBEIRO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 947.545.942-15
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383776
Devedor: MARIA ROSENILDA AVELAR CPF/CNPJ: 340.905.172-49
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383814
Devedor: KILMER GUILLEN CORDEIRO CPF/CNPJ: 742.418.772-49
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 383999
Devedor: RONNY PAULO GONCALVES CARDOSO CPF/CNPJ: 422.816.282-72
(Motivo: AUSENTE)
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Protocolo: 384023
Devedor: RAISSA RODRIGUES SOARES CPF/CNPJ: 023.624.332-26
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384069
Devedor: CLEUDINEI BORGES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 499.213.042-91
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384086
Devedor: LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 902.430.132-72
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 384105
Devedor: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 841.889.102-59
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 384107
Devedor: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 841.889.102-59
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 384226
Devedor: CRISTINA DOS REIS VIANA FERNANDES CPF/CNPJ: 422.446.922-72
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 384334
Devedor: MARIA VILANI RIBEIRO PINTO CPF/CNPJ: 816.804.141-00
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384337
Devedor: HELIO DE OLIVEIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 622.636.412-20
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384341
Devedor: JOAO BATISTA LOPES CPF/CNPJ: 297.541.781-00
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384346
Devedor: ELOHIM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME CPF/CNPJ: 08.021.299/0001-72
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384354
Devedor: GEORGE PAULO MAR CPF/CNPJ: 369.238.772-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384360
Devedor: OLAVO SILVA DE SOUZA CPF/CNPJ: 010.655.322-45
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384361
Devedor: CRISTIANO DE ARAUJO FERRAZ CPF/CNPJ: 576.362.492-00
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384392
Devedor: OSVALDO SILVA NETO CPF/CNPJ: 013.352.222-94
(Motivo: AUSENTE)
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Protocolo: 384437
Devedor: PABIO DEIVIDE VASCONCELOS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 008.489.532-23
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384500
Devedor: THIAGO DIORGI RODRIGUES FERREIRA CPF/CNPJ: 002.794.932-07
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384527
Devedor: CLEMILDE PEREIRA DE ALMEIDA NASCIMENTO CPF/CNPJ: 425.428.633-34
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384537
Devedor: JOSINEY OLIVEIRA DA COSTA CPF/CNPJ: 033.962.992-48
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384543
Devedor: EDILEIDE FERREIRA LOPES CPF/CNPJ: 035.929.212-74
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384572
Devedor: RANDERSON NOZA DA SILVA CPF/CNPJ: 008.973.752-03
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384622
Devedor: RICHARD NIXON NOGUEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 479.015.602-82
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384660
Devedor: SHELTON SILVA DE LIMA CPF/CNPJ: 906.688.202-68

(Motivo: AUSENTE)

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados para todos os fins de direito cientificando-os de 
que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de títulos das 9 as 15 horas, 
no Tabelionato.
PORTO VELHO, 23 de agosto de 2022.
(34 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas e que não foi possível realizar a intimação no endereço indicado pelo Apresentante, que 
tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 384559
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES CPF/CNPJ: 720.934.632-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384560
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES CPF/CNPJ: 720.934.632-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384561
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES CPF/CNPJ: 720.934.632-53
(Motivo: MUDOU-SE)
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Protocolo: 384562
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES CPF/CNPJ: 720.934.632-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384563
Devedor: ILZA DA SILVA PRESTES CPF/CNPJ: 720.934.632-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384610
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384611
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384612
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384613
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384614
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384615
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384616
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384617
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384618
Devedor: FRANCINALDO DE LIMA MARQUES MACIEL CPF/CNPJ: 942.748.192-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384623
Devedor: ANA LUCIA RAMALHO DIAS CPF/CNPJ: 470.824.022-87
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384690
Devedor: JONATAN SILVA DO ESPIRITO SANTO CPF/CNPJ: 012.175.952-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384691
Devedor: JONATAN SILVA DO ESPIRITO SANTO CPF/CNPJ: 012.175.952-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384692
Devedor: LUIZ ASINEU RAURIS PERES CPF/CNPJ: 772.896.092-04
(Motivo: AUSENTE)
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Protocolo: 384693
Devedor: LUIZ ASINEU RAURIS PERES CPF/CNPJ: 772.896.092-04
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384694
Devedor: LUIZ ASINEU RAURIS PERES CPF/CNPJ: 772.896.092-04
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384695
Devedor: LUIZ ASINEU RAURIS PERES CPF/CNPJ: 772.896.092-04
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384710
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384711
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384712
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384713
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384714
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384715
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384716
Devedor: CENTRO AUTOMOTIVO MECANICA DKV LTDA-ME CPF/CNPJ: 34.736.199/0001-32
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 384800
Devedor: KARINY ANDRINA ROCHA E SILVA CPF/CNPJ: 845.889.502-15
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384801
Devedor: KARINY ANDRINA ROCHA E SILVA CPF/CNPJ: 845.889.502-15
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 384847
Devedor: KATERINE GERMANO YKUNO CPF/CNPJ: 025.253.022-57
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 384852
Devedor: JOSICLEIDE VIEIRA GOMES FERREIRA CPF/CNPJ: 015.159.332-96
(Motivo: MUDOU-SE)

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 24/08/2022 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados para todos os fins de direito cientificando-os de 
que os protestos serão lavrados em 25/08/2022 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de títulos das 9 as 15 horas, 
no Tabelionato.
PORTO VELHO, 23 de agosto de 2022.
(32 apontamentos)

Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta
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4º oFÍCio de regiStro CiviL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE PORTO VELHO
4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
Oficiala Titular – Ivani Cardoso Cândido de Oliveira
Rua Dom Pedro II, 1039, Centro, CEP: 78900-010
Fone/ Fax: (69) 3224-6442 e 3224-6462

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 15368
Livro nº D-71 Fls. nº 178
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: JOÃO DE DEUS GONÇALVES DE 
SOUSA e BERENICE SOARES PACHECO. Ele é natural de Vereda Grande, Município de Barras-PI, nascido em 16 de setembro de 
1974, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Avenida Calama, 8174, bairro Planalto, no município de Porto Velho-RO, filho de 
ADÃO BARBOSA DE SOUSA e FRANCISCA GONÇALVES DE SOUSA, ambos falecidos. Ela é natural de Foz do Iguaçu-PR, nascida 
em 27 de dezembro de 1971, divorciada, comerciante, residente e domiciliada na Rua Delegado Mauro dos Santos, 793, bairro Agenor 
de Carvalho, no município de Porto Velho-RO, filha de ALGEMIRO MOURA PACHECO, já falecido e EVA DEOTILDES SOARES PA-
CHECO, natural de Foz do Iguaçu-PR, residente e domiciliada na Rua Delegado Mauro dos Santos, 793, bairro Agenor de Carvalho, na 
cidade de Porto Velho-RO. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar JOÃO DE DEUS GONÇALVES DE SOUSA 
e BERENICE SOARES PACHECO GONÇALVES. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publi-
cado no Diário Oficial.
Porto Velho - RO, 19 de agosto de 2022.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 15384
Livro nº D-71 Fls. nº 194
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: ISAÍAS SOARES LEÃO e MARIA DE 
FÁTIMA VALENTE RIBEIRO. Ele é natural de Humaitá-AM, nascido em 24 de abril de 1982, divorciado, servente de pedreiro, residente e 
domiciliado na Avenida Pinheiro Machado 6393, bairro Igarapé, no município de Porto Velho-RO, filho de ANTONIO MARQUES LEÃO e 
SEBASTIANA SOARES LEÃO, ambos falecidos. Ela é natural de Colonia do Iata, no município de Guajará-Mirim-RO, nascida em 03 de 
junho de 1972, solteira, do lar, residente e domiciliada na Avenida Pinheiro Machado 6393, bairro Igarapé, no município de Porto Velho-
-RO, filha de JOSÉ RIBEIRO VICENTE, falecido e ANTONIA DIONIZIA VALENTE, natural Guajará-Mirim-RO, residente e domiciliada na 
Avenida Pinheiro Machado 6393, bairro Igarapé, na cidade de Porto Velho-RO. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão 
a assinar ISAÍAS SOARES LEÃO e MARIA DE FÁTIMA VALENTE RIBEIRO. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo 
legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 15385
Livro nº D-71 Fls. nº 195
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de comunhão parcial de bens, os noivos: LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO e BE-
ATRIZ LIMA BETENCOURTH. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 11 de fevereiro de 1997, solteiro, estoquista, residente e 
domiciliado na Rua Abraão, 160, bairro Terra Prometida, no município de Porto Velho-RO, filho de JOSÉ BOM-FIM DO NASCIMENTO e 
ROSICLEIDE MARCELINO ROCHA, ambos residentes e domiciliados na Rua Abraão, 160, bairro Terra Prometida, na cidade de Porto 
Velho-RO. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 01 de julho de 1998, solteira, pedagoga, residente e domiciliada na Rua Abraão, 
160, bairro Terra Prometida, no município de Porto Velho-RO, filha de EDIMILSON ARAÚJO BETENCOURTH e MARIA AUXILIADORA 
DE LIMA, ambos residentes e domiciliados na Rua Abraão, 160, Terra Prometida, na cidade de Porto Velho-RO. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar LUCAS ROCHA DO NASCIMENTO e BEATRIZ LIMA BETENCOURTH. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 15386
Livro nº D-71 Fls. nº 196
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: FRANK CHARLES XAVIER e MARA 
JOYCE BRAZÃO SALES CAVALCANTE. Ele é natural de Boa Saúde-RN, nascido em 01 de fevereiro de 1990, solteiro, auxiliar de logis-
tica, residente e domiciliado na Rua Halmerio Melo, 8400, bairro Escola de Polícia, no município de Porto Velho-RO, filho de IOLANDA 
PINHEIRO XAVIER, natural de Boa Saúde-RN, residente e domiciliada na Rua Halmerio Melo, 8400, bairro Escola de Policia, na cidade 
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de Porto Velho-RO. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 12 de agosto de 1992, solteira, autônoma, residente e domiciliada na 
Rua Halmerio Melo, 8400, bairro Escola de Polícia, no município de Porto Velho-RO, filha de MARIO JORGE DA SILVA CAVALCANTE, 
natural de Manaus-AM e MARIA DAS DORES BRAZÃO SALES, natural de Manaus-AM, ambos residentes e domiciliados na Rua Pau 
D’arco, 7525, bairro Nacional, na cidade de Porto Velho-RO. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar FRANK 
CHARLES XAVIER e MARA JOYCE BRAZÃO SALES CAVALCANTE XAVIER. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 
do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo 
legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 15387
Livro nº D-71 Fls. nº 197
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de comunhão parcial de bens, os noivos: EDNER ANTONIO DA SILVA e TAIANA 
APARECIDA GUTIERRES TRINDADE. Ele é natural de Ubatuba-SP, nascido em 13 de março de 1977, solteiro, mecânico, residente e 
domiciliado na Rua Casusa, 5406, bairro Teixeirão, no município de Porto Velho-RO, filho de ANTONIO PEDRO DA SILVA, falecido, na-
tural de Rio do Sul-SC e CARMEM LUCIA DE CARVALHO, natural de Ubatuba-SP, residente e domiciliada na Rua Casusa, 5406, bairro 
Teixeirão, na cidade de Porto Velho-RO. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 11 de outubro de 1987, divorciada, do lar, residente 
e domiciliada na Rua Casusa, 5406, bairro Teixeirão, no município de Porto Velho-RO, filha de JOSÉ TRINDADE DOS SANTOS, falecido 
e SELESTIANA PEREIRA GUTIERRES, ambos falecidos. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar EDNER 
ANTONIO DA SILVA GUTIERRES e TAIANA APARECIDA GUTIERRES TRINDADE DA SILVA. Apresentaram os Documentos Exigidos 
no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para 
ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial.
Porto Velho - RO, 22 de agosto de 2022.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

4º taBeLionato de ProteSto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
Protocolo:332081
Devedor :ADRIANA DALBEM 
CPF/CNPJ :765.006.672-04 
-----------------------------------------
Protocolo:330644
Devedor :ALVARO LUSTOSA PIRES JU
CPF/CNPJ :564.975.552-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332150
Devedor :AMARILDO GOMES DA SILVA
CPF/CNPJ :290.439.132-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332071
Devedor :ANA CAROLINA GOMES LEIT
CPF/CNPJ :664.310.182-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332085
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332095
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332106
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:332128
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332143
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332164
Devedor :ANA ELLEN REATEQUE SOUZ
CPF/CNPJ :880.734.242-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330577
Devedor :ANDERSON PEREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :839.054.722-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331232
Devedor :ANDREIA CANDIDA NUNES D
CPF/CNPJ :626.877.432-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330747
Devedor :ANTONIO VICENTE DE SOUZ
CPF/CNPJ :035.918.242-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330609
Devedor :ANTONIO WAGNER LEITAO S
CPF/CNPJ :896.979.102-78 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332088
Devedor :BIANCA VITORIA EVARISTO
CPF/CNPJ :035.072.782-19 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332089
Devedor :BIANCA VITORIA EVARISTO
CPF/CNPJ :035.072.782-19 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332090
Devedor :BIANCA VITORIA EVARISTO
CPF/CNPJ :035.072.782-19 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332087
Devedor :CAROLINE DOS SANTOS PES
CPF/CNPJ :010.467.262-50 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331763
Devedor :CAROLINE PONTES BEZERRA
CPF/CNPJ :985.408.902-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330562
Devedor :CLAUDIO CESAR DE OLIVEI
CPF/CNPJ :37.145.144/0001-46 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329792
Devedor :DANIEL CAMILO MENDES 
CPF/CNPJ :148.154.191-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332152
Devedor :DENIS ADRIANO SCHMIDT H
CPF/CNPJ :017.338.990-22 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330646
Devedor :DOUGLAS JUNIOR BORGES D
CPF/CNPJ :39.556.062/0001-10 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332179
Devedor :E. S. SIQUEIRA COMERCIA
CPF/CNPJ :11.170.798/0001-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:329526
Devedor :EDUARDO GONCALVES 
CPF/CNPJ :137.205.138-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329523
Devedor :EDVALDO PEREIRA BEIJARA
CPF/CNPJ :119.819.202-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330439
Devedor :ELANE DA CRUZ RODRIGUES
CPF/CNPJ :740.690.712-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332163
Devedor :ELIANA PEREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ :768.208.402-25 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331267
Devedor :EMANUEL COMERCIO DE CON
CPF/CNPJ :18.827.492/0001-59 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332093
Devedor :ERLANDIA NASCIMENTO DE 
CPF/CNPJ :880.899.082-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332094
Devedor :FABIANA FARIAS SILVA BA
CPF/CNPJ :014.814.502-71 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331912
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331913
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331914
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331915
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331916
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331917
Devedor :FELIPE DE OLIVEIRA FREI
CPF/CNPJ :024.046.232-73 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330628
Devedor :FRANCISCO BRANDAO RIBEI
CPF/CNPJ :080.010.302-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329775
Devedor :FRANCISCO WESLEY CAETAN
CPF/CNPJ :35.904.635/0001-06 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331864
Devedor :FRANCISCO ZEGARRA AGUIA
CPF/CNPJ :420.773.382-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331865
Devedor :FRANCISCO ZEGARRA AGUIA
CPF/CNPJ :420.773.382-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:332192
Devedor :GESIENE APARECIDA SILVA
CPF/CNPJ :979.589.052-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332070
Devedor :GIGLIANI ALMEIDA DE OLI
CPF/CNPJ :461.557.592-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329404
Devedor :GLAUCO ALMEIDA DE ARAUJ
CPF/CNPJ :966.335.572-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331472
Devedor :GLAUCO ALMEIDA DE ARAUJ
CPF/CNPJ :966.335.572-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332075
Devedor :INDIARA PRISCILA MOREIR
CPF/CNPJ :939.654.352-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332074
Devedor :INGRYD SILVA ARANHA AMA
CPF/CNPJ :016.599.682-08 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331860
Devedor :IRAN DA PAIXAO TAVARES 
CPF/CNPJ :063.555.012-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331861
Devedor :IRAN DA PAIXAO TAVARES 
CPF/CNPJ :063.555.012-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331862
Devedor :IRAN DA PAIXAO TAVARES 
CPF/CNPJ :063.555.012-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332078
Devedor :JISELE RIBEIRO GONCALVE
CPF/CNPJ :937.132.582-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329904
Devedor :JOAO MARIO DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ :282.820.009-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331363
Devedor :JOAQUIM PEREIRA DA SILV
CPF/CNPJ :810.119.622-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331391
Devedor :JONATAN ESPINDOLA DA SI
CPF/CNPJ :148.266.427-50 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331995
Devedor :JOSE AUGUSTO DA SILVA 
CPF/CNPJ :271.467.072-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331628
Devedor :JOSEFA DE FATIMA GONCAL
CPF/CNPJ :872.749.066-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331209
Devedor :KRUGER DARWICH ZACHARIA
CPF/CNPJ :183.056.871-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332072
Devedor :LEILIANE DE ARAUJO MOTA
CPF/CNPJ :881.439.292-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:331630
Devedor :LIMA DISTRIBUIDORA DE B
CPF/CNPJ :34.893.816/0001-03 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331587
Devedor :LINDONIR RODRIGUES ARAU
CPF/CNPJ :265.103.241-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331587
Devedor :LINDONIR RODRIGUES ARAU
CPF/CNPJ :13.003.756/0001-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331957
Devedor :LUCELIA LEMOS PANTOJA D
CPF/CNPJ :792.678.402-82 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330728
Devedor :MARCIO BATISTA DE OLIVE
CPF/CNPJ :839.539.812-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332113
Devedor :MARCOS COENTRE DOS SANT
CPF/CNPJ :677.652.202-25 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331924
Devedor :MARIA ELOIZA DA SILVA S
CPF/CNPJ :106.910.812-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332107
Devedor :MARIVETE COSTA SAMPAIO 
CPF/CNPJ :062.969.042-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332108
Devedor :MARIVETE COSTA SAMPAIO 
CPF/CNPJ :062.969.042-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332109
Devedor :MARIVETE COSTA SAMPAIO 
CPF/CNPJ :062.969.042-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332110
Devedor :MARIVETE COSTA SAMPAIO 
CPF/CNPJ :062.969.042-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330701
Devedor :MILTON FERREIRA BERBET 
CPF/CNPJ :115.047.732-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332139
Devedor :MINEIA CRUZ SANTANA 
CPF/CNPJ :822.413.093-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332140
Devedor :MINEIA CRUZ SANTANA 
CPF/CNPJ :822.413.093-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332079
Devedor :MIRIAM ARAUJO FROTA 
CPF/CNPJ :009.558.052-28 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330699
Devedor :MOLAS PARAIBANAS LTDA 
CPF/CNPJ :22.842.249/0001-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332114
Devedor :NIVALDO ALBANO MACEDO 
CPF/CNPJ :393.659.211-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:331462
Devedor :NONATO VALE MELO 
CPF/CNPJ :420.646.002-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331645
Devedor :PERMIAN BRASIL SERVICOS
CPF/CNPJ :14.146.830/0002-17 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332077
Devedor :RAIANE AFONSO DE SOUZA 
CPF/CNPJ :034.973.232-92 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331219
Devedor :RAIMUNDO NONATO SALGUEI
CPF/CNPJ :408.457.532-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:330737
Devedor :REINALDO LAVOYER 
CPF/CNPJ :384.022.701-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332096
Devedor :REINALDO MOTA FERNANDES
CPF/CNPJ :014.156.992-16 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332112
Devedor :REINALDO MOTA FERNANDES
CPF/CNPJ :014.156.992-16 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331306
Devedor :REJANE BELEM PEREIRA 
CPF/CNPJ :772.896.252-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331307
Devedor :REJANE BELEM PEREIRA 
CPF/CNPJ :772.896.252-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329631
Devedor :RICARDO LANCAROVICHI 
CPF/CNPJ :636.247.372-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332186
Devedor :RIMA RIO MADEIRA AEROTA
CPF/CNPJ :04.778.630/0001-42 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332083
Devedor :ROBSON GUILHERME TAVARE
CPF/CNPJ :011.160.992-50 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329618
Devedor :RODRIGO AFENSOR DINALO 
CPF/CNPJ :510.198.922-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331932
Devedor :ROSEMEURY ARAUJJO GARCI
CPF/CNPJ :929.714.582-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332091
Devedor :SILENE DA SILVA OLIVEIR
CPF/CNPJ :271.510.422-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332116
Devedor :SOLANGE DOS SANTOS FRAN
CPF/CNPJ :675.436.502-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332117
Devedor :SOLANGE DOS SANTOS FRAN
CPF/CNPJ :675.436.502-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:332118
Devedor :SOLANGE DOS SANTOS FRAN
CPF/CNPJ :675.436.502-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332119
Devedor :SOLANGE DOS SANTOS FRAN
CPF/CNPJ :675.436.502-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331504
Devedor :SONIA MARQUES RODRIGUES
CPF/CNPJ :863.861.312-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331504
Devedor :S M R DE FREITAS 
CPF/CNPJ :97.526.586/0001-64 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331894
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331895
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331896
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331897
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331898
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331899
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331900
Devedor :TAMILA AUXILIADORA BERA
CPF/CNPJ :904.383.612-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331808
Devedor :TRANSIT LOGISTICA E TRA
CPF/CNPJ :20.655.105/0002-77 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332073
Devedor :UILQUER FROTA LIMA 
CPF/CNPJ :934.157.882-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332076
Devedor :UILQUER FROTA LIMA 
CPF/CNPJ :934.157.882-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332080
Devedor :UILQUER FROTA LIMA 
CPF/CNPJ :934.157.882-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332084
Devedor :UILQUER FROTA LIMA 
CPF/CNPJ :934.157.882-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:329568
Devedor :VALDENIR MARTINS 
CPF/CNPJ :270.757.293-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:329952
Devedor :VANDETE CAMPOS BORGES D
CPF/CNPJ :395.432.697-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331300
Devedor :VANDETE CAMPOS BORGES D
CPF/CNPJ :395.432.697-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331301
Devedor :VANDETE CAMPOS BORGES D
CPF/CNPJ :395.432.697-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331502
Devedor :VERDE AMAZONIA IND. E C
CPF/CNPJ :19.678.293/0001-99 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:331476
Devedor :VILSON RAMOS LINDOSO 
CPF/CNPJ :937.984.822-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:332082
Devedor :YURI DE OLIVEIRA TEIXEI
CPF/CNPJ :017.470.132-26 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 113
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2022, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.
Porto Velho 24 de agosto de 2022
IASMIN BRAGA BARBOSA>Tabeliã substituta

5º oFÍCio de regiStro CiviL

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 220 TERMO 002620
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.620
157586 01 55 2022 6 00009 220 0002620 91
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: FELIPE CLEVERSON DA COSTA PASSOS, de nacionalidade brasileiro, de profissão barbeiro, de estado civil solteiro, 
natural de Manicoré-AM, onde nasceu no dia 12 de outubro de 1999, residente e domiciliado à Rua Felipe Camarão, 2888, Porto Cristo, 
em Porto Velho-RO, , filho de MANOEL ORLANDO VAZ PASSOS e de DIONÉIA RAMOS DA COSTA; e BRUNA NICOLE NUNES DE 
SOUZA CRUZ de nacionalidade brasileira, de profissão costureira, de estado civil solteira, natural de Rio Branco-AC, onde nasceu no 
dia 24 de outubro de 2003, residente e domiciliada à Rua Felipe Camarão, 2888, Porto Cristo, em Porto Velho-RO, , filha de CIPRIANO 
NUNES DE SOUZA e de OLINDA CRUZ DA SILVA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. 
E que após o casamento, o contraente passou a adotar o nome de FELIPE CLEVERSON DA COSTA NUNES PASSOS e a contraente 
passou a adotar o nome de BRUNA NICOLE NUNES DE SOUZA PASSOS CRUZ. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 221 TERMO 002621
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.621
157586 01 55 2022 6 00009 221 0002621 91
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALBUQUERQUE, de nacionalidade brasileiro, de profissão aposentado, de estado 
civil solteiro, natural de Viçosa do Ceará-CE, onde nasceu no dia 23 de maio de 1961, residente e domiciliado à Rua Bananeira, 6366, 
Castanheira, em Porto Velho-RO, CEP: 76.811-500, , filho de JOÃO BATISTA DE ALBUQUERQUE e de JOAQUINA MARIA DA CON-
CEIÇÃO; e LÚCIA SUSANE DA ROCHA de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Viçosa do 
Ceará-CE, onde nasceu no dia 12 de outubro de 1971, residente e domiciliada à Rua Bananeira, 6366, Castanheira, em Porto Velho-RO, 
, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA e de RAIMUNDA SOARES DIAS. O Regime de bens a viger a partir do casamento é 
o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
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ALBUQUERQUE e a contraente passou a adotar o nome de LÚCIA SUSANE DA ROCHA DE ALBUQUERQUE. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 222 TERMO 002622
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.622
157586 01 55 2022 6 00009 222 0002622 98
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: KLIVER DA CUNHA BERNARDO, de nacionalidade brasileiro, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 23 de abril de 2002, residente e domiciliado à Rua Bandeirantes, 4665, Escola de Polícia, em 
Porto Velho-RO, filho de NAZARENO BERNARDO DA SILVA e de FRANCILENE LIMA DA CUNHA BERNARDO; e LARYSSA GIOVA-
NA TELES DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão esteticista, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde 
nasceu no dia 08 de setembro de 2000, residente e domiciliada à Rua Transamazônica, 6331, Cuniã, em Porto Velho-RO, filha de VER-
DEVAL TELE DE OLIVEIRA e de RAQUEL COSTA DE SANTANA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de KLIVER DA CUNHA BERNARDO e a contraente 
continuou a adotar o nome de LARYSSA GIOVANA TELES DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022. 
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 223 TERMO 002623
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.623
157586 01 55 2022 6 00009 223 0002623 96
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: LUIS GUILHERME PASSOS, de nacionalidade brasileiro, de profissão estoquista, de estado civil solteiro, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 27 de abril de 2002, residente e domiciliado à Rua Raimundo Cantuaria, 3821, Bairro Nova Porto 
Velho, em Porto Velho-RO, , filho de JOELMA PASSOS NOBREGA; e LOHANA DE LIMA COUTINHO de nacionalidade brasileira, de 
profissão Babá, de estado civil solteira, natural de Humaita-AM, onde nasceu no dia 29 de junho de 2001, residente e domiciliada à Rua 
Raimundo Cantuaria, 3821, Nova Porto Velho, em Porto Velho-RO, , filha de AUDENIR PEREIRA COUTINHO e de MARIA CRISTINA 
SANTANA DE LIMA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o 
contraente passou a adotar o nome de LUIS GUILHERME PASSOS COUTINHO e a contraente passou a adotar o nome de LOHANA DE 
LIMA COUTINHO PASSOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
  Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 224 TERMO 002624
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.624
157586 01 55 2022 6 00009 224 0002624 94
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: SÉRGIO PAIXÃO DE LIMA, de nacionalidade brasileiro, de profissão vigilante, de estado civil divorciado, natural 
de Jaru-RO, onde nasceu no dia 09 de abril de 1986, residente e domiciliado na Linha Terra Santa, S/N, Poste 29, Linha 03, Área Rural 
de Porto Velho, em Porto Velho-RO, , filho de DIONIZIO BERNADINO DE LIMA e de MARIA APARECIDA PAIXÃO LIMA; e TABATHA 
KAUANA PÊGO ALMEIDA de nacionalidade brasileira, de profissão servidora pública, de estado civil solteira, natural de Vilhena-RO, 
onde nasceu no dia 17 de julho de 1995, residente e domiciliada na Linha Terra Santa, S/N, Poste 29, Linha 03, em Porto Velho-RO, , 
filha de SAMUEL GARCIA ALMEIDA e de MARTA DE OLIVEIRA PÊGO ALMEIDA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é 
o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de SÉRGIO PAIXÃO DE LIMA e a 
contraente continuou a adotar o nome de TABATHA KAUANA PÊGO ALMEIDA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-009 FOLHA 225 TERMO 002625
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.625
157586 01 55 2022 6 00009 225 0002625 92
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: EDWILSON DE JESUS FABIANO JÚNIOR, de nacionalidade brasileiro, de profissão moto-taxista, de estado 
civil divorciado, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 14 de junho de 1989, residente e domiciliado à Rua Clara Nunes, 7384, 
Aponiã, em Porto Velho-RO, , filho de EDWILSON DE JESUS FABIANO e de WANDA HELENA RIBEIRO DE OLIVEIRA; e BEATRIZ 
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SILVA SANTOS de nacionalidade brasileira, de profissão Auxiliar Administrativa, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde 
nasceu no dia 31 de dezembro de 1999, residente e domiciliada à Rua Emídio Alves Feitosa, 2167, Flodoaldo Pontes Pinto, em Porto 
Velho-RO, , filha de MARCIA SILVA SANTOS. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que 
após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de EDWILSON DE JESUS FABIANO JÚNIOR e a contraente passou a adotar 
o nome de BEATRIZ SILVA SANTOS FABIANO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

extreMa de rondônia

A Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Extrema, Município e Comarca de Porto Velho - Ron-
dônia, Lara Fernanda Cavalcante Queiroz, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 67, §1 da Lei 6.015/73, faço a 
publicação dos seguintes editais de proclamas:

LIVRO D-006
FOLHA 140
TERMO 001224
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.224
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: ELIAS BARBOZA DO NASCIMENTO, de nacionalidade brasileiro, mecânico, solteiro, natural de Cruzeiro do Sul-AC, 
onde nasceu no dia 15 de novembro de 1992, residente e domiciliado à Rua Itapora, 60, Distrito de Nova Califórnia, em Porto Velho-RO, 
CEP: 76.848-000, filho de ERLEILSON DO NASCIMENTO e de MARIA EUGENIA BARBOZA DO NASCIMENTO; e ANTONIA JUGLEI 
SOUZA DA SILVA de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Guajará-AM, onde nasceu no dia 15 de outubro de 1988, resi-
dente e domiciliada à Rua Itapora, 60, Distrito de Nova Califórnia, em Porto Velho-RO, CEP: 76.848-000, filha de NONATO BERTOLINO 
DA SILVA e de MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o pre-
sente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Lara Fernanda Cavalcante Queiroz 

LIVRO D-006
FOLHA 141
TERMO 001225
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.225
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: CLEITON WALLISON ROGLIN TEIXEIRA, de nacionalidade brasileiro, operador de maquinas pesadas, solteiro, 
natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 16 de fevereiro de 1999, residente e domiciliado à Rua José Benedito Clemente, s/
n°, Ap 09, Distrito de Vista Alegre do Abunã, em Porto Velho-RO, CEP: 76.846-000, filho de PEDRO RICARTE TEIXEIRA DA SILVA e 
de ELIANA ROGLIN; e RAYANE TESTA FREIRE de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de São Miguel do Guaporé-RO, 
onde nasceu no dia 28 de maio de 1996, residente e domiciliada à Rua José Benedito Clemente, s/n°, Ap 09, Distrito de Vista Alegre do 
Abunã, em Porto Velho-RO, CEP: 76.846-000, filha de FRANCISCO JÚLIO FREIRE e de CIRLEI MARIA TESTA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça. Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022.
Lara Fernanda Cavalcante Queiroz

JaCi-Paraná

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, nº 
1985, Bairro Nova Esperança – Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO LIVRO D-009 FOLHA 026 TERMO 002249 Matricula nº 096198 
01 55 2022 6 00009 026 0002249 81 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.249 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUZIMAR FERREIRA DO NASCIMENTO, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão motorista, de estado civil solteiro, natural de Labrea-AM, onde nasceu no dia 11 de novembro de 
1972, residente e domiciliado à Rua Bom Sossego, s/nº, Bairro Alto Alegre, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, , filho de CONR-
RADO FERREIRA DO NASCIMENTO e de DINA MARQUES DO NASCIMENTO; e INGRED ARAUJO DOS SANTOS de nacionalidade , 
de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 28 de abril de 1999, residente 
e domiciliada à Rua Bom Sossego, s/nº, Bairro Alto Alegre, Distrito de Jaci Paraná´, em Porto Velho-RO, filha de ARINEUDO SANTOS 
DA SILVA e de GENILDA DIAS DE ARAUJO, sendo que o regime adotado será o de Comunhão Parcial de Bens. O contraente continuou 
a adotar o nome de LUZIMAR FERREIRA DO NASCIMENTO.A contraente continuou a adotar o nome de INGRED ARAUJO DOS SAN-
TOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e também será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo ser acessado através do sítio eletrônico: www.tjro.
jus.br. Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, nº 
1985, Bairro Nova Esperança – Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO- LIVRO D-009 FOLHA 027 TERMO 002250 Matricula nº 096198 
01 55 2022 6 00009 027 0002250 32 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.250 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOÃO ROMÁRIO FRANÇA DOS SANTOS, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão marinheiro, de estado civil solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 30 
de janeiro de 1996, residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, nº 2524, Bairro Ouro Verde, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-
-RO, , filho de ORLI ORLANDO DOS SANTOS e de SILVANA LEMES FRANÇA; e ANGÉLICA SILVA DE SOUZA de nacionalidade 
brasileira, de profissão repositora, de estado civil solteira, natural de São João da Baliza-RR, onde nasceu no dia 01 de outubro de 1992, 
residente e domiciliada à Avenida Rio Branco, nº 2524, Bairro Ouro Verde, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, filha de SALUS-
TIANO SEVERO DE SOUZA e de VALDIRENE DOS SANTOS SILVA, sendo que o regime adotado será o de Comunhão Parcial de Bens 
O contraente continuou a adotar o nome de JOÃO ROMÁRIO FRANÇA DOS SANTOS.A contraente continuou a adotar o nome de AN-
GÉLICA SILVA DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e também será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo ser acessado através do sítio 
eletrônico: www.tjro.jus.br. Porto Velho-RO, 22 de agosto de 2022

CoMarCa de Ji-Paraná

1° oFÍCio de regiStroS CiviS

LIVRO D-058 FOLHA 113 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 32.622
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: RONICLEI FERMINO VIEIRA, de nacionalidade brasileira, motorista, 
solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 22 de maio de 1985, residente e domiciliado à Rua Canaã, 254, Green Ville, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de RONICLEI FERMINO VIEIRA, filho de JOÃO INÁCIO VIEIRA e de VERA LUCIA FERMINO 
VIEIRA; e JOSILAYRA DOS SANTOS SILVA de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 23 de 
junho de 1998, residente e domiciliada à Rua Canaã, 254, Green Ville, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de JOSILAYRA 
DOS SANTOS SILVA, filha de SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA e de ROSANGELA DA SILVA DOS SANTOS. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-058 FOLHA 113 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 32.623
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JULES JOSEPH, de nacionalidade Haitiana, barbeiro, solteiro, na-
tural de Republica do Haiti, onde nasceu no dia 15 de janeiro de 1985, residente e domiciliado à Rua Rondônia, 2225, Lote 1, Quadra 12, 
Planato II, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de JULES JOSEPH, filho de ANDRÉ JOSEPH e de SUZELIA JEUNE; e JOSELIA 
OLIVEIRA BOTELHO DA SILVA de nacionalidade brasileira, técnico de enfermagem, viúva, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no 
dia 09 de julho de 1989, residente e domiciliada à Rua Castro Alves, 535, Jardim dos Migrantes, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
no nome de JOSELIA OLIVEIRA BOTELHO DA SILVA, filha de FRANCISCO MARTINS DA SILVA e de IDALINA BOTELHO DA SILVA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-058 FOLHA 114 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 32.624
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: MARCOS MIRANDA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, benefici-
ário, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 30 de maio de 1983, residente e domiciliado à Rua Cabral, 2293, Santiago, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de MARCOS MIRANDA DA SILVA, filho de JULIO MIRANDA DA SILVA e de IRANI ANCELINO 
DA SILVA; e SHEILA AZEVEDO DE OLIVEIRA PRESTES de nacionalidade brasileira, vendedora, divorciada, natural de Jaru-RO, onde 
nasceu no dia 18 de julho de 1986, residente e domiciliada à Rua Cabral, 2293, Santiago, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome 
de SHEILA AZEVEDO DE OLIVEIRA PRESTES DA SILVA, filha de JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA e de MODESTA AZEVEDO. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala
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2° oFÍCio de regiStroS CiviS

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-012 FOLHA 012 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.624
MATRÍCULA
095810 01 55 2022 6 00012 012 0006624 14
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: HÉRICK LUIZ LEONEL COELHO, de nacionalidade brasileiro, autônomo, 
solteiro, natural de Cuiabá-MT, onde nasceu no dia 21 de abril de 2001, residente e domiciliado à Rua Maracatiara, 3215, JK, em Ji-
Paraná-RO, passou a adotar o nome de HÉRICK LUIZ LEONEL COELHO ALVES, , filho de ROSILENE LEONEL COELHO; e NATÁLIA 
CARPENA ALVES de nacionalidade brasileira, repositora, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 15 de setembro de 
2002, residente e domiciliada à Rua Maracatiara, 3215, JK, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de NATÁLIA CARPENA ALVES 
COELHO, , filha de GELSON ALVES e de LOURDES CARPENA PENA ALVES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-012 FOLHA 012 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.623
MATRÍCULA
095810 01 55 2022 6 00012 012 0006623 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOÃO PAULO GONÇALVES SANTOS, de nacionalidade brasileiro, 
conferente de depósito, divorciado, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 14 de agosto de 1989, residente e domiciliado à Rua 
dos Profetas, 518, Primavera, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de JOÃO PAULO GONÇALVES SANTOS, , filho de JOÃO 
INÁCIO DOS SANTOS e de ANA ROSA GONÇALVES SANTOS; e CLAUDIANE DO NASCIMENTO ALVES de nacionalidade brasileira, 
autônoma, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 09 de maio de 1995, residente e domiciliada à Rua dos Profetas, 518, 
Primavera, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de CLAUDIANE DO NASCIMENTO ALVES, , filha de ATAIDE VIEGAS ALVES 
e de ANA PEREIRA DO NASCIMENTO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 22 de agosto de 2022.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

1º taBeLionato de ProteSto

de /RO
COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 99208-7602

Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 5057
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento
00.462.030 JOSE CARLOS DE ALMEIDA CPF 526.445.292-04
00.462.032 DEUZEDINO ESTACIO DUTRA CPF 574.285.577-04
00.462.038 CLEMENTE VIEIRA DE AQUINO 1685 CPF 089.234.009-63
00.462.039 MATHEUS CANDIDO CARDOSO CPF 024.829.102-50
00.462.051 GERALDO CASTILHO NETO CPF 000.780.952-20

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 26/08/2022, impreterivelmente até às 
15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

/, 23 de agosto de 2022 
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2º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3421-4953 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2938/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: PARCEIRAO COMERCIO DE CARNES E F CPF/CNPJ: 43.274.435/0001-37 Protocolo: 91702 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: MARIA JOSE FELIX MARINHO DE ANDRADE CPF/CNPJ: 449.132.574-04 Protocolo: 91700 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: MAXWELL MAZINI TEIXEIRA CPF/CNPJ: 512.389.852-20 Protocolo: 91704 Data Limite Para Comparecimento: 05/09/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 23 de Agosto de 2022 FLAVIA 
ZAMAI RIGONI FARIAS ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de  ariQueMeS

1º oFÍCio de notaS e regiStro CiviL

1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS DE ARIQUEMES
Alameda Brasília, nº 2305, Setor 03 – Ariquemes-RO – CEP: 76.870-510
Fone: (69) 3535.5547/3536.0943 - cartorioariquemes@gmail.com 
Patrícia Ghisleri Freire – Registradora Interina
LIVRO D-058 TERMO 019014 FOLHA 284
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.014
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
FABRÍCIO MONTAGNA, de nacionalidade brasileira, de profissão Guarda Municipal, de estado civil solteiro, natural de Ariquemes-RO, 
onde nasceu no dia 28 de maio de 1979, residente e domiciliado na Rua Recife, nº 2315, Setor 03, em Ariquemes-RO, filho de MATEUS 
ANTONIO MONTAGNA e de MARIA DE LOURDES MONTAGNA; e GRACIELI CRISTINA DE MELLO, de nacionalidade brasileira, de 
profissão Recepcionista, de estado civil solteira, natural de Corumbataí do Sul-PR, onde nasceu no dia 08 de dezembro de 1987, resi-
dente e domiciliada na Alameda do Sabiá, nº 1316, Setor 02, em Ariquemes-RO, filha de DAVID CORREA DE MELLO e de ROSEMAIRE 
APARECIDA MEIRA DE MELLO.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de FABRÍCIO MONTAGNA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante passará a adotar o nome de GRACIELI CRISTINA DE MELLO MONTAGNA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 22 de agosto de 2022.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 019015 FOLHA 285
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.015
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
DANIEL ALTINO LUNA, de nacionalidade brasileira, de profissão Pecuarista, de estado civil divorciado, natural de Nova Cantu-PR, onde 
nasceu no dia 20 de janeiro de 1968, residente e domiciliado na Rua Breves, nº 5235, Setor 09, em Ariquemes-RO, filho de SEBASTIÃO 
ALTINO LUNA e de ROSA DA SILVA LUNA; e MARIA LUCIA REZENDE DA CRUZ, de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de 
estado civil divorciada, natural do Distrito de Marmelândia, Município de Realeza-PR, onde nasceu no dia 04 de setembro de 1973, resi-
dente e domiciliada na Rua Breves, nº 5235, Setor 09, em Ariquemes-RO, filha de JOSÉ PEREIRA DA CRUZ e de LAUDICÉIA REZENDE 
DA CRUZ.
O Regime de bens a ser adotado será: Separação de Bens, sendo a Escritura de Pacto Antenupcial lavrada no dia 22/08/2022, no Livro 
178, à Folha 034 do 1º Tabelionato de Notas de Ariquemes/RO.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de DANIEL ALTINO LUNA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de MARIA LUCIA REZENDE DA CRUZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 22 de agosto de 2022.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 
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2º oFÍCio de notaS e regiStro CiviL

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE ARIQUEMES/RO
LIVRO D-014 FOLHA 121 TERMO 002757
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.757
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: APARECIDO LOPES MANCINI, de nacionalidade Brasileira, de profissão Aposentado, de estado civil divor-
ciado, natural de Promissão, Estado de São Paulo, onde nasceu no dia 01 de janeiro de 1949, residente e domiciliado à Rua Malaca-
cheta, 4116, Bom Futuro, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 044.907.462-53. Carteira de habilitação nº 
04561767143-DETRAN/RO, 1ª habilitação 23/01/2009, emitida em 09/09/2021, válida até 05/09/2024, onde consta o RG. nº 55534-SSP/
RO, filho de JOÃO LOPES MANCINI e de ASCENCION RUIZ; e EDNA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO MANCINI de nacionalidade 
brasileira, de profissão Vendedora, de estado civil divorciada, natural de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, onde nasceu no 
dia 30 de agosto de 1979, residente e domiciliada à Rua Malacacheta, 4116, Bom Futuro, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita 
no CPF/MF sob o nº 667.922.152-87. Cédula de Identidade RG. nº 690851-SSP/RO, emitida em 27/02/2013, filha de GARCES PEREIRA 
DE AZEVEDO e de VICÊNCIA GONÇALVES DE AZEVEDO.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Separação de Bens Obrigatória do Código Civil Brasileiro E que após o casa-
mento, o contraente continuará a adotar o nome de APARECIDO LOPES MANCINI e a contraente continuará a adotar o nome de EDNA 
MARIA PEREIRA DE AZEVEDO MANCINI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada

LIVRO D-014 FOLHA 122 TERMO 002758
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.758
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: CLEMENTINO DE JESÚS GOMES, de nacionalidade brasileira, de profissão Aposentado, de estado civil divor-
ciado, natural de Itapitanga, Estado da Bahia, onde nasceu no dia 26 de fevereiro de 1934, residente e domiciliado à Rua México nº1122, 
setor 10, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 219.711.532-49. Cédula de Identidade RG. nº 1835409-SSP/
RO, emitida em 28/07/2022, filho de JOSÉ INÁCIO GOMES e de MARIA PAIXÃO DE JESÚS; e RAIMUNDA DO CARMO RAMOS DOS 
SANTOS de nacionalidade brasileira, de profissão Aposentada, de estado civil viúva, natural de Una, Estado da Bahia, onde nasceu no 
dia 16 de julho de 1950, residente e domiciliada à Rua Pedro Navas, nº 3502, Setor 06, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 456.715.165-87. Cédula de Identidade RG. nº 1690252-SSP/RO, emitida em 18/12/2018, filha de GABRIEL BATISTA 
DOS SANTOS e de LEOLINA RAMOS DOS SANTOS.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código 
Civil Brasileiro. E que após o casamento, o contraente continuará a adotar o nome de CLEMENTINO DE JESÚS GOMES e a contraente 
continuará a adotar o nome de RAIMUNDA DO CARMO RAMOS DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 

Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada
LIVRO D-014 FOLHA 123 TERMO 002759
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.759
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: DALMIR PIMENTA, de nacionalidade Brasileira, de profissão Representante Comercial, de estado civil divorciado, 
natural de Miracema, Estado do Tocantins, onde nasceu no dia 26 de junho de 1972, residente e domiciliado à Rua Presidente Afonso 
Pena, 1858, Nova União 03, em Ariquemes, Estado de Rondônia, CEP: 76.871-382,  inscrito no CPF/MF sob o nº 421.595.122-49. Car-
teira de habilitação nº 00805332075-DETRAN/RO, 1ª habilitação 04/12/1992, emitida em 29/01/2020, válida até 29/01/2025, onde consta 
o RG. nº 476446-SSP/RO. Título de eleitor nº 006179442348, zona 007 seção 0011, emitido em 04/05/2018, município Ariquemes/RO, 
filho de JOSÉ ALEXANDRINO PIMENTA e de ZILDA MARIA PIMENTA; e LEILIANE PEDROSO OLIVEIRA de nacionalidade Brasileira, 
de profissão Auxiliar administrativa, de estado civil solteira, natural de Padre Paraiso, Estado de Minas Gerais, onde nasceu no dia 13 
de janeiro de 1986, residente e domiciliada à Rua Presidente Afonso Pena, 1558, Nova União 03, em Ariquemes, Estado de Rondônia, 
CEP: 76.871-382,  inscrita no CPF/MF sob o nº 072.770.436-26. Cédula de Identidade RG. nº 1441888-SSP/RO, emitida em 03/08/2017. 
Cartão nacional de saúde nº 707709673284410/RO. Título de eleitor nº 149060630272, zona 007 seção 0144, emitido em 18/05/2017, 
município Ariquemes/RO, filha de JUAREZ FERREIRA DE OLIVEIRA e de MARIA EMILIA PEDROSO DE OLIVEIRA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Separação de Bens Obrigatória do Código Civil Brasileiro. E que após o casa-
mento, o contraente continuará a adotar o nome de DALMIR PIMENTA e a contraente passará a adotar o nome de LEILIANE PEDROSO 
OLIVEIRA PIMENTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada
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LIVRO D-014 FOLHA 124 TERMO 002760
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.760
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: LEANDRO ISAQUE PILOTO, de nacionalidade brasileira, de profissão bombista, de estado civil divorciado, natural 
de Ariquemes, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 18 de julho de 1988, residente e domiciliado à Rua Estrela D Alva, 4937, Rota 
do Sol, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 017.748.192-79. Cédula de Identidade RG. nº 1776691-SSP/
RO, emitida em 11/02/2021, filho de TEREZA ALVES PILOTO; e JELIANE CAETANO DA CUNHA de nacionalidade brasileira, de profis-
são Comerciante, de estado civil divorciada, natural de Jaru, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 27 de março de 1989, residente e 
domiciliada à Rua Estrela D Alva, 4937, Rota do Sol, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no CPF/MF sob o nº 899.534.442-34. 
Carteira de habilitação nº 05009432370-DETRAN/RO, 1ª habilitação 10/08/2010, emitida em 07/07/2020, válida até 06/07/2025, onde 
consta o RG. nº 1023665-SSP/RO, filha de JOÃO PEREIRA DA CUNHA e de MARINA DE OLIVEIRA CAETANO DA CUNHA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuará a 
adotar o nome de LEANDRO ISAQUE PILOTO e a contraente continuará a adotar o nome de JELIANE CAETANO DA CUNHA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada

LIVRO D-014 FOLHA 125 TERMO 002761
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.761
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: BRUNO LIMA RIBEIRO, de nacionalidade brasileira, de profissão ajudante de pedreiro, de estado civil solteiro, 
natural de Jaru, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 20 de janeiro de 1999, residente e domiciliado à Rua Das Nações n°2235, 
Monte Cristo, na Ariquemes,  inscrito no CPF/MF sob o nº 039.934.872-73. Cédula de Identidade RG. nº 1415896-SSP/RO, emitida em 
06/01/2022, filho de CÍCERO RIBEIRO DE SOUZA e de ROSA PEREIRA DE LIMA SILVA; e ESTÉFANE DE LIMA DA SILVA de nacio-
nalidade Brasileira, de profissão Do lar, de estado civil solteira, natural de Porto Velho, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 28 de 
março de 2000, residente e domiciliada à Rua das Nações, 2235, Monte Cristo, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no CPF/MF 
sob o nº 069.365.912-21. Cédula de Identidade RG. nº 1417579-SSP/RO, emitida em 16/04/2018, filha de ALCIMAR ALVES DA SILVA 
e de MARINÊS DE LIMA SILVA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuará a 
adotar o nome de BRUNO LIMA RIBEIRO e a contraente passará a adotar o nome de ESTÉFANE DE LIMA DA SILVA RIBEIRO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada

LIVRO D-014 FOLHA 126 TERMO 002762
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.762
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: PAULO CESAR ALEXANDRE SANT’ANA, de nacionalidade Brasileiro, de profissão Bancário, de estado civil solteiro, na-
tural de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, onde nasceu no dia 12 de maio de 1985, residente e domiciliado à Av. São Paulo, 2307, Jardim 
Paulista, em Ariquemes, Estado de Rondônia, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.871.951-26. Carteira de habilitação nº 03428804672-DE-
TRAN/RO, 1ª habilitação 12/11/2004, emitida em 14/01/2020, válida até 13/01/2025, onde consta o RG. nº 13623842-SSP/RO. Cartão 
nacional de saúde nº 705005646854356/RO. Título de eleitor nº 025557271805, zona 025 seção 0024, emitido em 28/05/2013, município 
Ariquemes/RO, filho de MANOEL SANT’ANA NETO e de NAUZA MARIA ALEXANDRE SANT’ANA; e DANIELA DE SOUZA de nacionali-
dade Brasileira, de profissão Auxiliar Financeira, de estado civil solteira, natural de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 21 
de agosto de 1993, residente e domiciliada à Av. São Paulo, 2307, Jardim Paulista, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no CPF/
MF sob o nº 026.441.272-97. Carteira de habilitação nº 06931034520-DETRAN/RO, 1ª habilitação 09/10/2017, emitida em 14/07/2022, 
válida até 13/07/2032, onde consta o RG. nº 1278182-SESDEC/RO. Cartão nacional de saúde nº 898000754402713/RO. Título de eleitor 
nº 018664142380, zona 007 seção 0351, emitido em 08/03/2018, município Ariquemes/RO, filha de ROSILENE DE SOUZA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuará 
a adotar o nome de PAULO CESAR ALEXANDRE SANT’ANA e a contraente passará a adotar o nome de DANIELA DE SOUZA ALE-
XANDRE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 23 de agosto de 2022.
Solange Oliveira dos Santos Coser
Escrevente Autorizada

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ARIQUEMES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ARIQUEMES ESTADO DE RONDÔNIA DR MARCELO LESSA DA 
SILVA - TABELIÃO DE PROTESTO RUA FORTALEZA, N 2178 - SETOR 03 - CEP 76870-505, FONE: (69) 3535-4155 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ariquemes/RO, localizado na Rua: Fortaleza, 2178 
- Setor 03, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
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Devedor: AMARILDO BARBOSA DE LIMA CPF/CNPJ: 322.008.382-04 Protocolo: 195024 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: DANIEL VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 851.028.302-87 Protocolo: 195005 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: DELMIR JOSE DA LUZ CPF/CNPJ: 674.695.662-87 Protocolo: 195046 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: EDSON SECUNDINO DAS NEVES CPF/CNPJ: 220.645.672-91 Protocolo: 195041 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EDUARDO JOSE CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 068.007.762-62 Protocolo: 194963 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EDUARDO JOSE CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 068.007.762-62 Protocolo: 194964 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EDUARDO JOSE CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 068.007.762-62 Protocolo: 194962 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EDUARDO JOSE CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 068.007.762-62 Protocolo: 194961 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: FLORINDA MANOEL DOS SANTOS CPF/CNPJ: 457.379.242-20 Protocolo: 194451 Data Limite Para Comparecimento: 
05/09/2022
Devedor: LUCIMAR COSTA JORGE DANTAS CPF/CNPJ: 341.314.852-49 Protocolo: 195043 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: M R L INSTITUTO PROFISSIONALIZANTE PARA GROOM CPF/CNPJ: 43.346.596/0001-99 Protocolo: 195017 Data Limite 
Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: SHOPPING DO GROOMER LTDA CPF/CNPJ: 42.385.034/0002-72 Protocolo: 195018 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: SS DA CRUZ COMERCIAL E DISTRIBUIDORA CPF/CNPJ: 25.195.070/0001-73 Protocolo: 195010 Data Limite Para 
Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: THAILON DE JESUS VASCONCELOS, CPF/CNPJ: 045.048.382-73 Protocolo: 194718 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: THAILON DE JESUS VASCONCELOS, CPF/CNPJ: 045.048.382-73 Protocolo: 194714 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: THAILON DE JESUS VASCONCELOS, CPF/CNPJ: 045.048.382-73 Protocolo: 194717 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: THAILON DE JESUS VASCONCELOS, CPF/CNPJ: 045.048.382-73 Protocolo: 194716 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: THAILON DE JESUS VASCONCELOS, CPF/CNPJ: 045.048.382-73 Protocolo: 194715 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA CPF/CNPJ: 00.604.122/0001-97 Protocolo: 195044 Data Limite Para Comparecimento: 
05/09/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ariquemes-RO, 23 de Agosto de 2022 Dr. MARCELO LESSA 
DA SILVA TABELIÃO DE PROTESTO 

CoMarCa de  CaCoaL

1° oFÍCio de regiStroS CiviS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
DA COMARCA DE CACOAL - ESTADO DE RONDÔNIA
Shelley Mieko Romio Borges – Registradora Interina
Avenida Dois de Junho, 2640, Centro – Cacoal - RO
CEP. 76.963-854 – Fone (69) 3180-0722
E-mail: notas_cacoal@tjro.jus.br
Livro: D-060 Folhas: 251 Termo: 022081
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 22.081
Matrícula
096313 01 55 2022 6 00060 251 0022081 23
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
CARLOS HENRIQUE DA SILVA DONADIA, de nacionalidade brasileira, repositor, solteiro, natural de Alta Floresta D Oeste, Estado de 
Rondônia, onde nasceu no dia 14 de julho de 2001, residente e domiciliado na Rua Ijad Did, 2807, Residencial Parque Brizon, nesta 
Cidade de Cacoal, Estado de Rondônia, CEP: 76.962-280, filho de LEOMAR DONADIA e de ZENILDA PEREIRA DA SILVA, continuará 
a adotar o nome de CARLOS HENRIQUE DA SILVA DONADIA; e *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
VITORIA SOUZA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Cacoal, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 04 
de fevereiro de 2003, residente e domiciliada na Rua Martins Frederico, 534, caixa 03, Bairro Brizon, nesta Cidade de Cacoal, Estado de 
Rondônia, CEP: 76.962-286, filha de JOSÉ IRENEU VIEIRA DA SILVA e de LUCIENE ALVES DE SOUZA DA SILVA, passará a adotar 
no nome de VITORIA SOUZA DA SILVA DONADIA. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta Serventia e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
Cacoal-RO, 22 de agosto de 2022.
Kadiel Cavalcante Martins
Registrador Substituto

2° oFÍCio de regiStroS CiviS

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2022 6 00026 211 0002111 12
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: WILIAN VASCONCELOS BERTOLANI, de nacionalidade brasileiro, 
contador, divorciado, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 21 de outubro de 1990, portador do CPF 884.002.472-72, e 
do RG 1001878/SESDC/RO, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Gaspari, 610, Greenvile, em Cacoal-RO, CEP: 76.967-437, passou 
a adotar o nome de WILIAN VASCONCELOS BERTOLANI RODRIGUES, , filho de José Bertolani e de Irene Ramos de Vasconcelos 
Bertolani; e ALCIONE DA SILVA RODRIGUES, de nacionalidade brasileira, contadora, divorciada, natural de Cacoal-RO, onde nasceu 
no dia 13 de maio de 1987, portadora do CPF 897.165.582-87, e do RG 841875/SSP/RO, residente e domiciliada à Rua Osvaldo Gaspari, 
610, Greenville, em Cacoal-RO, CEP: 76.967-437, passou a adotar no nome de ALCIONE DA SILVA RODRIGUES VASCONCELOS, 
, filha de Luíz Carlos Rodrigues e de Ritinha da Silva Rodrigues. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: CACOAL
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CACOAL
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CACOAL ESTADO DE RONDÔNIA MARIA JULIETA RAGNINI - 
TABELIÃ DE PROTESTO RUA SÃO LUIZ, nº 1064, CENTRO, CEP 76963-884, FONE: (69) 3441-4985 ou (69) 98449-4985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o 1º Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, localizado na Rua São Luiz, nº 1064 Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-884, Tel (69) 3441-4985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: ANGELO MARCOS MOZER BRUM CPF/CNPJ: 523.903.142-87
Protocolo: 47199
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: LUA ALVES DIAS CPF/CNPJ: 006.227.732-40
Protocolo: 47213
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: JULIANA SANTANA DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 806.891.832-91
Protocolo: 47215
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: JUCIARA SCHULZ PACHECO CPF/CNPJ: 545.554.692-91
Protocolo: 47216
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: ELEONAR FERREIRA WELMER CPF/CNPJ: 882.672.292-72
Protocolo: 47219
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: CLAUDIOMIRO RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 485.784.282-34
Protocolo: 47231
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
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Devedor: NILTON SILVA MACHADO CPF/CNPJ: 162.529.932-04
Protocolo: 47243
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 09.264.950/0001-06
Protocolo: 47253
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 09.264.950/0001-06
Protocolo: 47254
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: ELIANE APARECIDA DE PAULA CPF/CNPJ: 512.376.442-91
Protocolo: 47255
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: ELIANE APARECIDA DE PAULA CPF/CNPJ: 512.376.442-91
Protocolo: 47256
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: ELIANE APARECIDA DE PAULA CPF/CNPJ: 512.376.442-91
Protocolo: 47257
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: ELISANGELA MOREIRA DE MORAES CPF/CNPJ: 721.340.972-72
Protocolo: 47264
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: CLAUDINEIA FRANCISCO DE MOURA CPF/CNPJ: 896.849.662-53
Protocolo: 47233
Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 9:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Cacoal-RO, 24 de Agosto de 2022 NAYARA 
RAGNINI BERNARDO TABELIÃ SUBSTITUTA 

MiniStro andreazza

LIVRO D-010 FOLHA 283 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 583
matrícula 095976 01 55 2022 6 00010 283 0000583 19
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUCAS ALVES FERREIRA, de nacionalidade Brasileiro, agricultor, 
solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 13 de maio de 1998, residente e domiciliado na Rua. Mato Grosso nº 5554, Centro, 
em Ministro Andreazza-RO, continuou a adotar o nome de LUCAS ALVES FERREIRA, filho de Antonio Carlos de Miranda ferreira e de 
Vanuzia Alves dos Santos Ferreira; e SABRINA MAIA SANTOS de nacionalidade Brasileira, agricultora, solteira, natural de Cacoal-RO, 
onde nasceu no dia 04 de agosto de 2001, residente e domiciliada à Rua Formosa, 3282, Centro, em Ministro Andreazza-RO, CEP: 
76.919-000, passou a adotar no nome de SABRINA MAIA SANTOS FERREIRA, filha de Aridlo Ferreira dos Santos e de Lucilene de 
Jesus Maia Santos.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ministro Andreazza-RO, 22 de agosto de 2022.
Cleudineia Sardinha Kester
Tabeliã Oficial Interina

CoMarCa de  CereJeira

CereJeiraS

COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES MELO 
- TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 132/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua 
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Portugal, 2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: D OTTONI RESTAURANTE ME CPF/CNPJ: 28.399.535/0001-04 Protocolo: 77919 Data Limite Para Comparecimento: 
26/08/2022
Devedor: D S LASCOLA CPF/CNPJ: 43.631.534/0001-29 Protocolo: 77916 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: E. F. CALADO CPF/CNPJ: 37.295.435/0001-10 Protocolo: 77918 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: M.A.S. CARVALHO ME CPF/CNPJ: 37.828.806/0001-82 Protocolo: 77917 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando 
o(s) responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 23 de Agosto de 2022 CARLOS 
ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 

  CoruMBiara

LIVRO D-003   FOLHA 290 vº   TERMO 001520
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.520
095752 01 55 2022 6 00003 290 0001520 87
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
JOERBERSON SILVA DOS REIS e GISLÂINE POCHE DE SÁ,
Ele, de nacionalidade brasileira, padeiro, solteiro, natural de Corumbiara-RO, onde nasceu no dia 10 de abril de 1996, residente e 
domiciliado à Av. Brasil, 1371, Centro, em Corumbiara-RO, CEP: 76.995-000, filho de JOBEL DOS REIS e de OSMARINA SANTOS 
SILVA; 
Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 31 de maio de 1996, residente e 
domiciliada à Av. brasil, 1371, Centro, em Corumbiara-RO, CEP: 76.995-000, filha de GIOMAR VIEIRA DE SÁ e de IDMA POCHE.
Faço saber ainda que o regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Corumbiara-RO, 22 de agosto de 2022.

CoMarCa de  CoLorado do oeSte

CoLorado do oeSte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE COLORADO DO OESTE
TELEFAX (0xx69) 3341-2416 – FONE (0xx69) 3341-3969
E-mail: cartoriobrasil@outlook.com 
RUA HUMAITÁ, nº 3400, SALA “A” - CENTRO, CEP: 76.993-000
VILSON DE SOUZA BRASIL - NOTÁRIO REGISTRADOR
GABRIELA MARTINS BRASIL - 1ª TABELIÃ SUBSTITUTA
EDITAL DE PROCLAMAS LIVRO D-020 FOLHA 073 TERMO 007858
Faço saber que pretendem se casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: DIEGO FRUHLING, divorciado, com trinta (30) anos de idade, de nacionalidade brasileira, engenheiro, 
natural de Roncador-PR, onde nasceu no dia 11 de junho de 1992, residente e domiciliado à Avenida Amazonas, n° 3699, em Colorado 
do Oeste-RO, e-mail: paisagismoelegancy@gmail.com, filho de ADELAR ARNOLDO FRUHLING e de SIMONE PENGA FRUHLING. 
Ela: ALINE APARECIDA FERREIRA, divorciada, com vinte e sete (27) anos de idade, de nacionalidade brasileira, vendedora, natural de 
Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 13 de setembro de 1994, residente e domiciliada à Rua Tamoio, nº 2599, Bairro Cruzeiro, em 
Colorado do Oeste-RO, e-mail: não possui, filha de JUCEMAR LUIZ FERREIRA e de MÁRCIA APARECIDA FRANCISCO. Determinando 
que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso I do Código 
Civil Brasileiro. Que após o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de DIEGO FRUHLING. Que após o casamento, a de-
clarante passará a adotar o nome de ALINE APARECIDA FERREIRA FRUHLING. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado e disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico-Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Colorado do Oeste-RO, 17 de agosto de 2022.
Vilson de Souza Brasil
Notário/Registrador
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COMARCA: COLORADO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COLORADO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA NAFÉ DE JESUS DE OLIVEIRA - TABELIÃO 
DE PROTESTO AV. RIO NEGRO, Nº 4072, CENTRO, LOJA 2, FONE: (69) 3341-1177/98494-9790 E-MAIL: protestocolorado@hotmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Colorado Do Oeste-RO, localizado na Av. Rio negro, 
nº 4072, Centro, loja 2, Fone: (69) 3341-1177 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: EMILY CARINA ALVES SILVA CPF/CNPJ: 044.422.232-46 Protocolo: 79013 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: WEVERTON EDUARDO SOUZA REZENDE CPF/CNPJ: 015.954.992-29 Protocolo: 79012 Data Limite Para Comparecimento: 
24/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Colorado Do Oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 
BRUNA LARISSA SOARES CARDOSO ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de eSPigÃo d´oeSte

eSPigÃo d´oeSte

COMARCA: ESPIGÃO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ESPIGÃO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ESPIGÃO D`OESTE ESTADO DE RONDÔNIA HÉLIO KOBAYASHI - 
TABELIÃO DE PROTESTO RUA INDEPENDÊNCIA, ESQ CEARÁ, Nº 2169, CENTRO TELEFONE: (69) 3481-2539 (WhatsApp) 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Espigão D’Oeste-RO, localizado na Rua Indepen-
dêcia, Esq. Ceará, Nº 2169, Espigão D`Oeste-RO, CEP 76974000 Tel. (69) 3481-2539 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: MAYCON JONIS MARCOLA GUEDES CPF/CNPJ: 056.692.139-12
Protocolo: 17504
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022

Devedor: MAYCON JONIS MARCOLA GUEDES CPF/CNPJ: 056.692.139-12
Protocolo: 17505
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022

Devedor: GILMAIR VAZ CPF/CNPJ: 689.480.502-49
Protocolo: 17534
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

Devedor: W F MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA CPF/CNPJ: 46.972.467/0001-02
Protocolo: 17543
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Espigão D’Oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 
ALESSANDRA APARECIDA BELTRAME GALVES TABELIÃ SUBSTITUTA 

CoMarCa de  guaJará-MiriM

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: GUAJARÁ-MIRIM
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE GUAJARÁ-MIRIM
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE GUAJARÁ-MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA ENEIDE OLIVEIRA 
CAVALCANTE - TABELIÃ DE PROTESTO AV. QUINTINO BOCAIUVA, Nº 495 - CENTRO - CEP 76850-000, FONE: (69) 3541-2075 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Guajará-mirim-RO, localizado na Av Quintino 
bocaiuva, N 495, Centro, Guajará-Mirim-RO, CEP 76850000 Tel. (69) 3541-2075 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º 
do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 
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Devedor: JACINOPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS CPF/CNPJ: 35.608.006/0001-20
Protocolo: 252116
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARINALVA SCHMOILLER CPF/CNPJ: 624.011.732-34
Protocolo: 252150
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252356
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252357
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252358
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252359
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252360
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARIA IVONE BRAGA DE MESQUITA CPF/CNPJ: 456.946.482-34
Protocolo: 252361
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GISLAINE FARIAS DA SILVA CPF/CNPJ: 002.101.072-27
Protocolo: 252413
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GISLAINE FARIAS DA SILVA CPF/CNPJ: 002.101.072-27
Protocolo: 252414
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GISLAINE FARIAS DA SILVA CPF/CNPJ: 002.101.072-27
Protocolo: 252415
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GISLAINE FARIAS DA SILVA CPF/CNPJ: 002.101.072-27
Protocolo: 252416
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GISLAINE FARIAS DA SILVA CPF/CNPJ: 002.101.072-27
Protocolo: 252417
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252404
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252405
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252406
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252407
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252408
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
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Devedor: ADRIANO MENDES DE BARROS CPF/CNPJ: 018.899.562-52
Protocolo: 252409
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: JOAO BATISTA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 084.879.442-72
Protocolo: 252351
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: JOAO BATISTA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 084.879.442-72
Protocolo: 252352
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252396
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252397
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252398
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252399
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252400
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252401
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MANOEL ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 742.546.182-04
Protocolo: 252402
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: VANDERSON BATISTA MENDES CPF/CNPJ: 700.209.762-83
Protocolo: 252390
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: LAERTE CARNEIRO DO CARMO CPF/CNPJ: 807.786.312-49
Protocolo: 252342
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ROGERIO BARROSO HURTADO CPF/CNPJ: 682.621.322-20
Protocolo: 252395
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: MARCOS ANTONIO ALVES PEREIRA CPF/CNPJ: 724.178.542-87
Protocolo: 252350
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: SILVANIA DE SOUZA SILVA CPF/CNPJ: 960.955.632-91
Protocolo: 252421
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Guajará-mirim-RO, 23 de Agosto de 2022 
ENEIDE OLIVEIRA CAVALCANTE TABELIÃ DE PROTESTO 
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CoMarCa de  Jaru

oFÍCio de regiStroS CiviS

LIVRO D-057 FOLHA 281 TERMO 019264
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.264
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: WALIFER BRUNO NUNES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, Autônomo, solteiro, natural de 
Theobroma-RO, onde nasceu no dia 16 de maio de 1999, residente e domiciliado à Rua Sebastião Cabral de Souza, 1188, Setor 03, em 
Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de SEBASTIÃO PEDRO DE OLIVEIRA e de ILMA NUNES MOREIRA; e STEFANYA CARDOSO ALVES 
de nacionalidade brasileira, Estudante, solteira, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 10 de janeiro de 2005, residente e domiciliada 
à Rua Sebastião Cabral de Souza, 1188, Setor 03, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de VANDERLEI GUIMARÃES CARDOSO e de 
CLEIA MARTINS ALVES, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de WALIFER BRUNO NUNES DE OLIVEIRA.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de STEFANYA CARDOSO ALVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 22 de agosto de 2022.
 Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã 

LIVRO D-057 FOLHA 280 TERMO 019263
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.263
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: MARCOS ANTONIO SATURNINO, de nacionalidade brasileiro, Auxiliar de Churrasqueiro, divorciado, natural 
de Jaru-RO, onde nasceu no dia 07 de outubro de 1982, residente e domiciliado à Rua Maranhão, 2482, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 
76.890-000, , filho de ANTONIO SATURNINO RIBEIRO e de MARIA IZABEL RIBEIRO; e MARIA ELAINE LAUERMANN de nacionalidade 
brasileira, Auxiliar de Dentista, divorciada, natural de Itacoatiara-AM, onde nasceu no dia 01 de março de 1984, residente e domiciliada 
à Rua Maranhão, 2482, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de SILVINO LAUERMANN e de IRACY IZABEL DE SOUZA 
LAUERMANN, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de MARCOS ANTONIO SATURNINO.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de MARIA ELAINE LAUERMANN.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 22 de agosto de 2022.
 Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã 
 
LIVRO D-057 FOLHA 279 TERMO 019262
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.262
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: GUSTAVO LUCAS DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, Micro-Empresário, divorciado, natural de São 
Bernardo do Campo-SP, onde nasceu no dia 11 de dezembro de 1982, residente e domiciliado à Rua Manoel Lacerda Ferraz, 3524, 
Setor 06, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de JAIME DA SILVA e de MARIA ALVES LUCAS DA SILVA; e PATRICIA DOS SANTOS 
CAMPOS de nacionalidade brasileira, Auxiliar em Saúde Bucal, divorciada, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 25 
de janeiro de 1991, residente e domiciliada à Rua Manoel Lacerda Ferraz, 3524, Setor 06, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de NOEL 
DOMINGUES DE CAMPOS e de SUELI RODRIGUES DOS SANTOS CAMPOS, determinando que o regime de bens a viger a partir do 
mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de GUSTAVO LUCAS DA SILVA.
Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de PATRICIA DOS SANTOS CAMPOS SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 22 de agosto de 2022.
Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã 
 

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
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277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: WESLEY DA SILVA PEREIRA CPF/CNPJ: 954.060.182-72
Protocolo: 200361
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022

Devedor: EUQUIAS DA SILVA TRAVAGIN QUI CPF/CNPJ: 996.454.672-68
Protocolo: 200415
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022

Devedor: L BRUNETTI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA M CPF/CNPJ: 05.747.708/0001-24
Protocolo: 200528
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: SUELY FERREIRA MOREIRA CPF/CNPJ: 866.642.802-30
Protocolo: 200529
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, 
para efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 23 de Agosto de 2022 ANA 
ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: EDIRCEU VICENTE FERREIRA CPF/CNPJ: 470.925.212-20
Protocolo: 200369
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, 
para efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 23 de Agosto de 2022 ANA 
ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 

CoMarCa de  ouro Preto do oeSte

ouro Preto do oeSte

COMARCA: OURO PRETO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE OURO PRETO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MARIA ELIZABETH 
DIAS FERREIRA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Daniel Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-
3866 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ouro Preto Do Oeste-RO, localizado na Av. Daniel 
Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-3866 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: KANPAI COMERCIAL LTDA ME CPF/CNPJ: 10.861.354/0001-84
Protocolo: 161328
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: LOANDERSON NASCIMENTO VIEIRA CPF/CNPJ: 037.011.502-30
Protocolo: 161336
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
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Devedor: OSMAR DA SILVA CPF/CNPJ: 712.336.522-49
Protocolo: 161309
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: CLEZIO LEAL FERNANDES CPF/CNPJ: 028.645.112-31
Protocolo: 161330
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: GIBIM & REZENDE AGROPECUARIA E PETSHO CPF/CNPJ: 29.462.152/0001-98
Protocolo: 161338
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Ouro Preto Do Oeste-RO, 23 de Agosto de 
2022 TAUANA BROSEGHINI VAZ ESCREVENTE AUTORIZADA 

teixeiróPoLiS

Ofício de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato de Notas
Município de Teixeirópolis, Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia
LIVRO D-004 FOLHA 108
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.026
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, lavrador, 
solteiro, natural de Mucurici-ES, onde nasceu no dia 10 de abril de 1965, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 272046/SSP/RO, 
expedido em 21/08/1985, inscrito no CPF/MF nº 242.441.552-87, não possui endereço eletrônico, residente e domiciliado na Linha 24 
da Linha 31, Lote 04, Gleba 08-E, Zona Rural, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, filho de MANOEL RODRIGUES DA SILVA e de 
MARIA SOARES FERREIRA, ele falecido em Ji-Paraná em 11/01/2012, era natural de Carlos Chagas/MG ela brasileira, viúva, do lar, 
não possui endereço eletrônico, residente e domiciliada na Linha 24 km 31, Lote 04, Gleba 08E, Zona Rural, em Teixeirópolis/RO, e 
continuará a adotar o nome de JOSÉ RODRIGUES DA SILVA; e ELIANE SANTOS MORAES de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, 
natural de São José das Palmeiras-PR, onde nasceu no dia 25 de julho de 1985, portadora da Cédula de Identidade CI/RG nº 1085060/
SESDEC/RO, expedido em 30/10/2007, inscrita no CPF/MF nº 007.741.672-46, não possui endereço eletrônico, residente e domiciliada 
na Linha 24 da Linha 31, Lote 04, Gleba 08-E, Zona Rural, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, , filha de ANTONIO CARDOSO DE 
MORAES e de VALDENICE DOS SANTOS, ele falecido, era natural de Janiópolis/PR; ela viúva, natural de Campo Bonito/PR, do lar, não 
possui endereço eletrônico, e continuará a adotar no nome de ELIANE SANTOS MORAES. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Teixeirópolis-RO, 23 de agosto de 2022.
Maximillian Pereira de Souza
Tabelião e Registrador

CoMarCa de PiMenta Bueno

PiMenta Bueno

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: GILSON BATISTA DA SILVA CPF/CNPJ: 979.463.622-34
Protocolo: 254501
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ELIDIANE CASSIA DE OLANDA CPF/CNPJ: 702.809.782-00
Protocolo: 254502
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
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Devedor: ANDRE RODRIGUES ROCHA CPF/CNPJ: 035.059.322-13
Protocolo: 254503
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 23 de Agosto de 2022 
ARACI MENDES DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 

SÃo FeLiPe d’oeSte

LIVRO D-004 FOLHA 236 TERMO 001136
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.136
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: KELLERSON JOSÉ SALES RIBEIRO, de nacionalidade brasileira, motorista, solteiro, natural de Belo Horizonte-MG, 
onde nasceu no dia 16 de novembro de 1980, residente e domiciliado na Rua P 4, 3107, Distrito de Novo Paraíso, em São Felipe D’Oeste-
RO, CEP: 76.977-000, portador da C.I. RG n. 705498-SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob n. 687.435.992-49, filho de NELSON RIBEIRO 
FILHO e de MARIA SALES RIBEIRO; e VERALUCIA SOUZA CARVALHO de nacionalidade brasileira, técnica em enfermagem, solteira, 
natural de Urandi-BA, onde nasceu no dia 07 de maio de 1976, residente e domiciliada na Rua P 4, 3107, Distrito de Novo Paraíso, em 
São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000, portadora da C.I. RG n. 897205-SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob n. 604.114.492-49, filha 
de DEUSVALDINO DE SOUZA CARVALHO e de ISABEL MARIA DE JESUS. Certifico, ainda que o regime de bens do casamento dos 
pretendentes será o de Comunhão Parcial de Bens e o contraente, continuará a adotar o nome de KELLERSON JOSÉ SALES RIBEIRO 
e a contraente, continuará a adotar o nome de VERALUCIA SOUZA CARVALHO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justica Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br). São Felipe D’Oeste-
RO, 23 de agosto de 2022. (a) Fernando Jânio Degam, Registrador.

LIVRO D-004 FOLHA 235 TERMO 001135
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.135
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: MARCOS MOCELIN, de nacionalidade brasileira, agricultor, 
solteiro, natural de São Gabriel da Palha-ES, onde nasceu no dia 18 de outubro de 1987, residente e domiciliado na Linha FA-01, Lote 
223, Km 15, Sítio Santa Helena, Zona Rural, em São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000 portador da C.I. RG n. 919198-SSP/RO, 
inscrito no CPF/MF sob n. 969.458.422-15, filho de PEDRO ALVINHO MOCELIN e de LAIDE CANAL MOCELIN; e PRISCILA ARAÚJO 
SILVA de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 24 de maio de 1994, residente 
e domiciliada na Linha FA-01, Lote 223, Km 15, Sítio Santa Helena, Zona Rural, em São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000 portadora 
da C.I. RG n. 919198-SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob n. 969.458.422-15, filha de FRANCISCO BENTO DA SILVA e de MARIA IZABEL 
DE ARAÚJO SILVA. Certifico, ainda, que o regime de bens do casamento dos pretendentes será o de Comunhão Parcial de Bens, e, 
que o contraente, continuará a adotar o nome de MARCOS MOCELIN e a contraente, passará a adotar o nome de PRISCILA ARAÚJO 
SILVA MOCELIN. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justica Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br). São Felipe D’Oeste-
RO, 23 de agosto de 2022. (a) Fernando Jânio Degam, Registrador.

LIVRO D-004 FOLHA 234 TERMO 001134
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.134
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FRANCIS NEY OLIVEIRA RUIZ, de nacionalidade brasileira, 
motorista, solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 09 de agosto de 1979, residente e domiciliado na Rua José Firmino 
Gomes, 702, Centro, em São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000 portador da C.I. RG n. 1622427-SESDEC/RO - Expedido em 
27/11/2017, inscrito no CPF/MF sob n. 636.832.372-87, filho de ALFREDO RUIZ e de MARIA DE OLIVEIRA; e CLEIDIANE DE SOUZA 
THEOTONIO, de nacionalidade brasileira, professora, divorciada, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 27 de janeiro de 
1988, residente e domiciliada na Rua José Firmino Gomes, 702, Centro, em São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000 portadora da 
C.I. RG n. 977815-SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF sob n. 925.772.702-59, filha de ADEVANIR VIRGILIO THEOTONIO e de MARLY 
APARECIDA DE SOUZA THEOTONIO. Certifico, ainda, que o regime de bens do casamento dos pretendentes será o de Comunhão 
Parcial de Bens, e, que o contraente, continuará a adotar o nome de FRANCIS NEY OLIVEIRA RUIZ e a contraente, continuará a adotar 
o nome de CLEIDIANE DE SOUZA THEOTONIO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justica Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - Provimento n. 
007/2011-CG). São Felipe D’Oeste-RO, 22 de agosto de 2022. (a) Fernando Jânio Degam, Registrador.
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CoMarCa de  roLiM de Moura 

roLiM de Moura

COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-
3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 159/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na 
Av. Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ANDERSON JOSE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 701.563.792-87 Protocolo: 38940 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: GAUCHO DIST. DE GAS E AGUA EIRELI CPF/CNPJ: 32.612.659/0001-95 Protocolo: 38949 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: AGNALDO TIMOTEO MOREIRA DE JESUS CPF/CNPJ: 929.475.302-68 Protocolo: 38946 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: JOSUE LAURENTINO DA SILVA CPF/CNPJ: 587.726.779-53 Protocolo: 38944 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 23 de Agosto de 2022 
ANDREA GOMES VERÍSSIMO AIRES Tabeliã Substituta 

CoMarCa de viLHena

1° oFÍCio de regiStroS CiviS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-048 FOLHA 193 TERMO 015993
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.993
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA, solteiro, com vinte e cinco (25) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, 
agrônomo, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 15 de agosto de 1997, residente e domiciliado à Rua 102-31, 2884, Residencial 
Cidade Verde III, em Vilhena-RO, , filho de FABIO ROBERTO LIMA DE SOUZA e de CLÊNIA SOUZA FERREIRA; Ela: ILDA AMANDA 
ROSABONI NÓIA, solteira, com vinte e sete (27) anos de idade, de nacionalidade brasileira, Médica, natural de Kaloré-PR, onde nasceu 
no dia 03 de janeiro de 1995, residente e domiciliada à Rua 102-31, 2884, Residencial Cidade Verde III, em Vilhena-RO, , filha de JOSÉ 
NUNES NÓIA e de KELLI CRISTINA ROSABONI. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão 
Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA. Que após o 
casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de ILDA AMANDA ROSABONI NÓIA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 23 de agosto de 2022.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Tabeliã Substituta 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-048 FOLHA 194 TERMO 015994
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.994
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: FÁBIO LUCIO FERREIRA, solteiro, com quarenta e dois (42) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, 
comerciante, natural de Maringá-PR, onde nasceu no dia 08 de maio de 1980, residente e domiciliado à Avenida Brenno Luiz Garebin, 
4289, Jardim das Oliveiras, em Vilhena-RO, , filho de MILTON FERREIRA e de ADALGIZA FELICIA LUCIO FERREIRA; Ela: KELLI 
CRISTINA ROSABONI PEREZ, viúva, com quarenta e dois (42) anos de idade, de nacionalidade brasileira, aposentada, natural de 
Borrazópolis-PR, onde nasceu no dia 27 de fevereiro de 1980, residente e domiciliada à Avenida Brenno Luiz Garebin, 4289, Jardim 
das Oliveiras, em Vilhena-RO, , filha de ANTÔNIO MOACIR ROSABONI e de ILMA MARIA ROSABONI. Determinando que o regime de 
bens a viger a partir do mesmo seja o de Separação Total de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de 
FÁBIO LUCIO FERREIRA. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de KELLI CRISTINA ROSABONI PEREZ. 
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 23 de agosto de 2022.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Tabeliã Substituta 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-048 FOLHA 195 TERMO 015995
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.995
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: VALDOMIRO VENANCIO DA SILVA, divorciado, com sessenta e um (61) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, 
aposentado, natural de Rolândia-PR, onde nasceu no dia 15 de maio de 1961, residente e domiciliado à Rua Humaitá, 654, Embratel, 
em Vilhena-RO, , filho de SEBASTIÃO VENANCIO DA SILVA e de IVONE GONÇALVES DA SILVA; Ela: NILSA BALDO DE SOUZA, 
divorciada, com cinquenta e oito (58) anos de idade, de nacionalidade brasileira, do lar, natural de Guaira-PR, onde nasceu no dia 02 de 
maio de 1964, residente e domiciliada à Rua Humaitá, 654, Embratel, em Vilhena-RO, , filha de ELY GOMES DE SOUZA e de JACIRA 
BALDO DE SOUZA. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após 
o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de VALDOMIRO VENANCIO DA SILVA. Que após o casamento, a declarante, 
continuou a adotar o nome de NILSA BALDO DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 23 de agosto de 2022.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Tabeliã Substituta 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-048 FOLHA 196 TERMO 015996
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.996
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: DHEMERSON DA SILVA MOREIRA, divorciado, com vinte e sete (27) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, empresário, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 08 de julho de 1995, residente e domiciliado à Rua 03, 2327, 
Quadra 21, lote 06, Residencial Maria Moura, em Vilhena-RO, , filho de DANIEL MOREIRA e de ROZILENE FERMINA DA SILVA; Ela: 
ESLAINE DOS REIS NUNES, divorciada, com vinte e sete (27) anos de idade, de nacionalidade brasileira, empresária, natural de Cabixi-
RO, onde nasceu no dia 26 de fevereiro de 1995, residente e domiciliada à Rua 03, 2327, Quadra 21, lote 06, Residencial Maria Moura, 
em Vilhena-RO, , filha de JOSÉ JORGE NUNES e de LUCIMAR LOPES DOS REIS NUNES. Determinando que o regime de bens a 
viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Universal de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de 
DHEMERSON DA SILVA MOREIRA. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de ESLAINE DOS REIS NUNES. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 23 de agosto de 2022.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Tabeliã Substituta 
 

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: CEZAR CRUZ GOMES CPF/CNPJ: 31.565.373/0001-33 Protocolo: 509242 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: FABIANO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 008.207.111-01 Protocolo: 509240 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: FRANCIELLI CRISTINA PICININ SORENSEN CPF/CNPJ: 003.425.402-11 Protocolo: 509244 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: J G PIRES CPF/CNPJ: 36.930.798/0001-18 Protocolo: 509239 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: JOAO CARLOS MARES CPF/CNPJ: 790.934.852-53 Protocolo: 509248 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: MARCO ANTONIO KIRIZAWA DA SILVA CPF/CNPJ: 042.442.871-75 Protocolo: 509247 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: SILVIO OSCAR PARRA CPF/CNPJ: 139.191.481-34 Protocolo: 509241 Data Limite Para Comparecimento: 02/09/2022
Devedor: VALDEIR TAVARES CPF/CNPJ: 673.221.072-68 Protocolo: 509243 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 23 de Agosto de 2022 GERALDO FLÁVIO 
MATTER TABELIÃO DE PROTESTO 
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2º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS MUNCÍPIO DE VILHENA ESTADO DE RONDÔNIA DIRLEI HORN - TABELIÃO DE 
PROTESTO AV. MAJOR AMARANTE, Nº 4119, SALA 204, CENTRO EMP. CAPRA, CENTRO, CEP 76980-075, FONE: (69) 3322-9985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
4119, Sala 204, Emp. CAPRA Centro - fone(69)3322-9985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 033.054.292-32 Protocolo: 82026 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: ADRIANO SALES BRAUNA CPF/CNPJ: 067.055.582-70 Protocolo: 82062 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: ALEXANDRE ROCHA LINO CPF/CNPJ: 801.687.362-68 Protocolo: 82002 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: ARNNAN LUNAY ALVES SALES CPF/CNPJ: 003.045.612-66 Protocolo: 82063 Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022
Devedor: CARLOS ERNESTO MEYER CPF/CNPJ: 099.497.448-57 Protocolo: 82072 Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022
Devedor: EDMAR FRANCISCO NERES CPF/CNPJ: 009.241.932-12 Protocolo: 81974 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: GENIVALDO MACHADO E SILVA CPF/CNPJ: 15.480.889/0001-29 Protocolo: 82052 Data Limite Para Comparecimento: 
26/08/2022
Devedor: IND E COMERCIO DE MADEIRAS SOSSEGO EIRELI CPF/CNPJ: 84.616.598/0001-38 Protocolo: 82047 Data Limite Para 
Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: J. D. DOS REIS ME CPF/CNPJ: 05.917.356/0001-08 Protocolo: 81951 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: J. D. DOS REIS ME CPF/CNPJ: 05.917.356/0001-08 Protocolo: 81950 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: JAQUELINI SEVERINO MENDES CPF/CNPJ: 058.329.082-52 Protocolo: 82053 Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022
Devedor: JOAO CARLOS MARES CPF/CNPJ: 790.934.852-53 Protocolo: 82031 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: JOAO CARLOS MARES CPF/CNPJ: 790.934.852-53 Protocolo: 82067 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: JOSIAS MARIA DA COSTA CPF/CNPJ: 419.560.362-53 Protocolo: 82033 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: LAUDICEIA MACIEL DE SOUZA CPF/CNPJ: 617.723.722-34 Protocolo: 81973 Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2022
Devedor: MARLI DE FATIMA MARTINS CPF/CNPJ: 326.015.222-91 Protocolo: 82032 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: MARLON DONADON CPF/CNPJ: 694.406.202-00 Protocolo: 82071 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: MATEUS FERREIRA RUBIO CPF/CNPJ: 039.964.772-44 Protocolo: 82065 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: MIGUEL FELISBERTO CPF/CNPJ: 033.373.302-90 Protocolo: 82055 Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022
Devedor: NICOLAS WILGNER SOUZA REIS CPF/CNPJ: 061.850.952-62 Protocolo: 82057 Data Limite Para Comparecimento: 06/09/2022
Devedor: NORTE SUL TERRAPLANAGEM E COM.LTDA ME CPF/CNPJ: 17.133.940/0001-51 Protocolo: 82076 Data Limite Para 
Comparecimento: 26/08/2022
Devedor: PATRICIA ROSENDO FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 007.444.312-71 Protocolo: 82010 Data Limite Para Comparecimento: 
24/08/2022
Devedor: RICIEL MACIEL FERREIRA CPF/CNPJ: 013.338.762-38 Protocolo: 82058 Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento antes 
do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) 
judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 23 de Agosto de 2022 DIRLEI HORN TABELIÃO DE 
PROTESTO 

CHuPinguaia

LIVRO D-003 FOLHA 230 TERMO 000830
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 830
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: TIAGO MORAES DE MELO, solteiro, com vinte e sete (27) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, operador 
de máquinas, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 06 de dezembro de 1994, portador do RG Nº 1358387/SESDEC/RO 
- Expedido em 28/03/2013, inscrito no CPF 007.567.832-24,  email:declara não possuir endereço eletônico, residente e domiciliado à 
Rua 27, 1819, centro, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filho de ANTONIO MORAES DE MELO e de MARLENE APARECIDA 
SELHRST MELO; Ela: AUXILIADORA ESTHEFANY MIRANDA SILVA, solteira, com vinte (20) anos de idade, de nacionalidade brasileira, 
autônoma, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 27 de março de 2002, portadora do RG Nº 1503739/SESDEC/RO - Expedido em 
02/12/2015, inscrita no CPF 042.121.302-70, email : não consta, residente e domiciliada à Rua 27, 1819, Centro, em Chupinguaia-RO, 
CEP: 76.990-000, , filha de JOSÉ JOÃO DA SILVA e de MAIRA CRISTIANE MIRANDA CONCEIÇÃO. Determinando que o regime de 
bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, passou a adotar o nome de 
TIAGO MORAES DE MELO MIRANDA. Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de AUXILIADORA ESTHEFANY 
MIRANDA SILVA MORAES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 23 de agosto de 2022.
 Célia Costa Peres
Tabeliã Interina 
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 CoMarCa de aLvorada d´oeSte 

aLvorada d´oeSte
COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TA-
BELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXANDRE 
SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Guimaraes 
Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pes-
soas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: EDER DANIEL MACEDO CPF/CNPJ: 947.645.732-53 Protocolo: 48015 Data Limite Para Comparecimento: 23/08/2022
Devedor: MARLUCE PISSINATTI CPF/CNPJ: 872.655.832-72 Protocolo: 48033 Data Limite Para Comparecimento: 23/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o pa-
gamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 BRUNO DA SILVA 
CAMPOS ESCREVENTE AUTORIZADO 

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TA-
BELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXANDRE 
SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Guimaraes 
Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pes-
soas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: PEDRO QUENTILHO FAQUET CPF/CNPJ: 414.340.489-34 Protocolo: 47985 Data Limite Para Comparecimento: 23/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o pa-
gamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 BRUNO DA SILVA 
CAMPOS ESCREVENTE AUTORIZADO 

CoMarCa de BuritiS

BuritiS

COMARCA: BURITIS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE BURITIS
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE BURITIS ESTADO DE RONDÔNIA DORCELENE TRINDADE DE SOU-
ZA FONTOURA Rua Cacaulândia , Nº 1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000 FONE (69) 3238-2614 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Buritis-RO, localizado na Rua Cacaulândia , Nº 
1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000, TEL (69) 3238-2614 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das 
DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as 
seguintes características: 

Devedor: ADAILTON ANTONIO FERREIRA MARINS CPF/CNPJ: 010.552.702-56
Protocolo: 64028
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: ANTONIO CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 726.872.742-91
Protocolo: 64029
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

Devedor: SAULO EUGENIO CPF/CNPJ: 710.148.962-15
Protocolo: 64035
Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Buritis-RO, 23 de Agosto de 2022 ROMULO 
ALVES DOS SANTOS ESCREVENTE AUTORIZADO 
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CoMarCa de CoSta MarQueS 

CoSta MarQueS 
COMARCA: COSTA MARQUES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COSTA MARQUES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE COSTA MARQUES ESTADO DE RONDÔNIA JONHATAN MELO DE 
BRITO - TABELIÃO DE PROTESTO INTERINO AV. CHIANCA, Nº 1900, CENTRO, CEP 76937-000, FONE: (69) 3651-3712 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 421/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Costa Marques-RO, localizado na Av. 
Chianca, nº 1900, Centro, Fone: (69) 3651-3712 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIOD CPF/CNPJ: 08.829.974/0001-94 Protocolo: 8906 Data Limite Para 
Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o pa-
gamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Costa Marques-RO, 23 de Agosto de 2022 MARTA MARIA 
MIRANDA DE ALMEIDA ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de MaCHadinHo d´oeSte 

MaCHadinHo d´oeSte
LIVRO D-001 FOLHA 002 TERMO 000002
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: WELISON DA SILVA FREITAS, de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural 
de Jaru-RO, onde nasceu no dia 30 de março de 1995, residente e domiciliado na Travessa 21 de Abril, 2840, Centro, em Machadinho D 
Oeste-RO,email: não declarado, filho de CÍCERO CORDEIRO DE FREITAS e de SANDRA PEREIRA DA SILVA FREITAS; e SABRINA 
BARROS DA SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural de Machadinho D’ Oeste-RO, 
email: não declarado, onde nasceu no dia 12 de novembro de 2004, residente e domiciliada na Linha PA 20, Poste 08, Zona Rural, em 
Vale do Anari-RO, filha de EUCIVAN VENTURA DA SILVA e de ELIZÂNGELA MARCIAL BARROS. Se alguém souber de algum impedi-
mento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Envio cópia ao Oficial do Cartório de Registro Civil de Vale do Anari/RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência da contra-
ente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Machadinho D Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

LIVRO D-001 FOLHA 001 TERMO 000001
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: JOELLITON DA SILVA JUNIOR, de nacionalidade brasileira, de profissão eletricista, de estado civil solteiro, 
natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 31 de julho de 2002, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 3465, Centro, em Ma-
chadinho D Oeste-RO,email: não declarado, filho de JOELLITON SANTOS SILVA e de ANGELA MARIA CARMO DA SILVA; e VITÓRIA 
CAROLINA DOS SANTOS VASCONCELOS VIEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural 
de Machadinho D Oeste-RO, email: não declarado, onde nasceu no dia 26 de outubro de 2005, residente e domiciliada na Rua José 
Sandoval Viana, 4274, Bairro Bela Vista, em Machadinho D Oeste-RO, filha de FERNANDO VASCONCELOS VIEIRA e de ELENILDA 
BARBOSA DOS SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume.
Machadinho D Oeste-RO, 22 de agosto de 2022.
 Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

COMARCA: MACHADINHO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE MACHADINHO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE MACHADINHO D’ OESTE ESTADO DE RONDÔNIA LILIAN MARIZA 
PUERTA LULA MACIEL - TABELIÃ DE PROTESTO RODOVIA RO 133 N 2682 - CEP 78.868-000, FONE: (69) 3581-3227 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Machadinho D’oeste-RO, localizado na Rodovia 
RO 133 nº 2682, 78868-000 MACHADINHO D’OESTE - RO [69] 3581.3227 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 
Devedor: EZEQUIONE RIBEIRO ALVES CPF/CNPJ: 921.570.682-87 Protocolo: 20688 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 08:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Machadinho D’oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 

COMARCA: MACHADINHO D’OESTE
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ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE MACHADINHO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE MACHADINHO D’ OESTE ESTADO DE RONDÔNIA LILIAN MARIZA 
PUERTA LULA MACIEL - TABELIÃ DE PROTESTO RODOVIA RO 133 N 2682 - CEP 78.868-000, FONE: (69) 3581-3227 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Machadinho D’oeste-RO, localizado na Rodovia 
RO 133 nº 2682, 78868-000 MACHADINHO D’OESTE - RO [69] 3581.3227 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 
Devedor: CPF/CNPJ: Protocolo: Data Limite Para Comparecimento: 
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20776 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20771 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20772 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20773 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20774 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: EURONDINO NOGUEIRA DA SILVA NETO CPF/CNPJ: 017.377.797-06 Protocolo: 20775 Data Limite Para Comparecimento: 
25/08/2022
Devedor: HENRIQUE DA SILVA MARQUES CPF/CNPJ: 002.421.912-66 Protocolo: 20797 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: ISAQUE DE OLIVEIRA VASQUES CPF/CNPJ: 749.494.892-91 Protocolo: 20761 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 08:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Machadinho D’oeste-RO, 23 de Agosto de 2022 VALDINEI 
MOREIRA PEIXOTO ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de nova BraSiLÂndia d´oeSte

nova BraSiLÂndia d´oeSte

COMARCA: NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/ESTADO DE RONDÔNIA MARIA PEREIRA GONÇALVES 
DANILUCCI - TABELIÃ DE PROTESTO RUA MATO GROSSO N. 2135 SETOR 13 - FONE: (69) 3418-2371 E-MAIL: CARTDANILUCCI@
HOTMAIL.COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Nova Brasilândia Doeste-RO, localizado na Rua Mato 
Grosso n. 2135 Setor 13 - Fone: (69) 3418-2371 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: MARIO JUNIOR ALVES EVANGELISTA CPF/CNPJ: 044.744.122-14 Protocolo: 8981 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 16:00 horas, para efetuar(em) o paga-
mento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Nova Brasilândia Doeste-RO, 23 de Agosto de 2022 MARIA PEREI-
RA G DANILUCCI TABELIÃ DE PROTESTOS 

CoMarCa de PreSidente MÉdiCi

PreSidente MÉdiCi

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 499
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Protocolo Devedor Documento
00.051.480 MARQUIANO VIZONE CARVALHO CPF 912.062.942-72
00.051.481 LIMA PEREIRA E CIA LTDA ME CNPJ 09.389.530/0001-48
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00.051.483 RUI DA HORA SILVA CPF 002.794.822-64
00.051.484 ZULMIRA SUARES GRECO ME CNPJ 05.657.417/0002-26

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 24/08/2022, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.
Presidente Medici/ Rondônia, 23 de agosto de 2022 
Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã

CoMarCa de SÃo FranCiSCo do guaPorÉ

SÃo FranCiSCo do guaPorÉ

COMARCA: SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE ESTADO DE RONDÔNIA JOSE 
APARECIDO FERNANDES - TABELIÃO DE PROTESTO Rua. Duque de Caxias, 3420, Cidade Alta, Sao Franciso do Guapore-RO, CEP 
76935000 Tel. (69)3621-2978 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 63/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Francisco Do Guaporé-RO, lo-
calizado na R. Duque de Caxias, 3420 - Cidade Alta - São F do Guaporé cep 76935-000 (69) 3621.2978 nos termos do Artigo 15, da Lei 
9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos 
apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: JESSE DE OLIVEIRA GARCIA CPF/CNPJ: 049.146.152-66 Protocolo: 9711 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 08:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Francisco Do Guaporé-RO, 22 de Agosto de 2022 JHO-
NATAN DOS SANTOS SANTANA ESCREVENTE AUTORIZADO 

CoMarCa de SÃo MigueL do guaPorÉ

SÃo MigueL do guaPorÉ

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 127/2022 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, loca-
lizado na Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, CEP 76932-000, FONE (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º 
do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 
Devedor: AGROPECUARIA CHARRUA LTDA CPF/CNPJ: 21.904.030/0001-00 Protocolo: 43718 Data Limite Para Comparecimento: 
24/08/2022
Devedor: GILVAN CARLOS KIEPERT CPF/CNPJ: 007.577.322-83 Protocolo: 43731 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
Devedor: MARCOS JHONES ALVES RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 027.059.832-44 Protocolo: 43741 Data Limite Para Com-
parecimento: 25/08/2022
Devedor: VALMIR FIDELES DA ROCHA CPF/CNPJ: 663.008.782-87 Protocolo: 43736 Data Limite Para Comparecimento: 25/08/2022
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 23 de Agosto de 
2022 VANESSA CRISTINA DA ROCHA ESCREVENTE AUTORIZADA
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